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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça

Tribunal de Alçada
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Miguel Sanches Neto
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Jeovahrley de Souza

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200
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Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)
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Demais Regiões do Paraná .............................................................      5,00

Outras unidades da federação ........................................................      7,50

Assinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ...........................................    375,00

Anual ........................... Balcão/Malote ...........................................    625,00

Com remessa postal

Semestral .................... Curitiba e Região Metropolitana ...............    672,00

Demais Regiões do Paraná .......................    732,00

Outras unidades da federação .................. 1.092,00

Anual ........................... Curitiba e Região Metropolitana ............... 1.120,00

Demais Regiões do Paraná ....................... 1.220,00

Outras unidades da federação .................. 1.820,00
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Juiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente

Bel. Gisieli P. M. Brotto
Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE
JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira

Des. Vicente Troiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nelson Batista Pereira
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Costa Barros" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Costa Barros" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antonio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Ângelo Zattar

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente

Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral

Des. Moacir Guimarães

Desª Regina Afonso Portes

Des. Jair Ramos Braga

Desª Conchita Toniollo

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês que antecederem

Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem

Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar

Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva

Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão

Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende

Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo

Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler

Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa

Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO

Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário Portugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juíza Sonia Regina de Castro
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Waldomiro Namur - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Munir Karam – Presidente

PABX: - (41) 350-2000 FAX: Departamento Judiciário: 252-7264

Juiz Cunha Ribas
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz  - Presidente
Juiz Airvaldo Stela  Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Munir Karam – Presidente
Juiz Cunha Ribas
Juiz Waldomiro Namur
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz  - Presidente
Juiz Idevan Lopes
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTE,  ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO Nº    309-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista os autos do
Concurso protocolados sob nº  36.946/2002 e o dis-
posto no artigo 96, inciso I, alínea “c”, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil, resolve
N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem o cargo de Juiz Substituto das
Seções Judiciárias, com sede nas comarcas a seguir indicadas:

a) MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
- 60ª de Wenceslau Braz

b) MARCOS VINÍCIUS DA ROCHA LOURES DEMCHUK
- 47ª de Colombo

c) FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
- 35ª de Pato Branco

d) BRANCA BERNARDI
- 25ª de Campo Mourão

e) MARCO JOSÉ VIEIRA
- 26ª de Umuarama

f) VANESSA JAMUS MARCHI
- 39ª de Cornélio Procópio

g) RODRIGO RODRIGUES DIAS
- 48ª de Toledo

h) CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
- 50ª de Bandeirantes

i) ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
- 34ª de Paranavaí

j) LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS DE
OLIVEIRA
- 41ª de Guaíra

l) SILVANE CARDOSO PINTO
- 40ª de Cruzeiro do Oeste

m) NICOLA FRASCATI JUNIOR
 - 31ª de Medianeira

n) RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
- 38ª de Assis Chateaubriand

o) LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO
- 27ª de Guarapuava

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Departamento Judiciário Emitido em 03/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 11/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05370 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 11/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adoniran Pedroso de Oliveira 004 0130189-7
Adyr Raitani Júnior 013 0121435-5
Alceu Conceição Machado Filho 030 0133427-4
Alcione Bastos Ribas 018 0124503-0
Alexandre Martins Calil 006 0131393-5
Alexandre Pydd 009 0133756-0
Alfredo Antonio Canever 032 0125590-7
Altenar A Alves 030 0133427-4
Ana Carolina Abelardino da Silva 017 0123494-2
Ana Cláudia França Podolak 019 0125089-9
Ana Lúcia Barjas F. d. Barros 017 0123494-2
Anderson Lovato 016 0123195-4
Anderson Manique Barreto 014 0122662-6
André Olsemann 017 0123494-2
Andréa Damasceno 006 0131393-5
Andréa Pastuch Carneiro 006 0131393-5
Anita Caruso Puchta 008 0133748-8

009 0133756-0
Anito Rocha de Oliveira 013 0121435-5
Annelise Justus 006 0131393-5
Antônio Carlos Cordeiro 017 0123494-2
Antonio Celestino Toneloto 026 0130204-9
Antonio Vilmar Goulart 003 0129492-2
Arlete Francisca da Silva Reis 002 0124839-5
Artur de Abreu 025 0129921-8
Augustinho da Silva 033 0128594-7

Augusto Pastuch de Almeida 006 0131393-5
Bortolo Constante Escorsim 013 0121435-5
Caetano Branco Pimpão de Almeida 007 0132885-2
Carlos Alexandre Negrini Bettes 018 0124503-0
Carlos Roberto Scalassara 021 0128791-6
Carolina M. G. d. S. R. Refatti 016 0123195-4
Celso Zamoner 021 0128791-6
Cesar Augusto Praxedes 032 0125590-7
Christianne Regina L. Posfaldo 011 0120410-4
Cizale Dall’agnol 029 0133145-7
Cláudio Soccoloski 012 0120847-1

022 0129255-9
Cleverson Marinho Teixeira 006 0131393-5
Daniel Hachem 027 0130635-4
Daniela Kalil 019 0125089-9
Danilo Emilio Bernartt 003 0129492-2
Denise Martins Agostini 020 0128656-2
Edmar Hispagnol 026 0130204-9
Edson José Marassi 032 0125590-7
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 030 0133427-4
Elizabeth Bertinato 024 0129796-5
Ellen Patricia Chini 021 0128791-6
Erlon de Faria Pilati 016 0123195-4
Ernesto Antunes de Carvalho 026 0130204-9
Fabiane Carol Wendler 014 0122662-6
Fabiane Muller Bonetto 012 0120847-1

022 0129255-9
Fatima Mirian Bortot 025 0129921-8
Flavio Dionisio Bernartt 003 0129492-2
Flavio Julio Barwinski 014 0122662-6
Francisco Carlos Melatti 002 0124839-5
Francisco Otávio de O. Escorsim 013 0121435-5
Gabriel Marino Meirelles 002 0124839-5
Gastão Fernando Paes de B. Junior 026 0130204-9
Gelsi Francisco Accadrolli 015 0122976-5

027 0130635-4
Geraldo Munhoz de Mello 033 0128594-7
Geraldo de Cassio Zetola 018 0124503-0

024 0129796-5
Gerson Luiz Dechandt 011 0120410-4
Gilberto Gaeski 010 0119115-7
Gisele Soares 020 0128656-2

025 0129921-8
Gislene Mendonça de Oliveira 019 0125089-9
Glécia Palmeira Peixoto 004 0130189-7
Gustavo de Almeida Flessak 006 0131393-5
Hélio Esteves do Nascimento 021 0128791-6
Hamilton Antonio de Melo 002 0124839-5
Inger Kalben Silva 012 0120847-1

022 0129255-9
Irineu Roberto Alves 026 0130204-9
Ironde Pereira Cardoso 019 0125089-9
Itamar Nienkoetter 029 0133145-7
Jacinto Nelson de M. Coutinho 025 0129921-8
Jefferson Isaac João Scheer 020 0128656-2

025 0129921-8
João Cândido Ribeiro Filho 012 0120847-1

022 0129255-9
João Carlos Peres 023 0129474-4
João Luiz Martins Esteves 021 0128791-6
João Maria Brandão 002 0124839-5
João Otávio de Noronha 013 0121435-5

023 0129474-4
João Roberto Santos Regnier 017 0123494-2
Johnny Marlon Capichten 030 0133427-4
José Correa Porto de Abreu Neto 024 0129796-5
José Fernando Marucci 005 0130395-5
José Ivan Guimarães Pereira 027 0130635-4
José Nazareno Goulart 003 0129492-2
José da Costa Valim Filho 001 0124664-8
Leandro Batista Faccin 005 0130395-5
Leila Garcia Requena 010 0119115-7
Leonardo Medeiros Regnier 017 0123494-2
Leopoldo Pizzolato de Sá 002 0124839-5
Letícia de Souza Baddauy 023 0129474-4
Lorena Moro Domingos 006 0131393-5
Lucyanna Joppert Lima Lopes 003 0129492-2
Luis Anselmo Arruda Garcia 020 0128656-2

025 0129921-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 011 0120410-4
Luiz Fernando Baldi 008 0133748-8

009 0133756-0
Luiz Fernando Brusamolin 014 0122662-6
Luiz Fernando C. F. Potier 003 0129492-2
Luiz Fernando Schlichta 010 0119115-7
Márcio Antonio Sasso 013 0121435-5

023 0129474-4
Marcelino Francisco A. Trucillo 015 0122976-5
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 016 0123195-4
Marcelo Luiz Dreher 013 0121435-5
Marcelo de Souza Teixeira 006 0131393-5
Marcio Miatto 015 0122976-5
Marcione Pereira dos Santos 032 0125590-7
Marcos José da Silva Guimarães 019 0125089-9
Margareth Mari Pansolin Ferreira 015 0122976-5
Maria Cristina Jud Belfort 002 0124839-5
Maria Elizabeth Maran S. Pezzi 029 0133145-7
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 021 0128791-6
Maria de Lourdes Rodrigues 001 0124664-8
Marinete Violin 002 0124839-5
Mauricio Kavinski 014 0122662-6
Michelli D’ Estefani 013 0121435-5
Miriam Aparecida Gleria Gnann 015 0122976-5
Moises Zanardi 027 0130635-4
Nilberto Rafael Vanzo 005 0130395-5
Omar José Baddauy 023 0129474-4
Paulo Anchieta da Silva 021 0128791-6
Paulo C. Kleinubing 001 0124664-8
Paulo Knesebeck 016 0123195-4
Paulo Moreira Morales 028 0133142-6
Paulo Sergio Gonçalves 032 0125590-7
Peregrino Dias Rosa Neto 030 0133427-4
Potiguar Alvim Rezende 024 0129796-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 027 0130635-4
Renê Pelepiu 025 0129921-8
Renato Beltrami 030 0133427-4

Renato Bittencourt 033 0128594-7
Rita de Cassia Alves 011 0120410-4
Rita de Cassia Ribeiro 026 0130204-9
Roberta Sandoval França 033 0128594-7
Rony Marcos de Lima 018 0124503-0

024 0129796-5
Roseli de Lurdes Rodrigues 005 0130395-5
Rozilei Monteiro 006 0131393-5
Rui Santos de Sá 002 0124839-5
Sandra Lia Leda Bazzo 014 0122662-6
Sandro Balduino Morais 017 0123494-2
Santiago Losso 007 0132885-2
Sebastião Sérgio Miranda 012 0120847-1

022 0129255-9
Sergio Silva Guimarães 029 0133145-7
Sheila Maria Mendes 031 0126414-6
Sidney Castanho Scholtão 023 0129474-4
Sidney Martins 010 0119115-7
Simone de Oliveira Pereira 015 0122976-5
Soraia Al Farah 012 0120847-1

022 0129255-9
Stella Maria Machado Natal 018 0124503-0
Stevão Alexandre Accadrolli 027 0130635-4
Sumaya Chede 029 0133145-7
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 014 0122662-6
Telmo Dornelles 033 0128594-7
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0133748-8

009 0133756-0
Valquiria Bassetti Prochmann 020 0128656-2
Vera Lucia Borges 030 0133427-4
Vilma Gonçalves de Castilho 028 0133142-6

029 0133145-7
030 0133427-4

Viviane Aparecida Consolin 018 0124503-0
024 0129796-5

Wagner de Oliveira Barros 031 0126414-6
Waldirene Budal 011 0120410-4
Walter Borges Carneiro 006 0131393-5
Walter Toffoli 011 0120410-4
Wilson Gomes da Silva 015 0122976-5

Agravo de Instrumento
0001 . Processo: 0124664-8
Protocolo: 2002/73159. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000232 Sequestro. Agravante: Nadia
Rosane da Silva Dias. Advogado: Maria de Lourdes Rodrigues,
Paulo C. Kleinubing. Agravado: Zoeldir Banier Oliveira Albu-
querque. Advogado: José da Costa Valim Filho. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0124839-5
Protocolo: 2002/72649. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000357 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Fundação Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Marinete Violin, Arlete Francisca da Silva Reis,
Francisco Carlos Melatti, Hamilton Antonio de Melo, Maria
Cristina Jud Belfort. Agravado: Carlos Alberto Ferreira San-
tos. Advogado: Rui Santos de Sá, João Maria Brandão, Leo-
poldo Pizzolato de Sá, Gabriel Marino Meirelles. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0129492-2
Protocolo: 2002/121575. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001355 Inventário. Agravante:
Candida de Jesus Santos Nascimento. Advogado: Luiz Fernan-
do C. F. Potier, José Nazareno Goulart, Antonio Vilmar Gou-
lart, Flavio Dionisio Bernartt, Danilo Emilio Bernartt. Agrava-
do: Thiago Augusto Nascimento Representado(a), Juan Henri-
que Nascimento Representado(a), Vanessa Terezinha Nascimen-
to. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora

Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0130189-7
Protocolo: 2002/130348. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000173 Execução. Agravante:
Condomínio IV do Conjunto Moradias Cananéia. Advogado:
Adoniran Pedroso de Oliveira. Agravado: Leônidas Alves Rosa
Junior. Advogado: Glécia Palmeira Peixoto. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0130395-5
Protocolo: 2002/133176. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000168 Indenização. Agravan-
te: Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda - COOPAVEL.
Advogado: José Fernando Marucci, Roseli de Lurdes Rodri-
gues, Leandro Batista Faccin, Nilberto Rafael Vanzo. Agrava-
do: Frigovel - Comercial de Produtos Frigorificados. Advoga-
do: José Fernando Marucci. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 0131393-5
Protocolo: 2002/141782. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001519 Indenização. Agravante:
Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Marcelo de Souza
Teixeira, Lorena Moro Domingos, Rozilei Monteiro, Clever-
son Marinho Teixeira, Alexandre Martins Calil. Agravante:
Indústria de Bebidas Antárctica Polar SA. Advogado: Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak. Agravado: Elisabete
de Fátima Machado Brusamarello, André Machado Brusama-
rello. Advogado: Andréa Damasceno, Annelise Justus. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento
0007 . Processo: 0132885-2
Protocolo: 2002/67505. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000312 Rescisão de Contrato.
Agravante: Casteval Construção e Incorporação Ltda. Advoga-
do: Caetano Branco Pimpão de Almeida. Agravado: Antônio
Alves de Amorim, Cleia Joana Dea de Amorim. Advogado:

Santiago Losso. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva

Agravo de Instrumento
0008 . Processo: 0133748-8
Protocolo: 2002/168927. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000024 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Luiz
Fernando Baldi. Agravado: Roveda e Campagnolo Ltda. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento
0009 . Processo: 0133756-0
Protocolo: 2002/168939. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000027 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Luiz Fernando Baldi. Agravado: Indústria de Adu-
bos Orgânicos Planalto Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0010 . Processo: 0119115-7
Protocolo: 2002/2013. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043587 Mandado de Segurança. Apelante: Emadel En-
genharia e Obras Ltda. Advogado: Gilberto Gaeski. Apelado:
Diretor de Trânsito da URBS - Urbanização de Curitiba. Advo-
gado: Sidney Martins, Leila Garcia Requena, Luiz Fernando
Schlichta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0011 . Processo: 0120410-4
Protocolo: 2002/16675. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000184 Embargos a Execução. Apelan-
te: Comercial de Bebidas Sidal Ltda. Advogado: Walter Toffo-
li, Waldirene Budal, Rita de Cassia Alves. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechan-
dt, Luis Fernando da Silva Tambellini, Christianne Regina Le-
andro Posfaldo. Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0012 . Processo: 0120847-1
Protocolo: 2002/20719. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000866 Mandado de
Segurança. Apelante: Dalila Massaneiro. Advogado: João Cân-
dido Ribeiro Filho, Sebastião Sérgio Miranda. Apelado: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva,
Cláudio Soccoloski, Fabiane Muller Bonetto, Soraia Al Farah.
Aut.Coatora: Secretário Municipal de Administração de São
José dos Pinhais. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0013 . Processo: 0121435-5
Protocolo: 2002/26922. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001244 Ação Monitória. Apelante:
BB-Financeira SA Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Marcelo Luiz Dreher, Adyr Raitani Júnior, Márcio
Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, João Otávio de Noro-
nha. Apelado: Ali Salim Jezzini. Advogado: Bortolo Constante
Escorsim, Michelli D’ Estefani, Francisco Otávio de Oliveira
Escorsim. Rec.Adesivo: Ali Salim Jezzini. Advogado: Bortolo
Constante Escorsim, Michelli D’ Estefani, Francisco Otávio de
Oliveira Escorsim. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0014 . Processo: 0122662-6
Protocolo: 2002/39353. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000958 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernan-
do Brusamolin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Mauricio Ka-
vinski, Fabiane Carol Wendler, Anderson Manique Barreto.
Apelado: Opta Originais Gráficos e Editora Ltda. Advogado:
Sandra Lia Leda Bazzo, Flavio Julio Barwinski. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0015 . Processo: 0122976-5
Protocolo: 2002/48464. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000231 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcio Miatto, Mi-
riam Aparecida Gleria Gnann, Wilson Gomes da Silva, Marce-
lino Francisco Alonso Trucillo, Simone de Oliveira Pereira.
Apelado: Orlando Pedro Falkowski. Advogado: Gelsi Francis-
co Accadrolli, Margareth Mari Pansolin Ferreira. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0016 . Processo: 0123195-4
Protocolo: 2002/50622. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000084 Indenização. Apelante:
M.M. Arruda e Cia Ltda. Advogado: Erlon de Faria Pilati,
Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Apelado: Marco Aurélio
Tatarin. Advogado: Anderson Lovato, Carolina Maria Guima-
rães de Sá Ribeiro Refatti. Apelado: Jaqueline Beatriz Santos
de Moura. Advogado: Paulo Knesebeck. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

Apelação Cível
0017 . Processo: 0123494-2
Protocolo: 2002/53750. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000005 Indenização. Apelante:
Dirceu de Lima. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro, André
Olsemann. Apelado: C e A Modas Ltda. Advogado: João Ro-
berto Santos Regnier, Sandro Balduino Morais, Leonardo



4 6ª feira | 06/Dez/2002

Medeiros Regnier, Ana Carolina Abelardino da Silva, Ana Lú-
cia Barjas Ferreira de Barros. Rec.Adesivo: C e A Modas Ltda.
Advogado: João Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino
Morais, Leonardo Medeiros Regnier, Ana Carolina Abelardino
da Silva, Ana Lúcia Barjas Ferreira de Barros. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

Apelação Cível
0018 . Processo: 0124503-0
Protocolo: 2002/63629. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000044029 Mandado de Segurança. Apelante: Tatiana Na-
tal. Advogado: Stella Maria Machado Natal. Apelado: Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advoga-
do: Geraldo de Cassio Zetola, Rony Marcos de Lima, Alcione
Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Viviane Apa-
recida Consolin. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0019 . Processo: 0125089-9
Protocolo: 2002/67833. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000955 Pedido de Falência. Apelante:
Indústria de Papel e Papelão São Roberto SA. Advogado: Ana
Cláudia França Podolak, Daniela Kalil, Gislene Mendonça de
Oliveira, Ironde Pereira Cardoso, Marcos José da Silva Guima-
rães. Apelado: Montreal Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0020 . Processo: 0128656-2
Protocolo: 2002/112392. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037961 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Proch-
mann, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Rachel Cândido,
Odenir de Fátima Zolondek, Therezinha Francisca Garcia, Vi-
eslava Ana Ferrasa, Zila Lopes Werneck, Rose Marie Costa
Hilgemberg, Rachel Vaz Herrera, Doraci Maria de Paula Sou-
za, Iêda Guimarães, Francisca Garcia Freitas. Advogado: De-
nise Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda
Garcia. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível e Reexame Necessario
0021 . Processo: 0128791-6
Protocolo: 2002/114066. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000333 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Lon-
drina, Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões dos Ser-
vidores Municipais de Londrina. Advogado: Paulo Anchieta da
Silva, João Luiz Martins Esteves, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini, Carlos Roberto Scalassara. Apelado: Alice Apareci-
da dos Santos Dutra, Ary de Oliveira, Carlos Masso Filho, Cleu-
sa Marlei Filico de Godoy, Dorival Furlan, Eny Esteves do
Nascimento, Euclides Pezarini, José Ivo Stinghen, José Piera-
lisi, Maria Elisa Portillo de Oliveira, Maria Nunes do Amaral
Gomes, Mauro Lúcio de Oliveira, Milton de Oliveira, Otacilio
Leite, Sidnei Dionisio de Oliveira. Advogado: Hélio Esteves
do Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do Nascimento.
Aut.Coatora: Superintendente da Caixa de Assistência Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina, Pre-
feito do Município de Londrina. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível e Reexame Necessario
0022 . Processo: 0129255-9
Protocolo: 2002/119031. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000801 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláu-
dio Soccoloski, Fabiane Muller Bonetto, Soraia Al Farah. Ape-
lado: Maria da Graça Azevedo Bilyk. Advogado: Sebastião
Sérgio Miranda, João Cândido Ribeiro Filho. Aut.Coatora: Se-
cretário Municipal de Administração de São José dos Pinhais.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0023 . Processo: 0129474-4
Protocolo: 2002/110560. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000011 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Omar José Baddauy,
Letícia de Souza Baddauy, Sidney Castanho Scholtão, João
Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Francis-
co Picolo, José Picolo. Advogado: João Carlos Peres. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0024 . Processo: 0129796-5
Protocolo: 2002/125020. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000778 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Aurea Maria Haag. Advogado: Potiguar Alvim
Rezende. Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN. Advogado: Geraldo de Cassio Zetola, Rony
Marcos de Lima, José Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth
Bertinato, Viviane Aparecida Consolin. Aut.Coatora: Diretor
do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0025 . Processo: 0129921-8
Protocolo: 2002/126447. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000675 Declaratória. Apelante: Takae Mukai, Tatiana
Shwetz da Silva, Tereza Pereira Zanata Martins, Terezinha
Gomes Boddy, Terue Uemura, Therezinha Gonçalves Gondo,
Therezinha de Jesus Lino Cherubim, Tumoko Matsusaki,
Tuyako Idehara, Valdemor Alves da Rocha, Valdevino Minela,
Valmira Ferreira Sardi, Vanira Ferreira de Paiva, Vera Nice
Ferreira Pacca, Verônica Zewe, Vilma América Ferreira da Sil-

va Binde, Wilsa Maria Ibiapina Cavalcanti Monte, Zelinda Just
Graeml, Zitue Mukai. Advogado: Renê Pelepiu, Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mirian
Bortot. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson
de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0026 . Processo: 0130204-9
Protocolo: 2002/90903. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000872 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de
Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Ernesto Antunes
de Carvalho, Edmar Hispagnol, Irineu Roberto Alves. Apela-
do: Fazep Cobrança de Títulos e Documentos SC Ltda. Advo-
gado: Rita de Cassia Ribeiro. Apelante: Fazep Cobrança de
Títulos e Documentos SC Ltda. Advogado: Rita de Cassia Ri-
beiro. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando
Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Ernesto
Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Irineu Roberto Alves.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0027 . Processo: 0130635-4
Protocolo: 2002/134424. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000394 Prestação de Contas.
Apelante: J A da Silva Calçados Ltda. Advogado: Gelsi Fran-
cisco Accadrolli, Stevão Alexandre Accadrolli. Apelado: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0028 . Processo: 0133142-6
Protocolo: 2002/160886. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000389 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Advogado: Vil-
ma Gonçalves de Castilho. Apelado: Paulo Moreira Morales.
Advogado: Paulo Moreira Morales. Interessado: Massa Falida
de Hermes Macedo SA. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0029 . Processo: 0133145-7
Protocolo: 2002/160887. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800041725 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Nil-
ton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Advogado: Vilma
Gonçalves de Castilho. Apelado: Antônio Carlos Pires. Advo-
gado: Sumaya Chede, Itamar Nienkoetter, Cizale Dall’agnol,
Sergio Silva Guimarães, Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi.
Interessado: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0030 . Processo: 0133427-4
Protocolo: 2002/165387. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000169 Habilitação. Apelante: Nilton Hirt Mariano Sín-
dico da Massa Falida. Advogado: Vilma Gonçalves de Casti-
lho. Apelado: Eliã de Souza de Almeida. Advogado: Altenar A
Alves, Johnny Marlon Capichten. Interessado: Massa Falida
de Hermes Macedo SA. Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto,
Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia
Borges, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sid-
ney Mora

Reexame Necessário
0031 . Processo: 0126414-6
Protocolo: 2002/88265. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000739 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Derly Bertozzi. Advogado:
Sheila Maria Mendes, Wagner de Oliveira Barros. Réu: Chefe
da Central de Medicamentos Excepcionais - Cemepar. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0032 . Processo: 0125590-7
Protocolo: 2002/80216. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700000551 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Agravante: E. F. M. . Advogado: Marcione Pereira dos
Santos, Alfredo Antonio Canever, Cesar Augusto Praxedes,
Edson José Marassi. Agravado: J. A. P. T. Representado(a).
Advogado: Paulo Sergio Gonçalves. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0033 . Processo: 0128594-7
Protocolo: 2002/111636. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9200000056 Separação. Ape-
lante: A. A. C. . Advogado: Geraldo Munhoz de Mello, Augus-
tinho da Silva, Telmo Dornelles, Renato Bittencourt. Apelado:
E. L. C. . Advogado: Roberta Sandoval França. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05448
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair de Carvalho Grades 004 0132297-2
Ana Paula Delgado de Souza 004 0132297-2

Anderson Destefano 003 0131386-0
André Fogaça 001 0126196-3
André Renato Miranda Andrade 003 0131386-0
Anita Caruso Puchta 003 0131386-0
Célia C Gascho Cassuli 001 0126196-3
Caroline Said Dias 007 0133633-2
Clecius Alexandre Duran 003 0131386-0
Daniella A. Santos Silva 001 0126196-3
Edimara Soares de Souza 003 0131386-0
Eliane Lobo da Costa 002 0128164-9
Gertrudes Lima de Abreu P. Xavier 005 0132576-8
Gilberto Cassuli 001 0126196-3
Irece Nascimento Trein 002 0128164-9
Jefferson do Carmo Assis 004 0132297-2
Jozelia Nogueira Broliani 001 0126196-3
Lilian Acras Fanchin 001 0126196-3
Luciane Camargo Kujo Monteiro 001 0126196-3
Marcos André da Cunha 003 0131386-0
Maria Elizete Serezuela Fernandes 004 0132297-2
Marisa Zandonai Moreira 001 0126196-3
Pedro Donaiski 001 0126196-3
Pedro Euclides Utzig 006 0133421-2
Renata Teixeira de Freitas 007 0133633-2
Renata Vilela Previati 003 0131386-0
Romeu Piazera Junior 001 0126196-3
Rubens Roberti 005 0132576-8
Vicente Higino Neto 006 0133421-2
Vilma Gonçalves de Castilho 006 0133421-2
Weslei Vendruscolo 003 0131386-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0126196-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/86556. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041076 Declaratória. Apelante: Latino Americana Comér-
cio de Importação e Exportação de Máquinas Ltda. Advogado:
Romeu Piazera Junior, Célia C Gascho Cassuli, Gilberto Cas-
suli, Daniella A. Santos Silva, André Fogaça. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fan-
chin, Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zan-
donai Moreira, Luciane Camargo Kujo Monteiro. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Milani de Moura. Despacho:

1. Com razão a Fazenda Pública (fls. 249/252). A competência
para conhecer e julgar este feito é do Tribunal de Justiça. 2.
Assim, reconsidero despacho de fls. 244/246, pois houve evi-
dente equívoco no pronunciamento (CPC, art. 557, § 1º) e de-
firo o processamento da apelação. 3. Corrija-se a paginação a
partir de fls. 249. 4. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de
2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0002 . Processo: 0128164-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/95160. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000789 Declaratória. Agravante:
Rafael Eduardo Trein, Lícia Maria Trein. Advogado: Irece Nas-
cimento Trein, Eliane Lobo da Costa. Agravado: Círculo Mili-
tar do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Despacho:

VISTOS. Trata-se nos autos de agravo de instrumento, inter-
posto por Rafael Eduardo Trein e outro, em face do despacho
proferido na Ação Declaratória de Nulidade de Processo Ad-
ministrativo, que indeferiu a antecipação de tutela, por não se
encontrar revestida dos requisitos legais, indispensáveis e ne-
cessários a sua concessão. Ocorre, que o agravo de instrumen-
to, conforme despacho de fls. 144, foi recepcionado em caráter
excepcional, visto não constar nos autos o respectivo endereço
do agravado, nem de seus procuradores. Determinado aos agra-
vantes a citação por edital do agravado, deixou este transcorrer
“in albis” sem qualquer manifestação a respeito. Novamente,
na data de 13 de setembro do corrente ano, foram os agravantes
intimados pessoalmente, conforme AR de fls. 157, para que em
48 horas providenciassem a citação do agravado. Não houve
resposta, conforme certidão de fls. 158. “Cabe a extinção do
processo de conhecimento se o autor, intimado pessoalmente
para que promova a citação do réu, deixa de a providenciar.
(RSTJESP 96/205), in Theotonio Negrão, Código de Processo
Civil e Legislação Processual em Vigor, p. 336 33ª edição. As-
sim sendo, conforme determina o artigo 267, § 1º, declaro ex-
tinto o recurso. Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Des. SID-
NEY MORA - Relator

0003 . Processo: 0131386-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/140157. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000534 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo,
Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marcos
André da Cunha, Clecius Alexandre Duran. Agravado: Fieltec
Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Edimara Soares de
Souza, Anderson Destefano, Renata Vilela Previati. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO PERICU-
LUM IN MORA. CONVERSÃO PARA AGRAVO RETIDO.
ART. 527, II DO CPC. ( com nova redação dada pela Lei n°
10.352, de 26 de dezembro de 2.001). VISTOS. -I- 1. Trata-se
de recurso de agravo interposto pelo Estado do Paraná, irresig-
nado com o despacho exarado pelo MM. Juiz “a quo”, que de-
feriu liminar em mandado de segurança a fim de determinar
que a autoridade coatora se abstenha de efetivar a inscrição em
dívida ativa de débito da agravada. 2 - Atendendo ao despacho
de fls. 234, manifestaram-se nos autos a agravada e a MM.ª
Juíza “ a quo”. 3 - A agravada às fls. 240/244 e 246/267, apre-
sentou resposta intempestivamente, rogando para que seja ne-
gado provimento ao agravo. 4 - A MM.ª Juíza de Direito, infor-
ma que manteve a decisão agravada e que o agravante cumpriu
o art. 526 do CPC (fls. 271). -II- 1 - Por mais bem tecidos que
foram os argumentos do agravante, não vislumbro na presente
discussão, indícios de dano irreparável ou de difícil reparação,
a fim de que seja concedido o efeito suspensivo com o fito de
cassar a decisão agravada. 2 - Neste diapasão, carreado nas
novas alterações que se operaram no CPC, pela Lei n° 10.352,
de 26 de dezembro de 2.001, entendo que novo rumo deve ser
adotado neste agravo. 3 - A alteração que interessa à espécie, o
art. 527 do CPC, possui a seguinte redação: “Art. 527. Recebi-

do o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído “inconti-
nenti”, o relator: I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos
casos do art. 557; II - poderá converter o agravo de instrumento
em agravo retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicio-
nal de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou
incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da
causa, onde serão apensados aos principais, cabendo agravo
dessa decisão ao órgão colegiado competente; III - poderá atri-
buir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em an-
tecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; IV - poderá requisitar infor-
mações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de 10 (dez)
dias; V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade,
por ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso
de recebimento, para que responda no prazo de 10 (dez) dias,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
entes; nas comarcas sede de tribunal e naquelas cujo expedien-
te forense for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á
mediante a publicação no órgão oficial; VI- ultimadas as provi-
dências referidas nos incisos I a V, mandará ouvir o Ministério
Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10
(dez) dias”. 4 - Destarte, entendo que a presente questão se
encaixa perfeitamente nos ditames legais do inciso II, devendo
o presente agravo de instrumento ser convertido em agravo re-
tido. 5 - Caio de Azevedo Trindade, Procurador do Estado do
Pará, Advogado especialista em Direito Processual Civil e Di-
reito Civil pela fundação Getúlio Vargas e Mestrando em Di-
reito pela Universidade Federal do Pará, in Repertório de Ju-
risprudência IOB - 2ª Quinzena de fevereiro de 2002, n° 04/
2002 - Caderno 03, pg. 104, comentando a reforma do CPC,
realizada em dezembro de 2.001, em relação ao presente tema,
preleciona: “ A alteração mais importante nesta parte da Refor-
ma diz respeito à possibilidade de o Relator, monocraticamen-
te, converter o agravo de instrumento em agravo retido, reme-
tendo os autos ao juízo da causa, para serem apensados aos
principais (lembre-se que nestes casos deverá o agravante, em
sua apelação ou contra-razão de apelação, reiterar o pedido de
julgamento do agravo que passou a ser retido). ...omissis... Trou-
xe, o legislador, desta vez, ressalvas quanto à possibilidade de
reter-se o recurso nos autos. Tratando-se de provisão jurisdici-
onal de urgência (pedido de tutela antecipada, por exemplo),
ou havendo perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta repa-
ração, não pode o Relator determinar a retenção do Agravo”. 6
- No entanto, tal ressalva, como já dito, não se encontra presen-
te “in casu”. -III- “Ex positis”, não demonstrada, pelo menos
no petitório inicial, em sede de cognição sumária, a presença
do requisito do “periculum in mora” para conceder o presente
pedido, determino, com fulcro no art. 527, II do CPC, com as
alterações introduzidas pela Lei 10.352, de 26.12.01, a conver-
são do presente agravo de instrumento em agravo retido, deter-
minando sua remessa ao Juízo da Vara Cível da comarca de
Cianorte, para os procedimentos que se fizerem necessários.
Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2002. Des. SIDNEY
MORA, Relator.

0004 . Processo: 0132297-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/140310. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000368 Ordinária de Cobrança. Apelan-
te: União Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado:
Jefferson do Carmo Assis, Ana Paula Delgado de Souza. Ape-
lado: Valdomiro Augusto da Silva. Advogado: Adair de Carva-
lho Grades, Maria Elizete Serezuela Fernandes. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Despacho:

1. Indefiro o pedido retro (fls. 109). 2. A desistência do recurso
já não é mais possível, ante o pronunciamento de fls. 105/106,
onde se adentrou ao mérito do apelo, julgando-o manifesta-
mente improcedente, por força do artigo 557 do CPC. 3. A pro-
pósito, comentando o tema, ensinam Nelson Nery Jr. e Rosa
M. de Andrade Nery que a desistência entabulada no artigo
501 do CPC, “Pode ser efetuada a partir da efetiva interposição
do recurso, até o momento imediatamente anterior ao julga-
mento do recurso, inclusive deduzida oralmente na sessão de
julgamento. O termo final é o da sustentação oral no tribunal,
para os recursos que a admitem. Após o pronunciamento da
corte, a parte encerra sua participação na causa, sendo-lhe ve-
dada a prática de qualquer outro ato processual. Proferido voto
pelo relator, a causa está julgada, ainda que parcialmente, não
mais sendo possível desistir-se do recurso” (in Código de Pro-
cesso Civil Comentado, 6ª ed., São Paulo: Saraiva, 2002, p.
837). 4. Oportunamente, encaminhem-se os autos à origem. 5.
Intime-se. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. HIROSÊ
ZENI Relator.

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator
0005 . Processo: 0132576-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/154504. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000859 Ordinária. Agravante:
Miguel Navroski Neto. Advogado: Gertrudes Lima de Abreu
Pereira Xavier. Agravado: Francisco Alves de Moraes Filho.
Advogado: Rubens Roberti. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

Apensem-se estes autos aos de nº 132.552-8 também de agravo
de instrumento, movido contra a mesma decisão, porém pela
parte contrária. Trata-se de insurgência interposta contra a de-
cisão de fls 20/22-TJ, pela qual a Magistrada indeferiu a ante-
cipação da tutela concernente ao ressarcimento de despesas e
alimentos provisionais, postulada nos autos nº 859/2002 de ação
indenizatória. Ocorre que na petição recursal o agravante não
demonstrou com provas inequívocas a configuração atual do
requisito inerente ao “periculum in mora”. Provas produzidas
unilateralmente não se prestam para tanto. O próprio agravante
entende necessária a produção efetiva de provas ao assim plei-
tear na petição inicial da ação (fl. 49-TJ). Em conseqüência,
não atribuo ao recurso o almejado efeito suspensivo ativo. So-
licitem-se informações. Intime-se o agravado para a contrami-
nuta. Curitiba, 11 de novembro de 2002. DES. ÂNGELO ZAT-
TAR, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0006 . Processo: 0133421-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/165386. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
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Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900040413 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Hermes Macedo SA por seu síndico Nilton
Hirt Mariano. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho. Ape-
lado: Juvenal Tissi. Advogado: Pedro Euclides Utzig, Vicente
Higino Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

O Dr. Juiz de Direito julgou habilitado o crédito postulado, de
natureza trabalhista, reconhecendo a incidência de correção
monetária e juros de mora, determinando a sua inclusão no
quadro geral de credores como privilegiado. A falida manifes-
tou a sua insurgência por meio de apelação, alegando que a
correção monetária é devida somente até 30 de junho de 1994,
quando foi extinta a TRD, segundo estatui o § 5º, do art. 27, da
Medida Provisória de 29 de julho de 1994 e art. 38 da Lei nº
8.880, de 28 de maio de 1994. Ora, a jurisprudência pacífica é
no sentido de que, independentemente de pedido da parte, a
correção monetária é devida em sua plenitude pelo falido, por-
que prevista pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81. Como é sabido, ela
nada acrescenta ao montante da dívida, tratando-se tão-somen-
te de atualização do seu valor para obstar-se o enriquecimento
sem causa do devedor. Logo, a apelação interposta é manifes-
tamente improcedente. Destarte, nego-lhe seguimento (art. 557
do CPC). Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2002. DES.
ÂNGELO ZATTAR - Relator.

0007 . Processo: 0133633-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168384. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000438 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: M. S. S. F.. Advogado: Renata Teixeira de
Freitas, Caroline Said Dias. Agravado: S. T. S.. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

Insurge-se o agravante contra a decisão de fls. 14, proferida
nos autos nº 438/2002, de ação de exoneração de pensão ali-
mentícia, denegatória da concessão de tutela antecipada (deso-
brigação do pagamento de pensão alimentícia em favor da ex-
esposa). Assim o Magistrado, em síntese, externou o seu con-
vencimento: “Indefiro o pedido de tutela antecipada, adotando
o parecer ministerial retro, pois o autor não comprovou sua
pretensão, a fim de que o encargo alimentar pudesse sofrer a
redução pretendida, em face de sua impossibilidade em arcar
com o “quantum” anteriormente determinado. Não há, portan-
to, prova inequívoca da verossimilhança do alegado na inicial.
Ademais, se realmente houvesse a urgência conforme alegou
na inicial, o autor deveria ter prestado o impulsionamento do
feito assim que determinado (fls.14). Todavia, o agravante não
instruiu a petição recursal com cópia do parecer do Ministério
Público nem da petição inicial da ação, referidos pelo Magis-
trado na decisão atacada. Ademais, as fotocópias de fls. 16 a
18, 20 e 22 a 28 não se encontram autenticadas, não podendo,
daí, considerar-se documentos. Deixou de demonstrar, pois, a
alteração do binômio inserido no art. 400 do Código Civil não
satisfazendo, em conseqüência, os requisitos do art. 273 do
Código de Processo Civil. Cuida-se, então, de agravo de ins-
trumento deficientemente instruído e portanto, manifestamente
inadmissível. Isto posto, nego-lhe seguimento (art. 557 do CPC).
Curitiba, 2 de dezembro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR,
Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2002
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05424
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 006 0133208-9
Andreia Kochanny de Freitas 013 0126649-9
Anita Caruso Puchta 003 0132570-6
Antonio Pereira Tomé 004 0133080-1

007 0133298-3
Antonio Vanderli Moreira 002 0132107-3
Aquile Anderle 002 0132107-3
Arnaldo José da Silva 016 0116825-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 013 0126649-9
Cesar Augusto Guimarães Pereira 015 0069436-4
Claudio Mariani Berti 013 0126649-9
Djalma Sigwalt 014 0131417-0
Douglas Haquim Filho 012 0133301-5
Eduardo Lemos Gomes do Amaral 008 0133325-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 011 0133184-4
Eduardo Talamini 015 0069436-4
Eduardo Vida Leal Filho 014 0131417-0
Egon Bockmann Moreira 015 0069436-4
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 002 0132107-3
Elise Nami Fagundes Tamura 012 0133301-5
Enrico Rodrigues Freitas 010 0107714-9/01
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 002 0132107-3
Fernão Justen de Oliveira 015 0069436-4
Fernando Teixeira Ruiz 008 0133325-5
Francisco Braz Neto 011 0133184-4
Gerson Luiz Dechandt 003 0132570-6
Graciela Iurk Marins 011 0133184-4
Gustavo Mussi Milani 012 0133301-5
Heber Gomes da Silva 006 0133208-9
Heber Marcelo Gomes da Silva 006 0133208-9
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 015 0069436-4
Jaime Domingues Brito 008 0133325-5
Joelcio Flaviano Niels 016 0116825-6
José Carlos Vieira 010 0107714-9/01
Justo Alfredo Ayala 002 0132107-3
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 008 0133325-5
Liliane Christina da Silva Zaponi 006 0133208-9
Luciane Pinheiro dos Santos 002 0132107-3
Luiz Rodrigues Wambier 016 0116825-6
Marçal Justen Filho 015 0069436-4
Marcia Regina Rodacoski 014 0131417-0
Marcus Eduardo Peres da Silva 010 0107714-9/01
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 016 0116825-6
Mathieu Bertrand Struck 011 0133184-4
Maurício de Paula S. Guimarães 015 0069436-4
Maycoln Rogério Leal Trentini 001 0131963-7/01

Monica Elisa Gramani 005 0133164-2
Peregrino Dias Rosa Neto 011 0133184-4
Priscila do Nascimento Sebastião 004 0133080-1
Rafaela Almeida do Amaral 003 0132570-6
Renato Beltrami 011 0133184-4
Roberto Altheim 003 0132570-6
Roberto de Mello Severo 010 0107714-9/01
Rodrigo Neves Zanchet 015 0069436-4
Roggi Attilio Ercole Filho 015 0069436-4
Romeu Saccani 010 0107714-9/01
Rubens Silva 002 0132107-3
Rui Portugal Bacellar 015 0069436-4
Silvio André Brambila Rodrigues 015 0069436-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 016 0116825-6
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0132570-6
Thales Morais da Costa 016 0116825-6
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 011 0133184-4
William James Pereira 014 0131417-0
Wilson Mafra Meiler Filho 015 0069436-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0131963-7/01 Agravo
 Protocolo: 2002/154149. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1319637 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Dercidio Esteves Guimarães, Cleuza Fameli Guimarães.
Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini. Interessado: Esta-
do do Paraná, Fazenda Pública do Estado do Paraná. Agravan-
te: Dercidio Esteves Guimarães, Cleuza Fameli Guimarães.
Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Dercidio Esteves Guimarães e Cleuza Fameli Guimarães in-
terpuseram agravo de instrumento, sem pedido de efeito sus-
pensivo, objetivando reforma da decisão que não apreciou a
“questão referente ao tributo incidente sobre a transmissão da
propriedade dos bens do espolio, argüindo que tal matéria, de-
veria ser discutida na esfera administrativa, o que conseqüen-
temente impossibilitou a expedição do formal de partilha” (fl.
05), e, deste modo, estaria ferindo o princípio constitucional
da inafastabilidade do controle jurisdicional. Pelo despacho de
fl. 54, foi negado seguimento ao recurso, pela seguinte funda-
mentação: “O presente agravo foi interposto em 23.10.2002
(fl.08), e a intimação dos agravantes se deu em 10.10.2002 (fl.
11), tendo escoado, portanto, o prazo de 10 dias previsto no
art. 522 do Código de Processo Civil”. Inconformados, os agra-
vantes interpuseram agravo inominado visando à reforma des-
sa decisão, aduzindo que o agravo de instrumento é tempesti-
vo, porquanto deve ser considerada a data em que o recurso foi
postado no correio, ou seja, dia 21.10.2002. Juntou farta juris-
prudência. 2.Tendo em vista que os agravantes foram intima-
dos em 10.10.2001 (fl. 11), e o recurso de agravo de instrumen-
to foi postado no correio em 21.10.2002 (fl. 48 e 61/62), ou
seja, no último dia do prazo estabelecido no artigo 522, do
Código de Processo Civil, revoga-se o despacho de fl. 54, com
base no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, determi-
nando-se o processamento do agravo de instrumento, na forma
da lei. Requisitem-se informações ao dr. juiz da causa, a serem
prestadas no prazo de 10 dias. Proceda-se à intimação do agra-
vado, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Autorizo o Sr. chefe de divisão a assinar os expedi-
entes que forem necessários. Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Des.Dilmar Kessler, Relator.

0002 . Processo: 0132107-3 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/149072. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000314 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz de Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira. Apelado:
Nelson Botelho da Silva. Advogado: Aquile Anderle, Elaine
Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos
Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelante: Nelson Bo-
telho da Silva. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos,
Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz de
Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo
Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada.

Cuida-se de ação de cobrança de direitos trabalhistas, intenta-
da por funcionário público municipal de Foz do Iguaçú, com
valor da causa fixado em R$ 7.000,00. Ocorre que, com o ad-
vento da Lei n. 10.444, de 07/05/02, que alterou o art. 275, inc.
I, do CPC, estabelecendo que será adotado o procedimento su-
mário nas causas em que o valor não exceder a 60 (sessenta)
salários mínimos vigentes no país, este Tribunal deixou de ser
competente para o julgamento da causa. Com efeito, consoante
a Constituição Estadual, art. 104, inc. III, letra “f”, é compe-
tência do Tribunal de Alçada julgar, em grau de recurso, as
ações de procedimento sumário. Assim, tornando-se este Tri-
bunal incompetente para o julgamento do feito, não conheço
do presente recurso, com remessa ao egrégio Tribunal de Alça-
da, a quem está afeto o julgamento da apelação. Intime-se.
Curitiba,12/10/2002 Des. Octávio Valeixo

0003 . Processo: 0132570-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/154762. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000042 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rafaela Al-
meida do Amaral, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Gerson Luiz Dechandt, Roberto Altheim. Agra-
vado: Supermercado Helio Lara Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná, contra decisão que, nos autos da Execução Fiscal propos-
ta contra Supermercado Hélio Lara Ltda., determinou a anteci-
pação das custas da avaliação judicial dos bens penhorados.
Alega que a exigência contraria o disposto nos artigos 27 do
Código de Processo Civil e 39 da Lei de Execuções Fiscais,
que determinam que a Fazenda Pública não está sujeita ao pa-
gamento antecipado de custas e emolumentos, referindo, a

respeito, entendimento jurisprudencial; que, face à exigência
de prévia inclusão orçamentária, não há como a Fazenda Públi-
ca antecipar quaisquer valores no curso do processo; que o in-
teresse público deve prevalecer “sobre os interesses individu-
ais dos avaliadores que se recusam a cumprir as diligências que
lhes competem para dar andamento aos executivos fiscais” (f.
14). Requer a concessão antecipada da tutela, sob a forma de
efeito suspensivo ativo, diante da possibilidade de ocorrência
da prescrição intercorrente e do desaparecimento da empresa
executada ou alienação de seus bens. Com as razões de recur-
so, vieram os documentos de f. 118/35. 2. Não é de ser conce-
dido o efeito suspensivo pleiteado, vez que não caracterizada a
relevância do fundamento apresentado pela agravante, nem o
perigo de lesão grave e de difícil reparação, a que alude o art.
558 do Código de Processo Civil. Tem predominado, neste Tri-
bunal, o entendimento contido na Súmula 190 do Superior Tri-
bunal de Justiça, segundo a qual “Na execução fiscal, proces-
sada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública an-
tecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o
transporte dos oficiais de justiça”, aplicável aos executivos fis-
cais estaduais. Dessa forma, o conceito de despesas, custas e
emolumentos referidos pelos artigos 27 do Código de Processo
Civil e 39 da Lei de Execuções Fiscais, não compreende as
diligências externas, exigidas para o prosseguimento do trâmi-
te processual, incluída a avaliação dos bens penhorados. Em
análise preliminar, de cognição sumária, verifica-se que a sede
da empresa executada, onde se encontram os bens a serem ava-
liados, conforme auto de penhora de f. 25, situa-se no Municí-
pio de Ventania, diverso da sede da comarca de origem, hipóte-
se em que, conforme orientação deste Tribunal, seria possível a
exigência da antecipação das custas referidas. Nesse sentido,
os acórdãos número 19.376, 14.919, 19.071 e 15.763, da Pri-
meira Câmara Cível deste Tribunal. Somente seria possível
cogitar de gravame, passível de constatação de plano, caso ti-
vesse a agravante comprovado que a exigência da antecipação
das custas estivesse sendo feita para cumprimento de diligên-
cia na mesma comarca, sede do juízo, ou em local servido de
regular linha de transporte coletivo, ou, ainda, excedente ao
estritamente necessário, hipóteses, contudo, inocorrentes nos
presentes autos. Dessa forma, indefiro o efeito suspensivo plei-
teado. 3. Requisitem-se informações ao dr. juiz da causa, a se-
rem prestadas no prazo de 10 dias. 4. Proceda-se à intimação
da agravada, nos moldes do artigo 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão a assinar os
expedientes. Curitiba, 8 de novembro de 2002. Des. Dilmar
Kessler Relator.

0004 . Processo: 0133080-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/159562. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000495 Revisional
de Alimentos. Agravante: N. C. I.. Advogado: Antonio Pereira
Tomé. Agravado: N. C. I. J. Representado(a). Advogado: Pris-
cila do Nascimento Sebastião. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por N. C. I., em que é agravado N. C. I. J.,
contra decisão que, em autos de ação revisional de alimentos,
indeferiu pedido de antecipação de tutela e determinou a reali-
zação de audiência. Aduziu, em suas razões recursais, que pro-
moveu pedido no sentido de reduzir os valores pagos a título de
pensão ao filho a qual está orçada em R$ 332,61 (trezentos e
trinta e dois reais e sessenta e um centavos) mensais, eis que
por hora o recorrente está desempregado; que não deseja exi-
mir-se do pagamento, mas está apenas tentando adequá-lo à
sua situação; que o agravante não obteve êxito no seu pedido,
eis que o MM. Juiz “a quo” não concedeu a tutela antecipada e
determinou a realização de audiência de conciliação para o dia
02/04/2.003; que o agravante está sofrendo dois processos de
execução em razão do não pagamento, socorrendo-se a amigos
para saldar a quantia absurda; que o agravante era funcionário
do Banco Bradesco de Cascavel; que foi demitido, não encon-
trando até a presente data outro emprego; que está exercendo,
apenas, a função de administrador de condomínio, perceben-
do, para tanto, um salário mínimo; que não está em condições
de suportar os valores exigidos. Requereu concessão de efeito
suspensivo. II) Embora o recurso se encontre instruído com as
peças obrigatórias, de acordo com o artigo 525, inciso I, do
Código de Processo Civil, o agravante não trouxe aos autos
cópia da petição inicial dos autos de origem (autos 495/02, de
Cascavel). Tal peça é imprescindível para a solução do caso,
eis que o agravante afirma que fez pedido de antecipação de
tutela na exordial de revisional de alimentos. No entanto, o
ilustre juiz monocrático, na decisão agravada, não fez qualquer
menção a tal pedido e nem sequer apreciou os requisitos do
artigo 273 do Código de Processo Civil, o que poderia ocasio-
nar a nulidade da decisão, nos termos do artigo 93, inciso IX,
da Constituição Federal. Sem a peça inicial, é impossível a apre-
ciação do pedido de efeito suspensivo, por insuficiência de ele-
mentos. III) Posto isso, intime-se o agravante para, no prazo de
5 (cinco) dias, trazer aos autos cópia da petição inicial dos au-
tos de ação revisional de alimentos. IV) Oficie-se, ao ilustre
juiz “a quo”, para prestar informações, no prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 22 de novembro de 2.002.
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0005 . Processo: 0133164-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162551. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001743 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: E. A. T.. Advogado: Monica Elisa Grama-
ni. Agravado: R. H. V.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por E. A. T., em que é agravada R.H. V.,
contra decisão que, em autos de ação revisional de alimentos,
indeferiu pedido de antecipação de tutela. Aduziu, em suas ra-
zões recursais, que havia convolado núpcias com a agravada
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, vindo a separar
judicialmente; que do casamento adveio o nascimento de dois
filhos; que restou acordado nos autos de separação judicial que
a guarda e responsabilidade dos filhos permaneceria com o pai,
ora agravante; que não restou estabelecida pensão alimentícia
da mãe, em favor dos filhos; que ficou acordado que o agravan-
te pagaria, em proveito único e exclusivamente da agravada, a

quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês; que da época
da fixação, até os atuais dias, a situação econômica do agra-
vante alterou-se; que a decisão agravada iniciou dizendo que o
agravante teria pedido a redução dos alimentos com base na
afirmação de que teria sido coagido quando do acordo de Sepa-
ração Judicial Consensual; que tal pedido é inexistente; que
houve mudança de fortuna para pior do recorrente, enquanto
que houve fortuna para melhor da agravante; que estão previs-
tos os requisitos autorizadores da tutela antecipada. Requereu
concessão de efeito suspensivo. É o relatório. II) O recurso de
agravo de instrumento não merece ser conhecido, eis que não
foi instruído com a procuração outorgada à advogada do agra-
vante. Dispõe o artigo 525 do Código de Processo Civil, o se-
guinte: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será ins-
truída: I - obrigatoriamente , com cópia da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
das aos advogados do agravante e do agravado.” Deve ser ob-
servado que a procuração de fls. 70 não serve para satisfazer o
preceito acima transcrito, pois se refere a outro processo e os
procuradores outorgados são outros. Caracterizada, assim, a
instrução deficiente do recurso, faltando-lhe pressuposto de sua
admissibilidade. A respeito, Theotônio Negrão anota: “O inci-
so I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda peças
necessárias a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e
todas aquelas sem as quais não seja possível a correta aprecia-
ção da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não
conhecimento do recurso, por instrução deficiente. (...) É de-
ver do agravante juntar as peças essenciais (tanto as obrigatóri-
as como as essenciais - v. nota anterior) à compreensão da con-
trovérsia. Se não fizer, seu recurso corre o risco de não ser
conhecido, por instrução deficiente.” (Autor citado. Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 32ª ed., São
Paulo: Saraiva, 2.001, notas 4 e 5 do artigo 525, p. 583/584).
III) Posto isso, não conheço do recurso de agravo de instru-
mento, com fulcro nos artigos 525, inciso I, e 557, do Código
de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 22 de novembro de 2.002.
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0006 . Processo: 0133208-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/161586. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000362 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Jog’S Diversões Eletrônicas Ltda. Advogado: Liliane
Christina da Silva Zaponi. Agravado: Águia de Ouro Comerci-
al Ltda. Advogado: Heber Gomes da Silva, Heber Marcelo
Gomes da Silva, Liliane Christina da Silva Zaponi. Agravado:
Signus Diversões Ltda. Advogado: Heber Gomes da Silva, He-
ber Marcelo Gomes da Silva. Agravado: Unig Diversões Ltda,
Ats Diversões Eletrônicas Ltda. Interessado: Delegado de Polí-
cia da 9ª Subdivisão de Maringá. Advogado: Amanda Louise
Ramajo Corvello Giusti. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, regularmente interposto pelo Ministério Público do
Estado do Paraná contra decisão que, em Mandado de Segu-
rança impetrado por JOG´S DIVERSÕES ELETRÔNICAS
LTDA. e outras, deferiu liminar pleiteada, determinando sus-
pensão de ato administrativo e a expedição de alvará para fun-
cionamento de máquinas de diversões e entretenimento eletrô-
nico. Aduz que, no mesmo processo, já foi concedido, por esta
Câmara, efeito suspensivo, no Agravo de Instrumento nº
128.498-0, interposto pela Procuradoria do Estado, suspendendo
os efeitos da decisão agravada. Alega estar caracterizada hipó-
tese de exploração de jogo de azar, conforme previsto no art.
50, §3º, da Lei de Contravenções Penais; que a Instrução Nor-
mativa da Secretaria da Receita Federal nº 093, de 23.09.200,
permite a apreensão das máquinas referidas, bem como, o De-
creto Estadual nº 4.599/01, cuja legalidade tem sido confirma-
da pelo Tribunal de Justiça do Estado; que as impetrantes não
provaram estarem as máquinas lacradas, e, conforme entendi-
mento jurisprudencial referido, a matéria não comporta discus-
são em sede de mandado de segurança, diante da inexistência
de direito líquido e certo em favor da agravada. 2. Apensem-se
estes autos aos do Agravo de Instrumento nº 128.498-0, para
decisão conjunta, face à identidade do pedido, quanto à cassa-
ção da liminar concedida no juízo de primeiro grau. 3.Requisi-
tem-se informações ao dr. juiz da causa, a serem prestadas no
prazo de 10 dias. 4. Proceda-se à intimação das agravadas, nos
moldes do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 5. Após,
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão a assinar os expedientes. Curitiba, 25 de no-
vembro de 2002. Des.Dilmar Kessler, Relator.

0007 . Processo: 0133298-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163637. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000831 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Lenir Aparecida de Mello. Advogado: Antonio
Pereira Tomé. Agravado: Chefe da Circunscrição Regional de
Trânsito de Cascavel Ciretran. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Lenir Aparecida de Mello, contra
decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança, impe-
trado contra ato do Chefe da Circunscrição Regional de Trânsi-
to de Cascavel - PR - Ciretran, que negou a liberação de veícu-
lo de propriedade da agravante, apreendido por infração de trân-
sito, em virtude da existência de multa e taxas inadimplidas.
Alega que a decisão fere direito líquido e certo da agravante,
uma vez que a condição imposta do pagamento da multa como
pré-requisito para a restituição do veículo apreendido é abusi-
va e ilegal, uma vez que fere o direito constitucional do contra-
ditório e da ampla defesa; Que está desempregada e utilizava-
se do veículo para desenvolver atividades ligadas a colocação e
manutenção de forros de gesso, tendo constado, inclusive, no
termo de apreensão do veículo, o material que se encontrava no
interior do mesmo (peças de gesso - f. 29); Que pretende efeti-
var o pagamento do débito acusado, desde que seja possibilita-
do o parcelamento do mesmo;Que existe risco iminente do per-
dimento do bem, posto que o mesmo se encontra depositado ao
relento, “correndo toda sorte de riscos” (f. 11). Requer, ao fi-
nal, a concessão do efeito suspensivo ativo, e a concessão do
benefício da assistência judiciária. 2. Indemonstrados os requi-
sitos do artigo 558, do Código de Processo Civil, relativos à
gravidade da lesão e à dificuldade de sua reparação, em desfa
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vor da recorrente, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo
pleiteado. A agravante deixou de juntar documentos essenciais
que pudessem comprovar a verossimilhança de seu direito, que
demonstrassem a relevância de seu direito. Dentre eles enqua-
dram-se o auto de infração, fundamental para comprovação do
motivo pelo qual o veículo foi apreendido pela autoridade de
trânsito, e certidão, ou outro documento análogo, subscrito pela
autoridade tida como coatora, que condicionasse a quitação de
eventuais débitos para a liberação do veículo. 3. Requisitem-se
informações ao Dr. Juiz da causa, a serem prestadas no prazo
de 10 dias. 4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão a assinar os
expedientes. Curitiba, 21 de novembro de 2002. Des. Dilmar
Kessler, Relator.

0008 . Processo: 0133325-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/164925. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000671 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: R. A. P.. Advogado: Jaime Do-
mingues Brito, Fernando Teixeira Ruiz, Eduardo Lemos Go-
mes do Amaral. Agravado: T. P. P. Representado(a), R. P. P.
Representado(a), I. P. P. Representado(a). Advogado: Leonar-
do Ziccarelli Rodrigues. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento de decisão que na ação de
execução de alimentos determinou a prisão civil do agravante.
Deixo de conceder o efeito suspensivo por não vislumbrar, no
caso, os requisitos necessários à sua concessão e principalmen-
te pelo fato do agravante ser a parte inadimplente e a mesma
ser voluntária e injustificada. A decisão recorrida encontra-se
bem fundamentada e a sua reforma exige prova inequívoca do
direito pleiteado, que, nesta fase de cognição sumária, não fi-
cou demonstrada de plano. Outrossim, mantenho inalterada a
decisão impugnada nos termos em que foi proferida, até ulteri-
or decisão de mérito. I - Comunique-se ao Juízo de origem o
teor desta decisão, solicitando-se-lhe informações, com o pra-
zo de dez dias; ficando autorizada à chefia da divisão a firmar
o respectivo ofício. II - Intime-se a parte agravada, a fim de
que, na forma do inciso V, do artigo 527, do Código de Proces-
so Civil, apresente resposta aos termos do presente recurso, e
querendo comprove através de certidão que o agravante não
cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC Em, 22/11/2002.
Des. Octávio Valeixo Relator

0009 . Processo: 0133400-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165524. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000561 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Celso Sâmis da Silva, Antônio Vanderlei Moreira, Sérgio
Caimi, Antônio Krifta, Marcos Viníciusn Affornali, Danielle
Ribeiro, Vlademir Carradore, Maria Sirlei Seubert Silva, Wal-
dirley Fátima Tombini Baranoski. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:

1. O Ministério Público do Estado do Paraná por sua Promoto-
ria Especializada de Proteção ao Patrimônio Público e aos Di-
reitos dos Consumidores, da Comarca de Foz do Iguaçu, pro-
põe recurso de agravo contra decisão do d. Juiz de Direito da
4° Vara Cível, na ação civil pública, ajuizada pelo próprio Mi-
nistério Público, contra Celso Sâmis da Silva, Antonio Vander-
li Moreira, Sérgio Caimi, Antonio Krifta, Marcos Vinicius Affor-
nali, Danielle Ribeiro, Vlademir Carradore, Maria Sirlei Seu-
bert Silva e Waldirley Fátima Tombini Baranoski, visando a
reforma do ato judicial sob a seguinte argumentação: aumento
abusivo de preços e serviços funerários em até 100% após a
contratação das empresas vencedoras da licitação, causando
irreparáveis prejuízos à coletividade que estaria obrigada a pa-
gar valores exorbitantes pelos serviços licitados, impondo-se,
assim, como necessário a imediata suspensão daqueles contra-
tos avençados com o Poder Público Municipal. 2. Presente se
encontram a plausibilidade do direito tutelado e do perigo de
mora ante o risco de irreversível reparabilidade de danos ao
consumidor e, até mesmo, ao erário, acarretando a necessidade
da suspensão liminar dos efeitos do despacho agravado, justifi-
cando, preliminarmente, o deferimento do efeito suspensivo
ativo ao recurso em exame, suspendendo a execução dos con-
tratos firmados com as funerárias agravadas, retornando ao sis-
tema anterior à licitação e contratos impugnados, mediante o
sistema de rodízio. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa, no
prazo de 10 (dez) dias, as informações que entender necessári-
as, ficando autorizada à chefia da divisão a firmar o respectivo
ofício. 3. Intimem-se os agravados, para que respondam, no
prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inc. III, do art.
527, do Código de Processo Civil, apresente resposta aos ter-
mos do presente recurso, e querendo comprove através de cer-
tidão que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526
do CPC 4. Dê-se vista a d. Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
mem-se. Em, 26-11-2002. Des. Octávio Valeixo Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0010 . Processo: 0107714-9/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/149914. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1077149 Apelação Civel. Apelante:
Book Diversões Ltda, Mônica Cristina Negreiros Herpich, Clai-
ton Jameston Herpich, Fernando Cesar Moya de Moraes. Ad-
vogado: Roberto de Mello Severo. Apelado: Spaipa SA Indús-
tria Brasileira de Bebidas. Advogado: Romeu Saccani, José
Carlos Vieira, Enrico Rodrigues Freitas, Marcus Eduardo Pe-
res da Silva. Embargante: Book Diversões Ltda, Mônica Cristi-
na Negreiros Herpich, Claiton Jameston Herpich, Fernando
Cesar Moya de Moraes. Advogado: Roberto de Mello Severo.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho:

Book Diversões Ltda. e outros interpuseram recurso de apela-
ção da r. sentença exarada em primeiro grau, o qual foi julgado
improcedente. Irresignados com o v. acórdão exarado, interpu-
seram os presentes embargos de declaração alegando, em sín-
tese, que houve contradição e obscuridade na decisão, uma vez
que não há vinculação entre o emprego do dinheiro doado e o
encargo exigido, afirmando que mesmo a lição de Pontes de
Miranda colacionada ao v. acórdão vincula o “modus” a qual-
quer objeto da divida. Alegaram, também, que é imprescindí-
vel que os efeitos da doação possuam liame direto com a coisa
doada, não tendo sido isto observado no caso presente e restan-

do obscuro o entendimento acolhido pela Câmara, alem de con-
traditório. Aduziram, ainda, que houve obscuridade quando da
aplicação no v. acórdão do art. 1181, parágrafo único do Códi-
go Civil, e que deveria ter havido constituição em mora dos
embargantes para que se pudesse revogar a doação por inexe-
cução do encargo, devendo o art. 1.181, parágrafo único e o
art. 920 do Código Civil serem interpretados sistematicamente,
tendo havido aplicação equivocada dos mesmos. Argumentam,
ainda, que o art. 219 do CPC constitui regra geral, não poden-
do ser aplicado a casos especiais, como no caso dos autos, e
que não se pode cogitar de que uma cláusula contratual supra a
necessidade de constituição em mora, pois esta é nula, conso-
ante o art. 115 do Código Civil Ressaltam que é aplicável ao
caso o art. 924 do Código Civil, e que a fiança prestada desna-
tura o instituto da doação. Prequestiona os arts. 1.181, parágra-
fo primeiro, 960, 924 e 115 do Código Civil Brasileiro. É o
relatório. Conheço do recurso pois presentes seus pressupostos
de admissibilidade; porem rejeito-os, na medida em que não se
verificam do acórdão exarado quaisquer contradições ou obs-
curidade, como suscitado pelos embargantes. Não houve, como
querem entender os embargantes mora do contrato, e sim,
inadimplemento contratual, tendo sido feita somente a distin-
ção dos dois institutos no voto exarado a titulo de esclareci-
mento, e do porquê não ser necessária a constituição em mora
dos embargantes, eis que inadimpliram o contrato pela quebra
das condições pactuadas. Conforme constou no v. acórdão (fls.
291):” Pela análise dos autos fica claro que o que houve foi
inadimplemento do contrato por parte do apelante, uma vez
que não há mais condições de cumprir a obrigação, tendo em
vista não existirem mais as condições necessárias, quais sejam
estar o estabelecimento do apelante em funcionamento para
revender os produtos das marcas distribuídas pela apelada.”
Apegam-se os apelantes, em seu inconformismo, em argumen-
tações distintas daquela utilizada para fundamentar a decisão
exarada por esta Câmara, baseando-se na mora, quando em
verdade não é sobre essa que reside a demanda, mas sim, no
inadimplemento do contrato. A lei exige que o juiz analise to-
das as questões de fato e de direito e resolva as questões que
lhe foram submetidas, conforme art. 458, incisos II e III, do
Código de Processo Civil. Quais são estas questões de fato e de
direito? São as questões objeto da causa de pedir, as questões
prejudiciais, preliminares e os pedidos. Não se pode confundir
questões com argumentos para fundamentar uma só questão.
SÔNIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BATISTA em exce-
lente monografia sobre o tema leciona a respeito das questões
nodais que devem ser analisadas : “Simplificando, as questões
são as que servem de fundamento do pedido e da defesa, como
por exemplo, a alegação de ocorrência de prescrição (exceções
substanciais), ou a alegação de pagamento da dívida (objeção
do réu). Embargos de Declaração, Ed. RT” Assim, inocorreu a
omissão ou obscuridade alegadas pelos embargantes. No to-
cante à alegação de aplicação do art. 924 do Código Civil o que
os embargantes pretendem é a rediscussão da matéria, o que
não se coaduna com o objeto dos embargos de declaração, que
é tão-somente, elucidar sobre imperfeições ou mesmo erros
materiais derivados da sentença ou do acórdão. Assim, obser-
va-se que não há razão para que sejam supridas falhas do juízo,
quando estas, em verdade não existiram. Não está o juiz obri-
gado a enfrentar todas as proposições enunciadas pelas partes,
uma vez que somente ele pode verificar a importância ou a
impropriedade de cada prova, isoladamente, para influenciar a
posterior decisão de mérito. Deve, sim, analisar o pedido, a
causa de pedir e as prejudiciais argüidas. Conforme a redação
do art. 131 do Código de Processo Civil, “o magistrado julga
de acordo com a sua convicção.” “Não ocorre omissão quando
o Acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argu-
mentos invocados pela parte, certo que a falha deve ser aferida
em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigan-
te. Não há confundir ponto do litígio com argumento trazido à
colação pela parte, principalmente quando, para a solução da
lide, bastou o exame de aspectos fáticos, dispensando o exame
em tese, por mais sedutora que possa parecer. Se o Acórdão
contém suficiente fundamento para justificar a conclusão ado-
tada, na análise do ponto do litígio, então objeto da pretensão
recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está
completa, ainda que diversos os motivos acolhidos seja em pri-
meira, seja em segunda instância. Os embargos declaratórios
devem se referir a ponto omisso ou obscuro da decisão, e não a
fatos e argumentos mencionados pelas partes.” (Acórdão 1º
TACSP, Rel. Juiz MÁRCIO BONILHA - JTACSP - LEX 47/
106, citado por SÔNIA MÁRCIA HASE DE ALMEIDA BAP-
TISTA, Embargos de Declaração, RT 1993, pág. 123). E ainda,
o Des. MÁRCIO BONILHA do Tribunal de Justiça de São Pau-
lo, “in” JTACSP, Lex 129, p. 400/403, a respeito dos Embargos
de Declaração, preleciona: “Não se deve confundir ponto do
litígio com argumento trazido à colação pela parte. Principal-
mente quando para a solução da lide basta o exame de aspectos
fáticos, dispensando o exame de tese, por mais sedutora que
possa parecer.” Neste sentido, é importante salientar a decisão
exarada pelo atual Des. CARLOS HOFFMANN, no Acórdão
nº 2093, da 7ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal: “Os Em-
bargos de Declaração não se prestam para rediscussão dos ar-
gumentos suscitados no recurso e outros novos, e tampouco se
prestam a submeter o colegiado a uma sabatina, apontando o
texto de lei para obter respostas típicas de reduto alheio à pres-
tação jurisdicional.” Destaque-se, inclusive, a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, em recente julgado: ‘’PRO-
CESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INE-
XISTENCIA DE IRREGULARIDADES NO ACORDÃO 1. Os
Embargos de Declaracao somente sao cabiveis quando “hou-
ver, na sentenca ou no acordao, obscuridade, duvida ou contra-
dicao” ou “for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se
o Juiz ou Tribunal” (incisos I e II, do art. 535, do CPC). 2.
Inocorrencia de irregularidades no acordao quando a materia
que serviu de base a interposicao do recurso foi devidamente
apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nitidos,
enfrentando as questoes suscitadas ao longo da instrucao, tudo
em perfeita consonancia com os ditames da legislacao e juris-
prudencia consolidada. O nao acatamento das argumentacoes
deduzidas no recurso nao implica em cerceamento de defesa,
posto que ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o
que reputar atinente a lide. 3. Nao esta obrigado o Magistrado
a julgar a questao posta a seu exame de acordo com o pleiteado
pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art.
131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudencia,
aspectos pertinentes ao tema e da legislacao que entender aplica-

vel ao caso concreto. 4. A questao da intimacao do embargante
foi apreciada por tres (03) vezes - na decisao de fls. 175/178,
no agravo regimental de fls. 189/197, e nos embargos de decla-
racao de fls. 210/223). 5. Descabe, nas vias estreitas de embar-
gos declaratorios, que a materia seja reexaminada, no intuito
de ser revista ou reconsiderada a decisao proferida. Nao preen-
chimento dos requisitos necessarios e essenciais a sua aprecia-
cao. 6. Embargos rejeitados. (STJ EEARES - 262463- PE- 1ª
T.- Rel. Min. JOSE DELGADO - DJU 22.10.2001- p. 00268).’’
(grifo nosso) ‘’EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os Embar-
gos de Declaração tem por finalidade obviar obscuridade, omis-
sao, duvida ou contradicao; se o acordao nao esta eivado de
nenhum desses vicios e se emitiu juizo sobre a questao federal
a ser eventualmente agitada no recurso excepcional, nao mere-
cem conhecidos, mesmo para fins de prequestionamento. Nao
esta o Julgador obrigado a fundamentar sua decisao em todos
os dispositivos invocados pelas partes, ou rechacar todos; nem
a todos se reportar. Basta tenha um como suficiente. Embargos
de Declaração nao conhecidos. (TJRS -EDcl 595.199.837 1º
G.C.Civ. -Rel. Des. GENARO JOSE BARONI BORGES - J.
17.03.2000).’’ Dessarte, inocorreram violações aos arts. 1.181,
parágrafo único, 960, 924 e 115 do Código Civil Brasileiro.
Desta forma, rejeito os presentes embargos de declaração, pe-
las razões acima expostas. Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
Juiz Conv. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

0011 . Processo: 0133184-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162962. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001060 Ordinária. Agravante:
Faissal Assad Raad. Advogado: Mathieu Bertrand Struck,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto,
Renato Beltrami, Francisco Braz Neto. Agravado: Seme Raad,
Susana Tfeli de Raad. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Graciela Iurk Marins. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Despacho:

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FAISSAL
ASSAD RAAD , em face da decisão proferida em audiência de
conciliação e saneamento, em ação de responsabilidade de só-
cio-gerente , cumulada com cobrança envolvendo as partes .
Da ata da referida audiência , transporta-se o seguinte tre., que
encontra-se às fls.100 , que “CONCILIAÇÃO: Inexitosa . Pelo
procurador do requerido foi postulado o prazo de 05 dias para
juntada de substabelecimento, o que foi deferido. PONTOS
CONTROVERSOS : 1. Prescrição : 2. Prevenção ; 3. Respon-
sabilidade . PROVAS; Pelos autores , prova oral . Pelo réu, oral
e pericial contábil . Defiro a produção das provas requeridas
pelas partes. Para o encargo de perito nomeio o Sr. Flávio Luiz
Tosin ....” Aduz o agravante que a decisão é nula já que as
preliminares de mérito , relativas à prescrição e à prevenção
não foram analisadas pelo magistrado , sendo incluídas, erro-
neamente, no rol de pontos controvertidos , quando da audiên-
cia de conciliação e saneamento do processo. Inconformado
com a decisão lançada na audiência de conciliação e sanea-
mento ( fls.100) , requer a aplicação do efeito suspensivo da
referida decisão a evitar prejuízos ao agravante , para final pro-
vimento.. 2. DECIDO . Realmente , a concessão do efeito sus-
pensivo ao presente recurso de agravo de instrumento é medida
que se impõe. É que , em se procedendo a leitura da ata da
audiência de conciliação , juntada às folhas 100 destes autos ,
tem-se que as preliminares de mérito , relativas à prescrição e à
prevenção não foram enfrentadas quando do despacho sanea-
dor. Da ata da referida audiência , transporta-se o seguinte tre-
cho : “CONCILIAÇÃO: Inexitosa . Pelo procurador do reque-
rido foi postulado o prazo de 05 dias para juntada de substabe-
lecimento, o que foi deferido. PONTOS CONTROVERSOS :
1. Prescrição : 2. Prevenção ; 3. Responsabilidade . PROVAS;
Pelos autores , prova oral . Pelo réu, oral e pericial contábil .
Defiro a produção das provas requeridas pelas partes. Para o
encargo de perito nomeio o Sr. Flávio Luiz Tosin ....” Inequí-
voco que o agravante quando da contestação da ação, apresen-
tou as preliminares acima apontadas como prejudiciais da aná-
lise do mérito. Contudo , não foram , ao que se conclui , anali-
sadas , resultando daí que, deferidas provas e fixado prazo para
apresentação do laudo pericial , a suspensão do feito é de rigor
, a evitar lesões de direito. O Código de Processo Civil , em seu
artigo 527 diz : “ Recebido o agravo de instrumento no tribu-
nal, e distribuído incontinente , se não for caso de indeferimen-
to liminar ( art.557) , o relator:.... II - poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ( art.558) , comunicando ao juiz tal deci-
são; “ No que diz respeito ao artigo 558 do mesmo diploma
legal , a suspensão poderá ser deferida em caso de possibilida-
de de lesão grave e de difícil reparação , até que haja pronunci-
amento definitivo . É o caso do presente recurso , na medida
em que duas preliminares de mérito foram focalizadas na con-
testação da ação , tendo havido o deferimento de provas , in-
clusive pericial , sendo recomendável a suspensão do cumpri-
mento da decisão. Assim posto , CONCEDO , o efeito almeja-
do , suspendendo o cumprimento da decisão lançada na audi-
ência de conciliação n.305/2002 , do Juízo da 17ª Vara Cível ,
referente ao processo n. 1060/2001. Oficie-se o juiz da causa
para prestar informações. Intime-se o agravado para manifes-
tar-se. Intime-se. Curitiba, 22 de novembro de 2002. VICEN-
TE DEL PRETE MISURELLI Relator Juiz Convocado

0012 . Processo: 0133301-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/164659. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001247 Arresto. Agravante:
Yoshikazu Tamura, Maria Jurema Tamura. Advogado: Gustavo
Mussi Milani, Douglas Haquim Filho, Elise Nami Fagundes
Tamura. Agravado: Weber Construções Civis Ltda. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

1. Insurge-se o agravante contra decisão do MM. Juiz da 17ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba que, em ação cautelar de
arresto indeferiu pedido de arresto de bem imóvel, em especial
para o fim de garantir provimento em ação de obrigação de
fazer. Aduz que o imóvel contratado pelo agravante junto à
agravada, encontra-se abandonado, e, sob o mesmo incide hi-
poteca no valor de R$3.000.000,00, requerendo, pois, seja de-
ferido o arresto sob o imóvel localizado Avenida Atlântico Cai-
obá, s/n. Encosta Sul Morro Caiobá, Caiobá, Pr., matriculado
sob nr.13.296, do Registro de Imóveis de Matinhos, a fim de
garantir o processo de obrigação de fazer. Requer, pois, o pro-

vimento do recurso, dando-se efeito ativo ao mesmo, proce-
dendo-se o arresto do bem indicado. 2. O pedido encontra am-
paro, na medida em que a documentação trazida aos autos de-
monstra, sim, a existência de relação contratual entre as partes,
e, certo é que o agravante demonstrou a existência do bom di-
reito e o perigo de dano, tendo em vista a inadimplência do
agravado, e, a possibilidade de, em não sendo deferido o efeito
ativo que se busca, o prejuízo seja irreparável. E não se diga
que o imóvel em construção, pelo agravado, venha a garantir
crédito do agravante, visto que , em se tratando de imóvel em
construção , paralisada a algum tempo, a possibilidade da recu-
peração do crédito seja imediata. Assim, CONCEDO o efeito
almejado, e DEFIRO o arresto sob o imóvel acima descrito. 3.
Intime-se o agravado para responder, querendo. 4. Solicite-se
ao MM. Juiz da 17ª Vara Cível de Curitiba que, no prazo legal,
preste as informações que entender necessárias. Curitiba, 25
de novembro de 2002. Juiz Conv. Vicente Del Prete Misurelli,
Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
0013 . Processo: 0126649-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/92653. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000037 Falência. Agravante: Consórcio Nacional Ouro
Fino SC Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Claudio Mariani Berti. Agravado: Sindico da Massa Falida de
Consórcio Nacional Ouro Fino SC Ltda. Advogado: Andreia
Kochanny de Freitas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Vista Advogado: Claudio Mariani
Berti (PR025822), Carlos Alberto Farracha de Castro
(PR020812)

0014 . Processo: 0131417-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/139781. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000311 Cobrança. Apelante:
Claudemir Guzzi, Beatriz Aparecida Labegalini Guzzi, Getu-
lio Zuan Esteves, Claudete Guzzi Zuan Esteves. Advogado:
Eduardo Vida Leal Filho. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura CNA, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná FAEP, Sindicato Rural de Cândido de Abreu. Advogado:
William James Pereira, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Roda-
coski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Vista Advogado: Marcia Regina Ro-
dacoski (PR013601)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0015 . Processo: 0069436-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 1998/61843. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000659 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Expresso Estrela Azul Ltda, Jair Araújo Filho, Jairo
Carlos Araújo, Maria Helena Araújo. Advogado: Marçal Jus-
ten Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto Guimarães
Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Talamini. Agra-
vante: Amália Antonina Araújo. Advogado: Maurício de Paula
Soares Guimarães. Agravante: Maria Regina Araújo Rodrigues.
Advogado: Rodrigo Neves Zanchet. Agravado: Dorival Picco-
li. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rui Portugal
Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio Er-
cole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial de fls.
842-859. Em 14 de novembro de 2002. Des. TROIANO NET-
TO, Presidente.

0016 . Processo: 0116825-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2001/139395. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021306 Ação Popular. Agravante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arru-
da Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,
Thales Morais da Costa, Arnaldo José da Silva. Agravado:
Marisa Stedile. Advogado: Joelcio Flaviano Niels. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especial de fls.
848-858 e extraordinário de fls. 861-867. Em 28 de novembro
de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

Departamento Judiciário Emitido em 03/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 11/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05440 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 11/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelangela de Arruda M. Steudel 028 0129650-4
Adyr Sebastião Ferreira 001 0089502-9
Alberto Kossatz 011 0099106-0
Alcione Bastos Ribas 034 0128009-3
Alexandre Cesar Del Grossi 038 0128546-1
Alexandre Pydd 006 0130364-0
Amarildo Miguel Leal 028 0129650-4
Amauri Silva Torres 022 0125894-0
Ana Cláudia Souza Matos 036 0129300-9
Ana Lucia Bohmann 027 0129483-3
Ana Paula Oriola Martins 009 0132164-8
André Renato Miranda Andrade 006 0130364-0

008 0130753-7
Anita Caruso Puchta 006 0130364-0

007 0130573-9
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008 0130753-7
Antonio Carlos Alves Pereira 008 0130753-7
Antonio Carlos Efing 024 0126424-2
Antonio Elson Sabaini 010 0132956-6
Antonio José de Meira Valente 009 0132164-8
Aparecido José da Silva 019 0120777-4
Arildo Antonio de Campos 038 0128546-1
Artur de Abreu 015 0113082-9
Ary Bracarense Costa Junior 030 0130556-8

033 0132428-7
Augusto José Bittencourt 031 0130654-9
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 005 0129727-0
Cícero Belin de Moura Cordeiro 005 0129727-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 017 0113585-5
Carlos Alberto Forbeck de Castro 017 0113585-5
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 015 0113082-9
Carlos Teodoro Soster 030 0130556-8
Carmen das Graças Silva Marins 035 0126311-0
Celia Alejandra Pais 028 0129650-4
Cesar Edward Abbate Sosa 026 0128206-2
Cezar Eduardo Ziliotto 017 0113585-5
Cibelle Diana Mapelli 008 0130753-7
Cláudio Sérgio Balekian 035 0126311-0
Cleverson José Gusso 012 0106676-0
Cristianne Ganem Kisner 001 0089502-9
Danielle Rosa Ferreira da Costa 039 0129216-2
David Leinig Meiler 021 0124258-0
Delires Maria Accadrolli 031 0130654-9
Denise Heuko 010 0132956-6
Denise Marici Oltramari 034 0128009-3
Denise Martins Agostini 020 0124126-3
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 023 0126071-1
Dirlene de Andrade Hermann 028 0129650-4
Djalma Sigwalt 013 0112150-8
Eddy Clebber Dalssoto 011 0099106-0
Eduardo Duarte Ferreira 027 0129483-3
Eliana P Albuquerque L Silva 029 0130347-9
Elizabeth Bertinato 034 0128009-3
Ellen Patricia Chini 027 0129483-3
Ério Umberto Saiani Filho 009 0132164-8
Eros Belin de Moura Cordeiro 005 0129727-0
Estevão Ruchinski 002 0116531-9
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 009 0132164-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 006 0130364-0

008 0130753-7
Fabiano Luiz Segato 030 0130556-8
Fernando Martins da Silva 011 0099106-0
Fernando Rocha Filho 024 0126424-2
Fernando Wilson Rocha Maranhão 039 0129216-2
Francisco Carlos Duarte 019 0120777-4
Francisco Cunha Souza Filho 027 0129483-3
Gabriel Luiz Salvador de Carvalho 003 0127231-1
Gelsi Francisco Accadrolli 031 0130654-9
Gil Rocha Tesserolli 024 0126424-2
Gilberto Justino Ferreira 004 0129633-3
Gilberto Nalon Gonzaga 002 0116531-9
Gisele Soares 015 0113082-9

020 0124126-3
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 020 0124126-3
Helenton Fanchin T. d. Fonseca 028 0129650-4
Hugo Martins Kosop 023 0126071-1
Idelanir Ernesti 024 0126424-2
Iliã de Moura e Costa 011 0099106-0
Ismael da Silva Matos 036 0129300-9
Ivan Mario Koch 018 0116460-5
Jacinto Nelson de M. Coutinho 015 0113082-9
James José Marins de Souza 024 0126424-2
Janio Luiz Pereira 011 0099106-0
Jefferson Isaac João Scheer 020 0124126-3
João Cláudio Corrêa S. Filho 009 0132164-8
João Paulo Bomfim 016 0113181-7
João dos Santos Gomes Filho 001 0089502-9
Jorge Luiz Kosop Neto 023 0126071-1
José Ambrosio Dias Filho 016 0113181-7
José Carlos Del Grossi 038 0128546-1
José Correa Porto de Abreu Neto 034 0128009-3
José Dantas Loureiro Neto 039 0129216-2
José Francisco M. d. Oliveira 024 0126424-2
José Francisco Pereira 001 0089502-9
José Garibaldi da Silva 019 0120777-4
José Ivan Guimarães Pereira 010 0132956-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 012 0106676-0

014 0112460-9
José Maria da Silva 013 0112150-8
Jose Alexandre Stefano 033 0132428-7
Jose de Carvalho Lopes 023 0126071-1
Juliano Jaronski 028 0129650-4
Julio César Piuci Castilho 029 0130347-9
Julio Cesar Piuci Castilho 033 0132428-7
Karem Oliveira 019 0120777-4
Karin Gerlinger Gomes 028 0129650-4
Kerly Cristina Cordeiro 001 0089502-9
Kinoe Irene Ikeda 037 0127167-6
Lauro Fernando Zanetti 031 0130654-9
Lenir Gonçalves da Silva 023 0126071-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 030 0130556-8

033 0132428-7
Luciane A. d. A. M. Totsugui 036 0129300-9
Luciano Eurico de S. C. Veras 014 0112460-9
Lucilara Guimarães 025 0128111-8
Ludmilo Sene 011 0099106-0
Luis Anselmo Arruda Garcia 015 0113082-9

020 0124126-3
Luis Oscar Six Botton 024 0126424-2
Luis Otávio Lemes de Toledo 011 0099106-0
Luiz Carlos Delazari 025 0128111-8
Luiz Fernando Baldi 006 0130364-0
Luiz Otavio Monastier 016 0113181-7
Luiz Rubens dos Reis 013 0112150-8
Luiz Sérgio Del Grossi 038 0128546-1
Luzia Renata Versoza 027 0129483-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 008 0130753-7
Manoel Borba de Camargo 004 0129633-3
Manoel Borba de Camargo Junior 004 0129633-3
Manoel José Lacerda Carneiro 018 0116460-5
Marcelo Marco Bertoldi 024 0126424-2

Marcia Regina Rodacoski 013 0112150-8
Marco Antonio Padovani 002 0116531-9
Marco Aurélio B. d. S. Matos 036 0129300-9
Marco Aurélio Zandoná 008 0130753-7
Marcos Aurélio Reami 022 0125894-0
Marcos Aurelio Negrão Machado 012 0106676-0
Marcos Vinicius de Lacerda 033 0132428-7
Maria Lúcia Ribeiro Morando 036 0129300-9
Maria Virgínia F. M. d. P. Xavier 029 0130347-9
Marisa Almeida Crusciol 027 0129483-3
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 019 0120777-4
Milton Ferreira 012 0106676-0

014 0112460-9
Nilson Ney Moreira 029 0130347-9

033 0132428-7
Odilon Reinhardt 012 0106676-0

014 0112460-9
Oscar Silverio de Souza 039 0129216-2
Oseas Santos 011 0099106-0
Osmar de Andrade Ferreira 030 0130556-8
Paulo Cesar C Galhardo 033 0132428-7
Paulo Sérgio Trento 031 0130654-9
Pedro Henrique Xavier 017 0113585-5
Pedro Luciano E. Ferreira 011 0099106-0
Pedro Paulo Schubach da Costa 023 0126071-1
Rafael Ambrosio Dias 016 0113181-7
Rafael Marques Gandolfi 021 0124258-0
Renata Kawassaki Siqueira 027 0129483-3
Renato Pedro de Sousa 014 0112460-9
Roberto Eduardo Tafari 029 0130347-9
Roger Striker Trigueiros 027 0129483-3
Romeu Denardi 032 0130999-3
Ronildo Gonçalves da Silva 023 0126071-1
Rony Marcos de Lima 034 0128009-3
Rui Portugal Bacellar 021 0124258-0
Ruy Soares de Macedo 025 0128111-8
Santino Ruchinski 002 0116531-9
Sidinei Cândido de Almeida 013 0112150-8
Silmara Bonatto 021 0124258-0
Silvio André Brambila Rodrigues 021 0124258-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 012 0106676-0

014 0112460-9
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0130573-9

021 0124258-0
Valmor Serrão Vieira 023 0126071-1
Vanessa Rocha Loures 023 0126071-1
Vanessa Tavares 024 0126424-2
Vicente de Paula Xavier 029 0130347-9
Vitor Cesar Bonvino 029 0130347-9
Viviane Aparecida Consolin 034 0128009-3
Walter Spena de Macedo 017 0113585-5
Wander da Silva Saraiva Rabelo 009 0132164-8
Wilson Mafra Meiler Filho 021 0124258-0
Wilson Roberto Vieira Lopes 024 0126424-2
Zélia Gianello Oliveira 025 0128111-8

Agravo de Instrumento
0001 . Processo: 0089502-9
Protocolo: 2000/21351. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000023 Cautelar. Agravante: Adalto
Custódio. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, João dos Santos
Gomes Filho. Agravado: Revplast Indústria e Comércio Ltda,
Renata Lisa de Figueiredo. Advogado: José Francisco Pereira,
Cristianne Ganem Kisner, Kerly Cristina Cordeiro. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0116531-9
Protocolo: 2001/134885. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000634 Ação Civil Pública.
Agravante: Salazar Barreiros, Bruno Reuter. Advogado: Este-
vão Ruchinski, Santino Ruchinski, Marco Antonio Padovani,
Gilberto Nalon Gonzaga. Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0127231-1
Protocolo: 2002/98388. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000527 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Norquima Produtos Químicos Ltda. Advoga-
do: Gabriel Luiz Salvador de Carvalho. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0129633-3
Protocolo: 2002/123791. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000146 Reintegração de Posse. Agra-
vante: José Furquim de Campos, Edna Pinheiro Lima de Cam-
pos, Wilson Furquim de Campos, Lenir de Almeida Campos.
Advogado: Manoel Borba de Camargo, Manoel Borba de Ca-
margo Junior. Agravado: Joviniano Pedro de Oliveira, Maria
Aparecida da Rocha de Oliveira, Salviano Pedro de Oliveira,
Conceição Vicentino de Oliveira, Germiniano Albino de Oli-
veira, Elza Margarida de Oliveira. Advogado: Gilberto Justino
Ferreira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende

Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0129727-0
Protocolo: 2002/124584. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000959 Tutela Antecipatória.
Agravante: D A Simione e Cia Ltda. Advogado: Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro. Agravado: Petrobras Distribuidora
SA. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler

Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 0130364-0
Protocolo: 2002/132661. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000020 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Pydd, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Fábio Bertoli Esmanhotto, Luiz Fernando Baldi. Agra-

vado: Roveda & Campagnolo Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler

Agravo de Instrumento
0007 . Processo: 0130573-9
Protocolo: 2002/135324. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 9900007361 Carta Precató-
ria. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta.
Agravado: Tubotec Indústria e Comércio de Tubos e de Peças
Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler

Agravo de Instrumento
0008 . Processo: 0130753-7
Protocolo: 2002/136267. Comarca: Barracão. Ação Originária:
9900000029 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Fábio
Bertoli Esmanhotto, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Cigal
Comércio e Indústria Guareschi Ltda. Advogado: Antonio Car-
los Alves Pereira, Marco Aurélio Zandoná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler

Agravo de Instrumento
0009 . Processo: 0132164-8
Protocolo: 2002/150767. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000405 Ordinária. Agravante:
Nortox SA. Advogado: Ana Paula Oriola Martins, Wander da
Silva Saraiva Rabelo, João Cláudio Corrêa Saglietti Filho, Ério
Umberto Saiani Filho, Antonio José de Meira Valente. Agrava-
do: Daniela Amaral. Advogado: Fábio Augusto Magalhães Bar-
bosa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende

Agravo de Instrumento
0010 . Processo: 0132956-6
Protocolo: 2002/118580. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000339 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira, Denise Heuko. Agravado: Edson Luiz Comochena.
Advogado: Antonio Elson Sabaini. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0011 . Processo: 0099106-0
Protocolo: 1997/82470. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000636 Rescisão de Contrato.
Apelante: Walter Soares. Advogado: Ludmilo Sene, Oseas San-
tos, Janio Luiz Pereira, Alberto Kossatz. Apelado: Jaquison Luiz
Bertolini. Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo, Iliã de
Moura e Costa, Fernando Martins da Silva. Apelante: Maurí-
cio Andrade Benuzzi da Luz. Advogado: Eddy Clebber Dals-
soto, Pedro Luciano Evangelista Ferreira. Apelado: Walter So-
ares. Advogado: Ludmilo Sene, Oseas Santos, Janio Luiz Pe-
reira, Alberto Kossatz. Apelado: Jaquison Luiz Bertolini. Ad-
vogado: Luis Otávio Lemes de Toledo, Iliã de Moura e Costa,
Fernando Martins da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler

Apelação Cível
0012 . Processo: 0106676-0
Protocolo: 2001/38332. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900018725 Servidão. Apelante: Leonel Letnar, Eliane Marize
Letnar. Advogado: Marcos Aurelio Negrão Machado. Apela-
do: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR. Advoga-
do: Milton Ferreira, Cleverson José Gusso, José Luiz Costa
Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa
Rzniski. Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná SA-
NEPAR. Advogado: Milton Ferreira, Cleverson José Gusso, José
Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski. Apelado: Leonel Letnar, Eliane Marize Let-
nar. Advogado: Marcos Aurelio Negrão Machado. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0013 . Processo: 0112150-8
Protocolo: 2000/54855. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000139 Ordinária de Cobrança. Apelan-
te: João Lourenço da Cruz Neto. Advogado: José Maria da Sil-
va. Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de Porecatu Ltda.
Advogado: Sidinei Cândido de Almeida, Luiz Rubens dos Reis,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível e Reexame Necessario
0014 . Processo: 0112460-9
Protocolo: 2001/93655. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000243 Desapropriação. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Companhia de Saneamento do
Paraná Sanepar. Advogado: Renato Pedro de Sousa, Milton
Ferreira, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Apelado: Bubas Indústria e
Comércio Ltda. Advogado: Luciano Eurico de Siqueira Caval-
canti Veras. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

Apelação Cível
0015 . Processo: 0113082-9
Protocolo: 2001/98738. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043533 Mandado de Segurança. Apelante: Helaine
Maria Rolin Abelha. Advogado: Gisele Soares, Carlos Bernar-
do Carvalho de Albuquerque, Luis Anselmo Arruda Garcia,
Artur de Abreu. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Jacin-
to Nelson de Miranda Coutinho. Aut.Coatora: Chefe do Grupo
de Recursos Humanos Setorial da Secretaria de Estado da
Educação. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.

Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0016 . Processo: 0113181-7
Protocolo: 2000/34977. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000604 Resolução de Contrato. Ape-
lante: Edson Lobo, Lindacir Padovani. Advogado: Rafael Am-
brosio Dias, José Ambrosio Dias Filho, Luiz Otavio Monastier.
Apelado: Duck Imóveis Ltda. Advogado: João Paulo Bomfim.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0017 . Processo: 0113585-5
Protocolo: 2001/105672. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000493 Indenização. Apelante: Car-
los do Rego Almeida Filho. Advogado: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Carlos Alberto Forbeck de Castro. Apelado: Ju-
liana Feldmann Vieira. Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto, Pe-
dro Henrique Xavier. Apelado: Edson Luiz Birckholz Vieira.
Advogado: Walter Spena de Macedo. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler

Apelação Cível
0018 . Processo: 0116460-5
Protocolo: 2001/134158. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900042284 Liquidação de Sentença. Apelante: Ivan Mario
Koch. Advogado: Ivan Mario Koch. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0019 . Processo: 0120777-4
Protocolo: 2002/20725. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000169 Ordinária. Ape-
lante: Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e Represen-
tação Comercial Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: José
Garibaldi da Silva, Karem Oliveira, Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Francisco Carlos Duarte. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0020 . Processo: 0124126-3
Protocolo: 2002/34862. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019307 Declaratória. Apelante: Maria das Graças Souza,
Abigail Silveira Martins Agostini, Lourdes Aviles Quintanilha
dos Santos, Marlene Toledo Salomão, Maria do Carmo Spago-
lla Fernandes, Angelina Almeida da Silva, Fumie Shirai Takeshi-
ta, Marli Pedrina de Almeida Zanini, Maria José Vilas Boas
Silva Correia, Maria Marlice Munhoz Risso, Rosa Maria Cam-
pos, Satie Tsunomachi Miyazawa, José do Nascimento Nunes,
Zeunice dos Santos Menta, Celina Barcellos Degelmann, Eli-
zabete Delamuta Guillen, Neuza Maria Cheirubim Berthi, Neusa
Maria Gomide Baptista, Marina Massaco Tashima, Nair Maria
Cheira, Ana Capellari de Souza, Shirley de Lourdes Garbuio
Petruy, Lotario Hein, Arlindo Hein, Ingrit Petry Pscheidt, Te-
rezinha Araujo Santos Conci, Hulda Scholz Durrewald, Sidney
Malvezzi, Edna Aparecida Caniatti Sanches, Maria Ângela de
Souza Salles. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele
Soares, Denise Martins Agostini. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson
Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0021 . Processo: 0124258-0
Protocolo: 2002/61520. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000064 Embargos a Execução. Apelante:
Indústria de Derivados de Madeira Carvorite Ltda. Advogado:
Wilson Mafra Meiler Filho, Rui Portugal Bacellar, Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, David Lei-
nig Meiler. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Silmara Bo-
natto. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Silmara Bonatto.
Apelado: Indústria de Derivados de Madeira Carvorite Ltda.
Advogado: Wilson Mafra Meiler Filho, Rui Portugal Bacellar,
Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi,
David Leinig Meiler. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

Apelação Cível
0022 . Processo: 0125894-0
Protocolo: 2002/79545. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000556 Ação Civil Pública. Apelante:
Marcos Antônio Michelan, Thereza Edith Costa Michelan.
Advogado: Amauri Silva Torres, Marcos Aurélio Reami. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0023 . Processo: 0126071-1
Protocolo: 2002/83457. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001166 Declaratória. Apelante: Ari
Soares dos Santos. Advogado: Jose de Carvalho Lopes. Apela-
do: Maria Estela Remor Berti Campos, Fabíola Remor Cam-
pos, Karina Remor Campos. Advogado: Ronildo Gonçalves da
Silva, Lenir Gonçalves da Silva. Apelado: Titular do Registro
Imobiliário da 6ª Circunscrição da Comarca de Curitiba,
Abrahão Dely. Advogado: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz
Kosop Neto, Vanessa Rocha Loures. Apelado: Espólio de Pe-
dro Miranda Bier, Espólio de Nelzinda Chrisóstomo da Silva,
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Frans Heinrihs, Elizabeth Heinrihs, Valéria Carusso Macdo-
nald Campos, Nelson Gabriel, Flávio Righetto. Advogado: Di-
ana Soraia Tabalipa Pimentel (Curador Especial). Apelado:
Enéas Serrão, Arlette Mesquita Serrão. Advogado: Valmor Ser-
rão Vieira, Pedro Paulo Schubach da Costa. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

Apelação Cível
0024 . Processo: 0126424-2
Protocolo: 2002/82647. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000101 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Ad-
vogado: Idelanir Ernesti, Gil Rocha Tesserolli, Luis Oscar Six
Botton, José Francisco Machado de Oliveira, Wilson Roberto
Vieira Lopes. Apelado: Nelson Pagano Júnior. Advogado: Fer-
nando Rocha Filho, Vanessa Tavares, Antonio Carlos Efing,
Marcelo Marco Bertoldi, James José Marins de Souza. Apelan-
te: Nelson Pagano Júnior. Advogado: Fernando Rocha Filho,
Vanessa Tavares, Antonio Carlos Efing, Marcelo Marco Ber-
toldi, James José Marins de Souza. Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Idelanir Ernes-
ti, Gil Rocha Tesserolli, Luis Oscar Six Botton, José Francisco
Machado de Oliveira, Wilson Roberto Vieira Lopes. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0025 . Processo: 0128111-8
Protocolo: 2002/107242. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000715 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Pedro Malfatti Filho, Marlene Rosa
Malfatti, Márcio Malfatti. Advogado: Ruy Soares de Macedo,
Zélia Gianello Oliveira, Lucilara Guimarães. Apelado: Alexan-
dre Rocha Ferreira, Izaura Rocha de Oliveira. Advogado: Luiz
Carlos Delazari. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0026 . Processo: 0128206-2
Protocolo: 2002/108219. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000450 Embargos a Execução.
Apelante: Salvador Ramos. Advogado: Cesar Edward Abbate
Sosa. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível e Reexame Necessario
0027 . Processo: 0129483-3
Protocolo: 2002/121717. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000396 Ordinária de Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Renata Kawassaki Siqueira, Eduardo Duarte Fer-
reira, Ana Lucia Bohmann, Ellen Patricia Chini, Luzia Renata
Versoza. Apelado: José Gomes de Souza. Advogado: Francis-
co Cunha Souza Filho, Roger Striker Trigueiros, Marisa Al-
meida Crusciol. Apelante: José Gomes de Souza. Advogado:
Francisco Cunha Souza Filho, Roger Striker Trigueiros, Mari-
sa Almeida Crusciol. Apelado: Município de Londrina. Advo-
gado: Renata Kawassaki Siqueira, Eduardo Duarte Ferreira, Ana
Lucia Bohmann, Ellen Patricia Chini, Luzia Renata Versoza.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível e Reexame Necessario
0028 . Processo: 0129650-4
Protocolo: 2002/123186. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000199 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Advogado: Celia Alejandra Pais, Ade-
langela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel Leal, Dir-
lene de Andrade Hermann, Karin Gerlinger Gomes. Apelado:
Andréia de Fátima Schanhuk. Advogado: Helenton Fanchin
Taques da Fonseca, Juliano Jaronski. Aut.Coatora: Magnífico
Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Re-
visor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0029 . Processo: 0130347-9
Protocolo: 2002/93827. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000071 Embargos a Execução.
Apelante: Rodobens Administração e Promoções Ltda. Advo-
gado: Julio César Piuci Castilho, Nilson Ney Moreira, Vitor
Cesar Bonvino, Roberto Eduardo Tafari, Eliana P Albuquer-
que L Silva. Apelado: Wagner Roberto Fernandes de Souza,
Bady Rjaili. Advogado: Vicente de Paula Xavier, Maria Virgí-
nia Fátima Manfrinato de Paula Xavier. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

Apelação Cível
0030 . Processo: 0130556-8
Protocolo: 2002/80173. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000521 Indenização. Apelante:
Luci Maria Dias Onorio. Advogado: Ary Bracarense Costa Ju-
nior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Apelado: Ruy Pe-
druzzi. Advogado: Osmar de Andrade Ferreira, Fabiano Luiz
Segato, Carlos Teodoro Soster. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Za-
ppa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

Apelação Cível
0031 . Processo: 0130654-9
Protocolo: 2002/134420. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000470 Ação Monitória. Apelan-
te: Kanaan Fares Abou Nabhan, Mahiba Abou Nabhan. Advo-
gado: Paulo Sérgio Trento. Apelante: Luiz Rojas Cervantes.
Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli. Apelante: Neuza Apa-
recida Campos Rojas. Advogado: Delires Maria Accadrolli.
Apelante: Fivel Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Gelsi
Francisco Accadrolli, Augusto José Bittencourt. Apelado: Banco
Fiat SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0032 . Processo: 0130999-3
Protocolo: 2002/136516. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000170 Prestação de Contas.
Apelante: Afonso Henrique Bueno, Sílvia Elvira D´Agostini
Bueno, Tânia Cristina D´Agostini Bueno, Luís Gustavo
D´Agostini Bueno. Advogado: Romeu Denardi. Apelado: An-
tônio Carlos da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0033 . Processo: 0132428-7
Protocolo: 2001/76586. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000433 Embargos a Execução.
Apelante: Rodobens Administração e Promoções Ltda. Advo-
gado: Julio Cesar Piuci Castilho, Nilson Ney Moreira, Jose
Alexandre Stefano, Marcos Vinicius de Lacerda, Paulo Cesar
C Galhardo. Apelado: Altamir Alberton. Advogado: Luís Hen-
rique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Reexame Necessário
0034 . Processo: 0128009-3
Protocolo: 2002/10574. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000416 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Mauro Luiz Andreatta.
Advogado: Denise Marici Oltramari. Réu: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Alcione
Bastos Ribas, José Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth Ber-
tinato, Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida Consolin.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0035 . Processo: 0126311-0
Protocolo: 2002/86172. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000399 Modifica-
ção de Guarda. Agravante: E. G. . Advogado: Cláudio Sérgio
Balekian. Agravado: R. O. . Advogado: Carmen das Graças
Silva Marins. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento
0036 . Processo: 0129300-9
Protocolo: 2002/120016. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001164 Alimentos. Agravan-
te: H. F. B. T. C. Representado(a), M. V. T. C. Representado(a),
C. F. B. T. C.. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Luci-
ane Aparecida de Abreu Manfron Totsugui. Agravado: A. T. C.
. Advogado: Marco Aurélio Baptista da Silva Matos, Ismael da
Silva Matos, Ana Cláudia Souza Matos. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0037 . Processo: 0127167-6
Protocolo: 2002/97501. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000024 Alvara/suprimento
Judicial. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: C. A. W. . Advogado:
Kinoe Irene Ikeda. Interessado: D. C. F. F. Representado(a), A.
B. F.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0038 . Processo: 0128546-1
Protocolo: 2002/111620. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000303 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. A. S. Representado(a).
Advogado: Arildo Antonio de Campos. Apelado: P. S. . Advo-
gado: Alexandre Cesar Del Grossi, Luiz Sérgio Del Grossi, José
Carlos Del Grossi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

Apelação Cível
0039 . Processo: 0129216-2
Protocolo: 2002/118578. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000079 Negatória de Pater-
nidade/Maternidade. Apelante: C. M. C. S. . Advogado: José
Dantas Loureiro Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão.
Apelado: A. F. S. (assistido(a)). Advogado: Oscar Silverio de
Souza, Danielle Rosa Ferreira da Costa. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05426
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0132413-6
Ana Paula Muggiati dos Santos 001 0121515-8
Andréia Paula Figueiredo Cruz 002 0130777-7
Anita Caruso Puchta 004 0133691-4

005 0133698-3
006 0133715-9
007 0133731-3
008 0133741-9

Antonio Augusto da Silva 001 0121515-8
Ary Bracarense Costa Junior 003 0132413-6
Cláudia Fabiana Giacomazzi 003 0132413-6
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 001 0121515-8
Daniele Alessandra Grando 001 0121515-8
Dinorah Alvares Cruz 003 0132413-6
Fábio Hiromori Gomes 002 0130777-7
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 001 0121515-8
Graziella Zappala G. Liberatti 002 0130777-7
João Otávio de Noronha 002 0130777-7
Letícia de Souza Baddauy 002 0130777-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0132413-6
Márcio Antonio Sasso 002 0130777-7

Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0132413-6
Omar José Baddauy 002 0130777-7
Péricles Araújo G. d. Oliveira 002 0130777-7
Pierre Gazarini Silva 002 0130777-7
Sandro Zerbin 001 0121515-8
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0121515-8
Tatiana Yukie Ito 002 0130777-7
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0133691-4

005 0133698-3
006 0133715-9
007 0133731-3
008 0133741-9

Vagner Marques de Oliveira 003 0132413-6
Vlamir Antonio da Silva 001 0121515-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0121515-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/28729. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: Prestação de Contas. Apelante: Banco
Santander Brasil SA. Advogado: Daniele Alessandra Grando,
Ana Paula Muggiati dos Santos, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Cleide Aparecida Gomes Rodrigues, Tarcisio Araújo
Kroetz. Apelado: Dirceu Panosso Linares. Advogado: Vlamir
Antonio da Silva, Sandro Zerbin, Antonio Augusto da Silva.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS. Diante da manifestação de desistência constante de
fls. 190/197-TJ, que ora homologo nos termos do art. 140, XVI,
do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, declaro extin-
to o procedimento recursal, determinando, com as cautelas de
praxe, a baixa dos autos ao Juízo de origem, para que tenha
seqüência o processo da ação de prestação de contas, em sua
segunda fase, de modo que seja apreciado em primeiro grau, o
que foi acrescido às fls. 198/segs. Int. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0002 . Processo: 0130777-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133912. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 199900000459 Revisional. Ape-
lante: Comercial de Pneus Transamérica Ltda. Advogado: Pé-
ricles Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio Hiromori Gomes,
Tatiana Yukie Ito, Andréia Paula Figueiredo Cruz, Pierre Ga-
zarini Silva. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Omar
José Baddauy, Letícia de Souza Baddauy, Graziella Zappala
Giuffrida Liberatti, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Omar José
Baddauy, Letícia de Souza Baddauy, Graziella Zappala Giu-
ffrida Liberatti, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Apelado: Comercial de Pneus Transamérica Ltda. Advo-
gado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio Hiromori
Gomes, Tatiana Yukie Ito, Andréia Paula Figueiredo Cruz, Pi-
erre Gazarini Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

VISTOS. Trata-se de apelações cíveis tempestivas, contra a
sentença de fls. 330/341 que, em ação de “revisional de crédito
comercial, cumulada com repetição de indébito de crédito co-
mercial, com compensatória e declaratória de quitação da dívi-
da e com pedido de liminar” movida por Comercial de Pneus
Transamérica Ltda., em face do Banco do Brasil SA, julgou
parcialmente procedente o pedido, para deferir a revisão dos
contratos especificados às fls. 61/63, entabulados entre as par-
tes. Por conseqüência, estabeleceu que cada parte deverá arcar
com 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais e cada
uma deverá pagar os honorários do patrono “ex adverso”, em
quantia correspondente a 10% sobre o valor atribuído à causa.
Ao decidir, o MM. Juiz singular, preliminarmente, afastou a
carência da ação, por ausência do interesse de agir, pois a ne-
cessidade, integrante do interesse de agir, é devida a recusa do
Banco réu em compor extrajudicialmente com a parte autora;
que a ação busca a determinação de que se proceda à revisão
de contratos de crédito comercial, devendo ser excluída a capi-
talização dos juros, sendo aplicável aos contratos bancários a
Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Entendeu,
ainda, que os encargos adicionais à taxa nominal de 1,00 (um)
ponto percentual ao mês, calculado pelo método hamburguês,
estipulados nas cédulas de crédito comercial, constitui ofensa
à regra do art. 52, inciso II, do Código de Defesa do Consumi-
dor, por não apontar de forma suficientemente clara o cálculo
dos juros. Com relação à limitação dos juros à taxa de 12% ao
ano, reconheceu que o dispositivo constitucional - art. 192, §
3º, da C.F., não é auto-aplicável, por dependente de regula-
mentação. A cláusula “pacta sunt servanda” é que autoriza os
Bancos a cobrar juros na taxa pactuada, não havendo a sujei-
ção das instituições financeiras às disposições limitativas do
Decreto n. 22.626/33, conforme súmula 596, do Supremo Tri-
bunal Federal, incumbindo ao Conselho Monetário Nacional,
por força da Lei 4.595/64, a limitação das taxas de juros em
operações bancárias. Em relação à compensação e à repetição
de indébito, requerida pela autora, declarou que tais eventos se
realizarão na fase de liquidação e, relativamente à multa, de-
clarou que não existe qualquer ilegalidade na previsão contra-
tual. Ainda, o Juiz de Direito prolator da sentença, negou a
pretensão da autora de permanecer na posse de alguns dos bens
móveis alienados fiduciariamente, sob o argumento de que tal
deferimento viola o exercício do direito de ação do Banco, ga-
rantido pelo artigo 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.
Embargos de declaração, interpostos pelo Banco do Brasil SA.,
restaram rejeitados, onde o juízo não vislumbrou qualquer con-
tradição na sentença e inadmitiu a utilização deste recurso com
caráter infringente. Apelam ambas as partes. O recurso da au-
tora (fls. 365/442) não foi recebido pelo Juiz “a quo”, contudo
é tempestivo e requer, em suas razões recursais, a reforma da
sentença para: I. decretar e declarar a ilegalidade da cláusula
que determinou índice de juros remuneratórios acima de 12%
ao ano; II. decretar a nulidade da cláusula de inadimplemento,
pois contrária ao art. 5º, do Decreto Lei 413/69; III. decretar
que, em caso de mora, somente poderão acrescer em 1% a.a. os
valores cobrados; IV. a inexigibilidade de qualquer multa mo-
ratória constante das cédulas, por inexistência de obrigação de
pagar débito majorado, sem posição jurisdicional sobre o mes-
mo e; V. condenar o requerido ao pagamento da sucumbência e
da verba honorária, em 20% sobre o valor da causa, nos termos

do art. 20, do C.P.C. Por seu turno, o Banco do Brasil SA.,
pede a reforma da sentença para: I. seja reconhecida a inaplica-
bilidade do Código de Defesa do Consumidor; II. a validade
expressa da pactuação da capitalização mensal de juros nas
operações objeto da ação e; III. seja reformada a sentença rela-
tiva às custas processuais e aos honorários advocatícios, con-
denando, exclusivamente, a autora aos ônus da sucumbência.
Não foram apresentadas contra-razões ao recurso da autora,
pois este passou desapercebido pelo o MM. Juiz de Direito. Já
ao recurso do Banco réu, foram apresentadas contra-razões (fls.
487/539), onde alega a empresa autora, que não deve prevale-
cer a tese de que os contratos em questão não estariam sujeitos
ao Código de Defesa do Consumidor; que a cláusula de capita-
lização é nula, pois é vedada no ordenamento jurídico em ge-
ral, sendo fonte de enriquecimento ilícito, proibida pela legis-
lação específica de crédito comercial e, porque a cláusula não
foi suficientemente específica em dizer que seriam cobrados
juros mês a mês. Depreende-se que a ação pretende a revisão
de várias cédulas de crédito comercial acordadas entre, a auto-
ra, Comercial de Pneus Transamérica Ltda. e, o requerido, Banco
do Brasil SA. As cédulas de créditos comerciais, cuja revisão é
pleiteada, configuram títulos executivos extrajudiciais, nos ter-
mos do art. 585, VII, C.P.C., além do fato da dívida ser garan-
tida por alienação fiduciária (v. fls. 152/154, 157/159), emitida
pela requerente em favor do Banco requerido. Oportuna a trans-
crição do comentário de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery, em sua obra Código de Processo Civil Comen-
tado e legislação processual extravagante em vigor (Editora dos
Tribunais Ltda./2002, 6ª edição, pág. 957, nota 22), ao artigo
585, VII, do C.P.C.: 22. Títulos executivos extrajudiciais. I. ...
II. Alguns títulos cambiariformes. a. ... h. títulos de crédito
comercial (cédula e nota de crédito comercial (L 6840/80 1º e
5º c/c DL 413/69); ... Oportuna a transcrição do comentário de
João Roberto Parizatto, em sua obra Execução de Títulos Ex-
trajudiciais (Edipa/1999, 2ª edição, fl. 127): A nota de crédito
comercial é título de crédito extrajudicial, não desnaturando a
circunstância de o crédito ser utilizado mediante saques em
conta vinculada à operação. (Ac. 3ª T. do S.T.J., no REsp.
57.168-5/RS, Rel. Min. Costa Leite, J. 12.02.96, DJU 22.04.96,
p. 12.568) O art. 104, III, ‘g’, da Constituição Estadual, pres-
creve que compete ao Tribunal de Alçada julgar em grau de
recurso, as execuções por título extrajudicial e ações que lhe
forem conexas, ... . Tendo em vista que este feito tem conexão
com título executivo extrajudicial, conclui-se que falece com-
petência a esta Corte para julgá-lo. Nesse sentido: COMPE-
TÊNCIA RECURSAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE NOTA DE
CRÉDITO COMERCIAL. DOCUMENTO QUE CARACTE-
RIZA, EM SEU ASPECTO FORMAL, TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL (ART. 585, VII DO CPC, C/C ART. 5º
DA LEI 6.840/80 E ARTS. 10, 41 E 52 DO DEC-LEI 413/69).
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.
ART. 103, III, LETRA “G” DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL. NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA. “Sendo a nota
de crédito comercial que se pretende revisar, um título executi-
vo extrajudicial, em seu aspecto formal (art. 585, VII do CPC,
c/c. art. 5º da Lei 6.840/80 e arts. 10, 41 e 51 do Dec-lei 413/
69), a competência recursal é do Egrégio Tribunal de Alçada,
porquanto, na prescrição que a Constituição Estadual confere
ao art. 103, inciso III, letra “g” sua competência é não só para
as execuções por título judicial, como, ainda, para as ações que
lhe (ao título) forem conexas”.(TJPR - Apelação Cível 101827-
7, 1ª C. Cív. , Rel. Juiz convocado Airvaldo Stela Alves, J.
23.04.02) Nessa razão, e com base no art. 140, XXVII, do Re-
gimento Interno deste Tribunal de Justiça, DECLINO da com-
petência para o eg. Tribunal de Alçada deste Estado, para onde
os autos devem ser remetidos. Intimem-se. Curitiba, 27 de no-
vembro de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0003 . Processo: 0132413-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/153505. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000021 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Cláu-
dia Fabiana Giacomazzi, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Mar-
ques de Oliveira. Agravado: Jayme Teixeira da Cunha Neto,
Heraldo Pereira Daer, Pedro Antônio Ibraim Netto. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escar-
manhani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Despacho:

I. O petitório retro trata-se de agravo regimental ampado no
artigo 557, parágrafo único do CPC e no Regimento Interno
desta Corte, interposto visando a reforma da decisão de fls. 87/
88, através da qual se indeferiu pedido de concessão de efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo Consór-
cio Nacional Volkswagen Ltda em face da decisão judicial que
indeferiu pedido do agravante de expedição de ofício ao Banco
Safra visando a apresentação de microfilomagem de cheques
para comprovar a devolução de parcelas ao consorcioado Jai-
me Teixeira da Cunha Neto. II. Inicialmente, em que pese a
refêrencia ao número de registro deste agravo de instrumrnto,
além da transcrição do despacho atacado, referente a este mes-
mo processo (fls. 94/95 - TJ), observo a indicação do nome
Consorcio Nacional Ford Ltda. como parte requerente, ao in-
vés de Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Como também a
menção de que se trata de irresignação contra decisão que ne-
gou seguimento ao agravo de instrumento, quando, na realida-
de, o “decisum” atacado diz respeito à negativa de efeito sus-
pensivo ao mesmo recurso. Todavia, considero-os meros erros
materiais, que não impedem a conclusão a seguir exposta. III.
“In casu”, inadmissível o conhecimento deste pedido como agra-
vo regimental ou como o agravo inominado previsto no § 1º do
artigo 557 do CPC. Conforme reiterada jurisprudência desta
Corte, a Lei nº 9.139/95, que deu nova disciplina ao agravo de
instrumento, não prevê recurso algum da concessão ou denega-
ção liminar de efeito suspensivo no seu recebimento. Essa lei,
quando previu recurso, agora do § 1º do artigo 557 do Código
de Processo Civil (acrescentado pela Lei nº 9.756/98), não o
fez visando tal decisão liminar, mas apenas e tão somente à
negativa de seguimento do agravo de instrumento, conforme
previsão do “caput” do referido dispositivo legal, o que não se
afigura o caso “sub examen”. Também, o Regimento Interno
deste Tribunal, não contempla agravo (regimental) de seme-
lhante decisão (artigo 247, § 3º do RITJ). E isto porque, o Re-
lator, ao apreciar a possibilidade de concessão de efeito sus-
pensivo a agravo de instrumento, goza de certa discricionari-



6ª feira | 06/Dez/2002 9

edade, não sendo passível de revisão pelo órgão colegiado a
decisão proferida. Ademais, cumpre observar que a decisão que
aprecia a concessão de efeito suspensivo é provisória, podendo
ser confirmada, ou não, por ocasião do julgamento final do re-
curso, após regular instrução do feito, quando então, o relator,
terá condição de formar um juízo de convicção aprofundado da
questão. Neste sentido as decisões deste Tribunal: “(...) Contra
a decisão liminar do relator que defere ou recusa a suspensão
da eficácia da decisão agravada, a Lei nº 9.139/95 não previu o
manejo de qualquer recurso, contemplando unicamente agravo
inominado para possibilitar reexame, pelo órgão colegiado, da
decisão do relator que ‘nega seguimento’ ao recurso. Dentro
desse propósito, que visa simplificação e celeridade na presta-
ção da jurisdição, não se encarta o agravo facultado pelo art.
247 do Regimento Interno do Tribunal (...)” (ac. 1551, 6ª Câm.
Cível, Rel. Des. Telmo Cherem). “(...) De acordo com o artigo
247 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, é irrecorrível a decisão que concede, ou não, efeito
suspensivo ao agravo de instrumento (...)” (ac. 7257, 6ª Câm.
Cível, Rel. Des. Antonio Lopes de Noronha). Theotonio Ne-
grão, em nota ao artigo 527 do Código de Processo Civil tam-
bém ressalta que “(...) não comporta recurso algum a decisão
liminar concessiva de efeito suspensivo ao agravo (RF 338/
309)” (...) (CPC e legislação processual em vigor, 32ª ed., p.
586). Destarte, não conheço do agravo regimental. IV. Intimem-
se. Curitiba, 29 de novembro de 2002. DES. BONEJOS DE-
MCHUK , Relator.

0004 . Processo: 0133691-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168946. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200001331 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras Odalea
Ltda, Odaira Prado de Agostini. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná, visando a reforma de decisão
judicial proferida em carta precatória oriunda da Comarca de
Coronel Vivida e extraída dos autos de execução fiscal nº 15/
2000, promovida pela agravante em face de Indústria e Comér-
cio de Madeiras Odalea Ltda e Odaira Prado de Agostini, atra-
vés da qual se determinou a intimação da exeqüente para, em 5
(cinco) dias, adiantar os valores referentes à diligência do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da deprecata inde-
pendente de cumprimento (fls. 15/16 - TJ). Argumentou, em
síntese, que a legislação federal (art. 27 do CPC e art. 39 da Lei
nº 6.830/80) dispensa a Fazenda Pública de antecipar quais-
quer despesas no curso do processo, nem mesmo o prévio pa-
gamento para diligencias do Oficial de Justiça, especialmente
no caso de execução fiscal, onde ressalta o interesse público;
que qualquer gasto da Fazenda é considerado despesa pública,
sendo assim, obrigatória a prévia inclusão orçamentária; que a
antecipação exige a demonstração de sua real necessidade, em
valores indispensáveis ao custeio de despesas com o transporte
dos Oficiais de Justiça; que o local da diligência situa-se no
perímetro urbano da sede da Comarca, além de existir serviço
público de transporte coletivo. Requereu, ao final, a concessão
de efeito suspensivo ao recurso face à possibilidade de resultar
em grave lesão e de difícil reparação ao erário público em ra-
zão da fluência do prazo prescricional (art. 174 do CTN) du-
rante o tramite do agravo. II. Admito o processamento do agra-
vo. III. A princípio, não vislumbro, “in casu”, a presença dos
requisitos previstos no artigo 558 do Código de Processo Civil,
a justificar a concessão do efeito suspensivo pleiteado na inici-
al. A uma, tendo em vista o entendimento sumulado do Superi-
or Tribunal de Justiça, no sentido de cumprir à Fazenda Públi-
ca antecipar o numerário para custeio das despesas de diligên-
cias do oficial de justiça, no executivo fiscal processado na
justiça estadual (Súmula nº 190/STJ). A duas, porque, aparen-
temente, inexiste o risco apontado pela agravante, relacionado
à extinção da pretensão pela prescrição. Pois, o § 2º do artigo
219 do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo de execu-
ção fiscal, impede a consumação da prescrição quando a de-
mora na citação foi exclusivamente imputável ao órgão jurisdi-
cional. Destarte, indefiro o pedido de efeito suspensivo. IV.
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, que deverá
prestá-las de forma circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias,
especialmente no que diz respeito à justificativa do valor lança-
do na certidão de fls. 34/TJ, para fins de cumprimento do respec-
tivo mandado de citação. Ainda, indagando-lhe, acerca do cum-
primento do disposto no artigo 526, do Código de Processo Ci-
vil. V.Intimem-se os agravados para que respondam e juntem
cópias de peças dos autos que entenderem convenientes, no pra-
zo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso III, do artigo
527, do Código de Processo Civil. VI. Após, vista a douta Procu-
radoria Geral de Justiça. VII. Intimem-se. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2002. Des. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0005 . Processo: 0133698-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168960. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100000971 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Ferragens Rodolpho Senff SA. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Des-
pacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná, visando a reforma de decisão
judicial proferida em carta precatória oriunda da 1ª Vara Cível
da Comarca de Ponta Grossa e extraída dos autos de execução
fiscal nº 32/2000, promovida pela agravante em face de Ferra-
gens Rodolpho Senff S/A, através da qual se determinou a inti-
mação da exeqüente para, em 5 (cinco) dias, adiantar os valores
referentes à diligência do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de de-
volução da deprecata independente de cumprimento (fls. 15/16 -
TJ). Argumentou, em síntese, que a legislação federal (art. 27 do
CPC e art. 39 da Lei nº 6.830/80) dispensa a Fazenda Pública de
antecipar quaisquer despesas no curso do processo, nem mesmo
o prévio pagamento para diligencias do Oficial de Justiça, espe-
cialmente no caso de execução fiscal, onde ressalta o interesse
público; que qualquer gasto da Fazenda é considerado despesa
pública, sendo assim, obrigatória a prévia inclusão orçamentá-
ria; que a antecipação exige a demonstração de sua real necessi-

dade, em valores indispensáveis ao custeio de despesas com o
transporte dos Oficiais de Justiça; que o local da diligência si-
tua-se no perímetro urbano da sede da Comarca, além de existir
serviço público de transporte coletivo. Requereu, ao final, a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso face à possibilidade de
resultar em grave lesão e de difícil reparação ao erário público
em razão da fluência do prazo prescricional (art. 174 do CTN)
durante o tramite do agravo. II. Admito o processamento do
agravo. III. A princípio, não vislumbro, “in casu”, a presença
dos requisitos previstos no artigo 558 do Código de Processo
Civil, a justificar a concessão do efeito suspensivo pleiteado na
inicial. A uma, tendo em vista o entendimento sumulado do Su-
perior Tribunal de Justiça, no sentido de cumprir à Fazenda Pú-
blica antecipar o numerário para custeio das despesas de diligên-
cias do oficial de justiça, no executivo fiscal processado na jus-
tiça estadual (Súmula nº 190/STJ). A duas, porque, aparente-
mente, inexiste o risco apontado pela agravante, relacionado à
extinção da pretensão pela prescrição. Pois, o § 2º do artigo 219
do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo de execução fis-
cal, impede a consumação da prescrição quando a demora na
citação foi exclusivamente imputável ao órgão jurisdicional.
Destarte, indefiro o pedido de efeito suspensivo. IV. Requisi-
tem-se informações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las
de forma circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias, especial-
mente no que diz respeito à justificativa do valor lançado na
certidão de fls. 35/TJ, para fins de cumprimento do respectivo
mandado de citação. Ainda, indagando-lhe, acerca do cumpri-
mento do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil.
V. Intimem-se o agravado para que responda e junte cópias de
peças dos autos que entender convenientes, no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no inciso III, do artigo 527, do Códi-
go de Processo Civil. VI. Após, vista a douta Procuradoria Geral
de Justiça. VII. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Des. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0006 . Processo: 0133715-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168937. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200003543 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: New Job Materiais de Construção Ltda.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de recurso intermediário contra o despacho de fs.
15/16 TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, Vara de
Precatórias Cíveis, que em autos de carta precatória extraída
de processo de execução fiscal instaurado pela agravante em
face do agravado, determinou o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça em cinco dias, sob pena de devolução da
carta precatória independente de cumprimento. II - Em que pese
o fato da presente matéria encontrar-se devidamente sumulada
pelo S.T.J., no sentido de que a Fazenda Pública está obrigada
a antecipar numerário destinado ao custeio das despesas com o
transporte dos Oficiais de Justiça, no presente caso, tal deter-
minação deve ser dispensada, senão vejamos. Ora, a diligência
a ser efetuada pelo meirinho, nos presentes autos, não lhe acar-
retará nenhuma despesa, uma vez que o executado tem endere-
ço no perímetro urbano, mais precisamente na Rua Almirante
Tamandaré 281, ap.103, no bairro Alto da XV e, Rua Nilo Cai-
ro, 36, ap. 605, no bairro Centro (f.21) e, como é sabido, ofici-
ais de justiça não pagam tarifa de transporte coletivo. Neste
sentido, destaca-se aresto da 1ª Câmara Cível deste Tribunal,
contendo a seguinte ementa: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS
DO OFICIAL DE JUSTIÇA. Apesar da Súmula nº 190 do STJ
dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o numerário des-
tinado ao custeio das despesas com o transporte dos Oficiais de
Justiça, descabe a antecipação, tratando-se de local situado em
perímetro urbano, portanto servido por transporte coletivo, con-
forme o artigo 44, § 2º do regimento de custas” (lei estadual nº
6.149, de 09.09.70).” (TJPR, Agravo de Instrumento nº 104498-
8, 1ª Câm. Cív., rel. Des. Antônio Prado Filho, publ. em
22.10.2001). Oportuno lembrar que o art. 44, § 2º, do regimen-
to de custas estabelece que “Nas cidades, vilas e povoações, ou
nos itinerários servidos por linhas regulares de transporte cole-
tivo, nenhum serventuário, auxiliar ou funcionário da Justiça
poderá utilizar-se de outro meio de condução, salvo se as con-
dições do tempo não o permitirem, a urgência da execução do
serviço o requerer, ou a parte interessada autorizar expressa-
mente, à sua custa, o uso de veículos privativos.” Nesse mesmo
diapasão, confira-se os agravos de instrumento nºs 96365-7,
96107-5 e 96399-3 relatados pelo Ilustre Des. Domingos Ra-
mina, então em substituição na egrégia 6ª Câmara Cível deste
Tribunal, assim ementados: “EXECUÇÃO FISCAL - DESPE-
SAS COM DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ZONA
URBANA - DEPÓSITO PRÉVIO - EXIGÊNCIA INDEVIDA
- AGRAVO PROVIDO. A isenção instituída em benefício da
Fazenda Pública relativamente às custas e emolumentos devi-
dos às serventias não abrange as despesas com as diligências
(v. g., condução do Oficial de Justiça) necessárias à prática de
atos judiciais externos. Sendo, contudo, dispensável tal despe-
sa, porque o ato pode ser cumprido sem qualquer dispêndio
para o meirinho, inexigível a sua antecipação. (cfr Ag. Instr. nº
60.694-0). III - Diante do exposto e por este entendimento já
estar consolidado na jurisprudência deste Tribunal de Justiça,
com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente recurso de agravo de instrumento, para
o fim de dispensar a Fazenda Pública de antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justiça para a realização da diligência determina-
da nos autos de Carta Precatória nº 281/2000, a qual deverá ser
cumprida oportunamente. IV Dê-se conhecimento ao Juiz da
causa do inteiro teor desta decisão. V - Intimem-se e, posteri-
ormente, arquivem-se os autos. Curitiba, 02 de dezembro de
2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA, Relator.

0007 . Processo: 0133731-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168913. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000000281 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Terra Porã Mineração e Agropecuária Ltda.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de recurso intermediário contra o despacho de fs.

15/16 - TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, Vara
de Precatórias Cíveis, que em autos de carta precatória extraí-
da de processo de execução fiscal instaurado pela agravante
em face da agravada, determinou o pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça em cinco dias, sob pena de devolução
da carta precatória independente de cumprimento. II - Em que
pese o fato da presente matéria encontrar-se devidamente su-
mulada pelo S.T.J., no sentido de que a Fazenda Pública está
obrigada a antecipar numerário destinado ao custeio das despe-
sas com o transporte dos Oficiais de Justiça, no presente caso,
tal determinação deve ser dispensada, senão vejamos. Ora, a
diligência a ser efetuada pelo meirinho, nos presentes autos,
não lhe acarretará nenhuma despesa, uma vez que o executado
tem endereço no perímetro urbano, mais precisamente na Rua
Tenente João Gomes da Silva, nº 289, no bairro Vista Alegre
(f.22) e, como é sabido, oficiais de justiça não pagam tarifa de
transporte coletivo. Neste sentido, destaca-se aresto da 1ª Câ-
mara Cível deste Tribunal, contendo a seguinte ementa: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECI-
PAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
Apesar da Súmula nº 190 do STJ dispor que a Fazenda Pública
deve antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas
com o transporte dos Oficiais de Justiça, descabe a antecipa-
ção, tratando-se de local situado em perímetro urbano, portan-
to servido por transporte coletivo, conforme o artigo 44, § 2º
do regimento de custas” (lei estadual nº 6.149, de 09.09.70).”
(TJPR, Agravo de Instrumento nº 104498-8, 1ª Câm. Cív., rel.
Des. Antônio Prado Filho, publ. em 22.10.2001). Oportuno lem-
brar que o art. 44, § 2º, do regimento de custas estabelece que
“Nas cidades, vilas e povoações, ou nos itinerários servidos
por linhas regulares de transporte coletivo, nenhum serventuá-
rio, auxiliar ou funcionário da Justiça poderá utilizar-se de ou-
tro meio de condução, salvo se as condições do tempo não o
permitirem, a urgência da execução do serviço o requerer, ou a
parte interessada autorizar expressamente, à sua custa, o uso
de veículos privativos.” Nesse mesmo diapasão, confira-se os
agravos de instrumento nºs 96365-7, 96107-5 e 96399-3 relata-
dos pelo Ilustre Des. Domingos Ramina, então em substituição
na egrégia 6ª Câmara Cível deste Tribunal, assim ementados:
“EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIAS DO
OFICIAL DE JUSTIÇA - ZONA URBANA - DEPÓSITO PRÉ-
VIO - EXIGÊNCIA INDEVIDA - AGRAVO PROVIDO. A isen-
ção instituída em benefício da Fazenda Pública relativamente às
custas e emolumentos devidos às serventias não abrange as des-
pesas com as diligências (v. g., condução do Oficial de Justiça)
necessárias à prática de atos judiciais externos. Sendo, contudo,
dispensável tal despesa, porque o ato pode ser cumprido sem
qualquer dispêndio para o meirinho, inexigível a sua antecipa-
ção. (cfr Ag. Instr. nº 60.694-0). III - Diante do exposto e por
este entendimento já estar consolidado na jurisprudência deste
Tribunal de Justiça, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao presente recurso de agravo de
instrumento, para o fim de dispensar a Fazenda Pública de ante-
cipar as custas do Sr. Oficial de Justiça para a realização da dili-
gência determinada nos autos de Carta Precatória nº 281/2000, a
qual deverá ser cumprida oportunamente. IV Dê-se conhecimen-
to ao Juiz da causa do inteiro teor desta decisão. V - Intimem-se
e, posteriormente, arquivem-se os autos. Curitiba, 02 de dezem-
bro de 2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA, Relator.

0008 . Processo: 0133741-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168907. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100004925 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Rolfreios Rolamentos e Freios Ltda, Chris-
pim Cury, Sérgio A Cury, Cesário J Cury, Ilosilda C Cury. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de recurso intermediário contra o despacho de fs.
15/16 TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, Vara de
Precatórias Cíveis, que em autos de carta precatória extraída
de processo de execução fiscal instaurado pela agravante em
face dos agravados, mandou antecipar o recolhimento das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. II - Em que pese o fato da
presente matéria encontrar-se devidamente sumulada pelo S.T.J.,
no sentido de que a Fazenda Pública está obrigada a antecipar
numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos Oficiais de Justiça, no presente caso, tal determinação deve
ser dispensada, senão vejamos. Ora, a diligência a ser efetuada
pelo meirinho, nos presentes autos, não lhe acarretará nenhu-
ma despesa, uma vez que o executado tem endereço no períme-
tro urbano, mais precisamente na Av. Manoel Ribas, nº 1055,
no bairro Mercês (f.22) e, como é sabido, oficiais de justiça
não pagam tarifa de transporte coletivo. Neste sentido, desta-
ca-se aresto da 1ª Câmara Cível deste Tribunal, contendo a se-
guinte ementa: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA
PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA. Apesar da Súmula nº 190 do STJ dispor que
a Fazenda Pública deve antecipar o numerário destinado ao
custeio das despesas com o transporte dos Oficiais de Justiça,
descabe a antecipação, tratando-se de local situado em períme-
tro urbano, portanto servido por transporte coletivo, conforme
o artigo 44, § 2º do regimento de custas” (lei estadual nº 6.149,
de 09.09.70).” (TJPR, Agravo de Instrumento nº 104498-8, 1ª
Câm. Cív., rel. Des. Antônio Prado Filho, publ. em 22.10.2001).
Oportuno lembrar que o art. 44, § 2º, do regimento de custas
estabelece que “Nas cidades, vilas e povoações, ou nos itinerá-
rios servidos por linhas regulares de transporte coletivo, ne-
nhum serventuário, auxiliar ou funcionário da Justiça poderá
utilizar-se de outro meio de condução, salvo se as condições do
tempo não o permitirem, a urgência da execução do serviço o
requerer, ou a parte interessada autorizar expressamente, à sua
custa, o uso de veículos privativos.” Nesse mesmo diapasão,
confira-se os agravos de instrumento nºs 96365-7, 96107-5 e
96399-3 relatados pelo Ilustre Des. Domingos Ramina, então
em substituição na egrégia 6ª Câmara Cível deste Tribunal, as-
sim ementados: “EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM
DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ZONA URBA-
NA - DEPÓSITO PRÉVIO - EXIGÊNCIA INDEVIDA -
AGRAVO PROVIDO. A isenção instituída em benefício da
Fazenda Pública relativamente às custas e emolumentos devi-
dos às serventias não abrange as despesas com as diligências
(v. g., condução do Oficial de Justiça) necessárias à prática de
atos judiciais externos. Sendo, contudo, dispensável tal despe-

sa, porque o ato pode ser cumprido sem qualquer dispêndio
para o meirinho, inexigível a sua antecipação. (cfr Ag. Instr. nº
60.694-0). III - Diante do exposto e por este entendimento já
estar consolidado na jurisprudência deste Tribunal de Justiça,
com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente recurso de agravo de instrumento, para
o fim de dispensar a Fazenda Pública de antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justiça para a realização da diligência determina-
da nos autos de Carta Precatória nº 4.925/2.001, a qual deverá
ser cumprida oportunamente. IV - Dê-se conhecimento ao Juiz
da causa do inteiro teor desta decisão. V - Intimem-se e, poste-
riormente, arquivem-se os autos. Curitiba, 02 de dezembro de
2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA, Relator.
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Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 6ª Câmara Cível a
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Perin 004 0129170-1
Acir Josue Brotto 015 0128222-6
Ademar Martins Montoro 023 0131819-4
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 016 0128976-9
Anassílvia S Antunes Arrechea 029 0129274-4
André Luiz Daros 022 0131782-2
André Renato Miranda Andrade 003 0126958-3

005 0129520-1
Anilson Geraldo Sguarezi 008 0113628-5
Anita Caruso Puchta 003 0126958-3

005 0129520-1
Antonio Rampazzo 006 0130019-0
Antonio de Jesus Moriggi 017 0129568-1
Arli Pereira de Oliveira Filho 030 0129758-5
Augustinho da Silva 026 0128866-8
Benvinda de Lima Brenneisen 028 0130092-9
Bruno Fernando Martins Migliozzi 023 0131819-4
Carlos Alberto Pereira 001 0122853-7
Carlos Frederico M. d. S. Filho 010 0125628-6
Carlos Henrique Fernandes e Silva 014 0128023-3
Carlos Roberto Claro 015 0128222-6
Carmen Lucia Silveira Ramos 008 0113628-5
Carmen Roberta Franco 023 0131819-4
Cassio Lisandro Telles 006 0130019-0
Celso Zamoner 009 0125161-6
Christiano da Rocha Kuster Neto 014 0128023-3
Cibelle Diana Mapelli 005 0129520-1
Cláudio Camargo de Arruda 021 0131524-0
Claudia Cristina T. E. Pacheco 014 0128023-3
Clecius Alexandre Duran 002 0124738-3

003 0126958-3
Demetrio Oliveira de Paula 011 0125882-0
Denise Martins Agostini 010 0125628-6
Dirce Yukari Sugui A. d. Silveira 014 0128023-3
Dirceu Antonio Andersen Junior 029 0129274-4
Djalma Sigwalt 018 0130317-1
Douglas Leonardo Costa Maia 013 0126701-4
Edson José da Silva 014 0128023-3
Elizete Regina Augusto 011 0125882-0
Emilson Cesar Coleto Fernandes 016 0128976-9
Erasmo Paulo Ferretti 024 0131948-0
Ewerton Lineu Barreto Ramos 004 0129170-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 005 0129520-1
Fábio dos Reis Ruiz 017 0129568-1
Fernanda Fernandes 017 0129568-1
Flávio Folador 027 0129546-5
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 014 0128023-3
Francislaine Ruiz 007 0130928-4
Geni Werka 024 0131948-0
Geraldo Munhoz de Mello 026 0128866-8
Gisele Soares 010 0125628-6
Hermes Alencar Daldin Rathier 004 0129170-1
Idelanir Ernesti 011 0125882-0
Indianara Alves de Quadros 016 0128976-9
Iraponil Siqueira Sousa 024 0131948-0
Ivan Neves Pedrosa 008 0113628-5
Jacinto Nelson de M. Coutinho 012 0126537-4
Jamili Abdo Rahmen Cassim 008 0113628-5
Janaína Rebucci Dezanetti 025 0132124-4
Jaqueline Lobo da Rosa 014 0128023-3
Jeferson Ribeiro 030 0129758-5
Jefferson Isaac João Scheer 010 0125628-6
Jesus Alves Soares 018 0130317-1
João Alves da Cruz 021 0131524-0
João Tavares de Lima 016 0128976-9
Jobergil Rezende 017 0129568-1
José Antonio Trento 020 0130430-9
José Carlos Jorge Stadler 019 0130329-1
José Carlos Rosa 029 0129274-4
José Ivan Guimarães Pereira 007 0130928-4
José de Andrade Faria Neto 030 0129758-5
Julio Cesar Coelho Pallone 008 0113628-5
Leomir Binhara de Mello 015 0128222-6
Leonardo Augusto Genari 013 0126701-4
Leonardo Dolfini Augusto 027 0129546-5
Leoni Aldete Prestes Naldino 027 0129546-5
Liliane Andrea do Amaral 007 0130928-4
Lizeth Sandra Ferreira Detros 017 0129568-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 010 0125628-6
Luiz Carlos Fernandes Domingues 020 0130430-9

025 0132124-4
Luiz Eduardo Goldman 019 0130329-1
Luiz Fernando Brusamolin 023 0131819-4
Luiz Sergio Rossi 025 0132124-4
Marcia Regina Rodacoski 018 0130317-1
Marco Aurélio B. d. S. Matos 024 0131948-0
Marcos André da Cunha 003 0126958-3
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Marcos Antonio de O. Leandro 007 0130928-4
Marcos Aurélio Rodrigues da Costa 021 0131524-0
Maria Lucia Demetrio 017 0129568-1
Mario José Narél 030 0129758-5
Maurício José Matras 019 0130329-1
Munir Guerios Filho 026 0128866-8
Nelson João Klas Junior 028 0130092-9
Patricia Margotti Marochi 029 0129274-4
Paula Alessandra Rossi Geglini 025 0132124-4
Paulo Armando Caetano de Oliveira 024 0131948-0
Paulo Cesar Braga Fernandes 018 0130317-1
Paulo Hiroshi Kimura 016 0128976-9
Paulo José Giaretta 004 0129170-1
Paulo Moreli 007 0130928-4
Paulo Sérgio Rosso 017 0129568-1
Rafael Jaeger Andrade 024 0131948-0
Reges José Reimann 015 0128222-6
Regina Lucia Werka X. d. França 012 0126537-4
Renato Alves Romano 011 0125882-0
Renato Salim Elmor 020 0130430-9
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 025 0132124-4
Robison Luiz Sega 022 0131782-2
Roger Striker Trigueiros 009 0125161-6
Sandra Mara Albach 019 0130329-1
Sandra Mara Nobile Fernandes 018 0130317-1
Sandra Mariza Niero 023 0131819-4
Silvia Midori Izumi Morimoto 011 0125882-0
Simone Burtet 016 0128976-9
Sueco Bormann 029 0129274-4
Suzel Cristiane Koialanskas 026 0128866-8
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 023 0131819-4
Telson José Fernandes 017 0129568-1
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 013 0126701-4
Valdecir Pagani 002 0124738-3

Agravo de Instrumento
0001 . Processo: 0122853-7
Protocolo: 2002/48096. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
15127 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Hele-
na Ribeiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0124738-3
Protocolo: 2002/73339. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000104 Execução Fiscal. Agra-
vante: Soalgo Sociedade Algodoeira Paranaense Indústria e
Comércio Ltda. Advogado: Valdecir Pagani. Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre
Duran. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0126958-3
Protocolo: 2002/93964. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000026 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Ale-
xandre Duran, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Marcos André da Cunha. Agravado: Indústria e Co-
mércio de Madeiras Tropical Ltda, Pedro Ernesto Farah, Sonia
Maria de Souza Santos Farah. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0129170-1
Protocolo: 2002/118274. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000634 Anulatória. Agra-
vante: Osmar Mazetto, Ivanilde de Jesus Mazetto. Advogado:
Hermes Alencar Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto Ra-
mos. Agravado: Paulo Francisco Passos. Advogado: Paulo José
Giaretta, Acácio Perin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0129520-1
Protocolo: 2002/122501. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000003 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Carniel -
Comercial de Produtos Agropecuários Ltda, Irno Carniel, Te-
rezinha M P Carniel. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 0130019-0
Protocolo: 2002/127663. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000312 Execução Fiscal. Agra-
vante: Claudio José Calgaro. Advogado: Cassio Lisandro Tel-
les. Agravado: Angelina Tavares Cordeiro. Advogado: Antonio
Rampazzo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias

Agravo de Instrumento
0007 . Processo: 0130928-4
Protocolo: 2002/135835. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000226 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Dario Orcelli. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Anto-
nio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Francis-
laine Ruiz. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan
Guimarães Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge

Apelação Cível
0008 . Processo: 0113628-5
Protocolo: 2001/100169. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700000160 Investigação
de Paternidade/maternidade. Apelante: Rosilto Correia de Mo-
rais Júnior. Advogado: Anilson Geraldo Sguarezi, Julio Cesar
Coelho Pallone, Jamili Abdo Rahmen Cassim. Apelado: Mi-
guel Trajan Neto. Advogado: Ivan Neves Pedrosa, Carmen Lu-
cia Silveira Ramos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível
0009 . Processo: 0125161-6
Protocolo: 2002/62149. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000867 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Alvanyce Villas Boas de Oliveira Buzolin, Benedita
Almeida dos Santos, Benedita Aparecida da Silva, Benedita
Rodrigues, Benedito Luiz, Benedito Moreira, Braz Gomes da
Silva, Ibrains Soares de Andrade, Idalina de Cássia Sofia Go-
mes, Ilda Jorge Gonçalves, Ilda Ventura de Abreu Martins, Il-
son Tosta, Inamar Luiza de Souza Dias, Iracema Brito Gazolla,
Iraci Piller dos Santos, Irene Atis de Lima, Irene Dias do Car-
mo, Irene Lopes dos Santos Salomão, Irineu Eschiavon, Isaias
Cabodo de Aguiar, Isaias Candido, Ismael Martins Nogueira,
Ivair Mazzo, Ivo Ferreira Porto, Ivone Paloco de Oliveira, Ivo-
nete Dias Mendonça, Izaias Candido de Oliveira, Jaci Melqui-
ades da Silva, Jacqueline Fátima Rodrigues, Jair Lourenço Sam-
paio, Jandira de Oliveira dos Anjos, Jane Lemes Severino, Ja-
nete Maria Rosinski Alves, Jefferson Costa Hernandez, Jeffer-
son Jaques Bueno, Joana Soares Sabino, João Alves dos San-
tos, João Batista de Almeida, João Batista dos Santos, João
Batista Pereira, João Bezerra da Silva, João Carlos Murari, João
Divino dos Santos, João Ferreira dos Santos, João Gilberto de
Oliveira Carvalho, João Gomes da Silva, João Nicolau Alves,
João Pedro Torres, João Pereira de Souza, João Rocha de San-
tana, João Rodrigues Soares, João Vangelista Ladislau, Joa-
quim Cirilo, Joaquim Domingues de Oliveira, Joci Heber He-
lene, Joel Cardoso, Joel da Silva Pedro, Joel Matias Lopes,
Jorge Máximo, Jorge Yutaka Tanouye, José Adir Gomes de
Oliveira, José Alegro Filho, José Antonio de Amorin, José
Antonio Canon, José Antonio da Cruz, José Anunciato Ranea,
José Aparecido da Silva, José Aparecido de Almeida, José
Aparecido de Lima, José Aparecido Siqueira, José Arcílio de
Castro Macedo, José Carlos Alves da Cunha, José Carlos Bahia,
José Carlos de Oliveira, José Carlos Moreira, José Cláudio
Reale, José do Nascimento, José do Patrocínio Sousa dos San-
tos, José Donizetti Buganza, José dos Santos, José Eduardo
Soncin, José Francisco da Silva, José Honório da Silva, José
Ito Trindade, José João da Silva, José Luiz Bugliani, José Luiz
Scarelli, José Manoel da Silva, José Marcio Franco, José Maria
dos Santos, José Maria, José Marques da Silva, José Martins,
José Martins, José Martins, José Meira Lima, José Miguel, José
Moreira de Oliveira, José Pereira Lima, José Raimundo de Sá
Junior, José Ramos da Silva, José Ramos de Moura, José Ro-
drigues da Silva Neto, José Rodrigues Ferreira, José Ronaldo
de Lima, José Roque Mendes, José Vicente dos Santos, José
Vitorino de Lima, Josimara do Amaral Pereira, Jovelina Padu-
ano Anastácio, Juracy Martins Gonçalves, Jurandir da Costa
Oliveira, Jurandir Monteiro da Silva, Jurandir Rodrigues Soa-
res, Juvenilda de Oliveira, Laércio Benedito Vieira, Laércio
Mendes de Medeiros, Laura dos Santos Tornero, Laurício dos
Reis Teodoro, Lazinha Barbosa Antônio, Leandro Laurindo
Alves, Leontino Alves da Cunha, Lisete Ferreira Lopes, Lori-
val Batista Alves, Lourival Gonçalves, Lourival Rodrigues
Marcondes, Lucelia Souza Dela Coleta, Lucy Helena Wielewi-
cki, Luís Boaventura Maciel, Luis Carlos Fonseca, Luis Con-
solini, Luiz Carlos Barboza, Luiz Carlos Castoldi, Luiz Carlos
da Silva, Luiz Carlos Gomes de Oliveira, Luiz Evaldo Teixeira
França, Luiz Gomes Pereira, Luiza Staut Horewicz, Luzia Fran-
co de Oliveira, Luzia Soares de Lima, Manoel Rodrigues do
Nascimento, Manoel Severino da Silva, Manoel Tavares da Sil-
va, Manoel Vitoriano, Marcelo Pagotto Carneiro, Marcia Apa-
recida Perucelo, Marcia de Souza Uwai, Marca Kimie Yorinori
Kemotsu, Marcia Lumi Hasuda Ono, Marcia Maria Kerst, Mar-
cia Miyuki Inomori Lima, Marcilio Pereira de Castro, Marcus
Antonio Garcia de Souza, Marcus Vinícius Vitachi, Maria
Amélia de Azevedo, Maria Andrade de Oliveira, Maria Ange-
lina Laitano, Maria Aparecida Bocato Florencio, Maria Apare-
cida Soares, Maria Bortolotti, Maria Célia Alves da Silva, Ma-
ria Célia Arantes, Maria Clara Spolom, Maria Conceição Pon-
tes Leitão, Maria de Fátima Montoro Savignon Lepri, Maria de
Paula Sene, Maria do Carmo de Oliveira, Maria do Carmo Dias
Melhado, Maria Elaine Moreira, Maria Francisca Firmina, Maria
Giselda de Lima, Maria Irene Trindade, Maria José da Cruz,
Maria José da Silva, Maria José Gomes, Maria José Oliva dos
Santos, Maria Lucimar Pereira Martins, Maria Luisa Alves
Fontenelle, Maria Madalena de Aquino Assencio, Maria Mie-
choteck Barbosa, Maria Moreira, Maria Natalna Nogueira dos
Santos, Maria Nazare da Rocha, Maria Neuza Nunes. Advoga-
do: Roger Striker Trigueiros. Apelado: Município de Londrina.
Advogado: Celso Zamoner. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível e Reexame Necessario
0010 . Processo: 0125628-6
Protocolo: 2002/78966. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022242 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Deusa Sanches Rossato, Livia Raitani
dos Santos, Cleuza Gales Remolli, Maria de Oliveira, Rose
Marie Lubachevski, Maria da Graça Torres de Miranda Sando-
val, Ruth Borges da Silva, Orandina de Souza, Criomenis Mo-
reira Guilhen, Walter Lopes, Enedir de Moraes Faustini, Regi-
na Coeli de Almeida Franzon, Marlene Ermenegilda Vanzela
Nepomuceno, Maria Aparecida Ferreira Salles, Maria Tervina
da Silva Gonçalves, Carmelita Glória de Souza Dumont, Arlete
Fatuche, Carmen Erothides Luzzi, Albertina de Souza Gaiss-
ler, Imaculada Conceição Cavalcante Kffuri, Rosemari Gonza-
ga Pinto, Otávio Miake, Neuza Morais Neves, Ruth Boamorte
José, Sonia Maria Fazzini Franchetto Pereira, Lourdes Erzin-
ger Correia, Toshie Hashimoto, Teófila Poholod da Silva, Ig-
nez de Oliveira Vieira, Vera Lúcia Cazarin, Dalvina Fernandes
Costa Carrito, Jaraci Campos Soares. Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Re-
visor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0011 . Processo: 0125882-0
Protocolo: 2002/83109. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000436 Ação Monitória. Apelante:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti, Rena-
to Alves Romano, Silvia Midori Izumi Morimoto, Demetrio
Oliveira de Paula. Apelado: Salvador Bruno Presto. Advoga-

do: Elizete Regina Augusto (Curador Especial). Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0012 . Processo: 0126537-4
Protocolo: 2002/90073. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021726 Mandado de Segurança. Apelante: Hudson Pinno
de Mello. Advogado: Regina Lucia Werka Xavier de França.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Mi-
randa Coutinho. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível
0013 . Processo: 0126701-4
Protocolo: 2002/91655. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000036 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Elizabete Aparecida da Silva Santos, Margareth Jouedi
Castro Bonifácio, Margarida Aparecida Lopes Ribeiro, Neire
dos Santos Rodrigues, Sonia Rodrigues Bueno do Prado. Ad-
vogado: Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Leonardo Augusto
Genari. Apelado: Prefeito Municipal de Marialva. Advogado:
Douglas Leonardo Costa Maia. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0014 . Processo: 0128023-3
Protocolo: 2002/105485. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000411 Ressarcimento. Ape-
lante: Spaipa SA - Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado:
Jaqueline Lobo da Rosa, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Christiano da Rocha Kuster Neto, Carlos Henrique Fernandes
e Silva, Claudia Cristina Toesca Espinhosa Pacheco. Apelado:
Augustinho Honorato da Silva. Advogado: Edson José da Sil-
va, Dirce Yukari Sugui Azevedo da Silveira. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível
0015 . Processo: 0128222-6
Protocolo: 2002/30587. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000405 Ordinária. Apelante: Massa
Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Carlos
Roberto Claro. Apelado: Darlene Aparecida Pontes Burin, Pe-
dro Lucas Pontes Burin (assistido(a)), Ana Elise Pontes Burin
Representado(a). Advogado: Leomir Binhara de Mello, Reges
José Reimann, Acir Josue Brotto. Interessado: Clemenceau
Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
Eraclés Messias

Apelação Cível
0016 . Processo: 0128976-9
Protocolo: 2002/115663. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200000400 Declaratória. Apelante:
Eliecer Antonilez Buitrago, August Leo Hofmann, Chang Horng
Chyun, Tung Chen Fang Jan, Paulo Kinsen Huang, Fen Jenn
Nan, Fen Mei Jung, Fen Xang Chi, André Felipe Door, João
Hercole Garbin, Isabel Pinanes Arzamendia, Alfred Girschwe-
ler. Advogado: João Tavares de Lima, Alvaro Wendhausen de
Albuquerque, Emilson Cesar Coleto Fernandes. Apelado: Con-
domínio Edifício Golden Foz Suíte Hotel. Advogado: Indiana-
ra Alves de Quadros, Simone Burtet. Apelado: Módulo Incor-
porações Imobiliárias Ltda. Advogado: Indianara Alves de
Quadros, Simone Burtet. Apelado: Mohamad Yassine Bachiri
Faouakhiri. Advogado: Indianara Alves de Quadros, Simone
Burtet. Apelado: Construtora Garsa Ltda. Advogado: Paulo
Hiroshi Kimura. Apelado: G Khouri Imóveis Ltda. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des.
Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0017 . Processo: 0129568-1
Protocolo: 2002/121756. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000590 Indenização. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Antonio de Jesus
Moriggi, Lizeth Sandra Ferreira Detros, Jobergil Rezende, Paulo
Sérgio Rosso, Maria Lucia Demetrio. Apelado: Eunice Terezi-
nha Brito Johann. Advogado: Telson José Fernandes, Fernanda
Fernandes, Fábio dos Reis Ruiz. Rec.Adesivo: Eunice Terezi-
nha Brito Johann. Advogado: Telson José Fernandes, Fernanda
Fernandes, Fábio dos Reis Ruiz. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés
Messias

Apelação Cível
0018 . Processo: 0130317-1
Protocolo: 2002/131661. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000307 Cobrança. Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Cianorte.
Advogado: Jesus Alves Soares, Djalma Sigwalt, Marcia Regi-
na Rodacoski. Apelado: Claude Soares de Magalhães. Advoga-
do: Paulo Cesar Braga Fernandes, Sandra Mara Nobile Fernan-
des. Apelante: Claude Soares de Magalhães. Advogado: Paulo
Cesar Braga Fernandes, Sandra Mara Nobile Fernandes. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Cianorte. Advogado: Jesus Alves Soares, Marcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

Apelação Cível
0019 . Processo: 0130329-1
Protocolo: 2002/85017. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000032 Busca e Apreen-
são. Apelante: Edilson de Andrade e Silva. Advogado: Luiz
Eduardo Goldman, Sandra Mara Albach, Maurício José Ma-
tras. Apelado: Alir Gabardo. Advogado: José Carlos Jorge Stad-

ler. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0020 . Processo: 0130430-9
Protocolo: 2002/133242. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000030 Indenização cumulada
com perdas e danos. Apelante: José Querino Borges. Advoga-
do: José Antonio Trento, Luiz Carlos Fernandes Domingues.
Apelado: Luiz Carlos Ferreira Lima. Advogado: Renato Salim
Elmor. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0021 . Processo: 0131524-0
Protocolo: 2002/142459. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000132 Indenização. Apelan-
te: Mozart Silva. Advogado: Cláudio Camargo de Arruda. Ape-
lado: Mauro de Carvalho. Advogado: João Alves da Cruz, Mar-
cos Aurélio Rodrigues da Costa. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Apelação Cível
0022 . Processo: 0131782-2
Protocolo: 2002/144804. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000082 Declaratória.
Apelante: Miguel Lucif. Advogado: Robison Luiz Sega. Ape-
lado: João Antonio Batista Sobrinho. Advogado: André Luiz
Daros. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0023 . Processo: 0131819-4
Protocolo: 2002/146372. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000338 Cominatória. Apelan-
te: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Tatia-
na Feio de Lemos Gerhard, Carmen Roberta Franco. Apelado:
Lilian Maria Gozzi, Claudio Fabian Pirinoli. Advogado: Ade-
mar Martins Montoro, Sandra Mariza Niero, Bruno Fernando
Martins Migliozzi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

Apelação Cível
0024 . Processo: 0131948-0
Protocolo: 2002/147825. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000248 Indenização. Apelante:
Banco Volvo Brasil SA. Advogado: Rafael Jaeger Andrade, Geni
Werka, Paulo Armando Caetano de Oliveira, Erasmo Paulo
Ferretti, Marco Aurélio Baptista da Silva Matos. Apelado: Ira-
puan Siqueira Sousa. Advogado: Iraponil Siqueira Sousa. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revi-
sor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0025 . Processo: 0132124-4
Protocolo: 2002/134684. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000147 Ação Monitória. Ape-
lante: Raimundo Bianchini. Advogado: Paula Alessandra Ros-
si Geglini, Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva, Luiz Ser-
gio Rossi. Apelado: Regina Aparecida Bernardi Bianchini.
Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues, Janaína Rebuc-
ci Dezanetti. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0026 . Processo: 0128866-8
Protocolo: 2002/115106. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002260 Alimentos. Agravan-
te: S. G. C. . Advogado: Augustinho da Silva, Geraldo Munhoz
de Mello. Agravado: K. O. C. , L. Y. C., A. Y. C. (assistido(a)).
Advogado: Suzel Cristiane Koialanskas, Munir Guerios Filho.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as

Agravo de Instrumento
0027 . Processo: 0129546-5
Protocolo: 2002/122042. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000356 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: M. E. C. . Advogado:
Leonardo Dolfini Augusto, Flávio Folador. Agravado: R. M. P.
. Advogado: Leoni Aldete Prestes Naldino. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0028 . Processo: 0130092-9
Protocolo: 2002/129120. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002223 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: D. M. S. . Advogado: Benvinda de
Lima Brenneisen. Agravado: D. D. M. . Advogado: Nelson João
Klas Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

Apelação Cível
0029 . Processo: 0129274-4
Protocolo: 2002/119236. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9400000814 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: R. O. Z. . Advo-
gado: José Carlos Rosa, Sueco Bormann. Apelado: A. R. B.
Representado(a). Advogado: Anassílvia S Antunes Arrechea,
Dirceu Antonio Andersen Junior, Patricia Margotti Marochi.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Re-
visor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0030 . Processo: 0129758-5
Protocolo: 2002/124590. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
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Família. Ação Originária: 200100000168 Divórcio. Apelante:
E. G. P. . Advogado: Jeferson Ribeiro. Apelado: F. J. P. . Advo-
gado: Arli Pereira de Oliveira Filho, Mario José Narél, José de
Andrade Faria Neto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05439
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Glauco Iwersen 001 0133603-4
Luis Renato Martins de Almeida 001 0133603-4
Mauricio Westphalen Ramina 001 0133603-4
Milton Luiz Cleve Kuster 001 0133603-4
Murilo Cleve Machado 001 0133603-4
Norane Adelina Espindola Calliari 001 0133603-4
Paulo Cesar Pires Carvalho 001 0133603-4
Ruy Cardoso Ferreira 001 0133603-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo: 0133603-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/8243. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001337 Alienação Judicial. Apelan-
te: Cecília Espindola Calliari. Advogado: Glauco Iwersen, Mil-
ton Luiz Cleve Kuster, Ruy Cardoso Ferreira, Murilo Cleve
Machado, Norane Adelina Espindola Calliari. Apelante: Silvia
Espindula Bertolin. Advogado: Luis Renato Martins de Almei-
da, Mauricio Westphalen Ramina. Apelado: Sandra Maria Sab-
bag, Jorge Sabbag Filho, Adalgisa Pirkel, Ghislaine Pirkel, Wen-
del Ricardo Pirkel, Maria Inês Pirkel. Advogado: Paulo Cesar
Pires Carvalho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

 Manifeste-se a apelante, em 5 dias, acerca do requerimento da
apelada que notícia a realização de acordo e requer a extinção
do processo. Em 28.11.2002. Dr. Mario Helton Jorge.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05437
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de França 008 0131477-6
Alessandra Gaspar Berger 001 0133558-4
Alexandre Battini 001 0133558-4
Anita Caruso Puchta 005 0133728-6

006 0133729-3
Cesar Ricardo Tuponi 008 0131477-6
Cibelle Diana Mapelli 003 0133651-0
Debora Marzagao Sedor 003 0133651-0
Eliseu Alves Fortes 004 0133687-0
Elson Sugigan 004 0133687-0
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0133558-4
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0133651-0
Fábio Pacheco Guedes 008 0131477-6
Fábio Teixeira 001 0133558-4
Fabiano Jorge Stainzack 001 0133558-4
Gian Marco Del Pintor 004 0133687-0
Gil Cesar Dantas Bruel 001 0133558-4

002 0133559-1
Guilherme Tomizawa 001 0133558-4
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0133559-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0133559-1
Luiz Carlos da Rocha 008 0131477-6
Márcio Gabrielli Godoy 007 0133738-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0133559-1
Oswaldo Passarelli 007 0133738-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0133559-1
Roberto Carlos Bandeira Sedor 003 0133651-0
Samuel Torquato 001 0133558-4
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0133728-6

006 0133729-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133558-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166654. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023303 Mandado de Segurança. Agravante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Samuel Torqua-
to, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-
zack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Agravado:
Regina Macedo Galdo. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel,
Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
PARANAPREVIDÊNCIA em face da decisão da Drª. Juíza de
Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas desta Capital que, após deferir liminar em mandado de se-
gurança impetrado por REGINA MACEDO GALDO para o
fim de determinar o depósito, em conta vinculada ao juízo, dos
valores correspondentes ao benefício recentemente cancelado,
alterou essa decisão para determinar que as autoridades apon-
tadas como coatoras complementassem o depósito dos valores
almejados pela impetrante, nos termos do despacho preliminar,
e em atenção ao pedido deduzido às fls. 203/204, sob pena de
responsabilidade. Sustenta a necessidade da reforma da deci-
são monocrática porque deseja a impetrante substituir o man-
dado de segurança por ação de cobrança, o que confronta a
Súmula 269 do Supremo Tribunal Federal, além de encontrar
óbice também na Súmula 271 daquela mesma Corte Suprema.
Colima a concessão de efeito suspensivo ao agravo para o fim
de sustar os efeitos da decisão guerreada. 2. Ao Relator, diante
do pedido de concessão de efeito suspensivo, ou ativo, ao re-
curso, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de subjetivida-
de na aferição da existência dos requisitos objetivos para o seu
deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não se
pode falar em poder discricionário na hipótese de se verificar,

a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil re-
paração ao direito do recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o di-
reito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando presen-
tes o “fumus boni iuris” e, especialmente, o “periculum in mora”,
também é mais do que certo em relação àquele que faz o pedi-
do de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao julgador,
objetivamente e extreme de dúvidas, a relevância de seus fun-
damentos e a possibilidade de que a não concessão resulte em
lesão grave e de difícil reparação. E no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido ao Agravante, até o julgamento final deste
recurso, em face da decisão monocrática que, em sede de com-
plementação a liminar anteriormente deferida, determinou fos-
se complementado o depósito dos valores almejados pela im-
petrante, pois referidos valores devem ficar, como determinado
no despacho preliminar, depositados em conta vinculada ao
juízo. Por esses motivos, deixo de conceder efeito suspensivo
ao agravo de instrumento. Intime-se a Agravada para fins do
artigo 527, III, do Código de Processo Civil. Após, dê-se vista
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
27 de novembro de 2002. Des. Mário Rau - Relator

0002 . Processo: 0133559-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166632. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023303 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambe-
llini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine
Martins Ramos. Agravado: Regina Macedo Galdo. Advogado:
Gil Cesar Dantas Bruel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
ESTADO DO PARANÁ em face da decisão da Drª. Juíza de
Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas desta Capital que, após deferir liminar em mandado de se-
gurança impetrado por REGINA MACEDO GALDO para o
fim de determinar o depósito, em conta vinculada ao juízo, dos
valores correspondentes ao benefício recentemente cancelado,
alterou essa decisão para determinar que as autoridades apon-
tadas como coatoras complementassem o depósito dos valores
almejados pela impetrante, nos termos do despacho preliminar,
e em atenção ao pedido deduzido às fls. 203/204, sob pena de
responsabilidade. Sustenta a necessidade da reforma da deci-
são monocrática, que fez retroagir a obrigação a partir do mês
de janeiro de 2002, porque a liminar anteriormente deferida
não especificou o período abrangido por sua eficácia, sendo
que em sede de mandado de segurança os efeitos patrimoniais
incidentes somente poderão ser cobrados a partir do ajuiza-
mento da ação, conforme entendimento do Superior Tribunal
de Justiça manifestado na Súmula nº 271. Transcreve jurispru-
dências que viriam em abono de sua tese e colima a concessão
de efeito suspensivo ao agravo para o fim de sustar os efeitos
da decisão agravada. 2. Ao Relator, diante do pedido de con-
cessão de efeito suspensivo, ou ativo, ao recurso, cumpre, de
um lado, imprimir certa dose de subjetividade na aferição da
existência dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou
indeferimento, porém, é inegável que não se pode falar em po-
der discricionário na hipótese de se verificar, a toda evidência,
possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito
do recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz não é dado tanto
poder discricionário para concluir sobre o direito de concessão
de efeito suspensivo ativo, estando presentes o “fumus boni
iuris” e, especialmente, o “periculum in mora”, também é mais
do que certo em relação àquele que faz o pedido de suspensão
da decisão agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e
extreme de dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a pos-
sibilidade de que a não concessão resulte em lesão grave e de
difícil reparação. E no caso dos autos, não vislumbro, objetiva-
mente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o
risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo impingido ao
Agravante, até o julgamento final deste recurso, em face da
decisão monocrática que, em sede de complementação a limi-
nar anteriormente deferida, determinou fosse complementado
o depósito dos valores almejados pela impetrante, pois referi-
dos valores devem ficar, como determinado no despacho preli-
minar, depositados em conta vinculada ao juízo. Por esses mo-
tivos, deixo de conceder efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento. Intime-se a Agravada para fins do artigo 527, III, do
Código de Processo Civil. Após, dê-se vista à Douta Procura-
doria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro
de 2002. Des. Mário Rau, Relator.

0003 . Processo: 0133651-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166925. Comarca: Santo Antonio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 199900000051 Embar-
gos a Execução. Agravante: J R Maraschin e Cia Ltda. Advo-
gado: Roberto Carlos Bandeira Sedor, Debora Marzagao Se-
dor. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fábio Bertoli Esmanhotto, Cibelle Diana Mapelli. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
J. R. MARASCHIN CIA. LTDA, contra a decisão do Dr. Juiz
de Direito da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste que, nos
embargos opostos na execução fiscal lhe deflagrada pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, após ter de-
ferido a prova pericial reformulou a decisão para indeferir a
perícia, por entende-la desnecessária para o deslinde da ques-
tão. Alega que a decisão não contém fundamentação; afronta o
princípio do contraditório e foi proferida contrariamente à or-
dem processual. Defende a necessidade da realização da perí-
cia e afirma haver cerceamento de defesa na decisão guerrea-
da, porquanto se torna inviável o julgamento antecipado da lide
diante da necessidade da produção de todas as provas por ela
requeridas. O recurso não comporta conhecimento diante de
sua manifesta intempestividade, além da ausência de peça es-
sencial à formação do instrumento. Com efeito, após ter sido
determinada a realização da prova pericial, ao que parece, pois
isso não consta dos autos, o julgador singular, ao apreciar agra-
vo retido interposto pela exeqüente embargada, reconsiderou o
despacho atacado e designou data para audiência de concilia-

ção (fls. 54-TA). Essa decisão deu-se no dia 23 de agosto de
2001, e dela teve ciência inequívoca a embargante, pois em
data de 11 de outubro de 2002 protocolou a petição de fls. 56/
57, na qual defendeu a necessidade da produção da perícia e
pleiteou a reconsideração do despacho que a teria indeferido.
Porém, não instruiu a agravo com a certidão de sua intimação
em relação a decisão de fls. 54, apenas diz, agora, no agravo de
instrumento, que não compareceu à audiência de conciliação
porque teria sido, seu procurador, intimado somente no dia an-
terior à realização da mesma. Mas disso inexiste qualquer com-
provação nos autos. Assim, comprovadamente, no dia 11 de
outubro de 2002, quando foi protocolada a petição de fls. 56/
57, a embargante já tinha ciência da decisão que reconsiderou
o despacho do qual a embargada havia interposto agravo reti-
do, e designou data para a audiência de conciliação. Entretan-
to, o agravo de instrumento somente foi protocolado no dia 25
de novembro de 2002, ou seja, mais de quarenta dias após ter
tido a embargante ciência inequívoca da decisão que havia in-
deferido a prova pericial, e tanto assim é que, como já visto, no
dia 11 de outubro de 2002 pleiteou a reconsideração daquela
decisão. E tanto assim é que, ao apreciar o pedido de reconsi-
deração, a Drª Juíza asseverou às fls. 59 que: “esclareço ao
Douto Procurador que o despacho que havia indeferido a pro-
dução da prova pericial (fls. 418) foi reformado às fls. 439,
pelo então Magistrado desta Comarca, em face do agravo reti-
do manejado pelo embargado às fls. 431/435, o que ensejou a
designação da audiência de conciliação, portanto, descabida a
irresignação do Douto Procurador do Embargante em seu peti-
tório Por outro lado, vê-se no termo de audiência conciliatória
de fls. 443 que o Douto Procurador sequer compareceu na au-
diência de conciliação, embora tenha sido devidamente intima-
do, sendo naquela ocasião saneado o processo e indeferido o
pedido de produção de provas, anunciando-se o julgamento
antecipado da lide, sem que houvesse recurso de agravo opor-
tunamente”. Portanto, além de demonstrar-se totalmente intem-
pestiva a interposição do presente recurso, ressente-se ele ain-
da de peça essencial ao seu conhecimento, qual seja, a certidão
da intimação da decisão agravada, proferida ás fls. 439, a qual,
positivamente, foi a que indeferiu a realização da perícia, pois
o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender ou
interromper o fluxo do prazo recursal. Nestas condições, com
fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, por tratar-se
de recurso manifestamente inadmissível, e faltar-lhe peça es-
sencial para sua formação, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Des.
MÁRIO RAU, Relator.

0004 . Processo: 0133687-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168092. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000701 Indenização. Agravan-
te: Isaías Paulo da Silva. Advogado: Eliseu Alves Fortes, Elson
Sugigan, Gian Marco Del Pintor. Agravado: Banco Itaú SA.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho:

Intime-se o agravado, para que responda no prazo de 10 dias,
para fins e efeitos do inciso V do artigo 527 do CPC. Curitiba,
02 de dezembro de 2002. Des. Mário Rau, Relator.

0005 . Processo: 0133728-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168950. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100007981 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Peles e Panos Indústria e Comércio de Con-
fecções Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
em face da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Vara
de Carta Precatória Cível da Comarca de Curitiba que, nos au-
tos de Execução Fiscal deflagrada contra PELE E PANOS IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., deter-
minou que fossem recolhidas, pela Agravante, as despesas da
diligência do Oficial de Justiça realizadas no mesmo Municí-
pio de Curitiba (fls. 15/16-TJ) Sustenta a Agravante ser ilegal
essa determinação, por não estar a Fazenda Pública sujeita à
antecipação das custas processuais, pois o artigo 27, do Código
de Processo Civil estabelece que tais despesas serão pagas ao
final, pelo vencido. De igual modo, o artigo 39, da Lei de Exe-
cução Fiscal diz não estar sujeita a Fazenda Pública ao paga-
mento de custas e emolumentos. II. Vislumbra-se, por ora, situ-
ação ensejadora concessão de efeito ativo ao agravo, vez que a
diligência a ser realizada pelo Oficial de Justiça será no pró-
prio Município de Curitiba (fls. 22-TJ). Presentes, pois, os re-
quisitos ensejadores da atribuição de efeito ativo ao agravo,
quais sejam, o ‘periculum in mora”, e o “fumus boni iuris”, hei
por bem em atribuir efeito ativo ao recurso, para o fim de de-
terminar a isenção da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ à antecipação das custas de Oficial de Justiça, até o
julgamento do agravo de instrumento pela Câmara. Comuni-
que-se, com a devida urgência, ao juízo do processo. Intime-se
a Agravada por Carta Registrada (AR), nos endereços constan-
tes às fls. 22-TJ, para os efeitos do art. 527, V, do Código de
Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
DES. MÁRIO RAU, Relator.

0006 . Processo: 0133729-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168919. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100011656 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: João Junior Kloster Prestes. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Despacho:

1 - Insurge-se a agravante contra decisão que, na carta precató-
ria expedida em Execução Fiscal ajuizada em face do agrava-
do, determinou-lhe que depositasse o valor necessário à dili-
gência a ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça para a citação
do devedor, no prazo de cinco (5) dias, sob pena de devolução
da Carta Precatória independente de cumprimento. Sustenta a
recorrente que de acordo com o art. 27, do C.Pr.Civil, e art. 39
da Lei 6.830/80, não está obrigada a antecipar essas despesas,
mesmo porque não há previsão orçamentária para essa despe-

sa, como exigem o art. 167, II, da Constituição Federal e os
artigos 2º e 4º da Lei 4.320, de 17/3/64; e, ademais, trata-se de
diligência a ser realizada dentro do perímetro urbano desta
Capital, que é servido de linha de transporte coletivo, ou seja,
na rua Agostinho A Trevisan, nº 09, Bairro Uberaba. Aduz,
ainda, que, ao contrário do entendimento do ilustre magistrado
“a quo”, o Provimento nº 01/99, da douta Corregedoria da Jus-
tiça, criou exceção para as ações em que as partes gozam do
chamado benefício da Justiça Gratuita, bem como para aquelas
em que litigam a Fazenda Pública, nos termos do disposto no
item 9.4.8, de molde a mitigar a norma da Súmula 190 do Su-
perior Tribunal de Justiça. Pede que o agravo seja dotado de
efeito suspensivo. 2 - Embora não se possa descartar desde logo
o “fumus boni iuris” na pretensão recorrida, a não realização
do depósito reclamado poderá apenas retardar um pouco mais
o andamento do processo, sem que isso, por si só, importe em
prejuízo irreparável ou de difícil reparação à recorrente, de
molde a justificar a atribuição de efeito que, a rigor, a lei não
confere, em circunstâncias normais, ao agravo. Denego, por
isso, o efeito suspensivo pretendido. 3 - Requisitem-se infor-
mações, que o Dr. Juiz deverá prestar em 10 (dez) dias; e inti-
me-se o agravado a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 2 de dezembro de 2.002. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.

0007 . Processo: 0133738-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169253. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000574 Pedido de Fa-
lência. Agravante: Cromazin Tratamento de Superfície Ltda.
Advogado: Márcio Gabrielli Godoy. Agravado: Soelbra Socie-
dade Eletroquímica Brasileira Ltda. Advogado: Oswaldo Pas-
sarelli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho:

1 - Insurge-se a agravante contra sentença que, a requerimento
da agravada, decretou-lhe a falência. Alega que é microempre-
sa e por dificuldades financeiras, decorrente da crise econômi-
ca que atinge a grande maioria de empresas brasileiras, não
pôde pagar com pontualidade três duplicatas provenientes de
compras de mercadorias; mas, por outro lado, essa crise não é
patrimonial, pois seu ativo suporta o passivo, e por isso não
está em estado de insolvência. Aduz, ainda, que em julho deste
ano a agravada acenou com a possibilidade de aceitar o paga-
mento parcelado da dívida, e por isso a recorrente depositou
em conta bancária indicada por ela parte do débito, e isso con-
figura moratória, impeditiva da decretação da quebra. Ademais,
já depositou em Cartório o saldo devedor. Pediu fosse o agravo
dotado de efeito suspensivo, porque foi determinada a lacração
do estabelecimento comercial, o que pode comprometer a so-
brevivência da empresa, da qual depende o sustento de cinco
famílias. 2 - Pelos elementos constantes até aqui dos autos,
verifica-se que a petição inicial do pedido de falência é datado
de 2 de julho deste ano e foi distribuída no dia 12 desse mês
(fls.23) e despachada no dia 16 (fls.31). No dia 18 houve liga-
ção telefônica da agravante para a agravada (fls.48) e no mes-
mo dia foi realizado um depósito na conta bancária desta últi-
ma (fls.44). Num primeiro exame, não se pode descartar de
pronto a hipótese de haver a própria agravada fornecido os seus
dados bancários para que se tornasse possível esse depósito.
Nem, obviamente, a hipótese de moratória após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, atribuo efeito suspensivo ao agravo,
mesmo porque não parece que isso possa causar maiores preju-
ízos à agravada, desde que foi depositado em Cartório o saldo
do valor da obrigação (fls.46). 3 - Oficie-se ao Dr. Juiz de Di-
reito, requisitando-lhe informações, que deverão ser prestadas
em 10 (dez) dias; e intime-se a agravada a responder, queren-
do, em igual prazo. I. Curitiba, 2 de dezembro de 2.002. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0008 . Processo: 0131477-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/139108. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000844 Embargos a Execução.
Apelante: Jacir Cordeiro Bergmann. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de França. Apelado:
Antônio Marcos Cochenski. Advogado: Fábio Pacheco Gue-
des. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Vista Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha (PR013832)

Divisão do Órgão Especial Emitido em 03/12/2002
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2002.05451
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Ravazzani 003 0133114-2
Andrea Margarethe A. de Miranda 006 0125841-9
Carlos Alberto Pereira 006 0125841-9
Cleide Rosecler Kazmierski 006 0125841-9
Diana de Lima e Silva 007 0133403-4
Dulce Esther Kairalla 006 0125841-9
Eduardo Duarte Ferreira 001 0120125-0
Fábio Teixeira 005 0133639-4
Gil Cesar Dantas Bruel 005 0133639-4
Guilherme Tomizawa 005 0133639-4
Jorge Durval da Silva 003 0133114-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0125841-9
Márcio Tadeu Brunetta 008 0133573-1
Manoel Henrique Maingue 006 0125841-9
Marcello Trajano da Rocha 004 0133380-6
Marcos Puppi Rachinski 008 0133573-1
Nelson Schiavon Rachinski 008 0133573-1
Patrícia Rohn 003 0133114-2
Paulo Roberto Lopes 003 0133114-2
Roberto Bertholdo 002 0130267-6
Sergio Renato Costa Filho 002 0130267-6
Silvestre Chruscinski Junior 002 0130267-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0120125-0 Ação Direta de Inconstituciona
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lidade
 Protocolo: 2002/14761. Comarca: Mallet. Autor: Partido
Progressista Brasileiro - PPB. Advogado: Eduardo Duarte
Ferreira. Interessado: Câmara Municipal de Mallet. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Despacho:

Cumpra-se a promoção de fls. 216/218. Em, 29/10/2002. Des.
Bonejos Demchuk. Relator.
0002 . Processo: 0130267-6 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/131391. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1299561 Agravo de Instrumento. Impetrante: Antonio Celso
Garcia. Advogado: Sergio Renato Costa Filho, Silvestre Chrus-
cinski Junior, Roberto Bertholdo. Impetrado: Relator do Agra-
vo de Instrumento nº 129956-1. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I. presente feito mandamental não foi admitido, porque incom-
petente esta Corte de Justiça, para conhecer e julgar a matéria
nele tratada. Assim, tornadas preclusas as vias impugnativas,
arquivem-se os autos. II. Intimem-se. Ciente a douta Procura-
doria Geral de Justiça. Em 26 de novembro de 2002. CLOTÁ-
RIO PORTUGAL NETO Relator

0003 . Processo: 0133114-2 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/162058. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Antônio Carlos Salles, Eduar-
do Lesinhovski, Elizabete Maria Neiva Negrão Andreguetto,
Eloir Antônio Moraes Nogueira, José Amilcar de Lucca, José
Aparecido Biágio, Lili Margarida Korzekwa Gomes, Nilton
Gehrke, Osmar Caetano Dias, Sinval Dornellas. Advogado:
Paulo Roberto Lopes, Alessandro Ravazzani, Jorge Durval da
Silva, Patrícia Rohn. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Administração. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

Antônio Carlos Salles e outros, impetraram o vertente manda-
do de segurança contra ato perpetrado e reputado lesivo, se-
gundo expuseram, pelo Governador do Estado do Paraná e pelo
Secretário de Estado da Administração, ao determinarem a con-
cretização das prescrições constantes da Lei nº 12.398/98 e
Decreto nº 721/99, alusivos à contribuição previdenciária. Ale-
gam que por força dessa lei e sucessivos decretos regulamenta-
dores, os impetrantes, servidores públicos estaduais inativos
foram considerados contribuintes obrigatórios do novo regime
previdenciário, em ofensa ao disposto nos arts. 5º, incisos XX,
XXXVI, 40, § 12, 150, inciso IV e 195, inciso II, da Constitui-
ção Federal. Acrescentam que apesar da medida cautelar defe-
rida na ADIN nº 2.189-3/PR, a Administração continua impon-
do os descontos, certo não ser possível a exação com base na
Lei anterior (nº 10.219/92). Pedem, então, a concessão do writ,
inclusive liminarmente, para que seja determinada a suspensão
dos descontos das contribuições instituídas pela Lei nº 12.398/
98, incidentes sobre os proventos que auferem. O Supremo Tri-
bunal Federal, ao deferir a medida cautelar postulada na Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 2.189-3/PR, suspendeu, até
decisão final, as normas contidas nos arts. 28 e 78 da Lei nº
12.398/98, relativamente à contribuição dos inativos e pensio-
nistas para os fundos de natureza previdenciária e de serviços
médico-hospitalares (DJU nº 92, de 15.5.2000, p.2). Diante
desta proclamação da Corte Suprema, em sede de controle con-
centrado de constitucionalidade, dotada de eficácia erga om-
nes, impõe-se deferir a medida liminar postulada no presente
mandamus. Por isto, determino às autoridades impetradas que
em relação aos proventos percebidos pelos impetrantes, abste-
nham-se de, a qualquer título, proceder ao desconto de contri-
buições previdenciárias a partir da data da impetração. Cienti-
fiquem-se os impetrados do deferimento da liminar, solicitan-
do-lhes, ainda, informações, a serem prestadas no prazo de dez
(10) dias. Também a Paranaprevidência e o Estado do Paraná,
para integrarem a lide na condição de litisconsortes. Curitiba,
27 de novembro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

0004 . Processo: 0133380-6 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/165566. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Maristela do Rocio Bonfim Nas-
cimento, Simone Regina Sigwalt Bittencourt, Luciana Gomes
de Almeida Mocelin, Juçara Isabel Leprevost Calberg, Susana
Ehrl Castro, Maria Cristina Ribeiro Nishihara Pinto, Gilberto
Back, Jaime Luiz Cavilha, Lilian Fressato, Edson Takeshi As-
sahide, Alice Soria Garcia, Jean Luiz Sampaio Feder, Ari Cha-
mulera. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná, Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:

Preliminarmente, notifiquem-se as autoridades apontadas como
coatoras, para que, no prazo de dez dias, prestem as informa-
ções que entenderem necessárias, nos termos do art.7º-I, da Lei
1.533/51. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2002. Des.
Octávio Valeixo Relator

0005 . Processo: 0133639-4 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/168387. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Darci Vieira da Silva Bonetto,
José Antônio Araújo Fernandes, Tereza Varela, Raul Simião.
Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme
Tomizawa. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Pre-
sidente da Paranaprevidência. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança, impetrado por DARCI
VIERA DA SILVA BONETTO, JOSÉ ANTÔNIO ARAÚJO
FERNANDES, TEREZA VARELA e RAUL SIMIÃO contra
ato do GOVERNADOR DO ESTADO e do PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDÊNCIA, visando obter a liminar, a fim de
ser determinada a sustação da cobrança de contribuição previ-
denciária procedida nas folhas de pagamentos das partes Impe-
trantes a qualquer título, oficiando-se às autoridades apontadas
como coatoras, para que se abstenham de proceder qualquer
cobrança, retenção ou desconto previdenciário, para os devi-
dos fins e efeitos de direito, fazendo constar na intimação, que
o deferimento tem efeito a partir da promulgação da Emenda
Constitucional nº 20; da data em que o Supremo Tribunal Fe-
deral suspendeu a vigência dos dispositivos da Lei Estadual nº

12.398/98, ou, ainda, a partir da impetração do presente ‘writ’.
(fl. 14/15), sob a alegação de que é ilegal e inconstitucional o
referido desconto. 2. No exame preliminar, encontrando-se pre-
sentes os requisitos legais, para a concessão da liminar, a sa-
ber: a) a relevância da fundamentação do pedido: são reitera-
dos os julgados do Tribunal no sentido de que os aposentados e
pensionistas estão excluídos daquela contribuição previdenci-
ária (cf. julgados referidos às fls. 6/8 e b) do ato atacado des-
conto das contribuições previdenciárias mensalmente efetuado
- , sem dúvida, resultará a ineficácia da medida, caso a liminar
não seja deferida, DEFIRO a liminar requerida. 3. OFICIEM-
SE às autoridades impetradas, a fim de que abstenham-se de
proceder qualquer cobrança, retenção ou desconto previdenci-
ário, previstos no art. 78, I e II, e art. 79, ambos da Lei nº
12.398/98, notificando-as, também, para prestarem as devidas
informações, em dez (10) dias. 4. INTIMEM-SE. CURITIBA,
em vinte e dois de novembro de dois mil e dois. DES. ACCÁ-
CIO CAMBI, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to
0006 . Processo: 0125841-9 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/83507. Comarca: Curitiba. Impetrante: Ab-
nel Rodrigues, Acir Gabriel de França, Acir Nizer Lemes, Acri-
sio Fernandes de Barros, Adão Custódio dos Santos, Adão Ie-
del, Adão Monteiro do Amaral, Adão Vieira, Adercio dos San-
tos, Adib Pereira Munhoz, Adilson Alves dos Santos, Adolar
Luiz Schioschet, Adolfo Ando, Adriano Batista Wanderbrock,
Aercio Pires, Afonso Bayer, Agenor Batista dos Santos, Age-
nor da Silva Bonfim, Agenor Galdino, Agenor Padilha dos San-
tos, Agostinho Lacerda, Aguinaldo do Carmo, Ailton Lino da
Silva, Airton da Luz Pereira, Albano Silveira, Albino Antônio
Zanon, Alcebíades Batista dos Santos, Alcebíades Gonçalves,
Alcebíades Machado, Alcedino Farias, Alceu Bueno de Frei-
tas, Alceu Ferreira, Alceu Gonçalves, Alcides Peixoto, Alcides
Ribas de Almeida, Alcidio Pinheiro, Alcir Clemente, Alexan-
dre Pereira, Alfredo Borges, Alfredo de Lima, Alfredo Gomes
de Oliveira, Alfredo Pereira Portes, Alfredo Santos de Olivei-
ra, Alindro Brasilio Paz, Alirio Gonçalves Mine, Alcy da Cruz
Britto, Almir de Oliveira Lima, Altair Correia, Altamiro Sera-
phim, Altevir de Quadros, Altino Machado, Alvino Bolauff,
Alvino do Rosário Rocha, Alvino Fernandes da Silva, Amadeu
Taurino Moreira, Amandino Machado Taborda, Amaranto Braz,
Amenon Francisco Sobrinho, Amenor dos Santos, Amil Lopes
da Silva, Amilton Antônio Rodrigues, Anacleto Rezende de
Lima, Anadyr de Freitas, Anastácio de Oliveira Barros, Ângelo
Andrea, Ângelo Gonçalves, Ângelo Teixeira de Lara, Anísio
Antônio Lopes, Anivaldo Cândido de Nazareth, Antenor Ari
Riello, Antenor Fernandes Colaço, Antenor Pinto da Luz, An-
tônio Ademocir Motta, Antônio Alves, Antônio Alves da Silva,
Antônio Antunes de Brito, Antônio Barbosa, Antônio Bello de
Mattos, Antônio Carlos de Moraes, Antônio Carlos Padilha,
Antônio da Conceição dos Santos, Antônio dos Santos, Anto-
nio Ernandes Buava, Antônio Ferreira dos Santos, Antônio Fran-
cisco da Silva, Antônio Francisco de Souza, Antônio Gonçal-
ves III, Antônio Gonçalves de Oliveira, Antônio Gonçalves dos
Santos, Antônio Gritten Ribeiro, Antônio Iraci Carvalho, An-
tônio João Francisco Anacleto Vieira, Antônio Lourenço de
Miranda, Antônio Manoel Alves, Antônio Mariano de Olivei-
ra, Antônio Neves Santana, Antônio Nivaldo Fagundes Maci-
el, Antônio Nunes Ribeiro, Antônio Pereira, Antônio Pereira
dos Santos, Antônio Ramos de Oliveira Neto, Antônio Ribeiro
da Rosa, Antônio Ribeiro dos Santos, Antônio Salata, Antônio
Schneider, Antônio Theodoro do Carmo, Antônio Vitorino,
Aparecido Rodrigues, Aparício Duarte, Aparício Inácio de
Moraes, Aquiles Silva França, Aramis Felipe dos Santos, Ara-
mis Rodrigues de Jesus, Arani Anssoateguy, Arcelino Ribeiro,
Arcênio Wendolino Sulzbach, Ari Getúlio Bobato, Arlindo Al-
ves, Arlindo Correa de Andrade, Armando Dea, Armando Tor-
res, Armênio Alves da Cruz, Arnaldo da Luz, Arnaldo da Silva,
Arnoldo Alves de Andrade, Arnoldo Schilipack, Arnoldo Pie-
trzak, Aroldo de Freitas, Aroldo do Amaral, Aroldo Real Pra-
do, Arthur de Oliveira, Ari Leal Cardoso, Ary Mendes, Athay-
de de Almeida, Athair Borges dos Santos, Attílio Petrochewsky,
Augusto Silveira Júnior, Augusto Nogueira da Silva, Avelino
José Novarowski, Benedito Camargo, Benedito Domingos da
Silva, Benedito de Lara Pereira, Bernaldir Caiut. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Vice Presidente no Exerci-
cio da Presidencia do Egrério Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Henrique Maingue, Andrea Margarethe A. de Miranda, Cleide
Rosecler Kazmierski, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Despacho:

I Trata-se de Mandado de Segurança Preventivo impetrado por
Abnel Rodrigues e Outros, em face de atos praticados pelo
Excelentíssimo Desembargador Vice-Presidente no exercício
da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
consubstanciado, como alegam, em desrespeito à prioridade dos
créditos alimentares a que fazem jus, materializado no precató-
rio requisitório, protocolizado, neste Tribunal sob nº 073889/
97, no importe de R$ 1.384.342,33 (um milhão, trezentos e
oitenta e quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais e trinta e
três centavos), ainda, na inobservância da ordem cronológica
de apresentação nesta Corte, ocorrendo ingerência indevida do
Poder Executivo no Poder Judiciário. Ainda, em suas razões
argumentaram, em síntese, que: a) possuem direito líquido e
certo consolidado no respectivo crédito em face do Estado do
Paraná, o qual foi inserido para pagamento no orçamento anual
relativo ao exercício de 1997, contudo, o ente devedor, até a
presente data não efetuou o devido reembolso; b) o Estado do
Paraná, com a anuência da autoridade ora indicado como coa-
tora, vem realizando pagamentos de outros créditos, inclusive
de natureza patrimonial, em desacordo com a ordem cronológi-
ca determinada pela Constituição Federal, qual seja, a de apre-
sentação junto ao protocolo desse Tribunal; d) que citados pa-
gamentos, além de não observarem a prioridade dos créditos de
natureza alimentar, vêm obedecendo a ordem de apresentação
dos precatórios junto ao órgão devedor, em desrespeito ao de-
terminado pelo Decreto Estadual nº 4.873/89 e pelo artigo 100,
da Carta Magna. Por derradeiro, pugnaram pela concessão da
liminar, entendendo presentes os requisitos necessários, para o
fim de lhes ser assegurado, em relação ao crédito que possuem,
o direito de recebimento preferencial (artigo 100, da Constitui-
ção Federal) e prioritário (§ 2º, art. 1º Decreto Estadual nº 4.873/

89). Bem assim, pugnaram para que toda e qualquer consigna-
ção monetária efetuada e ou a ser depositada pelo Poder Exe-
cutivo seja direcionada preferencialmente e prioritariamente ao
pagamento dos precatórios de caráter alimentar, observada a
ordem cronológica estabelecida quando dos respectivos proto-
colos neste Tribunal. A apreciação do pedido de concessão de
liminar restou postergada para depois da apresentação das in-
formações pela autoridade impetrada. Em atendimento à res-
pectiva solicitação foram consignadas às folhas 433/443, as
pertinentes informações, onde se destacou que a pretensão
mandamental resta fragilizada pela ausência do necessário in-
teresse de agir e de comprovação do direito líquido e certo,
merecendo pois rejeição. Indicou, ademais, que o detentor de
precatório cujo pagamento foi preterido, possui a seu favor a
medida constritiva de seqüestro, destacando, destarte, já cons-
tar tal pedido formulado pelos ora impetrantes em trâmite pe-
rante esta Corte sob nº 124362-9, esvaziando, pois, seus inte-
resses em manejar a presente segurança com idêntica finalida-
de. Devidamente instado, o Estado do Paraná adentrou à lide
na qualidade de litisconsorte passivo necessário, apontando,
em preliminar, para a ausência de direito líqüido e certo, tendo
em vista que a documentação colacionada é insuficiente para a
demonstração da articulada preterição, requerendo a extinção
do feito, sem julgamento do mérito. Em outro vértice, em aná-
lise meritória, defendeu a inexistência dos atos impugnados,
reportando-se à certidão de folhas 453, que juntou onde afirma
que todos os precatórios, sem exceção não importando sua na-
tureza, consignados nos orçamentos de 1997, até o momento,
2002, estão pendentes de pagamento. Por intermédio do despa-
cho de folhas 466, a liminar restou indeferida. Com nova opor-
tunidade de manifestação, em vista da documentação acostada
pela autoridade impetrada e pelo litisconsorte passivo, os im-
petrantes voltaram a enfatizar as teses lançadas na exordial. A
douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pela inexis-
tência de lesão a direito líquido e certo dos insurgentes, pro-
nunciando-se pela carência ou denegação da ordem. II Obser-
va-se do contido nos presentes autos, que os impetrantes figu-
ram como credores no precatório requisitório nº 73889/95 de
dívida no valor total de R$ 1.384.342,33 (hum milhão, trezen-
tos e oitenta e quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais e
trinta e três centavos) oriunda de revisão de pensão previdenci-
ária reconhecida em decisão judicial preferida em demanda
proposta contra o Instituto de Previdência do Estado IPE. É de
se notar, portanto, que ainda que a inicial expresse vários pedi-
dos aparentemente diferenciados, o cerne da questão converge
para a busca da tutela jurisdicional para obrigar o devedor a
quitar a dívida oriunda do precatório. Ressalte-se que a liminar
requerida está encaminhada para medida que permita o imedi-
ato adimplemento da dívida. A se ter como válida a alegação
dos impetrantes, de existência de quebra na ordem cronológica
de pagamento dos precatórios requisitórios e de ocorrência de
suposto ato administrativo ilegal, praticado pela autoridade
impetrada, que estaria a autorizar pagamento de precatórios em
desacordo com a regra do artigo 100, da Constituição de 1988,
estaria aberta para o lesado a possibilidade de articular pleito
de seqüestro, que é a medida executiva que a ordem jurídica,
disponibiliza para a tutela do direito do credor a receber o que
lhe é devido, por parte do Estado. Nessa ordem de idéias, é
sabido que na dicção do artigo 100, § 2º da Constituição Fede-
ral, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito
constante do precatório é medida posta a disposição do credor
exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de
precedência. Configura, pois, uma providência constitucional
de caráter objetivo a depender, exclusivamente, da prova efeti-
va da preterição do credor na ordem cronológica dos requisitó-
rios. Esse colendo órgão julgador mantém seu posicionamento
nesta vertente, senão vejamos: O mero retardamento no paga-
mento de precatório judicial não dá ensejo ao seqüestro da quan-
tia necessária para satisfazer o débito, vez que esta medida ad-
ministrativa, que tem caráter excepcional, está condicionada à
prova da preterição da ordem cronológica dos pagamentos de
precatórios judiciais pela Fazenda Pública (arts. 731, CPC, e
100 § 2º, CF) (TJPR Ac. nº 3668-OE, rel: Desembargador Ac-
cácio Cambi, j. em 05.06.98). Na espécie, os impetrantes pre-
feriram articular o presente remédio heróico na esperança de
ver reconhecida a existência de um direito líquido e certo ao
recebimento imediato do que lhes é devido, diante de suposto
ato ilegal da autoridade impetrada de, reiteradamente, como
sustenta a petição, autorizar pagamentos de precatórios, sem
observância da ordem cronológica constitucionalmente asse-
gurada. O mandado de segurança articulado coloca duas or-
dens de questões preliminares que devem ser enfrentadas, quais
sejam, interesse de agir e existência ou não do direito líquido e
certo ao percebimento da dívida. O que se faz verificar nos
presentes autos, que os ora impetrantes ajuizaram neste Tribu-
nal o pedido de seqüestro nº 124362-9, que ainda não recebeu
decisão definitiva (f. 438). Ao invés de contar com a executivi-
dade inerente ao seqüestro preferiu-se, in casu, ajuizar manda-
do de segurança para o reconhecimento de um suposto direito
líquido e certo ao pagamento que conduzirá, inescapavelmen-
te, se promovida a demanda, a mandado de pagamento endere-
çado ao devedor. A inadequabilidade da ação escolhida pelos
insurgentes, destarte, ressalta a falta de interesse de agir. Con-
forme fundamentação expendida pelo eminente Desembarga-
dor Altair Patitucci, às folhas 440/441, que ora adoto, ...A na-
tureza de garantia constitucional do mandado de segurança não
implica a utilização indevida da ação. A segurança deve ser
invocada a partir do delimitado pela Constituição. Com base
nesta premissa pode-se dizer que, contando a parte com a me-
dida de seqüestro de verbas públicas, de natureza executiva
inquestionável, não pode ser admitido que o mesmo provimen-
to jurisdicional venha a ser buscado através do mandado de
segurança. O que se vem de afirmar, neste aspecto, está de acor-
do com o princípio da necessidade de adequação do remédio
processual à situação de direito material. O pagamento que os
impetrantes pretendem obter é provimento que pode ser alcan-
çado pelo seqüestro de verbas públicas, na forma do disposto
no parágrafo 2º, do artigo 100 da Constituição de 1988, confor-
me pedido formulado nos autos nº 124.362-9, sem necessidade
do ajuizamento de mandado de segurança. Nem teria sentido
afirmar-se que o interesse de agir remanesce em relação aos
demais pedidos integrantes da inicial porque, em essência, to-
dos eles convergem para o de obter tutela para o imediato pa-
gamento da dívida. Não haveria uma pretensão autônoma dos
impetrantes a impedir a continuidade de todo e qualquer paga-
mento no presente e no futuro, como constante da inicial. Ain-

da que provido no mérito o mandado de segurança, o alcance
mandamental da segurança teria obrigatoriamente que restrin-
gir-se a efetivar o pagamento da dívida. Atingido o objetivo de
pagar o credor nenhuma outra medida restritiva poderia perdu-
rar ainda que persistisse a alegada prática de violação da ordem
cronológica dos precatórios. A segurança não tem por objetivo
tutelar interesse público. O objetivo é o de tutelar interesse pri-
vado dos impetrantes que querem receber o que entendem de-
vido. Correlato ao problema da falta de interesse de agir, está o
da existência ou não do direito líquido e certo dos impetrantes
a receber o valor da dívida. Frise-se que a expressão direito
líquido e certo, referida na lei como requisito preponderante
para atuação judicial através do mandado de segurança, não
envolve regra jurídica passível de complementação pela via
interpretativa. A ofensa a direito líquido e certo deve ser de-
monstrada com amplitude, sendo imprescindível clarificar que
o ato da autoridade violou de forma literal o comando da lei ou
regulamento, não sendo admissível nem mesmo afirmar equí-
voco do legislador ao descrever o comando normativo, precisa-
mente porque as questões submetidas à ação mandamental de-
vem envolver contrariedade evidente a texto de lei. Neste dia-
pasão, é o ensinamento do insigne mestre Castro Nunes: O ato
contra o qual se requer o mandado de segurança terá de ser
manifestamente inconstitucional ou ilegal para que se autorize
a concessão da medida. Se a ilegalidade ou inconstitucionali-
dade não se apresenta aos olhos do juiz em termos inequívo-
cos, patente não será a violação e, portanto, certo e incontestá-
vel não será o direito. É pela evidência do dever legal da auto-
ridade, seja para praticar o ato, seja para abster-se de o prati-
car, que se mede o direito correspondente com a qualificação
de certo e incontestável (Do Mandado de Segurança, Forense,
1954, 4ª edição, p. 179). Segundo o que consta dos autos o
direito líquido e certo, ao contrário do sustentado na inicial,
não está ligado estritamente à existência do crédito representa-
do pelo precatório requisitório. Os impetrantes não precisam
do mandado de segurança para reconhecer o crédito que já foi
objeto de sentença judicial com trânsito em julgado. Nesta ver-
tente, também é de se dar razão à autoridade ora impetrada
quando afirma, às folhas 442, que: Ocorre que a violação da
ordem cronológica dos precatórios é fato que demanda com-
provação documental complexa, principalmente quando sus-
tentado pelos impetrantes que ocorreram vários pagamentos a
credores, ao longo dos anos, sem que observada a precedência
dos créditos alimentares. Considerada as alegações da parte,
todo o sistema de controle de precatórios do Tribunal de Justi-
ça e do Estado do Paraná estaria sendo operado de forma errô-
nea, em prejuízo dos credores alimentares. A situação, portan-
to, exigiria verificação específica para atestar a regularidade
dos procedimentos adotados pelo Tribunal de Justiça e pelo
Estado do Paraná, na operação de pagamentos no sistema de
precatório. Uma situação assim materializada não pode ser re-
conhecida configuradora de direito líqüido e certo, entendido
este como de índole precipuamente processual, de comprova-
ção de plano de fato certo. Disso resulta que não se pode ter os
impetrantes como titulares de direito líquido e certo ao paga-
mento imediato da dívida pendente de pagamento. E sem a exis-
tência de direito líquido e certo, não pode prosperar o mandado
de segurança, como articulado. Seguindo, pois este entendi-
mento em considerando os elementos constantes do encartado,
inegável a constatação da inexistência da alegada preterição a
ensejar o acolhimento da medida constritiva extrema. III - Pelo
exposto, seja pela falta de interesse de agir, seja pela inexistên-
cia do alegado direito líquido e certo, com fundamento no arti-
go 8º da Lei nº 1533/51, INDEFIRO a inicial deste mandado de
segurança preventivo. IV - Intime-se. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2002. Des. Ivan Bortoleto Relator

0007 . Processo: 0133403-4 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/165849. Comarca: Curitiba. Impetrante: Sali-
me Abdalla Neme Vieira. Advogado: Diana de Lima e Silva.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Diretor Presiden-
te da Paranaprevidência. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Des. Jair Ra-
mos Braga. Despacho:

Vistos. 1. Cuida a espécie de Mandado de Segurança impetra-
do por Salime Abdalla Neme Vieira, pensionista, contra ato do
Sr. Governador do Estado do Paraná e do Diretor-Presidente
do PARNÁPREVIDÊNCIA, objetivando o cancelamento dos
descontos, sobre os benefícios recebidos a título de pensão,
relativos ao PARANÁPREVIDÊNCIA. 2. Para que se conceda
liminar, necessária a presença de dois pressupostos, quais se-
jam: “fumus boni iuris” e “periculum in mora”. É de total co-
nhecimento que esses requisitos “são essenciais para que possa
ser concedida a medida liminar” (STF - Pleno: RTJ 91/67) nes-
te sentido: RTJ 12/140 “in”: THEOTÔNIO NEGRÃO, C.P.C.,
ed. Saraiva, 30ª ed., 1999, pg. 1521. 3. Na espécie, estão pre-
sentes os dois pressupostos. O “fumus boni iuris” porque a cau-
telar concedida pelo Ministro Sepúlveda Pertence, do STF por
ocasião do julgamento da ADin nº 2189-3 impede a cobrança
previdenciária sobre inativos e pensionistas e o periculum in
mora, advém das dificuldades a que estará sujeita a impetrante
até decisão final do “writ”. Portanto, defiro o pedido de liminar
para suspender os descontos previdenciários a que alude a ini-
cial. 4. Notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras
para que prestem as informações que entenderem necessárias,
em 10 dias, em conformidade com o artigo 7º, inciso I, da Lei
1.533/51. Dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Oportunamente, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002. Des. Ramos Braga

0008 . Processo: 0133573-1 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/167177. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1333128 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: Gilberto Schiavon, Ariete Luzia Schiavon, Nereu Sem-
barski Valença, Marli Valença. Advogado: Nelson Schiavon
Rachinski, Márcio Tadeu Brunetta, Marcos Puppi Rachinski.
Impetrado: Relator do Agravo de Instrumento nº 133312-8.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Gilberto Schiavon e outros impetraram mandado de segu-
rança em face da decisão proferida pelo Excelentíssimo De-
sembargador Relator dos autos de Agravo de Instrumento nº
133.312-8, de Guaratuba, que deferiu o processamento do re-
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curso sem, contudo, atribuir o efeito suspensivo reivindicado
na inicial. Historiaram os impetrantes terem ajuizado ação de
nunciação de obra nova cumulada com pedido de demolição e
condenação por perdas e danos e cominação de pena, visando a
suspensão e a demolição de obra nova, consistente na amplia-
ção do prédio denominado Restaurante e Lanchonete Atlânti-
ca; que esta construção, contígua e vinculada à parede divisó-
ria do prédio urbano dos impetrantes, desrespeita ostensiva-
mente a legislação urbanística estadual e municipal que disci-
plina o uso e ocupação do solo do Município de Guaratuba,
além de ocasionar-lhes prejuízos consideráveis e lesões a di-
reitos de difícil ou impossível reparação; que apoiados em pa-
recer técnico, demonstraram a inviabilidade da obra nunciada
perante o Juízo de Direito local, e obtiveram decisão judicial
favorável à sua imediata paralisação; que posteriormente, os
litisconsortes passivos ingressaram com medida cautelar de
caução, com o objetivo de suspenderem o embargo e prosse-
guirem a obra, pleito este que veio a ser igualmente acolhido;
que, irresignados, ajuizaram o referido recurso de agravo de
instrumento, distribuído para apreciação da 1ª Câmara Cível,
sob a relatoria do eminente Desembargador Pacheco Rocha,
onde pleitearam a reforma da decisão agravada e, principal-
mente, em sede de liminar, ...que fosse imprimido efeito sus-
pensivo ao recurso, com fundamento no artigo 527, inciso II,
combinado com o artigo 558, do Código de Processo Civil... (f.
06); que ao examinar a pretensão recursal, houve por bem o
Relator deferir apenas o processamento do agravo, ...negando,
contudo, em lacônica fundamentação, o efeito suspensivo rei-
vindicado na inicial... (f. 06); que têm direito líquido e certo à
concessão do almejado efeito, pois demonstraram, na forma do
artigo 558 do Código de Processo Civil, a relevância da funda-
mentação, a possibilidade da ocorrência de lesão grave e de
difícil reparação, a irreversibilidade da medida liminar proferi-
da no primeiro grau de jurisdição, e vinculadamente ao atendi-
mento dos pressupostos exigidos, ...deveria a autoridade coa-
tora ter concedido a medida submetida à sua jurisdição... (f.
07); que o cabimento do writ decorre da impossibilidade de se
atacar a decisão impugnada por outro meio recursal; que ...se
perpetrou em ilegalidade no inacolhimento da liminar invoca-
da no agravo de instrumento, por ter sido proferida decisão
judicial sem nenhuma ou com obscura fundamentação... (f. 19).
Finalmente, sustentando que as alegações fáticas deduzidas se
encontram amparadas por farta prova documental, bem como a
presença dos requisitos necessários, pugnou pela concessão li-
minar da ordem, para atribuir efeito suspensivo ao agravo de
instrumento ...com a determinação de suspensão do cumpri-
mento do r. despacho que deferiu o pedido de caução e autori-
zou o prosseguimento da obra dos litisconsortes passivos, nos
autos de medida cautelar de caução ...(....)... até o julgamento
final da causa... (f. 26); bem como pela sua procedência ao
final, ...declarando-se a nulidade do ato judicial atacado, em
acolhimento a argüição de ser o mesmo eivado de ilegalidade e
de abuso de poder, por afrontar a direito líquido e certo estatu-
ído no artigo 558, combinado com o inciso II do artigo 527, do
Código de Processo Civil... (f. 27). II - Equivocam-se os impe-
trantes, pois não há aqui direito líquido e certo a ser protegido
pela via mandamental. Sabe-se que a jurisprudência pretoriana
vem amenizando os rigores do comando expresso na Súmula nº
267 do Supremo Tribunal Federal, ao admitir a impetração de
segurança contra decisão judicial passível de recurso sem efei-
to suspensivo, desde que interposto este a tempo e modo, ou
ainda quando esta apresente natureza teratológica, flagrante-
mente afrontosa ao direito. Contudo, o tão só não reconheci-
mento pelo Relator dos autos de Agravo de Instrumento nº
133.312-8, de Guaratuba, da existência dos requisitos necessá-
rios à concessão do almejado efeito suspensivo, por óbvio, não
consubstancia ato teratológico. Ademais, a decisão atacada
encontra-se suficientemente fundamentada, e motivada, embo-
ra de forma sucinta, razão não havendo para se cogitar de sua
nulidade por atender perfeitamente aos comandos dos artigos
165 do Código de Processo Civil e 93, inciso IX da Constitui-
ção Federal. Segundo a orientação já sedimentada da jurispru-
dência dos tribunais superiores, diferentemente da decisão des-
motivada, não se pode reputar nula a decisão com sucinta fun-
damentação, que contém a exposição das razões que levaram o
julgador à conclusão alcançada. Destarte, à vista do disposto
nos artigos 1º e 5º, inciso II da Lei nº 1.533/51, forçoso é con-
cluir não ocorrerem os pressupostos do writ, pois somente a
eiva de ilegalidade ou abuso de poder, acrescida da demonstra-
ção do fumus boni iuris e do periculum in mora possibilitam a
impetração de segurança contra ato judicial. Indefiro, pois, a
petição inicial, com fulcro nos artigos 8º da Lei nº 1.533/51 e
267, I do Código de Processo Civil. Curitiba, 26 de novembro
de 2002. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0009 . Processo: 0133690-7 Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 2002/168805. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Clélia Maili Albanus, Apare-
cida Cleide Lorencetti, Antônio Benedito Cardoso, Dirce Ma-
ria Pelegrinello Bastos, Janete Kolisnik, Lauro Luiz Giraldi,
Leonazio Marques de Lima, Maximiliano Sartor, Raquel de
Oliveira Gonsalves. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Administração. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de mandado de segurança impetrado por
Clélia Maili Albanus, Aparecida Cleide Lorencetti, Antonio
Benedito Cardoso, Dirce Maria Pelegrinello Bastos, Janete
Kolisnik, Lauro Luiz Giraldi, Leonazio Marques de Lima,
Maximiliano Sartor e Raquel de Oliveira Gonçalves, todos ser-
vidores públicos inativos do Estado do Paraná, contra atos do
Sr. Governador deste Estado e do Sr. Secretário de Estado da
Administração, objetivando a cessação do desconto previden-
ciário compulsório instituído de longa data pelo governo esta-
dual, sobre os benefícios de aposentadoria e pensão havidos
por seus servidores. II. No caso, verifica-se a presença dos re-
quisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, necessári-
os à concessão da liminar pleiteada. A uma, face os termos da
decisão cautelar proferida pelo Supremo Tribunal Federal na
ADIN nº 2.189-3, relatada pelo eminente Ministro Sepúlveda
Pertence, impedindo o desconto previdenciário sobre proven-
tos da inatividade e pensões de servidores públicos. Em segun-
do lugar, não se pode desprezar a possibilidade de lesão aos
impetrantes em face do caráter alimentar da remuneração. Des-
tarte, concedo a liminar pleiteada em favor dos impetrantes, a
fim de suspender o desconto relativo à contribuição previden-

ciária de seus respectivos proventos de aposentadoria, a partir
desta data (Súmula nº 271 do STF). III. Notifiquem-se as auto-
ridades tidas como coatoras, de acordo com o art. 7º, inciso I,
da Lei n.º 1.533/51, para que prestem as informações que acha-
rem necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. IV. Cite-se o Estado
do Paraná, através do Procurador Geral do Estado, e a Institui-
ção Paranáprevidência, na pessoa de seu representante legal,
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, integrem a
lide, na qualidade de litisconsortes passivos. A autoridade coa-
tora, como tal indicada na ação de mandado de segurança, faz
parte do ente público sujeito passivo no mandado de seguran-
ça. Por isso, a sua notificação acarreta a citação da pessoa jurí-
dica de direito público à qual pertence (STJ, in RSTJ 77/110).
V. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VI. Inti-
mem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. BONEJOS
DEMCHUK Relator Conv.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05444
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amanda Cansian 001 0133623-6
Carla Eliza dos Santos Saldanha 001 0133623-6
José Pereira de Moraes Neto 001 0133623-6
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0133623-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133623-6 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/168141. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Luiz Cezar Farinhaki, Rosicler
Valença Andrade, Maria de Lourdes Olivete, Mirnalis Olivete
(assistido(a)). Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Norma
Suely Wood Saldanha de Moraes, Carla Eliza dos Santos Sal-
danha, Amanda Cansian. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:

1. LUIZ CÉSAR FARINHAKI, ROSICLER VALENÇA AN-
DRADE, MARIA DE LOURDES OLIVETE, também repre-
sentando sua filha menor púbere MIRNALIS OLIVETE, impe-
traram o presente Mandado de Segurança contra atos do Se-
nhor Secretário de Estado da Administração e da Previdência,
o qual, com base na Lei 12.398/98, e Decreto nº 721/99, vem
aplicando desconto mensal de seus proventos a título de contri-
buição previdenciária e desconto relativo a benefícios previ-
dênciários e serviço médico hospitalar. Requereram a conces-
são de liminar, para que seja determinado que a autoridade sus-
penda a cobrança dos descontos considerados indevidos e a
concessão definitiva da segurança. 2. A alegação dos impe-
trantes, de inconstitucionalidade da cobrança de contribuições
previdenciárias sobre os proventos de servidores inativos e pen-
sionistas possui fundamentos que, se não levam à certeza sobre
a existência do direito pleiteado por eles, trazem a probabilida-
de necessária à concessão da medida liminar. Aliás, a suspen-
são dos descontos previdenciários sobre os proventos dos ser-
vidores inativos e pensionistas, tem sido objeto de inúmeras
medidas liminares concedidas em mandados de segurança im-
petrados por servidores públicos contra o Estado do Paraná,
diante da Lei Estadual nº 12.398/98, que estabelece esse tipo
de desconto. Com efeito, são plausíveis para fins de concessão
de liminar, as alegações sobre a natureza retributiva da contri-
buição e seu caráter finalístico; sobre a lesão ocasionada pela
majoração dos percentuais anteriormente estabelecidos para o
desconto previdenciário; sobre o caráter alimentar dos proven-
tos de aposentadoria e pensão e sobre a configuração de direito
adquirido. Mostra-se relevante a suscitação de afronta a pre-
ceitos constitucionais (artigos art. 5º, XXXVI; 40 caput e pará-
grafos; 202, caput e §5º; 146, III, “a”; 149, caput e parágrafo
único; 150, IV e 154, I). Presente está o periculum in mora, por
conta da manifesta natureza alimentar dos proventos dos impe-
trantes, cuja integridade deve ser preservada, e dos percalços
que estariam sujeitos para a obtenção da restituição das contri-
buições pagas, na hipótese de deferimento do pedido inicial.
Este o argumento utilizado pelo eminente Ministro Carlos Ve-
loso, ao conceder liminar em caso como o dos autos (Mandado
de Segurança nº 23.411 - DF, in DJU DE 22.4.99). Sobre a
matéria o plenário do Supremo Tribunal Federal, à unanimida-
de de votos, já decidiu por ocasião do julgamento da notória
ADIN nº 2010, em que foi relator o Ministro CELSO DE ME-
LLO: “O TRIBUNAL, POR UNANIMIDADE, DEFERIU O
PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, PARA SUSPENDER,
ATÉ A DECISÃO FINAL DA AÇÃO DIRETA, NO CAPUT
DO ART. 1º DA LEI Nº 9.783, DE 28/01/1999, A EFICÁCIA
DAS EXPRESSÕES “E INATIVO, E DOS PENSIONISTAS”
E “DO PROVENTO OU DA PENSÃO”. O TRIBUNAL, POR
MAIORIA, VENCIDOS OS SENHORES MINISTROS NEL-
SON JOBIM E MOREIRA ALVES, TAMBÉM DEFERIU O
PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, PARA SUSPENDER A
EFICÁCIA DO ART. 2º E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA
MESMA LEI (Nº 9.783/99), E, POR UNANIMIDADE, DE-
FERIU AINDA A CAUTELAR, PARA SUSPENDER A EFI-
CÁCIA DO ART. 3º E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA MEN-
CIONADA LEI (Nº 9.783/99). VOTOU O PRESIDENTE .
PLENÁRIO, 30.9.99 Essa decisão foi divulgada no Informati-
vo do STF nº 164, relativo ao período de 27 de setembro a 1º de
outubro de 1999, da seguinte forma: CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA A CF, na redação dada pela EC 20/98, não
autoriza a cobrança de contribuição de seguridade social sobre
os servidores aposentados e pensionistas. Com esse entendi-
mento, o Tribunal deferiu o pedido de liminar em ação direita
de inconstitucionalidade ajuizada pelo Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB para suspender, até
decisão final da ação direta, no caput do art. 1º, a eficácia das
expressões “e inativo, e dos pensionistas” e “do provento ou da
pensão”, e, integralmente, o art. 3º e seu parágrafo único, todos
da Lei 9.783/99, que dispõe sobre a contribuição para o custeio
da previdência social dos servidores públicos, ativos e inati-
vos, e dos pensionistas dos Três Poderes da União (“art. 1º. A
contribuição social do servidor público civil, ativo e inativo, e
dos pensionistas dos três Poderes da União, para a manutenção
do regime da previdência social dos seus servidores, será de

onze por cento, incidente sobre a totalidade da remuneração de
contribuição, do provento ou da pensão”). À primeira vista, o
Tribunal considerou relevante a argüição de inconstitucionali-
dade por ofensa ao art. 195, II, da CF, com redação dada pela
EC n º 20/98, tendo em vista que a CF expressamente excluiu
os inativos e pensionistas das fontes de custeio da referida
contribuição (“art. 195. ... II - do trabalhador e dos demais
segurados da previdência social, não incidindo contribuição
sobre aposentadoria e pensão concedidos pelo regime geral
de previdência de que trata o art. 201;”). ADInMC 2.010-DF,
rel. Min. Celso de Mello, 29.9.99. Por tais motivos, concedo
liminarmente a ordem, para suspender o desconto dos pro-
ventos dos impetrantes, oriundo da Lei Estadual nº 12.398/98
da verba designada (contribuição previdenciária), instituída
pelos artigos 78, inciso II, e artigo 79 da Lei nº 12.398/98, até
final decisão. Cite-se o Estado do Paraná, na pessoa de seu
representante legal, Cite-se a litisconsorte Paranaprevidência
na pessoa do seu representante legal. Após, vista à Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, Desembargador ANTONIO
PRADO FILHO Relator

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 03/12/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05443
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luiz Carlos Caldas 001 0049695-7
Luiz Francisco de Castro Leal 001 0049695-7
Marcello Nascimento Bacellar 001 0049695-7
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0049695-7
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0049695-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0049695-7 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 1996/35174. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9600000922 Parecer. Impetrante: Acir Gabardo, Hugo Pereira
Correa Junior, José Saif Neto, Luiz Goncalves Teixeira, Mi-
guel João Kotzias, Saul Gebran Miranda, Valdemir Costa. Ad-
vogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Al-
meida Andrade, Marcello Nascimento Bacellar. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração. Advogado: Luiz Fran-
cisco de Castro Leal, Luiz Carlos Caldas. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Luiz Francisco de Castro Leal, Luiz
Carlos Caldas. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Sidney Mora. Relator Designado: Des. Wilson
Reback. Despacho:

VISTOS. SAUL GERBRAN DE MIRANDA, através de outros
advogados que não são os patronos originários do mandamus,
requer a este Relator às fls. 575/581, que: -”seja oficiado às
autoridades coatoras, determinando-lhes que seja lavrado ato
aposentando o requerente no cargo de Assistente Técnico Ad-
ministrativo da Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina, com proventos correspondentes ao cargo comissionado
de Chefe de Departamento Simbologia CC 10, acrescido dos
adicionais por tempo de serviço correspondentes aos qüinqüê-
nios completados até a data em que for lavrado o ato, bem como
da Gratificação por Risco de Vida proporcional ao tempo de
serviço apurado como servidor da APPA, que em 29/05/95 cor-
respondia a 10/35 (dez trinta e cinco avos), ou, qualquer que
seja a denominação do cargo e gratificações que entenda fazer
constar dentro das normas adotadas para os demais servidores
do Quadro Geral, que seja assegurada, expressamente, no ato
de aposentadoria, a percepção dos proventos calculados como
servidor da APPA, na forma supra mencionada, como consta
da Informação do Setor Financeiro de fls. 239, em razão de
decisão judicial, assim como já vinha sendo feito durante o
período de afastamento em decorrência da liminar deferida neste
Mandado de Segurança.” (sic. fl. 581). Inicialmente, constato
que o acórdão nº 2.977, do II Grupo de Câmaras Cíveis, em
que teve como Relator Designado o Des. Wilson Reback, em
que este magistrado externou sua fundamentação, adotando em
razão de decidir o voto do Des. Pachedo Rocha, lançado em
outro mandado de segurança nº 49.737-9 (acórdão- nº 2.984 I
Grupo de Câmaras Cíveis), que em conclusão asseverou: “é
imperioso conceder-se a ordem impetrada para o fim de orde-
nar-se seja concretizado o necessário ato de aposentadoria do
Impetrante. Quanto ao valor dos seus proventos, trata-se de
matéria que refoge aos lindes desta impetração, em que so-
mente está em discussão o direito subjetivo à aposentadoria.”
(fl. 448-TJ) Valendo-se da referida decisão, o eminente Rela-
tor Designado, em sua parte dispositiva, houve por bem con-
ceder a ordem, por maioria de votos, vazada nos seguintes
termos: “para o fim de ordenar que seja concretizada , pela
Administração Pública, o ato de aposentadoria dos impetran-
tes, em exata correlação com os proventos a que tiverem di-
reito, observados os preceitos legais atinentes.” (fl. 448-TJ).
Destarte, como o peticionário requer direito que escapa do
âmbito da decisão desta Corte (Ac. 2.977), o qual deve fazê-
lo através de meio processual adequado. Já, por outro lado,
presencio indícios de inexistência de ética profissional do ad-
vogado do peticionário indicado na procuração de fl. 562,
porque além de não figurar na procuração de fl. 23, não apre-
sentou substabelecimento de poderes recebidos dos anterio-
res patronos. Pelo exposto, indefiro a pretensão do impetran-
te Saul Gerbran Miranda constante na petição de fls 575/581-
TJ. Intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2002. Des. SID-
NEY MORA - Relator

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2002.05423
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel Mohamad Ali Awada 002 0128857-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0126550-7
Antonio Carlos Monteiro 002 0128857-9
Carlos Augusto Antunes 001 0126550-7
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0126550-7

Claudia de Souza Haus 001 0126550-7
Izaias Lino de Almeida 002 0128857-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0126550-7
Marcia Silveira de Barros 002 0128857-9
Roberto Nelson Brasil P. Filho 001 0126550-7
Rodrigo Guimaraes 001 0126550-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0126550-7 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/91636. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100005141 Decreto. Impetrante: Cruiser Táxi Aéreo Ltda.
Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Rodrigo Gui-
maraes. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advoga-
do: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário Rau. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2002.00168469

J. Autorizo o desentranhamento dos documentos, com exces-
são da procuração, mediante recibo nos autos. Em 29/11/02.
Des. Mário Rau, Relator.

0002 . Processo: 0128857-9 Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2002/114895. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000982 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Autor: Sebastião Calisto de Góis, Elza Godoi de Mes-
quita. Advogado: Izaias Lino de Almeida, Adel Mohamad Ali
Awada. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Antonio Carlos Monteiro, Marcia Silveira de Barros.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:

Sobre a contestação ouçam-se os autores no prazo de 10 dias.
Após vista à Procuradoria Geral de Justiça. Em 29/11/02. Des.
Mário Rau, Relator

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2002.05425
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Damasceno Maurício da R. Junior 001 0127240-0
Euclides José Vargas Neto 001 0127240-0
Eunice Brugnerotto 001 0127240-0
Fabio Rogério B.F. dos Santos 001 0127240-0
Marise Lao 001 0127240-0
Nereu Carlos Massignan 001 0127240-0
Nivaldo Jaques 001 0127240-0
Regilda Miranda Heil 001 0127240-0
Sérgio Luis Molinari 001 0127240-0
Wilson Benini 001 0127240-0

Vista ao(s) Réu(s) - PARA FINS DO ARTIGO 493 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - Prazo : 10 dias
0001 . Processo: 0127240-0 Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2002/98445. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000374 Indenização. Autor: Tere-
za Zilio. Advogado: Nereu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques,
Eunice Brugnerotto, Fabio Rogério B.F. dos Santos, Wilson
Benini. Réu: Copel Geração SA. Advogado: Sérgio Luis Moli-
nari, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Regilda Miranda
Heil, Marise Lao, Euclides José Vargas Neto. Órgão Julgador:
IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Mário Rau. Motivo: PARA FINS DO ARTIGO
493 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05394
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Aranha Greco 001 0099643-8/04

002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Carlos Botino Dourado 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Juliana Moter Araújo 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Manoel José Lacerda Carneiro 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Mariana Carvalho Waihrich 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo: 0099643-8/04 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/120679. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 996438 Apelação Civel. Recorrente:
Ubirajara Índio do Brasil Ferreira de Araújo. Advogado: Mari-
ana Carvalho Waihrich, Manoel José Lacerda Carneiro. Recor-
rido: Bankboston Administradora de Cartões de Crédito SC
Ltda. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Juliana
Moter Araújo, Louise Rainer Pereira Gionedis, Andrea Aranha
Greco, Carlos Botino Dourado. Despacho: Denega Seguimen-
to ao Recurso.

0002 . Processo:0099643-8/05 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/122896. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 996438 Apelação Civel. Recorrente:
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Bankboston Administradora de Cartões de Crédito SC Ltda.
Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Moter
Araújo, Louise Rainer Pereira Gionedis, Andrea Aranha Gre-
co, Carlos Botino Dourado. Recorrido: Ubirajara Índio do Bra-
sil Ferreira de Araújo. Advogado: Manoel José Lacerda Car-
neiro, Mariana Carvalho Waihrich. Despacho: Denega Segui-
mento ao Recurso.

0003 . Processo:0099643-8/06 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2001/140266. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 996438 Apelação Civel. Recorrente:
Bankboston Administradora de Cartões de Crédito SC Ltda.
Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Moter
Araújo, Louise Rainer Pereira Gionedis, Andrea Aranha Gre-
co, Carlos Botino Dourado. Recorrido: Ubirajara Índio do Bra-
sil Ferreira de Araújo. Advogado: Manoel José Lacerda Car-
neiro, Mariana Carvalho Waihrich. Despacho: Admite o Re-
curso.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05431
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Mussi 027 0125647-1/01
Adir Luiz Colombo 042 0118799-9/03
Adrián Sánchez Abraham 038 0110344-2/02
Adriana Apolinário do Nascimento 022 0123932-7/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 018 0122072-2/02
Adriana de França 004 0100100-7/02
Alessandro Moreira do Sacramento 044 0125896-4/02
Alexandre Martins 013 0120097-1/02

014 0120097-1/03
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 002 0089873-3/01
Alvaro Borges Junior 029 0127824-6/03
Álvaro Carneiro de Azevedo 034 0095522-8/03
Ana Lúcia França 021 0122823-9/02
Ana Paula Muggiati dos Santos 018 0122072-2/02
André Luiz Rodrigues Sitta 004 0100100-7/02
André de Luizi Correia 004 0100100-7/02
Andréa Pastuch Carneiro 017 0122050-6/02
Andréia Cunha 035 0100711-0/02

037 0104513-0/03
Andrea Lambert de Castro 026 0125160-9/03
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 017 0122050-6/02
Antonio Cezar Geraldo 038 0110344-2/02
Antonio Tavares Bueno 009 0106421-5/01
Arno Schmidt Júnior 038 0110344-2/02
Ary Bracarense Costa Junior 044 0125896-4/02
Augusto Pastuch de Almeida 017 0122050-6/02
Augusto Prolik 021 0122823-9/02

029 0127824-6/03
Aureo Vinhoti 010 0117926-2/02

011 0119207-0/01
Bernardo Eliel Torres Pereira 031 0102932-7/03
Célio Heitor Guimarães 039 0111043-4/03
Célio Lucas Milano 041 0113055-2/02
Cícero José Zanetti de Oliveira 021 0122823-9/02

029 0127824-6/03
Carla Barusso Medaglia Haesbaert 002 0089873-3/01
Carla Fernandes Araújo 031 0102932-7/03
Carlos Augusto Antunes 018 0122072-2/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 018 0122072-2/02

035 0100711-0/02
037 0104513-0/03

Carlos Frederico Reina Coutinho 010 0117926-2/02
011 0119207-0/01

Carlos Frederico Viana Reis 017 0122050-6/02
Carlos Oswaldo Morais Andrade 042 0118799-9/03
Carlos Werzel 009 0106421-5/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 007 0103405-9/03

008 0103405-9/04
Cascia Lane Antunes Bilhao 023 0124012-4/02
Celso Antonio Rossi 022 0123932-7/01
Celso Garla 040 0111246-5/03
Celso de Lima Buzzoni 041 0113055-2/02
Cesar Ricardo Tuponi 004 0100100-7/02
Christiane Maria Ramos Giannini 005 0101970-3/02
Christianne Regina L. Posfaldo 018 0122072-2/02
Cid Penha 024 0124232-6/02

025 0124232-6/03
Cláudio Soccoloski 020 0122570-3/01
Claudia Luciana C. d. Trotta 021 0122823-9/02

029 0127824-6/03
Claudia de Souza Haus 018 0122072-2/02
Claudiana Aparecida Coradini 015 0121604-0/02

016 0121604-0/03
Claudinei Belafronte 012 0119608-7/03
Claudio Xavier Petryk 021 0122823-9/02
Cleide Rosecler Kazmierski 036 0102686-0/02
Cleverson Marinho Teixeira 026 0125160-9/03
Cristiane Belinati Garcia Lopes 011 0119207-0/01
Débora Franco de Godoy 028 0126497-5/02

038 0110344-2/02
Daniel Antonio Vaz 032 0127682-8/02

033 0127682-8/03
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 010 0117926-2/02
Daniel Tanaka 026 0125160-9/03
Daniela da Silva Vieira 010 0117926-2/02
Danielle Cristine Todesco Weldt 026 0125160-9/03
Dario Becker Paiva 023 0124012-4/02
Davis Kung Bruel 035 0100711-0/02

037 0104513-0/03
Denis Dynkowski 010 0117926-2/02
Djalma Salles Júnior 019 0122489-7/02
Douglas Soares Osternack 027 0125647-1/01
Edivaldo Aparecido de Jesus 041 0113055-2/02
Edna de Souza Mazia 015 0121604-0/02

016 0121604-0/03
Eduardo Duarte Ferreira 023 0124012-4/02
Eduardo Teixeira da Silveira 031 0102932-7/03
Emerson Gabardo 039 0111043-4/03
Enio Luiz Costa 003 0094371-7/02

Erlon de Faria Pilati 026 0125160-9/03
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 013 0120097-1/02

014 0120097-1/03
Fábio de Almeida Braga 044 0125896-4/02
Fabiane Muller Bonetto 013 0120097-1/02

014 0120097-1/03
020 0122570-3/01

Fabio Artigas Grillo 018 0122072-2/02
Fabio Goes Acerbi 043 0124802-8/02

044 0125896-4/02
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 035 0100711-0/02

037 0104513-0/03
Faurlin Narezi 021 0122823-9/02
Filipe Alves da Mota 010 0117926-2/02

011 0119207-0/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 028 0126497-5/02

038 0110344-2/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 011 0119207-0/01
Floriano Galeb 021 0122823-9/02
Geraldo Pegoraro Filho 015 0121604-0/02

016 0121604-0/03
Gerson Garcia Cervantes 032 0127682-8/02

033 0127682-8/03
Gilberto Marchese Adures 028 0126497-5/02
Gildete Rodrigues da Cruz 006 0102752-9/02
Giselda da Piedade G. M. Silva 021 0122823-9/02
Guilherme Kloss Neto 002 0089873-3/01
Guilherme Luis Lutz Morelli 010 0117926-2/02
Gustavo Almeida de Almeida 031 0102932-7/03
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 003 0094371-7/02
Gustavo Ribeiro Langowiski 005 0101970-3/02
Gustavo de Almeida Flessak 017 0122050-6/02
Hugo de Pinho Tavares 006 0102752-9/02
Idelanir Ernesti 005 0101970-3/02
Idevan Cesar Rauen Lopes 004 0100100-7/02
Inger Kalben Silva 020 0122570-3/01
Isabela Altheia de Mattos Santos 034 0095522-8/03
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 041 0113055-2/02
James Dantas 041 0113055-2/02
Jean Anderson Albuquerque 012 0119608-7/03
Jefferson Isaac João Scheer 003 0094371-7/02

013 0120097-1/02
014 0120097-1/03

João Casillo 002 0089873-3/01
João Marcelo Ribeiro 006 0102752-9/02
João Nanito Adams Filho 028 0126497-5/02
João Otávio de Noronha 027 0125647-1/01
João Soares dos Reis 034 0095522-8/03
João Vicente Capobiango 006 0102752-9/02
Joe Tennyson Velo 036 0102686-0/02
José Eduardo Victória 005 0101970-3/02
José Eli Salamacha 009 0106421-5/01

027 0125647-1/01
José Oswaldo Moroti 011 0119207-0/01
José Valnir Zambrim 043 0124802-8/02
Jose Americo P dos Santos Buentes 011 0119207-0/01
Jossoe do Amaral Campos 042 0118799-9/03
Jucelina Diniz 040 0111246-5/03
Juliana Moter Araújo 007 0103405-9/03

008 0103405-9/04
Julio Barbosa Lemes Filho 032 0127682-8/02

033 0127682-8/03
Julio Cezar Nalin Salinet 023 0124012-4/02
Jurandir Mariscal 044 0125896-4/02
Laertes Bonetto de Oliveira 012 0119608-7/03
Lauro Fernando Zanetti 043 0124802-8/02
Leila Massako Hashiguchi 007 0103405-9/03

008 0103405-9/04
032 0127682-8/02
033 0127682-8/03

Leontamar Valverde Pereira 003 0094371-7/02
Lidson José Tomass 039 0111043-4/03
Lincoln Luiz Herrera Rocha 034 0095522-8/03
Louise Rainer Pereira Gionedis 007 0103405-9/03

008 0103405-9/04
Luís Henrique D. Escarmanhani 044 0125896-4/02
Luis Oscar Six Botton 010 0117926-2/02
Luiz Antonio Sartori 017 0122050-6/02
Luiz Carlos da Rocha 004 0100100-7/02
Luiz Fernando Balielo Rossi 022 0123932-7/01
Luiz Fernando Brusamolin 030 0128714-9/01
Luiz Fernando Dietrich 041 0113055-2/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 043 0124802-8/02
Luiz Miguel Justo da Silva 039 0111043-4/03
Luiz Rodrigues Wambier 009 0106421-5/01

027 0125647-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0089379-0/03

018 0122072-2/02
028 0126497-5/02
036 0102686-0/02
038 0110344-2/02

Márcio Antonio Sasso 027 0125647-1/01
Mônica Akemi I. T. d. Aquino 017 0122050-6/02
Majoly Aline Araújo dos Anjos 039 0111043-4/03
Mara Alice Gonçalves 036 0102686-0/02
Marcelo Andrade Campos Silva 011 0119207-0/01
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 026 0125160-9/03
Marcelo Tesheiner Cavassani 043 0124802-8/02

044 0125896-4/02
Marcelo de Souza Teixeira 026 0125160-9/03
Marco Antonio Gonçalves Valle 006 0102752-9/02
Marcos de Carvalho 040 0111246-5/03
Marcus Ely Soares dos Reis 034 0095522-8/03
Marcus Vinicius de Abreu Sampaio 004 0100100-7/02
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 007 0103405-9/03

008 0103405-9/04
Maria Catarina de Oliveira 041 0113055-2/02
Maria Helena Antunes Bilhão 023 0124012-4/02
Maria José Tavora Gil Belem 002 0089873-3/01
Maria Lúcia Sanches Foltran 015 0121604-0/02

016 0121604-0/03
Maria Zelia de O. e. Oliveira 024 0124232-6/02

025 0124232-6/03
Marilena Indira Winter 039 0111043-4/03
Marilise Teixeira 030 0128714-9/01
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 007 0103405-9/03

008 0103405-9/04
Marissol Jesus Filla 006 0102752-9/02
Mary Cristine Demio 026 0125160-9/03
Mauricio Kavinski 030 0128714-9/01
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 031 0102932-7/03
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 019 0122489-7/02
Miguel Antonio Slowik 021 0122823-9/02
Moacir José Colombo 042 0118799-9/03
Neusa Maria Garanteski 007 0103405-9/03

008 0103405-9/04
032 0127682-8/02
033 0127682-8/03

Olga Machado Kaiser 024 0124232-6/02
025 0124232-6/03

Osvaldir Nodari 002 0089873-3/01
Osvaldo Calizario 031 0102932-7/03
Oswaldo José Pereira 022 0123932-7/01
Oswaldo Pereira 022 0123932-7/01
Oto Luiz Sponholz Júnior 029 0127824-6/03
Patrícia Bellucci Pazos 030 0128714-9/01
Patricia Blanc Gaidex 039 0111043-4/03
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 002 0089873-3/01
Paulo Roberto Pinto 021 0122823-9/02
Regina Maria Timponi Nahid 028 0126497-5/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 039 0111043-4/03
Renato Castelazzi 024 0124232-6/02

025 0124232-6/03
Renato Francisco Zilli 009 0106421-5/01
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 004 0100100-7/02
Roberto Ferreira Filho 043 0124802-8/02
Roberto Georgean 030 0128714-9/01
Robson José Evangelista 029 0127824-6/03
Romeu Felipe Bacellar Filho 039 0111043-4/03
Ronaldo José Ferreira 001 0089379-0/03
Rose Paula Marzinek 032 0127682-8/02

033 0127682-8/03
Ruth Brustolin 007 0103405-9/03

008 0103405-9/04
032 0127682-8/02
033 0127682-8/03

Rutinéia Bender 038 0110344-2/02
Ruy Antonio Lopes 035 0100711-0/02

037 0104513-0/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0089379-0/03
Sandra C M N Guilherme de Paula 024 0124232-6/02

025 0124232-6/03
Sandra Jussara Kuchnir 021 0122823-9/02
Sandro Marcelo Kozikoski 004 0100100-7/02
Sebastião Sérgio Miranda 020 0122570-3/01
Silvia Aparecida Verrechi Costa 032 0127682-8/02

033 0127682-8/03
Simone Zonari Letchacoski 002 0089873-3/01
Soraia Al Farah 020 0122570-3/01
Sueli Cristina Galleli 043 0124802-8/02
Sylvia Moniz da Fonseca 030 0128714-9/01
Tanya Kristyane Kozicki 019 0122489-7/02
Tarcisio Araújo Kroetz 018 0122072-2/02

035 0100711-0/02
037 0104513-0/03

Tarcizio Furlan 015 0121604-0/02
016 0121604-0/03

Ubirajara Ayres Gasparin 001 0089379-0/03
Valdeci Eleuterio 024 0124232-6/02

025 0124232-6/03
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 031 0102932-7/03
Victor Alexandre Bomfim Marins 031 0102932-7/03
Walter Borges Carneiro 017 0122050-6/02
Walter Toffoli 030 0128714-9/01
Wascislau Miguel Bonetti 042 0118799-9/03
Wilson Antonio Scodro 015 0121604-0/02

016 0121604-0/03
Wilson José Andersen Ballão 031 0102932-7/03
Wilson Sokolowski 024 0124232-6/02

025 0124232-6/03
Winicius Rubele Valenza 002 0089873-3/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:0089379-0/03 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/146507. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8937900 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Revenda Diesel Pé-
rola Ltda, Comércio de Derivados de Petróleo Pinheirinho Ltda.
Advogado: Ronaldo José Ferreira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo:0089873-3/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/166256. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 898733 Apelação Civel. Recorrente:
Slaviero Veiculos Ltda. Advogado: Paulo Henrique da Rocha
Loures Demchuk, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilher-
me Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza. Recorrido: Auto
Comercial Niponsul Ltda, Niponsul Distribuidora de Peças Ltda.
Advogado: Carla Barusso Medaglia Haesbaert, João Casillo,
Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari, Simone Zonari
Letchacoski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:0094371-7/02 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/151853. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
943717 Apelação Civel. Recorrente: Iran Misael, Adão Edson
Rolim, Adelino Anacleto, Agostinho Cardoso Netto, Alcimar
de Almeida Garrett, Almir Chagas Vilela, Annibal Bassan Ju-
nior, Aparecido Antonio Gregório, Arildo Fulgêncio de Almei-
da, Ary José Elias, Benedito Lucio de Souza, Cicero José, Claus
Luiz Berg, Cleiton José da Silva, Cleomar do Rocio Elias, De-
oclécio Detros, José Maria Trigo Piñon, Luiz de Barros Silva,
Luiz Norberto Canhoto, Luiz Antonio Zavataro, Marcus Veni-
cius de Figueiredo, Mário Jorge Souza, Maximo Zuchello, Mil-
ton Rubens de Araújo Britto, Nelson Sabbach, Nilton Costa,
Nilton Leopoldino, Osni Alves da Silva, Oswaldo Domingos
Lotti, Pedro Ataíde Machado, Pedro Brambilla, Renato Mar-
condes Batista, Renato Wasthner de Lima, Rubens de Quadros
Ribas, Rubens Recalcatti, Sebastião Petruci, Sidney Michali-

zen, Valdir Fernandes, Wesley Domingos Cury. Advogado:
Leontamar Valverde Pereira, Enio Luiz Costa. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oli-
veira, Jefferson Isaac João Scheer. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0004 . Processo: 100100-7/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/147836. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1001007 Apelação Civel. Re-
corrente: Emic Equipamentos e Sistemas de Ensaio Ltda. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski,
Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de França. Recorrido: Gonvar-
ri Paraná SA. Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker, Ide-
van Cesar Rauen Lopes, Marcus Vinicius de Abreu Sampaio,
André de Luizi Correia, André Luiz Rodrigues Sitta. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo: 0101970-3/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/167954. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1019703 Apelação Civel. Recorrente:
Banfort Banco Fortaleza SA. Advogado: Idelanir Ernesti, José
Eduardo Victória. Recorrido: Sônia Pinheiro Lorega. Advoga-
do: Gustavo Ribeiro Langowiski, Christiane Maria Ramos Gi-
annini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo: 0102752-9/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168311. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1027529 Apelação Civel. Recorrente:
Marcos Adolfo Benevenuto, Márcia Maria Benevenuto de Oli-
veira, Hyolanda Benevenuto. Advogado: Gildete Rodrigues da
Cruz, Hugo de Pinho Tavares, Marissol Jesus Filla. Recorrido:
Alexandre Sanches Benevenuto. Advogado: Marco Antonio
Gonçalves Valle, João Vicente Capobiango, João Marcelo Ri-
beiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo: 0103405-9/03 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/155832. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1034059 Apelação Civel. Recorrente:
Losango Promotora de Vendas SA. Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Loui-
se Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario Bra-
silio Esmanhoto Filho. Recorrido: Arani Aparecida da Rocha.
Advogado: Neusa Maria Garanteski, Leila Massako Hashigu-
chi, Ruth Brustolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo: 0103405-9/04 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/155831. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1034059 Apelação Civel. Recorrente:
Losango Promotora de Vendas SA. Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Loui-
se Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario Bra-
silio Esmanhoto Filho. Recorrido: Arani Aparecida da Rocha.
Advogado: Neusa Maria Garanteski, Leila Massako Hashigu-
chi, Ruth Brustolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo: 0106421-5/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/166934. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1064215 Apelação Civel. Recorrente:
BB Financeira SA - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Car-
los Werzel. Recorrido: Terezinha Magdal. Advogado: Antonio
Tavares Bueno, Renato Francisco Zilli. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0010 . Processo: 0117926-2/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/156151. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1179262 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Denis Dynkowski,
Luis Oscar Six Botton, Daniel Rodriguez Teodoro da Silva,
Guilherme Luis Lutz Morelli, Daniela da Silva Vieira. Recorri-
do: Ivo Roberto de Oliveira Leite Júnior. Advogado: Carlos
Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo: 0119207-0/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/167393. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1192070 Apelação Civel. Recorrente:
Televisão Cultura de Maringá Ltda. Advogado: Marcelo An-
drade Campos Silva, Jose Americo P dos Santos Buentes, Au-
reo Vinhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho, Filipe Alves da
Mota. Recorrido: Mariza Terezinha Ferreira. Advogado: José
Oswaldo Moroti, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Belinati Garcia Perez. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo: 0119608-7/03 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/95810. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1196087 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Mercantil de São Paulo SA Finasa. Advogado: Laertes
Bonetto de Oliveira. Recorrido: Georges Franquito Montgo-
mery Júnior. Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Anderson
Albuquerque. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo: 0120097-1/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/155589. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1200971 Apelação Civel. Recorrente: Clodoaldo Pereira Fran-
co, Donizete Rodrigues Pereira. Advogado: Fabiane Muller
Bonetto, Alexandre Martins. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac
João Scheer. Interessado: Comandante Geral da Polícia Militar
do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo: 0120097-1/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/155588. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1200971 Apelação Civel. Recorrente: Clodoaldo Pereira Fran-
co, Donizete Rodrigues Pereira. Advogado: Fabiane Muller
Bonetto, Alexandre Martins. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac
João Scheer. Interessado: Comandante Geral da Polícia Militar
do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo: 0121604-0/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/151583. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1216040 Apelação Civel.
Recorrente: O. M. B.. Advogado: Claudiana Aparecida Cora-
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dini. Recorrido: F. H. G. Representado(a). Advogado: Geraldo
Pegoraro Filho, Edna de Souza Mazia, Maria Lúcia Sanches
Foltran, Tarcizio Furlan, Wilson Antonio Scodro. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo: 0121604-0/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/151584. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1216040 Apelação Civel.
Recorrente: O. M. B.. Advogado: Claudiana Aparecida Cora-
dini. Recorrido: F. H. G. Representado(a). Advogado: Geraldo
Pegoraro Filho, Edna de Souza Mazia, Maria Lúcia Sanches
Foltran, Tarcizio Furlan, Wilson Antonio Scodro. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo: 0122050-6/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168084. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1220506 Apelação Civel. Recorrente: João
Matida. Advogado: Antonio Carlos Oliveira de Araújo, Môni-
ca Akemi Igarashi Thomaz de Aquino, Carlos Frederico Viana
Reis. Recorrido: Antonio Rezende da Silva. Advogado: Gusta-
vo de Almeida Flessak, Augusto Pastuch de Almeida, Andréa
Pastuch Carneiro, Walter Borges Carneiro, Luiz Antonio Sar-
tori. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo: 0122072-2/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/138674. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1220722 Agravo de Instrumento. Recorrente: Indústria Trevo
Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Ana Paula Muggiati dos
Santos. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Claudia de Souza Haus. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo: 0122489-7/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168479. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1224897 Apelação Civel. Recorrente:
Simetria Construtora de Obras Ltda. Advogado: Djalma Salles
Júnior, Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro. Recorrido: Dario
Eduardo Amaral Dergint. Advogado: Tanya Kristyane Kozi-
cki. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo: 0122570-3/01 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/161005. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1225703 Apelação Civel e Re-
exame Necessario. Recorrente: Muncípio de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Fa-
biane Muller Bonetto, Soraia Al Farah. Recorrido: Edna Soa-
res Pereira. Advogado: Sebastião Sérgio Miranda. Interessado:
Secretário de Administração do Municipio de São José dos Pi-
nhais. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo: 0122823-9/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/165458. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1228239 Apelação Civel. Recorrente:
Elsevere Incorporadora Ltda, Elsevere SA. Advogado: Giselda
da Piedade Gionedes Muller Silva, Claudia Luciana Ceccatto
de Trotta, Augusto Prolik, Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Cí-
cero José Zanetti de Oliveira. Recorrido: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ana
Lúcia França, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuch-
nir, Paulo Roberto Pinto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo: 0123932-7/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/154601. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1239327 Apelação Civel.
Recorrente: Veículos e Máquinas Platinense Vemapla SA. Ad-
vogado: Celso Antonio Rossi, Luiz Fernando Balielo Rossi.
Recorrido: Levaer Comércio de Veículos e Serviços Ltda. Ad-
vogado: Oswaldo José Pereira, Oswaldo Pereira, Adriana Apo-
linário do Nascimento. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo: 0124012-4/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/153761. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1240124 Apelação Civel. Recorrente:
Wajdi Ibrahim Construção e Empreendimentos Ltda. Advoga-
do: Dario Becker Paiva, Julio Cezar Nalin Salinet. Recorrido:
Ivanete da Silva. Advogado: Cascia Lane Antunes Bilhao, Ma-
ria Helena Antunes Bilhão, Eduardo Duarte Ferreira. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo: 0124232-6/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/166004. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242326 Apelação Civel. Recorrente:
Carrefour Comércio e Indústria SA. Advogado: Renato Caste-
lazzi, Cid Penha. Recorrido: Claudia Maria de Oliveira. Advo-
gado: Valdeci Eleuterio, Maria Zelia de Oliveira e Oliveira,
Wilson Sokolowski, Olga Machado Kaiser, Sandra C M N Gui-
lherme de Paula. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo: 0124232-6/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/166002. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242326 Apelação Civel. Recorrente:
Carrefour Comércio e Indústria SA. Advogado: Renato Caste-
lazzi, Cid Penha. Recorrido: Claudia Maria de Oliveira. Advo-
gado: Valdeci Eleuterio, Maria Zelia de Oliveira e Oliveira,
Wilson Sokolowski, Olga Machado Kaiser, Sandra C M N Gui-
lherme de Paula. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo: 0125160-9/03 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168323. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1251609 Apelação Civel. Recorrente:
Associação Comercial do Paraná. Advogado: Marcelo de Sou-
za Teixeira, Danielle Cristine Todesco Weldt, Mary Cristine
Demio, Cleverson Marinho Teixeira, Andrea Lambert de Cas-
tro. Recorrido: Santina Ferreira da Silva. Advogado: Erlon de
Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Daniel Tanaka.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo: 0125647-1/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168010. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1256471 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Valdir Slompo de Lara. Advogado: Douglas Soares Oster-
nack. Recorrido: BB Financeira SA Crédito, Financiamento e

Investimento. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Adalberto Mussi, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo: 0126497-5/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/150729. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1264975 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido:
Furnas Centrais Elétricas SA. Advogado: João Nanito Adams
Filho, Gilberto Marchese Adures, Regina Maria Timponi Nahid.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo: 0127824-6/03 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/168458. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1278246 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Renato Vardânega. Advogado: Robson José Evangelista,
Oto Luiz Sponholz Júnior, Augusto Prolik, Cícero José Zanetti
de Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta. Recorrido:
Giovani Antônio Bordini. Advogado: Alvaro Borges Junior.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo: 0128714-9/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/167224. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1287149 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Mau-
ricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, Sylvia Moniz da
Fonseca, Roberto Georgean, Patrícia Bellucci Pazos. Recorri-
do: Indústrias Gráficas Infante Ltda. Advogado: Walter Toffo-
li, Marilise Teixeira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0031 . Processo: 0102932-7/03 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/153571. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1029327 Apelação Civel. Recorrente:
Financiadora Mesbla SA. Advogado: Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Recorrido:
Paulo Roberto Vampre Hummel. Advogado: Wilson José An-
dersen Ballão, Carla Fernandes Araújo, Eduardo Teixeira da
Silveira, Gustavo Almeida de Almeida. Recorrido: Comércio
de Automóveis Cleverson Ltda. Advogado: Osvaldo Calizario.
Recorrido: Lilian Bozza. Advogado: Bernardo Eliel Torres Pe-
reira, Mauricio Pizzatto de Souza Neto. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo: 0127682-8/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/155927. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276828 Apelação Civel. Recorrente:
Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes
Filho, Rose Paula Marzinek, Silvia Aparecida Verrechi Costa,
Daniel Antonio Vaz, Gerson Garcia Cervantes. Recorrido: Edi-
son Nascimento Teixeira. Advogado: Neusa Maria Garanteski,
Leila Massako Hashiguchi, Ruth Brustolin. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo: 0127682-8/03 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/156075. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276828 Apelação Civel. Recorrente:
Edison Nascimento Teixeira. Advogado: Neusa Maria Garan-
teski, Leila Massako Hashiguchi, Ruth Brustolin. Recorrido:
Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes
Filho, Rose Paula Marzinek, Silvia Aparecida Verrechi Costa,
Daniel Antonio Vaz, Gerson Garcia Cervantes. Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0034 . Processo: 0095522-8/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/162488. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 95522802 Recurso Especial Civel.
Agravante: Paraná Clube. Advogado: Lincoln Luiz Herrera
Rocha, Isabela Altheia de Mattos Santos, Álvaro Carneiro de
Azevedo. Agravado: Cleverson de Brito Cabral (assistido(a)).
Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis, João Soares dos Reis

0035 . Processo: 0100711-0/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/167514. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 100711001 Recurso Especial Civel.
Agravante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado:
Andréia Cunha, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Davis Kung Bruel, Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser. Agravado: Manoel Alves da Nóbrega. Advoga-
do: Ruy Antonio Lopes

0036 . Processo: 0102686-0/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/160941. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 102686001 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tenny-
son Velo, Cleide Rosecler Kazmierski. Agravado: Adriano Rosa.
Advogado: Mara Alice Gonçalves. Interessado: Governador do
Estado do Paraná, Secretário de Estado da Justiça

0037 . Processo: 0104513-0/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/167511. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 104513002 Recurso Especial Civel.
Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Davis Kung Bruel, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarci-
sio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Andréia Cunha. Agravado: Manoel Alves da Nobrega. Advo-
gado: Ruy Antonio Lopes

0038 . Processo: 0110344-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STF
 Protocolo: 2002/159550. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 110344201 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Seara Alimentos SA. Advogado: Arno Sch-
midt Júnior, Antonio Cezar Geraldo, Adrián Sánchez Abraham,
Rutinéia Bender. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonse-

ca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0039 . Processo: 0111043-4/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/167088. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
111043402 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Curitiba, Instituto de Previdência e Assistência dos Serv do
Munic de Curitiba. Advogado: Patricia Blanc Gaidex, Lidson
José Tomass, Marilena Indira Winter, Luiz Miguel Justo da Sil-
va, Majoly Aline Araújo dos Anjos. Agravado: Associação dos
Aposentados da Prefeitura de Curitiba. Advogado: Romeu Fe-
lipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Cé-
lio Heitor Guimarães, Emerson Gabardo

0040 . Processo: 0111246-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/162729. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 111246502 Recurso Especial
Civel. Agravante: M. P. C.. Advogado: Marcos de Carvalho.
Agravado: J. C.. Advogado: Jucelina Diniz, Celso Garla

0041 . Processo: 0113055-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/168953. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 113055201 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco ABN Amro SA. Advogado: Izabel Cristhina
Rocha Martins Campos, Luiz Fernando Dietrich, Celso de Lima
Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Edivaldo Aparecido de
Jesus. Agravado: Hélio José Pizzatto. Advogado: Célio Lucas
Milano, James Dantas

0042 . Processo: 0118799-9/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/169707. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 118799902 Recurso
Especial Civel. Agravante: Italo Fernando Fumagali. Advoga-
do: Carlos Oswaldo Morais Andrade, Jossoe do Amaral Cam-
pos. Agravado: Maria Edite Locatelli. Advogado: Moacir José
Colombo, Adir Luiz Colombo, Wascislau Miguel Bonetti

0043 . Processo: 0124802-8/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/169124. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 124802801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando
Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
José Fernandes Figueiredo, Alexandre de Almeida Velloso.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho

0044 . Processo: 0125896-4/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/169125. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 125896401 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Bra-
ga. Agravado: Reginaldo Petrocelli, Celcino José Rosa, Mauro
Antonio Guerra. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani

Divisão de
Processo Crime

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/12/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05442
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
João Morais do Bonfim 001 0064307-8
Luciane Melhem Karasinski 001 0064307-8
Luiz Alberto Domingues Galvão 002 0123801-7
Romero Cézar Santos de L. Júnior 001 0064307-8
Samuel Ferreira Xalão 001 0064307-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0064307-8 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 1997/108718. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000045 Licitação. Autor: Minis-
tério Público do Paraná. Réu: Matheus Paulino da Rocha. Ad-
vogado: Samuel Ferreira Xalão, Luciane Melhem Karasinski,
Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Interessado: João Kon-
junski. Advogado: João Morais do Bonfim. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Despacho:

I. Delego poderes ao MM. Juiz de Direito da Comarca de Can-
tagalo para a realização do interrogatório do acusado e o rece-
bimento da defesa prévia, observando-se o disposto nos artigos
7º e 8º da Lei nº 8038/90. II. Baixem os autos ao referido Juízo,
encarecendo-se que os atos sejam praticados no menor espaço
de tempo possível. Curitiba, 18 de novembro de 2002. Des.
Oto Luiz Sponholz. Relator

0002 . Processo: 0123801-7 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 2002/58900. Comarca: Catanduvas. Ação Originá-
ria: 200200001067 Procedimento Administrativo. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Adelar Antônio
Arrosi. Advogado: Luiz Alberto Domingues Galvão. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Despacho:

I. A Denúncia foi recebida. Delego poderes ao douto Juízo de
Direito da Comarca de Catanduvas para proceder ao interro-
gatório do réu e demais atos instrutórios, conforme disposi-
ção do § 1º, do artigo 9º, da Lei 8.038/90. Baixem, portanto,
os autos. II. Ciente a douta Procuradoria Geral de Justiça. Em
18 de novembro de 2002. Des. CLOTÁRIO PORTUGAL
NETO, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05427
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edeval Bueno 001 0114637-8
Fábio Antonio Maximiano de Souza 002 0121109-0
Romeu Denardi 001 0114637-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0114637-8 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 2001/117631. Comarca: Santa Helena. Ação Origi-
nária: 200100001201 Procedimento Administrativo. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Silom Schimidt.
Advogado: Romeu Denardi, Edeval Bueno. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. Nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei 8.038/90, delego poderes
ao Dr. Juiz de Direito da Comarca de Santa Helena para proce-
der ao interrogatório do acusado e oitiva da testemunha arrola-
da pela acusação, Joel Roberto Hauenstein, residente nesta
Comarca (f.07).  2. Baixem, pois, os autos àquele Juízo. 3. I.
Em 18/11/2002.  Des. Telmo Cherem Relator

0002 . Processo: 0121109-0 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 2002/25284. Comarca: Cornélio Procópio. Ação
Originária: 200100001135 Procedimento Administrativo. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Sebastião
Bráz da Silva. Advogado: Fábio Antonio Maximiano de Souza.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Despacho:

1) Delego poderes ao dr. Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Cornélio Procópio (Pr) para efetivar o interrogató-
rio do acusado e proceder a instrução do processo, eis que to-
das as testemunhas arroladas pela acusação situam-se em Leó-
polis. 2) Autorizo, mediante as cautelas de praxe, o encami-
nhamento dos autos, ao dr. Juiz de Direito da Vara Criminal. 3)
Dê-se ciência ao Ministério Público.  Em, 14.11.02. Des. Car-
los Hoffmann, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05428
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Newton Luís Marchi 001 0091986-6
Sadi Meine 001 0091986-6

Vista ao(s) Interessado(s) - Para requerimento de diligências,
de acordo com o disposto no artigo 10, da Lei nº 8.038/90 -
Prazo : 5 dias
0001 . Processo: 0091986-6 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 2000/45814. Comarca: Medianeira. Autor: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Réu: Nilvo Antonio Perlin.
Advogado: Newton Luís Marchi. Interessado: Pedro Lauro Sehn,
Roque Nelson Bauer, Luiz Carlos Ferri, Nilson Mário Koenig,
Ivo Roberti. Advogado: Sadi Meine. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Motivo: Para re-
querimento de diligências, de acordo com o disposto no artigo
10, da Lei nº 8.038/90. Vista Advogado: Sadi Meine (PR010674)

Divisão de Processo Crime  Emitido em 03/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05441
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Joceyr de Carvalho Guilherme 001 0104844-0
Nataniel Ricci 001 0104844-0

Intimação Advogado - Inquirição testemunhas da defesa, no dia
13.12.02 às 08:30 hs. - JD da Comarca de São João do Ivaí/PR
0001 . Processo: 0104844-0 Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 2001/19309. Comarca: São João do Ivai. Ação Ori-
ginária: 200000001532 Procedimento Administrativo. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Ivens Simão.
Advogado: Joceyr de Carvalho Guilherme, Nataniel Ricci. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Motivo: Inquirição testemunhas da defesa, no dia 13.12.02
às 08:30 hs. - JD da Comarca de São João do Ivaí/PR. Vista
Advogado: Nataniel Ricci (PR012176), Joceyr de Carvalho
Guilherme (PR020982)

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05445
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Victor André Cotrin da Silva 001 0133267-8

002 0133608-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133267-8 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/163173. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 980045198 Ação Penal.
Apelante: Nelson de Souza (Réu Preso). Advogado: Victor
André Cotrin da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I - Vista ao recorrente e, após, ao recorrido, conforme dispõe o
artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. II Apresentadas
razões e contra-razões do recurso, dê-se vista à douta Procura
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Corregedoria da Justiça

Curitiba, 18 de novembro de 2002
Ofício Circular nº 327/02
Protocolo nº 158410/02
Assunto:Certidão de Existência de Mandato.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Procurador do Estado do Paraná, consubstanciado pelo Ofício
nº 558/2002, protocolizado nesta Corregedoria em 08/11/02,
acerca da existência de eventual(ais) instrumento(s) de manda-
to outorgado(s), ou que conceda(m) poder(es) à pessoa a seguir
nominada:

·Hélia Aparecida Barranco Blanco, CPF/MF nº
795.512.709-91.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça.

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
JHPP

Curitiba, 20 de outubro de 2002
Ofício Circular nº 331/02
Protocolo nº 162218/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana,
consubstanciado pelo Ofício nº 1055/02 protocolizado nesta
Corregedoria em 18/11/02, de que por decisão de 06/11/2002,
nos autos nº 469/2002, de Medida Cautelar Incidental de Se-
qüestro de Bens, em que é requerente o Município de Apucara-
na e requeridos Carlos Roberto Scarpelini e outros, foi deter-
minado o seqüestro dos bens dos seguintes requeridos :

Nome: Carlos Roberto Scarpelini
CPF/CNPJ: 101.227.299-00
Nome: Jesus Vicentini
CPF/CNPJ: 024.995.769-87
Nome: Apucarana Futebol Clube
CPF/CNPJ: 01.623.683/0001-04

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de infor-
mar a esta Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 18 de novembro de 2002
Ofício Circular nº 332/02
Protocolo nº 158810/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para
as medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado
pelo Juiz Federal da 18ª Vara – Seção Judiciária do Distrito
Federal, consubstanciado pelo Ofício nº 872/2002, protoco-
lizado nesta Corregedoria em 11/11/02, de que nos autos de
Ação Cautelar Inominada nº 2002.34.00.026135-7, foi profe-
rida decisão decretando a  indisponibilidade dos bens da se-
guinte pessoa:

Nome: Edson Seabra de Alvarenga
CPF/CNPJ: 373.759.386/87
RG: 598.528-SSP/DF

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça.

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
JHPP

Curitiba, 19 de novembro de 2002
Ofício Circular nº 333/02
Protocolo nº 160595/02
Assunto: Solicitação de certidão de nascimento.

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pelo Juízo de Direito
da Vara Crime  da Comarca de Rio Real/BA , consubstanciado
pelo ofício nº 524-2002, protocolizado nesta Corregedoria em
13/11/02 solicito a Vossa Excelência que seja pesquisado junto
ao(s) Ofício(s) de Registro Civil dessa Comarca, quanto a exis-
tência de certidão de Nascimento de Wevilhe Vitória da Silva
Vitorino, filho de Luciano Borges Vitorino e Luci Cleide Mo-
reira dos Santos Silva, sendo remetida, em caso positivo, DI-
RETAMENTE, ao Juízo supracitado no seguinte endereço: Ju-
ízo de Direito da Comarca de Rio Real – Fórum Dr. Antonio
Carlos Magalhães nº 42 – Praça da Bandeira – CEP : 48330-
000 – Rio Real /BA.

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de infor-
mar a esta Corregedoria, quanto a eventual inexistência desse
documento.

Atenciosamente,
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
SMF

Curitiba, 21 de novembro de 2002
Ofício Circular nº 336/02
Protocolo nº 101059/02
Assunto: Solicitação de abstenção de prática de atos.

Senhores Notários e Registradores

Face o conteúdo do protocolado sob o número em
epígrafe, que tem por gênese o Ofício nº 2065 de 25/07/02,
autos nº 19990000331403, em que é Exeqüente a Fazenda Na-
cional e Executada Indústria e Editora Serena Ltda., e que no-
ticia inúmeras ocorrências surgidas envolvendo imóveis per-
tencentes a Sra. Nair Tavares, CPF nº 109.787.909-06, decor-
rentes da transcrição nº 55.928, do Livro 3-AC, da 1ª Circuns-
crição Imobiliária da Comarca de São José dos Pinhais, reco-
mendo-lhes que se abstenham de praticar atos envolvendo a
referida pessoa.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimos Senhores
Mui Dignos Notários e Registradores
ALV

Curitiba, 20 de novembro de 2002
Ofício Circular nº 337/02
Protocolo nº 160589/02
Assunto: Solicitação de certidão de nascimento.

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pelo Juiz de Direito
da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca de São Paulo -
SP,  consubstanciado pelo ofício nº 3446/02-tcr, referente ao
Processo CP. 877/2002-RC, protocolizado nesta Corregedoria
em 13/11/02, solicito a Vossa Excelência que seja pesquisado
junto ao(s) Ofício(s) de Registro Civil dessa Comarca, quanto
à existência de certidão de nascimento de Adão Andrade, nas-
cido no ano de 1946, filha de Adolfo Rosa Andrade e Maria
Leonor Pereira Alves, sendo remetida em caso positivo, DI-
RETAMENTE, ao Juízo supracitado, no seguinte endereço:
Fórum João Mendes Júnior, Praça João Mendes, s/nº - 22º
andar, sala 2207, CEP: 01501-9000.

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de infor-
mar a esta Corregedoria, quanto a eventual inexistência desse
documento.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
LBS

Curitiba, 20 de novembro de 2002
Ofício Circular nº 338/02
Protocolo nº 162220/02
Assunto: Solicitação de certidão sobre eventuais instrumen-
tos de mandato outorgados ou que conceda poderes.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Senhor Procurador do Estado do Paraná da 8ª Procuradoria
Regional do Estado – Umuarama/Pr, consubstanciado pelo Ofí-
cio nº 592/02, protocolizado nesta Corregedoria em 18/10/02,
no sentido de que sejam intimados os Notários e Registradores
dessa Comarca, com o escopo de informarem sobre eventuais
instrumentos de mandato outorgados ou que conceda poderes
às pessoas abaixo nominadas:
Nome: Cecília Sorvos de Campos
CPF/CNPJ: 390.686.259-34
Nome: Isaias Menegassi

CPF/CNPJ: 022.556.439-44
Nome: Luiz Lázaro Sorvos
CPF/CNPJ: 197.177.509-63
Nome: Mauro Liutti
CPF/CNPJ: 175.092.209-63

Outrossim, somente em caso positivo deverá ser re-
metida a Certidão a esta Corregedoria.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
CBO

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 170/2002
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2001.156-4.

ACUSADA: R. E. J.
ADVOGADOS: CARLOS ROBERTO JAKIMIU e ROSANA
FAVORIN MARTINS.

“Considerando que a multa imposta foi devidamente recolhida,
arquivem-se. Int. Curitiba, 21 de novembro de 2002. ass. Des.
Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça”.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 154/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.416-4.

ACUSADA: R. C. Z. F.
ADVOGADO: FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA.

“... Ante o exposto, Julgo Parcialmente Procedente a preten-
são punitiva, visto que bem caracterizada a infração ao artigo
30, XIV da Lei nº 8935/94. Passo a fixar a reprimenda: Consi-
derando a natureza e a gravidade da infração (a acusada des-
cumpriu norma técnica, ao lavrar ato notarial sem a presença
de testemunhas, quando as circunstâncias fáticas lhe impunham
a providência); os meios empregados (os atos praticados de-
correram ou de mera voluntariedade ou de intenção clara em
infringir norma legal); os danos para o serviço público (atin-
giu as instituições notariais, ao descumprir normas que lhe ca-
bia observar, ferindo a imagem do Poder Judiciário, a quem se
atribuiu a tarefa de fiscalizar o cumprimento das determinações
legais); e seus antecedentes funcionais (é reincidente) aplico-
lhe a pena de multa, a ser recolhida em favor do FUNREJUS, no
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) dos valores recolhidos
a este fundo no ano de 2001 (janeiro a dezembro), cujo cálculo
deverá ser obtido após consulta ao Conselho Supervisor respec-
tivo. P.R.I. Curitiba, 27 de novembro de 2002. ass. Des. Tadeu
Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça ”

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 155/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.346-1.

ACUSADO: J. M. P.
ADVOGADO: NEWTON RODRIGUES.

“...Ante o exposto e considerando a inexistência de prova in-
concussa que demonstre a prática da falta disciplinar imputada
ao acusado, julgo improcedente a pretensão punitiva e, via de
conseqüência, determino o arquivamento do processo. P.R.I. Com
o trânsito em julgado e depois de feitas as anotações necessárias,
arquivem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2002. ass. Des. Ta-
deu Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça ”

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 156/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.158-0.
ACUSADO: G. C.
DEFENSOR DATIVO: JOÃO ROBERTO SANTOS REGNIER.

“... Desse modo, julgo procedente a pretensão punitiva, pois
bem caracterizada a conduta tipificada pelo art. 185 do CODJ,
combinado com o artigo 279, inciso VI da Lei nº 6174/70 e CN
2.10.1. Passo a reprimenda ao acusado: Considerando a natu-
reza e a gravidade da infração (não cumprimento das dispo-
sições legais), os meios empregados (desídia), os danos para
o serviço público (descrédito à função jurisdicional do Estado
e à própria justiça) e os antecedentes funcionais (fls. 86/91),
aplico-lhe a pena de advertência. Transitando em julgado esta
decisão e procedidas as devidas anotações, remetam-se os au-
tos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Gabinete
do Corregedor, 28 de novembro de 2002. ass. Des. Tadeu
Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça ”

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 157/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.150-7.

ACUSADO: J. J. S.
ADVOGADO: LUCIANO ALVES BATISTA.

“... Passo à reprimenda ao acusado: Considerando a natureza e
a gravidade da infração (não cumprimento de atribuições ine-
rentes no prazo estipulado), os meios empregados (desídia), os
danos para o serviço público (descrédito à função jurisdicio-
nal do Estado e à própria justiça) e os antecedentes funcionais
(fls. 33/55), aplico-lhe a pena de censura. Transitando em jul-
gado esta decisão, procedidas as devidas anotações, ao arqui-
vo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 22 de novem-
bro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Correge-
dor-Geral da Justiça ”.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 158/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.128-0.

ACUSADO: J. V. V.
ADVOGADO: LUCIANO ALVES BATISTA.

“... Passo à reprimenda ao acusado: Considerando a natureza e
a gravidade da infração (não cumprimento de atribuições ine-
rentes no prazo estipulado), os meios empregados (desídia), os
danos para o serviço público (descrédito à função jurisdicio-
nal do Estado e à própria justiça) e os antecedentes funcionais
(fls. 77/99), aplico-lhe a pena de advertência (art. 185 do CODJ,
combinado com o artigo 279, incisos VI e VII, da Lei nº 6174/
70, itens 9.2.2 e 2.4.3 do Código de Normas e artigo 3º, letra
“g”, e artigo 4º, letra “j”, todos do Regulamento das Penalida-
des Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça). Transitando em jul-
gado esta decisão, procedidas as devidas anotações, ao arqui-
vo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 22 de novem-
bro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Correge-
dor-Geral da Justiça ”.

Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

EDITAL DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO N.º 36/2002.

O Bacharel NELSON BATISTA PEREIRA, Secre-
tário do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por determi-
nação do Excelentíssimo Senhor Desembargador  Presidente,
nos autos de Provimento de Cargo - Serventuários n° 2002.442-
5 e de conformidade  com o artigo 160 e seus  parágrafos do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER  a todos os interessados que se encontra
aberto, na Secretaria do Tribunal de Justiça, por vinte (20) dias,
contados da data da publicação deste Edital no Diário da Justiça,
excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil, o prazo
de recebimento de pedidos de remoção para preenchimento do
cargo de ESCRIVÃO DA 2ª VARA DE DELITOS DE TRÂN-
SITO da Comarca de entrância final de CURITIBA.

 Poderão habilitar-se os titulares de ofícios do foro
judicial, sendo que os interessados deverão juntar ao pedido, sob
pena de indeferimento: informações do Juiz, ao qual estiver su-
bordinado, sobre a ordem dos livros e demais papéis da escriva-
nia, bem como a sua anuência  sobre a pretendida remoção.

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justiça,
em Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos três dias do mês
de dezembro de dois mil e dois. (03.12.2002).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Eu, _____________________ (Simone Couto C.
Stansky), Chefe da Seção de Provimento de Serventias da Di-
visão de Apoio ao Conselho da Magistratura - Corregedoria,
digitei e imprimi o presente Edital.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Eu, ______________________ (Bel. Octacilio Ar-
coverde Montrucchio), Chefe da Divisão, conferi.-

Eu,______________________ (Bel. Durval P. de
Carvalho Neto), Diretor do Departamento da Corregedoria-
Geral da Justiça, o subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário do Tribunal de Justiça

doria-Geral de Justiça. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des.
Jesus Sarrão Relator

0002 . Processo: 0133608-9 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/167203. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000300 Ação Penal.
Impetrante: Victor André Cotrin da Silva (advogado). Pacien-
te: João Maria Pinto (Réu Preso), Orides Pinto (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Despacho:

1. O advogado Vitor André Cotrin da Silva impetra habeas cor-
pus (com pedido de liminar) em favor de João Maria Pinto e
Orides Pinto, presos em flagrante em 13.11.2000 e denuncia-
dos incursos no art. 121, §2º, I e IV, art. 121, §2º, I e IV, c/c art.
14, II, do Código Penal, e art. 10, §3º, I, da Lei nº 9437/97.
Alega que os pacientes estão a sofrer constrangimento ilegal
por conta do Juízo Criminal da Comarca de Colombo, que teria
extrapolado todos os limites da razoabilidade ao adiar reitera-
damente seus julgamentos e mantendo-os presos indefinidamen-
te. Argumenta, ainda, que os pacientes têm se comportado de
forma exemplar durante todo o período em que segregados e
que já foi concedida liberdade provisória ao co-réu Robson.
Ressaltam que estão eles presos há quase dois anos e que o
julgamento redesignado para o dia 21 de novembro p.p. tam-
bém não se realizou, postula a concessão da ordem, para que
possam aguardar soltos a designação de nova data para a ses-
são do Tribunal do Júri. 2. Primeiro exame não viabiliza a con-
cessão da medida urgente pleiteada, descabendo, em sede limi-
nar, o exame que é próprio do mérito da impetração. Aliás,
deficientemente instruído o writ, não se tem como verificar os
motivos que teriam levado o Juízo aos adiamentos apontados
pelo impetrante. Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisi-
tem-se informações à digna Autoridade impetrada e, com elas,
abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Int. Em 29/11/2002. DES. TELMO CHEREM - Relator
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Tribunal de Alçada

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04202 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Jaudê Ricardo Loures Rocha  001  0198045-0/02
Jaudê Ricardo Loures Rocha   001  0198045-0/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0198045-0/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/151250.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 1980450 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 200000000069 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Romão Kawa Fi-
lho.  Recorrido: Maria Isabel Chuves.  Recorrido: Myrian Ni-
colau Favassa.  Adv.: Jaudê Ricardo Loures Rocha.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.  Vista Advogado: Jaudê Ricardo Loures
Rocha (PR028947).

Divisão de
Processo Crime

Divisão de
Processo Cível

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ
COMUNICADO

Comunicamos aos Senhores Advogados e Partes In-
teressadas, que em razão da realização da sessão do Tribunal
Pleno, para eleição do Presidente e Vice-Presidente do Tribu-
nal de Alçada, as sessões de julgamento do dia  06 de dezem-
bro não serão realizadas e os processos, então adiados, serão
julgados nas sessões do dia 13 de dezembro do corrente ano ou
subseqüentes.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 11/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível
Relação Nº 2002.04219 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Cível a realizar-se em 11/12/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Acácio Perin 0032 0214563-5
Adalberto Mussi 0024 0192756-4
Adriano Rogerio Patussi 0039 0217535-3
Alexandre Furtado da Silva 0038 0216754-4
Alfredo de Paula Neto 0037 0216410-7
Alvaro Manoel Furlan 0035 0215227-8
Ana Cláudia Finger França 0027 0206691-9
Ana Paula Finger 0027 0206691-9
Andrea Rejane de Araujo Goes 0030 0212887-2
André Guilherme Zaia 0022 0191585-1
Antonio Francisco da Silva 0041 0217983-9
Armando Luiz Marcon 0017 0190849-6
Artur Humberto Piancastelli 0020 0191289-4
Augusto José Bittencourt 0017 0190849-6
Brasil Paraná de Cristo Segund 0015 0189536-7
Bráulio Belinati Garcia Perez 0041 0217983-9
Carlos Alberto Francovig Filho 0006 0180337-8

0007 0181023-3
Carlos Alberto P. Azevedo 0012 0184653-3
Carlos Humberto Fernandes Silv 0038 0216754-4
Carlos Joaquim de O. Franco 0030 0212887-2
Carlos Leal Szcypanski Junior 0027 0206691-9
Carlos Roberto de Souza 0019 0190981-9
Claudio Henrique de Castro 0034 0215096-3
Claudiomir Martini 0005 0176549-9
Clodoaldo de Meira Azevedo 0024 0192756-4
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0009 0183494-0
Daniel Hachem 0013 0188333-2

0016 0190581-9
0018 0190891-0
0032 0214563-5

Danilo Rezende Lopes 0013 0188333-2
Denio Leite Novaes Junior 0027 0206691-9
Dulce de Oliveira Bandolin 0037 0216410-7
Edilson Fernandes 0024 0192756-4
Edson Elias de Andrade 0035 0215227-8
Eduardo Bastos de Barros 0029 0209458-6
Elias Zordan 0027 0206691-9
Elói Antonio Pozzati 0039 0217535-3
Emerson Luís de Melo 0021 0191291-4
Estevão Ruchinski 0036 0215600-7
Eva Aparecida Lemes Aristo 0023 0192502-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0028 0207774-7
Filomena Christoforo 0009 0183494-0
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0041 0217983-9
Floresba Paim Vieira 0015 0189536-7
Francisco Aguilera Filho 0020 0191289-4
Francisco Machado de Jesus 0014 0189441-3

Frederico Korndörfer Neto 0039 0217535-3
Genésio Nailor Finger 0013 0188333-2

0018 0190891-0
0027 0206691-9

Gisah Myara Maysonnave 0033 0214987-5
Harri Klais 0029 0209458-6
Heber Gomes da Silva 0003 0217111-3
Heber Marcelo Gomes da Silva 0003 0217111-3
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0011 0184378-5
Izabel A. F. d. J. Montor 0010 0183838-2
Janaína Alves Arcenio Garms 0006 0180337-8

0007 0181023-3
Jorge Gomes Rosa Neto 0042 0218815-0
Jorge José Gotardi 0031 0213166-2

0040 0217790-4
Jorge Luiz Martins 0029 0209458-6
José Carlos Sabatke Saboia 0011 0184378-5
José Carlos Vieira 0008 0181173-8
José Dantas Loureiro Neto 0028 0207774-7
José Maurício Luna dos Anjos 0001 0210251-4
José Tadeu Saliba 0030 0212887-2
José Valter Rodrigues 0019 0190981-9
João Alci Oliveira Padilha 0022 0191585-1
João Francisco Torres 0010 0183838-2
Juahil Martins de Oliveira 0028 0207774-7
Jubrail Romeu Arcenio 0008 0181173-8
Julio Assis Gehlen 0022 0191585-1
Julio Cezar de Andrade 0034 0215096-3
Julio Jacob Junior 0028 0207774-7
Karime Cecyn Pietszkowski 0002 0215439-8
Karina Maria Mehl 0009 0183494-0
Kennedy Machado 0034 0215096-3
Kleber Faria Mascarenhas 0001 0210251-4
Kátia Rosa Machado de Oliveira 0002 0215439-8
Lauro Henrique Luna dos Anjos 0001 0210251-4
Liliane Christina da S. Zaponi 0003 0217111-3
Luciano Chizini Chemin 0002 0215439-8
Luiz Carlos D'agostini 0031 0213166-2

0040 0217790-4
Luiz Carlos D'agostini Júnior 0031 0213166-2

0040 0217790-4
Luiz Carlos da Rocha 0004 0217457-4
Luiz Fernando de Queiroz 0021 0191291-4
Luize Tallarek de Queiroz 0021 0191291-4
Lutero de Paiva Pereira 0039 0217535-3
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 0029 0209458-6
Marcelo Dantas Lopes 0035 0215227-8
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 0016 0190581-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 0008 0181173-8
Maristela G. Chagas 0026 0206182-5
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0026 0206182-5
Maurício de Paula S. Guimarães 0042 0218815-0
Maxmillian Gomes Colhado 0025 0193012-1
Melissa Achcar Capriglione 0001 0210251-4
Miguel Cavali Miranda 0021 0191291-4
Moises Eduardo B. d. Oliveira 0037 0216410-7
Murilo Celso Ferri 0036 0215600-7
Márcio Rogerio Depolli 0041 0217983-9
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0026 0206182-5
Nilto Sales Vieira 0032 0214563-5
Noeli de Souza Machado 0004 0217457-4
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0042 0218815-0
Orildo Volpin 0026 0206182-5
Paulo de Tarso R. d. Castro 0039 0217535-3
Pedro Alberto Alves Maciel 0041 0217983-9
Renato Vargas Guasque 0016 0190581-9
Ricardo Cheang 0033 0214987-5
Sandro Franco de Godoy 0029 0209458-6
Shiroko Numata 0037 0216410-7
Simone Silva Chioderolli 0035 0215227-8
Sonia Maria de Menezes 0035 0215227-8
Tatiana Piasecki Kaminski 0005 0176549-9
Temistocles Maia Filho 0002 0215439-8
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0033 0214987-5
Vivian Ines Caramiri Barszcz 0018 0190891-0
Wagner Pereira Bornelli 0039 0217535-3
Walmor Júnior da Silva 0025 0193012-1
Wilian Zendrini Buzingnani 0012 0184653-3
Zeninho Goldoni 0023 0192502-6
Érica Marta Gavetti 0019 0190981-9

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0210251-4  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Civel, Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000573 Medida Cautelar  Agravante: Texaco Brasil S/a
- Produtos de Petróleo  Adv.: Kleber Faria Mascarenhas, Me-
lissa Achcar Capriglione  Agravado: Bf Comércio de Combus-
tíveis Ltda  Adv.: José Maurício Luna dos Anjos, Lauro Henri-
que Luna dos Anjos  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0215439-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000299 Medida Cautelar
Agravante: Grendene Calçados S/a  Adv.: Kátia Rosa Machado
de Oliveira, Temistocles Maia Filho  Agravado: Alta Produção
Confecções e Facções Ltda  Adv.: Luciano Chizini Chemin,
Karime Cecyn Pietszkowski  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0217111-3  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200001372 Medida Cautelar  Agra-
vante: Geny Crepaldi Castillo  Adv.: Heber Gomes da Silva,
Heber Marcelo Gomes da Silva, Liliane Christina da Silva Za-
poni  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a. - Crédito Imo-
biliário  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0217457-4  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000561 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Noeli de
Souza Machado  Agravado: Dovipal Comercial de Produtos
Agropecuários Dois Vizinhos Ltda, Moacir Ari Gallo  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha  Relator: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0176549-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9800000351 Embargos a Exe-

cução  Apelante: Vera Lucia Engler Dahlem, Valdir Pedro Dah-
lem  Adv.: Claudiomir Martini  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0180337-8  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000037 Embargos
a Execução  Apelante: Valdinei Antonio de Nóbrega  Adv.:
Janaína Alves Arcenio Garms  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0181023-3  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000380 Embargos
a Execução  Apelante: Marcos Antônio de Vides  Adv.: Janaína
Alves Arcenio Garms  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0181173-8  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000034 Embargos
a Execução  Apelante: Transportadora Alves S/c Ltda, Yolanda
Venciguerra Alves, Augusto Alves Neto, Luiz Alberto Alves
Adv.: Jubrail Romeu Arcenio  Apelante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: José Carlos
Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Moraes Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0183494-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000108 Embargos a
Execução  Apelante: Leda Maria Biacchi  Adv.: Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco, Karina Maria Mehl  Apelado: Edi-
lene Luz Machado Graf  Adv.: Filomena Christoforo  Relator:
Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0183838-2  Comarca: Peabiru  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000182 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: A. D. Patrício & Filhos Ltda  Adv.: João
Francisco Torres  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Izabel
Aparecida F. de Jesus Montor  Interessado: Antonio Dovergino
Patricio, Francisca Laura Patricio  Relator: Juiz Rosana Fachin
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0184378-5  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000034 Embargos a Execu-
ção  Apelante: José Ricardo Tunes Villar  Adv.: Ivo de Jesus
Dematei Gregio  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
José Carlos Sabatke Saboia  Relator: Juiz Moraes Leite  Revi-
sor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0184653-3  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000500 Execução de Título Extrajudicial  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Alberto Paoliello
Azevedo  Apelado: Osvaldir Bispo de Oliveira  Adv.: Wilian
Zendrini Buzingnani  Relator: Juiz Moraes Leite  Revisor: Juiz
Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0188333-2  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000078 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Ha-
chem, Genésio Nailor Finger  Apelado: Josué Rodriguez, Cleusa
Jamus Rodriguez, Maria Jussara Nogueira Rodrigues  Adv.:
Danilo Rezende Lopes  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0189441-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001451 Medida Cautelar
Apelante: Ciastel Construtora Ltda.  Adv.: Francisco Machado
de Jesus  Apelado: Pyrozzar Indústria Química e Comércio Ltda.
Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0189536-7  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000168 Embargos a Exe-
cução  Apelante: José Carias de Sousa, José Carias de Souza,
Anezia Vilimavicius de Souza  Adv.: Floresba Paim Vieira
Apelado: Narciso Marcos Kaviski  Adv.: Brasil Paraná de Cris-
to Segundo  Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0190581-9  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000217 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Renato
Vargas Guasque  Rec.adesivo: Álvaro Ney Laroca, Liahil Mar-
leni de Oliveira Laroca  Adv.: Marcos Sérgio Jakiemin Martins
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Moraes Leite  Revisor: Juiz
Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0190849-6  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000174 Embargos a Execução
Apelante: Valdir Morbach - Me, Valdir Morbach, Luci Carmen
Bellincanta Morbach, Wilson Angelo de Godoy  Adv.: Augus-
to José Bittencourt  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Armando Luiz Marcon  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Moraes Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0190891-0  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000502 Embargos
a Execução  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Ha-
chem, Genésio Nailor Finger  Apelado: Jonas Pires Ribeiro
Adv.: Vivian Ines Caramiri Barszcz  Relator: Juiz Moraes Leite
Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0190981-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a

Vara Civel  Ação Originária: 200000000809 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Asfaltos Califórnia Ltda  Adv.: José Valter
Rodrigues  Apelado: Lemos Danova Engenharia e Empreen-
dimentos Ltda  Adv.: Érica Marta Gavetti, Carlos Roberto de
Souza  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0191289-4  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000755 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Luiz Antonio de Oliveira Ramos, Antonio de
Oliveira Ramos  Adv.: Artur Humberto Piancastelli  Apelado:
Angelino Spoladori  Adv.: Francisco Aguilera Filho  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0191291-4  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000553 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Maria Orlete Garcia de Lima  Adv.: Miguel Cavali
Miranda, Emerson Luís de Melo  Apelado: Carlos Massao Ota-
ni  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Luize Tallarek de Queiroz
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0191585-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900033535 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Apelante: Renato Campos, Su-
zana Maria Araújo Slavieiro, Reginaldo D'almeida Gonçalves,
Silvana Slavieiro Gonçalves  Adv.: Julio Assis Gehlen, João
Alci Oliveira Padilha  Apelado: Banco Regional de Desenvol-
vimento do Extremo Sul - Brde  Adv.: André Guilherme Zaia
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0192502-6  Comarca: Santa Helena  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000107 Medida Cautelar
Apelante: Ervégio Goldoni  Adv.: Zeninho Goldoni  Apelado:
Eletroluz Materias Elétricos Ltda.  Adv.: Eva Aparecida Lemes
Aristo  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0192756-4  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000112 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clodoaldo de Meira
Azevedo, Adalberto Mussi  Apelado: Somi Montagens Indus-
triais Ltda, Haraldo Lobo Soares, Silvia Filomena de Negreiros
Soares  Adv.: Edilson Fernandes  Relator: Juiz Moraes Leite
Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0193012-1  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9600000097 Execução
de Título Extrajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Maxmillian Gomes Colhado  Apelado: Francisco de Assis Lo-
pes Pequito  Adv.: Walmor Júnior da Silva  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0206182-5  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000671 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Sonia Mara Abucarma  Adv.: Mauricio Monteiro
de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Maristela G.
Chagas  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liqui-
dação Extrajudicial  Adv.: Orildo Volpin  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0206691-9  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000757 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger,
Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger França, Carlos Leal
Szcypanski Junior, Denio Leite Novaes Junior  Apelado: Diva-
nir Carlesso  Adv.: Elias Zordan  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misu-
relli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0207774-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000928 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Comercial de Combustíveis & Lubrificantes
Jk Ltda, Joaquim Canedo da Silva, Iolanda Coelho da Silva
Adv.: Juahil Martins de Oliveira  Apelado: Petrobras Distribui-
dora S/a  Adv.: Julio Jacob Junior, José Dantas Loureiro Neto,
Fernando Wilson Rocha Maranhão  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0209458-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200100000060 Embargos a
Execução  Apelante: Hinderikus Jan Borg, Meindert Borg  Adv.:
Jorge Luiz Martins  Apelado: Cooperativa Agrária Mista Entre
Rios Ltda  Adv.: Eduardo Bastos de Barros, Sandro Franco de
Godoy, Harri Klais, Maisa Goreti Lopes Sant`ana  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0212887-2  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000313 Embargos a Execu-
ção  Apelante: João Haluch  Adv.: Andrea Rejane de Araujo
Goes  Apelado: Estevão Filla  Adv.: José Tadeu Saliba, Carlos
Joaquim de Oliveira Franco  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revi-
sor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0213166-2  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000228 Medida Cautelar
Apelante: Agro Veterinária Martini Ltda  Adv.: Luiz Carlos
D'agostini, Luiz Carlos D'agostini Júnior  Apelado: Jaime Faust
Adv.: Jorge José Gotardi  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
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0032.  PROCESSO: 0214563-5  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000447 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Nilto Sales Vieira, Daniel Hachem
Rec.adesivo: Madeireira Santana Colonizadora Ltda, Wilson
Valério Nedeff  Adv.: Acácio Perin  Apelado: Os Mesmos  Re-
lator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0214987-5  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000217 Rescisão de Contrato
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Gisah Myara Maysonna-
ve, Ricardo Cheang  Apelado: Antonio Lopes, Nirce Antunes
Lopes  Curador: Érico Brizzi  Relator: Juiz Cristo Pereira  Re-
visor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0215096-3  Comarca: Matelândia  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000151 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Kennedy
Machado, Claudio Henrique de Castro  Apelado: Neirma Ma-
ria Gasparin  Adv.: Julio Cezar de Andrade  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0215227-8  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200200000165 Protesto por
Preferencia  Apelante: Caixa Econômica Federal - Cef  Adv.:
Marcelo Dantas Lopes, Simone Silva Chioderolli, Alvaro Ma-
noel Furlan  Apelado: Lourival Francisco de Souza, Euripedes
Balsanufo Lemos, Vinicius Mateus  Adv.: Edson Elias de An-
drade, Sonia Maria de Menezes  Relator: Juiz Cristo Pereira
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0215600-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9900021984 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Adelmo Rockembach, João Bohn, Dalci José
Rockembach  Adv.: Estevão Ruchinski  Apelado: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Murilo Celso Ferri  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0216410-7  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000794 Anulação de Ato
Jurídico  Apelante: Leila Natalino Brandão  Adv.: Moises Eduar-
do Bueno de Oliveira, Dulce de Oliveira Bandolin, Alfredo de
Paula Neto  Apelado: Banco America do Sul S/a  Adv.: Shiroko
Numata  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor:
Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0216754-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001481 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda
Adv.: Alexandre Furtado da Silva  Apelado: Farmácia Ormed
Ltda  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0217535-3  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000053 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto,
Elói Antonio Pozzati  Apelante: Wladimir Antônio Neves Scar-
pari, Francisco Scarpari Neto  Adv.: Lutero de Paiva Pereira,
Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro,
Adriano Rogerio Patussi  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0217790-4  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000241 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Apelante: Agro Veterinária Martini Ltda  Adv.:
Luiz Carlos D'agostini, Luiz Carlos D'agostini Júnior  Apela-
do: Jaime Faust  Adv.: Jorge José Gotardi  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0217983-9  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000033 Embargos a Execução
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Márcio Rogerio Depo-
lli, Bráulio Belinati Garcia Perez, Flaviano Bellinati Garcia
Peres  Apelado: Yokio Ueno, Yassuco Inoue Vicente  Adv.:
Antonio Francisco da Silva, Pedro Alberto Alves Maciel  Rela-
tor: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0218815-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001256 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto  Apelado:
Distribuidora de Medicamentos Reluz Ltda, Celso Braz, Wal-
mir Chiminacio Braz  Adv.: Maurício de Paula Soares Guima-
rães  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 11/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível
Relação Nº 2002.04220 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Cível a realizar-se em 11/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Alceu Bodot 0018 0193064-5
Alessandra Sprea Petri 0009 0158896-5
Alessandro M. d. Sacramento 0008 0156250-1
Alexandre Nelson Ferraz 0019 0195918-6
Alexandre Polita 0037 0215272-3
Alvaro W. d. Albuquerque 0028 0210329-7

Amauri Baptista Salgueiro 0014 0185734-7
0039 0217927-1

Ana Eliete Becker Macarini 0018 0193064-5
Ana Lúcia França 0032 0212217-0

0040 0217935-3
Ana Rosa de L. Lopes Bernardes 0025 0204635-3
Antonio Carlos Menegassi 0012 0180593-6

0013 0182943-4
Antonio Celestino Toneloto 0036 0214246-9
Antônio Luiz de Oliveira 0007 0155998-2
Ardêmio Dorival Mücke 0016 0187277-5
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0032 0212217-0
Braulino Bueno Pereira 0011 0160354-3
Caio Graco de Araujo Quadros 0002 0142304-5
Carlos Alberto F. d. Castro 0005 0152832-7

0023 0202606-4
Carlos Alberto F. d. Castro 0005 0152832-7

0023 0202606-4
Carlos Roberto Ferrarezi 0037 0215272-3
Claudio Antonio Canesin 0026 0205009-7
Claudio Mariani Berti 0023 0202606-4
Cleibe de Morais Palone 0038 0217751-7
Cláudio Xavier Petryk 0010 0159366-6

0032 0212217-0
0040 0217935-3

Cristiano Jose Baratto 0019 0195918-6
Dania Maria Rizzo 0026 0205009-7
Daniel Hachem 0030 0210774-2
Danielle Anne Pamplona 0023 0202606-4
Douglas Marcel Peres 0016 0187277-5
Eduardo Pereira Polak 0024 0203151-8
Elói Antonio Pozzati 0003 0148413-3
Eros Gil Peters 0001 0141512-3
Fabrício Stadler Corrêa 0038 0217751-7
Fabrízio Nicolai Mancini 0039 0217927-1
Flávio Fagundes Ferreira 0041 0218219-8
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0036 0214246-9
Germano Laertes Neves 0004 0151593-1
Gilvana Pessi Mayorca 0031 0212212-5
Giovane Moisés M. d. Santos 0030 0210774-2
Harri Klais 0014 0185734-7
Hermes Alencar Daldin Rathier 0030 0210774-2
Ijair Vamerlatti 0037 0215272-3
Irineu Peters 0001 0141512-3
Ivo Shizuo Sooma 0003 0148413-3
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0006 0154312-8

0017 0192214-1
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0012 0180593-6

0013 0182943-4
Jamil Josepetti Junior 0012 0180593-6

0013 0182943-4
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 0028 0210329-7
Jorge Luiz Martins 0015 0186032-2
Jose Heriberto Micheleto 0004 0151593-1
José Eli Salamacha 0015 0186032-2
José Melquiades da Rocha 0001 0141512-3
José Melquiades da Rocha Junio 0001 0141512-3
José Paulo Granero Pereira 0009 0158896-5

0033 0213487-6
João Paulo Bonfim 0007 0155998-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 0005 0152832-7
Karine Cristina da Costa 0027 0205474-4

0041 0218219-8
Karine Simone Pofahl 0019 0195918-6
Leandro Cabrera Galbiati 0033 0213487-6
Leonildo da Rosa Vieira 0010 0159366-6
Luciano Braga Cortes 0031 0212212-5
Luiz Antonio Duareski 0004 0151593-1
Luiz Fernando Brusamolin 0029 0210765-3
Luiz Osorio Cardoso Martins 0024 0203151-8
Luiz Rodrigues Wambier 0015 0186032-2
Manoel Monteiro de Andrade 0026 0205009-7
Manrique Manoel Neiva Negrão 0027 0205474-4
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0022 0202596-3
Marcelo de Oliveira Viana 0038 0217751-7
Marcelo Nowacki 0008 0156250-1
Marcelo Teisheiner Cavassani 0008 0156250-1
Marco Antônio R. d. Souza 0027 0205474-4
Marcos Antonio Zaitter 0008 0156250-1
Marcos Augusto Malucelli 0001 0141512-3

0034 0213835-2
Marcos Rogerio de Souza 0021 0196003-4
Maria Cristina M. d. Rocha 0001 0141512-3
Marília Zamoner 0025 0204635-3
Mauricio Kavenski 0029 0210765-3
Miguel Antonio Slowik 0040 0217935-3
Milton João Betenheuser Júnior 0028 0210329-7
Mogiana Moreira Paes 0020 0195947-7
Moisés Batista de Souza 0041 0218219-8
Márcia Regina Rodacoski 0016 0187277-5
Nilto Sales Vieira 0030 0210774-2
Omires Pedroso do Nascimento 0036 0214246-9
Othelo Dilon Castilhos 0021 0196003-4
Paulo Giovani Fornazari 0006 0154312-8

0017 0192214-1
Paulo Renato Lopes Raposo 0029 0210765-3
Paulo Reneu Simões dos Santos 0017 0192214-1
Paulo Roberto Pfau 0019 0195918-6
Paulo Sergio Ivanoski 0029 0210765-3
Paulo Sergio Sena 0034 0213835-2
Pedro Girolamo Macarini 0018 0193064-5
Pedro Paulo Pamplona 0023 0202606-4
Rafael Fadel Braz 0023 0202606-4
Raquel Salles Barbosa 0040 0217935-3
Regis Tocach 0032 0212217-0
Ricardo Dilon Castilhos 0021 0196003-4
Roberto Campos Hidalgo 0004 0151593-1
Roberto de Oliveira Guimarães 0020 0195947-7
Robison Maranhao 0035 0213975-1
Rogério Nunes de Oliveira 0040 0217935-3
Rosana Hack Camargo 0033 0213487-6
Rubens Sundin Pereira 0024 0203151-8
Salvador Lopes Vieira 0011 0160354-3

Sandra Jussara K. S. Mendes 0010 0159366-6
Sergio Felipe V. Cespi 0002 0142304-5
Sergio Schulze 0025 0204635-3
Silvana Cazarin Navaqui 0035 0213975-1
Suzete de Fátima Branco 0022 0202596-3
Sérgio Ricardo Tinoco 0017 0192214-1
Tadeu Karasek Junior 0006 0154312-8
Tatiana Piasecki Kaminski 0028 0210329-7
Tatiana Valesca Vroblewski 0025 0204635-3
Trindade dos Santos Budni 0038 0217751-7
Valdir José Bassi 0035 0213975-1
Vanda Lucia Tavares de Barros 0005 0152832-7
Veronica Duarte Augusto 0028 0210329-7
Wilson Naldo Grube 0036 0214246-9
Wilson Naldo Grube Filho 0036 0214246-9
Érlon de Faria Pilati 0022 0202596-3

APELAÇÃO CÍVEL
0001.  PROCESSO: 0141512-3  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000986 Busca e Apreensão
Apelante: Paraná Banco S/a  Adv.: Marcos Augusto Malucelli,
Maria Cristina Melquiades da Rocha, José Melquiades da Ro-
cha, José Melquiades da Rocha Junior  Apelado: Trans Side
Transportes Rodoviários Ltda. - Falida  Adv.: Irineu Peters, Eros
Gil Peters  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak
(Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0002.  PROCESSO: 0142304-5  Comarca: São João do Triunfo
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000060 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sergio Felipe
V. Cespi  Apelante: Geometro Engenharia e Topografia Ltda
Adv.: Caio Graco de Araujo Quadros  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio
Rodrigues)  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0003.  PROCESSO: 0148413-3  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000193 Embargos a Execução  Apelante: Carlos Mauro
Cersi  Adv.: Ivo Shizuo Sooma  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Elói Antonio Pozzati  Relator: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0151593-1  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000992 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Goyana S/a Indústria Brasileira de Matérias Plás-
ticas  Adv.: Luiz Antonio Duareski, Roberto Campos Hidalgo
Apelado: Organização Médica Clinihauer Ltda  Adv.: Jose
Heriberto Micheleto, Germano Laertes Neves  Relator: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0152832-7  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000078 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Transover - Transportes Rodoviários Ltda, Over-
dan Pereira Damásio  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro,
Carlos Alberto Farracha de Castro  Apelado: Banco Bandei-
rantes S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Ta-
vares de Barros  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bo-
dziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Dulce Maria Cec-
coni

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0154312-8  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000430 Busca e Apreensão
Apelante: Rosane Verônica Vargas  Adv.: Tadeu Karasek Juni-
or  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Giovani Fornazari,
Izis Maysa Dietrich Lechiu  Relator: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0155998-2  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000678 Cobrança  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Antônio Luiz de Oliveira  Apelado:
Paula de Camargo Demário  Adv.: João Paulo Bonfim  Relator:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodri-
gues)  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi
APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0156250-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000144 Busca e Apreensão
Apelante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Rec.adesivo:
Antônio Carlos Gaede  Adv.: Marcos Antonio Zaitter, Marcelo
Nowacki  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz
Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0158896-5  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001473 Busca e Apreensão
Apelante: Volkswagen Serviços S/a  Adv.: José Paulo Granero
Pereira, Alessandra Sprea Petri  Apelado: Cleide Valéria Ca-
chigian  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz
Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0159366-6  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000694 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Sandra Jussara K. S.
Mendes  Apelado: Leonel da Rosa Vieira  Adv.: Leonildo da
Rosa Vieira  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak
(Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0160354-3  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000680 Embargos a Execu-

ção  Apelante: Cláudio Sernichiaro, Maria Leonina Serniquiari
Adv.: Salvador Lopes Vieira  Apelado: Geni dos Santos Miotto
Adv.: Braulino Bueno Pereira  Relator: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz
Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0180593-6  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000113 Declaratória  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Jamil Josepetti Junior,
Jairo Antonio Gonçalves Filho  Apelado: Antônio Rafael dos
Santos  Adv.: Antonio Carlos Menegassi  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0182943-4  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000258 Busca e Apreensão  Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho  Apelado: Antonio Ra-
fael dos Santos  Adv.: Antonio Carlos Menegassi  Relator: Juiz
Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0185734-7  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000838 Revisão de Contrato
Apelante: Excel Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Amauri Baptista Salgueiro  Apelado: Tercav Construtora de
Obras Ltda  Adv.: Harri Klais  Relator: Juiz Convocado Gama-
liel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0186032-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9900000653 Ação de Depósito
Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz
Rodrigues Wambier  Apelado: Hinderikus Jan Borg  Adv.: Jorge
Luiz Martins  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0187277-5  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9700019788 Ação de Depósito
Apelante: Antônio Kalinovski  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski,
Douglas Marcel Peres  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0192214-1  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000281 Ação de Depósito
Apelante: Abn Amro S/a  Adv.: Izis Maysa Dietrich Lechiu,
Paulo Giovani Fornazari  Apelado: Franceschini Madeiras Ltda
Adv.: Paulo Reneu Simões dos Santos, Sérgio Ricardo Tinoco
Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria
Cecconi)  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0193064-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000614 Revisão de Con-
trato  Apelante: Bcn - Leasing Arrendamento Mercantil Sa  Adv.:
Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini
Rec.adesivo: Alceu Bodot  Adv.: Alceu Bodot  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0195918-6  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000001067 Busca e Apreensão
Apelante: Pérgula Engenharia Ltda  Adv.: Cristiano Jose Ba-
ratto  Apelado: Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.: Karine
Simone Pofahl, Alexandre Nelson Ferraz, Paulo Roberto Pfau
Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria
Cecconi)  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0195947-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001457 Ação de Depósito
Apelante: Sandra Mara Vilarinho Roth  Adv.: Mogiana Morei-
ra Paes  Apelado: Servopa Administradora de Consórcios S/c
Ltda  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães  Relator: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Re-
visor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0196003-4  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000358 Revisão de Contrato
Apelante: Unibanco Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos  Apelado:
Sagrisa Casa da Sementes Ltda  Adv.: Marcos Rogerio de Sou-
za  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0202596-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000142 Busca e Apreen-
são  Apelante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Érlon de
Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins  Apelado: De-
nilda Maria Oliveira Ribeiro  Def Pub: Suzete de Fátima Bran-
co  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0202606-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000343 Revisão de Contrato
Apelante: Urv Comércio de Confecções Ltda  Adv.: Carlos Al-
berto Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti, Carlos Alber-
to Farracha de Castro  Apelado: Banco Cidade Leasing - Ar-
rendamento Mercantil  Adv.: Danielle Anne Pamplona, Pedro
Paulo Pamplona, Rafael Fadel Braz  Relator: Juiz Mendes Sil-
va  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0203151-8  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000078 Prestação de Contas
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Apelante: Gulin Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Luiz Osorio Cardoso Martins  Apelante: Luiz Carlos Silva  Adv.:
Eduardo Pereira Polak, Rubens Sundin Pereira  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz
Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0204635-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000255 Reintegração de
Posse  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski, Ana Rosa de L. Lo-
pes Bernardes, Sergio Schulze  Apelado: Ezidório Levi Spren-
ger  Adv.: Marília Zamoner  Relator: Juiz Mendes Silva  Revi-
sor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0205009-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 199900000265 Revisão de Contrato  Apelante: arafat nayef
jomaa  Adv.: Manoel Monteiro de Andrade  Apelado: Banco
General Motors S/a  Adv.: Claudio Antonio Canesin, Dania
Maria Rizzo  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa
Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0205474-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000375 Reintegração de
Posse  Apelante: Fináustria Cia de Crédito Financiamento e
Investimento  Adv.: Marco Antônio  Rodrigues de Souza, Kari-
ne Cristina da Costa  Apelado: Caio do Nascimento Júnior  Adv.:
Manrique Manoel Neiva Negrão  Relator: Juiz Mendes Silva
Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0210329-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9800000108 Cobrança  Apelante: Carlos Alberto Grellmann
Adv.: Alvaro Wendhausen de Albuquerque, Javert Ribeiro da
Fonseca Neto  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski, Veronica Duar-
te Augusto, Milton João Betenheuser Júnior  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes
Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0210765-3  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000850 Medida Cautelar
Apelante: Unibanco Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Mauricio Kavenski, Luiz Fernando Brusamolin  Apelado: Ta-
queo Sugisawa  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato
Lopes Raposo  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor:
Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0210774-2  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000329 Reparação de Danos  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Nilto Sales Vieira
Apelante: Alende & Manfrin Ltda, Cláudio Renato Maciel Alen-
de  Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathier, Giovane Moisés
Marques dos Santos  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0212212-5  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000160 Prestação de Contas  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: Luciano Braga Cortes  Apelado: Trans-
portes Delta Ltda  Adv.: Gilvana Pessi Mayorca  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0212217-0  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000503 Indenização  Ape-
lante: Rural Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Cláu-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Regis Tocach  Apelado:
Transbras Transportes Paranaenses Ltda  Adv.: Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0213487-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000920 Busca e Apreen-
são  Apelante: José Osvaldo Rodrigues Padilha  Adv.: José Paulo
Granero Pereira, Rosana Hack Camargo  Rec.adesivo: Conti-
nental Banco S/a  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz
Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0213835-2  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001229 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Marcos Augusto Malucelli  Apelado: Dora Lima de Sou-
za Antonio  Adv.: Paulo Sergio Sena  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0213975-1  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000116 Cobrança  Apelante: Província - Distribuidora de
Bebidas Ltda, Joaquim Tavares Alves  Adv.: Silvana Cazarin
Navaqui, Robison Maranhao  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Valdir José Bassi  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0214246-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900020095 Anu-
latória  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Ce-
lestino Toneloto  Apelante: Hipermodal Transportes e Navega-
ção Ltda  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento, Wilson Naldo

Grube Filho, Wilson Naldo Grube  Apelado: Os Mesmos  Re-
lator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0215272-3  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000041 Revisão de
Contrato  Apelante: Terraplanagem Sr S/c. Ltda., Vilson Sper-
feld  Adv.: Alexandre Polita, Ijair Vamerlatti  Apelante: B.b.
Leasing S/a. Arrendamento Mercantil  Adv.: Carlos Roberto
Ferrarezi  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0217751-7  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000625 Busca e Apreen-
são  Apelante: Oclair Colaço de Bonfim  Adv.: Cleibe de Mo-
rais Palone, Trindade dos Santos Budni  Apelado: Bbv Crédito,
Financiamento e Investimento S/a  Adv.: Fabrício Stadler Cor-
rêa, Marcelo de Oliveira Viana  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0217927-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000335 Busca e Apreensão
Apelante: Carlos Eduardo Alves Cordeiro  Adv.: Fabrízio Ni-
colai Mancini  Apelado: Excel Crédito, Financiamento e In-
vestimento S/a  Adv.: Amauri Baptista Salgueiro  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0217935-3  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000429 Reintegração de
Posse  Apelante: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil (bra-
sil) S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Mi-
guel Antonio Slowik  Rec.adesivo: Luiz Pagliarini  Adv.: Ra-
quel Salles Barbosa, Rogério Nunes de Oliveira  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0218219-8  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000016 Ação de Depósito
Apelante: Tania Mara Dias  Adv.: Flávio Fagundes Ferreira
Apelado: Fináustria - Companhia de Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Karine Cristina da Costa, Moisés Batista
de Souza  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 11/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível
Relação Nº 2002.04042 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Cível a realizar-se em 11/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.
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APELAÇÃO CÍVEL
0001.  PROCESSO: 0195991-5  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000275 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem,
João Edson Lanças Caputo  Apelado: Janir Rodrigues Goulart
Adv.: Kakunen Kyosen  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro
Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0002.  PROCESSO: 0165991-6  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000092 Embargos a Execução
Apelante: Achiles Dalazoana, Evaldo Dalazoana  Adv.: Walter
Toffoli, Rita de Cassia Alves  Apelante: Banco do Estado do

Paraná S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Magali Pedroso Assad,
Cássia Cristina Hirata Parra  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0183574-3  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000990 Imissão de Posse
Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Jose Roberto Bruno  Agrava-
do: Sérgio Brasil, Dirce Santos Brasil  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0151169-5  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000265 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Beijamin Bronholo, Aracy Furtado da Costa
Bronholo  Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika
Loureiro Giotto  Apelante: Banco Real S/a  Adv.: Júlio Barbo-
sa Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes, Magnus Caramori
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0156349-3  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara
Civel, Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000713 Cobrança  Apelante: Companhia Navegação das
Lagoas  Adv.: Adriano Daleffe, André Guskow Cardoso, Marçal
Justen Filho  Apelado: Anargiros Ikonomou, Raquel Pinto de
Oliveira  Adv.: Eli Zella Jorge, Elian Prado Caetano  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0164353-2  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000071 Embargos a
Arrematação  Apelante: Cooperativa Agropecuária Três Fron-
teiras Ltda - Cotrefal  Adv.: Ignis Cardoso dos Santos  Apela-
do: Iolanda Sagrilo Cavalca, Auri Cavalca  Adv.: Ijair Vamer-
latti  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0167081-3  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000400 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Cildo Lautenschlager, Otelo Lautenschlager
Adv.: Adão Fernandes da Silva  Apelado: Hermes Rigo  Adv.:
Noeli de Souza Machado  Interessado: Artur Plinio Gallo  Re-
lator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez
Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0168578-5  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000420 Embargos a Execução  Apelante: Julio Podolan,
Silvana Rocha Podolan, Manoel Cardoso Lacerda Vieira, Eu-
gênia Podolan Lacerda Vieira  Adv.: Iberê Eduardo Sasso, Maria
Cecília Saldanha  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Lucia-
no Alves Batista, Daniel Hachem  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0168647-5  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000567 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Henrique Barranco Garcia  Adv.: Marcione Pe-
reira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes, Alfredo Antonio
Canever  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Francisco
Pereira  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0169217-1  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9500000069 Cobrança  Apelante: Sub-empreiteira Reis Ltda
Adv.: Ine Army Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel  Ape-
lado: Antonio Domingos Dutra dos Santos  Adv.: Oswaldo Te-
lles, Cássio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini, Clicéria
Cerbaro  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0170407-2  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000115 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ferrarini - Comércio e Retífica de Motores
Ltda  Adv.: Jaqueline Soares Ferrarini, Paulo Eduardo Teixeira
Bueno  Apelado: Indústria e Comércio de Madeiras Tio Paulo
Ltda  Adv.: Rui Guimarães Pupo, Ricardo Borges de Lis, Ser-
gio Luiz Ribeiro Vitorassi  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0170757-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000725 Ação de Depósito  Apelante: Cláudio Luiz F.
C. Francisco, Fernando Madureira, Karina Maria Mehl  Adv.:
Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando Ma-
dureira, Karina Maria Mehl  Apelante: Banco Bandeirantes S/
a  Adv.: José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Bar-
bosa Cunha  Apelado: Os Mesmos, Otonirio Antônio Ferreira,
Valmir Antônio Ferreira  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa
Francisco, Tobias Fernando Madureira  Relator: Juiz Convoca-
do Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0171049-4  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000014 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Carlos Alberto Biaggi,
Daniel Hachem  Apelante: Michelato Alimentos Ltda, Antonio
Carlos Michelato  Adv.: Alcides Aparecido Ferraz  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
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0014.  PROCESSO: 0173230-3  Comarca: Mallet  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000021 Embargos de Terceiro
Apelante: Zenóbia Svidniki Czonstka  Adv.: Firmino de Paula
Santos Lima  Apelado: Banco do Estado do Paraná  Adv.: Jairo
Vicente Clivatti, Paulo Roberto Barbieri  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0173303-1  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700066251 Embargos de Terceiro  Apelante: Luciane Cristi-
na Michalski  Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil S. A. Em Liquidação Extra- Judicial  Adv.:
Lúcia Aurora Furtado Bronholo, Paulo Roberto Munhoz Costa
Filho  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0173871-4  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000520 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Valdinéia Cristina Nunes  Adv.: Paulo Sérgio
Trento  Rec.adesivo: Haroldo Adir Vendruscolo, Silvia Maria
Berticelli Vendruscolo  Adv.: Leocir João Ródio  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0174288-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001405 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Roberto Aparecido da Silva  Adv.: Carlos Frede-
rico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti  Apelado: Rene Carlos
Morás  Adv.: Patrícia Tostes Poli, Simone Buskei Marino  Re-
lator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez
Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0174598-4  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000481 Declaratória  Ape-
lante: Banco Santander Noroeste Ltda  Adv.: Lauro Fernando
Zanetti  Apelado: Madenato Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda  Adv.: Carlos Henrique Schiefer  Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0174860-5  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000232 Embargos a Execução  Apelante: Agropecuária
Rancho Fundo Ltda  Adv.: Estevam Damiani  Apelado: Braspa
- Telecomunicações Ltda  Adv.: Elias Zordan  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0176417-2  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000440
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Simone Monteiro Fleig, Luciano Braga Cortes  Ape-
lado: Ataides Roque de Souza, Celia Fátima de Souza  Adv.:
Reny Angelo Pastre  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0177320-8  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000711 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo
Apelado: Martins Distribuidora de Oxigênio Ltda., Natalício Mi-
guel Martins, Luiz Carlos Martins Teixeira  Adv.: José Renacir
Marcondes  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0178513-7  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000405 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Orlando Hessmann  Adv.: Paulo Roberto Luvi-
seti  Apelado: Nobuiochi Uemoto  Adv.: Roberto Carlos Beni-
tes Enciso  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0179300-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000465 Consignação em
Pagamento  Apelante: Banco Volkwagen S/a.  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Ape-
lado: José Marino Pires  Adv.: Marco Antonio Farah  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0180170-3  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000322 Embargos a Execução
Apelante: Cerâmica Atuba Ltda, Achilles Ruis Colle  Adv.:
Manoel Caetano Ferreira Filho, Cristina Leitão Teixeira de Frei-
tas  Apelado: Waldeci Matos da Silva Leonel  Adv.: Anísio dos
Santos, Vilma Soares Lenartovicz  Relator: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0180335-4  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000262 Em-
bargos a Execução  Apelante: Cia Itaú Leasing de Arrenda-
mento Mercantil S/a  Adv.: Jayro Roque Zanchet  Rec.adesivo:
Pahl Mercearia e Açougue Ltda  Adv.: Oscar Estanislau Nasih-
gil  Apelado: Os Mesmos  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Ju-
arez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0180359-4  Comarca: Reserva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000080 Embargos a Execução
Apelante: Gonçalves & Moreira Ltda, Osvaldo Gonçalves da
Silva, Nair Moreira da Silva  Adv.: Edilson Fernandes
Rec.adesivo: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Eli
Salamacha  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz

Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0181008-6  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000454 Embargos a Execução
Apelante: Hilário Badiluk  Adv.: Luiz Bernardi  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio
Medeiros  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0183255-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000868 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Maria Lucia Lins Conceição de Medeiros  Rec.adesivo: Agui-
naldo Dolácio de Oliveira, Raquel Bueno Queiroz de Oliveira  Adv.:
Paulo Sergio Ivanoski  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0184025-9  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000295 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Athos de Santa
Thereza Abilhoa, Márcio Antonio Batista da Silva  Apelado:
Divonsir de Almeida, Nadir Dalbello de Almeida  Adv.: Apare-
cido Albino Dechiche, Fabiana Garcia Amaral  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0185137-8  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000328 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Sulamita Favaro Alves Pinto, Manoel Valci
Alves Pinto, Sonja Henie de Melo Fávaro Carvalho, Roberto
Aparecido de Carvalho  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho
Apelado: Édio Crispim da Silva.  Adv.: Walter Espiga  Interes-
sado: Francisca Melo Fávaro  Adv.: Mario Rocha Filho  Rela-
tor: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez
Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0187783-8  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000116 Medida Cautelar  Apelante:
Churrascaria Gentebuona Ltda  Adv.: Nélio Antonio Uzeyka Júnior
Apelado: Comércio de Carnes Assunção Ltda  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0188639-9  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001143 Medida Cautelar
Apelante: Laudeci de Souza Carvalho  Adv.: Fatima Luiza Ge-
bara Casaburi  Apelado: Banco Bradesco S.a.  Adv.: Daniel
Hachem  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0190830-7  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000671 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Sercomtel S/a - Telecomunicações  Adv.: Mar-
garida Sathler  Apelado: Walter Bassetti Lirola  Adv.: José Cí-
cero Celestino  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor:
Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0191806-5  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000175 Embargos a Execução  Apelante: Pedro Paschoal
Pecinato, José Barbosa da Silva  Adv.: Josué Cardoso dos San-
tos  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio
de Jesus Moriggi  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0197186-2  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000137 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Real S/a  Adv.: Marcos Leate, Ivan Ario-
valdo Pegoraro, Aulo Prato  Apelado: de Júlio e Ferreira Ltda,
Dimas Alberto de Júlio  Adv.: Gislaine Aparecida Gobeti Ma-
zur, Osmar Vieira da Silva  Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0197731-7  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000682 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Brasil S/a  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo
Apelado: Luiz Carlos Martins Teixeira  Adv.: Maribel Andrade
de Oliveira, José Renacir Marcondes  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0198162-6  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000149 Embargos a Execução
Apelante: Divoncir Magalhães Antunes  Adv.: Jorge Kiyotaka
Shimada  Apelado: Raphael Fúrio Peres, Airton Lemes  Adv.:
Iso Vieira de Medeiros  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro
Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0200756-1  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000353 Embargos a Execução
Apelante: Rui Barbosa, Noedi Lourdes Lazzaroto Barbosa  Adv.:
Carledes Elias do Carmo  Apelado: João José Vieira Ribeiro  Adv.:
Natanoel Zahorcak, Marcos Antonio Barbosa  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0039.  PROCESSO: 0200495-3  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9400014357 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Aldo Vendramin  Adv.: Bernardo
Rucker  Agravado: Massa Falida de Veneza Prestadora de Ser-
viços S/c Ltda  Adv.: Rodrigo R. Lourenco, Aureliano P. Caron
Agravado: Espólio de Walter Souza Dias  Adv.: Itel Eduardo
Turbay Polonio, Alexandre P. Neiva de Lima  Relator: Juiz

Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0040.  PROCESSO: 0215895-6  Comarca: Paranaguá  Vara:
Vara Civel, Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000258 Cobrança  Agravante: Galaxi Grain Itália Spa,
Labhoro Corretora de Mercadorias Ltda.  Adv.: Paulo Roberto
Munhoz Costa Filho  Agravado: Oito Importação e Exportação de
Cereais e Defensivos Agrícolas Ltda.  Adv.: Wilson Jose Ander-
sen Ballão, Eduardo Teixeira Silveira, Gustavo Adolfo Almeida
de Almeida  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0080979-4  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000142 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banestado S/a - Credito Imobiliario  Adv.: Fares
Jamil Feres  Apelado: Fernando Antonio Rota Bonfim, Celia
Regina da Silva Rota Bonfim  Adv.: Mauro Vignotti  Relator:
Juiz Duarte Medeiros  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0145072-0  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000065 Dissolução de Soci-
edade  Apelante: Osvaldo Fernando Cella  Adv.: Humberto
Rincoski Costantino  Apelado: Walmir de Oliveira Lima Tei-
xeira  Adv.: Odair Saboia Cordeiro  Relator: Juiz Arno Knoerr
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0161275-1  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000010 Reparação de Danos
Apelante: Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio
Procópio Ltda  Adv.: Dêmore Luiz Barão  Apelante: Gilberto
Carvalho Maturano  Adv.: Juarez Ferreira  Apelado: Viação
Joia Ltda  Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina
Gimenes Teodoro  Interessado: José Antonio dos Santos, Koite
Nakamura  Adv.: Sérgio Aparecido Vicentini  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0178940-4  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000047 Busca e Apre-
ensão  Apelante: Guilherme José Carlos da Silva  Adv.: Regina
Agda Candida dos Passos  Apelado: João Luppi  Adv.: Jamil
Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0189088-6  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000437 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Denise Numata Nishiyama Panisio, Shiroko Numata  Apelado:
Valéria Tonelli Savio, Eduardo Savio, Erico Savio  Adv.: João
Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri  Relator: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0192472-3  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000321 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José
Cordeiro dos Santos  Apelado: Jacinto Romão  Adv.: Luciano
Hideki Morimatsu  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0192592-0  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000320 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José
Cordeiro dos Santos  Apelado: Jacinto Romão  Adv.: Luciano
Hideki Morimatsu  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0194006-7  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000511 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Renato Domingos Thomazini, Canísio Frrancis-
co Mallmann  Adv.: José Renacir Marcondes  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Salazar Barreiros Júnior, José
Carlos Marques  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0194594-2  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700065385 Embargos a Execução  Apelante: Luiz Américo
Tetu  Adv.: Munir Guerios Filho  Apelado: Rene Maciel Fer-
nandes, Cláudia Bileski Fernandes, Jorge Pereira da Costa, Tahis
Figueiredo da Costa  Adv.: Benedito Rodrigues de Almeida
Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04208 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alexandre Christoph L. Pacheco 005 0220752-9
Anacleto Giraldeli Filho 007 0220536-5
Antonio Rodrigues Simões 007 0220536-5
Bernardo Strobel Guimarães 001 0219384-4
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 005 0220752-9
Heber Gomes Da Silva 004 0220335-8
Heber Marcelo Gomes Da Silva 004 0220335-8
José Carlos Alves Silva 001 0219384-4
José Eli Salamacha 006 0219863-0
José Francisco Pereira 002 0219875-0
José Ivan Guimarães Pereira 004 0220335-8
Liliane Christina Da S. Zaponi 004 0220335-8
Lucia Helena Fernandes Stall 003 0220328-3
Marcelo Marco Bertoldi 001 0219384-4

Moises Zanardi 004 0220335-8
Murilo Celso Ferri 005 0220752-9
Paula Roberta Pires 003 0220328-3
Paulo Francisco Reusing Júnior 006 0219863-0
Rafaela Stall Leite 003 0220328-3
Sergio Ricardo Meller 002 0219875-0
Vilson Stall 003 0220328-3
Walter Biagi 002 0219875-0

Despachos Relator
001. 0219384-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161274.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000913 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200200000359 Embargos a Execução.  Agravan-
te: Portofino Engenharia e Empreendimentos Ltda.  Adv.: Mar-
celo Marco Bertoldi.  Adv.: Bernardo Strobel Guimarães.  Agra-
vado: Luiz Mario Pires de Souza.  Adv.: José Carlos Alves Sil-
va.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Despacho:
Visto
I- Defiro a formação do agravo.
II- Em dez dias o doutor Juiz Singular deverá prestar as infor-
mações que entender pertinentes.
III- Em igual prazo poderá o agravado apresentar resposta e
juntar documentos.
IV- Insurgiu-se o agravante contra decisão monocrática que,
em ação de execução, reconheceu a impenhorabilidade do imó-
vel residencial do agravado.
Na sua ótica, possível é a penhora sobre o bem porque decor-
rente de promessa de compra e venda com financiamento par-
cial com a construtora.
A questão encerra apreciável carga de controvérsia, razão da
atribuição do efeito suspensivo até ulterior deliberação deste
Colegiado.
Oficie-se. Int.
Curitiba, 18 de Novembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

Despachos Relator
002. 0219875-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162874.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000587
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9400000499 Cobrança.  Agravante: Banco Santander Brasil S/
a.  Adv.: José Francisco Pereira.  Adv.: Sergio Ricardo Meller.
Agravado: Bento Sala.  Adv.: Walter Biagi.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Despacho:
I.- O Código de Processo Civil dispõe sobre o ato atentatório à
dignidade da justiça, dentre outras situações, o ato do devedor
que, "não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à
execução." (art. 600, inciso IV, do CPC), contudo, a simples
omissão, entendo, não deve caracterizar essa situação da parte
no processo;
II.- O art. 399 e seu inciso I,  do mesmo Código, dispõem que,
"O juiz requisitará  às repartições públicas, em qualquer tempo
e grau de jurisdição: I - as certidões necessárias à prova das
alegações das partes;", enquanto a tendência jurisprudencial é
no sentido de que, "Em face do interesse da Justiça na realiza-
ção da penhora, ato que dá início à expropriação forçada, ad-
mite-se a requisição à repartição competente do imposto de ren-
da para fins da localização de bens do devedor, quando frustra-
dos os esforços desenvolvidos nesse sentido. Cada vez mais se
toma consciência do caráter público do processo, que, como
cediço, é instrumento da jurisdição" (STJ - RSTJ, 21/298);
                            III.- No caso em análise, considerando os
princípios da utilidade e da efetividade do processo, entendo
que trata-se de provisão jurisdicional de urgência, motivos pe-
los quais, com base no art. 527, incisos II e III, do Código cita-
do, concedo a liminar para que se requisite junto à Receita Fe-
deral na forma requerida pelo agravante, eis que suspendo a
eficácia da decisão agravada até o julgamento pelo Colegiado;
                            IV.- Oficie-se à dra. juíza do processo co-
municando sobre a presente decisão, como que, no prazo de 10
(dez) dias, informe sobre a eventual retratação da decisão agra-
vada e o cumprimento pelo agravante, do disposto no art. 526;
V.- Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527;
                            VI.- Intimem-se.
                            Curitiba,  27  de  novembro  de  2.002.
                                           Toshiharu Yokomizo.
                                                 (Juiz Relator).

Despachos Relator
003. 0220328-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166277.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001333 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Bom Bife Comércio
de Carnes Ltda.  Adv.: Paula Roberta Pires.  Agravado: Nc Ri-
bas Comércio de Carnes Ltda.  Adv.: Vilson Stall.  Adv.: Lucia
Helena Fernandes Stall.  Adv.: rafaela stall leite.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem pre-
sentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibilidade.
II - Indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, por não
estar demonstrada hipótese de lesão grave e de difícil repara-
ção, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil.
III - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
004. 0220335-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165604.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000712
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Aluvid - Comér-
cio de Alumínio e Vidros Ltda.  Agravante: Eliseu Longuinho
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Roberto.  Agravante: Andréa Cláudia Bekner da Silva Roberto.
Agravante: Ivane Roberto Alves Feitosa.  Agravante: Vanilson
Alves Feitosa.  Adv.: Heber Marcelo Gomes da Silva.  Adv.:
Liliane Christina da Silva Zaponi.  Adv.: Heber Gomes da Silva.
Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Ivan Guimarães Pe-
reira.  Adv.: Moises Zanardi.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade.
II - Indefiro o pleito de efeito suspensivo, uma vez que a recusa
do credor é válida diante da duvidosa liquidez e difícil negoci-
ação dos títulos em questão, ainda mais estando a dívida devi-
damente assegurada pelo imóvel hipotecado.
III - Solicite-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as
preste em 10 (dez) dias.
IV - Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contrami-
nuta, em 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
                 Relator

Despachos Relator
005. 0220752-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/168523.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001559
Revisão de Contrato.  Agravante: Hayon Importadora Ltda.
Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor
Canedo da Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0220752-9 - 11ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba
Agravante: HAYON IMPORTADORA LTDA
Agravado: BANCO BRADESCO S/A
I - O presente recurso deriva-se dos autos de Ação Ordinária de
Revisão de Contrato c/c Repetição de Indébito manejados pelo
ora agravante HAYON IMPORTADORA LTDA em face do
agravado, em que se discute um Contrato de Abertura de Conta
Corrente de n. 31.383-1, celebrado entre as partes, ao funda-
mento de que as cláusulas contratuais constantes daquele con-
trato previam encargos exorbitantes e ilegais (capitalização
mensal de juros, aplicação da TBF, comissão de permanência)
onerando em excesso o contrato.
Por ocasião do saneamento do processo, o MM. Juíz a quo in-
deferiu o requerimento do agravante no sentido de que fosse
declarada a inversão do ônus da prova, a teor do art. 6º, VIII,
do CDC, ao fundamento de que "(...) Tendo em vista que o
autor se trata de pessoa jurídica, bem como não se faz presente
a verossimilhança das alegações, indefiro a inversão do ônus
da prova. (...)" (f.07-TA)
Com o presente apelo o agravante objetiva ver desconstituída a
supra dita decisão recorrida, afirmando que os requisitos da
inversão do ônus da prova se encontram presentes e que a hi-
possuficiência restou configurada pelo fato de tratar-se de um
contrato de adesão.
Requer ainda o agravante que seja invertido o ônus da prova,
para que o  agravado traga aos autos a cópia dos contratos fir-
mados.
É o relatório.
II - Admito o processamento do recurso.
III - Intime-se a parte agravada para responder ao presente re-
curso, no prazo legal.
IV - No presente caso, desnecessárias as informações ao digno
juízo recorrido.
V - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a subscrever os
ofícios que se fizerem necessários para o cumprimento desta
deliberação.
VI - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 29 de novembro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator
006. 0219863-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163213.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000279
Cobrança.  Agravante: Auto Posto Pitangui Ltda.  Adv.: Paulo
Francisco Reusing Júnior.  Agravado: Banco Abn Amro Real
S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Interessado: Gerusa Claser
Halila.  Interessado: Karine Perpétua Claser Halila.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa.  Despacho:
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0219863-0 - 4ª Vara Cível da Co-
marca de Ponta Grossa
Agravante: AUTO POSTO PITANGUI LTDA.
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A

Vistos
I - O presente agravo é derivado dos autos n. 279/2002, da 4ª
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, de ação de Cobrança
que é movida pelo agravado BANCO DO BRASIL S/A contra
o agravante AUTO POSTO PITANGUI LTDA. em face de con-
trato de abertura de crédito em conta-corrente
Insurge-se o recorrente contra o despacho proferido na fase de
saneamento do processo que rejeitou sua tese preliminar, ex-
posta em contestação, no sentido de que a ação seria inepta
porque o contrato objeto da cobrança não foi por ele celebrado
(AUTO POSTO PITANGUI LTDA.), mas sim, por AUTO POS-
TO PETROCULINHA LTDA. (f. 123/TA).
Em síntese, argumenta o agravante que é parte ilegítima para
figurar no polo passivo da demanda, o que espera seja reconhe-
cido em sede de retratação do Juízo a quo ou por este Tribunal.
 Por fim, requer o agravante o conhecimento do apelo median-
te atribuição de efeito suspensivo, para que seja provida sua
pretensão e reformada a decisão monocrática.
É o relatório.
II - Admito o processamento do recurso, porém, sem o preten-
dido efeito suspensivo, conquanto não se vislumbra o requisito

do risco de "lesão grave ou de difícil reparação" a que alude o
art. 558 do CPC.
III - No presente caso, fazem-se necessárias as informações ao
digno juízo recorrido, que devem ser solicitadas.
IV - Intime-se a parte agravada para responder o recurso, no
prazo legal.
V - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a subscrever os
ofícios que se fizerem necessários para o cumprimento desta
deliberação.
VI - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 28 de novembro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator
007. 0220536-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163314.  Matéria: Execução.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000370
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
200100000623 Prestação de Contas.  Agravante: Luiz Antonio
Ascêncio.  Adv.: Antonio Rodrigues Simões.  Agravado: Coo-
perativa de Crédito Rural de Mandaguari - Sicredi.  Adv.: Ana-
cleto Giraldeli Filho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0220536-5 - Vara Cível da Comarca
de Jandaia do Sul
Agravante: LUIS ANTONIO ASCÊNCIO
Agravada: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MAN-
DAGUARI - SICREDI

Vistos
I - O presente agravo é derivado dos autos n. 370/2002, da Vara
Cível da Comarca de Jandaia do Sul, de Impugnação ao Valor
da Causa manejada pela agravada COOPERATIVA DE CRÉ-
DITO RURAL DE MANDAGUARI - SICREDI em face de ação
de Prestação de Contas que lhe foi proposta pelo agravante LUIS
ANTONIO ASCÊNCIAO (autos n. 623/2001).
Da exposição do recorrente e dos dados contidos nos autos,
depreende-se que a Impugnação ao Valor da Causa foi julgada
procedente, tendo o juízo a quo alterado o valor atribuído pelo
agravante àquela ação (R$ 180,00), para R$ 6.624,50 (cf. sen-
tença à f. 36-38/TA).
Pretende o agravante a reforma da suscitada decisão mediante
o argumento de que o entendimento do juízo recorrido não se
coaduna com a legislação, a doutrina e a jurisprudência aplicá-
vel ao caso, protestando, pois, pela sua modificação, acatando-
se o valor originariamente atribuído à causa.
É o relatório.

II - Admito o processamento do recurso.
III - Intime-se a parte agravada para responder ao presente re-
curso, no prazo legal.
IV - No presente caso, desnecessárias as informações ao digno
juízo recorrido.
V - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a subscrever os
ofícios que se fizerem necessários para o cumprimento desta
deliberação.
VI - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 28 de novembro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04222 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Carlos Frederico Reina Coutinho  001 0196480-1
José Cid Campêlo  001 0196480-1
Mauri Jose Roika  001  0196480-1
Roland Hasson  001 0196480-1

Vista ao(s) apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 3  dias
001. 0196480-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154638.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000644
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000318
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Escritório Davi
Deutscher Advogados Associados S/c.  Adv.: Mauri Jose Roi-
ka.  Adv.: Roland Hasson.  Apelante: Valorem Assessoria Ad-
ministrativa Ltda.  Apelante: Valorem Comércio de Madeiras e
Assessoria Florestal Ltda.  Adv.: Carlos Frederico Reina Cou-
tinho.  Adv.: José Cid Campêlo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Motivo: VISTA DOS
AUTOS.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04224 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Enivaldo Tadeu Cunha 001 0221024-4

Despachos Relator
001. 0221024-4  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/167619.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000948 Revisão de Contrato.
Autos Complementares: 9900000760 Revisão de Contrato.
Autos Complementares: 200000000501 Execução de Título
Extrajudicial.  Impetrante: Hélio Aparecido da Silva.  Impe-
trante: Karen Loni Baer e Silva.  Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de

Londrina.  Litis: Banco Itaú S/a.Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Integral.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Não há prova do substabelecimento ao patrono que assinou a
inicial. Regularize-se em cinco dias.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04180 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado       Ordem  Processo
Adriano Muniz Rebello 022 0218896-5

042 0220359-8
Alessandro M. D. Sacramento 017 0217974-0

018 0218024-9
038 0220329-0

Alexandre Nelson Ferraz 016 0217617-0
043 0220432-2

Ana Paula Finger 045 0220494-2
Andréia Verano 026 0219319-7
Aparecido Romão M. Fernandes 019 0218105-9
Aureliano P. Caron 014 0216963-3
Bernardo Rucker 014 0216963-3
Carlos Alberto Araújo Rovel 021 0218608-5

025 0219187-5
Carlos Alberto F. D. Castro 016 0217617-0
Carlos Humberto Fernandes Silva 026 0219319-7
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 035 0220199-2
Carlyle Popp 005 0200645-3/01
Claudio Mariani Berti 016 0217617-0
Cláudia Suzana Hauel 008 0211643-6
Crestiane Andréia Zanrosso 045 0220494-2
Cristiane Belinati Garcia Lopes 013 0216786-6

015 0217091-6
036 0220323-8

Cristiane De Oliveira Azim 040 0220333-4
Cássio Nagasawa Tanaka 012 0216631-6/01
César Augusto Terra 004 0195633-8
Danilo Moura Seraphim 026 0219319-7
Demétrio Berehulka 031 0219978-6
Douglas Marcel Peres 003 0195414-3
Edegard Augusto C. Lessnau 040 0220333-4
Edson Centanini Filho 037 0220327-6
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 029 0219558-4
Fabiano Neves Macieywski 013 0216786-6
Fabio Ciuffi 008 0211643-6
Fabrício Stadler Corrêa 008 0211643-6
Flaviano Bellinati Garcia Peres 013 0216786-6

015 0217091-6
036 0220323-8

Flávia Melissa Lovato 028 0219372-4
Francine Frederico 039 0220332-7

041 0220342-3
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 006 0203010-2

014 0216963-3
Genésio Nailor Finger 045 0220494-2
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 003 0195414-3
Gertrudes De Lima A. P. Xavier 006 0203010-2
Gilberto Nagasawa Tanaka 012 0216631-6/01
Gilfrois Carlos Bauer 002 0185188-5
Harry Françóia 015 0217091-6
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 019 0218105-9
Hélio Pereira Cury Filho 027 0219353-9
Ini Pilatti 001 0185184-7
Italo Mário Bazzo 020 0218575-1
Jaime Dias De Oliveira Junior 022 0218896-5
Jonas Adalberto Pereira 035 0220199-2
Joseane Cristina Rodrigues 022 0218896-5

042 0220359-8
José Valmir Zambrim 024 0219186-8
João Batista De Arruda Junior 034 0220152-9
João Casillo 029 0219558-4
João Leonelho Gabardo Filho 004 0195633-8

033 0220065-1
Juarez José Schemberg 009 0213364-8
Juliano Meneguzzi De Bernert 015 0217091-6
Julio Cesar Piuci Castilho 009 0213364-8
Karine Cristina Da Costa 027 0219353-9

030 0219736-8
037 0220327-6

Kelly Francine Pazello Chedid 002 0185188-5
Kátia Barros Ferraz 043 0220432-2
Lauro Fernando Zanetti 024 0219186-8
Leandro Cabrera Galbiati 027 0219353-9

030 0219736-8
037 0220327-6

Leonel Trevisan Júnior 032 0219998-8
Leonilda Zanardini Dezevecki 009 0213364-8
Letícia Daniele Simm 023 0219079-8
Luciana Pigatto Monteiro 029 0219558-4
Luciana Sezanowski 010 0215773-5

039 0220332-7
041 0220342-3

Luciano Soares Pereira 035 0220199-2
Luis Marcelo Schneider 020 0218575-1
Luiz Constantino Filipin 015 0217091-6
Luiz Fernando Hofling 028 0219372-4
Luiz Osorio Cardoso Martins 001 0185184-7
Marcelo De Oliveira Viana 008 0211643-6
Marcelo Teisheiner Cavassani 007 0206115-4

011 0216207-0/01
017 0217974-0
018 0218024-9
038 0220329-0

Maria Denise M. D. Oliveira 044 0220454-8
Murilo Celso Ferri 029 0219558-4

044 0220454-8
Májeda Denise Mohd Popp 005 0200645-3/01
Márcia Regina Dos S. Machado 031 0219978-6
Márcio Ayres De Oliveira 023 0219079-8

026 0219319-7

Noe Aparecido Da Costa 028 0219372-4
Nádia Mazurek 035 0220199-2
Odécio Luiz Peralta 023 0219079-8

026 0219319-7
Paulo De Abreu Lemes Filho 012 0216631-6/01
Paulo Henrique Zaninelli Simm 023 0219079-8
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 005 0200645-3/01
Rafael Justus De Brito 014 0216963-3
Ramon De Medeiros Nogueira 035 0220199-2

040 0220333-4
Rita De Cassia Piloni 011 0216207-0/01
Rodrigo Ghesti 039 0220332-7

041 0220342-3
Rogério De Souza Chedid 002 0185188-5

017 0217974-0
021 0218608-5

Rosiane Aparecida Martinez 015 0217091-6
Santino Ruchinski 045 0220494-2
Shealtiel Lourenço P. Filho 012 0216631-6/01

024 0219186-8
Sheila Maria Mendes 036 0220323-8
Shermann Mendes Santini 036 0220323-8
Sérgio Antonio Meda 024 0219186-8
Tarcisio Silvio Beraldo 012 0216631-6/01
Toramatu Tanaka 012 0216631-6/01
Valdemar Morás 007 0206115-4
Valéria Caramuru Cicarelli 016 0217617-0

043 0220432-2
Victor Feijó Filho 043 0220432-2
Zeno Simm 023 0219079-8
Ítalo Mário Bazzo Júnior 020 0218575-1

Despachos Relator
001. 0185184-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/135383.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000132 Ação
de Depósito.  Apelante: Gulin Administradora e Consórcio S/
c.ltda.Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Apelado: Maria
Schichet Murara.  Adv.: Ini Pilatti.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Depósito, (autos sob nº 132/99 da 21ª Vara Cível da
Comarca de CURITIBA) que julgou parcialmente procedente
o pedido formulado pelo apelante para determinar que o apela-
do entregue o bem ou deposite o seu equivalente em dinheiro
ou o valor do débito em aberto em 24 horas, excluindo a possi-
bilidade de prisão civil do alienante fiduciário, por entendê-la
incabível e também por motivo de força maior, em razão do
furto do bem objeto da garantia.
O apelante, alega a admissibilidade da prisão civil, afirmando
que o Decreto-Lei 911/69 foi inteiramente recepcionado pela
Constituição Federal e que a legalidade da prisão civil do de-
positário infiel decretada em ação de depósito, é de jurídica
possibilidade,  conforme posição firmada pelo Egrégio Supre-
mo Tribunal Federal. Fundamenta sua argumentação em juris-
prudência.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e refor-
mada a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, o apelado não apresentou contra-razões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo vereditos distintos, criando
situação de perplexidade.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, tratamento divergente a situações semelhantes como
fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade brasi-
leira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio in dubio
pro reo, como adequada solução jurídica ao problema, teleolo-
gicamente enfocado, adotando o entendimento ora esposado
nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fidu-
ciária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de
depósito decorrente de alienação fiduciária com base no DL
911/69.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRÊNCIA - PREPA-
RO - PAGAMENTO INSUFICIENTE - DESERÇÃO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DOS BENS - IDEN-
TIFICAÇÃO POR NÚMEROS, MARCAS E SINAIS - LEI Nº
4.728/65, ART. 66, § 3º - PRESUNÇÃO - PRISÃO CIVIL -
DESCABIMENTO - NOVO ENTENDIMENTO DA CORTE
ESPECIAL - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - I -
Conforme decidiu a Corte Especial(EREsp 149.518-GO), em
sessão realizada dia 5.5.99, descabe prisão civil em alienação
fiduciária, por não se tratar de depósito típico. (STJ - Ac.
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199901147921 - RESP 242275 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 03.04.2000 - p. 00158)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO AUTORIZADA
PELO TRIBUNAL A QUO - ILEGALIDADE - PACTO DE
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PREVALÊNCIA SOBRE AS
NORMAS ORDINÁRIAS QUE PREVÊEM A CONSTRIÇÃO
- I. Com o advento do Pacto de São José, não mais é possível, à
luz da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em
caso de ação de busca e apreensão convertida em depósito do
bem fiduciariamente alienado. II. Precedentes do STJ. III. Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ - Ac. 199900707249
- RESP 226063 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or - DJU 03.04.2000 - p. 00156)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-
dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
Além disso, a questão toca a outro fundamento a saber, a im-
possibilidade da prisão em decorrência de força maior por ter
sido furtado o bem objeto da garantia.
Nesse sentido, já de longa data a jurisprudência e a doutrina
têm assentado a impossibilidade da cominação da pena restriti-
va de liberdade, conforme precedentes exemplificativos:
DEPÓSITO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA -
FURTO DO BEM - FORÇA MAIOR - INADMISSIBILIDA-
DE DA COMINAÇÃO DE PRISÃO CIVIL - POSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA DO DÉBITO NOS PRÓPRIOS AUTOS
DA AÇÃO DE DEPÓSITO - Furtado o objeto da alienação
fiduciária, não pode o devedor ser considerado depositário in-
fiel, uma vez ocorrido fato alheio à sua vontade (art. 1.277 do
Código Civil). Subsiste, no entanto, a sua obrigação de pagar o
valor do débito que pode ser exigido nos próprios autos da ação
de depósito (art. 906 do CPC). Precedentes. Recurso especial
conhecido e provido (STJ - REsp - 314204 - SP - 4ª T. - Rel.
Min. Barros Monteiro - DJU 24.09.2001 - p. 00314)
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - FURTO DO BEM - AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO - 1. Pre-
cedente da 2ª Seção REsp n°169.293/SP, Relatora a Senhora
Ministra Nancy AndrighI, julgado em sessão de 09/05/01), con-
solidando a jurisprudência da Corte, assentou que, verificada a
impossibilidade justificada da restituição do bem pela ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, pode o credor, reconhecido
o crédito, promover nos próprios autos a execução contra o
devedor, valendo a sentença como título judicial, afastada a
possibilidade da prisão civil 2. Recurso especial conhecido e
provido, em parte. (STJ - REsp - 247671 - SP - 3ª T. - Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 03.09.2001 - p. 00219)
Assim, tendo-se por incabível a prisão civil na espécie por ambos
os fundamentos, o r. decisum monocrático que excluiu tal pos-
sibilidade não merece reparo.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta o r. recurso de Apelação mane-
jado, nos termos do disposto no art. 557, “caput” do CPC, nego-
lhe seguimento.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 27 NOV 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
002. 0185188-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/130589.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001414 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 200000000068 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Ana Alessandra Moscogliato.
Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Adv.: Kelly Francine Pazello
Chedid.  Apelado: Vepasa Administradora de Consórcios S/
c.ltda.Adv.: Gilfrois Carlos Bauer.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Intime-se a parte apelante para regularizar a representação, jun-
tando o original de doc. de fls. 90, em cinco (5) dias. Curitiba,
27 de novembro de 2002.

Despachos Relator
003. 0195414-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60063.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000006 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9800833702 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Geraldo Bonne-
vialle Braga Araujo.  Adv.: Douglas Marcel Peres.  Apelado:
Maria Fernanda Carneiro Stadler.  Curador: Valderez de M.
Pacheco.  Curador: Jodete de S. M. S. de Campos.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Depósito, (autos sob nº 006/98 da 10ª Vara Cível da
Comarca de CURITIBA) que julgou parcialmente procedente
o pedido formulado pelo apelante para determinar que o apela-
do entregue o bem ou deposite o seu equivalente em dinheiro
ou o valor do débito em aberto em 24 horas, excluindo a possi-
bilidade de prisão civil do alienante fiduciário.
O apelante, alega a admissibilidade da prisão civil, afirmando
que o Decreto-Lei 911/69 foi inteiramente recepcionado pela
Constituição Federal e que a legalidade da prisão civil do de-
positário infiel decretada em ação de depósito, é de jurídica

possibilidade,  conforme posição firmada pelo Egrégio Supre-
mo Tribunal Federal. Fundamenta sua argumentação em juris-
prudência.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e refor-
mada a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, o apelado não apresentou contra-razões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo vereditos distintos, criando
situação de perplexidade.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, tratamento divergente a situações semelhantes como
fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade brasi-
leira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio in dubio
pro reo, como adequada solução jurídica ao problema, teleolo-
gicamente enfocado, adotando o entendimento ora esposado
nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fidu-
ciária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de
depósito decorrente de alienação fiduciária com base no DL
911/69.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRÊNCIA - PREPA-
RO - PAGAMENTO INSUFICIENTE - DESERÇÃO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DOS BENS - IDEN-
TIFICAÇÃO POR NÚMEROS, MARCAS E SINAIS - LEI Nº
4.728/65, ART. 66, § 3º - PRESUNÇÃO - PRISÃO CIVIL -
DESCABIMENTO - NOVO ENTENDIMENTO DA CORTE
ESPECIAL - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - I -
Conforme decidiu a Corte Especial(EREsp 149.518-GO), em
sessão realizada dia 5.5.99, descabe prisão civil em alienação
fiduciária, por não se tratar de depósito típico. (STJ - Ac.
199901147921 - RESP 242275 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 03.04.2000 - p. 00158)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO AUTORIZADA
PELO TRIBUNAL A QUO - ILEGALIDADE - PACTO DE
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PREVALÊNCIA SOBRE AS
NORMAS ORDINÁRIAS QUE PREVÊEM A CONSTRIÇÃO
- I. Com o advento do Pacto de São José, não mais é possível, à
luz da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em
caso de ação de busca e apreensão convertida em depósito do
bem fiduciariamente alienado. II. Precedentes do STJ. III. Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ - Ac. 199900707249
- RESP 226063 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or - DJU 03.04.2000 - p. 00156)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-
dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
Assim tendo-se por incabível a prisão civil na espécie, o r. de-
cisum monocrático que excluiu tal possibilidade não merece
reparo.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta o r. recurso de Apelação mane-
jado, nos termos do disposto no art. 557, “caput” do CPC, nego-
lhe seguimento.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 27 NOV 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
004. 0195633-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71716.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000697 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 200000000102 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 79990755963 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Abn Amro S/a.  Adv.: João Leo-
nelho Gabardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Apelado:
Alaor Peres Júnior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em

Ação de Depósito, (autos sob nº 697/99 da 17ª Vara Cível da
Comarca de CURITIBA) que julgou parcialmente procedente
o pedido formulado pelo apelante para determinar que o apela-
do entregue o bem ou deposite o seu equivalente em dinheiro
ou o valor do débito em aberto em 24 horas, excluindo a possi-
bilidade de prisão civil do alienante fiduciário.
O apelante, alega a admissibilidade da prisão civil, afirmando
que o Decreto-Lei 911/69 foi inteiramente recepcionado pela
Constituição Federal e que a legalidade da prisão civil do de-
positário infiel decretada em ação de depósito, é de jurídica
possibilidade,  conforme posição firmada pelo Egrégio Supre-
mo Tribunal Federal. Fundamenta sua argumentação em dou-
trina e jurisprudência.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e refor-
mada a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, o apelado não apresentou contra-ra-
zões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo vereditos distintos, criando
situação de perplexidade.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, tratamento divergente a situações semelhantes como
fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade brasi-
leira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio in dubio
pro reo, como adequada solução jurídica ao problema, teleolo-
gicamente enfocado, adotando o entendimento ora esposado
nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fidu-
ciária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de
depósito decorrente de alienação fiduciária com base no DL
911/69.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRÊNCIA - PREPA-
RO - PAGAMENTO INSUFICIENTE - DESERÇÃO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DOS BENS - IDEN-
TIFICAÇÃO POR NÚMEROS, MARCAS E SINAIS - LEI Nº
4.728/65, ART. 66, § 3º - PRESUNÇÃO - PRISÃO CIVIL -
DESCABIMENTO - NOVO ENTENDIMENTO DA CORTE
ESPECIAL - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - I -
Conforme decidiu a Corte Especial(EREsp 149.518-GO), em
sessão realizada dia 5.5.99, descabe prisão civil em alienação
fiduciária, por não se tratar de depósito típico. (STJ - Ac.
199901147921 - RESP 242275 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 03.04.2000 - p. 00158)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO AUTORIZADA
PELO TRIBUNAL A QUO - ILEGALIDADE - PACTO DE
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PREVALÊNCIA SOBRE AS
NORMAS ORDINÁRIAS QUE PREVÊEM A CONSTRIÇÃO
- I. Com o advento do Pacto de São José, não mais é possível, à
luz da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em
caso de ação de busca e apreensão convertida em depósito do
bem fiduciariamente alienado. II. Precedentes do STJ. III. Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ - Ac. 199900707249
- RESP 226063 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or - DJU 03.04.2000 - p. 00156)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-
dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
Assim tendo-se por incabível a prisão civil na espécie, o r. deci-
sum monocrático que excluiu tal possibilidade não merece reparo.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta o r. recurso de Apelação mane-
jado, nos termos do disposto no art. 557, “caput” do CPC, nego-
lhe seguimento.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 27 NOV 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
005. 0200645-3/01  Medida Cautelar
Protocolo: 2002/158281.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.

Ação Originária: 3006453 Apelação Cível.  Autos Complemen-
tares: 9700065106 Busca e Apreensão.  Autos Complementa-
res: 200100000850 Indenização.  Requerente: Mário José Ya-
red.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.
Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Requerido: Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Interessado: Auto-
plan - Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. MÁRIO JOSÉ YARED propôs MEDIDA CAUTELAR IN-
CIDENTAL, c/c pedido liminar, em confronto de AUTOPLAN
- ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA, escla-
recendo ter ajuizado ação indenizatória em face do réu, a fim
de obter reparação pelos danos morais oriundos da indevida
anotação junto ao SERASA, a qual teria se originado de débito
pendente em ação de busca e apreensão que tramitou na 1a.
Vara Cível de Curitiba, onde o veículo foi apreendido e vendi-
do pelo apelado; que o autor ficou alheio tanto da venda, como
do quantum obtido com a venda, acreditando ter sido quitado
integralmente o débito do consórcio; não foi cientificado da
permanência de débito e nem foi intimado para acompanhar a
venda do veículo e nem recebeu comunicação por escrito do
SERASA, nos termos do que dispõe o artigo 43, § 2º, do Códi-
go de Defesa do Consumidor; que a atitude tomada pelo réu foi
ilegal pois unilateralmente fixou um valor que entendia devi-
do, sem ao menos qualquer segurança ou confiabilidade no
mesmo.
Por isso, é necessária sua exclusão dos referidos órgãos restri-
tivos de crédito, invocando o artigo 6º, inciso VI, do CDC, o
fumus boni iuris, o periculum in mora, a verossimilhança do
direito, e requerendo a liminar, para que seja determinado o
impedimento de divulgação de restrições de crédito, intiman-
do-se o requerido para que não faça incluir o autor em nenhum
banco de dados “protetivo” de crédito, até ulterior decisão des-
te juízo, oficiando-se ao SERASA, o SPC, o SCI/SP para que
se abstenham de realizar ou divulgar qualquer registro envol-
vendo as partes aqui litigantes, até posterior decisão deste juí-
zo, com cominação de multa diária para a hipótese de descum-
primento.
2. Segundo se infere da inicial da ação proposta por MÁRIO
JOSÉ YARED contra AUTOPLAN-ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C - LTDA, a pretensão do ora requerente li-
mitou-se a pleitear a indenização em virtude da forma como a
inscrição foi feita pela requerida.
A aludida ação originária não objetiva a revisão do débito, ou a
prestação de contas da venda do veículo e nem apuração de
eventual saldo do financiamento, matérias trazidas ao presente
procedimento, em caráter incidental.
Por isso, julgo extinta a MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL,
com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, con-
denando o suplicante ao pagamento das custas processuais.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002
        COSTA BARROS
            RELATOR

Despachos Relator
006. 0203010-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142190.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001245 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Cristiane de Fátima Wendling.  Adv.:
Gertrudes de Lima Abreu Pereira Xavier.  Apelado: Servopa
Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antô-
nio Henke Neiva de Lima Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Cristiane Fátima Wendling
da sentença que julgou procedente a ação de busca e apreensão
ajuizada por Servopa Administradora de Consórcios S/C Ltda.
em face da apelante, consolidando a posse e a propriedade do
bem, objeto da lide, em mãos da autora, condenando a ré ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fi-
xados em R$ 1.000,00.
A apelante sustenta, preliminarmente, que a sentença deve ser
anulada, haja vista a ocorrência de cerceamento de defesa, pois
não foi intimada para se manifestar sobre a juntada de docu-
mento, sendo violado, desta forma, o artigo 398, do Código de
Processo Civil, e, no mérito, questiona o Decreto-lei 911/69 e
sua constitucionalidade.
O recurso não prospera e deve ter o seu seguimento negado, a
teor do permissivo inscrito no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, na medida em que confronta com jurisprudên-
cia consolidada tanto no Supremo Tribunal Federal como no
Superior Tribunal de Justiça.
O documento acerca do qual não foi ouvida a apelante (nota
promissória, f. 65) era irrelevante para a solução da controvér-
sia; não subsidiou a sentença e sequer foi citado pelo julgador
quando da prolação dela, de modo que não há falar em nulida-
de em razão de desatenção ao artigo 398 do Código de Proces-
so Civil. Nesse sentido confiram-se precedentes do Supremo
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (RTJ 82/986
e RSTJ 55/225, 59/285 e 59/374, in CPC, Theotonio Negrão,
32a. edição, verbete 398:2), afirmando que não ocorre nulida-
de se o documento for irrelevante. Além disso, é pacífico nesta
Câmara o entendimento segundo o qual eventual discussão so-
bre os requisitos de validade do título de crédito há de ser tra-
vada em ação própria, e não em sede de busca e apreensão, que
tem por escopo unicamente a retomada do bem (DL 911/69,
art. 3o. e §§).
No que concerne ao Decreto-lei 911/69 o Supremo Tribunal
Federal, guardião da Constituição por delegação dela própria
(art. 102), reiteradamente tem proclamado a sua constituciona-
lidade. Nesse sentido, confira-se antológico Acórdão da lavra
do Ministro Octávio Gallotti, assim ementado: O Dec.-lei 911/
69 não ofende os princípios constitucionais da igualdade, da
ampla defesa e do contraditório, ao conceder ao proprietário
fiduciário a faculdade de requerer a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente (art. 3º., caput) e ao restringir a maté-
ria de defesa alegável em contestação (art. 3º., parágrafo 2º)
(STF, RE 141.320-RS, relator Ministro Octávio Gallotti, in
Theotônio Negrão, CPC, 32ª ed., verbete 3º:4b, pg. 1.098).
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com fulcro no
permissivo inscrito no art. 557, caput, do Código de Processo



6ª feira | 06/Dez/2002 23

Civil, nego seguimento ao recurso.
Curitiba, 24 de novembro de 2 002.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator
007. 0206115-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19189.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000147 Revisão
de Contrato.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Apelado: Idalino
Dolbeth dos Santos.  Adv.: Valdemar Morás.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revi-
sor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
I)- Esta Câmara que é especializada no trato da matéria, na
linha de entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça, fixou orientação jurisprudencial no sentido de que o artigo
6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor, autoriza
modificar cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais, ou sua revisão, em razão de fatos superveni-
entes que tornem excessivamente onerosas, hipótese ocorrida
com a alteração da cotação do dólar que serve de base para
atualização das contraprestações em contrato de arrendamento
mercantil.
Assim, mesmo válidos, em princípio, os contratos com vincu-
lação cambial, desde que efetuados os pagamentos das contra-
prestações, em moeda nacional, como aqui se registra, as cir-
cunstâncias supervenientes, aqui representada pela quebra da
paridade, gera desequilíbrio do contrato, diante do consumi-
dor, justifica, portanto, a revisão pretendida pelo arrendatário,
no sentido de permitir a substituição da variação cambial, pelo
INPC, conforme expostos na respeitável sentença recorrida (fo-
lhas 117/130).
II)- Tal orientação já está pacificada, tanto nesta Câmara Espe-
cializada, como nas decisões do Colendo Superior Tribunal de
Justiça. Registre-se a respeito, o recente julgado da 3ª Turma
do STJ, em recurso relatado pela eminente Ministra Nancy
Andrighi, cuja ementa esclarece o seguinte:-
 “O Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos
de arrendamento mercantil. O abandono do sistema de bandas
para cotação da moeda americana, que resulta em considerável
aumento do valor perante o real, constitui fato superveniente
capaz de ensejar a revisão do contrato de arrendamento mer-
cantil atrelado ao dólar, há vista de ter colocado o consumidor
em posição de desvantagem . A instituição financeira deve pro-
var que o recurso em moeda estrangeira efetivamente captado
no mercado externo e exclusivamente empregado na operação
bancária firmada com o arrendatário”.
Nesta Câmara, a mesma orientação resultou consagrada, quan-
do do exame das apelações cíveis 180598-6, 180339-3 - 198648-
1 e 187.334-5, recursos dos quais atuei como relator.
II)- À vista disso e com base no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso, para confir-
mar a sentença recorrida, dando pela procedência da presente
ação, para substituir a variação cambial, pelo INPC à partir do
mês de janeiro de 1999, conforme pretendido pela parte autora
e acolhido pela respeitável sentença recorrida.
Curitiba, 13 de novembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
008. 0211643-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112766.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000649 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
200000000543 Reintegração de Posse.  Apelante: Bbv Leasing
Brasil S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Fabrício Stadler
Corrêa.  Adv.: Marcelo de Oliveira Viana.  Apelado: Maria
Cristina Pallu Moletta.  Adv.: Fabio Ciuffi.  Adv.: Cláudia Su-
zana Hauel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I)- Nos termos do artigo 557 “caput” do Código de Processo
Civil, com redação conferida pela lei 9.756 de 17/12/98 nego
seguimento ao recurso de apelação interposto às folhas 259/
285, pois, conforme bem ressaltou o eminente julgador de pri-
meiro grau (folhas 258), a respeitável sentença transitou em
julgado em data anterior à interposição do recurso.
A respeitável sentença foi lançada aos autos no dia 12/12/01,
com publicação da mesma data. Conquanto inexistente expres-
sa referência à intimação das partes pelo Diário Oficial da Jus-
tiça, consta às folhas 248, uma petição juntada pela ora reque-
rente, cuja petição foi apresentada a cartório no mesmo dia.
Isso, à toda evidência, vem demonstrar a ciência inequívoca,
no que diz respeito à respeitável sentença.
Por igual, no dia 27 de dezembro, do mesmo ano, foi lançado o
despacho de folhas 251, cujo despacho, não apreciou o pedido
de folhas 248 (da ora apelante), por insuficiência quanto à apre-
sentação de seu original. O referido despacho foi publicado no
Diário Oficial da Justiça, por sua edição de 5/2/02. A petição
de apelação foi apresentada a cartório no dia 20/2/02.
Portanto, para efeito de interposição do recurso de apelação,
há de ser considerada a ciência inequívoca, representada peloa
juntada da petição subscrita pela parte ora apelante.
II)- Denego, portanto, seguimento ao presente recurso.
III)- Diligencie-se a abaixa dos autos ao Juízo de origem, ob-
servadas as cautelas de estilo.
Curitiba, 14 de novembro de 2002.
                   Sergio Rodrigues
                            Relator
1

Despachos Relator
009. 0213364-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124612.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9600016610 Ação
Ordinária.  Agravante: Dibens Leasing S/a. - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Agravado: Trans-
portadora Nossa Senhora do Caravaggio Ltda.Adv.: Leonilda

Zanardini Dezevecki.  Adv.: Juarez José Schemberg.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Diga a agravante, querendo e em 05 (cinco)  dias, sobre os
documentos de fls. 116 em diante,   mormente o de  fls. 150-
TA.. Int. Curitiba, 25 de novembro de 2002.

Despachos Relator
010. 0215773-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/117126.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000623 Busca
e Apreensão.  Apelante: Yamaha Administradora de Consórci-
os S/c Ltda.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Apelado: José Doni-
zetti Manzatti.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecco-
ni.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I)- No que se refere à pretensão deduzida pela autora, ora ape-
lante, relativa à imposição de prisão civil em caso de descum-
primento da ordem de entrega do bem alienado fiduciariamen-
te, ou seu equivalente em dinheiro, não prospera.
Em que pese a existência efetiva da relação de depósito reco-
nhecida, entendo tratar-se de depósito irregular que, face sua
atipicidade não pode ensejar a prisão civil como forma coerci-
tiva de obter a prestação pretendida.
É de se considerar que a matéria está relacionada com a ques-
tão da liberdade pessoal, cujo direito deve ser interpretado de
maneira a prestigiar esta liberdade, especialmente quando no
aspecto das restrições à imposição de pena privativa de liber-
dade, mesmo quando de efeito coercitivo, como revelado na
hipótese da prisão civil, pelo suposto descumprimento de obri-
gações relacionadas com o depósito de bens vinculados a con-
trato de alienação fiduciária.
Determina o artigo 4º, do Decreto Lei nº 911/69, que se o bem
vinculado à alienação não for encontrado em poder do deposi-
tário, poderá o credor requerer a conversão do pedido de busca
e apreensão, em ação de depósito, observando-se, na hipótese,
o regramento processual estampado nos artigos 901 e seguintes
do Código de Processo Civil. Ocorre, contudo, que, na realida-
de, a ação de depósito ali prevista, está relacionada com as
relações de depósito regular, tanto legal como contratual.
No caso da alienação fiduciária, já decidiu o próprio Colendo
Superior Tribunal de Justiça que “Nos contratos de depósito
irregular, aplicam-se as regras do mútuo. Nesse caso, não cabe
a ação de depósito com pedido de prisão do devedor” (Recurso
Especial relatado pelo eminente Ministro Cláudio Santos - O
STJ e o Processo Civil - Salvio T. Figueiredo - Ed. Brasília
Jurídica - página 524).
No trato do direito, é recomendável que não se descuide da
velha regra, segundo a qual toda relação jurídica é essencial-
mente normativa, especialmente quando se busca delimitar os
contornos entre um direito e um dever. A normatividade da re-
lação jurídica se estabelece por intermédio das normas particu-
lares, estabelecidas pelas partes, nos respectivos instrumentos
de elaboração volitiva (contratos, declarações e etc.) ou por
intermédio do próprio direito, conquanto focalizado como ins-
trumento de organização social.
O que se questiona, no caso em tela, é o cabimento da prisão
civil, imposta como forma de coerção, para que o bem ou seu
equivalente em dinheiro seja entregue ao credor. É justamente
no aspecto da prisão civil, que paira a dúvida e sobre ela já se
pronunciou, por diversas vezes, o Colendo Superior Tribunal
de Justiça. Dentre tais precedentes, merece especial considera-
ção, o v. acórdão da Colenda Quarta Turma do mencionado
Tribunal, no sentido de esclarecer que nas ações de depósito
derivadas de alienação fiduciária é de ser excluída a prisão ci-
vil. Entendeu o STJ que a Constituição, ao permitir a prisão
civil de depositário infiel, quis se referir apenas às obrigações
concernentes aos depósitos clássicos, àqueles em que o deposi-
tário, como ensinou TRABUCCHI, receba a coisa para guar-
dar, conservar e restituir.(LEX - JTACESP - volume 144/
70).Ora, no caso, a relação de depósito não passa de mera fic-
ção. A alienação fiduciária, de que aqui se trata, não passa de
mera garantia.
Por isso, mesmo em se admitindo a alienação fiduciária, com
suas implicações de ordem obrigacional e o ajustamento da
mesma à modalidade processual prevista nos artigos 902 e se-
guintes do Código de Processo Civil, não quer significar que
isso seja o suficiente para admitir a aplicação da prisão civil.
Não resta dúvida que a jurisprudência mais recente se inclina
no sentido da ilegalidade da prisão civil, quando decorrente
das ações de depósito relacionadas com a alienação fiduciária,
porque a cominação da referida pena,  se revela essencial à
natureza da ação de depósito.
Merece destaque o v. acórdão do Primeiro Tribunal de Alçada
Civil do Estado de São Paulo, em recurso relatado pelo emi-
nente Juiz José Geraldo Jacobina, cujo julgado aponta a evolu-
ção jurisprudencial em torno da matéria, restando por afirmar o
seguinte:
PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
PROCEDÊNCIA DO FEITO DECRETADA, BEM COMO DO
PEDIDO DE PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE DES-
TA ÚLTIMA PORQUE DECORRENTE DE DEPÓSITO POR
FICÇÃO LEGAL (DEPÓSITO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA) - EXCLUSÃO DA PENA DETERMI-
NADA - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM.(LEX - JTA-
CESP - VOLUME 144/69).
Não bastassem as razões acima expostas, outra questão que se
revela inafastável, é que, como é sabido, em data de 12/12/91,
foi inserido em nosso ordenamento jurídico, por força do De-
creto Legislativo nº 226, o “Pacto Internacional Sobre Direitos
Civis e Políticos”, cujo art. 11º traz a taxativa vedação à prisão
civil por descumprimento de obrigação contratual. Salienta-se
que nossa Carta Constitucional em seu art. 5º, § 2º estabelece
que “Os direitos e garantias expressos nesta constituição não
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República
Federativa do Brasil seja parte”.
Assim entendo que pretender a equiparação do instituto da ali-
enação fiduciária ao do depósito regular, atribuindo-lhes con-
seqüências idênticas, implicaria em uma afronta ao tratado in-
ternacional do qual é o Brasil signatário, tratado este devida-

mente referendado pelo Congresso Nacional.
O Superior Tribunal de Justiça, recentemente, firmou entendi-
mento a respeito da matéria:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL.
NÃO CABE A PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR QUE DES-
CUMPRE CONTRATO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.
EMBARGOS ACOLHIDOS E PROVIDOS. (ERESP 149518/
GO - CORTE ESPECIAL - REL. MIN. RUY ROSADO DE
AGUIAR - DJ. 28/02/2000 - P. 29).
HABEAS CORPUS.PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
DECIDIU A CORTE ESPECIAL, AO JULGAM NA ASSEN-
TADA 20/10/2000 - HC 11.918-CE, MANTER A SUA ANTE-
RIOR ORIENTAÇÃO, CONSUBSTANCIADA NO JULGA-
DO PROFERIDO NO ERESP Nº 149.518-GO, NO SENTIDO
DE QUE É ILEGÍTIMA A PRISÃO DE DEVEDOR QUE
DESCUMPRE CONTRATO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.
HABEAS CORPUS CONCEDIDO. (HC 15332/SP - 3ª TUR-
MA - REL. MIN. ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO - DJ. 30/
04/01 - P. 130).
RECURSO DE HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPO-
SITÁRIO INFIEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL (ERESP Nº
149.518/GO, RELATOR O SENHOR MINISTRO RUY RO-
SADO DE AGUIAR, JULGADO EM 05/05/99, E HC Nº
11.918/CE, RELATOR O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE
PÁDUA RIBEIRO, JULGADO EM 20/10/2000, AMBOS DA
CORTE ESPECIAL), FIRMOU-SE NO SENTIDO DE NÃO
ADMITIR A PRISÃO CIVIL DE DEPOSITÁRIO INFIEL VIN-
CULADO A CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO PARA CONCEDER A
ORDEM DE HABEAS CORPUS. (RHC 10826/PR - 3ª TUR-
MA - REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENESES DIREITO -
DJ. 09/04/01 - P. 350).
II)- Por tais razões, tenho que o presente recurso não comporta
provimento, motivo pelo qual, com base na faculdade que me é
conferida pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, com
redação conferida pela lei 9.756/98, nego seguimento ao pre-
sente recurso, para confirmar a respeitável sentença recorrida.
Curitiba, 14 de novembro de 2002.
              Sergio Rodrigues.
                        Relator

Despachos Relator
011. 0216207-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154605.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 2162070 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Gm Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Embargado:
Tito Rodrigues Júnior.  Adv.: Rita de Cassia Piloni.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
GM Leasing S/A Arrendamento Mercantil maneja os presentes
embargos declaratórios contra decisão singular desta relatoria
que atribuiu efeito suspensivo a agravo de instrumento que o
réu da ação de rescisão de contrato (arrendamento mercantil)
interpôs contra a decisão de primeiro grau que antecipou tutela
e reintegrou a autora (ora embargante) na posse do bem objeto
do contrato.
Na presente insurgência é sustentada a existência de contradi-
ção entre a decisão da relatoria e a conseqüência da mora do
devedor. Argumenta-se que, em conseqüência da mora o inadim-
plente deveria ser condenado a restituir o bem, por expressa
disposição legal e contratual, ainda que se considere tratar a
espécie de contrato de compra e venda. E, em conseqüência de
existir esse defeito, deveria ser atribuído efeito infringente ao
presente recurso.
É o que há, de essencial, a relatar.
Conheço dos presentes declaratórios, proferindo a presente
decisão monocrática, na forma do art. 557 do CPC.
No entanto, a decisão embargada não está a reclamar qualquer
reparo, por inexistir qualquer contradição no decisório recorrido.
Confira-se o teor da decisão embargada:
“Vistos.
Seguindo orientação pacífica desta Câmara Especializada no
sentido de que a antecipação de tutela exige prova inequívoca
da verossimilhança das alegações do autor, não se admitindo o
seu deferimento com base em meras suspeitas ou temores sem
comprovação concreta;
Observando-se que no caso dos autos, tanto a inicial como os
documentos que a instruíram não revelam verossimilhança;
E que no contrato de arrendamento mercantil que aparelha a
presente ação houve antecipação do Valor Residual Garantido
- VRG, desnaturando a relação contratual para compra e ven-
da, espécie na qual, de regra, a conseqüência da mora é a con-
denação do inadimplente em perdas e danos e não na restitui-
ção do bem;
Recebo o presente recurso atribuindo-lhe efeito suspensivo,
devendo ser comunicado com urgência o primeiro grau.
Intime-se o agravado para contraminuta, na forma do art. 527,
III do CPC.”
A articulação trazida a exame é a seguinte: da decisão do rela-
tor, atribuindo efeito suspensivo ao agravo de instrumento, re-
sultaria uma contradição diante, se considerado o inadimple-
mento do devedor ora embargado.
Assim, não se pode cogitar, tecnicamente, da existência de con-
tradição na situação em foco, na qual se revela um inconfor-
mismo dirigido contra a conclusão adotada pelo relator, o que
não se admite em sede de embargos declaratórios.
Neste sentido, confira-se o escólio do Ministro Milton Luiz
Pereira, a propósito da natureza jurídica do recurso de embar-
gos de declaração e da sua finalidade:
 “1. A natureza jurídica e finalidade dos embargos declaratóri-
os confortam as limitações estadeadas no art. 535, I e II, CPC.
2. A sua apreciação está aguilhoetada às circunstâncias e fatos,
cuja interpretação e aplicação do direito tem correlação com o
julgado, todavia afetados pela dúvida, obscuridade, contradi-
ção ou omissão. Se necessária interpretação, motivando inova-
dora manifestação da vontade do julgador, com premissas e
resultado diferentes, constituiu-se rejulgamento da causa, vio-

lando-se o art. 535, e II do CPC.
Assim, o efeito modificativo, só admitido no pódio da excepcio-
nalidade, não deve significar rejulgamento, escapando dos lindes
da interpretação norteadora do julgado embargado.” (EIA 372/SP,
Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 26.06.96, 1ª Seção, STJ.)
Confira-se, ainda:
 “2. A via dos embargos de declaração não é apropriada para o
rejulgamento do recurso. A finalidade específica do referido
recurso é, unicamente, a de complementar o acórdão quando
presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a
fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões de-
senvolvidas.
3. Acórdão assentado em premissas lançadas e que se apresen-
tam harmônicas com a conclusão assumida. Contradição e omis-
são inexistentes.” (EDREsp 16932/SP, Rel. Min. José Delga-
do, 1ª T., j. 15.10.98, 1ª T., STJ)

Assim, ao revoltar-se contra as premissas e a conclusão adota-
das pela decisão objurgada, o que a parte pretende é substituir
os fundamentos do julgado, não o saneamento de defeito.
Mesmo que se pudesse admitir aos declaratórios a eventual
dotação de efeitos infringentes, a hipótese exigiria que o aresto
embargado padecesse, efetivamente, do vício apontado.
Inexistindo a contradição reclamada, não há como se acolher
os presentes embargos de declaração.
Patente a pretensão da instituição financeira de substituir a con-
clusão do relator e não sanear contradição, no sentido técnico
atribuído pelo art. 535 do CPC, caracteriza-se o abuso perpe-
trado pela parte com recurso manifestamente protelatório e, por
essa razão, deve a embargante ser condenada a pagar ao embar-
gado multa de 1% sobre o valor da causa (art. 538, p. ú. CPC.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC rejeito os
declaratórios, com aplicação de multa.
Curitiba, 25 de Novembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0216631-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/155051.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2166316 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Três Barras Comércio de Alimentos
Ltda.  Adv.: Cássio Nagasawa Tanaka.  Adv.: Toramatu Ta-
naka.  Adv.: Gilberto Nagasawa Tanaka.  Embargado: Citibank
N.a.Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho.  Adv.: Tarcisio Sil-
vio Beraldo.  Adv.: Paulo de Abreu Lemes Filho.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 A recorrente opõe embargos de declaração em face
de decisão singular proferida por este relator, nos moldes do
art. 557 do CPC, negando seguimento a agravo de instrumento
da ora embargante, em virtude da constatação da preclusão do
direito de insurgência contra a matéria objetada.
                 A recorrente alega que há obscuridade na decisão
desta relatoria, sustentando que manejou recurso de agravo de
instrumento contra a decisão que indeferiu a remessa dos autos
ao contador judicial, e não contra a que indeferiu o pedido de
reconsideração da antecipação de tutela.
                 É o relato.
                 Cuidando-se de embargos declaratórios proferidos
contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do
CPC, examino, também singularmente, a presente insurgência.
                 Não há como acolher os presentes embargos decla-
ratórios, pois não foram demonstradas quaisquer das espécies
patológicas previstas no tipo legal (art. 535 do CPC) que auto-
rizariam o manejo da insurgência.
                 A embargante não apontou detalhadamente qual a
obscuridade existente na decisão desta relatoria que, em seu
entendimento, autorizaria a modificação do julgado. Limita-se
apenas a dizer que não se insurgiu contra o indeferimento da
antecipação de tutela. Todavia, conforme claramente consta da
decisão embargada, a real pretensão da recorrente é rediscutir
matéria coberta pelos efeitos da preclusão, pois deixou de re-
correr da decisão que efetivamente lhe causou o gravame.
                 Por esse motivo, a mera tentativa de reverter o deci-
dido, em inexistindo os defeitos autorizadores do manejo dos
declaratórios, não logra acolhida.
                 Os declaratórios não são apropriados para demons-
trar irresignação quanto aos fundamentos da decisão, pois, ain-
da que a jurisprudência admita a hipótese de os declaratórios
modificarem o julgado, a hipótese se vincula, estritamente, à
existência de um dos vícios que abrem ensejo à sua interposi-
ção. Confira-se a respeito:
 “Embora os embargos de declaração tenham por escopo ex-
pungir do julgamento obscuridades ou contradições, ou suprir
omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribu-
nal, segundo o comando expresso no art. 535 do CPC, a tal
recurso é possível conferir-se efeito modificativo ou infringen-
te, desde que a alteração do julgamento decorra da correção
daqueles citados defeitos.” (Min. Vicente Leal, 6ª T., STJ,
EDREsp 243858/RS, j. 18.10.2001).
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do
CPC, rejeito os declaratórios.
                 Retifique-se a autuação, tendo em vista que não se
trata a presente insurgência de agravo inominado, mas sim de
embargos de declaração.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 25 de novembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
013. 0216786-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144653.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001043 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Financeira Alfa S.a. - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Eli-
sabeth Maria Milla Gouveia.  Adv.: Fabiano Neves Macieywski.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Intime-se a agravada para responder no prazo legal. Curitiba,
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25 de novembro de 2002.

Despachos Relator
014. 0216963-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/129721.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000967
Ação de Depósito.  Apelante: Servopa Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho.  Adv.: Rafael Justus de Brito.  Apelado: João Marcos
Fragona.  Adv.: Aureliano P. Caron.  Adv.: Bernardo Rucker.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos,
1.Trata-se de Apelação Cível interposta por SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA em face de sen-
tença proferida nos autos de Busca e Apreensão convertida em
depósito, n° 967/01, da 20ª Vara Cível de Curitiba, que julgou
procedente o pedido da inicial da parte autora. Pediu a expedi-
ção de mandado de intimação para que o réu entregue, em 24
horas, “01 veículo marca FIAT, modelo Elba CLS, ano de fa-
bricação e modelo 1990, cor cinza, chassi nº
9BD146000L3554143, placa AAC-7960”, ou deposite o quan-
tum referente ao saldo devedor. Ainda, condenou a parte re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorária advo-
catícios ao defensor da parte requerente, fixados em 10% sobre
o valor da condenação, em conformidade com o art. 20, §3º do
Código de Processo Civil.
O requerente alega, em sua apelação, que a figura do depósito
e a ação para restituição do bem às mãos do depositante encon-
tram-se previstas, respectivamente, no Código Civil e no Códi-
go de Processo Civil. Sendo que, no que diz respeito a institui-
ção do depósito na alienação fiduciária em garantia, com reda-
ção no Decreto Lei 911/69, textualmente impinge ao devedor a
condição de depositário com todas as responsabilidades e en-
cargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal.
Assim, aplica-se ao depositário a prisão civil em caso de infi-
delidade, sendo reconhecida a constitucionalidade da prisão civil
pelo Supremo Tribunal Federal.
Por tais razões, requer o provimento do recurso de apelação
para a cominação da prisão civil, em caso do descumprimento,
pelo réu, da determinação da entrega do bem alienado fiducia-
riamente ou de seu equivalente em dinheiro.
Já o requerido, em contra-razões, alega que a Constituição Fe-
deral deixa claro que as hipóteses do depositário infiel e do não
pagador de pensão alimentícia são exceções a regra geral do
não cabimento da prisão civil, no que se evidencia descumpri-
mento de Tratados Internacionais.
Desta forma, requer seja negado provimento ao recurso de ape-
lação da requerente, mantendo-se intocada a r. sentença mono-
crática no que tange a prisão civil.
2- Presentes os pressupostos de admissibilidade conheço do
recurso e, de plano, passo ao exame do mérito, de acordo com
o disposto no artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil.
Pois bem, quanto a questão da possibilidade ou não da prisão
civil do devedor fiduciário, a Quarta Câmara Cível deste Tri-
bunal, especializada em alienação fiduciária, tem adotado o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (sem se discu-
tir a questão sob o ponto de vista da constitucionalidade), ou
seja, de ser incabível referida prisão, haja vista a legislação
ordinária não permitir se caracterize na alienação fiduciária um
verdadeiro contrato de depósito.
Neste sentido:
Da Quarta Câmara Cível deste Tribunal, extrai-se:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBI-
LIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. COISA
JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE PROCE-
DIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99)relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do
que o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não
é obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal de-
corrente de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade.(DJ 22/03/02 HC
188571-2 -, Juiz Ruy Cunha Sobrinho, TAPR).
Assim, entende-se cabível a prisão civil somente nos casos de
depositário infiel propriamente dito, e não nos de contratos atí-
picos, instituídos por equiparação, uma vez que esta não existe
entre o depositário infiel e o alienante fiduciário.
3. Em face do exposto, nego seguimento ao recurso de apela-
ção, porque improcedente, haja vista a posição do Superior
Tribunal de Justiça, adotada por esta Câmara de Justiça, nos
termos do disposto no artigo 557, “caput” do Código de Pro-
cesso Civil.
4.Intimem-se.
5.Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
COSTA BARROS
        Relator

Despachos Relator
015. 0217091-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146610.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001217 De-
claratória.  Agravante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Sul-
fapar Sulfatos do Paraná Ltda.Adv.: Harry Françóia.  Adv.: Luiz
Constantino Filipin.  Adv.: Juliano Meneguzzi de Bernert.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Diga a agravante, querendo e em cinco (5) dias, sobre o doc. de
fls. 157. Int.  Curitiba, 25 de novembro de 2002.

Despachos Relator

016. 0217617-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150358.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200200000833 Busca e Apreensão.  Autos
Complementares: 200200000648 Revisão de Contrato.  Agra-
vante: Ralibur Comércio de Alimentos e Transportes Ltda.Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Ber-
ti.  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.Adv.: Alexandre Nel-
son Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Diga o agravante, querendo e em cinco (05) dias, sobre os do-
cumentos juntados com a resposta. Int. Curitiba, 25 de novem-
bro de 2002.

Despachos Relator
017. 0217974-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/137068.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000505 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Apelado: Maria de Fátima Du-
tra da Silva.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Ford Leasing S/A. - Arren-
damento Mercantil da sentença que, em autos de ação de rein-
tegração de posse promovida pela apelante em face de Maria
de Fátima Dutra da Silva, julgou extinto o processo, sem análi-
se do mérito.
A irresignação não prospera.
Com efeito, ao contrário do que pareceu à apelante, a antecipa-
ção do valor residual garantido faz por descaracterizar o arren-
damento mercantil, consoante proclama o verbete 263 da Sú-
mula do Superior Tribunal de Justiça, verbis: A cobrança ante-
cipada do valor residual garantido (VRG) descaracteriza o con-
trato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra
e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz pro-
clamá-la, como efetivamente ocorreu.
Tendo em vista o denunciado propósito de prequestionamento,
registra-se que a descaracterização do leasing com a conseqüente
proclamação de carência e extinção sem julgamento do mérito
não vulnera os artigos 5º e incisos, da Constituição Federal, 5º,
alínea c e 11, parágrafo 1º, da Lei 6.099/74, 267, parágrafo 3º,
do Código de Processo Civil e a Resolução 2308/96 do Banco
Central.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, considerando que o
recurso confronta com a alhures aludida Súmula 263, nego-lhe
seguimento.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Mendes Silva
   Relator
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Despachos Relator
018. 0218024-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/139137.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000599 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessan-
dro Moreira do Sacramento.  Apelado: Cleverson Luiz Carva-
lho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                 Em exame apelação cível interposta por Ford Lea-
sing S/A - Arrendamento Mercantil contra a sentença que inde-
feriu a petição inicial na ação de reintegração de posse que
ajuizou contra Cleverson Luis Carvalho. O primeiro grau su-
fragou entendimento de que houve desnaturação do contrato
de arrendamento mercantil em compra e venda, haja vista a
exigência antecipada do Valor Residual Garantido - VRG.
                 O apelante visa a modificação do édito monocráti-
co sustentando que a antecipação do VRG não desnatura o con-
trato de leasing, que o valor residual garantido não se confunde
com a opção de compra e que o entendimento adotado pela
sentença não é unânime no Superior Tribunal de Justiça. Alega
que, mesmo prevalecendo o entendimento da descaracteriza-
ção do contrato, não há que se falar na extinção da ação pos-
sessória, devendo o contrato ser tratado como compra e venda
atípica em razão da peculiaridade de suas cláusulas. Defende a
legalidade do contrato e da cláusula resolutória expressa e afir-
ma que o VRG é uma garantia do contrato. Ao final, sustenta
que somente foi transferida ao arrendatário a posse do bem e,
no caso de se considerar o contrato como compra e venda, o
requerido possuía a propriedade resolúvel do veículo, sobre-
vindo a obrigação deste de devolver o bem no caso de inadim-
plemento e admitindo-se a via possessória.
                 Desacompanhado de contra-razões, os autos com o
recurso vieram a este Tribunal.
                 É o relatório.
                 O presente recurso pode ser examinado desde logo,
na forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois a questão cen-
tral relacionada à condição da ação possessória encontra-se hoje
coberta por jurisprudência sumulada.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil tem entendido, por unanimidade, com força em jurispru-
dência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do VRG
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.

                 Desse modo, merece confirmação o édito singular,
pois no caso dos autos a carência de ação se encontra estampa-
da com todas as letras, não havendo porque se cogitar da exis-
tência de um processo que já nasceu morto.
                 Encontra-se comprovado por documento que veio
aos autos que a companhia arrendante exigiu antecipadamente
o Valor Residual Garantido (VRG), consoante se vê do instru-
mento contratual com base no qual foi aparelhada a presente
ação. Veja-se que às fls. 08, em seu item 05, foi estabelecido o
pagamento antecipado do Valor Residual Garantido.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada em 09 de maio de 2002 da sua Segunda Se-
ção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando o entendi-
mento pacífico da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Assim, é de ser mantido o édito monocrático, de-
vendo o processo ser extinto, sem julgamento de mérito, na
forma do art. 267, inc. VI combinado com o art. 267 § 3º do
CPC, negando-se seguimento ao recurso, com força no art. 557
do CPC.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 21 de Novembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
019. 0218105-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/139818.  Matéria: Leasing.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000311 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 200100000714
Revisão de Contrato.  Apelante: Daimlerchrysler Leasing Ar-
rendamento Mercantil S/a.  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Barce-
los.  Apelado: Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Na presente ação de reintegração de posse promovida por Da-
imlerchrysler Leasing Arrendamento Mercantil S/A contra In-
dústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda., com base em
contrato de arrendamento mercantil, as partes entabularam acor-
do que suspendeu o processo para permitir à ré que purgasse a
mora, estipulado que o seu descumprimento ensejaria o prosse-
guimento da ação, o que veio a acontecer.
Proferindo sentença, o primeiro grau reconheceu que referido
acordo não teve o condão de novar a dívida, tão somente o de
permitir a purgação da mora pela ré.
E, reconhecendo que houve a desnaturação da relação contra-
tual de arrendamento mercantil para compra e venda em razão
da exigência antecipada do Valor Residual Garantido - VRG,
determinou a extinção da ação, por impossibilidade jurídica do
pedido. Outrossim, o sentenciante registrou que a autora, após
distribuir esta ação, propôs outra semelhante na 11ª Vara Cível
da Comarca de São Paulo, na qual reproduziu, literalmente a
presente ação, feito julgado extinto por aquele juízo.
Com o édito singular não se conformou a instituição financeira
autora, que apela a este Tribunal. Sustenta, primeiramente, que
seu interesse em recorrer resulta do fato de a sentença lhe ha-
ver negado o direito à ação de reintegração de posse, além de
não haver reconhecido um acordo homologado e com caracte-
rísticas de título executivo.
Aduz que a sentença seria nula por decidir extra petita; que a
natureza do contrato de arrendamento mercantil não restou com-
prometida, estando o contrato revestido de todas as condições
necessárias à sua validez.
E, uma vez reconhecida a nulidade da sentença, requer seja
determinado o prosseguimento da execução do acordo homo-
logado, retomado definitivamente o bem e julgada inteiramnte
procedente a ação.
O presente recurso receberá julgamento na forma autorizada
pelo art. 557 do CPC, porque a sua solução depende de questão
em torno da qual foi pacificada jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça.
Entretanto, para que não reste irrespondida a questão relativa
ao acordo entabulado nos autos, insta corroborar, inteiramente,
a conclusão do primeiro grau no sentido de que o acordo que as
partes firmaram visava permitir somente a purga da mora e teve
por conseqüência a suspensão do processo, cujo curso foi reto-
mado em razão do inadimplemento da ré, isso tudo atendendo
a requerimento formulado pela própria autora (fls. 194) e, ain-
da, por consectário de texto expresso do referido termo de com-
posição, encartado nos autos às fls. 26 e 27.
Vejamos o que expressamente constou às fls. 27, de uma das
cláusulas desse acordo:
 “O presente acordo não importa em novação, mas mera libera-
lidade da autora arrendante, mantendo-se vigentes todas as de-
mais cláusulas e condições contratuais”
Superado esse imbróglio, veja-se que não há cogitar do defeito
extra petita com o qual a apelante busca macular o édito do
primeiro grau.
A exigência antecipada do Valor Residual Garantido - VRG
retira da autora condição essencial ao exercício do seu direito
de ação, qual seja, a posse, eis que no caso em exame houve a
desnaturação do contrato de arrendamento mercantil para com-
pra e venda a prazo, devido à exigência antecipada do Valor
Residual Garantido - VRG.
E a carência de ação se encontra estampada com todas as letras
no contrato que veio aos autos, o qual revela que a companhia
arrendante vinha exigindo antecipadamente o Valor Residual
Garantido (VRG), consoante se vê às fls. 11, Quadro 7 e seus
sub itens, que estipula pagamento antecipado do VRG, e esse
fato, inarredavelmente acarreta a transmutação do contrato de
arrendamento mercantil em compra e venda.
Diante disso, revela-se o inteiro acerto do édito monocrático,
pois restou pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, Corte máxima em controle da legalidade:

Súmula 263: “A cobrança antecipada do valor residual (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.”
Em resumo, se impõe o desprovimento do apelo, com força no
art. 557 do CPC, mantendo-se integralmente a sentença.
Intimem-se e comunique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
        Juiz Relator

Despachos Relator
020. 0218575-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/146222.  Matéria: Leasing.  Comarca: Mallet.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000010 Busca e
Apreensão.  Apelante: Osmar Tenchena.  Adv.: Luis Marcelo
Schneider.  Apelado: Oksana Petriw.  Adv.: Italo Mário Bazzo.
Adv.: Ítalo Mário Bazzo Júnior.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Oksana Petriw promove ação de busca e apreensão contra Os-
mar Tenchena visando reaver automóvel de sua propriedade e
que, segundo narra na inicial, teria dado em empréstimo ao
réu, seu genro, para seu uso. Como o réu se recuse a devolver
amigavelmente o veículo e, ainda, considerando que o mesmo
viaja costumeiramente a São Paulo, fato que importa em gran-
de desastre ao bem de propriedade da autora, deu-se o ajuiza-
mento da presente ação, a qual após processamento regular foi
julgada procedente pelo primeiro grau.
O réu apela a este Tribunal e o feito veio distribuído a esta
relatoria.
Entretanto, esta Câmara Especializada em arrendamento mer-
cantil e alienação fiduciária não detém competência para apre-
ciação da presente controvérsia entre particulares, eis que a
espécie de ação de busca e apreensão que é da competência
deste colegiado é aquela regida pelo Decreto-Lei 911/69, o que,
definitivamente não é o caso dos autos.
Ademais, considerando a data da propositura da ação -04 de
Fevereiro de 2002 - e o valor dado à causa de R$ 6.200,00, bem
como o valor do salário mínimo à época - R$ 181,00 -, tem-se
que falta competência a este Tribunal de Alçada a competência
para apreciar a demanda, segundo a regra do art. 103, III, letra
“f”, da Constituição do Estado do Paraná.
Diante do exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, competente para a apreciação do feito.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
         Juiz Relator

Despachos Relator
021. 0218608-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/146200.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000411
Rescisão de Contrato.  Apelante: Acir José Cardoso Monteiro.
Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Apelado: Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Carlos alberto
Araújo Rovel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1 - Cuida-se de recurso de apelação manejado por ACIR JOSÉ
CARDOSO MONTEIRO, contra a r. sentença proferida pelo
juízo monocrático que julgou procedente a Ação de Rescisão
Contratual c/c pedido de antecipação de tutela, sob n.º 411/01,
que lhe move CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - GRUPO ITAÚ, objetivando reverter o que ali
restou decidido, ao argumento, assim sintetizado, de suas ra-
zões recursais: que a restituição do bem através da antecipação
da tutela, bem como a exigência dos valores cobrados a título
de VRG são incabíveis, ante a descaracterização do contrato
de arrendamento mercantil para de compra e venda a prazo; a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato dos
autos; que o débito deve ser apurado de acordo com as normas
consumeristas, limitando-se a multa em 2%, afastando-se a
comissão de permanência e aplicando-se juros simples de 1%
ao mês.
2 - Em que pesem os argumentos expendidos pela apelante,
não é de ser conhecido o apelo interposto, uma vez caracteriza-
da a sua intempestividade.
Prefacialmente, ressalte-se, que se trata de réu revel, consoante
certidão de fls 36, verso.
Verifica-se, à fl. 54, que o recurso foi protocolado junto ao
Cartório Distribuidor desta Capital em 15.03.2002, às 16 hs.
27 min.
Tal apresentação se mostra tardia, quando se vê, na certidão de
fl. 50, que a r. sentença foi publicada em Cartório em
16.01.2002, iniciando o cômputo do prazo recursal em
04.02.2002.
Ora, dispondo o art. 322, do Código de Processo Civil que “con-
tra o revel correrão os prazos independentemente de intima-
ção”, o que se constata é que o prazo recursal expirou, no caso,
no dia 14.02.2002.
Neste sentido, os seguintes arestos:
 “APELAÇÃO CÍVEL. RÉU REVEL. INÍCIO DO PRAZO
RECURSAL COM A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA EM
CARTÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 322 DO CPC. INTEM-
PESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
O prazo recursal para o revel conta-se a partir da publicação da
sentença em cartório, conforme expressamente previsto no ar-
tigo 322 do Código de Processo Civil. Interposta a apelação
após os 15 dias seguintes à publicação referida, é de se declarar
a intempestividade do apelo.”
(AC 209370-7, Acórdão 16040, 1a C.C., Rel. Juiz De Vicente,
pub. 08/11/02).
 “AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO. APELAÇÃO PROPOSTA POR REVEL. INTEM-
PESTIVIDADE. DESPACHO DE NÃO RECEBIMENTO DO
RECURSO.
O prazo contra revel corre independentemente de sua intima-
ção, nos termos do art. 322 do Código de Processo Civil.
Nos casos de revelia, a publicação da sentença em cartório con-
siste termo inicial do prazo recursal.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.”
(AI 182677-5, Acórdão 15259, 4a C.C., Rel. Juiz Sergio Ro-
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drigues, pub. 15/03/02).
Do exposto, nego seguimento ao presente recurso, o que faço
com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, porquan-
to manifestamente inadmissível.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
022. 0218896-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/147917.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001038
Ação de Depósito.  Apelante: Banco Panamericano S/a.  Adv.:
Adriano Muniz Rebello.  Adv.: Joseane Cristina Rodrigues.
Adv.: Jaime Dias de Oliveira Junior.  Apelado: Christian Rei-
chart Cezar.  Curador: Valderez de M. Pacheco.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS, estes autos de Apelação Cível sob n.º 218.896-5, da
10ª Vara Cível de Curitiba.
O presente recurso expressa a irresignação do BANCO PANA-
MERICANO S/A., em face da r. sentença que julgou proceden-
te a ação de busca e apreensão convertida em depósito que o
mesmo move contra CHRISTIAN REICHART CEZAR, adu-
zindo, em síntese, o seguinte: é possível a prisão civil do deve-
dor fiduciário, sendo legítima a sua equiparação ao depositário
infiel; ainda que se entenda que o devedor se equipara, no caso,
ao depositário típico, não há como negar que o mesmo recebe a
coisa em iguais condições e limitações, no que concerne à pos-
se, tendo o dever de zelo e guarda, limitação do uso da coisa e
impossibilidade de venda, locação ou empréstimo; encontran-
do-se o devedor fiduciário nas mesmas condições do depositá-
rio infiel, em face da existência de lei especial, deve ser sub-
metido às mesmas penas às quais se sujeitam os depositários
infiéis; não há que se falar em inconstitucionalidade do Decre-
to-lei nº 911/69, vez que o Supremo Tribunal Federal já se
manifestou pela legitimidade da prisão civil; pede, por fim, o
provimento do recurso, com o fim de reformar a r. sentença,
para o efeito de que seja cominada ao apelado a pena de prisão
civil, caso não restitua o veículo objeto do contrato ou que con-
signe-lhe o equivalente em dinheiro, na espécie, o saldo deve-
dor em aberto, corrigido monetariamente.
Conquanto intimado (fl. 101), o apelado não contra-arrazoou o
recurso.
Após, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
O presente recurso, por envolver matéria que apresenta juris-
prudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e unifor-
memente observada por esta Câmara Especializada, é de ser
julgado na forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósi-
to, que julgada procedente, condenou o apelado a proceder a
entrega do bem ou seu equivalente em dinheiro, afastando a
hipótese de prisão civil.
Irresignado o apelante interpôs o presente recurso, para que
seja decretada a prisão civil em caso de inadimplemento ou
recusa na entrega do bem objeto da discussão ou do seu equi-
valente em dinheiro.
Razão não lhe assiste, devendo-se manter inabalável a r. sen-
tença de primeiro grau.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egré-
gia Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da
prisão do alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da
Suprema Corte equiparando o fiduciante ao depositário de modo
a ficar ele sujeito à prisão civil no caso de, descumprido o con-
trato a que se obrigou, não for o bem alienado fiduciariamente
encontrado em sua posse ou em mãos de terceiro.
Tive a honra, no entanto, de ingressar na 4ª Câmara Cível em
26.04.2002, especializada em Alienação Fiduciária, e cujos
eminentes Juízes que a integram, mantêm o entendimento de
que incabível a prisão civil nos casos previstos no Decreto-lei
nº 911/69.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto
em atuação fracionária, quanto integral e considerando, outros-
sim, que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal racio-
cínio para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alie-
nante fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre ou-
tros, nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO CABI-
MENTO”.
Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil do
depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posição
unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedida”.
(Acórdão nº 15.755; Rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBI-
LIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. COISA
JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE PROCE-
DIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do
que o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não
é obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal de-
corrente de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade”.
(Acórdão 15.616; Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cível;
unânime; DJ de 14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDA-

DE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE
OFÍCIO. PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio pre-
visto pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acór-
dão (art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RISTJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fidu-
ciária (Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida”.
(RHC 11.758-SP; Rel. Min. Castro Filho; 3ª T.; DJU de
29.10.2001; p. 199).
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECI-
AL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSI-
BILIDADE”.
É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de busca
e apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes”.
(AGRESP 330.207-PR; Rel. Ministra Nancy Andrighi; 3ª T.;
DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA (LEI Nº 4.728/
65 E DECRETO-LEI Nº 911/69). PRISÃO CIVIL (FALTA DE
CABIMENTO). EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contra-
to garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Minis-
tro Ruy Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em 2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve,
por ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos”.
(ERESP 127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPE-
CIAL; DJU de 27.08.2001; p. 215).
Ante o exposto, mantenho a decisão recorrida, eis que notoria-
mente improcedente o apelo intentando a cominação de prisão
civil, pelo que nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
023. 0219079-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/149576.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000891
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000951
Ação Cominatória.  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira.  Adv.:
Odécio Luiz Peralta.  Apelado: Roger Washington Chromiec.
Adv.: Letícia Daniele Simm.  Adv.: Zeno Simm.  Adv.: Paulo
Henrique Zaninelli Simm.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Men-
des Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
Examinando todos os instrumentos de procuração contidos nes-
tes autos de embargos, bem como nos de execução, constata-se
que os advogados que subscrevem a peça recursal não têm pro-
curação nos autos para representar a apelante.
Assim, em atenção a entendimento dominante no E. Superior
Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC, determino a
intimação da parte apelante para, no prazo de 5 dias, regulari-
zar sua representação processual.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
RUY CUNHA SOBRINHO
         Juiz Relator

Despachos Relator
024. 0219186-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/151453.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000724 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Valdo Favoreto.  Adv.: Sérgio An-
tonio Meda.  Apelado: Banco Santander Brasil S/a.Adv.: Lauro
Fernando Zanetti.  Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho.  Adv.:
José Valmir Zambrim.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                   Valdo Favoreto apela da sentença que julgou pro-
cedente a ação de busca e apreensão lhe movida por Banco
Santander Brasil S/A com base no Decreto-Lei 911/69 e, as-
sim, consolidou a posse e a propriedade do bem apreendido em
mãos do proprietário fiduciário.
                 O demandado sustenta que não há mora porque hou-
ve exigência de valores abusivos pela instituição financeira e
que, considerando que não foram apreciadas suas alegações a
este respeito, a sentença é nula em virtude do cerceamento de
defesa. Aduz que para haver regular constituição em mora deve
estar expresso na notificação o valor correto da dívida, o que
não é o caso dos autos, e que é admitida discussão de encargos
contratuais na ação de busca e apreensão. No mais, alega a
existência de cobrança de juros acima do limite legal e além do
percentual estipulado no contrato, bem como defende a impos-
sibilidade da capitalização mensal de juros.
                 Devidamente contraminutado o recurso, os autos
vieram a este Tribunal.
                 É o relatório.
                 O recurso receberá julgamento na forma do art. 557
do CPC, pois versa sobre questão que se tornou pacífica na
jurisprudência deste Tribunal.
                 Não prospera o apontado cerceamento de defesa por
falta de instrução probatória que permitisse ao recorrente com-
provar suas alegações.
                 No que pertine ao âmbito da defesa admitida em
tais ações, a Câmara Especializada e este Tribunal têm posição
firmada, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.
                 O STJ tem aplainado os rigores do art. 3º, § 2º, do
DL 911/69 principalmente quando a cobrança de encargos abu-
sivos impede que o devedor purgue a mora, admitindo o expur-

go de verbas ilegítimas que estão sendo apresentadas pelo cre-
dor, ou seja, contrárias ao contrato e a lei.
                 No caso, entretanto, de busca e apreensão onde não
cabe mais a purgação da mora, inviável discutir outros temas
que extrapolem os limites legais.
                 A respeito do assunto, relatei os Embargos Infrin-
gentes 129.068-6/01 no 4º Grupo de Câmaras Cíveis, em
26.10.99 que assim ficou ementado:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. LIMITES DA DEFESA.
A busca e apreensão com base no DL 911/69, visa somente a
retomada do bem, ante a mora do devedor, não a cobrança da
dívida, razão pela qual não se pode travar discussão sobre clá-
usulas contratuais e encargos nesta via processual”.
                 Pois bem. Na Ação de Busca e Apreensão o que
interessa ao credor, basicamente, é a retomada do bem ante a
mora do devedor, não se tratando de cobrança da dívida ou
execução do título, e aquele foi, especificamente, o pedido da
inicial.
                 Assim, não se pode, neste tipo de ação, discutir so-
bre cláusulas abusivas do contrato as quais se pretende anular.
                 Diz o DL 911/69, em seu art. 3º § 2º que:
 “Na contestação só se poderá alegar o pagamento do débito
vencido ou o cumprimento das obrigações contratuais”.
                 Segundo a orientação da jurisprudência, inclusive
deste Tribunal, qualquer discussão sobre cláusulas contratuais,
juros, taxas e encargos não pode ser admitida nesta sede, mas
em local adequado.
                 Ou seja, antes da propositura da ação de busca e
apreensão, o devedor poderia tentar rever o contrato ou os con-
tratos, alegando excesso de onerosidade e inserção de cláusu-
las ilegais; depois, com o mesmo objetivo, poderá tentar uma
repetição de indébito, com os mesmos argumentos, ou, mesmo,
se houver cobrança de saldo devedor por parte do credor, tal
matéria poderá ser discutida.
                 Na busca e apreensão convertida ou não em depósi-
to, entretanto, somente se discute o pagamento, o cumprimento
das cláusulas contratuais ou o desvirtuamento do instituto, as-
sim como as exceções processuais.
                 Este é o entendimento majoritário deste Tribunal,
conforme se pode verificar nas Apelações Cíveis nºs 368692,
5ª Câm. Ci. rel. Juiz Cícero da Silva; 557935, 7ª Câm. Ci. rel.
Juiz, hoje Des. Vidal Coelho; 103115-0, 1ª Câm. Ci. rel. Juiz
Ronaldo Schulman e, recentemente, a 4ª Câmara Cível julgou a
Apelação Cível nº 100702-1, em que foi relator o Juiz Sérgio
Rodrigues, assim ficando a ementa na parte que interessa:
 “A busca e apreensão visa, tão somente, a retomada do bem,
ante a mora do devedor, não a cobrança da dívida, assim não se
pode travar discussão acerca do contrato nesta via processual -
art. 3 § 2º do Dec. 911/69”.
                 Neste mesmíssimo sentido julguei as Apelações
Cíveis 108687-1 e 129909-2 e 135269-0, na 4ª Câmara Cível,
da qual sou originário.
                 Desse modo, comprovada a alienação fiduciária e
constituído em mora o devedor, por meio da regular notifica-
ção extrajudicial, deve ser mantido o édito singular.
                 Assim, com a ressalva de que o devedor não está
impedido de discutir as cláusulas contratuais em via apropria-
da e considerando os limites da defesa na ação de busca e apre-
ensão, não há como cogitar o cerceamento de defesa no presen-
te caso, restando prejudicadas as razões recursais que envol-
vem discussão a respeito dos encargos contratuais.
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso.
                 Curitiba, 22 de Novembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
025. 0219187-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/151429.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000173 Reintegração de Pos-
se.  Apelante: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil -
Grupo Itaú.  Adv.: Carlos alberto Araújo Rovel.  Apelado: Al-
fredo Planta Bartolome.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Cia. Itauleasing de Arren-
damento Mercantil - Grupo Itaú da sentença que, em autos de
ação de reintegração de posse promovida pela apelante em face
de Alfredo Planta Bartolome, julgou extinto o processo, sem
análise do mérito.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, eri-
ge-se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como,
aliás, entendeu o ilustre juiz monocrático. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobran-
ça antecipada do valor residual garantido (f. 06, campos 2.7 e
2.12), o que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil,
consoante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tri-
bunal de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor resi-
dual garantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de
ofício, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso
X, e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.

Mendes Silva
Relator
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Despachos Relator
026. 0219319-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/153918.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000673 Ação
de Depósito.  Apelante: Banco Dibens S/a.  Adv.: Márcio Ayres
de Oliveira.  Adv.: Odécio Luiz Peralta.  Adv.: Andréia Verano.
Apelado: Marilene Monteiro Nogari.  Adv.: Carlos Humberto
Fernandes Silva.  Adv.: Danilo Moura Seraphim.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Vistos.
Examinando e os instrumentos de procuração de fls. 05 e 06,
constata-se que os advogados que subscrevem a peça recursal
não têm procuração nos autos para representar a apelante, con-
forme .
Assim, em atenção a entendimento dominante no E. Superior
Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC, determino a
intimação da parte apelante para, no prazo de 5 dias, regulari-
zar sua representação processual.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
RUY CUNHA SOBRINHO
         Juiz Relator

Despachos Relator
027. 0219353-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160797.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001232
Busca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Adv.: Hélio Pereira Cury
Filho.  Agravado: Sandra Mara Villczak Rodrigues.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
028. 0219372-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155851.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000083 Revisão de
Contrato.  Agravante: Cit Brasil Arendamento Mercantil S/a.
Adv.: Luiz Fernando Hofling.  Adv.: Flávia Melissa Lovato.
Agravado: Pado S/a - Industrial, Comercial e Importadora.  Adv.:
Noe Aparecido da Costa.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
1.Defiro o processamento do recurso, porquanto tempestivo e
preenchidas as exigências do art. 525 do CPC, ressalvando que,
posteriormente, será considerado o art. 526 do mesmo diploma.
2.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, III, do Código de Processo Civil, para que,
querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo
legal.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pelo agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
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Despachos Relator
029. 0219558-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162095.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001474 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Transportadora Simonetti
Ltda.Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: João Casillo.
Agravado: Banco Bradesco S/a.Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.:
Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Des-
cricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Na hipótese em análise, evidencia-se a probabilidade de le-
são grave e de difícil reparação tendo em vista os possíveis
danos a serem suportados pelo agravante, máxime se cumprida
a decisão ora em ataque, até a definitiva decisão da causa, res-
tando demonstrados, in casu, todos os requisitos estabelecidos
pelo art. 558 caput do CPC.
Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido,
para o fim de suspender o trâmite processual dos autos nº 1474/
01, de Ação de Busca e Apreensão, devendo os mesmos per-
manecerem em Cartório, perante a 3ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, até final julgamento deste agravo.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo,
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ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
2

Despachos Relator
030. 0219736-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162942.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001200
Rescisão de Contrato.  Agravante: Fináustria Arrendamento
Mercantil S/a.Adv.: Karine Cristina da Costa.  Adv.: Leandro
Cabrera Galbiati.  Agravado: Marcelo Cristiano Bientinezi.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Defiro o processamento do recurso.
2.FINÁUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A agra-
va por instrumento de decisão proferida nos autos de Reinte-
gração de Posse cumulada com Rescisão Contratual com pedi-
do liminar, sob nº 1200/01, movida contra MARCELO CRIS-
TIANO BIENTINEZI e que determinou a intimação da terceira
interessada que requereu a purgação da mora para que, em 5
dias, deposite o valor apurado.
A agravante alega, em síntese, que o Juízo a quo foi precipita-
do ao deferir a purgação da mora, já que não houve a formação
da relação processual, pela ausência de citação do Réu-Agra-
vado. Afirma que houve a transferência do bem pelo réu à ter-
ceiro, sem a ciência ou autorização da instituição credora, e
que este terceiro, parte ilegítima por ser o titular do contrato
celebrado, foi quem compareceu aos autos e requereu a purga-
ção da mora.

Pelo exposto, presentes os requisitos, requer seja concedido
efeito suspensivo ao presente recurso, bem como lhe seja dado
provimento, a fim de que seja decretada a nulidade do feito a
partir da intervenção do terceiro interessado ao processo, fls.
68, e, em caso de entendimento diverso, que seja indeferida a
purgação da mora, posto que requerida por parte ilegítima.

3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta,
de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo ao re-
curso interposto, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Costa Barros
Relator

Agravo de Ins-
trumento nº219736-8    fl.02-

Despachos Relator
031. 0219978-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164932.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001410 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Taniamara do Rocio Leon Bor-
des.  Adv.: Demétrio Berehulka.  Adv.: Márcia Regina dos San-
tos Machado.  Agravado: Continental Banco S/a.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
1. TANIAMARA DO ROCIO LEON BORDES agrava por ins-
trumento de parte da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direi-
to da 6a. Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de Ação
Ordinária Revisional de Valores Contratuais nº 1410/2002 pro-
posta contra o CONTINENTAL BANCO S.A., deferiu a tutela
antecipada nos seguintes termos: “Assim, defiro a assunção pela
autora da qualidade de depositária judicial do bem, tendo em
vista a revisão ora pretendida, condicionando a manutenção da
posse não somente ao depósito dos valores entendidos pela re-
querente como devidos, mas ao depósito dos valores fiados no
carnê que veio ao processo, isso para garantir a contra parte
com relação e a eventual sucumbência da parte autora”. (fls.
24-TA).
Sustenta a agravante a sujeição da presente relação jurídica ao
Código de Defesa do Consumidor, a possibilidade de depósito
judicial das parcelas vencidas e vincendas do financiamento,
devidamente recalculadas e o fumus boni iuris e o periculum in
mora.
Assim, requer o efeito suspensivo, sendo de cautela recomen-
dável que se suspenda o andamento do feito até decisão final
deste recurso; no pedido, pretende obtenha a atribuição do efeito
suspensivo ao presente (CPC, art. 527, II e 558), tendo em vis-
ta a carga de prejudicialidade contida na decisão recorrida, para
o fim de determinar a suspensão de seus efeitos, até o final
julgamento do recurso ora interposto; ao final, o provimento
do recurso, reformando a decisão agravada no sentido de defe-
rir a tutela antecipada para que a agravante possa depositar ju-
dicialmente as parcelas vencidas e vincendas do financiamento
contratado, a partir de 03.09.2002, no valor que entende devi-
do de R$ 1.004,97 - valor apurado na planilha, até julgamento
final da presente ação revisional.
2. De uma análise dos autos se justifica a concessão de efeito
suspensivo até o pronunciamento definitivo da Câmara, ante a
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, requisitos
estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
O efeito suspensivo ora concedido consiste na suspensão dos
efeitos da parte da decisão agravada, verbis: “...condicionando
a manutenção da posse não somente ao depósito dos valores
entendidos pela requerente como devidos, mas ao depósito dos
valores fixados no carnê que veio ao processo”.
3. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-

tunas.
4. Autorizo o ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
            COSTA BARROS
                 RELATOR

Despachos Relator
032. 0219998-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164850.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001308
Rescisão de Contrato.  Agravante: Banestado Leasing Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Agravado:
Tavinho Comércio de Caminhões Ltda.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Des-
cricao: Despacho do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), defiro o processamento do presente recurso.
Requisitem-se informações à Doutora Juíza, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, dispensando-se a intimação da agravada, ainda não
citada.
Curitiba, 22 de novembro de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
033. 0220065-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165008.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001271
Busca e Apreensão.  Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiro S/a.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Agrava-
do: Jorge Luiz Martins.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos. Com força no DL 911/69 o recorrente manejou ação de
busca e apreensão contra o recorrido e o primeiro grau não
deferiu a liminar. Contra esta decisão é que se recorre ao argu-
mento básico de que a liminar é obrigatória. Decido. Durante
muito tempo, desde quando juiz de primeiro grau, entendia pela
não obrigatoriedade da liminar em ação de busca e apreensão
com base no famigerado DL 911/69, fruto da época mais feroz
da Ditadura Militar que assolou o país durante 20 anos. Entre-
tanto, quanto a esta tese, restei vencio na Câmara e, hoje, ren-
do-me ao entendimento que também se encontra pacificado no
STJ. O que a Câmara tem admitido, nos últimos tempos, é uma
solução intermediária, ou seja, o juiz ao receber a inicial, auto-
riza o alienante devedor a purgar a mora em três dias e, caso
isto não seja feito, defere a liminar, porque esta diligência visa
preservar a comutação do contrato e inexiste lesividade ao cre-
dor, interessado no recebimento do crédito e não na apreensão
do veículo, por evidente. Não sendo este o caso do recurso,
onde o primeiro grau indeferiu, simplesmente, a liminar, res-
salvando meu entendimento pessoal sobre o assunto, na forma
do art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso para reformar a
decisão agravada a fim de que o processo tenha prosseguimen-
to, uma vez que não é possível o indeferimento da liminar de
forma pura e simples. Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de
2002. (a) Ruy Cunha Sobrinho

Despachos Relator
034. 0220152-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165408.  Matéria: Leasing.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000072 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 200200000863 Revisão
de Contrato.  Autos Complementares: 200100001261 Exceção
de Suspeição.  Agravante: Vilson José Brotto.  Adv.: João Ba-
tista de Arruda Junior.  Agravado: Cipasa Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1 - Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por VILSON JOSÉ BROTTO nos autos
de Ação Cautelar Inominada que propôs em face de CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA., contra
a r. decisão monocrática que revogou a liminar que lhe fora
concedida, mandando buscar e apreender o bem objeto da lide
em favor da agravada.
Aduz o agravante, em síntese, o seguinte: a medida liminar
mencionada não foi cumprida até a apresente data, uma vez
que não foi o agravante mantido na posse do bem, mas dele
feito depositário judicial, em razão da liminar concedida em
favor da ora agravada nos autos de busca e apreensão pela mes-
ma ajuizada perante a 20ª Vara Cível de Curitiba, cujo Juízo a
rigor, é incompetente, na medida em que a cautelar já fora pro-
posta e despachada na Vara Cível de Colombo; que o mandado
de manutenção de posse, que nem chegou a ser expedido, de-
veria ser cumprido, pois só após tal diligência é que tem início
o trintídio previsto no art. 806, do CPC; que não poderia o Juiz,
por iniciativa própria, adotar providência gravosa ao recorren-
te, sem ao menos ter sido provocado pela agravada, conceden-
do a esta benefício, quando é certo que não foi ela sequer cita-
da nos autos; que, ademais, a magistrada prolatora não poderia
estar atuando nos feitos em que o signatário do presente funci-
ona como procurador de qualquer das partes, pois já se decla-
rou suspeita em outros feitos onde o mesmo é procurador, com
partes diversas e matérias variadas. Pede, em conseqüência,
que se dê efeito suspensivo ao recurso, restabelecendo-se a li-
minar de manutenção do agravante na posse do bem até mani-
festação do colegiado, seguindo-se o regular processamento do
mesmo até que seja provido, com o restabelecimento da caute-
lar inominada que hoje tramita em primeiro grau.
2 - Não é desta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil e Alienação Fiduciária a competência para apreciar re-
curso tirado de uma medida cautelar inominada onde se discute
os valores que devam ou não ser pagos à administradora do
consórcio ao qual aderiu o agravante por meio do qual adquiriu
o veículo objeto da lide.
Nessas condições, independentemente de se encontrar o certi-
ficado de aquisição do veículo gravado com cláusula de aliena-
ção fiduciária, não é em decorrência dela que se está em Juízo.
Não se achando, pois, a competência para decidir a presente
demanda afeta a esta Corte, mesmo porque seu valor supera

vinte vezes o salário mínimo vigente quando do ajuizamento,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado.
3 - Procedam-se as anotações necessárias.
4 - Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2.002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
035. 0220199-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165069.  Matéria: Leasing.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000141 Exceção
de Incompetência.  Autos Complementares: 200200000011 In-
denização.  Autos Complementares: 200100000171 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 9900000590 Revisão de
Contrato.  Agravante: Perufo Transportes Ltda.  Adv.: Jonas
Adalberto Pereira.  Adv.: Nádia Mazurek.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.:
Ramon de Medeiros Nogueira.  Adv.: Luciano Soares Pereira.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
                                      1. PERUFO TRANSPORTES LTDA
agrava por instrumento, por certo, da decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 1a. Vara Cível da Comarca de Francisco Bel-
trão, nos autos nº 141/2002, de Exceção de Incompetência, pro-
movida pelo BANCO BRADESCO S/A julgada procedente.
Sustenta a recorrente que explora, essencialmente, o comércio
de transporte de cargas e de frios, possuindo diversos cami-
nhões para essa finalidade; com o objetivo de expandir as suas
atividades, adquiriu um significativo número de veículos e até
o mês de agosto de 1.999, a agravante conseguiu honrar seus
compromissos relativos aos respectivos financiamentos, ape-
sar do adicionamento de juros excessivos e outros encargos
exagerados. Por isso, a agravante decidiu manejar ações revisi-
onais dos contratos, onde na comarca de Francisco Beltrão fo-
ram distribuídos os feitos vez que as avenças foram firmadas
através da agência daquela localidade. As três primeiras ações
foram distribuídas ao Juízo da 1a. Vara Cível; as outras quatro
restantes foram distribuídas para a 2a. Vara Cível.
O agravado decidiu aforar Ações de Busca e Apreensão com
fundamento no Decreto-lei 911/69, na comarca de Santo Anto-
nio do Sudoeste, tendo a agravante ajuizado, antes, ações revi-
sionais, sendo que o Juízo declinou da competência, remeten-
do os autos da Ação de Busca e Apreensão à Primeira Vara
Cível  da Comarca de Francisco Beltrão.
As ações de Busca e Apreensão resultaram na apreensão de
alguns dos veículos alienados com gravame fiduciário; bem por
isso, a agravante manejou Ação de Indenização por Danos
Materiais, Materiais e Lucros Cessantes e propugnou pela dis-
tribuição por dependência aos Autos de Busca e Apreensão nº
171/20021, em curso na 1a. Vara Cível da Comarca de Francis-
co Beltrão, apensos a ação revisional, autos nº 571/99, com
despacho inicial datado de 26.11.99.
A ação revisional de contrato (571/99) e de Busca e Apreensão
(171/01) tramitam na 1a. Vara Cível, sendo evidente a conexão
(art. 103, do CPC).
Por derradeiro, diz a agravante: “Desta foram, estando apurado
o vínculo que junge as demandas enfocadas, diante da conti-
nência aquilatada, impõe-se a permanência dos autos nº 11/
2002, da Ação de Indenização por Danos Materiais, Materiais
e Lucros Cessantes na 1a. Vara Cível, ante a prevenção daquele
juízo, que despachou em primeiro lugar, evitando-se assim de-
cisões conflitantes e contraditórias”(fls. 11-TA).
Está se referindo, por certo, aos autos nº 141/2002, ao invés
dos autos nº 11/2002.
2. Embora as falhas apresentadas pela exordial do presente re-
curso, defiro o processamento deste Agravo.
3. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas.
4. Intime-se o agravado para oferecimento da resposta, no pra-
zo de dez (10) dias.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
            COSTA BARROS
             Relator

Despachos Relator
036. 0220323-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165739.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000720 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Bmg Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes.  Agravado: Nidia Farina Lamy.
Adv.: Sheila Maria Mendes.  Adv.: Shermann Mendes Santini.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de agravo manejado por BMG Leasing S/A. - Arren-
damento Mercantil afrontando decisão que, em ação de revisão
de contrato que lhe move Nidia Farina Lamy, deferiu a anteci-
pação da tutela perseguida para o efeito de afastar a variação
cambial como indexador do contrato revisando, substituindo-a
pelo INPC, autorizando os depósitos nessa forma atualizados e
afastando a mora.
Sustenta o recorrente, em síntese, que a agravada está em mora,
tendo se caracterizado o esbulho, daí porque não poderia o Dr.
Juiz deixar o bem na sua posse, alongando-se no discurso acer-
ca da suposta impossibilidade da revisão pretendida, da legali-
dade da cláusula de variação cambial e da impossibilidade de
inversão do ônus da prova.
A irresignação não prospera e o recurso deve ter o seu segui-
mento negado, a teor do permissivo inscrito no artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil.
Com efeito, iterativos e uníssonos tem sido os pronunciamen-
tos desta Câmara (única com competência regimental para co-
nhecer da matéria) e do Superior Tribunal de Justiça, favorá-
veis à tese de que a cláusula de variação cambial inserta em
contratos de arrendamento mercantil, em face da alteração da
política cambial implementada pelas autoridades governamen-
tais em janeiro de 1999 (fato público e notório), tornou-se ex-
cessivamente onerosa para o arrendatário.
Ressaem assim, à evidência, a verossimilhança das alegações
deduzidas na ação, da mesma forma que a perspectiva de dano

irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pelas drásti-
cas conseqüências inerentes à mora.
Insta que se frise: no momento processual de que se cuida, a
isso se restringe a discussão; nada mais interessa, senão o con-
curso dos pressupostos inscritos no artigo 273 do Código de
Processo Civil, que rendem ensejo ao deferimento da provi-
dência ali contemplada e que se mostram, a todas as luzes, pre-
sentes.
Em tais condições, considerando que o recurso confronta com
jurisprudência dominante neste Tribunal e no Superior Tribu-
nal de Justiça, na forma facultada pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz.
Em 26 de novembro de 2002.
Mendes Silva
    Relator

Despachos Relator
037. 0220327-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166327.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000613
Ação de Depósito.  Agravante: Izabela Maria Centanini.  Adv.:
Edson Centanini Filho.  Agravado: Continental Banco S/a.  Adv.:
Karine Cristina da Costa.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
1. Defiro o processamento do recurso.
2. IZABELA MARIA CENTANINI, agrava por instrumento de
decisão proferida nos autos de Busca e Apreensão convertida
em depósito, sob nº 613/02, movida por CONTINENTAL BAN-
CO S/A e que não concedeu o duplo efeito ao recurso de apela-
ção interposto, recebendo-o apenas no efeito devolutivo.
Alega, em síntese, que, conforme o artigo 903 do Código de
Processo Civil, a ação de depósito segue o procedimento ordi-
nário e, sendo assim, a apelação deverá ser recebida em seu
duplo efeito.
Pelo exposto, requer a concessão de efeito suspensivo ao re-
curso em análise, estando presentes o fumus boni iuris e o pe-
riculum in mora, tendo em vista que a sentença julgou proce-
dente o pedido de prisão civil do devedor, causando à agravan-
te o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
bem como requer lhe seja dado provimento, a fim de que seja
concedido o efeito suspensivo ao recurso de apelação declina-
do acima.
3. Na hipótese em análise evidencia-se a probabilidade de ocor-
rência de lesão grave e de difícil reparação, restando demons-
trados, in casu, todos os requisitos estabelecidos no artigo 558
do Código de Processo Civil, haja vista a cominação da pena
de prisão civil na sentença prolatada.
Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido,
para suspender os efeitos da decisão agravada, até o julgamen-
to definitivo da súplica recursal ora deduzida.
4. Oficie-se ao douto Juízo de origem, informando-lhe acerca
do teor desta decisão, bem como solicitando-lhe as informa-
ções que entender oportunas.
5. Intime-se a parte agravada para, em 10 (dez) dias, apresentar
sua resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que
entender necessárias.
6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Costa Barros
Relator

Agravo de Instrumento nº220327-6    fl.02

Despachos Relator
038. 0220329-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166550.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100026377
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento.  Agravado: Roberto Carrero Pilla.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                     Vistos.
Em ação de busca e apreensão promovida pelo agravante con-
tra o agravado, foi deferida a liminar, cujo cumprimento restou
impossibilitado em face da não localização do veículo objeto
da garantia, conforme certificou o oficial de justiça após a dili-
gência negativa (fls. 45/TA).
Instado a se manifestar nos autos, o agravante apresentou pedido
ao juízo (fls. 49/TA) de que fosse oficiado ao Detran/PR e blo-
queada a transferência e o licenciamento do veículo alienado.
O condutor do processo indeferiu o pedido do autor (fls. 50/
TA), sob o fundamento de que já consta da documentação do
veículo a restrição resultante de alienação fiduciária.
                     Inconformado, o banco insiste na expedição de
ofício ao Detran, ao argumento de tratar-se de medida necessá-
ria, argumentando que a regra do artigo 399 do CPC restaria
afrontada com a decisão do primeiro grau, que necessitaria fun-
damentar a recusa a seu pedido.
                     A insurgência, entretanto, não tem condições de
subsistir, por ser manifestamente improcedente.
                     O que se constata na presente insurgência não é
a existência de interesse público na medida postulada, pois o
interesse aqui é estritamente do ente privado e não cabe ao
Judiciário atuar como auxiliar da parte.
                     Além do mais, apesar de sucintamente fundamen-
tada a decisão recorrida, inafastável a sua correção ao indicar
que se já existe gravame registrado sobre o veículo, daí nenhu-
ma necessidade existir em se obter bloqueio administrativo.
                     Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso.
                     Intimem-se e comunique-se.
                     Curitiba, 26 de Novembro de 2002.
                    Ruy Cunha Sobrinho
                           Juiz Relator
Agravo de Instrumento Nº 220.329-0
Fls. 2

Despachos Relator
039. 0220332-7  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/166252.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001255
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Luciana Sezanowski.  Adv.: Francine Frederico.  Adv.: Rodri-
go Ghesti.  Agravado: Eloi Santos Ferreira.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
do juízo de primeiro grau a qual, em ação de busca e apreensão
movida pelo agravante contra o agravado, deixou de conceder
a liminar. Assim, o presente recurso vem sustentando a obriga-
toriedade da concessão da liminar de busca e apreensão, por
ser o rito aplicável à espécie.
O presente recurso, por defeito formal não pode ser conhecido.
É que desatende a regra do art. 525, do CPC, segundo a qual
cópia das procurações outorgadas aos advogados das partes é
peça obrigatória na instrução do agravo. Conforme se verifica
dos presentes autos, os instrumentos de procuração foram tra-
zidos às fls. 15, 16 e 17/TA. Entretanto, veio incompleta a có-
pia da procuração outorgada pelo recorrente a seu patrono - fls.
15, da qual somente foi copiada a primeira folha, desacompa-
nhada do verso, impossibilitando-se a averiguação, dentre ou-
tros dados, da validade da procuração e da autorização ou ve-
dação para substabelecer poderes.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, não co-
nheço do recurso.
Por último, observa-se o desacerto constante da peça recursal
quanto ao nome da parte ré. Segundo consta das peças coligi-
das ao instrumento (petição inicial, contrato e atos da escriva-
nia) o réu é Eloi Santos Ferreira. Assim, correto o assento do
setor de autuação desta Corte ao nominar a parte agravada.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de Novembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator
040. 0220333-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166488.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200039029 Busca e Apreensão.  Agravante: Gráfica e Edi-
tora Logos Press Ltda.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.
Adv.: Cristiane de Oliveira Azim.  Agravado: Banco Regional
de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.: Edegard
Augusto Cruzzara Lessnau.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Cuida-se de agravo manejado por Gráfica e Editora Logos Press
Ltda., afrontando decisão proferida em ação de busca e apreen-
são que lhe é endereçada por Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul - BRDE, através da qual o Dr. Juiz inde-
feriu pedido de permanência do bem, uma impressora off set,
na sua posse, ao fundamento - em síntese - de que não teria
sido exibido documento comprobatório da necessidade da me-
dida, já que a devedora possui outras máquinas similares (f.
61).
Sustenta a agravante, em resenha, que a necessidade da perma-
nência da impressora em suas mãos decorre da natureza da ati-
vidade exercida, tratando-se de bem imprescindível ao exercí-
cio de suas atividades, e que não obstante tenha possuído duas
máquinas impressoras, uma delas fora liberada face acordo fir-
mado entre as partes, celebrado no ano de 1996, inexistindo
prova de que a mesma tenha permanecido na posse da devedo-
ra (fls. 06/07). Aduz ainda haver exibido ao juízo declarações
relacionadas ao número de funcionários da empresa, possibili-
dade de demissão deles na hipótese de apreensão e dando con-
ta de que dispõe de uma única máquina impressora (f. 07).
A irresignação vinga e o agravo deve ser provido, a teor do
permissivo inscrito no § 1o.-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil.
É certo que a medida (mantença dos bens apreendidos em de-
pósito com o devedor) encerra aparente paradoxo, na medida
em que o pressuposto da busca e apreensão é exatamente a
condição de depositário daquele, detentor da posse direta, e
tem por escopo consolidar a indireta, detida pelo credor, em
suas próprias mãos (art. 66, Lei 4.728/65, c/redação do DL 911/
69).
Não obstante isso, consolidou-se no âmbito do Superior Tribu-
nal de Justiça entendimento no sentido de admitir a permanên-
cia de bens dados em garantia fiduciária e objeto de apreensão
na ação disciplinada pelo Decreto-lei 911/69 em poder do de-
vedor, em caráter excepcional, desde que necessários ao nor-
mal desenvolvimento das atividades empresariais. Nesse senti-
do cita-se, a título meramente exemplificativo, a medida caute-
lar n. 1.797-PR, cujo julgamento tem a seguinte ementa: Alie-
nação fiduciária em garantia. Busca e apreensão. Posse dos bens
com a devedora. Ônibus. Os veículos indispensáveis à ativida-
de da empresa transportadora, dados em alienação fiduciária
em garantia e objeto de busca e apreensão, podem ficar em
depósito com a devedora, considerando-se os efeitos econômi-
cos e sociais da medida (DJU 218-E, 16.11.99, pg. 212).
O fato de se tratar de uma gráfica é bastante para evidenciar a
imprescindibilidade do bem, já que se trata de uma impressora
off set, obviamente destinada ao desempenho de sua atividade
fim; além disso, as declarações reproduzidas neste instrumento
se constituem em indícios não apenas do apreciável número de
funcionários mantidos pela empresa recorrente e que eventual-
mente estariam sujeitos à perda do emprego com a paralisação
da empresa (f. 65), mas também de que se cuida da sua única
máquina impressora (f. 66). Oportuno lembrar ainda que mes-
mo na hipótese de a agravante dispor de outra máquina, a reti-
rada de uma delas reduziria sua capacidade de produção, o que
teria efeitos em tudo similares à cessação de suas atividades.
Ao que se disse acrescente-se que a permanência provisória do
bem em poder da recorrente nenhum gravame maior acarretará
ao credor, o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul, até porque a venda somente se viabilizará com a sentença
(DL 911/69, art. 3o., § 5o.).
Registro, por outro lado, que a orientação do Superior Tribunal
de Justiça firmou-se também nesta Câmara - única com compe-
tência regimental para conhecer da matéria, com a peculiarida-
de única de que, em regra, exige-se a tramitação de ação em

que se discuta a dívida.
Em tais condições, considerando que a r. decisão está em con-
fronto com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal
de Justiça, na forma do alhures citado § 1o.-A, do artigo 557 do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo
para o efeito de manter a impressora objeto da ação em mãos
da devedora, provisoriamente, na condição de fiel depositária.
Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

041. 0220342-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/166254.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001270
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Luciana Sezanowski.  Adv.: Francine Frederico.  Adv.: Rodri-
go Ghesti.  Agravado: New Marka Ltda.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso manejado por Banco Volkswagen S/A. con-
tra a decisão exarada em ação de busca e apreensão lastreada
no Decreto-lei n. 911/69 e que, por reputar ilegal o artigo 3o.
do referido diploma legal e considerar o seu ilustre prolator
que a liminar ali prevista agride o princípio do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa, culminou por indefe-
ri-la, determinando a citação da ré.
Sustenta o recorrente que o Decreto-lei nº 911/69 foi recepcio-
nado pela Constituição Federal e que a liminar, uma vez pre-
sentes os requisitos essenciais, é obrigatória.
O recurso não apenas prospera, como clama por provimento
imediato, a teor do permissivo inscrito no artigo 557, § 1o.-A,
do Código de Processo Civil.
O substrato da decisão hostilizada repousa na suposta inconsti-
tucionalidade do Decreto-lei 911/69, notadamente o seu artigo
3o., pertinente à obrigatoriedade da concessão da liminar. O
pronunciamento judicial em questão, de inegável conteúdo,
revela o profundo conhecimento jurídico de seu ilustre prola-
tor, mas colide com orientação consolidada na mais elevada
Corte do País.
Com efeito, a questão já passou pelo crivo do colendo Supre-
mo Tribunal Federal, que em Acórdão da lavra do Ministro
Octávio Gallotti no julgamento do Recurso Extraordinário n.
141.320-RS, assentou: O Dec. Lei 911/69 não ofende os prin-
cípios constitucionais da igualdade, da ampla defesa e do con-
traditório, ao conceder ao proprietário fiduciário a faculdade
de requerer a busca e apreensão do bem alienado fiduciaria-
mente (art. 3º, “caput”) e ao restringir a matéria de defesa ale-
gável em contestação (Theotônio Negrão, CPC, 32ª ed., verbe-
te 3º: 4b., pg. 1.098). Em tais condições, e mercê da autoridade
de que se revestem os julgados do Supremo Tribunal Federal,
Corte à qual compete a guarda da Constituição por delegação
dela própria (CF, art. 102), o entendimento lá consolidado há
de prevalecer, em que pese o respeito devido à postura do ilus-
tre magistrado prolator da decisão hostilizada.
O artigo 3o. do Decreto-lei 911/69 é textual: O proprietário
fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou ter-
ceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a
qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a
mora ou o inadimplemento do devedor.
Releva notar que, no caso, a mora está regularmente compro-
vada, como se extrai da documentação encartada às fls. 23/34.
Nesse enfoque, não há negar que a decisão atacada, em verda-
de, nega vigência a texto expresso de lei, sonegando à parte
medida que a legislação prevê como adequada, pertinente e,
mais, impositiva, passível mesmo de justificar o socorro à cor-
reição parcial, já que ao inverter a cronologia dos atos proces-
suais (a citação somente se dá depois de executada a liminar,
art. 3o., § 1o., DL 911/69), não é desarrazoado falar-se em in-
versão tumultuária dos atos do processo. Como elucida Paulo
Restiffe Neto (Garantia Fiduciária, 3a. edição, RT, pg. 787),
satisfeitos todos os pressupostos e requisitos legais, o deferi-
mento da inicial importará automaticamente na concessão li-
minar da diligência de busca e apreensão. Não há possibilidade
de se deferir a menor a inicial, apenas para citação, sem prévia
apreensão.
Nessa linha de raciocínio, certo é que a decisão agravada está
não apenas em confronto com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, mas também com texto expresso do
dispositivo legal de regência, e o artigo 557, § 1o.-A, do Códi-
go de Processo Civil, permite ao relator dar provimento a re-
curso em casos tais. Invertidas as situações (aqui se cuida de
provimento), é pertinente a lição de Sérgio Bermudes (A Re-
forma do CPC, Saraiva, 2ª ed., pg. 122): Cabe também ao rela-
tor negar seguimento ao recurso (isto é, indeferi-lo), se mani-
festa a sua improcedência, o que ocorre nos casos em que, ine-
quivocamente, a norma jurídica aplicável for contrária à pre-
tensão do recorrente. Contrastado o recurso com a lei, ele se
revela de todo improcedente, de tal sorte que não se pode hesi-
tar na certeza do seu desprovimento.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e considerando
que a isso limita-se a insurgência recursal, na forma facultada
pelo alhures citado artigo 557, § 1o.-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao presente agravo para o efeito de defe-
rir a liminar de busca e apreensão reclamada.
Intime-se e, oportunamente, encaminhe-se reprodução integral
da presente decisão ao ilustre juiz recorrido.
Em, 26 de novembro de 2 002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
042. 0220359-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166658.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001275
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Panamericano S/a.  Adv.:
Joseane Cristina Rodrigues.  Adv.: Adriano Muniz Rebello.
Agravado: Rosicleia Graunki.  Órgão Julgador: Quarta Câmara

Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Com base no DL 911/69 o agravante ajuizou ação
de busca e apreensão contra a agravada. Ao receber o processo
para despacho inicial, o primeiro grau indeferiu a liminar (fls.
32/TA) e mandou citar o réu para contestar a ação.
                 Dessa decisão recorre a autora argumentando que o
juiz de primeiro grau decidiu contrariamente à lei e à Consti-
tuição Federal, que a finalidade da ação de busca e apreensão é
a retomada do bem pelo credor em face da mora do devedor,
que a lei determina a concessão da liminar e que estão presen-
tes os requisitos para o deferimento da medida.
                 É do que se trata.
                 O presente recurso será julgado na forma do art.
557 do CPC, pois envolve questão em torno da qual há pacífica
jurisprudência desta Câmara Especializada, em consonância
com a orientação do Superior Tribunal de Justiça.
                 Desde quando juiz de primeiro grau entendia que
não era obrigatória a liminar de busca e apreensão com força
no famigerado DL 911/69, fruto da época mais feroz da ditadu-
ra militar que assolou o país por vinte anos.
                 Considerava, também, que a volúpia dos bancos na
tentativa de apreender os veículos alienados não escondia ma-
nobra de coação, além de alimentar a indústria dos meirinhos,
que somente queriam cumprir mandados desta espécie, uma
vez que regiamente remunerados.
                 Assim votei neste Tribunal em algumas oportunida-
des, mas, atualmente, estou vencido nesta tese (Este órgão fra-
cionário somente tem admitido, e não por unanimidade, que a
liminar não é obrigatória quando o devedor já tem direito de
purgar a mora).
                 A maioria da Câmara vem acompanhando o enten-
dimento do STF e do STJ no sentido de que a alienação fiduci-
ária se desenvolve a partir da efetivação da busca e apreensão
liminarmente deferida, comprovada a mora do devedor alie-
nante, não sendo inconstitucional a liminar obrigatória.
                 Diante de tais circunstâncias, ressalvando meu en-
tendimento a respeito do assunto, com fulcro no art. 557 § 1º-A
do CPC, dou provimento ao recurso para reformar a decisão
agravada, determinando ao primeiro grau que cumpra o art. 3º
§ 1º do DL 911/69.
                 Comunique-se a origem e intimem-se.
                 Curitiba, 26 de Novembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                  Juiz Relator

Despachos Relator
043. 0220432-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166887.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001197
Busca e Apreensão.  Agravante: Maria Luiza Zilli.  Adv.: Vic-
tor Feijó Filho.  Adv.: Kátia Barros Ferraz.  Agravado: Banco
Maxinvest S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1 - Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, manejado por MARIA LUIZA ZILLI contra a r.
decisão monocrática que deferiu liminar de busca e apreensão
em ação do mesmo nome que lhe move o BANCO MAXIN-
VEST S/A, com o objetivo precípuo de ver revertida tal limi-
nar, ao argumento básico de que foi elidida a mora, inexistindo
razão para a concessão da medida, cuja suspensão espera ver
deferida, com a posterior reforma da decisão agravada.
2 - Constata-se, prefacialmente, que deixou a agravante de for-
mar o presente agravo de instrumento com peças reputadas
obrigatórias, que impedem o conhecimento do recurso.
Dispõe o art. 525, I, do CPC:
 “art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado.”
Inexiste nos autos a cópia a decisão agravada, pois a de fl. 27-
TA, a toda evidência, precedeu-a.
E a certidão de fl. 09-TA, que não traz transcrito o teor do
despacho de fl. 19, a que se refere, não diz também em que
data o procurador da ré, aqui agravante, tomou ciência do mes-
mo, reportando-se a fl. 35, cuja cópia não integra os autos, para
dizer que lá se vê que o procurador tomou ciência do tal despa-
cho, e encerra atestando que a contestação foi juntada “nesta
data”, a saber, 25 de novembro de 2002 (quando foi lavrada).
A omissão na juntada da referida peça, bem como de certidão
que ateste a data em que efetivamente foi a parte intimada da
decisão agravada impede a apreciação da tempestividade do
recurso e, por ausência dos pressupostos de admissibilidade, o
seu próprio conhecimento.
Neste sentido, oportuna a 1a conclusão do CETARS citada por
Theotonio Negrão na nota 1b ao art. 525 do seu “Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor”:
 “É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), des-
cabida diligência para anexação de alguma de tais peças.”
Este também é o posicionamento desta Quarta Câmara Cível:
 “DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 557, DO CPC. AGRAVO
DESPROVIDO.
A falta de apresentação de peça obrigatória autoriza o relator a
negar seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento, nos
termos do artigo 557 do Código de Processo Cicil.”
(Agravo 208925-8/01, Acórdão 16347, 4a C.C., Rel. Juiz Cos-
ta Barros, pub. 04/10/02).
 “AGRAVO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL
NA INSTRUÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
NEGAÇÃO LIMINAR PELO RELATOR. DECISÃO MANTI-
DA. ARTS. 525 E 557 DO CPC.
Pela atual redação dos arts. 525 e 527 do CPC, o agravo de
instrumento, dirigido diretamente ao Tribunal, deve estar acom-
panhado não somente das peças obrigatórias, mas também da-
quelas necessárias ao seu perfeito entendimento, para verifica-
ção do Juízo de admissibilidade, sob pena de lhe ser negado

seguimento, descabendo oportunizar regularização posterior.
Agravo desprovido.”
(Agravo 181595-4/01, Acórdão 14572, 4a C.C., Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho, pub. 21/09/01).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO INCOMPLE-
TA. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de agravo de instrumento que não atenda aos
requisitos dos artigos 524 e 525, do Código de Processo Civil.
Mesmo em se tratando de peça cuja juntada é facultativa, cabe
ao agravante a apresentação da mesma, se relevante para o co-
nhecimento do mérito.
RECURSO NÃO CONHECIDO.”
(AI 170286-3, Acórdão 14166, 4a C.C., Rel. Juiz Sergio Ro-
drigues, pub. 03/08/01).
Não mais se admitindo a realização de diligência para posteri-
or apreciação da admissibilidade recursal, e uma vez constata-
do que deixou a agravante de instruir seu recurso com peça
considerada obrigatória, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, o que faço com esteio no art. 557, do CPC, posto que
manifestamente inadmissível.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
044. 0220454-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167061.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001440
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200200000499
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Murilo Celso Ferri.  Agravado: Júlio Cesar de Barros.  Adv.:
Maria Denise Martins de Oliveira.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Compulsando-se estes autos verifica-se que o instrumento res-
sente-se da falta de documento essencial, a teor do inciso I do
artigo 525 do Código de Processo Civil (cópia da procuração
outorgada ao advogado do agravante).
Despiciendo dizer que a vigente disciplina do agravo comete
total responsabilidade pela formação do instrumento ao agra-
vante, e não transige quanto à absoluta regularidade formal do
recurso no ato da sua interposição, haja vista que não comporta
ele sanação. Assim, desatendida qualquer das exigências ins-
culpidas no artigo 525, mal interposto estará o agravo, e dele
não se conhecerá.
Nesse sentido são os escólios de Carreira Alvim (Novo Agra-
vo, 2ª ed., Del Rey, pg. 102), Sérgio Bermudes (A Reforma do
Código de Processo Civil, Saraiva, 2ª ed., pgs. 88/89) e Cândi-
do Rangel Dinamarco (A Reforma do Código de Processo Ci-
vil, Malheiros, 3ª ed., pg. 189), que à pg. 188 acrescenta:
São peças essenciais ao instrumento de agravo as cópias (a) da
própria decisão agravada, ... das procurações outorgadas por
todas as partes aos respectivos patronos (grifei).
No mesmo sentido tem se pronunciado o egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, última instância a nível infra-constitucional,
verbis:
Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de peças. Na
nova sistemática do processamento do agravo de instrumento,
descabe deferir diligências para suprir falta de peça essencial
(REsp. n. 115.437-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar,
DJU 28.04.97, pg. 15.580).
No mesmo diapasão o Agravo Regimental n. 125.748-MG, da
lavra do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito e com refe-
rência à idêntica postura em vigor no Colendo Supremo Tribu-
nal Federal (DJU 23.06.97, pg. 29.310).
Por tais fundamentos, na forma preconizada pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se à Dra. Juíza.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
       Mendes Silva
          Relator

Despachos Relator
045. 0220494-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166496.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200200000497 Busca e Apreensão.  Agravante:
Transportes Terrestre Ltda.  Adv.: Crestiane Andréia Zanrosso.
Adv.: Santino Ruchinski.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                     Vistos.
                     Trata-se de ação de busca e apreensão com força
no DL 911/69 promovida pelo agravado contra a agravante,
cuja liminar foi deferida pelo primeiro grau.
                     Antes da apreensão do bem a devedora alienante
compareceu aos autos requerendo que o caminhão permane-
cesse em suas mãos até a decisão do processo por ser instru-
mento indispensável ao desempenho de seu trabalho
                     Indeferido o pleito pelo condutor do processo
sobreveio o presente agravo de instrumento onde a recorrente
reagita os temas ventilados na origem.
                     O recurso, entretanto, é manifestamente impro-
cedente, razão pela qual não tem condições de prosperar.
                     A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
vem admitindo que, em situações excepcionais, o próprio de-
vedor fique como depositário do bem alienado, depois de reali-
zada a busca e apreensão, mormente se estiver discutindo o
débito em ação revisional aparelhada contra o credor.
                     Isto porque a ação prevista no DL 911/69 se de-
senvolve a partir da apreensão do bem não tendo cabimento
que o réu deixe de purgar a mora e queira discutir os encargos
nesta espécie de feito, diante da limitação da defesa, conforme
entendimento pacífico deste órgão fracionário.
                     Registre-se, por derradeiro, que somente com as
razões de recurso é que a agravante informou que iria ingressar
com ação revisional para discutir o débito, questão que não foi
levada a apreciação do primeiro grau e não pode ser examinada
em sede originária pelo Tribunal pena de infração ao princípio
do duplo grau de jurisdição.
                     Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do
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CPC, nego seguimento ao recurso.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 28 de novembro de 2002.
                    Ruy Cunha Sobrinho
                           Juiz Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04213 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro M. D. Sacramento 002 0220431-5
Marcelo Teisheiner Cavassani 001 0213808-5

002 0220431-5
Márcio Ayres De Oliveira 003 0209664-4

004 0211365-7
Odécio Luiz Peralta 003 0209664-4

004 0211365-7
Rogério De Souza Chedid 003 0209664-4

004 0211365-7

Despachos Relator
001. 0213808-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/96093.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000315 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 9900000125 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000049
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Ape-
lado: B. W. Engenharia Elétrica Ltda.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Cos-
ta Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Ford Leasing S.A. -  Arren-
damento Mercantil da sentença que, em autos de ação de rein-
tegração de posse promovida pela apelante em face de B. W.
Engenharia Elétrica Ltda, julgou extinto o processo, sem análi-
se do mérito.  A irresignação não prospera.  Com efeito, de
sentença extra petita não se trata porque a questão relacionada
à descaracterização do contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda diz com a carência da ação (CPC, art. 301, X),
podendo ser conhecida de ofício pelo juiz (CPC, art 301, § 4º ).
Ao contrário de que pareceu à apelante, a cobrança antecipada
do valor residual garantido, faz por descaracterizar o arrenda-
mento mercantil, consoante proclama o verbete 263 da Súmula
do Superior Tribunal de Justiça, verbis: A cobrança antecipada
do valor residual garantido (VRG) descaracteriza o contrato de
arrendamento mercantil, transformando-o em compra e venda
a prestação.  A orientação cristalizada na referida Súmula já
era observada por esta Câmara antes mesmo do seu advento,
citando-se, a título meramente exemplificativo, as apelações
cíveis números 179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminen-
te juiz Sergio Rodrigues. Desfigurado o contrato de arrenda-
mento mercantil para contrato de compra e venda a prazo, resta
inviabilizada a ação de reintegração de posse. É  que o esbulho
resulta do inadimplemento do contrato de leasing, por força de
sua natureza complexa, em que se fundem financiamento /com-
pra e venda/locação. Descaracterizado, não há falar em esbu-
lho, pressuposto da ação respectiva. Tendo em vista o denunci-
ado propósito de prequestionamento, registra-se que a desca-
racterização do leasing com conseqüente proclamação de ca-
rência e extinção sem julgamento do mérito não vulnera os ar-
tigos 5º e incisos, da Constituição Federal, 5º, alínea C e 11,
parágrafo 1º, da Lei 6.099/74, e 267, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil. Em tais condições, com esteio no permissi-
vo inscrito no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso. Curitiba, 22 de novem-
bro de 2002.

Despachos Relator
002. 0220431-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166886.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000131 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Mar-
celo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sa-
cramento.  Agravado: Luzimário Barbosa da Silva.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1 - Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, manejado por BANCO VOLKSWAGEN S.A. em
face da r. decisão proferida nos autos sob n° 131/98, de Ação
de Busca e Apreensão pelo mesmo proposta contra LUZIMÁRIO
BARBOSA DA SILVA, em que o Juiz de primeiro grau indeferiu
pedido formulado pelo agravante para expedição de ofícios à TIM
TELEPAR, GLOBAL TELECOM e COPEL, por entender que
tais diligências podem ser realizadas pela própria parte.
Com esteio no art. 399 do CPC, sustenta o agravante que é
dever do Juiz requisitar às repartições públicas as certidões
necessárias à prova das alegações das partes, pois é de todos
sabida a dificuldade, senão a impossibilidade, do particular lo-
grar êxito na consecução de determinados fins junto às reparti-
ções públicas.
Citando jurisprudência que lhe é favorável, pede que ao recurso
seja dado provimento, com a reforma da decisão em tela, haja
vista o interesse do agravante em obter o endereço atualizado do
agravado, que lhe possibilite dar regular andamento ao feito.
2 - Encontram-se presentes os pressupostos de admissibilidade
do recurso, razão pela qual determino o seu processamento,
por entender que a matéria em discussão deva ser submetida à
apreciação do colegiado.
Deixo de conceder-lhe o efeito suspensivo, pois se o fizesse
desnecessário seria prosseguir com o recurso. Não se vislum-
bra, outrossim, ilegalidade manifesta na decisão.
3 - Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão.
4 - Intime-se.
5 - Autorizo a Sra. Chefe desta Quarta Câmara Cível a assinar
os ofícios necessários ao atendimento do presente agravo.
Curitiba, 27 de novembro de 2.002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.
2
Agravo de Instrumento n° 220.431-5 - Fl.

Despachos Revisor
003. 0209664-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/63448.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000049 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 73010001894 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Nelson Holler.  Adv.: Rogério de
Souza Chedid.  Apelado: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira.  Adv.:
Odécio Luiz Peralta.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Despacho: Descrição: Despacho do Revisor.
Inexistindo nos autos procuração em favor do subscritor do
apelo, intime-se o mesmo  para a devida regularização, no pra-
zo de quinze (15) dias. Curitiba, 28 de novembro de 2002. (a)
(Dulce Cecconi -  Revisora)

Despachos Revisor
004. 0211365-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/79332.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001049 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 200100000184 Car-
ta Precatória/Ordem.  Apelante: Wanderley Gomes.  Adv.: Ro-
gério de Souza Chedid.  Apelado: Dibens Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira.  Adv.:
Odécio Luiz Peralta.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Despacho: Descrição: Despacho do Revisor.
Reputo graves e fundamentados os argumentos contidos na res-
posta ao recurso, em sede de preliminar de defeito de represen-
tação. Destarte, assino ao apelante o prazo de quinze (15) dias
para que apresente novo instrumento procuratório, com firma
reconhecida. Intime-se.  Curitiba, 29 de novembro de 2002.
(Dulce Cecconi - Revisora).

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04214 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Luiz Carlos Da Rocha  001 0206263-5/01
Marcos Augusto Malucelli  001 0206263-5/01

Despachos Relator
001. 0206263-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/148122.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2062635 Apelação
Cível.  Embargante: Leonidas Ferreira Chaves Filho.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Embargado: Banco Santander Brasil S/
a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
1 - São Embargos de Declaração opostos por LEÔNIDAS FER-
REIRA CHAVES FILHO em face da decisão de fls. 205/206,
que negou seguimento ao recurso de apelação pelo mesmo in-
terposto nos autos sob nº 558/2001, de Ação de Busca e Apre-
ensão que lhe move o BANCO SANTANDER BRASIL S.A.,
por intempestivo. Aduz, em síntese, que não foi levada em con-
sideração a certidão de fl. 153, lavrada pela própria Secretaria
da 11ª Vara Cível da Capital, atestando que o expediente foren-
se foi antecipadamente suspenso exatamente na dia 11.12.2001,
de forma que os prazos que se encerravam nesse dia foram au-
tomaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subseqüen-
te;que justamente a esse respeito foi omisso o acórdão, deven-
do ser acolhidos os declaratórios, suprindo-se a referida omis-
são. 2 - A questão, data venia, não é para ser resolvida pela via
dos embargos de declaração, pois não há no despacho impug-
nado a omissão a que se refere o embargante.  Não há dúvida
no que pertine ao dia em que foi interrompido o atendimento
prestado pelo Cartório ao público, a saber, 11.12.2001, mas a
decisão acolheu as razões da apelada, no sentido de que caberia
ao embargante se valer de outro meio que por certo lhe estava
disponível, nesta Capital, para protocolar no dia do vencimento
o seu recurso. Destarte, por  não ter ocorrido qualquer mal en-
tendido relativamente ao dia certificado e sendo outra a razão
pela que não se admitiu  o recurso, esta, por sua vez, nem sequer
mencionada nos declaratórios opostos, rejeito-os por não se achar
presente, no caso, o vício de omissão a que se reporta o embar-
gante, o que faço com esteio no art. 557, do CPC,  uma vez que
a decisão embargada foi isolada. 3. Imtimem-se. Curitiba, 25 de
novembro de 2002. (a) Dulce Maria Cecconi - Relatora

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04182 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Flaviano Bellinati Garcia Peres 001  0219348-8
Luciano M. Ribas Machado  002  0220110-1
Plinio Luiz Bonança  003 0220126-9

Despachos Relator
001. 0219348-8  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/160759.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 199800001028 Busca e
Apreensão.  Autor: Banco Bmg S/a.  Adv.: Flaviano Bellinati
Garcia Peres.  Réu: Arcesio Guimarães.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Cite-se o réu, ao qual assino o prazo de trinta (30) dias para
oferecimento de resposta.
Indefiro o pedido de depósito e bloqueio (f. 08), formulados
sem forma nem figura de juízo e que, a rigor, transitam na con-
tramão do artigo 489 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Em 25 de novembro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
002. 0220110-1  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/165269.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200001041 Busca e Apre-
ensão.  Impetrante: Dayane Hirt.  Adv.: Luciano M. Ribas Ma-
chado.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Pinhais.  Litis: Dibens Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Integral.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1- Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por DAYA-
NE HIRT contra ato da MMa. Juíza da Vara Cível de Pinhais,
consistente no despacho proferido nos autos sob nº 1.041/2002,
de Ação de Busca e Apreensão ajuizada contra a impetrante
perante aquele foro por DIBENS LEASING S.A. ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. Aduz a impetrante, em suma, que não
pode prosperar o despacho em face da total incompetência do
Juízo; pede, em consequência, que seja liminarmente reforma-
do o despacho para o efeito de redistribuição da ação junto ao
Juízo competente da Comarca de Curitiba, concedendo-se, após
o regular processamento do mandamus, a segurança em caráter
definitivo.  2 - A petição inicial é de ser indeferida de plano, a
teor do disposto no art. 8º da Lei 1.533/51, uma vez claramente
equivocada a utilização do Mandado de Segurança, no caso,
em lugar da argüição da exceção de incompetência, se acaso
relativa, ou alegação nos autos, em se tratando  de incompetên-
cia absoluta, nos moldes traçados pelos arts. 112 e 113, do
Código de Processo Civil. Dispõe o art. 5º, inciso II, da Lei do
Mandado de Segurança, mencionada: "art. 5º - Não se dará
mandado de segurança quando se tratar: I - .... II - de despacho
ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis pro-
cessuais ou possa ser modificado por via de correição." Afina-
se com  tal dispositivo o enunciado da Súmula 267 do Supremo
Tribunal Federal: "Não cabe mandado de segurança contra ato
judicial passível de recurso ou correição."  Em acréscimo, ob-
serva-se que o caso dos autos não caracteriza hipótese teratoló-
gica que esteja a exigir pronto reparo, sob pena de se tornar
inócua ou de flagrante ilegalidade, sendo injustificável, pois, a
impetração do writ.  Nesse sentido, confira-se a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, citada por Theotonio Negrão,
na nota '16' ao art. 5º da Lei 1.533/51, in "Código de Processo
Civil e Legislação Processual em Vigor", 32ª edição: "Não ocor-
rendo a hipótese de decisão teratológica ou de flagrante ilega-
lidade e ausente a perspectiva da irreparabilidade do dano, não
se justifica o uso do mandado de segurança em lugar do recur-
so cabível, previsto na lei processual"  (STJ-RT 673/165).   Pelos
fundamentos expostos, e com esteio no art. 8º da LMS indefiro
liminarmente a inicial, uma vez demonstrado que não se trata
de caso de Mandado de Segurança. 3. Intime-se. Curitiba, 25
de novembro de 2002.  (a) Dulce Maria Cecconi

Despachos Relator
003. 0220126-9  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/165237.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000028557 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 200000020850 Revisão de Contrato.  Autor: Pavimenta-
ções Bloco Certo Ltda.Adv.: Plinio Luiz Bonança.  Réu: Ba-
nestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Integral.  Relator: Juiz Costa Barros.  Re-
visor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
1. PAVIMENTAÇÕES BLOCO CERTO LTDA, ingressou com
Ação Rescisória, com pedido de tutela antecipada em face de
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL, visando desconstituir sentença proferida nos autos de Rein-
tegração de Posse sob nº 28557/0000, , distribuída em 11/02/
1998, perante o Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Inicialmente, requer seja concedido o benefício da assistência
judiciária gratuita, pois, não se encontra em condições econô-
micas para arcar com custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios, muito menos de arcar com 5% sobre o valor da
causa, ou seja, R$ 2.654,71. Sendo que, a duras custas tem
honrado seus compromissos, com exceção dos tributos do mu-
nicípio de Pinhais, do Estado do Paraná e Federal.
Alega que a presente ação está embasada no artigo 485, incisos
III e V do Código de Processo Civil; que houve tumulto pro-
cessual, pela existência de dois provimentos judiciais antagô-
nicos e contraditórios, referente ao mesmo contrato e objeto,
pois, nos autos de ação revisional, nº 20.850/00, distribuída em
13/05/1998, perante a 3ª Vara da Fazenda, existe decisão pro-
ferida em sede de tutela antecipada que lhe garante a perma-
nência na posse do bem, até final solução do litígio em que se
discutem as cláusulas do contrato e, nos autos nº 28.557/00 a
requerente BANESTADO LEASING tem a seu favor sentença
que declara a rescisão do contrato e confirma a liminar para
consolidar  a posse plena do bem em favor da autora.
Aduz que os feitos devem ser reunidos perante o Juízo da 4ª
Vara da Fazenda Pública, por estar prevento, de acordo com o
artigo 106 do Código de Processo Civil, sob pena de violação
aos artigos 102, 103, 104, 105, 106 e 253 do Código de Proces-
so Civil, com a rescisão da sentença proferida nos autos 28.557.
Alega que houve dolo da parte vencedora em detrimento da
vencida, porque nos autos de reintegração de posse não menci-
onou a existência da ação revisional e, portanto, deve ser de-
clarada a nulidade da sentença, sem extinguir o processo, sob
pena de violar o direito do Banestado em obter julgamento na
ação rescisória, de acordo com artigo 488, I do Código de Pro-
cesso Civil, deteminando que o juízo singular aprecie a ques-
tão concernente à prevenção para reunião dos processos, con-
forme jurisprudência citada.
Alega a necessidade de concessão de tutela antecipada em sede
de rescisória, uma vez que a sentença que pretende rescindir
encontra-se em fase de execução, pois, já expedida Carta Pre-
catória para a Comarca de Pinhais.
Por tais razões, requer seja concedida tutela antecipada para
suspender a execução nos autos 28.557/0000, em trâmite pe-
rante o juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, até
final julgamento da ação rescisória; a citação do requerido para
responder a presente ação e, ao final, seja julgada procedente,
rescindido a sentença proferida, por nulidade e determinando
que o juízo singular reúna os processos, em face de violação a
literal disposição de lei e dolo da parte vencedora.
2. Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita requerido as

f., uma vez que encontra-se em consonância com o artigo 4º da
Lei 1.060/50 que estabelece:
 "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." E o
§ 1º do mesmo dispositivo acrescenta: "Presume-se pobre, até
prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos
desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judi-
ciais."
Cumpre, pois observar ser suficiente, para a obtenção do pre-
tendido favorecimento, a simples afirmação do estado de po-
breza, de acordo com a legislação de regência e a iterativa ju-
risprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça.
Com efeito o STJ assim tem decidido:
 "Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária,
basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova em contrá-
rio". (RSTJ 7/414)
Assim defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, dis-
pensando o autor do depósito de 5% do valor da causa, requisi-
to legal da ação rescisória.
No mesmo diapasão já decidiu esta Corte:
 "AÇÃO RESCISÓRIA - JUSTIÇA GRATUITA - DEFERI-
MENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DESNE-
CESSIDADE DESTA - ILEGITIMIDADE ATIVA - INOCOR-
RÊNCIA - IRREGULARIDADE SUPRIDA - DEPÓSITO DE
CUSTAS - DISPENSA - USUCAPIÃO - DOLO PROCESSU-
AL - OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS DE-
MAIS HERDEIROS DO ANTIGO PROPRIETÁRIO DO IMÓ-
VEL - CIÊNCIA DO FATO PELOS USUCAPIENDOS - ART.
485, INCS. III V E VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
HIPÓTESES DE RESCISÃO CONFIGURADA - AÇÃO DE
USUCAPIÃO ANULADA AB INITIO  - CANCELAMENTO
DE MATRÍCULA - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
Há dolo processual da parte que, intencionalmente, deixa de
requerer a citação dos demais herdeiros do imóvel na ação de
usucapião, impedindo a sua atuação no processo, sendo evi-
dente o seu conhecimento da existência dos mesmos, vez que
todos parentes e residentes na mesma área.(TAPR - Ação Res-
cisória 132352-8, rel. juiz Prestes Matar, do Quarto Grupo de
Câmaras Cíveis, julg. 10/04/01, DJ: 11/05/01, Ac. 954 - grifei).
3. De uma leitura atenta à exordial, não se vislumbra a verossi-
milhança da alegação, requisito indispensável previsto pelo ar-
tigo 273 do Código de Processo Civil.
Como observa com propriedade TEORI ALBINO ZAVASKI
tecendo considerações a respeito dos pressupostos sempre con-
correntes para a concessão da tutela antecipada - prova inequí-
voca e verossimilhança - "O fumus boni iuris deverá estar, por-
tanto, especialmente qualificado: exige-se que os fatos, exami-
nados com base na prova já carreada, possam ser tido como
"fatos certos'. em outras palavras; diferentemente do que ocor-
reu no processo cautelar (onde há juízo de "plausibilidade"
quanto ao direito e de  'probabilidade' quanto aos fatos alega-
dos), a antecipação da tutela de mérito supõe 'verossimilhança'
quanto ao fundamento de direito, que decorre de (relativa) 'cer-
teza' quanto à verdade dos fatos" (Antecipação da tutela, 3a.
Edição, Editoria Saraiva, pp. 75/76).
E a jurisprudência:
 "ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FUNDAMENTAÇÃO.
A decisão que antecipar a tutela haverá de mostrar que, além
de presente um dos requisitos dos itens I e II do art. 273 do
CPC, havia razões suficientes, baseadas em prova inequívoca,
capazes de convencer da verossimilhança da alegação. O não
atendimento a essa existência conduz a nulidade". (STJ - Resp
162 700/MT, rel. min Eduardo Ribeiro - j. 02.04.1998,
CJ:03.08.1998, pág. 235).
Por isso, indefiro o pedido de tutela antecipada.
4. Cite-se o réu, para responder aos termos desta, no prazo de
20 (vinte) dias, de acordo com o artigo 491 do CPC.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
COSTA BARROS
Relator

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04183 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adriana Garutti Monteiro 004 0219580-6
Amilton Ferreira Da Silva 004 0219580-6
Andyara M. D. G. F. D. M. Teixeira 018 0220322-1
Antônio Manssano Neto 001 0216960-2
Braulino Bueno Pereira 002 0219329-3
Cesar Augusto Gazzoni 014 0220031-5

015 0220043-5
Cristhian Denardi De Britto 014 0220031-5

015 0220043-5
Cássio Nagasawa Tanaka 012 0219866-1
Debora Cristina De Gois Moreira 005 0219783-7
Edgard Katzwinkel Junior 005 0219783-7
Edgard Silveira Bueno Filho 012 0219866-1
Eduardo Munhoz Da Cunha 005 0219783-7
Eugênio Sobradiel Ferreira 001 0216960-2
Fabiane Carol Wendler 016 0220057-9
Fernando Antonio Moura F. Silva 006 0219808-9

007 0219810-9
008 0219814-7
009 0219815-4
010 0219816-1
011 0219817-8

Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier 017 0220206-2
Janio Santos De Figueiredo 014 0220031-5

015 0220043-5
Jose Antonio Cordeiro Calvo 012 0219866-1

013 0219867-8
José Do Carmo Badaró 003 0219559-1
Marcelo Da Costa Gamborgi 006 0219808-9

007 0219810-9
008 0219814-7
009 0219815-4
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010 0219816-1
011 0219817-8

Marcus Aurelio Coelho 005 0219783-7
Maria Aparecida De Albuquerque 018 0220322-1
Maria Cristina Guimarães 016 0220057-9
Marlon Fábio Paladini 001 0216960-2
Milton De Luca 004 0219580-6
Márcia Severina Badaró 003 0219559-1
Otávio Guilherme Ely 006 0219808-9

007 0219810-9
008 0219814-7
009 0219815-4
010 0219816-1
011 0219817-8

Patrick Gai Mercer 004 0219580-6
Pedro Ribeiro Filho 004 0219580-6
Rosemary S. Amado Peres Gualda 001 0216960-2
Silvio Jose Farinholi Arcuri 002 0219329-3
Toramatu Tanaka 012 0219866-1

013 0219867-8
Wadson Nicanor Peres Gualda 001 0216960-2
Waldir Leske 017 0220206-2

Despachos Relator
001. 0216960-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146021.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000713
Medida Cautelar.  Agravante: Walter Rodrigues Júnior.  Agra-
vante: Maurício José Engel.  Adv.: Antônio Manssano Neto.
Adv.: Marlon Fábio Paladini.  Agravado: Odair Nicolau Li-
monta.  Adv.: Wadson Nicanor Peres Gualda.  Adv.: Rosemary
S. Amado Peres Gualda.  Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Tendo em vista o pedido de “reconsideração” formulado, a
sua fundamentação e os novos fatos trazidos à luz pelos docu-
mentos de fls. 241/242 e 244/250, debilitada fica a argumenta-
ção jurídica trazida nas razões do agravo de instrumento inter-
posto e, em conseqüência, não evidenciando mais a presença
dos requisitos estabelecidos pelo art. 558 do CPC, hei por bem
em revogar o efeito suspensivo concedido na decisão de fls. 227.
2. Comunique-se o Dr. Juiz de Direito para tomar as providên-
cias para o cumprimento da decisão de fls. 128 dos autos nº
713/2002.
3. Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
002. 0219329-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/152204.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000503
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000178
Ação de Despejo.  Apelante: Amaury Bianchi.  Apelante: Jucé-
lia do Nascimento Bianchi.  Adv.: Silvio Jose Farinholi Arcuri.
Apelado: Espólio de Fernando Thomas Garcia.  Adv.: Braulino
Bueno Pereira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Resumo: Recurso - Apelação - Preparo não efetuado no ato da
interposição - Deserção - Recolhimento efetuado posteriormen-
te, ainda dentro do prazo recursal total - Irrelevância - CPC,
arts. 511 e 557 - TAPR, Cedepe, Enunciado n.° 1 - Recurso a
que se nega seguimento.
Vistos.
1. Prolatada a respeitável sentença (fs. 36-7) que julgou impro-
cedentes os embargos à execução opostos por Amaury e Jucé-
lia Bianchi, estes foram intimados pelo Diário da Justiça (f.
38), iniciando-se o prazo recursal em 13/8/2002. Interpuseram
recurso de apelação (fs. 39-42) em 20/8/2002, retornando de-
pois (fs. 43-4), em 21/8/2002, com petição fazendo apresentar
comprovante do preparo recursal, também posteriormente efe-
tuado.
2. O recurso é irremediavelmente deserto, na medida em que os
apelantes não observaram a cogência da norma contida no arti-
go 511 do Código de Processo Civil, a exigir que o preparo seja
comprovado “No ato de interposição do recurso”.
2.1. Mesmo a circunstância de o prazo originário total, de quinze
dias, não estar ainda por inteiro escoado não modifica a situa-
ção, como hoje em dia pacífico. A respeito, aliás, o Enunciado
n.° 1, do Centro de Estudos desta Corte (Cedepe): “O preparo
deve ser realizado de modo concomitante à interposição do re-
curso, declarando-se a deserção se feito em data posterior, ain-
da que dentro do prazo legal de interposição do recurso”.
3. Passando-se as coisas desta maneira, nego seguimento ao
presente recurso (CPC, arts. 511 e 557).
4. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

Despachos Relator
003. 0219559-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162134.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001245
Ação de Despejo.  Agravante: Edite da Costa Luz.  Adv.: José do
Carmo Badaró.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Agravado: Car-
los de Fazio Rodrigues Alves.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento regularmente interposto
por  EDITE DA COSTA LUZ contra a respeitável decisão de
fls. 29, dos autos nº 1.245/2002, de “Ação de Despejo por Falta
de Pagamento”, movida contra CARLOS DE FAZIO RODRI-
GUES ALVES, que indeferiu a antecipação de tutela.
Sustenta, em síntese, que foi bastante clara em seu pedido ini-
cial, para que os efeitos da antecipação da tutela fossem conce-
didos após o decurso de prazo para apresentação de defesa do
agravado, entretanto, o juízo monocrático indeferiu o pedido
de tutela antecipada, argumentando que o § 1º do art. 59 da Lei
nº 8.245/91 encerra taxativamente as hipóteses de deferimento

da liminar para desocupação do imóvel, dentre as quais não se
inclui a falta de pagamento de aluguéis. Na verdade, a decisão
agravada é “extra petita”, pois não guarda consonância com o
pedido contido na inicial e delimitado pela agravante, sendo
passível de anulação, uma vez que o juízo “a quo” ao delimitar
as hipóteses de despejo liminar àquelas elencadas em lei, en-
tendeu que a recorrente estava pleiteando a concessão dos efei-
tos da antecipação da tutela em caráter “inaudita altera pars”, o
que não é correto.
Alega que o procedimento das ações de despejo segue o rito
ordinário, ressalvadas as exceções expressas em lei, remanes-
cendo possível, desde que sofridas as devidas adaptações e pre-
enchidos os requisitos do art. 273, do CPC, a apreciação da
viabilidade da concessão ou não dos efeitos da tutela antecipa-
tória. Além do mais, o agravado poderá articular toda e qual-
quer matéria de defesa, porém, a única justificativa plausível
que autorizaria a mora do locatário, reside na “exceptio non
adimplenti contractus”, onde ali estaria configurada, antes da
mora do locatário, a mora do locador, no entanto, a prática re-
vela que as contestações oferecidas nos pedidos de despejo,
nada mais representam senão o intuito protelatório dos locatá-
rios, a fim de ganhar mais tempo, residindo no imóvel sem pa-
gar o aluguel devido. Ressalta-se que, regra geral, a má-fé des-
ses locatários é tanta que valor algum é oferecido à purga da
mora ou requerimento algum é efetuado no sentido de pleitear
a consignação em pagamento.
Para finalizar, requer o provimento do recurso, a fim de se anu-
lar a decisão agravada ou reformá-la, para que após a contesta-
ção ou a purga da mora pelo agravado, seja concedida a anteci-
pação da tutela pleiteada, se satisfeitos os requisitos legais.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
4. Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
004. 0219580-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162106.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001404
Reparação de Danos.  Agravante: Clínica Médica de Tocogine-
cologia Ltda.  Adv.: Patrick Gai Mercer.  Agravado: Maria
Aparecida de Souza Garcia.  Agravado: Alan Matheus Garcia.
Adv.: Adriana Garutti Monteiro.  Adv.: Pedro Ribeiro Filho.
Interessado: Hospital Santa Cruz.  Adv.: Amilton Ferreira da
Silva.  Interessado: Paraná Clínica Ltda.  Adv.: Milton de Luca.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Despacho:
Vistos.
1. Ao digno juiz da causa requisitem-se informações completas,
no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão
mencionar, inclusive, (i) se os agravantes cumpriram a exigência
contida no artigo 526 do Código de Processo Civil e (ii) se houve
reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529).
2. Os agravados e os “interessados”, intimem-se para apresenta-
ção de resposta, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
3. Empós, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, por
um de seus dignos representantes em segundo grau (CPC, art.
82, inc. I).
4. Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
Agravo de instrumento n.º 219580-6
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Despachos Relator
005. 0219783-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162904.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000345
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200100000225 Ar-
bitramento de Honorários.  Agravante: Suely Saber Ribeiro
Buch.  Agravante: Gláucio Luiz Buch.  Adv.: Edgard Katzwinkel
Junior.  Adv.: Marcus Aurelio Coelho.  Adv.: Eduardo Munhoz
da Cunha.  Agravado: Silvia de Carneiro Leão.  Agravado: João
Paulo Bomfim.  Adv.: Debora Cristina de Gois Moreira.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por SUELY SABER RI-
BEIRO BUCH E GLÁUCIO LUIZ BUCH contra a respeitável
decisão de fls. 88, dos autos nº 345/2002, de “Medida Cautelar
Inominada”, promovida por SÍLVIA CARNEIRO LEÃO E
JOÃO PAULO BOMFIM, que concedeu liminar determinando
o bloqueio de 20% (vinte por cento) do depósito a ser efetuado
nos autos nº 330/2000 (Ação Ordinária de Dissolução de Socie-
dade Comercial c/c Apuração de Haveres e Reparação por Per-
das e Danos Morais e Materiais) da 4ª Vara Cível desta Capital.
Sustentam, em síntese, que a primeira agravante firmou, em
15.07.99, contrato de prestação de serviços advocatícios com a
primeira agravada (fls. 31/32-TA), o qual previa na cláusula
primeira a interposição de “ação de dissolução da sociedade
comercial Saporita Pasta Comércio de Alimentos Ltda. e todas
as medidas dela derivadas, inclusive cautelares preparatórias
ou incidentais, obrigando-se por eventuais recursos, objetivan-
do ao final indenização pelo investimento realizado cumulado
com perdas e danos experimentados, tudo a ser promovido con-
tra o sócio Dirceu Orozimbo Pastre e/ou Shopping Jardim das
Américas”, e que, para tanto, ficou consignado que seriam pa-
gos R$ 3.500,00 no início da prestação dos serviços e, ao final,
20% dos benefícios econômicos auferidos pela contratante.
Assim, tendo em vista que a Dra. Sílvia se comprometeu a acom-
panhar as “medidas derivadas” da ação de dissolução, imagi-
nou-se que no valor dos honorários contratados estaria abran-
gido o acompanhamento de futura ação de despejo a ser pro-
posta pelo Shopping.
Alegam que recebida a citação, os agravantes procuraram a
primeira autora que, posteriormente, lhes afirmou que seria

conveniente que fossem constituídos dois diferentes advoga-
dos para que os prazos fossem computados em dobro, de modo
que a autora encarregou-se de apresentar aos réus o segundo
agravado, que apresentaria a contestação em nome do Sr. Gláu-
cio. Em resposta ao questionamento sobre a remuneração des-
se novo profissional, foi dito aos réus que não se preocupas-
sem, eis que isso estaria abrangido pelos honorários já pagos.
No entanto, devido a ulteriores desentendimentos, houve a re-
vogação das procurações concedidas e a contratação de novo
profissional por parte dos agravantes.
Ressaltam que foi ajuizada ação de arbitramento de honorários
advocatícios c/c cobrança, sob o argumento de que não havia
estipulação contratual sobre o valor dos honorários, bem como
havia saldo de honorários em favor dos agravados. Por outro
lado, foi firmado um acordo entre os agravantes e o Sr. Dirceu,
que pôs fim aos processos entre os mesmos, sendo que os pri-
meiros receberiam a importância de R$ 35.000,00 a título de
haveres na sociedade a ser dissolvida, e o Sr. Dirceu arcaria
com os alugueres atrasados, pondo fim à ação de despejo. Por
conseguinte, os agravados ajuizaram medida cautelar inomina-
da, objetivando verdadeiro “arresto” do valor depositado pelo
Sr. Dirceu em favor dos agravantes, de modo a garantir a futura
e possível execução da sentença na ação de arbitramento, sem
ter sido ajuizada a ação adequada nem estarem presentes quais-
quer dos requisitos legais exigidos para a concessão da liminar
e não havendo caução idônea para a execução da mesma. Além
do mais, a decisão monocrática não foi devidamente funda-
mentada quanto à existência do “fumus boni iuris”, ofendendo
o princípio da motivação das decisões judiciais.
Para finalizar, requerem a concessão do efeito suspensivo, bem
como o provimento do recurso, a fim de se reformar a decisão
agravada.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - ser
relevante a argumentação jurídica expendida, sobretudo, por
ter a cautelar intentada objetivo análogo ao do arresto e inexistir,
ainda, prova de dívida líquida e certa, havendo grande possibili-
dade da medida concedida vir a acarretar lesão grave e de difícil
reparação, nos termos do art. 527, III, combinado com o art. 558,
ambos do CPC, concedo o efeito suspensivo reclamado.
4. Comunique-se ao Juízo da Sétima Vara Cível desta Capital,
a concessão do efeito suspensivo ao recurso, requisitando-se-
lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
006. 0219808-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163670.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000518
Indenização.  Agravante: Anísio Donizete Pacheco.  Agravan-
te: Erico da Silva.  Agravante: Lídia Copra Verling.  Agravan-
te: Lourival Theodoro de Oliveira.  Agravante: Maria Candida
da Cruz Rafael.  Agravante: Avelino Antônio Vieira.  Adv.:
Marcelo da Costa Gamborgi.  Adv.: Otávio Guilherme Ely.
Agravado: Companhia Nacional de Seguros Gerais- Sasse.
Agravado: Irb - Brasil Resseguros S/a.  Adv.: Fernando Anto-
nio Moura Fialho Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rabello Filho.  Despacho:
Resumo: Agravo de instrumento - Seguro habitacional - Inde-
nização - Ação de responsabilidade securitária - Contrato de
seguro adjecto a contrato de mútuo e financiamento de casa
própria - Competência da Justiça Estadual - Precedentes do STJ
e deste TAPR - Atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Vistos.
1. Anísio Donizete Pacheco e outros interpõem o presente agravo
de instrumento contra respeitável decisão interlocutória (fs. 124
e 128) proferida pelo digno juiz de direito da 8.ª Vara Cível de
Londrina na demanda de indenização (“ação de responsabili-
dade securitária”) que movem em face de Sasse - Companhia
Nacional de Seguros Gerais e Instituto de Resseguros do Brasil
- IRB.
1.1. Dita decisão, em apertada síntese, acolheu argüição de in-
competência absoluta da Justiça Estadual, formulada pela ré
Sasse, em virtude da formação de litisconsórcio passivo neces-
sário com a Caixa Econômica Federal, em ordem a tornar com-
petente a Justiça Federal.
1.2. No presente agravo, argumentam os agravantes, em resu-
mo, que a competência para processar e julgar a demanda é da
Justiça Estadual, conforme entendimento firmado por este Tri-
bunal de Alçada, em sintonia com o do Superior Tribunal de
Justiça, observando que a relação existente entre os litigantes é
de direito privado. Há postulação de atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso.
2. Rumo ao efeito suspensivo que perseguem os agravantes,
verifico que a respeitável decisão agravada está construída so-
bre o entendimento de que nos financiamentos que envolvem
recursos do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), necessá-
ria é a presença da Caixa Econômica Federal (CEF), na quali-
dade de gestora do sistema, em ordem a tornar competente a
Justiça Federal.
2.1. Ocorre, contudo, que a situação é outra, tratando-se aqui
de responsabilidade securitária. Discute-se, no caso presente,
acerca de contrato de seguro adjecto a contrato de mútuo e
financiamento de casa própria, com o que não se cuida, absolu-
tamente, de comprometimento dos recursos do SFH, desenvol-
vendo-se a relação jurídica litigiosa entre a seguradora e os
mutuários. E quando é assim que se passa, a competência é
mesmo da Justiça Estadual, como tem decidido o Superior Tri-
bunal de Justiça, do que ponho um ou outro exemplo agora ao
alcance da mão, para além daqueles citados pelos agravantes:
 “PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A RESPEITO DO CON-
TRATO DE SEGURO ADJECTO A MÚTUO HIPOTECÁRIO.
Nas ações em que se discute a respeito do contrato de seguro
adjecto ao mútuo hipotecário, a competência para o respectivo
processo e julgamento é da Justiça Estadual; a lide aí se trava
entre seguradora e mutuário, sem que a sentença possa, de modo

algum, comprometer os recursos do Sistema Financeiro da Ha-
bitação. Conflito de competência conhecido para declarar com-
petente a MM. Juíza de Direito da 13ª Vara Cível de Porto Ale-
gre”.1
 “Processo Civil. Conflito Negativo de Competência. Execu-
ção Hipotecária. Embargos de Terceiro. Seguro Habitacional.
1. Em litígio originado de seguro habitacional, decorrente de
contrato de mútuo hipotecário, a competência é da Justiça Es-
tadual.
2. Precedentes jurisprudenciais.
3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça
Estadual”.2
2.2. A propósito, foi exatamente nesse sentido que recentemente
se pronunciou esta 6.ª Câmara Cível:
 “Ação de responsabilidade securitária. Proprietários de imó-
veis financiados, com graves defeitos. Pedido de cobertura ne-
gado pela seguradora. Sentença procedente condenando a se-
guradora ao pagamento das quantias alcançadas pela perícia,
bem como alugueres em caso de necessidade de desocupação
dos imóveis e multa decendial. Instituto de Resseguros conde-
nado ao pagamento de percentual da indenização e a participa-
ção nos ônus sucumbenciais. Qualidade de assistente. Aplica-
ção do art. 52 do CPC, com participação apenas na sucumbên-
cia de forma proporcional. Cláusula inserta na apólice que li-
mita os danos cobertos. Abusividade. Aplicação do Código de
Defesa do Consumidor em favor da parte hipossuficiente. Vis-
toria da seguradora que demonstra, à época do pedido, o péssi-
mo estado dos imóveis, que não podem ser imputados a falta de
manutenção por parte dos mutuários. Multa decendial. Astre-
inte. Previsão expressa contratual, a autorizar sua imposição.
Pagamento de alugueres. Restituição ao ‘status quo ante’, com
o pagamento de encargos mensais caso necessária a retirada
dos moradores para os reparos necessários. 1ª apelação provi-
da parcialmente.
Pedido de decretação de incompetência da Justiça Estadual,
com a nulidade de todos os atos decisórios e a remessa do feito
para a Justiça Federal, ante o ingresso da Caixa Econômica
Federal. Impossibilidade. Mero papel de administrador, sem
interesse capaz de justificar dito deslocamento. Contrato fir-
mado entre entidade privada e os mutuários. Inexistência de
comprometimento do fundo de compensação de variações sala-
riais. Prêmios que são integrantes do fundo de equalização de
sinistralidade da apólice de seguro habitacional, sem vínculo com
o erário público. Aplicação da ‘perpetuatio jurisdictionis’.
(...)”.3
3. Passando-se as coisas desta maneira, atribuo efeito suspen-
sivo ao recurso, com o que determino fique sustada a remessa
dos autos do processo (principal) à digna Justiça Federal, até
julgamento final do presente agravo de instrumento (CPC, art.
527, inc. III).
3.1. Comunique-se, com cópia.
4. Ao digno juiz da causa requisitem-se informações completas,
no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão
mencionar, inclusive, (i) se os agravantes cumpriram a exigência
contida no artigo 526 do Código de Processo Civil e (ii) se houve
reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529).
4.1. Os agravados, intimem-se para apresentar resposta, no prazo
de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
5. Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
1 STJ, 1.ª Seção, CC 18.249-RS, unânime, rel. min. Ari Par-
gendler, j. 11/12/1996, in DJU 18/02/1997, p. 2.361.
2 STJ, 1.ª Seção, CC 21.412-RS, unânime, rel. min. Milton
Luiz Pereira, j. 10/6/1998, in DJU 08/9/1998, p. 4.
3 TAPR, 6.ª Câmara Cível, AI 195209-2, de Londrina, 2.ª Vara
Cível, acórdão n.° 14.125, unânime, rel. juiz Carvílio da Sil-
veira Filho, j. 30/9/2002.

Despachos Relator
007. 0219810-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163673.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000521
Indenização.  Agravante: Aparecida Ferreira da Silva.  Agra-
vante: Clarinda de Godoi Costa.  Agravante: Ediel Clementino
da Costa.  Agravante: Eny Arruda de Souza.  Agravante: José
Lucindo.  Agravante: Avelino Antonio Vieira.  Adv.: Marcelo
da Costa Gamborgi.  Adv.: Otávio Guilherme Ely.  Agravado:
Companhia Nacional de Seguros Gerais - Sasse.  Agravado: Irb
- Brasil Resseguros S/a.  Adv.: Fernando Antonio Moura Fia-
lho Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabe-
llo Filho.  Despacho:
Resumo: Agravo de instrumento - Seguro habitacional - Inde-
nização - Ação de responsabilidade securitária - Contrato de
seguro adjecto a contrato de mútuo e financiamento de casa
própria - Competência da Justiça Estadual - Precedentes do STJ
e deste TAPR - Atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Vistos.
1. Aparecida Ferreira da Silva e outros interpõem o presente
agravo de instrumento contra respeitável decisão interlocutória
(fs. 123 e 127) proferida pelo digno juiz de direito da 8.ª Vara
Cível de Londrina na demanda de indenização (“ação de res-
ponsabilidade securitária”) que movem em face de Sasse - Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais e Instituto de Resseguros
do Brasil - IRB.
1.1. Dita decisão, em apertada síntese, acolheu argüição de in-
competência absoluta da Justiça Estadual, formulada pela ré
Sasse, em virtude da formação de litisconsórcio passivo neces-
sário com a Caixa Econômica Federal, em ordem a tornar com-
petente a Justiça Federal.
1.2. No presente agravo, argumentam os agravantes, em resu-
mo, que a competência para processar e julgar a demanda é da
Justiça Estadual, conforme entendimento firmado por este Tri-
bunal de Alçada, em sintonia com o do Superior Tribunal de
Justiça, observando que a relação existente entre os litigantes é
de direito privado. Há postulação de atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso.
2. Rumo ao efeito suspensivo que perseguem os agravantes,
verifico que a respeitável decisão agravada está construída so-
bre o entendimento de que nos financiamentos que envolvem
recursos do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), necessá-
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ria é a presença da Caixa Econômica Federal (CEF), na quali-
dade de gestora do sistema, em ordem a tornar competente a
Justiça Federal.
2.1. Ocorre, contudo, que a situação é outra, tratando-se aqui
de responsabilidade securitária. Discute-se, no caso presente,
acerca de contrato de seguro adjecto a contrato de mútuo e
financiamento de casa própria, com o que não se cuida, absolu-
tamente, de comprometimento dos recursos do SFH, desenvol-
vendo-se a relação jurídica litigiosa entre a seguradora e os
mutuários. E quando é assim que se passa, a competência é
mesmo da Justiça Estadual, como tem decidido o Superior Tri-
bunal de Justiça, do que ponho um ou outro exemplo agora ao
alcance da mão, para além daqueles citados pelos agravantes:
 “PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A RESPEITO DO CON-
TRATO DE SEGURO ADJECTO A MÚTUO HIPOTECÁRIO.
Nas ações em que se discute a respeito do contrato de seguro
adjecto ao mútuo hipotecário, a competência para o respectivo
processo e julgamento é da Justiça Estadual; a lide aí se trava
entre seguradora e mutuário, sem que a sentença possa, de modo
algum, comprometer os recursos do Sistema Financeiro da Habi-
tação. Conflito de competência conhecido para declarar compe-
tente a MM. Juíza de Direito da 13ª Vara Cível de Porto Alegre”.1
 “Processo Civil. Conflito Negativo de Competência. Execu-
ção Hipotecária. Embargos de Terceiro. Seguro Habitacional.
1. Em litígio originado de seguro habitacional, decorrente de
contrato de mútuo hipotecário, a competência é da Justiça Es-
tadual.
2. Precedentes jurisprudenciais.
3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça
Estadual”.2
2.2. A propósito, foi exatamente nesse sentido que recentemente
se pronunciou esta 6.ª Câmara Cível:
 “Ação de responsabilidade securitária. Proprietários de imó-
veis financiados, com graves defeitos. Pedido de cobertura ne-
gado pela seguradora. Sentença procedente condenando a se-
guradora ao pagamento das quantias alcançadas pela perícia,
bem como alugueres em caso de necessidade de desocupação
dos imóveis e multa decendial. Instituto de Resseguros conde-
nado ao pagamento de percentual da indenização e a participa-
ção nos ônus sucumbenciais. Qualidade de assistente. Aplica-
ção do art. 52 do CPC, com participação apenas na sucumbên-
cia de forma proporcional. Cláusula inserta na apólice que li-
mita os danos cobertos. Abusividade. Aplicação do Código de
Defesa do Consumidor em favor da parte hipossuficiente. Vis-
toria da seguradora que demonstra, à época do pedido, o péssi-
mo estado dos imóveis, que não podem ser imputados a falta de
manutenção por parte dos mutuários. Multa decendial. Astre-
inte. Previsão expressa contratual, a autorizar sua imposição.
Pagamento de alugueres. Restituição ao ‘status quo ante’, com
o pagamento de encargos mensais caso necessária a retirada
dos moradores para os reparos necessários. 1ª apelação provi-
da parcialmente.
Pedido de decretação de incompetência da Justiça Estadual,
com a nulidade de todos os atos decisórios e a remessa do feito
para a Justiça Federal, ante o ingresso da Caixa Econômica
Federal. Impossibilidade. Mero papel de administrador, sem
interesse capaz de justificar dito deslocamento. Contrato fir-
mado entre entidade privada e os mutuários. Inexistência de
comprometimento do fundo de compensação de variações sa-
lariais. Prêmios que são integrantes do fundo de equalização
de sinistralidade da apólice de seguro habitacional, sem víncu-
lo com o erário público. Aplicação da ‘perpetuatio jurisdictio-
nis’.
(...)”.3
3. Passando-se as coisas desta maneira, atribuo efeito suspen-
sivo ao recurso, com o que determino fique sustada a remessa
dos autos do processo (principal) à digna Justiça Federal, até
julgamento final do presente agravo de instrumento (CPC, art.
527, inc. III).
3.1. Comunique-se, com cópia.
4. Ao digno juiz da causa requisitem-se informações completas,
no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão
mencionar, inclusive, (i) se os agravantes cumpriram a exigência
contida no artigo 526 do Código de Processo Civil e (ii) se houve
reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529).
4.1. Os agravados, intimem-se para apresentar resposta, no prazo
de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
5. Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
1 STJ, 1.ª Seção, CC 18.249-RS, unânime, rel. min. Ari Par-
gendler, j. 11/12/1996, in DJU 18/02/1997, p. 2.361.
2 STJ, 1.ª Seção, CC 21.412-RS, unânime, rel. min. Milton
Luiz Pereira, j. 10/6/1998, in DJU 08/9/1998, p. 4.
3 TAPR, 6.ª Câmara Cível, AI 195209-2, de Londrina, 2.ª Vara
Cível, acórdão n.° 14.125, unânime, rel. juiz Carvílio da Sil-
veira Filho, j. 30/9/2002.

Despachos Relator
008. 0219814-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163677.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000517
Indenização.  Agravante: Benedito Silvério dos Santos.  Agra-
vante: Odete Rosaria Bernardo.  Agravante: Sebastião de Car-
valho.  Agravante: Walcisa Pinto Cunha.  Agravante: Wilson
Soares.  Agravante: Jacomo Violin.  Adv.: Marcelo da Costa
Gamborgi.  Adv.: Otávio Guilherme Ely.  Agravado: Compa-
nhia Nacional de Seguros Gerais - Sasse.  Agravado: Irb - Bra-
sil Resseguros S/a.  Adv.: Fernando Antonio Moura Fialho Sil-
va.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria
José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Benedito Silvério dos Santos e Outros interpuseram o pre-
sente recurso com o escopo de ver reformada a decisão interlo-
cutória exarada pelo Douto Juiz da 8ª Vara Cível da Comarca
de Londrina onde declinou da competência, por entender ser
incompetente a Justiça Estadual para julgar ações cujo objeto
deriva de contrato de seguro do Sistema Financeiro de habita-
ção.
Alegou a agravante que a decisão proferida pelo juiz de 1° grau
não se encontra correta devendo ser modificada, primeiramen-

te por ser contrária ao entendimento do STJ, pois aqui se discu-
te o contrato de seguro efetuado com o Sistema Financeiro de
Habitação configurando assim uma relação de direito privado,
desautorizando, portanto, o julgamento do feito pela Justiça
Federal.
Requereu a concessão do efeito suspensivo e ao final a proce-
dência do recurso.
2. Estão presentes os requisitos de admissibilidade recursal,
previstos nos artigos 524 e 525 do CPC, daí porque defiro o
seu prosseguimento.
Depois da apreciação da admissibilidade do recurso cabe ao
relator analisar a necessidade da concessão do efeito suspensi-
vo pleiteado.
O art. 527, Inc. III do CPC possibilita ao relator atribuir efeito
suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Para a concessão do efeito suspensivo é necessária a constata-
ção de que a manutenção da decisão interlocutória proferida
pode vir a causar lesão grave, de difícil ou incerta reparação ao
agravante.
De fato, ao analisar atentamente os autos, verifica-se que a
manutenção da decisão interlocutória pode vir a causar tumul-
to processual caso seja remetido os autos para a Justiça Estadu-
al e ferir também o princípio da economia processual.
Sendo assim, defiro o efeito suspensivo pleiteado determinan-
do a manutenção dos autos na 8ª Vara Cível da Comarca de
Londrina até o deslinde final da demanda.
Sendo assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
3. Oficie-se ao douto magistrado a quo para que preste as in-
formações necessárias, conforme prescreve o art. 527, IV do
CPC.
4. Intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta no
prazo do art. 527, V do CPC.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
        RELATORA

Despachos Relator
009. 0219815-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163675.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000519
Indenização.  Agravante: Antonio de Lisboa Fernandes.  Agra-
vante: Aparecido Bazza.  Agravante: Amarildo Aparecido Ba-
tiva.  Agravante: Anésio de Oliveira.  Agravante: Hairton An-
tônio Luiz.  Agravante: Avelino Antônio Vieira.  Adv.: Marce-
lo da Costa Gamborgi.  Adv.: Otávio Guilherme Ely.  Agrava-
do: Companhia Nacional de Seguros Gerais - Sasse.  Agrava-
do: Irb - Brasil Resseguros S/a.  Adv.: Fernando Antonio Mou-
ra Fialho Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Despacho:
Resumo: Agravo de instrumento - Seguro habitacional - Inde-
nização - Ação de responsabilidade securitária - Contrato de
seguro adjecto a contrato de mútuo e financiamento de casa
própria - Competência da Justiça Estadual - Precedentes do STJ
e deste TAPR - Atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Vistos.
1. Antônio de Lisboa Fernandes e outros interpõem o presente
agravo de instrumento contra respeitável decisão interlocutória
(fs. 124 e 128) proferida pelo digno juiz de direito da 8.ª Vara
Cível de Londrina na demanda de indenização (“ação de res-
ponsabilidade securitária”) que movem em face de Sasse - Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais e Instituto de Resseguros
do Brasil - IRB.
1.1. Dita decisão, em apertada síntese, acolheu argüição de in-
competência absoluta da Justiça Estadual, formulada pela ré
Sasse, em virtude da formação de litisconsórcio passivo neces-
sário com a Caixa Econômica Federal, em ordem a tornar com-
petente a Justiça Federal.
1.2. No presente agravo, argumentam os agravantes, em resu-
mo, que a competência para processar e julgar a demanda é da
Justiça Estadual, conforme entendimento firmado por este Tri-
bunal de Alçada, em sintonia com o do Superior Tribunal de
Justiça, observando que a relação existente entre os litigantes é
de direito privado. Há postulação de atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso.
2. Rumo ao efeito suspensivo que perseguem os agravantes,
verifico que a respeitável decisão agravada está construída so-
bre o entendimento de que nos financiamentos que envolvem
recursos do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), necessá-
ria é a presença da Caixa Econômica Federal (CEF), na quali-
dade de gestora do sistema, em ordem a tornar competente a
Justiça Federal.
2.1. Ocorre, contudo, que a situação é outra, tratando-se aqui
de responsabilidade securitária. Discute-se, no caso presente,
acerca de contrato de seguro adjecto a contrato de mútuo e
financiamento de casa própria, com o que não se cuida, absolu-
tamente, de comprometimento dos recursos do SFH, desenvol-
vendo-se a relação jurídica litigiosa entre a seguradora e os
mutuários. E quando é assim que se passa, a competência é
mesmo da Justiça Estadual, como tem decidido o Superior Tri-
bunal de Justiça, do que ponho um ou outro exemplo agora ao
alcance da mão, para além daqueles citados pelos agravantes:
 “PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A RESPEITO DO CON-
TRATO DE SEGURO ADJECTO A MÚTUO HIPOTECÁRIO.
Nas ações em que se discute a respeito do contrato de seguro
adjecto ao mútuo hipotecário, a competência para o respectivo
processo e julgamento é da Justiça Estadual; a lide aí se trava
entre seguradora e mutuário, sem que a sentença possa, de modo
algum, comprometer os recursos do Sistema Financeiro da Ha-
bitação. Conflito de competência conhecido para declarar com-
petente a MM. Juíza de Direito da 13ª Vara Cível de Porto Ale-
gre”.1
 “Processo Civil. Conflito Negativo de Competência. Execu-
ção Hipotecária. Embargos de Terceiro. Seguro Habitacional.
1. Em litígio originado de seguro habitacional, decorrente de
contrato de mútuo hipotecário, a competência é da Justiça Es-
tadual.
2. Precedentes jurisprudenciais.
3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça
Estadual”.2
2.2. A propósito, foi exatamente nesse sentido que recentemente

se pronunciou esta 6.ª Câmara Cível:
 “Ação de responsabilidade securitária. Proprietários de imó-
veis financiados, com graves defeitos. Pedido de cobertura ne-
gado pela seguradora. Sentença procedente condenando a se-
guradora ao pagamento das quantias alcançadas pela perícia,
bem como alugueres em caso de necessidade de desocupação
dos imóveis e multa decendial. Instituto de Resseguros conde-
nado ao pagamento de percentual da indenização e a participa-
ção nos ônus sucumbenciais. Qualidade de assistente. Aplica-
ção do art. 52 do CPC, com participação apenas na sucumbên-
cia de forma proporcional. Cláusula inserta na apólice que li-
mita os danos cobertos. Abusividade. Aplicação do Código de
Defesa do Consumidor em favor da parte hipossuficiente. Vis-
toria da seguradora que demonstra, à época do pedido, o péssi-
mo estado dos imóveis, que não podem ser imputados a falta de
manutenção por parte dos mutuários. Multa decendial. Astre-
inte. Previsão expressa contratual, a autorizar sua imposição.
Pagamento de alugueres. Restituição ao ‘status quo ante’, com
o pagamento de encargos mensais caso necessária a retirada
dos moradores para os reparos necessários. 1ª apelação provi-
da parcialmente.
Pedido de decretação de incompetência da Justiça Estadual,
com a nulidade de todos os atos decisórios e a remessa do feito
para a Justiça Federal, ante o ingresso da Caixa Econômica Fe-
deral. Impossibilidade. Mero papel de administrador, sem inte-
resse capaz de justificar dito deslocamento. Contrato firmado
entre entidade privada e os mutuários. Inexistência de compro-
metimento do fundo de compensação de variações salariais. Prê-
mios que são integrantes do fundo de equalização de sinistrali-
dade da apólice de seguro habitacional, sem vínculo com o erá-
rio público. Aplicação da ‘perpetuatio jurisdictionis’.
(...)”.3
3. Passando-se as coisas desta maneira, atribuo efeito suspen-
sivo ao recurso, com o que determino fique sustada a remessa
dos autos do processo (principal) à digna Justiça Federal, até
julgamento final do presente agravo de instrumento (CPC, art.
527, inc. III).
3.1. Comunique-se, com cópia.
4. Ao digno juiz da causa requisitem-se informações comple-
tas, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deve-
rão mencionar, inclusive, (i) se os agravantes cumpriram a exi-
gência contida no artigo 526 do Código de Processo Civil e (ii)
se houve reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art.
529).
4.1. Os agravados, intimem-se para apresentar resposta, no prazo
de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
5. Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
1 STJ, 1.ª Seção, CC 18.249-RS, unânime, rel. min. Ari Par-
gendler, j. 11/12/1996, in DJU 18/02/1997, p. 2.361.
2 STJ, 1.ª Seção, CC 21.412-RS, unânime, rel. min. Milton
Luiz Pereira, j. 10/6/1998, in DJU 08/9/1998, p. 4.
3 TAPR, 6.ª Câmara Cível, AI 195209-2, de Londrina, 2.ª Vara
Cível, acórdão n.° 14.125, unânime, rel. juiz Carvílio da Sil-
veira Filho, j. 30/9/2002.

Despachos Relator
010. 0219816-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163674.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000520
Indenização.  Agravante: Antonio Alberto Afonso.  Agravante:
João de Freitas.  Agravante: José Antonio Bazza.  Agravante:
Laércio Aparecido Polo.  Agravante: Nilza Burgos Heras.  Agra-
vante: Avelino Antônio Vieira.  Adv.: Marcelo da Costa Gam-
borgi.  Adv.: Otávio Guilherme Ely.  Agravado: Companhia
Nacional de Seguros Gerais - Sasse.  Agravado: Irb - Brasil
Resseguros S/a.  Adv.: Fernando Antonio Moura Fialho Silva.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Despacho:
Resumo: Agravo de instrumento - Seguro habitacional - Inde-
nização - Ação de responsabilidade securitária - Contrato de
seguro adjecto a contrato de mútuo e financiamento de casa
própria - Competência da Justiça Estadual - Precedentes do STJ
e deste TAPR - Atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Vistos.
1. Antônio Alberto Afonso e outros interpõem o presente agra-
vo de instrumento contra respeitável decisão interlocutória (fs.
124 e 128) proferida pelo digno juiz de direito da 8.ª Vara Cí-
vel de Londrina na demanda de indenização (“ação de respon-
sabilidade securitária”) que movem em face de Sasse - Compa-
nhia Nacional de Seguros Gerais e Instituto de Resseguros do
Brasil - IRB.
1.1. Dita decisão, em apertada síntese, acolheu argüição de in-
competência absoluta da Justiça Estadual, formulada pela ré
Sasse, em virtude da formação de litisconsórcio passivo neces-
sário com a Caixa Econômica Federal, em ordem a tornar com-
petente a Justiça Federal.
1.2. No presente agravo, argumentam os agravantes, em resu-
mo, que a competência para processar e julgar a demanda é da
Justiça Estadual, conforme entendimento firmado por este Tri-
bunal de Alçada, em sintonia com o do Superior Tribunal de
Justiça, observando que a relação existente entre os litigantes é
de direito privado. Há postulação de atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso.
2. Rumo ao efeito suspensivo que perseguem os agravantes,
verifico que a respeitável decisão agravada está construída so-
bre o entendimento de que nos financiamentos que envolvem
recursos do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), necessá-
ria é a presença da Caixa Econômica Federal (CEF), na quali-
dade de gestora do sistema, em ordem a tornar competente a
Justiça Federal.
2.1. Ocorre, contudo, que a situação é outra, tratando-se aqui
de responsabilidade securitária. Discute-se, no caso presente,
acerca de contrato de seguro adjecto a contrato de mútuo e
financiamento de casa própria, com o que não se cuida, absolu-
tamente, de comprometimento dos recursos do SFH, desenvol-
vendo-se a relação jurídica litigiosa entre a seguradora e os
mutuários. E quando é assim que se passa, a competência é
mesmo da Justiça Estadual, como tem decidido o Superior Tri-
bunal de Justiça, do que ponho um ou outro exemplo agora ao

alcance da mão, para além daqueles citados pelos agravantes:
 “PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A RESPEITO DO CON-
TRATO DE SEGURO ADJECTO A MÚTUO HIPOTECÁRIO.
Nas ações em que se discute a respeito do contrato de seguro ad-
jecto ao mútuo hipotecário, a competência para o respectivo pro-
cesso e julgamento é da Justiça Estadual; a lide aí se trava entre
seguradora e mutuário, sem que a sentença possa, de modo algum,
comprometer os recursos do Sistema Financeiro da Habitação.
Conflito de competência conhecido para declarar competente a
MM. Juíza de Direito da 13ª Vara Cível de Porto Alegre”.1
 “Processo Civil. Conflito Negativo de Competência. Execu-
ção Hipotecária. Embargos de Terceiro. Seguro Habitacional.
1. Em litígio originado de seguro habitacional, decorrente de
contrato de mútuo hipotecário, a competência é da Justiça Es-
tadual.
2. Precedentes jurisprudenciais.
3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça
Estadual”.2
2.2. A propósito, foi exatamente nesse sentido que recentemente
se pronunciou esta 6.ª Câmara Cível:
 “Ação de responsabilidade securitária. Proprietários de imó-
veis financiados, com graves defeitos. Pedido de cobertura ne-
gado pela seguradora. Sentença procedente condenando a se-
guradora ao pagamento das quantias alcançadas pela perícia,
bem como alugueres em caso de necessidade de desocupação
dos imóveis e multa decendial. Instituto de Resseguros conde-
nado ao pagamento de percentual da indenização e a participa-
ção nos ônus sucumbenciais. Qualidade de assistente. Aplica-
ção do art. 52 do CPC, com participação apenas na sucumbên-
cia de forma proporcional. Cláusula inserta na apólice que li-
mita os danos cobertos. Abusividade. Aplicação do Código de
Defesa do Consumidor em favor da parte hipossuficiente. Vis-
toria da seguradora que demonstra, à época do pedido, o péssi-
mo estado dos imóveis, que não podem ser imputados a falta de
manutenção por parte dos mutuários. Multa decendial. Astre-
inte. Previsão expressa contratual, a autorizar sua imposição.
Pagamento de alugueres. Restituição ao ‘status quo ante’, com
o pagamento de encargos mensais caso necessária a retirada
dos moradores para os reparos necessários. 1ª apelação provi-
da parcialmente.
Pedido de decretação de incompetência da Justiça Estadual,
com a nulidade de todos os atos decisórios e a remessa do feito
para a Justiça Federal, ante o ingresso da Caixa Econômica Fe-
deral. Impossibilidade. Mero papel de administrador, sem inte-
resse capaz de justificar dito deslocamento. Contrato firmado
entre entidade privada e os mutuários. Inexistência de compro-
metimento do fundo de compensação de variações salariais. Prê-
mios que são integrantes do fundo de equalização de sinistrali-
dade da apólice de seguro habitacional, sem vínculo com o erá-
rio público. Aplicação da ‘perpetuatio jurisdictionis’.
(...)”.3
3. Passando-se as coisas desta maneira, atribuo efeito suspen-
sivo ao recurso, com o que determino fique sustada a remessa
dos autos do processo (principal) à digna Justiça Federal, até
julgamento final do presente agravo de instrumento (CPC, art.
527, inc. III).
3.1. Comunique-se, com cópia.
4. Ao digno juiz da causa requisitem-se informações comple-
tas, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deve-
rão mencionar, inclusive, (i) se os agravantes cumpriram a exi-
gência contida no artigo 526 do Código de Processo Civil e (ii)
se houve reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art.
529).
4.1. Os agravados, intimem-se para apresentar resposta, no prazo
de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
5. Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
1 STJ, 1.ª Seção, CC 18.249-RS, unânime, rel. min. Ari Par-
gendler, j. 11/12/1996, in DJU 18/02/1997, p. 2.361.
2 STJ, 1.ª Seção, CC 21.412-RS, unânime, rel. min. Milton
Luiz Pereira, j. 10/6/1998, in DJU 08/9/1998, p. 4.
3 TAPR, 6.ª Câmara Cível, AI 195209-2, de Londrina, 2.ª Vara
Cível, acórdão n.° 14.125, unânime, rel. juiz Carvílio da Sil-
veira Filho, j. 30/9/2002.

Despachos Relator
011. 0219817-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163676.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000526
Indenização.  Agravante: Alindail Lopes.  Agravante: Antônio
Carlos Vieira.  Agravante: Aparecida Ferdim Eguedis.  Agra-
vante: Carlota Portela da Silva.  Agravante: Elza Zefa.  Agra-
vante: Erondina de Souza Leite Tresse.  Agravante: Francisco
Pereira de Oliveira.  Agravante: João Pereira do Carmo.  Agra-
vante: Josefa Squelino Lopes.  Agravante: Judite Moreira Bue-
no da Silva.  Agravante: Julia Rosa da Silva Bezerra.  Agravan-
te: Lenice Oliveira dos Santos.  Agravante: Manoel Joaquim
Teixeira Rodrigues.  Agravante: Maria Aparecida Gianete de
Sá.  Agravante: Maria de Lourdes Beraldo Salvatore.  Agra-
vante: Maria Mercedes Giroldo.  Agravante: Maria Neuza de
Almeida.  Agravante: Marilene Felina de Jesus.  Agravante:
Nelson Faneco.  Agravante: Sebastião Goulart Amorim.  Adv.:
Marcelo da Costa Gamborgi.  Adv.: Otávio Guilherme Ely.
Agravado: Companhia Nacioanl de Seguros Gerais - Sasse.
Agravado: Irb - Brasil Resseguros S/a.  Adv.: Fernando Anto-
nio Moura Fialho Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Alindail Lopes e Outros interpuseram o presente recurso com
o escopo de ver reformada a decisão interlocutória exarada pelo
Douto Juiz da 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina onde de-
clinou da competência, por entender ser incompetente a Justiça
Estadual para julgar ações cujo objeto deriva de contrato de
seguro do Sistema Financeiro de habitação.
Alegou a agravante que a decisão proferida pelo juiz de 1° grau
não se encontra correta devendo ser modificada, primeiramen-
te por ser contrária ao entendimento do STJ, pois aqui se discu-
te o contrato de seguro efetuado com o Sistema Financeiro de
Habitação configurando assim uma relação de direito privado,
desautorizando, portanto, o julgamento do feito pela Justiça
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Federal.
Requereu a concessão do efeito suspensivo e ao final a proce-
dência do recurso.
2. Estão presentes os requisitos de admissibilidade recursal,
previstos nos artigos 524 e 525 do CPC, daí porque defiro o
seu prosseguimento.
Depois da apreciação da admissibilidade do recurso cabe ao
relator analisar a necessidade da concessão do efeito suspensi-
vo pleiteado.
O art. 527, Inc. III do CPC possibilita ao relator atribuir efeito
suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Para a concessão do efeito suspensivo é necessária a constata-
ção de que a manutenção da decisão interlocutória proferida
pode vir a causar lesão grave, de difícil ou incerta reparação ao
agravante.
De fato, ao analisar atentamente os autos, verifica-se que a
manutenção da decisão interlocutória pode vir a causar tumul-
to processual caso seja remetido os autos para a Justiça Estadu-
al e ferir também o princípio da economia processual.
Sendo assim, defiro o efeito suspensivo pleiteado determinan-
do a manutenção dos autos na 8ª Vara Cível da Comarca de
Londrina até o deslinde final da demanda.
3. Oficie-se ao douto magistrado a quo para que preste as in-
formações necessárias, conforme prescreve o art. 527, IV do
CPC.
4. Intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta no
prazo do art. 527, V do CPC.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
        RELATORA

Despachos Relator
012. 0219866-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162459.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000482
Declaratória.  Autos Complementares: 200100000780 Exceção
de Incompetência.  Autos Complementares: 200200000411
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000626 Consignação em Pagamento de Alugueres.
Agravante: Macdonald’s Comércio de Alimentos Ltda.  Adv.:
Edgard Silveira Bueno Filho.  Adv.: Jose Antonio Cordeiro
Calvo.  Agravado: Três Barras Comércio de Alimentos Ltda.
Adv.: Toramatu Tanaka.  Adv.: Cássio Nagasawa Tanaka.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por MACDONALD’S
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. contra a respeitável
decisão de fls. 371/373, dos autos nº 780/2001, de “Exceção de
Incompetência”, promovida contra TRÊS BARRAS COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA., que julgou improcedente a ex-
ceção de incompetência.
Sustenta, em síntese, que as partes celebraram 03 (três) contra-
tos coligados, a saber: contrato de franquia (fls. 143/166-TA),
contrato de arrendamento, intitulado “contrato de sublocação
com franqueado” (fls. 168/192) e contrato de cessão de direi-
tos decorrentes de franquia e arrendamento (fls. 194/205-TA),
sendo que os dois primeiros contratos foram celebrados entre a
agravante e o franqueado George Hiraiwa, e o terceiro contrato
consiste na cessão que este fez de seus direitos de franquia e
arrendamento a Três Barras Comércio de Alimentos Ltda.,
empresa por ele controlada, ora agravada. Desse conjunto de
contratos, apenas o de “sublocação” é objeto de discussão na
ação principal, eis que a agravada, sob a invocação do art. 21,
da Lei nº 8.245/91, pretende ver declarada a nulidade da cláu-
sula que estipulou o aluguel.
Alega que tem sede na Comarca de Barueri, São Paulo, e os
agravados, na Comarca de Londrina, Paraná, mas, no entanto,
elegeram livremente o foro da Comarca de São Paulo Capital
(fls.166-TA e 188-TA), para dirimirem litígios decorrentes dos
contratos celebrados entre as partes. Todavia, a agravada ajui-
zou a ação principal na Comarca de Londrina, em desrespeito à
escolha dos contratantes, ao art. 111, do CPC e à súmula 335,
do STF. Além do mais, o art. 58, II, da Lei 8.245/91 estabelece
que no âmbito específico da relação locatícia há a possibilida-
de das partes modificarem consensualmente a competência ter-
ritorial. Contudo, o juízo monocrático rejeitou a exceção de
incompetência interposta pela agravante, alegando que em face
do contrato ser de adesão, a validade da cláusula de eleição
não deveria prevalecer.
Ressalta que não é correta a invalidação da cláusula de eleição
de foro sob o único fundamento de que o contrato no qual ela
se insere é de adesão, pois a jurisprudência do STJ e dos Tribu-
nais Estaduais vem entendendo que a cláusula de eleição de
foro inserida em contrato de adesão não prevalece apenas nos
casos em que for abusiva, o que não ocorre na espécie, haja
vista que quando da celebração do pacto, o franqueado, Sr.
George Hiraiwa, sócio-controlador da empresa agravada, tinha
intelecção suficiente para saber o que estava assinando, além
do que a agravante não é a única empresa existente no Brasil a
oferecer franquias de restaurantes do tipo “fast food”, pois é
pública e notória a presença de outras franquiadoras nessa área,
pelo que não desfruta de qualquer monopólio no mercado de
refeições rápidas. Por outro lado, é inadmissível que uma em-
presa, como a agravada, que para adquirir a franquia investiu
cerca de U$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares), venha alegar
dificuldade para litigar em São Paulo.
Para finalizar, requer a concessão do efeito suspensivo, bem
como o provimento do recurso, a fim de se reformar a decisão
agravada.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - ser
relevante a argumentação jurídica expendida e de que há possi-
bilidade de o caso resultar em lesão grave e de difícil repara-
ção, nos termos do art. 527, III, combinado com o art. 558,
ambos do CPC, concedo o efeito suspensivo reclamado, a fim
de determinar o sobrestamento da Ação Declaratória de Nuli-
dade de Cláusula de Aluguel (autos nº 482/2001) até o julga-
mento final do presente agravo de instrumento.
4. Comunique-se ao Juízo da Segunda Vara Cível da Comarca

de Londrina, a concessão do efeito suspensivo ao recurso, re-
quisitando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
013. 0219867-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162457.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000411
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000626 Consignação em Pagamento de Alugueres.
Autos Complementares: 200100000482 Declaratória.  Agravan-
te: Mcdonald’s Comércio de Alimentos Ltda.  Adv.: Jose Anto-
nio Cordeiro Calvo.  Agravado: Três Barras Comércio de Ali-
mentos Ltda.  Adv.: Toramatu Tanaka.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por MACDONALD’S
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. contra a respeitável
decisão de fls. 215/217, dos autos nº 411/2002, de “Exceção de
Incompetência”, promovida contra TRÊS BARRAS COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA., que julgou improcedente a ex-
ceção de incompetência.
Sustenta, em síntese, que as partes celebraram 03 (três) contra-
tos coligados, a saber: contrato de franquia (fls. 115/138-TA),
contrato de arrendamento, intitulado “contrato de sublocação
com franqueado” (fls. 140/164) e contrato de cessão de direi-
tos decorrentes de franquia e arrendamento (fls. 166/177-TA),
sendo que os dois primeiros contratos foram celebrados entre a
agravante e o franqueado George Hiraiwa, e o terceiro contrato
consiste na cessão que este fez de seus direitos de franquia e
arrendamento a Três Barras Comércio de Alimentos Ltda.,
empresa por ele controlada, ora agravada. Desse conjunto de
contratos, apenas o de “sublocação” é objeto de discussão na
ação principal, eis que a agravada, sob a invocação do art. 21,
da Lei nº 8.245/91, pretende pagar os aluguéis em valor menor
do que o estipulado no contrato.
Alega que tem sede na Comarca de Barueri, São Paulo, e os
agravados, na Comarca de Londrina, Paraná, mas, no entanto,
elegeram livremente o foro da Comarca de São Paulo Capital
(fls.138-TA e 160-TA), para dirimirem litígios decorrentes dos
contratos celebrados entre as partes. Todavia, a agravada ajui-
zou a ação principal na Comarca de Londrina, em desrespeito à
escolha dos contratantes, ao art. 111, do CPC e à súmula 335,
do STF. Além do mais, o art. 58, II, da Lei 8.245/91 estabelece
que no âmbito específico da relação locatícia há a possibilida-
de das partes modificarem consensualmente a competência ter-
ritorial. Contudo, o juízo monocrático rejeitou a exceção de
incompetência interposta pela agravante, alegando que em face
do contrato ser de adesão, a validade da cláusula de eleição
não deveria prevalecer.
Ressalta que não é correta a invalidação da cláusula de eleição
de foro sob o único fundamento de que o contrato no qual ela
se insere é de adesão, pois a jurisprudência do STJ e dos Tribu-
nais Estaduais vem entendendo que a cláusula de eleição de
foro inserida em contrato de adesão não prevalece apenas nos
casos em que for abusiva, o que não ocorre na espécie, haja
vista que quando da celebração do pacto, o franqueado, Sr.
George Hiraiwa, sócio-controlador da empresa agravada, tinha
intelecção suficiente para saber o que estava assinando, além
do que a agravante não é a única empresa existente no Brasil a
oferecer franquias de restaurantes do tipo “fast food”, pois é
pública e notória a presença de outras franquiadoras nessa área,
pelo que não desfruta de qualquer monopólio no mercado de
refeições rápidas. Por outro lado, é inadmissível que uma em-
presa, como a agravada, que para adquirir a franquia investiu
cerca de U$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares), venha alegar
dificuldade para litigar em São Paulo.
Para finalizar, requer a concessão do efeito suspensivo, bem
como o provimento do recurso, a fim de se reformar a decisão
agravada.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - ser
relevante a argumentação jurídica expendida e de que há possi-
bilidade de o caso resultar em lesão grave e de difícil repara-
ção, nos termos do art. 527, III, combinado com o art. 558,
ambos do CPC, concedo o efeito suspensivo reclamado, a fim
de determinar o sobrestamento da Ação em Consignação de
Pagamento de Alugueres (autos nº 626/2001) até o julgamento
final do presente agravo de instrumento.
4. Comunique-se ao Juízo da Segunda Vara Cível da Comarca
de Londrina, a concessão do efeito suspensivo ao recurso, re-
quisitando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
014. 0220031-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161987.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000690 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de Pato
Branco.  Adv.: Janio Santos de Figueiredo.  Adv.: Cesar Au-
gusto Gazzoni.  Adv.: Cristhian Denardi de Britto.  Agravado:
Severino Fasolin.  Curador: Eliandra Cristina Winck Fernan-
des.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria
José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Município de Pato Branco interpõe o presente recurso com o
escopo de ver reformado a decisão interlocutória exarada pelo
Douto Juiz da Vara Cível da Comarca de Pato Branco, que en-
tendeu ser inaplicável o art. 197, inciso I da Lei Tributária ao
caso, uma vez que o artigo em questão não se dirige ao juízo,
mas sim a autoridade administrativa.
Aduziu o agravante, que a decisão proferida pelo juiz de 1°

grau não deve prosperar, pois ao utilizar daquele dispositivo
legal pretendeu o agravante que fossem fornecidas as informa-
ções que foram julgadas necessárias pelo juízo de 1º grau. As-
sim, adentrando com o pedido na esfera judicial, não há razão
para o indeferimento do seu pedido, até porque toda e qualquer
intimação poderá ser efetuada administrativa ou judicialmente,
desde que haja processo legalmente instaurado.

Ainda, que não existe razão para que seja instaurado um pro-
cesso administrativo, uma vez que é natural que esta requisição
se de via judicial, até por questão de economia processual.

2. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, o co-
nhecimento do recurso se impõe.
3. Oficie-se ao MM.DR. Juiz a quo para que preste as informa-
ções que entender necessárias (art. 527, IV do CPC).
4. Intimem-se os agravados para manifestar-se acerca do recur-
so interposto, nos termos do art. 527, inciso V do CPC.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
           RELATORA

Despachos Relator
015. 0220043-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162019.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000673 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de Pato
Branco.  Adv.: Janio Santos de Figueiredo.  Adv.: Cesar Au-
gusto Gazzoni.  Adv.: Cristhian Denardi de Britto.  Agravado:
Suzele Rizzi.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Município de Pato Branco interpõe o presente recurso com o
escopo de ver reformado a decisão interlocutória exarada pelo
Douto Juiz da Vara Cível da Comarca de Pato Branco, que en-
tendeu ser inaplicável o art. 197, inciso I da Lei Tributária ao
caso, uma vez que o artigo em questão não se dirige ao juízo,
mas sim a autoridade administrativa.
Aduziu o agravante que a decisão proferida pelo juiz de 1°
grau não deve prosperar, pois ao utilizar daquele dispositivo
legal pretendeu o agravante que fossem fornecidas as informa-
ções que foram julgadas necessárias pelo juízo de 1º grau. As-
sim, adentrando com o pedido na esfera judicial, não há razão
para o indeferimento do seu pedido, até porque toda e qualquer
intimação poderá ser efetuada administrativa ou judicialmente,
desde que haja processo legalmente instaurado.
Ainda, que não existe razão para que seja instaurado um pro-
cesso administrativo, uma vez que é natural que esta requisição
se de via judicial, até por questão de economia processual.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, o co-
nhecimento do recurso se impõe.
3. Oficie-se ao MM.DR. Juiz a quo para que preste as informa-
ções que entender necessárias (art. 527, IV do CPC).
4. Intimem-se os agravados para manifestar-se acerca do recur-
so interposto, nos termos do art. 527, inciso V do CPC.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

Despachos Relator
016. 0220057-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164975.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000210
Reintegração de Posse.  Agravante: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar.  Adv.: Fabiane Carol Wendler.  Adv.: Maria
Cristina Guimarães.  Agravado: Fabrício Roberto de Moraes
Campos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento regularmente interposto
por COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHA-
PAR contra a respeitável decisão de fls. 34, dos autos nº 210/
2002, de “Ação de Reintegração de Posse”, movida contra
FABRÍCIO ROBERTO DE MORAES CAMPOS, que indefe-
riu liminar pleiteada.
Sustenta, em síntese, que através de termo de concessão de uso
(fls. 36/37-TA), cedeu, por um prazo de 30 (trinta) meses, a
posse de um bem imóvel a Daniel Amâncio de Moura, o qual
ficou autorizado a ocupá-lo como sua residência, bem como
utilizá-lo para o plantio de cultura subsistencial ou comerci-
alizável, e/ou criação de animais de pequeno porte; além do
mais, restou convencionado que a ocupação permitida ocorre-
ria a título precário, mediante o pagamento de uma taxa mensal
meramente simbólica (R$ 18,00) e que os direitos dela decor-
rentes seriam pessoais e intransferíveis, sob pena de rescisão
de pleno direito, com reversão da posse à Cohapar. Contudo, o
concessionário deixou de pagar as taxas devidas durante 42
meses, cedendo sua posse ao ora agravado, que entrou no imó-
vel em julho de 2001, sem a devida anuência da Cohapar, pelo
que foi notificado, em 19.10.01, para desocupação do bem no
prazo de 05 (cinco) dias (fls. 38-TA).
Alega que como o esbulho data de menos de ano e dia, a agra-
vante requereu a concessão de liminar, sendo que o juízo mo-
nocrático designou audiência de justificação de posse, a fim de
conceder a medida. Todavia, mesmo com a prova documental
já acostada à inicial e com a realização da referida audiência,
onde foi produzida prova testemunhal, a liminar deixou de ser
concedida, apesar de o entendimento deste egrégio Tribunal
ser no sentido de que o esbulho é caracterizado na data do ven-
cimento do prazo de notificação extrajudicial para desocupa-
ção do imóvel (prova documental), sendo que, até mesmo, a
ocupação deu-se a menos de ano e dia (prova testemunhal),
não havendo qualquer razão para o indeferimento da liminar,
uma vez presentes os requisitos legais para sua concessão. Des-
taca também outra prova que confirma os depoimentos pessoais,
protocolada logo após a audiência de justificação, mas que dei-
xou de ser apreciada pelo juízo “a quo”, tratando-se da ata da
reunião do Conselho Municipal do projeto “Paraná 12 Meses”
(fls. 53/54-TA), realizada em 20 de agosto de 2001, comprovan-
do que o agravado ocupou o imóvel no mês de julho de 2001.
Ressalta, ainda, que a ocupação do imóvel pelo agravado não é
relevante para determinar o cabimento da liminar de reintegra-
ção, mas sim a data do esbulho, conforme preconiza a regra do
art. 523, do Código Civil, ou seja, o momento em que o vício
macula a natureza da ocupação do imóvel, na realidade, quan-

do revela a clandestinidade e a retenção indevida, por conse-
guinte, o esbulho ocorreu quando o recorrido, notificado, em
19.10.01, para desocupar o imóvel no prazo de 05 dias, mante-
ve-se indevidamente no mesmo, recusando-se a restituí-lo à
agravante.
Para finalizar, requer o provimento do recurso, a fim de se re-
formar a decisão agravada.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
4. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
017. 0220206-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165801.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000562
Indenização.  Agravante: Luciane Indústria Moveleira Ltda.
Adv.: Waldir Leske.  Agravado: Cícero Gomes dos Santos.  Adv.:
Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
                1.-  Insurge-se a Agravante contra a r. decisão que,
ao sanear a demanda indenizatória proposta pelo Agravado,
afastou as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetên-
cia da Justiça Comum.
                Sustenta, em síntese, ser pessoa jurídica distinta da
que o Agravado foi empregado, não tendo ocorrido sucessão.
Ressalta, no que tange a competência, que com a expansão da
Justiça do Trabalho não há mais motivo que justifique a com-
petência da Justiça Comum para julgar litígios decorrentes de
acidente do trabalho. Assevera que independentemente da de-
manda indenizatória estar fundada em Direito Comum, o que
determina a competência é a natureza da pretensão. Faz refe-
rência a precedentes jurisprudenciais. Pugna pela antecipação
recursal da tutela.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2.- De início, impende observar que o presente agra-
vo de instrumento encontra-se devidamente instruído com as
peças obrigatórias previstas na legislação processual (art. 525,
CPC), além de preencher os requisitos extrínsecos e intrínse-
cos de admissibilidade, o que possibilita seu exame.
                O Agravado - Cícero Gomes dos Santos - propôs
ação indenizatória em face da Agravante, narrando que foi con-
tratado para trabalhar de servente, e que durante o trabalho um
acidente ocasionou a perda parcial da visão. Pleiteia o paga-
mento do valor de R$ 110.334,00 relativos a danos materiais, e
o ressarcimento dos danos morais a serem arbitrados pelo jul-
gador.
                Em saneamento, o MM. Juízo a quo houve por bem
afastar as preliminares de ilegitimidade passiva e de incompe-
tência da Justiça Comum.
                A decisão agravada encontra-se devidamente funda-
mentada, não merecendo qualquer reparo.
                Com efeito, a Agravante não comprovou que Luci-
lar Ind. e Com. de Móveis e Luciane Indústria Moveleira são
pessoas jurídicas distintas, e muito menos afastou a tese de que
houve sucessão. Ao contrário, na ocasião em que apresentou
contestação, fez a juntada de documentos que pertencem ex-
clusivamente à empresa Lucilar, como a própria rescisão do
contrato de trabalho celebrado com o Agravado (fls. 54/57).
                Portanto, era ônus que incumbia à Agravante pro-
var, desde logo, que inexiste qualquer relação entre as pessoas
jurídicas, assim não agindo correta a decisão agravada que re-
peliu a preliminar de ilegitimidade passiva.
                Outrossim, no que tange à competência da Justiça
Comum, em que pese à argumentação desenvolvida pela Agra-
vante, melhor sorte não a socorre.
                É possível de se inferir da petição inicial juntada
pela Agravante, que a indenização acidentária pleiteada funda-
se única e exclusivamente na legislação civil, ou seja, no direi-
to comum. A responsabilidade do patrão - aqui representado
pela empresa Luciane Indústria Moveleira - perante seus funci-
onários, quando em serviço, segue a regra geral estabelecida
no art. 159 do Código Civil, fundando-se no dolo ou culpa,
como expressamente estabelece o art. 7.º, inciso XXVIII, da
Constituição Federal.
                A presente controvérsia não está vinculada especifi-
camente à  relação de trabalho existente entre agravante e agra-
vado, mas sim decorreu de fato externo, qual seja, o ato ilícito
sustentado pela vítima, o que é suficiente para mitigar a inci-
dência do art. 114 da Constituição Federal, que delimita a com-
petência da Justiça do Trabalho.
                Portando, a Súmula n.º 15 do STJ que dispõe: “Com-
pete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorren-
tes de acidente do trabalho”, ao contrário do que sustenta a
Agravante, encontra-se em pleno vigor.
                Aliás, os precedentes jurisprudenciais citados pela
Agravante nas razões recursais, com o propósito de afastar a
competência da Justiça Comum, não podem ser invocados no
presente caso, vez que se tratam de hipóteses diversas - ações
indenizatórias postulando a reparação de tão-somente danos
morais.
                Afinal, repetindo as palavras do próprio Ministro
Sepúlveda Pertence, “seria desastroso”, nas circunstâncias atu-
ais, que à Justiça do Trabalho, mais que congestionada, passas-
se a competir também o julgamento de tais demandas, que,
mesmo sem a celeridade ideal, encontram desfecho razoável na
Justiça Comum (Revista Jurídica n.º 293, mar/02, p. 91).
                No Superior Tribunal de Justiça o tema não compor-
ta mais discussão, na medida em que prevalece, à unanimida-
de, a orientação que consagra a competência da Justiça Co-
mum para apreciar demandas como a do caso sub examine,
como se depreende do aresto ora colacionado:
 “Preparo. Impedimento. Peculiaridades da causa. Competên-
cia da Justiça Comum para processar e julgar a ação de indeni-
zação por acidente no trabalho.
Recurso conhecido em parte e provido.”(Resp n.º 254251/MG,
4.ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar Jr., DJU - 18/12/
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00, p. 204.)
                No mesmo sentido, impende ressaltar que este Tri-
bunal de Alçada, por meio de suas três Câmaras competentes
para julgar o assunto (1.ª, 6.ª e 7.ª), reiteradas vezes já se pro-
nunciou no sentido de firmar a competência da Justiça Comum
em hipóteses como a presente. Apenas à guisa de exemplifica-
ção citamos as seguintes decisões: Ac. n.º 14961, 1.ª Câmara
Cível, Acórdãos n.ºs 12975, 13002, 13004, 13022, 13121 e
13119 da 6.ª Câmara Cível e Ac. n.º 13781 da 7.ª Câmara Cí-
vel, entre inúmeras outras.
                Ademais, de bom alvitre mencionar decisão proferi-
da pelo Grupo de Câmara Cíveis, que em caso semelhante dei-
xou claro que compete à Justiça Comum solucionar controvér-
sias deste jaez:
 “COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO DE COMPE-
TÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM FUNDAMENTO
NO DIREITO COMUM E NÃO EM ACIDENTE DE TRABA-
LHO PROPRIAMENTE DITO - CONFLITO CONHECIDO E
PROVIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUIZ SUS-
CITADO.
Muito embora tenha o sinistro ocorrido em local de trabalho, a
ação fundamenta-se na responsabilidade civil do empregador,
por ato ilícito, sendo caso de responsabilidade subjetiva, em
que é necessária a prova da culpa para se poder falar em inde-
nização. Assim, o caso é de competência de Vara Cível não
especializada.
Somente são de competência da Vara Especializada em Aci-
dentes de Trabalho os pedidos fundados estritamente em casos
de infortunística do trabalho, ou seja, aqueles com fulcro nas
leis específicas que tratam de acidentes de trabalho.” ( Ac. n.º
1058, Rel. Juíza Anny Mary Kuss, Grupo de Câmaras Cíveis.)
                Por conseguinte, sendo a preliminar de ilegitimida-
de passiva manifestamente improcedente, e, estando a prelimi-
nar de incompetência da Justiça Comum em confronto com
súmula  - n.º 15/STJ - e também jurisprudência dominante des-
te Areópago, alternativa não resta a não ser negar seguimento,
desde logo, ao presente agravo, com o propósito de manter in-
tegralmente a decisão ora agravada.
                3.- Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao pre-
sente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, “caput”,
do Código de Processo Civil, com o intuito de manter a decisão
agravada (fls. 84/85).

                4.- Dê-se ciência ao juízo de origem, com cópia des-
sa decisão, pelo modo mais célere.
                5.- Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 25 de novembro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                           Relator

Despachos Relator
018. 0220322-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166653.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000574
Ação de Despejo.  Agravante: Espólio de João Regis Fassben-
der Teixeira.  Adv.: Andyara Maria da Graça Fonseca de Me-
nezes Teixeira.  Agravado: Maria Aparecida de Albuquerque.
Adv.: Maria Aparecida de Albuquerque.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                1.-O Espólio de João Régis Fassbender Teixeira pro-
pôs ação de despejo por falta de pagamento cumulada com co-
brança de alugueres em face de Maria Aparecida de Albuquer-
que, com fulcro no art. 62, da Lei n.º 8.245/91.
A demanda, em razão de alguns incidentes - falsidade de docu-
mento, prova pericial, interposição de agravos, etc. - perdura
por mais de três (3) anos, e, durante todo este período, Maria
Aparecida de Albuquerque continua residindo no imóvel.
                Às fls. 204/213 - TA o Agravante pleiteou a purga-
ção da mora, sob pena do decreto de despejo, e o julgamento
antecipado da lide, em razão da desnecessidade de produção
de prova testemunhal. Reiterou o pedido de julgamento anteci-
pado às fls. 227-TA.
                De forma inusitada, sobreveio decisão que “não ve-
rificando até o presente momento prova inequívoca do direito
alegado pelo autor” indeferiu pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela, e designou audiência de instrução e julgamento.
                Contra essa decisão que se insurge o Agravante, pos-
tulando a imediata desocupação do imóvel.
                2.-Em primeiro lugar, é de se ressaltar que em mo-
mento algum nos autos de despejo o Agravante requereu a an-
tecipação da tutela, prevista no art. 273, do Código de Proces-
so Civil, tão-somente está postulando o julgamento antecipado
da lide, na forma do art. 330, da Lei Adjetiva Civil, providên-
cia, aliás, que apenas o próprio Juízo singular, por ser o desti-
natário final da prova, cabe avaliar a verdadeira necessidade.
                A Lei n.º 8.245/91, por seu turno, restringe em seu
art. 59, §1.º, as hipóteses em que é possível determinar liminar-
mente a evacuação do imóvel objeto da locação, e, o caso ver-
tente, não se insere em nenhum destes casos.
                Não obstante haja indícios de que a Agravada esteja
suscitando questões impertinentes ao caso, exemplo disso tem-
se o agravo cujo seguimento foi negado por este Relator, o que
tem acarretado uma demora demasiada no trâmite do feito, o d.
Juízo a quo entendeu ser necessária a audiência de instrução e
julgamento, para elucidar os argumentos expendidos pela Agra-
vada. Essa determinação não pode de forma alguma ser afasta
por este Relator, vez que, como já se disse, ao juiz de primeiro
grau incumbe o exame da real necessidade da realização da
prova.
                Portanto, diante da impossibilidade de se determi-
nar a desocupação imediata do imóvel - e neste aspecto impor-
tante ressaltar também a inaplicabilidade da regra prevista no
art. 273, do Código de Processo Civil, em ações de despejo,
regulada pela Lei n.º 8.245/91 - e não tendo como impedir a
realização da audiência de instrução e julgamento designada
pelo d. Juiz da causa, entendo ser o presente recurso manifesta-
mente improcedente.
                3.- Por essas razões, NEGO SEGUIMENTO ao pre-
sente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, tendo em vista a sua manifesta im-
procedência.

                4.- Dê-se ciência ao d. juízo de origem, com cópia
desta decisão.
                5.- Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 27 de novembro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI - Relator

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04215 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Antonio De Jesus Moriggi 001 0203803-7
Jorge Gilberto Schneider 002 0204002-4
Jose Soares Ferreira Barbosa 001 0203803-7
Jose Soares Ferreira Barbosa 001 0203803-7
José Carlos Marques 002 0204002-4
José Carlos Marques 002 0204002-4

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
001. 0203803-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150120.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000440
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000187 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
9500031772 Cobrança.  Autos Complementares: 200000000015
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Espólio de Danilo Strauss.
Apelante: Maria Conceição Ferreira Strauss.  Adv.: Jose Soa-
res Ferreira Barbosa.  Rec.adesivo: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Vista Advogado: Jose Soares Ferreira Barbosa
(PR011735).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias
002. 0204002-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157025.  Matéria: Execução.  Comarca: Capi-
tão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000090 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800000149 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Martha Rutzen.  Adv.: Jorge Gilberto Schneider.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Carlos Marques.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Vista
Advogado: José Carlos Marques (PR014642).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04204 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Ademar Mansor Filho 004 0214060-9
Airton Martins Molina 005 0219411-6
Aroldo Dalla Costa 007 0220160-1
Bráulio Belinati Garcia Perez 005 0219411-6
Carlos Bayestorff Junior 002 0210908-8
Carlos Eduardo M. Hapner 002 0210908-8
Cesar Augusto Guimaraes Pereira 006 0220050-0
Clóvis José Gugelmin Distéfano 007 0220160-1
Daniele Alessandra Grando 002 0210908-8
Elias Ed Miskalo 008 0220208-6
Fabiano Grazziotin Dalla Costa 007 0220160-1
Helen Katia Silva Cassiano 006 0220050-0
Joao Luiz Perusso 003 0212171-9
José Roberto Benedito De Jesus 004 0214060-9
João Maria Brandão 003 0212171-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 008 0220208-6
Lauro Fernando Pascoal 009 0220320-7
Luciane Maria Marcelino De Melo 001 0206022-4
Luiz Fernando De Queiroz 001 0206022-4
Luiz Pereira Da Silva 009 0220320-7
Marcelo Luiz Pinto Vieira 009 0220320-7
Messias Queiroz Uchôa 005 0219411-6
Márcio Rogerio Depolli 005 0219411-6
Nicolau Abud Neto 004 0214060-9
Osmar Moreira 005 0219411-6
Renata Silva Cassiano 006 0220050-0
Ricardo José Lopes 008 0220208-6
Roselaine Salete Telli 008 0220208-6
Tarcísio Araújo Kroetz 002 0210908-8
Vainer Ricardo Prato 009 0220320-7

Despachos Relator
001. 0206022-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17707.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001278 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Condomínio Edifício Cere-
jeira.  Adv.: Luciane Maria Marcelino de Melo.  Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz.  Apelado: Quintino Bernardo Vieira
Schroder.  Curador: Regina Y. Takahashi.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       1. Trata-se de recurso de apelação em ação de
cobrança ajuizada por Condomínio Edifício Residencial Cere-
jeira em face de Quintino Bernardo Vieira Schroder, contra
sentença que julgou extinto o processo por falta da condição da
ação, em face da ilegitimidade ativa do autor, condenando-o ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$700,00.
                        Argumenta a apelante que a empresa Garante
Serviços de Apoio S/C. Ltda. é mera prestadora de serviços
não tendo a intenção de solver a obrigação pelo condômino
devedor, bem como não tem a intenção de emprestar ao condô-
mino devedor o montante necessário para solver a obrigação e,
portanto, é parte ilegítima ad causam, no caso presente.

                        Alega a inexistência de cessão de crédito em
face da Garante Serviços de Apoio S/C Ltda. argumentando
que é parte legítima para propor a ação de cobrança, bem como
tem interesse em agir, pois configurado o débito do apelado,
em face da inexistência de prova de pagamento.
                        O apelo foi devidamente respondido e os autos
remetidos a este Egrégio Tribunal.
                       2. Nego seguimento ao recurso de apelação por
estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante
deste egrégio Tribunal de Alçada.
Restringe-se o presente recurso, tão somente à alegada ilegiti-
midade ativa e falta de interesse de agir da apelante.
                        Trata-se in casu presente de cobrança de taxas
condominiais incidentes sobre o imóvel localizado na rua Rio
Grande do Sul, 453, nesta Capital, correspondente ao aparta-
mento nº 14-a, bloco "A", conforme se observa da matrícula
sob nº 15.256 da 5ª Circunscrição da Capital, imóvel este de
propriedade do apelado.
                        Os documentos de fls. 20 a 33, boletos de co-
brança das taxas condominiais emitidas em nome da empresa
Garante Serviços de Apoio S/C. Ltda., indicam que esta é a
obrigada pelo pagamento das mencionadas taxas. Dessa forma
inexistem condôminos inadimplentes para com o edifício e sim
com a empresa citada.
                        Face o constante dos mencionados documen-
tos expedidos em nome da empresa, dessume-se que houve ces-
são de crédito à mencionada empresa e se o condomínio cedeu
o crédito decorrente das taxas condominiais à determinada
empresa, tem-se que possui legitimidade para postular a co-
brança destes créditos.
Impende ressaltar que pelo despacho de fls.138 foi determina-
da a juntada do contrato de prestação de serviços sob pena der
se presumir verdadeira a sub-rogação, porém o condomínio autor
descumprindo a determinação judicial não apresentou o docu-
mento nem agravou da decisão interlocutória.
Esta colenda 10ª Câmara Cível já decidiu caso semelhante no
qual foi reconhecida a ilegitimidade ativa do condomínio:
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANCA DE TAXAS CONDOMI-
NIAIS - ART. 359, I, CPC - CESSÃO DE CRÉDITO - ILEGI-
TIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO.
1. A falta de apresentação, sem motivo plausível ou justifica-
do, de contrato de cobrança garantida de taxas condominiais
entre o condomínio e empresa prestadora de serviços de co-
brança, documento este requisitado pelo juízo sob a advertên-
cia do art. 359, I do CPC, induz o reconhecimento da cessão de
crédito alegada pelo réu.
2. Se o condomínio cedeu à empresa de cobrança o crédito
decorrente das cotas condominiais, dessume-se que não tem
legitimidade para postular a cobrança das cotas em atraso.
(TAPR - Ap. Civ. 0195746-0 - Acórdão n. 239 - Curitiba - 10ª
C. Cível - Rel. Juiz Edvino Bochnia - j. 09.08.2002, unânime,
DJPR 6197 de 30.08.2002)
                        Naquela oportunidade restou consignado que
"Ora, ao escolher, por livre e espontânea vontade não juntar o
referido contrato, que era necessário para esclarecer se havia
ou não cessão de crédito, a Apelante sujeitou-se ao ônus pro-
cessual de sua conduta. Tal ônus vem previsto no artigo 359, I,
do CPC, que dispõe: "Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como
verdadeiros os fatos que por meio do documento ou da coisa, a
parte pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibi-
ção, nem fizer qualquer declaração no prazo do art. 357;". Por
sua vez o artigo 357 do CPC prevê o prazo de cinco dias para a
apresentação do documento....A razão apresentada pela Ape-
lante para não apresentação do contrato não é plausível ou jus-
tificável, sendo que teve ciência expressa das conseqüências
da não apresentação do documento requisitado pelo juízo. O
ônus da sua inércia tornou incontroverso o fato de existir a
cessão de crédito que se provaria com a documentação."
                        A apelante não comprovou, mediante documen-
to hábil a inocorrência da cessão de crédito, devendo conside-
rar-se que os recibos de pagamento de condomínio foram emi-
tidos em nome da empresa já mencionada, o que demonstra a
sub-rogação ocorrida e a ilegitimidade ativa do condomínio
apelante.
                        Esta Colenda 10ª Câmara Cível já decidiu des-
sa forma também em outras oportunidades em que fui relator:
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANCA DE TAXAS CONDOMI-
NIAIS - CESSÃO DE CRÉDITO DOCUMENTADA - ILEGI-
TIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO.
Se o condomínio cedeu à empresa de cobrança o crédito decor-
rente das cotas condominiais, dessume-se que não tem legiti-
midade para postular a cobrança das cotas em atraso.
(TAPR - Ap. Civ 0180532-3 - Acórdão n. 22 - Curitiba - 10ª C.
Cível - Rel. Juiz Edvino Bochnia - j. 24.05.2002, unânime, DJPR
6137 de 07.06.2002)
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANCA DE TAXAS CONDOMI-
NIAIS - CESSÃO DE CRÉDITO DOCUMENTADA - ILEGI-
TIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO.
Se o condomínio cedeu à empresa de cobrança o crédito decor-
rente das cotas condominiais, dessume-se que não tem legiti-
midade para postular a cobrança das cotas em atraso.
(TAPR - Ap. Civ. 0193093-6 - Acórdão n. 122 - Curitiba - 10ª
C. Cível - Rel. Juiz Edvino Bochnia - j. 21.06.2002, unânime,
DJPR 6177 de 02.08.2002)
                        Outras turmas deste egrégio Tribunal não deci-
diram de forma diferente:
9002561 - SUMÁRIA DE COBRANÇA - TAXAS DE CON-
DOMÍNIO - CESSÃO DE CRÉDITO À EMPRESA ESPECI-
ALIZADA - ILEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO -
Decisão mantida - Apelação desprovida. (TAPR - AC
148420800 - (10338) - Curitiba - 5ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv.
Marques Cury - DJPR 03.03.2000)
9014854 - AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMI-
NIAIS - CESSÃO DE CRÉDITO DOCUMENTADA - ILEGI-
TIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. 1. Se o condomínio
cedeu o crédito decorrente das taxas condominiais a empresa,
não possui legitimidade para postular a cobrança destes crédi-
tos. 2. "a cessão de crédito e o negócio jurídico em geral de
caráter oneroso, através do qual o sujeito ativo de uma obriga-
ção a transfere a terceiro, estranho ao negócio original, inde-
pendentemente de anuência do devedor. O alienante toma o
nome do cedente, o adquirente o de cessionário, e o devedor,
sujeito passivo da obrigação, o de cedido. 3. Só os titulares dos

interesses em conflito em direito a prestação jurisdicional e
ficam obrigados a subordinar-se, in casu ao poder ou imperium
estatal. Legitatio "ad causam", significa existência de preten-
são subjetivamente razoável. Recurso desprovido. Doutrina:
Rodrigues, Sílvio - Direito Civil, Parte Geral das Obrigações,
ed. Saraiva, vol. 2. Marques, José Frederico - Manual de Direi-
to Processual Civil, ed. Saraiva, vol. 1. (TAPR - AC 142330500
- (1187) - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Eugênio Achille Grandi-
netti - DJPR 17.09.1999)
                        Diante do exposto, nego seguimento ao recur-
so de apelação cível 206022-4, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, por estar em confronto com juris-
prudência dominante deste Egrégio Tribunal de Alçada.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 25 de novembro de 2002.
                        EDVINO BOCHNIA
                               Relator

Despachos Relator
002. 0210908-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/72218.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000120 Pres-
tação de Contas.  Apelante: Gerson Carlos da Silva.  Adv.: Car-
los Bayestorff Junior.  Apelante: Banco Santander Brasil S/a.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araú-
jo Kroetz.  Adv.: Daniele Alessandra Grando.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Gui-
do José Döbeli.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PROCEDIMENTO ESPECIAL.
COMPETÊNCIA RECURSAL NÃO AFETA AO TRIBUNAL
DE ALÇADA NEM TAMPOUCO À ESPECIALIZAÇÃO DES-
TA CÂMARA. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO
COM REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
                    A prestação de contas escudada no art. 914, do
Código de Processo Civil centrou seu alvo no contrato de cré-
dito bancário, na forma de Abertura de Crédito em Conta Cor-
rente no 0030974992, em que a ré BANCO SANTANDER
BRASIL S/A foi condenado pelo juízo "a quo" a prestar contas
ao autor GERSON CARLOS DA SILVA, em quarenta e oito
(48) horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o
requerente apresentar.
                    A competência recursal do TRIBUNAL DE AL-
ÇADA está textualmente lançada no artigo 103, inciso III, da
Constituição Estadual, estando por sua vez, desenhada no arti-
go 275 do Estatuto Processual Civil, a especialização reserva-
da a esta Câmara.
                    Assim, tratando-se de hipótese que versa sobre
prestação jurisdicional esculpida em procedimento especial
orientado pelo artigo 914/CPC, falece competência tanto a esta
Câmara como a esta Corte de Justiça para o processamento e
julgamento do presente recurso de apelação.

                    Nesta conformidade irresistível é a conclusão de
que imperiosa é a remessa do presente álbum processual ao eg.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA (art. 101, VIII, da Constituição Es-
tadual), cuja declinação é corroborada por enfrentamentos si-
milares, neste ensejo mencionados à guisa de exemplos recen-
tes julgados: Ac. 13.772 j. em 01/04/02 e Ac. 14.392 j. em 24/
06/02, ambos emanados da 7ª CC.
                    Pelo exposto, determino a remessa dos presentes
autos ao eg. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com as homenagens
de estilo.
                    Curitiba, 26 de novembro de 2002.
                    Guido Döbeli
                         Relator

Despachos Relator
003. 0212171-9  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/84254.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000161 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Maria Ana
da Silva Oliveira.  Adv.: Joao Luiz Perusso.  Reu: Município de
São Jerônimo da Serra.  Adv.: João Maria Brandão.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José
Döbeli.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Primacialmente, cumpre observar que apesar
dos presentes autos serem autuados como recurso de apelação
civil e reexame necessário, o compulsar do caderno processual
ordena que se proceda a devida retificação em sua autuação,
porquanto se tratar apenas de remessa necessária, vez que não
houve interposição de recurso voluntário no presente feito.
                        O texto legal inovador da matéria conectada
ao duplo grau de jurisdição (art. 475, II do CPC), dispensador
do reexame necessário (parágrafo 2º introduzido pela Lei no.
10.352 de 26.12.2001) quando a condenação ou o direito con-
trovertido não ultrapassar a marca dos sessenta (60) salários-
mínimos, é deveras contundente quando o simples cálculo ma-
temático leva a concluir que o montante da condenação, após a
aplicação dos consectários legais, não ultrapassará o valor esti-
pulado no mencionado dispositivo.
                        Dita certeza, está sem dúvida, atrelada a idéia
de que a sentença para merecer a dispensa da confirmação pelo
tribunal há de assinalar uma importância dotada de certa exati-
dão ou precisão.
                        E é esse, exatamente o caso dos autos, onde a
atualização futura da condenação tendo como valor base o sa-
lário mensal da requerente é de um (01) salário-mínimo [fl. 03,
17,18] e, cingindo-se a condenação da ré no pagamento de: a)-
salários referentes aos meses de outubro a dezembro de 1996; e
b)- 13º salário referente ao ano de 1996, há possibilidade de
conclusão segura que o numerário não excederá o patamar es-
tabelecido.
                        De conseguinte, estando o reexame em mesa
enquadrado na novel legislação comentada, inevitável é o seu
não conhecimento por este eg. Tribunal.
                        Retifique-se  e intimem-se.
                        Curitiba, 24 de novembro de 2002.
                        Guido Döbeli
Relator

Despachos Relator
004. 0214060-9  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/126831.  Matéria: Sumário.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000240 Re-
paração de Danos.  Agravante: Roseli Aparecida da Silva Cos-
ta.  Agravante: Claudenir Rodrigues Costa.  Adv.: José Roberto
Benedito de Jesus.  Agravado: Paulo César Noboru Nakasse.
Agravado: Ana Teresa Francelino da Silva.  Agravado: Ana
Beatriz Midoro Francelino Nakasse.  Agravado: Paulo Henri-
que Eijiro Francelino Nakasse.  Adv.: Nicolau abud neto.  Adv.:
Ademar Mansor Filho.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
DO NECESSÁRIO PREÂMBULO:

                             Cumpridos os comandos lançados no pre-
decessor despacho (fls. 79/80), constata-se:
                                  a) o encartamento das informações do
juízo singular (fls. 84/86), com a manifestação da mantença da
decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos ao tempo
em que é noticiado o cumprimento pelos agravantes do art. 526
do CPC;
b) a ausência de resposta dos agravados (fls. 88);
                                  c) o lançamento do parecer ministerial
de fls. 92, opinando pela conversão deste agravo manejado na
modalidade de instrumento para a forma retida.
DECISÃO:Por se tratar de questão não adequada e oportuna-
mente ventilada  pelos agravantes (art. 278 do CPC) aliada à
circunstância de que não se verificou o periculum in mora  re-
clamador de um imediato pronunciamento deste Tribunal nem
tampouco pedido de efeito suspensivo do recurso de molde a
incluir no caso examinado os elementos da urgência ou do pe-
rigo de lesão; com amparo no artigo 527, inciso II, do Código
de Processo Civil, converto este agravo de instrumento em agra-
vo retido  determinando a remessa deste caderno processual ao
juízo de origem para apensamento aos autos principais. Inti-
mem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Guido Döbeli
- juiz relator

Despachos Relator
005. 0219411-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156533.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000403
Indenização.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Airton
Martins Molina.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Adv.: Bráulio
Belinati Garcia Perez.  Agravado: Eduardo Faccin.  Adv.: Messi-
as Queiroz Uchôa.  Adv.: Osmar Moreira.  Órgão Julgador: Dé-
cima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Despacho:
1- Tempestivo (f.02, 08 e 60), preparado (f.63) e preenchendo
os demais requisitos de admissibilidade (CPC , art. 557), dou
seguimento ao presente agravo. 2- Pelos  argumentos e docu-
mentação apresentada, o agravante demonstrou, "quantum sa-
tis", a provável responsabilidade do denunciado- Banco do
Brasil S/A-, pelo erro da compensação eletrônica do cheque,
equivocada ou suspeitamente preenchido, quanto ao valor, nu-
méria e ortograficamente (f.18). Por outro lado, embora, se-
gundo o artigo 280, inciso I, do CPC, não seja admissível, a
denunciação, requerida pelo agravante, no rito sumário- supos-
tamente adotado em virtude do valor da causa-, deve ser aceita,
no caso, com a conversão para o procedimento ordinário, o que
se deduz do próprio "decisum" hostilizado, sinalizando com a
possibilidade de julgamento antecipado (f. 59), previsto para
esse rito (CPC, artigo 330).  Face o exposto , com fulcro no
artigo 527, inciso III, do referido Código , atribuo a este, o
efeito suspensivo requerido (f. 02), para que a denunciação seja
admitida e processada, conforme a preliminar da contestação
(f. 34/37). 3- Dispensando informações do JUízo "a quo" (inci-
so IV), determino que se intime o agravado, para os fins e de
acordo com o art. 527, inciso V, do CPC. 4- Intime-se.

Despachos Relator
006. 0220050-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164219.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000727
Medida Cautelar.  Agravante: Município de Londrina.  Adv.:
Cesar Augusto Guimaraes Pereira.  Agravado: Milton de Oli-
veira.  Adv.: Helen Katia Silva Cassiano.  Adv.: Renata Silva
Cassiano.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
MUNICÍPIO DE LONDRINA, contra decisão proferida nos
autos nº 727/2002 de medida cautelar, que determinou que o
agravante repassasse a quantia referente a R$816,31 ao agrava-
do, em decorrência da liminar anteriormente concedida determi-
nando o pagamento da aposentadoria do agravado por meio de
cheque administrativo ou em espécie, diretamente ao agravado.
                        Alega que a decisão foi cumprida, porém o
desconto efetuado pelo Banco do Brasil foi realizado em virtu-
de de empréstimo direto entre o banco e o agravado e que o
agravante não tinha conhecimento do empréstimo.
                        O agravante requer a suspensão dos efeitos da
decisão agravada e ao final o provimento do recurso, com a
reforma da referida decisão.
                        É o relatório.
                       2. O presente agravo de instrumento preenche
os requisitos do artigo 525 do Código de Processo Civil, pelo
que defiro seu processamento.
Em cognição sumária, reputo presentes os requisitos para a
concessão da suspensão pleiteada, pois caso não concedida li-
minarmente, poderá resultar lesão grave e de difícil reparação
ao direito do agravante, pelo que suspendo o cumprimento da
decisão agravada até o pronunciamento definitivo da Câmara.
                        A princípio verifica-se que o empréstimo des-
contado da conta corrente do agravado fora realizado direta-
mente com o banco, pelo que o agravante não tinha conheci-
mento de sua existência.
                        Ressalto que a presente decisão não suspende
a primeira decisão do juízo "a quo" que determinou que o agra-
vado proceda o pagamento da aposentadoria do agravante por
cheque administrativo ou em espécie e não mais mediante de-
pósito em conta corrente.
                        3. Pelo exposto, com fulcro nos art. 558 e 527,
inc. III, do CPC, suspendo o cumprimento da decisão agravada

até pronunciamento definitivo da Colenda 10ª Câmara Cível.
Na forma do art. 527, V, do CPC, intime-se o agravado para,
em dez (10) dias, apresentar resposta, sendo-lhe facultado jun-
tar cópias de peças que entender convenientes.
                        Após vista ao Ministério Público.
                        Comunique-se o Juízo de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, requisitando informações.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
007. 0220160-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165320.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000728 Indenização.  Agravante: Eimar Giselda Zanet-
te Pagnoncelli.  Adv.: Aroldo Dalla Costa.  Adv.: Fabiano Gra-
zziotin Dalla Costa.  Agravado: Carlos Roberto de Oliveira.
Agravado: Walder Paulo de Oliveira.  Adv.: Clóvis José Gugel-
min Distéfano.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
EIMAR GISELDA ZANETTE, contra decisão proferida nos
autos nº 728/2002 de ação de indenização por acidente de veí-
culo, que deferiu a tutela antecipada requerida naqueles autos
pelos autores, ora agravados, para determinar que o agravante
custeie  o conserto dos veículos sinistrados, sob pena de apli-
cação de multa diária  pelo descumprimento.
                        O agravante requer a suspensão dos efeitos da
decisão agravada e ao final o provimento do recurso, com a
reforma da referida decisão.
                        É o relatório.
                       2. O presente agravo de instrumento preenche
os requisitos do artigo 525 do Código de Processo Civil, pelo
que defiro seu processamento.
Em cognição sumária, reputo presentes os requisitos para a
concessão da suspensão pleiteada, pois caso não concedida li-
minarmente, poderá resultar lesão grave e de difícil reparação
ao direito do agravante, pelo que suspendo o cumprimento da
decisão agravada até o pronunciamento definitivo da Câmara.
                        3. Pelo exposto, com fulcro nos art. 558 e 527,
inc. III, do CPC, suspendo o cumprimento da decisão agravada
até pronunciamento definitivo da Colenda 10ª Câmara Cível.
                        Na forma do art. 527, V, do CPC, intimem-se
os agravados para, em dez (10) dias, apresentarem resposta,
sendo-lhes facultado juntar cópias de peças que entenderem
convenientes.
Comunique-se o Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de
São Mateus do Sul, requisitando informações.
                        Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator
2
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Despachos Relator
008. 0220208-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165696.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000994
Revisão de Contrato.  Agravante: Isocell - Indústria e Comér-
cio de Poliestireno Ltda.  Agravante: Lúcio Zenive Correa Lei-
te.  Adv.: Roselaine Salete Telli.  Adv.: Elias Ed Miskalo.  Agra-
vado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Ricardo José Lopes.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                          Vistos, etc...
                          1.Trata-se de Agravo de Instrumento - com
pedido de efeito suspensivo, manejado por Isocell - Indústria e
Comércio de Poliestireno Limitada e Lucio Zenir Correa Leite
contra a respeitável decisão de f. 326 e verso dos autos nº 994/
2001 de Ação Revisional de Contrato, movida em face de Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/A.
                          2.Depreende-se da leitura das peças traslada-
das no presente instrumento que:
           a)Isocell - Indústria e Comércio de Poliestireno Limita-
da e Lúcio Zenir Correa Leite ajuizaram Ação Revisional de
Contrato e Concessão de Tutela Antecipada em face do Uni-
banco - União e Bancos Brasileiros S/A, objetivando a anula-
ção de cláusulas e revisão dos encargos financeiros computa-
dos sobre os saldos devedores dos contratos de conta corrente.
Requereram a aplicação do Código de Defesa do Consumidor,
com a inversão do ônus da prova.
           b)O MM. Juiz a quo proferiu a seguinte decisão:
"... Com relação ao pedido de inversão do ônus da prova ele se
restringirá a atribuir ao requerido a obrigação de exibir os do-
cumentos (aí incluídos: contratos, extratos e outros documen-
tos) pertinentes às relações negociais havidas entre as partes. A
demonstração da prática do anatocismo, e ainda da cobrança
de juros abusivos, incumbirá aos próprios autores, uma vez que
tal prova deve ser realizada através de perícia, meio que está à
disposição e ao alcance dos autores, não se verificando qual-
quer dificuldade na sua comprovação, que é meramente técni-
ca. O custeio da prova pericial que se fará necessário produzir,
recairá sobre os autores, conforme já decidiram os nossos tri-
bunais... Provas deferidas: Pericial - na modalidade contábil,
que terá por objeto o esclarecimento dos pontos controvertidos
acima estabelecidos ... " (f. 45/46-TA).
                          3.Contra essa decisão insurgem-se os agravan-
tes, argumentando que:
a)não possuem qualquer conhecimento técnico a respeito dos
procedimentos realizados pelo agravado para dirimir as dúvi-
das ou falhas porventura havidas nos contratos bancários;
b)sua condição de hipossuficiência está evidente, assim como
a verossimilhança das alegações expostas na exordial;
             c)a inversão do ônus da prova não pode ficar restrita à
exibição de documentos, mas deverá obrigar o agravado a pro-
duzir provas que desconstituam as afirmações dos autores;
             d)não podem arcar com a produção da prova técnica e
as custas relativas aos honorários do perito, porque são partes
reconhecidamente mais frágeis na relação processual;

             e)postularam a concessão de efeito suspensivo ao re-
curso, com o conseqüente provimento final, para determinar a
inversão do ônus da prova e atribuir ao agravado o encargo dos
honorários relativos à prova técnica a ser realizada.
                          4.Importa estabelecer, de plano, que as regras
do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se aos contratos
bancários.
Sobre o tema Márcio Mello Casado anota que:
            Nelson Nery Junior (Código Brasileiro de Defesa do
Consumidor, 5 ed., Forense Universitária, p. 372) defende este
posicionamento de forma precisa, in verbis: Analisando o pro-
blema da classificação do banco como empresa e sua atividade
negocial, tem-se que é considerado pelo art. 3º, caput, do CDC
como fornecedor, vale dizer, como um dos sujeitos da relação
de consumo. O produto da atividade negocial do banco é o cré-
dito; agem os bancos, ainda, na qualidade de prestadores de
serviço, quando recebem tributos, mesmo de não clientes, for-
necem extratos de contas bancárias por meio de computador
etc. Podem, os bancos, ainda declarar contrato de aluguel de
cofre, para a guarda de valores, igualmente enquadrável no
conceito de relação de consumo. Suas atividades envolvem, pois,
os dois objetos das relações de consumo: os produtos e os de
serviços. O aspecto central da problemática da consideração
das atividades bancárias como sendo relações jurídicas de con-
sumo reside na finalidade dos contratos realizados com os ban-
cos. Havendo a outorga do dinheiro ou do crédito para que o
devedor o utilize como destinatário final, há a relação de con-
sumo que enseja a aplicação dos dispositivos do CDC. Caso o
devedor tome dinheiro ou crédito emprestado do banco para
repassá-lo, não será destinatário final e portanto não há que se
falar em relação de consumo. Como as regras normais de expe-
riência nos dão conta de que a pessoa física que empresta di-
nheiro ou toma crédito de banco o faz para sua utilização pes-
soal, como destinatário final, existe aqui a presunção hominis,
júris tantum, de que se trata de relação de consumo, quer dizer,
de que o dinheiro será destinado ao consumo. (Proteção do
Consumidor de Crédito Bancário e Financeiro, Márcio Mello
Casado, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2000, p. 31).
No mesmo sentido é a orientação de Cláudia Lima Marques:
            Conclui-se esta exposição, reiterando a importância
alcançada no mundo de hoje pelos contratos bancários e con-
tratos de crédito. As normas do CDC aplicam-se a esses con-
tratos, pois, em regra, estão presentes consumidores como ou-
tro pólo da relação contratual, atuando como destinatários fi-
nais dos serviços, utilizando os serviços para proveito próprio,
de seu grupo social ou familiar. (Contratos no Código de Defe-
sa do Consumidor, Cláudia Lima Marques, Ed. Revista dos
Tribunais, São Paulo, 1992, p. 88).
                           O colendo Superior Tribunal de Justiça e o
Tribunal de Alçada do Paraná solidificaram entendimento no
sentido de que os bancos, na qualidade de prestadores de servi-
ços, estão submetidos às disposições do Código de Defesa do
Consumidor (REsp 57974/RS; RECURSO ESPECIAL 1994/
0038615-0, 4ª TURMA, Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, J.
25.04.1995, DJ 29.05.1995 PG 15524; TAPR - AC 199.698-5,
3ª CCiv - Ac. 16172, Rel. Juiz Noeval de Quadros, j. 03.09.2002,
DJ 27.09.2002 e TAPR - AI 187.362-9, 5ª CCiv - Ac. 3170,
Rel. Juiz Ronald Moro, j. 06.03.2002, DJ 22.03.2002).
                          5.No entanto, não se verifica a presença dos
requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova.
                           O objetivo da inversão do ônus da prova é
promover a igualdade processual, no sentido de facilitar a de-
fesa dos direitos do consumidor em Juízo.
                           O inciso VIII do artigo 6º do Código de De-
fesa do Consumidor estabelece, para que seja possível determi-
nar a inversão do ônus da prova, dois requisitos: a verossimi-
lhança das alegações do consumidor e a hipossuficiência deste,
segundo as regras ordinárias de experiência.
                           A hipossuficiência vincula-se à impossibili-
dade ou extrema dificuldade técnica e de conhecimento do con-
sumidor desincumbir-se da prova necessária para demonstra-
ção do fato constitutivo do seu direito. Idéia que não se con-
funde com dificuldade econômica, pois os carentes estão pro-
tegidos pelo benefício da justiça gratuita (Lei nº 1060/50).
                           Na dicção de José Geraldo Brito Filomeno,
in Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, Comentado
pelos Autores do Anteprojeto, É evidente que não será em qual-
quer caso que tal se dará, advertindo o mencionado dispositi-
vo, como se verifica de seu teor, que isso dependerá, a critério
do juiz, da verossimilhança da alegação da vítima e segundo as
regras ordinárias de experiência. (Ed. Forense Universitária, 1ª
ed., São Paulo, 1991, p. 71).
                           Nesse sentido a jurisprudência desta Corte:
            DIREITO DO CONSUMIDOR - CONTRATO BAN-
CÁRIO - ARRENDAMENTO MERCANTIL - PROVA - IN-
VERSÃO DO ÔNUS - PRESSUPOSTOS E REQUISITOS -
CDC, ART. 6º, INCISO VIII - INTELIGÊNCIA - AVALIAÇÃO
PELO MAGISTRADO - HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSI-
MILHANÇA NÃO RECONHECIDAS - DECISÃO MANTI-
DA. Na avaliação acerca da verossimilhança da alegação ou da
hipossuficiência do consumidor - parâmetros objetivamente
estabelecidos pela legislação de regência para que se determi-
ne a inversão do ônus da prova -, o inciso VIII do artigo 6º da
Lei 8078/90 confere ao juiz indiscutível margem de discricio-
nariedade, sem embargo do dever de atenção às regras ordiná-
rias de experiência. Sem embargo dos parâmetros objetivamente
estabelecidos, é certo que o dispositivo em apreço confere ao
magistrado inequívoca margem de discricionariedade, já que
comete ao arbitrium boni viri a possibilidade de determinar a
inversão, pois expressa e textualmente confia no critério do
juiz (Eduardo Saad). (TAPR - AG 205.210-0, 4ª CCiv - Ac.
16294, Rel. Juiz Mendes Silva, j. 18.09.2002, DJ. 27.09.2002).
Ora, no caso em exame, o ponto central da divergência cinge-
se na aferição da regularidade dos índices dos encargos finan-
ceiros de contrato bancário. A questão é rotineira, simples e
sua aferição está ao alcance do contratante (consumidor).
                          6.Por outro lado, a inversão do ônus da pro-
va, prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consu-
midor, não é interpretada de forma a alcançar as custas e des-
pesas processuais, inclusive adiantamento de despesas referen-
te à produção de prova pericial.
                           Somente haverá isenção de custas nas ações
coletivas (art. 87 do CDC). Nas individuais somente se o con-

sumidor for beneficiário da assistência judiciária gratuita.
                           Quando a perícia for requerida pela parte,
caberá a ela a remuneração do perito, conforme exegese do
artigo 19 e, especialmente, do artigo 33 do Código de Processo
Civil, que dispõe, in verbis:
            Art.33. Cada parte pagará a remuneração do assistente
técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte
que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requeri-
da por ambas às partes ou determinado de ofício pelo juiz.
Assim a jurisprudência dominante nesta Corte:
            AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO - PROVA REQUERIDA PELA AUTORA E DE-
TERMINAÇÃO À RÉ PARA EFETUAR O DEPÓSITO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS, AO ARGUMENTO DE INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - INADMISSIBILIDADE POR
SE TRATAR DE PROVA REQUERIDA PELA OUTRA PAR-
TE - JUSTIÇA GRATUITA - IRRELEVÂNCIA - HONORÁ-
RIOS QUE SÓ SERÃO DEPOSITADOS AO FINAL DO PRO-
CESSO PELO VENCIDO - AGRAVO PROVIDO. 1. Não há
que se confundir inversão do ônus probatório com dever de
recolhimento das custas do perito. Esta obrigatoriedade conti-
nua a ser de quem requereu a perícia, por aplicação do art. 33,
caput, do CPC. 2.  Tratando-se de autor beneficiário da justiça
gratuita, o perito deverá elaborar o laudo, para só ao final, re-
ceber do vencido o pagamento das respectivas custas, aí englo-
bando-se seus honorários. (AI/TAPR 210.883-6, 9ª CCiv - Ac.
641, Rel. Juiz Luiz Antonio Barry, j. 04.10.2002, DJ
18.10.2002).
            AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. FI-
NANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RE-
CURSO PROVIDO. 1. Os contratos bancários submetem-se ao
Código de Defesa do Consumidor eis que este prevê a ativida-
de bancária como uma atividade de consumo (art. 3º, § 2º, da
Lei nº 8078/90). 2. O legislador, ao criar a figura da inversão
do ônus da prova, pretendeu promover a igualdade processual,
buscando facilitar ao hipossuficiente a defesa de seus direitos
em juízo. No caso em concreto, a hipossuficiência técnica en-
contra-se configurada, devendo, assim, ser invertido o ônus da
prova. 3. A inversão do ônus da prova não se confunde com o
dever de recolhimento das custas do perito. Esta obrigação in-
cumbe a quem requereu a perícia, por força do artigo 33, caput,
do CPC. Deferida, no entanto, a inversão do ônus da prova,
entendendo o autor que o fundamento da inicial tem embasa-
mento jurídico, pode desistir da perícia, competindo ao magis-
trado dar oportunidade ao réu de dizer do seu interesse, caso
em que será o responsável pelo adiantamento dos honorários
do perito. (AI/TAPR 196.584-4, 3ª CCiv - Ac. 15832, Rel. Juiz
Noeval de Quadros, j.: 11.06.2002, DJ: 02.08.2002).
            AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO, PARA ADIANTA-
MENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - INAPLICABILI-
DADE -  REQUISITOS DA LEI (VEROSSIMILHANÇA OU
HIPOSSUFICIÊNCIA) NÃO CARACTERIZADOS NA ESPÉ-
CIE. RECURSO DESPROVIDO. 1. A inversão do ônus da pro-
va de que trata o Código de Defesa do Consumidor, dispensa
este de provar determinado fato, transferindo tal encargo ao
prestador de serviço ou fornecedor. Contudo, ela não o isenta
do adiantamento das despesas necessárias à realização da perí-
cia, salvo quando se tratar de ação coletiva (art. 87), ou de
consumidor beneficiário da Justiça Gratuita. 2. Não há que se
confundir inversão do ônus probatório com dever de recolhi-
mento das custas do perito. Esta obrigatoriedade continua a ser
de quem requereu a perícia, por aplicação do art. 33, caput, do
CPC.(AI/TAPR 195.045-8, 5ª CCiv - Ac. 13548, Rel. Juiz Sô-
nia Regina de Castro, j. 19.06.2002, DJ 02.08.2002).
            AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR -  HONORÁRIOS DO PERITO - ADIANTAMENTO -
INCUMBÊNCIA DA PARTE QUE REQUER A PERÍCIA -
DECISÃO IMPUTANDO O ENCARGO À PARTE QUE RE-
QUEREU O JULGAMENTO ANTECIPADO - REFORMA.
Apesar de ser possível a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor aos contratos de mútuo, a inversão do ônus de
antecipar os honorários do perito deve ser interpretada de for-
ma a não interferir no ordenamento jurídico. É certo que a lei
permite ao consumidor a dispensa do ônus da prova em algu-
mas circunstâncias, transferindo ao fornecedor o encargo, o que
não importa em atribuir à parte contrária à obrigação de anteci-
par despesas. Para dela se isentar, deve a parte responsável pela
antecipação nos termos do art. 33 do Código de Processo Civil,
postular os benefícios da justiça gratuita. (AI/TAPR 187.647-
7, 3ª CCiv - Ac 15340, Rel. Juiz Hamilton Mussi Correa, j.
12.03.2002, DJ 22.03.2002).
                          7.Portanto, estamos diante de recurso mani-
festamente improcedente, porque em confronto com jurispru-
dência dominante desta Corte.
                           Assim, com suporte nas disposições dos arti-
gos 526, I e 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento interposto.
                          8.Intimem-se.
                           Curitiba, 25 de novembro de 2002.
                           JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                                     Relator

Despachos Relator
009. 0220320-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133236.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000377 Co-
brança.  Agravante: Dionisio Natal Ferro.  Agravante: Posto
Amizade Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Marcelo Luiz Pin-
to Vieira.  Adv.: Lauro Fernando Pascoal.  Agravado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Luiz Pereira da Silva.  Adv.: Vainer Ricardo
Prato.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Macedo Pacheco.  Despacho:
O direito em que se fundamentam os agravantes para postula-
rem o pagamento da perícia pelo agravado, o autor na ação
principal, mesmo em caso de eventual inversão do ônus da pro-
va, é deveras controvertido, não tendo, por outro lado, sentido
que os argumentos pelos recorrentes alinhados são relevantes,
bem como não demonstrou que a decisão hostilizada possa cau-
sar-lhes perigo de lesão grave de difícil ou incerta reparação.
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Indefiro, portanto, o pedido de efeito suspensivo.
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa para, no pra-
zo legal, prestá-las.
Intime-se o agravado para, no decêndio, responder ao recurso.
Intimações necessárias.
Curitiba, em 26 de novembro de 2002.
Macedo Pacheco
Juiz Relator
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Relação No. 2002.04203 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Djalma Sigwalt 003 0216025-8
Eliana Ferrari Felipe 001 0213837-6
Janaina Rebucci Dezanatti 003 0216025-8
Juraci Antonio Bortolotto 002 0219287-0
Luiz Carlos Fernandes Domingues 003 0216025-8
Luiz Carlos Franco 001 0213837-6
Márcia Regina Rodacoski 001 0213837-6
Márcia Regina Rodacoski 001 0213837-6

002 0219287-0
002 0219287-0
003 0216025-8
003 0216025-8

Rube Alves Corrêa 002 0219287-0
Sione Aparecida Lisot 003 0216025-8

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
001. 0213837-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95377.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000014 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Japurá.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe.  Apelado: Gentil Iná-
cio.  Adv.: Luiz Carlos Franco.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Motivo: Pedi-
do de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
002. 0219287-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/153982.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
niacu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000202 Co-
brança.  Apelante: Edison Augusto Siliprandi.  Adv.: Juraci
Antonio Bortolotto.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Guaraniaçu.
Adv.: Rube Alves Corrêa.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
003. 0216025-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/123045.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000386 Cobrança.  Apelante:
Reynaldo José de Freitas.  Adv.: Janaina Rebucci Dezanatti.
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Acórdão Registrados
001. 0200470-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117403.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000523
Indenização.  Apelante: Irb - Brasil Resseguros S/a.  Adv.: Se-
bastião Procópio Nogueira.  Adv.: Luiz T. Cassetari.  Apelante:
Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais.  Adv.: Fernan-
do Antonio Moura Fialho Silva.  Apelado: Aparecida Seranto-
la.  Apelado: Cleuza dos Santos.  Apelado: Geni Rocha.  Ape-
lado: Osvaldo Francisco.  Apelado: Palmira Alves dos Santos.
Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revi-
sor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16179.  Núm.Livro:
157.  Folhas: 36 a 75.  Julgado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimenmto a ambos os
agravos retidos e a ambos os recursos de apelação.
1.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NO PRÉDIO. AÇÃO
DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRIOS CON-
TRA A SEGURADORA.
1.1 AGRAVO RETIDO. QUESTÃO DE LEGITIMIDADE
PASSIVA DA SEGURADORA. ALEGAÇÃO, PELA SEGU-
RADORA QUE OS IMÓVEIS APRESENTAM AMEAÇA
FUTURA DE DESABAMENTO E POR ISSO SERIA A NOVA
SEGURADORA CONTRATADA PELA COHAB QUE DEVE-
RIA RESPONDER PELO REFERIDO SEGURO. ALEGAÇÃO
TAMBÉM DE NÃO RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELA
COHAB. CLÁUSULA CONTRATUAL, PORÉM, QUE DE-
FINE O SINISTRO COMO CARACTERIZADO NA DATA DO
AVISO À SEGURADORA LÍDER NA ÉPOCA. LEGITIMI-
DADE CARACTERIZADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
Em contrato de seguro habitacional, a responsabilidade da se-
guradora perdura se o fato foi noticiado (aviso de sinistro) du-
rante o prazo contratual.
1.2 AGRAVO RETIDO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
TERMO DE NEGATIVA DE COBERTURA (TNC) ENCAMI-
NHADO PELA SEGURADORA À COHAB. INVALIDADE
DESSA COMUNICAÇÃO EM RELAÇÃO AOS SEGURA-
DOS. COHAB QUE NÃO REPRESENTA OS ADQUIREN-
TES. FALTA DE PROVA DA CIÊNCIA DOS SEGURADOS.
ONUS DA SEGURADORA.  PRAZO PRESCRICIONAL
ANUO QUE NÃO FLUIU PARA OS SEGURADOS MESMO
QUE TENHAM PROPOSTO AÇÃO ANTERIOR CUJA INI-
CIAL FOI INDEFERIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
É da seguradora o ônus da prova que o segurado teve conheci-
mento da negativa de cobertura. Em caso de seguro de constru-
ção de casas populares através da Cohab, se o TNC (Termo de
negativa de cobertura) foi entregue para a Cohab e não prova-
do que os segurados condôminos tiveram ciência da negativa,
o prazo anuo de prescrição não flui para estes.
1.3 DAGRAVO RETIDO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO
DESPACHO AGRAVADO POR SE BASEAR EM DOCUMEN-
TO JUNTADO SEM OUVIDA DA OUTRA PARTE. INOCOR-
RÊNCIA. DOCUMENTO QUE É FOTOCÓPIA DE OUTRA
DECISÃO EMANADA DE OUTRO JUÍZO. MATÉRIA EX-
CLUSIVA DE DIREITO.AGRAVO IMPROVIDO.
Para os efeitos do artigo 398 do Código de Processo Civil, não
se considera documento o parecer de jurista (RT 592/49) nem a
certidão de acórdão ou sentença, que é juntada apenas para
demonstração de tese de direito.
2. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. SEGURO HABITA-
CIONAL. DANOS NA CONTRUÇÃO. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA CONTRA A SEGURADORA PROPOSTA PELOS MU-
TUÁRIOS CONDÔMINOS. ALEGAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM VIRTUDE DE EDIÇÃO
DE LEI QUE TRANSFERIU A ADMINISTRAÇÃO E GEREN-
CIAMENTO DO SEGURO HABITACIONAL (FESA E FCVS)
DO I.R.B. PARA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MERO
GERENCIAMENTO DA CONTA. CONTRATO DE SEGURO
QUE NÃO SOFRE INTERFERÊNCIA DO ÓRGÃO GEREN-
CIADOR. QUESTÃO “INTER ALIOS ACTA” EM RELAÇÃO
AOS MUTUÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO NESSA QUES-
TÃO.
Competência. Sistema Financeiro Habitacional. Seguro. É da
competência da Justiça Estadual processar e julgar ações pro-
postas contra entidade privada de seguro, que versa sobre con-
trato de seguro habitacional, mesmo que a Caixa Econômica
seja a gerenciadora do FCVS, tendo em vista que esse fato não
interfere sobre o contrato particular de seguro.
3. SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-
OS CONDÔMINOS CONTRA A SEGURADORA. RISCOS
COBERTOS. SEGURADORA QUE NEGA COBERTURA DA
CONSTRUÇÃO ORIGINAL. COBERTURA EXISTENTE.
DECRETO LEI 73/66 (QUE CRIOU O SISTEMA NACIONAL
DE SEGUROS) QUE DETERMINA SER OBRIGATÓRIO O
SEGURO DOS BENS DADOS EM GARANTIA DO FINAN-
CIAMENTO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO QUE CRIAM
AMEAÇA DE DESABAMENTO. CLÁUSULA QUE DETER-
MINA ESSA COBERTURA. CLÁUSULAS DUVIDOSAS E
CONTRADITÓRIAS QUE DEVEM SER INTERPRETADAS
EM FAVOR DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELO IMPROVIDO
NESSA QUESTÃO.
3.1 Tendo em vista que o artigo 20 do Dec.Lei 73/66 obriga a
contratação do seguro do bem financiado no âmbito do S.F.H,
não há como afastar da cobertura do seguro os vícios da cons-
trução original que criem ameaça de desmoronamento.
3.2 Havendo, no contrato de seguro, cláusulas que se contradi-
zem, devem ser interpretadas em favor do segurado, na forma
do Código de Defesa do Consumidor.
4. SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-

OS CONTRA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE CONDENA-
ÇÃO EXTRA-PETITA. INEXISTÊNCIA. DANOS EVOLU-
TIVOS QUE SE ORIGINAM NA CONSTRUÇÃO VICIADA
E AUMENTAM NO DECORRER DO TEMPO E QUE PAS-
SAM DE UM ANO PARA OUTRO. PERÍCIA QUE APURA
OS DANOS ANOS APÓS O TÉRMINO DA CONSTRUÇÃO,
DURANTE A QUAL OCORRERAM OS VÍCIOS.  SENTEN-
ÇA CORRETA. APELO IMPROVIDO NESTE ASPECTO.
Não há decisão extra-petita em sentença que, com base em pe-
rícia realizada em 1999, reconhece que o imóvel sofreu amea-
ça de desmoronamento em 1994/1995 por vícios de constru-
ção.
5.SEGURO HABITACIONAL. CASAS EM CONDOMÍNIO.
CONSTRUÇÃO SOB ADMINISTRAÇÃO DA COHAB. ISEN-
ÇÃO DE RESPONSABILIDADE DESTA PELOS VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL DA
SEGURADORA QUE ASSEGURA O DIREITO DE AÇÃO
EM REGRESSO CONTRA O RESPONSÁVEL DIRETO PE-
LOS VÍCIOS.
A Cohab, na qualidade de administradora da construção de ca-
sas condominiais, não tem responsabilidade pelos vícios de
construção. Ao mutuário cabe optar entre promover a ação de
indenização por vícios de construção diretamente contra a cons-
trutora (responsabilidade derivada do contrato de construção)
ou contra a seguradora (responsabilidade derivada do contrato
de seguro), que ressarcindo o segurado, pode promover, via de
regresso a ação contra a construtora.
6.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-
OS CONTRA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE INAPLICA-
BILIDADE DE MULTA DECENDIAL. CLÁUSULA QUE
FIXA EXPRESSAMENTE ESSA PENA. LIMITE DA PENA
FIXADO PELO ARTIGO 920 DO CÓDIGO CIVIL. SENTEN-
ÇA CORRETA. APELO IMPROVIDO NESSE ASPECTO.
A multa decendial é aplicável, se o contrato de seguro expres-
samente prevê, limitada, porém, ao valor do principal da inde-
nização, na forma do artigo 920 do Código Civil.
7.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NO PRÉDIO. AÇÃO
DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRIOS CON-
TRA SEGURADORA. PLEITO DE CONDENAÇÃO DA SE-
GURADORA, (ALÉM DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS),
AO PAGAMENTO DE ALUGUERES DE OUTRO IMÓVEL
ENQUANTO DURAREM AS OBRAS DE RECUPERAÇÃO.
SEGURADORA QUE ALEGA NÃO HAVER PREVISÃO
CONTRATUAL. CLÁUSULAS QUE DETERMINAM INDE-
NIZAÇÃO EM FORMA DE ENCARGOS MENSAIS PAGOS
PELO SEGURADO EM CASO DE NECESSIDADE DE DE-
SOCUPAÇÃO DO IMÓVEL EM RAZÃO DOS REPAROS.
ENCARGOS QUE SE REFEREM A ALUGUEIS. APELO
IMPROVIDO NESTE ASPECTO.
Estando prevista em cláusula contratual, deve a seguradora res-
sarcir o mutuário do S.F.H. pelos alugueis que este pagar para
uso de outro imóvel enquanto durar os trabalhos de recupera-
ção do imóvel danificado por vícios de construção.
8.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-
OS CONTRA SEGURADORA. PARTICIPAÇÃO DO I.R.B.
NO POLO PASSIVO POR DETERMINAÇÃO CONTIDA NO
DECRETO N.° 73/66, VIGENTE À ÉPOCA DA AÇÃO. PE-
DIDO INICIAL QUE VISA A CONDENAÇÃO DO INSTI-
TUTO A EMITIR DECLARAÇÃO DE VONTADE AUTORI-
ZATÓRIA DO PAGAMENTO A SER PROCEDIDO PELA
SEGURADORA. PLEITO ACATADO CORRETAMENTE
PELA SENTENÇA. ALEGAÇÃO DO I.R.B. NO SENTIDO
QUE NÃO DEVE SOFRER O ONUS DA SUCUMBÊNCIA.
INSTITUTO QUE CONTESTA A AÇÃO, INCLUSIVE O
MÉRITO DO DANO. SUCUMBÊNCIA BEM FIXADA. APE-
LO IMPROVIDO.
8.1 -Embora a administração do seguro habitacional tenha sido
transferida do I.R.B. para a Caixa Econômica Federal, deve
aquele Instituto participar do pólo passivo nas ações iniciadas
ao tempo de vigência do Decreto-Lei 73/66.
8.2. - Embora seja por determinação legal a participação do
I.R.B. no pólo passivo das ações que visam indenização securi-
tária habitacional, deve esse instituto responder pelas verbas
de sucumbência, se contestou o mérito da ação.

Acórdão Registrados
002. 0180078-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/112273.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000883
Cobrança.  Apelante: Trevo Seguradora S. A.Adv.: Júlio Barbo-
sa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula Marzinek.  Apelado: Vilson
de Oliveira.  Adv.: Cintia Regina Brehmer.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16180.
Núm.Livro: 157.  Folhas: 76 a 88.  Julgado em: 19/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CONTRATO DE SEGURO - FURTO DE VEÍCULO. RECU-
SA DE PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO PELA SEGURA-
DORA SOB ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DE INFORMAÇÃO
RELEVANTE - VEÍCULO COM RESTRIÇÃO DE USO. AU-
TORIZAÇÃO APENAS PARA A REGIÃO DA AMAZÔNIA
LEGAL. SEGURADORA SEM RAZÃO. LIMITAÇÃO QUE,
EXPRESSAMENTE CONSTA DO CERTIFICADO DE PRO-
PRIEDADE DO VEÍCULO. SEGURADORA QUE OBTEVE
ESSA INFORMAÇÃO ACEITANDO O CONTRATO. PEDI-
DO JURIDICAMENTE POSSÍVEL. INEXISTÊNCIA DE
NULIDADE DA SENTENÇA POR SER INTELIGÍVEL EM-
BORA LHE FALTE UMA BOA TÉCNICA. CONDENAÇÃO
Á INDENIZAÇÃO PELO VALOR DA APÓLICE. APLICA-
ÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE SEGURO.  PEDIDO
DE CONDENAÇÃO EM LUCROS CESSANTES - NÃO
COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS EFETIVAMENTE
OCORRIDOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Se, em tese, o direito objetivo material admitir o pedido, este
será juridicamente possível.
2.Não é nula a sentença se, embora falte-lhe uma boa técnica, é
perfeitamente inteligível e demonstra a convicção do juízo, pre-
enchendo seus aspectos formais.
3.Não pode a seguradora fundamentar seu pedido em omissão
de informação relevante na proposta de seguro se do próprio
certificado de propriedade do veículo consta expressamente a



6ª feira | 06/Dez/2002 35

restrição de uso imposta o que demonstra que a seguradora mes-
mo conhecendo essa restrição, aceitou o contrato de seguro.
4. Tratando-se de perda total do veículo, é devida na integrali-
dade a quantia ajustada na apólice (art. 1462 do Código Civil),
independentemente de seu valor médio vigente no mercado.
5.Aos contratos de seguro são aplicadas as normas do Código
de Defesa do Consumidor.
6.Deve o autor comprovar o efetivo prejuízo para que se possa
deferir a indenização de lucros cessantes.

Acórdão Registrados
003. 0200471-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117357.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000522
Indenização.  Apelante: Irb - Brasil Resseguros S/a.  Adv.: Se-
bastião Procópio Nogueira.  Adv.: Luiz T. Cassetari.  Apelante:
Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais.  Adv.: Fernan-
do Antonio Moura Fialho Silva.  Apelado: Elza Beltrão dos
Santos.  Apelado: Gercina Maria da Silva.  Apelado: Maria
Aparecida Fonseca.  Apelado: Rosa Ivrak Vitorino.  Apelado:
Sueli Aparecida Rodrigues.  Adv.: Marcelo da Costa Gambor-
gi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 16181.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 89 a 129.
Julgado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimenmto a ambos os
agravos retidos e a ambos os recursos de apelação.
1.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NO PRÉDIO. AÇÃO
DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRIOS CON-
TRA A SEGURADORA.
1.1 AGRAVO RETIDO. QUESTÃO DE LEGITIMIDADE
PASSIVA DA SEGURADORA. ALEGAÇÃO, PELA SEGU-
RADORA QUE OS IMÓVEIS APRESENTAM AMEAÇA
FUTURA DE DESABAMENTO E POR ISSO SERIA A NOVA
SEGURADORA CONTRATADA PELA COHAB QUE DEVE-
RIA RESPONDER PELO REFERIDO SEGURO. ALEGAÇÃO
TAMBÉM DE NÃO RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELA
COHAB. CLÁUSULA CONTRATUAL, PORÉM, QUE DE-
FINE O SINISTRO COMO CARACTERIZADO NA DATA DO
AVISO À SEGURADORA LÍDER NA ÉPOCA. LEGITIMI-
DADE CARACTERIZADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
Em contrato de seguro habitacional, a responsabilidade da se-
guradora perdura se o fato foi noticiado (aviso de sinistro) du-
rante o prazo contratual.
1.2 AGRAVO RETIDO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
TERMO DE NEGATIVA DE COBERTURA (TNC) ENCAMI-
NHADO PELA SEGURADORA À COHAB. INVALIDADE
DESSA COMUNICAÇÃO EM RELAÇÃO AOS SEGURA-
DOS. COHAB QUE NÃO REPRESENTA OS ADQUIREN-
TES. FALTA DE PROVA DA CIÊNCIA DOS SEGURADOS.
ONUS DA SEGURADORA.  PRAZO PRESCRICIONAL
ANUO QUE NÃO FLUIU PARA OS SEGURADOS MESMO
QUE TENHAM PROPOSTO AÇÃO ANTERIOR CUJA INI-
CIAL FOI INDEFERIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
É da seguradora o ônus da prova que o segurado teve conheci-
mento da negativa de cobertura. Em caso de seguro de constru-
ção de casas populares através da Cohab, se o TNC (Termo de
negativa de cobertura) foi entregue para a Cohab e não prova-
do que os segurados condôminos tiveram ciência da negativa,
o prazo anuo de prescrição não flui para estes.
1.3 DAGRAVO RETIDO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO
DESPACHO AGRAVADO POR SE BASEAR EM DOCUMEN-
TO JUNTADO SEM OUVIDA DA OUTRA PARTE. INOCOR-
RÊNCIA. DOCUMENTO QUE É FOTOCÓPIA DE OUTRA
DECISÃO EMANADA DE OUTRO JUÍZO. MATÉRIA EX-
CLUSIVA DE DIREITO.AGRAVO IMPROVIDO.
Para os efeitos do artigo 398 do Código de Processo Civil, não
se considera documento o parecer de jurista (RT 592/49) nem a
certidão de acórdão ou sentença, que é juntada apenas para
demonstração de tese de direito.
2. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. SEGURO HABITA-
CIONAL. DANOS NA CONTRUÇÃO. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA CONTRA A SEGURADORA PROPOSTA PELOS MU-
TUÁRIOS CONDÔMINOS. ALEGAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM VIRTUDE DE EDIÇÃO
DE LEI QUE TRANSFERIU A ADMINISTRAÇÃO E GE-
RENCIAMENTO DO SEGURO HABITACIONAL (FESA E FCVS)
DO I.R.B. PARA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MERO
GERENCIAMENTO DA CONTA. CONTRATO DE SEGURO QUE
NÃO SOFRE INTERFERÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR.
QUESTÃO “INTER ALIOS ACTA” EM RELAÇÃO AOS MUTU-
ÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPROVI-
MENTO DA APELAÇÃO NESSA QUESTÃO.
Competência. Sistema Financeiro Habitacional. Seguro. É da
competência da Justiça Estadual processar e julgar ações pro-
postas contra entidade privada de seguro, que versa sobre con-
trato de seguro habitacional, mesmo que a Caixa Econômica
seja a gerenciadora do FCVS, tendo em vista que esse fato não
interfere sobre o contrato particular de seguro.
3. SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-
OS CONDÔMINOS CONTRA A SEGURADORA. RISCOS
COBERTOS. SEGURADORA QUE NEGA COBERTURA DA
CONSTRUÇÃO ORIGINAL. COBERTURA EXISTENTE.
DECRETO LEI 73/66 (QUE CRIOU O SISTEMA NACIONAL
DE SEGUROS) QUE DETERMINA SER OBRIGATÓRIO O
SEGURO DOS BENS DADOS EM GARANTIA DO FINAN-
CIAMENTO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO QUE CRIAM
AMEAÇA DE DESABAMENTO. CLÁUSULA QUE DETER-
MINA ESSA COBERTURA. CLÁUSULAS DUVIDOSAS E
CONTRADITÓRIAS QUE DEVEM SER INTERPRETADAS
EM FAVOR DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELO IMPROVIDO
NESSA QUESTÃO.
3.1 Tendo em vista que o artigo 20 do Dec.Lei 73/66 obriga a
contratação do seguro do bem financiado no âmbito do S.F.H,
não há como afastar da cobertura do seguro os vícios da cons-
trução original que criem ameaça de desmoronamento.
3.2 Havendo, no contrato de seguro, cláusulas que se contradi-
zem, devem ser interpretadas em favor do segurado, na forma
do Código de Defesa do Consumidor.
4. SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-

OS CONTRA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE CONDENA-
ÇÃO EXTRA-PETITA. INEXISTÊNCIA. DANOS EVOLU-
TIVOS QUE SE ORIGINAM NA CONSTRUÇÃO VICIADA
E AUMENTAM NO DECORRER DO TEMPO E QUE PAS-
SAM DE UM ANO PARA OUTRO. PERÍCIA QUE APURA
OS DANOS ANOS APÓS O TÉRMINO DA CONSTRUÇÃO,
DURANTE A QUAL OCORRERAM OS VÍCIOS.  SENTEN-
ÇA CORRETA. APELO IMPROVIDO NESTE ASPECTO.
Não há decisão extra-petita em sentença que, com base em perí-
cia realizada em 1999, reconhece que o imóvel sofreu ameaça de
desmoronamento em 1994/1995 por vícios de construção.
5.SEGURO HABITACIONAL. CASAS EM CONDOMÍNIO.
CONSTRUÇÃO SOB ADMINISTRAÇÃO DA COHAB. ISEN-
ÇÃO DE RESPONSABILIDADE DESTA PELOS VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL DA
SEGURADORA QUE ASSEGURA O DIREITO DE AÇÃO
EM REGRESSO CONTRA O RESPONSÁVEL DIRETO PE-
LOS VÍCIOS.
A Cohab, na qualidade de administradora da construção de ca-
sas condominiais, não tem responsabilidade pelos vícios de
construção. Ao mutuário cabe optar entre promover a ação de
indenização por vícios de construção diretamente contra a cons-
trutora (responsabilidade derivada do contrato de construção)
ou contra a seguradora (responsabilidade derivada do contrato
de seguro), que ressarcindo o segurado, pode promover, via de
regresso a ação contra a construtora.
6.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-
OS CONTRA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE INAPLICA-
BILIDADE DE MULTA DECENDIAL. CLÁUSULA QUE
FIXA EXPRESSAMENTE ESSA PENA. LIMITE DA PENA
FIXADO PELO ARTIGO 920 DO CÓDIGO CIVIL. SENTEN-
ÇA CORRETA. APELO IMPROVIDO NESSE ASPECTO.
A multa decendial é aplicável, se o contrato de seguro expres-
samente prevê, limitada, porém, ao valor do principal da inde-
nização, na forma do artigo 920 do Código Civil.
7.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NO PRÉDIO. AÇÃO
DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRIOS CON-
TRA SEGURADORA. PLEITO DE CONDENAÇÃO DA SE-
GURADORA, (ALÉM DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS),
AO PAGAMENTO DE ALUGUERES DE OUTRO IMÓVEL
ENQUANTO DURAREM AS OBRAS DE RECUPERAÇÃO.
SEGURADORA QUE ALEGA NÃO HAVER PREVISÃO
CONTRATUAL. CLÁUSULAS QUE DETERMINAM INDE-
NIZAÇÃO EM FORMA DE ENCARGOS MENSAIS PAGOS
PELO SEGURADO EM CASO DE NECESSIDADE DE DE-
SOCUPAÇÃO DO IMÓVEL EM RAZÃO DOS REPAROS.
ENCARGOS QUE SE REFEREM A ALUGUEIS. APELO
IMPROVIDO NESTE ASPECTO.
Estando prevista em cláusula contratual, deve a seguradora res-
sarcir o mutuário do S.F.H. pelos alugueis que este pagar para
uso de outro imóvel enquanto durar os trabalhos de recupera-
ção do imóvel danificado por vícios de construção.
8.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-
OS CONTRA SEGURADORA. PARTICIPAÇÃO DO I.R.B.
NO POLO PASSIVO POR DETERMINAÇÃO CONTIDA NO
DECRETO N.° 73/66, VIGENTE À ÉPOCA DA AÇÃO. PE-
DIDO INICIAL QUE VISA A CONDENAÇÃO DO INSTI-
TUTO A EMITIR DECLARAÇÃO DE VONTADE AUTORI-
ZATÓRIA DO PAGAMENTO A SER PROCEDIDO PELA
SEGURADORA. PLEITO ACATADO CORRETAMENTE
PELA SENTENÇA. ALEGAÇÃO DO I.R.B. NO SENTIDO
QUE NÃO DEVE SOFRER O ONUS DA SUCUMBÊNCIA.
INSTITUTO QUE CONTESTA A AÇÃO, INCLUSIVE O
MÉRITO DO DANO. SUCUMBÊNCIA BEM FIXADA. APE-
LO IMPROVIDO.
8.1 -Embora a administração do seguro habitacional tenha sido
transferida do I.R.B. para a Caixa Econômica Federal, deve
aquele Instituto participar do pólo passivo nas ações iniciadas
ao tempo de vigência do Decreto-Lei 73/66.
8.2. - Embora seja por determinação legal a participação do
I.R.B. no pólo passivo das ações que visam indenização securi-
tária habitacional, deve esse instituto responder pelas verbas
de sucumbência, se contestou o mérito da ação.

Acórdão Registrados
004. 0197470-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/86672.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000532
Indenização.  Apelante: Irb - Brasil Resseguros S/a.  Adv.: Luiz
T. Cassetari.  Adv.: José Roberto de Souza.  Apelante: Sasse -
Companhia Nacional de Seguros Gerais.  Adv.: Fernando An-
tonio Moura Fialho Silva.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Apelado:
Antonio Pedro dos Santos.  Apelado: Francisco Chagas de Al-
meida.  Apelado: Mário Fabiano.  Apelado: Wilson Pedro.
Apelado: Zenaide Pereira Ferreira.  Adv.: Marcelo da Costa
Gamborgi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man.  Núm.Acórdão: 16182.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 130 a
171.  Julgado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimenmto a ambos os
agravos retidos e a ambos os recursos de apelação.
1.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NO PRÉDIO. AÇÃO
DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRIOS CON-
TRA A SEGURADORA.
1.1 AGRAVO RETIDO. QUESTÃO DE LEGITIMIDADE
PASSIVA DA SEGURADORA. ALEGAÇÃO, PELA SEGU-
RADORA QUE OS IMÓVEIS APRESENTAM AMEAÇA
FUTURA DE DESABAMENTO E POR ISSO SERIA A NOVA
SEGURADORA CONTRATADA PELA COHAB QUE DEVE-
RIA RESPONDER PELO REFERIDO SEGURO. ALEGAÇÃO
TAMBÉM DE NÃO RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELA
COHAB. CLÁUSULA CONTRATUAL, PORÉM, QUE DE-
FINE O SINISTRO COMO CARACTERIZADO NA DATA DO
AVISO À SEGURADORA LÍDER NA ÉPOCA. LEGITIMI-
DADE CARACTERIZADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
Em contrato de seguro habitacional, a responsabilidade da se-
guradora perdura se o fato foi noticiado (aviso de sinistro) du-
rante o prazo contratual.
1.2 AGRAVO RETIDO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
TERMO DE NEGATIVA DE COBERTURA (TNC) ENCAMI-
NHADO PELA SEGURADORA À COHAB. INVALIDADE

DESSA COMUNICAÇÃO EM RELAÇÃO AOS SEGURA-
DOS. COHAB QUE NÃO REPRESENTA OS ADQUIREN-
TES. FALTA DE PROVA DA CIÊNCIA DOS SEGURADOS.
ONUS DA SEGURADORA.  PRAZO PRESCRICIONAL
ANUO QUE NÃO FLUIU PARA OS SEGURADOS MESMO
QUE TENHAM PROPOSTO AÇÃO ANTERIOR CUJA INI-
CIAL FOI INDEFERIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
É da seguradora o ônus da prova que o segurado teve conheci-
mento da negativa de cobertura. Em caso de seguro de constru-
ção de casas populares através da Cohab, se o TNC (Termo de
negativa de cobertura) foi entregue para a Cohab e não prova-
do que os segurados condôminos tiveram ciência da negativa,
o prazo anuo de prescrição não flui para estes.
1.3 AGRAVO RETIDO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO
DESPACHO AGRAVADO POR SE BASEAR EM DOCUMEN-
TO JUNTADO SEM OUVIDA DA OUTRA PARTE. INOCOR-
RÊNCIA. DOCUMENTO QUE É FOTOCÓPIA DE OUTRA
DECISÃO EMANADA DE OUTRO JUÍZO. MATÉRIA EX-
CLUSIVA DE DIREITO.AGRAVO IMPROVIDO.
Para os efeitos do artigo 398 do Código de Processo Civil, não
se considera documento o parecer de jurista (RT 592/49) nem a
certidão de acórdão ou sentença, que é juntada apenas para
demonstração de tese de direito.
1.4 AGRAVO RETIDO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. DESPACHO QUE INDEFERE PEDIDO DE
INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS. MATÉRIA DE FATO
DEVIDAMENTE PROVADA PELA PERÍCIA E DOCUMEN-
TOS JUNTADOS. PROVA ORAL DESNECESSÁRIA. AGRA-
VO IMPROVIDO.
Estando os fatos devidamente provados pela prova pericial e
documental, desnecessária a prova testemunhal requerida pelo
réu.
2. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. SEGURO HABITA-
CIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA CONTRA A SEGURADORA PROPOSTA PELOS MU-
TUÁRIOS CONDÔMINOS. ALEGAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM VIRTUDE DE EDIÇÃO
DE LEI QUE TRANSFERIU A ADMINISTRAÇÃO E GEREN-
CIAMENTO DO SEGURO HABITACIONAL (FESA E FCVS)
DO I.R.B. PARA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MERO
GERENCIAMENTO DA CONTA. CONTRATO DE SEGURO
QUE NÃO SOFRE INTERFERÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCI-
ADOR. QUESTÃO “INTER ALIOS ACTA” EM RELAÇÃO AOS
MUTUÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO NESSA QUESTÃO.
Competência. Sistema Financeiro Habitacional. Seguro. É da
competência da Justiça Estadual processar e julgar ações pro-
postas contra entidade privada de seguro, que versa sobre con-
trato de seguro habitacional, mesmo que a Caixa Econômica
seja a gerenciadora do FCVS, tendo em vista que esse fato não
interfere sobre o contrato particular de seguro.
3. SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-
OS CONDÔMINOS CONTRA A SEGURADORA. RISCOS
COBERTOS. SEGURADORA QUE NEGA COBERTURA DA
CONSTRUÇÃO ORIGINAL. COBERTURA EXISTENTE.
DECRETO LEI 73/66 (CRIADOR DO SISTEMA NACIONAL
DE SEGUROS) QUE DETERMINA SER OBRIGATÓRIO O
SEGURO DOS BENS DADOS EM GARANTIA DO FINAN-
CIAMENTO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO QUE CRIAM
AMEAÇA DE DESABAMENTO. CLÁUSULA QUE DETER-
MINA ESSA COBERTURA. CLÁUSULAS DUVIDOSAS E
CONTRADITÓRIAS QUE DEVEM SER INTERPRETADAS
EM FAVOR DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELO IMPROVIDO
NESSA QUESTÃO.
3.1 Tendo em vista que o artigo 20 do Dec.Lei 73/66 obriga a
contratação do seguro do bem financiado no âmbito do S.F.H,
não há como afastar da cobertura do seguro os vícios da cons-
trução original que criem ameaça de desmoronamento.
3.2 Havendo, no contrato de seguro, cláusulas que se contradi-
zem, devem ser interpretadas em favor do segurado, na forma
do Código de Defesa do Consumidor.
4. SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-
OS CONTRA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE CONDENA-
ÇÃO EXTRA-PETITA. INEXISTÊNCIA. DANOS EVOLU-
TIVOS QUE SE ORIGINAM NA CONSTRUÇÃO VICIADA
E AUMENTAM NO DECORRER DO TEMPO E QUE PAS-
SAM DE UM ANO PARA OUTRO. PERÍCIA QUE APURA
OS DANOS ANOS APÓS O TÉRMINO DA CONSTRUÇÃO,
DURANTE A QUAL OCORRERAM OS VÍCIOS.  SENTEN-
ÇA CORRETA. APELO IMPROVIDO NESTE ASPECTO.
Não há decisão extra-petita em sentença que, com base em pe-
rícia realizada em 1999, reconhece que o imóvel sofreu amea-
ça de desmoronamento em 1994/1995 por vícios de constru-
ção.
5.SEGURO HABITACIONAL. CASAS EM CONDOMÍNIO.
CONSTRUÇÃO SOB ADMINISTRAÇÃO DA COHAB. ISEN-
ÇÃO DE RESPONSABILIDADE DESTA PELOS VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL DA
SEGURADORA QUE TEM ASSEGURADO O DIREITO DE
AÇÃO EM REGRESSO CONTRA O RESPONSÁVEL DIRE-
TO PELOS VÍCIOS.
A Cohab, na qualidade de administradora da construção de ca-
sas condominiais, não tem responsabilidade pelos vícios de
construção. Ao mutuário cabe optar entre promover a ação de
indenização por vícios de construção diretamente contra a cons-
trutora (responsabilidade derivada do contrato de construção)
ou contra a seguradora (responsabilidade derivada do contrato
de seguro), que ressarcindo o segurado, pode promover, via de
regresso a ação contra a construtora.
6.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-
OS CONTRA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE INAPLICA-
BILIDADE DE MULTA DECENDIAL. CLÁUSULA QUE
FIXA EXPRESSAMENTE ESSA PENA. LIMITE DA PENA
FIXADO PELO ARTIGO 920 DO CÓDIGO CIVIL. SENTEN-
ÇA CORRETA. APELO IMPROVIDO NESSE ASPECTO.
A multa decendial é aplicável, se o contrato de seguro expres-
samente prevê, limitada, porém, ao valor do principal da inde-
nização, na forma do artigo 920 do Código Civil.
7.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NO PRÉDIO. AÇÃO

DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRIOS CON-
TRA SEGURADORA. PLEITO DE CONDENAÇÃO DA SE-
GURADORA, (ALÉM DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS),
AO PAGAMENTO DE ALUGUERES DE OUTRO IMÓVEL
ENQUANTO DURAREM AS OBRAS DE RECUPERAÇÃO.
SEGURADORA QUE ALEGA NÃO HAVER PREVISÃO
CONTRATUAL. CLÁUSULAS QUE DETERMINAM INDE-
NIZAÇÃO EM FORMA DE ENCARGOS MENSAIS PAGOS
PELO SEGURADO EM CASO DE NECESSIDADE DE DE-
SOCUPAÇÃO DO IMÓVEL EM RAZÃO DOS REPAROS.
ENCARGOS QUE SE REFEREM A ALUGUEIS. APELO
IMPROVIDO NESTE ASPECTO.
Estando prevista em cláusula contratual, deve a seguradora res-
sarcir o mutuário do S.F.H. pelos alugueis que este pagar para
uso de outro imóvel enquanto durar os trabalhos de recupera-
ção do imóvel danificado por vícios de construção.
8.SEGURO HABITACIONAL. DANOS NA CONSTRUÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELOS MUTUÁRI-
OS CONTRA SEGURADORA. PARTICIPAÇÃO DO I.R.B.
NO POLO PASSIVO POR DETERMINAÇÃO CONTIDA NO
DECRETO N.° 73/66, VIGENTE À ÉPOCA DA AÇÃO. PE-
DIDO INICIAL QUE VISA A CONDENAÇÃO DO INSTI-
TUTO A EMITIR DECLARAÇÃO DE VONTADE AUTORI-
ZATÓRIA DO PAGAMENTO A SER PROCEDIDO PELA
SEGURADORA. PLEITO ACATADO CORRETAMENTE
PELA SENTENÇA. ALEGAÇÃO DO I.R.B. NO SENTIDO
QUE NÃO DEVE SOFRER O ONUS DA SUCUMBÊNCIA.
INSTITUTO QUE CONTESTA A AÇÃO, INCLUSIVE O
MÉRITO DO DANO. SUCUMBÊNCIA BEM FIXADA. APE-
LO IMPROVIDO.
8.1 -Embora a administração do seguro habitacional tenha sido
transferida do I.R.B. para a Caixa Econômica Federal, deve
aquele Instituto participar do pólo passivo nas ações iniciadas
ao tempo de vigência do Decreto-Lei 73/66.
8.2. - Embora seja por determinação legal a participação do
I.R.B. no pólo passivo das ações que visam indenização securi-
tária habitacional, deve esse instituto responder pelas verbas
de sucumbência, se contestou o mérito da ação.
Acórdão Registrados
005. 0215478-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/118699.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001045
Cobrança.  Apelante: Plaseg - Planejamento, Administração e
Corretagem de Seguros S/c. Ltda.Adv.: Amazonas Francisco
do Amaral.  Adv.: Gilberto Luiz do Amaral.  Apelante: Uni-
banco Seguros S/a.Adv.: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi.
Adv.: Paulo Alfredo Damasceno Ferreira.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do De Vicente.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão:
16183.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 172 a 186.  Julgado em: 26/
11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
AÇÃO DE COBRANÇA - RECONVENÇÃO - CABIMENTO
- PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO E INTEGRAL DA
RECONVENÇÃO - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - POS-
SIBILIDADE - APELAÇÃO INTERPOSTA ANTES DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - TEMPESTIVIDADE -
RECURSOS NÃO PROVIDOS.
Estando demonstrado nos autos que a autora é credora da ré,
em decorrência da retenção de prêmios de seguro, de contratos
de seguro intermediados por esta, e estando também demons-
trado que a ré tem crédito a receber da autora, em decorrência
de comissões sobre os seguros realizados e de pagamentos de
sinistros, tanto a ação de cobrança, quanto a reconvenção são
procedentes.
Sendo, então, pela mesma relação jurídica, a autora credora da
ré, e ao mesmo tempo sua devedora, impõe-se a compensação
dos créditos.
A compensação dos honorários é expressamente permitida pelo
artigo 21, do Código de Processo Civil, que continua tendo
aplicação,  e o juiz pode compensar os honorários, sem que
isso importe em qualquer ofensa  à legislação específica.

Acórdão Registrados
006. 0203713-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148839.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001286
Cobrança.  Apelante: Faouzi Fayes Tannous.  Adv.: Homero
Matias.  Apelado: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Jackson Glads-
ton Nicolodi.  Adv.: Carmem Iris Parellada Nicoloddi.  Adv.:
Luis Carlos Barreto.  Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a.  Adv.:
Sérgio Stabelini Minhoto.  Adv.: Homero Stabelini Minhoto.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 16184.  Núm.Livro: 157.
Folhas: 187 a 197.  Julgado em: 12/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, com
declaração de voto do juiz Marcos de Lucas Fanchin, quanto a
Legitimidade de Parte.
AÇÃO DE COBRANÇA - INÉPCIA DA INICIAL - INOCOR-
RÊNCIA - ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA - EM
RESPEITO À REGRA DO ART. 6º DO CPC, NINGUÉM
PODE POSTULAR, EM NOME PRÓPRIO, DIREITO
ALHEIO, SALVO NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL, EXPRESSAMENTE PREVISTOS EM LEI - PRES-
CRIÇÃO ÂNUA - ARTIGO 178 § 6, II DO CÓDIGO CIVIL -
APLICABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0195250-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38765.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000682
Ação de Despejo.  Agravante: João Roberto Fráguas.  Adv.:
Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho.
Agravado: Tamura & Cia Ltda.  Adv.: Carlos Fernando Uzelot-
to.  Agravado: João Batista Fráguas.  Agravado: Farmárcia Vila
Bosque Ltda.  Adv.: Odair Mario Bordini.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Núm.Acórdão: 16185.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 198 a 202.
Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO. CONTESTAÇÃO NÃO
CONHECIDA. REVELIA CARACTERIZADA. PRAZOS
FLUÍDOS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO TEMPESTIVA DO RECURSO
DE APELAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO
FINAL. RECURSO IMPROVIDO.
É defeso enquadrar a falta de instrumento procuratório, que
acarreta a inexistência do ato, como irregularidade de repre-
sentação, que atende a disciplina do artigo 13 de Código de
Processo Civil. A oportunidade de suprir a omissão em quinze
dias poderá ser exercida independentemente de formal provo-
cação, enquanto a prorrogação por igual lapso de tempo care-
cerá o despacho do juiz.

Acórdão Registrados
008. 0207703-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32025.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000124 Ação Monitória.  Apelante: Leonardo Sta-
niszewski Filho.  Adv.: Demerson Luiz Furtado Fernandes.
Rec.adesivo: Firmino de Paula Santos Lima.  Adv.: Firmino de
Paula Santos Lima.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16186.
Núm.Livro: 157.  Folhas: 203 a 209.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - NOTA PROMISSÓRIA SEM EFICÁ-
CIA EXECUTIVA - CONTROVÉRSIA EM RELAÇÃO AO
‘QUANTUM’ DEVIDO - ALEGADO E PROVADO PAGA-
MENTO PARCIAL - ACOLHIMENTO - NECESSIDADE DE
CERTEZA E LIQUIDEZ DA DÍVIDA - DETERMINADA
ELABORAÇÃO DE NOVA CONTA PARA APURAÇÃO
CORRETA DO SALDO DEVEDOR - SENTENÇA MANTI-
DA.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0197010-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49132.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Laranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000322 Cobrança.  Agravante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Agravante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Agravante: Sindicato Rural de La-
ranjeiras do Sul.  Adv.: Maria Ines de Morais Oliveira.  Agra-
vado: Elias Dall Agnol.  Adv.: Andréia Indalecio.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa.  Núm.Acórdão: 16187.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 210 a
214.  Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
LITISPENDÊNCIA NÃO CONHECIDA. INDEFERIMENTO
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. CONFIGURAÇÃO DA PREJUDICIALIDADE EX-
TERNA ART. 265, IV, “a” DO CPC. SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
010. 0181133-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/155015.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1811334
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000939 Ação
Cominatória.  Embargante: Arrimo Empreendimentos Imobili-
ários Ltda.  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Embargado: Dorei
Brandão.  Adv.: João Henrique da Silva.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 16188.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 215 a 217.
Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO INEXISTENTE. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME
DE MATÉRIA NÃO SUSCITADA NO RECURSO ORIGINÁ-
RIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados
011. 0212833-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121295.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000019 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 200200000767 Embargos de Terceiro.  Agravante: Auto
Posto Venscord Ltda.  Adv.: Mauricio Flavio Magnani.  Agra-
vado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Mar-
celo Clemente Bastos.  Interessado: Rumilda Meyer.  Adv.:
Adelar Laurides Anziliero Filho.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator
Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 16189.
Núm.Livro: 157.  Folhas: 218 a 221.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - COMODATO - CONSTITUIÇÃO EM
MORA - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NÃO DEVO-
LUÇÃO DOS BENS - ESBULHO CARACTERIZADO - LI-
MINAR DEFERIDA - REQUISITOS DO ART.927 DO CPC -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0213277-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77165.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000201
Indenização.  Apelante: Instituto de Ensino Camões.  Adv.:
Romeu Macedo Cruz Junior.  Apelado: Roberto da Silva Júni-
or.  Adv.: César Augusto Terra.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator
Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Revisor: Juiz Ro-
nald Schulman.  Núm.Acórdão: 16190.  Núm.Livro: 157.  Fo-
lhas: 222 a 228.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -CIVIL -
PROTESTO CAMBIÁRIO ABUSIVO - REGISTRO INDEVI-
DO NO SERASA - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - SEN-
TENÇA QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO - FIXAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO EM VALOR RAZOÁVEL - MANUTEN-

ÇÃO DA SENTENÇA  -  RECURSO IMPROVIDO.
A inclusão de nome de uma pessoa indevidamente junto a ór-
gãos de proteção ao crédito, bem como o protesto em cartório,
também sem justa causa, constitui  ato ilícito e, por isso, gera
dano moral indenizável,  porquanto, a partir do momento da
inclusão ou do protesto, a pessoa deixa de ter crédito na praça,
já que todos os comerciantes e instituições financeiras têm aces-
so a essas informações, através de uma simples consulta.  Na
fixação do valor da indenização dos danos morais deve o juiz
adotar um critério de prudência e razoabilidade, atento às cir-
cunstâncias peculiares da causa,  ensejando  uma  indenização
apta  a  compensar  o constrangimento e  os dissabores  sofridos
e  punir  o agente causador do dano, desestimulando-o à prática
de novos fatos envolvendo outros consumidores.
Os honorários advocatícios, em ação de indenização por danos
morais, devem ser fixados com base no disposto no artigo 20, §
3º, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
013. 0213981-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/102152.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000076 Anulatória.  Autos Complementares:
200000000263 Manutenção de Posse.  Apelante: Raimundo
Gonçalves da Silva.  Apelante: Olga Sabino da Silva.  Adv.:
Carlos Fernandes da Veiga.  Adv.: Josinaldo da Silva Veiga.
Apelado: Francisco Carlos da Silva.  Adv.: Valdir Judai.  Adv.:
José Teodoro Alves.  Adv.: Joaquim Agnelo Cordeiro.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 16191.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 229 a 238.
Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓ-
RIA DE ACORDO EXARADA EM AÇÃO DE MANUTEN-
ÇÃO DE POSSE - ALEGAÇÃO DE VÍCIO RESULTANTE
DE COAÇÃO - POSTULADA ANULAÇÃO DO ATO DE
HOMOLOGAÇÃO, DIANTE DA RECUSA DA ESPOSA DO
AUTOR EM ASSINAR O ACORDO - MATÉRIA JÁ DECIDI-
DA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PRO-
VAS SOBRE COAÇÃO - AUTORES DEVIDAMENTE
ACOMPANHADOS DE ADVOGADO.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0190253-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/145709.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1902530 Agravo de Instrumento.  Embargante: Bruno Mauri-
zio Grillo.  Adv.: Fabio Artigas Grillo.  Embargado: Prefeitura
Municipal de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16192.
Núm.Livro: 157.  Folhas: 239 a 247.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA.
Inexiste no aresto qualquer omissão, vez que o mesmo explici-
tamente tratou da matéria ora questionada.
EFEITOS INFRINGENTES - PREQUESTIONAMENTO -
IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE.
O acolhimento dos Embargos de Declaração com efeitos in-
fringentes e modificativos do julgado, somente pode ocorrer
em casos especialíssimos, quando de fato constatada omissão
ou contradição cujo reparo conduza a outra convicção, diversa
daquela esposada pela decisão embargada.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, já se pronunciou no
sentido de que “mesmo nos embargos de declaração com o fim
de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados
no art. 535 do CPC. Esse recurso não é meio hábil ao reexame
da causa”. (STJ 1ª Turma, Rec. Especial nº 11.465-0 - SP, 23/
11/92, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, in DJU de 15/02/93, p.
1665).

Acórdão Registrados
015. 0199669-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/145930.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1996694
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000832 Indeni-
zação.  Embargante: Processil Equipamentos Agroindustriais
Ltda.  Adv.: Carlos Henrique Schiefer.  Adv.: José Roberto Balan
Nassif.  Embargado: Antônio Honório Profério.  Adv.: Otavio
Rufino Gomes.  Adv.: Noe Aparecido da Costa.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 16193.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 248 a 253.
Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO - INOCORRÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES - IM-
POSSIBILIDADE  - REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE.
Inexistindo no Acórdão embargado qualquer omissão, rejeita-
dos devem ser os Embargos de Declaração, ainda mais se pre-
tendido efeitos infringentes e modificativos.
O Acórdão embargado analisou a matéria, consignando expres-
samente o ponto que o embargante alega omisso.

Acórdão Registrados
016. 0203359-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/153060.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Terra Roxa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8600000289
Rescisão de Contrato.  Apelante: Município de Terra Roxa.
Adv.: Jose Basilio de Oliveira.  Apelado: Mineração Vilela Ltda.
Adv.: Lair Carbonera.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16194.  Núm.Livro:
157.  Folhas: 254 a 267.  Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso volun-
tário e negaram provimento ao reexame necessário.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM
PERDAS E DANOS - ARRENDAMENTO DE JAZIDA AO
MUNICÍPIO PARA EXTRAÇÃO DE PEDRA (BASALTO) -
DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - NOTIFICAÇÃO -
RECONHECIDA A RESCISÃO E CONSEQÜENTEMENTE
AS PERDAS E DANOS - DETERMINADA A LIQUIDAÇÃO

POR ARBITRAMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO NÃO
CONHECIDO PELA INTEMPESTIVIDADE - SENTENÇA
MANTIDA, EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados
017. 0209765-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/63382.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000190 Indenização.  Apelante: Dal Pai S/a - Indústria
e Comércio de Madeiras.  Adv.: Manuela Rosa de Castilho.
Apelado: Airton Mateus.  Adv.: Demerson Luiz Furtado Fer-
nandes.  Adv.: Fauzi Bakri.  Adv.: Fabio Amaral Nogueira.Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 16195.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 268 a 282.
Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM FUNDAMEN-
TO NO DIREITO COMUM - ACIDENTE DE TRABALHO -
FUNCIONÁRIO QUE, AO MANUSEAR UMA SERRA CIR-
CULAR, TEVE UM DOS DEDOS DA MÃO ESQUERDA
AMPUTADO E LESÕES EM OUTROS DOIS - AUSÊNCIA
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EM BOM ESTADO
E DE TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS - OCORREN-
DO O ACIDENTE DO TRABALHO INCUMBE AO PATRÃO
A PROVA DE QUE O DEVER DE SEGURANÇA FOI SATIS-
FATORIAMENTE CUMPRIDO - CULPA DO EMPREGADOR
CARACTERIZADA - REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABO-
RATIVA  EM 42,75% - PENSÃO FIXADA EM 42,75% DOS
GANHOS DO AUTOR NA ÉPOCA DO EVENTO DANOSO,
DESDE A DATA DO ACIDENTE, DE FORMA VITALÍCIA -
CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL PARA GARANTIR A CON-
DENAÇÃO, CORRETAMENTE DETERMINADA - JUROS
MORATÓRIOS - TERMO A QUO PARA SUA INCIDÊNCIA
- HAVENDO DEMORA INJUSTIFICADA NA PROPOSITU-
RA DA AÇÃO DEVEM SER CALCULADOS A CONTAR DA
CITAÇÃO E NÃO DA DATA DO ACIDENTE, COMO PRE-
CEITUADO PELA SÚMULA 54 DO STJ - RECURSO DA RÉ
EMPREGADORA PROVIDO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados
018. 0179712-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/93307.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001154
Reparação de Danos.  Apelante: Bradesco Seguros S. A.Adv.:
André Diniz Affonso da Costa.  Apelado: Terezinha Kazue
Namasu.  Apelado: Ettiene Namasu C. Ferreira.  Adv.: Alceu
Marczynski.  Interessado: João Alfredo Storrer.  Interessado:
Giane Cavichiollo.  Adv.: Marcelo Nassif Maluf.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa.  Núm.Acórdão: 16196.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 283 a
293.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ATROPELAMENTO DE CRIANÇA EM VIA URBANA. DE-
VER DE CAUTELA IMPOSTO AO MOTORISTA. VELOCI-
DADE INCOMPATÍVEL COM O LOCAL. IMPRUDÊNCIA
MANIFESTA DA CONDUTORA. DANOS MATERIAIS.
CONDENAÇÃO DOS RÉUS. CONDENAÇÃO DA APELA-
DA NOS LIMITES DA APÓLICE DE SEGURO. IMPERTI-
NÊNCIA DA COMPENSAÇÃO COM O VALOR DA  CO-
BERTURA DE IPVAT NÃO COMPROVADA APELAÇÃO
DESPROVIDA.
A responsabilidade do motorista  de um veículo automotor, ao
imprimir-lhe velocidade, recai sobre as condições que deverá
atender para manobrá-lo, se necessário for, evitando, assim,
um acidente. Nas proximidades de áreas escolares, um auto-
móvel não deverá trafegar a mais de trinta quilômetros horári-
os, pois, as crianças que por ali transitam são afoitas e despre-
ocupadas, podendo, de um momento para outro, atravessar a
rua. A velocidade a ser atendida não é aquela prevista pela
municipalidade, mas, outrossim, aquela recomendada pelo bom
senso, facilmente aferível por um pai e, principalmente, por
uma mãe que conduza o seu automóvel.

Acórdão Registrados
019. 0214481-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/108024.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000940
Interdito Proibitório.  Apelante: Espólio de Petronella Hortmann
Fonsaca.  Apelante: João Teodoro Fonsaca.  Adv.: Daniel de
Carvalho.  Apelado: Ivo Ambrósio Cetenarski.  Apelado: Elza
Leschnhak Cetenarski.  Adv.: José Ribeiro.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16197.
Núm.Livro: 157.  Folhas: 294 a 303.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
INTERDITO PROIBITÓRIO - ALTERAÇÃO DE SERVIDÃO
DE PASSAGEM CONSIDERADA ESTRADA MUNICIPAL,
EM CONSEQÜÊNCIA DO PROJETO ‘DOZE MESES’ - MO-
DIFICAÇÃO DE TRAJETO INVADINDO OS LOTES DE
AMBOS OS LADOS - IMPOSSIBILIDADE DE AVERIGUA-
ÇÃO DE AMEAÇA DE TURBAÇÃO OU ESBULHO, PELO
DESCONHECIMENTO DAS PARTES, SOBRE A LOCALIZA-
ÇÃO DAS DIVISAS - TEMOR SUBJETIVO DE INVASÃO -
PROVA DE INVASÃO NÃO PRODUZIDA - ÔNUS QUE COM-
PETIA AO AUTOR, A TEOR DO ART. 333, I, DO CPC.
RECURSO IMPROVIDO.
Acórdão Registrados
020. 0185793-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/128612.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000298
Reparação de Danos.  Agravante: Espólio de Acacio Bitten-
court Filho.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Adv.: Rubert
Antonio Reccanello Lisboa.  Agravado: Novo Hamburgo Cia
de Seguros Gerais.  Adv.: Raquel Wollert.  Adv.: Lodi Maurino
Sodré.  Adv.: Sergio Alexandre Sodre.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Núm.Acórdão: 16198.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 304 a 306.
Julgado em: 12/11/2002.

Por unanimidade de votos, não conheceram como agravo de
instrumento, convertendo em agravo retido, com baixa dos au-
tos.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESSARCIMEN-
TO DE DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO. INCONFORMISMO POR DECISÃO SOBRE MATERIA
PROBATÓRIA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA CONCILIA-
TÓRIA.  CONVERSÃO DO PRESENTE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. BAIXA DOS AUTOS.

Acórdão Registrados
021. 0199000-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95248.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pitanga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000020 Usu-
capião Especial.  Apelante: Mauro Romero Donaire.  Apelan-
te: Ivete dos Santos Donaire.  Adv.: Manoel Borba de Camar-
go.  Adv.: Célia Regina Peron.  Apelado: Espólio de Cícero
Esquerdo.  Adv.: Valdecy Schon.  Adv.: Marcus Vinícius Nas-
cimento Burko.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16199.  Núm.Livro: 158.
Folhas: 1 a 10.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
USUCAPIÃO ESPECIAL - FALTA DE COMPROVAÇÃO DO
ANIMUS DOMINI - AUTOR QUE NÃO TEM RESIDÊNCIA
NO IMÓVEL - EXISTÊNCIA DE OUTRAS DUAS AÇÕES
NO JUIZADO ESPECIAL VERSANDO SOBRE O MESMO
IMÓVEL - ALEGAÇÃO DE POSSE VINTENÁRIA, MAN-
SA, PACÍFICA E ININTERRUPTA DESCONSTITUÍDA. RE-
CURSO IMPROVIDO.
 “Para que se perfaça a aquisição da propriedade por meio do
instituto da usucapião, necessária se mostra a presença dos re-
quisitos previstos pelo legislador pátrio, como o exercício pací-
fico e manso da posse, bem como sua continuidade sem oposi-
ção no decorrer do lapso temporal necessário e, ainda, o exercí-
cio da posse com ânimo de proprietário, sem os quais a declara-
ção se torna impossível, trazendo, como conseqüência, a impro-
cedência do pedido.’ (2ª CC, ac. 11952, Rel. Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira, j. 17/11/99, DJPR 3/12/99).” (fl. 155/156)”
Acórdão Registrados
022. 0191375-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/145964.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1913755 Agravo de Instrumento.  Embargante: Organização
Contábil Bizinelli S/c Ltda.  Embargante: Ceged - Centro de
Gastroenterologia e Endoscopia Digestiva S/c Ltda.  Embar-
gante: Centro Paranaense de Fertilidade S/c Ltda.  Embargan-
te: Tocoginecologia Médicos Associados S/c Ltda.  Embargan-
te: Clínica de Obstetrícia e Ginecologia S/c Ltda.  Adv.: Valmir
Schreiner Maran.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Embargado: Mu-
nicípio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Núm.Acórdão: 16200.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 11 a
17.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA.
Inexiste no aresto qualquer omissão, vez que o mesmo explici-
tamente tratou da matéria ora questionada.
EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE - REJEI-
ÇÃO QUE SE IMPÕE.
O acolhimento dos Embargos de Declaração com efeitos in-
fringentes e modificativos do julgado, somente pode ocorrer
em casos especialíssimos, quando de fato constatada omissão
ou contradição cujo reparo conduza a outra convicção, diversa
daquela esposada pela decisão embargada.

Acórdão Registrados
023. 0196511-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/72743.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000077 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andréa
Bernabél Furlan.  Adv.: Antonio Francisco da Silva.  Apelado:
Manoel Moreira Cezar.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ro-
nald Schulman.  Núm.Acórdão: 16201.  Núm.Livro: 158.  Fo-
lhas: 18 a 24.  Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  EXECU-
ÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DA AÇÃO
EXECUTIVA. CITAÇÃO DO EXECUTADO APÓS CINCO
ANOS DA INSCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM
DÍVIDA ATIVA.  RECONHECIMENTO DO LAPSO PRES-
CRICIONAL - INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 40 DA LEI
6830/80 CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 174 DO CTN.
DESPROVIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO E DO
APELO VOLUNTÁRIO.
Decorrido mais de cinco anos entre a data da constituição defi-
nitiva do crédito tributário e a efetiva citação do devedor, está
configurada a prescrição da ação de execução fiscal. A norma
do art. 40 da lei n. 6830/80 deve ser interpretada em consonân-
cia com o art. 174 do CTN, não podendo tornar imprescritível
a dívida fiscal.

Acórdão Registrados
024. 0188616-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/1547.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guaraniacu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000208
Cobrança.  Apelante: Município de Guaraniaçu.  Adv.: Sandra
Jussara Richter.  Apelado: João Ricardo Dalfovo.  Adv.: Ede-
mar Antonio Zilio Junior.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16202.  Núm.Livro: 158.
Folhas: 25 a 32.  Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
1. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA POR SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNI-
CÍPIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA POR
INFRAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO PELA AUSÊNCIA DE OPORTUNIDA-
DE PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTO JUN-
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TADO PELA CONTRA-PARTE. JUNTADA QUE SE FEZ EM
AUDIÊNCIA NA QUAL ESTAVA PRESENTE O ADVOGA-
DO DA PARTE QUE ALEGA A NULIDADE. NÃO APRE-
SENTAÇÃO DA QUESTÃO EM ALEGAÇÕES FINAIS.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 245 DO C.P.C. PRELIMINAR
REJEITADA. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO VO-
LUNTÁRIO IMPROVIDOS.
O cerceamento de defesa por falta de intimação para falar so-
bre documento juntado  deve ser alegado na primeira oportuni-
dade em  couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão,
na forma do artigo 256 do C.P.C.
2.REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DE COBRANÇA POR SERVIÇOS DE TRATOR PRESTADOS
AO PODER PÚBLICO. ALEGAÇÃO DO MUNICÍPIO QUE
NÃO CONTRATOU E SE HOUVE OS SERVIÇOS FORAM
IRREGULARES. AUTOR QUE DEMONSTROU TER PRES-
TADO OS SERVIÇOS À MUNICIPALIDADE. ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE MÁ-
FÉ DO AUTOR. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO
VOLUNTÁRIO IMPROVIDOS.
2.1. Estando devidamente comprovada a prestação de serviços
pelo autor ao município, não há que se falar em ausência de
demonstração dos fatos e pretensão inicial.
2.2. Não havendo prova de má-fé por parte do prestador do
serviço, não se pode admitir que o mesmo sofra prejuízo sob a
alegação da municipalidade de que não houve o necessário pro-
cedimento licitatório para contratação dos serviços. A impro-
bidade administrativa é também imputável ao terceiro benefi-
ciário, desde que tenha agido com dolo ou culpa.

Acórdão Registrados
025. 0210897-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/72181.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000038
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000844
Embargos a Execução.  Apelante: Rosa de Jesus Silva.  Adv.:
Ary Lucio Fontes.  Adv.: Adriana Cristina Fontes.  Apelado:
Marina da Silva Rodrigues.  Apelado: Romualdo Rodrigues.
Adv.: Hélio Dias França.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16203.  Núm.Livro:
158.  Folhas: 33 a 42.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - INCIDÊNCIA
SOBRE IMÓVEL ALIENADO APÓS O AJUIZAMENTO DA
EXECUÇÃO - FRAUDE À EXECUÇÃO CARACTERIZADA
- IRRELEVÂNCIA DE A CITAÇÃO DO DEVEDOR E O
ARRESTO TEREM OCORRIDO APÓS A ALIENAÇÃO -
RECURSO PROVIDO

Acórdão Registrados
026. 0214158-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/100741.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000243
Reintegração de Posse.  Apelante: Toufic Mohamad Ali Ha-
mound.  Apelante: Maria de Lurdes Kmita.  Adv.: Miguel Ber-
beri.  Apelado: Pedro Silvério Gomes.  Apelado: Maria Do-
mingues Gomes.  Apelado: Alcidino José das Virgens.  Apela-
do: Celina de Lourdes Plath das Virgens.  Apelado: Gilberto
Carlos Garcia.  Apelado: Zilda Rodrigues Garcia.  Apelado:
Rosy Chamano.  Adv.: Lorival Favoretto.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16204.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 43 a 55.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DO ESBULHO - POSTULAÇÃO PELA CON-
VERSÃO DA AÇÃO POSSESSÓRIA EM PETITÓRIA - IM-
POSSIBILIDADE - CARÊNCIA DE PROVAS SOBRE A POS-
SE DOS APELANTES - SENTENÇA CORRETA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
Em ações possessórias a prova testemunhal é a prova por exce-
lência e o próprio artigo 927 do Código de Processo Civil diz
que o autor deve provar sua posse, perdida ou turbada por atos
do réu; a data da turbação ou do esbulho; a continuação da
posse, ou a sua perda, conforme pretenda a manutenção ou rein-
tegração e somente a prova testemunhal, a princípio, serve para
tais demonstrações.
É consabido a impossibilidade de se deferir a reintegração de
posse a quem jamais teve posse, pois, nas ações possessórias,
protege-se a posse. Não pode, pois, pleitear manutenção ou
reintegração na posse de quem nunca teve ou não tem poder
fático sobre a coisa, a teor das disposições processuais dos ar-
tigos 926 e 927 do Código de Processo Civil.
 “Se o autor nunca teve a posse, seu pedido não pode ser pos-
sessório, deve ser petitório” (“Direito Processual Civil Brasi-
leiro”, 8ª ed., Saraiva, 1994, vol. 3, págs. 220, 223).

Acórdão Registrados
027. 0193908-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/55622.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000306
Declaratória.  Apelante: Município de Francisco Beltrão.  Adv.:
Lourenço Antonio Rodrigues Figueira.  Apelado: Alemir L.
Bordim Risso.  Apelado: Terezinha Rizzo.  Apelado: Dirce da
Silva Panho.  Apelado: Ulisses Moreira.  Apelado: Antonio Iri-
neu Flach.  Apelado: Eva Joaquina Lameira.  Apelado: Ludovi-
co Florkoski.  Apelado: Pedro Rizzo.  Apelado: Edemar Mene-
gazzo.  Apelado: Nercy Neves de Oliveira.  Apelado: Nilton
Luiz Moreira.  Apelado: Aldino Berres.  Apelado: Dilce Apa-
recida Berres Ancelmo.  Apelado: Julio Cesar Ramos.  Apela-
do: Zate Mochnacz.  Apelado: Jorge Alberto Soares.  Apelado:
João Maria Antunes de Lima.  Apelado: Eloir Caziraglim.
Apelado: Eva Less da Silva.  Apelado: Baldiro Sanders dos
Santos.  Apelado: Sebastião Marcelino dos Santos Brasileiro.
Apelado: José Antonio Pedrotti.  Apelado: Arnaldo Garcia da
Silva.  Apelado: José Valdir dos Santos.  Apelado: Luzia de
Boni.  Apelado: Idir Brancalidne.  Apelado: José Frizanco.  Adv.:
Luiz Carlos D’agostini Júnior.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor:
Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16205.  Núm.Livro: 158.
Folhas: 56 a 68.  Julgado em: 26/11/2002.

Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
1.APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - ALEGAÇÃO PELO MUNICÍPIO APELANTE DE
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PARA APRECIAR INCONS-
TITUCIONALIDADE. MATÉRIA QUE PODE SER ALEGA-
DA EM EXCEÇÃO.  COMPETÊNCIA DO JUÍZO FIRMADA
- REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO
IMPROVIDOS.
A inconstitucionalidade de lei ou ato normativo pode ser veri-
ficada por via de exceção em qualquer juízo ou tribunal
2. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - NATUREZA JURÍDICA DO SERVIÇO DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO QUE NÃO PODE SER CO-
BRADO POR TAXA, POIS QUE NÃO ATENDE AOS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE -
VALOR A SER RESTITUIDO QUE DEVE SER APURADO
EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, POR ARTIGOS E QUE
ATINGE VALORES COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA
DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE
FIXADOS - REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO VO-
LUNTÁRIO IMPROVIDOS.
1. A natureza jurídica do serviço de iluminação pública é de
um serviço geral, indivisível, e não sendo serviço específico e
divisível, não pode ser mantido mediante cobrança de taxa, mas
sim através dos impostos gerais.
2. As despesas com a taxa de iluminação pública devem ser
apuradas em liquidação de sentença por artigos.
3. No caso concreto, a declaração da inconstitucionalidade da
lei municipal surte efeitos “ex tunc”, fulminando a lei em seu
nascedouro. Por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.
4. É correta a decisão que fixa os honorários advocatícios em
quantia razoável que não penalizou severamente o vencido e
também não menosprezou o trabalho desenvolvido e a relevân-
cia da profissão do advogado.

Acórdão Registrados
028. 0213688-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/99155.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001007
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000001037
Ação de Despejo.  Apelante: Inez Bolsaneli.  Adv.: Soraya Fal-
tin.  Apelado: Sérgio Araquen Matos Ferreira.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão:
16206.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 69 a 76.  Julgado em: 26/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - FALTA DE INDICAÇÃO DO
PÓLO PASSIVO - EMENDA DA INICIAL EM DEZ DIAS -
INÉRCIA DA EMBARGANTE - PETIÇÃO INICIAL QUE
NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS DOS ARTS. 282 E 283,
AMBOS DO CPC - RECONHECIDA A INÉPCIA DA INICI-
AL - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, I, DO MESMO CODEX.
REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO SEM TER SIDO EFETI-
VADA A NOTIFICAÇÃO DO CONSTITUÍDO - INOPERÂN-
CIA DA RENÚNCIA -  RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0200788-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/124362.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000629
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Toledo.  Adv.: Wilma do R. S. Moreira Cruz.  Apelado: Guido
Heiss.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 16207.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 77 a 82.  Jul-
gado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  EXECU-
ÇÃO FISCAL. NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. DIREITOS PATRIMONI-
AIS. DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO A PEDIDO DO ÓR-
GÃO MINISTERIAL E NÃO DE OFÍCIO. VALIDADE. APE-
LO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO.
1. Havendo interesse público, como o caso de execução fiscal,
faz-se necessária a intervenção do Ministério Público no feito.
2. O juiz não pode, de ofício, decretar a prescrição em se tratan-
do de direitos patrimoniais. Todavia, se houve intervenção do
Ministério Público no feito, manifestando-se pela decretação da
prescrição, correta é a decisão que acolheu o parecer ministerial
e extinguiu o feito em face da ocorrência da prescrição.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  EXECU-
ÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DA AÇÃO
EXECUTIVA. MUNICÍPIO QUE NÃO PROVIDENCIOU A
CITAÇÃO DO EXECUTADO APÓS CINCO ANOS DA INS-
CRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA.
RECONHECIMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL - DES-
PROVIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APE-
LO VOLUNTÁRIO.
Decorrido mais de cinco anos entre a data da constituição defi-
nitiva do crédito tributário e a efetiva citação do devedor, está
configurada a prescrição da ação de execução fiscal.

Acórdão Registrados
030. 0201911-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154417.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 2019116
Apelação Cível.  Embargante: Otávio Augusto Gomes de Pi-
nho Antunes.  Adv.: Érica Marta Gavetti.  Embargado: Maria
de Lourdes Brandão Hecke.  Adv.: Eridan Martins de Oliveira.
Adv.: Rosângela da Rosa Correa.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.

Núm.Acórdão: 16208.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 83 a 85.  Jul-
gado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. TENTATI-
VA DE REDISCUTIR A MATÉRIA DECIDIDA PELO ÓR-
GÃO COLEGIADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RE-
JEITADOS.

Acórdão Registrados
031. 0194935-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38112.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000271
Cobrança.  Agravante: Tânia Mara Cardozo.  Adv.: Deise C.
Monteiro de Barros Hint.  Adv.: Zelia Meireles Escouto.  Agra-
vado: Sasse - Cia Nacional de Seguros Gerais.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 16209.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 86 a 94.  Jul-
gado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE
CONTRATO DE SEGURO C/C PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA - IMÓVEL RESIDENCIAL ADQUIRIDO DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MEDIANTE FINANCIA-
MENTO OUTORGADO PELA FUNCEF (FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS), COM GARANTIA HIPOTE-
CÁRIA EM FAVOR DESTA ÚLTIMA, SENDO AS PRESTA-
ÇÕES MENSAIS DESCONTADAS EM FOLHA DE PAGA-
MENTO - SEGURO ESTIPULADO CONCOMITANTEMEN-
TE, NÃO LIMITANDO NEM PARTICULARIZANDO O RIS-
CO - AUTORA QUE, EM RAZÃO DE DOENÇA PROFISSI-
ONAL  EQUIPARADA A ACIDENTE DO TRABALHO FOI
APOSENTADA POR INVALIDEZ PERMANENTE - RECU-
SA DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DA INDENIZA-
ÇÃO SECURITÁRIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 51 DA LEI
N. 8.078/90 - PRESENÇA, NA HIPÓTESE, DAS CONDIÇÕES
EXIGIDAS PELO ART. 273 DO CPC PARA A CONCESSÃO
DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDI-
CIONAL - POSSIBILIDADE DE DANO IRREPARÁVEL OU
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - PROVIMENTO DO RECURSO.
 “Na interpretação do contrato de seguro a exclusão do direito
à indenização deve ser buscada em condições que não viole o
princípio da equidade. Assim, inexistindo prova cabal da vo-
luntariedade do segurado ao agravamento do risco, deve a se-
guradora honrar o contrato e pagar a indenização ao beneficiá-
rio” (RT 606/97) ou “Mesmo porque, havendo dúvidas acerca
da configuração de situações que dão ensejo à proteção securi-
tária, opera-se a inversão do onus probandi, como preconiza o
Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, VIII” (RT
764/365).

Acórdão Registrados
032. 0213855-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/96670.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000131
Interdito Proibitório.  Autos Complementares: 200000000172
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200000000137 Reintegração de Posse.  Apelante: João Moce-
lin.  Adv.: Rafael Corrêa de Mello.  Adv.: Silvana de Mello
Guzzo.  Adv.: Andrey Herget.  Apelado: Leonir Antonio Feli-
ni.  Adv.: Alexandre Henrique Guzzo.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16210.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 95 a 109.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
INTERDITO PROIBITÓRIO E INVERSA AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE -CONTRATOS PARTICULARES DE
COMPRA E VENDA - NÃO COMPROVAÇÃO, PELO AU-
TOR DA AÇÃO REINTEGRATÓRIA, DO EXERCÍCIO AN-
TERIOR DA POSSE SOBRE O IMÓVEL ORA EM LITÍGIO -
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - AMEAÇA À POSSE
EXERCIDA PELO AUTOR DO INTERDITO PROIBITÓRIO
DEVIDAMENTE DEMONSTRADA  - AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE - RECURSO INTERPOSTO PELO AUTOR
DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE OBJETIVAN-
DO A REFORMA DA R. SENTENÇA - IMPROVIMENTO
DO RECURSO.
 “Para merecer a proteção possessória, impõe-se ao autor a com-
provação de sua posse anterior e sua perda por ato esbulhativo
praticado pela pessoa contra a qual ela é pleiteada. Logo, quem
nunca teve posse, poder fático, não pode pedir reintegração ou
manutenção de posse” (Tribunal de Alçada do Rio Grande do
Sul, Ap. Cível n. 196131189, Primeira Câmara Cível, Relator
Juiz Heitor Assis Remonti).

Acórdão Registrados
033. 0205069-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/4591.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000021544 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9400012119 Repetição de Indébito.  Autos Complementa-
res: 9400012064 Medida Cautelar.  Apelante: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Carlos Augusto M. Vieira da Costa.  Adv.: Cin-
tia Estefania Fernandes.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Ape-
lado: José Carlos Busatto Advogados Associados S/c.  Adv.:
José Carlos Buzatto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16211.  Núm.Livro: 158.
Folhas: 110 a 119.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL, TENDO POR OBJETO AS CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO, ONDE SOMENTE FOI ADUZIDA A PENDÊNCIA DE
RECURSO, QUE IMPORTARIA A EXPEDIÇÃO DE PRECA-
TÓRIO - DECISÃO PORÉM TRANSITADA EM JULGADO -
EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS E LITIGÂNCIA DE
MÁ FÉ - MULTA, PERDAS E DANOS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO CORRETA - RECURSO IM-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
034. 0209738-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/150200.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2097389
Apelação Cível.  Embargante: Centrais Geradoras do Sul do
Brasil S/a - Gerasul.  Adv.: Alexandre dos Santos Pereira Vec-
chio.  Adv.: Maria Izabel Souza.  Embargado: José Canestraro.
Embargado: Yeda Maria Cleve Canestraro.  Adv.: Antonio Car-
los Koppe.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 16212.  Núm.Livro: 158.
Folhas: 120 a 124.  Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e rejeitaram os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUE
HOUVE OMISSÃO DE  PONTOS  SOBRE  OS  QUAIS DE-
VERIA HAVER PRONUNCIAMENTO DA  CÂMARA - INO-
CORRÊNCIA - EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVI-
DOS.
O fato de não ter aprofundado a análise sobre pontos aos quais
a Embargante havia emprestado destaque, ou sobre questão com
a qual não concordou,  não implica em omissão, já que a ques-
tão foi analisada em seu conjunto, e as matérias invocadas fo-
ram objeto da decisão.
Ao proferir qualquer decisão judicial, deve o Juiz ou Tribunal
se pronunciar explicitamente sobre todos os temas controverti-
dos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto
a ponto, todas as alegações das partes, quando já tenha encon-
trado motivo suficiente para fundamentar a decisão.

Acórdão Registrados
035. 0198901-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95756.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000706
Declaratória.  Apelante: Motor Recka Ltda.  Adv.: Gustavo de
Oliveira Trevesian.  Adv.: Ernesto Trevisan.  Adv.: Luiz Fer-
nando Carneiro Bettega.  Apelado: No Noise Importação In-
dustria Comercio Promoções e Eventos Ltda.  Adv.: Ivanês da
Glória Mattos.  Adv.: Gilberto Gaeski.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16213.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 125 a 131.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS DITAS ABUSIVAS COM
EXLUSIVO PÉ NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR APARELHADA PELA PRESTADORA CONTRA A
EMPRESA TOMADORA - ALEGAÇÃO TAMBÉM DE VÍN-
CULO TRABALHISTA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
RECONHECE A INÉPCIA DA INICIAL DIANTE DA IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO (INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DO JUÍZO; INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE
CONSUMO; PEDIDO QUE NÃO SE SUSTENTA NA NULI-
DADE OU ANULABILIDADE DO ATO JURÍDICO NO FI-
GURINO DA LEGISLAÇÃO CIVIL GERAL) - APELAÇÃO -
LEGITIMIDADE DO DECISUM LANÇADO NO PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0168430-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/16372.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colorado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000585
Reclamação.  Apelante: Sueli Lourenço de Jesus.  Adv.: Mauro
Contreras.  Apelado: Município de Santo Inácio.  Adv.: Sebas-
tiao Pereira Rocha.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão:
16214.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 132 a 138.  Julgado em: 26/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
COBRANÇA — PROFESSORA MUNICIPAL - DIFERENÇA
SALARIAL - REGIME ESTATUTÁRIO EMBASADO EM LEI
- ATIVIDADES EXTRA-CLASSE INERENTES A ATIVIDA-
DE DOCENTE - PEDIDO IMPROCEDENTE - ÔNUS SU-
CUMBENCIAL - ART. 12 LEI 1.060/50 - SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados
037. 0206887-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23969.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapoti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000262 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Serafim Cresti.  Apelante: Laza-
ra Teixeira Cresti.  Adv.: Eduardo Novacki.  Adv.: Paulo Ma-
deira.  Apelado: Paulo Roberto Massaro.  Apelado: Zélia Ma-
noel Massaro.  Apelado: Benedito Nicodemos Massaro.  Ape-
lado: Luzia Aparecida Massaro.  Apelado: José Valentim Mas-
saro.  Apelado: Devanira Aparecida Massaro.  Apelado: Alceu
Manoel Massaro.  Apelado: Célia Manoel Massaro.  Apelado:
Fernando Massaro.  Apelado: Maria Claudinéia Mendes Mas-
saro.  Adv.: Jose Queiroz Teixeira.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revi-
sor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16215.  Núm.Livro:
158.  Folhas: 139 a 145.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
POSSESSÓRIA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
PROMOVIDA POR VENDEDORES QUE DESMEMBRA-
RAM A ÁREA VENDIDA DE ÁREA MAIOR. ALEGAÇÃO
QUE COMPRADORES ERIGIRAM CERCA ALÉM DOS LI-
MITES, INVADINDO A ÁREA REMANESCENTE. PERÍCIA
QUE AFIRMA QUE SÃO MÍNIMAS AS DIVERGÊNCIAS
ENTRE AS MEDIDAS CONSTANTES DO REGISTRO IMO-
BILIÁRIO E AS CONSTATADAS NO TERRENO E QUE A
ÁREA VENDIDA AOS RÉUS AINDA APRESENTA DE-
CRÉSCIMO DE 0,0963 HECTARES. POSSE DISPUTADA
POR AMBAS AS PARTES COM BASE NO DOMÍNIO. APLI-
CAÇÃO DA PARTE FINAL DO ARTIGO 505 DO CÓDIGO
CIVIL E SÚMULA 487 DO STF. PREVALÊNCIA DO DOMÍ-
NIO DOS RÉUS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
Se ambas as partes disputarem a posse com base no domínio,
será ela deferida a quem evidentemente tiver o domínio de-
monstrado pelas provas do processo.

Acórdão Registrados
038. 0186985-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/138738.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000069625 Reparação de Danos.
Apelante: Irmandade da Santa Casa de Mosericórdia.  Apelante:
Nossa Senhora do Rosário de Colombo.  Adv.: Benjamin Mano-
el Zanatta.  Apelado: Getúlio Jess.  Apelado: Alexandra Apare-
cida Gonçalves.  Adv.: Henrique Blaskievicz.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16216.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 146 a 153.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - PARTO REALIZADO
COM SEQÜELAS PARA O NASCITURO QUE VEIO A FA-
LECER. ALEGAÇÃO DE NEGLIGÊNCIA E IMPRUDÊNCIA
DO HOSPITAL. CONTESTAÇÃO INTEMPESTIVA. REVE-
LIA CARACTERIZADA. SENTENÇA QUE CONDENA A
PAGAR INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO VALOR
DE 335 SALÁRIOS MÍNIMOS. APELAÇÃO QUE APENAS
PEDE REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. VALOR
ELEVADO.  ADEQUAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
RECURSO PROVIDO
Para fixação da indenização por danos morais deve ser levado
em conta as condições econômicas e sociais tanto de quem paga
como quem recebe, sendo estipulado de forma a amenizar de
forma eqüitativa o sofrimento causado ao lesado e ao mesmo
tempo não causar um enriquecimento indevido assim como um
ônus muito elevado para o lesante.

Acórdão Registrados
039. 0187191-0  Apelação Cível

Protocolo: 2000/141475.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000014 Reintegração de
Posse.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Nanci
Terezinha Zimmer.  Apelado: Márcio José Cardoso.  Adv.: José
Maurício Luna dos Anjos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16217.  Núm.Livro: 158.
Folhas: 154 a 157.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE POR ALEGADO
ESBULHO. DECRETO DE DESAPROPRIAÇÃO DA AREA
PUBLICADO ANTES DA NOTIFICAÇÃO PARA DESOCU-
PAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR CARACTERIZA-
DA. EXTINÇÃO DA AÇÃO DECRETADA. ONUS SUCUM-
BENCIAIS DEVIDOS PELO AUTOR. SENTENÇA MANTI-
DA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
A desapropriação da área tornada pública antes da notificação
realizada pelo proprietário ao pretenso esbulhador retira o in-
teresse de agir, levando à extinção do processo sem julgamento
do mérito, arcando o autor com os ônus de sucumbência.

Acórdão Registrados
040. 0197101-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84691.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000212 Indenização.  Apelante: Ouro e Prata Cargas S/
a.  Adv.: Márcia Montalto Rossato.  Adv.: Paulo Cesar Silveira.
Adv.: Lucila B. A. Nunes.  Apelado: A P Winner Indústria e
Comércio de Produtos Químicos Ltda.  Adv.: Liane Aparecida
Lima.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 16218.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 158 a 166.
Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CONTRATO DE TRANSPORTE. ENTREGA DE MERCADO-
RIA NA CIDADE DE BUENOS AIRES. DESAPARECIMEN-
TO DE PARTE DAS MERCADORIAS. PREJUÍZO DA  AU-
TORA QUE FOI OBRIGADA A RESSARCIR A EMPRESA
COMPRADORA ARGENTINA. TRANSPORTADORA QUE
ALEGA TER DESEMBARCADO A MERCADORIA NUM
CHAMADO “DEPÓSITO FISCAL” EM BUENOS AIRES,
POR DETERMINAÇÃO LEGAL DAQUELE PAÍS, ONDE
OUTRA TRANSPORTADORA FEZ A RETIRADA. FATO
QUE É “RES INTER ALIOS ACTA” EM RELAÇÃO À AU-
TORA. CONHECIMENTO DE TRANSPORTE QUE DETER-
MINA, COMO LOCAL DE ENTREGA, A SEDE DA COM-
PRADORA E NÃO O REFERIDO “DEPÓSITO FISCAL”.
RÉU QUE NÃO DEMONSTROU EXISTÊNCIA DE FATO
INTRANSPONÍVEL OU FORÇA MAIOR QUE O IMPOSSI-
BILITOU A ENTREGAR A MERCADORIA NO ENDERE-
ÇO DETERMINADO.  RECURSO IMPROVIDO.
Se não fez a prova eficiente, não pode o transportador alegar que,
em virtude de norma legal do país de destino, não entregou a mer-
cadoria no endereço convencionado, mas sim num chamado “de-
pósito fiscal” onde outra transportadora fez a retirada, situando-se
esse fato como “Res inter alios acta” em relação ao autor.

Acórdão Registrados
041. 0203924-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80054.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000244 Medida Cau-
telar.  Agravante: Jéssica de Barros Vicente.  Adv.: Emerson
Bacelar Marins.  Agravado: Odair Giovaneli Dias.  Adv.: Evan-
gelista da Silva Santos.  Adv.: Marcos Gluck.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho.  Núm.Acórdão: 16219.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 167 a
172.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INTRUMENTO. ARRESTO. CONCESSÃO.
DEPOSITADO EM MÃOS DO ARRESTADO. DECISÃO
CORRETA.

Acórdão Registrados
042. 0192615-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/24117.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100022409
Indenização.  Agravante: Arcil Duarte Bueno.  Adv.: Carlos
Augusto Cogo.  Agravado: Viação Graciosa Ltda.  Adv.: Ro-
berto Jose Taques de Negreiros.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Con-

vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Núm.Acórdão: 16220.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 173 a 180.
Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Agravo de instrumento. Ação de indenização por ato ilícito.
LER - lesão de esforço repetitivo. Doença profissional equipa-
rada a acidente de trabalho. Competência da justiça estadual
para apreciar a lide. Súmula 15 do STJ.

Acórdão Registrados
043. 0197858-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56355.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000023
Interdito Proibitório.  Agravante: Marileia Ize.  Adv.: Daniel
Gilberto Lemos Pereira.  Agravado: Antonio Marcelino Ribei-
ro.  Adv.: Arivaldir Gaspar.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão:
16221.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 181 a 188.  Julgado em: 26/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
Agravo de Instrumento. Possessória. Necessidade de arrolamen-
to das testemunhas da autora, diante da determinação judicial.
Falta de provas da posse e da turbação. Impossibilidade da con-
cessão de liminar.

Acórdão Registrados
044. 0178164-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/60965.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000084
Despejo Rural.  Autos Complementares: 9900000385 Impug-
nação ao Valor da Causa.  Apelante: Kouchi Yui.  Apelante:
Andréia Gradia Gomes Yui.  Adv.: Henrique Afonso Pipolo.
Apelante: Sérgio Simões.  Adv.: Camilo Simões Filho.  Adv.:
Rui Celso Mandato Teixeira.  Apelado: Claúdio José Maga-
lhães.  Adv.: Marcelo Cardoso Chaga.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Núm.Acórdão: 16222.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 189 a
196.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE
ALUGUÉIS - ABANDONO VOLUNTÁRIO DO IMÓVEL -
PERDA DO OBJETO QUANTO AO DESPEJO - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - QUESTÕES NÃO
SUSCITADAS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - PRECLUSÃO
- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABI-
LIDADE EM RELAÇÕES LOCATÍCIAS - RECURSO DES-
PROVIDO.
I - Se o apelante abandona voluntariamente o imóvel, não pos-
sui mais interesse em recorrer do despejo.
II - As questões não suscitadas em momento oportuno são atin-
gidas pela preclusão e não podem ser argüidas apenas em grau
recursal sob pena de supressão de um dos graus de jurisdição.
III - O Código de Defesa do Consumidor não se aplica às rela-
ções locatícias.

Acórdão Registrados
045. 0196365-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68101.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000086 Indenização.  Apelante: José Roberto Sapatei-
ro.  Adv.: José Roberto Sapateiro.  Apelado: Condomínio Edi-
fício Palma D’oro.  Adv.: Francisco Eduardo de Oliveira.  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Cristina de Lima Assaf.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão:
16223.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 197 a 204.  Julgado em: 26/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
1.CONDOMÍNIO. QUOTAS DE DESPESAS. AÇÃO DE RES-
SARCIMENTO.   RETENÇÃO, POR ADVOGADO, DE VA-
LORES DE QUOTAS CONDOMINIAIS RECEBIDOS EM
AÇÃO JUDICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA INEXIS-
TENTE. PROVAS NÃO REQUERIDAS NA OPORTUNIDA-
DE QUE O PROCESSO OFERECE. APELO IMPROVIDO.
Não tendo sido requerida a produção de provas no momento
oportuno, não há como ser alegado o cerceamento de defesa.
2. CONDOMÍNIO. QUOTAS DE DESPESAS. AÇÃO DE
RESSARCIMENTO. RETENÇÃO, POR ADVOGADO, DE
VALORES DE QUOTAS CONDOMINIAIS RECEBIDOS EM
AÇÃO JUDICIAL. ALEGAÇÃO DE FALTA DE INFORMA-
ÇÃO DE MUDANÇA DE SÍNDICO E INÉRCIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO EM PROCURAR O AD-
VOGADO PARA O RECEBIMENTO DOS VALORES - NÃO
COPROVAÇÃO. DEVER DO ADVOGADO EM NOTIFICAR
O CONDOMÍNIO DO RECEBIMENTO DOS VALORES,
PRESTAR CONTAS OU MESMO CONSIGNAR OS VALO-
RES. SENTENÇA QUE CORRETAMENTE CONDENA O
ADVOGADO APELANTE A RESSARCIR O CONDOMÍNIO
DOS VALORES RECEBIDOS. APELO IMPROVIDO.
Deve o advogado prestar contas pormenorizadas ao seu cliente
de quantias recebidas por conta deste, notificando-o e colocan-
do os valores a sua disposição e em último caso, promovendo a
ação consignatória.
3. CONDOMÍNIO. QUOTAS DE DESPESAS. AÇÃO DE
RESSARCIMENTO. RETENÇÃO, POR ADVOGADO, DE
VALORES DE QUOTAS CONDOMINIAIS RECEBIDOS EM
AÇÃO JUDICIAL. RECONVENÇÃO EM QUE É PEDIDA A
DECLARAÇÃO DE MORA E CONDENAÇÃO A RECEBER.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR POR INADEQUAÇÃO
DOS PEDIDOS. SENTENÇA CORRETA QUE JULGOU IM-
PROCEDENTE A RECONVENÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
Em ação de cobrança, a mora do devedor ou do credor em rece-
ber é tutela meio a ser discutida na ação de cobrança, não po-
dendo ser objeto de reconvenção pelo devedor, como justifica-
tiva do não pagamento.
No ordenamento jurídico processual pátrio não há a condena-
ção de alguém para receber o que lhe é de direito. Para tanto o
direito processual põe à disposição do devedor a ação consig-
natória, ou mesmo a ação de  prestação de contas.

Acórdão Registrados

046. 0196279-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47314.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000234
Ação de Despejo.  Agravante: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga.  Adv.: Augusto Pastuch de Almeida.  Adv.: Gusta-
vo de Almeida Flessak.  Agravado: Carollo Combustíveis Ltda.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti.  Núm.Acórdão: 16224.  Núm.Livro: 158.
Folhas: 205 a 207.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
   LOCAÇÃO. DESPEJO POR INFRAÇÃO CONTRATUAL.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NÃO CABIMENTO.
   Tratando-se de locação, eventual tutela antecipatória somen-
te será possível quando lastreada pela Lei de Locação, não in-
cidindo a norma genérica do artigo 273, do Código de Processo
Civil.

Acórdão Registrados
047. 0166509-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/38255.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000214 Inde-
nização.  Apelante: Armando César Saraiva Casimiro.  Adv.:
Eduardo Fernando Lachimia.  Apelado: Trevo Seguradora S/a.
Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Rubens Chiaroti.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16225.  Núm.Livro: 158.  Fo-
lhas: 208 a 215.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
INDENIZAÇÃO - SEGURO - ATROPELAMENTO - VALO-
RES DESPENDIDOS PELO SEGURADO - RESPONSABI-
LIDADE CIVIL INEXISTENTE - NÃO HÁ DEVER DE RE-
EMBOLSAR - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO

Acórdão Registrados
048. 0181665-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122986.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000532
Indenização.  Apelante: Leila Célia de Castro Almeida - M.e. -
Firma Individual.  Adv.: Carlos Roberto Cardoso Jacinto.  Adv.:
Fabio Pacheco Guedes.  Apelado: Margarete Balduino da Rosa
dos Passos.  Apelado: Sionei Antonio Alves.  Apelado: Jose
Balduino da Rosa.  Adv.: Boleslau Sliviany.  Adv.: Ali Fauaz.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 16226.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 216 a 221.
Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
1. HONORÁRIOS. RÉUS LOCATÁRIO E FIADOR VENCE-
DORES E QUE TEM ADVOGADOS COMUNS. SENTEN-
ÇA QUE FIXA HONORÁRIOS, TANTO RELAÇÃO A LO-
CATÁRIO COMO EM RELAÇÃO AO FIADOR. VERBA QUE
DEVE SER APLICADA APENAS UMA VEZ POR SER  DE-
FESA CONJUNTA, NUM SÓ TRABALHO. APELAÇÃO
PROVIDA.
1.Se dois ou mais réus, vencedores da causa,  tiverem advoga-
dos comuns, que se manifestaram em conjunto nos autos, a verba
honorária em favor destes deve ser uma única, pois o trabalho
foi único e não pode onerar em demasia a autora.
2. HONORÁROS.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA EM FAVOR DO AUTOR. HONORÁ-
RIOS EM PORCENTUAL DE 10% A 20% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO (PARÁGRAFO 3O DO ARTIGO 20 DO
C.P.C.). SENTENÇA DECLARATÓRIA NEGATIVA EM FA-
VOR DOS RÉUS. HONORÁRIOS FIXADOS EM VALOR
CERTO (PARÁGRAFO 4O DO ARTIGO 20 DO C.P.C.). APE-
LAÇÃO PROVIDA.
Os honorários de advogado em caso de sentença condenatória
devem ser fixados em porcentual  de dez a vinte por cento so-
bre a condenação na forma do parágrafo 3o do artigo 20 do
C.P.C.  Já, se a sentença for declaratória negativa (improcedên-
cia da ação) devem ser fixados em valor certo, mediante pru-
dente arbitro do juiz, na forma do parágrafo 4o do artigo 20 do
C.P.C.
3. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. TRABA-
LHOS DOS CAUSÍDICOS QUE SE IGUALAM. HONORÁ-
RIOS QUE DEVEM SER FIXADOS DE FORMA EQUITATI-
VA. APELAÇÃO PROVIDA.
Havendo sucumbência recíproca e os advogados tiveram traba-
lho que se igualam, os honorários de advogado devem ser fixa-
dos de forma eqüitativa.

Acórdão Registrados
049. 0200594-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/110996.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000653
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001024
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001025 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001026 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900001027 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900001028 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900001029 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900001030 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900001031 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900001032 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900001033 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001034 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001035 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001036 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001037 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001038 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001039 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001040 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001041 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001042 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001043 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man.  Núm.Acórdão: 16227.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 222 a

240.  Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso de
Ibrac, e, por maioria, negaram provimento ao recurso do Muni-
cípio e ao reexame necessário.
APELAÇÃO 1.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- IPTU
-NOTIFICAÇÃO - ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU ALE-
GAÇÃO DE NÃO INTIMAÇÃO ANTES DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA. INEXISTÊNCIA DA IRREGULARIDADE.
TRIBUTO CUJO LANÇAMENTO SE REALIZA DE OFÍCIO,
ATRAVÉS DE ENCAMINHAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
COM CARNÊ, POSSIBILITANDO AO CONTRIBUINTE O
CONHECIMENTO DO VALOR E FORMA DE PAGAMEN-
TO, BEM COMO O CONHECIMENTO DO PROCEDIMEN-
TO ADEQUADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. CIR-
CUNSTÂNCIA QUE DISPENSA A NOTIFICAÇÃO PARA
FINS DE INSCRIÇÃO DO DÉBITO NA DÍVIDA ATIVA -
APELO DESPROVIDO.
-CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA QUE APRESENTA TODOS
OS REQUISITOS FORMAIS EXIGIDOS PELA LEI Nº 6.830/
80 - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. TÍTULO EXECUTI-
VO HÁBIL. RECURSO IMPROVIDO.
1. Em se tratando de IPTU, a simples emissão e entrega do
carnê respectivo e sua entrega ao contribuinte é suficiente para
dar-se o sujeito passivo como notificado.
2. Se o título executivo, representado pela Certidão de Dívida
Ativa, atendeu a todos os requisitos exigidos pelo artigo 2º, §
5º da Lei n.º 6.830/80, não há que se falar em nulidade da exe-
cução.
APELAÇÃO 2.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPTU E TAXAS.
-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MEIO ADEQUADO
PARA DISCUTIR A LEGALIDADE DA TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA
DESSA TAXA. SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM CA-
RÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
-COBRANÇA DE EMOLUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
-VALOR VENAL DO IMÓVEL. ATUALIZAÇÃO POR MEIO
DE DECRETO. IMPOSSIBILIDADE. INFRAÇÃO AO PRIN-
CÍPIO DA RESERVA LEGAL.
- RECURSO IMPROVIDO E MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.
1. É possível a discussão a respeito da constitucionalidade ou
não da cobrança da chamada taxa de iluminação pública por via
de exceção, no caso, os embargos opostos à execução fiscal.
A natureza jurídica do serviço de iluminação pública é de um
serviço geral, indivisível, e não sendo serviço específico e divi-
sível, não pode ser mantido mediante cobrança de taxa, mas
sim através de impostos gerais.
2. A cobrança de emolumentos, pelo poder público, a título de
suprimento dos custos da municipalidade na confecção dos
carnês é ilegal, porque não prevista na legislação.
3.O aumento do valor venal dos imóveis, que importe em mo-
dificação da base de cálculo (reavaliação da planta de valores)
equipara-se à majoração do imposto e por isso só pode ser rea-
lizado mediante autorização por lei específica, na forma do
parágrafo 1o do artigo 97 do Código Tributário Nacional e ar-
tigo 150 I da Constituição Federal, não podendo ser aceita nor-
ma de caráter genérico que prevê a periódica atualização da
base de cálculo do tributo por que não supre a omissão, muito
menos por decreto ou portaria do poder executivo.

Acórdão Registrados
050. 0200918-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/111054.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000660
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001164
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001165 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001166 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900001167 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900001168 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900001169 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900001170 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900001171 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900001172 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001173 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001174 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001175 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001176 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001177 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001178 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001179 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001180 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001181 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001182 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001183 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man.  Núm.Acórdão: 16228.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 241 a
259.  Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso de
Ibrac e, por maioria, negaram provimento ao recurso do Muni-
cípio e ao reexame necessário.
APELAÇÃO 1.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- IPTU
-NOTIFICAÇÃO - ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU ALE-
GAÇÃO DE NÃO INTIMAÇÃO ANTES DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA. INEXISTÊNCIA DA IRREGULARIDADE.
TRIBUTO CUJO LANÇAMENTO SE REALIZA DE OFÍCIO,
ATRAVÉS DE ENCAMINHAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
COM CARNÊ, POSSIBILITANDO AO CONTRIBUINTE O
CONHECIMENTO DO VALOR E FORMA DE PAGAMEN-
TO, BEM COMO O CONHECIMENTO DO PROCEDIMEN-
TO ADEQUADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. CIR-
CUNSTÂNCIA QUE DISPENSA A NOTIFICAÇÃO PARA
FINS DE INSCRIÇÃO DO DÉBITO NA DÍVIDA ATIVA -
APELO DESPROVIDO.
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-CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA QUE APRESENTA TODOS
OS REQUISITOS FORMAIS EXIGIDOS PELA LEI Nº 6.830/
80 - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. TÍTULO EXECUTI-
VO HÁBIL. RECURSO IMPROVIDO.
1. Em se tratando de IPTU, a simples emissão e entrega do
carnê respectivo e sua entrega ao contribuinte é suficiente para
dar-se o sujeito passivo como notificado.
2. Se o título executivo, representado pela Certidão de Dívida Ati-
va, atendeu a todos os requisitos exigidos pelo artigo 2º, § 5º da
Lei n.º 6.830/80, não há que se falar em nulidade da execução.
APELAÇÃO 2.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPTU E TAXAS.
-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MEIO ADEQUADO
PARA DISCUTIR A LEGALIDADE DA TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA
DESSA TAXA. SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM CA-
RÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
-COBRANÇA DE EMOLUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
-VALOR VENAL DO IMÓVEL. ATUALIZAÇÃO POR MEIO
DE DECRETO. IMPOSSIBILIDADE. INFRAÇÃO AO PRIN-
CÍPIO DA RESERVA LEGAL.
- RECURSO IMPROVIDO E MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.
1. É possível a discussão a respeito da constitucionalidade ou
não da cobrança da chamada taxa de iluminação pública por via
de exceção, no caso, os embargos opostos à execução fiscal.
A natureza jurídica do serviço de iluminação pública é de um
serviço geral, indivisível, e não sendo serviço específico e divi-
sível, não pode ser mantido mediante cobrança de taxa, mas
sim através de impostos gerais.
2. A cobrança de emolumentos, pelo poder público, a título de
suprimento dos custos da municipalidade na confecção dos
carnês é ilegal, porque não prevista na legislação.
3.O aumento do valor venal dos imóveis, que importe em mo-
dificação da base de cálculo (reavaliação da planta de valores)
equipara-se à majoração do imposto e por isso só pode ser rea-
lizado mediante autorização por lei específica, na forma do
parágrafo 1o do artigo 97 do Código Tributário Nacional e ar-
tigo 150 I da Constituição Federal, não podendo ser aceita nor-
ma de caráter genérico que prevê a periódica atualização da
base de cálculo do tributo por que não supre a omissão, muito
menos por decreto ou portaria do poder executivo.

Acórdão Registrados
051. 0201795-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/113182.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000177
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000283
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000284 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000285 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800000286 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800000287 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800000286 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000289 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800000290 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800000291 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800000292 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000293 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000294 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000295 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000296 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000297 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000298 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000299 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000300 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000301 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000302 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - In-
dústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 16229.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 260 a 279.
Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, negarm provimento ao recurso de
Ibrac e, por maioria, negaram provimento ao recurso do Muni-
cípio e ao reexame necessário.
APELAÇÃO 1.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPTU E TAXAS.
-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MEIO ADEQUADO
PARA DISCUTIR A LEGALIDADE DA TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA
DESSA TAXA. SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM CA-
RÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
-COBRANÇA DE EMOLUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
-VALOR VENAL DO IMÓVEL. ATUALIZAÇÃO POR MEIO
DE DECRETO. IMPOSSIBILIDADE. INFRAÇÃO AO PRIN-
CÍPIO DA RESERVA LEGAL.
- RECURSO IMPROVIDO E MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.
1. É possível a discussão a respeito da constitucionalidade ou
não da cobrança da chamada taxa de iluminação pública por via
de exceção, no caso, os embargos opostos à execução fiscal.
A natureza jurídica do serviço de iluminação pública é de um
serviço geral, indivisível, e não sendo serviço específico e divi-
sível, não pode ser mantido mediante cobrança de taxa, mas
sim através de impostos gerais.
2. A cobrança de emolumentos, pelo poder público, a título de
suprimento dos custos da municipalidade na confecção dos
carnês é ilegal, porque não prevista na legislação.
3.O aumento do valor venal dos imóveis, que importe em mo-
dificação da base de cálculo (reavaliação da planta de valores)
equipara-se à majoração do imposto e por isso só pode ser rea-
lizado mediante autorização por lei específica, na forma do
parágrafo 1o do artigo 97 do Código Tributário Nacional e ar-
tigo 150, I da Constituição Federal, não podendo ser aceita
norma de caráter genérico que prevê a periódica atualização da
base de cálculo do tributo por que não supre a omissão, muito
menos por decreto ou portaria do poder executivo.
APELAÇÃO 2.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

- IPTU
-NOTIFICAÇÃO - ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU ALE-
GAÇÃO DE NÃO INTIMAÇÃO ANTES DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA. INEXISTÊNCIA DA IRREGULARIDADE.
TRIBUTO CUJO LANÇAMENTO SE REALIZA DE OFÍCIO,
ATRAVÉS DE ENCAMINHAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
COM CARNÊ, POSSIBILITANDO AO CONTRIBUINTE O
CONHECIMENTO DO VALOR E FORMA DE PAGAMEN-
TO, BEM COMO O CONHECIMENTO DO PROCEDIMEN-
TO ADEQUADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. CIR-
CUNSTÂNCIA QUE DISPENSA A NOTIFICAÇÃO PARA
FINS DE INSCRIÇÃO DO DÉBITO NA DÍVIDA ATIVA -
APELO DESPROVIDO.
-CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA QUE APRESENTA TODOS
OS REQUISITOS FORMAIS EXIGIDOS PELA LEI Nº 6.830/
80 - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. TÍTULO EXECUTI-
VO HÁBIL. RECURSO IMPROVIDO.
1. Em se tratando de IPTU, a simples emissão e entrega do
carnê respectivo e sua entrega ao contribuinte é suficiente para
dar-se o sujeito passivo como notificado.
2. Se o título executivo, representado pela Certidão de Dívida Ati-
va, atendeu a todos os requisitos exigidos pelo artigo 2º, § 5º da
Lei n.º 6.830/80, não há que se falar em nulidade da execução.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04191 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Acácio Perin 001 0200505-4
Darciria Helena R. Sovierzoski 002 0194259-8/01
Gustavo F. Santos 001 0200505-4
Kiyoshi Ishitani 002 0194259-8/01
Luiz Carlos 002 0194259-8/01
Paulo Cesar Pires Carvalho 002 0194259-8/01
Paulo José Giaretta 001 0200505-4
Rodrigo Longo 001 0200505-4
Vilson Vieira 001 0200505-4

Acórdão Registrados
001. 0200505-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/66219.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000604
Indenização.  Agravante: Arlindo Antonio Serena.  Adv.: Paulo
José Giaretta.  Adv.: Acácio Perin.  Agravado: Salete de Oli-
veira Rohden.  Adv.: Vilson Vieira.  Interessado: Hospital Poli-
clínica São Vicente de Paula Ltda.  Adv.: Gustavo F. Santos.
Adv.: Rodrigo Longo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 16230.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 280 a 286.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ERRO
MÉDICO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
ARTIGOS 14 E 27 - INAPLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA - AÇÃO PESSOAL - ART. 177 DO CÓDIGO
CIVIL - AGRAVO IMPROVIDO
I - Tratando-se de ação em que se pleiteia indenização por da-
nos materiais e morais decorrentes de erro médico, de natureza
pessoal, portanto, esta se sujeita ao prazo prescricional de vin-
te anos, estabelecido pelo art. 177 do Código Civil.

Acórdão Registrados
002. 0194259-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/141139.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1942598 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000608 De-
claratória.  Embargante: Hideo Luis Tamaru.  Adv.: Kiyoshi
Ishitani.  Adv.: Paulo Cesar Pires Carvalho.  Embargado: Paulo
Barcelos Medeiros.  Embargado: Kátia Aparcida Bruni Medei-
ros.  Adv.: Darciria Helena Ranna Sovierzoski.  Interessado:
Altair Sebastião de Castro Júnior.  Adv.: Luiz Carlos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima.  Núm.Acórdão: 16231.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 287
a 292.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÕES APON-
TADAS INEXISTENTES, CONSISTINDO EM SIMPLES
DÚVIDAS DE INTERPRETAÇÃO. PARA FINS DE PRE-
QUESTIONAMENTO EXIGE-SE QUE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ESTEJAM FUNDAMENTADOS EM OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE, NÃO CONFI-
GURADAS NO CASO. EMBARGOS REJEITADOS.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04194 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Marcon 002 0191861-6
Adriana Heller Ramos 010 0196504-6
Alexandre Martins 007 0212542-8
Ali Kan Zanotti 004 0215862-7/01
Amauri Bechinski 011 0198444-3
Andre Luiz Giudicissi Cunha 019 0216378-4
Antonia Mastrorosa R. D. Reis 013 0208548-1/01
Antonio Carlos Alves De Gomes 019 0216378-4
Antonio Carlos Efing 006 0212813-2
Aristides Alberto Tizzot França 010 0196504-6
Armando Luiz Marcon 002 0191861-6
Beatriz Schiebler 001 0207271-1
Camilo De Toni 026 0206492-6
Carlos Eduardo M. Hapner 009 0186297-3/01
Carlos Sérgio Capelin 015 0190539-5

023 0205787-6
Carolina M. G. D. S. R. Refatti 009 0186297-3/01

Celso Da Cruz 016 0210980-0/01
Celso Hideo Makita 027 0200214-8
Cleci Terezinha Muxfeldt 017 0216236-1
Daniel Hachem 020 0208571-0/01

021 0215157-1
Denise Nishiyama 012 0198343-1/01
Denise Numata Nishiyama Panisio 003 0204402-4
Eliane Do Rocio T. M. Pundeck 017 0216236-1
Esmeralda Leite Ferreira Murano 013 0208548-1/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 007 0212542-8
Fabiana De Oliveira Cunha 020 0208571-0/01
Fabiane Mueller Boneto 007 0212542-8
Fabíola Bungenstab Lavinicki 025 0213010-5
Fernando José Bonatto 010 0196504-6
Firmino De Paula Santos Lima 022 0211312-6
Flori Antonio Tasca 011 0198444-3
Francisco De Paula Xavier Neto 014 0210668-9
Frank Ohashi Saito 003 0204402-4
Hermes Santos B. D. Moraes 002 0191861-6
Horcino Luiz Rosa Veloso 026 0206492-6
Iran Negrão Ferreira 019 0216378-4
Ivete Maria Caribé Da Rocha 017 0216236-1
James Andrei Zucco 006 0212813-2
Jorge Gomes Rosa Neto 001 0207271-1
Jose Fernandes Heim 024 0211189-7
Jossimar Ioris 025 0213010-5
Josué Corrêa Fernandes 014 0210668-9
José Carlos Dias Neto 015 0190539-5
José Carlos Marques 008 0193164-0/01
José Carlos Sabatke Saboia 027 0200214-8
José Eli Salamacha 004 0215862-7/01

022 0211312-6
José Guilherme Duarte Silva 006 0212813-2
João Carlos Messias Júnior 003 0204402-4
João Raimundo F. M. Pereira 005 0185422-2
Kleber Cazzaro 014 0210668-9
Lauro Arthur G. D. S. Ribeiro 009 0186297-3/01
Lauro Fernando Zanetti 013 0208548-1/01
Lourival Barão Marques 018 0212259-8/01
Luis Renato Martins De Almeida 017 0216236-1
Luiz Antonio Lunardi 008 0193164-0/01
Magda Demartini Tasca 011 0198444-3
Marcelo Augusto Da Silva 012 0198343-1/01

013 0208548-1/01
Marcos Augusto Malucelli 018 0212259-8/01
Mauro Cury Filho 021 0215157-1
Milton Da Cruz 016 0210980-0/01
Márcio Pereira Da Silva 003 0204402-4
Nanci Terezinha Zimmer 002 0191861-6
Nilton De Mattos Caldas 009 0186297-3/01
Oksandro Osdival Gonçalves 010 0196504-6
Oldemar Mariano 014 0210668-9
Patricia Dutra Da Silva 006 0212813-2
Paulo Dos Santos Silva 023 0205787-6
Paulo Hiroshi Kimura 016 0210980-0/01
Paulo Macarini 005 0185422-2
Paulo Roberto Correa 008 0193164-0/01
Pedro Miguel Vieira Godinho 011 0198444-3
Pedro Vinha 015 0190539-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 020 0208571-0/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 016 0210980-0/01
Roberto Antonio Busato 014 0210668-9
Roberto Eurico Schmidt Júnior 009 0186297-3/01
Rodrigo Mischiatti 024 0211189-7
Ronaldo Da Fonseca 028 0209217-5/01
Rui Da Fonseca 028 0209217-5/01
Sadi Bonatto 010 0196504-6
Sebastião Da Silva Ferreira 003 0204402-4
Shiroko Numata 003 0204402-4

012 0198343-1/01
Silvestre M. F. Negrão 019 0216378-4
Sueli Cristina Galleli Campos 013 0208548-1/01
Sérgio Antonio Meda 012 0198343-1/01

013 0208548-1/01
Sérgio Luiz Zandoná 028 0209217-5/01
Wilson Bokorny Fernandes 016 0210980-0/01

Acórdão Registrados
001. 0207271-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/95968.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2002729 Anulató-
ria.  Agravante: Fontana Papelaria Ltda - Me.  Adv.: Jorge Go-
mes Rosa Neto.  Adv.: Beatriz Schiebler.  Agravado: Indústria
Gráfica Foroni Ltda.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16938.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 76 a 79.  Julgado em: 13/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE NULIDADE DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA. CAN-
CELAMENTO DE PROTESTO. DELARAÇÃO DA CREDO-
RA NÃO OPONDO AO CANCELAMENTO. CONCESSÃO.
ADMISSIBILIDADE.
Na ação de nulidade de título extrajudicial, existindo o docu-
mento em que a credora declara o seu consentimento ao cance-
lamento de protesto, constando os números das duplicatas, seus
vencimentos e os valores, trata-se de prova inequívoca para a
concessão da tutela antecipada.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
002. 0191861-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/39656.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000348 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800001126 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Nanci Terezinha Zimmer.  Adv.: Adelino Marcon.
Adv.: Armando Luiz Marcon.  Rec.adesivo: Cot Representações
Comerciais S/c Ltda.  Rec.adesivo: Luiz Carlos Oberst.
Rec.adesivo: Rozilda Camargo Oberst.  Adv.: Hermes Santos
Blumenthal de Moraes.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16939.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 80 a 84.  Julgado em: 13/11/2002.

Por unanimidade de votos, negaram provmento a apelação e
deram provimento parcial ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSTRU-
MENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE
DÍVIDA, FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS.
CONTRATO ORIGINAL. SUPER CHEQUE. TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL. DESCARACTERIZADO. EX-
TINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. 10%. MESMO PERCENTUAL ARBITRADO NA EXE-
CUÇÃO.
1.- O instrumento particular de confissão, composição de dívi-
da, forma de pagamento e outras avenças, tendo como contrato
que originou a dívida, a abertura de crédito em conta corrente -
super cheque - não é título executivo extrajudicial. Aplicação
da Súmula n. 233, do Superior Tribunal de Justiça.
2.- Decretada a extinção da execução e prejudicados os embar-
gos, os honorários do advogado da embargante deve ser, no
mínimo, o mesmo percentual arbitrado na execução, indepen-
dentemente dos fundamentos dos embargos e da sentença, pe-
los princípios da isonomia, da paridade e da igualdade proces-
sual.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO,
E O RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0204402-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36048.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000691
Declaratória.  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Shiroko Numata.  Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio.
Adv.: Frank Ohashi Saito.  Agravado: Hidrapar Engenharia Civil
Ltda.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: João Carlos
Messias Júnior.  Adv.: Márcio Pereira da Silva.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16940.  Núm.Livro: 173.  Folhas: 85 a 92.  Jul-
gado em: 20/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
ACERTAMENTO DE RELAÇÃO JURÍDICA, NULIDADE DE
CLÁUSULA, CUMULADAS COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - PERÍCIA - PARECER DO ASSISTENTE TÉCNICO -
TERMO INICIAL PARA APRESENTAÇÃO QUE CORRE A
PARTIR DA INTIMAÇÃO DA PARTE PARA MANIFESTAR-
SE ACERCA DO LAUDO - ENTENDIMENTO JURISPRU-
DENCIAL.
QUESITOS DE ESCLARECIMENTOS - DEFERIMENTO -
ADMISSIBILIDADE QUANDO SE PRESTAM A ELUCIDAR
O PRÓPRIO LAUDO - ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0215862-7/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/153322.  Matéria: Execução.  Comarca: Cân-
dido de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2158627
Agravo de Instrumento.  Agravante: Ezequiel Mussato.  Adv.:
Ali Kan Zanotti.  Agravado: Banco do Brasil S/a.Adv.: José Eli
Salamacha.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16941.  Núm.Livro: 173.
Folhas: 93 a 97.  Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA - SUBSTABELECIMENTO DESACOMPA-
NHADO DA PROCURAÇÃO - PRINCÍPIO DA ECONOMIA
PROCESSUAL - INAPLICABILIDADE - INTIMAÇÃO PARA
SUPRIMENTO DA FALTA - INADMISSIBILIDADE - FOTO-
CÓPIAS - AUTENTICAÇÃO - RESOLUÇÃO Nº 08/2002
DESTA CORTE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0185422-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81324.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000483
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9600000449
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Genito Masso-
chin.  Adv.: João Raimundo Formighieri Machado Pereira.
Apelado: Fertimport S/a.  Adv.: Paulo Macarini.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Revi-
sor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16942.  Núm.Livro:
173.  Folhas: 98 a 105.  Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - INTIMAÇÃO DO DEVE-
DOR VIA EDITAL - INADMISSIBILIDADE QUANDO HAJA
RESIDÊNCIA CERTA - INTIMAÇÃO PESSOAL NECESSÁ-
RIA - ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCIAIS.
DESPACHO - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO -
EMBARGOS PARCIALMENTE PROCEDENTES - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0212813-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121000.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000370
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Homeopatia
Waldemiro Pereira Laboratório Industrial Farmacêutico Ltda.
Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.: José Guilherme Duarte Sil-
va.  Agravado: 43 S/a. Gráfica e Editora.  Adv.: James Andrei
Zucco.  Adv.: Patricia Dutra da Silva.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão:
16943.  Núm.Livro: 173.  Folhas: 106 a 110.  Julgado em: 20/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA
SOBRE O FATURAMENTO MENSAL - INADMISSIBILIDA-
DE.
AMPLIAÇÃO DA PENHORA - INTIMAÇÃO PESSOAL
PARA NOVA NOMEAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL, EM NÃO SE TRATANDO DA PRIMEIRA CONS-
TRIÇÃO.
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RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0212542-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83989.  Matéria: Execução.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800003165 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000165 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Adalberto Martins.  Apelante:
Vanda Pampuch Martins.  Adv.: Alexandre Martins.  Adv.: Fa-
biane Mueller Boneto.  Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Re-
visor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16944.  Núm.Livro:
173.  Folhas: 111 a 117.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, extinguiram o processo, sem julga-
mento do mérito.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS.
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. SITUA-
ÇÃO A SER DIRIMIDA NA PRÓPRIA EXECUÇÃO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO. SUCUMBÊNCIA.
1. A impenhorabilidade do bem de família deve ser argüida na
própria ação de execução, não sendo adequado o palco dos
embargos, até porque no caso em apreço já haviam sido opos-
tos.
2. Extinto o processo sem julgamento do mérito, arcarão os
embargantes com a sucumbência.
Extinção do processo sem julgamento do mérito.

Acórdão Registrados
008. 0193164-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/149687.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1931640 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9700000442 Embar-
gos a Execução.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José
Carlos Marques.  Embargado: Altemiro Albino.  Embargado:
Maria Duarte Albino.  Adv.: Luiz Antonio Lunardi.  Adv.: Pau-
lo Roberto Correa.  Interessado: Pedro Teixeira Neto.  Interes-
sado: Zoleide Facioni Teixeira.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16945.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 118 a 124.  Julgado em: 20/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABÍVEIS SOMENTE
QUANDO HAJA OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURI-
DADE - OCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NA ESPÉCIE.
EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
009. 0186297-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129417.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1862973 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 90444901 Recurso Especi-
al.  Autos Complementares: 9800001464 Declaratória.  Em-
bargante: Domênico Normando Filizola.  Adv.: Carolina Maria
Guimarães de Sá Ribeiro Refatti.  Adv.: Lauro Arthur Guima-
rães de Sá Ribeiro.  Adv.: Roberto Eurico Schmidt Júnior.
Embargado: Lineu Fernando Ravaglio.  Adv.: Nilton de Mattos
Caldas.  Interessado: Ricardo Filizola.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16946.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 125 a 130.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE
- EQUÍVOCO MANIFESTO. - INEXISTÊNCIA DE PREVI-
SÃO LEGAL DE RECURSO ADEQUADO - ADMISSÍVEL
EXCEPCIONALMENTE - INEXISTÊNCIA DE OBSCURI-
DADE, CONTRADIÇÃO, DÚVIDA OU OMISSÃO - INAD-
MISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.
1.-Inexistindo a obscuridade, a contradição, a dúvida ou a omis-
são, não comporta o recurso de Embargos de Declaração.
2.- O pedido de efeito infringente nos Embargos de Declaração
só é possível existindo um equívoco manifesto, e sem a previ-
são legal quanto ao recurso cabível.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
010. 0196504-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77872.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000870 Ação
Penal.  Apelante: Jozias Souza Fonseca.  Adv.: Fernando José
Bonatto.  Adv.: Sadi Bonatto.  Apelante: Banco Wolkswagen
S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Adriana Heller
Ramos.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 16947.  Núm.Livro: 173.  Folhas: 131
a 135.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram provimento ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO E REGISTROS EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
DE CRÉDITO C/C INDENIZAÇÃO - ÔNUS DO DEVEDOR
- DANOS MORAIS DESCARACTERIZADOS.
APELAÇÃO 1.
A majoração do valor da condenação, não merece acolhimen-
to, ante a não caracterização do dano moral.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
APELAÇÃO 2.
1.- O devedor, após pagar as dívidas, deve providenciar os can-
celamentos do protesto e da inscrição do seu nome no órgão de
proteção ao crédito. Inteligência do art. 43, § 3º, do Código de
Defesa do Consumidor.
2.- A omissão dessas providências, não caracteriza o dano mo-
ral de forma compensável.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0198444-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/88947.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000431
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000029
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Principel - Co-
mércio de Máquinas Para Indústria de Alimentação Ltda.  Adv.:

Amauri Bechinski.  Adv.: pedro miguel vieira godinho.  Apela-
do: Pereira Filho e Xavier Ltda.  Adv.: Flori Antonio Tasca.
Adv.: Magda Demartini Tasca.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16948.  Núm.Livro:
173.  Folhas: 136 a 139.  Julgado em: 20/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INEXISTENTE - PRECLUSÃO
TEMPORAL - CHEQUES - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
NEGOCIAL - IRRELEVÂNCIA.
1.- A embargante sendo intimada para o preparo, desincumbi-
do o ato e manifestado, posteriormente, sobre os documentos,
a alegação de cerceamento de defesa trata-se de matéria atingi-
da pela preclusão temporal.
2.- A alegação da inexistência de relação negocial é irrelevan-
te, por  tratar-se de cheque que tem a livre circulação através
do endosso e, no caso em análise, o cheque foi emitido em
favor de terceiro, não sendo necessária a respectiva declaração
pelo Tribunal.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0198343-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/145169.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1983431 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000118 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000886 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Makroquímica Produtos
Químicos Ltda.  Embargante: Richard True Hovgesen.  Adv.:
Sérgio Antonio Meda.  Adv.: Marcelo Augusto da Silva.  Em-
bargado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Nu-
mata.  Adv.: Denise Nishiyama.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16949.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 140 a 144.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADI-ÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA.
1. A contradição que enseja a interposição dos embargos de
declaração é aquela oriunda da desconformidade entre partes
da decisão, mas não entre esta e a prova dos autos, já que a
modificação do julgado somente poderá ocorrer na instância
superior.
2. Inexistente no julgado qualquer defeito que possa ser tido
como contradição, não têm condições de prosperar embargos
declaratórios com finalidade exclusiva de infringência.
3. Inferindo-se que os embargos declaratórios têm nítido cará-
ter infringente e protelatório de rigor a aplicação de multa de
um por cento sobre o valor do débito, nos termos do parágrafo
único do artigo 538 do CPCivil.
Embargos de Declaração desprovidos.

Acórdão Registrados
013. 0208548-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/157709.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2085481 Apela-
ção Cível.  Embargante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda.
Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Adv.: Marcelo Augusto da Silva.
Embargado: Banco Mercantil do Brasil S/a.  Adv.: Lauro Fer-
nando Zanetti.  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos.  Embarga-
do: Barimetal Indústria e Comércio de Metais Ltda.  Adv.: An-
tonia Mastrorosa Ramires dos Reis.  Adv.: Esmeralda Leite
Ferreira Murano.  Embargado: Ibc Indústria Brasileira de Ca-
pas Ltda.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16950.  Núm.Livro: 173.
Folhas: 145 a 148.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os emba-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. CARÁTER INFRIN-
GENTE.
1. Não ocorre omissão no acórdão atacado quando o órgão co-
legiado cuidou em abordá-la motivadamente.
2. Constatado a falta de fixação de verba honorária, mister o
acolhimento dos embargos de declaração.
Embargos de Declaração parcialmente providos.

Acórdão Registrados
014. 0210668-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/103875.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000650
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000651
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Oldemar Mariano.  Adv.: Roberto Antonio Busato.
Apelado: José Samuel Curi.  Adv.: Josué Corrêa Fernandes.
Adv.: Kleber Cazzaro.  Adv.: Francisco de Paula Xavier Neto.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16951.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 149 a 157.  Julgado em: 27/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO. ARRESTO. ESPÓLIO. BENS
INDIVISÍVEIS. CONSTRIÇÃO SOBRE DIREITOS HEREDI-
TÁRIOS. DECISÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRECLUSÃO TEMPORAL. INTERESSE PROCESSUAL.
OCORRÊNCIA. SENTENÇA ESCORREITA.
1. Existindo decisão, em agravo de instrumento com trânsito
em julgado, sobre a indivisibilidade dos bens do espólio antes
da partilha, mister acatá-la em virtude da ocorrência da preclu-
são temporal.
2. Se o ajuizamento dos embargos de terceiro se deu em decor-
rência do arresto, não seria posterior penhora, agora regular e
no curso desta lide, apta a ensejar a falta de interesse processu-
al do embargante.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
015. 0190539-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17164.  Matéria: Execução.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000032 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000357 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Otávio Reinaldo Falasca.
Apelante: Aurea Stela Ferrer Alcântara.  Adv.: Pedro Vinha.

Apelante: Cooperativa de Crédito Rural Paranapanema.  Adv.:
José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão:
16952.  Núm.Livro: 173.  Folhas: 158 a 188.  Julgado em: 20/
11/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao primeiro
apelo e, Por unanimidade, não conheceram do segundo.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 185.422-2, DE PARANAGUÁ - 2ª
VARA CÍVEL.
APELANTE : GENITO MASSOCHIN
APELADO  : FERTIMPORT S.A.
RELATOR  : JUIZ MORAES LEITE
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - INTIMAÇÃO DO DEVE-
DOR VIA EDITAL - INADMISSIBILIDADE QUANDO HAJA
RESIDÊNCIA CERTA - INTIMAÇÃO PESSOAL NECESSÁ-
RIA - ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCIAIS.
DESPACHO - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO -
EMBARGOS PARCIALMENTE PROCEDENTES - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0210980-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/160998.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2109800 Apelação Cível.  Embargan-
te: Hiroto Minasse.  Embargante: Emiko Alda Ozaki Minasse.
Embargante: Elton Minasse.  Embargante: Elisiane Minasse.
Adv.: Renato Alberto Nielsen Kanayama.  Adv.: Paulo Hiroshi
Kimura.  Embargado: Gilberto Yutaka Inumar.  Adv.: Milton
da Cruz.  Adv.: Celso da Cruz.  Embargado: Carlos Yokimitu
Tiujo.  Adv.: Wilson Bokorny Fernandes.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16953.  Núm.Livro: 173.  Folhas: 189 a 194.
Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. CARÁ-
TER PROTELATÓRIO. MULTA.
1. Não ocorre omissão no acórdão atacado quando o órgão co-
legiado cuidou em abordar toda a matéria posta, extraindo-se
nitidamente a intenção do recorrente em atribuir efeito infrin-
gente ao recurso.
2. Inferindo-se que os embargos declaratórios têm nítido cará-
ter infringente e protelatório de rigor a aplicação de multa de
um por cento sobre o valor do débito, nos termos do parágrafo
único do artigo 538 do CPCivil.
Embargos de Declaração desprovidos.

Acórdão Registrados
017. 0216236-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/123915.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200000070820 Indenização.  Autos Com-
plementares: 200000001345 Sequencia Anual.  Apelante: Ale-
luia Materiais Para Construção Ltda.Adv.: Ivete Maria Caribé
da Rocha.  Adv.: Eliane do Rocio Torrens Munhoz Pundeck.
Apelado: Berté Comércio de Ferro e Aço Ltda.Adv.: Luis Re-
nato Martins de Almeida.  Adv.: Cleci Terezinha Muxfeldt.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16954.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 195 a 199.  Julgado em: 27/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SOCIEDADE CO-
MERCIAL EXTINTA. FALTA DE PERSONALIDADE JURÍ-
DICA. PROCESSO EXTINTO.
A sociedade comercial extingue-se com a dissolução, desapa-
recendo sua personali-dade jurídica e suprimindo a sua capaci-
dade de postular em juízo.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
018. 0212259-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/158713.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 2122598 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9400000231 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 9400000345 Declaratória.  Em-
bargante: Ademir Antônio Rolim de Moura.  Adv.: Lourival
Barão Marques.  Embargado: Clube Atlético Paranaens.  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16955.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 200 a 206.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁ-TER INFRINGENTE E PRO-
TELATÓRIO. MULTA. REJEIÇÃO.
1. Inexistindo qualquer defeito no acórdão, pretendendo o em-
bargante somente a atribuição do efeito infringente ao recurso,
de rigor a rejeição dos embargos de declaração.
2. Inferindo-se que os embargos declaratórios têm nítido cará-
ter infringente e protelatório de rigor a aplicação de multa de
um por cento sobre o valor do débito, nos termos do parágrafo
único do artigo 538 do CPCivil.
Embargos de Declaração rejeitados.

Acórdão Registrados
019. 0216378-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/122948.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000833
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000634
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Pismel Adminis-
tradora de Bens Própios Ltda.  Apelante: Mário de Araújo Pis-
mel.  Apelante: Maria Aparecida de Araújo Pismel.  Adv.: Iran
Negrão Ferreira.  Adv.: Antonio Carlos Alves de Gomes.  Adv.:
Silvestre M. F. Negrão.  Apelado: Antônio Evaristo.  Apelado:
João Luzia de Moraes.  Adv.: Andre Luiz Giudicissi Cunha.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16956.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 207 a 213.  Julgado em: 27/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. NOTA PROMISSÓRIA. ASPECTO FOR-
MAL PERFEITO. AVAL. AUTONOMIA.
A nota promissória formalmente perfeita com os atributos de
autonomia e literalidade somente pode ser desconstituída me-
diante prova robusta e convincente.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
020. 0208571-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/156182.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 2085710 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900001277 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Construtora Azenha Ltda.
Embargante: Marcos Luz da Rocha.  Adv.: Fabiana de Oliveira
Cunha.  Embargado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16957.  Núm.Livro: 173.  Folhas: 214 a 217.
Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. REJEIÇÃO.
É proibido pela legislação atribuir efeito infringente aos em-
bargos de declaração, sendo de rigor, pois, a rejeição com apli-
cação de multa de 1% sobre o valor dado à causa.
Embargos de Declaração desprovidos.

Acórdão Registrados
021. 0215157-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134225.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000218
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Bradesco S/a.Adv.:
Daniel Hachem.  Agravado: Âdenilsa Aparecida Abilhoa.  Adv.:
Mauro Cury Filho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16958.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 218 a 236.  Julgado em: 20/11/2002.
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO - RECONHECIMENTO DA INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - HIPOSSUFICIÊNCIA - APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PRODUÇÃO
DE PROVA PERICIAL - OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 33,
DO CPC - PAGAMENTO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO
DA PROVA PERICIAL A ENCARGOS DA PARTE QUE A
REQUEREU.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
022. 0211312-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74836.  Matéria: Execução.  Comarca: Mal-
let.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000067 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000059 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Apelante: João Osmar de Andrade.  Ape-
lante: Theodoro Arthur de Andrade Neto.  Adv.: Firmino de
Paula Santos Lima.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16959.
Núm.Livro: 173.  Folhas: 237 a 259.  Julgado em: 20/11/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao primeiro
apelo, vencido o Juiz Cristo Pereira e, por unanimidade, nega-
ram provimento ao segundo apelo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRUMENTO PÚBLICO
DE CONFISSÃO DE DÉBITO - POTESTATIVIDADE DA
CLÁUSULA PREVISORA DA INCIDÊNCIA DE COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA - INVIABILIDADE DE UTILIZAÇÃO
DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INA-
PLICABILIDADE DAS REGRAS CONSTANTES DO DL 167/
67 - MANUTENÇÃO DAS TAXAS DE JUROS NOS MOL-
DES DA CONTRATAÇÃO - CORRETA DISTRIBUIÇÃO DOS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS - INVIABILIDADE DE DISCUS-
SÃO QUANTO AOS CONTRATOS ANTERIORES - AUSÊN-
CIA DE DELIMITAÇÃO QUANTO AO ÂMBITO DA REVI-
SÃO PRETENDIDA - VERIFICAÇÃO DE EXCESSO DE
EXECUÇÃO QUE NÃO AFASTA A LIQUIDEZ DO TÍTULO
- DIREITO DE CRÉDITO QUE SE MOSTRA CERTO QUAN-
TO À EXISTÊNCIA E DETERMINADO QUANTO AO CON-
TEÚDO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - MANUTENÇÃO DA MULTA MORA-
TÓRIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO QUANTO À
OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - ALEGA-
ÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL CONSTRI-
TADO - APLICAÇÃO DO ART. 3º, V, DA LEI 8.009/90 -
REGULARIDADE DA PENHORA.
PRIMEIRO RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - POR
MAIORIA.
SEGUNDO RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDA-
DE

Acórdão Registrados
023. 0205787-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/16506.  Matéria: Execução.  Comarca: Pore-
catu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000218 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000673 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Apelado: Francisco
Rafael Monteiro.  Apelado: Irval Teodoro Moreira.  Adv.: Pau-
lo dos Santos Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Mora-
es Leite.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli.  Núm.Acórdão: 16960.  Núm.Livro: 173.  Folhas:
260 a 273.  Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por maioria de
votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONFISSÃO DE DÉBITO - CLÁUSU-
LA QUE DECLARA A INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO -
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DO DÉBITO ORIGINA-
DOR DA CONFISSÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ILIQUIDEZ DO TÍ-
TULO - CONDIÇÃO DA AÇÃO - MATÉRIA QUE PODE SER
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EXAMINADA DE OFÍCIO - SENTENÇA QUE NÃO SE CON-
FIGURA COMO EXTRA PETITA.
RECURSO DESPROVIDO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
024. 0211189-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/75611.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000102 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000302
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa de
Crédito Rural Paranapanema.  Adv.: Jose Fernandes Heim.
Apelante: Antônio Adécio Duarte.  Apelante: José Graciliano
Duarte.  Apelante: Mercedes Ticianel Duarte.  Adv.: Rodrigo
Mischiatti.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Re-
visor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16961.  Núm.Livro:
173.  Folhas: 274 a 287.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro apelo e, por maioria, deram provimento parcial ao se-
gundo apelo, vencido o Juiz Cristo Pereira.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE NÃO ROTATIVO - TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
EXIGÍVEL - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSU-
MO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - MANUTENÇÃO DA MULTA CONTRA-
TUAL EM 10% - EXCLUSÃO DA TBF UTILIZADA COMO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - ADEQUAÇÃO DA
VERBA SUCUMBENCIAL.
PRIMEIRO RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - POR
UNANIMIDADE
SEGUNDO RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - POR
MAIORIA.

Acórdão Registrados
025. 0213010-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95612.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000107 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9900000065 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fabí-
ola Bungenstab Lavinicki.  Apelado: Valdair Maltezo.  Apela-
do: Leonor Conceição Maltezo.  Adv.: Jossimar Ioris.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli .
Núm.Acórdão: 16962.  Núm.Livro: 173.  Folhas: 288 a 302.
Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE MÚTUO -
INADMISSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -
SÚMULA 121 DO STF - POTESTATIVIDADE DA CLÁU-
SULA PREVISORA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
(MAIORIA) - CORRETA APLICAÇÃO DA REGRA PRESEN-
TE NO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - DIMI-
NUIÇÃO DO VALOR ARBITRADO PARA OS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - POR UNANIMI-
DADE.

Acórdão Registrados
026. 0206492-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22593.  Matéria: Execução.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000100 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000020 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Pedro Parpinelli.  Apelante:
Antonio Parpinelli.  Apelante: Ivone Parpinelli.  Adv.: Horcino
Luiz Rosa Veloso.  Apelado: Banco Banestado S/a - Atual De-
nominação do Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Camilo
de Toni.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16963.  Núm.Livro: 174.  Folhas: 1 a 15.  Jul-
gado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente e, por mai-
oria, deram provimento parcial, vencido o Juiz Cristo Pereira.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO CO-
MERCIAL - VIOLAÇÃO PARCIAL À NORMA PRESENTE
NO ART. 514, II, DO CPC -  SENTENÇA DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE EXTRATO DA CON-
TA VINCULADA QUE NÃO NULIFICA  A EXECUÇÃO -
DESVIO DE FINALIDADE NÃO DEMONSTRADO E QUE,
SE OCORRENTE, NÃO ANULARIA O TÍTULO - INADMIS-
SIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TBF COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
AO LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS - REGULAR
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO - POR UNANI-
MIDADE - E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
027. 0200214-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/128117.  Matéria: Execução.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000562 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000304 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Sabatke Saboia.  Apelado: Ani
José dos Santos.  Apelado: Osvaldo Pereira de Castro.  Adv.:
Celso Hideo Makita.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16964.  Núm.Livro: 174.  Folhas:
16 a 23.  Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL - INTERPOSIÇÃO DO RECURSO TEM-
PESTIVA - NÃO COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS RECURSAIS - DEPÓSITO EM CARTÓRIO
APÓS ESCOAMENTO DO PRAZO RECURSAL - DESER-
ÇÃO CONFIGURADA - EXEGESE DO ARTIGO 511 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1.- Para que o Tribunal ad quem conheça as teses aduzidas nas
razões recursais a parte recorrente deve atender todos os pres-
supostos extrínsecos (objetivos) e intrínsecos (subjetivos) de

admissibilidade recursal, de forma concomitante.
2.- Destarte, ainda que interposto o recurso tempestivamente,
há que ser comprovado o recolhimento das custas do porte de
remessa e retorno - preparo - no mesmo ato, simultaneamente,
segundo regra contida no artigo 511 do Código de Processo
Civil, cuja redação foi dada pela Lei n.º 8.059/94. Sendo as-
sim, o reconhecimento da deserção é medida que se impõe.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
028. 0209217-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/158451.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2092175 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000250 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Domingos Accordi Neto.  Adv.:
Ronaldo da Fonseca.  Adv.: Rui da Fonseca.  Embargado: Mar-
con Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.  Adv.: Sérgio Luiz
Zandoná.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16965.  Núm.Livro: 174.
Folhas: 24 a 27.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DEFEITO INE-
XISTENTE. CARÁTER PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE
MULTA.
Inexistindo qualquer defeito no acórdão que possa ser tido como
omissão, de rigor a rejeição dos embargos, aplicando-se ao
embargante a multa de um por cento sobre o valor do débito
atualizado por retardar a entrega da prestação jurisdicional.
Embargos de Declaração desprovidos.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04195 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Marcelo S. Bocalon 002 0184814-6/01
Egídio Munaretto 002 0184814-6/01
Elisio Apolinário R. Chaves 001 0178144-2/01
José Eli Salamacha 001 0178144-2/01
Roberson Fábio Schwerz 002 0184814-6/01
Robson Carlos Biscoli 002 0184814-6/01
Suzinaira De Oliveira Villela 001 0178144-2/01

Acórdão Registrados
001. 0178144-2/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/64339.  Matéria: Execução.  Comarca: Ipiran-
ga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1781442 Apelação Cível.
Apelante: Evandro Manosso e outros.  Adv.: Elisio Apolinário
Rigonato Chaves.  Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: Os
Mesmos.  Autos Complementares: 9800000162 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.  Em-
bargado: Evandro Manosso.  Embargado: Antonio Elias Ma-
nosso.  Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 39.  Núm.Livro:
2.  Folhas: 74 a 86.  Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por
maioria de votos, rejeitaram os embargos..
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CON-
TRATAÇÃO À TAXA DE MERCADO, A CRITÉRIO DO
CREDOR - CLÁUSULA POTESTATIVA - ARTIGOS 115 E
145, V, DO CÓDIGO CIVIL - ENTENDIMENTOS JURISPRU-
DENCIAIS.
EMBARGOS CONHECIDOS E, POR MAIORIA, REJEITADOS.

Acórdão Registrados
002. 0184814-6/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/48378.  Matéria: Execução.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1848146 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000682 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.
Embargado: Liselmaq Recuperadora de Máquinas
Ltda.Embargado: Jair Antonio Balbinot.Embargado: Denizar
Candaten Scabeni.  Adv.: Roberson Fábio Schwerz.  Adv.: Car-
los Marcelo S. Bocalon.  Órgão Julgador: Segunda Câmara In-
tegral.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Perei-
ra.  Núm.Acórdão: 40.  Núm.Livro: 2.  Folhas: 87 a 100.  Julga-
do em: 20/11/2002.  Decisão: Por maioria de votos, rejeitaram
os embargos..
EMBARGOS INFRINGENTES - CONFISSÃO DE DÍVIDA -
AUSÊNCIA DE NOVAÇÃO - POSSIBILIDADE DE SE CON-
SIDERAR ANTERIORES IRREGULARIDADES CONTRA-
TUAIS - CONTRATO ASSINADO COMO FORMA DE RE-
PACTUAR DÉBITO ORIGINÁRIO DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 233, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E, POR MAIORIA, REJEITADO.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04196 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Ademar Martins Montoro 014 0205250-4
Alencar Leite Agner 017 0197501-9/01
Alessandra De Amaral Galli 021 0207985-0
Alexandre A. Z. De Mello 015 0198622-7/01
Anderson Lovato 018 0176181-7/01
Angélica Aparecida De Oliveira 013 0205762-9
Benedito Brunieri 008 0200274-4
Camilo De Toni 012 0204200-0
Christiane Guilmar M. Silva 016 0201808-4/01
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0161308-5

Daniel Hachem 018 0176181-7/01
Dulce Esther Kairalla 003 0161308-5
Ederaldo Soares 013 0205762-9
Edson Luiz Cocco 015 0198622-7/01
Edson Montor Ozorio 006 0196165-9
Ernesto Antunes De Carvalho 014 0205250-4
Everaldo Bughi 005 0194765-1
Flori Antonio Tasca 019 0206537-0
Frederico Korndörfer Neto 015 0198622-7/01
Geisa Pastuch Farhat 022 0200419-3
Gilberto Fior 011 0206977-4
Helio Vieira Neto 009 0204573-8
Hilario Orlandi 011 0206977-4
Hudson Carlos M. Guimarães 005 0194765-1

021 0207985-0
Hugo José Rodrigues De Souza 014 0205250-4
Idelanir Ernesti 018 0176181-7/01
Ivan De Azevedo Gubert 003 0161308-5
Joel Geraldo Coimbra 003 0161308-5
Jonas Roberto Justi Waszak 021 0207985-0
Jorge Durval Da Silva 022 0200419-3
Jorge José Gotardi 012 0204200-0
Jorge Luiz Martins 019 0206537-0
José Carlos Rosa 002 0207107-6/01
José Fernando Marucci 016 0201808-4/01
José Roberto Dos Santos Júnior 022 0200419-3
João Carlos De Oliveira 009 0204573-8
Karime Monastier Farah 003 0161308-5
Kelly Francine Pazello Chedid 001 0205615-5
Laercio Marcos Geron 006 0196165-9
Laertes Bonetto De Oliveira 018 0176181-7/01
Leonel Trevisan Júnior 001 0205615-5
Luis Renato Martins De Almeida 004 0180495-5
Luiz Fernando Pozza 007 0205106-1
Luiz Fernando T. D. Siqueira 007 0205106-1
Luiz Gustavo De Oliveira Ramos 016 0201808-4/01
Luiz Henrique Gomes Silva 013 0205762-9
Marcelo Varaschim 020 0186417-5/01
Marcos Antonio Barbosa 018 0176181-7/01
Marcos Augusto Malucelli 018 0176181-7/01
Marcos João Rodrigues Salamunes 015 0198622-7/01
Maria Cristina Rudek 019 0206537-0
Maria Filomena Martins Pestana 011 0206977-4
Marisa De Castro Maya 022 0200419-3
Mauricio Julio Farah 003 0161308-5
Mauro Zarpelão 013 0205762-9
Natanoel Zahorcak 018 0176181-7/01
Nelson Beltzack Júnior 004 0180495-5
Normelio Percio 015 0198622-7/01
Odemil Pineda Bergamaschi 008 0200274-4
Oldemar Mariano 019 0206537-0
Paulo Afonso Sciarra 016 0201808-4/01
Remo Rigon 020 0186417-5/01
Roberto Antonio Busato 019 0206537-0
Rogério De Souza Chedid 001 0205615-5
Rolando Valcir Spanholo 020 0186417-5/01
Rubens Correa 010 0202736-7
Rudimar Roque Spanholo 020 0186417-5/01
Santino Ruchinski 021 0207985-0
Teodósio Baran 017 0197501-9/01
Vanessa Cristina Pasqualini 021 0207985-0
Vera Marcia Benzi Da Costa 010 0202736-7
Victor Geraldo Jorge 002 0207107-6/01
Waldemar Ernesto F. Junior 014 0205250-4
Wendel Fernando Brunieri 008 0200274-4
Wilson Rodrigues De Paula 008 0200274-4
Ângela Carla Zandoná Ubialli 021 0207985-0

Acórdão Registrados
001. 0205615-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/13280.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900020103 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900019569 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Pe-
dro Alberto Ilibrante.  Apelante: Liliane Regina Arruda Ilibrante.
Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Adv.: Kelly Francine Pazello
Chedid.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16678.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 175 a 179.
Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
PROCESSO CIVIL.  EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTE-
CÁRIA.  PRAZO. INÍCIO. RECURSO PROVIDO.
O prazo  para oferecimento de embargos à execução hipotecá-
ria inicia-se com a juntada aos autos da prova da intimação da
penhora, nos termos do art. 738, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Uniformização trazida pela Lei nº 8.953/94.

Acórdão Registrados
002. 0207107-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150053.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2071076 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000095 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000157 Em-
bargos a Execução.  Embargante: Julio Cesar Tulio.  Embar-
gante: Pedro Bottega.  Embargante: Lindamir Peruci Bottega.
Adv.: José Carlos Rosa.  Embargado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Victor Geraldo Jorge.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16679.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 180 a 182.  Julgado em: 12/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. INO-
CORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS, COM MULTA.

Acórdão Registrados
003. 0161308-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/11455.  Comarca: Curitiba.  Vara: 4a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9700027130 Ação de De-
pósito.  Autos Complementares: 9700001523 Sequencia Anu-
al.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.: Dulce Esther Kairalla.
Adv.: Cleide Rosecler Kazmierski.  Adv.: Joel Geraldo Coim-

bra.  Apelante: Industria e Comércio de Tijolos Warcheski Ltda.
Apelante: Josemar Warcheski.  Adv.: Mauricio Julio Farah.
Adv.: Ivan de Azevedo Gubert.  Adv.: karime Monastier Farah.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16680.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 183 a 192.
Julgado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
negaram provimento ao apelo n. 02.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO - INOCORRÊNCIA DE CARÊNCIA
DE AÇÃO POR FALTA DE CAUSA DE PEDIR  - PRISÃO
CIVIL - RECEPÇÃO PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIO-
NAL - INADIMPLEMENTO E CONSTITUIÇÃO EM MORA
COMPROVADOS - APELAÇÃO Nº 1 PROVIDA - APELA-
ÇÃO Nº 2 DESPROVIDA.
A causa de pedir remota da ação de busca e apreensão, conver-
tida em ação de depósito, é o contrato de financiamento com
garantia fiduciária inadimplido  e a não localização dos bens
na posse do depositário, e a causa de pedir próxima é a dispo-
sição legal contida no artigo 4º do Decreto Lei nº  911/69, que
estabelece que se o bem não for encontrado ou não se achar na
posse do devedor poderá haver a conversão da busca e apreen-
são para ação de depósito.
A Constituição Federal, em seu artigo 5º , inciso IXVII, possi-
bilita a prisão civil do devedor em caso de pensão alimentícia e
de depositário infiel.
No contrato garantido por alienação fiduciária, cabe ao credor
o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada,
e assume o alienante ou devedor a posse direta como seu depo-
sitário, com todas as responsabilidades e encargos legais, equi-
parando-se, portanto, ao depositário fiel, conforme previsto no
artigo 1º do Decreto Lei nº 911/69.
Por isso, a decretação da  prisão civil em caso de não entrega
do bem, quando constituído em mora e intimado a fazê-lo, é
perfeitamente cabível, justificando-se não só pelo inadimple-
mento resultante do contrato, mas também, pela infidelidade
no cumprimento das obrigações de depósito.

Acórdão Registrados
004. 0180495-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79227.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001162 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Allcopy Copiadoras e
Sistemas Ltda.Apelante: Sérgio Roberto Porto Niederaurer.
Adv.: Nelson Beltzack Júnior.  Apelado: Brasif S. A. - Exporta-
ção e Importação.  Adv.: Luis Renato Martins de Almeida.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16681.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 193 a 197.  Julgado em: 19/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO
A PEDIDO DO CREDOR - DEVEDOR CITADO QUE OFE-
RECEU BENS À PENHORA - HONORÁRIOS DO ADVO-
GADO DO DEVEDOR - FIXAÇÃO COM BASE NO ART.20,
§ 4º, CPC - RECURSO NÃO PROVIDO.
Tendo havido a extinção da execução, a pedido do credor, e
tendo o devedor ingressado no processo para oferecer bens à
penhora, são devidos honorários  ao advogado deste, cuja fixa-
ção deverá ser feita com base no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, consoante apreciação eqüitativa do juiz.
Se o advogado do devedor limitou-se a peticionar oferecendo
bens à penhora, o que evidentemente não demandou  pesquisas
doutrinárias e jurisprudenciais, nem a elaboração de petições
complexas ou que exigissem desmedido tempo para a execu-
ção do serviço, os honorários,  de R$ 200,00, estão razoavel-
mente fixados.

Acórdão Registrados
005. 0194765-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64222.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000159 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000456 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Apelante: José
Francisco Lopes.  Adv.: Everaldo Bughi.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado De
Vicente.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16682.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 198 a 209.  Julgado em: 19/
11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA -
TÍTULO HÁBIL A INSTRUIR AÇÃO DE EXECUÇÃO -
APLICAÇÃO DA TR, DESDE QUE PACTUADA - NÃO
APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º, DA CF. - MULTA DE
10%, REDUÇÃO.  LEI N 9.298, DE 01/08/96 - APELO Nº 1
PROVIDO EM PARTE - APELO Nº 2 IMPROVIDO.
-O "Instrumento Particular de Confissão, Composição de  Dí-
vida, Forma de Pagamento e Outras Avencas" é título executi-
vo, pois, se acompanhado de demonstrativo de evolução de
débito, constitui documento dotado de todos os elementos para
ser reconhecido como título executivo extrajudicial.
-É predominante o entendimento jurisprudencial,  inclusive do
Supremo Tribunal Federal, de que a norma do artigo 192, § 3º
, da Constituição Federal não é auto-aplicável, dependendo de
regulamentação.
-É ilegal a cobrança de multa moratória, no percentual de 10%,
pois o contrato foi firmado após a vigência da lei nº 9.298/96.
- Em se tratando de execução fundada em instrumento particular
de confissão de dívida, não é lícita a capitalização de juros, por-
que a capitalização é permitida somente em casos específicos e,
atendido o disposto no artigo 5º , do decreto-lei nº 167/67.

Acórdão Registrados
006. 0196165-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61390.  Matéria: Execução.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000179 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
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res: 9700000069 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson Montor Ozorio.  Apelado:
Florival Peres de Marcos.  Adv.: Laercio Marcos Geron.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão:
16683.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 210 a 214.  Julgado em: 19/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS Á EXECUÇÃO. - IMPE-
NHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA. - POSSIBILIDA-
DE DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO. - NULIDADE DA PENHORA. - SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
I. O bem de família é o imóvel destinado, formalmente, pelo
chefe de família à moradia de seus componentes (art.70, do
Código Civil), o qual fica isento de constrição por dívidas con-
traídas depois (art. 69, do mesmo códex).
II. Existe possibilidade de declaração de impenhorabilidade nos
autos de embargos a execução, podendo inclusive ser argüida
por simples petição, porque se trata de questão de ordem públi-
ca, não havendo óbice à apreciação do pedido em sede de em-
bargos à execução quando a lide já estiver constituída, com a
citação válida e a penhora e a intimação foram regulares.

Acórdão Registrados
007. 0205106-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5226.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000448 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9700000410 Cobrança.  Autos
Complementares: 9700000371 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Hermínio Cerutti.  Adv.: Luiz Fernando Tesse-
roli de Siqueira.  Apelado: Hudson Humberto Petrycoski.  Ape-
lado: Florentino Petrycoski.  Adv.: Luiz Fernando Pozza.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão:
16684.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 215 a 221.  Julgado em: 19/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. -
NOTA PROMISSÓRIA. - DATA E LOCAL DE EMISSÃO. -
AUSÊNCIA. - REQUISITOS ESSENCIAIS DESCUMPRIDOS
(ARTIGO 75, ITEM 6 E 76 DA LU). - EXTINÇÃO DA EXE-
CUÇÃO. - SENTENÇA MANTIDA. - RECURSO DESPRO-
VIDO.
I. O entendimento majoritário, inclusive do egrégio Supremo
Tribunal Federal, é no sentido da caracterização da carência de
execução fundada em nota promissória sem data de emissão.
II. Ainda que o portador de boa-fé, munido de presumível man-
dato tácito do emitente, possa completar tal omissão, isto só
pode ser feito até a data de eventual apresentação do título a
protesto ou do ajuizamento da ação (Súmula 387, STF), porém,
não o fazendo, tal título perdeu sua cambiaridade, conduzindo
à carência da execução.

Acórdão Registrados
008. 0200274-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116489.  Matéria: Execução.  Comarca: Joa-
quim Távora.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000206
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000161
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Primo David Fus-
tinone.  Adv.: Benedito Brunieri.  Adv.: Wendel Fernando Bru-
nieri.  Apelado: Jorge Camilo Ramalho.  Adv.: Wilson Rodri-
gues de Paula.  Adv.: Odemil Pineda Bergamaschi.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16685.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 222 a 227.  Julgado em: 19/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - CHE-
QUE. - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO, REGULAR. - CA-
PITALIZAÇÃO DE JUROS E CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. - INOCORRÊNCIAS. - AGIOTAGEM. - NÃO COMPRO-
VAÇÃO. - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, OPORTUNI-
DADE ÀS PARTES PARA PRODUZIREM PROVAS. - NÃO
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NO MOMENTO OPOR-
TUNO. - SENTENÇA MANTIDA. - RECURSO DESPROVI-
DO.
I. Quando da realização da audiência conciliatória (fls. 36), as
partes não manifestaram nenhum interesse em produzirem pro-
vas, determinando o juiz a quo que os autos fossem à conta e
preparo.
Posteriormente, às fls 37/40, Primo David Fustinone peticio-
nou solicitando a reconsideração do despacho proferido em
audiência, por entender ser necessária a produção de prova tes-
temunhal.  Porém, a parte, na oportunidade, deveria ter se uti-
lizado do agravo retido, e não o fazendo, operou-se a preclu-
são, consoante disposto no artigo 183, do Código de Processo
Civil.
II. No que se refere à capitalização de juros, não resta qualquer
indício da sua ocorrência, bastando para tanto a simples análi-
se do demonstrativo do débito.
III. Tratando-se o cheque de ordem de pagamento a vista, com
emissão regular, conclui-se que as alegações respectivas fica-
ram no campo subjetivo, não ensejando assim qualquer condi-
ção para procedência dos embargos.

Acórdão Registrados
009. 0204573-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4586.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000368 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000098 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Comércio e Indústria de Cere-
ais Cambé Ltda.  Apelante: Castorino Candido Ribeiro.  Adv.:
João Carlos de Oliveira.  Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Helio Vieira Neto.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16686.  Núm.Livro: 113.
Folhas: 228 a 233.  Julgado em: 19/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - PEDI-
DO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE. - CERCEAMENTO DE DEFESA. - OCOR-

RÊNCIA. - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. - NULI-
DADE DA SENTENÇA. - RECURSO PROVIDO.
I. Mesmo que o ônus da prova recaia exclusivamente sobre o
devedor para descaracterizar cambial formalmente perfeita, a
prática irregular de pontos combatidos com fundamento, estão
sendo formalmente coibidas pelas decisões de nossos tribunais
pátrios.  De conseqüência, se por um lado o julgamento anteci-
pado da lide atende ao anseio de celeridade do processo, é pre-
ciso não transformar esse instrumento de maior acesso à Justi-
ça numa arma de cerceamento de defesa.

Acórdão Registrados
010. 0202736-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/134667.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000434
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000310
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Waldemar Bevi-
láqua Júnior.  Adv.: Rubens Correa.  Apelado: Antônio Pedro
Paulo Nuevo Miguel.  Adv.: Vera Marcia Benzi da Costa.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão:
16687.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 234 a 239.  Julgado em: 19/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - CHE-
QUE. - RASURA NO VALOR. - ATO QUE MACULA O TÍ-
TULO. - PERÍCIA QUE COMPROVA A IRREGULARIDA-
DE. - EMISSÃO IRREGULAR. - SENTENÇA MANTIDA. -
RECURSO DESPROVIDO.
I. Ainda que o cheque seja uma ordem de pagamento à vista,
não se vislumbra qualquer evidência de que o título tenha sido
emitido regularmente.
II. O fato do embargante admitir que assinou o cheque, não tem
o condão de regularizar a rasura comprovada pelo laudo perici-
al, ademais mera alegações de existência de negócio adjacente
a ensejar a emissão do título, também não o torna válido.
III. A sentença encontra-se fundamentada, não prosperando a
alegação de falta de análise do mérito, e nem que tenha sido
julgada fora dos limites impostos pela lide, porquanto todos os
pontos argüidos no decorrer do processo foram observados,
saliente-se ainda, que o Juiz não esta adstrito somente às pro-
vas carreadas aos autos, podendo, desta forma, decidir naquilo
que subjetivamente observou no decorrer do processo, não
merecendo qualquer reparo à decisão singular.

Acórdão Registrados
011. 0206977-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30603.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000192
Anulatória.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Maria Filo-
mena Martins Pestana.  Adv.: Gilberto Fior.  Apelado: Signor
& Orlandi Ltda.  Adv.: Hilario Orlandi.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Re-
visor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16688.  Núm.Livro:
113.  Folhas: 240 a 245.  Julgado em: 19/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. -
CULPA CONCORRENTE NÃO CARACTERIZADA. - NE-
GLIGÊNCIA CONFIGURADA. - TÍTULO PAGO NA PRÓ-
PRIA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. - INDENIZAÇÃO QUE
DEVE ATINGIR O FATO COLIMADO SEM CAUSAR EN-
RIQUECIMENTO ILÍCITO. - REDUÇÃO. - SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE. - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
I. Todo e qualquer dano causado a alguém, ou ao seu patrimô-
nio, deve ser indenizado, não se excluindo o mais importante
deles, que é o dano moral, que deve automaticamente ser leva-
do em conta, a situação inicial da lide, qual seja, o protesto
indevido de título já pago.
II. Apesar de considerar que o dano moral foi significante, o
quantum fixado foi além do considerável, sendo pacífico o en-
tendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que o va-
lor da condenação não deve ensejar o enriquecimento ilícito da
parte ofendida.

Acórdão Registrados
012. 0204200-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157743.  Matéria: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000234
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000002
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado
S/a - Nova Denominação do Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Camilo de Toni.  Apelante: Aldanir João Faustt.  Apelan-
te: Altamir José Faust.  Adv.: Jorge José Gotardi.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16689.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 246 a 254.
Julgado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. -
NÃO COMPROVAÇÃO DAS IRREGULARIDADES APON-
TADAS. - TR POSSIBILIDADE DE SUA UTILIZAÇÃO
COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, PORQUE
CONTRATADA. - CDC. - APLICABILIDADE. - ARTIGO 192,
§ 3º, DA CF. - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. - NECES-
SIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. - AVAL REGULAR. -
MULTA CONTRATUAL. - REDUÇÃO. - SUCUMBÊNCIA
MANTIDA. - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. - RE-
CURSO DO PRIMEIRO E SEGUNDO APELANTES PARCI-
ALMENTE PROVIDOS.
I. A aplicação da TR como índice de correção monetária mere-
ce acolhida, porque contratada e por não gerar nenhum acrés-
cimo ao capital, é um instituto que visa precipuamente a repo-
sição do valor monetário diluído.
II. Quanto ao ônus da sucumbência, este deve ser mantido, por-
quanto o recorrente não decaiu de parte mínima do pedido, não
merecendo qualquer reparo à decisão singular neste tópico.
III. O contrato que instruiu a execução é Instrumento Particular
de Confissão, Composição de Dívida, Forma de Pagamento e
Outras Avenças (fls. 07), em valor fixado, com taxa de juros

mensal de 1,5% (um e meio por cento), celebrado em 12 de
julho de 1995 para pagamento em onze parcelas, devidamente
assinado pelas partes e por duas testemunhas.
IV. Normalmente, todo contrato que envolva título de crédito
pode ensejar uma confissão de dívida e o texto legal não carac-
terizou quais as operações que devem atender às suas determi-
nações, concluindo-se que a confissão de dívida, que exige o
instrumento público, é tão-somente aquela de caráter abstrato,
sem causa ostensiva, e que, por este motivo, se equipara ao
título de crédito.
V. Quanto à redução da multa contratual, merece reparo à sen-
tença monocrática, posto que a fixação em 10% (dez por cen-
to) não se afigura como legal e somente autorizada para os con-
tratos cuja lei não incida.  No caso, a execução foi proposta
após a promulgação da Lei nº 9.298/96, que determina o índice
de 02% (dois por cento).

Acórdão Registrados
013. 0205762-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/11166.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000181
Revisão de Contrato.  Apelante: Hélio Picuni Fernandes.  Adv.:
Luiz Henrique Gomes Silva.  Adv.: Angélica Aparecida de Oli-
veira.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.:
Mauro Zarpelão.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho.  Núm.Acórdão: 16690.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 255
a 260.  Julgado em: 19/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - AÇÃO REVISIONAL. - PRELIMINAR
DE CARÊNCIA DE AÇÃO ANTE A ARREMATAÇÃO DO
IMÓVEL. - IMPOSSIBILIDADE. - AÇÃO ORDINÁRIA PARA
DISCUSSÃO DA REGULARIDADE DO CONTRATO. - POS-
SIBILIDADE. - SUSPENSÃO DA ARREMATAÇÃO. - NE-
CESSIDADE DE JULGAMENTO DE MÉRITO. - INOCOR-
RÊNCIA DA PERDA DO OBJETO. - SENTENÇA NULA. -
RECURSO PROVIDO.
I. Independente do trâmite da ação de conhecimento, a execução
prosseguiu, tendo sido arrematado o imóvel financiado.  Contudo,
a ação revisional poderá interferir no próprio débito, caso seja
reconhecida alguma nulidade de cláusula, que somente poderá ser
analisada se houver julgamento de mérito da controversa.
II. Embora seja certo que qualquer ação destinada a discutir o
título exeqüendo não inibe o credor de promover a execução,
também o Juízo não está impedido de suspender a expedição
da carta de arrematação, até que a ação de conhecimento antes
proposta seja definitivamente decidida, pois eventual rescisó-
ria dos embargos do devedor não prescinde de solução definiti-
va do processo pendente.  Do contrário nenhuma utilidade res-
taria à ação de conhecimento.

Acórdão Registrados
014. 0205250-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3210.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9600000849 Execução para en-
trega de Coisa Certa.  Autos Complementares: 9600000976
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000143
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Ademar Martins Montoro.  Adv.: Ernesto Antunes de
Carvalho.  Apelado: Marilene Papa Teixeira Marinho.  Apela-
do: Hélio Eduardo Lucas.  Adv.: Hugo José Rodrigues de Sou-
za.  Adv.: Waldemar Ernesto Feiertag Junior.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16691.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 261 a 267.  Julgado em: 19/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EXCEÇÃO À PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. - COISA JULGADA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. -
INOCORRÊNCIA. - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE
PODE SER CONHECIDA DE OFÍCIO. - PRECLUSÃO AFAS-
TADA. - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE (CHEQUE-ESPECIAL). - EXECUTIVI-
DADE. - INOCORRÊNCIA. - SENTENÇA MANTIDA. - RE-
CURSO DESPROVIDO.
I. A coisa julgada não merece prosperar, porque tratando a ex-
ceção à pré-executividade de matéria de ordem pública, esta
pode ser conhecida de ofício pelo magistrado em qualquer
momento processual.  Assim, não se vislumbra de plano irregu-
laridade na sentença monocrática a ensejar coisa julgada.
II. Costuma-se, denominar de exceção de pré-executividade, a
possibilidade de o devedor alegar falta da condição para a ação
de execução (executividade do título).  Melhor seria mencio-
nar a objeção, porque o juiz deve conhecer de ofício a matéria
relativa às condições da ação.  Assim, se o título não contiver
eficácia executiva, como o caso dos autos, o magistrado deverá
desde logo indeferir a petição inicial da ação de execução.  Ano-
te-se, por oportuno, que a prescrição da eficácia executiva do
título deve ser pronunciada ex officio pelo juiz, porque respeita
à própria condição da ação de execução e não à perda do direito
material patrimonial representado no título, o que lhe seria veda-
do examinar, sem pedido da parte (art. 219, § 5º, CPC).
III. Tem-se que o contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente, a descoberto ou com garantia cambial, cuja relevância
sem embargo de seu caráter genérico não respeita ao menos
diretamente, ao consumo, e sua autonomia atribuída pela exe-
cutividade do título enseja, de forma peculiar, obstáculo ao
devedor no sentido de providenciar sua defesa quanto ao valor
a ele atribuído, bem como, que os valores lançados em demons-
trativos de débito impossibilitam desde logo uma aferição exa-
ta do valor realmente devido, já que imbutido o saldo devedor
de juros remuneratórios, moratórios, correção monetária, im-
postos, etc.

Acórdão Registrados
015. 0198622-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/141281.  Matéria: Execução.  Comarca: Ca-
panema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1986227 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000181 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Edson Luiz Cocco.  Embar-
gado: Dari Lorenzoni.  Adv.: Marcos João Rodrigues Salamu-
nes.  Adv.: Normelio Percio.  Adv.: Alexandre A. Z. de Mello.

Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry.  Núm.Acórdão: 16692.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 268 a
273.  Julgado em: 19/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS
INCOMPLETOS OU INCONCUSSOS NO JULGADO.  INE-
XISTÊNCIA. QUESTÕES ANALISADAS E SUFICIENTE-
MENTE RESOLVIDAS. REAPRECIAÇÃO. EFEITO INFRIN-
GENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA NÃO
IMPOSTA. RECURSO REJEITADO.
1. Não tem cabimento os esclarecimentos pretendidos ao argu-
mento que o julgado deixou de esclarecer pontos abordados
pelo embargante, vez que as questões foram suficientemente
analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação
inadmissível em sede de embargos de declaração.
2. Não se evidenciando o caráter protelatório, não se impõe a
aplicação de multa legal.

Acórdão Registrados
016. 0201808-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/141891.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2018084 Apela-
ção Cível.  Embargante: General Eletric do Brasil Ltda.  Adv.:
Luiz Gustavo de Oliveira Ramos.  Adv.: Christiane Guilmar
Meneghini Silva.  Adv.: Paulo Afonso Sciarra.  Rec.adesivo:
Climede - Clínica Médica de Ecografia S/c Ltda.  Rec.adesivo:
Silmar Abrão Abdo.  Adv.: José Fernando Marucci.  Embarga-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 16693.  Núm.Livro: 113.
Folhas: 274 a 279.  Julgado em: 19/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES  NO JULGA-
DO.  INEXISTÊNCIA. QUESTÕES ANALISADAS E SUFI-
CIENTEMENTE RESOLVIDAS. REAPRECIAÇÃO. EFEITO
INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO.
MULTA NÃO IMPOSTA. RECURSO REJEITADO.
1. Ausência das aventadas contradição e obscuridade, vez que
as questões foram suficientemente analisadas e resolvidas pelo
julgado, sendo sua reapreciação inadmissível em sede de em-
bargos de declaração.
2. Não se evidenciando o caráter protelatório, não se impõe a
aplicação de multa legal.

Acórdão Registrados
017. 0197501-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150590.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1975019 Apelação Cível.  Em-
bargante: Francisco Geraldo Marcondes.  Adv.: Alencar Leite
Agner.  Embargado: Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra
S/a.  Adv.: Teodósio Baran.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 16694.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 280 a 286.  Julgado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO JULGA-
DO.  INEXISTÊNCIA. QUESTÕES ANALISADAS E SUFI-
CIENTEMENTE RESOLVIDAS. REAPRECIAÇÃO. EFEITO
INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.CARÁTER MERAMENTE PRO-
TELATÓRIO. MULTA IMPOSTA. RECURSO REJEITADO.
1. Ausência das aventadas omissões, vez que as questões foram
suficientemente analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua
reapreciação manifestamente inadmissível em sede de embar-
gos de declaração.
2. Restando plenamente evidenciando o caráter protelatório, se
impõe a aplicação de multa legal.

Acórdão Registrados
018. 0176181-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/155066.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1761817 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000798 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Boa Vista Interatlân-
tico S/a.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Embargado: Banco Comercial Bancesa S/a (em Liqui-
dação Extrajudicial).  Adv.: Idelanir Ernesti.  Embargado: João
Cândido Ferreira da Cunha Pereira.  Embargado: Eduardo Luiz
Pinto da Cunha Pereira.  Adv.: Anderson Lovato.  Embargado:
Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.: Laertes Bonetto de
Oliveira.  Embargado: Caixa Econômica Federal - C e F.  Adv.:
Natanoel Zahorcak.  Adv.: Marcos Antonio Barbosa.  Embar-
gado: Paraná Banco S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Núm.Acórdão: 16695.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 287
a 289.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
Embargos de declaração. Erro material. Existência. Contradi-
ção. Correção. Possibilidade.
"A verificação de erro material que leva à contradição da de-
terminação contida no acórdão (de se repartir em idênticas pro-
porções os ônus de sucumbência), autoriza a correção através
de embargos de declaração."
Embargos de declaração acolhidos, para se definir a compen-
sação integral dos honorários advocatícios.

Acórdão Registrados
019. 0206537-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22434.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000406
Declaratória.  Apelante: Homero Buhrer.  Adv.: Flori Antonio
Tasca.  Apelante: Agro Mercantil Kraemer Ltda.  Adv.: Jorge
Luiz Martins.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo Nova Denominação do Hsbc Ba-
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merindus S/a.  Adv.: Maria Cristina Rudek.  Adv.: Roberto
Antonio Busato.  Adv.: Oldemar Mariano.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16696.
Núm.Livro: 113.  Folhas: 290 a 297.  Julgado em: 12/11/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao apelo n. 01,
vencido o Juiz Lidio J R de Macedo e, por unanimidade, deram
provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE RELAÇÃO CAMBIAL C/C ANULAÇÃO DE
PROTESTO E REPARAÇÃO DE DANOS. - DUPLICATA SI-
MULADA. - DÍVIDA QUITADA. - CO-RESPONSABILIDA-
DE DO BANCO QUE PROTESTOU O TÍTULO. - OCOR-
RÊNCIA (MAIORIA). - NÃO COMPROVAÇÃO DA AUTO-
RIZAÇÃO PARA PROTESTO DO TÍTULO. - INDENIZAÇÃO
QUE DEVE ATINGIR O FATO COLIMADO SEM CAUSAR
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA PARTE. - REDUÇÃO DA
INDENIZAÇÃO FIXADA. - VERBA HONORÁRIA CORRE-
TAMENTE ARBITRADA. - SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. - PRIMEIRO RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO (MAIORIA). - SEGUNDO RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO (UNANIMIDADE).
I. Quanto à verba honorária, a mesma não merece reforma, ape-
sar de sair vencedor em alguns pontos, o apelante decaiu em
parte mínima, estando correto o valor fixado pelo Juízo a quo.
II. Embora o dano moral sofrido pela apelada seja significati-
vo, o quantum fixado foi além do considerável, sendo pacífico
o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que o
valor da condenação por dano moral não deve ensejar o enri-
quecimento ilícito da parte ofendida.

Acórdão Registrados
020. 0186417-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/155047.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1864175 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9500000362 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000318
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000318
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000318
Embargos a Execução.  Embargante: Valdomiro Magarinos.
Embargante: Loia Terezinha Magarinos.  Adv.: Rudimar Ro-
que Spanholo.  Adv.: Rolando Valcir Spanholo.  Embargado:
Lavoura, Indústria,comércio Oeste S/a.  Adv.: Remo Rigon.
Adv.: Marcelo Varaschim.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE).  Núm.Acórdão: 16697.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 1 a 6.  Julgado em: 26/11/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INEXISTÊNCIA. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IM-
POSSIBILIDADE.
 "Inexistindo omissões ou contradições a serem supridas pelos
embargos de declaração, deve ser rejeitada a pretensão de se
utilizar deste recurso para a alteração do julgado."
"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos."
"Não cabe ao Tribunal, que não é órgão de consulta, responder
a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta
de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no
acórdão, desejando apenas rediscutir fatos, provas e argumen-
tos contrários àqueles adotados na fundamentação da decisão
que lhe foi contrária."
Embargos de declaração rejeitados.

Acórdão Registrados
021. 0207985-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42963.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000173 Anula-
tória.  Autos Complementares: 9600000113 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000527 Busca e
Apreensão.  Apelante: Pedro Becker.  Adv.: Ângela Carla Zan-
doná Ubialli.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Alessandra de
Amaral Galli.  Adv.: Vanessa Cristina Pasqualini.  Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Adv.: Jonas
Roberto Justi Waszak.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Núm.Acórdão: 16698.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 7 a
11.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EMENTA: PROCESSO CIVIL.CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA
DE MANIFESTAÇÃO PRECISA SOBRE OS FATOS NAR-
RADOS NA INICIAL. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
CRÉDITO RURAL. SECURITIZAÇÃO. LEI Nº 9.138/95. DI-
REITO SUBJETIVO DO DEVEDOR. AÇÃO PROCEDENTE.
APELAÇÃO PROVIDA.
a) Se o réu, ao contestar, argúi unicamente carência de ação
por impossibilidade jurídica do pedido, deixando de se mani-
festar precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial,
há presunção de veracidade desses fatos não impugnados (CPC,
art. 302).
b) Satisfeitos os requisitos da Lei nº 9.138/95 o alongamento
da dívida rural constitui-se em direito subjetivo do devedor.

Acórdão Registrados
022. 0200419-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/128593.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001355 Res-
cisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000944
Medida Cautelar.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Geisa
Pastuch Farhat.  Adv.: Marisa de Castro Maya.  Adv.: Jorge
Durval da Silva.  Apelado: João Cleomenes Silva Rocha.  Ape-
lado: Claudete Morgado Rocha.  Adv.: José Roberto dos San-
tos Júnior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16699.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 12 a 24.  Jul-
gado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e deram pro-
vimento parcial, na parte conhecida.
CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO E MEDIDA CAUTELAR.
SUSPEIÇÃO DO PERITO. PRECLUSÃO. REAJUSTE DO
SALDO DEVEDOR. TR. VALIDADE. DECRETO-LEI Nº 70/
66. CONSTITUCIONALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO
DE VALORES. NÃO CABIMENTO. ASTREINTES. REDU-
ÇÃO DO VALOR. AUMENTO DO PRAZO DE CUMPRI-
MENTO DA OBRIGAÇÃO. HONORÁRIOS. SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA RECONHECIDA. APELAÇÃO PARCIAL-
MENTE CONHECIDA E PROVIDA.
Prevendo o pacto o reajustamento do saldo devedor pelos mes-
mos índices da caderneta de poupança (Taxa Referencial), ele
há de ser mantido.
Está preclusa a questão se a parte não se insurgiu contra a deci-
são que rejeitou a argüição de suspeição do perito.
É possível a revisão dos contratos de financiamento habitacio-
nal mesmo no que tange aos valores das prestações já adimpli-
das pelo mutuário.
É constitucional o Decreto Lei 70/66 mas deve ser suspensa a
execução até que se apure o valor efetivo do débito.
Não incide, no caso em apreço, o disposto no art. 42, par. úni-
co, do CDC porquanto não demonstrada abusividade na even-
tual cobrança a mais nas prestações.
O valor das astreintes deve ser reduzido bem como elastecido o
prazo para cumprimento da determinação imposta pois, para
estabelecê-los, deve-se observar tanto a dificuldade de cumpri-
mento da obrigação quanto a regra que proibe o enriquecimen-
to sem causa da parte adversa.
Havendo sucumbência recíproca deve ser observado o disposto
no art. 21 do CPC.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04198 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Jairo Lopes De Oliveira 001 0195466-7
Louise Rainer Pereira Gionédis 001 0195466-7
Rocheli Mota Cardoso Silveira 001 0195466-7
Vanessa Volpi B. Palacios 001 0195466-7

Acórdão Registrados
001. (REPUBLICAÇÃO) 0195466-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64088.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700016918 Declaratória.  Autos Complementares: 9700016606
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9700016606 Medi-
da Cautelar.  Apelante: Companhia de Desenvolvimento Agro-
pecuário do Paraná - Codapar.  Adv.: Jairo Lopes de Oliveira.
Adv.: Rocheli Mota Cardoso Silveira.  Apelado: Luis Mário
Luchetta.  Adv.: Vanessa Volpi Bellegard Palacios.  Adv.: Louise
Rainer Pereira Gionédis.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama.  Movto Republicado: 20/11/2002.  Motivo: Consti-
tuido novo advogado.  Núm.Acórdão: 16658.  Núm.Livro: 113.
Folhas: 116 a 117.  Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXIGIBILIDADE DE DUPLICA-
TA - CAUTELAR - SUSTAÇÃO DO PROTESTO - VÍNCULO
CONTRATUAL E SERVIÇOS PRESTADOS - COMPROVAÇÃO
- SAQUE - LEGITIMIDADE - APELAÇÃO PROVIDA.
A comprovação do vínculo contratual e da efetiva prestação
dos serviços dá legitimidade ao saque das duplicatas, título cau-
sal exigível quando existente a causa subjacente autorizadora
da sua extração, impondo-se a improcedência dos pedidos for-
mulados na ação principal e na cautelar.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04197 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Augusto José Bittencourt 001 0157290-9
Elvis Bittencourt 001 0157290-9
Estevão Ruchinski 001 0157290-9
José Carlos Buzatto 002 0158572-0/01
Santino Ruchinski 001 0157290-9
Valdemar Bernardo Jorge 002 0158572-0/01

Acórdão Registrados
001. 0157290-9  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2000/57627.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000300 Resci-
são de Contrato.  Autor: Elza Scarpani.  Autor: Oscar Scapini.
Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.: Santino Ruchinski.  Réu: Jota
Ele Construções Civis Ltda.  Adv.: Augusto José Bittencourt.
Adv.: Elvis Bittencourt.  Órgão Julgador: Terceira Câmara In-
tegral.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Núm.Acórdão: 44.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 240 a
247.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
Ação recisória. Citação. Via postal. Nulidade. Ato pessoal.
"A citação é ato pessoal dirigido ao demandado (art. 215 do
CPC) e, quando efetivada por via postal, exige o cumprimento
do disposto no parágrafo único do art. 223 do CPC, sendo irre-
gular a entrega da carta à zeladora do edifício onde residem os
réus, pessoa físicas, ainda mais quando, no caso, não se de-
monstrou a ciência destes a respeito do ato."
Ação rescisória julgada procedente.

Acórdão Registrados
002. 0158572-0/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/153024.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1585720 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000585 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Pio Daniele.  Adv.: José
Carlos Buzatto.  Embargado: Theophilo de Oliveira Franco.

Adv.: Valdemar Bernardo Jorge.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Integral.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noe-
val de Quadros.  Núm.Acórdão: 45.  Núm.Livro: 1.  Folhas:
248 a 252.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, rejeitaram os embargos.
Nota promissória. Negócio jurídico anterior. Vinculação. Ter-
ceiro garantidor. Causa debendi. Discussão. Possibilidade.
Prova pericial contábil. Pessoa jurídica não integrante da lide.
Possibilidade. Peculiaridades do caso.
Prova oral. Nota promissória. Possibilidade. Início de prova
documental.
"Havendo vinculação da promissória a negócio jurídico anteri-
or, permite-se ao terceiro garantidor deste negócio (emitente
da promissória) a discussão da "causa debendi" a fim de se
identificar irregularidades na formação da dívida."
"Mesmo não sendo a deferida prova pericial de ser efetivada
em um dos litigantes, mas em pessoa jurídica que não integra a
lide, devido a circunstância de ser a esta imputada a condição
de real credora da dívida originária (executada por título em
favor de seu sócio), deve a prova ser efetivada, para a garantia
do amplo direito de defesa."
"Nos embargos à execução de cambial, possibilitada a discus-
são da causa originária do título, e havendo início de prova
documental a respeito dos fatos em litígio, admite-se a realiza-
ção de prova oral."

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04210 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Adair Pereira Leite 025 0172822-7
Adriano Anhê Moran 029 0216544-8
Adriano Muniz Rebello 018 0178774-0
Alessandro Carletto 018 0178774-0
Alessandro M. D. Sacramento 021 0196711-1
Alexey Gastão Conselvan 019 0203006-8/01
Aline Fagundes 019 0203006-8/01
Ana Eliete Becker Macarini 034 0193506-8/01

039 0200294-6/02
Ana Paula Finger 010 0205833-3
Anassílvia A. Arrechea 036 0198949-3/01
Anderson De Oliveira Miskalo 021 0196711-1
André Ricardo Brusamolin 023 0185281-1

037 0219012-3
Andréia Verano 029 0216544-8
Antonio Pedro Tachner Junior 022 0185434-2
Antônio Nélson O. D. Azevedo 012 0217010-1
Bianca Larissa Klein 007 0199188-4
Blas Gomm Filho 032 0214292-1
Carla Fabiana Evers 005 0212910-6
Carlos Alberto F. D. Castro 024 0203883-5/01
Carlos Augusto Favero 015 0194663-2
Carlos Frederico Reina Coutinho 013 0205276-8
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 009 0214381-3
Carlyle Popp 036 0198949-3/01
Cassipore Dipp Bahls 008 0191804-1
Claudio Mariani Berti 024 0203883-5/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 002 0214544-0
Cristiane De Oliveira Azim 009 0214381-3
Daniel Hachem 010 0205833-3
Dariano José Secco 032 0214292-1
Dario Genari 020 0182278-2
Denis Norton Raby 040 0204732-7/01
Edgar K. Speck 032 0214292-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 035 0208174-1
Edwil Caliani 003 0202733-6
Elaine Novaes Falco 040 0204732-7/01
Eleni Moraes Barros Nunes 038 0216893-6/01
Elias Ed Miskalo 021 0196711-1
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 040 0204732-7/01
Ernesto Antunes De Carvalho 031 0211473-4
Evandro Juarez Rodrigues 016 0199357-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 006 0189941-8/01
Fabiana Silveira 019 0203006-8/01

038 0216893-6/01
Fernando José Stocco 035 0208174-1
Fernando Paulo Da Silva Maciel 008 0191804-1

014 0189764-1
Flaviano Bellinati Garcia Peres 002 0214544-0
Flavio Ribeiro Bettega 035 0208174-1
Gabriele F. Diez 019 0203006-8/01
Genésio Nailor Finger 010 0205833-3
Gethe Xavier Prudencio Gama 035 0208174-1
Guilherme Moreira Rodrigues 035 0208174-1
Henrique Da Costa Ressel 011 0212680-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 022 0185434-2

031 0211473-4
Iolanda Corrêia De Oliveira 015 0194663-2
Iraponil Siqueira Souza 027 0198648-1
Ivan Cesar Moretti 034 0193506-8/01
Jean Carlos Machado 033 0208846-2
Joel Da Costa Penter 004 0149513-2
Jonny Paulo Da Silva 017 0214732-0
José Paulo Granero Pereira 007 0199188-4
João Batista Dos Anjos 026 0100395-6
Karime Cecyn Pietszkowski 009 0214381-3
Karine Cristina Da Costa 001 0213649-6

030 0213216-7
Karine Simone Pofahl 019 0203006-8/01

024 0203883-5/01
038 0216893-6/01

Karine Sorine Pofahl 015 0194663-2
Leandro Cabrera Galbiati 001 0213649-6
Leocir João Ródio 004 0149513-2
Luciana Pigatto Monteiro 017 0214732-0
Luciana Sezanowski 033 0208846-2
Luciano Braga Cortes 020 0182278-2
Luciano Chizini Chemin 009 0214381-3

Luciano Soares Pereira 009 0214381-3
Lucius Marcus De Oliveira 008 0191804-1
Luis Eduardo Goldman 016 0199357-9
Luiz Carlos Da Rocha 028 0141497-1
Luiz Edson Fachin 026 0100395-6
Luiz Gustavo Fraxino 019 0203006-8/01
Luiz Osorio Cardoso Martins 003 0202733-6
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 028 0141497-1
Manoel Duarte Dos Santos 012 0217010-1
Marcelo Mussi Corrêa 018 0178774-0
Marcelo Teisheiner Cavassani 021 0196711-1
Marco Aurélio Krefeta 016 0199357-9
Marcos Antonio Zaitter 005 0212910-6
Matias Angelo Gonzaga 034 0193506-8/01
Maurício Mussi Corrêa 018 0178774-0
Monica De Moraes Zanelatto 018 0178774-0
Murilo Celso Ferri 040 0204732-7/01
Májeda Denise Mohd Popp 036 0198949-3/01
Márcio Ayres De Oliveira 029 0216544-8
Nelson Knob 013 0205276-8

036 0198949-3/01
Nilza Sallete Ferreira Da Silva 013 0205276-8

036 0198949-3/01
Nivaldo Moran 029 0216544-8
Odécio Luiz Peralta 029 0216544-8
Paulo Afonso Da Motta Ribeiro 027 0198648-1
Paulo Macarini 034 0193506-8/01
Paulo Roberto Barbieri 022 0185434-2
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 028 0141497-1
Pedro Girolamo Macarini 034 0193506-8/01

039 0200294-6/02
Pedro Paulo Pamplona 023 0185281-1

037 0219012-3
Plínio Roberto Da Silva 012 0217010-1

025 0172822-7
Péricles Araújo G. D. Oliveira 010 0205833-3
Rafael Fadel Braz 023 0185281-1
Regina Aparecida De B. D. Silva 001 0213649-6
Roberto Braga Figueiredo 039 0200294-6/02
Roberto Rocha Wenceslau 022 0185434-2
Rosimeiri Gomes Basílio 014 0189764-1
Santino Ruchinski 020 0182278-2
Sidnei Gilson Dockhorn 006 0189941-8/01
Telma Maria Zibarth De Morais 038 0216893-6/01
Vanessa Pedrollo Cani 007 0199188-4
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 004 0149513-2

Acórdão Registrados
001. 0213649-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125772.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000867
Busca e Apreensão.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.:
Karine Cristina da Costa.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.
Agravado: Ivo Miguel Sbierski.  Adv.: Regina Aparecida de
Barbara da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 16881.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 109 a 112.  Julgado em: 27/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BEM
EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PURGAÇÃO DA MORA.
RESTRIÇÃO IMPOSTA PELO ART. 3º, § 1º DO DEC. LEI
911/69. INADMISSIBILIDADE. REGRA INCOMPATÍVEL
COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM AS OPERAÇÕES DE
CONSUMO. POSICIONAMENTO DA CÂMARA ESPECI-
ALIZADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
002. 0214544-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129747.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000509 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Banco Zogbi S/a.  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Agravado: Antonio dos Remédios Gomes Ferreira.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Núm.Acórdão: 16882.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 113 a
117.  Julgado em: 27/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROVA DOCUMEN-
TAL QUE COMPROVA A REALIZAÇÃO DO NEGÓCIO E
A REGULARIDADE DO PROTESTO. FALTA DE PAGA-
MENTO DA ÚLTIMA PARCELA. IRRELEVÂNCIA. NATU-
REZA CONTRATUAL QUE DÁ AO CREDOR O DIREITO À
AÇÃO PROPOSTA, COM CONCESSÃO DA LIMINAR.
CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 911/69. RE-
CURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0202733-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131688.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001252
Prestação de Contas.  Autos Complementares: 9900000508
Busca e Apreensão.  Apelante: Gulin Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Apelan-
te: Carlos Caliani.  Adv.: Edwil Caliani.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16883.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 118 a 123.
Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
deram provimento parcial ao apelo n. 02.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONSÓRCIO. ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTAS APRESENTADAS PELA
CREDORA FIDUCIÁRIA.
APELO UM. DEDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA (AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO) DO VALOR OBTIDO COM A
VENDA DO BEM APREENDIDO. POSSIBILIDADE. DES-
PESA CARACTERIZADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 1O, §
4O DO DL 911/69. LEGITIMIDADE CONCORRENTE DA
PARTE VENCEDORA E DE SEU PATRONO PARA A EXE-
CUÇÃO DOS HONORÁRIOS. RECURSO PROVIDO.
APELO DOIS. CONTAS NÃO APRESENTADAS NA FOR-
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MA MERCANTIL. IRRELEVÂNCIA. NULIDADE SANADA
ANTE A DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA DE SIMPLES
INTERPRETAÇÃO. DESPESAS JUDICIAIS JÁ PAGAS IN-
CLUÍDAS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS COMO DEVIDAS.
VALOR AFASTADO DO SALDO DEVEDOR SOB PENA DE
CARACTERIZAR BIS IN IDEM. VENDA DO BEM. VALOR
DESTINADO AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES E DAS
DESPESAS DECORRENTES DA COBRANÇA. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 1O, § 4O DO DL 911/69. JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. PARTE QUE NÃO
COMPARECEU À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E NÃO
SE MANIFESTOU QUANTO A PRODUÇÃO DE PROVAS,
QUANDO ISSO LHE FOI OPORTUNIZADO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0149513-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/102788.  Comarca: Terra Roxa.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9000000127 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9100000274 Embargos a
Execução.  Apelante: Myrthes Teixeira de Souza.  Adv.: Leocir
João Ródio.  Adv.: Élcio Luís Weckerlim Fernandes.  Apelado:
Ilton Cândido.  Adv.: Joel da Costa Penter.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revi-
sor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16884.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 124 a 127.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram do recurso e, de ofício,
anularam a sentença.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXTINCÃO
DO PROCESSO - NÃO COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS - DESNECESSIDADE - BENEFÍCIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO DE
OFÍCIO - DESAPARECIMENTO DA CAUSA QUE LEVOU
À EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO CONHECIDO
PARA ANULAR, DE OFÍCIO, A SENTENÇA.
A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita gera
efeitos ex tunc, podendo se dar a qualquer tempo, inclusive de
ofício.
Reconhecendo-se a desnecessidade da complementação das
custas, desaparece a causa que levou à extinção do processo.

Acórdão Registrados
005. 0212910-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121976.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000786
Medida Cautelar.  Agravante: Casagrande Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Carla Fabiana Evers.  Adv.: Mar-
cos Antonio Zaitter.  Agravado: Schmidt Organização e Legali-
zação de Documentos.  Agravado: Carlos Alberto Schmidt.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16885.  Núm.Livro: 148.  Folhas:
128 a 132.  Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE
ARRESTO - DÍVIDA DE PESSOA JURÍDICA ORIUNDA DE
CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONSÓRCIO
DE VEÍCULO - SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA - ÔNUS
NÃO TRANSFERIDO AO BEM DADO EM SUBSTITUIÇÃO
- IMPOSSIBILIDADE DE PERSEGUIR O BEM POR MEIO
DE UMA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (DL 911/69) -
POSSIBILIDADE DE EXECUTAR APENAS O CRÉDITO -
PRETENSÃO DE ARRESTAR BEM IMÓVEL EM NOME DO
REPRESENTANTE LEGAL E TAMBÉM AVALISTA DA EM-
PRESA CONSORCIADA - ALEGAÇÃO DE ENCERRAMEN-
TO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA E MUDANÇA DE
DOMICÍLIO DO AVALISTA - AVAL PRESTADO NO PRÓ-
PRIO CONTRATO DE GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - INSTITUTO PRÓPRIO A TÍTULOS CAMBIÁRIOS
- NÃO CONFIGURAÇÃO DOS CASOS MENCIONADOS NO
ART. 813 DO CPC - INDEFERIMENTO MANTIDO - RECUR-
SO CONHECIDO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
006. 0189941-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/119999.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200201899418 Apelação Cível.  Embargante:
Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Embargado: Marlene Bueno Dipp
de Oliveira.  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Núm.Acórdão: 16886.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 133 a 137.
Julgado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE E CON-
TRADIÇÃO - AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIOSA E
ESCLARECEDORA ACERCA DA MATÉRIA ABORDADA
- PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO TEOR DA DECISÃO,
ATRAVÉS DE PREQUESTIONAMENTO - EFEITO INFRIN-
GENTE - ADMISSIBILIDADE RESTRITA A CASOS EXCEP-
CIONAIS - ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE.
Os embargos declaratórios não correspondem à via recursal
adequada para a modificação do mérito das decisões, alteran-
do-se o resultado final obtido através do julgamento, e sim,
limitam-se à correção de eventuais omissões, contradições ou
pontos obscuros que possam existir.
Doutrina e jurisprudência tem admitido o uso dos embargos
declaratórios com efeito infringente do julgado, mas apenas em
caráter excepcional, quando manifesto o equívoco do julgado e
não existindo no sistema legal outro recurso para correção do
erro cometido.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO, COM IMPOSIÇÃO
DE MULTA.

Acórdão Registrados
007. 0199188-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/98004.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9800019396 Reinte-

gração de Posse.  Autos Complementares: 9800001018 Sequen-
cia Anual.  Autos Complementares: 9800000290 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000108 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Companhia Real de Seguros de Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: José Paulo Granero Pereira.  Adv.:
Vanessa Pedrollo Cani.  Adv.: Bianca Larissa Klein.  Apelado:
Altair Vaz da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16887.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 138 a
145.  Julgado em: 13/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
008. 0191804-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20378.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001303 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Cia Itaú Leasing de Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Fernando Paulo da Silva Maciel.
Adv.: Cassipore Dipp Bahls.  Apelado: Fabrimol Equipamen-
tos de Escritório Ltda.  Adv.: Lucius Marcus de Oliveira.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16888.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 146 a 149.  Julgado em: 13/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - LEASING - COBRANÇA ANTECIPADA DO VRG -
DESCARACTERIZAÇÃO.
A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) des-
qualifica o contrato de leasing para compra e venda. Assim,
descabe a propositura da ação de reintegração de posse (Súmu-
la 263 do STJ), de forma a tornar cabível o ajuizamento de
ação declaratória de resilição do contrato, cumulada com pedi-
do de cobrança dos valores devidos.
Inexistindo pedido de purgação da mora, inútil discutir sobre
exatos limites dos encargos contratuais, tema que ser discutido
em ação própria.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO
- DE OFÍCIO FICA CASSADA PARTE DA SENTENÇA RE-
CORRIDA.

Acórdão Registrados
009. 0214381-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130548.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001409
Revisão de Contrato.  Agravante: Abn Amro Arrendamento
Mercantil S/a.Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.:
Cristiane de Oliveira Azim.  Adv.: Luciano Soares Pereira.
Agravado: Juçara Isabel Leprevost Calberg.  Adv.: Luciano
Chizini Chemin.  Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16889.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 150 a 154.
Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL
CUMULADA COM CONSIGNATÓRIA. POSSIBILIDADE.
ARTIGO 292, § 2º, DO CPC. EXTINÇÃO DA AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
AGRAVO DESPROVIDO.
O artigo 292, § 2º, do CPC, permite a cumulação de pedidos
num único processo, ainda que para cada pedido corresponda
um tipo diverso de procedimento, se a parte autora empregar o
procedimento ordinário.

Acórdão Registrados
010. 0205833-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88028.  Matéria: Leasing.  Comarca: Formosa
do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000318
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Pau-
la Finger.  Agravado: Fernando de Abreu Martins.  Agravado:
Noeli de Lourdes Hoffmann Martins.  Adv.: Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16890.  Núm.Livro:
148.  Folhas: 155 a 162.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e, na parte
conhecida, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÕES DE BUSCA E APRE-
ENSÃO E REVISIONAL. JULGAMENTO ANTECIPADO E
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO.
ARTIGO 3º, § 2º DO DECRETO-LEI 911/69. AFRONTA. INO-
CORRÊNCIA. DECISÃO POSTERIOR IRRECORRIDA QUE
OS PROCESSOS AGUARDEM PARA JULGAMENTO SI-
MULTÂNEO. VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E
PROVA INEQUÍVOCA. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 273,
CAPUT, DO CPC. PEDIDO QUE NÃO SE PRENDE ÀS RA-
ZÕES DO RECURSO.
AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA, DESPROVI-
DO.
Não merece conhecimento o pedido que não se prende às ra-
zões do recurso.
.
A decisão irrecorrida posteriormente exarada pela Juíza da causa
que determina o julgamento simultâneo dos processos de Bus-
ca e Apreensão e Revisional dos Contratos, revela a inocorrên-

cia da verossimilhança da alegação e prova inequívoca, requi-
sitos exigidos pelo artigo 273, caput, do CPC.
.
Acórdão Registrados
011. 0212680-3  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/119993.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 6800000595 Ação
de Depósito.  Impetrante: Bel. Henrique da Costa
Ressel.Paciente: Ailton Oliveria de Miranda.  Adv.: Henrique
da Costa Ressel.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Sexta
Vara Cível da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão:
16891.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 163 a 165.  Julgado em: 20/
11/2002.
Por unanimidade de votos, não conmheceram, com remessa dos
autos ao STJ.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APRENSÃO CON-
VERTIDA EM DEPÓSITO. PRISÃO CIVIL. CUMPRIMEN-
TO DE DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA. COMPETÊNCIA. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA.
HABEAS-CORPUS NÃO CONHECIDO.
Reputando-se ilegal ato emanado de decisão proferida por Tri-
bunal de Alçada, cabe ao Colendo Superior Tribunal de Justiça
analisar o pedido de habeas-corpus.

Acórdão Registrados
012. 0217010-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/130636.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000799 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 200100001928 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200200002010
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Segurança Administradora
de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Plínio Roberto da Silva.  Apela-
do: João Tadeu Tenório Neto.  Adv.: Antônio Nélson Oliveira
de Azevedo.  Adv.: Manoel Duarte dos Santos.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16892.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 166 a 170.  Julgado em: 27/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. PRISÃO CI-
VIL. NÃO CABIMENTO. ATIPICIDADE DO DEPÓSITO.
POSICIONAMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA UNIFORMEMENTE OBSERVADO PELA CÂMARA.
"EQUIVALENTE EM DINHEIRO". MENOR VALOR ENTRE
O DO BEM E O DA DÍVIDA. PROCESSO EXTINTO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU. EQUÍVOCO MANIFESTO. RESULTADO QUE NÃO
SE AFINA COM O ACOLHIMENTO PARCIAL DO PEDIDO
QUE REDUNDARÁ NO PROSSEGUIMENTO DA LIDE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0205276-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7693.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000483 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Jaqueline Fátima Barreira.  Adv.: Car-
los Frederico Reina Coutinho.  Rec.adesivo: Xerox Comércio
e Indústria Ltda.  Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva.  Adv.:
Nelson Knob.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16893.  Núm.Livro:
148.  Folhas: 171 a 174.  Julgado em: 27/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. CONTRATOS
ADIMPLENTES. BENS APREENDIDOS. LUCROS CESSAN-
TES E DANOS MORAIS. CABIMENTO. RECURSO PRO-
VIDO.
RECURSO ADESIVO. ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. DIS-
TRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. CABIMENTO. RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0189764-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/9250.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000910 Ação de
Depósito.  Apelante: Celso Saque.  Adv.: Rosimeiri Gomes
Basílio.  Apelado: Banco Itaú S/a.Adv.: Fernando Paulo da Sil-
va Maciel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16894.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 175 a 179.
Julgado em: 13/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - VEÍCULO QUE FOI
LIBERADO PELA PRÓPRIA CREDORA - BEM QUE SE
ACHAVA FORA DO ALCANCE DE DIREITO DO DEVE-
DOR ALIENANTE - DESFAZIMENTO DA RELAÇÃO DE
DEPÓSITO - AÇÃO IMPROCEDENTE.
Se o proprietário fiduciário liberou o ônus relativo à alienação
fiduciária, possibilitando, por isso, o encadeamento de diver-
sas alienações do veículo, tem-se a relação de depósito que
decorre da alienação fiduciária, tornou-se juridicamente irre-
gular, fazendo incidir apenas as regras concernentes ao mútuo.
RECURSO PROVIDO, PARA REFORMAR A SENTENÇA,
DANDO PELA EXTINÇÃO DA AÇÃO DE DEPÓSITO.

Acórdão Registrados
015. 0194663-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/47525.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001113 Busca e
Apreensão.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Karine
Sorine Pofahl.  Adv.: Carlos Augusto Favero.  Apelado: Solan-
ge Mendes.  Adv.: Iolanda Corrêia de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16895.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 180 a 185.  Julgado em: 13/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
SENTENÇA - JULGAMENTO "EXTRA PETITA" ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - SENTENÇA

QUE AFASTOU POSSÍVEIS EXCESSOS FENERATÍCIOS -
QUESTÃO NÃO ALEGADAS PELAS PARTES - PRELIMI-
NAR ACOLHIDA.
Alienação fiduciária. Prestações em atraso. Requerida que ad-
mite a mora e postula um refinanciamento das prestações em
débito. sentença que ordenou o afastamento de eventual exces-
so. Matéria não questionada pelas partes, até mesmo porque as
prestações correspondem a valor fixo. Sentença que contém
vício insanável.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0199357-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115153.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000619 Reintegração de
Posse.  Apelante: Eraldo Santana Moreira.  Adv.: Luis Eduardo
Goldman.  Apelado: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Evandro Juarez Rodrigues.  Adv.: Marco
Aurélio Krefeta.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecco-
ni.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16896.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 186 a 188.
Julgado em: 13/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL - INTERPOSIÇÃO SERÔDIA - AUSÊN-
CIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILI-
DADE, RELATIVO À TEMPESTIVIDADE - INOBSERVÂN-
CIA DA REGRA ESTATUÍDA NO ARTIGO 508 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIMENTO.
A tempestividade na interposição de qualquer recurso é requi-
sito de admissibilidade, sem o qual o não conhecimento da ir-
resignação se impõe.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
017. 0214732-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132651.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001390 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Meridional Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Jonny Paulo da Silva.  Agravado:
Indústria Todeschini S/a.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Núm.Acórdão: 16897.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 189
a 194.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial. Vencido
parcialmente, o Juiz Costa Barros.
ARRENDAMENTO MERCANTIL AÇÃO REVISIONAL.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 6º, INCISO VIII,
DO CDC.  FACILITAÇÃO DA DEFESA DE SEUS DIREI-
TOS. FATOS VEROSSÍMEIS. HIPOSSUFICIÊNCIA. ANTE-
CIPAÇÃO DAS CUSTAS DE PERÍCIA. PRINCÍPIO DA VUL-
NERABILIDADE DO CONSUMIDOR.
AGRAVO PROVIDO EM PARTE (MAIORIA).
Quando os fatos alegados pelo consumidor forem verossímeis
ou quando o consumidor for hipossuficiente, o ônus da prova
passa a ser do fornecedor-réu, que terá que provar que a alega-
ção do consumidor não é verdadeira (Comentários ao Código
do Consumidor - Tupinambá Miguel Castro do Nascimento).
A inversão do ônus da prova não acarreta a antecipação dos
honorários periciais. (maioria).

Acórdão Registrados
018. 0178774-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/66410.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000533 Busca e
Apreensão.  Apelante: Banco Citibank S/a.  Adv.: Adriano
Muniz Rebello.  Adv.: Alessandro Carletto.  Apelado: Dilma
Rocha Kukulka.  Adv.: Monica de Moraes Zanelatto.  Adv.:
Marcelo Mussi Corrêa.  Adv.: Maurício Mussi Corrêa.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Relator Convocado: Juiz Convocado José Maurício Pin-
to de Almeida.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16898.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 195 a 201.
Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
DIREITO COMERCIAL. APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. PARCELAS DEPO-
SITADAS EM JUÍZO POR FORÇA DE LIMINAR EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA MORA.
DEPÓSITO REALIZADO EM NOME DE EMPRESA PER-
TENCENTE AO MESMO GRUPO FINANCEIRO. APLICA-
ÇÃO DA TEORIA DA APARÊNCIA. CONTESTAÇÃO QUE
ALEGA MATÉRIA CONTRATUAL. DISCUSSÃO DE CLÁ-
USULA INCABÍVEL (ART. 3º, § 2º, DL 911/69). SENTEN-
ÇA CASSADA SOMENTE NO PONTO EM QUE ACOLHEU
ESSA ARGUMENTAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0203006-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/149476.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 2030068 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 68459009 Carta Precatória/
Ordem.  Embargante: Produtora de Cal Colombo Ltda.  Adv.:
Luiz Gustavo Fraxino.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan.  Adv.:
Gabriele F. Diez.  Embargado: Fibra Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Aline Fagundes.  Adv.: Karine Simone
Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão:
16899.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 202 a 204.  Julgado em: 13/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OPOSIÇÃO SOB O AR-
GUMENTO DE ENCONTRAR-SE CONTRADITÓRIO O
ACÓRDÃO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - RECONHE-
CIMENTO DE APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR À RELAÇÃO JURÍDICA QUE SE
FIRMOU ENTRE AS PARTES ATRAVÉS DO CONTRATO
SEM NENHUMA RELEVÂNCIA NA APRECIAÇÃO DA
PRETENSÃO JURÍDICA DEDUZIDA NAS RAZÕES DE
APELO - RECURSO REJEITADO.
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Acórdão Registrados
020. 0182278-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/131347.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200000000146 Reintegração de Posse.  Apelante:
Eloy Antônio Genari.  Apelante: Armando Staudt Manfrói.
Apelante: Jânio Casagrande.  Adv.: Dario Genari.  Adv.: Santi-
no Ruchinski.  Rec.adesivo: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Luciano Braga Cortes.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16900.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 205 a 214.
Julgado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, extinguiram a ação e julgaram pre-
judicado o conhecimento do recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRE-
CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O APELO, BEM COMO, O RECURSO ADESIVO.

Acórdão Registrados
021. 0196711-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49875.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021998 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Flávio Jacó Metzen.  Adv.: An-
derson de Oliveira Miskalo.  Adv.: Elias Ed Miskalo.  Agrava-
do: Ford Leasing S/a-arrendamento Mercantil.  Adv.: Alessan-
dro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavas-
sani.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16901.  Núm.Livro: 148.  Fo-
lhas: 215 a 218.  Julgado em: 13/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - HONORÁRIOS DE PERITO - IMPOSSIBILIDADE DE
DISPENSA DO PAGAMENTO - OBRIGAÇÃO DO REQUI-
SITANTE DA PERÍCIA.
Não há que se confundir inversão do ônus probatório com de-
ver de recolhimento das custas do perito. Esta obrigatoriedade
continua a ser de quem requereu a perícia, por aplicação do art.
33, caput, do CPC.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0185434-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/124813.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000036191 Ação de Depósito.  Agravante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho.  Agravado: Nova Forma Engenha-
ria Construções Civis Ltda.  Agravado: Luiz José de Oliveira
Kesikowski.  Adv.: Antonio Pedro Tachner Junior.  Adv.: Ro-
berto Rocha Wenceslau.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16902.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 219 a 222.  Julgado em: 13/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DE-
PÓSITO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - MATÉRIA DE DE-
FESA - ENCARGOS E CLÁUSULAS CONTRATUAIS - DIS-
CUSSÃO - IMPOSSIBILIDADE - LIMITES DO DECRETO LEI
911/69 - INCIDÊNCIA - ART. 3º, §2º - APLICABILIDADE.
A busca e apreensão visa tão somente a retomada do bem, ante
a mora do devedor, não a cobrança da dívida. Assim, não se
pode travar discussão acerca do contrato nesta via processual,
nos termos da disposição do art. 3º, § 2º, do Dec.-Lei 911/69.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0185281-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/122925.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001214 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Banco Cidade Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: André Ricardo Brusamolin.  Adv.:
Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Rafael Fadel Braz.  Agravado:
Julio Carlos Correia.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16903.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 223 a 226.  Julgado em: 13/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL DESCARACTERIZADO PARA COMPRA
E VENDA A PRESTAÇÃO - TUTELA ANTECIPADA - PRE-
TENSÃO RELACIONADA COM A RETOMADA DA POS-
SE DE BEM OBJETO DA CONTRATAÇÃO - REQUISITOS
DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - FUN-
DADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO - ANTECIPAÇÃO
DENEGADA.
A concessão da tutela antecipada, estatuída pelo artigo 273 do
Código de Processo Civil, exige a prova inequívoca da conju-
gação da verossimilhança das alegações (fumus boni iuris), com
o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
(periculum in mora), não observada no caso concreto.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0203883-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150350.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 2038835 Apelação

Cível.  Embargante: Paulo Afonso de Moura Souza.  Adv.: Car-
los Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Berti.
Embargado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Karine Simone Pofahl.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 16904.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 227 a 228.  Julgado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, corrigindo,
de ofício, erro material.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGUIÇÃO DE CON-
TRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO
DO FEITO. ACOLHIMENTO DO APELO UNICAMENTE
PARA ALTERAR O CRITÉRIO DE APLICAÇÃO DOS ÔNUS
DE SUCUMBÊNCIA, ANTE A CONSTATAÇÃO DA REVE-
LIA. RESULTADO DA LIDE, QUANTO AO SEU DESFE-
CHO, INALTERADO. ERRO MATERIAL NA EMENTA.
CORREÇÃO DE OFÍCIO. EMBARGOS. REJEITADOS.

Acórdão Registrados
025. 0172822-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/41378.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000021 Busca
e Apreensão.  Agravante: Consórcio Nacional Para Caminhões
e Ônibus Volvo S/a Ltda.  Adv.: Plínio Roberto da Silva.  Agra-
vado: Vasonorte Transportadora Ltda.  Adv.: Adair Pereira Lei-
te.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16905.  Núm.Livro: 148.  Folhas:
229 a 232.  Julgado em: 13/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - PUR-
GAÇÃO DA MORA - OPÇÃO PELO RÉU - RECONHECI-
MENTO DO DÉBITO - SATISFAÇÃO VOLUNTÁRIA DA
DÍVIDA - VALOR - PARCELAS EM ATRASO E ENCAR-
GOS DAÍ ADVINDOS - NÃO INCLUSÃO DE CUSTAS JU-
DICIAIS REFERENTES A MEDIDAS ANTERIORMENTE
PROPOSTAS.
O Decreto-Lei 911/69 assegura ao credor a opção entre o ajui-
zamento da ação de execução (artigo 5º) ou o recurso à ação de
busca e apreensão. Se a opção se der pela busca e apreensão,
assegura o mesmo dispositivo uma opção ao devedor, ou seja,
purgar a mora ou contestar a ação. A opção pela purgação da
mora não pode impor ao devedor a cobrança de valores que
não advindos do atraso das parcelas.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
026. 0100395-6  Apelação Cível
Protocolo: 1996/95914.  Comarca: Curiuva.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 7900000119 Ação Discriminatória.  Autos
Complementares: 8000000101 Impugnação ao Valor da Causa.
Autos Complementares: 8100000171 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 8300000001 Agravo de Instrumento.  Autos
Complementares: 8300000007 Embargos de Terceiro.  Autos
Complementares: 8300000055 Agravo de Instrumento.  Ape-
lante: Joao de Maria Camargo.  Apelante: Jose Americo de
Souza Camargo.  Apelante: Isaltina Dias de Camargo.  Apelan-
te: Nilo Jose de Souza Camargo.  Apelante: Margarida Maria
Mercer Camargo.  Apelante: Irene Monegaglia de Camargo.
Apelante: Paulo Afonso de Camargo.  Apelante: Cleusa Kina-
ch de Camargo.  Apelante: Natal Jatai de Camargo.  Apelante:
Eliana do Rocio de Camargo.  Apelante: Fernando Fernandes
Luis.  Apelante: Rosana Thomasi Fernandes Luis.  Apelante:
Almarico Thomasi Neto.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Ape-
lado: Estado do Paraná.  Adv.: Luiz Edson Fachin.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16906.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 233 a 242.  Julgado em: 20/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DISCRIMINATÓRIA. TERRAS DEVOLUTAS. DI-
VERGÊNCIA ACERCA DA EXATA LOCALIZAÇÃO DOS
IMÓVEIS. NÃO COMPROVAÇÃO DE IDENTIDADE DE
ÁREAS PARTICULARES E DE DOMÍNIO PÚBLICO. TÍTU-
LOS INSUFICIENTES PARA EXTREMAR DO DOMÍNIO
PÚBLICO TERRAS PARTICULARES. PREVALÊNCIA DO
LAUDO E LAUDO COMPLEMENTAR DO ASSISTENTE
TÉCNICO DOS PROMOVENTES DA DEMANDA, POR ES-
TAREM EM SINTONIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE
PROVA EXISTENTES NOS AUTOS. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS EM CASO DE PROCEDÊNCIA DA DEMANDA
SEM CUNHO CONDENATÓRIO. APLICAÇÃO DO ART. 20,
§ 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0198648-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100070.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000035 De-
claratória.  Autos Complementares: 200100000277 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 200000000366 Exceção
de Incompetência.  Apelante: Banco Volvo ( Brasil ) S/a.  Adv.:
Paulo Afonso da Motta Ribeiro.  Apelado: I. S. Souza Combus-
tíveis Ltda.  Adv.: Iraponil Siqueira Souza.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revi-
sor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16907.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 243 a 256.  Julgado em: 13/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - CON-
COMITÂNCIA DE AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO -
CONEXÃO - JULGAMENTO SIMULTÂNEO - PROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO DE REVISÃO E IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - SENTENÇA MENTIDA.
Se, por conexão, são julgados simultaneamente as ações de re-
visão do contrato de financiamento de veículos e ação de busca
e apreensão, tem-se que a procedência da primeira conduz à
improcedência da segunda, posto que, até então, havia incerte-
za quanto à configuração da mora.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
028. 0141497-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/41045.  Comarca: Curitiba.  Vara: 12a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700017634 Revisão de Contrato.

Autos Complementares: 9700000584 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 9700000063 Sequencia Anual.  Autos Com-
plementares: 9700017112 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Lúcia Auro-
ra Furtado Bronholo.  Adv.: Paulo Roberto Munhoz Costa Fi-
lho.  Apelado: Luiz Jorge Marko.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16908.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 257 a 268.
Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO. CHEQUE ESPECIAL. GARANTIA DO JUÍZO.
DESNECESSIDADE. AÇÃO DIVERSA DA DE EMBARGOS
À EXECUÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMPRO-
VAÇÃO. AFASTAMENTO. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. APLICABILIDADE AOS CONTRATOS BANCÁ-
RIOS. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS
DEMONSTRADA. NULIDADE DE PLENO DIREITO RECO-
NHECIDA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 51 E 52 DO CDC.
A garantia do juízo não se faz necessária na ação revisional,
bastando para o seu processamento a observância dos aspectos
delineados no art. 282 e 295 do Código de Processo Civil.
Tratando-se o contrato de abertura de crédito rotativo em conta
corrente de contrato bancário, porquanto concluído com um banco
ou uma instituição financeira, têm aplicação as normas do Código
de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), por força do disposto no
§ 2º do art. 3º, que equipara a serviço as atividades desenvolvidas
pelas instituições financeiras bancárias e de crédito.
Há infringência ao art. 51 e incisos, do Código de Defesa do
Consumidor, quando evidenciado que as cláusulas contratuais,
inseridas no contrato de cheque especial, autorizam o banco a
aplicar percentual relativo aos encargos financeiros, ao seu li-
vre e exclusivo arbítrio, mesmo quando facultado aos tomado-
res do empréstimo, o acompanhamento, mediante extratos for-
necidos pela rede bancária.
A capitalização de juros é admitida unicamente naqueles casos
em que exista previsão legal, destacando-se a legislação espe-
cial a respeito das cédulas de crédito rural (Decreto-lei 167/
67), comercial (Lei 6.840/80) e industrial (Decreto-lei 413/69),
cuja orientação ficou cristalizada na jurisprudência do colendo
Superior Tribunal de Justiça, culminando com a edição da Sú-
mula 93.
Demonstrada quantum satis a prática de anatocismo pelo ape-
lante, há de se ressaltar o acerto do Juiz a quo, ao reconhecer a
ilegalidade da capitalização mensal de juros, bem como da cu-
mulação da comissão de permanência com a correção monetá-
ria, determinando a exclusão dos excessos verificados.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0216544-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/127027.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001150
Ação de Depósito.  Apelante: Elcio Jair de Moraes.  Adv.: Ni-
valdo Moran.  Adv.: Adriano Anhê Moran.  Apelado: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira.  Adv.: Odécio Luiz
Peralta.  Adv.: Andréia Verano.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16909.  Núm.Livro: 148.
Folhas: 269 a 272.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento na parte conhe-
cida.
APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA E JUROS. DISCUSSÃO. INADMISSI-
BILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. PRISÃO CIVIL. NÃO
CABIMENTO. ATIPICIDADE DO DEPÓSITO. POSICIONA-
MENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, UNIFOR-
MEMENTE OBSERVADO PELA CÂMARA. RECURSO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO NA PARTE CO-
NHECIDA.

Acórdão Registrados
030. 0213216-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95218.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001017 Busca
e Apreensão.  Apelante: Finaustria - Cia de Crédito Financia-
mento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Costa.  Apela-
do: Tânia Mara Schiebel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Relator Designado:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão:
16910.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 273 a 285.  Julgado em: 20/
11/2002.  Decisão: Por maioria de votos, deram provimento.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO - PROCEDÊNCIA - AVALIAÇÃO PRÉVIA DETERMI-
NADA E PERCENTUAL MÍNIMO ESTABELECIDO PARA
VENDA - INEXIGIBILIDADE - CONSEQÜÊNCIAS - DE-
CRETO-LEI 911/69, ART. 2o. E LEI 4.728/65, ART. 66, §§
4o. e 5o. - INTELIGÊNCIA - DOUTRINA - JURISPRUDÊN-
CIA - RECURSO PROVIDO.
As decisões judiciais não podem ser contrárias ao direito posi-
tivo vigente, pois cabe ao juiz aplicar e não modificar o direito
positivo (Paulo Dourado de Gusmão).
A prévia avaliação do bem é providência salutar, na medida em
que consulta ao interesse das partes em que a venda se realize
por preço justo, mercê da perspectiva de saldo remanescente
(Lei 4.728/65, art. 66, §§ 4o. e 5o.); havendo, todavia, insur-
gência do credor, a quem se confere a faculdade de venda inde-
pendentemente dessa providência (DL 911/69, art. 2o.), não
pode ela ser imposta ao arrepio da sua vontade.
Se a lei autoriza o proprietário fiduciário ou credor a vender a
coisa a terceiros independentemente de avaliação prévia (DL
911/69, art. 2o.), não há como exigi-la, porque a interpretação
possível da lei tem um limite: onde a norma legal diz sim, o
juiz está inibido de dizer não (STJ).

Acórdão Registrados
031. 0211473-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113130.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000855 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Banestado Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.
Adv.: Ernesto Antunes de Carvalho.  Agravado: J. Gomes de
Almeida Cobranças Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16911.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 286 a 291.  Julgado em: 20/11/2002.
Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRA-
TO - INADIMPLEMENTO - TUTELA ANTECIPADA - CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 273, I - INTELIGÊN-
CIA - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - PERSPECTIVA DE
DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - INE-
XISTÊNCIA - DENEGAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.
A medida contemplada pelo artigo 273 do Código de Processo
Civil tem caráter desenganadamente excepcional, e só deve ser
deferida quando manifesto o concurso dos requisitos ali elen-
cados; a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação não
têm expressão para autorizá-la, se não demonstrada a perspec-
tiva de dano irreparável ou de difícil reparação.
É também necessário que seja demonstrado receio fundado de
dano irreparável, ou de difícil reparação, no caso do art. 273
(Moniz de Aragão).

Acórdão Registrados
032. 0214292-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107188.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000441
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9100000835
Repetição de Indébito.  Apelante: Bozano Simonsen S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Edgar
K. Speck.  Apelado: Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Adv.: Dariano José Secco.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Men-
des Silva.  Núm.Acórdão: 16912.  Núm.Livro: 148.  Folhas:
292 a 295.  Julgado em: 27/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EMBARGADA. DÚVI-
DA SOBRE O CÁLCULO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA RECONHECIDO. NECESSI-
DADE DE PROVA PERICIAL. SENTENÇA ANULADA.
Recurso provido.

Acórdão Registrados
033. 0208846-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50469.  Matéria: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000346
Anulatória.  Apelante: Ronaldo Tavares da Silva.  Adv.: Jean
Carlos Machado.  Apelado: Autolatina Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16913.  Núm.Livro:
149.  Folhas: 1 a 6.  Julgado em: 27/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. PROTESTO
DE TÍTULO. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.
Não se há que falar em indenização por dano moral pelo enca-
minhamento do nome do devedor ao Cartório de Protesto de
Títulos se não houve demonstração de que o credor agiu de
forma abusiva, uma vez que existia débito pendente na oca-
sião.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
034. 0193506-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/152497.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1935068 Apelação
Cível.  Embargante: Itamarati Leasing Arrendamento Mercan-
til S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Be-
cker Macarini.  Adv.: Paulo Macarini.  Embargado: A. Drabe-
cki & Cia Ltda.  Adv.: Ivan Cesar Moretti.  Adv.: Matias Ange-
lo Gonzaga.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16914.  Núm.Livro:
149.  Folhas: 7 a 13.  Julgado em: 27/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO POSTERIORMENTE AO JULGAMENTO
DE RECURSO DE APELAÇÃO VISANDO INSTAURAÇÃO
DE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O limite temporal para postular instauração de incidente de
uniformização de jurisprudência é o curso do julgamento, inad-
mitindo-se sua apresentação após a publicação do resultado do
julgamento pelo Tribunal.
2. Os embargos de declaração têm seus parâmetros fincados na
regra do art. 535 do CPC e expressa previsão das hipóteses que
admitem a integração do julgado.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
035. 0208174-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/39502.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000131 Repara-
ção de Danos.  Autos Complementares: 9900001015 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 9700001507
Produção Antecipada de Provas.  Apelante: Cláudio Roberto
Guillen.  Adv.: Gethe Xavier Prudencio Gama.  Apelante: Fiat
Automóveis S/a.  Adv.: Fernando José Stocco.  Apelante: Via
Nova Veículos Ltda.  Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond.
Adv.: Guilherme Moreira Rodrigues.  Adv.: Flavio Ribeiro
Bettega.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16915.  Núm.Livro: 149.  Fo-
lhas: 14 a 19.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade e votos, anularam, de ofício, a sentença, res-
tando prejudicado os apelos.
PROCESSUAL CIVIL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. CONDE-
NAÇÃO DA DENUNCIANTE E DA DENUNCIADA SOLIDA-
RIAMENTE. INADMISSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA.
"Não existindo relação jurídica substancial entre a autora da
ação principal e a denunciada à lide, nula é a sentença que
condena esta a compor os prejuízos reclamados por aquela,
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solidariamente com a denunciante" (AP 3255/88, 3ª Cci do
TAPR, rel. Juiz, hoje Des. Tadeu Costa).
Sentença anulada, de ofício.

Acórdão Registrados
036. 0198949-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154616.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1989493
Apelação Cível.  Embargante: Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva.  Adv.: Nelson Knob.
Embargado: Borrão Artigos de Papelaria Ltda.  Adv.: Anassíl-
via A. Arrechea.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise
Mohd Popp.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16916.  Núm.Livro:
149.  Folhas: 20 a 23.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTEN-
TES. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIR EFEITO INFRIN-
GENTE. REJEIÇÃO.
Embargos rejeitados, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
037. 0219012-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158639.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000415
Rescisão de Contrato.  Agravante: Bancocidade Leasing Ar-
rendamento Mercantil S/a.  Adv.: André Ricardo Brusamolin.
Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Agravado: Natalino Vieira.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16917.  Núm.Livro: 149.  Folhas: 24
a 26.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, anularam, de ofício, a decisão.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AUSÊNCIA TOTAL DE
FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE.
A decisão interlocutória que não tem nenhuma fundamentação,
é nula, por infração aos preceitos do art. 165, 2ª parte do CPC
e art. 93, IX da Constituição Federal.
Decisão anulada, de ofício.

Acórdão Registrados
038. 0216893-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/158735.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 2168936 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Bandeirantes S/a Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana
Silveira.  Agravado: Assistance Administradora de Serviços de
Saúde S/c Ltda.  Adv.: Telma Maria Zibarth de Morais.  Adv.:
Eleni Moraes Barros Nunes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16918.
Núm.Livro: 149.  Folhas: 27 a 33.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de multa.
AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO
DE TODAS AS PEÇAS JUNTADAS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ÔNUS DO RECORRENTE. DECISÃO MAN-
TIDA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CÂMARA
EXIGINDO A AUTENTICAÇÃO. RECURSO QUE NÃO IN-
FIRMA O ACERTO DA DECISÃO ATACADA. NÃO CONHE-
CIMENTO.
Agravo não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
039. 0200294-6/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/152500.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2002946 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000899 Reintegração de
Posse.  Embargante: Bcn Leasing Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker Maca-
rini.  Embargado: Lavanderia Industrial Curitibana Ltda.  Adv.:
Roberto Braga Figueiredo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16919.
Núm.Livro: 149.  Folhas: 34 a 36.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO QUE NÃO
APONTA A EXISTÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO QUE
AUTORIZARIA A INTERPOSIÇÃO.
Embargos rejeitados, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
040. 0204732-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/153788.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 2047327 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000979 Reintegração
de Posse.  Embargante: Fidelity Fomento Mercantil Ltda.  Adv.:
Denis Norton Raby.  Adv.: Elaine Novaes Falco.  Embargante:
Bradesco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Murilo
Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Embarga-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16920.
Núm.Livro: 149.  Folhas: 37 a 43.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com impo-
sição de multa aos embargantes.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANEJADOS POR AMBOS
OS CONTENDORES. REJEIÇÃO POR INOCORRÊNCIA DOS
DEFEITOS RECLAMADOS. APLICAÇÃO DE MULTA.
Embargos rejeitados, com aplicação de multa.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04190 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair De Carvalho Grades 006 0194968-2
Admir Iracy Vilela 009 0193890-5
Amin José Hannouche 009 0193890-5
Antonio Sbano 001 0154320-0/01
Antonio Sbano Junior 001 0154320-0/01
Benedito De Paula 004 0197107-1
Christiane Côrtes Iwersen 012 0204483-9/01

Claudinei Dombroski 004 0197107-1
Dagmar Pimenta Hannouche 009 0193890-5
Daniel Hachem 002 0189776-1
Danilo Moura Scriptore 003 0194760-6
David Schnaid 008 0191935-1
Eloi Tambosi 001 0154320-0/01
Fabiane Norah Schnaid 008 0191935-1
Fernando Antonio Moura F. Silva 010 0180646-2
Frederich Mark Rosa Santos 004 0197107-1
Genesio Sella 013 0200139-0
Jose Elias Vilela Matos 011 0182755-4
Jose Jorge Novaes De Castro 003 0194760-6
José Cícero Celestino 006 0194968-2
Lauredson Dos Santos 004 0197107-1
Luiz Carlos Lima 010 0180646-2
Luiz Fernando M. Albuquerque 002 0189776-1
Luiz Sérgio De Toledo Barros 003 0194760-6
Marco Antonio Ribas 013 0200139-0
Marisa Da Silva Resende 007 0197564-6
Martins Gatti Camacho 012 0204483-9/01
Mauro Soares De Oliveira 003 0194760-6
Moacyr Tramujas Da Silva Junior 012 0204483-9/01
Paulo Luiz Durigan 013 0200139-0
Paulo Roberto Barbieri 013 0200139-0
Paulo Sergio Sena 010 0180646-2
Renê José Stupak 011 0182755-4
Rui Santos De Sá 008 0191935-1
Sandra Meneghini De Oliveira 002 0189776-1
Silvio Andre Brambila Rodrigues 007 0197564-6
Telismara Aparecida D. Klimiont 011 0182755-4
Vania Karen Trentini 002 0189776-1
Wagner José Coltro 008 0191935-1
Walter Goncalves 005 0205085-7

Acórdão Registrados
001. 0154320-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125062.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
1543200 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000045
Execução de Título Extrajudicial.  Embargante: Cia Itaulea-
sing de Arrendamento Mercantil.  Adv.: Antonio Sbano Junior.
Adv.: Antonio Sbano.  Embargado: Laminadora Bom Jesus Ltda.
Embargado: Olivir Pedro Pereira.  Embargado: Maria Rosalis
Pallu Pereira.  Embargado: Martins Follador.  Embargado: Os-
mar Napoleão Follador.  Adv.: Eloi Tambosi.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 14259.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 233 a 239.
Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e acolheram
parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. LEASING. ACÓRDÃO QUE DESPROVE A APELA-
ÇÃO DA ARRENDANTE. NULIDADE. PORÇÃO NÃO CO-
NHECIDA. OMISSÕES. ACOLHIDA AQUELA REFEREN-
TE A ARGUIÇÃO DE PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INI-
CIAL ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTO NECESSÁ-
RIO. PROVA DA PENHORA. QUESTÃO NÃO APRECIA-
DA. SUPRIMENTO FEITO NA PARTE DA "MOTIVAÇÃO"
DO JULGADO. CONTUDO, PRELIMINAR REJEITADA.
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHE-
CIDO EM PARTE E PARCIALMENTE ACOLHIDO, SEM
MODIFICAÇÃO DA DECISÃO COLEGIADA.

Acórdão Registrados
002. 0189776-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60048.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001512 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Amabilon Dalcomuni.  Apelante:
Márcia Regina Miquelissa Dalcomuni.  Adv.: Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque.  Adv.: Vania Karen Trentini.  Apela-
do: Banco Bradesco S/a.Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Sandra
Meneghini de Oliveira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 14260.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 240 a 254.
Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento quanto a exclu-
são nominal junto ao SERASA e, por maioria, vencido o juiz
relator, deram provimento quanto a aplicação do CDC e substi-
tuindo  da TR pelo INPC.
REVISIONAL SOBRE CONTRATO DE MÚTUO FINANCEI-
RO HABITACIONAL (SFH). APÓS SEQÜENCIAIS RECÍ-
PROCOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROCEDIDA
'A QUO', REVOGANDO LIMINAR ABSTENÇÃO/EXCLU-
SÃO AO REGISTRO NOMINAL JUNTO AO SERASA. UNÂ-
NIME REPARO À SENTENÇA, PERMANECENDO INICI-
AL CONCESSÃO EXCLUSORA. 'TR' ELEITA CORRETIVA
APLICADA AO SALDO CONTRATUAL PÓS FEVEREIRO/
91, EDICAO DA LEI 8177/91. AFASTAMENTO, VIA SUJEI-
ÇÃO DA RELAÇÃO EM APREÇO AO CDC, DA 'TR' INDE-
XADORA PELO INPC, A PARTIR DE FEVEREIRO/91 (MAI-
ORIA). APELO PROVIDO, UNÂNIME, QUANTO À EXCLU-
SÃO NOMINAL E MAJORITARIAMENTE VENCIDO O
RELATOR QUANTO À APLICAÇÃO DO CDC E SUBSTI-
TUIÇÃO DA 'TR' PELO INPC, COM INVERSÃO SUCUM-
BENCIAL.

Acórdão Registrados
003. 0194760-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/59252.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000439 Embargos a Arremata-
ção.  Autos Complementares: 8700000175 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Francisco Bustelo Calvo.  Adv.: Luiz
Sérgio de Toledo Barros.  Apelado: Benedita Alcides da Silva.
Adv.: Danilo Moura Scriptore.  Adv.: Jose Jorge Novaes de
Castro.  Adv.: Mauro Soares de Oliveira.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 14261.  Núm.Livro: 125.  Folhas:
255 a 265.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento
ao recurso.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO IMPROCEDIDOS 'A QUO'.
APELO DEVIDAMENTE PREPARADO NESTA RAZÃO

CONHECÍVEL. AVENTO NULITÁRIO DESTA POR AUSÊN-
CIA INTIMATÓRIA AO PATRONO JUDICIAL DAS ATUA-
LIZAÇÕES DE CONTA E AO VALOR DA PENHORADA
MEAÇÃO AO IMÓVEL, LAPSO SUPERIOR A 30 DIAS
ENTRE AVALIAÇÃO E PRACEAMENTO, OBRIGANDO À
NOVA CONSTAR DO EDITAL VALOR DA PRECEDENTE
E ATUAL. OBRIGATORIEDADE À EXIBIÇÃO DO VALOR
DO LANCE ANTE OUTRAS PENHORAS INCIDENTES
(ART. 690, §2º, REDAÇÃO DA LEI 8953/94, CPC). AFAS-
TAMENTO CONTUDO À ÚLTIMA POR AÇÃO DO MES-
MO DISPOSITIVO (CONJUGADO AOS ARTS. 711 -712, 664,
659, §4º). PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO (ARTS. 244 E
250, CPC). DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados
004. 0197107-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84415.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000323 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001209 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sociedade Benefi-
cente dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar do Estado
do Paraná ( Sbss Pmpr ).  Adv.: Benedito de Paula.  Adv.: Lau-
redson dos Santos.  Apelado: Aderbal Bueno de Almeida.  Adv.:
Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.: Claudinei Dombroski.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 14262.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 266 a 272.  Julgado em: 20/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO SUPORTADA EM CHEQUES, EMBARGOS
DESACOLHIDOS 'A QUO'. CARÊNCIA ACIONÁRIA E
INÉPCIA DA EXORDIAL AFASTADAS. CHEQUE EM
BRANCO. ADMISSIBILIDADE AO PORTADOR PARA RES-
PECTIVA COMPLETAÇÃO EM PRESUMÍVEL BOA FÉ, ATÉ
AJUIZAMENTO. SÚMULA 387, STF, INDEMONSTRAÇÃO
ABUSIVA OU DE MÁ FÉ. VINCULAÇÃO À RELAÇÃO
NEGOCIAL SUBJACENTE COMPROVADA. PRECEDEN-
TE JURISPRUDENCIAL. CÁRTULAS FORMALMENTE
PERFEITAS. AMORTIZAÇÃO DEBITUAL INCOMPROVA-
DA. ÍMPROBA LITIGÂNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO
INCONFIGURADA (ART. 59, LEI Nº 7.357/85). APELO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0205085-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2389.  Matéria: Execução.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000338
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Mercantil
de São Paulo S/a.  Adv.: Walter Goncalves.  Apelado: Geraldo
de Andrade Júnior.  Apelado: Ivanete Luzia de Andrade.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro.  Núm.Acórdão: 14263.  Núm.Livro: 125.  Folhas:
273 a 278.  Julgado em: 06/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS
- EFICÁCIA EXECUTIVA - TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
EXIGÍVEL - SENTENÇA REFORMADA.- RECURSO PRO-
VIDO.
Conforme orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de
Justiça, o contrato de renegociação de dívida; ainda que oriun-
do de contrato de abertura de crédito em conta corrente, cons-
titui, em princípio, título hábil a autorizar a cobrança pela via
executiva.

Acórdão Registrados
006. 0194968-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60131.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000342 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9700000181 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Indústria e Comércio do
Vestuário Tohy´s Ltda.  Adv.: Adair de Carvalho Grades.  Ape-
lado: Lavanderia Clarear S/c Ltda.  Adv.: José Cícero Celesti-
no.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno
Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 14264.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 279 a 284.  Julgado em: 20/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
EXECUÇÃO DE DUPLICATAS. EMBARGOS IMPROCEDI-
DOS 'A QUO'. RECURSO. CÓPIA 'IPSIS LITERIS' DA PEÇA
EXORDIAL. INEXISTÊNCIA DE ATAQUE OU FUNDA-
MENTAÇÃO PRÓPRIA CONTRA OS TERMOS DO 'DECI-
SUM'. ATUAÇÃO AO ART. 514, II E III, CPC. APELO NÃO
CONHECIDO. SÚMULA 4ª, 1º TARS. PRECEDENTES.

Acórdão Registrados
007. 0197564-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/54636.  Matéria: Execução.  Comarca: Anto-
nina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000120 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400000559 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Umberto Natale.
Adv.: Marisa da Silva Resende.  Agravado: Napoleão Luiz Pe-
luso.  Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues.  Interessado:
Agropecuária Marcosanto Ltda.  Curador: Reina Yurico
Takahashi.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14265.  Núm.Livro: 125.
Folhas: 285 a 292.  Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO EM BOA FÉ DOS IMÓ-
VEIS CONSTRITADOS. AUTO REGULARMENTE LAVRA-
DO E SUBSCRITO POR AGRAVANTE. ATO PERFEITO,
ACABADO E IRRETRATÁVEL, AINDA QUE NÃO EXPE-
DIDA A CORRESPONDENTE CARTA. NULIDADE AVENTA-
DA EM INOVAÇÃO AO INCISO I, ART. 694, CPC, PARA HI-
PÓTESE ENTRETANTO PREVISTA AO DESFAZIMENTO NO
PARÁGRAFO ÚNICO, INC. III AO DISPOSITIVO. ALEGA-
ÇÃO EM TESE FATICAMENTE CONVINCENTE AO SUPOR-
TE DOCUMENTAL CARREADO. EXTRAPOLAÇÃO, PORÉM
AO ASSINALADO TRÍDUO PARA CORRESPONDENTE DE-
MONSTRAÇÃO. CABIMENTO ASSIM ANULATÓRIO VIA
ART. 486, CPC À LUZ DO ART. 686, V, CPC. SUPORTE JU-
RISPRUDENCIAL E DOUTRINÁRIO. DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

008. 0191935-1  Apelação Cível
Protocolo: 2927/0.  Matéria: Execução.  Comarca: Cornélio
Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000250
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000541
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Iochpe Maxion S/
a.  Adv.: David Schnaid.  Adv.: Fabiane Norah Schnaid.  Adv.:
Wagner José Coltro.  Apelante: Trautwein Comércio de Má-
quinas Agrícolas Ltda.  Apelante: Edson Amaral Trautwein.
Apelante: Wagner do Amaral Trautwein.  Adv.: Rui Santos de
Sá.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Núm.Acórdão: 14266.  Núm.Livro: 126.  Folhas: 1 a 9.
Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro apelo e negaram provimento ao segundo apelo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE NOTAS PROMISSÓRIAS
RELATIVAS ÀS DUAS FINAIS PARCELAS ACORDADAS
EM PARTICULAR INSTRUMENTO CONFESSÓRIO DEBI-
TUAL, IMPROCEDIDOS 'A QUO'. APELOS RECÍPROCOS.
PRIMEIRO: VERBA HONORÁRIA NÃO CONDIZENTE À
JUSTA REMUNERAÇÃO, ART. 20, § 3º 'A' E 'C', ELEVA-
ÇÃO MESMO AO CRITÉRIO EQUITATIVO (§ 4º) - PARCI-
AL ACOLHIMENTO, NESTA RAZÃO.
SEGUNDO: NULITÁRIO SENTENCIAL CERCEIO DEFEN-
SIVO INCONFIGURADO - INOCUIDADE À PERÍCIA CON-
TÁBIL. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DAS
CÁRTULAS, PRESENTES NOVAÇÃO CONFIGURADA IN-
CLUSIVE SUBJETIVA (ART. 999, I, CCB) EXECUÇÃO
MOVIDA POR FIADOR AFASTANDO DISCUTIR ORIGEM
DEBITUAL. MULTA IMPOSTA AO CARÁTER PROTELA-
TÓRIO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ART. 538, §
ÚNICO, CPC). MANTIDOS MANEJADOS SEM EXPRESSO
PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 98 STJ). APELO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0193890-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54672.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000253 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000112
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000205
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000045
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Luiz San-
ches Vilar.  Apelante: Rosângela Aparecida de Oliveira San-
ches Vilar.  Adv.: Admir Iracy Vilela.  Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Amin José Hannouche.  Adv.: Dagmar
Pimenta Hannouche.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 14267.  Núm.Livro: 126.  Folhas: 10 a 13.  Jul-
gado em: 20/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
EXECUÇÃO SUPORTADA EM CÉDULA RURAL PIGNO-
RATÍCIA E HIPOTECARIA. EMBARGOS IMPROCEDIDOS
"A QUO". APELO INTEGRALMENTE REPETITIVO DA
RAZÕES VESTIBULARES AOS EMBARGOS. AUSÊNCIA
DE NOVOS ARGUMENTOS OBJETIVAMENTE DIRIGIDOS
IRRESIGNAR AOS FUNDAMENTOS SENTENCIAIS CON-
FORME ESSENCIALIZADO AO ART. 514, II, CPC. REQUI-
SITO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE, CONHECÍVEL
DE OFÍCIO, NÃO OBSERVADO. APELO NESTA RAZÃO
NÃO CONHECIDO. PRECEDENTES.

Acórdão Registrados
010. 0180646-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123724.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000034
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001334
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sasse - Compa-
nhia Nacional de Seguros Gerais.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.:
Fernando Antonio Moura Fialho Silva.  Apelado: Jandira Apa-
recida de Assis Sena.  Adv.: Paulo Sergio Sena.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revi-
sor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 14268.  Núm.Livro:
126.  Folhas: 14 a 26.  Julgado em: 20/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EXECUÇÃO DE CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM
GRUPO. EMBARGOS IMPROCEDIDOS 'A QUO'. PRESCRI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO DO EVOCADO
PRAZO ÂNUO (ART.178, § 6º, INC. II, CCB E SÚMULA
101, STJ), POSTO MOVIDA A EXECUÇÃO POR BENEFI-
CIÁRIA VIÚVA DO CONTRATANTE, LEVANDO AO VIN-
TENÁRIO, DE AÇÕES PESSOAIS (ART. 177, CCB). DOEN-
ÇA PRÉ-EXISTENTE COM INTERNAÇÕES CLÍNICAS DO
PROPONENTE EM PATOLOGIA DETERMINANTE LETAL,
SILENCIADAS À PROPOSTA DE INGRESSO SECURITÁ-
RIO. FATO RELEVANTE NA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
E AVALIAÇÃO DO RISCO. DECORRENTE DESOBRIGA-
ÇÃO DA SEGURADORA. EXEGESE DOS ARTS. 1.443 E
1.444 DO CCB. PRECEDENTES DOUTRINÁRIO-JURIS-
PRUDENCIAIS, ATUAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO PROBATÓRIA CONTUDO
PRONUNCIADA DE OFÍCIO. RECURSO MERITÓRIA E
PARCIALMENTE ACOLHIDO, COM INVERSÃO SUCUM-
BENCIAL, DE CONTIDA EXIGIBILIDADE (ART. 12, LEI
1060/1950).

Acórdão Registrados
011. 0182755-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99330.  Matéria: Execução.  Comarca: Sen-
gés.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000003 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 200100000021 Cobran-
ça.  Apelante: Deragro Distribuidora de Insumos Agrícolas
Ltda.Adv.: Renê José Stupak.  Adv.: Telismara Aparecida Di-
niz Klimiont.  Apelado: Jeronimo Wesgueber.  Adv.: Jose Elias
Vilela Matos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 14269.  Núm.Livro: 126.  Folhas: 27 a 30.  Jul-
gado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO PARCIAL PELA
ENTREGA EXCEDENTE DE PRODUTO AGRÍCOLA E
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DEVOLUÇÃO DE PRODUTO ADQUIRIDO. MÉRITO DA
CAUTELAR RESTRITO AO EXAME DOS REQUISITOS DO
FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. ALEGA-
ÇÕES PLAUSÍVEIS QUE EMBORA AMPAREM A CONCES-
SÃO DA LIMINAR, NÃO SE SUSTENTAM APÓS OFERE-
CIMENTO DA CONTRARIEDADE À AUSÊNCIA DE UM
MÍNIMO DE INDÍCIO PROBATÓRIO E À AUSÊNCIA DE
PELOS MENOS UM DAQUELES REQUISITOS. APELO
PROVIDO.
Embora a ação cautelar restrinja o seu mérito aos requisitos do
fumus boni iuris e periculum in mora, não exigindo prova ine-
quívoca dos fatos alegados e nem deva adentrar no mério obje-
to da ação principal , a manutenção e confirmação da liminar
concedida, exige que após a contrariedade se sustente a plausi-
bilidade das alegações em um mínimo de indício probatório.
Ausente pelo menos um dos requisitos exigidos, improcedente
a pretensão cautelar

Acórdão Registrados
012. 0204483-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/145328.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 2044839 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Mauro Blumental Silka.  Adv.:
Moacyr Tramujas da Silva Junior.  Agravado: Banco Meridio-
nal do Brasil S/a.  Adv.: Martins Gatti Camacho.  Interessado:
Caixa Econômica Federal - Cef.  Adv.: Christiane Côrtes Iwer-
sen.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 14270.  Núm.Livro: 126.
Folhas: 31 a 34.  Julgado em: 27/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
"AGRAVO  REGIMENTAL. DECISUM DO RELATOR QUE
NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO
PELA SUA MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
VISTOS e examinados estes autos de AGRAVO REGIMEN-
TAL nº 204483-9/01, em que é agravante Mauro Blumental
Silka.
O recursante rebate decisão proferida por este relator no agra-
vo de instrumento nº 204483-9, em que houve a decisão de
impossibilidade de prosseguimento do recurso, com esteio no
artigo  557, do Código de Processo  Civil, ante o argumento de
que a quebra de contrato entre prestadora de serviço de entrega
de publicações judiciais e advogado não pode albergar pedido
de agravo de instrumento, mormente quando se vê que a inti-
mação de despacho se deu regularmente através do Diário da
Justiça estadual.
É o breve relato.
A decisão originalmente atacada no agravo de instrumento tem
a seguinte dicção ( fls. 83 - TA ):
              "A intimação do patrono do autor deu-se regularmen-
te por publicação no Diário da Justiça, não cabendo a renova-
ção do ato por falha de empresa prestadora de serviços. Assim,
indefiro os pleitos de fls. 225/226."
O pedido recursal do agravo de instrumento, em fls. 10/11 -
TA, traz o pleito de revogação integral do despacho de fls. 227
( 83 - TA acima reproduzido ), evitando-se o envio do feito
ordinário à Justiça Federal, revogando-se a substituição pro-
cessual ( Banco Meridional S/A pela Caixa Econômica Federal
S/A ), uma vez que a cessão de crédito não foi notificada ao
devedor, aqui agravante.
Depreende-se, então, que os demais pedidos têm dependência
com o primeiro, que é justamente o despacho atacado na via
recursal.
Importa revelar que a decisão desta relatoria ( fls. 124/126 TA
), alicerçou-se em que "a origem do drama processual presente
origina-se na quebra contratual perpetrada pela empresa AL-
TERNATIVA PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA,  que não
deve chegar ao advogado do agravante a publicação alusiva ao
despacho do eminente Juiz a quo, e que deve ser resolvido en-
tre advogado e prestadora de serviços".
Aduzi, ainda , que a decisão que efetivamente deveria ser ata-
cada é a que declarou a incompetência da Justiça Estadual que
foi publicada em 15/05/2002.
Assim, tenho que a quebra contratual entre a empresa ALTER-
NATIVA e o agravante, confessada de fls. 06 - TA, não tem o
condão de renovar ato processual nenhum, estando caracteri-
zada a manifesta inadmissibilidade do prosseguimento do agravo
de instrumento.
Voto, pelas razões elencadas, que o agravo regimental seja im-
provido, com mantença, por inteiro, da decisão guerreada.
ACORDAM os senhores Juízes integrantes da quinta Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unani-
midade, nos termos do voto do relator, em negar provimento
provimento ao agravo regimental interposto por MAURO BLU-
MENTAL SILKA.
Participaram do julgamento os Senhores Juízes Arno Knoerr,
Presidente com voto, José Simões Teixeira, relator e Glademir
Vidal Antunes Panizzi.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Acórdão Registrados
013. 0200139-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64750.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000035053 Rescisão de Contrato.  Autos Complementares:
200000001366 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
200000037554 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000001377 Sequencia Anual.  Agravante: Jule Cons-
truções Civis Ltda.  Adv.: Genesio Sella.  Agravado: Rute Car-
valho.  Adv.: Paulo Luiz Durigan.  Adv.: Marco Antonio Ribas.
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Rober-
to Barbieri.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão: 14271.
Núm.Livro: 126.  Folhas: 35 a 40.  Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
termos do voto do juiz relator.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO E RESCISÃO CONTRATUAL C/C NULIDADE DE
CLÁSULAS, RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS E COM-
PENSAÇÃO DE VALORES - INSTRUMENTO PARTICULAR
DE COMPRA E VENDA JÁ EXTINTO - IMPOSSIBILIDA-

DE DE RESCISÃO, SOB PENA DE OFENSA DE ATO JURÍ-
DICO PERFEITO - CARÊNCIA DE AÇÃO COM RELAÇÃO
À AGRAVANTE - EXTINÇÃO PARCIAL DA DEMANDA -
RECURSO PROVIDO.

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04209 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Mussi 008 0164054-4/01

009 0137500-4/02
Ana Lúcia França 010 0186086-0/01
Antonio Cesar Ziegemann 008 0164054-4/01
Antonio Ivanir G. D. Azevedo 012 0120189-4/01
Antonio Jose Saviani Da Silva 012 0120189-4/01
Carmen Das Gracas Silva Marins 004 0186989-6
Clarice Amélia M. C. Teixeira 008 0164054-4/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 009 0137500-4/02

011 0178056-7/01
Cláudio Xavier Petryk 010 0186086-0/01
Daniel Hachem 002 0161292-2/03
Enio Expedito Franzoni 007 0176738-6/02
Geraldo Saviani Da Silva 012 0120189-4/01
Itamar Marcos De Oliveira 007 0176738-6/02
Jamil João Ziegemann 008 0164054-4/01
José Eli Salamacha 009 0137500-4/02
José Roberto Sapateiro 005 0188259-1/02
João Otávio De Noronha 008 0164054-4/01
Karina Maria Mehl 009 0137500-4/02

011 0178056-7/01
Karlheinz Alves Neumann 012 0120189-4/01
Luiz Alberto De Lima 011 0178056-7/01
Marlene Da Conceicao De Souza 002 0161292-2/03
Mauro Czelusniak 006 0168773-0/01
Milton José Paizani 003 0180230-4/01
Márcio Ari Vendruscolo 012 0120189-4/01
Márcio Miatto 002 0161292-2/03
Mário Gregório Barz Junior 001 0185768-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 002 0161292-2/03
Reny Angelo Pastre 007 0176738-6/02
Roberto Luiz Pedrotti 008 0164054-4/01
Sueli Cristina Galleli Campos 004 0186989-6
Tania Tamiko Iizuka 004 0186989-6
Tobias Fernando Madureira 009 0137500-4/02

011 0178056-7/01
Valério Schmidt 003 0180230-4/01
Vera Alice Rossi 002 0161292-2/03

Acórdão Registrados
001. 0185768-3  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2001/128543.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001195 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Impetrante: Marco Antonio da
Costa Fagundes.  Adv.: Mário Gregório Barz Junior.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Décima Sexta Vara Cível da Capital.
Litis: Yok Equipamentos S/a.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Integral.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 3.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 11 a 19.  Julgado em: 05/06/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, concederam a segurança.
"MANDAMUS" SOBRE POSICIONAMENTO JUDICIAL.
CONSCREVENDO AO IMPETRANTE EXEQÜENTE EXI-
BIR CERTIDÕES NEGATIVAS DAS FAZENDAS ESTADU-
AL E MUNICIPAL. APRESENTAÇÃO ATENDIDA QUAN-
TO À SEGUNDA, COM JUSTIFICADA IMPOSSIBILIDADE
À PRIMEIRA. MAS RECOLHIDO O ITBI DE AMBOS IMÓ-
VEIS ARREMATADOS. INTELIGÊNCIA AO ART. 703, II,
CPC. ESPECÍFICO À REGÊNCIA DO ATO JUDICIAL, LI-
MITANDO A PROVA DE QUITAÇÃO DOS IMPOSTOS ES-
TRITAMENTE AOS LIGADOS À TRANSMISSÃO-ARRE-
MATAÇÃO DO BEM. EXCERTOS DOUTRINÁRIO E JURIS-
PRUDENCIAL CONFORTO AOS ARTS. ÚNICO CTN E
ITEM 5.8.9, I E II CÓDIGO DE NORMAS. DÉBITOS ANTE-
RIORES SUPORTADOS PELO PREÇO DEPOSITADO. OR-
DEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
002. 0161292-2/03  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/136521.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1612922 Apela-
ção Cível.  Apelante: Arlindo Tsutomu Miyazaki e outro.  Adv.:
Marlene da Conceicao de Souza.  Apelado: Banco Bradesco S/
a.  Adv.: Márcio Miatto.  Adv.: Vera Alice Rossi.  Autos Com-
plementares: 9900000063 Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.:
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Adv.: Márcio Miatto.  Adv.:
Vera Alice Rossi.  Embargado: Arlindo Tsutomu Miyazaki.
Embargado: Lucy Tomie Katayama Miyazaki.  Adv.: Marlene
da Conceicao de Souza.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Inte-
gral.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Núm.Acórdão: 4.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 20 a 26.  Jul-
gado em: 05/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
EMBARGOS INFRINGENTES. MANEJO CORRETO EM
PREPARO E TEMPO. CONHECIMENTO TAMBÉM NÃO
OBSTADO POR AUSENTE EXPOSIÇÃO SEPARADA DA
MINORITÁRIA EXPOSIÇÃO DIVERGENTE, PORQUANTO
DE CURIAL EXTRAÇÃO O SENTIDO OPOSITIVO AO
MAJORITÁRIO AFASTANDO PRELIMINAR ÀQUELE RE-
CONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO, PORÉM, DE OFÍ-
CIO, POR AUSENTE INTERESSE (ART. 499, 1ª PARTE, CPC)
E LEGITIMIDADE POSTO MAJORITARIAMENTE BENE-
FICIADO O EMBARGANTE.

Acórdão Registrados
003. 0180230-4/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/14249.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1802304 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000215 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Embargante: Paulo Giovani Tisian Serena.  Embar-

gante: Munira Tisian Serena.  Adv.: Valério Schmidt.  Embar-
gado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Milton José Pai-
zani.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão:
5.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 27 a 32.  Julgado em: 19/06/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - ASSESTADOS AO PREVA-
LECIMENTO MINORITÁRIO AO RELATOR VENCIDO
DESPROVENDO APELO À DOUTA SENTENÇA - ACOLHI-
TIVA AOS EMBARGOS EXTINTIVA À EXECUÇÃO, EN-
FOCANDO AS SUMULAS 233 E 258 STJ E ART. 614, II CPC.
TÍTULO EXEQÜENDO PORÉM NÃO CARACTERIZADO
ABRANGIDO AOS TERMOS DA SUMULA 233, AFEITO
AO ART. 585, II, CPC, COM MATERIALMENTE APRESEN-
TADOS DEMONSTRATIVOS IMPUGNÁVEIS VIA PRÓ-
PRIA. INFRINGENTES REJEITOS, CONFORTO À POSIÇÃO
VENCEDORA AO PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS.

Acórdão Registrados
004. 0186989-6  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2001/117354.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000099
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000317
Declaratória.  Autos Complementares: 9900000003 Execução
de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito da Nona
Vara Cível da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da Oitava Vara Cível da Comarca de Londrina.  Interessado:
Nolasco Informática Ltda.  Interessado: Miguel Nolasco de
Carvalho Junior.  Interessado: Nilse Lelia Curotto Nolasco de
Carvalho.  Adv.: Tania Tamiko Iizuka.  Adv.: Carmen das Gra-
cas Silva Marins.  Interessado: Banco Santander Noroeste S/a.
Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Núm.Acórdão:
6.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 33 a 35.  Julgado em: 05/06/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e julgaram procedente
o conflito de competência.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA
E REVISIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DISCUSSÃO
EM AMBAS SOBRE A VALIDADE DO NEGÓCIO. IDENTI-
DADE DE OBJETO E CAUSA DE PEDIR. CONEXÃO CA-
RACTERIZADA. REUNIÃO DOS PROCESSOS PARA JUL-
GAMENTO SIMULTÂNEO. CONFLITO ACOLHIDO.

Acórdão Registrados
005. 0188259-1/02  Embargos de Declaração (C.Int.)
Protocolo: 2002/43924.  Matéria: Execução.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1882591 Mandado de Se-
gurança.  Impetrante: José Roberto Sapateiro.  Adv.: José Ro-
berto Sapateiro.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Uraí.Litis: Edgard Pietraróia.  Autos Complemen-
tares: 9900000077 Cobrança de Honorários.  Embargante: José
Roberto Sapateiro.  Adv.: José Roberto Sapateiro.  Embargado:
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Uraí.Litis: Edgard
Pietraróia.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 7.  Núm.Livro: 1.  Fo-
lhas: 36 a 38.  Julgado em: 26/06/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL.
ACÓRDÃO QUE MANTÉM DESPACHO DO RELATOR.
MANDADO DE SEGURANÇA . INICIAL. INDEFERIMEN-
TO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. PRAZO RECURSAL
QUE ANTECEDEU A PRAÇA DOS BENS. IMPROPRIEDA-
DE DO MANDAMUS. RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados
006. 0168773-0/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/71871.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1687730 Habeas Corpus.  Em-
bargante: Alexandre Kruger Júnior.  Adv.: Mauro Czelusniak.
Embargado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Integral.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.).  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 8.  Núm.Livro: 1.
Folhas: 39 a 41.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, não conheceram.
HABEAS CORPUS PREVENTIVO - PRISÃO CÍVIL - OR-
DEM JUDICIAL DE CORRENTE DE DECISÃO JÁ APRE-
CIADA EM  SEGUNDO GRAU - PENDÊNCIA DE RECUR-
SO - ESPECIAL SEM EFEITO SUSPENSIVO - IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO CO-
LEGIADA ATRAVÉS DA VIA ESCOLHIDA. - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
007. 0176738-6/02  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/156341.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1767386 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000470 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Incopesa S/a.Embargante: José
Roque Hansen.  Adv.: Itamar Marcos de Oliveira.  Adv.: Enio
Expedito Franzoni.  Embargado: Hsbc Bank Brasil S/a. - Ban-
co Múltiplo.  Adv.: Reny Angelo Pastre.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 9.  Núm.Livro: 1.
Folhas: 42 a 47.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CON-
TRATOS BANCÁRIOS. EMBARGOS À  EXECUÇÃO. INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSI-
ÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS
AVENÇAS. CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA.
CONDIÇÃO DA AÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EXECUTIVIDADE.
Embargos rejeitados.
1. Motivação de recurso infringente. Ao apreciar os embargos
infringentes o órgão julgador não fica adstrito à motivação do
voto ensejador do recurso, porém restrito à questão divergente.
2. Renegociação de dívidas. O contrato de renegociação de dí-
vida, ainda que oriundo de contrato de abertura de crédito, cons-
titui, em princípio, título hábil a autorizar a cobrança pela via
executiva, facultado ao devedor, não obstante, discutir sobre

os critérios adotados para a constituição do valor exigido, ain-
da que remontem ao instrumento originário.

Acórdão Registrados
008. 0164054-4/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/118767.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cândido de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1640544
Apelação Cível.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Cla-
rice Amélia Martins Cotrim Teixeira.  Adv.: Adalberto Mussi.
Adv.: João Otávio de Noronha.  Adv.: Roberto Luiz Pedrotti.
Embargado: Adriano Walecki.  Adv.: Jamil João Ziegemann.
Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Integral.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.).  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 10.  Núm.Livro: 1.
Folhas: 48 a 59.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
CONTRATO BANCÁRIO - APLICAÇÃO DA NORMATIZA-
ÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CUSTO DE AQUISIÇÃO
DO BEM EM MOEDA ESTRANGEIRA - FATOR DE INDE-
XAÇÃO DA AVENÇA - PREVISIBILIDADE TÉCNICA PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DA VARIAÇÃO MONETÁRIA
DESFAVORÁVEL AO DEVEDOR - INDUÇÃO DE CON-
TRATAR - BOA-FÉ DA PARTE FINANCIADA COM BASE
NA APREGOADA ESTABILIDADE ECONÔMICA PELAS
AUTORIDADES FEDERAIS - CONFIGURAÇÃO DE ONE-
ROSIDADE EXCESSIVA - POSSIBILIDADE DA REVISÃO
CONTRATUAL.

Acórdão Registrados
009. 0137500-4/02  Embargos Infringentes (gr)
Protocolo: 2000/39808.  Comarca: Castro.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 1375004 Apelação Cível.  Embargante: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Adalberto
Mussi.  Embargado: Vale do Sol Indústria e Comércio de Ma-
deiras Ltda.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.
Adv.: Karina Maria Mehl.  Adv.: Tobias Fernando Madureira.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pu-
ppi (R.E.).  Núm.Acórdão: 11.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 60 a 63.
Julgado em: 21/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM
AÇÃO DE DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO REGULAR E
CORRETA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
010. 0186086-0/01  Agravo Regimental (C.Int.)
Protocolo: 2002/109694.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1860860 Ação
Rescisória.  Autos Complementares: 8400026120 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Slaviero Decisão - Adminis-
tradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Adv.: Ana Lúcia França.  Agravado: W.lacerda e Lacerda Ltda.
Agravado: Paulo Alves Pereira.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Integral.   Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Núm.Acórdão: 12.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 64 a 66.  Julgado
em: 30/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não co-
nheceram.
 "AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CONHECIMENTO. DIS-
CREPÂNCIA ENTRE O DECIDIDO PELO RELATOR E AS
RAZÕES DO RECURSO INTERNO."

Acórdão Registrados
011. 0178056-7/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/136502.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1780567 Apelação
Cível.  Apelante: Banco America do Sul S/a.  Adv.: Luiz Alber-
to de Lima.  Apelante: Hideaki Joboji e outros.  Adv.: Cláudio
Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Adv.:
Tobias Fernando Madureira.  Apelante: Cláudio Luiz
F.c.francisco e outros.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Fran-
cisco.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Autos Complementares:
9900000091 Execução de Título Extrajudicial.  Embargante:
Banco America do Sul S/a.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Em-
bargante: Hideaki Joboji.  Embargante: Keiko Ueda Joboji.
Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Karina
Maria Mehl.  Adv.: Tobias Fernando Madureira.  Embargado:
Cláudio Luiz F.c.francisco.  Embargado: Fernando Madureira.
Embargado: Karina Mehl.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa
Francisco.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revi-
sor: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 13.  Núm.Livro:
1.  Folhas: 67 a 70.  Julgado em: 30/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - CÉDULA RURAL HIPOTE-
CÁRIA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - SEMESTRALIDA-
DE - DL 413/69 E SÚMULA 93 DO STJ. EMBARGOS IM-
PROCEDENTES.
A jurisprudência hodierna e predominante admite a capitaliza-
ção semestral de juros nos créditos decorrentes de cédula rural,
comercial e industrial, a teor do DL 413/69 - art. 5º e da Súmu-
la 93, do STJ.

Acórdão Registrados
012. 0120189-4/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 1998/113507.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1201894 Apela-
ção Cível.  Embargante: Companhia Canavieira de Jacarezi-
nho.  Adv.: Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo.  Adv.: Már-
cio Ari Vendruscolo.  Adv.: Karlheinz Alves Neumann.  Em-
bargado: Antonio Felisbino Correa.  Embargado: Sebastiana
Rocha Correa.  Adv.: Antonio Jose Saviani da Silva.  Adv.:
Geraldo Saviani da Silva.  Órgão Julgador: Quinta Câmara In-
tegral.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sigurd Roberto Bengtsson.  Revisor: Juiz Arno
Knoerr.  Núm.Acórdão: 14.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 71 a 82.
Julgado em: 14/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, na parte
conhecida.
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL
- MORTE DE TRABALHADOR RURAL - AMARRADOR DE
CANA QUE  SOFRE ELETROCUSSÃO QUANDO AMAR-
RAVA O PRODUTO COM CABOS DE AÇO - CULPA GRA-
VE DE PREPOSTO DA EMPRESA QUE ESTACIONA A
CARRETA NA QUAL A VÍTIMA TRABALHAVA, DEBAI-
XO DE FIO DE ALTA TENSÃO, QUE ALÉM DO MAIS ES-
TAVA NAQUELE LOCAL ABAIXO DA ALTURA PADRÃO,
O QUE ACENTUA AINDA MAIS SUA CULPA - VOTO VEN-
CIDO QUE SOMENTE DISCORREU SOBRE A AUSÊNCIA
DE CULPA DA RÉ - INAVIABILIDADE DE PRETENDER
DEBATER NOS EMBARGOS INFRINGENTES OUTRAS
QUESTÕES, COMO O VALOR OU REDUÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO, PONTOS NOS QUAIS INEXISTIU DIVERGÊN-
CIA -  EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS.
 (01) COMO O ACIDENTE OCORREU ANTES DO ADVEN-
TO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, ERA NECES-
SÁRIO QUE SE COMPROVASSE A CULPA GRAVE OU
DOLO DE PREPOSTO DA RÉ NO ACIDENTE ( SÚMULA
229 DO STF).
 (02) A EMBARGANTE, COMO EMPREGADORA, RES-
PONDE PELOS ATOS DE SEUS PREPOSTOS ( ART. 1.521,
III DO CC).
CULPA GRAVE DE PREPOSTO DA RÉ, QUE DE FORMA
LEVIANA, COM EXTREMA FALTA DE ATENÇÃO E DES-
CUIDO, ESTACIONOU UMA CARRETA -  NA QUAL ES-
TAVA A VÍTIMA AMARRANDO FARDOS DE CANA, UTI-
LIZANDO-SE PARA TANTO DE  UM CABO DE AÇO, QUE
FAZIA PASSAR POR CIMA DA CARRETA, PARA FAZER A
" AMARRAÇÃO" - EM BAIXO DE UM FIO DE ALTA TEN-
SÃO, LOCAL IMPRÓPRIO E PERIGOSO PELA SUA PRÓ-
PRIA NATUREZA, O QUE FEZ COM QUE O OBREIRO
ATINGISSE COM O CABO DE AÇO O FIO DE ALTA TEN-
SÃO E FALECESSE EM VIRTUDE DE ELETROCUSSÃO.
CULPA GRAVE TAMBÉM EVIDENCIADA PELO FATO DE
QUE NO LOCAL O FIO DE ALTA TENSÃO ESTAVA ABAI-
XO DA ALTURA NORMAL DOS FIOS, QUE ERA DE 09
METROS, NUM  "DESNÍVEL", O QUE AINDA MAIS EVI-
DENCIAVA QUE ALI ERA PERIGOSO PARAR UMA CAR-
RETA PARA A VÍTIMA EXERCER SUA TAREFA.
 (03)  O ÂMBITO DE DEVOLUTIVIDADE DOS EMBAR-
GOS INFRINGENTES É RESTRITO À MATÉRIA OBJETO
DE DIVERGÊNCIA NA CÂMARA, QUE NO CASO SE RE-
SUMIU À EXISTÊNCIA DA PRÓPRIA CULPA DA EMBAR-
GANTE E NADA MAIS DO QUE ISSO, RAZÃO PELA QUAL
É INVIÁVEL QUERER REDISCUTIR AGORA  OS VALO-
RES DA INDENIZAÇÃO ( ART. 530 DO CPC).
RELATOR : JUIZ CONV. SIGURD ROBERTO BENGTSSON.
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Oscar Silverio De Souza 010 0143461-9
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Wilson Ramos Filho 003 0134872-3

Acórdão Registrados
001. 0182892-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93023.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000258 Aci-
dente do Trabalho.  Apelante: Wyny do Brasil Indústria e Co-
mércio de Couros Ltda.  Adv.: Kinko Shimotori.  Rec.adesivo:
Pedro Rodrigues.  Adv.: Amandio Sbrussi.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
14483.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 101 a 103.  Julgado em: 11/
11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e julga-
ram prejudicado o recurso adesivo.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. LAUDO NÃO CONCLUSIVO. SENTENÇA. NULI-
DADE. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. (ART. 437, CPC).
1. Tratando-se de prova eminentemente técnica para o deslinde
da causa, impõe a realização de nova perícia, posto que a con-
clusão do laudo do Perito Oficial não é clara e conclusiva.
2. Aplicando-se ao caso vertente o princípio contido no artigo
437 do Código de Processo Civil, de que a lei confere ao juiz o
poder de determinar nova perícia, competindo a ele ordená-la,
de ofício ou a requerimento de parte, sempre que a primeira
não o satisfaça, isto é, sempre que "a matéria não lhe parecer
suficientemente esclarecida".
Apelação provida.
Recurso adesivo prejudicado.

Acórdão Registrados
002. 0143043-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/64908.  Comarca: Curitiba.  Vara: 20a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000805 Ação de Depósito.  Ape-
lante: Geverson Amadeo Ferreira de Souza.  Adv.: Luiz Lucio
da Silva.  Apelado: Abn Amro S/a.  Adv.: César Augusto Terra.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novocha-
dlo.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
14484.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 104 a 106.  Julgado em: 18/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE DE-
PÓSITO. FURTO DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE.
CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR. OCORRÊNCIA.
1. O furto de veículo, comprovado por prova idônea, caracteriza o
caso fortuito, capaz de excluir a responsabilidade do depositário.
2. Em face desta situação o devedor não pode ser compelido a
entregar a coisa ou o seu equivalente em dinheiro, tampouco
ser preso como depositário infiel, porém sujeita-se ao paga-
mento do débito, a ser exigido pelas vias adequadas.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
003. 0134872-3  Apelação Cível
Protocolo: 1999/9871.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9500032533 Declaratória.
Apelante: Almira Silvério Domingues Carvalho.  Apelante: Ana
Maria Xisto Costa Lima.  Apelante: Aracy de Almeida.  Apelan-
te: Rita de Cassia Souza Valt.  Apelante: Maria Conceição de
Paula.  Apelante: Elvira Cypriano.  Apelante: Carlos Eduardo
Demczuk.  Adv.: Mirian Aparecida Gonçalves.  Adv.: Wilson
Ramos Filho.  Apelado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Majoly
Aline Araujo dos Anjos.  Adv.: Lidson José Tomass.  Adv.: Mau-
reen Daisy Redondo Machado.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14485.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 107 a 109.  Julgado em: 18/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA. COBRANÇA DE DIFERENÇAS SALA-

RIAIS. ATENDENTE DE ENFERMAGEM. AUXILIAR DE
ENFERMAGEM. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL.
PROVA PRECÁRIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍ-
CIO DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM. VER-
BA DE SUCUMBÊNCIA. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não há como se deferir o pagamento de diferenças salariais,
quando a prova produzida nos autos é por demais precária e
frágil. Além do mais, os autores não conseguiram demonstrar
que na época que antecedeu o reequadramento e exerciam o
cargo de atendente de enfermagem, desempenhavam as mes-
mas funções do que um auxiliar de enfermagem, função esta
que exigia curso específico para o seu exercício.
2. Não há como se reduzir a verba honorária, quando a sua
fixação se deu com base no ordenamento processual vigente e
ainda levou-se em conta os parâmetros do parágrafo terceiro,
do artigo 20, CPC.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
004. 0147491-3  Apelação Cível
Protocolo: 1999/91568.  Comarca: Imbituva.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9800000003 Busca e Apreensão.  Apelante:
Ivacol - Ivai Agroindustrial Ltda.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.:
Rita de Cassia Alves.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.: Mar-
co Antonio Lima Berberi.  Adv.: André Renato Miranda An-
drade.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz Paulo
Habith.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Núm.Acórdão: 14486.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 110 a 116.
Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos apelos n.
01 e n. 02.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. NÃO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA CON-
CILIATÓRIA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. AFASTAMENTO. ONEROSIDADE
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADIMPLEMENTO E
CONSTITUIÇÃO EM MORA COMPROVADOS.
1. Constantes dos autos elementos de prova documental suficiente
para formar o convencimento do julgador, inocorre cerceamento
de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia. Desnecessá-
ria a realização da audiência conciliatória, quando já vislumbrava
o magistrado a possibilidade do julgamento antecipado.
2. Não se aplicam as normas do CDC quando o devedor não
reúne condições de consumidor final.
3. Na ação de busca e apreensão a defesa é restrita aos limites
impostos pela lei própria e não comporta discussão sobre a
onerosidade de cláusulas contratuais, mesmo porque o autor
não está a exigir o pagamento da dívida, mas simplesmente a
entrega da coisa dada em garantia fiduciária.
4. Se o pedido inicial atendeu aos requisitos enumerados no
DL 911/69, além de ter ficado devidamente comprovados o
inadimplemento e a constituição em mora dos apelantes, o seu
acolhimento tornou-se a solução adequada e pertinente para a
controvérsia posta nos autos.
5. Não é possível a modificação da verba honorária, porque se
tratando de ação preponderantemente constitutiva, a fixação
deve levar em conta a regra do §4º do CPC.
Apelação 1 e 2 desprovidas.

Acórdão Registrados
005. 0147674-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/92823.  Comarca: Paranacity.  Vara: Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9800000196 Busca e Apreensão.  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Carlos Alberto
Paoliello Azevedo.  Apelado: Cerâmica Idiza Ltda.  Apelado:
Américo da Silva Dias.  Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14487.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 117 a 120.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTÍCIA DE TRAN-
SAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÀO DA AÇÃO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não há como se fixar os honorários advocatícios quando da
homologação da transação e a conseqüente extinção da ação,
quando estes não foram objeto do acordo.
2. Se o artigo 26, § 2º do Código de Processo Civil dispôs so-
mente com relação as despesas do processo, prevalece o enten-
dimento tanto doutrinário como jurisprudencial de que cada
parte deverá pagar os honorários do advogado que constituiu,
não podendo exigir uma da outra.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
006. 0145332-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/79657.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9800001453 Busca e Apreensão.  Ape-
lante: Maria Lúcia de Gouveia.  Adv.: Aparecido José da Silva.
Adv.: Robinson Silva Alexandre.  Apelado: Banco Citibank S/
a.  Adv.: Amauri Baptista Salgueiro.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14488.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 121 a 122.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PURGAÇÃO DA MORA.
REQUERIMENTO. PETIÇÃO PROTOCOLADA EM OUTRO
CARTÓRIO. ACEITAÇÃO. SENTENÇA CASSADA.
Tendo o apelante demonstrado que de boa-fé protocolou, equi-
vocadamente, requerimento de purgação da mora, é de se acei-
tar como tempestivo o pedido. Este fato por si só é suficiente
para impedir o prosseguimento do feito, afastando o efeito de
revelia.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
007. 0131903-1  Apelação Cível
Protocolo: 1998/101011.  Comarca: Palotina.  Vara: Vara Ci-

vel.  Ação Originária: 9300000582 Reintegração de Posse.
Apelante: Zigmundo Antochjchen.  Adv.: Leocir João Ródio.
Apelado: Município de Palotina.  Adv.: Osvaldo Carnelosso.
Adv.: Gilberto Rossetto.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz Paulo Habith.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Núm.Acórdão: 14489.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 123 a 126.
Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO REIVINDICATÓRIA. POSSE. ATOS DE MERA TO-
LERÂNCIA. POSSE PRECÁRIA.
Muito embora o proprietário tenha consentido por determinado
tempo a permanência do réu sobre o imóvel, este fato não leva
à existência de posse, em face da sua precariedade.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
008. 0167547-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/44612.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000056
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000408
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 9100000770
Reparação de Danos.  Autor: Município de Apucarana.  Adv.:
Francisco Gonçalves Andreoli.  Adv.: Luiz Humberto Mene-
gotto.  Adv.: Joel Travas Braga.  Adv.: Antonio Aparecido Cas-
tro Santos.  Adv.: Edson Gama Alves.  Reu: Vilmair Lopes do
Couto.  Reu: Carlos Alberto Demikoviski.  Adv.: Ivan Apareci-
do Ruiz.  Adv.: Maria Estela Silva Fernandes Trintinalha.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Sil-
va.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14490.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 127 a 129.  Julgado em: 18/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE
DE CORREÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CAPITALI-
ZAÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO.
É perfeitamente possível a correção de inexatidão material quan-
to ao valor da condenação, porque este não se coaduna com a
fundamentação da decisão. Aplicação do contido no artigo 463,
I, do CPC.
O alegado excesso de execução, capitalização de juros não fo-
ram demonstrados nos autos.
Reexame Necessário desprovido.

Acórdão Registrados
009. 0138975-5  Apelação Cível
Protocolo: 1999/47244.  Comarca: Curitiba.  Vara: 17a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600001395 Declaratória.  Apelante:
Restaurante Tung Lock Ltda.  Adv.: Carlos Eduardo de Mace-
do Ramos.  Adv.: Nei Roberto de Barros Guimarães.  Adv.:
Fabio Leandro Tokars.  Apelado: Scriptum Editora Ltda.  Adv.:
Francisco Machado de Jesus.  Adv.: Sonia Maria Anrelink.
Interessado: Cast Factoring Fomento Ltda.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revi-
sor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 14491.  Núm.Livro: 114.  Fo-
lhas: 130 a 134.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO
CUMULADA COM INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE
ATO ILÍCITO. PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO DO RESTAU-
RANTE EM GUIA GASTRONOMICO. PAGAMENTO EM
ÚNICA PARCELA COM PRAZO. DUPLICATA. TÍTULO
NEGOCIADO COM TERCEIRA EMPRESA. POSSIBILIDA-
DE. DESNATURAÇÃO. AFASTAMENTO. APLICAÇÃO DO
ART. 1092 DO CÓDIGO CIVIL.
1. A forma de pagamento convencionada entre as partes foi em
uma única parcela com prazo de sessenta dias, portanto não há
que se falar em pagamento à vista e tampouco em prestações.
2. A negociação do título com empresa de Factoring não retira
a certeza, liquidez e exigibilidade do título, pois se trata de
prática usual no comércio.
3. Em se tratando de um contrato bilateral, não pode uma das
partes exigir o cumprimento da obrigação, sem que antes tenha
cumprido com a que ficou obrigado. (art 1092, CC).
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
010. 0143461-9  Apelação Cível
 Protocolo: 1999/66508.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara
Civel.  Ação Originária: 8900000575 Reparação de Danos.  Au-
tos Complementares: 9000000097 Reparação de Danos.  Au-
tos Complementares: 9200000154 Reparação de Danos.  Au-
tos Complementares: 9000000171 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 491318 Agravo de Instrumento.  Autos Com-
plementares: 8900040571 Sequencia Anual.  Apelante: Espó-
lio de José Bellé.  Apelante: Nadyr Bellé.  Adv.: Munir Aba-
gge.  Apelante: Sasse - Companhia Nacional de Seguros Ge-
rais.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.: Fernando Antonio Moura
Fialho Silva.  Apelado: Jordi Sebastian Agramunt Bassa.  Ape-
lado: Jordi Bassa.  Adv.: Oscar Silverio de Souza.  Adv.: Dani-
elle Rosa Ferreira da Costa.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14492.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 135 a 137.  Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
julgaram prejudicado o apelo n. 02.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE VEÍ-
CULO. COLISÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. VERSÃO DADA PELAS PARTES SOBRE OS
FATOS ANTAGÔNICAS. FALTA DE APRECIAÇÃO DA
DENUNCIAÇÃO DA LIDE.
1. Havendo versões antagônicas sobre como a colisão da moto-
cicleta ocorreu com o veículo, é imprescindível a produção de
prova oral em audiência, especialmente quando a matéria é
puramente de fato.
2. É nula a sentença que não aprecia a denunciação à lide da
seguradora.
Apelação 1 provida. Apelação 2 prejudicada.
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Acórdão Registrados
011. 0171187-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/55541.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000404
Cobrança de Condominio.  Apelante: Perfil Contrução Ciovil e
Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Sergio Virmond
Lima Picchetto.  Apelado: Condomínio Edificio Regency.  Adv.:
Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Angelita Graciela L. de Me-
dina.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo.  Núm.Acórdão: 14493.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 138
a 141.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS. COM-
PROMISSÁRIO COMPRADOR E PROPRIETÁRIO. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DESTE PARA RESPONDER PELOS
ENCARGOS CONDOMINIAIS.
Com a alienação do bem condominiado, mesmo que por meio
de compromisso de compra e venda sem registro, o vendedor
não responde pelas despesas do condomínio. Estas ficam a car-
go daquele que adquiriu  e passou a ocupar o imóvel como
possuidor direto.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
012. 0134926-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 1998/115552.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9800017407 Reparação de
Danos.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.: Luiz Guilherme
Bittencourt Marinoni.  Apelado: Marítima Seguros S/a.  Adv.:
Jackson Gladston Nicolodi.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.  Adv.:
Stela Maris Furlan Rosseto.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14494.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 142 a 146.  Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO. ACIDENTE DE VEÍCULO.
SEGURADORA. SUB-ROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. FAL-
TA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. GASTOS
DEVIDAMENTE COMPROVADOS. OCORRÊNCIA DE
FATO FORTUITO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRESTABILIDA-
DE DA NOTA FISCAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nºs.  54 e 43
do STJ. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE.
1. Desnecessária a juntada da apólice de seguro, quando a se-
guradora respondeu pelo pagamento dos danos causados no
veículo segurado e comprovou através do canhoto de pagamento
da franquia, da quitação das prestações do seguro e da nota
fiscal dos gastos com o veículo.
2. A nota fiscal fornecida por firma idônea é suficiente para
comprovar o pagamento dos gastos com o veículo segurado,
não precisando de três orçamentos.
3. O réu não se desincumbiu de provar a existência de fato
fortuito consistente em pane no sistema de freios de seu veícu-
lo, mesmo porque, tal prova deveria ser acolhida com reserva
pois revela a falta de conservação e da devida manutenção do
veículo.
4. Aplicabilidade das Súmulas 54 e 43 do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, quanto ao período inicial dos juros de mora
e  da correção monetária.
5. Em homenagem ao princípio constitucional de isonomia en-
tre as partes litigantes, a Fazenda Pública responde por honorá-
rios advocatícios, consoante fixação estabelecida pelo § 3º do
art. 20, do CPC.
Apelação e Reexame Necessário desprovidos.
Acórdão Registrados
013. 0150778-0  Apelação Cível
Protocolo: 1999/132010.  Comarca: São José dos Pinhais.  Vara:
Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000367 Ação de Despejo.  Ape-
lante: Hugarelli Indústria e Comércio de Móveis Ltda.  Adv.:
Vanessa Cristina Pasqualini.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.:
Estevão Ruchinski.  Adv.: Vitor Hugo Scartezini.  Apelado:
Agropecuária Marantan Ltda.  Adv.: Valdinei Santos Silva.
Adv.: José Carlos Alves Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14495.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 147 a 151.  Julgado em: 18/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. CITA-
ÇÃO POR HORA CERTA. POSSIBILIDADE. CONTESTA-
ÇÃO. PRAZO. JUNTADA DO MANDADO AOS AUTOS.
CARTA DE COMUNICAÇÃO. FORMALIDADE COMPLE-
MENTAR. REVELIA DECRETADA. DECISÃO ACERTADA.
HONORÁRIOS. REDUÇÃO.
1. Na citação por hora certa, o prazo para contestar terá início
a partir da juntada do mandado aos autos (art. 229 c/c 214, II,
CPC).
2. A remessa de carta de comunicação é mera formalidade com-
plementar, mas o prazo de contestação começa a correr da junta-
da do mandado e não do aviso de recebimento desta carta.
3. Tratando-se de causa onde não há condenação, a verba hono-
rária deve ser fixada mediante apreciação eqüitativa do juiz (§
4º), observados os parâmetros legais (alíneas a, b e c do § 3º).
Apelação provida parcialmente.

Acórdão Registrados
014. 0143092-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 1999/63700.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9300011358 Reparação de
Danos.  Apelante: Município de Curitiba.  Adv.: Antonio Mo-
ris Cury.  Apelado: Desafio Locadora de Veículos Ltda.  Adv.:
Jose Luiz Ricetti.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14496.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 152 a 155.  Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. SEMÁFORO COM
DEFEITO. ILEGITIMIDADE ATIVA. ARRENDATÁRIA.

AFASTAMENTO. DENUNCIAÇÃO À LIDE. IMPOSSIBILI-
DADE.
1. A arrendatária tem legitimidade para pleitear indenização de-
corrente de acidente de trânsito, porque ficou com a guarda e o
depósito do veículo objeto de contrato de arrendamento mercantil.
2. Em razão da causa de pedir, incabível a denunciação à lide,
porque não se atribui fato ao terceiro, mas sim ao próprio réu
no seu dever de zelar e cuidar da sinalização.
3. Demonstrado pelo conjunto probatório que o semáforo apre-
sentava defeito, impõe-se ao réu o dever de indenizar.
Apelação e Reexame Necessário desprovidos.

Acórdão Registrados
015. 0176902-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/120819.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Cascavel.  Vara: Vara
de Familia Menores e Anexos.  Comarca: Cascavel.  Vara: Vara
de Menores Familia e Anexos.  Comarca: Cascavel.  Vara: Vara
da Infância e Juventude, Família e anexos.  Ação Originária:
9900000892 Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss.  Adv.: Márcia Eliza de Souza.
Apelado: Therezinha Batistela Balbinotti.  Adv.: Antônio Cel-
so de Oliveira Figueiredo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14497.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 156 a 160.  Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do apelo e deram
provimento parcial ao reexame necessário.
AÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. BENEFÍCIO DEVIDO. OCORRÊNCIA DE PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL. INSS. RECURSO. PREPARO. DESER-
ÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
1. O art. 511 do CPC é expresso ao exigir a demonstração do
preparo da conta de custas recursais no momento da interposi-
ção do recurso, sob pena de deserção.
2. A teor da Súmula 178 do Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça, "o INSS não goza de isenção do pagamento de custas e
emolumentos nas ações acidentárias e de benefícios propostos
na Justiça Estadual".
3. Deve ser observada a ocorrência da prescrição qüinqüenal,
pois entre o ajuizamento da ação e o infortúnio, decorreu mais
de cinco anos, portanto, as parcelas anteriores ao ingresso da
ação foram atingidas pela prescrição.
Apelação não conhecida.
Reexame Necessário provido parcialmente.

Acórdão Registrados
016. 0197700-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55149.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000312
Medida Cautelar.  Agravante: Kharis Duleba Gaspari.  Adv.:
Edemar Fritz Júnior.  Agravado: Sociedade Paranaense de Cul-
tura - Puc/pr.  Adv.: Lucimar de Paula.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão:
14498.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 161 a 165.  Julgado em: 18/
11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso, com
remessa à Justiça Federal.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE
MATRÍCULA EM UNIVERSIDADE PRIVADA EM RAZÃO
DA INADIMPLÊNCIA - ACESSO AO ENSINO SUPERIOR -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - NÃO CONHE-
CIDO.
1. A negativa de rematrícula de acadêmico em instituição de
ensino superior, em razão de atraso nas mensalidades, repre-
senta sem dúvida alguma, ato de cerceamento ao acesso a ensi-
no superior, ato derivado da função delegada que exerce, em
cumprimento da legislação federal que dispõe sobre as diretri-
zes e bases da educação, sendo portanto de competência da
apreciação da Justiça Federal.
2. Agravo não conhecido.

Acórdão Registrados
017. 0187513-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117364.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000039
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
9800000670 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9800000997 Ação Civil Pública.  Autos Complementares:
200100000305 Rescisão de Contrato.  Autos Complementares:
9900000131 Ação Civil Pública.  Apelante: Instituto de Prote-
ção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos - Ipdc.  Adv.: Mau-
ro Cury Filho.  Adv.: Marcos Vendramini.  Apelado: Ribeiro
Empreendimnentos Imobiliários e Incorporações Ltda.  Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14499.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 166 a 173.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO INCIDEN-
TAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. FALTA DE LEGITIMIDADE POR NÃO ESTAR LE-
GALMENTE CONSTITUÍDO HÁ MAIS DE UM ANO. RE-
LEVÂNCIA SOCIAL DA CAUSA, QUE É MOTIVO PARA A
DISPENSA DE SEU PREENCHIMENTO. ARTS. 5°, XXI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 82, IV, § 1° E 91, DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE DE O
INSTITUTO VIR A JUÍZO REPRESENTANDO LEGALMEN-
TE SEUS ASSOCIADOS, PARA DEFESA DOS CHAMADOS
DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. CARÊNCIA DE
AÇÃO AFASTADA. NULIDADE DA SENTENÇA PARA
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. APELAÇÃO PROVIDA.
Não obstante a lei exija o requisito da pré-constituição da asso-
ciação que vem a Juízo defender o interesse de seus filiados,
esta exigência pode e deve ser afastada em casos de manifesto
interesse social, como é o caso dos autos, onde o contrato de
compromisso de compra de moradias pode estar eivado de nu-
lidades representadas por cláusulas abusivas, que merecem a
tutela judicial pleiteada.

Acórdão Registrados
018. 0191534-4  Apelação Cível

Protocolo: 2001/20468.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000551 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 9700000277 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: André Figura.  Adv.: Michel Sa-
liba Oliveira.  Adv.: Juliana Perelles.  Adv.: José Tadeu Saliba.
Apelado: Nacional Companhia de Seguros.  Adv.: Rene Mário
Pache.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14500.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 174 a 178.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ACIDENTE DE VEÍCULO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA E
PROVA TESTEMUNHAL COERENTE, NO SENTIDO DE
QUE O VEÍCULO DO APELANTE ESTAVA NA CONTRA-
MÃO, EM ESTRADA MOVIMENTADA. PRESUNÇÃO "JU-
RIS TANTUM" DAQUELE DOCUMENTO, QUE NÃO FOI
INFIRMADO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
O documento público goza da presunção de verdade "juris tan-
tum" que só pode ser afastada por prova convincente em con-
trário. O boletim de ocorrência é documento público e a descri-
ção nele contida, perante a ausência de prova contrária, deve
ser tida como verossímil, ainda mais quando se harmoniza com
os demais elementos probantes do processo.

Acórdão Registrados
019. 0189800-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/11771.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000649
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000264
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Geci Krubniki.  Adv.:
Miguel Elias Fadel Neto.  Apelado: Augusto Guilhermino Can-
to.  Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor:
Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14501.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 179 a 181.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, não conheceram.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. APELA-
ÇÃO INTEMPESTIVA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
020. 0178860-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/73926.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800000820 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9200000533 Complementação de Aposentadoria/pensão.  Au-
tor: Estado do Paraná.  Adv.: Osmann de Oliveira.  Adv.: Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos.  Reu: Anahir Teixeira da Silva.
Adv.: Carlos Alberto Pereira.  Interessado: Ipe - Instituto de Pre-
vidência e Assistência Aos Servidores Públicos do Estado do
Paraná.  Adv.: Elinor Joukoski.  Adv.: Samuel Torquato.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14502.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 182 a 185.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EXCESSO. RECONHECIMENTO. DECISÃO QUE REME-
TE A NOVO CÁLCULO. CORREÇÃO. BENEFÍCIO QUE
DEVE SER CONCEDIDO NA PROPORÇÃO CORRETA,
PARA A REQUERIDA, PORQUANTO A OUTRA METADE
PERTENCE A SUA FILHA DEPENDENTE. JUROS MORA-
TÓRIOS. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. DESCON-
TO DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA, A SER DEDUZIDO, SE FOR O CASO, NO ATO
DO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. REEXAME NECES-
SÁRIO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0184712-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/117588.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001153
Obrigação de Fazer.  Agravante: Saúde Ideal - Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Curitiba.  Adv.: Carlos Afonso
Ribas Rocha.  Adv.: Marcelo Crivano Lopes.  Adv.: Rodrigo da
Rocha Rosa.  Agravado: Maurício Westphalen Ramina.  Agra-
vado: Mirna Westphalen Ramina.  Adv.: Antonio Carlos Efing.
Adv.: Luis Renato Martins de Almeida.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 14503.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 186 a 191.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, COMBINADA COM
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - PLANO DE SAÚDE QUE SE
NEGA A CUSTEAR TRATAMENTO ESPECIAL EM HOSPI-
TAL EXPRESSAMENTE EXCLUÍDO NO CONTRATO -
ALEGAÇÃO DE CULPA NOS SERVIÇOS PRESTADOS E
DE VIOLAÇÃO DAS NORMAS CONTRATUAIS PACTUA-
DAS - CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA
REALIZAÇÃO DO ALUDIDO TRATAMENTO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - ARGÜIÇÃO DE AUSÊNCIA DAS
EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO REFERIDA -
DOCUMENTOS QUE, EM EXAME DE COGNIÇÃO SUMÁ-
RIA, COMPROVAM OS FATOS ALEGADOS, A SUA VE-
ROSSIMILHANÇA E A POSSIBILIDADE DE DANO DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO - POSSIBILIDADE DE ATENDIMEN-
TO CLÍNICO EQUIVOCADO POR MÉDICOS DA EMPRE-
SA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EVIDÊNCIAS DE CUL-
PA - INICIAL ABRANGENTE, QUE A ELA FAZ REFERÊN-
CIA - ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 273 DO CPC
- DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
1. Presentes os requisitos estabelecidos para a concessão da
tutela antecipada, o seu deferimento se torna imperativo, ainda
mais quando o dano de difícil reparação está ligada à saúde e a
vida da pessoa.

Acórdão Registrados
022. 0170579-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/144355.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000084
Cobrança.  Apelante: Associação de Ensino Comercial.  Adv.:
Amadeu Alice Netto.  Apelado: Enilda Alves da Silva.  Adv.:
Manoel Carlos da Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14504.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 192 a 196.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.

AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUERES. LOCAÇÃO VER-
BAL. AUSÊNCIA DE RECIBOS. ALEGAÇÃO DE COMO-
DATO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE COBRANÇA, QUE
EMPRESTA OS CONTORNOS DO COMODATO. PROVA
TESTEMUNHAL NESTE SENTIDO. APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.

Acórdão Registrados
023. 0183190-7  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/103393.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000852 Man-
dado de Segurança.  Autor: Celia Odith de Castro Fernandes.
Adv.: Celio Heitor Guimaraes.  Adv.: Ana Cláudia Finger Fran-
ça.  Adv.: Edson Dallagassa.  Reu: Município de Pinhais.  Adv.:
Ana Maria Jara Botton Faria.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz
Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14505.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 197 a 200.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDORA EM LICENÇA POR
MOTIVO DE SAÚDE, QUE TEM A MESMA REVOGADA
POR FORÇA DE LAUDO POSTERIOR, SEM A DEVIDA
COMUNICAÇÃO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE
VENCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISIÇÃO DE
REALIZAÇÃO DE EXAME POR JUNTA MÉDICA. DETER-
MINAÇÃO CONTIDA EM LEI MUNICIPAL. REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDO.
Acórdão Registrados
024. 0181401-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/128306.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001011
Revisão de Contrato.  Apelante: Eliseu Gonçalves da Silva.
Apelante: Marylice Aparecida Kugler Batista da Silva.  Adv.:
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Apelado: Fábio Longhi
Ferro.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14506.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 201 a 205.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA. EXTINÇÃO DO FEITO, COM BASE
NO ART. 295, INC. III, § ÚNICO, III, DO CPC. DISCUSSÃO
A RESPEITO DA DEVOLUÇÃO DE PAGAMENTO DE CAU-
ÇÃO E OUTROS VALORES COBRADOS. INTERESSE PRO-
CESSUAL E POSSIBILIDADE JURÍDICA EVIDENCIADA.
NULIDADE DA SENTENÇA COM DETERMINAÇÃO DE
REMESSA A VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. APELAÇÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados
025. 0138683-2  Apelação Cível
Protocolo: 1998/114801.  Comarca: Curitiba.  Vara: 20a Vara
Civel.  Ação Originária: 9000000377 Cobrança.  Autos Comple-
mentares: 8900000474 Prestação de Contas.  Autos Complemen-
tares: 9000000459 Rescisão de Contrato.  Apelante: J. Cohen
Empreendimentos e Representações Ltda.Adv.: Rita Elizabeth
Campelo Gandolfo.  Adv.: José Cid Campêlo.  Apelado: Engetel
Construtora de Obras Ltda.Adv.: Lourinelson Vladmir dos San-
tos.  Adv.: Leonardo Munhoz da Rocha Guimarães.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14507.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 206 a 213.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C PERDAS E DANOS -
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PAGOS E NÃO
REALIZADOS - OBRIGAÇÃO ASSUMIDA PELA APELA-
DA AO EMITIR NOTAS FISCAIS REFERENTES À MÃO DE
OBRA E MATERIAIS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA
OBRA DE CERES E CRISTALINA - DUPLICATAS QUE
PRESSUPÕEM A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, SEGUN-
DO O QUE DETERMINA A LEI PERTINENTE E QUE NÃO
FORAM EFETIVADOS. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR.
ALEGAÇÃO DE QUE OUTRA EMPRESA TINHA ESSA
OBRIGAÇÃO, QUE É ESTRANHA AOS AUTOS, POR-
QUANTO NÃO CUIDOU DE DENUNCIAR À LIDE. APE-
LAÇÃO  PROVIDA.
Ao emitir notas fiscais para cobrar os serviços referentes à mão
de obra e materiais das instalações elétricas aplicados nas refe-
ridas obras, obrigou-se a apelada a prestar esses serviços. E se
recebeu, conforme as duplicatas emitidas, vinculadas às ditas
notas fiscais, e não executou o serviço deve devolver o valor
indevidamente recebido. Poderia, se quisesse discutir nos au-
tos que a obrigação de proceder com as instalações eram de
outra empresa ter denunciado à lide. Não o fez, devendo arcar,
desta forma, com a obrigação de ressarcir.

Acórdão Registrados
026. 0188574-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150319.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1885743 Ape-
lação Cível.  Embargante: Diartel Comércio de Equipamentos
Telefônicos Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Adv.: Vanessa Abu-jamra de Castro.  Adv.: Janaína Bordin
Remor.  Embargado: Paulo Sergio de Oliveira Ribas.  Adv.:
Carlos Augusto Cogo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14508.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 214 a 217.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA SUSCITADA
PARA PRÉ-QUESTIONAMENTO, QUE FOI ANALISADA
NO JULGADO. ACÓRDÃO QUE NÃO PADECE DOS VÍCI-
OS MENCIONADOS NO ARTIGO 535 E SEUS INCISOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO ESTRIBADA NA
MELHOR PROVA, DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados
027. 0180899-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/105495.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000789
Ação Monitória.  Apelante: Condomínio Edifício San Giovan-
ni.  Adv.: Altamiro Alves dos Santos.  Adv.: Jonatas Pirkiel.
Apelado: Maria Eunice de Oliveira Camargo.  Adv.: Jair Ribei-
ro.  Adv.: Edivaldo Aparecido de Jesus.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revi-
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sor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14509.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 218 a 222.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PEDIDO DE
PAGAMENTO DE DIFERENÇAS RELATIVAS A ADMINIS-
TRAÇÃO DE CONDOMÍNIO. BALANCETE FORMADO
UNILATERALMENTE QUE NÃO PODE EMBASAR A
AÇÃO. SENTENÇA CORRETA. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.
O balancete elaborado de forma unilateral, não traduzindo a
certeza e exigibilidade do crédito pretendido, não é hábil para
instruir procedimento monitório, devendo o suposto credor va-
ler-se de ação ordinária.

Acórdão Registrados
028. 0192895-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/41519.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000013
Cobrança.  Autor: Xerox do Brasil Ltda.  Adv.: Nilza Sallete
Ferreira da Silva.  Reu: Município de Arapongas.  Adv.: Fer-
nando Augusto Sartori.  Adv.: Elizabeth Ruiz.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14510.
Núm.Livro: 114.  Folhas: 223 a 225.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE COBRANÇA - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO - AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO - EN-
RIQUECIMENTO ILÍCITO.
1. A Administração não pode se eximir de pagamento da con-
traprestação pela locação do bem, alegando nulidade de con-
trato. Uma vez prestado o serviço, cabe à Administração a con-
traprestação pecuniária.
I - RELATÓRIO

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04205 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Garbuggio 088 0207315-8
Ademilson De Magalhaes 027 0192217-2
Adilson Lass 070 0170080-1
Adyr Raitani Junior 093 0201364-7
Adércio Francisco De Souza 063 0197968-4
Afonso Celso Nunes 084 0178764-4
Akemi Maria Borcezzi 045 0215673-0
Alair Valtrin 051 0197489-8
Alcyon Ricardo Cardoso De Lima 022 0179970-6
Aldivino Alves Pereira 018 0209975-2
Alfredo Antonio Canever 097 0207196-3
Alfredo Lincoln Pedroso 103 0209861-3
Almirante Melati 060 0201841-9
Ana Lúcia Bohmann 080 0207206-4

095 0192937-9
Ana Paula Muggiati Dos Santos 099 0198829-6
Anadir Rute Dos Santos 074 0215098-7
Andre Lopes Martins   122 0204551-2
Andrey Herget 016 0180752-5
André Balbino Bonnes 090 0214135-1
Andréa Bernabél Furlan 007 0207199-4

065 0199403-6
 108 0216176-0

Antonio Carlos Cantoni 041 0203669-5
Antonio Carlos Monteiro 097 0207196-3
Antonio Celestino Toneloto 091 0207037-9
Antonio Darienso Martins 044 0201700-3
Antonio Roberto Tavarnaro 071 0213567-9
Araripe Serpa Gomes Pereira 084 0178764-4
Arnaldo Jose Romao 053 0189705-2
Aroldo Baran Dos Santos 002 0214463-0

010 0214719-7
Augusto José Bittencourt    122 0204551-2
Baslute Sant Anna 069 0208167-6
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 068 0211204-9
Bianco Pizzatto 059 0212777-1
Bogdano Karpen 058 0179903-5/01
Bortolo Constante Escorsim 093 0201364-7
Caetano Branco P. D. Almeida 082 0179764-8
Caetano Gomes Correa Filho 067 0195962-4/01
Caio Augusto Miranda Ramos 125 0196274-3/03
Candido Francisco De Oliveira 013 0201679-3/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 046 0209857-9
Carlos Alberto F. D. Castro 052 0199007-4
Carlos Alberto Stoppa 004 0192285-0
Carlos Antonio Lesskiu 046 0209857-9

062 0203198-1
   103 0209861-3

Carlos Augusto M. V. D. Costa 052 0199007-4
055 0213226-3
091 0207037-9

Carlos Eduardo De Macedo Ramos 006 0192393-7
  107 0197236-7

Carlos Eduardo M. Hapner 099 0198829-6
 125 0196274-3/03

Carlos Fernandes 024 0179542-2
Carlos Fernando Jorge 067 0195962-4/01
Carlos Henrique Kaminski  124 0215539-3/01
Carlos Joaquim De O. Franco 033 0202825-9/01
Carlos Juarez Weber  125 0196274-3/03
Carlos Oswaldo Morais Andrade 082 0179764-8
Carlos Roberto De Oliveira 036 0212903-1

086 0203037-3/01
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 019 0216073-4
Celia Do Rocio De Paula 026 0207623-5
Celso Piratelli 088 0207315-8
Celso Zamoner 095 0192937-9
Cesar Augusto Gazzoni 066 0208372-7
Cesar Augusto Praxedes 097 0207196-3

Ciro Brüning 068 0211204-9
090 0214135-1

Ciro Gilmar Campos 053 0189705-2
Claudia Lucia Camargo Lopez 081 0192603-8
Claudine Camargo Manenti 062 0203198-1
Claudinei Codonho 053 0189705-2
Claudiomar Fonseca Vincewsi 066 0208372-7
Cleber Tadeu Yamada 083 0179124-4
Cristiane De Oliveira Azim 019 0216073-4
Cristiane Pagnoncelli 032 0215971-1
Cristina Hatschbach Maciel 019 0216073-4
César Augusto Moreno 083 0179124-4
Damarci Caputo De Carvalho 038 0205152-3
Daniel Marques Virmond 072 0207867-7
Danielle Ribeiro 074 0215098-7
Dario Becker Paiva 018 0209975-2
Denio Leite Novaes Junior 060 0201841-9
Diogo Mallé Amaro 075 0211268-3
Djanir Pedro Palmeira 061 0184818-4
Dolores Macaneiro 082 0179764-8
Dulce Esther Kairalla 037 0199710-6
Edgard Katzwinkel Junior 116 0188621-7
Edson Ramalho De Oliveira 096 0212206-7
Eduardo Jose Pereira Neves 004 0192285-0
Edula Wille Posniak 067 0195962-4/01
Edward Dias Fernandes  103 0209861-3
Elaine Christina Gomes   100 0210479-2
Elcio De Souza 053 0189705-2
Eliane Thiessen 013 0201679-3/01
Ellen Patricia Chini 095 0192937-9
Enio Roberto Murara 054 0200761-2
Ercílio César Dutra 114 0211117-1
Erlon Antonio Medeiros 016 0180752-5
Ernani Ferreira Do Rosário 059 0212777-1
Esverbem Guimaraes Plaisant 058 0179903-5/01
Eugenio Iwankiw 041 0203669-5
Evaldo Hofmann Junior 051 0197489-8
Evandro Arcanjo 030 0210586-2
Evaristo Aragão F. D. Santos  112 0212360-6/02
Fabiano Nuud De Souza 114 0211117-1
Fabiula Muller 012 0214657-2
Fabíola P. C. Fleischfresser 125 0196274-3/03
Faurllim Narezi 058 0179903-5/01
Felisberto Odilon Cordova 006 0192393-7
Fernanda Andreazza  127 0215460-3/01
Fernanda Wille Posniak 067 0195962-4/01
Fernando Almeida De Oliveira 070 0170080-1

075 0211268-3
084 0178764-4

Fernando Wilson Rocha Maranhão 087 0179917-9/01
Flavio Augusto D. Prado 101 0189454-0
Francisco Carlos Ribeiro 003 0213459-2

008 0211794-8
009 0211577-7
011 0211786-6
079 0213627-0
 110 0213451-6
111 0213467-4

Francisco Ferreira Claudino 035 0193450-1
Francisco Leite Chaves 094 0199366-8/01
Francisco O. D. O. Escorsim 093 0201364-7
Frederico Korndörfer Neto  112 0212360-6/02
Frederico Valdomiro Slomp 076 0191383-7/01
Fábio R. Kampmann 109 0202352-1
Fábio Rogério Hardt   121 0216469-0
Gabriel A. H. N. D. L. Filho  107 0197236-7
Gelson Arend 023 0212645-4
Gelson Barbieri  112 0212360-6/02
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 066 0208372-7
Geraldo Caldas Barbosa 058 0179903-5/01
Gerson Vanzin Moura Da Silva 043 0205680-2
Geórgia Bordin Jacob 047 0197779-7
Giovana Giocondo 017 0213703-5
Graciane Vieira Lourenco  103 0209861-3
Guilherme Cordeiro Neto 091 0207037-9
Guilherme Moreira Rodrigues 072 0207867-7
Helio Eduardo Richter 098 0208261-9
Heloisa Helena De O. D. Soares 046 0209857-9

047 0197779-7
Henoch Gregório Buscariol   106 0202940-1
Henrique Gaede 101 0189454-0
Hyperides Zanello Neto 062 0203198-1
Hélio Marinho Spigolon  114 0211117-1
Iolando Munhoz Junior  113 0206510-9
Israel Stivelman 001 0215320-4
Ivair Junglos 096 0212206-7
Ivan Ariovaldo Pegoraro 017 0213703-5
Ivando Santos Souza 083 0179124-4
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 071 0213567-9
Ivone Terezinha Ranzolin 068 0211204-9

090 0214135-1
Izabel A. Goscinscki 035 0193450-1
Izabela Cristina Rucker Curi 126 0214915-9
Iéri Do Amaral S. Portela 023 0212645-4
Jackson Gorte 049 0216435-4
Jair Rufino Da Silva 045 0215673-0
Janete Codonho 053 0189705-2
Janio Santos De Figueiredo 066 0208372-7

105 0212257-4
Jaqueline Lobo Da Rosa Ferraz  122 0204551-2
Jean Carlos Neri 042 0181751-2
Jefferson Do Carmo Assis  100 0210479-2
Jefferson Luís Mathias Thomé 004 0192285-0
Jiomar Jose Turin 058 0179903-5/01
Joao Carlos Zafalon 017 0213703-5
Joao Francisco R. D. Oliveira  107 0197236-7
Joaquim Tramujas Filho 098 0208261-9
Joel Travas Braga  118 0207334-3
Jonas Rodrigues Teixeira 034 0202398-7
Jose Basilio De Oliveira 120 0215558-8
Jose H. Paiva De Carvalho 057 0178945-9/01
Jose Hotz  125 0196274-3/03
Jose Maria Lima Pereira 102 0212666-3/01

Jose Queiroz Teixeira 005 0211021-0
Jose Secundino De O. Filho 127 0215460-3/01
Jose Valter Oliveira Custodio 017 0213703-5
Josicler Vieira B. Marcondes 116 0188621-7
Josué Dyonisio Hecke 025 0184896-8

048 0216210-7
José Antonio De A. Alcântara  113 0206510-9
José Antonio Marçal R. Bchara  102 0212666-3/01
José Antonio Volpi Da Silva 114 0211117-1
José Dantas Loureiro Neto 087 0179917-9/01
José Do Carmo Badaró 036 0212903-1
José Maurício Do Rego Barros 039 0193394-8
José Nazareno Goulart 056 0209069-9
José Olinto Nercolini 024 0179542-2

026 0207623-5
042 0181751-2
086 0203037-3/01

José Paulo Granero Pereira 082 0179764-8
José Valdemar Jaschke 063 0197968-4
João Alberto Da Silva Borges 003 0213459-2

008 0211794-8
009 0211577-7
011 0211786-6
079 0213627-0
 110 0213451-6
  111 0213467-4

João Boaventura De Cristo 073 0195442-7
João Ricardo Cunha De Almeida 013 0201679-3/01
João Soares Dos Reis 089 0209541-6
João Tavares De Lima 095 0192937-9
Juarez Castilho 035 0193450-1
Julio Brotto 014 0197110-8
Julio Cezar Nalim Salinet 018 0209975-2

080 0207206-4
Julio Jacob Junior 087 0179917-9/01
Júlio Antonio Simão Ferreira 070 0170080-1
Júlio Barbosa Lemes Filho 055 0213226-3

062 0203198-1
Katia David Marko 092 0175882-5/01
Keity Suto Trombeli 106 0202940-1
Kleber Antonio T. Ferreira 035 0193450-1
Kleber Stocco 028 0193049-8
Kleber Veltrini Tozzi 019 0216073-4
Leonardo R. Cardoso 078 0195892-7
Letícia Mendes De Oliveira 046 0209857-9
Libiamar De Souza 035 0193450-1
Ligia Socreppa 121 0216469-0
Lisienne Do Rocio De M. Maron 098 0208261-9
Lothario Hermes Kober 021 0214482-5
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 020 0213659-2
Lourenço Antonio R. Figueira 060 0201841-9
Luciana Perez 076 0191383-7/01
Luciana Pigatto Monteiro 126 0214915-9
Luciana Regina Dos Reis 036 0212903-1
Lucimare De Almeida 017 0213703-5
Luis Carlos Antonio 051 0197489-8
Luiz Alberto De Lima 031 0181924-5
Luiz Alberto Rego Barros 039 0193394-8
Luiz Alceu Gomes Bettega 032 0215971-1
Luiz Alfredo Da Cunha Bernardo 078 0195892-7
Luiz Antonio Duareski 015 0214559-1
Luiz Carlos Provin 029 0188121-2
Luiz Fernando Brusamolin 096 0212206-7
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 025 0184896-8
Luiz Humberto Menegotto 077 0192438-1
Luiz Knob 020 0213659-2
Luiz Rodrigues Wambier  126 0214915-9
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 043 0205680-2
Manoel Batista Neto 083 0179124-4
Mara Angelita Nestor Ferreira 076 0191383-7/01
Mara Do Rocio Simioni 038 0205152-3
Marcela Leila R. D. S. Vales  120 0215558-8
Marcelo Luiz Dreher 093 0201364-7
Marcia Cristina Mileski  100 0210479-2
Marcio Bacarim Possebom 078 0195892-7
Marcione Pereira Dos Santos 097 0207196-3
Marcius Fontoura Lass 070 0170080-1
Marco Antonio Langer 015 0214559-1
Marco Aurélio Piacentini 078 0195892-7
Marcos Aurelio Negrao Machado  106 0202940-1
Marcos Leandro Pereira 056 0209069-9
Marcos Leate 017 0213703-5
Marcos Moreira 072 0207867-7
Marcus Ely Soares Dos Reis 089 0209541-6
Margareth Zanardini 081 0192603-8

   123 0211980-4
Maria Aparecida Coelho 030 0210586-2
Maria Aparecida Piveta Carrato 045 0215673-0
Maria De Lourdes P C. Reinhardt 054 0200761-2
Maria Laura Alvim Sarmento 074 0215098-7
Maria Lúcia Ribeiro Morando 085 0197002-1/01
Maria Martins Bruzon 078 0195892-7
Marilane Ton Ramos 060 0201841-9
Marilda De Luca Furtado 034 0202398-7
Mario De Natal Balera 013 0201679-3/01
Marissol Jesus Filla 040 0210229-2/01
Marlene De Castro 050 0215066-5
Marlene Paes Guareschi 006 0192393-7

   124 0215539-3/01
Marlus Heriberto A. D. Oliveira 127 0215460-3/01
Marta Suzy Wagner 085 0197002-1/01
Martins Gimenes Balero 021 0214482-5
Mauricio Feldmann De Schnaid 050 0215066-5
Mauricio Kavenski 096 0212206-7
Maurício Westphalen Ramina 116 0188621-7
Mercio De Macedo Galvao 004 0192285-0
Michelli D’estefani 093 0201364-7
Miguel Luiz Conte 099 0198829-6
Milton Coutinho De M. Galvão 004 0192285-0
Milton Luiz Cleve Küster 016 0180752-5
Miriane Malucelli Royer 037 0199710-6
Moacir Luiz Gusso 032 0215971-1
Moises De Godoy      100 0210479-2

Murilo Zanetti Leal 073 0195442-7
092 0175882-5/01

Márcia Giraldi Sbaraini 059 0212777-1
Márcia Severina Badaró 036 0212903-1
Mônica Regina Ramos Bacellar  123 0211980-4
Narelvi Carlos Malucelli 037 0199710-6
Nei Roberto De Barros Guimarães 006 0192393-7
Nelson Knob  104 0202403-3
Nilton Bussi 058 0179903-5/01
Nilza Sallete Ferreira Da Silva 012 0214657-2

020 0213659-2
  104 0202403-3

Nivaldo Possamai 078 0195892-7
Olindo De Oliveira 049 0216435-4
Oscar Fleischfresser 001 0215320-4
Osli De Souza Machado 074 0215098-7
Osmar Alfredo Kohler 033 0202825-9/01

101 0189454-0
Osmar Barreto Filho 089 0209541-6
Osmar Vieira Da Silva     119 0212975-7
Osvaldo Alves Da Silva 026 0207623-5
Oswaldo Telles    105 0212257-4
Oto Luiz Sponholz Junior 039 0193394-8
Pasqualino Lamorte 032 0215971-1
Patrícia Blanc Gaidex 084 0178764-4
Patrícia Domingues Nymberg 061 0184818-4
Paulo Arcoverde Nascimento 094 0199366-8/01
Paulo Madeira 005 0211021-0
Paulo Roberto Jensen 084 0178764-4
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 043 0205680-2
Paulo Roberto Narézi 039 0193394-8
Paulo Sergio Sena  119 0212975-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 046 0209857-9

091 0207037-9
 103 0209861-3

Pedro Henrique Xavier 014 0197110-8
099 0198829-6

  117 0210144-4
Pedro Rodrigo Khater Fontes 040 0210229-2/01
Plínio Paulo Bing 013 0201679-3/01
Rafael Justus De Brito 006 0192393-7

  107 0197236-7
Raul Da G. E Silva Luck 098 0208261-9
Regina Celia Brandalise 031 0181924-5
Regina M Tabushi 098 0208261-9
Renato Cordeiro 087 0179917-9/01
Rene Ariel Dotti 014 0197110-8
Ricardo Elias Gagini Pagani 063 0197968-4
Ricardo Hidalgo Piratelli 088 0207315-8
Ricardo Lucas Calderon 054 0200761-2
Ricardo Mallmann Heppes 028 0193049-8
Roberto Catalano Botelho Ferraz 091 0207037-9
Robson José Evangelista 039 0193394-8
Robson Marcelo Antunes Martins 080 0207206-4
Rodolfo Lincoln Hey   117 0210144-4
Rodrigo Casagrande 023 0212645-4
Rodrigo Da Rocha Rosa 046 0209857-9

047 0197779-7
Rogeria Dotti Doria 014 0197110-8

061 0184818-4
Rogério Marinho Leite Chaves 094 0199366-8/01
Romeu Saccani 017 0213703-5
Ronnie Kohler 033 0202825-9/01

101 0189454-0
Roque Sergio D. R. D. Silva   116 0188621-7
Rosane P. Caldeira 089 0209541-6
Rose Paula Marzinek 062 0203198-1
Roseli Maria Paltanin 115 0218826-3
Rossana Moreira Gomes 059 0212777-1
Rosângela Khater 040 0210229-2/01
Sadi José De Marco 029 0188121-2
Sandra A. Silva Antonio 064 0162471-7
Sandra Meneghini De Oliveira 060 0201841-9
Saturnino Fernandes Netto 094 0199366-8/01
Sebastião Maria Martins Neto 099 0198829-6
Sergio Manoel Masteck Ramos 123 0211980-4
Sidnei Marcelo Fassini  121 0216469-0
Silvana De Mello Guzzo 016 0180752-5
Silvio Siderlei Brauna 025 0184896-8

048 0216210-7
Solange De Paula 031 0181924-5
Solange T. Paolin 035 0193450-1
Suely Aparecida Morro Chamilete 064 0162471-7
Tatiana Feio De Lemos Gerhard 096 0212206-7
Teodósio Baran 092 0175882-5/01
Thais Aranda Barrozo 094 0199366-8/01
Theoquito Amador 077 0192438-1
Tomas Antonio Bajo Polo 044 0201700-3
Ulices Pizzatto 059 0212777-1
Valdeci Eleuterio 040 0210229-2/01
Valdir Judai  118 0207334-3
Valdir Julio Ulbrich 091 0207037-9
Valkiria Aparecida L. Ferraro 045 0215673-0
Valmir Bernardo Parisi 022 0179970-6
Vanda Lucia Tavares De Barros 055 0213226-3
Vera Marcia Benzi Da Costa 072 0207867-7
Vitor Leal 073 0195442-7

092 0175882-5/01
Volney Campos Dos Santos 056 0209069-9
Wagner José Coltro 030 0210586-2
Waldirene Gobetti Dal Molin 056 0209069-9
Walmor F. Furtado 034 0202398-7
Walter Borges Carneiro  125 0196274-3/03
Wander Luizetto Terezin 063 0197968-4
Wanderley Pavan 030 0210586-2
Wania Maria Barbosa De Jesus  103 0209861-3
Wilma Do R. S. Moreira Cruz 069 0208167-6
Yoshihiro Miyamura 057 0178945-9/01
Yoshinori Fucuda 007 0207199-4
Acórdão Registrados
001. 0215320-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/116041.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001200
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Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9100001002
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Israel Stivelman.
Adv.: Israel Stivelman.  Apelado: Ana Luiza Valente de Olivei-
ra.  Adv.: Oscar Fleischfresser.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15286.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 1 a 5.  Julgado em: 25/11/2002.  Deci-
são: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO DO IMÓVEL
PENHORADO ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA - INEXISTÊN-
CIA DE FRAUDE DE EXECUÇÃO - PRECEDENTES DO STJ
- ADMISSÍVEL A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEI-
RO, INCLUSIVE COM PROMESSA NÃO REGISTRADA -
SÚMULA Nº 84 DO STJ - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
002. 0214463-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/106750.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000032 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ma-
noel Ribas.  Adv.: Aroldo Baran dos Santos.  Apelado: Telepar.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 15287.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 6 a 13.  Jul-
gado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, anularam o processo e
julgaram prejudicado ambos os recursos.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMEN-
TO DO LANÇAMENTO EM DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO.
CUSTAS PELA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO DO MU-
NICÍPIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR AO MONTANTE
ESTIPULADO NO ARTIGO 34 DA LEI Nº. 6.830/80 (LEF).
SUBSTITUIÇÃO DO INDEXADOR CONSTANTE EM REFE-
RIDO DISPOSITIVO PELA UFIR, EM RAZÃO DE SUA EX-
TINÇÃO. APELO QUE DEVERIA SER RECEBIDO COMO
EMBARGOS INFRINGENTES PELO JUÍZO A QUO, EM HO-
MENAGEM AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. SENTENÇA NÃO SUJEITA À REMESSA OBRIGATÓ-
RIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 475, §2º.
NULIDADE DO PROCESSO DECRETADA DE OFÍCIO, COM
RETORNO DOS AUTOS À COMARCA DE ORIGEM PARA
A APRECIAÇÃO DO RECURSO PELO JUIZ SINGULAR,
TENDO EM VISTA OS TERMOS DO ARTIGO 34 DA LEF
APELO E REEXAME NECESSÁRIO JULGADOS PREJUDI-
CADOS.
I. Sendo o valor da execução fiscal igual ou inferior a 50 UFIRs,
na data de sua distribuição, a sistemática recursal ditada pelo
artigo 34, da Lei nº.6.830/80, permite, na espécie, tão-somen-
te, a interposição de embargos infringentes e de declaração, ao
próprio Juízo singular, não havendo, portanto, que se falar em
recurso de apelação.
II. A indicação de mencionados recursos, como os únicos cabí-
veis, resulta na intenção insofismável do legislador em supri-
mir, igualmente, o reexame necessário.
III- Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, in-
cumbe ao Juízo a quo conhecer o apelo como embargos infrin-
gentes, desde que interpostos dentro do prazo do recurso ade-
quado, a fim de evitar a supressão do reexame da demanda,
direito inafastável da parte vencida.

Acórdão Registrados
003. 0213459-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93559.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000171
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Antonio Martins.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 15288.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 14 a 20.  Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram a ambos os recur-
sos.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CUSTAS PELA FAZEN-
DA PÚBLICA. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO VALOR ESTIPULADO NO ART. 34
DA LEI Nº. 6.830/80 (LEF) - SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR CONSTANTE EM REFERIDO DISPOSITIVO PELA
UFIR EM RAZÃO DE SUA EXTINÇÃO. APELO RECEBI-
DO COMO EMBARGOS INFRINGENTES PELO JUÍZO A
QUO, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS. SENTEN-
ÇA NÃO SUJEITA À REMESSA OBRIGATÓRIA. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL ARTIGO 475, §2º.
APELO NÃO CONHECIDO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
I. Sendo o valor da execução fiscal igual ou inferior a 50 UFIRs,
na data de sua distribuição, a sistemática recursal contida no
art.34, da Lei nº.6.830/80, permite tão-somente, a interposição
de embargos infringentes e de declaração, ao Juízo singular,
não havendo, portanto, que se falar em recurso de apelação, na
espécie.
II. A indicação de mencionados recursos, como os únicos cabí-
veis, resulta na intenção insofismável do legislador em supri-
mir, igualmente, o reexame necessário.

Acórdão Registrados
004. 0192285-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/25287.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000734
Indenização.  Apelante: Gama - Comercial Importadora e Ex-
portadora Ltda.  Adv.: Milton Coutinho de Macedo Galvão.
Adv.: Mercio de Macedo Galvao.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Jefferson Luís Mathias Thomé.  Adv.: Eduardo Jose
Pereira Neves.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 15289.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 21 a 26.  Jul-
gado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.

COMPETÊNCIA RECURSAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCLUSÃO
INDEVIDA DO NOME DA AUTORA NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES (SERASA). MATÉRIA NÃO AFETA AO
TRIBUNAL DE ALÇADA. COMPETÊNCIA RESIDUAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 102, INCISO VIII E ARTIGO 104, INCISO III,
AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
APELO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
A ação ordinária de indenização por dano moral, oriunda de
abalo creditício em razão de inclusão indevida junto ao SERA-
SA, trata de matéria não elencada no art. 104 da Constituição
Estadual, ao qual a competência do Tribunal de Alçada encon-
tra-se restrita.
Assim, por força do art.102, inciso VIII da Carta Magna Esta-
dual, imperioso reconhecer-se que a competência para apreciar
a matéria ora debatida, pertence ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado.

Acórdão Registrados
005. 0211021-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74238.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapoti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000183
Indenização.  Apelante: Luiz Carlos Vicente.  Adv.: Jose Quei-
roz Teixeira.  Apelado: Inpacel Indústria de Papel Arapoti S/a.
Adv.: Paulo Madeira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Núm.Acórdão: 15290.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 27 a 34.
Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACI-
DENTE DE TRABALHO CUMULADA COM REPARAÇÃO
DE DANOS- EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA NÃO UTI-
LIZADO - CONHECIMENTO PRÁTICO DO MANUSEIO DA
PRENSA - IMPRUDÊNCIA DO EMPREGADO - NÃO COM-
PROVAÇÃO DE CULPA DO EMPREGADOR - RECURSO
DESPROVIDO.
Inexistindo prova cabal de que tenha o empregador obrado com
dolo ou culpa, sem nexo de causalidade entre o alegado resulta-
do danoso à integridade física do empregado e a ação ou omis-
são da empresa, não há que se  falar em dever de indenizar.

Acórdão Registrados
006. 0192393-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33214.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000818 Cobrança.  Apelante: Cesar Silva.  Adv.: Felisber-
to Odilon Cordova.  Adv.: Marlene Paes Guareschi.
Rec.adesivo: Adilton Boff Cardoso.  Rec.adesivo: Adalberto
Boff Cardoso.  Rec.adesivo: Aldo Boff Cardoso.  Rec.adesivo:
Hélio Mendes.  Rec.adesivo: Marlene de Souza Cardoso.
Rec.adesivo: Tania Mara de Souza Cardoso.  Rec.adesivo:
Marcia de Souza Cardoso.  Adv.: Nei Roberto de Barros Gui-
marães.  Adv.: Carlos Eduardo de Macedo Ramos.  Rec.adesivo:
Magius - Metalúrgica Industrial Ltda.  Adv.: Rafael Justus de
Brito.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15291.  Núm.Livro: 131.  Folhas:
35 a 41.  Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso prin-
cipal e a ambos os recursos adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA OU DE DIS-
SOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE - COBRANÇA IM-
PROCEDENTE - AUSÊNCIA DA OBRIGAÇÃO - DISSOLU-
ÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE - CABÍVEL - AUSÊNCIA
DA AFFECTIO SOCIETATIS - LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ NÃO
CONFIGURADA - HONORÁRIOS DEVIDAMENTE FIXA-
DOS.
Não comprovada obrigação inadimplida, inadmissível a proce-
dência de ação de cobrança.
Ausente a affectio societatis, a dissolução parcial da sociedade
se impõe.

Acórdão Registrados
007. 0207199-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/33758.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000233 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andréa
Bernabél Furlan.  Apelado: Silvia Helena de Jesus.  Adv.: Yoshi-
nori Fucuda.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 15292.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 42 a 46.  Jul-
gado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO- INÉRCIA DO EXEQÜENTE
- CITAÇÃO APÓS CINCO ANOS DA INSCRIÇÃO - PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE - REQUERIMENTO EXPRES-
SO PELA PARTE CONTRÁRIA - RECURSO DESPROVIDO
- SENTENÇA MANTIDA .
Considera-se extinta pela prescrição, desde que requerida pela
parte contrária, a ação de execução fiscal quando se verifica
que transcorridos mais de cinco anos  entre a data  da constitui-
ção definitiva  do crédito tributário e a citação  do devedor, por
inércia do exeqüente.

Acórdão Registrados
008. 0211794-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/82987.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000481
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Valdomiro Policarpio Silva.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15293.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 47 a 50.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE ISENÇÃO DO DÉ-
BITO PARA O CONTRIBUINTE - PLEITO DE EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO - CITAÇÃO NÃO EFETIVADA - CONDE-

NAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM CUSTAS PROCES-
SUAIS - POSSIBILIDADE - DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO E REEXAME NECESSÁRIO DESPRO-
VIDOS.
Na execução fiscal, a Fazenda Pública está obrigada a pagar as
custas processuais se a mesma desistir  da ação ou pleitear sua
extinção, mesmo que ainda não citado o executado.

Acórdão Registrados
009. 0211577-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/82990.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
riuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000344 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de Fi-
gueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Narciso Pruciano da Silva.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 15294.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 51 a 57.  Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram a ambos os recur-
sos.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CUSTAS PELA FAZEN-
DA PÚBLICA. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO VALOR ESTIPULADO NO ART. 34
DA LEI Nº. 6.830/80 (LEF) - SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR CONSTANTE EM REFERIDO DISPOSITIVO PELA
UFIR EM RAZÃO DE SUA EXTINÇÃO. APELO RECEBI-
DO COMO EMBARGOS INFRINGENTES PELO JUÍZO A
QUO, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS. SENTEN-
ÇA NÃO SUJEITA À REMESSA OBRIGATÓRIA. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL ARTIGO 475, §2º.
APELO NÃO CONHECIDO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
I. Sendo o valor da execução fiscal igual ou inferior a 50 UFIRs,
nada data de sua distribuição, a sistemática recursal contida no
art.34, da Lei nº.6.830/80, permite tão-somente, a interposição
de embargos infringentes e de declaração, ao Juízo singular,
não havendo, portanto, que se falar em recurso de apelação, na
espécie.
II. A indicação de mencionados recursos, como os únicos cabí-
veis, resulta na intenção insofismável do legislador em supri-
mir, igualmente, o reexame necessário.

Acórdão Registrados
010. 0214719-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/113241.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000311 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ma-
noel Ribas.  Adv.: Aroldo Baran dos Santos.  Apelado: Tereza
Pataraico.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 15295.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 58 a 65.  Jul-
gado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, anularam o processo e
julgaram prejudicado ambos os recursos.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMEN-
TO DO LANÇAMENTO EM DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO.
CUSTAS PELA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO DO MU-
NICÍPIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR AO MONTANTE
ESTIPULADO NO ART.34 DA LEI Nº. 6.830/80 (LEF). SUBS-
TITUIÇÃO DO INDEXADOR CONSTANTE EM REFERIDO
DISPOSITIVO PELA UFIR, EM RAZÃO DE SUA EXTIN-
ÇÃO. APELO QUE DEVERIA SER RECEBIDO COMO EM-
BARGOS INFRINGENTES PELO JUÍZO A QUO, EM HO-
MENAGEM AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. SENTENÇA NÃO SUJEITA À REMESSA OBRIGATÓ-
RIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 475, §2º.
NULIDADE DO PROCESSO DECRETADA DE OFÍCIO,
COM RETORNO DOS AUTOS À COMARCA DE ORIGEM
PARA A APRECIAÇÃO DO RECURSO PELO JUIZ SINGU-
LAR, TENDO EM VISTA OS TERMOS DO ART.34 DA LEF.
APELO E REEXAME NECESSÁRIO JULGADOS PREJUDI-
CADOS.
I. Sendo o valor da execução fiscal igual ou inferior a 50 UFIRs,
na data de sua distribuição, a sistemática recursal ditada pelo
artigo 34, da Lei nº.6.830/80, permite, na espécie, tão-somen-
te, a interposição de embargos infringentes e de declaração, ao
próprio Juízo singular, não havendo, portanto, que se falar em
recurso de apelação.
II. A indicação de mencionados recursos, como os únicos cabí-
veis, resulta na intenção insofismável do legislador em supri-
mir, igualmente, o reexame necessário.
III- Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, in-
cumbe ao Juízo a quo conhecer o apelo como embargos infrin-
gentes, desde que interposto dentro do prazo do recurso ade-
quado, a fim de evitar a supressão do reexame da demanda,
direito inafastável da parte vencida.

Acórdão Registrados
011. 0211786-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/82997.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000339
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Milka Pinheiro Araújo.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
15296.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 66 a 72.  Julgado em: 18/11/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram a ambos os recursos.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CUSTAS PELA FAZEN-
DA PÚBLICA. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO VALOR ESTIPULADO NO ART. 34
DA LEI Nº. 6.830/80 (LEF) - SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR CONSTANTE EM REFERIDO DISPOSITIVO PELA
UFIR EM RAZÃO DE SUA EXTINÇÃO. APELO RECEBI-
DO COMO EMBARGOS INFRINGENTES PELO JUÍZO A
QUO, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS. SENTEN-
ÇA NÃO SUJEITA À REMESSA OBRIGATÓRIA. CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL ARTIGO 475, §2º.
APELO NÃO CONHECIDO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
I. Sendo o valor da execução fiscal igual ou inferior a 50 UFIRs,
nada data de sua distribuição, a sistemática recursal contida no
art.34, da Lei nº.6.830/80, permite tão-somente, a interposição
de embargos infringentes e de declaração, ao Juízo singular,
não havendo, portanto, que se falar em recurso de apelação, na
espécie.
II. A indicação de mencionados recursos, como os únicos cabí-
veis, resulta na intenção insofismável do legislador em supri-
mir, igualmente, o reexame necessário.

Acórdão Registrados
012. 0214657-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/109084.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000227
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000229
Medida Cautelar.  Apelante: Clichepar Editora e Indústria Grá-
fica Ltda.  Adv.: Fabiula Muller.  Apelado: Xerox Comércio e
Indústria Ltda.  Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 15297.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 73 a 79.  Jul-
gado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
RESCISÃO DE CONTRATO - LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS REPOGRÁFICOS (XEROX) - RESOLUÇÃO VERBAL
NÃO CONFIGURADA - ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO
PROVADA - ADEMAIS, CASO DE SIMPLES REVISÃO DO
CONTRATO E NÃO DE RESOLUÇÃO - IMPROCEDÊNCIA
- LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PELO RETARDAMENTO DO
FEITO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - AFASTAMENTO -
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
013. 0201679-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/158505.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2016793 Apela-
ção Cível.  Embargante: Os Sucessores de Chang Wen Quan.
Embargante: Os Sucessores de Chang Chu Yuk Yue.  Adv.: João
Ricardo Cunha de Almeida.  Adv.: Candido Francisco de Oli-
veira.  Adv.: Plínio Paulo Bing.  Embargado: Du Su Ying.  Adv.:
Eliane Thiessen.  Embargado: Zung Chee Yee.  Embargado:
Shen Nai Bin.  Adv.: Mario de Natal Balera.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 15298.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 80 a 82.  Jul-
gado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
014. 0197110-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65828.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000111
Declaratória.  Autos Complementares: 9700000827 Medida
Cautelar.  Apelante: Centro de Imunologia Clínica de Curitiba.
Adv.: Julio Brotto.  Adv.: Rogeria Dotti Doria.  Adv.: Rene
Ariel Dotti.  Rec.adesivo: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos e Hospitalares de Curitiba - Unimed Curitiba.  Adv.:
Pedro Henrique Xavier.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 15299.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 83 a 89.  Jul-
gado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COOPERATIVA - UNIMED.
1. ROMPIMENTO UNILATERAL DE CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS COM LABORATÓRIO - DIREITO
POTESTATIVO DA UNIMED - DESNECESSÁRIO MOTIVA-
ÇÃO PARA O DESCREDENCIAMENTO - RECURSO PRIN-
CIPAL IMPROVIDO.
2. COBRANÇA - DESPESAS GLOSADAS PELA UNIMED
DEPOIS DE AUTORIZADA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES
- INADMISSIBILIDADE - PROCEDÊNCIA - RECURSO
ADESIVO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
015. 0214559-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107135.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000412
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000039
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Athenas Agrope-
cuária Ltda.  Apelante: Fernanda Zanello.  Adv.: Luiz Antonio
Duareski.  Apelado: Valdir José Lorenzon.  Apelado: Lucila
Lorenzon.  Adv.: Marco Antonio Langer.  Órgão Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão:
15300.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 90 a 95.  Julgado em: 25/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
LOCAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
1. CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO - REJEIÇÃO.
2. ÍNDICES DA CORREÇÃO MONETÁRIA EXPLICITADOS
- FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA.
3. CUMULAÇÃO DE PERDA DESCONTO PONTUALIDA-
DE (OU TAXA DE BONIFICAÇÃO) E MULTA CONTRA-
TUAL - INADMISSIBILIDADE - ENUNCIADO Nº 13 DO
CEDEPE.
4. ADMISSÍVEL A CUMULAÇÃO DE MULTA CONTRA-
TUAL E JUROS MORATÓRIOS.
5. NÃO SE APLICA O CDC ÀS LOCAÇÕES DE IMÓVEIS -
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
016. 0180752-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/116012.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Dois Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000003 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9500000117 Cobrança.  Apelante: Sul América Terrestres,
Marítimos e Acidentes Companhia de Seguros.  Adv.: Andrey
Herget.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Erlon Antonio
Medeiros.  Apelado: Titi Armazéns Gerais Ltda.  Adv.: Silvana
de Mello Guzzo.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 15301.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 96
a 100.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AÇÃO
DE COBRANÇA JULGADA PROCEDENTE - SEGURO -
SENTENÇA IRRECORRIDA RECONHECENDO DEVIDA A
CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DO SINISTRO E
JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO - MATÉRIA PRE-
CLUSA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
O excesso de execução só ocorre nos precisos termos do art.
743 do CPC.

Acórdão Registrados
017. 0213703-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98701.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000590
Ação de Despejo.  Apelante: Arlene Cirino de Oliveira.  Adv.:
Romeu Saccani.  Adv.: Giovana Giocondo.  Adv.: Jose Valter
Oliveira Custodio.  Apelante: João Eloy Pirolo.  Apelante: Al-
zira Francisca de Freitas Pirolo.  Adv.: Joao Carlos Zafalon.
Adv.: Lucimare de Almeida.  Apelado: Marly Uchida.  Adv.:
Marcos Leate.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 15302.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 101 a 110.
Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e a ambos os recursos de apelação.
AGRAVO RETIDO - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA - EXTEM-
PORANEIDADE DO PRIMEIRO APELO - INOCORRÊNCIA
- DECISÃO ACERTADA - RECURSO DESACOLHIDO.
PRIMEIRO APELO - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA  - APLICA-
ÇÃO DO ART. 1.531, CC - MATÉRIA OBJETO DE RECON-
VENÇÃO - TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE
A EXTINGUIU - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE - MUL-
TA POR ATRASO CONDOMINIAL - RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO ASSUMIDA NO CONTRATO FIR-
MADO - REDUÇÃO - ART. 52, I DO CDC - INAPLICABILI-
DADE - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
Por não se caracterizarem as relações de locação como de con-
sumo, a redução do percentual da multa moratória das taxas de
condomínio em atraso, não tem amparo no Código de Defesa
do Consumidor (art.52,§ 1º, com a alteração introduzida pela
lei nº 9.298, de 1º de agosto de 1.996
SEGUNDO APELO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO
- EXONERAÇÃO DOS FIADORES - IMPOSSIBILIDADE -
VALORES DEVIDOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA FI-
ANÇA PRESTADA - MULTA RELATIVO AO ATRASO CON-
DOMINIAL - POSSIBILIDADE - DECISÃO CORRETA -
RECUSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0209975-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/62153.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000531
Pauliana/Revocatória.  Autos Complementares: 9600000606
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Vera Lúcia Cruci-
ol.  Adv.: Aldivino Alves Pereira.  Apelado: Gilmar Zuffa.
Apelado: Angela Youko Higuti Zuffa.  Adv.: Julio Cezar Nalim
Salinet.  Adv.: Dario Becker Paiva.  Apelado: Geraldo Roberto
Guarnieri.  Apelado: Tânia Aparecida Donato Guarnieri.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15303.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 111 a 118.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO PAULIANA - ALIENAÇÃO DE
IMÓVEL PENHORADO - INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR
NÃO DEMONSTRADA - BENS PASSÍVEIS DE EXECUÇÃO
- CONSILIUM FRAUDIS NÃO COMPROVADO -ÔNUS DO
QUAL A AUTORA NÃO SE DESINCUMBIU A CONTEN-
TO - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
Ausentes os requisitos configuradores da alegada fraude contra
credores, insolvência do devedor e a intenção de causar preju-
ízo a terceiros ou consilium fraudis, inclusive porque a autora
não se desincumbiu do ônus probatório (art. 333,I, do CPC), é
de se afastar o apontado defeito do negócio jurídico.

Acórdão Registrados
019. 0216073-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/123245.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100045889 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200100003471 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
200100046871 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 200000000761 Anulatória.  Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Cristi-
ane de Oliveira Azim.  Adv.: Kleber Veltrini Tozzi.  Apelado:
Município de Curitiba.  Adv.: Cristina Hatschbach Maciel.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15304.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 119 a 123.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
FISCAL AJUIZADA ANTES DESTA DEMANDA - PEDIDO
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO FORMULADO PELA FAZEN-
DA MUNICIPAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - DECISÃO
ACERTADA - VERBA HONORÁRIA DEVIDA - SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE PARA FIXAÇÃO DA VERBA HO-
NORÁRIA - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO.
Em verdade, ao ser extinta a execução, não foi fixada verba
honorária, e diante do cotejo das demais alíneas do parágrafo

terceiro, do artigo 20, do CPC, quais sejam, o grau de zelo do
profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho rea-
lizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
impõe-se a fixação da verba honorária.

Acórdão Registrados
020. 0213659-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/96407.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000273
Exoneração de Fiança.  Apelante: Clarice de Lima Risney.  Adv.:
Lourdes Bernadete Beltrami Rivaroli.  Apelado: Roberto Cae-
tano do Amaral.  Apelado: Ruth Musialowski do Amaral.  Adv.:
Nilza Sallete Ferreira da Silva.  Adv.: Luiz Knob.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15305.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 124 a 129.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXONERAÇAO DE FIAN-
ÇA - CONTRATO DE LOCAÇÃO - RESPONSABILIDADE  -
EXTENSÃO ATÉ ENTREGA DAS CHAVES - IMPOSSIBI-
LIDADE - OCORRÊNCIA DE ADITAMENTOS CONTRA-
TUAIS PARA MAJORAÇÃO NO VALOR DO ALUGUEL
SEM CIÊNCIA OU ANUÊNCIA DOS FIADORES - SÚMU-
LA 214 DO STJ - EXONERAÇÃO A PARTIR DO PRIMEIRO
ADITAMENTO - DECISÃO CORRETA - RECURSO DES-
PROVIDO.
“O fiador do contrato de locação não responde pelos acrésci-
mos de aluguel decorrentes de acordo entre as partes a que não
deu anuência, e por superarem, em muito, a previsão afiança-
da” (RSTJ 106/415)”.

Acórdão Registrados
021. 0214482-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/106476.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assis Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000001 Reintegração de Posse.  Apelante: Luiz Mateu-
ci.  Adv.: Martins Gimenes Balero.  Apelado: Fernando Zanet-
ti.  Adv.: Lothario Hermes Kober.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Anto-
nio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15306.  Núm.Livro: 131.  Fo-
lhas: 130 a 135.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - COM-
PARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU - FALTA DE CI-
TAÇÃO SUPRIDA - ART. 214, §1º DO CPC - INTIMAÇÃO
DO REPRESENTANTE LEGAL PARA APRESENTAÇÃO DE
DEFESA FEITA EM JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA - CONTES-
TAÇÃO E RECONVENÇÃO INTEMPESTIVAS - REVELIA
-DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
1. Tendo havido o comparecimento espontâneo do requerido,
resta suprida eventual ausência ou irregularidade na citação,
conforme o § 1º, do art. 214, CPC.
2. Com a revelia, decorrente da juntada intempestiva da con-
testação, reputam-se verdadeiros os fatos alegados na inicial, a
teor do contido no artigo 319, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
022. 0179970-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/111630.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000944
Reintegração de Posse.  Apelante: Amarildo Correa.  Apelante:
Ilsa Mara Pinheiro Correa.  Adv.: Valmir Bernardo Parisi.
Apelado: Madalena Tavares.  Adv.: Alcyon Ricardo Cardoso
de Lima.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 15307.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 136 a 139.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE - PEDIDO  DE  RESCISÃO DE CONTRATO PAR-
TICULAR DE COMPRA E VENDA IMPLÍCITO - PROTE-
ÇÃO POSSESSÓRIA  QUE  DECORRERIA  DESSE  PLEI-
TO - INCOMPETÊNCIA DO TAPR, COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  - NÃO
CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS.

Acórdão Registrados
023. 0212645-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82451.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Prudentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000142
Indenização.  Apelante: Companhia Paulista de Seguros.  Adv.:
Gelson Arend.  Adv.: Rodrigo Casagrande.  Apelado: Leopol-
do Salamaia.  Adv.: Iéri do Amaral Schroeder Portela.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 15308.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 140 a 143.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CONTRATO DE SEGURO - DESABAMENTO DE IMÓVEL
- CEREALISTA - DEPÓSITO DE CEREAIS A GRANEL -
COLISÃO DE CAMINHÃO - AGRAVAMENTO DOS RISCOS
- ART. 1.454 DO CÓDIGO CIVIL - NÃO CONFIGURAÇÃO
- RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0179542-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/99715.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000312 Cobrança.  Apelante: Itaú Seguros S. A.Adv.: José
Olinto Nercolini.  Rec.adesivo: José Joni Martins.  Adv.: Car-
los Fernandes.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Pres-
tes Mattar.  Núm.Acórdão: 15309.  Núm.Livro: 131.  Folhas:
144 a 152.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO DE IMÓ-
VEL. INCÊNDIO - PERDA TOTAL. RESSARCIMENTO NO
VALOR DA APÓLICE. QUITAÇÃO PARCIAL - DEVIDA A
DIFERENÇA. VALOR DETERMINADO - ART. 1462, c.c.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO PRINCIPAL E ADESIVO IMPROVIDOS.

1) Caracterizada a perda total do imóvel segurado, deve a segu-
radora indenizar pelo valor constante na apólice, a teor do art.
1.462 do Código Civil, sob pena de se negar vigência a este
dispositivo que prescreve, que “quando ao objeto do contrato
se der valor determinado, e o seguro se fizer por este valor,
ficará o segurador obrigado, no caso de perda total, a pagar
pelo valor ajustado, a importância da indenização.”
2) A quitação parcial dada pelo segurado só exonera a segura-
dora em relação àquele valor, não impedindo o autor de ingres-
sar em juízo postulando a diferença.
3) O magistrado utilizar-se-á, para a fixação dos honorários,
quando houver condenação, a norma exposta no parágrafo 3º,
do artigo 20, do Código de Processo Civil, segundo a qual de-
vem ser fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, aten-
didas as disposições das alíneas “a”, “b”, e “c”.

Acórdão Registrados
025. 0184896-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/67714.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000207
Cobrança.  Apelante: Paulino Feliciano Pereira.  Adv.: Silvio
Siderlei Brauna.  Apelado: Hsbc Seguros (brasil) S.a.  Adv.:
Josué Dyonisio Hecke.  Adv.: Luiz Henrique Cabanellos Schuh.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15310.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 153 a 156.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CONTRATO DE SE-
GURO. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. ARTIGO 178, § 6º
, II DO CPC. SÚMULA 101 DO STJ. AUSÊNCIA DE CITA-
ÇÃO VÁLIDA ANTES DO TERMO FINAL. INTERRUPÇÃO
- INOCORRÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
1)”Art.178. (...) §6º Em um ano: II- A ação do segurado contra
o segurador e vice-versa, se o fato que o autoriza se verificar
no país; contado o prazo do dia em que o interessado tiver co-
nhecimento do mesmo fato (art. 178, §7º, n.V)”.
2) “A citação válida interrompe a prescrição, ainda que o pro-
cesso seja extinto sem julgamento de mérito” (RSTJ 93/156 e
REsp 119.613-RJ, 6ª Turma)

Acórdão Registrados
026. 0207623-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/29823.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000026
Alvará Judicial.  Apelante: Genésio Rodrigues Carneiro.  Adv.:
Celia do Rocio de Paula.  Apelado: Agf - Brasil Seguros S/a.
Adv.: José Olinto Nercolini.  Adv.: Osvaldo Alves da Silva.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 15311.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 157 a
160.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
SEGURO - ALVARÁ JUDICIAL - SEGURADO APOSENTA-
DO POR INVALIDEZ PERMANENTE PARA O TRABALHO
- DIREITO AO RECEBIMENTO DO SEGURO INDEPEN-
DENTEMENTE DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE INTER-
DIÇÃO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0192217-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33809.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000208
Indenização.  Apelante: Função e Praticidade Indústria e Co-
mércio de Móveis e Decorações Ltda.  Adv.: Ademilson de
Magalhaes.  Apelado: Ministério Público Em Benefício de
Marcelo Ezaene Sieben de Paula.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15312.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 161 a 168.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO - ACIDEN-
TE DO TRABALHO PELO DIREITO COMUM.
1. CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO CONFIGURADO.
2. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM CARACTERI-
ZADA - EMPRESAS DO MESMO GRUPO FAMILIAR.
3. CULPA MANIFESTA E INEQUÍVOCA DA EMPREGA-
DORA - MENOR COM 17 ANOS TRABALHANDO EM ATI-
VIDADE PERIGOSA (SERRA CIRCULAR), O QUE É VE-
DADO POR PRECEITO CONSTITUCIONAL - FALTA DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - FALTA DE
TREINAMENTO DO EMPREGADO.
4. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA EVIDEN-
TE - PERDA DA FALANGE DO POLEGAR E AMPUTAÇÃO
TOTAL DO DEDO ANULAR DA MÃO ESQUERDA - PER-
DA DO PODER DE PINÇA OU APREENSÃO COM A MÃO
ESQUERDA - REDUÇÃO DA CAPACIDADE DE PRODU-
ÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
028. 0193049-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28715.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Faxinal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000075
Declaratória.  Apelante: Hsbc Seguros Brasil S/a.  Adv.: Ricar-
do Mallmann Heppes.  Apelado: João Antonio Galvão.  Adv.:
Kleber Stocco.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 15313.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 169 a 172.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDI-
CO. CONTRATO DE SEGURO DE AUTOMÓVEL. PAGA-
MENTO E QUITAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO. DI-
REITO À COMPLEMENTAÇÃO ATÉ O VALOR DA APÓLI-
CE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXTRAJUDICIAL E RE-
CUSA EXPRESSA. IRRELEVÂNCIA. PRESCRIÇÃO - TER-
MO INICIAL - PAGAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ART. 269, IV DO CPC.
RECURSO PROVIDO.
Há que se entender como recusa da seguradora ao pagamento
da indenização pelo valor da apólice no ato em que o segurado

recebe e dá quitação da cobertura pelo valor de mercado.
Impõe-se reconhecer ocorrida a prescrição tratada no artigo 178,
§ 6o, II do Código Civil quando proposta a ação pelo segurado
em busca da complementação da indenização pelo valor da
apólice, após 1 (um) ano do recebimento da quantia que o se-
gurador entendia como devida.

Acórdão Registrados
029. 0188121-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147955.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000313 Co-
brança.  Apelante: Santos Seguradora S/a.  Adv.: Sadi José de
Marco.  Apelado: Cobezal Comércio de Bebidas Zanella Ltda.
Adv.: Luiz Carlos Provin.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 15314.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 173 a 178.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO. TOM-
BAMENTO E QUEBRA DE MERCADORIAS. RISCO AS-
SUMIDO. MAU ACONDICIONAMENTO NÃO DEMONS-
TRADO. HIPÓTESE DO ART. 1460, C.C. AFASTADA. DUAS
APÓLICES EM VIGÊNCIA. SALDO DISPONÍVEL PARA
PAGAMENTO DOS PREJUÍZOS. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
1- Comprovada a ocorrência dos danos às mercadorias segura-
das por risco assumido no contrato, qual seja, o tombamento e
quebra daquelas, restando afastada a alegação de mau acondi-
cionamento, impõe-se reconhecer a inocorrência da hipótese
tratada no artigo 1460 do Código Civil.
2- Sendo incontroverso existir mais de uma apólice em vigên-
cia para a cobertura dos danos às mercadorias transportadas
pelo segurado, e, a considerar que o prejuízo é menor do que o
valor máximo de cobertura, a indenização se impõe a rigor
(art.1458, CC).

Acórdão Registrados
030. 0210586-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/61555.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000889
Indenização.  Autos Complementares: 9400000469 Alvará Ju-
dicial.  Apelante: Lucinéia Casarin Guandelini.  Apelante: Fe-
lipe Casarin Guandelini.  Apelante: Camila Casarin Guandeli-
ni.  Adv.: Wagner José Coltro.  Apelado: Valcriz Transportes
Rodoviário Ltda.  Adv.: Evandro Arcanjo.  Adv.: Maria Apare-
cida Coelho.  Litisden.: Agf Brasil Seguros S/a.  Adv.: Wander-
ley Pavan.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 15315.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 179 a 183.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ACIDENTE DO TRABALHO. QUEDA DO EMPREGADO
DE CAMINHÃO TRANSPORTADOR DE VEÍCULOS. EQUI-
PAMENTOS INDIVIDUAIS DE SEGURANÇA INEXISTEN-
TES. TREINAMENTO SUFICIENTE. CULPA DO EMPRE-
GADOR NÃO CONFIGURADA.
RECURSO IMPROVIDO.
1- A responsabilidade de indenizar decorre da caracterização
do dolo ou culpa do empregador, atinente às condições de se-
gurança do empregado.
2- Inexistindo equipamentos individuais de segurança a forne-
cer ao motorista/empregado, e, comprovado ter este recebido o
necessário treinamento, porém, inicia o  descarregamento de
veículos do caminhão transportador, de chinelos e em dia de
chuva, contrariando todas as instruções recebidas, assume os
riscos por conta própria, o que impõe reconhecer inexistir a
culpa do empregador.

Acórdão Registrados
031. 0181924-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/133549.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Irati.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000460 Repara-
ção de Danos.  Autos Complementares: 1255147 Recurso Es-
pecial.  Apelante: Indústria e Comércio de Compensados Sul
Paraná S/a.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Rec.adesivo: Irene de
Lima Gonçalves.  Adv.: Solange de Paula.  Adv.: Regina Celia
Brandalise.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
15316.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 184 a 191.  Julgado em: 25/
11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a recurso
principal e deram provimento ao recurso adesivo.
ACIDENTE DO TRABALHO. NULIDADE DA SENTENÇA
POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO
JUIZ. INOCORRÊNCIA. FUNCIONÁRIA QUE SOFRE AM-
PUTAÇÃO EM QUATRO DEDOS DA MÃO ESQUERDA NO
MANUSEIO DE MÁQUINA DE “ROLO DE COMPENSA-
DO”. FALTA DE TREINAMENTO ESPECÍFICO E INSTRU-
ÇÃO DE NORMAS DE SEGURANÇA PELA EMPREGADO-
RA. MÁQUINA COM MANUTENÇÃO DEFICIENTE. CUL-
PA CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. REDU-
ÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. PENSIONAMEN-
TO. DANO MORAL. REDUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS.
RECURSO PRINCIPAL PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO ADESIVO PROVIDO.
1- Nos termos da nova redação dada ao art. 132, CPC, o afasta-
mento do juiz que concluiu a audiência de instrução, colhendo
a prova oral, não impede que seja a sentença proferida pelo seu
sucessor, o qual, se entender necessário, poderá mandar repetir
as provas já produzidas.
Não se reveste de caráter absoluto o princípio da identidade
física do juiz.
(STJ - 4ª Turma, Resp. nº 156811/MG, relator Ministro Sálvio
de Figueiredo Teixeira, j. 09.03.99).
2- Resta caracterizada a culpa in vigilando da empregadora que
não fornece treinamento específico a seus empregados, deixando
de instruí-los quanto às normas de segurança imprescindíveis
ao manuseio de máquina industrial.
3- A falta de manutenção da máquina que apresenta defeito
repetidamente para cujo funcionamento exige constante corre-
ção no posicionamento das peças, fator que amplia os riscos,
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revela negligência da administração da Empresa, caracterizan-
do também a culpa.
4- Havendo comprovação da redução da capacidade laborati-
va, pela amputação de quatro dedos da mão esquerda, aliado a
limitação física que impedirá o acidentado de evoluir profissi-
onalmente, restringindo o campo de trabalho, impõe reconhe-
cer o direito ao pensionamento.
5- Não há possibilidade de se reparar a dor com dinheiro, res-
tringindo-se a indenização a mera compensação simbólica ao
ofendido e de censura ao ofensor.
O valor do dano moral deve ser fixado de acordo com o pru-
dente arbítrio do juiz, tendo em conta a extensão da ofensa e a
capacidade econômica do ofensor. Impõe restrição aos prece-
dentes, evitando disparidades para casos assemelhados.
6- O dano estético é uma espécie do gênero ao qual pertence o
dano moral.
O dano estético deixa vestígios materiais. Contudo, não é so-
bre o fato físico que incide a indenização, mas sim no reflexo
que causa ao aleijão. Esse reflexo traduz-se em sofrimento
emocional e, portanto, dor moral.
Por evidente que, ao avaliar-se a dor moral imposta à vítima,
leva-se em conta, nesses casos, o prejuízo estético.
7- Tendo em conta os requisitos das alíneas “a”, “b” e “c”, do §
3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, notadamente a
questão de complexidade que demandou a produção de provas
em audiência e prova técnica, bem como o tempo despendido
para a solução da avença, adequado elevar o percentual para
20%, verba honorária essa que se mostra consentânea com o
trabalho desenvolvido.
Tal percentual deverá incidir sobre o valor da condenação a
título de danos morais e quanto à pensão, deve incidir sobre as
prestações vencidas, até o trânsito em julgado, mais doze das
vincendas. Precedente do STJ.

Acórdão Registrados
032. 0215971-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/97132.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000376
Cobrança.  Apelante: Rozalina Fachinelo Marafon.  Apelante:
Adir Antônio Marafon.  Apelante: Marilene Carme Marafon
Mangoni.  Apelante: Cleudemir Luiz Marafon.  Apelante: Ma-
rineide Marafon Pagnussat.  Apelante: Ademir Alberto Mara-
fon.  Apelante: Marines Aparecida Marafon Dalla Lastra.  Adv.:
Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Apelado:
Araucária Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Pas-
qualino Lamorte.  Adv.: Luiz Alceu Gomes Bettega.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 15317.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 192 a 197.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
SEGURO -  AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA
EM GRUPO - ESTIPULANTE - MERO MANDATÁRIO DOS
SEGURADOS - ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”
CONFIGURADA - A RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO DA INDENIZAÇÃO É DA SEGURADORA E NÃO
DO ESTIPULANTE - INTELIGÊNCIA DO ART. 21, § 2º, DO
DECRETO-LEI N. 73/66 - RECURSO IMPROVIDO.
Nos contratos de seguro de vida em grupo o estipulante age
como simples mandatário dos segurados. A indenização deve
ser reclamada do segurador e não do estipulante.

Acórdão Registrados
033. 0202825-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/158344.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2028259 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900040773
Medida Cautelar.  Embargante: Estacionamento São Francisco
Ltda.  Adv.: Carlos Joaquim de Oliveira Franco.  Embargado:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.:
Ronnie Kohler.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 15318.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 198 a 199.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
034. 0202398-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117900.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rio Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000391
Indenização.  Apelante: Ernelino Petrocefski.  Adv.: Jonas Ro-
drigues Teixeira.  Apelado: Fábrica de Móveis Rolan Ltda.  Adv.:
Walmor F. Furtado.  Adv.: Marilda de Luca Furtado.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15319.  Núm.Livro:
131.  Folhas: 200 a 205.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ACIDENTE DO TRABALHO. GERENTE DE PRODUÇÃO.
FERIMENTO NA TUPIA. PERDA DE QUATRO DEDOS DA
MÃO ESQUERDA. DESVIO VOLUNTÁRIO DE FUNÇÃO.
AUSÊNCIA DE TREINAMENTO. IRRELEVÂNCIA. DETER-
MINAÇÃO E URGÊNCIA NO SERVIÇO NÃO COMPRO-
VADO. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. AÇÃO IMPROCE-
DENTE (ART. 333, I, CPC).
RECURSO IMPROVIDO.
1- A responsabilidade de indenizar decorre da caracterização
do dolo ou culpa do empregador, atinente às condições de se-
gurança do empregado, conforme artigo 159 do Código Civil
Brasileiro.
2- Impõe-se reconhecer a ausência de culpa do empregador no
acidente do empregado com a máquina “tupia” ao se compro-
var que a utilização da ferramenta decorreu de ato voluntário
daquele em desvio de função, e para o qual não tinha treina-
mento, por força do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.
3- Desprovido de fundamento pretender-se alegar culpa do
empregador na falta de treinamento especializado de emprega-
do em máquina de corte (tupia) quando comprovado que a fun-
ção que exercia (gerente de produção) não requer operar em
máquinas.

Acórdão Registrados

035. 0193450-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45257.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001154
Indenização.  Autos Complementares: 8980124791 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Artex S/a.  Adv.: Libiamar de Sou-
za.  Adv.: Solange T. Paolin.  Adv.: Juarez Castilho.  Apelado:
Valdenir Antônio Brigido.  Adv.: Izabel A. Goscinscki.  Adv.:
Francisco Ferreira Claudino.  Adv.: Kleber Antonio Toffalini
Ferreira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
15320.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 206 a 211.  Julgado em: 25/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DE TRABALHO. DEFEITO VISUAL GENÉ-
TICO. NÃO DEMONSTRADO O NEXO CAUSAL. PERÍCIA.
CONFLITO DE PROVAS - INOCORRÊNCIA.  CULPA DO
EMPREGADOR AFASTADA. INVERSÃO DA SUCUMBÊN-
CIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INEXISTENTE.
RECURSO PROVIDO.
1) Não demonstrado o nexo causal entre as condições ambien-
tais de trabalho a que o empregado era submetido e o dano
visual alegado, e ainda, comprovado estar apto a exercer qual-
quer atividade laboral, impõe-se reconhecer a improcedência
do pedido de indenização a qualquer título.
2) Somente pode ser investigada a causa da alegada diminuição
da visão do empregado por perícia médica. Dos depoimentos das
testemunhas apenas se comprovam as condições de trabalho.
3)”É litigante de má-fé a parte que deduz pretensão contra fato
incontroverso e altera a sua verdade, postergando o princípio
da lealdade processual” (RSTJ 88/83 e STJ-RTJE 157/225).

Acórdão Registrados
036. 0212903-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/89099.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000048
Ação Monitória.  Autos Complementares: 9600000565 Ação
de Despejo.  Apelante: José Cicero Fidelis.  Adv.: Carlos Ro-
berto de Oliveira.  Apelado: João Carlos Brasil.  Adv.: José do
Carmo Badaró.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Luciana
Regina dos Reis.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 15321.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 212 a 217.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -  ATRASO NO
PAGAMENTO DOS ALUGUERES - FIANÇA - EXTENSÃO
ATÉ ENTREGA DAS CHAVES - IMPOSSIBILIDADE -
PRORROGAÇÃO SEM ANUÊNCIA DO FIADOR - EXONE-
RAÇÃO DA FIANÇA AINDA QUE CONTENHA CLÁUSU-
LA PREVENDO RESPONSABILIDADE ATÉ A ENTREGA
EFETIVA DAS CHAVES - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SÚ-
MULA 214 DO STJ - DECISÃO REFORMADA - RECURSO
PROVIDO - VERBAS SUCUMBENCIAS INVERTIDAS.
Nos contratos de locação prorrogados por prazo indetermina-
do, a responsabilidade do fiador não se estende ao aditamento
ou prorrogação contratual a que não anuiu, em face da não ad-
missão da interpretação extensiva dos contratos de fiança, ain-
da que exista cláusula prevendo que a responsabilidade do
mesmo se estende até a entrega das chaves.

Acórdão Registrados
037. 0199710-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/130313.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000029
Usucapião Extraordinário.  Autos Complementares:
9800000032 Reintegração de Posse.  Apelante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der/ Pr.  Adv.:
Dulce Esther Kairalla.  Apelado: Humberto Brittes.  Apelado:
Diva Mallucelli Ferreira Brittes.  Adv.: Narelvi Carlos Maluce-
lli.  Adv.: Miriane Malucelli Royer.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 15322.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 218 a 226.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - IMÓVEL CONFRON-
TANTE COM RODOVIA - SUSTENTAÇÃO DO DER DE SER
ELE DE DOMÍNIO SEU - BEM LOCALIZADO NO PERÍ-
METRO URBANO - NATUREZA DE BEM PÚBLICO QUE
SE AFASTA - REQUISITOS DO USUCAPIÃO PRESENTES
- AÇÃO TIDA POR PROCEDENTE - SENTENÇA CONFIR-
MADA.
Segundo entendeu o TAPR, por sua 1ª Câmara Cível, “se o
imóvel usucapiendo situa-se dentro do perímetro urbano de ci-
dade centenária, embora confronte com rodovia estadual, a uti-
lização de via pública preexistente, onde inexiste limitação de
edificação das faixas de domínio, afasta a pretendida  impossi-
bilidade jurídica do pedido, ao argumento de tratar-se de bem
público.
Devidamente demonstrados nos autos os requisitos necessários
para o reconhecimento da aquisição do domínio pelos possui-
dores do imóvel objeto dos autos, inexiste empeço algum para
o deferimento do pedido de usucapião, tendo-se por correta a
sentença que deu pela procedência do pedido” (Ac. 12175,
Apelação 143.349-8, rel. Juiz Mário Rau, j. 15.02.2000).

Acórdão Registrados
038. 0205152-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/7187.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pal-
mital.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000178 Ação
Monitória.  Autor: Jorge Luiz Carolo Teixeira.  Adv.: Mara do
Rocio Simioni.  Reu: Prefeitura Municipal de Laranjal.  Adv.:
Damarci Caputo de Carvalho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 15323.  Núm.Livro: 131.
Folhas: 227 a 230.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, não conheceram.
TRANSAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - PROPOSITURA EM
FACE DO PODER PÚBLICO - ATO HOMOLOGATÓRIO NO
ENSEJO DA AUDIÊNCIA - PARTES DEVIDAMENTE RE-
PRESENTADAS - LESIVIDADE - AUSÊNCIA - REEXAME

NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
Não havendo lesividade a qualquer das partes, o que justifica-
ria, em caso contrário, a manifestação de recurso, não se co-
nhece do reexame necessário.

Acórdão Registrados
039. 0193394-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45906.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000081
Indenização.  Apelante: Agostinho Bernardino Moraes.  Adv.:
José Maurício do Rego Barros.  Adv.: Luiz Alberto Rego Bar-
ros.  Apelado: Comissária Galvão S/a.  Adv.: Robson José Evan-
gelista.  Adv.: Oto Luiz Sponholz Junior.  Adv.: Paulo Roberto
Narézi.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 15324.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 231 a 240.
Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. CULPA DO EMPREGADOR NÃO DEMONSTRA-
DA. LOMBALGIA CRÔNICA COM SINAIS DE ARTROSE
NA COLUNA CERVICAL. DOENÇA DEGENERATIVA QUE
ATINGE CONSIDERÁVEL PARCELA DA POPULAÇÃO.
NEXO CAUSAL NÃO COMPROVADO. ÔNUS DO EMPRE-
GADO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE
(CAT) À PREVIDÊNCIA SOCIAL. CIRCUNSTÂNCIA QUE
NÃO ALTERA O DEVER DE INDENIZAR, DESDE QUE
DEMONSTRADA A CULPA DO EMPREGADOR, EM
QUALQUER DE SUAS MODALIDADES, BEM COMO O
NEXO DE CAUSALIDADE.
SENTENÇA MANTIDA.
APELO DESPROVIDO.
I. Tratando-se de indenização decorrente de acidente do traba-
lho, fundada no direito civil, tem aplicação a teoria subjetiva,
incumbindo ao empregado comprovar a culpa do empregador,
ainda que leve, bem como o nexo de casualidade entre o dano
sofrido e o acidente de trabalho.
II. Não se desincumbindo o empregado do ônus processual que
lhe impõe o artigo 333, inciso I, do CPC, a improcedência do
pedido inicial se impõe.
III. Sendo a lombalgia crônica, bem como a artrose, doenças
degenerativas que podem acometer qualquer indivíduo, inde-
pendente da atividade laborativa que exerça, a mera probabili-
dade da lesão na coluna cervical ter ocorrido em virtude de
acidente de trabalho é insuficiente para autorizar a concessão
da pretendida indenização.
Outrossim, eventual omissão do empregador no tocante à co-
municação da ocorrência (CAT) junto ao INSS, constitui mera
irregularidade que pode ser qualificada como infração admi-
nistrativa, não se prestando tal fato a ensejar o dever de indeni-
zação por parte do empregador.

Acórdão Registrados
040. 0210229-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/157833.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 2102292 Apelação Cível.  Em-
bargante: Plano´s Construtora e Incorporadora Ltda.  Adv.:
Rosângela Khater.  Adv.: Pedro Rodrigo Khater Fontes.  Adv.:
Marissol Jesus Filla.  Embargado: Elizeu Pinheiros.  Adv.: Val-
deci Eleuterio.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 15325.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 241 a 242.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL -
CONTAGEM DE PRAZO - ACOLHIMENTO.

Acórdão Registrados
041. 0203669-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/152348.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Telêmaco Borba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000099 Cobrança.  Apelante: Zaíra Pereira Woellner.  Adv.:
Eugenio Iwankiw.  Apelado: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: An-
tonio Carlos Cantoni.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 15326.  Núm.Livro: 131.  Fo-
lhas: 243 a 254.  Julgado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo retido e
negaram provimento ao recurso de apelação.
1. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA. SEGURO DE VIDA.
2. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO
PARA SUA APRECIAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
3. MÁ-FÉ DO PROPONENTE CONFIGURADA. DOENÇA
PREEXISTENTE. OMISSÃO DO REAL ESTADO DE SAÚ-
DE DO SEGURADO, NO ATO DA CONTRATAÇÃO. EN-
FERMIDADE DETERMINANTE DA MORTE DO SEGURA-
DO. PERDA DO DIREITO AO RECEBIMENTO DO PRÊ-
MIO POR PARTE DA BENEFICIÁRIA. INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 1.443 E 1.444 DO CÓDIGO CIVIL.
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.
SENTENÇA CONFIRMADA.
APELO DESPROVIDO.
I. A simples referência ao recurso de agravo retido, feita nas
razões do recurso de apelação, não supre a necessidade de ex-
presso requerimento para sua apreciação, como preliminar, nesta
instância recursal (CPC, §1º., do artigo 523).
II. A boa-fé é tão essencial no contrato de seguro que o Código
Civil Brasileiro, conquanto não a tenha mencionado, especifi-
camente, como elemento integrante dos demais contratos e das
obrigações em geral, estabelece expressamente a necessidade
de sua mais estrita observância pelas partes ao entabular referi-
do contrato.
III. A declaração falsa ou incompleta no contrato, por parte do
segurado, influenciando diretamente na aceitação da proposta,
acarreta a perda do direito ao capital segurado, incidindo, no
caso, a regra insculpida no artigo 1.444 do Código Civil.

Acórdão Registrados
042. 0181751-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122151.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Terra Roxa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000153
Cobrança.  Apelante: Rui Riedi.  Adv.: Jean Carlos Neri.  Ape-
lado: Itaú Seguros S.a.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
15327.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 255 a 265.  Julgado em: 18/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO DE AUTOMÓVEL. CONTRATO CUJA VIGÊNCIA
CONTA-SE DA DATA DA VISTORIA DO BEM SEGURA-
DO E DO PAGAMENTO PARCIAL OU TOTAL DO PRÊMIO,
SEGUNDO CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. EMIS-
SÃO DA APÓLICE. CORRETOR QUE RECEBE CHEQUE
PRÉ-DATADO PARA PAGAMETNO DA PRIMEIRA PARCE-
LA DO PRÊMIO. QUITAÇÃO REALIZADA. FURTO DO
VEÍCULO SEGURADO. SUSPENSÃO DA COBERTURA
QUE NÃO PODE SER EQUIPARADA À RESCISÃO DO
PACTO. INSUBSISTÊNCIA DA DISPOSIÇÃO CONTRATU-
AL E DA INTERPRETAÇÃO DADA, EM FACE DO CÓDI-
GO CIVIL E DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
SENTENÇA REFORMADA.
APELO PROVIDO.
I. O eventual atraso no pagamento da primeira ou de alguma
das parcelas do prêmio do seguro renovado, não pode ser equi-
parado ao inadimplemento total da obrigação do segurado e,
assim, não confere à seguradora o direito de descumprir sua
obrigação principal de indenizar.
II. Não subsiste a interpretação equivocada de que a suspensão
da eficácia do contrato enquanto não realizada a condição do
pagamento eqüivale aos efeitos do cancelamento automático
da apólice, seja porque a resolução da avença é de ser requeri-
da previamente em Juízo, seja porque disposição que assim
estabeleça é reputada nula em face do Código de Defesa do
Consumidor (art. 51, incisos IV e XI).
III. “Na verdade, a mora do segurado suspende os efeitos do
contrato com relação à indenização, tanto que o art. 1.450 do
Código Civil, pelo atraso na satisfação do prêmio, prevê o pa-
gamento dos juros legais.”
[...].”Uma vez efetivada, com os encargos inerentes, é exigível
a indenização, com efeito ‘ex tunc’.” (in, CONTRATOS, Ar-
naldo Rizzardo, Aide, vol.II, 1988, pág.834).

Acórdão Registrados
043. 0205680-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17102.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001107
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500001124
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9700000901 Carta
de Sentença.  Apelante: Empreendimentos Imobiliarios Zoller
Ltda.  Adv.: Gerson Vanzin Moura da Silva.  Rec.adesivo: Ayr-
ton Herrera.  Rec.adesivo: Maria Ines Franco Herrera.  Adv.:
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho.  Adv.: Lúcia Aurora Fur-
tado Bronholo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
15328.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 266 a 272.  Julgado em: 18/
11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com declara-
ção de voto do Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
RECURSO PRINCIPAL - APELAÇÃO CÍVEL -EMBARGOS
À EXECUÇÃO - PROCESSO DE EXECUÇÃO FUNDADO
EM SENTENÇA JUDICIAL ILÍQUIDA - NULIDADE - ART.
618, I DO CPC - DECISÃO ACERTADA - RECURSO DES-
PROVIDO.
Conquanto baseada em sentença judicial transitada em julga-
do, nula é a execução quando o título executivo não é líquido,
certo e exigível, a teor do disposto no art. 586 do CPC.
RECURSO ADESIVO - IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊN-
CIA DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.531 DO CÓDIGO
CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO
DA VERBA - POSSIBILIDADE — RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
A quantia fixada a título de honorários é incompatível com o
trabalho desenvolvido e o tempo despendido pelo procurador
do recorrente, impondo-se a majoração.

Acórdão Registrados
044. 0201700-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/117741.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Londrina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000385 Ação Civil Pública.  Apelante: Município de
Itaúna do Sul.  Adv.: Tomas Antonio Bajo Polo.  Adv.: Antonio
Darienso Martins.  Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 15329.  Núm.Livro: 131.  Folhas:
273 a 280.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a ambos os re-
cursos.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO - PRECEDENTES DO STJ - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - CARÊN-
CIA DE AÇÃO -  RECURSO PROVIDO E SENTENÇA RE-
FORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.
1. Os direitos individuais homogêneos podem ser defendidos em
sede de ação civil pública apenas quando se tratar de matéria
relativa a direito do consumidor (art. 21 da Lei nº 7.347/85).
2. Os conceitos de contribuinte e de consumidor não se equiva-
lem.
3. Os direitos individuais de natureza disponível, de caráter
patrimonial, não se encontram elencados nos poderes instituci-
onais do Ministério Público, conforme o contido no art. 127 da
Constituição da República.
4. A Medida Provisória nº 2.180-35/2001 inseriu o parágrafo úni-
co no art. 1º da Lei nº 7.347/85, dispondo não ser cabível ação
civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos.

Acórdão Registrados
045. 0215673-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/118001.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000498 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9600000699 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Wagner Parra.  Adv.: Akemi Maria
Borcezzi.  Adv.: Maria Aparecida Piveta Carrato.  Adv.: Valki-
ria Aparecida Lopes Ferraro.  Apelado: Jorge Seiti Iwamoto.
Adv.: Jair Rufino da Silva.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15330.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 281 a 284.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE LOCAÇÃO - CERCE-
AMENTO DE DEFESA - NÃO CONFIGURAÇÃO - ALIE-
NAÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO - AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE PROCESSUAL - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0209857-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/101089.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100021331 Declaratória.  Apelante: Municipio de Curiti-
ba.  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Adv.: Paulo
Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apelante:
Madeshopping Investimentos e Participações Ltda.  Adv.: Ro-
drigo da Rocha Rosa.  Adv.: Letícia Mendes de Oliveira.  Adv.:
Carlos Afonso Ribas Rocha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15331.  Núm.Livro:
131.  Folhas: 285 a 299.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos de apelação e reformaram em parte a sentença em
grau de reexame necessário.
DECLARATÓRIA. IPTU - 1995 A 1999. PROGRESSIVIDA-
DE - CONSTITUCIONAL. TAXA DE COLETA DE LIXO.
SERVIÇO DIVISÍVEL / ESPECÍFICO. ADMISSIBILIDADE
DA COBRANÇA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS - IN-
CONSTITUCIONAIS. PLANTA GENÉRICA DE VALORES.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM REEXA-
ME NECESSÁRIO
1- Não há confundir-se a progressividade de que trata o art.
182, parágrafo 4o, II, com a prevista no art. 156, parágrafo 1º,
ambos da Constituição Federal.
Inteligência da Emenda Constitucional 29, de 13 de setembro
de 2.000 que altera o disposto no parágrafo 1o, do artigo 156,
da Constituição Federal.
A primeira, vinculada a uma situação específica, constitui san-
ção pelo não atendimento do adequado aproveitamento do solo
urbano não edificado, sub-utilizado ou não utilizado.
A segunda, também denominada progressividade fiscal, tem
caráter genérico e pode ser estabelecida com base em critérios
outros, apurados em função da capacidade contributiva do con-
tribuinte. Trata-se de atividade típica da Administração Públi-
ca a atualização do valor venal dos imóveis, com vistas ao lan-
çamento do IPTU, obedecidos os critérios estabelecidos em lei,
o que não implica na alteração da base de cálculo e alíquotas.
2- Não há óbice à exigência da Taxa de Coleta de Lixo junta-
mente com o IPTU, posto que presentes os requisitos da divisi-
bilidade e especificidade, autorizadores da cobrança de tal tri-
buto.
Ademais, a base de cálculo do IPTU, conforme disposto em
Lei Municipal é o valor venal do imóvel, que será determinado
tomando-se como referência suas características, tais como área,
topografia, testadas, edificações e outros dados relevantes para
determinação de valores imobiliários. Já a taxa de coleta de
lixo que apenas leva em conta a área do imóvel e não seu valor,
tem como fato gerador à prestação do respectivo serviço, sendo
que o Poder Executivo fixará a unidade de valor estimado para
cada serviço, não havendo, pois, qualquer identidade de critéri-
os para fixação da base de cálculo dos respectivos tributos.
3- Os serviços de iluminação e de conservação e limpeza pública
são de caráter geral e indivisível e, por isso, devem ser custeados
pelos impostos arrecadados de todos, e não através de taxa, pois
esta só pode ser cobrada por serviço público específico e divisí-
vel, consoante preceito constitucional (art. 145, II).
4- A Planta Genérica de Valores não se presta a descrever o fato
gerador, alterar base de cálculo nem alíquotas, os quais devem
ser fixados por lei, de modo a ser desnecessária qualquer inves-
tigação acerca de circulação do jornal no qual foi publicada e
ofensa ao princípio da anterioridade. Nesse sentido:
“A majoração do IPTU decorre de lei. Todavia, a Planta de
Valores dela não precisa constar. Porque meramente declarató-
ria, pode ganhar publicidade por outro meio. A reserva legal
restringe-se a definição do fato gerador, da alíquota e da base
de cálculo. Evidencia-se a legalidade da taxa comprovado que
não repetiu base de cálculo do imposto. (Resp. 2387-PR, não
conheceram, Unânime).”

Acórdão Registrados
047. 0197779-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/78580.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020681 Declaratória.  Apelante: Instituto de Medicina
e Cirurgia do Paraná Ltda.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.:
Geórgia Bordin Jacob.  Apelante: Municipio de Curitiba.  Adv.:
Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15332.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 1 a 13.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos de apelação e reformaram em parte a sentença em
grau de reexame necessário.
DECLARATÓRIA. IPTU - 1995 A 1999. PROGRESSIVIDA-
DE - CONSTITUCIONAL. TAXA DE COLETA DE LIXO.
SERVIÇO DIVISÍVEL E ESPECÍFICO. ADMISSIBILIDADE
DE COBRANÇA. TAXAS DE ILUMINAÇÃO E CONSER-
VAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS INCONSTITUCIONAIS.
PLANTA GENÉRICA DE VALORES.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM REEXA-

ME NECESSÁRIO.
1- Não há confundir-se a progressividade de que trata o art.
182, parágrafo 4o, II, com a prevista no art. 156, parágrafo 1o
, ambos da Constituição Federal.
Inteligência da Emenda Constitucional 29, de 13 de setembro
de 2.000 que altera o disposto no parágrafo 1o, do artigo 156,
da Constituição Federal.
A primeira, vinculada a uma situação específica, constitui san-
ção pelo não atendimento do adequado aproveitamento do solo
urbano não edificado, sub-utilizado ou não utilizado.
A segunda, também denominada progressividade fiscal, tem
caráter genérico e pode ser estabelecida com base em critérios
outros, apurados em função da capacidade contributiva do con-
tribuinte. Trata-se de atividade típica da Administração Públi-
ca a atualização do valor venal dos imóveis, com vistas ao lan-
çamento do IPTU, obedecidos os critérios estabelecidos em lei,
o que não implica na alteração da base de cálculo e alíquotas.
2- Não há óbice à exigência da Taxa de Coleta de Lixo junta-
mente com o IPTU, posto que presentes os requisitos da divisibi-
lidade e especificidade, autorizadores da cobrança de tal tributo.
Ademais, a base de cálculo do IPTU, conforme disposto em
Lei Municipal é o valor venal do imóvel, que será determinado
tomando-se como referência suas características, tais como área,
topografia, testadas, edificações e outros dados relevantes para
determinação de valores imobiliários. Já a taxa de coleta de
lixo que apenas leva em conta a área do imóvel e não seu valor,
tem como fato gerador à prestação do respectivo serviço, sendo
que o Poder Executivo fixará a unidade de valor estimado para
cada serviço, não havendo, pois, qualquer identidade de crité-
rios para fixação da base de cálculo dos respectivos tributos.
3- Os serviços de iluminação pública e de limpeza e conserva-
ção das vias públicas são de caráter geral e indivisível e, por
isso, devem ser custeados pelos impostos arrecadados de to-
dos, e não através de taxa, pois esta só pode ser cobrada por
serviço público específico e divisível, consoante preceito cons-
titucional (art. 145, II). (Ac. unânime 5.413 - 7ª Câm.).
4- A Planta Genérica de Valores não se presta a descrever o
fato gerador, alterar base de cálculo nem alíquotas, os quais
devem ser fixados por lei, de modo a ser desnecessária qual-
quer investigação acerca de circulação do jornal no qual foi
publicada e ofensa ao princípio da anterioridade. Nesse senti-
do:
“A majoração do IPTU decorre de lei. Todavia, a Planta de
Valores dela não precisa constar. Porque meramente declarató-
ria, pode ganhar publicidade por outro meio. A reserva legal
restringe-se a definição do fato gerador, da alíquota e da base
de cálculo. Evidencia-se a legalidade da taxa comprovado que
não repetiu base de cálculo do imposto. (Resp. 2387-PR, não
conheceram, Unânime).”

Acórdão Registrados
048. 0216210-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/125517.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000167
Cobrança.  Apelante: Hsbc Seguros (brasil) S/a.  Adv.: Josué
Dyonisio Hecke.  Apelado: Maria Ilza Eugênio da Costa.  Adv.:
Silvio Siderlei Brauna.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15333.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 14 a 19.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
SEGURO - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SE-
GURO DE VIDA EM GRUPO - INVALIDEZ PERMANEN-
TE POR DOENÇA DENOMINADA L.E.R (LESÃO POR ES-
FORÇO REPETITIVO) NO OMBRO E MEMBRO SUPERI-
OR DIREITO - INVALIDEZ QUE EM RAZÃO DAS CONDI-
ÇÕES PESSOAIS DA SEGURADA E DO CONTEXTO SO-
CIAL DEVE SER CONSIDERADA TOTAL - DESNECESSI-
DADE DE LAUDO PERICIAL ELABORADO PELO INSS -
RECURSO IMPROVIDO.
A questão da invalidez não pode ser analisada de maneira obje-
tiva. É preciso levar em conta as condições pessoais do traba-
lhador, bem como o meio social em que se encontra inserido. A
invalidez total não se caracteriza apenas quando o obreiro per-
de a capacidade para a realização de todo e qualquer tipo de
trabalho, podendo ficar configurada nos casos em que o operá-
rio, em função de suas características pessoais, dificilmente con-
seguirá exercer outra atividade que garanta sua subsistência.

Acórdão Registrados
049. 0216435-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/120461.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000011 Cobrança.
Apelante: Sintac - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
e Laticínios, Carnes e Derivados e Rações Balanceadas de Cas-
tro e Região.  Apelante: Jairo Ferreira.  Adv.: Olindo de Olivei-
ra.  Apelado: Armond Carvalho Araújo.  Apelado: Aureo Car-
neiro Araújo.  Adv.: Jackson Gorte.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15334.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 20 a 25.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
LOCAÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - ALUGU-
ÉIS, ENCARGOS E DANOS OCASIONADOS NO IMÓVEL.
1. CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO CONFIGURAÇÃO.
2. NULIDADE DA SENTENÇA - INEXISTÊNCIA.
3. DANOS OCASIONADOS NO IMÓVEL - PROVA DOCU-
MENTAL IDÔNEA E SUFICIENTE.
4. RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO E FIADORES
PELAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO CONTRATO.
5. MULTA CONTRATUAL DE 10% - LEGALIDADE - INA-
PLICÁVEL O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ÀS
LOCAÇÕES DE IMÓVEIS - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
050. 0215066-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/110142.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rolândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000404
Indenização.  Apelante: Natalino Morais da Silva.  Adv.: Mar-
lene de Castro.  Apelado: Messias Carlos Magalhães.  Adv.:

Mauricio Feldmann de Schnaid.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15335.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 26 a 31.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL E MATERIAL - ACIDEN-
TE DE TRABALHO -  PERDA DE TRÊS DEDOS DA MÃO
DIREITA - MOEDOR DE CAPIM - ACIDENTE OCORRIDO
PELA FALTA DE CUIDADO DO EMPREGADO QUE, AO
RETIRAR A TAMPA DO EQUIPAMENTO, INTRODUZIU A
MÃO QUANDO AINDA HAVIA MOVIMENTO - ABERTA
A TAMPA, HÁ POSSIBILIDADE DE VISUALIZAR A EXIS-
TÊNCIA DE FACAS E MARTELOS DENTRO DA MÁQUI-
NA, NÃO SE PODENDO ALEGAR IGNORÂNCIA DO PE-
RIGO - EMPREGADO COM LONGA EXPERIÊNCIA NO
MANUSEIO DESTE TIPO DE EQUIPAMENTO - RÉU QUE
ADOTOU CUIDADOS EXIGÍVEIS PARA O SERVIÇO -
MANUTENÇÃO PERIÓDICA DA MÁQUINA - AUSÊNCIA
DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 159 DO CÓDIGO CIVIL -
INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
051. 0197489-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76926.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Prudentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000041
Indenização.  Apelante: Espólio de Salvador Bençol.  Adv.:
Alair Valtrin.  Apelado: Alberto Bosok & Filhos Ltda.  Adv.:
Luis Carlos Antonio.  Adv.: Evaldo Hofmann Junior.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15336.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 32 a 36.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABA-
LHO. ILEGITIMIDADE ATIVA DO ESPÓLIO. AÇÃO DE
CARÁTER PERSONALÍSSIMO. DEMONSTRADA A LEGI-
TIMIDADE E INTERESSE DE AGIR DA CÔNJUGE SU-
PÉRSTITE E FILHA. REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS. SEN-
TENÇA CASSADA. EMENDA DA INICIAL (ART. 284, CPC.)
RECURSO PROVIDO.
1- Por se tratar de direito personalíssimo, a titularidade da ação
de acidente de trabalho pertence aos sucessores do de cujus,
devendo, por isso, o espolio ser considerado parte ilegítima para
figurar em seu pólo ativo. (Agravo de Instrumento nº 145605900,
Ac.: 12250, 2ª Câmara Cível do TAPR, Guarapuava, Rel. Juiz
Cristo Pereira. j. 16.02.2000, Publ. 03.03.2000).
2- “Sendo possível a emenda da inicial, o juiz deve propiciá-la
ao autor, sendo-lhe vedado indeferir, desde logo, a petição. O
indeferimento liminar da vestibular somente deve ser feito quan-
do impossível a emenda, como, por exemplo, no caso de haver
decadência do direito.” (comentários ao artigo 284, Código de
Processo Civil comentado, NELSON NERY JÚNIOR, 6ª edi-
ção revista)

Acórdão Registrados
052. 0199007-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/97281.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700016591 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600019249 Executivo Fiscal.  Apelante: Municipio de Curiti-
ba.  Adv.: Carlos Augusto M. Vieira da Costa.  Apelado: Massa
Falida de Construtora Azzto.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de
Castro.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
15337.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 37 a 41.  Julgado em: 12/11/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento  ambos os re-
cursos.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCLUSÃO DA
MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA 565 STF.
PENA ADMINISTRATIVA. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.
APLICAÇÃO DA LEI Nº 7661/45 (ART. 23, III). AUSENTE
DE OFENSA AO CTN.
RECURSO PRINCIPAL E REEXAME NECESSÁRIO IMPRO-
VIDOS.
1) As multas impostas pela legislação tributária têm natureza
de pena administrativa, e como tais devem ser consideradas.
2) Com a falência da executada após o ajuizamento da execu-
ção fiscal, impõe-se excluir da conta o valor correspondente à
multa moratória, consoante determina o artigo 23, inciso III da
Lei nº 7661/45.
3) A Súmula 565, STF dispõe: “A multa fiscal moratória cons-
titui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilita-
do em falência.”

Acórdão Registrados
053. 0189705-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/45158.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Telêmaco Borba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000162 Reintegração em Cargo.  Apelante: Município de
Telêmaco Borba.  Adv.: Arnaldo Jose Romao.  Adv.: Ciro Gil-
mar Campos.  Adv.: Elcio de Souza.  Apelado: Terezinha Antu-
nes Teixeira.  Apelado: Maria da Glória Martins da Silva.  Ape-
lado: João Casturino Rodrigues.  Apelado: Julia Chociai Batis-
ta.  Apelado: Maria das Neves Campos.  Adv.: Claudinei Codo-
nho.  Adv.: Janete Codonho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes
Mattar.  Núm.Acórdão: 15338.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 42 a
45.  Julgado em: 12/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento  ambos os re-
cursos.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO AO EMPREGO PÚBLICO.
SERVIDORES CONTRATADOS (CLT) E EM EXERCÍCIO DE
EMPREGO PÚBLICO CINCO ANOS ANTES DA PROMUL-
GAÇÃO DA CF/1988. ESTABILIDADE DO ART. 19, CAPUT,
ADCT. EXONERAÇÃO - SOMENTE APÓS REGULAR PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO.
RECURSOS IMPROVIDOS.
1- Ao empregado público, contratado sob o regime da CLT, e
em exercício há cinco anos quando da promulgação da Carta
Constitucional de 1988, resta garantida a estabilidade prevista
no artigo 19, caput, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

2- A exoneração do empregado público estável somente é pos-
sível por decisão exarada em regular procedimento administra-
tivo, com ampla defesa ao servidor, e desde que efetivamente
comprovada a inaptidão para o exercício da função.

Acórdão Registrados
054. 0200761-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123825.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001361
Repetição de Indébito.  Autos Complementares: 9900000645
Ação de Despejo.  Apelante: Manoel Cardoso dos Santos.  Adv.:
Enio Roberto Murara.  Apelado: Amauri Rogério Valt.  Adv.:
Ricardo Lucas Calderon.  Adv.: Maria de Lourdes P Cardon
Reinhardt.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15339.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 46 a 52.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO - COBRANÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA
LOCAÇÃO - CUMULAÇÃO - RÉU QUE INGRESSA COM
AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO - JULGAMENTO
SIMULTÂNEO - SENTENÇA JULGANDO AMBOS OS FEI-
TOS, PARCIALMENTE PROCEDENTES, MODIFICADA EM
SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ESTES OPOS-
TOS PELO LOCATÁRIO, EXPUNGINDO, INCLUSIVE, PE-
DIDO FORMULADO EM EMENDA À INICIAL (DE CO-
BRANÇA) - APELAÇÃO DO LOCADOR INTERPOSTA NA
MESMA DATA - TAXAS RELATIVAS A BOLETO DE PA-
GAMENTO E TELEFONES - BONIFICAÇÃO - ADMISSI-
BILIDADE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - MODIFICAÇÃO
- RECURSO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
055. 0213226-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/94972.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000000484 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9300000437 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 8000094840 Executivo Fiscal.  Apelante: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Carlos Augusto M. Vieira da Costa.  Apelado:
Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.:
Vanda Lucia Tavares de Barros.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Anto-
nio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15340.  Núm.Livro: 132.  Fo-
lhas: 53 a 57.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS DO DEVEDOR  - EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA
PÚBLICA - ADEQUAÇÃO DE RITO - CITAÇÃO EFETIVA-
DA NOS EXATOS TERMOS DO ART. 730 DO CPC - NULI-
DADE - INOCORRÊNCIA - CORRETA DETERMINAÇÃO
DE AGUARDO DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA EX-
PEDIÇÃO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA DEVIDAS - MUNICÍPIO VENCIDO - DE-
CISÃO MANTIDA - RECURSO VOLUNTÁRIO E REEXA-
ME DESACOLHIDOS.
1. Nenhuma irregularidade decorre da correção do procedimento
executivo contra a Fazenda, visando adequá-lo ao disposto no
art. 730 do CPC.
2. A sucumbência deve ser suportada pelo vencido, conforme
orienta a legislação pátria.

Acórdão Registrados
056. 0209069-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37110.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000312
Reparação de Danos.  Apelante: Eletrofrio Ltda.  Adv.: Waldi-
rene Gobetti Dal Molin.  Adv.: Marcos Leandro Pereira.  Ape-
lado: Neide Pierina de Souza.  Adv.: Volney Campos dos San-
tos.  Adv.: José Nazareno Goulart.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15341.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 58 a 67.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
POR ATO ILÍCITO CUMULADA COM DANOS MORAIS -
TENOSSINOVITE - LESÃO POR ESFORÇO REPETITIVO -
“LER” - NEXO CAUSAL EXISTENTE - CULPA DA EMPRE-
GADORA DEMONSTRADA - PROVA PERICIAL SUFICI-
ENTE - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE NÃO COMPROVADA
- ÔNUS DA REQUERIDA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
333, II, CPC - DANOS MORAIS - FIXAÇÃO CORRETA —
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DEVIDAS - INVI-
ABILIDADE DE INCLUSÃO NO PLANO DE SAÚDE OFE-
RECIDO PELA EMPREGADORA - DECISÃO CORRETA -
RECURSO DESPROVIDO.
Provado que em decorrência do trabalho desenvolvido a apela-
da apresenta tenossinovite, diagnosticada como LER - Lesão
do Esforço Repetitivo, o ônus de comprovar a pré existência da
moléstia é da apelante por força do que dispõe o art. 333, II, do
CPC, do qual não se desincumbiu satisfatoriamente.
Inviável a inclusão da apelada em plano de saúde em substitui-
ção à condenação de pagamento das despesas médico-hospita-
lares, já que, se contratado, tratar-se-ia de moléstia pré-exis-
tente afastando a cobertura.

Acórdão Registrados
057. 0178945-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/147830.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1789459
Apelação Cível.  Embargante: Masami Osato.  Adv.: Jose H.
Paiva de Carvalho.  Embargado: Banco América do Sul S/a.Adv.:
Yoshihiro Miyamura.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15342.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 68 a 72.  Julgado em: 11/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO ALGUM OCOR-
RENTE - EQUÍVOCOS E ERROS EVIDENTES - INOCOR-
RÊNCIA - FINS DE PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS
REJEITADOS.
Os embargos de declaração, ainda que hajam sido manejados
com o fim de prequestionamento, hão de se ater aos lindes tra-
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çados pelo Código de Processo Civil, em o artigo 535.

Acórdão Registrados
058. 0179903-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/141640.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1799035 Apelação Cível.  Embargante: Efe’s Empreendimen-
tos e Incorporações Imobiliárias Ltda.Adv.: Jiomar Jose Turin.
Adv.: Faurllim Narezi.  Embargado: Izidoro Vosilk.  Adv.: Bog-
dano Karpen.  Embargado: Banco do Estado do Paraná S.
A.Adv.: Nilton Bussi.  Embargado: Abib Miguel.  Embargado:
Anuar Miguel Abib.  Adv.: Geraldo Caldas Barbosa.  Adv.:
Esverbem Guimaraes Plaisant.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão:
15343.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 73 a 77.  Julgado em: 11/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - OBSCURIDADE -  INEXISTÊNCIA - REDISCUS-
SÃO DO MÉRITO - INADMISSIBILIDADE - ALEGAÇÃO
DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
Verificando-se que as questões levantadas no recurso não obje-
tivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efeti-
vamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente
caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, sob o ar-
gumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos De-
claratórios.

Acórdão Registrados
059. 0212777-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90676.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000316
Indenização.  Apelante: Rimafra Supermercado Ltda.  Adv.:
Bianco Pizzatto.  Adv.: Ulices Pizzatto.  Adv.: Ernani Ferreira
do Rosário.  Rec.adesivo: Cristiane Vasselai.  Adv.: Márcia
Giraldi Sbaraini.  Adv.: Rossana Moreira Gomes.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 15344.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 78 a 89.  Jul-
gado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO - DESVIO DE FUNÇÃO - PERDA DA CAPACIDA-
DE LABORATIVA - CULPA DO EMPREGADOR DEMONS-
TRADA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE CULPA EXCLU-
SIVA OU CONCORRENTE DA VÍTIMA - ÔNUS DO QUAL
O REQUERIDO NÃO SE DESINCUMBIU A CONTENTO -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO DESPROVIDO.
Provado que, em decorrência do desvio de função sem o devi-
do treinamento, a autora sofreu acidente de trabalho, no qual
veio a perder três dedos da mão direita, o ônus de comprovar a
culpa, exclusiva ou concorrente da autora, seria do emprega-
dor, por força do que dispõe o art. 333, II, do CPC, do qual não
se desincumbiu satisfatoriamente.
RECURSO ADESIVO - DANOS MORAIS E DANOS ESTÉ-
TICOS - IMPOSSIBILIDADE DE REFORMATIO IN PEJUS -
MAJORAÇÃO - DESNECESSÁRIA - FIXAÇÃO ADEQUA-
DA - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
060. 0201841-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123044.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000414 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000089 Executivo Fiscal.  Apelante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Sandra Meneghini de Oliveira.  Adv.: Marilane Ton Ra-
mos.  Adv.: Denio Leite Novaes Junior.  Apelado: Município
de Francisco Beltrão.  Adv.: Lourenço Antonio Rodrigues Fi-
gueira.  Adv.: Almirante Melati.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Anto-
nio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15345.  Núm.Livro: 132.  Fo-
lhas: 90 a 95.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- DECRETO-LEI 406/68 - INTERPRETAÇÃO DA LISTA -
SERVIÇOS BANCÁRIOS - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E
LIQUIDEZ DA CDA - ART. 204, CTN - ÔNUS DO REQUE-
RIDO EM PROVAR SUAS ALEGAÇÕES DO QUAL NÃO
SE DESINCUMBIU A CONTENTO  - INCIDÊNCIA COR-
RETA - DECISÃO ACERTADA - RECURSO DESPROVIDO.
“É de se emprestar interpretação, ampla e analógica a lista ofi-
cial de serviços sujeitos ao pagamento do ISS”. ( STJ -1ª Tur-
ma -  Resp. 256267/PR - Rel. Ministro José Delgado)

Acórdão Registrados
061. 0184818-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117785.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000438
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9400000249
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
9600000037 Cobrança.  Autos Complementares: 9600000037
Cobrança.  Apelante: Ernesto Rodrigues.  Apelante: Maria Lu-
cia Piloto Rodrigues.  Adv.: Djanir Pedro Palmeira.  Apelado:
José Franklin Rodrigues.  Adv.: Rogeria Dotti Doria.  Adv.:
Patrícia Domingues Nymberg.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15346.  Núm.Livro: 132.  Folhas:
96 a 100.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAU-
DE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - COMPROVAÇÃO
PELOS EMBARGANTES QUE A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL
PENHORADO OCORREU ANTERIORMENTE A AÇÃO
ORDINÁRIA PROPOSTA CONTRA O DEVEDOR, BEM
COMO QUE A VENDA NÃO O LEVOU À INSOLVÊNCIA -
DECISÃO EQUIVOCADA - RECURSO PROVIDO - VER-
BAS SUCUMBENCIAIS INVERTIDAS.
Tendo os embargantes comprovado que adquiriram o imóvel
em data anterior ao ajuizamento da ação contra o devedor-ali-
enante,  bem como que esta venda não o teria levado à insol-
vência, juntando documentos comprovando que os mesmos

possuíam outros imóveis à época da execução, a procedência
dos embargos de terceiro seria medida que se impunha, mere-
cendo reforma a decisão monocrática que entendeu pela ocor-
rência de fraude à execução.

Acórdão Registrados
062. 0203198-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148626.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100021252 Anulatória.  Apelante: Banco Bandeirantes S/
a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula Marzi-
nek.  Apelado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Hyperides Zane-
llo Neto.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.: Claudine Ca-
margo Manenti.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15347.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 101 a 106.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
TRIBUTÁRIO - ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ATI-
VIDADE BANCÁRIA - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
FISCAL -  LISTA DE SERVIÇOS - CARÁTER TAXATIVO,
MAS QUE COMPORTA INTERPRETAÇÃO AMPLA E ANA-
LÓGICA - PRECEDENTE DO STF - ADEMAIS, IRRELE-
VANTE O NOME DADO PELO CONTRIBUINTE AO SER-
VIÇO, O QUE IMPORTA É A NATUREZA DESTE -  RE-
CURSO IMPROVIDO.
A lista de serviços é taxativa ou exaustiva, embora comporte
interpretação ampla e analógica. Irrelevante o nome dado pelo
contribuinte ao serviço, o que importa é a natureza deste.

Acórdão Registrados
063. 0197968-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/54863.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara de Familia e Menores.  Ação Originá-
ria: 9600001271 Indenização.  Apelante: José Manoel da Sil-
va.  Adv.: Adércio Francisco de Souza.  Adv.: Wander Luizetto
terezin.  Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Adv.: José Valdemar Jaschke.  Adv.: Ricardo Elias Gagini Pa-
gani.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
15348.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 107 a 111.  Julgado em: 11/
11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
ACIDENTE DO TRABALHO. APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. PROVA PERICIAL. AUSÊN-
CIA DE NEXO CAUSAL. DOENÇA EXCLUÍDA PELA LEI
Nº 8.213/91, ART. 20, § 1º, “a”. OSTEOARTROSE DE CO-
LUNA VERTEBRAL - DOENÇA DEGENERATIVA. BENE-
FÍCIOS INDEVIDOS.
RECURSO IMPROVIDO.
SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.
1- Impõe-se comprovar o nexo de causalidade entre a lesão do
empregado e o fato descrito como acidente do trabalho, além
da perda ou da diminuição da capacidade laboral, para a con-
cessão do benefício previdenciário perseguido.
2- Sendo o empregado portador de doença degenerativa, e esta,
não considerada como doença do trabalho, consoante disposto
no art.20, § 1º, “a” da Lei 8213/91, impõe-se negar a concessão
do benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez.
3- Comprovada a condição de retorno ao trabalho é correta a
suspensão do benefício do auxílio doença. Nada impede que o
portador de doença crônica, limitadora das atividades físicas
renove o pedido de auxílio a cada nova crise, com o agrava-
mento de suas condições.

Acórdão Registrados
064. 0162471-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/18699.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Urai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000445 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700000007 Execu-
tivo Fiscal.  Apelante: Humberto Zanini Chamilete.  Adv.: Su-
ely Aparecida Morro Chamilete.  Apelado: Município de Jatai-
zinho.  Adv.: Sandra A. Silva Antonio.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15349.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 112 a 116.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- ILEGITIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA - ADEQUA-
ÇÃO DO RITO - POSSIBILIDADE - DECISÃO DO TRIBU-
NAL DE CONTAS - EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - DECISÃO CORRETA - RECURSO DES-
PROVIDO.
“As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito
ou multa terão eficácia de título executivo.”

Acórdão Registrados
065. 0199403-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/112979.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000073 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andréa
Bernabél Furlan.  Apelado: Maqdral Comércio de Peças e Ser-
viços Ltda.  Curador: José de Oliveira Paes.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15350.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 117 a 119.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a ambos os re-
cursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO- INÉRCIA DO EXEQÜENTE
- CITAÇÃO APÓS CINCO ANOS DA INSCRIÇÃO - PRES-
CRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - INADMISSÍ-
VEL - DIREITO PATRIMONIAL - INTELIGÊNCIA DO ART.
219, § 5º, CPC. - SENTENÇA ANULADA -RECURSO PRO-
VIDO.
Em matéria que versa sobre direitos patrimoniais é defeso ao
Magistrado decretar prescrição ex officio. Inteligência do arti-
go 219, § 5º do CPC.
Afastada a prescrição é de ser anulada a sentença para que ou-
tra seja proferida.

Acórdão Registrados
066. 0208372-7  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/50991.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000360 Declaratória.
Autor: Aguinaldo Anaje Andrade Cardoso.  Autor: Alvady Bal-
do.  Autor: Antônio Agasse.  Autor: Alzemiro Bertol.  Autor:
Arlindo Lerner.  Autor: Carlos Briskievicz.  Autor: Claudimar
Olivo Santin.  Autor: Edmundo Antunes dos Santos.  Autor:
Edithe de Lourdes Frigo.  Autor: Elsa Salete Rossato.  Autor:
Elvira Bertol.  Autor: Elvira Galera Bertol.  Autor: Gentil Ga-
lera.  Autor: Gentil Galera.  Autor: Glaucimeri Terezinha Viga-
rani.  Autor: Guilherme Paulo Petterson.  Autor: Helio Con-
stantinopolos.  Autor: Ivo Fortuna Dal Pra.  Autor: Ivo Fortuna
Dal Pra.  Autor: Izidoro Corazza.  Autor: Jeronimo Miketa.
Autor: João da Silva.  Autor: João Libório Hartmann.  Autor:
João Dias dos Santos.  Autor: Jorgina Machado Aquino.  Au-
tor: Leomazio Marques de Lima.  Autor: Maria Salete Miche-
lon.  Autor: Nair dos Santos Machado.  Autor: Nelson L. Pera-
zzoli.  Autor: Odilon Batista Reis.  Autor: Odilon Batista Reis.
Autor: Orildo Tamagno.  Autor: Osni Santin Basio.  Autor:
Rogeri Sebastião Maciel.  Autor: Rogerio Possamai.  Autor:
Sabina A Brusamarello.  Autor: Silvia Noemia Cardoso.  Au-
tor: Tania Mara Romanini.  Autor: Turquato Bertol.  Autor:
Waldomiro Almeida Andrade.  Autor: Valdir Luiz Boldrini.
Autor: Valdir Luiz Boldrini.  Autor: Victorio José Bonalume.
Autor: Vivalmar P. Pagnussat.  Autor: Antonio Claudio Tessa-
ri.  Autor: João Itacir Braga.  Autor: João Itacir Braga.  Autor:
João Itacir Braga.  Autor: Altanir Bach.  Autor: Flavio Luiz
Longhi.  Autor: Flavio Sagundo Wagner.  Autor: Remidio Spon-
chiado.  Autor: Sérgio Estevão Rotta.  Autor: Zilma Maria Va-
zata.  Autor: Silvino Lopes Abi.  Autor: Venilde dos Santos
Kunder.  Autor: Valdir Copatti.  Autor: Terezinha Fátima Padi-
lha.  Autor: Revaldino Bueno.  Autor: Silvio João Sibert.  Au-
tor: Sirlene Miniuk Piacentini.  Autor: Olga Paulichen Miniuk.
Autor: Nivaldo Cardoso de Lima.  Autor: Neuza Terezinha S.
Will.  Autor: Nivaldo do Prado.  Autor: Leonildo Ferreira dos
Santos.  Autor: Lourdes Ortolan Caldato.  Autor: Liberino Bach.
Autor: Luiz Fernando Geron.  Autor: Loir Longo.  Autor: José
Morgan.  Autor: Joacy Paulo Pinto Tonial.  Autor: Jacir Girar-
di.  Autor: Hugo Von Muhlen.  Autor: Francisco Roberti.  Au-
tor: Francisco de Assis Lopes.  Autor: Docima Patriz.  Autor:
Dorvalina Bat da Silva.  Autor: Dilson Ari Kaghofer.  Autor:
Constantina Maria Tomazini.  Autor: Clevilson Pavan.  Autor:
Carlos Briskieviecz.  Autor: Celio Dametto.  Autor: Celso Lau-
ro Miniuk.  Autor: Claudino R. de Oliveira.  Autor: Adenir
Chagas.  Autor: Ademir Siqueira Oliveira.  Autor: Aldo Berto-
llo.  Autor: Antonio Carlos Tesari.  Autor: Joaquim Lourenço
da Silva.  Autor: José Poroniczak Filho.  Autor: Luiz Serafin.
Autor: Maria Lucia Pacheco Neves.  Autor: Maria Miola.  Au-
tor: Mauro Vestena.  Autor: Miguel Angelo Perondi.  Autor:
Thelma Belmonte.  Autor: Terezinha Charnoski.  Autor: Solan-
ge Pizzolatto Balena.  Autor: Silda T. Silveira.  Autor: Sergio
Luiz Masutti.  Autor: Sandra Maria Wietzikoski.  Autor: Or-
lando Bez.  Autor: Osni Santin Basio.  Autor: Rodrigo Moura
Neves.  Autor: Neri Santos de Vargas.  Autor: Nelson Darte da
Silva.  Autor: Trindade de Lourdes Rodrigues Ferreira.  Autor:
Volmir Sabi.  Autor: Edival Sebastião Teixeira.  Autor: Camilo
Alceu Zigowski.  Autor: Carlos R. Gonsalves Lins.  Autor: Clau-
dio Domingos Veronese.  Autor: Jorge Jamhor.  Autor: Jorge
Luiz Passos Abduch Dias.  Autor: Edilson Pontarolo.  Autor:
José Fernando R Eugenio.  Autor: José Fernando R Eugenio.
Autor: Luiza Carlos Munzlinger.  Autor: Neuza Terezinha Sta-
nislawski.  Autor: Associação Franciscana Beata Angelina.
Autor: Patopé Calçados.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi.  Adv.: Claudiomar Fonseca Vincewsi.  Reu: Município
de Pato Branco.  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni.  Adv.: Janio
Santos de Figueiredo.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Núm.Acórdão: 15351.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 120 a
124.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, mantiveram a sentença em grau de
reexame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DE TAXA MUNICIPAL CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE - VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDA-
DE - INTELIGÊNCIA DO ART. 79 DO CNT - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DEVIDA - SENTENÇA CONFIRMADA -
REEXAME NECESSÁRIO DESACOLHIDO.
1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivisí-
vel, daí porque deve ser custeado pelos impostos gerais e não
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-
co e divisível, consoante preceito constitucional (art. 145, II,
CF).
2- Reconhecendo-se indevida a cobrança da taxa, impõe-se a
restituição do indébito nos termos da pretensão acolhida

Acórdão Registrados
067. 0195962-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/147143.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1959624 Ape-
lação Cível.  Embargante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: Edula Wille Posniak.  Adv.: Fernanda Wille Posniak.
Embargado: Teresa Esteves Rodrigues.  Adv.: Caetano Gomes
Correa Filho.  Embargado: Funbep - Fundação Banestado de
Seguridade Social.  Adv.: Carlos Fernando Jorge.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 15352.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 125 a 128.
Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO.
1. Rejeitam-se os embargos de declaração, quando no aresto
embargado não existem a omissão, obscuridade e contradição
apontadas.
2. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de
declaração hão de se ater aos limites  traçados no art. 535 do
C.P.C., ao menos em um de seus incisos.

Acórdão Registrados

068. 0211204-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77815.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000944
Indenização.  Apelante: Marcelo Luis Dreher.  Adv.: Bernardo
Duarte Almeida Fonseca.  Apelado: Tokio Marine Brasil Segu-
radora S/a ( Novas Denominação de América Latina Compa-
nhia de Seguros ).  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Adv.: Ciro
Brüning.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 15353.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 129 a 133.
Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE
SEGURO - FURTO - CLÁUSULA RESTRITIVA DE DIREI-
TOS - CONHECIMENTO PRÉVIO DO CONTRATO - RE-
CURSO DESPROVIDO
O contrato de seguro é de adesão e se submete ao Código de
Defesa do Consumidor; ocorrendo cláusula restritiva de direito
a mesma deve estar escrita no contrato de maneira clara de
modo a possibilitar sua fácil compreensão, como no caso em
exame.

Acórdão Registrados
069. 0208167-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/42773.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000255
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Toledo.  Adv.: Wilma do R. S. Moreira Cruz.  Apelado: Imobi-
liária Gaúcha.  Adv.: Baslute Sant Anna.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15354.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 134 a 138.  Julgado em: 12/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a ambos os re-
cursos.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA -EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO -POSSIBILIDADE DE SUBSTITUI-
ÇÃO - RECURSO PROVIDO
É possível a substituição do pólo passivo em processo de exe-
cução fiscal por débitos decorrentes de IPTU, uma vez que o
imposto incide sobre a propriedade, não havendo necessidade
de se interpor uma nova demanda, visto que a substituição está
prevista legalmente nos artigos 203 do Código Tributário Naci-
onal e art. . 4º inc.V da Lei 6830/80.
Acórdão Registrados

070. 0170080-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104190.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000268
Rescisão de Contrato.  Apelante: Lignea Confecções Ltda.  Adv.:
Marcius Fontoura Lass.  Adv.: Adilson Lass.  Apelado: Cons-
trutora Zoller Ltda.  Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira.  Adv.:
Fernando Almeida de Oliveira.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15355.  Núm.Livro: 132.  Folhas:
139 a 142.  Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRA-
TO CUMULADA COM PERDAS E DANOS - LOCAÇÃO DE
LOJA EM SHOPPING CENTER - CDC - INAPLICÁVEL -
RETENÇÃO DE BENFEITORIAS INADMISSIBILIDADE-
RENÚNCIA EXPRESSA - PERDAS E DANOS NÃO COM-
PROVADAS - ÔNUS DO AUTOR - ART. 333, I, CPC - RE-
CURSO IMPROVIDO.
Não se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumi-
dor aos contratos de locação.
Não se pode pretender retenção de benfeitorias tendo a este
direito renunciado expressamente.
As perdas e danos embasadoras de pleito indenizatório devem
ser comprovadas pelo autor, conforme disposto no artigo 333, I
do CPC, cuja não observância implica na improcedência do
pedido.

Acórdão Registrados
071. 0213567-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/96133.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000972
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001046
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Fernando de Pau-
lo Koproski.  Adv.: Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk.  Apela-
do: João Teodoro da Silva.  Apelado: Jucelia Lada Pereira da
Silva.  Adv.: Antonio Roberto Tavarnaro.  Órgão Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15356.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 143 a 148.  Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE LOCAÇÃO -
ATRASO NO PAGAMENTO DOS ALUGUERES - FIANÇA -
EXTENSÃO ATÉ ENTREGA DAS CHAVES - IMPOSSIBI-
LIDADE - PRORROGAÇÃO SEM ANUÊNCIA DO FIADOR
- EXONERAÇÃO DA FIANÇA AINDA QUE CONTENHA
CLÁUSULA PREVENDO RESPONSABILIDADE ATÉ A
ENTREGA EFETIVA DAS CHAVES - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA - SÚMULA 214 DO STJ - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO PROVIDO - VERBAS SUCUMBENCIAS INVER-
TIDAS.
Nos contratos de locação prorrogados por prazo indetermina-
do, a responsabilidade do fiador não se estende ao aditamento
ou prorrogação contratual a que não anuiu, em face da não ad-
missão da interpretação extensiva dos contratos de fiança, ain-
da que exista cláusula prevendo que a responsabilidade do
mesmo se estende até a entrega das chaves.

Acórdão Registrados
072. 0207867-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26916.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000750
Indenização.  Apelante: Antônio Pedro Paulo Nuevo Miguel.
Adv.: Vera Marcia Benzi da Costa.  Apelante: Santorini Turis-
mo Ltda.  Adv.: Daniel Marques Virmond.  Adv.: Marcos Mo-
reira.  Adv.: Guilherme Moreira Rodrigues.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Pres-
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tes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
15357.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 149 a 154.  Julgado em: 11/
11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimeto ao primeiro re-
curso e deram provimento ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANOS
MATERIAIS E MORAIS - PRESTADORA DE SERVIÇOS -
VIAGEM À DISNEY E AO CARIBE - ALEGAÇÃO DE NÃO
CUMPRIMENTO DO CONTRATO - COBRANÇA INDEVI-
DA - NÃO COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO - ÔNUS DO
AUTOR - FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO - DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO  HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - ISONOMIA ENTRE AS PARTES - NECESSIDADE
DE MAJORAÇÃO.
Caberia ao autor comprovar fato constitutivo de seu direito;
não demonstrando o pagamento, não pode alegar cobrança in-
devida.
Ao arbitrar os honorários advocatícios, deve o juiz decidir de
forma a dispensar tratamento igualitário entre as partes; envol-
vendo a discussão quantia elevada, deve ser majorada a remu-
neração do advogado para ser a ela consectária.

Acórdão Registrados
073. 0195442-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57321.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000262 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Damásio Ribeiro Machado.  Adv.:
João Boaventura de Cristo.  Apelado: Neusa Maria Rodrigues
Antunes.  Apelado: Espólio de Jocelim Carneiro Antunes.  Adv.:
Vitor Leal.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15358.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 155 a 162.  Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE- CONTRATO DE COMODATO VERBAL — LEGITIMI-
DADE DE PARTE - POSSE INDIRETA -  IDENTIFICAÇÃO
DO IMÓVEL - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NÃO
DESOCUPAÇÃO - ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURA-
DO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA -
DECISÃO CORRETA - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.
1.Os herdeiros necessários são legitimados a propor ação de
reintegração de posse do bem, vez que detém a posse indireta e
a propriedade do imóvel, recebida via sucessão, do antigo pos-
suidor e proprietário.
2. Existindo contrato de comodato por prazo indeterminado,
notificado o comodatário com vista à restituição do bem, sua
permanência após o prazo assinado, configura esbulho repará-
vel pela via da ação reintegratória de posse

Acórdão Registrados
074. 0215098-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112357.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000462 Ação de Despejo.  Apelante: Jose Ramirez Ar-
ruda.  Adv.: Osli de Souza Machado.  Adv.: Danielle Ribeiro.
Apelado: José João Budel.  Adv.: Anadir Rute dos Santos.  Adv.:
Maria Laura Alvim Sarmento.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15359.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 163 a 168.  Julgado em: 12/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA
COM COBRANÇA - PRELIMINARES DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL E CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADAS -
LOCAÇÃO CONFIGURADA - NÃO COMPROVAÇÃO,
PELO RÉU, DA EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE COMO-
DATO ENTRE AS PARTES - ART. 333, II DO CPC - JULGA-
MENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - DESNECES-
SÁRIA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO -
PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE - DECISÃO ACER-
TADA - RECURSO DESPROVIDO.
Competia ao autor a prova da existência de celebração de con-
trato de comodato, e não de locação, entre as partes, nos ter-
mos do art. 333, II do CPC.

Acórdão Registrados
075. 0211268-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/79320.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000044063 Declaratória.  Apelante: Macam Participações
S/a.  Adv.: Diogo Mallé Amaro.  Apelado: Municipio de Curi-
tiba.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15360.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 169 a 181.  Julgado em: 12/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - IPTU PROGRES-
SIVIDADE - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁ-
RIOS - TAXAS DE COLETA DE LIXO E ILUMINAÇÃO
PÚBLICA E COMBATE À INCÊNDIO  - PRESCRIÇÃO
OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR
EXCESSIVO - REDUÇÃO QUE SE IMPÕE - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prescreve em 5 anos, contados, retroativamente, da proposi-
tura da ação, o direito de pleitear restituição ou compensação
de crédito tributário.
2. A progressividade do IPTU é permitida pela Constituição
Federal guardando relação com o princípio da capacidade con-
tributiva.
3. As taxas de Iluminação Pública e combate a incêndio  não se
referem a serviços públicos específicos e divisíveis, portanto
improcedente a sua exigência.

Acórdão Registrados
076. 0191383-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/147553.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1913837
Apelação Cível.  Embargante: Rede Ferroviária Federal S/a.
Adv.: Luciana Perez.  Adv.: Mara Angelita Nestor Ferreira.
Embargado: Teodosio Vodiani.  Adv.: Frederico Valdomiro
Slomp.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15361.  Núm.Livro: 132.  Fo-

lhas: 182 a 185.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA -  REJEIÇÃO.
Rejeitam-se os embargos de declaração, quando no aresto em-
bargado não existem a omissão, obscuridade e contradição apon-
tadas.

Acórdão Registrados
077. 0192438-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/25297.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000376
Indenização.  Autos Complementares: 9600000059 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autor: Município de Apucarana.  Adv.: Luiz
Humberto Menegotto.  Reu: Carlos Roberto Scarpelini.  Adv.:
Theoquito Amador.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Núm.Acórdão: 15362.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 186 a
189.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, mantiveram a sentença em grau de
reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO - RESSARCIMENTO DE RECUR-
SOS AO TESOURO NACIONAL - ILEGITIMIDADE DE
PARTE - FATO SUPERVENIENTE - FALTA DE INTERESSE
DE AGIR - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -  DECISÃO CORRETA -
REEXAME DESACOLHIDO.
1. Considerando que ninguém pode pleitear direito alheio, é
defeso ao Município demandar em juízo em nome da União.
2. A existência de condição superveniente que afasta o fato
constitutivo do direito do autor acarreta a extinção do processo
sem julgamento do mérito, por perda do objeto e falta de inte-
resse de agir.

Acórdão Registrados
078. 0195892-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77288.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campina da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000206 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9800000187 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Amélia Mar-
tos Fuentes.  Adv.: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo.  Adv.:
Marco Aurélio Piacentini.  Adv.: Maria Martins Bruzon.  Ape-
lado: Neson Bueno.  Apelado: José de Souza.  Apelado: Rober-
to Baggio.  Adv.: Marcio Bacarim Possebom.  Adv.: Nivaldo
Possamai.  Adv.: Leonardo R. Cardoso.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15363.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 190 a 197.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo retido e
negaram provimento ao recurso principal e ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - INVASÃO DA ÁREA PELO MOVIMENTO DOS SEM
TERRA - OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO -DESIS-
TÊNCIA DA AÇÃO - COMPETÊNCIA - ÁREA OBJETO DE
DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - VERBA A CARGO DA PARTE
DESISTENTE - FIXAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - DECI-
SÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
1. Depois de estabelecida a lide, a desistência da ação implica
ao desistente o pagamento das custas processuais e honorários
do patrono do réu.
2. A ação de reintegração de posse a respeito de esbulho, sem
participação dos entes previstos no artigo 109 da Constituição
Federal, tem por competente a justiça comum do estado, ainda
que haja no âmbito federal ação de desapropriação, uma vez
que as ações possessórias envolvem interesses dos possuido-
res, mas precisamente do esbulhado e do esbulhador.
3. A fixação dos honorários advocatícios pelo Juiz se dará de
forma eqüitativa, levando em consideração o trabalho, zelo e
tempo despendido pelo profissional.

Acórdão Registrados
079. 0213627-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93608.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000496
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Rosalina Gonçalves de Brito.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
15364.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 198 a 204.  Julgado em: 18/
11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram a ambos os recursos.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CUSTAS PELA FAZEN-
DA PÚBLICA. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO VALOR ESTIPULADO NO ART. 34
DA LEI Nº. 6.830/80 (LEF) - SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR CONSTANTE EM REFERIDO DISPOSITIVO PELA
UFIR EM RAZÃO DE SUA EXTINÇÃO. APELO RECEBI-
DO COMO EMBARGOS INFRINGENTES PELO JUÍZO A
QUO, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS. SENTEN-
ÇA NÃO SUJEITA À REMESSA OBRIGATÓRIA. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL ARTIGO 475, §2º.
APELO NÃO CONHECIDO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
I. Sendo o valor da execução fiscal igual ou inferior a 50 UFIRs,
na data de sua distribuição, a sistemática recursal contida no
art.34, da Lei nº.6.830/80, permite tão-somente, a interposição
de embargos infringentes e de declaração, ao Juízo singular,
não havendo, portanto, que se falar em recurso de apelação, na
espécie.
II. A indicação de mencionados recursos, como os únicos cabí-
veis, resulta na intenção insofismável do legislador em supri-
mir, igualmente, o reexame necessário.

Acórdão Registrados
080. 0207206-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/33771.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000552
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000019
Executivo Fiscal.  Apelante: Municipio de Londrina.  Adv.:

Ana Lúcia Bohmann.  Apelado: Vera Lúcia Campana Gouveia.
Adv.: Julio Cezar Nalim Salinet.  Adv.: Robson Marcelo Antu-
nes Martins.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 15365.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 205 a 211.
Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - TRIBU-
TÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - TAXAS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONSERVAÇÃO DE VIAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS E COMBATE A INCÊNDIO-
ILEGALIDADE - COLETA DE LIXO - - LEGALIDADE -
RECURSO PARCIALMENTE  PROVIDO.
1. As taxas de iluminação pública, bem como de conservação
de vias e logradouros públicos e combate a incêndio, não po-
dem ser cobradas de vez que não configuram serviços específi-
cos, não divisíveis, por serem prestados uti universi, e não uti
singuli.
2. A taxa de coleta de lixo possui os requisitos de divisibilida-
de e de especificidade, não havendo ilegalidade na cobrança.

Acórdão Registrados
081. 0192603-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/14732.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000476
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000000475 Im-
pugnação.  Apelante: Vilma Mialski.  Apelante: Luciano Afon-
so Schmoekel.  Apelante: Ana Carolina Schmoekel.  Apelante:
Carlos Eduardo Schmoekel.  Adv.: Margareth Zanardini.  Ape-
lado: Adilson Luiz Bohatczuk.  Adv.: Claudia Lucia Camargo
Lopez.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 15366.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 212 a 217.
Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INDIS-
PENSÁVEIS - DEFESA DO REQUERIDO BASEADA NA
INEXISTÊNCIA DE SUA POSSE - ÔNUS QUE SE TRANS-
FERE AO AUTOR - NÃO COMPROVAÇÃO  - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR -  PEDIDO GENÉRICO - DOCUMEN-
TOS - REQUISITOS - INDIVIDUALIZAÇÃO - NÃO OBSER-
VÂNCIA DO ART. 356 DO CPC - CARÊNCIA DE AÇÃO -
PEDIDO IMPROCEDENTE - RECONHECIMENTO EX
OFFICIO  -  RECURSO  DESPROVIDO - FUNDAMENTA-
ÇÃO DIVERSA.
1. O artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil autoriza o
Magistrado, em qualquer tempo, a verificar a presença das con-
dições da ação e pressupostos processuais.
2. Exige-se, na ação cautelar exibitória de documento, para vi-
abilizar a prestação da tutela jurisdicional, venha na petição
inicial a individuação, tão completa quanto possível, do docu-
mento cuja exibição se pretende. A postulação em juízo, con-
quanto singela, há de atender ao requisito do art. 356, I, do
Código de Processo Civil, sem o que se torna imprestável à
finalidade colimada.

Acórdão Registrados
082. 0179764-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/111045.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000419
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9800000706
Medida Cautelar.  Apelante: Pedro Ribeiro da Luz.  Adv.: José
Paulo Granero Pereira.  Adv.: Dolores Macaneiro.  Apelado:
Edemétrio Benato.  Apelado: Lizete Isabel Vendramin Benato.
Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade.  Adv.: Caetano Branco
Pimpão de Almeida.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15367.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 218 a 222.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - CONTRATO DE COMODATO VERBAL COMPROVA-
DO - NOTIFICAÇÃO VÁLIDA - NÃO DESOCUPAÇÃO -
ESBULHO CONFIGURADO - REINTEGRAÇÃO PROCE-
DENTE - RECURSO DESPROVIDO.
1. Comprovado o contrato de comodato verbal, efetivada a no-
tificação válida que atribui ao comodante o direito de reaver o
imóvel, e não sendo o mesmo desocupado, procedente o pedi-
do reintegratório.

Acórdão Registrados
083. 0179124-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/81326.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000931
Reparação de Danos.  Apelante: Sul América Seguros Gerais
S. A.Adv.: César Augusto Moreno.  Apelante: Ceval Alimentos
S.a.Adv.: Cleber Tadeu Yamada.  Rec.adesivo: Hiroito Rodri-
gues Yasunaka.  Rec.adesivo: Maria Ivanete Rodrigues Yasu-
naka.  Adv.: Manoel Batista Neto.  Adv.: Ivando Santos Souza.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15368.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 223 a 235.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso e ao recurso adesivo e, deram provimento parcial ao
segundo recurso.
PRIMEIRO E SEGUNDO APELOS - RESPONSABILIDADE
CIVIL - DANO MORAL - FIXAÇÃO -  REDUÇÃO - LIMITE
RAZOÁVEL - DENUNCIAÇÃO DA LIDE À SEGURADORA
- INDENIZAÇÃO DE DANO PESSOAL COMPREENDE
DANO MORAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PENSI-
ONAMENTO - JULGAMENTO ULTRA PETITA - OCORRÊN-
CIA - PEDIDO CERTO - ADEQUAÇÃO DA CONDENAÇÃO
- PRIMEIRO RECURSO DESPROVIDO, SEGUNDO PARCI-
ALMENTE PROVIDO - ADESIVO DESACOLHIDO
1. A estimativa do dano moral, que não se destina à reposição
do bem lesado, mas sim à indenização ao abalo emocional, ao
desgosto e ao desprestígio pessoal acarretados pelos sofrimen-
tos ocasionados pelos ferimentos, não comporta enriquecimen-
to sem causa.
2. A apólice de seguro que prevê cobertura de danos pessoais,
causados a terceiro pelo veículo segurado, compreende os da-
nos morais, porquanto incluídos nos danos pessoais, respeitan-
do-se o limite do capital segurado.

RECURSO ADESIVO - QUANTUM DO DANO MORAL —
PENSÃO ALIMENTÍCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- MAJORAÇÃO - FIXAÇÃO CORRETA - RECURSO DES-
PROVIDO.
1.A fixação do pensionamento mensal tendo por referência a
média dos valores remetidos pelos vítima se mostra adequada
tendo em vista que à época do acidente a vítima não exercia
atividade remunerada, não merecendo ser elevada.
2.Os honorários de advogado, em ação indenizatória, devem
ser calculados segundo a taxa estabelecida, sobre a soma do
vencimento e de doze prestações vincendas.
3.A fixação do dano moral fica sujeita ao arbítrio do julgador,
que deverá avaliar e sopesar a necessidade de quem os postula,
e a possibilidade de quem os pagará, não devendo ser exagera-
da, de forma a proporcionar enriquecimento ilícito para os pri-
meiros, e nem ínfima, de forma a nada representar para os se-
gundos.

Acórdão Registrados
084. 0178764-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/69159.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
17916 Reclamação.  Apelante: Norberto Pinto Cordeiro.  Adv.:
Araripe Serpa Gomes Pereira.  Adv.: Afonso Celso Nunes.
Apelado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Patrícia Blanc Gaidex.
Adv.: Paulo Roberto Jensen.  Adv.: Fernando Almeida de Oli-
veira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 15369.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 236 a 240.
Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - VERBAS
TRABALHISTAS - REGIME ESTATUTÁRIO ÚNICO - INA-
PLICABILIDADE DA CLT MESMO QUE SUBSIDIARIA-
MENTE - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE DIVI-
SOR 200 E DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - PEDIDO EM-
BASADO EM DISPOSIÇÕES CELETÁRIAS - HORAS EX-
TRAS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DAS DIFEREN-
ÇAS ALEGADAS - DECISÃO CORRETA - RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
085. 0197002-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133356.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1970021
Apelação Cível.  Embargante: Reinaldo de Assis Born.  Adv.:
Maria Lúcia Ribeiro Morando.  Embargado: Alcione Junior
Rodrigues.  Embargado: Cooperativa Habitacional do Residen-
cial Morumbi - Coharem.  Adv.: Marta Suzy Wagner.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 15370.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 241 a 245.
Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA -  REJEIÇÃO.
Rejeitam-se os embargos de declaração, quando no aresto embarga-
do não existem a omissão, obscuridade e contradição apontadas.

Acórdão Registrados
086. 0203037-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/147865.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2030373 Ape-
lação Cível.  Embargante: Cleide Terezinha Glinski.  Adv.:
Carlos Roberto de Oliveira.  Embargado: Itaú Seguros S/a.  Adv.:
José Olinto Nercolini.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15371.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 246 a 250.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA -  REJEIÇÃO.
Rejeitam-se os embargos de declaração, quando no aresto em-
bargado não existem a omissão, obscuridade e contradição apon-
tadas.

Acórdão Registrados
087. 0179917-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125102.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1799179 Ape-
lação Cível.  Embargante: Distribuidora de Combustivel Agro
Quartelá Ltda.  Adv.: Renato Cordeiro.  Embargado: Petrobras
Distribuidora S/a.  Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão.
Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Adv.: Julio Jacob Junior.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Núm.Acórdão: 15372.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 251
a 255.  Julgado em: 11/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA -  REJEIÇÃO.
1. Rejeitam-se os embargos de declaração, quando no aresto
embargado não existe a omissão, obscuridade e contradição
apontadas.
2. Ainda que para fins de  prequestionamento,  os embargos de
declaração hão de se ater aos limites  traçados no art. 535 do
C.P.C., ao menos em um de seus incisos.

Acórdão Registrados
088. 0207315-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31232.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000439
Ação de Despejo.  Apelante: B. Hipólito e Valério Ltda.  Adv.:
Adelino Garbuggio.  Apelado: M. Siraichi & Cia Ltda.  Adv.:
Celso Piratelli.  Adv.: Ricardo Hidalgo Piratelli.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 15373.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 256 a 261.
Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO. LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL.
AJUSTE VERBAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INO-
CORRÊNCIA. LEI Nº 8.245/91. RETENÇÃO POR BENFEI-
TORIAS. NÃO DEMONSTRADAS NA CONTESTAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
1- “Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, profe-
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rindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente
de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessida-
de de produzir prova em audiência.” (Artigo 330, I do Código
de Processo Civil)
2- Não tendo a contestação especificado e descrito benfeitori-
as, é inviável a prova pericial a respeito, visto que não se prova
o que não se alegou.
(Ap. s/ Rev. 507.174 - 3ª Câm. - Rel. Juiz JOÃO SALETTI - J.
27.1.98)”.

Acórdão Registrados
089. 0209541-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/58310.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001005
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000370
Ação Monitória.  Apelante: Tegoliera Durart Brasil Ltda.  Adv.:
Osmar Barreto Filho.  Apelado: José Leoci Santin.  Adv.: João
Soares dos Reis.  Adv.: Marcus Ely Soares dos Reis.  Adv.:
Rosane P. Caldeira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 15374.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 262 a 264.
Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO MONITÓRIA. COM-
PRA E VENDA. TÍTULOS QUE NÃO SE PRESTAM A EM-
BASAR A EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO - CHEQUES. COM-
PETÊNCIA RESIDUAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
A Apelação interposta da sentença proferida em embargos do
devedor opostos em sede de Ação Monitória não se enquadra
no âmbito da competência do Tribunal de Alçada (artigo 104,
inciso III da Constituição Estadual).
Trata-se de recurso que se amolda à competência residual do
Tribunal de Justiça estabelecida no inc. VIII, do art. 101 da
Constituição Estadual.
Não conhecimento do recurso, com remessa dos autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados
090. 0214135-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/103623.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000268 Cobrança.  Ape-
lante: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a.  Adv.: Ciro Brü-
ning.  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Apelado: Adalto Auto
Locadora Ltda.  Adv.: André Balbino Bonnes.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15375.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 265 a 273.  Julgado em: 12/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - INDENIZAÇÃO
- APÓLICE DE SEGURO - COBERTURA DE FURTO E ROU-
BO - ALEGAÇÃO DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA - INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA - SENTENÇA CORRETA -RECURSO
DESPROVIDO.
1. Pratica furto qualificado por fraude aquele que ludibria a
boa-fé da vítima locando veículo com documentos falsos e não
o devolvendo ao termo do contrato.
2. Configurada, no caso em tela, a figura tipificada na esfera
penal de furto qualificado, impõe-se a indenização pelo dano
experimentado.
3. Considera-se abusiva a cláusula que condiciona o pagamen-
to da indenização do seguro à apresentação de documento que
comprove a liberação da alienação fiduciária.

Acórdão Registrados
091. 0207037-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31959.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000043424 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900037582 Executivo Fiscal.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Roberto Catalano
Botelho Ferraz.  Adv.: Guilherme Cordeiro Neto.  Apelado:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Valdir Julio Ulbrich.  Adv.: Car-
los Augusto M. Vieira da Costa.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes
Filho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 15376.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 274 a 279.
Julgado em: 12/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -  APE-
LO QUE REPETE RAZÕES APRESENTADAS NA INICIAL
- INEXISTÊNCIA DE CRÍTICA À SENTENÇA APELANDA
- LIMITES DO EFEITO DEVOLUTIVO - INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 514 E 515, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.
Não constitui razões recursais a repetição da exordial na fase
de apelo, pois não foram indicadas as razões de inconformismo
contra a sentença.

Acórdão Registrados
092. 0175882-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/147709.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1758825
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000186 Medida
Cautelar.  Embargante: Comércio e Indústrias Brasileiras Co-
inbra S/a.Adv.: Teodósio Baran.  Adv.: Katia David Marko.
Embargado: Espólio de Bonifácio da Luz Gomes.  Adv.: Muri-
lo Zanetti Leal.  Adv.: Vitor Leal.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15377.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 280 a 283.  Julgado em: 18/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA -  REJEIÇÃO.
Rejeitam-se os embargos de declaração, quando no aresto em-
bargado não existem a omissão, obscuridade e contradição apon-
tadas.

Acórdão Registrados
093. 0201364-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123829.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000264
Ação Monitória.  Apelante: Bb Administradora de Cartões de

Crédito S/a.  Adv.: Marcelo Luiz Dreher.  Adv.: Adyr Raitani
Junior.  Rec.adesivo: Ali Salim Jezzini.  Adv.: Bortolo Cons-
tante Escorsim.  Adv.: Michelli D’estefani.  Adv.: Francisco
Octávio de Oliveira Escorsim.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15378.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 284 a 291.  Julgado em: 18/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CARTÕES DE
CRÉDITO - REVISÃO DO CONTRATO - JUROS - CAPITA-
LIZAÇÃO E LIMITAÇÃO — APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - CLÁUSULA MANDATO
NULA - FIXAÇÃO DA TAXA DE JUROS DE ACORDO COM
O DECRETO 22626/33 - DECISÃO CORRETA  -APELO
DESPROVIDO.
Viola o princípio da boa-fé objetiva e a regra da transparência a
cláusula contratual que permite ao fornecedor, atuando como
mandatário do consumidor, pactuar com bancos juros e outros
encargos nos percentuais que bem quiser. A cláusula-mandato é
vedada pelo art. 51, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
RECURSO ADESIVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PEDI-
DO INADEQUADO AO PROCEDIMENTO - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS FIXADOS  PROPORCIONALMENTE
- POSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO
PROVIDO.
O pedido de repetição de indébito não pode ser pleiteado em
sede de embargos à execução uma vez que deve ser proporcio-
nadas ao exeqüente a instrução probatória e o contraditório.

Acórdão Registrados
094. 0199366-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/147294.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1993668 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9600000947 Medida Cautelar.  Autos Com-
plementares: 9600000963 Dissolução de Sociedade.  Embar-
gante: Com-tur Empreendimentos Condominiais e Turísticos
Ltda.  Embargante: Francisco Leite Chaves.  Embargante: Gi-
orgio Trincas.  Embargante: Jonas Leite Chaves.  Adv.: Rogé-
rio Marinho Leite Chaves.  Adv.: Francisco Leite Chaves.
Embargado: Ana Marta Garcia da Silva.  Embargado: Eugênia
Garcia da Silva.  Adv.: Thais Aranda Barrozo.  Adv.: Saturnino
Fernandes Netto.  Adv.: Paulo Arcoverde Nascimento.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 15379.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 292 a 295.
Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA -  REJEIÇÃO.
1. Rejeitam-se os embargos de declaração, quando no aresto
embargado não existem a omissão, obscuridade e contradição
apontadas.

Acórdão Registrados
095. 0192937-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/38900.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000540
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000115
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Londrina.  Adv.:
Ellen Patricia Chini.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Celso
Zamoner.  Apelado: C. Daher Incorporadora e Empreendimen-
tos Ltda.  Adv.: João Tavares de Lima.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15380.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 296 a 300.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - NULIDADE DE CDA - AUSÊNCIA
DE DISCRIMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO IPTU -
TAXAS - ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - SENTEN-
ÇA CORRETA - RECURSO IMPROVIDO.
1.A ausência de requisitos formais à formação da Certidão da
Dívida Ativa a torna inexigível, uma vez que não se pode iden-
tificar a base de cálculo utilizada para a instituição do IPTU e
das taxas cobradas
2.A instituição das taxas deve levar em conta a especificidade
e a divisibilidade do serviço prestado, não podendo ter base de
cálculo própria de imposto.

Acórdão Registrados
096. 0212206-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82420.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000842
Ação Cominatória.  Apelante: Léa Maria Micheletto dos San-
tos Boamorte.  Apelante: Edilmar Boamorte.  Adv.: Ivair Jun-
glos.  Adv.: Edson Ramalho de Oliveira.  Apelado: Cidadela S/
a.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Adv.: Tatiana Feio de
Lemos Gerhard.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor:
Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15381.  Núm.Livro: 133.
Folhas: 1 a 3.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribu-
nal de Justiça.
AÇÃO COMINATÓRIA. CONTRATO DE COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA. AÇÃO NÃO PREVISTA NO ARTI-
GO 104, III, ALÍNEAS ‘A’ A ‘M’. COMPETÊNCIA RECUR-
SAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA AO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA.
A competência recursal do Tribunal de Alçada em matéria cí-
vel está estabelecida na Constituição Estadual no artigo 104,
inciso III, letras “a” a “m”.
Não constando especificamente elencada no artigo supra-refe-
rido e no inciso II do artigo 275 do CPC, a competência restrin-
ge-se às causas cujo valor não excedam a 20 (vinte) vezes o
salário mínimo vigente no país (inciso I).
Sendo superior o valor atribuído, na data do seu ajuizamento, a
competência é do Egrégio Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados
097. 0207196-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/33678.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cidade Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000149 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000002 Executivo Fiscal.  Apelante: Cooperativa Agro-
industrial de Produtores de Cana de Rondon Ltda - Coocarol.
Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Adv.: Alfredo Antonio Cane-
ver.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Apelado: Instituto
Nacional de Seguro Social - Inss.  Adv.: Antonio Carlos Mon-
teiro.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 15382.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 4 a 8.  Julga-
do em: 12/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DESIS-
TËNCIA DA AÇÃO EM FACE DE ACORDO - REFIS - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGANCIA DE
MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA - DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO DESPROVIDO.
Os honorários advocatícios são devidos, mesmo quando o de-
vedor desistiu dos embargos à execução fiscal, em decorrência
de acordo para o parcelamento do débito fiscal.

Acórdão Registrados
098. 0208261-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/35652.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000198
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000197
Executivo Fiscal.  Apelante: Administração dos Portos de Para-
naguá e Antonina - Appa.  Adv.: Helio Eduardo Richter.  Adv.:
Joaquim Tramujas Filho.  Apelado: Município de Paranaguá.
Adv.: Lisienne do Rocio de Mello Maron.  Adv.: Raul da G. e
Silva Luck.  Adv.: REGINA M TABUSHI.  Órgão Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15383.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 9 a 20.  Julgado em: 12/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para extinguir o
processo.
TRIBUTÁRIO -  EXECUÇÃO FISCAL - IPTU -APPA - AD-
MINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTO-
NINA.
(1) AUTARQUIA ESTADUAL - REGIME DOS PORTOS -
MATÉRIA ELENCADA NO ART. 21 E 22  DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - COMPETÊNCIA DA UNIÃO - CAMPO
RESERVADO À ATUAÇÃO ESTATAL E NÃO À LIVRE INI-
CIATIVA - ATIVIDADE QUE NÃO PODE SER CONSIDE-
RADA TIPICAMENTE ECONÔMICA, NÃO SE ENQUA-
DRANDO NOS ARTIGOS 173 E PARÁGRAFOS DA CF -
AUTARQUIA QUE GOZA DOS PRIVILÉGIOS CONFERI-
DOS À FAZENDA PÚBLICA
(2) - IMÓVEIS PERTENCENTES À UNIÃO E AO ESTADO,
CEDIDOS À AUTARQUIA PARA CONSECUÇÃO DE SEUS
FINS - ENTE AUTÁRQUICO QUE DETÉM A POSSE, SEM
CONFIGURAR EXTERIORIZAÇÃO DA PROPRIEDADE -
INCIDÊNCIA DO ART. 150, VI, “A” - IMUNIDADE RECÍ-
PROCA ENTRE AS PESSOAS POLÍTICAS - POSSE NÃO
TRIBUTÁVEL - RECURSO PROVIDO PARA ACOLHER OS
EMBARGOS E EXTINGUIR A EXECUÇÃO FISCAL.
A Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,
tem natureza jurídica de autarquia estadual e se encontra imu-
ne da tributação do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urba-
no sobre os imóveis que ocupa.

Acórdão Registrados
099. 0198829-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/98019.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000144
Indenização.  Autos Complementares: 9900000316 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Apelante: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos Hospitalares de Curitiba - Unimed Curitiba.
Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Adv.: Ana Paula Muggiati dos
Santos.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Apelado:
Espólio Fabiana Rocha Roseira Lobo.  Adv.: Miguel Luiz Con-
te.  Adv.: Sebastião Maria Martins Neto.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15384.  Núm.Livro: 133.
Folhas: 21 a 28.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - OBRIGAÇÃO DE FAZER -
PLANO DE SAÚDE - NEGATIVA DE LIBERAÇÃO DE GUI-
AS PARA TRATAMENTO QUIMIOTERÁPICO - DESCUM-
PRIMENTO CONTRATUAL-REEMBOLSO DAS DESPESAS
- DOCUMENTOS NOVOS - RECURSO DESPROVIDO.
1. Tendo havido descumprimento contratual por parte da Coo-
perativa Médica da qual a paciente era associada, é devida a
indenização referente aos gastos que a mesma despendeu com
tratamento médico particular.
2. É lícito às partes juntar aos autos documentos novos, quando
destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados

Acórdão Registrados
100. 0210479-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65968.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000385 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000117 Ação
de Despejo.  Autos Complementares: 9700000111 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Virgínia Antonia Paccola Costa.
Adv.: Marcia Cristina Mileski.  Adv.: Jefferson do Carmo As-
sis.  Apelado: Neyde Reichert Moraes da Silva.  Adv.: Elaine
Christina Gomes.  Adv.: Moises de Godoy.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 15385.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 29 a 33.  Jul-
gado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À PENHORA - PEDIDO
JULGADO IMPROCEDENTE  - CARÊNCIA DE AÇÃO -
PROCEDIMENTO INADEQUADO - RECONHECIMENTO
EX OFFICIO  - RECURSO  DESPROVIDO - FUNDAMEN-
TAÇÃO DIVERSA.
1. O artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil autoriza o
Magistrado, em qualquer tempo, a verificar a presença das con-
dições da ação e pressupostos processuais.

2. O excesso de penhora é matéria afeta ao procedimento exe-
cutório não sendo possível sua apreciação através da interposi-
ção de embargos.

Acórdão Registrados
101. 0189454-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/156901.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
21844 Mandado de Segurança.  Apelante: Município de Curiti-
ba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Ape-
lado: Gaia, Silva, Rolim & Associados S/c. Consultoria Em-
presarial.  Adv.: Henrique Gaede.  Adv.: Flavio Augusto D.
Prado.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 15386.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 34 a 40.  Jul-
gado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, anularam o processo em sede de ree-
xame necessário e julgaram prejudicado o recurso voluntário.
MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL
- MINISTÉRIO PÚBLICO - INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA
- ART. 10, LEI 1533/51 - MATÉRIA DE NATUREZA FISCAL
- IRRELEVÂNCIA - PARECER APENAS PARA OFICIAR O
DESINTERESSE NO FEITO - INSUFICIÊNCIA - NECESSI-
DADE DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO DA IMPETRAÇÃO
- PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUS-
TIÇA ACOLHIDO - NULIDADE DO FEITO A PARTIR DAS
INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO IMPETRADO - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO.
“A ausência de intervenção do ministério público, nas ações
em que este deve atuar como fiscal da Lei, produz nulidade
absoluta.”

Acórdão Registrados
102. 0212666-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/146671.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2126663
Reexame Necessário.  Autos Complementares: 9600000047
Executivo Fiscal.  Embargante: Izana Frejuello Lopes.  Adv.:
José Antonio Marçal Romeiro Bchara.  Embargado: Municipio
de Londrina.  Adv.: Jose Maria Lima Pereira.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 15387.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 41 a 44.  Jul-
gado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, sem modi-
ficação de julgado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO APRE-
CIAÇÃO DE UM DOS FUNDAMENTOS INVOCADOS
PELA EMBARGANTE - POSSIBILIDADE DA TAXA DE
COLETA DE LIXO SER CALCULADA COM BASE NA
METRAGEM DO IMÓVEL - PRECEDENTES DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EMBARGOS ACOLHIDOS
SOMENTE PARA SUPRIR A OMISSÃO, PERMANECEN-
DO HÍGIDA A DECISÃO PROFERIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO.

Acórdão Registrados
103. 0209861-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/64188.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100000500 Declaratória.  Apelante: Municipio de Curiti-
ba.  Adv.: Edward Dias Fernandes.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes
Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apelado: Arialdo Celli.
Apelado: Clara Marli Celli.  Adv.: Graciane Vieira Lourenco.
Adv.: Alfredo Lincoln Pedroso.  Adv.: Wania Maria Barbosa
de Jesus.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Núm.Acórdão: 15388.  Núm.Livro: 133.  Folhas:
45 a 49.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
TRIBUTÁRIO -  DECLARATÓRIA CUMULADA COM RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA INDEVIDA - SERVIÇO PRESTADO À COLETIVI-
DADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICI-
DADE E DA DIVISIBILIDADE - SENTENÇA CONFIRMA-
DA EM REEXAME NECESSÁRIO - RECURSO DO MUNI-
CÍPIO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
104. 0202403-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/144431.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000401 Reintegração de Posse.  Apelante: Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda.  Adv.: Nelson Knob.  Adv.: Nilza Sal-
lete Ferreira da Silva.  Apelado: Samir Moussa - Xerox Me.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 15389.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 50 a 57.  Jul-
gado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
POSSESSÓRIA - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
PERDAS E DANOS - CUMULAÇÃO - LOCAÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS - NOTIFICAÇÃO - ESBULHO - POSSESSÓRIA
PROCEDENTE - PERDAS E DANOS - INCOMPROVAÇÃO
- MULTA - ELEVAÇÃO -  DEMANDA JULGADA PROCE-
DENTE - APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.
Consoante já decidiu o TJSP: “As perdas e danos, em ocorren-
do esbulho, são ressarcíveis, desde que comprovados na pri-
meira fase da demanda. Destarte, não se apuram, em execução,
perdas e danos antes não verificados” (3ª Câmara Cível, rel.
Des. Cantídio Garcia de Almeida; in “Repertório de Jurispru-
dência do CPC Brasileiro”, Alexandre de Paula e outro, vol. II,
nota nº 38 ao art. 921). Do TJMT, colhe-se: “O simples pedido
de perdas e danos, cumulado à ação possessória, não leva a seu
reconhecimento, sem provas cabais” (2ª Câmara Cível, rel. Des.
José Vidal, RT 604/202).

Acórdão Registrados

105. 0212257-4  Apelação Cível
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Protocolo: 2002/90326.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000041 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9800000051 Executivo Fiscal.
Apelante: Irmãos Baggio Ltda.  Adv.: Oswaldo Telles.  Apela-
do: Fazenda Pública do Município de Pato Branco.  Adv.: Ja-
nio Santos de Figueiredo.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo.  Núm.Acórdão: 15390.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 58 a
63.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL  - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL
- NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA INEXIS-
TENTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA
- REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS - PRESUNÇÃO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA - ART. 204, CTN - ÔNUS
DO REQUERIDO EM PROVAR SUAS ALEGAÇÕES DO
QUAL NÃO SE DESINCUMBIU A CONTENTO - ALEGA-
ÇÃO DE FALTA DE NOTIFICAÇÃO REGULAR DO LAN-
ÇAMENTO REJEITADA - CONTADOR DA EMPRESA -
TEORIA DA APARÊNCIA - AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRA-
DOS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO - DECI-
SÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
106. 0202940-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133291.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000614
Indenização.  Apelante: Karangatur Passagens e Turismo Ltda.
Apelante: Eliana Maria Tramujas Karan.  Adv.: Marcos Aure-
lio Negrao Machado.  Apelado: Credicard S/a Administradora
de Cartões de Crédito.  Adv.: Keity Suto Trombeli.  Adv.: He-
noch Gregório Buscariol.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo.  Núm.Acórdão: 15391.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 64 a
69.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZA-
ÇÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - APLICAÇÃO DO CDC
- INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INADMISSIBILIDA-
DE -PROVA DO NEXO DE CAUSALIDADE INEXISTENTE
- DEVER INDENIZATÓRIO INADMISSÍVEL - RECURSO
DESPROVIDO.
1. Ausentes os pressupostos da lei (art. 6º, VIII, CDC), verossi-
milhança do direito alegado pelo consumidor, ou a hipossufici-
ência deste, inadmissível a inversão do ônus da prova.
2. Inexistindo culpa na conduta do prestador de serviços e nexo de
causalidade entre esta e o dano, não há a obrigação de indenizar.

Acórdão Registrados
107. 0197236-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82976.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001062
Cobrança.  Apelante: R. Monjolo Construtora Ltda.  Adv.: Ra-
fael Justus de Brito.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de
Lima Filho.  Adv.: Carlos Eduardo de Macedo Ramos.  Apela-
do: Tarobá Engenharia Ltda.  Apelado: Paulo Roberto Nasci-
mento.  Adv.: Joao Francisco Raitani de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15392.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 70 a 76.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INADIMPLEMENTO
- FATO CONSTITUTIVO - ÔNUS DA PROVA - EMISSÃO
DE TÍTULO EM NOME DE TERCEIRO - INDUÇÃO EM
ERRO NÃO CARACTERIZADO - DECISÃO CORRETA -
RECURSO DESPROVIDO.
1. Compete a cada uma das partes fazer prova de suas alega-
ções, sendo que o autor tem o ônus de demonstrar os fatos cons-
titutivos de seu direito.
2. Nos contratos bilaterais, nenhuma das partes pode exigir da
outra o cumprimento da obrigação sem que tenha cumprido a
sua.
3. Não se configura indução em erro o protesto de título de
terceira pessoa, que não é parte em contrato de prestação de
serviços.

Acórdão Registrados
108. 0216176-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/124104.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000453 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andréa
Bernabél Furlan.  Apelado: José Leandro da Silva.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15393.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 77 a 79.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a ambos os re-
cursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO- INÉRCIA DO EXEQÜENTE
- CITAÇÃO APÓS CINCO ANOS DA INSCRIÇÃO - PRES-
CRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - INADMISSÍ-
VEL - DIREITO PATRIMONIAL - INTELIGÊNCIA DO ART.
219, § 5º, CPC. - SENTENÇA ANULADA -RECURSO PRO-
VIDO.
Em matéria que versa sobre direitos patrimoniais é defeso ao
Magistrado decretar prescrição ex officio. Inteligência do arti-
go 219, § 5º do CPC.
Afastada a prescrição é de ser anulada a sentença para que ou-
tra seja proferida.
Acórdão Registrados

109. 0202352-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/145002.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000944 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Por-
to Vitório - Pr.  Adv.: Fábio R. Kampmann.  Apelado: Arnoldo
A. Beier.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 15394.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 80 a 87.  Jul-

gado em: 18/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram a ambos os recur-
sos.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CUSTAS PELA FAZEN-
DA PÚBLICA. RECURSO DO MUNICÍPIO. VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO ESTABELECIDO NO ARTIGO 34
DA LEI Nº.6.830/80 (LEF). SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR CONSTANTE EM REFERIDO DISPOSITIVO PELA
UFIR EM RAZÃO DE SUA EXTINÇÃO. SENTENÇA NÃO
SUJEITA A RECURSO VOLUNTÁRIO OU REEXAME NE-
CESSÁRIO, POR FORÇA DO CONTIDO NO REFERIDO
ARTIGO, QUE PREVÊ SOMENTE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS INFRINGENTES E DE DECLARAÇÃO EM
CAUSAS COM VALOR DE ALÇADA IGUAL OU INFERI-
OR A 50 UFIRS. ADEMAIS, SENTENÇA NÃO SUJEITA À
REMESSA OBRIGATÓRIA, POR FORÇA DA NOVA DIS-
POSIÇÃO DO §2º., DO ARTIGO 475 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECI-
DOS.
I. Sendo o valor da execução fiscal igual ou inferior a 50 UFIRs,
na data de sua distribuição, a sistemática recursal contida no
artigo 34 da Lei nº.6.830/80, permite, tão-somente, a interposi-
ção de embargos infringentes e de declaração perante o mesmo
Juízo, não havendo que se falar em recurso de apelação, na
espécie.
II. A indicação de mencionados recursos, como os únicos cabí-
veis, resulta na intenção insofismável do legislador em supri-
mir, igualmente, o reexame necessário.

Acórdão Registrados
110. 0213451-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93552.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000271
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Adir Gomes de Azevedo.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
15395.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 88 a 94.  Julgado em: 18/11/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram a ambos os recur-
sos.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CUSTAS PELA FAZEN-
DA PÚBLICA. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO VALOR ESTIPULADO NO ART. 34
DA LEI Nº. 6.830/80 (LEF) - SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR CONSTANTE EM REFERIDO DISPOSITIVO PELA
UFIR EM RAZÃO DE SUA EXTINÇÃO. APELO RECEBI-
DO COMO EMBARGOS INFRINGENTES PELO JUÍZO A
QUO, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS. SENTEN-
ÇA NÃO SUJEITA À REMESSA OBRIGATÓRIA. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL ARTIGO 475, §2º.
APELO NÃO CONHECIDO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
I. Sendo o valor da execução fiscal igual ou inferior a 50 UFIRs,
na data de sua distribuição, a sistemática recursal contida no
art. 34, da Lei nº.6.830/80, permite tão-somente, a interposição
de embargos infringentes e de declaração, ao Juízo singular,
não havendo, portanto, que se falar em recurso de apelação, na
espécie.
II. A indicação de mencionados recursos, como os únicos cabí-
veis, resulta na intenção insofismável do legislador em supri-
mir, igualmente, o reexame necessário.

Acórdão Registrados
111. 0213467-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93560.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000167
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Anibal Emídio Ribeiro.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
15396.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 95 a 101.  Julgado em: 18/11/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram a ambos os recur-
sos.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CUSTAS PELA FAZEN-
DA PÚBLICA. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO VALOR ESTIPULADO NO ART. 34
DA LEI Nº. 6.830/80 (LEF) - SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR CONSTANTE EM REFERIDO DISPOSITIVO PELA
UFIR EM RAZÃO DE SUA EXTINÇÃO. APELO RECEBI-
DO COMO EMBARGOS INFRINGENTES PELO JUÍZO A
QUO, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS. SENTEN-
ÇA NÃO SUJEITA À REMESSA OBRIGATÓRIA. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL ARTIGO 475, §2º.
APELO NÃO CONHECIDO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
I. Sendo o valor da execução fiscal igual ou inferior a 50 UFIRs,
na data de sua distribuição, a sistemática recursal contida no
art. 34, da Lei nº. 6.830/80, permite tão-somente, a interposi-
ção de embargos infringentes e de declaração, ao Juízo singu-
lar, não havendo, portanto, que se falar em recurso de apela-
ção, na espécie.
II. A indicação de mencionados recursos, como os únicos cabí-
veis, resulta na intenção insofismável do legislador em supri-
mir, igualmente, o reexame necessário.

Acórdão Registrados
112. 0212360-6/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/151742.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
212360601 Agravo de Instrumento.  Embargante: Banco Ba-
nestado S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Em-
bargado: Josmary Garrido Faucz.  Adv.: Gelson Barbieri.  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão:

15397.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 102 a 103.  Julgado em: 25/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
113. 0206510-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91654.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000761
Declaratória.  Agravante: Gralha Azul Saúde.  Adv.: Iolando
Munhoz Junior.  Agravado: Dora Lúcia Cotrim Alcântara.  Adv.:
José Antonio de Andrade Alcântara.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
15398.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 104 a 109.  Julgado em: 25/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. RES-
CISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE -
LEI Nº 9656/98, ART. 30 - RESCISÃO UNILATERAL. TU-
TELA ANTECIPADA CONCEDIDA (ART. 273, I, CPC) -
SEGURO SAÚDE ATÉ 90 DIAS APÓS O PARTO.
RECURSO IMPROVIDO.
1- Presentes: a verossimilhança do direito alegado pelo autor e
o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, impõe-se
manter a tutela antecipada adequadamente concedida e funda-
da em inegável juízo de razoabilidade.
2- Para antecipar-se o provimento há de se fazer uma análise
dos valores jurídicos colocados em julgamento na demanda,
sendo inquestionável ter maior relevância à necessidade de se
proteger a saúde do aderente ao plano de saúde.

Acórdão Registrados
114. 00211117-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111097.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000798 Indenização.  Agravante: Gidalzo Santana da
Silva.  Adv.: Ercílio César Dutra.  Adv.: Hélio Marinho Spigo-
lon.  Agravado: Carlos Orlando Cavalli.  Agravado: Coopcana
- Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda.Adv.: José Antonio Volpi da Silva.  Adv.: Fabiano Nuud
de Souza.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 15399.  Núm.Livro: 133.  Fo-
lhas: 110 a 113.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. EXCLUSÃO DE CO-RÉU. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. RESPONSABILIDADE CIVIL COMUM. PAGAMEN-
TO DE SEGURO. NATUREZAS DISTINTAS - SEM COM-
PENSAÇÃO.
RECURSO PROVIDO.
1- A falta de interesse de agir não se confunde com o mérito da
lide, e fundamenta-se no binômio necessidade/adequação.
2- O pagamento de seguro em acidente de trabalho não impede
a propositura da Ação de Indenização baseada na responsabili-
dade civil comum porque são direitos de naturezas distintas,
não podendo ser compensados.

Acórdão Registrados
115. 0218826-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57269.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assis Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000057 Ação Civil Pública.  Agravante: Município de
Assis Chateaubriand.  Adv.: Roseli Maria Paltanin.  Agravado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 15400.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 114 a 121.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TAXA DE COLETA DE LIXO - ILE-
GITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - PRECEDENTES DO STJ - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - CARÊNCIA DE AÇÃO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO -   RECURSO PROVIDO.
1. Os direitos individuais homogêneos podem ser defendidos em
sede de ação civil pública apenas quando se tratar de matéria relati-
va a direito do consumidor (art. 21 da Lei nº 7.347/85).
2. Os conceitos de contribuinte e de consumidor não se equiva-
lem.
3. Os direitos individuais de natureza disponível, de caráter
patrimonial, não se encontram elencados nos poderes instituci-
onais do Ministério Público, conforme o contido no art. 127 da
Constituição da República.
4. A Medida Provisória nº 2.180-35/2001 inseriu o parágrafo úni-
co no art. 1º da Lei nº 7.347/85, dispondo não ser cabível ação
civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos.

Acórdão Registrados
116. 0188621-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/154977.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000893
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 8600034969
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 8600034969
Execução de Título Judicial.  Agravante: Kwikasair Cargas
Expressas S/a.  Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.  Adv.: Josicler
Vieira Beckert Marcondes.  Agravado: Espólio de Ruth Belger.
Agravado: Espólio de Dirceu Gonçalves de Paula.  Adv.: Ro-
que Sergio D’andrea Ribeiro da Silva.  Adv.: Maurício Wes-
tphalen Ramina.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15401.  Núm.Livro:
133.  Folhas: 122 a 133.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - PRELIMINARES AFASTADAS - NULIDADES NÃO
CONFIGURADAS - DECISÃO ACERTADA - RECURSO
DESPROVIDO.
As nulidades não passíveis de causar prejuízo à parte executa-
da a quem foi permitido comparecer ao processo e opôr embar-
gos, devem ser afastadas em sede de preliminares.

Acórdão Registrados
117. 0210144-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106584.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000839
Mandado de Segurança.  Agravante: Superintendente do Colé-
gio Internacional de Curitiba - Joe Houston Walker.  Adv.: Pe-
dro Henrique Xavier.  Agravado: Paula Tenório.  Agravado:
Renata Tenório.  Agravado: Márcia Carlota Muniz Tenório.
Adv.: Rodolfo Lincoln Hey.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15402.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 134 a 147.  Julgado em: 11/11/2002.
Por maioria de votos, preliminarmente, conheceram do recur-
so, vencido o juiz Lauro Laertes de Oliveira e, por unanimida-
de, no mérito, deram provimento para extinguir o processo.
MANDADO DE SEGURANÇA - ESTABELECIMENTO PAR-
TICULAR DE ENSINO - INDEFERIMENTO  DE MATRÍ-
CULAS - PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS - VIA INADE-
QUADA  - RAZÕES DA NEGATIVA DA ESCOLA QUE NÃO
SE SUBSUME A ATO DELEGADO PELO PODER PÚBLI-
CO - MATÉRIA FÁTICA - RECURSO PROVIDO EXTIN-
GUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

Acórdão Registrados
118. 0207334-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96167.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000178 Reivindicatória.  Agravante: José Floriano da
Rosa.  Adv.: Valdir Judai.  Agravado: Santos Reis Gonçalves
de Araújo.  Agravado: Rita Francisco de Araújo.  Adv.: Joel
Travas Braga.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15403.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 148 a 152.  Julgado em: 18/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram com re-
messa ao egregio Tribunal de Justiça.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA.
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL, ARTIGO 102, INCISO VIII E ARTIGO 104,
INCISO III.
RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AU-
TOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Os recursos em processos de ações reivindicatórias são de com-
petência do Egrégio Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados
119. 0212975-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103074.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000220 Prestação de Con-
tas.  Agravante: Paulo Sérgio Sena.  Adv.: Paulo Sergio Sena.
Agravado: Autobens Administradora de Consórcios S/c Ltda.
Adv.: Osmar Vieira da Silva.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 15404.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 153 a 157.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - CONEXÃO - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO SIMULTÂNEO. RELAÇÃO
CRÉDITO E DÉBITO - OBJETO DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - PERÍCIA. ALEGADA AUSÊNCIA DE EXTRATOS -
OBJETO DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRONUNCI-
AMENTO APÓS INSTRUÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
Somente após a instrução processual é que haverá elementos
capazes para se avaliar se houve ou não a exibição dos alega-
dos documentos, e se a parte tinha ou não a obrigação de exibi-
los, e se, a outra, tinha ou não algum crédito, frente às razões
de impugnação e resposta.

Acórdão Registrados
120. 0215558-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136079.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Terra Roxa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000078
Executivo Fiscal.  Agravante: Alaíde Martins.  Adv.: Marcela
Leila Rodrigues da Silva Vales.  Agravado: Município de Terra
Roxa.  Adv.: Jose Basilio de Oliveira.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 15405.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 158 a 160.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO FIS-
CAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXIBIÇÃO DE
RECIBO - CONTROVÉRSIA - MATÉRIA QUE DEVE SER
ELUCIDADA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
121. 0216469-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142892.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000374 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9900000374 Ação Monitória.
Agravante: Iab Assessoria Tributária Ltda.Adv.: Fábio Rogério
Hardt.  Adv.: Ligia Socreppa.  Agravado: Transudoeste Trans-
portadora Sudoeste Ltda.Adv.: Sidnei Marcelo Fassini.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 15406.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 161
a 165.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - COBRANÇA DE HONORÁRIOS POR
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ASSESSORIA TRIBUTÁRIA
- APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS FISCAIS DE ICMS -
CONTRATO DE MEIO E NÃO DE RESULTADO - DESNE-
CESSIDADE DE SUSPENSÃO DA DEMANDA, ENQUAN-
TO PENDENTE DE JULGAMENTO EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL, ONDE SE DISCUTE OS CRÉDITOS APRO-
VEITADOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
122. 0204551-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83867.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000362
Reintegração de Posse.  Agravante: Valtra do Brasil Ltda.  Adv.:
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.  Adv.: Andre Lopes Martins.
Agravado: Albino Giombelli.  Agravado: Irma Terezinha Gi-
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ombelli.  Adv.: Augusto José Bittencourt.  Órgão Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to.  Núm.Acórdão: 15407.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 166 a
171.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. ESBULHO POSSESSÓRIO NÃO CARACTERI-
ZADO. LIMINAR NÃO CONCEDIDA. AUSÊNCIA DE PRO-
VAS DO ALEGADO COMODATO. INEXISTÊNCIA DE ILE-
GALIDADE OU QUALQUER MOTIVO ENSEJADOR DA
MODIFICAÇÃO DA DECISÃO.
DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO DESPROVIDO

Acórdão Registrados
123. 0211980-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116266.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001184
Indenização.  Agravante: Alcir Cornelsen.  Adv.: Sergio Mano-
el Masteck Ramos.  Adv.: Mônica Regina Ramos Bacellar.
Agravado: Simone El Omeiri.  Adv.: Margareth Zanardini.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15408.  Núm.Livro:
133.  Folhas: 172 a 184.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ERRO MÉDICO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DEFE-
RIDO, COM ESTEIO NO ARTIGO 6º., INCISO VIII DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DO MÉDICO CONSAGRADA NO ARTIGO
1.545 DO CÓDIGO CIVIL. RESPONSABILIDADE SUBJE-
TIVA. NECESSIDADE DE PROVA DA CULPA DO PROFIS-
SIONAL, POR PARTE DA PACIENTE, DIANTE DE DISPO-
SIÇÃO EXPRESSA NO ARTIGO 14, §4º., DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. ADEMAIS, AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE PREENCHER O BENEFICIÁRIO, OS
REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO DA
INVERSÃO.
DECISÃO REFORMADA.
RECURSO PROVIDO.
I. Inobstante aplicável o Código de Defesa do Consumidor, em
caso de prestação de serviço médico, na espécie, está a incidir
o § 4º. do art. 14, da Lei Nº. 8.070/90, incumbindo à vitima
provar que o profissional obrou com culpa, em qualquer de
suas modalidades, no desempenho de sua função.
II. A inversão do ônus da prova, nos termos do Código de De-
fesa do Consumidor, objetiva a facilitação da defesa dos direi-
tos do consumidor, ficando subordinada ao “critério do Juiz,
quando for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufi-
ciente, segundo as regras ordinárias de experiências” (artigo
6º., VIII), circunstâncias que, nesse caso, não estão presentes.

Acórdão Registrados
124. 0215539-3/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/148424.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2155393
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200100000385
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9600000425
Execução de Título Judicial.  Agravante: Cesar Silva.  Agra-
vante: Teresa Agustinho Silva.  Adv.: Marlene Paes Guareschi.
Agravado: Guilherme de Miranda Loyola.  Adv.: Carlos Henri-
que Kaminski.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15409.  Núm.Livro:
133.  Folhas: 185 a 187.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO ORDINÁRIA - SUSPEN-
SÃO DA EXECUÇÃO - NÃO CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO POR FALTA DE PEDIDO EXPRESSO - RE-
CONSIDERAÇÃO OU REFORMA DA DECISÃO -  DESCA-
BIMENTO - RITA/PR ART. 210, CAPUT. - RECURSO NÃO
CONHECIDO.
Da decisão do Relator, que em agravo de instrumento deixa de
atribuir efeito suspensivo, não é cabível agravo regimental, na
forma do que dispõe o artigo 210, caput, do Regimento Interno
desse Tribunal, com a redação que lhe deu a Resolução nº 03/
97, de 14.11.97.

Acórdão Registrados
125. 0196274-3/03  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/141595.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 1962743
Agravo de Instrumento.  Embargante: Realgás Comércio de
Dedivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Carlos Juarez Weber.  Adv.:
Jose Hotz.  Embargado: Jaime Canet Júnior.  Embargado: Ad-
ministração e Participação Horizonte Ltda.  Adv.: Fabíola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredi-
ni Hapner.  Interessado: Shell Brasil S/a.  Adv.: Walter Borges
Carneiro.  Adv.: Caio Augusto Miranda Ramos.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 15410.  Núm.Livro: 133.  Folhas: 188 a 191.
Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EVIDENCIADA A TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO. AUSENTE DE OMISSÃO. PRAZO PARA AGRA-
VAR INTERROMPIDO PELA INTERPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO PROTELATÓRIO -
MULTA.
EMBARGOS REJEITADOS.
1- Não havendo no acórdão omissão do ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação co-
locada para as questões suscitadas, ou contradição na argumen-
tação, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Decla-
ração.
2- Estando as razões embargadas expressamente decididas no
acórdão, impõe-se reconhecer que o presente recurso é mani-
festamente protelatório, suscetível de aplicação de multa, na
forma prevista no artigo 538, parágrafo único do CPC.

Acórdão Registrados

126. 0214915-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64951.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000465
Medida Cautelar.  Agravante: Brasil Telecom S/a.Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Agra-
vado: Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro.  Interessado: Iecasa Gta Telecomu-
nicações Ltda.Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 15411.  Núm.Livro:
133.  Folhas: 192 a 197.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
ARRESTO - DEPÓSITO DE IMPORTÂNCIA - BANCO -
MEDIDA CAUTELAR COM LIMINAR DEFERIDA, CON-
FIRMADA EM 2º GRAU DE JURISDIÇÃO - MULTA - VA-
LOR ABUSIVO PARA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMEN-
TO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO PARTICU-
LAR - SANÇÃO AFASTADA - ENCONTRO DE CONTAS
ENTRE EMPRESAS - DECISÃO ACERTADA - RECURSO
PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
127. 0215460-3/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/159452.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2154603 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Dorli Curi Barbosa Silva.  Adv.:
Marlus Heriberto Arns de Oliveira.  Adv.: Fernanda Andrea-
zza.  Agravado: Município de Guaraqueçaba.  Adv.: Jose Se-
cundino de Oliveira Filho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 15412.
Núm.Livro: 133.  Folhas: 198 a 202.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO. INDEFERIMENTO LIMINAR DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO NA POSSE.
INDEFERIDA A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FE-
DERAL. INTERESSE DA UNIÃO NÃO REVELADO. CES-
SO DE USO DE BEM PÚBLICO AO MUNICÍPIO. AÇÃO
POSSESSÓRIA. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
1- Impõe manter a decisão de 1º grau que indefere a remessa
dos autos à Justiça Federal, se na ação possessória, em que não
se discute o domínio, a União não manifesta interesse no feito
quando intimada a prestar informações no processo, limitando-
se a asseverar que há cessão de uso de bem público ao Municí-
pio de Guaraqueçaba.
2- Ademais, para a citação da União não se faz necessário re-
meter os autos para a Justiça Federal.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adonis Galileu Dos Santos 014 0170563-5
Adriano De Quadros 027 0170501-5
Alfredo Antonio Canever 022 0207800-2
Alfredo Schwenning 029 0199220-7
Ali Kan Zanotti 007 0215863-4
Ana Cláudia Finger França 013 0176857-6
Ana Paula Finger 013 0176857-6

020 0203108-7
Anamaria Durski Silva Burko 003 0182493-9/01
Anito Rocha De Oliveira 002 0177076-5
Antonio Carlos Silva Kuhn 027 0170501-5
Antonio De Jesus Moriggi 025 0198338-0
Anísio Dos Santos 001 0171924-2
Aparecido Albino Dechiche 023 0200591-0/01
Ary Bracarense Costa Júnior 002 0177076-5
Ataídes Kist 021 0207960-3
Benedito Cardoso S. Junior 011 0212354-8
Carlos Alberto Stoppa 023 0200591-0/01
Carlos Alves 026 0177909-9
Cesar Augusto Praxedes 022 0207800-2
Cláudio Luiz F. C. Francisco 006 0173702-4
Cláudio Melo Colaço 009 0115067-0
Clóvis José Gugelmin Distéfano 004 0123122-1
Damasceno Mauricio Da R. Junior 011 0212354-8
Daniel Hachem 001 0171924-2

012 0176929-7
013 0176857-6
020 0203108-7

Danilo Rezende Lopes 005 0177024-1
Delires Maria Accadrolli 015 0177992-4
Edison Rauen Vianna 011 0212354-8
Egídio Munaretto 017 0212170-2
Elói Antonio Pozzati 031 0198490-5
Emílio Luiz Augusto Prohmann 026 0177909-9
Fabiana Garcia Amaral 023 0200591-0/01
Fabiana Vanessa Achy De Almeida 022 0207800-2
Fernanda Fernandes 002 0177076-5
Fernando José Bonatto 019 0207435-5
Gelindo João Follador 017 0212170-2
Gelsi Francisco Accadrolli 015 0177992-4
Genésio Nailor Finger 013 0176857-6

020 0203108-7
Gilberto Pedriali 012 0176929-7
Horacio Cezar Luz Filho 019 0207435-5
Ivan De Azevedo Gubert 005 0177024-1
Jeferson Ribeiro 010 0180962-1
Jerdal Aloisio B. D. Carvalho 009 0115067-0
Joao Zimermann 028 0136930-8
Jose Fernando Prezotto 003 0182493-9/01
José Carlos Sabatke Saboia 024 0208738-5/01
José Cláudio Siqueira 010 0180962-1
José Eli Salamacha 006 0173702-4

007 0215863-4
José Roberto Sapateiro 008 0197655-2/01
Jovino Terrin 026 0177909-9

031 0198490-5
João Laerte Ribas Rocha 029 0199220-7
Jubrail Romeu Arcenio 030 0204362-5

Karime Monastier Farah 005 0177024-1
Karina Maria Mehl 006 0173702-4
Lauri João Zamboni 012 0176929-7
Luiz Gonzaga Moreira Correia 018 0206820-0
Luiz Sérgio Rossi 015 0177992-4
Lutero De Paiva Pereira 024 0208738-5/01
Mafuz Antonio Abrão 018 0206820-0
Manoel Borba De Camargo 028 0136930-8
Manoel Borba De Camargo Filho 028 0136930-8
Marcelo Vardanega Ribeiro 018 0206820-0
Marcione Pereira Dos Santos 022 0207800-2
Marcos C. D. A. Vasconcellos 012 0176929-7
Maria Aparecida Alves Arcenio 030 0204362-5
Mauricio Julio Farah 005 0177024-1
Miguel Telles De Camargo 014 0170563-5
Moaci Mendes Leite 008 0197655-2/01

030 0204362-5
Mohamed Jamal Kassab 005 0177024-1
Morgana Iglesias Costa 025 0198338-0
Munir Abagge 009 0115067-0
Nelson Palma 021 0207960-3
Nereu Carlos Massignan 016 0173679-0
Nevaldo Francisco Cazella 016 0173679-0
Nivaldo Jaques 016 0173679-0
Paulo Cesar De Holanda Guerra 011 0212354-8
Paulo Cesar De Sousa 031 0198490-5
Paulo Roberto Martins Pacheco 029 0199220-7
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 020 0203108-7
Robinson E. K. De O. E. Silva 015 0177992-4
Rogério Palma 021 0207960-3
Romerio Do Carmo Cordeiro 004 0123122-1
Ruth De Godoy Machado 026 0177909-9
Sadi Bonatto 019 0207435-5

026 0177909-9
Salazar Barreiros Júnior 027 0170501-5
Silvana Cazarin Navaqui 023 0200591-0/01
Sérgio Luiz Zandoná 027 0170501-5
Tadeu Karasek Junior 013 0176857-6
Telson José Fernandes 002 0177076-5
Tobias Fernando Madureira 006 0173702-4
Valter Munaretto 017 0212170-2
Vanderlei José Follador 017 0212170-2
Vera Lucia Iglesias Costa 025 0198338-0
Wagner Pereira Bornelli 024 0208738-5/01
Walter Da Costa 031 0198490-5
Wilson Carlos Kuhn 027 0170501-5
Wilson Roberto De Lima 004 0123122-1

Acórdão Registrados
001. 0171924-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/80032.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9000000712 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 8700000663 Busca e
Apreensão.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Apelado: Davino Antonio de Castro.  Adv.: Anísio dos
Santos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14793.  Núm.Livro: 138.  Folhas:
213 a 216.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BENS
ALIENADOS FIDUCIARIAMENTE E OBJETO DE BUSCA
E APREENSÃO EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGANTE QUE TEM EM SEU PODER OS
BENS E A CARTA DE ARREMATAÇÃO DOS MESMOS.
NULIDADE QUE SÓ PODERÁ SER POSTULADA MEDI-
ANTE O AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGADO INJUSTAMENTE
CONDENADO AO PAGAMENTO DOS ENCARGOS SU-
CUMBENCIAIS. NEGLIGÊNCIA QUE DEU CAUSA AOS
EMBARGOS ATRIBUÍVEL EXCLUSIVAMENTE À CO-RÉ,
DEVEDORA NA EXECUÇÃO. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

Acórdão Registrados
002. 0177076-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/77647.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000725
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000611
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.  Adv.: Anito Rocha de
Oliveira.  Apelado: Ascelino Daminelli.  Adv.: Telson José
Fernandes.  Adv.: Fernanda Fernandes.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14794.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 217 a 227.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. EMBARGOS. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO FIXO. FINANCIAMENTO AGRÍCOLA SIMPLI-
FICADO. AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA. PLANI-
LHA DE CÁLCULO OFERECIDA PELO EMBARGANTE.
REJEIÇÃO POR SE TRATAR DE CÁLCULO OFERECIDO
UNILATERALMENTE.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA DE
SUAS REGRAS AOS CONTRATOS BANCÁRIOS.
 "As operações bancárias submetem-se às normas do Código
de Defesa do Consumidor, consentânea com os princípios al-
bergados pela Constituição Federal e a observância aos princí-
pios da boa-fé e equilíbrio contratual".(Acórdão 14.313; 2ª C.
Cível; rel. Juiz Cristo Pereira; DJ de 17.08.2001).
VENCIMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE EM FACE
DA INADIMPLÊNCIA. DEC.LEI 167/67.
 "Art.11. Importa em vencimento antecipado da dívida resultan-
te da cédula, independentemente de aviso ou de interpelação ju-
dicial, a inadimplência de qualquer obrigação do emitente do
título ou, sendo o caso, do terceiro prestante da garantia real.
Parágrafo único: Verificado o inadimplemento, poderá, ainda, o
financiador considerar vencidos antecipadamente todos os finan-
ciamentos concedidos ao emitente e dos quais seja credor".
TAXA REFERENCIAL. ÍNDICE QUE DEVE SER SUBSTI-
TUÍDO PELO 'INPC' POR MELHOR REFLETIR A INFLA-

ÇÃO NO PERÍODO:
- É indevida a utilização da "TR" como índice de atualização
do capital inflacionado, justamente por se tratar de índice des-
tinado a remunerá-lo e não atualizá-lo. Correta, pois a sua subs-
tituição pelo 'INPC'. (TAPR; Acórdão 12.913; 8ª C.Cível; DJ
de 07.12.01).
 - TBF (Taxa Básica Financeira), índice que não serve como
indexador monetário - instituição unilateral - substituição pelo
INPC". (Acórdão 12.610; 8ª C. Cível, rel. Juiz Marques Cury;
D.J. de 11.10.01).
JUROS REMUNERATÓRIOS. CRÉDITO RURAL. LIMITA-
ÇÃO EM 12% AO ANO, INDEPENDENTEMENTE DA NOR-
MA INSERTA NO ART. 192, § 3º DA CF.
"Limitação. Cabimento. Inexistência de fixação pelo 'CMN' de
juros superiores à taxa legal. Inteligência do art. 5º do dec. lei
167/67, fixação em 12% ao ano, embora sob fundamento di-
verso do adotado na sentença. Ainda que se abstraia da discus-
são a questão da auto-aplicabilidade da norma constitucional
que limita os juros remuneratórios em 12% ao ano, impõe-se
essa limitação quando se trata de crédito firmado sob a égide
do decreto lei 167/67, de natureza rural, pois, inexistindo pro-
va de que houve fixação superior á taxa legal por parte do con-
selho monetário nacional, a teor do disposto no art. 5º do men-
cionado decreto (Acórdão 13.584; desta relatora, un.; DJ de
17.05.02).
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. INADMISSIBILI-
DADE. ADOÇÃO DA SEMESTRALIDADE.
"A capitalização de juros é prática ilegal no ordenamento jurí-
dico, salvo as hipóteses previstas em lei especial, consoante
matéria sumulada (Súmula 93) pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, que admite a capitalização sobre cédulas de crédito rural,
comercial e industrial, devendo, no entanto, respeitar a semes-
tralidade e o limite constitucional de juros". (Acórdão 13.856;
desta Câmara; DJ de 23.08.02).
VERBA HONORÁRIA. DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL.
CABIMENTO. ART. 21 DO CPC.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0182493-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/145891.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1824939 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700000658 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Edison Soares Araujo.
Adv.: Jose Fernando Prezotto.  Embargado: Banco Bamerindus
do Brasil S/a.  Adv.: Anamaria Durski Silva Burko.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Núm.Acórdão: 14795.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 228 a
230.  Julgado em: 11/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OPOSIÇÃO COM O OB-
JETIVO DE VER REDISCUTIDA A RELAÇÃO JURÍDICA
AMPLAMENTE APRECIADA PELO TRIBUNAL EM SEDE
DE APELO. CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILI-
DADE - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS DE
EMBARGABILIDADE ESTABELECIDOS PELO ART. 535, I
E II DO CPC - RECURSO TIDO COMO PROTELATÓRIO -
EMBARGOS REJEITADOS COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

Acórdão Registrados
004. 0123122-1  Apelação Cível
Protocolo: 1998/47923.  Comarca: Curitiba.  Vara: 16a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600001413 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9600001060 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Usibras Comercio e Recuperacao de
Equipamentos Ltda.  Adv.: Wilson Roberto de Lima.  Apelado:
Latino Americana Comercial Importadora e Exportadora de
Maquinas Ltda.  Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano.  Adv.:
Romerio do Carmo Cordeiro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14796.  Núm.Livro:
138.  Folhas: 231 a 235.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE
COMPRA E VENDA COM PACTO DE RESERVA DE DO-
MÍNIO. NOVAÇÃO. ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA.
JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. INOCORRÊNCIA. PROVA QUE HAVERIA DE SER
PRODUZIDA DESDE LOGO PELA DEVEDORA. PRELIMI-
NAR REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0177024-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/94301.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000132
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000110
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Agência de Fo-
mento do Paraná S/a.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan
de Azevedo Gubert.   Adv.: karime Monastier Farah.
Rec.adesivo: Laticínio e Matadouro Rural Ltda.Adv.: Moha-
med Jamal Kassab.  Adv.: Danilo Rezende Lopes.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Núm.Acórdão: 14797.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 236
a 240.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso adesi-
vo e julgaram prejudicada a apelação.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEMONSTRATIVO
INCOMPLETO DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE DA SUA
APURAÇÃO MEDIANTE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTI-
CO. OFENSA AO ART. 614, II, DO CPC, RESULTANDO EM
NULIDADE DA EXECUÇÃO, DE ACORDO COM O ART.
618, I, DO MESMO CODEX, COM A CONSEQÜENTE EX-
TINÇÃO DA AÇÃO. RECURSO ADESIVO PROVIDO, E
APELO PREJUDICADO.
A liquidez do crédito executado resta afastada ante a ausência
de demonstrativo do débito hábil a indicar a evolução da dívi-
da, o que impede ao devedor o exercício do contraditório e da
ampla defesa. Há que se reconhecer, pois, a carência da ação
executiva. (...) ". (Acórdão nº 12.263; 2ª Câmara Cível; Rela-
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tora Juíza Rosana Fachin; DJ 27/10/00)".

Acórdão Registrados
006. 0173702-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/112490.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000582
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800001024
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Valdeci Gonçal-
ves.  Apelante: Mariza Helena Antonia Gonçalves.  Adv.: Cláu-
dio Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias Fernando
Madureira.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Apelado: Gerdau S/a.
Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14798.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 241 a 243.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROCE-
DÊNCIA. CONDENAÇÃO DOS EMBARGANTES AO PA-
GAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FA-
VOR DA PARTE CONTRÁRIA. INADMISSIBILIDADE.
SUCUMBÊNCIA INOCORRENTE. ISENÇÃO DA VERBA
PARA AMBAS AS PARTES. RECURSO PROVIDO NESSE
ASPECTO.

Acórdão Registrados
007. 0215863-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136371.  Matéria: Execução.  Comarca: Cân-
dido de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000111 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Ezequiel Mussato.  Adv.: Ali Kan Zanotti.  Agravado: Banco
do Brasil S/a.Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Núm.Acórdão: 14799.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 244 a 249.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR -  CUMPRI-
MENTO A DESTEMPO DO DISPOSTO NO ART. 526 DO
CPC - FINALIDADE DO DISPOSITIVO É PROPICIAR AO
JULGADOR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO - INFORMAÇÃO
DO JUIZ MONOCRÁTICO MANTENDO SUA DECISÃO E
QUE O AGRAVANTE CUMPRIU O ART. 526 DO CPC - INO-
BSERVÂNCIA QUE NÃO ACARRETA NENHUMA SANÇÃO
AO AGRAVANTE, NÃO SENDO CAUSA DE NÃO CONHE-
CIMENTO DO RECURSO -  NO MÉRITO. NECESSIDADE
DE PROVA PERICIAL APÓS IMPUGNAÇÃO DO LAUDO DE
AVALIAÇÃO ELABORADO PELO AVALIADOR JUDICIAL -
NOMEAÇÃO DE PERITO - ATO DE LIVRE E EXCLUSIVA
ESCOLHA DO JUIZ - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
008. 0197655-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/144302.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2197655
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000150 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Walter Vendrame.
Embargante: Wanderley Vieira Sestari.  Embargante: Manoel
da Silva Fernandes.  Adv.: José Roberto Sapateiro.  Embarga-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Moaci Mendes Lei-
te.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14800.  Núm.Livro: 138.
Folhas: 250 a 253.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - ACÓRDÃO QUE REFORMOU
A DECISÃO MONOCRÁTICA - INEXISTÊNCIA DE ALE-
GAÇÕES DE OFENSA AOS ARTIGOS 535 E SEGUINTES
DO CPC -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES -
PRÉ-QUESTIONAMENTO - INADMISSIBILIDADE - EM-
BARGOS REJEITADOS.
1. "Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
prequestionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II,
do Código de Processo Civil."
2. Permitindo o Acórdão a perfeita compreensão dos temas
analisados e das conclusões encontradas, não se observando
qualquer omissão a ser suprida, contradição a ser esclarecida
ou obscuridade a ser revelada, impõe sejam rejeitados.

Acórdão Registrados
009. 0115067-0  Apelação Cível
Protocolo: 1997/101137.  Comarca: Irati.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9600000300 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9600000194 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Lamipinus - Industria e Comercio de Madeiras
Ltda.  Apelante: Pedro Ivo Goncalves.  Adv.: Cláudio Melo
Colaço.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Mu-
nir Abagge.  Adv.: Jerdal Aloisio Borges de Carvalho.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14801.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 254 a 256.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO
DE DÍVIDA. ORIGEM EM CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. EXAME DOS CRITÉ-
RIOS ADOTADOS PARA A FORMAÇÃO DO DÉBITO. POS-
SIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.
Acórdão Registrados
010. 0180962-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122983.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001404 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000880 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Madelon Leopoldo.
Apelante: Dorilda de Freitas Leopoldo.  Apelante: Franciso
Antonio Leopoldo.  Adv.: Jeferson Ribeiro.  Apelado: Milton
Garcia de Almeida.  Apelado: Maria das Dores de Almeida.
Adv.: José Cláudio Siqueira.  Órgão Julgador: Oitava Câmara

Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14802.  Núm.Livro:
138.  Folhas: 257 a 261.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - LOCAÇÃO COMERCIAL - CONTRATO PROR-
ROGADO POR PRAZO INDETERMINADO - SÓCIAS DA
EMPRESA LOCATÁRIA QUE FIGURAM COMO FIADORAS
NO CONTRATO - VENDA DA EMPRESA A TERCEIROS -
NÃO NOTIFICAÇÃO AO LOCADOR - DESONERAÇÃO
DAS OBRIGAÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - PROVA DOCU-
MENTAL SUFICIENTE AO JULGAMENTO ANTECIPADO
DA CAUSA, MOSTRANDO-SE DESNECESSÁRIA A DILA-
ÇÃO PROBATÓRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0212354-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117257.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000279 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Roberto Diniz de Souza.  Adv.: Benedito Cardoso Silveira Ju-
nior.  Agravado: Companhia Paranaense de Energia - Copel.
Adv.: Edison Rauen Vianna.  Adv.: Paulo Cesar de Holanda
Guerra.  Adv.: Damasceno Mauricio da Rocha Junior.  Interes-
sado: Farmácia R. Diniz de Souza Ltda.  Interessado: Givanil-
do Roberto Diniz de Souza.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão:
14803.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 262 a 265.  Julgado em: 25/
11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. VENDA DO
IMÓVEL PENHORADO. FRAUDE À EXECUÇÃO. CARAC-
TERIZADA. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DE
BEM DE FAMÍLIA.  INOCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DA
ALIENAÇÃO INEFICAZ EM RELAÇÃO AO CREDOR. RE-
CURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0176929-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/82186.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000671
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000501
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Pessoa.
Apelante: Teófilo Coelho.  Apelante: Antonio Dellar Olimpo.
Adv.: Lauri João Zamboni.  Apelado: Banco Bradesco S/a.Adv.:
Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos.  Adv.: Gilberto
Pedriali.  Adv.: Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14804.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 266 a 272.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS DOS DEVEDORES. TERMO DE RE-
NEGOCIAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO. DISCUS-
SÃO SOBRE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ADMISSIBILI-
DADE.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR: Incidência de suas
normas aos contratos bancários. Reconhecimento pelo Juízo a
quo, sem insurgência da instituição financeira.
TAXA REFERENCIAL: É indevida a utilização da 'TR' como
índice de atualização do capital inflacionado, justamente por
se tratar de índice destinado a remunerá-lo e não atualizá-lo,
recomendando-se a sua substituição pelo 'INPC'.
JUROS REMUNERATÓRIOS: A norma do artigo 192, § 3º, da
Constituição Federal, que limita em 12% ao ano a taxa de ju-
ros, é auto-aplicável.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS: Inocorrência. Planilha apre-
sentada pelo credor que demonstra a incidência dos juros con-
tratados, de forma simples.
MULTA CONTRATUAL: Aos contratos e aditivos firmados
após a edição da lei 9.298/96 as multas devem ser reduzidas de
10% para 2%.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0176857-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/69092.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000485 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000339 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Juventil Magon.  Adv.:
Tadeu Karasek Junior.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Adv.: Ana
Cláudia Finger França.  Adv.: Daniel Hachem.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14805.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 273 a 277.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - DEFESA CALCA-
DA EM TÍTULO DIVERSO DAQUELE QUE INSTRUI A
EXECUÇÃO COM POSTERIOR REPRODUÇÃO, EM SEDE
DE APELO, DAS MESMAS ALEGAÇÕES ADUZIDAS NA
INICIAL DE EMBARGOS - SENTENÇA NÃO IMPUGNADA
DE FORMA ESPECÍFICA - RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
014. 0170563-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/89451.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000356 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000936 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Auto Posto Catapan
Ltda.  Apelante: Célio Pedrinho Catapan.  Apelante: Maria Elena
Catapan.  Adv.: Miguel Telles de Camargo.  Rec.adesivo: Pe-
trobrás Distribuidora S/a.  Adv.: Adonis Galileu dos Santos.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14806.  Núm.Livro:
138.  Folhas: 278 a 281.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
ao recurso adesivo.

APELAÇÃO CÍVEL: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. JUROS CONTRATU-
AIS DE 1% AO MÊS. CABIMENTO. ART. 1.062 DO CÓDI-
GO CIVIL NÃO VIOLADO. NORMA QUE DEVE SER IN-
TERPRETADA EM CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 1.262
DO MESMO CÓDIGO E 1º DO DEC. 22.626/33. RECURSO
DESPROVIDO.
RECURSO ADESIVO: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
VERBA PROPORCIONALMENTE DISTRIBUÍDA, EM
FACE DO ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS.
PROPORCIONALIDADE AQUILATADA DE FORMA ADE-
QUADA. GRAU DE DERROTA E VITÓRIA DE AMBOS OS
LITIGANTES BASTANTE PRÓXIMO. RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
015. 0177992-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/72567.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000026 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 8900000078 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8900000005 Consignação em Pagamento.  Apelante: João do
Rosario Dias.  Adv.: Luiz Sérgio Rossi.  Adv.: Robinson E. K.
de Oliveira e Silva.  Rec.adesivo: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.  Adv.: Deli-
res Maria Accadrolli.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14807.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 282 a 285.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso de
apelação e deram provimento ao recurso adesivo.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ANISTIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA EM CÉDULA DE CRÉDITO RURAL.
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JÁ APRECIADA EM CARÁ-
TER DEFINITIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. COISA JULGA-
DA MATERIAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. CIR-
CUNSTÂNCIAS DA CAUSA. CABIMENTO. APELO DES-
PROVIDO. RECURSO ADESIVO PROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0173679-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/111024.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000633
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000613
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Flavio Antonio
Pagnoncelli.  Adv.: Nevaldo Francisco Cazella.  Apelado: Oti-
lio Joel Debastiani.  Apelado: Nelci Chocailo Debastiani.  Adv.:
Nereu Carlos Massignan.  Adv.: Nivaldo Jaques.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14808.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 286 a 289.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - ALEGAÇÃO DE
POSSE SOBRE O IMÓVEL PENHORADO E SUA IMPE-
NHORABILIDADE, POR SE TRATAR DE BEM DE FAMÍ-
LIA - NÃO COMPROVAÇÃO - ESCRITURA PÚBLICA DE
COMPRA E VENDA LAVRADA APÓS A CITAÇÃO EDITA-
LÍCIA DOS EXECUTADOS - POSSE PRECÁRIA, QUE NÃO
SE MOSTRA APTA A DESCONSTITUIR A PENHORA QUE
SE MANTÉM HÍGIDA - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
017. 0212170-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114973.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9700000437 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Viúva - Meeira e Sucessores Hereditários de Ataídes Ladislau
Freire.  Adv.: Gelindo João Follador.  Adv.: Vanderlei José
Follador.  Agravado: Nórdica Veículos S/a.  Adv.: Valter Mu-
naretto.  Adv.: Egídio Munaretto.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14809.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 290 a 293.
Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CONFISSÃO DE DÍVIDA. SUBSTITUI-
ÇÃO PROCESSUAL DO EXECUTADO FALECIDO PELA
VIÚVA MEEIRA E SUCESSORES. POSSIBILIDADE. DÍVI-
DA PESSOALMENTE CONTRAÍDA. PRESERVAÇÃO DA
MEAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0206820-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92981.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000070 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Monte Castelo Cons-
truções e Empreendimentos Ltda.  Agravante: Sergio Bitten-
court Martins.  Adv.: Mafuz Antonio Abrão.  Adv.: Marcelo
Vardanega Ribeiro.  Agravado: Banco do Estado de São Paulo
S/a.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Juni-
or.  Núm.Acórdão: 14810.  Núm.Livro: 138.  Folhas: 294 a
296.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - FALTA DE INTIMAÇÃO - LAUDO DE
AVALIAÇÃO - ARTIGO 5º LV DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - DECISÃO QUE FERE O DIREITO DE DEFESA - PRO-
VIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
019. 0207435-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26267.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000938 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200000000025 Co-
brança.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fernando José
Bonatto.  Adv.: Sadi Bonatto.  Apelante: Henrique Oliva Neto.

Apelante: Luciana Penha Neto.  Adv.: Horacio Cezar Luz Fi-
lho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14811.
Núm.Livro: 138.  Folhas: 297 a 300.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO REVISIONAL SENTENCIA-
DA JUNTAMENTE COM AÇÃO DE COBRANÇA - CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS NÃO AUTORIZADA EM CONTRA-
TO DE CONTA CORRENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS FIXADOS PARA CADA PARTE - NÃO HÁ NULIDA-
DE DO CONTRATO EM VISTA DA REVISÃO DE SUAS
CLÁUSULAS - SENTENÇA MANTIDA - NEGADO PROVI-
MENTO A AMBOS OS RECURSOS.

Acórdão Registrados
020. 0203108-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143583.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000245 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Apela-
do: Lídio Meneghetti.  Curador: Denilson G. Barreto.  Apela-
do: Danilo Rezende Lopes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Núm.Acórdão: 14812.  Núm.Livro:
139.  Folhas: 1 a 3.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TERMO DE RENE-
GOCIAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - EXEQUIBI-
LIDADE SUI GENERIS, NÃO ORTODOXA - NECESSÁRIO
O REEXAME DOS DÉBITOS ANTERIORES - CARÊNCIA
AFASTADA - INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO, ANTE A SE-
QUÊNCIA NEGOCIAL - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0207960-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/46211.  Matéria: Execução.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9600000170 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600000029 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Val-
dir Vilson Sawezewski.  Adv.: Rogério Palma.  Adv.: Nelson
Palma.  Apelado: Edson Uilliam Roesler.  Adv.: Ataídes Kist.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Núm.Acórdão: 14813.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 4 a 6.  Julga-
do em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUSÊN-
CIA DE PROVA DE PAGAMENTO DO FUNREJUS É IRRE-
GULARIDADE SANÁVEL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
ANTE REDUÇÃO DO VALOR DO TÍTULO EXECUTIVO
RECONHECIDA NA SENTENÇA MONOCRÁTICA - TAL
REDUÇÃO NÃO MACULA A EXECUÇÃO - INOCORRÊN-
CIA DE PAGAMENTO PARCIAL DA DÍVIDA ANTE DE-
CLARAÇÃO DO EXECUTADO - PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO.

Acórdão Registrados
022. 0207800-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/33680.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000890
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000281
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Fabiana Vanessa Achy de Almeida.  Apelado: Jair
Marcel Mendes Cardoso.  Apelado: roberto consalter.  Adv.:
Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.
Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Núm.Acórdão: 14814.
Núm.Livro: 139.  Folhas: 7 a 10.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE DESCONTO DE TÍ-
TULO DESVIRTUADO - TÍTULO DE EMISSÃO DO PRÓ-
PRIO INTERESSADO - OPERAÇÃO CONSIDERADA
COMO SIMPLES MÚTUO - NÃO CONSIDERAÇÃO DOS
ENCARGOS PREVISTOS NO BORDERÔ "DE DESCONTO"
- RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0200591-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/154630.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2005910
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000328 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.
Agravado: Araruy Almeida Ferreira.  Adv.: Aparecido Albino
Dechiche.  Adv.: Fabiana Garcia Amaral.  Órgão Julgador: Oi-
tava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14815.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 11 a 13.  Jul-
gado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DO ART. 557, §1º CPC - DECISÃO INDIVIDUAL
QUE JULGOU MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE O
RECURSO - CÉDULA RURAL SOMENTE ADMITE CAPI-
TALIZAÇÃO SEMESTRAL - A TR NÃO É INDÍCE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA - CONTRATAÇÃO DE MULTA POS-
TERIOR A ALTERAÇÃO DO LIMITE LEGAL - MULTA
ALTERADA CONFORME NOVA PREVISÃO DO CODECON
- NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados

024. 0208738-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/148574.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2087385 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 200000000318 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 200000000318 Execução de Título
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Extrajudicial.  Autos Complementares: 200100000278 Decla-
ratória.  Embargante: Ubatuba Agropecuária Ltda.  Embargan-
te: Francis Roberto Schindler.  Embargante: Dorothea Schind-
ler.  Adv.: Lutero de Paiva Pereira.  Adv.: Wagner Pereira Bor-
nelli.  Embargado: Banco América do Sul S/a.  Adv.: José Car-
los Sabatke Saboia.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14816.
Núm.Livro: 139.  Folhas: 14 a 16.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO MODIFI-
CATIVA - ENQUADRAMENTO LEGAL INCORRETO DA
PRETENSÃO PELO ACÓRDÃO - NÃO DEMONSTRAÇÃO,
PELA INTERESSADA, DOS REQUISITOS PARA O ALON-
GAMENTO DA DÍVIDA RURAL - IMPOSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - NOTIFICAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONTRADI-
TÓRIA, COM ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO DÉBITO -
EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
025. 0198338-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106829.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000963
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000588
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José da Costa
Araújo.  Apelante: Vera Lúcia Iglesias Araújo.  Adv.: Vera Lu-
cia Iglesias Costa.  Adv.: Morgana Iglesias Costa.  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Antonio de Jesus Mori-
ggi.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14817.
Núm.Livro: 139.  Folhas: 17 a 33.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. O CON-
TRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA É TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL, ENTRETANTO, INEXISTINDO NO-
VAÇÃO. 2. POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS CONTRA-
TOS ORIGINÁRIOS. 3. O ART. 192, §3º, DA CF É AUTO-
APLICÁVEL. 4. NÃO É POSSÍVEL A UTILIZAÇÃO DA TR
COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA, AINDA QUE
PACTUADA. 5. É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS. SÚMULA 121 DO STF. 6. OBTENDO O EMBARGAN-
TE ÊXITO CONSIDERÁVEL É INAPLICÁVEL O ART. 21,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 7. APELAÇÃO 1 PROVI-
DA PARCIALMENTE. APELAÇÃO 2 DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
026. 0177909-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77242.  Matéria: Execução.  Comarca: Mam-
borê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000093 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 9000000089 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9100000032 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 8800000010 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8800000016 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9400000091 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 9000000056 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 9800000322 Embargos de Terceiro.  Apelante:
Isaias Jácomo.  Apelante: Sueli Jacomo dos Santos.  Apelante:
Joel Jacomo.  Apelante: Solange Jacomo Gracel.  Apelante:
João Batista Jacomo.  Apelante: Paulo Jacomo.  Adv.: Emílio
Luiz Augusto Prohmann.  Adv.: Carlos Alves.  Adv.: Ruth de
Godoy Machado.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jovino
Terrin.  Adv.: Sadi Bonatto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14818.
Núm.Livro: 139.  Folhas: 34 a 41.  Julgado em: 25/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE
DERIVADA DE DOAÇÃO NÃO REGISTRADA. APLICA-
ÇÃO POR ANALOGIA DA SÚMULA 84 DO STJ. PRECE-
DENTES DO STJ. NEGÓCIO EFETIVADO ANTES DO AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. A PRESUMIDA
BOA-FÉ DOS DONATÁRIOS NÃO DESCONSTITUÍDA POR
PROVA EM CONTRÁRIO. SENTENÇA REFORMADA. RE-
CURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0170501-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/53425.  Matéria: Execução.  Comarca: Capi-
tão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000238 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000095 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.:
Adriano de Quadros.  Apelado: Edvino Severino Henz.  Adv.:
Wilson Carlos Kuhn.  Adv.: Antonio Carlos Silva Kuhn.  Adv.:
Sérgio Luiz Zandoná.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14819.  Núm.Livro:
139.  Folhas: 42 a 48.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. DEMONS-
TRATIVO DA DÍVIDA INCOMPLETO (ART. 614, II, CPC).
NULIDADE DA EXECUÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. APE-
LO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
028. 0136930-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/7269.  Comarca: Pitanga.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9800000158 Mandado de Segurança.  Ape-
lante: Rafael Borsuk.  Apelante: Filomena Kinarit Iubel.  Ape-
lante: Alice Bueno de Andrade.  Apelante: Tecla Baluta Le-
nart.  Apelante: Jose Piason.  Apelante: Alceu Ocalxuk.  Adv.:
Manoel Borba de Camargo.  Adv.: Manoel Borba de Camargo
Filho.  Apelado: Município de Pitanga.  Adv.: Joao Zimermann.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de

Melo.  Núm.Acórdão: 14820.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 49 a
57.  Julgado em: 25/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CON-
TRIBUIÇÃO DE MELHORIA. 1. SENTENÇA NA QUAL
OBSERVOU-SE OS REQUISITOS DO ART. 458 DO CPC.
NULIDADE INEXISTENTE.. 2. QUESTÕES POSTAS PELAS
PARTES E ARGUMENTOS POR ELAS UTILIZADOS. AU-
SÊNCIA DE NULIDADE SE O JUIZ OS CONSIDEROU NE-
CESSÁRIO AO DESLINDE DO FEITO. 3. CABE AO IMPE-
TRANTE JUNTAR OS DOCUMENTOS QUE ENTENDE
NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DO MANDAMUS, MÁXI-
ME QUANDO SÃO DE ACESSO PÚBLICO E NÃO HÁ
NOTÍCIA DE QUE A AUTORIDADE COATORA OS TENHA
NEGADO. 4. A PROVA SOBRE A VIGÊNCIA DA LEI MU-
NICIPAL SOMENTE É EXIGÍVEL QUANDO DETERMINA-
DA PELO JUIZ. INTELIGÊNCIA DO ART. 337 DO CPC. 5.
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DEFINIDA EM LEI AN-
TERIOR À COBRANÇA, NOS TERMOS DO ART. 145, III,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VALIDADE RECONHECI-
DA. 6. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0199220-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60197.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9400000473 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Helmuth Berling.  Adv.: Paulo Ro-
berto Martins Pacheco.  Agravado: Banco Banerindus do Bra-
sil S/a.  Adv.: João Laerte Ribas Rocha.  Adv.: Alfredo Schwen-
ning.  Interessado: Cleberto Nascimento e Silva.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14821.  Núm.Livro: 139.  Folhas:
58 a 66.  Julgado em: 18/11/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Despacho que determinou a prisão do
devedor - Ausência de intervenção do Ministério Público  -
Falta de depósito para arrematação. Decisão mantida. Negado
provimento ao recurso.

Acórdão Registrados
030. 0204362-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7063.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela Vista
do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000066
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000217
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Luiz Alberto Al-
ves.  Adv.: Jubrail Romeu Arcenio.  Adv.: Maria Aparecida
Alves Arcenio.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Moaci Mendes Leite.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Núm.Acórdão: 14822.  Núm.Livro: 139.
Folhas: 67 a 71.  Julgado em: 25/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.  O Dr.
Paulo Roberto Vasconcelos deu provimento parcial com menor
abrangência, não limitando os juros em 12% ao ano.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - NÃO
ALTERAÇÃO DO PÓLO ATIVO NA EXECUÇÃO - NULI-
DADE AFASTADA - DEMONSTRATIVO QUE ATENDE
EXIGÊNCIA DO ART. 614 II CPC - TR NÃO É ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO POR ÍNDICE
QUE MEDE DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA - AUTO-
APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º CF - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
Não há como autorizar instituições financeiras (nem por Lei
complementar) a agirem exatamente como as impediu o Cons-
tituinte, ou seja, a trabalharem com juros liberados.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
204.362-5, da Vara Cível de Bela Vista do Paraíso, em que é
Apelante Luiz Alberto Alves, e Apelado Banco do Estado do
Paraná S/A.
                       I - RELATÓRIO
                       Trata-se de Embargos à Execução ajuizados por
Luiz Alberto Alves, ora Apelante, em face do Banco do Estado
do Paraná S/A., ora Apelado.
                       A r. sentença julgou improcedentes os embar-
gos, com finalidade para corrigir o valor do débito do Embar-
gante, constante dos autos de execução de título extrajudicial,
condenando o Embargante-Apelante no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios.
                       O Embargante, ora  Apelante, inconformado
com a r. sentença, interpôs recurso de Apelação alegando, pre-
liminarmente, que deve ser a r. sentença anulada, pois o Banco
Embargado não é mais credor do título de execução, uma vez
que o Banco do Estado do Paraná S/A. foi vendido ao Banco
Itaú S/A.
                       Aduz ainda, em síntese: que há falta do demons-
trativo discriminado do saldo em execução, restando, assim,
demonstrada a falta de liquidez e certeza da dívida em execu-
ção; que a Taxa Referencial não é índice de correção monetá-
ria; que os juros, mesmos que pactuados no contrato, não po-
dem ultrapassar ao limite de 12% ao ano, conforme o § 3º do
art. 192 da CF, pois tal dispositivo é auto-aplicável.
                       O Banco Embargado, ora Apelado, apresentou
suas contra-razões, às fls. 76-85, requerendo seja a r. sentença
integralmente mantida.
                       Presentes os pressupostos recursais de cabimen-
to, legitimação e interesse (intrínsecos), da tempestividade, re-
gularidade formal e preparo (extrínsecos), conheço do recurso.
                       Em síntese, é o relatório.
                       II - VOTO
                       A venda do Banco ora Apelado não implicou
em sua extinção, pois "continua funcionando normalmente",
informação de fls. 78.
nenhum documento, nos autos, desmente essa informação, que,
conseqüentemente, não deve ser acatada.
                       Foi apresentada uma planilha do débito atuali-
zado até a data da propositura da ação, que atende aos termos
do art. 614, II CPC (cf. fls. 11).
                       Quanto a Taxa Referencial, é entendimento da
8ª Câmara Cível deste Eg. TA, que, mesmo contratada, não pode
ser utilizada para fins que não atende, ou seja, não é índice de
correção monetária. O contrato não lhe altera a natureza. Deve

ser substituída por índice próprio, ou seja, o INPC.
                       Assiste razão ao Apelante quanto a taxa de ju-
ros. Entende a 8ª Câmara Cível que é auto-aplicável o art. 192,
§ 3º da CF, que impõe limite aos juros. Não há como autorizar
instituições financeiras (nem por lei complementar) a agirem
exatamente como as impediu o Constituinte, ou seja, a traba-
lharem com juros liberados. Entender de modo diferente, im-
plica em aceitar a violação do dispositivo constitucional, data
venia.
                       E da legislação infra-constitucional, ou seja da
Lei de Usura, que não pode ser aplicada para uns, e não aplica-
da para outros, data venia.
                       Concluindo, proponho que se dê provimento
parcial ao recurso. A sucumbência deve ser alterada nos se-
guintes termos (exclusiva para os embargos): deverá o embar-
gado Apelado responder pelas custas, e por 15% de honorários
incidentes sobre o quantum expurgado da execução.
                       É como voto.
                       ACORDAM os Juízes integrantes da Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em dar provimento parcial ao recurso.
                       Participaram do julgamento os Senhores Juízes
Paulo Roberto Vasconcelos, com provimento parcial em menor
abrangência, dando pela não auto-aplicabilidade do art. 192, §
3º da CF, e Dimas Ortêncio de Melo.
                       Curitiba, 25 de novembro de 2002.
ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Juiz Relator
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
Juiz Revisor com Declaração de Voto
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO
                           Discordo em parte da douta maioria, no que
diz respeito à auto-aplicabilidade do dispositivo constitucional
expresso no art. 192, § 3º da CF/88.
                           É entendimento jurisprudencial que a norma
constitucional que limita a taxa de juros (art. 192, § 3º da CF/
88) tem eficácia contida, não sendo auto-aplicável, dependen-
do de lei complementar para regulamentá-la.
                           Neste Tribunal a maioria também tem consa-
grado este entendimento, como se pode constatar de suas deci-
sões, entre elas as contidas no Acórdão nº 5535, Quarta Câma-
ra Cível - Relator Juiz Ulysses Lopes; Acórdão nº 8858, Se-
gunda Câmara Cível - Relator Juiz Cristo Pereira.
                           O próprio  Supremo Tribunal Federal, guar-
dião constitucional (art. 102 da CF/88), quando do julgamento
da ADIN nº 04-07/600, julgou tratar-se de norma de eficácia
contida que depende de regulamentação por lei complementar,
Portanto, entendo inaplicável a pretensão da redução dos juros
ao limite de 12% ao ano.
Por essas razões, discordo do voto da maioria apenas no que
diz respeito à auto-aplicabilidade do art. 192, § 3º da Consti-
tuição Federal.
                           Curitiba, 28 de novembro de 2002.
                          PAULO ROBERTO VASCONCELOS
                                         VOTO-VENCIDO

Acórdão Registrados
031. 0198490-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101864.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000221 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000071
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000212
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Jovino Terrin.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Adv.:
Walter da Costa.  Apelado: Sebastião Gonçalves Ribeiro - Fi.
Apelado: Paula Petsch Ribeiro.  Adv.: Paulo Cesar de Sousa.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14823.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 72 a 87.  Jul-
gado em: 18/11/2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram
provimento.
Apelação cível. Embargos à execução.  Cédula de crédito co-
mercial originada de renegociação de dívidas anteriores. Parte
da dívida oriunda de contrato de abertura de crédito em conta
corrente. Novação. Inocorrência. Iliquidez e incerteza do títu-
lo. Nulidade do procedimento de execução. Honorários. Fixa-
ção do valor com base no artigo 20, §4º do CDC. Inadmissibi-
lidade. Julgamento do mérito, extinguindo a execução. Recur-
so de apelação não-provido.
1)A despeito da existência formal do título de crédito extraju-
dicial, a relação de direito entre as partes funda-se, parcial-
mente, em contrato de abertura de crédito em conta corrente, o
qual é reconhecidamente título incerto e ilíquido. Os vícios
oriundos do contrato inicial prorrogam-se à cédula de crédito
comercial. Não havendo título executivo válido, carece o exe-
qüente da ação de execução, devendo ser extinto o processo
executivo, nos moldes do artigo 267, inciso VI do CPC.
2) Observa-se no caso em tela que a sentença dispôs sobre o
mérito, e inclusive extinguiu o processo de execução. Dessa
forma, fica a aplicação do §3º do artigo 20 do CPC como crité-
rio para o arbitramento do valor dos honorários.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04187 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Abdias Abrantes Netto    104 0217161-3
Adelcio Ceruti 012 0195352-8
Adilson De Andrade Amaral 016 0191363-5
Admir Viana Pereira 067 0212921-9
Adriana Chaves De Paula 018 0214326-2
Adriana Dias De Oliveira 016 0191363-5
Akihito A. Hirata 011 0195276-3
Aldenir Selbmann 053 0196821-2
Alessandro M. D. Sacramento 108 0215359-5
Alethéia Regina Cabral Mello 031 0210156-4
Alex Fernando Dal Pizzol 089 0210021-6
Alexey Moser 021 0203288-0

Amancio Cueto 012 0195352-8
Amauri Garcia Miranda 019 0212816-3
Amaury Sergio Santoro Felipe 066 0196131-3
Ana Carolina Cavaguti  109 0216089-2
Ana Christina Tagliari Helbling 046 0208116-9
Ana Heloisa De Oliveira Zagonel 096 0206827-9
Ana Luiza Manzochi 060 0195768-6
Ana Lúcia Bohmann 031 0210156-4
Ana Lúcia França 032 0207488-6
Ana Paula Delgado De Souza 057 0213337-1
Ana Paula L. Braga 008 0196352-2
Anadir Aparecida C. Vagetti 065 0189156-9

066 0196131-3
Anderson Hataqueiama 022 0179948-4

037 0199310-6
Anderson Lovato 014 0215694-9
Andre Dos Santos Damas 089 0210021-6
Andrea Sabaga De Mello 018 0214326-2
André Azevedo Nogueira 026 0210532-4
André Renato Miranda Andrade 035 0208383-0
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 021 0203288-0

056 0205458-0
Angela Maria Machado Costa 076 0197791-3
Antonio Carlos Valvassore 044 0213887-6
Antonio Emerson Martins 083 0210898-7
Antonio Fernandes Souza 096 0206827-9
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 053 0196821-2
Antônio Ferreira França 024 0209048-0

042 0214868-5
Antônio Tarcisio Matté 042 0214868-5
Aparecido Romão M. Fernandes 029 0214514-2
Arnaldo Ferreira Muller 006 0205856-6
Arnaldo José Da Silva 034 0204793-0
Ary Bracarense Costa Júnior   109 0216089-2
Ary Facci 052 0193507-5
Audici Augostinho Da Silva 059 0195761-7
Augustinho Da Silva 076 0197791-3
Augusto José Bittencourt 051 0207630-0
Barbara Simone Saatkamp 024 0209048-0
Benedito Pedro De Almeida  104 0217161-3
Biratan De Oliveira  100 0196809-6
Caio Graco De Araujo Quadros 058 0205179-4
Carlise Zasso Possebon 015 0214105-3
Carlos Alexandre Rodrigues 059 0195761-7
Carlos Antonio Franchello 095 0199723-3
Carlos Franchello 095 0199723-3
Carlos Leal Szcypanski Junior 026 0210532-4
Carlos Sergio Schimmelpfeng 105 0216425-8
Carlos Walter Moreira 051 0207630-0
Celso Antonio Rossi 017 0210773-5
Celso Cordeiro 072 0181663-7
Celso Hiroshi Iocohama 104 0217161-3
Celso Zamoner 031 0210156-4
Christiani Maria S. Barbosa  109 0216089-2

 110 0210593-7
Christine A. R. R. Levandoski 074 0208954-9
Ciro Alberto Piasecki 055 0205585-2
Claudia Beatriz V. Nissel 030 0208117-6
Claudinei Dombroski 076 0197791-3
Claudio Camargo De Arruda 088 0211045-0
Claudionor Siqueira Benite 037 0199310-6
Cleber Da Silva Barbosa 036 0208404-4
Cleber R. Ballan 028 0214186-8
Cláudia Pizzatto 053 0196821-2
Cláudio Luiz F. C. Francisco 098 0193468-3
Cláudio Pizzatto 053 0196821-2
Cláudio Xavier Petryk 032 0207488-6
Cristina De Lima Assaf 008 0196352-2
Cristina Leitão T. D. Freitas 035 0208383-0
Cássio Lisandro Telles 093 0214986-8
Cândido José De Azeredo 003 0211998-6
Célia Luzia Huk D. Gracia 058 0205179-4

074 0208954-9
085 0209067-5

César Augusto Moreno 088 0211045-0
César Willar Correia 035 0208383-0
Dalva Marli Menarim  100 0196809-6
Daniel Geraldo Lopes Martins 012 0195352-8
Daniel Rodriguez T. D. Silva 055 0205585-2
Daniela Flávia Miranda 089 0210021-6
Daniele Dias Dos Reis 013 0204782-7
David Gongora Junior 071 0216267-6
Delfer Dalque De Freitas 063 0205471-3
Delmar Marino Hoffmann 082 0202076-6
Dely Dias Das Neves 005 0209596-1
Dirceu Veroneze 086 0212986-0
Djalma Sigwalt 001 0212487-2

033 0211734-2
043 0213292-7
045 0213392-2
052 0193507-5
053 0196821-2
054 0205151-6
058 0205179-4
059 0195761-7
061 0201682-0
063 0205471-3
064 0195365-5
065 0189156-9
066 0196131-3
068 0213060-5
074 0208954-9
078 0214031-8
079 0214153-9
085 0209067-5
086 0212986-0
097 0209976-9

Dorival Paduan Hernandes 009 0196406-5
094 0211662-1

Eder Romel 038 0212980-8/01
Edimara Iansen Wieczorek Rosas 049 0214211-6
Edson Elias De Andrade 065 0189156-9
Eduardo Pereira De O. Mello 060 0195768-6
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Edwil Caliani  111 0203521-0
Eliana Fernanda P. De Oliveira 100 0196809-6
Eliana Ferrari Felipe 043 0213292-7
Eliane Maria Marques 007 0199040-9
Elias Ed Miskalo 032 0207488-6
Eliel Jose Albertin Bertinotti 082 0202076-6
Elisangela Pereira 007 0199040-9
Elizandro Marcos Pellin 041 0209990-9
Elizangela Lazzaretti 026 0210532-4
Ellis Shirahishi Tomanaga 009 0196406-5
Elmira Muller 003 0211998-6
Elvio Legnani 040 0212630-3
Elvis Bittencourt 051 0207630-0
Emerson Ernani Woyceichoski 089 0210021-6
Eni Domingues 088 0211045-0
Ernesto Dias Dos Reis Filho 013 0204782-7
Euclides Eudes Panazzolo 072 0181663-7
Eugenio De Lima Braga 015 0214105-3
Fabio Roberto Motta Vieira 002 0211936-6
Fernando Augusto Sperb 060 0195768-6
Fernando Luiz Rodrigues  103 0213130-2
Francisco Carlos Ribeiro 045 0213392-2
Francisco Leite Da Silva 110 0210593-7
Frederich Mark Rosa Santos 076 0197791-3
Frederico Valdomiro Slomp 077 0197196-8
Fábio Alberto De Lorensi 102 0202679-7
Fábio Augusto O. D. Oliveira 037 0199310-6
Fábio Goes Acerbi  108 0215359-5
Gelson Saibo 093 0214986-8
Generoso Vidal De Andrade 078 0214031-8

079 0214153-9
Geraldo Alberti  104 0217161-3
Geraldo Munhoz De Mello 076 0197791-3
Gilberto F. Scapini 040 0212630-3
Giovani De Oliveira Serafini  105 0216425-8
Gisela A. Dos Santos Trovo 063 0205471-3
Gleiton Gonçalves De Souza 073 0216505-1
Grazia A. B. F. Dornelles 098 0193468-3
Heli Alberto Zeni   101 0217812-5
Henrique Schneider Neto 021 0203288-0
Hermeto Botelho Junior 047 0210537-9
Irae Cristina Holetz 076 0197791-3
Irineu Ruaro 034 0204793-0
Itamar L. M. Cortes 081 0200141-0
Izaias Arcolezi 039 0209313-2
Jacinto Felisbino Da Silva 036 0208404-4
Jair Moscardini 083 0210898-7
Jamil Fernando Mira Filho  103 0213130-2
Jani Terezinha Ambrósio 070 0216248-1
Jean Anderson Albuquerque    103 0213130-2
Jeferson Weber 014 0215694-9
Jefferson Do Carmo Assis 057 0213337-1
Jefferson Isaac João Scheer 111 0203521-0
Jesiel Schemberger 089 0210021-6
Joel Lamonica Crespo 104 0217161-3
Jorge Derbli  111 0203521-0
Jose Maury Monteiro Filho 071 0216267-6
Jose Miguel Da Silva 072 0181663-7
Jose Pereira De Moraes Neto 087 0196798-8/01
José Augusto Araújo De Noronha 030 0208117-6
José Bento Vidal 046 0208116-9
José Bento Vidal Filho 046 0208116-9
José Carlos Martins Pereira 020 0203454-4
José Carlos Ribeiro De Souza 029 0214514-2
José Carlos Rosa 022 0179948-4
José Cláudio Rorato 040 0212630-3
José Fernando Vialle 093 0214986-8
José Francisco Cunico Bach 090 0213202-3
José Madson Dos Reis 087 0196798-8/01
José Olinto Nercolini 056 0205458-0
José Roberto Dutra Hagebock 083 0210898-7
Jovino Terrin 063 0205471-3
João Alberto Da Silva Borges 045 0213392-2
João Augusto Moraes Dos Santos 045 0213392-2
João Belmiro Dos Santos 075 0202250-2/01
João Carlos Lozeski Filho 001 0212487-2

033 0211734-2
068 0213060-5

João Geraldo Nascimento 018 0214326-2
João Ivan Borges De Lima 053 0196821-2
João Lopes Oliveira 011 0195276-3
João Tavares De Lima Filho 094 0211662-1
Juliano Tomanaga 009 0196406-5
Julio Brotto 027 0203798-1
Julio Cesar Melo Lopes 078 0214031-8

079 0214153-9
Julio Cezar De Andrade 062 0215095-6
Júlio Antonio Simão Ferreira 099 0211049-8
Karina Maria Mehl 098 0193468-3
Kinko Shimotori 071 0216267-6
Kátia Naomi Yamada 008 0196352-2
Laércio Benedito Levandoski 074 0208954-9

085 0209067-5
Leandro Ambrósio Alfieri 094 0211662-1
Lelio Shirahishi Tomanaga 009 0196406-5
Lia Telles De Camargo Burin 069 0216203-2
Liana Sarmento De M. Quaresma 084 0180668-8
Liane Slobodian 002 0211936-6

092 0205368-1
Lilliana Bortolini Ramos 060 0195768-6
Lilliana Maria Ceruti Lass 012 0195352-8
Lodi Maurino Sodré 022 0179948-4
Lourival Barão Marques 091 0195544-6
Lourival Pereira Dos Santos 086 0212986-0
Luciana Soares Ricci 086 0212986-0
Luciane Maria Jantsch 056 0205458-0
Luciane Maria Mezarobba 018 0214326-2
Lucy Anna Sasaki 067 0212921-9
Luis Henrique D. Escarmanhani 109 0216089-2
Luis Oscar Six Botton 055 0205585-2
Luiz Alberto Oliveira De Luca 075 0202250-2/01
Luiz Carlos Do Nascimento 020 0203454-4
Luiz Carlos Provin 093 0214986-8

Luiz Eduardo Caram Garcia  101 0217812-5
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 108 0215359-5
Luiz Gustavo Pujol 032 0207488-6
Luiz Lopes Barreto 010 0192257-6
Luiz Roberto Rech 002 0211936-6
Luiz Sérgio Rossi 048 0210312-2
Luzardo Thomaz De Aquino 075 0202250-2/01
Luzia Adriana Costa 015 0214105-3
Lydio Antonio Amorim 104 0217161-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 018 0214326-2
Manoel José Lacerda Carneiro 027 0203798-1

090 0213202-3
Marcelo De Lima Castro Diniz 080 0218010-5
Marcelo Szadkoski 046 0208116-9
Marcelo Teisheiner Cavassani  108 0215359-5
Marcio Diniz Fancelli 043 0213292-7
Marcio Edson Fernandes Selke  102 0202679-7
Marco Antônio Gonçalves Valle 061 0201682-0
Marcos Aurelio Negrao Machado 056 0205458-0
Marcos Roberto Boeing 057 0213337-1
Marcus Vinicius Ginez Da Silva 020 0203454-4
Maria Christina De F. Ramos 031 0210156-4
Maria De L. P. A. Rodrigues 030 0208117-6
Maria Fernanda Figueira Rossi 010 0192257-6
Maria Lorete Biernaski 013 0204782-7
Maria Misue Murata 023 0204167-0
Marilza Matioski  106 0216543-1
Mario Rocha Filho 031 0210156-4

059 0195761-7
Marize De Azevedo G Barbosa 029 0214514-2
Marize S. Ribeiro 007 0199040-9
Martim Francisco Ribas 077 0197196-8
Martins Gatti Camacho 050 0206023-1
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 075 0202250-2/01
Maurício Martinez Pereira 017 0210773-5
Milton Luiz Cleve Küster 022 0179948-4

037 0199310-6
Miriam Tarasiuk Naufel   107 0217386-0
Monica Elisa Gramani 036 0208404-4
Mozart Albuquerque Brites 048 0210312-2
Márcia Montalto Rossato 048 0210312-2
Márcia Regina Rodacoski 001 0212487-2

033 0211734-2
043 0213292-7
045 0213392-2
052 0193507-5
053 0196821-2
054 0205151-6
058 0205179-4
059 0195761-7
061 0201682-0
063 0205471-3
064 0195365-5
065 0189156-9
066 0196131-3
068 0213060-5
074 0208954-9
078 0214031-8
079 0214153-9
085 0209067-5
086 0212986-0
097 0209976-9

Nalinde M. A. O. Alencar 038 0212980-8/01
Nancy Bersani Errerias 039 0209313-2
Neli Lino Saibo 093 0214986-8
Nelson Paschoalotto 110 0210593-7
Nemo Francisco Spano Vidal 049 0214211-6
Nerilda Bittencourt Vendrami 051 0207630-0
Newton Schimmelpfeng 105 0216425-8
Nilton Bussi 027 0203798-1
Nilzo Antonio Rocha Da Silva  100 0196809-6
Nivaldo Lucas Filho 097 0209976-9
Nivaldo Migliozzi 004 0208907-0
Norton Emmel Muhlbeier 005 0209596-1
Odilon Mendes Junior 049 0214211-6
Omar Yassim 054 0205151-6

064 0195365-5
Orlando Amaral Miras 028 0214186-8
Oscar Estanislau Nasihgil 042 0214868-5
Oscar Ivan Prux 028 0214186-8
Osmar Barreto Filho  107 0217386-0
Osmar Helcias Schwartz 096 0206827-9
Osmar Margarido Dos Santos 039 0209313-2
Osvaldo Benedito Buniotti 047 0210537-9
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 099 0211049-8
Patricia De Seixas Lessa 027 0203798-1
Patrick Gai Mercer 015 0214105-3
Paulo Alipio De Campos Silveira 008 0196352-2
Paulo Cesar De Sousa 073 0216505-1
Paulo Cesar Gradela Filho 050 0206023-1
Paulo Cesar Keinert Castor 048 0210312-2
Paulo Eduardo Moreno Dias 072 0181663-7
Paulo Giovani Ferri 052 0193507-5
Paulo Madeira 038 0212980-8/01
Paulo Roberto Fadel 048 0210312-2
Paulo Roberto Ferreira Motta 111 0203521-0
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 106 0216543-1
Peregrino Dias Rosa Neto 060 0195768-6
Pompilio Luzardo Vieira Lustosa 095 0199723-3
Péricles José M. Deliberador 061 0201682-0
Rafael Corrêa De Mello 034 0204793-0
Ranka Diriangem Sandino Da Gama 022 0179948-4
Raphael P. Lautenschlager 005 0209596-1
Raquel De Andrade Krause 004 0208907-0
Reimar Renato Rodrigues 054 0205151-6

064 0195365-5
Renato Amauri Knieling 101 0217812-5
Renato Luiz De Avelar Bandini 107 0217386-0
Rene Ariel Dotti 027 0203798-1
Ricardo Da Silva Gama  106 0216543-1
Ricardo Ferreira Damião Junior 070 0216248-1
Ricardo Marcelo Fonseca 025 0189435-5
Robinson E. K. De O. E. Silva 048 0210312-2

Rodrigo Alberto Crippa 055 0205585-2
Rodrigo Pozzobon 010 0192257-6
Rodrigo T. Helbling 046 0208116-9
Rogeria Dotti Doria 027 0203798-1
Rogerio Martins Albieri 062 0215095-6
Rolandi Horácio Dornelles Filho 098 0193468-3
Ronaldo Gomes Neves 008 0196352-2

041 0209990-9
Rosicleya Baron De A. Barradas 006 0205856-6
Sabrina Marcolli Rui 039 0209313-2
Samir El Hajjar 091 0195544-6
Sandra Aparecida Boritza 022 0179948-4
Sandro Marcon 019 0212816-3
Sara Cecilia Rocha 015 0214105-3
Sergio Alexandre Sodre 022 0179948-4
Sergio Antonio Cavet 092 0205368-1
Sergio Issao Ono 044 0213887-6
Sidnei Marcelo Fassini 093 0214986-8
Silvestre Dias Dos Reis 013 0204782-7
Silvio Rorato 105 0216425-8
Sonia Cristina De Lima Giroldo 031 0210156-4
Sérgio Luiz Zandoná 047 0210537-9
Tania V. De Oliveira 010 0192257-6
Telmo Dornelles 076 0197791-3
Thomas Francisco Da Rosa 002 0211936-6
Tobias Fernando Madureira 098 0193468-3
Valdeci C. W. H. De Vasconcelos 091 0195544-6
Valter Salles Do Nascimento 044 0213887-6
Vanderlei Jose Franzoi 022 0179948-4
Vanderlei José Follador  102 0202679-7
Vandir Proenca De Souza 001 0212487-2

033 0211734-2
068 0213060-5
097 0209976-9

Vanessa Zucchi 005 0209596-1
Vera Grace Paranagua Cunha   111 0203521-0
Vicente Spercoski 049 0214211-6
Victor Guercio Filho 062 0215095-6
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 069 0216203-2
Waldemar De Moura 029 0214514-2
Wilson Carlos Kuhn 047 0210537-9
Wilson Lopes Da Conceição 030 0208117-6
Wilton Vicente Paese 081 0200141-0
Wolney Luiz Baggio 111 0203521-0
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 053 0196821-2
Éric Garmes De Oliveira  110 0210593-7

Acórdão Registrados
001. 0212487-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93834.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000242 Co-
brança.  Apelante: Albano Ferreira de Barros.  Adv.: João Car-
los Lozeski Filho.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rual de Jaguariaiva.  Adv.:
Vandir Proenca de Souza.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 937.  Núm.Livro:
26.  Folhas: 271 a 281.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -
CATEGORIA ECONÔMICA RURAL - NATUREZA TRIBU-
TÁRIA - CONTRIBUIÇÃO PARAFISCAL - DIFERENCIA-
ÇÃO COM CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - PREVI-
SÃO CONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE
ASSOCIAÇÃO OBSERVADO - PAGAMENTO OBRIGATÓ-
RIO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Não há que se confundir a Contribuição Sindical que nasce
da CLT - segundo ressalva constitucional - com a Contribuição
Confederativa que tem previsão expressa na Constituição Fe-
deral. Aquela, de natureza cogente, atinge indistintamente a
todos os membros de categoria econômica, independentemente
de filiação a entidade de classe. Esta, facultativa, obriga ape-
nas os efetivamente filiados a sindicato e sua fixação é estabe-
lecida por decisão assemblear.
2. O Brasil adota um modelo híbrido onde a liberdade sindical
é apregoada mas, ao mesmo tempo, age o Estado com seu man-
to protetor e mantém, por imposição da lei, uma receita perma-
nente que garante a sobrevivência do sindicato.
3. A liberdade sindical, prevista no caput do art. 8º da Magna
Carta é relativa em face do princípio da unicidade ( art. 8º, II ),
ou seja, é vedada a criação de mais de um sindicato na mesma
base territorial e mesmo, em face da contribuição sindical, de
natureza tributária (art. 8º IV, parte final), que garante a sobre-
vivência do sindicato, independentemente do seu quadro asso-
ciativo.
4. O legislador constituinte, além da previsão da Contribuição
Confederativa, optou por manter a antiga Contribuição Sindi-
cal compulsória, que já era paga na mesma oportunidade em
que se recolhia o ITR e, hodiernamente, deve ser paga à parte.
5. Não se vislumbrando a ocorrência de relação de consumo
não se pode cogitar da aplicação de regras que lhe são particu-
lares.
6. Em se tratando de dívida a ser quitada a termo certo - e não
havendo sequer dúvida sobre o fato do recebimento do boleto
para pagamento - se ultrapassado dia do vencimento, resta, au-
tomaticamente constituído em mora o devedor.

Acórdão Registrados
002. 0211936-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86371.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000357 Indeni-
zação.  Apelante: Eduardo Rafael Pereira.  Adv.: Luiz Roberto
Rech.  Adv.: Thomas Francisco da Rosa.  Rec.adesivo: Dorton
Vieira Silva.  Adv.: Liane Slobodian.  Adv.: Fabio Roberto Motta
Vieira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 938.
Núm.Livro: 26.  Folhas: 282 a 288.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
COLISÃO LATERAL. VEÍCULOS QUE TRAFEGAVAM EM

IGUAL SENTIDO. INVASÃO DE PISTA. MANOBRA DE-
SASTRADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. ART. 159 CC. DA-
NOS PESSOAIS, MATERIAIS E MORAIS. QUANTIFICA-
ÇÃO. CORREÇÃO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPRO-
VIDOS.
1. O condutor que trafega por via de faixa dupla, não pode
deixar a sua pista de rolamento e invadir a outra sem tomar as
cautelas devidas. Se assim o fez, e provocou colisão lateral com
outro que por ela trafegava, deve compor os prejuízos a que
deu causa.
2. Se a prova produzida demonstra a correção das verbas pleitea-
das a título de danos materiais, o seu deferimento foi de rigor.
3. Arbitramento de danos morais, feito com moderação e aten-
dendo às peculiaridades do caso concreto, não comporta alte-
ração.

Acórdão Registrados
003. 0211998-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/84063.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000104 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 8600005499 Re-
paração de Danos.  Autos Complementares: 9800000419 Im-
pugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Trans Iguaçu Empresa
de Transportes Rodoviários Ltda.  Adv.: Elmira Muller.  Apela-
do: Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S/a.  Adv.: Cândido
José de Azeredo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 939.  Núm.Livro: 26.
Folhas: 289 a 293.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DO DEVEDOR. TÍTULO JUDICIAL. EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO
DE CÁLCULO JUDICIAL, ANTERIORMENTE A LEI Nº
8.898/94, QUE TRANSITA EM JULGADO. OCORRÊNCIA
DA PRECLUSÃO E COISA JULGADA. MANUTENÇÃO
DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS DE FORMA EQÜI-
TATIVA. RECURSO CONHECIDO E  IMPROVIDO.
1. Incumbe ao embargante quando invoca excesso de execução
demonstrá-lo no tempo e modo pertinentes. Anteriormente a
reforma do Código de Processo Civil de 1994, se fazia oportu-
no quando da homologação do cálculo da liquidação, cuja de-
cisão por ter natureza de sentença desafiava o recurso de apela-
ção. Todavia, não se opondo o devedor, nestes termos, fica
impedido de reavivar em sede de embargos à execução, tal ques-
tão preclusa e já acobertada pela coisa julgada.
2. Tratando-se de sentença de cunho declaratório, proferida em
sede de embargos à execução, o valor dos honorários deve ser
fixado consoante apreciação eqüitativa judicial, nos termos do
§ 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
004. 0208907-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50071.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9800066551 Reparação de Danos.  Autos
Complementares: 9900000076 Carta Precatória/Ordem.  Autos
Complementares: 9800000062 Sequencia Anual.  Apelante:
Carlos Xavier Simões.  Adv.: Nivaldo Migliozzi.  Apelado:
Márcia Regina de Oliveira.  Adv.: Raquel de Andrade Krause.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Núm.Acórdão: 940.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 1 a 13.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE AUTOMOBILÍS-
TICO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REPE-
LIDA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO DEMONSTRADO. PE-
RÍCIA JUDICIAL COMPROVANDO A REDUÇÃO DA CA-
PACIDADE LABORATIVA E  ATESTANDO A NECESSIDA-
DE DE INTERVENÇÃO CIRÚRGICA DE CUNHO CORRE-
TIVO. DEVER DE INDENIZAR. FIXAÇÃO DO DANO
MATERIAL E MORAL/ESTÉTICO ADEQUADA. JUROS
MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS 43 E 54 DO STJ NA INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS. MANUTENÇÃO DAS VERBAS HO-
NORÁRIAS. RECURSO CONHECIDO E  PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Demonstrada a existência de vínculo empregatício entre a
vítima e o requerido, bem como entre o condutor do veículo
acidentado e este, merece prosperar o pleito indenizatório, fun-
dado na responsabilidade subjetiva do empregador.
2. A determinação da pensão mensal em decorrência de danos
materiais, uma vez manifesta a diminuição da capacidade labo-
rativa da vítima, deve observar os rendimentos percebidos pela
mesma à época do acidente.
3. Para fixação do “quantum” do dano moral, não existem pa-
râmetros legais, devendo levar-se em conta na estipulação do
montante reparatório, as circunstâncias particulares do caso, as
posses do causador do dano, a situação pessoal da vítima, a
intensidade da culpa e a gravidade da lesão, evitando assim
que se converta em fonte de enriquecimento ilícito, ou se torne
inexpressiva.
4. Nas obrigações que tenham como fato gerador ato ilícito, a
indenização por danos materiais deve ser imposta ao autor do
fato a partir da data do evento danoso, acrescidas de juros e
correção monetária, nos termos das súmulas nº 43 e 57 do Su-
perior Tribunal de Justiça.
5. Na indenização por danos morais, a correção monetária e os
juros de mora correm a partir da prolação da sentença (RSTJ
112/190).

Acórdão Registrados
005. 0209596-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/57566.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000204 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a.  Adv.:
Dely Dias das Neves.  Adv.: Raphael P. Lautenschlager.  Ape-
lado: Herbioeste Herbicidas Ltda.  Adv.: Vanessa Zucchi.  Adv.:
Norton Emmel Muhlbeier.  Interessado: Antonio Souza Diniz.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Núm.Acórdão: 941.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 14 a 18.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS. BOA-FÉ.  CON-
DENAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CPC.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1.Os encargos da sucumbência decorrem exclusivamente
da derrota experimentada pela parte, independentemente da boa-
fé com que tenha agido o vencido.
2. “Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, na-
quelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazen-
da Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior”
(§ 4º do art. 20 do CPC).

Acórdão Registrados
006. 0205856-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19793.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000330 Co-
brança.  Apelante: Di 1000 Telefone e Auto Taxi Ltda.  Adv.:
Arnaldo Ferreira Muller.  Adv.: Rosicleya Baron de Albuquer-
que Barradas.  Apelado: Argeu Taborda.  Curador: Luis O. L.
de Toledo.  Curador: Ricardo F. de Araújo.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 942.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 19 a 22.  Julgado
em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA DE LINHA TELEFÔNICA. DESFAZIMENTO. CULPA.
MULTA. ALUGUEL PELO USO. IMPROCEDÊNCIA.
1) Não tendo a autora demonstrado que foi o réu quem deu
causa ao rompimento do contrato é insustentável o pedido para
que seja condenado ao pagamento de multa.
2) A falta de comprovação do tempo de uso do bem impede a
cobrança de aluguel.
3) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
007. 0199040-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93696.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000648 Co-
brança.  Apelante: Braulio Vosch.  Adv.: Eliane Maria Mar-
ques.  Apelado: Milton Vieira Filho.  Apelado: Eliane de Paula
Vieira.  Adv.: Elisangela Pereira.  Adv.: Marize S. Ribeiro.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 943.  Núm.Livro: 27.  Folhas:
23 a 30.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA. LOCAÇÃO. ENTREGA DAS CHA-
VES. PAGAMENTO ALUGUERES. REAJUSTE. MULTA.
BONIFICAÇÃO. MESMA FINALIDADE. PREVALÊNCIA
DA MENOS ONEROSA. DANIFICAÇÕES NO IMÓVEL
ANTERIOR AO INÍCIO DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE LOCATÁRIOS.
1) A responsabilidade pelo pagamento dos alugueres se esten-
de até a entrega das chaves do imóvel.
2) Havendo previsão contratual de que o reajustamento do va-
lor do aluguel se dará em data especificada, automaticamente,
e não se verificando incorreção no valor pretendido, o mesmo é
devido pelo locatário.
3) A cobrança concomitante da multa moratória com o valor da
perda da bonificação representa uma dupla punição pelo mes-
mo fato, o que é reprovado pelo ordenamento jurídico, deven-
do prevalecer somente a menos gravosa ao locatário.
4) Verificando-se pela comparação dos laudos de vistorias rea-
lizadas no imóvel que as danificações existentes são anteriores
ao início da locação, não se pode exigir que os reparos sejam
feitos às custas dos locatários, porquanto receberam o imóvel
nessas condições.
5) Apelação conhecida e parcialmente provida.

Acórdão Registrados
008. 0196352-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75548.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000558 Co-
brança.  Apelante: Nadir Lombardi.  Apelante: Rute Alves Lom-
bardi.  Adv.: Paulo Alipio de Campos Silveira.  Adv.: Ana Pau-
la L. Braga.  Apelado: Sociedade Evangélica Beneficente de
Londrina.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Kátia Naomi
Yamada.  Adv.: Cristina de Lima Assaf.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 944.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 31 a 37.  Julgado
em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS DECORRENTES DE
INTERVENÇÃO CIRÚRGICA. PLANO DE SAÚDE. AUSÊN-
CIA DE COBERTURA. RESPONSABILIDADE DO PACIEN-
TE PELO PAGAMENTO. POSSIBILIDADE DE BUSCAR
RESSARCIMENTO JUNTO À UNIMED, APÓS ANÁLISE
DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO PERTINENTE POR PRO-
FISSIONAL DO DIREITO. TERMO DE COMPROMISSO
FIRMADO POR SEU CÔNJUGE. COAÇÃO MORAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. PROCE-
DÊNCIA.
1) Quando o segurado é internado em casa hospitalar e se sub-
mete a intervenção cirúrgica que seu plano de saúde se recusa a
pagar, permanece sua a responsabilidade pelo adimplemento
da obrigação junto ao nosocômio.
2) Poderá, caso entenda conveniente e através de orientação de
profissional do direito, mediante análise do contrato e da legis-
lação pertinente, exigir da Unimed, através dos meios legais e
judiciais, inclusive, o ressarcimento.
3) No caso concreto, não se caracteriza coação moral ao se obter,
quando do internamento do paciente, de seu cônjuge, termo de
compromisso no sentido de assumir eventuais despesas caso o plano
de saúde não efetue a cobertura de algum procedimento.
3.1) Ademais, confirmada a cirurgia e inexistindo impugnação
ao valor do débito, tal documento sequer é imprescindível para
a propositura da ação já que se trata de processo de conheci-
mento com decisão de cunho condenatório.
4) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados

009. 0196406-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81314.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000601 Indeni-
zação.  Apelante: Idu Costa.  Adv.: Juliano Tomanaga.  Adv.:
Lelio Shirahishi Tomanaga.  Adv.: Ellis Shirahishi Tomanaga.
Apelado: Banco Boavista Interatlântico S/a.  Adv.: Dorival Pa-
duan Hernandes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 945.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 38 a 45.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. TÍTULOS
DE CAPITALIZAÇÃO. SUBSCRIÇÃO POR PESSOA JURÍ-
DICA. TITULAR PESSOA FÍSICA. SOLICITAÇÃO DE RES-
GATE. DATA NÃO COMPROVADA. LIBERAÇÃO DO NU-
MERÁRIO EM CONTA CORRENTE DA SUBSCRITORA.
PREVISÃO CONTRATUAL NESSE SENTIDO. ALEGAÇÃO
DE DANO MORAL DO TITULAR POR NÃO TER SIDO
DISPONIBILIZADO O DINHEIRO EM SUA CONTA BAN-
CÁRIA,  ENSEJANDO A DEVOLUÇÃO DE CHEQUES E
INSCRIÇÃO DE SEU NOME NO SERASA. AUSÊNCIA DE
CONDUTA CULPOSA DO BANCO, NO CASO CONCRE-
TO. NEGLIGÊNCIA DO CORRENTISTA.
1) Havendo previsão expressa no título de capitalização que o
numerário em caso de sorteio ou resgate será liberado em conta
corrente do subscritor do mesmo, devendo este comunicar e
disponibilizar o valor ao titular, e assim procedendo o Banco,
não se pode censurar sua conduta, porque adequada e dentro
do previsto no contrato.
2) Inexistindo informação precisa sobre a data em que foi soli-
citado o resgate do numerário, revelando-se imprestável a pro-
va oral nesse sentido, ante a sua fragilidade, persistindo a con-
trovérsia a esse respeito entre as partes, não se pode recepcio-
nar aquela indicada pelo autor.
3) Os fatos alinhavados nos autos revelam  que o autor não agiu
com prudência e cautela, tendo sido negligente, ao emitir os
cheques sem que tivesse certeza que em sua conta haveria nu-
merário suficiente para os pagamentos, ensejando, tal conduta,
além da devolução dos mesmos a inscrição de seu nome em
cadastro de proteção ao crédito.
4) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
010. 0192257-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/27898.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000666 Repa-
ração de Danos.  Apelante: André Leite Brito.  Adv.: Luiz Lo-
pes Barreto.  Adv.: Tania V. de Oliveira.  Adv.: Maria Fernanda
Figueira Rossi.  Apelado: Sesi - Serviço Social da Indústria.
Adv.: Rodrigo Pozzobon.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 946.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 46 a 52.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO. FURTO DE MO-
TOCICLETA PERTENCENTE A FUNCIONÁRIO DE ESTA-
CIONAMENTO DA EMPRESA. BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA. PROVA DE PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDA-
DE. DOCUMENTOS. CONTRADIÇÕES. FATO CONSTITU-
TIVO DO DIREITO NÃO DEMONSTRADO. ÔNUS DA PRO-
VA.
1) O Boletim de Ocorrência não é prova absoluta e sim relati-
va, uma vez que retrata as declarações unilaterais narradas pelo
interessado, sem atestar que tais afirmações são verdadeiras,
ou seja, o documento apenas registra que as declarações foram
prestadas, sem consignar, todavia, a veracidade do seu conteú-
do.
2) Contradição existente entre a data do alegado furto da moto-
cicleta e de sua aquisição não dissipada pelo autor, a quem
compete o ônus pelo exercício do direito de ação, consubstan-
ciado no dever de demonstrar o fato que sustenta a pretensão
de direito material desenvolvida.
3) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
011. 0195276-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60725.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000289 Indeni-
zação.  Apelante: Velsen de Matto Junior.  Apelado: Silverlane
Aparecida Furtuoso da Silva Por Si Representando Seu(s) Fi.
Adv.: Akihito A. Hirata.  Apelado: Tangriane Furtuoso Kolis-
nichenco da Silva Representado(a).  Apelado: Tauane Furtuoso
Kolisnichenco da Silva Representado(a).  Adv.: João Lopes
Oliveira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 947.  Núm.Livro:
27.  Folhas: 53 a 59.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. SINISTRO ENVOLVENDO
VEÍCULO E BICICLETA. RECIPROCIDADE DE CONDU-
TA CULPOSA DEMONSTRADA. REDUÇÃO PELA META-
DE DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. ABATIMENTO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE RECEBIMENTO.
1) Quando as condutas dos envolvidos dão causa, em conjunto
e simultaneamente, para a realização do evento danoso, está
caracterizada a reciprocidade de culpa, impondo-se a redução
pela metade do valor da indenização. No caso concreto o réu
faltou com seu dever objetivo de cuidado ao conduzir seu veí-
culo, porquanto viu a vítima de bicicleta parada na esquina e
depois se movimentando no sentido de cruzar a Avenida, e não
desviou da mesma, nem reduziu a velocidade e nem chegou a
parar o automotor a fim de evitar a colisão; a vítima foi impru-
dente ao se aventurar na travessia sem a atenção necessária e
sob efeito de álcool etílico .
2) É possível o abatimento do valor do seguro obrigatório do
montante da condenação desde que reste comprovado que a
vítima ou seus beneficiários o receberam, situação esta não vis-
lumbrada nos autos.
3) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
012. 0195352-8  Apelação Cível

Protocolo: 2001/58539.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000491 In-
denização.  Apelante: Wellington Pasiani Paupério.  Adv.: Adel-
cio Ceruti.  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass.  Apelado: Marcos
Aurélio Cueto.  Adv.: Amancio Cueto.  Adv.: Daniel Geraldo
Lopes Martins.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 948.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 60 a 67.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Juiz Relator Conv.:  Luiz Cezar Nicolau
RESPONSABILIDADE CIVIL. COLISÃO ENTRE VEÍCU-
LOS EM CRUZAMENTO DOTADO DE SINALIZAÇÃO SE-
MAFÓRICA. TRAVESSIA FEITA SOB A ILUMINAÇÃO AMA-
RELO-ALARANJADA. CULPA DEMONSTRADA. JUROS DE
MORA. SUMULA 54 STJ. SUCUMBÊNCIA. ACERTO.
1) A iluminação amarelo-alaranjada indica ao motorista que
haverá mudança de sinal, servindo de alerta de interrupção de
tráfego, exigindo atenção e impondo o dever de parar o veícu-
lo. Somente quando se encontre na zona de cruzamento, ou já
iniciada a travessia, se torna possível seguir em frente, comple-
tando-a, não havendo possibilidade de frear ou estancar a mar-
cha do automotor sem oferecer risco aos veículos que o prece-
dem. Revelando o semáforo sinal amarelo-alaranjado antes do
início do cruzamento o motorista deve parar. Não o fazendo
age com imprudência e é responsável pelos danos decorrentes
de sua conduta culposa.
2) Os juros de mora, para fins de indenização por dano materi-
al, fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilida-
de extracontratual. Neste sentido Súmula 54 STJ.
3) Quando o autor sai vitorioso na integralidade de sua preten-
são, o réu, ante o princípio da sucumbência, responde, com
exclusividade, pelos ônus da derrota.
4) O arbitramento de verba honorária em patamar máximo de
vinte por cento sobre o valor da condenação (CPC art. 20, §
3º), mostra-se, no caso concreto, adequado e compatível com o
trabalho desenvolvido pelo profissional, que exigiu empenho e
comparecimento em audiências, e também com a relativa com-
plexidade da matéria debatida, e o tempo de duração do pro-
cesso.
5) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
013. 0204782-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/1303.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000300 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Condomínio Residencial Gralha
Azul.  Adv.: Maria Lorete Biernaski.  Apelante: Jemerson Ajasse
Franco de Godoy.  Apelante: Fabiane Fabri.  Adv.: Daniele
Dias dos Reis.  Adv.: Silvestre Dias dos Reis.  Adv.: Ernesto
Dias dos Reis Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 949.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 68 a 73.  Julgado
em: 22/11/2002.
Por unanimidade e votos, deram provimento ao primeiro apelo
e deram provimento parcial ao segundo apelo
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO.
DÉBITO ANTERIOR À AQUISIÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊN-
CIA DE RESPONSABILIDADE DO ATUAL PROPRIETÁ-
RIO. VALORES DEPOSITADOS EM CONTA CORRENTE
DA ADMINISTRADORA DO CONDOMÍNIO. ABATIMEN-
TO. PARCELAS VENCIDAS NO CURSO DA AÇÃO. INTE-
GRAÇÃO DO DÉBITO. JUROS. MULTA. REDUÇÃO. CDC.
INAPLICABILIDADE.
1) O adquirente do imóvel não é responsável pelo pagamento
de débito condominial anterior à data da compra do imóvel.
2) Os valores depositados em conta corrente da Administrado-
ra do Condomínio devem ser considerados como pagamento
das cotas respectivas, de acordo com as datas consignadas nos
comprovantes bancários.
3) As cotas que se vencerem no curso do processo devem inte-
grar o débito.
4) É devida multa de 20% (vinte por cento) sobre o débito quan-
do prevista em Convenção e dentro do patamar legal (Lei 4591,
art. 12, § 3º).
5) São devidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a
partir do vencimento de cada parcela, de conformidade com o
previsto em Convenção e na Lei 4591, art. 12, § 3º.
6) Apelação do autor conhecida e provida.
7) Apelação dos réus conhecida e parcialmente provida.

Acórdão Registrados
014. 0215694-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/118749.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000193
Cobrança de Condominio.  Apelante: C. P. Construtora e In-
corporadora Ltda.  Adv.: Anderson Lovato.  Apelado: Edfício
Golden Lyon.  Adv.: Jeferson Weber.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 950.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 74 a 78.  Julgado
em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXA DE CONDOMÍNIO. REVE-
LIA. JULGAMENTO ANTECIPADO. ALEGAÇÃO DE NU-
LIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. PEDIDO DE
VISTA DOS AUTOS. NÃO CONFIGURAÇÃO.
1) No procedimento sumário o réu deve comparecer na audiên-
cia inaugural e, frustrada tentativa de conciliação, apresentar
defesa, por escrito ou oralmente, e indicar provas (CPC art.
276). Sua ausência injustificada importa na aceitação dos fatos
alegados na petição inicial, salvo se o contrário resultar da pro-
va dos autos, possibilitando julgamento desde logo (§ 2º, art.
277 CPC).
2) O fato de não ter sido atendido seu pedido de vista dos autos
não se constituiu obstáculo de defesa e nem tornou dispensável
sua presença e de seu Advogado na audiência marcada. Aliás,
pela matéria objeto da lide - cobrança de condomínio - sequer
havia necessidade, para elaboração de contestação, de manuse-
ar os autos, porquanto ao receber cópia da inicial, onde consta
especificação da causa de pedir e do pedido, já era possível
elaborar defesa, inexistindo extensa documentação a ser anali-

sada, resumindo-se nos bloquetos e memória de cálculo.
3) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
015. 0214105-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128668.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024388
Indenização.  Autos Complementares: 200200000605 Sequen-
cia Anual.  Agravante: Margareth das Graças Zeni Tomelin.
Adv.: Patrick Gai Mercer.  Agravado: Maria Cristina da Cruz.
Adv.: Eugenio de Lima Braga.  Adv.: Sara Cecilia Rocha.  Adv.:
Carlise Zasso Possebon.  Interessado: Hospital e Maternidade
Santa Brígida.  Adv.: Luzia Adriana Costa.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 951.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 79 a 82.  Julgado
em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA
POR
DANO MORAL PROMOVIDA CONTRA MÉDICO E HOS-
PITAL. PEDIDO PARA TRAMITAR O PROCESSO EM  SE-
GREDO DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DAS
HIPÓTESES LEGAIS.
1) A tramitação do processo em segredo de justiça se constitui
exceção à regra da publicidade, prevista, inclusive, na Consti-
tuição Federal (art. 5º, LX) que estabelece restrição a publici-
dade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o
interesse social o exigirem. Nenhuma dessas hipóteses se fa-
zem presentes no caso em análise, porquanto a intimidade da
agravante não está desprotegida e nem há interesse social que
mereça proteção na ação indenizatória em que é ré, a ponto de
se adotar essa medida excepcional.

Acórdão Registrados
016. 0191363-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/19866.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000075 Reparação de Danos.  Apelante: Evaldecir Cal-
garo.  Adv.: Adriana Dias de Oliveira.  Apelado: Rogério Mo-
rais de Azevedo.  Adv.: Adilson de Andrade Amaral.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Núm.Acórdão: 952.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 83 a
90.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. COLISÃO DE VEÍCULOS.
CONDUTA CULPOSA BEM DEFINIDA. RECIPROCIDADE
AFASTADA. EXCESSO DE VELOCIDADE. NÃO COMPRO-
VAÇÃO. DESIMPORTÂNCIA. DANO MORAL. ARBITRA-
MENTO MODERADO.
1) Revelando-se o conjunto probatório alinhavado nos autos
que a conduta imprudente e negligente do réu, consistente em
estacionar seu veículo de modo irregular e após empreender
marcha à ré com o mesmo, por longa distância, sem o cuidado
necessário que a manobra exige e em local próximo de uma
curva, quando já estava escurecendo, é de rigor ser responsabi-
lizado pelos danos resultantes de tal procedimento.
2) Identificando-se com clareza a conduta que deu ensejo ao
evento danoso, sem a qual não teria ele ocorrido, afasta-se a
idéia de reciprocidade de culpa.
3) O alegado excesso de velocidade do autor, que não restou
evidenciado com segurança durante a instrução, mesmo que
eventualmente fosse caracterizado, no caso concreto, seria de-
sinfluente, porquanto a causa eficiente e preponderante para a
realização do evento danoso foi a imprudência e negligência
do réu.
4) O arbitramento do dano moral - no equivalente a quinze
salários mínimos - apresenta-se razoável frente ao sofrimento
pelo qual passou o autor, decorrente de fratura e internamento
hospitalar, o que gera desconforto emocional e psicológico, não
sendo, pois, o caso de minorá-lo.
5) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
017. 0210773-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65985.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000051 In-
denização.  Apelante: Supermercado Super Norte Ltda.  Adv.:
Celso Antonio Rossi.  Apelante: Humberto Tiessi.  Adv.: Mau-
rício Martinez Pereira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 953.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 91 a 101.  Julga-
do em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro apelo e negaram provimento ao segundo.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MORAL. SITUAÇÃO
DE FATO APRESENTADA COMO ENSEJADORA DO DANO
NÃO CONFIGURADA. PEDIDO RECONVENCIONAL DE-
DUZIDO COM FUNDAMENTO NA MESMA CAUSA DE
PEDIR BUSCANDO INDENIZAÇÃO POR ABALO AO BOM
NOME COMERCIAL DA EMPRESA RÉ. NÃO OCORRÊN-
CIA.  MAJORAÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS AO
ADVOGADO DA RÉ-RECONVINTE.
1) Não se apresentando comprovado durante a fase de instru-
ção do processo que o fato indicado pelo autor como funda-
mento (causa de pedir próxima) de seu pedido indenizatório
por dano moral (causa de pedir remota) tenha ocorrido, só é
possível adotar uma solução jurídica: a improcedência da pre-
tensão.
2) Para que a pessoa jurídica possa reclamar indenização por
dano moral - possibilidade consagrada pela Súmula 227 STJ -
há necessidade de restar evidenciado que o ato ilícito praticado
maculou seu bom nome comercial a ponto de perder ou ter por
abalada sua credibilidade perante seus clientes, fornecedores e
comércio em geral, situação esta não configurada no caso con-
creto.
3) Julgado improcedente o pedido os honorários advocatícios
devem ser fixados de forma eqüitativa, nos termos do § 4º, art.
20, CPC, não ficando adstrito o juiz aos limites percentuais
estabelecidos no § 3º, mas aos critérios nestes previstos. Orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido.
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4) Apelação do autor-reconvindo conhecida e não provida.
Apelação da ré-reconvinte conhecida e parcialmente provida.

Acórdão Registrados
018. 0214326-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112377.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200039301 Repetição de Indébito.  Autos Complementa-
res: 200200000988 Sequencia Anual.  Agravante: Panificadora
Confeitaria Sartorelli Ltda.  Adv.: João Geraldo Nascimento.
Agravado: Copel Distribuidora S/a.  Adv.: Adriana Chaves de
Paula.  Adv.: Andrea Sabaga de Mello.  Adv.: Luciane Maria
Mezarobba.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Núm.Acórdão: 954.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 102 a 104.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCUMPRIMENTO DO
ARTIGO 526 DO C.P.C.  -  IRREGULARIDADE QUE COM-
PROMETE O CONHECIMENTO DO RECURSO - ARTIGO
526, PARÁGRAFO ÚNICO, DO C.P.C., COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI 10.352 DE 26/12/2001. De acordo com a
redação dada pela Lei 10.352/01 instituindo o parágrafo único
ao artigo 526 do CPC, o agravo de instrumento será inadmissí-
vel quando o agravante não requerer, em 3 dias, a juntada aos
autos do processo da cópia do recurso, do comprovante de sua
interposição e da relação dos documentos que o instruíram,  uma
vez sendo o fato argüido e provado pelo agravado.
Agravo não conhecido.

Acórdão Registrados
019. 0212816-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/89954.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Mi-
guel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000132 Declaratória.  Autor: Luciano Grandi.  Adv.:
Sandro Marcon.  Reu: Municipio de São Miguel do Iguaçu.
Adv.: Amauri Garcia Miranda.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão:
955.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 105 a 110.  Julgado em: 22/11/
2002.
Por unanimidade de votos, reformaram a sentença para julgar
improcedente o pedido.
REEXAME NECESSÁRIO  -  SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL - PENSÃO DE FILHO MENOR - DIREITO ADQUI-
RIDO - INEXISTÊNCIA. A aquisição do direito à pensão pre-
videnciária rege-se, ordinariamente, pelas regras vigentes à
época da implementação das condições exigidas para o respec-
tivo benefício, consubstanciando, a partir de então, direito ad-
quirido do beneficiário. Na pensão por morte, o fato aquisitivo
do direito tem como elementos a condição de segurado do fale-
cido e o óbito. Só após verificada a ocorrência destes elemen-
tos, o direito incorpora-se ao patrimônio do dependente do “de
cujus”, não existindo direito adquirido com fundamento em
norma que não mais vigorava quando da ocorrência do fato
gerador da pensão, pois o instituto do direito adquirido existe
apenas para salvaguardar situações onde o direito, embora in-
corporado ao patrimônio do seu titular, não tenha sido exerci-
do, permanecendo em estado latente.
Recurso conhecido e sentença reformada para julgar improce-
dente o pedido inicial.

Acórdão Registrados
020. 0203454-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157700.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000034
Cobrança de Condominio.  Apelante: Wando Pereira.  Adv.:
Luiz Carlos do Nascimento.  Adv.: José Carlos Martins Perei-
ra.  Apelado: Edifício Metrópole.  Adv.: Marcus Vinicius Gi-
nez da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 956.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 111 a 115.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para anular o jul-
gamento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO.
JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS. DESCUMPRIMEN-
TO DO ART. 398 CPC. NULIDADE DA SENTENÇA AR-
GÜIDA. ACOLHIMENTO.
1) Tratando-se de documentos pertencentes e em poder do au-
tor e que influenciam no julgamento da lide, tanto que o réu na
contestação, sabendo de sua existência mas desconhecendo seu
conteúdo, argui preliminar de ilegitimidade ativa, pugnando pela
apresentação dos mesmos, ao serem juntados se torna obriga-
tória a audição deste na forma e prazo do art. 398 CPC, sob
pena de se caracterizar cerceamento de defesa, ainda mais quan-
do o Juiz afasta a tese de sub-rogação com base neles.
2) Apelação conhecida e provida.

Acórdão Registrados
021. 0203288-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157663.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001445 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 99086007 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Faster Informática Ltda.  Adv.: An-
dréa Ricetti Bueno Fusculim.  Apelado: Expresso Mercúrio Ltda.
Adv.: Henrique Schneider Neto.  Adv.: Alexey Moser.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Núm.Acórdão: 957.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 116 a
123.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
REPARAÇÃO DE DANOS. CONTRATO DE TRANSPORTE
TERRESTRE DE MERCADORIA. RESPONSABILIDADE
DO TRANSPORTADOR NÃO ILIDIDA. DEVER DE REPA-
RAR O DANO CAUSADO NO OBJETO TRANSPORTADO.
VALOR. LUCROS CESSANTES. SUCUMBÊNCIA.
1) O transportador é responsável pela integridade física do bem
desde o momento em que o recebe até quando o entrega ao
destinatário, somente se eximindo dessa obrigação de zelo e
cuidado em situações excepcionalíssimas, consistentes, em re-
gra, na força maior, caso fortuito ou vício próprio da coisa.
2) Restando demonstrado, no particular, que o maquinário trans-
portado chegou ao destino totalmente avariado, impõe-se o dever

do transportador em ressarcir o proprietário pelo valor por ele
declarado quando da emissão de nota fiscal para o fim especí-
fico de traslado do objeto.
3) Os lucros cessantes somente são indenizáveis quando res-
tam comprovados de forma clara pelo autor, o que não ocorreu
aqui.
4) Quando os litigantes forem em parte vencidos e vencedores
o ônus da sucumbência serão entre eles proporcionalmente dis-
tribuídos e compensados.
5) Apelação conhecida e parcialmente provida.

Acórdão Registrados
022. 0179948-4  Apelação Cível

Protocolo: 2000/103392.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000139 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Geraldo Durigan.  Adv.: Ranka
Diriangem Sandino da Gama.  Adv.: Vanderlei Jose Franzoi.
Apelado: Ezario Luiz Possebon Junior.  Adv.: José Carlos Rosa.
Adv.: Sandra Aparecida Boritza.  Apelado: Cleverson Breda
Escorsin.  Adv.: Lodi Maurino Sodré.  Adv.: Sergio Alexandre
Sodre.  Apelado: Sul América Terrestres, Marítimos e Aciden-
tes Cia. de Seguros.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.:
Anderson Hataqueiama.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 958.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 124 a 136.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. SINISTRO AUTO-
MOBILÍSTICO. COLISÃO TRASEIRA. SUCESSIVOS ABAL-
ROAMENTOS. RECIPROCIDADE DE CULPA CONFIGU-
RADA. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO PELA METADE.
VALOR DE MERCADO DO VEÍCULO SINISTRADO. NÃO
ACOLHIMENTO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE DO LE-
SADO EM RECUPERAR O BEM. ABATIMENTO DO VA-
LOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DE SEU PAGAMENTO. IMPROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO EM RELAÇÃO AO TERCEIRO ENVOL-
VIDO. AUSÊNCIA DE CULPA. SUCUMBÊNCIA.
1) Doutrina e jurisprudência têm entendido que é presumida a
culpa do motorista que colide na traseira do automotor que lhe
segue à frente, devendo, para se eximir de responsabilidade, pro-
var a ocorrência de fato extraordinário que ilida tal presunção.
1.1) No caso concreto, a manobra repentina de redução de ve-
locidade do condutor que transita na frente, sem que houvesse
qualquer obstáculo na pista asfáltica que impusesse tal mano-
bra abrupta, e a ausência de atenção do motorista que seguia
atrás, revelam omissão de conduta recíproca no trânsito, apon-
tando ambos os motoristas culpados pelo evento danoso, im-
pondo-se, em conseqüência, a redução pela metade do valor da
indenização postulada.
2) O terceiro envolvido no evento danoso, que seguia o mesmo
trajeto, surpreendido com os veículos sobre a pista de rolamen-
to, em nada contribuiu para a colisão, inexistindo de sua parte
qualquer dever ressarcitório, devendo em relação a ele o pro-
cesso ser extinto.
3) “A indenização deve corresponder ao montante necessário
para repor o veículo nas condições em que se encontrava antes
do sinistro, ainda que superior ao valor de mercado; prevalece
aí o interesse de quem foi lesado” .
4) A correção monetária e os juros de mora devem incidir a
contar da data do sinistro: Súmulas 43 e 54 STJ.
5) Havendo sucumbência recíproca respondem as partes, meio
a meio, pelos pagamentos das despesas processuais, compen-
sando-se entre si os honorários (CPC art. 21). Neste sentido
entendimento do Superior Tribunal de Justiça - 1ª e 2ª Seção.
6) É possível descontar do valor da indenização o seguro obri-
gatório, desde que reste comprovado o pagamento à vítima, si-
tuação esta não verificada nos autos.
7) Apelação conhecida e parcialmente provida.

Acórdão Registrados
023. 0204167-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78525.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000285 Ação
Civil Pública.  Agravante: Ministério Público.  Agravado: Es-
tado do Paraná.  Adv.: Maria Misue Murata.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 959.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 137 a 143.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
REMOÇÃO DE CONDENADOS EM DEFINITIVO RECO-
LHIDOS À CADEIA PÚBLICA À ESTABELECIMENTO DO
SISTEMA PENITENCIÁRIO ESTADUAL. DECISÃO NÃO
CONCEDENDO TUTELA PARCIAL.
1) A antecipação da tutela, parcial ou totalmente, reclama pro-
va inequívoca da alegação do autor capaz de formar juízo de
probabilidade razoável e compatível com os interesses confli-
tantes.
2) No caso concreto a antecipação da tutela na forma postula-
da, frente a realidade desenhada nos autos, apresenta-se inviá-
vel, quer do ponto de vista prático (necessidade de espaço físi-
co suficiente para abrigar os condenados, em outro estabeleci-
mento prisional do Estado), quer do ponto de vista legal (au-
sência dos requisitos especificados no CPC art. 273, ou seja,
prova inequívoca, verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação).
2.1) Com a conclusão de novas unidades prisionais haverá pos-
sibilidade de transferência de presos condenados em definitivo
e que cumprem pena em cadeia pública para esses estabeleci-
mentos, por deliberação do Juízo da Vara de Execuções Penais.
3) O fato de a tutela não ser antecipada no início da ação, antes
da citação do réu, não impede seja concedida durante o seu
curso e até mesmo quando da prolação da sentença, conven-
cendo-se o magistrado da sua necessidade frente ao caso con-
creto.
4) Recurso de agravo conhecido e não provido.

Acórdão Registrados
024. 0209048-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36613.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mare-

chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000211 Indenização.  Apelante: Valdir Antonio Pauwels.
Apelante: Luci Pauwels.  Adv.: Antônio Ferreira França.  Ape-
lado: Município de Pato Bragado - Paraná.  Adv.: Barbara Si-
mone Saatkamp.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 960.  Núm.Livro: 27.
Folhas: 144 a 148.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
AÇÃO DIRIGIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. PROCESSO EXTINTO. CORRE-
ÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
A prescrição contra a Fazenda Pública é de cinco anos, confor-
me estabelece o Decreto nº 20.910/32, complementado pelo
Decreto-Lei nº 4.597, de 19-08-42.

Acórdão Registrados
025. 0189435-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/1314.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originária:
9900000083 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000031 Acidente do Trabalho.  Autos Complementares:
9900000030 Carta de Sentença.  Autor: Instituto Nacional de
Seguro Social - Inss.  Adv.: Ricardo Marcelo Fonseca.  Reu:
Aldérica Bueno de Oliveira.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 961.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 149 a 152.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, mantiveram a sentença em grau de
reexame necessário.
EXECUÇÃO. EMBARGOS. TÍTULO JUDICIAL. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA EM AMBAS AS HI-
PÓTESES. SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXA-
ME NECESSÁRIO.
1. “Os honorários advocatícios são devidos em ação de execu-
ção fundada em título judicial, ainda que não embargada.”
2. Se a execução de título judicial for desafiada por embargos,
afinal julgados improcedentes, novos honorários advocatícios
serão devidos, em razão da sucumbência.

Acórdão Registrados
026. 0210532-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/70226.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000557
Indenização.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Carlos Leal
Szcypanski Junior.  Apelado: Paraíso da Cegonha Enxovais Para
Bebê Ltda.  Adv.: Elizangela Lazzaretti.  Adv.: André Azevedo
Nogueira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 962.  Núm.Livro: 27.  Folhas:
153 a 156.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
DANO MORAL. TÍTULO PROTESTADO INDEVIDAMEN-
TE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR JUNTO AO
SERASA. CONFIGURAÇÃO. DEVER DE INDENIZAR.
QUANTIFICAÇÃO EXAGERADA. REDUÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
A indenização do dano moral “deve ser fixada em termos razo-
áveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se
em enriquecimento sem causa, com manifestos abusos e exa-
geros, devendo o arbitramento operar-se com moderação, pro-
porcionalmente ao grau de culpa e ao porte econômico das par-
tes, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina
e jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiên-
cia e do bom-senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades
de cada caso. Ademais, deve ela contribuir para desestimular o
ofensor a repetir o ato, inibindo sua conduta antijurídica”.

Acórdão Registrados
027. 0203798-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147265.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700037983 Indenização.  Autos Complementares: 9900000236
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Olinda Francisca de Paula
Por Si Representando Seu(s) Fi.  Adv.: Nilton Bussi.  Adv.:
Patricia de Seixas Lessa.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.:
Manoel José Lacerda Carneiro.  Apelado: Laurindo Girardi.
Adv.: Julio Brotto.  Adv.: Rene Ariel Dotti.  Adv.: Rogeria Dotti
Doria.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde
Pugliese.  Núm.Acórdão: 963.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 157 a
164.  Julgado em: 22/11/2002.
Por uinanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so, para reduzir a verba honorária.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- AÇÃO INDENIZATÓRIA CONTRA O ESTADO - TEORIA
DO RISCO ADMINISTRATIVO - ART. 37, § 6º, DA CF -
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - PEDIDOS IMPROCE-
DENTES - CORREÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- FIXAÇÃO EXAGERADA - REDUÇÃO - RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Face o disposto no art. 37, § 6º, da CF, que adotou a teoria
do risco administrativo, a obrigação do Município indenizar o
dano causado a terceiro por seu servidor independe da prova de
culpa deste na prática da lesão. Somente a culpa exclusiva da
vítima ou força maior eximiria a Administração Pública da alu-
dida obrigação, o que ocorreu na espécie, pois a vítima de for-
ma imprevista invadiu a contramão de sua direção, fazendo
manobra de zig-zag, dando causa ao evento, que nestas condi-
ções foi inevitável.
2. Nas causas em que não houver condenação, os honorários
advocatícios devem ser fixados de acordo com o parágrafo quar-
to do art. 20 do CPC, ou seja, segundo apreciação eqüitativa,
sem outros parâmetros que não aqueles definidos nas alíneas
“a”, “b” e “c”.
Acórdão Registrados
028. 0214186-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101591.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000065
Indenização.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Oscar Ivan Prux.  Rec.adesivo: Bento Pedro Ferreira.  Adv.:
Orlando Amaral Miras.  Adv.: Cleber R. Ballan.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 964.  Núm.Livro: 27.  Folhas:
165 a 169.  Julgado em: 22/11/2002.

Por unanimidade de votos, deram provimento a apelação e jul-
garam prejudicado o recurso adesivo.
AÇÃO INDENIZATÓRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. IMPOSSIBILIDADE. FATO CONSTITUTIVO DO DIREI-
TO. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDI-
DOS. SENTENÇA REFORMADA. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA. DEFERIMENTO CONFIRMADO. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICA-
DO.
1. “Mesmo caracterizada relação de consumo, o ônus da prova
só é de ser invertido quando a parte requerente tiver dificulda-
des para a demonstração de seu direito dentro do que estabele-
cem as regras processuais comuns, ditadas pelo art. 333 e inci-
sos do CPC, presentes a verossimilhança da alegação ou a hi-
possuficiência”
2. Se o autor não demonstrou o fato constitutivo do seu direito,
a improcedência da ação era de rigor.
3. A presunção de pobreza decorrente da alegação de miserabi-
lidade do interessado não pode ser afastada por meras suposi-
ções.

Acórdão Registrados
029. 0214514-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65362.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000083 Res-
tauração de Autos.  Apelante: Indústria e Comércio de Bebidas
Queops Ltda.  Apelante: Plínio Machado de Oliveira.  Apelan-
te: Carlos Alberto Campos de Oliveira.  Adv.: Aparecido Ro-
mão Matias Fernandes.  Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Waldemar de Moura.  Adv.: José Carlos Ribeiro de
Souza.  Adv.: Marize de Azevedo G Barbosa.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 965.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 170 a 174.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - RESTAURAÇÃO DE AUTOS - EX-
TRAVIO - RESPONSABILIDADE PROCESSUAL DO CAU-
SADOR - CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 1069 DO CPC - RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO.
Quem houver dado causa ao desaparecimento dos autos res-
ponderá pelas custas da restauração e honorários de advogado
da parte contrária.

Acórdão Registrados
030. 0208117-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/46262.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000878 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Fininvest S/a Administração de
Cartões de Crédito Ltda.  Adv.: Claudia Beatriz V. Nissel.  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Maria de Lourdes P.
Assunção Rodrigues.  Apelado: William Garcia Naves.  Adv.:
Wilson Lopes da Conceição.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 966.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 175 a 180.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO REVISIONAL. CARTÃO DE CRÉDITO. HIGIDEZ DA
SENTENÇA. NULIDADE INOCORRENTE. LITISPENDÊN-
CIA NÃO RECONHECIDA. CORREÇÃO. JUROS. SUJEI-
ÇÃO A LEI DE USURA. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.
A administradora de cartão de crédito não é instituição finan-
ceira, mas mera prestadora de serviços, não podendo bancar
financiamento de saldo devedor de seus filiados. Assim sendo,
na ausência de demonstração da contratação de financiamento
junto às instituições bancárias, como tais integrantes do siste-
ma financeiro nacional, somente poderá cobrar juros de 1% ao
mês, de forma simples, sem capitalização.

Acórdão Registrados
031. 0210156-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/67692.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9900000497 Reparação de Danos.  Ape-
lante: Comércio de Produtos de Informática Anvil Ltda.  Adv.:
Mario Rocha Filho.  Adv.: Alethéia Regina Cabral Mello.  Adv.:
Sonia Cristina de Lima Giroldo.  Apelante: Municipio de Lon-
drina.  Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos.  Adv.: Ana
Lúcia Bohmann.  Adv.: Celso Zamoner.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Núm.Acórdão: 967.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 181 a
188.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro ape-
lo, negaram provimento ao segundo, mantendo, no mais, a sen-
tença em sede de reexame necessário.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO -
AÇÃO INDENIZATÓRIA CONTRA MUNICÍPIO - TEORIA
DO RISCO ADMINISTRATIVO - ART. 37, § 6º, DA CF -
CULPA DO PREPOSTO, ADEMAIS, DEMONSTRADA -
VALOR DA INDENIZAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 948
DO CC. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NºS. 43 E 54 DO STJ.
1. Face o disposto no art. 37,  § 6º, da CF, que adotou a teoria
do risco administrativo, a obrigação do Município indenizar o
dano causado a terceiro por seu servidor independe da prova de
culpa deste na prática da lesão. Somente a culpa exclusiva da
vítima ou força maior eximiria a Administração Pública da alu-
dida obrigação, o que não ocorreu na espécie, onde, ademais,
restou amplamente demonstrada a culpa de seu preposto.
2. A indenização deve corresponder ao montante necessário
para repor o veículo nas condições em que se encontrava antes
do sinistro, ainda que superior ao valor de mercado; prevalece
aí o interesse de quem foi lesado.
Recurso da autora provido. Recurso do réu desprovido. Senten-
ça mantida, quanto ao mais, em sede de reexame necessário.

Acórdão Registrados
032. 0207488-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26923.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000338 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Bankboston Banco Múltiplo S/a.
Apelante: Bankboston Administradora de Cartões de Crédito
S/c Ltda.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia Fran-
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ça.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.  Apelado: Luiz Aureo de Araújo
Perpétuo.  Adv.: Elias Ed Miskalo.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 968.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 189 a 199.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO REVISIONAL. DÉBITO RESULTANTE DE CONTA
CORRENTE BANCÁRIA E CARTÃO DE CRÉDITO. CDC.
APLICABILIDADE. CONFISSÃO DE DÍVIDA. POSSIBILI-
DADE EM QUESTIONAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA DO
PRIMEIRO AO ÚLTIMO ATO. JUROS. CAPITALIZAÇÃO.
PROIBIÇÃO. JUROS DO CARTÃO DE CRÉDITO. SUJEI-
ÇÃO A LEI DE USURA. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.
1. Tratando-se de contrato firmado entre a instituição financei-
ra e pessoa física, é de se concluir que o consumidor agiu com
vistas ao atendimento de uma necessidade própria, atuando
como destinatária final, sendo, pois, aplicável o CDC.
2. Não há razão para limitar o exercício jurisdicional na aferi-
ção do saldo devedor, especialmente quando a dívida, que é
reconhecida no último termo, ou serve de ponto de partida para
o cálculo do débito, resulta de aplicação de cláusulas previstas
em contratos anteriores, em um encadeamento negocial que não
pode ser visto isoladamente.
3. É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada, ressalvada as hipóteses previstas na Súmula nº
93 do STJ.
4. A administradora de cartão de crédito não é instituição fi-
nanceira, mas mera prestadora de serviços, não podendo ban-
car financiamento de saldo devedor de seus filiados. Assim sen-
do, na ausência de demonstração da contratação de financia-
mento junto as instituições bancárias, como tais integrantes do
sistema financeiro nacional, somente poderá cobrar juros de
1% ao mês, de forma simples, sem capitalização.

Acórdão Registrados
033. 0211734-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82458.  Matéria: Sumário.  Comarca: Sengés.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000217 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Vandir Proenca de Souza.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelante: Josias de Souza Ale-
xandrino.  Adv.: João Carlos Lozeski Filho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese.  Núm.Acórdão: 969.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 200
a 213.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso do
réu e deram provimento parcial ao recurso dos autores.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -
CATEGORIA ECONÔMICA RURAL - NATUREZA TRIBU-
TÁRIA - CONTRIBUIÇÃO PARAFISCAL - DIFERENCIA-
ÇÃO COM CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - PREVI-
SÃO CONSTITUCIONAL - LEGALIDADE DA COBRANÇA
- QUESTÃO PACÍFICA - PAGAMENTO OBRIGATÓRIO -
PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO OBSERVA-
DO - NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - ENCARGOS DEVIDOS NOS MOLDES DO
ARTIGO 600 DA CLT- RECURSO DOS AUTORES PARCI-
ALMENTE PROVIDO - RECURSO DO RÉU NÃO PROVI-
DO.
1. A legalidade da cobrança da Contribuição Sindical é, atual-
mente, ponto jurisprudencial pacífico.
2. A liberdade sindical, prevista no caput do art. 8º da Magna
Carta é relativa frente ao princípio da unicidade ( art. 8º, II ),
ou seja, é vedada a criação de mais de um sindicato na mesma
base territorial e face a contribuição sindical, de natureza tri-
butária (art. 8º IV, parte final), que garante a sobrevivência do
sindicato, independentemente do seu quadro associativo.
3. Não se vislumbrando a ocorrência de relação de consumo
não há como aplicar regras que não lhe socorrem.
4. Os acessórios previstos no art. 600 da CLT são devidos face
ao princípio da legalidade estrita, que vigora no Direito Tribu-
tário.

Acórdão Registrados
034. 0204793-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3397.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois Vi-
zinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000044
Indenização.  Autos Complementares: 9800000088 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Ary Signori.  Adv.: Rafael
Corrêa de Mello.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Irineu Ruaro.  Adv.: Arnaldo José da Silva.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 970.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 214 a 218.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO INDENIZATÓRIA. AVERBAÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR INADIMPLENTE JUNTO AO SERASA. DISCI-
PLINA LEGAL OBSERVADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 43,
§ 2º, DA LEI 8.078, DE 11-09-90. ATO ILÍCITO INOCOR-
RENTE. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. CORREÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. A existência de banco de dados de pessoas inadimplentes
tem respaldo legal no Código de Defesa do Consumidor.
2. Caracterizada a mora, o registro do nome do inadimplente
em tais cadastros, precedida das formalidades legais, não con-
figura ato ilícito a ensejar indenização por dano moral.

Acórdão Registrados
035. 0208383-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/46413.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000625 Indenização.  Autos
Complementares: 9900005209 Carta Precatória/Ordem.  Ape-
lante: Estado do Paraná.  Adv.: Cristina Leitão Teixeira de Frei-
tas.  Adv.: André Renato Miranda Andrade.  Apelado: José Aldo
Pereira.  Adv.: César Willar Correia.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 971.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 219 a 229.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.  RESPONSABILIDADE CIVIL

DO ESTADO. ARTIGO 159 DO CÓDIGO CIVIL. ILEGITI-
MIDADE DE PARTE.  INOCORRÊNCIA.  LEGALIDADE DO
ATO.  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. QUANTUM DA
INDENIZAÇÃO.  PROCEDÊNCIA.  REDUÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REDUÇÃO
ANTE A FIXAÇÃO COM BASE NO PARÁGRAFO 4º DO
CPC.  PROCEDÊNCIA DO APELO UNICAMENTE EM RE-
LAÇÃO A TAIS TÓPICOS. RECURSO VOLUNTÁRIO E
REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.
Situação humilhante e constrangedora a que se submeteu o au-
tor é tipicamente ofensiva, acarretando a obrigação de indeni-
zar. 2. Ilegitimidade passiva do Estado não pode prevalecer,
ante a demonstração do ato ilegal e ilícito praticado por seus
prepostos, assegurando ao ente estatal o direito de regresso
contra os responsáveis, no caso de dolo ou culpa. 3. Indeniza-
ção arbitrada em valor excessivo não pode subsistir, posto que
a indenização por dano moral não é um meio de enriquecimen-
to, devendo ser evitados abusos. 4. A condenação ao pagamen-
to de honorários advOcatícios à parte vencedora da demanda
deverá observar o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC,
razão de se modificar a fixação de tal verba.

Acórdão Registrados
036. 0208404-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50037.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000582
Cobrança.  Apelante: Douglas Stambuk.  Apelante: Zita Hart-
mann Stambuk.  Adv.: Cleber da Silva Barbosa.  Apelado: As-
sociação dos Lojistas do Shopping Center Itália.  Adv.: Monica
Elisa Gramani.  Adv.: Jacinto Felisbino da Silva.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 972.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 230 a 238.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - ASSOCIAÇÃO DE LOJISTAS DE
SHOPPING CENTER - COBRANÇA DO FUNDO DE PRO-
MOÇÃO - AUTORIZAÇÃO PREVISTA NO ESTATUTO DA
ASSOCIAÇÃO - MULTA DE 10% LEGALIDADE, PREVI-
SÃO NO ESTATUTO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE, VISTO
A AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. SENTENÇA
CONFIRMADA - APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVI-
DA.

Acórdão Registrados
037. 0199310-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154047.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000187 In-
denização.  Apelante: Luiz Américo Piazza.  Apelante: Edilene
Ferreira Meira Piazza.  Apelante: luiz fernando piazza.  Ape-
lante: Patrícia Meira Piazza.  Adv.: Claudionor Siqueira Beni-
te.  Adv.: Fábio Augusto Orlandi de Oliveira.  Apelado: Brasil
Veículos Companhia de Seguros.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Adv.: Anderson Hataqueiama.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 973.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 239 a 254.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
AÇÃO DIRETA CONTRA A SEGURADORA. IMPOSSIBI-
LIDADE -AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DA SEGURA-
DORA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DE DEMAN-
DA MOVIDA POR TERCEIRO - CARÊNCIA DA AÇÃO POR
ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM PERCENTUAL DE 10%,
COM BASE NO ART. 20, PARÁGRAFO 4º, DO CPC - VIA-
BILIDADE. SENTENÇA CONFIRMADA - APELAÇÃO CO-
NHECIDA E DESPROVIDA. 1. A seguradora, no caso de se-
guro facultativo de responsabilidade civil contra terceiros, não
é sujeito passivo da obrigação de indenizar, em ação direta
movida por terceiro. 2. Proclamando-se a carência da ação ante
o reconhecimento da ilegitimidade passiva “ad causam”, extin-
gue-se o feito sem julgamento do mérito. 3. Não há óbice legal
a impedir que o juízo sentenciante, com base no dispositivo do
§ 4º. do art. 20, CPC, arbitre a verba honorária em percentual
sobre o valor da causa, e não em valor certo.

Acórdão Registrados
038. 0212980-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150570.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapo-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2129808 Apelação Cí-
vel.  Embargante: José Maria Carneiro Filho.  Adv.: Paulo
Madeira.  Adv.: Nalinde M. A. O. Alencar.  Embargado: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Eder Romel.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 974.
Núm.Livro: 27.  Folhas: 255 a 261.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com impo-
sição de multa.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO JULGA-
DO.  INEXISTÊNCIA. QUESTÕES ANALISADAS E SUFI-
CIENTEMENTE RESOLVIDAS. REAPRECIAÇÃO. EFEITO
INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.CARÁTER MERAMENTE PRO-
TELATÓRIO. MULTA IMPOSTA. RECURSO REJEITADO.
1. Ausência das aventadas omissões, vez que as questões foram
suficientemente analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua
reapreciação manifestamente inadmissível em sede de embar-
gos de declaração.
2. Restando plenamente evidenciando o caráter protelatório, se
impõe a aplicação de multa legal.

Acórdão Registrados
039. 0209313-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/56551.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000172 Res-
cisão de Contrato.  Apelante: Gelson Prudêncio.  Adv.: Sabrina
Marcolli Rui.  Adv.: Izaias Arcolezi.  Adv.: Osmar Margarido
dos Santos.  Apelado: Condomínio Residencial Europa.  Adv.:
Nancy Bersani Errerias.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convo-

cado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 975.  Núm.Livro:
27.  Folhas: 262 a 274.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM
LEILÃO PÚBLICO - CONDOMÍNIO POR CONSTRUÇÃO
DE PREÇO DE CUSTO - LEI N. 4591/64 -INADIMPLEMEN-
TO DO CONDÔMINO - RESCISÃO DO CONTRATO - CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILI-
DADE - RESCISÃO DECRETADA E LEILÃO PÚBLICO NA
FORMA DO ART. 63 DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SEN-
TENÇA CONFIRMADA - APELAÇÃO CONHECIDA E DES-
PROVIDA. 1. Construção por administração própria ou a pre-
ço de custo é regulada especificamente pela Lei 4591/64, não
se aplicando a estes contratos as disposições do Código de
Defesa do Consumidor, uma vez que o condomínio não reúne a
condição de fornecedor e nem o condômino a de consumidor
final. 2. Na hipótese de inadimplência do condômino, por falta
de pagamento de pelo menos três parcelas, cabe a rescisão con-
tratual, seguindo-se o leilão extrajudicial.

Acórdão Registrados
040. 0212630-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90885.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000718
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco do Estado de São Paulo
S/a.  Adv.: Elvio Legnani.  Adv.: José Cláudio Rorato.  Apela-
do: Zulmar da Silva Ferreira Filho.  Adv.: Gilberto F. Scapini.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry.  Núm.Acórdão: 976.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 275 a 282.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL.  CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JU-
ROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
INVIABILIDADE.JULGAMENTO ULTRA PETITA. INO-
CORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL
COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSI-
BILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATU-
AL. ÍNDICE QUE NÃO REFLETE A VARIAÇÃO INFLACI-
ONÁRIA. SENTENÇA CONFIRMADA. APELAÇÃO DES-
PROVIDA.1. Não é permitida a capitalização mensal de juros,
ainda quando contratada, a menos que haja lei especial que a
consinta, o que não é o caso dos autos. 2. Admissível a incidên-
cia da taxa referencial - TR como indexador quando convenci-
onado pelas partes, logo, inexistindo qualquer previsão contra-
tual no sentido de aplicá-la, deve ser excluída, adotando-se in-
dicador econômico que melhor retrate a inflação, que é o caso
do INPC.

Acórdão Registrados
041. 0209990-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/62629.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000650 Co-
brança de Honorários.  Autos Complementares: 9900000384
Notificação Judicial.  Autos Complementares: 200000005743
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Severo de Rudin Canziani
Filho.  Adv.: Elizandro Marcos Pellin.  Apelado: Ronaldo Go-
mes Neves.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 977.  Núm.Livro: 27.  Folhas: 283 a 291.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - INEXISTÊNCIA DE CONTRATO
ESCRITO E ACORDO QUANTO A REMENERAÇÃO DE-
VIDA. PROBATÓRIA SUFICIENTE  - FIXAÇÃO JUDICIAL
CONSOANTE AS PROVAS ORAIS E DOCUMENTAIS -
ARBITRAMENTO JUDICIAL COM BASE EM LASTRO
PROBATÓRIO - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0214868-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107944.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000089 Indenização.  Apelante: Transbeme - Transporte
de Bebidas Medianeira Ltda.  Apelante: Transzaga Transporta-
dora Zanella Ltda.  Adv.: Antônio Tarcisio Matté.  Apelado:
Marcos Davi Furmanovicz.  Apelado: Rosângela de Belém
Furmanovicz.  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil.  Adv.: Antônio
Ferreira França.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 978.  Núm.Livro: 28.
Folhas: 1 a 11.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ATROPELAMENTO DE VÍTIMA MENOR DE IDADE. CON-
DENAÇÃO ABRANGENDO INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. CULPA DEMONSTRADA. IMPRU-
DÊNCIA E IMPERÍCIA DE CONDUTOR DE CARRETA.
OBRIGAÇÃO DA EMPRESA DE INDENIZAR POR ATO
CULPOSO DE SEU PREPOSTO. SENTENÇA CONFIRMA-
DA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1. A ab-
solvição no juízo criminal, ainda mais, com base no disposto
no artigo 386, inciso VI, do CPP, não impede a condenação no
juízo civil, visto que só faz coisa julgada no cível a sentença
penal condenatória e não a absolutória. 2. Comprovado peran-
te os elementos carreados ao feito a culpa do motorista de veí-
culo pesado - carreta com cavalo mecânico - resta a obrigação
de indenizar. 3. Admitida pela doutrina e pela jurisprudência, a
incidência da indenização por danos morais nos casos de morte
de filho menor.
Acórdão Registrados
043. 0213292-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95378.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000013 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Cianorte.  Apelante: Sindicato
Rural de Rondon.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djal-
ma Sigwalt.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe.  Apelado: José Hi-

toshi Obana.  Adv.: Marcio Diniz Fancelli.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 979.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 12 a 23.  Julgado
em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA
PROCEDENTE EM PARTE. RECURSO DOS AUTORES
PARA INCLUIR MULTA E JUROS DE MORA DE 1% E PAR-
CELA ADICIONAL. EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. CLT,
ARTIGOS 580, § 1º E 600 - PROCEDÊNCIA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
1. A Contribuição Sindical, prevista no art. 578 da CLT prevê
multa e juros de mora de 1%, além de parcela adicional, conso-
ante os artigos. 500 e 580, § 1º da CLT. Sendo negados tais
encargos expressamente previstos em lei, julga-se procedente
o recurso que busca incluí-los no cálculo devido.

Acórdão Registrados
044. 0213887-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7879.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000032 Reclamatória
Trabalhista.  Apelante: Devanir Notário Bressan.  Adv.: Sergio
Issao Ono.  Apelado: Município de Francisco Alves.  Adv.:
Valter Salles do Nascimento.  Adv.: Antonio Carlos Valvasso-
re.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson
Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry.  Núm.Acórdão: 980.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 24 a 32.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO POSTULATÓRIA DE DIREITOS TRABALHISTAS E
REINTEGRAÇÃO A CARGO PÚBLICO - EXONERAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO - NULIDADE DAS NOMEAÇÕES - ATO
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL LEGAL- VERBAS TRA-
BALHISTAS QUE DEVERÃO SER PLEITEADAS JUNTO A
JUSTIÇA DO TRABALHO EX VI DO ART. 114, DA CARTA
FEDERAL E SÚMULA 97-STJ. SENTENÇA CONFIRMADA
- APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1. Nomeação
em concurso público eivado de nulidade absoluta acarreta in-
validação por ilegalidade. 2. Ato municipal anulando o concur-
so público e exonerando os servidores públicos nomeados é ato
administrativo legal decorrente do dever-poder da administra-
ção pública. 3. Verbas trabalhistas decorrentes de contrato de
trabalho regido pela CLT devem ser reivindicados em sede tra-
balhista, a teor do contido no art. 114, da CF e súmula 97-STJ.

Acórdão Registrados
045. 0213392-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93539.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000185 Co-
brança.  Apelante: Hugo Correa.  Adv.: João Alberto da Silva
Borges.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato
Rural de Curiúva.  Adv.: João Augusto Moraes dos Santos.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 981.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 33 a 47.  Julgado
em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL - OBRIGATORIEDADE - ART. 578 DA
CLT E LEI 8.847/94 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA -
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA INEXISTENTE - RECURSO DESPROVI-
DO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato correspondente.
3. Não há que se falar em cerceamento de defesa em face de
julgamento antecipado da lide, vez que a questão de mérito é
unicamente de direito, não havendo necessidade de produzir
prova em audiência.
4. Tratando-se de contribuição parafiscal, não há que se falar
em notificação para se infirmar a mora do contribuinte.

Acórdão Registrados
046. 0208116-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42893.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000565
Cobrança de Condominio.  Apelante: Condomínio do Shop-
ping Center Mercosul.  Adv.: José Bento Vidal Filho.  Adv.:
José Bento Vidal.  Adv.: Ana Christina Tagliari Helbling.  Ape-
lado: Kamachi Incorporação e Empreendimentos Imobiliários
Ltda.  Adv.: Rodrigo T. Helbling.  Adv.: Marcelo Szadkoski.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry.  Núm.Acórdão: 982.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 48 a 55.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - TAXAS DE CONDOMÍNIO - ALEGAÇÃO DE VENDA
DO IMÓVEL - COMPROVAÇÃO DE VENDA INDEPENDE
DO REGISTRO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS - TITULARI-
DADE DO COMPRADOR DO IMÓVEL PARA FIGURAR NO
POLO PASSIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ - CA-
RÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA - RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
047. 0210537-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/69728.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000440 Rescisão de Contrato.
Autos Complementares: 200000000034 Carta Precatória/Or-
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dem.  Autos Complementares: 9900000128 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9900000258 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9700000253 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Estevão Manoel da Silva.  Adv.: Sér-
gio Luiz Zandoná.  Adv.: Hermeto Botelho Junior.  Adv.: Wil-
son Carlos Kuhn.  Apelado: Antonio Vieira Cintra Neto.  Adv.:
Osvaldo Benedito Buniotti.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 983.
Núm.Livro: 28.  Folhas: 56 a 64.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL - RESCISÃO
DO CONTRATO CUMULADO COM PERDAS E DANOS -
DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELO ARRENDAN-
TE - INOCORRÊNCIA - CONTRATO EXTINTO PELO DE-
CURSO DO PRAZO DO ARRENDAMENTO - ARRENDA-
TÁRIO QUE ABANDONA A GLEBA DE TERRAS NA
CONSTÂNCIA DA AVENÇA - RESCISÃO JÁ CONFIGU-
RADA - AUSÊNCIA DE DIREITO A INDENIZAÇÃO - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE SE REDUZ - ART. 20,§
4º, DO CPC - SENTENÇA REFORMADA NESTE TÓPICO -
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE,
PARA O EFEITO DE REDUÇÃO DA VERBA REFERENTE
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Comprovado que o
arrendatário abandonou a gleba objeto do arrendamento, o con-
trato em questão resta terminantemente rescindido, não ofere-
cendo à parte inadimplente nenhuma oportunidade para recla-
mar contra a outra parte, consoante o que dispõe os arts. 95,
VI, do Estatuto da Terra e 31 do Decreto nº 59.566, de 14 de
novembro de 1966. 2. Verba referente honorários advocatícios
que se reduz para valor mais consentâneo com as condições
econômico-financeiras do sucumbente, trabalhador rural, em
aplicação a norma ínsita no parágrafo 4, do art. 20, do CPC,
considerando que não se verificou condenação específica.

Acórdão Registrados
048. 0210312-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/67552.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000720 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 9600001336 Impugnação ao
Valor da Causa.  Autos Complementares: 9700001429 Repara-
ção de Danos.  Apelante: Transportes Rossato S/a.  Adv.: Már-
cia Montalto Rossato.  Adv.: Mozart Albuquerque Brites.
Rec.adesivo: José Francisco de Souza.  Rec.adesivo: Sílvia
Amgélica Franco de Souza.  Rec.adesivo: Doracil Jardim.
Rec.adesivo: Jamili Buissa Jardim.  Adv.: Luiz Sérgio Rossi.
Adv.: Robinson E. K. de Oliveira e Silva.  Apelado: Os Mes-
mos.  Apelado: Bamerindus Companhia de Seguros.  Adv.: Paulo
Cesar Keinert Castor.  Adv.: Paulo Roberto Fadel.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 984.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 65 a 93.  Julgado
em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a apela-
ção e negaram provimento ao recurso adesivo.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE AUTOMOBILÍS-
TICO - AÇÕES DE RESSARCIMENTO E DE INDENIZA-
ÇÃO  RENUNIDAS, POR CONEXÃO. AÇÃO DE RESSAR-
CIMENTO - PEDIDO FORMULADO POR SEGURADORA -
PROVA DA SUB-ROGAÇÃO - OBRIGAÇÃO DE RESSAR-
CIR DEMONSTRADA - JUROS - INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA N. 54 DO STJ - HONORÁRIOS DO PERITO JÁ
DEPOSITADO E IMPOSTO NA CONDENAÇÃO.  IMPOS-
SIBILIDADE - VERBA EXCLUÍDA DA CONDENAÇÃO -
SENTENÇA  NESTE PONTO REFORMADA -  AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS -BOLE-
TIM DE ACIDENTE GOZA DE PRESUNÇÃO DE VERACI-
DADE E NÃO ELIDIDO NOS AUTOS. DEMONSTRADA A
CULPA DO PREPOSTO DA RÉ - OBRIGAÇÃO DE INDE-
NIZAR - ART. 159, DO CC - DANO MORAL FIXADO EM
QUANTIA CERTA - POSSIBILIDADE - VALOR COEREN-
TE, PLAUSÍVEL E EQUILIBRADO - JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDOS - SÚMULAS N. 43 E
54 DO STJ HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  MESMO PER-
CENTUAL ARBITRADO PARA AMBAS AS AÇÕES - CRI-
TÉRIO MANTIDO - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE E
RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. 1. Age com culpa o
condutor do veículo que, em pista molhada, desliza na rodovia
e invade a mão de direção por onde se conduzia, em sentido
contrário, outro veículo, dando causa a acidente automobilísti-
co. 2. O Boletim de Ocorrência goza de presunção “júris tan-
tum” de veracidade e não foi elidido no caso, servindo de base
para a comprovação do ponto de impacto entre os conduzidos.
3. Constando da condenação importância referente a verba de
honorários do perito judicial e já tendo o requerido depositado
anteriormente tal importância, cumpre reformar a sentença neste
tópico, para excluir tal verba da condenação. 4. Sendo  arbitra-
da a indenização em valor coerente e equilibrado, ante o reco-
nhecimento que a indenização por dano moral não é um meio
de enriquecimento, devendo ser evitados abusos, mas que re-
presente sanção suficiente a coibir atos semelhantes, deve ser
mantida a indenização, posto apresentar-se plausível e justa. 4.
Verba referente honorários advocatícia arbitrada para os dois
processos no mesmo percentual sobre as condenações deve ser
mantida, posto apresentar-se coerente o critério utilizado, de-
notando a adoção de valores e parâmetros equilibrados pelo
juízo sentenciante.

Acórdão Registrados
049. 0214211-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/104471.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9500063592 Reparação de Danos.  Autos
Complementares: 9500001254 Sequencia Anual.  Autos Com-
plementares: 200000000063 Carta Precatória/Ordem.  Autos
Complementares: 9600063592 Impugnação ao Valor da Causa.
Apelante: Odilon Mendes Júnior.  Apelante: Edimara Iansen
Wieczorek.  Adv.: Odilon Mendes Junior.  Adv.: Edimara Ian-
sen Wieczorek Rosas.  Rec.adesivo: Valêncio Jacir Granzotto
Lemos.  Adv.: Nemo Francisco Spano Vidal.  Adv.: Vicente
Spercoski.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 985.

Núm.Livro: 28.  Folhas: 94 a 118.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - INVASÃO DE PREFERENCIAL - CAUSA PRI-
MÁRIA. FALTA DE CAUTELA DO MOTORISTA AO ADEN-
TRAR A VIA PREFERENCIAL - DEVER DE INDENIZAR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO IGUAL A DIFERENÇA ENTRE
O VALOR DO MENOR DOS ORÇAMENTOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR MENOS O VALOR DE VENDA DO
VEÍCULO SINISTRADO.  JUROS E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA A PARTIR DO EVENTO - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CON-
DENAÇÃO - PERCENTUAL MANTIDO -ADESIVO BUS-
CANDO MAJORAR A CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. SENTENÇA CONFIRMADA - APELAÇÃO E RECUR-
SO ADESIVO CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 1. Veículo
que invade via preferencial por onde se conduzia o outro veí-
culo, causa primária, é o causador do acidente, tendo a obriga-
ção de ressarcir o dano acarretado. 2. Se o veículo sinistrado
foi vendido a terceiro, o valor da indenização deve ser calcula-
do entre o valor do menor dos orçamentos trazidos pelo autor
menos o valor de venda, ante a falta de informação quanto ao
correto valor de mercado à época dos fatos, restando o valor
trazido pela parte contrária em impugnação ao valor da causa
similar ao valor dos orçamentos, razão porque toma-se esse
valor com parâmetro.

Acórdão Registrados
050. 0206023-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/15899.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9700066272 Indenização.  Autos Complemen-
tares: 9700001213 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9800000558 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9800067047 Medida Cautelar.  Apelante: Banco Meridional do
Brasil S/a.  Adv.: Martins Gatti Camacho.  Apelado: R. Basso
Comércio de Peças Automotivas Ltda.  Adv.: Paulo Cesar Gra-
dela Filho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry.  Núm.Acórdão: 986.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 119
a 129.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL
- DANO MORAL - PROTESTO INDEVIDO - ABALO DE
CRÉDITO - INDENIZAÇÃO DEVIDA REPARAÇÃO FIXA-
DA EM VALOR COERENTE E EQUILIBRADO - DANO
MORAL EM BENEFÍCIO DE PESSOA JURÍDICA - POSSI-
BILIDADE - PROCEDENTES  SENTENÇA CONFIRMADA
- APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.1. Instituição
bancária que aponta indevidamente a protesto título sem causa,
causa abalo no crédito e na imagem da empresa protestada,
configurando o ato ilícito suscetível de ser indenizado a título
de  danos morais. 2. Pessoa jurídica pode sofrer dano moral,
suscetível de ser reparado pela via judicial.

Acórdão Registrados
051. 0207630-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/27508.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000426
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000151
Indenização.  Apelante: Giombelli Comércio de Veículos Ltda.
Adv.: Elvis Bittencourt.  Adv.: Augusto José Bittencourt.  Adv.:
Nerilda Bittencourt Vendrami.  Apelado: Deoclécio Balbinot.
Apelado: Maria Romanoski Balbinot.  Adv.: Carlos Walter
Moreira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry.  Núm.Acórdão: 987.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 130
a 139.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO DE ÍNDICE
ECONÔMICO ADOTADONO CÁLCULO DO DÉBITO. DE-
MONSTRAÇÃO QUE O CÁLCULO NÃO SOFRE ALTERA-
ÇÃO. IMPUGNAÇÃO INÓCUA. OPOSIÇÃO CONTRA A
APLICAÇÃO DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. JUROS E CORREÇÃO PRE-
VISTOS EM LEI. APLICAÇÃO DA PENA POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA CONFIR-
MADA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1. De-
monstrando-se  que a aplicação de índice econômico impugna-
do não altera substancialmente o valor do débito, tal irresigna-
ção resta desconstituída, uma vez que a oposição deve apontar
efetivo prejuízo e buscando, em conseqüência, um benefício.
2. Apelo impugnando a incidência de juros resvala em expres-
sa disposição legal, prevendo tal incidência. 3. Não tem aplica-
ção a pena de litigância de má-fé ao apelante, uma vez que não
a caracteriza a utilização de recurso previsto em lei.

Acórdão Registrados
052. 0193507-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45205.  Matéria: Sumário.  Comarca: Congo-
nhinhas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000120
Cobrança.  Apelante: Jorge Garanhani.  Adv.: Ary Facci.  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Farp.  Apela-
do: Sindicato Rural de Congoinhas - Pr.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Paulo Giovani Ferri.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Núm.Acórdão: 988.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 140 a 146.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL.
RAZÕES DE APELAÇÃO IDÊNTICA À PEÇA CONTESTA-
TÓRIA. INFRINGÊNCIA AO ART. 514, II, DO CPC. NECES-
SIDADE DE AFRONTA OBJETIVA AOS FUNDAMENTOS
QUE SERVIRAM DE EMBASAMENTO À DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. INEXISTÊNCIA. Não se conhece de argumen-
tação que não apresenta raciocínio calcado em razões fáticas e
jurídicas, capaz de se contrapor diretamente à motivação da
sentença, para demonstrar a possível necessidade de sua refor-
ma quanto a tanto, por desatender o disposto no inciso II do

referenciado art. 514 do Código de Processo Civil.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
053. 0196821-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101329.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000233 Co-
brança.  Apelante: Sindicato Rural de Palotina.  Apelante: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: João Ivan
Borges de Lima.  Adv.: Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto.
Apelado: Leonidas Rossato.  Adv.: Élcio Luís Weckerlim Fer-
nandes.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Adv.: Cláudia Pizzatto.  Adv.:
Aldenir Selbmann.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 989.  Núm.Livro:
28.  Folhas: 147 a 161.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL.
1) FILIAÇÃO. NÃO EXIBIGILIDADE.
A contribuição sindical rural é devida por todos os integrantes
de determinada categoria econômica ou profissional, indepen-
dentemente de filiação a sindicato da categoria.
2) NOTIFICAÇÃO.
A obrigação de recolher a contribuição sindical rural é anual, e
deve ser liquidada na mesma época do vencimento do Imposto
Territorial Rural. Existindo termo certo para a liquidação, des-
necessária notificação para constituir o devedor em mora.
3) IMPUGNAÇÃO DOS VALORES COBRADOS E NULIDA-
DE DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.
As leis infraconstitucionais que definem a natureza da obriga-
ção, o sujeito passivo, a base de calculo, a alíquota aplicável e
as penalidades, foram recepcionadas pela constituição vigente.
4) NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DE EDITAIS. ART. 605
DA CLT. CONTRA-RAZÕES DE RECURSO. ALEGAÇÕES
NÃO DEDUZIDAS NA INSTÂNCIA ORIGINÁRIA. IMPOS-
SIBILIDADE. Não é lícito à parte inovar sua postulação recur-
sal incluindo fato não questionado na instância originária. A
apelação devolve ao conhecimento do tribunal apenas as ques-
tões suscitadas e decididas em primeiro grau. Constitui inova-
ção do pedido argüir nas contra-razões de apelação, matéria
não ventilada em primeira instância e, por isso, não apreciada
na sentença.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
054. 0205151-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/1279.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000196 Cobrança.
Apelante: José Cardoso Dias.  Adv.: Omar Yassim.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Rei-
mar Renato Rodrigues.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 990.  Núm.Livro: 28.
Folhas: 162 a 173.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
1) ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM NÃO RECONHE-
CIDA. “A Confederação Nacional de Agricultura tem legitimi-
dade para cobrar a contribuição sindical rural patronal” (STJ,
REsp nº 315.9149/MS).
2) AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS DEVERES PELA
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E OU-
TROS.
 A alegação de não cumprimento integral das obrigações legais
por parte das autoras, não afasta a obrigação de prestar a con-
tribuição sindical, por que no caso é inaplicável o exceptio non
adimplenti contractus (art. 1.092, Código Civil). Compete aos
integrantes das respectivas categorias reclamar seus direitos e
compeli-las pelos meios legais adequados.
3) BITRIBUTAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
A contribuição sindical, instituída exclusivamente pela União,
tem a sua exigibilidade orientada pelos princípios constitucio-
nais tributários, mas não se confunde com taxa ou imposto a
caracterizar a bitributação.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
055. 0205585-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17311.  Matéria: Sumário.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000304 Exibição de Documentos.  Apelante: N.e.c.k. -
Comércio de Aparelhos de Telecomunicações Ltda.  Adv.: Ro-
drigo Alberto Crippa.  Adv.: Ciro Alberto Piasecki.  Apelado:
Banco Santander Meridional S/a.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.
Adv.: Daniel Rodriguez Teodoro da Silva.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Núm.Acórdão: 991.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 174 a 179.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - CONTA CORRENTE. PROCEDIMEN-
TO ESPECIAL - INAPLICABILIDADE DE RITO SUMÁRIO
- COMPETÊNCIA NÃO ELENCADA NO ROL DESTA CÂ-
MARA CÍVEL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 103, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO
COM REMESSA DOS AUTOS.
Tratando-se de medida cautelar de exibição de documentos, o
qual detém procedimento próprio determinado pelo legislador
processual, inaplicável o rito sumário.

Acórdão Registrados
056. 0205458-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10378.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9500016829 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Carlos Roberto de Almeida.  Adv.:
Andréa Ricetti Bueno Fusculim.  Apelado: Agf Brasil Seguros
S/a.  Adv.: Marcos Aurelio Negrao Machado.  Adv.: José Olin-
to Nercolini.  Adv.: Luciane Maria Jantsch.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Núm.Acórdão: 992.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 180 a 188.  Jul-

gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
INDENIZAÇÃO. AÇÃO REGRESSIVA. SEGURADORA.
SÚMULA 188 DO STF. CULPA DEMONSTRADA. VEÍCU-
LO QUE, AO FAZER CONVERSÃO À ESQUERDA, INVA-
DE PISTA CONTRÁRIA E OBSTRUI A PASSAGEM DE
OUTRO, REGULARMENTE CONDUZIDO. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
057. 0213337-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98280.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 6600000962 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Edvander M. Gotardo.  Adv.: Mar-
cos Roberto Boeing.  Apelado: Marajó Bella Via Automóveis
Ltda.  Adv.: Ana Paula Delgado de Souza.  Adv.: Jefferson do
Carmo Assis.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Núm.Acórdão: 993.
Núm.Livro: 28.  Folhas: 189 a 195.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- REPARAÇÃO DE DANOS - CULPA - COMPROVAÇÃO -
CAMINHÃO QUE, DEPOIS DE PARAR EM OBEDIÊNCIA
A CORRENTE DE TRÁFEGO, DESENGRENA E VOLTA EM
RÉ, ATINGINDO, CULPOSAMENTE, O VEÍCULO QUE SE
ENCONTRAVA LOGO ATRÁS - INDENIZAÇÃO DEVIDA -
APELAÇÃO DESPROVIDA.
Comprovada a culpa do agente, surge o dever de reparar os
danos causados.

Acórdão Registrados
058. 0205179-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/8310.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Ma-
teus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000551
Cobrança.  Apelante: Caio Quadros.  Adv.: Caio Graco de Ara-
ujo Quadros.  Apelado: Sindicato Rural de Paula Freitas.  Ape-
lado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Adv.:
Célia Luzia Huk Distefano Gracia.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 994.
Núm.Livro: 28.  Folhas: 196 a 204.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
1. ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDA. PREVISÃO
CONSTITUCIONAL.
A cobrança da contribuição sindical rural tem amparo na Cons-
tituição Federal (art. 8º, IV) e na CLT (arts. 578 e segs.) e,
reveste-se de natureza tributária (CTN, art. 217, inciso I). É,
portanto, compulsória, independendo da vontade do contribu-
inte de pagar ou não o referido encargo. É imperioso destacar
que a compulsoriedade do recolhimento anual da contribuição
sindical por categoria, independentemente de filiação,  é obri-
gação que não se confunde com a contribuição confederativa
ou assistencial, que é facultativa.
2. VERBA HONORÁRIA. Como houve vencedor e vencido na
presente demanda, serão recíproca e proporcionalmente distri-
buídos e compensados entre eles os honorários e as despesas,
consoante determina o disposto no art. 21 do CPC.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
059. 0195761-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75911.  Matéria: Sumário.  Comarca: Poreca-
tu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000082 Co-
brança.  Apelante: Sérgio Bibiano Rodrigues.  Adv.: Mario
Rocha Filho.  Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Centenário do Sul.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Audici Augostinho
da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 995.  Núm.Livro: 28.  Folhas:
205 a 216.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL.
1) SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA.
2) PREVISÃO CONSTITUCIONAL.
A cobrança da contribuição sindical rural tem amparo na Cons-
tituição Federal (art. 8º, IV) e na CLT (arts. 578 e segs.) e,
reveste-se de natureza tributária (CTN, art. 217, inciso I). É,
portanto, compulsória, independendo da vontade do contribu-
inte de pagar ou não o referido encargo. É imperioso destacar
que a compulsoriedade do recolhimento anual da contribuição
sindical por categoria, independentemente de filiação,  é obri-
gação que não se confunde com a contribuição confederativa
ou assistencial, que é facultativa.
3) BITRIBUTAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
A contribuição sindical, instituída exclusivamente pela União,
tem a sua exigibilidade orientada pelos princípios constitucio-
nais tributários, mas não se confunde com taxa ou imposto a
caracterizar a bitributação.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
060. 0195768-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79378.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000198 Inde-
nização.  Apelante: Rosilene Aparecida Zignani de Souza.
Apelante: Ana Lúcia Molinari Furyama.  Adv.: Ana Luiza Man-
zochi.  Adv.: Lilliana Bortolini Ramos.  Apelado: Lojas Renner
S/a.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Adv.: Peregrino
Dias Rosa Neto.  Adv.: Fernando Augusto Sperb.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
Designado: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 996.
Núm.Livro: 28.  Folhas: 217 a 230.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento.
DANO MORAL. PREPOSTOS DE ESTABECIMENTO CO-
MERCIAL QUE CAUSARAM CONSTRANGIMENTO E
HUMILHAÇÃO A CLIENTES. INDENIZAÇÃO PELO DANO
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MORAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Deve ser responsabilizado, a título de indenização por dano
moral, decorrente da violação da honra e imagem, o estabeleci-
mento comercial que expõe publicamente o cliente a situação
constrangedora, em decorrência de falsa imputação de furto de
mercadoria.
2. A fixação do quantum está afeta às circunstâncias em que
ocorreu o evento, à gravidade do dano sofrido e às condições
do ofensor e ofendido.
3. A indenização por danos morais tem caráter dúplice - com-
pensação pelos prejuízos experimentados pela vítima e como
medida educativa do infrator, desestimulando-o à prática de
novos ilícitos, não podendo ser fixada em valor tão irrisório
que nada signifique, nem tampouco em valor exageradamente
elevado a ponto de ensejar enriquecimento sem causa do ofen-
dido.

Acórdão Registrados
061. 0201682-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120191.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000435
Cobrança.  Apelante: Aparecida Cicarelli Spoladore.  Adv.:
Péricles José Menezes Deliberador.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná -faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Londrina.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Núm.Acórdão: 997.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 231 a 239.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL.
1) PREVISÃO CONSTITUCIONAL.
A cobrança da contribuição sindical rural tem amparo na Cons-
tituição Federal (art. 8º, IV) e na CLT (arts. 578 e segs.) e,
reveste-se de natureza tributária (CTN, art. 217, inciso I). É,
portanto, compulsória, independendo da vontade do contribu-
inte de pagar ou não o referido encargo. É imperioso destacar
que a compulsoriedade do recolhimento anual da contribuição
sindical por categoria, independentemente de filiação,  é obri-
gação que não se confunde com a contribuição confederativa
ou assistencial, que é facultativa.
2) IMPUGNAÇÃO DOS VALORES COBRADOS. As leis in-
fraconstitucionais que definem a natureza da obrigação, o su-
jeito passivo, a base de calculo, a alíquota aplicável e as pena-
lidades, foram recepcionadas pela constituição vigente, por isso,
a insurgência contra os valores pleiteados mostra-se infunda-
da, já que daqueles estão em consonância com a legislação apli-
cável. A impugnação feita de forma genérica, sem indicação
circunstanciada dos pontos divergentes e dos fatos a serem abor-
dados, não se presta para abalar os demonstrativos do débito
acostados na inicial.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
062. 0215095-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112100.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000197
Cobrança.  Apelante: Olimpio Zanoni.  Adv.: Rogerio Martins
Albieri.  Adv.: Julio Cezar de Andrade.  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato
Rural de Céu Azul.  Adv.: Victor Guercio Filho.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Núm.Acórdão: 998.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 240 a 250.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
1) ILEGITIMIDADE ATIVA DA FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ E DO SINDICATO
RURAL DE CÉU AZUL. A Federação e o Sindicato são tam-
bém credores da contribuição sindical (art. 24, Lei 8.847/94)
Por isso, têm interesse e legitimidade para estarem em juízo
(art. 3º do CPC).
2) ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM NÃO RECO-
NHECIDA.
A contribuição sindical rural é devida por todos os integrantes
de determinada categoria econômica ou profissional, indepen-
dentemente de filiação a sindicato da categoria.
3) NATUREZA TRIBUTÁRIA.
A Constituição Federal recepcionou a contribuição sindical
compulsória prevista nos arts. 578 e 579 da CLT, como obriga-
ção de natureza tributária e, portanto, exigível de todos os inte-
grantes da categoria, independentemente de sua filiação ao sin-
dicato.
4) IMPUGNAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL RURAL
As leis infraconstitucionais que definem a natureza da obriga-
ção, o sujeito passivo, a base de calculo, a alíquota aplicável e
as penalidades, foram recepcionadas pela constituição vigente.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
063. 0205471-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9100.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000362 Cobrança.
Apelante: Pedro Canhadas Sebrian.  Adv.: gisela a. dos santos
trovo.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Iporã.  Adv.: Delfer Dalque de
Freitas.  Adv.: Jovino Terrin.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 999.  Núm.Livro:
28.  Folhas: 251 a 260.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
1. A contribuição sindical rural é devida por todos os integran-
tes de determinada categoria econômica ou profissional, inde-
pendentemente de filiação a sindicato da categoria.
2. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. O fato de o apelan-
te exercer suas atividades em regime de economia familiar, não
tem o condão eximí-lo da obrigação de recolher a contribuição

sindical, porque sua propriedade é superior a dois módulos ru-
ral da região (art. 5º do DL 1.166/71, com a redação da pela
Lei 9.701/91)
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
064. 0195365-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57946.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000330 Co-
brança.  Apelante: José Pereira Dias.  Adv.: Omar Yassim.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Rei-
mar Renato Rodrigues.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 1000.  Núm.Livro:
28.  Folhas: 261 a 271.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
1) ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM NÃO RECONHE-
CIDA. “A Confederação Nacional de Agricultura tem legitimi-
dade para cobrar a contribuição sindical rural patronal” (STJ,
REsp nº 315.9149/MS).
2) BITRIBUTAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
A contribuição sindical, instituída exclusivamente pela União,
tem a sua exigibilidade orientada pelos princípios constitucio-
nais tributários, mas não se confunde com taxa ou imposto a
caracterizar a bitributação
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
065. 0189156-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6029.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova Es-
perança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000292
Cobrança.  Apelante: Osório Cláudio Leite da Silva.  Adv.:
Edson Elias de Andrade.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Nova Es-
perança.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Adv.: Anadir Aparecida Chiozini Vagetti.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Núm.Acórdão: 1001.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 272 a 279.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM NÃO RECONHECI-
DA.
A contribuição sindical rural é devida por todos os integrantes
de determinada categoria econômica ou profissional, indepen-
dentemente de filiação a sindicato da categoria.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
066. 0196131-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62196.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000379
Cobrança.  Apelante: Antônio Santos Martins Ernandes.  Adv.:
Amaury Sergio Santoro Felipe.  Apelado: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Nova
Esperança.  Adv.: Anadir Aparecida Chiozini Vagetti.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Núm.Acórdão: 1002.  Núm.Livro: 28.  Folhas: 280 a 292.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL
1) ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM NÃO RECO-
NHECIDA. A contribuição sindical rural é devida por todos os
integrantes de determinada categoria econômica ou profissio-
nal, independentemente de filiação a sindicato da categoria.
2) PERÍCIA. Se o valor da obrigação que pode ser alcançado
por simples conta aritmética, com aplicação de parâmetros fi-
xados em lei, desnecessária a prova pericial contábil.
3) NOTIFICAÇÃO. A obrigação de recolher a contribuição sin-
dical rural é anual, e deve ser liquidada na mesma época do
vencimento do Imposto Territorial Rural. Existindo termo cer-
to para a liquidação, desnecessária notificação para constituir
o devedor em mora.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
067. 0212921-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/8100.  Matéria: Sumário.  Comarca: Engenheiro
Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000334 Co-
brança.  Apelante: Luigino Coletti.  Adv.: Lucy Anna Sasaki.
Apelante: Municipio de Engenheiro Beltrão.  Adv.: Admir Vi-
ana Pereira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 1003.
Núm.Livro: 29.  Folhas: 1 a 11.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento aos recursos vo-
luntários e ao reexame necessário.
AÇÃO DE COBRANÇA - DIREITOS TRABALHISTAS C/C
REINTEGRAÇÃO DE CARGO PÚBLICO - CONTESTAÇÃO
QUE PUGNA PELA PRODUÇÃO DE PROVAS NÃO APRE-
CIADA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CER-
CEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO - NULIDA-
DE DA SENTENÇA - RECURSOS VOLUNTÁRIOS E NE-
CESSÁRIO PROVIDOS.
Mostrando-se consistente a pretensão colocada na contestação,
no sentido de produzir provas a fim de averiguar aspecto rele-
vante para o julgamento do feito, e deixando o juízo a quo de
apreciar o pedido formulado, julgando antecipadamente a lide,
resta caracterizado o cerceamento de defesa, devendo ser anu-
lada a sentença, a fim de propiciar a produção das provas re-
queridas.

Acórdão Registrados
068. 0213060-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93830.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000410 Co-
brança.  Apelante: Alcides Tomaz de Miranda.  Adv.: João

Carlos Lozeski Filho.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação Nacional da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de
Jaguariaiva.  Adv.: Vandir Proenca de Souza.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to.  Núm.Acórdão: 1004.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 12 a 24.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CATE-
GORIA RURAL - COMPULSORIEDADE DA CONTRIBUI-
ÇÃO - NORMA REGULAMENTADORA - C.L.T. - CONSTI-
TUCIONALIDADE DA NORMA - CODECON - INAPLICA-
BILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
069. 0216203-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/115335.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000461
Cobrança.  Apelante: Noe de Arruda Farias.  Adv.: Vitor Eduar-
do Hüffner Pardal.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Clevelândia.
Adv.: Lia Telles de Camargo Burin.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 1005.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 25 a 32.  Julga-
do em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL - CATEGORIA RURAL - COMPULSORIE-
DADE DA CONTRIBUIÇÃO - NORMA REGULAMENTA-
DORA - C.L.T. - CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

070. 0216248-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/124788.  Matéria: Sumário.  Comarca: Media-
neira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000370 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de São Miguel do Iguaçu.  Adv.: Ri-
cardo Ferreira Damião Junior.  Apelado: Aquilino Zanetta.  Adv.:
Jani Terezinha Ambrósio.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão:
1006.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 33 a 43.  Julgado em: 22/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL - CATEGORIA RURAL - COMPULSORIE-
DADE DA CONTRIBUIÇÃO - NORMA REGULAMENTA-
DORA - C.L.T. - CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
071. 0216267-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/123071.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000111
Cobrança de Condominio.  Apelante: Mirian Ângela Batista
Carlos Laskanski.  Adv.: Jose Maury Monteiro Filho.  Apela-
do: Condomínio do Conjunto Comercial Barão de Tefé.  Adv.:
Kinko Shimotori.  Adv.: David Gongora Junior.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Núm.Acórdão: 1007.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 44 a 49.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO - SUPRIMENTO - COM-
PROVAÇÃO DA DÍVIDA - MULTA - JUROS E MULTA -
CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - INPC - TERMO A QUO - LIMITE DE COBRANÇA -
ARTIGO 290 DO CPC.
1. Não é extemporânea a correção da irregularidade de repre-
sentação feita com a impugnação à contestação onde o vício
foi arguído, pois o juiz só poderia decretar a nulidade após
conceder prazo razoável para que o defeito fosse sanado (art.
13 do CPC).
2. Para justificar a dívida cobrada do condômino, basta o con-
domínio instruir a inicial com os bloquetos dos débitos apura-
dos mediante a simples comprovação documental das delibera-
ções assembleares sobre os orçamentos respectivos, e critérios
do rateio entre as diversas unidades.
3. Está pacificado o entendimento de que as obrigações advin-
das do rateio do condomínio, previstas no art. 12, da Lei nº
4.591, de 16.12.1964, não se submetem ao Código do Consu-
midor, pois não configuram relação de consumo.
4. A cumulação dos juros de mora com a multa é expressamen-
te admitida na lei.
5. A correção monetária incide a partir do vencimento de cada
cota, e não do ajuizamento da causa, adotando-se o INPC como
índice de correção que melhor reflete a desvalorização da mo-
eda.
6. Nos termos do artigo 290 do CPC, a condenação proferida
na ação de cobrança abrange todas as parcelas do condomínio
existentes antes e depois da sentença enquanto durar a obriga-
ção.
Apelação provida em parte.

Acórdão Registrados
072. 0181663-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/127992.  Matéria: Sumário.  Comarca: For-
mosa do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000325
Reintegração em Cargo.  Apelante: Município de Nova Auro-
ra.  Adv.: Jose Miguel da Silva.  Apelado: Regina Cilene Zilio
Poleze.  Adv.: Euclides Eudes Panazzolo.  Adv.: Celso Cordei-
ro.  Adv.: Paulo Eduardo Moreno Dias.  Interessado: Delmo
Raul Passoni.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Núm.Acórdão: 1008.
Núm.Livro: 29.  Folhas: 50 a 59.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
REINTEGRAÇÃO DE CARGO PÚBLICO - COBRANÇA DE

VANTAGENS PECUNIÁRIAS - ESTÁGIO PROBATÓRIO -
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LEI - ARGÜIÇÃO IN-
SUBSISTENTE - LEI MUNICIPAL RESPALDANDO O ATO
DO PREFEITO - CARGO EXTINTO - EXONERAÇÃO POS-
SÍVEL - AÇÃO IMPROCEDENTE -  RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

073. 0216505-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/123047.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000376 Cobrança.  Apelante:
Francisco Jasinski.  Adv.: Paulo Cesar de Sousa.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Ivatí.  Adv.: Gleiton Gonçalves de Souza.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 1009.  Núm.Livro: 29.  Folhas:
60 a 68.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
1. AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - MORA - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - DESNECES-
SIDADE. O vencimento da contribuição sindical constitui, de
pleno direito, o devedor em mora independente de notificação.
2. PUBLICAÇÃO DE EDITAL - PREVISÃO DO ARTIGO 605
DA CLT - EXIGÊNCIA DERROGADA. O art. 605 da CLT foi
derrogado pelo Decreto-Lei nº 1.166/71 e pela Lei nº 8.847/94.
Ademais, o edital nele previsto destinava-se a prestação de con-
tas da entidade recolhedora da contribuição, tanto é que se fa-
zia em momento posterior ao recolhimento das contribuições.
3. BITRIBUTAÇÃO. Não há que se confundir fato gerador de
tributo com base de cálculo, a qual pode ser a mesma para apu-
ração de tributos diversos, sem que ocorra bitributação.
4. MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. São devi-
dos juros, multa e correção monetária consoante o disposto no
artigo 600 da CLT.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
074. 0208954-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36510.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000076
Cobrança.  Apelante: Francisco Luiz Neves Almeida.  Adv.:
Laércio Benedito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R.
Rocha Levandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de São João do
Triunfo.  Adv.: Célia Luzia Huk Distefano Gracia.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to.  Núm.Acórdão: 1010.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 69 a 83.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA
DO ART. 330, I DO CPC - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -
CATEGORIA RURAL - COMPULSORIEDADE DA CONTRI-
BUIÇÃO - NORMA REGULAMENTADORA - C.L.T. -
CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
075. 0202250-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/149824.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2022502 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9400000860 Produção Anteci-
pada de Provas.  Embargante: Arno Cardoso.  Embargante: Si-
metria Construtora de Obras Ltda.  Adv.: Mauro Eduardo Jace-
guay Zamataro.  Embargado: Luiz Norton Raicoski.  Adv.: Luiz
Alberto Oliveira de Luca.  Adv.: João Belmiro dos Santos.  Adv.:
Luzardo Thomaz de Aquino.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 1011.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 84 a 91.  Julga-
do em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS — OMISSÃO E OBSCU-
RIDADE - INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E
FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO - PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO - CARÁTER
PROCRASTINATÓRIO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.”O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processu-
al, não está obrigado a examinar e responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um os seus
argumentos”.
2.Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender sejam
revistas e reapreciadas as matérias amplamente discutidas, sob
o enfoque de obscuridade, com o propósito de modificar o jul-
gado no seu mérito.

Acórdão Registrados
076. 0197791-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/36203.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9300014105 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9300000214 Sequencia Anu-
al.  Apelante: Sílvio Cesar Micheletti.  Adv.: Frederich Mark
Rosa Santos.  Adv.: Claudinei Dombroski.  Apelado: Champa-
nhat Veículos S/a.  Adv.: Angela Maria Machado Costa.  Adv.:
Irae Cristina Holetz.  Litisden.: Mirna Terezinha Kuhn.  Adv.:
Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.: Augustinho da Silva.  Adv.:
Telmo Dornelles.  Litisden.: Mario Ignácio Rodrigues.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Núm.Acórdão: 1012.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 92
a 100.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a apelação aco-
lhendo a preliminar para anular a sentença.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - VEÍCULO OBJETO DE FUR-
TO - DENUNCIAÇÃO À LIDE - POSSIBILIDADE - DEFE-
RIMENTO JÁ CONSTANTE DOS AUTOS, CONTRA O
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QUAL NÃO HOUVE RECURSO - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE -  CERCEAMENTO DE DEFESA CARAC-
TERIZADO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

Acórdão Registrados
077. 0197196-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68376.  Matéria: Sumário.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000517
Indenização.  Apelante: Tereza Plachek Fernandes.  Adv.: Fre-
derico Valdomiro Slomp.  Apelado: Espólio de Vanderlei Bor-
toloso.  Adv.: Martim Francisco Ribas.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Revisor: Juiz Nilson
Mizuta.  Núm.Acórdão: 1013.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 101 a
105.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE AUTOMOBILÍS-
TICO - ATROPELAMENTO DA VÍTIMA AO DESCER DE
SEU CAMINHÃO - ABSOLUTA AUSÊNCIA DE PROVAS
QUANTO AO FATO E À CULPA DO REQUERIDO - NÃO
COMPROVAÇÃO SE HOUVE O PEDIDO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO JUNTO A UMA DAS SEGURADORAS
CONVENIADAS, E EM TAL CASO, SE FOI NEGADO OU
NÃO PAGO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
078. 0214031-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101000.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000064 Co-
brança.  Apelante: Osvaldo Fitz.  Adv.: Generoso Vidal de
Andrade.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1014.
Núm.Livro: 29.  Folhas: 106 a 119.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIO-
NAL. CONTAG. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
079. 0214153-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101006.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000071 Co-
brança.  Apelante: Solange Gonçalves.  Adv.: Generoso Vidal
de Andrade.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1015.
Núm.Livro: 29.  Folhas: 120 a 133.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIO-
NAL. CONTAG. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
080. 0218010-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151064.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000188
Cobrança.  Agravante: Medtral - Medicina e Segurança do Tra-
balho S/c. Ltda.Adv.: Marcelo de Lima Castro Diniz.  Agrava-
do: Sindaspel - Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Contabilidade.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Núm.Acórdão: 1016.
Núm.Livro: 29.  Folhas: 134 a 142.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO - OFÍCIO À RECEITA FEDERAL - BUSCA DE
BENS - POSSIBILIDADE. Conforme já decidiu o Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná (Ac. nº 21389 1ª C.Cív.
rel. Des. Ulisses Lopes): “Processo Civil. Execução fiscal. Ex-
pedição de ofício à Receita Federal. Requisição da declaração
do imposto de renda do executado para localização de bens
penhoráveis. Admissibilidade em situações excepcionais e no
interesse da Justiça. ‘A requisição, frustrados os esforços do
exeqüente para localização de bens do devedor para a constri-
ção, é feita no interesse da Justiça como instrumento necessá-
rio para o Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição.
Não é somente no interesse do credor”.’ (STJ - Embargos de
Divergência no Recurso especial nº 163408/RS, Corte Especi-
al, rel. Min. Fonseca, DJU 11/06/2001). Referência legislativa:
Constituição da República, artigo 5º, XXXIII, XXXIV, “b”;
Código de Processo Civil, artigo 399, I; Código Tributário Na-
cional, artigo 198, parágrafo único.

Acórdão Registrados
081. 0200141-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104885.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900041584 Reparação de Danos.  Apelante: Manoel Domin-
gos Ferreira.  Adv.: Itamar L. M. Cortes.  Apelado: Estado do
Paraná.  Adv.: Wilton Vicente Paese.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Núm.Acórdão: 1017.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 143 a 148.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS
MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA
DO ENTE FEDERATIVO - NEXO CAUSAL. INEXISTÊN-
CIA. RECURSO DESPROVIDO.
Se não existir o nexo causal entre o agir e o dano produzido,
não há como reconhecer a responsabilidade objetiva.

Acórdão Registrados
082. 0202076-6  Apelação Cível

Protocolo: 2001/122433.  Matéria: Sumário.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000498 In-
denização.  Apelante: Rosana Ferreira de Paula.  Adv.: Eliel
Jose Albertin Bertinotti.  Apelado: Rádio Tv Independência
Sudoeste Ltda.  Apelado: João Luiz Fernandes Furtado.  Adv.:
Delmar Marino Hoffmann.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1018.
Núm.Livro: 29.  Folhas: 149 a 154.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - OFENSA
A IMAGEM E A HONRA - REPORTAGEM TELEVISIVA -
LIBERDADE DE INFORMAÇÃO JORNALÍSTICA - FATOS
GRAVADOS EM FITA VHS - DESNECESSIDADE DE PRO-
DUÇÃO DE OUTRAS PROVAS - JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.
Estando os fatos devidamente retratados no processo, com ima-
gens gravadas, por evidente que dispensáveis outros elementos
para que o Magistrado pudesse mensurar a demarcação da li-
nha divisória entre o direito a informação, e o direito a imagem
e honra.

Acórdão Registrados
083. 0210898-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74885.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000098 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Maria de Lourdes Correa de
Quadros.  Adv.: Jair Moscardini.  Adv.: José Roberto Dutra
Hagebock.  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Vilas
Novas Condomínio I.  Adv.: Antonio Emerson Martins.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 1019.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 155 a 163.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA COBRAN-
ÇA DE TAXAS CELEBRADO COM EMPRESA ESPECI-
ALIZADA - PREVISÃO DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES
PELA EMPRESA CONTRATADA MEDIANTE SOLICITA-
ÇÃO DO CONDOMÍNIO - INAPLICABILIDADE DO CDC -
MULTA E JUROS - PREVISÃO EM CONVENÇÃO CON-
DOMINIAL E REGIMENTO INTERNO - RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
084. 0180668-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/116347.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000299 Ação Civil
Pública.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.: Liana Sarmento
de Mello Quaresma.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 1020.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 164 a 170.  Jul-
gado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso vo-
luntário para reformar a sentença ficando prejudicado o reexa-
me necessário.
EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA AOS MUNÍCIPES DE ASSAI, NOVA AMÉRICA DA
COLINA E SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - VIA PRO-
CESSUAL INADEQUADA - QUESTÃO DE EXCLUSIVA
COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECU-
TIVO - CARÊNCIA DA AÇÃO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
085. 0209067-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36590.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000039
Cobrança.  Apelante: José Zeferino Gadens.  Adv.: Laércio
Benedito Levandoski.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de São João
do Triunfo.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: Célia Luzia Huk Distefano Gracia.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 1021.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 171 a 187.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. ENQUADRAMENTO. NATUREZA TRIBUTÁRIA.
COMPULSORIEDADE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL E
INFRACONSTITUCIONAL. MULTA, CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E JUROS DE MORA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
086. 0212986-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90048.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000188 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Engenheiro Beltrão.  Adv.: Lou-
rival Pereira dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Maria de
Fátima Marques Rodrigues.  Adv.: Luciana Soares Ricci.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 1022.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 188 a 197.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. EXERCÍCIO DE 1997. ENQUADRAMENTO SINDI-
CAL. MEDIDA PROVISÓRIA. CONVERSÃO EM LEI. RE-
CURSO PROVIDO.
Tendo sido editada a Medida Provisória, revogando expressa-
mente os artigos 1º a 3º do Decreto Lei nº 1.166/71 e, deixando
o legislador deliberadamente de incluir, quando de sua conver-
são em lei, o artigo 1º, que trata do enquadramento sindical,
ocorre o restabelecimento de sua eficácia no ordenamento jurí-
dico vigente, com efeitos ex tunc.

Acórdão Registrados
087. 0196798-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/149975.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1967988 Apelação
Cível.  Embargante: Júlio Cesar Wood Saldanha.  Embargante:
Carla Elisa dos Santos Saldanha.  Adv.: Jose Pereira de Moraes
Neto.  Embargado: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a.  Adv.: José
Madson dos Reis.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 1023.
Núm.Livro: 29.  Folhas: 198 a 205.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS — OMISSÃO E OBSCU-
RIDADE - INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E
FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO - PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO - CARÁTER
PROCRASTINATÓRIO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.”O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processu-
al, não está obrigado a examinar e responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um os seus
argumentos”.
2.Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender sejam
revistas e reapreciadas as matérias amplamente discutidas, sob
o enfoque de obscuridade, com o propósito de modificar o jul-
gado no seu mérito.

Acórdão Registrados
088. 0211045-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74939.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000000361 Consignação em Pagamento.
Autos Complementares: 200200000150 Medida Cautelar.  Au-
tos Complementares: 200100000503 Cobrança de Condomi-
nio.  Apelante: Mozart Silva.  Apelante: Sandro Silva.  Adv.:
Claudio Camargo de Arruda.  Apelado: Condomínio Residen-
cial Del Rei.  Adv.: Eni Domingues.  Adv.: César Augusto
Moreno.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1024.  Núm.Livro: 29.  Folhas:
206 a 210.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA E CONSIGNATÓRIA - TAXAS CON-
DOMINIAIS - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREI-
TO - CABÍVEL O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
- DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES PRATICADAS PELA
SÍNDICA - ALEGAÇÕES NÃO CONDIZENTES COM AS
AÇÕES EM EXAME - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
089. 0210021-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104884.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000313
Indenização.  Agravante: Sonia Aparecida Brisola Tochinski -
Me.  Adv.: Daniela Flávia Miranda.  Adv.: Emerson Ernani
Woyceichoski.  Adv.: Andre dos Santos Damas.  Adv.: Alex
Fernando Dal Pizzol.  Agravado: Eugênio Fleischmann
Jr.Agravado: Sheron Camille Fleischmann.  Agravado: Solan-
ge dos Santos.  Adv.: Jesiel Schemberger.  Interessado: Jefer-
son João Ivasyszyn.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1025.  Núm.Livro:
29.  Folhas: 211 a 218.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para cassar a tu-
tela concedida.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
TUTELA ANTECIPADA - DECISÃO AMPARADA EM FA-
TOS QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E DO-
CUMENTOS UNILATERAIS A SEREM SUBMETIDOS AO
CRIVO DO CONTRADITÓRIO - AUSÊNCIA DE REQUISI-
TO DO ARTIGO 273, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DECISÃO CASSADA - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
090. 0213202-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121663.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000415 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9700013535 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200100000143 Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Espó-
lio de Pedro Karwowski.  Adv.: José Francisco Cunico Bach.
Agravado: Manoel José de Lacerda Carneiro.  Adv.: Manoel
José Lacerda Carneiro.  Interessado: David Olýmpio Carneiro.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 1026.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 219 a 223.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA - - INCOMPETÊN-
CIA DA CÂMARA PARA JULGAR O RECURSO - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO QUE GERARAM O PRESENTE TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL OBJETO DE JULGAMENTO
PELO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PREVENÇÃO
DA 1ª CÂMARA CÍVEL DAQUELE TRIBUNAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

Acórdão Registrados
091. 0195544-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61984.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001129 Res-
cisão de Contrato.  Autos Complementares: 9700000591 Inter-
pelação Judicial.  Apelante: Federação Paranaense de Futebol.
Adv.: Lourival Barão Marques.  Adv.: Valdeci C. W. H. de Vas-
concelos.  Apelado: Samir El Hajjar.  Adv.: Samir El Hajjar.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Núm.Acórdão: 1027.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 224 a
232.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial para afastar

os danos morais
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO
CDC AOS CONTRATOS ANTERIORES. INTERPRETAÇÃO
DE CLÁUSULAS. CONTRATO DE ADESÃO. CONTRA
PROFERENTEM. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.
CONSEQÜÊNCIA. ART. 1092, PARÁGRAFO ÚNICO DO CC.
RESCISÃO DECLARADA. DANO MORAL. SITUAÇÃO
NARRADA QUE SE CONSTITUI EM MERO ABORRECI-
MENTO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. ALTERAÇÃO DA
SUCUMBÊNCIA. ART. 21 DO CPC. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO PARCIALMENTE.
1. Nos contratos bilaterais, a parte lesada, demonstrando o des-
cumprimento da obrigação, tem direito a sua rescisão.
2. Situação de mero aborrecimento não dá margem à indeniza-
ção por dano moral.

Acórdão Registrados
092. 0205368-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2807.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000085 Rescisão
de Contrato.  Apelante: Basipaki Móveis e Decorações Ltda.
Adv.: Sergio Antonio Cavet.  Apelante: Papelmania Papelaria e
Presentes Ltda.  Adv.: Liane Slobodian.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 1028.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 233 a 241.
Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade e voto, deram provimento ao agravo retido
para decretar a nulidade do processo e prejudicados os apelos.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - RESCISÃO DE CONTRATO - RITO
SUMÁRIO - DEFESA ESCRITA E PEDIDO CONTRAPOS-
TO APRESENTADO EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR NULA
- POSTERIOR PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO ACO-
LHIDO ANTES DA RENOVAÇÃO DAQUELE ATO - INDE-
FERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL PELA
DESISTENTE, ADVINDO DE EMENDA DA PEÇA VESTI-
BULAR, POR INTEMPESTIVO - CERCEAMENTO DE DE-
FESA CONFIGURADO - AGRAVO RETIDO PROVIDO -
RECURSOS DE APELAÇÃO PREJUDICADOS.
1- Como rigorosamente, não havia mais ação, com a homolo-
gação da desistência formulada pela autora, permaneceu o lití-
gio somente em relação o pedido contraposto, advindo da con-
testação que deveria, mas não o foi, ser apresentada em nova
audiência preliminar, prevista para o rito sumário.
2 - Se assim o é, haver-se-ia de conceder a autora desistente,
oportunidade de formular requerimento de provas, ex vi do ar-
tigo 316, do Código de Processo Civil, o que acabou sendo
atendido, indiretamente, pela deliberação de fl. 324, que afas-
tou a preclusão para a desistente, quanto ao direito de produzir
prova oral, conforme rol apresentado, quando emendou a inici-
al, decisão essa, diga-se, que resultou irrecorrida.

Acórdão Registrados
093. 0214986-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112188.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000491
Indenização.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: José Fer-
nando Vialle.  Adv.: Luiz Carlos Provin.  Apelante: Ari João
Bebber.  Apelante: Alcedir Carlos Bebber.  Adv.: Cássio Lisan-
dro Telles.  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini.  Apelado: Os Mes-
mos.  Apelado: Comércio e Transportes de Madeira Bianchi
Ltda.  Adv.: Gelson Saibo.  Adv.: Neli Lino Saibo.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 1029.  Núm.Livro: 29.  Folhas: 242 a 257.  Jul-
gado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso dos
autores e deram provimento parcial ao recurso da denunciada.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - LUCROS CESSANTES, DE-
CORRENTES DA PARALIZAÇÃO DO CAMINHÃO SINIS-
TRADO - VALOR DO PENSIONAMENTO - INDENIZAÇÃO
POR EVENTUAIS DESPESAS FUTURAS -  DANOS QUE
NÃO SE PRESUMEM, E DEVEM SER DEVIDAMENTE
COMPROVADOS - AUTORES QUE NÃO SE DESINCUM-
BIRAM DO ÔNUS PROBATÓRIO QUE LHES COMPETIA
QUANTO A TAIS PONTOS - SENTENÇA MANTIDA -
QUITAÇÃO - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - PROCE-
DÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO
21 DO CPC. - RECURSO DOS AUTORES DESPROVIDO, E
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA DENUNCIADA.
1 - Se os próprios autores afirmam não terem condições de apre-
sentar a prova eficaz para demonstrar a remuneração mensal da
vítima do acidente, nem o quantum que lhes rendia a atividade
de fretes,  correta a sentença, ao afastar a condenação na forma
postulada, vez que não poderia se apoiar em meras estimativas,
mas somente em fatos absolutamente concretos.
2 - A quitação, revestida da fisionomia jurídica da transação,
deve ser interpretada restritivamente, ex-vi do artigo 1.027, do
Código Civil, pois não há dúvida que em casos que tais, encer-
ra tal ato jurídico, renúncia.

Acórdão Registrados
094. 0211662-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/146579.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000502 In-
denização.  Autos Complementares: 9900000318 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 9900000245 Declaratória.  Ape-
lante: Artur Eduardo Nonino.  Adv.: João Tavares de Lima Fi-
lho.  Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri.  Apelante: Banco Boa-
vista Interatlântico S/a.  Adv.: Dorival Paduan Hernandes.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 1030.  Núm.Livro:
29.  Folhas: 258 a 262.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.

DANO MORAL. ATO ILÍCITO. INCONFIGURAÇÃO. PEDI-
DO IMPROCEDENTE. CORREÇÃO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. 0BSERVÂNCIA A DISCIPLINA PREVISTA NO
§ 4º DO ART. 20 DO CPC. ALTERAÇÃO INDEVIDA. RE-
CURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
1. Se os fatos descritos, examinados a luz da lei e da prova
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produzida, não configuram ato ilícito, a improcedência da in-
denizatória foi de rigor.
2. “Nas causas em que não haja condenação, os honorários
advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa pelo juiz,
nos termos do § 4º do art. 20, CPC, não ficando adstrito o juiz
aos limites percentuais estabelecidos no § 3º, mas aos critérios
neste previstos”.

Acórdão Registrados
095. 0199723-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/61374.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000320 Medida Cau-
telar.  Apelante: Imobiliária e Construtora Argarça Ltda.  Adv.:
Carlos Franchello.  Adv.: Carlos Antonio Franchello.  Apela-
do: Maria Rosa Romagnoli Paduan.  Adv.: Pompilio Luzardo
Vieira Lustosa.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1031.  Núm.Livro: 29.  Fo-
lhas: 263 a 268.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMENTA
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA DE LOTES - DISCUSSÃO SOBRE
ADIMPLEMENTO DE PRESTAÇÕES - CONSIGNAÇÃO DE
VALORES ATRAVÉS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, NA
FORMA DO ARTIGO 890, PARÁGRAFO 1O, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - DISPENSA DE AJUIZAMENTO DA
AÇÃO PRINCIPAL DE CONSIGNAÇÃO - REQUISITOS DO
FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA PRE-
SENTES - CAUTELAR PROCEDENTE - SENTENÇA MAN-
TIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
096. 0206827-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26821.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000203
Indenização.  Apelante: Alexandre Stadler.  Apelante: Amilton
Stadler.  Apelante: Raquel dos Santos Rodrigues Stadler.  Adv.:
Osmar Helcias Schwartz.  Adv.: Ana Heloisa de Oliveira Zago-
nel.  Rec.adesivo: Marilsa Morales Representando Seu Filho(a).
Rec.adesivo: Yan Ricardo Morales da Conceição.  Rec.adesivo:
Melissa Morales da Conceição.  Adv.: Antonio Fernandes Sou-
za.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1032.
Núm.Livro: 29.  Folhas: 269 a 276.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo para
julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o recurso
adesivo.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - TRAVESSIA DE VIA PÚBLI-
CA - VÍTIMA NA CONDUÇÃO DE BICICLETA - DESA-
TENÇÃO COMPROVADA - DESRESPEITO A SINALIZA-
ÇÃO SEMAFÓRICA - AÇÃO IMPROCEDENTE - APELA-
ÇÃO PROVIDA E RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.
      A causa única do acidente deve ser debitada a vítima, que
pretendendo atravessar via pública, em local arriscado, deixa
de obrar com mínima cautela, conduzindo bicicleta de forma
totalmente desatenta, sequer respeitando a sinalização semafó-
rica existente no local.

Acórdão Registrados
097. 0209976-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/61286.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000244 Co-
brança.  Apelante: Espólio de João Roberto Manoel Chamma.
Adv.: Nivaldo Lucas Filho.  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Jaguari-
aíva.  Adv.: Vandir Proenca de Souza.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 1033.
Núm.Livro: 29.  Folhas: 277 a 295.  Julgado em: 08/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL - OBRIGATORIEDADE - ART. 578 DA
CLT E LEI 8.847/94 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA -
VALOR NÃO ABUSIVO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM - CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE -
RECURSO DESPROVIDO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato correspondente.
3. Valores em cobrança não resultam abusivos, prevista no or-
denamento legal a multa de dez por cento, bem como juros e
correção monetária.
4. Não há que se falar em cerceamento de defesa em face de
julgamento antecipado da lide, vez que a questão de mérito é
unicamente de direito, não havendo necessidade de produzir
prova em audiência.
5. Embora as razões do recurso não estejam assinadas pelo ad-
vogado do apelante, a assinatura na petição de interposição do
recurso supre a ausência daquela outra.

Acórdão Registrados
098. 0193468-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/43837.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000314
Indenização.  Apelante: Sandro Vanderlei Becker.  Adv.: Tobi-
as Fernando Madureira.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa
Francisco.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Apelado: Tânia Mara
Krubiniki.  Adv.: Rolandi Horácio Dornelles Filho.  Adv.: Gra-
zia Aparecida B. F. Dornelles.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão:
1034.  Núm.Livro: 30.  Folhas: 1 a 6.  Julgado em: 25/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so, divergindo o juiz Hamilton Mussi Correa apenas quanto ao
termo “a quo” dos juros relativos ao dano moral.
RESPONSABILIDADE CIVIL. SINISTRO AUTOMOBILÍS-

TICO. LUCROS CESSANTES. PROVA. DANO MORAL.
MAJORAÇÃO. DANO MATERIAL. JUROS DE MORA.
CONTAGEM DATA EVENTO DANOSO. SÚMULA 54 STJ.
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO.
1. A prova do valor do rendimento é de exclusiva responsabili-
dade da vítima, e é com base nela que se pode aquilatar os
lucros cessantes, consistente no que deixou de receber em de-
corrência da impossibilidade de exercer atividade laborativa
por conta do sinistro que se envolveu.
2. O arbitramento do valor do dano moral deve atender a dupla
finalidade: trazer um lenitivo ao lesado pela mágoa causada e
servir de função educativa ao causador do dano para que não
mais venha a praticar o ato ilícito. Por isso se deve ter em con-
sideração percentual moderado que não seja irrisório a ponto
de nada significar e nem exagerado a ponto de causar enrique-
cimento sem causa ao ofendido.
3. Tratando-se de responsabilidade extra-contratual os juros de
mora de devem incidir a contar da data do evento danoso, con-
forme orientação da Súmula 54 do Superior Tribunal de Justi-
ça, referente ao dano material.
4. Embora majorado o valor do dano moral não se altera a dis-
tribuição sucumbencial feita na douta sentença, porquanto aten-
de, no caso concreto, a regra do art. 21 do Código de Processo
Civil.
5. Apelação conhecida e parcialmente provida.

Acórdão Registrados
099. 0211049-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/75218.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra
Rica.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000049 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000114
Indenização.  Apelante: Alvim Zoller.  Adv.: Júlio Antonio Si-
mão Ferreira.  Apelado: Wilson Teixeira Paulo.  Adv.: Osvaldo
Chighero Ogsuko Chui.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1035.  Núm.Livro:
30.  Folhas: 7 a 14.  Julgado em: 29/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
EMBARGOS DE DEVEDOR. EXECUÇÃO DE TÍTULO JU-
DICIAL. PREPARO INSUFICIENTE. COMPLEMENTAÇÃO.
POSSIBILIDADE. ARTIGO 511, § 2º, CPC.  JUNTADA EM
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA DE DOCUMENTO HÁBIL
A COMPROVAR O DANO MATERIAL ALEGADO EM VA-
LOR INFERIOR ÀQUELE DECLINADO NA INICIAL. FAL-
TA DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. DESNECES-
SIDADE ANTE A DECRETAÇÃO DA REVELIA. CÁLCU-
LO ELABORADO PELA CONTADORIA NÃO ELIDIDO
PELO DEVEDOR, ANTE A IMPUGNAÇÃO ABSOLUTA-
MENTE GENÉRICA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
100. 0196809-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/82201.  Matéria: Sumário.  Comarca: Fazenda
Rio Grande.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000346
Reintegração em Cargo.  Autor: Ariel Aparecida Muller Borto-
luzzi.  Adv.: Biratan de Oliveira.  Adv.: Eliana Fernanda P. de
Oliveira.  Adv.: Nilzo Antonio Rocha da Silva.  Reu: Municí-
pio de Fazenda Rio Grande.  Adv.: Dalva Marli Menarim.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 1036.  Núm.Livro: 30.  Folhas: 15 a 19.  Julga-
do em: 29/11/2002.
Por unanimidade de votos, mantiveram a sentença em grau de
reexame necessário.
EMENTA
ADMINISTRATIVO - FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATU-
TÁRIO - DEMISSÃO - AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO - ILEGALIDADE - PRINCÍPIO CONS-
TITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA
DEFESA - REINTEGRAÇÃO NO CARGO ACOLHIDA -
SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados
101. 0217812-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82443.  Matéria: Sumário.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200100000494 Indenização.  Apelante: Banco Itaú
S/a.Adv.: Heli Alberto Zeni.  Adv.: Luiz Eduardo Caram Gar-
cia.  Apelado: Terezinha Stelzer Machado.  Adv.: Renato Amauri
Knieling.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1037.  Núm.Livro: 30.  Folhas: 20
a 24.  Julgado em: 29/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de
Justiça.
EMENTA
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO QUE SE PROCESSOU
PELO RITO ORDINÁRIO - ADVENTO DE LEI nº 10.444/02
- APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO - PRIN-
CÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM - INCOMPETÊNCIA DA
CÂMARA ESPECIALIZADA EM JULGAMENTO DAS
AÇÕES DE RITO SUMÁRIO.
RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

Acórdão Registrados
102. 0202679-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137289.  Matéria: Sumário.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000562 Indenização.  Apelante: Gelson Luiz Corraza.
Adv.: Fábio Alberto de Lorensi.  Adv.: Vanderlei José Follador.
Apelado: Valdecir Silva Maciel.  Apelado: Editora Opinião
Regional S/c Ltda.  Adv.: Marcio Edson Fernandes Selke.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 1038.  Núm.Livro: 30.  Folhas: 25 a 32.  Julga-
do em: 29/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a apelação para
julgar procedente a ação.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - OFENSA
A IMAGEM E A HONRA - REPORTAGEM EM PERIÓDICO
- LIBERDADE DE INFORMAÇÃO JORNALÍSTA QUE NÃO
É IRRESTRITA -SENTENÇA REFORMADA - RECURSO
PROVIDO.

      Há uma  demarcação, que estabelece uma  linha divisória
entre o direito a informação, e o direito a imagem e honra, que
in casu, resultou violada pelos réus, ao impingirem ao autor,
atitudes capazes de denegrir sua imagem perante a sociedade
em que vive, de sorte a estampar, de forma irretorquível, a obri-
gação de indenizar.

Acórdão Registrados
103. 0213130-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92731.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001309
Cobrança de Condominio.  Apelante: Eliane do Rocio dos San-
tos.  Adv.: Jean Anderson Albuquerque.  Apelado: Habipar
Assessoria Habitação e Administração de Condomínios S/c Ltda.
Adv.: Fernando Luiz Rodrigues.  Adv.: Jamil Fernando Mira
Filho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Núm.Acórdão: 1039.  Núm.Livro: 30.  Folhas: 33 a 41.
Julgado em: 29/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do a apelação.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS AGRA-
VO RETIDO - APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO APÓS
ENCERRADA A AUDIÊNCIA - ADMISSIBILIDADE - PAR-
TE QUE NÃO OUVIU O PREGÃO - FATO DEVIDAMENTE
DOCUMENTADO POR ESCREVENTE JURAMENTADO -
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA
AD CAUSAM E INÉPCIA DA INICIAL AFASTADAS - CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA COBRAN-
ÇA DE TAXAS CELEBRADO COM EMPRESA ESPECI-
ALIZADA - PREVISÃO DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES
PELA EMPRESA CONTRATADA AO CONDOMÍNIO - INA-
PLICABILIDADE DO CDC - AGRAVO RETIDO E APELO
DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
104. 0217161-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/125005.  Matéria: Sumário.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000004 Inde-
nização.  Apelante: Natalicio de Aquino Souza.  Apelante: Clau-
demir Pedroconi.  Apelante: Osmar Augusto da Conceição.
Apelante: Joaquim Bernardo de Souza.  Apelante: Neuza Savi-
ani Rodrigues.  Adv.: Geraldo Alberti.  Adv.: Joel Lamonica
Crespo.  Adv.: Celso Hiroshi Iocohama.  Apelado: Instituto
Agrônomico do Paraná - Iapar.  Adv.: Lydio Antonio Amorim.
Adv.: Benedito Pedro de Almeida.  Apelado: Cooperativa Agro-
pecuária Goioerê Ltda - Coagel.  Adv.: Abdias Abrantes Netto.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 1040.  Núm.Livro: 30.  Folhas: 42 a 48.
Julgado em: 29/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
EMENTA
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO QUE SE PROCESSOU
PELO RITO ORDINÁRIO - ADVENTO DE LEI nº 10.444/02
- APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO - PRIN-
CÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM - INCOMPETÊNCIA DA
CÂMARA ESPECIALIZADA EM JULGAMENTO DAS
AÇÕES DE RITO SUMÁRIO.
RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

Acórdão Registrados
105. 0216425-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/126332.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000230
Indenização.  Autos Complementares: 200100000309 Impug-
nação ao Valor da Causa.  Apelante: Tsp - Transportes Salto de
Pirapora Ltda.  Adv.: Newton Schimmelpfeng.  Adv.: Carlos
Sergio Schimmelpfeng.  Apelado: Rosa Soares da Silva.  Adv.:
Silvio Rorato.  Adv.: Giovani de Oliveira Serafini.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 1041.  Núm.Livro: 30.  Folhas: 49 a 54.  Julga-
do em: 29/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
julgar improcedente o pedido.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ATROPELAMENTO EM
TERMINAL RODOVIÁRIO - CULPA EXCLUSIVA DA VÍ-
TIMA - AÇÃO IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO.
      Patente a culpa exclusiva da vítima, que pretendeu atraves-
sar a via em lugar impróprio, já que naquele lugar não havia
faixa destinada para pedestre, em local movimentado, atitude
que tomou de forma absolutamente incorreta, ao passar pela
frente de um ônibus estacionado no terminal rodoviário, vindo
a ser atingida, ou quiçá, atingindo, a região fronto lateral direi-
ta do coletivo, não dando a mínima oportunidade para que o
motorista evitasse o acidente.

Acórdão Registrados
106. 0216543-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/127074.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000023650
Cobrança de Condominio.  Autos Complementares:
200000000262 Sequencia Anual.  Apelante: Condomínio Re-
sidencial Ouro Verde.  Adv.: Marilza Matioski.  Apelante: Cló-
vis Adair Bernardi.  Apelante: Maria Terezinha Marques de
Souza.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Adv.: Ri-
cardo da Silva Gama.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
1042.  Núm.Livro: 30.  Folhas: 55 a 66.  Julgado em: 29/11/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do, não conheceram do recurso do autor e deram provimento
parcial ao recurso dos réus.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS - AGRA-
VO RETIDO AUSÊNCIA DOS BALANCETES - INÉPCIA DA
INICIAL AFASTADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SE-
GUNDA REQUERIDA ACATADA - ALEGAÇÃO DE NULI-
DADE DA SENTENÇA POR CARÊNCIA DE MOTIVAÇÃO
NÃO ACOLHIDA - JUROS, MULTA E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - PREVISÃO EM CONVENÇÃO CONDOMINIAL -
INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA

TAXA.
AGRAVO RETIDO DESPROVIDO, RECURSO DO AUTOR
NÃO CONHECIDO, E RECURSO DOS RÉUS PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
107. 0217386-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136274.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100025019
Rescisão de Contrato.  Agravante: Antônio César Ferreira Bu-
eno.  Adv.: Miriam Tarasiuk Naufel.  Adv.: Renato Luiz de
Avelar Bandini.  Agravado: Márcio Rodrigo Câmera.  Adv.:
Osmar Barreto Filho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1043.  Núm.Livro:
30.  Folhas: 67 a 72.  Julgado em: 29/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram com remessa ao egre-
gio Tribunal de Justiça.
EMENTA
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO QUE SE PROCESSOU
PELO RITO ORDINÁRIO - ADVENTO DE LEI nº 10.444/02
- APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO - PRIN-
CÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM - INCOMPETÊNCIA DA
CÂMARA ESPECIALIZADA EM JULGAMENTO DAS
AÇÕES DE RITO SUMÁRIO.
RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

Acórdão Registrados
108. 0215359-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115453.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000496 Exceção de Incompe-
tência.  Autos Complementares: 200100000394 Revisão de
Contrato.  Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento.  Adv.: Fábio Goes Acerbi.  Agravado: Hélio Soa-
res de Araújo.  Agravado: Antonio de Pellegrin.  Agravado:
Marli Terezinha Muller Kurek.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Núm.Acórdão: 1044.  Núm.Livro: 30.  Folhas: 73 a 78.
Julgado em: 29/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
EMENTA
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO QUE SE PROCESSOU
PELO RITO ORDINÁRIO - ADVENTO DE LEI nº 10.444/02
- APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO - PRIN-
CÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM - INCOMPETÊNCIA DA
CÂMARA ESPECIALIZADA EM JULGAMENTO DAS
AÇÕES DE RITO SUMÁRIO.
RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

Acórdão Registrados
109. 0216089-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125164.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000196 Exceção de Incompe-
tência.  Autos Complementares: 200200000015 Declaratória.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Christiani
Maria Sartori Barbosa.  Adv.: Ana Carolina Cavaguti.  Agrava-
do: Cirio José Bender.  Agravado: Pedro Seitenfub.  Agravado:
Antonio Cassimiro Zambaldi.  Adv.: Ary Bracarense Costa Jú-
nior.  Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 1045.  Núm.Livro: 30.  Folhas: 79 a 84.  Julga-
do em: 29/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
EMENTA
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO QUE SE PROCESSOU
PELO RITO ORDINÁRIO - ADVENTO DE LEI nº 10.444/02
- APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO - PRIN-
CÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM - INCOMPETÊNCIA DA
CÂMARA ESPECIALIZADA EM JULGAMENTO DAS
AÇÕES DE RITO SUMÁRIO.
RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

Acórdão Registrados
110. 0210593-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109006.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000197
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200000068 Declaratória.  Agravante: Cnf - Consórcio Na-
cional Ltda.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de
Oliveira.  Adv.: Christiani Maria Sartori Barbosa.  Agravado:
Rosa Naur Prestes da Costa.  Agravado: Neusa Mary Machado.
Agravado: José Marcio Napolitano.  Agravado: Valmir José
Gregorio.  Agravado: Edy Hemerson Constantino.  Adv.: Fran-
cisco Leite da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1046.  Núm.Livro:
30.  Folhas: 85 a 90.  Julgado em: 29/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram com remessa ao egre-
gio Tribunal de Justiça.
EMENTA
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO QUE SE PROCESSOU
PELO RITO ORDINÁRIO - ADVENTO DE LEI nº 10.444/02
- APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO - PRIN-
CÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM - INCOMPETÊNCIA DA
CÂMARA ESPECIALIZADA EM JULGAMENTO DAS
AÇÕES DE RITO SUMÁRIO.
RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

Acórdão Registrados
111. 0203521-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/156381.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100021902 Obrigação de Fazer.  Apelante: Estado do Para-
ná.  Adv.: Vera Grace Paranagua Cunha.  Adv.: Paulo Roberto
Ferreira Motta.  Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.  Apelado:
Abigail Lopes Gargaro.  Apelado: Arlahy Rosa de Meira e Sil-
va.  Apelado: Dalcy Passagnolo Kairalla.  Apelado: Darcy Fru-
tuoso Shiraishi.  Apelado: Dirce Scheidt.  Apelado: Diva Apa-
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recida Ramos Zanatta.  Apelado: Elisa Fernandes de Souza da
Rocha.  Apelado: Esmalpa Monteiro de Castro.  Apelado: Ger-
trudes Otilia Boska.  Apelado: Haydee Souza Donadio.  Apela-
do: Hilda Joana Batistella Viotti.  Apelado: Iara Rita Quadros
Prestes.  Apelado: Iria Maria Oriete Cavanha.  Apelado: Luiz
Mota.  Apelado: Lygia Scheffer da Silva.  Apelado: Maria
Amélia Chaves Nogueira.  Apelado: Maria Horvatich.  Apela-
do: Maria Luiza Milleo Borges.  Apelado: Maria Oyako Ki-
noshita Kaminagakura.  Apelado: Maristela Aparecida Coelho
Esteves.  Apelado: Rosa Maria Claudino de Andrade.  Apela-
do: Rozely de Antoni Chiquito.  Apelado: Regina Ribeiro Cu-
nha.  Apelado: Silia Maria Xavier de Camargo.  Apelado: Sil-
verlei Maria Teixeira Kaimoto.  Apelado: Tamico Ogata Hon-
da.  Apelado: Vera Lucia de Souza Chiminacio.  Apelado: Te-
rezinha Barbosa Guimarães.  Apelado: Vilma Panont Barbosa.
Apelado: Walkiria Kelm.  Adv.: Edwil Caliani.  Adv.: Jorge
Derbli.  Adv.: Wolney Luiz Baggio.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 1047.
Núm.Livro: 30.  Folhas: 91 a 102.  Julgado em: 29/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso vo-
luintário, mantendo a sentença em sede de reexame necessário.
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. PLANO
DE CARREIRA DE MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
LEI COMPLEMENTAR Nº 77/96 QUE ALCANÇA OS PRO-
FESSORES APOSENTADOS. RECLASSIFICACAÇÃO DE
CARGOS. DIREITO ADQUIRIDO DESTES EM SEREM
MANTIDOS NA CLASSE QUE PERTENCIAM QUANDO DA
APOSENTADORIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPOROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04212 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Acácio Perin 043 0208532-3
Adelfia T. Berte 069 0196769-7
Adelino Inacio Goncalves Neto 008 0191694-5
Adilson De Andrade Amaral 010 0190023-2
Adilson Juarez Sala Jahn 061 0205245-3
Adriane Curi De Oliveira 066 0195742-2/01
Adélcio Salvalágio 060 0216743-1
Afonso Celso Domingues Cid 068 0197288-1
Afonso Proenco Branco Filho 056 0193362-6
Aidemar Guilherme Bahr 031 0212303-1
Alaides Teixeira Trindade 047 0189233-1/01
Alan C. Ordakovski 009 0194678-3
Alberto Contar 015 0194546-6
Alberto De Paula Machado 050 0180275-3/02
Alessandra Lígia Cantarotti 085 0204171-4/02
Alessandro Cota 030 0208292-4/01
Alessandro M. D. Sacramento 086 0216088-5/01
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa 039 0187158-5
Alfredo Leoncio Dias Neto 004 0203255-1
Almir Machado De Oliveira 062 0203391-2
Altivo José Seniski 002 0193480-9/01
Americo Paludo 044 0208742-9
Amory Ribeiro Pires 047 0189233-1/01
Ana Fábia Ribas De Oliveira 087 0210153-3
Andrea Magalhaes Vieira 035 0197519-1
André Diniz Affonso Da Costa 033 0211512-6/01
Angela Sampaio Chicolet Moreira 026 0194959-3
Antonio Carlos Bonfim 057 0195058-5/01
Antonio Carlos Guimarães Wiszka 074 0195630-7/01
Antonio Celso C. D. Albuquerque 056 0193362-6
Antonio Emerson Martins 081 0209193-0
Antonio Jose Da L Amaral Filho 029 0183810-4/01
Antonio Ramalho Xavier 070 0199380-8
Antônio Bezerra Sobrinho 049 0213376-8/01
Anísio Dos Santos 071 0194800-5
Ari Alves Pereira 027 0193178-4
Arnaldo De Oliveira Junior 061 0205245-3
Arno Apolinário Junior 026 0194959-3
Augusto José Bittencourt 069 0196769-7
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 010 0190023-2
Beatriz Dranka Da Veiga Pessoa 036 0200084-0/01
Benedito Correa Braz 046 0207319-6
Bernardo Máximo Do Amaral 075 0199778-8/01
Bonata Nóbrega Figueiredo 003 0199813-2/01
Caio Graco De Araujo Quadros 026 0194959-3
Camilo De Toni 037 0206362-3
Carlos Alberto C. D. Oliveira 018 0211925-3/01
Carlos Fernando Uzelotto 070 0199380-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 082 0183022-4
Celso Carneiro Do Amaral 057 0195058-5/01
Celso Cordeiro 064 0181664-4
Celso Lucinda 021 0192701-9
Christine A. R. R. Levandoski 078 0209099-7
Cicero Alessandro Guerios 076 0199116-8
Ciro Brüning 036 0200084-0/01
Claudia Beatriz V. Nissel 075 0199778-8/01
Claudinei Belafronte 023 0210811-0
Claudio Soccoloski 021 0192701-9
Clovis Mottin 056 0193362-6
Conceição Aparecida De Castro 057 0195058-5/01
Cristiane Zardo Queiroz 038 0208246-2
Cylleneo Pessoa Pereira 082 0183022-4
Célia Luzia Huk D. Gracia 078 0209099-7

079 0208878-4
Danielle Derenlanyj Vianna 048 0187392-7
Denise De Jesus Ferreira 046 0207319-6
Deysi Beatriz W. Rischbieter 060 0216743-1
Douglas Dos Santos 075 0199778-8/01
Douglas Galvão Vilardo 008 0191694-5
Durval Antonio Sgarioni Junior 003 0199813-2/01
Eddy Clebber Dalssoto 013 0199707-9
Ederson Lanzarini Maran 024 0206350-3
Edgard Katzwinkel Junior 014 0212698-5

Edinaldo Sergio Candeo 044 0208742-9
Edir Rafagnin 053 0187758-5
Edson Elias De Andrade 032 0208242-4
Edson Laerte De Moraes 061 0205245-3
Eduardo Luiz Correia 050 0180275-3/02
Eliana Fernanda P. De Oliveira 026 0194959-3
Elio Rezende De Oliveira 069 0196769-7
Elizete Borges Ferreira 066 0195742-2/01
Elmira Muller 076 0199116-8
Eloi Dias Da Silva 035 0197519-1
Elvis Bittencourt 069 0196769-7
Emerson Ernani Woyceichoski 022 0200464-8
Emiliano Humberto Della Costa 080 0210458-3
Enedina Troiani Sanches 051 0211364-0/01
Enélio Baggio 024 0206350-3
Euclides Eudes Panazzolo 064 0181664-4
Eugenio De Lima Braga 007 0171094-9/01
Eunice Fumagalli M. E. Scheer 016 0213990-8/01
Fabiane Torres Maria 035 0197519-1
Fabiano Haluch Maoski 054 0201887-5/01

067 0215676-1
Fabiano José Bordignon 049 0213376-8/01
Fabio Amaral Nogueira. 001 0196538-2
Fabricio Cardoso Da Silveira 038 0208246-2
Fauzi Bakri 001 0196538-2
Fernanda Andreazza 014 0212698-5
Fernando Antonio R. D. Azeredo 072 0196775-5
Fernando Cesar Azevedo Penteado 012 0214748-8/01
Fernando Chin Fei 083 0203951-8
Fernando Ferreira Elias 076 0199116-8
Flavia Dutra Infante Vieira 007 0171094-9/01
Flora Margarida Clock Schier 059 0203808-2
Flávia Regina Borba 004 0203255-1
Flávio Bueno 077 0197455-2
Francielle M. Rossett Flôres 011 0215375-9
Francisco Carlos Duarte 030 0208292-4/01

073 0190748-4
Francisco Gonçalves Andreoli 058 0201813-5
Francisco Leite Da Silva 086 0216088-5/01
Francisco Valdir Araujo 084 0179985-7
Generoso Vidal De Andrade 045 0214030-1
Geraldo Nilton Korneiczuk 085 0204171-4/02
Germano Alberto Dresch Filho 054 0201887-5/01
Gilson Roberto Cecatto Santos 063 0195333-3/01
Gilvan Antonio Dal Pont 033 0211512-6/01

067 0215676-1
Gisele Soares 020 0207262-2
Guilherme Kloss Neto 087 0210153-3
Gustavo Teixeira Villatore 014 0212698-5
Helderliane M. D. L. Rickli 059 0203808-2
Heleno Galdino Lucas 032 0208242-4
Idione T. Pizzato 025 0196620-5
Inger Kalben Silva 021 0192701-9
Irineu Palma Pereira 056 0193362-6
Israel Liutti 070 0199380-8
Ivan Krüger 057 0195058-5/01
Ivan Mario Koch 029 0183810-4/01
Ivanir Afonso Berté 069 0196769-7
Ivo Dyniewicz 046 0207319-6
Ivo Dyniewicz Jr. 046 0207319-6
Ivo Nowacki 025 0196620-5
Izabela Cristina Rucker Curi 054 0201887-5/01
Iéri Do Amaral S. Portela 030 0208292-4/01
Jacinto Nelson De M. Coutinho 020 0207262-2
Jacira Martins 052 0211410-7
Jackson Gladston Nicolodi 009 0194678-3

077 0197455-2
Jaime Belmiro Tasca 016 0213990-8/01
James Wahl 083 0203951-8
Jean Carlos Machado 074 0195630-7/01
Jeferson A. T. Trindade 047 0189233-1/01
Jefferson Isaac João Scheer 020 0207262-2

028 0195124-4/01
Jeovah Barnabe 050 0180275-3/02
Joao Everardo Resmer Vieira 027 0193178-4
Joao Paulo Marin 027 0193178-4
Joaquim Cercal Neto 004 0203255-1
Joaquim Miró 075 0199778-8/01
Jonas Keiti Kondo 015 0194546-6
Jorge José Gotardi 037 0206362-3
Jose Losso Filho 059 0203808-2
Jose Mauro Flores 011 0215375-9
Jose Miguel Da Silva 064 0181664-4
Jose Pedro De Paula Soares 028 0195124-4/01
Jose Raul De Veiga Boabaid 066 0195742-2/01
Josué Dyonisio Hecke 006 0203522-7
José Augusto Araújo De Noronha 075 0199778-8/01
José Dorival Bandeira 024 0206350-3
José Everli Santos 051 0211364-0/01
José Fernando Vialle 063 0195333-3/01
José Geraldo Berger 013 0199707-9
José Leocádio De Camargo 018 0211925-3/01
José Luiz Jacobucci Farah 070 0199380-8
José Luís Almirão 031 0212303-1
José Paulo Granero Pereira 076 0199116-8
José Valdeci Da Rosa 022 0200464-8
José Valdemar Jaschke 003 0199813-2/01
João Belmiro Dos Santos 060 0216743-1
João Carlos Rodrigues Gomes 052 0211410-7
João Casillo 016 0213990-8/01

084 0179985-7
João Leonelho Gabardo Filho 030 0208292-4/01
João Paulo Bonfim 046 0207319-6
Juarez Bortoli 056 0193362-6
Juliana Munhoz Da Cunha Marques 003 0199813-2/01
Julio Cesar Da Costa 082 0183022-4
Julio Cesar Melo Lopes 045 0214030-1
Kleber Antonio T. Ferreira 034 0193560-2
Laércio Benedito Levandoski 078 0209099-7

079 0208878-4
Leia Lucariello E. Goncalves 058 0201813-5
Lenir Rosa Gobo 068 0197288-1
Leonardo Sperb De Paola 028 0195124-4/01

Liana Maria Gobo Nogueira 068 0197288-1
Liriam Sexto Brusch 054 0201887-5/01
Luciana Berro Costa Kannenberg 076 0199116-8
Luciana Pigatto Monteiro 084 0179985-7
Luciano Ricardo Hladazuk 001 0196538-2
Luir Ceschin 002 0193480-9/01
Luis Carlos Barreto 009 0194678-3
Luiz Anselmo Arruda Garcia 020 0207262-2
Luiz Carlos D’agostini 043 0208532-3
Luiz Carlos Da Rocha 048 0187392-7
Luiz Carlos Da Silva 009 0194678-3
Luiz Carlos Queiroz 038 0208246-2
Luiz Claudio Sebrenski 006 0203522-7
Luiz Felipe Haj Mussi 053 0187758-5
Luiz Fernando Fortes De Camargo 018 0211925-3/01
Luiz Fernando Palma 041 0215870-9
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 006 0203522-7
Luiz Rodrigues Wambier 054 0201887-5/01
Luiz Rogerio Moro 022 0200464-8
Magda Rocha 027 0193178-4
Marcel Eduardo De Lima 002 0193480-9/01
Marcelo Teisheiner Cavassani 086 0216088-5/01
Marco Antonio Farah 059 0203808-2
Marco Antonio Lima Berberi 055 0189221-1
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 062 0203391-2
Marco Aurélio Rossett Flôres 011 0215375-9
Marcos Antonio Bettega 006 0203522-7
Marcos R. Dietz 052 0211410-7
Marcus Venicio Cavassin 023 0210811-0
Maria Alice Castilho Dos Reis 070 0199380-8
Maria Christina De Almeida 002 0193480-9/01
Maria Inês Dias 056 0193362-6
Maria Inês Przybysz De Paula 080 0210458-3
Maria José Tavora Gil Belém 016 0213990-8/01
Maria Justina Fernandes 057 0195058-5/01
Maria Regina Vizioli 085 0204171-4/02
Maria Zélia De O. E. Oliveira 003 0199813-2/01
Marilene Trevisan 021 0192701-9
Marlus Heriberto A. D. Oliveira 014 0212698-5
Mauricio Borba 013 0199707-9
Mauricio Galeb 030 0208292-4/01
Mauro Zarpelão 005 0194055-0
Messias Queiroz Uchôa 032 0208242-4
Michel Aron Platchek 074 0195630-7/01
Miguel Donato Vasconcelos Filho 057 0195058-5/01
Milton José Paizani 073 0190748-4
Milton Luiz Cleve Küster 057 0195058-5/01
Mirian Padilha 062 0203391-2
Murilo Cleve Machado 048 0187392-7

057 0195058-5/01
Márcia Alves Ferreira Lipori 072 0196775-5
Márcia Regina Rodacoski 017 0205349-6

019 0203667-1
078 0209099-7
079 0208878-4
080 0210458-3
085 0204171-4/02

Nadir Milheti Ferreira 041 0215870-9
Natalino Bariviera 010 0190023-2
Nelson Luiz De Lacerda Cruz 072 0196775-5
Nelson Luiz Velloso Filho 066 0195742-2/01
Nelson Olivas 053 0187758-5
Nilson Goncalves Costa 057 0195058-5/01
Nilton Cezar Avila 057 0195058-5/01
Nilton Cezar Magurna De Menezes 031 0212303-1
Nêmora Pellissari Lopes 062 0203391-2
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 040 0213043-4
Omar Yassim 017 0205349-6
Onesio Machado De Oliveira 039 0187158-5
Orlando Alexandrino 057 0195058-5/01
Osmar Moreira 032 0208242-4
Otto Feucht 052 0211410-7
Patrícia De Barros C. Casillo 016 0213990-8/01
Paulo Cesar Keinert Castor 066 0195742-2/01
Paulo Eduardo Moreno Dias 064 0181664-4
Paulo José Giaretta 043 0208532-3
Paulo Leandro Dieter 084 0179985-7
Paulo Macarini 047 0189233-1/01
Pedro Leal 032 0208242-4
Pedro Luciano E. Ferreira 013 0199707-9
Raul Da G. E Silva Luck 065 0183025-5
Reginaldo Nogueira Guimaraes 083 0203951-8
Reimar Renato Rodrigues 017 0205349-6

019 0203667-1
Reinaldo Chaves Rivera 028 0195124-4/01
Reinaldo Rodrigues De Godoy 008 0191694-5
Rene Pelepiu 020 0207262-2
Renilde Paiva Morgado Gomes 026 0194959-3
Ricardo Cheang 046 0207319-6
Ricardo Elias Gagini Pagani 003 0199813-2/01
Roberto Martins Lopes 053 0187758-5
Rubens De Oliveira 058 0201813-5
Rui Santos De Sá 005 0194055-0
Sandra Jussara K. S. Mendes 072 0196775-5
Sandra Mara Palma 018 0211925-3/01
Sergio Issao Ono 042 0196394-0
Sergio Renato Costa Filho 087 0210153-3
Simone Rocha De Cristo Leite 072 0196775-5
Simone Zonari Letchacoski 084 0179985-7
Simplicio Antunes Acosta 071 0194800-5
Soraia Al Farah 021 0192701-9
Stefan Klaus Gildemeister 033 0211512-6/01
Sérgio Ternus 051 0211364-0/01
Sérgio Vieira Portella 081 0209193-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 023 0210811-0
Tobias De Macedo 057 0195058-5/01
Valdinei Santos Silva 034 0193560-2
Valquiria Bassetti Prochmann 028 0195124-4/01
Valter Salles Do Nascimento 042 0196394-0
Vandocir Jose Dos Santos 029 0183810-4/01
Vanete Steil Villatori 016 0213990-8/01
Verginia Bernardo Jorge 069 0196769-7
Vilma Soares Lenartovicz 071 0194800-5

Wellington Treumann Pedroso 076 0199116-8
Werner Aumann 040 0213043-4
Werno Klockner Junior 032 0208242-4
Wiliam Mussak Monteiro 065 0183025-5
Wilian Zendrini Buzingnani 019 0203667-1
Wilson Sokolowski 003 0199813-2/01
Zeidan Marcelo Faraj 001 0196538-2

Acórdão Registrados
001. 0196538-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60764.  Matéria: Sumário.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000188
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 147436201 Agra-
vo de Instrumento.  Apelante: Luiz Carlos Lichoveski.  Adv.:
Luciano Ricardo Hladazuk.  Adv.: Fauzi Bakri.  Adv.: Fabio
Amaral Nogueira.Apelado: Formac - Fornecedora de Materiais
de Construção Ltda.  Adv.: Zeidan Marcelo Faraj.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbe-
li.  Núm.Acórdão: 946.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 60 a 69.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Ementa:
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. BANCO DE DADOS. LE-
GITIMIDADE DA INSCRIÇÃO PORQUANTO EXISTENTE
A INADIMPLÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA SOB A LUZ DA LEGISLAÇÃO CON-
SUMEIRISTA ANTE A AUSÊNCIA DE HIPOSSUFICIÊN-
CIA DO CONSUMIDOR.
I - A legitimidade da inscrição no banco de dados é configura-
da pela presunção do débito especialmente propiciada pelo car-
rear documental do próprio devedor.
II - A inversão do ônus da prova não é automática, devendo
necessariamente estar presente a hipossuficiência apontada na
legislação consumeirista.
III- Recurso de Apelação, conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
002. 0193480-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/149292.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1934809 Apelação
Cível.  Embargante: Humberto César Costa de Souza.  Adv.:
Luir Ceschin.  Adv.: Marcel Eduardo de Lima.  Embargado:
Apta Locação de Veículos e Representações Comerciais Ltda.
Adv.: Altivo José Seniski.  Adv.: Maria Christina de Almeida.
Embargado: Antonio Vicente Júnior.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão:
947.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 70 a 75.  Julgado em: 22/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃO QUE
NÃO ACOLHEU A PRETENSÃO DO EMBARGANTE. VIA
INADEQUADA PARA MANIFESTAÇÃO DO INCONFOR-
MISMO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. DESNECESSI-
DADE DE SE REBATEREM TODOS OS ARGUMENTOS DA
PARTE. PRECEDENTES DAS DUAS CORTES DE JUSTIÇA
DO PARANÁ.
I- Os embargos de declaração não se prestam a reconsiderar a
decisão embargada.

Acórdão Registrados
003. 0199813-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/157042.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1998132 Reexa-
me Necessário.  Embargante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Inss.  Adv.: Juliana Munhoz da Cunha Marques.  Adv.:
José Valdemar Jaschke.  Adv.: Ricardo Elias Gagini Pagani.
Embargado: Antonio Gonçalves de Souza.  Adv.: Wilson Soko-
lowski.  Adv.: Maria Zélia de Oliveira e Oliveira.  Adv.: Durval
Antonio Sgarioni Junior.  Adv.: bonata nóbrega figueiredo.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido
José Döbeli.  Núm.Acórdão: 948.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 76
a 81.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTEN-
TES. INCIDÊNCIA  DO ART. 463, I,  DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DOS ACLARATÓRIOS.

Acórdão Registrados
004. 0203255-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/146981.  Matéria: Sumário.  Comarca: Barbo-
sa Ferraz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000026
Indenização.  Apelante: Krona Indústria de Plásticos Ltda.  Adv.:
Joaquim Cercal Neto.  Adv.: Flávia Regina Borba.  Rec.adesivo:
Edson Paulo Materiais Para Construção - Me.  Adv.: Alfredo
Leoncio Dias Neto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 949.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 82 a 90.  Julgado
em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so principal e não conheceram do recurso adesivo.
Ementa:
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROTESTO INDEVIDO
DE TÍTULO. READEQUAÇÃO DO QUANTUM INDENIZA-
TÓRIO PARA PATAMAR QUE MELHOR SE AJUSTE COM
O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. JUÍZO DE ADMISSI-
BILIDADE DO RECURSO ADESIVO NÃO PREENCHIDO.
I - A reparação concedida a título de dano moral há de necessa-
riamente observar o princípio da razoabilidade em cotejo com
o exame das particularidades do casuísmo versado.
II - Recurso de apelação conhecido e parcialmente provido para
o efeito de se mitigar o valor da condenação de 50 salários
mínimos para a importância líquida e certa de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), a ser corrigida a partir do evento danoso (28 de
setembro de 1998) pelo cômputo dos consectários legais (juros
de 0,5% a.m. e correção monetária).
III - O pressuposto objetivo a legitimar a interposição do recur-
so adesivo é a sucumbência, isto é, o gravame sofrido, consis-
tente na desconformidade do que foi pedido e o que foi entre-
gue com a prestação jurisdicional, o que não se caracteriza nes-
te caso, ante a integral ausência de qualquer formulação esti-
mativa na exordial.
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IV - Recurso Adesivo não conhecido.

Acórdão Registrados
005. 0194055-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/53342.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000854 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 200000000391 Medida Caute-
lar.  Apelante: Magda Cristina Geremias - Firma Individual.
Apelante: Claudemir Bortoli - Firma Individual.  Apelante: Li-
vanir João Bortoli.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Apelado: Vander
de Paiva.  Adv.: Rui Santos de Sá.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão:
950.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 91 a 102.  Julgado em: 22/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA
EXCLUSIVA DO PREPOSTO - CRUZAMENTO DE VIA
PREFERENCIAL - REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABO-
RAL - DANOS EMERGENTES - PENSÃO MENSAL - DANO
MORAL - FIXAÇÀO EM VALOR EQUIVALENTE EM SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - POSSIBILIADE - IMPROVIMENTO.
1. É responsável aquele que realiza manobra de cruzamento de
via preferencial colidindo com motocicleta que trafega na sua
contra-mão de direção.
2. Comprovada a culpa do preposto, o dano e o nexo causal,
cabe aos comerciantes individuais, que trabalham conjuntamen-
te, indenizar a vítima da colisão pelos danos materiais e mo-
rais.
3. É razoável a fixação da pensão mensal no percentual de 55%
dos rendimentos da vítima à época do acidente, considerando
que foi essa a redução da capacidade laboral.
4. Não há vedação legal na fixação do dano moral em valor
equivalente ao salário mínimo vigente à época do acidente.

Acórdão Registrados
006. 0203522-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147913.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000055 Reparação de
Danos.  Apelante: Iris Aparecida Alves de Oliveira.  Apelante:
Elaine Alves Correa.  Adv.: Luiz Claudio Sebrenski.  Apelado:
Walter Winkler.  Adv.: Marcos Antonio Bettega.  Litisden.: Hsbc
Seguros ( Brasil ) S/a.  Adv.: Josué Dyonisio Hecke.  Adv.:
Luiz Henrique Cabanellos Schuh.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão:
951.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 103 a 107.  Julgado em: 22/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA
ACIDENTE DE TRÂNSITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO,
FACE A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PAR-
TES. VERBA HONORÁRIA FIXADA PELO JUIZ EM R$
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), A SEREM
PAGOS PELA REPRESENTANTE DA INCAPAZ, PELOS
SERVIÇOS A ESTA PRESTADOS. IMPOSSIBILIDADE.
QUANTIA QUE DEVE SER SUPORTADA PELA AUTORA-
MENOR, EM CONFORMIDADE COM O PARECER DA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
I - Recurso conhecido e provido.

Acórdão Registrados
007. 0171094-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/149013.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1710949 Apelação
Cível.  Embargante: Clinio Leandro Lino Lyra.  Embargante:
Otto João Lyra Neto.  Adv.: Flavia Dutra Infante Vieira.  Em-
bargado: Rodobial Tranportes Rodoviários Ltda.  Adv.: Euge-
nio de Lima Braga.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 952.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 108 a 112.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESVIRTUAMENTO DO
OBJETIVO DOS ACLARATÓRIOS PELA INEXISTÊNCIA
DE QUALQUER OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCU-
RIDADE NO ACÓRDÃO. MERO INCONFORMISMO COM
A DECISÃO EXARADA. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
008. 0191694-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/28660.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000524 Indeni-
zação.  Apelante: Municípío de Maringá.  Adv.: Douglas Gal-
vão Vilardo.  Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy.  Apelado:
Maria Sueli Leite Casaroto.  Adv.: Adelino Inacio Goncalves
Neto.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 953.  Núm.Livro: 22.  Folhas:
113 a 120.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA DO MUNICÍPIO - ATROPELA-
MENTO POR CAMINHÃO DE COLETA DE ENTULHOS -
MORTE DA VÍTIMA - DANOS MORAIS E MATERIAIS
DEVIDOS - PENSÃO MENSAL DEVIDA - IMPROVIMEN-
TO.
1. É objetiva a responsabilidade do estado por atos de seus
agentes.
2. Comprovado o dano e o nexo causal e ausente qualquer ex-
cludente de responsabilidade, cabe ao estado indenizar pela
morte da vítima do atropelamento por caminhão a serviço da
municipalidade, indenização essa que abarca os danos morais
e materiais.

Acórdão Registrados
009. 0194678-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60123.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000855 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Comércio de Materiais de Constru-
ção Oliveira Ltda.  Adv.: Alan C. Ordakovski.  Apelado: Sidi-
val do Carmo Amaral.  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.  Adv.:
Luis Carlos Barreto.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 954.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 121 a 129.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,

deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - RESPON-
SABILIDADE CIVIL - QUITAÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA -
ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA - ART.
5º, INC. LXXIV DA CR - EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO
EM CUSTAS PROCESSUAIS.
1. A quitação passada pela vítima do acidente deve ser inter-
pretada de forma restritiva significando apenas quitação dos
valores que refere, não excluindo danos outros que possam surgir
em decorrência do sinistro e sem obstar a propositura de ação
para alcançar a integral reparação dos danos sofridos.
2. A norma contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição
é de ordem pública e isenta o beneficiário da assistência jurídi-
ca integral e gratuita de pagar as custas, taxas e quaisquer emo-
lumentos referentes ao processo, cabendo o seu custeio ao es-
tado ou àqueles que agem em seu nome.

Acórdão Registrados
010. 0190023-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94338.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000161
Indenização.  Apelante: Cleto Tarezewski.  Apelante: Vani Trin-
dade Tarezewski.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.
Adv.: Natalino Bariviera.  Apelado: Astral Transportes Ltda.
Apelado: Isaias Folly.  Adv.: Adilson de Andrade Amaral.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino
Bochnia.  Núm.Acórdão: 955.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 130 a
137.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE
CULPA DO MOTORISTA PELO ACIDENTE - RESPONSA-
BILIDADE NÃO RECONHECIDA - IMPROVIMENTO - -
ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA - ART.
5º, INC. LXXIV CR - EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO EM
CUSTAS PROCESSUAIS.
1. Não demonstrada a culpa, não há responsabilidade do moto-
rista e nem da empresa pela verba indenizatória pretendida.
2. A norma contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição
é de ordem pública e isenta o beneficiário da assistência jurídi-
ca integral e gratuita de pagar as custas, taxas e quaisquer emo-
lumentos referentes ao processo, cabendo o seu custeio ao es-
tado ou àqueles que agem em seu nome.

Acórdão Registrados
011. 0215375-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133502.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200200000124 Reparação de Danos.
Agravante: Ivo da Silva.  Agravante: Nelci da Silva.  Adv.: Jose
Mauro Flores.  Adv.: Marco Aurélio Rossett Flôres.  Adv.: Fran-
cielle M. Rossett Flôres.  Agravado: Ilha do Mel Construções
Civis Ltda.  Agravado: Espólio de José Adroaldo dos Santos.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino
Bochnia.  Núm.Acórdão: 956.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 138 a
142.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ESPÓLIO - LEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM - REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL PELO INVENTARIANTE OU ADMINISTRADOR
PROVISÓRIO - PROVIMENTO.
1. Diante da regra do art. 12, V, do CPC, o espólio tem capaci-
dade de ser parte, sendo representado em juízo pelo inventari-
ante, ativa e passivamente, só havendo exceção legal (§ 1º do
mesmo art. 12, do CPC) quando se tratar de inventariante dati-
vo.
2. Até que o inventariante seja nomeado, o espólio é represen-
tado por administrador provisório, em conformidade com o ar-
tigo 986 do CPC.

Acórdão Registrados
012. 0214748-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/141991.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2147488 Agravo de Instrumento.  Agravante: Fernando César
Azevedo Penteado.  Adv.: Fernando Cesar Azevedo Penteado.
Agravado: Pró- Vida Assistência Médica Odontológica Ltda.
Interessado: Banestadi Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino
Bochnia.  Núm.Acórdão: 957.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 143 a
148.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE - AGRAVO
557, §1º - FALTA DE PREPARO - DESERÇÃO - NÃO CO-
NHECIMENTO.
1. Da decisão do relator que nega seguimento a recurso cabe o
agravo previsto no art. 557, § 1° do CPC, sendo que a denomi-
nação de agravo regimental não impede o seu conhecimento
em decorrência do princípio da fungibilidade.
2. O agravo interno, contudo, exige preparo simultâneo à sua
interposição sob pena de não conhecimento por deserção.

Acórdão Registrados
013. 0199707-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102622.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000975
Indenização.  Apelante: Eleia Neiverth Massuqueto.  Adv.: Eddy
Clebber Dalssoto.  Adv.: Pedro Luciano Evangelista Ferreira.
Apelado: Viação Campos Gerais S/a.  Adv.: Mauricio Borba.
Adv.: José Geraldo Berger.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 958.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 149 a 155.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. TRANSPORTE COLETIVO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE ABSOLUTA. INOCORRÊNCIA. IRREGULARIDA-
DE NA REPRESENTAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE CÓPIA
DO INSTRUMENTO PROCURATÓRIO SEM A AUTENTI-
CAÇÃO. MATÉRIA ALCANÇADA PELA PRECLUSÃO,
PORQUANTO NÃO ALEGADA NA PRIMEIRA OPORTU-
NIDADE QUE  TEVE ACESSO AOS AUTOS.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 245/CPC. SUPOSTO EVENTO DANOSO
OCORRIDO DENTRO DE ÔNIBUS DA EMPRESA-RÉ.
AUSÊNCIA DE PROVA A EVIDENCIAR O NEXO CAUSAL

ENTRE A OCORRÊNCIA DO EVENTO E O DANO EXPE-
RIMENTADO PELA VÍTIMA. ÔNUS DA AUTORA DE FA-
ZER PROVA CONSTITUTIVA DE SEU DIREITO.
I-Cabia à parte na primeira oportunidade em que teve acesso
aos autos, ou seja, durante a audiência de conciliação argüir o
vício de representação da empresa-ré, contudo, mantendo-se
silente, operou-se sobre a matéria o instituto da preclusão.
II- Competia a autora fazer a prova constitutiva de seu direito
(art. 333, I, CPC), “in casu”, deveria comprovar o nexo causal.
Não se desincumbindo a contento, o pleito de indenização não
merece acolhimento.
III- Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
014. 0212698-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120166.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000856 Ação
Cominatória.  Agravante: Marcelo Fernandes Polak.  Adv.:
Marlus Heriberto Arns de Oliveira.  Adv.: Fernanda Andrea-
zza.  Agravado: Mauro Júnior Seraphim.  Agravado: Seraphim
& Advogados Associados S/c.  Agravado: Acto Administração
Tributária S/c Ltda.  Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.  Adv.:
Gustavo Teixeira Villatore.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 959.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 156 a 158.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBRIGAÇÃO DE NÃO-
FAZER - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA - AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS - REFORMA DA DECISÃO -
PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
015. 0194546-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/47865.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9300000023 Ação
Civil Pública.  Apelante: Toshio Konda.  Adv.: Jonas Keiti Kon-
do.  Apelado: Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambi-
ental.  Adv.: Alberto Contar.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 960.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 159 a 171.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e, no mérito, negaram provimento ao apelo.
Ementa:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AO MEIO AMBIENTE.
INSURGÊNCIA QUANTO AOS HONORÁRIOS PERICIAIS.
ADEQUADA FIXAÇÃO PELO JUIZ.  AGRAVO RETIDO
CONHECIDO E IMPROVIDO.  DISPENSABILIDADE DA
AUDIÊNCIA PARA ESCLARECIMENTOS DO PERITO
ANTE A PRÉVIA CONVENÇÃO DAS PARTES. LEGITIMA-
ÇÃO ATIVA E PASSIVA ASSEGURADAS PELA LEGISLA-
ÇÃO ATINENTE. NATUREZA PESSOAL DA OBRIGAÇÃO
DE FAZER QUE PRESCINDE DA CITAÇÃO DO CÔNJUGE
E DE EVENTUAIS LITISCONSORTES. IMPERATIVIDADE
DA CONSERVAÇÃO DA RESERVA LEGAL NOS  MOLDES
LEGALMENTE DEFINIDOS. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0213990-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/138770.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2139908 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000001070 Me-
dida Cautelar.  Agravante: Alceu Correia.  Adv.: Patrícia de
Barros Correia Casillo.  Adv.: Eunice Fumagalli Martins e Sche-
er.  Adv.: João Casillo.  Adv.: Maria José Tavora Gil Belém.
Agravado: Luiz Pedro Pizzatto.  Adv.: Vanete Steil Villatori.
Interessado: Liga Paranaense de Combate Ao Câncer -lpcc.
Adv.: Jaime Belmiro Tasca.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 961.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 172 a 177.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 557, PARÁGRAFO
ÚNICO, CPC) - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - ACOLHIMENTO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO - RECURSO CABÍVEL - APELA-
ÇÃO - FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDA-
DE - AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA - ERRO INESCU-
SÁVEL - IMPROVIMENTO.
1. A decisão que acolhe a objeção de pré-executividade e ex-
tingue o processo de execução constitui sentença terminativa,
impugnável por meio de recurso de apelação.
2. Ausente qualquer dúvida objetiva sobre o recurso cabível de
decisão que extingue processo, inaplicável o princípio da fun-
gibilidade recursal para receber agravo de instrumento como
recurso de apelação, posto tratar-se de erro inescusável.

Acórdão Registrados
017. 0205349-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/1933.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000195 Cobrança.
Apelante: Eliseu Staciarini.  Adv.: Omar Yassim.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Rei-
mar Renato Rodrigues.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Ko-
pytowski.  Núm.Acórdão: 962.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 178 a
184.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBU-
TO DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTE-
MA SINDICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A
CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLAS-
SE, COM PARCELA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL
EMPREGO E SALÁRIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL
DO PARATRIBUTO, INSTITUÍDO PELA CLT. CONTRIBUI-
ÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO E COMPULSÓRIO, QUE
NÃO PODE SER CONFUNDIDA COM A CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA OU ASSISTENCIAL, FACULTATIVA,
PORQUE INSTITUÍDA PELO ÓRGÃO SINDICAL, DE LI-
VRE FILIAÇÃO. VALORES COM BASE EM DADOS FOR-
NECIDOS PELA RECEITA FEDERAL E PORTARIA MINIS-
TERIAL, COMPLEMENTANDO A TRIBUTAÇÃO DA

UNIÃO, FICANDO SOMENTE A COBRANÇA A CARGO DO
SISTEMA SINDICAL, OBRIGADO A FAZER O REPASSE DA
PARCELA DESTINADA À REFERIDA CONTA. MULTA E
JUROS LEGAIS. DESPROVIMENTO DO APELO.

Acórdão Registrados
018. 0211925-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/152881.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2119253 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Magda de Oliveira Santos Jaco-
mel.  Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo.  Adv.: José Le-
ocádio de Camargo.  Embargado: associação de ensino profes-
sor de plácido e silva.  Adv.: Sandra Mara Palma.  Adv.: Carlos
Alberto Campos de Oliveira.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 963.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 185 a 186.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para declarar a
omissão.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. FALTA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE A APLICAÇÃO
DOS ARTS. 455 E 183 DO CPC. OMISSÃO CONSTATADA.
EMBARGOS PROVIDOS.

Acórdão Registrados
019. 0203667-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147921.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000293 Co-
brança.  Apelante: Gumercindo Buzignani.  Adv.: Wilian Zen-
drini Buzingnani.  Apelado: Conderação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Ivaiporã.  Adv.:
Reimar Renato Rodrigues.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Núm.Acórdão: 964.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 187
a 193.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBU-
TO DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTE-
MA SINDICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A
CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLAS-
SE, COM PARCELA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL
EMPREGO E SALÁRIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL
DO PARATRIBUTO, INSTITUÍDO PELA CLT. CONTRIBUI-
ÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO E COMPULSÓRIO, QUE
NÃO PODE SER CONFUNDIDA COM A CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA OU ASSISTENCIAL, FACULTATIVA,
PORQUE INSTITUÍDA PELO ÓRGÃO SINDICAL COM LI-
VRE FILIAÇÃO. VALORES COM BASE EM DADOS FOR-
NECIDOS PELA RECEITA FEDERAL E PORTARIA MINIS-
TERIAL, COMPLEMENTANDO A TRIBUTAÇÃO DA
UNIÃO, FICANDO SOMENTE A COBRANÇA A CARGO
DO SISTEMA SINDICAL, OBRIGADO A FAZER O REPAS-
SE DA PARCELA DESTINADA À REFERIDA CONTA.
MULTA E JUROS LEGAIS. EQUÍVOCO RELATIVO AO
VALOR DA CONDENAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO.

Acórdão Registrados
020. 0207262-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/34861.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100021978 Declaratória.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho.  Adv.: Jefferson Isaac
João Scheer.  Apelado: Doroti Chaves Ghelere.  Apelado: Apa-
recida Neusa Casorôto Goulart.  Apelado: Ercília Maria Nas-
ser Viercili.  Apelado: Maria José Ribeiro.  Apelado: Cleuza
Favaro Pereira.  Apelado: Eunice Camargo da Silva.  Apelado:
Neusa de Almeida Heinemann.  Apelado: Eliza Santos Pache-
co.  Apelado: Irene Furlan Zanella.  Apelado: Maria José Mar-
tins Giliczynski.  Apelado: Diva Bueno Ilkiw.  Apelado: Dora-
lice Veloso Teodoro.  Apelado: Dulcinéia Aparecida Dias Lupi.
Apelado: Dalva Pizzini Ferraresi.  Apelado: Antonia Barreto
Giglio.  Apelado: Abigail Tosta da Silva.  Apelado: Antonia
Aparecida de Souza.  Apelado: Cecília Furlan de Oliveira.
Apelado: Cleria Cassemiro Rodrigues.  Apelado: Cyrte Maria
Valid.  Apelado: Cleia Jorge Naaktgeboren.  Apelado: Darci
Margaridi Furlan.  Apelado: Dione Maria Maciel.  Apelado:
Aparecida Marques Augusto.  Apelado: Arminda Leite Peixo-
to.  Apelado: Amazonas Miranda Nascimento.  Apelado: Aline
Martins Ricci Jorge.  Apelado: Dirce Marino.  Apelado: Auro-
ra Rodrigues.  Apelado: Neide Marino.  Adv.: Rene Pelepiu.
Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia.  Adv.: Gisele Soares.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida.  Núm.Acórdão: 965.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 194 a
199.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EMENTA:
I - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA. SERVIDO-
RES PÚBLICOS ESTADUAIS. PROFESSORES. APOSENTA-
DORIA. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 77/96
QUE MODIFICOU A LEI COMPLEMENTAR Nº 07/76. RE-
ENQUADRAMENTO DOS NÍVEIS DE ATUAÇÃO DAS
CLASSES À NOVA CLASSE EQUIVALENTE QUE NÃO
FERE O PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
II - CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA PARA CRIAR NÍVEL DE ATUAÇÃO
DE CLASSES COM O CRITÉRIO DE ESPECIALIZAÇÃO NA
ÁREA DO MAGISTÉRIO. INTERESSE PÚBLICO E SOCI-
AL. ESTÍMULOS AOS PROFESSORES EM ESPECIALIZAR-
SE E FAVORECIMENTO À PRÓPRIA POPULAÇÃO.
III - O REENQUADRAMENTO EM NÍVEL SUPERIOR, DOS
INATIVOS, PELA NOVA LEI, CONFIGURA PROMOÇÃO
SEM O REQUISITO EXIGIDO. INADMISSIBILIDADE.
IV - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0192701-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/45107.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000925 Cobrança.
Apelante: Município de São José dos Pinhais.  Adv.: Claudio
Soccoloski.  Adv.: Inger Kalben Silva.  Adv.: Soraia Al Farah.
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Apelado: Hipólito Pereira Damaza.  Adv.: Celso Lucinda.  Adv.:
Marilene Trevisan.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Revisor: Juiz João Ko-
pytowski.  Núm.Acórdão: 966.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 200 a
204.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA DE ADICIONAL POR PERICULO-
SIDADE. FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL QUE
EXERCE FUNÇÃO DE OPERADOR DE BOMBA DE COM-
BUSTÍVEL. ATIVIDADE CONSIDERADA PERIGOSA. IN-
CIDÊNCIA DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL RESPEITADA. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0200464-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/121637.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000246
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 200000000028
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Audeme - Auto Peças e
Acessórios Deme Ltda.  Adv.: José Valdeci da Rosa.  Adv.:
Emerson Ernani Woyceichoski.  Apelado: Nelli Terezinha da
Silva.  Apelado: Giovana Soares da Silva.  Adv.: Luiz Rogerio
Moro.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 967.  Núm.Livro: 22.
Folhas: 205 a 215.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. ABALROAMENTO NA TRASEIRA. AGE COM CUL-
PA O CONDUTOR DE VEÍCULO QUE TRAFEGA EM VIA
PÚBLICA QUE CORTA ÁREA RESIDENCIAL, COM AM-
PLA VISIBILIDADE MAS COM VELOCIDADE INCOMPA-
TÍVEL E ABALROA A TRASEIRA DE MOTOCICLETA QUE
ERA CONDUZIDA CORRETAMENTE PELA MÃO DE DI-
REÇÃO. DANOS MORAIS FIXADOS COM RAZOABILIDA-
DE. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0210811-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/73505.  Matéria: Sumário.  Comarca: Piraqua-
ra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000286 Indeniza-
ção.  Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná - Sane-
par.  Adv.: Marcus Venicio Cavassin.  Adv.: Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski.  Apelado: Altair José Grein.  Adv.: Claudinei
Belafronte.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 968.  Núm.Livro:
22.  Folhas: 216 a 219.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA:
I - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COR-
TE NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA. CONTA PAGA EM
ATRASO. EXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO.
II - QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE DEVE OBEDECER
UM CRITÉRIO RÍGIDO DE VALORAÇÃO, VEDANDO-SE
O ESTÍMULO AO ENRIQUECIMENTO INDEVIDO.
III - REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0206350-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/22075.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000243 Indeniza-
ção.  Apelante: Município de Santo Antônio do Sudoeste.  Adv.:
José Dorival Bandeira.  Apelado: Ivo Carvalho Leão.  Apela-
do: Maria Lemes de Moraes Leão.  Adv.: ederson lanzarini
maran.  Adv.: Enélio Baggio.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 969.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 220 a 223.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA:
INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. ATROPELAMENTO DE MENOR EM RODOVIA POR
VEÍCULO MUNICIPAL TIPO AMBULÂNCIA. RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA DO MUNICÍPIO PELO ATOS PRA-
TICADOS PELO SERVIDOR PÚBLICO. DANOS MORAIS
PELA MORTE DE MENOR FIXADOS EM 100 SALÁRIOS
MÍNIMOS. INSURGÊNCIA AO QUANTUM APLICADO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0196620-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/90808.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000718 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000771 Im-
pugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
9300000406 Indenização.  Autos Complementares: 9300000406
Indenização.  Apelante: Jademir Elizeu de Paula.  Apelante:
Risso de Paula e Cia Ltda.  Adv.: Idione T. Pizzato.  Rec.adesivo:
Eloísa Marçal Brasil Krassuski.  Rec.adesivo: Fernando Kras-
suski.  Rec.adesivo: Joelma Krassuski.  Rec.adesivo: Leonor
Krassuski.  Rec.adesivo: Rodrigo Krassuski.  Rec.adesivo: Joel
Ruth Krassuski Filho.  Adv.: Ivo Nowacki.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 970.  Núm.Livro: 22.
Folhas: 224 a 229.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso prin-
cipal e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES. ANULAÇÃO
DA EXECUÇÃO PELA INEXISTÊNCIA DE DECISÃO DE-
CLARANDO A ALEGADA FRAUDE. HÁ POIS, DE SER
APLICADA A TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PES-
SOA JURÍDICA PARA ATINGIR A PESSOA DOS SÓCIOS.
INEXISTINDO TÍTULO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
EM QUE FIQUE COMO DEVEDOR OS SÓCIOS, DESCA-
BÍVEL É A EXECUÇÃO.

Acórdão Registrados
026. 0194959-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17160.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000199

Indenização.  Autos Complementares: 158884502 Recurso Es-
pecial e Extraordinário.  Apelante: Construtora Triunfo Ltda.
Adv.: Renilde Paiva Morgado Gomes.  Adv.: Angela Sampaio
Chicolet Moreira.  Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás.  Adv.: Arno Apolinário Junior.  Adv.: Eliana Fernanda P.
de Oliveira.  Apelado: Eliete Ferreira Borges.  Apelado: Daia-
ne Ferreira Borges.  Adv.: Caio Graco de Araujo Quadros.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva.  Núm.Acórdão: 971.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 230 a
251.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram proviento parcial ao segundo.
ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
COM BASE NA CULPA DO EMPREGADOR. RESPONSA-
BILIDADE SOLIDARIA ENTRE  EMPREITANTE   E   EM-
PREITEIRA.  A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA
EMPREITANTE SOMENTE OCORRE NOS CASOS EM QUE
TAMBÉM SEJA RESPONSÁVEL PELA SEGURANÇA DA
OBRA OU SERVIÇO E QUE TENHA CONTRATADO COM
EMPRESA INIDÔNEA OU INSOLVENTE. MORTE DO FUN-
CIONÁRIO DA EMPREITEIRA POR AFOGAMENTO. RE-
TIRADA DE BOMBA DE DRENAGEM EM CAVA DE EX-
TRAÇÃO DE MINÉRIO. CULPA DA VÍTIMA NÃO DE-
MONSTRADA. NEXO DE CAUSALIDADE COMPROVADO.
PENSÃO DEVIDA À VIÚVA E À FILHA MENOR. REDU-
ÇÃO PARA 2/3 DO SALÁRIO FIXADO NA SENTENÇA. A
PENSÃO PARA A VIÚVA É DEVIDA PELO PERÍODO DE
VIDA PROVÁVEL DA VÍTIMA - 65 ANOS - E DA FILHA
ATÉ SEUS 24 ANOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DA EMPREITANTE. APELO 1 DESPROVIDO E APELO 2
PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
027. 0193178-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/39611.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9800000503 Indenização.  Autos Complemen-
tares: 9800000189 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Arno-
bis Rodrigues Chaves.  Adv.: Ari Alves Pereira.  Adv.: magda
rocha.  Apelado: Rodovias Integradas do Paraná S/a.  Adv.:
Joao Everardo Resmer Vieira.  Adv.: Joao Paulo Marin.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva.  Núm.Acórdão: 972.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 252 a
261.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE RODOVIÁRIO -
OBRAS DE RECAPEAMENTO - FRESAGEM - FALHA NA
SINALIZAÇÃO NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE
NEXO CAUSAL - RESPONSABILIDADE CIVIL NÃO CON-
FIGURADA.
1.A responsabilidade civil, no caso examinado, depende do nexo
de causalidade entre a falha na sinalização viária e o evento
danoso. 2.Comprovada a existência de sinalização adequada e
que as depressões na pista não eram aptas a provocar acidentes
em veículos com velocidade compatível, fica afastado o dever
de indenizar.
3.Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
028. 0195124-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154423.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1951244 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embargante:
Gerda Vieira de Mello.  Embargante: Sonia Maria Borgo Mu-
nhoz.  Embargante: Liziara Alzira Américo do Casal.  Embar-
gante: Helena Aparecida Pirola Silva.  Embargante: Aída Mi-
guel Zattar.  Embargante: Ilda Spiacci Gomes da Silva.  Adv.:
Reinaldo Chaves Rivera.  Adv.: Leonardo Sperb de Paola.  Adv.:
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES.  Embargado: Estado do
Paraná.  Adv.: Valquiria Bassetti Prochmann.  Adv.: Jefferson
Isaac João Scheer.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 973.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 262 a 264.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos para dar efeito modificativo.
EMENTA:
I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO NO ACÓRDÃO ATACADO QUANTO AOS PRE-
CEITOS CONSTITUCIONAIS INVOCADOS.
II - CONTRADIÇÃO DO ACÓRDÃO NO QUE TANGE À
APOSENTADA DE QUE CONCLUIU CURSO DE ESPECI-
ALIZAÇÃO ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR
Nº 07/76. AQUISIÇÃO DE DIREITOS PARA O REENQUA-
DRAMENTO NO NÍVEL SUPERIOR (PG-7). EFEITOS IN-
FRINGENTES.
 III - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0183810-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/150150.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1838104 Apelação
Cível.  Embargante: João Batista da Fonseca.  Adv.: Antonio
Jose da L Amaral Filho.  Adv.: Vandocir Jose dos Santos.
Embargado: Ronaldo Beckert.  Embargado: Renata Maria de
Paula Kirilos Beckert.  Embargado: Espólio de Alfredo Beckert.
Adv.: Ivan Mario Koch.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 974.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 265 a 266.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO ATACADO.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados
030. 0208292-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154629.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2082924 Apelação
Cível.  Embargante: Gilda Maria Souza Friedlander.  Embar-
gante: Romeu Herbert Friedlander.  Adv.: Francisco Carlos
Duarte.  Adv.: Iéri do Amaral Schroeder Portela.  Adv.: Ales-
sandro Cota.  Adv.: Mauricio Galeb.  Embargado: Varig S/a.

Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 975.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 267 a 270.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO APONTADAS. PEDIDO DE
REAVALIAÇÃO DAS PROVAS PRODUZIDAS SEGUNDO
A ÓTICA DO ARTIGO 6º DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE REAVALIAÇÃO
DA PROVA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
031. 0212303-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/87970.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000411 Decla-
ratória.  Apelante: Jose da Silva.  Adv.: José Luís Almirão.
Apelado: Expresso Azul Ltda.  Adv.: Nilton Cezar Magurna de
Menezes.  Adv.: Aidemar Guilherme Bahr.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 976.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 271 a 276.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ATO PRATICADO
POR ADVOGADO SEM O RESPECTIVO MANDATO. IN-
TIMAÇÃO PELO ÓRGÃO OFICIAL QUE OMITE O NOME
DO ADVOGADO CONSTITUIDO. NULIDADES. RECUR-
SO PROVIDO.
1.É juridicamente inexistente o ato processual praticado por
advogado que não promove a juntada, no prazo fixado pelo
juiz na audiência, do mandato outorgado pela parte representa-
da ou respectivo substabelecimento, outorgado pelo advogado
originariamente contratado.
2.São nulos os atos processuais praticados e decorrentes de in-
timações publicadas no órgão oficial, omitindo o nome do ad-
vogado constituído.

Acórdão Registrados
032. 0208242-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/51508.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000408 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Condomínio Residencial Ana
Terrra.  Adv.: Werno Klockner Junior.  Adv.: Heleno Galdino
Lucas.  Adv.: Pedro Leal.  Apelado: Carlos Sebastião Lessi.
Apelado: Ely Costa Lessy.  Adv.: Edson Elias de Andrade.  Adv.:
Messias Queiroz Uchôa.  Adv.: Osmar Moreira.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Núm.Acórdão: 977.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 277 a 283.
Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXA CONDOMINIAL. CONTRA-
TO DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE TRANSCRI-
ÇÃO DO CONTRATO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” DO PROMITENTE
VENDEDOR RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO.
O comprador de unidade autônoma  responde pelas obrigações
respeitantes aos encargos condominiais, desde o recebimento
das chaves, quando passa a ter  disponibilidade da posse, do
uso e gozo da coisa, ainda que não tenha havido a transcrição
do contrato no Registro de Imóveis. O compromissário vende-
dor é parte ilegítima passiva ad causam para a ação de cobran-
ça de taxas condominiais, principalmente quando o condomí-
nio tem ciência inequívoca da transferência de titularidade do
imóvel, emitindo os boletos de cobrança em nome da nova pro-
prietária.

Acórdão Registrados
033. 0211512-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/149730.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 2115126 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Luiz do Prado Neto.  Embargante: Iracema
Cordeiro do Prado Neto.  Adv.: Stefan Klaus Gildemeister.
Embargado: Auto Posto Consul Ltda.  Adv.: Gilvan Antonio
Dal Pont.  Embargado: Novo Hamburgo Cia de Seguros Ge-
rais.  Adv.: André Diniz Affonso da Costa.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 978.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 284 a 286.  Jul-
gado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial para cor-
rigir erro material.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO POR NÃO SER EXAMINADA NEM FUNDAMENTA-
DA A QUESTÃO DA VALORAÇÃO DOS DANOS MORAIS
E CONTRADITORIEDADE POR APRESENTAR INCIAL-
MENTE UM VALOR PARA REDUÇÃO DA PENSÃO E POS-
TERIORMENTE OUTRO. EMBARGOS PARCIALMENTE
PROVIDOS.

Acórdão Registrados
034. 0193560-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/50604.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000178
Indenização.  Apelante: Agueda Zem Précoma Artigo de Ves-
tuário - Lojas Colcci.  Adv.: Kleber Antonio Toffalini Ferreira.
Apelado: Terezinha Eliane Barbosa.  Adv.: Valdinei Santos Sil-
va.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 979.  Núm.Livro: 22.  Fo-
lhas: 287 a 294.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INDEVI-
DA INSCRIÇÃO NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO. VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANO MORAL
EXCESSIVO, LEVANDO EM CONTA AS CONDIÇÕES SÓ-
CIO-ECONÔMICAS DAS PARTES E AS CONSEQUÊNCI-
AS MÍNIMAS DA RESTRIÇÃO. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO PARA REDUZIR O QUANTUM DA INDENI-
ZAÇÃO.

Acórdão Registrados
035. 0197519-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/84083.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000867 Adjudicação Compul-
sória.  Apelante: Waldomiro Vida Fogaça.  Apelante: Nilce
Aparecida Orfiz Fogaça.  Adv.: Eloi Dias da Silva.  Apelado:
Augusto Alves dos Santos.  Apelado: Evani Pereira dos Santos.
Adv.: Fabiane Torres Maria.  Adv.: Andrea Magalhaes Vieira.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Núm.Acórdão: 980.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 295
a 298.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Ementa: AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO DE BEM IMÓVEL.
CONTRATO NÃO QUITADO. NEGATIVA DOS RÉUS EM
RECEBEREM A ÚLTIMA PARCELA E OUTORGAR A ES-
CRITURA PÚBLICA AOS AUTORES. CONTRATO NÃO
FINDADO. NÃO É POSSÍVEL EXIGIR A ESCRITURA.
AUSENTE O DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR PENDEN-
TE. ADJUDICAÇÃO INDEVIDA. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0200084-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/145430.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 2000840 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000109 Carta Precató-
ria/Ordem.  Embargante: Jumbo Jet Transportes Internacionais
Ltda.  Adv.: Beatriz Dranka da Veiga Pessoa.  Embargado: Por-
to Seguro Cia de Seguros Gerais.  Adv.: Ciro Brüning.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopyto-
wski.  Núm.Acórdão: 981.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 1 a 3.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
NÃO DEDUZIDA NA INSTÂNCIA ORIGINÁRIA. SÃO IN-
SUSCETÍVEIS DE EXAME EM GRAU RECURSAL, AS
MATÉRIAS NÃO RESOLVIDAS EM PRIMEIRO GRAU. A
apelação devolve ao conhecimento do Tribunal apenas as ques-
tões suscitadas e decididas em primeiro grau. Constitui inova-
ção do pedido argüir, nas razões de apelação, matéria não ven-
tilada em primeira instância e, por isso, não apreciada na sen-
tença. EMBARGOS RECEBIDOS, MAS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
037. 0206362-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22111.  Matéria: Sumário.  Comarca: Salto do
Lontra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000054
Reparação de Danos.  Apelante: Ednei Warmling.  Adv.: Jorge
José Gotardi.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Camilo de Toni.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 982.  Núm.Livro:
23.  Folhas: 4 a 10.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: AVALISTA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO CON-
TRATADAS ENTRE O BANCO-RÉU E TERCEIROS.
INADIMPLEMENTO NO VENCIMENTO. PENDÊNCIA DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSCRIÇÃO DO NOME DO
AVALISTA NA SERASA. INÚMERAS PENDÊNCIAS ANTE-
RIORES JÁ REGISTRADAS NO CADASTRO DE INADIM-
PLENTES. DÉBITO CONFESSO, SENDO CONTESTADA
SOMENTE A LIQUIDEZ. INSCRIÇÃO LEGAL. AUSÊNCIA
DE ABUSO OU CULPA DO BANCO. DANO MORAL INE-
XISTENTE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. SENTENÇA
CORRETA. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
038. 0208246-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47635.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000878
Ação Redibitória.  Apelante: Rodrigo de Assis.  Adv.: Luiz
Carlos Queiroz.  Adv.: Cristiane Zardo Queiroz.  Rec.adesivo:
Rickmann Mercantil de Veículos Ltda.  Adv.: Fabricio Cardoso
da Silveira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão:
983.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 11 a 15.  Julgado em: 22/11/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.

Ementa: AÇÃO REDIBITÓRIA C/C PERDAS E DANOS.
PROBLEMAS NA INJEÇÃO ELETRÔNICA, NA SUSPEN-
SÃO E NO FREIO DO VEÍCULO ADQUIRIDO PELO AU-
TOR. DEFEITO NOTADOS NO MOMENTO DA COMPRA.
VÍCIO OCULTO DESCARACTERIZADO. ALEGAÇÃO QUE
O VEÍCULO NÃO ERA DA LOJA E NÃO TINHA GARAN-
TIA. FUNCIONÁRIO DELA VENDEU O VEÍCULO DEN-
TRO DA LOJA, UTILIZANDO ADESIVOS E RECIBO COM
O TIMBRE DA REQUERIDA. MESMO QUE DESCONHE-
CIA DO FATO E NÃO O TENHA PERMITIDO, RESPONDE
A REQUERIDA PELOS DANOS QUE SEU FUNCIONÁRIO
CAUSOU A OUTREM. ILEGITIMIDADE PASSIVA INDE-
FERIDA. APELOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
039. 0187158-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139467.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001412 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Tadeu Richter de Oliveira.  Adv.:
Onesio Machado de Oliveira.  Apelado: Hsbc Bamerindus Segu-
ros S/a.  Adv.: Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Sil-
va.  Revisor: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 984.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 16 a 23.  Julgado em: 22/11/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS MATERIAIS.
PROCEDIMENTO SUMÁRIO. RÉU E PROCURADOR QUE
COMPARECEM À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO QUAN-
DO JÁ INICIADO O JULGAMENTO. REVELIA RECONHE-
CIDA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O ATRASO.
RECURSO DESPROVIDO.
A chuva contínua durante o dia, não caracteriza justa causa e
não justifica o atraso para a audiência de conciliação.
É de ser mantida a sentença que, embora reconhecendo os efei-
tos da revelia, fundamenta a decisão condenatória com base
nas provas colacionadas nos autos.



6ª feira | 06/Dez/2002 73

Acórdão Registrados
040. 0213043-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82432.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000357 Ação
Cominatória.  Apelante: José Clemente Saragoza.  Adv.: Wer-
ner Aumann.  Apelado: Condomínio Edifício Calêndola.  Adv.:
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Revisor:
Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 985.  Núm.Livro: 23.
Folhas: 24 a 28.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA COM PRECEITO COMINATÓRIO CU-
MULADA COM PERDAS E DANOS. VAGA DE GARAGEM
ALIENADA PELA CONSTRUTORA E NÃO DEMARCADA
PELA CONDOMÍNIO. LAUDO PERICIAL QUE CONFIR-
MA A EXISTÊNCIA DE ESPAÇO FÍSICO. DIREITO DE
PROPRIEDADE ASSEGURADO. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
041. 0215870-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/114385.  Matéria: Sumário.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000129 In-
denização.  Apelante: Brazil Cards Comércio Ltda.Adv.: nadir
milheti ferreira.  Apelante: Wermuth & Cia. Ltda.Adv.: Luiz
Fernando Palma.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Dé-
cima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 986.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 29 a 32.  Julgado
em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro apelo  e negaram provimento ao segundo.
EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PESSOA
JURÍDICA. DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS POR ESTA-
REM EM DESACORDO COM O PEDIDO SOLICITADO.
DUPLICATAS VENCIDAS E PROTESTADAS. DANO MO-
RAL DEVIDO, PORÉM, FIXADO EM 15 SALÁRIOS.
A RAZOABILIDADE NO ARBITRAMENTO É IMPORTAN-
TE, DEVE-SE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO O PORTE DA
EMPRESA, O PEQUENO LAPSO DE TEMPO DA RESTRI-
ÇÃO E A DISPOSIÇÃO PARA A REPARAÇÃO DO DANO.

Acórdão Registrados
042. 0196394-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/78100.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000325 Reclamatória
Trabalhista.  Apelante: Maria Leite Ferreira.  Adv.: Sergio Is-
sao Ono.  Apelado: Município de Francisco Alves.  Adv.: Val-
ter Salles do Nascimento.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 987.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 33 a 37.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO TRABALHISTA. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO EM
EMPREGO E TUTELA ANTECIPADA. CONCURSO PÚBLI-
CO INVALIDADO. RETROATIVIDADE DOS EFEITOS.
AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E ESTABILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0208532-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/39791.  Matéria: Sumário.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000488 Renovatória de Contrato.  Apelante: Edivar
Martini.  Adv.: Luiz Carlos D’agostini.  Apelado: Giacomo
Perin.  Apelado: Ciro Hoinaski.  Adv.: Acácio Perin.  Adv.:
Paulo José Giaretta.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 988.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 38 a 41.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA:
ARRENDAMENTO. PARCERIA AGRÍCOLA. AÇÃO RENO-
VATÓRIA PROCEDENTE. DIREITO DE PREFERÊNCIA.
CONDIÇÃO PROPOSTA PELO TERCEIRO CONTRÁRIA À
LEI E ÀS CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO. DIREITO DE
PREFERÊNCIA AOS ARRENDATÁRIOS DE CUMPRIR O
ARRENDAMENTO NO PRAZO E MODO CONVENCIONA-
DO NO CONTRATO E NA FORMA DA LEI. PROPOSTA DE
TERCEIRO INEFICAZ, EM FACE AO DIREITO DO ARREN-
DATÁRIO, O QUAL PREPAROU A TERRA PARA O PLAN-
TIO. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
044. 0208742-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/53177.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000918 Pres-
tação de Contas.  Apelante: Apolar Imóveis Ltda.  Adv.: Edi-
naldo Sergio Candeo.  Apelado: Marco Aurélio Paludo.  Adv.:
Americo Paludo.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 989.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 42 a 44.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO ART. 13,
II E 915 DO CPC. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PRO-
CESSO POR VÍCIO DE INTIMAÇÃO. PRELIMINARES DE
INTEMPESTIVIDADE E IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO REJEITADAS. RECURSO IMPROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA.

Acórdão Registrados
045. 0214030-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101001.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000062 Co-
brança.  Apelante: Otávio Moreira.  Adv.: Generoso Vidal de
Andrade.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 990.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 45 a 59.  Julgado
em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram

provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. NA-
TUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE. APLICA-
BILIDADE DAS LEIS INFRACONSTITUCIONAIS. BI-TRI-
BUTAÇÃO. MULTA E JUROS. RECURSO DESPROVIDO.
1.À contribuição social instituída exclusivamente pela União,
tem a sua exigibilidade orientada pelos princípios constitucio-
nais tributários.
As leis infraconstitucionais que definem a natureza da obriga-
ção, o sujeito passivo, a base de cálculo, a alíquota aplicável e
as penalidades, foram recepcionadas pela Constituição vigen-
te.
2.Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusi-
ve do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pos-
sui natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade,
sendo devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer fi-
liação a sindicato.
3.Não se confunde com a contribuição confederativa pelo arti-
go 8º, inciso IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória
apenas para aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de
assembléia geral para sua instituição.
A contribuição sindical está prevista nos artigos 8º, IV, in fine
e 149, da Constituição Federal, encontrando previsão infracons-
titucional nos artigos 578 e seguintes da CLT, bem como no
Decreto Lei nº 1166/71, com a redação que lhe deu a Lei nº
9701/98, sem olvidar o contido no artigo 217 do Código Tribu-
tário Nacional.
4.Não há confundir-se fato gerador do tributo, que no caso do
ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por
natureza, localizado fora da zona urbana do município (artigo
1º, da Lei nº 9393/96), com sua base de cálculo, valor da Terra
Nua, a mesma utilizada como parâmetro para apuração do va-
lor da contribuição sindical, o que, por si só, basta para afastar
a alegada bi-tributação.
5.A multa, juros e correção monetária são devidos, consoante a
regra do artigo 600, da CLT.

Acórdão Registrados
046. 0207319-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34774.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001304 Indeni-
zação.  Apelante: Júlio César Tenório de Albuquerque.  Adv.:
João Paulo Bonfim.  Adv.: Benedito Correa Braz.  Adv.: Deni-
se de Jesus Ferreira.  Apelado: Clara de Fátima Stival.  Apela-
do: Jadson Luiz Stival.  Apelado: Monica Stival.  Apelado:
Carolina Stival.  Adv.: Ricardo Cheang.  Adv.: Ivo Dyniewicz
Jr.Adv.: Ivo Dyniewicz.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 991.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 60 a 72.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
CULPA. PENSÃO. TERMO FINAL. SEGURO OBRIGATÓ-
RIO (DPVAT). DEDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. A culpa pelo excesso de velocidade pode ser extraída da
análise da dinâmica dos fatos que culminaram com as graves
conseqüências do sinistro. Age com culpa o condutor do veícu-
lo que  em rua de antipó, sem calçada e mau conservada, abal-
roa a lateral de veículo que trafega em sentido contrário e pro-
jeta-se frontalmente sobre outro veículo que seguia atrás, pro-
vocando incêndio e a morte por carbonização do seu motorista.
2.Não havendo comprovação da renda mensal da vítima, a pen-
são deve ser fixada em 1 (um) salário mínimo.
3.A pensão devida aos filhos menores, em razão de falecimen-
to do pai, vítima de acidente de trânsito, deve estender-se até a
data em que eles completem 25 anos, revertendo suas respecti-
vas cotas partes em favor da viúva.
4.O valor do seguro obrigatório recebido pela viúva e descen-
dentes da vítima, deve ser deduzido da indenização judicial-
mente fixada (Súmula 246 do STJ).

Acórdão Registrados
047. 0189233-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/145682.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1892331 Apelação
Cível.  Embargante: Pedro Paulo Pedroski.  Adv.: Paulo Maca-
rini.  Adv.: Amory Ribeiro Pires.  Embargado: José Scheliga.
Embargado: Nilza Westphalen Scheliga.  Adv.: Alaides Teixei-
ra Trindade.  Adv.: Jeferson A. T. Trindade.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 992.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 73 a 75.  Julgado
em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embagos, sem dar efei-
tos modificativos.
Ementa: - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATE-
RIAL - EQUÍVOCO VERIFICADO - RETIFICAÇÃO, SEM
EFEITO MODIFICATIVO. Indenização por homicídio rodovi-
ário. “Del Rey”, conduzido pelo apelante, “cortou” a frente da
motocicleta do filho dos apelados, ocasionando o acidente e
ceifando-lhe a vida. Erro material. Equívoco num parágrafo,
ao relatar o lado do automóvel afetado pelo acidente. Validade
dos demais fundamentos do Acórdão. Ausente outra obscuri-
dade ou contradição. Descabe a rediscussão do mérito. Avalia-
dos o croqui, as fotos carreadas e os depoimentos testemunhais.
Não demonstrado que o veículo não havia iniciado a manobra.
Culpa confirmada.
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. RETIFICAÇÃO DE
ERRO MATERIAL, SEM EFEITO MODIFICATIVO DO MÉ-
RITO.

Acórdão Registrados
048. 0187392-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/140933.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000069763 Reparação de Danos.  Autos
Complementares: 200000000288 Sequencia Anual.  Apelante:
Sul América Santa Cruz Seguros S/a.  Adv.: Danielle Deren-
lanyj Vianna.  Adv.: Murilo Cleve Machado.  Apelado: Manoel
Marcelo Fernandes.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Revisor: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 993.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 76 a 86.  Julgado em: 22/11/2002.

Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE SEGURO.
AÇÃO DO SEGURADO CONTRA A SEGURADORA. PRES-
CRIÇÃO. ARTIGO 178, § 6º, INCISO II DO CÓDIGO CIVIL.
ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
A ação de indenização do segurado contra a seguradora pres-
creve em 1 (um) ano conforme preceitua o artigo 178, §6º, in-
ciso II do Código Civil. Nas Ações de Indenizações fundadas
em contrato de seguro é inaplicável a regra do artigo 27 do
Código de Defesa do Consumidor.

Acórdão Registrados
049. 0213376-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/152801.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2133768 Apela-
ção Cível.  Embargante: Escritórios Unidos Ltda.  Adv.: Fabia-
no José Bordignon.  Embargado: João Maria da Silva Ribeiro -
Me.  Adv.: Antônio Bezerra Sobrinho.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 994.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 87 a 89.  Julgado
em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos para dar
efeito modificativo.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS DE AD-
VOGADO. ALEGAÇÃO DE QUE O ACÓRDÃO NÃO PO-
DERIA TER DECIDIDO A VERBA HONORÁRIA POR NÃO
TER HAVIDO RECURSO DESTA PARTE DA SENTENÇA.
NÃO HAVENDO SENTENÇA CONDENATÓRIA, APLICA-
SE O ART.20, §4º DO CPC. QUANDO O RECURSO É TO-
TAL PELA PROCEDÊNCIA OU IMPROCEDÊNCIA À SU-
PERIOR INSTÂNCIA, FICA NA MESMA CONDIÇÃO E LI-
BERDADE PARA JULGAR A MATÉRIA EM TODA A SUA
EXTENSÃO, INCLUSIVE QUANTO À ACESSÓRIA. SE SE
PODE CONCEDER O MAIS, PODE O MENOS. INCIDÊN-
CIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO, ATRIBUINDO-
LHE EFEITO MODIFICATIVO, PARA QUE CONSTE QUE
FOI DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DE
APELAÇÃO.

Acórdão Registrados
050. 0180275-3/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/140010.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 180275301 Embargos
de Declaração.  Embargante: Link S/a Equipamentos Rodoviá-
rios e Industriais.  Adv.: Eduardo Luiz Correia.  Adv.: Alberto
de Paula Machado.  Embargado: Aparecida Pires da Costa.
Embargado: Maria Aparecida da Costa.  Embargado: David
Alfredo da Costa.  Embargado: Sebastião Alfredo da Costa.
Embargado: Luzinete Aparecida da Costa.  Embargado: Vani
Aparecida da Costa.  Embargado: Josuel Alfredo da Costa.
Embargado: Ivonete Aparecida da Costa.  Adv.: Jeovah Barna-
be.  Interessado: Sibra Indústria e Comércio de Pedras Ltda.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Núm.Acórdão: 995.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 90
a 92.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO
POR ACIDENTE DE TRABALHO, PRODUZIDO POR PÁ
CARREGADEIRA. OMISSÃO QUANTO À VIGÊNCIA DOS
SALÁRIOS MÍNIMOS ARBITRADOS EM CONDENAÇÃO.
PLEITO À ÉPOCA DO PAGAMENTO, SEM A INCIDÊNCIA
DE JUROS E CORREÇÂO. ARBITRADOS DE FORMA COR-
RETA NO “DECISUM” E CONFIRMADOS PELO ACÓR-
DÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados
051. 0211364-0/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/153817.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 2113640 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Dinamar Terezinha Cavalheiro.  Adv.:
Enedina Troiani Sanches.  Agravado: Leblon Transporte de
Passageiros Ltda.Adv.: Sérgio Ternus.  Adv.: José Everli San-
tos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 996.  Núm.Livro: 23.  Fo-
lhas: 93 a 95.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, não conheceram.
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
O agravo regulado pelos artigos 545 e 557, § 1º, do Código de
Processo Civil e pelo artigo 210 do Regimento Interno deste
Tribunal não é o meio adequado para atacar decisão do colegi-
ado.

Acórdão Registrados
052. 0211410-7  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/77919.  Matéria: Sumário.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000642 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9500000572 Indeni-
zação.  Autor: Município de Sabáudia.  Adv.: Jacira Martins.
Reu: Angélica Coatti Primo.  Reu: Rúbia Simoni Primo.  Reu:
Eduardo Matheus Primo.  Reu: Lucas José Primo.  Reu: Apare-
cida de Fátima Belançon Coatti.  Reu: Carlos Henrique Coatti.
Adv.: João Carlos Rodrigues Gomes.  Adv.: Otto Feucht.  Adv.:
Marcos R. Dietz.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 997.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 96 a 103.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO POR
BENS MATERIAIS E NÃO-MATERIAIS. TERMO INICIAL
DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.
VALOR DA CONDENAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
1.A atualização monetária do valor da indenização a título de
dano moral, quando fixada em quantia  certa segundo o padrão
monetário, deve fluir a partir da respectiva sentença.
2.Os juros moratórios fluem a partir da data do evento danoso,
segundo a Súmula 54 do STJ.
3.Nas ações de reparação de danos julgadas procedentes, a base
de cálculo para a incidência do percentual fixado para os hono-
rários advocatícios, é o valor da condenação, incluindo-se o

fixado a título de dano moral.
4.Para as obrigações de trato sucessivo, como é o caso das pen-
sões, a atualização monetária das parcelas vencidas deve ado-
tar o índice do mês de referência.

Acórdão Registrados
053. 0187758-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/146097.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000439 Indenização.  Ape-
lante: Jefferson Xavier Peixoto.  Adv.: Nelson Olivas.  Adv.:
Luiz Felipe Haj Mussi.  Adv.: Edir Rafagnin.  Apelado: Eluci
Dallacort.  Apelado: Nilva Dallacort.  Apelado: Nilson Dalla-
cort.  Apelado: Maria Aparecida Diogo Dallacort.  Adv.: Ro-
berto Martins Lopes.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 998.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 104 a 109.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo retido e,
no mérito, deram provimento parcial ao apelo.
EMENTA:
INDENIZAÇÃO. ATROPELAMENTO. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL. MORTE TUTOR DA FAMÍLIA. CULPA DO RÉU
COMPROVADA.  INDENIZAÇÃO DEVIDA.  PROVA DO-
CUMENTAL INSUFICIENTE PARA DEMONSTRAR O REN-
DIMENTO MENSAL DO “DE CUJUS”.  RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
054. 0201887-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154470.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 2018875 Agravo de Ins-
trumento.  Embargante: Haluch & Cia Ltda.  Adv.: Germano
Alberto Dresch Filho.  Adv.: Fabiano Haluch Maoski.  Embar-
gado: Brasil Telecom S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Izabela Cristina Rucker Curi.  Interessado: Ângela Aparecida
Prado Galo.  Interessado: Gabriel Henrique Gotardi.  Adv.: Li-
riam Sexto Brusch.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 999.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 110 a 113.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURI-
DADE. ANÁLISE DO ARTIGO 77 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. DISPOSITIVO SOBRE O QUAL ESTÁ AM-
PARADO A DECISÃO QUE, AO DETERMINAR A CON-
VERSÃO DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO EM ORDINÁ-
RIO, MOTIVOU O DEFERIMENTO DO CHAMAMENTO
AO PROCESSO DE TERCEIRO APONTADO COMO RES-
PONSÁVEL SOLIDÁRIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE
INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
055. 0189221-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/141812.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000325 Ação
Civil Pública.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: Mar-
cia Isabelle Lopes Graf.  Apelante: Maria Angela Camargo
Kiszka.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Marco Antonio
Lima Berberi.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 1000.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 114 a 119.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO
DA INSTITUIÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA. NECESSI-
DADE DE LEI COMPLEMENTAR. ENTENDIMENTO DO
ARTIGO 134, PARÁGRAFO ÚNICO DA CF/88.
II - NÃO É POSSÍVEL AO PODER JUDICIÁRIO ADENTRAR
NOS LIMITES DE CONTROLE DA CONSTITUCIONALI-
DADE E OBRIGAR O PODER EXECUTIVO A CRIAR, AD-
MINISTRATIVAMENTE, A DEFENSORIA PÚBLICA, SEM
QUE ANTES HAJA PROCESSO LEGISLATIVO PARA
APRECIAÇÃO, CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA CAR-
REIRA.
III - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO CONFI-
GURADA.
IV - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
056. 0193362-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38872.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001252 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 200000000014 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Viação Cidade Sorriso Ltda.
Apelante: Luiz Orlando Cielski Alberti.  Adv.: Maria Inês Dias.
Rec.adesivo: Ozair Hofmann.  Rec.adesivo: Maria Eunice de
Souza Hofmann.  Adv.: Clovis Mottin.  Adv.: Irineu Palma Pe-
reira.  Adv.: Juarez Bortoli.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado:
Companhia de Seguros Minas Brasil.  Adv.: Afonso Proenco
Branco Filho.  Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 1001.  Núm.Livro: 23.
Folhas: 120 a 123.  Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so principal  e negaram provimento ao recurso adesivo.
EMENTA:
INDENIZAÇÃO. ATROPELAMENTO. MORTE MENOR.
CULPA CONCORRENTE. REDUÇÃO DOS DANOS MO-
RAIS. IMPRUDÊNCIA MOTORISTA. FALTA DE CAUTE-
LA DO MENOR. APLICAÇÃO ART. 7º CF. PENSÃO REDU-
ZIDA PELA METADE. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
057. 0195058-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/152915.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1950585 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000205 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9800015511 Carta Pre-
catória/Ordem.  Embargante: Transportes Rodoviários de Pas-
sageiros Vipa Ltda.  Adv.: Tobias de Macedo.  Adv.: Miguel
Donato Vasconcelos Filho.  Adv.: Nilson Goncalves Costa.
Embargado: Fátima Gomes de Lima Morilho.  Embargado: Fer-
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nanda Lima Morilho.  Adv.: Nilton Cezar Avila.  Embargado:
Rita de Cássia Bassi Bonfim.  Adv.: Maria Justina Fernandes.
Adv.: Conceição Aparecida de Castro.  Adv.: Antonio Carlos
Bonfim.  Adv.: Celso Carneiro do Amaral.  Adv.: Ivan Krüger.
Embargado: Sul América Terrestres Marítimos e Acidentes -
Companhia de Seguros.  Adv.: Orlando Alexandrino.  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Murilo Cleve Machado.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva.  Núm.Acórdão: 1002.  Núm.Livro: 23.  Folhas:
124 a 126.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, não conheceram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS. PASSAGEIRO DE EMPRESA DE TRANSPOR-
TE COLETIVO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECI-
MENTO.

Acórdão Registrados
058. 0201813-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123664.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cam-
pina da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000081
Indenização.  Autos Complementares: 9900000108 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Acir Moreira.  Apelante: Ledenilson
Moreira da Silva.  Adv.: Francisco Gonçalves Andreoli.  Adv.:
Leia Lucariello Erdmann Goncalves.  Apelante: Antônio Fer-
reria de Moraes.  Apelante: Lerci Divina Bone de Moraes.
Apelante: Adevanira Ferreira Moraes.  Apelante: Adenilson
Libório de Moraes.  Apelante: Adeval Ferreira de Moraes.  Adv.:
Rubens de Oliveira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 1003.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 127 a 131.  Jul-
gado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EMENTA:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. ATROPELAMENTO. RESPON-
SABILIDADE CIVIL. PERDAS E DANOS. CONDUTOR DO
VEÍCULO ALCOOLIZADO E EM VELOCIDADE EXCES-
SIVA PARA O LOCAL. CULPA CARACTERIZADA. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO PROPRIETÁRIO DO
VEÍCULO. DANOS MORAIS DEVIDOS PELA MORTE, FI-
XADOS EM 100 SALÁRIOS MÍNIMOS, DENTRO DOS PA-
RÂMETROS LEGAIS. LUCROS CESSANTES INDEVIDOS.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. RECURSO DOS RÉUS IM-
PROVIDO. RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
059. 0203808-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157704.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000676 Anulatória.  Ape-
lante: José Brugge dos Santos.  Adv.: Marco Antonio Farah.
Adv.: Jose Losso Filho.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Helderliane Machado da Luz Rickli.  Adv.: Flora
Margarida Clock Schier.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Ari-
da.  Núm.Acórdão: 1004.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 132 a 136.
Julgado em: 22/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram provimento ao segundo.
EMENTA:
CANCELAMENTO DE NEGATIVAÇÃO CUMULADA COM
PERDAS E DANOS. INSCRIÇÃO SERASA, SPC. AVALIS-
TA. DÉBITO EXISTENTE. INSCRIÇÃO DEVIDA. ERRO DO
BANCO NÃO EXCLUI A EXISTÊNCIA DO DÉBITO. SO-
FRE DANO MORAL E FAZ JUS A INDENIZAÇÃO À ESSE
TÍTULO, APENAS AQUELE QUE COMPORTA-SE SEGUN-
DO OS PRECEITOS DE ORDEM MORAL. INDENIZAÇÃO
INDEVIDA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
060. 0216743-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144669.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100025165
Cobrança.  Agravante: Cremer S/a.  Adv.: Deysi Beatriz Wach-
holz Rischbieter.  Adv.: Adélcio Salvalágio.  Agravado: O. D.
Representações Comerciais Ltda.  Adv.: João Belmiro dos San-
tos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 1005.  Núm.Livro: 23.
Folhas: 137 a 143.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
TUTELA ANTECIPADA PARCIAL. REQUISITOS DO AR-
TIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO
DESPROVIDO.
Comprovados os requisitos do artigo 273 do Código de Proces-
so Civil e reconhecendo e a ré agravante, pela via epistolar em
sede de tratativas preliminares, o crédito do autor, deve ser man-
tida a decisão que antecipou parcialmente a tutela e constituiu
título executivo da parte incontroversa do crédito reclamado.

Acórdão Registrados
061. 0205245-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4588.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000668 Reparação de
Danos.  Autos Complementares: 200000000001 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Ronaldo Adriano Zabini.  Adv.: Arnaldo
de Oliveira Junior.  Adv.: Adilson Juarez Sala Jahn.  Apelado:
Regina Aparecida Pereira do Amaral.  Apelado: Robson Rodri-
go do Amaral.  Apelado: Dener Matheus do Amaral.  Adv.:
Edson Laerte de Moraes.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 1006.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 144 a 147.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA:
ACIDENTE DE VEÍCULO. RESPONSABILIDADE CIVIL.
INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS E MATERIAIS. CULPA
EXCLUSIVA DO RÉU COMPROVADA. BOLETIM DE
OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ALEGA-
ÇÕES DO RÉU NÃO COMPROVADAS. A FALTA DE HA-
BILITAÇÃO, POR SI SÓ, NÃO É SUFICIENTE PARA A
ATRIBUIÇÃO DA CULPA. CULPA CONCORRENTE AFAS-
TADA. DANOS MORAIS FIXADOS EM 100 SALÁRIOS

MÍNIMOS POR MORTE. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
062. 0203391-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154610.  Matéria: Sumário.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000222
Cobrança.  Apelante: Edite Dalibra.  Adv.: Marco Aurélio Pe-
llizzari Lopes.  Adv.: Nêmora Pellissari Lopes.  Apelado: Mu-
nicípio de Laranjeiras do Sul.  Adv.: Almir Machado de Olivei-
ra.  Adv.: Mirian Padilha.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão:
1007.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 148 a 153.  Julgado em: 22/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE TELE-
FONISTA. AÇÃO DE COBRANÇA. GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO E HORAS-EXTRAS. RECURSO DESPROVIDO.
O Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Laranjei-
ras do Sul confere ao Chefe do Poder Executivo autorização
para atribuir aos servidores estáveis que exerçam funções de
chefia, assessoramento, supervisão, direção ou atividades es-
peciais, gratificação de função. O exercício de atividades espe-
ciais não pode ser confundido com o exercício de funções, para
as quais a lei estabeleceu jornada reduzida ou especial, como é
o caso dos empregados que operam nos serviços de telefonia.
O ato da autoridade que retira de servidor vantagem ilegalmen-
te concedida, não caracteriza ofensa ao princípio da irredutibi-
lidade de vencimentos. O servidor público deve se subordinar
à jornada de trabalho prevista no respectivo Estatuto.

Acórdão Registrados
063. 0195333-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/153214.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1953333 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500000184 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9500006882 Carta Precató-
ria/Ordem.  Embargante: Jacir Herminio Milani.  Adv.: Gilson
Roberto Cecatto Santos.  Embargado: Bradesco Seguros S/a.
Adv.: José Fernando Vialle.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão:
1008.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 154 a 157.  Julgado em: 22/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
ACÓRDÃO QUE DECIDE SER DISPENSÁVEL A JUNTA-
DA DA APÓLICE DE SEGURO QUANDO A RELAÇÃO
CONTRATUAL ESTÁ SUFICIENTEMENTE DEMONSTRA-
DA POR OUTROS DOCUMENTOS. OBSCURIDADE E
OMISSÃO INEXISTENTE. SÃO INADMISSÍVEIS OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO QUE, A PRETEXTO DE COR-
RIGIR OMISSÃO E OBSCURIDADE, BUSCAM NOVO JUL-
GAMENTO DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
064. 0181664-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/127989.  Matéria: Sumário.  Comarca: For-
mosa do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000323
Reintegração em Cargo.  Apelante: Município de Nova Auro-
ra.  Adv.: Jose Miguel da Silva.  Apelado: Rosinha Macieski.
Adv.: Euclides Eudes Panazzolo.  Adv.: Celso Cordeiro.  Adv.:
Paulo Eduardo Moreno Dias.  Interessado: Delmo Raul Passo-
ni.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 1009.  Núm.Livro: 23.  Fo-
lhas: 158 a 170.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
SERVIDOR PÚBLICO. ATO DE EXONERAÇÃO DE SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DECRETO 0078/93 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA. AUSÊN-
CIA DE FINALIDADE PÚBLICA. ATO ADMINISTRATIVO
IMOTIVADO. DESVIO DE PODER CARACTERIZADO. DI-
REITO DA SERVIDORA EXONERADA À REINTEGRA-
ÇÃO. VENCIMENTOS E DEMAIS VERBAS DEVIDOS DES-
DE A PRÁTICA DO ATO. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDOS.
1.O ato administrativo praticado pelo Prefeito da Municipali-
dade, que exonera servidor público concursado, em estágio pro-
batório, deve ser motivado, sob pena de nulidade.
2.No caso, ausente de finalidade pública e de motivação o refe-
rido Decreto - que teve por objeto a exoneração de servidora
pública do Município - resta caracterizado o desvio de poder.
3.Face o vício insanável do ato exoneratório, tem a servidora
direito à reintegração, sendo-lhe devidos vencimentos e demais
verbas desde o momento em que foi indevidamente desligada
do serviço público.

Acórdão Registrados
065. 0183025-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/4132.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000174 Indenização.  Apelante:
Marcos Antonio da Rocha.  Adv.: Wiliam Mussak Monteiro.
Apelado: Município de Paranaguá.  Adv.: Raul da G. e Silva
Luck.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 1010.  Núm.Livro: 23.
Folhas: 171 a 179.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. INDENI-
ZAÇÃO. DANO MATERIAL E MORAL. ATO ADMINISTRA-
TIVO QUE READMITE SERVIDOR. CASO DE REINTE-
GRAÇÃO E NÃO DE READMISSÃO. DANOS MORAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1.Tratando-se de reintegração de servidor exonerado, impõe-se
o pagamento, a título de indenização, dos vencimentos não au-
feridos no período de afastamento.
2.Considerando que o servidor exerceu, durante o afastamen-
to, cargo comissionado, haverão de ser compensados os valo-
res percebidos, porquanto originários da mesma fonte pagado-
ra.
3.O servidor público que dá causa a ato administrativo de exo-
neração, não faz jus a indenização por dano moral. A publica-
ção do ato de exoneração no Diário Oficial é imposição legal,
para atender o princípio da publicidade.

Acórdão Registrados
066. 0195742-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/149808.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 1957422 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000408 Sequencia Anual.
Embargante: Construtora Adriática Ltda.  Adv.: Nelson Luiz
Velloso Filho.  Adv.: Jose Raul de Veiga Boabaid.  Adv.: Elize-
te Borges Ferreira.  Embargado: Condomínio Edifício Tour de
La Paix.  Adv.: Paulo Cesar Keinert Castor.  Adv.: Adriane
Curi de Oliveira.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 1011.  Núm.Livro:
23.  Folhas: 180 a 182.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE RES-
SARCIMENTO DO CONDOMÍNIO CONTRA A CONSTRU-
TORA, POR IRREGULARIDADES NA CONSTRUÇÃO.
ACÓRDÃO QUE CONDENOU A CONSTRUTORA NAS
DESPESAS DE IMPERMEABILIZAÇÃO DA CAIXA
D’ÁGUA, INCLUINDO AS NOTAS FISCAIS RESPECTIVAS.
NÃO HÁ CONFUSÃO ENTRE AS NOTAS FISCAIS REFE-
RENTES À IMPERMEABILIZAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO
“PLAYGROUND”, COM AS NOTAS REFERENTES ÀS DES-
PESAS DE IMPERMEABILIZAÇÃO DA CAIXA D’ÁGUA.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados
067. 0215676-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138409.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000479 Indenização.  Agravante: Germano Ezequiel
Cardoso.  Adv.: Fabiano Haluch Maoski.  Agravado: Marta
Macagnan.  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 1012.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 183 a 185.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRA DECISÃO QUE
DEFERIU O PEDIDO DE AVERBAÇÃO DA DEMANDA A
MARGEM DE MATRÍCULAS IMOBILIÁRIAS E NO REGIS-
TRO DE VEÍCULOS. RECURSO NÃO PROVIDO.DECISÃO
MANTIDA.

Acórdão Registrados
068. 0197288-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75257.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000231 Inde-
nização.  Apelante: Odilon Florencio dos Santos.  Adv.: Afon-
so Celso Domingues Cid.  Apelado: Arborização Sempre Ver-
de Ltda.  Adv.: Lenir Rosa Gobo.  Adv.: Liana Maria Gobo
Nogueira.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 1013.  Núm.Livro: 23.
Folhas: 186 a 192.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: REPARACAO DE DANOS POR ACIDENTE DE
TRABALHO. Embora tenha havido pedido expresso por parte
do Perito, de que havia necessidade de exame de tomografia
computadorizada, este apresentou o laudo independentemente
de sua realização. No referido laudo, asseverou que as enfer-
midades, de que sofre o Apelante, são de natureza degenerati-
va. Desnecessidade de complementação do laudo, tendo em vista
que, ao apresentar o parecer técnico, o Perito prescindiu de
exame mais acurado, sentindo-se seguro para se manifestar.
APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
069. 0196769-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81782.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000032 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Valdir Crivelari.  Adv.: Adelfia T.
Berte.  Adv.: Elio Rezende de Oliveira.  Adv.: Ivanir Afonso
Berté.  Apelado: Bamerindus Companhia de Seguros.  Adv.:
Elvis Bittencourt.  Adv.: Augusto José Bittencourt.  Adv.: Ver-
ginia Bernardo Jorge.  Interessado: Marco Antonio Rodrigues
Borges.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 1014.  Núm.Livro: 23.  Fo-
lhas: 193 a 196.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Ementa: RESSARCIMENTO DE DANOS CAUSADOS POR
ACIDENTE. CONDUTOR REQUERIDO QUE INVADIU A
CONTRA-MÃO DE DIREÇÃO, COLIDINDO FRONTAL-
MENTE COM O VEÍCULO SEGURADO. CONDUTOR RE-
VEL. CONFIRMAÇÃO DA CULPA, EM CONFORMIDADE
COM O BOLETIM DE OCORÊNCIA. CULPA CONCORREN-
TE DESCABIDA, PORQUE NÃO COMPROVADA. ALIENA-
ÇÃO DO AUTOMÓVEL COMPROVADA APENAS ATRA-
VÉS DE DECLARAÇÃO PARTICULAR. NÃO SENDO IDÔ-
NEA A VENDA, DEVE RESPONDER SOLIDARIAMENTE
O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, QUE CONSTA DO RE-
GISTRO DO DETRAN. SENTENÇA ESCORREITA. APELO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
070. 0199380-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/112444.  Matéria: Sumário.  Comarca: Saran-
di.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000038 Cobrança.
Apelante: Melo, Mora e Cia Ltda.  Adv.: Maria Alice Castilho
dos Reis.  Adv.: Israel Liutti.  Apelado: Pedro Gilabel Lopes.
Apelado: Luzia da Silva Lopes.  Adv.: Antonio Ramalho Xavi-
er.  Adv.: Carlos Fernando Uzelotto.  Adv.: José Luiz Jacobuc-
ci Farah.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 1015.  Núm.Livro: 23.  Fo-
lhas: 197 a 202.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS DE INTERNA-
MENTO E TRATAMENTO HOSPITALAR. CATEGORIA
PARTICULAR. CONTRATO NÃO ASSINADO. ACIDENTE
DE TRABALHO. Restando incomprovada a adesão dos Ape-
lados ao contrato particular, não se pode admitir que lhes seja
cobrada dívida à qual não anuíram. O hospital tem o dever de
proporcionar aos pacientes amplos conhecimentos a respeito
dos serviços que oferecem, respectivos custos e opções de co-
bertura. Incomprovado o fato constitutivo do direito do autor.

APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
071. 0194800-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57942.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000825 Re-
paração de Danos.  Apelante: Rogério de Carvalho Paes.  Adv.:
Simplicio Antunes Acosta.  Apelado: Juracy José Sommavilla.
Apelado: Maria Sommavilla.  Adv.: Anísio dos Santos.  Adv.:
Vilma Soares Lenartovicz.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 1016.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 203 a 208.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: AÇÃO DE RESSARCIMENTO. RESCISÃO DE CON-
TRATO DE ALUGUEL. A VISTORIA DEVE SER PRÉVIA À
ENTREGA DAS CHAVES, POIS ESTE ÚLTIMO ATO CON-
SOLIDA O TÉRMINO DO CONTRATO. A ALEGAÇÃO DE
QUE O IMÓVEL ENCONTRAVA-SE DETERIORADO,
QUANDO DA VISTORIA, SÓ MERECE AMPARO QUAN-
DO LOCADOR, LOCATÁRIO E FIADORES ESTIVEREM
PRESENTES DURANTE A REALIZAÇÃO DA VISTORIA.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE O LOCA-
TÁRIO NÃO CONSERVOU O IMÓVEL. RECURSO IMPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
072. 0196775-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101233.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000437 Co-
brança.  Apelante: Maria Dolores Britto Monteiro.  Adv.: Nel-
son Luiz de Lacerda Cruz.  Adv.: Fernando Antonio Rego de
Azeredo.  Apelado: Zofia Catartina Zolkiewycz Hamm.  Adv.:
Simone Rocha de Cristo Leite.  Adv.: Sandra Jussara K. S.
Mendes.  Adv.: Márcia Alves Ferreira Lipori.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 1017.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 209 a 212.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Ementa: COBRANÇA. DESCUMPRIMENTO CONTRATU-
AL PELO LOCATÁRIO. REPARAÇÕES NO IMÓVEL, NE-
CESSÁRIAS E PAGAS PELA AUTORA - LOCADORA DO
APARTAMENTO. DESPESAS COMPROVADAS.  RESSAR-
CIMENTO DEVIDO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO NO
CONTRATO DE FIANÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE DA FIADORA. AÇÃO PRO-
CEDENTE. SENTENÇA ESCORREITA. APELO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
073. 0190748-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/15896.  Matéria: Sumário.  Comarca: Rio Ne-
gro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000003 Recla-
matória Trabalhista.  Apelante: Alzira de Oliveira Neidorf.  Adv.:
Milton José Paizani.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Fran-
cisco Carlos Duarte.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 1018.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 213 a 218.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Ementa: RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUIZO TRABA-
LHISTA DECLARADO INCOMPETENTE. PROCESSO
TRANSFERIDO À JUSTIÇA COMUM. A LEI N.º 10.219/90
INSTITUIU REGIME JURÍDICO ÚNICO A NÍVEL ESTA-
DUAL, CONVERTENDO OS EMPREGOS EM CARGOS
PÚBLICOS. CONTRATAÇÃO IRREGULAR DA AUTORA,
FEITA PELO REGIME CELETISTA. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. CONTRATO TEMPORÁRIO QUE DU-
ROU QUASE DOIS ANOS. CONTRATO REALIZADO EM
DESRESPEITO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, IMPLICA
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 37,§ 2.º, CF), CABEN-
DO AO EMPREGADO, APENAS, A RESTITUIÇÃO DO
TRABALHO PRESTADO (Súmula 363 do TST). INDEVIDOS
OS BENEFÍCIOS REQUERIDOS, POIS NÃO COMPROVA-
DOS. SENTENÇA CORRETA. APELO PROVIDO EM PAR-
TES, APENAS PARA RECONHECER O BENECÍFIO DA
JUSTIÇA GRATUITA, ISENTANDO A AUTORA DO PAGA-
MENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

Acórdão Registrados
074. 0195630-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150344.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guaí-
ra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1956307 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9500000594 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000203 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000045 Carta
Precatória/Ordem.  Embargante: José Mário Resende.  Adv.:
Michel Aron Platchek.  Adv.: Jean Carlos Machado.  Embarga-
do: Antonio Carlos Guimarães Wiszka.  Adv.: Antonio Carlos
Guimarães Wiszka.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 1019.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 219 a 221.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO E OBSCURIDADE AO NEGAR VIGÊNCIA AO ARTI-
GO 1218 DO CC E ARTIGO 22,§2º DA LEI Nº 8.906/94.

Acórdão Registrados
075. 0199778-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/153806.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1997788 Apelação
Cível.  Embargante: Ana Luiza Valente de Oliveira.  Adv.:
Douglas dos Santos.  Adv.: Joaquim Miró.  Embargado: Finin-
vest S/a Administradora de Cartões de Crédito.  Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Bernardo Máximo do Ama-
ral.  Adv.: Claudia Beatriz V. Nissel.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 1020.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 222 a 224.  Jul-
gado em: 22/11/2002.
Por unanimidade der votos, conheceram e deram provimento,
nos termos do voto do Juiz relator.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PROVI-
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DOS PARA SUPRIR OMISSÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO
POR DEIXAR DE CONSIDERAR CONFISSÃO DA EMBAR-
GADA E DE APRECIAR O RECURSO ADESIVO.

Acórdão Registrados
076. 0199116-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93728.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9700019483 Inde-
nização.  Apelante: Xingu Engenharia Elétrica Ltda.  Apelan-
te: Sidnei Eriovaldo de Oliveira.  Adv.: José Paulo Granero
Pereira.  Adv.: Wellington Treumann Pedroso.  Adv.: Luciana
Berro Costa Kannenberg.  Apelado: Itamar dos Santos Viana
Filho.  Adv.: Fernando Ferreira Elias.  Adv.: Elmira Muller.
Adv.: Cicero Alessandro Guerios.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 1021.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 225 a 230.  Jul-
gado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMENTA:
ATROPELAMENTO. INDENIZAÇÃO. CULPA DO CONDU-
TOR DO VEÍCULO CONFIRMADA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS RÉUS. PRELIMINARES REJEITADAS.
CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. COMPETÊN-
CIA DO JUÍZO PARA DETERMINAR A PRODUÇÃO DE
PROVA DE OFÍCIO. RECURSO NÃO PROVIDO.
I - O art. 276 do CPC, não obsta o livre convencimento do juiz
que pode, de ofício, determinar a realização de provas.

Acórdão Registrados
077. 0197455-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/66311.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900019834 Indenização.  Autos Complementares:
200000000170 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 200000000039 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Estado
do Paraná.  Adv.: Flávio Bueno.  Apelado: Marítima Seguros.
Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão:
1022.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 231 a 235.  Julgado em: 22/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
Ementa: AÇÃO DE RESSARCIMENTO EM ACIDENTE DE
VEÍCULOS. AUSÊNCIA DA APÓLICE DE SEGURO.  DES-
NECESSIDADE, FACE AO ART. 1524, DO CÓDIGO CIVIL
E POR TRAZER OUTROS DOCUMENTOS IDÔNEOS, A
COMPROVAR O FATO. APRESENTAÇÃO DUM ÚNICO
ORÇAMENTO. VALIDADE POR SER IRMA CONHECIDA
E NÃO TER O AUTOR ELIDIDO O SEU CONTEÚDO. CRU-
ZAMENTO DOTADO DE SEMÁFORO. IMPUTAÇÕES RE-
CÍPROCAS DE CULPA. IMPRUDÊNCIA DO CONDUTOR
POLICIAL, CONFIRMADA ATRAVÉS DE PROVA TESTE-
MUNHAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO
(ART.37, § 6.º, CF). INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTEÇA
ESCORREITA. APELO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
078. 0209099-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36546.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000081
Cobrança.  Apelante: Leonardo Pavilaki.  Adv.: Laércio Bene-
dito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levan-
doski.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação A Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Célia Luzia Huk Distefano Gracia.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 1023.  Núm.Livro: 23.
Folhas: 236 a 241.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBU-
TO DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTE-
MA SINDICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A
CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLAS-
SE, COM PARCELA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL
EMPREGO E SALÁRIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL
DO PARATRIBUTO, INSTITUÍDO PELA CLT. CONTRIBUI-
ÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO E COMPULSÓRIO, QUE
NÃO PODE SER CONFUNDIDA COM A CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA OU ASSISTENCIAL, FACULTATIVA,
PORQUE INSTITUÍDA PELO ÓRGÃO SINDICAL COM LI-
VRE FILIAÇÃO. VALORES COM BASE EM DADOS FOR-
NECIDOS PELA RECEITA FEDERAL E PORTARIA MINIS-
TERIAL, COMPLEMENTANDO A TRIBUTAÇÃO DA
UNIÃO, FICANDO SOMENTE A COBRANÇA A CARGO
DO SISTEMA SINDICAL, OBRIGADO A FAZER O REPAS-
SE DA PARCELA DESTINADA À REFERIDA CONTA.
MULTA E JUROS LEGAIS. JULGAMENTO ANTECIPADO
CORRETO POR TRATAR DE MATÉRIA UNICAMENTE DE
DIREITO. DESPROVIMENTO DO APELO.

Acórdão Registrados
079. 0208878-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36512.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000044
Cobrança.  Apelante: Antônio Dombroski.  Adv.: Laércio Be-
nedito Levandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de São João do
Triunfo.  Adv.: Célia Luzia Huk Distefano Gracia.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 1024.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 242 a 248.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBU-
TO DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTE-
MA SINDICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A
CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLAS-
SE, COM PARCELA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL
EMPREGO E SALÁRIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL
DO PARATRIBUTO, INSTITUÍDO PELA CLT. CONTRIBUI-
ÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO E COMPULSÓRIO, QUE
NÃO PODE SER CONFUNDIDA COM A CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA OU ASSISTENCIAL, FACULTATIVA,
PORQUE INSTITUÍDA PELO ÓRGÃO SINDICAL COM LI-

VRE FILIAÇÃO. VALORES COM BASE EM DADOS FOR-
NECIDOS PELA RECEITA FEDERAL E PORTARIA MINIS-
TERIAL, COMPLEMENTANDO A TRIBUTAÇÃO DA
UNIÃO, FICANDO SOMENTE A COBRANÇA A CARGO
DO SISTEMA SINDICAL, OBRIGADO A FAZER O REPAS-
SE DA PARCELA DESTINADA À REFERIDA CONTA.
MULTA E JUROS LEGAIS. JULGAMENTO ANTECIPADO
CORRETO POR TRATAR DE MATÉRIA UNICAMENTE DE
DIREITO. DESPROVIMENTO DO APELO.

Acórdão Registrados
080. 0210458-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65857.  Matéria: Sumário.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000497 Cobran-
ça.  Apelante: Ilson Fink.  Adv.: Emiliano Humberto Della Costa.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Toledo.  Apelado: Sindicato Rural
de Cascavel.  Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 1025.
Núm.Livro: 23.  Folhas: 249 a 255.  Julgado em: 22/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBU-
TO DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTE-
MA SINDICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A
CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLAS-
SE, COM PARCELA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL
EMPREGO E SALÁRIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL
DO PARATRIBUTO, INSTITUÍDO PELA CLT. CONTRIBUI-
ÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO E COMPULSÓRIO, QUE
NÃO PODE SER CONFUNDIDA COM A CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA OU ASSISTENCIAL, FACULTATIVA,
PORQUE INSTITUÍDA PELO ÓRGÃO SINDICAL, DE LI-
VRE FILIAÇÃO. VALORES COM BASE EM DADOS FOR-
NECIDOS PELA RECEITA FEDERAL E PORTARIA MINIS-
TERIAL, COMPLEMENTANDO A TRIBUTAÇÃO DA
UNIÃO, FICANDO SOMENTE A COBRANÇA A CARGO
DO SISTEMA SINDICAL, OBRIGADO A FAZER O REPAS-
SE DA PARCELA DESTINADA À REFERIDA CONTA.
MULTA E JUROS LEGAIS. JULGAMENTO ANTECIPADO
CORRETO POR TRATAR DE MATÉRIA ÚNICA DE DIREI-
TO. DESPROVIMENTO DO APELO.

Acórdão Registrados
081. 0209193-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37913.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000063 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Benedita Batista dos San-
tos.  Adv.: Sérgio Vieira Portella.  Apelado: Condomínio Con-
junto Residencial Itatiaia I X.  Adv.: Antonio Emerson Mar-
tins.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 1026.  Núm.Livro: 23.  Fo-
lhas: 256 a 260.  Julgado em: 29/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA CONDOMINIAL. PRO-
CESSO CIVIL. MORTE DO PROPRIETÁRIO-CONDÔMINO
APÓS A CITAÇÃO E ANTES DA AUDIÊNCIA DE CONCI-
LIAÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO PRO-
VIDO.
São inválidos os atos processuais praticados durante a suspen-
são do processo, tenha ou não o Juiz conhecimento da existên-
cia da causa suspensiva. O evento morte é causa suspensiva do
processo com efeito ex tunc.

Acórdão Registrados
082. 0183022-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/843.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000020 Arbitramento
de Honorários.  Apelante: Instituição Cultural e Educacional
de Ivaiporã - Icei.  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.
Rec.adesivo: Marcello Cesar Pereira Filho.  Adv.: Julio Cesar
da Costa.  Adv.: Cylleneo Pessoa Pereira.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 1027.  Núm.Livro: 23.
Folhas: 261 a 272.  Julgado em: 29/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e, no
mérito, deram provimento parcial ao recurso principal e nega-
ram provimento ao recurso adesivo.
AÇÃO DE ARBITRAMENTO E COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS. INÉPCIA DO PEDIDO INICIAL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. APLICABILIDADE DA TABELA
DA ORDEM DOS ADVOGADOS. LAUDO PERICIAL. SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA. DISTRIBUIÇÃO DAS CUSTAS
E DAS DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COM-
PENSAÇÃO. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. APELA-
ÇÃO PARCIALMENTO PROVIDA.
1.Não é inepta a petição inicial que é omissa quanto ao reque-
rimento de prova pericial. A omissão opera a preclusão consu-
mativa, assumindo a parte as conseqüências do ônus probató-
rio.
2.É parte legítima para figurar no pólo passivo da relação pro-
cessual a contratante  de serviços profissionais, pelos respecti-
vos honorários, que reconhece terem sido prestados.
3.Tratando-se de contrato verbal de honorários, a justa remu-
neração deve ser apurada através de perícia. A tabela de hono-
rários da Ordem dos Advogados serve como um dos parâme-
tros para o arbitramento, sem contudo servir como única fonte
de referência.
4.Na sucumbência recíproca as custas e as despesas processu-
ais devem ser distribuídas proporcionalmente entre as partes.
5.O artigo 23 da Lei 8906/94 veda a compensação dos honorá-
rios advocatícios, pois inviabiliza o direito do advogado exer-
cer seu direito autônomo de exigir o pagamento.

Acórdão Registrados
083. 0203951-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/1305.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000333 Indeniza-
ção.  Autos Complementares: 200000000048 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 200000000143 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000114 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Shirlei Spréa.  Apelante: Marce-

lo Spréa.  Apelante: Michelle Spréa.  Adv.: Reginaldo Noguei-
ra Guimaraes.  Apelado: Transportes Rodoviários Bandeira.
Adv.: James Wahl.  Adv.: Fernando Chin Fei.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 1028.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 273 a 281.  Jul-
gado em: 29/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. ACIDENTE RODOVIÁRIO. MORTE DO ESPO-
SO E PAI DOS AUTORES. RECURSO ADSTRITO À MAJO-
RAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CONDENAÇÃO EM R$ 18.000,00 PARA CADA
UM DOS TRÊS AUTORES, COM INCIDÊNCIA DE JUROS
MORATÓRIOS CONTADOS DA DATA DO EVENTO E COR-
REÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE A PARTIR DA DATA DA
SENTENÇA. VALOR TOTAL QUE COMPARATIVAMENTE
CORRESPONDE A 540 SALÁRIOS MÍNIMOS. FIXAÇÃO
QUE ATENDE À REALIDADE E CIRCUNSTÂNCIAS DO
CASO. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
084. 0179985-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/97622.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001358 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Transportadora Simonetti Ltda.Adv.:
João Casillo.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: Paulo
Leandro Dieter.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Apelado:
Color Frut - Comércio de Frutas Ltda.Adv.: Francisco Valdir
Araujo.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 1029.  Núm.Livro: 23.
Folhas: 282 a 293.  Julgado em: 29/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE RODO-
VIÁRIO. ATO DE TERCEIRO. MUDANÇA SÚBITA DE FAI-
XA DE DIREÇÃO. OBSTRUÇÃO DO FLUXO NORMAL DE
TRÁFEGO. COLISÃO TRASEIRA. CULPA. ESTADO DE NE-
CESSIDADE. EXCLUSÃO DA ILICITUDE. PERMANÊNCIA
DA OBRIGAÇÃO REPARATÓRIA. RECURSO PROVIDO.
1. A empresa cujo preposto, buscando evitar colisão com veí-
culo que rodopiou á sua frente, procede manobra evasiva, mu-
dando subitamente de faixa de direção, obstruindo o fluxo nor-
mal de tráfego de quem seguia na pista da direita, provocando
colisão na traseira de seu veículo, responde civilmente pela
reparação dos danos causados, embora lícito o ato, porque pra-
ticado em estado de necessidade. Aplicação do artigo 1520 do
Código Civil.

Acórdão Registrados
085. 0204171-4/02  Agravo
Protocolo: 2002/153457.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2041714 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Manoel Fernandes.  Adv.: Maria Re-
gina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Agravado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Agravado: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Agravado:
Sindicato Rural de Doutor Camargo.  Adv.: Geraldo Nilton
Korneiczuk.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 1030.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 294 a 296.  Jul-
gado em: 29/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMEN-
TO NEGADO - PRAZO PARA RECORRER - ARTIGO 557,
PARÁGRAFO 1º CPC - INTEMPESTIVIDADE - INAPLICA-
BILIDADE DO ACÓRDÃO 5.540 DO CONSELHO DA MA-
GISTRATURA - NÃO-C0NHECIMENTO.
1. É de cinco (5) dias o prazo para a interposição do agravo de
que trata o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.
2. Não se aplica o acórdão nº 5.540 do Conselho da Magistra-
tura quando se cuida de prazo processual a ser cumprido em
superior instância.

Acórdão Registrados
086. 0216088-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/150916.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2160885 Agravo de Instrumento.  Autos
Complementares: 200100000520 Declaratória.  Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Marcelo Teisheiner Ca-
vassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Agravado:
Maria Helena de Assis.  Agravado: Renato Albuquerque.  Agra-
vado: Marcos Aurélio de Almeida.  Adv.: Francisco Leite da
Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 1031.  Núm.Livro: 23.  Fo-
lhas: 297 a 301.  Julgado em: 29/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, não conheceram.
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMEN-
TO NEGADO - DUPLA FUNDAMENTAÇÃO - PRAZO PARA
RECORRER - ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º CPC - INTEM-
PESTIVIDADE - INAPLICABILIDADE DO ACÓRDÃO 5.540
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - RECURSO QUE
DEIXA DE IMPUGNAR FUNDAMENTO DA DECISÃO
RECORRIDA, POR SI SÓ SUFICIENTE - NÃO-CONHECI-
MENTO.
1. É de cinco (5) dias o prazo para a interposição do agravo de
que trata o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.
2. Não se aplica o acórdão nº 5.540 do Conselho da Magistra-
tura quando se cuida de prazo processual a ser cumprido em
superior instância.
3. Mantém-se incólume o fundamento expendido pela decisão
recorrida, por si só suficiente, que deixa de ser atacado de modo
específico pelo agravante em suas razões. Aplicação do princí-
pio contido na Súmula nº 283/STF. Agravo não-conhecido.

Acórdão Registrados
087. 0210153-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106635.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000728 Re-
visional de Aluguel.  Agravante: Sociedade de Ensino Terceiro
Milênio Ltda.  Adv.: Sergio Renato Costa Filho.  Adv.: Ana
Fábia Ribas de Oliveira.  Agravado: Félix Aguero.  Agravado:
Angela Maria Palmeira de Aguero.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João

Kopytowski.  Núm.Acórdão: 1032.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 1
a 5.  Julgado em: 22/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIO-
NAL DE ALUGUEL DE IMÓVEL PARA COLÉGIO. REA-
JUSTES ABUSIVOS QUE TRIPLICARAM O VALOR INICI-
AL CONTRATADO, EM MENOS DE TRÊS ANOS. ARBI-
TRAMENTO A MENOR INDEFERIDO PELO JUÍZO “A
QUO”, SEM JUSTIFICATIVAS. CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO ATIVO FACE AO ARBITRAMENTO DENE-
GADO NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. CONTRARIEDADE
QUE CONVENCE SOBRE A NECESSIDADE DA MODIFI-
CAÇÃO REQUERIDA. LIMINAR MANTIDA. REVISÃO DO
ALUGUEL PROVISÓRIO DEFERIDO.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04161 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Fernando Almeida De Oliveira 001 0194560-6
Lidson José Tomass  001 0194560-6
Maureen Daisy Redondo Machado 001 0194560-6
Suzel Cristiane K. Hamamoto 001  0194560-6

Acórdão Registrados
001. (REPUBLICAÇÃO) 0194560-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60057.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9500000408 Reclamatória Trabalhista.  Apelante: José Orildo
Manfron.  Adv.: Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto.  Ape-
lante: Municipio de Curitiba.  Apelante: Federação de Ação
Social - Fas.  Adv.: Maureen Daisy Redondo Machado.  Adv.:
Fernando Almeida de Oliveira.  Adv.: Lidson José Tomass.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Movto Republicado: 14/11/2002.
Motivo: Ausência do voto vencido..  Núm.Acórdão: 910.
Núm.Livro: 21.  Folhas: 65 a 70.  Julgado em: 08/11/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao primeiro
apelo e julgaram prejudicado o segundo.
APELÇÃO CÍVEL - FUNDAÇÃO CONTROLADA PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SEM CONCURSO PÚBLICO - IMPRUDÊNCIA DA FUNDA-
ÇÃO - INDENIZAÇÃO DOS PREJUÍZOS SOFRIDOS PELO
PRESTADOR DO SERVIÇO - POSSIBILIDADE - PROVI-
MENTO PARCIAL.
Caracterizada a prestação do serviço à fundação controlada pela
administração pública e ausente qualquer intuito fraudulento
por parte do particular, que acreditava existir vínculo emprega-
tício, deve a administração indenizá-lo pelos prejuízos sofri-
dos, mesmo na ausência de regular concurso público e inde-
pendente da inexistência de vínculo empregatício ou estatutá-
rio, por ter a fundação agido de forma irregular e imprudente,
sob pena de enriquecimento sem causa.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 11/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segundo Gr. Câmaras Criminais
Relação Nº 2002.04201 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Segundo Gr.
Câmaras Criminais a realizar-se em 11/12/2002 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Caroline Lopes dos Santos Coen  0003 0193447-4
Marcelo Kintzel Graciano  0002 0178444-7
Ovidio Helmer Frigori    0001 0169869-5

REVISÃO CRIMINAL
0001.  PROCESSO: 0169869-5  Comarca: Iporã  Vara: Vara
única, Iporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 8400000077
Ação Penal  Requerente: João Darc Lopes Réu Preso  Def Dat:
Ovidio Helmer Frigori  Requerido: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

REVISÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0178444-7  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 9500000174 Ação Penal  Requerente:
Agnaldo Ribeiro Réu Preso  Def Dat: Marcelo Kintzel Gracia-
no  Requerido: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon
Revisor: Juiz Idevan Lopes

REVISÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0193447-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000044873 Ação Penal
Requerente: Romildo Cardoso dos Santos Réu Preso  Adv.:
Caroline Lopes dos Santos Coen  Requerido: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airval-
do Stela Alves)  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04225 de Publicação (Analítica)

ÌNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marcelo Kintzel Graciano 001 0220722-1

Despachos Relator
001. 0220722-1  Mandado de Segurança (grCr)

Divisão de
Processo Crime
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Protocolo: 2002/168364.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara única.  Comarca: Cianorte.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000051 Ação Penal.  Impe-
trante: Companhia Paranaense de Energia - Copel.  Adv.: Mar-
celo Kintzel Graciano.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Cianorte.  Litis: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1 - Forme-se o segundo volume a partir de fls. 202. 2 - Como a
petição inicial impetra o writ em favor da Copel e "a pessoa
física dos ora requerentes" (sic - fls. 09), concedo o prazo de
dez (10) dias para sua a complementação, elucidando quais são
os demais impetrantes, qualificando-os devidamente e exibin-
do os respectivos instrumentos de mandatos. Int.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04211 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado       Ordem Processo
Bel. Norma Da Silva Marques  0 01 0220472-6

Despachos Relator
001. 0220472-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/167216.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000347
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Norma da Silva Marques.  Pacien-
te: Roberto Cavalli da Silva Réu Preso.  Def Pub: Bel. Norma da
Silva Marques.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Cri-
minal da Comarca de Cascavel.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Despacho:
I - Descobre a liminar, porque a alegação de excesso de prazo
demanda o prévio conhecimento dos motivos a tanto. II - Re-
quisitem-se urgentes informações à autoridade impetrada. III -
Em seguida, vista à PGJ.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04218 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Janaína Theulen Zagonel. 001 0219197-1

Despachos Relator
001. 0219197-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/159552.  Matéria: Criminal.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara única.  Comarca: Araucária.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000052 Ação Penal.  Impe-
trante: Bel. Janaína Theulen Zagonel.Paciente: Marcos Bispo
Lacerda. Réu Preso.  Def Pub: Janaína Theulen
Zagonel.Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Araucária,
Ou da Primeira Vara Criminal da Comarca de São José dos
Pinhais.Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1 - Malgrado a informação parcial da autoridade judiciária im-
petrada, que deixou inclusive de esclarecer pro que razão não
cobrou, com a urgência necessária, o cumprimento da precató-
ria expedida (em 26.8.02) para a citação e interrogatório do R.
Marcos Bispo Lacerda, já que asseverou que não teria havido
qualquer comunicação do Juízo deprecado até 14.11.02, data
da prestação do informe (transcorrendo até aí cerca de 80 dias)
verifica-se, mediante simples telefonema (233-2599), ao Juízo
da Vara de Carta Precatória Criminal de Curitiba, conforme
esclarecimento da funcionária Betty, que uma precatória expe-
dida em 28/8/02 pelo Juízo Criminal de Araucária, foi cumpri-
da e interrogados, em data de 16/10/02, os co-réus Carlos Apa-
recido Nunes e Daniel M. dos Santos, sem que, todavia, tivesse
sido pedido também nessa mesma deprecata o interrogatório
do ora paciente Marcos Bispo Lacerda, sendo essa devolvida
em 12.11.02, vindo somente em data de 16/10/02 a ser recebi-
da a precatória relativa à citação e interrogatório do réu Mar-
cos Bispo Lacerda, o qual, no entanto, teria sido ouvido em 07/
11/02, já tendo sido devolvida a deprecata em questão ao Juízo
deprecante. Dessarte, em conclusão, tem-se, na essência, que
está sendo movimentada a ação penal sob nº 52/2002 em trami-
tação perante o Juízo da Vara Criminal de Araucária, em que
figura como paciente o réu Marcos Bispo Lacerda (preso desde
15/7/02), na qual existem vários acusados, inclusive um último
de nome Albergerson dos Santos, que foi incluído no pólo pas-
sivo da demanda penal via aditamento, sendo já expedida e
recebida a precatória para citação e interrogatório desse último
acusado, justificando, assim, o retardamento no julgamento res-
pectivo dos réus presos em questão, daí porque, observado o
princípio da razoabilidade, indefiro a liminar postulada. 2 - De
qualquer forma, solicite-se novamente esclarecimento sobre a
fase em que se encontra a ação penal movida contra o paciente
Marcos Bispo Lacerda e a confirmação consequente dos dados
constantes no item 1º, anexando-se cópia deste despacho para
conhecimento da autoridade judiciária apontada como coatora.
3 - Dê-se vista dos autos, a seguir, à d. PGJ.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04217 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Vera Dias Gomes  001 0218623-2
Despachos Relator

001. 0218623-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/156219.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000856 Pedido de Progressão/regressão.  Impetrante:
Bel. Vera Dias Gomes.Paciente: Josué Machado. Réu Preso.
Adv.: Vera Dias Gomes.  Impetrado: Juiz de Drieito da Primei-

ra Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho:
Diante das informações prestadas pela autoridade coatora, não
concedo a liminar pedida. abra-se vista à d. PGJ.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04188 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Lourenco Iaczinski Da Silva    001 0215509-5
Lourenco Iaczinski Da Silva  001 0215509-5

Vista ao(s) apelante(s) - Razões - Prazo: 8  dias
001. 0215509-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/132980.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200005979
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200005979 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200084518 Ação Penal.
Apelante: Carlos Alberto da Silva.  Adv.: Lourenco Iaczinski
da Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Revi-
sor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Motivo: Razões.
Vista Advogado: Lourenco Iaczinski da Silva (PR013734).

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04207 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo

Abraham Lincoln De Souza 039 0213774-4
Alexandre Hauly Camargo 042 0204045-9
Almir Edson Galassi 026 0202425-9
André Luiz Gonçalves Salvador 055 0214132-0
André Rodrigo Schneider 002 0209076-4
Braulino Bueno Pereira 033 0211804-9
Carlos Eduardo Vila Real 001 0203127-2
Dirceu Antonio Andersen Júnior 053 0205335-2
Eros Gil Peters 051 0216912-6
Irineu José Peters 051 0216912-6
Irineu Peters 051 0216912-6
Jose Romeu Do Amaral Filho 062 0210657-6
Marcelo Gaya De Oliveira 011 0202417-7
Miguel Angelo Aranega Garcia 061 0199302-4
Neida Peil De Oliveira 021 0206678-6
Sebastião Maria Martins Neto 028 0204942-3

Acórdão Registrados
001. 0203127-2  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/75378.  Matéria: Criminal.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara única.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9700000002 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9700000007 Inquerito Policial.  Requerente: Adilson
Ferreira Andrade.  Adv.: Carlos Eduardo Vila Real.  Requeri-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 14796.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 173 a 182.
Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram parcialmente procedente o
pedido, deferindo a atenuante da menoridade, reduzindo a pena
e declarandp a extinção da punibilidade.
Revisão criminal - Ação penal - Nulidade do processo por cer-
ceamento de defesa ante a atuação deficiente do defensor no-
meado - Inocorrência.
I - Não se pode dizer que houve cerceamento de defesa por
ineficiência do defensor nomeado ao réu, por não ter ele adota-
do determinadas teses defensivas.
II - A nulidade por este argumento só é cabível quando com-
provado que inexistiu defesa ao réu durante o processo ou que
esta foi evidentemente deficiente.
Reconhecimento de atenuante por ser o agente à época dos fa-
tos menor de 21 anos - Redução pela metade do prazo prescri-
cional - Desconsideração do crime continuado para decretar a
extinção da punibilidade.
III - Estando provado que o agente era, ao tempo do crime,
menor de 21 anos, mister se faz a aplicação da correspondente
atenuante.
IV - Reduzida à metade o prazo prescricional pela menoridade
do agente e desconsiderando o acréscimo decorrente da conti-
nuação delitiva, há que se decretar a extinção da pretensão pu-
nitiva, na modalidade retroativa.

Acórdão Registrados
002. 0209076-4  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/100208.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara única.  Comarca: Corbélia.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9200000052 Ação Penal.  Requeren-
te: Antonio da Rocha Réu Preso.  Adv.: André Rodrigo Schnei-
der.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14797.  Núm.Livro: 23.  Fo-
lhas: 183 a 198.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram parcialmente procedente o
pedido para alterar a pena.
Revisão criminal - Furto qualificado - Nulidade da citação edi-
talícia - Nulidade do processo por colidência de defesas ou por
insuficiência ou inexistência dela - Nulidade da intimação do
teor da sentença condenatória por edital e desconsideração da
dobra do prazo para recorrer - Desclassificação do crime de
furto qualificado para receptação culposa - Diminuição da pena
aplicada ante a inexistência de reincidência - Revisão parcial-
mente procedente.

I - Considera-se válida a citação por edital quando o oficial de
justiça empreende buscas no endereço constante dos autos, for-
necido pelo requerente à autoridade policial, não o encontran-
do ali, vindo a certificar negativamente, uma vez que incumbe
ao processando informar qualquer mudança de endereço que
venha a sofrer.
II - Só há nulidade do processo por colidência de defesas quan-
do as versões antagônicas apresentadas pelos réus sacrificam
irremediavelmente o direito de defesa, não sendo admissível
declará-la quando a divergência está apenas na origem da res
furtiva, sem adentrar à autoria do fato propriamente dita. Não
há que se falar também em insuficiência ou inexistência de
defesa quando o defensor nomeado faz o que está ao seu alcan-
ce na tentativa de impedir a condenação do réu, sendo seu tra-
balho dificultado ante a revelia do acusado.
III - Não ocorre nulidade na intimação da sentença condenató-
ria por edital quando a revelia já havia sido decretada, não ha-
vendo notícia de novo endereço nos autos para se realizar a
citação. A prerrogativa da dobra do prazo recursal só cabe aos
Defensores Públicos, não sendo  aplicável ao defensor dativo.
IV - No âmbito da revisão criminal ocorre a inversão do onus
probandi, devendo o requerente fazer prova do alegado, de-
monstrando onde estaria a falha que ensejaria a desclassifica-
ção do crime de furto qualificado para o crime de receptação
culposa, ônus do qual não se desincumbiu.
V - A reincidência só é verificada quando há o cometimento de
novo crime após o trânsito em julgado de anterior sentença
condenatória. Maus antecedentes não geram reincidência, de-
vendo ocorrer, portanto, a diminuição da pena, ampliada em
virtude dessa circunstância.

Acórdão Registrados
003. 0214947-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/130652.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200049097 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de
Direito da 6ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Murilo Fernandes Polo.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 14798.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 199 a
216.  Julgado em: 06/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
004. 0211514-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/110696.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200044281 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Ricardo Filardo Thiel Silva.  Órgão Jul-
gador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio
Arenhart.  Núm.Acórdão: 14799.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 217
a 234.  Julgado em: 06/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
005. 0213580-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/122495.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000164 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000208 Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000320
Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de
Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interes-
sado: Ministério Público.  Interessado: José Carlos da Silva.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura.  Relator Designado: Juiz Sergio
Arenhart.  Núm.Acórdão: 14800.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 235
a 248.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.

CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA LEI
10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM MATÉ-
RIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS PROCES-
SOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA FASE EM
QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM PREJUÍZO
DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILIDADE DA RE-
SERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E BEM ASSIM DA
REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLOMA.
     CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
     As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às de-
mandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide
da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogi-
tar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONFLITO DE
JURISIDIÇÃO Nº 213.580-2, de LONDRINA - JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL, em que é suscitante o JUIZ DE DI-
REITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, suscitado o JUIZ DE DIREITO DA QUIN-
TA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, in-
teressados o MINISTÉRIO PÚBLICO E JOSÉ CARLOS DA
SILVA.
                  1. Trata-se de conflito entre suscitante e suscitado,
para definição da competência em conta a investigação para
apuração do delito previsto no artigo 10 caput, da Lei nº 9437/
97, como ficou enquadrado pela autoridade policial o interes-
sado supra nominado. Face o advento da Lei 10.259/01, o Juí-
zo suscitado declinou da competência (fls. 70), levantando en-
tão o conflito o suscitante pelo despacho de fls. 78/82.
                  Vieram os autos a esta Corte, onde a Procuradoria
Geral da Justiça exarou parecer pela procedência do conflito,
declarando-se competente o Juízo suscitado.
                  É o relatório.
                  2. A ampliação do conceito das infrações de menor
potencial ofensivo após o advento da Lei 10.259/01 é entendi-
mento pacífico entre os nobres componentes do Grupo, pelo
reconhecimento de que acabou derrogado o art. 61 da Lei 9.099/
95 em face o preceituado no art. 2º, parágrafo único do novo
diploma, não mais sobrevivendo inclusive a exceção que havia
em respeito aos casos de previsão de procedimento especial.
Nem poderia ser outra a posição em conta o princípio lex pos-
teriori derrogat priori; e o novo limite - pena máxima não supe-
rior a dois anos -, que se aplica após a vigência da lex nova,
possui igual efeito retroativo posto emprestar situação de fun-
do material (o conceito de infração de menor potencial ofensi-
vo é, induvidosamente, de direito penal) mais favorável ao acu-
sado, ex-vi do art. 2º do Código Penal.
                  Dirimidas essas questões, não dissentiu também o
Grupo a que a competência se firmasse em prol dos Juizados
Especiais para as infrações até dois anos, passadas antes do
vigor da Lei 10.259, quando em fase investigatória do fato no-
ticiado criminoso; mas, a polêmica surgiu em conta os feitos
mais avançados, particularmente os encontrados com a denún-
cia proposta e ainda não-recebida, com a peça acusatória já
recebida, com instrução iniciada e, até, já finalizada.
                  Ouso sustentar todavia, que seja de todo imperti-
nente a perquirição sobre a fase que se ache o processo, isto em
conta da regra do art. 2º da lei processual penal, com a aplica-
ção imediata da alteração que implica a nova definição de com-
petência, elegendo-se sem restrição alguma como Juiz natural
das ‘infrações de menor potencial ofensivo’ aquele do Juizado
Especial Criminal Estadual.
                  A respeito, vale lembrar a lição de MIRABETE:
“Fica assim estabelecido o chamado princípio do efeito imedi-
ato ou princípio da aplicação imediata da lei processual penal,
que se aplica também à matéria de competência, seja ela regu-
lada por leis do processo, seja por normas de organização judi-
ciária. Mesmo que a lei nova venha criar ou suprimir uma or-
dem de jurisdição, substituir juízes, modificar composição de
tribunais etc., deve ser ela aplicada aos processos em curso. É
o que ocorreu, por exemplo, com a Lei nº 9.299, de 7-8-96, que
deslocou para a competência da Justiça Comum o processo e
julgamento dos crimes dolosos contra a vida praticados por
militares. A lei processual penal não é retroativa pois não está
regulando o fato criminoso anterior a ela, regido pelos princí-
pios de aplicação da lei penal, mas os atos processuais a partir
do momento em que ela passa a viger. Poderia retroagir, anu-
lando atos processuais anteriores se expressamente a lei for-
mulasse a exceção e desde que não atingisse direito adquirido,
ato jurídico perfeito ou coisa julgada. Embora seja possível que
uma nova lei processual possa acarretar maiores gravames para
o autor do delito, se, por exemplo, restringe o direito à liberda-
de, exclui algum recurso etc., aplica-se o disposto no art. 2º do
Código de Processo Penal. É possível, porém, a aplicação da
lei processual penal anterior mais favorável (ultratividade),
quando tal exceção vier prevista expressamente em lei.”.
           A seguir, refere o mesmo doutrinador a precedente da
jurisprudência no assunto, do Excelso Pretório: “As normas
constitucionais e legais que regem a competência têm aplica-
ção imediata. O conflito de leis processuais no tempo é soluci-
onado no sentido de que a eficácia da lei nova é imediata, sem
prejuízo dos atos já praticados. Desnecessidade de renovação
da denúncia perante o novo órgão competente. Art. 2º do C.P.P.
Precedentes.” (JSTF 200/346 - apud ‘Cód. de Proc. Penal In-
terpretado, 8a ed., p. 79).
                  De fato, tanto o velho quanto o novo diploma esta-
beleceram reservas no assunto. O primeiro, no art. 90, com a
peremptória regra de que “As disposições desta Lei não se apli-
cam aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada”,
preceito misto que gerou grandes discussões até sedimentar-se
o entendimento que as normas de conteúdo material (v.g. com-
posição, transação) haveriam que ser sempre aplicadas a bene-
fício do réu, mesmo permanecendo o processo na Vara comum;
o segundo, dizendo no art. 25 que “Não serão remetidas aos
Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua
instalação”. Ambas, a meu ver, não poderão ser invocadas para
disciplinar a situação agora ampliada em favor dos   Juizados
Especiais Criminais Estaduais, de sorte a gerar exceção expressa
e específica capaz de importar numa competência residual dos
feitos apanhados em andamento na Justiça comum.
                  O Doutor MARCOS JOSEGREI DA SILVA, Juiz
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Federal do Paraná, traçou com acuidade as distinções que mar-
cam os preceitos sob comento, em artigo intitulado ‘Juizados
Especiais Federais Criminais: Algumas Considerações’ (ed.
Gênesis, 2001, págs. 105/106), e que valem reproduzidas:
“Antes de mais nada, convém ressaltar que, em boa hora e me-
dida, a Lei nº10.259/01 entendeu por não reproduzir redação
idêntica àquela emprestada ao art. 90, da Lei nº 9.099/95, que
estipulava, sem qualquer ressalva, a inaplicação dos ditames
daquele diploma normativo aos feitos penais cuja instrução já
se iniciara. Isso veio a causar algumas vacilações e embaraços
com relação aos aplicadores do direito, até que se entendesse
por uniformizar a interpretação no sentido de sua aplicabilida-
de, apenas, às normas que dispunham exclusivamente sobre
processo, o que, por seu turno, além de ser excessivamente tra-
balhoso, visto que a ampla maioria era composta de normas
mistas cuja cisão, segundo entendimento sedimentado no âm-
bito dos Tribunais Superiores, é vedada, acabou mesmo por
reduzir a quase nada o dispositivo legal.
Pois bem! Fez-se, agora, algo diverso. No art. 25, da nova Lei,
dispôs-se que “não serão remetidas aos Juizados Especiais as
demandas ajuizadas até a data de sua instalação”. A regra evi-
dencia-se como muito mais de organização judiciária do que
propriamente de índole processual, visto que, evidentemente,
não exclui de aplicação as novas disposições penais mais favo-
ráveis contidas na nova Lei às ações penais em curso, o que,
aliás, a teor do previsto no art. 5º, XL, da Constituição da Re-
pública, não lhe seria mesmo dado fazer. Ao mesmo tempo,
deixa de mencionar quanto às normas de índole processual, o
que também seria desnecessário, preservando-se, assim, a re-
gra tempus regit actum, como era, igualmente, de se esperar.
Trata, apenas, de não assoberbar de trabalho os novos Juizados
a serem instalados, determinando que continuem a ser proces-
sados os feitos nos Juízos de origem. É uma opção do legisla-
dor.”
                  Por aí logo se vê que o precitado art. 25 da Lei
10.259 não pode ser conduzido à regra instrumental de exce-
ção para os processos em andamento na Justiça Estadual (natu-
ralmente alcançados pelo novo conceito abrangente das infra-
ções de menor potencial ofensivo); como se viu, trata de dispo-
sição organizacional que refere apenas com a Justiça Federal,
em conta as peculiaridades dos serviços projetados para adian-
te das instalações dos seus Juizados Especiais. Uma reserva
enfim, própria e específica, que atende à conveniência do mo-
mento, para uma fase de implantação do sistema - coisa que
evidentemente não vale para os Juizados paranaenses, há mui-
to já instalados e com estrutura estabilizada de funcionamento
em primeiro e segundo grau.
                  Por outro, inviável a invocação da primeira exce-
ção contemplada pelo art. 90 da Lei 9.099/95. O que ali se
disse é que a lei como um todo não se aplicaria aos processos
em curso, com a instrução iniciada ao tempo do seu ingresso
em vigor - o que significa o alcance limitado a um número cer-
to de feitos, perfeitamente identificáveis, onde nas Varas co-
muns já estivessem sendo praticados atos instrutórios.
                  Destarte, pelo visto, não há exceção possível de
aplicar à espécie, que afaste a regra instrumental de competên-
cia aos processos em andamento e que agora devem seguir os
seus trâmites perante o Juizado Especial Criminal. Volto à ori-
gem: as leis de processo vigem de imediato e se aplicam às
demandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a
égide da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá
cogitar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à
parte.
                  Foram os motivos pelos quais, independente da fase
que estivesse o processo ao vigor da Lei nº 10.259/01, e na
abrangência maior do conceito de infrações de menor potenci-
al ofensivo, o entendimento esposado de que competência pas-
sou para o Juizado Especial Criminal; daí a conclusão pela pro-
cedência do conflito, declarando-se competente o Juízo susci-
tado.
                  ACORDAM os Juízes integrantes do Primeiro Gru-
po de Câmaras Criminais do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, por maioria, em julgar improcedente o conflito de ju-
risdição e declarar competente o Juízo suscitante.
                  Participaram do julgamento os Senhores Juízes
CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA (Vencida), RENATO NA-
VES BARCELLOS (Vencido), WALDEMIR LUIZ DA RO-
CHA, EDUARDO FAGUNDES, MARQUES CURY e RU-
BENS DE OLIVERIA FONTOURA (Vencido, com Declara-
ção de Voto).
                  Curitiba, 06 de novembro de 2002.
              SÉRGIO ARENHART
                  Juiz de Alçada - Presidente e Relator
                  Designado
                  RUBENS DE OLIVEIRA FONTOURA
                  Juiz de Alçada - Relator Vencido, com
                  Declaração de Voto.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO
                        Com o devido respeito, discordei em parte da
decisão da douta maioria, pelas razões a seguir expostas.
                        O Grupo entendeu por unanimidade quanto à
aplicação do novo conceito de infração de menor potencial ofen-
sivo (crimes cuja pena máxima não ultrapasse a dois anos),
introduzido com a Lei Instituidora dos Juizados Especiais Cri-
minais na Justiça Federal, inclusive para os delitos com rito
especial.
                        Entretanto, divergi quanto ao juízo competen-
te para a aplicação dos benefícios previstos na Lei 9.099/95, no
que concerne aos processos iniciados antes da entrada em vi-
gor da Lei 10.251/01 (14 de janeiro de 2002).
                        Prescreve o art. 25 da Lei 10.259/01, no senti-
do de não serem remetidas aos Juizados Especiais às demandas
ajuizadas na Justiça Comum, até a data de sua instalação.
                        É importante ter em mente, que no processo
penal o ato de ajuizamento da demanda é representado pela
proposição da inicial, ou seja, a denúncia quando ação penal
pública ou a queixa na ação penal privada, recebida pela auto-
ridade judiciária.
                        Dessa forma, considerando que nos autos já
houve o recebimento da inicial acusatória, deve o feito perma-
necer no juízo comum, atendendo ao disposto no artigo 25 da
Lei nº 10.259/01, bem como ao princípio da perpetuação da
jurisdição.

                        Tais fundamentos foram acolhidos por este
Egrégio Tribunal de Alçada:
 “CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - HERMENEUTI-
CA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL
INSTAURADA, COM DENÚNCIA RECEBIDA, ANTES DA
VIGÊNCIA DA NOVA LEI - PERPETUATIO JURISDICIO-
NIS - CONFLITO PROCEDENTE.
1. A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato
ou de direito surgidas posteriormente.
2. As demandas iniciadas antes de 14.01.02 tramitarão no juízo
comum, assegurado o réu os benefícios da Lei 9.099/95.
3. As Leis processuais penais novas tem eficácia atual e futura,
não afetando a atividade processual já definitivamente cumpri-
da dentro do processo, nem as situações jurídico-processuais já
adquiridas”.
(TAPR - Segundo Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0201588-7 - Rel.: Lauro Augusto Fabrício de
Melo - Julg.: 28.08.02).
 “ As demandas ajuizadas até a data em que a Lei nº 10.259/01
passou a ter eficácia, isto é, 14/01/2002, continuam no âmbito
da competência do Juízo Comum (Varas Criminais), ficando,
todavia, naquele órgão jurisdicional, assegurado ao réu seu di-
reito subjetivo público aos benefícios previsto na Lei nº 9.099/
95”.
(TAPR - Primeiro Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0198272-7 - Rel. Juiz Conv. Rabello Filho -
Julg.: 21.08.02).
                        Por tais razões, votei no sentido de julgar pro-
cedente o conflito, declarando competente o juízo suscitado.
             Curitiba, 06 de novembro de 2002.
               RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
                                Voto Vencido

Acórdão Registrados
006. 0214606-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/127835.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200055437 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000052787 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Elcom Luiz
Costa Ceccoti.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Relator Designa-
do: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14801.  Núm.Livro:
23.  Folhas: 249 a 262.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA
FASE EM QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM
PREJUÍZO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILI-
DADE DA RESERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E
BEM ASSIM DA REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLO-
MA.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
     As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às de-
mandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide
da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogi-
tar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONFLITO DE
JURISIDIÇÃO Nº 214.606-5, de CURITIBA - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL, em que é suscitante o JUIZ DE DIREI-
TO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA, suscitado o JUIZ DE DIREITO DA SETIMA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, interes-
sados o MINISTÉRIO PÚBLICO E ELCOM LUIZ COSTA
CECCOTI.
                  1. Trata-se de conflito entre suscitante e suscitado,
para definição da competência em conta a investigação para
apuração do delito previsto no artigo 16, da Lei 6368/76, como
ficou enquadrado pela autoridade policial o interessado supra
nominado. Face o advento da Lei 10.259/01, o Juízo suscitado
declinou da competência (fls. 93), levantando então o conflito
o suscitante pelo despacho de fls. 106/108.
                  Vieram os autos a esta Corte, onde a Procuradoria
Geral da Justiça exarou parecer pela procedência do conflito,
declarando-se competente o Juízo suscitado.
                  É o relatório.
                  2. A ampliação do conceito das infrações de menor
potencial ofensivo após o advento da Lei 10.259/01 é entendi-
mento pacífico entre os nobres componentes do Grupo, pelo
reconhecimento de que acabou derrogado o art. 61 da Lei 9.099/
95 em face o preceituado no art. 2º, parágrafo único do novo
diploma, não mais sobrevivendo inclusive a exceção que havia
em respeito aos casos de previsão de procedimento especial.
Nem poderia ser outra a posição em conta o princípio lex pos-
teriori derrogat priori; e o novo limite - pena máxima não supe-
rior a dois anos -, que se aplica após a vigência da lex nova,
possui igual efeito retroativo posto emprestar situação de fun-
do material (o conceito de infração de menor potencial ofensi-
vo é, induvidosamente, de direito penal) mais favorável ao acu-
sado, ex-vi do art. 2º do Código Penal.
                  Dirimidas essas questões, não dissentiu também o
Grupo a que a competência se firmasse em prol dos Juizados
Especiais para as infrações até dois anos, passadas antes do
vigor da Lei 10.259, quando em fase investigatória do fato no-
ticiado criminoso; mas, a polêmica surgiu em conta os feitos
mais avançados, particularmente os encontrados com a denún-
cia proposta e ainda não-recebida, com a peça acusatória já
recebida, com instrução iniciada e, até, já finalizada.
                  Ouso sustentar todavia, que seja de todo imperti-
nente a perquirição sobre a fase que se ache o processo, isto em
conta da regra do art. 2º da lei processual penal, com a aplica-

ção imediata da alteração que implica a nova definição de com-
petência, elegendo-se sem restrição alguma como Juiz natural
das ‘infrações de menor potencial ofensivo’ aquele do Juizado
Especial Criminal Estadual.
                  A respeito, vale lembrar a lição de MIRABETE:
“Fica assim estabelecido o chamado princípio do efeito imedi-
ato ou princípio da aplicação imediata da lei processual penal,
que se aplica também à matéria de competência, seja ela regu-
lada por leis do processo, seja por normas de organização judi-
ciária. Mesmo que a lei nova venha criar ou suprimir uma or-
dem de jurisdição, substituir juízes, modificar composição de
tribunais etc., deve ser ela aplicada aos processos em curso. É
o que ocorreu, por exemplo, com a Lei nº 9.299, de 7-8-96, que
deslocou para a competência da Justiça Comum o processo e
julgamento dos crimes dolosos contra a vida praticados por
militares. A lei processual penal não é retroativa pois não está
regulando o fato criminoso anterior a ela, regido pelos princí-
pios de aplicação da lei penal, mas os atos processuais a partir
do momento em que ela passa a viger. Poderia retroagir, anu-
lando atos processuais anteriores se expressamente a lei for-
mulasse a exceção e desde que não atingisse direito adquirido,
ato jurídico perfeito ou coisa julgada. Embora seja possível que
uma nova lei processual possa acarretar maiores gravames para
o autor do delito, se, por exemplo, restringe o direito à liberda-
de, exclui algum recurso etc., aplica-se o disposto no art. 2º do
Código de Processo Penal. É possível, porém, a aplicação da
lei processual penal anterior mais favorável (ultratividade),
quando tal exceção vier prevista expressamente em lei.”.
           A seguir, refere o mesmo doutrinador a precedente da
jurisprudência no assunto, do Excelso Pretório: “As normas
constitucionais e legais que regem a competência têm aplica-
ção imediata. O conflito de leis processuais no tempo é soluci-
onado no sentido de que a eficácia da lei nova é imediata, sem
prejuízo dos atos já praticados. Desnecessidade de renovação
da denúncia perante o novo órgão competente. Art. 2º do C.P.P.
Precedentes.” (JSTF 200/346 - apud ‘Cód. de Proc. Penal In-
terpretado, 8a ed., p. 79).
                  De fato, tanto o velho quanto o novo diploma esta-
beleceram reservas no assunto. O primeiro, no art. 90, com a
peremptória regra de que “As disposições desta Lei não se apli-
cam aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada”,
preceito misto que gerou grandes discussões até sedimentar-se
o entendimento que as normas de conteúdo material (v.g. com-
posição, transação) haveriam que ser sempre aplicadas a bene-
fício do réu, mesmo permanecendo o processo na Vara comum;
o segundo, dizendo no art. 25 que “Não serão remetidas aos
Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua
instalação”. Ambas, a meu ver, não poderão ser invocadas para
disciplinar a situação agora ampliada em favor dos   Juizados
Especiais Criminais Estaduais, de sorte a gerar exceção expressa
e específica capaz de importar numa competência residual dos
feitos apanhados em andamento na Justiça comum.
                  O Doutor MARCOS JOSEGREI DA SILVA, Juiz
Federal do Paraná, traçou com acuidade as distinções que mar-
cam os preceitos sob comento, em artigo intitulado ‘Juizados
Especiais Federais Criminais: Algumas Considerações’ (ed.
Gênesis, 2001, págs. 105/106), e que valem reproduzidas:
“Antes de mais nada, convém ressaltar que, em boa hora e me-
dida, a Lei nº10.259/01 entendeu por não reproduzir redação
idêntica àquela emprestada ao art. 90, da Lei nº 9.099/95, que
estipulava, sem qualquer ressalva, a inaplicação dos ditames
daquele diploma normativo aos feitos penais cuja instrução já
se iniciara. Isso veio a causar algumas vacilações e embaraços
com relação aos aplicadores do direito, até que se entendesse
por uniformizar a interpretação no sentido de sua aplicabilida-
de, apenas, às normas que dispunham exclusivamente sobre
processo, o que, por seu turno, além de ser excessivamente tra-
balhoso, visto que a ampla maioria era composta de normas
mistas cuja cisão, segundo entendimento sedimentado no âm-
bito dos Tribunais Superiores, é vedada, acabou mesmo por
reduzir a quase nada o dispositivo legal.
Pois bem! Fez-se, agora, algo diverso. No art. 25, da nova Lei,
dispôs-se que “não serão remetidas aos Juizados Especiais as
demandas ajuizadas até a data de sua instalação”. A regra evi-
dencia-se como muito mais de organização judiciária do que
propriamente de índole processual, visto que, evidentemente,
não exclui de aplicação as novas disposições penais mais favo-
ráveis contidas na nova Lei às ações penais em curso, o que,
aliás, a teor do previsto no art. 5º, XL, da Constituição da Re-
pública, não lhe seria mesmo dado fazer. Ao mesmo tempo,
deixa de mencionar quanto às normas de índole processual, o
que também seria desnecessário, preservando-se, assim, a re-
gra tempus regit actum, como era, igualmente, de se esperar.
Trata, apenas, de não assoberbar de trabalho os novos Juizados
a serem instalados, determinando que continuem a ser proces-
sados os feitos nos Juízos de origem. É uma opção do legisla-
dor.”
                  Por aí logo se vê que o precitado art. 25 da Lei
10.259 não pode ser conduzido à regra instrumental de exce-
ção para os processos em andamento na Justiça Estadual (natu-
ralmente alcançados pelo novo conceito abrangente das infra-
ções de menor potencial ofensivo); como se viu, trata de dispo-
sição organizacional que refere apenas com a Justiça Federal,
em conta as peculiaridades dos serviços projetados para adian-
te das instalações dos seus Juizados Especiais. Uma reserva
enfim, própria e específica, que atende à conveniência do mo-
mento, para uma fase de implantação do sistema - coisa que
evidentemente não vale para os Juizados paranaenses, há mui-
to já instalados e com estrutura estabilizada de funcionamento
em primeiro e segundo grau.
                  Por outro, inviável a invocação da primeira exce-
ção contemplada pelo art. 90 da Lei 9.099/95. O que ali se
disse é que a lei como um todo não se aplicaria aos processos
em curso, com a instrução iniciada ao tempo do seu ingresso
em vigor - o que significa o alcance limitado a um número cer-
to de feitos, perfeitamente identificáveis, onde nas Varas co-
muns já estivessem sendo praticados atos instrutórios.
                  Destarte, pelo visto, não há exceção possível de
aplicar à espécie, que afaste a regra instrumental de competên-
cia aos processos em andamento e que agora devem seguir os
seus trâmites perante o Juizado Especial Criminal. Volto à ori-
gem: as leis de processo vigem de imediato e se aplicam às
demandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a

égide da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá
cogitar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à
parte.
                  Foram os motivos pelos quais, independente da fase
que estivesse o processo ao vigor da Lei nº 10.259/01, e na
abrangência maior do conceito de infrações de menor potenci-
al ofensivo, o entendimento esposado de que competência pas-
sou para o Juizado Especial Criminal; daí a conclusão pela pro-
cedência do conflito, declarando-se competente o Juízo susci-
tado.
                  ACORDAM os Juízes integrantes do Primeiro Gru-
po de Câmaras Criminais do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, por maioria, em julgar improcedente o conflito de ju-
risdição e declarar competente o Juízo suscitante.
                  Participaram do julgamento os Senhores Juízes
CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA (Vencida), RENATO NA-
VES BARCELLOS (Vencido), WALDEMIR LUIZ DA RO-
CHA, EDUARDO FAGUNDES, MARQUES CURY e RU-
BENS DE OLIVEIRA FONTOURA (Vencido, com Declara-
ção de Voto).
                  Curitiba, 06 de novembro de 2002.
              SÉRGIO ARENHART
                  Juiz de Alçada - Presidente e Relator
                  Designado.
                  RUBENS DE OLIVEIRA FONTOURA
                  Juiz de Alçada - Relator Vencido,
                  com Declaração de Voto.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO
                        Com o devido respeito, discordei em parte da
decisão da douta maioria, pelas razões a seguir expostas.
                        O Grupo entendeu por unanimidade quanto à
aplicação do novo conceito de infração de menor potencial ofen-
sivo (crimes cuja pena máxima não ultrapasse a dois anos),
introduzido com a Lei Instituidora dos Juizados Especiais Cri-
minais na Justiça Federal, inclusive para os delitos com rito
especial.
                        Entretanto, divergi quanto ao juízo competen-
te para a aplicação dos benefícios previstos na Lei 9.099/95, no
que concerne aos processos iniciados antes da entrada em vi-
gor da Lei 10.251/01 (14 de janeiro de 2002).
                        Prescreve o art. 25 da Lei 10.259/01, no senti-
do de não serem remetidas aos Juizados Especiais às demandas
ajuizadas na Justiça Comum, até a data de sua instalação.
                        É importante ter em mente, que no processo
penal o ato de ajuizamento da demanda é representado pela
proposição da inicial, ou seja, a denúncia quando ação penal
pública ou a queixa na ação penal privada, recebida pela auto-
ridade judiciária.
                        Dessa forma, considerando que nos autos já
houve o recebimento da inicial acusatória, deve o feito perma-
necer no juízo comum, atendendo ao disposto no artigo 25 da
Lei nº 10.259/01, bem como ao princípio da perpetuação da
jurisdição.
                        Tais fundamentos foram acolhidos por este
Egrégio Tribunal de Alçada:
 “CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - HERMENEUTI-
CA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL
INSTAURADA, COM DENÚNCIA RECEBIDA, ANTES DA
VIGÊNCIA DA NOVA LEI - PERPETUATIO JURISDICIO-
NIS - CONFLITO PROCEDENTE.
1. A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato
ou de direito surgidas posteriormente.
2. As demandas iniciadas antes de 14.01.02 tramitarão no juízo
comum, assegurado o réu os benefícios da Lei 9.099/95.
3. As Leis processuais penais novas tem eficácia atual e futura,
não afetando a atividade processual já definitivamente cumpri-
da dentro do processo, nem as situações jurídico-processuais já
adquiridas”.
(TAPR - Segundo Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0201588-7 - Rel.: Lauro Augusto Fabrício de
Melo - Julg.: 28.08.02).
 “ As demandas ajuizadas até a data em que a Lei nº 10.259/01
passou a ter eficácia, isto é, 14/01/2002, continuam no âmbito
da competência do Juízo Comum (Varas Criminais), ficando,
todavia, naquele órgão jurisdicional, assegurado ao réu seu di-
reito subjetivo público aos benefícios previsto na Lei nº 9.099/
95”.
(TAPR - Primeiro Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0198272-7 - Rel. Juiz Conv. Rabello Filho -
Julg.: 21.08.02).
                        Por tais razões, votei no sentido de julgar pro-
cedente o conflito, declarando competente o juízo suscitado.
             Curitiba, 06 de novembro de 2002.
               RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
                                Voto Vencido
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PREJUÍZO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILIDA-
DE DA RESERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E BEM
ASSIM DA REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLOMA.
     CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
     As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às de-
mandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide
da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogi-
tar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONFLITO DE
JURISIDIÇÃO Nº 214.228-1, de CURITIBA - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL, em que é suscitante o JUIZ DE DIREI-
TO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA, suscitado o JUIZ DE DIREITO DA SÉTIMA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, interes-
sados o MINISTÉRIO PÚBLICO E VICTOR ALEXANDRE
BRUM DA SILVEIRA.
                  1. Trata-se de conflito entre suscitante e suscitado,
para definição da competência em conta a investigação para
apuração do delito previsto no artigo 16, da Lei nº 6368/76,
como ficou enquadrado pela autoridade policial o interessado
supra nominado. Face o advento da Lei 10.259/01, o Juízo sus-
citado declinou da competência (fls. 44), levantando então o
conflito o suscitante pelo despacho de fls. 58/65.
                  Vieram os autos a esta Corte, onde a Procuradoria
Geral da Justiça exarou parecer pela procedência do conflito,
declarando-se competente o Juízo suscitado.
                  É o relatório.
                  2. A ampliação do conceito das infrações de menor
potencial ofensivo após o advento da Lei 10.259/01 é entendi-
mento pacífico entre os nobres componentes do Grupo, pelo
reconhecimento de que acabou derrogado o art. 61 da Lei 9.099/
95 em face o preceituado no art. 2º, parágrafo único do novo
diploma, não mais sobrevivendo inclusive a exceção que havia
em respeito aos casos de previsão de procedimento especial.
Nem poderia ser outra a posição em conta o princípio lex pos-
teriori derrogat priori; e o novo limite - pena máxima não supe-
rior a dois anos -, que se aplica após a vigência da lex nova,
possui igual efeito retroativo posto emprestar situação de fun-
do material (o conceito de infração de menor potencial ofensi-
vo é, induvidosamente, de direito penal) mais favorável ao acu-
sado, ex-vi do art. 2º do Código Penal.
                  Dirimidas essas questões, não dissentiu também o
Grupo a que a competência se firmasse em prol dos Juizados
Especiais para as infrações até dois anos, passadas antes do
vigor da Lei 10.259, quando em fase investigatória do fato no-
ticiado criminoso; mas, a polêmica surgiu em conta os feitos
mais avançados, particularmente os encontrados com a denún-
cia proposta e ainda não-recebida, com a peça acusatória já
recebida, com instrução iniciada e, até, já finalizada.
                  Ouso sustentar todavia, que seja de todo imperti-
nente a perquirição sobre a fase que se ache o processo, isto em
conta da regra do art. 2º da lei processual penal, com a aplica-
ção imediata da alteração que implica a nova definição de com-
petência, elegendo-se sem restrição alguma como Juiz natural
das ‘infrações de menor potencial ofensivo’ aquele do Juizado
Especial Criminal Estadual.
                  A respeito, vale lembrar a lição de MIRABETE:
“Fica assim estabelecido o chamado princípio do efeito imedi-
ato ou princípio da aplicação imediata da lei processual penal,
que se aplica também à matéria de competência, seja ela regu-
lada por leis do processo, seja por normas de organização judi-
ciária. Mesmo que a lei nova venha criar ou suprimir uma or-
dem de jurisdição, substituir juízes, modificar composição de
tribunais etc., deve ser ela aplicada aos processos em curso. É
o que ocorreu, por exemplo, com a Lei nº 9.299, de 7-8-96, que
deslocou para a competência da Justiça Comum o processo e
julgamento dos crimes dolosos contra a vida praticados por
militares. A lei processual penal não é retroativa pois não está
regulando o fato criminoso anterior a ela, regido pelos princí-
pios de aplicação da lei penal, mas os atos processuais a partir
do momento em que ela passa a viger. Poderia retroagir, anu-
lando atos processuais anteriores se expressamente a lei for-
mulasse a exceção e desde que não atingisse direito adquirido,
ato jurídico perfeito ou coisa julgada. Embora seja possível que
uma nova lei processual possa acarretar maiores gravames para
o autor do delito, se, por exemplo, restringe o direito à liberda-
de, exclui algum recurso etc., aplica-se o disposto no art. 2º do
Código de Processo Penal. É possível, porém, a aplicação da
lei processual penal anterior mais favorável (ultratividade),
quando tal exceção vier prevista expressamente em lei.”.
           A seguir, refere o mesmo doutrinador a precedente da
jurisprudência no assunto, do Excelso Pretório: “As normas
constitucionais e legais que regem a competência têm aplica-
ção imediata. O conflito de leis processuais no tempo é soluci-
onado no sentido de que a eficácia da lei nova é imediata, sem
prejuízo dos atos já praticados. Desnecessidade de renovação
da denúncia perante o novo órgão competente. Art. 2º do C.P.P.
Precedentes.” (JSTF 200/346 - apud ‘Cód. de Proc. Penal In-
terpretado, 8a ed., p. 79).
                  De fato, tanto o velho quanto o novo diploma esta-
beleceram reservas no assunto. O primeiro, no art. 90, com a
peremptória regra de que “As disposições desta Lei não se apli-
cam aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada”,
preceito misto que gerou grandes discussões até sedimentar-se
o entendimento que as normas de conteúdo material (v.g. com-
posição, transação) haveriam que ser sempre aplicadas a bene-
fício do réu, mesmo permanecendo o processo na Vara comum;
o segundo, dizendo no art. 25 que “Não serão remetidas aos
Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua
instalação”. Ambas, a meu ver, não poderão ser invocadas para
disciplinar a situação agora ampliada em favor dos   Juizados
Especiais Criminais Estaduais, de sorte a gerar exceção expressa
e específica capaz de importar numa competência residual dos
feitos apanhados em andamento na Justiça comum.
                  O Doutor MARCOS JOSEGREI DA SILVA, Juiz
Federal do Paraná, traçou com acuidade as distinções que mar-
cam os preceitos sob comento, em artigo intitulado ‘Juizados
Especiais Federais Criminais: Algumas Considerações’ (ed.
Gênesis, 2001, págs. 105/106), e que valem reproduzidas:
“Antes de mais nada, convém ressaltar que, em boa hora e me-
dida, a Lei nº10.259/01 entendeu por não reproduzir redação
idêntica àquela emprestada ao art. 90, da Lei nº 9.099/95, que
estipulava, sem qualquer ressalva, a inaplicação dos ditames

daquele diploma normativo aos feitos penais cuja instrução já
se iniciara. Isso veio a causar algumas vacilações e embaraços
com relação aos aplicadores do direito, até que se entendesse
por uniformizar a interpretação no sentido de sua aplicabilida-
de, apenas, às normas que dispunham exclusivamente sobre
processo, o que, por seu turno, além de ser excessivamente tra-
balhoso, visto que a ampla maioria era composta de normas
mistas cuja cisão, segundo entendimento sedimentado no âm-
bito dos Tribunais Superiores, é vedada, acabou mesmo por
reduzir a quase nada o dispositivo legal.
Pois bem! Fez-se, agora, algo diverso. No art. 25, da nova Lei,
dispôs-se que “não serão remetidas aos Juizados Especiais as
demandas ajuizadas até a data de sua instalação”. A regra evi-
dencia-se como muito mais de organização judiciária do que
propriamente de índole processual, visto que, evidentemente, não
exclui de aplicação as novas disposições penais mais favoráveis
contidas na nova Lei às ações penais em curso, o que, aliás, a
teor do previsto no art. 5º, XL, da Constituição da República,
não lhe seria mesmo dado fazer. Ao mesmo tempo, deixa de
mencionar quanto às normas de índole processual, o que tam-
bém seria desnecessário, preservando-se, assim, a regra tempus
regit actum, como era, igualmente, de se esperar.
Trata, apenas, de não assoberbar de trabalho os novos Juizados a
serem instalados, determinando que continuem a ser processa-
dos os feitos nos Juízos de origem. É uma opção do legislador.”
                  Por aí logo se vê que o precitado art. 25 da Lei
10.259 não pode ser conduzido à regra instrumental de exce-
ção para os processos em andamento na Justiça Estadual (natu-
ralmente alcançados pelo novo conceito abrangente das infra-
ções de menor potencial ofensivo); como se viu, trata de dispo-
sição organizacional que refere apenas com a Justiça Federal,
em conta as peculiaridades dos serviços projetados para adian-
te das instalações dos seus Juizados Especiais. Uma reserva
enfim, própria e específica, que atende à conveniência do mo-
mento, para uma fase de implantação do sistema - coisa que
evidentemente não vale para os Juizados paranaenses, há mui-
to já instalados e com estrutura estabilizada de funcionamento
em primeiro e segundo grau.
                  Por outro, inviável a invocação da primeira exce-
ção contemplada pelo art. 90 da Lei 9.099/95. O que ali se
disse é que a lei como um todo não se aplicaria aos processos
em curso, com a instrução iniciada ao tempo do seu ingresso
em vigor - o que significa o alcance limitado a um número cer-
to de feitos, perfeitamente identificáveis, onde nas Varas co-
muns já estivessem sendo praticados atos instrutórios.
                  Destarte, pelo visto, não há exceção possível de
aplicar à espécie, que afaste a regra instrumental de competên-
cia aos processos em andamento e que agora devem seguir os
seus trâmites perante o Juizado Especial Criminal. Volto à ori-
gem: as leis de processo vigem de imediato e se aplicam às
demandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a
égide da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá
cogitar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à
parte.
 Foram os motivos pelos quais, independente da fase que esti-
vesse o processo ao vigor da Lei nº 10.259/01, e na abrangên-
cia maior do conceito de infrações de menor potencial ofensi-
vo, o entendimento esposado de que competência passou para
o Juizado Especial Criminal; daí a conclusão pela procedência
do conflito, declarando-se competente o Juízo suscitado.
                  ACORDAM os Juízes integrantes do Primeiro Gru-
po de Câmaras Criminais do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, por maioria, em julgar improcedente o conflito de ju-
risdição e declarar competente o Juízo suscitante.
                  Participaram do julgamento os Senhores Juízes
CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA (Vencida), RENATO NA-
VES BARCELLOS (Vencido), WALDEMIR LUIZ DA RO-
CHA, EDUARDO FAGUNDES, MARQUES CURY e RU-
BENS DE OLIVERIA FONTOURA (Vencido, com Declara-
ção de Voto).
                  Curitiba, 06 de novembro de 2002.
              SÉRGIO ARENHART
                  Juiz de Alçada - Presidente e Relator
                  Designado
                  RUBENS DE OLIVEIRA FONTOURA
                  Juiz de Alçada - Relator Vencido, com
                  Declaração de Voto.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO
                        Com o devido respeito, discordei em parte da
decisão da douta maioria, pelas razões a seguir expostas.
                        O Grupo entendeu por unanimidade quanto à
aplicação do novo conceito de infração de menor potencial ofen-
sivo (crimes cuja pena máxima não ultrapasse a dois anos),
introduzido com a Lei Instituidora dos Juizados Especiais Cri-
minais na Justiça Federal, inclusive para os delitos com rito
especial.
                        Entretanto, divergi quanto ao juízo competen-
te para a aplicação dos benefícios previstos na Lei 9.099/95, no
que concerne aos processos iniciados antes da entrada em vi-
gor da Lei 10.251/01 (14 de janeiro de 2002).
                        Prescreve o art. 25 da Lei 10.259/01, no senti-
do de não serem remetidas aos Juizados Especiais às demandas
ajuizadas na Justiça Comum, até a data de sua instalação.
                        É importante ter em mente, que no processo
penal o ato de ajuizamento da demanda é representado pela
proposição da inicial, ou seja, a denúncia quando ação penal
pública ou a queixa na ação penal privada, recebida pela auto-
ridade judiciária.
                        Dessa forma, considerando que nos autos já
houve o recebimento da inicial acusatória, deve o feito perma-
necer no juízo comum, atendendo ao disposto no artigo 25 da
Lei nº 10.259/01, bem como ao princípio da perpetuação da
jurisdição.
                        Tais fundamentos foram acolhidos por este
Egrégio Tribunal de Alçada:
 “CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - HERMENEUTI-
CA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL
INSTAURADA, COM DENÚNCIA RECEBIDA, ANTES DA
VIGÊNCIA DA NOVA LEI - PERPETUATIO JURISDICIO-
NIS - CONFLITO PROCEDENTE.
1. A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato

ou de direito surgidas posteriormente.
2. As demandas iniciadas antes de 14.01.02 tramitarão no juízo
comum, assegurado o réu os benefícios da Lei 9.099/95.
3. As Leis processuais penais novas tem eficácia atual e futura,
não afetando a atividade processual já definitivamente cumpri-
da dentro do processo, nem as situações jurídico-processuais já
adquiridas”.
(TAPR - Segundo Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0201588-7 - Rel.: Lauro Augusto Fabrício de
Melo - Julg.: 28.08.02).
 “ As demandas ajuizadas até a data em que a Lei nº 10.259/01
passou a ter eficácia, isto é, 14/01/2002, continuam no âmbito
da competência do Juízo Comum (Varas Criminais), ficando,
todavia, naquele órgão jurisdicional, assegurado ao réu seu di-
reito subjetivo público aos benefícios previsto na Lei nº 9.099/
95”.
(TAPR - Primeiro Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0198272-7 - Rel. Juiz Conv. Rabello Filho -
Julg.: 21.08.02).
                        Por tais razões, votei no sentido de julgar pro-
cedente o conflito, declarando competente o juízo suscitado.
             Curitiba, 06 de novembro de 2002.
               RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
                                Voto Vencido
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012. 0215144-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/132970.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200054813 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900065204 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Di-
reito da 11ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: José Luiz Alves.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 14807.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 293 a 296.
Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
013. 0214604-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/127862.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200046993 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800059946 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Jefferson de Aze-
vedo.  Interessado: Carlos Alberto Viega.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14808.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 297 a 307.
Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA LEI
10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM MATÉ-
RIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS PROCES-
SOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA FASE EM
QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM PREJUÍZO
DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILIDADE DA RE-
SERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E BEM ASSIM DA
REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLOMA.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às deman-
das em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide da
lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogitar
de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.

Acórdão Registrados
014. 0211802-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/114442.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000135 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000136 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000185 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Cizinane Lucio
da Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Relator Designado: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14809.  Núm.Livro: 24.  Fo-
lhas: 1 a 14.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA LEI
10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM MATÉ-
RIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS PROCES-
SOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA FASE EM
QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM PREJUÍZO
DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILIDADE DA RE-
SERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E BEM ASSIM DA
REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLOMA.
     CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
     As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às de-
mandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide
da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogi-
tar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONFLITO DE
JURISIDIÇÃO Nº 211.802-5, de LONDRINA - JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL, em que é suscitante o JUIZ DE DI-
REITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, suscitado o JUIZ DE DIREITO DA
QUARTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, interessados o MINISTÉRIO PÚBLICO E ABRAHAM
LINCOLN DE SOUZA.
                  1. Trata-se de conflito entre suscitante e suscitado,
para definição da competência em conta a investigação para
apuração do delito previsto no artigo 16, da Lei nº 6368/76,
como ficou enquadrado pela autoridade policial o interessado
supra nominado. Face o advento da Lei 10.259/01, o Juízo sus-
citado declinou da competência (fls. 97), levantando então o
conflito o suscitante pelo despacho de fls. 102/116.
                  Vieram os autos a esta Corte, onde a Procuradoria
Geral da Justiça exarou parecer pela procedência do conflito,
declarando-se competente o Juízo suscitado.
                  É o relatório.
                  2. A ampliação do conceito das infrações de menor
potencial ofensivo após o advento da Lei 10.259/01 é entendi-
mento pacífico entre os nobres componentes do Grupo, pelo
reconhecimento de que acabou derrogado o art. 61 da Lei 9.099/
95 em face o preceituado no art. 2º, parágrafo único do novo
diploma, não mais sobrevivendo inclusive a exceção que havia
em respeito aos casos de previsão de procedimento especial.
Nem poderia ser outra a posição em conta o princípio lex pos-
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teriori derrogat priori; e o novo limite - pena máxima não supe-
rior a dois anos -, que se aplica após a vigência da lex nova,
possui igual efeito retroativo posto emprestar situação de fun-
do material (o conceito de infração de menor potencial ofensi-
vo é, induvidosamente, de direito penal) mais favorável ao acu-
sado, ex-vi do art. 2º do Código Penal.
                  Dirimidas essas questões, não dissentiu também o
Grupo a que a competência se firmasse em prol dos Juizados
Especiais para as infrações até dois anos, passadas antes do
vigor da Lei 10.259, quando em fase investigatória do fato no-
ticiado criminoso; mas, a polêmica surgiu em conta os feitos
mais avançados, particularmente os encontrados com a denún-
cia proposta e ainda não-recebida, com a peça acusatória já
recebida, com instrução iniciada e, até, já finalizada.
                  Ouso sustentar todavia, que seja de todo imperti-
nente a perquirição sobre a fase que se ache o processo, isto em
conta da regra do art. 2º da lei processual penal, com a aplica-
ção imediata da alteração que implica a nova definição de com-
petência, elegendo-se sem restrição alguma como Juiz natural
das ‘infrações de menor potencial ofensivo’ aquele do Juizado
Especial Criminal Estadual.
                  A respeito, vale lembrar a lição de MIRABETE:
“Fica assim estabelecido o chamado princípio do efeito imedi-
ato ou princípio da aplicação imediata da lei processual penal,
que se aplica também à matéria de competência, seja ela regu-
lada por leis do processo, seja por normas de organização judi-
ciária. Mesmo que a lei nova venha criar ou suprimir uma or-
dem de jurisdição, substituir juízes, modificar composição de
tribunais etc., deve ser ela aplicada aos processos em curso. É
o que ocorreu, por exemplo, com a Lei nº 9.299, de 7-8-96, que
deslocou para a competência da Justiça Comum o processo e
julgamento dos crimes dolosos contra a vida praticados por
militares. A lei processual penal não é retroativa pois não está
regulando o fato criminoso anterior a ela, regido pelos princí-
pios de aplicação da lei penal, mas os atos processuais a partir
do momento em que ela passa a viger. Poderia retroagir, anu-
lando atos processuais anteriores se expressamente a lei for-
mulasse a exceção e desde que não atingisse direito adquirido,
ato jurídico perfeito ou coisa julgada. Embora seja possível que
uma nova lei processual possa acarretar maiores gravames para
o autor do delito, se, por exemplo, restringe o direito à liberda-
de, exclui algum recurso etc., aplica-se o disposto no art. 2º do
Código de Processo Penal. É possível, porém, a aplicação da
lei processual penal anterior mais favorável (ultratividade),
quando tal exceção vier prevista expressamente em lei.”.
           A seguir, refere o mesmo doutrinador a precedente da
jurisprudência no assunto, do Excelso Pretório: “As normas
constitucionais e legais que regem a competência têm aplica-
ção imediata. O conflito de leis processuais no tempo é soluci-
onado no sentido de que a eficácia da lei nova é imediata, sem
prejuízo dos atos já praticados. Desnecessidade de renovação
da denúncia perante o novo órgão competente. Art. 2º do C.P.P.
Precedentes.” (JSTF 200/346 - apud ‘Cód. de Proc. Penal In-
terpretado, 8a ed., p. 79).
                  De fato, tanto o velho quanto o novo diploma esta-
beleceram reservas no assunto. O primeiro, no art. 90, com a
peremptória regra de que “As disposições desta Lei não se apli-
cam aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada”,
preceito misto que gerou grandes discussões até sedimentar-se
o entendimento que as normas de conteúdo material (v.g. com-
posição, transação) haveriam que ser sempre aplicadas a bene-
fício do réu, mesmo permanecendo o processo na Vara comum;
o segundo, dizendo no art. 25 que “Não serão remetidas aos
Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua
instalação”. Ambas, a meu ver, não poderão ser invocadas para
disciplinar a situação agora ampliada em favor dos   Juizados
Especiais Criminais Estaduais, de sorte a gerar exceção expressa
e específica capaz de importar numa competência residual dos
feitos apanhados em andamento na Justiça comum.
                  O Doutor MARCOS JOSEGREI DA SILVA, Juiz
Federal do Paraná, traçou com acuidade as distinções que mar-
cam os preceitos sob comento, em artigo intitulado ‘Juizados
Especiais Federais Criminais: Algumas Considerações’ (ed.
Gênesis, 2001, págs. 105/106), e que valem reproduzidas:
“Antes de mais nada, convém ressaltar que, em boa hora e me-
dida, a Lei nº10.259/01 entendeu por não reproduzir redação
idêntica àquela emprestada ao art. 90, da Lei nº 9.099/95, que
estipulava, sem qualquer ressalva, a inaplicação dos ditames
daquele diploma normativo aos feitos penais cuja instrução já
se iniciara. Isso veio a causar algumas vacilações e embaraços
com relação aos aplicadores do direito, até que se entendesse
por uniformizar a interpretação no sentido de sua aplicabilida-
de, apenas, às normas que dispunham exclusivamente sobre
processo, o que, por seu turno, além de ser excessivamente tra-
balhoso, visto que a ampla maioria era composta de normas
mistas cuja cisão, segundo entendimento sedimentado no âm-
bito dos Tribunais Superiores, é vedada, acabou mesmo por
reduzir a quase nada o dispositivo legal.
Pois bem! Fez-se, agora, algo diverso. No art. 25, da nova Lei,
dispôs-se que “não serão remetidas aos Juizados Especiais as
demandas ajuizadas até a data de sua instalação”. A regra evi-
dencia-se como muito mais de organização judiciária do que
propriamente de índole processual, visto que, evidentemente,
não exclui de aplicação as novas disposições penais mais favo-
ráveis contidas na nova Lei às ações penais em curso, o que,
aliás, a teor do previsto no art. 5º, XL, da Constituição da Re-
pública, não lhe seria mesmo dado fazer. Ao mesmo tempo,
deixa de mencionar quanto às normas de índole processual, o
que também seria desnecessário, preservando-se, assim, a re-
gra tempus regit actum, como era, igualmente, de se esperar.
Trata, apenas, de não assoberbar de trabalho os novos Juizados
a serem instalados, determinando que continuem a ser proces-
sados os feitos nos Juízos de origem. É uma opção do legisla-
dor.”
                  Por aí logo se vê que o precitado art. 25 da Lei
10.259 não pode ser conduzido à regra instrumental de exce-
ção para os processos em andamento na Justiça Estadual (natu-
ralmente alcançados pelo novo conceito abrangente das infra-
ções de menor potencial ofensivo); como se viu, trata de dispo-
sição organizacional que refere apenas com a Justiça Federal,
em conta as peculiaridades dos serviços projetados para adian-
te das instalações dos seus Juizados Especiais. Uma reserva
enfim, própria e específica, que atende à conveniência do mo-

mento, para uma fase de implantação do sistema - coisa que
evidentemente não vale para os Juizados paranaenses, há mui-
to já instalados e com estrutura estabilizada de funcionamento
em primeiro e segundo grau.
                  Por outro, inviável a invocação da primeira exce-
ção contemplada pelo art. 90 da Lei 9.099/95. O que ali se
disse é que a lei como um todo não se aplicaria aos processos
em curso, com a instrução iniciada ao tempo do seu ingresso
em vigor - o que significa o alcance limitado a um número cer-
to de feitos, perfeitamente identificáveis, onde nas Varas co-
muns já estivessem sendo praticados atos instrutórios.
                  Destarte, pelo visto, não há exceção possível de
aplicar à espécie, que afaste a regra instrumental de competên-
cia aos processos em andamento e que agora devem seguir os
seus trâmites perante o Juizado Especial Criminal. Volto à ori-
gem: as leis de processo vigem de imediato e se aplicam às
demandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a
égide da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá
cogitar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à
parte.
                  Foram os motivos pelos quais, independente da fase
que estivesse o processo ao vigor da Lei nº 10.259/01, e na
abrangência maior do conceito de infrações de menor potenci-
al ofensivo, o entendimento esposado de que competência pas-
sou para o Juizado Especial Criminal; daí a conclusão pela pro-
cedência do conflito, declarando-se competente o Juízo susci-
tado.
                  ACORDAM os Juízes integrantes do Primeiro Gru-
po de Câmaras Criminais do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, por maioria, em julgar improcedente o conflito de ju-
risdição e declarar competente o Juízo suscitante.
                  Participaram do julgamento os Senhores Juízes
CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA (Vencida), RENATO NA-
VES BARCELLOS (Vencido), WALDEMIR LUIZ DA RO-
CHA, EDUARDO FAGUNDES, MARQUES CURY e RU-
BENS DE OLIVERIA FONTOURA (Vencido, com Declara-
ção de Voto).
                  Curitiba, 06 de novembro de 2002.
              SÉRGIO ARENHART
                  Juiz de Alçada - Presidente e Relator
                  Designado
                  RUBENS DE OLIVEIRA FONTOURA
                  Juiz de Alçada - Relator Vencido, com
                  Declaração de Voto.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO
                        Com o devido respeito, discordei em parte da
decisão da douta maioria, pelas razões a seguir expostas.
                        O Grupo entendeu por unanimidade quanto à
aplicação do novo conceito de infração de menor potencial ofen-
sivo (crimes cuja pena máxima não ultrapasse a dois anos),
introduzido com a Lei Instituidora dos Juizados Especiais Cri-
minais na Justiça Federal, inclusive para os delitos com rito
especial.
                        Entretanto, divergi quanto ao juízo competen-
te para a aplicação dos benefícios previstos na Lei 9.099/95, no
que concerne aos processos iniciados antes da entrada em vi-
gor da Lei 10.251/01 (14 de janeiro de 2002).
                        Prescreve o art. 25 da Lei 10.259/01, no senti-
do de não serem remetidas aos Juizados Especiais às demandas
ajuizadas na Justiça Comum, até a data de sua instalação.
                        É importante ter em mente, que no processo
penal o ato de ajuizamento da demanda é representado pela
proposição da inicial, ou seja, a denúncia quando ação penal
pública ou a queixa na ação penal privada, recebida pela auto-
ridade judiciária.
                        Dessa forma, considerando que nos autos já
houve o recebimento da inicial acusatória, deve o feito perma-
necer no juízo comum, atendendo ao disposto no artigo 25 da
Lei nº 10.259/01, bem como ao princípio da perpetuação da
jurisdição.
                        Tais fundamentos foram acolhidos por este
Egrégio Tribunal de Alçada:
 “CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - HERMENEUTI-
CA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL
INSTAURADA, COM DENÚNCIA RECEBIDA, ANTES DA
VIGÊNCIA DA NOVA LEI - PERPETUATIO JURISDICIO-
NIS - CONFLITO PROCEDENTE.
1. A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato
ou de direito surgidas posteriormente.
2. As demandas iniciadas antes de 14.01.02 tramitarão no juízo
comum, assegurado o réu os benefícios da Lei 9.099/95.
3. As Leis processuais penais novas tem eficácia atual e futura,
não afetando a atividade processual já definitivamente cumpri-
da dentro do processo, nem as situações jurídico-processuais já
adquiridas”.
(TAPR - Segundo Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0201588-7 - Rel.: Lauro Augusto Fabrício de
Melo - Julg.: 28.08.02).
 “ As demandas ajuizadas até a data em que a Lei nº 10.259/01
passou a ter eficácia, isto é, 14/01/2002, continuam no âmbito
da competência do Juízo Comum (Varas Criminais), ficando,
todavia, naquele órgão jurisdicional, assegurado ao réu seu di-
reito subjetivo público aos benefícios previsto na Lei nº 9.099/
95”.
(TAPR - Primeiro Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0198272-7 - Rel. Juiz Conv. Rabello Filho -
Julg.: 21.08.02).
                        Por tais razões, votei no sentido de julgar pro-
cedente o conflito, declarando competente o juízo suscitado.
             Curitiba, 06 de novembro de 2002.
               RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
                                Voto Vencido

Acórdão Registrados
015. 0205375-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/82389.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200022130 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100084257 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-

tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Sandro
Castanharo dos Santos.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14810.
Núm.Livro: 24.  Folhas: 15 a 18.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
016. 0199921-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/62854.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000056 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000453 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000252 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
tério Público.  Interessado: Reinaldo Alexandre dos Santos.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14811.  Núm.Livro: 24.  Fo-
lhas: 19 a 22.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
017. 0202639-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/71329.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200018400 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000038 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Interessado: Mi-
nistério Público.  Interessado: Tasso Michel Rosa.  Órgão Jul-
gador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 14812.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 23 a 26.
Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
018. 0199343-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/52518.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000212 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000055 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especial
Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado:
Ministério Público.  Interessado: Paulo Sérgio Caboclo.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Núm.Acórdão: 14813.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 27
a 30.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
019. 0205188-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/86320.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200015060 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100066682 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Emerson
Lemes de Souza.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14814.
Núm.Livro: 24.  Folhas: 31 a 34.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
020. 0214612-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/127872.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200048392 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000085391 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000112453 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 7ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Interessado: Ministério Pú-
blico.  Interessado: Francisco Moreira Ramos.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 14815.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 35 a 38.
Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
021. 0206678-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/89763.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200032755 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100039855 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Tereza Carvalho Hey.  Def Pub: Neida Peil
de Oliveira.  Interessado: Luiz Menino Hey.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 14816.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 39 a 41.  Jul-
gado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO -  COMPETÊNCIA
DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
022. 0216292-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/140478.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200054600 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100040985 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: João Paulo
Ivo Oliveira de Andrade.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câma-
ras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão:
14817.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 42 a 45.  Julgado em: 20/11/
2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
023. 0199289-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/47632.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000023 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000172 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado:
Ministério Público.  Interessado: Sérgio Luís Tavares.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Núm.Acórdão: 14818.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 46
a 49.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
024. 0215563-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/136784.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000179 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000269 Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000341
Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de
Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interes-
sado: Ministério Público.  Interessado: Paulo Sérgio de Carva-
lho.  Interessado: Eliezer Rodrigues de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 14819.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 50 a 53.
Julgado em: 20/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
025. 0205960-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/86513.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000093 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000516 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000287 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.  Interes-
sado: José Sérgio de Lira.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câma-
ras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão:
14820.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 54 a 57.  Julgado em: 06/11/
2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
026. 0202425-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/69026.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000056 Queixa-crime.  Autos Complementares:
200000000030 Ação Penal.  Autos Complementares:
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200000000319 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000124 Pedido de Providência.  Suscitante: Juizado
Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de
Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interes-
sado: Edna de Souza.  Adv.: Almir Edson Galassi.  Interessado:
Juliana Choucino.  Interessado: Ordália Choucino.  Interessa-
do: Andréia Choucino.  Interessado: Domingos Choucino.  In-
teressado: João Choucino.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Relator De-
signado: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14821.
Núm.Livro: 24.  Folhas: 58 a 81.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA
FASE EM QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM
PREJUÍZO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILI-
DADE DA RESERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E
BEM ASSIM DA REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLO-
MA.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às deman-
das em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide da
lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogitar
de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.

Acórdão Registrados
027. 0216761-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/143094.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200039997 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: We-
llington Vanderley Godoy.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 14822.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 82 a 88.  Jul-
gado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - USO
DE ENTORPECENTES - DELITO DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO PELO ADVEN-
TO DA LEI 10.259/01 (ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO) -
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL  -
INTELIGÊNCIA DO ART 5º, INCISO XL E ART. 98, INCISO
I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CONFLITO IMPROCE-
DENTE.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei

Acórdão Registrados

028. 0204942-3  Conflito de Jurisdição (gr)

Protocolo: 2002/85060.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200023934 Queixa-crime.  Autos Complementares:
200000000079 Exceção da Verdade.  Suscitante: Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Sus-
citado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba.  Interessado: Washington Umberto Cinel.  Adv.: Sebasti-
ão Maria Martins Neto.  Interessado: Ewerton Binder.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14823.  Núm.Livro: 24.  Fo-
lhas: 89 a 91.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONCURSO DE INFRA-
ÇÕES - CALÚNIA, DIFAMAÇÃO E INJÚRIA - SOMA DAS
PENAS MÁXIMAS EM ABSTRATO SUPERIOR A DOIS
ANOS - DESAPARECIMENTO DA QUALIDADE DE CRI-
ME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊN-
CIA DO JUÍZO COMUM - PRECEDENTE DO STF - CON-
FLITO PROCEDENTE.

Havendo concurso de infrações penais, que isoladamente se-
jam consideradas de menor potencial ofensivo, deixam de sê-
lo, levando-se em consideração, em abstrato, a soma das penas
ou o acréscimo, em virtude desse concurso.
(STF, rel. Min. Moreira Alves, DJU 22.03.02)

Acórdão Registrados
029. 0214835-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/130657.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200052802 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Vanderlei
da Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14824.
Núm.Livro: 24.  Folhas: 92 a 100.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NOS 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - PROCESSO AINDA NÃO INICIADO -
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -
CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
030. 0214811-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/130661.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200049046 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Anderson
Romani Gonçalves.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão:
14825.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 101 a 110.  Julgado em: 20/11/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEI NOS 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - PROCESSO AINDA NÃO INICIADO -
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -
CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
031. 0205913-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/77058.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Cascavel.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000051 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000492 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000472 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Cascavel.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cas-
cavel.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Divonsir
Soares da Rosa.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Designado: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14826.  Núm.Livro: 24.  Fo-
lhas: 111 a 126.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA
FASE EM QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM
PREJUÍZO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILI-
DADE DA RESERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E
BEM ASSIM DA REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLO-
MA.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às deman-
das em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide da
lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogitar
de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.

Acórdão Registrados
032. 0214412-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/127857.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200039601 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito
da 8ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministério Públi-
co.  Interessado: Jaime Rafael Flenik.  Órgão Julgador: Primei-
ro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 14827.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 127 a 135.
Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NOS 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - PROCESSO AINDA NÃO INICIADO -
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -
CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
033. 0211804-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/114446.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000591 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000241 Pedido de Providência.  Suscitante: Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina.  Interessado: Manoel Sebastião da Silveira.  Adv.:
Braulino Bueno Pereira.  Interessado: Darci Machado.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14828.  Núm.Livro: 24.  Fo-
lhas: 136 a 144.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NOS 9.099/95 E
10.259/01 - ARTIGO 22 DA LEI Nº 5.250/67 (INJÚRIA) -
CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - PENA MÁ-
XIMA EM ABSTRATO NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS -
PROCEDIMENTO ESPECIAL - IRRELEVÂNCIA - PROCES-
SO AINDA NÃO INICIADO - COMPETÊNCIA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CRIMINAL - CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
034. 0199109-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43594.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000477 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná.  Interessado: Antonio Osny Kingesk.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convocado De
Vicente.  Núm.Acórdão: 14829.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 145 a
147.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL -  IMPUTAÇÃO
DO CRIME DO ART. 150, § 1º, DO CÓD.PENAL - APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL
AINDA NÃO INSTAURADA - NÃO OCORRÊNCIA DA
PERPETUATIO JURISDICIONIS - CONFLITO IMPROCE-
DENTE.

Acórdão Registrados
035. 0202351-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/72795.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Maringá.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000112 Restituição de Coisa Apreendida.  Suscitante:
Juizado Especial Criminal da Comarca de Maringá.  Suscitado:
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Francisco Ante-
ro dos Santos.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 14830.
Núm.Livro: 24.  Folhas: 148 a 151.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZO CRIMI-
NAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO DE POR-
TE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - INEXISTÊNCIA DE
CONEXÃO - CONFLITO IMPROCEDENTE.
A arma de fogo era portada ilegalmente pelo agente e foi furta-
da de seu veículo, vindo a ser apreendida em poder de assaltan-
tes de banco. Inexiste, conseqüentemente, qualquer liame en-
tre os fatos e, conseqüentemente inexiste conexão.

Acórdão Registrados
036. 0202478-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/67944.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000445 Termo Circunstanciado de Infração Penal.  Au-
tos Complementares: 200200000154 Inquerito Policial.  Susci-
tante: Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.
Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Anil-
ton Aparecido da Mata.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator
Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 14831.
Núm.Livro: 24.  Folhas: 152 a 155.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL -  IMPUTAÇÃO
DO CRIME DO ART. 16 DA LEI 6368/76 - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL AINDA
NÃO INSTAURADA - NÃO OCORRÊNCIA DA  PERPETU-
ATIO JURISDICIONIS - CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
037. 0216635-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/143076.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200049321 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100113281 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Lucia
Blazios Becker.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14832.
Núm.Livro: 24.  Folhas: 156 a 159.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DESCARACTERI-
ZAÇÃO - QUEIXA CRIME - CONCURSO MATERIAL -
SOMA DAS PENAS ULTRAPASSA DOIS ANOS - COMPE-
TÊNCIA DA VARA CRIMINAL.

Acórdão Registrados
038. 0214951-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/133022.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200051792 Ação Penal.  Autos Complementares: 9851074
Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Es-
pecial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 7ª
Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: Marcelo Munhoz de Oliveira.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Jorge Wagih

Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Relator Designado: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14833.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 160 a 173.
Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA
FASE EM QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM
PREJUÍZO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILI-
DADE DA RESERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E
BEM ASSIM DA REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLO-
MA.
     CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
     As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às de-
mandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide
da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogi-
tar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONFLITO DE
JURISIDIÇÃO Nº 214.951-5, de CURITIBA - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL, em que é suscitante o JUIZ DE DIREI-
TO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA, suscitado o JUIZ DE DIREITO DA SETIMA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, interes-
sados o MINISTÉRIO PÚBLICO E MARCELO MUNHOZ DE
OLIVEIRA.
                  1. Trata-se de conflito entre suscitante e suscitado,
para definição da competência em conta a investigação para
apuração do delito previsto no artigo 16, da Lei 6368/76, como
ficou enquadrado pela autoridade policial o interessado supra
nominado. Face o advento da Lei 10.259/01, o Juízo suscitado
declinou da competência (fls. 69), levantando então o conflito
o suscitante pelo despacho de fls. 81.
                  Vieram os autos a esta Corte, onde a Procuradoria
Geral da Justiça exarou parecer pela procedência do conflito,
declarando-se competente o Juízo suscitado.
                  É o relatório.
                  2. A ampliação do conceito das infrações de menor
potencial ofensivo após o advento da Lei 10.259/01 é entendi-
mento pacífico entre os nobres componentes do Grupo, pelo
reconhecimento de que acabou derrogado o art. 61 da Lei 9.099/
95 em face o preceituado no art. 2º, parágrafo único do novo
diploma, não mais sobrevivendo inclusive a exceção que havia
em respeito aos casos de previsão de procedimento especial.
Nem poderia ser outra a posição em conta o princípio lex pos-
teriori derrogat priori; e o novo limite - pena máxima não supe-
rior a dois anos -, que se aplica após a vigência da lex nova,
possui igual efeito retroativo posto emprestar situação de fun-
do material (o conceito de infração de menor potencial ofensi-
vo é, induvidosamente, de direito penal) mais favorável ao acu-
sado, ex-vi do art. 2º do Código Penal.
                  Dirimidas essas questões, não dissentiu também o
Grupo a que a competência se firmasse em prol dos Juizados
Especiais para as infrações até dois anos, passadas antes do
vigor da Lei 10.259, quando em fase investigatória do fato no-
ticiado criminoso; mas, a polêmica surgiu em conta os feitos
mais avançados, particularmente os encontrados com a denún-
cia proposta e ainda não-recebida, com a peça acusatória já
recebida, com instrução iniciada e, até, já finalizada.
                  Ouso sustentar todavia, que seja de todo imperti-
nente a perquirição sobre a fase que se ache o processo, isto em
conta da regra do art. 2º da lei processual penal, com a aplica-
ção imediata da alteração que implica a nova definição de com-
petência, elegendo-se sem restrição alguma como Juiz natural
das ‘infrações de menor potencial ofensivo’ aquele do Juizado
Especial Criminal Estadual.
                  A respeito, vale lembrar a lição de MIRABETE:
“Fica assim estabelecido o chamado princípio do efeito imedi-
ato ou princípio da aplicação imediata da lei processual penal,
que se aplica também à matéria de competência, seja ela regu-
lada por leis do processo, seja por normas de organização judi-
ciária. Mesmo que a lei nova venha criar ou suprimir uma or-
dem de jurisdição, substituir juízes, modificar composição de
tribunais etc., deve ser ela aplicada aos processos em curso. É
o que ocorreu, por exemplo, com a Lei nº 9.299, de 7-8-96, que
deslocou para a competência da Justiça Comum o processo e
julgamento dos crimes dolosos contra a vida praticados por
militares. A lei processual penal não é retroativa pois não está
regulando o fato criminoso anterior a ela, regido pelos princí-
pios de aplicação da lei penal, mas os atos processuais a partir
do momento em que ela passa a viger. Poderia retroagir, anu-
lando atos processuais anteriores se expressamente a lei for-
mulasse a exceção e desde que não atingisse direito adquirido,
ato jurídico perfeito ou coisa julgada. Embora seja possível que
uma nova lei processual possa acarretar maiores gravames para
o autor do delito, se, por exemplo, restringe o direito à liberda-
de, exclui algum recurso etc., aplica-se o disposto no art. 2º do
Código de Processo Penal. É possível, porém, a aplicação da
lei processual penal anterior mais favorável (ultratividade),
quando tal exceção vier prevista expressamente em lei.”.
           A seguir, refere o mesmo doutrinador a precedente da
jurisprudência no assunto, do Excelso Pretório: “As normas
constitucionais e legais que regem a competência têm aplica-
ção imediata. O conflito de leis processuais no tempo é soluci-
onado no sentido de que a eficácia da lei nova é imediata, sem
prejuízo dos atos já praticados. Desnecessidade de renovação
da denúncia perante o novo órgão competente. Art. 2º do C.P.P.
Precedentes.” (JSTF 200/346 - apud ‘Cód. de Proc. Penal In-
terpretado, 8a ed., p. 79).
                  De fato, tanto o velho quanto o novo diploma esta-
beleceram reservas no assunto. O primeiro, no art. 90, com a
peremptória regra de que “As disposições desta Lei não se apli-
cam aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada”,
preceito misto que gerou grandes discussões até sedimentar-se
o entendimento que as normas de conteúdo material (v.g. com-
posição, transação) haveriam que ser sempre aplicadas a bene-
fício do réu, mesmo permanecendo o processo na Vara comum;
o segundo, dizendo no art. 25 que “Não serão remetidas aos
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Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua ins-
talação”. Ambas, a meu ver, não poderão ser invocadas para dis-
ciplinar a situação agora ampliada em favor dos   Juizados Espe-
ciais Criminais Estaduais, de sorte a gerar exceção expressa e
específica capaz de importar numa competência residual dos fei-
tos apanhados em andamento na Justiça comum.
                  O Doutor MARCOS JOSEGREI DA SILVA, Juiz
Federal do Paraná, traçou com acuidade as distinções que mar-
cam os preceitos sob comento, em artigo intitulado ‘Juizados
Especiais Federais Criminais: Algumas Considerações’ (ed. Gê-
nesis, 2001, págs. 105/106), e que valem reproduzidas:
“Antes de mais nada, convém ressaltar que, em boa hora e medi-
da, a Lei nº10.259/01 entendeu por não reproduzir redação idên-
tica àquela emprestada ao art. 90, da Lei nº 9.099/95, que estipu-
lava, sem qualquer ressalva, a inaplicação dos ditames daquele
diploma normativo aos feitos penais cuja instrução já se iniciara.
Isso veio a causar algumas vacilações e embaraços com relação
aos aplicadores do direito, até que se entendesse por uniformizar
a interpretação no sentido de sua aplicabilidade, apenas, às nor-
mas que dispunham exclusivamente sobre processo, o que, por
seu turno, além de ser excessivamente trabalhoso, visto que a
ampla maioria era composta de normas mistas cuja cisão, segun-
do entendimento sedimentado no âmbito dos Tribunais Superio-
res, é vedada, acabou mesmo por reduzir a quase nada o disposi-
tivo legal.
Pois bem! Fez-se, agora, algo diverso. No art. 25, da nova Lei,
dispôs-se que “não serão remetidas aos Juizados Especiais as
demandas ajuizadas até a data de sua instalação”. A regra evi-
dencia-se como muito mais de organização judiciária do que pro-
priamente de índole processual, visto que, evidentemente, não
exclui de aplicação as novas disposições penais mais favoráveis
contidas na nova Lei às ações penais em curso, o que, aliás, a
teor do previsto no art. 5º, XL, da Constituição da República,
não lhe seria mesmo dado fazer. Ao mesmo tempo, deixa de
mencionar quanto às normas de índole processual, o que tam-
bém seria desnecessário, preservando-se, assim, a regra tempus
regit actum, como era, igualmente, de se esperar.
Trata, apenas, de não assoberbar de trabalho os novos Juizados a
serem instalados, determinando que continuem a ser processa-
dos os feitos nos Juízos de origem. É uma opção do legislador.”
                  Por aí logo se vê que o precitado art. 25 da Lei
10.259 não pode ser conduzido à regra instrumental de exce-
ção para os processos em andamento na Justiça Estadual (natu-
ralmente alcançados pelo novo conceito abrangente das infra-
ções de menor potencial ofensivo); como se viu, trata de dispo-
sição organizacional que refere apenas com a Justiça Federal,
em conta as peculiaridades dos serviços projetados para adian-
te das instalações dos seus Juizados Especiais. Uma reserva
enfim, própria e específica, que atende à conveniência do mo-
mento, para uma fase de implantação do sistema - coisa que
evidentemente não vale para os Juizados paranaenses, há mui-
to já instalados e com estrutura estabilizada de funcionamento
em primeiro e segundo grau.
                  Por outro, inviável a invocação da primeira exce-
ção contemplada pelo art. 90 da Lei 9.099/95. O que ali se
disse é que a lei como um todo não se aplicaria aos processos
em curso, com a instrução iniciada ao tempo do seu ingresso
em vigor - o que significa o alcance limitado a um número cer-
to de feitos, perfeitamente identificáveis, onde nas Varas co-
muns já estivessem sendo praticados atos instrutórios.
                  Destarte, pelo visto, não há exceção possível de
aplicar à espécie, que afaste a regra instrumental de competên-
cia aos processos em andamento e que agora devem seguir os
seus trâmites perante o Juizado Especial Criminal. Volto à ori-
gem: as leis de processo vigem de imediato e se aplicam às
demandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a
égide da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá
cogitar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à
parte.
                  Foram os motivos pelos quais, independente da fase
que estivesse o processo ao vigor da Lei nº 10.259/01, e na
abrangência maior do conceito de infrações de menor potenci-
al ofensivo, o entendimento esposado de que competência pas-
sou para o Juizado Especial Criminal; daí a conclusão pela pro-
cedência do conflito, declarando-se competente o Juízo susci-
tado.
                  ACORDAM os Juízes integrantes do Primeiro Gru-
po de Câmaras Criminais do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, por maioria, em julgar improcedente o conflito de ju-
risdição e declarar competente o Juízo suscitante.
                  Participaram do julgamento os Senhores Juízes
CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA (Vencida), RENATO NA-
VES BARCELLOS (Vencido), WALDEMIR LUIZ DA RO-
CHA, EDUARDO FAGUNDES, MARQUES CURY e RU-
BENS DE OLIVEIRA FONTOURA (Vencido, com Declara-
ção de Voto).
                  Curitiba, 06 de novembro de 2002.
              SÉRGIO ARENHART
                  Juiz de Alçada - Presidente e Relator
                  Designado.
                  RUBENS DE OLIVEIRA FONTOURA
                  Juiz de Alçada - Relator Vencido,
                  com Declaração de Voto.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO
                        Com o devido respeito, discordei em parte da
decisão da douta maioria, pelas razões a seguir expostas.
                        O Grupo entendeu por unanimidade quanto à
aplicação do novo conceito de infração de menor potencial ofen-
sivo (crimes cuja pena máxima não ultrapasse a dois anos),
introduzido com a Lei Instituidora dos Juizados Especiais Cri-
minais na Justiça Federal, inclusive para os delitos com rito
especial.
                        Entretanto, divergi quanto ao juízo competen-
te para a aplicação dos benefícios previstos na Lei 9.099/95, no
que concerne aos processos iniciados antes da entrada em vi-
gor da Lei 10.251/01 (14 de janeiro de 2002).
                        Prescreve o art. 25 da Lei 10.259/01, no senti-
do de não serem remetidas aos Juizados Especiais às demandas
ajuizadas na Justiça Comum, até a data de sua instalação.
                        É importante ter em mente, que no processo
penal o ato de ajuizamento da demanda é representado pela
proposição da inicial, ou seja, a denúncia quando ação penal
pública ou a queixa na ação penal privada, recebida pela auto-

ridade judiciária.
                        Dessa forma, considerando que nos autos já
houve o recebimento da inicial acusatória, deve o feito perma-
necer no juízo comum, atendendo ao disposto no artigo 25 da
Lei nº 10.259/01, bem como ao princípio da perpetuação da
jurisdição.
                        Tais fundamentos foram acolhidos por este
Egrégio Tribunal de Alçada:
 “CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - HERMENEUTI-
CA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL
INSTAURADA, COM DENÚNCIA RECEBIDA, ANTES DA
VIGÊNCIA DA NOVA LEI - PERPETUATIO JURISDICIO-
NIS - CONFLITO PROCEDENTE.
1. A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato
ou de direito surgidas posteriormente.
2. As demandas iniciadas antes de 14.01.02 tramitarão no juízo
comum, assegurado o réu os benefícios da Lei 9.099/95.
3. As Leis processuais penais novas tem eficácia atual e futura,
não afetando a atividade processual já definitivamente cumpri-
da dentro do processo, nem as situações jurídico-processuais já
adquiridas”.
(TAPR - Segundo Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0201588-7 - Rel.: Lauro Augusto Fabrício de
Melo - Julg.: 28.08.02).
 “ As demandas ajuizadas até a data em que a Lei nº 10.259/01
passou a ter eficácia, isto é, 14/01/2002, continuam no âmbito
da competência do Juízo Comum (Varas Criminais), ficando,
todavia, naquele órgão jurisdicional, assegurado ao réu seu di-
reito subjetivo público aos benefícios previsto na Lei nº 9.099/
95”.
(TAPR - Primeiro Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0198272-7 - Rel. Juiz Conv. Rabello Filho -
Julg.: 21.08.02).
                        Por tais razões, votei no sentido de julgar pro-
cedente o conflito, declarando competente o juízo suscitado.
             Curitiba, 06 de novembro de 2002.
               RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
                                Voto Vencido

Acórdão Registrados
039. 0213774-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/124266.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000134 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000233 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000134 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000079 Busca e Apreensão.  Autos Complementares:
200000000122 Pedido de Exame de Dependência.  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Interessado: Ministério Público.  Inte-
ressado: Paulo Sérgio Cabloco.  Adv.: Abraham Lincoln de
Souza.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Re-
lator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura.  Relator Designado: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14834.  Núm.Livro: 24.  Fo-
lhas: 174 a 187.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA FASE
EM QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM PRE-
JUÍZO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILIDADE
DA RESERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E BEM
ASSIM DA REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLOMA.
     CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
     As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às de-
mandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide
da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogi-
tar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONFLITO DE
JURISIDIÇÃO Nº 213.774-4, de LONDRINA - JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL, em que é suscitante o JUIZ DE DI-
REITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, suscitado o JUIZ DE DIREITO DA
QUARTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, interessados o MINISTÉRIO PÚBLICO E PAULO SÉR-
GIO CABOCLO.
                  1. Trata-se de conflito entre suscitante e suscitado,
para definição da competência em conta a investigação para
apuração do delito previsto no artigo 16, da Lei nº 6368/76,
como ficou enquadrado pela autoridade policial o interessado
supra nominado. Face o advento da Lei 10.259/01, o Juízo sus-
citado declinou da competência (fls. 35), levantando então o
conflito o suscitante pelo despacho de fls. 38/50.
                  Vieram os autos a esta Corte, onde a Procuradoria
Geral da Justiça exarou parecer pela procedência do conflito,
declarando-se competente o Juízo suscitado.
                  É o relatório.
                  2. A ampliação do conceito das infrações de menor
potencial ofensivo após o advento da Lei 10.259/01 é entendi-
mento pacífico entre os nobres componentes do Grupo, pelo
reconhecimento de que acabou derrogado o art. 61 da Lei 9.099/
95 em face o preceituado no art. 2º, parágrafo único do novo
diploma, não mais sobrevivendo inclusive a exceção que havia
em respeito aos casos de previsão de procedimento especial.
Nem poderia ser outra a posição em conta o princípio lex pos-
teriori derrogat priori; e o novo limite - pena máxima não supe-
rior a dois anos -, que se aplica após a vigência da lex nova,
possui igual efeito retroativo posto emprestar situação de fun-
do material (o conceito de infração de menor potencial ofensi-
vo é, induvidosamente, de direito penal) mais favorável ao acu-
sado, ex-vi do art. 2º do Código Penal.
                  Dirimidas essas questões, não dissentiu também o
Grupo a que a competência se firmasse em prol dos Juizados

Especiais para as infrações até dois anos, passadas antes do
vigor da Lei 10.259, quando em fase investigatória do fato no-
ticiado criminoso; mas, a polêmica surgiu em conta os feitos
mais avançados, particularmente os encontrados com a denún-
cia proposta e ainda não-recebida, com a peça acusatória já
recebida, com instrução iniciada e, até, já finalizada.
                  Ouso sustentar todavia, que seja de todo imperti-
nente a perquirição sobre a fase que se ache o processo, isto em
conta da regra do art. 2º da lei processual penal, com a aplica-
ção imediata da alteração que implica a nova definição de com-
petência, elegendo-se sem restrição alguma como Juiz natural
das ‘infrações de menor potencial ofensivo’ aquele do Juizado
Especial Criminal Estadual.
                  A respeito, vale lembrar a lição de MIRABETE:
“Fica assim estabelecido o chamado princípio do efeito imedi-
ato ou princípio da aplicação imediata da lei processual penal,
que se aplica também à matéria de competência, seja ela regu-
lada por leis do processo, seja por normas de organização judi-
ciária. Mesmo que a lei nova venha criar ou suprimir uma or-
dem de jurisdição, substituir juízes, modificar composição de
tribunais etc., deve ser ela aplicada aos processos em curso. É
o que ocorreu, por exemplo, com a Lei nº 9.299, de 7-8-96, que
deslocou para a competência da Justiça Comum o processo e
julgamento dos crimes dolosos contra a vida praticados por
militares. A lei processual penal não é retroativa pois não está
regulando o fato criminoso anterior a ela, regido pelos princí-
pios de aplicação da lei penal, mas os atos processuais a partir
do momento em que ela passa a viger. Poderia retroagir, anu-
lando atos processuais anteriores se expressamente a lei for-
mulasse a exceção e desde que não atingisse direito adquirido,
ato jurídico perfeito ou coisa julgada. Embora seja possível que
uma nova lei processual possa acarretar maiores gravames para
o autor do delito, se, por exemplo, restringe o direito à liberda-
de, exclui algum recurso etc., aplica-se o disposto no art. 2º do
Código de Processo Penal. É possível, porém, a aplicação da
lei processual penal anterior mais favorável (ultratividade),
quando tal exceção vier prevista expressamente em lei.”.
           A seguir, refere o mesmo doutrinador a precedente da
jurisprudência no assunto, do Excelso Pretório: “As normas
constitucionais e legais que regem a competência têm aplica-
ção imediata. O conflito de leis processuais no tempo é soluci-
onado no sentido de que a eficácia da lei nova é imediata, sem
prejuízo dos atos já praticados. Desnecessidade de renovação
da denúncia perante o novo órgão competente. Art. 2º do C.P.P.
Precedentes.” (JSTF 200/346 - apud ‘Cód. de Proc. Penal In-
terpretado, 8a ed., p. 79).
                  De fato, tanto o velho quanto o novo diploma esta-
beleceram reservas no assunto. O primeiro, no art. 90, com a
peremptória regra de que “As disposições desta Lei não se apli-
cam aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada”,
preceito misto que gerou grandes discussões até sedimentar-se
o entendimento que as normas de conteúdo material (v.g. com-
posição, transação) haveriam que ser sempre aplicadas a bene-
fício do réu, mesmo permanecendo o processo na Vara comum;
o segundo, dizendo no art. 25 que “Não serão remetidas aos
Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua
instalação”. Ambas, a meu ver, não poderão ser invocadas para
disciplinar a situação agora ampliada em favor dos   Juizados
Especiais Criminais Estaduais, de sorte a gerar exceção expressa
e específica capaz de importar numa competência residual dos
feitos apanhados em andamento na Justiça comum.
                  O Doutor MARCOS JOSEGREI DA SILVA, Juiz
Federal do Paraná, traçou com acuidade as distinções que mar-
cam os preceitos sob comento, em artigo intitulado ‘Juizados
Especiais Federais Criminais: Algumas Considerações’ (ed.
Gênesis, 2001, págs. 105/106), e que valem reproduzidas:
“Antes de mais nada, convém ressaltar que, em boa hora e me-
dida, a Lei nº10.259/01 entendeu por não reproduzir redação
idêntica àquela emprestada ao art. 90, da Lei nº 9.099/95, que
estipulava, sem qualquer ressalva, a inaplicação dos ditames
daquele diploma normativo aos feitos penais cuja instrução já
se iniciara. Isso veio a causar algumas vacilações e embaraços
com relação aos aplicadores do direito, até que se entendesse
por uniformizar a interpretação no sentido de sua aplicabilida-
de, apenas, às normas que dispunham exclusivamente sobre
processo, o que, por seu turno, além de ser excessivamente tra-
balhoso, visto que a ampla maioria era composta de normas
mistas cuja cisão, segundo entendimento sedimentado no âm-
bito dos Tribunais Superiores, é vedada, acabou mesmo por
reduzir a quase nada o dispositivo legal.
Pois bem! Fez-se, agora, algo diverso. No art. 25, da nova Lei,
dispôs-se que “não serão remetidas aos Juizados Especiais as
demandas ajuizadas até a data de sua instalação”. A regra evi-
dencia-se como muito mais de organização judiciária do que
propriamente de índole processual, visto que, evidentemente,
não exclui de aplicação as novas disposições penais mais favo-
ráveis contidas na nova Lei às ações penais em curso, o que,
aliás, a teor do previsto no art. 5º, XL, da Constituição da Re-
pública, não lhe seria mesmo dado fazer. Ao mesmo tempo,
deixa de mencionar quanto às normas de índole processual, o
que também seria desnecessário, preservando-se, assim, a re-
gra tempus regit actum, como era, igualmente, de se esperar.
Trata, apenas, de não assoberbar de trabalho os novos Juizados
a serem instalados, determinando que continuem a ser proces-
sados os feitos nos Juízos de origem. É uma opção do legisla-
dor.”
                  Por aí logo se vê que o precitado art. 25 da Lei
10.259 não pode ser conduzido à regra instrumental de exce-
ção para os processos em andamento na Justiça Estadual (natu-
ralmente alcançados pelo novo conceito abrangente das infra-
ções de menor potencial ofensivo); como se viu, trata de dispo-
sição organizacional que refere apenas com a Justiça Federal,
em conta as peculiaridades dos serviços projetados para adian-
te das instalações dos seus Juizados Especiais. Uma reserva
enfim, própria e específica, que atende à conveniência do mo-
mento, para uma fase de implantação do sistema - coisa que
evidentemente não vale para os Juizados paranaenses, há mui-
to já instalados e com estrutura estabilizada de funcionamento
em primeiro e segundo grau.
                  Por outro, inviável a invocação da primeira exce-
ção contemplada pelo art. 90 da Lei 9.099/95. O que ali se
disse é que a lei como um todo não se aplicaria aos processos
em curso, com a instrução iniciada ao tempo do seu ingresso

em vigor - o que significa o alcance limitado a um número cer-
to de feitos, perfeitamente identificáveis, onde nas Varas co-
muns já estivessem sendo praticados atos instrutórios.
                  Destarte, pelo visto, não há exceção possível de
aplicar à espécie, que afaste a regra instrumental de competên-
cia aos processos em andamento e que agora devem seguir os
seus trâmites perante o Juizado Especial Criminal. Volto à ori-
gem: as leis de processo vigem de imediato e se aplicam às
demandas em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a
égide da lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá
cogitar de como possam resultar em prejuízo ou benefício à
parte.
                  Foram os motivos pelos quais, independente da fase
que estivesse o processo ao vigor da Lei nº 10.259/01, e na
abrangência maior do conceito de infrações de menor potenci-
al ofensivo, o entendimento esposado de que competência pas-
sou para o Juizado Especial Criminal; daí a conclusão pela pro-
cedência do conflito, declarando-se competente o Juízo susci-
tado.
                  ACORDAM os Juízes integrantes do Primeiro Gru-
po de Câmaras Criminais do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, por maioria, em julgar improcedente o conflito de ju-
risdição e declarar competente o Juízo suscitante.
                  Participaram do julgamento os Senhores Juízes
CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA (Vencida), RENATO NA-
VES BARCELLOS (Vencido), WALDEMIR LUIZ DA RO-
CHA, EDUARDO FAGUNDES, MARQUES CURY e RU-
BENS DE OLIVERIA FONTOURA (Vencido, com Declara-
ção de Voto).
                  Curitiba, 06 de novembro de 2002.
              SÉRGIO ARENHART
                  Juiz de Alçada - Presidente e Relator
                  Designado
                  RUBENS DE OLIVEIRA FONTOURA
                  Juiz de Alçada - Relator Vencido, com
                  Declaração de Voto.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO
                        Com o devido respeito, discordei em parte da
decisão da douta maioria, pelas razões a seguir expostas.
                        O Grupo entendeu por unanimidade quanto à
aplicação do novo conceito de infração de menor potencial ofen-
sivo (crimes cuja pena máxima não ultrapasse a dois anos),
introduzido com a Lei Instituidora dos Juizados Especiais Cri-
minais na Justiça Federal, inclusive para os delitos com rito
especial.
                        Entretanto, divergi quanto ao juízo competen-
te para a aplicação dos benefícios previstos na Lei 9.099/95, no
que concerne aos processos iniciados antes da entrada em vi-
gor da Lei 10.251/01 (14 de janeiro de 2002).
                        Prescreve o art. 25 da Lei 10.259/01, no senti-
do de não serem remetidas aos Juizados Especiais às demandas
ajuizadas na Justiça Comum, até a data de sua instalação.
                        É importante ter em mente, que no processo
penal o ato de ajuizamento da demanda é representado pela
proposição da inicial, ou seja, a denúncia quando ação penal
pública ou a queixa na ação penal privada, recebida pela auto-
ridade judiciária.
                        Dessa forma, considerando que nos autos já
houve o recebimento da inicial acusatória, deve o feito perma-
necer no juízo comum, atendendo ao disposto no artigo 25 da
Lei nº 10.259/01, bem como ao princípio da perpetuação da
jurisdição.
                        Tais fundamentos foram acolhidos por este
Egrégio Tribunal de Alçada:
 “CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL - HERMENEUTI-
CA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/01 - AÇÃO PENAL
INSTAURADA, COM DENÚNCIA RECEBIDA, ANTES DA
VIGÊNCIA DA NOVA LEI - PERPETUATIO JURISDICIO-
NIS - CONFLITO PROCEDENTE.
1. A competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato
ou de direito surgidas posteriormente.
2. As demandas iniciadas antes de 14.01.02 tramitarão no juízo
comum, assegurado o réu os benefícios da Lei 9.099/95.
3. As Leis processuais penais novas tem eficácia atual e futura,
não afetando a atividade processual já definitivamente cumpri-
da dentro do processo, nem as situações jurídico-processuais já
adquiridas”.
(TAPR - Segundo Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0201588-7 - Rel.: Lauro Augusto Fabrício de
Melo - Julg.: 28.08.02).
 “ As demandas ajuizadas até a data em que a Lei nº 10.259/01
passou a ter eficácia, isto é, 14/01/2002, continuam no âmbito
da competência do Juízo Comum (Varas Criminais), ficando,
todavia, naquele órgão jurisdicional, assegurado ao réu seu di-
reito subjetivo público aos benefícios previsto na Lei nº 9.099/
95”.
(TAPR - Primeiro Grupo de Câmaras Criminais - Conflito de
Jurisdição (GR) 0198272-7 - Rel. Juiz Conv. Rabello Filho -
Julg.: 21.08.02).
                        Por tais razões, votei no sentido de julgar pro-
cedente o conflito, declarando competente o juízo suscitado.
             Curitiba, 06 de novembro de 2002.
               RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
                                Voto Vencido

Acórdão Registrados
040. 0160497-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2000/75070.  Comarca: Londrina.  Vara: 4a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9300000154 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9100000359 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 9600000215 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 9400000120 Pedido de Providência.  Suscitante: Juiz de
Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Suscitado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de Londrina.  Interessado: José Leonardo dos Santos
Carvalho.  Interessado: Elicilene Coutinho Ferreira de França.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 14835.  Núm.Livro:
24.  Folhas: 188 a 192.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
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clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - CONEXAO INS-
TRUMENTAL - ELEVADO NÚMERO DE PROCESSOS COM
ANDAMENTO PROCESSUAL DIVERSOS - VÍTIMAS E
RÉUS DISTINTOS NOS FEITOS - REUNIÃO PREJUDICI-
AL A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CRITÉRIO DA CON-
VENIÊNCIA DO MAGISTRADO - APLICAÇÃO DO ART.
80 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CONFLITO JUL-
GADO PROCEDENTE.
Justifica-se a separação dos processos quando as infrações ti-
verem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar
diferentes, ou quando pelo excessivo número de acusados e
para não lhes prolongar a prisão provisória ou outro motivo
relevante, o juiz reputar conveniente a separação.

Acórdão Registrados
041. 0205948-9/01  Embargos de Declaração (GCR)
Protocolo: 2002/144215.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
2059489 Conflito de Competência/jurisdição.  Autos Comple-
mentares: 200100000485 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000339 Ação Penal.  Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Embargado: Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Embargado: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Lon-
drina.  Interessado: José Roberto Santana Filho.  Curador: Fri-
eda Vicentina Richter Santana.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14836.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 193 a 205.
Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, e por mai-
oria de votos, não deram efeito infringente.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE CON-
TRADIÇÃO NO ACÓRDÃO QUE RESOLVEU CONFLITO
DE JURISDIÇÃO, ANTE A REFERÊNCIA EQUIVOCADA
SOBRE A FASE EM QUE SE ENCONTRAVA O PROCESSO
ORIGINAL. NECESSÁRIA CORREÇÃO, PARA PERFEITA
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. DECLARATÓRIOS
RECEBIDOS.
PRETENSÃO AO EFEITO INFRINGENTE QUE SE RECU-
SA, POR DECISÃO MAJORITÁRIA.

Acórdão Registrados
042. 0204045-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79622.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000071 Queixa-crime.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscita-
do: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na.  Interessado: Regina Maria Amâncio.  Adv.: Alexandre
Hauly Camargo.  Interessado: Henrique Barros.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida.  Relator Designado: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14837.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 206 a 229.
Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA
FASE EM QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM
PREJUÍZO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILI-
DADE DA RESERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E
BEM ASSIM DA REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLO-
MA.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às deman-
das em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide da
lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogitar
de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.

Acórdão Registrados
043. 0216911-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/143091.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200040332 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Clau-
diomir Bernardi.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14838.
Núm.Livro: 24.  Folhas: 230 a 240.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Delito,
que se diz praticado, com ocorrência anterior à Lei n.° 10.259/
01 - Inexistência de ação penal - Competência do Juizado Es-
pecial Criminal - Lei n.º 10.259/01, artigo 25.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-

xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - Não havendo ainda ação penal no Juízo comum, é compe-
tente o Juizado Especial Criminal, ainda que o fato, tido como
infração de menor potencial ofensivo, tenha ocorrido antes da
Lei n.° 10.259/01.

Acórdão Registrados
044. 0216759-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/143088.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200049593 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Mar-
cio de Souza Barbosa.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14839.
Núm.Livro: 24.  Folhas: 241 a 251.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Delito,
que se diz praticado, com ocorrência anterior à Lei n.° 10.259/
01 - Inexistência de ação penal - Competência do Juizado Es-
pecial Criminal - Lei n.º 10.259/01, artigo 25.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - Não havendo ainda ação penal no Juízo comum, é compe-
tente o Juizado Especial Criminal, ainda que o fato, tido como
infração de menor potencial ofensivo, tenha ocorrido antes da
Lei n.° 10.259/01.

Acórdão Registrados
045. 0205348-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/82388.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200022210 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100082807 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Rubens
Carvalho Filho.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14840.
Núm.Livro: 24.  Folhas: 252 a 255.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
046. 0206149-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87105.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Cascavel.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000048 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000585 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000551 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cascavel.  Suscitado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Alessandro Ked-
ziarsk Braga.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Relator Designado: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14841.  Núm.Livro: 24.  Fo-
lhas: 256 a 280.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA LEI
10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM MATÉ-
RIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS PROCES-
SOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA FASE EM
QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM PREJUÍZO
DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILIDADE DA RE-
SERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E BEM ASSIM DA
REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLOMA.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às deman-
das em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide da
lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogitar
de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.

Acórdão Registrados

047. 0214130-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/123535.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000154 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000296 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9800000287 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Alexandre dos San-
tos Mendes.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Carmen Lúcia de Almeida.  Relator Designado: Juiz Sergio
Arenhart.  Núm.Acórdão: 14842.  Núm.Livro: 24.  Folhas: 281
a 305.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA
FASE EM QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM
PREJUÍZO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILI-
DADE DA RESERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E
BEM ASSIM DA REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLO-
MA.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às deman-
das em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide da
lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogitar
de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.

Acórdão Registrados
048. 0215377-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/130793.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200059955 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Valdeir
Rodrigues de Moura.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 14843.  Núm.Livro: 25.  Folhas: 1 a 7.  Julgado
em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - USO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - DELITO DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO
PELO ADVENTO DA LEI 10.259/01 (ART. 2º, PARÁGRA-
FO ÚNICO) - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL  - INTELIGÊNCIA DO ART 5º, INCISO XL E
ART. 98, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CON-
FLITO IMPROCEDENTE.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei

Acórdão Registrados
049. 0216614-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/140486.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200053485 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200021869 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Valter Alexan-
dre da Silva.  Interessado: Mauro Adriano Silva Sales.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida.  Núm.Acórdão: 14844.  Núm.Livro: 25.  Folhas: 8
a 10.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO CUJA
PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS ANOS -APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI 10.259/01 - NOR-
MA MAIS BENÉFICA AO RÉU - PROCESSO INICIADO
APÓS A EFICÁCIA DA LEI - DENÚNCIA OFERECIDA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO- REMESSA DOS AUTOS AO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, COMPETENTE PARA
APRECIAR O FEITO.

Acórdão Registrados
050. 0198814-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/55948.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000042 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000362 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000368 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Eliane Pereira
de Souza.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14845.  Núm.Livro:
25.  Folhas: 11 a 14.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO

DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
051. 0216912-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/143090.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200036360 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Márcio Lissoni.  Interessado: Vanessa
Grosch.  Adv.: Irineu Peters.  Adv.: Irineu José Peters.  Adv.:
Eros Gil Peters.  Interessado: Alessandra Munhoz Pimpão de
Moura Brito.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14846.  Núm.Livro: 25.  Folhas: 15 a 20.  Jul-
gado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO -  JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE
INQUÉRITOS DA COMARCA DE CURITIBA- COMPETÊN-
CIA DIRIMIDA PELO ARTIGO 98, INCISO I, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL.- PROCEDIMENTO INQUISITÓRIO
CONCLUÍDO - DEMANDA AINDA NÃO AJUIZADA - AU-
SÊNCIA DE RESSALVA AOS DELITOS SUBMETIDOS AO
PROCEDIMENTO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CRIMINAL. CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
052. 0216638-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/143100.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200049020 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100076300 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Joel
Antonio Alves de Oliveira.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Núm.Acórdão: 14847.  Núm.Livro: 25.  Folhas: 21 a 31.  Jul-
gado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO CUJA
PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS ANOS -APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI 10.259/01, NO QUE
COUBER - NORMA MAIS BENÉFICA AO RÉU - INEXIS-
TÊNCIA DE QUALQUER ATO INSTRUTÓRIO NO FEITO,
NÃO TENDO SIDO OFERECIDA DENÚNCIA - REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, COM-
PETENTE PARA APRECIAR O FEITO.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão). (CONFLITO DE JURISDIÇÃO nº
206.839-9, REL. JUIZ SÉRGIO ARENHART)

Acórdão Registrados
053. 0205335-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/81669.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200018353 Queixa-crime.  Autos Complementares:
200100051871 Interpelação Judicial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Walter Antônio Petruzziello.  Adv.: Dir-
ceu Antonio Andersen Júnior.  Interessado: Luigi Barindelli.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen
Lúcia de Almeida.  Relator Designado: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14848.  Núm.Livro: 25.  Folhas: 32 a 34.  Jul-
gado em: 06/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITOS APURA-
DOS CUJA SOMA DAS PENAS ABSTRATAS  EXCEDEM A
DOIS ANOS -IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO IMEDI-
ATA DO DISPOSTO NA LEI 10.259/01 - PROCESSO INICI-
ADO ANTES DA EFICÁCIA DA LEI - QUEIXA-CRIME
OFERECIDA - PERPETUAÇÃO DO JUÍZO -  REMESSA DOS
AUTOS AO JUÍZO COMUM, COMPETENTE PARA APRE-
CIAR O FEITO.
“(...)Havendo concurso de infrações penais, que isoladamente
sejam consideradas de menor potencial ofensivo,deixam de sê-
lo, levando-se em consideração, em abstrato, a soma das penas
ou o acréscimo em virtude desse concurso.(HABEAS COR-
PUS 80.811-5. REL. MIN. MOREIRA ALVES)”

Acórdão Registrados
054. 0212449-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/118058.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200044176 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000220 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Rauber
Calzado Penafiel.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14849.
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Núm.Livro: 25.  Folhas: 35 a 38.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
055. 0214132-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/123536.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000168 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000360 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9900000284 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz
de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Edenildo Rodrigues
da Silva.  Adv.: André Luiz Gonçalves Salvador.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 14850.  Núm.Livro: 25.  Folhas: 39 a 42.
Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
056. 0210832-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/106484.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200040235 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito Super-
visor do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz
de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Minis-
tério Público.  Interessado: Josenildo José de Oliveira.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Núm.Acórdão: 14851.  Núm.Livro: 25.  Folhas: 43
a 46.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
057. 0199326-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/51894.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000009 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000403 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000198 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200100000161 Pedido de Exame de Dependên-
cia.  Suscitante: Juizado Especial Criminal da Comarca de Lon-
drina.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina.  Interessado: Ministério Público.  Interes-
sado: Sebastiana Guilhermino de Brito.  Curador: André Luiz
Gonçalves Salvador.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14852.
Núm.Livro: 25.  Folhas: 47 a 50.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
058. 0216612-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/142558.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000194 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000167 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000203 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Agnaldo Teodo-
ro da Cruz.  Curador: Izabel Urbaneja.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Relator Designado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14853.  Núm.Livro: 25.
Folhas: 51 a 56.  Julgado em: 20/11/2002.
Por maioria de votos, julgram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO -  JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE
INQUÉRITOS DA COMARCA DE CURITIBA- COMPETÊN-
CIA DIRIMIDA PELO ARTIGO 98, INCISO I, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL- AUSÊNCIA DE RESSALVA AOS DE-
LITOS SUBMETIDOS AO PROCEDIMENTO ESPECIAL.
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
059. 0216755-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/143087.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200036270 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Mar-
colino Angelo dos Santos.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho.  Núm.Acórdão: 14854.  Núm.Livro: 25.  Folhas: 57 a 62.

Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO -  JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL E JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE
INQUÉRITOS DA COMARCA DE CURITIBA- COMPETÊN-
CIA DIRIMIDA PELO ARTIGO 98, INCISO I, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL.- PROCEDIMENTO INQUISITÓRIO
CONCLUÍDO - DEMANDA AINDA NÃO AJUIZADA - AU-
SÊNCIA DE RESSALVA AOS DELITOS SUBMETIDOS AO
PROCEDIMENTO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CRIMINAL. CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
060. 0214637-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/129003.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000265
Pedido de Providência.  Autos Complementares: 200200000810
Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Ali-
son André Pereira.  Interessado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14855.  Núm.Livro: 25.  Fo-
lhas: 63 a 72.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEIS NOS 9.099/95 E
10.259/01 - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
- CONFLITO PROCEDENTE.

“A Lei no 9.099/95 aplica-se aos crimes sujeitos a procedimen-
tos especiais, desde que obedecidos os requisitos autorizado-
res, permitindo a transação e a suspensão condicional do pro-
cesso, inclusive nas ações penais de iniciativa exclusivamente
privada.”.
(STJ, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.03.02).

Acórdão Registrados
061. 0199302-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/51898.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000007 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000136 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado:
Alexandre Hauly Camargo.  Adv.: Miguel Angelo Aranega
Garcia.  Interessado: Maria das Graças Vicelli.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Relator Designado: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14856.  Núm.Livro: 25.  Folhas: 73 a 89.  Jul-
gado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA
FASE EM QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM
PREJUÍZO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILI-
DADE DA RESERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E
BEM ASSIM DA REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLO-
MA.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às deman-
das em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide da
lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogitar
de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.

Acórdão Registrados
062. 0210657-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/105005.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000637 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000215 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina.  Interessado: Paulo Roberto Clementino Moreira.  Adv.:
Jose Romeu do Amaral Filho.  Interessado: Osmar Henriques.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Waldomiro Namur.  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14857.  Núm.Livro: 25.
Folhas: 90 a 98.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEI NO 10.259/01 - DI-
FAMAÇÃO E INJÚRIA - CRIMES DE MENOR POTENCI-
AL OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO
SUPERIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL -
IRRELEVÂNCIA - PROCESSO AINDA NÃO INICIADO -
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -
CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
063. 0205949-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/86509.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000102 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000607 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000422 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-

zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.  Interes-
sado: Dário Rodrigues da Boa Morte.  Curador: Natalino Pe-
reira Lima.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Designado: Juiz Ser-
gio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14858.  Núm.Livro: 25.  Folhas:
99 a 113.  Julgado em: 06/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL COMUM. CRIME CUJA
PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. PRINCÍPIO DO EFEITO IMEDIATO EM
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA, COM APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO INDEPENDENTEMENTE DA
FASE EM QUE SE ENCONTREM (ART. 2º, DO C.P.P.), SEM
PREJUÍZO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. INAPLICABILI-
DADE DA RESERVA DO ART. 90, DA LEI N.º 9.099/95, E
BEM ASSIM DA REGRA DO ART. 25 DO NOVO DIPLO-
MA.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
As leis de processo vigem de imediato e se aplicam às deman-
das em curso, sem prejuízo dos atos realizados sob a égide da
lei anterior; e, salvo exceção expressa, nelas não se irá cogitar
de como possam resultar em prejuízo ou benefício à parte.

Acórdão Registrados
064. 0216607-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/143085.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200047000 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000051047 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Cleverson
de Souza.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Relator Designado: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 14859.  Núm.Livro: 25.  Folhas: 114 a
146.  Julgado em: 20/11/2002.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados
065. 0215200-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/125792.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200072072 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200032356 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Autos Complementares: 200200000086 Inquerito Policial.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Regi-
naldo de Lima Dolny.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14860.
Núm.Livro: 25.  Folhas: 147 a 157.  Julgado em: 20/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Delito,
que se diz praticado, com ocorrência anterior à Lei n.° 10.259/
01 - Inexistência de ação penal - Competência do Juizado Es-
pecial Criminal - Lei n.º 10.259/01, artigo 25.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - Não havendo ainda ação penal no Juízo comum, é compe-
tente o Juizado Especial Criminal, ainda que o fato, tido como
infração de menor potencial ofensivo, tenha ocorrido antes da
Lei n.° 10.259/01.

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04193 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Althair Astor Raimundo 014 0186123-8
André Luiz Gonçalves Salvador 008 0201611-1
Antonio A. Lopes F. Basto 012 0210460-3
Eurolino Sechinel Dos Reis 006 0216606-3
Luís Gustavo Rodrigues Flores 012 0210460-3
Maurício Martinez Pereira 001 0207564-1
Neudi Fernandes  003 0206281-3

Acórdão Registrados
001. 0207564-1  Revisão Criminal

Protocolo: 2002/96222.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000118 Ação Penal.  Re-
querente: Sônia de Paula Nobres Bilches Réu Preso.  Adv.:
Maurício Martinez Pereira.  Requerido: Ministério Público.
Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 1312.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 18 a 25.  Julga-
do em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da Revisão Crimi-
nal.
REVISÃO CRIMINAL - REEXAME DAS PROVAS - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 621 DO CPP - NÃO CONHECIMEN-
TO.
Não há no art. 621 do Código de Processo Penal previsão de
Revisão Criminal para reapreciação das provas.

Acórdão Registrados
002. 0207227-3  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/93355.  Matéria: Criminal.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara única.  Comarca: Andirá.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200000000004 Ação Penal.  Requerente: Alvaro
José da Silva Réu Preso.  Requerido: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão:
1313.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 26 a 28.  Julgado em: 27/11/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da Revisão Crimi-
nal.
REVISÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE SENTENÇA CON-
DENATÓRIA COM TRÂNSITO EM JULGADO. PRESSU-
POSTO LEGAL INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA
AÇÃO REVISIONAL. NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
003. 0206281-3  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/85525.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100019307
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000038 Inquerito
Policial.  Requerente: Cleosmar Inácio de Matos.  Adv.: Neudi
Fernandes.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 1314.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 29 a 39.  Julga-
do em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, não foi conhecida a revisão e, de
ofício, concederam ordem de habeas corpus.
REVISÃO CRIMINAL - ILEGITIMIDADE ATIVA - DOCU-
MENTO FURTADO - FALSA IDENTIDADE - COMPROVA-
ÇÃO SEGURA DE QUE O AGENTE UTILIZOU-SE DE
IDENTIDADE DIVERSA - HERMENÊUTICA DO ARTIFO
259 DO CPP - PEDIDO NÃO CONHECIDO, COM CONCES-
SÃO, EX OFFICIO, DE HABEAS CORPUS.
"Constado, em qualquer fase do processo, inclusive após o trân-
sito em julgado, que o autor do delito apresentou falsa identi-
dade ao ser preso, tendo sido condenado com o nome de outra
pessoa, descabe a esta manejar a revisão criminal. Nesta hipó-
tese, basta que o interessado faça pedido de retificação dos ter-
mos da denúncia e da sentença e do rol dos culpados, fazendo
constar do processo o verdadeiro nome do réu, a teor do que
dispõe o art. 259 do CPP" (Revisão Criminal nº 177842-9, rel.
Juiz Airvaldo Stela Alves).

Acórdão Registrados
004. 0189132-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2001/129521.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000423
Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito da Quarta Vara
Criminal da Comarca de Maringá.  Suscitado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Cianorte.  Interessado: Osval-
do de Assunção Ribas Filho.  Interessado: Djaine Eirie Dias.
Interessado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
(RE).  Núm.Acórdão: 1315.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 40 a 43.
Julgado em: 27/11/2002.
Por unanimidade de votos, dclararam improcedeente o confli-
to, nos termos do voto.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - APROPRIAÇÃO INDÉBITA
- REPRESENTANTE COMERCIAL - LOCAL DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - SEDE DA VÍTIMA - COMPETÊNCIA -
JUÍZO SUSCITANTE - CONFLITO IMPROCEDENTE.
No crime de apropriação indébita, quando o agente é represen-
tante comercial, o lugar da empresa em que deveria prestar con-
tas é que  estabelece a competência para processar e julgar o
delito, e não no local em que ocorreu o "animus res sib haben-
di", ou seja, quando houve a inversão da posse.

Acórdão Registrados
005. 0215216-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/133827.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200056980 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100103340 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Sidney Sou-
za Polydoro.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 1316.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 44 a 53.  Julgado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL. ARTIGO 16 DA LEI
6368/76.  PENA MÁXIMA, EM ABSTRATO, NÃO SUPERI-
OR A DOIS ANOS. PROCEDIMENTO ESPECIAL AMPLIA-
ÇÃO DO CONCEITO DE DELITO DE MENOR POTENCI-
AL. LEI Nº 10259/01. DEMANDA  AFORADA NO JUÍZO
CRIMINAL. "PERPETUATIO JURISDICIONiS". CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDIÇÃO PROCEDENTE.
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1. "O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo,
previsto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliada, em razão do
art. 2º, parágrafo único da Lei 10.259/2001, cuja configuração
ocorre, agora, nos delitos cuja pena cominada  não seja superior
a dois anos, estando derrogado, neste aspecto, pela lei nova".
2."A causa determinante da regulamentação da competência
jurisdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e, também do
art. 25 da Lei 10.259/01 -  é o ajuizamento da ação penal.  Se a
"demanda penal" já foi instaurada, a competência para julgar
os delitos de menor potencial ofensivo, com a nova amplitude
dada pela Lei 10.259/2001, continua a ser  do Juízo Criminal
por onde ela tramita, em respeito à perpetuatio jurisdicionis,
com aplicação dos institutos da transação penal e da suspensão
condicional do processo, questões de direito material que be-
neficiam o réu"

Acórdão Registrados
006. 0216606-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/143078.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200048562 Queixa-crime.  Autos Complementares:
200100076653 Queixa-crime.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Alexandre Bruel Stange.  Adv.: Eurolino Sechinel
dos Reis.  Interessado: Cândido de Oliveira.  Órgão Julgador:
Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Núm.Acórdão: 1317.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 54 a 63.
Julgado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL. ARTIGO 138 DO
CÓDIGO PENAL.  PENA MÁXIMA, EM ABSTRATO, NÃO
SUPERIOR A DOIS ANOS. PROCEDIMENTO ESPECIAL
AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE DELITO DE MENOR
POTENCIAL. LEI Nº 10259/01. DEMANDA  AFORADA NO
JUÍZO CRIMINAL. "PERPETUATIO JURISDICIONiS". CON-
FLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO PROCEDENTE.
1. "O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo,
previsto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliada, em razão do
art. 2º, parágrafo único da Lei 10.259/2001, cuja configuração
ocorre, agora, nos delitos cuja pena cominada  não seja superior
a dois anos, estando derrogado, neste aspecto, pela lei nova".
2."A causa determinante da regulamentação da competência
jurisdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e, também do
art. 25 da Lei 10.259/01 -  é o ajuizamento da ação penal.  Se a
"demanda penal" já foi instaurada, a competência para julgar
os delitos de menor potencial ofensivo, com a nova amplitude
dada pela Lei 10.259/2001, continua a ser  do Juízo Criminal
por onde ela tramita, em respeito à perpetuatio jurisdicionis,
com aplicação dos institutos da transação penal e da suspensão
condicional do processo, questões de direito material que be-
neficiam o réu"

Acórdão Registrados
007. 0214458-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/127838.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200046977 Ação Penal.  Autos Complementares:
9700007871 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Orlei dos Santos
Oliveira.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 1318.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 64 a 73.  Julgado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 214.458-9, DE CURITIBA
- JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
SUSCITANTE   :   JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
CAPITAL
SUSCITADO  :  JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DA CAPITAL
RELATOR         :            JUIZ  RONALD J.  MORO
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRI-MI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - USO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES - ARTIGO 16, DA LEI 6.368/
76 - ADVENTO DA LEI Nº 10.259/01 - AM-PLIAÇÃO DO
CONCEITO DE INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA NÃO SUPE-RIOR A DOIS
ANOS - REVOGAÇÃO QUE ABARCA, IGUALMENTE, A
CLÁUSULA EXCEPTIVA CONSTANTE NA PARTE FINAL
DO ART. 61, DA LEI 9.099/95 -  DELI-TO SUJEITO A PRO-
CEDIMENTO ESPECIAL - IRRELE-VÂNCIA, DIANTE DO
SILÊNCIO DA LEI - INTELIGÊN-CIA DO ART. 2º, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DA REFERIDA LEI -  COMPETÊNCIA DO
JUÍZO COMUM, CONTUDO, DEMARCADA PELO AJUI-
ZAMENTO DE DEMANDA PERANTE A VARA  CRIMINAL
ESTADUAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEGIS-
LAÇÃO - ART. 25, DA LEI 10.259/01 - PERPETUATIO JU-
RISDICTIONIS - CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO
PROCEDEN-TE.
1. "O comando normativo contido no art. 2º, parágrafo único,
da Lei 10.259/01 deu novo conceito à menor potência, ficando
excluída a restrição aos crimes com rito especial contida no
art. 61, in fine, da lei 9.099/95." (TJRS - 5ª CCrim. - CC
70004092680, Porto Alegre, rel. Des. AMILTON BUENO DE
CARVALHO, julg: 24.04.2002)
2. Veda o artigo 25 da Lei 10.259/01 a remessa aos Juizados
Especiais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até a
data da sua instalação. Restou consolidado o entendimento de
que o recebimento da denúncia (ação penal pública) ou da queixa
crime (ação penal privada) constitui o ato representativo da
instauração da demanda, delimitando, assim, a competência
jurisdicional pelo princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Acórdão Registrados
008. 0201611-1  Conflito de Jurisdição (gr)

Protocolo: 2002/56947.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000017 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000167 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000134 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Cícero Lau-
rindo Pereira.  Adv.: André Luiz Gonçalves Salvador.  Órgão
Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 1319.  Núm.Livro: 14.  Fo-
lhas: 74 a 79.  Julgado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - CRI-
ME DE DESACATO - ARTIGO 331, DO CÓDIGO PENAL -
ADVENTO DA LEI Nº 10.259/01 - AMPLIA-ÇÃO DO CON-
CEITO DE INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSI-
VO - PENA MÁXIMA NÃO SUPE-RIOR A DOIS ANOS -
INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
REFERIDA LEI - COMPE-TÊNCIA DO JUÍZO COMUM
DEMARCADA PELO AJUIZAMENTO DE DEMANDA PE-
RANTE A VARA  CRIMINAL ESTADUAL ANTERIOR À
VIGÊNCIA DA NOVA LEGISLAÇÃO - ART. 25, DA LEI
10.259/01 - PERPETUATIO JURISDICTIONIS - CONFLITO
PROCE-DENTE.
Veda o artigo 25 da Lei 10.259/01 a remessa aos Juizados Es-
peciais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até a data
da sua instalação. Restou consolidado o entendimento de que o
recebimento da denúncia (ação penal pública) ou da queixa
crime (ação penal privada) constitui o ato representativo da
instauração da demanda, delimitando, assim, a competência
jurisdicional pelo princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Acórdão Registrados
009. 0214791-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/127834.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200031732 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Sidney Lukiewski.  Órgão Julgador: Se-
gundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Núm.Acórdão: 1320.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 80 a 83.
Julgado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - INQUÉRITO POLICIAL -
INDICIAMENTO POR DIVERSOS CRIMES - SOMA DAS
PENAS SUPERIOR A DOIS ANOS - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM PARA PROCESSAR E JULGAR - CON-
FLITO JULGADO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
010. 0215213-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/134650.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Cascavel.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000058 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000037 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000548 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Cascavel.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cas-
cavel.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Valdecir
Martins.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 1321.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 84 a 93.  Julgado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL. ARTIGO 243 do
E.C.A.  PENA MÁXIMA, EM ABSTRATO, NÃO SUPERIOR
A DOIS ANOS. PROCEDIMENTO ESPECIAL AMPLIAÇÃO
DO CONCEITO DE DELITO DE MENOR POTENCIAL. LEI
Nº 10259/01. DEMANDA  AFORADA NO JUÍZO CRIMI-
NAL. "PERPETUATIO JURISDICIONiS". CONFLITO NEGA-
TIVO DE JURISDIÇÃO PROCEDENTE.
1. "O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo,
previsto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliada, em razão do
art. 2º, parágrafo único da Lei 10.259/2001, cuja configuração
ocorre, agora, nos delitos cuja pena cominada  não seja superior
a dois anos, estando derrogado, neste aspecto, pela lei nova".
2."A causa determinante da regulamentação da competência
jurisdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e, também do
art. 25 da Lei 10.259/01 -  é o ajuizamento da ação penal.  Se a
"demanda penal" já foi instaurada, a competência para julgar
os delitos de menor potencial ofensivo, com a nova amplitude
dada pela Lei 10.259/2001, continua a ser  do Juízo Criminal
por onde ela tramita, em respeito à perpetuatio jurisdicionis,
com aplicação dos institutos da transação penal e da suspensão
condicional do processo, questões de direito material que be-
neficiam o réu"

Acórdão Registrados
011. 0205964-3/01  Embargos de Declaração (GCR)
Protocolo: 2002/143603.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
2059643 Conflito de Competência/jurisdição.  Autos Comple-
mentares: 200000000529 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000367 Ação Penal.  Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Embargado: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Embarga-
do: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na.  Interessado: Anderson Andreassa.  Órgão Julgador: Segun-
do Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 1322.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 94 a 97.  Julga-
do em: 13/11/2002.

Por unanimidade de votos, acolheram os embaaargos.
Embargos de Declaração. Alegada Contradição do Acórdão.
Ocorrência. Oferecimento da denúncia que dá inicio a Ação
Penal. Recurso provido.

Acórdão Registrados
012. 0210460-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/102876.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200043650 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito
da 4ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Roberto Catalano
Botelho Ferraz.  Adv.: Antonio A. Lopes Figueiredo Basto.
Adv.: Luís Gustavo Rodrigues Flores.  Órgão Julgador: Segun-
do Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 1323.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 98 a 107.  Jul-
gado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - CRI-
ME DE CALÚNIA - ARTIGO 138, DO CÓDIGO PENAL -
ADVENTO DA LEI Nº 10.259/01 - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO DE INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSI-
VO - PENA MÁXIMA NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS -
REVOGAÇÃO QUE ABARCA, IGUALMENTE, A CLÁUSU-
LA EXCEPTIVA CONSTANTE NA PARTE FINAL DO ART.
61, DA LEI 9.099/95 -  DELITO  SUJEITO A PROCEDIMEN-
TO ESPECIAL - IRRELEVÂNCIA, DIANTE DO SILÊNCIO
DA LEI - INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA REFERIDA LEI -  COMPETÊNCIA DO JUÍZO CO-
MUM, CONTUDO, DEMARCADA PELO AJUIZAMENTO
DE DEMANDA PERANTE A VARA  CRIMINAL ESTADU-
AL ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA NOVA LEGISLA-
ÇÃO - ART. 25, DA LEI 10.259/01 - PERPETUATIO JURIS-
DICTIONIS - CONFLITO NEGATI-VO DE JURISDIÇÃO
PROCEDENTE.
1. "O comando normativo contido no art. 2º, parágrafo único,
da Lei 10.259/01 deu novo conceito à menor potência, ficando
excluída a restrição aos crimes com rito especial contida no
art. 61, in fine, da lei 9.099/95." (TJRS - 5ª CCrim. - CC
70004092680, Porto Alegre, Rel. Des. AMILTON BUENO DE
CARVALHO, julg: 24.04.2002)
2. Veda o artigo 25 da Lei 10.259/01 a remessa aos Juizados
Especiais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até a
data da sua instalação. Restou consolidado o entendimento de
que o recebimento da denúncia (ação penal pública) ou da queixa
crime (ação penal privada) constitui o ato representativo da
instauração da demanda, delimitando, assim, a competência
jurisdicional pelo princípio da perpetuatio jurisdicionis.

Acórdão Registrados
013. 0214856-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/130663.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200054627 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800057854 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Vilmar Engel.
Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 1324.  Núm.Livro: 14.  Fo-
lhas: 108 a 117.  Julgado em: 13/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL. ARTIGO 16 DA LEI
6368/76.  PENA MÁXIMA, EM ABSTRATO, NÃO SUPERI-
OR A DOIS ANOS. PROCEDIMENTO ESPECIAL AMPLIA-
ÇÃO DO CONCEITO DE DELITO DE MENOR POTENCI-
AL. LEI Nº 10259/01. DEMANDA  AFORADA NO JUÍZO
CRIMINAL. "PERPETUATIO JURISDICIONiS". CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDIÇÃO PROCEDENTE.
1. "O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo,
previsto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliada, em razão
do art. 2º, parágrafo único da Lei 10.259/2001, cuja configura-
ção ocorre, agora, nos delitos cuja pena cominada  não seja
superior a dois anos, estando derrogado, neste aspecto, pela lei
nova".
2."A causa determinante da regulamentação da competência
jurisdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e, também do
art. 25 da Lei 10.259/01 -  é o ajuizamento da ação penal.  Se a
"demanda penal" já foi instaurada, a competência para julgar
os delitos de menor potencial ofensivo, com a nova amplitude
dada pela Lei 10.259/2001, continua a ser  do Juízo Criminal
por onde ela tramita, em respeito à perpetuatio jurisdicionis,
com aplicação dos institutos da transação penal e da suspensão
condicional do processo, questões de direito material que be-
neficiam o réu"

Acórdão Registrados
014. 0186123-8  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/129860.  Matéria: Criminal.  Comarca: Paraí-
so do Norte.  Vara: Vara única.  Comarca: Paraíso do Norte.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000018 Ação Pe-
nal.  Requerente: Antenor de Lima Réu Preso.  Def Pub: Altha-
ir Astor Raimundo.  Requerido: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Ide-
van Lopes.  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Núm.Acórdão: 1325.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 118 a 122.  Jul-
gado em: 23/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente a revisão.
REVISÃO CRIMINAL - ESTUPRO E ATENTADO VIO-
LENTO AO PUDOR - ARTS. 213 'CAPUT', 214 'CAPUT',
C/C. ART. 224, LETRA 'A' E ART. 226, INC. II, C/C ART.
71, TODOS DO CÓDIGO PENAL - CRIMES HEDION-
DOS - PRETENSÃO DE REDUÇÃO DA PENA PRIVA-
TIVA DA LIBERDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICI-
AIS DESFAVORÁVEIS AO REQUERENTE - AUSÊNCIA
DE ERRO TÉCNICO OU DE INJUSTIÇA NA FIXAÇÃO

DA PENA - DOSIMETRIA PENAL MANTIDA - ALTERA-
ÇÃO DO REGIME PRISIONAL PARA INICIALMENTE FE-
CHADO - ART. 2º, § 1º DA LEI Nº 8072/90 - IMPOSSIBILI-
DADE.
Não é passível de reparo a dosimetria penal fixada em primeira
instância, à vista das circunstâncias do art. 59, do Código Pe-
nal não se apresentarem totalmente favoráveis ao acusado e,
por não se deparar com erro técnico e nem injustiça na respec-
tiva fixação.
Classificados como hediondos, os crimes de estupro e de aten-
tado violento ao pudor, não é permitida a progressão de regime
prisional através de revisão criminal, porquanto, o § 1( do arti-
go 2(, da Lei n( 8.072, de 25 de julho de 1990, expressamente
estabelece que, a pena em relação a estes delitos, será cumpri-
da integralmente em regime fechado.
REVISÃO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
015. 0199391-1  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2002/60905.  Matéria: Criminal.  Comarca: Catan-
duvas.  Vara: Vara única.  Comarca: Catanduvas.  Vara: Vara
Criminal.  Impetrante: Ministério Público.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Catanduvas.  Litis:
Raimundo Vieira dos Santos.  Órgão Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão:
1326.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 123 a 126.  Julgado em: 27/11/
2002.
Por unanimidade de votos, denegaram a segurança. nos termos
do voto.
MANDADO DE SEGURANÇA - AUTO DE FLAGRANTE -
RELAXAMENTO DA PRISÃO - SOLTURA DO INDICIADO
- INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CRIME EM SENTIDO
ESTRITO - PRETENSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - NÃO
ACOLHIMENTO.
Executada a ordem de soltura do indiciado e interposto o re-
curso crime em sentido estrito previsto no artigo 581, inciso V
do Código de Processo Penal, inviável a concessão de efeito
suspensivo para restaurar a prisão, porquanto, na mencionada
insurgência é que se poderá avaliar o acerto ou não da decisão
de primeiro grau que entendeu ser nulo o auto de flagrante.
SEGURANÇA DENEGADA.
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Joyce A Dall'stella Costa 036 0205722-5
Lourenço Pereira Borges 042 0210025-4
Lucia Itamara F. H. Shiraishi 009 0196362-8
Luís Gustavo Rodrigues Flores 047 0201415-9
Manoel Ruiz 028 0193927-7
Marcos Aurelio Hartmann 045 0211023-4
Miguel Haddad 040 0209440-4
Nailton Francisco S. Júnior 032 0215853-8
Narciso Adir Peters 024 0207668-4
Nerei Alberto Bernardi 043 0201711-6
Norma Da Silva Marques 004 0216306-8
Norma Marques 021 0203135-4
Odilon Alexandre S. M. Pereira 015 0194236-5
Ogier Alberg Buchi 012 0196095-2
Orlando Moraes 049 0177770-8
Pedro Estefano Camargo 020 0214139-9
Regina Sayuri Nakamori 029 0191764-2
Roberto Jonas 035 0213922-0
Robson Luiz Romani Bucaneve 026 0199951-7
Ronaldo Ribeiro Pedro 050 0159096-9
Rone Marcos Brandalize 003 0216564-0

005 0216565-7
Rose Cléia Viana Pereira 038 0203823-9
Rose Mary Aparecida De Freitas 027 0199224-5
Rossana Helena C. Karatzios 037 0183044-0
Ruy Villela Guiguer 010 0209442-8
Vanir Bueno De Godoy 044 0208326-5
Wilder Sabaini Dos Santos 041 0205938-3
Érica Martoni 034 0206620-0
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Acórdão Registrados
001. 0216052-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/140455.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara única.  Comarca: Paranavaí.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000054 Ação Penal.  Impetrante: Bel.
José Paulo Pereira Gomes.  Paciente: Mauro Cesar Monteiro Réu
Preso.  Paciente: Devanir Roberto Miranda Goes Réu Preso.  Adv.:
José Paulo Pereira Gomes.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Paranavaí.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
10029.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 68 a 71.  Julgado em: 07/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL, PELA MANUTENÇÃO DA PRISÃO. PACIENTES
CONDENADOS, QUE DEVEM ASSIM AGUARDAR PRE-
SOS A SOLUÇÃO DO RECURSO INTERPOSTO.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
002. 0214341-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/130160.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 8600333093
Ação Penal.  Autos Complementares: 8600000174 Ação Pe-
nal.  Impetrante: Bel Joacir da Luz Santos.  Paciente: José Apa-
recido Furtuoso Réu Preso.  Adv.: Joacir da Luz Santos.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Sétima Vara Crimianl da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 10030.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 72 a 75.  Julgado em: 07/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - SENTENÇA CONDENATÓRIA - NU-
LIDADE ABSOLUTA - NOMEAÇÃO DE DEFENSOR - RE-
NÚNCIA DO DATIVO - DEFESA CONFLITANTE - ELE-
MENTOS INSUFICIENTES - PREJUÍZO NÃO DEMONS-
TRADO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
003. 0216564-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/143516.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200062794
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200065416 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200000196 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200062794 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200018110 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos
Complementares: 200200065424 Pedido de Fiança.  Impetran-
te: Bel Rone Marcos Brandalize.  Paciente: Emerson de Carva-
lho Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Impetrado:
Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 10031.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 76 a 80.  Julgado em: 14/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTE. ALE-
GAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRI-
MINAL.  INSTRUÇÃO JÁ ENCERRADA, ENCONTRANDO-
SE O PROCESSO EM FASE DE APRESENTAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES FINAIS. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL. SÚMULA 52 DO S.T.J.. RECLAMO TAM-
BÉM PELA NEGATIVA DA LIBERDADE PROVISÓRIA.
PROIBIÇÃO LEGAL DE SUA CONCESSÃO, PRESENTES
IGUALMENTE OS REQUISITOS QUE AUTORIZARIAM A
CUSTÓDIA PREVENTIVA.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
004. 0216306-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/141682.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara:
Vara Criminal.  Impetrante: Bel. Norma da Silva Marques.
Paciente: Renildo Ribeiro da Rocha Réu Preso.  Def Pub: Nor-
ma da Silva Marques.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Campo Largo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 10032.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 81 a 83.  Julgado em: 07/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL ANTE O EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA. INSTRUÇÃO ENCERRADA COM PROLAÇÃO DE
SENTENÇA CONDENATÓRIA, SUPERANDO O MOTIVO.
SÚMULA 52 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
005. 0216565-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/143515.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200062794
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200065416 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200000196 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200062794 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200018110 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos
Complementares: 200200065424 Pedido de Fiança.  Impetran-
te: Bel Rone Marcos Brandalize.  Paciente: Franciele Storke
Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Impetrado: Juiz de
Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio
Arenhart.  Núm.Acórdão: 10033.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 84
a 88.  Julgado em: 14/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTE. ALE-
GAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRI-
MINAL.  INSTRUÇÃO JÁ ENCERRADA, ENCONTRANDO-
SE O PROCESSO EM FASE DE APRESENTAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES FINAIS. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL. SÚMULA 52 DO S.T.J.. RECLAMO TAM-
BÉM PELA NEGATIVA DA LIBERDADE PROVISÓRIA.
PROIBIÇÃO LEGAL DE SUA CONCESSÃO, PRESENTES
IGUALMENTE OS REQUISITOS QUE AUTORIZARIAM A
CUSTÓDIA PREVENTIVA.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

006. 0215496-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/135693.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara única.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000069 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000085 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. José Geraldo Candido.  Paciente: Tereza Carla Barbieri
Réu Preso.  Adv.: Jose Geraldo Candido.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Marechal Cândido Rondon.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 10034.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 89 a
91.  Julgado em: 07/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o pedido.
HABEAS CORPUS. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL EM CONTA DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMA-
ÇÃO DA CULPA. FUGA DA RÉ APÓS A IMPETRAÇÃO.
ORDEM QUE PERDE O OBJETO, RESTANDO PREJUDI-
CADA.

Acórdão Registrados
007. 0216459-4/01  Agravo Regimental Criminal (cam.)
Protocolo: 2002/153133.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 2164594 Ha-
beas Corpus.  Autos Complementares: 200200000186 Pedido
de Liberdade Provisória.  Agravante: Alexandre Sutkus de Oli-
veira.  Paciente: Ademilson Lopes de Souza Réu Preso.  Adv.:
alexandre sutkus de oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da
Quarta Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 10035.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 92 a 94.  Jul-
gado em: 07/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL CRIMINAL - HABEAS CORPUS -
LIMINAR INDEFERIDA - DECISÃO DO RELATOR - INS-
TRUÇÃO ENCERRADA - ILEGALIDADE NÃO EVIDEN-
CIADA COM MERIDIANA CLAREZA - INDEFERIMENTO
DA LIBERDADE PROVISÓRIA - POSTERGADA ANÁLISE
- JULGAMENTO DO MÉRITO - DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados
008. 0199106-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/46200.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara única.  Comarca: Almirante Ta-
mandaré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000058
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000204 Pedido
de Prisão Temporária/preventiva.  Autos Complementares:
200000000208 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Com-
plementares: 200000000223 Habeas Corpus.  Apelante: Jonas
Ferreira de Morais Réu Preso.  Def Dat: Antonio França.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 10036.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 95 a 101.  Julgado em: 07/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA PER-
FEITAMENTE DEMONSTRADAS, INVIABILIZANDO A
ABSOLVIÇÃO PLEITEADA. PRELIMINARES DE NULIDA-
DE DA SENTENÇA, FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REJEI-
ÇÃO. CONFISSÃO DO APELANTE ACOMODADA AOS
MAIS ELEMENTOS DA PROVA OBTIDA, DESTACADA-
MENTE PELA DELAÇÃO DO CO-RÉU, DEFINITIVAMEN-
TE CONDENADO. CONDENAÇÃO MANTIDA, INCLUSO
EM RELAÇÃO AO BEM DOSADO APENAMENTO.

RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0196362-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/37109.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100085385
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100108407 Pedido
de Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.  Ape-
lado: Antonio Carlos dos Santos.  Def Pub: Lucia Itamara Faria
Hoffmann Shiraishi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 10037.  Núm.Livro: 101.  Fo-
lhas: 102 a 110.  Julgado em: 07/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
FURTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE UM DOS RÉUS,
ABSOLVENDO-SE O OUTRO. PRELIMINAR PELA NULIDA-
DE DO 'DECISUM' REJEITADA. RECURSO MINISTERIAL
OBJETIVANDO A CONDENAÇÃO DE AMBOS NA MODA-
LIDADE QUALIFICADA PELO CONCURSO DE PESSOAS.
CO-AUTORIA NÃO COMPROVADA, DERIVANDO A IM-
PUTADA PARTICIPAÇÃO DE FRÁGEIS INDÍCIOS. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA A PREVALECER IMODIFICADA.

APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
010. 0209442-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/101012.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara única.  Comarca: Cerro Azul.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000006 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000027 Inquerito Policial.  Apelante:
Josuel Lintsmeier Govea Réu Preso.  Apelante: Joares Ferreira
Simão Réu Preso.  Adv.: Ruy Villela Guiguer.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Núm.Acórdão: 10038.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 111 a
115.  Julgado em: 07/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ROUBO TRIPLAMENTE QUALIFICADO, RESISTÊNCIA E
SEQÜESTRO. PLEITO RECURSAL COM O OBJETIVO
PRECÍPUO DE AFASTAR A CONDENAÇÃO DA ÚLTIMA
FIGURA. INVIABILIDADE, PORQUE A AÇÃO DE SE-
QUESTRO SE DESENVOLVEU NUM EPISÓDIO DISTIN-
TO, EM SEGUIDA À CONSUMAÇÃO DO ROUBO.

APELAÇÃO IMPROVIDA.
A privação da liberdade das vítimas, utilizadas como reféns
enquanto a fuga dos assaltantes, configura o crime de seqües-
tro em concurso material com o roubo e o delito de resistência.

Acórdão Registrados

011. 0216600-1  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/139825.  Matéria: Criminal.  Comarca: Carló-
polis.  Vara: Vara única.  Comarca: Carlópolis.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000061 Recurso Crime em
Sentido Estrito.  Autos Complementares: 200200000016 Inque-
rito Policial.  Autos Complementares: 200200000032 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Complementares:
200200000001 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000113 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000018 Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico.  Recor-
rente: Ministério Público.  Impetrado: Marcelo Marques
Ribeiro.Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 10039.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 116 a 120.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - PERMISSÃO
AO RÉU PARA APELAR EM LIBERDADE - PRISÃO PRE-
VENTIVA CONFIRMADA EM HABEAS CORPUS - EXER-
CIDO JUÍZO DE RETRATAÇÃO - SILÊNCIO DA PARTE
CONTRÁRIA - NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
012. 0196095-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/38590.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100092799
Queixa-crime.  Apelante: Sociedade de Pesquisa Em Vida Sel-
vagem e Educação Ambiental - Spvs.  Adv.: Ivan Xavier Vian-
na Filho.  Apelado: Norma Sueli Correa de Paula.  Adv.: Ogier
Alberg Buchi.  Adv.: Caroline Lopes Santos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 10040.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 121 a 124.
Julgado em: 14/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa à
Turma Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL - INFRAÇÃO DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA EM SEGUNDO GRAU
DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
- NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS.

Acórdão Registrados
013. 0186382-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/132419.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cente-
nário do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Centenário do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000045 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000069 Busca e Apre-
ensão.  Autos Complementares: 200100000046 Pedido de Re-
laxamento de Prisão.  Apelante: Paulo Cesar Mendes Réu Pre-
so.  Def Dat: Elisabete das Neves Andreo.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 10041.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 125 a 130.
Julgado em: 14/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - COM-
PROVAÇÃO INEQUÍVOCA DA INFRAÇÃO IMPUTADA AO
RÉU - CONFISSÃO DA AUTORIA NA FASE POLICIAL -
TESE, NA FASE DO INTERROGATÓRIO, ISOLADA NOS
AUTOS - SENTENÇA DE CONDENAÇÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0203278-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/73446.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campi-
na Grande do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Campina Gran-
de do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000048
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000100 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9900000026 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Laurici Schwedler.  Adv.: Bihl Elerian Zanetti.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
10042.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 131 a 139.  Julgado em: 07/
11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para absolver o
réu.
PENAL. HOMICÍDIO CULPOSO. ATROPELAMENTO DE
PEDESTRES NA PISTA DE RODOVIA DE INTENSO MO-
VIMENTO (BR-116). CULPA DO MOTORISTA NÃO DE-
MONSTRADA. PRESUNÇÃO DE FALTA DE CUIDADO DA
VÍTIMA. SENTENÇA CONDENATÓRIA REFORMADA,
ABSOLVENDO-SE O RÉU.
RECURSO PROVIDO.
Como já se decidiu, "A obligatio ad diligencium nas rodovias de
alta velocidade se transfere ao pedestre, a quem cabe tomar as
cautelas, especialmente quando efetuar a travessia da pista, ain-
da mais à noite". (TJSC - AC - Rel. Thereza Tang - RT 539/345).

Acórdão Registrados
015. 0194236-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/28431.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pinhão.
Vara: Vara única.  Comarca: Pinhão.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9700000073 Ação Penal.  Autos Complementares:
9700000092 Inquerito Policial.  Apelante: Sebastião Márcio
Ramos.  Adv.: Odilon Alexandre S. Marques Pereira.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 10043.  Núm.Livro: 101.  Fo-
lhas: 140 a 144.  Julgado em: 07/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. AUTORIA E MATE-
RIALIDADE EVIDENCIADAS. NEGATIVA ENSAIADA
PELO RÉU QUE NÃO RESISTE AO CONJUNTO PROBA-
TÓRIO REUNIDO, PRINCIPALMENTE À PALAVRA FIR-
ME E COERENTE DA VÍTIMA. SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA A SUBSISTIR.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
016. 0209206-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/100733.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000213
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000585 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000583 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Aparecido Alves dos Santos

Réu Preso.  Adv.: Deolindo Antonio Novo.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Núm.Acórdão: 10044.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 145 a
152.  Julgado em: 07/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
FURTO QUALIFICADO. SUBTRAÇÃO DE VEÍCULO COM
EMPREGO DE CHAVE FALSA. FIGURA PENAL PERFEI-
TAMENTE CARACTERIZADA. NEGATIVA DE AUTORIA
QUE NÃO CORRESPONDE AO CONJUNTO PROBATÓRIO
OBTIDO. SENTENÇA CONDENATÓRIA ESCORREITA,
INCLUSO NO QUE TOCA O REGIME PRISIONAL ESTA-
BELECIDO. RÉU REINCIDENTE TENDO AS CIRCUNS-
TÂNCIAS JUDICIAIS MAJORITARIAMENTE PESADAS
CONTRA ELE.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
017. 0208123-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/97727.  Matéria: Criminal.  Comarca: Toma-
zina.  Vara: Vara única.  Comarca: Tomazina.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000002 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9700000030 Inquerito Policial.  Apelante:
Saulo Mendes Cardoso.  Adv.: Claudiney Alessandro Gonçal-
ves.  Apelante: Joaquim Germano de Queiroz Réu Preso.  Def
Dat: Flávio José de Oliveira Chueire.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 10045.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 153 a 160.
Julgado em: 14/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aos re-
cursos.
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTELIONATO - PEQUENO VA-
LOR DO OBJETO DO DELITO - INOCORRÊNCIA - CON-
SEQUÊNCIAS AUFERIDAS PELA VÍTIMA SUPERIORES
AO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE - REINCIDÊNCIA VERI-
FICADA - PRIVILÉGIO DESCRITO NO §1º DO ART. 171
DO CP NEGADO - CORRUPÇÃO DE MENORES - CRIME
MATERIAL - FALTA DE PROVAS DA CONDUTA CRIMI-
NOSA DOS RÉUS - ABSOLVIÇÃO - RECURSOS PROVI-
DOS PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados
018. 0212155-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/115323.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: São Mateus do
Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000053
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000196 Inquerito
Policial.  Apelante: Erickson Ulisses Dias de Paula.  Adv.: Ar-
gos Fayad.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor:
Juiz Waldomiro Namur.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 10046.  Núm.Livro:
101.  Folhas: 161 a 167.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
reduziram a pena de multa.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DE-
POIMENTOS POLICIAIS VÁLIDOS - PROVAS HÁBEIS A
DEMONSTRAR A INTENÇÃO DE TRÁFICO - DEPOIMEN-
TOS TESTEMUNHAIS ACUSATÓRIOS INCISIVOS - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO - DESPRO-
PORÇÃO ENTRE A PENA CORPORAL E A DE MULTA -
REDUÇÃO "EX OFFICIO".

Acórdão Registrados
019. 0213584-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/123949.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000006
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000039 Inquerito
Policial.  Apelante: Francisco da Silva Carvalho Réu Preso.
Adv.: Clewerson Moraes.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 10047.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 168 a 171.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remess ao Tri-
bunal de Justiça;
APELAÇÃO CRIMINAL - COMPETÊNCIA RECURSAL -
ROUBO - USO DE DOCUMENTO FALSO - CONCURSO DE
CRIMES - PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ - NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO COM REMESSA DOS AUTOS.
A denúncia imputa ao réu a prática do crime previsto no art.
304 do Código Penal (uso de documento falso), não elencado
no art. 103, III, alíneas "n" a "x", da Constituição do Paraná,
que define os delitos afetos ao conhecimento desta Corte.
Havendo conexão entre crimes de competência do Tribunal de
Justiça e do Tribunal de Alçada prorrogar-se-á do primeiro, por
força do disposto no art. 104 da Carta Política Estadual.

Acórdão Registrados
020. 0214139-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/126358.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bo-
caiuva do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Bocaiuva do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000007 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000014 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Jeferson de Lima Santos.  Adv.: Pedro Estefano
Camargo.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor:
Juiz Waldomiro Namur.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 10048.  Núm.Livro:
101.  Folhas: 172 a 177.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - EM-
PREGO DE ARMA DE FOGO - RECONHECIMENTO PELA
VÍTIMA DO APELANTE COM SEGURANÇA  - CONFIS-
SÃO NA FASE INQUISITORIAL - NEGATIVA NA FASE
JUDICIAL - TESE ISOLADA NOS AUTOS - CONJUNTO
PROBATÓRIO HÁBIL A ENSEJAR A CONDENAÇÃO -
RECURSO DESPROVIDO.
"Em crimes patrimoniais, a palavra da vítima, corroborada pe-
los demais elementos dos autos, prevalece sobre a isolada do
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réu". (Acórdão nº 4891 - Segunda Câmara Criminal - Relator
Juiz Hélio Enor Engelhardt - DJ 08/08/1997)

Acórdão Registrados
021. 0203135-4  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/72118.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
9900001196 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
8300000028 Ação Penal.  Autos Complementares: 8700000459
Pedido de Progressão/regressão.  Autos Complementares:
8700000223 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
8800000287 Unificação de Penas.  Autos Complementares:
8900000493 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Comple-
mentares: 9000000107 Unificação de Penas.  Autos Comple-
mentares: 9000000110 Ação Penal.  Autos Complementares:
9100000214 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Comple-
mentares: 8600000158 Ação Penal.  Autos Complementares:
9400043830 Ação Penal.  Autos Complementares: 8300069205
Ação Penal.  Autos Complementares: 9600000698 Pedido de
Progressão/regressão.  Autos Complementares: 9700000007
Unificação de Penas.  Autos Complementares: 7300000051
Ação Penal.  Autos Complementares: 8200000066 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 8500000094 Ação Penal.  Autos
Complementares: 8400000050 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 8500000161 Ação Penal.  Autos Complementares:
8200000009 Ação Penal.  Autos Complementares: 8600000196
Ação Penal.  Autos Complementares: 8300000217 Ação Pe-
nal.  Agravante: Luiz Sergio Domaradski Réu Preso.  Def Pub:
Norma Marques.  Agravado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 10049.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 178 a 182.
Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - CON-
DENAÇÃO PELO CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECEN-
TES - DESCABIMENTO - CRIME HEDIONDO - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0212435-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/117057.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
João do Ivai.  Vara: Vara única.  Comarca: São João do Ivai.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000044 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9800000080 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Osmar Bergamim.  Adv.: Claudio Parpinelli.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Wal-
domiro Namur.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 10050.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 183 a 189.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para absolver o
réu.
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - VIOLÊNCIA PRE-
SUMIDA - PRESUNÇÃO RELATIVA - MENOR QUE POS-
SUI CAPACIDADE DE AUTODETERMINAÇÃO NO TER-
RENO DA SEXUALIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO
QUE NÃO SE COADUNA COM A CONDENAÇÃO - EXA-
ME DE CONJUNÇÃO CARNAL INCONCLUSIVO - RECUR-
SO PROVIDO PARA ABSOLVER O RÉU.
"A "inocentia consilii", na atualidade, não prepondera somente
pelo conteúdo do texto legal, não bastando, à caracterização da
violência ser a vítima menor de 14 anos. Faz-se necessário,
também, que se mostre ingênua e desinformada a respeito das
coisas de sexo." (Acórdão nº 6841 - Segunda Câmara Criminal
- Relator Juiz Jair Ramos Braga - DJ 06.04.2000).

Acórdão Registrados
023. 0215504-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/134630.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antô-
nio da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000038 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000025 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Públi-
co.  Apelado: Marco Antonio Xavier.  Adv.: Jacir Furtado de
Souza Guerra.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 10051.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 190 a 196.
Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA QUE DESCLASSI-
FICOU O DELITO DE TRÁFICO PARA O DE PORTE PARA
USO PRÓPRIO - INCONFORMISMO MANIFESTADO PELO
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - INSUFI-
CIÊNCIA DE PROVAS DE MERCANCIA DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE - ACONDICIONAMENTO IMPRÓPRIO
PARA O COMÉRCIO - PEQUENA QUANTIDADE DE DRO-
GA APREENDIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Apreendida a pequena quantidade substância entorpecente em
poder do réu, sem quaisquer indícios veementes ou prova hábil
a caracterizar a mercancia, não há como configura-lo como in-
curso nas sanções do artigo 12 da Lei de Tóxicos, devendo ser
operada a desclassificação para o delito de uso próprio.

Acórdão Registrados
024. 0207668-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/96120.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200019287
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200019287 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200041509 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.  Apelan-
te: Analice dos Santos Costa Réu Preso.  Apelante: Silmare
Célia Bruno Réu Preso.  Adv.: Narciso Adir Peters.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 10052.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 197 a 207.
Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aop re-
curso do Ministério Público e negaram provimento ao recurso
dos réus.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
APELO 1 - FIXAÇÃO DO REGIME INTEGRALMENTE FE-

CHADO - PROCEDÊNCIA - CRIME HEDIONDO - LEI Nº
8.072/90 DECLARADA CONSTITUCIONAL PELO STF -
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PROVIDO NESTE
PONTO.
Em se tratando de condenação por crime de tráfico (Lei nº 6.368/
76, artigo 12), a pena há de ser cumprida necessariamente em
regime fechado. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do
STF. Recurso especial conhecido e provido, em parte" (REsp
nº 76.728/SP - 6ª Turma - Relator Ministro Anselmo Santiago -
julgado em 05/11/96 - DJU de 03/3/97 - pág. 4.716).
CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - ARTIGO 14
LEI DE TÓXICOS - PROVA INSUFICIENTE - ABSOLVIÇÃO
MANTIDA - DESPROVIMENTO DO RECURSO MINISTE-
RIAL.
"Inexistindo prova cabal de que os agentes estabeleceram entre
si, vínculo associativo, com caráter permanente, para a prática
de qualquer dos delitos enumerados nos arts. 12 e 13 da Lei nº
6368/76, impõe-se a absolvição...." (Acórdão nº 9033 - Segun-
da Câmara Criminal - Relator Juiz Rafael Augusto Cassetari -
DJ 23/05/2002).
APELO 2 - AUTORIA E MATERIALIDADE CONFIGURA-
DAS - TRÁFICO EVIDENTE - RAZOÁVEL QUANTIDADE
DA DROGA ACONDICIONADOS DE MANEIRA A ENSE-
JAR A INTENÇÃO DE TRÁFICO - CONDENAÇÃO NO
ARTIGO 12 CORRETAMENTE APLICADA - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0213406-1  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/123087.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000075
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000162 Inquerito
Policial.  Apelante: Wellington Jean Candido de Araújo Réu
Preso.  Adv.: Jormicezar Fernandes da Rocha.  Adv.: Deraldo
Manoel Pereira Filho.  Adv.: Carlos José Merizio.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro
Namur.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Núm.Acórdão: 10053.  Núm.Livro: 101.  Folhas:
208 a 213.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- PENA-BASE- FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL -
EXACERBAÇÃO - CARACTERIZAÇÃO - REDUÇÃO DA
PENA - ADEQUAÇÃO - NECESSIDADE - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
"Sendo o réu ao menos processualmente primário, é de orienta-
ção jurisprudencial que a pena-base seja fixada mais próxima
do mínimo legal. havendo exacerbação na condenação, pode o
tribunal, com supedâneo no art. 626 do CPP adequar, em sede
de revisão criminal, a aplicação da pena, extensiva ao co-réu".
(Acórdão nº 278 - 2º Grupo de Câmaras Criminais - Relator
juiz José Wanderlei Resende - DJ 27.09.95).

Acórdão Registrados
026. 0199951-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/57369.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pira-
quara.  Vara: Vara única.  Comarca: Piraquara.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200000000104 Queixa-crime.  Autos
Complementares: 200000000261 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200000000226 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva.  Apelante: Devair Marcos Marchetto Réu Pre-
so.  Adv.: Guilherme Kirtschig.  Apelado: Waldir Costa Lima
Filho Representando Seu Filho(a).  Apelado: Loiva Amália
Kaefer Representando Seu Filho(a).  Adv.: Robson Luiz Ro-
mani Bucaneve.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convocado:
Juiz Convocado De Vicente.  Revisor: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 10054.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 214 a 226.
Julgado em: 26/09/2002.
Por maioria de votos, rejeitaram a preliminar e por unanimida-
de de votos, no mérito, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA A HONRA -
AÇÃO PENAL PRIVADA - PRELIMINAR DE DECADÊN-
CIA DO DIREITO DE QUEIXA AFASTADA POR MAIORIA
DE VOTOS (VENCIDO O RELATOR) - NO MÉRITO, PRO-
VAS SUFICIENTES - CORRETA DOSIMETRIA - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
Para a caracterização da prática do crime de atentado violento
ao pudor, praticado com violência ficta, basta que o agente te-
nha tido contato físico diverso da conjunção carnal, com a in-
tenção de satisfazer sua lascívia.
Tratando-se de crime contra os costumes, normalmente prati-
cado às escondidas, a palavra das vítimas, quando em harmo-
nia com os demais elementos de certeza constantes dos autos,
revestem-se de valor probante e autorizam a conclusão quanto
à autoria e às circunstâncias do crime.
Se a prática do delito foi presenciada por outras crianças, fato
raro em crimes dessa natureza, os depoimentos destas, corro-
borando as informações prestadas pelas vítimas, têm validade
e relevância.
Demonstrado nos autos que o agente praticou, com as menores
vítimas, os atos libidinosos   narrados na queixa crime, impõe-
se sua condenação

Acórdão Registrados
027. 0199224-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/53984.  Matéria: Criminal.  Comarca: Icaraí-
ma.  Vara: Vara única.  Comarca: Icaraíma.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9900000012 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9600000019 Inquerito Policial.  Apelante: Edi-
son Moraes Botaro.  Def Dat: Rose Mary Aparecida de Freitas.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 10055.
Núm.Livro: 101.  Folhas: 227 a 230.  Julgado em: 14/11/2002.
Por maioria de votos, não conheceram com remessa à Turma
Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL - EXERCÍCIO ILEGAL DA MEDI-
CINA - INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO -
COMPETÊNCIA EM SEGUNDO GRAU DA TURMA RE-
CURSAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - NÃO CO-
NHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS.

Acórdão Registrados
028. 0193927-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/29765.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000131
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000193 Inquerito
Policial.  Apelante: Valdecir Soares Bueno.  Def Dat: Manoel
Ruiz.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 10056.  Núm.Livro:
101.  Folhas: 231 a 236.  Julgado em: 31/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so.
FURTO TENTADO. NEGATIVA DE AUTORIA QUE NÃO
RESISTE AO CONFRONTO DO CONJUNTO PROBATÓRIO
REUNIDO. PRETENDIDA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO "IN
DUBIO PRO REO". INADMISSIBILIDADE. DESCABIDA
REDUÇÃO DA PENA EM DOIS TERÇOS PELA TENTATI-
VA. ITER CRIMINIS PERCORRIDO QUE CHEGOU MUI-
TO PRÓXIMO DA CONSUMAÇÃO. CORREÇÃO DA PENA
PECUNIÁRIA ANTE EQUÍVOCO VERIFICADO. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
029. 0191764-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/18434.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000008
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000345 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Ademir He-
ckler.  Adv.: Carlos Pereira Gonçalves.  Adv.: Regina Sayuri
Nakamori.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Núm.Acórdão: 10057.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 237 a
242.  Julgado em: 24/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. FALTA DE PROVA
SUFICIENTE PARA EMBASAR DECISÃO CONDENATÓ-
RIA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. VÍTIMA NEM AO MENOS
OUVIDA NA FASE DA INSTRUÇÃO. PRESENÇA DE ELE-
MENTOS INDICIÁRIOS FRÁGEIS E DUVIDOSOS, INSU-
FICIENTES PARA FORMAÇÃO DE JUÍZO DE CERTEZA,
RECOMENDANDO NA ESPÉCIE O PRONUNCIAMENTO
DO NON LIQUET.
APELAÇÃO IMPROVIDA.

Acórdão Registrados
030. 0187757-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/130952.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara única.  Comarca: Arapongas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9100000036 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9100000060 Inquerito Policial.  Apelante:
Daniel Francisco de Souza.  Adv.: Edenan Martinez Bastos.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 10058.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 243 a 251.  Julgado em: 24/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial para ade-
quar a caga penal e declararam a extinção da punibilidade pela
ocorrência da prescrição.
ESTELIONATO. PREJUDICIAIS DE INCOMPETÊNCIA DO
JUÍZO, FALTA DE EXAME PERICIAL DOS CHEQUES E
NULIDADE DO AUTO DE RECONHECIMENTO DE PES-
SOA. MODALIDADE BÁSICA DO DELITO EM QUE A
COMPETÊNCIA SE FIXA PELO LUGAR DO COMETIMEN-
TO, PRESCINDIDO NA ESPÉCIE A DEFINIÇÃO POR PE-
RÍCIA. RECONHECIMENTO EFETUADO EM JUÍZO E SE-
GUINDO OS DITAMES LEGAIS. REJEIÇÃO DAS PRELI-
MINARES.
MÉRITO. CONDUTA DELITIVA PERFEITAMENTE CA-
RACTERIZADA. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL QUE VEM
CORROBORADA PELOS INFORMES DAS VÍTIMAS. DO-
SIMETRIA DA PENA-BASE EXACERBADA. NECESSÁRIA
REDUÇÃO, CONDUZINDO ENTÃO AO RECONHECIMEN-
TO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRI-
ÇÃO RETROATIVA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, COM A REDUÇÃO
DA CARGA PENAL E A DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE.

Acórdão Registrados
031. 0218267-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/153086.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000078 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000264 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200200000251 Busca e Apreensão.  Autos Com-
plementares: 200200000237 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Impetrante: Bel. Franz Hemann Nieuwenhoff Junior.Impetrante:
Bel. Carlos Humberto Fernandes Silva.Paciente: Valdomiro
Francisco Chagas. Réu Preso.  Adv.: franz hermann nieuwe-
nhoff júnior.  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Ivaiporã.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Na-
mur.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos.  Núm.Acórdão: 10059.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 252 a
258.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE - ALEGAÇÃO DE COAÇÃO ILEGAL
ESCORADA EM EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO
DA CULPA - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOA-
BILIDADE - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
032. 0215853-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/139734.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara única.  Comarca: Capanema.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9700000001 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9300000134 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel. Nailton Francisco Siqueira.  Paciente: Augusto Tuchino-
cwicz Damasceno.Adv.: nailton francisco siqueira júnior.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Capanema.Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro

Namur.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Núm.Acórdão: 10060.  Núm.Livro: 101.  Folhas:
259 a 261.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem, com providên-
cias.
HABEAS CORPUS - PACIENTE CONDENADO PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE ESTELIONATO - ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DA CERTIDÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA POR AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO DEFENSOR NOMEADO PARA PATRO-
CINAR A DEFESA DO ACUSADO - INTIMAÇÃO REGU-
LARMENTE EFETIVADA - NULIDADE INEXISTENTE -
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
033. 0170021-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/107871.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 8800000066 Ação Penal.
Autos Complementares: 8800000151 Inquerito Policial.  Au-
tos Complementares: 0 Restituição de Coisa Apreendida.  Ape-
lante: Rosaldo Goes dos Santos.  Adv.: Edenan Martinez Bas-
tos.  Adv.: Dalva Ferreira Camargo.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldomiro Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 10061.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 262 a 272.
Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial e decla-
raram nula a sentença, restando prejudicado o exame de mérito
do recurso com extensão aos co-réus, com remessa de cópia do
acórdão a Corregedoria.
APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - CONCURSO DE
PESSOAS -   PRELIMINAR - NULIDADES SUSCITADAS -
SENTENÇA "A QUO" QUE NÃO AS EXAMINOU - EXI-
GÊNCIA LEGAL E CONSTITUCIONAL DA FUNDAMEN-
TAÇÃO DO JULGADO - ARTIGOS 381 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL E 93, INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL -  ACOLHIMENTO PARA DECLARAR NULA A
SENTENÇA - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados
034. 0206620-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/87091.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000013 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000120 Inquerito Policial.  Apelante:
Edemerval Batista Fernandes.  Def Dat: Érica Martoni.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Revisor: Juiz Sergio
Arenhart.  Núm.Acórdão: 10062.  Núm.Livro: 101.  Folhas:
273 a 278.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO -  AU-
TORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS -  RÉU RE-
VEL - NEGATIVA DE AUTORIA QUE NÃO SE COADUNA
COM OS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS COLHI-
DOS NA FASE JUDICIAL - DECISÃO  MANTIDA - RECUR-
SO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
035. 0213922-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/125504.  Matéria: Criminal.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara única.  Comarca: Nova Esperança.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000051 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200000048 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000135 Pedido de Liberdade
Provisória.  Apelante: Geraldo Marcelino Ribeiro da Silva Fi-
lho Réu Preso.  Adv.: Edson Elias de Andrade.  Adv.: Roberto
Jonas.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Revisor:
Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 10063.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 279 a 286.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÕES CORPORAIS DE NATU-
REZA GRAVE - OCORRÊNCIA DE DEFORMIDADE PER-
MANENTE - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMEN-
TE COMPROVADAS - CONFISSÃO DO APELANTE - PENA
NO ENTANTO EXACERBADA EM FACE DA NÃO CONSI-
DERAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂ-
NEA - COMPENSAÇÃO COM A AGRAVANTE DA REIN-
CIDÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, UNI-
CAMENTE PARA SER ADEQUADA A PENA, MANTIDO O
REGIME PRISIONAL EM FACE DA REINCIDÊNCIA.

Acórdão Registrados
036. 0205722-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/85029.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara única.  Comarca: Ibiporã.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000006 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000037 Inquerito Policial.  Apelante: Everson Ro-
drigues da Costa Réu Preso.  Adv.: Joyce A Dall'stella Costa.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Revisor: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 10064.  Núm.Livro: 101.
Folhas: 287 a 295.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL -  TRÁFICO DE ENTORPECENTE
- AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PRO-
VA TESTEMUNHAL - PALAVRA DOS POLICIAIS QUE
EFETUARAM A PRISÃO - RECURSO NO SENTIDO DE
QUE NÃO HAVIA PROVA DA INTENÇÃO DE COMÉRCIO
- IMPOSSIBILIDADE DIANTE DOS ELEMENTOS COLHI-
DOS NA INSTRUÇÃO - POLICIAIS QUE OBJETIVARIAM
INCRIMINAR O RÉU - NÃO COMPROVAÇÃO - APELA-
ÇÃO IMPROVIDA.

Acórdão Registrados
037. 0183044-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/99188.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000023
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000068 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000000074 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.  Apelado:
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Ivan Luz Pires Tomaz.  Adv.: Rossana Helena Caranjus Karat-
zios.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão:
10065.  Núm.Livro: 101.  Folhas: 296 a 308.  Julgado em: 31/
10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO - SENTENÇA QUE ABSOLVEU O RÉU DO CRIME
DE FALSA IDENTIDADE - ATRIBUIÇÃO DE NOME DI-
VERSO NA FASE INQUISITORIAL - CRIME DE CONSU-
MAÇÃO FORMAL - CARACTERIZAÇÃO - RECURSO PRO-
VIDO PARA CONDENAR O RÉU NAS PENAS DO ARTIGO
307 DO CÓDIGO PENAL.

Acórdão Registrados
038. 0203823-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/74432.  Matéria: Criminal.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara única.  Comarca: Terra Boa.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200000000041 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000000040 Inquerito Policial.  Apelante:
Ministério Público.  Apelado: Marcelo Martins Fiúza.  Def Dat:
Cláudia Mara S. Faleiros Fernandes.  Apelado: Cláudio de Oli-
veira.  Adv.: Rose Cléia Viana Pereira.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Eduardo Sarrão.
Núm.Acórdão: 10066.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 1 a 29.  Jul-
gado em: 31/10/2002.
Por maioria de votos, não conhecram com remessa à Turma
Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO TIPIFICADO NO ART. 16,
DA LEI N.º 6368/76. PENA EM ABSTRATO QUE NÃO SU-
PERA DOIS ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO,
ART. 2º, DA LEI 10.259/01. COMPETÊNCIA AFETA À TUR-
MA RECURSAL.
APELO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA.

Acórdão Registrados
039. 0197217-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/41218.  Matéria: Criminal.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara única.  Comarca: Mandaguari.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9800000002 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9700000081 Inquerito Policial.  Apelante:
Ministério Público.  Apelado: Emídio Gomes Francisco Réu
Preso.  Def Dat: Alfredo Ambrosio Junior.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 10067.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 30 a 34.  Jul-
gado em: 31/10/2002.
Por maioria de votos, não conheceram do recurso com remessa
à Turma Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL - INFRAÇÃO DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA EM SEGUNDO GRAU
DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL - NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA DOS AU-
TOS.

Acórdão Registrados
040. 0209440-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/101373.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000104
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000206 Inquerito
Policial.  Apelante: Paulo Sérgio da Silva Réu Preso.  Def Pub:
Miguel Haddad.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Na-
mur.  Núm.Acórdão: 10068.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 35 a 39.
Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa à
Turma Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL - PORTAR SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE PARA USO PRÓPRIO - APLICAÇÃO DA LEI Nº
10.259/01 - CONHECIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO QUE AFETA A TURMA RECURSAL - NÃO CO-
NHECIMENTO COM REMESSA A TURMA RECURSAL
COMPETENTE.

Acórdão Registrados
041. 0205938-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/86225.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000185
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000352 Inquerito
Policial.  Apelante: Roger Junior Cardozo Morais Réu Preso.
Def Dat: Wilder Sabaini dos Santos.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldomiro Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 10069.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 40 a 48.  Jul-
gado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e negaram
provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO TENTADO - FALSA IDEN-
TIDADE - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PARA USO PRÓPRIO - PRELIMINAR INOCORRENTE -
DECISÃO QUE EXAMINOU CORRETAMENTE O CASO
DOS AUTOS - CONDUTAS DEVIDAMENTE COMPROVA-
DAS  - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0210025-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/105629.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara única.  Comarca: Cornélio Procó-
pio.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000079
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000141 Inquerito
Policial.  Apelante: Luiz Carlos da Silva Réu Preso.  Adv.: Lou-
renço Pereira Borges.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 10070.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 49 a 54.  Julgado em: 21/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - ARMA
DE FOGO -AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS -  PALAVRA DA VÍTIMA FIRME E COERENTE -
MAUS ANTECEDENTES CONSIDERADOS UNICAMENTE
PARA A FIXAÇÃO DA PENA -  RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0201711-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/65996.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capitão
Leônidas Marques.  Vara: Vara única.  Comarca: Capitão Leô-
nidas Marques.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9900000078 Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000047
Inquerito Policial.  Apelante: Moisés Ketz Fagundes.  Def Dat:
Nerei Alberto Bernardi.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 10071.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 55 a 59.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, declararam de ofício a extinção da
punibilidade pela ocorrência da prescrição e julgaram prejudi-
cado o recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - ACUSADO MENOR DE 21 ANOS
À ÉPOCA DOS FATOS - PRESCRIÇÃO - LAPSO TEMPO-
RAL COMPUTADO PELA  METADE - PRESCRIÇÃO RE-
CONHECIDA DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDICADO O
EXAME DE MÉRITO DO RECURSO.

Acórdão Registrados
044. 0208326-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/97772.  Matéria: Criminal.  Comarca: Siquei-
ra Campos.  Vara: Vara única.  Comarca: Siqueira Campos.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000004 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000013 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Luiz Roberto
Acácio.  Adv.: Vanir Bueno de Godoy.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Re-
visor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 10072.  Núm.Livro:
102.  Folhas: 60 a 68.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO E POR-
TE ILEGAL DE ARMA - ABSOLVIÇÃO DO CRIME DE
ROUBO QUALIFICADO - MATERIALIDADE COMPROVA-
DA - AUTORIA DUVIDOSA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DO "IN DUBIO PRO REO" - DECISÃO MANTIDA - CON-
DIÇÕES DO "SURSIS" ACRESCIDAS - RECURSO PROVI-
DO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados
045. 0211023-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/110575.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capi-
tão Leônidas Marques.  Vara: Vara única.  Comarca: Capitão
Leônidas Marques.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9900000007 Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000066
Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: João
Pedro Amaral Nogueira.  Adv.: Marcos Aurelio Hartmann.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
10073.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 69 a 75.  Julgado em: 21/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL -  ESTUPRO - INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS DA AUTORIA - PALAVRA DA VÍTIMA ISOLADA
DAS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS - ABSOLVIÇÃO MAN-
TIDA -  RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0184558-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/113043.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000004 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000024 Inquerito Policial.  Apelante: Mauro de Lima
Pimentel Réu Preso.  Def Dat: Eraldo Alves Pereira Júnior.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Revisor: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 10074.  Núm.Livro: 102.
Folhas: 76 a 84.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO E CRI-
ME DE RESISTÊNCIA - NEGATIVA DE AUTORIA - IM-
POSSIBILIDADE - COERÊNCIA DOS DEPOIMENTOS DOS
POLICIAIS MILITARES QUE EFETUARAM O FLAGRAN-
TE COM AS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS - AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS -
PENA FIXADA DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS -
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
047. 0201415-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/61912.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100107036
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100107265 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200100107036 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Públi-
co.  Apelado: Fábio Rodrigo Domingues Réu Preso.  Adv.: Luís
Gustavo Rodrigues Flores.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Revisor: Juiz Ser-
gio Arenhart.  Núm.Acórdão: 10075.  Núm.Livro: 102.  Fo-
lhas: 85 a 91.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para adequar a
pena base.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - AU-
TORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PENA FI-
XADA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE
- MATÉRIA PACÍFICA NA DOUTRINA E JURISPRUDÊN-
CIA - SÚMULA 231/STJ - RECURSO PROVIDO PARA RES-
TABELECER A PENA BASE FIXADA SEM A DIMINUIÇÃO
OPERADA SOB A INFLUÊNCIA DAS CIRCUNSTÂNCIAS
ATENUANTES.

Acórdão Registrados
048. 0207556-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/96438.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000019
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000041 Inquerito
Policial.  Apelante: Valter Anastácio Nunes Réu Preso.  Def
Dat: Antonio Amado Elias Filho.  Apelado: Ministério Públi-
co.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Waldomiro Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 10076.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 92 a 100.
Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,

adequaram o regime prisional.
APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR - NEGATIVA DE AUTORIA QUE NÃO SE COADUNA
COM OS ELEMENTOS DE PROVA DOS AUTOS - COERÊN-
CIA DO DEPOIMENTO DA VÍTIMA MENOR COM O RES-
TANTE DAS PROVAS - DECISÃO CORRETA - RECURSO
IMPROVIDO - ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO DO REGIME
PRISIONAL PARA O INICIALMENTE FECHADO.

Acórdão Registrados
049. 0177770-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/79236.  Matéria: Criminal.  Comarca: Icaraí-
ma.  Vara: Vara única.  Comarca: Icaraíma.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9500000023 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9500000016 Inquerito Policial.  Apelante: Daniel
Oliveira Figueiredo.  Def Dat: Orlando Moraes.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 10077.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 101 a
112.  Julgado em: 07/11/2002.
Por maioria de votos, deram provimento para absolver o réu.
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - VIOLÊNCIA PRE-
SUMIDA - DEBILIDADE MENTAL DA VÍTIMA NÃO PER-
CEPTÍVEL NA ÉPOCA DOS FATOS - TESTEMUNHAS DE
DEFESA UNÍSSONAS - AUSÊNCIA DE PROVAS EM SEN-
TIDO CONTRÁRIO - LAUDO DE EXAME PSIQUIÁTRICO
REALIZADO 5 (CINCO) ANOS APÓS O EVENTO - DESTI-
TUÍDO DE VALOR PROBATÓRIO - ABSOLVIÇÃO QUE SE
IMPÕE - SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
050. 0159096-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/53424.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara úni-
ca.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originá-
ria: 9700000006 Ação Penal.  Autos Complementares:
9600000042 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: Clayton Ribeiro da Silva.  Adv.: Celso Pirollo.  Ape-
lado: Rogério de Moraes.  Adv.: Ronaldo Ribeiro Pedro.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão:
10078.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 113 a 123.  Julgado em: 31/
10/2002.
Por maioria de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO - TODAS AS PROVAS
PRODUZIDAS PELA VÍTIMA - CONTRADIÇÕES E OBS-
CURIDADES NOS DEPOIMENTOS - RECONHECIMENTOS
DOS APELANTES FEITO COM INFLUÊNCIAS EXTERNAS
- AUSÊNCIA DE PROVA CABAL A ENSEJAR A CONDE-
NAÇÃO - PRINCÍPIO "IN DUBIO PRO REO".
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
051. 0203123-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/69828.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ireta-
ma.  Vara: Vara única.  Comarca: Iretama.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000019 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9900000027 Inquerito Policial.  Apelante: Minis-
tério Público.  Apelado: Pedro Valdair Soares.  Apelado: Nico-
lau Carlos Bodner.  Def Dat: Francisco Gonçalves Andreoli.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão:
10079.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 124 a 130.  Julgado em: 21/
11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para condenar os réus.
APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA QUE ABSOLVEU OS
ACUSADOS SOB A ALEGAÇÃO DE QUE PRATICARAM
FURTO DE USO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MA-
TERIALIDADE CONFIGURADAS - FURTO CONSUMADO
- DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA AFASTADA - CONDENA-
ÇÃO QUE SE IMPÕE - RECURSO PROVIDO.
A mera intenção de devolver o veículo subtraído não configura
o furto de uso.

Acórdão Registrados
052. 0193876-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/28905.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cente-
nário do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Centenário do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000039 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000042 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: João Carlos Ro-
drigues.  Def Dat: Francisco Carlos Melatti.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 10080.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 131 a 136.  Julgado em: 21/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO - ABSOLVIÇÃO - MATE-
RIALIDADE COMPROVADA - AUTORIA DUVIDOSA -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO "IN DUBIO PRO REO" -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04192 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adilson Ricardo Martins 034 0211413-8
Andrey Legnani 008 0191078-1
Antonio Carlos Amaral Schroeder 010 0172035-4
Antonio Carlos Martini 017 0204500-5
Antonio Carlos Neto 005 0202059-5
Antonio Henrique A. R. D. Mello 016 0216567-1
Aribert João Rannow 030 0206968-5
Aristóteles Rondon G. Pereira 029 0217283-4
Edval Monteiro Rodrigues 023 0216865-2
Evaldo Hofmann Junior 010 0172035-4
Fabiano Alberti De Brito 018 0185330-9
Fabio Alexandre Sombrio 009 0188018-0
Francisco Carlos Melatti 031 0207018-4
Francisco De A. D. R. M. Rocha 022 0214324-8

Francisco D. A. D. R. M. R. Júnior 022 0214324-8
Giordano Sadday V. Reinert 032 0208841-7
Jacir Furtado De Souza Guerra 005 0202059-5
Jaime Luiz Schluga 033 0185152-5
Joel Da Costa Penter 007 0181641-1
José Franklin Falocci Filho 003 0207134-3

004 0207001-9
José Martins De Sá Neto 006 0202057-1
José Teodoro Alves 021 0217044-7

036 0202723-0
Lúcia Itamara F. H. Shiraishi 030 0206968-5
Marcos Tiegs 014 0215564-6
Maria Das Gracas Vicelli 003 0207134-3

004 0207001-9
Maria Goretti Basilio 006 0202057-1
Melvis Muchiuti 027 0218691-0
Miguel Haddad 019 0175532-0
Neudi Fernandes 028 0218162-4
Onivaldo Martins Santánna 035 0200011-7
Rodrigo Ghesti 012 0217204-3
Rogério Palma 011 0176807-6
Ronaldo Antônio Botelho 013 0212790-4/01

024 0218894-1
Samuel Ricardo Rangel Silveira 020 0214618-5
Sandro Júnior Batista Nogueira 002 0207807-1
Sayro M. M. Caetano 028 0218162-4
Valdir Judai 021 0217044-7
Washington Luiz K. Martins 029 0217283-4

Acórdão Registrados
001. 0210094-9  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/105653.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000623 Recurso Crime em Sentido Estrito.  Autos Com-
plementares: 200200000183 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 200200000535 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200100000507 Inquerito Policial.  Recorrente: Ministério
Público.  Recorrido: Maurílio Alves.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Núm.Acórdão: 9558.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 84 a 88.  Julga-
do em: 21/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
PRISÃO PREVENTIVA - INDEFERIMENTO - INCONFOR-
MISMO MANIFESTADO PELO REPRESENTANTE DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO - EXTORSÃO - EXIGÊNCIA DE PA-
GAMENTO PARA DEVOLUÇÃO DE VEÍCULO FURTADO
- AMEAÇAS DE AVARIA NO VEÍCULO E DE MAL A SER
CAUSADO A FAMILIARES DA VÍTIMA - RÉU POLICIAL
CIVIL - PRESENÇA DE PROVA DA MATERIALIDADE E
DE INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA - NECESSIDA-
DE DA SEGREGAÇÃO PARA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA E PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI
PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROVIDO.
Havendo prova de que o réu recebeu dinheiro para efetuar a
devolução de veículo que havia sido furtado, e havendo sérios
indícios de que a vítima sofreu ameaças, haja vista que o refe-
rido veículo foi encontrado com grandes avarias, após a prisão
do acusado, impõe-se a segregação cautelar deste, para garan-
tia da ordem pública, pois tal procedimento é daqueles que cau-
sam clamor público, e as ameaças, a persistirem se solto conti-
nuar o réu, podem interferir nos depoimentos das testemunhas,
em prejuízo da instrução criminal.

Acórdão Registrados
002. 0207807-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/96775.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guaíra.
Vara: Vara única.  Comarca: Guaíra.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200000000007 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200000000004 Inquerito Policial.  Apelante: Aparecido
Cardoso de Toledo Réu Preso.  Adv.: Sandro Júnior Batista
Nogueira.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revi-
sor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9559.  Núm.Livro: 77.
Folhas: 89 a 94.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTES. CONDENAÇÃO BASEADA NA DELAÇÃO
ISOLADA E CONTRADITÓRIA DE TRAFICANTE CONDE-
NADO EM OUTRO PROCESSO. OBJETIVO DE AUTO-FA-
VORECIMENTO. INADMISSIBILIDADE. ABSOLVIÇÃO
DECRETADA. RECURSO PROVIDO.
"Ausente prova séria, convincente, robusta, cabal e estreme de
qualquer dúvida, impõe-se a absolvição de um provável culpa-
do do que a condenação de um possível inocente porque, quan-
do a prova está revestida com nebulosidade e com incerteza,
milita em favor do réu a presunção de inocência."

Acórdão Registrados
003. 0207134-3  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/91468.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000295 Pedido de Liberdade Provisória.  Recorrente:
Ministério Público.  Recorrido: José Afonso de Lima Ferreira.
Adv.: José Franklin Falocci Filho.  Adv.: Maria das Gracas Vi-
celli.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9560.  Núm.Livro: 77.  Folhas:
95 a 99.  Julgado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - TRÁFICO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - CONCESSÃO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - ACOLHIMENTO - ART. 2º, INC. II DA LEI Nº 8.072/70
- DECISÃO REVOGADA.
A liberdade provisória não é aplicável aos acusados pela práti-
ca de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, de acordo
com o que dispõe a Lei nº 8.072/90.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0207001-9  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/91470.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
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Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000297 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 200100000121
Ação Penal.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Val-
dinei Bonfim.  Adv.: José Franklin Falocci Filho.  Adv.: Maria
das Gracas Vicelli.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9561.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 100 a 104.  Julgado em: 28/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - TRÁFICO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - CONCESSÃO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - ACOLHIMENTO - ART. 2º, INC. II DA LEI Nº 8.072/70
- DECISÃO REVOGADA.
A liberdade provisória não é aplicável aos acusados pela práti-
ca de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, de acordo
com o que dispõe a Lei nº 8.072/90.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0202059-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/67674.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara única.  Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000040 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200100000079 Inquerito Policial.  Apelante: Luciana Apa-
recida da Silva.  Adv.: Antonio Carlos Neto.  Apelante: Arildo
Moreira Kuk Réu Preso.  Adv.: Jacir Furtado de Souza Guerra.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan
Lopes.  Núm.Acórdão: 9562.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 105 a
110.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, corrigira, a pena de multa.
APELAÇÃO CRIMINAL. RÉUS CONDENADOS POR IN-
FRAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 155, §4º, INC. I E IV, DO
CP. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA MONO-
CRÁTICA POR LASTREAR-SE EM PROVAS NULAS DE
PLENO DIREITO. IMPROCEDÊNCIA. INTERROGATÓRIO
PRESTADO POR MENOR NO INQUÉRITO POLICIAL SEM
A PRESENÇA DE CURADOR ESPECIAL. NULIDADE DE-
CLARADA PELO DOUTO SENTENCIANTE. LAUDO DE
EXAME DE LOCAL DO CRIME SUBSCRITO PELO PERI-
TO QUE TERIA EFETUADO A APREENSÃO DOS OBJE-
TOS FURTADOS. MATÉRIA ARGÜÍDA A DESTEMPO.
NEGATIVA DE AUTORIA. NÃO RECONHECIMENTO.
PROVA SÓLIDA E CONCLUSIVA A INDICAR EFETIVA
PARTICIPAÇÃO DOS RÉUS NO EVENTUS CRIMINIS. RE-
CURSOS IMPROVIDOS. CORREÇÃO, DE OFÍCIO, DA
SANÇÃO PECUNIÁRIA IMPOSTA À PRIMEIRA APELAN-
TE, REDUZINDO-A PARA SEU MÍNIMO LEGAL.

Acórdão Registrados
006. 0202057-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/67563.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 9400014066
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200043617 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9400000015 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9300029282 Ação Penal.  Apelante:
Noemi de Lima Réu Preso.  Def Pub: Maria Goretti Basilio.
Apelante: Marta Giacometti.  Adv.: José Martins de Sá Neto.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan
Lopes.  Núm.Acórdão: 9563.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 111 a
117.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso de
Noemi de Lima para reconhecer a aplicação da atenuante da
confissão espontânea, declararando, de ofício, a extinção da
punibilidade pela prescrição retroativa com extensão à apelan-
te Marta Giacometti, prejudicado o exame do seu recurso, com
extensão também às demais rés não apelantes.
APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR TENTATI-
VA DE FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PES-
SOAS. FIXAÇÃO DA PENA. SUPRESSÃO DA ATENUAN-
TE GENÉRICA DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. RECO-
NHECIMENTO. READEQUAÇÃO DA CARGA PENAL IM-
POSTA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. DE-
CRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE. EXTENSÃO À SEGUNDA APELANTE. EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE TAMBÉM DAS RÉS NÃO APELAN-
TES TENDO-SE EM CONTA A PENA PRIVATIVA DE LI-
BERDADE CONCRETIZADA NO DECRETO CONDENA-
TÓRIO. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0181641-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/88962.  Matéria: Criminal.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara única.  Comarca: Terra Roxa.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200000000014 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000068 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 9900000049 Inquerito Policial.  Apelante: Eder-
son Konstantiuki Réu Preso.  Def Dat: Joel da Costa Penter.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Revisor: Juiz
Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9564.  Núm.Livro: 77.  Folhas:
118 a 129.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
ROUBO QUALIFICADO - AUTORIA E MATERIALI-DADE
SATISFATORIAMENTE  COMPROVADAS - CONFISSÃO
EXTRAJUDICIAL QUE SE COADUNA COM A PROVA
COLIGIDA NOS AUTOS, ESPE-CIALMENTE A TESTEMU-
NHAL - RETRATAÇÃO EM JUÍZO QUE RESTA ISOLADA
DOS DEMAIS ELEMENTOS PROBANTES - IRRELEVÂN-
CIA - INE-XISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE COAÇÃO A RE-
TIRAR A CREDIBILIDADE DAS DECLARAÇÕES PRES-
TADAS PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL -  IRRESIG-
NA-ÇÃO DO APELANTE QUANTO À UTILIZAÇÃO DE
DEPOIMENTO PRESTADO EM JUÍZO, EM OUTROS AU-
TOS, COMO MEIO DE PROVA A EMBASAR A CONDE-
NAÇÃO - PROVA QUE SOMENTE CORRO-BOROU OS
DEMAIS ELEMENTOS COLIGIDOS NO FEITO - INICIATI-
VA DA PROVA POR PARTE DO JUIZ - INTELIGÊNCIA DO
ART. 156, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - REPRI-
MENDA APLICADA COM OBSERVÂNCIA DOS PRECEI-
TOS LEGAIS, NÃO CABENDO A SUA MODIFICAÇÃO -

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DO JULGADOR COM O
PARECER MINISTERIAL NO TOCANTE À ANÁLISE DO-
SIMÉ-TRICA DA PENA - RECURSO DESPROVIDO.
Confessada a autoria delitiva na fase do inquérito, requisito
que restou, à saciedade, amoldado no quadro probatório pro-
duzido no feito, revela-se totalmente irrelevante a isolada re-
tratação operada em Juízo, incapaz, por si só,  de abalar o fun-
damen-tado decreto condenatório lançado.

Acórdão Registrados
008. 0191078-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/98682.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000092 Ação Penal.
Apelante: José Batista Filho Réu Preso.  Def Dat: Andrey Leg-
nani.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz
Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9565.  Núm.Livro: 77.  Folhas:
130 a 134.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇAO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR CRIME DE
FURTO QUALIFICADO. NEGATIVA DE AUTORIA INCON-
SISTENTE. CONJUNTO PROBATÓRIO SEGURO E CON-
VINCENTE. PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA INCABÍVEL.
SENTENÇA CONDENATÓRIA IRRETOCÁVEL. APELA-
ÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
009. 0188018-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/139662.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000207
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000153 Inquerito
Policial.  Apelante: César Odilon Alves de Souza.  Def Dat:
Fabio Alexandre Sombrio.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9566.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 135 a 142.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
reduziram a pena nos termos do voto.
APELAÇÃO CRIMINAL. RÉU CONDENADO PELO CRI-
ME DE ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR EM CONTI-
NUIDADE DELITIVA. VÍTIMA MENOR. PROVAS LASTRE-
ADAS BASICAMENTE NOS DEPOIMENTOS DA VÍTIMA
E DE TESTEMUNHA NÃO COMPROMISSADA NA FOR-
MA DA LEI. PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA. DESCABIMEN-
TO. DEPOIMENTO INFANTIL EM PERFEITA CONSONÂN-
CIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS CONTIDOS NOS
AUTOS. AUSÊNCIA DE COMPROMISSO DA TESTEMU-
NHA QUE NÃO ACARRETA, NECESSARIAMENTE, A IN-
VALIDADE DE SEU DEPOIMENTO, CABENDO AO MA-
GISTRADO ATRIBUIR MAIOR OU MENOR VALOR DE
CONVENCIMENTO À PROVA. CONDENAÇÃO MANTIDA.
APLICAÇÃO DA MAJORANTE ESPECIAL PREVISTA NO
ARTIGO 226, INC. III, DO CP. EXIGÊNCIA DE PROVA DO
ESTADO CIVIL DO ACUSADO. PRECEDENTES JURIS-
PRUDENCIAIS. EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DE REFERIDO
AUMENTO DA CONDENAÇÃO. RECURSO  DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados
010. 0172035-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/29235.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pruden-
tópolis.  Vara: Vara única.  Comarca: Prudentópolis.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9800000045 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000075 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 9800000020 Pedido de Liberdade Provisória.
Apelante: Lirio Alcimar Rodrigues.  Def Dat: Evaldo Hofmann
Junior.  Apelante: Jair de Lima Réu Preso.  Def Dat: Antonio
Carlos Amaral Schroeder.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9567.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 143 a 146.  Jul-
gado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, decretaram a extinção da punibili-
dade ante a ocorrência da prescrição retroativa e de ofício, com
extensão ao réu não apelante, restando prejudicado o recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - ART.
155, § 4º, INCISOS I E IV DO CÓDIGO PENAL - CARGA
PENAL - 2 ANOS DE RECLUSÃO E 10 DIAS-MULTA - RÉUS
MENORES À ÉPOCA DOS FATOS - PRESCRIÇÃO RETRO-
ATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA- ARTS. 109, V, 110, §
1º, E 115, TODOS DO CÓDIGO PENAL - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - APELO INTERPOSTO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
011. 0176807-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/56726.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara única.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9900000069 Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000031
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 200000000082
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200000000055 Pedido de Exame de Dependência.  Apelante:
Charles Bohnen Réu Preso.  Def Dat: Rogério Palma.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9568.  Núm.Livro: 77.
Folhas: 147 a 154.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL ART. 12 CAPUT DA LEI Nº 6368/
76 - PRELIMINAR DE NULIDADE DE LAUDO PERICIAL
DE CONSTATAÇÃO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
FACE DESCRIÇÃO DE QUANTIDADE INFERIOR À APRE-
ENDIDA - INEXISTÊNCIA - VALIDADE E PRESTABILI-
DADE DO LAUDO DEFINITIVO - ABSOLVIÇÃO POR
AUSÊNCIA PROBATÓRIA DE MERCÂNCIA DA SUBS-
TÂNCIA APREENDIDA - INOCORRÊNCIA - DESNECES-
SIDADE DE CONSTATAÇÃO ÓTICA E ATUAL DE VENDA
PARA TERCEIROS PARA CONSTATAR A TIPICIDADE DA
CONDUTA - COMPROVAÇÃO DE PREPARO E DEPÓSITO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA TRÁFICO -
PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA PARA
USO - IMPOSSIBILIDADE - PROVA PERICIAL DA EVEN-

TUALIDADE DO USO - CONHECE E NEGA PROVIMEN-
TO.
'1. Inexiste nulidade de laudo pericial de constatação de subs-
tância entorpecente face descrição de quantidade inferior à apre-
endida, não só por conter o efeito entorpecente, e, não descon-
siderado pelo réu, como não ter a balança da delegacia um ri-
gorismo de precisão.
2. Aquele que detém substância entorpecente guardada em sua
residência para repassá-la para consumo de terceiros é consi-
derado traficante, sendo desnecessário a prova ocular de repas-
se para a configuração da tipicidade.
3. O réu considerado usuário eventual não pode ser enquadra-
do no art. 16 da Lei 6368/76, se as provas indicam tráfico'.

Acórdão Registrados
012. 0217204-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/147640.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200053361
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 200200000314 In-
querito Policial.  Impetrante: Bel. Rodrigo Ghesti.  Paciente:
Eric Patric da Silva Réu Preso.  Adv.: Rodrigo Ghesti.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 9569.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 155 a 159.  Julgado em: 14/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ART 157, §2O, I, DO CÓDIGO PENAL
- PLEITO DE NULIDADE DO PROCESSO - ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE EXAME DE INSANIDADE MENTAL DO
PACIENTE - INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA CON-
GRUÊNCIA E INADMISSIBILIDADE DA QUALIFICADO-
RA DO ROUBO NO CASO CONCRETO - MATÉRIAS QUE
DEMANDAM ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO -
VIA INADEQUADA DO MANDAMUS - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DE-
NEGADA.
1. O habeas corpus não é via adequada para análise da necessi-
dade, ou não, da realização do incidente de insanidade mental
do acusado, devido à impossibilidade de reexaminarem-se os
elementos objetivos que poderiam conduzir à conclusão de in-
dispensabilidade de tal medida.
2. O  writ de habeas corpus não é via adequada para análise de
temas que demandem reapreciação do material probatório con-
tido nos autos e reapreciação da matéria de fato.

Acórdão Registrados
013. 0212790-4/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/142773.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 2127904
Habeas Corpus.  Autos Complementares: 200200018381 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200200018381 Co-
municação de Prisão em Flagrante.  Embargante: Fernando
Hamamoto Filho Réu Preso.  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.
Embargado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão:
9570.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 160 a 167.  Julgado em: 24/10/
2002.
Por maioria de votos, acolheram os embargos, a fim de conce-
der a ordem impetrada em favor do paciente Fernando Hma-
moto Filho, com expedição de alvará de soltura se "por" não
estiver preso.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EXISTÊN-
CIA - OCORRÊNCIA DE SITUAÇÕES PESSOAIS E PRO-
CESSUAIS ENTRE CO-RÉUS IDÊNTICAS - APLICABILI-
DADE DO ART. 580 DO CPP - EXTENSÃO AO EMBAR-
GANTE DE EFEITO LIBERATÓRIO CONCEDIDO AOS
DEMAIS EM HABEAS CORPUS ANTERIOR - EMBARGOS
ACOLHIDOS.
'Face ao princípio da igualdade, verificando-se a similitude de
idênticas situações pessoais e processuais dos co-réus, e tendo
sido um liberado, estende-se seus efeitos conforme determina-
do pelo art. 580 do CPP'.

Acórdão Registrados
014. 0215564-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/137866.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara única.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9600000053 Ação Penal.  Impetrante: Bel Marcos Tiegs.  Paci-
ente: Edmilson Hermes Raback Réu Preso.  Adv.: Marcos Tie-
gs.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Marechal Cândi-
do Rondon.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9571.  Núm.Livro: 77.
Folhas: 168 a 172.  Julgado em: 14/11/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem ao efeito de
anular a ação penal, nos termos do voto, com expedição de
alvará de soltura em favor do paciente, se por "al" não estiver
preso.
HABEAS CORPUS - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR
E VIOLÊNCIA PRESUMIDA - ART. 214 C/C ART. 224, LE-
TRA "A", AMBOS DO CÓDIGO PENAL - CITAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DA SENTENÇA VIA EDITAL - CITAÇÃO PES-
SOAL - NÃO ESGOTADOS TODOS OS MEIOS RAZOÁVEIS
À SUA CONCRETIZAÇÃO - NULIDADE CARACTERIZA-
DA.
A supressão da tentativa de citação por mandado, apesar da
ausência de específico endereço da pessoa acusada, e a deter-
minação direta à citação por edital, faz gerar nulidade insaná-
vel, porquanto evidentemente, não foram esgotados, pelo me-
nos, meios razoáveis à citação pessoal, pois consta dos autos o
endereço da família do Paciente, e lá nunca foi procurado.
ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
015. 0219248-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/88429.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200200000043 Ação Penal.  Impetrante: Valter Antônio Albi-
no da Silva Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda
Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Núm.Acórdão: 9572.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 173 a 176.  Jul-

gado em: 14/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGI-
ME - PRÁTICA DE FALTA GRAVE - INDEFERIMENTO -
REQUISITOS SUBJETIVO E OBJETIVO - NÃO PREENCHI-
MENTO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGU-
RADO.
Não preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo para a con-
cessão de progressão de regime prisional, não há que se falar
em constrangimento ilegal o indeferimento de tal pleito por parte
da Autoridade Coatora.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
016. 0216567-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/143431.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200090615
Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Autos Complemen-
tares: 200200045857 Pedido de Autorização.  Autos Comple-
mentares: 200200045822 Busca e Apreensão.  Autos Comple-
mentares: 200200045792 Pedido de Prisão Temporária/preven-
tiva.  Impetrante: Bel. Antonio Henrique Amaral
Rabello.Paciente: Nauraceli Carina Silveira. Réu Preso.  Adv.:
Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello.  Impetrado: Juiz
de Direito da Quinta Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 9573.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 177 a 181.  Julgado em: 21/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ART 288 DO CÓDIGO PENAL - LEI
9.034/95 - PLEITO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVEN-
TIVA DECRETADA NO JUÍZO 'A QUO' - IMPOSSIBILIDA-
DE - PRESENÇA DOS FUNDAMENTOS E PRESSUPOSTOS
CONTIDOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL - NECESSIDADE DE SALVAGUARDA DA ORDEM
PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM
DENEGADA.

Acórdão Registrados
017. 0204500-5  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/79624.  Matéria: Criminal.  Comarca: Saran-
di.  Vara: Vara única.  Comarca: Sarandi.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000157 Pedido de Liberdade Provisó-
ria.  Autos Complementares: 200200000052 Inquerito Policial.
Recorrente: Fabio Gomes Pereira Réu Preso.  Adv.: Antonio
Carlos Martini.  Recorrido: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Núm.Acórdão: 9574.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 182 a 185.  Jul-
gado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO -CRIME DE
TRÁFICO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES - LIBER-
DADE PROVISÓRIA - CONCESSÃO - IMPOSSIBILIDADE.
A liberdade provisória não é aplicável aos acusados pela práti-
ca de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, de acordo
com o que dispõe a Lei nº 8.072/90.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0185330-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/116377.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200000000082 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000259 Inquerito Policial.  Apelante: Valerci Pereira
Fabrício Réu Preso.  Def Dat: Fabiano Alberti de Brito.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Revisor: Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9575.  Núm.Livro: 77.  Fo-
lhas: 186 a 192.  Julgado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - ART.
157, § 2º, INCS. I E II DO CÓDIGO PENAL - AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS - CONFISSÃO NA
FASE POLICIAL - VALIDADE - RETRATAÇÃO NA FASE
JUDICIAL - ELEMENTO ISOLADO NO CONJUNTO PRO-
BATÓRIO QUE APONTA EM SENTIDO CONTRÁRIO -
CONDENAÇÃO MANTIDA - PENAS E REGIME PRISIO-
NAL MANTIDOS.
É cediço que quando a confissão extrajudicial é corroborada
por outros elementos de convicção, ela constitui poderoso in-
dício da conduta delituosa e a mera negativa judicial desprovi-
da de provas, não é suficiente para elidi-la.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0175532-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/41289.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000011
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000031 Inquerito
Policial.  Apelante: Percival de Souza Ribeiro.  Def Pub: Mi-
guel Haddad.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cas-
setari.  Núm.Acórdão: 9576.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 193 a
198.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 303, § ÚNICO DO CTB -
ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE
PROVA EFICAZ, HÁBIL E SUFICIENTE PARA CONDENA-
ÇÃO - DOCUMENTOS TRAZIDOS COM O RECURSO E
FORA DO CONTRADITÓRIO E DA INSTRUÇÃO - INVA-
LIDADE DO MEIO PARA COMPROVAR ÁLIBI SUSTEN-
TADO EM INTERROGATÓRIO - IMPROPRIEDADE COMO
MEIO ILISIVO À CONDENAÇÃO PROLATADA - IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO IN DUBIO PRO REO -
APELO IMPROVIDO.
'Toda prova documental deve ser contraditada e apresentada
durante a instrução criminal, sob pena de invalidade, em virtu-
de do princípio do livre convencimento motivado'.

Acórdão Registrados
020. 0214618-5  Habeas Corpus
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Protocolo: 2002/131841.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200060520
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200060520 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200062131 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares: 200200018048
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Samuel
Ricardo Rangel Silveira.  Paciente: Adriana do Rocio Mayer
Réu Preso.  Adv.: Samuel Ricardo Rangel Silveira.  Impetrado:
Juiz de Direito da Décima Primeira Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9577.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 199 a 207.  Julgado em: 24/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - INCENTIVO AO TRÁFICO ILÍCITO
DE ENTORPECENTES - ART. 12, § 2º, INCISO III, COMBI-
NADO COM O ART. 14, AMBOS DA LEI 6.368/76 - PRI-
SÃO EM FLAGRANTE - REGULARIDADE - PLEITO DE
RELAXAMENTO INDEFERIDO - PARTICIPAÇÃO NA PRÁ-
TICA DELITUOSA RECHAÇADA PELA IMPETRANTE -
MATÉRIA QUE ENSEJA EXAME APROFUNDADO DA
PROVA - INVIABILIDADE DO EXAME NA VIA RESTRI-
TA DO PRESENTE WRIT - FLAGRANTE PREPARADO -
INOCORRÊNCIA - CONFIGURAÇÃO DO DELITO NA
CONDUTA DE TER EM DEPÓSITO SUBSTÂNCIA TÓXI-
CA - CRIME PERMANENTE - PRETENSÃO DE OBTEN-
ÇÃO DO BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA -
VEDAÇÃO EXPRESSA DA CONCESSÃO DA BENESSE -
CRIME HEDIONDO - CONSTITUCIO-NALIDADE DO ART.
2º, II, DA LEI Nº 8072/90 - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
PRAZO NA CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO - INOCOR-
RÊNCIA, NA ESPÉCIE - FLEXIBILIZAÇÃO DO LAPSO
LEGAL PARA FORMAÇÃO DA CULPA EM RAZÃO DA
COMPLEXIDADE DA AÇÃO PENAL - INCIDÊNCIA DO
CRITÉRIO DA RAZOABILIDADE - MULTIPLICIDADE DE
AGENTES E INCIDENTES JUSTIFICADORES DA MORO-
SIDADE DO TRÂMITE PROCESSUAL - ORDEM DENEGA-
DA.
1."Não consubstancia constrangimento ilegal, passível de re-
paração por via de habeas-corpus, manutenção de prisão em
flagrante, regularmente imposta a agente de tráfico de entorpe-
centes, sendo irrelevantes as circunstâncias de ser o mesmo
primário, ter residência certa e profissão definida." (STJ -HC
18291/RS - 6ª Turma - j. 16.10.2001 - Rel. Min. VICENTE
LEAL - DJU 12.11.2001, PG 00176).
2. "O tráfico de entorpecentes é crime considerado hediondo e,
como tal, insuscetível de liberdade provisória, nos termos do
art. 2º, inciso II, da Lei nº 8.072/90 (Precedentes)." (STJ - HC
11737/MT - 5ª Turma - j. 16.05.2000 - Rel. Min. FELIX  FIS-
CHER - DJU 19.06.2000, pg 00160)
3. "Embora a lei processual penal estabeleça prazos mínimos
para a formação da culpa na hipótese de réu sob custódia pro-
cessual, a jurisprudência pretoriana, à luz do princípio da razo-
abilidade, tem proclamado o entendimento de que não consubs-
tancia constrangi-mento ilegal a ultrapassagem desse prazo nos
casos em que a ação penal revela acentuada complexidade."
(STJ - 6ª Turma - PET 1647/ES, Rel. Min. VICENTE LEAL -
julg: 11.06.2002, DJ: 01.07.2002, p. 00393)

Acórdão Registrados
021. 0217044-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/146568.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara única.  Comarca: Arapongas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200000000265 Inquerito Policial.
Impetrante: Bel. José Teodoro Alves.  Impetrante: Bel. Valdir
Judai.  Paciente: Robson Araújo dos Santos Réu Preso.  Adv.:
José Teodoro Alves.  Adv.: Valdir Judai.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Arapongas.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão:
9578.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 208 a 211.  Julgado em: 14/11/
2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem nos termos do
voto, com imediata comunicação ao juízo impetrado.
HABEAS CORPUS - NÃO COMPARECIMENTO DO RÉU
EM AUDIÊNCIA - QUEBRA DE FIANÇA - ART. 341, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - FALTA DE OPORTUNI-
ZAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA
PLAUSÍVEL - DESPACHO CASSADO - MANDADO DE
PRISÃO - RECOLHIMENTO.
A não oportunização ao réu para apresentar justificativa plau-
sível quanto ao seu não comparecimento à audiência para a
qual foi legalmente intimado não implica em quebra de fiança,
razão pela qual a cassação de decisão neste sentido é medida
que se impõe.
ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
022. 0214324-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/129781.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200081098
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200081098 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200077716 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares: 200200078038
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200200077848 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018381 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Francisco de Assis do Rêgo Monteiro
Rocha.Impetrante: Bel. Francisco de Assis do Rêgo Monteiro
Rocha Junior.Paciente: Dário Roberto Braga Azevedo. Réu
Preso.  Adv.: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha.  Adv.:
Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior.  Impetra-
do: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9579.  Núm.Livro: 77.  Folhas:
212 a 219.  Julgado em: 07/11/2002.
Por maioria de votos, concederam a ordem com expedição de
alvará de soltura, se por "al" não estiver preso.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTE - PRI-
SÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA - CRI-
ME HEDIONDO - VEDAÇÃO PELA  LEI Nº 8.072/90 - IM-
POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - FLA-
GRANTE ESPERADO E NÃO PREPARADO - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
Em se tratando de delito classificado como hediondo, é inad-

missível a concessão do benefício de liberdade provisória a
denunciado pela prática de tráfico de entorpecente, nos preci-
sos termos do disposto no artigo 2º, inciso II da Lei nº 8.072/
90.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
023. 0216865-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/145195.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara única.  Comarca: Pato Branco.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000036 Ação Penal.  Impe-
trante: Bel. Monsenhor Doutor Edval Monteiro
Rodrigues.Paciente: Juan Inácio Cariaga e Cariaga. Réu Preso.
Adv.: Edval Monteiro Rodrigues.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Pato Branco.Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9580.
Núm.Livro: 77.  Folhas: 220 a 223.  Julgado em: 28/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem, com re-
messa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça.
HABEAS CORPUS - CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGI-
CA - ARTIGO 299 'CAPUT', DO CÓDIGO PENAL - CRIME
CONTRA A FÉ PÚBLICA -  COMPETÊNCIA 'RATIONE
MATERIAE' DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO - NÃO CONHECIMENTO DA IMPETRAÇÃO COM
REMESSA DOS AUTOS.
Como falece a este Tribunal, competência em razão da matéria
para conhecer e julgar a presente ordem impetrada que trata de
delito de falsidade ideológica (art. 103 - Constituição Estadu-
al), impõe-se a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado à prestação jurisdicional pleiteada.
ORDEM NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
024. 0218894-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/157745.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200084828
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200084828 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200084747 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200018435
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Ronal-
do Antonio Botelho.Paciente: Lucas Henrique Fabiani Réu Pre-
so.  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Quarta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 9581.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 224 a 229.
Julgado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTE - PRI-
SÃO EM FLAGRANTE - PLEITO DE CONCESSÃO DE LI-
BERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO EM PRIMEIRO
GRAU COM A NECESSÁRIA FUNDAMENTAÇÃO - DES-
NECESSIDADE DE AFERIÇÃO QUANTO AOS REQUISI-
TOS À PRISÃO PREVENTIVA DIANTE DA EXPRESSA
VEDAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 2º, INCISO II DA LEI
Nº 8.072//90 - DECISÃO CORRETA, ASSIM COMO A DE
RENOVAÇÃO DO PEDIDO - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NÃO CONFIGURADO.
A não concessão do benefício da liberdade provisória em pri-
meiro grau se deve ao aspecto de que, por se tratar de crime
classificado como hediondo, há  vedação pela Lei nº 8.072/90,
sendo certo que, o Juízo monocrático em sua decisão que se
acha fundamentada não estava obrigado, dada a natureza do
delito noticiado, a aferir a existência ou não de eventuais re-
quisitos para o decreto de custódia preventiva, em vista da ex-
pressa vedação legal à benesse, posto que, se assim não fosse
desvirtuado estaria o texto legal mencionado.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
025. 0216862-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/145181.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200200010332 Ação Penal.  Autos Complementares:
8000000009 Ação Penal.  Autos Complementares: 8700000072
Pedido de Progressão/regressão.  Impetrante: Arnaldo Roa Réu
Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara de Execu-
ções Penais da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão:
9582.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 230 a 232.  Julgado em: 28/11/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - PLEITO DE RECONHECIMENTO DE
PRESCRIÇÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - IMPOSSIBI-
LIDADE DE RECONHECIMENTO DA CAUSA EXTINTI-
VA NESTA INSTÂNCIA - SUPRESSÃO DE UM GRAU DE
JURISDIÇÃO - MATÉRIA ORIGINÁRIA DA VARA DE EXE-
CUÇÕES PENAIS.
Como a questão relativa a decurso ou não de lapso de tempo de
ocorrência de prescrição depende de acurado exame de condi-
ções e circunstâncias, além de cálculos de liquidação, sua apre-
ciação, por primeiro, cabe à Vara do procedimento de execu-
ção e não de imediato à superior instância, sob pena de supres-
são de um grau de jurisdição.
ORDEM NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
026. 0214248-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/129388.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
9300000131 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000001246 Comutação de Penas.  Impetrante: Luiz Carlos
Tardivo Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Núm.Acórdão: 9583.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 233 a 236.  Jul-
gado em: 28/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REGI-
ME PRISIONAL - DIREITO À PROGRESSÃO AO ABERTO
- ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - PEDIDO DE RECONHE-
CIMENTO E DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBI-
LIDADE - MATÉRIAS ORIGINÁRIAS DO JUÍZO DAS EXE-
CUÇÕES PENAIS.

Em se tratando, no caso em espécie, de matérias originárias da
Vara de Execuções Penais, não há como apreciar os pedidos de
progressão de regime prisional e de reconhecimento de prescri-
ção, sob pena de supressão de um grau de jurisdição.
ORDEM NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
027. 0218691-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/156253.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000078 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000266 Pedido de Liberdade Provisória.
Autos Complementares: 200200000264 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000251 Busca e Apreensão.
Impetrante: Bel. Melvis Muchiuti.Paciente: Valdomiro Fran-
cisco Chagas. Réu Preso.  Adv.: Melvis Muchiuti.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Ivaiporã.Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Núm.Acórdão: 9584.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 237 a 240.  Jul-
gado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO EM
PRIMEIRO GRAU - DECISÃO CORRETA - CRIME CLAS-
SIFICADO COMO HEDIONDO - VEDAÇÃO PELA LEI Nº
8.072/90 - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGU-
RADO.
Em se tratando de delito de tráfico de entorpecentes, incabível
o  benefício da liberdade provisória por se tratar de infração
classificada como hedionda, cuja vedação se encontra expres-
samente anotada no artigo 2º, inciso II da Lei nº 8.072/90.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
028. 0218162-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/152496.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200060627
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200060627 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000103 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares:
200200091956 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Neudi Fernandes.  Impetrante: Bel. Sayro Mark Martins
Caetano.  Paciente: Márcio César dos Santos Réu Preso.  Adv.:
Sayro M. M. Caetano.  Adv.: Neudi Fernandes.  Impetrado:
Juiz de Direito da Décima Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9585.  Núm.Livro: 77.  Folhas:
241 a 245.  Julgado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - LIBERDA-
DE PROVISÓRIA - PEDIDO INDEFERIDO EM PRIMEIRO
GRAU - DECISÃO ACERTADA - EXCESSO DE PRAZO -
AÇÃO PENAL EM FASE DE RAZÕES FINAIS - ALEGA-
ÇÃO SUPERADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO.
Em face da presença de motivos suficientes para decreto da
prisão preventiva, tais como a garantida da ordem pública e da
aplicação da lei penal, não há como ser concedida a benesse
pretendida, sendo certo ainda que, pela documentação cons-
tante dos autos, o paciente não é portador de antecedentes re-
comendáveis.
Estando a ação penal em fase de razões finais, a alegação de
eventual excesso de prazo se acha superada nos precisos ter-
mos da Súmula nº 52 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
029. 0217283-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/143833.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200100000190 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Washington Luiz
Knippelberg Martins.  Impetrante: Bel. Aristóteles Rondon
Gomes Pereira.  Paciente: José Vilmar Nunes Réu Preso.  Adv.:
Washington Luiz Knippelberg Martins.  Adv.: Aristóteles Ron-
don Gomes Pereira.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Núm.Acórdão: 9586.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 246 a 250.  Jul-
gado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO QUALIFICADO.
PACIENTE CONDENADO A CUMPRIR PENA EM REGI-
ME SEMI-ABERTO E QUE PERMANECE NAS DEPENDÊN-
CIAS DE UMA DELEGACIA POLICIAL. PRETENSÃO DE
AGUARDAR A TRANSFERÊNCIA EM REGIME ABERTO.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Transitada em julgado a condenação do paciente,  tem este o
direito subjetivo de cumprir a pena que lhe foi imposta, em
regime semi-aberto, no estabelecimento penal compatível, im-
plicando, sua permanência, em delegacia policial, em evidente
constrangimento que não tem, entretanto, o condão de progre-
dir o regime do paciente para o aberto, mas sim de impor a
transferência do mesmo para o estabelecimento penal adequa-
do, objetivando o cumprimento da pena no regime estabelecido
na sentença penal condenatória.
2.  Hipótese, ademais,  em que não se vislumbra qualquer desí-
dia por parte do aparelho estatal no que diz respeito às provi-
dências tendentes a transferir o paciente para o estabelecimen-
to penal adequado ao cumprimento da pena prisional em regi-
me semi-aberto, cujos procedimentos de ordem burocrática vem
sendo cumpridos, inclusive, com bastante celeridade.
Ordem Denegada.

Acórdão Registrados
030. 0206968-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/90891.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100051308
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100051308 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Daniel Ro-
drigues da Silveira Réu Preso.  Def Pub: Lúcia Itamara Faria
Hoffmann Shiraishi.  Apelado: Carlos Roberto Tosta.  Adv.:
Aribert João Rannow.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-

minal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 9587.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 251 a 259.
Julgado em: 28/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso e, de
ofício, absolveram Gilmar Antonio Pereira, com expedição de
alvará de soltura se por "al" não estiver preso.
APELAÇÃO CRIMINAL. RÉU DENUNCIADO POR CRIME
DE RECEPTAÇÃO. ABSOLVIÇÃO INDEVIDA. SENTEN-
ÇA LASTREADA EM FUNDAMENTO EQUIVOCADO E
NÃO PREVISTO NO TIPO PENAL. CO-RÉU CONDENA-
DO PELO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 157, §3º, IN FINE,
DO CP, EM SUA FORMA TENTADA. INADMISSIBILIDA-
DE. CRIME QUE RESTOU CONSUMADO AINDA QUE O
AGENTE NÃO TENHA REALIZADO A SUBTRAÇÃO DOS
BENS DA VÍTIMA. SÚMULA 610 DO STF. PENA BASE
FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE FREN-
TE ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS DO ARTIGO
59 DO CP. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PRO-
VIDA. ABSOLVIÇÃO, DE OFÍCIO, DE CO-RÉU CONDE-
NADO POR CRIME DIVERSO DA FORMULAÇÃO ACU-
SATÓRIA E À MÍNGUA DE MÍNIMO SUBSTRATO PRO-
BACIONAL PRODUZIDO NOS AUTOS. REFORMATIO IN
MELLIUS. POSSIBILIDADE MESMO DIANTE DE RECUR-
SO EXCLUSIVO DA ACUSAÇÃO. PRECEDENTES DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Acórdão Registrados
031. 0207018-4  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/90949.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100000196
Comutação de Penas.  Agravante: Ministério Público.  Agrava-
do: Paulinho Trazibulo Santana Réu Preso.  Def Pub: Francis-
co Carlos Melatti.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 9588.  Núm.Livro:
77.  Folhas: 260 a 264.  Julgado em: 28/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO. CRIMES DE
LATROCÍNIO, FURTO E RECEPTAÇÃO. COMUTAÇÃO DA
PENA EM RELAÇÃO AOS DOIS ÚLTIMOS DELITOS CON-
FORME ESTATUÍDO PELO DECRETO PRESIDENCIAL
3667/00. POSSIBILIDADE NOS TERMOS DO DISPOSTO
NO ARTIGO 9º. NÃO CUMPRIMENTO, CONTUDO, DO
LAPSO TEMPORAL EXIGIDO PARA OBTENÇÃO DO BE-
NEFÍCIO. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PROVI-
DO.

Acórdão Registrados
032. 0208841-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/99162.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000045
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000103 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9800000232 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000048 Pedido de Relaxamen-
to de Prisão.  Autos Complementares: 9700000028 Inquerito
Policial.  Apelante: Antonio Rubens dos Reis Réu Preso.  Def
Dat: Giordano Sadday Vilarinho Reinert.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão:
9589.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 265 a 271.  Julgado em: 28/11/
2002.
Por unanimdade de votos, rejeitaram as preliminares e nega-
ram provimento ao recurso e, de ofício, excluírm o agravamen-
te das penas pela reincidência.
APELAÇAO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR CRIME DE
ROUBO QUALIFICADO. NULIDADES PROCESSUAIS RE-
JEITADAS. ABSOLVIÇÃO INCABÍVEL. CONJUNTO PRO-
BATÓRIO APTO E CONCLUDENTE A EMBASAR A CON-
DENAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA DOSIMETRIA PENAL EX
OFFICIO.  SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
033. 0185152-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/114765.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 9400037643
Ação Penal.  Autos Complementares: 9400000129 Inquerito
Policial.  Apelante: Fernando Chaves.  Adv.: Jaime Luiz Schlu-
ga.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz
Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9590.  Núm.Livro: 77.  Folhas:
272 a 277.  Julgado em: 28/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, excluíras o aumento da pena de reclusão pelo art. 9º
da Lei 8072/90 e a pena de miulta, coprrigindo-se a classifica-
ção do delito imposto na sentença do art. 214 para o art. 213 do
Código Penal.
APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR CRIME DE
ESTUPRO. VÍTIMA DE APENAS 2 ANOS DE IDADE. VIO-
LÊNCIA PRESUMIDA. NEGATIVA DE AUTORIA. INAD-
MISSIBILIDADE. PROVA ACUSATÓRIA ROBUSTA, SEGU-
RA E CONSISTENTE A RESPALDAR A CONDENAÇÃO.
CARACTERIZAÇÃO DO ESTUPRO EM TODOS OS SEUS
ELEMENTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTEN-
TE. APLICAÇÃO DE PENA ALTERNATIVA INCABÍVEL NA
ESPÉCIE. IMPOSIÇÃO DE SANÇÃO PECUNIÁRIA INDE-
VIDA. ACRÉSCIMO PREVISTO NO ARTIGO 9º DA LEI
8072/90. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO NON BIS IN IDEM.
EXPURGO DE OFÍCIO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

Acórdão Registrados
034. 0211413-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/112183.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9600000036
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000311 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200003715 Ação Penal.
Apelante: Francisco Xavier da Luz Réu Preso.  Adv.: Adilson
Ricardo Martins.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Revisor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9591.  Núm.Livro:
77.  Folhas: 278 a 281.  Julgado em: 28/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇAO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR CRIME DE
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FURTO QUALIFICADO. DELAÇÃO DE CO-RÉU QUE NÃO
BUSCA INOCENTAR-SE. ADMISSIBILIDADE. AUTORIA
E MATERIALIDADE SUFICIENTEMENTE COMPROVA-
DAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. APELA-
ÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
035. 0200011-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/56564.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antô-
nio da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9900000063 Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000154
Inquerito Policial.  Apelante: Ivo Ribeiro de Farias Réu Preso.
Def Dat: Onivaldo Martins Santánna.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão:
9592.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 282 a 286.  Julgado em: 28/11/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, excluíram o aumento do art. 9º da Lei 8072/90.
APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR. VÍTIMA DE APENAS 12 ANOS E ENTEADA DO RÉU.
PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO POR FRAGILIDADE PROBA-
TÓRIA. INADMISSÍVEL. DEPOIMENTO DA VÍTIMA SÓ-
LIDO, CONVINCENTE E AMPARADO NOS DEMAIS ELE-
MENTOS DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA
MAJORANTE PREVISTA NO ART. 9º DA LEI 8.072/90. IN-
CABÍVEL NA ESPÉCIE. OCORRÊNCIA DE "BIS IN IDEM".
EXCLUSÃO, DE OFÍCIO. APELO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0202723-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/72332.  Matéria: Criminal.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: Vara única.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200000000207 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000000581 Inquerito Policial.  Apelante:
João Batista dos Santos Réu Preso.  Adv.: José Teodoro Alves.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan
Lopes.  Núm.Acórdão: 9593.  Núm.Livro: 77.  Folhas: 287 a
292.  Julgado em: 28/11/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e nega-
ram provimento ao recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL. RÉU CONDENADO POR TRÁFI-
CO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. NULIDADES PROCES-
SUAIS AFASTADAS. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICI-
ENTE A RESPALDAR A CONDENAÇÃO. DESCLASSIFI-
CAÇÃO PARA O CRIME DE USO. IMPOSSIBILIDADE
ANTE O CONJUNTO PROBACIONAL. SENTENÇA CON-
DENATÓRIA MANTIDA. APELO DESPROVIDO.
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Relação No. 2002.04200 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgisa Mendes 014 0202165-8
Afonso Masakazu Kawamura 035 0201515-4
Alcindo Lima Neto 033 0218712-4
Alex Panerari 011 0202938-1
Anderson Donizete Dos Santos 039 0217766-8
Antônio José Mattos Do Amaral 002 0214697-6
Arildo Antonio De Campos 034 0204246-6
Calisto Vendrame Sobrinho 019 0188967-8
Carlos Alberto Arruda Brasil 012 0204335-8
Carlos Alberto Da Silva 020 0202001-9
Daniel Gilberto Lemos Pereira 013 0204611-3
Edemar Antonio Zilio Junior 038 0203725-8
Elcidio Pereira Da Fonseca 036 0210019-6
Emerson Signoberto Daniel 031 0218545-3
Erivaldo Carvalho Lucena 017 0207810-8
Fabrizzio Matte Dossena 027 0216686-1
Gisele De Oliveira Parchen 007 0215693-2
Ilka Almeida Passos 023 0202981-2
Italo Tanaka Junior 015 0211787-3
Jalton Godinho De Morais 010 0204729-0
Jaqueline Lazzaretti 016 0213405-4
Joacir Da Luz Santos 018 0196824-3
Jorge Miguel Piloto Netto 008 0216145-5
Jossimar Ioris 024 0207755-2
Laertes De Souza 021 0176528-0
Luiz Alberto Goncalves 020 0202001-9
Luiz Augusto Wronski Taques 011 0202938-1
Lídia Sá Da Silva 026 0195379-9
Marcello Trajano Da Rocha 028 0216129-1
Maria Eterna Vidal Rangel 014 0202165-8
Marileia Rodrigues Mungo 025 0206972-9
Miguel Haddad 037 0205504-7
Osmar Moreira 009 0215342-0
Rachid Jorge Miguel Piloto 008 0216145-5
Regina Maria Vassão Iezak 022 0210177-3
Roberson Fábio Schwerz 032 0217675-2
Roberto Jonas 009 0215342-0
Ronaldo Camilo Reis 030 0216566-4
Sidnei Prestes Junior 029 0217996-6
Tania Mara Podgurski 006 0216096-7
Valdony Porto Cestari 005 0214265-4
Vitorio Karan 015 0211787-3
Walter Ronaldo Basso 004 0205355-4

Acórdão Registrados
001. 0216314-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/141703.  Matéria: Criminal.  Comarca: Carló-
polis.  Vara: Vara única.  Comarca: Carlópolis.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9300000139 Ação Penal.  Impetrante:
José Roberto Fernandes. Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Comarca de Carlópolis.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 9177.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 18 a 20.  Julga-

do em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - REITERAÇÃO - IDÊNTICO PLEITO
ANTERIORMENTE DENEGADO - INOCORRÊNCIA DE
FATO NOVO - INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO PELO
MESMO ÓRGÃO JULGADOR - NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
002. 0214697-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/132572.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000207
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Antonio
José Mattos do Amaral.  Impetrante: Bel. Benedicto de Souza
Mello Neto.  Paciente: Fabio Sanches de Angelo Réu Preso.
Adv.: Antônio José Mattos do Amaral.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 9178.  Núm.Livro:
89.  Folhas: 21 a 24.  Julgado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, concederam parcialmente a ordem,
tão-somente para anular a decisão que indeferiu o relaxamento
da prisão em flagrante para que outra seja proferida.
HABEAS CORPUS AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANDE.
DECISÃO QUE INDEFERE O PEDIDO DE RELAXAMEN-
TO DE PRISÃO DEVE SER RAZOAVELMENTE FUNDA-
MENTADA, INDEPENDENTE DO CRIME COMETIDO
NECESSIDADE EFETIVA DE ANÁLISE DAS CONDIÇÕES
DE LIBERDADE PROVISÓRIA. DECISÃO AFASTADA
PARA QUE OUTRA SEJA PROFERIDA EM SEU LUGAR.
ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
003. 0217797-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/151477.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000105422
Ação Penal.  Impetrante: Juarez Vieira Santos Réu Preso.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 9179.
Núm.Livro: 89.  Folhas: 25 a 28.  Julgado em: 19/11/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - DIREITO DE AGUARDAR A APELA-
ÇÃO EM LIBERDADE NÃO RECONHECIDO NA SENTEN-
ÇA -DECISÃO MONOCRÁTICA RAZOÁVEL,   SALIEN-
TANDO A PRÁTICA DE CRIME HEDIONDO, A SITUAÇÃO
DE ASCENDÊNCIA E AUTORIDADE DO PACIENTE EM
RELAÇÃO ÀS VÍTIMAS, SEUS FILHOS. OBSERVOU O
RESULTADO GRAVE DO DELITO CARACTERIZADO NO
ABALO PSCICOLÓGICO DAS VÍTIMAS. FATORES ACRES-
CIDOS DE PENA SIGNIFICATIVA, COM INÍCIO DE CUM-
PRIMENTO OBRIGATORIAMENTE NO REGIME FECHA-
DO. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
004. 0205355-4  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/80822.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000337
Recurso Crime em Sentido Estrito.  Autos Complementares:
200100000126 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000306 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200100067468 Ação Penal.  Recorrente: Minis-
tério Público.  Recorrido: Marcelo Santos Agner.  Adv.: Walter
Ronaldo Basso.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 9180.
Núm.Livro: 89.  Folhas: 29 a 36.  Julgado em: 19/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA - APRECIAÇÃO POR JUÍZO
INCOMPETENTE - URGÊNCIA QUE JUSTIFICA A ADO-
ÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES - CONVALIDAÇÃO DA
DECISÃO PELO JUÍZO QUE TEVE SUA COMPETÊNCIA
FIRMADA DEFINITIVAMENTE - INOCORRÊNCIA DE
NULIDADE - DECISÃO QUE CONCEDEU A LIBERDADE
- MANUTENÇÃO - RÉU PRIMÁRIO COM RESIDÊNCIA
FIXA - INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DA PRISÃO
CAUTELAR  - PRESENÇA DE CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS - RECURSO IMPROVIDO.
1 - A competência ratione loci é de caráter relativo, podendo o
Juízo competente convalidar a decisão do Juiz incompetente.
2 - Mesmo se tratando de preso em flagrante delito, por si só,
não enseja a revogação da liberdade provisória, que exige o
atendimento aos pressupostos inscritos no CPP, art. 312, medi-
ante a exposição de motivos concretos a indicar a necessidade
da cautela.
3 - Não há elementos efetivos nos autos de que o réu está a
romper a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da
lei penal.
4 - A gravidade genérica do delito, desprovida de modus ope-
randi que indique a periculosidade concreta do recorrido, não
justifica a segregação da liberdade.

Acórdão Registrados
005. 0214265-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/128473.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000376
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000244 Pedido
de Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Bel. Valdony
Porto Cestari.Paciente: Gileade Chind Bueno Réu Preso.  Paci-
ente: Marcos Ferreira dos Santos. Réu Preso.  Adv.: Valdony
Porto Cestari.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina.Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 9181.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 37 a 40.  Julga-
do em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - RÉUS RECOLHIDOS POR FORÇA DE
DECRETO DE PRISÃO. ORDEM DE PRISÃO FUNDAMEN-
TADA. ANÁLISE DAS CIRUCNSTÂNCIAS LEGAIS QUE
AUTORIZAM A PREVENTIVA DE FORMA CIRCUNSTAN-

CIADA. DECRETO QUE SE AUTO SUSTENTA.  RÉUS PRI-
MÁRIOS E DE BONS ANTECENDENTES.           VIABILI-
DADE DO DECRETO DE MEDIDA EXTREMA RESTA
CARACTERIZADA DIANTE DA PERICULOSIDADE.  RE-
CONHECIMENTO EM JUÍZO COMPROMETE A ALEGA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. ORDEM
DENEGADA.

Acórdão Registrados
006. 0216096-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/140740.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200065815
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200065815 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Tânia Mara Podgurski.  Paciente:
Jociane Alves Ferreira Réu Preso.  Adv.: Tania Mara Podgur-
ski.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 9182.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 41 a 43.  Julga-
do em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, denegaam a ordem com releção a
nulidade e julgaram prejudicada a ordem quantro ao excesso
de prazo.
HABEAS CORPUS - PRÁTICA DOS CRIMES DOS ARTI-
GOS 12 E 14 DA LEI 6368/16 - ALEGADA NULIDADE POR
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA RÉ PARA APRESENTAR
DEFESA PRELIMINAR, E EXCESSO DE PRAZO - ART. 38
DA LEI 10.409/02 - INEXISTE NULIDADE - DEFESA PRE-
LIMINAR APRESENTADA - ORDEM DENEGADA EM RE-
LAÇÃO À NULIDADE ALEGADA PREJUDICADA EM RE-
LAÇÃO AO EXCESSO DE PRAZO.

Acórdão Registrados
007. 0215693-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/138511.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200074601
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200074601 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200079727 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200018278
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Gisele
de Oliveira Parchen.  Paciente: Guilherme Rogenski Réu Pre-
so.  Adv.: Gisele de Oliveira Parchen.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Sétima Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 9183.  Núm.Livro:
89.  Folhas: 44 a 46.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRÁTICA DO CRIME DE ROUBO ART.
157,§ 2º, I, DO CÓDIGO - ALEGADO CONSTRANGIMENTO
ILEGAL - INDEFERIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
- GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
008. 0216145-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/140875.  Matéria: Criminal.  Comarca: Sen-
gés.  Vara: Vara única.  Comarca: Sengés.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 8900000057 Ação Penal.  Impetrante: Bel.
Jorge Miguel Piloto Netto.  Impetrante: Bel. Rachid Jorge Mi-
guel Piloto.  Paciente: Flávio Andrei Santos.  Adv.: Jorge Mi-
guel Piloto Netto.  Adv.: Rachid Jorge Miguel Piloto.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Sengés.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.
Núm.Acórdão: 9184.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 47 a 50.  Julga-
do em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRIN-
CÍPIO DA AMPLA DEFESA DIANTE DA AUSÊNCIA DE
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELO DEFENSOR DATI-
VO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA - INOCORRÊNCIA
- INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE INTERPO-
SIÇÃO DE RECURSO PELO DEFENSOR NOMEADO -
PRINCÍPIO DA VOLUNTARIEDADE DOS RECURSOS -
PRECEDENTES DO STF E DO STJ - NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DE PREJUÍZO A ENSEJAR A NULIDADE - DENE-
GAÇÃO DA ORDEM.

Acórdão Registrados
009. 0215342-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/136133.  Matéria: Criminal.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara única.  Comarca: Nova Esperança.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000091 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000254 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200100000168 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200100000051 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000163 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva.  Impetrante: Bel Roberto Jonas.  Impetrante:
Bel Osmar Moreira.  Paciente: Jones de Souza Réu Preso.  Adv.:
Roberto Jonas.  Adv.: Osmar Moreira.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Comarca de Nova Esperança.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão:
9185.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 51 a 57.  Julgado em: 26/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a or-
dem.
HABEAS CORPUS - SEGREGAÇÃO CAUTELAR - CRIMES
QUE GERAM REPULSA SOCIAL - ROUBO DUPLAMEN-
TE QUALIFICADO (CP. ART. 157, PAR. 2º, INC. I E II) E
ART.1º DA LEI 2252/65 - ARRIMO NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO
DA LEI PENAL - INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E
MATERIALIDADE- INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE CITA-
ÇÃO  - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
010. 0204729-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/78622.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campi-
na da Lagoa.  Vara: Vara única.  Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000001 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000006 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200100000011 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200200000021 Exame Dependên-

cia Toxicológico.  Apelante: Wanderley Damasio de Souza Réu
Preso.  Adv.: Jalton Godinho de Morais.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Núm.Acórdão: 9186.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 58 a 63.  Julga-
do em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA - CONDENAÇÃO
PELA PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - AUTORIA E MATERIA-
LIDADE COMPROVADAS - PRETENSÃO DE DESCLASSI-
FICAR A CONDUTA CRIMINOSA PARA A FIGURA DO
ART. 16 DA LEI ANTITÓXICOS - INVIABILIDADE - PRO-
VA CABAL DA MERCANCIA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0202938-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/71381.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000144
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000256 Inquerito
Policial.  Apelante: Carlos Alfredo Diedam.  Adv.: Luiz Au-
gusto Wronski Taques.  Adv.: Alex Panerari.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almei-
da.  Núm.Acórdão: 9187.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 64 a 69.
Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO DE ENERGIA
ELÉTRICA - AUTORIA E MATERIALIDADE CABALMEN-
TE COMPROVADAS - CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔ-
NICO -VERSÃO DO RECORRENTE DE QUE NADA SA-
BIA A RESPEITO DA SUBTRAÇÃO COMPLETAMENTE
ISOLADA NOS AUTOS - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0204335-8  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/74256.  Matéria: Criminal.  Comarca: Astor-
ga.  Vara: Vara única.  Comarca: Astorga.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000048 Recurso Crime em Sentido
Estrito.  Autos Complementares: 9900000100 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200100000012 Ação Penal.  Re-
corrente: Ministério Público.  Recorrido: Pedro Ribeiro.  Def
Dat: Carlos Alberto Arruda Brasil.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Núm.Acórdão: 9188.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 70 a 74.  Julga-
do em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - INDEFERI-
MENTO DE PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO PRE-
VENTIVA - DELITO DE DESACATO - RÉU QUE, CITADO
PARA O INTERROGATÓRIO, DEIXOU DE COMPARECER
AO ATO - INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS ENSEJADORES
DA DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
A prisão preventiva, de natureza cautelar,  visa à garantia da
ordem pública, a preservação da instrução criminal e garantir a
execução de eventual condenação. O fato de o réu não compa-
recer ao interrogatório, embora regularmente citado, por si só,
não justifica a decretação da custódia preventiva, desde que
ausentes os demais requisitos para a prisão cautelar.

Acórdão Registrados
013. 0204611-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/77226.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000073
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000255 Inquerito
Policial.  Apelante: Setembrino Alves Fogassa Réu Preso.
Apelante: Luiz Fernando Alves de Araújo Réu Preso.  Adv.:
Daniel Gilberto Lemos Pereira.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão:
9189.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 75 a 82.  Julgado em: 26/11/
2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
termos do voto.
APELAÇÃO CRIMINAL - PRELIMINAR DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - DENÚNCIA POR VÁRIOS CRIMES -
OPÇÃO PELO RITO SUMÁRIO EM DETRIMENTO DO
ORDINÁRIO.  INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA
AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL -
NULIDADE DO PROCESSO RECONHECIDA - RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0202165-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/67580.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100080847
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000213 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000218 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100088180 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 200100089984 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.  Apelan-
te: Claudio de Araújo.  Adv.: Maria Eterna Vidal Rangel.  Adv.:
Adalgisa Mendes.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Paulo Sér-
gio de Araújo Réu Preso.  Apelado: Cláudio de Araújo.  Apela-
do: Marilena Xavier da Silva.  Adv.: Maria Eterna Vidal Ran-
gel.  Adv.: Adalgisa Mendes.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha
Ribas.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida.  Núm.Acórdão: 9190.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 83 a
91.  Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do
Ministério Público e negaram provimento ao recurso da defe-
sa.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO - EMPREGO
DE ARMA DE FOGO, CONCURSO DE AGENTES E PRI-
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VAÇÃO DA LIBERDADE DA VÍTIMA - AUTORIA E MA-
TERIALIDADE CABALMENTE COMPROVADAS - INEXIS-
TÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA
- DOSIMETRIA DA PENA - ACRÉSCIMO NA TERCEIRA
FASE DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA DE 5/12 AVOS
DIANTE DA PRESENÇA DE TRÊS CAUSAS ESPECIAIS DE
AUMENTO - RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO E DA
DEFESA DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
015. 0211787-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/112276.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000037 Queixa-cri-
me.  Autos Complementares: 200100000009 Notificação Judi-
cial.  Apelante: Celso Vedolim Teixeira.  Adv.: Vitorio Karan.
Apelado: Newton Luiz Puppi.  Adv.: Italo Tanaka Junior.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha
Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida.  Núm.Acórdão: 9191.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 92 a
96.  Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
termos do voto.
APELAÇÃO CRIMINAL - LEI DE IMPRENSA - QUEIXA-
CRIME REJEITADA - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊN-
CIA TERRITORIAL PELO LUGAR EM QUE FOI IMPRES-
SO O JORNAL - IMPOSSIBILIDADE DE SER DECRETA-
DA DE OFÍCIO E ENSEJAR A REJEIÇÃO DE PLANO DA
QUEIXA - MATÉRIA DE NULIDADE RELATIVA. MATÉ-
RIA DE JORNAL QUE ACOMPANHA A QUEIXA AUTEN-
TICADA - VALIDADE - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ART.232 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPP E INTERPRETA-
ÇÃO DO ART. 43 DA LEI 5250/67- RECURSO PROVIDO -
QUEIXA RECEBIDA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Acórdão Registrados
016. 0213405-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/123052.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara única.  Comarca: Palmas.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000058 Restauração de Autos.
Autos Complementares: 200000000091 Inquerito Policial.
Apelante: Marino Nolar Finkler.  Adv.: Jaqueline Lazzaretti.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão:
9192.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 97 a 106.  Julgado em: 26/11/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, adequaram o prazo da pena de suspensão da habilita-
ção para diregir.
APELAÇÃO CRIMINAL -ART 302 DA LEI 9504/97 - APE-
LANTE QUE FAZ CONVERSÃO À ESQUERDA PARA
ADENTRAR EM ESTACIONAMENTO SEM A DEVIDA
CAUTELA VINDO A COLIDIR COM A MOTOCICLETA DA
VÍTIMA, CAUSANDO A SUA MORTE- DESPOIMENTOS
ORAIS CONCLUSIVOS - PREVISIBILIDADE SUBJETIVA -
INEXISTÊNCIA DE COMPENSAÇÃO DE CULPAS NO DIREI-
TO PENAL - RECURSO DESPROVIDO - SUSPENSÃO DA
PERMISSÃO PARA DIRIGIR - PENA CUMULATIVA - NECES-
SIDADE DE FIXAÇÃO DE PRAZO CERTO, NÃO PODENDO
SER CONDICIONAL - ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO.

Acórdão Registrados
017. 0207810-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/96779.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000016 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000049 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000077 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Com-
plementares: 200200000286 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva.  Apelante: Valdinéia Alves Ruhoff Réu Preso.  Adv.:
Erivaldo Carvalho Lucena.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir
Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão:
9193.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 107 a 112.  Julgado em: 26/11/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado  o recurso e,
de ofício, concederam habeas corpus ao apelante, com expedi-
ção de elavará de soltura e por "al" não estiver preso.
PROCESSUAL PENAL - MAGISTRADO REMOVIDO AO
CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU -
SENTENÇA ENTREGUE EM CARTÓRIO QUANDO JÁ
NÃO TEM MAIS COMPETÊNCIA - NULIDADE RECONHE-
CIDA EM SEDE DE HABEAS CORPUS - RECURSO PRE-
JUDICADO.

Acórdão Registrados
018. 0196824-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/46826.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 9600071500
Ação Penal.  Apelante: Paulo Cesar dos Santos.  Adv.: Joacir
da Luz Santos.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Re-
visor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 9194.  Núm.Livro:
89.  Folhas: 113 a 120.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO QUALIFICA-
DO - PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DE-
LITO DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA - INVIABILIDADE -
AUTORIA E MATERIALIDADE CABALMENTE DEMONS-
TRADAS - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL CONFIRMADA
POR OUTROS MEIOS DE PROVA COLHIDOS SOB O CRI-
VO DO CONTRADITÓRIO - RETRATAÇÃO JUDICIAL ISO-
LADA NOS AUTOS - DECISÃO CONDENATÓRIA MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0188967-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/142906.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-

ringá.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000102
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000165 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9900000127 Incidente de
Falsidade.  Apelante: Adilson Andrade.  Adv.: Calisto Vendra-
me Sobrinho.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Re-
visor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 9195.  Núm.Livro:
89.  Folhas: 121 a 128.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL - ATENTADO
VIOLENTO AO PUDOR - CRIME PRATICADO CONTRA
CRIANÇA - VIOLÊNCIA PRESUMIDA - PALAVRA DA VÍ-
TIMA EM SINTONIA COM O CONJUNTO PROBATÓRIO -
ESPECIAL RELEVÂNCIA - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE CABALMENTE COMPROVADAS - RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
020. 0202001-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/62659.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800063714
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800063714 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9900000213 Ação Penal.
Apelante: Hengelberth Ramos.  Adv.: Luiz Alberto Goncalves.
Adv.: Carlos Alberto da Silva.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 9196.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 129 a 134.  Jul-
gado em: 19/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
FURTO - ART. 155, CAPUT, DO CP - CONFISSÃO EXTRA-
JUDICIAL - AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO - FALTA DE
VALIDADE JURÍDICA - INOCORRÊNCIA - CHEQUE DE-
POSITADO NA CONTA-CORRENTE DO ACUSADO - ALE-
GAÇÃO DE QUE SERIA PROVENIENTE DE PAGAMEN-
TO - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO -
ÔNUS DA PROVA CABÍVEL À DEFESA - ABSOLVIÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - CONDENAÇÃO MANTIDA - RECUR-
SO IMPROVIDO.
I - Não há se falar em ausência de validade jurídica da confis-
são do apelante se realizada na fase extrajudicial, inexistir con-
traditório, eis que, o inquérito policial é procedimento de natu-
reza investigatório. Ademais, neste caso, verifica-se que as
outras provas produzidas em juízo sustentam a base condena-
tória da sentença.
II - No crime de furto de cheque, uma vez comprovado que o
produto do crime já depositado na conta do acusado, cabe a
este o ônus da prova para afastar a tipicidade de sua conduta
para demonstrar fatos extintivos, modificativos ou desconstitu-
tivos, mormente quando o recorrente alega que a cártula em
questão é proveniente de pagamento do salário mensal.

Acórdão Registrados
021. 0176528-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/50342.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9900000086 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9900000228 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200000000122 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva.  Apelante: Ezequias dos Santos.  Adv.: Laertes de Sou-
za.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 9197.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 135 a 137.  Jul-
gado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, declararam extinta a pu-
nibilidade pela morte do apelante, restando prejudicado.
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - FALECIMENTO DO
RECORRENTE - PRINCÍPIO MORS OMNIA SOLVIT - EX-
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE - ART. 107, INCISO I, DO
ESTATUTO PENAL - RECURSO PREJUDICADO.
Em decorrência do princípio mors omnia solvit (a morte tudo
apaga), não existe possibilidade de se executar pena contra o
falecido ou seus descendentes, devendo ser extinta a punibili-
dade do recorrente, com fundamento no artigo 62 do Código de
Processo Penal e art. 107, inciso I, do Estatuto Penal.

Acórdão Registrados
022. 0210177-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/106365.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara única.  Comarca: Castro.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000003 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200200000010 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000293 Busca e Apreensão.  Apelante: Val-
deci de Jesus Machado Réu Preso.  Adv.: Regina Maria Vassão
Iezak.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revi-
sor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9198.  Núm.Livro:
89.  Folhas: 138 a 141.  Julgado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso por in-
tempestivo.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES - ART. 12 C/C ART. 18,
III, DA LEI Nº 6368/76 - POSSE, ARMAZENAMENTO E
VENDA DE SUBSTÂNCIA PSICOTRÓPICA -  ALEGAÇÃO
DO ÓRGÃO MINISTERIAL QUANTO À INTEMPESTIVI-
DADE DO RECURSO - OBSERVÂNCIA DO QUINQÜIDIO
LEGAL - CONTAGEM A PARTIR DA JUNTADA DA CAR-
TA PRECATÓRIA DA ÚLTIMA INTIMAÇÃO - RECURSO
NÃO CONHECIDO.
O prazo para interposição do recurso de apelação quando a
intimação é realizada por via precatória, é de 05 (cinco) a con-
tar da última intimação e da juntada aos autos do ato deprecado
devidamente cumprido.

Acórdão Registrados
023. 0202981-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/71382.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almi-

rante Tamandaré.  Vara: Vara única.  Comarca: Almirante Ta-
mandaré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000031
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000156 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000179 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Juvelino Teixeira Bonetti Réu
Preso.  Def Dat: Ilka Almeida Passos.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 9199.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 142 a 153.  Jul-
gado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, e
de ofício, excluem da condenação a verba honorária.
CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL - ESTUPRO -
AUTORIA E MATERIALIDADE CONFIGURADAS - RELE-
VÂNCIA DA PALAVRA DA OFENDIDA - - EXAMES PERI-
CIAIS - CONCLUSIVOS - EXAME DE DNA - DESNECES-
SÁRIO ANTE O FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO - CON-
DENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOS-
SIBILIDADE - CORREÇÃO "EX OFFICIO" - RECURSO
IMPROVIDO.
1 - Não há que se falar que os laudos periciais, não foram con-
clusivos, quando o mesmo conta com o abono de informes tes-
temunhais.
2 - A palavra da vítima precisa, segura e uníssona, aliada à
prova testemunhal e pericial produzidas, reveste-se de credibi-
lidade, podendo ser acolhida como fator idôneo de convicção.
3 - Em um contexto probatório farto e coerente a apontar a
materialidade e autoria delitiva, o exame de DNA não é essen-
cial à valia da conclusão.
4 - São indevidos os honorários de advogado em processo cujo
procedimento é penal.

Acórdão Registrados
024. 0207755-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/95615.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000021 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000054 Inquerito Policial.  Apelante: Antonio Marcos
Amorim Réu Preso.  Adv.: Jossimar Ioris.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 9200.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 154 a 159.  Jul-
gado em: 19/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ROUBO TENTADO E QUALIFICADO PELO EMPREGO DE
ARMA E CONCURSO DE PESSOAS - FALTA DE ASSINA-
TURA DO ADVOGADO E DO ÓRGÃO MINISTERIAL NO
TERMO DE AUDIÊNCIA PARA OITIVA  DE TESTEMU-
NHA ABONATÓRIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NA FIXAÇÃO DA PENA DE MULTA - VIOLAÇÃO AO ART.
93, IX, CF/88 - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - INCOM-
PROVADO O PREJUÍZO - REDUÇÃO DA PENA AO MÍNI-
MO LEGAL EM FACE DA TENTATIVA - IMPOSSIBILIDA-
DE - RECURSO IMPROVIDO.
I - É pacífico o entendimento jurisprudencial pátrio de que a
nulidade relativa deve ser alegada logo após a ocorrência do
vício, sob pena de preclusão.
II - A falta assinatura do advogado e do membro do 'parquet' no
termo de audiência para ouvida de testemunha abonatória da
conduta social do réu fora do universo criminoso que se pre-
tende sancionar não tem o condão de trazer  prejuízo, mormen-
te quando não demonstrado nos autos.
III - Em se tratando de imposição de pena de multa, é de se ter
por fundamentada se o Juízo Monocrático demonstrou através
da aplicação da pena, o grau de reprovabilidade que atribuiu ao
crime.
IV - A prática do crime tentado autoriza a diminuição da pena.
No entanto, impossível sua fixação no mínimo legal se concor-
rem causas de aumento.

Acórdão Registrados
025. 0206972-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/90946.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000156
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000248 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000196 Busca e Apre-
ensão.  Apelante: Neilor Galdino Réu Preso.  Adv.: Marileia
Rodrigues Mungo.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9201.
Núm.Livro: 89.  Folhas: 160 a 171.  Julgado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, e
de ofício, reduziram a pena.
ESTELIONATO - CRIME CONTINUADO - PROVAS SEGU-
RAS E IRREFUTÁVEIS DE AUTORIA E MATERIALIDA-
DE - MAUS ANTECEDENTES, EVIDENCIADO - PENA
BEM SOPESADA - INOBSTANTE O APELANTE SER PRI-
MÁRIO, IMPÕE-SE O REGIME FECHADO PARA INICIAR
O CUMPRIMENTO DA PENA, ANTE OS MAUS ANTECE-
DENTES E AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 59
DO CP SEREM DESFAVORÁVEIS - REDUÇÃO "EX OFFI-
CIO" DO PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO EM RELAÇÃO
A CONTINUIDADE DELITIVA - RECURSO IMPROVIDO
1 - A simples alegação de que, as provas foram forjadas por um
suposto policial em conluio com as vítimas, não tem o condão
de amparar um édito absolutório, se não foi produzida prova
idônea e segura para amparar a alegação.
2 - A condenação por fato anterior, transitada em julgado após o
novo fato, embora não gere reincidência, sendo o réu tecnica-
mente primário pode ser considerado como maus antecedentes.
3 - Mesmo sendo considerado o réu como primário, contudo,
detectado na sentença aspectos, concretamente, negativos em
sede das diretrizes estabelecidas no artigo 59 do Código Penal,
e em suas condições pessoais, nos termos do artigo 33, § 3.º do
mesmo Codex, justificam a imposição de regime mais gravoso.
4 - Quando da fixação da pena em crime continuado o Magis-
trado deve atentar, para o número de delitos praticados pelo

réu, pois o aumento se opera de acordo com este requisito, sen-
do de 1/5 no caso de três crimes.

Acórdão Registrados
026. 0195379-9  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/37226.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000100 Pedido de Liberdade Provisória.  Recorrente:
Ministério Público.  Recorrido: Juscelino Pereira Lonkoski.
Adv.: Lídia Sá da Silva.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9202.
Núm.Livro: 89.  Folhas: 172 a 177.  Julgado em: 19/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO QUE DE-
FERE PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIAN-
ÇA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS QUE AUTO-
RIZARIAM A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0216686-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/144272.  Matéria: Criminal.  Comarca: Re-
bouças.  Vara: Vara única.  Comarca: Rebouças.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000033 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000040 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000057 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva.  Autos Complementares: 200100000049 Pedi-
do de Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Bel. Fabriz-
zio Matte Dossena.Paciente: José Leondeniz da Silva Réu Pre-
so.  Adv.: Fabrizzio Matte Dossena.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Rebouças.Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 9203.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 178 a 183.  Jul-
gado em: 19/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - LESÕES CORPORAIS GRAVES- LI-
MINAR DENEGADA - RELAXAMENTO DA PRISÃO - ALE-
GAÇÃO DO EXCESSO DE PRAZO DE OITENTA E UM
DIAS PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL -
INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE DITA COATORA - FIN-
DA A FASE DO ART. 499, DO CPP - COMPLEXIDADE DO
FEITO - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIAS - PRESSUPOS-
TOS ENSEJADORES DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR -
ORDEM DENEGADA.
I - Consoante a Súmula 52, do STJ, é entendimento pacífico de
que, finda a instrução criminal, não há se falar em excesso de
prazo.
II - Também não pode configura constrangimento ilegal, o re-
tardo da instrução se restar verificada a necessidade de expedi-
ção de carta precatória para o interrogatório do acusado e da
oitiva da vítima e testemunha. Impõe-se, assim, a aplicação do
princípio da razoabilidade em face à complexidade do feito.

Acórdão Registrados
028. 0216129-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/140848.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200064312
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200064312 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Marcello Trajano da Rocha.  Pacien-
te: Luiz Carlos da Silva Saviniec Réu Preso.  Adv.: Marcello
Trajano da Rocha.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho.  Núm.Acórdão: 9204.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 184 a 188.
Julgado em: 19/11/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, com expedi-
ção de alvará de soltura se por "al" não estiver preso.
HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO. POSSIBILIDA-
DE DE SEPARAÇÃO DOS AUTOS PARA AMENIZAR O
PRAZO DE INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA
DE ADOÇÃO DA MEDIDA PREVISTA NO ARTIGO 80, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DECRETO DE PRISÃO
PREVENTIVA COM FUNDAMENTOS GENÉRICOS PARA
OITO INDICIADOS DISTINTOS. MEDIDA EXTREMA QUES-
TIONADA. RÉU PRIMÁRIO, COM RESIDÊNCIA FIXA E
ATIVIDADE LABORAL LÍCITA. ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
029. 0217996-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/150845.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200029277 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000210 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000824 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000793 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Sidnei S. Prestes Júnior.Paciente: Altemar Antonio Matias
de Campo. Réu Preso.  Adv.: Sidnei Prestes Junior.  Impetrado:
Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Foz
do Iguaçu.Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 9205.  Núm.Livro: 89.
Folhas: 189 a 192.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, denegaram a ordem.
Habeas corpus - Roubo duplamente qualificado - Código Pe-
nal, artigo 157, § 2.°, incisos I e II - Alegada desnecessidade da
custódia processual - Insubsistência - Sobeja presença dos pres-
supostos autorizadores da prisão preventiva - Primariedade, bons
antecedentes, residência fixa etc., são qualificações que não apa-
recem como impedientes à manutenção da custódia cautelar.

Acórdão Registrados
030. 0216566-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/143472.  Matéria: Criminal.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara única.  Comarca: Alto Piquiri.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000021 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000031 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 9900000018 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva.  Impetrante: Bel. Elichiele Gabriele Perilis.Impetrante:
Bel. Ronaldo Camilo.Paciente: Antonio Camnpos.Paciente:
Amaro Cardoso.Paciente: Claudio Aparecido Campos.Adv.:
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Ronaldo Camilo Reis.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Alto Piquiri.Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 9206.  Núm.Livro:
89.  Folhas: 193 a 197.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
Habeas corpus - Pacientes processados como incursos nas san-
ções do artigo 171, caput, do Código Penal - Alegação de falta
de justa causa - Pretendido trancamento da ação penal, desde
logo - Necessidade de exame aprofundado de provas - Inviabi-
lidade, na via estreita do habeas corpus.
O trancamento da ação penal por falta de justa causa, através
do remédio constitucional, 'só se viabiliza quando, pelo exame
da simples exposição dos fatos da denúncia, constata-se que há
imputação de fato atípico ou ausência de qualquer elemento
indiciário configurador da autoria' (RSTJ 79/323), conforme
entendimento jurisprudencial sedimentado e também adotado
por esta Câmara, sendo, pois, inadmissível quando as questões
veiculadas exigem exame aprofundado da matéria probatória.

Acórdão Registrados
031. 0218545-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/153713.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000155
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000138 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200000347 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000137 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Emerson Signoberto Daniel.Paciente: Vagner Santos Gaia
da Conceição. Réu Preso.  Paciente: Job José Dias. Réu Preso.
Adv.: Emerson Signoberto Daniel.  Impetrado: Juiz de Direito
da Quarta Vara Criminal da Comarca de Londrina.Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.
Núm.Acórdão: 9207.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 198 a 203.  Jul-
gado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS -  ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO  SUPERADA - INS-
TRUÇÃO ENCERRADA -  PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISÓRIA INDEFERIDO - PACIENTES DETENTORES DE
ANTECEDENTES CRIMINAIS E PRESOS EM FLAGRAN-
TE PELO DELITO DE TENTATIVA DE FURTO - DECISÃO
DENEGATÓRIA DA LIBERDADE PROVISÓRIA DEVIDA-
MENTE LASTREADA NA NECESSIDADE DA SEGREGA-
ÇÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E PARA
ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL - ORDEM
DENEGADA.
- Concluída a formação da culpa, resta superado  o alegado
constrangimento ilegal por excesso de prazo, tornando prejudi-
cada a impetração.
- É desnecessário seja minuciosamente fundamentada a deci-
são que indefere pedido de liberdade provisória, bastando ter
sido ela adequada às regras do artigo 312 do CPP, ou seja, quan-
do houver prova da existência do crime e indícios suficientes
de autoria e fique demonstrada a necessidade da custódia para
garantia da ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal.

Acórdão Registrados
032. 0217675-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/150721.  Matéria: Criminal.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara única.  Comarca: Realeza.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000040 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200200000116 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Roberson Fábio Schwerz.  Paciente: José Sidinei Rodrigues de
Lima Réu Preso.  Adv.: Roberson Fábio Schwerz.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Realeza.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.
Núm.Acórdão: 9208.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 204 a 209.  Jul-
gado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EX-
CESSO DE PRAZO - EXAME DE DEPENDÊNCIA TOXI-
COLÓGICA PLEITEADO PELA DEFESA DO RÉU - RETAR-
DAMENTO JUSTIFICADO E NO INTERESSE ÚNICO E
EXCLUSIVO DA DEFESA - ORDEM DENEGADA.
Se a demora na conclusão da instrução criminal deveu-se a re-
alização do exame de dependência toxicológica pleiteado pela
própria defesa do acusado, justifica-se o excesso de prazo, não
havendo que se falar em constrangimento ilegal a ser corrigido
pela via do habeas corpus.

Acórdão Registrados
033. 0218712-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/156449.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000048 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000200 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Au-
tos Complementares: 200200000367 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva.  Autos Complementares: 200200000208 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200200005025 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000140 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Alcindo Lima Neto.Paciente: Aparício
Marcelino Filho. Réu Preso.  Adv.: Alcindo Lima Neto.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca
de São José dos Pinhais.Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 9209.
Núm.Livro: 89.  Folhas: 210 a 214.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO  -  PRISÃO
PREVENTIVA LASTREADA NA EXISTÊNCIA DE INDÍCI-
OS SUFICIENTES DA AUTORIA NA NECESSIDADE DA
SEGREGAÇÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA,
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL, ASSEGU-
RAR A APLICAÇÃO DA LEI  E PARA GARANTIA DA OR-
DEM ECONÔMICA  - ORDEM DENEGADA.
Inexiste constrangimento ilegal, se o acusado teve prisão pre-
ventiva decretada, objetivamente considerada para garantia da
ordem pública,  por conveniência da instrução criminal, para
assegurar a aplicação da lei e garantia da ordem econômica,
contendo o decreto farta e  suficiente fundamentação.
Paciente que reiteradamente deixa de comparecer em juízo, e
na última audiência apresenta atestado médico e afirma estar

em sua residência, onde, todavia, não é encontrado.

Acórdão Registrados
034. 0204246-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/74978.  Matéria: Criminal.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara única.  Comarca: Iporã.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000015 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200000000141 Inquerito Policial.  Apelante: Luiz Gonza-
ga Bezerra da Silva.  Adv.: Arildo Antonio de Campos.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Olivei-
ra Fontoura.  Núm.Acórdão: 9210.  Núm.Livro: 89.  Folhas:
215 a 223.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
Estupro - Vítima menor de 14 anos de idade - Presunção de
violência - Réu que alega ter sido induzido em erro pela vítima,
por não ter a criança dito ser menor de 14 anos - Argumento
repelido - Prática de ato sexual mediante consentimento e pa-
gamento - Irrelevância - CP, art. 213, c/c art. 224, alínea "a".

Acórdão Registrados
035. 0201515-4  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/62630.  Matéria: Criminal.  Comarca: Astor-
ga.  Vara: Vara única.  Comarca: Astorga.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000075 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 9900000060 Inquerito Policial.  Recorrente: Minis-
tério Público.  Recorrido: Francisco Pereira da Silva.  Def Pub:
Afonso Masakazu Kawamura.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 9211.
Núm.Livro: 89.  Folhas: 224 a 229.  Julgado em: 26/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Recurso em sentido estrito - Decisão que indefere o pedido de
prisão preventiva do acusado - Inteligência do artigo 313, inci-
so II, do Código de Processo Penal - Pleito ministerial a fim de
ver reformada a decisão - Inviabilidade - Delito do artigo 306
do Código de Trânsito Brasileiro - Pena de detenção - Custódia
cautelar a que falta fundamento bastante para sua decretação.

Acórdão Registrados
036. 0210019-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/105661.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara única.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9900000116 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9900000142 Inquerito Policial.  Apelante: Valde-
cir da Silva Réu Preso.  Def Dat: Elcidio Pereira da Fonseca.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 9212.  Núm.Livro: 89.  Folhas:
230 a 238.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
Roubo qualificado - Código Penal, artigo 157, § 2.°, incisos I e
II - Autoria - Prova - Confissão policial - Negação em Juízo -
Reconhecimento pessoal e fotográfico pelas vítimas - Conde-
nação acertada.
I - Sendo o acusado reconhecido com firmeza pelas vítimas e a
prova oral é segura incriminando-o, impõe-se a edição de sen-
tença condenatória.
II - É válida, e por isso prestante como dado a ser levado em
conta na formação do convencimento do juiz, a confissão poli-
cial que está em sintonia com as demais provas produzidas,
notadamente a palavra da vítima e reconhecimento do acusado.

Acórdão Registrados
037. 0205504-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/81749.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000012
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000067 Inquerito
Policial.  Apelante: José dos Santos Filho Réu Preso.  Def Pub:
Miguel Haddad.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Re-
visor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 9213.
Núm.Livro: 89.  Folhas: 239 a 252.  Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so, nos termos  do voto.
Exclusão de ilicitude - Roubo qualificado - Alegado estado de
necessidade - Falta de prova - Incompatibilidade dessa exclu-
dente de antijuridicidade com o crime de roubo qualificado.
I - O estado de necessidade não se compadece com o crime de
roubo, ainda mais se praticado com emprego de arma, quando,
ultima ratio, o furto - opção de dano muito e muito menos ex-
tenso ou intenso - aplacaria a alegada necessidade insuperável,
sem falar, por exemplo, na venda da arma, com obtenção do
numerário dito faltante.
Porte ilegal de arma - Configuração - Agente anteriormente
condenado por crime contra a pessoa (homicídio qualificado) -
Caracterização da figura qualificada - Lei n.° 9.437/97, artigo
10, §§ 2.° e 3.°, inciso IV.
II - Se o agente já possui condenação anterior por crime contra
a pessoa, o delito de porte ilegal de arma de fogo resta caracte-
rizado em sua forma qualificada.
Roubo qualificado - Crime impossível - Agente que não conse-
gue consumar o delito por não ter a vítima, naquele instante,
nenhuma quantia em dinheiro - Impropriedade relativa do ob-
jeto - Configuração de tentativa de roubo, não de crime impos-
sível.
III - O roubo é crime complexo, em que a violência ou grave
ameaça à pessoa (com emprego de arma, no caso), como pri-
meira ação idônea, configura início de execução, com o que se
a vítima não portar qualquer bem, o agente não vê realizado
seu intento (a subtração violenta) por circunstância alheia à
sua vontade, sendo caso, então, de crime tentado, não havendo
que se falar em crime impossível.
Aplicação da pena - Dosimetria - Crime continuado - Prática
de roubos, um consumado e outro tentado - Continuidade deli-
tiva caracterizada na espécie - Pena que deve ser aplicada com
desconsideração do crime tentado - CP, art. 71 e parágrafo úni-

co.
IV - Havendo continuidade delitiva entre dois roubos, um con-
sumado e outro tentado, para a fixação da pena deve desconsi-
derar-se o crime tentado, aplicando-se a pena do delito consu-
mado, com a exasperação relativa à continuidade.

Acórdão Registrados
038. 0203725-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/74197.  Matéria: Criminal.  Comarca: Quedas
do Iguaçu.  Vara: Vara única.  Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000050 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9800000115 Inquerito Policial.
Apelante: Henio Roberto Damaceno Gustman.  Adv.: Edemar
Antonio Zilio Junior.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 9214.
Núm.Livro: 89.  Folhas: 253 a 266.  Julgado em: 26/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
absolver o réu, nos termos do voto.
Apelação criminal - Roubo qualificado - Vítima que alega ser o
objeto roubado de propriedade do próprio autor do fato delitu-
oso - Acervo probatório insuficiente para a condenação - Me-
ras presunções sem qualquer elemento objetivo de prova - Ab-
solvição.
I - Impossibilita a manutenção de decreto condenatório a for-
mação de culpa baseada simplesmente em presunções, sem que
haja elemento probatório suficiente nos autos que robusteça ou
evidencie como ilícita a conduta do agente que "rouba" com-
putador de determinado local, alegando ser seu, inda mais quan-
do a própria vítima presta declarações nos autos inocentando o
acusado.
II - O sistema processual brasileiro é do tipo acusatório, e aí, o
juiz tem o papel de juiz-garantista, e não de inquisidor. É a
partir dessa nova compreensão do papel do juiz no Estado De-
mocrático de Direito que se reconhece sua função de garanti-
dor dos direitos fundamentais do cidadão, inseridos ou decor-
rentes da Constituição, sendo inadmissível que seu formalismo
renuncie à verificação da existência ou não de colisão da lei
infraconstitucional com o conteúdo material da Constituição.

Acórdão Registrados
039. 0217766-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/151280.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000052
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000239 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000242 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Anderson Donizete dos
Santos.Paciente: Leonardo Teixeira Lucio. Réu Preso.  Adv.:
Anderson Donizete dos Santos.  Impetrado: Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Paranavaí.Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Núm.Acórdão: 9215.  Núm.Livro: 89.  Folhas: 267
a 271.  Julgado em: 26/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO COM TENTA-
TIVA DE DESTRUIÇÃO OU ROMPIMENTO DE OBSTÁ-
CULO À SUTRAÇÃO DA COISA - EXISTÊNCIA DE RE-
QUISITOS ENSEJADORES DA MANUTENÇÃO DO PACI-
ENTE NA SEGREGAÇÃO CAUTELAR - INTELIGÊNCIA
DO ART. 312, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - AU-
DIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS ARRO-
LADAS NA DENÚNCIA JÁ APRAZADA - ORDEM DENE-
GADA.
Se presentes os requisitos ensejadores da prisão cautelar, mor-
mente para a garantia da ordem pública, não há se falar em
constrangimento ilegal, devendo-se manter, assim, o acusado
em reclusão cautelar.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 03/12/2002
Relação No. 2002.04221 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adilson Juarez Sala Jahn 017 0207483-1
Alexandre Postiglione Bührer 011 0217393-5

025 0215391-3
Benedito De Paula 008 0214347-1
Benigno Cavalcante 005 0196857-2
César Zerbini De Araújo 016 0207552-1
Dinamir Pruenca Monteiro 002 0213831-4
Emma Aparecida Guazelli 024 0196261-6
Evandro Slongo 020 0217234-1
James Eli De Oliveira 012 0218224-9
Janete Serafim Da Silva Prizon 015 0204231-5
Januário Silvério De Souza 018 0207882-4
Joao Cesario Mota 010 0217951-7
Kelli Bernadete Da S. Matiewcz 008 0214347-1
Marco Antonio Vieira 007 0214595-7
Marcos Antônio Lucas De Lima 022 0217582-2
Marília Lucca 004 0210568-4
Noeli De Souza Machado 008 0214347-1
Paulo Eduardo Breve 014 0204420-2
Rafael Viganó 021 0217495-4
Renata Paqualini 005 0196857-2
Ronaldo Camilo Reis 001 0218553-5
Sandra Regina Rangel Silveira 023 0217583-9
Valdony Porto Cestari 026 0214094-5
Vilson Donizeti Galvão 009 0215239-8

027 0215826-1
Washington Luiz K. Martins 003 0185503-2
Yara Flores Lopes Stroppa 013 0209876-4

Acórdão Registrados
001. 0218553-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/155239.  Matéria: Criminal.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara única.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000345 Inquerito Policial.  Im-

petrante: Bel. Ronado Camilo.Impetrante: Bel. Elichielli Ga-
brilli Perilis.Paciente: Admilson de Souza Pereira.Adv.: Ronaldo
Camilo Reis.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Goioere.Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8825.  Núm.Livro: 83.  Fo-
lhas: 178 a 182.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
Habeas Corpus Preventivo. Crime de Tortura. Alegada insufi-
ciência de provas. Meio inadequado. Residência fixa, ocupa-
ção lícita e família constituída em nada impedem a manuten-
ção da prisão. Paciente reincidente com péssimos antecedentes
que representa perigo à vítima e à sociedade. Presentes os re-
quisitos para manutenção da decretação da custódia cautelar.
Não caracterização da coação ilegal. Denegação da Ordem.
O fato de o paciente possuir residência fixa, emprego lícito e
família constituída, por si só não constitui motivo o bastante
para ilidir o decreto da medida preventiva, por estar  esta  re-
vestida de elementos necessários e  devidamente fundamenta-
da na garantia da ordem pública, na conveniência da instrução
processual e na aplicação da lei penal. Ordem que não merece
ser concedida.

Acórdão Registrados
002. 0213831-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/121576.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000102610
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000010261 Inquerito
Policial.  Apelante: Aristoteles Vanderlei Pinas.  Adv.: Dina-
mir Pruenca Monteiro.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Ste-
la Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Núm.Acórdão: 8826.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 183 a
186.  Julgado em: 21/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE. ALEGAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE CONDI-
ÇÃO IMPOSTA NA SUBSTITUIÇÃO DA PENA - IMPOSSI-
BILIDADE DE SOLVER A PENA DE MULTA - MATÉRIAS
ADSTRITAS AO JUÍZO DA EXECUÇÃO - APELO IMPRO-
VIDO
Compete ao juízo de execução a apreciação do pedido de cum-
primento das condições impostas na substituição da pena  e da
solvibilidade para a multa.

Acórdão Registrados
003. 0185503-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/118426.  Matéria: Criminal.  Comarca: Saran-
di.  Vara: Vara única.  Comarca: Sarandi.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200100000034 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200100000127 Inquerito Policial.  Apelante: Fábio
Soares Ferreira Réu Preso.  Def Dat: Washington Luiz Kni-
ppelberg Martins.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Relator Convocado: Juiz Convocado Anto-
nio Loyola (RE).  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8827.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 187 a 192.  Jul-
gado em: 28/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so.
APELAÇÃO CRIME - ARTIGO 157,  "CAPUT",  DO CÓDI-
GO PENAL - FALTA DE RECONHECIMENTO POR PARTE
DA VÍTIMA - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS - PROVA TESTEMUNHAL  -  INCONTESTE     -
RÉU  REINCIDENTE EM CRIME DOLOSO - INAPLICABI-
LIDADE DO SURSIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
DEFENSOR DATIVO - INEXIGIBILIDADE DA SUA FIXA-
ÇÃO NA SENTENÇA - CUSTAS PROCESSUAIS - ALEGA-
DO ESTADO DE POBREZA DO RÉU - NÃO COMPROVA-
DO NOS AUTOS - REDUÇÃO MÍNIMA DA PENA APLI-
CADA PELA TENTATIVA EM 1/3 - AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO -  APLICACAÇÃO DA REDUÇÃO EM SEU
GRAU MÁXIMO 2/3 - REFORMA  DO "DECISUM" QUAN-
TO A PENA- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prevalece a palavra da testemunha ocular dos fatos e a pri-
são do réu, mesmo diante da dúvida da vítima quando do reco-
nhecimento em Juízo, pois no dia do roubo estava embriagada.
2.  O "Sursis", previsto no artigo 77, do Código Penal, não
pode ser aplicado ao reincidente em crime doloso, conseqüen-
temente, a reincidência impede a substituição da pena corporal
pela restritiva de direitos, face o que estabelece o artigo 44,
inciso II, do Código Penal.
3. Os honorários advocatícios previstos no § 1º, do artigo 22,
da Lei n.º 8906/94, quando não fixados na sentença, deverão
ser requeridos em ação própria. Já, a isenção do pagamento de
custas processuais somente poderá ser concedida mediante com-
provação do estado de pobreza.
4. Quando a redução mínima (1/3), não for fundamentada na
sentença, aplica-se a maior (2/3), em benefício do réu.

Acórdão Registrados
004. 0210568-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/107204.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara única.  Comarca: Pinhais.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9900000182 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000261 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9900000302 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos Com-
plementares: 9900000314 Habeas Corpus.  Apelante: Ministé-
rio Público.  Apelado: André Correia Schimidt.Adv.: Marília
Lucca.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 8828.  Núm.Livro: 83.  Fo-
lhas: 193 a 196.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, decretaram a extinção da
punibilidade pela prescrição, prejudicado o apelo.
USO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE- PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA OPERADA-EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DO RECORRIDO - C.P. 107, INC. IV; 109,
INC. V E 115.

Acórdão Registrados
005. 0196857-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/46204.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
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200100000010 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000001370 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000001286 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Apelan-
te: José Rosni Briski.  Def Dat: Benigno Cavalcante.  Def Dat:
Renata Paqualini.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 8829.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 197 a 201.  Jul-
gado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so.
FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁ-
CULO - PROVA PERICIAL IMPRESCINDÍVEL - AUSÊN-
CIA DAQUELA PROVA DESCLASSIFICAÇÃO PARA FUR-
TO SIMPLES. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
No furto qualificado pelo rompimento de obstáculo, a prova
pericial é imprescindível para atender as disposições do artigo
158 do CPP. Inesxistindo aquela prova desclassifica-se o delito
para furto simples.

Acórdão Registrados
006. 0210372-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/101094.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000028
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 200000062707 In-
querito Policial.  Impetrante: Clodoaldo Sauner Réu Preso.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti.  Núm.Acórdão: 8830.  Núm.Livro:
83.  Folhas: 202 a 204.  Julgado em: 14/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
PRISÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. SEGREGAÇÃO
CORPORAL. LEGALIDADE. HABEAS CORPUS DENEGA-
DO.
   É legal a prisão decorrente de condenação à pena de reclusão
por crime hediondo.

Acórdão Registrados
007. 0214595-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/131616.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel Marco Antonio Vieira.  Paciente: Marciano da
Silva Maira Réu Preso.  Adv.: Marco Antonio Vieira.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Núm.Acórdão: 8831.
Núm.Livro: 83.  Folhas: 205 a 207.  Julgado em: 14/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
INSTRUÇÃO CRIMINAL. EXCESSO DE PRAZO. LIBER-
DADE CONCEDIDA AO PACIENTE PELA AUTORIDADE
IMPETRADA. HABEAS CORPUS PREJUDICADO.
   Tendo a autoridade inquinada de coatora informado que co-
locou em liberdade o Paciente, em virtude de excesso de prazo
para conclusão da instrução criminal, fica prejudicado o pedi-
do de habeas corpus, conforme artigo 659, do Código de Pro-
cesso Penal.

Acórdão Registrados
008. 0214347-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/129983.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Chopinzinho.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000018 Ação Penal.
Impetrante: Bel Noeli de Souza Machado.  Paciente: Fredy Narci
da Silva Matievicz Réu Preso.  Adv.: Noeli de Souza Machado.
Adv.: Kelli Bernadete da silva Matiewcz.  Adv.: Benedito de
Paula.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Chopinzi-
nho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Salvatore Astuti.  Núm.Acórdão: 8832.  Núm.Livro:
83.  Folhas: 208 a 211.  Julgado em: 14/11/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
   INSTRUÇÃO CRIMINAL. PLURALIDADE DE RÉUS.
COMPLEXIDADE DA AÇÃO. INQUIRIÇÃO DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DEFESA POR CARTA PRECA-
TÓRIA. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. HABEAS
CORPUS DENEGADO.
   Tratando-se de ação penal com a imputação de diversas figu-
ras delituosas graves, com pluralidade de réus e de análise com-
plexa, somada ainda com grande número de testemunhas, de-
vendo as arroladas pela defesa serem inquiridas por cartas pre-
catórias, justifica-se o atraso pela conclusão da instrução.

Acórdão Registrados
009. 0215239-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/133894.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000437
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000627 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Vilson Donizeti Galvão.  Paciente:
Francisco de Assis da Silva Réu Preso.  Adv.: Vilson Donizeti
Galvão.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal
da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Núm.Acórdão: 8833.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 212 a 215.  Jul-
gado em: 14/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
   TRÁFICO DE ENTORPECENTE. CONDENAÇÃO. EXA-
ME DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA NÃO REQUERI-
DO PELO DEFENSOR CONSTITUÍDO. ALEGAÇÃO DE
DEFESA DEFICIENTE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. HABE-
AS CORPUS DENEGADO.
   Exame de dependência toxicológica não é indispensável, se
evidenciado o delito de tráfico de entorpecente. Sem que tenha
ficado caracterizado de forma veemente prejuízo à defesa, não
se há de invalidar condenação definitiva pela estreita via do
habeas corpus.

Acórdão Registrados
010. 0217951-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/151921.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200098665

Ação Penal.  Autos Complementares: 200100098665 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200086472 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. João Cesá-
rio Mota.  Paciente: Sanderson dos Santos Gonçalves Réu Pre-
so.  Adv.: Joao Cesario Mota.  Impetrado: Juiz de Direito da
Oitava Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8834.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 216 a 220.  Jul-
gado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, com expedi-
ção de alvará de soltura, se por "al" não estiver preso.
Habeas Corpus. Furto qualificado. Abuso de confiança. Comu-
nicação falsa de crime. Concurso material. Inexistência de
motivos a ensejar a prisão preventiva. Irregularidade na cita-
ção. Constrangimento ilegal caracterizado. Ordem concedida.
Constitui constrangimento ilegal, a prisão preventiva embasa-
da na citação irregular que tornou o paciente revel. Ainda mais,
quando não se esgotaram todos os meios para citação, estando
devidamente comprovado que o paciente encontrava-se à dis-
posição da Justiça. Ordem que merece ser concedida.

Acórdão Registrados
011. 0217393-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/148599.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000273 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Impetrante:
Bel. Alexandre Postiglione Buhrer.Paciente: Vanderlei Carlos
Trombeta. Réu Preso.  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer.
Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 8835.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 221 a 227.  Jul-
gado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO E FORMAÇÃO DE
QUADRILHA - NULIDADE DO AUTO DE FLAGRANTE -
INOCORRÊNCIA - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
INDEFERIDO - INDÍCIOS VEEMENTES DE AUTORIA -
PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL, MORMENTE A ORDEM PÚ-
BLICA - ORDEM DENEGADA.
1.Os crimes de receptação por ocultação de bem e o de forma-
ção de bando ou quadrilha são crimes permanentes, de sorte
que a situação de flagrância perdura enquanto subsistir a ocul-
tação ou a associação criminosa.
1.Inocorre constrangimento ilegal se a prisão decorre da neces-
sidade de manter-se a ordem pública.
2.A concessão de liberdade provisória não pode fundamentar-
se apenas na primariedade e ausência de antecedentes dos in-
fratores e terem residência fixa e emprego definido, além de
família constituída, mas há de se examinar tais atributos junta-
mente com o modus operandi do delito denunciado, devendo
prevalecer o bem estar social sobre o individual.

Acórdão Registrados
012. 0218224-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/152886.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200008334 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200000393 Pedido de Liberdade Provisória.
Autos Complementares: 200200000392 Pedido de Liberdade
Provisória.  Impetrante: Bel. James Eli de Oliveira.Paciente:
Nilson Nataniel Alves. Réu Preso.  Adv.: James Eli de Olivei-
ra.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de São José dos Pinhais.Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 8836.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 228 a 236.  Jul-
gado em: 28/11/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO - INDÍCIOS VE-
EMENTES DE AUTORIA - PRESENÇA DOS REQUISITOS
DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL,
MORMENTE A ORDEM PÚBLICA - ORDEM DENEGADA.
1.Inocorre constrangimento ilegal se a prisão decorre da neces-
sidade de manter-se a ordem pública.
2.A concessão de liberdade provisória não pode fundamentar-
se apenas na primariedade e ausência de antecedentes dos in-
fratores e terem residência fixa e emprego definido, além de
família constituída, mas há de se examinar tais atributos junta-
mente com o modus operandi do delito denunciado, devendo
prevalecer o bem estar social sobre o individual.

Acórdão Registrados
013. 0209876-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/103605.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200005901
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200005901 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000138 Inquerito
Policial.  Apelante: Josevaldo Santos Lima Réu Preso.  Def
Pub: Yara Flores Lopes Stroppa.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8837.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 237 a 247.  Jul-
gado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - SENTENÇA - NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADA
- PALAVRA DA VÍTIMA, MENOR DE IDADE, EM CONSO-
NÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS COLHIDAS DURAN-
TE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL - RECURSO DESPRO-
VIDO.
1.A indicação dos motivos de fato e de direito em que se funda
a decisão feita de maneira sucinta mas com precisa remissão
aos documentos probatórios constantes nos autos é bastante ao
atendimento da exigência de fundamentação.
2.Nos crimes contra os costumes, dada a sua natureza clandes-
tina, imensa força probante tem a palavra da vítima, mormente
quando esta encontra apoio na prova dos autos, sendo irrele-
vante o fato da ofendida ser menor, uma vez que tal circunstân-
cia não retira a credibilidade de suas declarações, pois a crian-
ça, a despeito de sua imaturidade e sugestionabilidade, não é a

princípio mentirosa, e não imputaria, inescrupulosamente, a
alguém crime tão grave quanto comprometedor de sua intimi-
dade.

Acórdão Registrados
014. 0204420-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/77199.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000122 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000384 Inquerito Policial.  Apelante:
Alex Sandro do Nascimento Réu Preso.  Def Dat: Paulo Eduar-
do Breve.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8838.
Núm.Livro: 83.  Folhas: 248 a 254.  Julgado em: 28/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
FURTO - ARTIGO 155, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL -
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS COM O
AUTO DE APREENSÃO, AVALIAÇÃO E AS PALAVRA DA
VÍTIMA - PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO DO DELI-
TO CONSUMADO PARA TENTADO - IMPOSSIBILIDADE
- RECURSO DESPROVIDO.
1.Tratando-se de delito de furto, a palavra da vítima é de suma
relevância, máxime por dizer respeito ao proceder de pessoas
desconhecidas, dado nenhum interesse em incriminá-las gra-
tuitamente.
2.Em se tratando de crime de furto, a apreensão da res furtiva
em poder de pessoa sobre quem recaem suspeitas de autoria,
invertendo o ônus da prova, impõe-lhe justificativa inequívo-
ca, sem a qual a presunção se transmuda em certeza, autorizan-
do o decreto condenatório.
3.Pacífico, na jurisprudência, que os crimes contra o patrimô-
nio se consumam mesmo quando o agente exerça posse, ainda
que efêmera, sobre a coisa subtraída, pois só é de ser conside-
rado o delito, na sua forma tentada, se o furtador, por circuns-
tâncias alheias a sua vontade, não atinge a meta optata.

Acórdão Registrados
015. 0204231-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/75640.  Matéria: Criminal.  Comarca: Paraíso
do Norte.  Vara: Vara única.  Comarca: Paraíso do Norte.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000025 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000034 Inquerito Policial.
Apelante: Ireneu Simões dos Santos.  Def Dat: Janete Serafim
da Silva Prizon.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8839.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 255 a 263.  Jul-
gado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
FURTO - ARTIGO 155, CAPUT C/C ARTIGO 69 DO CP -
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS COM O
AUTO DE APREENSÃO, AVALIAÇÃO, ENTREGA, A CON-
FISSÃO JUDICIAL DO RÉU E AS PALAVRAS DAS VÍTI-
MAS -- PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO
CONSUMADO PARA TENTADO - IMPOSSIBILIDADE -
RECURSO DESPROVIDO.
1.A confissão, já chamada a rainha das provas, é pela valiosa
na formação do convencimento judicial. Toda vez que surgir
de maneira espontânea, traduzindo a assunção da responsabili-
dade e afastada a mais remoa hipótese de auto-imputação falsa,
constitui elemento valioso para justificar a condenação.
2.Tratando-se de delito de furto, a palavra da vítima é de suma
relevância, máxime por dizer respeito ao proceder de pessoas
desconhecidas, dando nenhum interesse em incriminá-las gra-
tuitamente.
3.No de crime de furto, a apreensão da res furtiva em poder de
pessoa sobre quem recaem suspeitas de autoria, invertendo o
ônus da prova, impõe-lhe justificativa inequívoca, sem a qual a
presunção se transmuda em certeza, autorizando o decreto con-
denatório.
4.Pacífico, na jurisprudência, que os crimes contra o patrimô-
nio se consumam mesmo quando o agente exerça posse, ainda
que efêmera, sobre a coisa subtraída, pois só é de ser conside-
rado o delito, na sua forma tentada, se o furtador, por circuns-
tâncias alheias a sua vontade, não atinge a meta optata.

Acórdão Registrados
016. 0207552-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/96437.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000155
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000257 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000431 Ação Penal.
Apelante: Sérgio Antonio de Oliveira Réu Preso.  Adv.: César
Zerbini de Araújo.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8840.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 264 a 274.  Jul-
gado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ROUBO - ARTIGO 157, PARÁGRAFO 2º, INCISO II C/C ART.
29 DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADOS COM O AUTO DE EXIBIÇÃO E APRE-
ENSÃO, AVALIAÇÃO, RECONHECIMENTO E AS PALA-
VRAS DA VÍTIMA - VALOR PROBANTE - PENA CORRE-
TAMENTE FIXADA - REGIME PRISIONAL - HERMENÊU-
TICA DO ARTIGO 33, § 2º, 'A', DO CP - RECURSO DES-
PROVIDO.
1.Em sede do delito de roubo, as palavras da vítima são sumamen-
te valiosas e não podem ser desconsideradas, máxime em crimes
patrimoniais, quando incidem sobre o proceder de desconhecidos,
pois o único interesse do lesado é apontar os verdadeiros culpados
e narra-lhes a atuação e não acusar pessoas inocentes.
2.Se o juiz, ao fixar a pena-base acima do mínimo legal, moti-
vadamente, levou em consideração a culpabilidade, o grau de
culpa, a personalidade e circunstâncias, bem como as conseqü-
ências do crime, observando com precisão as circunstâncias
judiciais, a apenação maior não viola qualquer dispositivo le-
gal, não é injusta e não deve ser reformada.
3.O regime fechado para o início de cumprimento da pena se
impõe por ser esta superior a oito anos de reclusão.

Acórdão Registrados

017. 0207483-1  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/94994.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000112
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000238 Inquerito
Policial.  Apelante: Leandro Raimundo de Souza.  Adv.: Adil-
son Juarez Sala Jahn.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8841.  Núm.Livro: 83.  Folhas: 275 a 285.  Jul-
gado em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ROUBO - ARTIGO 157, PARÁGRAFO 2º, INCISOS I E II C/
C ARTIGO 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - CO-AUTO-
RIA - CARACTERIZAÇÃO - COLABORAÇÃO IMPORTAN-
TE - PENA CORRETAMENTE FIXADA - INAPLICABILI-
DADE DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 29 -RECURSO
DESPROVIDO.
1.O crime é indivisível do ponto de vista técnico-jurídico, não
se podendo distinguir entre participação principal e participa-
ção acessória quando há pluralidade de agentes. Todo aquele
que atua no sentido da realização do evento criminoso, em maior
ou menor extensão, em maior ou menor intensidade, é por ele
integralmente responsável.
2.Não é necessário que no concurso de agentes todos ajam da
mesma maneira, bastando o vínculo subjetivo entre eles.
3.O entendimento pretoriano, em síntese, não reputa como de
menor importância a cobertura ao roubo, em atitude de vigilân-
cia quando a participação está dirigida para os mesmos resulta-
dos.

Acórdão Registrados
018. 0207882-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/96418.  Matéria: Criminal.  Comarca: Assai.
Vara: Vara única.  Comarca: Assai.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000050 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200100000124 Inquerito Policial.  Apelante: Anderson
Martins Réu Preso.  Def Dat: Januário Silvério de Souza.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revi-
sor: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8842.  Núm.Livro:
83.  Folhas: 286 a 315.  Julgado em: 28/11/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
declararam nula a fixação da pena, devendo outra ser proferi-
da.
AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA - ESTUPRO -
MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE PARA PROMO-
VER A AÇÃO PENAL - HERMENÊUTICA DO ARTIGO 225,
§ 1º DO CÓDIGO PENAL -  AUTORIA E MATERIALIDADE
DOS DELITOS COMPROVADA - PALAVRA DA VÍTIMA,
MENOR DE IDADE, EM CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS
PROVAS COLHIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL - PENA - MENORIDADE - ATENUANTE OBRIGA-
TÓRIA - INOBSERVÂNCIA QUANTO A SUA FIXAÇÃO -
NULIDADE PARCIAL, MANTENDO-SE A CONDENAÇÃO.
1.A conclusão sobre a pobreza da vítima e dos responsáveis
pode decorrer das peculiaridades da hipótese, considerada ati-
vidade profissional desenvolvida e, também, da presunção de
veracidade de que cogita o art. 4º, da Lei 1.060/50.
2.Nos crimes sexuais, a palavra da vítima, quando em harmo-
nia com os demais elementos de certeza dos autos, reveste-se
de valor probante e autoriza a conclusão quanto à autoria e às
circunstâncias do crime.
3.Não tendo sido considerada a circunstância atenuante - a
menoridade do réu) e tendo a pena-base sido fixada acima do
mínimo legal, anula-se, no ponto, a sentença para que, mantida
a condenação, seja fixada a pena com observância da menori-
dade.
4.O estupro e o atentado violento ao pudor, ainda que cometi-
dos em sua forma simples e mesmo com violência presumida,
são considerados crimes hediondos, devendo, portanto, ser cum-
prido integralmente em regime prisional fechado.

Acórdão Registrados
019. 0216719-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/144441.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Impetrante: Johnny Alexandre
Melanski. Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8843.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 1 a 4.  Julgado
em: 21/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA ANULA-
DA EM SEGUNDO GRAU PARA QUE UMA NOVA SEJA
PROLATADA. RETORNO DOS EFEITOS DA PRISÃO PRE-
VENTIVA. PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCI-
OS SUFICIENTES DA AUTORIA. CUSTÓDIA QUE ATEN-
DE A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E FUN-
DAMENTOS QUE ENSEJAM A CUSTÓDIA CAUTELAR.
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INS-
TRUÇÃO MANTIDA E JÁ ENCERRADA. AGUARDO DA
NOVA SENTENÇA. ORDEM DENEGADA.
1. "A anulação da sentença de primeiro grau pela Tribunal de
Alçada fez com que retornassem os efeitos da prisão preventi-
da e, estando já encerrada a instrução, não há que se falar em
constrangimento ilegal.
2. "Não há que se falar em constrangimento ilegal, se o decreto
de prisão preventiva, em havendo prova da existência do crime
e indícios suficientes da autoria, se fundamenta na conveniên-
cia da custódia cautelar, para garantia da ordem pública e apli-
cação da lei penal, objetivamente considerada."

Acórdão Registrados
020. 0217234-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/147745.  Matéria: Criminal.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara única.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Criminal.
Impetrante: Bel. Evandro Slongo.  Paciente: Ademir Schneider
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Réu Preso.  Adv.: evandro slongo.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Toledo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 8844.
Núm.Livro: 84.  Folhas: 5 a 9.  Julgado em: 21/11/2002.  Deci-
são: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS- EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO
ENCERRADA - PACIENTE PRIMÁRIO E COM BONS AN-
TECEDENTE - ORDEM DENEGADA.
O excesso de prazo causado pela defesa não configura cons-
trangimento ilegal (Súmula 64 do STJ)
Encerrada a instrução criminal, não há que se falar em cons-
trangimento ilegal (Súmula 52 do STJ)
Primariedade e bons antecedentes não conferem ao paciente
direito à liberdade provisória

Acórdão Registrados
021. 0217495-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/149322.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara única.  Comarca: Palmas.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000086 Ação Penal.  Impetrante:
Bel. Rafael Viganó.  Paciente: Joelson Antunes dos Santos Réu
Preso.  Adv.: Rafael Viganó.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Palmas.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 8845.
Núm.Livro: 84.  Folhas: 10 a 12.  Julgado em: 21/11/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDA-
DE CONCEDIDA PELA AUTORIDADE COATORA PELO
EXCESSO DE PRAZO NO FORMAÇÃO DA CULPA. FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM  PREJUDICADA.
 "A concessão de liberdade ao paciente pela autoridade coato-
ra, fez com que restasse prejudicado o julgamento do habeas
corpus."

Acórdão Registrados
022. 0217582-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/149963.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Impetrante: Bel. Marcos Anto-
nio Lucas de Lima.  Paciente: Valdenir Marques Rocha Réu
Preso.  Adv.: Marcos Antônio Lucas de Lima.  Impetrado: Juiz
de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Parana-
vai.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8846.  Núm.Livro: 84.  Fo-
lhas: 13 a 17.  Julgado em: 21/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
Habeas Corpus. Tráfico de entorpecente. Pedido de relaxamento
da prisão em flagrante. Inconsistente. Pedido formulado por
advogado. Ausência das peças necessárias. Ordem não conhe-
cida.
O pedido de Habeas Corpus, quando subscrito por advogado,
deve vir instruído com documentos que evidenciem o conven-
cimento preliminar da existência do motivo legal anunciado na
medida heróica, cuja ausência enseja o não conhecimento do
pedido. Ordem que não merece ser conhecida.

Acórdão Registrados
023. 0217583-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/148157.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200051547
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200051571 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200051547 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200024558 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 200200074750 Pedido de Rela-
xamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Sandra Regina Rangel
Silveira.  Paciente: José Adão da Luz Réu Preso.  Paciente:
João José de Oliveira Santos Réu Preso.  Adv.: Sandra Regina
Rangel Silveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 8847.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 18 a 21.  Julga-
do em: 28/11/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - EXCES-
SO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - COLOCA-
ÇÃO DO PACIENTE EM LIBERDADE APÓS A IMPETRA-
ÇÃO DO WRIT - HERMENÊUTICA DO ARTIGO 659 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -FATO SUPERVENIENTE
- ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
024. 0196261-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/37762.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500000056
Ação Penal.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Apareci-
do Antonio dos Santos.  Def Pub: Emma Aparecida Guazelli.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8848.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 22 a 30.  Julga-
do em: 28/11/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, decretaram a extinção da
punibilidade pela prescrição, prejudicado o apelo.
FURTO - ARTIGO 155, § 4º, IV DO CÓDIGO PENAL - PENA
FIXADA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL, EM RAZÃO DO
RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO -
IMPOSSIBILIDADE -SÚMULA 231 DO STJ - PRESCRIÇÃO
RETROATIVA - OCORRÊNCIA - MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA - RECONHECIMENTO EX OFFICIO.
1.A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal (Súmula 231 do STJ).
2.O recurso da acusação somente impede o princípio retroativo
quando, provido, venha a ensejar a agravação da pena, de tal
forma que altere o prazo prescricional. Assim, não impede o prin-
cípio retroativo quando, provido, a agravação da pena não altera
o prazo prescricional.
3.A prescrição penal, por ser matéria de ordem pública, deve ser
conhecida pelo Juiz em qualquer fase do processo e em qualquer
grau de jurisdição, mesmo sem provocação das partes.

Acórdão Registrados
025. 0215391-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/136550.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200086189
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel Alexandre
Postiglione Bührer.  Paciente: César Alves Réu Preso.  Adv.:
Alexandre Postiglione Bührer.  Impetrado: Juiz de Direito da
7ª Vara Criminal.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Núm.Acórdão: 8849.
Núm.Livro: 84.  Folhas: 31 a 33.  Julgado em: 28/11/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
   PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA.
INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
RESIDÊNCIA FIXA E TRABALHO CONTÍNUO. IMPOSSI-
BILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. HABEAS COR-
PUS NÃO CONHECIDO.
   As alegações que possam beneficiar o Réu, ao efeito de po-
der obter a liberdade provisória, devem ser comprovadas de
plano, sob pena de não conhecimento da impetração, em razão
da estreita via do remédio heróico, insuscetível de dilação pro-
batória.

Acórdão Registrados
026. 0214094-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/127597.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000105
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000262 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Valdony Porto Cestari.  Paciente:
Hugo Aparecido da Silva Réu Preso.  Adv.: Valdony Porto Ces-
tari.  Impetrado: Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Núm.Acórdão:
8850.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 34 a 36.  Julgado em: 28/11/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
   INSTRUÇÃO CRIMINAL. EXCESSO DE PRAZO. LIBER-
DADE CONCEDIDA AO PACIENTE PELA AUTORIDADE
IMPETRADA. HABEAS CORPUS PREJUDICADO.
   Tendo a autoridade inquinada de coatora informado que co-
locou em liberdade o Paciente, em virtude de excesso de prazo
para conclusão da instrução criminal, fica prejudicado o pedi-
do de habeas corpus, conforme artigo 659, do Código de Pro-
cesso Penal.

Acórdão Registrados
027. 0215826-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/138997.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000112
Ação Penal.  Impetrante: Bel Vilson Donizeti Galvão.  Pacien-
te: Juliano Alves da Cruz Réu Preso.  Adv.: Vilson Donizeti
Galvão.  Impetrado: Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Núm.Acórdão:
8851.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 37 a 39.  Julgado em: 28/11/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a or-
dem.
   INSTRUÇÃO CRIMINAL. PLURALIDADE DE RÉUS.
COMPLEXIDADE DA AÇÃO. INQUIRIÇÃO DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DEFESA POR CARTA PRECA-
TÓRIA. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. HABEAS
CORPUS DENEGADO.
   Tratando-se de ação penal com a imputação de diversas figu-
ras delituosas graves, com pluralidade de réus e de análise com-
plexa, somada ainda com grande número de testemunhas, de-
vendo as arroladas pela defesa serem inquiridas por cartas pre-
catórias, justifica-se o atraso pela conclusão da instrução.

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
Relação Nº 2002.04216
Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 25/11/2002 a 29/11/2002, ratifi-
cada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Duarte Me-
deiros em audiência realizada no dia 03/12/2002
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Andre Juliano Bornancim 0469 0220229-5
Andre Luiz Bonat Cordeiro 0206 0219196-4
Andre Luiz V. Ramos 0768 0220230-8
Andrea Cunha Pontes 0515 0219336-8
Andrea Priscila Rolof 0173 0171150-2/01
Andrea Sabaga de Mello 0479 0220937-2
Andreia Bello Lambrimidis 0231 0219282-5
Andreia Cunha 0178 0176569-1/03
Andreia Strassburger 0600 0220508-1
Andrey Herget 0324 0216792-4
Andrezza Maria Beltoni 0372 0220928-3

0709 0220516-3
0771 0220520-7

André Diniz Affonso da Costa 0055 0219398-8
André Gustavo de Souza 0151 0220935-8
André Luiz Bettega D’avila 0253 0212807-4/01

0442 0180144-3/01
André Luiz Gonçalves Salvador 0846 0177588-0
André Luiz Polimeni Massi 0209 0219503-9
André Ricardo Brusamolin 0298 0210963-9
André Roberto Mischiatti 0095 0219906-0
Andréa Bernabél Furlan 0156 0220034-6

0234 0220053-1
0235 0220056-2
0236 0220067-5
0237 0220074-0
0238 0220076-4
0239 0220079-5
0240 0220086-0
0241 0220091-1
0242 0220098-0
0243 0220101-2
0245 0220224-0
0494 0220049-7
0495 0220061-3
0496 0220075-7

Seção de Distribuição

Divisão de
Registro e Informações
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0497 0220082-2
0498 0220085-3
0499 0220096-6
0500 0220097-3
0501 0220103-6
0613 0220058-6
0614 0220068-2
0615 0220070-2
0616 0220073-3
0617 0220077-1
0618 0220080-8
0619 0220083-9
0620 0220093-5
0621 0220094-2
0622 0220100-5
0623 0220102-9
0624 0220104-3
0625 0220225-7
0626 0220226-4

Andréa Grassetti Pacheco 0022 0180739-2
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0382 0218549-1/01
Andréia Paula Figueiredo Cruz 0385 0186102-9/01
Andyara M. d. G. F. d. M. Teix 0472 0220322-1
Anelise Nogueira Reginato 0438 0189498-2/01
Anemere Dulaba 0535 0219835-6
Anesio Kowalski 0152 0220980-3
Angela Cristina Contin Veronez 0439 0179103-5/02
Angela Maria Sanchez e Silva 0414 0219791-9
Angelica Majolo 0272 0203693-1
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0652 0205153-0/01
Angelo Jose Rodrigues do Amara 0420 0219943-3
Angelo Marcos Liutti 0288 0207482-4
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0320 0216401-8
Angelo Pilatti Neto 0155 0218864-3
Angelo Vidal dos Santos Marque 0590 0219912-8
Anibal Bim 0757 0219594-0
Anna C. G. de Polli 0185 0162854-6
Anna Chistina Pacheco 0453 0219276-7
Anna C. C. B. P. Fortunato 0731 0218770-6/01
Anne Marie Ferreira 0309 0213923-7
Antonio Augusto de Oliveira 0036 0218131-9
Antonio Carlos B. F. Pieruccin 0287 0207455-7
Antonio Carlos Cantoni 0048 0219122-4

0073 0219618-5
0097 0219932-0
0194 0200315-0/01

Antonio Carlos Carmona 0367 0220824-0
Antonio Carlos Castellon Vilar 0598 0220434-6
Antonio Carlos de A. Vianna 0024 0193578-4

0885 0220984-1
Antonio Carlos Efing 0466 0219901-5

0543 0220324-5
Antonio Carlos Gabriel 0664 0219223-6
Antonio Carlos O. d. Araujo 0358 0220314-9
Antonio Carlos Schurmiak 0811 0221027-5
Antonio Carlos Silva Kuhn 0401 0219408-9

0895 0192597-5
Antonio Carlos Wolf 0042 0218898-9
Antonio Celestino Toneloto 0092 0219899-0

0112 0220150-5
0147 0220775-2
0259 0190478-7/01
0347 0219831-8
0685 0219915-9
0730 0201111-6/01

Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0470 0220347-8
Antonio Daniel de Carvalho Net 0196 0189902-1
Antonio Darienso Martins 0009 0192817-2/01
Antonio de Jesus Filho 0585 0219669-2

0816 0218734-0
Antonio de Padova Meneghel 0200 0207955-2
Antonio Edson Martins Nogueira 0288 0207482-4
Antonio Elson Sabaini 0145 0220510-1

0474 0220510-1
Antonio Fernandes Souza 0356 0220290-4
Antonio Fonseca Hortmann 0590 0219912-8
Antonio Homero Madruga Chaves 0505 0207797-0/01
Antonio Ivanir G. d. Azevedo 0328 0217590-4
Antonio Jose da L Amaral Filho 0104 0220036-0

0386 0181308-1/01
Antonio Krokosz 0727 0206791-4/01
Antonio Luiz Pereira Júnior 0560 0217815-6/01
Antonio Moris Cury 0166 0220317-0
Antonio Pereira Tome 0866 0214881-8
Antonio Prudêncio Gabiato 0865 0203806-8
Antonio Roberto Tavarnaro 0568 0205679-9
Antonio Rodrigues Simões 0429 0220536-5
Antonio Ronaldo Rodrigues Pint 0005 0210598-2/01

0679 0219679-8
Antonio Sergio Palu Filho 0813 0201531-8
Antonio Vanderli Moreira 0129 0220363-2
Antonio Venturato Monteiro 0864 0198940-0
Antonio Woiciechowski 0087 0219723-1
Antônio Cardin 0077 0219676-7
Antônio Celso de O. Figueiredo 0598 0220434-6
Antônio Ferreira França 0375 0220959-8
Antônio Joel Leopoldino 0155 0218864-3
Antônio Luiz de Oliveira 0007 0180262-6/01

0065 0219502-2
Aparecido Albino Dechiche 0528 0219613-0
Arao Moreira Santos Neto 0011 0199633-4/01
Araredes Schrainer Serpa 0353 0220228-8
Ararinan Kosop 0201 0208298-6

0269 0202631-7
Arildo Antonio de Campos 0216 0219900-8

0302 0212080-3
0463 0219694-5
0640 0218240-3/01

Ariovaldo Hebert da Cruz 0359 0220316-3
Aristides Alberto Tizzot Franç 0522 0219401-0

0655 0216905-1/01
0669 0219448-3
0681 0219798-8

0719 0220979-0
Arlete Terezinha A. Kumakura 0509 0182495-3/02
Armando de Mattos Sabino 0096 0219924-8
Armstrong Tavares de Lindberg 0206 0219196-4
Arnaldo Conceição Júnior 0449 0217191-1
Arnaldo Moro Filho 0001 0194994-2/01
Arnaldo Romualdo Martins 0514 0219173-1
Arni Deonildo Hall 0127 0220348-5

0224 0220762-5
Aroldo Baran dos Santos 0481 0220366-3
Arthur Virmond de Lacerda Neto 0071 0219596-4
Artur Gabriel Ferreira 0096 0219924-8
Ary Bracarense Costa Júnior 0116 0220165-6
Ataide Pereira Brisola 0027 0210250-7
Augusto José Bittencourt 0118 0220172-1
Augusto Pastuch de Almeida 0269 0202631-7
Augusto Prolik 0627 0195306-6/01
Augusto Renato Penteado Cardos 0406 0219462-3
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0182 0144206-2

0576 0218855-4
Aureliano P. Caron 0273 0203861-9
Aureo Simoes Junior 0213 0219614-7
Aureo Vinhoti 0662 0219178-6
Aurimar José Turra 0423 0220370-7

0541 0220356-7
Aurélio Ferreira Galvão 0582 0219407-2
Bel. Norma da Silva Marques 0803 0220472-6
Benedito Cardoso S. Junior 0552 0220758-1
Benedito Correa Braz 0573 0218125-1
Benedito de Paula 0108 0220114-9

0435 0220977-6
Benedito Gomes Barboza 0448 0217005-0
Benedito Jose Perboni 0769 0220439-1
Benedito Rodrigues de Almeida 0192 0209096-6/01
Beno Fraga Brandão 0807 0220889-1
Bento Abelardo Lopes 0311 0214183-7
Berenice Reis Lessa 0502 0167138-7/01
Bernadete Gomes de Souza 0720 0219944-0
Bernardo Procopio dos Santos 0812 0186474-0
Bernardo Strobel Guimarães 0466 0219901-5
Bianco Pizzatto 0149 0220908-1
Boris Antonio Baitala 0199 0202359-0
Bortolo Constante Escorsim 0577 0219147-1
Braulino Bueno Pereira 0024 0193578-4

0069 0219532-0
Breno Fagundes Ramos 0135 0219024-3
BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA 0885
0220984-1
Bruno Fernando M. Migliozzi 0054 0219333-7
Bráulio Belinati Garcia Perez 0399 0219123-1

0606 0220929-0
0764 0219878-1

Caio Lauro Campos Terenzi 0249 0197077-8/01
Camila Maria Alcantara 0641 0214283-2/01
Camilo de Toni 0297 0210496-3
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0400 0219331-3
Carlos Agustinho Tagliari 0013 0218459-2/01
Carlos Alberto Bezerra 0547 0220339-6
Carlos Alberto Biaggi 0095 0219906-0

0421 0219945-7
Carlos Alberto Borrelli Barbos 0220 0218824-9
Carlos Alberto de O. P. Júnior 0376 0220964-9
Carlos Alberto de Sotti Lopes 0195 0206176-7/01
Carlos Alberto dos Santos 0329 0217656-7
Carlos Alberto F. d. Castro 0219 0196065-4

0576 0218855-4
0674 0219523-1
0687 0219960-4
0730 0201111-6/01

Carlos Alberto F. d. Castro 0656 0196098-3
0730 0201111-6/01

Carlos Alberto Maliza 0818 0218753-5
Carlos Alberto Moreira de Mell 0171 0136501-7/03

0178 0176569-1/03
Carlos Alberto Paris Silverio 0125 0220313-2
Carlos Alexandre Dias da Silva 0279 0206197-6

0395 0218304-2
Carlos Alves 0272 0203693-1

0280 0206461-1
Carlos Antonio Lesskiu 0612 0219607-2
Carlos Arnaldo Falbo Lara 0730 0201111-6/01
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0453 0219276-7

0612 0219607-2
Carlos Augusto Marinoni 0389 0204503-6/01
Carlos Edriel Polzin 0279 0206197-6

0685 0219915-9
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 0725 0201121-2/01
Carlos Eduardo M. Hapner 0025 0205089-5

0099 0219949-5
0178 0176569-1/03
0384 0201210-4/01
0722 0183905-8/02

Carlos Fernando C. d. Castro 0724 0202562-7/01
Carlos Fernando Uzelotto 0415 0219793-3
Carlos Frederico Reina Coutinh 0662 0219178-6
Carlos Frederico Viana Reis 0749 0219455-8
Carlos Henrique Kaminski 0222 0220462-0
Carlos Humberto Fernandes Silv 0023 0181345-4

0168 0221023-7
0574 0218334-0

Carlos Juarez Weber 0269 0202631-7
Carlos Lemes da Silva 0399 0219123-1
Carlos Puehringer 0459 0219435-6
Carlos Roberto Ferrarezi 0582 0219407-2
Carlos Roberto Jakimiu 0086 0219708-4
Carlos Roberto Menosso 0121 0220221-9

0440 0179439-0/01
Carlos Roberto Naufel 0552 0220758-1
Carlos Roberto Scalassara 0492 0219946-4
Carlos Sérgio Capelin 0531 0219704-6

0532 0219706-0
Carlos Victor Brüne 0149 0220908-1
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0318 0215457-6

0578 0219253-4
Carlos Werzel 0015 0195595-3/02

0629 0198704-4/01
Carlos Yoshihiro Sakiyama 0034 0218114-8
Carlyle Popp 0003 0211989-7/01
Carmen Francisca W. d. Silveir 0510 0180854-4/01
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 0338 0219608-9
Carmen Roberta Franco 0741 0219128-6
Carolina Mizuta 0449 0217191-1
Carolina Zamberlan Flores 0196 0189902-1
Caroline Cassou 0443 0195851-6/01
CAROLINE GARCETE 0099 0219949-5
Casso Martins Vieira 0332 0219133-7
Catanduva Serpa Sá 0729 0208359-4/01
Celi Ferreira Te Winkel 0639 0216554-4/01
Celia Aparecida Z. J. Elias 0350 0220217-5

0351 0220219-9
Celia Maejima 0440 0179439-0/01
Celia Mazzagardi 0808 0220932-7
Celia Regina Marcos Pereira 0209 0219503-9

0370 0220906-7
0507 0203588-5/01
0775 0220918-7

Celio Manoel da Silva 0810 0221011-7
Celso Augusto Milani Cardoso 0052 0219270-5
Celso da Silva Labres 0856 0220724-5
Celso de Lima Buzzoni 0516 0219337-5

0740 0218945-3
Celso Fernando Gutmann 0759 0219652-7

0760 0219658-9
Celso Hilgerth Junior 0037 0218177-5
Celso Hiroshi Iocohama 0122 0220223-3
Celso Zamoner 0050 0219139-9

0089 0219823-6
0489 0219673-6
0490 0219688-7
0493 0220004-8

Cesar Augusto de Mello e Silva 0004 0195166-2/01
Cesar Augusto Gazzoni 0012 0199539-1/01
Cesar Augusto Praxedes 0692 0220355-0
Cesar Danilo Castilho Poleto 0256 0199806-7/01
Cezar Luiz Busto de Souza 0526 0219537-5
Charles da Silva Ribeiro 0564 0192161-5
Christian Palharini Martins 0402 0219423-6

0511 0192482-9
Christiane seidel 0179 0183077-9/03

0593 0220171-4
0594 0220173-8

Cidalia de Souza Silva 0158 0219193-3
Ciro Araújo Lima 0526 0219537-5
Claire Lotici 0061 0219466-1

0072 0219601-0
0132 0220406-2

Claiton José de Oliveira 0215 0219720-0
0456 0219409-6

Clarice Amélia M. C. Teixeira 0256 0199806-7/01
Claudia Beatriz V. Nissel 0469 0220229-5
Claudia Denise Schmid 0009 0192817-2/01
Claudia Pereira 0459 0219435-6
Claudine Aparecido Terra 0115 0220164-9

0385 0186102-9/01
Claudine Camargo Manenti 0491 0219820-5
Claudinei Dombroski 0105 0220038-4
Claudiney Alessandro Gonçalves 0073 0219618-5
Claudio Mariani Berti 0576 0218855-4

0656 0196098-3
Claudiomar Fonseca Vincewsi 0127 0220348-5
Claudir Mariano 0570 0209186-5
Claudir Miguel Berticelli 0387 0200726-3/01
Cleci Terezinha Muxfeldt 0457 0219428-1
Cleusa Braga Franquini 0729 0208359-4/01
Cleverson Marcel Colombo 0671 0219475-0

0765 0219896-9
Clicéria Cerbaro 0573 0218125-1
Clodoaldo Chukr 0405 0219441-4
Clodoaldo de Meira Azevedo 0265 0197184-8

0276 0204620-2
clodoaldo mazurana 0044 0218951-1
Cloecyr Almeida Cordeiro 0275 0204529-0
Cloves José de Pinho 0064 0219471-2
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0634 0182046-0/01
Cláudia Anderman 0140 0220331-0
Cláudia Rodrigues 0376 0220964-9
Cláudio César Machado Moreno 0490 0219688-7
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0258 0157059-8/01

0629 0198704-4/01
Cláudio Pizzatto 0325 0217216-3
Cláudio Xavier Petryk 0627 0195306-6/01

0628 0196529-3/01
Clécio Almeida Viana 0054 0219333-7
Clécius Alexandre Duran 0668 0219429-8
Clóvis José Gugelmin Distéfano 0244 0220191-6

0386 0181308-1/01
Conrado Luiz Alves Dias 0368 0220895-9
Consuelo Guasque 0727 0206791-4/01
Crestiane Andréia Zanrosso 0706 0220494-2
Creuza Carvalho Saddi 0003 0211989-7/01
Cristiana Lacerda de O. Franco 0577 0219147-1
Cristiane Belinati Garcia Lope 0067 0219529-3

0167 0161450-4/03
0185 0162854-6
0330 0217954-8
0637 0187195-8/01
0639 0216554-4/01
0640 0218240-3/01
0658 0218120-6
0673 0219477-4
0682 0219876-7
0694 0220323-8
0703 0220452-4
0704 0220453-1

Cristiane Budel Setti 0559 0198939-7/01
Cristiane Cibele de Freitas 0448 0217005-0

0512 0218345-3
Cristiane de Oliveira Azim 0318 0215457-6

0578 0219253-4
0698 0220333-4

Cristiane Paraskevi C. Kollia 0071 0219596-4
Cristiane Puchevaillo Souza 0372 0220928-3
Cristiane Stalbaum 0742 0219130-6

0770 0220491-1
Cristiane Tiemi Ota 0597 0220318-7
Cristiane Vitório Gonçalves 0073 0219618-5
Cristianne Ganem Kisner 0336 0219518-0
Cristina Hatschbach Maciel 0604 0220892-8
Cylmara Cardoso 0809 0221009-7
Cyro Cesar Furtado Araujo 0162 0219882-5
Cássio Lisandro Telles 0324 0216792-4
César Augusto Terra 0448 0217005-0

0512 0218345-3
0654 0199650-5/01
0672 0219476-7
0678 0219636-3
0688 0220011-3

César Willar Correia 0170 0164034-2/03
Cícero Braz Portugal 0443 0195851-6/01
Daisy Lucy Dezan Silveira 0111 0220138-9
Dalmy Margarete Milléo 0889 0201340-7

0890 0206054-6
0891 0206993-8

Dalton Chitolina 0100 0219950-8
0133 0220423-3

Dalva Vernillo dos Santos 0165 0220288-4
Daniel Correa Nogueira Grillo 0402 0219423-6
Daniel de Oliveira Godoy Junio 0192 0209096-6/01
Daniel Hachem 0084 0219701-5

0250 0183632-0/01
0252 0174436-9/01
0255 0180681-1/01
0336 0219518-0
0407 0219472-9
0534 0219751-5
0711 0220529-0
0726 0210659-0/01
0727 0206791-4/01
0735 0201455-3

Daniel Lourenço Machado 0511 0192482-9
Daniel Martins boulos 0549 0220723-8
Daniela D’Amico Moraes 0403 0219432-5
Daniele Alessandra Grando 0722 0183905-8/02
Daniele Dias dos Reis 0109 0220122-1

0293 0209037-7
Daniella Letícia Broering 0546 0220336-5
Danielle Derenlanyj Vianna 0258 0157059-8/01
Danielle Rosa Ferreira da Cost 0091 0219886-3
Danilo Moura Scriptore 0303 0212125-7
Danilo Moura Seraphim 0168 0221023-7
Danilo Serra Goncalves 0530 0219691-4
Dariano José Secco 0653 0218013-6/01
Dario Genari 0571 0215262-7
Darlan Rodrigues Bittencourt 0065 0219502-2
Davenil de Luca Júnior 0849 0219504-6
Dayro Genari 0571 0215262-7
Delires Maria Accadrolli 0348 0219919-7
Delivar Tadeu de Mattos 0455 0219393-3

0822 0220192-3
Delmar Marino Hoffmann 0679 0219679-8
Dely Dias das Neves 0014 0215247-0/01

0458 0219431-8
Demétrius Coelho Souza 0249 0197077-8/01
Denilson Gonzaga Barreto 0746 0219389-9
Denio Leite Novaes Junior 0250 0183632-0/01
Denis Norton Raby 0437 0208948-1/01
Denise Lubaszewski 0546 0220336-5
Denise Numata Nishiyama Panisi 0331 0217972-6

0405 0219441-4
0520 0219392-6

Deolindo Antonio Novo 0262 0213851-6/01
Diana de Lima e Silva 0332 0219133-7
Dimas José de Oliveira 0066 0219519-7
Dinizar Domingues 0480 0220960-1
Diogenes Antonio Craco 0647 0200311-2/01
Dionei Schenfelder 0424 0219775-5
Dionisio Olicshevis 0031 0217666-3
Dirce Aparecida Garcia Ferreir 0444 0194317-5
Dirceu Affornalli 0734 0197760-8
Dirceu Frederico 0086 0219708-4
Dirceu Précoma 0863 0192963-9
Dirceu Veroneze 0026 0207628-0
Diva Ribeiro Lima 0356 0220290-4
Djalma Antônio Müller Garcia 0160 0219437-0
Djalma Ferreira de Aguiar 0737 0216283-0
Djalma Sigwalt 0002 0195113-1/01

0026 0207628-0
0038 0218200-9
0111 0220138-9

Domingos Caporrino Neto 0208 0219335-1
0462 0219672-9

Donizetti de Oliveira 0580 0219280-1
Dorival Paduan Hernandes 0283 0206610-4

0754 0219505-3
0767 0220215-1

Douglas Galvão Vilardo 0081 0219687-0
Douglas Marcel Peres 0515 0219336-8

0776 0220936-5
Douglas Rogério Leite 0036 0218131-9
Dulcineia Marques Zech 0222 0220462-0
Dulciomar Cesar Fukushima 0753 0219499-0
Durvanir Ortiz Junior 0397 0218847-2
Dyrce Grossi 0439 0179103-5/02
Dárcio Sabbatini Barbosa 0394 0209189-6
Edegard Augusto C. Lessnau 0698 0220333-4
Edemar Fritz Júnior 0689 0220016-8
Eden Carlos Batista 0036 0218131-9
Edenir Jose Gualtieri 0165 0220288-4
Eder Waine Caureli 0608 0211446-7
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Ederaldo Soares 0066 0219519-7
0151 0220935-8
0288 0207482-4
0295 0210161-5
0317 0215409-0
0321 0216431-6
0538 0219935-1
0750 0219488-7
0758 0219637-0

Edezio Souto Cutrim 0575 0218615-0
Edgar David Gusso 0160 0219437-0

0166 0220317-0
Edgard Cortes de Figueiredo 0010 0207005-7/01
Edgard Katzwinkel Junior 0268 0199727-1
Edgard Polchlopek 0305 0212545-9
Edison Almeida Russ 0657 0199974-0
Edison Luis Colinski 0182 0144206-2
Edival Murador 0554 0220763-2
Edmar Luis Costa Junior 0388 0214537-5/01
Edmeire Aoki Sugeta 0370 0220906-7

0775 0220918-7
Edmundo Manoel Santana 0400 0219331-3
Edmylson Pena dos Santos 0228 0220934-1
Edson Centanini Filho 0695 0220327-6
Edson dos Santos 0320 0216401-8
Edson Elias de Andrade 0134 0220447-3

0228 0220934-1
Edson Jose Vianna 0431 0220756-7
Edson Ramalho de Oliveira 0152 0220980-3
Edson Ribas Malachini 0196 0189902-1

0732 0219468-5/01
Edson Rubens Andrade 0886 0220986-5
Edson Tome 0475 0220778-3
Eduardo Alberto Marques Virmon 0141 0220340-9

0146 0220521-4
Eduardo Antonio Bergamaschi 0126 0220338-9

0131 0220402-4
Eduardo Antonio Bossolan 0357 0220310-1
Eduardo Bastos de Barros 0278 0205880-2

0371 0220916-3
Eduardo Jose Pereira Neves 0256 0199806-7/01

0642 0189185-0/01
Eduardo Luiz Bussatta 0519 0219391-9

0535 0219835-6
Eduardo Novacki 0745 0219290-7
Eduardo Pereira de O. Mello 0577 0219147-1
Eduardo Rafael Sabadin 0517 0219342-6
Eduardo Teixeira Silveira 0442 0180144-3/01
Eduardo Vida Leal Filho 0361 0220046-6
Edula Wille Posniak 0065 0219502-2
Egídio Munaretto 0029 0217193-5
Eladio Pinheiro Lima Júnior 0451 0218186-4
Elaine Novaes Falco 0437 0208948-1/01
Elcio José Melhem 0874 0220376-9
Eleaquim Pereira Damasceno 0048 0219122-4
Eliana Ferrari Felipe 0051 0219161-1

0126 0220338-9
0130 0220375-2

Eliana S. Garcia 0559 0198939-7/01
Eliane Cristina de Lima 0203 0209412-0
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0611 0219602-7
Eliane do Rocio T. M. Pundeck 0021 0212508-6/01

0108 0220114-9
Eliane Regina dos Santos 0572 0218119-3
Elias Luiz Mamede 0632 0200547-2/01
Elias Prestes Moreira Karam 0823 0220311-8
Elionora Harumi Takeshiro 0259 0190478-7/01
Elisa Gomes Torres 0659 0218129-9
Elise Yuri T. Sasaki e Silva 0373 0220930-3
Eliton Araujo Carneiro 0403 0219432-5
Elizabeth Alfredo F. d. Silva 0347 0219831-8
Elizabeth Cavalcante Oliveira 0877 0220445-9
Elizeu Luciano de A. Furquim 0445 0199847-8
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0201 0208298-6
Elizângela Abigail Sócio 0140 0220331-0
Ellen Patricia Chini 0089 0219823-6

0490 0219688-7
Elmira Muller 0183 0145572-5
Eloy Camara Ventura 0683 0219890-7
Elvis Bittencourt 0118 0220172-1
Elvis Gimenes 0513 0218993-9
Eládio Luiz Roos 0353 0220228-8
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0430 0220752-9

0432 0220773-8
Emerson Bacelar Marins 0445 0199847-8
Emerson Fábio Cacela Ilto 0281 0206528-1

0585 0219669-2
Emerson José da Silva 0377 0220976-9
Emerson L. Santana 0640 0218240-3/01
Emerson Norihico Fukushima 0660 0218172-0
Emilda de David 0300 0211758-2
Emilia Daniela Chuery 0287 0207455-7

0322 0216541-7
Emilio Mauro Barbosa 0748 0219439-4
Emilio Picioli 0079 0219681-8
Emilson Schafron 0860 0219106-0
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0049 0219124-8
Eneas Henrique dos S. Distéfan 0244 0220191-6
Eneas Lopes Correa 0352 0220222-6
Enildo Del Pino 0091 0219886-3
Enio Expedito Franzoni 0387 0200726-3/01
Enio Medeiros Filho 0707 0220503-6
Enio Roberto Murara 0298 0210963-9
Enivaldo Tadeu Cunha 0169 0221024-4

0295 0210161-5
0331 0217972-6

Enrico Rodrigues de Freitas 0492 0219946-4
Enézio Ferreira Lima 0447 0203530-9
Eraldo Luiz Kuster 0141 0220340-9
Eraldo Luiz Küster 0146 0220521-4
Ercílio César Dutra 0139 0220325-2

0289 0207801-9
Erickson Diotalevi 0182 0144206-2

Erlon Antonio Medeiros 0324 0216792-4
Ernesto Rautte 0741 0219128-6
Erondi Silverio dos Santos 0418 0219931-3
Eros Gil Peters 0062 0219467-8
Ester Alves de Lima 0034 0218114-8
Estevão Ruchinski 0282 0206595-2

0521 0219394-0
Eugenio de Lima Braga 0724 0202562-7/01
Eugênio Sobradiel Ferreira 0572 0218119-3
Eurico Ortis de Lara Filho 0796 0219461-6
Eustáquio de Oliveira Júnior 0078 0219677-4
Eva Aparecida Lemes Aristo 0078 0219677-4
Evandro Corral Morales 0025 0205089-5
Evandro Juarez Rodrigues 0716 0220914-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0080 0219684-9

0274 0204350-5
0300 0211758-2
0352 0220222-6
0390 0212918-2/01
0410 0219585-1
0503 0168492-0/01
0508 0207731-2/01
0562 0217167-5/01
0651 0207884-8/01
0662 0219178-6
0712 0220754-3
0728 0189984-3/01

Evelyn Fabricia de Arruda 0452 0218934-0
Expedito Eugênio S. Lago 0287 0207455-7
Ezilio Henrique Manchini 0367 0220824-0
Fabiana de Oliveira Cunha 0104 0220036-0

0386 0181308-1/01
Fabiana Palomeque Maganhotte 0217 0219952-2
Fabiana Pedrozo 0545 0220330-3
Fabiana Ricardo Molina 0153 0220987-2
Fabiana Silveira 0689 0220016-8
Fabiano José Bordignon 0216 0219900-8

0463 0219694-5
Fabiano Krause de Freitas 0491 0219820-5
Fabiano Nuud de Souza 0350 0220217-5

0351 0220219-9
Fabiano Roerner 0309 0213923-7
Fabio Augusto Magalhães Barbos 0153 0220987-2
Fabio Fares Decker 0278 0205880-2

0310 0214164-2
0371 0220916-3

Fabiola Patricia Soares 0538 0219935-1
Fabricio Cardoso da Silveira 0744 0219278-1
Fabrícia Kutne Reder 0229 0219436-3
Fabrício M. Reusing 0417 0219892-1
Fabrício Massi Salla 0059 0219446-9
Fabrício Resende Camargo 0060 0219454-1
Fabíola Ferreira Delazari 0178 0176569-1/03
Fabíola P. C. Fleischfresser 0178 0176569-1/03

0722 0183905-8/02
Faiçal Mohamad Chahine 0326 0217448-5
Faram Bouquezan Neto 0199 0202359-0
Faurllim Narezi 0180 0123543-0

0627 0195306-6/01
Felipe Barrionuevo Costa 0637 0187195-8/01
Fernanda Andreazza 0723 0209092-8/01
Fernanda Pires Alves 0063 0219469-2
Fernanda Wille Posniak 0065 0219502-2
Fernando Antonio Moura F. Silv 0533 0219710-4

0571 0215262-7
Fernando Augusto Dissenha 0404 0219434-9
Fernando Cesar Azevedo Pentead 0707 0220503-6
Fernando Gomes Camacho 0093 0219904-6
Fernando José Bonatto 0046 0219041-4

0307 0213695-8
0422 0220124-5
0653 0218013-6/01

Fernando José Mesquita 0306 0212987-7
Fernando José Stocco 0466 0219901-5

0543 0220324-5
Fernando Martins da Silva 0539 0219997-1
Fernando Rodrigues de Bairros 0327 0217487-2
Fernando Simas Filho 0578 0219253-4
Fernando Teixeira Ruiz 0383 0180129-6/01
Filipe Alves da Mota 0662 0219178-6
Flavia Cristiane Machado 0246 0192780-0/01
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0067 0219529-3

0167 0161450-4/03
0185 0162854-6
0330 0217954-8
0637 0187195-8/01
0639 0216554-4/01
0640 0218240-3/01
0658 0218120-6
0673 0219477-4
0682 0219876-7
0694 0220323-8
0703 0220452-4
0704 0220453-1

Flavio Augusto D. Prado 0438 0189498-2/01
Flori Antonio Tasca 0191 0187664-8/01
Flávio Bovo 0065 0219502-2

0183 0145572-5
Flávio Gondim Borges 0232 0219443-8

0487 0219452-7
0488 0219595-7

Flávio Júlio Barwinski 0012 0199539-1/01
Flávio Pinheiro Neto 0036 0218131-9
Francine Frederico 0697 0220332-7

0699 0220342-3
0713 0220888-4

Francisco A. de Camargo Beltrã 0821 0220118-7
Francisco Braz Neto 0206 0219196-4
Francisco Carlos Duarte 0092 0219899-0
Francisco Carlos Melatti 0859 0218841-0

0893 0219717-3
Francisco Carlos Ribeiro 0082 0219693-8
Francisco Cunha Souza Filho 0418 0219931-3

Francisco Edras Vieira 0188 0220306-7
Francisco Eduardo de Oliveira 0358 0220314-9
Francisco Emanoel R. Santos 0016 0181427-1/01
Francisco Garcia Rodrigues 0441 0210228-5/01
Francisco Juraci Bonatto 0575 0218615-0

0635 0199640-9/01
Francisco Machado de Jesus 0173 0171150-2/01

0465 0219797-1
0630 0208164-5/01

Francisco O. d. O. Escorsim 0577 0219147-1
Franco Mauro Russo Brugioni 0153 0220987-2
Frederich Mark Rosa Santos 0105 0220038-4
Frederico Korndörfer Neto 0385 0186102-9/01
Frederico Moreira Camargo 0060 0219454-1
Frederico Valdomiro Slomp 0225 0220786-5
Fábio Antonio M. d. Souza 0157 0220418-2

0233 0219689-4
Fábio de Oliveira D’alécio 0397 0218847-2
Fábio Henrique Ribeiro 0492 0219946-4
Fábio Rotter Meda 0489 0219673-6

0767 0220215-1
Fábio Teixeira 0857 0220902-9
Fátima Bignardi Sandoval 0450 0218118-6
Fúlvio Luis Stadler Kaipers 0547 0220339-6
Gabriel Marino Meirelles 0398 0218946-0
Gabriel Roberto C. C. e. Silva 0478 0220931-0
Gabriela Damião Cavalli 0464 0219781-3
Gabriele F. Diez 0636 0207513-4/01
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0092 0219899-0

0112 0220150-5
0259 0190478-7/01
0347 0219831-8
0685 0219915-9
0730 0201111-6/01

Gelsi Francisco Accadrolli 0348 0219919-7
Gelson Arend 0004 0195166-2/01
Geni Werka 0107 0220090-4

0632 0200547-2/01
Genésio Nailor Finger 0282 0206595-2

0312 0214479-8
0316 0215012-7
0375 0220959-8
0706 0220494-2

Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0224 0220762-5
George Luiz Moreschi 0055 0219398-8
Geraldo Doni Junior 0084 0219701-5
Geraldo Fernandes Neves 0305 0212545-9
Geraldo Henrique Guariente 0721 0137992-2/01

0758 0219637-0
Geraldo Nilton Korneiczuk 0439 0179103-5/02
Geroldo Augusto Hauer 0449 0217191-1

0455 0219393-3
0522 0219401-0

Gerson Luiz Wenzel 0284 0206935-6
Gervasio Donega 0060 0219454-1
Gessimar Ferreira Soares 0130 0220375-2

0599 0220461-3
Giacomo Rizzo 0068 0219530-6
Giani Maria Moreschi 0055 0219398-8
Gil Rocha Tesserolli 0171 0136501-7/03
Gilberto Agibert Filho 0260 0137586-4/01
Gilberto Baumann de Lima 0066 0219519-7
Gilberto Maria 0342 0219696-9
Gilberto Nagasawa Tanaka 0610 0219592-6
Gilberto Pedriali 0362 0220344-7

0749 0219455-8
Gilberto Rossetto 0149 0220908-1
Gilmar Tadeo Trevizan 0894 0220737-2
Gilson José dos Santos 0710 0220526-9
Gilson Roberto Cecatto Santos 0670 0219449-0
giovani webber 0363 0220492-8
Giovani Zilli 0053 0219312-8
Gisele da Rocha P. Venâncio 0164 0220218-2
Gisele de Oliveira Parchen 0855 0220482-2
Gisele Pakulski O. d. Ramos 0227 0220898-0

0563 0190856-1
Gisele Soler Consalter 0681 0219798-8
Giselle Bilhão A. Tristão 0115 0220164-9
Gislaine Podanoski Vignotti 0658 0218120-6
Giuliano Toniolo 0120 0220196-1
Glaucio Hashimoto 0357 0220310-1
Glauco Cavalcanti de O. Júnior 0064 0219471-2

0394 0209189-6
Glicerio Rodrigues Palma 0584 0219426-7
Graziella Valvassori Porto 0768 0220230-8
Guido Victor Guerra 0148 0220899-7

0406 0219462-3
Guilherme Jacques T. d. Freita 0279 0206197-6

0395 0218304-2
Guilherme Kloss Neto 0076 0219642-1
Guilherme Navarro Lins de Souz 0491 0219820-5
Gunda Gutknecht 0531 0219704-6

0532 0219706-0
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0253 0212807-4/01
Gustavo de Almeida Flessak 0269 0202631-7
Gustavo Henrique Dietrich 0401 0219408-9
Gustavo Justus do Amarante 0066 0219519-7
Górgon Nóbrega 0776 0220936-5
Hamilton Jose Oliveira 0289 0207801-9
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0663 0219181-3
Harri Klais 0354 0220281-5
Heber Gomes da Silva 0426 0220335-8
Heber Marcelo Gomes da Silva 0426 0220335-8
Helder Martinez Dal Col 0314 0214780-6
Helen Cristiane Wolf 0042 0218898-9
Helio Eduardo Richter 0486 0219180-6
Heloisa Helena de O. d. Soares 0608 0211446-7
Heloisa Ramos Amaral Cidade 0583 0219425-0
Henio Trovo Barbosa 0467 0220010-6
Henrique Afonso Pipolo 0068 0219530-6

0364 0220504-3
Henrique Blaskievicz 0683 0219890-7
Henrique Wiliam Bego Soares 0340 0219651-0

0341 0219656-5
Hermes Alencar Daldin Rathier 0517 0219342-6
Hermes Henrique C. Conceição 0771 0220520-7
Hermindo Duarte Filho 0253 0212807-4/01

0380 0213909-7/01
0674 0219523-1
0677 0219597-1

Hernani Nogueira Zaina Neto 0685 0219915-9
Heron Arzua 0556 0201006-0/01
Hiran josé denes vidal 0094 0219905-3
Horacio Monteschio 0347 0219831-8
Hudson Carlos M. Guimarães 0333 0219421-2

0336 0219518-0
0344 0219711-1
0346 0219789-9
0588 0219700-8
0761 0219718-0
0762 0219787-5

Hugo José Rodrigues de Souza 0464 0219781-3
0591 0219991-9

Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0066 0219519-7
Hélcio Silva Orane 0716 0220914-9
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 0638 0216670-3/01
Hélio Marinho Spigolon 0139 0220325-2

0289 0207801-9
Idelanir Ernesti 0650 0218326-8/01

0656 0196098-3
0714 0220891-1

Idevar Campaneruti 0186 0166854-2
Ignis Cardoso dos Santos 0519 0219391-9
Igo Iwant Losso 0062 0219467-8
Igor Luby Kravtchenko 0465 0219797-1

0567 0202671-1
Iguacimir Gonçalves Franco 0120 0220196-1

0318 0215457-6
Ilda Leonel Alves 0467 0220010-6
Iliã de Moura e Costa 0539 0219997-1
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0379 0220982-7

0427 0220463-7
0715 0220913-2

Ine Army Cardoso da Silva 0406 0219462-3
Inês Aparecida de Paula Dias 0895 0192597-5
Iolaine Kisner Teixeira 0089 0219823-6

0124 0220307-4
Iran Negrão Ferreira 0026 0207628-0
Irene Maria Brzezinski Dianin 0400 0219331-3

0408 0219479-8
Irineu Codato 0209 0219503-9

0370 0220906-7
0775 0220918-7

Irineu José Peters 0062 0219467-8
Irineu Peters 0062 0219467-8
Irineu Ruaro 0525 0219480-1
Isabela Cristine Martins 0164 0220218-2
Isabella Manita Cannell 0074 0219620-5

0322 0216541-7
Israel Liutti 0028 0217078-3
Itamar Marcos de Oliveira 0203 0209412-0
Itamar Strumielo Diniz 0205 0219185-1
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0718 0220933-4
Ivan Carvalho Martins 0872 0220063-7
Ivan Cesar Moretti 0135 0219024-3
Ivan César de Souza 0027 0210250-7

0043 0218949-1
0393 0203444-8

Ivan de Azevedo Gubert 0337 0219541-9
0460 0219482-5

Ivan Lapolli Filho 0471 0220321-4
Ivan Sergio Ribeiro 0106 0220088-4
Ivecio Antonio Ottobelli 0756 0219543-3
Ivete dos R. Andrade 0004 0195166-2/01
Ivo Dyniewicz 0203 0209412-0
Ivo Gomes 0058 0219430-1
Ivo Shizuo Sooma 0535 0219835-6
Ivone Struck 0690 0220284-6
Ivã Duarte Augusto 0002 0195113-1/01
Izabela Cristina Rucker Curi 0080 0219684-9

0558 0213067-4/01
0651 0207884-8/01

Iéri do Amaral S. Portela 0092 0219899-0
Jaceguay F. d. L. Ribas 0448 0217005-0
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 0870 0217011-8
Jackson Gladston Nicolodi 0074 0219620-5
Jackson Has Gomes 0041 0218704-2
Jackson Luiz Bordin 0359 0220316-3
Jacobus Petrus Jean Lamers 0395 0218304-2
Jacqueline Maria Moser 0454 0219285-6
Jacyra de Morais 0729 0208359-4/01
Jaime Domingues Brito 0383 0180129-6/01
Jaime Jacir Guzzo 0773 0220761-8
Jair Lima Gevaerd Filho 0057 0219422-9
Jairo Moura 0555 0220770-7
Janaina Theulen Zagonel 0806 0220884-6
Janaína Bordin Remor 0219 0196065-4

0730 0201111-6/01
Jandir Vardanega Verona 0756 0219543-3
Jane Glaucia Angeli Junqueira 0079 0219681-8
Janete Santin 0570 0209186-5
Janice Keller 0526 0219537-5
Jaqueline Angela M. Guerios 0201 0208298-6
Jaqueline Lorena Migliorini 0428 0220518-7
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0140 0220331-0

0542 0210875-4
Jayme Francisco de Lima 0051 0219161-1
Jean Carlo de Almeida 0301 0212016-3
Jean Carlo Leeck 0257 0177343-1/01

0466 0219901-5
0543 0220324-5

Jean Carlos Neri 0329 0217656-7
Jean Mauricio de Silva Lobo 0193 0199454-3/01

0560 0217815-6/01
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0582 0219407-2

0642 0189185-0/01
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Jeferson Cravol Barbosa 0729 0208359-4/01
Jeferson Fosquiera 0416 0219795-7
Jeferson Gustavo Degraf 0569 0207693-7
Jeferson Luiz Dambrós 0713 0220888-4
Jeferson Weber 0204 0214282-5
jefferson silveira de souza 0284 0206935-6
Jenifer Liz Weber Casagrande 0384 0201210-4/01
Jeovani Bonadiman Blanco 0128 0220349-2
Jesus Alves Soares 0340 0219651-0

0341 0219656-5
Joamir Casagrande 0101 0219996-4
Joao Carlos Daleffe 0404 0219434-9
Joao Eliseu da Costa Sabec 0306 0212987-7

0403 0219432-5
Joao Fabricio dos Santos Neto 0161 0219621-2
Joao Luiz Martins Esteves 0493 0220004-8

0610 0219592-6
Joao Otavio Simoes Neto 0435 0220977-6
Joao Renato Custodio 0802 0220435-3
Joao Roberto Santos Regnier 0708 0220514-9
Joaquim Alves de Quadros 0740 0218945-3
Joaquim Carlos Barbosa 0764 0219878-1
Joaquim Lopes 0502 0167138-7/01
Joaquim Munhoz de Mello 0438 0189498-2/01
Joaquim Tramujas Filho 0230 0219077-4

0482 0219064-7
0483 0219081-8
0484 0219086-3
0485 0219121-7
0486 0219180-6

Jocelino Alves de Freitas 0590 0219912-8
Joceyr de Carvalho Guilherme 0419 0219942-6
Joel Kravtchenko 0546 0220336-5

0567 0202671-1
Joel Oliveira Santos 0569 0207693-7
Jonas Adalberto Pereira 0207 0219311-1

0363 0220492-8
Jonas Nóbila Arpino 0796 0219461-6
Jonathas Alves do N. Pereira 0691 0220286-0
Jorge Brandalize 0317 0215409-0

0321 0216431-6
0413 0219682-5
0721 0137992-2/01
0750 0219488-7
0758 0219637-0

Jorge Durval da Silva 0755 0219511-1
Jorge Hamilton Aidar 0050 0219139-9
Jorge José Gotardi 0504 0156001-8/01
Jorge Luiz de Melo 0286 0207417-7
Jorge Luiz Ieski C. d. Passos 0217 0219952-2
Jorge Luiz Martins 0172 0157061-8/01

0310 0214164-2
0388 0214537-5/01

Jorge Wadich Tahech 0772 0220751-2
Josafá Antonio Lemes 0308 0213716-2
Jose Alceu Bissoqui 0097 0219932-0
Jose Antonio de Freitas 0152 0220980-3
Jose Carlos da Rocha 0334 0219484-9
Jose Claudio Del Claro 0332 0219133-7
Jose D Guilen 0108 0220114-9
Jose Francisco de Lara Schinda 0725 0201121-2/01
Jose Hotz 0269 0202631-7
Jose Jorge Tobias de Santana 0434 0220919-4
Jose Losso Filho 0411 0219600-3
Jose Marcelo Teixeira 0129 0220363-2

0600 0220508-1
0804 0220545-4

Jose Marcos Carrasco 0360 0220387-2
Jose Miguel Garcia Medina 0079 0219681-8
Jose Murilo Maia Grevetti 0155 0218864-3
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 0612 0219607-2
Jose Reinaldo Pavan 0194 0200315-0/01
Jose Roberto Della T. Trautwei 0589 0219907-7
Jose Ronaldo Carvalho Saddi 0003 0211989-7/01
Jose Soares Filho 0850 0219827-4
Joseane Cristina Rodrigues 0661 0218604-7

0700 0220359-8
Josemar Perussolo 0457 0219428-1
Josemar Vidal de Oliveira 0063 0219469-2
Josiane P. Fonseca 0043 0218949-1
Josmar Gomes de Almeida 0432 0220773-8
Josué Corrêa Fernandes 0256 0199806-7/01
José Alberto Dietrich Filho 0401 0219408-9
José Gonzaga Soriani 0723 0209092-8/01
José Albari Slompo de Lara 0766 0220168-7
José Altevir Mereth B. Cunha 0311 0214183-7

0766 0220168-7
José Alzamora Neto 0180 0123543-0
José Antonio Volpi da Silva 0350 0220217-5

0351 0220219-9
José Anunciato Sonni 0361 0220046-6
José Aparecido Borges d. Santo 0816 0218734-0
José Augusto Amaral Patruni 0247 0190395-3/01

0707 0220503-6
José Augusto Araújo de Noronha 0469 0220229-5
José Bento Vidal 0094 0219905-3
José Bento Vidal Filho 0094 0219905-3
José Campos de Andrade Filho 0309 0213923-7
José Carlos Alves Silva 0759 0219652-7

0760 0219658-9
José Carlos da Costa Pereira 0393 0203444-8
José Carlos Del Grossi 0664 0219223-6
José Carlos Dias Neto 0531 0219704-6

0532 0219706-0
José Carlos Madalozzo Junior 0417 0219892-1
José Carlos Pereira de Godoy 0095 0219906-0

0554 0220763-2
José Carlos Vieira 0249 0197077-8/01

0383 0180129-6/01
José Cesar Valeixo Neto 0176 0161141-0/02
José Cicero de Oliveira 0880 0220557-4
José Cid Campêlo 0112 0220150-5
José Cláudio Siqueira 0181 0129990-3

0328 0217590-4
José de Castro Alves Ferreira 0096 0219924-8
José Devanir Fritola 0743 0219242-1
José Eduardo Fontoura Bini 0187 0183093-3
José Edésio de Mattos 0579 0219258-9
José Eli Salamacha 0042 0218898-9

0172 0157061-8/01
0191 0187664-8/01
0270 0202735-0
0349 0220188-9
0629 0198704-4/01

José Francisco Cunico Bach 0424 0219775-5
José Francisco Pereira 0040 0218703-5

0041 0218704-2
0336 0219518-0
0765 0219896-9

José Galvão Fernandes Caldani 0416 0219795-7
José Geraldo Machado 0326 0217448-5
José Glauco Carula 0095 0219906-0
José Guilherme Duarte Silva 0466 0219901-5

0543 0220324-5
José Irajá de Almeida 0606 0220929-0
José Ivan Guimarães Pereira 0313 0214699-0

0415 0219793-3
0420 0219943-3
0426 0220335-8

José Leocádio de Camargo 0193 0199454-3/01
José Luiz Nogueira Costa 0064 0219471-2
José Luiz Teixeira Marcantonio 0607 0220953-6
José Luiz Torquato Tillo 0768 0220230-8
José Luís Almirão 0177 0165981-0/02
José Marega 0723 0209092-8/01
José Maria Valinas Barreiro 0471 0220321-4
José Maurício do Rego Barros 0476 0220784-1
José Melquiades da Rocha 0090 0219884-9

0109 0220122-1
José Melquiades da Rocha Junio 0090 0219884-9

0109 0220122-1
José Olinto Nercolini 0049 0219124-8

0512 0218345-3
José Plinio Silva 0671 0219475-0
José Ribeiro Leal Junior 0361 0220046-6
José Roberto dos Santos 0205 0219185-1
José Roberto Gazola 0572 0218119-3
José Roberto Loureiro 0365 0220782-7
José Roberto Sapateiro 0506 0191840-7/01

0720 0219944-0
José Rodrigo Sade 0112 0220150-5
José Sebastião de Oliveira 0357 0220310-1
José Torquato Tillo 0768 0220230-8
José Valmir Zambrim 0413 0219682-5

0523 0219442-1
0644 0215246-3/01
0665 0219255-8
0676 0219588-2

José Vidotti 0468 0220220-2
José Wlademir Garbuggio 0399 0219123-1
Jovelino Artifon 0163 0219887-0
João Maria Brandão 0398 0218946-0

0739 0217934-6
João Alberto da Silva Borges 0082 0219693-8
João Augusto Moraes dos Santos 0082 0219693-8

0083 0219699-0
0085 0219703-9

João Batista dos Anjos 0371 0220916-3
João Batista Valim 0451 0218186-4

0728 0189984-3/01
João Carlos Coas Júnior 0887 0221005-9
João Carlos Gomes 0447 0203530-9
João Carlos Messias Júnior 0327 0217487-2
João Casillo 0074 0219620-5

0322 0216541-7
0335 0219490-7
0422 0220124-5
0742 0219130-6

João Cândido Michalski 0556 0201006-0/01
João Edson Lanças Caputo 0334 0219484-9

0362 0220344-7
0749 0219455-8

João Eduardo Loureiro 0446 0202952-1
0540 0220227-1

João Flávio Madalozo 0417 0219892-1
João Guandalin 0134 0220447-3
João Henrique Cruciol 0218 0194331-5

0523 0219442-1
João Henrique Kalabaide 0544 0220326-9
João Laerte Ribas Rocha 0553 0220759-8
João Leonelho Gabardo Filho 0448 0217005-0

0512 0218345-3
0635 0199640-9/01
0654 0199650-5/01
0672 0219476-7
0678 0219636-3
0688 0220011-3

João Marcelo Martins Bandeira 0070 0219584-4
João Mário Ferreira da Silva 0525 0219480-1
João Pedro Tagliari 0739 0217934-6

0755 0219511-1
João Pereira 0459 0219435-6
João Ricardo Cunha de Almeida 0732 0219468-5/01
João Roberto Chociai 0098 0219947-1

0529 0219619-2
João Sabec Filho 0306 0212987-7
João Soares dos Reis 0461 0219616-1
João Tavares de Lima 0059 0219446-9

0330 0217954-8
0751 0219494-5
0752 0219495-2

João Tavares de Lima Filho 0264 0218594-6/01
Juahil Martins de Oliveira 0148 0220899-7

0287 0207455-7
0322 0216541-7

Juarez Baby Sponholz 0192 0209096-6/01

Juarez Ferreira 0601 0220757-4
Juarez José Schemberg 0335 0219490-7
Juarez Ribas Teixeira Junior 0402 0219423-6
Juarez Xavier Kuster 0542 0210875-4
Juliana Angelika U. Schulkthei 0189 0220238-4
Juliana Munhoz da Cunha Marque 0159 0219272-9
Juliana Penayo de Melo Aguiar 0464 0219781-3
Juliano C. Prestes 0067 0219529-3

0298 0210963-9
Juliano Huck Murbach 0152 0220980-3
Julio Assis Gehlen 0371 0220916-3
Julio Brotto 0210 0219593-3

0584 0219426-7
Julio Cesar Melo Lopes 0213 0219614-7

0536 0219837-0
Julio Cesar Vargas 0794 0220732-7
Julio Cezar de Liz 0319 0215547-5

0742 0219130-6
0770 0220491-1

julio cleber cremonizi gonçale 0450 0218118-6
Junior de Faveri 0414 0219791-9
Jurandir Venancio de Oliveira 0096 0219924-8
Justo Alfredo Ayala 0150 0220917-0
Júlio Augusto de Oliveira Guzz 0265 0197184-8

0276 0204620-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 0435 0220977-6

0631 0180105-6/01
Júlio Cesar Henrichs 0055 0219398-8
Júlio César Farias Poli 0374 0220954-3
Karen Christine Farah 0098 0219947-1

0099 0219949-5
0411 0219600-3

Karen Dala Rosa 0372 0220928-3
0709 0220516-3

Karen Viviane Casado Valesi 0658 0218120-6
Karim Mahmud da Maia Abou Fare 0274 0204350-5
Karin Loize Holler 0513 0218993-9
Karina Küster 0217 0219952-2
Karina Maria Mehl 0258 0157059-8/01

0629 0198704-4/01
Karine Cristina da Costa 0663 0219181-3

0695 0220327-6
Karine Simone Pofahl 0689 0220016-8
Karla Cristina Godoi Cutrim 0575 0218615-0
Katia Regina Leite Ferraz 0439 0179103-5/02
Kelly Cristina Bombonatto 0327 0217487-2
Kennedy Machado 0535 0219835-6
Kerly Cristina Cordeiro 0041 0218704-2

0336 0219518-0
Kiyoshi Ishitani 0254 0190141-5/01

0469 0220229-5
0566 0200529-4
0596 0204292-8

Kleber Veltrini Tozzi 0578 0219253-4
Koohiti Kussima 0294 0209824-0

0303 0212125-7
Kátia Barros Ferraz 0702 0220432-2
Kátia Rejane Estürmer 0829 0220952-9
Lacir Guarenghi 0181 0129990-3
Laercio Nora Ribeiro 0212 0219611-6
Lair Carbonera 0122 0220223-3
Larissa Borges F. D. Quinteiro 0033 0218113-1
Laudaci Felipe dos S. Júnior 0467 0220010-6
Lauredson dos Santos 0108 0220114-9
Lauri João Zamboni 0055 0219398-8

0570 0209186-5
Lauro Fernando Pascoal 0138 0220320-7

0391 0217605-0/01
Lauro Fernando Zanetti 0257 0177343-1/01

0413 0219682-5
0523 0219442-1
0644 0215246-3/01
0665 0219255-8
0676 0219588-2

Laércio Ademir dos Santos 0251 0198056-3/01
0270 0202735-0
0349 0220188-9

Leandro Ambrósio Alfieri 0059 0219446-9
0751 0219494-5
0752 0219495-2

Leandro Cabrera Galbiati 0695 0220327-6
Leandro Camargo Martins 0017 0216414-5/01
Leandro Galli 0058 0219430-1
Leandro Maurício Veloso Vianna 0574 0218334-0
Leila Aparecida Ferreira Garci 0034 0218114-8
Leila Denise Velasque Cruz 0205 0219185-1
Lelis Vieira dos Santos 0033 0218113-1

0357 0220310-1
Leo Henrique Furtado Araujo 0162 0219882-5
Leonardo da Costa 0407 0219472-9
Leonardo Medeiros Regnier 0708 0220514-9
Leonardo Sperb de Paola 0612 0219607-2

0772 0220751-2
Leonardo Xavier Roussenq 0354 0220281-5

0645 0204106-7/01
0648 0214177-9/01
0649 0217052-9/01
0674 0219523-1
0687 0219960-4

Leonel Trevisan Júnior 0539 0219997-1
0691 0220286-0
0715 0220913-2

Leonildo Ortega Bergamaschi 0798 0220149-2
Leopoldo Pizzolato de Sá 0398 0218946-0
Leticia de Souza Baddauy 0251 0198056-3/01

0527 0219591-9
Letícia Maria Thamm Zagorski 0529 0219619-2
Levi Palma 0329 0217656-7
Levi Queiroz da Paixão 0408 0219479-8
Lia Telles de Camargo Burin 0047 0219069-2
Lidio Dias Delgado 0861 0219259-6
Liliane Andrea Amaral 0348 0219919-7
Liliane Christina da S. Zaponi 0426 0220335-8

Lilliana Maria Ceruti Lass 0442 0180144-3/01
lincoln taylor ferreira 0388 0214537-5/01
Lino Bortolini 0455 0219393-3
Liomar Fayan 0116 0220165-6
Lisienne do Rocio de M. Maron 0230 0219077-4

0482 0219064-7
0483 0219081-8
0484 0219086-3
0485 0219121-7
0486 0219180-6

Lothario Hermes Kober 0434 0220919-4
Lourival Pereira dos Santos 0026 0207628-0
Lucia Aparecida Alvares Kotait 0211 0219603-4
Lucia Helena Fernandes Stall 0425 0220328-3
Luciana de Mello Rodrigues 0471 0220321-4
Luciana de Novaes Parolin 0438 0189498-2/01
Luciana Perez 0008 0196904-6/01
Luciana Pigatto Monteiro 0074 0219620-5

0422 0220124-5
0558 0213067-4/01
0742 0219130-6

Luciana Sezanowski 0667 0219424-3
0697 0220332-7
0699 0220342-3

Luciana Veiga Caires 0381 0200659-7/01
Luciane Ferreira 0464 0219781-3
Luciane Machado 0647 0200311-2/01

0683 0219890-7
Luciane Maria Mezarobba 0559 0198939-7/01
Luciane Regina Rossini Farth 0659 0218129-9
Luciano Alberti de Brito 0080 0219684-9
Luciano Alves Batista 0747 0219405-8
Luciano Braga Cortes 0634 0182046-0/01
Luciano Carlos Franzon 0321 0216431-6

0750 0219488-7
Luciano Chizini Chemin 0428 0220518-7
Luciano de T. Cerqueira 0266 0198806-3
Luciano Gaioski 0828 0220733-4
Luciano Sarturi 0366 0220792-3
Luciany Michelli P. d. Santos 0212 0219611-6
Lucielene Correa Lima Romano 0443 0195851-6/01
Lucimar de Paula 0071 0219596-4
Lucimar Gandin 0404 0219434-9
Lucélia Maria Colle 0053 0219312-8
Luir Ceschin 0277 0204833-9

0651 0207884-8/01
Luis Carlos Barreto 0074 0219620-5

0565 0192490-1
Luis Carlos G. Cavalheiro 0006 0189223-5/01
Luis Carlos Nunes Meister 0719 0220979-0
Luis Enrique Bruno Servilha 0881 0220728-3
Luis Fernando Gomes 0064 0219471-2

0394 0209189-6
Luis Henrique D. Escarmanhani 0116 0220165-6
Luis Henrique Fernandes Hidalg 0124 0220307-4
Luis Miguel de C. Gutierrez 0219 0196065-4
Luis Otavio Lemes de Toledo 0539 0219997-1
Luis Renato Martins de Almeida 0457 0219428-1
Luis Roberto Santos 0214 0219714-2
Luiz Adão de Carli 0712 0220754-3
Luiz Alberto Bianco 0766 0220168-7
Luiz Alberto de Lima 0260 0137586-4/01

0311 0214183-7
Luiz Alberto Domingues Galvão 0232 0219443-8

0487 0219452-7
0488 0219595-7

Luiz Alberto Pereira Ribeiro 0490 0219688-7
Luiz Alberto Yokomizo 0854 0220468-2
Luiz Alexandre Barbosa 0524 0219453-4
Luiz Antonio Bertocco 0356 0220290-4
Luiz Antonio de Sampaio Tiengo 0296 0210217-2
Luiz Antonio Pinto Santiago 0063 0219469-2
Luiz Augusto Wronski Taques 0757 0219594-0
Luiz Bernardi 0409 0219489-4
Luiz Carlos Angeli 0060 0219454-1
Luiz Carlos da Rocha 0412 0219663-0
Luiz Carlos da Silva 0074 0219620-5
Luiz Carlos Gemin 0275 0204529-0
Luiz Carlos Lima 0533 0219710-4

0571 0215262-7
Luiz Celso Branco 0032 0218040-3

0611 0219602-7
Luiz Celso Dalprá 0337 0219541-9

0390 0212918-2/01
0460 0219482-5
0736 0206546-9

Luiz Claudio Sebrenski 0475 0220778-3
Luiz Cláudio N. Lourenço 0814 0213274-9
Luiz César Toppel Kempinski 0587 0219685-6
Luiz Daniel Felippe 0414 0219791-9
Luiz Fernando Araújo P. Júnior 0549 0220723-8
Luiz Fernando Brusamolin 0735 0201455-3

0741 0219128-6
Luiz Fernando Cachoeira 0102 0220012-0
Luiz Fernando de Queiroz 0063 0219469-2

0110 0220128-3
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0193 0199454-3/01
Luiz Fernando Kuster 0332 0219133-7
Luiz Fernando M. Albuquerque 0369 0220905-0

0503 0168492-0/01
Luiz Fernando Palma 0207 0219311-1

0314 0214780-6
0582 0219407-2

Luiz Fernando Pozza 0148 0220899-7
Luiz Gil de Almeida 0285 0207236-2
Luiz Gonzaga Guedes Martins 0681 0219798-8
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0293 0209037-7

0440 0179439-0/01
Luiz Guilherme Meyer 0851 0220105-0
Luiz Guilherme Muller Prado 0160 0219437-0

0166 0220317-0
Luiz Gustavo Cardoso 0376 0220964-9
Luiz Gustavo de Oliveira Ramos 0772 0220751-2
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Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0113 0220158-1
0117 0220169-4
0119 0220176-9

Luiz Gustavo Fraxino 0636 0207513-4/01
Luiz Knob 0661 0218604-7

0732 0219468-5/01
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 0413 0219682-5
Luiz Martins Elias 0266 0198806-3
Luiz Murilo Klein 0197 0191297-6
Luiz Osorio Cardoso Martins 0641 0214283-2/01

0643 0213745-3/01
Luiz Pereira da Silva 0138 0220320-7
Luiz Renato Arruda Brasil 0145 0220510-1

0474 0220510-1
Luiz Roberto Rech 0223 0220760-1
Luiz Roberto Romano 0443 0195851-6/01

0597 0220318-7
Luiz Roberto Werner Rocha 0031 0217666-3

0071 0219596-4
Luiz Rodrigues Wambier 0042 0218898-9

0080 0219684-9
0274 0204350-5
0300 0211758-2
0349 0220188-9
0352 0220222-6
0390 0212918-2/01
0410 0219585-1
0508 0207731-2/01
0558 0213067-4/01
0562 0217167-5/01
0629 0198704-4/01
0651 0207884-8/01
0662 0219178-6
0712 0220754-3

Luiz Sebastião Favero 0531 0219704-6
0532 0219706-0

Luiz Sergio Del Rossi 0664 0219223-6
Luiz Zanzarini Netto 0365 0220782-7
Luize Tallarek de Queiroz 0198 0201834-4
Luís Carlos de Sousa 0759 0219652-7

0760 0219658-9
Lígia Mary Bischof 0747 0219405-8
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 0171 0136501-7/03
Lúcia Cristina da Costa Lopes 0562 0217167-5/01
Lúcia Daniel dos Santos 0331 0217972-6
Lúcio Clovis Pelanda 0118 0220172-1
Maeli dos Santos P. d. Silva 0111 0220138-9
Mafuz Antonio Abrão 0001 0194994-2/01

0565 0192490-1
0633 0189080-0/01

Magda Cristiane Detsch 0735 0201455-3
Magda Demartini Tasca 0191 0187664-8/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0536 0219837-0
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana 0354 0220281-5
Manoel Alexandre S. Ribas 0110 0220128-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 0479 0220937-2
Manoel José Lacerda Carneiro 0177 0165981-0/02
Manoel Martins Junior 0025 0205089-5
Manoel Monteiro de Andrade 0734 0197760-8
Mara Angelita Nestor Ferreira 0008 0196904-6/01
Mara Cláudia Dib de Lima 0223 0220760-1
Mara Regina Macente 0296 0210217-2
Maran Carneiro da Silva 0037 0218177-5
Marcel Queiroz Linhares 0638 0216670-3/01

0642 0189185-0/01
Marcel Souza de Oliveira 0379 0220982-7
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0057 0219422-9

0164 0220218-2
Marcello Cesar Pereira Filho 0023 0181345-4

0174 0178169-9/02
Marcelo Alexandre Lopes 0146 0220521-4
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0636 0207513-4/01
Marcelo Antonio Theodoro 0536 0219837-0
Marcelo Cesar Padilha 0439 0179103-5/02
Marcelo Conceição Andretta 0515 0219336-8
Marcelo Conte 0286 0207417-7
Marcelo Costa 0561 0219491-4/01
Marcelo Farinha 0355 0220289-1
Marcelo Fernandes Polak 0462 0219672-9
Marcelo José Ciscato 0110 0220128-3
Marcelo Kintzel Graciano 0845 0220722-1
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0138 0220320-7
Marcelo Nassif Maluf 0589 0219907-7
Marcelo Pagnan Escudero 0059 0219446-9
Marcelo Sérgio Pereira 0400 0219331-3
Marcelo Teisheiner Cavassani 0646 0217378-8/01

0660 0218172-0
0670 0219449-0
0675 0219531-3
0696 0220329-0
0701 0220431-5

Marcelo Varaschim 0285 0207236-2
Marcia C. da Silva 0340 0219651-0

0341 0219656-5
Marcia Cristina Mileski 0538 0219935-1
Marcia Nakagawa Rampazzo 0124 0220307-4
Marcia Regina Frasson 0634 0182046-0/01
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0176 0161141-0/02
Marcia Silveira de Barros 0158 0219193-3

0162 0219882-5
Marcia Tereza Contiero Mello 0038 0218200-9
Marcio Beruski 0820 0220116-3
Marcio Domingues Bento 0354 0220281-5
Marcio Edson Fernandes Selke 0738 0217696-1
Marcio Tadeu Brunetta 0007 0180262-6/01
Marcione Pereira dos Santos 0692 0220355-0
Marcius Fontoura Lass 0577 0219147-1
Marco Andre Soni Bacelar 0088 0219792-6

0202 0209369-4
0579 0219258-9

Marco Antonio Andraus 0158 0219193-3
0159 0219272-9
0586 0219680-1

Marco Antonio Brandalize 0317 0215409-0
0321 0216431-6
0413 0219682-5
0721 0137992-2/01
0750 0219488-7
0758 0219637-0

Marco Antonio Busto de Souza 0209 0219503-9
0526 0219537-5

Marco Antonio do Prado 0260 0137586-4/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 0410 0219585-1

0508 0207731-2/01
Marco Antonio Farah 0098 0219947-1

0099 0219949-5
0411 0219600-3

Marco Antonio Joaquim 0083 0219699-0
0085 0219703-9

Marco Antonio Langer 0105 0220038-4
Marco Antonio Padovani 0521 0219394-0
Marco Antônio R. d. Souza 0663 0219181-3
Marco Antônio Ceni Lemos 0259 0190478-7/01
Marco Antônio Gomes de Olivier 0432 0220773-8
Marco Antônio Gonçalves Valle 0323 0216622-7
Marco Antônio Peixoto 0263 0217332-2/01
Marco Aurelio B. d. S. Mattos 0107 0220090-4
Marco Aurelio Fagundes 0039 0218517-9
Marco Aurélio Carneiro 0277 0204833-9
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0215 0219720-0

0327 0217487-2
0456 0219409-6
0529 0219619-2
0738 0217696-1

Marco Aurélio Piacentini 0028 0217078-3
Marcos Alaor Pereira Toledo 0166 0220317-0

0686 0219934-4
Marcos André da Cunha 0668 0219429-8
Marcos Antonio Barbosa 0300 0211758-2
Marcos Antonio de O. Leandro 0043 0218949-1

0348 0219919-7
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0345 0219716-6

0666 0219283-2
Marcos Antonio Pancier 0094 0219905-3
Marcos Antonio Piola 0078 0219677-4
Marcos Augusto Malucelli 0189 0220238-4

0254 0190141-5/01
0556 0201006-0/01
0633 0189080-0/01
0680 0219794-0
0686 0219934-4

Marcos Aurelio Cerdeira 0281 0206528-1
0761 0219718-0

Marcos Aurélio de Lima Júnior 0651 0207884-8/01
Marcos Cesar das Chagas Lima 0395 0218304-2
Marcos C. d. A. vasconcellos 0362 0220344-7

0749 0219455-8
Marcos D. F. de Oliveira 0632 0200547-2/01
Marcos de Queiroz Ramalho 0609 0212396-6
Marcos H. Abreu R. d. Mello 0583 0219425-0
Marcos João Rodrigues Salamune 0360 0220387-2
Marcos Leate 0718 0220933-4
Marcos Luciano Gomes 0032 0218040-3
Marcos Muller Cwiertnia 0256 0199806-7/01
Marcos Otavio Luz 0559 0198939-7/01
Marcos Roberto Gomes da Silva 0658 0218120-6
Marcos Rogerio Lobo Colli 0749 0219455-8
Marcos Sung il Jo 0411 0219600-3
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 0322 0216541-7
Marcos Vinicius Affornalli 0129 0220363-2

0734 0197760-8
Marcos Vinicius Boschirolli 0088 0219792-6

0202 0209369-4
Marcus Aurelio Coelho 0268 0199727-1
Marcus Aurélio Liogi 0397 0218847-2
Marcus Eduardo Peres da Silva 0249 0197077-8/01

0383 0180129-6/01
Marcus Ely Soares dos Reis 0461 0219616-1
Marcus Vinicius Ali Amin 0601 0220757-4
Maria Alice Castilho dos Reis 0028 0217078-3
Maria Alice Ross 0175 0171031-2/01
Maria Amélia C. Mastrorosa 0549 0220723-8
Maria Aparecida de Albuquerque 0472 0220322-1
Maria Aparecida Zanardini Bovo 0065 0219502-2
Maria Augusta Costa Takeuti 0077 0219676-7
Maria C. O. Pinheiro dos Santo 0611 0219602-7
Maria Celina Canto A. Correa 0566 0200529-4
Maria Christina de Almeida 0455 0219393-3
Maria Christina de F. Ramos 0489 0219673-6

0492 0219946-4
0609 0212396-6

Maria Claudia Krodel 0440 0179439-0/01
Maria Cristina M. d. Rocha 0090 0219884-9

0109 0220122-1
Maria Cândida Machado Cornetti 0264 0218594-6/01
Maria de Lourdes Gouvea 0577 0219147-1
Maria de Lourdes P C. Reinhard 0110 0220128-3
Maria Denise M. d. Oliveira 0705 0220454-8
Maria Elizabeth Jacob 0068 0219530-6
Maria Goreti Sbeghen 0035 0218128-2

0409 0219489-4
Maria Inês Dias 0021 0212508-6/01
Maria Inês Przybysz de Paula 0056 0219400-3
Maria Ivanir da Luz S. Silveri 0284 0206935-6
Maria Joseane Fronczak 0020 0220433-9
Maria Lucia Lins C. d. Medeiro 0503 0168492-0/01
Maria Lucia V. Lozovey Buzato 0751 0219494-5

0752 0219495-2
Maria Regina Vizioli 0561 0219491-4/01
Maria Sonia de Souza 0815 0213286-9
Maria Terezinha Navarro 0115 0220164-9
Mariane Ribas de Souza 0200 0207955-2
Marilena Indira Winter 0076 0219642-1

0190 0171388-6/01
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0536 0219837-0
Marilia Antonia da Silva 0094 0219905-3

0170 0164034-2/03
Marilia Azambuja de P. Piovesa 0580 0219280-1
Marilza Matioski 0132 0220406-2
Marina Bastos da Porciuncula 0407 0219472-9
Marino Morgato 0765 0219896-9
Mario Hara 0294 0209824-0
Mario Marcondes Lobo 0114 0220162-5
Marisa da Silva Resende 0378 0220981-0

0518 0219386-8
Marisa da Silva Sigulo 0720 0219944-0
Marisol Bento Merino 0319 0215547-5
Maristela Cury Muniz 0549 0220723-8
Maristela Parada Corrêa 0605 0220893-5
Mariza Trancoso 0158 0219193-3

0159 0219272-9
0586 0219680-1

Marizetti Soares dos Santos 0399 0219123-1
Marlene Paes Guareschi 0222 0220462-0
Marley Trevisan 0517 0219342-6
Marli Santos 0514 0219173-1
Marlus Jorge Domingos 0440 0179439-0/01
Marta Suzy Wagner 0158 0219193-3

0159 0219272-9
Martim Francisco Ribas 0225 0220786-5
Marylisa Leonor F. Balbino 0016 0181427-1/01
Massaki Fujimura 0267 0198807-0
Mateus Pedro Turra 0088 0219792-6
Matias Angelo Gonzaga 0135 0219024-3
Maude Aparecida Goncalves 0339 0219623-6
Mauricio Galeb 0092 0219899-0
Mauricio Gomm F. d. Santos 0055 0219398-8
Mauricio Julio Farah 0337 0219541-9

0460 0219482-5
Mauricio Kavenski 0741 0219128-6
Mauricio Kenji Yonemoto 0229 0219436-3
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0045 0218953-5
Mauro Andre Krupp 0444 0194317-5
Mauro Cominatto Men 0329 0217656-7
Mauro Junior Seraphim 0462 0219672-9
Mauro Lucio Rodrigues 0002 0195113-1/01

0038 0218200-9
Mauro Soares de Oliveira 0125 0220313-2

0365 0220782-7
Mauro Souza Castro 0337 0219541-9

0460 0219482-5
Mauro Vignotti 0658 0218120-6
Mauro Zarpelão 0066 0219519-7

0295 0210161-5
0317 0215409-0
0321 0216431-6
0750 0219488-7
0758 0219637-0

Maurício Sibut Bassetti 0722 0183905-8/02
Maurício Westphalen Ramina 0392 0177337-3
Max Humberto Recuero 0035 0218128-2
Maxmillian Gomes Colhado 0340 0219651-0

0341 0219656-5
Melvis Muchiuti 0799 0219500-8
Messias Queiroz Uchôa 0134 0220447-3
Michel Laureanti 0308 0213716-2
Michelle Fortunato 0309 0213923-7
Michelle Lebarbenchon Massigna 0446 0202952-1

0540 0220227-1
0632 0200547-2/01

Mieko Ito 0309 0213923-7
Miguel Angelo Ditzel Martelo 0819 0219498-3
Miguel Antonio Slowik 0627 0195306-6/01
Milton Luiz Alves 0057 0219422-9
Milton Luiz Cleve Küster 0258 0157059-8/01

0652 0205153-0/01
Milton Luiz Saif 0114 0220162-5
Milton Placido de Castro 0533 0219710-4
Milton Poliszuk 0598 0220434-6
Milton Teodoro da Silva 0568 0205679-9
Mirelle Neme Buzalaf 0306 0212987-7

0381 0200659-7/01
Miriam Mello 0434 0220919-4
Mirian Montenegro Angelin Ramo 0301 0212016-3
Moacir Antonio Perão 0342 0219696-9
Moacir Jose Colombo 0175 0171031-2/01
Moacir Luiz Gusso 0044 0218951-1
Moacir Nunes da Silva 0280 0206461-1
Moacyr Corrêa Filho 0006 0189223-5/01

0190 0171388-6/01
Moacyr Corrêa Neto 0006 0189223-5/01
Moises Zanardi 0313 0214699-0

0426 0220335-8
Monica Akemi I. T. d. Aquino 0358 0220314-9
Monica de Moraes Zanelatto 0651 0207884-8/01
Moyses Grinberg 0377 0220976-9
Mozart Pizzatto Andreoli 0273 0203861-9

0371 0220916-3
Mozarte de Quadros 0261 0216334-2/01
Munir Abagge 0424 0219775-5
Munir Guerios Filho 0201 0208298-6
Murillo Espínola de O. Lima 0691 0220286-0
Murilo Celso Ferri 0430 0220752-9

0432 0220773-8
0705 0220454-8

Murilo Francisco Teodoro 0316 0215012-7
Murilo Zanetti Leal 0740 0218945-3
Myrian de Jesus Pereira Modott 0731 0218770-6/01
Májeda Denise Mohd Popp 0003 0211989-7/01
Márcia Alves Ferreira Lipori 0595 0220312-5
Márcia Cicarelli B. d. Oliveir 0458 0219431-8
Márcia Cristina A. V. Boas 0527 0219591-9
Márcia Eliza de Souza 0598 0220434-6
Márcia Regina Rodacoski 0002 0195113-1/01

0026 0207628-0
0038 0218200-9
0111 0220138-9

Márcio Antonio Batista da Silv 0528 0219613-0
Márcio Percival Paiva Linhares 0581 0219404-1

Márcio Rogerio Depolli 0399 0219123-1
0606 0220929-0
0764 0219878-1

Márcio Rubens Passold 0666 0219283-2
Mário Geraldo Costa Barrozo 0326 0217448-5
Mário Marcondes Lobo Filho 0114 0220162-5
Mário Sérgio Dias Xavier 0403 0219432-5
Mônica Franco Bresolin 0292 0208475-3
Naiara Cristina Cervo 0686 0219934-4
Najla Maria Z. d. C. Pereira 0393 0203444-8
Narciso Ferreira 0069 0219532-0
Natal Hilário Dossena 0047 0219069-2
Natalino Bariviera 0339 0219623-6
Nataniel Pinotti Broglio 0417 0219892-1
Natanoel Zahorcak 0300 0211758-2
Neida Peil de Oliveira 0871 0219538-2
Neide M. Machado 0562 0217167-5/01
Neide Pereira Gremes 0079 0219681-8

0128 0220349-2
0131 0220402-4

Neidival Ramalho de Oliveira 0255 0180681-1/01
Neliton Pereira 0579 0219258-9
Nelson Américo de O. Júnior 0142 0220346-1
Nelson Antonio Gomes Junior 0184 0150545-1
Nelson Beltzack Júnior 0198 0201834-4
Nelson de Souza Galvan 0733 0155178-0
Nelson João Schaikoski 0402 0219423-6
Nelson Knob 0661 0218604-7
Nelson Palma 0202 0209369-4
Nelson Paschoalotto 0113 0220158-1

0116 0220165-6
0117 0220169-4
0119 0220176-9
0710 0220526-9

Nelson Schiavon Rachinski 0007 0180262-6/01
Nelson Walter da Silva 0812 0186474-0
Nemo Eloy Vidal Neto 0389 0204503-6/01
Nerei Alberto Bernardi 0579 0219258-9
Nereida Galindo de A. Milreu 0551 0220755-0
Nereu Carlos Massignan 0433 0220904-3
Nereu Vidal Cezar 0093 0219904-6
Nestor Freschi Ferreira 0060 0219454-1
Nevaldo Francisco Cazella 0504 0156001-8/01
Newton Colcetta 0769 0220439-1
Newton Jose de Sisti 0260 0137586-4/01

0438 0189498-2/01
Newton Roberto T. d. Castro 0253 0212807-4/01

0645 0204106-7/01
Newton Rodrigues 0154 0218112-4
Nicola Rend 0212 0219611-6
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0045 0218953-5
Nilso Luiz Fernandes 0433 0220904-3
Nilson Saraiva dos Santos 0057 0219422-9
Nilton Luiz Andraschko 0416 0219795-7
Nilton Luiz Pacheco Loures 0017 0216414-5/01
Nilza Sallete Ferreira da Silv 0657 0199974-0

0661 0218604-7
0732 0219468-5/01

Noe Aparecido da Costa 0218 0194331-5
Noel Garcez França Junior 0175 0171031-2/01

0655 0216905-1/01
0669 0219448-3

Norberto Trevisan Bueno 0211 0219603-4
Norma Maria Macedo Novaes 0264 0218594-6/01
Nádia Mazurek 0207 0219311-1
Nézio Toledo 0475 0220778-3

0553 0220759-8
0867 0215606-9

Nêmora Pellissari Lopes 0215 0219720-0
0327 0217487-2

Nídia Kosienczuk R. G. Santos 0064 0219471-2
Odacyr Carlos Prigol 0181 0129990-3
Odair Saboia Cordeiro 0032 0218040-3
Odenir Dias de Assunção 0531 0219704-6

0532 0219706-0
Odilon Alexandre S. M. Pereira 0774 0220771-4
Odilon Martins Junior 0017 0216414-5/01
Odilon Mendes Junior 0581 0219404-1
Odinei Rogerio Bianchin 0266 0198806-3

0267 0198807-0
Oksandro Osdival Gonçalves 0175 0171031-2/01

0522 0219401-0
0652 0205153-0/01
0655 0216905-1/01
0681 0219798-8

Oldemar Mariano 0345 0219716-6
0388 0214537-5/01
0510 0180854-4/01

Olimpio G J Marques 0155 0218864-3
Omar José Baddauy 0251 0198056-3/01

0271 0203410-2
0527 0219591-9

Omar Yassim 0313 0214699-0
Omires Pedroso do Nascimento 0248 0183622-4/02
Orlando Alexandrino 0081 0219687-0

0214 0219714-2
Orlando Anzoategui Junior 0250 0183632-0/01

0534 0219751-5
Ormilo Henington P. Bentes 0589 0219907-7
Oscar Barbosa Bueno 0588 0219700-8
Oscar Estanislau Nasihgil 0312 0214479-8

0375 0220959-8
Oscar Fleischfresser 0053 0219312-8
Oscar Gonçales Severiano 0450 0218118-6
Oscar Ivan Prux 0255 0180681-1/01

0554 0220763-2
0763 0219847-6

Oscar Silverio de Souza 0091 0219886-3
Osli de Souza Machado 0555 0220770-7
Osmar Alfredo Kohler 0556 0201006-0/01
Osmar Araujo Soares 0266 0198806-3
Osmar Codolo Franco 0555 0220770-7
Osmar Moreira 0754 0219505-3
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Osni de Jesus Taborda Ribas 0049 0219124-8
Osnildo Pacheco Júnior 0263 0217332-2/01
Osny Rebello 0006 0189223-5/01
Osvaldo Alves da Silva 0014 0215247-0/01
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0350 0220217-5

0351 0220219-9
Osvaldo Luiz Gabriel 0406 0219462-3
Osvane Adolfo Mendes 0480 0220960-1
Otavio Ernesto Marchesini 0356 0220290-4
Oto Luiz Sponholz Junior 0627 0195306-6/01
Otto Jõao Lyra Neto 0366 0220792-3
Patricia Danielle C. d. Cruz 0858 0220922-1
Patricia Dusek 0386 0181308-1/01
Patricia Dutra da Silva 0380 0213909-7/01

0436 0220978-3
0637 0187195-8/01

Patrícia de Fátima Lemes Bach 0424 0219775-5
Patrícia Domingues Nymberg 0584 0219426-7
Patrícia Rohn 0755 0219511-1
Patrícia Tostes Poli 0220 0218824-9
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0004 0195166-2/01
Paula Roberta Pires 0425 0220328-3
Paulino Andreoli 0371 0220916-3
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0337 0219541-9

0632 0200547-2/01
Paulo Ambrosio 0200 0207955-2
Paulo Angelin Ramos 0301 0212016-3
Paulo Antonio Ferreira de Souz 0693 0220413-7
Paulo Cesar Jorge Filho 0526 0219537-5
Paulo Cesar Lago de Almeida 0206 0219196-4
Paulo Cesar Pires Carvalho 0469 0220229-5

0566 0200529-4
Paulo Cezar Pereira Gruber 0003 0211989-7/01
Paulo César Braga Fernandes 0262 0213851-6/01
Paulo de Tarso Waldrigues 0833 0218992-2
Paulo Giovani Fornazari 0401 0219408-9
Paulo Hiroshi Kimura 0389 0204503-6/01
Paulo José Giaretta 0602 0220766-3
Paulo Macarini 0444 0194317-5

0594 0220173-8
Paulo Madeira 0745 0219290-7
Paulo Maurício da Rocha Turra 0246 0192780-0/01
Paulo Moreli 0043 0218949-1

0348 0219919-7
Paulo Petrocini 0522 0219401-0
Paulo Renato Lopes Raposo 0208 0219335-1

0305 0212545-9
Paulo Reneu Simões dos Santos 0045 0218953-5
Paulo Roberto Almeida Silveira 0120 0220196-1
Paulo Roberto Barbieri 0379 0220982-7

0515 0219336-8
0539 0219997-1
0776 0220936-5

Paulo Roberto Burmester Muniz 0457 0219428-1
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0684 0219908-4
Paulo Roberto de Souza Jamur 0482 0219064-7

0485 0219121-7
Paulo Roberto Luviseti 0723 0209092-8/01
Paulo Roberto Martins Pacheco 0278 0205880-2
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 0171 0136501-7/03
Paulo Roberto Narézi 0180 0123543-0
Paulo Roberto Pfau 0689 0220016-8
Paulo Roberto Salle 0875 0220437-7

0876 0220442-8
Paulo Roberto Trompczynski 0182 0144206-2
Paulo Roberto Vidal 0560 0217815-6/01
Paulo Rogerio Hegeto de Souza 0050 0219139-9
Paulo Sergio Ivanoski 0208 0219335-1

0305 0212545-9
0427 0220463-7

Paulo Sergio Sena 0309 0213923-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 0612 0219607-2
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0392 0177337-3
Pedro Antonio C. d. S. Furlan 0519 0219391-9

0535 0219835-6
Pedro Arlindo de Camargo Filho 0294 0209824-0
Pedro Augusto Bueno 0718 0220933-4
Pedro Euclides Utzig 0726 0210659-0/01
Pedro Faleiros Canhan 0339 0219623-6
Pedro Girolamo Macarini 0396 0218602-3

0518 0219386-8
0593 0220171-4
0594 0220173-8

Pedro Macente 0296 0210217-2
Pedro Paulo Pamplona 0067 0219529-3

0298 0210963-9
0378 0220981-0

Pedro Paulo Pedroso 0718 0220933-4
Pedro Paulo Vitola 0246 0192780-0/01
Pedro Pavoni Neto 0527 0219591-9
Pedro Vinha 0271 0203410-2
Pierre Moreau 0153 0220987-2
Plínio Francisco Bergamaschi J 0126 0220338-9

0131 0220402-4
Plínio Roberto da Silva 0107 0220090-4
Priscila Avanzi 0772 0220751-2
Priscilla C. B. Pimentel 0067 0219529-3
Péricles José M. Deliberador 0283 0206610-4
Rafael Jaeger Andrade 0632 0200547-2/01
rafael luis nadaline 0873 0220305-0
Rafael Munhoz de Mello 0438 0189498-2/01
Rafael Roveri Molina 0467 0220010-6
Rafael Scabeni 0286 0207417-7
rafaela stall leite 0425 0220328-3
Raimundo Rocha 0040 0218703-5

0041 0218704-2
Ramez Amin 0601 0220757-4
Ramiro de Lima Dias 0343 0219707-7
Ramon de Medeiros Nogueira 0318 0215457-6

0698 0220333-4
Ramon Montoro Martins 0291 0208294-8
Raul da G. e Silva Luck 0230 0219077-4

0482 0219064-7

0483 0219081-8
0484 0219086-3
0485 0219121-7
0486 0219180-6

Raul Galeto Dinies 0478 0220931-0
Realina Pereira Chaves Batiste 0019 0200838-8/01
REGINA M TABUSHI 0482 0219064-7

0485 0219121-7
0486 0219180-6

Regina Tânia Bortoli 0719 0220979-0
Reginaldo Baitler 0160 0219437-0
Reginaldo Monticelli 0299 0211491-2
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0193 0199454-3/01

0396 0218602-3
Regis Alan Bauli 0081 0219687-0
Reimar Renato Rodrigues 0018 0216913-3/01

0103 0220020-2
Reinaldo Chaves Rivera 0612 0219607-2
Reinaldo Cordeiro Neto 0569 0207693-7
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0534 0219751-5

0726 0210659-0/01
Reinaldo Ignacio Alves 0879 0220517-0
Reinaldo José Andreatta 0566 0200529-4
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0081 0219687-0
Reinaldo Woellner 0328 0217590-4
Rejane Okano Rillo 0016 0181427-1/01
Remo Rigon 0285 0207236-2
Renata Dequech 0763 0219847-6
Renata Pasqualini 0805 0220735-8

0830 0220983-4
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0012 0199539-1/01
Renato Amauri Knieling 0304 0212133-9

0338 0219608-9
Renato Benvindo Frata 0505 0207797-0/01
Renato Cruz de Oliveira 0733 0155178-0
Renato Cunha Donato 0022 0180739-2
Renato de Luizi Junior 0542 0210875-4
Renato Galvão Carrilho 0379 0220982-7
Renato Guedes de Oliveira 0348 0219919-7
Renato Lima Barbosa 0490 0219688-7
Renato Ribeiro Schmidt 0590 0219912-8
Renato Serpa Silverio 0284 0206935-6
Renato Vargas Guasque 0727 0206791-4/01
Rene Ariel Dotti 0210 0219593-3

0584 0219426-7
0807 0220889-1

Rene Julio 0300 0211758-2
Rene Mário Pache 0449 0217191-1
Reny Angelo Pastre 0304 0212133-9

0521 0219394-0
Renê José Stupak 0107 0220090-4

0227 0220898-0
Ricardo Alipio da Costa 0013 0218459-2/01
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0161 0219621-2
Ricardo Baitler 0160 0219437-0
Ricardo Cezar Gardiolo 0420 0219943-3
Ricardo dos Santos Abreu 0436 0220978-3
Ricardo Ferreira Damião Junior 0387 0200726-3/01
Ricardo Jorge Rocha Pereira 0052 0219270-5
Ricardo Kifer Amorim 0538 0219935-1
Ricardo Lucas Calderon 0110 0220128-3
Ricardo Marcelo Fonseca 0159 0219272-9

0163 0219887-0
Ricardo Tepedino 0141 0220340-9

0146 0220521-4
Rita de Cassia Alves 0252 0174436-9/01
Rita de Cássia Maistro 0050 0219139-9
Rita Elizabeth Campelo Gandolf 0112 0220150-5
Roberlei Aldo Queiroz 0402 0219423-6
Roberta Barco Lopes 0028 0217078-3
Roberta Barrozo Baglioli 0549 0220723-8
Roberto Antonio Busato 0345 0219716-6

0388 0214537-5/01
0510 0180854-4/01

Roberto Balbela 0826 0220645-9
Roberto de Oliveira Guimarães 0574 0218334-0
Roberto Ferreira Filho 0113 0220158-1

0117 0220169-4
0119 0220176-9

Roberto Goncalves Martins 0736 0206546-9
Roberto Jonas 0228 0220934-1
Roberto Laffranchi 0205 0219185-1
Roberto Munhoz de Mello 0438 0189498-2/01
Roberto Porto Farinon 0285 0207236-2
Roberto Santos Oliveira 0062 0219467-8
Robson Adriano de Oliveira 0013 0218459-2/01
Robson Carlos Biscoli 0029 0217193-5

0423 0220370-7
0541 0220356-7

Robson Franco 0479 0220937-2
Robson Ivan Stival 0724 0202562-7/01
Robson Jesus Navarro Sanchez 0115 0220164-9
Rodnei Rene Marchioro 0134 0220447-3
Rodrigo Alberto Crippa 0297 0210496-3
Rodrigo Bettega Ressetti 0797 0220131-0
Rodrigo Casagrande 0004 0195166-2/01
Rodrigo Colado Simão 0010 0207005-7/01
Rodrigo da Rocha Rosa 0536 0219837-0
Rodrigo Daniel dos Santos 0551 0220755-0
Rodrigo Erasmo de Melo 0070 0219584-4
Rodrigo Ghesti 0697 0220332-7

0699 0220342-3
Rodrigo Muniz Santos 0007 0180262-6/01
Roger Striker Trigueiros 0011 0199633-4/01

0089 0219823-6
0124 0220307-4

Rogeria Dotti Doria 0210 0219593-3
Rogerio Costa 0019 0200838-8/01
Rogerio Distefano 0457 0219428-1
Rogerio Dyniewicz 0743 0219242-1
Rogerio G. Thome 0058 0219430-1
Rogerio Galli Berardi 0065 0219502-2
Rogério Bueno da Silva 0704 0220453-1

Rogério de Souza Chedid 0667 0219424-3
0680 0219794-0

Rogério Guedes Pereira 0585 0219669-2
Rogério Iurk Ribeiro 0102 0220012-0

0123 0220237-7
0583 0219425-0

Romao Golambiuk 0087 0219723-1
Romeu Augusto Simon Junior 0222 0220462-0
Romeu Saccani 0492 0219946-4
Romulo Ferreira da Silva 0575 0218615-0

0635 0199640-9/01
Ronaldo Antônio Botelho 0439 0179103-5/02
Ronaldo Lima Machado 0121 0220221-9

0647 0200311-2/01
0683 0219890-7

Ronir Irani Vincensi 0127 0220348-5
Ronize Fantin 0094 0219905-3
Ronnie Kohler 0556 0201006-0/01
Roque Sergio D. R. d. Silva 0685 0219915-9
Rosa Daum Machado 0032 0218040-3

0611 0219602-7
Rosana F. Martins 0086 0219708-4
Rosana Jardim Riella 0268 0199727-1
Rosana Maria Fecchio 0248 0183622-4/02
Rosane P. Caldeira 0185 0162854-6
Rosane Silveira da Costa 0062 0219467-8
Rosangela Uriarte Riera Sureda 0164 0220218-2
Roselene O. Pimentel 0106 0220088-4
Rosemary C. P. d. Oliveira 0742 0219130-6
Rosiane Aparecida Martinez 0067 0219529-3

0167 0161450-4/03
0673 0219477-4
0703 0220452-4

Rosimari de Campos Souza 0848 0218751-1
Rosney Massarotto de Oliveira 0314 0214780-6
Rosy Mary Conceição 0515 0219336-8
Rosângela Khater 0066 0219519-7
Rubens Alberto Arrienti Angeli 0360 0220387-2
Rui Barbosa Gamon 0420 0219943-3
Rui Santos de Sá 0381 0200659-7/01

0550 0220753-6
Ruth Coatti 0557 0191901-5/01
Ruy Antonio Lopes 0412 0219663-0
Ruy Fernando Carvalho da Silva 0285 0207236-2
Ruy Fonsatti Júnior 0118 0220172-1
Sadi Bonatto 0172 0157061-8/01

0307 0213695-8
0422 0220124-5
0653 0218013-6/01

Salazar Barreiros Júnior 0746 0219389-9
Salete Teresinha de Souza 0011 0199633-4/01
Salete Terezinha Futerko 0042 0218898-9
Salvador Henrique von Holleben 0634 0182046-0/01
Samir Braz Abdalla 0465 0219797-1
Samir El Hajjar 0090 0219884-9
Samir Thomé 0058 0219430-1
Samira de Fatima Nabbouch Abre 0436 0220978-3
Samuel de Souza Rodrigues 0104 0220036-0
Samuel Ieger Suss 0146 0220521-4
Sandra Cristina Maia 0025 0205089-5

0722 0183905-8/02
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinsk 0012 0199539-1/01
Sandra Mara Nóbile Fernandes 0262 0213851-6/01
Sandra Maria dos Santos 0079 0219681-8
Sandra Meneghini de Oliveira 0250 0183632-0/01

0735 0201455-3
Sandra Regina de Lima 0772 0220751-2
Sandra Regina de M. Lacerda 0480 0220960-1
Sandra Regina Pavani Foglia 0676 0219588-2
Sandro Franco de Godoy 0278 0205880-2
Sandro Henrique Trovão 0018 0216913-3/01

0103 0220020-2
Sandro Luiz Cardoso 0796 0219461-6
Sandro Marcelo Kozikoski 0642 0189185-0/01
Sandro Pinheiro de Campos 0468 0220220-2
Sandy Pedro da Silva 0398 0218946-0
Santino Ruchinski 0521 0219394-0

0706 0220494-2
Saulo Bonat de Mello 0315 0214984-4
Saulo Jose Carlos F. Martins 0006 0189223-5/01
Scheila Camargo Coelho Tosin 0677 0219597-1
Sebastiao Couto de Rezende 0561 0219491-4/01
Sebastião Carlos da Costa 0569 0207693-7
Sebastião da Costa Guimarães 0778 0220251-7
Sebastião da Silva Ferreira 0327 0217487-2
Sebastião Seiji Tokunaga 0174 0178169-9/02

0381 0200659-7/01
0507 0203588-5/01

Sergio Augusto Amaral Cidade 0583 0219425-0
Sergio Barros da Silva 0734 0197760-8
Sergio Batista Henrichs 0055 0219398-8
Sergio de Aragon Ferreira 0559 0198939-7/01
Sergio Karkache 0045 0218953-5
Sergio Luis Hessel Lopes 0015 0195595-3/02
Sergio Luiz de Oliveira 0056 0219400-3
Sergio Luiz Peixer 0441 0210228-5/01
Sergio Murilo Rodrigues Lemos 0050 0219139-9
Sergio Nadir Maschio 0672 0219476-7
Sergio Ney Ferreira Neves 0290 0208025-3
Sergio Ricardo Meller 0671 0219475-0
Sergio Roberto Losso 0098 0219947-1
Settimo Pierotti 0544 0220326-9
Shealtiel Lourenço P. Filho 0523 0219442-1

0665 0219255-8
Sheila Maria Mendes 0694 0220323-8
Shermann Mendes Santini 0694 0220323-8
Sheyla D. B. dos Santos 0137 0220319-4
Shiroko Numata 0299 0211491-2

0331 0217972-6
0364 0220504-3
0405 0219441-4
0506 0191840-7/01
0520 0219392-6

Sidinei Candido Almeida 0136 0220024-0
0221 0220024-0

Sidnei Marcelo Fassini 0773 0220761-8
Sidnei Prestes Junior 0831 0220985-8
Sidney Azarias Inácio 0586 0219680-1
Sidney Castanho Scholtão 0527 0219591-9
Sidney Lamers 0395 0218304-2
Sidney Marcos Miranda 0546 0220336-5
Silvana Cazarin Navaqui 0302 0212080-3
Silvana Eleutério Ribeiro 0422 0220124-5

0742 0219130-6
Silvestre Dias dos Reis 0109 0220122-1

0176 0161141-0/02
0293 0209037-7

Silvestre M. F. Negrão 0026 0207628-0
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0137 0220319-4
Silvio Cesar de Medeiros 0480 0220960-1
Silvio Jose Farinholi Arcuri 0010 0207005-7/01

0567 0202671-1
Simara Zonta 0318 0215457-6
Simone Buskei Marino 0220 0218824-9
Simone Kohler 0231 0219282-5

0491 0219820-5
Simone Monteiro Fleig 0535 0219835-6
Simone Nisgoski 0144 0220500-5
Simone Rocha de Cristo Leite 0217 0219952-2

0568 0205679-9
0595 0220312-5

Simone S Nercolini 0049 0219124-8
0512 0218345-3

Simone Yumi Inoue. 0847 0218746-0
Simone Zonari Letchacoski 0263 0217332-2/01

0322 0216541-7
0335 0219490-7
0558 0213067-4/01

Sirlei do Rocio Berno 0088 0219792-6
Sirlei Teresinha Domingues Gag 0824 0220489-1
Solange Cristina de Lima Froes 0052 0219270-5
Sonia Maria Pinto Catarino 0605 0220893-5
Sonia Mendes de Souza 0066 0219519-7
Sonia Regina Dias Barata Bispo 0720 0219944-0
Sonny Brasil de C. Guimarães 0248 0183622-4/02

0253 0212807-4/01
0354 0220281-5
0380 0213909-7/01
0645 0204106-7/01
0648 0214177-9/01
0649 0217052-9/01
0674 0219523-1
0677 0219597-1
0687 0219960-4

Soraia Barbosa de A. Pinholato 0070 0219584-4
Stella M. de F. Bittencourt 0457 0219428-1
Sueli Maria Oltramari 0886 0220986-5
Susana de Fatima Kaled Jovtei 0115 0220164-9
Susana Valeria Galhera 0212 0219611-6
Suzana Bonat 0173 0171150-2/01
Suzinaira de Oliveira Villela 0042 0218898-9

0349 0220188-9
Sylvano Alves da R Loures Neto 0748 0219439-4
Sérgio Antonio Meda 0548 0220354-3

0767 0220215-1
Sérgio Carlos Marinho d. Chaga 0572 0218119-3
Sérgio Luiz M. dos S. Dal’lin 0296 0210217-2
Sérgio Luiz Zandoná 0401 0219408-9

0895 0192597-5
Sérgio Ricardo Tinoco 0045 0218953-5

0135 0219024-3
0669 0219448-3

Sérgio wilson Maldonado 0323 0216622-7
Sílvia Fátima Soares 0477 0220890-4

0599 0220461-3
Tamar Nanci Christmann 0566 0200529-4
Tania Maria Pedroso 0192 0209096-6/01
Tania Tamiko Iizuka 0493 0220004-8
Tarcísio Araújo Kroetz 0099 0219949-5
Tarlom Falleiros Lemos 0530 0219691-4
Tatiana Denczuk 0446 0202952-1
Tatiana Kalco 0352 0220222-6

0410 0219585-1
0503 0168492-0/01

Tatiana Lobo 0114 0220162-5
Tatiana Piasecki Kaminski 0170 0164034-2/03
Tatiana Waleska Cardozo 0325 0217216-3
Tatiana Yukie Ito 0385 0186102-9/01
Tatiana Yumi de O. Yokozawa 0358 0220314-9
Teles de Andrade 0550 0220753-6

0721 0137992-2/01
Telismara Aparecida D. Klimion 0107 0220090-4
Temis Chenso da Silva Rabelo 0323 0216622-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 0508 0207731-2/01

0558 0213067-4/01
0562 0217167-5/01

Tereza Cristina B. Marinoni 0277 0204833-9
Thales Morais da Costa 0253 0212807-4/01

0274 0204350-5
0442 0180144-3/01

thercius antonio g. n. rezende 0707 0220503-6
Thiago Faria 0526 0219537-5
Tobias Fernando Madureira 0258 0157059-8/01

0629 0198704-4/01
Toramatu Tanaka 0610 0219592-6
Tânia Eli Pereira 0563 0190856-1
Tânia Maria das Neves Gapski 0220 0218824-9
Ulices Pizzatto 0149 0220908-1

0368 0220895-9
Vainer Ricardo Prato 0138 0220320-7
Valdecir Carlos Trindade 0431 0220756-7
Valdemar Andreatta 0770 0220491-1
Valdemar Morás 0519 0219391-9
Valdemir da Silva P. Silverio 0125 0220313-2
Valdinei Santos Silva 0759 0219652-7

0760 0219658-9
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Valdir Aparecido D’alecio 0397 0218847-2
Valdir José Bassi 0692 0220355-0
Valdir Judai 0639 0216554-4/01
Valdir Stedile 0684 0219908-4
Valdir Vanzin 0387 0200726-3/01
Valdomiro Picioli 0514 0219173-1
Valdérico Dalla Costa 0148 0220899-7
Valeria Ramos Dinies Lovato 0740 0218945-3
Valmir do S. Preto 0125 0220313-2
Valter Carlos Marques 0592 0220005-5
Valter Munaretto 0029 0217193-5

0423 0220370-7
0541 0220356-7

Valter Salles do Nascimento 0668 0219429-8
Valéria Caramuru Cicarelli 0072 0219601-0

0666 0219283-2
0702 0220432-2
0717 0220915-6

Valérius Hatiro Kato Faleiros 0339 0219623-6
Vanda Lucia Tavares de Barros 0631 0180105-6/01
Vanderlei Carlos Sartori 0097 0219932-0
Vanderlei José Follador 0292 0208475-3
Vanessa Groger 0628 0196529-3/01
Vanete Steil Villatori 0179 0183077-9/03

0536 0219837-0
0593 0220171-4
0594 0220173-8

Vania Elyr de Lara 0595 0220312-5
Vania Karen Trentini 0369 0220905-0
Vantuir Amilson Guimarães 0710 0220526-9
Vera Lucia A. A. Veronez 0603 0220769-4
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 0246 0192780-0/01
Vera Lúcia Pereira Andrade 0098 0219947-1
Verginia Bernardo Jorge 0118 0220172-1
Verginia mara pedroso 0847 0218746-0
Vicente Ganter de Moraes 0468 0220220-2
Vicente Higino Neto 0726 0210659-0/01
Vicente Romano Sobrinho 0542 0210875-4
Victor Benghi Del Claro 0332 0219133-7
Victor Feijó Filho 0702 0220432-2
Victor Geraldo Jorge 0693 0220413-7
Victor Lobo Neto 0396 0218602-3
Victorio Alves Silva 0868 0215640-1
Vilson Donizeti Galvão 0878 0220464-4
Vilson Stall 0425 0220328-3
Vinicius Antonio Gasparini 0452 0218934-0
Vinicius M. Zulian 0140 0220331-0
Vladimir S. do Amarante 0226 0220896-6
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0246 0192780-0/01
Wadson Nicanor Peres Gualda 0034 0218114-8
Wagner José Moraes Centelha 0175 0171031-2/01
Wagner Peter Krainer José 0572 0218119-3
Wagner Roberto Pereira de Lima 0468 0220220-2
Waldemar Ernesto F. Junior 0464 0219781-3

0591 0219991-9
Waldir Leske 0368 0220895-9
Waldivio Rodrigues B. Araujo 0319 0215547-5
Waldomiro Barbieri 0537 0219903-9
Walter da Costa 0340 0219651-0

0341 0219656-5
Walter dos Anjos 0247 0190395-3/01
Walter Espiga 0290 0208025-3
Walter Kruse 0340 0219651-0

0341 0219656-5
0547 0220339-6

Walter Luiz de P. Baracho 0279 0206197-6
0395 0218304-2

Walter Toffoli 0252 0174436-9/01
0384 0201210-4/01
0510 0180854-4/01

Wanderlei de Oliveira Cardoso 0075 0219622-9
Wanderlei de Paula Barreto 0212 0219611-6
Wanderley Pavan 0014 0215247-0/01

0194 0200315-0/01
Washington Luiz K. Martins 0853 0220460-6
Wellington de Lima Andraus 0211 0219603-4
Weslei Vendruscolo 0544 0220326-9
William James Pereira 0537 0219903-9
Willians Franklin L. d. Santos 0058 0219430-1
Willy Costa Dolinski 0039 0218517-9
Wilmar Eppinger 0455 0219393-3
Wilson Antonio Xavier Kuster 0542 0210875-4
Wilson Bokorny Fernandes 0223 0220760-1
Wilson Carlos Kuhn 0401 0219408-9

0895 0192597-5
Wilson Lopes da Conceição 0165 0220288-4

0358 0220314-9
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0033 0218113-1
Wilson Yoichi Takahashi 0156 0220034-6
Wilton Vicente Paese 0123 0220237-7
Winicius Rubele Valenza 0076 0219642-1
Yara Maria Kulchetscki 0852 0220183-4
Yoshihiro Miyamura 0179 0183077-9/03
Yuri John Forselini 0100 0219950-8

0133 0220423-3
zaqueu sutil de oliveira 0154 0218112-4
Zeindan Marcelo Faraj 0795 0218718-6
Zilândia Pereira Alves 0155 0218864-3
Zulmira Cristina Leonel 0192 0209096-6/01
Álvaro de Albuquerque Neto 0039 0218517-9
Álvaro Luiz da S. Schreiner 0348 0219919-7
Ângela Estorilio Silva Franco 0558 0213067-4/01
Éder Gorini 0419 0219942-6

0739 0217934-6
0755 0219511-1

Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0122 0220223-3
0325 0217216-3

Émerson Luiz Vello 0061 0219466-1
Éric Garmes de Oliveira 0116 0220165-6

0117 0220169-4
0119 0220176-9
0710 0220526-9

Érlon de Faria Pilati 0636 0207513-4/01

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0194994-2/01  Protocolo: 2002/158043
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 1949942 Reexame Necessário e
Apelação Civel  Embargante: Carmelita Stoco  Adv.: Mafuz
Antonio Abrão  Embargado: Estado do Paraná  Adv.: Arnaldo
Moro Filho
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0195113-1/01  Protocolo: 2002/157698
Matéria: Sumário  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1951131 Apelação Cível  Embargante: Nel-
sondis Pilegi  Adv.: Mauro Lucio Rodrigues  Embargado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Nova
Londrina  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Ivã
Duarte Augusto
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0211989-7/01  Protocolo: 2002/163183
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 2119897 Apelação Cível  Embargante: Irene Fer-
nandes Maia  Adv.: Anassílvia A. Arrechea, Carlyle Popp,
Májeda Denise Mohd Popp  Embargado: Vicari Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda  Adv.: Jose Ronaldo Carvalho Sa-
ddi, Paulo Cezar Pereira Gruber, Creuza Carvalho Saddi
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0195166-2/01  Protocolo: 2002/169912
Matéria: Sumário  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1951662 Apelação Cível  Embargante: Viação Jóia
Ltda  Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina
Gimenes Teodoro  Embargado: Maria Genilda de Lima Por Si
Representando Seu(s) Fi  Adv.: Ivete dos R. Andrade  Embar-
gado: Companhia Paulista de Seguros  Adv.: Gelson Arend,
Rodrigo Casagrande
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005.  PROCESSO: 0210598-2/01  Protocolo: 2002/162057
Matéria: Sumário  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 2105982 Reexame Necessário e Ape-
lação Civel  Embargante: Município de Assis Chateaubriand
Adv.: Alaide Rodrigues Baliero  Embargado: José Ramos de
Oliveira  Adv.: Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006.  PROCESSO: 0189223-5/01  Protocolo: 2002/162995
Matéria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 1892235 Apelação Cível  Embargante: José Maria
Gomes, Maria Catarina da Silva Gomes  Adv.: Luis Carlos Gi-
ovaneti Cavalheiro, Osny Rebello, Saulo Jose Carlos Fornieles
Martins  Embargado: Transportes Coletivos Grande Londrina
Ltda  Adv.: Moacyr Corrêa Filho, Moacyr Corrêa Neto
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007.  PROCESSO: 0180262-6/01  Protocolo: 2002/166123
Matéria: Sumário  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1802626 Apelação Cível  Embargante: Vanda
Chugam Klemes, Maria Helena Klemes Manzatti, José Doni-
zeti Manzatti, Maria Inez Klemes Pereira, Antônio Carlos Pe-
reira, Maria da Luz Klemes Fernandes, Eduardo Cogo Fernan-
des  Adv.: Nelson Schiavon Rachinski, Marcio Tadeu Brunetta
Embargado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Antônio Luiz de Oli-
veira  Embargado: Cláudia Ferreira  Adv.: Rodrigo Muniz San-
tos
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008.  PROCESSO: 0196904-6/01  Protocolo: 2002/165871
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 1969046 Apelação Cível  Embargante: Rede Ferro-
viária Federal S/a  Adv.: Luciana Perez, Mara Angelita Nestor
Ferreira  Embargado: Ministério Público  Interessado: Creuza
Castro Nascimento
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009.  PROCESSO: 0192817-2/01  Protocolo: 2002/166650
Matéria: Sumário  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1928172 Apelação Cível  Embargante: Coo-
perativa Agrária dos Cafeicultores de Nova Londrina - Srl Co-

pagra  Adv.: Claudia Denise Schmid, Ana Lucia Bezerra Fer-
nandes  Embargado: Tereza Cleide Oliveira Por Si Represen-
tando Seu(s) Fi  Adv.: Antonio Darienso Martins
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010.  PROCESSO: 0207005-7/01  Protocolo: 2002/162389
Matéria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 2070057 Apelação Cível  Embargante: Cássio Gua-
ryannas de Moraes  Adv.: Silvio Jose Farinholi Arcuri  Embar-
gado: Condomínio Residencial Acácia  Adv.: Edgard Cortes de
Figueiredo, Rodrigo Colado Simão
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011.  PROCESSO: 0199633-4/01  Protocolo: 2002/162814
Matéria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 1996334 Apelação Cível  Embargante: Juliana Gon-
çalves Silva  Adv.: Roger Striker Trigueiros  Embargado: Mu-
nicipio de Londrina  Adv.: Salete Teresinha de Souza, Arao
Moreira Santos Neto, Ana Lúcia Bohmann
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012.  PROCESSO: 0199539-1/01  Protocolo: 2002/166294
Matéria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel,
Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1995391
Apelação Cível  Embargante: Yaiko Imano  Adv.: Renato Al-
berto Nielsen Kanayama, Flávio Júlio Barwinski  Embargante:
Olga Mitiko Yoshihara  Adv.: Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski
Embargado: Renata da Rosa Lorenzi  Adv.: Cesar Augusto
Gazzoni
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0013.  PROCESSO: 0218459-2/01  Protocolo: 2002/167523
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 2184592 Agravo de Instrumento  Agravante: Cora
Marques da Silva, Vinicius Augusto Marques  Adv.: Ricardo
Alipio da Costa, Carlos Agustinho Tagliari  Agravado: Vini-
cius da Cruz  Adv.: Robson Adriano de Oliveira
Distribuicao Manual em 27/11/2002  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

AGRAVO
0014.  PROCESSO: 0215247-0/01  Protocolo: 2002/150521
Matéria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Lon-
drina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2152470 Agravo
de Instrumento  Agravante: A.g.f. Brasil Seguros S/a  Adv.:
Wanderley Pavan, Osvaldo Alves da Silva  Agravado: Maurí-
cio Miranda de Souza, Rosana Cardoso  Adv.: Dely Dias das
Neves
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

AGRAVO
0015.  PROCESSO: 0195595-3/02  Protocolo: 2002/166933
Matéria: Sumário  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel,
Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 195595301
Embargos de Declaração  Agravante: Expresso Princesa dos
Campos S/a  Adv.: Carlos Werzel  Agravado: Ana Thomem
Michalichen, Silvestre Michalichen, Porfírio Michalichen,
Nadia Pereira, Vilmar Pereira, Bernardete Aparecida Ramos,
Lourdes Bertes, Edna da Luz Bertes, Joelma Bertes  Adv.: Ser-
gio Luis Hessel Lopes
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0016.  PROCESSO: 0181427-1/01  Protocolo: 2002/166247
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 1814271 Apelação Cível  Agravante: Maria
Ramos da Silva Barrozo  Adv.: Francisco Emanoel Ravedutti
Santos  Agravado: Viação Garcia Ltda  Adv.: Marylisa Leonor
Francisco Balbino, Rejane Okano Rillo
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO
0017.  PROCESSO: 0216414-5/01  Protocolo: 2002/166395
Matéria: Sumário  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2164145 Apelação Cível  Agravante: Curt Ervino
Maier  Adv.: Odilon Martins Junior, Leandro Camargo Martins
Agravado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Palmas  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

AGRAVO
0018.  PROCESSO: 0216913-3/01  Protocolo: 2002/167001
Matéria: Sumário  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2169133 Apelação Cível  Agravante: Sebasti-
ão Labegalini  Adv.: Sandro Henrique Trovão  Agravado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Reimar Renato Ro-
drigues
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

MEDIDA CAUTELAR
0019.  PROCESSO: 0200838-8/01  Protocolo: 2002/167833
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 2008388 Apelação Cível  Requerente: José
André Bagatin  Adv.: Realina Pereira Chaves Batistel  Reque-
rido: Mercado Construções e Empreendimentos Ltda  Adv.:
Rogerio Costa
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

_____Órgão Especial__________________________

SUSPENSAO DE LIMINAR
0020.  PROCESSO: 0220433-9  Protocolo: 2002/162987  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000285 Ação Civil Pública  Requerente:
Estado do Paraná  Adv.: Maria Joseane Fronczak  Requerido:
Ministério Público
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Clayton
Camargo

_____Décima Câmara Cível_____________________

INCIDENTE DE FALSIDADE
0021.  PROCESSO: 0212508-6/01  Protocolo: 2002/167568
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 2125086 Apelação Cível  Suscitante: Denise
Pacheco da Costa  Adv.: Eliane do Rocio Torrens Munhoz Pun-
deck  Suscitado: Auto Viação Redentor Ltda  Adv.: Maria Inês
Dias  Interessado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0180739-2  Protocolo: 2000/120809  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000020 Ação Civil Pública  Apelante: Vagner
Batista de Souza  Adv.: Andréa Grassetti Pacheco, Renato Cu-
nha Donato  Apelado: Ministério Público
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0181345-4  Protocolo: 2000/98276  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000916 Embargos a Execução  Apelante: Car-
los Humberto Fernandes Silva  Adv.: Carlos Humberto Fernan-
des Silva  Apelado: Elizabeth de Oliveira  Adv.: Marcello Ce-
sar Pereira Filho
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0193578-4  Protocolo: 2001/53334  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000110 Indenização  Apelante: Antonio Case-
miro Belinati  Adv.: Antonio Carlos de Andrade Vianna
Rec.adesivo: Bruno Sérgio Galatti  Adv.: Braulino Bueno Pe-
reira  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 28/11/2002  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0205089-5  Protocolo: 2002/3092  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000871 Revisão de Contrato  Apelante: Hsbc
Bamerindus Seguros /sa  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Ana Paula Muggiati dos Santos, Sandra Cristina Maia
Apelado: Edson Luiz Ferreira, Thomaz Segalin Ferreira  Adv.:
Manoel Martins Junior, Evandro Corral Morales
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Guido José Döbe-
li

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0207628-0  Protocolo: 2002/34526  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000079 Cobrança  Apelante: Paulo Bagatin
Adv.: Iran Negrão Ferreira, Silvestre M. F. Negrão  Apelado:
Conferação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Terra
Boa, Sindicato Rural de Engenheiro Beltrão  Adv.: Lourival
Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze, Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0210250-7  Protocolo: 2002/60320  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000112 Cobrança  Apelante: Rio Branco Aquisição
e Administração de Créditos Ltda  Adv.: Ivan César de Souza
Apelado: Edson Braga  Adv.: Ataide Pereira Brisola
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0217078-3  Protocolo: 2002/129991  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000095 Cobrança  Apelante: Juvenal Vieira  Adv.: Ro-
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berta Barco Lopes, Marco Aurélio Piacentini  Apelado: Melo,
Mora & Cia Ltda  Adv.: Israel Liutti, Maria Alice Castilho dos
Reis
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Guido José Döbe-
li

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0217193-5  Protocolo: 2002/132173  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000210 Cobrança  Apelante: Demar Torte-
lli  Adv.: Egídio Munaretto, Robson Carlos Biscoli, Valter
Munaretto  Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Coronel Vivida  Adv.: Algacir Teixeira de
Lima  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 28/11/2002  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0217202-9  Protocolo: 2002/132191  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000061 Embargos a Execução  Apelante:
Loja Paranaense Ltda  Adv.: Ailton Domingues de Souza  Ape-
lado: Luiz Carlos Machado  Adv.: Alexandre Hauly Camargo
Redistribuição em 28/11/2002  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0217666-3  Protocolo: 2000/111210  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000092 Declaratória  Apelante: Pétula Deyse
Rodrigues, Sagramor Soraya Rodrigues  Adv.: Dionisio Olic-
shevis  Apelado: Sociedade Paranaense de Cultura  Adv.: Luiz
Roberto Werner Rocha
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0218040-3  Protocolo: 2002/139110  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001018 Embargos a Execução  Apelante: L.
C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Luiz Celso
Branco, Rosa Daum Machado, Marcos Luciano Gomes  Apela-
do: Vicente Karpinski Sobrinho, Margarida Cordeiro Karpinski
Adv.: Odair Saboia Cordeiro
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0218113-1  Protocolo: 2002/139792  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000088 Revisão de Contrato  Apelante: Fina-
sa Administradora e Planejamento S/a  Adv.: Lelis Vieira dos
Santos  Apelado: Willians José da Silva  Adv.: Wilson Luiz
Darienzo Quinteiro, Larissa Borges Fróes Darienzo Quinteiro
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0218114-8  Protocolo: 2002/139740  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000170 Mandado de Segurança  Apelante:
Fundação Universidade Estadual de Maringá  Adv.: Leila Apa-
recida Ferreira Garcia, Wadson Nicanor Peres Gualda, Carlos
Yoshihiro Sakiyama  Apelado: Vanessa Heeren de Barros  Adv.:
Ester Alves de Lima
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0218128-2  Protocolo: 2002/139317  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000019
Cobrança  Apelante: Ivo Romano Mozzato  Adv.: Max Hum-
berto Recuero  Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Pato Branco  Adv.: Maria Goreti Sbeghen
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0218131-9  Protocolo: 2002/139018  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000122 Indenização  Apelante: José Líbano
Souza Filho  Adv.: Eden Carlos Batista, Douglas Rogério Leite
Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Flávio Pinheiro Neto,
Antonio Augusto de Oliveira
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0218177-5  Protocolo: 2002/140506  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000896 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Miguel Belmonte, José Rogério Carvalho  Adv.: Celso Hil-
gerth Junior  Apelado: Condomínio do Edifício Pinus  Adv.:
Maran Carneiro da Silva
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0218200-9  Protocolo: 2002/142080  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000126 Cobrança  Apelante: Valde-
mar Scuissato  Adv.: Mauro Lucio Rodrigues, Marcia Tereza
Contiero Mello  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -

Faep, Sindicato Rural de Mandaguaçu  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt, Anadir Aparecida Chiozini Vaget-
ti
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0218517-9  Protocolo: 2002/146374  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000214 Indenização  Apelante: José
Filho dos Santos  Adv.: Marco Aurelio Fagundes  Apelado:
Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Willy Costa Dolinski, Álva-
ro de Albuquerque Neto
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0218703-5  Protocolo: 2002/148860  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9600000181 Ação de Despejo  Apelante: Edgar Paulo
Otaviano  Adv.: Raimundo Rocha  Apelado: Paulo Veríssimo
do Prado  Adv.: José Francisco Pereira
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0218704-2  Protocolo: 2002/148861  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9600000125 Medida Cautelar  Apelante: Sérgio Iva-
nildo Depieri  Adv.: Jackson Has Gomes, José Francisco Perei-
ra, Kerly Cristina Cordeiro  Apelado: Edgar Paulo Otaviano
Adv.: Raimundo Rocha
Distribuição por  Dependência em 27/11/2002  Relator: Juiz
Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0218898-9  Protocolo: 2002/148048  Ma-
téria: Sumário  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000484 Indenização  Apelante: Sul
América Cia Nacional de Seguros  Adv.: José Eli Salamacha,
Suzinaira de Oliveira Villela, Luiz Rodrigues Wambier  Apela-
do: Marcos Antonio da Silva  Adv.: Helen Cristiane Wolf, An-
tonio Carlos Wolf, Salete Terezinha Futerko
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0218949-1  Protocolo: 2002/133245  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umua-
rama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000390
Indenização  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ivan César
de Souza  Apelado: Emerson Seifert Fonceca  Adv.: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Josiane P. Fon-
seca
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0218951-1  Protocolo: 2002/91456  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000277 Cobrança  Apelante: Lenoir Pizato,
Ivete Pizato  Adv.: clodoaldo mazurana  Apelado: Cooperativa
de Crédito Mútuo dos Servidores Públicos de Dois Vizinhos -
Creserv  Adv.: Moacir Luiz Gusso
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0218953-5  Protocolo: 2002/153029  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9400000651 Repetição
de Indébito  Apelante: Telecomunicações do Paraná S/a - Tele-
par  Adv.: Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Sergio Karka-
che, Nilce Regina Tomazeto Vieira  Rec.adesivo: Motel Hawai
Ltda  Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco, Paulo Reneu Simões dos
Santos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0219041-4  Protocolo: 2002/148731  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000578 Cobrança  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Fernando José Bonatto  Apelado: Ademar Apare-
cido Peres  Curador: Luis Otávio Lemes de Toledo  Apelado:
Mato Grosso Vigilância e Segurança S/c Ltda, Adão Caríssimo
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz João Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0219069-2  Protocolo: 2002/149740  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000462 Cobrança  Apelante: Renato Pia-
molini  Adv.: Natal Hilário Dossena  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Clevelândia  Adv.:
Lia Telles de Camargo Burin
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0219122-4  Protocolo: 2002/151456  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9200000164 Declaratória  Apelante: Condomínio
do Conjunto Comercial Barão de Tefé  Adv.: Eleaquim Pereira
Damasceno  Apelado: Waldemar Maran  Adv.: Antonio Carlos
Cantoni
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0219124-8  Protocolo: 2002/150638  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000275 Indenização  Apelante: Loreci Soa-
res Dangui  Adv.: Osni de Jesus Taborda Ribas  Apelado: A. G
F. Brasil Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini, Simone S
Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0219139-9  Protocolo: 2002/151327  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000829 Cobrança  Apelante: Alceste Luiz
dos Reis e Silva, Carlos Eduardo Burkle, Claudemir César
Maistro, Claudia Resende Canabrava Romanos, claudio kenji
fatori, Cristian Aparecida Costa Isolani Ribeiro, Cristiane Ito,
Denilson Vieira Novaes, Eliane Aparecida Stahl, Eliane Kita-
gawa, Eliane Rocha Amaro Neto, Elza Araki Nagayama, Emy
Rosangela Sperandio, Guerino de Oliveira Bedendo, Iara Val-
dete Martins Oliveira, Joenes Veloso de Alcantara Junior, Jor-
ge Silva, Jorge Yuiti Matsuo, José Flávio Perfetto, José Pedro
de Camargo, Lucas Garcia, Lúcia Kazue Shirabe, Luiz Cecílio
Alvarez Bolognesi, Márcia Cristina de Godoi, Márcio Luís Dutra
de Souza, Maria da Consolação Barroso, Maria Sadako Ivamo-
to, Nemias Nicolau da Silva, Osvaldo Correia da Silva, Renato
Coelho de Oliveira, Roraima Mozena Guimarães Renostro,
Rosangela Ferrareto Neme, Rui Tadashi Anegawa, Silvia Set-
suko Kamogae, Silvio Teixeira Barbosa, Sonia Brisola Pinhei-
ro Sacchetto, Ubirajara Zanette Mariani, Waldir Rodrigues Al-
ves, Wilson Affonso Ribeiro, Yumiko Ueno Magno  Adv.: Pau-
lo Rogerio Hegeto de Souza, Jorge Hamilton Aidar, Sergio
Murilo Rodrigues Lemos  Apelado: Municipio de Londrina
Adv.: Rita de Cássia Maistro, Ana Lúcia Bohmann, Celso Za-
moner
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0219161-1  Protocolo: 2002/151356  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000354 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cianorte, Sindica-
to Rural de Japurá  Adv.: Eliana Ferrari Felipe  Apelado: Jose
Cuceravai  Adv.: Jayme Francisco de Lima
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0219270-5  Protocolo: 2002/152225  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000405 Reparação de Danos
Apelante: Pluma Conforto e Turismo S/a.  Adv.: Ricardo Jorge
Rocha Pereira, Solange Cristina de Lima Froes  Apelado: José
Nunes de Miranda Neto, Maria de Oliveira Miranda  Adv.: Celso
Augusto Milani Cardoso
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0219312-8  Protocolo: 2002/153942  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200023992 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Condominio do Conjunto Residencial Cayman  Adv.: Oscar
Fleischfresser, Giovani Zilli  Apelado: Arlete Aparecida de
Paula  Adv.: Lucélia Maria Colle
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0219333-7  Protocolo: 2002/152190  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000417 Cobrança  Apelante: Real Pre-
vidência e Seguros S/a  Adv.: Allan Weston Wanderley, Clécio
Almeida Viana  Apelado: Ilha do Sol Agência de Viagens Ltda
Adv.: Amanda dos Santos Domareski, Bruno Fernando Mar-
tins Migliozzi, Ademar Martins Montoro
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0219398-8  Protocolo: 2002/153588  Ma-
téria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000086 Indenização  Apelante:
Supermercado Jacomar Ltda, Valfrides de Lima  Adv.: Sergio
Batista Henrichs, Lauri João Zamboni, Júlio Cesar Henrichs
Apelante: Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
André Diniz Affonso da Costa, Mauricio Gomm Ferreira dos
Santos  Rec.adesivo: João Camargo, Irene Corea Camargo  Adv.:
Giani Maria Moreschi, George Luiz Moreschi  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0219400-3  Protocolo: 2002/152254  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000498 Cobrança  Apelante: Marcos Royer
Adv.: Sergio Luiz de Oliveira  Apelante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado

do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Toledo  Adv.: Maria Inês
Przybysz de Paula  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0219422-9  Protocolo: 2002/153898  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100000259 Indenização  Ape-
lante: Nilson Saraiva dos Santos  Adv.: Nilson Saraiva dos San-
tos, Milton Luiz Alves  Apelado: Inacio Bernardino de Carva-
lho Neto  Adv.: Marcelene Carvalho da Silva Ramos  Apelado:
Estado do Paraná  Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0219430-1  Protocolo: 2002/153952  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000132 Anulatória  Apelante: Renovar Co-
mércio de Eletrodomésticos e Móveis Ltda  Adv.: Leandro Galli,
Ivo Gomes, Willians Franklin Lira dos Santos  Apelado: Katia
Maria de Carvalho Mitczuk  Adv.: Samir Thomé, Rogerio G.
Thome
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0219446-9  Protocolo: 2002/156361  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000479 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Evandro Ferreira Tavares  Adv.: João Tavares de Lima, Fa-
brício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri  Apelado: Con-
domínio Edifício Portland Residence  Adv.: Marcelo Pagnan
Escudero
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0219454-1  Protocolo: 2002/156388  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000105 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Colorado - Pr  Adv.:
Nestor Freschi Ferreira, Fabrício Resende Camargo, Frederico
Moreira Camargo  Apelado: Antonio Sanches Merino  Adv.:
Luiz Carlos Angeli, Gervasio Donega
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0219466-1  Protocolo: 2002/152125  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001295 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Jane Aparecida Furtado  Adv.: Claire Lotici  Apelado: Con-
domínio Conjunto Residencial Jardim das Araucárias Cond. I -
Lote 06  Adv.: Émerson Luiz Vello
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0219467-8  Protocolo: 2002/152124  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000276 Indenização  Apelante: Mili S/a
Adv.: Irineu Peters, Irineu José Peters, Eros Gil Peters  Apelan-
te: Silvanir dos Santos  Adv.: Igo Iwant Losso, Roberto Santos
Oliveira, Rosane Silveira da Costa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0219469-2  Protocolo: 2002/152296  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900033211 Cobrança de Condomi-
nio  Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Moradias
Ubatuba Ii  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Fernanda Pires
Alves  Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba
- Cohab Ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal
de Oliveira
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0219471-2  Protocolo: 2002/155392  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000339 Indeniza-
ção  Apelante: Donadio, Fogaça e Cia Ltda  Adv.: Glauco Ca-
valcanti de Oliveira Júnior., Luis Fernando Gomes  Apelado:
Ilda Matiko de Assis  Adv.: Nídia Kosienczuk R. G. Santos,
Cloves José de Pinho, José Luiz Nogueira Costa
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0219502-2  Protocolo: 2002/152266  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000532 Indenização  Apelante: Jorge Ro-
berto Bronze  Adv.: Altamiro Alves dos Santos  Apelante: To-
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tal Metalúrgica Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Flávio Bovo,
Maria Aparecida Zanardini Bovo  Rec.adesivo: Margarida de
Oliveira Kotarski, Albino Kotarski  Adv.: Darlan Rodrigues
Bittencourt, Rogerio Galli Berardi  Apelado: Os Mesmos, Bra-
descos Seguros S/a  Adv.: Antônio Luiz de Oliveira  Apelado:
Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Edula Wille Posni-
ak, Fernanda Wille Posniak
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida  Revisor: Juiz João Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0219519-7  Protocolo: 2002/156254  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000582 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Adelmar Geraldo Pasternak  Adv.: Gustavo Justus do Ama-
rante, Gilberto Baumann de Lima  Rec.adesivo: Condomínio
San Francis Tower  Adv.: Dimas José de Oliveira  Apelado: Os
Mesmos, Plano’s Construtora e Incorporadora Ltda  Adv.: Ro-
sângela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu  Apelado: Banco
Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Sonia Men-
des de Souza
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0219529-3  Protocolo: 2002/156297  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001287 Indenização  Apelante: Alfa Arren-
damento Mercantil S/a  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez
Apelante: Luiz Fernando Silva  Adv.: Pedro Paulo Pamplona,
Juliano C. Prestes, Priscilla C. B. Pimentel  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0219530-6  Protocolo: 2002/155297  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000157 Indeniza-
ção  Apelante: Luís Carlos Martins  Adv.: Maria Elizabeth Ja-
cob  Apelado: Cleide Aparecida Rodeguer  Adv.: Giacomo Ri-
zzo, Henrique Afonso Pipolo
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0219532-0  Protocolo: 2002/155300  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000538 Embar-
gos a Execução  Apelante: Luciane Aparecida Rodrigues  Adv.:
Narciso Ferreira  Apelado: Zacarias Monteiro  Adv.: Braulino
Bueno Pereira
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0219584-4  Protocolo: 2002/156419  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000120 Indenização  Apelante: Regina Ma-
ria Amâncio  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato  Ape-
lado: Dimas Ortêncio de Melo  Adv.: João Marcelo Martins
Bandeira, Rodrigo Erasmo de Melo
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0219596-4  Protocolo: 2002/152127  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001179 Declaratória  Apelante: Sociedade
Paranaense de Cultura (pontifícia Universidade Católica do
Paraná)  Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha, Lucimar de Paula
Apelado: Georges Panayotis Campos Kollias  Adv.: Cristiane
Paraskevi Campos Kollia, Arthur Virmond de Lacerda Neto
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0219601-0  Protocolo: 2002/152130  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001351 Indenização  Apelante: Vera Cruz Se-
guradora S/a  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz  Apelado: Amarildo Ferreira Braga  Def Pub:
Claire Lotici
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0219618-5  Protocolo: 2002/152164  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000599 Indenização  Apelante: Indústria e
Comércio de Polvilho Tradição Ltda  Adv.: Claudiney Ales-
sandro Gonçalves, Cristiane Vitório Gonçalves  Apelado: Bra-
desco Seguros S/a  Adv.: Antonio Carlos Cantoni
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz João

Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0219620-5  Protocolo: 2002/156276  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001349 Reparação de Danos  Apelante: Trans-
portadora Simonetti Ltda.  Adv.: Isabella Manita Cannell, João
Casillo, Luciana Pigatto Monteiro  Apelado: Indiana Compa-
nhia de Seguros Gerais  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi, Luis
Carlos Barreto, Luiz Carlos da Silva
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0219622-9  Protocolo: 2002/148131  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000385 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Colorado  Adv.:
Wanderlei de Oliveira Cardoso  Apelado: Antônio Tavares da
Mota
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0219642-1  Protocolo: 2002/156306  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000293 Embargos a Execução  Apelante:
Espólio de Lourdes de Meira da Costa  Adv.: Winicius Rubele
Valenza, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss
Neto  Apelante: Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Adv.: Acácio Correa Filho, Marilena Indira Winter  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0219676-7  Protocolo: 2002/154147  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000123 Reparação de Danos  Apelante: Di-
onísio Donati  Adv.: Antônio Cardin  Apelado: Banco Banesta-
do S/a.  Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0219677-4  Protocolo: 2002/152241  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000118 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Curtume Central Ltda  Adv.: Marcos Antonio Piola, Eustá-
quio de Oliveira Júnior  Apelado: Condomínio Golden Park
Residence Service  Adv.: Eva Aparecida Lemes Aristo
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0219681-8  Protocolo: 2002/152412  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000448 Indenização  Apelante: Elisabete Lemes
Pinheiro Soares, Samanta Pinheiro Soares, Simon Pinheiro
Soares  Adv.: Jane Glaucia Angeli Junqueira, Jose Miguel Gar-
cia Medina, Neide Pereira Gremes  Apelado: Massa Falida do
Frigorífico Nacional de Eldorado Importação e Exportação Ltda.
Adv.: Sandra Maria dos Santos  Apelado: Frigorífico Nacional
de Eldorado Importação e Exportação Ltda.  Adv.: Emilio Pici-
oli
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0219684-9  Protocolo: 2002/155790  Ma-
téria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Ci-
vel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000365 Indenização  Apelante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Rec.adesivo: Célia Maria
Trevisan Alberti  Adv.: Luciano Alberti de Brito  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0219687-0  Protocolo: 2002/158283  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000811 Cobrança  Apelante: Francisco Spen-
gler  Adv.: Regis Alan Bauli, Orlando Alexandrino  Apelado:
Município de Maringá  Adv.: Douglas Galvão Vilardo, Reinal-
do Rodrigues de Godoy
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0219693-8  Protocolo: 2002/154219  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000275 Cobrança  Apelante: Ovídio Dalcol dos
Santos  Adv.: João Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos
Ribeiro  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-

to Rural de Curiúva  Adv.: João Augusto Moraes dos Santos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0219699-0  Protocolo: 2002/154211  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000272 Cobrança  Apelante: Adevir Lopes  Adv.:
Marco Antonio Joaquim  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Curiúva  Adv.: João Augusto
Moraes dos Santos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0219701-5  Protocolo: 2002/154292  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000406 Indenização  Apelante: Medi - Line -
Comércio e Representações de Produtos Médico-hospitalares
Ltda  Adv.: Alcir Sperandio, Geraldo Doni Junior  Apelado:
Akzo Nobel Ltda  Adv.: Daniel Hachem
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0085.  PROCESSO: 0219703-9  Protocolo: 2002/154228  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000177 Cobrança  Apelante: Eleuzes José da
Silva Onça  Adv.: Marco Antonio Joaquim  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Curiúva  Adv.:
João Augusto Moraes dos Santos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0219708-4  Protocolo: 2002/157130  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000267 Cobrança  Apelante: Moacir
Rodrigues  Adv.: Carlos Roberto Jakimiu, Rosana F. Martins
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Umuarama  Adv.: Dirceu Frederico
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0219723-1  Protocolo: 2002/160539  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000225 Alvará Judicial  Apelante: Caixa
Econômica Federal - Cef  Adv.: Romao Golambiuk  Apelado:
Luis Neves Chagas  Adv.: Antonio Woiciechowski
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0219792-6  Protocolo: 2002/157128  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000900 Cobrança de Condominio  Apelante:
Fláuvio Umberto Baldo  Adv.: Mateus Pedro Turra, Sirlei do
Rocio Berno  Apelado: Condomínio Residencial Country Club
Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli, Marco Andre Soni Bacelar
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0219823-6  Protocolo: 2002/154587  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londrina
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000771 Cobrança
Apelante: Militão Batista Neto  Adv.: Roger Striker Trigueiros,
Iolaine Kisner Teixeira  Apelado: Municipio de Londrina  Adv.:
Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0219884-9  Protocolo: 2002/157991  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 9800020570 Cobrança de Condominio  Apelante:
Joni Mendes de Souza, Jussara Jordan Mendes de Souza  Adv.:
Samir El Hajjar  Apelante: Condominio do Edifício Arpoador
V  Adv.: José Melquiades da Rocha Junior, Maria Cristina
Melquiades da Rocha, José Melquiades da Rocha  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0219886-3  Protocolo: 2002/157981  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000988 Declaratória  Apelante: Terezinha
Herrmann Mascarenhas  Adv.: Oscar Silverio de Souza, Dani-
elle Rosa Ferreira da Costa  Apelado: Marion Dorrit Hildegard
Matesich  Adv.: Enildo Del Pino
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0219899-0  Protocolo: 2002/155398  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000806 Revisão de Contrato  Apelante: Bfb
- Administradora de Cartões de Crédito e Serviços Ltda.  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Tone-

loto  Rec.adesivo: Ronaldo Portugal Bacellar  Adv.: Mauricio
Galeb, Iéri do Amaral Schroeder Portela, Francisco Carlos
Duarte  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0093.  PROCESSO: 0219904-6  Protocolo: 2002/159144  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000190 Indenização  Apelante: Carlos Fernando
Carreira Mendes  Adv.: Nereu Vidal Cezar  Apelado: Antonio
Carlos Festa  Adv.: Fernando Gomes Camacho
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0094.  PROCESSO: 0219905-3  Protocolo: 2002/158827  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000218 Reparação de Danos  Apelan-
te: José Javier Soria, Tomasa Reyes Bazan Martinez  Adv.:
Marilia Antonia da Silva, Marcos Antonio Pancier, Ronize Fan-
tin  Apelado: Aparecido Natalício Leonel, Viação Itaipu Ltda
Adv.: Hiran josé denes vidal, José Bento Vidal Filho, José Ben-
to Vidal
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0095.  PROCESSO: 0219906-0  Protocolo: 2002/158212  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000215 Indenização  Apelante: L.s. de Pau-
la & Cia. Ltda.  Adv.: José Glauco Carula, Carlos Alberto Bia-
ggi, André Roberto Mischiatti  Apelado: Henrique Manfio  Adv.:
José Carlos Pereira de Godoy
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0096.  PROCESSO: 0219924-8  Protocolo: 2002/157692  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000024065 Declaratória  Apelante: Sérgio Luiz
Chautard  Adv.: Artur Gabriel Ferreira, José de Castro Alves
Ferreira  Apelado: Armando de Mattos Sabino, Maria Gouvea
Adv.: Armando de Mattos Sabino, Jurandir Venancio de Oli-
veira
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0097.  PROCESSO: 0219932-0  Protocolo: 2002/157934  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9300000227 Reparação de Danos  Apelante: Cesar Cor-
tez  Adv.: Jose Alceu Bissoqui  Rec.adesivo: Sebastião Antô-
nio Batista  Adv.: Vanderlei Carlos Sartori  Apelado: Os Mes-
mos, Companhia Real Brasileira de Seguros  Adv.: Antonio
Carlos Cantoni
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0098.  PROCESSO: 0219947-1  Protocolo: 2002/159117  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000643 Cobrança  Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: João Roberto Chociai, Vera Lúcia Perei-
ra Andrade  Apelado: Espólio de Reinaldo Losso  Adv.: Marco
Antonio Farah, Sergio Roberto Losso, Karen Christine Farah
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0099.  PROCESSO: 0219949-5  Protocolo: 2002/159113  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000342 Anulatória  Apelante: Banco San-
tander Brasil S/a  Adv.: CAROLINE GARCETE, Tarcísio Ara-
újo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner  Apelado: Ivo-
nio de Castro Pereira  Adv.: Marco Antonio Farah, Karen Chris-
tine Farah
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0100.  PROCESSO: 0219950-8  Protocolo: 2002/161909  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000386 Cobrança  Apelante: João Vilmar An-
tunes  Adv.: Dalton Chitolina  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Realeza  Adv.: Yuri John
Forselini
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0101.  PROCESSO: 0219996-4  Protocolo: 2002/151442  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000740 Medida Cautelar  Apelante: Cristi-
ano Pereira Dias, Aline Gonçalves dos Santos Dias  Adv.: Joa-
mir Casagrande  Apelado: Baa Participações Ltda
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Antonio
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Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0102.  PROCESSO: 0220012-0  Protocolo: 2002/158815  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000349 Exibição de Documentos  Apelan-
te: Valter Santa Maria  Adv.: Luiz Fernando Cachoeira  Apela-
do: David Nonato  Adv.: Rogério Iurk Ribeiro
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0103.  PROCESSO: 0220020-2  Protocolo: 2002/158848  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000353 Cobrança  Apelante: José Ferreira
da Silva  Adv.: Sandro Henrique Trovão  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Reimar Renato Rodrigues
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0104.  PROCESSO: 0220036-0  Protocolo: 2002/159660  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001277 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Construtora Azenha Ltda  Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha,
Samuel de Souza Rodrigues, Antonio Jose da L Amaral Filho
Apelado: Edificio San Pablo  Adv.: Adson Gabino de Moraes
Junior
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0105.  PROCESSO: 0220038-4  Protocolo: 2002/159679  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001580 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Flor de Maria Batista da Silva  Adv.: Frederich Mark Rosa
Santos, Claudinei Dombroski  Apelado: Condomínio Edifício
Portal do Passeio  Adv.: Marco Antonio Langer
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0106.  PROCESSO: 0220088-4  Protocolo: 2002/63687  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000755 Rescisão de Contrato  Apelante: Santa
Alice Urbanização S/c Ltda  Adv.: Roselene O. Pimentel, Ale-
xandre Pimentel  Apelado: Wilson Catóia  Adv.: Ivan Sergio
Ribeiro
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0107.  PROCESSO: 0220090-4  Protocolo: 2002/66793  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000734 Cobrança  Apelante: Consórcio
Nacional Para Caminhões e Ônibus Volvo S/c Ltda  Adv.: Plí-
nio Roberto da Silva, Marco Aurelio Baptista da S. Mattos,
Geni Werka  Apelado: Dipalme Distribuidora de Insumos Agrí-
colas Ltda  Adv.: Telismara Aparecida Diniz Klimiont, Renê
José Stupak
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0108.  PROCESSO: 0220114-9  Protocolo: 2002/162298  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000698 Indenização  Apelante: Helton Cas-
sius Pacheco  Adv.: Lauredson dos Santos, Benedito de Paula,
Jose D Guilen  Apelado: Viviane do Rocio Babieri  Adv.: Alta-
cir Antonio Costa, Eliane do Rocio Torrens Munhoz Pundeck
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0109.  PROCESSO: 0220122-1  Protocolo: 2002/162335  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001541 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Júlio Hyczy da Costa, Neiva Marilda da Costa  Adv.: Dani-
ele Dias dos Reis, Silvestre Dias dos Reis  Apelado: Condomí-
nio do Edifício Ewaldo Hauer  Adv.: José Melquiades da Ro-
cha Junior, José Melquiades da Rocha, Maria Cristina Melqui-
ades da Rocha
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0110.  PROCESSO: 0220128-3  Protocolo: 2002/162299  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000122 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Paulo Negrisoli  Adv.: Ricardo Lucas Calderon, Maria de
Lourdes P Cardon Reinhardt  Apelado: Condomínio Edifício
Angela Maria  Adv.: Manoel Alexandre Schernoski Ribas, Luiz
Fernando de Queiroz  Apelado: Nilo Sérgio Kuster Alves  Adv.:
Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea Petri
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0111.  PROCESSO: 0220138-9  Protocolo: 2002/122467  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000208 Cobrança  Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Engenhei-
ro Beltrão  Adv.: Daisy Lucy Dezan Silveira, Djalma Sigwalt,
Márcia Regina Rodacoski  Apelado: Ogamar Alvin Soares Li-
nhares  Adv.: Maeli dos Santos Parussolo da Silva
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0112.  PROCESSO: 0220150-5  Protocolo: 2002/8576  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000337 Indenização  Apelante: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celes-
tino Toneloto  Apelante: Espedito Fausto Dacheux Pereira, Emi
Veris Pereira, Ubiratan Gomes  Adv.: José Cid Campêlo, José
Rodrigo Sade, Rita Elizabeth Campelo Gandolfo  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0113.  PROCESSO: 0220158-1  Protocolo: 2001/150696  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000039 Declaratória  Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda.  Adv.: Adriana Soares Lockmann, Nelson
Paschoalotto  Apelado: Luiz Adalberto Hiaqueta, Francisco
Domingos Maciel  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0114.  PROCESSO: 0220162-5  Protocolo: 2002/30710  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000433 Indenização  Apelante: João Tabajara
Pitta, Serv Sub Serviços Engenharia Subaquatica Ltda.  Adv.:
Mario Marcondes Lobo, Mário Marcondes Lobo Filho, Tatia-
na Lobo  Apelante: Iate Clube de Paranaguá  Adv.: Milton Luiz
Saif  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0115.  PROCESSO: 0220164-9  Protocolo: 2002/77341  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000162 Indenização  Apelante: David Ronal-
do Cézar Daudt  Adv.: Maria Terezinha Navarro, Giselle Bi-
lhão Albertoni Tristão  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Susana de Fatima Kaled Jovtei, Claudine Aparecido Terra,
Robson Jesus Navarro Sanchez  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0116.  PROCESSO: 0220165-6  Protocolo: 2002/64585  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Paranavaí
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000170 Declara-
tória  Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Liomar
Fayan, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira  Apela-
do: Nivaldo Arcanjo Oliveira, Antônio Carlos Sossio  Adv.:
Luis Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa
Júnior
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0117.  PROCESSO: 0220169-4  Protocolo: 2002/47103  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Paranavaí
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000493 Declarató-
ria  Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Nelson
Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira  Apelado: João Juventi-
no de Siqueira, Benedito Emilio Rodrigues  Adv.: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0118.  PROCESSO: 0220172-1  Protocolo: 2002/115679  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000666 Indeniza-
ção  Apelante: Comercial Destro Ltda.  Adv.: Elvis Bittencourt,
Verginia Bernardo Jorge, Augusto José Bittencourt  Rec.adesivo:
Claudemir Marques Martins - Fi  Adv.: Lúcio Clovis Pelanda,
Ruy Fonsatti Júnior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0119.  PROCESSO: 0220176-9  Protocolo: 2002/3818  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Paranavaí
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000215 Declara-
tória  Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Nelson
Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira  Apelado: Aterlides
Antônio Proença de Almeida, Luciano Grava  Adv.: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva
_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0120.  PROCESSO: 0220196-1  Protocolo: 2002/154439  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000209 Indenização  Apelante: Fu Jing  Adv.:
Paulo Roberto Almeida Silveira, Giuliano Toniolo  Apelado:
Georges Pantazis  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0121.  PROCESSO: 0220221-9  Protocolo: 2002/67536  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000277 Reparação de Danos  Apelante: Luiz
Carlos Soares  Adv.: Ronaldo Lima Machado  Apelado: Luis
Alberto Landarim  Adv.: Carlos Roberto Menosso, Ana Paula
A. Varela
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0122.  PROCESSO: 0220223-3  Protocolo: 2002/160637  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000010 Indenização  Apelante: Sabino Sche-
nato  Adv.: Élcio Luís Weckerlim Fernandes  Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros, Celso Hiroshi Ioco-
hama  Adv.: Celso Hiroshi Iocohama, Lair Carbonera  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0123.  PROCESSO: 0220237-7  Protocolo: 2002/160653  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000034983 Reparação de Danos
Apelante: Fábio Adriano Gonçalves de Lima  Adv.: Rogério
Iurk Ribeiro  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Wilton Vicente
Paese
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0124.  PROCESSO: 0220307-4  Protocolo: 2002/160483  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000560 Cobrança  Apelante: Ademilde Fer-
reira Baptista  Adv.: Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner
Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo  Apelado: Autar-
quia de Serviço Municipal de Saúde - Asms  Adv.: Marcia Naka-
gawa Rampazzo
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0125.  PROCESSO: 0220313-2  Protocolo: 2002/160671  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000347 Reparação de Danos  Apelante:
Empresa de Transportes Andorinha S/a  Adv.: Valdemir da Sil-
va Pinto Silverio, Valmir do S. Preto, Carlos Alberto Paris Sil-
verio  Apelado: Marinete Melo Dias  Adv.: Mauro Soares de
Oliveira
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0126.  PROCESSO: 0220338-9  Protocolo: 2002/161469  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000422 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Umuarama  Adv.:
Eliana Ferrari Felipe  Apelado: Manoel Alexandre de Almeida
Adv.: Eduardo Antonio Bergamaschi, Plínio Francisco Berga-
maschi Jr
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0127.  PROCESSO: 0220348-5  Protocolo: 2002/163482  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000217 Cobrança  Apelante: Dorvalino
Mussato  Adv.: Ronir Irani Vincensi, Arni Deonildo Hall, Clau-
diomar Fonseca Vincewsi  Rec.adesivo: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Coronel Vivida  Adv.:
Algacir Teixeira de Lima  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0128.  PROCESSO: 0220349-2  Protocolo: 2002/161498  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000467 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: Neide Pereira Gremes  Apela-
do: Nilton Polzin, Valdir Polzin  Adv.: Jeovani Bonadiman Blanco
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0129.  PROCESSO: 0220363-2  Protocolo: 2002/153270  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel, Foz
do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000191
Declaratória  Apelante: Sandra Cristiani Boucinha  Adv.: Jose
Marcelo Teixeira  Apelado: Município de Foz do Iguaçu  Adv.:
Marcos Vinicius Affornalli, Antonio Vanderli Moreira
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0130.  PROCESSO: 0220375-2  Protocolo: 2002/161449  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000473 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cruzeiro do Oeste
Adv.: Eliana Ferrari Felipe  Apelado: Valdemar Marcolino do
Prado  Adv.: Gessimar Ferreira Soares
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0131.  PROCESSO: 0220402-4  Protocolo: 2002/161419  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000275 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Umuarama  Adv.:
Neide Pereira Gremes  Apelado: Plínio Borsari  Adv.: Eduardo
Antonio Bergamaschi, Plínio Francisco Bergamaschi Jr
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0132.  PROCESSO: 0220406-2  Protocolo: 2002/161520  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001389 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Odorico Deschamps  Def Pub: Claire Lotici  Apelado: Con-
dominio Centro Habitacional Visconde de Mauá I  Adv.: Ma-
rilza Matioski
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0133.  PROCESSO: 0220423-3  Protocolo: 2002/163372  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000176 Cobrança  Apelante: Sadi de Moura
Adv.: Dalton Chitolina  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Realeza  Adv.: Yuri John For-
selini
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0134.  PROCESSO: 0220447-3  Protocolo: 2002/161410  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000159 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Valentim Otacilio da Silva, Cícero Otacílio da Silva  Adv.:
Messias Queiroz Uchôa, Edson Elias de Andrade  Apelado:
Zulmira Ferreira da Silva  Adv.: João Guandalin, Rodnei Rene
Marchioro
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0135.  PROCESSO: 0219024-3  Protocolo: 2002/157727  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000505 Obrigação de Fazer  Agravante:
Unimed Cascavel - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda  Adv.:
Sérgio Ricardo Tinoco, Breno Fagundes Ramos  Agravado:
Paulo Roberto Capone  Adv.: Matias Angelo Gonzaga, Ivan
Cesar Moretti
Redistribuição em 28/11/2002  Relator: Juiz Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0136.  PROCESSO: 0220024-0  Protocolo: 2002/162145  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000464 Medida Cautelar  Agravante:
José Carlos Belon, Nilson Francisco Fazio, Otniel Garcia San-
ches  Adv.: Sidinei Candido Almeida  Agravado: Carlos Eduar-
do Favoreto da Silva, Roberto Buaroli Favoreto
Redistribuição em 28/11/2002  Relator: Juiz Guido José Döbe-
li

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0137.  PROCESSO: 0220319-4  Protocolo: 2002/149536  Ma-
téria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Ci-
vel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000702 Revisão de Contrato  Agravante: Josué Aril-
do Vidal, Carina Lásara Medeiros Ramirez, Aliston Correia
Ramirez, Luiz Carlos de Moura, Devaier Ribeiro Damasceno,
Valdemir Suero, Rosa Paski da Silva, Erinaldo Andrade de Oli-
veira, Francinaldo José Andrade de Oliveira, Clóvis Rodrigues
da Silva, Lucirene Rodrigues Garcia, Ivonir da Silva Castro,
Manoel Ribeiro da Silva Júnior, Maria Cristina da Costa Fon-
seca, Carlos Alberto Cardoso, Arceu Wypych, Antonio Cezar
dos Santos, Aline Maria Gorisch, Orlando de Oliveira Tavares
Júnior, Pedro Alaor Machado  Adv.: Sheyla D. B. dos Santos
Agravado: M.m. Incorporações S/c Ltda  Adv.: Silvio Andre
Brambila Rodrigues
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0138.  PROCESSO: 0220320-7  Protocolo: 2002/133236  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000377 Cobrança  Agravante: Dionisio Natal
Ferro, Posto Amizade Derivados de Petróleo Ltda  Adv.: Mar-
celo Luiz Pinto Vieira, Lauro Fernando Pascoal  Agravado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Pereira da Silva, Vainer Ricar-
do Prato
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0139.  PROCESSO: 0220325-2  Protocolo: 2002/166276  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Parana-
vaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000501 Anu-
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latória  Agravante: Sueli José Golfeto  Adv.: Ercílio César Du-
tra, Hélio Marinho Spigolon  Agravado: Banco Santander do
Brasil S/a
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0140.  PROCESSO: 0220331-0  Protocolo: 2002/166391  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001088 Medida Cautelar  Agravante: Célia
Isidoro Pereira  Adv.: Vinicius M. Zulian, Cláudia Anderman
Agravado: Inês Saddock e Silva  Adv.: Elizângela Abigail Só-
cio, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0141.  PROCESSO: 0220340-9  Protocolo: 2002/166673  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000884 Cobrança  Agravante: Sociedade
Paranaense de Cultura ( Spc)  Adv.: Eraldo Luiz Kuster  Agra-
vado: Sulina Seguradora S/a  Adv.: Ricardo Tepedino, Eduardo
Alberto Marques Virmond
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0142.  PROCESSO: 0220346-1  Protocolo: 2002/165388  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000351 Indenização  Agravante: Adael Con-
fecções de Roupas Ltda - Me  Adv.: Nelson Américo de Olivei-
ra Júnior  Agravado: Franco Matos Tintêxtil Ltda, Multigrain
Cotton Comercal Ltda
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0143.  PROCESSO: 0220351-2  Protocolo: 2002/165822  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000631 Revisão de Contrato  Agravante:
Montasa Engenharia Industria e Comércio Ltda  Adv.: Almir
Rodrigues Sudan  Agravado: Banco Bcn S/a  Interessado: Pau-
lo Miyoshi Yano, Alcides Max Beckert, Sylvio de Toledo Fi-
lho, Ernani Lauriano Rodrigues, Maria Kioshi Kukata
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0144.  PROCESSO: 0220500-5  Protocolo: 2002/167610  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001243 Declaratória  Agravante: Elaine Cris-
tina Bonete  Adv.: Simone Nisgoski  Agravado: C & A Modas
Ltda
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0145.  PROCESSO: 0220510-1  Protocolo: 2002/166192  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000177 Exibição de Documentos
Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Luiz Renato Arruda Brasil
Agravado: Márcio Antonio Medeiros Reggiani  Adv.: Antonio
Elson Sabaini
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0146.  PROCESSO: 0220521-4  Protocolo: 2002/167473  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000808 Cobrança  Agravante: Sulina Segu-
radora S/a  Adv.: Ricardo Tepedino, Eduardo Alberto Marques
Virmond, Marcelo Alexandre Lopes  Agravado: Sociedade Pa-
ranaense de Cultura - Spc  Adv.: Eraldo Luiz Küster, Samuel
Ieger Suss
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0147.  PROCESSO: 0220775-2  Protocolo: 2002/168170  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000684 Anulação de Ato Jurídico  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Antonio Celestino Toneloto  Agra-
vado: Município de Maringá  Adv.: alexsander aparecido gon-
çalves
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0148.  PROCESSO: 0220899-7  Protocolo: 2001/81692  Maté-

ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9500000183
Arrolamento  Agravante: Elaine Salete Poletto  Adv.: Guido
Victor Guerra, Juahil Martins de Oliveira, Valdérico Dalla Costa
Agravado: Florentino Petrycoski, Caccio Fernando Petrycoski,
Adriano Aurélio Petrycoski  Adv.: Luiz Fernando Pozza
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0149.  PROCESSO: 0220908-1  Protocolo: 2002/168958  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000212 Indenização  Agravante: Juçara Teresi-
nha Rios Rathke, Talita Rathke, Thaisa Rathke  Adv.: Carlos
Victor Brüne, Gilberto Rossetto  Agravado: Empresa de Ôni-
bus Transgiro Ltda  Adv.: Bianco Pizzatto, Ulices Pizzatto  In-
teressado: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes Ltda - Dnit
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0150.  PROCESSO: 0220917-0  Protocolo: 2002/166299  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200200000504 Exceção de Suspeição  Agra-
vante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala
Agravado: Semi Farhud
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0151.  PROCESSO: 0220935-8  Protocolo: 2002/167848  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000386 Cobrança  Agravante: Itaú Seguros
S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Alessandro Marinelli de Oliveira
Agravado: Keiji Miyazaki, Hisae Miyazaki  Adv.: André Gus-
tavo de Souza
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0152.  PROCESSO: 0220980-3  Protocolo: 2002/169715  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000887 Indenização  Agravante: Ebs - Em-
presa Brasileira de Sistemas Ltda  Adv.: Anesio Kowalski, Jose
Antonio de Freitas, Edson Ramalho de Oliveira  Agravado:
Superavit - Assessoria Contábil Ltda  Adv.: Juliano Huck  Mur-
bach
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0153.  PROCESSO: 0220987-2  Protocolo: 2002/169480  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000808 Exibição de Documentos  Agravan-
te: Nortox S/a  Adv.: Pierre Moreau, Franco Mauro Russo Bru-
gioni, Fabiana Ricardo Molina  Agravado: Daniela Amaral
Adv.: Fabio Augusto Magalhães Barbosa
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0154.  PROCESSO: 0218112-4  Protocolo: 2002/139759  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Primeiro de Maio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000054 Indenização  Autor: Rosemeire
Coiado  Adv.: zaqueu sutil de oliveira  Reu: Município de Pri-
meiro de Maio  Adv.: Newton Rodrigues
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

REEXAME NECESSARIO
0155.  PROCESSO: 0218864-3  Protocolo: 2002/147426  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000455 Cobrança  Autor: Carmo Camargo
dos Santos  Adv.: Angelo Pilatti Neto, Zilândia Pereira Alves,
Antônio Joel Leopoldino  Reu: Município de Clevelândia  Adv.:
Jose Murilo Maia Grevetti, Olimpio G J Marques
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

REEXAME NECESSARIO
0156.  PROCESSO: 0220034-6  Protocolo: 2002/74396  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9800000086 Reclamatória Trabalhista
Autor: Jacob Bittencourt de Moraes  Adv.: Adir Miguel Na-
mur, Wilson Yoichi Takahashi  Reu: Município de Nova Bár-
bara  Adv.: Andréa Bernabél Furlan
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

REEXAME NECESSARIO
0157.  PROCESSO: 0220418-2  Protocolo: 2002/93545  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9400000235 Ação Civil Pública  Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  Reu: Município de Figueira  Adv.:
Fábio Antonio Maximiano de Souza
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0158.  PROCESSO: 0219193-3  Protocolo: 2002/151444  Ma-

téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Ação Originária: 9800000012 Acidente do Trabalho
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Marcia Silveira de Barros, Cidalia de Souza Silva  Apelado:
Heinz Splett  Adv.: Marco Antonio Andraus, Marta Suzy Wag-
ner, Mariza Trancoso
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0159.  PROCESSO: 0219272-9  Protocolo: 2002/151446  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Ação Originária: 9800000011 Acidente do Trabalho
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Ri-
cardo Marcelo Fonseca, Juliana Munhoz da Cunha Marques
Apelado: Eduardo Slaga  Adv.: Marco Antonio Andraus, Mari-
za Trancoso, Marta Suzy Wagner
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0160.  PROCESSO: 0219437-0  Protocolo: 2002/156279  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900032068 Indenização  Apelante:
Município de Curitiba  Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado,
Djalma Antônio Müller Garcia, Edgar David Gusso  Apelante:
Viti Vinícola Romani Durigan Ltda.  Adv.: Ricardo Baitler,
Reginaldo Baitler  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0161.  PROCESSO: 0219621-2  Protocolo: 2002/157121  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000024 Cobrança  Apelante: Município de
Goioerê  Adv.: Ricardo Amaral Gomes Fernandes  Apelado:
Ana Lúcia Bussola da Silva  Adv.: Joao Fabricio dos Santos
Neto
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0162.  PROCESSO: 0219882-5  Protocolo: 2002/157972  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Ação Originária: 9800000022 Acidente do Trabalho
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Marcia Silveira de Barros  Apelado: Eneas Ricardo Damaso
Adv.: Cyro Cesar Furtado Araujo, Leo Henrique Furtado Arau-
jo
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0163.  PROCESSO: 0219887-0  Protocolo: 2002/158004  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Acidentes do
Trabalho  Ação Originária: 9800000013 Acidente do Trabalho
Apelante: Felício Bittencourt  Adv.: Jovelino Artifon  Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Ricardo
Marcelo Fonseca  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0164.  PROCESSO: 0220218-2  Protocolo: 2002/160659  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900033454 Restauração de Autos
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Isabela Cristine Martins,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venâncio  Apelado: Tânia Antônia Albano Cristovan  Adv.:
Rosangela Uriarte Riera Sureda
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0165.  PROCESSO: 0220288-4  Protocolo: 2002/160636  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara de Familia e
Menores  Ação Originária: 200100000145 Acidente do Traba-
lho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Dalva Vernillo dos Santos  Apelado: Raimundo Leandre  Adv.:
Wilson Lopes da Conceição, Edenir Jose Gualtieri
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0166.  PROCESSO: 0220317-0  Protocolo: 2002/160639  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100036655 Indenização  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Luiz Guilherme Muller Pra-
do, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury  Apelado: Assir
dos Reis Paiva  Adv.: Marcos Alaor Pereira Toledo
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Órgão Especial__________________________

DÚVIDA
0167.  PROCESSO: 0161450-4/03  Protocolo: 2002/168190
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 1614504 Medida Cautelar  Suscitante: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo - 8ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho - 4ª Câmara Cível  Interessado: Compa-
nhia Real de Arrendamento Mercatil  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati

Garcia Peres  Interessado: Josilene Oliveira Melo  Adv.: Aldo
de Mattos Sabino Junior
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

_____Sétima Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0168.  PROCESSO: 0221023-7  Protocolo: 2002/170245  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000322 Reintegração de Posse  Impe-
trante: Neusa Reis, Noemia Rosa do Nascimento, Plácido Leo-
nardo da Silva  Adv.: Danilo Moura Seraphim, Carlos Humber-
to Fernandes Silva  Impetrado: Juiz Relator dos Agravos de
Instrumento Nº 219.645-2 e Nº 219.640-7  Litis: Duke Energy
Internacional, Geração Paranapanema S/a.
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

_____Terceira Câmara Integral________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0169.  PROCESSO: 0221024-4  Protocolo: 2002/167619  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000948 Revisão
de Contrato  Impetrante: Hélio Aparecido da Silva, Karen Loni
Baer e Silva  Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha  Impetrado: Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina  Litis: Banco
Itaú S/a.
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

_____Sexta Câmara Integral___________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0170.  PROCESSO: 0164034-2/03  Protocolo: 2001/40501
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 1640342 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Tatiana Piasecki Ka-
minski  Embargado: João da Silva  Adv.: César Willar Correia,
Marilia Antonia da Silva
Redistribuição Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0171.  PROCESSO: 0136501-7/03  Protocolo: 2001/11650
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 1365017 Apelação Cível      Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a  e outro      Adv.: Lúcia Aurora Fur-
tado Bronholo, Paulo Roberto Munhoz Costa Filho, Gil Rocha
Tesserolli      Apelante: Luminosos Araucária Ltda      Curador:
Josiane Fruet Bettini Lupion      Apelado: Os Mesmos      Adv.:
Carlos Alberto Moreira de Mello  Embargante: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a  Adv.: Lúcia Aurora Furtado Bronholo,
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho, Gil Rocha Tesserolli
Embargado: Auto Posto Via Jardim Limitada  Adv.: Carlos Al-
berto Moreira de Mello  Interessado: Luminosos Araucária Ltda
Curador: Josiane Fruet Bettini Lupion
Redistribuição Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0172.  PROCESSO: 0157061-8/01  Protocolo: 2001/121692
Matéria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 1570618 Apelação Cível      Apelante: Banco
do Brasil S/a      Adv.: José Eli Salamacha, Adalberto Mussi,
Sadi Bonatto      Apelado: Miguel de Paula Xavier Neto      Adv.:
Jorge Luiz Martins  Embargante: Miguel de Paula Xavier Neto
Adv.: Jorge Luiz Martins  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
José Eli Salamacha, Adalberto Mussi, Sadi Bonatto
Redistribuição Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0173.  PROCESSO: 0171150-2/01  Protocolo: 2001/149110
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 1711502 Apelação Cível  Embargante: Socie-
dade Construtora Taji Marral Ltda  Adv.: Francisco Machado
de Jesus  Embargado: Autolatina Leasing S/a Arrendamento
Mercantil  Adv.: Amauri Pereira da Silva, Suzana Bonat, An-
drea Priscila Rolof
Redistribuição Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0174.  PROCESSO: 0178169-9/02  Protocolo: 2001/147696
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1781699 Apelação Cível      Apelante:
Irineu Stuani      Adv.: Marcello Cesar Pereira Filho      Apelado:
Continental Banco S/a      Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga  Em-
bargante: Continental Banco S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga
Embargado: Irineu Stuani  Adv.: Marcello Cesar Pereira Filho
Redistribuição Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0175.  PROCESSO: 0171031-2/01  Protocolo: 2001/153574
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1710312 Apelação Cível  Embargante:
Banco Volkswagen S/a  Adv.: Noel Garcez França Junior, Ma-
ria Alice Ross, Oksandro Osdival Gonçalves, Wagner José
Moraes Centelha  Embargado: Darci Corradine  Adv.: Moacir
Jose Colombo
Redistribuição Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

_____Oitava Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
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0176.  PROCESSO: 0161141-0/02  Protocolo: 2002/142663
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel
Ação Originária: 1611410 Apelação Cível  Embargante: Geral-
da Lopes Diniz, Ana Alves Lopes dos Santos, Santo Alves Lo-
pes, Benedito Diniz, José Diniz, Sebastião Diniz, Iracema Di-
niz, Sueli Diniz, Maria Diniz Andriolli, Elizabeth Diniz Mi-
randa  Adv.: José Cesar Valeixo Neto, Marcia Regina Nunes de
Souza Valeixo  Embargado: Montplas Indústria de Montagens
Mecânicas e Plásticos Ltda  Adv.: Silvestre Dias dos Reis
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

_____Primeira Câmara Integral________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0177.  PROCESSO: 0165981-0/02  Protocolo: 2002/113357
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 1659810 Apelação Cível  Embargante: Orga-
nização Médica Clinihauer Ltda  Adv.: Manoel José Lacerda
Carneiro  Embargado: Maria de Lourdes Lunardon Pereira  Adv.:
José Luís Almirão
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0178.  PROCESSO: 0176569-1/03  Protocolo: 2002/109679
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 1765691 Apelação Cível  Embargante: Hew-
lett Packard Brasil S/a  Adv.: Fabíola Ferreira Delazari, Carlos
Alberto Moreira de Mello  Embargado: Indústria Trevo Ltda
Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Andreia Cunha,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

_____Oitava Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0179.  PROCESSO: 0183077-9/03  Protocolo: 2002/125846
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 1830779 Apelação Cível  Embargante: Nel-
son Tooru Honjo  Adv.: Christiane seidel, Vanete Steil Villatori
Embargado: Banco América do Sul S/a  Adv.: Yoshihiro Miya-
mura
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0180.  PROCESSO: 0123543-0  Protocolo: 1998/58482  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000647 Declaratória  Autor: Arno Glitz  Adv.:
José Alzamora Neto  Réu: Adobe Administracao de Obras e
Empreendimentos Ltda  Adv.: Faurllim Narezi, Paulo Roberto
Narézi
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0181.  PROCESSO: 0129990-3  Protocolo: 1998/110486  Ma-
téria: Execução  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9300000393 Usucapião Extraordinário  Autor: Ju-
arez Jaime da Veiga, Marilia Julia Del’ Monego  Adv.: José
Cláudio Siqueira  Réu: Souza Empreendimentos Imobiliários
Ltda  Adv.: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

_____Primeira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0182.  PROCESSO: 0144206-2  Protocolo: 1999/75937  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9100000212 Anulatória  Autor: Moa-
cir Micheletto  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Edison Luis Colinski  Réu: Ferdinando Ferneda Netto, José
Costa, Alair Fontoura de Oliveira  Adv.: Erickson Diotalevi,
Paulo Roberto Trompczynski
Redistribuição Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Ronald Schulman

_____Sexta Câmara Integral___________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0183.  PROCESSO: 0145572-5  Protocolo: 1999/86942  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Antonina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000293 Usucapião Extraordinário  Autor: Trans
Iguacu Empresa de Transportes Rodoviarios Ltda  Adv.: Elmi-
ra Muller  Réu: Espólio de Altino Ribeiro da Cruz, Sebastiana
Santos da Cruz, Altair Ribeiro da Cruz, Ariovaldo Ribeiro da
Cruz, Rosana Ribeiro da Cruz, Juarez Ribeiro da Cruz, Edi
Ribeiro da Cruz, Altino Ribeiro da Cruz Junior  Adv.: Flávio
Bovo  Interessado: Luiz Mauricio Kovalink, Maria Julia Kova-
link
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo Habith
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola  Revisor:
Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci

_____Oitava Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0184.  PROCESSO: 0150545-1  Protocolo: 1999/129087  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pitanga  Vara: Vara Civel  Ação

Originária: 9600000246 Usucapião Extraordinário  Autor: Es-
pólio de Helmuth Hruschka  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira,
Nelson Antonio Gomes Junior  Réu: Mozart José da Silva
Redistribuição Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

_____Quarta Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0185.  PROCESSO: 0162854-6  Protocolo: 2000/100273  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000709 Reintegração de Posse  Autor: Nilde
Alves Oliveira dos Anjos  Adv.: Anna C. G. de Polli, Rosane P.
Caldeira  Réu: Companhia Real de Arrendamento Mercantil
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

_____Primeira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0186.  PROCESSO: 0166854-2  Protocolo: 2000/135222  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000969 Declaratória  Autor: Antonio Carlos
Melanda, Deonice Alves Melanda  Adv.: Idevar Campaneruti
Réu: Rosecal Comércio de Materiais Para Construção Ltda,
Roberto Carlos de Oliveira
Redistribuição Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

_____Sexta Câmara Integral___________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0187.  PROCESSO: 0183093-3  Protocolo: 2001/103556  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 9500000305 Cobrança  Autor: José Eduardo
Fontoura Bini  Adv.: José Eduardo Fontoura Bini  Réu: Condo-
mínio Edifício Vital Brasil
Redistribuição Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

_____Quarta Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0188.  PROCESSO: 0220306-7  Protocolo: 2002/166518  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000145 Busca e Apreensão  Autor: Maércio
Jacob Schroeder  Adv.: Francisco Edras Vieira  Réu: Servopa
Administradora de Consórcios S/c Ltda., Ejoel Pereira de Oli-
veira
Distribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0189.  PROCESSO: 0220238-4  Protocolo: 2002/161194  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001333 Rescisão de Contrato  Suscitante:
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito da 17ª Vara Cível da Capital  Interessado: Bozano, Si-
monsen Leasing S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli  Inte-
ressado: Arialdo Wisozcoski  Adv.: Juliana Angelika U.
Schulktheir
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0190.  PROCESSO: 0171388-6/01  Protocolo: 2002/145943
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1713886 Apelação Cível  Embargante:
Ministério Público  Embargado: Placas do Paraná S/a  Adv.:
Acácio Correa Filho, Marilena Indira Winter, Ana Paula Kro-
etz, Moacyr Corrêa Filho  Interessado: Sebastião Zaions Júnior
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0191.  PROCESSO: 0187664-8/01  Protocolo: 2002/156980
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 1876648 Apelação Cível  Embargante:
Alexandre Augusto Locatelli  Adv.: Flori Antonio Tasca, Mag-
da Demartini Tasca  Embargado: Banco Abn Amro S/a  Adv.:
José Eli Salamacha
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0192.  PROCESSO: 0209096-6/01  Protocolo: 2002/158533
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2090966 Apelação Cível  Embargante:
Trombini Papel e Embalagens S/a  Adv.: Zulmira Cristina Leo-
nel, Tania Maria Pedroso, Juarez Baby Sponholz  Embargado:
Eulália Marafigo de Brito  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Ju-
nior, Abner P. da Silva  Embargado: Ajr Montagens, Manuten-
çaõ de Máquinas e Equipamentos Ltda, Nair Batista Ltda  Adv.:
Benedito Rodrigues de Almeida
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicen-
te

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0193.  PROCESSO: 0199454-3/01  Protocolo: 2002/162853
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 1994543 Apelação Cível  Embargante: Regi-
naldo Nogueira Guimarães  Adv.: Reginaldo Nogueira Guima-

raes, Jean Mauricio de Silva Lobo  Embargado: Neuza Maria
Braz  Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio
de Camargo
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0194.  PROCESSO: 0200315-0/01  Protocolo: 2002/165942
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2003150 Apelação Cível  Embargante:
Translondri - Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Jose Reinal-
do Pavan, Wanderley Pavan  Embargado: Bradesco Seguros S/
a  Adv.: Antonio Carlos Cantoni
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0195.  PROCESSO: 0206176-7/01  Protocolo: 2002/166419
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 2061767 Apelação Cível  Embargante: Paulo
Batista  Adv.: Carlos Alberto de Sotti Lopes  Embargado: Le-
andro Francisco Soares Rodrigues  Adv.: Adalgiza Fontanella
Bachmann
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0196.  PROCESSO: 0189902-1  Protocolo: 2001/109703  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 7600012026 Manutenção de Posse  Apelante: Valdir Bue-
no de Faria, Rita Rosália de Faria, Maria Luíza Nunes de Faria,
Dora Carolina Pereira Magalhães  Adv.: Edson Ribas Malachi-
ni  Apelado: Comfloresta - Companhia Catarinense de Empre-
endimentos Florestais  Adv.: Antonio Daniel de Carvalho Neto,
Carolina Zamberlan Flores
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0197.  PROCESSO: 0191297-6  Protocolo: 2001/21793  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000684 Embargos a Execução  Apelante:
Antonio Carlos dos Santos  Adv.: Altacir Antonio Costa  Ape-
lado: Elzi Parolin Ercole  Adv.: Luiz Murilo Klein
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0198.  PROCESSO: 0201834-4  Protocolo: 2001/127025  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000293 Embargos a Execução  Ape-
lante: Sylvio Traczysyn Kuczera, Judith Rosa Novak Kuczera
Adv.: Nelson Beltzack Júnior  Apelado: Arno Alfred Pauls  Adv.:
Luize Tallarek de Queiroz
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0199.  PROCESSO: 0202359-0  Protocolo: 2001/145123  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 9900001157 Declaratória  Apelante: Sonia
Marisa Antunes Moreira  Adv.: Boris Antonio Baitala  Apela-
do: Alvadir Antonio Gomes  Adv.: Faram Bouquezan Neto
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0200.  PROCESSO: 0207955-2  Protocolo: 2002/57579  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200100001040 Embargos a Execução  Ape-
lante: Ademir Bernardes de Alcantara  Adv.: Paulo Ambrosio,
Mariane Ribas de Souza  Apelado: Orozimbo de Assis Goulart
Filho, Nilva Aguiar Goulart  Adv.: Antonio de Padova Mene-
ghel
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0201.  PROCESSO: 0208298-6  Protocolo: 2002/42370  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 9900001258 Ação Cominatória  Apelante:
Vanderlei Celuppi e Filhos S/c Ltda  Adv.: Munir Guerios Fi-
lho, Jaqueline Angela Miranda Guerios, ELIZIANE CRISTI-
NA MALUF  Apelado: Auto Posto Spekdaka Ltda  Adv.: Ara-
rinan Kosop
Redistribuição em 28/11/2002  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0202.  PROCESSO: 0209369-4  Protocolo: 2002/57621  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000113 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli, Marco
Andre Soni Bacelar  Apelado: Geraldo Girardi  Adv.: Nelson
Palma
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0203.  PROCESSO: 0209412-0  Protocolo: 2002/57473  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000217 Embargos a Execução  Ape-
lante: Maximize Consultores Associados S/c Ltda  Adv.: Elia-
ne Cristina de Lima  Apelado: Faixa Oeste Distribuidora de

Bebidas Ltda, João Cesar Dyniewicz, Gilmar Tonello  Adv.:
Itamar Marcos de Oliveira, Ivo Dyniewicz
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0204.  PROCESSO: 0214282-5  Protocolo: 2002/107166  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 200100001491 Execução de Título Extraju-
dicial  Apelante: Maria Lúcia Bilek  Adv.: Jeferson Weber
Apelado: Valeska Fonseca Nakad
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0205.  PROCESSO: 0219185-1  Protocolo: 2002/151443  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000747 Ação Monitória  Apelante: Uno-
par - União do Paraná de Ensino  Adv.: José Roberto dos San-
tos, Leila Denise Velasque Cruz, Roberto Laffranchi  Apelado:
Mylene Cristina Maciel de Paula  Adv.: Itamar Strumielo Diniz
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0206.  PROCESSO: 0219196-4  Protocolo: 2002/151414  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000036 Reintegração de Posse  Apelante:
Porto Real Pastoril Ltda.  Adv.: Francisco Braz Neto, Paulo
Cesar Lago de Almeida, Andre Luiz Bonat Cordeiro  Apelado:
Serrarias Campos de Palmas S/a.  Adv.: Aloisio de Camargo
Fonseca, Armstrong Tavares de Lindberg
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0207.  PROCESSO: 0219311-1  Protocolo: 2002/153970  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Tole-
do  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000342 Exe-
cutivo Fiscal  Apelante: Comalta - Comercial Agropecuária Ltda
Adv.: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek  Apelado: Mu-
nicípio de Toledo  Adv.: Luiz Fernando Palma
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0208.  PROCESSO: 0219335-1  Protocolo: 2002/153935  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200000001169 Produção Antecipada de Pro-
vas  Apelante: Hamilton Moreira, Marcia Tereza Barbosa Ca-
porrino Moreira  Adv.: Domingos Caporrino Neto  Apelado:
Hq Construtora de Obras Ltda, Márcio Albino Darin  Adv.:
Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0209.  PROCESSO: 0219503-9  Protocolo: 2002/155402  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel,
Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000415
Ação de Despejo  Apelante: Sport Line Ltda  Adv.: Marco An-
tonio Busto de Souza  Apelado: Ceres - Fundação de Segurida-
de Social dos Sistemas Embrapa e Embrater  Adv.: Irineu Co-
dato, André Luiz Polimeni Massi, Celia Regina Marcos Pereira
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0210.  PROCESSO: 0219593-3  Protocolo: 2002/156358  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 200200000204 Ação de Despejo  Apelante:
Rubens dos Santos Carneiro  Adv.: Ana Paula E. Magalhaes,
Adilson de Castro Junior  Apelado: Arquibaldo Costa Valente
Adv.: Julio Brotto, Rene Ariel Dotti, Rogeria Dotti Doria
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0211.  PROCESSO: 0219603-4  Protocolo: 2002/157142  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000334 Cobrança  Apelante: Companhia de Seguros
do Estado de São Paulo S/a - Cosesp  Adv.: Norberto Trevisan
Bueno, Ana Faria de Moraes Cerigatto, Lucia Aparecida Alva-
res Kotait  Apelado: Alices Moreski Gonçalves  Adv.: Welling-
ton de Lima Andraus
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0212.  PROCESSO: 0219611-6  Protocolo: 2002/157221  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel,
Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000710
Ação Monitória  Apelante: Armando Mendes  Adv.: Laercio
Nora Ribeiro, Nicola Rend  Apelado: Companhia de Seguros
Gralha Azul  Adv.: Susana Valeria Galhera, Wanderlei de Pau-
la Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0213.  PROCESSO: 0219614-7  Protocolo: 2002/156255  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Cu-
ritiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100071705
Ação de Despejo  Apelante: Cromagem Gusso Ltda.  Adv.: Ju-
lio Cesar Melo Lopes  Apelado: Laís Moreira Amarante, Mil-
ton Baggio Moreira, Homero Baggio Moreira, Carlos Augusto
Moreira, Luiz Fernando Amarante  Adv.: Aureo Simoes Junior
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Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0214.  PROCESSO: 0219714-2  Protocolo: 2002/157222  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel,
Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000236
Cobrança  Apelante: Sul América Santa Cruz Seguros S/a.  Adv.:
Orlando Alexandrino  Apelado: Adão da Costa Gomes  Adv.:
Luis Roberto Santos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0215.  PROCESSO: 0219720-0  Protocolo: 2002/153024  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000013 Embargos a Execução
Apelante: Ademar Antônio Ferrari  Adv.: Marco Aurélio Pelli-
zzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes  Apelado: Fazenda Pú-
blica do Município de Laranjeiras do Sul  Adv.: Claiton José de
Oliveira
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0216.  PROCESSO: 0219900-8  Protocolo: 2002/156672  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Tole-
do  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000420 De-
claratória  Apelante: João Moro  Adv.: Arildo Antonio de Cam-
pos  Apelado: Massa Insolvente de Cooperativa Agropecuária
Mista do Oeste Ltda. - Coopagro  Adv.: Fabiano José  Bordig-
non
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0217.  PROCESSO: 0219952-2  Protocolo: 2002/157979  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200200000001 Ação de Despejo  Apelante:
Jucélia Aparecida Franco, José Franco, Olga Franco  Adv.:
Fabiana Palomeque Maganhotte, Jorge Luiz Ieski Calmon de
Passos  Apelado: Remigiusz Chmielewski  Adv.: Simone Ro-
cha de Cristo Leite, Karina Küster
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0218.  PROCESSO: 0194331-5  Protocolo: 2002/18988  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 9700000660 Medida Cautelar  Agravante:
Chafic Esper Kallas Neto, Hospital Mafalda Kallas Ltda  Adv.:
João Henrique Cruciol  Agravado: Ivone Regatieri Gonçalves,
Rosa Maria Lara Moscardi, Vera Lúcia Vicente Macari, Maria
Lourdes Gonçalves Oguido, Neusa Vicente de Almeida, Hélio
Fernando de Almeida  Adv.: Noe Aparecido da Costa
Distribuição por  Sucessão em 27/11/2002  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0219.  PROCESSO: 0196065-4  Protocolo: 2002/45897  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 9500018651 Executivo Fiscal
Agravante: Simetric - Manutenção e Acabamento Na Constru-
ção Civil Ltda  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Jana-
ína Bordin  Remor  Agravado: Município de Curitibva  Adv.:
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0220.  PROCESSO: 0218824-9  Protocolo: 2002/140896  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200100001186 Ação Cominatória  Agravan-
te: Edson Aparecido da Silva  Adv.: Patrícia Tostes Poli, Simo-
ne Buskei Marino, Tânia Maria das Neves Gapski  Agravado:
Antônio Carlos Gugelmin, Anita Wieczorkowski Gugelmin
Adv.: Carlos Alberto Borrelli Barbosa
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0221.  PROCESSO: 0220024-0  Protocolo: 2002/162145  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000464 Medida Cautelar  Agravante:
José Carlos Belon, Nilson Francisco Fazio, Otniel Garcia San-
ches  Adv.: Sidinei Candido Almeida  Agravado: Carlos Eduar-
do Favoreto da Silva, Roberto Buaroli Favoreto
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0222.  PROCESSO: 0220462-0  Protocolo: 2002/167108  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 9900000038 Restauração de Autos  Agravan-
te: Reginaldo Wagner Teixeira  Adv.: Carlos Henrique Kaminski,
Romeu Augusto Simon Junior  Agravado: Grécia Imóveis Ltda
Adv.: Marlene Paes Guareschi  Agravado: Filomena Agostinho
Dal Santo, Cesar Silva, Teresa Agostinho Silva  Adv.: Dulci-
neia Marques Zech
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0223.  PROCESSO: 0220760-1  Protocolo: 2002/164862  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200200000110 Exceção de Incompetência
Agravante: D. J. Construtora e Incorporadora Ltda  Adv.: Wil-
son Bokorny Fernandes  Agravado: Rosângela Aparcida Saran
Adv.: Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib de Lima  Interes-
sado: Construtora Cidade Verde Ltda
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0224.  PROCESSO: 0220762-5  Protocolo: 2002/168208  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200200000486 Indenização  Agravante:
Jeferson Rodrigo Xavier  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi, Arni Deonildo Hall  Agravado: Bertassi e Ribeiro Ltda
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0225.  PROCESSO: 0220786-5  Protocolo: 2002/166275  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000101 Ação Monitória  Agra-
vante: Pedro Ivo Peluchen  Adv.: Martim Francisco Ribas  Agra-
vado: Mário Comércio de Insumos e Máquinas Ltda  Adv.: Fre-
derico Valdomiro Slomp
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0226.  PROCESSO: 0220896-6  Protocolo: 2002/148509  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200200000731 Cobrança  Agravante: Hélio
Steil  Adv.: Vladimir S. do Amarante  Agravado: Italpark Re-
creações e Empreendimentos Ltda  Adv.: Alfredo Leoncio Dias
Neto
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0227.  PROCESSO: 0220898-0  Protocolo: 2002/163008  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000069 Indenização  Agravante: Postup Te-
lecomunicações Ltda  Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de Ramos
Agravado: Felipe Levandoski  Adv.: Renê José Stupak
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0228.  PROCESSO: 0220934-1  Protocolo: 2002/167882  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel,
Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000396
Reintegração de Posse  Agravante: Maria do Carmo da Silva de
Oliveira  Adv.: Roberto Jonas, Edson Elias de Andrade  Agra-
vado: Christiane Biffe Castilho  Adv.: Edmylson Pena dos San-
tos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

REEXAME NECESSARIO
0229.  PROCESSO: 0219436-3  Protocolo: 2002/156373  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9600000755 Indenização  Autor: Domingos
Antônio Pelegrinello, Maria Aparecida Pelegrinello  Adv.:
Mauricio Kenji Yonemoto, Fabrícia Kutne Reder  Reu: Muni-
cípio de Cascavel  Adv.: Aderbal de Holleben Mello, Fabrícia
Kutne Reder
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0230.  PROCESSO: 0219077-4  Protocolo: 2002/149676  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000007747 Embargos a Execução  Ape-
lante: Municipio de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron  Apelado: Administradora
dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa  Adv.: Alceu Ma-
ron Filho, Joaquim Tramujas Filho
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0231.  PROCESSO: 0219282-5  Protocolo: 2002/153899  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100000479 Declaratória
Apelante: Guia Veículos Ltda  Adv.: Andreia Bello Lambrimi-
dis, Ana Paula Carraro Santos Quadros Barros  Apelante: Mu-
nicipio de Curitiba  Adv.: Simone Kohler  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0232.  PROCESSO: 0219443-8  Protocolo: 2002/156378  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000031 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Apelado: Olivo Giuzepe Broetto  Adv.: Flávio Gondim Borges
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0233.  PROCESSO: 0219689-4  Protocolo: 2002/155584  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000238 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: Fábio Antonio
Maximiano de Souza  Apelado: Manoel José Vieira
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0234.  PROCESSO: 0220053-1  Protocolo: 2002/159761  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000462 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Lote-
adora Pérola S/c Ltda
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin
REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0235.  PROCESSO: 0220056-2  Protocolo: 2002/159765  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000365 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Car-
men Cortez Wilcken
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0236.  PROCESSO: 0220067-5  Protocolo: 2002/159768  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000344 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Ana
Rosa de Souza Santos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0237.  PROCESSO: 0220074-0  Protocolo: 2002/159758  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000502 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Mauro
Miguel do Nascimento
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0238.  PROCESSO: 0220076-4  Protocolo: 2002/159760  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000341 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Am-
brosina Maria de Jesus
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0239.  PROCESSO: 0220079-5  Protocolo: 2002/159715  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000471 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Mano-
el Nogueira dos Santos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0240.  PROCESSO: 0220086-0  Protocolo: 2002/159694  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000393 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Dirceu
Lourenço
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0241.  PROCESSO: 0220091-1  Protocolo: 2002/159726  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000351 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Aqui-
no Pereira de Mendonça
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0242.  PROCESSO: 0220098-0  Protocolo: 2002/159713  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000432 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: João
Ferreira da Silva
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0243.  PROCESSO: 0220101-2  Protocolo: 2002/159722  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000456 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Juan
Carlos Manrique
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0244.  PROCESSO: 0220191-6  Protocolo: 2002/153294  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São João do Triunfo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000080 Usucapião Extraordi-
nário  Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná  Ape-
lado: Carlos Donald Añez Urgel  Adv.: Eneas Henrique dos
Santos Distéfano, Clóvis José Gugelmin Distéfano
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0245.  PROCESSO: 0220224-0  Protocolo: 2002/159752  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000072 Executivo Fiscal  Apelante: Munici-
pio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Yuriana
Kiyoe Marumo
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0246.  PROCESSO: 0192780-0/01  Protocolo: 2002/158235
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 1927800 Apelação Cível
Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Vânia de

Fátima Cesar Luiz Carta, Pedro Paulo Vitola, Flavia Cristiane
Machado, Vera Lucia Ines Amalfi Vitola  Embargado: Crs
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Joseph Claude Hasson,
Sílvio Hasson  Adv.: Paulo Maurício da Rocha Turra
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0247.  PROCESSO: 0190395-3/01  Protocolo: 2002/158375
Matéria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 1903953 Apelação Cível  Embargante: Vila Real Laborató-
rios Ltda, Andrelino Barros Gonçalves Vilela  Adv.: Walter dos
Anjos  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José
Augusto Amaral Patruni
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0248.  PROCESSO: 0183622-4/02  Protocolo: 2002/158274
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 1836224 Apelação Cível  Embargante: Banco
Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Rosana Maria  Fecchio  Embargado: Vilson José Wobeto,
Hilário José Wobeto  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0249.  PROCESSO: 0197077-8/01  Protocolo: 2002/157607
Matéria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1970778 Apelação Cível  Embargante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: José Carlos Vieira,
Marcus Eduardo Peres da Silva, Demétrius Coelho Souza
Embargado: Torqueto Ducci  Adv.: Caio Lauro Campos Teren-
zi  Interessado: Antônio Ducci
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0250.  PROCESSO: 0183632-0/01  Protocolo: 2002/158467
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 1836320 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Denio Leite Novaes Juni-
or, Sandra Meneghini de Oliveira  Embargado: Altamir Apare-
cido Ferrarezi, Cacilda Aparecida de Souza Ferrarezi  Adv.:
Orlando Anzoategui Junior
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0251.  PROCESSO: 0198056-3/01  Protocolo: 2002/158712
Matéria: Execução  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1980563 Apelação Cível  Embargante: Dalila Pra-
do Braz Nogueira - F I  Adv.: Laércio Ademir dos Santos  Em-
bargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy, Leti-
cia de Souza Baddauy
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0252.  PROCESSO: 0174436-9/01  Protocolo: 2002/162741
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel,
Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1744369 Ape-
lação Cível  Embargante: Banco Boavista Interatlântico S/a
Adv.: Daniel Hachem  Embargado: Rafes - Incorporações e
Construções Ltda  Adv.: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0253.  PROCESSO: 0212807-4/01  Protocolo: 2002/146594
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 2128074 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Valmor Santos  Adv.: Gustavo Adolfo Almeida de Almeida,
André Luiz Bettega D’avila, Thales Morais da Costa  Embar-
gado: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Newton Roberto Tei-
xeira de Castro
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0254.  PROCESSO: 0190141-5/01  Protocolo: 2002/165065
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 1901415 Apelação Cível  Embargante: Belka
Adubos e Defensivos Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani, Aluisio Pi-
res de Oliveira  Embargado: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria
Brasil S/a  Adv.: Marcos Augusto Malucelli
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0255.  PROCESSO: 0180681-1/01  Protocolo: 2002/153751
Matéria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel,
Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1806811
Apelação Cível  Embargante: Paulo Lemos, Maria Martha Le-
mos, Paulo Cezar Capuano, Ana Paula Ribas Capuano  Adv.:
Neidival Ramalho de Oliveira  Embargado: Financiadora Bra-
desco S/a - C. F. I  Adv.: Oscar Ivan Prux, Daniel Hachem
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0256.  PROCESSO: 0199806-7/01  Protocolo: 2002/161677
Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1998067 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves,
Marcos Muller Cwiertnia, Clarice Amélia Martins Cotrim Tei-
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xeira, Cesar Danilo Castilho Poleto  Embargado: Josué Côrrea
Fernandes  Adv.: Josué Corrêa Fernandes
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0257.  PROCESSO: 0177343-1/01  Protocolo: 2002/166260
Matéria: Execução  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1773431 Apelação Cível  Embargante: Olga dos
Santos Oleranos  Adv.: Jean Carlo Leeck  Embargado: Noroes-
te Seguradora S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0258.  PROCESSO: 0157059-8/01  Protocolo: 2002/165819
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 1570598 Apelação Cível
Embargante: Paulo César de Mello  Adv.: Cláudio Luiz Furta-
do Corrêa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Ma-
ria Mehl  Embargado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Danielle Deren-
lanyj Vianna
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0259.  PROCESSO: 0190478-7/01  Protocolo: 2002/166239
Matéria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1904787 Apelação Cível  Embar-
gante: Sinapavi - Sinalização de Pavimentos Ltda, Pedro Peres
da Silva, Antonia Pirih da Silva, Paulo Francisco Blasilemos
Adv.: Marco Antônio Ceni Lemos, Elionora Harumi Takeshiro
Embargado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0260.  PROCESSO: 0137586-4/01  Protocolo: 2002/166559
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 1375864 Apelação Cível  Embargante: Com-
panhia Auxiliar de Viação e Obras - Cavo  Adv.: Newton Jose
de Sisti, Marco Antonio do Prado  Embargado: Rosana Cristina
Vieira, Eduardo Eliezer Vieira Gonçalves, Alexandre Elias Vi-
eira Gonçalves  Adv.: Luiz Alberto de Lima  Embargado: Ma-
rknew Mão de Obra Temporária Ltda.  Adv.: Gilberto Agibert
Filho
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0261.  PROCESSO: 0216334-2/01  Protocolo: 2002/155010
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 2163342 Agravo de Instrumento  Agravante:
Doático Alcides Alves dos Santos  Adv.: Mozarte de Quadros
Agravado: José Luiz Constantino, Sidnea Maria Portes Name
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior

AGRAVO
0262.  PROCESSO: 0213851-6/01  Protocolo: 2002/159399
Matéria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2138516 Apelação Cível  Agravante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Pau-
lo César Braga Fernandes, Sandra Mara Nóbile Fernandes
Agravado: Luiza Aparecida Bertuci  Adv.: Deolindo Antonio
Novo
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior

AGRAVO
0263.  PROCESSO: 0217332-2/01  Protocolo: 2002/161680
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 2173322 Agravo de Instrumento  Agravante:
Moinhos do Sul Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Marco Antô-
nio Peixoto  Agravado: Indústrias Todeschini S/a  Adv.: Simo-
ne Zonari Letchacoski, Osnildo Pacheco Júnior
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO
0264.  PROCESSO: 0218594-6/01  Protocolo: 2002/165916
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2185946 Agravo de Instrumento  Agravante:
Ecovital Comércio e Serviços Ltda  Adv.: Norma Maria Mace-
do Novaes, Maria Cândida Machado Cornetti  Agravado: Cen-
tro Avançado de Diagnóstico da Mulher Ltda  Adv.: João Tava-
res de Lima Filho
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0265.  PROCESSO: 0197184-8  Protocolo: 2001/82668  Maté-
ria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000025 Embargos a Execução  Ape-
lante: Clodoaldo de Meira Azevedo  Adv.: Clodoaldo de Meira
Azevedo  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Júlio
Augusto de Oliveira Guzzi
Redistribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0266.  PROCESSO: 0198806-3  Protocolo: 2002/58226  Maté-
ria: Execução  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000057 Embargos a Execução  Apelante: Car-
los Pegoraro  Adv.: Luiz Martins Elias, Osmar Araujo  Soares,
Luciano de T. Cerqueira  Apelante: José Dario da Silva, Vilma
Donizette Zani da Silva, José Mauro da Silva, Aglair Elizabeth
Morelli da Silva, Hecio da Silva  Adv.: Odinei Rogerio Bian-

chin  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0267.  PROCESSO: 0198807-0  Protocolo: 2002/58254  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000085 Embargos de Terceiro  Apelante: José
Dario da Silva, Vilma Donizette Zani da Silva, José Mauro da
Silva, Aglair Elizabeth Morelli da Silva, Hecio da Silva  Adv.:
Odinei Rogerio Bianchin  Apelante: Cristiane Aparecida Pego-
raro Soares  Adv.: Massaki Fujimura  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0268.  PROCESSO: 0199727-1  Protocolo: 2002/60631  Maté-
ria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000551 Embargos de Terceiro
Apelante: Kmk - Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Edgard Kat-
zwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho  Apelado: Rodo Livre
Transportes Ltda  Adv.: Rosana Jardim Riella
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0269.  PROCESSO: 0202631-7  Protocolo: 2001/143622  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000989 Declaratória  Apelante: Leonardo An-
tonio Franco, Regina Spekla Franco  Adv.: Ararinan Kosop,
Jose Hotz, Carlos Juarez Weber  Apelado: Shell Brasil S/a  Adv.:
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak
Redistribuição Manual em 27/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0270.  PROCESSO: 0202735-0  Protocolo: 2001/134670  Ma-
téria: Execução  Comarca: Tomazina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000032 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Apelado: Gelsiley Delfine Malaquias - Fi, Genézio Malaquias
Adv.: Laércio Ademir dos Santos
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0271.  PROCESSO: 0203410-2  Protocolo: 2001/154033  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000255 Embargos a Execução  Apelante: Nel-
son Ferreira Lima  Adv.: Pedro Vinha  Apelante: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Omar José Baddauy  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0272.  PROCESSO: 0203693-1  Protocolo: 2001/157941  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9700000505 Revisão de Contrato  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Alves  Apelado:
José Roberto Maffei  Adv.: Angelica Majolo
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0273.  PROCESSO: 0203861-9  Protocolo: 2001/152344  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000628 Embargos a Execução  Apelante:
Consilux Consultoria e Construções Elétricas Ltda  Adv.: Au-
reliano P. Caron  Apelado: Mega Cred Administradora de Bens
e Participações Ltda  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0274.  PROCESSO: 0204350-5  Protocolo: 2001/145857  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001624 Anulatória  Apelante: Douglas Cury
Silva, Jussara do Rocio Haninec Silva  Adv.: Karim Mahmud
da Maia Abou Fares  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Thales Morais da Costa, Luiz Ro-
drigues Wambier  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0275.  PROCESSO: 0204529-0  Protocolo: 2002/7086  Maté-
ria: Execução  Comarca: Lapa  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000411 Ação Monitória  Apelante: Ernestina Josefa
Welke Pinto  Adv.: Cloecyr Almeida Cordeiro  Apelado: Lev
Gás Comércio Liquefeito de Petróleo Ltda  Adv.: Luiz Carlos
Gemin
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0276.  PROCESSO: 0204620-2  Protocolo: 2002/5271  Maté-
ria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000095 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Júlio Augusto de
Oliveira Guzzi  Apelado: Clodoaldo de Meira Azevedo  Adv.:
Clodoaldo de Meira Azevedo
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Car-

men Lúcia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0277.  PROCESSO: 0204833-9  Protocolo: 2002/2822  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000354 Declaratória  Apelante: Auto Posto
Radar Ltda  Adv.: Marco Aurélio Carneiro  Apelado: Garantia
Real - Factoring Fomento Comercial Ltda  Adv.: Luir Ceschin,
Tereza Cristina Bitencourt Marinoni
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0278.  PROCESSO: 0205880-2  Protocolo: 2002/17694  Maté-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Guara-
puava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000250
Embargos a Execução  Apelante: Cooperativa Agrária Mista
Entre Rios Ltda  Adv.: Eduardo Bastos de Barros, Fabio Fares
Decker, Sandro Franco de Godoy  Apelante: Hans Fassbinder
Adv.: Paulo Roberto Martins Pacheco  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0279.  PROCESSO: 0206197-6  Protocolo: 2002/19776  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000839 Declaratória  Apelante: Masami
Niimuto  Adv.: Guilherme Jacques Teixeira  de Freitas, Carlos
Alexandre  Dias da Silva, Walter Luiz de P. Baracho  Apelado:
Rudegon Representações e Comércio de Madeiras Ltda  Adv.:
Carlos Edriel Polzin, Amadeu Luiz de Mio Geara
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0280.  PROCESSO: 0206461-1  Protocolo: 2002/21730  Maté-
ria: Execução  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000012 Embargos a Execução  Apelante:
Renato Florentino Fábrega, Moacir Nunes da Silva  Adv.: Mo-
acir Nunes da Silva  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Car-
los Alves
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0281.  PROCESSO: 0206528-1  Protocolo: 2002/25388  Maté-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000284 Embargos a Execução  Apelante: Vicente
Mashahiro Okamoto  Adv.: Anderson Douglas Gali Falleiros,
Emerson Fábio Cacela Ilto  Apelado: Dilce Rosa de Oliveira
Silva  Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0282.  PROCESSO: 0206595-2  Protocolo: 2002/26261  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000404 Embargos a
Execução  Apelante: Agrícola Sperafico Ltda, Levino José Spe-
rafico, Itacir Antonio Sperafico  Adv.: Estevão Ruchinski  Ape-
lante: Estevão Ruchinski  Adv.: Estevão Ruchinski  Apelante:
Banco América do Sul S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger  Ape-
lado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0283.  PROCESSO: 0206610-4  Protocolo: 2002/26812  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000243 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Boavista S/a  Adv.: Dorival Paduan Hernan-
des  Apelado: Antônio de Melo  Adv.: Péricles José Menezes
Deliberador  Apelado: Estacionamento Ariale Ltda
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0284.  PROCESSO: 0206935-6  Protocolo: 2002/34552  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000196 Indenização  Apelante: Auto Posto
Crestani Ltda  Adv.: Gerson Luiz Wenzel, jefferson silveira de
souza  Apelado: Fabiano José Tadaiesk  Adv.: Renato Serpa
Silverio, Airton Cesar Hintz, Maria Ivanir da Luz Serpa Silve-
rio
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0285.  PROCESSO: 0207236-2  Protocolo: 2002/90310  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000587
Medida Cautelar  Apelante: Rju - Comércio e Beneficiamento
de Frutas e Verduras Ltda  Adv.: Marcelo Varaschim, Remo
Rigon, Airton José Alberton  Apelado: Agência Marítima Ori-
on Ltda  Adv.: Ruy Fernando Carvalho da Silva, Roberto Porto
Farinon, Luiz Gil de Almeida
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0286.  PROCESSO: 0207417-7  Protocolo: 2002/24727  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000100
Prestação de Contas  Apelante: Laercio Consoli  Adv.: Rafael

Scabeni, Marcelo Conte  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Jorge
Luiz de Melo  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0287.  PROCESSO: 0207455-7  Protocolo: 2002/29853  Maté-
ria: Execução  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000036 Embargos a Execução  Apelante: Angelo
Pagliosa  Adv.: Juahil Martins de Oliveira, Emilia Daniela Chu-
ery, Antonio Carlos Brasil Fioravante Pieruccini  Apelado:
Expedito Eugênio Stafanello Lago  Adv.: Expedito Eugênio
Stefanello Lago
Redistribuição Manual em 27/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0288.  PROCESSO: 0207482-4  Protocolo: 2002/30536  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000733 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: João Miguel Turcatto, Giovanini & Turcatto Ltda
Adv.: Angelo Marcos Liutti, Antonio Edson Martins Nogueira
Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0289.  PROCESSO: 0207801-9  Protocolo: 2002/33682  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000405 Embargos a Execução  Apelante:
Santa Casa de Paranaguá  Adv.: Hélio Marinho Spigolon, Ercí-
lio César Dutra  Apelado: Companhia Paranaense de Energia -
Copel  Adv.: Hamilton Jose Oliveira
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0290.  PROCESSO: 0208025-3  Protocolo: 2002/38604  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000430 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Real S/a ( Atualmente Denominado Banco Abn Amro
Real S/a )  Adv.: Walter Espiga  Apelado: Estela Maria Bortoto
Adv.: Sergio Ney Ferreira Neves
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0291.  PROCESSO: 0208294-8  Protocolo: 2002/46871  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000382 Embargos a Execução  Apelante: Ara-
mar Comércio de Cereais Ltda  Adv.: Alcides Aparecido Fer-
raz  Apelado: Dirceu Barella  Adv.: Ramon Montoro Martins
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0292.  PROCESSO: 0208475-3  Protocolo: 2002/40281  Maté-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel,
Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
8700000137 Execução de Título Extrajudicial  Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Mônica Franco
Bresolin  Apelado: Ilário Pasko  Adv.: Vanderlei José Follador
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0293.  PROCESSO: 0209037-7  Protocolo: 2002/37879  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000931 Embargos a Execução  Apelante: Jú-
lio Hyczy da Costa, José Faria Junior  Adv.: Silvestre Dias dos
Reis, Daniele Dias dos Reis  Apelado: Banco do Estado de São
Paulo S/a - Banespa  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia,
Alberto Silva Gomes
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0294.  PROCESSO: 0209824-0  Protocolo: 2002/59678  Maté-
ria: Execução  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000002 Embargos a Execução  Apelante:
Marlolino Fernandes Ribeiro  Adv.: Pedro Arlindo de Camargo
Filho  Apelado: Sabino Schenato  Adv.: Mario Hara, Koohiti
Kussima
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0295.  PROCESSO: 0210161-5  Protocolo: 2002/66797  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000226 Revisão de Contrato  Apelante: Edna
Bravo Pires  Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão  Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0296.  PROCESSO: 0210217-2  Protocolo: 2001/123339  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000677 Anulatória  Apelante: Maurício Peni-
che, Maristela Fadel Peniche  Adv.: Pedro Macente, Mara Re-
gina Macente  Apelado: Banco do Estado de São Paulo S/a
Adv.: Sérgio Luiz M. dos Santos Dal’lin, Ailton Catenacci, Luiz
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Antonio de Sampaio Tiengo
Redistribuição Manual em 27/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0297.  PROCESSO: 0210496-3  Protocolo: 2002/69857  Maté-
ria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000335 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Camilo de Toni  Apelado: Ervides Pizatto
- Fi, Ervides Pizatto, Egon Milton Koester  Adv.: Rodrigo Al-
berto Crippa
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0298.  PROCESSO: 0210963-9  Protocolo: 2002/74227  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000176 Embargos a Execução  Apelante:
Dinarley Terezinha Webber  Adv.: Enio Roberto Murara  Ape-
lado: Lia Maria Stratmann  Adv.: André Ricardo Brusamolin,
Pedro Paulo Pamplona, Juliano C. Prestes
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0299.  PROCESSO: 0211491-2  Protocolo: 2002/77911  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000897 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Nu-
mata  Apelado: Mário Lança Paes  Adv.: Reginaldo Monticelli
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0300.  PROCESSO: 0211758-2  Protocolo: 2002/83972  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9200000884 Declaratória  Apelante:
Banco Nacional S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Na-
tanoel Zahorcak, Marcos Antonio Barbosa, Emilda de David
Rec.adesivo: Oca - Engenharia e Empreendimentos Ltda, Aco
Mineração Ltda  Adv.: Rene Julio  Apelado: Os Mesmos, Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0301.  PROCESSO: 0212016-3  Protocolo: 2002/84054  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000591 Embargos a Execução  Apelante: Ive-
lise Gomes de Souza Luz, Vanessa Gomes de Souza Luz, Ale-
xandre Gomes de Souza Luz  Adv.: Mirian Montenegro Ange-
lin Ramos, Paulo Angelin Ramos  Apelado: José Luiz da Silva
Adv.: Jean Carlo de Almeida
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0302.  PROCESSO: 0212080-3  Protocolo: 2002/80971  Maté-
ria: Execução  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000111 Embargos de Terceiro  Apelante: Luiz
Bosco, Izabel Pastori Bosco, Edio Bosco, Elisabete de Oliveira
Bosco, Osvaldo Bosco, Maria Elizabeth Pastori Bosco, Virgí-
nia de Lourdes Bosco Souza, Maurílio Dias de Souza, Luiza
Bosco Ganaza, Antonio Segatini Ganaza  Adv.: Arildo Antonio
de Campos  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Silvana Caza-
rin Navaqui
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0303.  PROCESSO: 0212125-7  Protocolo: 2002/87037  Maté-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umua-
rama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000121
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Koohiti Kussima  Apelante: Nestor Pegoraro, Nivo Pegoraro
Adv.: Danilo Moura Scriptore  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0304.  PROCESSO: 0212133-9  Protocolo: 2002/86361  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000482 Embargos a Execução  Apelante:
Renato Amauri Knieling  Adv.: Renato Amauri Knieling
Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Reny Angelo Pastre
Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0305.  PROCESSO: 0212545-9  Protocolo: 2002/84041  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000405 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Ariel Barranco  Adv.: Geraldo Fernandes Neves,
Edgard Polchlopek  Apelado: Santa Cruz Construtora de Obras
Ltda, Márcio Albino Darin  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo
Renato Lopes Raposo
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0306.  PROCESSO: 0212987-7  Protocolo: 2002/90018  Maté-

ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000320 Revisão de Contrato  Apelante: Zoilo
Correa Lemos  Adv.: Joao Eliseu da Costa Sabec, João Sabec
Filho, Fernando José Mesquita  Apelado: Banco Banestado S/
a  Adv.: Mirelle Neme Buzalaf
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0307.  PROCESSO: 0213695-8  Protocolo: 2002/97144  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001292 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Fernando José Bonatto, Sadi Bonat-
to  Apelado: Clovis Alberto Leal Soika, Janaína Humphreys
Soika  Curador: Ricardo Feitosa de Araujo
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0308.  PROCESSO: 0213716-2  Protocolo: 2002/96803  Maté-
ria: Execução  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9300000010 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Josafá Antonio Lemes,
Michel Laureanti  Apelado: M.m. Costa Confecções Ltda, An-
tonio da Costa, Lindolpho Pereira do Nascimento  Adv.: Alber-
to Luiz Meyer, Ademir Kalinoski Ribeiro
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0309.  PROCESSO: 0213923-7  Protocolo: 2002/102138  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001404 Embargos a Execução  Apelante: Pau-
lo Sérgio Sena  Adv.: Paulo Sergio Sena  Apelante: Fazenda
Santa Maria de Soutelo Agropecuária Ltda  Adv.: Michelle
Fortunato, Anne Marie Ferreira, José Campos de Andrade Fi-
lho  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquida-
ção Extrajudicial  Adv.: Mieko Ito, Fabiano Roerner  Apelado:
Os Mesmos
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0310.  PROCESSO: 0214164-2  Protocolo: 2002/100730  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Gua-
rapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000236
Embargos a Execução  Apelante: Hinderikus Jan Borg, Mein-
dert Borg  Adv.: Jorge Luiz Martins  Apelado: Cooperativa
Agrária Mista Entre Rios Ltda  Adv.: Fabio Fares Decker
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0311.  PROCESSO: 0214183-7  Protocolo: 2002/103765  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000348 Indenização  Apelante: Ake-
mi Taniguchi  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha  Ape-
lante: Macrofértil - Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda
Adv.: Bento Abelardo Lopes  Apelado: Os Mesmos, Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Luiz Alberto de Lima
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0312.  PROCESSO: 0214479-8  Protocolo: 2002/107947  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000587 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Theobaldo Henrique Manzke, Guido Roberto Manzke  Adv.:
Oscar Estanislau Nasihgil  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0313.  PROCESSO: 0214699-0  Protocolo: 2002/112911  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000215 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Kassem Mahmad Abou Yassin  Adv.: Omar Yassim  Apela-
do: Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0314.  PROCESSO: 0214780-6  Protocolo: 2002/108802  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000050 Embargos a Execução  Apelante: Al-
berto Muraro  Adv.: Luiz Fernando Palma  Apelado: Coopera-
tiva Agropecuária Mouraõense Ltda - Coamo  Adv.: Helder
Martinez Dal Col, Rosney Massarotto de Oliveira
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0315.  PROCESSO: 0214984-4  Protocolo: 2002/128964  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001460 Medida Cautelar  Apelante: Davi
Fernando Pereira de Souza  Adv.: Saulo Bonat de Mello  Ape-
lado: Valdenir André Toigo
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0316.  PROCESSO: 0215012-7  Protocolo: 2002/112783  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9500001201 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger
Apelado: Humberto Paulo Arges Júnior, Maria Bernadete Ar-
ges, Humberto Paulo Arges  Adv.: Murilo Francisco Teodoro
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0317.  PROCESSO: 0215409-0  Protocolo: 2002/117078  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000531 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão  Apelante:
Marly Bignatti Niero, Adalberto Luiz Niero  Adv.: Jorge Bran-
dalize, Marco Antonio Brandalize  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0318.  PROCESSO: 0215457-6  Protocolo: 2002/113010  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000857 Declaratória  Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Carlos Vitor Maranhão  de Loyola, Cris-
tiane de Oliveira Azim, Ramon de Medeiros Nogueira  Apela-
do: Andrea Umberto Simonetti, Kathia Maria de Gouvea Ribas
Simonetti  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0319.  PROCESSO: 0215547-5  Protocolo: 2002/118710  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9600001045 Declaratória  Apelante: Banco Real S/
a  Adv.: Julio Cezar de Liz, Waldivio Rodrigues Brasil Araujo
Apelante: Maria Aparecida Merino, Emilio Merino de Paz  Adv.:
Marisol Bento Merino  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0320.  PROCESSO: 0216401-8  Protocolo: 2002/120308  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000665 Embargos a Execução  Apelante:
Sul América Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Angelo
Ovildo Zanuzo Denardin  Apelado: Maria Victoria de Paula,
Lilia Mara de Paula, Marcelo Eusébio de Paula  Adv.: Edson
dos Santos
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0321.  PROCESSO: 0216431-6  Protocolo: 2002/118008  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000787 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão  Apelado:
Maria Luiza Laforga Gomes, Rui Correia Gomes  Adv.: Marco
Antonio Brandalize, Jorge Brandalize, Luciano Carlos Fran-
zon
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0322.  PROCESSO: 0216541-7  Protocolo: 2002/127071  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000608 Embargos a Execução  Apelante:
Icatu Hartford Seguros S/a  Adv.: Juahil Martins de Oliveira,
Marcos Sérgio Jakiemin Martins, Emilia Daniela Chuery  Ape-
lado: Silvia Bueno dos Santos Carnevale  Adv.: Isabella Manita
Cannell, Simone Zonari Letchacoski, João Casillo
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0323.  PROCESSO: 0216622-7  Protocolo: 2002/127129  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000373 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Sérgio wilson Maldonado  Apelan-
te: Adalberto Bacarin  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle,
Temis Chenso da Silva Rabelo  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0324.  PROCESSO: 0216792-4  Protocolo: 2002/128978  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000402
Embargos a Execução  Apelante: José Pedro Faversani  Adv.:
Cássio Lisandro Telles  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0325.  PROCESSO: 0217216-3  Protocolo: 2002/131435  Ma-
téria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000394 Embargos a Execução  Apelante: Cláu-
dio da Silva Pereira, Jaira Pereira, Maria da Silva Pereira  Adv.:
Tatiana Waleska Cardozo, Adriana Dias de Oliveira
Rec.adesivo: Cooperativa Agrícola Mista  Adv.: Élcio Luís
Weckerlim Fernandes, Cláudio Pizzatto  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0326.  PROCESSO: 0217448-5  Protocolo: 2002/132153  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000108 Embargos a Execução  Apelante:
Mohamed Ahmad Abou Chahine  Adv.: Mário Geraldo Costa
Barrozo, Faiçal Mohamad Chahine  Apelado: Espólio de Neu-
za Maria Hoffmann Quevedo  Adv.: José Geraldo Machado
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0327.  PROCESSO: 0217487-2  Protocolo: 2002/131444  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Gua-
rapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000318
Declaratória  Apelante: Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda.
Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lo-
pes, Fernando Rodrigues de Bairros  Apelado: Plaxjet Produ-
tos e Componentes Plásticos Ltda.  Adv.: Sebastião da Silva
Ferreira, João Carlos Messias Júnior, Kelly Cristina Bombo-
natto
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0328.  PROCESSO: 0217590-4  Protocolo: 2002/133004  Ma-
téria: Execução  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000102 Declaratória  Apelante: Pirus-
tan Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.  Adv.: Antonio Iva-
nir Gonçalves de Azevedo, Reinaldo Woellner  Apelado: Polo-
eletro Mecânica Ltda. - Me  Adv.: José Cláudio Siqueira
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0329.  PROCESSO: 0217656-7  Protocolo: 2002/134840  Ma-
téria: Execução  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000059 Reparação de Danos  Apelante:
Expresso Maringá Transportes Ltda  Adv.: Mauro Cominatto
Men, Carlos Alberto dos Santos  Apelado: Trevisan & Konno
Ltda  Adv.: Levi Palma, Jean Carlos Neri
Redistribuição Manual em 26/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0330.  PROCESSO: 0217954-8  Protocolo: 2002/137490  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000327 Embargos a Execução  Apelante: Ar-
tur Gonçalves  Adv.: João Tavares de Lima  Apelado: Banco
Real S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Be-
llinati Garcia Peres
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0331.  PROCESSO: 0217972-6  Protocolo: 2002/138130  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000646 Embargos a Execução  Apelante:
Osvaldo Frasson, Izabel Nobre Frasson  Adv.: Enivaldo Tadeu
Cunha, Lúcia Daniel dos Santos  Apelado: Banco Bradesco S/
a  Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio
Redistribuição Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0332.  PROCESSO: 0219133-7  Protocolo: 2002/151449  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000778 Anulatória  Apelante: Cláudia Apa-
recida de Lima Wolinski Cardoso  Adv.: Casso Martins Vieira
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Fernando Kuster
Apelado: Roberto Benghi Del Claro  Adv.: Jose Claudio Del
Claro, Victor Benghi Del Claro  Apelado: messehia alem isma-
el  Adv.: Diana de Lima e Silva
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0333.  PROCESSO: 0219421-2  Protocolo: 2002/156412  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000271 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Gui-
marães  Rec.adesivo: Indústria Têxtil Montecatini Ltda., Fran-
cisco Scarpari Neto, Wladimir Antônio Neves Scarpari  Adv.:
Anastácio Borges dos Santos Junior, Abdias Abrantes Netto
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0334.  PROCESSO: 0219484-9  Protocolo: 2002/155296  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9500000282 Decla-
ratória  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: João Edson Lan-
ças Caputo  Apelado: Aparecida Elena Guerrer  Adv.: Jose
Carlos da Rocha
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0335.  PROCESSO: 0219490-7  Protocolo: 2002/152306  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000234 Declaratória  Apelante: Transporta-
dora Simonetti Ltda  Adv.: Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo  Apelado: Trópico Transportes Ltda  Adv.: Juarez José
Schemberg
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr
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APELAÇÃO CÍVEL
0336.  PROCESSO: 0219518-0  Protocolo: 2002/156365  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000045 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães, Da-
niel Hachem  Apelante: Clodemar Rubens Borrasca  Adv.: Cris-
tianne Ganem Kisner, José Francisco Pereira, Kerly Cristina
Cordeiro  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

APELAÇÃO CÍVEL
0337.  PROCESSO: 0219541-9  Protocolo: 2002/156026  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000354 Medida Cautelar  Apelan-
te: Indústria e Comércio de Madeiras Dalprá Ltda  Adv.: Luiz
Celso Dalprá  Apelado: José Agnelo Crozetta  Adv.: Mauricio
Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Mauro Souza Castro
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Paulo Afonso
da Motta Ribeiro
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0338.  PROCESSO: 0219608-9  Protocolo: 2002/152248  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000503 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Idelson Rottava  Adv.: Carmen Lúcia Beffa Gallassi-
ni  Apelado: João Alberto Schneider  Adv.: Renato Amauri
Knieling
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0339.  PROCESSO: 0219623-6  Protocolo: 2002/157120  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000109 Embargos a Execução  Apelante:
Nobumassa Kato  Adv.: Pedro Faleiros Canhan, Maude Apare-
cida Goncalves, Valérius Hatiro Kato Faleiros  Apelado: Oeste
Aviação Agrícola Ltda  Adv.: Natalino Bariviera
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0340.  PROCESSO: 0219651-0  Protocolo: 2002/151359  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000514 Medida Cautelar  Apelante: Eva
Pereira Ferro  Adv.: Jesus Alves Soares, Henrique Wiliam Bego
Soares, Marcia C. da Silva  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Maxmillian Gomes Colhado, Walter da Costa, Walter Kruse
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0341.  PROCESSO: 0219656-5  Protocolo: 2002/162177  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000571 Declaratória  Apelante: Eva Pereira
Ferro  Adv.: Jesus Alves Soares, Henrique Wiliam Bego Soa-
res, Marcia C. da Silva  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Maxmillian Gomes Colhado, Walter da Costa, Walter Kruse
Distribuição por  Dependência em 26/11/2002  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0342.  PROCESSO: 0219696-9  Protocolo: 2002/152196  Ma-
téria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9500000667 Embargos a Execução  Apelan-
te: Amauri Galvan  Adv.: Gilberto Maria  Apelado: Osvaldo
Antônio Serraglio  Adv.: Moacir Antonio Perão
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0343.  PROCESSO: 0219707-7  Protocolo: 2002/153048  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Casca-
vel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000812 Em-
bargos a Execução  Apelante: Nagib Mohamad Nagi  Adv.:
Ramiro de Lima Dias  Apelado: Majed Rahall  Adv.: Amauri
Carlos Erzinger
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0344.  PROCESSO: 0219711-1  Protocolo: 2002/157112  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000262 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Gui-
marães  Rec.adesivo: Manoel Clemente Batista, Wladimir An-
tonio Neves Scarpari, Francisco Scarpari Neto  Adv.: Anastá-
cio Borges dos Santos Junior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0345.  PROCESSO: 0219716-6  Protocolo: 2002/157102  Ma-
téria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9500000241 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Cooperativa Agro-pecuária Batavo Ltda.  Adv.: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato  Apelado: Geraldo Bartmeyer
Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bueno
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0346.  PROCESSO: 0219789-9  Protocolo: 2002/157115  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000113 Embargos a Execução  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros
Guimarães  Rec.adesivo: Wladimir Antonio Neves Scarpari,
Francisco Scarpari Neto  Adv.: Anastácio Borges dos Santos
Junior, Abdias Abrantes Netto  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0347.  PROCESSO: 0219831-8  Protocolo: 2002/158765  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000551 Declaratória  Apelante: Anice Go-
mes Moro  Adv.: Elizabeth Alfredo Ferreira da Silva, Ana C.
Cencatto, Horacio Monteschio  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Tone-
loto
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0348.  PROCESSO: 0219919-7  Protocolo: 2002/150765  Ma-
téria: Execução  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000362 Declaratória  Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli,
Delires Maria Accadrolli, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner
Apelante: Inplafer Indústria e Comércio de Plástico e Ferra-
mentas Ltda.  Adv.: Renato Guedes de Oliveira  Apelado: Tâ-
nia Cristina Sandoli de Morais  Adv.: Paulo Moreli, Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea Amaral
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0349.  PROCESSO: 0220188-9  Protocolo: 2002/164230  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000153 Embargos a Execução  Apelante:
Laércio Ademir dos Santos  Adv.: Laércio Ademir dos Santos
Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: José Eli Salamacha,
Suzinaira de Oliveira Villela, Luiz Rodrigues Wambier  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0350.  PROCESSO: 0220217-5  Protocolo: 2002/145177  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000818 Embargos a Execução  Apelante: Os-
car Iassuo Iasuki, Marlúcia Alves Ribeiro Iasuki  Adv.: Celia
Aparecida Zanatta Jorge Elias, José Antonio Volpi da Silva,
Fabiano Nuud de Souza  Apelado: Lorisvaldo Cangussu  Adv.:
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0351.  PROCESSO: 0220219-9  Protocolo: 2002/162176  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000948 Anulatória  Apelante: Oscar Iassuo
Iasuki  Adv.: Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias, José Anto-
nio Volpi da Silva, Fabiano Nuud de Souza  Apelado: Lorisval-
do Cangussu  Adv.: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui
Distribuição por  Dependência em 28/11/2002  Relator: Juiz
Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0352.  PROCESSO: 0220222-6  Protocolo: 2002/160613  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000725 Anulação de Ato Jurídico  Apelan-
te: Ery Roberto Corrêa, Rozana Veiga  Adv.: Eneas Lopes Cor-
rea  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Tatiana Kalco, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0353.  PROCESSO: 0220228-8  Protocolo: 2002/159731  Ma-
téria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000020 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Eládio Luiz Roos  Apelado: Enge-
ma - Engenharia Mangueirinha Ltda  Adv.: Araredes Schrainer
Serpa
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0354.  PROCESSO: 0220281-5  Protocolo: 2002/160638  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001287 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Leonardo Xavier Roussenq  Apelado: Brascore Tintas e
Pinturas Ltda, Marina Yshiko Kabuki, Adelino Kabuki, Lúcia
Sizue Moriuti Kabuki  Adv.: Harri Klais, Maisa Goreti Lopes
Sant‘ana, Marcio Domingues Bento
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0355.  PROCESSO: 0220289-1  Protocolo: 2002/160675  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000525 Execução de Título Extraju-
dicial  Apelante: Cooperativa de Crédito Rural Região Norte
do Paraná - Sicredi Norte do Paraná  Adv.: Marcelo Farinha
Apelado: Renato Marques Miguel
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0356.  PROCESSO: 0220290-4  Protocolo: 2002/160677  Ma-
téria: Execução  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000385 Rescisão de Contrato
Apelante: Seli Batista Ribeiro Manoel  Adv.: Antonio Fernan-
des Souza  Rec.adesivo: Empreendimentos Emobiliários Para-
íso Ltda  Adv.: Luiz Antonio Bertocco, Otavio Ernesto Mar-

chesini, Diva Ribeiro Lima  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0357.  PROCESSO: 0220310-1  Protocolo: 2002/160484  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000080 Embargos a Execução  Apelante: José
Gambarini Neto - Me, Anna Maria Gambarini  Adv.: Glaucio
Hashimoto, José Sebastião de Oliveira, Eduardo Antonio Bos-
solan  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Lelis Vieira dos
Santos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0358.  PROCESSO: 0220314-9  Protocolo: 2002/160479  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000141 Anulatória  Apelante: Ronaldo Land-
graf  Adv.: Wilson Lopes da Conceição  Apelado: Livraria Bom
Livro Ltda  Adv.: Monica Akemi I. Thomaz de Aquino, Anto-
nio Carlos Oliveira de Araujo  Apelado: Jr Assessoria de Co-
brança S/c Ltda  Adv.: Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa,
Francisco Eduardo de Oliveira
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0359.  PROCESSO: 0220316-3  Protocolo: 2002/160645  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000178 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco Mercantil Finasa S/a - São Paulo  Adv.: Ariovaldo
Hebert da Cruz  Apelado: Luiz Carlos Pielak  Adv.: Jackson
Luiz Bordin
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0360.  PROCESSO: 0220387-2  Protocolo: 2002/163421  Ma-
téria: Execução  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000202 Embargos a Execução  Apelante:
N. J. Michels & Cia Ltda, Nilton Jaime Michels, Sérgio Alber-
to Michels, Valdice Sarruf Michels  Adv.: Anacleto Giraldeli
Filho, Jose Marcos Carrasco, Rubens Alberto Arrienti Angeli
Apelante: Texaco Brasil S/a Produtos de Petróleo  Adv.: Mar-
cos João Rodrigues Salamunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0361.  PROCESSO: 0220046-6  Protocolo: 2002/159317  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000554 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Samir Gomes Elias  Adv.: Eduardo Vida Leal Filho, José
Anunciato Sonni  Agravado: Marcos Carlos Pedrozo  Adv.: José
Ribeiro Leal Junior
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almei-
da

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0362.  PROCESSO: 0220344-7  Protocolo: 2002/165718  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000594 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Marcos Cibischini do
Amaral vasconcellos, Gilberto Pedriali, João Edson Lanças
Caputo  Agravado: Jorge Zake Khouri, Farage Khouri
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0363.  PROCESSO: 0220492-8  Protocolo: 2002/166605  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Casca-
vel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000620 Me-
dida Cautelar  Agravante: Construtora Milede Manoel Ltda
Adv.: Jonas Adalberto Pereira, giovani webber  Agravado: Banco
Itaú S/a, Banco do Estado do Paraná S/a
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0364.  PROCESSO: 0220504-3  Protocolo: 2002/166045  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000265 Medida Cautelar  Agravante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Shiroko Numata  Agravado: Construtora
Dom Bosco Ltda, Macpar Empreendimentos e Participações
Ltda, Fábio Ribeiro da Fonseca  Adv.: Henrique Afonso Pipolo
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0365.  PROCESSO: 0220782-7  Protocolo: 2002/165031  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000311 Embargos a Execução  Agra-
vante: Alcides Francischini, Anézio Francischini  Adv.: José
Roberto Loureiro, Luiz Zanzarini Netto  Agravado: Banco Ba-
merindus do Brasil S/a  Adv.: Mauro Soares de Oliveira
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0366.  PROCESSO: 0220792-3  Protocolo: 2002/168094  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001103 Medida Cautelar  Agravante: Clinio
Leandro Lino Lyra  Adv.: Otto Jõao Lyra Neto  Agravado: An-
tonio Sarturi, Edith Sarturi  Adv.: Luciano Sarturi
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0367.  PROCESSO: 0220824-0  Protocolo: 2002/168671  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000732 Anulação de Ato Jurídico
Agravante: Acioneide Bergamim Nita, Aline Fernanda Nita,
Guilherme Nita  Adv.: Ezilio Henrique Manchini  Agravado:
Terezinha Lourdes de Oliveira  Adv.: Antonio Carlos Carmona
Interessado: Waldomiro Custódio
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0368.  PROCESSO: 0220895-9  Protocolo: 2002/168676  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200200001339 Busca e Apreensão
Agravante: Antonio Luiz Winter  Adv.: Waldir Leske, Ulices
Pizzatto  Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde  Adv.: Conrado Luiz Alves Dias
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0369.  PROCESSO: 0220905-0  Protocolo: 2002/169024  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200200000341 Revisão de Contrato
Agravante: Mariene Georgina Miranda Schmidt  Adv.: Luiz
Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini  Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0370.  PROCESSO: 0220906-7  Protocolo: 2002/166487  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000627 De-
claratória  Agravante: Merial Saúde Animal Ltda  Adv.: Adel-
mo da Silva Emerenciano, Edmeire Aoki Sugeta  Agravado:
Londriquímica Comércio e Representações de Produtos Agro-
pecuários Ltda  Adv.: Irineu Codato, Celia Regina Marcos Pe-
reira
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0371.  PROCESSO: 0220916-3  Protocolo: 2002/167194  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000554 Exibição de Documentos  Agravan-
te: Francisco Azambuja  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli, Pau-
lino Andreoli, João Batista dos Anjos  Agravado: Cooperativa
Agrária Mista Entre Rios Ltda  Adv.: Julio Assis Gehlen, Eduar-
do Bastos de Barros, Fabio Fares Decker
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0372.  PROCESSO: 0220928-3  Protocolo: 2002/169329  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001357 Revisão de Contrato  Agravante:
Elísio Gallo  Adv.: Karen Dala Rosa, Cristiane Puchevaillo
Souza, Andrezza Maria Beltoni  Agravado: Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0373.  PROCESSO: 0220930-3  Protocolo: 2002/169295  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000696 Medida Cautelar  Agravante: Vic-
tor Werner Storache  Adv.: Elise Yuri T. Sasaki e Silva, Ale-
xandre Ricardo Pesserl  Agravado: Banco do Brasil S/a, Krau-
se e Varriale Comércio e Representações Ltda
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0374.  PROCESSO: 0220954-3  Protocolo: 2002/169064  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001341 Indenização  Agravante: Sérgio Ala-
ertes de Paula Lopes  Adv.: Júlio César Farias Poli  Agravado:
Banco Santander Brasil S/a
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0375.  PROCESSO: 0220959-8  Protocolo: 2002/169155  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000273 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Transportadora Kadett Ltda  Adv.:
Oscar Estanislau Nasihgil, Antônio Ferreira França  Agravado:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula
Finger
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0376.  PROCESSO: 0220964-9  Protocolo: 2002/169795  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000737 Declaratória  Agravante: Ma-
ria Luiza Carolina Bissolo  Adv.: Carlos Alberto de Oliveira
Pinheiro Júnior, Cláudia Rodrigues  Agravado: Félix Molina
Benitez  Adv.: Luiz Gustavo Cardoso
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lú-
cia de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0377.  PROCESSO: 0220976-9  Protocolo: 2002/169880  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001267 Medida Cautelar  Agravante: Adri-
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ana Dias Pimentel  Adv.: Moyses Grinberg, Emerson José da
Silva  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0378.  PROCESSO: 0220981-0  Protocolo: 2002/169756  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 8700001176 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Leopoldo Vicioso Garcia  Adv.: Marisa da Silva Resen-
de  Agravado: Bemge - Banco do Estado de Minas Gerais S/a
Adv.: Pedro Paulo Pamplona  Interessado: Carlos Eduardo
Gonçalves de Freitas
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0379.  PROCESSO: 0220982-7  Protocolo: 2002/169735  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000840 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho,
Paulo Roberto Barbieri  Agravado: Daniela Marisa Borges  Adv.:
Renato Galvão Carrilho, Marcel Souza de Oliveira
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0380.  PROCESSO: 0213909-7/01  Protocolo: 2002/162892
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 2139097 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Editora Arco Íris Ltda, Sylvio Barreto, Anna Dematte Bar-
reto  Adv.: Patricia Dutra da Silva  Embargado: Banco Suda-
méris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Hermindo Duarte Filho
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0381.  PROCESSO: 0200659-7/01  Protocolo: 2002/158671
Matéria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 2006597 Apelação Cível  Embargante:
Trautwein Agropecuária Ltda, Edson Amaral Trautwein, Wag-
ner do Amaral Trautwein  Adv.: Rui Santos de Sá  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana
Veiga Caires, Mirelle Neme Buzalaf  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0382.  PROCESSO: 0218549-1/01  Protocolo: 2002/165607
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 2185491 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Residil Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda.  Adv.:
Ademir Kalinoski Ribeiro  Embargado: Kmp Cabos Especiais
e Sistemas Ltda.  Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fusculim
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Moraes Lei-
te

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0383.  PROCESSO: 0180129-6/01  Protocolo: 2002/164912
Matéria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1801296 Apelação Cível  Embargante: Banco Ba-
merindus do Brasil S/a  Adv.: José Carlos Vieira, Marcus Eduar-
do Peres da Silva  Embargado: Fundição Cambará Ltda, Antô-
nio Rômulo Michelato  Adv.: Jaime Domingues Brito, Fernan-
do Teixeira Ruiz
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0384.  PROCESSO: 0201210-4/01  Protocolo: 2002/165836
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 2012104 Apelação Cível  Embargante: Citi-
bank S/a  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ana Paula
Muggiati dos Santos, Jenifer Liz Weber Casagrande  Embarga-
do: Jonas Fioravanti  Adv.: Walter Toffoli
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0385.  PROCESSO: 0186102-9/01  Protocolo: 2002/166230
Matéria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1861029 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Claudi-
ne Aparecido Terra  Embargado: Wilson Baggio, Maria There-
za Michelin Baggio, Wilson Baggio Júnior, Pedro Baggio Neto
Adv.: Tatiana Yukie Ito, Andréia Paula Figueiredo Cruz
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0386.  PROCESSO: 0181308-1/01  Protocolo: 2002/164506
Matéria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1813081 Apelação Cível  Embargante: Avery Den-
nison do Brasil Ltda  Adv.: Patricia Dusek  Embargado: Pa-
pyrus New Suprimentos de Informatica Ltda  Adv.: Antonio
Jose da L Amaral Filho, Fabiana de Oliveira Cunha, Clóvis
José Gugelmin Distéfano, Ana Maria Silverio Lima
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0387.  PROCESSO: 0200726-3/01  Protocolo: 2002/160944
Matéria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2007263 Apelação Cível  Embargante: Valcir
Lazereis  Adv.: Valdir Vanzin, Enio Expedito Franzoni, Clau-
dir Miguel Berticelli  Embargado: Bb - Financeira S/a - Crédito
e Financiamento e Investimento  Adv.: Ricardo Ferreira Da-
mião Junior

Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0388.  PROCESSO: 0214537-5/01  Protocolo: 2002/165754
Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel,
Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2145375
Apelação Cível  Embargante: Jannie Noordegraf Borg  Adv.:
Jorge Luiz Martins, lincoln taylor ferreira  Embargado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Edmar Luis Costa Junior, Ro-
berto Antonio Busato, Oldemar Mariano
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0389.  PROCESSO: 0204503-6/01  Protocolo: 2002/166567
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 2045036 Apelação Cível  Embargante: Cons-
trutora Garsa Ltda  Adv.: Paulo Hiroshi Kimura  Embargado:
Plátano Engenharia e Representação Comercial de Materiais
Para Rodovias Ltda  Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto, Carlos Au-
gusto Marinoni
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0390.  PROCESSO: 0212918-2/01  Protocolo: 2002/166492
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 2129182 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Cícero Heleno Sampaio Arruda Júnior  Adv.: Luiz Celso
Dalprá  Embargado: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO
0391.  PROCESSO: 0217605-0/01  Protocolo: 2002/160354
Matéria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2176050 Agravo de Instrumento  Agravante:
Perobálcool - Indústria de Açúcar e Álcool Ltda  Adv.: Lauro
Fernando Pascoal  Agravado: Boehler Thyssen Técnica de Sol-
dagem Ltda, Serasa - Centralização de Serviços dos Bancos S/
a
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Moraes Lei-
te

APELAÇÃO CÍVEL
0392.  PROCESSO: 0177337-3  Protocolo: 2001/64816  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000751 Medida Cautelar  Apelante: Ander-
son Gomes dos Santos - Firma Individual  Adv.: Maurício Wes-
tphalen Ramina  Apelado: Auto Posto Radar Ltda.  Adv.: Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr
Redistribuição por  Prevenção em 28/11/2002  Relator: Juiz
Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0393.  PROCESSO: 0203444-8  Protocolo: 2001/152355  Ma-
téria: Execução  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000128 Embargos a Execução  Apelante:
Mirian Trindade Vaz - Fi  Adv.: José Carlos da Costa Pereira,
Najla Maria Zeraik da Costa Pereira  Apelado: Bb Financeira
S/a - Crédito Financiamento e Investimento  Adv.: Ivan César
de Souza
Redistribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0394.  PROCESSO: 0209189-6  Protocolo: 2002/37122  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000575 Rescisão de Contrato  Apelante: Con-
domínio Residencial Salvador Dali, Donadio, Fogaça & Cia
Ltda  Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior., Luis Fer-
nando Gomes  Apelado: Takaji Okuyama, Helena Fumiko
Okuyama  Adv.: Dárcio Sabbatini Barbosa
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0395.  PROCESSO: 0218304-2  Protocolo: 2002/144509  Ma-
téria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000098 Declaratória  Apelante: Potencial Pe-
tróleo Ltda  Adv.: Carlos Alexandre  Dias da Silva, Guilherme
Jacques Teixeira  de Freitas, Walter Luiz de P. Baracho  Apela-
do: Auto Posto Borsatto Ltda  Adv.: Marcos Cesar das Chagas
Lima, Jacobus Petrus Jean Lamers, Sidney Lamers
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0396.  PROCESSO: 0218602-3  Protocolo: 2002/137137  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000458 Ação Monitória  Apelante: Banco de
Crédito Nacional S/a  Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini  Apelado: Renato Rodrigues  Adv.: Vic-
tor Lobo Neto, Reginaldo Nogueira Guimaraes
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Mo-
raes Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0397.  PROCESSO: 0218847-2  Protocolo: 2002/148838  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000160 Declaratória  Apelante: Fertilizan-
tes Mitsui S.a. Indústria e Comércio  Adv.: Marcus Aurélio Li-
ogi  Apelado: Girolamo Vidotti  Adv.: Durvanir Ortiz Junior,
Valdir Aparecido D’alecio, Fábio de Oliveira D’alécio
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Cris-
to Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0398.  PROCESSO: 0218946-0  Protocolo: 2002/21961  Maté-

ria: Execução  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000010 Indenização  Apelante: Pedro de
Vito  Adv.: João  Maria Brandão, Gabriel Marino Meirelles,
Leopoldo Pizzolato de Sá  Apelado: Davi Silva Amorim  Adv.:
Sandy Pedro da Silva
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0399.  PROCESSO: 0219123-1  Protocolo: 2002/151590  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000422 Ação Ordinária de Responsabilidade
Civil  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Márcio Rogerio
Depolli, Bráulio Belinati Garcia Perez, Airton Martins Molina
Apelante: Silkmaq - Comércio de Máquinas de Costura Ltda
Adv.: José Wlademir Garbuggio, Adelino Garbuggio  Apelado:
Leila Tavares Luppi  Adv.: Marizetti Soares dos Santos, Carlos
Lemes da Silva
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0400.  PROCESSO: 0219331-3  Protocolo: 2002/152312  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9800000398 Cobrança  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a, Irene Maria Brzezinski Rianin  Adv.:
Irene Maria Brzezinski Dianin  Apelante: Retífica Retifort Ltda,
Luciano Andrade Aires, Dirce Daleffe Aires, Francisco Apare-
cido Viudes, Iracema Kwitschal Viudes  Adv.: Marcelo Sérgio
Pereira, Carla Fabiana Hermann Zagotto, Edmundo Manoel
Santana  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0401.  PROCESSO: 0219408-9  Protocolo: 2002/153054  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Casca-
vel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000501 Decla-
ratória  Apelante: Auto Posto Carlos Gomes Ltda.  Adv.: Sér-
gio Luiz Zandoná, Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva
Kuhn  Apelado: Fraccaro & Fraccaro Ltda.  Adv.: Paulo Gio-
vani Fornazari, Gustavo Henrique Dietrich, José  Alberto Die-
trich Filho
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0402.  PROCESSO: 0219423-6  Protocolo: 2002/156308  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000005 Medida Cautelar  Apelante: Auto
Posto Tirol Ltda.  Adv.: Juarez Ribas Teixeira Junior, Daniel
Correa Nogueira Grillo, Roberlei Aldo Queiroz  Apelado: Peli-
kano Distribuidora de Petróleo Ltda.  Adv.: Nelson João Schai-
koski, Christian Palharini Martins
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0403.  PROCESSO: 0219432-5  Protocolo: 2002/156317  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000678 Declaratória  Apelante: Valkíria
Rodrigues Vanzo  Adv.: Joao Eliseu da Costa Sabec  Apelado:
Rolim & Rossato Ltda.  Adv.: Mário Sérgio Dias Xavier, Eliton
Araujo Carneiro, Daniela D’Amico Moraes
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0404.  PROCESSO: 0219434-9  Protocolo: 2002/156268  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001122 Declaratória  Apelante: Anderson
Giraldelli  Adv.: Fernando Augusto Dissenha, Lucimar Gandin
Apelado: Josilei Humberto Tissi  Adv.: Joao Carlos Daleffe
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0405.  PROCESSO: 0219441-4  Protocolo: 2002/156415  Ma-
téria: Execução  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000276 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Banestado S/a - Atual Denominação do Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama
Panisio  Apelante: Nilson Tavares da Mota  Adv.: Clodoaldo
Chukr  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0406.  PROCESSO: 0219462-3  Protocolo: 2002/152187  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000023
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Guido Victor Guerra, Augusto Renato Penteado Car-
doso  Apelado: Vilmar José Barzotto, Vanet Basso Barzotto,
Nilo Barzotto  Adv.: Osvaldo Luiz Gabriel, Ine Army Cardoso
da Silva
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0407.  PROCESSO: 0219472-9  Protocolo: 2002/152298  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001008 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Rec.adesivo: Espólio de
Miguel Zattar  Adv.: Leonardo da Costa, Marina Bastos da
Porciuncula  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0408.  PROCESSO: 0219479-8  Protocolo: 2002/152315  Ma-

téria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000377 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Irene Maria Brze-
zinski Dianin  Apelado: José Pochapski  Adv.: Levi Queiroz da
Paixão
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0409.  PROCESSO: 0219489-4  Protocolo: 2002/155431  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000054
Embargos a Execução  Apelante: Ladomiro Soika, Basilio Soi-
ka  Adv.: Luiz Bernardi  Apelado: Maria Goreti Sbeghen  Adv.:
Maria Goreti Sbeghen
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0410.  PROCESSO: 0219585-1  Protocolo: 2002/156299  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000143 Consignação em Pagamento  Apelan-
te: Moacir Mitsuharu Umeda, Carmem Sumie Ikuta Umeda
Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha  Apelante: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalco,
Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0411.  PROCESSO: 0219600-3  Protocolo: 2002/157107  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Gua-
rapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000516
Cobrança  Apelante: Marcos Cesar dos Santos Moreira  Adv.:
Marco Antonio Farah, Jose Losso Filho, Karen Christine Farah
Apelado: Edeltrand Gerber  Adv.: Marcos Sung il Jo
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0412.  PROCESSO: 0219663-0  Protocolo: 2002/133269  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000103 Revisão de Contrato  Apelante: Le-
mos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda., Nadim
Abrão Andraus, Florinda Andraus  Adv.: Luiz Carlos da Rocha
Apelado: Banco do Estado de Santa Catarina S/a - Besc  Adv.:
Ruy Antonio Lopes
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0413.  PROCESSO: 0219682-5  Protocolo: 2002/152166  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000496 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Santander Brasil S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Val-
mir Zambrim  Apelante: Transportadora Costa Curta Ltda  Adv.:
Luiz Marcelo Munhoz Pirola, Jorge Brandalize, Marco Anto-
nio Brandalize  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0414.  PROCESSO: 0219791-9  Protocolo: 2002/157105  Ma-
téria: Execução  Comarca: Loanda  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000645 Declaratória  Apelante: Adriana Gil
Felippe - Fi  Adv.: Luiz Daniel Felippe, Alberto José Zerbato
Apelado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.:
Junior de Faveri, Angela Maria Sanchez e Silva
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0415.  PROCESSO: 0219793-3  Protocolo: 2002/157220  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000388 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Gui-
marães Pereira  Apelado: Roque Alípio Trevisan, Gilmar Onei-
de Trevisan, Comércio de Ferros e Metais Tuiuti Ltda  Adv.:
Carlos Fernando Uzelotto
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0416.  PROCESSO: 0219795-7  Protocolo: 2002/157132  Ma-
téria: Execução  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000224 Anulatória  Apelante:
Pedro da Rold, Fábio da Rold  Adv.: Jeferson Fosquiera, Nil-
ton Luiz Andraschko  Apelado: Darci Friedrich  Adv.: José
Galvão Fernandes Caldani
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0417.  PROCESSO: 0219892-1  Protocolo: 2002/158200  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000191 Indenização  Apelante: Nel-
son Fernando Westphal  Adv.: João Flávio Madalozo, Nataniel
Pinotti Broglio, Fabrício M. Reusing  Apelado: Massa Falida
de Mad Casa Construções Ltda  Adv.: José Carlos Madalozzo
Junior  Apelado: Banco Bradesco S/a
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0418.  PROCESSO: 0219931-3  Protocolo: 2002/157993  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000023549 Execução para entrega de Coisa
Certa  Apelante: Francisco Cunha Souza Filho  Adv.: Francis-
co Cunha Souza Filho  Apelado: Rita de Cássia Weege Bley
Adv.: Erondi Silverio dos Santos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
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Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0419.  PROCESSO: 0219942-6  Protocolo: 2002/157947  Ma-
téria: Execução  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000191 Execução de Título Extrajudici-
al  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Éder Gori-
ni  Apelado: Henrique Luiz Sérvulo, Francisca Cirito Servulo
Adv.: Joceyr de Carvalho Guilherme
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0420.  PROCESSO: 0219943-3  Protocolo: 2002/158847  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000079 Embargos a Execução  Apelante: Ma-
ria Nilda de Mendonça Ferreira, Lucíolo Ferreira, Nelson Fer-
reira  Adv.: Rui Barbosa Gamon, Ricardo Cezar Gardiolo  Ape-
lado: Banco Boavista S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira,
Angelo Jose Rodrigues do Amaral
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0421.  PROCESSO: 0219945-7  Protocolo: 2002/158846  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000174 Embargos a Execução  Apelante:
Adalgiso Antonio Silva Casquel, Thereza de Jesus Silva Cas-
quel, Joana Barreiros Casquel  Adv.: Alcides Aparecido Ferraz
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Carlos Alberto Biaggi
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0422.  PROCESSO: 0220124-5  Protocolo: 2002/162311  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 9700019170 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto  Ape-
lante: Rui Rotolo de Moraes, Aurélio Rotolo de Moraes  Adv.:
Silvana Eleutério Ribeiro, Luciana Pigatto Monteiro, João Ca-
sillo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0423.  PROCESSO: 0220370-7  Protocolo: 2002/163490  Ma-
téria: Execução  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000226 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Valdecir Redin, Zuleide Guarnieri Redin  Adv.: Valter Mu-
naretto, Robson Carlos Biscoli  Apelado: Comercial Agrícola
Tosatti Ltda  Adv.: Aurimar José Turra
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0424.  PROCESSO: 0219775-5  Protocolo: 2002/162966  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001218 Embargos de Terceiro  Agravante:
Vaz Diesel Comércio de Auto Peças Ltda.  Adv.: José Francis-
co Cunico Bach, Patrícia de Fátima Lemes Bach, Dionei Schen-
felder  Agravado: Lauro Yagnycz, Jane Luci Simões Yangnycz
Adv.: Munir Abagge
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz Rosana Fachin
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0425.  PROCESSO: 0220328-3  Protocolo: 2002/166277  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001333 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Bom Bife Comércio de Carnes Ltda  Adv.: Paula Rober-
ta Pires  Agravado: Nc Ribas Comércio de Carnes Ltda  Adv.:
Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall, rafaela stall leite
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0426.  PROCESSO: 0220335-8  Protocolo: 2002/165604  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000712 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Aluvid - Comércio de Alumínio e Vidros Ltda, Eli-
seu Longuinho Roberto, Andréa Cláudia Bekner da Silva Ro-
berto, Ivane Roberto Alves Feitosa, Vanilson Alves Feitosa
Adv.: Heber Marcelo Gomes da Silva, Liliane Christina da Sil-
va Zaponi, Heber Gomes da Silva  Agravado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0427.  PROCESSO: 0220463-7  Protocolo: 2002/167156  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001498 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho  Agrava-
do: Paulo Sakai, Wilma Maria Sakai  Adv.: Paulo Sergio Iva-
noski
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0428.  PROCESSO: 0220518-7  Protocolo: 2002/167515  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001289 Revisão de Contrato  Agravante:
Shirlei Justino da Silva  Adv.: Luciano Chizini Chemin, Jaque-
line Lorena Migliorini  Agravado: Banco Bradesco S/a
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0429.  PROCESSO: 0220536-5  Protocolo: 2002/163314  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000370 Impugnação ao Valor da Cau-

sa  Agravante: Luiz Antonio Ascêncio  Adv.: Antonio Rodri-
gues Simões  Agravado: Cooperativa de Crédito Rural de Man-
daguari - Sicredi  Adv.: Anacleto Giraldeli Filho
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0430.  PROCESSO: 0220752-9  Protocolo: 2002/168523  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001559 Revisão de Contrato  Agravante:
Hayon Importadora Ltda  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pa-
checo  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri,
Emanuel Vitor Canedo da Silva
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0431.  PROCESSO: 0220756-7  Protocolo: 2002/167608  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000325 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: José Silvio Moreira Marques, Maria Tereza Dar-
ronque Marques  Adv.: Valdecir Carlos Trindade, Adriana Cris-
tina Zirondi Rocha  Agravado: Omar Rachid Zabian  Adv.:
Edson Jose Vianna  Interessado: Cassia M. Marques
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0432.  PROCESSO: 0220773-8  Protocolo: 2002/168148  Ma-
téria: Execução  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000775 Exceção de Incompe-
tência  Agravante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso
Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva  Agravado: Frigorífico
Casagrande Ltda, Gilmar Casagrande, Carla Cristiane Ciurzynki
Casagrande  Adv.: Josmar Gomes de Almeida, Marco Antônio
Gomes de Oliviera
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0433.  PROCESSO: 0220904-3  Protocolo: 2002/167622  Ma-
téria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000271 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Nereu Carlos Massignan  Adv.: Nereu Car-
los Massignan  Agravado: Neocir José Nezze  Adv.: Nilso Luiz
Fernandes
Distribuição por  Prevenção em 28/11/2002  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0434.  PROCESSO: 0220919-4  Protocolo: 2002/168942  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000168 Carta Precatória/Ordem  Agravante:
Rech & Fudo Ltda  Adv.: Lothario Hermes Kober  Agravado:
Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.: Adonis Galileu dos Santos,
Jose Jorge Tobias de Santana, Miriam Mello
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0435.  PROCESSO: 0220977-6  Protocolo: 2002/169879  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000822 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Tecelagem Bandeirantes S/a  Adv.: Benedito de Paula,
Joao Otavio Simoes Neto  Agravado: Banco Bandeirantes S/a
Adv.: Amando Barbosa Lemes, Júlio Barbosa Lemes Filho
Distribuição por  Prevenção em 29/11/2002  Relator: Juiz Mo-
raes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0436.  PROCESSO: 0220978-3  Protocolo: 2002/169872  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001050 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Royal Palace Bingo e Diversões Ltda  Adv.: Patri-
cia Dutra da Silva  Agravado: Rosmar Ramos  Adv.: Ricardo
dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouch Abreu
Distribuição por  Prevenção em 29/11/2002  Relator: Juiz Cris-
to Pereira

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0437.  PROCESSO: 0208948-1/01  Protocolo: 2002/165840
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 2089481 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Viganth Arvindo Purim, Edith Xavier Purim  Adv.: Denis
Norton Raby, Elaine Novaes Falco  Embargado: Almir Tadeu
Pschera  Adv.: Airton Savio Vargas  Interessado: Administra-
dora de Imóveis Gonzaga Ltda
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0438.  PROCESSO: 0189498-2/01  Protocolo: 2002/162944
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1894982 Apelação Cível  Embargante:
Elzira Andretta Parolin, Alina Parolin Gabardo, João Cláudio
Cavet, Newton Antonio Cavet, Geny Cavet Mello, Reny Anto-
nia Cavet Gabardo, Espólio de Juracy Parolin Cavet  Adv.:
Newton Jose de Sisti  Embargante: Janiscki Imóveis S/c Ltda
Adv.: Flavio Augusto D. Prado, Anelise Nogueira Reginato
Embargado: A.parolin e Cia.ltda., Jolvir Parolin, Jocill Paro-
lin, Iris Cortiano Parolin, Milton Antonio Parolin, Osiris José
Parolin, Alone Parolin, Lineu Carlos Marinoni, Jalmir Parolin,
Oswaldo Ceccato, Agápio Lanzoni, Yolanda Parolin Gabardo,
Marina Giacomassi  Adv.: Joaquim Munhoz de Mello, Rafael
Munhoz de Mello, Roberto Munhoz de Mello  Embargado:
Benito Antonio Parolin  Adv.: Luciana de Novaes Parolin
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0439.  PROCESSO: 0179103-5/02  Protocolo: 2002/164149
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1791035 Apelação Cível  Embargante:
Espólio de Horácio Borghetti Lemos, Antonio Borghetti Le-
mos  Adv.: Katia Regina Leite Ferraz, Dyrce Grossi, Marcelo
Cesar Padilha, Geraldo Nilton Korneiczuk, Ronaldo Antônio
Botelho  Embargado: Município de Maringá  Adv.: Angela Cris-
tina Contin Veroneze
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0440.  PROCESSO: 0179439-0/01  Protocolo: 2002/158236
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Antonina  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1794390 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Estado de São Paulo S. A. - Banespa  Adv.: Celia Maejima,
Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Marlus
Jorge Domingos  Embargado: Tecnolimp - Conservação e Lim-
peza Ltda.  Adv.: Carlos Roberto Menosso, Maria Claudia Kro-
del
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0441.  PROCESSO: 0210228-5/01  Protocolo: 2002/161026
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 2102285 Apelação Cível  Embargante: Mari-
ene Patrícia Babinski Shiguematu  Adv.: Sergio Luiz Peixer,
Alexandre Roberto Peixer  Embargado: Odilon Ferreira Filho
Adv.: Francisco Garcia Rodrigues
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0442.  PROCESSO: 0180144-3/01  Protocolo: 2002/162556
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 1801443 Apelação Cível  Embargante: Tele-
data Informações e Tecnologia S. A.  Adv.: André Luiz Bettega
D’avila, Eduardo Teixeira Silveira, Thales Morais da Costa
Embargado: H. R. Costa Ltda.  Adv.: Adelcio Ceruti, Lilliana
Maria Ceruti Lass
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0443.  PROCESSO: 0195851-6/01  Protocolo: 2002/158732
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 1958516 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Zambom & Costa Ltda, Michelangelo Zambom  Adv.: Luiz
Roberto Romano, Lucielene Correa Lima Romano  Embarga-
do: Cotec Administradora e Participações Ltda  Adv.: Caroline
Cassou, Cícero Braz Portugal
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0444.  PROCESSO: 0194317-5  Protocolo: 2001/82232  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000021 Interdito Proibitório  Ape-
lante: Araupel S/a  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini, Paulo
Macarini  Apelado: Jaime Calegari, Mario Luiz Bartoski, An-
tonio de Tal  Adv.: Dirce Aparecida Garcia Ferreira, Mauro
Andre Krupp
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0445.  PROCESSO: 0199847-8  Protocolo: 2001/125355  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel,
Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000170
Cobrança  Apelante: Lívia Gonçalves Coimbra  Adv.: Emerson
Bacelar Marins  Apelado: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.:
Adonis Galileu dos Santos  Apelado: Cart Kart Comércio de Pro-
dutos Automobilísticos Ltda, Olga Jonas Gehring, Luiz Gehring
Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0446.  PROCESSO: 0202952-1  Protocolo: 2001/136060  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200100000473 Embargos a Execução  Ape-
lante: Bom Pastor Patrimonial Ltda  Adv.: Michelle Lebarben-
chon Massignan, João Eduardo Loureiro  Apelado: Márcio Luiz
Vecchi, Denise de Fátima Vecchi  Adv.: Tatiana Denczuk
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0447.  PROCESSO: 0203530-9  Protocolo: 2001/154098  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000028 Embargos a Execução  Apelante:
Iracy Cardoso Cavalcante  Adv.: Enézio Ferreira Lima  Apela-
do: firoshi matushita  Adv.: João Carlos Gomes
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0448.  PROCESSO: 0217005-0  Protocolo: 2002/130945  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 200000000147 Indenização  Apelante: Varig
S/a Viação Aérea Rio Grandense  Adv.: César Augusto Terra,
João Leonelho Gabardo Filho, Cristiane Cibele de Freitas
Apelado: Maria de Lourdes Centa  Adv.: Adriano Rodrigo Bro-
lin Mazini, Jaceguay Feuerschuette de L. Ribas, Benedito Go-
mes Barboza
Redistribuição em 28/11/2002  Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0449.  PROCESSO: 0217191-1  Protocolo: 2002/132092  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 9800019727 Indenização  Apelante: Florida
Comércio de Combustíveis Ltda  Adv.: Rene Mário Pache
Rec.adesivo: Souza Cruz S/a  Adv.: Arnaldo Conceição Júnior,
Carolina Mizuta, Geroldo Augusto Hauer  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição em 26/11/2002  Relator: Juiz Paulo Habith
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola  Revisor:
Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0450.  PROCESSO: 0218118-6  Protocolo: 2002/139802  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9800000520 Rescisão de Contrato  Apelante:
Marcelo Daniel de Andrade Duarte  Adv.: Oscar Gonçales Se-
veriano, julio cleber cremonizi gonçales  Apelado: Fernando
Cesar Altvater, Eulina Elena Tenório Altvater  Adv.: Fátima
Bignardi Sandoval  Apelado: Antonio Carlos Paula da Silva
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0451.  PROCESSO: 0218186-4  Protocolo: 2002/141246  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000076 Anulatória  Apelante:
Caixa Forte Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Eladio
Pinheiro Lima Júnior  Apelado: Nivo Vieira Barboza, Regina
Célia de Almeida Barboza  Adv.: João Batista Valim
Redistribuição em 26/11/2002  Relator: Juiz Paulo Habith
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola  Revisor:
Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0452.  PROCESSO: 0218934-0  Protocolo: 2002/148711  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 200000000534 Ação de Despejo  Apelante:
Consórcio Pontal do Paraná  Adv.: Evelyn Fabricia de Arruda
Apelante: Atilio Gasparini Neto  Adv.: Vinicius Antonio Gas-
parini  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0453.  PROCESSO: 0219276-7  Protocolo: 2002/153909  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100022713 Mandado de
Segurança  Apelante: Guilherme Batista de Souza  Adv.: Anna
Chistina Pacheco  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Car-
los Augusto M. Vieira da Costa
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0454.  PROCESSO: 0219285-6  Protocolo: 2002/153921  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200000001153 Ação de Despejo  Apelante:
Eurico dos Santos  Adv.: Jacqueline Maria Moser  Apelado:
Gelson Preto Cardozo  Curador: Diana Soraia Tabalipa Pimen-
tel
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0455.  PROCESSO: 0219393-3  Protocolo: 2002/153057  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200000000533 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Concorde Administração de Bens Ltda  Adv.: Maria Chris-
tina de Almeida, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger
Apelado: Laguna Administração e Participações Ltda  Adv.:
Delivar Tadeu de Mattos, Lino Bortolini
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0456.  PROCESSO: 0219409-6  Protocolo: 2002/153020  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000110 Embargos a Execução
Apelante: Ida Gomes da Silva  Adv.: Marco Aurélio Pellizzari
Lopes  Apelado: Fazenda Pública do Município de Laranjeiras
do Sul  Adv.: Claiton José de Oliveira
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0457.  PROCESSO: 0219428-1  Protocolo: 2002/156283  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200100001063 Indenização  Apelante: Eduar-
do Padilha de Oliveira  Adv.: Rogerio Distefano, Paulo Rober-
to Burmester Muniz, Stella M. de Figueiredo Bittencourt  Ape-
lado: Ímpar Comercial e Decoradora Ltda.  Adv.: Luis Renato
Martins de Almeida, Cleci Terezinha Muxfeldt, Josemar Pe-
russolo
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0458.  PROCESSO: 0219431-8  Protocolo: 2002/156319  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 200000000479 Cobrança  Apelante: Jamil
Hatti  Adv.: Dely Dias das Neves  Apelante: Real Previdência e
Seguros S/a.  Adv.: Adelmo Luiz Correa de Farias, Márcia Ci-
carelli Barbosa de Oliveira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola
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APELAÇÃO CÍVEL
0459.  PROCESSO: 0219435-6  Protocolo: 2002/156301  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000183 Reintegração de
Posse  Apelante: André Pedrolo de Matos  Adv.: Carlos Pu-
ehringer  Apelado: Sérgio Roberto de Oliveira  Adv.: João Pe-
reira, Claudia Pereira
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0460.  PROCESSO: 0219482-5  Protocolo: 2002/156020  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9500000066 Manutenção de Pos-
se  Apelante: Antonio Itacir Dalprá, Janete Cordeiro Dalprá
Adv.: Luiz Celso Dalprá  Apelado: João Mocelin  Apelante:
Aime de Oliveira Mocelin  Adv.: Mauricio Julio Farah, Ivan de
Azevedo Gubert, Mauro Souza Castro
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0461.  PROCESSO: 0219616-1  Protocolo: 2002/156267  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200000000115 Renovatoria de Locação  Ape-
lante: Samira Participações Ltda.  Adv.: Amabilon Dalcomuni
Rec.adesivo: Jair Aparecido Fontana  Adv.: Marcus Ely Soares
dos Reis, João Soares dos Reis  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0462.  PROCESSO: 0219672-9  Protocolo: 2002/153012  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 9700000508 Ação de Locupletamento Ilícito
Apelante: Laurenil Tadeu Domingues, José Julberto Meira Ju-
nior, Leandro Antônio Lunardi  Adv.: Mauro Junior Seraphim,
Marcelo Fernandes Polak  Rec.adesivo: Osiris Elias de Mico
Adv.: Domingos Caporrino Neto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0463.  PROCESSO: 0219694-5  Protocolo: 2002/156671  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Tole-
do  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000419 Pro-
testo por  Preferencia  Apelante: João Moro  Adv.: Arildo An-
tonio de Campos  Apelado: Massa Falida de Cooperativa Agro-
pecuária Mista do Oeste Ltda. - Coopagro  Adv.: Fabiano José
Bordignon
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0464.  PROCESSO: 0219781-3  Protocolo: 2002/153990  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000323 Rescisão de Contrato
Apelante: Rg Comercial e Imobiliária Ltda  Adv.: Waldemar
Ernesto Feiertag Junior, Hugo José Rodrigues de Souza  Ape-
lado: Dorvalino Rocha  Adv.: Luciane Ferreira, Gabriela Da-
mião Cavalli, Juliana Penayo de Melo Aguiar
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0465.  PROCESSO: 0219797-1  Protocolo: 2002/157143  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Civel,
Piraquara  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9500000562
Ação de Despejo  Apelante: Haroldo José Ceschin, Arthur Ces-
chin Sobrinho, Álvaro Ceschin  Adv.: Igor Luby Kravtchenko
Apelado: Plasbrás Indústria e Comércio de Produtos de Plásti-
co e Aço Ltda  Adv.: Samir Braz Abdalla, Francisco Machado
de Jesus
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0466.  PROCESSO: 0219901-5  Protocolo: 2002/157708  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 9900022034 Declaratória  Apelante: Homeo-
patia Waldemiro Pereira Laboratório Industrial Farmacêutico
Ltda.  Adv.: José Guilherme Duarte Silva, Bernardo Strobel
Guimarães, Antonio Carlos Efing  Rec.adesivo: Gpm Produ-
ções e Merchandising Ltda.  Adv.: Jean Carlo Leeck, Fernando
José Stocco  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0467.  PROCESSO: 0220010-6  Protocolo: 2002/161440  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000326 Indenização  Apelante:
José Martins  Adv.: Rafael Roveri Molina, Laudaci Felipe dos
Santos Júnior, Henio Trovo Barbosa  Apelado: Antônio Fran-
cisco Simões, Albertino Marques Simões, Josefina Maria  Adv.:
Ilda Leonel Alves
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0468.  PROCESSO: 0220220-2  Protocolo: 2002/160616  Ma-

téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200100001027 Reparação de Danos  Apelan-
te: Pluma Conforto e Turismo S/a  Adv.: Vicente Ganter de
Moraes, José Vidotti, Wagner Roberto Pereira de Lima  Apela-
do: Xavier Tur Ltda  Adv.: Sandro Pinheiro de Campos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0469.  PROCESSO: 0220229-5  Protocolo: 2002/159697  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 9900001498 Indenização  Apelante: Ana Paula
Gerônimo Brasileiro Resende  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha, Claudia Beatriz V. Nissel  Apelado: Alice Ume Abe -
F. I.  Adv.: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires Carvalho, Andre
Juliano Bornancim
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0470.  PROCESSO: 0220347-8  Protocolo: 2002/160468  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200100000075 Cobrança  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Minas Brasil  Adv.: Antonio Celso Cavalcanti
de  Albuquerque, Afonso Proenco Branco Filho  Apelado: Be-
nedito Carvalho da Silva  Adv.: Alexsandra de Souza
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0471.  PROCESSO: 0220321-4  Protocolo: 2002/146356  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara Civel,
Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000432
Anulatória  Agravante: Cooperativa Mista Agropecuária do
Brasil - Coopermibra  Adv.: Ivan Lapolli Filho, José Maria
Valinas Barreiro  Agravado: Loyal Shipping Inc  Interessado:
Agência Marítima Transcar Ltda  Adv.: Luciana de Mello Ro-
drigues
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0472.  PROCESSO: 0220322-1  Protocolo: 2002/166653  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9900000574 Ação de Despejo  Agravante:
Espólio de João Regis Fassbender Teixeira  Adv.: Andyara Maria
da Graça Fonseca de Menezes Teixeira  Agravado: Maria Apa-
recida de Albuquerque  Adv.: Maria Aparecida de Albuquer-
que
Distribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0473.  PROCESSO: 0220357-4  Protocolo: 2002/165820  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200200000628 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Ademir Fattori  Adv.: Almir Rodrigues Sudan  Agrava-
do: Credicard S/a - Administadora de Cartões de Crédito
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0474.  PROCESSO: 0220510-1  Protocolo: 2002/166192  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000177 Exibição de Documentos
Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Luiz Renato Arruda Brasil
Agravado: Márcio Antonio Medeiros Reggiani  Adv.: Antonio
Elson Sabaini
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz Paulo Habith
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0475.  PROCESSO: 0220778-3  Protocolo: 2002/166558  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9200000278 Indenização  Agravante:
José Gazziero, Clelia Barreto Gazziero, Instaladora Elétrica
Cacique Ltda, Clari Alberto Benvenutti, Elizabeth Gazziero
Dalmodin, Terezinha Gazziero de Oliveira, Valmir Gomes da
Rocha Loures, Antonio Celso Lipski, Vidomar Carlos Sotier,
Antonio Ribeiro A. de Paula, Antonio Cesar Ribeiro de Paula,
Luiz Celso Machado, Poran Brasil Berger, Honorato Babinski,
Nery Knoner  Adv.: Edson Tome  Agravado: Leocir Paulo Fran-
çóis  Adv.: Luiz Claudio Sebrenski, Nézio Toledo
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0476.  PROCESSO: 0220784-1  Protocolo: 2002/167956  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200200001455 Indenização  Agravante: Már-
cio D’azevedo Santos Lima  Adv.: José Maurício do Rego Bar-
ros, Amanda Cristina Almeida  Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a, Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0477.  PROCESSO: 0220890-4  Protocolo: 2002/168682  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000391 Reintegração de Posse  Agravante:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Sílvia
Fátima Soares  Agravado: Geraldo Ferreira de Freitas, Cinézia
Rosa Pereira de Freitas
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0478.  PROCESSO: 0220931-0  Protocolo: 2002/168223  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000457 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Pesqueiro Energia S/a  Adv.: Raul Galeto Dinies  Agra-
vado: Sengés Papel e Celulose Ltda  Adv.: Gabriel Roberto
Capistrano Costa e Silva
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0479.  PROCESSO: 0220937-2  Protocolo: 2002/169257  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200200000909 Revisão de
Contrato  Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Co-
pel, Copel Distribuição S/a  Adv.: Manoel Caetano Ferreira
Filho, Andrea Sabaga de Mello  Agravado: Cover Club Partici-
pações e Consultoria Empresarial Ltda  Adv.: Robson Franco
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0480.  PROCESSO: 0220960-1  Protocolo: 2002/169665  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000339 Medida Cautelar  Agra-
vante: Gerson Correa  Adv.: Sandra Regina de Medeiros Lacer-
da, Osvane Adolfo Mendes, Silvio Cesar de Medeiros  Agrava-
do: Arioldo Vieira da Rosa  Adv.: Dinizar Domingues
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

REEXAME NECESSARIO
0481.  PROCESSO: 0220366-3  Protocolo: 2002/163493  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000283 Executivo Fiscal  Autor: Mu-
nicípio de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos Santos, Amil-
car Cordeiro Teixeira  Reu: Renato Boneti Sobrinho
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0482.  PROCESSO: 0219064-7  Protocolo: 2002/149773  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000007742 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
REGINA M TABUSHI, Lisienne do Rocio de Mello Maron
Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
Appa  Adv.: Alceu Maron Filho, Joaquim Tramujas Filho, Pau-
lo Roberto de Souza Jamur
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Luís Espíndola

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0483.  PROCESSO: 0219081-8  Protocolo: 2002/149658  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000007748 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron  Apelado: Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa  Adv.: Alceu Ma-
ron Filho, Joaquim Tramujas Filho
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0484.  PROCESSO: 0219086-3  Protocolo: 2002/149660  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000007745 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
Lisienne do Rocio de Mello Maron  Apelado: Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa  Adv.: Alceu Ma-
ron Filho, Joaquim Tramujas Filho
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0485.  PROCESSO: 0219121-7  Protocolo: 2002/151396  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000344 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
REGINA M TABUSHI, Lisienne do Rocio de Mello Maron
Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
Appa  Adv.: Alceu Maron Filho, Paulo Roberto de Souza Ja-
mur, Joaquim Tramujas Filho
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0486.  PROCESSO: 0219180-6  Protocolo: 2002/151394  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000341 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
REGINA M TABUSHI, Lisienne do Rocio de Mello Maron
Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
Appa  Adv.: Alceu Maron Filho, Helio Eduardo Richter, Joa-
quim Tramujas Filho
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Luís Espíndola

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0487.  PROCESSO: 0219452-7  Protocolo: 2002/156393  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Civel

Ação Originária: 200100000039 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Apelado: Vilmar Ballottin  Adv.: Flávio Gondim Borges
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0488.  PROCESSO: 0219595-7  Protocolo: 2002/156379  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000033 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Apelado: Danilo Kemmrich  Adv.: Flávio Gondim Borges
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0489.  PROCESSO: 0219673-6  Protocolo: 2002/154576  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel,
Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000071
Embargos a Execução  Apelante: Município de Londrina  Adv.:
Maria Christina de Freitas Ramos, Ana Lúcia Bohmann, Celso
Zamoner  Apelante: Sérgio Antônio Meda  Adv.: Fábio Rotter
Meda  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0490.  PROCESSO: 0219688-7  Protocolo: 2002/154583  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel,
Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000432
Embargos a Execução  Apelante: Município de Londrina  Adv.:
Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini
Apelado: Massa Falida de Indústria de Roupas Confiança Ltda.
Adv.: Renato Lima Barbosa, Cláudio César Machado Moreno,
Luiz Alberto Pereira Ribeiro
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0491.  PROCESSO: 0219820-5  Protocolo: 2002/153943  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 9900000716 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Simone Koh-
ler, Claudine Camargo Manenti  Apelado: Photo Station Labo-
ratório Fotográfico Ltda  Adv.: Guilherme Navarro Lins de
Souza, Fabiano Krause de Freitas
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0492.  PROCESSO: 0219946-4  Protocolo: 2002/150599  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 200100000737 Mandado de Segurança  Ape-
lante: Município de Londrina  Adv.: Maria Christina de Freitas
Ramos, Carlos Roberto Scalassara, Ana Lúcia Bohmann  Ape-
lado: Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Londrina/
pr  Adv.: Romeu Saccani, Fábio Henrique Ribeiro, Enrico Ro-
drigues de Freitas
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0493.  PROCESSO: 0220004-8  Protocolo: 2002/159687  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 9900000398 Executivo Fiscal  Apelante:
Municipio de Londrina  Adv.: Joao Luiz Martins Esteves, Ana
Lúcia Bohmann, Celso Zamoner  Apelado: Maria Zilda da Rosa
Adv.: Tania Tamiko Iizuka, Ademir Simões, Akemi Maria Bor-
cezzi
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0494.  PROCESSO: 0220049-7  Protocolo: 2002/159762  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000345 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Anto-
nia Emilia Xavier
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0495.  PROCESSO: 0220061-3  Protocolo: 2002/159757  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000468 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Luiz
Carlos Camilo da Paz
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0496.  PROCESSO: 0220075-7  Protocolo: 2002/159759  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000336 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Abelo
Rodrigues
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Anny
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Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0497.  PROCESSO: 0220082-2  Protocolo: 2002/159769  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000449 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: José
Fidelis Bachega
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0498.  PROCESSO: 0220085-3  Protocolo: 2002/159695  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000431 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: João
Colheri
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0499.  PROCESSO: 0220096-6  Protocolo: 2002/159711  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000416 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Geral-
do Vicente da Costa
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0500.  PROCESSO: 0220097-3  Protocolo: 2002/159714  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000538 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Wil-
son Aparecido da Silva
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0501.  PROCESSO: 0220103-6  Protocolo: 2002/159720  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000358 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Au-
gusto Correia
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0502.  PROCESSO: 0167138-7/01  Protocolo: 2002/158724
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 1671387 Apelação Cível  Embargante: Joa-
quim Lopes  Adv.: Joaquim Lopes  Embargado: A B C - Cidade
Empresa Jornalística do Paraná Ltda  Adv.: Berenice Reis Les-
sa
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0503.  PROCESSO: 0168492-0/01  Protocolo: 2002/158350
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 1684920 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Tatiana Kalco, Maria Lucia Lins Conceição de
Medeiros, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Embargado:
Amiltão do Rosário Silva, Maria Arlete de Freitas Silva  Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0504.  PROCESSO: 0156001-8/01  Protocolo: 2002/158575
Matéria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1560018 Apelação Cível  Embargante:
Cerealista Galon Ltda, Marlusa Galon, Valentin Galon  Adv.:
Jorge José Gotardi  Embargado: Banco Bamerindus do Brasil
S/a  Adv.: Nevaldo Francisco Cazella
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0505.  PROCESSO: 0207797-0/01  Protocolo: 2002/163558
Matéria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Pa-
ranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2077970 Apela-
ção Cível  Embargante: Sindicato do Comércio Varejista de
Paranavaí  Adv.: Amaury de Mello  Embargado: Ferrilub Dis-
tribuidora de Lubrificantes Ltda, Armarinhos Vale do Ivaí Ltda,
Mariynha Comércio de Roupas Ltda, Nelson Sandro Cauneto -
Me, Edilson Moreira de Oliveira - Fi, M. A. Freitas - Fi, Tele-
shopping Comércio de Produtos de Telecomunicações Ltda,
Confecções Claydavis Ltda, Wessler Comércio e Representa-
ção de Peças Para Veículos Ltda, Yankee Indústria e Comércio
de Confecções Ltda, Convidros Comércio de Vidros - Me, Cor-
tinas Pelegrini Ltda, Celmar Comércio de Pneus Ltda, Ono
Carnes & Frios Ltda  Adv.: Renato Benvindo Frata, Antonio
Homero Madruga Chaves
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0506.  PROCESSO: 0191840-7/01  Protocolo: 2002/166409
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel

Ação Originária: 1918407 Apelação Cível  Embargante: Al-
berto Nolli  Adv.: José Roberto Sapateiro  Embargado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0507.  PROCESSO: 0203588-5/01  Protocolo: 2002/166535
Matéria: Execução  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2035885 Apelação Cível  Embargante: Serlu-
bre Transportes Revendedor e Retalhistas de Óleo Diesel Ltda,
Darci Favoreto, Sandra Lúcia Medeiros Favoreto, Morival Fa-
voreto, Shirlei Marceliane Negro Barbeiro Favoreto, Tereza
Favoreto da Silva, Maurílio Favoreto  Adv.: Celia Regina Mar-
cos Pereira  Embargado: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0508.  PROCESSO: 0207731-2/01  Protocolo: 2002/166633
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 2077312 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Ro-
drigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Embargado:
Sérgio Arakaki, Ivete Giachini Arakaki  Adv.: Marco Antonio
Fagundes Cunha, Adriana Zanicoski Kochen
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0509.  PROCESSO: 0182495-3/02  Protocolo: 2002/163136
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 1824953 Apelação Cível  Embargante: Dani-
el Lopes de Moraes, Rosemarie Carneiro de Moraes  Adv.: Air-
ton Passos de Souza  Embargado: Arilton Vanucci, Newton
Roberto Vanucci  Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

AGRAVO
0510.  PROCESSO: 0180854-4/01  Protocolo: 2002/162752
Matéria: Execução  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara Unica, Ipi-
ranga  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 1808544 Apela-
ção Cível  Agravante: Imbiforma Compensados Ltda., Luiz
Roberto Penteado, Rosa Maria Rogenski, Antonio Gilberto
Penteado, Vladinéia Maria de Antônio Penteado  Adv.: Walter
Toffoli  Agravado: Banco do Brasil S. A.  Adv.: Carmen Fran-
cisca Woitowicz da Silveira, Roberto Antonio Busato, Olde-
mar Mariano
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)

APELAÇÃO CÍVEL
0511.  PROCESSO: 0192482-9  Protocolo: 2002/23070  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000449 Embargos a Execução  Apelante:
José Luiz Maio  Adv.: Christian Palharini Martins  Apelado:
Anabeatriz Falce Bonaldi Trindade  Adv.: Daniel Lourenço
Machado
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor
Convocado: Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0512.  PROCESSO: 0218345-3  Protocolo: 2002/143657  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000236 Embargos a Execução  Apelante:
A. G. F. Brasil Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini, Simo-
ne S Nercolini  Apelado: Valentim Kusma  Adv.: João Leone-
lho Gabardo Filho, César Augusto Terra, Cristiane Cibele de
Freitas
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0513.  PROCESSO: 0218993-9  Protocolo: 2002/149592  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9900000095 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco Banestado S/a.  Adv.: Karin Loize Holler  Apelado:
Ary Giordani  Adv.: Elvis Gimenes
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0514.  PROCESSO: 0219173-1  Protocolo: 2002/151427  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000444 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Arnaldo Romualdo Martins
Apelado: Manoel da Paz Santos, Eleuza Cavalcanti Santos,
Marcia Santos  Adv.: Marli Santos, Valdomiro Picioli
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0515.  PROCESSO: 0219336-8  Protocolo: 2002/153968  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000000553 Consignação em Pa-
gamento  Apelante: Laura Pinheiro  Adv.: Marcelo Conceição
Andretta, Rosy Mary Conceição  Apelado: Banco Banestado
S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Andrea Cunha Pontes, Dou-
glas Marcel Peres
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor Convocado:
Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0516.  PROCESSO: 0219337-5  Protocolo: 2002/152724  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9500000013 Consignação em Pagamento
Apelante: Paulo Rudolfo Schulze - Fi, Paulo Rudolfo Schulze,
Fátima Edil dos Santos Schulze  Adv.: Amauri Roberto Balan
Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Airton João Pente-
ado, Celso de Lima Buzzoni
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0517.  PROCESSO: 0219342-6  Protocolo: 2002/152999  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000575 Embargos a Execução
Apelante: Cobedel - Comércio de Bebidas Dell’olivo Ltda  Adv.:
Marley Trevisan, Eduardo Rafael Sabadin  Apelado: Leandro
Dall´agnese  Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathier
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0518.  PROCESSO: 0219386-8  Protocolo: 2002/153055  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001103 Declaratória  Apelante: Banco de
Crédito Nacional S/a  Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini  Apelado: Formipar Comércio de Arti-
gos Para Móveis Ltda  Adv.: Marisa da Silva Resende
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0519.  PROCESSO: 0219391-9  Protocolo: 2002/153050  Ma-
téria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000080 Revisão de Contrato  Apelante:
Cooperativa Agroindustrial Lar  Adv.: Eduardo Luiz Bussatta,
Ignis Cardoso dos Santos, Pedro Antonio Coelho de Souza Fur-
lan  Apelado: Irineu José Michelsen  Adv.: Valdemar Morás
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0520.  PROCESSO: 0219392-6  Protocolo: 2002/152185  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000523 Execução de Título Extraju-
dicial  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Shiroko Numata,
Denise Numata Nishiyama Panisio  Apelado: Chaparral Turis-
mo Ltda., Adauto José de Andrade, Josiane de Souza
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0521.  PROCESSO: 0219394-0  Protocolo: 2002/152255  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000465 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a. - Em Liquidação Extrajudici-
al  Adv.: Reny Angelo Pastre  Apelado: Dilceu João Sperafico,
Iraci Josefina Sperafico  Adv.: Estevão Ruchinski, Santino Ru-
chinski, Marco Antonio Padovani
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0522.  PROCESSO: 0219401-0  Protocolo: 2002/152131  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000549 Embargos a Execução  Apelante:
Resgate Médico Ltda., Damião Mascarenhas Mazalli, João
Alfredo Costa Filho  Adv.: Paulo Petrocini, Altivo José Se-
niski, Geroldo Augusto Hauer  Apelado: Banco Banestado S/a
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gon-
çalves
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0523.  PROCESSO: 0219442-1  Protocolo: 2002/156368  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000756 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Lauro Fernando
Zanetti, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Fi-
lho  Apelado: Carlos Elyseu Mardegan Filho  Adv.: João Hen-
rique Cruciol
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0524.  PROCESSO: 0219453-4  Protocolo: 2002/156413  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000267 Embargos a Execução  Apelante:
Angelo Pignato  Adv.: Luiz Alexandre Barbosa  Apelante: Co-
operativa Agrícola Goioerê Ltda. - Coagel  Adv.: Abdias Abran-
tes Netto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0525.  PROCESSO: 0219480-1  Protocolo: 2002/152267  Ma-
téria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000348 Embargos a Execução  Ape-
lante: Paulo Roberto Meimberg  Adv.: João Mário Ferreira da

Silva  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Irineu Ruaro
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0526.  PROCESSO: 0219537-5  Protocolo: 2002/155622  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9700028298 Embargos a Execução
Apelante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
- Brde  Adv.: Thiago Faria, Janice Keller, Ciro Araújo Lima
Apelante: l.b. indústria e comércio de alianças ltda, Lauro Bus-
to Barroso  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza, Paulo Cesar
Jorge Filho, Cezar Luiz Busto de Souza  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0527.  PROCESSO: 0219591-9  Protocolo: 2002/152223  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000452 Embargos a Execução
Apelante: Luiz Antônio Zanetti  Adv.: Pedro Pavoni Neto,
Márcia Cristina Altvater Vilas Boas  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Omar José Baddauy, Sidney Castanho Scholtão, Le-
ticia de Souza Baddauy
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor Convocado:
Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0528.  PROCESSO: 0219613-0  Protocolo: 2002/157118  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000733 Execução de Título Extrajudici-
al  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Márcio Antonio Batis-
ta da Silva  Apelado: Neriu Gonçalves de Castro, Nadir Dalbe-
llo Almeida  Adv.: Aparecido Albino Dechiche
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0529.  PROCESSO: 0219619-2  Protocolo: 2002/157180  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Gua-
rapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000358
Declaratória  Apelante: Josefina Brunoni de Bairros  Adv.:
Marco Aurélio Pellizzari Lopes  Apelado: Distribuidora de
Medicamentos Santa Cruz Ltda  Adv.: João Roberto Chociai,
Letícia Maria Thamm Zagorski
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor Convocado:
Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0530.  PROCESSO: 0219691-4  Protocolo: 2002/154402  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000770 Declaratória  Apelante: Cdi - Comér-
cio de Materiais de Informática Ltda.  Adv.: Tarlom Falleiros
Lemos  Apelado: Hélio Pires  Adv.: Danilo Serra Goncalves
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0531.  PROCESSO: 0219704-6  Protocolo: 2002/155448  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000186 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto, Carlos
Sérgio Capelin  Apelado: José Pedro Kulik - M.e.  Adv.: Luiz
Sebastião Favero, Gunda Gutknecht, Odenir Dias de Assunção
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0532.  PROCESSO: 0219706-0  Protocolo: 2002/155447  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000187 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto, Carlos
Sérgio Capelin  Apelado: José Pedro Kulik  Adv.: Luiz Sebas-
tião Favero, Odenir Dias de Assunção, Gunda Gutknecht
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0533.  PROCESSO: 0219710-4  Protocolo: 2002/157187  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000642 Embargos a
Execução  Apelante: Caixa Seguradora S/a.  Adv.: Luiz Carlos
Lima, Fernando Antonio Moura Fialho Silva  Apelado: Helena
Maria Molina Gomes  Adv.: Milton Placido de Castro, Alcides
Siqueira Gomes
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0534.  PROCESSO: 0219751-5  Protocolo: 2002/151903  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000693 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem  Apelado: Elza Maria Bittencourt Decker  Adv.:
Orlando Anzoategui Junior
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor Convocado:
Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
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0535.  PROCESSO: 0219835-6  Protocolo: 2002/157137  Ma-
téria: Execução  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000179 Anulatória  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Kennedy Machado, Simone Mon-
teiro Fleig  Apelante: Domingos Oscar de Santo, Maria Estela
Bonvento de Santo  Adv.: Pedro Antonio Coelho de Souza Fur-
lan, Eduardo Luiz Bussatta, Anemere Dulaba  Apelante: Odilo
Hiroshi Kabayashi, Aurea de Souza Malfato Kabayashi  Adv.:
Ivo Shizuo Sooma  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0536.  PROCESSO: 0219837-0  Protocolo: 2002/158777  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000844 Declaratória  Apelante: Serralheira
Maringá Ltda  Adv.: Vanete Steil Villatori, Rodrigo da Rocha
Rosa  Apelante: Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros Sa  Adv.:
Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Marcelo Antonio Theodoro,
Marili da Luz Ribeiro Taborda  Apelado: Floema Empreendi-
mentos Floreistais Ltda  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0537.  PROCESSO: 0219903-9  Protocolo: 2002/158850  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000532 Embargos a Execução  Apelan-
te: Antônio Biral  Adv.: William James Pereira  Apelado: Má-
rio Aparecido Marcomini, Leonilde Espanhol Marcomini  Adv.:
Waldomiro Barbieri
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0538.  PROCESSO: 0219935-1  Protocolo: 2002/157953  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000069 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim,
Fabiola Patricia Soares  Apelado: Dorival Buccioli & Cia Ltda
Adv.: Marcia Cristina Mileski
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0539.  PROCESSO: 0219997-1  Protocolo: 2002/159661  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000146 Embargos a Execução  Apelante:
Gilberto Ribeiro da Cruz, Zulema Thamson Ribeiro da Cruz
Adv.: Iliã de Moura e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis
Otavio Lemes de Toledo  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0540.  PROCESSO: 0220227-1  Protocolo: 2002/159664  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9400000753 Embargos a Execução  Apelante: Vi-
cente Mendes de Siqueira  Adv.: Michelle Lebarbenchon Mas-
signan, João Eduardo Loureiro  Apelado: João Pedro Mendes
de Paula  Adv.: Adonis Galileu dos Santos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0541.  PROCESSO: 0220356-7  Protocolo: 2002/163489  Ma-
téria: Execução  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000225 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Valdecir Redin, Zuleide Guarnecieri Redin  Adv.: Valter
Munaretto, Robson Carlos Biscoli  Apelado: San Rafael Se-
mentes Cereais Ltda  Adv.: Aurimar José Turra
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0542.  PROCESSO: 0210875-4  Protocolo: 2002/110117  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000323 Declaratória  Agravante: Plasco In-
dústria e Comércio Ltda  Adv.: Renato de Luizi Junior, Vicente
Romano Sobrinho, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza  Agra-
vado: Foster Industrial Ltda  Adv.: Juarez Xavier Kuster, Wil-
son Antonio Xavier Kuster
Redistribuição em 28/11/2002  Relator: Juiz Rogerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0543.  PROCESSO: 0220324-5  Protocolo: 2002/166688  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 9900023345 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Homeopatia Waldomiro Pereira - Laboratório Industrial
Farmacêutico Ltda  Adv.: Antonio Carlos Efing, José Guilher-
me Duarte Silva  Agravado: Gpm - Produções e Merchandising
Ltda  Adv.: Jean Carlo Leeck, Fernando José Stocco
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0544.  PROCESSO: 0220326-9  Protocolo: 2002/166364  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000069854 Embar-
gos a Execução  Agravante: Banco Econômico S/a - Em Liqui-

dação Extrajudicial  Adv.: Settimo Pierotti  Agravado: Rubens
José Wamruk, Maria do Horto Louzada Dornelles  Adv.: Wes-
lei Vendruscolo, João Henrique Kalabaide
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0545.  PROCESSO: 0220330-3  Protocolo: 2002/166406  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200200027546 Declaratória  Agravante: Roberto
Carvalho do Nascimento, Jucimara Godoi de Carvalho  Adv.:
Fabiana Pedrozo, Ana Claudia Lorega Braga de Morais  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0546.  PROCESSO: 0220336-5  Protocolo: 2002/166610  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001231 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda  Adv.:
Adilson de Castro Junior, Daniella Letícia Broering  Agravado:
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda  Adv.: Sidney Marcos Mi-
randa, Denise Lubaszewski, Joel Kravtchenko
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0547.  PROCESSO: 0220339-6  Protocolo: 2002/165804  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000034 Revisão de Contrato  Agravante: L.a.
Furunchi & Pavão Ltda, Ledese Aparecido Furunchi, Clenilda
Maria Pavão Furunchi  Adv.: Fúlvio Luis Stadler Kaipers  Agra-
vado: Banco do Basil S/a  Adv.: Carlos Alberto Bezerra, Wal-
ter Kruse
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0548.  PROCESSO: 0220354-3  Protocolo: 2002/165747  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000364 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda  Adv.: Sérgio
Antonio Meda  Agravado: Ultrafértil S/a - Indústria e Comér-
cio de Fertilizantes  Adv.: Alvino Aparecido Filho
Distribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0549.  PROCESSO: 0220723-8  Protocolo: 2002/168459  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Cartas Pre-
catorias Civeis  Ação Originária: 200200010833 Carta Preca-
tória/Ordem  Agravante: Coritiba Foot Ball Club  Adv.: Rober-
ta Barrozo Baglioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa  Agra-
vado: Banco Abc Brasil S/a  Adv.: Daniel Martins boulos,
Maristela Cury Muniz, Luiz Fernando Araújo Pereira Júnior
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0550.  PROCESSO: 0220753-6  Protocolo: 2002/167614  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000322 Embargos a Execução  Agravan-
te: Trautwein Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda  Adv.: Rui
Santos de Sá  Agravado: Banco América do Sul S/a, Nerone do
Brasil Companhia Securitizadora de Créditos Finnceiros  Adv.:
Teles de Andrade  Interessado: Edson Amaral Trautwein, Wag-
ner do Amaral Trautwein
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0551.  PROCESSO: 0220755-0  Protocolo: 2002/167470  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000816 Revisão de Contrato  Agravante:
Kinuyo Shimizu, Mokuri Shimizu  Adv.: Nereida Galindo de
Almeida Milreu, Rodrigo Daniel dos Santos  Agravado: Banco
Bradesco S/a
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0552.  PROCESSO: 0220758-1  Protocolo: 2002/166422  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000317 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Roberto Diniz de Souza  Adv.: Benedito
Cardoso Silveira Junior  Agravado: Distribuidora Farmacêuti-
ca Panarello Ltda  Adv.: Carlos Roberto Naufel  Interessado:
Farmácia R. Diniz de Souza Ltda, Givanildo Roberto Diniz de
Souza
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0553.  PROCESSO: 0220759-8  Protocolo: 2002/167264  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Gua-
rapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9500000894
Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: João
Laerte Ribas Rocha  Agravado: Azauri Geraldo Camargo, In-
dústria e Comércio de Madeiras Claudino Ltda  Adv.: Nézio
Toledo
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0554.  PROCESSO: 0220763-2  Protocolo: 2002/168224  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000039 Impugnação ao Valor da Causa
Agravante: Claudiomiro Rodrigues da Silva  Adv.: Oscar Ivan
Prux, Edival Murador  Agravado: José Domingos Cordeiro
Adv.: José Carlos Pereira de Godoy
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0555.  PROCESSO: 0220770-7  Protocolo: 2002/164652  Ma-
téria: Execução  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000408 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Osli de Sou-
za Machado  Agravado: Edna Vasconcelos Falaski, Italvino
Antonio Rebeschini  Adv.: Jairo Moura, Osmar Codolo Franco
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Val-
ter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0556.  PROCESSO: 0201006-0/01  Protocolo: 2002/165445
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 2010060 Apelação Cível
Embargante: Marcos A Malucelli Advogados Associados  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli, João Cândido Michalski  Embar-
gado: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler,
Ronnie Kohler, Heron Arzua
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0557.  PROCESSO: 0191901-5/01  Protocolo: 2002/166392
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 1919015 Apelação Cível  Embargante: C.p.
Construtora e Incorporadora Ltda  Adv.: Anderson Lovato
Embargado: Apolar Corretora de Imóveis S/c Ltda  Adv.: Ruth
Coatti
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0558.  PROCESSO: 0213067-4/01  Protocolo: 2002/166659
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 2130674 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Brasil Telecom S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rucker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier  Embar-
gado: Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda  Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro, Simone Zonari Letchacoski, Ângela
Estorilio Silva Franco  Interessado: Iecsa Gta Telecomunica-
ções Ltda
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0559.  PROCESSO: 0198939-7/01  Protocolo: 2002/166180
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1989397 Apelação Cível  Embargante:
Betina Treiger Grupenmacher, Francisco Grupenmacher, Gla-
dys Mansur Fadel, Paulo Gilberto Jorge Fadel  Adv.: Luciane
Maria Mezarobba  Embargante: Agência de Viagens Cvc Tur
Ltda  Adv.: Marcos Otavio Luz, Adolfo A. Garcia, Eliana S.
Garcia  Embargado: Transbrasil S/a Linhas Aéreas  Adv.: Ser-
gio de Aragon Ferreira, Cristiane Budel Setti
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0560.  PROCESSO: 0217815-6/01  Protocolo: 2002/166583
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 2178156 Agravo de Instrumento  Agravante:
Dermoervas Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda  Adv.:
Amaury Chagas Coutinho Júnior, Antonio Luiz Pereira Júnior
Agravado: Rosy Sotto Maior Wistuba, Glauzo Wistuba, Ra-
quel Sotto Maior Franco, Sandra de Fátima Sotto Maior, Luiz
Alberto Sotto Maior, Rosemari Probst Sotto Maior, Paulo Ro-
berto Sotto Maior, Sueli do Rocio Mann Sotto Maior, Rosa
Maria Sotto Maior Bozza, Waldir Bozza, Leônidas Pinheiro
Lima Sotto Maior  Adv.: Jean Mauricio de Silva Lobo, Paulo
Roberto Vidal
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0561.  PROCESSO: 0219491-4/01  Protocolo: 2002/167329
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2194914 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Centro Industrial de Confecções Ltda  Adv.: Marcelo
Costa, Sebastiao Couto de Rezende  Agravado: Adir Alves do
Nascimento, Antonio de Pádua Bueno, Aparecida de Fátima
Oliveia, Elidia Piveta Sarachini, Luciana da Silva Araújo, Ma-
rinei das Condeias Martins, Solange Lara dos Santos  Adv.:
Alessandra Lígia Cantarotti, Maria Regina Vizioli
Distribuicao Manual em 27/11/2002  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

AGRAVO
0562.  PROCESSO: 0217167-5/01  Protocolo: 2002/166560
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2171675 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier

Agravado: Valdir Costa Lima Júnior  Adv.: Neide M. Macha-
do, Lúcia Cristina da Costa Lopes
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

APELAÇÃO CÍVEL
0563.  PROCESSO: 0190856-1  Protocolo: 2001/26688  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200000000189 Embargos a Execução  Ape-
lante: Peter Petschel  Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de Ramos
Apelado: Airton Alexandre Pires  Adv.: Tânia Eli Pereira
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0564.  PROCESSO: 0192161-5  Protocolo: 2001/33864  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000891 Ação Ordinária  Apelante: Oelo Loca-
dora de Equipamentos Eletrônicos Ltda  Adv.: Charles da Silva
Ribeiro  Apelado: Sérgio Soares de Carvalho, Osvaldo Ferreira
de Melo, Dalva Lúcia Carvalho de Melo
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0565.  PROCESSO: 0192490-1  Protocolo: 2002/19039  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 200000021522 Embargos a Execução  Ape-
lante: Uap Seguros Brasil S/a  Adv.: Luis Carlos Barreto  Ape-
lado: Noeli Dill Goudinho  Adv.: Mafuz Antonio Abrão
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0566.  PROCESSO: 0200529-4  Protocolo: 2001/130988  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 200000001342 Pauliana/Revocatória  Ape-
lante: Renato Antonio Casagrande, Esther Tereza Wassoler
Casagrande  Adv.: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires Carva-
lho, Aluisio Pires de Oliveira  Apelante: Santa Guilhermina
Comércio e Representações Ltda  Adv.: Maria Celina Canto
Alvares Correa, Tamar Nanci Christmann  Rec.adesivo: Irmãos
Thá S/a Construções Indústria e Comércio  Adv.: Reinaldo José
Andreatta  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0567.  PROCESSO: 0202671-1  Protocolo: 2001/137244  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000113 Declaratória  Apelante: Siemens En-
genharia e Serviços S/a  Adv.: Joel Kravtchenko, Igor Luby
Kravtchenko  Apelado: Caliver do Brasil - Indústria, Comércio
e Representações de Máquinas Agricolas Ltda  Adv.: Silvio
Jose Farinholi Arcuri
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0568.  PROCESSO: 0205679-9  Protocolo: 2002/20447  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000669 Embargos a Execução  Apelante:
Israel Mittelmann  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite  Apela-
do: João Teodoro da Silva, Jucelia Lada Pereira da Silva  Adv.:
Antonio Roberto Tavarnaro, Milton Teodoro da Silva
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0569.  PROCESSO: 0207693-7  Protocolo: 2002/32754  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 200100000801 Medida Cautelar  Apelante:
Balaroti Comércio de Materiais de Construção Ltda  Adv.: Se-
bastião Carlos da Costa  Apelado: Avelino Soares de Oliveira
Adv.: Joel Oliveira Santos, Jeferson Gustavo Degraf, Reinaldo
Cordeiro Neto
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0570.  PROCESSO: 0209186-5  Protocolo: 2002/37734  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 9800000108 Prestação de Contas  Apelante:
Edson Luiz de Moura Torres  Adv.: Lauri João Zamboni  Ape-
lado: Condomínio Residencial Solar das Antilhas  Adv.: Clau-
dir Mariano, Janete Santin
Redistribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz
Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0571.  PROCESSO: 0215262-7  Protocolo: 2002/114384  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000043 Embargos a Execução  Ape-
lante: Sasse- Companhia Nacional de Seguros Gerais  Adv.:
Fernando Antonio Moura Fialho Silva, Luiz Carlos Lima  Ape-
lado: Doraci Cristino Ferraz  Adv.: Dario Genari, Dayro Gena-
ri
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0572.  PROCESSO: 0218119-3  Protocolo: 2002/139799  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9800000491 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Maria Eunice dos Santos Reis, Gerson Barreto dos Reis  Adv.:
Sérgio Carlos Marinho das Chagas, Eliane Regina dos Santos
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Apelado: Eiffel Estruturas Metálicas Ltda  Adv.: José Roberto
Gazola, Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0573.  PROCESSO: 0218125-1  Protocolo: 2002/139311  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel,
Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000596
Reparação de Danos  Apelante: Orlei Salete Bertuol Acco, Alis-
son Roberto Acco  Adv.: Benedito Correa Braz  Apelado: Ede-
nilson Tonial  Adv.: Clicéria Cerbaro
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0574.  PROCESSO: 0218334-0  Protocolo: 2002/144467  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200000001061 Ação de Despejo  Apelante:
Ernani Moreno Silva  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva
Apelado: Therezinha Moreno Silva  Adv.: Roberto de Oliveira
Guimarães, Leandro Maurício Veloso Vianna
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0575.  PROCESSO: 0218615-0  Protocolo: 2002/146220  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 200000024021 Ação Monitória  Apelante:
Carlos Ieschek Filho  Adv.: Edezio Souto Cutrim, Karla Cristi-
na Godoi Cutrim  Apelado: Associação dos Amigos e Morado-
res do Conjunto Residencial Firenze  Adv.: Francisco Juraci
Bonatto, Romulo Ferreira da Silva, Alcio Manoel de Souza
Figueiredo
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa
Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0576.  PROCESSO: 0218855-4  Protocolo: 2002/148723  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 200100022758 Cobrança  Apelante: Auto
Viação Água Verde Ltda  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro  Apelante: Washington Luís Selbmann  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Claudio Mariani Berti  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0577.  PROCESSO: 0219147-1  Protocolo: 2002/150528  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 9800021666 Indenização  Apelante: Eurovip´s
Operadora Internacional de Turismo Ltda  Adv.: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco,
Alceu Conceição  Machado Filho  Apelante: Swistur Passa-
gens e Turismo Ltda  Adv.: Marcius Fontoura Lass, Adilson
Lass  Rec.adesivo: Roberto Ricardo, Rafael Ricardo, Silvio
Mario de Souza, Aluisio Fernando Miejkosz  Adv.: Bortolo
Constante Escorsim, Francisco Octávio de Oliveira Escorsim,
Maria de Lourdes Gouvea  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0578.  PROCESSO: 0219253-4  Protocolo: 2002/152128  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 200100000929 Indenização  Apelante: Luci-
ano de Oliveira Tobis  Adv.: Fernando Simas Filho  Apelado:
Vbr Comércio de Utilidades Domésticas Ltda  Adv.: Carlos
Vitor Maranhão  de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim, Kle-
ber Veltrini Tozzi
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

APELAÇÃO CÍVEL
0579.  PROCESSO: 0219258-9  Protocolo: 2002/152200  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000227 Indenização  Ape-
lante: José Salvador da Fonseca  Adv.: Marco Andre Soni Ba-
celar, Nerei Alberto Bernardi  Apelado: Dm - Construtora de
Obras Ltda  Adv.: José Edésio de Mattos, Neliton Pereira
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0580.  PROCESSO: 0219280-1  Protocolo: 2002/153958  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000088 Reparação de Danos  Apelante:
Andrade & Martins Ltda  Adv.: Marilia Azambuja de Paula
Piovesan  Apelado: Joraci Lemes  Adv.: Donizetti de Oliveira
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0581.  PROCESSO: 0219404-1  Protocolo: 2002/153922  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200000001330 Cobrança  Apelante: Mônica
Luísa Danderfer de Moraes  Adv.: Odilon Mendes Junior  Ape-
lado: Moser Imóveis Ltda. S/c.  Adv.: Márcio Percival Paiva
Linhares
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado

Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0582.  PROCESSO: 0219407-2  Protocolo: 2002/152253  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000317 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes
Buss, Aurélio Ferreira Galvão, Carlos Roberto Ferrarezi  Ape-
lado: Município de Toledo  Adv.: Luiz Fernando Palma
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0583.  PROCESSO: 0219425-0  Protocolo: 2002/156307  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 200100001006 Ação de Despejo  Apelante:
Lectícia Abreu Rabello de Mello  Adv.: Rogério Iurk Ribeiro,
Marcos H. Abreu Rabello de Mello  Apelado: Aurélio Magda-
lena Bertolotto de Campos  Adv.: Sergio Augusto Amaral Ci-
dade, Heloisa Ramos Amaral Cidade
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0584.  PROCESSO: 0219426-7  Protocolo: 2002/156309  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200100000647 Reintegração de Posse  Ape-
lante: José Antônio Carneiro, Celina Oliveira Carneiro  Adv.:
Glicerio Rodrigues Palma  Apelado: Rosmary Ferreira da Cos-
ta Miranda  Adv.: Julio Brotto, Patrícia Domingues Nymberg,
Rene Ariel Dotti
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0585.  PROCESSO: 0219669-2  Protocolo: 2002/156372  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000057 Indenização  Apelante: Usina de Açú-
car e Álcool Goioerê Ltda.  Adv.: Anderson Douglas Gali Fal-
leiros, Emerson Fábio Cacela Ilto  Apelado: Hederson Fernan-
do de Souza, Érica Fernanda de Souza  Adv.: Antonio de Jesus
Filho, Rogério Guedes Pereira
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

APELAÇÃO CÍVEL
0586.  PROCESSO: 0219680-1  Protocolo: 2002/153657  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200000000587 Reparação de Danos  Apelan-
te: Valdevir Assis da Silva  Adv.: Marco Antonio Andraus,
Mariza Trancoso, Sidney Azarias Inácio  Apelado: Indústria
Trevo Ltda.  Adv.: Ana Lúcia Cabel Lima
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0587.  PROCESSO: 0219685-6  Protocolo: 2002/150656  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 9000000188 Reintegração de Posse  Apelan-
te: Espólio de Roldão Elias Pereira  Adv.: Luiz César Toppel
Kempinski  Apelante: Antonio Haroldo Portella  Adv.: Ana Célia
Pires Curuca Lourenção  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

APELAÇÃO CÍVEL
0588.  PROCESSO: 0219700-8  Protocolo: 2002/157124  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000527 Usucapião Extraordinário  Apelante:
Ioleide de Fátima Pastrez  Adv.: Oscar Barbosa Bueno  Apela-
do: Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.: Hudson Carlos
Medeiros Guimarães  Apelado: Arnaldo Feitosa  Curador: Ed-
son Scardua
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0589.  PROCESSO: 0219907-7  Protocolo: 2002/158763  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 200100023782 Ação de Despejo  Apelante:
Wilson Vieira da Silva, Maria de Lurdes Pinto  Adv.: Ormilo
Henington Portilho Bentes  Apelado: Custódio Alves Teixeira
Adv.: Marcelo Nassif Maluf, Jose Roberto Della Tonia Trau-
twein
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0590.  PROCESSO: 0219912-8  Protocolo: 2002/158823  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9700001488 Rescisão de Contrato  Apelante:
Factor S/a  Adv.: Renato Ribeiro Schmidt  Apelado: André Luis
Hortmann, Mônica Heckmann  Adv.: Antonio Fonseca Hort-
mann, Angelo Vidal dos Santos Marques, Jocelino Alves de
Freitas
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0591.  PROCESSO: 0219991-9  Protocolo: 2002/158857  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000497 Ação de Despejo  Ape-

lante: Érico Tomasetti  Adv.: Hugo José Rodrigues de Souza,
Waldemar Ernesto Feiertag Junior  Apelado: Dionizio Milani
Junior e Cia Ltda, Claudir Antônio da Luz, Dionízio Milani
Junior
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0592.  PROCESSO: 0220005-5  Protocolo: 2002/158759  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000065 Mandado de Segurança  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Valter Carlos Marques  Apelado:
Prefeito do Município de Pinhão, Secretário Municipal de Fi-
nanças de Pinhão
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0593.  PROCESSO: 0220171-4  Protocolo: 2002/162307  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 9800001525 Embargos a Execução  Apelan-
te: Sociedade Construtora Vaticano Ltda  Adv.: Vanete Steil
Villatori, Christiane seidel  Apelado: Oswaldo Dalla Vecchia
& Cia Ltda  Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Be-
cker Macarini, Amory Ribeiro Pires
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0594.  PROCESSO: 0220173-8  Protocolo: 2002/162308  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 9900000659 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Oswaldo Dalla Vecchia & Cia Ltda  Adv.: Pedro Girolamo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Paulo Macarini
Rec.adesivo: Sociedade Construtora Vaticano Ltda  Adv.: Va-
nete Steil Villatori, Christiane seidel
Distribuição por  Dependência em 28/11/2002  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0595.  PROCESSO: 0220312-5  Protocolo: 2002/160619  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 200000023897 Embargos a Execução  Ape-
lante: Miguel Domingos Gonçalves Molina  Adv.: Simone Ro-
cha de Cristo Leite, Márcia Alves Ferreira Lipori  Apelante:
Thereza Maria Nauffal de Azevedo  Adv.: Vania Elyr de Lara
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0596.  PROCESSO: 0204292-8  Protocolo: 2002/82228  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 9800001241 Declaratória  Agravante: Denso
do Brasil Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani  Agravado: Metalúrgica
Tos Ltda
Redistribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0597.  PROCESSO: 0220318-7  Protocolo: 2002/117640  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200100000570 Execução de Título Judicial
Agravante: Infratel Infraestrutura Em Telecomunicações Ltda
Adv.: Cristiane Tiemi Ota, Luiz Roberto Romano  Agravado:
Rhone Administração S/c Ltda
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0598.  PROCESSO: 0220434-6  Protocolo: 2002/162484  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara de Familia
e Anexos, Cascavel  Vara: Vara de Família e anexos  Ação
Originária: 200000000051 Acidente do Trabalho  Agravante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Márcia Eliza
de Souza  Agravado: Lourdes Prior, Cleberson Vieira  Adv.:
Antônio Celso de Oliveira Figueiredo, Antonio Carlos Caste-
llon Vilar, Milton Poliszuk
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0599.  PROCESSO: 0220461-3  Protocolo: 2002/167222  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200200000342 Reintegração de Posse
Agravante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Sílvia Fátima Soares  Agravado: Osmário Correia de Brito,
Neurides Freitas de Brito  Adv.: Gessimar Ferreira Soares
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0600.  PROCESSO: 0220508-1  Protocolo: 2002/166367  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000176 Rescisão de Contrato
Agravante: Paulo do Amaral  Adv.: Andreia Strassburger  Agra-
vado: Imobiliária Aurora Ltda  Adv.: Jose Marcelo Teixeira
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0601.  PROCESSO: 0220757-4  Protocolo: 2002/168356  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000332 Despejo Rural  Agra-

vante: Aristides Jorge Marochi  Adv.: Ramez Amin, Marcus
Vinicius Ali Amin  Agravado: Maria Carolina Paiva de Vilhena
Ferreira  Adv.: Juarez Ferreira
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0602.  PROCESSO: 0220766-3  Protocolo: 2002/168217  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara
Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000225 Ação Civil Pública  Agravante: Jairo Assis Ban-
deira  Adv.: Paulo José Giaretta  Agravado: Ministério Público
Interessado: J.r.g. Construtora de Obras Ltda
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0603.  PROCESSO: 0220769-4  Protocolo: 2002/164587  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 200200000639 Declaratória  Agravante: Nil-
son Fonseca, Alcinéia Viana Fonseca  Adv.: Vera Lucia A.
Antoniassi Veronez  Agravado: Companhia de Seguros Gralha
Azul, Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0604.  PROCESSO: 0220892-8  Protocolo: 2002/168593  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100046619 Executivo Fis-
cal  Agravante: Município de Curitiba  Adv.: Cristina Hatsch-
bach Maciel  Agravado: Sei - Sociedade de Educação Integral
S/c Ltda
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0605.  PROCESSO: 0220893-5  Protocolo: 2002/168769  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 200200001290 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Eurotainer U.s.a.  Adv.: Maristela Parada Corrêa, Sonia
Maria Pinto Catarino  Agravado: Cattalini Transportes Ltda
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0606.  PROCESSO: 0220929-0  Protocolo: 2002/168747  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000011 Executivo Fiscal  Agravante: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Airton Martins Molina, Márcio Ro-
gério Depolli  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez, Airton Mar-
tins Molina, Márcio Rogerio Depolli  Agravado: Caixa Econô-
mica Federal - Caixa  Adv.: José Irajá de Almeida, Agnaldo
Murilo Albaneze Bezerra  Interessado: Gala Aparelhos Eletrô-
nicos Ltda, Waldemar Brugnole, Walter Francisco Brugnole,
Willian Tedy Brugnole
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0607.  PROCESSO: 0220953-6  Protocolo: 2002/169573  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000279 Reintegração de Posse
Agravante: Araupel S/a  Adv.: José Luiz Teixeira Marcantonio
Agravado: Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose
Ltda
Distribuição por  Prevenção em 28/11/2002  Relator: Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Abraham Lincoln Calixto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0608.  PROCESSO: 0211446-7  Protocolo: 2002/79290  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100022450 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Heloisa Hele-
na de Oliveira de Soares  Apelado: Cima Engenharia e Empre-
endimentos Ltda  Adv.: Eder Waine Caureli
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0609.  PROCESSO: 0212396-6  Protocolo: 2002/88399  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200000000292 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Londrina  Adv.: Maria Christina de Freitas
Ramos  Apelante: Ministério Público  Apelado: Benedito Ta-
vares da Silva  Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0610.  PROCESSO: 0219592-6  Protocolo: 2002/156384  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 9800000474 Embargos a Execução  Apelan-
te: Município de Londrina  Adv.: Joao Luiz Martins Esteves
Apelado: Construtora H. Leoni Ltda.  Adv.: Gilberto Nagasa-
wa Tanaka, Toramatu Tanaka
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0611.  PROCESSO: 0219602-7  Protocolo: 2002/157163  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 9400016484 Executivo Fiscal
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Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi
Chevalier  Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda  Adv.: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado, Maria
C. O. Pinheiro dos Santos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0612.  PROCESSO: 0219607-2  Protocolo: 2002/157156  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100022336 Embargos a
Execução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Carlos An-
tonio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Augusto M.
Vieira da Costa  Apelado: Santa Cruz Construtora de Obras
Ltda  Adv.: Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola,
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0613.  PROCESSO: 0220058-6  Protocolo: 2002/159756  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000463 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Lote-
adora Pérola S/c Ltda
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0614.  PROCESSO: 0220068-2  Protocolo: 2002/159754  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000465 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Lote-
adora Pérola S/c Ltda
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0615.  PROCESSO: 0220070-2  Protocolo: 2002/159753  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000507 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Olga
Parra
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0616.  PROCESSO: 0220073-3  Protocolo: 2002/159767  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000510 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Pedro
Rodrigues
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0617.  PROCESSO: 0220077-1  Protocolo: 2002/159725  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000398 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Edith
Sonia dos Santos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0618.  PROCESSO: 0220080-8  Protocolo: 2002/159763  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000440 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Joa-
quim Rodrigues da Silva
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0619.  PROCESSO: 0220083-9  Protocolo: 2002/159727  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000546 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Yoshi-
nori Fucuda
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0620.  PROCESSO: 0220093-5  Protocolo: 2002/159710  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000469 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Luiz
Rocha de Oliveira
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0621.  PROCESSO: 0220094-2  Protocolo: 2002/159712  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000531 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Tetsuo
Matsumura
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0622.  PROCESSO: 0220100-5  Protocolo: 2002/159717  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000504 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Neuza
Correia de Mello
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0623.  PROCESSO: 0220102-9  Protocolo: 2002/159721  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000494 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Mi-
guel da Silva
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0624.  PROCESSO: 0220104-3  Protocolo: 2002/159719  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000399 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cipio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Edith
Sonia dos Santos
Distribuição por  Dependência em 28/11/2002  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0625.  PROCESSO: 0220225-7  Protocolo: 2002/159751  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000056 Executivo Fiscal  Apelante: Munici-
pio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Jandira
Batista
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0626.  PROCESSO: 0220226-4  Protocolo: 2002/159750  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9400000152 Executivo Fiscal  Apelante: Munici-
pio de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Apareci-
do Jorge Lourenço
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0627.  PROCESSO: 0195306-6/01  Protocolo: 2002/158531
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 1953066 Apelação Cível  Embargante: Safra Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Cláudio Xavier Pe-
tryk, Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França  Embargado:
Respar J. R. M. Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Oto Luiz
Sponholz Junior, Augusto Prolik, Faurllim Narezi
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0628.  PROCESSO: 0196529-3/01  Protocolo: 2002/158532
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 1965293 Apelação Cível  Embargante: Safra Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ana Lúcia França,
Cláudio Xavier Petryk  Embargado: Rolnad Hasson  Adv.: Va-
nessa Groger
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0629.  PROCESSO: 0198704-4/01  Protocolo: 2002/156547
Matéria: Leasing  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1987044 Apelação Cível  Embargante: Geraldo
Tadeu Prestes  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco,
Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl  Embargado:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: José
Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0630.  PROCESSO: 0208164-5/01  Protocolo: 2002/162633
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 2081645 Habeas Corpus  Embargante: Sérgio
Correa da Silva  Adv.: Francisco Machado de Jesus  Embarga-
do: Ministério Público
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0631.  PROCESSO: 0180105-6/01  Protocolo: 2002/162858
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 1801056 Apelação Cível  Embargante: Dal Pai S/a
- Indústria e Comércio, Delsio Dal Pai  Adv.: Amory Ribeiro
Pires  Embargado: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio Barbo-
sa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0632.  PROCESSO: 0200547-2/01  Protocolo: 2002/162911
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 2005472 Apelação Cível  Embargante: Cia Real de
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Geni Werka, Rafael Jaeger
Andrade, Paulo Afonso da Motta Ribeiro, Michelle Lebarben-
chon Massignan  Embargado: Churrascaria e Lanchonete Gaú-
cha Ltda  Adv.: Marcos D. F. de Oliveira, Elias Luiz Mamede
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0633.  PROCESSO: 0189080-0/01  Protocolo: 2002/166098
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 1890800 Apelação Cível  Embargante: Safra Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcos Augusto
Malucelli  Embargado: Glaudio Medeiros  Adv.: Mafuz Anto-
nio Abrão
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0634.  PROCESSO: 0182046-0/01  Protocolo: 2002/165908
Matéria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1820460 Apelação Cível
Embargante: Real Time Comércio de Lubrificantes Ltda.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior, Salvador Henrique von Hol-
leben, Marcia Regina Frasson  Embargado: Banestado Leasing
S/a. - Arrendamento Mercantil  Adv.: Luciano Braga Cortes
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0635.  PROCESSO: 0199640-9/01  Protocolo: 2002/154717
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 1996409 Apelação Cível  Embargante: José Carlos
Lima dos Santos  Adv.: Francisco Juraci Bonatto, Romulo Fer-
reira da Silva  Embargado: Abn Amro Arrendamento Mercantil
S/a  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0636.  PROCESSO: 0207513-4/01  Protocolo: 2002/166689
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 2075134 Apelação Cível  Embargante: Produtora
de Cal Colombo Ltda  Adv.: Luiz Gustavo Fraxino, Gabriele F.
Diez  Embargado: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil Bra-
sil S/a  Adv.: Érlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn
Martins
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0637.  PROCESSO: 0187195-8/01  Protocolo: 2002/163050
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 1871958 Agravo de Instrumento  Agravante: Cro-
mo Engenharia de Construções Ltda  Adv.: Andre Cornelsen
Brofman, Patricia Dutra da Silva, Felipe Barrionuevo Costa
Agravado: Alfa Arrendamento Mecantil S/a  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0638.  PROCESSO: 0216670-3/01  Protocolo: 2002/165681
Matéria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 2166703 Apelação Cível  Agravante: Daimlerchys-
ler Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Hélio Luiz Vi-
torino Barcelos  Agravado: de Conto Indústria e Comércio de
Plásticos Ltda  Adv.: Marcel Queiroz Linhares, Alana Maria
Giacobo Linhares
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0639.  PROCESSO: 0216554-4/01  Protocolo: 2002/165470
Matéria: Leasing  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel, Apu-
carana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2165544 Apela-
ção Cível  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Celi Ferreira Te Winkel  Agra-
vado: Sebastião Jorge Gonçalves  Adv.: Valdir Judai
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0640.  PROCESSO: 0218240-3/01  Protocolo: 2002/166243
Matéria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2182403 Agravo de Instrumento  Agravante:
Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento
Adv.: Emerson L. Santana, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes  Agravado: Valdo Siolari  Adv.:
Arildo Antonio de Campos
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO
0641.  PROCESSO: 0214283-2/01  Protocolo: 2002/156758
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 2142832 Apelação Cível  Agravante: Gulin Admi-
nistradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Luiz Osorio Cardoso
Martins  Agravado: Erondina Pellense de Oliveira - Me  Adv.:
Camila Maria Alcantara
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-

ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0642.  PROCESSO: 0189185-0/01  Protocolo: 2002/155705
Matéria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 1891850 Apelação Cível  Agravante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves, Jeanine Heinzel-
mann Fortes Buss  Agravado: Gelson Leonardi  Adv.: Sandro
Marcelo Kozikoski, Marcel Queiroz Linhares, Alana Maria
Giacobo Linhares
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0643.  PROCESSO: 0213745-3/01  Protocolo: 2002/156759
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 2137453 Apelação Cível  Agravante: Gulin Admi-
nistradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Luiz Osorio Cardoso
Martins  Agravado: Wilson Pereira Ribeiro  Curador: Simone
C. Lima
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0644.  PROCESSO: 0215246-3/01  Protocolo: 2002/158443
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 2152463 Apelação Cível  Agravante: Banco Abn
Amro S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim
Agravado: Angela Maria Lettari
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0645.  PROCESSO: 0204106-7/01  Protocolo: 2002/162660
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 2041067 Apelação Cível  Agravante:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq,
Newton Roberto Teixeira de Castro  Agravado: Mobili Incor-
poradora e Construtora S/a
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO
0646.  PROCESSO: 0217378-8/01  Protocolo: 2002/162838
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 2173788 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento  Agravado: Valéria Rosana Ri-
beiro Bau
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0647.  PROCESSO: 0200311-2/01  Protocolo: 2002/163047
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 2003112 Apelação Cível  Agravante: Fiat Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Luciane Machado, Ronal-
do Lima Machado  Agravado: João Marcos Lezan Plaschek
Adv.: Diogenes Antonio Craco
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues

AGRAVO
0648.  PROCESSO: 0214177-9/01  Protocolo: 2002/162664
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 2141779 Apelação Cível  Agravante: Sudameris
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq  Agravado: Valdereis
Alves
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO
0649.  PROCESSO: 0217052-9/01  Protocolo: 2002/162662
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 2170529 Apelação Cível  Agravante:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq  Agra-
vado: C. W. B. Imóveis Ltda
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

AGRAVO
0650.  PROCESSO: 0218326-8/01  Protocolo: 2002/165933
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 2183268 Agravo de Instrumento  Agravante: San-
tander Brasil Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Idelanir Er-
nesti  Agravado: Neusa Maristela Vargas
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0651.  PROCESSO: 0207884-8/01  Protocolo: 2002/166400
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 2078848 Apelação Cível  Agravante: Alfa Arren-
damento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabe-
la Cristina Rucker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Agravado: Lourdes Pazello  Adv.: Luir Ceschin, Marcos Auré-
lio de Lima Júnior, Monica de Moraes Zanelatto
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff
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AGRAVO
0652.  PROCESSO: 0205153-0/01  Protocolo: 2002/162871
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 2051530 Apelação Cível  Agravante:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ok-
sandro Osdival Gonçalves, Milton Luiz Cleve Küster, Angeli-
no Luiz Ramalho Tagliari  Agravado: João Davi Alves Bueno
Curador: Roseli Maria Modesto de M. Krug
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO
0653.  PROCESSO: 0218013-6/01  Protocolo: 2002/166384
Matéria: Leasing  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 2180136 Agravo de Instrumento  Agravante:
Luiz Carlos Ticianel  Adv.: Dariano José Secco  Agravado:
Banco Bba Creditanstalt S/a.  Adv.: Sadi Bonatto, Fernando
José Bonatto
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

AGRAVO
0654.  PROCESSO: 0199650-5/01  Protocolo: 2002/165003
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 1996505 Apelação Cível  Agravante: Abn Amro S/
a  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra
Agravado: Luciano Andres Lopes  Curador: Elizete R. Augus-
to
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO
0655.  PROCESSO: 0216905-1/01  Protocolo: 2002/166240
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 2169051 Apelação Cível  Agravante: Banestado
Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França, Noel Garcez França
Junior  Agravado: Elevadores Alfa S. Ltda
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

APELAÇÃO CÍVEL
0656.  PROCESSO: 0196098-3  Protocolo: 2001/75307  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000052 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Santander Brasil S/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Apelado: Gelson
Ildefonso Alves  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Clau-
dio Mariani Berti
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0657.  PROCESSO: 0199974-0  Protocolo: 2001/103379  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000050 Reparação de Danos  Apelante: Xerox
do Brasil Ltda  Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva  Apelado:
Edison Almeida Russ  Adv.: Edison Almeida Russ
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0658.  PROCESSO: 0218120-6  Protocolo: 2002/139794  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000224 Revisão de Contrato  Apelante: Bmg
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Cristiane Belina-
ti Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Karen Vivia-
ne Casado Valesi  Apelado: Acir Bacon  Adv.: Mauro Vignotti,
Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski Vignotti
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0659.  PROCESSO: 0218129-9  Protocolo: 2002/139456  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000876 Declaratória  Apelante: G. M. Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Elisa Gomes Torres  Ape-
lado: Leebase Prestadora de Serviços Ltda  Adv.: Luciane Re-
gina Rossini Farth
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0660.  PROCESSO: 0218172-0  Protocolo: 2002/140462  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000432 Reintegração de Posse  Apelante:
Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Apela-
do: Rodovalha Else Pitz Campos  Adv.: Emerson Norihico
Fukushima
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0661.  PROCESSO: 0218604-7  Protocolo: 2002/146199  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001093 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Panamericano S/a  Adv.: Adriano Muniz Rebello, Joseane Cris-
tina Rodrigues  Apelado: Celso Sidinei Girardi  Adv.: Nelson
Knob, Luiz Knob, Nilza Sallete Ferreira da Silva
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0662.  PROCESSO: 0219178-6  Protocolo: 2002/151451  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000756 Revisão de Contrato  Apelante: Gm

Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: José
César Rocha Moreira  Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho,
Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0663.  PROCESSO: 0219181-3  Protocolo: 2002/151460  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200100024973 Reintegração de Posse  Apelante:
Fináustria Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Karine Cristina
da Costa, Marco Antônio  Rodrigues de Souza  Apelado: Nel-
son Luís Ribeiro  Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0664.  PROCESSO: 0219223-6  Protocolo: 2002/151430  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000155 Busca e Apreensão  Apelante: Nascimento
Souza & Cia Ltda  Adv.: Alexandre César Del Grossi, José
Carlos Del Grossi, Luiz Sergio Del Rossi  Apelado: Banco
Banestado S/a  Adv.: Antonio Carlos Gabriel
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0665.  PROCESSO: 0219255-8  Protocolo: 2002/152202  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000165 Ação de Depósito  Apelante: Valdir
Caseiro da Luz  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois  Apelado:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, She-
altiel Lourenço Pereira Filho, José Valmir Zambrim
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0666.  PROCESSO: 0219283-2  Protocolo: 2002/153994  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Castro  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000006 Reparação de Danos  Apelante: Gm Lea-
sing Arrendamento Mercantil  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens Passold  Apelante:
Carmelita Nakadomari Torres Megosek  Adv.: Marcos Antonio
Ferreira Bueno  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0667.  PROCESSO: 0219424-3  Protocolo: 2002/152183  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000534 Reintegração de Posse  Apelante:
Gessenir Vieira de Mattos  Adv.: Rogério de Souza Chedid
Apelado: Bradesco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Luciana Sezanowski
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0668.  PROCESSO: 0219429-8  Protocolo: 2002/156387  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000332 Declaratória  Apelante: Sebastião Testi
Adv.: Valter Salles do Nascimento  Apelado: Estado do Paraná
Adv.: Clécius Alexandre Duran, Marcos André da Cunha  Ape-
lado: Waldemir Pompilho
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0669.  PROCESSO: 0219448-3  Protocolo: 2002/156354  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000276 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Volkswagen S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Noel
Garcez França Junior  Apelado: André do Nascimento Criston
Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0670.  PROCESSO: 0219449-0  Protocolo: 2002/156355  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000452 Ação de Depósito  Apelado: Rubens
de Almeida  Adv.: Gilson Roberto Cecatto Santos  Apelante:
Banco Ford S/a.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0671.  PROCESSO: 0219475-0  Protocolo: 2002/152316  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000211 Rescisão de Contrato  Apelante:
Águia Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.: Cleverson Marcel
Colombo, Sergio Ricardo Meller  Apelado: Bcn Leasing - Ar-
rendamento Mercantil  Adv.: José Plinio Silva
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0672.  PROCESSO: 0219476-7  Protocolo: 2002/152308  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001085 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: César Augusto Terra, João Leonelho
Gabardo Filho  Apelado: Frank Sérgio dos Santos  Adv.: Sergio
Nadir Maschio
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0673.  PROCESSO: 0219477-4  Protocolo: 2002/156072  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000354 Busca e Apreensão  Apelante: leo-
nir alves da silva  Adv.: Adilson Malucelli  Apelado: Bv Finan-
ceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Rosia-
ne Aparecida Martinez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0674.  PROCESSO: 0219523-1  Protocolo: 2002/156260  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000606 Reintegração de Posse  Apelante:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Her-
mindo Duarte Filho  Apelante: Ângulo Comércio Importação e
Exportação Ltda  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0675.  PROCESSO: 0219531-3  Protocolo: 2002/156296  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000004 Reintegração de Posse  Apelante: Ford
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo Teishe-
iner Cavassani  Apelado: Maurício Gubert Segui  Curador: Luis
Otavio Lemes de Toledo
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0676.  PROCESSO: 0219588-2  Protocolo: 2002/152179  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000795 Busca e Apreensão  Apelante: Uni-
que Network Telecomunicações e Informática Ltda  Adv.: San-
dra Regina Pavani Foglia  Apelado: Banco Abn Amro S/a  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0677.  PROCESSO: 0219597-1  Protocolo: 2002/156357  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000065 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Scheila Camargo Coelho Tosin, Hermindo Duarte Filho
Apelado: Valdeci Albino da Silva
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0678.  PROCESSO: 0219636-3  Protocolo: 2002/154016  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001409 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: César Augusto Terra, João Leo-
nelho Gabardo Filho  Apelado: Katia Cristina Santi
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0679.  PROCESSO: 0219679-8  Protocolo: 2002/157136  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000212 Embargos de Terceiro
Apelante: Celso de Oliveira Kamada  Adv.: Antonio Ronaldo
Rodrigues Pinto  Apelado: Nei Braz Lesseux  Adv.: Delmar
Marino Hoffmann
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0680.  PROCESSO: 0219794-0  Protocolo: 2002/157150  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001044 Rescisão de Contrato  Apelante:
Anna Ruth da Silva Fatuch  Adv.: Rogério de Souza Chedid
Apelante: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0681.  PROCESSO: 0219798-8  Protocolo: 2002/157192  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Barracão  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000029 Reintegração de Posse  Apelante: Elias
Spader  Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Martins  Apelado: Vo-
lkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Gisele
Soler Consalter, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro
Osdival Gonçalves
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0682.  PROCESSO: 0219876-7  Protocolo: 2002/157995  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000023901 Reintegração de Posse  Apelante:
Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Flaviano Bellinati
Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Apelado: Lizia-
ne Jordan  Adv.: Aderbal Souto Gomes
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0683.  PROCESSO: 0219890-7  Protocolo: 2002/157983  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação

Originária: 200100000433 Declaratória  Apelante: Antonio
Zanetti  Adv.: Henrique Blaskievicz  Apelado: Fiat Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ronaldo Lima Machado,
Luciane Machado, Eloy Camara Ventura
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0684.  PROCESSO: 0219908-4  Protocolo: 2002/159121  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9400000125 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Noroeste S/a  Adv.: Paulo Roberto Carneiro Pacenko  Apelado:
Nelso Stédile  Adv.: Valdir Stedile
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0685.  PROCESSO: 0219915-9  Protocolo: 2002/157741  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001443 Reparação de Danos  Apelante: Olivir
Gusso, Sandra do Rocio Kachel Gusso  Adv.: Amadeu Luiz de
Mio Geara, Carlos Edriel Polzin, Hernani Nogueira Zaina Neto
Apelado: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo
Itaú  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celes-
tino Toneloto  Litisden.: Itália Comércio de Veículos  Adv.:
Roque Sergio D’andrea Ribeiro da Silva  Litisden.: João Joa-
quim Nascimento  Curador: Valderez de Macedo Pacheco
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0686.  PROCESSO: 0219934-4  Protocolo: 2002/157990  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001501 Busca e Apreensão  Apelante: Banco
Mercantil Finasa S/a  Adv.: Marcos Augusto Malucelli  Ape-
lante: José Amilton Franca Pereira  Adv.: Marcos Alaor Pereira
Toledo, Naiara Cristina Cervo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0687.  PROCESSO: 0219960-4  Protocolo: 2002/156261  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000365 Revisão de Contrato  Apelante: Ba-
nestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq  Ape-
lante: Ângulo - Comércio Importação e Exportação Ltda  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Dependência em 28/11/2002  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0688.  PROCESSO: 0220011-3  Protocolo: 2002/159654  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000307 Rescisão de Contrato  Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: César Augusto Ter-
ra, João Leonelho Gabardo Filho  Apelado: Cláudio Ormaza-
bal Sastre  Curador: Luis O. L. Toledo
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0689.  PROCESSO: 0220016-8  Protocolo: 2002/159656  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000989 Busca e Apreensão  Apelante: Ma-
ria Aurea Roland  Adv.: Edemar Fritz Júnior  Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: Karine Simone Pofahl, Fabiana Sil-
veira, Paulo Roberto Pfau
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0690.  PROCESSO: 0220284-6  Protocolo: 2002/160620  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 9900022492 Reintegração de Posse  Apelante: Hsbc
Bamerindus Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Amauri
Baptista Salgueiro  Apelado: Giovanna Simone Struck Guarez-
zi  Adv.: Ivone Struck
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0691.  PROCESSO: 0220286-0  Protocolo: 2002/160608  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000003 Ação de Depósito  Apelante: Clei-
de da Silva Alvarenga  Adv.: Jonathas Alves do Nascimento
Pereira  Apelado: Banco Pontual S/a  Adv.: Ananias Cézar Tei-
xeira, Leonel Trevisan Júnior, Murillo Espínola de Oliveira Lima
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0692.  PROCESSO: 0220355-0  Protocolo: 2002/161453  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000154 Busca e Apreensão  Apelante: Buogo
Alimentos Ltda.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos, Alfredo
Antonio Canever, Cesar Augusto Praxedes  Apelado: Agência
de Fomento do Paraná S/a.  Adv.: Valdir José Bassi
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0693.  PROCESSO: 0220413-7  Protocolo: 2002/161394  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000261 Ação de Depósito  Apelante: Atlanta
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda  Adv.: Paulo Antonio
Ferreira de Souza  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Victor
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Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0694.  PROCESSO: 0220323-8  Protocolo: 2002/165739  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000720 Revisão de Contrato  Agravante:
Bmg Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Flaviano Be-
llinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Agrava-
do: Nidia Farina Lamy  Adv.: Sheila Maria Mendes, Shermann
Mendes Santini
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0695.  PROCESSO: 0220327-6  Protocolo: 2002/166327  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000613 Ação de Depósito  Agravante: Iza-
bela Maria Centanini  Adv.: Edson Centanini Filho  Agravado:
Continental Banco S/a  Adv.: Karine Cristina da Costa, Lean-
dro Cabrera Galbiati
Distribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0696.  PROCESSO: 0220329-0  Protocolo: 2002/166550  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200100026377 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento  Agravado: Roberto Carrero Pilla
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0697.  PROCESSO: 0220332-7  Protocolo: 2002/166252  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001255 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Volkswagen S/a  Adv.: Luciana Sezanowski, Francine Fre-
derico, Rodrigo Ghesti  Agravado: Eloi Santos Ferreira
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0698.  PROCESSO: 0220333-4  Protocolo: 2002/166488  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200200039029 Busca e Apreensão
Agravante: Gráfica e Editora Logos Press Ltda  Adv.: Ramon
de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim  Agravado:
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde
Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau
Distribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0699.  PROCESSO: 0220342-3  Protocolo: 2002/166254  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001270 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Volkswagen S/a  Adv.: Luciana Sezanowski, Francine Fre-
derico, Rodrigo Ghesti  Agravado: New Marka Ltda
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0700.  PROCESSO: 0220359-8  Protocolo: 2002/166658  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001275 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Panamericano S/a  Adv.: Joseane Cristina Rodrigues, Adri-
ano Muniz Rebello  Agravado: Rosicleia Graunki
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0701.  PROCESSO: 0220431-5  Protocolo: 2002/166886  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000131 Busca e Apreensão  Agravante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento  Agravado: Luzimário Barbosa
da Silva
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0702.  PROCESSO: 0220432-2  Protocolo: 2002/166887  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001197 Busca e Apreensão  Agravante: Maria
Luiza Zilli  Adv.: Victor Feijó Filho, Kátia Barros Ferraz  Agra-
vado: Banco Maxinvest S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0703.  PROCESSO: 0220452-4  Protocolo: 2002/167002  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001100 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Bmg S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Agrava-
do: Marcio Antonio do Nascimento
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0704.  PROCESSO: 0220453-1  Protocolo: 2002/167027  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000672 Revisão de Contrato  Agravante:
Ricardo Ribeiro de Oliveira  Adv.: Rogério Bueno da Silva

Agravado: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0705.  PROCESSO: 0220454-8  Protocolo: 2002/167061  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001440 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri  Agravado: Júlio
Cesar de Barros  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0706.  PROCESSO: 0220494-2  Protocolo: 2002/166496  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000497 Busca e Apre-
ensão  Agravante: Transportes Terrestre Ltda  Adv.: Crestiane
Andréia Zanrosso, Santino Ruchinski  Agravado: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0707.  PROCESSO: 0220503-6  Protocolo: 2002/167613  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000904 Indenização  Agravante: Vecopar Veí-
culos e Peças Ltda  Adv.: José Augusto Amaral Patruni, Fer-
nando Cesar Azevedo Penteado  Agravado: Alexandre Surek
Adv.: thercius antonio gabriel neiva rezende  Agravado: Kv
Veículos Ltda  Adv.: Enio Medeiros Filho
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0708.  PROCESSO: 0220514-9  Protocolo: 2002/167617  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000359 Revisão de Contrato  Agravante:
Marco Aurélio Petrini  Adv.: Alexandre Medeiros Régnier,
Leonardo Medeiros Regnier, Joao Roberto Santos Regnier
Agravado: Bbv Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Amauri Baptista Salgueiro
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0709.  PROCESSO: 0220516-3  Protocolo: 2002/167512  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001207 Revisão de Contrato  Agravante:
Divonei de Oliveira  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Karen Dala
Rosa  Agravado: Banco Sudameris Brasil S/a
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0710.  PROCESSO: 0220526-9  Protocolo: 2002/165929  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Parana-
vaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000772 Bus-
ca e Apreensão  Agravante: Verônica Graciela Rapcinski  Adv.:
Gilson José dos Santos  Agravado: Banco Panamericano S/a
Adv.: Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Vantuir
Amilson Guimarães
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0711.  PROCESSO: 0220529-0  Protocolo: 2002/167381  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001179 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Daniel Hachem  Agravado: Rodrigo Carneiro
Baldan
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0712.  PROCESSO: 0220754-3  Protocolo: 2002/168506  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000147 Reintegração de Posse  Agravante:
Luiz Adão de Carli  Adv.: Luiz Adão de Carli  Agravado: Alfa
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Interessado: Maria Amá-
lia Ribas da Silva
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0713.  PROCESSO: 0220888-4  Protocolo: 2002/168828  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000249 Busca e Apreensão  Agravante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Francine Frederico, Jeferson Luiz Dam-
brós  Agravado: Rubens Paris
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0714.  PROCESSO: 0220891-1  Protocolo: 2002/168582  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001159 Rescisão de Contrato  Agravante:
Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Idelanir
Ernesti  Agravado: Ruth Maria Ribeiro Prado
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0715.  PROCESSO: 0220913-2  Protocolo: 2002/169239  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação

Originária: 200200000495 Busca e Apreensão  Agravante: Ce-
jen Engenharia Ltda  Adv.: Adriana Alves  Agravado: Banco
Itaú S/a  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Trevi-
san Júnior
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0716.  PROCESSO: 0220914-9  Protocolo: 2002/169144  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200200000582 Embargos de Terceiro  Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Hél-
cio Silva Orane, Evandro Juarez Rodrigues  Agravado: Noimar
Pivato  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho  Interessado: da
Simioni & Cia Ltda
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0717.  PROCESSO: 0220915-6  Protocolo: 2002/169185  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 9900021837 Rescisão de Contrato  Agravante: Gm
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Alexandre Nel-
son Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Lourival
Neves Júnior
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0718.  PROCESSO: 0220933-4  Protocolo: 2002/168408  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000735 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Abn Amro Real  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos
Leate, Pedro Paulo Pedroso  Agravado: Rafael Palazzio  Adv.:
Pedro Augusto Bueno
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0719.  PROCESSO: 0220979-0  Protocolo: 2002/169855  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001248 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Volkswagen S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Re-
gina Tânia Bortoli  Agravado: Maria Lúcia Osternack Meister
Adv.: Luis Carlos Nunes Meister
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0720.  PROCESSO: 0219944-0  Protocolo: 2002/157202  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9700000230 Ação de Depósito  Apelan-
te: Estado do Paraná  Adv.: Sonia Regina Dias Barata Bispo,
Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza  Apelado:
Zilda Maria Fodra Ripol & Cia Ltda  Adv.: José Roberto Sapa-
teiro
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0721.  PROCESSO: 0137992-2/01  Protocolo: 2002/154096
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 1379922 Apelação Cível  Embargante: Banco
América do Sul S. A.  Adv.: Teles de Andrade  Embargado:
Henrique Ayres Dias, Aparecida de Jesus Pozzobom  Adv.:
Marco Antonio Brandalize, Geraldo Henrique Guariente, Jor-
ge Brandalize
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0722.  PROCESSO: 0183905-8/02  Protocolo: 2002/154730
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 183905801 Agravo Regimental  Embargante:
Eletrolux do Brasil S/a  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Sandra Cristina
Maia, Daniele Alessandra Grando  Embargado: José Acácio de
Oliveira Júnior  Adv.: Maurício Sibut Bassetti
Distribuicao Manual em 25/11/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lo-
pes Cortes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0723.  PROCESSO: 0209092-8/01  Protocolo: 2002/163219
Matéria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2090928 Apelação Cível  Embargante: Lourdes
Pazatto de Nardo, Renato Biasi, Antonio de Nardo, Maria Cris-
tina Sant´ana de Nardo, Ana Tereza de Nardo  Adv.: Fernanda
Andreazza, Paulo Roberto Luviseti  Embargado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: José Marega, José  Gonzaga Soriani
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0724.  PROCESSO: 0202562-7/01  Protocolo: 2002/162879
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2025627 Apelação Cível  Embargante: Banco
Citibank S/a, Citicorp Mercantil Participações e Investimentos
S/a  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D’avila
Oliveira, Robson Ivan Stival  Embargado: Marise Braga Vieira
Adv.: Eugenio de Lima Braga
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0725.  PROCESSO: 0201121-2/01  Protocolo: 2002/162582
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 2011212 Apelação Cível  Embargante: Der-
ley Guiomar Serena Muller  Adv.: Jose Francisco de Lara Schin-
da  Embargado: Marlene Rivero, Arancíbio Rívero do Nasci-
mento  Adv.: Carlos Eduardo de Macedo Ramos
Distribuicao Manual em 28/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0726.  PROCESSO: 0210659-0/01  Protocolo: 2002/162738
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel
Ação Originária: 2106590 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem  Embargado: Nair Ilse Simon, Romeu Augusto Simon
Adv.: Vicente Higino Neto, Pedro Euclides Utzig
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0727.  PROCESSO: 0206791-4/01  Protocolo: 2002/162264
Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 2067914 Apelação Cível  Embargante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Renato Vargas
Guasque, Adriane Guasque, Consuelo Guasque  Embargado:
Carlos Gomes de Moraes, Maria de Fátima Souza de Moraes
Adv.: Antonio Krokosz
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0728.  PROCESSO: 0189984-3/01  Protocolo: 2002/162813
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 1899843 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Embarga-
do: Ilse Oya, Eduardo Eidi Oya  Adv.: João Batista Valim
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0729.  PROCESSO: 0208359-4/01  Protocolo: 2002/163074
Matéria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 2083594 Apelação Cível  Embargante: Wag-
ner Aparecido Straioto, Benedita Ludilia de Oliveira Straioto
Adv.: Catanduva Serpa Sá  Embargado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Cleusa Braga Franquini, Jeferson Cravol
Barbosa, Jacyra de Morais
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0730.  PROCESSO: 0201111-6/01  Protocolo: 2002/161085
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 2011116 Apelação Cível  Embargante: Arnal-
do Lobo Douat  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Jana-
ína Bordin  Remor, Carlos Alberto Forbeck de Castro  Embar-
gante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr., Antonio Celestino Toneloto, Carlos Arnaldo Falbo Lara
Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque

AGRAVO
0731.  PROCESSO: 0218770-6/01  Protocolo: 2002/166526
Matéria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Ma-
ringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 2187706 Agravo
de Instrumento  Agravante: Aprove Cursos e Treinamentos S/c
Ltda.  Adv.: Anna Christina C. B. P. Fortunato, Myrian de Je-
sus Pereira Modotti  Agravado: Nilza Aparecida Sabino, Kelly
Cristina Ferreira da Silva
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO
0732.  PROCESSO: 0219468-5/01  Protocolo: 2002/169031
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 2194685 Agravo de Instrumento  Agravante:
Xerox Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Nilza Sallete Ferreira
da Silva, Luiz Knob  Agravado: Inepar S/a - Indústria e Cons-
truções  Adv.: João Ricardo Cunha de Almeida, Edson Ribas
Malachini
Distribuicao Manual em 29/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0733.  PROCESSO: 0155178-0  Protocolo: 1999/129083  Co-
marca: Faxinal  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000379
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Nelson de Souza Galvan  Apelado: Edson Martins
Adv.: Renato Cruz de Oliveira
Distribuição por  Sucessão em 27/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0734.  PROCESSO: 0197760-8  Protocolo: 2001/80871  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9900000156 Declaratória  Apelante: Auto Foz
Comércio de Automóveis Foz do Iguaçu Ltda  Adv.: Marcos
Vinicius Affornalli, Aldamira Geralda de Almeida Affornalli,
Dirceu Affornalli  Apelado: Maria de Oliveira Lima  Adv.:
Manoel Monteiro de Andrade, Sergio Barros da Silva
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que

APELAÇÃO CÍVEL
0735.  PROCESSO: 0201455-3  Protocolo: 2001/125959  Ma-
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téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000512 Revisão de Contrato  Apelante: Liu
Lop Kee, Chio Hou Leng Agnes Liu  Adv.: Magda Cristiane
Detsch  Apelante: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusa-
molin  Apelado: Os Mesmos, Banco Bradesco S/a  Adv.: Dani-
el Hachem, Sandra Meneghini de Oliveira
Redistribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0736.  PROCESSO: 0206546-9  Protocolo: 2002/22448  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001142 Rescisão de Contrato  Apelante: Rosi-
meire Matsui Ramos  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Apelado: Ishi-
kawa San Empreedimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Roberto
Goncalves Martins
Redistribuição em 28/11/2002  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0737.  PROCESSO: 0216283-0  Protocolo: 2002/122516  Ma-
téria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200200000021 Declaratória  Apelante:
Ttl Transportes e Representações Ltda  Adv.: Djalma Ferreira
de Aguiar  Apelado: Equipo Máquinas e Veículos Ltda
Redistribuição em 25/11/2002  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0738.  PROCESSO: 0217696-1  Protocolo: 2002/135650  Ma-
téria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000176 Medida Cautelar  Apelante:
São José Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda  Adv.:
Marco Aurélio Pellizzari Lopes  Apelado: Distribuidora de
Medicamentos Santa Cruz Ltda  Adv.: Marcio Edson Fernan-
des Selke
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0739.  PROCESSO: 0217934-6  Protocolo: 2002/137126  Ma-
téria: Execução  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000575 Embargos a Execução  Apelante:
Antônio Magno Garcia Ribeiro, Maria Shirley Trevisan Garcia
Ribeiro  Adv.: João  Maria Brandão  Apelado: Rio Paraná Cia
Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: João Pedro Ta-
gliari, Éder Gorini
Redistribuição em 27/11/2002  Relator: Juiz Antenor Demeter-
co Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0740.  PROCESSO: 0218945-3  Protocolo: 2001/18599  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000463 Exibição de Documentos  Ape-
lante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Joaquim Alves de Qua-
dros, Murilo Zanetti Leal, Celso de Lima Buzzoni  Apelado:
Carlito Jacob Los  Adv.: Valeria Ramos Dinies Lovato
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0741.  PROCESSO: 0219128-6  Protocolo: 2002/151664  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001490 Cobrança  Apelante: Brejatuba S/a
Incorporações e Construções  Adv.: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Carmen Roberta Franco, Mauricio Kavenski  Apelado:
Marco Aurélio Rachide Rautte, Ana Lúcia Lysenki  Adv.: Aldo
Jose Kaul, Ernesto Rautte
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0742.  PROCESSO: 0219130-6  Protocolo: 2002/151570  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001164 Embargos a Execução  Apelante: Luiz
Alberto Faust, Miguel Ângelo Scotti  Adv.: Silvana Eleutério
Ribeiro, Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo  Rec.adesivo:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Julio Cezar
de Liz, Rosemary Christina Pila de Oliveira, Cristiane Stal-
baum
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0743.  PROCESSO: 0219242-1  Protocolo: 2002/152189  Ma-
téria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000487 Embargos a Execução  Apelante: Massa
Falida de J. Wasilewski Ferragens Ltda, Julio Wasilewski,
Walkiria Wisnia Wasilewski, Eneida Wasilewski Martins, Isis
Wasilewski Duszczak  Adv.: José Devanir Fritola  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Rogerio Dyniewicz  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0744.  PROCESSO: 0219278-1  Protocolo: 2002/153946  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000829 Anulatória  Apelante: Academia
Corpus Sport Center Ltda  Adv.: Alido Lorenzatto  Apelado:
Eletrônica América do Sul S/a, Eletrônica Equador Ltda  Adv.:
Fabricio Cardoso da Silveira

Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0745.  PROCESSO: 0219290-7  Protocolo: 2002/153924  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 9800021034 Embargos a Execução  Apelante: Aze-
vedo & I. Nunes Ltda  Adv.: Paulo Madeira, Eduardo Novacki
Apelado: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.: Adonis Galileu dos
Santos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0746.  PROCESSO: 0219389-9  Protocolo: 2002/154008  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000146 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adri-
ano de Quadros  Apelado: José Flávio da Silva & Cia. Ltda.,
José Flávio da Silva  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carva-
lho, Denilson Gonzaga Barreto
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0747.  PROCESSO: 0219405-8  Protocolo: 2002/152726  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000323 Embargos a Execução  Ape-
lante: Sigfried Berling  Adv.: Lígia Mary Bischof  Apelado:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Luciano Alves Batista
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0748.  PROCESSO: 0219439-4  Protocolo: 2002/156256  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001078 Embargos a Execução  Apelante: Yoon
Kook Chang  Adv.: Ana Paula E. Magalhaes, Adilson de Cas-
tro Junior  Apelado: Flashmodas - Administração e Participa-
ções S/c. Ltda.  Adv.: Emilio Mauro Barbosa, Sylvano Alves
da R Loures Neto
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0749.  PROCESSO: 0219455-8  Protocolo: 2002/155295  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000334 Embar-
gos a Execução  Apelante: Alice Tsurue Yamashita, Milton
Minoru Yamashita  Adv.: Marcos Rogerio Lobo Colli, Carlos
Frederico Viana Reis  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
João Edson Lanças Caputo, Gilberto Pedriali, Marcos Cibis-
chini do Amaral vasconcellos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0750.  PROCESSO: 0219488-7  Protocolo: 2002/155298  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000294 Resci-
são de Contrato  Apelante: Arnaldo dos Santos, Ambrosina
Paixão dos Santos  Adv.: Marco Antonio Brandalize, Jorge
Brandalize, Luciano Carlos Franzon  Apelado: Banco Itaú S/a
Adv.: Ederaldo Soares, Alessandro Marinelli de Oliveira, Mauro
Zarpelão
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0751.  PROCESSO: 0219494-5  Protocolo: 2002/155388  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000028 De-
claratória  Apelante: Debz Company do Brasil Ltda  Adv.: Maria
Lucia V. Lozovey Buzato  Apelado: Sérgio Luis Barbosa de
Moraes  Adv.: João Tavares de Lima, Leandro Ambrósio Alfi-
eri
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0752.  PROCESSO: 0219495-2  Protocolo: 2002/155390  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000973 Medida
Cautelar  Apelante: Debz Company do Brasil Ltda  Adv.: Ma-
ria Lucia V. Lozovey Buzato  Apelado: Sérgio Luis Barbosa de
Moraes  Adv.: João Tavares de Lima, Leandro Ambrósio Alfi-
eri
Distribuição por  Dependência em 25/11/2002  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0753.  PROCESSO: 0219499-0  Protocolo: 2002/152307  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000717 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Casuale Comércio de Objetos de Decoração Ltda
Adv.: Adriane Turin dos Santos, Dulciomar Cesar Fukushima
Apelado: Márcia Carlota M. B. Tenório
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0754.  PROCESSO: 0219505-3  Protocolo: 2002/155403  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-

na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000927 Embar-
gos a Execução  Apelante: Pedro Vidotti  Adv.: Osmar Moreira
Apelado: Sementes Mauá Ltda  Adv.: Dorival Paduan Hernan-
des
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0755.  PROCESSO: 0219511-1  Protocolo: 2002/156258  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000990 Revisão de Contrato  Apelante: Val-
mir Tagliari, Maria Cecília de Rezende Tagliari  Adv.: João
Pedro Tagliari, Éder Gorini  Apelante: Banco Bradesco S/a
Adv.: Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva, Alessandro Rava-
zzani  Apelado: O Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0756.  PROCESSO: 0219543-3  Protocolo: 2002/156314  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000105 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Jandir
Vardanega Verona  Apelado: Amarildo de Camargo Lauer  Adv.:
Ivecio Antonio Ottobelli
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0757.  PROCESSO: 0219594-0  Protocolo: 2002/152182  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000772 Embargos a Execução  Apelante: Már-
cio Chiguti  Adv.: Anibal Bim  Apelado: Hildo Meneguette
Adv.: Luiz Augusto Wronski Taques, Alex Panerari
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0758.  PROCESSO: 0219637-0  Protocolo: 2002/155422  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000435 Revisão
de Contrato  Apelante: Amadeu Antonio Mortari, Maira Nubia
de Ortega  Adv.: Marco Antonio Brandalize, Jorge Brandalize,
Geraldo Henrique Guariente  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0759.  PROCESSO: 0219652-7  Protocolo: 2002/156386  Ma-
téria: Execução  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000231 Declaratória  Apelante: Fripanema
Alimentos Ltda.  Adv.: Luís Carlos de Sousa  Apelado: Agro-
pecuária Marantan Ltda.  Adv.: Celso Fernando Gutmann, Val-
dinei Santos Silva, José Carlos Alves Silva
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0760.  PROCESSO: 0219658-9  Protocolo: 2002/156389  Ma-
téria: Execução  Comarca: Colorado  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000325 Declaratória  Apelante: Fripanema
Alimentos Ltda.  Adv.: Luís Carlos de Sousa  Apelado: Agro-
pecuária Marantan Ltda.  Adv.: Celso Fernando Gutmann, Val-
dinei Santos Silva, José Carlos Alves Silva
Distribuição por  Dependência em 28/11/2002  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0761.  PROCESSO: 0219718-0  Protocolo: 2002/157125  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000406 Embargos a Arrematação  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medei-
ros Guimarães  Apelado: Mário Fernandes Tolentino  Adv.:
Marcos Aurelio Cerdeira
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0762.  PROCESSO: 0219787-5  Protocolo: 2002/157114  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000263 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Gui-
marães  Rec.adesivo: Wladimir Antonio Neves Scarpari, Fran-
cisco Scarpari Neto  Adv.: Anastácio Borges dos Santos Junior
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0763.  PROCESSO: 0219847-6  Protocolo: 2002/158851  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000119 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Apelado: Tratorjan Comércio de Peças e Máquinas Agrícolas
Ltda, Luiz Alberto Picoli, Lodia Mara Perilli Picoli  Adv.: Re-
nata Dequech
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0764.  PROCESSO: 0219878-1  Protocolo: 2002/157954  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000548 Embargos a Execução  Apelante: Antonio
Carlos Barbosa Scafuro, Maria Inês Marana Scafuro  Adv.: Jo-

aquim Carlos Barbosa  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.:
Bráulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogerio Depolli
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0765.  PROCESSO: 0219896-9  Protocolo: 2002/159060  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000172 Habilitação de Crédito  Apelante: Ro-
berto Galli da Silva  Adv.: Amilcar Douglas Packer  Apelante:
Roberto Petry  Adv.: Marino Morgato  Apelado: Banco Santan-
der Noroeste S/a.  Adv.: José Francisco Pereira, Cleverson
Marcel Colombo
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0766.  PROCESSO: 0220168-7  Protocolo: 2002/162385  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000216 Embargos a Execução  Ape-
lante: Fertilizantes Serrana S/a  Adv.: José Altevir Mereth Bar-
bosa Cunha, José Albari Slompo de Lara  Rec.adesivo: Tokio
Yabuki  Adv.: Luiz Alberto Bianco  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0767.  PROCESSO: 0220215-1  Protocolo: 2002/160553  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000912 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Boavista Interatlântico S/a  Adv.: Dorival Paduan Hernandes
Apelante: Estofados Ruperman Ltda, Euclides Antonio Rufa-
to, Edson Geraldo Rufato  Adv.: Sérgio Antonio Meda, Fábio
Rotter Meda  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0768.  PROCESSO: 0220230-8  Protocolo: 2002/160618  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000024450 Anulatória  Apelante: B. R. Facto-
ring & Serviços Ltda  Adv.: Andre Luiz V. Ramos  Apelado:
Industria Metalurgica Pastre Ltda  Adv.: José Luiz Torquato
Tillo, José Torquato Tillo, Graziella Valvassori Porto
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0769.  PROCESSO: 0220439-1  Protocolo: 2002/161415  Ma-
téria: Execução  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000166 Embargos de Terceiro  Apelante: Ade-
mir Nogueira dos Santos, Roseli Aparecida da Silva Santos
Adv.: Newton Colcetta  Apelado: Estanislau Horwat  Adv.:
Benedito Jose Perboni
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0770.  PROCESSO: 0220491-1  Protocolo: 2002/167607  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200000021486 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Luiz Olivir Bonato  Adv.: Cristiane Stalbaum, Julio
Cezar de Liz  Agravado: Angelo Luiz Maranho  Adv.: Valde-
mar Andreatta
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0771.  PROCESSO: 0220520-7  Protocolo: 2002/167510  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200001032 Rescisão de Contrato  Agravante:
Wensay Representações Comerciais Ltda  Adv.: Hermes Hen-
rique Corrêa Conceição, Andrezza Maria Beltoni  Agravado:
Magics Vídeo Comércio e Presentações Ltda, Banco Abn Amro
Real S/a
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0772.  PROCESSO: 0220751-2  Protocolo: 2002/167628  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Gua-
rapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000546
Revisão de Contrato  Agravante: Philips Medical Systems Pmms
do Brasil Ltda  Adv.: Luiz Gustavo de Oliveira Ramos, Priscila
Avanzi, Sandra Regina de Lima  Agravado: Centro de Tomo-
grafia São Vicente Ltda  Adv.: Jorge Wadich Tahech, Leonardo
Sperb de Paola
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0773.  PROCESSO: 0220761-8  Protocolo: 2002/165409  Ma-
téria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9500000562 Anulatória  Agravante: Alberto
Dalpasquale, Paulo Cesar Dalpasquale  Adv.: Jaime Jacir Gu-
zzo  Agravado: Tramac - Tratores e Máquinas do Paraná Ltda
Adv.: Sidnei Marcelo Fassini
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0774.  PROCESSO: 0220771-4  Protocolo: 2002/165572  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000347 Declaratória  Agravante: Sônia Maria
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Munhoz Manzano  Adv.: Odilon Alexandre S. Marques Pereira
Agravado: Banestado S/a - Crédito Imobiliário
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0775.  PROCESSO: 0220918-7  Protocolo: 2002/166490  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Londri-
na  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000661 De-
claratória  Agravante: Merial Saúde Animal Ltda  Adv.: Adel-
mo da Silva Emerenciano, Edmeire Aoki Sugeta  Agravado:
Londriquímica Comércio e Representações de Produtos Agro-
pecuários  Adv.: Irineu Codato, Celia Regina Marcos Pereira
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0776.  PROCESSO: 0220936-5  Protocolo: 2002/169104  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000352 Embargos a Execução  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Douglas
Marcel Peres  Agravado: Rosilene Aparecida Dias de Carvalho
Adv.: Górgon Nóbrega
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0777.  PROCESSO: 0210373-5  Protocolo: 2002/107789  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara única, Colom-
bo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000227 Ação
Penal  Requerente: Nelson Pereira Gonzaga Réu Preso  Reque-
rido: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

REVISÃO CRIMINAL
0778.  PROCESSO: 0220251-7  Protocolo: 2002/157835  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000105 Ação Penal  Requerente: Sebastião da
Costa Guimarães  Adv.: Sebastião da Costa Guimarães  Reque-
rido: Ministério Público
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0779.  PROCESSO: 0219796-4  Protocolo: 2002/153220  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001876 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Cacildo Becher, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0780.  PROCESSO: 0219801-0  Protocolo: 2002/153221  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001879 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Mario Vesoloski, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0781.  PROCESSO: 0219802-7  Protocolo: 2002/153222  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001882 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Celso Aires, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0782.  PROCESSO: 0219832-5  Protocolo: 2002/153225  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001893 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Ingo Werner, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0783.  PROCESSO: 0219836-3  Protocolo: 2002/158199  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001905 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
José Tadeu de Quadros, Ministério Público

Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0784.  PROCESSO: 0219842-1  Protocolo: 2002/158197  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001883 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Onofre Saraiva, Josnei Euzébio de Oliveira, Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0785.  PROCESSO: 0219846-9  Protocolo: 2002/153210  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001867 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Peterson de Souza Vieira, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0786.  PROCESSO: 0219850-3  Protocolo: 2002/153212  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001868 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Odair Scheibel, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0787.  PROCESSO: 0219852-7  Protocolo: 2002/153216  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001873 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
João Bento Machado de Meira, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0788.  PROCESSO: 0219854-1  Protocolo: 2002/153218  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001874 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Josias da Silva, Reginaldo Franco, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0789.  PROCESSO: 0219857-2  Protocolo: 2002/153223  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001890 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Luiz Fernando Salomon Pinto, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0790.  PROCESSO: 0220236-0  Protocolo: 2002/165243  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200068881 Queixa-crime  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Suscitado:
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Capital  Interessado:
Maurício Cheratzki  Adv.: Alessandro Silvério  Interessado:
Clarice Spanhol
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0791.  PROCESSO: 0220276-4  Protocolo: 2002/155098  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Maringá  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200000925 Termo Circunstanciado de
Infração Penal  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Maringá  Suscitado: Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá  Interessado: Wagner
Proença Janjacomo, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0792.  PROCESSO: 0220280-8  Protocolo: 2002/156287  Ma-

téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000113735 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz
de Direito da 9ª Vara Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Interessado:
Marcos Brener Alves, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0793.  PROCESSO: 0220292-8  Protocolo: 2002/156288  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000023418 Inquerito Policial  Suscitante: Juiz
de Direito da 9ª Vara Criminal da Capital  Suscitado: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Capital  Interessado:
Elizete Maria Silva, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0794.  PROCESSO: 0220732-7  Protocolo: 2002/168455  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200200072323 Restituição de Coisa Apreendida
Impetrante: Ana Maria Mendonça de Freitas  Adv.: Julio Cesar
Vargas  Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da
Capital  Litis: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho

_____Primeira Câmara Criminal________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0795.  PROCESSO: 0218718-6  Protocolo: 2002/151368  Ma-
téria: Criminal  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara única,
União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000160 Ação Penal  Apelante: Lauro Skwarek  Def Dat:
Zeindan Marcelo Faraj  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0796.  PROCESSO: 0219461-6  Protocolo: 2002/152140  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara única,
Francisco Beltrão  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000182 Ação Penal  Apelante: Rudimar Canci Réu Pre-
so  Adv.: Jonas Nóbila Arpino, Sandro Luiz Cardoso  Apelan-
te: Claudiovan Elizandro dos Santos Cruz Réu Preso  Adv.:
Alexandre A. Z. de Mello  Apelante: Valdemir Moreira do Nas-
cimento Réu Preso  Adv.: Eurico Ortis de Lara Filho  Apelante:
Márcia Aparecida da Costa Réu Preso  Adv.: Sandro Luiz Car-
doso  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0797.  PROCESSO: 0220131-0  Protocolo: 2002/156420  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000077 Ação Penal  Apelante: Gil-
berto Pereira da Silva Réu Preso  Adv.: Rodrigo Bettega Res-
setti  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0798.  PROCESSO: 0220149-2  Protocolo: 2002/157958  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara única, Carló-
polis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000001
Ação Penal  Apelante: Marcelo Marques Ribeiro Réu Preso
Adv.: Alcides Soares de Oliveira Neto  Apelante: Ministério
Público, Luiz Gonçalves Pereira Réu Preso  Adv.: Leonildo
Ortega Bergamaschi  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0799.  PROCESSO: 0219500-8  Protocolo: 2002/152133  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara única, Ivaiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 199900000051 Pedido
de Fiança  Recorrente: Silvio Cesar Pelais Pereira  Adv.: Mel-
vis Muchiuti  Recorrido: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0800.  PROCESSO: 0220048-0  Protocolo: 2002/156392  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000356 Ação Penal  Recorrente: Mi-
nistério Público  Recorrido: Solange Aparecida Rael, Rodrigo
Razoto Batalha  Adv.: Adilson Ricardo Martins
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

HABEAS CORPUS
0801.  PROCESSO: 0220315-6  Protocolo: 2002/166580  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100104789 Ação Penal  Impetrante: Miguel
Pedroso Vega Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS

0802.  PROCESSO: 0220435-3  Protocolo: 2002/166975  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Urai  Vara: Vara única, Urai  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000060 Ação Penal
Impetrante: Bel. João Renato Austódio  Paciente: Valdeci Go-
mes de Souza Réu Preso  Adv.: Joao Renato Custodio  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Uraí
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0803.  PROCESSO: 0220472-6  Protocolo: 2002/167216  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000347 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Norma da Silva Marques  Paciente: Roberto Cavalli da Silva
Réu Preso  Def Pub: Bel. Norma da Silva Marques  Impetrado:
Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Cas-
cavel
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

HABEAS CORPUS
0804.  PROCESSO: 0220545-4  Protocolo: 2002/166047  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200019026 Ação Penal  Impetrante:
Bel. José Marcelo Nicoletti Teixeira  Paciente: Adilson Anto-
nio Silva de Paula. Réu Preso  Adv.: Jose Marcelo Teixeira
Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Co-
marca de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0805.  PROCESSO: 0220735-8  Protocolo: 2002/167091  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000290 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Renata Pasqualini, André Eduardo Queiroz  Paciente: Air-
ton Coelho da Silva  Adv.: Renata Pasqualini  Impetrado: Juiz
de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçú
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

HABEAS CORPUS
0806.  PROCESSO: 0220884-6  Protocolo: 2002/168762  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000061 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Janaina Theulen Zagonel  Paciente: José Roberto
Suszeck Réu Preso  Adv.: Janaina Theulen Zagonel  Impetra-
do: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de
São José dos Pinhais
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos

HABEAS CORPUS
0807.  PROCESSO: 0220889-1  Protocolo: 2002/168886  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000085 Ação Penal  Impetrante: Bel.
René Dotti, Bel. Beno Brandão  Paciente: Josane de Fátima
Coutinho Fanine  Adv.: Rene Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão
Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de Paranaguá
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0808.  PROCESSO: 0220932-7  Protocolo: 2002/1693115
Matéria: Criminal  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
única, Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 200200000085 Ação Penal  Impetrante: Bel. Célia Ma-
zzagardi  Paciente: Valdinei de Oliveira Réu Preso, Marcos
Roberto de Castro Pereira Réu Preso  Adv.: Celia Mazzagardi
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Fazenda Rio Grande
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0809.  PROCESSO: 0221009-7  Protocolo: 2002/170247  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000526 Inquerito Policial  Impetran-
te: Bel. Cylmara Cardoso  Paciente: César Manoel Ferreira
Gonçalves Réu Preso  Adv.: Cylmara Cardoso  Impetrado: Juiz
de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0810.  PROCESSO: 0221011-7  Protocolo: 2002/170275  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000093 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Célio Manoel da Silva  Paciente: Luiz Carlos dos
Santos da Cruz. Réu Preso  Adv.: Celio Manoel da Silva  Impe-
trado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca
de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Mar-
ques Cury
HABEAS CORPUS
0811.  PROCESSO: 0221027-5  Protocolo: 2002/170350  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara única, Mati-
nhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000329
Pedido de Liberdade Provisória  Impetrante: Bel. Antônio Car-
los Schurmiak  Paciente: Anderson Martins Braz Réu Preso
Adv.: Antonio Carlos Schurmiak  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Matinhos
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos
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_____Terceira Câmara Criminal________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0812.  PROCESSO: 0186474-0  Protocolo: 2001/125888  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Ação Originária: 9900052072 Ação Penal  Apelante: Fábio Luis
Nemer Nogueira  Adv.: Nelson Walter da Silva  Apelante: Ray-
mundo Aparecido Pereira dos Santos  Adv.: Bernardo Procopio
dos Santos  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 27/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0813.  PROCESSO: 0201531-8  Protocolo: 2002/63412  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000273 Inquerito Policial  Apelante: Alcides
Francisco Vicente  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 26/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0814.  PROCESSO: 0213274-9  Protocolo: 2002/119637  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara única, Guaíra  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000025 Ação Penal
Apelante: Adevanir Alves dos Reis  Def Dat: Luiz Cláudio N.
Lourenço  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0815.  PROCESSO: 0213286-9  Protocolo: 2002/122253  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000140 Ação Penal  Ape-
lante: Rosino Ribeiro Tibães Réu Preso  Adv.: Adriano Anhê
Moran, Maria Sonia de Souza  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 27/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0816.  PROCESSO: 0218734-0  Protocolo: 2002/151322  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara única, Goioerê
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000096 Ação
Penal  Apelante: Marcos Alves Santana Réu Preso  Def Dat:
Antonio de Jesus Filho  Apelante: Marcelo da Silva Pereira
Réu Preso  Def Dat: José Aparecido Borges dos Santos  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0817.  PROCESSO: 0218744-6  Protocolo: 2002/151410  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000147 Ação Penal  Apelante:
Miriam Estela Avalos de La Silva. Réu Preso  Adv.: Adriana
Aparecida da Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0818.  PROCESSO: 0218753-5  Protocolo: 2002/149616  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000243 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público, Edilson Fernando Baffilli Réu Preso  Adv.: Car-
los Alberto Maliza  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0819.  PROCESSO: 0219498-3  Protocolo: 2002/152240  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200000000233 Ação Penal  Apelante:
José Jardel Inácio  Adv.: Miguel Angelo Ditzel Martelo  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0820.  PROCESSO: 0220116-3  Protocolo: 2002/156383  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Joaquim Távora  Vara: Vara única,
Joaquim Távora  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000009 Ação Penal  Apelante: Gelson Pio de Souza  Def
Dat: Marcio Beruski  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0821.  PROCESSO: 0220118-7  Protocolo: 2002/157160  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 9600017000 Ação Penal  Apelante: Antonio Mo-
reira  Adv.: Francisco A. de Camargo Beltrão, Ana Paula de
Macedo Lino  Apelado: Ministério Público  Assistente: Super-
mercados Coletão Ltda - Sanccol Ltda
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0822.  PROCESSO: 0220192-3  Protocolo: 2002/157164  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000085260 Ação Penal  Apelante: Christophe
Allain, Rosa Maria Benichio Allain  Adv.: Delivar Tadeu de
Mattos  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0823.  PROCESSO: 0220311-8  Protocolo: 2002/166680  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200074601 Ação Penal  Impetrante: Bel. Mar-
celo Gandolfi Siqueira, Bel. Elias Prestes Moreira Karam  Pa-
ciente: Guilherme Rogenski Réu Preso  Adv.: Elias Prestes
Moreira Karam  Impetrado: Juiz de Direito da Sétima Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0824.  PROCESSO: 0220489-1  Protocolo: 2002/167363  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
única, Campina Grande do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Ori-
ginária: 200200000103 Ação Penal  Impetrante: Bel. Sirlei Te-
rezinha Domingues Gago  Paciente: Alex Sandro Cordeiro dos
Santos  Adv.: Sirlei Teresinha Domingues Gago  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Campina Grande do Sul
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

HABEAS CORPUS
0825.  PROCESSO: 0220569-4  Protocolo: 2002/167840  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara única, Terra
Roxa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: Ação Penal  Im-
petrante: Eurico José de Souza Filho Réu Preso  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Terra Roxa
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0826.  PROCESSO: 0220645-9  Protocolo: 2002/167964  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara única, Jagua-
riaíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 0 Inquerito Poli-
cial  Impetrante: Bel. Roberto Balbela  Paciente: Marcos Rogé-
rio Silva Mello Réu Preso  Adv.: Roberto Balbela  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Jaguariaiva
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0827.  PROCESSO: 0220720-7  Protocolo: 2002/168251  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000038 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Adalberto Antonio da Silva  Paciente: Antonio Aparecido Pe-
çanha Réu Preso  Adv.: Adalberto Antonio da Silva  Impetrado:
Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Para-
navaí
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0828.  PROCESSO: 0220733-4  Protocolo: 2002/168467  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000117 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Luciano Gaioski  Paciente: Sebastião Ferreira da Silva Réu Preso
Adv.: Luciano Gaioski  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Umuarama
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0829.  PROCESSO: 0220952-9  Protocolo: 2002/169571  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara única, Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9800000152 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Adelino Marcon, Bel. Kátia Rejane Estürmer  Paciente: Gil-
berto Mayer Filho., Maria Cristina Peixoto Mayer.  Adv.: Ade-
lino Marcon, Kátia Rejane Estürmer  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Comarca de Marechal Cândido Rondon
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

HABEAS CORPUS
0830.  PROCESSO: 0220983-4  Protocolo: 2002/169011  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000183 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Renata Pasqualini, André Eduardo Queiroz  Paciente:
Antônio Jacinto Silva Réu Preso  Adv.: Renata Pasqualini  Im-
petrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca
de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas

HABEAS CORPUS
0831.  PROCESSO: 0220985-8  Protocolo: 2002/169083  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200029277 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Sidnei S. Prestes Junior.  Paciente: Altemar Antonio Mati-
as de Campo Réu Preso  Adv.: Sidnei Prestes Junior  Impetra-
do: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu.
Distribuição por  Prevenção em 29/11/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIMINAL
0832.  PROCESSO: 0220490-4  Protocolo: 2002/167105  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 200200000065 Restituição de Coisa Apreendida  Agra-
vante: Elias Evaristo dos Santos  Adv.: Amauri Garcia Miranda
Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0833.  PROCESSO: 0218992-2  Protocolo: 2002/152744  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara única,
Telêmaco Borba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
199900000108 Ação Penal  Requerente: Ednaide Pereira dos
Santos Réu Preso  Def Pub: Paulo de Tarso Waldrigues  Reque-
rido: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

REVISÃO CRIMINAL
0834.  PROCESSO: 0220308-1  Protocolo: 2002/158564  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 62 Ação Penal  Requerente: Jorge Améri-
co Arenas Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0835.  PROCESSO: 0219150-8  Protocolo: 2002/153219  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001875 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Admir Gonçalves de Lara, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0836.  PROCESSO: 0219804-1  Protocolo: 2002/153229  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001886 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Marcio Luiz Krezesinski, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0837.  PROCESSO: 0219807-2  Protocolo: 2002/153228  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001888 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Vilson Colaço, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0838.  PROCESSO: 0219811-6  Protocolo: 2002/153226  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001887 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Luiz Fernando Ferreira, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0839.  PROCESSO: 0219840-7  Protocolo: 2002/158198  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001899 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Ricardo Martins de Lima, Paulo Cesar dos Santos, Carlos Al-
berto Scudlarek, Odair Correia dos Santos, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0840.  PROCESSO: 0219845-2  Protocolo: 2002/158196  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200018442 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
George Xavier de Assis, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0841.  PROCESSO: 0219855-8  Protocolo: 2002/153209  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001866 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Dirceu Paes de Almeida, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)

0842.  PROCESSO: 0219856-5  Protocolo: 2002/153207  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001865 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
João Arez de Almeida, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0843.  PROCESSO: 0219858-9  Protocolo: 2002/153224  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial de Pequenas
Causas  Ação Originária: 200200001892 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado:
Francisco dos Santos, Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0844.  PROCESSO: 0220293-5  Protocolo: 2002/154002  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Juizado Especial
Criminal, Cascavel  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000077 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Cascavel  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel  Interessado: Ministério Pú-
blico, José Carlos Augusto Pinto, Valdomiro Bonometo
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0845.  PROCESSO: 0220722-1  Protocolo: 2002/168364  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara única, Cianorte
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000051 Ação
Penal  Impetrante: Companhia Paranaense de Energia - Copel
Adv.: Marcelo Kintzel Graciano  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte  Litis: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

_____Segunda Câmara Criminal_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0846.  PROCESSO: 0177588-0  Protocolo: 2001/63463  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000227 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico  Apelado: Raimundo Marcelino da Silva  Adv.: André
Luiz Gonçalves Salvador
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0847.  PROCESSO: 0218746-0  Protocolo: 2002/151440  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000560 Ação Penal  Apelante: Osval-
do de Lima.  Def Pub: Simone Yumi Inoue.  Apelante: Tatiane
Aparecida Martins Réu Preso  Adv.: Verginia mara pedroso
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0848.  PROCESSO: 0218751-1  Protocolo: 2002/149661  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200000000166 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: João Maria Augustinho Guedes.  Def
Dat: Rosimari de Campos Souza
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0849.  PROCESSO: 0219504-6  Protocolo: 2002/152134  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara única,
Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000199 Ação Penal  Apelante: Adimar Januário Réu
Preso  Def Dat: Davenil de Luca Júnior  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0850.  PROCESSO: 0219827-4  Protocolo: 2002/153996  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara única,
Telêmaco Borba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000026 Ação Penal  Apelante: Fabio Gomes da Silva
Adv.: Jose Soares Filho  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0851.  PROCESSO: 0220105-0  Protocolo: 2002/156416  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Altônia  Vara: Vara única, Altônia
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9400000074 Ação Penal
Apelante: Helber Neil Pereira Garcia  Adv.: Luiz Guilherme
Meyer  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0852.  PROCESSO: 0220183-4  Protocolo: 2002/156285  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800078819 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico  Apelado: Augusto Renato do Amaral  Def Pub: Yara
Maria Kulchetscki
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Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0853.  PROCESSO: 0220460-6  Protocolo: 2002/164020  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara única, Sarandi
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000033 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Washington Luiz Knippelberg Martins
Paciente: Silvio David Raimundo Réu Preso  Adv.: Washing-
ton Luiz Knippelberg Martins  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Sarandi
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0854.  PROCESSO: 0220468-2  Protocolo: 2002/167125  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara única, Apu-
carana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000144
Ação Penal  Impetrante: Bel. Luiz Alberto Yokomizo  Pacien-
te: Roberson Cristiano Vidotto Réu Preso, Marcos Antonio de
Souza Réu Preso  Adv.: Luiz Alberto Yokomizo  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Apucarana
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0855.  PROCESSO: 0220482-2  Protocolo: 2002/167321  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200098683 Ação Penal  Impetrante: Bel. Gisele
Oliveira Parchen  Paciente: Amaral Euzébio Paulo Júnior Réu
Preso  Adv.: Gisele de Oliveira Parchen  Impetrado: Juiz de
Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0856.  PROCESSO: 0220724-5  Protocolo: 2002/168269  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200101072 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Celso da Silva Labres  Paciente: Luiz Bol-
da Neto Réu Preso  Adv.: Celso da Silva Labres  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curiti-
ba
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0857.  PROCESSO: 0220902-9  Protocolo: 2002/169036  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara única, Mati-
nhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000324
Pedido de Liberdade Provisória  Impetrante: Bel. Fábio Teixei-
ra  Paciente: Anderson Alexandre Soares Réu Preso, Gilberto
Nogueira Réu Preso  Adv.: Fábio Teixeira  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Matinhos
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0858.  PROCESSO: 0220922-1  Protocolo: 2002/169332  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200085476 Ação Penal  Impetrante: Bel. Patri-
cia Danielle Claudio da Cruz  Paciente: Jefferson Gonçalves
da Luz Réu Preso  Adv.: Patricia Danielle Claudino da Cruz
Impetrado: Juiz de Direito da Nona Vara Criminal da Comarca
de Curitiba
Distribuição Automática em 28/11/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

RECURSO DE AGRAVO
0859.  PROCESSO: 0218841-0  Protocolo: 2002/152186  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execucoes
Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Origi-
nária: 200200000036 Pedido de Progressão/regressão  Agra-
vante: Joaquim Antônio Santiago Réu Preso  Def Pub: Francis-
co Carlos Melatti  Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro

RECURSO DE AGRAVO
0860.  PROCESSO: 0219106-0  Protocolo: 2002/149734  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200000000410 Comutação de Penas
Agravante: Claudio Aparecido Santana Réu Preso  Def Pub:
Emilson Schafron  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Ide-
van Lopes

RECURSO DE AGRAVO
0861.  PROCESSO: 0219259-6  Protocolo: 2002/152207  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200200000317 Ação Penal  Agravan-
te: Ministério Público  Agravado: Claudio Franscisco de Jesus
Réu Preso  Def Pub: Lidio Dias Delgado
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes

_____Quarta Câmara Criminal__________________
APELAÇÃO CRIMINAL
0862.  PROCESSO: 0185154-9  Protocolo: 2001/115049  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 9900000071 Ação Penal  Apelante: Silvério
Arias  Def Dat: Airton Reis  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 25/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Antonio Loyola (RE)

APELAÇÃO CRIMINAL
0863.  PROCESSO: 0192963-9  Protocolo: 2002/24587  Maté-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 9500000136 Ação Penal  Apelante:
Mário de Almeida Réu Preso  Def Dat: Dirceu Précoma  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-

vocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0864.  PROCESSO: 0198940-0  Protocolo: 2002/51499  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara única,
Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000039 Ação Penal  Apelante: Paulo Moura dos Santos
Def Dat: Antonio Venturato Monteiro  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0865.  PROCESSO: 0203806-8  Protocolo: 2002/74281  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara única, Icaraíma
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000005 Ação Penal
Apelante: Joel Fernandes  Def Dat: Antonio Prudêncio Gabia-
to  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0866.  PROCESSO: 0214881-8  Protocolo: 2002/131427  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000118 Ação Penal  Apelante: Geo-
vani Eidt Réu Preso  Adv.: Antonio Pereira Tome  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 25/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0867.  PROCESSO: 0215606-9  Protocolo: 2002/135618  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pinhão  Vara: Vara única, Pinhão
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000002 Ação Penal
Apelante: Joel Mendes de Lima Réu Preso  Adv.: Nézio Toledo
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0868.  PROCESSO: 0215640-1  Protocolo: 2002/136346  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara única,
Telêmaco Borba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000086 Ação Penal  Apelante: Carlos Alexandre Mul-
ler  Def Dat: Victorio Alves Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

APELAÇÃO CRIMINAL
0869.  PROCESSO: 0215821-6  Protocolo: 2002/134067  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 9900000190 Ação Penal  Apelante: Nilson
Luiz Bregoli  Adv.: Almirante Melati  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0870.  PROCESSO: 0217011-8  Protocolo: 2002/142111  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000366 Ação Penal  Apelante:
Paulo Sérgio da Silva Réu Preso  Adv.: Jackson Daniel Barbosa
Ribeiro  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0871.  PROCESSO: 0219538-2  Protocolo: 2002/152257  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 199700008185 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Anderson Ribeiro Cabral  Def Pub: Neida
Peil de Oliveira
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0872.  PROCESSO: 0220063-7  Protocolo: 2002/155430  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara única, Ivaiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000044 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Valdemir Mar-
rafon  Adv.: Ivan Carvalho Martins
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0873.  PROCESSO: 0220305-0  Protocolo: 2002/166585  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara única, Colom-
bo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9700000114 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Rafael Luis Nadaline  Paciente: Niel-
son Leminska Réu Preso  Adv.: rafael luis nadaline  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Colombo
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0874.  PROCESSO: 0220376-9  Protocolo: 2002/166771  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000169 Ação Penal  Impetrante: Bel
Elcio José Melhem  Paciente: Rosana Aparecida dos Santos
Réu Preso  Adv.: Elcio José Melhem  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava
Distribuição Automática em 25/11/2002  Relator: Juiz Marcus

Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

HABEAS CORPUS
0875.  PROCESSO: 0220437-7  Protocolo: 2002/166956  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000104 Ação Penal  Impetrante: Bel. Paulo
Roberto Salle  Paciente: Juraci Félix Réu Preso  Adv.: Paulo
Roberto Salle  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Santo
Antônio da Platina
Distribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

HABEAS CORPUS
0876.  PROCESSO: 0220442-8  Protocolo: 2002/166955  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000104 Ação Penal  Impetrante: Bel. Paulo
Roberto Salle  Paciente: Valdir Cruz Ozório Réu Preso  Adv.:
Paulo Roberto Salle  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Santo Antônio da Platina
Distribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

HABEAS CORPUS
0877.  PROCESSO: 0220445-9  Protocolo: 2002/167008  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Delitos de
Transito  Ação Originária: 200000105864 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Elizabeth Cavalcante Oliveira, Eduardo Zanancini
Miléo  Paciente: Luciano Jaszczerski Lorenci  Def Pub: Eliza-
beth Cavalcante Oliveira  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 25/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

HABEAS CORPUS
0878.  PROCESSO: 0220464-4  Protocolo: 2002/161480  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000154 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Vilson Donizetti Galvão  Paciente: Loudes Gonçalves Réu Pre-
so  Adv.: Vilson Donizeti Galvão  Impetrado: Juiz de Direito da
Quarta Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 26/11/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0879.  PROCESSO: 0220517-0  Protocolo: 2002/166476  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000345 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Reinaldo Ignácio Alves.  Paciente: Rosimar Pereira de Souza
Réu Preso  Adv.: Reinaldo Ignacio Alves  Impetrado: Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
0880.  PROCESSO: 0220557-4  Protocolo: 2002/167752  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000195 Ação Penal  Impetrante: Bel. José
Cícero de Oliveira  Paciente: Roberto Ortelan Maia  Adv.: José
Cicero de Oliveira  Impetrado: Juiz de Drieito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Maringá
Distribuição Automática em 26/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0881.  PROCESSO: 0220728-3  Protocolo: 2002/168241  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara única, Andirá
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000041 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Luis Enrique Bruno Servilha, Bel. Amin
José Hannouche  Paciente: Vanderlei Novaes Réu Preso  Adv.:
Luis Enrique Bruno Servilha, Amin José Hannouche  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Andirá
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0882.  PROCESSO: 0220879-5  Protocolo: 2002/168760  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: Ação Penal  Impetrante: Heleno Luiz Ferreira
Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Crimi-
nal de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

HABEAS CORPUS
0883.  PROCESSO: 0220882-2  Protocolo: 2002/168755  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara única, Man-
daguari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000031
Ação Penal  Impetrante: Milton Moreira Chaves Réu Preso
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Mandaguari
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
0884.  PROCESSO: 0220900-5  Protocolo: 2002/169053  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara única, Man-
daguaçu  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000032
Ação Penal  Impetrante: José Jesus Paiva Réu Preso  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Mandaguaçú
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0885.  PROCESSO: 0220984-1  Protocolo: 2002/169976  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000242 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Antonio Carlos de Andrade Vianna, Bel. Bruno Augusto Gon-
çalves Viana  Paciente: Roberto Yoshio Hayashida Réu Preso,
Thiago Hirano Mafra Réu Preso  Adv.: Antonio Carlos de An-
drade Vianna, BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA

Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina.
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0886.  PROCESSO: 0220986-5  Protocolo: 2002/167396  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara única, Ubiratã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000050 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Edson Rubens Andrade, Bel. Sueli Maria
Oltramari  Paciente: Natalino Antonio da Silva Réu Preso  Adv.:
Edson Rubens Andrade, Sueli Maria Oltramari  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Ubiratã.
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0887.  PROCESSO: 0221005-9  Protocolo: 2002/169046  Ma-
téria: Criminal  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara única,
União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200004851 Ação Penal  Impetrante: Bel. João Carlos Coas
Junior  Paciente: Mechisedeque de Oliveira Machado Réu Pre-
so  Adv.: João Carlos Coas Júnior  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de União da Vitória
Distribuição por  Prevenção em 29/11/2002  Relator: Juiz Air-
valdo Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima

RECURSO DE AGRAVO
0888.  PROCESSO: 0190540-8  Protocolo: 2002/8334  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execucoes
Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Origi-
nária: 200100001257 Pedido de Progressão/regressão  Agra-
vante: Rene Teixeira Réu Preso  Def Pub: Ana Cristina Lino
Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

RECURSO DE AGRAVO
0889.  PROCESSO: 0201340-7  Protocolo: 2002/58287  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000856 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Isaias Elias dos Santos Réu Preso  Def
Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

RECURSO DE AGRAVO
0890.  PROCESSO: 0206054-6  Protocolo: 2002/86267  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000883 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Egino da Cruz Réu Preso  Def Pub: Dal-
my Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

RECURSO DE AGRAVO
0891.  PROCESSO: 0206993-8  Protocolo: 2002/90878  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000250 Comutação de Penas  Agravante:
Ministério Público  Agravado: Ronaldo Mauro Fischer Réu
Preso  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo
Distribuição por  Sucessão em 28/11/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti

RECURSO DE AGRAVO
0892.  PROCESSO: 0218743-9  Protocolo: 2002/151315
Matéria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de
Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200200000835 Remição de Pe-
nas  Agravante: Ministério Público  Agravado: Omério
Honório Réu Preso  Def Pub: Adriana de Domenico
Monteiro e Silva.
Distribuição Automática em 27/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

RECURSO DE AGRAVO
0893.  PROCESSO: 0219717-3  Protocolo: 2002/153979  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execucoes
Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação Origi-
nária: 200200001108 Pedido de Progressão/regressão  Agra-
vante: Lourival Balduino Réu Preso  Def Pub: Francisco Car-
los Melatti  Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 29/11/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIMINAL
0894.  PROCESSO: 0220737-2  Protocolo: 2002/168262  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000145 Ação Penal  Agravante: Luiz Angelo
Trevisan, Eulália Kossudli Trevisan  Adv.: Gilmar Tadeo Tre-
vizan  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 27/11/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CÍVEL
0895.  PROCESSO: 0192597-5  Protocolo: 2001/34725  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9400000248 Indenização  Apelante: Nilce
Machado Anzoategui  Adv.: Inês Aparecida de Paula Dias
Apelado: Policlínica Cascavel Ltda  Adv.: Wilson Carlos Kuhn,
Antonio Carlos Silva Kuhn, Sérgio Luiz Zandoná
Exclusão de Distribuição em 29/11/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Data Exclusão: 29/11/2002  Motivo: Distribuição ao
Juiz convocado.
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
IVO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 104/2002

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 004 29743/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 006 29777/2002
BABYTON PASSETTI 002 29711/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 001 71721/2001
JOEL KRAVTCHENKO 001 71721/2001
JOSE CARLOS LARANJEIRA 001 71721/2001
LUCIANE MARIA M. DE MELO 003 29731/2002

005 29761/2002

1.-CAUT.DE PROD.ANTEC.DE PROVAS-71721/2001-STAR-
MOTO LTDA x FLAVIO RONQUI DE SOUZA (ESPOLIO
DE) -Processo que se encontra com carga para o Sr. Advogado,
DR. JOEL KRAVTCHENKO, que devera ser devolvido ao car-
torio no prazo de 48:00 horas.-Adv. JOEL KRAVTCHENKO,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO e JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29711/2002-CAI-
XA SEGURADORA S/A x TECPONTO TECNICA E COMER-
CIO DE RELOGIO PONTO LTDA -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 427,00 -Adv. BA-
BYTON PASSETTI-

3.-INTERPELACAO JUDICIAL-29731/2002-SUZANA BAR-
RETO MARTINS x CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA-
GE VALVERDE -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 164,50 -Adv. LUCIANE MARIA M. DE
MELO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29743/2002-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
e outros x MARLENE MARIA DE SOUZA -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00 -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

5.-COBRANCA (SUMARIO)-29761/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL CAPIBERIBE x LEONARDA MONICA KICHEL
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 206,50-Adv. LUCIANE MARIA M. DE MELO-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29777/2002-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL x MARCOS
ELIAS PASSOS -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616.00 -Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

3ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
RELAÇÃO Nº 170/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MONTEIRO ARMSTRON 0018 000143/2001
ADRIANO ANHE MORAN 0027 001296/2001
AIRTON CESAR HINTZ 0031 000332/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0014 000476/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0005 002629/0000
ANANIAS CESAR TEIXEIRA 0022 001141/2001
ANNA CLAUDIA SVOBODA 0012 000242/2000
ANTONIO CARLOS B F PIERUC 0018 000143/2001
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0020 000613/2001

0020 000613/2001
AUREA CRISTHINA DE ALMEID 0014 000476/2000
AURELIANO PERNETTA CARON 0013 000245/2000
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0033 000600/2002
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0009 000064/1998
BERNARDO RUCKER 0013 000245/2000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0011 001120/1999
CARLOS JUAREZ WEBER 0021 000889/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0009 000064/1998
CARLOS ROBERTO CLARO 0008 000541/1994
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0027 001296/2001
CARMEN ROBERTA FRANCO 0029 000141/2002
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0019 000228/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0001 002625/0000
CRISTIANE FERRAZ PIAS OAB 0012 000242/2000

CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0009 000064/1998
CRISTINA KAKAWA 0032 000419/2002
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0026 001229/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0014 000476/2000
DENIO LEITE DE NOVAES JR 0009 000064/1998
DENISE FELIPPETTO OAB 17. 0012 000242/2000
DIRCEU A.VIEIRA 0013 000245/2000
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0020 000613/2001
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0009 000064/1998
ELIAS ED MISKALO 0013 000245/2000
ELIAS MATTAR ASSAD 0013 000245/2000
ELISA GOMES TORRES 0020 000613/2001
ELIZABETH CRISTINA MIQUEL 0010 000977/1998
EMILIA DANIELA CHUERY 0018 000143/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0026 001229/2001
EVANDRO LUIS PEZOTI 0009 000064/1998
FERNANDO JOSE BONATTO 0030 000177/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0016 001077/2000
FLAVIO CARDOSO GAMA 0009 000064/1998
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0013 000245/2000
GERSON TIMM 0021 000889/2001
GLADIMIR ADRIANE POLETTO 0009 000064/1998
HUGO MARTINS KOSOP 0021 000889/2001
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0009 000064/1998
IDELANIR ERNESTI 0029 000141/2002
IVAN PAROLIN FILHO 0013 000245/2000
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0003 002627/0000
JOAO CASILLO 0014 000476/2000
JOAO FRANCISCO TELLECHEA 0035 001039/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0009 000064/1998
JOAO LUIZ COSTA LOPES 0011 001120/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0007 002631/0000
JOSE HOTZ 0021 000889/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0035 001039/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0008 000541/1994
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0018 000143/2001
JULIO CESAR DE LIZ 0009 000064/1998
LEO ROBERT PADILHA 0018 000143/2001
LOLINNA CHAN 0021 000889/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0014 000476/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0028 000086/2002

0023 001169/2001
0024 001171/2001

LUCIANE LAWIN 0020 000613/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0011 001120/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0029 000141/2002
LUIZ KNOB OAB 31.578 0028 000086/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0013 000245/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0026 001229/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0009 000064/1998
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0017 000075/2001
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0018 000143/2001
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 0031 000332/2002
MARIA VIRGINIA BELLO J.BE 0019 000228/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0020 000613/2001
MARILANE TON RAMOS 0009 000064/1998
MARIO MARCONDES LOBO 0035 001039/2002
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0019 000228/2001
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0025 001186/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0031 000332/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0028 000086/2002
NIVALDO MORAN 0027 001296/2001
ORIBES MUSSI CORREA 0010 000977/1998
OSVALDIR NODARI 0014 000476/2000
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0036 001269/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 0021 000889/2001
PEDRO AUGUSTO SCHAWB 0018 000143/2001
PEDRO RIBEIRO FILHO 0018 000143/2001
PRISCILA GEZISKI 0028 000086/2002

0023 001169/2001
0024 001171/2001

RAQUEL CRISTINA BALDO 0031 000332/2002
RENATO SERPA SILVERIO 0031 000332/2002
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0011 001120/1999
ROBSON FRANCO 0006 002630/0000
RONE MARCOS BRANDALIZE 0010 000977/1998
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0034 000844/2002
SADI BONATTO 0030 000177/2002
SANDRA MARIA ZOTTO DE ALM 0008 000541/1994
SAULO BONAT DE MELLO 0014 000476/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0015 000780/2000
SILVIA DOMINGOS DOS SANTO 0017 000075/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0014 000476/2000
SONIA INES ANGELO 0012 000242/2000
THAIS PEREIRA DA COSTA OA 0012 000242/2000
VALDYR PERRINI 0012 000242/2000
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0023 001169/2001
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0037 001271/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0002 002626/0000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0004 002628/0000
WILSON KLAPOUCH 0010 000977/1998

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-2625/0000-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MARIA ANGE-
LICA BREDA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

2.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-2626/0000-MA-
TENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x GERAL
DE CONCRETO S/A-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o, confor-
me o art. 257 do CPC.-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-

3.-ARROLAMENTO-2627/0000-IDAZINA DE LARA DA
COSTA e outros x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES DE
SOUZA SANTOS-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. JIOMAR JOSE TURIN FILHO-

4.—2628/0000-YE YU YUN x JOSE MARIA GRANATO-Ini-
cial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de

cancelamento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC.Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2629/0000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x DOUGLAS DA SILVA-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-2630/0000-WILSON
DA SILVA BALTAZAR x HSBC BANK BRASIL S.A- BAN-
CO MULTIPLO-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. ROBSON FRANCO-

7.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-2631/0000-AUGUS-
TO BELLINI FILHO x HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO
MULTIPLO-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o conforme o art.
257 do CPC.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-541/1994-IOLLOI LASSE-
RE x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S/A-Homo-
logado por sentença, o pedido de extinç„o do feito em virtude
da satisfaç„o da obrigaç„o pelo Devedor. Autos em fase de
execuç„o de sentença. Julgado extinto o processo acima men-
cionado, determinando o seu arquivamento. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuiç„o e no boletim de movimento mensal
forense. Faculto às partes o desentranhamento dos documentos
que instruíram o feito, com exceç„o daqueles relativos à
representaç„o, mediante recibo nos autos. Custas ex lege. De-
firo fls.496. Expeça-se o competente alvará. P.R.I.-Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, SANDRA MARIA ZOTTO DE
ALMEIDA ZEM e CARLOS ROBERTO CLARO-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-64/1998-DIRCEU COCCO
x BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO LTDA-Homologo por sentença para que produzam seus
jurídicos e legais efeitos o pedido de extinç„o do feito em vir-
tude da satisfaç„o da obrigaç„o pelo Devedor, nestes autos de
Aç„o de Indenizaç„o sob nº 064/98, em fase de execuç„o de
sentença, o que o faço com fundamento nos artigos 158, pará-
grafo único, combinado com o artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. Em consequência, Julgo Extinto o processo
acima mencionado, determinando o seu arquivamento. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuiç„o e no boletim de movi-
mento mensal forense. Faculto às partes o desentranhamento
dos documentos que instruíram o feito, com exceç„o daqueles
relativos à representaç„o, mediante recibo nos autos. Custas ex
lege. Defiro fls.231. Expeça-se o competente alvará. P.R.I.-Adv.
JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANE POLETTO,
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATTOS, BERNARDO DU-
ARTE ALMEIDA FONSECA, DENIO LEITE DE NOVAES
JR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON
RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA,
EVANDRO LUIS PEZOTI, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

10.-DESPEJO-977/1998-HEDWIGES M. MACANHAN e ou-
tros x PINCK PRACZINSKI LTDA-Vistos e examinados: Ho-
mologo, por sentença para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos a transaç„o realizada entre as partes às fls. 209/210 dos
autos de Aç„o de Despejo, sob nº 977/98, em fase de execu de
sentença, o que o faço com fundamento no artigo 1025 do Códi-
go Civil, artigos 158, parágrafo único 269, inciso III, combinado
com o artigo 794, inciso II, todos do Código de Processo Civil.
Em consequência, Julgo Extinto o processo acima mencionado,
determinando o seu arquivamento. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuiç„o e no boletim de movimento mensal forense. Fa-
culto às partes o desentranhamento dos documentos que instruí-
ram o feito, com exceç„o dos relativos à representaç„o, median-
te recibo nos autos. Custas consoante o pactuado. Levante-se a
penhora efetivada às fls.132. P.R.I.-Adv. WILSON KLAPOU-
CH, RONE MARCOS BRANDALIZE, ELIZABETH CRISTI-
NA MIQUELOTO/14.611 e ORIBES MUSSI CORREA-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1120/1999-MARCOS
SEBASTIAO RIGONI DE MELLO x MULTILOJA-
COM.IMPORTACAO E EXP.DE PRODUTOS LTDA e outros-
Ante o exposto, Julgada extinta a aç„o em relaç„o Multiloja
Total Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda, com base no art.
267, VI do CPC. Condenado o autor ao pagamento de custas
processuais proporcionais e ao pagamento de honorários advo-
catícios arbitrados em R$400,00 (quatrocentos reais), com base
no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, considerando a natureza da
causa, o trabalho exigido do advogado e tempo transcorrido.
Considerando ainda que a Massa Falida de Multicomercial Com.
Imp. e Exp. de Produtos Manuf. Ltda compareceu aos autos,
reconheceu a relaç„o comercial denunciada pelo autor e apre-
sentou sua defesa, determino sua inclus„o no pólo passivo dan-
do-a por citada, recebendo a manifestaç„o de fls. 169/171 como
contestaç„o. Decorrido o prazo, promova a Escrivania as retifi-
caçoes devidas na autuaç„o e Distribuiç„o. Para que n„o se ale-
guem futuras irregularidades ou nulidades, determino a
intimaç„o da Massa Falida da Ré Multicomercial, na pessoa de
seu síndico, para que especifique as provas que efetivamente
pretenda produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Desde logo de-
firo a produç„o das provas requeridas pelo autor consistentes
na expediç„o de ofício ao SERASA, SPC e Banco HSBC (itens
1 e 3 fls.150), além da juntada de documento, desde que sejam
novos. Indefiro as demais provas requeridas por entender que
n„o teriam o cond„o de alterar as questoes de fato e de direito
que embasam a presente demanda. Como pontos controverti-
dos, fixo os seguintes: a) houve inscriç„o indevida do nome e
CPF do autor no SERASA e SPC?, b) em caso positivo, quem
efetuou o apontamento? c) Tal fato ocasionou abalo do crédito
do autor? d)em caso positivo, onde, quando e como ocorreu. 3-
Ciência ao Ministério Público. P.R.I. -Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, ROBERTO AURICHIO JUNIOR, JOAO LUIZ
COSTA LOPES e BRAZILIO BACELLAR NETO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-242/2000-RUDOLF SVO-

BODA x JAVA SVOBODA-Vistos e examinados: 1-Homolo-
gado por sentença para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos, a transaç„o celebrada entre as partes, com fundamento
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Julgado
extinto e determinado o arquivamento. Facultado a autora o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial.
Oportunamente dê-se baixa na distribuiç„o e no boletim de
movimento mensal forense. P.R.I.-Adv. SONIA INES ANGE-
LO, ANNA CLAUDIA SVOBODA, VALDYR PERRINI, DE-
NISE FELIPPETTO OAB 17.946, THAIS PEREIRA DA COS-
TA OAB 23.043 e CRISTIANE FERRAZ PIAS OAB 29.197-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/2000-HAMILTON
SANTOS ARAUJO e outros x ARNALDO BERALDI-Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente os presentes embar-
gos do devedor para o fim de reconhecer o excesso na execuç„o
e fixar como valor da dívida, em 02 de julho de 2002,
R$35.712,06 (trinta e cinco mil e setecentos e doze reais e seis
centavos). Condeno o embargado ao pagamento de 70% das
despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$2.100,00 (dois mil e cem reais). Arcar„o os embargantes,
vencidos parcialmente, com 30% das despesas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$700,00 (setecentos
reais). O arbitramento dos honorários advocatícios se deu na
forma do que dispoe o & 4º do artigo 20 do CPC, dada a natu-
reza da causa e o trabalho encetado pelos procuradores das
partes, os quais dever„o ser objeto de compesaç„o a teor do
que dispoe o artigo 21 do CPC. P.R.I.Adv. AURELIANO PER-
NETTA CARON, BERNARDO RUCKER, IVAN PAROLIN
FILHO, ELIAS MATTAR ASSAD, MANOEL BORBA DE
CAMARGO, ELIAS ED MISKALO, FRANCISCO UBIRAJA-
RA CAMARGO FADEL e DIRCEU A.VIEIRA-

14.-EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER-476/2000-PEDRO
ANTONIO CHAVES e outros x COMISSARIA GALVAO S/A-
Diante do exposto, julgo procedentes os presentes embargos de
declaraç„o para o fim de determinar que a correç„o dos hono-
rários advocatícios se inicia em 30 de setembro de 2002, de-
vendo ser utilizado o INPC como índice para tal fim. P.R.I. -
Adv. AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, JOAO CA-
SILLO, OSVALDIR NODARI, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT
DE MELLO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR-

15.-DEPOSITO-780/2000-OBJETIVA ADM. DE CONSOR-
CIO S/C LTDA. x PAULO CESAR RIBEIRO-Julgado proce-
dente o pedido. Com o efeito de confirmar a liminar concedida
ao início, consolidando a posse e propriedade do bem constitu-
ído por um veículo em favor do autor. Condeno o requerido ao
pagamento das custas do processo e honorarários de advogado
em R$400,00 (quatrocentos reais) considerando, para tanto, a
inexistência da contestaç„o. P.R.I.-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1077/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JANE RENATA LUIZ DE
SOUZA-Vistos e examinados: 1-Homologo, por sentença, para
que produzam seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, a de-
sistência da parte Autora (fls.31) nos presentes autos de Aç„o
de Reintegraç„o de Posse, sob nº 1.077/00, ajuizada por Alfa
Arrendamento Mercantil S/A em face de Jane Renata Luiz de
Souza. 2-Em consequência, Julgo Extinto o processo e deter-
mino o seu arquivamento. 3-Faculto à parte autora o desentra-
nhamento dos documentos que instruíram a inicial, com exceç„o
daqueles relativos à representaç„o, devendo permanecer cópia
nos autos. 4-Custas ex lege. 5-Oportunamente, dê-se baixa na
distribuiç„o e no boletim de movimento mensal forense. P.R.I.-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

17.-ORDINARIA-75/2001-STARRETT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x ORLANDO EVANOVITI e outros-Ante o
exposto e pelo que mais dos autos consta, hei por bem conhe-
cer dos Embargos de Declaraç„o propostos, porque tempesti-
vos, e negar-lhes provimento, por inexistência de obscuridade,
contradiç„o ou omiss„o na sentença. P.R.I.-Adv.SILVIA DO-
MINGOS DOS SANTOS e MARCIO CLEMENTINO SOA-
RES-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-143/2001-ICATU
HARTFORD SEGUROS S/A x IRACY FRIEDA HOFFMANN
e outros-Homologado por sentença com fundamento no art. 269,
III do CPC, julgada extinta, Dispensado o prazo recursal em
relaç„o ao acordo. Expeça-se alvará para levantamento do va-
lor depositado. Em seguida remeta-se os autos ao Tribunal.
P.R.I.-Adv. MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, EMI-
LIA DANIELA CHUERY, PEDRO AUGUSTO SCHAWB,
ANTONIO CARLOS B F PIERUCCINI, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA, PEDRO RIBEIRO FILHO, ADRIANA MON-
TEIRO ARMSTRONG e LEO ROBERT PADILHA-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-228/2001-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
BENTO VIDAL AGROPECUARIA LTDA-Diante do exposto,
n„o havendo a alegada omiss„o, julgo improcedentes os pre-
sentes embargos de declaraç„o. Intimem-se.-Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS, CLAUDIO ROBERTO MAGALHA-
ES BATISTA e MARIA VIRGINIA BELLO J.BENTO VIDAL-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-613/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x PEDRO ROBERTO OLIVEIRA
DE CASTRO-Julgado improcedente o pedido, revogada a li-
minar deferida, devolvendo ao requerido o veículo. Condena-
do o autor ao pagamento das custas do processo e honorários
de advogado arbitrado em R$800,00 (oitocentos reais). P.R.I.-
Adv.ARNALDO APARECIDO CORACAO, LUCIANE LA-
WIN, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ELISA GO-
MES TORRES, ARNALDO APARECIDO CORACAO e DI-
VALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

21.—889/2001-MAX GREGORIO LOW e outros x ANDRE
FRANCISCO DE MORAIS-Ante o exposto e pelo que mais
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dos autos consta, hei por bem conhecer dos Embargos de
Declaraç„o proposto, porque tempestivo, e negar-lhes provi-
mento, por inexistência de obscuridade, contradiç„o ou omiss„o
na sentença. P.R.I.-Adv. LOLINNA CHAN, HUGO MARTINS
KOSOP, JOSE HOTZ, CARLOS JUAREZ WEBER, GERSON
TIMM e PAULO SERGIO PIASECKI-

22.-DEPOSITO-1141/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
IGLE ALVES DE PAULA-Vistos e examinados: 1-Homologo,
por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efei-
tos, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, a desistência da parte Autora (fls.56) nos pre-
sentes autos de Aç„o de Depósito, sob nº 1.141/01 ajuizada por
Continental Banco S/A em face de Igle Alves de Paula. 2-Em
consequência, Julgo Extinto o processo e determino o seu ar-
quivamento. 3-Faculto à parte autora o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, com exceç„o daqueles
relativos à representaç„o, devendo permanecer cópia nos au-
tos. 4-Custas ex lege. 5-Oportunamente, dê-se baixa na
distribuiç„o e no boletim de movimento mensal forense. P.R.I.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1169/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO PEREIRA-Posto isso, nos
termos dos artigos 6º, VIII, 51, IV e & 1º, III e 54, todos do
Código de Defesa do Consumidor, Declino da Competência
para processar e julgar a presente demanda de Busca e
Apreens„o, proposta por Banco Bradesco S/A em face de An-
tonio Pereira, autuada sob nº 1.169/2001, e, como consequên-
cia, determino a remessa destes autos ao Juízo competente da
Comarca de IBIRAMA/SC, local de domicílio do réu. Transi-
tada em julgado, procedam-se as anotaçoes necessárias, inclu-
sive no cartório distribuidor. Intimem-se.Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e VANESSA CRISTINA
PASQUALINI-

24.-DEPOSITO-1171/2001-BANCO BRADESCO S/A x ODI-
MAR ANTONIO LUIZ-Diante do exposto, homologo por sen-
tença para que se produzam os seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência da aç„o de depósito manifestada pela parte autora,
diante dos termos da petiç„o de fls.43, ajuizada por Banco Bra-
desco S/A contra Odimar Antonio Luiz, com fundamento nos
artigos 158, parágrafo único e 267, VIII, ambos do Código de
Processo Civil. Em consequência, julgo extinto o processo e
determino o seu arquivamento. Custas na forma da lei. Dê-se
baixa na distribuiç„o e no boletim mensal forense, indepen-
dentemente de preparo das custas, podendo a Escrivania extra-
ir certid„o para posterior cobrança. P.R.I. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

25.-RESTAURACAO DE REP. DE DANOS-1186/2001-CIMH-
SA COMERCIO IMP.E EXP.DE MAQUINAS LTDA x MAR-
CIA GOMES BELO-Vistos e examinados: 1-O processo en-
contra-se julgado, com sentença publicada em 08/11/02. 2-En-
tretanto, às partes é facultado transigir quanto a execuç„o da
sentença. Assim, homologo o acordo de fls.62/63 para que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos, recebendo-o como execuç„o
do julgado. Em consequência, julgo extinta a execuç„o da sen-
tença, com base no art. 794, I do CPC. 3-Eventuais custas re-
manescentes pela autora, nos termos do acordo. 4-Defiro o pe-
dido de dispensa do prazo recursal. Dê-se baixa na Distribuiç„o
e demais assentos, remetando-se os autos ao arquivo. Intimem-
se.-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

26.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-1229/2001-SQL
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x CONDOMINIO COMPLE-
XO SHOPPING CURITIBA-Julgada Parcialmente Procedente
o pedido. Declaro renovado o Contrato de Locaç„o de fls.24/
41 pelo prazo estipulado no item 4.1, mantidos os aluguéres
conforme o livremente pactuado nas cláusulas 5.1 e 10.4, todos
do instrumento contratual supramencionado. Tendo a Autora
decaído na maior parte de seus pedidos, condeno-a ao paga-
mento das custas processuais na raz„o de 80% (oitenta por cen-
to), ficando os demais 20% (vinte por cento) a serem pagos
pelo Requerido. Observadas as prescriçoes do artigo 20, & 4º,
do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios
em R$5.000,00 (cinco mil reais) para a parte requerida e
R$1.000,00 (um mil reais) para a parte autora, devendo com-
pensar-se tais valores nos termos do artigo 21 da Lei adjetiva.
P.R.I.-Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI e CRISTINA MARIA SILVA FON-
SECA-

27.—1296/2001-FRANCISCO DIAS DA SILVA x LINEU
TADEU DENELEVER-1-Considerando os termos da petiç„o
de fls.50, na qual o réu informa a desocupaç„o voluntária do
imóvel e composiç„o amigável para pagamento da dívida, ho-
mologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência da aç„o formulado pelo autor, às
fls., às fls.51. Em consequência, julgo extinto o processo, com
base no art. 267, inciso VIII do CPC. 2-Decorrido o prazo,
remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na Distribuiç„o
e demais assentos. P.R.I.Adv. CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA, NIVALDO MORAN e ADRIANO ANHE MORAN-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-86/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ADAO DE MATTOS-Vistos e examina-
dos: 1-O réu apresentou embargos de declaraç„o contra a sen-
tença de fls. 62/69, a qual julgou procedente a aç„o de busca e
apreens„o e confirmou a liminar antes deferida. Argumenta que,
devido a negociaç„o extra-autos, o réu pagou a importância de
R$2.990,76 ao autor, tendo recebido o veículo de volta. Re-
quer o recebimento e provimento dos embargos de declaraç„o
para o fim de obter pronunciamento sobre o alegado acordo e
consequente “alteraç„o da sentença de procedente para impro-
cedente” (fls.72). 2-Recebo os embargos, porque tempestivos
para, no mérito, negar-lhes provimento dada a inadequaç„o da
via escolhida, uma vez que n„o foi apontada qualquer omiss„o,
contradiç„o ou obscuridade na sentença embargada, mas t„o
somente formulado o pedido de apreciaç„o de acordo celebra-
do “extra-autos” o qual, diga-se, n„o foi devidamente comuni-
cado ao Juízo em tempo hábil, bastando verificar que os reci-
bos do alegado acordo (fls.74/75) datam de março a julho de

2.002, tendo sido a sentença prolatada em 31 de outubro de
2.002. P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA
GEZISKI, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ
KNOB OAB 31.578-

29.-ORDINARIA COBR.C/C/PERD.DANOS-141/2002-IVE-
TE CHAVES x SOCIEDADE CONSTRUTURA CIDADELA
LTDA-Hei por bem conhecer dos Embargos de Declaraç„o pro-
postos, porque tempestivo, acolhendo-o integralmente em face
da omiss„o, obscuridade e contradiç„o reconhecidas, para fins
de determinar que a parte dispositiva da sentença de fls.87/94
passe a constar com a seguinte redaç„o. “Ante o exposto e con-
siderando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido contido nos autos nº 141/2002 de Aç„o Ordi-
nária de Cobrança cumulada com Perdas e Danos no qual é
autora Ivete Chaves contra Sociedade Construtora Cidadela
Ltda, para o fim de condenar a requerida à devoluç„o de 48
(quarenta e oito) parcelas no valor de R$339,24 (trezentos e
trinta e nove reais e vinte e quatro centavos) a ser pagos de uma
só vez, abatidos os valores relativos a cláusula penal e as des-
pesas administrativas previstos contratualmente, acrescidos de
juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês devidos da
data do desembolso de cada prestaç„o, bem com juros morató-
rios na ordem de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo estes
últimos devidos a partir da citaç„o e correç„o monetária com
base no INPC-IGP a partir da data dos respectivos pagamentos,
devendo ser atualizados os pagamentos de R$339,24, realiza-
das em 19/04/99, 28/06/99 e 13/09/99 e abatidos do valor devi-
do à autora”. P.R.I.-Adv. IDELANIR ERNESTI, CARMEN
ROBERTA FRANCO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-177/2002-CAIXA
DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL-PREVI x
JAIR JOSE VIEIRA-Julgado procedente a aç„o. Declarando
extinta a obrigaç„o consubstanciada no pagamento da reserva
matemática relativa a PREVI - Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do Banco do Brasil, devida pela autora referente aos
meses de novembro/dezembro/2001 e janeiro/2002, de acordo
com o depósito efetuado nos autos no valor de R$400,71 (qua-
trocentos reais e setenta e um centavos) fls.80. Condeno o re-
querido no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios do patrono da autora, que em vista dos elementos
norteadores contidos no art. 20, & 4º, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$100,00 (cem reais), considerando princi-
palmente da demanda, e a revelia do requerido. P.R.I.-
Adv.FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

31.-COBRANCA (SUM)-332/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
MATTERHORN x JOAO CARLOS DE NOVAES e outros-Jul-
gado improcedente a açÆo, bem como julgo parcialmente pro-
cedente o pedido contraposto para determinar que o Condomí-
nio Edifício Matterhorn restitua aos requeridos a importância
de R$4.367,81 atinentes à manutenç„o do novo prédio, corrigi-
do monetariamente pelo INPC e com juros de mora de 0,5% ao
mês contados da data do pagamento. Condeno o condomínio
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que ora arbitro em R$3.000,00 (três mil reais), frente a sucum-
bência no pedido principal e parte do pedido contraposto. P.R.I.-
Adv. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, RENA-
TO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ, MARIA
IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO e RAQUEL CRISTINA
BALDO-

32.-COBRANCA (SUM)-419/2002-CONDOMINIO CONJUN-
TO RES.SAO JOAO DEL REY IV x ELIZABETH RODRI-
GUES-Diante do exposto julgo procedente a presente aç„o para
condenar a Ré ao pagamento da importância de R$1.689,43,
atinentes as despesas do condomínio vencidas entre novembro
de 2001, além daquelas que se venceram no curso do processo
até o trânsito em julgado desta, sempre acrescidas de juros de
mora de 1%, multa convencional de 20% e correç„o monetária
a ser calculada pela média do INPC/IGPM, sempre contados
da data do vencimento da obrigaç„o. Condeno ainda a Ré ao
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios
que ora arbitro em 15% sobre o valor da condenaç„o. Dou esta
por publicada e as partes por intimadas. Registre-se.-
Adv.CRISTINA KAKAWA-

33.-DESPEJO-600/2002-ROSEMARI BROSKA x SERVILHO
DE SOUSA-Julgada Procedente, declarado rescindido o ins-
trumento contratual de fls.21/24 e decretado o despejo locatá-
rio. Assinando-lhe o prazo de 15 dias para desocupaç„o volun-
tária, sob pena de despejo forçado. Julgado em consequência
procedente a aç„o de cobrança condenando o requerido ao pa-
gamento dos valores dos aluguéres e encargos da locaç„o ven-
cidos e que venceram no decorrer do processado, acrescidos de
juros e correç„o monetária, a partir do vencimento, tudo con-
soante descrito no demonstrativo de fls.26. Condeno o requeri-
do no pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que, em conformidade com o disposto no art. 20, & 3º, do
Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do va-
lor da condenaç„o em virtude da pouca complexidade da lide, e
a revelia do requerido. P.R.I.-Adv.BENEDITO RODRIGUES
DE ALMEIDA-

34.-TUTELA-844/2002-LEONILDA BUENO x PAULA AN-
DRESSA BORTOLAZZO DA SILVA e outros-Isto posto e con-
siderando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pe-
dido de tutela interposto por Leonilda Bueno nomeando-a como
tutora de Paula Andressa Bortolazzo da Silva, Suelayne Borto-
lazzo da Silva e Matheus Bortolazzo da Silva. Desde já fica
dispensada a tutora de prestar a devida hipoteca legal. Cumpra-
se o disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Após,
intime-se a tutora Senhora Leonilda Bueno, para prestar o com-
promisso legal no prazo de 05 (cinco) dias. P.R.I.-Adv. ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1039/2002-PFT PA-
RANAGUA TERMINAIS DE PRODUTOS FLORETAIS LTDA
x ABV EXPORT LTDA e outros-Rejeitada a presente exceç„o
oposta. Determinado que os autos permaneçam nesta Vara Cí-
vel. Certificado o trânsito em julgado, certifique-se, também
nos autos principais, o resultado da exceç„o e prossiga-se ne-

les. Custas pela excipiente. Intimem-se.Adv. MARIO MAR-
CONDES LOBO, JOAO FRANCISCO TELLECHEA NETO e
JOSE MADSON DOS REIS-

36.-ALVARA JUDICIAL-1269/2002-SIDNEI GALDINO x
ESPOLIO DE IRIA KOELLER-Diante do exposto defiro o
pedido formulado na petiç„o inicial para o fim de autorizar Si-
dinei Galdino a proceder ao levantamento da importância de
R$472,11 (quatrocentos e setenta e dois reais e onze centavos),
referente a saldo existente em conta de FGTS depositados em
favor de Iria Koeller. Expeça-se alvará independentemente do
trânsito em julgado desta, dispensando-se a prestaç„o de con-
tas. P.R.I.-Adv. PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-

37.-ALVARA JUDICIAL-1271/2002-LISIANE ALMEIDA
ESTEVAO e outros x ESPOLIO DE SERGIO ESTEVAO-Di-
ante do exposto defiro o pedido formulado na petiç„o inicial
para o fim de autorizar Lenice Almeida Santos a proceder ao
levantamento da importância de R$83,39 (oitenta e três reais e
trinta e nove centavos), referente a saldo existente em conta de
FGTS depositado em favor de Sérgio Estev„o. Expeça-se alva-
rá independentemente do trânsito em julgado desta, dispensan-
do a prestaç„o de contas. P.R.I.-Adv. VANILDE DO ROCIO
TREVISAN RODRIGUES-
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SANDRA AMARA PEREIRA 0022 001075/1998
SANDRA BERTIPAGLIA 0082 000711/2002
SANDRO BALDUINO MORAIS 0026 001231/1998
SANDRO RAFAEL BONATTO 0069 000293/2002
SANTIAGO LOSSO 0008 000525/1995

SANTINO SAGAIS 0106 001240/2002
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0005 000412/1994
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0020 000639/1998
SERGIO DE SOUZA 0012 001209/1996
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0094 001045/2002
SIDNEI MARCOS MIRANDA 0038 001072/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0045 000198/2001
SIMONE FONSECA ESMANHOTO 0060 001090/2001
SONIA APARECIDA RIBEIRO S 0026 001231/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0022 001075/1998
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 0043 000070/2001
TANIA APARECIDA PORTO OLI 0054 000834/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0007 000343/1995

0095 001073/2002
0059 001006/2001

TATIANA PIRES MOREIRA EST 0074 000468/2002
TEREZA CRISTINA B MARINON 0036 000387/2000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0047 000447/2001
THELMA HAYASHI AKAMINE 0028 001336/1998
UDO HAUSENER 0047 000447/2001
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0005 000412/1994
VALTER LUIS DE ANDRADE RI 0026 001231/1998
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0069 000293/2002

0067 000176/2002
VANIA ELYR DE LARA 0067 000176/2002
VINICIOS MORO CONQUE 0031 000927/1999
VITORIO KARAN 0062 001155/2001
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0078 000619/2002
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0025 001213/1998
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0029 000091/1999
WILSON VICENTE PAESE 0007 000343/1995
WINICIUS RUBELE VALENZA 0042 000004/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0022 001075/1998
YVES ALESSANDRO RUSSO ZAM 0074 000468/2002
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0033 000173/2000

1.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-799/1989-HELIO
GONCALO TEIXEIRA x ROOSEVELT FRITOLI e outros -
Manifeste-se sobre a certidÆo de fls. 111, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MOZARTE DE QUADROS-

2.-ORDINARIA-109/1990-HELIO GONCALO TEIXEIRA x
ROSSEVELT FRITOLI e outros -Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 389,90 (trezentos e oitenta e nove reais e noventa
centavos). -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

3.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-231/1991-
PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A x SINDICATO DOS
TRAB EM TRANSP RODOVIARIOS DO ESTADO -1. Da
baixa destes autos dê-se ciência às partes interessadas, bem
como para que requeiram o que de direito. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-577/1993-IDE PINTO COR-
REA x INDIO CORREA (ESPOLIO) -Ao cálculo do imposto
“causa mortis”. Manifeste-se o inventariante sobre o cálculo
de fls. 72, do Sr. Contador. -Adv. ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA-

5.-INDENIZACAO (ORD)-412/1994-SANDRA REGINA
PRADO DE OLIVEIRA e outros x MARISE JUGLAIR -Mani-
festem-se sobre o laudo de avaliaçÆo de fls. 289, do Sr. Avali-
ador. -Adv. SEBASTIAO M. MARTINS NETO e VALDEMIR
DO CARMO DA SILVA-

6.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-617/1994-MARLE-
NE ZUNINO e outros x WANDERLEI MEREB CALIXTO - ...
2. Oficie-se ao DETRAN a fim de que nos remeta certidÆo
atualizada do veículo objeto do expediente de fls. 694, na qual
conste a respeito das transferências do dito automóvel. 3. Com
a resposta analisarei o pleito de fls. 721/722. -Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA-

7.-ACAO ORDINARIA-343/1995-EULALIA NALEVAIKO e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -1. Indefi-
ro o pleito contido às fls. 608, porquanto em data de hoje foi
retificado o item “1” do despacho de fls. 334 dos autos em
apenso (nº 1006/2001), recebendo-se a apelaçÆo lá interposta
em ambos os efeitos legais. -Adv. RICARDO PAVAO TUMA,
WILSON VICENTE PAESE, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ANDREIA
CUNHA-

8.-INVENTARIO E PARTILHA-525/1995-JUSSARA MARIA
FARIA LOSSO x LUIZ STEPHANO FARIA (ESPOLIO) e
outros -Retirar aditamento do forma de partilha. -Adv. MIGUEL
DANTE LOSSO, SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINE-
LI-

9.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-628/1995-CIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DREVECK
COMERCIO DE AREIA E PEDRAS LTDA -Intime-se a
Exeq•ente para que manifeste interesse no andamento do fei-
to. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-915/1995-AR-
QUIBALDO COSTA VALENTE x JUSTINO DA SILVA -1.
Para os fins do disposto no artigo 669, do CPC, expeça-se edi-
tal, com prazo de vinte (20) dias. Conste do instrumento, que
através da publicaçÆo o devedor será constituído depositário
do bem penhorado. 2. Após, deverá o credor apresentar matrí-
cula atualizada do imóvel constritado, donde conste o registro
da penhora levada a efeito. Retirar edital de fls. 175, com pra-
zo de 20 (vinte) dias. -Adv. JULIO BROTO, ANA LUISA
CARON-

11.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1036/1996-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAS DO PARQUE x MARIA CELOY ZAM-
PRONIO -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homolo-
go, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia manifestada a fl. 109. Por conseq•ência, julgo extinto o

processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto no ar-
tigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo
Requerente. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo
e arquivem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e
RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-

12.-ARROLAMENTO SUMARIO-1209/1996-MARLENE SIL-
VA GONCALVES x TEREZINHA SOARES DA SILVA (ES-
POLIO) e outros - ... 2. Intime-se a inventariante para que, em
dez (10) dias, apresente plano de partilha amigável (observan-
do, inclusive, a escritura de cessÆo e transferência de direitos
hereditários - fls. 114), bem como fazendo acostar, aos autos,
os demais documentos pertinentes (CPC, arts. 1031 e 1032). -
Adv. MARIZA SOUZA HILBERT e SERGIO DE SOUZA-

13.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-436/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x MARLE-
NE LOPES MARTINS DA SILVA -Retirar ofício de fls. 92. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-904/1997-
OLGA MITIKO YOSHIARA x EUCLYDES SELVINO GRAN-
DO -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 114. -
Adv. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1154/1997-
BANCO CITIBANK S/A x EDIR MARCO FIGUEIREDO
RAIMUNDO -Defiro (fl. 127). Cite-se na forma pretendida.
Deve a parte interessada antecipar as custas referente a expedi-
çÆo e encaminhamento da carta AR. Int. -Adv. LUCIA CRIS-
TINA DA COSTA LOPES-

16.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-10/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III x CASSIO
HENRIQUE SPERANCETA -Vistos e examinados, etc... Ante
o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência manifestada a fl. 53. Por conseq•ência,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme
disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas pelo Requerente. P.R.I. Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuiçÆo e arquivem-se. -Adv. JAMIL FERNANDO
DE MIRA FILHO, ALEXANDRE FREDERICO B
SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

17.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-34/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D ORO x FABIANO PERLY MONTEI-
RO -Defiro (fl. 210). Oficie-se na forma pretendida. Retirar
ofício de fls. 212. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-325/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TRANSDIESEL CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Defiro (fl.
156). Expeça-se edital, com prazo de 30 dias. Retirar edital de
fls. 158, com prazo de 30 (trinta dias. -Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREI-
RA e CARLOS JUAREZ WEBER-

19.-ACAO DECLARATORIA-574/1998-FERROVIA SUL
ATLANTICO S/A x SEGAL SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA -Defiro (fl. 207). Oficie-se na forma pretendida. Retirar
ofício de fls. 209. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, AMAURI SILVA TORRES-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-639/1998-FELIX COLE-
LHO DE QUEIROZ e outros x DALTON GERALDO WIE-
GERT DOS SANTOS -As custas da execuçÆo sÆo devidas
sim, vez que o pagamento começou a ser feito depois que esta
já estava em estágio adiantado. Também, a memória de cálculo
indica, ao seu final, os índices utilizados. Indefiro, pois, a pre-
tensÆo de fl. 187. Intime-se o Espólio para complementar o
depósito, sob pena de prosseguimento da ExecuçÆo. -Adv.
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, MIGUEL
LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

21.-INVENTARIO E PARTILHA-893/1998-ALBERTO IZIDO-
RO DE OLIVEIRA e outros x LUIZ IZIDORO DE OLIVEIRA
(ESPOLIO) -Manifeste-se sobre o cálculo de fls. 126/127. -
Adv. JAIRO ARAUJO RODRIGUES DOS SANTOS-

22.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1075/1998-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x MOSSUNGUE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e outros -1. Devolvo este processo em
cartório, sem prolatar sentença, considerando o início de mi-
nhas férias na próxima segunda-feira (02/12/2002). 2. Assim,
voltem-me oportunamente. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO, SANDRA AMARA PEREIRA, ANDRE LUIZ ZANOT-
TO, LEONARDO XAVIER ROUSSENO, ROSANA MARIA
FECCHIO e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1081/1998-
DERNIVAL FREIRE GUIMARAES x CELSO LUIZ MENDES
e outros -1. Indefiro o pleito contido às fls. 142/143, porquanto
o recurso especial interposto nÆo possui efeito suspensivo. ...
3. Após, apresente, a parte credora, com demonstrativo analíti-
co, o valor atualizado de seu crédito (CPC, art. 614, inc. II, c/c
art. 604). Apresente, outrossim, certidÆo atualizada do Regis-
tro de Imóveis (CPC, art. 686, inc. V). -Adv. OSMAR NODA-
RI e RAFAEL BOFF ZARPELON-

24.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1111/1998-GERMA-
NO FERREIRA DE ANDRADE x IND E COM DE MAQUI-
NAS PERFECTA CURITIBA LTDA - ... 2. Considerando o
termo juntado às fls. 467, para a audiência de instruçÆo e jul-
gamento, designo a data de 26 de novembro de 2.003, às 14:30
horas, na sede deste Juízo. 3. Intime-se as partes, seus procura-
dores e eventuais testemunhas tempestivamente arroladas, a fim
de comparecerem na data aprazada. Antecipar as custas refe-
rente as intimaçäes para audiência marcada. -Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, PAULO

ROBERTO MARQUES DE MACEDO e MAURO FONSECA
DE MACEDO-

25.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1213/1998-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLANOVA x HELDIR VILLANOVA -Diga
a parte exeq•ente. -Adv. WILSON CARDOSO DA SILVEI-
RA-

26.-ACAO DECLARATORIA-1231/1998-VICENTE FLO-
RENTINO CASTALDO ANDRADE x SANTORINI TURIS-
MO LTDA (STELLA BARROS) e outros -Da chegada dos au-
tos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o
que entenderem devido. -Adv. SANDRO BALDUINO MO-
RAIS, VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO, SONIA APA-
RECIDA RIBEIRO SOARES e MARCIA FERREIRA-

27.-ACAO MONITORIA-1333/1998-COMERCIO DE AREIA
RODRIGO LTDA x NILVAN PAULO MINGURANSE -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta AR de fls.
161/162. -Adv. GEORGE LUIZ MORESCHI, GIANI MARIA
MORESCHI e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1336/1998-MARIA SANTA
CORDEIRO x CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN
BUILDING -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
ARILDO GARCIA PERRUPATO, MARCO ANTONIO LAN-
GER e THELMA HAYASHI AKAMINE-

29.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-91/1999-ANTONIO
CESAR MAINA x ANTONIO ALVES DE AMORIM e outros
-1.Defiro (fl. 128). 2.Cite-se na forma pretendida. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
çÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA, NEY PINTO VARELLA NETO-

30.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-437/1999-EMERSON
LEITE BATISTA x CIDADELA S/A -Ao preparo das custas no
valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais). -Adv. CLAUDIO PIS-
CONTI MACHADO-

31.-ACAO RESC CONTRATO - RES DOM-927/1999-LUCI-
LENE APARECIDA ALVES e outros x CIDADELA S/A -1.
Devolvo este processo em cartório, sem prolatar sentença - di-
ante do acúmulo de serviço a que nÆo dei causa -, consideran-
do o início de minhas férias na próxima segunda-feira (02/12/
2002). 2. Assim, voltem-me oportunamente. -Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
FABIANE CAROL WENDLER, MAURICIO KAVINSKI, VI-
NICIOS MORO CONQUE, CARMEN ROBERTA FRANCO e
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1072/1999-LIVIO TITO
CALDERARI x MAURICIO FAUCZ ALCANTARA -I- Rece-
bo o recurso de apelaçÆo em ambos os efeitos. II- Vista a parte
recorrida para contra-razäes. -Adv. RUBENS EDMUNDO
REQUIAO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

33.-ALVARA JUDICIAL-173/2000-EDUREY PHILIPS HELM
e outros x HELENA LUIZ DE GODOY (ESPOLIO) e outros -
Defiro (fl. 97). Aguarde-se por 10 dias. -Adv. ERICKSON DI-
OTALEVI, ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA e JOSE CARLOS VEIGA DE MACEDO-

34.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-226/2000-JOSE
ANTONIO GUENZER x ANDREA KARLA ZANIOLO FER-
REIRA -Defiro (fl. 64). Expeça-se edital com prazo de 30 dias.
Retirar edital de citaçÆo de fls. 67, com prazo de trinta (30)
dias. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-311/2000-SANTINA GA-
ZOLA DE PAULA x CONDOMINIO EDIFICIO CONFIAN-
CA -1. Devolvo este processo em cartório, sem prolatar sen-
tença, considerando o início de minhas férias na próxima se-
gunda-feira (02/12/2002). 2. Assim, voltem-me oportunamen-
te. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e ALMIR JOSE COMAN-
DULLI-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-387/2000-SS CASA DA
TRIPA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -1. Devol-
vo este processo em cartório, sem prolatar sentença - diante do
acúmulo de serviço a que nÆo dei causa -, considerando o iní-
cio de minhas férias na próxima segunda-feira (02/12/2002). 2.
Assim, voltem-me oportunamente. -Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA, ANTONIO AIRTON
MORENO DA SILVA, FABIO DUTRA, TEREZA CRISTINA
B MARINONI e LUIR CESCHIN-

37.-INVENTARIO E PARTILHA-500/2000-JOSIAS LEITE DE
FREITAS x VICENTINA LEITE DE FREITAS (ESPOLIO) -
Cite-se o herdeiro JOSUÉ DE FREITAS no endereço de fl. 68.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. SAMUEL
XAVIER VALIM-

38.-ACAO DE DEPOSITO-1072/2000-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LAERTES
ELIAS -Defiro (fl. 85). Aguarde-se por 90 dias. -Adv. SIDNEI
MARCOS MIRANDA-

39.-INVENTARIO E PARTILHA-1136/2000-LOURDES PE-
DRINHA POFFO ALVES e outros x LIDER DALAPICOLA
ALVES (ESPOLIO) -Ao cálculo do imposto “causa mortis”.
Ao preparo das custas no valor de R$ 5,78 (cinco reais e seten-
ta e oito centavos), do Sr. Contador. -Adv. ALEXANDRE DE-
LLA COLETTA SCHOL-

40.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1163/2000-PEDRO
MANCHENHO x OSMARINA PEREIRA DE SOUZA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 332,80 (trezentos e trinta e
dois reais e oitenta centavos). -Adv. RODRIGO VINICIUS
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SOARES CARDOSO-

41.-ACAO ORDINARIA-1213/2000-PEDRO MANCHENHO
x OSMARINA PEREIRA DE SOUZA -Ao preparo das custas
no valor de R$ 488,20 (quatrocentos e oitenta e oito reais e
vinte centavos). -Adv. GERALDO MOCELLIN-

42.-ACAO REVISIONAL DE ALUGUEL-4/2001-MEMORI-
AL GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x BEATRIZ
MUNHOZ BURGEL e outros -Manifestem-se as partes sobre
a proposta dos honorários periciais de fls. 809, do Sr. Perito. -
Adv. EROS SANTOS CARRILHO, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO
HENRIQUE DA ROCHA L DEMCHUK, WINICIUS RUBE-
LE VALENZA e ANAMARIA BATISTA-

43.-ACAO COMINATORIA-70/2001-HAMILTON JAIR BI-
NATTI x UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A UNI-
BANCO -Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos de
fls. 392/394, do Sr. Perito. -Adv. CARLYLE POPP, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, MARCELO A THEODORO, MAR-
LI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MOACYR ARAUJO DE CARVALHO, JOAO JU-
RANDIR DIAN, MARIA LUCIA DE CARVALHO, ROBER-
TO GEORGEAN e SYLVIA MONIZ DA FONSECA-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-91/2001-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSIAS PIRES -Reti-
rar documentos desentranhados de fls. 07/10. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-198/2001-OURO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE DO VALE -Manifestem-se sobre a contestaçÆo e docu-
mentos de fls. 48/77. -Adv. ILZE CURY, SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

46.-ACAO DECLARATORIA-301/2001-MARIA TEREZA
CUNICO DE MENDONCA x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -1. Devolvo este
processo em cartório, sem prolatar sentença - diante do acúmu-
lo de serviço a que nÆo dei causa -, considerando o início de
minhas férias na próxima segunda-feira (02/12/2002). 2. As-
sim, voltem-me oportunamente. -Adv. MARIA TEREZA CU-
NICO DE MENDONCA, CARMEM LUCIA VILLAÇA DE
VERON, FRANCISCO RAMIRES DA SILVA R.JUNIOR,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e ELISANDRE MARIA
BEIRA-

47.-ACAO DE DEPOSITO-447/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x ARLETE DA CON-
CEICAO SANT ANA -Defiro (fls. 103/104). Aguarde-se a
manifestaçÆo da parte interessada. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, EDUAR-
DO ANDRADE ALVARES, MARCOS SOUZA RONCHESEL,
UDO HAUSENER, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA, LISIANE NEVES DE AGUIAR E SOUSA, THAIS HE-
LENA ALVES ROSSA e IVAN RIBAS-

48.-ACAO ORDINARIA-551/2001-SAUIPE PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS S/A x HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO -· conta e preparo. Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 37,10 (trinta e sete reais e dez centavos). -
Adv. MARCOS MATTIOLI, LYCIA MARIA AMARAL MAT-
TIOLI-

49.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-595/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDISON LUCIO AMARAL DA SIL-
VA -1. Considerando que o bem alienado fiduciariamente foi
apreendido através do auto de fls. 91, revogo o despacho de fls.
38, que deferiu a conversÆo da demanda inicialmente propos-
ta em açÆo de depósito. Destarte, retifique-se a autuaçÆo, lá
fazendo contar que a causa é de BUSCA E APREENSÇO. Co-
munique-se ao Cartório Distribuidor. 2. Por evidente, mister a
intimaçÆo do réu do ato praticado (fls. 91), a fim de que se
inicie o prazo para apresentaçÆo de eventual defesa, sendo
certo que a peça de fls. 44/63 se refere à lide de depósito. As-
sim, cumprido o item “1” supra e diante do teor da certidÆo de
fls. 90 verso, diga a parte autora. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JACKSON GLADSTON NICOLODI e CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI-

50.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-634/2001-
MONICA RIBAS TEIXEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO
VIAREGGIO e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
34,30 (trinta e quatro reais e trinta centavos). -Adv. CHARLES
ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH-

51.-ACAO MONITORIA-643/2001-BANCO VOLVO BRASIL
S/A x FREITAS E FRITZEN LTDA e outros -Retirar a Carta
Precatória de fls. 58. -Adv. GENI WERKA e PAULO ARMAN-
DO CAETANO DE OLIVEIRA-

52.-EXECUCAO HIPOTECARIA-695/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ALVARO LUNA BEATO -I- De-
signo, para arremataçÆo, o dia 10 de fevereiro de 2003, às
13:50 horas, como data para única praça. Retirar edital de fls.
65. II- Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial). -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

53.-TUTELA-771/2001-ELISANGELA MARIA DO AMARAL
x ALLAN FELIPE DO AMARAL -Retirar CertidÆo. -Adv.
RAFAEL BOFF ZARPELON-

54.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-834/2001-ALEX
VOLNEI TEIXEIRA e outros x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO -Os Requerentes defendem ser possível apresen-
tar quesitos fora de prazo, mas, ao invés de apresentá-los, vêm
requerer “renovaçÆo” do prazo. Esse comportamento faz le-
var a crer que os Requerentes nÆo estÆo interessados na cele-
ridade do processo, vez que deveriam, na primeira oportunida-
de, apresentar os quesitos, para que, depois, fosse apreciado o

deferimento ou nÆo deles. Intimem-se os Requerentes, de uma
vez por todas, para que apresentem quesitos. -Adv. TANIA
APARECIDA PORTO OLIVEIRA, FERNANDO LOMBAR-
DI PLENTZ MIRANDA, MARIA DE FATIMA NAVARRO
SOARES-

55.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-845/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BOA CO-
BRANCA LTDA -Defiro (fl. 95). Aguarde-se por 15 dias. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

56.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-863/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ELIANA TERE-
ZINHA ALVES DE JESUS -1. Defiro o pleito contido às fls.
82/83, autorizando que a constriçÆo judicial recaia sobre 30%
(trinta por cento) do faturamento mensal da firma individual
ELIANA TEREZINHA ALVES DE JESUS - ME, até que se
atinja o montante total da dívida. 2. Para tanto, nomeio o Dr.
FABIANO ROESNER, para exercer as funçäes de administra-
dor, devendo prestar o compromisso legal, em cinco (05) dias.
-Adv. MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS, ERLON DE
FARIA PILATI e FABIANO ROESNER-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-887/2001-BANCO ITAU S/
A x SALLY ROPPEL ZVINOKIEVICZ -Vistos e examinados,
etc... 11. Diante do exposto e o mais que dos autos consta,
julgo procedentes estes embargos opostos por BANCO ITAÃ
S/A. nos autos de demanda ordinária, em fase de execuçÆo de
título judicial, contra si intentada por SALLY ROPPEL ZVI-
NOKIEVICZ, JOSÉ LUIZ BAGLIOLI, MUNIRA HERAKI
XAVIER e GUARACI QUARENTEI MERCER, para o fim de
reconhecer o excesso de execuçÆo, fixando o valor devido pelo
embargante aos embargados, até maio de 2001, em R$ 8.027,02
(oito mil, vinte e sete reais e dois centavos), na forma porme-
norizada às fls. 52/53, e o mais reportando-me aos termos da
sentença de fls. 185/196, confirmada pelo v. acórdÆo nº 10201/
4ª C. Civ., acostado às fls. 249/255 dos autos em apenso (nº 39/
94). 12. Condeno os embargados ao pagamento das custas pro-
cessuais deste feito e dos honorários advocatícios em prol do
procurador da parte adversa, que fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), com fulcro no disposto pelo artigo 20, õ 4º, do Códi-
go de Processo Civil, tendo em vista a natureza da causa e o
trabalho desenvolvido. 13. Certifiquem-se nos autos principais.
P.R.I. Cumpra-se. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e ROSA-
NE MUNHOZ BURGEL-

58.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-934/2001-PAS-
QUALE MARESCA x AIR FRANCE - COMPANHIA AREA -
Em virtude da impossibilidade da testemunha, noticiada a fl.
137, de estar presente no dia marcado redesigno a audiência de
InstruçÆo e Julgamento para o próximo dia 16 de dezembro de
2002, às 14:00 horas. Renovem-se as diligências. Antecipar as
custas referente as intimaçäes para audiência redesignada. -Adv.
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO, JOSE GERALDO GARCIA DE SOUZA,
LOURDES HELENA MOREIRA DE CARVALHO, CARLOS
EUGENIO LOPES, HUGO MAURICIO SIGELMANN, MA-
RIO ALBERTO PUCHEU, FERNANDO LIMA DA VEIGA,
GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA, ANTONIO
EDUARDO LYRIO RESENDE, ILONA COUTINHO SY-
DENSTRICKER, LUIZ CESAR A D’OTTAVIANO, AUGUS-
TO BARBOSA MOREIRA DE CARVALHO, JOSE MANUEL
RODRIGUES LOPEZ, GILBERTO DA SILVA COSTA FILHO,
CRISTIANA DE MEDINA COELI BRAGA, LARISSA DAN-
TAS RUIZ, DANIELA PEREIRA DA SILVA, ITAMAR BAR-
ROS CIOCHETTI, JOEL FERREIRA VAZ FILHO, JULIANA
CORREA, JULIA BAROZZI FESTA, MARCAL JUSTEN FI-
LHO, EGON BOCKMANN MOREIRA, CESAR A GUIMA-
RAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO e ALINE
LICIA KLEIN-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1006/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EULALIA NALEVAI-
KO -1. Ao tempo em que reconheço o equívoco existente no
item “1” do despacho de fls. 334, por mim prolatado, retifico-
o a fim de se fazem presentes nenhuma das hipóteses elencadas
nos incisos do artigo 520, do CPC. 2. No mais, postas em prá-
tica as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. -Adv. OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANDREIA
CUNHA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIOLA P CORDEIRO FLEISCHERESSER e RICARDO
PAVAO TUMA-

60.-ACAO MONITORIA-1090/2001-LUIZ GONCALVES
RODRIGUES LEITE x RICARDO WILLIAM ARIAS GON-
ZALEZ -Manifestem-se a parte interessada sobre a juntada da
Carta AR de fls. 133/134. -Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, LUIS CESAR ESMANHOTO, CRISTIANE BIEN-
TINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMANHOTO, CAR-
LA CIENDRA COSTA, IVANA VIARO PADILHA, MONICA
RIEKES MAJEWSKI, FRANCISMERY MOCCI CANTEKE-

61.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1148/2001-KLAUS DIE-
TER AHRENDT e outros x AGF BRASIL SEGUROS S/A -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 154. -Adv.
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO, GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EDISON
LUIS COLINSKI, FABIO DANILO WERLANG, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

62.-IMISSAO DE POSSE-1155/2001-DUDALINA S/A x VIA
VITORIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -1. Devol-
vo este processo em cartório, sem prolatar sentença - diante do
acúmulo de serviço a que nÆo dei causa -, considerando o iní-
cio de minhas férias na próxima segunda-feira (02/12/2002). 2.
Assim, voltem-me oportunamente. -Adv. MARCIO LUIZ BER-
TOLDI, JOSEMARY BESSA MENDES, DANTE AGUIAR
AREND, ELLEN JEANE SCHULDT e VITORIO KARAN-

63.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1275/2001-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x JAIME MARGHOTI -Defiro (fl. 58). Expeça-se carta preca-
tória. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expediçÆo da Carta Precatória. -Adv. ANDREIA VERANO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI,
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

64.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1318/2001-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO O SOBRADO x IVONE DOS MARTIRES
-Defiro (fl. 68). Aguarde-se por 30 dias. -Adv. FERNANDO
ANTONIO DE OLIVEIRA-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1432/2001-RICARDO SA-
PORSKI x CINEZIO RIBEIRO MARCELINO -Vistos e exa-
minados, etc... 16. Diante do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo improcedentes estes embargos opostos por RI-
CARDO SAPORSKI nos autos de açÆo de reparaçÆo de da-
nos em fase de execuçÆo de título judicial contra si intentada
por CINÉZIO RIBEIRO MARCELINO, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas processuais, deixando de
fazê-lo em relaçÆo a honorários, eis que incabíveis, em ca-
sos tais, em favor do Ministério Público (tendo em vista que,
por definiçÆo legal (Lei nº 8.906/94, art. 23), os honorários
sÆo destinados tÆo somente ao advogado), aliás como já
decidido pelo e. Superior Tribunal de Justiça (REsp. 34.386/
SP - 4ª T. - rel. Sávio de Figueiredo - j. 24/02/97 - v.u. - DJU
24/03/97 - p. 9.019). P.R.I. Cumpra-se. -Adv. LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA, RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, ERNANI
DE SOUZA CUBAS JUNIOR e MARCO ANTONIO COR-
REA DE SA-

66.-ACAO DE DEPOSITO-1520/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL PRON-
CHNO -Ao preparo das custas no valor de R$ 19,60 (dezenove
reais e sessenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor de
fls. 46. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

67.-MEDIDA CAUT INOMINADA-176/2002-ARTHUR AU-
GUSTO DE ANDRADE ENNES x JOAO PAULO DE ARAU-
JO CARCAVALLO e outros -Manifestem-se as partes. -Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONE-
DIS, FERNANDO OREILLY CABRAL, VANESSA VOLPI
BELLEGARD e VANIA ELYR DE LARA-

68.-ACAO DE IND POR ACID DE TRAB-267/2002-DORI-
VAL ALVES DUARTE x MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
-Retirar petiçÆo desentranhada de fls. 351/352. -Adv. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FER-
REIRA-

69.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-293/2002-MTE-
CH SERVICOS DE USINAGEM LTDA e outros x ARTHUR
AUGUSTO DE ANDRADE ENNES e outros -Defiro (fl. 383,
item “6”). Expeça-se mandado. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, GIOVANI GIONEDIS, SANDRO RAFAEL BONAT-
TO, VANESSA VOLPI BELLEGARD e FERNANDO
O`REILLY CABRAL BARRIONUEV-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-358/2002-ALFRED LIS x
OSMARINA PEREIRA DE SOUZA -Ao preparo das custas no
valor de R$ 17,65 (dezessete reais e sessenta e cinco centavos).
-Adv. GERALDO MOCELLIN-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-387/2002-ADIR
MOCELIN x CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA e outros -1. Sobre o contido no petitório de fls. 90, diga
a parte credora. 2. Em havendo concordância - expressa ou
tácita - com os seus termos, baixem os autos ao Sr. Contador
Judicial. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

72.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-410/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGIO SAN PIETRO x MARCELO HERNAN-
DES BASTIDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 17,50
(dezessete reais e cinq•enta centavos). -Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-

73.-REPARACAO DE DANOS-412/2002-GENSO YAMASHI-
RO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A - MERIDIO-
NAL -Manifestem-se sobre a contestaçÆo e documentos de
fls. 49/69. -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE, JOAO
THEODORO DA SILVA JUNIOR-

74.-ACAO COMINATORIA-468/2002-CARLOS ANDRIOLI
x UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO S/A, UNIBANCO -
Manifestem-se as partes sobre a proposta dos honorários peri-
ciais de fls. 907/908, no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seis-
centos reais), do Sr. Perito. -Adv. ANDRE LUIZ LUNARDOM,
RODRIGO GAVA, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCHI, JOEL-
MA APARECIDA R. DOS SANTOS, LIA DIAS GREGORIO,
MARIA LUCIA DE CARVALHO, YVES ALESSANDRO
RUSSO ZAMATARO e TATIANA PIRES MOREIRA ESTE-
VES-

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-474/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEI-
CULOS LTDA e outros -Defiro (fl. 119). Desentranhe-se as
peças de fls. 84/115 e entreguem-se-as ao signatário de fl. 119.
Após, aguarde-se como determinado a fl. 117. Retirar docu-
mentos desentranhados às fls. 84/115. -Adv. EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-496/2002-
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR x DENISE VELOSO
QUEIROZ MOREIRA e outros -Defiro (fl. 35). Desentranhe-
se os cheques , entregando-os ao Executado. -Adv. CRISTIA-
NE TIEMI OTA-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-509/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x PERCI GOFMAN e outros -Defiro
(fl. 41). Cite-se na forma pretendida. Cumpra a parte interessa-
da o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

78.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-619/2002-ANIART
GRAFICA EDITORA LTDA x JEFFERSON ELIAZAR FON-
TANETTO -Devolvo este processo em cartório, sem prolatar
sentença, considerando o início de minhas férias na próxima
segunda-feira (02/12/2002). 2. Assim, voltem-me oportunamen-
te. -Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, VIVIANE KARI-
NA TEIXEIRA e ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO-

79.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-659/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALVAREZ
RUFINO -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,40 (quator-
ze reais e quarenta centavos). -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

80.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-667/2002-RAI-
TEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA x NIVEL SOM
TRATAMENTO ACUSTICO E DECORACOES LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 178,00 (cento e setenta e
oito reais). -Adv. ROBSON ROBERTO SEERING, CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

81.-ACAO DE DEPOSITO-705/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x KATIA IZABEL RAMOS PADUA
-Antecipar as custas referente ao desentranhamento dos docu-
mentos. -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, LAERTES
BOGUS JR e DIEGO BOHRER BRANCO-

82.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-711/2002-
CLAUDIO ROVERSO x JORGE TADEU AREND DE CEC-
CO e outros -Defiro (fls. 47). Aguarde-se por 30 dias. -Adv.
SANDRA BERTIPAGLIA-

83.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-730/2002-A B
ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA x TENDENCIA
DA COMUNICACAO EDITORACAO LTDA -Manifeste-se
sobre a certidÆo de fls. 40, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
REYNALDO ESTEVES-

84.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-734/2002-FER-
NANDO AUGUSTO DE ALMEIDA e outros x BANCO ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO -Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 17,85 (dezessete reais e oitenta e cinco centavos). -
Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL CORREA DE
SIQUEIRA JR-

85.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-817/2002-FUNDA-
CAO WEISS-SCARPA x ADELVAN GOMES DA SILVA e
outros -Manifeste-se o Requerente. -Adv. PEDRO PAULO
MATTIUZZI-

86.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-836/2002-ANTO-
NIO LUIZ TREVISANI x ANTONIO LUIZ TREVISANI JU-
NIOR e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 27,65
(vinte e sete reais e sessenta e cinco centavos). -Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE e JEAN ANDERSON ALBUQUER-
QUE-

87.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-842/2002-DERLI
RODRIGUES GOMES x SETTA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Aguarde-se pelo prazo do acordo. -Adv. JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, JEFFERSON J BUENO
DOS SANTOS, JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO
TORRES JULIO-

88.-ALVARA JUDICIAL-846/2002-VERA ALICE ALMEIDA
REMPEL e outros x CORNELIO REMPEL (ESPOLIO) -Em
razÆo de que os Requerentes pagaram honorários à sua procu-
radora, revogo os benefícios da Justiça Gratuita. · conta e pre-
paro. Ao preparo das custas no valor de R$ 329,00 (trezentos e
vinte e nove reais), mais custas do 2º Distribuidor e Funrejus. -
Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

89.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-960/2002-CARLOS
NILO OLIVEIRA DO NASCIMENTO e outros x JUVENAL
IOHNE e outros -Retirar Edital de CitaçÆo de fls. 72, com
prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. AQUILES MORAES-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-961/2002-AHMAD MOHA-
MAD ABOU MOURD (ESPOLIO) e outros x AVANY DE
MATTOS LEAO PRIGOL e outros -Devolvo este processo em
cartório, sem prolatar sentença, considerando o início de mi-
nhas férias na próxima segunda-feira (02/12/2002). 2. Assim,
voltem-me oportunamente. -Adv. NASSER AHMED ABU
MURAD e ODACYR CARLOS PRIGOL-

91.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1000/2002-
ADILSON LASS e outros x JOSE LUIZ GUILHEN e outros -
Manifestem-se a parte interessada sobre a juntada das Carta
ARs. de fls. 110/112. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

92.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1016/2002-BANCO
ITAU S/A x ODIEL CORREA -Vistos e examinados, etc... Ante
o exposto, julgo procedente o pedido, para o fim confirmar a
liminar e, de conseq•ência, consolidar ao Requerente o domí-
nio pleno do bem inicialmente descrito. Condeno o Requerido,
face o princípio da sucumbência, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 650,00 (seis-
centos reais), na forma do disposto no par. 4º do disposto no õ
4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, tendo em conta a
importância e a natureza da causa, o grau de zelo do profissio-
nal e o pouco trabalho exigido. P.R.I. -Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA AVILA-

93.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1020/2002-CABRAL
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COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. x AB ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA. -1. Tudo está a indicar que a parte au-
tora nÆo mais tem interesse nas lides propostas. Com efeito,
deixou de dar cumprimento à liminar deferida nos autos de
Cautelar em apenso, bem como nada fez quanto à cassaçÆo da
medida. Assim, considerando ainda nÆo ter sido formada a
relaçÆo processual em ambos os efeitos, eis que nÆo ocorreu
a citaçÆo válida da parte requerida, intime-se a firma reque-
rente, pessoalmente, para que providencie pelos andamentos
dos feitos, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
çÆo. -Adv. CLAUDIA LOPES BORIO e ALEXANDRE FRE-
DERICO B SCHWARTZ-

94.-ARROLAMENTO DE BENS-1045/2002-JORGE AB-
DALLAH ZAHDI e outros x ABDALLAH ZAKHOUR ZAHDI
(ESPOLIO) -1. Concedo, em prorrogaçÆo, o prazo de dez (10)
dias, a fim de que o inventariante apresente todos os documen-
tos referidos no item “2” do despacho de fls. 32 (certidäes ne-
gativas de débitos nas eferas estadual e federal). 2. Com o aten-
dimento, voltem-me para homologaçÆo. -Adv. SERGIO TOS-
CANO DE OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS MACIEL XA-
VIER VIANNA-

95.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1073/2002-
BANCO CITIBANK S.A. x PROSSIGA INFORMATICA
LTDA. e outros -Defiro (fl. 26/27). Oficie-se na forma preten-
dida. Retirar ofícios de fls. 30/35. -Adv. ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA PO-
LATTI CORDEIRO-

96.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1077/2002-ODILON
BITTENCOURT FROSSARD DE SOUZA x HVAC - COMER-
CIO E SERVICO LTDA -Manifeste-se sobre o laudo de avali-
açÆo de fls. 31, do Sr. Avaliador. -Adv. JEFFERSON BAR-
BOSA-

97.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-1079/2002-A L.
MARINI & MARINI LTDA x MARK PEERLESS S/A -Cum-
pram-se a decisÆo proferida em segunda instância (fls. 53/58,
expedido os ofícios competentes aos Cartórios de Protesto de
Títulos desta comarca. 2. Após, aguarde-se a realizaçÆo da
audiência já aprazada. Retirar ofícios de fls. 61/63. -Adv. ADRI-
ANA BOMFIM e ROBSON ZANETTI-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1088/2002-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/
A x AUGUSTO CESAR STOCKLER e outros -Defiro (fl. 19).
Aguarde-se por 30 dias. -Adv. MARCELO BERVIAN e GLE-
NIO MARTINS BITTENCOURT-

99.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1117/2002-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x
ADENILSON VENTURA RODRIGUES -Manifeste-se sobre
a certidÆo de fls. 18, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRHISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, RENATA DOS SANTOS RIBAS, MARCOS
SOUZA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOU-
ZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO RENATO DIAS
ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL,
HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBERTO BARRAVIERA e
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

100.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1118/2002-BANCO
FORD S.A x PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA -
Intime-se a Requerida para que esclareça se pretende a purga-
çÆo da mora, com liberaçÆo do veículo e demais objetos, ou
se pretende apenas a liberaçÆo dos objetos que nÆo fazem
parte do contrato, vez que a cada petiçÆo sua há pedidos dife-
rentes e isolados. -Adv. RICARDO CLASEN LORENZET e
MARCOS FABIO PAULINO-

101.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1135/2002-DAR-
CI BERNARDO BONI x GILBERTO OLEA DORNELLES
NETTO e outros - ... 2. Desde já, autorizo o depósito da quan-
tia incontroversa, a ser efetivado pelo primeiro réu, tal como
pretendido às fls. 42 e 46 (item b), observando-se o prazo le-
gal. Defiro, outrossim, o pleito de depósito dos aluguéis que
forem vencendo no curso do processo (fls. 42/43 e 46, item c),
diante da norma insculpida no artigo 62, inc. V, da Lei nº 8.245/
91. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES e JOSE CARLOS
LARANJEIRA-

102.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1145/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MAX WOLFF FILHO x CARLOS ANTONIO
OSIOWY -Defiro (fls. 64). Oficie-se na forma pretendida. Re-
tirar ofícios de fls. 68/71. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e KARINA S DE OLIVEIRA-

103.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1222/2002-CLENIL-
DA CORDEIRO DOS SANTOS x MARIO MIGUEL DUDEQ
e outros -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e documentos de
fls. 95/128. -Adv. DANIELA BRANDT SANTOS-

104.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1228/2002-NIL-
TON JOAO PIRES DE LIMA e outros x BANCO BRADESCO
S/A CREDITO IMOBILIARIO - ... Ante o exposto, autorizo o
depósito dos valores indicados pelos Requerentes como das par-
celas do contrato, para fim de afastar a mora. Defiro, também,
liminar para proibir a inclusÆo dos nomes dos Requerentes, com
base no contrato objeto da inicial, em cadastros de inadimplen-
tes, enquanto se discute, na presente, o valor das parcelas do
contrato. Condiciono a manutençÆo da liminar ao depósito do
valor relativo às parcelas vencidas e vincendas. Cumprido o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná, cite-se a Requerida
para, querendo, oferecer resposta, no prazo legal. Antecipar cus-
tas para que o competente mandado seja expedido (custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO e ANDRESSA RABELLO FERREIRA-

105.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1229/2002-ANTONIO

CARLOS PERIOTO e outros x AUGUSTO SGUISSARDI -1.
Admito a emenda da inicial (fls. 423/425). 2. Designo o dia 22/
01/2.003, às 13:30 horas, para a realizaçÆo da audiência inici-
al. 3. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de
10 (dez) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa
por intermédio de advogado, ciente de que seu nÆo compareci-
mento, ou a presença sem a oferta de contestaçÆo, importarÆo
na presunçÆo de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a)
na inicial. 4. No mesmo ato será preliminarmente tentada a con-
ciliaçÆo. 5. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de teste-
munhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico,
em caso de requerimento de prova pericial. 6. Na audiência será
apreciado o pedido de produçÆo de provas, designando-se nova
data para audiência de instruçÆo e julgamento, se necessário. 7.
Intime-se a parte requerente e seu procurador, através do Diário
da Justiça. Antecipar as custas referente a citaçÆo para audiên-
cia. -Adv. EDSON RIBAS MALACHINI-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-1240/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CONDOMINIO EDIFI-
CIO ETERNITY RESIDENCE -Vistos e examinados, etc...
ISTO POSTO. ... 6. Do exposto e o mais que dos autos consta,
REJEITO a pretensÆo formulada por HSBC BANK BRASIL
S/A. - BANCO MÃLTIPLO neste incidente autuado sob nº 1240/
2002. 7. Custas pela parte autora. 8. Oportunamente, cumpra-
se o disposto no item 5.13.4, do Código de Normas da e. Cor-
regedoria Geral da Justiça. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e SANTINO SAGAIS-

107.-ACAO ORDINARIA-1242/2002-MARY LUCIA VERIS-
SIMO e outros x ALAOR KLAS DE MENEZES e outros -A
petiçÆo inicial do procedimento sumário prevê outros requisi-
tos, especialmente quanto às provas, que nÆo foram observa-
dos. Intimem-se os Requerentes, novamente, para que emen-
dem a inicial. -Adv. MOACIR JOSE BARANCELLI-

108.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-1271/2002-OSNI CAR-
VALHO x DORCILIA APARECIDA BIANCO DE MELO e
outros -Vistos, ... 1. OSNI CARVALHO, devidamente qualifi-
cado na inicial, através de Procurador devidamente constituí-
do, ajuizou a presente demanda petitória em face de DORCÖLIA
APARECIDA BIANCO DE MELO e JOSÉ GELµZIO DE
MELO, solicitando a concessÆo de tutela antecipada para o
fim de ser imitido na posse do imóvel constituído pela casa nº
41, integrante do Residencial Sara Costa Pinto, localizado nes-
ta cidade e que foi por si adquirido do Banco Banestado S/A.
Isto Posto: 2. Analiso, nesta oportunidade de cogniçÆo sumá-
ria, tÆo somente o pleito de tutela antecipada. ... 4. Do expos-
to, defiro a tutela antecipadamente postulada e, de
conseq•ência, determino seja expedido o competente manda-
do, a fim de que o demandante seja imitido na posse do imóvel
matriculado sob nº 52.661, perante a Serventia Registral da 4ª
CircunscriçÆo desta comarca, facultando aos ocupantes o pra-
zo de dez (10) dias para a saída voluntária. 5. Em seguida,
cite(m)-se, na forma requerida, para apresentaçÆo de resposta
no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 297). 6. Fique a parte
ré advertida de que a falta de contestaçÆo implicará na pre-
sunçÆo de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (CPC, arts. 285 e 319). Antecipar as custas
para que seja expedido o competente mandado. -Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA-

109.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1277/2002-COND CONJ
RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x MARCELO LUIZ GAR-
CIA BRUCE -1. Admito a emenda da inicial (fls. 26/59). 2.
Designo o dia 15/01/2.003, às 15:30 horas, para a realizaçÆo
da audiência inicial. 3. Cite-se a parte requerida, com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao ato a fim
de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de que
seu nÆo comparecimento, ou a presença sem a oferta de con-
testaçÆo, importarÆo na presunçÆo de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 4. No mesmo ato será pre-
liminarmente tentada a conciliaçÆo. 5. Na defesa, deverá a
parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de
prova pericial. 6. Na audiência será apreciado o pedido de pro-
duçÆo de provas, designando-se nova data para audiência de
instruçÆo e julgamento, se necessário. Intime-se a parte re-
querente e seu procurador, através do Diário da Justiça. Ante-
cipar custas referente a citaçÆo para audiência marcada. -Adv.
ROBSON DA COSTA SANTOS-

110.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-1280/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LEONI
MARIA HATZENBERGER e outros -Ao preparo das custas no
valor de R$ 133,00 (cento e trinta e três reais), mais comple-
mentaçÆo de custas do Funrejus. -Adv. JULIO CESAR BROT-
TO, ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI, BENO
FRAGA BRANDAO-

111.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1285/2002-FA-
BIANE APARECIDA VIEIRA x CREDICARD S.A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -1. Considerando a
documentaçÆo acostada com o petitório de fls. 43, defiro à
autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 2. NÆo obs-
tante, tendo em vista que o “Magistrado nÆo pode antecipar
tutela que a própria sentença nÆo outorgará, porque estranha
ao pedido formulado na açÆo” (RT 737/365), faculto à reque-
rente, o prazo de dez (10) dias, para as adaptaçäes necessárias.
-Adv. ANGELA MARIA DA SILVA-

112.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1368/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCIA IURK PITELA -Retirar a Carta Precatória. de fls.
18. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

113.-ALVARA JUDICIAL-1391/2002-SOELI TEREZINHA
MARQUES x AIRTON RIBEIRO MARQUES (ESPOLIO) -
Intime-se a Requerente, Soeli Terezinha Marques, para que
esclareça o contido na certidÆo de óbito quanto a existência
de bens a inventariar. -Adv. ARNALDO OLICHEVIS-

114.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1395/2002-BANCO

ZOGBI S/A x SIEGMARY KRANHOLD DA SILVA -A apa-
rência do bom direito do Requerente está evidenciada pelos
documentos de fls. 06/07, que demonstram a existência do ne-
gócio descrito na inicial e a inadimplência da Requerida. O
perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel, de
fácil deterioraçÆo e perda. Presentes os motivos autorizadores
de medida pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se
mandado de Busca e ApreensÆo. Efetivada a medida, deposi-
te-se o bem em mÆos do Requerente e cite-se a Requerida
como na inicial se pretende. Defiro os benefícios do artigo 172
do Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-
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1.-EXECUCAO DE TITULO-853/1989-
COND.CONJ.RES.EUCALIPTOS III x EDELVINA ALVES
VIEIRA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.319/327".-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

2.-ARROLAMENTO-60/1991-ALTAIR MARCHI x
ESP.GUSTAVO RUCKES -”Deve a parte interessada, deposi-
tar as custas do Sr. avaliador judicial, de acordo com os termos
do art. 19 e seus paragrafos do CPC, que importam em
R$205,00, no prazo de 5 dias, para o cumprimento do manda-
do”. -Adv. DEOLINDO ESTURILIO, JOAO DEMETRIO
KOTZIAS NETO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

3.-EXECUCAO DE TITULO-790/1992-ARY ULMANN x
INDUSTRIA E COMER.MOVEIS KLEIN e outros - Desp. de
fls. 104: “I- Consoante se infere às fls. 42 e 43,das certas o
valor atribuído ao débito restou precluso passando a ser incon-
teste. II - Analisando-se a avaliaçao realizada sobre os bens
constritados (fls.98),vislumbra-se que os mesmos sao muito
inferiores do valor total do débito, mesmo que arrematados pelo
valor da avaliaçao em 1º leilao. III- Assim, lavre-se o termo de
penhora, do imóvel descrito na matrícula acortada nos termos
do inciso II do art. 667 do C.P.C,. parágrafos 4º e 5º do art. 659
do mesmo “codex”, com a expediçao de mandado de intimaçao
do executado e eventual conjuge.”  - “ Deve a parte autora,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$60,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI-

4.-DESPEJO-1012/1994-NOAZIR ARRIOLA x EXIMERCO
EXPORTACAO, IMPORT.COM.MATERIAIS DIDATICO -
Expeça-se mandado de avaliaçao na forma solicitada às
fls.300.Int.” -  “Retirar Carta Precatória de Avaliaçao de bens”.-
Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO
CASILLO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e ISABELLA
MANITA CANNELL-

5.-EXECUCAO DE TITULO-966/1995-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x TRANSPOVILLE TRANSP.DE
CARGAS E ENC.DE JOINVILLE e outros -Desp. de fls.343:
“Desentranhe-se a Carta Precatória na forma solicitada às fls.
342.Int.” - “Retirar Carta Precatória”.-Adv. PAULO GUILHER-
ME PFAU, CARLOS AUGUSTO FAVERO, ROSE MARY S.
ENGELS, EMERSON PEREIRA, KARINE SIMONE POFAHL
e BLAS GOMM FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULO-246/1998-KOTIC INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x OSWALDO TASSINI e
outros -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devo-
luçao da carta precatória juntada às fls.127/140.”-Adv. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT-

7.-BUSCA E APREENSAO-940/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARISTELA TEIXEIRA BERGER -Desp de
fls.122: “Depreque-se na forma solicitada às fls.121. Int.” -
“Retirar Carta Precatória”.-Adv. ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, CASSIO RE-
NATO DIAS ALBINO, JURANDIR MARISCAL, HELIO
ALONSO FILHO, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, ALESSANDRA LORENZEN, NELSON
PASCHOALOTTO e GUSTAVO ALONSO GARMES-

8.-RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO-988/1998-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x ODA-
IR ROBERTO PADILHA DE LIMA e outros -Desp. de fls. 192:
“ 01. Anote-se o swubstabelecimento de fls.189; 02. Indefiro o
pedido de concessao de efeito suspensivo ao referido agravo de
instrumento interposto contra a decisao do E. Tribunal de Al-
çada que negou seguimento ao recurso especial, já que este
recurso possui somente efeito devolutivo nos termos do art.
497 do CPC. 03. Aguarde-se o processo de execuçao pelo be-
neficiado. “ -Adv. GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, NEL-
SON BELTZAC JUNIOR, HELOISA HELENA VIRMOND,
JOSE FRANCISCO DE LARA SCHINDA e MARCELO CLE-
MENTE BASTOS-

9.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1121/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ANA MARIA CARDOSO - Desp.
de fls. 82: “I- Intimada pessoalmente para entregar ou indicar a
localizaçao do bem objeto do depósito, sob pena de prisao (
f.54), a depositária, por seu esposo, informou o respectivo lo-
cal e a seguir foi expedida carta precatória; no entanto, o autor
no noticiou que o bem nao foi encontrado no endereço indica-
do, embora as diligencias encetadas para sua localizaçao. As-
sim, a depositária nao agiu de acordo com a determinaçao legal
no que tange às suas obrigaçoes, razao pela qual, decreto sua
prisao pelo prazo de 7(sete) dias, com fulcro no artigo 1.287,
do Código de Processo Civil. II- Expeça-se mandado. “ -  “Deve
a parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça que importam em R$200,00, para posterior expedi-
çao do mandado - prazo de 5 dias.” -

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-75/2000-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x LUIZ
CARLOS SILVA -Desp. de fls. 112: “ 1- Houve alegaçao, pelo
executado, de impenhorabilidade do imóvel, por se tratar de
bem de família, com cuja pretensao insurgiu-se a parte exe-
quente. 2- conquanto nao tenha havido interposiçao de embar-
gos, ( cert. f.103), a impenhorabilidade do bem, pela utilizaça-
ocomo moradia, pode ser reconhecida incidentalmente na exe-
cuçao. 3- Entretanto, a matéria encerra questao de fato,motivo
pelo qual urge designaçao de audiencia. 4- Assim, somente para
comprovaçao da alegaçao de impenhorabilidade do bem, fa-
culto prova sumária em audiencia, para cujo ato designo a data
de 05/02/2003 às 14:00 horas. 5- Eventual rol de testemunhas
deverá ser depositado com antecedencia de trinta(30) dias da

data fixada no item anterior a fim de possibilitar regular inti-
maçao. 6- Int.” -Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR, MAURICIO MUSSI CORREA, RUBENS SUNDIN
PEREIRA e EDUARDO PEREIRA POLAK-

11.-INVENTARIO-123/2000-ILAIR SILVA MARTINSON x
ESP. OLAMAR MARTINSON -Desp. de fls. 10: “ Intime-se o
inventariante para que de andamento normal no feito. Int.” -
Adv. ELEVIR DIONYSIO NETO-

12.-ARROLAMENTO-499/2000-SILVIA DA FONSECA XA-
VIER e outros x ESP. IVAN MONTEIRO XAVIER -Desp. de
fls. 85: “ intime-se a inventariante para que apresente o Formal
de Partilha. Após o cumprimento na sentença, voltem os autos
ao Arquivo. Int.” -Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL e
MONICA MARIA FRANCISCO TODESCHINI-

13.-AVALIACAO DE RENDA E BENS-520/2000-MAURI
BOZZA x ESTE JUIZO -Desp. de fls. 48:”Intime-se pessoal-
mente o requerente para cumprir que determinado na delibera-
çao de fls. 39 no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena
de extinçao do processo.int.”  - “Deve a parte interessada reti-
rar guia para recolhimento das custas referentes as diligências
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, para cumpri-
mento do mandado - prazo de 5 (cinco) dias”. - “Foram extra-
ídas fotocópias, as quais foram devidamente autenticadas, cu-
jos atos importam no custo de R$0,75, que deverá ser pago
pelo autor, conforme certificado às fl. 48 verso.”-Adv. JAIRO
DE LARA FILHO e ITO TARAS-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-848/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x DEONIZIA KO-
BERNOVICZ -Sentença de fl.128: “Vistos, etc...A autora soli-
citou a desistencia da açao (fls.124). A requerida devidamente
intimada para se manifestar sobre o pedido (fls.126), nada dis-
se.  Diante exposto, JULGO EXTINTO o processo com funda-
mento no disposto no art. 267, inc. VII, do CPC.Desentranhen-
se os documentos que acompanharam a inicial substituindo-os
por cópia. Após o pagamento das custas, dê-se baixa na distri-
buiçao e arquivem-se. P. R. I.”-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, CLAUDIO VINICIUS VIEIRA MASSON, ALCEU GAR-
CIA JUNIOR, CRISMACLEYTON PAMPLONA e ALCINDO
LIMA NETO-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-851/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO DA PRATA x JOSE M. DE SOUZA -Desp de
fls.109: “ Cite-se o requerido para em 24(vinte e quatro) horas
pagar ou nomear bens à penhora. Int.” -  “Deve a parte autora
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$120,00, para posterior expediçao de mandado.”- prazo de 5
cinco dias. “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas de
execuçao no valor de R$609,00.”- no prazo de cinco dias.-Adv.
BIRATAN DE OLIVEIRA-

16.-COBRANCA DE HONORARIOS-879/2000-JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH x ESP. ALCIDES SANT’ANA RI-
BEIRO -Desp. de fls. 1414: “1- em razao dos quesitos apresen-
tados pelas partes ( fls.1373-1373 e 1381-1382), há necessida-
de de nomeaçao de dois profissionais; um da área jurídica, para
arbitrar os valores dos serviços prestados pelo autor; outr de
área grafotécnica, para aquilatar assinaturas apostas em docu-
mentos. 2- Tres profissionais na área jurídica - Advogados já
foram nomeados ( fls.1349, 1376 e 13880, mas a perícia desta
área nao se instalou. 3- Quanto à grafotécnica, houve nomea-
çao, aceitaçao pelo Perito e arbitramento provisório de seus
honorários ( fls. 1402), decisao irrecorrida. 4- Os honorários
depositados a fls.1398, pelo autor, foi antecipaçao em relaçao
à pericia que nao se realizou( Dr. Carlod Marcondes Filho) ,
em face de declínio - f.1401. 5- assim, deve o autor antecipar
os honorários fixados ( f.1402) para realizaçao da prova grafo-
técnica, em dez (10) dias, cujo valor fica mantido provisoria-
mente, sob pena de desistencia da prova. 6- Para a perícia da
área jurídica, cujo valor dos honorários será arbitrado provisó-
riamente após a apresentaçao da proposta, consigno que será
utilizado o depósito já efetuado a f.1398, sem embargo, entre-
tanto, de majorá-los. 7- Assim, como Perito para prova na área
do Direito, nomeio a Dra. Cristina Helena Silveira Reis ( OAB-
PR 14698), independentemente de compromisso, que, aceitan-
do o encargo, deverá ofertar proposta de honorários em dez(10)
dias. 8- Int.” -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, PLINIO LUIZ BONAN-
ÇA, DIONEI SHENFELD, CLAUDIA RENATA SANSON
CORAT, ANTENOR CAMILI PENTEADO e SUELI APARE-
CIDA QUIMIE MIYAMOTO-

17.-INTERDICAO-962/2000-MINISTERIO PUBLICO DO
PARANA x VALDEIR BATISTA -Desp. de fls. 54: “ Intime-se
a inventariante para que se manifeste quanto ao contido na cota
ministerial. Após, vista ao Ministério Público. Int.” -Adv. SA-
MIR BAROUKI e LUIS FRANCISCO FONTOURA-

18.-INTERDICAO-1025/2000-RUTH NICOLINO DE ASSIS
x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -Desp. de fls. 46:”Desentra-
nhe-se a Deprecata e encaminhe-se ao Juízo da Comarca de
Pinhais-PR, para integral cumprimento, ou seja, designaçao de
audiencia para interrogatório do interditando. Int. “ - “Retirar
Carta Precatória”.-Adv. JOSE MARIO TAFURI-

19.-BUSCA E APREENSAO-1088/2000-VOUPAR - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C. x MARIA DE JESUS
MACHADO FERREIRA —Parte dispositiva da r. sentença de
fls. 91/92: “... Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pe-
dido a de busca e apreensao para o fundamento no preceituado
no parágrafo 5º, art. 3º do Dec. Lei nº 911/69, determinar que
se consolide a propiedade e posse plena e exclusivas do auto-
móvel descrito na inicial - “uma motocicleta marca Honda,
modelo CG 125/Titan, cor ver melha, ano de fabricaçao 1999 e
modelo 2000, placa AIX-7210, chassi 9C2JC2500YRO25523.”
Condeno o Réu ao pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, im-
portancia a ser corrigida monetariamente da presente data até
dia do efetivo pagamento pela variaçao do INPC/IGP do ajui-
zamento até o dia do efetivo pagamento. P.R.I.”-Adv. LUIZ

ANTONIO DAROS e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

20.-EXECUCAO DE TITULO-1212/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. x AFONSO ELIAS DUDEK e outros -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao Juiz de Di-
reito da Vara da Comarca de Lapa- PR, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e
MATIAS TADEU WEBER-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-1295/2000-MARCO AU-
RELIO BISINELLI x BANCO BRADESCO S/A. e outros -
Desp. de fls.347: “Vistos,etc. 1. O processo está paralisado há
mais de trinta dias, dependendo sua movimentaçao de diligen-
cia da parte autora, o que até esta data nao foi providenciado
por seu Advogado (cf. cert. fls.334 e 337). 2. Assim com cópia
deste intime-se a parte autora, pesssoalmente(mediante ARMP-
no endereço constante da precatória de f. 290), a providenciar
o andamento do feito, em quarenta e oito horas, suprindo a
omissao, sob pena de extinçao do processo e arquivamento dos
autos ( CPC, art. 267, inc.III, e parágrafo 1º). 3. Int.” - “Deve o
Requerente efetuar o pagamento de R$15,00, referente ao pa-
gamento das custas postais.”-Adv. ALDACI DO CARMO CA-
PAVERDE, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, CRISTIA-
NE BORTOLINI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANI-
EL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

22.-INDENIZACAO ORD.-149/2001-AMELIA MIKOS FER-
NANDES x MARIZ MENDES MAY -Desp. de fls. 141: “I.
Recebo o Recurso de Apelaçao de fls.117/126 e de fls.129/138
nos dois efeitos. II. Intime-se as Apeladas para contra - arrazo-
arem no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO e MARIZ MENDES MAY-

23.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-283/2001-BONIL
SERVIÇOS TECNICOS LTDA-ME e outros x SPAIPA S/A e
outros-Desp. de fls.165: “Reitere-se a publicaçao de fls.164.Int.”
-  “Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$326,20”-Adv. PATRICIA FRANCA
DA SILVA, ORLANDO SILVEIRA MARTINS JUNIOR,
ADRIANA PAIS DE CAMARGO GIGLIOTI, JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ e LISANE CRISTINA CONTE-

24.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-354/2001-BAN-
CO FIAT S.A. x GILMAR ERNANI BONARE -”Ante a certi-
dao negativa de fl.293, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. RONALDO LIMA MACHA-
DO, LUCIANE MACHADO, CARMEN MARIA DELGADO
PINTO e LUIZ CARLOS DE SOUZA-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-444/2001-GLACILDA
FARIA CRUZ x BANCO PANAMERICANO S/A -Desp. de
fls. 118: “ Determino que seja juntado os autos mencionados às
fls. 117 no presente caderno processual. Int.” -Adv. ADNIL-
TON JOSE CAETANO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JO-
SEANE CRISTINA RODRIGUES e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

26.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-771/2001-SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x SUPER-
MERCADO RURBANA LTDA -Desp. de fls. 49: “ 1. Defiro o
pedido de suspensao de fls.48. 2. remetam-se os autos ao ar-
quivo provisório, aguardando a manifestaçao da exequente. Int.”
-Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA e GLENDA GONÇALVES
GONDIM-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-814/2001-NEUSA GARCIA
DE MATTOS e outros x JOSE LUCIO DA SILVA -Desp. de
fls. 80: “ Recebo o Recurso de Apelaçao de fls.76 e seguintes
no duplo efeito. Intime-se o Apelado para oferecimento de contra
- razoes.Intimem-se.”-Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e
MUNIR GUERIOS FILHO-

28.-ORDINARIA-839/2001-ALEXANDRE SECH e outros x
AUSTREGESILO CARRANO BUENO -”Deve a parte inte-
ressada efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao
do ofício ao Juiz de direito da 8ª Vara Cível desta Comarca, no
valor de R$7,00".-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CLAYTON REIS e OSVALDO DA SILVA BRI-
TO-

29.-EXECUCAO DE TITULO-902/2001-MARIA REGINA
P.FOGGIATTO x NILTON PEREIRA DA ROCHA e outros -
Desp de fls.44: “ Defiro o o pedido de emenda à inicial. Anote-
se.Citem-se os requeridos para em 24(vinte e quatro) horas pagar
ou nomear bens à penhora. Int.” -  “Deve a parte autora anteci-
par as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00,
para posterior expediçao de mandado.”- prazo de 5 cinco dias.
“Deve a parte autora efetuar o preparo das custas de comple-
mentaçao no valor de R$304,50.”- no prazo de cinco dias.-Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-

30.-EXECUCAO DE TITULO-938/2001-CITOPAR S/C LTDA
x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS -Desp. de
fls. 103: “ Ao arquivo provisório, conforme a requerido às
fls.102. Intime-se.” -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO-

31.-ARROLAMENTO-1133/2001-WALNY TEREZINHA VI-
ANNA e outros x ESP.ALCINDO CORDEIRO VIANNA JU-
NIOR e outros -Desp. de fls. 25: “ I)- O instrumento de partilha
apresentado nao pode prosperar, tendo em vista que o inventa-
riante nao estimou o valor dos bens, e nem esclareceu se o
imóvel encontra-se ou nao quitado. II)- Ante a decisao proferi-
da nos autos nº 218/02, ceridao e cópia de fls.23/24, deve a
inventariante apresentar o valor estimativo dos bens, a parte
que caberá a cada um dos herdeiros, e esclarecer se o imóvel
encontra-se ou nao quitado. III)- Nao obstante o feito tramitar
sob o rito de arrolamento, encaminhe-se os aotos ao Sr. Parti-
dor para a elaboraçao do esboço, reservando bens em poder da

inventariante suficientes para eventual pagamento do crédito
mencionado nos autos em apensos nº218/02. IV)- Juntem-se as
certidoes do fisco Municipal, Estadual e da Receita Federal.
Int.” -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES e ODERCIO JOAO
TRENTINI-

32.-EXECUCAO DE TITULO-1338/2001-AFFEP SINDICAL
SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS x SONIA REGINA
ZAVATECH -Desp. de fls. 82: “ Aguarde-se por 30(trinta) dias
o retorno do ofício enviado ao Banco Central. Após à conclu-
sao. Int.” -Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA e
MARIANA ROCHA URBAN-

33.-INTERPELACAO-1427/2001-COMPANHIA SAO JOSE
DE HABITACAO x VILMAR LEAL DE FARIAS -Desp. de
fls. 54: “ 1- Cumpra-se o despacho de f.29, entregando-se os
autos à parte, independente de traslado, pagas as custas. 2- Int.”
-Adv. JOAO PAULO BONFIM-

34.-BUSCA E APREENSAO-28/2002-BV FINANCEIRA S\A
C.F.I x REGINALDO APARECIDO ANANIAS -Desp. de fls.
35: “Defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo de
60(sessenta) dias, conforme requerido às fls.34. Int.” -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

35.-EXECUCAO DE TITULO-104/2002-ESTEFANIA MATI-
OSKI BUSKEI x SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO e ou-
tros -Desp. de fls. 52: “I- Consoante se infere às fls.51 dos
autos os réus foram devidamente citados, tendo, entretanto,
deixado correr “in albis”o prazo de resposta, conforme certi-
dao de fls.52. II-dessa forma, nos termos do parágrafo 27 do
art. 1065 do C.P.C., contadas e preparadas as custas, voltem
conclusos os autos para que haja proferida decisao ( art. 803 do
C.P.C.). III- Int.” -Adv. PERCY ARAUJO e JANE CELIA DA
SILVA-

36.-ORDINARIA-183/2002-SUCESSORES DE DORIVAL
RIBEIRO LTDA x JOSE PAULO GOMES FIRMA INDIVI-
DUAL -Desp. de fls.72 : “Esfecifiquem as partes, em 05 (cin-
co) dias, as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a finalidade e pertinencia. Int.”-Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI, BENE-
DITO GOMES BARBOZA, ROGERIO COSTA e CESAR
AUGUSTO GAVRON-

37.-ARROLAMENTO-219/2002-ANGELO BASSANI e outros
x ESP.JULIETA DORCHE - desp. de fls.62: “Citem-se por AR,
os herdeiros com endereço retrofornecido às fls. 59/61. Quanto
aos herdeiros com endereço desconhecido, deve o inventarian-
te esgotar todos os meios para a localizaçao, para entao, se for
o caso, requer a citaçao por edital. Int. “ - “Deve o Requerente
efetuar o pagamento de R$180,00, referente ao pagamento das
custas postais.”-Adv. MARIVAL CARVALHAL SANTOS-

38.-EXECUCAO DE TITULO-220/2002-RONALDO HIS-
SASHI OUNO x ARGEDAN COMERCIAL LTDA -Desp. de
fls. 40: “ Esclareça o autor se a petiçao de fls.37 refere-se ao
processo de execuçao, já que incabível o pedido em tal proce-
dimento. Int.” -Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-283/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S\A BANCO MULTIPLO x SILVANO RODRIGUES DE
GODOES -Desp. de fls. 40: defiro a expediçao de ofício ao
DETRAN para que se proceda o bloqueio na documentaçao do
veículo. Int. “ -  “Deve a parte interessada retirar o Ofício diri-
gido ao DETRAN, bem como efetuar o preparo no valor de
R$7,00.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

40.-ORDINARIA-360/2002-ANTONIO GERALDO SCUPI-
NARI x BANCO ITAU S.A -Desp. de fls. 93: Manifeste-se o
autor no prazo de 10(dez) dias sobre a contestaçao e documen-
tos juntados”. Int.” -Adv. CARLOS MAGNO BRAGA, FLA-
VIA KURIHARA NAKAMA, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

41.-ALVARA-397/2002-CLAUDIA MAGALHAES SOARES
DA SILVA x ZENA MAGALHAES SOARES -Desp. de fls.
45: “Defiro o pedido de fl. 44. expeça-se o ofício como reque-
rido. Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao
Banco Banrisul S/A”.-Adv. JOAO THEODORO DA SILVA
JUNIOR-

42.-BUSCA E APREENSAO-404/2002-PAULO CLEMENTE
KAVETSKI x DENILSON BATISTA -Desp. de fls. 33: “Desde
que o local seja seguro, com a responsabilidade é do deposutá-
rio, autorizo que o depósito se de na forma solicitada às fls.29,
comunique-se . Aguarde-se prazo para oferecimento de defesa
e se proceda à conclusao. Int.” - “Manifeste-se a parte autora
no prazo de 05(cinco) dias sobre o ofício juntado à fl.29.” -
Adv. KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LANGER-

43.-ORDINARIA-509/2002-ALBERTO ELOY ALVES x BAN-
CO BANESTADO S/A -Parte final do desp. de fls. 546: “...
ISTO POSTO 5. o processo se encontra em ordem. As partes
sao legitimas e estao regularmente representadas. Concorrem
os pressupostos processuais e condiçoes da açao. Nao há preli-
minares ou prejudiciais de mérito, razao pela qual declaro sa-
neado o processo e apto a ingressar na fase instrutória. 6. Como
a questao repousa sobre contrato de adesao, previamente im-
presso e claramente regido por normas de proteçao ao consu-
midor, a fim de facilitar a defesa dos direitos do autor, com
fundamento no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, determino a inversao do onus da prova. Essa pro-
videncia se assenta no fato de que é plausível a alegaçao conti-
da no pleito inicial, sobretudo porque os documentos carreados
aos autos dao conta da verossímil alegaçao de capitalizaçao e
cobrança de taxas e emolumentos que o autor detidamente atr-
bui pecha. Bem assim, porque a hipossuficiencia da parte auto-
ra - no momento da contrataçao - é manifestada considerando
que se trata de contrato com clausulas impressas e de conteúdo
unilateralmente estipulado pela parte requerida. 7. Como hou-
ve apresentaçao de cálculos pela parte autora( fls.25-39), os
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quais foram impugnados pela parte requerida ( pela sua nature-
zaunilateral e por nao refletirem a verdadeira avença contratu-
al), a pretensao resistida - no tocante à dilaçao probatória - está
adstrita a cálculos, razao pela qual é necessária a realizaçao de
perícia técnica contábil a fim de se aquilatar as taxas de índices
aplicados, eventual capitalizaçao e amortizaçoes. Defiro por-
tanto, tao só a produçao de prova técnica. 8.Para tanto, nomeio
Perito na pessoa do Sr. Flantelor de Souza Oliveira ( Conta-
dor), independentemente de com promisso, que , aceitando o
encargo, deverá apresentar proposta de honorários, no prazo de
cinco(5) dias. 9. Em virtude da inversao do onus da prova, con-
forme determinado no item 6 supra, deverá a aparte requerida
arcar antecipadamente com os valores da perícia ora determi-
nada. 10. Desdejá fixo o prazo de quarenta (40) dias para apre-
sentaçao de laudo. 11. Faculto as partes a indicaçao de assis-
tentes técnicos e apresentaçao de quesitos no prazo de cinco(5)
dias ( CPC, art. 421.) 11. Int.” -Adv. CLOVIS TEIXEIRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TATIANA KALKO-

44.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-512/2002-KONIC
INDUSTRIA A COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x IEG-
SA GTA TELECOMUNICACOES LTDA -Desp. de fls. 61: “
Manifeste-se autora sobre o interesse no prosseguimento do
processo sob pena de extinçao. Int.” -Adv. LUIZ ANTONIO
MARTINS BARBOSA JUNIOR e ROGGI ATILIO ERCOLE
FILHO-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-519/2002-ZIMBA TEEM
BAR E RESTAURANTE LTDA x BANCO SANTANDER S/A
- dESP. DE FLS. 203:”1. Anote-se o substabelecimento de
fls.200 para futuras intimaçoes. 2. anote-se a interposiçao de
Agravo de Instrumento. 3. Aguarde-se ofício do E.Tribunal re-
quisitando informaçoes. 4. Sobre a contestaçao e documentos
juntados pelo requerido, manifeste-se a parte autora em 109dez)
dias. Int.”  -  -Desp. de fls.211: “Esfecifiquem as partes, em 05
(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produzir, jus-
tificando a finalidade e pertinencia. Int.”-Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAROLINE GAR-
CETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, LEONARDO KOVARA BOARET-
TO, ROBERTA NOROSCCHNY, JOAO PAULO BALSANI e
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

46.-BUSCA E APREENSAO-564/2002-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x OZIMARA DA
FATIMA CORREA MACHADO -Desp. de fls.27: “Odifie-se
para fins de endereço na forma solicitada no item 2 de fls.25.
Intime-se.” - “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido
ao BACEN, bem como efetuar o pagamento das custas referen-
tes à expediçao no valor de R$7,00”.-Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

47.-BUSCA E APREENSAO-613/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SIMONE BERNARDO SILVA -Sentença de fl.:
“Vistos, etc... Homologo o pedido de desistencia formulado pelo
autor às fls.19 e, por consequencia, JULGO EXTINTO o pro-
cesso com fundamento no disposto no art. 267, inc. VIII, do
CPC.Custas na forma da lei. de-se baixa na distribuiçao na dis-
tribuiçao e arquivem-se. P. R. I.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

48.-ALVARA-617/2002-JOAQUIM TOMADON e outros x
ESP.GUILHERME FRANCISCO RODRIGUES TOMADON
-”Retirar Alvará “.-Adv. SANDRA MARA SILVEIRA TOMA-
SONI-

49.-EXECUCAO DE TITULO-618/2002-CENTRO INTEGRA-
DO DE APOIO PROFISSIONAL x JULIO CESAR DE LARA
BUENO -Desp. de fls. 74: “ 01. Anote-se o substabelecimento
de fls.69. 02. Anote-se a desistencia mencionada às fls.72/
73.De-se baixa na distribuiçao. Devolva-se o valor referente às
custas para citaçao dos devedores, conforme solicitado às fls.73.
03. Citem-se os devedores Danielle Cristine Soares Razzolim e
Julio Cesar de Lara Bueno ( fls.73) para em 24( vinte e quatro)
horas pagar ou nomear bens à penhora. em caso de pronto pa-
gamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor do débito atualizado. Int.” - Desp. de fls. 76: “Anote-se a
desistencia mencionada às fls. 75. De-se baixa na distribuiçao.
Devolva-se o valor referente às custas de citaçao. Cite-se so-
mente Julio Cesar Bueno, na forma determinada às fls. 74. Int.
“ - “Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça que importam em R$120,00, para posteri-
or expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. ANA ES-
TELA VIEIRA NAVARRO, FERNANDO JOSE MESQUITA
e MARCOS JOSE MESQUITA-

50.-INDENIZACAO ORD.-630/2002-SULCORE COMERCIO
DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA x SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A e outros -Desp. de fls. 104: “ Manifeste-se a
requerente no prazo de 10(dez) dias sobre a contestaçao de fls.93
e seguintes. Int.” -Adv. JULIO MITSUO FUJIKI, ALEXAN-
DRE MARTINS CALIL, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, PEDRO ROBERTO MANSUR BUFFARA, VIVIANE
CREATINI DA ROCHA M. SA, LETICIA DORNELES LO-
RENSI, CHRISTIANE POSSA MARRONI e INALIZSALA-
ZAR ROSSATTO-

51.-EMBARGOS DE TERCEIROS-654/2002-HELIO PEREI-
RA DE OLIVEIRA x ERNESTO PONTONI e outros -Desp. de
fls. 208: “ Manifeste-se o embargado no prazo de 059cinco)
dias sobre os documentos juntados. Int.” -Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR e SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO-
CHINSKI-

52.-INVENTARIO-655/2002-REGINA DAS GRACAS HO-
PFER CUNHA x ESP.EROS WINDSOR VIEIRA CUNHA -
Desp. de fls. 27: “ Nos termos de pedido inicial, suspendo o
feito pelo prazo de noventa dias. Int.” -Adv. CHRISTIAN PA-

LHARINI MARTINS-

53.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-670/2002-HOTEIS ELO-
MARINGA LTDA x ELIANE ZANATO ALVES ME -Desp. de
fls. 55: “ Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre
a contestaçao e documentos juntados. Int.” -Adv. NIVALDO
MIGLIOZZI e LUIZ FERNANDO R. PINTO-

54.-INVENTARIO-720/2002-MONICA DE SOUZA BECKER
x ESP.GILVAN BECKER -Desp. de fls. 11: “Defiro o pedido
de fl.10. Aguarde-se por trinta dias. Int.” -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA-

55.-INVENTARIO-779/2002-MARISA ESTER NAVOCHALE
STACHEWSKI x ESPOLIO DE ERNESTO STACHEWSKI -
Desp. de fls. 29: “I)- Considerando o “em tempo”lançado no
pedido de fls. 15/18, retifique-se a autuaçao e demais anotaço-
es, para constar o nome correto da Requerente/inventariante.
II)- Intime-se a inventariante, para que junte os documentos
mencinados na certidao supra. Após, cumpra o item II do des-
pacho de fl.13. Int.” -Adv. EDSON HATSBACH-

56.-DECLARAT.INEXIST.OBRIG.CAMBIA-800/2002-HO-
TEIS ELO-MARINGA LTDA. x ELIANE ZANATO
ALVES.ME -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido
ao 1º Ofício de Protesto de Títulos, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-
Adv. NIVALDO MIGLIOZZI, LUIZ FERNANDO R. PINTO e
CHARLES S. RIBEIRO-

57.-EXECUCAO DE TITULO-845/2002-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x DANCE-
TERIA 360º GRAUS LTDA e outros -Sent. de fls. 30: “Vistos,
etc. Homologo para que produza seus legais e jurídicos efeitos
o acordo celebrado entre as partes às fls. 27/29.Suspendo o
processo até o cumprimento integral do referido acordo. P.R.I.”-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-937/2002-KAZUO TOE-
DA e outros x BANCO BRADESCO S/A -Desp. de fls. 113:
“Manifeste-se os autores no prazo de 10(dez) dias sobre a con-
testaçao e documentos juntados. Int.” -Adv. JOSE PAULO
DAMACENO PEREIRA, JORGE DURVAL DA SILVA, PA-
TRICIA ROHN e DANIEL HACHEM-

59.-BUSCA E APREENSAO-984/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SOELI MEIRA MARTINS -Desp. de fls. 27 :
“Oficie-se para o DETRAN para bloqueio do veículo, confor-
me requerido no item “A”de fls. 26. indefiro o pedido de apre-
ensao formulado no item “B” porque a diligencia deve ser feita
por Oficial de Justiça. Int.”  -  “Deve a parte interessada retirar
o Ofício dirigido ao DETRAN, bem como efetuar o preparo no
valor de R$7,00.”-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

60.-ALVARA-1042/2002-ANA PTACHNEK x
ESP.NATHALIA PTACHNEK -Desp. de fls. 24: “Ante a ine-
xistencia de interesse de menores e incapazes, defiro o pedido
de fl.23. Expeça-se o alvará, e após, arquivem-se os autos. Int.”
-Adv. ARIVALDIR GASPAR e -

61.-INVENTARIO-1044/2002-NILDE PAOLIN DA ROCHA
x ESP.VALDEMAR DA ROCHA -Desp. de fls. 17: “ deve a
inventariante, conforme já determinado pelo despacho de fls.08,
item II, prestar as declaraçoes preliminares. Após, apreciarei a
viabilidade do pedido de alvará. Int.” -Adv. JULIANA SAN-
CHES SIMOES AMARO-

62.-MONITORIA-1058/2002-MHB IND.E COMERCIO DE
VIDROS LTDA x TRES ERRES SERVICOS DE CONSTR.
CIVIL LTDA -Desp. de fls.37: “ Manifeste-se o autor no prazo
de 10(dez) dias sobre os embargos opostos. Int.” -Adv. BEA-
TRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, ALEXANDRE CHE-
MIM e PATRICIA CHEMIM-

63.-ALVARA-1082/2002-GLORINHA LUIZA GUZE x ZELIA
MERIT GUZE -Desp. de fls. 18: “I)- Oficie-se à Caixa Econo-
mica Federal, para que informe o saldo do FGTS e PIS/PASEP,
deixado pela “de cujus”Zélia Merit Guze. II)- Intime-se a re-
querente, para que informe se a “de cujus”deixou ascendentes
vivos, caso contrário, junte-se as certidoes de óbitos.Int.”  -
“Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Caixa Eco-
nomica Federal, bem como efetuar o pagamento das custas re-
ferentes à expediçao no valor de R$7,00”.-Adv. LUIZ FER-
NANDO C. F. POTIER, ANTONIO VILMAR GOULART e
JOSE NAZARENO GOULART-

64.-OBRIGACAO DE FAZER-1084/2002-VILMAR POLATI
DA SILVA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -Desp. de fls. 28: “ Dez porcento ( 10%) das custas sao
retidas para renumerar o serviço prestado até o momento. De-
senvolva-se os 90% restantes. Int.” -Adv. JOAO HENRIQUE
DA SILVA-

65.-MANUTENCAO DE POSSE-1114/2002-NELSON WAL-
TRICK e outros x UP PLACAS E PAINEIS LTDA -Desp. de
fls. 539: “ Manifeste-se a requerida no prazo de (05) cinco dias
sobre os documentos juntados. Int.” -Adv. MARCO AFONSO
DE LIMA, RICARDO DE LUCCA MECKING, FABRICIO
CARDOSO DA SILVEIRA e EDISON DE SOUZA-

66.-ARROLAMENTO-1262/2002-MARCOS ROBERTO RO-
QUITSKI x ESP.IZABEL SANTOS OGEBOWSKY -Desp. de
fls. 27: “I) Nomeio como inventariante o cessionário Marcos
roberto Roquitski, independentemente de prestar compromisso
II) Considerando estar a exordial suficientemente instruída, e
todos os herdeiros terem concedidos seus direitos hereditários
conforme escritura juntada às fls.24/25, lavre-se em favor do
cessionário o auto de adjudicaçao. III) Isto feito e assinado,
voltem. Int.”  - “ Deve comparecer em Cartório a Dra. SIMO-
NE MARRIA MALUCELLI PINTO, o Dr. ALEX SANDRO
DA SILVA SCHELENBERG e TERENCE KELLER, para fir-
mar o auto de Adjudicaçao.  “-Adv. ALEX SANDRO DA SIL-

VA DCHELLENBERG e SIMONE MARIA MALUCELLI PIN-
TO-

67.-BUSCA E APREENSAO-1279/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x GLACILDA FARIAS CRUZ -Desp. de fls. 144:
“1- proceda-se o apenssamento aos autos nº444/.2-Ciencia às
partes da remessa dos autos. 3- Intime-se ao recolhimento das
custas.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

68.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1289/2002-
AMILTON ATTILIO CELLI x CLEVERSON ZANETTI e ou-
tros -Desp. de fls. 20: “ 1. Comprove-se o autor a propiedade
do imóvel objeto do presente pedido, em 10(dez) DIAS. 2.Inti-
me-se.” -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

69.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1305/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NABI KEMMEL MELLEM -Desp. de fls.
30: “1- A parte autorra deve complementar a inicial, em dez(10)
dias, para os seguintes fins: a) comprovar a constriçao que atinge
o bem objeto destes embargos; b) comprovar documentalmen-
te, seja pelo DUT, seja por certidao do órgao de transito, a
propiedade e respectiva restriçao ( alienaçao fiduciária) sobre
o veículo; c) observar os requisitos do art. 282 do C.P.C, nota-
damente em relaçao ao pedido e valor da causa. 2- Int.” -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

70.-ALVARA-1307/2002-ITALIA PEREIRA DA SILVA x
ESP.DARTE KUIZ DA SILVA -Desp. de fls. 14: “Intime-se a
ilustre advogada, para que subscreva o pedido. Após, vista ao
Ministério Público. Int.” -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-

71.-ARROLAMENTO-1329/2002-ZILDA MARTINS DOS
SANTOS x ESP.VANDERLI ANTONIO DOS SANTOS -Desp.
de fls. 21"I) Nomeio como inventariante o cônjuge supérstite
Zilda Martins dos Santos,independente de prestar compromis-
so . II)Apresentem o instrumento de partilha, observando a re-
núncia traslativa da herdeira D”Lourdes e seu marido em favor
da meeeira. Int.”-Adv. JULIO CESAR RODRIGUES-

72.-INVENTARIO-1333/2002-WAKAO YAMAUCHI x
ESP.MARIA DA PARECIDA BURGER -Desp. de fls. 18: “ I)-
Nomeio como inventariante a herdeira Kazue Cláudia Yamau-
chi, mediante o compromisso legal. II)- Considerando que to-
dos os herdeiros, com exceçao de Kazue Cláudia, outorgaram
procuraçao para pessoa que nao é advogado, regularizem-se
estas representaçoes. III)- Em vinte dias, prestem as declaraço-
es preliminares, e após tomadas pro termo, digam todos os in-
teressados. IV)- Juntem-se certidoes do Registro de Imóveis
dos bens, bem como as certidoes do fisco Municipal, Estadual
e da Receita Federal. Int.” - “ Deve comparecer em Cartório os
Drs. CARLOS ALCIDES ALBERTI BURGER e JOAO MA-
RIA BURGER, para firmar o Termo de Compromisso de In-
ventariante. “ -Adv. CARLOS A.BURGER e JOAO MARIA
BURGER-

73.-EXECUCAO DE TITULO-1348/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x LUIS ALBERTO DA SILVEIRA e outros -Desp.
de fl.37: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os hono-
rários advocatícios em 10%, sobre o valor do débito atualiza-
do. Int.” - “Deve a parte autora efetuar o preparo das custa de
fotocópias e autenticaçao no valor de R$0,60.” -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

74.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)BUSCA E APREENSAO -Sevopa Ad-
ministradora de Consórcio S/C Ltda X  Antonio Valentim Cec-
con, no valor de R$609,00 + R$300,00 (O.J.)  - Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES: 2)BUSCA E APREENSAO
-Unibanco - uniao de Bancos Brasileiros S.A. X  Walter Cesar
de Camargo, no valor de R$378,00 + R$200,00 (O.J.) -
Adv.JOAO LEONELHO GABARDO FILHO: 3) BUSCA E
APREENSAO - Banco BMC S/A X Elisangela Vicente, no va-
lor de R$283,50 + R$200,00 (O.J.) - Adv.ALINE FAGUNDES
e TATIANA v. VROBLEWSKI: 4) BUSCA E APREENSAO-
Banco BMC S/A  X Gilberto de Aquino Meira, no valor de
R$283,50 + R$200,00 (O.J.) - Adv. ALINE FAGUNDES e
TATIANA V. VROBLEWSKI: 5) EXECUÇAO DE TÖTULO
- Ireno Geraldo Lettnin Schiavon X  Roberto Weuingartner e
outro, no valor de R$315,00 + R$80,00 (O.J.) - Adv.ARLETE
T. DE ANDRADE KUMAKURA: 6) EXECUÇAO DE TÖTU-
LO- Dalthon Bosse  X  Suncorp Construçoes e Incorporaçoes
Ltda, no valor de R$420,00 + R$80,00 (O.J.) - Adv.JULIO
ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA:
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ELIAS GONCALVES DA LUZ 017 00294/1999
ESTELA REGINA TEIXEIRA TH 021 01425/1999
EUCLIDES MORAIS 053 00941/2001
EVAIR DOS SANTOS DUARTE 086 01139/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 094 01492/2002

031 00115/2001
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 093 01475/2002
FERNANDA PIRES ALVES 061 01179/2001
FERNANDO O. RIGONI 025 01087/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 092 01421/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 049 00657/2001
FRANCINE FREDERICO 077 00167/2002

076 00113/2002
082 00470/2002

FRANCISCO JURACI BONATTO 090 01318/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 093 01475/2002
GEVERSON ANSELMO PILATI 079 00305/2002
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 020 01383/1999
GILFROIS CARLOS BAUER 012 00617/1998
GLAUCIRIAN COSTA 068 01323/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 003 00444/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 072 01632/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 075 01695/2001
IDERALDO JOSE APPI 084 00819/2002
IERI DO ANARAL SCHROEDER 043 00346/2001
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 004 00445/2002
IRIS MARIA ALVES 079 00305/2002
ITO TARAS 035 00197/2001
IVAN PAROLIN FILHO 010 00055/1997

038 00240/2001
IVAN SECON PAROLIN 038 00240/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 048 00582/2001
JANDER LUIS CATARIN 069 01361/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 014 00791/1998

008 01061/1996
JEANE BURDA NICOLA 017 00294/1999
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 075 01695/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 057 01058/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 044 00417/2001
JOAO ZAIONS JUNIOR 041 00338/2001
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 091 01387/2002
JOAQUIM MIRO NETO 020 01383/1999
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 092 01421/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 052 00866/2001
JOSE BASILIO GUERRART 042 00342/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 093 01475/2002
JOSE DO CARMO BADARO 024 00744/2000
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 010 00055/1997
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 017 00294/1999
JOSE IVERSON NOGOZEKI 020 01383/1999
JOSE LAGANA 046 00533/2001
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 095 01511/2002
JULIO CESAR FARIAS POLI 070 01486/2001
KARINA MARIA MEHL 034 00160/2001
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 036 00204/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 013 00721/1998
LINCOLN E.ALBUQUERQUE CAM 021 01425/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES 054 00946/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 024 00744/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 077 00167/2002

076 00113/2002
082 00470/2002

LUCIANE MARIA M. DE MELO 018 00498/1999
064 01272/2001

LUIR CESCHIN 032 00135/2001
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 045 00459/2001
LUIZ CARLOS PASQUAL 088 01287/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 075 01695/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 018 00498/1999

064 01272/2001
100 01564/2002
097 01551/2002
099 01563/2002

LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 096 01550/2002
LUIZ KNOB 023 00527/2000
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MANOEL CARLOS MARTINS COE 050 00710/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 012 00617/1998
MARCIA S. BADARO 024 00744/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 074 01661/2001
MARCO ANTONIO CORREA SA ( 041 00338/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 017 00294/1999
MARIA CRISTINA SUGAMOTO R 010 00055/1997
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 057 01058/2001
MARIA INES DIAS 009 01411/1996

038 00240/2001
MARIA JUSSARA FONSECA 089 01317/2002
MARIA LUCIA WEINHARDT 085 01093/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 069 01361/2001
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 022 00475/2000
MAURICIO GALEB 043 00346/2001
MAURICIO SPRENGER NATIVID 093 01475/2002
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 098 01561/2002

062 01191/2001
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 071 01530/2001
MILENE VICENTE TAKEDA 041 00338/2001
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 069 01361/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGO 026 01405/2000
NEIDE BARBADO 036 00204/2001
NEIMAR BATISTA 013 00721/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 080 00388/2002
NELSON OLIVAS 054 00946/2001
NILZA SALETE FERREIRA DA 023 00527/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 074 01661/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 051 00738/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 057 01058/2001
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 059 01143/2001
OSNI MARCOS DE SOUZA 022 00475/2000
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 015 00870/1998
PAULO ROBERTO CARDOSO ROD 021 01425/1999
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 017 00294/1999
PERCY ARAUJO 019 01127/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 027 00034/2001
PRISCILA GEZISKI 077 00167/2002
REGES JOSE REIMANN 013 00721/1998
REGINA TANIA BORTOLI 028 00038/2001
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 040 00328/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 068 01323/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 014 00791/1998

008 01061/1996
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 067 01322/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 002 00443/2002
ROBERTO GUENDA 030 00079/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 011 00078/1998
ROMULO FERREIRA DA SILVA 090 01318/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 049 00657/2001

087 01173/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 014 00791/1998

008 01061/1996
SAULO BONAT DE MELLO 034 00160/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 018 00498/1999
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 017 00294/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 015 00870/1998
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 044 00417/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 039 00265/2001

016 01271/1998
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 046 00533/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 016 01271/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 043 00346/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 075 01695/2001
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 066 01294/2001
VALDECI WENCESLAU BARAO M 054 00946/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 011 00078/1998
VANESSA PABST 025 01087/2000
VITORIO KARAN 001 00442/2002
WALLACE EDUARDY TESONI BA 009 01411/1996
WELLINGTON SILVEIRA 007 00068/1996
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 014 00791/1998

008 01061/1996
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 010 00055/1997

1.-DECLARATORIA DE NULIDADE-442/2002-FIOMATEL
MATERIAIS DE TELECOMUNICACOES LTDA x NORCA-
BOS CABOS DE TELEMATICA E FORCA LTDA e outros -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. VITORIO
KARAN-

2.-BUSCA E APREENSAO-443/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MYRIAN MUR-
RAY DA ROCHA LOURES -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC. Int. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-444/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARLENE
GONZAGA DA ROSA -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

4.-ARROLAMENTO-445/2002-ARLETE MIRIAM DE QUA-
DROS BARBOSA x ESP. JUAREZ DE ARAUJO BARBOSA
-Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. IGUACI-
MIR GONCALVES FRANCO-

5.-BUSCA E APREENSAO-42/1995-BANCO HOLANDES S/
A x AGEU DA SILVA LIMA -Vistos,etc. Homologo o pedido
de desistência formulado na petiçao de fls.11, para que produ-
za os seus efeitos jurídicos e com fundamento no art.267, VIII,
do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Açao de Busca e
Apreensao sob n.42/95 em que é Requerente BANCO HOLAN-
DES S/A e Réu AGEU DA SILVA LIMA. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

6.-BUSCA E APREENSAO-88/1995-BANCO HOLANDES S/
A x PEDRO TESSARO. Vistos,etc. Homologo o pedido de
desistência formulado na petiçao de fls.11, para que produza
os seus efeitos jurídicos e com fundamento no inc.VIII, do
art.267 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Açao de
Busca e Apreensao sob n.88/95 em que é Requerente BANCO
HOLANDES S/A e Réu PEDRO TESSARO. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

7.-ORDINARIA DECLARATORIA-68/1996-AMIR SALEH e
outros x WILDER SEIXAS DE MIRANDA -Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 168.52, no prazo de 10 dias. -
Adv. ADEL EL-TASSE e WELLINGTON SILVEIRA-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1061/1996-CELIA
DE SOUZA LIMA x DORIVAL ROQUE GASPARIN.
Vistos,etc...Ante o exposto, e considerando mais o que os au-
tos consta, julgo procedente em parte o pedido com efeito de
confirmar o depósito inicial das chaves extinguindo a relaçao
locatícia. Intime-se o requerido para que levante em juízo o
depósito das chaves. Por fim, considerando que a autora decaiu
de parte mínima do pedido, nos termos do art.21, parag.unico,
do CPC, na questao referente a extinçao das obrigaçoes, con-
deno a requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que, com fundamento no art.20, parag.4º,
do CPC, fixo em R$ 500.00, considerando a natureza da causa,
desnecessidade de instruçao e o trabalho efetivamente exigido.
P.R.I. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, SAMIRA
NABBOUH ABREU, RICARDO DOS SANTOS ABREU e
JEAN CARLO DE ALMEIDA-

9.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1411/1996-JOAO BA-
TISTA DE OLIVEIRA e outros x VIACAO CIDADE SORRI-
SO LTDA e outros. Vistos,etc...Ante o exposto e considerando
o que mais dos autos consta, julgo procedente em parte o pedi-
do deduzido nesta açao ao efeito de condenar a requerida no
pagamento de indenizaçao ao autor, composta pelas seguintes
parcelas: a) Valor equivalente a 11 salários no valor de 02(dois)
salários mínimos à título de lucros cessantes, equivalente ao
período do acidente até o ajuizamento da açao; b)Pensao men-
sal vitalícia, relativa à reduçao parcial da capacidade laborati-
va, no valor de 02  (dois) salários mínimos; c)indenizaçao por
dano material no valor de R$ 302,17; d) indenizaçao por dano
moral (estético), decorrente das sequelas verificadas e cons-
trangimento experimentado pela autora, consoante disposto na
fundamentaçao supra, no valor de R$ 20.000.00. Há sucum-
bência recíproca decaindo a parte autora parcialmente do pedi-
do, na parte relativa ao dano estético, danificaçao do relógio
sendo que a expressao destas verbas dentro do pedido pode ser
estimada em 30%. Assim responderá a parte requerida no per-
centual de 70% incidente sobre as despesas do processo e ho-
norários advocatícios, estes que em vista do que dispoe o art.20,
parag.3º, do CPC, fixo em 20% sobre o valor da condenaçao,
considerando principalmente a natureza singela da causa, sua
importância e o trabalho efetivamente exigido. Por consequên-
cia, responderá a parte autora pelo percentual de 30%, inciden-
te sobre as mesmas regras. Deixo de cogitar da compensaçao
da verba honorária, em vista da regra contida no art.23, da Lei
n.8906/94 que, no particular, instituido direito autônomo do
advogado sobre a honorária derrogou a parte final do art.21, do
CPC, logo, procedendo-se eventual compensaçao apenas com
relaçao às despesas processuais. P.R.I. -Adv. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS e MARIA INES DIAS-

10.-ACAO REPARACAO DE DANOS-55/1997-MARIA LUI-
SA FOGGIATTO GURAS x EVALDO JOSE KOLLING.
Vistos,etc...Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE a açao por
ausência de provas constitutivas do direito da autora, aquila-
tando por uma versao diferente da apresentada na inicial para o
acidente. Em razao da sucumbência da parte autora, deverá re-
embolsar custas e arcar com honorários advocatícios arbitra-
dos em 10% do valor da causa, devidamente atualizados. P.R.I.
-Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA,
MARIA CRISTINA SUGAMOTO ROMFELD, IVAN PARO-
LIN FILHO e JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-78/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x P M A CONSULTORES ASSOCIA-
DOS S.C. LTDA e outros.Vistos,etc. Homologo o pedido de
desistência formulado na petiçao de fls.266, para que produza
os seus efeitos jurídicos e com fundamento no inc.VIII, do
art.267 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Açao de
Execuçao de Titulo Extrajudicial sob n.78/98 em que é Exe-
quente BANCO DO BRASIL S/A e Executados PMA CON-
SULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA; MARIO POMPEO
FARINA e GERSINEIDE LEOPOLDINA SILVA FARINA,
prosseguindo a demanda com relaçao a PMA CONSULTORES
ASSOCIADOS S/C LTDA. Dê-se baixa na distribuiçao apenas
com relaçao as partes ora excluídas. oficie-se como requerido
na parte final da petiçao de fls.273/274, desde que recolhida a
taxa devida. P.R.I. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

12.-ACAO DE INDENIZACAO-617/1998-GUILHERME RI-
BEIRO CARVALHO x SUPERMERCADOS COLETAO
LTDA. Vistos,etc...Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido, con-
deno o requerido ao pagamento ao Autor no valor de 50 (cin-
quenta) salários mínimos, a título de danos morais. E, tendo o
Autor decaído de parte mínima do pedido, condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, com fulcro no art.20, parag.3º e art.21, parag.unico, am-
bos do CPC, fixo em 10% do valor atualizado da condenaçao.
Considerando que o valor fixado supra, impoe uma aparente
sucumbência em face do valor fixado pelo Autor na exordial.
no entanto, embora tenha o Autor estimado o valor dos danos
morais em montante muito superior ao deferido, esa circuns-
tância nao induza sucumbência, visto que o arbitramento judi-
cial é inerente a verbas estimadas, em que o demandante tao-
somente estabelece uma referência. A esse próprio já decidiu o
Superior Tribunal de Justiça: “nas açoes de indenizaçoes por
ato ilícito o valor estipulado na inicial, como estimativa da in-

denizaçao pleiteada, necessariamente nao constitui certeza do
“quantum” a ressarcir, vez que a obrigaçao do réu, causador do
dano, é de valor abstrato, que depende, quase sempre, de esti-
mativas e de arbitramento judicial. Montante da indenizaçao
há de ser apurado mediante liquidaçao de sentença” (3ª Turma,
Resp 136.588 -RJ, rel. Min. Waldemar Zveiter, j.7.4.98, nao
conheceram, v.u., DJU 1.6.98, p.85). Assim, fica rejeitada de
plano a existência de sucumbência. P.R.I. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE, GILFROIS CARLOS BAUER, ANA CRIS-
TINA COLETO, MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-721/1998-MILTON AN-
TONIO PAROLIN e outros x EDITORA ARCO-IRIS LTDA.
Vistos,etc...Ante o exposto, e considerando o mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido deduzido na presente açao,
condenando a requerida no pagamento de R$ 8.684.00 (oito
mil, seiscentos e oitenta e quatro reais) a título de alugueres
referentes aos meses de fevereiro e março de 1998, corrigidos
monetariamente a partir do vencimento das respectivas parce-
las. Enfim, condeno a requerida no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, fixo em 20% sobre o
valor da condenaçao atualizado, em decorrência da cláusula
décima quinta do instrumento contratual. P.R.I. -Adv. LEOMIR
BINHARA DE MELLO, REGES JOSE REIMANN e PATRI-
CIA DUTRA DA SILVA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-791/1998-CELIA DE SOU-
ZA LIMA x DORIVAL ROQUE GASPARIM. Vistos,etc...Ante
o exposto, e considerando mais o que os autos consta, acolho
os embargos em parte com efeito de reconhecer a insubsistên-
cia da execuçao referente aos alugueres do imóvel A-22, e o
excesso de execuçao referente ao imóvel A-21. Intime-se o
Embargado para que apresente outro memorial de calculo em
consonância com a correçao das prestaçoes atrasadas com base
no IPC, trimestralmente, partindo-se, para tanto, do valor cons-
tante no recibo do mês de julho de 1995 à fl.13. Em razao do
acolhimento parcial, houve sucumbência recíproca decaindo a
parte autora parcialmente do pedido, na parte relativa ao perío-
do da relaçao locatícia e do alegada inexistência e nulidade da
fiança, sendo que a expressao destas verbas dentro do pedido
pode ser estimada em 30%. Assim, responderá a parte embar-
gada no percentual de 70% incidente sobre as despesas do pro-
cesso e honorários advocatícios, estes que em vsta do que dis-
poe o art.20, parag.3º, do CPC, fixo em 10% sobre o valor da
condenaçao, considerando principalmente a natureza singela
da causa, sua importância e o trabalho efetivamente exigido.
por consequência, responderá a parte autora pelo percentual de
30%, incidente sobre as mesmas regras. Deixo de cogitar da
compensaçao da verba honorária, em vista da regra contida no
art.23, da Lei n.8906/94 que, no particular, instituído direito
autônomo do advogado sobre a honorária derrogou a parte fi-
nal do art.21, do CPC, logo, procedendo-se eventual compen-
saçao apenas com relaçao às despesas processuais. P.R.I. -Adv.
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, JEAN CARLO DE AL-
MEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA NA-
BBOUH ABREU PENSO 1061/96-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-870/1998-LUCIANA RIC-
CHETTI x CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 44.10, no prazo
de 10 dias. -Adv. PAULO MAURICIO ROCHA TURRA, SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

16.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1271/1998-VA-
LIDIO CANTARELLI x VALONI ANTONIO ORLANDI -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 34.20, no prazo
de 10 dias. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-294/1999-J. L. ISFER
LTDA x MARIO AQUINO BORK ELIAS. Vistos,etc...Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a açao de reintegraçao
de posse destes autos n.294/99, em que é requerente J.L. IS-
FER S/C LTDA e requerido MARIO AQUINO BORK ELIAS.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de prote-
çao possessória formulado por MARIO AQUINO BORK ELI-
AS, na contestaçao. Em funçao da sucumbência recíproca, nos
moldes do disposto no art.21, do CPC, cada parte arcará com o
pagamento de 50% das custas do processo, incluído o montan-
te dos honorários periciais, fixados em R$ 1.440.00, e do valor
dos honorários advocatícios do advogado que constituiu para a
defesa dos seus interesses em Juízo. P.R.I. -Adv. MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA, JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, ELIAS GONCALVES
DA LUZ e DIONEI SCHENFELD-

18.-ACAO DE COBRANCA-498/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTO SUELLO x MARCO ANTONIO QUEIROZ e
outros. Tendo em vista que às fls.134 o autor informou que
houve o pagamento integral do débito, julgo extinto o presente
feito, com apreciaçao do mérito, nos termos do art.269 do CPC.
Custas processuais remanescentes a encargo do autor. Oportu-
namente, arquivem-se os presentes autos com as providências
de estilo. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LU-
CIANE MARIA M. DE MELO e SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-1127/1999-JOSE ADEMIR
RICARDO PEREIRA x JELDA THEREZINHA DE ALMEI-
DA BARBOSA -Vistos,etc...Ex positis, REJEITO os embargos
de declaraçao, mantendo indene a sentença objurgada. P.R.I.
1.Recebo o recurso de fls.65 e seguintes, no efeito devolutivo
(CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para responder
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-
se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5
4.Int.—Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE e PERCY
ARAUJO apenso 239/99-

20.-ORDINARIA-1383/1999-ADEMIR FERNANDES DE
LIMA x SAVANA COMERCIAL LTDA - Para a homologaçao
do acordo de fls.642/645, atendam as partes o disposto no
art.1289, parag.3º, do Codigo Civil. Aguardando preparo de

custas no valor de R$ 13.30, no prazo de 10 dias. -Adv. CE-
ZAR EUCLIDES MELLO, JOAQUIM MIRO NETO, DOU-
GLAS DOS SANTOS, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO e
JOSE IVERSON NOGOZEKI-

21.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1425/1999-ELIA-
NE XAVIER DA SILVEIRA x ALVARO FAVIERO DE MES-
QUITA e outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$
39.20, no prazo de 10 dias. -Adv. LINCOLN
E.ALBUQUERQUE CAMARGO FILHO, PAULO ROBERTO
CARDOSO RODRIGUES e ESTELA REGINA TEIXEIRA
THOMAZ-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-475/2000-
ATLANTIDA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x GRUPO-
BRAS - GRUPO BRASILEIRO DE EDITORES LTDA.
Vistos,etc. Homologo, para que produza os jurídicos e legais
feitos, a extinçao requerida nas fls.125, em consequência julgo
extinto o presente processo, o que faço com fundamento no
art.794, I, do CPC. Faculto a Sra.Escriva a cobrança das cus-
tas, pela via própria, nos termos do art.585, V, do CPC. Após
efetuado o preparo de eventuais custas, dê-se baixa na distri-
buiçao e arquive-se. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, ao
arquivo. -Adv. DAVI DEUTSCHER, OSNI MARCOS DE SOU-
ZA e MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO MENDES-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-527/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x J URIAS E CIA LTDA ME
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 57.00, no prazo
de 10 dias. -Adv. NILZA SALETE FERREIRA DA SILVA e
LUIZ KNOB-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-744/2000-NIL-
SON MARCOS DIAS GARCIA x EDUARDO DE LIMA -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 193.50, no prazo
de 10 dias. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1087/2000-
KARSTEN S/A x TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTE. Vistos,etc. Homologo o acordo cele-
brado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, conforme petiçao de fls.191 destes autos de Açao
de Execuçao de Título Extrajudicial n.1087/00, em que é exe-
quente KARSTEN S/A e executado TEXTILE DISTRIBUIDO-
RA DE TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA. custas
pagas. Defiro a dispensao do prazo recursal. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I.-Adv. VANESSA PABST e FERNANDO O.
RIGONI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO, FABIO CARNEIRO CUNHA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-1405/2000-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSANGE-
LA LINDBECK CARVALHO -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 17.50, no prazo de 10 dias. -Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM e MITSUYO FUGIMOTO
STONOGO-

27.-BUSCA E APREENSAO-34/2001-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ PAU-
LO MORAES FERNANDES -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

28.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-38/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARCELO DE SOUZA FERREIRA.
Comprove o autor que esgotou os meios para localizaçao do
endereço do requerido. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, REGINA TANIA BORTOLI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-75/2001-LUCI-
LIA MOEMA DE HELD COSTA CURTA x HAMILTON
TRENTIN COITINHO e outros -Diga o autor sobre a devolu-
çao da precatória.-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-79/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MOHA-
MED BENZAM MASOUD. Aguarde-se por mais trinta dias,
nova maniefstaçao do autor acerca do interesse no prossegui-
mento do processo. -Adv. ROBERTO GUENDA-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-115/2001-MARCELO DE
AMORIN LEITE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA. Assiste razao às partes em sua manifestaçao de fls.222 e
224/225, eis que o valor dos honorários do Sr.Perito apresenta-
dos às fls.218 (R$ 2.650.00) está acima do valor médio cobra-
do pelos peritos contábeis em outros processos nesta Comarca.
Assim, fixo os honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.700.00
(mil e setecentos reais), valor mais compatível com a comple-
xidade e magnitude da perícia a ser realizada. o valor de R$
500.00 proposta pelos autores é baixo, perto da complexidade
e magnitude da perícia. Informe o Sr.Perito Sandro Rogerio
Rauen Lopes se concorda com tal valor. Em nao havendo con-
cordância, nomeio desde já o SR.Flantelor S.Oliveira para atu-
ar como perito contábil nos presentes autos. Tal perito deverá
informar se aceita a nomeaçao e o vaor dos honorarios. -Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-INVENTARIO-135/2001-JUAREZ BARBOSA x ESP.
ELOA MUSSI BARBOSA. Concedo o prazo de 10 dias para
que seja atendida a solicitaçao do ministério Publico. -Adv.
LUIR CESCHIN-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-139/2001-POLIS URBANIS-
MO E MEIO AMBIENTE x EJOMAD COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de Jus-
tiça.-Adv. AMAURI PAULO CONSTANTIN-

34.-ORDINARIA REVISIONAL-160/2001-LAERTE JUSTINO
DE OLIVEIRA FILHO e outros x BANCO SANTANDER
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BRASIL S/A -Digam as partes sobre os esclarecimentos do
Sr.perito.-Adv. SAULO BONAT DE MELLO, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e KARINA MARIA MEHL-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-197/2001-ACE-
COM ASSOCIACAO CENTRAL DE COMPRAS x RAIZER
& CIA LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ITO
TARAS-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-204/2001-ODI-
LA MARIA DIEGOLI MILANO x EMILIO BATTISTELLA.
Manifeste-se o executado quanto ao contido às fls.169. -Adv.
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOCKI-

37.-INVENTARIO-233/2001-MIGUEL ACACIO PONTES e
outros x ESP. AUZOMIRA DOS SANTOS PIMENTEL -Sus-
pendo o andamento do processo pr 180 dias. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

38.-ACAO REPARACAO DE DANOS-240/2001-NILDA DE
OLIVEIRA MELLO e outros x ADELINUS EDGAR
SCHMAEDECKE...Vista a parte autora para em dez dias ofe-
recer alegaçoes finais, e para a parte ré em igual prazo apresen-
tar alegaçoes derradeiras, obedecida a ordem primeiro autores
e depois réu. -Adv. MARIA INES DIAS, IVAN SECON PA-
ROLIN, CELSO ANTONIO FROZZA e IVAN PAROLIN FI-
LHO-

39.-BUSCA E APREENSAO-265/2001-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ARILDO LUIZ DOS
SANTOS -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e DENISE
LUBASZEWSKI-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-328/2001-IRA-
PUERA ADMINISTRADORA DE BENS S/A x TERCEIRO
TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS-

41.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-338/2001-MI-
NISTERIO PUBLICO PROMOTORIA DE DEFESA DA SAU-
DE x GRANTEC TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA ....Di-
ante do exposto, ante o nao cumprimento integral do título pela
executada, passou a incidir multa diária no valor de R$
100.00(cem reais) a partir do 61º dia a contar da data da cita-
çao da executada, eis que foi concedido às fls.35 o prazo de 60
dias para satisfaçao da obrgaçao pactuada, o que nao ocorreu.
Intime-se a executada para dar cumprimento integral ao pactu-
ado no titulo executivo no rpazo de 24 horas. -Adv. MARCO
ANTONIO CORREA SA (PROMOTOR), JOAO ZAIONS JU-
NIOR e MILENE VICENTE TAKEDA-

42.-ACAO DE INDENIZACAO-342/2001-PRISCILA GAR-
CIA x JOSE MILAN CALVO -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. JOSE BASILIO GUERRART-

43.-DECLARATORIA DE NULIDADE-346/2001-POSTO DE
SERVICOS MARTIN AFONSO LTDA e outros x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A -Digam as partes sobre a proposta
de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 5.600.00.-Adv. AN-
DREZA CRISTINA STONAGA, MAURICIO GALEB, IERI
DO ANARAL SCHROEDER PORTELA e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

44.-BUSCA E APREENSAO-417/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VERA BRATFISH PADILHA -Suspendo o anda-
mento do processo pr 180 dias. -Adv. CRISTIANE CIBELE
DE FREITAS, SHIRLEY TEREZINHA BONFIM, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

45.-ACAO DE COBRANCA-459/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO DEL OLMO x SERGIO CHICOLTE e outros -Ciência
da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY e CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-533/2001-BAN-
CO CITIBANK S.A. x ALMENGO ECHEVERRIA MEDEIROS
e outros. Renovo aos executado o prazo de cinco dias para que
promovam o reconhecimento da firma da segunda  executada, de
modo a permitir a homologaçao do acordo. -Adv. JOSE LAGA-
NA e SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA-

47.-ALVARA JUDICIAL-561/2001-MIGUEL ACACIO PON-
TES x ESP. AUZOMIRA DOS SANTOS PIMENTEL. Intime-
se o requerente para prestaçao de contas no prazo de 10 dias. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA apenso 233/01-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-582/2001-ANITA BOBER
HERTZ x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.
Ciência da decisao do agravo. -Adv. CLAUDIO RIBEIRO
MARTINS, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e CIRO BRU-
NING-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-657/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x NATALI INDUSTRIA E
COMERCIO DE BOLSAS LTDA. Cumprido o acordo de fls.30/
32, conforme se constata às fls.47, julgo extinto o presente fei-
to, com apreciaçao do mérito, nos termos do art.269 do CPC.
Custas processuais remanescentes pelas partes, no percentual
de 50% para cada. Oportunamente, arquivem-se os presente
autos com as providências de estilo. P.R.I. -Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

50.-INTERDICAO-710/2001-FRANCISCA VALERIANA
MOTTA x PROTOGENES TADEU MOTTA. Ciência do lau-
do da Sra.Perita.-Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-738/2001-CON-

DUSPAR - CONDUTORES ELETRICOS LTDA x PARELUZ
MATERIAIS ELETRICOS LTDA -Diga o exequente sobre o
oferecimento de bens a penhora.-Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES, CLAUDIO FULLE-

52.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-866/2001-CESAR
ANTONIO ALVARINO x BANCO CACIQUE S/A. Ciência as
partes da resposta dos oficios. -Adv. ARILDO NIZER, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e ELIANE CRISTINA
C. DE ALENCAR-

53.-ALVARA JUDICIAL-941/2001-DIVA VERENCA COR-
REIA CARDOSO e outros x ESP. JOSE AIRTON CORREIA
CARDOSO. intime-se os requerentes para prestaçao de contas
no prazo de 10 dias. -Adv. EUCLIDES MORAIS-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-946/2001-ABDO CA-
LIL NETO e outros x MASSA FALIDA SOLETUR - SOL
AGENCIA DE VIAGENS E TU e outros -Atenda o parecer do
Dr.Promotor.-Adv. NELSON OLIVAS, LOURIVAL BARAO
MARQUES e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-958/2001-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA LUCIA
BAGLIOLI -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

56.-MONITORIA-989/2001-INDUSTRIA METALURGICA
HSV LTDA x TELBA TELECOMUNICACOES LTDA -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

57.-MEDIDA CAUTELAR-1058/2001-SERGIO LUIZ SOT-
TOMAIOR PEREIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A.
Para pagamento voluntário dos honorários advocatícios, con-
cedo ao banco executado o prazo de cinco dias, sob pena de
execuçao forçada. -Adv. DANIEL HACHEM apenso 1057/01-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1085/2001-HA-
ROLDO KARPE x MAURO CESAR DE CARVALHO GO-
MES. Por cautela, manifeste-se o executado quanto ao pedido
formulado as fls.57/58. -Adv. ALEXANDRE BILIERI-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1143/2001-DI-
RECTA FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA x
A.C. & T. ADMINISTRACAO, CONSTRUCAO E TRANS-
PORTES. Intimem-se os executados conforme petiçao de fl.98.
Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimento da
diligência do Oficial de Justiça. -Adv. OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY-

60.-ACAO DE COBRANCA-1157/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS II-COND IV x LUIZ
CLAUDIO RIBAS PINTO -Designo como nova data para a
audiência o dia 10.03.2003, as 14:30 horas. Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

61.-RESTITUICAO-1179/2001-CELSO JAVORSKI FRAN-
COSKI x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA.
Manifeste-se o autor quanto ao contido as fls.135/136. -Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-

62.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1191/2001-IVO-
NE WALLBACH DEL BOSCO BRUNETTI e outros x FER-
NANDO JOSE DE SIQUEIRA -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1249/2001-EGI-
DIO FRANCISCO MAPPELLI x LAERT DE OLVIEIRA PE-
REIRA. Vistos,etc. Homologo o acordo noticiado na petiçao de
fl.65 para que produza os seus juridicos e com fundamento no
inc.II, do art.794 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Açao
de execuçao de Titulo Extrajudicial sob n.1249/01 em que é Cre-
dor EGIDIO FRANCISCO MAPPELLI e Executado LAERT DE
OLIVEIRA PEREIRA. Custas e honorários na forma pactuada.
Oficie-se e desentranhe-se como acordado. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e ar-
quivem-se. P.R.I. -Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS, PRIS-
CILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA-

64.-ACAO DE COBRANCA-1272/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PINHEIROS x SUELI PEREIRA MACHADO -
Designo como nova data para a audiência de conciliaçao o dia
09.04.2003, as 13:30 horas. Aguardando retirada da carta AR.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA
M. DE MELO-

65.-USUCAPIAO-1281/2001-DULCINEA DOS SANTOS
BARBOSA e outros x ALCEU CADILHE DE OLIVEIRA -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

66.-INDENIZACAO-1294/2001-SIDNEI DOS SANTOS x
LEONETE MAGALDI CARREIRO. Ciência da decisao do
agravo.-Adv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES e ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-

67.-IMISSAO DE POSSE-1322/2001-JAIR JOSE PINTO x
SELMA REJANE DE FREITAS LIMA. Sobre o contido na
petiçao de fls.183/184 e documento de fls.185, manifestem-se
os requeridos no prazo de cinco dias. -Adv. RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA-

68.-ORDINARIA-1323/2001-ROSS BELT DO BRASIL QUI-
MICA FARMACEUTICA LTDA x P.A.Z. CARTAZES LTDA
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO e GLAUCIRIAN COSTA apenso 977/01-

69.-ORDINARIA DE NULIDADE-1361/2001-VALDEMAR

HENRIQUE KLOSS e outros x HSBC BAMERINDUS S/A -
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 1.700.00.-Adv. AMADEU ALICE NETTO, MIRI-
AN MARCLAY VOLPATO LEMOS MELO, JANDER LUIS
CATARIN e MARIA WROBEL SCHATZ-

70.-INTERDICAO-1486/2001-APARECIDO BOA VENTURA
ARAUJO x LUCINDA BATISTA DE OLIVEIRA ARAUJO.
intime-se pessoalmente a curadora para que no prazo de 05
dias dê regular prosseguimento ao processo. -Adv. JULIO CE-
SAR FARIAS POLI-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1530/2001-TIN-
TAVEL TINTAS E MATERIAIS E CONSTRUCAO CASCA-
VEL x ISMARIO BEZERRA JUNIOR -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MI-
GUEL LUCIANO PEZZINI-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1632/2001-ANTO-
NIO ROBERTO ANJOS MANSUR x BANCO
DAIMLERCHRYSLER.Renovo ao autor o prazo de cinco dias
para o preparo das custas remanescentes. Ciências as partes
dos documentos de fls.91 e seguintes. -Adv. DANILO POR-
THOS SCHRUTT e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

73.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1658/2001-LUCI-
ANO SCHUNKE x ADEMIR DE SOUZA e outros -Diga o
autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. ELIANE MARIA
MARQUES-

74.-BUSCA E APREENSAO-1661/2001-BNCO DIBENS S/A
x CARLA DENISE REGENER PAVAN -Aguarde-se o prosse-
guimento do processo no arquivo provisorio.  Baixe-se no rela-
tório mensal.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

75.-ORDINARIA DECLARATORIA-1695/2001-CARLOS
ROBERTO FERREIRA x CIDADELA S/A -Postas em prática
as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. HENOCH GREGO-
RIO BUSCARIOL, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, TA-
TIANA FEIO DE LEMOS GERHARD e JOAO ALFREDO
FAIAD E SILVA-

76.-BUSCA E APREENSAO-113/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARELI COM E CONSIG VEIC LTDA. Vistos,etc.
Homologo, por sentença, para que surta os seus juridicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência de fls.44 destes autos e,
em consequência, julgo extinto o presente processo, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inc.VIII, do CPC. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. Custas
na forma da lei. P.R.I. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

77.-BUSCA E APREENSAO-167/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VITALINO BONATO. Vistos,etc. Homologo, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência de fl.97 destes autos e, em consequência,
julgo extinto o presente processo, com fundamento no disposto
pelo art.267, inc.VIII, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, FRANCI-
NE FREDERICO e ANGELA ESSER-

78.-ANULATORIA-240/2002-HEIMAR IMPORTADORA DE
ELETRO ELETRONICOS x BRASIL TRANSPORTES IN-
TERMODAL LTDA -Aguardando retirada da carta AR. -Adv.
AFONSO CELSO NUNES apenso 1636/01-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-305/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x JOAO CARLOS NOVAES -Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 21.70, no prazo de 10 dias. -Adv.
GEVERSON ANSELMO PILATI e IRIS MARIA ALVES-

80.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-388/2002-ZULMIR
LUIZ ANDREATTA x ROSILEI DE FATIMA MARQUES -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 34.30, no prazo
de 10 dias. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

81.-BUSCA E APREENSAO-461/2002-BANCO ZOBGI S/A
x MARIA CARLOTA LEVANDOESKI KAMERS.Vistos,etc.
tendo em vista que o credor concordou, tacitamente, com os
termos do despacho de fls.34, consoante de infere do contido
na certidao de fls.35v, com fundamento no inc.III, do art.794
do CPC, JULGO EXTINTO a execuçao destes autos de Açao
de Busca e Apreensao sob n.461/02 em que é Credor BANCO
ZOGBI S/A e executado MARIA CARLOTA LEVANDOWSKI
KAMERS. Custas pagas. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuiçao e arquivem-se. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

82.-BUSCA E APREENSAO-470/2002-BANCO BRADESCO
S/A x HEVER VILLALBA -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 24.50, no prazo de 10 dias. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

83.-OBRIGACAO A FAZER-740/2002-ELAINE CRISTINA
ZANON x INES LUIZ DALPONTE -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao. -Adv. CESAR RICARDO TUPO-
NI e BENEDITO A.TUPONI JR. apenso 653/01-

84.-ACAO DE COBRANCA-819/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO ONIX x WILSON FERNANDO MACHADO e outros.
Vistos,etc. Homologo o pedido de desistência formulado na
petiçao de fls.39, para que produza os seus efeitos jurídicos e
com fundamento no inciso VIII, do art.267 do CPC, JULGO
EXTINTO estes autos de Açao Sumária de Cobrança sob n.819/
02 em que é Autor CONDOMINIO EDIFICIO ONIX e Réus
WILSON FERNANDO MACHADO e LALIKA JUNG ARA-
UJO MACHADO, apenas com relaçao a WILSON FERNAN-
DO MACHADO, prosseguindo a demanda com relaçao a LA-
LIKA JUNG ARAUJO MACHADO. Dê-se baixa na distribui-
çao apenas com relaçao a parte ora excluída. P.R.I. -Adv. IDE-

RALDO JOSE APPI-

85.-ARROLAMENTO-1093/2002-JUCELIA ROCHA x ESP.
PEDRO ROCHA. Tendo em vista a certidao de fls.43 dando
conta que foi pago o imposto “inter vivos”, homologo a parti-
lha constante de fls.03/05, referente aos bens deixados pelo
falecido Pedro Rocha, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhoes, salvo erro ou omissao, ressalvando eventuais direitos de
terceiros. custas processuais remanescentes a encargo dos re-
querentes. oportunamente, arquivem-se os presente autos com
as providências de estilo. P.R.I. -Adv. ADEMIR GONCALVES
e MARIA LUCIA WEINHARDT-

86.-ARROLAMENTO-1139/2002-NELSON FARAGO e outros
x ESP. DOROTILDES DOS SANTOS. Vistos,etc. Homologo a
partilha constante de fls.148/153, referente aos bens deixados
por Dorotildes dos Santos, para que produza os jurídicos e le-
gais efeitos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao, ressalvando eventuais direi-
tos de terceiros. Transitada e julgado e comprovado o recolhi-
mento do imposto devido, expeça-se o competente formal. Ao
preparo de eventuais custas pendentes. Custas de lei. P.R.I.
Arquive-se. -Adv. EVAIR DOS SANTOS DUARTE-

87.-BUSCA E APREENSAO-1173/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x LAERTES CARDOSO. Vistos,etc. Homologo,
por sentença, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, o
acordo havido e denunciado nas fls.15/17 e 21, destes autos e,
em consequência, julgo extinto o presente processo, com fun-
damento no disposto pelo art.269, inc.III, do CPC. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuiçao e arquive-se. Custas na for-
ma da lei. P.R.I. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

88.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1287/2002-GE-
ORG HUBER x JOAQUIM LUCAS DA SILVA. Vistos,etc.
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência de fls.16 destes autos e,
em consequência, julgo extinto o presente processo, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.
Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. LUIZ CARLOS PASQUAL-

89.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1317/2002-JULIANO
FERREIRA DE FARIA x GM LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Vistos, etc...” Homologo o acordo celebrado
entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, conforme pedido inicial e concordância manifestada na
inicial destes autos de Homologaçao de Acordo em açao civil
pública nº 1317/2002 = 81/99, em que é requerente Juliano
Ferreira de Faria e requerido GM Leasing S/A - Arrendamento
Mercantil. Certifique o montante atualizado em depósito ban-
cário e expeça-se alvará para o levantamento do valor em de-
pósito, conforme os termos do acordado. Oficie-se ao E. Juiz
Relator nos autos originais da açao civil pública para comuni-
car-lhe do acordo e da decisao. Custas na forma da lei. Certifi-
que-se nos autos principais de açao civil pública e baixe-se.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - -Adv. MARIA JUSSA-
RA FONSECA e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

90.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1318/2002-FERNAN-
DO MONTEIRO REGINATO x GM LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Vistos, etc...” Homologo o acordo
celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, conforme pedido inicial e concordância mani-
festada na inicial destes autos de Homologaçao de Acordo em
açao civil pública nº 1318/2002 = 81/99, em que é requerente
Fernando Monteiro Reginato e requerido GM Leasing S/A -
Arrendamento Mercantil. Expeça-se alvará para o levantamen-
to do valor em depósito, conforme os termos do acordado. Ofi-
cie-se ao E. Juiz Relator nos autos originais da açao civil públi-
ca para comunicar-lhe do acordo e da decisao. Custas na forma
da lei. Certifique-se nos autos principais de açao civil pública e
baixe-se. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - -Adv. FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

91.-ARROLAMENTO-1387/2002-MARIA ORITEA COPIC x
ESP. ALFREDO COPIC. Vistos,etc. Homologo a partilha cons-
tante de fls.08/09, referente aos bens deixados por Alfredo
Copic, para que produza os jurídicos e legais efeitos, atribuin-
do aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao, ressalvando eventuais direitos de terceiros. Tran-
sitada em julgado e comprovado o recolhimento do imposto
devido, expeça-se o competente formal. Ao preparo de eventu-
ais custas pendentes. Custas de lei. P.R.I. Arquive-se. -Adv.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI apenso 889/02-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1421/2002-RS COR-
RETORA DE SEGUROS LTDA e outros x ILDO CLAUS -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 168.70, no prazo
de 10 dias. -Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH e
FILIPE ALVES DA MOTA APENSO 950/02-

93.-MEDIDA CAUTELAR-1475/2002-ALVARO JOSE JUN-
QUEIRA NUNES x CLUBE CURITIBANO. Vistos,etc. Ho-
mologo o pedido de desistência formulado na petiçao de fls.15,
para que produza seus efeitos juridicos e com fundamento no
inc.VIII, do art.267 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de
Medida Cautelar sob n.1475/02 em que é Requerente ALVA-
RO JOSE JUNQUEIRA NUNES e Requerido CLUBE CURI-
TIBANO. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arqui-
vem-se. P.R.I. -Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE,
FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA, GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA,
JOAO HENRIQUE DA SLVA APENSO 835/02-

94.-MONITORIA-1492/2002-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x HOLANDA & LEITE LTDA. Ante a conexao
existente entre os presentes autos e os autos n.115/01, os refe-
ridos feitos serao julgados simultaneamente. Assim, doravante,
todas as decisoes e despachos serao proferidos nos autos n.115/
01. Tendo em vista que nos autos n.115/01 foi determinada a
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produçao de prova pericial, faculto à embargante e ao embar-
gado, complementarem, querendo, os quesitos apresentados
naqueles autos, para incluir matéria relacionada ao título que
embasa a presente açao monitória. Indefiro desde já o ônus da
prova pleiteado pela embargante, eis que nada consta nos autos
ser a embargante hipossuficiente para os fins do art.6º, inc.VIII,
do CDC. Assim, deverá a embargante demonstrar os fatos por
ela alegados nos embargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO apenso 115/01-

95.-ALVARA JUDICIAL-1511/2002-APARECIDA DE FATI-
MA DE PAULA e outros x ESP. PEDRO CARLOS DE PAU-
LA. Vistos e examinados estes autos n.1511/02. Preenchidos
os requisios legais expeça-se alvará para autorizar os requeren-
tes a levantarem os valores relativos ao PIS e FGTS deposita-
dos junto a CEF em nome de PEDRO CARLOS DE PAULA.
Prazo de validade do alvará - trinta dias - Dispensada prestaçao
de contas no termo do parecer ministerial de fls.26, o qual aco-
lho. Sem, custas em funçao da gratuidade. Expeça-se alvará.
P.R.I. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

96.-INVENTARIO-1550/2002-LONGINES IRENE OBROS-
LAK x ESP. OVALDO OBROSLAK. Nomeio inventariante a
requerente Longines Irene Obroslak, independentemente de
compromisso legal. Vistos,etc. Homologo a partilha constante
de fls.05/07, referente aos bens deixados por Osvaldo Obros-
lak, para que produza os jurídicos e legais efeitos, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao, ressalvando eventuais direitos de terceiros. Transita-
da em julgado e comprovado o recolhimento do imposto devi-
do, expeça-se o competente formal. Ao preparo de eventuais
custas pendentes. Custas de lei. P.R.I. arquive-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO ZORNIG FILHO-

97.-SUM. DE COBRANÇA-1551/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO MOGNO e outros x ANDRE ROBERTO RIBEIRO e
outros -Concedo o prazo de 05 dias para que sejam autentica-
dos os documentos apresentados com a inicial. Designo o dia
06.05.2003, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência ini-
cial. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de
dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa
por intermédio de advogado, ciente de que seu nao compareci-
mento, ou a presença sem a oferta de contestaçao, importarao
na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a)
na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada a conci-
liaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemu-
nhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em
caso de requerimento de prova pericial. Na audiência será apre-
ciado o pedido de produçao de provas, designando-se nova data
para audiência de instruçao e julgamento, se necessário. Inti-
me-se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessa-
do para adiantar as custas do Sr.oficial de justiça ou carta
ARMP- -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

98.-SUM. DE COBRANÇA-1561/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO JOAQUIM DE ANDRADE x TRAUDI MATSCHULAT
-Concedo o prazo de 05 dias para que sejam autenticados os
documentos apresentados com a inicial. Designo o dia
08.05.2003, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência ini-
cial. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de
dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa
por intermédio de advogado, ciente de que seu nao compareci-
mento, ou a presença sem a oferta de contestaçao, importarao
na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a)
na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada a conci-
liaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemu-
nhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em
caso de requerimento de prova pericial. Na audiência será apre-
ciado o pedido de produçao de provas, designando-se nova data
para audiência de instruçao e julgamento, se necessário. Inti-
me-se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessa-
do para adiantar as custas do Sr.oficial de justiça ou carta
ARMP- -Adv. MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABA-
NI-

99.-ACAO DE COBRANCA-1563/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL JULIANA LIZ x ADELITA
JUREMA MANOEL -Concedo o prazo de 05 dias para que
sejam autenticados os documentos apresentados com a inicial
e assinado o demonstrativo de fls.05. Designo o dia 13.05.2003,
às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência inicial. Cite-se a
parte requerida, com antecedência mínima de dez (10) dias,
para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio
de advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-
fesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar
quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de reque-
rimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedi-
do de produçao de provas, designando-se nova data para audi-
ência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a par-
te requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar as custas do Sr.oficial de justiça ou carta ARMP- -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

100.-ACAO DE COBRANCA-1564/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLE DE LYON x LUIZ FERNANDO PEREIRA
SIMOES -Concedo o prazo de 05 dias para que sejam autenti-
cados os documentos apresentados com a inicial e assinado o
demonstrativo de fls.05. Designo o dia 07.05.2003, às 13:30
horas, para a realizaçao da audiência inicial. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de dez (10) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-
fesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar

quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de reque-
rimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedi-
do de produçao de provas, designando-se nova data para audi-
ência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a par-
te requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar as custas do Sr.oficial de justiça ou carta ARMP- -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

101.-SUMARIA-1576/2002-MARLON CASAGRANDE x
GUILHERME HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA.
Vistos,etc...Diante do exposto, com bae no parecer do orgao do
Ministério Público e nos termos do art.9º da Lei n.9434/97,
defiro o pedido exclusivamente para que o requerente MAR-
LON CASAGRANDE possa dispor gratuitamente de um de seus
rins para transplante em favor do menor GUILHERME HEN-
RIQUE RODRIGUES DE SOUZA. A retirada do orgao deverá
se proceder nos termos do parag.2º do art.15 do decreto n.2268/
97, observadas pelos responsaveis pela cirurgia as demais de-
terminaçoes legais e regularmente pertinente. O erquerente de-
verá no prazo de 20 dias, eis que alegou urgência no deferi-
mento do pedido, juntar declaraçao firmada pelos responsaveis
pelos atos cirurgicos, acerca da efetivaçao do transplante em
questao, bem como sobre o estado de saude do requerente e do
receptor. Expeça-se alvará de autorizaçao com prazo de valida-
de de 20 dias. ciência ao orgao do Ministério Público. P.R.I. -
Adv. ADEL EL-TASSE-
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JOAO CASILLO 0047 000915/2001
JOAO GUILHERME COLLITA 0041 000505/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0029 000893/2000

0028 000771/2000
0018 001099/1998

JOAO MARCELO KERETCH 0012 000342/1996
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0042 000558/2001

0042 000558/2001
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0009 000097/1992
JOAO RIBEIRO 0026 000314/2000
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0076 000771/2002

0057 001367/2001
JOAQUIM DINIZ DA SILVEIRA 0032 001143/2000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0047 000915/2001
JOEL FERREIRA LIMA 0003 003330/2002
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0057 001367/2001
JORGE ELOIR MAURER 0057 001367/2001
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0089 001271/2002
JOSE CARDOSO 0046 000909/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0087 001256/2002
JOSE LUIS ALMIRAO 0051 001123/2001
JOSE MARTINS DE SA NETO 0059 001425/2001
JOSE OTAVIO PEREIRA ANTUN 0035 000032/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0028 000771/2000

0062 001517/2001
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0057 001367/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 0049 001072/2001
JULIANA COIMBRA FERRAZ 0042 000558/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0011 000116/1996
JULIO CESAR LAURIANO 0007 003334/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0087 001256/2002

0037 000154/2001
KAREN DALA ROSA 0079 000863/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 0031 000973/2000
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 0047 000915/2001
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0057 001367/2001

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0012 000342/1996
0045 000764/2001

LEONEI MARTINS FREITAS 0091 001290/2002
LEVI ROCHA 0064 001549/2001
LUCIA ANA LAZOF 0056 001306/2001
LUCIANA BERRO 0028 000771/2000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0084 001064/2002

0004 003331/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0047 000915/2001
LUCIANE WERNECK 0011 000116/1996
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA 0072 000465/2002
LUIR CESCHIN 0043 000579/2001
LUIS TADEU BUSNARDO MIKOS 0005 003332/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 0027 000592/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0040 000502/2001
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0017 000544/1998
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA 0021 000661/1999
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 0078 000847/2002
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0023 000746/1999
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0018 001099/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0065 001557/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0048 000993/2001
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0043 000579/2001
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0078 000847/2002
LUIZ PAULO BORGHETTI 0031 000973/2000
LUIZ RICARDO BERLEZE 0055 001259/2001
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0010 000289/1994
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 0019 000294/1999
MARCELO CONTE 0026 000314/2000

0026 000314/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0079 000863/2002

0075 000737/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0069 000265/2002
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 0043 000579/2001
MARCELO GOMES DE FREITAS 0042 000558/2001
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 0064 001549/2001
MARCIA HELENA DALCOL 0009 000097/1992
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0003 003330/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0042 000558/2001

0042 000558/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0045 000764/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0070 000295/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0043 000579/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 0080 000872/2002
MARIA HELENA LAZOF 0056 001306/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0053 001161/2001
MARIO DE MELLO GUIDES NET 0060 001441/2001
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0038 000336/2001
MAURICIO VIEIRA 0053 001161/2001
MIEKO ITO 0063 001520/2001
MIGUEL DA SILVA 0036 000079/2001
MITSUYO FUGIMOTO 0053 001161/2001
MONICA DE MORAES ZANELATT 0043 000579/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0031 000973/2000
MUNIR ABAGGE 0033 001146/2000
MURILO RAMON 0057 001367/2001
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0081 000940/2002
NELSON BELZAC JUNIOR 0052 001132/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0017 000544/1998

0068 000163/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0012 000342/1996
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0009 000097/1992
NIVALDO MORAN 0077 000828/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 0015 001329/1997
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0047 000915/2001
OSNI MARCOS LEITE 0058 001397/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0086 001249/2002
OSVALDO MARQUES GON•ALVES 0025 000269/2000
OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO 0042 000558/2001
PATRICIA CASILLO 0047 000915/2001
PATRICIA CHEMIM 0011 000116/1996
PATRICIA PIEKARCZYK 0065 001557/2001
PAULINO ANDREOLI 0031 000973/2000
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0047 000915/2001
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 0021 000661/1999
PAULO JOSE GOZZO 0083 001024/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0082 000998/2002
PEDRO SERGIO L.J. GRANJA 0013 000995/1996
PEDRO VIEIRA CESAR 0052 001132/2001
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0021 000661/1999
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0078 000847/2002
ROBERTO MACHADO 0057 001367/2001
ROBERVAL KUGLER MENDES 0044 000582/2001
RODRIGO AJUZ 0010 000289/1994
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0009 000097/1992
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0022 000716/1999
ROMAGUEIRA N. DE AVILA FI 0023 000746/1999
ROMILDO NUNES FERREIRA 0066 001564/2001
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0041 000505/2001
ROSANA HACK CAMARGO 0062 001517/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 0012 000342/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0050 001117/2001

0064 001549/2001
RUBENS OPICE FILHO 0042 000558/2001
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0030 000899/2000
SADI BONATTO 0035 000032/2001
SALETE STAFFEN 0065 001557/2001
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0068 000163/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 0012 000342/1996
SANDRA MARA PEREIRA 0031 000973/2000
SANDRO BALDUINO MORAIS 0076 000771/2002

0057 001367/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0045 000764/2001
SERGIO ALVES RAYZEL 0041 000505/2001
SERGIO BACILA SALUM 0067 001565/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 0031 000973/2000
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0014 001259/1997
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0037 000154/2001
SIDNEI MACHADO 0033 001146/2000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0047 000915/2001

0086 001249/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0063 001520/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0047 000915/2001
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SIMONE REIS NASCIMENTO 0076 000771/2002
0057 001367/2001

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0047 000915/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0012 000342/1996

0045 000764/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0002 003329/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0031 000973/2000
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0017 000544/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0092 001299/2002
VERGILIO E. FLORIANI JUNI 0060 001441/2001
VICENTE HIGINO NETO 0082 000998/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0010 000289/1994
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0044 000582/2001
VITORIO KARAN 0076 000771/2002

0036 000079/2001
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 0064 001549/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0006 003333/2002
WALDYR GRISARD FILHO 0021 000661/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 0034 001205/2000
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0067 001565/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0005 003332/2002
WILSON DE OLIVEIRA 0020 000333/1999
WINICIUS RUBELE VALENZA 0047 000915/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0012 000342/1996
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0021 000661/1999

1.-INDENIZACAO-3328/2002-AUTO POSTO DE SERVICOS
COLONIA NOVA ORLEANS LTDA. x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ADRIANO
DALEFFE-

2.-BUSCA E APREENSAO-3329/2002-BANCO BMC S/A x
AGNALDO BUENO -”Petição Inicial aguarda preparo, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ALI-
NE FAGUNDES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

3.-REVISIONAL DE ALUGUEL-3330/2002-NELSON SPE-
RANCA OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A. -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA e DEMETRIO BE-
REHULKA-

4.-INDENIZACAO-3331/2002-LUIZ ALBERTO NUNES x
LAVA TUDO - LAVAGENS, PINTURA E MANUTENCAO
LTDA. -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ANA LUIZA MAN-
ZOCHI e LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE-

5.-DESPEJO-3332/2002-YE YU YUN x AVELINO SOUZA -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA e LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-3333/2002-SOLANGE DOS
SANTOS VOSCH x CONDOMINIO EDIFICIO CURITIBA-
NOS e outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-3334/2002-BOGDAN AL-
FRED KUCHAREK e outros x CONDOMINIO CONJ. RES.
MOR. PAQUETA I - COND. I -”Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -
Adv. JULIO CESAR LAURIANO-

8.-HABILITACAO-3335/2002-APARECIDO JOSE DA SILVA
x -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-97/1992-B. GRECA & CIA
LTDA x AGRO FLORESTAL SUL BRASIL S/A E OUTROS -
”1-Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. 2-Pagas as custas de execução (R$ 609,00
mais acréscimos legais), cite-se, para em 24:00 horas, pagar ou
nomear bens, sob pena de penhora. 3-Fixo o prazo de 90 (no-
venta) dias para cumprimento da carta precatória. 4-Int. Des-
pacho de fls.647: 1-Para o caso de pronto pagamento ou não
oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco porcento) sobre o valor total do débito. 2-Int.”-Adv.
ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUERQUE, JOAO RA-
IMUNDO F. MACHADO PEREIRA, CARLA FERNANDES
ARAUJO, MARCIA HELENA DALCOL, NICOLE PEREIRA
LIMA BETTEGA e ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

10.-ARROLAMENTO-289/1994-MATILDE BATISTA RIBEI-
RO x ROLDAO BATISTA RIBEIRO e outros -”Depositar an-
tecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs”.-Adv. FRANCISCO UBIRAJARA C FADEL, MANO-
EL BORBA DE CAMARGO, ELIAS ED MISKALO, VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA e RODRIGO AJUZ-

11.-ORDINARIA-116/1996-COMERCIAL DE FRUTAS DUC-
CI UVAS LTDA E OU x BANCO BANDEIRANTES S/A -
”Manifestem-se os autores acerca da certidão de fls.690: Certi-
fico, que os autores requereram, às fls.94, a oitiva das testemu-
nhas que assinaram os contratos bancários, porém, faz-se ne-
cessária a apresentação da respectiva qualificação a fim de que
tais testemunhas possam ser intimadas. Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça; pague-
se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv.
LUCIANE WERNECK, ALEXANDRE CHEMIM, INESSA
KAMINSKI BIERMAYR, PATRICIA CHEMIM e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-342/1996-BANCO AMERICA DO SUL
S/A x S.M. LUNARDI ME E OUTRA -”1-Em face das infor-

mações retro prestadas expeça-se alvará para levantamento da
importância depositada, devendo o exequente, juntar aos autos
comprovante de saque, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Cumpri-
do integralmente o item acima, arquivem-se. (Retirar Alvará).”-
Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERE-
TCH, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO, SANDRA AMARA PEREIRA, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA FECCHIO, AQUI-
LES PEREIRA e IVAN MARIO KOCH-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUTORIA-
995/1996-MARIA ROSA BUZATO E OUTRA x RITA DE
CASSIA PINHEIRO -”1-Aguarde-se por 90 (noventa) dias o
cumprimento da carta precatória. 2-Int.”-Adv. PEDRO SER-
GIO L.J. GRANJA, FRANCISCO JURACI BONATTO e ADRI-
ANO ANHE MORAN-

14.-INDENIZACAO-1259/1997-EDNILSON RODRIGO PE-
DROSO x SOCIEDADE PARANAENSE DA DIVINA PRO-
VIDENC -”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Con-
tadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. ALEX SANDER BRAN-
CHIER, ARILTON PORTELA e SERGIO LUIZ BARBOSA
PETROCHINSKI-

15.-BUSCA E APREENSAO-1329/1997-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x ROSIMERI ISIDORO -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno do Carta Preca-
tória de fls.89/94.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

16.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-126/1998-THA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x MARIA ELIZA-
BETH DA SILVA -”Retirar Ofício.”-Adv. CLEMENCEAU M.
CALIXTO e DANIELE CRISTIANE DRULLA-

17.-BUSCA E APREENSAO-544/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CICERO MARIANO DOS SANTOS -”Aguarde-
se por 15 dias, conforme o pedido de fls.135.”-Adv. ALES-
SANDRA LORENZEN, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, EDUARDO DE AZEVEDO BAR-
ROS, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNAN-
DA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ,
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI e VAGNER MAR-
QUES DE OLIVEIRA-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
TERCEIRO-1099/1998-PAULO DA MATA SILVEIRA x BAN-
CO ABN AMRO S/A -”1-Defiro o pedido de vista dos autos ao
peticionário de fls.169, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, CHARLES DA
SILVA RIBEIRO, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-

19.-INVENTARIO-294/1999-DELZIRA IRMA HERZ GRY-
CAJUK x VICTOR GRYCAJUK -”Intime-se as partes para se
pronunciarem quanto as custas do Avaliador. (fls.116:
2.600,00)”-Adv. MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-333/1999-G. HATSUMARA - DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIM.LTDA e outros x CLAU-
DEMIR LUIZ TOALDO - F.I. -”1-Manifeste-se o exequente
quanto ao contido às fls.122/198, no prazo de 05 (cinco) dias.
2-Int.”-Adv. WILSON DE OLIVEIRA, GELSON BARBIERI
e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES GUERRA: CUMPRI-
MENTO DE OBRIGACAO-661/1999-BIOSYSTEMS CO-
MERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE x CAR-
LOS DO ROCIO LAURINDO -”1-Desentranhe-se a carta pre-
catória de fls.206/208, bem como os documentos de fls.216/
219, intimando o autor para retirar e providenciar seu cumpri-
mento. 2-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimen-
to da deprecata. 3-Int. (Retirar carta precatória desentranha-
da).”-Adv. CLARO AMERICO G SOBRINHO, ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO, WALDYR GRISARD FILHO, CARLOS
EDUARDO GRISARD, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES, LUIZ DO NASCIMENTO LIMA e RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-716/1999-PRI-
MALUX ELETRO HIDRAULICA LTDA x ILUMINITEC SIS-
TEMAS ILUMINACAO LTDA -”1-Julgadas procedentes as
ações, defiro o pedido de fls.106; expeça-se alvará para levan-
tamento da importância dada em caução. 2-Int. Despacho de
fls.111: 1-Cumpra-se o despacho de fls.107. 2-Sobre o depósi-
to efetuado às fls.110, manifeste-se a exequente, em 05 (cinco)
dias. 3-Int. (Retirar Alvará). - Adv. ADEMAR LIEDKE JUNI-
OR e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-746/1999-MARCOS ANTONIO GUI-
MARAES DOS SANTOS x JANOR JOSE BORBA -”1-Defiro
o pedido de fls.120/121; oficie-se solicitando a devolução da
carta precatória independentemente de cumprimento e no esta-
do em que se encontra. 2-Juntada a deprecata aos autos e pagas
as custas remanescentes, aguarde-se no arquivo provisório nos
termos do art. 791, III, do CPC. 3-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
7,00).” -Adv. ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO e LUIZ
FERNANDO CHEMIM-

24.-DEPOSITO-1464/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x

SUELTON SILVA OLIVEIRA -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto as custas do Sr. Oficial de Justiça de
fls.134.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - LOCUPLETA-
MENTO ILICITO-269/2000-SOLPRO EXPORTADORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x JOAQUIM FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA ABBAS -”1-Procedam-se às anotações
necessárias, conforme fls.75/76. 2-Int.”-Adv. OSVALDO MAR-
QUES GONÇALVES-

26.-COBRANCA - SUMARIA-314/2000-PEDRO LUIZ NU-
NES x ESPOLIO DE ELVIRA VENTORIN -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifestação do exequente) -Adv. ARIONE
PEREIRA, AMORITI TRINCO RIBEIRO, JOAO RIBEIRO,
MARCELO CONTE, AURIMAR JOSE TURRA e MARCE-
LO CONTE-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. MARCIO JOSE TOKARS - INDENIZACAO-592/
2000-RENATO DO NASCIMENTO x DISTRIBUIDORA OL-
SEN DE VEICULOS LTDA -”... Após, manifestem-se as par-
tes.”-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e LUIZ ALCEU GO-
MES BETEGGA-

28.-BUSCA E APREENSAO-771/2000-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x JOSE ANTONIO DEL CIEL -
”Retirar Ofícios.”-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
LUCIANA BERRO, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-

29.-DEPOSITO-893/2000-ABN AMRO S/A x ALCENO BA-
TISTA GARCEZ -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto aos ofícios de fls.113/118.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INVENTARIO
NEGATIVO-899/2000-BEATRIZ HELENA WOJCIECHO-
WSKI VON BORSTEL x PEDRO AUGUSTO VON BORS-
TEL -”1-Defiro o pedido de fls.135; oficie-se ao Juízo depre-
cado solicitando informações acerca da carta precatória. 2-Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas referente à expedição
de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRADE
AZEVEDO-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-973/2000-FRIGOSUL INDUSTRIA SUL BRA-
SILEIRA DE CARNES E FRIO e outros x MEGA’CRED FO-
MENTO MERCANTIL LTDA -”1-Sobre o V. Acórdão, digam
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhes
for de direito. 2-Int.”-Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, SER-
GIO BATISTA HENRICHS, LUIZ PAULO BORGHETTI,
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA
e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

32.-INVENTARIO-1143/2000-VERA LUCIA SERAFIM GI-
MENES x ANTONIO GIMENES -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifestação da requerente) -Adv. JOAQUIM DINIZ DA
SILVEIRA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1146/2000-ANTONIO
AMAURI EUSTACIO x TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A-TELEPAR -”1-Intime-se o Sr. Perito nomeado para
que preste esclarecimentos, conforme quesitos de fls.301/302
e o requerido às fls.357/360, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Após,
manifestem-se as partes. Int. “-Adv. SIDNEI MACHADO, FA-
BIO AURELIO DA SILVA ALCURE, CHRISTIAN MARCE-
LLO MANAS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
MUNIR ABAGGE-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-1205/2000-OSVALDIR BENATO e outros x
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -
”1-Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2-Aguarde-se, pelo prazo de 10 (dez) dias, o processamen-
to do agravo com pedido de informações. 3-Int.”-Adv. EDGARD
LUIZ CAVALCANTE DE ALBUQUERQ, ANTONIO CELSO
C. DE ALBUQUERQUE, WALTER BORGES CARNEIRO,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO e CAIO AUGUSTO MI-
RANDA RAMOS-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-32/2001-FIAT ALLIS LATINO AMERICANA LTDA
x WANDEVAL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA -1-So-
bre o contido na impugnação e documentos de fls.116/122,
manifeste-se a requerida. 2-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as
partes com clareza e objetividade as provas que efetivamente
pretendem produzir, informando sobre sua utilidade necessida-
de e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento ante-
cipado. 3-No mesmo prazo informem se há parâmetros concre-
tos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória; do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do
CPC. 4-Int.-Adv. SADI BONATTO e JOSE OTAVIO PEREI-
RA ANTUNES-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-79/
2001-ELIANA SUELI FERNANDES HENRIQUES x VALTER

SERAFIM BRAZAO -”1-Lavre-se termo de renúncia dos di-
reitos sobre os quais de funda a presente ação, a ser firmado
pelo herdeiro Fabio Murilo dos Santos Henriques e sua cônju-
ge, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, voltem. 3-Int. (Assinar
Termo).”-Adv. VITORIO KARAN, MIGUEL DA SILVA e JA-
IRO LOPES DE OLIVEIRA-

37.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-154/2001-MAR-
LI CARDOSO MONTEGUTTE x IRACI MARQUES DE OLI-
VEIRA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de pra-
zo de suspensão de instância.”-Adv. ALCEU BOLLIS, CELIA
REGINA MARCON LEINDORF, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO e JULIO JACOB JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-336/2001-HOTEL
BOURBON DE CURITIBA LTDA. x BRASGRAN - INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA e outros -”Depositar antecipadamente
as custas da Sra. Contadora R$ 30,03 - 286 VRCs”.-Adv. BRE-
NO MARQUES DA SILVA, JANAINA MARIA PAVANI, FLA-
VIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO e MAURICIO
GOMM F.DOS SANTOS-

39.-BUSCA E APREENSAO-414/2001-REUNO - ADMINIS-
TRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA x WELITON GON-
CALVES MEDEIROS -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da
não devolução da carta precatória.”-Adv. HELINGTON CLAU-
DIO VIEIRA DE CAMARGO e ELIZEO ARAMIS PEPI-

40.-DEPOSITO-502/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ROBERTO FLORIANO
F. DE OLIVEIRA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a retirada da
carta precatória) -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

41.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-505/2001-ELZA
GOMES DE OLIVEIRA HUERGO PEREIRA x TAHIS YURI
MARQUES DOS SANTOS MULLER e outros -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.85.”-Adv. ELIANE MARIA MARQUES, JOAO
GUILHERME COLLITA, RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI, SERGIO ALVES RAYZEL e FABIANO PIECH-
NIK-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-558/
2001-OSVALDO JOSE DA SILVA x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as
partes com clareza e objetividade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessi-
dade e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado. 2-No mesmo prazo informem se há parâmetros con-
cretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória; do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do
CPC. 3-Int.-Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES,
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA MA-
RIA ZANIKOSKI KOCHEN, JOAO MARCELO QUEIROZ
SOARES, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE, RUBENS OPICE FILHO, FLAVIO PEREI-
RA LIMA, FABIO FONSECA PIMENTEL, OTAVIO FUR-
QUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, IVANA BONESI RODRIGUES, MAR-
CELO GOMES DE FREITAS, JULIANA COIMBRA FERRAZ
e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

43.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-579/2001-RO-
MAO ABADE SOARES x MARCOS SILVA DE OLIVEIRA -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do trânsito em julgado da
sentença.”-Adv. LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES
ZANELATTO, MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA, MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR e LUIZ GUSTAVO MA-
RINONI-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ANULACAO DE
ASSEMBLEIA-582/2001-ASSOCIACAO DOS APOSENTA-
DOS E PENSIONISTAS DO PR. x ASSOCIACAO SUL BRA-
SILEIRA DE APOSENTADOS E PENSION -”Converto o fei-
to em diligência para que a autora indique com clareza a as-
sembléia que pretende ver anulada. Intime-se.”-Adv. ROBER-
VAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, GERSON LUIZ WENZEL e JEFFERSON SILVEIRA DE
SOUZA-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ADJUDICACAO
COMPULSORIA-764/2001-ACENDINO DA LUZ e outros x
FARID ASSEF BARRETO e outros -”1-Nos termos do art. 43
do CPC, promova a parte autora a devida substituição proces-
sual. 2-Int.”-Adv. IOLANDA CORREA DE OLIVEIRA,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e MARCO AURE-
LIO SANTOS GALVAO-

46.-INCIDENTE DE FALSIDADE-909/2001-JOAOMED CO-
MERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x LEONI
LAPOLA DE FRANCA -”Depositar antecipadamente as cus-
tas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. ALCEU
MARCZYNSKI, JOSE CARDOSO e DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL-

47.-OBRIGACAO DE FAZER-915/2001-ALBERTO SAPARO-
LLI JUNIOR x COMISSARIA GALVAO S/A CORRETAGEM
DE IMOVEIS e outros -”Intimem-se as partes para se pronun-
ciarem quanto a contestação e documentos de fls.421/502.”-
Adv. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, PAULO
HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK, WINICIUS RU-
BELE VALENZA, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LU-
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CIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCON-
DES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GER-
SON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS
GOHR, LEONARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-993/2001-VITOR
DE SOUZA FRANCA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS -”Aberta a audiência, a conciliação restou ine-
xistosa, tendo em vista o não comparecimento da parte autora.
A seguir o Juiz deliberou o seguinte: “Vistos em saneador: As
partes são legítimas e estão bem representadas, concorrendo a
possibilidade jurídica e o legítimo interesse. Não verificando
outras irregularidades, declaro saneado o processo. Com pon-
tos controvertidos, sobre os quais restará diligência probatória,
identifica-se a alegada prática de anatocismo e a efetiva taxa
de juros aplicada. Para dirimir tais questões, defiro a produção
de prova pericial, com exclusividade, nomeando como perito o
Sr. Clodoaldo Orlando Teixeira, ciente as partes quanto ao pra-
zo de 10 (dez) dias para a apresentação de quesitos e indicação
de assistentes técnicos. A vista dos quesitos, colha-se a propos-
ta de honorários intimando-se a parte autora a efetuar o depósi-
to respectivo, em 10 (dez) dias. Sobre o pedido de inversão do
ônus da prova, observo que a disposição que o fundamenta (art.
6º, VIII do CDC), refere-se ao ônus processual, invertendo a
regra de distribuição prevista no art. 333 do CPC, não porém
ao aspecto financeiro da prova. De qualquer forma para que
fosse autorizada a inversão, seria necessário reconhecer a ve-
rossimilhança das alegações das partes ou a hipossuficiência
do consumidor, o que não é o caso. Quanto a primeira, verifi-
ca-se que não há suporte fático às alegações despendidas pelo
requerente, por ora de conteúdo brevemene argumentativo.
Quanto à hipossuficiência, verifica-se que o requerente está
representado por advogado constituído, evidencia a posse de
documentos necessários a defesa de seus interesses, enfim, não
há como concluir que esteja em posição de desvantagem relati-
vamente ao fornecedor. Ademais, não basta simplismente re-
querer a inversão do ônus, como se verifica em fls.30/32 e 64.
Antes disso, tratando-se de situação de exceção, ao requerente
incumbia demonstrar presentes os requisitos legais, autoriza-
dores da inversão, o que não de verifica no caso. Fixo o prazo
de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Oportunamente,
intimem-se as partes sobre o laudo apresentado e para que de-
duzam eventuais quesitos de esclarecimento, que serão respon-
didos por escrito, evitando desnecessário comprometimento da
pauta. “-Adv. FABIANO NEVES, ALBERTO SILVA GOMES
e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

49.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1072/2001-GER-
DAU S/A x MATERIAIS DE CONSTRUCAO DIADEMA
LTDA. -”Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto as
custas do Avaliador; (fls.78: R$ 1.665,00). Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas da Sra. Contadora) -Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e JOYCE MAUS MISCHUR-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1117/2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVEST. x ANA PAULA CERQUEIRA
DA SILVA -”1-Intime-se a requerida para purgar a mora (fls.83/
86), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento
do feito. 2-Int.”-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

51.-REVISAO CONTRATUAL-1123/2001-MARCIO ROBER-
TO BRAZAO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JOSE LUIS
ALMIRAO-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CONSIGNACAO
EM PAGAMENTO-1132/2001-PEDRO VIEIRA CESAR x
CONDOMINIO EDIFICIO ERICO SPELTZ -”1-Intime-se o
requerido para que efetue a complementação do depósito, con-
forme requerido às fls.82, a exceção do valor pago ao eletricis-
ta, tendo em vista não ter sido determinada a remoção ou reti-
rada dos bens penhorados. 2-Após, voltem para apreciação do
pedido de levantamento. 3-Int.”-Adv. PEDRO VIEIRA CESAR
e NELSON BELZAC JUNIOR-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1161/2001-MAURICIO VIEIRA x
ALDO MATSUDA -”1-Manifeste-se o exequente sobre o con-
tido às fls.101/104, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
MAURICIO VIEIRA, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
MITSUYO FUGIMOTO, ANTONIO LUIZ PEREIRA e
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

54.-BUSCA E APREENSAO-1239/2001-BANCO ITAU S/A x
FERNANDO DIAS DE MEDEIROS -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifestação do autor) -Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO-

55.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1259/2001-CESAR
AUGUSTO BUENO KOTVISKI x ELISABETE STURION -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de
fls.76. (Registro de Imóveis 1ª Circunscrição).”-Adv. LUIZ
RICARDO BERLEZE-

56.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1306/2001-MO-

NICA LEA CASSILHA x SANDRA FERRAZ GABARDO -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não resposta dos ofícios
de fls.71.”-Adv. LUCIA ANA LAZOF e MARIA HELENA
LAZOF-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
1367/2001-ROSIANA ALVES DOS SANTOS x C & A MO-
DAS LTDA. -”1-Recebo o recurso de apelação, fls.94/105, em
ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para contra-ar-
razoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.”-Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAIS, RO-
BERTO MACHADO, JORGE ELOIR MAURER, SANDRO
BALDUINO MORAIS, JOAO ROBERTO SANTOS REGNI-
ER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, MURILO RAMON,
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, ALEXANDRE
MEDEIROS REGNIER, BERNARDO RUCKER e SIMONE
REIS NASCIMENTO-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
DEVEDOR-1397/2001-CLEVELANDIA INDUSTRIAL E
TERRITORIAL LTDA. e outros x NAUM KATZ -”1-Sobre o
contido às fls.49/53, manifeste-se a requerida, no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.”-Adv. OSNI MARCOS LEITE e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1425/2001-BANCO LLOYDS TSB S/A x DANIEL
FRANCISCO DE MELLO -”1-Preliminarmente, sobre o con-
tido às fls.98/101, diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int.-Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI, JOSE
MARTINS DE SA NETO e FREDERICO OTTO LEODEGAR
KILIAN-

60.-SUMARIA - COBRANCA-1441/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ANGELO SAMPAIO x LUIZ FERNANDO BOR-
GES ZORASKI -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso
de prazo de suspensão de instância.”-Adv. VERGILIO E. FLO-
RIANI JUNIOR e MARIO DE MELLO GUIDES NETO-

61.-MONITORIA-1468/2001-MULTICOMPUTER INFOR-
MATICA LTDA x MARCELO MONT’ALEGRE -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decor-
reu o prazo legal sem o pagamento das custas do Sr. Oficla de
Justiça) -Adv. ELIANE CRISTINA R CHEVALIER e GUA-
RACI PINTO DA SILVA-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-1517/
2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVES. x IMELIO BONA JUNIOR -”1- Nos termos do des-
pacho de fls.75, defiro o pedido de conversão da presente ação
de Busca e Apreensão em Depósito, segundo o disposto no art.
4º do Decreto Lei 911/69, com a redação da Lei nº 6.071/74. 2-
Efetuem-se- as necessárias anotações, inclusive junto ao Car-
tório Distribuidor, retificando a autuação e demais registros. 3-
Após, cite-se o réu, para, em cinco (5) dias, entregar o bem,
depositá-lo em juízo ou consignar o equivalente em dinheiro,
ou no mesmo prazo contestar a ação, com as advertências le-
gais. 4- Intime-se.”-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSANA
HACK CAMARGO e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-1520/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MABEL ALMEIDA
SANTIAGO -”Aguarde-se conforme o pedido de fls.85, a de-
volução da carta precatória pelo prazo de 90 dias.”-Adv. MI-
EKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1549/2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVEST. x LAURO NABERISNEY -”1-
Com apoio no artigo 511 do CPC e resolução 01/96 da Corre-
gedoria Geral da Justiça, julgo deserto o recurso de fls.97/100,
tendo em vista que a apelante não comprovou o recolhimento
da guia de preparo das custas recursais no ato da sua interposi-
ção. 2-Intime-se.”-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, LEVI ROCHA, MARCELO RO-
SEMBACK RIBEIRO e VIVIAN ANDERSEN SARTORI-

65.-SUMARIA - COBRANCA-1557/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x ROSA MARIA MARQUES DE AN-
DRADE -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.95.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON,
PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INVENTARIO-
1564/2001-CLARICIANE FERREIRA DE ANDRADE x AL-
CEU FERREIRA DE ANDRADE -”1-Diante da renúncia dos
herdeiros, manifeste-se a inventariante se pretende a conversão
do presente inventário para que passe a tramitar pelo rito de
arrolamento. 2-Com relação aos bens móveis, deve junte aos
autos os comprovantes de propriedade, no prazo de 10 (dez)
dias, tendo em vista que sequer foram arrolados por ocasião
das primeiras declarações. 3-Int.”-Adv. ROMILDO NUNES
FERREIRA-

67.-INTERDICAO-1565/2001-NAIR FRANCO BAN-
CZYNSKI x ROMAO BANCZYNSKI -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do trânsito em julgado da sentença.”-Adv. CAR-
LOS ANDRE G. PANGRACIO, WANDERLEI MEREB CA-
LIXTO e SERGIO BACILA SALUM-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-163/2002-MESSIAS DA SILVA x ITA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -1-Em cinco dias es-
clareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 2- No mesmo prazo informem as par-
tes se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. SAMANTHA
DE MASCARENHAS SADE, GIOVAN VENDRUSCOLO,
CHRISTIANI MARIA SARTORIA BARBOSA e NELSON
PASCHOALOTTO-

69.-DESPACHO DE FLS. 58/59 PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV:
BUSCA E APREENSAO-265/2002-BANCO DIBENS S/A x
ARION CRUZ SANTOS -”1- Analisando, sumariamente, as
razões trazidas pelo réu em fls. 27/455 e 52/57, denota-se sua
preocupação em saldar o débito existente, que deu ensejo a
propositura da presente ação. O veículo objeto da busca e apre-
ensão é utilizado pelo réu como meio de sua subsistência, e,
pelo que se vê, é o maio utilizado também para obter os recur-
sos necessários para saldar as prestações do contrato de em-
préstimo descrito na inicial. A boa-fé do réu e a pretensão de
liquidar o saldo devedor são facilmente verificadas através da
propositura da ação ordinária que tramita junto ao Juízo de
Direito da 6ª Vara Cível e pelo fato de já ter pago mais de dez
parcelas avençadas no contrato. A demora na composição da
lide poderá acarretar prejuízos de grande monta ao requerido,
vez que utiliza-se do veículo para trabalhar. Destarte, torna-se
necessária a revogação da liminar de busca e apreensão conce-
dida, porém, mediante o depósito em Juízo, do montante das
prestações que se encontram em atraso, corrigidas pelo INPC,
mais juros de mora de 0,5% a.m.. Ressalto, ainda, que o con-
trato deverá ser discutido em ação própria, na qual serão discu-
tidas as questões relativas aos valores devidos ou não, haja vis-
ta servir a presente ação apenas para consolidar a posse e pro-
priedade de um bem nas mãos do verdadeiro proprietário. Di-
ante do exposto, revogo a liminar concedida às fls. 19, deter-
minando o recolhimento do mandado expedido independente-
mente de cumprimento e, se já cumprido, determino a restitui-
ção do veículo ao réu, até decisão final. Condiciono a manu-
tenção do veículo em mãos do requerido, mediante o depósito
dos valores acima mencionados. Intimem-se e cumpra-se.”-
DESPACHO DE FLS. 123, PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. EDUARDO L. B. FAGUNDES JR.: 1- Publique-
se o despacho de fls. 58/59. 2- Certifique-se a escrivania sobre o
depósito das parcelas em atraso. 3- Sobre o contido na petição e
documentos de fls. 19/22, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias. 4- Int.”-Adv. ANDREIA VERANO PON-
TES, MARCELO FABIANO GRESKIV, EDISON DE MELLO
SANTOS e CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-295/2002-MULTPLAN ADM. NACIONAL DE
CONS. S/C LTDA. x JOAO BATISTA DE MARINHO -”1-
Comprove o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, o alegado às
fls.44. 2-Int.”-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CAR-
LA FABIANA EVERS-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA-341/2002-
OSVALDO GONZAGA e outros x MONICA WOSNIAK -”Vis-
tos, etc. 1. Observo, inicialmente, que embora a ação tenha
sido processada até este momento pelo rito especial, na esteira
do que dispõem os arts. 926 e seguintes do Código de Processo
Civil, inclusive com realização da audiência de justificação
prévia, na verdade, o rito correto a ser observado é o ordinário,
aliás, conforme foi solicitado pela parte autora. 2. Com efeito,
a pretendida reintegração de posse não decorre de esbulho pra-
ticado pela parte requerida, embora isso tenha sido alegado na
inicial, mas sim da pretendida rescisão do contrato de compra e
venda firmado en tre as partes. E, como se verifica dos docu-
mentos contidos na inicial, o pacto não contém cláusula reso-
lutória expressa nem reserva ao vendedor a posse indireta do
imóvel, de modo que a simples constituição em mora da reque-
rida não tem o condão de caracterizar o alegado esbulho pos-
sessório. 3. Não existindo esbulho propriamente dito, como,
aliás, foi bem observado durante a audiência realizada, é com-
pletamente inviável o deferimento da liminar nos moldes pre-
tendidos. 4. Portanto, indefiro o pedido de liminar. 5. Convém
frisar, em vista do que foi dito e de modo a evitar futuras dis-
cussões neste sentido, que seria possível reconhecer desde logo
a carência de ação se o pedido de reintegração de posse tivesse
sido formulado de forma autônoma, em vista unicamente dos
requisitos do art. 927 do Código de Processo Civil. Isto por-
que, como se disse, não é possível a utilização do rito especial
em casos como o da espécie, em que o alegado esbulho decor-
reria da mora do devedor, sem que o contrato reserve a uma das
partes a posse indireta do bem e à mingua de existência de
cláusula resolutória expressa. 6. Entretanto, considerando que
o pedido de reintegração de posse decorre, como conseq•ência
lógica, do pedido de rescisão do contrato, como claramente se
dessume da inicial, afigura-se presente o interesse de agir da
parte autora. 7. Deverá a ação prosseguir pelo rito ordinário.
De modo a evitar prejuízo à parte requerida, observo que o
prazo de 15 dias para o oferecimento de resposta se iniciará da
sua intimação deste despacho, consoante consta do mandado
de citação. 8. Int.”-Adv. FATIMA MARIA BOSS BARBOSA e
ANTONIO KROKOSZ-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ALVARA-465/
2002-ZELBA JESUS DE ALMEIDA e outros x ANTONIO
DIAS -”1-Defiro a dispensa do prazo recursal; expeça-se o al-
vará. 2-Int.(Retirar Alvará).”-Adv. DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA e LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA-

73.-ALVARA-478/2002-MARIA ANTONIA BILHA BILHAN

x JOSE EVANILTON BILHAN -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifestação da requerente) -Adv. ELMIRA MULLER e
FERNANDO FERREIRA ELIAS-

74.-BUSCA E APREENSAO-706/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSEANNE CRISTINA
ROQUE -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não resposta
dos ofícios de fls.44/45.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO e ANDERSON MARCIO DE BARROS-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA-737/2002-JOSE UBIRATAN BATISTA
e outros x SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CRE-
DITO -1-Em cinco dias esclareçam as partes com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo
prazo informem as partes se há parâmetros concretos para a
composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-
Int.-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINE CASSOU e
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
771/2002-PETRUCIO JOSE SANTANA x LOJAS C & A LTDA
-1-Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo pra-
zo informem as partes se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-
Int.-Adv. VITORIO KARAN, JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS e SIMONE REIS
NASCIMENTO-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-828/2002-SPORTAGE COMERCIO DE VEICULOS
E MOTOS x CLAUDEIR VASCON DE SOUZA -”1-O pedido
de fls.47, não traz motivação suficiente à reforma da decisão
de fls.44. 2-Int.”-Adv. NIVALDO MORAN e ADRIANO ANHE
MORAN-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
847/2002-MARIO CEZAR FERREIRA DE MORAES x PSN
MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA -1-
Sobre os documentos de fls.58/66, juntados com a impugna-
ção, diga a requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, em
cinco dias esclareçam as partes com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado. 3-No mesmo prazo informem
as partes se há parâmetros concretos para a composição, e efe-
tivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a audi-
ência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá inde-
pendente da audiência referida, de acordo com o permissivo
contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 4-Int.-Adv. ANTO-
NIO VILMAR GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLET-
TO, LUIZ FERNANDO C.F. POTIER, LUIZ MARCIO FOR-
MIGHIERI RIBAS e ROBERTO CARLOS GOLDMAN-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-863/
2002-JOSE UBIRATAN BATISTA e outros x SCPC/SEPROC
- SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CRED. -1-Em
cinco dias esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade necessidade e conveniência, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem
as partes se há parâmetros concretos para a composição, e efe-
tivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a audi-
ência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá inde-
pendente da audiência referida, de acordo com o permissivo
contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. HER-
MES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, KAREN DALA
ROSA, ANDREZZA MARIA BELTONI, CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e
CAROLINE CASSOU-

80.-REVISAO CONTRATUAL-872/2002-LUCIRENE S/C
LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -
”Manifeste-se o(a) autor(a).”-Adv. MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INVENTARIO-940/
2002-ROSELI POPPER e outros x NICOLAE KATZENDER -
”1-Preliminarmente, expeça-se carta precatória para citação dos
herdeiros, com prazo de 90 (noventa) dias, no endereço indica-
do às fls.154, observando o contido no parecer ministerial de
fls.153. 2-Procedam-se as anotações no rosto dos presentes
autos, conforme ofício de fls.180. 3-Int.”-Adv. ALBINO MEN-
DES DE ARAUJO, DIMAS CASTRO DA SILVA e NEIDE
APARECIDA MARTINS SILVA-

82.-ALVARA-998/2002-FRANCISCO LIBANIO DE OLIVEI-
RA x TEREZA SILLA DE OLIVEIRA -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifestação do requerente) -Adv. VICENTE HI-
GINO NETO e PEDRO EUCLIDES UTZIG-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
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DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-1024/2002-AUTO
POSTO PEDRO HAUER LTDA. x LIBERO ADMINISTRA-
CAO DE BENS LTDA. e outros -”1-Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. 2-Oficie-se ao MM. JUiz
Relator do agravo de instrumento informando que até a presen-
te data não houve habilitações dos réus no feito. 3-Int. Despa-
cho de fls.92: 1-Com razão o peticionário de fls.71, visto que a
citação deve ser efetuada com dez dias de antecedência (art.
277, CPC), sob pena de nulidade. Neste sentido: É nulo o pro-
cesso se não houver essa antecedência mínima de dez dias (STJ
4ª Turma, Resp 24.117-4-RJ, rel. Min. Dias Trindade, j.
13.12.93, deram provimento, maioria, DJU 21.3.94, p. 5485)”in
Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação pro-
cessual em vigor, 33ª ed. 2-Assim, redesigno a audiência para o
dia 29 de janeiro de 2003, às 14h15. Expeça-se nova carta de
intimação para a requerida, considerando que já está ciente do
processo. 3-Intime-se o autor via fac-simile do teor do presente
despacho. “-Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO,
PAULO JOSE GOZZO e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
1064/2002-ARACI FIGUEIREDO GOMES VEIGA x AUTO
VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA. -1-Consi-
derando que as questões levantadas pelo juízo não foram com-
pletamente esclarecidas reservo-me para apreciar o pedido de
tutela após a resposta. 2-Para audiência de conciliação e rece-
bimento de defesa, designo o dia 06.02.2003, às 13:30 horas.
3-Após, cite-se na forma requerida, com as advertências legais.
4-Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o
réu que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclu-
sive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial. 5-Int. (Retirar carta de citação e intima-
ção). -Adv. ANA LUIZA MANZOCHI e LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CAUTELAR INO-
MINADA-1082/2002-MARCIO OSADCZUK e outros x EXA-
ME BANCRED e outros -”1-Defiro o pedido de vista de fls.33,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. CHARLES DA SIL-
VA RIBEIRO e JOAO BATISTA PIO VIEIRA-

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CAUTELAR DE
SUSTACAO-1249/2002-INDUSTRIA TODESCHINI S/A x
NOVA TIROL FINANCAS E INVESTIMENTOS LTDA -1-
Trata-se de ação cautelar inominada, visando à sustação do pro-
cedimento para tirada do protesto cambial; como de resto ocor-
re com os procedimentos desta natureza, o deferimento da me-
dida liminar está adstrito ao reconhecimento dos requisitos do
“fumus boni juris” e do “periculum in mora”. 2-O primeiro,
evidencia-se presente, em face da plausibilidade meramente
objetiva da pretensão principal anunciada, em face da alegada
inexistência de origem de emissão do título tratando-se de cir-
cunstâncias que podem induzir no reconhecimento da inexigi-
bilidade do título. 3-O segundo emerge da exiguidade do prazo
para o registro do protesto cambial, que embora não constitua
medida restritiva propriamente dita, tem efeitos conhecidos no
meio do comercial, em vista da importância que se lhe confere.
Não obstante a parte não ter juntado o contrato que comprove a
relação comercial havida entre os litigantes, para evitar prejuí-
zo a direito, que venha a tornar o objeto da presente ação inefi-
caz, defiro a medida liminar pleiteada, determinando a susta-
ção do procedimento para o registro do protesto, do título refe-
rido na inicial, porém mediante prestação de caução real ou
fidejussória, (considerando possível desvalorização dos bens
indicados nas notas fiscais de fls.13/14), no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de imediata cassação. 5-Efetivada a medida, atra-
vés de ofício ao cartório competente, cite-se na forma requeri-
da (CPC, art. 222), observando os termos dos arts. 802 e 803,
do CPC. Int. e dil. necessárias. Despacho de fls.31: 1-Lavre-se
termo de caução, intimando o autor para firmá-lo, no prazo de
05 (cinco) dias. 2-Após, cumpra-se o item “5” do despacho de
fls.20. 3-Int. (Assinar Termo). -Adv. OSNILDO PACHECO
JUNIOR e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO HI-
POTECARIA-1256/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A x RPMY-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES LTDA -”1-Acolho a emenda de fls.60/66, a qual fica
fazendo parte integrante da inicial. 2-De acordo com o diposto
9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipadamente as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. 3-Após, citem-se os executados,
por mandado, para em vinte e quatro horas, efetuarem o paga-
mento ou nomearem bens, sob pena de ser penhorado o bem
hipotecado. 4-Para a hipótese de imediato pagamento, ou não
oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor total do débito. Int.”-Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
1260/2002-MARIA ELENA VIEIRA x FIAT LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Como é cediço, o deferi-
mento da antecipação de tutela permite apenas adiantar o mo-
mento de deferimento daquilo que se busca na ação proposta;
daí porque somente é possível antecipar, total ou parcialmente,
o próprio objeto do mérito. No caso, a tutela requerida a título
de liminar, não possui relação com a tutela de mérito, pois a
providência relativa à exclusão dos cadastros restritivos se re-
veste de caráter eminentemente cautelar. Contudo, com o ad-
vento da Lei 10.444 de 07.05.2002, admite-se que se conceda a
tutela cautelar, no âmbito da ação principal, ainda que tenha
sido requerida a título de tutela antecipatória, atendidos os re-
quisitos próprios. Então importa verificar a presença dos requi-
sitos do “fumus boni juris” e do “periculun in mora”. Pois bem,
o primeiro, identifica-se pela plausibilidade meramente objeti-

va da pretensão contida na inicial; no caso, não há negar sua
caracterização, eis que o objetivo exame, acolhida a fundamen-
tação da parte autora, quanto à ilegalidade de determinadas dis-
posições contratuais, terá reconhecido o pedido ao final dedu-
zido. Entretanto, a respeito da suspensão dos efeitos do protes-
to, há documento probatório para o seu deferimento. O segun-
do requisito apresenta-se igualmente caracterizado, na medida
em que o deferimento apenas a final, pode comprometer o re-
sultado útil da ação, com a inclusão do nome do autor em ca-
dastros restritivos, sendo conhecidos os efeitos deletérios daí
decorrentes. Em vista dos argumentos sumariamente expostos,
defiro parcialmente a medida liminar requerida, para o fim de
determinar ao requerido que se abstenha de promover a inclu-
são do nome do autor de cadastros restritivos de crédito tais
como SERASA, SPC, BACEN e assemelhados. Cite-se, obser-
vando as prescrições legais. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN-

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INVENTARIO-
1271/2002-LEORDETE DALTIVA TEZCK PEREIRA x JOSE
BENTO THEOTONIO PEREIRA -”1-Nomeio a requente Le-
ordette Daltiva Tezck Pereira inventariante, devendo prestar o
compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as primeiras decla-
rações dentro de 20 (vinte) dias da data que prestou o compro-
misso. Intime-se-a. 2-Lavre-se termo de renúncia devendo os
herdeiros firmá-lo em dez dias. (Assinar Termo de Inventarian-
te e Termo de Renúncia).”-Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS
VEDAN-

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
1285/2002-JOSE EMILIANO DOS SANTOS x AIRTECH
EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
-”1-Manifeste-se o(a) autor(a) quanto à informação desta ser-
ventia de fls.149. 2-O processo cautelar visa prevenir o risco
de dano de direito da parte, até que aquela solução seja alcan-
çada através da ação principal, conforme dispõe a lei Adjetiva
Civil. Neste prisma, a liminar de arresto tem finalidade de as-
segurar o resultado prático e útil do processo principal. No pre-
sente feito, pretende o autor com a medida liminar proposta, o
arresto dos bens de propriedade da requerida, tendo em vista o
procedimento de dissolução de referida sociedade. Por outro
lado, a ação monitória tem natureza cognitiva sumária, sendo
facultatica ao credor utilizá-la se possuir prova escrita do débi-
to sem força de título executivo (art. 1102 do CPC). Desta ma-
neira, não obstante a instrumentalidade do processo, levando
em conta o caráter autônomo da medida cautelar pleiteada, in-
defiro o pedido neste procedimento. 3-Cite-se a parte requeri-
da para pagar ou entregar a coisa no prazo de quinze dias, ou,
no mesmo prazo, apresentar embargos, ciente de que no caso
de adimplemento voluntário estará isenta de pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios. 4-Conste da citação
advertência no sentido de que se não forem oferecidos embar-
gos no prazo estabelecido, a citação efetivada se converterá em
mandado executivo. (CPC, art. 1102c). Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv.
CICERO ALESSANDRO GUERIOS e ELAINE DE F. C. GUE-
RIOS-

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-1290/2002-MARCIO CORREA MARINZECK x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -”1-Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita.
Como é cediço, o deferimento da antecipação de tutela permite
apenas adiantar o momento de deferimento daquilo que se bus-
ca na ação proposta; daí porque somente é possível antecipar,
total ou parcialmente, o próprio objeto do mérito. No caso, a
tutela requerida a título de liminar, não possui relação com a
tutela de mérito, pois a providência relativa à exclusão dos ca-
dastros restritivos se reveste de caráter eminentemente caute-
lar. Contudo o advento da Lei 10.444 de 07.05.2002, admite-se
que se conceda a tutela cautelar, no âmbito da ação principal,
ainda, que tenha sido requerida a título de tutela antecipatória,
atendidos os requisitos próprios. Então importa verificar a pre-
sença dos requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in
mora”. Pois bem, o primeiro, identifica-se pela plausibilidade
meramente objetiva da pretensão contida na inicial; no caso,
não há negar sua caracterização, eis que o objetivo exame, aco-
lhida a fundamentação da parte autora, quanto à ilegalidade de
determinadas disposições cotratuais, terá reconhecido o pedi-
do ao final deduzido. O segundo requisito apresenta-se igual-
mente caracterizado, na medida em que o deferimento apenas a
final, pode comprometer o resultado útil da ação, com a inclu-
são do nome do autor em cadastros restritivos, sendo conheci-
dos os efeitos deletérios daí decorrentes. Em vista dos argu-
mentos sumariamente expostos, defiro a liminar requerida, para
o fim de determinar ao requerido que se abstenha de promover
a inclusão ou faça a retirada do nome do autor de cadastros
restritivos de crédito tais como SERASA, SPC, CADIN e asse-
melhados. Cite-se, como requer, observando as prescrições le-
gais. (Retirar carta).”-Adv. LEONEI MARTINS FREITAS e
ELIANE CRISTINA YNAYAMA-

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
SENTENCA-1299/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
BERNARDINO DOMINGOS REIS -”1-Junte o autor, no pra-
zo de 10 (dez) dias, o contrato mencionado às fls.03. Int.”-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ARROLAMEN-
TO-1303/2002-LUCY CAMARGO KUJO x ALBERONI TA-
QUES CAMARGO e outros -”1-Nomeio inventariante LUCY
CAMARGO KUJO, independente de termo. 2-Junte a inventa-
riante, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de casamento atuali-
zada, comprovando o estado civil do herdeiro GILBERTO TA-
QUES CAMARGO. Intime-se.”-Adv. CLAUDIA LUCIA CA-
MARGO LOPEZ-
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PEDRO DE BORTOLI 050 00426/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 075 00580/2000
PRISCILA SERRA MARCONDES 009 00985/1995
RAFAEL ANTONIO PELLIZZETT 068 00091/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 148 01354/2002
RAFAEL COSTA MONTEIRO 105 00149/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO 124 00796/2002
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 029 00526/1998
REGIANE YUKIE TIBA 074 00398/2000
REGINA TANIA BORTOLI 129 00940/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 084 01284/2000
RENATO GALVAO CARRILO 114 00490/2002
RENE ARIEL DOTTI 130 00959/2002
RENE DOTTI 001 00322/1993
RENE MARIO PACHE 011 00371/1996
RICARDO DOS SANTOS ABREU 100 01371/2001
RICARDO FRANCISCO PLENTZ 043 00108/1999
RICARDO GUILHERME DI P.F. 068 00091/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 114 00490/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 077 00697/2000
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 066 01503/1999

088 01378/2000
ROBERTA DE TINOIS E SILVA 032 00873/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTI 102 01571/2001

ROBERTO MACHADO FILHO 103 00027/2002
ROBERTO MANSUR SPERANDIO 124 00796/2002
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 105 00149/2002
RODRIGO AJUZ 018 00388/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 130 00959/2002

001 00322/1993
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 109 00316/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 102 01571/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 064 01427/1999
ROSANA GARCIA QUINZA 049 00348/1999
ROSANGELA A. DOS SANTOS B 144 01315/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 023 00747/1997

002 00118/1995
ROSELI MARIA MODESTO DE M 089 01407/2000

028 00479/1998
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 090 00278/2001
RUBENS ROBERTI 097 01248/2001
RUTH COATTI 070 00168/2000
SADI BONATTO 118 00630/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 100 01371/2001
SAULO BONAT DE MELLO 048 00340/1999
SCHEILA MACEDO 121 00765/2002
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 081 01059/2000

088 01378/2000
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 021 00675/1997
SERGIO E. FURTADO 066 01503/1999
SERGIO STABELINI MINHOTO 045 00223/1999

004 00269/1995
SHEILA MARIA TAKAHASHI 023 00747/1997
SILVIO NEGAMINE 084 01284/2000
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 096 01145/2001

110 00364/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 111 00420/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 048 00340/1999
SOLANGE CANDIDA WUICIK 093 00997/2001
SONIA MARIA ANRELINK 048 00340/1999
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 003 00131/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 082 01065/2000

027 00320/1998
SONNY STEFANI 102 01571/2001
STTAEL KALCKMANN FROTA 039 01228/1998
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 093 00997/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 070 00168/2000
TRAUDI MARTIN 111 00420/2002
VAINER RICARDO PRATO 083 01148/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 144 01315/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 023 00747/1997
VAYNE VALERIA RIALTO 031 00779/1998
VINICIOS MORO CONQUE 065 01490/1999
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 011 00371/1996
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 090 00278/2001
WALDEMAR KUMMEL 024 01030/1997
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 017 00100/1997

031 00779/1998
WALTER TOFFOLI 049 00348/1999
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 064 01427/1999
WERNER AUMANN 102 01571/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 074 00398/2000
WILSON CANDIDO WENCESLAU 144 01315/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 025 01351/1997
ZENICE MOTA CARDOZO 150 01366/2002

1.-COBRANCA (ORDINARIA)-322/1993-ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA x MARCO ANTONIO DIAS DE
OLIVEIRA e outros -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000,
procedo a intimacão do advogado, para informar o endereco de
seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. ILDEFONSO JACIN-
TO CESCHIN, RENE DOTTI e ROGERIA DOTTI DORIA-

2.-BUSCA E APREENSAO-118/1995-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CARLOS RAMAO PERES. Vistos, etc. Ho-
mologo para que produza seus juridicos e legais efeitos a desis-
tência formulada às fls. 48, e em consequência, julgo extinta a
presente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Defiro
o pedido de desentranhamento dos documentos que instruiram
a inicial, devendo serem substituidos por fotocópias autentica-
das. Custas pela parte desitente, Com o trânsito em julgado,
arquivem-se.-Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SAN-
TOS, ELISA GOMES TORRES, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ARNAL-
DO APARECIDO CORACAO e LUCIANE LAWIN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1995-BAN-
CO MAXINVEST S/A x RONALDO MURILO LEAO REGO
E CARLOS POSPISSIL MOUTI- e outros -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 160,00., e
depositar custas do edital R$ 7,00..., Designo os dias 06/03/03
e 17/03/03 p.f às 14:10 horas, para a hasta publica dos bens
penhorados. “.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, SO-
NIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e LUIZ EDSON FACHIN-

4.-BUSCA E APREENSAO-269/1995-FINANC. MESBLA S/
A-CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x FABRICIO NICO-
LA ANDRETA. Preparadas as custas remanescentes, voltem
conclusos-Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO, CHRISTI-
ANE RICHTER MINHOTO, ALCEU BODOT e CESAR SO-
RIA DE ANUNCIACAO-

5.-EXECUCAO-475/1995-JOSE HAMYLTON BERNARDI x
LAZARO LUIZ FERNANDES BASTOS -Retirar ofício(s).-
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR
M BARBOSA DA CUNHA-

6.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-723/1995-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE LEOCADIO FERREIRA. Preparadas as
custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIA-
NO GRESKIV e DIEGO BOHRER BRANCO-

7.-EXECUCAO-777/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x CARLOS EDUARDO YOVANOVICH E OUTROS.

Manifeste-se o exequente, impulsionando o feito-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI e NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS.-

8.-INDENIZACAO-923/1995-BALBINA LUCAS x BARIGUI
VEICULOS LTDA.. Sobre o v. acórdÆo, manifestem-se os in-
teressados. Adv. NILSO ROMEUO SGUAREZI, GIOVANI
CONTANTINO, NELSON ANTONIO SGUAREZI.

9.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-985/1995-ARAU-
CARIA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOACIR TA-
VARES -Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e
seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de ex-
tincao. Intimem-se.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA, IVONE STRUCK, FLAVIO ARAUJO, PRISCILA SER-
RA MARCONDES DE SOUZA, MARCO AURELIO SAN-
TOS GALVAO e LUIZ GUILHERME LEITE-

10.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1329/1995-LOURI-
VAL GABRIEL DA SILVA x GILMAR JOAO DOS SANTOS
-Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao.
Intimem-se.-Adv. LOLINNA CHAN-

11.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-371/1996-NACI-
ONAL COMPANHIA DE SEGUROS x ROSA GERTIE DA
SILVA GATTRINGER -Depositar custas do (s) AR (s) no valor
de R$ 7,00. Adv. RENE MARIO PACHE, VINICIUS ANTO-
NIO GASPARINI, JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

12.-MONITORIA-424/1996-BANCO REAL S/A. x BUENO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Retirar ofício(s).-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1289/1996-MANUT SOE
ELETRO MECANICA LTDA x BRADESCO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Sobre o v. acórdÆo, di-
gam os interessados-Adv. FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS, DANIEL HACHEM, JOAO CARLOS FLOR.

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1325/1996-GIL-
DO DE MORAES PEDRO x KLAUS METZLER DE CARVA-
LHO -Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e
seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de ex-
tincao. Intimem-se.-Adv. LAURO ARTHUR GUIMARAES DE
S RIBEIRO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1365/1996-
BANCO BOAVISTA S/A x JONAS LEITE CHAVES e outros.
Renove-se a intimaçÆo da parte para encaminhar o expediente
de fls. 143-Adv. DANIEL HACHEM e DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x HILARIO WIE-
DERKER FILHO e outros. Aguarde-se por sessenta dias, con-
forme requerido às fls. 220. Decorrido o prazo, manifeste-se o
requerente-Adv. FLAVIA DANIELE GOMES, MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e IRINEU PETERS-

17.-DESOEJO P/ USO PROPRIO-100/1997-SHEILA RODRI-
GUES DO NASCIMENTO x FRANCISCO TEIXEIRA DE
ALMEIDA e outros. Considerando-se que o executado nÆo
chegou a ser citado, portanto, nÆo sendo instaurada a execu-
çÆo, arquive-se.-Adv. APARECIDO RODRIGUES, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARLOS ALBERTO DA SILVA, WALDIRENE GOBETTI
DAL MOLIN, EMERSON NORISHIKO FUKUSHIMA, ALE-
XSANDER ROBERTO ALVES VALADAO e FLAVIO WA-
RUMBY LINS-

18.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-388/1997-GE-
RALDO DE ALMEIDA BEZERRA x VIACAO CIDADE SOR-
RISO LTDA. Intimem-se as partes para dizerem acerca do re-
torno negativo dos ARs de intimaçÆo das testemunnhas, evi-
tando assim, que a audiência designada reste frustada.-Adv.
ELIAS ED MISKALO, MANOEL BORBA DE CAMARGO,
RODRIGO AJUZ, NILTON CEZAR M. DE MENEZES, MA-
RIA INES DIAS, ELOI TAMBOSI, ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA e MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-501/1997-ILDE-
FONSO DE CASTRO DEUS NETO x TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA S.A. (TELEPAR) e outros. Manifestem-se os
interessados, requerendo o que entender de direito.-Adv. ILLIO
BOSCHI DEUS e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

20.-EECUCAO-674/1997-SILVESTRE WALCHAKI x WAL-
TER STATTER. Intime-se o exequente para dar atendimento a
certidÆo de fls. 138, possibilitando o regular prosseguimento
do feito-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

21.-MONITORIA-675/1997-IRMAOS JANINSKI LTDA x
ALQUIFLEX IND. E COMERCIO DE TINTAS LTDA. Aguar-
de-se por sessenta dias. Decorrido o prazo, manieste-se o exe-
quente-Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e SER-
GIO DE LIMA CONTER FILHO-

22.-COBRANCA (SUMARISS)-683/1997-COND. EDIFICIO
MORADA DO SOL x NELSON ADOLFO BONET e outros.
Intime-se a parte interessada para dar regular prosseguimento
ao feito, requerendo o que entender de direito-Adv. ADRIANO
RODRIGO BROLIN MAZINI, JOSE DE CARVALHO LOPES.

23.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-747/1997-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A x JOSE DE JESUS MAINAR-
DES GUERREIRO. Aguarde-se por quinze dias, conforme re-
querido às fls. 110. Decorrido o prazo, manifeste-se o reque-
rente-Adv. SHEILA MARIA TAKAHASHI, JOAQUIM AN-
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TONIO CIRINO DOS SANTOS, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA
GOMES TORRES, ARNALDO APARECIDO CORACAO,
LUCIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PAS-
SOLD-

24.-COBRANCA (ORDINARIA)-1030/1997-OGGI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JOSE MANOEL
SOARES DE ALMEIDA -indefiro o pedido de requisicao de
informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. EDUARDO ANTO-
NIO FELKE KUMMEL, WALDEMAR KUMMEL, PATRICIA
STRAUSS RIEMENSCHEIDER e MARCIO DEITOS-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1351/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LEONI WOLFF. Re-
tornem ao arquivo, no aguardo do prepara dos custas remanes-
centes.-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

26.-MONITORIA-1368/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A
x JOELMA DE FATIMA NUNES -Retirar ofício(s).-Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES, MARIA WROBEL SCHATZ e JODETE SENA Mº. DE
CAMPOS/CURADORA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x PEDRO ROBERTO FUR-
TADO MARTINI e outros -Ante a falta de bens penhóraveis,
suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de
01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Inti-
me-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo
provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos,
aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

28.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-479/1998-ABN
AMRO S/A x JOAO DIAS. Manifeste-se o requerente, impul-
sionando o feito-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA, JODETE SENA Mº. DE CAM-
POS/CURADORA e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO
KRUG-

29.-COBRANCA (SUMARISS)-526/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x GILSON ROBERTO RI-
GOTTI -Aguarde-se em arquivo provisório por no máximo 180
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor acerca da efeti-
vaçÆo da composiçÆo. -Adv. MARILZA MATIOSKI, GIL-
BERTO D. BRITO, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e
REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

30.-COBRANCA (SUMARISS)-697/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TAMBAU II x JOSE ALBANES
MARTINS -Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP)
e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de ex-
tincao. Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
FERNANDA PIRES ALVES e MARIZ MENDES MAY-

31.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-779/1998-GLAZI-
ELA FERNANDA CONCEICAO x SUPERMERCADO CON-
DOR. Aguarde-se por trinta idas, conforme requerido às fls.
229-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, VAY-
NE VALERIA RIALTO, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE
VIEIRA e WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

32.-DECLARATORIA-873/1998-CIMINAR MINERACAO
MATARAZZO LTDA x ITAIACOCA S/A MINERACAO IN-
DUSTRIA E COMERCIO e outros. Preparadas eventuais cus-
tas remanescentes, com as baixas e anotaçäes devidas, arquive-
se.-Adv. CLAUDIO VESTRI, ROBERTA DE TINOIS E SIL-
VA, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-953/1998-BAN-
CO BAMERINDUS S/A x ANGLOBAL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Retirar edital.-Adv.
MIEKO ITO-

34.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1036/1998-
BANCO VOLKSWAGEN S.A x MARLENE PATEL CASA-
RIN. Pagas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos
para sentença-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

35.-INDENIZACAO-1043/1998-LAURO G. TEIXEIRA DE
FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A. Aguarde-se por dez
dias, conforme requerido às fls. 247.-Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR e NELSON JOAO KLAS-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1105/1998-PANGRAUTO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ADRIANA MONTEI-
RO ARMSTRONG. Intime-se a parte interessada para dar re-
gular prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de
direito-Adv. MIRIAM TARASIUK NAUFEL, CYNTHIA
MEYER SABOIA CORDEIRO e AMADEU ALICE NETTO-

37.-INVENTARIO-1149/1998-JOAO DURVALINO DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE MATHILDE GROSSI DOS SANTOS e
outros -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 14,00
-Adv. JOAO DURVALINO DOS SANTOS, EDULA WILLE
POSNIAK e FERNANDA WILLE POSNIAK-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1161/1998-ALFEU DE
MORAES e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL.
Aguarde-se o decurso do prazo e renove-se a vista à Curadora

Especial.-Adv. JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADO-
RA e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-1228/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ALBERTO BOPPRE SOBRINHO -Retirar
ofício(s).-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, STTA-
EL KALCKMANN FROTA, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, MARCOS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO
CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES,
CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR,
JURANDIR MARISCAL, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA e ALESSANDRA LORENZEN-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1297/1998-TAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUIZ CARLOS REIS.
Aguarde-se por trinta dias, manifestaçÆo da parte interessada.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. JOSE RO-
BERTO SPERANDIO-

41.-ORDINARIA-1510/1998-RECUPERA - RECUPERADO-
RA DE VEICULOS LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL. Intime-se o autor para no prazo de cinco dias
dar cumprimento ao despacho de fls. 162.-Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANA
PAULA WOLLSTEIN e CIRO BRUNING-

42.-DECLARATORIA-1549/1998-PATRICIA MARTINS x
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA. manifeste-se o exequente. Após, preparadas as custas
remanescentes,. voltem conclusos-Adv. ANTONIO BUENO-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-108/1999-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x MOBRA SERVICOS DE VIGILAN-
CIA LTDA -Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 158/166, em
ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal.-Adv. CARLYLE POPP, PAULO R.
RIBEIRO NALIN, MAJEDA DENISE MOHD POPP, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e RICARDO FRANCISCO
PLENTZ-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/1999-ETELVINO DU-
RAN OGANDO x ALVARO MANGINELLI. Intime-se a parte
interessada para dar regular prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito-Adv. CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RAES, MANOEL CACHENSKI DAHER e GETULIO LADIS-
LAU RODRIGUES-

45.-ORDINARIA-223/1999-ANTONIO NEIVA DE MACEDO
x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. Preparadas eventuais
custas remanescentes, como nÆo houve manifestaçÆo da par-
te credora, com as baixas e anotaçäes devidas, arquive-se.-Adv.
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO e SERGIO STA-
BELINI MINHOTO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1999-BAN-
CO REAL S.A. x MAGDA HELENA DALCOL. Primeiramen-
te, deverá a parte exequente trazer aos autos, memória descri-
minada e atualizada do débito. Após, cumprido o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-
se mandado para penhora, até satisfaçÆo do débito-Adv. MAU-
RICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, PAU-
LO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO e EDGARD LEITE DOS
SANTOS-

47.-DECLARATORIA-311/1999-ALEXANDRE KURTZ CA-
MARGO SANTESSO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
MORADA DO SOL e outros. Intime-se a parte interessada para
dar regular prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito.-Adv. JOSE DE CARVALHO LOPES e ADRIA-
NO RODRIGO BROLIN MAZINI-

48.-DECLARATORIA-340/1999-IUKIO KISHI x DIVA MA-
RIA FARRACHA LABATUT PEREIRA e outros. Antes de re-
querer a citaçÆo por eital deve o autor esgotar todos os meios
possíveis a localizaçÆo dos requeridos, evitando assim futuras
nulidades.-Adv. JOSE FRANCISCO C. BACH, JOAO CESA-
RIO MOTA, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, PAULO LEANDRO DIE-
TER, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, SONIA MARIA
ANRELINK, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, JOAO
CASILLO, SAULO BONAT DE MELLO, CLEBER MARCON-
DES, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, DENILSON JAN-
DERSON TROMBETTA e ISABELLA MANITA CANNELL-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-348/1999-JOAO CARLOS
GOMES VIALLE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Mani-
feste-se o embargante-Adv. WALTER TOFFOLI, ROSANA
GARCIA QUINZA, LUIZ FERNANDO Z.TORRES e LEVI
ROCHA-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-426/1999-ALCIDES
VALENTIM TONIN e outros x NEW HOLLAND LATINO
AMERICANO LTDA -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. PE-
DRO DE BORTOLI, ELCIR ANTONIO CASAGRANDE,
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, JOAO BIGOLIN, LU-
CIANE LAWIN e FABIULA SCHMIDT-

51.-INVENTARIO-538/1999-MARCO ANTONIO DUMA e
outros x ESPOLIO DE ANTONIO DUMA e outros. Aguarde-
se por trinta dias manifestaçÆo do inventariante.-Adv. NIVAL-
DO MORAN, ADRIANO ANHE MORAN, CARLOS ROBER-
TO BACHEGA DA COSTA, CRISTIANE BORTOLINI e
MARCOS MATTIOLLI-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-648/1999-MO-
RISTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x
APARECIDO JOSE SIMAO. Manifeste-se o autor quanto ao
interesse no prosseguimento do feito-Adv. LUIS ANTONIO
MORES, ITAMAR NANCI CHRISTMANN e DIANA DE

LIMA E SILVA-

53.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-688/1999-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x GLAU-
CO CARUSO GOULART. NÆo há que se falar em extinçÆo
do feito, eis que a açÆo já foi extinta sem julgamento do méri-
to face a carência da açÆo, restando apenas que o autor proce-
da a devoluçÆo do veiculo ao requerido. Intime-se o requeren-
te executado, para indicar a exata localizaçÆo do bem apreen-
dido, em 10 dias.-Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES e
MONICA LIMA DE NORONHA, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1999-DEBO-
RAH DEMENECK x DANILO JORGE PONTAROLA. Intime-
se o exequente para dar rgular prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito. Adv. LUCI R. DAMAZIO-

55.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1081/1999-
BANCO SAFRA S.A x OSVALDO CRIVELI. Diante da con-
cordâqncia da parte credora manifestada às fls. 150, intime-se
a parte requerida para depósito.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

56.-COBRANCA (ORDINARIA)-1246/1999-IRACEMA BE-
LINO SATO x JULIANA FRANCA ANDREATTA e outros -
Retirar ofício(s).-Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

57.-INVENTARIO-1304/1999-MARIA MADALENA KOKOT
DE OLIVEIRA e outros x . Vistos, etc. Estando o feito devida-
mente instruído, homologo por sentença para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 108/111, dos
bens que ficaram por falecimento de Irapuan de Oliveira e man-
do que se cumpra e guarde como nela se contém e determina,
ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Tran-
sitada em julgado e recolhido o imposto causa mortis, expeça-
se formal de partilha. Oportunamente, arquive-se. Adv. ADYR
TACLA FILHO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1353/1999-
ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x
CELSO LUIZ NUNES CAVALHEIRO. Vistos, etc..., Desta
forma, homologo por sentença para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a transaçÆo celebrada e, em consequência,
julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso
III do CPC. Oportunamente, arquive-se.-Adv. LUCIANA OLIC-
SHEVIS-

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1359/1999-BAN-
CO ITAU S.A x YEDA NASCIEMNTO NICHETTI e outros.
Suspendo o trâmite da presente açÆo pelo prazo máximo de 01
ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se
o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provi-
sório.-Adv. DANIEL HACHEM-

60.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1367/1999-PON-
TUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
M.K.S. DISTRIBUIDORA DE PILHAS LTDA. Aguarde-se por
sessenta dias, conforme requerido às fls. 155. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o requerente-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1399/1999-A. x M.
Manifestem-se os interessados-Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA, DOMINGOS FERNANDO REFINET-
TI e MARIA CRISTINA DE ALMEIDA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1412/1999-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x COPALI
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros -
Retirar ofício(s).-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCE-
LO ANTONIO OHRENN MARTINS-

63.-MONITORIA-1423/1999-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x MARCO AURELIO ASSEF. Suspendo o trâmite da presente
açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado
no arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o
decurso do prazo no arquivo provisório.-Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

64.-ORDINARIA-1427/1999-ANTONIO CARLOS FERREIRA
RIBAS x ALESSANDRA CASAGRANDE e outros -Recebo o
recurso de apelaçÆo, fls. 139/142, em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para oferecimento das contra-razäes, no prazo
de quinze dias. Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA e RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-1490/1999-MARIO JOSE DE
SOUZA x CIDADELA S/A -cumprido o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se man-
dado de penhora.-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA,
FABIANE CAROL WENDLER, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, ANDERSON MANIQUE BARRETO, MAURICIO
KAVINSKI e VINICIOS MORO CONQUE-

66.-MONITORIA-1503/1999-LOJAS COLOMBO S/A COM.
DE UTILIDADES DOMESTICAS x ANTONIO MARTINS DE
OLIVEIRA FILHO. manifeste-se a parte requerente-Adv. JOSE
VIRGINIO MARCHETE, RICARDO PUSSOLI MARCHET-
TE, KARIN SUZY COLOMBO TEDESCO e SERGIO E. FUR-
TADO-

67.-COBRANCA (SUMARISS)-89/2000-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PETROPOLIS x MARCELO JOSE VIEIRA. Com
apoio no artigo 511 do Código de Processo Civil e ResoluçÆo
01/96 da Corregedoria Geral da Justiça, julgo deserto o recurso
de fls. 119/124, tendo em vista que o apelante nÆo comprovou
o recolhimento da guia de preparo das custas recursais no ato
de sua interposiçÆo. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
CLAUDIA MARCIA VALLE, GILMAR PALENSKE e JOSE
MARIANO DA SILVA FILHO-

68.-APURACAO DE HAVERES-91/2000-REGINA ELISA

RATTON x ESPOLIO DE LINEU RATTON -Retirar ofício(s).-
Adv. DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS, OCTA-
VIO FERREIRA DO AMARAL NETO, RICARDO GUILHER-
ME DI P.F. DO AMARAL, ANTONIO PELIZZETTI, JOAO
GERALDO NASCIMENTO e RAFAEL ANTONIO PELLI-
ZZETTI-

69.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-142/2000-ALMIR
AUGUSTINHO DE ALMEIDA e outros x AUTO TAXI PA-
RIS LTDA. Defiro o pedido retro, restitua-se o prazo para apre-
sentaçÆo de contra razäes.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA e
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

70.-ORDINARIA-168/2000-OZORIO E OZORIO LTDA x
COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.,
Considerando-se que a pericia foi requerida por ambas as par-
tes, os honorários periciais deverÆo ser dividisos entre elas.
Intime-se o requerido para efetuar o depósito da parte que lhe
cabe, bem como aguarde-se por trinta dias o depósito da parce-
la a ser depositada pelo requerente. Efetuado o depósito, abra-
se vista ao Sr. Perito-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCELO DINIZ BARBOSA, JOAO NELSON KINAL,
RUTH COATTI, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO
BADARO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, MARINA TALAMINI ZILLI, MARIA LUCIA
L.C. DE MEDEIROS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-286/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL TIBRE x SOLANGE FERRER DO
NASCIMENTO. Trata-se de açÆo de prestaçÆo de contas ajui-
zada pelo Condomínio Parque Residencial Tibre em face de
Solange Ferrer do Nascimento, ex-sindica daquele edificio. A
açÆo tramitou regularmente e culminou por ser julgada proce-
dente, operando-se o trânsito em julgado daquele decisum. Ci-
tada para apresentar as contas, a ré deixou de fazê-lo no prazo
e da forma exigida pelo artigo 916 e par. do CPC. O promoven-
te entÆo, pugnou pela aceitaçÆo das contas apresentadas com
a exordial, apuradas mediante auditoria efetuada nos documen-
tos contábeis existentes. Eis, o relatório. Decido. Ao deixar
transcorrer, in albis, o prazo que lhe fôra assinalado para pres-
tar as contas as quais estava obrigada, em decorrência do co-
mando contido na sentença transita em julgado, submeteu-se a
ré ao ônus de nÆo poder impugnar aquelas prestadas pelo pro-
movente. Este. às fls. 128/131, postula sejam aceita como sua
conta a conclusÆo atingida pela auditoria externa que fez rea-
lizar, e que instruiu o processo. Inexiste qualquer obstáculo ao
atendimento de seu pleito já que o relatório de fls. 41 e seguin-
tes se encontra satisfatoriamente lançado e instruído, apontan-
do de forma contábil os lançamentos necessários. Assim, sen-
do, julgo boas as contas prestadas pelo autor, declarando o sal-
do de R$ 16.585,97, em favor do promovente condenando a
requerida ao pagamento desta saldo, monetariamente corrigido
desde a data da apuraçÆo bem como juros moratórios desde a
data dsa sentença. Condeno ainda, a ré, ao pagamento das cus-
tas da segunda fase do processo e honorários advocatícios do
patrono do requerente que em caso de pronto pagamento, arbi-
tro em 10% sobre o valor total do débito com fundamento no
artigo 20, par. 3º do CPC.-Adv. LUIR CESCHIN, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO e JOEL KRAVTCHENKO-

72.-ORDINARIA-327/2000-PAULO MOSIMANN DA SILVA
x ERNESTO ANDRADE FRANCA. Diante do contido às fls.
75, manifeste-se o requerido.-Adv. MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO, MAFUZ ANTONIO ABRAO, NELSON KUHN
DENES e GILBERTO DAROS-

73.-MONITORIA-346/2000-BANCO ITAU S.A x EURICO
HENRIQUE CARVALHO JUNIOR -Retirar edital.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

74.-MONITORIA-398/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
JACKSON ANDRE DOS SANTOS. Manifeste-se o autor quan-
to ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA e REGIANE YUKIE TIBA-

75.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-580/2000-BCN-LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RENE MAURICIO
PEREIRA BARRETO. Intime-se o requerente-executado para,
em cinco dias, efetuar a devoluçÆo do bem apreendido ao re-
querido, conforme acórdÆo de fls. 159. Cumprido o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expe-
ça-se mandado para execuçÆo dos honorários.-Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIE-
TE BECKER MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES e FRAN-
CISCO JURACI BONATTO-

76.-EMBARGOS-658/2000-LETSTRADE S/A EXPORTACAO
E IMPORTACAO e outros x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. Aguarde-se por trinta dias, confor-
me requerido às fls. 177.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, MARCELO ANTONIO
THEODORO e MARILI R. TABORDA-

77.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-697/2000-SLA-
VIERO DECISAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
RIA DIVINA PALMEIRA. manifeste-se o requerente-Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS e CARLA FABIANA EVERS-

78.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-813/2000-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIZETE DO RO-
CIO SANTOS MATTOSO. Intime-se conforme requerido às
fls. 244. “Requer a intimaÆo de Fibra Leasing S/A Arrenda-
mento Mercantil, através de sua procuradora, para que se ma-
nifeste quanto ao seu interesse de proceder o pagamento dos
honorários de sucumbência a que foi condenada e que totali-
za no presente o valor de R$ 886,11 (R$ 800,00 + R$ 86,00
de coreçÆo pela média do IGP/INPC), bem como quanto a
devoluçÆo do veiculo objeto da inicial, sob pena de ser dado
prosseguimento ao feito, com a consequente execuçÆo de sen-
tença.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL e CILENE MARIA
SKORA-
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79.-BUSCA E APREENSAO-905/2000-BARIGUI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x MARIA
JAIRA SEVERIANO. Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedente
a açÆo e declaro consolidada a posse e dominio do bem supra-
descrito, valendo a presente como titulo hábil para a transfe-
rência de eventual certificado de propriedade. Pagará a ré as
custas processuais e os honorários advocaticios que arbitro em
10% do valor da causa.-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e
MARIA JAIRA SEVERIANO-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-961/2000-JEFERSON ROS-
SANO RISTOW GABARDO x CATARINA DAVEDOVICZ.
Diante do contido às fls. 113, manifeste-se a embargada-Adv.
CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY, KIYOSHI ISHITA-
NI, EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR, PAULO CE-
SAR PIRES CARVALHO, ANDRE JULIANO BORNANCIM
e -

81.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1059/2000-ANA
MARIA PALHANO BATISTA e outros x SENFF PARATI S/A
-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA, MIGUEL LUIZ
CONTE e SEBASTIAO M.MARTINS NETO-

82.-REVISAO DE CONTRATO-1065/2000-CARLAILE
STRAUB LISE e outros x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS
IMOB. E INCORPORACOES LTDA. Diante do contido às fls.
296, manifestem-se os interessados-Adv. JEFFERSON SILVEI-
RA DE SOUZA, GERSON LUIZ WENZEL e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1148/2000-FER-
TILIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA. Intime-se o executa-
do para efetuar o depósito do valor acordado, nos termos do
contido na petiçÆo retro, devendo após o exequente informar
acerca de sua efetivaçÆo para fins de extinçÆo-Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER
RICARDO PRATO, JURGEN JAKOBS PULS e GIOVANNI
COSTANTINO-

84.-ORDINARIA-1284/2000-LUIZ AMBROSIO RUZZON x
BRADESCO LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. Intime-se o auto para dizer acerca da posse dos compro-
vantes do pagamento do leasing.-Adv. SILVIO NEGAMINE,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, CRISTIANE BORTOLINI, DA-
NIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

85.-REVISIONAL DE CONTRATO-1300/2000-GILBERTO
ASSEN OLIVEIRA x CITIBANK S.A. Ante a proposta dos
honorários periciais às fls. 344, digam os interessados-Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, DEMETRIO
BEREHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO e JOEL FERREI-
RA LIMA-

86.-ORDINARIA-1307/2000-MURILO CESAR DOS SANTOS
x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIOS. Diante do
contido às fls. 451/454, manifestem-se os interessados-Adv.
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRE-
CHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, MAURICIO
SWINKA BEVILACQUA, GABRIEL BRAGA FARHAT, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1325/2000-MARIA SUZE-
TE MIGUEL e outros x MARTHA DUMEEN CHURIE. Vis-
tos, etc..., Posto isto, julgo improcedente os presente embar-
gos. Fixo, com fulcro no artigo 20, par. 4º do CPC, os honorá-
rios advocaticios em R$ 1.000,00 (um mil reais) dado o zelo
profissional e trabalho despendido pelo advogado. Transitado
em julgado, prossiga-se a execuçÆo-Adv. LORIVAL DAMA-
SO DA SILVEIRA e LUIZ ADAO DE CARLI-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1378/2000-INTERTOOLS -
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x T.I. BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Defiro o pedido de fls.
86, expeça-se alvará de levantamento em favor do procurador
do requerente, intimando-o para dizer se pretende a continui-
dade do feito-Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETE, RICAR-
DO PUSSOLI MARCHETTE, MIGUEL LUIZ CONTE e SE-
BASTIAO M.MARTINS NETO-

89.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1407/2000-CLAUDE-
TE MARIA DE OLIVEIRA x ADINIR CORREIA DE OLI-
VEIRA e outros. Defiro o contido no item II de fls. 83. Dili-
gências necessárias.” Requer ainda que seja expedido manda-
dos de citaçÆo via AR, endereçada a Rua Cohab, nº 27, cen-
tro.,”, depositar custas do AR. R$ 7,00-Adv. OTHON BISPO
DOS SANTOS e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO
KRUG-

90.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-278/2001-AR-
LETE MARLI DOBROWOLSKI x SESC - SERVICO SOCI-
AL DO COMERCIO - ADM REGIONAL. Considerando-se o
contido no petitório retro, dando conta de que a requerente en-
contra-se em tratamento médico, redesigno a audiência de ins-
truçÆo e julgamento para o dia 01 de outubro de 2003, às 14:30
horas. Renovem-se as diligências.., Retirar carta (s) de intima-
çÆo (s) (R$ 14,00)-Adv. VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS,
ANTONIO VILMAR GOULART, CRISTIANE MARIA AG-
NOLETO e RUBENS EDMUNDO REQUIAO-

91.-ORDINARIA-299/2001-EDSON CARLOS DOUVAN
AGUIAR x SIDERURGICA BARRA MANSA S.A. Intimem-
se as parte. acerca da data designada para realizaçÆo da peri-
cia., “pericia para o dia 12/02/03, às 15:30, na Avenida Candi-
do de Abreu, nº 469, conj. 1503, centro Civico.”-Adv. LEO-

MIR BINHARA DE MELLO, FERNANDO JOSE GARCIA,
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA
FEITEIRA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

92.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-539/2001-CON-
TINENTAL BANCO S.A x REINALDO KREPSKY. Intime-se
o requerente para comprovar a publicaçÆo dos editais.-Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PERES-

93.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-997/2001-
GLAUCOS ERNESTO STARK x NOVA OPCAO COMER-
CIO DE OBJETOS USADOS LTDA e outros -Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclareçam se há interesse em transigir. Ha-
vendo apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso Intimem-se.-Adv. ITO TA-
RAS, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK, CRISTIANA A DE CAMARGO GUSSO, EVELYN
HOLZMANN DE ALMEIDA, JOAO BATISTA VALIM, LU-
ZYARA DAS GRACAS SANTOS, LEANDRA DIEGA WAG-
NER, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO e TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1058/2001-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANÇA S/C LTDA x JOSE RIVAL-
DO VIEIRA SILVA. Vistos, etc. Homologo para que produza
seus juridicos e legais efeitos o pedido de extinçÆo formulado
às fls. 68, ante a devoluçÆo espontânea do bem e, em consequ-
ência, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 267,
VIII do CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.-Adv.
MARCO ANTONIO JOHNSON-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1089/2001-AN-
DRE SCHYPULA x ORACY DA SILVA e outros. Aguarde-se
por trinta dias, conforme requerido às fls. 69. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o requerente-Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA-

96.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1145/2001-REI-
NALDO GABRIELLI COTAIT x SMA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES S.A. Renove-se a intimaçÆo da parte in-
teressada acerca da devoluçÆo da correspondência. Nada sen-
do requerido, aguarde-se a realizaçÆo da audiência-Adv. JOAO
FRANCISCO RAITANI DE OLIVEIRA, LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA,
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, FRANNCISMERY MOC-
CI, IVANA VIARO PADILHA e MONICA RIEKES MA-
JEWSKI-

97.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1248/2001-GILBERTO
JOSE DE CAMARGO x JOAO CARLOS KORMANN. Vis-
tos, etc..., Posto isto, julgo procedente a presente çÆo de inde-
nizaçÆo proposta por Gilberto José de Camargo em face de
JoÆo Carlos Kormannn para condenar o requerido a indenizar
o autor, seu prejuizo, decorrente so indevido levantamento, pela
executada, da importância cuja penhora deveria ter retido, a
ser apurada em liquidaçÆo de sentença. Condeno-o ainda, ao
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios ao
patrono do autor, que, a vita do art. 20, par. 3º do CPC, arbitro
em 20% sobre o valor da condenaçÆo.-Adv. RUBENS RO-
BERTI e MANOEL LACERDA CARNEIRO-

98.-REVISAO DE CONTRATO-1250/2001-IRENE FIOREZE
CAVALLI x BANCO ITAUCRED S.A. Vistos, etc. Homologo
para que produza seus juridicos e legais efeitos a transaçÆo
celebrada às fls. 152/153 e, em consequência julgo extinta a
presente açÆo, nos termos do artigo 269, III do CPC. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos-Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

99.-COBRANCA (SUMARISS)-1303/2001-CONJUNTO RE-
SIDECIAL PARATI II - CONDOMINIO II x GILBERTO AN-
TONIO MILDEMBERG. Preparadas eventuais custas remanes-
centes, voltem conclusos para sentença.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

100.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1371/2001-EUGE-
NIA MARIA VIANNA PEDROSO x NEUSA MARIA DA
COSTA AGUILAR. Preparadas as custas remanescentes, vol-
tem conclusos-Adv. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLOS DE ALMEIDA e ALANA MAR-
CHAND RENAUD-

101.-ORDINARIA-1434/2001-JOSE SERINEU ROQUE x
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA -
PUC. Vistos, etc..., Ante o exposto, e ainda considerando-se
que o autor quedou-se silente, restando impossibilitada sua in-
timaçÆo ante a inexistência de seu endereço, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, os termos do artigo 267,
VI do CPC, ante a perda do objeto. Custas pela parte autora,
com o trânsito em julgado, arquivem-se.-Adv. EDSON K. DE
ALMEIDA e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1571/2001-
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x
GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA e outros. Recolhida
a taxa devida, oficie-se conforme requerido às fls. 102.-Adv.
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS, NEI ROBERTO DE BAR-
ROS GUIMARAES, MARCIO ANTONIO SASSO, ANITO
ROCHA DE OLIVEIRA, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERICO
KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ
FERNANDO Z.TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MIGUEL FER-
NANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTI, RONEY OS-

VALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI e WER-
NER AUMANN-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/2002-RO-
BERTO MACHADO FILHO x JAIRO JOSE SANTOS PEREI-
RA. Primeiramente diante do contido às fls. 40, manifeste-se o
exequente. Após, cumpra-se integralmente o determinado às
fls. 33.-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

104.-ALVARA JUDICIAL-131/2002-DEVANIR DE CARVA-
LHO PISSININ x . Retirar alvará-Adv. GERALDO DONI JU-
NIOR, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, GILBERTO LOU-
RENCO OZELAME e ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI-
OR-

105.-MONITORIA-149/2002-ARNALDO FERREIRA MUL-
LER x ARI DA SILVA DIAS. manifeste-se a parte autoea, re-
querendo o que entender de direito-Adv. ARNALDO FERREI-
RA MULLER, RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA e RAFA-
EL COSTA MONTEIRO-

106.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-183/2002-
BANCO ZOGBI S/A x NOELI DE FATIMA NEVES DA
CRUZ. Manifeste-se o requerente, dando regular prosseguimen-
te ao feito, requerendo o que entender de direito-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

107.-BUSCA E APREENSAO-228/2002-BANCO CNH CA-
PITAL S/A x IPIRANGA ENGENHARIA LTDA -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES
e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2002-IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAIS LIANE LTDA x WALTER SA-
RAIVA. nÆo há dispositivo legal que autorize o bloqueio sem
penhora. Manifeste-se o exequente, impulsionando o feito.-Adv.
OSCAR M. MAZUCO GODOY-

109.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-316/2002-VICTO-
RIO POLETTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
x AGNELO POLETTO. Trata-se de açÆo de despejo, propos-
ta por Victorio Poletto AdministraçÆo e ParticipaçÆo Ltda em
face de Agnelo Poleto, sob alegaçÆo de que o locatário estaria
em mora com os alugueres. o réu foi citado em 03 de maio do
corrente e, em 04 de junho o locador noticiou que, em razÆo
da sua sepraçÆo, ele se retirara o lar, lá deixando sua cônjuge,
cuja intimaçÆo postulou, com base no artigo 12 da legislaçÆo
regente. Esta, regularmente notificada se manifestou às fls. 37/
38, sustentando a ocorrência de confusÆo, conforme o art. 1049
do Código Civil, eis que haveria identidade entre locador o
locatário. O promovente entÆo, reconhecendo a legitimidade
passia da ocupante do imóvel, pugnou pela decretaçÆo do des-
pejo, em face da nÆo purgaçÆo da mora, refutando sua alega-
çäes. Foi designada audiência de tentativa de concliaçÆo e
saneamento, ocasiÆo em que, inexitosa a tentativa de acordo,
restou o feito pendente de saneamento. A confusÆo é causa de
extinçÆo da obrigaçÆo e, no caso vertente, existem fundadas
razäes acerca de sua ocorrência, máxime porquê o locatário
(pessoa fisica) é o quotista majoritário da locadora (pessoa ju-
ridica). Ademais, segundo se infere dos documentos que ins-
truem o feito, o casal está em vias de separaçÆo, o que reforça
a suspeitta de que açÆo, na verdade, se destina a finalidade
diversa da mera cobrança de alugueres atrasados e despejo.
Assim, sendo, reputo necessária a produçÆo de prova oral,
determinando para tanto a coleta dos depoimentos pessoais das
partes, e ainda deferindo a produçÆo de prova testemunhal,
cujo rol deverá ser juntado aos autos no prazo do artigo 407 do
CPC. Designo audiência de instruçÆo e julgamento para o dia
17 de setembro de 2003, às 14:30 horas.-Adv. OSMAR NO-
DARI, LUIZ FELIPE NODARI, ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e MARCE-
LO MUSSI CORREA-

110.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-364/2002-ELISIA-
NI RODRIGUES LIMA x CONDOR SUPER CENTER LTDA.
Audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 06/10/03., às
14:30 horas..., Retirar carta (s) de intimaçao (s)-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO COGO, LUIS CESAR ESMANHOTTO, SI-
MONE FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COS-
TA, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, IVANA VIARO PA-
DILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, MONICA RI-
EKES MAJEWSKI, , às ISMERY MOCCI e CELSO VANDER-
LEY NAVARRO BALBO

111.-ORDINARIA-420/2002-CASEMIRO RATAICZYK e ou-
tros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -
cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, expeça-se mandado para citaçÆo-Adv. SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e TRAUDI MARTIN-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/2002-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA x AUTO GRUAS GUINDAS-
TES HIDRAULICOS LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. HAMIL-
TON S. COSTA FILHO-

113.-INVENTARIO-438/2002-ALVARO LUIZ PEREIRA e
outros x ESPOLIO DE SERGIO WILLEM. Vistos.etc. Estando
o feito devidamente instruído homologo, por sentença, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, a cessÆo de direitos
de fls. 14/16 dos bens que ficaram por falecimento de Sergio
Willen e mando que se cumpra e guarde como nela se contém e
determina, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma
da lei. Transitada em julgado e recolhido o imposto causa mor-
tis, expeça-se carta de adjudicaçÆo. Oportunamente, arquive-
se.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

114.-REVISAO DE CONTRATO-490/2002-JOAO BINI e ou-
tros x RAKSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
-Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil, marco
audiência conciliatória para o dia 26/05/03,  às 14:10 horas, à

qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. Intimem-se o re-
querido para desde logo dizer acerca da proposta de fls. 228,
eis que a composiçÆo poderá ser extrajudicial -Adv. RENATO
GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, IZA-
BEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-

115.-BUSCA E APREENSAO-547/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBSON
SOUZA MENDONCA -Retirar ofício(s).-Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

116.-BUSCA E APREENSAO-549/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SANIE DI-
VINO MARQUES DE TOLEDO -Retirar ofício(s).-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

117.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-600/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCOS RENE RODRIGUES -
Retirar ofício(s).-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

118.-REIVINDICATORIA-630/2002-CASE BRASIL & CIA x
IRINEU DE PAULA. Vistos, etc. Homologo para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistência formulada às fls.
87, considerando-se ainda que o requerido devidamente inti-
mado nÆo se manifestou e, em consequência, julgo extinta a
presente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil. Custas pela parte desistente. Com o trânsito em
julgado, arquivem-se.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO,
SADI BONATTO e HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR-

119.-BUSCA E APREENSAO-631/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ILDEFONSO SEBASTIAO SCHIMITZ.
Aguarde-se por cento e oitenta dias. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o requerente-Adv. IDELANIR ERNESTI-

120.-CAUTELAR INOMINADA-661/2002-ANA AZNAR DA
SILVA SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A CART. DE CRED. IMOB. Manifeste-se a parte auto-
ra-Adv. LOURENCO IACZINSKI DA SILVA, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

121.-INVENTARIO-765/2002-SIMONE PEREIRA DAS CHA-
GAS ARESE e outros x ESPOLIO DE EZIR DE OLIVEIRA
DAS CHAGAS. Aguarde-se por sessenta dias, conforme re-
querido às fls. 24. Decorrido o prazo, manifeste-so o requeren-
te-Adv. SCHEILA MACEDO-

122.-BUSCA E APREENSAO-771/2002-UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x IDEUVALDO RODRIGUES
BRAGA. Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem
conclusos-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

123.-EMBARGOS DO DEVEDOR-785/2002-RITMO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE METAIS NAO FERROSOS x GD
FACTORING FOMENTO LTDA. NÆo há nulidades a serem
pronunciadas, nem questäes processuais pendentes a serem
decididas, sendo que se encontram presentes os pressupostos
processuais e as condiçäes da açÆo. Defiro a produçÆo da
prova oral. Audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 12/
06/03, às 15:00 horas...,Retirar carta (s) de intimaçÆo (s) (R$
14,00)-Adv. PAULO JOSE GOZZO, EDSON CENTANINI FI-
LHO e JOSE ARI MATOS-

124.-MANDADO DE SEGURANCA-796/2002-ROSEMERI
SANTOS BAUMEL x REITOR DA UNIVERSIDADE TUIU-
TI DO PARANA. Vistos, etc..., Assim sendo, julgo procedente
a presente açÆo mandamental, para confirmar a matricula da
impetrante no periodp letivo de 2002, atribuindo-lhe todos os
direitos e efetios dai resultantes especialmente quanto a fre-
quencia regular as aulas, estando garantida a realizaçÆo das
provas que lhe foram negadas pela impetrada. Custas pela im-
petrada. Sem verba honorária, eis que incabivel na espécie.-
Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO, ROBERTO MANSUR SPERANDIO e ISABELA
MANSUR SPERANDIO-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-799/2002-SAS-
SE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x JA-
MES MILTON KERNE e outros. Primeiramente, deverá o cre-
dor comprovar a propriedade dos bens indicados a penhora-
Adv. BABYTON PASETTI-

126.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-903/2002-ASSESP
ASSOC.DOS SERVIDORES DA SECR.DO EST. PARANA x
GOOD CARD EMPRESA DE ADM. DE CONVENIOS LTDA.
Renove-se a intimaçÆo da parte autora para encaminhar a car-
ta de citaçÆo.-Adv. ELIAS DE CARVALHO-

127.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-922/2002-VE-
RONICA JUNKES x TUTTILAR ELETROMOVEIS LTDA -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 14,00 -Adv.
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO, NIVALDO MO-
RAN e ADRIANO ANHE MORAN-

128.-BUSCA E APREENSAO-923/2002-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO JORDAO -Retirar
ofício(s).-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

129.-REVISAO DE CONTRATO-940/2002-CLAUDIO ROGE-
RIO FURHMANN x VOLKSWAGEN SERVICOS S.A. Sobre
a impugnaçÆo de fls. 208/212, manifeste-se a parte requeri-
da.-Adv. IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, REGINA
TANIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRAN-
ÇA JUNIOR-

130.-COBRANCA (ORDINARIA)-959/2002-PRICE POWER
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INTERNATIONAL INC x ALFA DISTRIBUIDORA LTDA.
Cumpra-se integralmento o determinado às fls. 117. -Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclareçam se há interesse em, transigir.
Havendo apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso..-Adv. MARISTELA SIL-
VA FAGUNDES RIBAS, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA B.
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI e
PATRICIA NYMBERG-

131.-BUSCA E APREENSAO-1023/2002-BANCO BMC S/A
x JULIO CESAR CHES. Recolhida a taxa devida, oficie-se
conforme requerido às fls. 22 - R$ 42,00-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CEZAR AUGUSTO TERRA-

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1031/2002-
BANCO CITIBANK S/A x DOUGLAS CAMPOS PADILHA e
outros. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme requerido
às fls. 25/26.-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

133.-COBRANCA (SUMARISS)-1051/2002-OURO VERDE
TRANSPORTE E LOCACAO LTDA x BOSCA S/A TRANS-
PORTES COMERCIO E REPRESENTACOES. Primeiramene,
comprove o requerente que a pessoa nominada às fls. 48. Tra-
ta-se do sindico da massa falida da empresa requerida.-Adv.
DIRCE PERES ZATTONI e ANA MERI SIMIONI LOVIZOT-
TO-

134.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1055/2002-
BANCO CITIBANK S/A x SIDINEY FERREIRA PADILHA e
outros. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme requerido
às fls. 25/26 - R$ 35,00-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

135.-BUSCA E APREENSAO-1103/2002-BANCO DIBENS S/
A x MARCO AURELIO RATTON. Vistos, etc. Homologo para
que produza seus juridicos e legais efeitos a desitência formu-
lada às fls. 20, nos presentes autos de busca e apreensÆo, mo-
vida por Banco Dibens S/A contra Marco Aurelio Ratton, e,
em consequência, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do
artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente, desentranhem-se os
documentos que instruiramn a inicial, coinforme requerido às
fls. 20. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

136.-BUSCA E APREENSAO-1215/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x ALESSANDRO NICASTRO DE CAR-
DOSO. Manifeste-se o requerente. Após, preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR-

137.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1229/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELAINE NONATO CA-
VALCANTE -No chamado Juízo de retrataçÆo, para reapreci-
açÆo da declaraçÆo agravada por instrumento, no caso em
tela o despacho de fls. 20, em que pesem as razäes de inconfor-
mismo apresentados pelo requerente na demanda e ora agra-
vante, mantenho aquele “decisum”, por entender que as razäes
que motivaram a decisÆo agravada encontram-se suficiente-
mente delineadas no guerreado despacho, nada havendo, ao
menos por ora, que sensibilize este Magistrado a reformá-la. -
Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

138.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1255/2002-NI-
VALDO ALEXANDRE x BENTOBRAS CONCRETO LTDA
e outros -Retirar carta (s) de citaçÆo (s).,..., Concedo, pois, a
tutela antecipatória requerida e determino a suspensÆo da ex-
pediçÆo de certidÆo positiva em nome do requerente em rela-
çÆo ao objeto de discussÆo nestes autos. Defiro o beneficio
da assistência judiciária gratuita. Citem-se na forma requeri-
da.-Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-

139.-COBRANCA DE ALUGUERES-1261/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CLEVELAND x RAUL DE QUADROS FER-
REIRA. Designo audiência de tentativa de conciliaçÆo para o
dia 17/02/03, às 14:20 horas..., Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via Di da Justiça, para comparecer
a audiência.., Retirar carta de intimaçÆo-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

140.-COBRANCA (ORDINARIA)-1265/2002-A. GONCAL-
VES ASSESSORIA IMOBILIARIA x CESAR AUGUSTO
KUCHNIER. Manifeste-se o requerente-Adv. LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA, LUCIANE DE ASSIS CORREA e LUIZ
GUSTAVO CORREA-

141.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1272/2002-IRENE
FIOREZE CAVALLI x BANCO ITAUCRED S/A. Vistos, etc.
Considerando-se que nÆo foiu apreciado o pedido de justiça
gratuita, defiro-o, devendo a escrivania proceder as anotaçäes
necessárias. Homologo, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transaçÆo celebrada às fls. 57/58 e, em conse-
quência, julgo extinta a presente ácÆo, nos termos do artigo
269, III do CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

142.-INTERDICAO-1305/2002-MARLENE MARIA VER-
LANGIERI TULIO x JOCELY TULIO. Defiro os beneficios
da Assistência Judiciária gratuita. Nomeio a autora Marlene
Maria Verlangieri Tulio curadora provisória da interditanda
Lavre-se termo. Designo o dia 24/02/03, às 14:00 horas para a
realizaçÆo do interrogatório previsto no artigo 1181 do Códi-
go de Processo Civil. Cite-se-a consignando-se que o prazo para
impugnaçÆo é de cinco dias, contdos da realizaçÆo da audi-
ência. Dê-se ciência ao requerente e ao Ministério Publico.-
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

143.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1314/2002-
MARGARETH D’AZEVEDO CRUZ x CIDADELA TRUST
INTERNACIONAL S/A -Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$

7,00).-Adv. NORBERTO LUCIO DE SOUZA-

144.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1315/2002-A IBRA-
TIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CIVI REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. Ante a manifestaçÆo de fls.
533/536, diga o requerente. Adv. ROSANGELA A. DOS SAN-
TOS BATISTIOLI, LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDE-
CI WENCESLAU BARAO MARQUES, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR e LOURIVAL BARAO MARQUES
FILHO-

145.-BUSCA E APREENSAO-1331/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOEL PEREIRA DE GOES -” De acordo com
o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das di-
ligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00".-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

146.-EXECUCAO-1333/2002-IRENE NEVES BUENO DE
FREITAS x LUIZ CARLOS POMIECINSKI e outros-A autora
formulou pedido de citaçÆo por edital sem antes esgotar as
gestäes para a localizaçÆo dos réus. Aliás, a investigaçÆo pode
ser realizada junto a diversos órgÆos, inclusive, o de classe, já
que o varÆo é detentor de título universitário. Ademais, consta
endereço dos réus nos autos e somente após infrutífera a dili-
gência, abre-se a oportunidade para a citaçÆo por edital. Inti-
me-se, pois, a autora para os fins deste despacho, que poderá
requerer prazo para cumprimento das diligências necessárias
para a localizaçÆo dos réus.Adv. PATRICIA TOSTES POLI-

147.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1352/2002-RENATO
ANTENOR DA COSTA x CARTAO UNIBANCO LTDA -Re-
tirar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO-

148.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1354/2002-MI-
GUEL KUCHNIER x BANCO ITAU S/A -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s) e oficio, ..., Ex positis, defiro o pedido inicial, para
exclusÆo provisória do nome do autor nos cadastros de inadim-
plencia (Serasa, Seproc, SPC),em relaçÆo ao objeto de discus-
sÆo nestes autos. No mais, cite-se a ré, com as advertências
legais, dando conta da presente decisÆo e consignando-se que
o prazo para resposta é de quinze dias..-Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON-

149.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1356/2002-RO-
SEMARI DE SIQUEIRA MASSUCHETTO x ESPOLIO DE
ZILOA MARGARIDA DE SIQUEIRA MASSUCHETTO. De-
firo o arrolamento e nomeio inventariante a requerente Rose-
meri de Siqueira Massuclhetto, independente de compromisso.
Estando o feito devidamente instruído, homologo por sentença
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
adjudica;cào de fls. 09/11 dos bens que ficaram por falecimen-
to de Ziloa Margarida de Siqueira Massuchetto e mando que se
cumpra e guarde como nela de contém e determina, ressalva-
dos direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Transitada em
julgado e recolhido o imposto causa mortis, expeça-se formal
de partilha. Oportunamente, arquive-se. -Adv. JOSAFAT LI-
TVIN-

150.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1366/2002-
LOURIVAL MANOEL GALDINO DOS SANTOS e outros x
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C e
outros -Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 21,00).-Adv. ZENI-
CE MOTA CARDOZO-
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ADONIS GALILEU DOS SANTOS 005 00948/1994
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 033 01001/2000
ALDO JOSE VIANNA HERNANES 006 00562/1995
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 029 00399/2000
ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ 016 01450/1998
ALVARO BORGES JUNIOR 035 00134/2001
AMAURI PEREIRA DA SILVA 029 00399/2000
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 021 00470/1999
ANGELICA O SANTOS 014 01319/1998
ANTONIO CORREA DE SOUZA 004 00416/1993
ANTONIO RICARDO ACCIOLY C 009 00668/1998
ARNALDO FERREIRA MULLER 040 01058/2001
BARBARA KIRCHNER CORREA 020 00338/1999
BIANCA SCONZA PORTO 043 01355/2001
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 011 00970/1998
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 021 00470/1999
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 059 01295/2002
CARLOS AUGUSTO DE FARIAS 013 01197/1998
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 036 00312/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 030 00430/2000
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 046 00078/2002
CINTHIA PARPINELI 023 01066/1999
CLAUDIA B.C SIQUEIRA 035 00134/2001
CLAUDIA BEATRZ VALERIO NI 047 00306/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 030 00430/2000
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 009 00668/1998
CONCEICAO A. RIBEIRO CARV 047 00306/2002
DANIEL HACHEM 003 00343/1993
DANIEL HACHEN 018 00255/1999

050 00501/2002

DANIELLE CRISTINE T. WELD 030 00430/2000
DANILO MACHADO PERILLO 043 01355/2001
DAVID NETO 003 00343/1993
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 031 00625/2000
DENILSON JANDERSON TROMBE 008 00042/1998
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 030 00430/2000
DENISE TEREZINHA PETER PI 032 00829/2000
DORVAL MACEDO SIMOES 022 00545/1999
EDSON CENTANINI 038 00856/2001
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 029 00399/2000
ELENA ALMADA TABORDA DE M 025 01439/1999
ELIS REGINA TAKADA EPPING 005 00948/1994
ELIZETE REGINA AUGUSTO 031 00625/2000
EURICO ORTIS DE LARA FILH 019 00257/1999
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 017 00048/1999
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FABIO HENRIQUE RIBEIRO 050 00501/2002
FABIO PACHECO GUEDES 015 01395/1998
FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 060 01403/2002
FERNANDA PIRES ALVES 049 00384/2002
FERNANDO COELHO TORRES 012 01157/1998
FERNANDO JOSE STOCCO 037 00592/2001
FRANCISCO C.DORNELLES 011 00970/1998
FREDI HUMPHREYS 052 00538/2002
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 040 01058/2001
GELSON AREND 020 00338/1999
GENESIO TAVARES 015 01395/1998
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 008 00042/1998
HUMBERTO BERNARDELLI GONG 036 00312/2001
IGO IWANT LOSSO 006 00562/1995
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ITAMAR DE MELLO PAIVA 013 01197/1998
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 020 00338/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 033 01001/2000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 002 00159/1990
JOAO EDUARDO LOUREIRO 045 01460/2001
JOAO F.C. LEAL 028 00286/2000
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO 004 00416/1993
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 027 00051/2000
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 027 00051/2000
JOSE CARLOS LEITA JR. 012 01157/1998
JOSE LAGANA 056 01037/2002
JULIANO LUÖS CAVALCANTI 011 00970/1998
JULIO GOES MILITAO DA SIL 024 01197/1999
JUTAI TABORDA DE MORAES 025 01439/1999
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 007 00243/1997
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 035 00134/2001
LEANDRO GALLI 036 00312/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 053 00597/2002
LUIS CARLOS DA ROCHA 010 00935/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 007 00243/1997
LUIZ CARLOS FRANCO 026 01464/1999
LUIZ CLAUDIO GARE 011 00970/1998
LUIZ FERNANDO DIETRICH 048 00316/2002
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 010 00935/1998
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 023 01066/1999
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 051 00530/2002
MARCELO JOSE ARAUJO 037 00592/2001
MARCELO OLIVA MURARA 026 01464/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 029 00399/2000
MARCIA APARECIDA ORTIZ DO 011 00970/1998
MARCIA DOS SANTOS BARAO 055 00901/2002
MARCIA J. VIERIA SIMOES 022 00545/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 014 01319/1998

058 01220/2002
MARCO ANTONIO LUCAS 011 00970/1998
MARCOS ALVES DA SILVA 008 00042/1998
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 041 01216/2001
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 022 00545/1999
MARLY DE CASSIA M. F. REG 054 00773/2002
MARTA P.BONK RIZZO 046 00078/2002
MAURICIO KAVINSKI 030 00430/2000
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 012 01157/1998
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 002 00159/1990
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 006 00562/1995
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 005 00948/1994
NELSON PASCHOALOTTO 039 00962/2001

034 00053/2001
NILTON CEZAR MAGURNA DE M 035 00134/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 014 01319/1998
OLDEMAR MARIANO 011 00970/1998
ONIEL EMMENDOERFER 005 00948/1994
PAULINO ANDREOLI 002 00159/1990
PAULO SERGIO PIASECKI 037 00592/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 009 00668/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 013 01197/1998
RAQUEL CRISTINA BALDO 038 00856/2001
RENATO GALVÇO CARRILLO 018 00255/1999
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 043 01355/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 042 01323/2001
ROBERTO DOS SANTOS OLIVEI 006 00562/1995
ROBERTO NELSON B. POMPEO 012 01157/1998
RODRIGO OTAVIO CASAGRANDE 020 00338/1999
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 034 00053/2001
ROSYMERI KERN BARBOSA 012 01157/1998
SANDRA MARA PEREIRA 024 01197/1999
SANTIAGO LOSSO 023 01066/1999
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 038 00856/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 007 00243/1997
SERGIO TERNUS 019 00257/1999
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 044 01436/2001
SUNAMITA LINDSAY COELHO 020 00338/1999
SUZANA BONATTO 013 01197/1998
TELMO DORNELLES 055 00901/2002
VERA LUCIA SCHREINER 001 20391/1986
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 036 00312/2001

1.-INVENTARIO-20391/1986-JOSEFINA LIDIA GABARDO
x NAGIBE AMERICO GABARDO -Determinado o arquiva-
mento dos autos provisoriamente, onde aguardarao a iniciativa
da parte interessada. -Adv. VERA LUCIA SCHREINER.

2.-ARROLAMENTO-159/1990-MARIA DO ROCIO TABOR-

DA x ANTONIO TABORDA ZIEMER -Homologo, por sen-
tenca, para que produza os seus legais e juridicos efeitos, a
retificacao constante dos temos as fls. 344 e 348v§, os quais
passam a integrar esta sentenca ressalvados eventuais direitos
de terceiros e fiscais (CPC, art. 1.028). Indefiro o pedido de
dispensa do prazo recursal. Apos o transito em julgado, apre-
sente a requerente o formal de partila em Cartorio para a reali-
zacao das averbacoes necessarias, pagas as custas incidentes.
PRI. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, PAULINO ANDRE-
OLI e MOZART PIZZATTO ANDREOLI.

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-343/1993-BANCO DE
CRED.REAL DE M.GERAIS S/A x DERCIO PAREJA- ...
Desta forma, ante a expressa renuncia ao credito, nos temos do
artigo 794, inciso III do Codigo de Procsso Civil, JULGO EX-
TINTA a presente execucao, para que produza sues judicos e
legais efeitos. Oportunamente, desentrnahe-se os documentos
que instruiram a inicial, substituindo-os por fotocopias devida-
mente autenticadas e arquive-se com as baixas e anotacoes de-
vidas. PRI.  Adv. DANIEL HACHEM e DAVID NETO.

4.-ARROLAMENTO-416/1993-VERONICA BRONCOSKI
GRABOSKI x ANTONIO GRABOSKI- O despacho de fls. 32
nao restou devidamente cumprido, porquanto a parte requeren-
te nao esclareceu o porque do presente pedido. Faca-o, em 10
(dez) dias. Adv. ANTONIO CORREA DE SOUZA e JOAO
LUIZ DA VEIGA NETO.

5.-DECLARATORIA-po-948/1994-ARTHUR NUNES FILHO
x LSC-COMBUST.E LUBRIFICANTES LTDA e outros - ...
Dessa forma, emende-se a peticao inicial da exeuccao de sen-
tenca, em 10 (dez) dias. Oficie-se, ...  Retire-se of¡cios expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu cumprimento. -Adv. ONIEL
EMMENDOERFER, NELSON JOAO SCHAIKOSKI, ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS e ELIS REGINA TAKADA
EPPINGER.

6.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-562/1995-
COND.CONJ.RESIDEN.VILA VELHA x VILMA PEREIRA
DE SOUZA -As partes para manifestarem-se sobre o calculo
de fs. 936/937 (R$ 11.324,16), no prazo legal.-Adv. ALDO
JOSE VIANNA HERNANES, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA e IGO IWANT
LOSSO.

7.-DECLARATORIA-po-243/1997-AGROPECUARIA NOR-
TISTA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A- Diante do
contido as fls. 691, manifeste-se o exequente. Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, SERGIO LUIZ FERNANDES e LAMAR-
TINE BRAGA CORTES FILHO.

8.-ACAO DE DESPEJO-42/1998-CARLOS HOMERO GON-
CALVES CAMARGO RIBAS x CARMEN LUCIA ANGIO-
LETTI AFONSO - Adiantadas as custas, desentranhe-se o man-
dado ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA
DE RAMOS, DENILSON JANDERSON TROMBETTA e
MARCOS ALVES DA SILVA.

9.-ACAO DE COBRANCA-po-668/1998-VOLVO DO BRA-
SIL VEICULOS LTDA x CAVAUTO IMPORTS LTDA -”1. Para
a audiˆncia de conciliacao e saneamento do processo, designo
a data de 05/06/2003, …s 14:30 horas (CPC, art. 331)”.-Adv.
PEDRO HENRIQUE XAVIER, ANTONIO RICARDO ACCI-
OLY CAMPOS e CLAUDIO ANTONIO CANESIN.

1 0 . - O R D I N A R I A - 9 3 5 / 1 9 9 8 -
BIOSYTEM.COM.IMP.EXP.EQUIP.P/LABORATORIO LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se a parte requernte
acerca do contido as fl. 854/855. -Adv. LUIS CARLOS DA
ROCHA e LUIZ FERNANDO Z. TORRES.

11.-ORDINARIA-970/1998-BIC INDUSTRIA ESFEROGRA-
FICA BRASILEIRA S/A e outros x RODOLFO CREPLIVE
IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA. e outros- Para a audi-
encia de conciliacao e saneamento do processo, designo a data
de 10.06.2003, as 14:00 horas (CPC, art. 331). Adv. LUIZ
CLAUDIO GARE, MARCIA APARECIDA ORTIZ DO AMA-
RAL, MARCO ANTONIO LUCAS, CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA WERNECK, FRANCISCO C.DORNELLES, JU-
LIANO LUÖS CAVALCANTI e OLDEMAR MARIANO.

12.-USUCAPIAO-1157/1998-MISAME COM.IND.PART.E
FOMENTO COMERCIAL S.A x  -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. FERNANDO
COELHO TORRES, ROSYMERI KERN BARBOSA, MICHE-
LLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI, ROBERTO NELSON
B. POMPEO FILHO e JOSE CARLOS LEITA JR..

13.-DEPOSITO-1197/1998-SEGURANCA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x MARLY GOMES DE ARAUJO -Reti-
re-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BO-
NATTO, CARLOS AUGUSTO DE FARIAS e ITAMAR DE
MELLO PAIVA.

14.-DEPOSITO-1319/1998-BANCO ITAU S/A x FRANCIS
EPAMINONDAS DE ALMEIDA -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extincao (CPC, art. 267, III).-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANGE-
LICA O SANTOS.

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1395/1998-INVEST
FACTORING -FOMENTO MERCANTIL LTDA x CENTRO
ELETRONICO ORBITAL LTDA e outros -A parte exequente
para manifestar-se sobre a certidao do sr. oficial de justica, re-
gularizando o feito. -Adv. FABIO PACHECO GUEDES e GE-
NESIO TAVARES.

16.-ACAO DE COBRANCA-ps-1450/1998-CONDOMINIO
CONJ RES. VALE VERDE II x CARLOS EDUARDO NETO
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e outros- ... Dessa forma, indefiro os requerimentos formula-
dos as fls. 123/125. Retornem os autos ao arquivo. Adv. ALE-
XANDRE F.B. SCHWARTZ.

17.-ORDINARIA-48/1999-SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA x ITAé S.A CR•DITO IMOBILIARIO -”Diante do retro
certificado, manifeste-se a parte re em cinco dias. Intimem-
se.”-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

18.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-255/1999-BANCO
BRADESCO S.A x CANIGATTI HOSPITAL VETERINARIO
LTDA e outros -”Intime-se o d. procurador da parte executada
para que, em colaborando com a Justi‡a, informe o atual para-
deiro dos seus constoituintes e dos bens constritos no presente
feito.”-Adv. DANIEL HACHEN e RENATO GALVÇO CAR-
RILLO.

19.-ACAO MONITORIA-257/1999-TRANSCORP DIST. DE
TITULOS E VALORES IMOBILIARIOS x KATIA MISUZI
MAKI -”Homologo, por senten‡a, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia requerida (f. 65), com o
que julgo extinto este processo n§ 257/1999 (CPC, art. 267,
inc. VIII). Custas eventuais pela autora. Desentranhe-se os do-
cumentos que instru¡ram a peticao inicial, substituindo-os por
c¢pias autenticadas, entregando-os mediante recibo. Oportu-
namente lancem-se baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se
as anotacoes e comunicacoes necess rias. P.R.I.”-Adv. SER-
GIO TERNUS e EURICO ORTIS DE LARA FILHO.

20.-ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-338/1999-HER-
TON LUIS POMPEO MADEIRA e outros x VIACAO ITAPE-
MIRIM S/A- Diante o exposto, com relacao a segunda autora,
julgo-a carecedora de acao, por manifesta ilegitimidade ativa
ad causam, a teor do artigo 267, inciso VI, condenando-a ao
pagamento de 1% (um) das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em R$ 100,00, por forca do artigo 20,
parag. 4§, do CPC. Em contrapartida, julgo procedentes, em
parte, os pedidos contidos na presente acao de responsabilida-
de civil cumulada com pedido de tutela antecipada, promovida
por Herton Luis Pompeo Madeira em face da Viacao Itapemi-
rim S/A, ao efeito de condena-la ao apgamento de indenzacao
em favor do autor, composta da seguinte forma: a0 as despesas
ja pagas, nos valores de R$ 10.270,76 (fls. 161/199), R$ 498,60
(fls. 537/539) e R$ 280,87 (fls. 598/600), corrigidas pelo INPC
e acrescidas de juros de mora, a base de 0,5% ao mes, a partir
de cada desembolso; b) as futuras despesas com cirurgia e tra-
tamentos, tais como: fisioterapia e acompanhamentos, hidrote-
rapia, psicoterapia, ortopedia, neurologia, neuro-cirurgia, gas-
troenterologia, imagenologia para coluna, membros e esofago,
alem de medicamentos,internamentos, dentre outros decorren-
tes do evento, a titulo de danos emergentes, que serao apura-
dos, mediante liquidacao por arbitramento; c) a pensao mensal
relativa ao periodo de incapacidade total para o exercicio de
sua funcao laborativa, no valor de R$ 250,00, desde a data do
fato (16.04.1998) a 31.08.2001, corrigidas as parcelas, a partir
da data da propositura da acao, confirmando-se, entao, a ante-
cipacao de tutela parcial concedida (fls. 503/505); d) a pensao
mensal vitalicia, no tocante a 40% reducao da capacidade la-
borativa, de R$ 250,00, a partir de 31.08.2001, corrigidos mo-
netariamente pelo INPC e em caso de atraso no pagamento acres-
cida de juros de mora a base de 0,5% ao mes. e) a multa previs-
ta no artigo 1.538, caput e parag. 1§ do Codigo Civil, que fixo,
no dobro de 360 dias-multa, sendo que cada dia-multa importa
em 25% do salario minimo vigente, pagavel em de uma sovez,
corrigindo-se o valor apurado pelo INPC e juros de mora, a
base de 0,5% ao mes, a partir da data do evento; f) indenizacao
por danos morais, decorrentes das angustias, das dores, das di-
ficuldades financeiras, dos constragimentos experimentados,
consoante disposto na fundamentacao supra, que fixo em 1000
(mil) salarios-minimos vigentes, neste momento, no pais, con-
fomre Sumula 490 do Supremo Tribunal Federal; g) condeno
tambem, a re, de oficio, as penalidades de litigancia de ma-fe
(artigo 17, inciso I e 18, caput e parag. 2§ do Codigo de Pro-
cesso Civil), consistindo em multa de 1% sobre o valor da cau-
sa (fl. 16); h) condeno, ainda, a re, ao pagamento das custas e
das despesas do processo, mais honorarios advocaticios, que,
em vista do que dispoe os artigos 20, parag. 3§, letras, A, B e
C, do CPC, fixo em 20% sobre o valor das parcelas vencidas e
mais doze das vincendas, consignando-se que, por se tratar de
questao envolvendo responsabilidade objetiva, nao ha aplica-
cao da regra inserta no artigo 20, parag. 5§ do Codigo de Pro-
cesso Civil. Ademais, os juros moratorios de 0,5% ao mes e a
correcao monetaria pela media do INPC/IGP-DI incidirao so-
bre toda a verba vencida, a partir da data do evento, nos temos
das Cumlas 43 e 54 do Supremo Tribunal de Justica. Nos ter-
mos do artigo 602 do Codigo de pocesso Civil, determino, de
imediato, a constituicao de capital que assegure o cumprimen-
to da sua obrigacao. PRI. Adv. GELSON AREND, RODRIGO
OTAVIO CASAGRANDE, BARBARA KIRCHNER CORREA,
SUNAMITA LINDSAY COELHO e JACKSON SONDAHL DE
CAMPOS.

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-470/1999-MASSA
FALIDA CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA
x PAULO RONALDO DA SILVA -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO e ANDREIA KOCHANNY DE FREI-
TAS.

22.-INTERDICAO-545/1999-LOURDES FERREIRA DE AL-
MEIDA E SILVA x JOSE DE ALMEIDA E SILVA- Intime-se a
reuqernete para dar cumprimento ao despacho de fls. 75. Adv.
DORVAL MACEDO SIMOES, MARCIA J. VIERIA SIMOES
e MARILIS TANIA JURCZYSZYN.

23.-ACAO DE COBRANCA-ps-1066/1999-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL BELL TERRA x NORIVAL FATIMA
DE JESUS -Recolha a parte exequente o Funrejus respectivo.
Apos, adiantadas as custas, inclusive as do Oficial de justica,
cite-se, ... -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS, SANTI-
AGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI.

24.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1197/1999-JUAN

MANUEL GONZALES MELLA x LIEGE DE VASCONCE-
LOS TAVARES- Aguarde-se conforme reuerido as fls. 116. Adv.
SANDRA MARA PEREIRA e JULIO GOES MILITAO DA
SILVA.

25.-INVENTARIO-1439/1999-ADAO DE SOUZA PEREIRA
e outros x THEREZINHA DE SOUZA PEREIRA e outros -
”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias -
R$ 66,99, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. JUTAI TABOR-
DA DE MORAES e ELENA ALMADA TABORDA DE MO-
RAES.

26.-ACAO DE DESPEJO-1464/1999-FOX DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x A.E.DE CASTRO & CIA LTDA -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados aos autos (fls. 548).” -Adv. LUIZ CAR-
LOS FRANCO, ADELCIO CERUTI e MARCELO OLIVA
MURARA.

27.-ACAO DE COBRANCA-po-51/2000-FERTILIZANTE
SERRANA S/A x ALCIONE MIGUEL BUCZENKO -”Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme re-
querido. Aguarde-se.” -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA.

28.-ARROLAMENTO-286/2000-CAROLINA LUIZ MAKIO-
LKA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO MAKIOLKA -Dian-
te do pedido de fls. 86, com a concordancia do Ministerio Pu-
blico, converto o presente feito em Inventario. Nomeio inven-
tariante Carolina Luiza Makiolka, para atuar como inventari-
nate, devendo prestaro compromisso em cinco dias (CPC, art.
990, parag. unico). Apos, preste o inventariante as primeiras
declaracoes, em vinte dias, contados da data em que prestou o
compromisso (CPC, art. 993).-Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR e JOAO F.C. LEAL.

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-399/2000-FORD LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA PULCENA
NICLEWICZ -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias -
R$ 31,50, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. ELAINE DA SIL-
VEIRA ASSIS MATOS, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e AMAURI
PEREIRA DA SILVA.

30.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-430/2000-BANCO
BRADESCO S.A x CIDADELA S/A -Retire-se of¡cios expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JR, DANIELLE CRISTINE T. WEL-
DT, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CLAUDINEI BELA-
FRONTE e MAURICIO KAVINSKI.

31.-ACAO REIVINDICATORIA-po-625/2000-JOAO PEREI-
RA DIAS e outros x IRLANDO ZANETTI FILHO e outros -...
Expeca-se mandado de imissao de posse ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR e ELI-
ZETE REGINA AUGUSTO.

32.-INVENTARIO-829/2000-CATARINA PIGATTO COSTA e
outros x ESPOLIO DE PAULO ZANARDINE COSTA -”Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de sessenta dias, conforme
requerido. Aguarde-se.” -Adv. DENISE TEREZINHA PETER
PIEKARZ.

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1001/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CLEVERSON PEREIRA DAS
NEVES -Especifiquem as partes as provas que desejam produ-
zir, trazendo a sua pertinencia e relevancia, a vista dos pontos
controvertidos que deverao ser indicados, no prazo comum de
cinco dias. -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
ADRIANO MUNIZ REBELLO.

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-53/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ISIDORO GUAR-
DA- Do exposto, deixo de rec eber o rec urso de apelacao.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID.

35.-ACAO DE INDENIZACAO-po-134/2001-IVONE GAM-
BALLI MARCINHACK x EMPRESA DE ONIBUS EXPRES-
SO AZUL LTDA -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligen-
ciando o seu cumprimento.-Adv. CLAUDIA B.C SIQUEIRA,
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, ALVARO BORGES
JUNIOR e NILTON CEZAR MAGURNA DE MENEZES.

36.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-po-312/2001-EDNIL-
SON NUNES DE SOUZA x IMOBISUL IMOB. E INC. DE
IMOVEIS LTDA- Diante do exposto, julgo procedentes os pedi-
dos iniciais para o efeito de determinar que a requerida, no prazo
de trinta dias, outorgue a escritura publica em favor do autor ou
a quem o mesmo indicar, proporcionando-lhe o  respectivo re-
gistro, atraves da comprovacao da negativa dos impostos perti-
nentes, sob pena de mlta diaria, no valor de R$ 100,00 (cem
reais). PRI. Adv. LEANDRO GALLI, WILLIANS FRANKLIN
LIRA DOS SANTOS, HUMBERTO BERNARDELLI GONGO-
RA FILHO e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA.

37.-ACAO DE INDENIZACAO-po-592/2001-JOAO ANTO-
NIO BENEVENUTI DE MEDEIROS x BARIGUI VEICULOS
LTDA -”1. Para a audiˆncia de conciliacao e saneamento do
processo, designo a data de 05/06/2003, …s 14 horas (CPC,
art. 331)”.-Adv. PAULO SERGIO PIASECKI, MARCELO
JOSE ARAUJO e FERNANDO JOSE STOCCO.

38.-ACAO DE DESPEJO-856/2001-ESPOLIO DE LUIZ MAR-
QUES PADILHA e outros x IRMA MARQUES PADILHA -Ao
preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 25,90-Cartorio
e R$ 195,00-Oficial de justica, valor sujeito a atualizacâo.-Adv.
EDSON CENTANINI, SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e
RAQUEL CRISTINA BALDO.

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-962/2001-FI-

NAUSTRIA COMPANHIA DE CRE.FIN. E INVESTIMEN-
TO x VALDECIR GIASSON -Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial da autora - Finaustria Companhia
de CRedito Financiamento e Investimento, para confirmar a
apreensâo do ve¡culo da marca - Chevrolet Chevy Camping,
chassi n§ 9BGTD80JPPC119678 - 1.993, BRANCO, ADL-
7876, consolidando a posse e propriedade plenas do referido
bem, em favor da autora, com amparo no artigo 3§, par grafo
5§, do Decreto-lei n§ 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo
2§ do Decreto-lei n§ 911/69, oficie-se ao DETRAN, comuni-
cando estar a autora autorizada a proceder a transferencia a
terceiros que indicar. Condeno o r‚u ao pagamento das custas
processuais e honor rios advocaticios que, com fundamento no
artigo 20, par grafo 4§, do Codigo de Processo Civil, fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais). PRI. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1058/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROSIMARI LOBAS -Recebo os recursos de apela‡âo da auto-
ra (fls.70/75) e da re (fls. 62/66), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). Intimem-se as partes apeladas para
que procedam as contra-razoes, guardando o prazo legal.-Adv.
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA e ARNALDO FERREIRA
MULLER.

41.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1216/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BELA VISTA x PIENARO & CHRISOTOMO
LTDA -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHA-
DO.

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1323/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JAILSON LUCIO DE SOUZA -Apresente a parte autora a mi-
nuta para confeccao do expediente (item 5.4.3.1 CN ou item
5.4.3.3 CN, se for o caso). -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES.

43.-RESSARCIMENTO-ps-1355/2001-SANTOS SEGURADO-
RA S/A x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS- Cosideran-
do que a pessoa citada as fls. 65 verso nao e representante legal
da empresa requerida e para evitar possivel arguicao de nulida-
de, designo nova data para a realizacao de autidencia preliminar
para apresentacao de defesa, nos temos do respeitavel despacho
proferido as fls. 55, para o dia 13.08.2003, as 14 horas. Reno-
vem-se as diligencias, observando-se os representantes da em-
presa re, conforme certidao juntada as fls. 70 dos presentes. Ao
preparo das custas das diligencias a serem cumpridas. Adv. DA-
NILO MACHADO PERILLO, BIANCA SCONZA PORTO e
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO.

44.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1436/2001-MARIA LUCIA
WERETYCKI x COTRANS-COM. TRANSP. LOCACAO DE
VEICULOS LTDA e outros- Com razao a parte peticionante
(fls. 236), eis que ja fora realizada a audiencia preliminar. Des-
sa forma, revogo o despacho de fls. 190, designando audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 22.05.2003, as 14 horas.
Intimem-se as partes e as testemunhas arroladas para compare-
cimento, devendo ser depositadas as custas para o cumprimen-
to do ato. Todas as questoes discutidas nestes autos serao re-
solvidas na audiencia.  Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT.

45.-ACAO MONITORIA-1460/2001-BANCO ARAUCARIA
S/A x PLASLANDER IND. E COM. DE EMB. PLASTICAS
LTDA e outros -”1. Para a audiˆncia de conciliacao e sanea-
mento do processo, designo a data de 03/06/2003, …s 15:30
horas (CPC, art. 331)”.-Adv. JOAO EDUARDO LOUREIRO e
JULIO ASSIS GEHLEN.

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2002-ZOALDO VITOR
DOS SANTOS x CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA SOC. CIVI- Em face do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE EM PARTE OS EMBARGOS, interpostos por ZO-
ALDO VITOR DOS VITOR DOS SANTOS, para excluir da
penhora o bem de familia, protegido pela lei n§ 8.09/90, nao
respondendo este imovel por divida de qualquer natureza, de-
vendo sercancelada a penhora do referido imovel. POr outro
lado, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBAGOS interpostos
por Mario Jose de Souza, o que faco por entender que o titulo
se reveste das caracteristicas previstas pelo artigo 585, inciso I,
do Codigo de Processo Civil. Sucumbentes, pagarao os embar-
gantes, as custas processuais e os honorairos advocatiios, dis-
tribuidos entre eles reciproca e proporcionalmente - levando
em consideracao que o embargado decaiu em parte minima (art.
21, parag. unico, do CPC) -, as quais fixo em 10% sobre o
valor da causa ou da execucao, nos temos do artigo 20, parag.
3§ do Codigo de Processo Civil, tendo em vista, o tempo do
tramite da demanda e a natureza da acao. PRI.  Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA e MARTA P.BONK RIZZO.

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-306/2002-SONIA DOB-
BIN BASTOS x FININVEST S.A - ADM. DE CARTOES DE
CREDITO -”Mantenho a decisÆo agravada por seus pr¢prios
fundamentos.”-Adv. CONCEICAO A. RIBEIRO CARVALHO
MOURA e CLAUDIA BEATRZ VALERIO NISSEL.

48.-RESCISAO DE CONTRATO-po-316/2002-AZ IMOVEIS
LTDA x CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA- Diante do
exposto, julgo procedente os pedido da iicial, para o efeito de
decretar a rescisao contratual, reintegrando a autora na posse
do imovel descrito na exordial, condenado o reu as perdas e
danos na iportancia de R$ 3.386,15, corrigida monetariantmente
pelo INPC e acrescidas de juros de mora na base de 0,5% ao
mes, a contar ade 24.04.2002. Determino o desfazimento do
sbens, no rpazo de sessenta dias, a contar da rentegracao de
posse, sob pena de multa diaria, no valor de R$ 10,00 (dez
reais), a teor do artigo 461, parag. 5§, do CPC. Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que, com fundmaento no art. 20, parag. 3§, do CPC, fixo em
10% da acao (sumula 14 do STJ). PRI. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH.

49.-ACAO DE COBRANCA-ps-384/2002-EDIFICIO ARTE-
MIS x CARLELZA LEMES CRUZ -”Suspenso o curso do fei-
to pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido. Aguarde-
se.”-Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-501/2002-BANCO
ITAU S.A x VESTURI COM. DE CONFECCOES LTDA e
outros- Diga o executado, no prazo legal. Adv. DANIEL HA-
CHEN e FABIO HENRIQUE RIBEIRO.

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-530/2002-ODAIR BONIFA-
CIO GIRARDI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA -Especifiquem as partes as provas que desejam produ-
zir, trazendo a sua pertinencia e relevancia, a vista dos pontos
controvertidos que deverao ser indicados, no prazo comum de
cinco dias. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

52.-ALVARA-538/2002-DIVA TAMPLIN GERHARD x ESP.
DE OSMAR GERHARD -Ao preparo das custas, no prazo de
cinco dias - R$ 89,95, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. FREDI
HUMPHREYS.

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-597/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VERA LUCIA GUEDES -”Homo-
logo, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, a desistˆncia requerida (f. 27/28), nos presentens autos
de Busca e Apreensao, movida por BAnco Volkswagen S/A
contra Vera Lucia Guedes, e em consequencia, julgo extinta a
presente acao, nos temos do art. 267, inc. VIII do Codigo de
Processo Civil. Com o transito em julgado, preparadas eventu-
ais custas remanescentes, arquivem-se. P.R.I.” -Adv. FRANCI-
NE FREDERICO.

54.-ALVARA-773/2002-CELIA FERREIRA e outros x ESP.
PEDRO NUNES DOS ANJOS -Retire-se of¡cios expedidos …s
fls. diligenciando o seu cumprimento. -Adv. MARLY DE CAS-
SIA M. F. REGIANI.

55.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-901/2002-MARC -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIZ - Considernado a manifestacao de
fls. 39/41, declaro ineficaz a nomeacao de bens a penhora. ...,
desentranhe-se o mandado ... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. TELMO DOR-
NELLES e MARCIA DOS SANTOS BARAO.

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-1037/2002-ABILIO AN-
DRAUS NETO x BANCO DO BRASIL S/A -Ao autor para
emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. JOSE LAGANA.

57.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1074/2002-DOCE
SEDA CONFECCOES LTDA x VANDERLEI APARECIDO
KOZIOL -”Acolho o pedido de fls 21, como desistˆncia da acao,
julgo extinta a presente execucao de titulo extrajudicial, com
amparo no art. 267, inc. VIII, combinado com o art. 598, am-
bos do CPC. Desentranhe-se os documentos que instru¡ram a
peticao inicial, substituindo-os por c¢pias autenticadas, entre-
gando-os mediante recibo. Oportunamente lancem-se baixas,
inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e comunica-
coes necess rias. P.R.I.” -Adv. IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA.

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1220/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IRANI
PEREIRA DE MORAES -”Homologo, por senten‡a, para que
produza seus jur¡dicos e legais efeitos (CPC, art. 158, par grafo
£nico), a desistˆncia requerida (f. 14), com o que julgo extinto
este processo n§ 1220/2002 (CPC, art. 267, inc. VIII). Defiro
opedido de desentranhamento dos documentos anexados a ini-
cial, permanecendo copias desses documentos nos autos. Cus-
tas eventuais pela autora. Lancem-se baixas,inclusive na
distribui‡âo, facam-se as anotacoes e comunicacoes necess rias.
P.R.I.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

59.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1295/2002-POTEN-
CIAL PETROLEO LTDA x CARLOS EDUARDO CASTRO
CHAGAS e outros- Indefiro o pedido de fls. 45/46, vez que tal
diligencia, cabe a parte. Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA.

60.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1403/2002-ELVIO
FAUCZ e outros x LUCIANO FAUCZ- Manifeste-se o inven-
tariante, no prazo de cinco dias (CPC, art. 996) acerca do ex-
posto. Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI.
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GERALDO F. NEVES-FAX-252- 011 00576/1996
GERMANO LAERTES NEVES 080 00944/2002
GILES SANTIAGO JUNIOR 055 01386/1999
GUIDO JOSE DOBELI 009 00144/1996
GUILHERME DE SALLES GONC 073 01319/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 012 00637/1996
HERMES HENRIQUE CORREA CO 080 00944/2002
IGUACIMIR G. FRANCO-223-4 021 00587/1997
ISADORA SELIG FERRAZ 042 00454/1999
IZABEL MARTINS CAMPOS 052 01067/1999
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 081 01123/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 081 01123/2002
JAQUELINE KOWALSKI 032 01075/1998
JEFERSON WEBER 025 01056/1997
JOAO CASILLO 075 00046/2002

016 00136/1997
JOAO GUILHERME COLLITA 051 01035/1999
JOAO MARCELO KERETCH 028 00128/1998
JODETE SENA M.S.CAMPOS 014 01319/1996

006 00407/1995
002 00254/1988

JOSE DE CASTRO ALVES FERR 005 00115/1995
003 01067/1988
003 01067/1988

JOSE HOLTZ 013 01057/1996
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 074 01455/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 059 00231/2000
JOSE VIDOTTI 031 00681/1998
JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 013 01057/1996
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 072 01297/2001
KIYOSHI ISHITANI-225-7063 081 01123/2002
LACIR GUARENGHI-FAX-222-3 050 01030/1999
LAFAIETE SILVEIRA 013 01057/1996
LAZARO A VILLAS BOAS MATT 063 00740/2000
LEIA MARIA DE FARIA MELEC 032 01075/1998

LOURDES BERNADETE B.RIVAR 045 00655/1999
LUCIA ANA LAZOF 007 00506/1995
LUCIANA NOTO 028 00128/1998
LUCIANA NOTO 028 00128/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 016 00136/1997
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 069 00453/2001
LUIR CESCHIN 012 00637/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 071 00999/2001

051 01035/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 077 00360/2002
LUIZ GUSTAVO PUJOL 057 01432/1999
LUIZ OSORIO C. MARTINS-25 053 01199/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 058 01546/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 042 00454/1999
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 010 00211/1996
MARCELO LOPES SALOMAO 044 00639/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 033 01184/1998

037 01519/1998
MARCIA SANTOS BARAO 030 00322/1998
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 078 00527/2002
MARCIUS FONTOURA LASS 038 00104/1999
MARCO ANTONIO JOHNSON 076 00219/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 055 01386/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 060 00340/2000
MARCOS LUIZ MASKOW 067 00306/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 073 01319/2001
MARGARETH ZANARDINI-FAX-2 022 00679/1997
MARIA ADRIANA PEREIRA 046 00840/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 026 01158/1997
MARIA GORETTI BASILIO] 030 00322/1998
MARIA LORETE BIERNASKI 067 00306/2001
MARIA TEREZINHA ANTONIAZZ 028 00128/1998
MARIA ZILA C. VEIGA 027 01175/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA-FA 042 00454/1999
MARILZA MATIOSKI-FAX-233- 018 00229/1997
MARINA TALAMINI ZILLI 058 01546/1999
MARISA DA SILVA RESENDE C 072 01297/2001
MARTA CORBETTA MAZZA 039 00254/1999

039 00254/1999
MIEKO ITO 017 00211/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 057 01432/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 013 01057/1996
MOACYR ALVARO DE SOUZA 039 00254/1999
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 044 00639/1999
NATANOEL ZAHORCAK 007 00506/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 002 00254/1988
NELSON PASCHOALOTTO 037 01519/1998
NEWTON JOSE DE SISTI-252- 043 00566/1999
OLINTO ROBERTO TERRA 044 00639/1999

043 00566/1999
OLIVIO H.R.FERRAZ-222-983 011 00576/1996

045 00655/1999
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 013 01057/1996
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-2 078 00527/2002
OSMAR ALVES GUELFI-223-60 005 00115/1995

003 01067/1988
OSMAR NODARI-FAX-224-0556 035 01428/1998
OSNI DE JESUS T.RIBAS 021 00587/1997
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 084 01424/2002
PAULO ANDERSEN 017 00211/1997
PAULO KNESEBECK 051 01035/1999
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 062 00687/2000
PAULO NEY DE ARAUJO 013 01057/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 018 00229/1997
PEDRO HENRIQUE XAVIER 066 00137/2001
REGIANE MARIA S.MORESCO 022 00679/1997
RENATO ANDRADE-FAX-234-55 018 00229/1997
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 006 00407/1995
RODRIGO POZZOBON 070 00731/2001
ROGERIO VERAS 015 00069/1997
RONIVAN PEIXOTO DE MORAIS 013 01057/1996
ROSANA C.EVERS 007 00506/1995
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 002 00254/1988
RUTH LOMONACO GUIDOTI KAS 036 01452/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 057 01432/1999
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 056 01430/1999
SIDNEY M.MIRANDA- 006 00407/1995
SILVIO BINHARA 077 00360/2002
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 084 01424/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 057 01432/1999
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 027 01175/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 068 00449/2001
VENICIO MARTINS 061 00472/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 031 00681/1998
VILSON STALL-FAX-252-1010 031 00681/1998
VITORIO KARAN 010 00211/1996

065 00071/2001
WALTER DOS ANJOS 074 01455/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-32 028 00128/1998

1.-INTERDICAO-20088/1978-MARIA LOUREIRO BOEIRA
x O JUIZO -Manifeste-se a parte autor, quanto a promoção do
Dr. Curador Geral. -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO e ELISA GOMES G.SIQUEIRA-

2 . - C O B R A N C A - 2 5 4 / 1 9 8 8 -
COND.CONJ.RESID.MAL.RONDON x BEATRIZ BATISTA
RODRIGUES -Designo o dia 07  / 03 /2003 às 16  :00 horas
para audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro
do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compa-
recimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresen-
tação de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, BENVINDA L.BRENNEISEN(DEF.PUBLICA),
ROSE MARY BASTOS IACOMINI e JODETE SENA
M.S.CAMPOS-

3.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1067/1988-LUIZ RENA-
TO C.DE OLIVEIRA x ITO CARIAS DE OLIVEIRA E OU-

TRA -Manifeste-se a parte autora quanto a promoção do Dr.
Curador Geral. -Adv. OSMAR ALVES GUELFI-223-6087,
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA e ARTUR GABRIEL FERREIRA-

4.-INTERDICAO-204/1991-IVETE GODOY DE OLIVEIRA x
ESMAEL DE GODOY -Manifeste-se a parte autora, quanto a
promoção do Dr. Curador Geral.  -Adv. CLEONIR CALDEIRA-

5.-115/1995-ESP.ITO CARIAS DE OLIVEIRA & S/M x JOAO
CARIAS DE OLIVEIRA -Manifeste-se a AGRAVANTE quan-
to a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. OSMAR ALVES
GUELFI-223-6087 e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

6.-ANULATORIA DE DUPLICATAS-407/1995-ZAITTER-
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x BRACO FORTE PRES-
TADORA DE SERVICOS S/C LTDA -A parte autora para reti-
rar oficio, em cinco dias.-Adv. SIDNEY M.MIRANDA-, CAR-
LA FABIANA EVERS, JODETE SENA M.S.CAMPOS e RI-
CARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-506/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x ALEXEJ VON ROGOSCHIN-Ao autor
quanto ao retorno da carta precatoria- Adv. ROSANA C.EVERS,
LUCIA ANA LAZOF e NATANOEL ZAHORCAK-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-63/1996-NACIO-
NAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x ROBERTO
NOGUEIRA PINHEIRO -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 92, vista de
10 dias  -Adv. ANTONIO C.FERREIRA PINTO e ALI MUS-
TAFA ATYEN-

9.-MONITORIA-144/1996-MAHAVIUS COM. ROUPAS
LTDA x JULYAN CHRISTIAN LETZOW -Intime-se o advo-
gado subscritor da petição de fls.152 para  cumprir o disposto
no art.45 do CPC. “O advogado poderá, a qualquer tempo, re-
nunciar ao mandado provando que cientificou o mandante a
fim de que este nomeie substituto.Durante os dez dias seguin-
tes, o advogado continuará a representar o mandante desde que
necessário para evitar prejuízo”. (redaçÔo da lei 8.952/94 de
13/12/94).-Adv. GUIDO JOSE DOBELI-

10.-COBRANCA-211/1996-COND.EDIFICIO VALENCIA x
TANIA MARIA WERNECK FERREIRA e outros -Manifeste-
se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S.RIBAS e VITORIO KARAN-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-576/1996-ESPOLIO DE
HEITOR MORO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
-Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO,
GERALDO F. NEVES-FAX-252-2444 e OLIVIO
H.R.FERRAZ-222-9835-AP.319/95

12.-COBRANCA-637/1996-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A x LUIZ ANTONIO RECH -Vis-
tos e examinados...I-Intime-se as partes interessadas para ma-
nifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio da
DRF.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. LUIR CESCHIN
e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

13.-ORDINARIA-1057/1996-VANDERLEI BALTAZAR DA
SILVA e outros x MASSA FALIDA DE ENCOL S/A -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. ARARINAN KOSOP, GENESIO SELLA-223-9192-
, JOSE HOLTZ, LAFAIETE SILVEIRA, RONIVAN PEIXO-
TO DE MORAIS, PAULO NEY DE ARAUJO, CINTHIA
MARQUES COELHO AGUIRRE, ORIMAR CROCETTI DE
FREITAS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772 e JU-
LIO ALENCASTRO VEIGA FILHO-

14.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1319/1996-ESPOLIO
DE LUIZ FERNANDES DA ILVA x ALCIDES J.DE OLIVEI-
RA BARROS E S/MULHER-Assinar termo de retificacao, em
cinco dias-Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e JO-
DETE SENA M.S.CAMPOS-

15.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-69/1997-LUCRECIA
ROSELIS DE QUADROS MARTINS e outros x JOAO GIL-
BERTO MARTINS -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O
PEDIDO DE FLS.181, pelo prazo de cinco dias (vista dos au-
tos) -Adv. ROGERIO VERAS-

16.-ANULACAO DE TITULO-136/1997-CASA DO GESSO
COM.DE MAT.DE CONSTRUCAO LTDA. x ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA. -Vistos e Examinados...I-
Diante do contido na peticao de fls. 21, com fundamento no
inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil, DECLA-
RO EXTINTO o presente processo sem julgamento do merito.
Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial, se requerido. De-se baixa na distribuicao. II-Demais
diligencias necessarias. III- Publique-se.Registre-se. Intimem-
se.(a) Givanildo Nogueira Constantinov-Juiz de Direito-Adv.
JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
ANTONIO CARLOS EFING.-322-6466 e LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-211/1997-CHEF VERGE
PANIF.& DISTR.DE ALIMENTOS LTDA x EAGLE DIST.DE
BEBIDAS LTDA-Ao exequente quanto a nomeacao de bens-
Adv. CARLYLE POPP-FAX253-6262, PAULO ANDERSEN,
MIEKO ITO e ERLON DE FARIA PILATI-ap.479/97

18.-ORDINARIA-229/1997-ANA ROSA DE SOUZA PACHE-
CO x CONSTRUTORA BATEL LTDA e outros -Recebo o re-
curso de folhas 738/753,nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A
parte Contrária.-Adv. MARILZA MATIOSKI-FAX-233-4780,
PAULO SERGIO IVANOSKI, FAURLLIM NAREZI, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA e RENATO AN-
DRADE-FAX-234-5546-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-283/1997-CASA

DO GESSO COM.MAT.DE CONSTRUCAO LTDA x ARGON
ENG.& CONSTRUCOES LTDA -A parte autora para retirar
oficio, em cinco dias.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING.-322-
6466-

20.-REIVINDICATORIA-530/1997-EVELIN SCHEER x AL-
BERTO RANGEL FILHO-Ao requerido quanto a certidao re-
tro-Adv. BRUNO ERNESTO H.WELTER, ELIAS MATTAR
ASSAD, ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI e AYRTON
CORREA ROSA-FAX-253-7874-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-587/1997-BENASSI CON-
FECCOES LTDA x MUELLER IRMAOS S.A -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. OSNI DE JESUS
T.RIBAS e IGUACIMIR G. FRANCO-223-4510—

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-679/1997-HA-
VAN TECIDOS DA MODA LTDA x SANDRA MARA NETO
VIANNA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. REGIANE MARIA S.MORESCO
e MARGARETH ZANARDINI-FAX-223-3171-

23.-COBRANCA-823/1997-CONJ.RES.MOR.SAO JOAO
DEL REY V-B x MARIA DE LOURDES BOAVA MOREIRA
-Vistos e examinados...Diante do contido no petitorio retro,
DECLARO EXTINTO o presente processo com julgamento do
merito o que faco com fundamento no inciso III do artigo 269
do Codigo de Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-
se os documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos
autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente-Adv. ANTONIO FREITAS DE
MEDEIROS-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-997/1997-CITI-
BANK S.A x RICARDO LUZ e outros -Vistos e examinados...I-
Intime-se as partes interessadas para manifestacao no prazo de
cinco dias sobre o contido no oficio da Copel-Demais diligen-
cias necessarias.-Adv. CARLOS EDUARDO M. HAPNER e
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

25.-COBRANCA-1056/1997-COND.PORTAL DAS GAIVO-
TAS x ROSE MARIA ROSENDO RODRIGUES -I- AOP PRE-
PARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$__357,00_____RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. -Adv. JEFERSON WEBER-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1158/1997-ELISA-
BETH YAMADA x VOLKSWAGEN SERVICOS S.A -VIS-
TOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 245,
pelo prazo de cinco dias -Adv. MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA-ap.651/97

27.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1175/1997-TEREZA
DE LOURDES CORDEIRO x OLIMPIO SANTOS ANDRA-
DE-VISTA A REQUERENTE QUANTO A MANIFESTACAO
DA DRA. CURADORA ESPECIAL-Adv. MARIA ZILA C.
VEIGA e VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

28.-REPARACAO DE DANOS-128/1998-IND.BEBIDAS
ANTARCTICA POLAR S.A x PEDRO ROBERTO GARCIA e
outros -A parte autora para retirar a carta precatória, no prazo
de 05 dias.-Adv. CAIO A.MIRANDA RAMOS 252-3326,
YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-322-1614, LUCIANA
NOTO, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA NOTO,
MARIA TEREZINHA ANTONIAZZI, CAIO A.MIRANDA
RAMOS 252-3326 e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-307/1998-EDISSOM ME-
DEIROS PEREIRA e outros x LUIZ ANTONIO ENGEL -
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada.-Adv. ELIZEO ARAMIS PEPI e CLAUDIOMIRO
BLEY VIEIRA JUNIOR-ap.518/97

30.-MONITORIA-322/1998-LUIZ ROBERTO BASILIO x LI-
NEA FORMA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA.-Cumpra-se
integral e adequaddamente o que ja foi determinado na decisao
de folhas 208, voltando conclusos para decisao, EM RELA-
ÇAO A APRESENTACAO DAS ALEGACOES FINAIS. Adv.
MARIA GORETTI BASILIO], MARCIA SANTOS BARAO e
GABRIEL BRAGA FARHAT-

31.-INDENIZACAO-681/1998-ARDESHIR FARAHANI x
PLUMA CONFORTO & TURISMO LTDA -I- AO PREPARO
DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$__609,00_____RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. -Adv. VILSON STALL-FAX-252-1010,
JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE MORAES e EVI-
LASIO DE CARVALHO JUNIOR-

32.-DEPOSITO-1075/1998-VOUPAR ADM.CONSORCIOS
S.C. x PEDRO APARECIDO CANDIDO DIAS -A parte auto-
ra para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. JAQUELINE KOWALSKI e LEIA MARIA DE FARIA
MELECH-

33.-APREENSAO E DEP.RES.DOMINIO-1184/1998-FORD
COME.& SERVICOS LTDA x LUIZ CARLOS FERREIRA -
VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
166, pelo prazo de cinco dias-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

34.-REPARACAO DE DANOS-1416/1998-CLAUDIO DONI-
ZETE SANTOS e outros x OSMARINA VIEIRA DE MACE-
DO e outros-...I- A analise pormenorizada  dos elementos de
conviccao carreados ao bojo dos presentes autos esta evidenci-
ado o quanto baste que a audiencia para o dia 20 de novembro
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de 2002 nao podera ser realizada uma vez que existem  diver-
sas diligencias que padecem de realizacao, porque refletirao
necessariamente no julgamento final do feito encaminhado a
apreciacao, devendo ela ser redesignada para que se evitem
futuras  alegacoes de nulidades processuais e consequente re-
tardamento ainda maior do feito, decorrente da ausencia de
praticas de atos que deveriam ter sido realizados ou ate mesmo
da ausencia de saneamento do feito; II- Os autores pediram as
folhas 203 que se oficiasse a Receita Federal, requisitando-se
copia da declaracao do imposto de Renda dos anos de 1997 e
1998 da Senhora Osmarina e do requerido Jackson, no entanto,
o pedido nao foi apreciado , motivo pelo qual determino que se
oficie ao orgao supra mencionado, requisitando-se as copias
supra, no prazo de quinze dias. III-O Sr. Perito elaborou o lau-
do conforme lhe foi determinado, no entanto, em que pese a
solicitacao de pagamento de seus honorarios que foi feita pelo
pedido de folhas 269, verifica-se que ate a presente data ne-
nhuma decisao ocorreu no que tange ao pagamento e responsa-
bilidade por este, motivo pelo qual heimpor bem determinar
desde ja que os honorarios do diligente profissional acima men-
cionado deverao ser pagos pelo sucumbente, quando do transi-
to em julgado da decisao que puser fim ao presente litigio; IV-
Verifica-se , por fim, quye a testemunha Iziel Ribeiro Batista e
imprescindivel para o deslide da presente contrversia, uma vez
que acabou participando do sinistro, e, diante dos termos da
certidao de folhas 288-verso, que da comnta que ele  esta em
lugar incerto, torna-se necessaria a expedicao de oficios a Tim,
Global Telecom, Sanepar, Copel, Receita Federal e Detran, re-
quisitando-se informacoes que tambem deverao ser prestadas
no prazo de quinze dias; vale consignar que se o numero do
CPF da testemunha Iziel nao for localizado nos autos, dever-
se-a solicitar que os orgaos supra mencionados informem o
endereco inclusive dos homonimos que se encontrarem cadas-
trados nas respectivas reparticoes; V-Diante do acima exposto
e do contido na r. decisao de folhas 284, item V, onde se reco-
nheceu a necessidade de urgencia na solucao do feito, uma vez
que se tramita desde o dia 12 de novembro de 1998, hei por
bem redesignar como data para realizacao da audiencia de ins-
trucao o dia 18 de dezembro de 2002 as 15h45m. VI-Intime-se
as partes, os advogados as testemunhas e o Sr. Perito sobre os
termos da presente decisao. Diligencias necessarias-I- Consi-
derando o contido na peticao de folhas 291 e documentos, ma-
nifeste-se os autores no prazo de cinco dias-adv. ELENI MO-
RAES BARROS NUNES, FERNANDO SIMAS FILHO e an-
gelo paulo pedroso-

35.-USUCAPIAO-1428/1998-BENEDICTA LUVINIA LIBAR-
DI DE CAMPOS x ESP.DE IGNACIO DE PAULA FRANCA-
Defiro o pedido retro formulado. Cumpra-se a cota de fls. 228-
Adv. OSMAR NODARI-FAX-224-0556-

36.-INDENIZACAO-1452/1998-LUCIANO ANTONIO RE-
SENDE x MARCO ANTONIO JOHNSON -I- AO PREPARO
DAS CUSTAS DE EXECUCAO.R$___609,00-RECOLHER
GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-
SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU
NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART.
659 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. RUTH LO-
MONACO GUIDOTI KASECKER e DENISE LOPES SILVA-

37.-DEPOSITO-1519/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
FLAVIO ROBERTO DE ANDRADE -Vistos e examinados...I-
Intime-se as partes interessadas para manifestacao no prazo de
cinco dias sobre o contido no oficio de folhas 151/153 (Detran
e DRF).II-Demais diligencias necessarias.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CRISMACLEYTON PAMPLOMA
e NELSON PASCHOALOTTO-

38.-INDENIZACAO-104/1999-DORIVAL MARGOTTE x IN-
DUMEC IND.MECANICA LTDA-sobre o contido nos recusas
retro, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias-Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, MARCIUS FONTOURA LASS e ADIL-
SON LASS—

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/1999-NELSON LUIZ
TEIXEIRA x BANCO DO BRASIL S.A.-Reitere-se a intima-
cao dosz embargantes para manifestacao no prazo de dez dias-
Adv. MARTA CORBETTA MAZZA, MOACYR ALVARO DE
SOUZA e MARTA CORBETTA MAZZA-ap.1474/98

40.-BUSCA E APREENSAO-326/1999-BANFORT BANCO
FORTALEZA S.A. x PAULO ROBERTO CURI -Manifeste-se
a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofi-
cial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. DJALMA SIGWALT-

41.-REVISAO CONTRATUAL-334/1999-MAGDALENA PI-
ETROVSKI x CITIBANK LEASING S.A.-Ao autor quanto ao
peticao de folhas 124-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-
252-3144, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ADRIANA D.AVILA OLIVEIRA e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-

42.-COBRANCA-454/1999-ENIO NUDELMANN x UNIBAN-
CO LEASING S/A -DEFIRO O PEDIDO DE FLS.230, vista as
advogadas substabelecidas pelo prazo de cinco dias-Adv. ISA-
DORA SELIG FERRAZ, CLAUDIO XAVIER PETRIYK, ANA
LUCIA FRANCA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
MARILI RIBEIRO TABORDA-FAX225.2780-

43.-ORDINARIA-566/1999-FABIO ROSSI x EDITORA GA-
ZETA DO POVO LTDA -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA, EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA e NEWTON
JOSE DE SISTI-252-2304-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-639/1999-BENE-
DITO NEVES FERREIRA x JAIME EDUARDO MERUVIA
MERCADO-As partes sobre solicitacao do sr. perito, em dez
dias-Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM e MARCELO LOPES SALOMAO-

45.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-655/1999-IO-
SMAR ALBUQUERQUE BARBOSA e outros x BANCO BA-

MERINDUS DO BRASIL S.A. HSBC-Aguarde-se pedido de
informacao-Adv. LOURDES BERNADETE B.RIVAROLI,
OLIVIO H.R.FERRAZ-222-9835 e EDSON SILVERIO CA-
BRAL-

46.-INDENIZACAO-840/1999-ISMAEL RIBEIRO DA CON-
CEICAO x BANCO REAL S/A -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-
Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e DANIEL HACHEM-
FAX-225-2465-

47.-REVISAO CONTRATUAL-862/1999-TECNIGESSO -
INDUST. ART. DE GESSO LTDA e outros x BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S/A-As partes sobre o contido na peti-
cao do sr. perito-Adv. ANTONIO CARLOS EFING e DANIE-
LE ALESSANDRA GRANDO-

48.-COBRANCA-908/1999-COND. CONJ. RES. VALE VER-
DE II x MARIA CLEUSA SOUZA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 34/35, PEDI-
DO DE VISTAS FORMULADO PELO AUTOR, PELO PRA-
ZO DE CINCO DIAS-Adv. ALEXANDRE FREDERICO
B.SCHWARTZ-

49.-BUSCA E APREENSAO-959/1999-ABN AMRO S.A. x
EMERSON MUHSAN -DEFIRO O PEDIDO DE FLS._141,
AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 180 DIAS.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-1030/1999-GM LEASING
S/A x FIRMINO CARLOS GUARENGHI -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 221, pelo pra-
zo de 15 dias-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LACIR GUARENGHI-FAX-222-3315 e ARIVAL-
DIR GASPAR-

51.-INDENIZACAO-1035/1999-ILSON MIGUEL WOLF x
DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEICULOS LTDA -Manifes-
te-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JOAO GUILHER-
ME COLLITA, PAULO KNESEBECK e LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-276-8142-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1067/1999-BAN-
CO REAL S/A x EL LUNDGREN AUTO PECAS LTDA e
outros -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1199/1999-GU-
LIN ADM.CONSORCIO S/C LTDA x ELOIZA TEREZA OLI-
VEIRA BELO -Vistos e examinados...I-Intime-se as partes in-
teressadas para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o
contido no oficio. (CEF)-II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. LUIZ OSORIO C. MARTINS-254-1518-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1371/1999-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A x SORVETERIA A FORMIGA LTDA -
Cumpra-se o V. Acórdao, arquivando-se os presentes autos-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e GERALDO
DONI JUNIOR-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-1386/1999-MASSA FALIDA
DE SISESPAR SIST.ESQUADRIAS PARANA x MHB IND. E
COM. DE VIDROS-Diante do contido na peticao retro, revogo
a liminar de folhas 06, declarando extinto o presente processo
sem julgamento do merito, na forma do inciso VIII do art. 267
do CPC-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR, MARCOS ALBER-
TO PICOLI e CICERO JOSE ALBANO-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-1430/1999-BCSP LEA-
SING S/A x JEAN PAUL MARTINS-Ao requerido para retirar
alvara de levantamento, em cinco dias-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e SERGIO ROBERTO RODRIGUES-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-1432/1999-JUSSANA
MARIA FRANTZEZOS e outros x BANCO RURAL S/A -Di-
gam as partes, quanto os honorários do perito. r$ 3.467,33-
Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e ALEXANDER DE PAU-
LA SILVA-ap.648/98

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-1546/1999-JAIR JOAO
GANS x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-VIS-
TA AO AUTOR QUANTO A INFORMACAO SUPRA-Adv.
CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e MARINA TALAMINI ZILLI-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-231/2000-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDENCIA x RONIL-
DA DE PAULA NEVES -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.357, QUAN-
TO AO PEDIDO DE VISTAS FORMULADO PELO AUTOR,
PELO PRAZO DE CINCO DIAS-Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK e FERNANDO JOSE CURI STABEN-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-340/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING-ARREND.MERCANTIL S/A x OSI-
RIS ADELFO ZANELATTO-INTIME-SE O REQUERIDO
PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, EM CARTORIO,
MANIFESTE-SE ACERCA DA PETICAO DE FOLHAS 130.
APOS RETORNEM CONCLUSOS PARA AS DEVIDAS PRO-
VIDENCIAS-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-233-8091 e CHRISTIANE
DONHA-

61.-ORDINARIA-472/2000-JOAO VICTOR DE CARVALHO
x REPRESENTACOES COM.E IMOBILIARIA CHICAGO
LTDA e outros -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. DANIEL LOU-
RENCO MACHADO e VENICIO MARTINS-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-687/2000-GENERALI DO
BRASIL-COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x LEDI
LORI FRIES MOURA -Vistos e examinados...I-Intime-se  as

partes interessadas para manifestacao no prazo de cinco dias
sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. PAULO MAURICIO ROCHA TURRA-2323739 e FA-
BIO PERALTA ZUMAS-AP. 1252/99

63.-RESCISAO DE CONTRATO-740/2000-PADOVA
CONSTR.DE OBRAS LTDA x ASSOC.DA VILA MILITAR
DA POL.MIL.DO PARANA e outros-DIANTE DO CONTI-
DO NA PETICAO RETRO, DEFIRO O PEDIDO DE PRO-
DUCAO DE PROVA ORAL VISANDO EVITAR EVENTU-
AIS ALEGACOES DE CERCEAMENTO DE DEFESA , MO-
TIVO PELO QUAL DESIGNO PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA DE INSTRUCOA E JULGAMENTO O DIA 23/
09/2003 AS 14H. Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA e
LAZARO A VILLAS BOAS MATTOS-

64.-NULIDADE DE TITULO-828/2000-INDUSTRIA TREVO
LTDA x SENIOR ASSES.RECURSOS HUMANOS S/C.LTDA-
RETIRAR ALVARA DE LEVANTAMENTO, EM CINCO
DIAS-Adv. FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

65.-INDENIZACAO-71/2001-LINOEL DO CARMO PEREI-
RA e outros x CCZ PUBLICIDADE LTDA-...Diante do expos-
to, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido proe-
mial, para o fim de CONDENAR a requerida CCZ Publicadade
Ltda ao pagamento das seguintes verbas: 1) restituicao a autora
Brasiserv Informatica do titulo de R$ 9.264,00, a titulo de in-
denizacao por perdas e danos, conforme a fundamentacao, cor-
rigido pela media da variacao do INPC/IGP-DI, conforme De-
creto nº 1544/91, e acrescido de juros de 0,5% ao mes, na for-
ma do art. 1.062 do Codigo Civil, a partir da citacao; 2) Indeni-
zacao a titulo de danos morais, no valor equivalente a 20 sala-
rios minimos. Condeno, a requerida , ainda, ao pagamento das
despesas processuais e dos honorarios advocaticios, que fixo
em 15% sobre o valor da condenacao, nos termos do art. 20,
par. 3, do CPC, considerando a natureza da causa, o trabalho
desenvolvido e o tempo despendido-adv. VITORIO KARAN,
CLARISSA CUBIS DE LIMA e CLAUDINEI SZYMZCZAK-

66.-ORDINARIA-137/2001-ESPOLIO DE JOSE MARCOS DE
SOUZA PINTO x SOC.COOP.SERV.MEDICOS E HOSP.DE
CTBA.-UNIMED -Manifeste-se a AUTORA interessada, quan-
to a promoção do Dr. Curador Geral.  -Adv. ADRIANA GLU-
CK CAMARGO, PEDRO HENRIQUE XAVIER, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, ANA PAULA M DOS SANTOS e
CAROLINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL-

67.-COBRANCA-306/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VERDESPACO x VERA LUCIA VIEIRA-A PARTE INTERES-
SADA PARA PROCEDER O DEPOSITO DAS CUSTAS DO
SR. CONTADOR-R$ 54,86-Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI e MARCOS LUIZ MASKOW-

68.-INDENIZACAO-449/2001-HERMINIO CHICO x BANCO
GENERAL MOTORS S/A -I- AOP PREPARO DAS CUSTAS
DE EXECUCAO.R$_609,00______RECOLHER GUIA OFI-
CIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVE-
DOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR
BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

69.-ORDINARIA-453/2001-JAUDE RICARDO LOURES
ROCHA x BANCO BRADESCO S/A-1. TENDO EM VISTA
A PORTARIA Nº 01/20, INTIME-SE O PROCURADOR DO
REQUERENTE PARA DEPOSITAR OS CHEQUES QUE
ACOMPANHARAM A PETICAO DE FOLHAS 98, DIRETA-
MENTE NO BANCO, EM NOME DO SR. PERITO.-Adv.
LUCIANO CHIZINI CHEMIN e DANIEL HACHEM-FAX-
225-2465-

70.-INDENIZACAO-731/2001-ADRIANO RICARDO BA-
DOTTI BITTENCOURT x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A-PREPARADAS AS CUSTAS, VOLTEM-R$3045,50-Adv.
RODRIGO POZZOBON e CAROLINE CARCETE-

71.-COBRANCA-999/2001-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBERTO RODRI-
GUES-Fixo o prazo de cinco dias para o reu-reconvinte efetuar
o pagamento das custas processuais e Funrejus, sob pena de
desentranhamento da reconvencao-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-276-8142 e BEATRIZ DE ALMEIDA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1297/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RAFAEL FADEL BRAZ -I- Intime-se as
partes para informar no prazo de dez dias sobre a possibilidade
de conciliacao formalizando o pedido; a especificarem as pro-
vas que pretendem produzir; ou, se for o caso, se pretendem
que o feito seja julgado no estado em que se encontra.II- Caso
optem por especificar provas, voltem conclusos para analise e
eventual deferimento dos pedidos formulados, bem como para
saneamento do feito e determinacao de realiazacao das demais
diligencias necessarias.III-Intimem-se.-Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e MARISA DA SILVA RESENDE CASI-
NI-AP.306/98

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-1319/2001-LEMOS DANO-
VA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x IRMA-
OS JANISKI-defiro o pedido a embargante pelo prazo de dez
dias-Adv. ERICA MARTA GAVETTI, MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA e GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES-ap.1292/99

74.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1455/2001-MAURO ELI-
AS VARGAS x CARLOS CEZAR DOS SANTOS-ESCLARE-
CA O AUTOR O PEDIDO DE FOLHAS 79/80, TENDO EM
VISTA O ACORDAO DE FLS. 68/72-Adv. WALTER DOS
ANJOS e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2002-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇOES LTDA x CASA DO GESSO
COM.MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA -Ao ( x ) autor

para o preparo das custas no valor de R$ .225,95.-Adv. EMER-
SON LUIZ LAURENTI, JOAO CASILLO e ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO-ap.136/97

76.-DEPOSITO-219/2002-CONSEG-CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA x VANESSA KELLI LEON BORDES-AO
AUTOR PARA JUNTAR EXTRATO ATUALIZADO CON-
FORME SOLICITADO PELO SR. CONTADOR-Adv. MAR-
CO ANTONIO JOHNSON-

77.-EMBARGOS AO DEVEDOR-360/2002-PROMENADE
IMOVEIS LTDA x ELENICE BERNO-Sobre a impugnacao
apresentada, manifeste-se o embargante no prazo de dez dias-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631, FABIA-
NO BINHARA e SILVIO BINHARA-ap.404/99

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-527/2002-RODO ROLAN
TRANSPORTES LTDA x LUCIENE REBELLO DA CUNHA
AMBROSIO e outros-VISTOS E EXAMINADOS...1. DEFI-
RO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO DE FLS. 66/67,
RECEBO O RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTI-
VO. EXTRAIA-SE CARTA DE SENTENCA-Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA-223-5439 e MARCIO PERCIVAL PAI-
VA LINHARES-AP.213/02

79.-ALVARA-907/2002-ESPOLIO DE PEDRO BERNARDI-
NO ZILIOTTO x ZILDA ZILIOTTO -Manifeste-se a parte au-
tora, quanto a promoção do Dr. Curador  Geral. -Adv. CESAR
EDUARDO ZILIOTTO-ap.895/92

80.-DECLARATORIA-944/2002-WENSAY REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x L.K. RADIO DIFUSAO LTDA-
Vistos e examinados... I-Defiro o pedido de producao da prova
oral requerida, designado para realizacao de audiencia de ins-
trucao o dia 18/09/2003 as 14h. Int. Diligencias necessarias-
Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO e GER-
MANO LAERTES NEVES-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1123/2002-AGROPECUA-
RIA MUSAMAR S/A e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -Recebo os embargos.Suspendo a
execucao.Certifique-se.Vista ao embargado, para responder no
prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-Adv. KIYOSHI ISHITA-
NI-225-7063, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR-AP.1122/02

82.-ALVARA-1287/2002-LEONY CARNEIRO PINHEIRO x
ESTE JUIZO-INTIME-SE A REQUERENTE PARA EMEN-
DAR A INICIAL, INFORMANDO ONDE ESTAO DEPOSI-
TADO SOS VALORES , BEM COMO JUNTAR OS
COMPROVANTES.Adv. EVA LANG-

83.-DISSOLUCAO SOC.JURIDICA-1325/2002-ALIZES HE-
LENA KRUMNHEUER x MAURO ANDRE DOS PASSOS E
OUTROS -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca ini-
cial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -

84.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1424/2002-CHIRLEI TE-
REZINHA CORADIN ANDREOLI x WALDEMAR MAR-
ZALL e outros-I- Recebo os embargos para discussao. II- Con-
siderano que, em sede de cognicao sumaria, encontra-se de-
monstrada a posse da embargante, consoante documentos de
folhas 14 a 74 e a falta de intimacao desta sobre a penhora
(folhas 21) DEFIRO o pedido de concessao liminar dos embar-
gos, para o fim de determinar a SUSPENSAO do processo de
execucao, autos nº 445/98, e da praca publica do imovel pe-
nhorado (folhas 19/20), designada para os dias 02/12/2002 as
14h30m, e 17/12/2002, as 14h30m. III-Cite-se o embargado
para contestar a presente acao, no prazo de dez dias, (art. 1053
do CPC), com a advertencia legal- Adv. PAULINO ANDREO-
LLI-FAX-335-2665 e TONY EDEN SOARES DA ROCHA-
ap.445/98
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ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0015 000280/1996
ELIANE MAZZUCCO 0067 000479/2002
ELIANE TONELLO 0015 000280/1996
ELIZABETE SIQUEIRA COSTA 0020 000311/1997
ELOI TAMBOSI 0003 033489/1985
ELOI WALFRIDO ZANIN 0011 000736/1995
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0051 000667/2001
ERONDY SILVERIO SANTOS 0047 001220/2000
EVANDRO CORRAL MORALES 0047 001220/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0046 001172/2000
EVELISE ZAMPIER DA SILVA 0035 001393/1999
FABIANO CORREA DE MEDEIRO 0036 000171/2000
FABIANO LOPES 0069 000565/2002
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0022 001135/1997
FERNANDA GARCIA ROCHA 0024 001312/1997
FERNANDA PIRES ALVES 0061 000218/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0044 001151/2000
FERNANDO PAULO MACIEL 0012 000791/1995
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0023 001303/1997
FLORIANO TERRA FILHO 0083 000937/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 0024 001312/1997
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0055 000848/2001
GEORGE LUIZ MORESCHI 0018 000769/1996
GERALDO ANTONIO BERTOCCO 0009 000574/1994
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0059 000049/2002

0032 000628/1999
GESILANI MASIERO 0038 000314/2000
GLAUCO IWERSEN 0071 000669/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0079 000816/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0088 001203/2002
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0065 000426/2002
HASSAN MOHAMAD ANNAN 0030 000159/1999
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0028 000684/1998
HOMERO BELLINI JUNIOR 0069 000565/2002
HOMERO MATIAS 0029 001000/1998
IDALINA VALERIO PEREIRA 0068 000503/2002
IVAN PAROLIN FILHO 0015 000280/1996
IVAN SERGIO TASCA 0030 000159/1999
IZABEL CRISTHINA ROCHA M. 0045 001152/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0018 000769/1996
JEFERSON WEBER 0050 000623/2001
JOAO ALVES NAVARRO 0042 000715/2000
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0047 001220/2000
JOAO CASILLO 0058 001553/2001

0093 001243/2002
JOAO DA SILVA REGO 0039 000347/2000
JOAO GUILHERME DE CASTRO 0084 000944/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0026 000299/1998

0049 000216/2001
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0084 000944/2002
JODETE DE SENA MARIA S. C 0008 000197/1994

0089 001206/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0071 000669/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0005 000831/1992
JOSE BENJAMIN MELLINGER 0030 000159/1999

JOSE CESAR VALEIXO NETO 0036 000171/2000
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0027 000556/1998
JOSE DOMINGUES 0025 001357/1997
JOSE FERNANDO MARUCCI 0085 001038/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0034 001378/1999
JOSE PAIS SOBRINHO 0090 001209/2002
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0075 000771/2002
JOSE RIBEIRO 0067 000479/2002
JOSE VIDOTTI 0083 000937/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0003 033489/1985
JUCELINO ALVES DE FREITAS 0017 000545/1996
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0065 000426/2002
JULIO CESAR CAPRONI 0003 033489/1985
KARINE CRISTINA DA COSTA 0060 000058/2002
KEILE CRISTINA BIEZUS 0054 000834/2001
LADI NEIS 0043 000727/2000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0023 001303/1997
LAUREDSON DOS SANTOS 0054 000834/2001
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 0020 000311/1997
LEANDRO GALLI 0064 000309/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0037 000200/2000
LEONARDO MARQUES NOVO 0072 000681/2002
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0040 000387/2000
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0013 000224/1996
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0059 000049/2002
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0053 000789/2001
LOLINNA CHAN 0063 000238/2002
LUCIANA BERRO 0052 000720/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0037 000200/2000

0016 000376/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 0056 001236/2001
LUDEMIR KLEBER MOSER 0039 000347/2000
LUIR CESCHIN 0019 000868/1996
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0023 001303/1997
LUIS CARLOS BARRETO 0062 000236/2002

0018 000769/1996
LUIS CARLOS DA SILVA 0010 000465/1995

0018 000769/1996
LUIS FERNANDO DIETRICH 0045 001152/2000
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0051 000667/2001
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0097 001356/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0068 000503/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0003 033489/1985
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0008 000197/1994
LUIZ CELSO DALPRA 0005 000831/1992
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0039 000347/2000
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0023 001303/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0061 000218/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0087 001148/2002
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0004 000407/1989
LUIZ ROBERTO RECH 0035 001393/1999
MAGDA LUIZA R. EGGER 0084 000944/2002
MAIKE RENATE REINERT 0038 000314/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0066 000472/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0054 000834/2001
MANOEL DINIZ NETO 0007 000160/1994
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0035 001393/1999
MARA REGINA A. MATE 0027 000556/1998
MARCELO BRAGA ANTUNES 0012 000791/1995
MARCELO CARON BAPTISTA 0092 001218/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0052 000720/2001
MARCELO FERNANDES POLAK 0085 001038/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0036 000171/2000
marcio ayres de oliveira 0078 000794/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0052 000720/2001
MARCIO HOFMEISTER 0010 000465/1995
MARCOS MACEDO REBLIN 0024 001312/1997
MARIA ADRIANA PEREIRA 0029 001000/1998
MARIA CATARINA DE OLIVEIR 0045 001152/2000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0034 001378/1999
MARIA ELISABETH NEVES 0081 000909/2002
MARIA INES DIAS 0096 001344/2002
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0011 000736/1995
MARIANGELA M NUNES VIEIRA 0072 000681/2002
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0036 000171/2000
MARILZA MATIOSKI 0070 000636/2002

0021 000908/1997
0046 001172/2000

MARLY BORGES DOMINGUES 0025 001357/1997
MARTHA ASUNCION ENRIQUEZ 0004 000407/1989
MAURICIO IZZO LOSCO 0045 001152/2000
MAURICIO SABGONI MONTANHA 0076 000774/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0074 000716/2002
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER 0071 000669/2002
MILZE TIMI BUQUERA 0019 000868/1996
MONIA XAVIER GAMA 0032 000628/1999
MURILO CLEVE MACHADO 0008 000197/1994
NADIA CIONEK 0075 000771/2002
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0083 000937/2002
NATALLY S. REYS 0074 000716/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0043 000727/2000
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0048 000197/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0024 001312/1997
NEUDI FERNANDES 0072 000681/2002
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 0014 000232/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 0078 000794/2002

0052 000720/2001
ODERICO JOAO TRENTINI 0040 000387/2000
OLINTO ROBERTO TERRA 0083 000937/2002
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0094 001296/2002

0076 000774/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0093 001243/2002

0037 000200/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0043 000727/2000
OZIRES CARBONI 0020 000311/1997
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0011 000736/1995
PATRICIA ROHN 0071 000669/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0063 000238/2002
PAULO AUGUSTO CHEMIN 0085 001038/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0006 000296/1993
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0023 001303/1997
PAULO MOACYR W. ROCHA FIL 0024 001312/1997

0024 001312/1997

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0065 000426/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0024 001312/1997
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0088 001203/2002
REINALDO ALVES CAMARGO 0027 000556/1998
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0031 000188/1999
RENATO SEIDELER 0030 000159/1999
RICARDO GIOVANNETTI 0057 001397/2001
RITA DE CASSIA DA CUNHA D 0009 000574/1994
ROBERTA ONISHI 0084 000944/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0002 000358/2002
ROBERTO GREJO 0090 001209/2002
ROBERTO ROCHA GOMES 0024 001312/1997
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0045 001152/2000
RODRIGO DELTA VECHIA 0038 000314/2000
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0071 000669/2002
RODRIGO STEIL VILLATORI 0059 000049/2002
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0073 000686/2002
ROLF KOERNER JUNIOR 0008 000197/1994

0008 000197/1994
ROSANE VIDA CANFIELD 0077 000775/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0043 000727/2000
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 0051 000667/2001
SADI BONATO 0044 001151/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0089 001206/2002
SANDRO MARCELO PEROTTI 0075 000771/2002
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0072 000681/2002
SERGIO BOTTO LACERDA 0008 000197/1994
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0080 000824/2002
SILVIO BRAMBILA 0025 001357/1997
SILVIO ESPINDOLA 0006 000296/1993
SILVIO MARTINS VIANNA 0024 001312/1997
SIMONE CHAPIESKI 0051 000667/2001
SIMONE ROCHA C. LEITE 0089 001206/2002
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0093 001243/2002

0016 000376/1996
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0038 000314/2000
SONIA M. SCHROEDER VIEIRA 0009 000574/1994
TANI MARIA WURSTER 0016 000376/1996
TANIA MARA PODGURSKI 0026 000299/1998
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0092 001218/2002
VALDEMAR J. BOBATO JR. 0030 000159/1999
VALDEMAR REINERT 0023 001303/1997
VALERIA MACEDO REBLIN 0024 001312/1997
VALMIR PINHEIRO 0038 000314/2000
VANETE STEIL VILLATORI 0059 000049/2002
VANIA ELYR DE LARA 0064 000309/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 0083 000937/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0067 000479/2002

0040 000387/2000
VITORIO KARAN 0017 000545/1996
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0005 000831/1992
WALTER BORGES CARNEIRO 0007 000160/1994
WASHINGTON YAMANE 0024 001312/1997
WILIAN FERNANDO T. FRANCA 0033 000840/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 0053 000789/2001

0063 000238/2002
ZORAIDE BATISTELA 0008 000197/1994

0008 000197/1994

1.-BUSCA E APREENSAO-357/2002-BANCO ITAU S/A x
SONIA PRISMANN -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$490,00. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

2.-BUSCA E APREENSAO-358/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA CONSORCIOS S/C LTDA x ANDRESSA KA-
VISKI -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$511,00. Int. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-33489/1985-ESP ANTONIO
JOAQUIM PAULA CORDEIRO x ANDERSON MONTEIRO
E OUTROS. -Reitere-se os termos do oficio de fls. 570, solici-
tando-se tambvem informaçoes sobre o motivo do nao cumpri-
mento da ordem judicial transitada em julgado. Retirar oficio.
Int. -Adv. ELOI TAMBOSI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA CELIA PI-
RES CURUCA LOURENÇAO e JULIO CESAR CAPRONI-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-407/1989-MARTHA
ASUNCION ENRIQUIEZ PRADO. x CONSTRUERG CONS-
TR. RIO GRANDENSE LT. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifestaçao da exequente. Nao havendo manifestaçao, arqui-
vem-se. Int. -Adv. MARTHA ASUNCION ENRIQUEZ PRA-
DO e LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-831/1992-CONSTRUTORA
MACRO LTDA x AUTO POSTO BOQUEIRAO. -Sobre o con-
tido na manifestaçao de fls. 276, em 05 (cinco) dias, diga o
exequente. Int. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELANO-

6.-SUMARIA DE INDENIZACAO-296/1993-BRADESCO
SEGUROS S/A x R Z COMERCIO DE FRUTAS LTDA -Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
complementar as custas, no valor de R$40,00, relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
e SILVIO ESPINDOLA-

7.-ORDINARIA-160/1994-ODETE MARIA PAGLIARIN x
POMEL ANTONIO NOGUEIRA F.SANTOS -Procedam-se as
anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julgado. Apos,
ofiice-se, como requerido as fls. 311 e cite-se a parte executada
para, em 24 horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora,
sob pena de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quan-
tos se façam necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo
em 10% do valor do debito os honorarios advocaticios para o

caso de pagamento espontaneo. Fica a parte exequente devida-
mente intimada para, em cinco dias, retirar oficio e efetuar o
preparo das custas de execuçao da sentença, Distribuidor, bem
como da diligencia do senhor oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. DOUGLAS A.GOMES
DE ARAUJO, WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, MANOEL DINIZ NETO e ANTO-
NIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-197/1994-SINDICATO EM-
PREGADOS ESTABELECIM BANCARIO CURITIBA x
YARA DAMICO e outros. -Antes de apreciar o requerimento
retro, em 05 (cinco), diga o exequente se seu credito foi inte-
gralmente satisfeito, bem como se pretende a extinçao do feito.
Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO
TUPONI, ZORAIDE BATISTELA, SERGIO BOTTO LACER-
DA, ROLF KOERNER JUNIOR, JODETE DE SENA MARIA
S. CAMPOS, MURILO CLEVE MACHADO, ZORAIDE BA-
TISTELA e ROLF KOERNER JUNIOR-

9.-SUMARIA DE INDENIZACAO-574/1994- RJJ REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x COM REP PRODS
ALIM BOM RETIRO. -Expeça-se alvara ao credor para levan-
tamento dos valores depositaos. A par disso, expeça-se o oficio
requerido as fls. 1126. Com a resposta, voltem, a fim de ser
apreciado o contido no item 5 do petitorio de fls. 1125/1126.
Retirar alvara e oficio. Int. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT, GERALDO ANTONIO BERTOCCO, SONIA M.
SCHROEDER VIEIRA e RITA DE CASSIA DA CUNHA DE
MORAES-

10.-INDENIZACAO-465/1995-GENOWA VEICULOS LTDA
x ALFA METAIS IND. E COM. e outros -Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. LUIS CAR-
LOS DA SILVA, ANISIO DOS SANTOS e MARCIO HOF-
MEISTER-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-736/1995-ESP
MARCOS KNOPFHOLS e outros x CARLOS FERES MERHY
e outros -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimen-
to da deprecata. Int.-Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA, ALE-
XSANDRA MARILAC BELNOSKI, ELOI WALFRIDO ZA-
NIN, CARLOS ROBERTO MENOSSO e MARIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO ANTUNES-

12.-BUSCA E APREENSAO-791/1995-BANCO CACIQUE S/
A x VERA LUCIA CORDEIRO -Fica o requerente novamente
intimado para que, em cinco dias, manifestar-se sobre a res-
posta aos oficios. Int. -Adv. MARCELO BRAGA ANTUNES,
FERNANDO PAULO MACIEL e CHRISTIANO SOUZA
NETO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-224/1996-JOSE
VILSON VIEIRA DA SILVA x MARIA JOSE DE OLIVEIRA
LEMOS -SENTENÇA -Considerando que o demandante foi
devidamente intimado para promover o prosseguimento do fei-
to (fls. 34) e deixou de suprir a falta, julgo extinto o processo,
nos termos do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Custas pela parte autora. De-se baixa na distribuiçao.
P.R.I.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

14.-BUSCA E APREENSAO-232/1996-EXCEL CREDITO
FINAN E INVEST S/A x ANGELO ANTONIO DA SILVA -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Int. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e NIVEO PER-
SIO F. VIEIRA-

15.-REPARACAO DE DANOS-280/1996-RIVALLI ENGE-
NHARIA DE TELECOMUNICACOES DO BR LTDA x AU-
TEL S/A TELECOMUNICACOES e outros. -DECISAO DOS
EMBARGOS DECLARATORIOS: (...) Com esteio no expos-
to, acolho parcialmente os embargos, como declinado no item
“A”. P.R.I. -Adv. ALBERTO VARRIALE, ELIANE TONELLO,
IVAN PAROLIN FILHO, ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

16.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-376/1996-CARRE-
FOUR COM E IND LTDA x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA E COMERCIO PROZETTE LTDA. -Retirar oficio. Int. -
Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SIMONE ZONARI
LETHACOSKI, TANI MARIA WURSTER, CLEBER MAR-
CONDES, ALEXANDRE MARCOS GOHR e ALEXANDRE
ALBERTO CARMONA-

17.-MEDIDA CAUTELAR SEQUESTRO-545/1996-VALDE-
RES SOARES x CARLOS ALBERTO BRANCO BORGES -
Fica a requerente novamente intimada para que, em cinco dias,
depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. VITO-
RIO KARAN e JUCELINO ALVES DE FREITAS-

18.-RESSARCIMENTO-769/1996-MARITIMA SEGUROS S/
A x MILTON BOTELHO CORDEIRO -Procedam-se as anota-
çoes necessarias na autuaçao, distribuiçao e demais assenta-
mentos, relativamente a execuçao do julgado (fls. 86). Cite-se
o executado, conforme requerimento retro. Fica a parte exe-
quente devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o
preparo das custas de execuçao da sentença, bem como da dili-
gencia do senhor oficial de justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO, LUIS CARLOS DA SILVA e GE-
ORGE LUIZ MORESCHI-

19.-INVENTARIO-868/1996-MARIA ZELIA BRASI LEMOS
x VALDOMIRO LEMOS -Fica a requerente devidamente inti-
mada para que, em 10 (dez) dias, prestar contas, conforme de-
terminado. Int. -Adv. LUIR CESCHIN e MILZE TIMI BUQUE-
RA-

20.-INDENIZACAO-311/1997-NORIVAL FRANCISCO x
AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA -Defiro o requerimen-
to retro. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao do exe-
quente. Int. -Adv. ELIZABETE SIQUEIRA COSTA, OZIRES
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CARBONI, CARLOS AUGUSTO COGO e LAZARO A. VI-
LLAS BOAS MATTOS-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-908/1997-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x RUGERO KRAAG -Aguarde-se
por trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte
autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a
falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao, fi-
cando seu procurador devidamente intimado desta decisao. Int.
-Adv. MARILZA MATIOSKI-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1135/1997-ALE-
XANDRE CHEE x ROSSANA MOLLI M. DA COSTA -Diga
o exequente quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv.
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA-

23.-DEPOSITO-1303/1997-BANCO DE CRED DE SAO PAU-
LO S/A x JOSE WILSON DE SOUZA. Expeça-se oficio ao
Detran, conforme requerimento de fls. 333. Aos adv. Flaviano
B. F. Perez, Cristiane B. G. Lopes, retirarem o oficio requeri-
do. Int. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE BELINATI G. LO-
PES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, PAULO DE TARSO
WALDRIGUES, VALDEMAR REINERT e LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1312/1997-MARCOS
MACEDO REBLIN x IDEMAR ANTONIO FROLDI. -Aguar-
de-se o cumprimento do despacho de fls. 469. Int. -Adv. PAU-
LO MOACYR W. ROCHA FILHO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, PAULO MOACYR W. ROCHA FILHO, ROBERTO
ROCHA GOMES, MARCOS MACEDO REBLIN, FERNAN-
DA GARCIA ROCHA, VALERIA MACEDO REBLIN, AN-
TONIO ROBERTO DE MOURA FERRO JR., NEMO ELOY
VIDAL NETO, FRANCISCO BRAZ NETO, DEBORAH GUI-
MARAES, SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

25.-INVENTARIO-1357/1997-ADHERBAL NUNES BARBO-
ZA x FRANCELINA ALVES DE PAULA -Fica o inventarian-
te novamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
custas remanescentes no valor de R$323,40, bem como mani-
festar-se sobre a informaçao de fls. 142. Int. -Adv. CARLOS
FERREIRA, MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMIN-
GUES e SILVIO BRAMBILA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-299/1998-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JACKSON ANDRE
DOS SANTOS -Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e TANIA MARA PODGUR-
SKI-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-556/1998-RI-
CARDO WEINDNER x JOAO CARLOS VALLIN e outros -
Diga a exequente, em cinco dias, quanto a continuidade do pre-
sente feito. Int. -Adv. REINALDO ALVES CAMARGO, MARA
REGINA A. MATE e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

28.-RESSARCIMENTO-684/1998-GLENIO BLASKIEVICZ e
outros x IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto
a execuçao do julgado. Apos, cite-se a parte executada para,
em 24 horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob
pena de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
se façam necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em
10% do valor do debito os honorarios advocaticios para o caso
de pagamento espontaneo. Fica a parte exequente devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas da
diligencia do senhor oficial de justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ,
AIRTON PASSOS DE SOUZA e CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA-

29.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1000/1998-CIA
PAULISTA DE SEGUROS x EDSON ESCUDEIRO -Proce-
dam-se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julga-
do. Apos, cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar seu
debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos se façam necessarios a
integral satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do debito
os honorarios advocaticios para o caso de pagamento esponta-
neo. Fica a parte exequente devidamente intimada para, em cinco
dias, efetuar o preparo das custas de execuçao da sentença,
bem como da diligencia do senhor oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. HOMERO MATI-
AS e MARIA ADRIANA PEREIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-159/1999-NELSON
ALEXANDRE CARVALHO x MARMORARIA ADENIR
LTDA e outros. -Em 05 (cinco) dias, esclareça o sindico da
massa falida da empresa executada, objetivamente, se os bens
penhorados nestes autos foram arrecadados. Int. -Adv. CLAU-
DIA CECILIA CAMACHO ROJAS, BRASIL PARANA DE
CRISTO II, VALDEMAR J. BOBATO JR., IVAN SERGIO
TASCA, JOSE BENJAMIN MELLINGER, ANTONIO CON-
STANTINO VOLKOV, ARNO JUNG, HASSAN MOHAMAD
ANNAN e RENATO SEIDELER-

31.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-188/1999-JU-
LIO CESAR DA COSTA BARRETO x CCF BRASIL LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL. -O pleito deduzido
pelo autor nao comporta acolhimento, eis que revela medida
resultante da quitaçao do contrato cuja revisao fora objeto da
demanda, refogindo assim ao ambito do pedido. Assim, even-
tualmente comprovada a quitaçao da divida, e deixando a re de
efetivar a liberaçao do veiculo, incumbe ao autor pomover as
medidas judiciais cabiveis a alcançar tal desiderato, pelo que
deixo de reconsiderar o despacho de fls. 355. Quanto ao mais,
efetivadas as baixas de estilo, arquivem-se estes autos. int. -
Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, CARLA RE-
GINA CORTES TABORDA, ADRIANE TURIN DOS SAN-

TOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

32.-ORDINARIA-628/1999-CARLOS ROBERTO MENOSSO
x ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO BBV. -
Intimem-se as partes para, em dez dias, darem atendimento as
requisiçoes feitas pelo Sr. Perito. Int. -Adv. CARLOS ROBER-
TO MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA, ANA PAULA
ANTUNES VARELA, DOUGLAS MARCEL PERES e GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

33.-INDENIZACAO-840/1999-DIOCEMIRA MIRANDA e
outros x ALAOR LUIZ FERREIRA JUNIOR e outros -Proce-
dam-se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julga-
do. Apos, cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar seu
debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos se façam necessarios a
integral satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do debito
os honorarios advocaticios para o caso de pagamento esponta-
neo. Fica a parte exequente devidamente intimada para, em cinco
dias, efetuar o preparo das custas de execuçao da sentença,
bem como da diligencia do senhor oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA, CLAIRE LOTICI e WILIAN
FERNANDO T. FRANCA BORGES-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-1378/1999-RADIO CIDA-
DE DE CURITIBA LTDA. x MIGUEL NASSER FILHO e DI-
ANA NASSER. -SENTENÇA -... Com esteio no exposto, jul-
go parcialmente procedente o pedido, para condenar os reus ao
pagamento da quantia de R$375.000,00 (trezentos e setenta e
cinco mil reais), devidamente corrigido pelo INPC, desde o
pagamento em 08/07/1999, mais juros de mora de 0,5% ao mes
desde a citaçao. Condeno os reus a 75% das custas e honorari-
os que fixo em 15% sobre o valor da condenaçao, com espeque
nos artigos 20, paragrafo 3º, atento aos vetores das letras a/c do
Codigo de Processo Civil. Tambem, condeno o autor a 20%
das custas e honorarios que fixo em R$7.000,00 (sete mil re-
ais), com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atendidos aos
vetores do paragrafo 3º item a/c, principlamente o trabalho re-
alizado e o tempo exigido para o serviço. A dicçao do artigo 21
do diploma processual civil acerca da compensaçao dos hono-
rarios advocaticios, nao afronta o Estatuto da Advocacia. Nes-
se sentido, o colendo Superior Tribunal Superior, deixou as-
sentado que “embora seja certo que a Lei nº 8.906/94 - o Novo
Estatuto da Advocacia - assegura pertencer ao advogado a ver-
ba honoraria incluida na condenaçao, e igualmente verdadeiro,
no que seja atinente ao instituto da sucumbencia e a distribui-
çao dos onus, que continuam tendo aplicaçao as regras conti-
das no Codigo de Proceso Civil. Assim, Compenso os honora-
rios (Neste sentido-REsp nº234.676/RS, Rel. Min. Cesar Ro-
cha, in DJU de 10.4.2000)”. P.R.I. -Adv. JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIA-
DES DA ROCHA e ALDO MEDEIROS-

35.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1393/1999-
DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA LTDA x
MERCEARIA REALZINHO LTDA -SENTENÇA (...) Atraves
da petiçao de fls. 71,a exequente pede extinçao do presente
feito em face do pagamento da divida. Com esteio no exposto,
julgo extinta a execuçao, com fulcro no artigo 794, I, do Codi-
go de Processo Civil. Custas e honorarios na forma avençada.
Oportunamente, procedam-se as devidas anotaçoes no distri-
buidor e arquivem-se. P.R.I.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH,
EVELISE ZAMPIER DA SILVA e MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA-

36.-MONITORIA-171/2000-VERA MARIA DA CUNHA
PORTES x CARLOS SERGIO CALDAS DE MIRANDA REIS
e outros -Proceda a Escrivania as anotaçoes necessarias na au-
tuaçao, distribuiçao e demais assentamentos, relativamente a
instauraçao do processo executivo. Citem-se os executados, para
que em 24 horas paguem ou nomeiem bens a penhora, conso-
ante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a
eventual expediçao de mandado ou Carta Precatoria, que pos-
sui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, para-
grafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorari-
os advocaticios em 10%. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas
refentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ, FABIANO CORREA DE MEDEIROS, MARI-
CLEIA DO ROCIO SANTOS, MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO NETO, JOSE CESAR VALEIXO NETO e ALES-
SANDRO MESTRINER FELIPE-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-200/2000-PRO-
PEX DO BRASIL LTDA x PLINIO PARIZIO e outros -Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente.
Int. -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT e OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR-

38.-INDENIZACAO-314/2000-ANTONINHO DE OLIVEIRA
x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN -SENTENÇA- Con-
siderando que a parte autora foi devidamente intimada para
promover o prosseguimento do feito (fls. 89) e deixou de suprir
a falta, julgo extinto o presente processo, nos termos do artigo
267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas pela parte
autora. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I. -Adv. GESILANI
MASIERO, MAIKE RENATE REINERT, VALMIR PINHEI-
RO, RODRIGO DELTA VECHIA, ADILSON LUIS FERREI-
RA, CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO GUSSO e SO-
LANGE CANDIDA WUICIK-

39.-REIVINDICATORIA-347/2000-CELSO RIBAS PINTO x
LUIZ MARIA DA SILVA. -E ponto controvertido a existencia
de posse justa ou injusta do reu, bem como se houve efetiva
venda em primeiro lugar ao reu. Para comprovaçao desses fa-
tos, defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimen-
to pessoal dos litigantes e oitiva de testemunhas. Designo audi-
encia de instruçao e julgamento para o dia 05/06/2003, as 14:30.
Retirar cartas de intimaçao. Int. -Adv. JOAO DA SILVA REGO,

LUDEMIR KLEBER MOSER e LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI-

40.-CARTA DE SENTENCA-387/2000 (apenso aos autos 121/
1997) - DALVA ZICARELLI x EDSON PINHEIRO DA SIL-
VA e outros. -Aguarde-se o recolhimento das custas do Sr. Con-
tador (no valor de R$7,51). Apos, apreciarei o requerimento
retro. Int. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ODE-
RICO JOAO TRENTINI, EDSON PINHEIRO DA SILVA,
DIVA RIBEIRO LIMA, ALVARO PEDRO JUNIOR e LEO-
NARDO ZICARELLI RODRIGUES-

41.-EXECUCAO P/CUMP.OBRIG.FAZER-480/2000-HIRAM
SILVA SOUZA x COMISSARIA GALVAO S/A e outros. -Re-
tirar carta de sentença. Int. -Adv. AMADEU LUIZ DE MIO
GEARA e CARLOS EDRIEL POLZIN-

42.-MONITORIA-715/2000-GILSON RAIMUNDO PRIMIE-
RI x JOAO TADEU BALZAN -Procedam-se as anotaçoes ne-
cessarias na autuaçao, distribuiçao e demais assentamentos,
relativamente a execuçao do julgado. Cite-se o executado, para
que em 24 horas pague ou nomeie bens a penhora, consoante o
artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventu-
al expediçao de mandado ou Carta Precatoria, que possui cara-
ter itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e
2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocati-
cios em 10%. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas refentes a exe-
cuçao, Distribuidor e as diligencias do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOAO AL-
VES NAVARRO e ANA MARIA CITTI-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-727/2000-COND CONJ RES
MORADIAS UBATUBA CON I x JOAO APARECIDO
AMANCIO e outros -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, manifestar-se sobre o mandado de
avaliaçao as fls. 174/177. Int. -Adv. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

44.-BUSCA E APREENSAO-1151/2000-BANCO BBA CRE-
DITANSTALT S/A x PEDRO LADISLAU GIACOMINI. -
Aguarde-se por 45 (quarente e cinco) dias o cumprimento da
deprecata. Apos, em 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora. Int. -Adv. SADI BONATO, FER-
NANDO JOSE BONATTO e ANA LUCIA ALMIRON LOPES-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1152/2000 (apenso aos au-
tos 1115/1998) - REPREDIL DISTRIBUIDORA DE AUTO
PEÇAS LTDA e outros x BANCO REAL S/A -De-se ciencia as
partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifstaçao da parte interessada. Int. -Adv. ROBERTO RO-
CHA WENCESLAU, LUIS FERNANDO DIETRICH, IZABEL
CRISTHINA ROCHA M. CAMPOS, MARIA CATARINA DE
OLIVEIRA, MAURICIO IZZO LOSCO e CELSO DE LIMA
BUZZONI-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-1172/2000-COND PARQUE
RES FAZENDINHA x ARIVALDO ALVES BUENO. -Diga o
autor se houve composiçao amigavel entre as partes. Int. -Adv.
MARILZA MATIOSKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

47.-MONITORIA-1220/2000-MERCANTEX MERCANTIL
DE PROD HOSPITALARES E TEXTEIS x HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA. -Defiro o requerimen-
to de fls. 424. Retirar oficio. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO
SANTOS GEISLER, ERONDY SILVERIO SANTOS, JOAO
ANTONIO VIEIRA FILHO, EVANDRO CORRAL MORALES
e ANNE DE BARROS REINALDO-

48.-BUSCA E APREENSAO-197/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MILENA VAR-
GAS DE SOUZA -Diga a parte autora quanto a continuidade
do presente feito. Int. -Adv. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS-

49.-BUSCA E APREENSAO-216/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FRIGOCASTRO LTDA -Diga a parte autora quan-
to a continuidade do presente feito. Int. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

50.-COBRANCA-623/2001-CONDOMINIO CENTRO CO-
MERCIAL JOAO BETTEGA x MARIO TEIXEIRA LOPES e
outros -Diga a parte autora se ha interesse na execuçao da sen-
tença. Int. -Adv. JEFERSON WEBER-

51.-REPARACAO DE DANOS-667/2001-DERIO FIRMINO
DE OLIVEIRA e outros x MPE MONTAGEM DE PROJETOS
ESPECIAIS S/A e outros. -Para a realizaçao da audiencia de
instruçao e julgamento, designo a data de 03/06/2003, as 14:30
horas. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato, a fim
de prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissao, inti-
mando-se tambem as testemunhas tempestivamente arroladas.
Retirar cartas de intimaçao. Int. -Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS, ROSIMEIRE GOMES BASILIO, SIMONE CHA-
PIESKI, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e ALE-
XANDRE FIDALSKI-

52.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-720/2001-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JORGE SORIANO VEGA -Acolho o pedido deduzido as fls.
43/46 como emenda a inicial. Procedam-se as retificaçoes ne-
cessarias, inclusive perante a distribuiçao e demais assentamen-
tos, especialmente no que se refere ao nome atribuido a de-
manda. Posto isso, considerando a existencia do contrato fir-
mado entre as partes, o qual preve expressamente a escisao
contratual pelo inadimplemento das parcelas devidas, e bem
ainda, a comprovada mora do devedor, tenho por presentes os
requisitos de prova inequivoca e verossimilhança das alegaço-
es, em face da inegavel deterioraçao do bem, resultante de seu
proprio uso. Em face de tais consideraçoes, defiro a pleiteada
antecipaçao da tutela, para determinar a reintegraçao da posse

do bem inicialmente descrito, depositando-o em maos do au-
tor. Efetivada a medida, cite-se a parte demandada para, que-
rendo, apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia. Fica a parte autora devidamente intimada para, em
cinco dias, efetuar o preparo das custas do Distribuidor e das
diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. LUCIANA BERRO, ANDREIA VE-
RANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-789/2001 (apenso aos autos
1109/1995) - NELSON WEINSCHULTZ x INCORPORADO-
RA E ADM DE IMOVEIS SOTTOMAIOR MARQUES. -De-
firo o requerimento retro, concedendo o prazo de 15 (quinze)
dias para cumprimento do despacho de fls. 186. Int. -Adv. LI-
SIMAR VALVERDE PEREIRA e WILMAR ALVINO DA SIL-
VA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-834/2001-JOAO CARLOS
DO ROSARIO x ALZEMIRA SEMANN. -SENTENÇA (...)
Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido pro-
eminal, DECLARANDO, via de consequencia, extinto o pro-
cesso com julgamento do merito. Em razao da sucumbencia
condeno o requerente ao pagamento de despesas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em R$1.200,00 (hum mil e
duzentos reais), ou seja, 15% (quinze por cento), sobre o valor
dado a causa, nos termos do artigo 20 do Codigo de Processo
Civil, considerando a natureza da causa, o trabalho deselvolvi-
do e o tempo despendido. P.R.I. -Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO, KEILE CRISTINA BIEZUS, LAUREDSON DOS
SANTOS e BENEDITO DE PAULA-

55.-RESTAURACAO DE AUTOS-848/2001-CHRISTIAN
CARSTENS SARABIA D‘ANDREIS x JULIO CARSTENS. -
SENTENÇA (...) Assim, a mingua de impugnaçao de qualquer
interessados e com fundamento no artigo 1.067 do Codigo de
Processo Civil, julgo restaurados os autos de inventario sob o
n.º 11.789, promovido pro Edith Rauen Carsten relativamente
ao espolio de Julio Carsten, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, determinando, outrossim, o seu
respectivo arquivamento, com baixa na distribuiçao, haja vista
que o processo ja se encontrava extinto por força da sentença
proferida, e mais, julgo procedente o pedido de retificaçao, para
reconhecer como integralmente pago aos herdeiros o valor in-
dicado na avaliaçao do imovel. Isento de custas, eis que nao se
pode atribuir ao requerente, ou mesmo aos herdeiros o desapa-
recimento dos autos, conquanto ocorrera apos o competente
arquivamento dos autos, atendendo-se assim as disposiçoes do
artigo 1.069 do ja citado Estatuto Processual Civil. P.R.I. -Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

56.-DEPOSITO-1236/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
FRANCISCO DE ASSIS MUNIZ -Conforme informaçao con-
tida no oficio de fls. 44/45, proveniente do juizo deprecado da
Comarca de Balneario Camboriu-SC, deve a parte autora ma-
nifestar-se sobre a certidao negativa do Sr. oficial de justiça de
fls. 15 em anexo, ficando, desde ja, devidamente intimada quan-
to a realizaçao deste ato. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

57.-INDENIZACAO-1397/2001-MARCELO PEPLES x TELE-
PAR BRASIL TELECOM S/A. -Retirar cartas de intimaçao.
Int. -Adv. RICARDO GIOVANNETTI, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

58.-REPARACAO DE DANOS-1553/2001-NILTO DE PAU-
LA SOUZA x PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
-E ponto controvertido que o autor sofreu perda auditiva por
culpa da re, devendo ser indenizado. A preliminar de indeferi-
mento da exordial nao merece acolhida, vez que de seu corpo e
possivel extrair o pedido e a causa de pedir, tanto dos danos
materiais como morais, sendo desnecessaria qualquer outra di-
vagaçao a respeito. Vale dizer, que embora singela e intelegi-
vel. Defiro prova pericial consistente em exame medico para se
verificar se houve perda auditiva relacionada a funçao de exer-
cia na empresa re. Nomeio perito o Dr. Raul Portugal. Inti-
mem-se as partes para oferecerem quesitos e indicarem assis-
tentes. Apos ao perito para proposta de honorarios. Oportuna-
mente designarei instruçao e julgamento. Int. -Adv. CESAR
RICARDO TUPONI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO e JOAO CASILLO-

59.-MONITORIA-49/2002-BANCO ITAU S/A x SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA e outros -Tendo em vista o contido no
paragrafo 3º do artigo 331, do Codigo de Processo Civil, com a
nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002, intimem-se
as partes para no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual
interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso con-
trario, as provas que pretendem produzir. Int. -Adv. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, BABYTON PASET-
TI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, RODRIGO STEIL VILLA-
TORI, CHRISTIANE SEIDEL e VANETE STEIL VILLATO-
RI-

60.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-58/2002-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAIR COSTA ZACA-
RKIM -Defiro o requerimemto de fls. 60. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, retirar oficio e
depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-218/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE VERDI II x MANOEL
CARLOS DE OLIVEIRA e outros -SENTENÇA -Defiro o re-
querimento retro. De consequencia, homologo a desistencia e
julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil. Custas pelo autor. De-se baixa na
distribuiçao. P.R.I.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

62.-RESSARCIMENTO-236/2002-MARITIMA SEGUROS S/
A x OLIVAL VALTER GEBING e outros. -Diga o autor se deu
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cumprimento ao requerimento contido no oficio de fls. 54. Int.
-Adv. LUIS CARLOS BARRETO-

63.-INVENTARIO-238/2002-NELSON HERMINIO VALLIM
x ANGELINA CANDIDO GOMES VALLIM -Intime-se a em-
pregadora da de cujus, como requerido as fls. 210. Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
positar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. PAU-
LA ROBERTA PIRES, WILMAR ALVINO DA SILVA e LO-
LINNA CHAN-

64.-MONITORIA-309/2002-ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS COCCIOLI LTDA x LAURO RINCOSKI JUNIOR. -E
ponto controvertido que os reus sao devedores da quantia que
se pretende cobrar; que a assinatura da re Maria e falsa. A pre-
liminar de carencia de açao no pode prosperar, vez que monito-
ria esta calcada em documento assinado por ambos os reus,
suficiente para embasar o pedido. O fato de autor possuir titulo
executivo contra o locatario, nao impede o exercicio da moni-
toria contra os fiadores. O pedido tambem nao e juridicamente
impossivel, vez que nao e proibido por lei. Se for procedente e
materia de merito. Defiro a tao somente produçao de prova
pericial, consistente em exame grafotecnico da assinatura de
Maria de Lourdes Mello Riconski. Para tanto nomeio perito
Odilon B. Pontes. Concedo as partes o prazo de 05 dias para
apresentaçao de quesitos. Apos, intimem-se o perito para pro-
posta de honorarios. Int. -Adv. LEANDRO GALLI e VANIA
ELYR DE LARA-

65.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-426/2002-BCN
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NADYES-
DA CRISTINA DE ALMEIDA BONET. -Cumpra-se o despa-
cho de fls. 132. (Aguarde-se a realizaçao do ato designado).
Int. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE
BECKER MACARINI, HARRY FRANCOIA JUNIOR e JU-
LIANO MENEGUZZI DE BERNERT-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-472/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PESQUISA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA e outros. -Cumpra-se o item 2 do despacho
de fls. 48. Efetivadas tais providencias, oficie-se ao Detran,
comunicando da constriçao. Firmar termo. Int. -Adv. DANIEL
HACHEM, ANASSILVIA ARRECHEA, CARLYLE POPP e
MAJEDA DENISE MOHD POPP-

67.-DECLARATORIA-479/2002-INSTITUTO DE ESTUDOS
DE PROTESTOS DE TITS DO PR x FUNARPEN FUNDO
DE APOIO AO REGISTRO CIVIL P.NAT. -Recebo o recurso
adesivo. Intime-se a parte autora para oferecimento de suas
contra-razoes, no prazo legal. Apos, subam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça. Int. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES, JOSE RIBEIRO e ELIANE MAZZUCCO-

68.-BUSCA E APREENSAO-503/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE FLA-
VIO FERREIRA -SENTENÇA (...) Tendo em vista que as par-
tes transigiram, julgo extinto o presente processo, com fulcro
no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Oportu-
namente, procedidas as baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

69.-DEVOLUCAO QTIA PAGA C/C PERDA-565/2002-PAL-
MIRA BATISTON BERTOLIN x PECULIO UNIAO UNIAO
DOS FERROVIARIOS DO BRASIL -Tendo em vista o conti-
do no paragrafo 3º do artigo 331, do Codigo de Processo Civil,
com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002, inti-
mem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias manifestem
eventual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em
caso contrario, as provas que pretendem produzir. Int. -Adv.
FABIANO LOPES e HOMERO BELLINI JUNIOR-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-636/2002-COND PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARCELO ROBERTI
MACHADO -SENTENÇA -Defiro o requerimento retro. De
consequencia, homologo a desistencia e julgo extinto o proces-
so, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Proces-
so Civil. Custas pelo autor. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

71.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-669/2002-FRIGOA-
TO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. -SENTEN-
ÇA (...) Com esteio no exposto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido, para determinar ao reu que em 05 (cinco) dias apos o
transito em julgado, entregue ao autor o veiculo segurado no
estado em que se encontrava imediatamente antes do acidente
(levando-se tambem em consideraçao a desvalorizaçao pela
remarcaçao do chassi), sob pena de multa diaria de R$500,00
(quinhentos reais). Condeno reu as custas e honorarios que fixo
em R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais) espeque no artigo
20, paragrafo 4º, atento aos vetores do paragarfo 3º item a/c,
principalmente o trabalho realizado e o tempo exigido para o
serviço. Para o caso de nao cumprem pode se valer da regra do
artigo 633 do C.P.C. P.R.I. -Adv. JORGE DURVAL DA SILVA,
ALESSANDRO RANAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO
OTAVIO DE B. DRUSZCZ, GLAUCO IWERSEN e MILTON
LUIZ KLEVE KUSTER-

72.-PAULIANA-681/2002-PRO DIET FARMACEUTICA
LTDA e outros x INST GERAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EVANGELICA IGASE e outros. -SENTENÇA (...) Acolho o
pedido de desistencia da açao, formulao as fls. 419/422 e, em
consequencia, julgo extinto o presente processo, com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Informe-
se ao Excelentissimo Desembargador Relator do agravo de ins-
trumento n. 129.510-5 (fls. 383) sobre esta decisao. Oportuna-
mente, procedam-se as baixas necessarias, e arquivem-se. P.R.I.
-Adv. NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MARTINS CAE-

TANO, DUNIA EL-MAGHRABI, LEONARDO MARQUES
NOVO e MARIANGELA M NUNES VIEIRA DE SOUZA-

73.-REPARACAO DE DANOS-686/2002-SHIRLEY APARE-
CIA DA SILV x DIRECT TV GALAXY BRASIL LTDA. -Re-
tirar carta de citaçao. Int. -Adv. RODRIGO VINICIUS S. CAR-
DOSO-

74.-BUSCA E APREENSAO-716/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ANDRE LUIZ NEUMANN -
Defiro a conversa da açao de busca e apreensao para açao de
deposito. Anotaçoes necessarias, inclusive na distribuiçao.
Apos, cite-se a parte re, com as advertencias e cautelas de esti-
lo. Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas ao Distribuidor e as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e NATALLY S. REYS-

75.-DEPOSITO-771/2002-VOUPAR ADM DE CONSORCIOS
S/C LTDA x GENURA DE CASSIA ANDRADE PINHEIRO.
-SENTENÇA (...) Diante do exposto, e do que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido para condenar a demandada
a restituir o bem alienado fiduciariamente ao autor, consignar o
equivalente em dinheiro ou, entao, se for menor que o valor do
bem, pagar o saldo devedor do contrato de financiamento cele-
brado entre as partes, em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
prisao em ate um ano como depositario infiel. Em razao da
sucumbencia, condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios, estes arbitrados em
R$1.000,00 (mil reais), corrigiveis a partir desta data, a vista
da pouca complexidade da causa, em bem ainda, em atençao
ao trabalho realizado ao tempo despendido com o processa-
mento do feito e ao valor atribuido a causa, atendidas assim as
recomendaçoes do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I. -Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES,
NADIA CIONEK e SANDRO MARCELO PEROTTI-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-774/2002-LUIZ
ROBERTO CORREA x ISMARIO BEZERRA JUNIOR. -Acer-
ca da nomeaçao de bens, manifeste-se o credor. Havendo con-
cordancia, lavre-se o termo de nomeaçao, intimado-se o deve-
dor. Int. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY,
MAURICIO SABGONI MONTANHA TEIXEIRA e DAVID
SCHNAID NETO-

77.-DESPEJO-775/2002-MARIA DO CARMO ANTUNES
LOPES x HELMER JOSE GONCALVES e outros -Defiro o
pedido de fls. 30, suspendendo o feito pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias. Decorrido esse prazo, em 05 (cinco) dias diga a
autora se houve cumprimento do acordo. Int. -Adv. ROSANE
VIDA CANFIELD-

78.-BUSCA E APREENSAO-794/2002-BANCO DIBENS S/
A x MUNIZ JORGE SUMES -Diga a parte autora se ha inte-
resse na execuçao da sentença. Int. -Adv. marcio ayres de oli-
veira e ODECIO LUIZ PERALTA-

79.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-816/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
JOAO MARCELO M DOS SANTOS -Face a contestaçao e
reconvençao ofertadas, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. Int. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e ALCYON RICARDO CARDO-
SO DE LIMA-

80.-BUSCA E APREENSAO-824/2002-JAMARI ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ZUCHI E CORREIA LTDA. -Ao
requerente retirar oficio. Int. -Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

81.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-909/2002 (apenso aos
autos 887/1988) - DENISE GOMARA CAVALLIN e outros. -
Fica a requerente devidamente intimada para, em cinco dias,
dar cumprimento ao requerimento da Fazenda Publica, de fls.
29/30. Int. -Adv. MARIA ELISABETH NEVES-

82.-DESPEJO-924/2002-MARIA GORETI ESPIGIORIN e
outros x JOEL FREIRE DA SILVA e outros -Diga a parte auto-
ra quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SAN-
TOS-

83.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-937/2002-EUCLIDES
HONORIO x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A. -Antes
de apreciar os pedidos de provas e sanear o feito, reqesite-se o
requerido no item “d” e “e” de fls. 272. Ao REQUERIDO, re-
tirar oficios. Int. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA
DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO, CLAU-
DIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA, JOSE VIDOTTI
e VICENTE GANTER DE MORAES-

84.-MONITORIA-944/2002-CREDICARD S.A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x MARIO AUGUSTO FAVARET-
TO. -Acerca dos embargos opostos, manifeste-se a parte auto-
ra. Int. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI,
JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO e JOAO GUILHERME
DE CASTRO-

85.-ORDINARIA-1038/2002-INDUSTRIA COMERCIO FRI-
OS LATICINIOS CATARATAS LTDA x EDIMAR SOTELI-
NO SCHIFFERLE. -SENTENÇA (...) Diante do exposto, e do
que mais dos autos consta, julgo procedente o presente pedido
e declaro rescindido o contrato firmado entre as partes. De con-
sequencia condeno o reu a restituir ao autor o montante que
dele recebeu, devidamente acrescido de atualizaçao monetaria
desde o efetivo recebimento e juros de mora desde a sua regu-
lar notificaçao. Condeno tambem o reu ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios, os quais arbitro
em 10% do valor da condenaçao, considerando o trabalho e o

tempo despendido com a causa em razao da sua simplicidade e
da revelia verificada (art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil) P.R.I. -Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI, MAR-
CELO FERNANDES POLAK e PAULO AUGUSTO CHEMIN-

86.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1059/2002-
LUIZ ALBERTO TRITO x CONTINENTAL BANCO S/A -
Fica o requerente novamente intimado para que, em cinco dias,
retirar carta de citaçao. Int. -Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO-

87.-INVENTARIO-1148/2002-ESPOLIO DE GABRIELA PI-
ONTEK e outros x ESPILIO DE CARLOS PIONTEKI. -No
prazo de 10 (dez) dias, deve a inventariante trazer aos autos a
certidao negativa de tributos do Municipio de Almirante Tama-
dare-PR. Int. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-

88.-ORDINARIA-1203/2002-IVETE SANFORD x CONDO-
MINIO EDIFICIO MARIA AMELIA e outros. -Por ora, man-
tenho a decisao agravada pelos mesmos fundamentos, aguar-
dando os termos da contestaçao, quando poderei reapreciar o
pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela pretendida. Aguar-
de-se a solicitaçao de informaçoes pelo orgao ad quem. Apos,
oficie-se informando ao Juiz Relator sobre esta decisao e sobr
o cumprimento pla parte agravante do disposto no artigo 526
do Codigo de Processo Civil. Int. -Adv. HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR e RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR-

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1206/2002 (apenso aos au-
tos 1013/2001) - ELIZABETH MARCHIORI SLOBODA x
DANIEL JANISKI. -Encaminhem-se os autos ao Curador Es-
pecial que foi designado para atuar neste Juizo. Int. -Adv. JO-
DETE DE SENA MARIA S. CAMPOS, SIMONE ROCHA C.
LEITE, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e AILDO CATENAC-
CI-

90.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1209/2002-PRO-
MAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SSB SINALIZA-
ÇAO SUL COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA -Defiro
o requerimento retro, suspendendo o feito pelo prazo de 30
(trinta) dias. Decorrido esse prazo, em 05 (cinco) dia a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. ROBERTO
GREJO, DEBORA PIRES MARCOLINO e JOSE PAIS SO-
BRINHO-

91.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1215/2002-MARIA
VITORIA DE GODOI x ANDRE VICENTE DAQUINO e ou-
tros. -Recebo o petitorio retro como emenda a exordial. Anota-
çoes necessarias na autuaçao, distribuiçao e demais assenta-
mentos, relativamente a inclusao no polo passivo de Paulo Ta-
deu Poli, e a consequente exclusao de Paulo Afonso de Moura.
Citem-se os requeridos para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereçam resposta, sob pena de revelia. Providenciar 02 (duas)
copias do aditamento e retirar cartas de citaçao. Int. -Adv.
CLAUDINEI BELLAFRONTE-

92.-INDENIZACAO-1218/2002-RONE KLAUMANN BRAN-
CO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A. -Indefiro o pedido deduzido pelo requerente as fls. 143/145,
uma vez que foge ao alcance da presente açao e deve ser busca-
do em procedimento proprio. Int. -Adv. MARCELO CARON
BAPTISTA e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

93.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1243/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI SA x SA MOAGEIRA AGRICOLA -Para a re-
alizaçao da audiencia conciliatoria, designo a data de 23/05/
2003, as 14:00 horas,a qual deverao comparecer as partes, pes-
soalmente ou representada por prepostos com poderes para tran-
sigir, onde frustada a conciliaçao, podera o reu oferecer res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas e, se requerer pericia, formulara seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente tecnico, assim como, queren-
do, podera formular pedido contraposto em seu favor, desde
que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. Cite-se a
requerida para tomar ciencia da data designada, advertindo-se
ainda de que na sua ausencia injustificada a audiencia, repurta-
se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (art.319, do
C.P.C.), salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Reti-
rar deprecata. Int. -Adv. JOAO CASILLO, OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR e SIMONE ZONARI LETHACOSKI-

94.-MEDIDA CAUTELAR-1296/2002-ELIZABETH ALVES
DOS SANTOS REAMIERZ x LUIZ CLAUDIO ALVES E CIA
LTDA ME. -Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 10.
Int. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

95.-INVENTARIO NEGATIVO-1339/2002-MARIA ANTO-
NIA DA SILVA FRANCISCO x JOSELIO DA SILVA FRAN-
CISCO. -SENTENÇA (...) Defiro o pedido de Assistencia Ju-
diciaria Gratuita. O pedido de baixa do nome do de cujus nao
pode ser tendido no presente feito, vez que nao guarda relaçao.
Ante a inexistencia de bens a invenatariar, como exposto na
inicial, por falta de interesse no prosseguimento, JULGO ex-
tinto o feito, vez que negativo. (...) P.R.I. -Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI-

96.-USUCAPIAO-1344/2002-EVERTON VILLE x ESPOLIO
DE JOSE FARIA RATTON e outros. -Considerando que o imo-
vel objeto desta açao situa-se na Comarca de Campo Largo -
PR, e competente o foro da situaçao da coisa (forum rei sitae),
consoante o disposto no artigo 95, do Codigo de Processo Ci-
vil. Desse modo reconheço a incompetencia deste juizo para
processar o feito, determinando a remessa destes autos ao Jui-
zo da Comarca de Campo Largo-PR. Int. -Adv. MARIA INES
DIAS-

97.-CARTA DE SENTENCA-1356/2002-ANTONIO CARLOS
FERREIRA DO AMARAL E SILVA e outros x ESTACIONA-
MENTO M L M LTDA. -No prazo de 05 (cinco) dias, deve o
exequente prestar cauçao equivalente a 12 (doze) meses de alu-
guel. Int. -Adv. A. BARBOSA JR. e LUIZ ALBERTO REGO
BARROS-
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LUCIANO ALBERTI DE BRITO 012 20097/1999
LUCIANO MAIA BASTOS 036 24167/2002
LUCINEIDE M ALMEIDA ALBUQ 023 23163/2001
LUIR CESCHIN 007 19724/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 009 20026/1999

024 23229/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 020 22923/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 022 23141/2001
LUIZ CORREIA DA SILVA NET 001 12776/1992
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 030 23714/2001

002 15082/1995
002 15082/1995

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 006 19695/1998
LUIZ GUSTAVO MEROLLI SORI 028 23634/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 023 23163/2001
MANOEL MARTINS JUNIOR 024 23229/2001
MARCELO JOSE CISCATO 035 24138/2002
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 003 16291/1996
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 025 23497/2001
MARCO ANTONIO TORTATO DE 054 24883/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 044 24646/2002
MARCUS VINICIUS MAGANHOTT 015 20836/1999
MARIA INES DIAS 017 21899/2000
MARIA INES ROXADELDI 018 22330/2000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 059 25003/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 018 22330/2000
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 030 23714/2001
MARIO CELSO BILEK 003 16291/1996
MAURO CURY FILHO 018 22330/2000
MAURO NOBREGA PEREIRA 003 16291/1996
MIEKO ITO 055 24938/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 052 24829/2002
MONICA DE MORAES ZANELATT 007 19724/1998
MUIRAQUITAN SA CHAVES 042 24596/2002
MURILO CELSO FERRI 007 19724/1998
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 015 20836/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 026 23548/2001
NELSON PASCHOALOTTO 051 24804/2002
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 018 22330/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 028 23634/2001
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 042 24596/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 026 23548/2001
PAULO E FERNANDES DA COST 039 24262/2002
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 021 23104/2001
PLINIO ALOISIO BACH 027 23580/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 005 19580/1998

003 16291/1996
011 20093/1999

RENATO RIBEIRO SCHMIDT 038 24223/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 011 20093/1999
RICARDO ARAUJO ROCHA 036 24167/2002
RICARDO BOCCHINO FERRAI 012 20097/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 037 24183/2002
ROBERTO CATALANO BOTELHO 033 24031/2002
ROBERTO GEORGEAN 045 24681/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 036 24167/2002
ROBSON NASSIF RIBAS 007 19724/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 052 24829/2002
RONEY OSVALDO G.MAGALDI 003 16291/1996
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 026 23548/2001
RUBENS XAVIER DE FRAGA 016 21334/2000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 018 22330/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 019 22333/2000
SANDRO MANSUR GIBRAN 033 24031/2002
SANTINO SAGAIS 037 24183/2002
SERGIO TERNUS 004 18018/1997
SIDNEI GILSON DOCKHORN 001 12776/1992

023 23163/2001
SILVANA LEA FETTER 045 24681/2002
STELA MARIS FURLAN ROSSTT 005 19580/1998
TALEL YOUSSEF HAMUD 003 16291/1996
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 012 20097/1999
VANESSA PEDROLLO CANI 048 24716/2002
VICENTE PAULA SANTOS 021 23104/2001
VILMA SOARES LENARTOVICZ 034 24104/2002
WALDEVINO F. C. DE SOUZA 043 24599/2002
WALDIR FRAN•OLIN 008 19871/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 005 19580/1998

003 16291/1996
WILSON ROBERTO B.DA COSTA 005 19580/1998
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 010 20072/1999

1.-MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-12776/1992-NIL-
TON CESAR DA SILVA x GUARARAPES ADM.DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ CORREIA DA
SILVA NETO, JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK AR-
RUDA, JULIO CESAR DE LIZ, ANTONIO DE OLIVEIRA
TAVARES, ALTAMIRANO PEREIRA NETO, SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN e FERNANDA TROIAN-

2.-COBRANCA (SUM)-15082/1995-CONJ.RES.MORADIAS
ATENAS I COND.XXI x MARCELO PEREIRA DOS SAN-
TOS e outros- Inicialmente, manifeste-se o autor acerca do con-
tido na petiçÆo de fl.135. Ante a alegada ilegitimidade ativa
de parte, junte o autor o contrato firmado com a empresa de
cobrança garante, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo

359 do CPC. Intimem-se. Adv. ENIO ROBERTO MURARA,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ELIAS HENRIQUE DA
SILVA SOUZA e ELIZETE CORREA DE SOUZA-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- 1) Defiro conforme autorizaçÆo
expressa das partes. 2) Expeça-se alvará, cientificando as par-
tes, posteriormente, dos valores. 3) Após, voltem para aprecia-
çÆo da petição de fls. 5179/5185. Adv. CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, AIRTON CESAR HINTZ, MA-
RIO CELSO BILEK, RONEY OSVALDO G.MAGALDI, JOSE
VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO, TALEL
YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MANSUR, ALBERTO AU-
GUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREI-
RA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, WALTER BOR-
GES CARNEIRO e MAURO NOBREGA PEREIRA-

4.-INVENTARIO-18018/1997-SOCIEDADE TRES PINHEI-
ROS LTDA x ESPOLIO DE LEOPOLDO LAURO BENDER
NETO- Total da conta geral: R$ 77.310,69. Adv. SERGIO TER-
NUS e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

5.-COBRANCA (ORD)-19580/1998-MADEIREIRA PONTA
GROSSA LTDA x MARITIMA SEGUROS S/A- Conclusão de
sentença, fls. 394... Homologo por sentença , para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o laudo pericial de fls. 350/359,
fixando o valor dos lucros cessantes, em julho de 2002, em R$
107.599,18 (cento e sete mil, quinhentos e noventa e nove reais
e dezoito centavos) e os honorários advocatícios, fixados em
15% deste valor, resultando em R$ 16.139,87 (dezesseis mil,
cento e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos). P.R.I. Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, WILSON ROBERTO B.DA COSTA, STELA MARIS
FURLAN ROSSTTO, CRISTIANE DE OLIVEIRA
A.NOGUEIRA e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

6.-ORDINARIA-19695/1998-UNICRED DE CURITIBA-
COOP.ECON.E CRED.MUTUO MEDICOS e outros x ALBER-
TO OLAVO DE CARVALHO e outros -Conclusão de sentença
fls.141. Homologo, para que surta seus jurídicios e legais efei-
tos, a transação efetivad entre as partes, noticiada às fls. 139/
140. Assim, julgo extinta a presente execuçÆo, com funda-
mento no artigo 794, II do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oficie-
se na forma requerida no item “3” de fl.140. Oportunamente,
arquive-se e dê-se baixa na distribuiçÆo. -Adv. LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-

7.-ORDINARIA-19724/1998-MARIA JULIA HENEMANN x
BANCO BRADESCO S/A e outros- Os presentes autos retor-
naram do contador. Adv. ADRIANO DALEFFE, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI, MURILO CELSO FERRI, ROBSON NASSIF RIBAS,
LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANELATTO e
CARLOS JUAREZ WEBER-

8.-SUMARIA DE COBRANÇA-19871/1999-DELTA ASSES-
SORIA E COBRANÇAS S/C LTDA x MARILENE PAMPLO-
NA MACIEL -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça: R$ 40,00, e retire o edital para publicação. -Adv. WAL-
DIR FRANÇOLIN-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-20026/1999-MURILO
MURADAS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Acerca da contestaçÆo apresentada, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. Adv. CARLYLE POPP, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

10.-INDENIZACAO (ORD)-20072/1999-NILCEA BUCHER
x CARTAO UNIBANCO S/A - Intime-se a requerida para que
dê baixa definitiva do nome a da autora dos cadastros de inadim-
plentes, no prazo de 48 horas, em cumprimento a decisÆo já
transitada em julgado, sob pena de multa diária correspondente
a R$ 1.000,00 (um mil reais). Intimem-se. Adv. ZENICE MOTA
CARDOSO PINTO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA
LUCIA FRANÇA-

11.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-20093/1999-MA-
LEK SASSINE MECHEILEH e outros x NEWTON BARRE-
TO TAQUES e outros- Os presentes autos retornaram do Tri-
bunal de Justiça. Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, RENATO VARGAS GUASQUE, CONSUELO
GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA e FERNANDO MADUREIRA-

12.-COBRANCA (ORD)-20097/1999-ELOI WOYCIKIWICZ
x IBG IND.BRAS.DE GASES LTDA- Impugnou o devedor a
avaliaçÆo do bem penhorado, efetuada pelo Sr. Avaliador Ju-
dicial. Fundamentou sua impugnaçÆo no orçamento apresen-
tado pela empresa fabricante do cilindro penhorado, que indi-
cava o valor do bem novo como sendo de R$ 19.000,00. Insta-
do a se manifestar, o Sr. Avaliador informou ter recebio orça-
mento deste mesmo fabricando, indicando o valor do bem como
sendo R$ 128.000,00, com desvalorizaçÆo de aproximadamente
40%, considerando o tipo de equipamento em questÆo. Assim,
considerando os esclarecimentos prestados pelo Sr. Avaliador,
bem como documento por ele acostado às fls. 510/512, com-
provando o valor do orçamento mencionado, homologo a ava-
liaçÆo apresentada à fl.499, posto que patente o caráter prote-
latório da impugnaçÆo apresentada pelo devedor. Designo dias
05/03/03 e 20/03/03, às 14:00 horas, para primeiro e segundo
leilÆo, respectivametne. Expeça-se edital Diligências neces-
sárias. Expeça-se edital. Diligências necessárias. Intimem-se.
Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO, TOBIAS ANTONIO
DE BRITO, HARRY FRANÇOIA JUNIOR e RICARDO BOC-
CHINO FERRAI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20241/1999-
TAS FOMENTO MERCANTIL LTDA x CLARISSE BISMA-
RA SILVA COMINESE e outros- Intime-se o exequente para

que se manifeste acerca do ofício de fls. 83. Intimem-se. Adv.
JOSE ROBERTO SPERANDIO, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-20610/1999-
COND.CONJ.RES.MALIBU II x JOSE MARTINATTO -Con-
clusão de sentença fls.72... Julgo, em consequência, extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do CP, deixan-
do de condenar a parte, que desistiu, ao pagamento dos hono-
rários advocatícios porque nÆo houve citaçÆo da parte reque-
rida. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-se
baixa na distribuiçÆo. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

15.-INDENIZACAO-20836/1999-TANIA MARA KRAVEC
VAZ x CHIESA & CHIESA LTDA - NOVA ESTRELA CHUR-
RASCARIA -1) Tratando-se de execução por título judicial,
cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das custas da execução
(artigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e
traga aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS (ar-
tigos 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº
12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os
itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo. Caso contrário
voltem conclusos. -Adv. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS,
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE e NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-21334/2000-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x FRANCISCO CARLOS AL-
VES- Apresentou o exequente embargos de declaraçÆo contra
decisÆo que extinguiu o feito após o pagamento do débito exe-
cutado, sob a alegaçÆo que persiste a execuçÆo no tocante a
devoluçÆo do veículo. RazÆo nÆo lhe assiste, porém. A exe-
cuçÆo foi promovida somente no tocante a verba honorária,
conforme petiçÆo de fl.177 e cálculos de fl.178, razÆo pela
qual, efetuado o pagamento pelo executado, há que ser extinto
o feito executivo na forma promovida. Intimem-se. Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, CLAUDIO DE OLIVIERA
FRAGA, RUBENS XAVIER DE FRAGA e KARINE SIMO-
NE POFAHL-

17.-INDENIZACAO-21899/2000-DALVA FORBECK ROSA-
LES x AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA e outros- Aguar-
de-se conforme determinado no despacho de fl.157.  Adv. JOR-
GE MARCELO DUARTE CORREA, ANGELITA ACOSTA,
MARIA INES DIAS e ANTONIO C.CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE-

18.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22330/2000-HERMAN
BRUNO MASCARENHAS e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A e outros- 1) Ante a petição de ffls. 314/
318, manifeste-s o Sr. Perito, no prazo de cinco dias. 2) Cienti-
fiquem-se as partes da juntada do laudo do assistente técnico
(fls. 320/354). Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES,
MAURO CURY FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA,
MARIA INES ROXADELDI, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ,
MARIA WROBEL SCHATZ e JANDER LUIS CATARIN-

19.-DECLARATORIA-22333/2000-LUIZ GONÇALVES LO-
PES F.I. e outros x BANCO BRADESCO S/A- Conclusão do
despacho de fl.128... Desta feita, declaro a nulidade da cita-
çÆo da segunda ré, determinando, consequentemente, a cita-
çÆo pessoal da requerida, no endereço constante dos autos (Rua
Saldanha Marinho, 2950, SÆo José do Rio Preto - SP). Oficie-
se aos Cartórios de Protesto para que remetam a este Juízo có-
pia dos títulos objeto desta açÆo. Intimem-se. Adv. CELIA
REGINA ALVES DE CAMARGO, SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

20.-ORDINARIA-22923/2001-B.B. FINANCIADORA S/A x
LUIZ DE BONA- Às alegaçäes finais, com prazo sucessivo de
10 dias, iniciando pela parte autora. Intimem-se. Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES, ARLETE RODRIGUES MARINHO e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

21.-INVENTARIO-23104/2001-THEREZA CHRISTINA AC-
CIOLY DE SALLES e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO
ACCIOLY R.DA COSTA NETO- 1) Intime-se o inventariante
para retirar o ofício solicitado para remessa. 2) Acerca do pedi-
do de fls.318, diga a inventariante.  Adv. VICENTE PAULA
SANTOS e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONÇALVES-

22.-ARROLAMENTO-23141/2001-UBIRAJARA GOMES DE
AZEREDO e outros x ESPOLIO DE FABIANA SHIRLEY
BUHRER -Ao pagamento das custas: R$ 399,00. -Adv. LUIZ
CARLOS DA SILVA-

23.-INDENIZACAO-23163/2001-ESPOLIO DE ALCIDES
LEAL CRUZ x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A-
Recebo o agravo retido nos autos, posto que tempestivo. Inti-
me-se o agravado para apresentar as contra-razäes, no prazo
legal. Intimem-se. Adv. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA
RODRIGUES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, SIDNEI GILSON DOCKHORN,
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES e LUCINEI-
DE M ALMEIDA ALBUQUERUQE-

24.-MONITORIA-23229/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JOSE DIRENE NETO e outros- Defiro a prova
pericial requerida. Nomeio como perito judicial Rafael Danton
Teixeira da Cunha. Intimem-se as partes para apresentaçÆo de
quesitos e assistente técnicos, querendo, no prazo de cinco dias.
Após, ao Sr. Perito para apresentaçÆo de proposta de honorá-
rios, dizendo em seguida as partes. Se de acordo, intime-se o
requerido/embargante para que efetue o depósito do valor, em
72 horas sob pena de preclusÆo da prova requerida. Intimem-
se.  Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, MANOEL MARTINS JUNIOR e CARLOS EDUAR-
DO POTTUMATI-

25.-ARRESTO-23497/2001-COMERCIAL DESTRO LTDA x
AYRES COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA- Es-

clareça o requerente se houve a venda dos bens arrestados e em
que data, posto que nÆo localizei autorizaçÆo judicial para
tanto. Intimem-se. Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-23548/2001-
COND.CONJ.RES.BURITI x ASTESIA ZIMMERMANN DA
SILVA MATTANO- Cumpra a parte autora o determinado no
despacho de fls. 106, sob pena de extinçÆo do feito. Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI
NEIS-

27.-INCIDENTE DE FALSIDADE-23580-A/2001-DIOGO LI-
NHARES DE CAMARGO e outros x ADEMIR GONÇALVES
DE SOUZA e outros- Inicialmente, desentranhem-se as peti-
çäes de fls. 113/114 e 115/116, juntando-as neste incidente.
Após, intimem-se os requeridos para que apresentem nos au-
tos, no prazo de cinco dias, o original da fotocópia acostada à
fl.05, propiciando a realizaçÆo da prova pericial. Intime-se.
Adv. GENESIO TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FI-
LHO e PLINIO ALOISIO BACH-

28.-INVENTARIO-23634/2001-GILBERTO MEROLLI x ES-
POLIO DE ROSA CURCIO MEROLLI- Sobre a carta precató-
ria devolvida, fls. 65/73, diga o inventariante. Adv. LUIZ GUS-
TAVO MEROLLI SORIA, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e
DANIELLE ROSA E SOUZA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23687/2001-
BANCO BANESTADO S/A x K1AZAVILLE CONSTR.E
INCORP.LTDA e outros- Foi redesignada, para a praça dos bens,
o dia 18 de dezembro de 2002, às 14:30 horas. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

30.-SUMARIA DE COBRANÇA-23714/2001-
CONJ.RES.MORADIAS CAIUA I COND.I x HENRIQUE
RIBEIRO e outros- Intime-se o primeiro réu para que regulari-
ze sua representaçÆo, no prazo de 10 dias. Após, voltem para
decisÆo. Adv. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e MARILIS TANIA JURCZYSZYN-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23769/2001-SIMO-
NE SOBRERO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDL.E
IMPORT.- Ante os gravíssimos fatos narrados na petiçÆo de
fls. 94/100, considerando ser o exequente filho da representan-
te legal da executada e, ainda, considerando osd demais docu-
mentos acostados aos autos, indicando a possibilidade de irre-
gularidades e possível simulaçÆo nos contratos executados,
defiro os requerimentos de fls. 98/100. Expeçam-se os ofícios
requeridos, restando suspenso o presente feito até verificaçÆo
dos fatos alegados pelo terceiro interessado. Dê-se as partes
conhecimento da petiçÆo e doucmentos juntados. Intimem-se.
Adv. GERSON FOLTRAN e JOAO CASILLO-

32.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23866/2002-PLASVAC
IND.E COM.DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA e outros x
BANCO BRADESCO BRASIL S/A- Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de dez dias. Adv. CHRISTIANE DONHA-

33.-INDENIZACAO-24031/2002-JOSE JAIR ROSA DA SIL-
VEIRA x ROBERT BOSCH LTDA- Acerca da contestaçÆo
apresentada e documetnos juntados, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. Adv. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY
JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ, ADRIANA CRISTINA GUIMA-
RAES e SANDRO MANSUR GIBRAN-

34.-SUMARIA DE COBRANÇA-24104/2002-
COND.ED.RESIDENCE VERSAILLES x ESPOLIO DE JOAO
REGIS TEIXEIRA- Tendo o espólio requerido postulado pela
produção da prova oral sem, entretanto, juntar o rol tempesti-
vamente, manifeste-se seu interesse na oitiva do Síndico, como
representante legal da parte autor, nos termos da cota ministe-
rial de fls. 130/131. Intimem-se. Adv. ANISIO DOS SANTOS,
VILMA SOARES LENARTOVICZ e ANDYARA M. DA GRA-
ÇA F.M. TEIXEIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-24138/2002-BANCO SAFRA S/
A x ANTONIO BELACHE- Ante o contido na petição de fls.
74/75, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM, MARCELO JOSE CIS-
CATO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-24167/2002-BASF S/A x
GLASCOR REVESTIMENTOS QUIMICOS LTDA- Acerca da
contestaçÆo e documentos juntados, diga a autora. Intimem-
se. Adv. DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA, RICAR-
DO ARAUJO ROCHA, GERMANO DE SORDI BATISTA,
LUCIANO MAIA BASTOS, AFONSO HENRIQUE MAIA
BASTOS e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-24183/2002-
COND.ED.AUGUSTUS x ESPOLIO DE RACHEL GOULIN
BEAUCHAMP- Identifique e qualifique os herdeiros da “de
cujus” , possibilitando que integrem o pólo passivo da lide,
bem como sua citaçÆo. Intimem. Adv. SANTINO SAGAIS,
RICARDO DOS SANTOS ABREU e JEAN CARLO DE AL-
MEIDA-

38.-COBRANCA (ORD)-24223/2002-OLIVIA PEREIRA e
outros x MORO S/A CONSTRUÇOES CIVIS- Esclareça a ré,
ante o trazido em sua petiçÆo de fls. 170/171 se, efetuado o
cálculo pelo Sr. Contador Judicial, pretende pagar o valor en-
contrado à autora, celebrando acordo para extinçÆo do feito.
Intimem-se. Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, LEANDRO
LUIZ ZANGARI, FERNANDO CHIN FEI e RENATO RIBEI-
RO SCHMIDT-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24262/2002-ANILTON
CORVELLO x COMISSARIA GALVAO S/A
EMPR.LANÇAMENTOS E CONSTR.- Mantenho a decisÆo
agravada, posto que a prova oral ou documentos novos, poste-
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riores a contestaçÆo, nÆo seriam suficientes para demonstrar
a alegada força maior que teria impedido a entrega da obra no
prazo estabelecido, posto que, ao que consta dos autos, esta
encontra-se inacabada até a presente data, como diversos ou-
tras desta mesma construtora, fato este público e notório. Con-
tados e preparados, voltem para decisÆo. Intimem-se. Adv.
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, ERASMO FELIPE AR-
RUDA JUNIOR, PAULO E FERNANDES DA COSTA PIN-
TO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS e JOAO CASI-
LLO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24467/2002-
BANCO ITAU S/A x BKR COML.DE VEICULOS LTDA e
outros- 1) Defiro o levantamento da penhora de fl.41. 2) Pe-
nhore-se o bem indicado à fl.46. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA-

41.-INDENIZACAO-24475/2002-JOAO MARIA DE MATTOS
x ANDREAZZA MADEIRAS S/A- Defiro os requerimentos
formulados pelo autor, às fls. 78/79. Intime-se a requerida para
apresentar os documentos requeridos, nos termos do artigo 355
do CPC. Oficie-se ao INSS, bem como aos hospitais elencados
à fl.84, nos termos requeridos. Intimem-se. Adv. CLAUDIO
PISKONTI MACHADO e HELOISA HELENA DE OLIVEI-
RA SOARES-

42.-INDENIZACAO-24596/2002-ADEMIR AVELINO DE
CAMARGO x CLAUDIA BEATRIZ MONTE JORGE MAR-
TINS- Para audiência de intruçÆo e julgamento, designo ida
23/04/02, às 14:30 horas. Esclareçam as partes, em cinco dias,
a necessidade de intimaçÆo das testemunhas arroladas. Inti-
mem-se. Adv. MUIRAQUITAN SA CHAVES, OSMAR HEL-
CIAS SCHWARTZ JR e ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO-

43.-SUMARIA DE COBRANÇA-24599/2002-COND.ED.POR
DO SOL x RILDO ALVES BEZERRA e outros- Acerca da
contestaçÆo, manifeste-se a parte autora. Intime-se. Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e WALDEVINO F. C.
DE SOUZA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24646/2002-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ANTONIO OCKNER
e outros- Defiro. Expeça-se alvará do valor já depositado. Após,
ao Sr. Contador, dizendo em seguida as partes. Intimem-se. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

45.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24681/2002-PAPELA-
RIA SCHELELA LTDA x UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A UNIBANCO- Acerca dos documentos juntados, ma-
nifeste-se a asutora, no prazo de cinco dias. Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, SILVANA LEA FETTER e RO-
BERTO GEORGEAN-

46.-BUSCA E APREENSAO-24683/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x VAN HANEGAM DONERO- Acerca dos ofícios
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24712/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELIZETE MOREIRA e
outros- Ante o contido na petiçÆo de fls. 23/24, manifeste-se o
exequente. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ANDRE
LUIZ AMANCIO PINTO-

48.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24716/2002-ADAL-
BERTO HIARECK x BANCO LLOYDS TSB S/A- Defiro o
pedido de fls. 50/51, para devoluçÆo do bem pelo autor ao
requerido, designado dia 10 de dezembro do corrente ano, às
10:00 horas, neste cartório, para consumaçÆo da devoluçÆo,
mediante termo lavrado e assinado pelas partes. Outrossim, resta
indeferida as liminar requerida pelo ora réu, nos autos de busca
e apreensÆo em apenso. Intimem-se. Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, VANESSA PEDROLLO CANI e ELISA
GOMES TORRES-

49.-REPARACAO DE DANOS-24769/2002-TERESA VANAT
ROLDAO x JOCIANE DE FATIMA DE OLIVEIRA- Em que
pese o feito tenha inicialmente o rito sumário, nÆo se opôs a
autora ao pedido de denunciaçÆo à lide formulado na contes-
taçÆo. Desta feita a denunciaçÆo à lide da Seguradora Phenix
S/A, convertendo o rito do feito para o ordinário. Promova o
requerido a citaçÆo da litisdenunciada. Adv. DAVI LIPSKI e
FABIO ANDRE WEILLER-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-24798/2002-CONSTRUTO-
RA CASTILHO S/A x LA MINERA COM.E PRESTADORA
DE SERV.LTDA- Primeiramente, intime-se a requerente para
complementaçÆo à cauçÆo anteriormente ofertada. Adv. DA-
NIELA BRUM DA SILVA e GIUSEPPE LANZUOLO-

51.-BUSCA E APREENSAO-24804/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSIAS PIGHI SANCHES -Conclusão do des-
pacho de fls.27/28... Desta feita, ante a ilegalidade deste item
pactuado, declaro sua nulidade. Ainda, estando pactuada a atu-
alizaçÆo monetária, ilegal sua cumulaçÆo com a comissÆo
de permanência, nos termos da já conhecida Súmula 121. As-
sim, incorreto se encontra o cálculo apresentado pelo autor
(fl.26), nÆo podendo ser acatado. Remetam-se os autos ao Sr.
Contador para apresentaçÆo do valor do débito, considerando
os encargos contratados, excluída apenas a comissÆo de per-
manência e as despesas judiciais, ante a gratuidade da justiça
deferida e considerando ainda o valor depositado, dizendo em
seguida as partes. Intimem-se.  -Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ALESSANDRA BA-
TISTA DE SOUZA-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24829/2002-MARCO MAS-
SAHITO MIURA x GULIN ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA
CONS.COPAVA- Ciência da decisÆo do douto relator. Aguar-
de-se citaçÆo do agravado. Adv. ANDREA CRISTINA CHA-
VES DE OLIVEIRA, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24877/2002-CEZAR AU-
GUSTO MAGALHAES BRAHIM x COND.ED.TOUR DE LA
VILLE -Conclusão do despacho de fls.91 ... Desta feita, consi-
derando que a pauta já se encontra bastante adiantada, esclare-
çam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando
proposta nos autos, para verificação da necessidade de nova
designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, CLARICE MARIA
DALCOMUNE e AMABILON DALCOMUNI-

54.-DESPEJO-24883/2002-FABIANO GUERRA ANDREAT-
TA e outros x MUNIR REDA BARK- O autor deverá esclare-
cer: a) se há ou nÆo contrato verbal de locaçÆo, posto que em
sua impugnaçÆo afirma a existência de esbulho possessório;
b) havendo contrato verbal de locaçÆo, esclarecer se o pedido
de despejo se dá em razÆo da ausência de pagamento dos alu-
gueres ou é motivado; c) ante as contradiçäes havidas na peça
inicial e de impugnaçÆo e o laudo acostado pelo requerido,
eslcarecer se há perigo iminente de desabamento, comprovan-
do mediante vistoria da Prefeitura Municipal; d) por fim, escla-
reça a ocupaçÆo do mesmo imóvel (mesmo endereço), por dois
comércios distintos e sócio diversos. O requerido, por sua vez,
tendo informado que sempre pagou em dia o aluguel acordado,
comprove juntando os recibos de pagamento. Intime-se. Adv.
MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO, CLAUDIO
MARIANO BERTI, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24938/2002-HERMAN
BRUNO MASCARENHAS e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO- A instruçÆo prosseguirá nos autos
de açÆo revisional, na qual já restou determinada a produçÆo
da prova pericial. Intimem-se. Adv. FABIANA DE OLIVEIRA
CUNHA e MIEKO ITO-

56.-NULIDADE-24954/2002-LUCIANE FEDRIZZI x BANCO
DO BRASIL S/A- Acerca da contestaçÆo apresentada, mani-
feste-se a autora, no prazo de dez dias.  Adv. CARLA ANGE-
LICA HEROSO GOMES e GLAUCIO CEZAR SILVA MOLI-
NO-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-24973/2002-EUNICE
MARTINS DIAS x JORGE LUIZ MARTINS DIAS- ConclusÆo
do despacho de fls. 21... Assim, ainda nÆo consigo compreen-
der qual o objeto desta lide, posto que a casa que se encontra
sobre o imovel não seria de propriedade da autora nem do re-
querido. Intime-se para que preste os esclarecimentos necessá-
rios e suficientes, juntando ainda toda a documentaçÆo indis-
pensável, sob pena de extinçÆo. Adv. KATIA REGINA LEI-
TE-

58.-ORDINARIA-24992/2002-JUNCO COMERCIAL LTDA x
ARCON S/A ELETRONICA E METALURGICA e outros-
NÆo se tratando de medida cautelar, mas sim de pedido de
antecipaçÆo da tutela, necessário que se encontra demonstra-
do nos autos nÆo apensa o “fumu boni juris”, mas também
prova da verossimilhança das alegaçäes trazidas na inicial, o
que nÆo ocorreu no presente caso. Após a contestaçÆo, nÆo
sendo juntada prova da relaçÆo comercial apreciado, se hou-
ver requerimento neste sentido. Mantenho, desta feita, o des-
pacho inicial na forma lançada. Havendo pedido de informa-
çäes, oficie-se enviando cópia do presente despacho. Promova
o autor a citaçÆo da parte requerida. Intime-se. Adv. GUILHER-
ME MANNA ROCHA-

59.-ARROLAMENTO-25003/2002-ROSA FLORINDA SEI-
XAS e outros x ESPOLIO DE NADIR SEIXAS- Acolho a emen-
da à inicial. Retifique a inventariante o valor da causa, consi-
derando os bens arrolados na emenda. Adv. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC. 1 - BUS-
CA E APREENSAO - BANCO BMC S/A X LAURO DE MEI-
RA. R$609,00. ADVS. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
2 - COBRANÇA - CONDOMINIO DO EIDICIO NAMOEL
RIBAS X EVELESE APARECIDA MENDES RIBAS.
R$220,50.

2.-USUCAPIAO-12995/0000-RAULINO MARTHENDAL E
ALZIRA MARTHENDAL e outros x -I - Cumpra-se o v. Acor-
dao. II - No prazo de cinco (05) dias, diga a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito. III - Int. -Adv. LUCIA ITA-
MARA FARIA H SHIRAISHI, ROSELI MARIA MODESTO
DE MELO KRUG, AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO,
RENE ARIEL DOTTI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-

RA NEIA e ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO-

3.-EXECUCAO-13973/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x FRANCISCO ABEL -I - Intime-se pessoalmen-
te o exequente, para, em 48 horas, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinçÔo. Int.  -Adv. ADRIANO M C RANCIA-
NO e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

4.-ORDINARIA-14238/0000-RICARDO AMARAL x IM-
PRESSORA PARANAENSE S/A. I - Manifestem-se as partes
no prazo comum de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. ELLIS ERNANI
CECHELERO, ALTIVO JOSE SENISKI, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, FAURLLIM NAREZI e MARIA CRISTINA
DE ALMEIDA-

5.-EXECUCAO-15096/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x CASA DOS FREIOS COM E IND LTDA e
outros -Defiro o pedido de vistas dos autos fls. 146, pelo prazo
de cinco dias, mediante carga devidamente anotada em livro
próprio da Escrivania. Int. -Adv. CLAIRE LEMOS DE CA-
MARGO, EDSON RODRIGUES DA SILVA e MANOEL EU-
RIDES DA COSTA OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO-15407/0000-BANCO BRADESCO S/A x
WANIA MEREB CALIXTO. Despacho nos autos apenso sob
n. 21587 - I - Intime-se a requerida para que, no prazo de dez
(10) dias, emende a petiçao inicial de execuçao, tendo em vista
a ilegitimidade ativa para execuçao de honorarios advocaticio-
ws, diante da previsao do art. 23, da lei 8.906/94. Int. -Adv.
DANIEL HACHEM e GUILHERME RODRIGUES-

7.-USUCAPIAO-16101/0000-ANTONIO ALVES DA SILVA e
outros x . I - Defiro a produçao das rpovas documental e teste-
munhal, conforme requerimento de f. 84 e parecer ministerila
de f. 143. II - Designo a data de 18/08/2003 às 14:00, para
audiência de instruçao e julgamento, na sede deste Juizo, opor-
tunidade em que serao ouvidas as testemunhas tempestivamen-
te arroldas. III - Int. -Adv. DEAN FABIO BUENO DE ALMEI-
DA e ANTONIO AUGUSTO C. NEIA -

8.-USUCAPIAO-17560/0000-JOSEMAR MAIA e outros x
DANIEL ESMANHOTO e outros. I - Forme-se ... II - Cumpra-
se o primeiro paqragrafo do parecer do Ministério Público (f.
229). III - Apos, voltem. IV - Int. -Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO, MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, MA-
NOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, ROSELI MARIA MO-
DESTO DE MELO KRUG e VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO-

9.-ORDINARIA-17896/0000-JOFRAN VEICULOS LTDA x
GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. I A ré insurgiu-se con-
tra a proposta de honorarios periciaisa, pugnando pela nomea-
çao de outro perito. Todavia, como é cediço, os honroaroios
periciais podem, perfeitamente, ser arbitrados pelo juiz, de for-
ma provisória e, e, carater definitivo, quando da prolaçao de
sentença. II - Assim, em decorrencia do principio da economia
processual, fixo provisoriamente os honorarios periciais em
R$57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), devendo as partes
providenciar o deposito em Juizo da importancia consignada.
III - Para a confecçao daq pericia, assino o prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar do levantamento dos honorarios pelo perito
que, desde logo, fica autorizado a levantá-los, independente de
requerimento.  IV - Int.  -Adv. ROMUALDO PAESE, WIL-
TON VICENTE PAESE, FERNANDO B PENTEADO DE
CASTRO, WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO AUGUS-
TO MIRANDA RAMOS e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA-

10.-MONITORIA-18452/0000-UBIRANILTO ALVES GUDEI-
KY x SALVADOR SILVA DE MERCEDES. Vistos etc... I - O
exequente nao deu cumprimento ao item II do despacho exara-
do à f. 169, nada obstante efetuada a intimaçao para faze-lo
(cewrt. f. 171). II - Considerando que o  advoghado subscrityor
da petiçao de fs. 172/174, postulou sua renuncia ao mandato,
intime-se para comprovar que cientificou o mandante a fim de
que este nomeie substitutoi (art. 45, CPC). afinal, “A declara-
çao do advogado nos autos sobre renuncia do mandato é inope-
rante, se nao constar do porocesso a notificaçao ao seu consti-
tuinte” (Lexd-JTA 144/330). Int. -Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, MARCELO CESAR PEREIRA FI-
LHO e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

11.-ORDINARIA-21358/0000-ARISMAR MANOEL BUDAL
GUIMARAES e outros x BANCO ITAU S/A. I - Manifestem-
se as partes, em cinco dias, sobre os esclarecimentos a presta-
dos pelo Senhor Perito. Int. -Adv. MARCELO JOSE CISCA-
TO, ROSANA GELENSKI, SIMONE DACOREGIO MIKE-
TEN, ROBSON DA COSTA SANTOS, ALESSANDRA SPREA
PETRI, ADILSON MENAS FIDELIS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

12.-BUSCA E APREENSAO-21840/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x SERGIO DORINGO MENEGHINI-. De-
firo fs. 166, oficie-se. retirar oficio de cartorio.  Int., Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
HORCINO LUIZ ROSA VELOZO-

13.-MONITORIA-22140/0000-BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A x MARCO ANTONIO MARIANO LACOMBE -
I - Para a realizaçao do ato de que trata o art. 331, do CPC,
designo a data de 21/08/2003, às 15:00 horas. II - Nao obtida, a
conciliaçao, ato continuo, se dará a instruçao, seguida de jul-
gamento. III - Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO
P-

14.-DEPOSITO-22514/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSMAR JOSE SIMM
-Diga o autor diante do decurso do prazo da suspensÔo da ins-
tância. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e SCHEI-
LA MARIA CIELLO-

15.-RESSARCIMENTO-22838/0000-SANTA CRUZ SEGU-
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ROS S/A x PAULO RIBEIRO DE ANDRADE. Declimem os
procuradores do autor (fs. 08/10) qual e o atual endereço de
seu outorgante. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
DANIELLE DERENLANYJ VIANNA, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, ELIZABETH MARI DA R C DE
LIMA E SIL e ULYSSES FALCAO VIEIRA NETTO-

16.-COBRANCA ORDINARIA-23112/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO BELA VISTA x OSWALDO DE CASTRO RAMOS
JR e outros. I - Por primeiro, insta salientar que o expediente
de que lançaram mao os executados, nao constitui embargos do
deveodr, pois a alegaçao de impenhorabilidade, decorrente da
Lei 8009/90, naso de rtestringe à via dos embargos, podendo
ocorrer em simples incicente da execuçao, como o acostado às
fs. 138/143. Nersse sentido: “A impenhorabilidade do bem ob-
jeto ..., II - Com razao o exequente, ao insurgir-se contra o
pleito de nulidade da penhora, a teor do que dispoe o art. 3o.
inci. IV DA lEI N. 8.009/90, verbis: “Art. 3º AQ impenhorabi-
lidade é oponivel em qualquer processo de execuçao ...Portan-
to, indefiro a pretensao manejada, de forma incidental, pelos
executados. Por conta do incidente manejado pelos executa-
dos, e da posterior manifestaçao do exequente (fs 153/159),,
reconheço o direito à fixaçao de honorarios advocaticios ao
patrono judicial, deste, os quais arbitro em 02% (dois por cen-
to) sobre o valor atualizado do debito. IV - Remetam-se os au-
tos ao Sr. Avaliador (art. 680, do CPC). Adv. MARCOS AU-
RELIO N. MACHADO e OSWALDO DE CASTRO RAMOS
JR-

17.-EXECUCAO-23225/0000-RUDEGON REPRESENTACO-
ES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x STILE MOVEIS
E DECORACOES LTDA M.E. -I - Intime-se a exequente, pes-
soalmente, para dar prosseguimento ao feito, em 48:00 (qua-
renta e oito) horas,sob pena de extinçÔo. II - Int. -Adv. WAL-
DEMAR HESSE, CARLOS EDRIEL POLZIN e AMADEU
ALICE NETTO-

18.-RESCISAO DE COMPROMISSO-23774/0000-A.W. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MARIA
HELENA MONTAVAO RODRIGUES. I - Observe o autor cor-
retamente os termos do acordso (fls. 116). Int. -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS e EPAMINONDAS RONCHINI MONTAL-
VAO-

19.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-23878/0000-JOAO
CARLOS MASSUQUETTO e outros x IVETE ALEIXO MAS-
SUQUETTO e outros. A certidao juntada à f. 50 nao serve para
o fim desejado, assim, intime-se o inventariante para suprir esta
falta, para posterior homologaçao.  -Adv. RAFAEL COSTA
CONTADOR-

20.-EXCECAO-24407/0000-EDITORA GAZETA DO POVO
x INSTITUTO DE ENSIMO CAMÕES -Ante o requerimento
do Sr. Oficial de Justiça de fls. para pagamento das diligências
no valor de R$40,00 manifeste-se o interessados. -Adv. MAU-
RO ANTONIO MACHADO FUZZO, AUREO VINHOTI e
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-24506/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO AUREO DO
PRADO GARCIA. I - Conforme já dito à f. 98, os honorarios
pertencem ao advogado portanto, deve o procurador pleitear
em nome próprio sua verba. Int.  -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SIL-
VEIRA, ALINE FAGUNDES e MOZART KRIEGER-

22.-ORDINARIA-24599/0000-ROSMERI SACHS x VIACAO
CIDADE SORRISO LTDA -I - I - Manifeste-se  o autor sobre a
contestaçao e documentos (fs. 125/143). II - Int.  Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, VIVIANE BURGER BA-
LAROTTI, MARIA INES DIAS e AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

23.-MEDIDA CAUTELAR-24894/0000-CLOVIS MOTA x
PEDRO PASCOAL DE PAULO. I - Face ao nexo de causalida-
de existente, a instruçao e julgamento doravante se dará nos
autos n. 25148 (em apenmso); certifique-se. Int. autos apenso
sob n. 25148 - Apos o ora autor falare nos autos em apenso n.
26536, voltem. despacho nos autos 26536 - I Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao e documentosa (fs. 89/145). Int. e
autos sob n. 27606 de impugnaçao - I - Manifeste-se o impug-
nado. Int.  -Adv. ROBERTO AURICHIO JUNIOR, MARCIA
CRISTINA JONSON, LIDIO DIAS DELGADO e JULIA MA-
RIA BORGES-

24.-DESPEJO-25021/0000-ARTUR ZANONI x ESCOLA SE-
MENTINHA -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv.
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO e GUILHERME DE
SALLES GONCALVES-

25.-CAUTELAR-25108/0000-ESFERATUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL e
outros. I - Anote-se ... II - Ante a interposiçao de recurso de
apelaçao, aguarde-se. Int. e autos apenso sob n. 25320 - Ante a
interposiçao de recurso de apelaçao, aguarde-se. Int.  -Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO, IVAIR ANTONIO CLARO,
MARCELO SANCHES DA COSTA COUTO, FABIO AUGUS-
TO CABRAL BERTELLI, MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER e FABIO AUGUSTO CABRAL
BERTELLI-

26.-INTERDICAO-25401/0000-LOURIVAL RODRIGUES x
LAERCIO RODRIGUES -retirar certidao de cartorio. -Adv.
JAQUELINE KOWALSKI-

27.-EXECUCAO-25715/0000-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x TIBAGI ENGENHARIA CONS.
E MINERACAO LTDA. I - Conforme narra a devedora à f.
100, o Alvará de Lavra de f. 90 faz prova da propriedade dos
bens eferecidos à penhora. Mas, diante da arquiçao  do credor
de que o bem ofercido à penhora (pedra brita) é de duvidosa
liquidez, e, constituindo-se a devedora em empresa de constru-

çao e meneraçao, fato que leva a crer ter ela outros bens de
mais fáciul comercializaçao, declaro ineficaz a nomeaçao de
bensx de f. 78, com fulcro nos arts. 655 e 656, I do CPC. Neste
sentido” EXECUÇAO FISCAL - NOMEAçAO DE BEM A
PENHORA ..., II - No prazo de cinco (05) dias, digfa a exe-
quente. III - Int. Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e
EROS GRADOWSKI JUNIOR-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-25722/0000-CAI-
XA PREVIDENCIA FUNCION. DO BANCO DO BRASIL
PREV x ALVACIR CORREA DOS SANTOS. I - O prazo de
suspensao requerido à f. 109 já decorreu, assim, intime-se o
exequente para dar prosseguimento do feito. Int. -Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO, SADI BONATO e CARLOS
EDUARDO S GEISLER-

29.-BUSCA E APREENSAO-25921/0000-BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x ROMY YURK -I - Cumpra-se o v. Acordao. II -
No prazo de cinco (05) dias, diga a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito. III - Int. -Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

30.-BUSCA E APREENSAO-25984/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDILSON GONCALVES DOS SANTOS. Cum-
pra-se o item I do despacho exarado à f. 27, uma vez qeu a
citaçao nao pode ser dirigida aos “pais” do reu, sem qualquer
identificaçao, sob pena de nulidade (art. 247, do CPC). Int. -
Adv. ADRIANO M REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

31.-SUMARISSIMA-26083/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BOLOGNA x DEBORA CAPARICA RO-
CHA. I - Diante do teor da petiçao de f. 114, arquivem-se com
as finalidades legais. II - Int. -Adv. BEATRIZ SANTI e FABI-
ANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26128/0000-BAN-
CO TRIANGULO S/A x SANTOS DURLI E CIA LTDA e ou-
tros. Intime-se pessoalmente o exequente para dar prossegui-
mento ao feito. Adv. ADILSON CARLOS FORMAGIO e JOSE
AUGUSTO BERTELLI-

33.-SUMARISSIMA-26306/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS PARITA x ROBERTO FIO-
RI -Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessado. Int. -
Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

34.-EXECUCAO-26430/0000-CRYTAL ADMINISTRADORA
DE SHOPPINH CENTERS LTDA x JUAREZ JOSE KUBASKI
e outros -Ante o requerimento do Sr. Oficial de Justiça de fls.
para pagamento das diligências no valor de R$80,00 manifes-
te-se o interessados. -Adv. MARCOS MATTIOLI-

35.—26531/0000-MARINA ALEIXO DE PAULA x ROSAN-
GELA MARIA DO ROCIO SOARES DE PAULA. Preparadas
as custas do incidente de remoçao de inventariante. R$157,50.
Int. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

36.-EXECUCAO-26557/0000-BANCO BRADESCO S/A x
MOZART ROSSETO JUNIOR -Ante a juntada do oficio de
fls. 27 e certidao de fs. 27 verso diga o interessado. Int. -Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

37.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27086/0000-CLODO-
ALDO RIBEIRO DOS SANTOS x FIDELCINO RIBEIRO DOS
SANTOS. I - Defiro o pedido de f. 42 pelo prazo de 30 (trinta)
dias. II - Int.  -Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ-

38.-BUSCA E APREENSAO-27089/0000-FINAUSTRIA - CIA
DE CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x GIL MARCIO
PEREIRA DE OLIVEIRA. retirar oficios de cartorio. int. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-ORDINARIA-27129/0000-CONSTRUMARI - MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. I - A autora deve de uma vez por todas
esclarecer a contradiçao existente entre o pedido que faz na
inicial e que tem por fundamento a existencia de um contrato
de crédito em conbta corrente, e o pedido que fez à f. 201/203,
que tem por fundamento o Dec. Lei 70/66, o qual trata dos
contratos com garantia hipotecário,pena de indefirimento. II -
Int. -Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

40.-EXECUCAO-27142/0000-CIMENTO RO BRANCO S/A
x ZENOMAX MATEIRAIS DE CONSTRUCAO LTDA e ou-
tros -I - Defiro (f. 26), desentanhe-se o mandado ... II - Int. A
parte interessada para proceder com urgência  o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO-

41.-REVISIONAL ALUGUEL SUMARIA-27159/0000-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x DEBO-
RA REGINA SILVEIRA e outros. I Pretendendo o autor baixar
o valor do aluguel para R$4.000,00 (quantro mil reais), e sendo
o valor atual, de 10.000,00 (dez mil reais), fixo o aluguel pro-
visório em 7.000,00 (sete mil reais) mensais, que devem ser
depositados em conta vinculada a este Juizo de Direito, deven-
do o reu-locador ser intimado de cada deposito, para levantar o
referido valor (art. 68, II, dfa Lei do Inquilinato). No mais,
cumpra-se as disposiçoes do despocho de f. 92. Int. Adv. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS-

42.-DESPEJO-27235/0000-CLAUDIO JOSE WAN - DALL x
WILTON MENDES CORREA e outros-.I - Por ora, suspendo
o item I do despacho de f. 48. Adv. ROSANA VIDOLIN MAR-
QUES e EDSON HATSBACH-

43.-BUSCA E APREENSAO-27272/0000-FINAUSTRIA

COMPANHIA DE CREDITO FINAN, E INVESTIME e ou-
tros x ORIVAL JORGE CANDATTEN. Intime-se pessoalmen-
te a parte interessada para dar cumprimento a determinaçao de
fs. 24.  -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

44.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27283/0000-ELIDIA
JUDITE MENDONCA LUCIO e outros x ANTONIO GUS-
MAO. I - Tendo em vista o requerimento de isençao de paga-
mento do imposto causa mortins, aguaurde-se a juntada da de-
cisao da Fazenda Publica em relaçao a esse pedido, que deve
ser analisado em processo administrativo próprio, junto ao or-
gao arrecadador. Int. -Adv. CRISTIANE CAVALIERI e SHEI-
LA BRANCO-

45.—27367/0000-OLGA FARYNIAK CARPEN x NIVALDO
CARPEN. I - A  inventariante para que autentique o documen-
to de f. 08. Int. -Adv. BOGDANO KARPEN-

46.-DECLARATORIA-27403/0000-MUNIRA ZUNGUEIB
ZAIDAN x MARIA GRACA C MEDEIROS. I - Defiro o pe-
ddio de dilaçao para juntada de novos documentos por dez (10)
dias. Apos, voltem. Int. -Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAM
MACHADO e GENESIO TAVARES-

47.-INDENIZACAO-27451/0000-JULIANO TODESCHINI
DE ANDRADE x JORNAL DE LONDRINA -I - I - Manifeste-
se  o autor sobre a contestaçao e documentos. II - Int.  -Adv.
JACEGUAY F DE LAURINDO RIBAS e RODRIGO XAVIER
LEONARDO-

48.-EXECUCAO-27480/0000-ADA POSSAGNO x BANCO
DO BRASIL S/A -Ante o requerimento do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. para pagamento das diligências no valor de R$80,00
manifeste-se o interessados.  -Adv. IVAN RUBENS BUENO
MENDES-

49.-DESPEJO-27537/0000-O SERVICO SOCIAL DO CO-
MERCIO SESC ADMINIST REG PR x ARNOUX TURISMO
LTDA. O valor dado à causa, no caso, deve correspopnder à 12
meses de aluguel. Intime-se o autor para dequa—la e, eventu-
almente, complementar as custas processuais. Adv. LUIZA
ELIZABETH BASAGLIA e JOAO CARLOS REQUIAO-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-27578/0000-VERSAILES
ENGENHARIA CIVIL LIMITADA e outros x TECNORISK. I
- Naso havendo elementos suficientes para desde logo conce-
der a liminar, designo o dia 26 de dezembro de 2002 às 15:30
horas, para audiência de justificaçao. II - Cite-se o reu. III -
Nao havendo interesse publico, nao se faz necessária a inter-
vençao do Ministério Público. IV - Int. Bem pagar as diligenci-
as do Sr. Oficial para posterior cumprimento do mandado ora
expedido. -Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA-

51.-COBRANCA ORDINARIA-27611/0000-LILIAN JARA
GRACZKOWSKI x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO. I - Junte a autora procuraçao com poderes
especiais para declarar que nao tem condiçoes economicas para
suportar as custas do processo, isto porque tal declaraçao, de-
pendendo do caso, poderá ter desdobramento penal. Int. -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

52.-BUSCA E APREENSAO-27633/0000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULO HENRI-
QUE ARRAIS -Vistos etc... Posto isso, declino da competêc-
nia para julgar a presente AçÔo de Busca e ApreensÔo. De
consequência, determino a remessa destes autos para o foro da
Comarca de Sao Jose dos Pinhais/PR, com as cautelas e anota-
çoes de estilo. Intime-se.  -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-

53.-SUMARISSIMA-27661/0000-SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES x ESPOLIO DE LOURDES MEIRE DA
COSTA. Intime-se a parte autora para, em dez dias, completar
a inicial, dando observancia do disposto no artigo 276, do Có-
digo de Processo Civil, sob pena de preclusao quanto a apre-
sentaçao do rol de testemiunhas e formulaçao de eventuais que-
sitos. -Adv. SILVIO BRAMBILLA-

14ª Vara Cível

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 184/02

 ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS 20 3184/84
ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS 29 1279/96
ADRIANA DE FRANÇA 47 137/00
ADRIANA JUSTEN DE FREITAS REIMBE 51 597/01
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO 07 1046/99
ALCEU MACHADO FILHO 65 1045/97
ALCEU WALDIR SCHULTZ 33 580/98
ALDO JOSÉ DE PAULA 42 688/94
ALEXANDRE BROWN PALMA 15 37/99
ÁLIDO LORENZATTO 65 1045/97
AMANCIO JOSÉ RODRIGUES 12 290/02
AMANDO BARBOSA LEMES 62 110/99
ANA LÚCIA FRANÇA 37 1198/97
ANA PAULA MUGIATTI DOS SANTOS 23 965/00
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 60 1173/00
ANDREIA CUNHA 23 965/00
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 09 788/01
ANTONINHO P. DA SILVA 52 352/00
ANTONIO CARLOS DA VEIGA. 11 1444/01
ANTONIO MENDES SANTOS 14 836/02
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 02 1026/95
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORD 19 1390/97
BEATRIZ SCHIEBLER 11 1444/01

BEATRIZ SCHIEBLER 73 950/02
BENEDITO DE PAULA 39 845/99
CARLOS ALEXANDRE RIBAS 57 650/97
CARLOS AUGUSTO MARINONI 59 111/00
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMO 56 559/97
CARLOS NATAL GIARETT 07 1046/99
CAROLINA MENKE DOETZER 75 403/00
CÉLIO LUCAS MILANO 41 1257/99
CLAUDINEI BELAFRONTE 40 980/02
CLAUDINEI DOMBROSKI 23 965/00
CLÁUDIO MELO COLAÇO 78 1443/97
CLÁUDIO ROBERTO PADILHA 17 1320/00
CRISTIANE ALVES FERREIRA 08 190/98
CRISTINA LEITÃO TEIXEIRA DE FREIT 62 110/99
DALVA MENARIM 03 3/99
DANIEL HACHEM 26 1085/00
DANIEL HACHEM 31 258/97
DANIELA BRUM DA SILVA 66 1190/98
DAVI DEUSCHTER 32 318/00
EDGAR LENZI 46 1145/01
EDSON CENTANINI 50 497/97
EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES 60 1173/00
EDUARDO MELLO 65 1045/97
ELIZABETH HAISI 30 216/98
ELMIRA MULLER 38 638/92
EUCLIDES MORAIS 75 403/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 54 733/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 59 111/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 64 616/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 70 789/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 72 611/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 74 683/98
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 75 403/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 76 657/02
FELIPE BALECHE NETO 37 1198/97
FERNANDA LOPES MARTINS 21 372/97
FERNANDO CÉZAR FERREIRA DE SOUZA 80 850/95
FERNANDO CHIN FEI 39 845/99
FERNANDO M. SANTOS 47 137/00
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 48 1063/97
FREDERICH MARK ROSA SANTOS 19 1390/97
FREDERICH MARK ROSA SANTOS 23 965/00
GILES SANTIAGO JUNIOR 71 980/01
GILVAN ANTONIO DAL PONT 21 372/97
GUILHERME BORBA VIANA 01 205/02
GUILHERME MANNA ROCHA 73 950/02
GUILHERME PEZZI NETO 44 390/95
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI 13 989/99
IGO LOSSO 03 3/99
IGUACIMIR FRANCO 28 1039/97
IGUACIMIR G. FRANCO 54 733/02
IGUACIMIR G. FRANCO 76 657/02
IRIA MARIA ALVES 02 1026/95
ISMEL JOSÉ DEZANOSKI 05 209/95
IVAN GUÉRIOS CURI 61 948/96
JACQUELINE ANDRÉA WENDPAP 52 352/00
JAMES DANTAS 41 1257/99
JANDER LUIS CATARIN 11 1444/01
JEAN CARLO DE ALMEIDA 22 942/00
JEAN CARLO DE ALMEIDA 71 980/01
JOÃO BATISTA VALIM 74 683/98
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 26 1085/00
JORGE ELOIR MAURER 22 942/00
JOSÉ CID CAMPELO 53 1268/02
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 15 37/99
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 38 638/92
JOSÉ VALTER RODRIGUES 69 674/02
JOSIANE SIMIONI 67 376/97
JOSUÉ DYONISIO HECKE 25 587/98
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 62 110/99
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 77 406/99
KARIN HASSE 46 1145/01
KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA 46 1145/01
LEANDRO RICARDO ZENI 63 862/00
LEONEL STEVAM FILHO 64 616/00
LILIAN SCHAEFER 07 1046/99
LINCOLN SCHROEDER SOBRINHO 32 318/00
LÚCIA CRISTINA DA COSTA LOPES 70 789/02
LUCY RAIMUNDO DAMAZIO 19 1390/97
LUIR CESCHIN 59 111/00
LUIZ CARLOS DA ROCHA 24 1022/98
LUIZ CARLOS DA ROCHA 25 587/98
LUIZ CARLOS DA ROCHA 27 767/97
LUIZ CARLOS DA ROCHA 47 137/00
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 60 1173/00
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL 49 15/98
LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO 40 980/02
LUIZ ROBERTO ROMANO 68 979/95
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 12 290/02
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 45 777/02
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 75 403/00
LUZIA APARECIDA FAVETTA 43 741/02
MARCELO ANTONIO THEODORO 13 989/99
MARCELO JOSÉ VIANNA TULIO 68 979/95
MARCELO LUIZ DREHER 24 1022/98
MARCELO LUIZ DREHER 27 767/97
MARCIO JOSÉ COTELESSE DE ALMEIDA 79 1222/99
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES 18 1106/02
MARCO ANTÔNIO FAGUNDES CUNHA 72 611/01
MARCO ANTONIO LANGER 35 914/96
MARCOS GOFFERJÉ 80 850/95
MARCOS MALUCELLI 58 840/99
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO 66 1190/98
MARIA HELENA LAZOF 34 603/89
MARIA HELENA LAZOF 55 505/99
MARIA SILVIA DE CAMPOS LILLA 14 836/02
MARIANO TAGLIANETI 06 581/99
MARILI RIBEIRO TABORDA 13 989/99
MARILZA MATIOSKI 10 960/97
MAURÍCIO MUSSI CORRÊA 06 581/99
MAURÍCIO VIEIRA 01 205/02
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA 20 3184/84
MIGUEL SLOWIK 05 209/95
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MIRIAM MONTENEGRO RAMOS 63 862/00
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 67 376/97
MÔNICA DE MORAES ZANELATTO 59 111/00
NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO 41 1257/99
NATANOEL ZAHORCAK 44 390/95
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES 56 559/97
NEIDE MARIA MARTINS 70 789/02
NELSON CARLOS DOS SANTOS 16 319/00
NEY PINTO VARELLA NETO 45 777/02
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 26 1085/00
OSMAR SEBASTIÃO DALLA COSTA 07 1046/99
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS 57 650/97
OSNI MARCOS LEITE 32 318/00
PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA 67 376/97
PAULO ROBERTO M. DA COSTA 77 406/99
RAFAEL FERREIRA FILIPIN 47 137/00
RITA DE CÁSSIA RIBEIRO 48 1063/97
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 38 638/92
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 04 1120/02
ROSSANA MARGOT CAVACIOCCHI CORR 14 836/02
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 28 1039/97
SANDRA APARECIDA STOROZ 52 352/00
SANDRO GILBERT MARTINS 36 1213/01
SANDRO MANSUR GIBRAN 43 741/02
SÉRGIO ANTONIO CAVET 42 688/94
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 35 914/96
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 31 258/97
SOLANGE RICARTE BARBOSA 16 319/00
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY 12 290/02
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃ 61 948/96
VALDEMAR BERNARDO JORGE 63 862/00
VÂNIA DE FÁTIMA CÉSAR LUIZ CARTA 15 37/99
VICENTE GANTER DE MORAES 42 688/94
VILMA RÉGIA RAMOS DE REZENDE 09 788/01
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 17 1320/00
WAGNER PETER KRAINER JOSÉ 29 1279/96
WILSON ROBERTO DE LIMA 24 1022/98
WILSON ROBERTO DE LIMA 27 767/97

1. ANULAÇÃO E/OU NULIDADE DE CONTRATO DE
LOCAÇÃO C/C PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - 205/02 - PAMYLLA DO CARMO SANTOS repre-
sentada por CAMILA DO CARMO X LUIZ FIOR IMÓ-
VEIS LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Adv. MAURÍCIO VI-
EIRA, GUILHERME BORBA VIANA.

2. ANULATÓRIA - 1026/95 - LUIZ CARLOS TESSARO e
MAGDA ELENA TESSARO X ECEPLAN - ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA – À conta e preparo. R$ 215,48 (mais
acréscimos legais). Adv. IRIA MARIA ALVES, ARDÊMIO
DORIVAL MUCKE.

3. ARROLAMENTO - 3/99 - ANTONIO ADIR GUIBOR X
ESPÓLIO DE ILDEFONSO GUIBOR – 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte autora, através de seus advo-
gados (via DJ), para em 48 horas, preparar as custas conta-
das à fl. 213. 2- Inexistindo manifestação, no prazo acima
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
destituição do encargo. R$ 152,60 (mais acréscimos legais).
Adv. IGO LOSSO, DALVA MENARIM.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1120/02 - BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X LUIZ CARLOS PALLU - …1- Nos termos do art. 269,
III, do CPC, julgo extinto o presente processo de conheci-
mento (v. termo da petição de fls. 20/21), para que surtam
os jurídicos e legais efeitos. 2- Custas processuais já pa-
gas. Após o trânsito em julgado e obedecidas as formalida-
des legais, comunique-se o Distribuidor Judicial (para as
baixas e anotações de estilo). Por final, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ.

5. BUSCA E APREENSÃO - 209/95 - BANCO DIBENS S/A
X PEDRO SANCHES PERES – Total da conta geral - R$
22.709,99 (mais acréscimos legais). Adv. ISMEL JOSÉ DE-
ZANOSKI, MIGUEL SLOWIK.

6. BUSCA E APREENSÃO - 581/99 - CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X NIL-
TO JOSÉ DA SILVEIRA - À conta e preparo. R$ 33,34
(mais acréscimos legais). Adv. MARIANO TAGLIANETI,
MAURÍCIO MUSSI CORRÊA.

7. COBRANÇA - 1046/99 - TRANSAMMONIA AG X OVE-
TRIL - ÓLEOS VEGETAIS TREZE TÍLIAS LTDA – 1-
Admito o agravo retido de fls. 152/156, porque tempesti-
vamente interposto, nos moldes do art. 522 do CPC. 2-
Acerca do agravo retido de fls. 152/156, diga a parte deve-
dora, no prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv. AFONSO
PROENÇO BRANCO FILHO, CARLOS NATAL GIA-
RETT, LILIAN SCHAEFER, OSMAR SEBASTIÃO
DALLA COSTA.

8. COBRANÇA - 190/98 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARQUÊS DO PARANÁ X ANA PAU-
LA DOS SANTOS - …1- Nos termos do art. 269, III, do
CPC, julgo extinto o presente processo de conhecimento
(v. termo da petição de fls. 159/160), para que surtam os
jurídicos e legais efeitos. 2- As custas processuais foram
contadas e preparadas. Após o trânsito em julgado e obe-
decidas as formalidades legais, comunique-se o Distribui-
dor Judicial (para as baixas e anotações de estilo). Por fi-
nal, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA.

9. COBRANÇA - 788/01 - VILLA RICCA PROMOÇÕES DE
EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA X SUL AMÉRICA TER-
RESTRES MARÍTIMOS E ACIDENTES COMPANHIA
DE SEGUROS - 1- Recebo o recurso de apelação inter-
posto por VILLA RICCA PROMOÇÕES DE EVENTOS

ARTÍSTICOS LTDA (fls. 218/219) e que se encontra acom-
panhado das razões (fls. 220/228), nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Em seguida, vista à apelada para, querendo,
apresentar contra-razões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, cumpram-se as disposições contidas no item 5.12.5
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça
do Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. VILMA RÉGIA RAMOS DE REZENDE,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

10. COBRANÇA - 960/97 - PARQUE RESIDENCIAL FAZEN-
DINHA X GABRIEL PEREIRA KIEL - …2- Diante do
pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
Custas “ex lege”. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

11. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1444/01 - ELISE-
TE BRITO DO CARMO e MARCOS PIRES BORGES X
HSBC BANK BRASIL S/A - Especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, de forma justificada. Adv.
BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN, AN-
TONIO CARLOS DA VEIGA.

12. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 290/
02 - GRACI NEIDE PEREIRA e Outros X BANESTADO
S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO - 1- Quanto a manifestação
do Sr. perito judicial, digam os interessados. 2- Havendo
concordância, determino o depósito da verba honorária, pela
parte autora, em cinco dias. 3- Isto feito, cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fl. 261. 4- Intime-se. Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, AMANCIO JOSÉ RODRI-
GUES, SONIA REGINA VIEIRA KHOURY.

13. DECLARATÓRIA - 989/99 - SIER - SISTEMA ÉTICO
INTEGRADO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA X UNIBANCO S/A – Manifestem-se as partes acer-
ca do laudo pericial apresentado. Intime-se. Adv. GUSTA-
VO RIBEIRO LANGOWISKI, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MARCELO ANTONIO THEODORO.

14. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS - 836/02 - IDC ACESSÓRIOS DE MODA LTDA
X VIA VENTURA ACESSÓRIOS DE MODA LTDA - 1-
Tendo em vista a mudança no art. 331 do CPC, determino
que as partes esclareçam se há possibilidade de transação,
vez que a matéria trata de direito disponível. Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclare-
çam, de forma pormenorizada, quais as provas que preten-
dem produzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção
de transação, o processo será, desde logo, saneado, orde-
nado a produção da prova, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. MARIA SILVIA DE
CAMPOS LILLA, ROSSANA MARGOT CAVACIOCCHI
CORREA, ANTONIO MENDES SANTOS.

15. DEPÓSITO – 37/99 – BANCO GENERAL MOTORS S/A
X WELLINGTON OLIVEIRA DA FONSECA – Dê aten-
dimento a autora ao disposto no item “3” de fls. 152 verso,
em 48 horas, pena de extinção do processo. Adv. VÂNIA
DE FÁTIMA CÉSAR LUIZ CARTA, ALEXANDRE BRO-
WN PALMA, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA.

16. DESPEJO - 319/00 - JÚLIA LICHESKI X IVANITA NO-
VACKI SILVA e LEILA NOVACKI SILVA - 1- Cite-se o
devedor para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exe-
qüendo discriminado às fls. 213/232, ou nomear bens à
penhora, conforme artigo 652 do Código de Processo Ci-
vil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por
cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 3- Expeça-se o mandado. 4- Anote na capa dos
autos o início da execução do título judicial, conforme
manda o item 5.8.1 CN. 5- Sejam recolhidas, de forma an-
tecipada, as custas processuais, conforme manda o artigo
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 6- Intime-se. Adv. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS, SOLANGE RICARTE BARBOSA.

17. DESPEJO PARA USO PRÓPRIO C/C COBRANÇA DE
ALUGUÉIS E TÉRMINO DE CONTRATO - 1320/00 -
LUIZ HENRIQUE SOLHEID X GABRIEL NEGRÃO
FERREIRA JÚNIOR - 1- Tendo em vista a mudança no
art. 331 do CPC, determino que as partes esclareçam se há
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de di-
reito disponível. Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as partes notici-
em ser impossível a obtenção de transação, o processo será,
desde logo, saneado, ordenado a produção da prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se.
Adv. CLÁUDIO ROBERTO PADILHA, VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO.

18. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1106/02 -
IVONE MARIA RIEKE MOSER X ROMULO CALDEI-
RA ESCHER - …2- Diante do pedido referido, com fun-
damento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
homologo o pedido de desistência da ação, e, por via de
conseqüência, julgo extinto o processo, para que surtam os
jurídicos e legais efeitos. Custas “ex lege”. Cumpram-se,
no que for aplicável, as disposições do Código de Normas
da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Oportunamente,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1390/97 - CAPEMI - CAI-
XA DE PECÚLIOS, PENSÕES E MONTEPIOS - BENE-
FICENTE X ADALGIZA DE MELLO QUEIROZ - 1-
Cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do
Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. 2- Anotações de praxe. 3-
Intime-se. Adv. LUCY RAIMUNDO DAMAZIO, FREDE-
RICH MARK ROSA SANTOS, AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 3184/84 – YONE RIBEI-
RO DOS SANTOS ROSA X PETROBRÁS DISTRIBUI-
DORA S/A - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a
manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3-
Intime-se. Adv. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS, MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 372/97 - CÉLIA MARIZA
MERENIUK, FSM - SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA
LTDA X KOTIC IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meiri-
nho. 2- Intime-se. Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT,
FERNANDA LOPES MARTINS.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 942/00 - GUIDO WEBER
X OLÍVIO FELICIN TOMASI – Sobre o laudo pericial
apresentado (fl. 65/74), digam as partes. Adv. JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA, JORGE ELOIR MAURER.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 965/00 - FAUSTO TAR-
CIZIO ALVES COSTA e VIVIANE FAYAD KALED COS-
TA X CITIBANK S/A - 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte embargante, através de seus advogados (via
DJ), para em 48 horas, atender ao determinado à fl. 219
verso. 2- Inexistindo manifestação no prazo acima estipu-
lado, intime-se pessoalmente a parte embargante, para no
prazo de 48 horas, depositar a verba honorária, sob pena
de renúncia tática da prova requerida (pericial). 3- Intime-
se. Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, ANA PAU-
LA MUGIATTI DOS SANTOS, ANDREIA CUNHA,
CLAUDINEI DOMBROSKI.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1022/98 - RICARDO TA-
DEU KOWALCZUK e ROMAN KOWALCZUK X BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - 1- Defiro o pedido
de fl. 48. Suspendo o curso processual pelo prazo de 180
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste a parte requerente interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, WILSON ROBERTO DE LIMA, MARCE-
LO LUIZ DREHER.

25. EXECUÇÃO - 587/98 - BANCO DO PROGRESSO S/A
em liquidação extrajudicial X DITMAR HAENSCH - 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora, através
de seus advogados (via DJ), para em 48 horas, preparar as
custas contadas à fl. 40. 2- Inexistindo manifestação, no
prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC.
R$ 100,80 (mais acréscimos legais). Adv. JOSUÉ DYO-
NISIO HECKE, LUIZ CARLOS DA ROCHA.

26. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1085/
00 - BANCO BRADESCO S/A X OSVANIR SAGGIN e
SIRLEI SAGGIN - Intime-se o advogado do executado para
fornecer o atual endereço residencial de seus constituintes.
Adv. JOÃO LEONEL ANTOCHESKI, ORLANDO AN-
ZOATEGUI JR., DANIEL HACHEM.

27. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 767/97 - BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A X RICARDO TADEU KO-
WALCZUK e ROMAN KOWALCZUK - 1- Defiro a junta-
da da procuração (fl. 67/68). Anote-se. 2- O pedido de vista
dos autos (fl. 66) resta prejudicado, tendo em vista a retirada
dos autos em apensos (fl. 118 vº), juntamente com estes. 3-
Intime-se. Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, MARCELO LUIZ DREHER.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1039/97
- BANCO RURAL S/A X CLAUDEMIR ALISIO MERI-
GLI e ARGEMIRO GUIDOLIN - 1- A citação no processo
de conhecimento ou de execução, na atual sistemática do
Código de Processo Civil Brasileiro, de regra, deve ser fei-
ta pessoalmente ao réu ou devedor. A citação, contudo,
pode de forma excepcional ser feita por edital, não sendo o
réu/executado encontrado. No processo civil o compareci-
mento do réu ao processo supre a nulidade da citação, con-
tudo no caso em apreço esta não foi aperfeiçoada ainda e o
advogado que peticionou às fls. 151/152, não tem poderes
para receber citação. Destarte, defiro em parte o pedido de
fls. 153/154, determinando que o réu Claudemir seja cita-
do por edital, com prazo de 30 dias. Informe o autor o en-
dereço do réu Argemiro, para que seja possível a sua cita-
ção. Retifique-se a autuação e os demais registros, diante
da conversão deferida. 2- Defiro o pedido de vista de fls.
151. Intimem-se. Deve a parte interessada retirar o edital
expedido para os devidos fins. Adv. IGUACIMIR FRAN-
CO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1279/96
- PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A X M.W. DIESEL
COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e
Outros - Defiro o pedido do exeqüente e ambos os proces-
sos a partir da fls. 144, para que seja desentranhado a pre-
catória para a devida citação da firma executada, inclusive
dos fiadores. Os embargos ficaram sobrestados até regula-
rização da citação e aperfeiçoamento da penhora. Intime-
se. Adv. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS, WAGNER
PETER KRAINER JOSÉ.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 216/98 -

ROBERTO SPRENGEL X CÉSAR AUGUSTO GOMES
LAUFER e Outros – …1- Nos termos do art. 269, III, do
CPC, julgo extinto o presente processo de conhecimento
(v. termo da petição de fls. 67/98 e 71), para que surtam os
jurídicos e legais efeitos. 2- As custas processuais foram
contadas e preparadas. Após o trânsito em julgado e obe-
decidas as formalidades legais, comunique-se o Distribui-
dor Judicial (para as baixas e anotações de estilo). Por fi-
nal, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. ELIZABETH HAISI.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 258/97 -
BANCO BRADESCO S/A X SAGEL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se.
Adv. DANIEL HACHEM, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 318/00
– ESCRITÓRIO DAVI DEUSCHTER ADVOGADOS AS-
SOCIADOS S/C PR X VALOREM ASSESSORIA ADMI-
NISTRATIVA LTDA e VALOREM COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL LTDA –1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho.
2- Intime-se. Adv. OSNI MARCOS LEITE, DAVI DEUS-
CHTER, LINCOLN SCHROEDER SOBRINHO.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 580/98 -
PARS - PRODUTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA X ALLIANCE INFORMÁTICA LTDA - …1- Nos
termos do art. 269, III, do CPC, julgo extinto o presente
processo de conhecimento tendo em vista o cumprimento
do noticiado às fls. 49, para que surtam os jurídicos e le-
gais efeitos. 2- Sejam contadas e preparadas eventuais cus-
tas remanescentes. Custas processuais e honorários advo-
catícios ex vi legis. Após o trânsito em julgado e obedeci-
das as formalidades legais, comunique-se o Distribuidor
Judicial (para as baixas e anotações de estilo). Por final,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 603/89 -
BANCO DO BRASIL S/A X AGROFLORESTAL SÍNTE-
SE LTDA e Outros – 1- Preliminarmente, à contadoria para
quantificar o saldo remanescente da execução, diante da
arrematação havida. Após, diga o credor em cinco dias. 2-
Penhore-se os bens indicados pelo credor. Total da conta
geral - R$ 4.280.155,69 (mais acréscimos legais). Adv.
MARIA HELENA LAZOF.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 914/96 -
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE CURITIBA X TEREZINHA BORGES DE OLIVEIRA
e DURVALINO DE OLIVEIRA – 1- À conta e preparo. 2-
Isto feito, na forma do art. 791, III, do CPC, suspendo sine
die o andamento do processo, aguarde-se em arquivo ulte-
rior manifestação da parte interessada, do cumprimento
integral do avençado. 3- Intime-se. R$ 183,65 (mais acrés-
cimos legais). Adv. MARCO ANTONIO LANGER, SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL – SENTENÇA
ARBITRAL – 1213/01 – PRIMAV CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA X SILEC S.P.A e SILEC DO BRASIL
PROJETOS E TECNOLOGIA LTDA – 1- É inválida a
nomeação feita nos presentes autos, por intempestiva e pela
falta de prova da existência da propriedade e pela dificul-
dade de comercialização. 2- Oficie-se à Receita Federal
conforme requerido. Deve a parte credora retirar o ofício
expedido para a respectiva remessa. Adv. SANDRO GIL-
BERT MARTINS.

37. INDENIZAÇÃO - 1198/97 - BRÁZ CLAUDECI AGUI-
AR X BANCO SAFRA S/A - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora, através de seus advogados (via
DJ), para em 48 horas, atender ao determinado à fls. 124,
em cinco dias. 2- Inexistindo manifestação no prazo acima
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente a autora
para, no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. ANA LÚCIA FRANÇA, FELIPE BALE-
CHE NETO.

38. INDENIZAÇÃO - 638/92 - PAULO CESAR DA SILVA X
RODOVIÁRIO MICHELON LTDA - 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da
demanda, por cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO, ELMIRA MULLER, JOSÉ OLIN-
TO NERCOLINI.

39. INDENIZAÇÃO - 845/99 - PEDRO PAULO BOEIRA X
ALTIPAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E BOM-
BAS LTDA – Para audiência de instrução e julgamento,
ocasião em que será tomado o depoimento pessoal do au-
tor e ouvidas as testemunhas das partes - tempestivamente
arroladas, designo o próximo dia 04/6/03, às 14:30 horas.
Intime-se. Impulso Oficial de fls. 198: 1- Manifeste-se a
parte autora sobre o retorno da correspondência de fls. . 2-
Intime-se. Adv. BENEDITO DE PAULA, FERNANDO
CHIN FEI.

40. INDENIZAÇÃO - 980/02 - JOÃO MAURO RODRIGUES
JÚNIOR X IGUATEMY JETCOLOR LTDA - 1- Manifes-
te-se a parte autora, sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, LUIZ RO-
BERTO NOGUEIRA PINTO.

41. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO –
1257/99 – ANTÔNIO LUIZ COMPAGNONI X GIACO-
MET MARODIN – INDÚSTRIA DE MADEIRAS S/A –
…3- Diante disso, defiro a produção da prova pericial re-
querida pela Ré (v. fl. 95), a ser realizada no local de traba-
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lho onde o Autor laborava (Comarca de Quedas do Iguaçu
- PR), vale dizer, para verificar as condições de trabalho.
Depreque-se o ato ao Juízo de Direito da Comarca de Que-
das do Iguaçu (PR), às expensas da ré, devendo ao Meritís-
simo Juiz nomear perito judicial daquela localidade (me-
nos dispendioso para as partes); facultar às partes, após a
nomeação do perito, a indicação de assistentes técnicos e a
apresentação de quesitos, bem com fixar o prazo para a
entrega do laudo, tudo na forma do art. 421 do Código de
Processo Civil. 4- Expeça-se a competente carta precatória
(com todas as peças necessárias e as informações contidas
no item 3 acima). 5- Após a realização da prova pericial
deferida e a devolução da carta precatória, as partes devem
ser intimadas para apresentação de alegações finais derra-
deiras, no prazo máximo de dez dias (prazo comum), caso,
por ser óbvio, não haja nenhuma impugnação a ser resolvi-
da. 6- Intimem-se. Adv. NADIA TERESINHA DA MOTA
FRANCO, CÉLIO LUCAS MILANO, JAMES DANTAS.

42. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO – 688/
94 – LEONILDA RODRIGUES X PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A – 1- Intime-se a autora pessoalmente para
em 48 horas promover o andamento do feito, sob pena de
extinção. Intime-se. Adv. SÉRGIO ANTONIO CAVET,
VICENTE GANTER DE MORAES, ALDO JOSÉ DE PAU-
LA.

43. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO DE ACIDENTE DE
TRABALHO C/C PEDIDO DE PERDAS E DANOS - 741/
02 - VOLNI HORSTMANN X ROBERT BOSCH DO
BRASIL - 1- Tendo em vista a mudança no art. 331 do
CPC, determino que as partes esclareçam se há possibili-
dade de transação, vez que a matéria trata de direito dispo-
nível. Não havendo possibilidade questionada, no prazo
de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento. Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser
impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, ordenado a produção da prova, ou se for o
caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv.
LUZIA APARECIDA FAVETTA, SANDRO MANSUR GI-
BRAN.

44. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 390/95 - MENAR
FERREIRA BUENO X UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A – 1- Diga a parte exeqüente. 2-
Intime-se. Adv. GUILHERME PEZZI NETO, NATANO-
EL ZAHORCAK.

45. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 777/02 - ANA
MARIA CIPRIANO X BRASIL TELECOM S/A - 1- Ten-
do em vista a mudança no art. 331 do CPC, determino que
as partes esclareçam se há possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito disponível. Não havendo pos-
sibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem
produzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo será, desde logo, saneado, ordenado a
produção da prova, ou se for o caso, o julgamento anteci-
pado da lide. 2- Intime-se. Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, NEY PINTO VARELLA NETO.

46. INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E EX-
TRAPATRIMONIAIS – 1145/01 – SANDRA LETÍCIA LO-
PES PEREIRA e LUIZ CARLOS GONÇALVES RIBEI-
RO X HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHO-
RA DO CARMO e ANDRÉ VICENTE D’AQUINO - 1-
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do
Sr. perito no valor de R$ 2.718,00. 2- Intime-se. Adv. KAR-
LA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA, EDGAR LEN-
ZI, KARIN HASSE.

47. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 137/00 -
LUIZA KLOSOWSKI X FERNANDO SANTOS LAFFIT-
TE – 1- Defiro o pedido de fl. 282. Desentranhe-se o man-
dado e cumpra-se como ali pleiteado. 2- Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, FERNANDO M. SANTOS, ADRIANA DE
FRANÇA, RAFAEL FERREIRA FILIPIN.

48. INTERDIÇÃO - 1063/97 - ANIBAL DE BITTENCOURT
X JURACY BITTENCOURT DE PAULA – …HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de extinção da presente ação, por
considerada intransmissível, haja vista o falecimento da
interditanda. Declaro, pois, extinto o processo nos termos
do art. 267, IX, do Código de Processo Civil. Por último,
determino que a certidão de óbito da interditanda seja tras-
lada para os autos principais, conforme parecer ministerial
(fls. 49). Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições
do Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do
Paraná. Custas na forma da lei. Por último, que seja trasla-
dada a certidão de óbito da interditanda, para os autos prin-
cipais (sob nº 1063/97, em apenso), conforme parecer mi-
nisterial de fls. 49. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - À
conta e preparo. R$ 178,31 (mais acréscimos legais). Adv.
RITA DE CÁSSIA RIBEIRO, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS.

49. INVENTÁRIO – 15/98 – MARIA DA CONCEIÇÃO DE
CASTRO LEAL X ESPÓLIO DE RUI LEAL – Digam os
interessados. Adv. LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL.

50. INVENTÁRIO - 497/97 - BENEDITA MARQUES DA
SILVA X ESPÓLIO DE LUIZ MARQUES PADILHA e RO-

SALINA DO CARMO PADILHA – 1- Regularize-se o ter-
mo de primeiras declarações (fls. 187/189, colhendo-se a
assinatura do magistrado. 2- Quanto a manifestação de fl.
208 e documentos (fls. 209/213), diga a inventariante, em
cinco dias. 3- Havendo concordância, tome-se por termo
as últimas declarações. 4- Após, apresente-se o plano de
partilha, dizendo em seguida todos os interessados, inclu-
sive o representante da Fazenda Estadual e do Ministério
Público. 5- Intime-se. Adv. EDSON CENTANINI.

51. INVENTÁRIO - 597/01 - CARLOS MONTEIRO DO VAL-
LE X ESPÓLIO DE EUCLIDES MONTEIRO DO VALLE
- 1- Determino que o inventariante cumpra o item 5.10.9
do Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do
Paraná (o pedido de alvará deve ser feito em separado -
autos em apenso aos de inventário). 2- Intime-se. Adv.
ADRIANA JUSTEN DE FREITAS REIMBERG.

52. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO COM PEDIDO
DE CONCESSÃO DE LIMINAR – 352/00 – PAULO RI-
CARDO VIDAL RODRIGUES X SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS NOS
ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora, através de
seus advogados (via DJ), para em 48 horas, atender ao de-
terminado à fl. 230, item 5, em cinco dias. 2- Inexistindo
manifestação no prazo acima estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosse-
guir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ANTONINHO P. DA
SILVA, JACQUELINE ANDRÉA WENDPAP, SANDRA
APARECIDA STOROZ.

53. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 1268/02 - CONSTRUTORA PUSSOLI S/A X TECHI-
NOX MONTAGENS E EQUIPAMENTOS LTDA - Deve a
parte requerente retirar o ofício expedido para a respectiva
remessa. Adv. JOSÉ CID CAMPELO.

54. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 733/02 - LEURIS
LUIZ CONTE X BANCO ITAÚ S/A - A presente medida
cautelar será julgada simultaneamente com a ação princi-
pal. Intime-se. Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

55. MONITÓRIA – 505/99 – BANCO DO BRASIL S/A X R.
MANCINI & CIA. LTDA e Outros – 1- Pelo v. acórdão
juntado aos autos foi dado provimento ao agravo, possi-
bilitando a conversão, conforme despacho de fls. 78. As-
sim, não mais existe a nulidade declarada à fl. 79. 2- Cum-
pra-se o despacho de fls. 78. - Impulso Oficial de fls. 130/
v: 1- Deposite a parte credora, as custas do Sr. oficial de
justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça deste Estado. 2- Após, expeça-
se o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv.
MARIA HELENA LAZOF.

56. MONITÓRIA - 559/97 - COOPERATIVA DE LATICÍNI-
OS CURITIBA LTDA - CLAC X BREL - IND. E COM.
DE PANIFICAÇÃO LTDA – Aguarde-se a manifestação
do interessado. Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES.

57. MONITÓRIA - 650/97 - MARCELO GABOARDI X RE-
NOVADORA DE PNEUS SOBRE RODAS LTDA - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através
de seus advogados (via DJ), para em 48 horas, atender ao
determinado à fls. 244/v., em cinco dias. 2- Inexistindo
manifestação no prazo acima estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo acima estipulado,
intime-se pessoalmente a autora para, no prazo de 48 ho-
ras, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS, CARLOS ALEXANDRE RI-
BAS.

58. MONITÓRIA - 840/99 - BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A X DONALDSON ALBERTO MEGA – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. MARCOS MALUCELLI.

59. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C RE-
VISÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E DO
SALDO DEVEDOR – 111/00 – MÁRIO SÉRGIO DE
AGUIAR e LUCIMERY ALVES DE AGUIAR X BANCO
ITAÚ S/A – 1- Defiro o pedido de fl. 243. Aguarde-se o
depósito da verba honorária pela parte interessada, no pra-
zo máximo de 15 dias. 2- Intime-se. Adv. MÔNICA DE
MORAES ZANELATTO, LUIR CESCHIN, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AUGUS-
TO MARINONI.

60. ORDINÁRIA - 1173/00 - RUBENS CURI e CRISTINA
RUCKER CURI X BANCO DO BRASIL S/A - 1- Mani-
festem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr.
perito no valor de R$ 1.350,00. 2- Intime-se. - Despacho
de fls. 259: 1- Ciente do r. despacho exarado pelo Juiz
Antenor Demeterco Júnior (fls. 257/258), Relator no Agravo
de Instrumento nº 214.401-0, deixando de conceder efeito
suspensivo à decisão hostilizada. 2- Exercendo o chamado
juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutória de
fls. 238/239, vez que as razões do agravo de instrumento
interposto (v. fls. 244/252), não têm o condão de abalá-la.
3- Preste através de ofício, as informações solicitadas pela
digna Relatoria do Agravo de Instrumento interposto, de
que o agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC
e que mantive a decisão interlocutória atacada. 4- Atenda-
se integralmente o item 5.12.3 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná. 5- Cumpra-se

a decisão de fls. 238/239. 6- Intime-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO Z. TORRES, ANDERS FRANK SCHATTEN-
BERG, EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES.

61. ORDINÁRIA - 948/96 - LUIZ ANTONIO GONZAGA DE
OLIVEIRA X ENGTEX ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS CIVIS LTDA - …1- Nos termos do art. 269,
III, do CPC, julgo extinto o presente processo de conheci-
mento (v. termo da petição de fls. 184/185), para que sur-
tam os jurídicos e legais efeitos. Ainda, determino que se-
jam preparadas as custas processuais, facultando aos ser-
ventuários da Justiça (escrivã, etc.) promoverem a execu-
ção de seus créditos (CPC, 585, V), vez que se trata de
direito patrimonial. Em caso de não ser promovida a exe-
cução do crédito no prazo de dez dias, arquivem-se os au-
tos. Após o trânsito em julgado e obedecidas as formalida-
des legais, comunique-se o Sr. Distribuidor Judicial (para
as baixas e anotações de estilo). Por final, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. IVAN GU-
ÉRIOS CURI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RÃES.

62. ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA - 110/99 - OLIVA RONALDO LEITÃO X COMPA-
NHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – 1-
Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do
vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo mani-
festação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES, CRISTINA LEITÃO TEIXEIRA DE FREITAS.

63. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 862/00 - PAULO ANGELIN
RAMOS X CONDOMÍNIO MICHELE - 1- Defiro o pedi-
do de fl. 350. Suspendo o curso processual pelo prazo de
90 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido pra-
zo, manifeste-se o autor interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MIRIAM MON-
TENEGRO RAMOS, VALDEMAR BERNARDO JORGE,
LEANDRO RICARDO ZENI.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 616/00 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X CLAUDIA MARIA GRE-
GÓRIO - 1- Defiro o pedido de fl. 154 para determinar o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inici-
al, de acordo com o contido no Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria de Justiça do Paraná, às expensas da par-
te requerente. 2- Procedam-se as anotações de estilo e pro-
mova-se a baixa necessária. 3- Intime-se. Adv. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, LEONEL STEVAM
FILHO.

65. REPARAÇÃO DE DANO MORAL - 1045/97 - ALVANI
LURDES BOLDI LORENZATTO e ARIÁDENE SIMO-
NE BOLDI LORENZATTO X LOJAS RENNER S/A -
Devem os autores retirar a carta de sentença para os devi-
dos fins. Adv. ÁLIDO LORENZATTO, ALCEU MACHA-
DO FILHO, EDUARDO MELLO.

66. REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTE DE ATO ILÍ-
CITO C/C DANO MORAL - 1190/98 - ROMILDO RO-
MEU DE ABREU X HUBNER INDÚSTRIA MECÂNI-
CA LTDA - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários do Sr. perito no valor de R$ 2.500,00. 2- Inti-
me-se. Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
DANIELA BRUM DA SILVA.

67. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE RESTITUI-
ÇÃO DAS PARCELAS PAGAS E INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 376/97 - ELIZA BOZZA SCHWIND,
ZENILENE SCHWIND, ANELIZE SCHWIND, ELENI-
ZE SCHWIND X TORREBLANCA CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA - 1- Cumpra-se o v. acórdão.
2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda,
por cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA, PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA,
JOSIANE SIMIONI.

68. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
979/95 - KÁTIA CRISTINA ONÓRIO X TELE HS TELE-
FONES LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv. LUIZ ROBER-
TO ROMANO, MARCELO JOSÉ VIANNA TULIO.

69. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS
COM PEDIDO LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - 674/02 - ROMEU AFONSO SCHUTZ e MARIA
TERESA BARROS SCHUTZ X LUIZ ALFREDO BRI-
ETZKE e SOLANGE TEREZINHA BRIETZKE - …1- Nos
termos do art. 269, III, do CPC, julgo extinto o presente
processo de conhecimento (v. termo da petição de fls. 66,
67/69 e 71), para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
2- Custas processuais e honorários advocatícios ex vi le-
gis. Após o trânsito em julgado e obedecidas as formalida-
des legais, comunique-se o Distribuidor Judicial (para as
baixas e anotações de estilo). Por final, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JOSÉ VAL-
TER RODRIGUES.

70. RESPONSABILIDADE CIVIL - 789/02 - LUCIANO PI-
CUSSA X BANCO ITAÚ S/A - 1- Tendo em vista a mu-
dança no art. 331 do CPC, determino que as partes esclare-
çam se há possibilidade de transação, vez que a matéria
trata de direito disponível. Não havendo possibilidade ques-
tionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as par-
tes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o pro-
cesso será, desde logo, saneado, ordenado a produção da
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 2-
Intime-se. Adv. NEIDE MARIA MARTINS, EVARISTO

ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, LÚCIA CRISTI-
NA DA COSTA LOPES.

71. REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO E OUTRAS AVENÇAS - 980/01 - FLORISBERTO
BUENO X J.A. BAGGIO CONSTRUÇÕES LTDA – Es-
pecifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir. Intime-se. Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR, JEAN
CARLO DE ALMEIDA.

72. REVISÃO DE PRESTAÇÃO, SALDO DEVEDOR E CLÁ-
USULAS COM CONSEQÜENTE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - 611/01 - TANIA MARA DO ROCIO MATTO-
SO e CELSO MEDEIROS X BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - 1- Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr. perito no valor de R$ 1.000,00.
2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, MARCO ANTÔNIO FAGUNDES CUNHA.

73. REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR,
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 950/02 - IONE
PAULO SARTOR e BELONI TEREZINHA SALVATORI
SARTOR X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contesta-
ção apresentada. 2- Intime-se. Adv. GUILHERME MAN-
NA ROCHA, BEATRIZ SCHIEBLER.

74. REVISÃO DE PRESTAÇÕES, SALDO DEVEDOR, CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 683/98 - NEL-
SON PANGRACIO e RISOLETE MARIA MAGANHO-
TO PANGRACIO X BANCO ITAÚ S/A – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte autora, através de seus ad-
vogados (via DJ), para em 48 horas, preparar as custas con-
tadas à fl. 403. 2- Inexistindo manifestação, no prazo aci-
ma estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. JOÃO BATISTA VALIM, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

75. REVISÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES
MENSAIS DO SFH C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE
INDÉBITO – 403/00 – MARILÉA FARIAS X BANCO
ITAÚ S/A – 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta
de honorários do Sr. perito no valor de R$ 1.880,00. 2-
Intime-se. Adv. EUCLIDES MORAIS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CAROLINA MENKE DOETZER.

76. REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO C/C
REPETICAO DE INDÉBITO - 657/02 - LEURIS LUIZ
CONTE X BANCO ITAÚ S/A - À especificação de provas,
úteis e necessárias, indicando a finalidade. Digam se há pos-
sibilidade de conciliação. Adv. IGUACIMIR G. FRANCO,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

77. REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO DE
LEASING - 406/99 - PROINSTELL IND. E COM. DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA e JOHANNES MEY
X BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - 1- Defiro o pedido de fl. 161. Intime-se a requerida,
para proceder a entrega do documento de liberação do veí-
culo, em 48 horas, como pleiteado. 2- Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o
artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 3- Intime-se. Adv. PAULO ROBERTO M. DA
COSTA, JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO.

78. SUPRIMENTO JUDICIAL DE CONSENTIMENTO -
1443/97 - GREENWICH AGÊNCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA X MARCELO ANTÔNIO BASTOS e
MATILDE MANSANO BASTOS – À conta e preparo. R$
15,91 (mais acréscimos legais). Adv. CLÁUDIO MELO
COLAÇO, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CU-
RADORA ESPECIAL).

79. USUCAPIÃO - 1222/99 - WILSON CLIO DE ALMEIDA
e VERA LÚCIA BORBA DE ALMEIDA X ARNO BUE-
NO e LENIRCE GONÇALVES BUENO - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-
se. Adv. MARCIO JOSÉ COTELESSE DE ALMEIDA.

80. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 850/95 - JUSTINO
FERREIRA LIMA X MARIO NOVELLI BARESE e Ou-
tros - 1- Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 11 de fevereiro de 2003, às 15 horas, à qual deverão
comparecer as partes acompanhadas de seus advogados. 2-
Atentem as partes para os ditames do art. 407 do CPC, sob
pena de preclusão e/ou indeferimento. Prazo: vinte dias. 3-
Diligências necessárias. 4- Intimem-se. Adv. FERNANDO
CÉZAR FERREIRA DE SOUZA, MARCOS GOFFERJÉ,
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA
ESPECIAL).

81. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Harry
Westfahl X Silmara da Silva Kubaski. R$ 616,00 - Adv.
LAURY LUCIR GEREMIA.

· DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ENCARGOS - Porthal do Lago S/A X I.B.Z. Ma-
lharia e Confecções Ltda. R$ 616,00 - Adv. JOSÉ CAR-
LOS LARANJEIRA.

· ARROLAMENTO - Célia Schmidt Costa Moreschi X Es-
pólio de Valdir Moresqui. R$ 616,00 - Adv. SIMONE C.
MEISTER.
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ABELARDO L.S.MENDES 031 00271/2001
ADALGISA MENDES 046 01236/2001
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 001 01211/1987
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ELOI ROQUE ROGGIA 072 01173/2002
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FRANCISCO MACHADO DE JESU 009 01051/1997
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GUILHERME QUEIROZ 045 01154/2001
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JOAO BATISTA DOS ANJOS 048 01251/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 004 00167/1995
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 001 01211/1987
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 030 01366/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 042 01004/2001
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 001 01211/1987
JOSE LUIZ ALMIRAO 009 01051/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 008 00096/1997
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 062 00835/2002
JOSE VICENTE DA SILVA 070 01148/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 004 00167/1995
JULIANA DAHER ALVARES DEL 049 01354/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 008 00096/1997

021 01250/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 068 01057/2002
KEITY SUTO TROMBELI 036 00461/2001
LADI NEIS 027 00771/2000
LAERCIO RICARDO MATTANA C 009 01051/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 065 00896/2002

LUCIANA BERRO 032 00379/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 021 01250/1999
LUCIANO VALERIO 035 00428/2001
LUIZ ADAO DE CARLI 026 00721/2000
LUIZ CELSO DALPRA 018 00412/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 047 01237/2001
LUIZ FERNANDO KUSTER 037 00632/2001
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MARIA AMELIA C. MASTROROS 005 00867/1995
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MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 046 01236/2001
MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 009 01051/1997
MAURICIO GALEB 023 01593/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 003 00158/1995
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 010 01075/1997
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 052 00282/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 014 01075/1998
MIRIAM CRISTINA ARTUR 038 00759/2001
MUNIR ABAGGE 045 01154/2001

044 01094/2001
053 00296/2002

MURILO CELSO FERRI 069 01060/2002
NATAIL DA SILVA MONTEIRO 011 00011/1998
NATANOEL ZAHORCAK 006 01124/1995
NORBERTO TREVISAN BUENO 013 00375/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 051 00072/2002

019 01123/1999
OKSANDRO GONCALVES 033 00421/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 057 00578/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 024 00165/2000
OSMAR ALFREDO KOHLER 014 01075/1998
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 027 00771/2000
PAULO CESAR CRUZ 008 00096/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 073 01204/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 017 00404/1999
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 026 00721/2000
REGINA TANIA BORTOLI 033 00421/2001
REYNALDO ESTEVES 043 01032/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 076 01431/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 066 00929/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 035 00428/2001
RONNIE KOHLER 014 01075/1998
ROSE PAULA MARZINEK 021 01250/1999
SADI BONATTO 041 00983/2001
SALETE STAFFEN 047 01237/2001
SAMIRA KARAM SEMAAN 043 01032/2001
SAMUEL IEGER SUSS 064 00884/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 029 01335/2000
SANDRO HENRIQUE TROVAO 071 01170/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 054 00402/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 016 01423/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 011 00011/1998
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 024 00165/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 024 00165/2000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 009 01051/1997
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 023 01593/1999
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 080 01461/2002
VITORIO KARAN 031 00271/2001
VIVIANE WEINGARTNER 039 00886/2001

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1211/1987 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x IRMAX LUBRIFI-
CANTES S/A e outros- “Intime-se, como se requer às fls.1102.”-
Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TO-
BIAS DE SANTANA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e
CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMENTA-

2.-ORDINARIA - 201/1994 - FAST CONST.CIVIS LTDA. x
RAQUEL KAMINSKI TEIXEIRA e outros- “... Assim, defiro
a quebra do sigilo fiscal dos executados...”(Deverá a parte in-
teressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição do
oficio, no valor de R$ 07,00) -Adv. CLAUDIA BUENO GO-
MES-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 158/1995 -
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x LEONARDI E
ZANIOLO LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre o ofício jun-
tado) -Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS e ERLON DE FARIA PILATI-

4.-REVISIONAL DE ALUGUEL - 167/1995 - ROSI MARY
DO ROCIO TOLEDO x HELDER DE CRISTO ROCHA LOU-
RES e outros- “... Assim, defiro a quebra do sigilo bancário do
executado...”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/
intimação, no valor de R$ 12,00)-Adv. JOAO HENRIQUE DA
SILVA, MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, DIRCEU
CASAGRANDE e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 867/1995 -
SOFHAR INFORMATICA E ELETRONICA LTDA. x WE-
LLINGTON MARTINS- “... Assim, defiro a quebra do sigilo
fiscal e bancário do executado...”(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos oficios,
no valor de R$ 12,00)-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, ALINE FERNANDA PESSOA e MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1124/1995 -
BANCO NACIONAL S/A x ANTONIO LINCOLN BERRO-

CAL- “Não há que se falar em entrega do veículo, ou aplicação
do art.904 do CPC, uma vez que o veículo foi apresentado pelo
devedor e avaliado, conforme se vê da avaliação de fls.95. Ten-
do em vista que o pedido de remoção funda-se na necessidade
de exibição do veículo pelos supostos interessados, deverá o
devedor disponibilizá-lo, em seu endereço residencial, para
acesso dos eventuais interessados, no horário comercial (das
8:00 às 12:00horas, e das 14:00 às 18:00 horas), nos dois dias
úteis antecedentes à data da venda judicial. Indefiro, assim, o
pedido de remoção. Diga o exequente se tem interesse na ven-
da do microcomputador tendo em vista que, com o decurso do
tempo, o medelo está totalmente defasado e depreciado. Após,
voltem, para designação da nova data para a venda judicial.”-
Adv. NATANOEL ZAHORCAK e ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 216/1996 -
UNIT LOCADORA DE VEICULOS LTDA. x SELUBOSA
IND.COM.DE MADEIRAS LAMINADAS LTDA. -(Manifes-
tar-se sobre a carta precatória devolvida) -Adv. FERNANDO
JOSE STOCCO e JEAN CARLO LEECK-

8.-ORDINARIA - 96/1997 - EDEMILSON SALUSTIANO DE
SOUZA e outros x BANCO REAL S/A- “Defiro o prazo derra-
deiro de 20 dias para que o requerido junte os documentos so-
licitados pelo Sr. Perito. Em mntendo-se inerte pelo prazo aci-
ma fixado, voltem.”-Adv. PAULO CESAR CRUZ, CLAUDI-
NEI BELAFRONTE, JANE PEREZ KAPAZI, HELOISA DE
SOUZA MACEI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO - 1051/1997 - BRAZ OGLE-
ARI x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros- “inti-
me-se o exequente para manifestar-se, em 05 dias, sobre a no-
meação de fls.287/292.”-Adv. MARIA LUCIA L.C.DE ME-
DEIROS, TEREZA CRISTINA B. MARINONI, HENRY AN-
DERSEN NAVARETTE, FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS, JOSE LUIZ ALMIRAO e LAERCIO RICARDO MAT-
TANA CAROLLO-

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1075/1997 - COMPANHIA
REAL DE CREDITO IMOBILIARIO x ANTONIO ALVES
FARIAS FILHO e outros -(Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. AMANDO
BARBOSA LEMES e MAURICIO WESTPHALEN RAMINA-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 11/1998 - BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x ROBERTO DA SILVA MONTEIRO e
outros- “Manifestar-se a parte interessada.”-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e NATAIL DA SILVA
MONTEIRO-

12.-PRESTACAO DE CONTAS - 333/1998 - NADIA FATI-
MA DE PAULA TANIGUCHI x DELOA MULLER- “Intime-
se a autora para manifestar-se, em 05 dias, sobre o prossegui-
mento do feito.”-Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS
M.LOBO e DELOA MULLER-

13.-MONITORIA - 375/1998 - MENEZES OUT-DOOR
SERV.CONFECCAO/LOCACAO DE PAINEIS x DELUCA
COMUNICACAO SOCIAL S/C LTDA.- “Manifestar-se a par-
te interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar
bens à penhora) -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW e NOR-
BERTO TREVISAN BUENO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1075/1998 - SOLAN-
GE APARECIDA NUNES OPTZ x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- “Manifestar-se a parte interes-
sada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à
penhora) -Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KO-
HLER, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ANA LUCIA FRAN-
CA-

15.-BUSCA E APREENSAO - 1333/1998 - VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A x SELMA LEAL FIRMIANO -(Manifestar-se
sobre a carta precatória devolvida) -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

16.-RESCISAO DE CONTRATO - 1423/1998 - TREBBOR
INFORMATICA LTDA. x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO- “Intime-se a requerida
para, em 05 dias, manifestar-se seu efeivo interesse nos quesi-
tos apresentados às fls.553/555, os quais importam na realiza-
ção de nova perícia.”-Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

17.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 404/1999 - ROS-
MARY FERREIRA DA COSTA MIRANDA x AUTOBAHN
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. -(Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

18.-IMISSAO DE POSSE - 412/1999 - BENEDITO BAHIA e
outros x IARA JUREMA PEDROSO e outros- “Recebo a ape-
lação interposta em ambos os efeitos. Intime-se a parte apela-
da, para, querendo, apresetnar contra-razões no prazo de 15
dias.”-Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ADYR TACLA FILHO e
GIL DUARTE SILVA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1123/1999 - CIA.ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DILSO
ANTONIO TILLER DE FARIA- “Não é admissível a alteração
do pedido após a sentença judicial de fls.52 a 55, transitada em
julgaldo. Assim, indefiro a petição de fls.92 a 95. Int.”-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO - 1210/1999 - PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
CARLOS DOS SANTOS BUENO FILHO -(Manifestar-se so-

bre a correspondência devolvida) -Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA-

21.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1250/1999 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x BERMAN S/A ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO e outros- Ciência às partes sobre a bai-
xa dos autos. Intime-se a parte autora para que informe se tem
interesse na execução da sentença.”-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, ROSE PAULA MARZINEK e LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1590/1999 -
BRADESCO SEGUROS S/A x AGENCIA DE CARGAS AE-
REAS ETSUL LTDA.- “Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito no prazo de 05 dias. Em mantendo-se iner-
te pelo prazo de 05 dias, ao arquivo provisório.”-Adv. HEIDY
FURRER DOS SANTOS-

23.-REPARACAO DE DANOS - 1593/1999 - MARCIO ACIR
COZUSKO x LUSON VEICULOS LTDA.- “Para audiência de
instrução e julgamento, oportunamente em que serão produzi-
das as provas orais deferidas às fls.79, designo a data de 24/02/
2003, às 09:00 horas. Indefiro a inquirição do Sr. Perito e do
médico responsável pela avaliação psicológica, posto que não
se observa o cumprimento do art.435 do CPC. Apreciarei os
pedidos de ressarcimento e multa, formulados às fls.191, após
a apresentação do documentos referido pelo autor. Apreciarei
os pedido de desconsideração da perícia e litigância de má-fé
(fls.190/191) por ocasião da sentença. Oficie-se, como se re-
quer às fls.199/200.”(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 12,00 pela parte requerida,
os oficios no valor de R$ 36,00 pela denunciada à lide e para a
autora retirar as cartas para a devida postargem) -Adv. FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB, TOBIAS
ANTONIO DE BRITO, EDULA WILLE POSNIAK, FERNAN-
DA WILLE POSNIAK e EDULA WILLE POSNIAK-

24.-INVENTARIO - 165/2000 - NEUSA TERESINHA MORO
x ESP.CLAUDIO ANTONIO BINATTI- “... Para apuração dos
haveres do Espóli, nomeio perito na pessoa do Sr. Mauro Mo-
reschi. Não serão apurados lucros ou perdas posteriores à data
do falecimento do autor da herança. Intime-se o Sr. Perito para
apresentar proposta de honorários, e em seguida intimem-se as
partes para manifestarem-se sobre a mesma. Havendo concor-
dância, a inventariante deverá efetuar o respectivo depósito em
05 dias. Efetuado o depósito, intime-se o Sr. Perito para dar
início aos trabalhos, devendo apresentar laudo em 30 dias.
Observando-se ligítimo referente às quotas sociais na empresa
C.C Binatti, tais bens, créditos e débitos, serão objeto de so-
brepartilha, conforme despacho de fls.292. Int. Acolho os em-
bargos declaratórios para observar no despacho de fls.429 que
a exclusão dos lucros líquidos socirtários, posteriores ao fale-
cimento de Cláudio Antonio Binatti deverão ser objeto de ação
própria. Intme-se. Cumpra-se o despacho de fls.429. Após, dê-
se vista ao Ministério Público.”-(Manifestar-se sobre o ofício
juntado) -Adv. ASSIS CORREA, OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, CARLYLE POPP, IRIA REGINA MARCHIORI, SUZA-
NA VALENZA MANOCCHIO e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE - 603/2000 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO SKIBINSKI
-(Manifestar-se sobre o interesse na execução da sentença) -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 721/2000 -
ROBERTO RICARDO x ISMAEL NOSSABEIN e outros- “...
Assim, não se verifica provada a fraude à execução alegada
pelo autor. Pelo exposto, indefiro o pedido de penhora sobre o
aludido veículo, formulado às fls.89. Oficie-se para o cancela-
mento do bloqueio sobre o aludido veículo. O documentos de
fls.192 atesta que o veículo GM Monza Classic, placa AFQ-
2099, ano/modelo 1986, chassi nº 9BG5JK11ZGB074479 foi
transferido pelo réu Said Nossabein em 25/02/2000, em data
anterior à propositura da preste ação. Assim, não se verifica a
fraude à execução sustentada pelo autor. Pelo exposto, revogo
a decisão de fls.54. Int.”-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI e RA-
QUEL DE ANDRADE KRAUSE-

27.-SUMARIA DE COBRANCA - 771/2000 - CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS UBATUBA-CONDOMINIO I x JA-
MES ANTONIO PRESTES e outros -(Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv.
LADI NEIS e OSVALDO CARVALHO DA SILVA-

28.-ORDINARIA - 862/2000 - IRINEU DA SILVA MARTINS
x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO- Manifestem-
se as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito (fls.275/
287).”-Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1335/2000 - BANKBOS-
TON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ARNALDO HAUER DE OLIVEIRA- “Intime-se, como se
requer.”(para que o procurador do Embargante, no prazo de 05
dias, realize o pagamento da verba honorária fixada, devida-
mente corrigida)-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA e CAROLINA MIZUTA-

30.-DECLARATORIA - 1366/2000 - COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS PRAIA MANSA LTDA. e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A- Suspendo o processo até manifesta-
ção das partes, conforme requerido às fls.616. Aguarde-se no
arquivo próvisório.”-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

31.-INDENIZACAO - 271/2001 - ALCEU PEREIRA DOS
SANTOS e outros x DENIS MARCIO BERGOSSI e outros-
“recebo os recursos de fls.262/271 e 273/278, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intimem-se os autores/apelados para apre-
sentarem contra-razões em 15 dias...”-Adv. ABELARDO
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L.S.MENDES, VITORIO KARAN, LUIZ SERGIO GUBERT
e EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO-

32.-RESCISAO DE CONTRATO - 379/2001 - DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEATRIZ
KELLY CANDIDO MORAIS- “... Indefiro o pedido de apre-
ensão do veículo pela polícia rodoviária, posto que tal medida
não é de atribuição da mesma.”-(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos oficios,
no valor de R$ 72,00) -Adv. LUCIANA BERRO-

33.-DEPOSITO - 421/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARIA CELIA DE SOUZA -(Deverá a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio, no
valor de R$ 12,00) -Adv. OKSANDRO GONCALVES e RE-
GINA TANIA BORTOLI-

34.-DEPOSITO - 422/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ITAIR ANTONIO PASQUALI- “intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre a contestação apresentada (em especial
sobre a preliminar arguida) e documentos juntados. Intime-se o
requerido para que esclareça a declaração de fls.95.”-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

35.-DECLARATORIA - 428/2001 - SONIA MARIA SCHRO-
EDER VIEIRA x TELEPAR CELULAR S/A- “Recebo a apela-
ção interposta em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 15 dias.”-
Adv. LUCIANO VALERIO e RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO-

36.-REPETICAO DE INDEBITO - 461/2001 - CLEMENTE
EDSON PESCH x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES DE
CREDITO- “Intime-se a requerida para, em 05 dias, manifestar
seu efetivo interesse no depoimento pessoal do autor, deferido
às fls.278.”-Adv. MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO e KEI-
TY SUTO TROMBELI-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 632/2001 -
B.B.LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRO-
SINTEX IND.COM.IMP.EXP.MAQUINAS P/IND.PLASTICA
e outros -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição dos oficios, no valor de R$ 48,00) -
Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER-

38.-REVISAO CONTRATUAL - 759/2001 - JOAO CARLOS
MICHALEK e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO- “Vistos etc... Diante de todo o exposto e o mais que
dos autos consta, JULGO parcialmente PROCEDENTE a pre-
tensÆo contida na presente açÆo para o fim de LIBERAR os
Autores dos valores depositados, e para desconstituir a regras
contratual referidas no corpo desta decisÆo, entendendo ser
indevida a aplicaçÆo de juros capitalizados; entendendo ser
indevida a aplicaçÆo da TR, a qual deverá ser substituída pela
média do INPC/IGPM para todos os efeitos, desde o início da
contratualidade. Em conseq•ência, admito a compensaçÆo dos
valores pagos a mais nas prestaçäes vencidas em relaçÆo as
prestaçäes vincendas. Por fim, se porventura existirem parce-
las em atraso, necessário será que os Autores complementem o
valor das parcelas depositadas, podendo o Banco cobrar a dife-
rença, de acordo com as disposiçäes desta sentença. Determino
ainda, que o Requerido promova o recálculo da dívida dos
Autores, no período integral da contratualidade em conformi-
dade com esta decisÆo e esclareço que o mesmo poderá desde
logo, independentemente do trânsito em julgado levantar os
valores depositados pelos Autores, pois até entÆo, dito como
devidos por estes. Como conseq•ência, e tendo em vista que
houve sucumbência recíproca, na forma do art. 21 do Código
de Processo Civil, condeno o Requerido ao pagamento das cus-
tas processuais, na proporçÆo de 80%, enquanto que os Auto-
res suportarÆo tal verba em 20%, eis que decaíram da parte
mínima de pedido. Os honorários advocatícios sÆo arbitrados
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) devidamente corrigidos até a
data do efetivo pagamento, atendendo ao disposto no art. 20, õ
4º, do Código de Processo Civil, devendo o Requerido pagar
ao patrono dos Autores, o percentual de 80% do valor arbitra-
do, enquanto os Autores deverÆo pagar ao patrono do Reque-
rido, a título de honorários, o percentual de 20% do respectivo
valor. P.R.I.”-Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRI-
AM CRISTINA ARTUR, CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARO-
LINA MENKE DOETZER-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 886/2001 - JULIANO
QUINTINO DA SILVA x JOSE AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA- “Por todo o acima exposto, julgo procedente o pedido
formulado pelo autor, para o fim de decretar a dissoulução da
sociedade Happy Formaturas Promoções e Eventos Ltda. Con-
deno as partes a ratearem, na proporção de suas respectivas
participações na empresa dissolvida, o pagamento das custas e
despesas processuais decorrentes deste feito. Inocorre sucum-
bência no presente caso, tendo em vista a natureza potestativa
do direito exercido pelo sócio-autor. Neste sentido: YUSSEF
SAID CAHALI, “Honorários Adevocatícios”, Ed RT, 2ª ed.,
pp. 549/550. P.R.I.”-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 937/2001 -
BANCO BANESTADO S/A x RETIFICA DE MOTORES SAO
FRANCISCO LTDA. e outros- “Manifestar-se o credor sobre o
prosseguimento no feito.”-Adv. DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA e JANE CELIA DA SILVA-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 983/2001 -
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO
BRASIL x CESAR AUGUSTO DE MELO HAENISCH e ou-
tros -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1004/2001 - MARIO
ANTONIO IACHAK KRUCHELSKI x LUIS FERNANDO DE
CASTRO BALLAO -”Indefiro o pedido de substituição do as-
sistente técnico indicado pelo requerido pelo requerido, uma
vez que, de acordo com a redação do art.422 do CPC, “os as-

sistentes técinicos são de confiança da parte, não sujeitos a
impedimento ou suspenção”. Intime-se a parte autora para que
deposite os honoráirios periciais até 27 de dezembro de
2002.”(Ficam as partes intimadas da data e local fixados pela
Sr. Perito para inicio dos trabalhos - 07 de janeiro de 2003, às
15:00 horas, Al. Presidente Taunay, 665)-Adv. MARGARETH
ZANARDINI, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

43.-DESPEJO - 1032/2001 - MARIA JAZAR FARIA x DENIS
ROBERTO IURK- “Vistos etc... Pelo exposto, julgo proceden-
te a ação para declarar rescindido o contrato de locação cele-
brado entre as partes, por culpa do requerido-locatário. Assim,
decreto o despejo pedido, assinalando o prazo de 15 dias (art.63
par.1º da Lei 8245/91) para a desocupação coluntária. Conde-
no o requerido também no pagamento de todos os aluguéis e
encargos vencidos (devendo ser considerados nos cálculos os
pagamentos periciais apontados e comprovados pelo requeri-
do) até a efetiva desocupação do imóvel, e ainda no pagamento
das custas e despesas processuais, e ainda dos honorários ad-
vocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da condenação.
P.R.I.”-Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN, ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA e REYNALDO ESTEVES-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1094/2001 - AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e outros x
ALVEZ CAMARGO FOMENTO COMERCIAL e outros- “Ten-
do em vista o recurso de apelação interposto nos autos em apen-
so, mantenho o despacho de fls.69, item 2.”-Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e MUNIR ABAGGE-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1154/2001 - ALVEZ CA-
MARGO FOMENTO COMERCIAL LTDA. e outros x JOSE
BORGES DA CRUZ FILHO- “Recebo a apelação interposta
em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. MUNIR
ABAGGE, GUILHERME QUEIROZ e AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-

46.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1236/2001 -
SANDRA TEREZINHA ROLINSKI x CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA.- “Vistos etc... Pro todo o acima exposto: 1- julgo
procedente esta ação para o fim de condenar o requerido Con-
dor Super Center Ltda ao pagamento de indenização, título de
danosmorais, em favor da autora Sandra Terezinha Rolinski,
no valor de R$ 3.000,00, que deverá ser atualizado monetaria-
mente até a data da citação da requerida; 2- em razão da su-
cumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como em honorários advocatícios,
quer tenho em vista a natureza e importância da causa, bem
como o trabalho desenvolvido pelo procurador do autor, fixo
em 15% sobre o valor da condenação. P.R.I.”-Adv. MARIA
ETERNA VIDAL RANGEL, ADALGISA MENDES e MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA-

47.-SUMARIA DE COBRANCA - 1237/2001 - CONDOMI-
NIO CONJ.RES.SANTA CANDIDA II - COND.II x AMAURI
DA SILVA FERREIRA e outros- “Avoquei os autos. Defiro aos
requeridos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Por
equívoco deste magistrado a audiência de instrução e julga-
mento foi designada para a data e horário onde já consta outra
audiência. Assim, redesigno para o ato a data de 18/03/2003,
às 09:00 horas. Int.”(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 24,00 pela parte autora e R$
12,00 pela parte requerida) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e SALETE STAFFEN-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1251/2001 - EDGAR BIT-
TENCOURT x ALEXANDRE BERTAGNOLI- “Intime-se o
embargante para efetuar o depósito dos honorários periciais em
05 dias, sob pena de presumir-se desinteresse no produção da
prova.”-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e ARLETE T.DE
ANDRADE KUMAKURA-

49.-CAUTELAR - 1354/2001 - HILDEBERTO GONCALVES
e outros x BANCO ITAU S/A- “Efetuar o preparo das custas
no valor de R$ 51,61.”-Adv. JULIANA DAHER ALVARES
DELFINO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

50.-BUSCA E APREENSAO - 1378/2001 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x MARCELO ANTONIO KONCZYCKY -
(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. AFONSO MA-
RIA BUENO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO - 72/2002 - DIBENS LEA-
SING S/A x LUIZ OTAVIO KETTE LUT -(Deverá a parte in-
teressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00)
-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 282/2002 - ROSAN-
GELA DE FATIMA SOURIENT MORET x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A- “O requerido Safra Leasing S/A Arrenda-
mento Mercantil opôs embargos de declaração à sentença de
fls., alegando que teria sido omissa quanto à incidência da cor-
reção monetária e o respectivo índice a ser aplicado, a data
inicial da fruição da correção monetária e a incidência de juros
sobre o montante da condenação e o respectivo percentual..
Isto posto. Os embargos são procedentes. Assim, passo a de-
clarar a sentença, que passa a conter a seguinte redação, depois
de “com fundamento no art.42 par. único do CDC.”e antes de
“Condeno o requerido ao pagamento...”.: A correção monetá-
ria incidirá a partir da sentença que condenou ao pagamento do
dano moral e devolução em dobro da quantia indevidamente
cobrada, e terá como índice o mesmo critério adotado pelo Poder
Judiciário Paranaense, a seber: média do IGPM e INPC. Os
juros a serem aplicados são os legais, de 6% a.a. (art.1062,
Código Civil). Os juros moratórios terão como termo inicial a
data do evento danoso (inscrição do débito no SERESA) - (Sú-
mula 54, STJ). No mais, mantenho a sentença tal como está
lançada. Registre-se na sequencia do livro próprio de senten-

ças. Anote-se a existência desta declaração, à margem do re-
gistro de sentença.”-Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO e CAROLINE GARCETE-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO - 296/2002 - ALVEZ CA-
MARGO FOMENTO COMERCIAL LTDA. e outros x AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e outros- “Re-
cebo a apelação interposto em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada, para, querendo apresentar contra-razões no pra-
zo de 15 dias.”-Adv. MUNIR ABAGGE e AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

54.-BUSCA E APREENSAO - 402/2002 - OUROPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CARLOS
ALBERTO FERREIRA- “Vistos etc... O autor propôs açÆo de
busca e apreensÆo, com fundamento no Decreto-lei nº 911/69,
visando à recuperaçÆo da posse e domínio pleno do bem adi-
ante descrito, que lhe foi alienado fiduciariamente em garantia:
automóvel marca Ford, modelo Escort 1.0 Hobby, ano/mod
1995, placa AFP-0668, cor vermelha, chassis
9BFZZZ54ZSB771733, rENAVAM 64.312370-9. Disse que o
réu deixou de pagar as parcelas do financiamento, e apesar de
notificado para quitar a dívida, nÆo adimpliu com a obriga-
çÆo, incorrendo em mora. A liminar foi concedida e o bem
alienado apreendido e depositado em mÆos da parte autora.
Citado, o requerido nÆo apresentou contestaçÆo nem reque-
reu a purgaçÆo da mora, incorrendo nas penas da revelia. Com-
provado, portanto, a existência do contrato firmado entre as
partes, e a garantia oferecida na modalidade de alienaçÆo fi-
duciária, que incide sobre o bem objeto desta açÆo e apreendi-
do, e considerando ainda que a parte requerida nÆo apresen-
tou contestaçÆo nem requereu a purgaçÆo da mora, julgo pro-
cedente a presente açÆo de busca e apreensÆo, declarando
rescindido o contrato e consolidando nas mÆos do autor o do-
mínio e a posse plenos e exclusivos do bem descrito, cuja apre-
ensÆo liminar torno definitiva. Levante-se o depósito judicial,
facultada a venda pelo autor, na forma do art. 3º, par. 5º do
Decreto-lei 911/69. Condeno a parte requerida no pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em R$ 400,00, na forma do art. 20, par. 4º do CPC.
Incumbe à parte autora cumprir o disposto no art. 2º do Decre-
to-lei 911/69, valendo a presente sentença como título hábil
perante qualquer repartiçÆo píblica, para efeito de transferên-
cia do domínio e posse do bem, visando à transferência do
mesmo a terceiros indicados pela parte requerente. Os títulos
exibidos deverÆo permanecer nos autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

55.-RESCISAO DE CONTRATO - 427/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CARLA CRISTIANE C.CASAGRANDE -(Atender a parte in-
teressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA - 443/2002 - PARANA-
TEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA. x ITAU SEGUROS S/A-
“... Considerando que a autora apresentou proposta de concili-
ação, neste ato, considero desnecessária a realização de nova
audiência. Intime-se a ré para oferecer contra proposta, no pra-
zo de 05 dias. Em seguida, voltem concluos para
saneamento.”(despacho proferido em audiência)-Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 578/2002 - LIBRA
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x RONALDO COSTA COL-
CHOES e outros- “Vistos... Pelo exposto, rejeito a exceção
oposta para o fim de declarar a competência deste juizo da 15ª
Vara Civel para proceder e julgar tanto a medida cautelar de
sustação de protesto, quanto a ação anulatória promovida pelo
ora excepto, acima identicidados. Certique-se o teor desta de-
cisão nos autos acima referidos. Registre-se no livro próprio.
Int.”-Adv. ANA PAULA DALBOSCO e ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR-

58.-RESCISAO DE CONTRATO - 696/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSE CARLOS SILVA- “Efetuar o preparo da custas no valor
de R$ 109,90.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

59.-SUMARIA DE COBRANCA - 705/2002 - OLGA MARIA
DEL REY STUANI x MITSUI MARINE & KIOIE FIRE SE-
GUROS S/A -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da
sentença) -Adv. MANOEL CACHENSKI DAHER-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO - 720/2002 - ROBERTO
PAULO FIEDLER x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/
A -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

61.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 798/2002 -
PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. x AQUECETEC TECNOLOGIA EM AQUECEDORES
LTDA. -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -
Adv. ALDO JOSE DE PAULA-

62.-DESPEJO - 835/2002 - ILIANA BRUNI MICHELANGE-
LI x PAIOL SUPERMERCADO LTDA. e outros- “Manifestar-
se a parte interessada.”-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 853/2002 -
VALDEMAR BORGES DE SOUZA x MARCIO FERNANDO
PAES- “Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. ADRIA-
NA BOMFIM-

64.-SUMARIA DE COBRANCA - 884/2002 - SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURA-
DORA S/A- “Ciente da interposição de agravo de instrumento
à decisão de folhas. Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se

a requisição de informações pelo Sr. Juiz Relator, na forma do
artigo.527, I, do CPC.”-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, SA-
MUEL IEGER SUSS, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e
EDUARDO VIRMOND-

65.-DEPOSITO - 896/2002 - BANCO ITAU S/A x FRIGORI-
FICO BONATO LTDA.- “Vistos etc... Por todo o exposto, jul-
go procedente a presente ação de depósito condenando o re-
querido Frigorífico Bonato Ltda, na pessoa de seu representan-
te legal a entregar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o bem
acima descrito, ou o valor correspondente ao aludido bem. Ex-
peça-se mandado. Deixo de determinar a cominação de prisão
da parte requerida, em caso de descumprimento, por se tratar
de depósito atíoico e também por não ser mais admissível a
prisão civil por dívida não alimentar (com a promulgação do
Decreto Legislativo nº27, do Congresso Nanional), conforme
as razões acima aduzidas. Condeno a parte requerida no paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribu-
ído à causa, na forma do art.20, par.3º do CPC. P.R.I.”-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

66.-BUSCA E APREENSAO - 929/2002 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GEDSON
GONCALVES -(Manifestar-se sobre o interesse na execução
da sentença) -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA - 962/2002 - BANCO BBA
CREDITANSTALT S/A x BMOURA PROJETOS E CONS-
TRUCOES LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida) -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

68.-BUSCA E APREENSAO - 1057/2002 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x MAURO
ROBERTO CURCIO VIANNA -(Manifestar-se a parte inte-
ressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1060/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x KS COMERCIAL DISTRIBUI-
DORA DE PILHAS LTDA. e outros -(Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

70.-PRESTACAO DE CONTAS - 1148/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO PEDRO DE ARAUJO FRANCO x MIRIAM DE
FATIMA SODRE- “Especifiquem as partes, com clarza e obje-
tividade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv.
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI e JOSE VICENTE DA
SILVA-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1170/2002 -
EDUFORME IND.COM.DE UNIFORMES LTDA. x IECSA-
GTA TELECOMUNICAÇOES LTDA. -(Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 35.00) -Adv. SANDRO HENRIQUE
TROVAO e EDER FABRILO ROSA-

72.-DESPEJO - 1173/2002 - ELOI ROQUE ROGGIA x ZIL-
MA ELIZABETH DA SILVA- “Face o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE a ação proposta para DECLARAR a rescisão do
contrato de locação estabelecido entre as partes e DECRETAR
o despejo do imóvel descrito na inicial, notificado-se a requeri-
da Zilda Elizabeth da Silva para desocupar imóvel, voluntaria-
mente, no prazo de 15 dias, sob pena de despejo coercitivo.
CONDENO os requeridos ao pagamento das despesas proces-
suais advocatícios., estes arbitrados em 10 % do valor da con-
denação. P.R.I.”-Adv. ELOI ROQUE ROGGIA-

73.-BUSCA E APREENSAO - 1204/2002 - AUTOCAR AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCO
ANTONIO DE FREITAS- “Vistos etc... O autor propôs açÆo
de busca e apreensÆo, com fundamento no Decreto-lei nº 911/
69, visando à recuperaçÆo da posse e domínio pleno do bem
adiante descrito, que lhe foi alienado fiduciariamente em ga-
rantia: automóvel marca GM, modelo Corsa Wind, ano 95/95,
cor vermelha, chassi 9BGSC08WSSC655963. Disse que o réu
deixou de pagar as parcelas do financiamento, e apesar de no-
tificado para quitar a dívida, nÆo adimpliu com a obrigaçÆo,
incorrendo em mora. A liminar foi concedida e o bem alienado
apreendido e depositado em mÆos da parte autora. Citado, o
requerido nÆo apresentou contestaçÆo nem requereu a purga-
çÆo da mora, incorrendo nas penas da revelia. Comprovado,
portanto, a existência do contrato firmado entre as partes, e a
garantia oferecida na modalidade de alienaçÆo fiduciária, que
incide sobre o bem objeto desta açÆo e apreendido, e conside-
rando ainda que a parte requerida nÆo apresentou contesta-
çÆo nem requereu a purgaçÆo da mora, julgo procedente a
presente açÆo de busca e apreensÆo, declarando rescindido o
contrato e consolidando nas mÆos do autor o domínio e a pos-
se plenos e exclusivos do bem descrito, cuja apreensÆo limi-
nar torno definitiva. Levante-se o depósito judicial, facultada a
venda pelo autor, na forma do art. 3º, par. 5º do Decreto-lei
911/69. Condeno a parte requerida no pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 400,00, na forma do art. 20, par. 4º do CPC. Incumbe à
parte autora cumprir o disposto no art. 2º do Decreto-lei 911/
69, valendo a presente sentença como título hábil perante qual-
quer repartiçÆo píblica, para efeito de transferência do domí-
nio e posse do bem, visando à transferência do mesmo a tercei-
ros indicados pela parte requerente. Os títulos exibidos deverÆo
permanecer nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

74.-CAUTELAR - 1386/2002 - TEREZINHA ARAUJO COS-
TA GUIMARAES e outros x BANCO BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- “Manifestar-se a parte autora sobre a
contestação apresentada e documentos juntados, no prazo de
10 dias.”-Adv. MARIA CRISTINA O.P. DOS SANTOS-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1410/2002 - AUDIOLO-
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GIC APARELHOS AUDITIVOS EQUIP.MEDICO HOSP. x
CENTRO AUDITIVO TEUTO BRASILEIRO LTDA. -(Deve-
rá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor
de R$ 12,00) -Adv. MARCO AFONSO DE LIMA-

76.-ORDINARIA - 1431/2002 - ADALBERTO DE PAULA
PIRES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Defiro o depósito do valor referido na inicial... Apesar das
notórias críticas ao Decreto-Lei 70/66, tal diploma legal ainda
encontra-se em vigor, pelo que indefiro a tutela pleiteada, re-
conhecendo a possibilidade legal e jurídica do requerido pro-
mover execução nos termos da mencionada lei. Ocorrendo tal
hipótese, apreciarei os efitos de eventual leilão extrajudicial do
bem. A inversão do ônus da prova será apreciada no saneamen-
to do feito...”-Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1434/2002 - AUDIOLO-
GIC APARELHOS AUDITIVOS EQUIP.MEDICO HOSP. x
CENTRO AUDITIVO TEUTO BRASILEIRO LTDA. -(Deve-
rá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor
de R$ 12,00) -Adv. MARCO AFONSO DE LIMA-

78.-DESPEJO - 1445/2002 - THALASSA CONSTRUCOES DE
OBRAS LTDA. x JOTTACOM COMPUTACAO GRAFICA
LTDA. -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$ 24,00) -Adv. ARTUR GABRIEL FER-
REIRA-

79.-MONITORIA - 1451/2002 - NELSON SITTA JUNIOR x
BATE PONTO IND.E COM.DE RELOGIO PONTO LTDA. e
outros- “... Assim, verificando-se verossimilhança nas alega-
ções do autor, defiro a tutela pleiteada para determinar o blo-
queio de trasferência dos veículos referidos às fls.21/23...”(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 e R$ 12,00
para expedição do oficio) -Adv. GERCINO BETT JUNIOR-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1461/2002 -
TOLEZANO ADVOGADOS x SANDRA INES MENONCIN
SOUSA e outros -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 80.00) -Adv. VICENTE DO PRADO TOLEZANO-

16ª Vara Cível

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 184/2002
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1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-427/1987-SILVAL
PEREIRA DE CASTRO x ALBERTO DE SOUZA BUENO-
”Revogo o equivocado despacho de f. 112: o processo ja foi
extinto por abandono. Intime-se a parte executada para retirar
a carta precatoria, providenciando o seu cumprimento, e para
antecipar as custas das diligencias do oficial de justica, no va-
lor de R$ 80,00 a fim de possibilitar o levantamento das penho-
ras.”-Adv. OSMAR NODARI e MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO-

2.-INVENTARIO-316/1994-ALICE PRESTES DE MIRANDA
x JOÇO PEREIRA DOS ANJOS e outros-”Prejudicado, ao
menos por ora, o despacho de fl. 86. Aguarde-se por quinze
dias, como requerido... Citacao e ato que se pratica apos a pres-
tacao das primeiras declaracoes.”-Adv. LUIZ DIAS-

3.-INVENTARIO-141/1995-OSMAR REIS JUNIOR  x OS-
MAR REIS-”Intime-se a inventariante para dar andamento ao
feito, em cinco dias, sob pena de destituicao. SEgue despacho,
nesta data, nos autos... em apenso. Considerando o grande nu-
mero de intimacoes a serem feitas... os autos deverao permane-
cer no cartorio, com vistas aos interessados somente no bal-
cao.”-Adv. PAULO CESAR CRUZ, GLICERIO RODRIGUES
PALMA, LEONARDO CASAGRANDE e OSMAR NODARI-

4.-ARROLAMENTO-8/1996-MYRIAM ARLETA LEITE x
RICARDO LEITE NETO-”Se a pretensao se cingia ao desar-
quivamento ... ela ja atingiu seu desiderato.”-Adv. ROSANE
PEREZ FRAGOSO MARIN-

5.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-171/1996-IRMANDADE
DA SANTA CASA  DE MISERICàRDIA DE CTBA. x ES-
PàLIO DE OSMAR REIS-”Intime-se o requerente para dar an-
dament ao feito sob pena de... ser decretada a extincao do pro-
cesso.”-Adv. PAULO CESAR CRUZ, GLICERIO RODRI-
GUES PALMA, OSMAR NODARI, LEONARDO CASA-
GRANDE e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

6.-HABILITA • Ç O  D E  C R • D I TO-172/1996-
INSTIT.HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE CURITIBA
LTDA. x ESPàLIO DE OSMAR REIS -”Intime-se o requerente
para dar andamento ao feito sob pena de... ser decretada a ex-
tincao do processo.”-Adv. PAULO CESAR CRUZ, GLICERIO
RODRIGUES PALMA, OSMAR NODARI, LEONARDO CA-
SAGRANDE e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

7.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-999/1996-RODRIGO
LOUREN•O DE CAMARGO x ESPàLIO DE OSMAR REIS-
Intime-se o requerente para dar andamento ao feito sob pena
de... ser decretada a extincao do processo.”-Adv. GLICERIO
RODRIGUES PALMA, PAULO CESAR CRUZ, OSMAR
NODARI, LEONARDO CASAGRANDE, JOSE CARLOS
LARANJEIRA e PAULO CESAR CRUZ-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-606/1997-JAIRO
LOPES DE BROTO BARROS x CELIO FRANCISCO DE
PAULA TOZZINI e outros-”Aguarde-se o retorno da carta pre-
catoria devidamente cumprida.”-Adv. WILMAR ALVINO DA
SILVA e PEDRO PAULO PAMPLONA-

9.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-642/1997-MARI-
NEZ DE LIMA VALERIO e outros x MIGUEL R. DA SILVA e
outros-”Audiencia de instrucao e julgamento (em continuacao)
em 08 de maio de 2003, as 15:30 horas...”-Adv. MARCUS ELY
SOARES DOS REIS e JOÇO SOARES DOS REIS-

10.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-663/1997-LEONILDA
TEREZINHA SCHULIS x ESPOLIO DE OSMAR REIS-”Inti-
me-se o requerente para dar andamento ao feito sob pena de...
ser decretada a extincao do processo.”-Adv. GLICERIO RO-
DRIGUES PALMA, PAULO CESAR CRUZ, OSMAR NODA-
RI, LEONARDO CASAGRANDE e JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA-

11.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-714/1997-LUIZ CARLOS
RODRIGUES x ESPOLIO DE OSMAR REIS-”Intime-se o re-
querente para dar andamento ao feito sob pena de... ser decre-
tada a extincao do processo”-Adv. GLICERIO RODRIGUES
PALMA, PAULO CESAR CRUZ, OSMAR NODARI, LEO-
NARDO CASAGRANDE, JOSE CARLOS LARANJEIRA e
PAULO CESAR CRUZ-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1146/1997-LUIS
CARLOS H. YAMASAKI x ALTAMIRO ALVES FERREIRA
e outros -”Aguarda manifestacao sobre as informacoes presta-
das pela DRF arquivadas em cartorio. - Manifestar-se sobre o
contido nos expedientes de fs. 115, 117 e 118.”-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

13.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-6/1998-SILVIA-
NE ROSI MULLER x RAFAEL FIANDANESE DA SILVA e
outros -”Int. a autora pessoalmente para dar andamento ao fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por
abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES e FABIANE MULLER BO-
NETTO-

14.-811/1998-CELIO FRANCISCO DE PAULA TOZZINI e
outros x JAIRO LOPES BOTTO DE BARROS-”Despachei
nesta data, nos autos em apenso...”-Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

15.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-1019/1998-IVETE VIVEN-
TE CARLOS BARBOSA e outros x ESPOLIO DE OSMAR
REIS-”Defiro a habilitacao  do conjuge superstite e dos filhos
do requerente falecido, que passarao a integrar o polo ativo em
razao da substituicao processual. REtifique-se e anote-se na
autuacao... Apos, int. os requerentes para dar andamento ao
feito.”-Adv. GLICERIO RODRIGUES PALMA, PAULO CE-
SAR CRUZ, OSMAR NODARI, LEONARDO CASAGRAN-
DE, ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS, JOSE CARLOS
LARANJEIRA e OSMAR NODARI-

16.-INDENIZA•AO POR  DANOS MORAIS-329/1999-
ROS¶NGELA PEREIRA DOS SANTOS x MALVIR MORO -
”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da carta de citacao.”-
Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e VANDERLEI TA-
VERNA-

17.-ARROLAMENTO-640/1999-MARCELO CESAR DE
CAMARGO RATTMANN x ALFREDO JOS• RATTMANN-
”Homologo por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos a partilha de fls...  destes autos de arrolamento
(sobrepartilha) ds bens deixados por falecimento de Alfredo
Jose Rattman, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, ressalvados a responsabilidade dos herderios e os
direitos de terceiros. Considerando que os impostos  incidentes
foram recolhidos... com parecer favoravel da FAzenda Publi-
ca... pagar eventuais custas, expeca-se o formal de partilha...
Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE
PERIN-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-686/1999-CAR-
LOS HIDEO HOSSAKA x DELTA CURSOS DE
COMPUTA•ÇO COM•RCIO DE LIVROS LTDA -”Int. o cre-
dor pessoalmente para dar andamento ao feito, comprovando a
distribuicao e cumprimento da carta precatoria, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao do processo por  abandono, arcan-
do com as custas da diligencia.”-Adv. ALAOR GILBERTO A.
GALHARDO e FRANCISCO LAUDELINO DIAS-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-353/2000-JORA-
SA EMPREENDIMENTOS,INCORP. PARTICIPA•åES LTDA
x ANA CONCEI•ÇO ALVES-”Manifeste-se a exequente, em
cinco dias, sobre o expediente de fs. 73/77. - REtirar oficio a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-355/2000-JOEL
HENRIQUE MELNIK x FINANCEIRA ALFA
S.A.CR•DITO,FINANCIAMENTO E INVEST-”Em obedien-
cia ao preceituado no paragrafo unico do art. 656 do CPC, as-
sino o prazo de tres dias ao representante  legal da devedora
para comparecer em cartorio e subscrever o termo de penhora e
deposito que sera lavrado no ato. DA assinatura iniciara o cur-
so do prazo para embargar.”-Adv. JOEL HENRIQUE MEL-
NIK e ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

21.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-392/2000-MARLENE
CARDOSO x ESPàLIO DE OSMAR REIS-”Intime-se a reque-
rente para dar andamento ao feito sob pena de... ser decretada a
extincao do processo.”-Adv. GLICERIO RODRIGUES PAL-
MA, PAULO CESAR CRUZ, OSMAR NODARI, LEONAR-
DO CASAGRANDE e OSMAR NODARI-

22.-CAUTELAR DE ARRESTO-470/2000-PEDRO  CURCO-
VESKI SOBRINHO x NEWTON CHEROBIN e outros - RE-
FERENTE COBRANCA DE AUTOS N. 13/02, EM QUE E
REQUERIDO HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAU-
JO-”Cumpra-se o item V do despacho de fs. 6. Satisfeitas even-
tuais custas, arquivem-se os autos.- Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 251,11.”-Adv. NILSON THEODORO, LU-
CILENE TREVISAN, JOEL ANTONIO BETTEGA JéNIOR,

HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO e WILMAR
ALVINO DA SILVA-

23.-EXECUCAO DE HIPOTECA-759/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MONICA SAKAMO-
RI-”ante a satisfacao da credora com a adjudicacao dos imo-
veis... julgo extinto o presente processo... custas preparadas...
arquivem-se os autos.”-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MAR-
QUES SZESZ e WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-50/2001-OBJETI-
VA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x OSMAR HIPOLI-
TO DE ALMEIDA-”... Assim sendo, julgo procedente os pedi-
dos e, de consequencia: (a) declaro consolidada a posse e pro-
priedade do autor sobre o bem descrito na inicial... (b) condeno
o reu ao pagametno das custas processuais  e honorarios advo-
caticios, fixo no valor de R$ 400,00...”-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-572/2001-RIO
PARANµ CIA SECURITIZADORA DE CR•DITOS FINAN-
CEI x ROBERTO ELIAS MANSUR ASSAD e outros-”Defiro
a substituicao requerida... ante a comprovada cessao dos direi-
tos decorrentes do contrato... Int. a ora credora para, em cinco
dias, dar andamento ao feito.”-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

26.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-674/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MéLTIPLO x DANIEL DA SIL-
VA -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica de fl. 79.”-Adv. •RLON DE FARIA PILA-
TI-

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-724/2001-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO x SIDNEI DUBE-
NA-”Oficie-se a Procuradoria Geral da Justca solicitando in-
formacoes acerca das providencias eventualmente implemen-
tadas por ocasiao dos fatos noticiados ... As partes para, em
cinco dias, formularem seus requerimentos tendo emv ista a
baixa dos autos. E.T.: Acrescendo item 1, informe-se confir-
macao da sentenca, encaminhando copia de f. 180/182 e 184.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES
ALVES,  ALEXANDRE JOS• ZAKOVICZ e JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

28.-INVENTARIO-974/2001-ISAAC DE LIMA CAMARGO
e outros x FRANCISCA RODRIGUES DE CAMARGO-”Com-
provada a condicao de herdeiro, defiro a habilitacao de Izaias
Rodrigues de Camargo no presente inventario. Int. para juntar
copia autenticada de sua certidao de casamento. Abra-se vista
a FAzenda Publica  para fins de avaliacao dos bens arrolados.
Apresentado o laudo, int. inventariante e demais herdeiros para
se manifestar, no prazo (comum) de cinco dias.”-Adv. ELENI
RIBAS FREIRE, PAULO CAMILO DE GODOY e LAURED-
SON DOS SANTOS-

29.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1035/2001-CON-
DOMÖNIO EDIFICIO PHANTON x CLAUDIA MARGARE-
THE G.VAN DER SLUIJIS DE ALCANTARA e outros -”RE-
tirar edital expedido e a disposicao em cartorio para publica-
cao.”-Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-1453/2001-SEARA ALI-
MENTOS S/A x COM•RCIO DE  PRODUTOS ALIMENTÖ-
CIOS SCALA e outros -”Esclareca a Sra. Escriva (fs. 93, item
2). Sem prejuizo do item 1 supra, oficie-se ao juizo deprecado
solicitando informacoes sobre a distribuicao e cumprimento da
carta precatoria expedida. Sobre os documentos juntados as fs.
95/101, de-se ciencia a parte autora. Depreque-se a inquiricao
da testemunha arrolada as fs. 94, “a”. - REtirar carta precatoria
expedida  em cartorio diligenciando no seu cumprimento. -
Ciencia do contido no expediente de fl. 103, advindo do Juizo
da Comarca de Itajai-SC, expedido dos autos de CArta Preca-
toria n. 033.02.013124-3: Informa  que foi designado o dia 04/
02/03, as 16:00 horas para o ato deprecado.”-Adv. RUY RI-
BEIRO e HAMILTON CUNHA GUIMARÇES JUNIOR-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-73/2002-DIONE MA-
LINOSKI SPIERCART x BANCO COBRAN•A E ASSESSO-
RIA LTDA -”... Audiencia de instrucao e julgamento para o dia
22 de abril de 2003, as 15:00 horas, ficando intimados os pre-
sentes, devendo o representante legal da re ausente ser pessoal-
mente intimado. Quanto aos oficios requeridos na contestacao,
as fs. 71/72, ficam deferidos apenas aqueles elencados  nas
alineas A e C. Quanto ao requerimento formulado na alinea B,
fica indeferido, pois em nada ajudara no julgamento desta acao.
- Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$ 40,00. - REtirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MOYSES
GRINBERG, MAURICIO KAVINSKI, PAULO ROBERTO
GOMES LEITÇO, LUCIANE FLECK PONTES e GIOVANA
CENCI ZIR-

32.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-544/2002-JOSE
PRUDENCIO x TELECOMUNICA•åES DO PARANµ S/A -
TELEPAR-”Defiro... nova data para a  realizacao da audienica
de concilaicao... em 29 de abril de 2003, as 14:15 horas, man-
tidas, quanto aos mais, as determinacoes contidas no despacho
de fs. 739.”-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO
e MUNIR ABAGGE-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-813/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x EDUARDO CARLOS POLE-
TI-”... Ante o exposto, bem como pelo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de, confirman-
do-se a liminar inicialmente concedida, declarar consolidada a
posse e propriedade do bem em maos da autora, credora fiduci-
aria, para os fins previstos no art. 3o. inc. V, do DL 911/69.
Sucumbente, condeno a parte re no pagametno das custas pro-
cessuais e verba honoraria ao patrono adverso, a qual arbitro
em R$ 600,00...”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARÇES-
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34.-EX EMPTO-861/2002-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANµ S/A x LUIS LOUREN•O DE SOUZA e outros -”Defi-
ro... desentranhe-se  o mandado para integral cumprimento.
Indefiro a expedicao de oficio a REceita FEderal e BAcen... so
depois de esgotadas todas as possibilidades de localizar bens
em nome dos devedores e que se podera cogitar da quebra do
seu sigilo fiscal e bancario, de quem sequer foi citado; quanto
ao Detran e mister que se comete a parte interessada, certo de
que a intervencao do juidiciario podera ocorrer, desde que tal
se mostre imprescindivel. Expecam-se os demais oficios, como
requerido... solicitando informacoes somente acerca de even-
tual endereco dos devedores... - Aguarda antecipacacao das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 240,00. - Retirar
oficios a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-998/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE BRASILEIRO-”Defiro (fs.
70). - Suspensao.”-Adv. FABIANA SILVEIRA-

36.-ARROLAMENTO-1098/2002-IEDA ALBINI DA SILVA
e outros x JOAQUIM  ROCHA DA SILVA-”Comprove-se o
pagamento do tribudo incidente. Contados e preparados, opor-
tunamente, voltem.”-Adv. SADI BONATTO-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1129/2002-EDIFICIO
ARCARUAMA x MAGALI TEREZINHA BILBÇO  e outros -
”Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$ 180,00.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e CRISTINA KAKAWA-

38.-ORDINARIA-1157/2002-EDMUNDO PIERRY NETO x
PEUGEOT CITROÓN DO BRASIL S/A-”Li as razoes do in-
conformismo... e nao vi nelas nenhum argumento ou fato que
possa infirmar os fundamentos da decisao agravada... que man-
tenho, pelo que nela se contem...”-Adv. LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1158/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VANESSA NAVARRO AL-
VARENGA-”Acolho a peticao de fs. 18 como emenda a inici-
al... REcolhidas eventuais diferencas no deposito inicial, vol-
tem. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 126,00,
mais Funrejus.”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

40.-ANULATORIA-1163/2002-PRINTPAR GRµFICA EDITO-
RA LTDA. x JEFERSON ELIZAR FONTANETTO - ME e
outros-”A questao, em sede de antecipacao de tutela, nao me-
rece acolhida... Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada.
No mais, cite-se...”-Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1244/2002-BAN-
CO ITAU S/A x EDGAR JOS• BUCH-”... Homologo por sen-
tenca, o pedido de desistencia ... e julgo extinto o processo sem
julgamento do merito... impondo ao desistente o pagamento das
custas processuais... arquive-se.”-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAéJO ROVEL-

42.-ALVARA-1258/2002-ROSE MARIE RUPP e outros x
JOÇO RUPP e outros-”Aguarde-se o integral cumprmento do
que foi determinado no despacho de fl. 09.”-Adv. ROSE MA-
RIE RUPP-

43.-DECLARATORIA-1323/2002-BUCAGRANS CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA.  x ARAUCARIA
TELECOMUNICA•åES-”Nao obstante se reconheca os danos
advindos do protesto, a singela alegacao da autora sobre a ine-
xistencia de relacao juridica entre as partes, por si so nao auto-
riza a medida pretendida, ao menos por ora, uma vez que nao
caracteriza a presenca do requisito da verossimilhanca e prova
inequivoca das alegacoes. Mesmo porque, sequer existe nos
autos a prova do efeito protesto, cujo cancelamento e pretendi-
do. Assim, indefiro a liminar. Cite-se...”-Adv. LEOBERTO
ESMERIO PEREIRA-

17ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 192/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR GERALDO PELLANDA 002 00923/1979
ADAUTO AFONSO VIEZZE 049 00524/2002
ADEMAR LIEDKE 002 00923/1979
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 004 01304/1995
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 023 00476/2001
AILDO CATENACCI 008 00359/1998
ALBERTO SILVA GOMES 008 00359/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 022 00330/2001
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 058 01161/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 010 01029/1998
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 058 01161/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 031 00918/2001
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 038 01272/2001
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CICERO BELIN DE MOURA COR 030 00841/2001
CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA 054 00892/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 010 01029/1998
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049 00524/2002
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FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 056 01023/2002
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 021 00329/2001
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 059 01363/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 041 00158/2002
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 032 00990/2001
GEORGE BUENO GOMM 016 00538/2000
ILSON NEY BEMBEN 046 00495/2002
IVAN JERONIMO MARCONDES R 005 00550/1996
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JOHNSON SADE 027 00603/2001
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JOSUE DYONISIO HECKE 048 00517/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 007 01357/1996
JULIO JACOB JUNIOR 030 00841/2001
KARINE SIMONE POFAHL 012 01302/1999
LEANDRO GALLI 019 01089/2000
LEANDRO INACIO LEITE 029 00638/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 044 00441/2002
LILIANE MARIA BUSATO BATI 056 01023/2002
LUBKA DIKOFF URBAN 033 01021/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 045 00470/2002

034 01042/2001
047 00514/2002
035 01141/2001
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LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 049 00524/2002
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 008 00359/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 037 01209/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 022 00330/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 057 01030/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 026 00559/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 024 00490/2001
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 034 01042/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 044 00441/2002
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 023 00476/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 051 00692/2002
MARILENE TREVISAN 053 00882/2002
MAURICIO JULIO FARAH 007 01357/1996
MAURICIO KAVINSKI 015 00513/2000
MOACIR DE CASTRO FARIA 020 01222/2000
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 041 00158/2002
NATANOEL ZAHORCAK 003 00999/1995
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 031 00918/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 038 01272/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 038 01272/2001

037 01209/2001
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO 042 00238/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 036 01145/2001
PAULO ROBERTO PEREIRA 043 00355/2002
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 021 00329/2001
PERCY ARAUJO 020 01222/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 011 01440/1998
PRISCILA BRANDT PRESTES 025 00499/2001
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 046 00495/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 028 00623/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 028 00623/2001
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 048 00517/2002
ROSANA HACK CAMARGO 045 00470/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 052 00702/2002
SILVIO BINHARA 033 01021/2001
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 056 01023/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 040 00061/2002
VERA LUCIA SWOBODA MAGALH 015 00513/2000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 056 01023/2002
WALTER TOFFOLI 008 00359/1998
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 055 00977/2002
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 016 00538/2000

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) execu‡ao - Maria de Lourdes Cordeiro Franco de
Carvalho x Moveis Ideal Ltda e outros. -adv. Joao Carlos de
Macedo.  b) busca e apreensao - Banco Volkswagen S.A x Ana
Maria do Nascimento Sivek. -adv. Luciana Sezanowski.  c)
busca e apreensao - Banco Abn Amro Real S.A x Doraci de
Oliveira Souza. -adv. Alexandre Nelson Ferraz.  d) busca e
apreensao - Banco Itau S.A x Comercio de Roupas Feira e Lar
Ltda. -adv. Daniel Hachem.  e) imissao na posse - Idelfonso
Torres x Ju‡ara do Rocio de Paula. -adv. Carlos Humberto Fer-
nandes Silva.  f) arrolamento - Dirce Siqueira. -adv. Vera Regi-
na Grande de Moura Cordeiro.  g) embargos a execu‡ao - Ira-
cema Aparecida Santos x Banco Banestado S.A. -adv. Rita de
Cassia Ribeiro.

2.-INVENTARIO-923/1979-HILARIO NICOLA PELLANDA
x BORTHOLO PELLANDA NETTO. I- considerando serem
as partes maiores e capazes, converto o pedido de sobreparti-
lha para o rito de arrolamento. II- Intime-se os herdeiros petici-
onarios de fl. 393 e 411, representados por outros patronos,
para que se manifestem quanto a partilha apresentada. Apos,
voltem. Int. -Adv. ACIR GERALDO PELLANDA e ADEMAR
LIEDKE, CARLOS ALBERTO MORO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-999/1995-BANCO NACIONAL

S.A. x AMAURILIO ARBONO e outros -Pelo contido as fls.
72v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-1304/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x LUBRIMAFRA DIST. DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros -Pelo contido as fls. 253v§, faculto
que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS,
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-550/1996-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL x EVILASIO XAVIER BEZERRA e outros
-Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
33,50. -Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-780/1996-SOFORTE CONST.
E EMPREEND. IMOB. LTDA x ANTONIO JOAQUIM REGO
-Defiro o pedido de fls. 156. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 180 dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMO-
LIN e DOUGLAS MARCEL PERES-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-1357/1996-BAN-
DEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PARA-
NAGRAF PUBLICIDADE S/C LTDA e outros -Defiro o pedi-
do de fls. 128. Quanto ao arquivamento provisorio do feito.-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

8.-ORDINARIA-359/1998-RAFES INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA x BANESPA BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A. Recebo, pois tempestivo. Os embargos
tem por pretensao a altera‡ao da decisao, tanto que lhe tributa
o carater infringente. Por esta razao e nada tendo que ser alte-
rado, julgo improcedente o pedido destes embargos de
declara‡ao. P.R.I. D.N. Prossiga-se como ja determinado. Ap.
247/98. -Adv. WALTER TOFFOLI, AILDO CATENACCI,
LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS-883/1998-MARITIMA
SEGUROS S/A x WILSON LUIZ DALZOTTO e JOS• LOU-
RIVAL DALZOTTO -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-1029/1998-EMERSON MIE-
ZCANCZUK x ARIOSTO TEIXEIRA LOPES OLIVEIRA -
Pelo contido as fls. 118, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. CRISTIANE TIEMI OTA e ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

11.-BUSCA E APREENSAO-1440/1998-CONSEG SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C x AMA-
DOR JOSE LOPES -Pelo contido as fl. 109, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o pra-
zo da suspensao. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-1302/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x NEIDE GUIOMAR
BARBOSA MOREIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL-

13.-BUSCA E APREENSAO-1459/1999-ABN AMRO S.A x
RAFAEL BRESSAN HERDINA -1. Considerando que foi de-
ferido o pedido de op‡ao deste Juiz, para ser titular da 14¦ Vara
Civel de Curitiba; 2. Considerando que havia pedido designa‡ao
exclusiva por 20 dias para sentenciar todos os feitos pendentes
nesta Vara, porem nao foi deferido, ante a falta de magistrados
substitutos na capital e a premencia reclamada pela 14¦ Vara
Civel; 3. Considerando que o volume de servi‡os em ambas as
Varas, 17¦ e 14¦ sao semelhantes, e nao poderia continuar vin-
culado a feitos daquela Vara em detrimento desta que sou titu-
lar, e que, lamentavelmente, vejo-me obrigado a devolver este
feito em cartorio. 4. Diligencias necessarias.-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-236/2000-BANCO BOAVIS-
TA INTERATLANTICO S.A x SUPERMERCADO DIMAR-
CA LTDA. e outros -Pelo contido as fl. 75, faculto que diga(m)
credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. DANIEL HACHEM-

15.-DECLARATORIA-513/2000-EVANDRO MAURICIO PE-
REIRA CUNHA e outros x CONSTRUTORA CIDADELA S/
A e outros. Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do
CPC, corroborado com os dispositivos da lei consumista, julgo
procedente o pedido dos autores para declarar rescindido o
contrato de compra e venda celebrado entre as partes e descrito
na inicial, cujo imovel objeto dele foi matriculado com o n§
38.948, da 5¦ CI de CTBA, e condenar solidariamente as res a
devolverem aos autores todos os valores pagos a qualquer titulo
referente a este contrato, devidamente corrigidos monetariamen-
te pela media do IGP/INPC, contados a partir da notifica‡ao
(08.06.00), ultima efetuada, ate o efetivo pagamento, acrescidos
de juros de mora, estes incidentes a partir de junho/99, data ter-
mo para ser entregue o imovel e que nao foi cumprido, alem da
multa de 2% pelo inadimplemento da obriga‡ao assumida, e cla-
usula penal no quantum de 10% sobre o total da obriga‡ao, jus-
tamente porque esta se encarrega de substituir as perdas e danos
postuladas nestes autos. Condeno as res, tambem solidariamen-
te, ao pagamento das custas processuais e honorarios de advoga-
dos, sendo que este se arbitra em 15% sobre o valor da causa,
conforme preceitua o art. 20, paragrafo 3§, do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que couber o CN. -
Adv. VERA LUCIA SWOBODA MAGALHAES, LUIZ FER-
NANDO BRUZAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

16.-ORDINARIA-538/2000-ZELIA G OLIVEIRA x MARIA
DE LOURDES CHAMUSCO GOMES -Preparadas as custas
de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00.-Adv. ZELIA GIANELLO
OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS-930/2000-UAP SEGUROS

BRASIL S/A x CONEXAO EXPRESS COMIS. DE CARGAS
E ENCOMENDAS LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIS CARLOS BAR-
RETO-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-1068/2000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SOLAR NATEL x LAERTES DO ROSIL GUI-
MARAES -1. Considerando que foi deferido o pedido de op‡ao
deste Juiz, para ser titular da 14¦ Vara Civel de Curitiba; 2.
Considerando que havia pedido designa‡ao exclusiva por 20
dias para sentenciar todos os feitos pendentes nesta Vara, po-
rem nao foi deferido, ante a falta de magistrados substitutos na
capital e a premencia reclamada pela 14¦ Vara Civel; 3. Consi-
derando que o volume de servi‡os em ambas as Varas, 17¦ e 14¦
sao semelhantes, e nao poderia continuar vinculado a feitos
daquela Vara em detrimento desta que sou titular, e que, la-
mentavelmente, vejo-me obrigado a devolver este feito em car-
torio. 4. Diligencias necessarias.-Adv. CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES e LUIZ FERNANDO BRUZAMO-
LIN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-1089/2000-NELSON MAIDA
e outros x ABDALLA NASRI YOUSSEF -Pelo contido as fls.
146, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao de que a segunda pra‡a, a exemplo da primeira, resultou
negativa. -Adv. LEANDRO GALLI-

20.-DESPEJO-1222/2000-NEY POMPEO MACHADO x
CLAUDIA FERREIRA PINTO. Conforme o auto de Imissao
de Posse de fl. 28, foram encontrados no interior do imovel
alguns bens que la se encontram arrolados. Insurge-se o Sr.
Harley Rodrigues de Souza, a fl. 35, argumentando que deixou
determinados bens e que estes estavam em poder da Galvao.
Foi intimada a Sra. Depositaria para que entregasse os bens
constantes do auto de fl. 28, sendo que esta exarou o ciente.
Novamente se manifestou o Sr. Harley, argumentando que os
bens nao sao aqueles requeridos as fl. 5 e tambem nao sao aque-
les arrolados as fls. 28. A empresa Galvao alegou que os bens
descritos nao foram relacionados no Termo de Deposito, por-
tanto estes bens nao foram depositados. Assiste razao a empre-
sa Galvao, tendo em vista que nao consta do Termo de Deposi-
to aqueles bens descritos pelo Sr. Harley, apenas excedendo-se
um deles, que e o orgao musical Giannini KPS 61. Desta for-
ma, determino que sejam entregues os bens descritos no Termo
de Deposito de fl. 28, mediante Oficial de Justi‡a, a parte inte-
ressada, e as expensas desta. Diligencias necessarias. -Adv.
PERCY ARAUJO e MOACIR DE CASTRO FARIA-

21.-ORDINARIA-329/2001-ROBERTO CARDONE KOKOT
e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEG.
SOCIAL- REFER -Pelo contido as fls. 396/430, faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre as respostas aos quesi-
tos. -Adv. PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO e FERNAN-
DO SCHIAFINO SOUTO-

22.-BUSCA E APREENSAO-330/2001-BANCO FORD S/A x
ADRIANA PEREIRA RAMOS -Pelo contido as fls. 56, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de
ter decorrido o prazo sem que o mesmo se manifestasse. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-REPARACAO DE DANOS-476/2001-VERA LUCIA DA
SILVA x EDELUZ MARIA ILLIPRONTI -Pelo contido as fls.
153/154, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
o oficio. -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

24.-BUSCA E APREENSAO-490/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA -
Defiro o pedido de fls. 49. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 30 dias.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-499/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TAMBAU x PEDRO DO REGO ALMEIDA e ou-
tros. Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
julgo procedente o pedido do autor para condenar o reu, por
seu espolio, representada por todos os seus herdeiros neste fei-
to, a Sra. Vilma Saldanha Almeida ao pagamento de todas as
taxas condominiais como apresentadas devidas desde o mes de
abril/99 ate o efetivo pagamento, devidamente corrigido pela
media do IGP/INPC, sendo que para o mes de mar‡/01, impor-
tava em R$ 9.923,46. Condeno finalmente ao pagamento das
custas processuais e honorarios de advogado, sendo que este se
arbitra em 15% sobre o valor da divida, conforme preceitua o
art. 20, par. 3§, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aplique-se no que couber o CN. -Adv. JOAO HORTMANN e
PRISCILA BRANDT PRESTES-

26.-DESPEJO-559/2001-MURILO ABRAMO DOMINGUES
x PADRAO SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA. -Prepa-
radas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00.-Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

27.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-603/2001-PE-
DRO NORBERTO DELLA BIANCA e outros x BANCO ITAU
S/A -Pelo contido as fls. 181, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. SAMAN-
THA M. SADE-

28.-REVISAO CONTRATUAL-623/2001-VALDIR WARME-
LING e outros x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/
A -Pelo contido as fls. 241, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. RENATO GAL-
VAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-638/2001-ROMEU HONO-
RATO MENDES x NELIO DE FREITAS VELASQUES e ou-
tros -Pelo contido as fls. 66, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LEANDRO INACIO LEITE-

30.-DECLARATORIA-841/2001-PETROBRAS DISTRIBUI-
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DORA S/A x EQUIPEBRAS INSTALADORA DE POSTOS
DE COMBUSTIVEIS L -Pelo contido as fls. 326, faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito.
-Adv. JULIO JACOB JUNIOR e CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-918/2001-VILMA MARIA
DE ASSIS x CONDOMINIO CONJUNTO HABIT. JARDIM
NOVA EUROPA II -Pelo contido as fl. 89, faculto que diga(m)
embargante, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. NEREU AUGUSTO TADEU DE G.
PEPLOW-

32.-DEPOSITO-990/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x VILMAR MASSANEIRO -
Pelo contido as fls. 36/37, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE
LIMA FILHO-

33.-REIVINDICATORIA-1021/2001-ANDERSON GRANVI-
LLE ALGY URBAN x LUBKA DIKOFF URBAN -1. Consi-
derando que foi deferido o pedido de op‡ao deste Juiz, para ser
titular da 14¦ Vara Civel de Curitiba; 2. Considerando que ha-
via pedido designa‡ao exclusiva por 20 dias para sentenciar
todos os feitos pendentes nesta Vara, porem nao foi deferido,
ante a falta de magistrados substitutos na capital e a premencia
reclamada pela 14¦ Vara Civel; 3. Considerando que o volume
de servi‡os em ambas as Varas, 17¦ e 14¦ sao semelhantes, e
nao poderia continuar vinculado a feitos daquela Vara em de-
trimento desta que sou titular, e que, lamentavelmente, vejo-
me obrigado a devolver este feito em cartorio. 4. Diligencias
necessarias.-Adv. SILVIO BINHARA e LUBKA DIKOFF
URBAN-

34.-DEPOSITO-1042/2001-ITAU SEGUROS S/A x LUCIA-
NE BRAMBILA C. RODRIGUES. Assim sendo, com fulcro
no art. 267, inciso VI e 284, do CPC e art. 1§ e seguintes do
Decreto 911/69, e que julgo extinto o processo sem analise de
merito. Custas pelo autor, sem honorarios tendo em vista nao
ter sido exercitado a defesa. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv. MARIA DAS GRA-
CAS R. DE MELO, LUCIANA SEZANOWSKI e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-1141/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AMILTON FRANZOLOSO JUNIOR -Pelo contido as fls. 82/
85, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
copia da decisao do agravo. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS-1145/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x ROSITA MARI ZAMBAO -Defi-
ro o pedido de fls. 39. Quanto a suspensao do feito pelo prazo
de ate 60 dias.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-1209/2001-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x
CARLOS HENRIQUE S. DE FREITAS -Pelo contido as fls.
67/68, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta e o AR. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

38.-REVISAO DE CONTRATO-1272/2001-JOSE IDILBER-
TO CAZUNI x UNIBANCO LEASING S.A.-ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso
I, do CPC, julgo procedente o pedido do autor para declarar
revisto o contrato ja findo, de forma que, onde consta como
sendo leasing, devera ser entendido como sendo de compra e
venda a prazo, bem como revistas as suas clausulas, transfor-
mando os valores pagos a titulo de contra-presta‡ao e valor
residual garantido em presta‡ao da compra e venda, cujo siste-
ma de amortiza‡ao da divida devera se dar pela Tabela Price,
com juros nao capitalizados remuneratorios de 6% ao ano, e
moratorios de 12% ao ano, e multa contratual de 2%, manten-
do-se o dolar como indexador contratual, vez que nao foi pedi-
do a sua substitui‡ao. Reservo, ao autor, o direito de restitui‡ao
de valores decorrentes deste contrato, se em fase de liquida‡ao
de senten‡a for apurada a cobran‡a de valores a maior do que
o determinado nesta decisao judicial. Condeno finalmente, o
reu ao pagamento das custas processuais e honorarios de advo-
gado, sendo que se estabelece em R$ 1.500,00, conforme pre-
ceitua o art. 20, paragrafo 4§, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Aplique-se no que couber o CN. Decisao pro-
latada em ato continuo a audiencia, com dispensa das partes
para ciencia e posterior intima‡ao pelo diario ou ciencia em
balcao da Vara. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
NEY PINTO VARELLA NETO e ODECIO LUIZ PERALTA-

39.-INVENTARIO-1317/2001-REGINA SONIA BORRASCA
x DERCI BORRASCA -Ciencia  ao interessado sobre a
promo‡ao do Sr. Contador. R$ 66,99. -Adv. LUIR CESCHIN-

40.-BUSCA E APREENSAO-61/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ADELCO ATHANAZIO. Recebo pois tempes-
tivos estes embargos de declara‡ao. E evidente que o ato ja
praticado e absolutamente desnecessario pratica-lo novamen-
te, a proposito o despacho de fls. 53 a 60, e padrao deste juizo,
e justamente por isto e que a fl. 65, no item 2, desencadeou o
feito nos regulares termos, assim, acredito estar esclarecida a
incerteza noticiada nestes autos, devendo ser cumprido, assim,
somente o item 2 de fl. 65. Diligencias necessarias. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e JOAO APA-
RECIDO VENANCIO-

41.-BUSCA E APREENSAO-158/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALTIVIR LIMA
DA SILVA -Pelo contido as fls. 97/100, faculto que diga(m) os
interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contado-
ra. R$ 360,88. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA LO-
PES e NATALICIO VIEIRA UMBELINO-

42.—238/2002-ANA DUNAESKI DE OLIVEIRA x MARCOS
ALBERTO MULLER -1. Considerando que foi deferido o pe-
dido de op‡ao deste Juiz, para ser titular da 14¦ Vara Civel de

Curitiba; 2. Considerando que havia pedido designa‡ao exclu-
siva por 20 dias para sentenciar todos os feitos pendentes nesta
Vara, porem nao foi deferido, ante a falta de magistrados subs-
titutos na capital e a premencia reclamada pela 14¦ Vara Civel;
3. Considerando que o volume de servi‡os em ambas as Varas,
17¦ e 14¦ sao semelhantes, e nao poderia continuar vinculado a
feitos daquela Vara em detrimento desta que sou titular, e que,
lamentavelmente, vejo-me obrigado a devolver este feito em
cartorio. 4. Diligencias necessarias.-Adv. FABIO LEANDRO
DOS SANTOS e PAULO HENRIQUE MARTINHAGO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-355/2002-TIBAGI ENGE-
NHARIA, CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA. x
IVANKIO & CIA LTDA. -Pelo contido as fls. 65, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que o leilao
designado para esta data resultou negativo. -Adv. PAULO RO-
BERTO PEREIRA-

44.—441/2002-BANCO ITAU S/A x FRANCISCO ROBER-
TO STROBACH e outros. 1. Considerando que foi deferido o
pedido de op‡ao deste Juiz, para ser titular da 14¦ Vara Civel de
Curitiba; 2. Considerando que havia pedido designa‡ao exclu-
siva por 20 dias para sentenciar todos os feitos pendentes nesta
vara, porem nao foi deferido, ante a falta de magistrados subs-
titutos na capital e a premencia reclamada pela 14¦ Vara Civel;
3. Considerando finalmente, que este Juizo nao esta se quer
vinculado a este feito; 4. Considerando que o volume de servi‡os
em ambas as Varas, 17¦ e 14¦ sao semelhantes, e nao poderia
continuar vinculado a feitos daquela Vara em detrimento desta
que sou titular, e que, lamentavelmente, vejo-me obrigado a
devolver este feito em cartorio. 5. Diligencias necessarias. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA-

45.-REVISAO DE CONTRATO-470/2002-ROSANGELA
HACK CAMARGO x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Pelo
contido as fls. 124, faculto que diga(m) requerido em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. FRANCINE FREDE-
RICO-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-495/2002-ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI x GERSON JOSE PRESTA ALVES CON-
CEICAO -Pelo contido as fls. 74/77, faculto que diga(m) em-
bargado em 05 dias. Int. Sobre o oficio. Ap. 1017/01. -Adv.
ILSON NEY BEMBEN-

47.-BUSCA E APREENSAO-514/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SANDRA REGINA B. DE SOUZA -Pelo contido as fls.
17v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

48.-REPARACAO DE DANOS-517/2002-DIONISIA
IVANKIU FURLAN x MAKRO ATACADISTA S/A -Pelo con-
tido as fls. 228/253, faculto que diga(m) requerido em 10 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. DANIELA RUTH CABRAL ESPI-
NHEIRA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-524/2002-INDAKEIA MA-
RISOL LIMA x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA e outros -Pelo contido as fls. 54, faculto que
diga(m) requerido em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da senten‡a. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS, DANIEL HACHEM e ADAUTO AFONSO VIEZZE-

50.-RESCISAO CONTRATUAL-607/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO IT x
SUELI DE OLIVEIRA. Assim sendo, com fulcro no art. 269,
inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido do autor, vez
que nao constituiu previa e devidamente em mora o devedor,
nao adequou o valor das presta‡oes devidas ao contrato de com-
pra e venda e tambem porque neste contrato nao comporta mais
a rescisao, vez que se trata de ato juridico perfeito e acabado,
competindo-lhe sometne exigir o adimplemento contratual pe-
los instrumentos juridicos que dispoe. Condeno o autor ao pa-
gamento das custas processuais, sendo que deixo de arbitrar
honorarios a parte contraria, tendo em vista que nao constituiu
advogado para defender. Finalmente, tendo em vista haver uma
rela‡ao de consumo entre as partes, o que permite ao juizo ana-
lisar questoes de oficio, sendo o protesto lavrado absolutamen-
te injusto, haver um poder geral de cautela, o qual nao esta
limitado a garantias de processos, mas tambem para dirimir li-
tigios, e, tambem porque, de uma certa forma foi ele posto nes-
tes autos, e, principalmente, repito, procurando mitigar deman-
das judiciais, somados ao fato de que esta medida trara inega-
vel beneficio ao autor, haja vista que o protesto injusto importa
em dano moral e que determino o cancelamento do protesto do
titulo apresentado nestes autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

51.-ORDINARIA-692/2002-TEREZINHA DO ROCIO CO-
LASSO DE LIMA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. -Pelo contido as fls. 68/69, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-702/2002-CALCIPAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA. x OUROPLAN-
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. Sendo
assim, julgo procedente a exce‡ao de incompetencia e declino
a competencia e determino a remessa dos autos ao Juizo de
Direito da Comarca de domicilio do excipiente. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ap. 181/02. -Adv. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

53.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-882/2002-LUCIA-
NE DE CARLI HEUER x EDILBERTO OSNI HEUER e ou-
tros. 1. Ao ter sido determinado a manifesta‡ao dos demais
interessados, por certo, e evidente, ja que se trata de uma a‡ao,
que devera ser formada a rela‡ao processual, o que ate agora
nao ocorreu, razao pela qual determino que se proceda a imedi-
ata cita‡ao de espolio e seus herdeiros. 2. Apos, conclusos para

analise da liminar. 3. Diligencias necessarias. Ap. 327/02. -
Adv. MARILENE TREVISAN, JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

54.-DESPEJO-892/2002-JOAO AMAURI GERONASSO x
EDSON NEI PINTO DE OLIVEIRA -Pelo contido as fls. 44,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do
transito em julgado da senten‡a. -Adv. JOAO ANTONIO BAP-
TISTELLA e CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-977/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PAULO I x JUVENAL
DA SILVA e outros -Pelo contido as fls. 74, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

56.-ORDINARIA-1023/2002-CEZAR VICENTE e outros x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros -Pelo
contido as fls. 408, faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. SONIA REGINA VI-
EIRA KHOURY, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA, LUIS
SOLON LOMBARDI BASTOS, VERA LUCIA TAQUES ZAT-
TAR, CEZAR EUCLIDES MELLO e LILIANE MARIA BU-
SATO BATISTA-

57.-BUSCA E APREENSAO-1030/2002-BANCO ITAU S/A x
ROBERTO SERGIO LOPES CARAMURU -Pelo contido as
fls. 33/45, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a copia da decisao do agravo. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

58.-ALVARA-1161/2002-IRENE JOSEFA DA SILVA AGE-
NOR e outros x Retifique-se o registro e autua‡ao. Defiro o
pedido de dila‡ao do prazo por 20 (vinte) dias para a juntada
dos documentos. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES e ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

59.-INDENIZACAO-1363/2002-OLIVIO CLARINDO RO-
DRIGUES x ASSOCIACAO RADIO TAXI PARANA. Defiro
a liminar requerida, tendo em vista os argumentos trazidos os
quais adoto como fundamento desta decisao, para tanto deter-
mino a re que promova a entrega e juizo das atas mencionadas
no pedido do autor e se abstenha de impor a puni‡ao aplicada,
ate ulterior decisao, sob pena de responder por cominatoria de
R$ 5.000,00 por dia de restri‡ao da conexao, tendo que obser-
var os mesmos criterios que vinha adotando anteriormente a
puni‡ao. Apos, devidamente intimado, pro oficial de justi‡a,
proceda-se a cita‡ao, para querendo contestar no prazo legal,
sob as penas da lei. -Adv. FLAVIA DANIELA ESTEVES STA-
CECHEN-

60.-RESCISAO CONTRATUAL-1373/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO IT x
FABIO LUIS FERREIRA -Pelo contido as fls. 13/77, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-
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1.-REIVINDICATORIA-203/1982-BENEDITO NUNES e ou-
tros x PRIMAX EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA. -Inti-
mem-se pessoalmente os credores, para, em 48h, dar andamen-
to ao feito, sob pena de extinção por abandono (CPC, art. 267,
III); devendo as custas desta diligência serem pagas pelos inti-
mandos. -Adv. CELIA CARTES, JOAO CARLOS LORUSSO,
JORDAN ZANETTI SILVA e JACKSON GLADSTON NICO-
LODI-

2.-APURACAO DE HAVERES E PAGTO-252/1983-HAMIL-
TON RITZMANN e outros x LABORATORIO ANTISARDI-
NA LTDA.- (f. 883) 1. Diga a parte credora o que for de seu
interesse. 2. Intime-se. Adv. IDEVAN JOHNSSON, PAULO
HENRIQUE DE ARRUGA GONCALVES, JOAO AMADEU
GUISS e OSCAR GUISS-

3.-REIVINDICATORIA-298/1988-ANILDO DA SILVA LUZ
e outros x FAUSTO DE OLIVEIRA GAIA -”....Regularize-se,
pois, a reprentação processual, num decêndio, sob as penas da

lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único;
267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estará
validado para fins processuais, não autorizando, consequente-
mente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de
atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opção pelo re-
conhecimento da assinatura é da parte interessada. Intime-se.”
-Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS, REIMAR
TRAPP e DJALMA PIMENTEL MARTINS-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-438/1988-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x EBEC-ENGENHARIA BRA-
SIL DE CONSTRUCOES S/A e outros- (f. 888/889) “Vistos,
etc...resolvo deferir o pedido da devedora/executada e, por con-
seguinte, desautorizar a ampliação da penhora. Tenho comigo
que o imóvel penhorado satisfaz a garantia do juízo da execu-
ção. 2. Prossiga-se no processo. 3. Intime-se.” Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, SERGIO LUIZ FERNANDES,
LUIZ ALBERTO MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA, LAURO A. NOGUEIRA SOARES JUNIOR, MAU-
RO LEITNER GUIMARAES FILHO, GIOVANNI JOSE AMO-
RIM, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, OSMIRES
J.C.TURRA e PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JUNIOR-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-801/1989-C.R.ALMEIDA S/
A-ENG.E CONSTRUÇOES e outros x BANCO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS S/A- (f. 435) Manifestem-se os embar-
gantes (fls. 398/434), em cinco dias. Intime-se. Adv. SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA e JORGE EVENCIO DE CARVA-
LHO-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-823/1989-CAR-
LOS MANOEL MACHADO GUIMARAES e outros x FRAN-
CISCA DA SILVA CLEMENTE- (f. 307) Antes de aprecdiar
os pedidos de fls. 305/3069, manifestem-se os credores, em
cinco dias, sobre o contido às fls. 301/304. Intime-se. Adv.
PERCY ARAUJO, ARLETE R.DOS SANTOS DOMIT, RO-
GERIO COSTA, RENATO SOARES DIAS, IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA, JUSSARA GRANDO, CARISI MARA
ARPINI MIGUEL e ROSANE MUNHOZ BURGEL-

7.-REVISIONAL DE ALUGUEL-449/1995-ALBARI RIBEI-
RO DE SOUZA x ANTONIO PADUA SOUZA DOS REIS- (f.
182) Renove-se a intimação do credor para, em cinco dias, efe-
tuar o depósito das diligências do sr. meirinho. Adv. ADEMAR
LIEDKE JUNIOR e TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA
GALVAO-

8.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-602/1996-IOLANDA
FACHINI VASHIST x JOEL GONCALVES PEREIRA e ou-
tros- (f. 189) Intime-se o signatário da peça de f. 169 (f. 167)
para, em até 10 dias, fornecer o atual endereço de sua constitu-
inte. Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e DJANIR PE-
DRO PALMEIRA-

9.-EXECUCAO-804/1996-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF x MANY PAARTS COMPONENTES DE FIXACAO
LTDA e outros- (f. 197) 1. Sobre a certidão lançada no verso
das fls. 196, manifeste-se o ilustre signatário da peça de fls.
160/161. 2. Intime-se. Adv. MARCELO LUIZ DREHER, MI-
CHEL K. BARBOSA e CLEBER DA SILVA BARBOSA-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-950/1996-BAN-
CO BATTISTELLA S.A. x CRISTUR CRISTO REI
AGENC.DE VIAGENS E TURISMO LTDA e outros- “Vistos,
etc... REJEITO a presente exceção de pré-executividade, de-
terminando o prosseguimento da execução. R.I.” Adv. SILVIO
BATISTA e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1312/1996-
EWALDO ROGERIO PRIESS x LUIZ CARLOS BERTELLI -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado de intimação
da parte devedora. -Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL
KRAVTCHENKO, CELSO DA SILVA LABRES e ANDER-
SON MANIQUE BARRETO-

12.-REVISIONAL DE ALUGUERES-5/1997-MARIA DO
CARMO F. FERREIRA x JOSE NASCIMENTO COELHO e
outros- Ao autor, ante os ofícios de fls. 86/90. Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA
BADARO e WALDEMAR ALEXANDRE-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-654/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL TIVOLI x PEDRO SERGIO LOPES JUCA
GRANJA e outros- Ao autor, ante os ofícios de fls. 281/288.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA
A.KUCHLER, PEDRO SERGIO L.J. GRANJA e JOSE ALE-
XANDRE H. BRUNO-

14.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-676/1997-JOAO
BORGES FILHO e outros x ITAU S.A. CREDITO IMOBILI-
ARIO -(fls.359/360) Preparadas as custas remanescentes, ar-
quive-se. Intime-se. Preparar: R$ 346,50. -Adv. MARCUS VI-
NICIUS TADEU PEREIRA, SERGIO DE LIMA CONTER
FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
TATIANA KOLKA-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-745/1997-RODO
SERVICE DE VEICULOS LTDA x PARANA ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros - (f. 218) 1. É ressa-
bido que não são os mesmos os requisitos do arresto cautelar
(CPC, art. 813) e o previsto no art. 653 do CPC, aplicável no
caso dos autos. 2. Assim, desentranhe-se o mandado (f. 208)
para integral cumprimento, implementando o sr. meirinho o
arresto do imóvel indicado à f. 154, bem como a citação e inti-
mação da terceira devedora nos endereços indicados às f. 217.
3. Antes do arresto, via de regra, não existe, em execução for-
çada, citação editalícia (CPC, art. 653). Aguarde-se, portanto,
o cumprimento do item 2 supra. 3.1. Após apreciarei o pedido
de citação por edital do segundo devedor (CPC, art. 654). Inti-
me-se. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-

rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para desentranhamento do competente man-
dado. -Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE, MARINA FENE-
RICH DE CAMPOS e PAULO ROBERTO BARROS DA SIL-
VA-

16.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1148/1997-RUBENS
DOS REIS MORAIS x AIRTON AMILCAR MACHADO
MOMO e outros- (f. 122) Aguarde-se a decisão, pela superior
instância, do recurso instrumentalizado nº 211.368-8. Intime-
se. Adv. LUIZ ADAO DE CARLI e AIRTON AMILCAR MA-
CHADO MOMO-

17.-RESSARCIMENTO-1252/1997-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S.A. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.- (f.
333) Diga a parte credora o que for de seu interesse. Intime-se.
Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO e IVERLY ANTIQUEI-
RA DIAS FERREIRA-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1269/1997-GOL-
DPLAST COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA x GOYANA S.A. IND.BRASILEIRAS DE MATERIAIS
PLASTICAS - (f. 82) Reduza-se a termo a penhora (f. 74), in-
timando-se, a seguir, o representante legal da devedora para,
querendo, interpor embargos, no prazo de dez dias, e por este
ato constituído depositário dos bens penhoráveis (CPC, art. 659,
par. 5º). Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte exequente o pagamento das custas relativas as diligências
do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente man-
dado. -Adv. ANTONINHA HENRIQUES LINARES, CARLOS
ALBERTO PEREIRA MODOTTE, LUIZ ANTONIO DUA-
RESKI e ROBERTO CAMPOS HIDALGO-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-301/1998-JAY-
ME LIEBEL x JACKSON RIBEIRO DA COSTA -Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
desentranhamento do competente mandado. -Adv. MARCELO
JOSE CISCATO, RENATO CORDEIRO DA SILVA e ALES-
SANDRA SPREA PETRI-

20.-ANULATORIA-304/1998-COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUICAO x CYGNI MARKETING LTDA e outros
-Em que pese o disposto no Código de Normas da egrégia Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1., apli-
co, ao caso, o disposto no art. 19, parte final, do Código de
Processo Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execu-
ção, cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução...Deposite a par-
te credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1.
da Douta Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado. Intime-
se. -Adv. STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELIZABE-
TH NAIME, DANIELE ESMANHOTO, MAURICIO BANDEI-
RA DE CASTRO, MARCELO LOIOLA PINTO, LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBERTO MU-
NHOZ COSTA FILHO, MONICA RIEKES MAJEWSKI e
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-420/1998-INCORPLAN-
INCORP. E PLANAJAMENTO IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros x BANCO BANDEIRANTES S.A.- (f. 141) 1. Sobre a
petição de f. 140, diga a credora. 2. Intime-se. Adv. IVO BER-
NARDINO CARDOSO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-578/1998-JOSIL
RIBAS ANDRADE x IMOBILIARIA AGUA VERDE LTDA -
(f. 70) 1. A petição de f. 64, da parte credora/exequente, está
amparada na lei, embora à primeira vista possa pautar como
medida excessivamente drástica aos interesses da parte deman-
dada, sob o prisma do art. 620 do estatuto processual já referi-
do. desta sorte, merece deferimento. 2. Desentranhe-se o man-
dado de fls., aditando-se-o com o conteúdo deste despacho,
para penhora da quantia eventualmente existente em nome da
devedora na conta corrente indicada, até o limite da execução
(R$ 6.227,51), este podendo ser atingido com novos bloqueios
sobre novos depósitos. 3. Intime-se desta decisão o(a) Sr.(a).
gerente da referida agência, para os devidos fins. Oportuna-
mente, intime-se, também, da penhora a parte devedora. 4. In-
time-se. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exe-
quente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para desentranhamento do competente man-
dado, bem como, ciência do ofício de f. 71. -Adv. ANDRE
LUIZ DRIMAL DIAS, RENATA STRAPASSON e ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1186/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x AIRTON RODRIGUES DA SIL-
VA - (f. 66) 1. Defiro o pedido de f. 64/65, em termos, isto é,
tão-somente, o contido nos itens “3”; “4” e “5”. Oficie-se, como
requerido. 2. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à Receita Fe-
deral. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1380/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x NELSON JOSE RODRIGUES -
(f. 97) 1. Defiro o pedido de fls. 95/96, em termos, isto é, tão-
somente, o contido nos itens “3”; “4” e “5”. Oficie-se, como
requerido. 2. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à Receita Fe-
deral. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO-1418/1998-MARIA ANGÉLICA DE SOU-
ZA NUNES x TEODORO IMÓVEIS LTDA- Manifeste-se o
exequente quanto o depósito de f. 73. Adv. PEDRO ROBER-
TO NETO e AQUIBALDO ALMEIDA LEITE-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1463/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MARCIO ROBERTO MATIAS DE
OLIVEIRA - (f. 55) 1. Indefiro o pedido de não-renovação do
licenciamento...1.1. Defiro a anotação, no registro do veículo
mantido no Detran/PR, apenas e tão somente de que nestes autos
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foi deferida liminar de busca e apreensão a ser cumprida pelo
oficial de justiça. Retirar o ofício dirigido à Receita Federal.
Ciência dos ofícios de fls. 63/65. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x NIVALDO ANTONIO FAGUNDES -
(fls.82/83) À conta e preparo das custas remanescentes. Inti-
me-se. Preparar: R$ 61,50. -Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

28.-DECLARATORIA-132/1999-CELINA APARECIDA DOS
SANTOS PRESTES x CREDICARD S/A-ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -1. Sobre o retorno dos au-
tos da superior instância, manifeste-se a parte autora. 2. Inti-
me-se. -Adv. WILIAM FERNANDO T.FRANCA BORGES,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON e ELISANDRE MARIA BEIRA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/1999-TEODORO IMO-
VEIS LTDA x MARIA ANGELICA DE SOUZA NUNES-
Manifeste-se o autor quanto o depósito de f. 45. Adv. AQUI-
BALDO ALMEIDA LEITE e PEDRO ROBERTO NETO-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-253/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO ELISANDRA x EDNEIA GEA CHAGAS- (f. 181)
O autor não deu integral atendimento ao despacho de f. 129.
Em mais cinco dias, traga aos autos o contrato firmado com a
empresa GARANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA. Inti-
me-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO e LUIZ ANDRE BASSETTI-

31.-MONITORIA-260/1999-CONDUFONE DISTRIBUIDO-
RA DE MAT. ELETRONICOS LTDA x TELBA TELECOMU-
NICACOES LTDA- Defiro o pedido de vista (f. 85), por cinco
dias. Intime-se. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e AN-
DERSON LOVATO-

32.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-288/1999-FER-
NANDO FELICE x ENGER CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
”1- A matéria açambarcada no processo e, na sua essência, so-
mente de direito. Entendimento contrário, pela dilação proba-
tória, esbarra na situação fática, pois o que já foi coligido nos
autos é suficientemente forte para lastrear a decisão de mérito
(CPC, 330, I, e 130, conjugados). 2- Desta sorte, manifestem-
se as partes acerca deste entendimento (considerando o feito
sazonado para sentença), no prazo comum de 5 (cinco) dias,
sob pena de preclusão. 3- Empós, havendo concordância pelo
julgamento do processo no estado em que se encontra, à conta
e preparo das custas remanescentes. Preparadas, faça-se anota-
ção no livro próprio e torne-me concluso o encarte processual,
para desate. 4. Intime-se.” -Adv. DENISE TEREZINHA PE-
TER PIEKARZ e CURADORA ESPECIAL-

33.-MONITORIA-641/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x GLAUCIO ROBERTO DE OLI-
VEIRA- Manifeste-se o credor quanto o depósito de fls. 556 e
verso. Adv. ELISA GOMES TORRES, EDSON ISFER,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, LUIZ DANIEL FELI-
PPE e JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO-

34.-SUMARIA-856/1999-CONDOMINIO EDIFICIO REMY
MERLIN x SERGIO APARECIDO GINGUELESKI- (f. 213/
214) “...4. Assim, reconheço a preferência do “CONDOMI-
NIO DO EDIFÍCIO REMY MERLIN na apuração do crédito
eventualmente obtido com a arrematação do já mencionado
imóvel, cujas despesas condominiais, de responsabilidade do
réu sucumbente, encontra-se em atraso desde o longínquo ano
de 1996, e vêm sendo suportadas pelos demais condôminos,
proporcionalmente. Como resultado - repito - fica indeferido o
“protesto” pela preferência do imóvel, manejado pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF 9 (f. 176 a 202). 5. Intime-
se.” Adv. ANA IZABEL G. MILLA RICHARD, IVORLI
FRANCISCO TIBES DA SILVA e PAULO CEZAR PEREIRA
GRUBER-

35.-BUSCA E APREENSAO-1285/1999-MULTPLAN ADM.
NACIONAL DE CONS. S/C LTDA x JOSNEI BARBOSA DE
OLIVEIRA -Providenciar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos
autos. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

36.-ORDINARIA-1382/1999-ANDREA CRISTHINE PRODO-
HL KOVALCZUK e outros x GENERINA DA SILVA BAR-
ROS- (f. 530) 1. Aguarde-se no arquivo a manifestação da par-
te interessada. 2. Intime-se. Adv. DIONISIO OLICSHEVIS,
ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS SANTOS e HENRIQUE
EHLERS SILVA-

37.-CONDENATORIA-1393/1999-COPY FAX - COMERCIO
DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO .. e outros x ADJ CO-
MERCIO E REPRESENTACOES DE INFORMATICA LTDA-
(f. 99) Defiro (f. 97). Audiência de conciliação (CPC, art. 277)
em 12/5/03 às 14h, mantido, qwuanto ao mais, o que consta do
despacho de f. 25. Intime-se. Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ-

38.-MONITORIA-1439/1999-BANCO ITAU S.A. x ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER -Retirar o ofício dirigido à Receita
Federal. -Adv. DANIEL HACHEM e ALEXANDRE ROBER-
TO PEIXER-

39.-REPARACAO DE DANOS-214/2000-TREVO SEGURA-
DORA S/A x CARLOS FRANCISCO MENDES DE ARAUJO
-(fls.145) Preparar: R$ 61,60. -Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, MARIA WROBEL SCHATZ e REGINA YURI-
CO TAKAHASHI-

40.—502/2000-PEDRO PAULO FALCI DOS SANTOS x CI-
DADELA S/A- (f. 154) 1. Sobre o retorno dos autos da superi-

or instância, manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. OS-
MAR BARRETO FILHO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e MAURICIO KAVINSKI-

41.-ORDINARIA-528/2000-ADRIANA ANDERSON CHA-
VES x EVANGELICO SAUDE SOCIEDADE CIVIL LIMITA-
DA -Em que pese o disposto no Código de Normas da egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1.,
aplico, ao caso, o disposto no art. 19, parte final, do Código de
Processo Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execu-
ção, cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução...Deposite a par-
te credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1.
da Douta Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado. Intime-
se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, FERNANDO PRE-
VIDI MOTTA, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, ERAL-
DO LUIZ KUSTER e SAMUEL IEGER SUSS-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2000-MIDAIR MOREI-
RA DE CASTILHO x NAIR ESTHER ROHDEN- (f. 488) So-
bre o laudo de esclarecimentos de fls. 480/487, manifestem-se
as partes, em cinco dias. Intime-se. Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI e RONILDO GONCALVES DA SILVA-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-609/2000-RIZO-
LETI SILVA KELLER x ZELI WESPHAL KIRCHNER -Aguar-
de-se a designação de Juiz de Direito Substituto, para me auxi-
liar nos serviços desta Vara Cível, restabelecendo o tão almeja-
do e esperado regime de exceção (dois juízes em cada Vara),
haja vista o descomunal volume de serviço, invencível por um
só magistrado. Intime-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

44.-DESPEJO-644/2000-LIE TJI TJHUN x AIRTON PEREI-
RA DA COSTA - (f. 79) (Substituído o pólo passivo da presen-
te demanda para OLGA DA COSTA). Designo audiência con-
ciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil,
à qual deverão comparecer as partes ou procuradores habilita-
dos a transigir, para o dia 14/5/03 às 14h.  Na ocasião, não
havendo conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e
decididas as demais questões processuais.  Diligências neces-
sárias. Intime-se. -Adv. FLAVIO JULIO BARWINSKI e IVAN
DE AZEVEDO GUBERT-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/2000-DIBENS LEA-
SING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JONI JA-
MES HILLER -(fls.38) Preparar: R$ 257,60. -Adv. ROBERTO
NOGUEIRA JUNIOR-

46.-DECLARATORIA-767/2000-CONSILUX CONSULTO-
RIA E CONSTR. ELETRICAS LTDA x CLAUDEIR VERIS-
SIMO FERREIRA - (f. 174) 1. Considerando que, muito em-
bora não tenha sido realizada a perícia, a expert nomeada efe-
tivamente teve que comparecer a este Juízo e dar início aos
trabalhos, acolho o pedido de f. 168, determinando que a perita
nomeada proceda a devolução de R$ 800,00 (oitocentos reais),
em duas parcelas de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sendo a
primeira em cinco dias da data da sua intimação e a segunda no
prazo de trinta dias do primeiro depósito, mediante depósito
em Juízo. Intime-se a perita. 2. Quantoi aos valores deposita-
dos que não foram levantados, autorizo seu levantamento pelas
partes, cabendo a cada uma o percentual de 50%. Expeça-se
ofício. 3. Expeça-se carta precatória para o Juízo de Direito de
Rio Branco, Acre, para que seja nomeado perito grafotécnico,
para os fins desejados, conforme petitório de fls. 161/162, com
o qual houve concordância da autora. Intime-se. Providenciar
remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de expedi-
ção = R$ 46,90). -Adv. AURELIANO PERNETTA CARON e
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-884/2000-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED. FINANC. E INVEST.
x JOAO BATISTA DE OLIVEIRA -(fls.92/93) Preparadas as
custas remanescentes, arquive-se. Intime-se. Preparar: R$ 6,30.
-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e CURADORA ESPECIAL-

48.-REVISIONAL DE CLAUSULA-1305/2000-CAFE JUBI-
LEU LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
(fls.485) Preparar: R$ 507,45. -Adv. VERA LUCIA SCHREI-
NER, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

49.-CARTA DE SENTENCA-64/2001-WAGNER DOS SAN-
TOS x HOTEIS MIGLIOZI LTDA -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado de restituição. -Adv. EDSON
OYOLA, NIVALDO MIGLIOZZI e CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

50.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-122/2001-IONE KU-
SANO e outros - (f. 2.072) Tendo em vista a certidão supra,
diga à parte autora se há interesse no prosseguimento do feito,
prazo 48:00 horas. Intime-se. Adv. ADALGIZA FONTANE-
LLA BACHMANN e -

51.—193/2001-MARIA LIZETE DA SILVA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO- (f. 200)
Digam as partes, em até dez (dez) dias, sobre o laudo pericial,
observando que trata-se de prazo comum, correndo em Cartó-
rio. Intime-se. Adv. JOSE LUIS ALMIRAO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA CRISTINA
CRUZ SCHEREMETA-

52.-REPARACAO DE DANOS-271/2001-JOSE ROBERTO DE
SOUZA x AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA - Adianta-
das as custas (CPC, art. 19), cite-se a parte devedora para, em
24h, pagar o débito ou nomear bens à penhora sob pena de, em
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para o pagamento da dívida. Expeça-se carta precatória para o

cmprimento do ato. Intime-se. -Adv. MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI, JOSE VALTER RODRIGUES e WAL-
DEMAR LOPEZ HEREK-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-290/2001-SERGIO APARE-
CIDO GINGUELESKI x CONDOMINIO EDIFICIO REMY
MERLIN -Em que pese o disposto no Código de Normas da
egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado no subitem
5.8.1.1., aplico, ao caso, o disposto no art. 19, parte final, do
Código de Processo Civil. Assim, preparadas as custas relati-
vas a execução, cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantir a
execução...Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
01/99, subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Geral de Justiça
deste Estado. Intime-se. -Adv. PAULO CEZAR PEREIRA
GRUBER, ANA IZABEL G. MILLA RICHARD e IVORLI
FRANCISCO TIBES DA SILVA-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-378/2001-N.B.
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA x
ENGEBLON INCORPORACOES DE OBRAS LTDA e outros
-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para desentranhamento do competente mandado. -Adv.
ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-390/2001-CLEUSA
VIANA DE SOUZA x BANCO BANESTADO S.A. / BANCO
ITAU S.A. CRED.IMOB.- (f. 227) Intime-se o procurador da
autora para, em até dez dias, fornecer o atual endereço de sua
constituinte. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-403/2001-ABELMI-
DIO DE SA RIBAS x ESP. DE EVA DE MOURA CESARIO
PEREIRA e outros- (f. 142) 1. Corrigindo evidente erro mate-
rial constante do despacho de f. 136, onde se lê: “...para a relai-
zação da prova pericial nas faladas fitas...”,  leia-se  “...para a
relaização da prova pericial nos referidos documentos...”. Na
forma que não foi objeto de correção, mantenho-o tal como
está lançado. Adv. NELSON DE SA RIBAS, GILDO JOSE
MARIA SOBRINHO, GENESIO SELLA e FABRICIO COS-
TA SELLA-

57.—566/2001-CEJEN ENGENHARIA LTDA x SERRINHA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -(fls.81) Preparar: R$ 55,30.
-Adv. CARLYLE POPP, RODRIGO C. NASSER VIDAL, FA-
BIO LUIZ M. DE HOLLANDA e TATIANA GEHLEN MA-
RODIN-

58.—816/2001-IVONE DAHER PEDROSO e outros x IVA-
NITA DAHER LOPES e outros -(fls.547/548) 1. À conta e pre-
paro das custas remanescentes. 2. Após, anotando-se no livro
carga, para decisão, retornem os autos conclusos. 3. Intime-se.
Preparar R$ 228,15. -Adv. JOAO DE BARROS TORRES,
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, LEONI DE OLIVEI-
RA MOTA, MARIA LUIZA GALIOTTO e PATRICIA HELE-
NA DAHER LOPES-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-822/2001-JOAO
CARLOS KOMUCHENA x JOSE ARTHUR FUCHS -(fls.62/
63) À conta e preparo das custas remanescentes. Intime-se. Pre-
parar: R$ 72,98. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES e IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

60.-DEPOSITO-832/2001-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x CLAUDE PEDRO DE FARIA -(fls.61) Preparar: R$ 26,25. -
Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-863/2001-BANCO
ZOGBI S.A. x LENY CRISTINA KOVALESKI FERREIRA-
Ciência ao autor, quanto o ofício do Detran. Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

62.-DECLARACAO DE NULIDADE-940/2001-EDSON RI-
BAS CASSOU x COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS
E HOSPITALARES DE e outros - (f. 760) Razão assiste a ré,
em seu petitório de f. 758/759. Conforme resultou consignado
em audiência de instrução e julgamento (fls. 670/680), este é o
momento oportuno para oferta das derradeiras alegações, por
memoriais, se valendo as partes (desde que entendam apropri-
ado), daquilo que foi produzido oralmente como prova, com
escopo de lastrearem as suas teses. Nesse rumo, fixo o prazo de
trinta dias, contados da intimação deste ordinatório, para depó-
sito de tais peças em Cartório, até o normal final do expediente
forense (15h). Faculto às combatentes a sucessiva carga dos
autos, por quinze dias, obedecida a ordem de autuação do pro-
cesso. Após, anotando-se no livro carga, para decisão, retor-
nem os autos conclusos. Intime-se. -Adv. JACINTO NELSON
DE MIRANDA COUTINHO, VANESSA CRISTINA PASQUA-
LINI, PEDRO HENRIQUE XAVIER e CHRISTIANE RI-
CHTER MINHOTO-

63.-DECLARATORIA-944/2001-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x SERRINHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
(fls.100) Preparar: R$ 15,40.-Adv. CARLYLE POPP, FABIO
LUIZ M. DE HOLLANDA e TATIANA GEHLEN MARODIN-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-958/2001-GUSTAVO DE-
METRIO BELINSKI x BANCO ITAU S.A.- (f. 169) 1. Defiro
o pedido do embargante, de f. 168, visando a dilação do prazo
para efetuar o depósito da verba honorária do sr. perito para
quinze dias. 2. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE, LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR. e JAMES THOMPSON LEMER-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-990/2001-ALEXANDRE DO

ESPIRITO SANTO e outros x BANCO DO BRASIL MAS-
TERCARD ADMINISTRADORA DE ... e outros- (f. 102) 1.
Sobre o retorno dos autos da superior instância, manifeste-se a
parte autora. 2. Intime-se. Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES e LUIZ
AFONSO MIGUEL-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-993/2001-CICERO HELE-
NO SAMPAIO ARRUDA JUNIOR x BANCO ITAU S.A.- (f.
248) Defiro o pedido de vista (f. 247), por cinco dias, prazo em
que deverá, também, efetuar o depósito inicial dos presentes
embargos. Intime-se. Adv. LUIZ CELSO DALPRA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

67.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1057/2001-SHELL
BRASIL S/A x AUTO POSTO MG LTDA - (f. 246) “... Assim,
rejeito, liminarmente, os embargos declaratórios apresentados
a destempo. 4. Notifique-se o réu para desocupar o imóvel, no
prazo de quinze dias. 5. Intime-se.” Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE, LEONARDO SOUZA, MARCELLO R. LOM-
BARDI e ARIVALDIR GASPAR-

68.-DECLARATORIA-1100/2001-LATICINIOS SERRO
AZUL LTDA x BANCO ARAUCARIA S.A - EM
LIQUID.EXTRAJUDICIAL- (f. 231) 1. Sobre a proposta de
honorários formulada pelo Sr. Perito (f. 228/230), manifestem-
se as partes. 2. Intime-se. Adv. SILVIO MARTINS VIANNA,
WASHINGTON YAMANE, VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG, WASHINGTON YAMANE e
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

69.-CARTA DE SENTENCA-1114/2001-AMALIA DE OLI-
VEIRA DJAZI e outros x RESTAURANTE IMPERATOR
LTDA e outros- (f. 121) 1. Não obstante razão aos devedores
quando, em seu petitório de fls. 119/120, visam a citação do
representante legal do Restaurante Imperator Ltda., porque tra-
ta-se de questão que já foi decidida pela r. sentença de fls. 57/
61, razão pela qual deixo de apreciar falado requerimento. 2.
Noutro ângulo, sobre a petição em alusão, diga o Sr. contador.
3. Intime-se. Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e AIRTON
PASSOS DE SOUZA-

70.-ORDINARIA-1208/2001-OLINDA FAUST GUANCINO x
BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO- (f. 336) Digam
as partes, em até dez dias, sobre o laudo pericial, observando-
se que trata-se de prazo comum, correndo em Cartório. Adv.
INDIANARA FARIA DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFON-
SO DE MOURA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e FABRICIO KAVA-

71.—1230/2001-OSMIRES JOAO CARLOS TURRA x BAN-
CO ABN AMRO S/A- (f. 114) O rol juntado à f. 113, é extem-
porâneo, haja vista ter sido apresentado depois de escoado o
prazo concedido no despacho de f. 109 (isto é, veio ao bojo dos
autos além dos 20 dias de antecedência da audiência, designa-
da para instrução e julgamento - CPC, 407, com a redação da
Lei 10.358, de 27/12/2001). Portanto, indefiro a oitiva de tais
testigos, cujo direito, potestativo, foi fulminado pela preclusão
(CPC, 183). Intime-se. Adv. EDIVALDO MERCER GONCAL-
VES, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1238/2001-TERPLAN S/A
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E AGRICOLAS e ou-
tros x BANCO PONTUAL S/A- (f. 109) “...Consequentemen-
te, facilitando a defesa dos direitos da parte embargante, com
base nos arts. 6º, VIII; 38; e 51, VI, todos do CDC, defiro o
pedido de inversão do “Ônus probandi”. Daí, impondo a parte
ré, a obrigatoriedade do custeio da perícia contábil. Prazo: 10
(dez) dias. 2. Intime-se.” Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS
BONETTE, FABIANO DUDA TABORDA e IGUACIMIR G.
FRANCO-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1441/2001-BO-
VICARNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x FRIGO-
RIFICO BONATO LTDA - Manifestem-se as partes sobre a
conta geral de fls. 66/67, total: R$ 11.781,60. (f. 85) 1. A per-
sonalidade bem como o patrimônio das pessoas jurídicas são
distintos de seus sócios. 1.1. A declaração da desconsideração
da personalidade da pessoa jurídica é pressuposto para o defe-
rimento do pedido de responsabilização direta dos sócios da
devedora em relação ao débito...Intime-se o credor para, em
cinco dias, para demonstrar que a pessoa juídica não possui
bens penhoráveis e ainda que seu esvaziamento patrimonial seria
atribuível a uma das hipóteses: a) abuso de direito dos sócios;
b) infração à lei; c) fato ou ato ilícito; d) violação dos estatutos
ou contrato social; e e) inatividade ou encerramento da pessoa
jurídica por má administração a justificar o pedido de quebra
do sigilo bancário dos representantes legais da empresa deve-
dora. 3. Intime-se. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES e JULIO
CESAR DE LIZ-

74.-PROTESTO JUDICIAL-1444/2001-DENISE GALIOTTO
GOLLO e outros x GILBERTO GALIOTTO e outros - (f. 205)
1. O pedido de reconsideração feito por BUSPART PARTICI-
PAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A; MEZZADRIA PARTICIPAÇÕES E
ADMINISTRAÇÃO LTDA; GILBERTO GALIOTTO e JEA-
NINE GALIOTTO (F. 199/204), do despacho de f. 197, é figu-
ra inexistente na lei processual civil. O seu conhecimento, ago-
ra, em atenção ao postulado não iria além de mera liberalidade
deste julgador. 2. De consequência (“alieno tempore”), merece
análise e decisão somente em juízo de retratação, por constru-
ção processual fruto da conjugação dos arts. 526 e 529 da lei
adjetiva civil, em resposta à petição recursal, em agravo instru-
mentalizado. 3. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do compe-
tente mandado. -Adv. MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
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FRANCO, JAQUELINE LOBO DA ROSA e MIGUEL LUIZ
CONTE-

75.-MONITORIA-1518/2001-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S.A. - BANSICREDI x JOAO ALCIR PINTO MIRAN-
DA e outros -(fls.105/106) Preparadas as custas remanescen-
tes, arquive-se. Intime-se. Preparar: R$ 16,80.  -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

76.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1545/2001-
VALDIRENE ANHAIA DA SILVA x ENGEFLEX CONSTRU-
COES E EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -1. Recebo a
apelação (fls. 104/114), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, do Código de Processo Civil). 2. Vista ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3.
Decorrido o prazo, independente de manifestação do apelado,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4.
Intime-se. -Adv. JOSE CARLOS DE MORAES, MOISES
MONTANHER e MARCIA REGINA FERREIRA-

77.-COBRANCA (ORDINARIO)-1557/2001-CARLOS DE
VINCE LOSSO x ANAMARIA DA COSTA MARCAL -(fls.50)
Preparar: R$ 334,84. -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-19/2002-JOAO ANGELO
CIDRAL DA COSTA x LEOPOLDO GONCALVES -Manifes-
te-se o autor sobre a contestação apresentada. -Adv. ROBER-
TO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS e CLOVIS TEIXEIRA-

79.-ARROLAMENTO-76/2002-CLAUDIA DE FREITAS
CANDREVA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE ANNA
PROSDOSSIMO DE FREITAS e outros -(fls.54/55) À conta e
preparo, observando-se a inclusão de fls. 31/35. Intime-se. Pre-
parar: R$ 415,54. -Adv. EMMANUEL AUGUSTO O. CAR-
LOS-

80.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-88/2002-EVERSON
DELFINO DE MOURA e outros x GERMANA LOURDES
COSTA ou GERMANA LOURDES COSTA ... e outros -
(fls.119/120) À conta e preparo das custas remanescentes. Após,
cumpra-se o item “3” do despacho de f. 110. Intime-se. Prepa-
rar: R$ 131,51. -Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUA-
ESNER e RICARDO LUCAS CALDERON-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-122/2002-ANTONIO
RAMOS DA SILVA e outros x IRMAO ALADIO & CIA LTDA-
(f. 852) “...3. Por tais elementos motivadores, INDEFIRO, por
ora, o pedido de antecipação de tutela. 4. Designo audiência
conciliatória, nos termos do art. 331 do CPC, à qual deverão
comparecer as partes ou procuradores habilitados a transigir,
para o dia 14/05/03, às 14h30. 5. Na ocasião, não havendo con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e decididas as
demais questões processuais. 6. Diligências necessárias. 7. In-
time-se.” Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO
SEVERO, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

82.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-131/2002-ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A.- Intime-se a Dra. Telma G. de Morais a
subscrever o petitório de fls. 128/129. Adv. JOSE PAULO D.
PEREIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, TELMA GUTIER-
REZ DE MORAIS e INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO-

83.-ORDINARIA-155/2002-SKILL ALIANCA INGLESA
COMERCIAL LTDA x “KANOPUS EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LTDA” e outros -”1- A matéria açambarcada no
processo e, na sua essência, somente de direito. Entendimento
contrário, pela dilação probatória, esbarra na situação fática,
pois o que já foi coligido nos autos é suficientemente forte para
lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados).
2- Desta sorte, manifestem-se as partes acerca deste entendi-
mento (considerando o feito sazonado para sentença), no prazo
comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 3- Empós,
havendo concordância pelo julgamento do processo no estado
em que se encontra, à conta e preparo das custas remanescen-
tes. Preparadas, faça-se anotação no livro próprio e torne-me
concluso o encarte processual, para desate. 4. Intime-se.” -Adv.
MAURICIO TASSINARI FARAGONE, ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE, JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, JOAO SOARES DOS REIS,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS e JAIR MOSCARDIN-

84.-CAUTELAR INOMINADA-262/2002-TERPLAN S/A
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E AGRICOLAS e ou-
tros x BANCO PONTUAL S/A- (f. 59) 1. Sobre o ofício de fls.
58, manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARTINS BONETTE, FABIANO DUDA TABORDA e
IGUACIMIR G. FRANCO-

85.—333/2002-SONIA DOBBIN BASTOS x BANCO SAN-
TANDER S/A e outros - (f. 178/179) “...dou o feito como sane-
ado. ...defiro o pedido de inversão do “onus probandi”. Daí,
imponho à parte ré, a obrigatoriedade do custeio da perícia
contábil a ser realizada. 3. Considerando que a parte autora, à
f. 168/169, requer a realização de perícia contábil; consideran-
do que o indeferimento da realização da prova técnica implica-
rá (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessa-
da em produzi-la venha a sucumbir na demanda, defiro o re-
querimento. Nomeio o Dr. Carlos Alberto Gandolfo (343-3282
e 9102-7249), como perito deste Juízo, sob a fé e compromisso
de seu grau. ... 2. Convém lembrar às partes da faculdade legal
de indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos,
no prazo comum de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste
despacho (CPC, 421, par. 1º I e II). 3. Fixo o prazo de trinta
dias, para apresentação do laudo abalizado, pelo experto, con-
tado da data da intimação do depósito da verba honorária em
Juízo. 4. Intime-se. -Adv. CONCEICAO APARECIDA R. C.
MOURA, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, HERNA-
NI YANAZE, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, CARLOS

EDUARDO MANFREDINI HAPNER e JENIFER LIZ WE-
BER CASAGRANDE-

86.-BUSCA E APREENSAO-489/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE CARLOS PEREIRA- (f. 34) Arqui-
ve-se, com as baixas necessárias. Ao autor, quanto o ofício do
Detran, fls. 35. Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/2002-JORGE LUIZ
CALBERG e outros x LAERCIO ALMEIDA JUNIOR -Aguar-
de-se a designação de Juiz de Direito Substituto, para me auxi-
liar nos serviços desta Vara Cível, restabelecendo o tão almeja-
do e esperado regime de exceção (dois juízes em cada Vara),
haja vista o descomunal volume de serviço, invencível por um
só magistrado. Intime-se. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE e WALDIR FRANÇOLIN-

88.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-614/2002-SERRINHA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CEJEN ENGENHARIA
LTDA -(fls.40/41) 1. À conta e preparo das custas, de todos os
processados. 2. Após, cumpra-se o “decisum” de f. 21/22. 3.
Intime-se. Preparar: R$ 187,16. -Adv. FABIO LUIZ M. DE
HOLLANDA, TATIANA GEHLEN MARODIN, CARLYLE
POPP e RODRIGO C. NASSER VIDAL-

89.-ADJUDICACAO-618/2002-JOSE ATIMIR RODRIGUES
e outros x JOAO BENEDITO RAIMUNDO- (f. 64) 1. Revogo
os atoa praticados a partir das folhas 55, inclusive, porque la-
borados em equívoco. 2. Para realização da audiência, designo
o dia 12/5/03 às 14h30.Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS-

90.—619/2002-JOAO ACACIO PINI x CLAUDIONOR CHA-
VIER GODOY -(fls.51) Preparar: R$ 21,15. -Adv. ALVARO
BORGES JUNIOR e ELIMAR SZANIAWSKI-

91.-SUMARIA DE COBRANCA-629/2002-EDIFICIO DO
PARQUE x ODALVIA VAUREK e outros- (f. 80) O autor não
se pronunciou sobre o requerimento da ré constante de f. 74, o
que deverá fazê-lo, em mais cinco dias. Intime-se. Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO e TANIA APARECIDA SAIKI-

92.-EMBARGOS-651/2002-ANTENOR RIBEIRO DOS SAN-
TOS x TEOFILO SISKORIS -Aguarde-se a designação de Juiz
de Direito Substituto, para me auxiliar nos serviços desta Vara
Cível, restabelecendo o tão almejado e esperado regime de ex-
ceção (dois juízes em cada Vara), haja vista o descomunal vo-
lume de serviço, invencível por um só magistrado. Intime-se. -
Adv. CURADORA ESPECIAL e HENRIQUE SCHNEIDER
NETO-

93.-BUSCA E APREENSAO-683/2002-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x FLAVIA HELENA DE
OLIVEIRA- Ciência ao autor quanto o ofício do Detran. Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-688/2002-EDNA MARCE-
LINO LOPES x BANCO ITAU S/A -Vistos em inspeção. 1.
Manuseando os presentes autos, deles constatei a falta de pro-
curação “ad judicia” por parte da embargada. Assim sendo,
concedo cinco dias de prazo, para que o mesmo providencie a
devida regularização, considerando que a falta de tal instru-
mento, na eventualidade de ocorrer o desapensamento destes
autos, e o envio à Superior Instância, poderá acarretar nulidade
insanável. 2. Intime-se. -Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA,
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

95.-CAUTELAR INOMINADA-727/2002-LUIZ CARLOS
LEANDRO FILHO x DIBENS LEASING S.A. - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- (f. 80) A instrução e o julgamento desta
medida se fará nos autos principais (nº 1095/2002). Intime-se.
Adv. BERNARDETE Mª DE C. LEANDRO, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

96.-MEDIDA CAUTELAR-734/2002-MARIA DORLI DE
ARAUJO x ROGER ALEXANDER SANTANA -(fls.19) Pre-
parar: R$ 250,59. -Adv. SALETE STAFFEN-

97.-ARROLAMENTO-744/2002-ALICE ALVES PEIXOTO e
outros x ESPOLIO DE JOSE CARLOS FARIA PEIXOTO -
(fls.38) Preparar: R$ 112,00. -Adv. FERNANDA SCHAEFER-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-765/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S.A. e outros x UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A.- (f. 110) Sobre o agravo retido (f. 104/109), ouça-
se o agravado, em dez dias. Intime-se. Adv. JOAO CASILLO,
SILVANA ELEUTERIO e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

99.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-767/2002-HSBC
BAK BRASIL S/A x LUEVE AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA e outros- (f. 37) 1. Prejudicado o pedido de
f. 36, em face da devolução dos autos. 2. Manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias. 3. Intime-se. Adv. KATIA PACHECO e
CARLOS AUGUSTO COGO-

100.-INDENIZACAO-804/2002-MARIA APARECIDA GO-
MES x BANCO BANESTADO S.A. (BANCO ITAU S.A.) -1.
Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente pretendem produzir em abandono de
suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevân-
cia daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria em
disceptação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão tempo-
ral. 2. Intime-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

101.-ORDINARIA-808/2002-EDITORA NOVA ALEXAN-
DRIA LTDA x SILVIA DUDCOSCHI DE SOUZA - F.I. -1.
Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente pretendem produzir em abandono de
suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevân-

cia daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria em
disceptação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão tempo-
ral. 2. Intime-se. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS,
VALMIR BERNANRDO PARISI e DANTE PARISI-

102.-COBRANCA-817/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x LISIMAR VALVERDE PEREIRA- (f.
836) 1. O autor somente alega sua inscrição em cadastros res-
tritivos de crédito (f. 832), mas não faz prova de sua alegação.
Assim, não há como apreciar, por ora, tal pedido. 2. Audiência
tentativa de conciliação (CPC, art. 331), em 14/5/03 às 15h.
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e LEUREMAR AN-
DERSON TALAMINI-

103.-SUMARIA DE COBRANCA-870/2002-CONDOMINIO
CONJ. PADRE ANCHIETA x MARIO DE PAULA KNOPKI e
outros -1. Defiro o pedido de citação dos réus por edital, com
prazo para publicação de quinze (15) dias, a contar da intima-
ção deste despacho, na forma do inciso III do art. 232 do CPC;
e de 20 (vinte) dias para que se considere realizada a citação
(inciso IV, do mesmo dispositivo legal). Sujeito a autora à san-
ção prevista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada a hipó-
tese. 2. Para realização da audiência designo o dia 12/5/03 às
15h. 3. Intime-se. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

104.—878/2002-GILSANE APARECIDA KUSS GODOY x
FORMATA IMOVEIS LTDA - (f. 141) Designo audiência con-
ciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil,
à qual deverão comparecer as partes ou procuradores habilita-
dos a transigir, para o dia 14/5/03 às 15h30.  Na ocasião, não
havendo conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e
decididas as demais questões processuais.  Diligências neces-
sárias. Intime-se. Conforme certidão de f. 142, providecie a
parte devedora o pagamento das diligências do oficial de justi-
ça, em R$ 80,00. -Adv. MAURICIO VIEIRA e CARLOS
BUCK-

105.-INDENIZACAO-891/2002-NEUZA MARIA DOS SAN-
TOS x TAM LINHAS AEREAS S.A. -Audiência de tentativa
de conciliação (CPC, arts. 331 e 125, IV), em 14/05/03 às 16ho-
ras.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

106.-REVISIONAL DE CONTRATO-946/2002-
M.N.MACHADO COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODO -
e outros x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A. -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o
pagamento das custas relativas as despesas com A.R., fotocó-
pias e autenticações, no valor de R$ 433,00. -Adv. MARIA
DENISE M. DE OLIVEIRA-

107.-DECLARATORIA-949/2002-ARMANDO PIMENTA e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para a solução da lide, ou justifiquem o
eventual cabimento do julgamento do feito no estado em que se
encontra. -Adv. MARIA ALICE C. DE FIGUEIREDO, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER, JORGE GOMES ROSA NETO e EDSON SILVERIO
CABRAL-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR-979/2002-LUEVE AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A - (f. 20) 1. Considerando que os embar-
gantes não deram atendimento aos itens 2/4 do despacho de fls.
16/17, observo que não convalidada a outorga dos poderes es-
peciais do art. 38 do CPC, pela falta de reconhecimento da
firma do mandante, declaro os instrumentos de mandato de
fls.33/35, dos autos em apenso, insubsistente apenas “ad nego-
tia”, conquanto a circunstância não invalida os poderes da clá-
usula “ad judicia”, isto é, para o foro em geral. -2. Cumpra-se o
item 6 do despacho de fls. 16/17, com o prosseguimento da
execução em apenso. 3. Intime-se. Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO e KATIA PACHECO-

109.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-996/2002-IRMAOS
DUCCI LTDA x A. KUTZKE & CIA LTDA- (f. 23) 1. Por
mera liberalidade, determino seja republicado o despacho de f.
18, desta feita, tão-somente, em nome do advogado ALEXAN-
DRE CHEMIM (OAB-PR 26.126-A). 2. Intime-se. (f. 18) 1.
Regularize-se a peça de f. 16, porque apócrifa.. 2. Oportuna-
mente, tornem-me conclusos. 3. Intime-se. Adv. ALEXANDRE
CHEMIN-

110.-INTERDICAO-1020/2002-ROGERIO PIMPAO DE AS-
SIS PACHECO x ANNA MARIA PENTEADO PACHECO -
(f. 56) 1. Considerando parecer favorável do ilustre represen-
tante do Ministério Público, à f. 55, defiro o pedido contido no
primeiro parágrafo do item “V” da petição inicial (f. 3), visan-
do a dispensa da citação da interditanda. 2. Noutro passo, no-
meio como perita do Juízo a Dra. CARMEN LUCIA SCHET-
TINI, telefone 232-2427... 3. Atento ao art. 421 do CPC, facul-
to às partes a indicação de assistentes técnicos,  a apresentação
de quesitos, também em cinco dias. 4. Fixo o prazo de trinta
dias, para apresentação do laudo abalizado, pela experta. 5.
Intime-se. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

111.-SUMARIA DE COBRANCA-1036/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ARCO-IRIS x CARLOS ALDIR
DELLA FAVERA MACHADO e outros -Providenciar o paga-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do mandado expedido nos autos. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE
STAFFEN-

112.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1050/2002-
FORMATA IMOVEIS LTDA x GILSANE APARECIDA KUSS
GODOY- (f. 19) 1. Atento ao princípio do contraditório e tam-
bém porque a impugnante acostou a petição de fls. 17 docu-
mento de interesse das partes (f. 18), diga a parte impugnada
em até cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se. Adv. CARLOS

BUCK e MAURICIO VIEIRA-

113.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1051/2002-GRAFI-
CA E EDITORA JORNAL DE BRASILIA LTDA x CASSIO
TANIGUCHI- Mantida a r. decisão agravada. Adv. PAULO R.
BALDUINO NASCIMENTO e ANTENOR DEMETERCO
NETO-

114.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1052/2002-GRAFI-
CA E EDITORA JORNAL DE BRASILIA LTDA x MARCIA
SCHIER BROCK- Mantida a r. decisão agravada. Adv. PAU-
LO R. BALDUINO NASCIMENTO e GABRIEL BRAGA
FARHAT-

115.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1055/2002-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x RUY GERAL-
DO SADA DE ALMEIDA - (f. 64) Defiro (f. 62/63); reduza-se
a termo a penhora, intimando-se a seguir, o devedor para, que-
rendo, interpor embargos, no prazo de dez dias, e por este ato
constituído depositário do bem penhorado (CPC, art. 659, par.
5º). Intime-se. Providenciar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos
autos. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

116.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1057/2002-
MAURO RIBAS MARTINS x ACYR FRESSATO - (f. 34)
Oficie-se somente à Receita Federal (f. 32/33), uma vez que
quanto ao Detran e Cartórios de Registro de Imóveis são provi-
dências a serem obtidas pela própria parte interessada, certo de
que a intervenção judicial poderá ocorer, mas desde que tal se
mostre imprescindível. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à
Receita Federal. -Adv. EUCLIDES GONCALVES DE MO-
RAIS-

117.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1071/2002-SA-
VING FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x
BRASGAN INDUSTRIA QUIMICA LTDA - (f. 82) 1. declaro
ineficaz a nomeação feita às fls. 57/73 por: a) ser intempestiva,
ou seja, a devedora foi citada no dia 24/10/2002 às 9h30, e
nomeou bens à penhora, no dia 25/10/2002, às 15h48 (f. 57);
b) não convir à credora pelos motivos declinados às fls. 79/81.
2. Devolvendo à credora o direito de indicar bens passíveis de
penhora, de acordo com a gradação legal, determino que se
reduza a termo a penhora dos bens indicados às fls. 80/81, inti-
mando-se a seguir, o representante legal da devedora, para,
querendo, interpor embargos, no prazo de dez dias, e por este
ato constituído depositário do bem penhorado (CPC, art. 659,
par. 5º). 3. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte requerente o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente
mandado de intimação. -Adv. SAMANTHA SADE e ADRIA-
NA FRANCISCA S. PENA-

118.-ORDINARIA-1095/2002-LUIZ CARLOS LEANDRO
FILHO x DIBENS LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- (f. 70) O despacho de f. 67 ainda não foi atendido
pelo autor; não basta “suprimir do pedido”, como fez às f. 69.
Renovo a oportunidade para que o autor, em mais cinco dias,
formule pedido, com as suas especificações, delimitando o ob-
jeto litigioso (lide), e propiciando, assim, a concessão da tutela
jurisdicional cabível. Intime-se. Adv. BERNARDETE Mª DE
C. LEANDRO-

119.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1111/2002-ZEI-
VANEZ MARY BUCHMANN DE MATTOS x ADAO NOVA-
CKI e outros - (f. 62) 1. Suspendo, por ora, a exigibilidade da
antecipação das custas e despesas processuais, em face da im-
possibilidade momentânea da credora em suportá-las, como
afirma às fls. 56/57. 2. Recebo a petição de fls. 61, como emenda
da inicial... 2.1. Defiro a postulação em alusão, observando
que não convalidada a outorga dos poderes especiais do art. 38
do CPC, pela falta de reconhecimento da firma do mandante,
declaro os instrumentos de mandato de fls. 8insubsistente ape-
nas “ad negotia”, conquanto a circunstância não invalida os
poderes da cláusula “ad judicia”, isto é, para o foro em geral. 3.
Cite-se...” Providenciar as diligências do Oficial de Justiça, art.
19 do CPC. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

120.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1158/2002-SO-
CIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA CAXIAS DO SUL x
CORITIBA FOOT BALL CLUB- (f. 30) “...Assim, defiro par-
cialmente o pedido de f. 23, em caráter cautelar incidental sem
oitiva do executado, para determinar ao Presidente do “Clube
dos 13” para que bloqueio as cotas referentes a direitos de are-
na a que em tese faz jus o executado perante aquela instituição,
eis que demonstrada por ora a existência do crédito e o receio
em tese do prejuízo econômico caso não seja deferida a medida
pleiteada, em razão de não se saber se o executado tem bens
para garantir a presente execução e ante o risco mencionado
pelo exequente de nada receber do que lhe é devido. O Presi-
dente do “Clube dos 13” deverá efetuar o bloqueio das quotas
até o valor de R$ 99.548,81, valor da presente execução, eis
que não esclareceu o credor à f. 23 como obteve o valor de R$
119.726,82. Oficie-se...” (f. 34 verso) Manifeste-se o credor
quanto o contido às f. 34 Int. Adv. JAIRO TEIXEIRA-

121.-INTERDICAO-1186/2002-DOROTI MARIA DAVET x
ANA PAULA DAVET - (f. 99) 1. Defiro a gratuidade de justiça
à autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomean-
do-lhe patrona a signatária da inicial, independentemente de
pagamento de honorários advocatícios. 2. Cite-se a interditan-
da para comparecer a este Juízo, no dia de 21/02/03 às 15h, a
fim de ser interrogada. -Adv. KATIE FRANCIELLE CARLES-
SE-

122.-SUMARIA DE COBRANCA-1192/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA I x ILSON ANGELO
CORLETTO e outros -Providenciar o pagamento das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado
expedido nos autos. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
SALETE STAFFEN e PATRICIA PIEKARCZYK-

123.—1214/2002-POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
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LTDA x FUNCIONAL INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-
TEFATOS DE ... e outros- (f. 47) 1. Deve a requerente, em até
quarenta e oito horas, prestar caução idônea, real ou fidejussó-
ria, sob pena de perda da eficácia da liminar. 2. Sobre a contes-
tação e documentos acostados pela co-requerida FUNCIONAL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL
LTDA., manifeste-se a parte requerente, em até dez dias (CPC,
327 e 301), querendo. 3. Noutro ângulo, promova a vindicante
da demanda a citação da co-requerida TARABAY ALUMÍNIO
LTDA., em até cinco dias. 4. Intime-se. Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA e RENATO BRUNO FUHRMANN-

124.-ALVARA-1240/2002-ANACLETO DEFENI - (f. 38) 1.
Recebo a petição de fls. 36/37 como emenda da inicial... 2.
Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as
penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da
inicial, independentemente de pagamento de honorários advo-
catícios. 3. Oficie-se à Caixa Econômica... 4. Intime-se. -Adv.
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

125.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1246/2002-JOAO
RICARDO KEPPES NORONHA x ROBERTO REQUIAO DE
MELLO E SILVA e outros -1. Recebo a apelação (fls. 173/
183), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código
de Processo Civil). 2. Vista ao apelado para, querendo, apre-
sentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o pra-
zo, independente de manifestação do apelado, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv.
CAROLINE SAID DIAS, MARLENE ZANNIN e CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA-

126.-ARROLAMENTO-1280/2002-ANTONIO RIBEIRO e
outros x ESPOLIO DE PEDRINA DOS SANTOS RIBEIRO e
outros -”....Regularize-se, pois, a reprentação processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “ca-
put”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do
CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referi-
do documento somente estará validado para fins processuais,
não autorizando, consequentemente, o mandatário à prática,
em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes
especiais. Logo, a opção pelo reconhecimento da assinatura é
da parte interessada. Devem os requerentes acostarem ao bojo
dos autos as certidões negativas de débito da União, do Estado
e do Município, em nome dos inventariados (Pedrina dos San-
tos Ribeiro e João Evaristo Favoretto). Intime-se.” -Adv. CAR-
LOS CELSO ROSSI-

127.-INDENIZACAO-1294/2002-CREMILDA MOREIRA DE
FREITAS x ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA
- (f. 41) 1. Recebo a petição de f. 38/40, como emenda da ini-
cial... 2. Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e
sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatá-
ria da inicial, independentemente de pagamento de honorários
advocatícios. 3. Designo o próximo dia 12/5/03 às 15h30, para
audiência, a que deverão comparecer as partes. -Adv. JUSSA-
RA GRANDO-

128.-REINTEGRACAO DE POSSE-1299/2002-SHELL BRA-
SIL S/A x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA -Provi-
denciar remessa e cumprimento das Cartas Precatória (custas
de expedições = R$ 119,00). -Adv. AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA-

129.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1338/2002-LI-
DIA ORGEKOVSKI x MARIA RITA DA SILVA CARRARA e
outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv. SANTINO SAGAIS-

130.-CONDENATORIA-1371/2002-MARCELO CAETANO
PEREIRA x FLORENCA VEICULOS S/A - (f. 64) 1. Defiro a
gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei
1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, inde-
pendentemente de pagamento de honorários advocatícios... 3.
O sucesso do pedido de inversão do ônus probandi” é assunto
que requer acurada análise do julgador e, no caso dos autos,
merecerá a devida atenção em tempo oportuno. 4. Intime-se. -
Adv. JEFFERSON BARBOSA-

131.—1379/2002-ANTONIO FERREIRA DE CAMARGO x
BRITABRASIL - MINERACAO E COMERCIO DE PEDRAS
LTDA e outros- Manifeste-se o autor, quanto o depósito de f.
36. Adv. LEANDRO GALLI-

132.-ALVARA-1409/2002-NICANOR DUARTE e outros x -1.
Recebo a petição de fls. 20, como emenda da inicial... 1.1.
Defiro a postulação em alusão, observando que não convalida-
da a outorga dos poderes especiais do art. 38 do CPC, pela falta
de reconhecimento da firma do mandante, declaro os instru-
mentos de mandato de fls. 05/06 insubsistente apenas “ad ne-
gotia”, conquanto a circunstância não invalida os poderes da
cláusula “ad judicia”, isto é, para o foro em geral. -Adv. REGI-
NA YURICO TAKAHASHI-

133.-SUMARIA DE COBRANCA-1411/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x CLARINDA
TOME DA SILVA -Tendo em vista que o feito comporta o rito
sumário, designo audiência de conciliação (CPC, art. 277) para
o dia 12/5/03 às 16h.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

134.-BUSCA E APREENSAO-1414/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x DEBORA RAQUEL NEZGODA -1. Faça
prova a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no
par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). 2. Com referência à procuração (de fls. 5), cum-
pra a credora o que prevê o art. 365, III do CPC. Prazo: 10
(dez) dias. 3. Intime-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

135.-ARROLAMENTO-1419/2002-NEUSAR MARTINS
MACHADO e outros x ESPOLIO DE ROSE MARY MAR-
TINS -”....Regularize-se, pois, a reprentação processual, num

decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “ca-
put”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do
CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referi-
do documento somente estará validado para fins processuais,
não autorizando, consequentemente, o mandatário à prática,
em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes
especiais. Logo, a opção pelo reconhecimento da assinatura é
da parte interessada. Não é o caso de gratuidade processual,
uma vez que no monte-mor existem numerários a serem levan-
tados, que posibilitarão aos requerentes, o pagamento das cus-
tas e despesas processuais. Assim, suspendo, por ora, a anteci-
pação das custas e despesas do processo, para que tal se dê
oportunidade. Intime-se.” -Adv. ALESSANDRO RAVAZZA-
NI-

136.-BUSCA E APREENSAO-1423/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A x PATRICK BASTOS AMARAL -1. Faça prova a
credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1º
do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129,
par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

137.-BUSCA E APREENSAO-1424/2002-BANCO BMG S/A
x CLAUDEMIRO ROCHA DOS SANTOS -1. Faça prova a
credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1º
do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129,
par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. MIEKO ITO-
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HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 012 01039/1998
HUGO MARTINS KOSOP 010 00590/1998
IDELANIR ERNESTI 043 01215/2002
ITALO TANAKA JUNIOR 001 00509/1989
IVETE DA CONCEICAO BORBA 031 01274/2001
JAIR RIBEIRO 028 00647/2001
JANAINA BORDIN REMOR 014 00831/1999
JEFFERSON JOHNSON B. DOS 046 01371/2002
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 046 01371/2002
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 004 00588/1992
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 031 01274/2001
JORGE LUIZ KOSOP NETO 010 00590/1998
JOSAFAT LITVIN 017 00139/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 004 00588/1992
JOSE VALTER RODRIGUES 048 01395/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 034 00179/2002
JULIO CESAR CAPRONI 042 01129/2002
JULIO GOES MILHAO DA SILV 002 00271/1990
KARINE SIMONE POFAHL 015 01372/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 030 01144/2001

025 00444/2001
026 00604/2001

LINCOLN LOURENCO MACUCH 008 01340/1997
LORIVAL FAVORETTO 001 00509/1989
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 004 00588/1992
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 002 00271/1990
LUIZ ANTONIO PARAVATTO LE 038 00911/2002

LUIZ BERNARDO DIAS COSTA 001 00509/1989
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 033 00081/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 013 00418/1999
LUIZ LIMA 008 01340/1997
LUIZ SERGIO GUBERT 018 00333/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 027 00621/2001
MANOEL CAETANO FERREIRA F 005 00637/1994
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 036 00705/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 036 00705/2002

029 01104/2001
MARCUS AURELIO COELHO 031 01274/2001
MARIA APARECIDA L. BOVO 001 00509/1989
MARIA HELENA KUSS 002 00271/1990
MARION ARANHA PACHECO MUG 048 01395/2002
MARLENE LILI BRHEN 024 00374/2001
MARLI DE CASSIA MENESES F 013 00418/1999
MAURICIO KAVINSKI 033 00081/2002
MAURO FONSECA DE MACEDO 006 00963/1996
MOACIR TADEU FURTADO 024 00374/2001
MONICA FERREIRA MELLO BIO 039 00945/2002
MURILO CLEVE MACHADO 039 00945/2002
NELSON BATISTA PAREIRA 025 00444/2001
NELSON BELTZAC JUNIOR 049 01400/2002
NELSON G. GRUNER FILHO 035 00226/2002
OLGA GURGINSKI 011 01037/1998
ONIEL EMMENDOERFER 045 01341/2002
OSEAS AGUIAR 039 00945/2002
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 009 00441/1998
PAULO EDUARDO M.O. DE BAR 037 00906/2002
PAULO ROBERTO MARQUES DE 006 00963/1996
PAULO ROBERTO VIDAL 023 00175/2001
PETER MASLOWSKY 007 01122/1996
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 011 01037/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 007 01122/1996

038 00911/2002
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 033 00081/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 011 01037/1998
RODOLFO LINCOLN HEY 001 00509/1989
ROGERIA DOTTI DORIA 001 00509/1989
SANTIAGO LOSSO 018 00333/2000
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 022 00144/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 003 00339/1990
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 011 01037/1998
SUZETE DE FATIMA GUERRA 007 01122/1996
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 021 01113/2000
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 010 00590/1998
VANESSA SIMIONATO 034 00179/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 032 01532/2001
VERA LUCIA BORGES 001 00509/1989
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 047 01394/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 023 00175/2001
ZENICE MOTA CARDOZO 012 01039/1998

1.—509/1989-MARGARIDA KURZLOP x IVONE DE MELO
ZEITZ- Faculto às partes a manifestação acerca dos esclareci-
mentos prestados pelo Sr. Perito Judicial às f. 610/611, em cin-
co dias.Adv. LUIZ BERNARDO DIAS COSTA, VERA LU-
CIA BORGES, ROGERIA DOTTI DORIA, RODOLFO LIN-
COLN HEY, FLAVIO BOVO, ACIR GERALDO PELLANDA,
LORIVAL FAVORETTO, MARIA APARECIDA L. BOVO e
ITALO TANAKA JUNIOR-

2.-INVENTARIO-271/1990-LUCIOLA MARQUES DE OLI-
VEIRA PACHECO e outros x ESPOLIO DE JOVINO MAR-
QUES DE OLIVEIRA- Digam os interessados e indiquem uma
pessoa para o cargo de inventariante, em cinco dias.Adv. FA-
BIANA JACOB, JULIO GOES MILHAO DA SILVA, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e MARIA HELENA KUSS-

3.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-339/1990-CONSORCIO
NASSER S/C LTDA x PATRICI BULHOES DE CARVALHO-
Manifeste-se o Exequente, em cinco dias.Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

4.-INTERDITO PROIBITORIO-588/1992-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC. E DISTRIBUICAO - ECAD x HOTEL
L’AMOUR LTDA e outros- Arquivem-se os autos. Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE CARLOS BUSATTO e
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS-

5.—637/1994-CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA.
x MARIA CRISTINA CENSI ESCUDEIRO- Apesar do conti-
do na petição retro, esta não veio acompanhado do instrumento
do substabelecimento mencionado. Intimem-se os subscritores.
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO e CRISTINA BICHELS LEITAO-

6.-REPARACAO DE DANOS-963/1996-JOAO RIBEIRO DA
COSTA FILHO x CONSTRUTORA INDEPENDENCIA
LTDA- O preparo das custas no valor de R$ 311,50. Adv. CAR-
LEDES ELIAS DO CARMO, MAURO FONSECA DE MA-
CEDO, PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO, ALDO
DE MEDEIROS LIMA FILHO e FABIO DANIEL DE SOUZA
PINHEIRO-

7.-DESPEJO-1122/1996-ESPOLIO DE CASSEMIRO
IASHAKI E REP.P/SALOMKI OU e outros x ANISIO PEREI-
RA DE MIRANDA- Reitere-se o r. despacho de f. 84. ( Para
que dê andamento ao feito ou aponte o endereço da parte auto-
ra, a fim de possibilitar a intimação pessoal exigida no parágra-
fo 1º do artigo 267, do Código de Processo Civil, intime-se o
seu advogado. Adv. PETER MASLOWSKY, SUZETE DE FA-
TIMA GUERRA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

8.—1340/1997-JURACY LOURENCO MACUCH E AIRTON
JOSE LOURENCO x (ESPOLIO)ISACK JOSE LOURENCO-
Diga a inventariante. Adv. LINCOLN LOURENCO MACU-
CH e LUIZ LIMA-

9.-INVENTARIO-441/1998-NAZIRA ALCANTARA INFAN-
TE VIEIRA x (ESPOLIO)NEY FERRAZ INFANTE VIEIRA-
1. O pedido de alvará para alienação do veículo deverá ser for-
mulado em autos próprios. 2. Indefeiro o pedido de bloqueio

da conta corrente mantida pela Inventariante junto ao Banco
Bradesco S/A, agência 2559-3 porquanto inexiste comprova-
ção de que esta procedeu a retirada do numerário depositado.
Com efeito, conforme demonstra o extrato de f. 191, não houve
diminuição no valor indicado à f. 75. Registra-se, por oportu-
no, que a manutenção e guarda de tais valores é de responsabi-
lidade da Inventariante. 3. Relativamente ao vaLor levantado
pela Inventariante na a”cão movida em face do INSS, como
comprovam os documentos acostados aos autos o crédito do de
cujus correspondeu a R$ 1.258,43, sendo que após a dedução
dos honorários advocatícios a Inventariante recebeu R$
1.001,96. Deste modo,impõe-se a inclusão de mencionado nu-
merário no valor a ser partilhado. 4. Intimem-se as partes para
formularem o pedido de quinhão, no prazo comum de dez dias.
ADV. OSVALDO EVANGELISTA DE MACEDO e FLAVIA
DUTRA INFANTE VIEIRA-

10.—590/1998-JOAO LUIZ LUPION GANDARA x
(ESPOLIO)PATRIZIA MONGE GANDARA- manifeste-se a
parte autora, em cinco dias. Adv. HUGO MARTINS KOSOP,
JORGE LUIZ KOSOP NETO e VANESSA ROCHA LOURES
KOSOP-

11.—1037/1998-LUCIMARA ODAIR ROCHA x MORO S/A-
CONSTRUCOES CIVIS- À Executada, para que, em cinco dias,
manifeste-se acerca do petitório de f. 299/300. Adv. OLGA
GURGINSKI, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, RO-
BERTO ROCHA WENCESLAU, RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT e FERNANDO CHIN FEI-

12.-USUCAPIAO-1039/1998-CARLOS HONORATO DE OLI-
VEIRA x ALBERTO FOGGIATO- Manifeste-se o INSS quan-
to ao petitório retro, em cinco dias. Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO, ZENICE MOTA CARDOZO e FERNAN-
DO GUSTAVO KNOERR-

13.-USUCAPIAO-418/1999-SIPAL S/A-INDUSTRIA, CO-
MERCIO E AGROPECUARIA x - Para audiência de instrução
e julgamento deisgno a data de 08/Maio/2003, às 14:00 horas.,
Adv. MARLI DE CASSIA MENESES F. REGIANI e LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-831/1999-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros x MARIA
HELENA PEREIRA -Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado ( citação do re-
querente).-Adv. CRISTINA DANTAS FERRAZ, JANAINA
BORDIN REMOR e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-1372/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSIANE DA SIL-
VA HOOGEVOONINK -Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA e DANIELA FRENEDA BUSTO AD-
LER-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1425/1999-BBV LEASING
BRASIL S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x
MARIA REGINA REQUIAO- Ante o retorno dos autos mani-
feste-se a parte interessada. Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO e CHARLES ERVIN DREHMER-

17.—139/2000-ANTENOR MARIO DE SOUZA e outros x -
Defiro o pedido de dilação do prazo por 60 dias./Adv. JOSA-
FAT LITVIN-

18.—333/2000-HELIO KOTLER x PAULO GILBERTO DE
SOUZA DA ROSA- Ante o retorno doa autos manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias. Adv. LUIZ SERGIO GUBERT,
SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-617/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ROGERIO FER-
NANDES ALVES- Ante o retorno dos autos manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e CARLOS ARAUZ FILHO-

20.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-622/2000-
COND.ED.VIAREGGIO x ERNESTO KUGLER RODRI-
GUES- Intime-se o Sr. Perito a prestar os esclarecimentos re-
queridos pela parte autora à f. 168. Adv. EDSON LUIZ NU-
NES e CHARLES ERVIN DREHMER-

21.—1113/2000-VITTORIO SPEDALE x ESPOLIO DE GLA-
CY DIRCE BITTENCOURT- Carta de Adjudicação à disposi-
ção. Adv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES-

22.-DESPEJO C/C COBRANCA-144/2001-MARIA DE
LOURDES GUERIOS x JOSEANE CRISTINA ROQUE- Sus-
pendo o processo pelo prazo de 60 dias como requerido. Adv.
SEBASTIAO M. MARTINS NETO-

23.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-175/2001-FABRICIO
PAULUK e outros x REUNIDAS S/A. - TRANSPORTES CO-
LETIVOS -Intime-se o procurador Dr. ADAUTO RIVAELTE
DA FONSECA, com carga dos referidos autos desde a data de
22/11//2002, a promover a devolução dos mesmos em Cartório
no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-Adv. ADAUTO
RIVAELTE DA FONSECA, PAULO ROBERTO VIDAL e
YOSHIHIRO MIYAMURA-

24.—374/2001-EVA KUTZ MILLA x JOSE ROQUE COR-
REIA- Ante o pagamento do débito exequendo noticiado à f.
47, julgo extinta a presente execução de sentença, nos termos
do artigo 794,I, do Código de Processo CivilAdv. MARLENE
LILI BRHEN e MOACIR TADEU FURTADO-

25.—444/2001-ROSENE ARAO DE CRISTO PEREIRA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- A decisão
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atacada é mantida pelos seus próprios fundamentos. Oficie-se
ao Ilustre Relator do recurso sobre a manutenção da decisão
atacada e sobre o cumprimento do artigo 526, do Código de
Processo Civil, mediante petição protocolizada em 10/5/2002.
Intimem-se o Réu para, em 5 dias, proceder o depósito dos
honorários periciais de R$ 1.200,00. Decorrido este prazo, vol-
tem conclusos para apreciação da petição de f. 181/182. Adv.
NELSON BATISTA PAREIRA, ALEXANDRE MILLEN ZA-
PPA, AURELIO CANCIO PELUSO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-604/2001-EDISON DE
ABREU LEMOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO- Intime-se a parte autora a proceder o depósito
dos honorários periciais, em cinco dias, sob pena de restar pre-
judicada a perícia.Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

27.—621/2001-BETA CONSTRUCOES E INCORPORACO-
ES DE IMOVEIS LTDA. x LUIZ RODARTE DA SILVA e ou-
tros- Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com
as homenagens deste juízo. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO
e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

28.-REVISAO CONTRATUAL-647/2001-RENATO MIL HO-
MENS SATYRO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO- Intime-se a perita nomeada a
Indicar a data, horário e local em que serão realizados os traba-
lhos periciais ( artigo 431-A, Código de Processo Civil) para,
querendo, possa, os assistentes Técnicos participar. Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS, JAIR RIBEIRO, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA e CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON-

29.-DESPEJO P/DENUNCIA IMOTIVADA-1104/2001-ODE-
NIR DE ABREU FIALHO x ANTONIO CARLOS RODRI-
GUES -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1144/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ILDA MENGARDA -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado.-Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

31.-ABSTENCAO DE USO IND.DIREITOS-1274/2001-VER-
TBELO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. x WARM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. A Ré for-
mula pedido de revogação da decisão de f. 148 calcada em pa-
recer técnico. Assim, antes da análise desse pedido, faculto à
AUtora manifestar-se sobre referido parecer, em 10 dias. Sem
preju;izo, especifiquem as partes, também no prazo de 10 dias,
as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e
a finalidade, com fixação dos pontos controvertidos. Conside-
rando o parágrafo 3º, do artigo 331, do Código de Processo
Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as
partes, ainda nesse prazo, sobre a possibilidade de conciliação
e, sendo esta viável, deverá ser apresentada proposta nos autos.
Desde logo é salientado que se não houver proposta de acordo,
será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de
provas. A parte Autora poderá permanecer em poder dos autos
nos primeiros cinco dias do prazo, enquanto que a Ré poderá
fazer carga dos autos nos cinco dias restantes. -Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COELHO,
FREDERICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ, CINTIA REGI-
NA BREHMER, IVETE DA CONCEICAO BORBA e JORGE
LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-

32.—1532/2001-DEBBIE LUCI MASCARENHAS ROCHA e
outros x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES MASCARE-
NHAS- Manifestem-se os Requerentes acerca da certidão ne-
gativa de f. 30/verso, em cinco dias. Adv. VANILDE DO RO-
CIO TREVISAN RODRIGUES-

33.—81/2002-TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA. e outros x BANCO ABN AMRO S/A.- 1. Manifeste-se
o Autor quanto ao Agravo Retido de f. 267/270, em cinco dias.
2. Após, intime-se o perito para apresentar proposta de honorá-
rios periciais. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, RICAR-
DO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

34.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-179/2002-ABELAR-
DO JOSE DOS SANTOS x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A.- 1. certifique-se quanto a apresentação de quesitos e
indicação de assistente técnico pelo Autor. 2. Manifeste-se o
Autor quanto ao agravo retido de f. 342/350, em dez dias. 3.
Após, intime-se o perito para apresentar proposta de honorári-
os periciais. Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA, JULIA-
NA MOTTER ARAUJO TOGEL, VANESSA SIMIONATO e
EMILIANA SIQUEIRA SILVA-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-226/2002-FIAT LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DANIEL ADAO- A
procuração de f. 62, outorgada pelo Réu a terceiro, não autori-
za o mandatário a constituir advogado para atuar em nome do
mandante neste feito. Assim, fixo o prazo de 10 dias para que
seja sanado o defeito da irregularidade de representação, sob
pena do Réu ser reputado revel, na forma do artigo 13, II, do
CPC.Adv. CRYSTIANE LINHARES e NELSON G. GRUNER
FILHO-

36.—705/2002-PAULO MOSER x CRISTIAN LUIZ MORA-
ES- Faculto à parte autora a manifestação acerca da contesta-
ção e documentos apresentados às f. 18/29, em 10 dias. Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e MARCIO HAIS
DE NATAL BALERA-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-906/2002-BAYER S.A. x
ALCIR RUBENS LINDBECK -Intime-se a parte interessada a

proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 200,00, para posterior expedição do mandado.-
Adv. PAULO EDUARDO M.O. DE BARCELLOS-

38.—911/2002-CARLOS ALBERTO FERREIRA FERNAN-
DES e outros x IVANEY LOBO MONTENEGRO JUNIOR-
Defiro vista dos autos.Adv. LUIZ ANTONIO PARAVATTO
LESSA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

39.-INDENIZACAO-945/2002-ADEMAR PROPST DE OLI-
VEIRA x BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S/A- Fa-
culto à parte autora a manifestação acerca da contestação e
documentos apresentados às f. 60/122,no prazo de 10 dias. Adv.
MURILO CLEVE MACHADO, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA e OSEAS AGUIAR-

40.-DESPEJO-960/2002-MARIO AMARAL PACCA x ELIZA-
BETH BARROZO ANTUNES- Intime-se a parte autora para
manifestar-se em cinco dias, acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

41.-DESPEJO C/C COBRANCA-1108/2002-ORLANDO SIL-
VEIRA PEREIRA x ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA
NETO- Intime-se o Réu a proceder, em quinze dias, o paga-
mento do débito acrescido das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em dez por cento sobre o montante devi-
do ( artigo 62, II, da Lei 8,245/91). Realizado o depósito inti-
me-se o Autor para manifestar-se, em cinco dias.Adv. EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN e ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO-

42.—1129/2002-LOURDES ROCHA x ESPOLIO DE EVILA-
SIO ROCHA- Cumpra-se a cota ministerial de f. 08.Adv. JU-
LIO CESAR CAPRONI-

43.—1215/2002-SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. x ELTON LUIS RIOS DE BARROS- A
decisão atacada é mantida pelos seus próprios fundamentos.
Oficie-se ao Ilustre Relator do recurso sobre a manutenção da
decisão atacada. Adv. IDELANIR ERNESTI-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-1311/2002-MARIA HELE-
NA PIRES HELLER e outros x ESPOLIO DE NORBERTO
GERMANO HELLER-1. Nomeio a Requerente, Maria Helena
Pires Heller, inventariante do espólio de Norberto germano
Heller, independentemente de termo de compromisso. II-
Proceda_se à sua intimação para, em quinze dias, conforme
exige o art. 1.031, do C.P.C., apresentar: a) prova de proprie-
dade ( certidões atualizados dos Registros Imobiliários) dos
imóveis apontados nos itens 5 e 6 ( f. 9 e 10); b) prova de
quitação dos tributos federais relativos aos bens do espólio e
suas rendas ( certidões negativas de débito junto à Receita Fe-
deral, da pessoa da de cujus); c) prova de quitação dos tributos
municipais ( certidões atualizadas, negativas de débito sobre
os imóveis urbanos); d) prova de quitação dos tributos estadu-
ais ( certidão negativa da receita estadual, referente ao faleci-
do, e e) plano de partilha. Adv. FORTUNATO SANTORO-

45.—1341/2002-JOAO LUIZ DE FREITAS e outros x ESPO-
LIO DE ELOA HARTOG DE FREITAS- 1. Nomeio o Reque-
rente, João Luiz Freitas, inventariante do espólio de Eloá Har-
tog de Freitas, independentemente de termo de compromisso.
II- Proceda-se à sua intimação para, em quinze dias, conforme
exige o art. 1.031, do C.P.C., apresentar: a) prova de proprie-
dade ( certidões atualizadas dos Registros Imobiliários) de to-
dos os imóveis; b) prova de quitação dos tributos federais rela-
tivos aos bens do espólio e suas rendas ( certidões negativas de
débito junto à Receita Federal, da pessoa da de cujus; c) prova
de quitação dos tributos estaduais ( certidão negativa da receita
Federal estadual, referente à falecida, e d) prova de separação
judicial e do divórcio das herdeiras ( certidões de casamento
com as averbações). Adv. ONIEL EMMENDOERFER-

46.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1371/2002-PEDRO
MUNIZ x LIGIA DE SIQUEIRA LEAL- A parte Autora pre-
tende que o feito observe o procedimento sumário, em razão da
natureza da causa. Deverá, então observar o disposto no artigo
276, do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão. -
Para que seja completada a inicial em 10 (dez) dias ( artigo
284, parágrafo único, C.P.C), intime-se a parte autora.Adv.
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO e JEFFERSON
JOHNSON B. DOS SANTOS-

47.-CARTA DE SENTENCA-1394/2002-DILEUZA MARTINS
DA CUNHA x NELSON COSTA e outros- Trata-se de execu-
ção provisória em que é pretendida a avaliação do bem penho-
rado para subsequente praceamento, ato último que depende
de caução idônea a ser prestada pela Exequente ( art. 588, II,
CPC, redação Lei 10.444/02). Assim, à avaliação.Adv. VIL-
MA REGIA RAMOS DE REZENDE e EDUARDO VARELA
GARCIA-

48.-INTERDICAO C/ ANTEC.DE TUTELA-1395/2002-MAR-
COLINA APARECIDA SANTOS DA SILVA e outros x MA-
RIA DA LUZ PADILHA DOS SANTOS- Vistos etc... Por isso,
indefiro os pedidos formulados no segundo e no terceiro pará-
grafo da f. 8. Para o interrogatório da interditanda ( art. 1.181,
C.P.C), designo a data de 11/12/2002, às 14:30 horas. Proceda-
se à sua citação. Intimem-se os requerentes e o representante
do Ministério Público.Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

49.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-1400/2002-DEI-
SE PAULA BELLANI x GLOBAL TELECOM S/A.- O proce-
dimento a se adotar é o sumário, em razão do vaLor atribuído à
causa ( art. 275, I, CPC, redação Lei 10.444/02). Deve, deste
modo, em dez dias ser emendada a inicial para que seja ela
adequada ao rito referido ou para que seja retificado o valor da
causa, levando em conta a vantagem econômica pretendida.Adv.
NELSON BELTZAC JUNIOR-

50.-CAUTELAR DE ARRESTO-1421/2002-JOSE RATIEL DE
SOUZA x VILMAR DE SOUZA- Defiro à parte autora os be-

nefícios da assistência judiciária. Designo o dia 11 de Dezem-
bro de 2002, às 15:00 horas, para a audiência de Justificação,
de que trata o artigo 815 do Código de Processo Civil, com
vistas à demonstração das alegações expendidas à f. 03 ( pri-
meiro parágrafo). Intime-se o autor, por intermédio de seu ad-
vogado, devendo, ainda, ser regularizada sua representação
nestes autos, diante da autonomia procedimental  das
cautelas.Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-

51.—  INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO: 1. - DESPEJO - FLEEP SA.-X- PAULO ELIAS
MOREIRA. VLR R$ 595,00 + CITAÇÃO. ADV. VALDEMAR
BERNARDO JORGE. 2- INVENTÁRIO - SOLANGE LISBOA
MIRANDA.- VLR R$ 616,00 . ADV. ADRIANA GARUTTI
MONTEIRO. 3- REPETIÇÃO DE INDÉBITO : ALCEU BO-
DOT. -X- FINASA LEASING ARREND. MERCANTIL. VLR
r$ 624,00. ADV. ALCEU BODOT. 4- OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER - LEDAIR GABINÁCIA. -X- IMOBILIÁRIA OURO SUL
LTDA. VLR R$ 624,00 . ADV. JOSE DO CARMO BADARÓ.
5- NOTIFICAÇÃO JUDICIAL - REDE FERROVIÁRIA FE-
DERAL SA.-X- JORGE DOS SANTOS FONSECA. VLR R$
70,00 + 8,00 AR. ADV. LUCIANA PEREZ. 6- COBRANÇA -
COND. RESIDENCIAL BACACHERI -X- ADRIANA APA-
RECIDA DIAS CABRAL. VLR R$ 225,50. ADV. ROSYME-
RI KERN BARBOSA.
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1.-INDENIZACAO-388/1991-ANASTACIA ZINKO e outros
x TOP - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.- Dis-
ponibilize-se os presentes autos ao Douto procurador que subs-
creve a peca de fls. 521, intimando-o via Diario da Justica. -
Adv. MARCELO MENDES PINTO RIBEIRO-

2.-SUPRIMENTO JUDICIAL-468/1993-JADVIGA SUJECKI
x ZDZISLAW VICTOR SUJECKI- Expeca-se novo alvara.
Retirar o alvara. - Adv. HELENA DA GAMA LOBO D,ECA e
RANKA D SANDINO DA GAMA-

3.-INVENTARIO-757/1993-WILSON ZIBE e outros x FRE-
DERICO ZIBE (ESPOLIO) e outros- Defiro o pedido de vista
pelo prazo de cinco dias. - Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT-

4.-COBRANCA-336/1994-CAMARGO SOARES EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x NELSON PINTO DE LARA FILHO e
outros- Recolhidas as custas, desentranhe-se o mandado para
penhora no rosto dos autos junto a Justica Federal, do redito a
que tem direito o devedor Werner Rodolfo, porquanto, somen-
te este foi citado. Quanto ao devedor Nelson Pinto de Lara,
considerando que ate o momento nao se verificou a sua cita-
cao, determino o arresto sobre o credito a quem direito. - Adv.
VITOR ADAM e CARLOS ALBERTO NAUFEL-

5.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-503/1995-COMPA-
NHIA REAL DE INVESTIMENTOS C.F.I. x ORLENE APA-
RECIDA DE SOUZA -Vistos etc. (...). Assim sendo, diante do
acima exposto e mais do que dos autos consta, por sentenca
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o
pedido de desistencia e consequentemente JULGO EXTINTO
o presente feito, com fulcro no artigo 794, III do CPC. Baixem-
se na distribuicao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e DIDIO MAURO MARCHESINI-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-1224/1995-EBAME - COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA. x EXCEL LEASING S/A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Por sentenca para que sur-
tam os seus juridicos e legais efeitos, homologo o acordo celebra-
do entre as fls. 277/279, declarando extinta a presente execucao
com fulcro no art. 794, II, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Arquivem-se. Baixem-se junto a distribuicao. - Adv. NELSON
JOAO SCHAIKOSKI e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

7.-EXECUCAO-149/1996-BANCO ECONOMICO S/A. x DIS-
TRIBUIDORA DE PERFUMES E COSMETICOS SILVA
LTDA. e outros- Considerando a afirmacao do credor de que o
devedor, a epoca da penhora, era proprietario de outro imovel
localizado na rua Deputado Carneiro de Campos, 187, deter-
mino a producao da prova referente a esta afirmativa, com a
juntada da respectiva matricula. Em seguida, voltem-me para
deliberacao. - Adv. VALDIR LEMOS CARVALHO, RUBENS
NELSON CUNHA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
MARCELO RICARDO S. MARCELINO-

8.-REPARACAO DE DANOS-80/1997-GLAUBER ANTONIO
BROCHADO x MULTIPLIC PROMOTORA DE VENDAS S/
A. e outros- Vistos etc. (...). E o relatorio. Decido. Recebo os
embargos de declaracao, devendo ser esclarecido que ocorreu
uma ausencia de esclarecimento quanto a divisao dos honorari-
os. Proceda-se a devida retificacao, nos seguintes termos: Pos-
to isso, (...). Condeno a parte requerente ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios aos defensores das re-
queridas no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos re-
ais), sendo para cada defensor o valor de R$ 1.250,00 (hum
mil, duzentos e cinquenta reais), (...). O restante permanece
como esta lancada. Publique-se, registre-se, intime-se, retifi-
que-se. - Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

9.-ALVARA-673/1997-CRISTINA TERESA TYMCHAK e
outros x - Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-1402/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUELLER IRMAOS S/A-
Aguarde-se iniciativa em arquivo. - Adv. JOAO HENRIQUE
VILELA DA SILVEIRA, LUIZ ROBERTO ROMANO, MAR-
CELO MARCO BERTOLDI e JOSE LAGANA-

11.-ALVARA-1442/1997-MARCOS AURELIO DE MIRANDA
e outros x - Manifeste-se a parte interessada acerca do prosse-
guimento ao feito, no prazo de cinco dias. - Adv. MARIA OLIN-
DA CORDEIRO DE ABREU-

12.-INDENIZACAO-1468/1997-EMIL CHEDE x ROSEMA-
RY AMORIN- Arquivem-se. - Adv. RENE ARIEL DOTTI e
ROBISON MARANHAO-

13.-COBRANCA-50/1998-MOTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x CATARINA MEDEIROS- Vistos
etc... Por sentenca para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, homologo o acordo celebrado as fls. 135, declarando ex-
tinto o presente processo com base no artigo 794, II, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Arquivem-se. Baixas de estilo, inclu-
sive da penhora. - Adv. LUCIA ANA LAZOF e JEFF MEIER-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-100/1998-COOPE-
RATIVA AGRO-PECUARIA ARAPOTI LTDA x FEDERA-
CAO DOS TRABAL. NA IND. DE ALIMENTACAO DO PR
e outros- Pronuncie-se o credor, no prazo de cinco dias. Em
seguida, voltem-me. - Adv. ROBERTO A. BUSATO, LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e IRACI DA SILVA BORGES-

15.-RESSARCIMENTO-1220/1998-SUL AMERICA TER-
REST. MARIT. ACID. COMP. DE SEGUROS x JOSE HEN-
RIQUE DE CARVALHO e outros-  DESPACHO DE FLS. 202:

Ao Contador. No caso de diferenca, intime-se o devedor para o
pagamento, sob pena de prosseguimento da execucao. Pagas
eventuais custas, defiro o levantamento do que foi depositado.
DESPACHO DE FLS.206: Sobre a conta de fls. 203/204, ma-
nifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e MARIA INES DIAS-

16.-MONITORIA-1469/1998-JOSE PEDRO MILANI x SID-
NEY DOS SANTOS- Cite-se para pagamento em 24 horas (pena
de penhora de bens), apos o recolhimeno das custas da serven-
tia e do Sr. Meirinho. Fixo honorarios em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) no caso de pronto pagamento. - Adv. AMADEU LUIZ
DE MIO GEARA e JOELCIO SANTOS MADUREIRA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-152/1999-PONTUAL LE-
ASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRAZIE-
LLA DA COSTA BORBA- Aguarde-se a manifestacao da par-
te autora. -  Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

18.-MONITORIA-387/1999-DISBEI DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS IGUACU LTDA x SPLESH MERCANTIL ALI-
MENTOS e outros-  Pelo contido no r. acordao de fls. 223/230,
seria necessaria a realizacao de outra audiencia, ocasiao em
que as partes ofereceriam as suas alegacoes derradeiras no fi-
nal da instrucao. Porem o ato ja foi realizado as fls. 122, inclu-
sive com depoimento da embargante e testemunha. Assim, en-
tendo que as partes devem ser intimadas para dizer se desejam
que a audiencia seja novamente realizada, em consonancia com
o r. acordao ou se a abertura de prazo para apresentacao das
alegacoes finais ja se mostra suficiente. A intimacao da Embar-
gante dever ser realizada atraves de seu advogado via Diario da
Justica, enquanto que o autor deve ser intimado pessoalmente,
atraves de mandado, diante do noticiado as fls. 235 (diligencia
do Juizo). -  Adv. LUIZ ROBERTO RECH e CHRISTIAN PA-
LHARINI MARTINS-

19.-EXECUCAO HIPOTECARIA-492/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A. x ERICO FRANCISCO DE CARVALHO BEDUS-
CHI- Processo suspenso por quinze (15) dias. - Adv. DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, DANIEL HACHEM e ARLETE T.
DE ANDRADE KUMAKURA-

20.-COBRANCA-781/1999-CONDOMINIO DO EDIFICIO
STILLUS IV x OLINDA SILIPRANDI e outros- Fica a parte
autora intimada a retirar a carta precatoria expedida a comarca
de Cascavel-PR. - Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-

21.-INDENIZACAO-1048/1999-ADEMIR EUZEBIO DE
SOUZA x FAIXA BRANCA COMERCIO DE PECAS E VEI-
CULOS LTDA e outros- Arquivem-se. -  Adv. JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO e LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

22.-EXECUCAO-1332/1999-ADEMILAR ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/A. x RENATO CHIMELLI DE JE-
SUS- Para a extincao do processo na forma solicitada as fls.
102 e necessario que a parte traga aos autos o instrumento de
acordo. - Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

23.-COBRANCA-1377/1999-BANCO BANORTE S/A. x IVO
ANTONIO FUCHS-  Aguarde-se a manifestacao do credor acer-
ca do contido as fls. 100 e 103/105. - Adv. LACIR GUAREN-
GHI-

24.-COBRANCA-89/2000-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ITATIAIA IX x JOSE LUIZ DE OLIVEIRA -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

25.-MONITORIA-386/2000-TOMAS EDSON DE PAULI x
FORNINHO PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA.- Aguar-
de-se no arquivo a iniciativa do credor (CN 5.8.12). - Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO e JOAO RAIMUNDO
FORMIGHIERI M.PEREIRA-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-395/2000-PAULO CARNEI-
RO RIBEIRO FILHO x BANCO BMD S/A.- Ao perito para
inicio dos trabalhos, fixando-se em 30 dias o prazo de conclu-
sao. Com a entrega do laudo, expeca-se alvara ao perito, inti-
mando-se as partes para se manifestarem, querendo, em dez
dias. - Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA e JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-

27.-RESSARCIMENTO-566/2000-AIG BRASIL - INTERA-
MERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x MARIO AUGUS-
TO BELTRAMIN DA SILVA JUNIOR e outros- Recolhidas as
custas relativas a execsucao de sentenca, bem como, eventuais
diligencias do Oficial de Justica, expeca-se mandado de cita-
cao e penhora. Para o caso de pronto pagamento fixo a verba
honoraria em 10% (dez por cento) sobre o valor da divida. -
Adv. ELIZABETH HAISI-

28.-INVENTARIO-692/2000-DOLORES MONTEIRA LOPES
x LAMARTINE AFFONSO VIEIRA LOPES- Considerando o
conteudo do instrumento particular de fls. 58, defiro o pedido
de fls. 76. Lavre-se o respectivo termo. Comparecer em carto-
rio, para firmar o termo de renuncia. - Adv. JOSE ALZAMO-
RA NETO-

29.-COBRANCA-1033/2000-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO COMERCIAL ITALIA x GELSON ILDEFONSO ALVES
e outros- Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliacao,
em cinco dias. - Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

30.-INDENIZACAO-1098/2000-AUTO POSTO DE SERVI-
COS GIOVANNA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA e outros- Manifestem-se as partes em
cinco dias. Em seguida, voltem-me para deliberacao. - Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI, WALTER BORGES CARNEIRO,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ADRIANO DALEFFE
e WALESKA WITCHMICHEN AGIBERT-

31.-INDENIZACAO-1266/2000-ALCI VIEIRA GARCIA x

ROBERT BOSCH LTDA- Ficam as partes intimadas sobre o
laudo pericial de fls. 461/476, para que se manifestem, queren-
do, em dez dias. - Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SIL-
VA, ADALBERTO CARAMORI PETRY e ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ-

32.-INDENIZACAO-422/2001-ELAINE REGINA RIBEIRO
DE CRISTO e outros x JAILMA LISIS M. DE MELO- Expe-
cam-se novos oficios, com a qualificacao da testemunha cons-
tante das copias do inquerito. Intime-se o autor para providen-
ciar a retirada dos oficios expedidos. - Adv. DENISE SCOPA-
RO e RUI CARLO DISSENHA-

33.-IMISSAO DE POSSE-447/2001-JONATHAN PERES DE
OLIVEIRA e outros x VILMA TEREZINHA BENTO- Arqui-
vem-se. - Adv. MILTON TEODORO DA SILVA, DIANA SO-
RAIA TABALIPA PIMENTEL e ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA-

34.-COBRANCA-568/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL DAS PALMERAS x CARLOS CESAR DE
MELO- Manifeste-se o autor indicando o atual endereco do
reu. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

35.-EXECUCAO-621/2001-MASSAHIRO ONO e outros x
MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e
outros-  Como nao e possivel a intimacao das partes e testemu-
nha em tempo habil, redesigno a audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 22 de abril de 2003, as 09:30 horas. Expe-
cam-se as cartas de intimacao, mediante antecipacao das cus-
tas. -  Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA e PAULO
LEANDRO DIETER-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-635/2001-CELSO KAVA
e outros x BANESTADO S/A. CREDITO IMOBILIARIO- Pro-
cesso em ordem nao se fazendo necessaria qualquer providen-
cia saneadora. O controverso recai sobre a possibilidade de o
contratro celebrado pelas partes ser revisado, incidindo sobre o
mesmo a taxa de juros, encargos, reclamados pelo autor, alem
da hipotese de importancias serem pagas ao ultimo no bojo
destes autos, a titulo de repeticao de indebito. Entendo que o
contrato celebrado pelas partes e amparado pelo Codigo de
Defesa do consumidor, sendo possivel determinar-se a inver-
sao do onus da prova, conforme art. 7º, VIII do citado disposi-
tivo. Todavia, o ambito desta inversao limita-se ao julgamento
do feito pelo banco nao implicando que este arque com o onus
pericial (vide a respeito, acordao 13610, 3ª CC do TA/PR, Re-
lator Domingos Ramina), que segue a regra do artigo 333 do
CPC. Assim, defiro a reclamada prova, nomeando-se para tan-
to o expert Flantelor Souza de Oliveira, que devera ser intima-
do a apresentar a sua proposta de honorarios, apos o ofereci-
mento de quesitos pelas partes, em dez dias. O onus da pericia,
nos termos do acima exposto, sera da parte autora. - Adv. RO-
DRIGO NEVES ZANCHET, FERNANDO MAURICIO RO-
DRIGUES VAZ e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

37.-EXECUCAO-646/2001-EXTRATOS FOMENTO MER-
CANTIL RITU LTDA x SIDUPAR SOC. DE DESENV. URB.
DO PR ASSES. REPRES. e outros- Apos a antecipacao do va-
lor relativo as diligencias, intime-se a devedora para pagar a
importancia descrita as fls. 177, sob pena de prosseguimento
da execucao, com a consequente penhora de bens. - Adv. LUIZ
GLICERIO SILVEIRA FERRARI e CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI-

38.-SOBREPARTILHA-650/2001-EDINA LA PASTINA BRA-
GA x VICENTE CARLOS GHIZZI BRAGA- Lavre-se termo
de cesao. Junte-se as negativas fiscais. Contados e preparados,
voltem. Comparecer em cartorio, para firmar o termo de cessao
de direitos hereditarios. - Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-

39.-COBRANCA-790/2001-MITRA DA ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA(PAR.N.S.SALETTE) x COMERCIO DE PEDRAS
COLORADO LTDA (MARM. COLORADO)- Sobre o laudo
pericial, manifeste-se as partes no prazo legal. - Adv. MARI-
NO GALVAO e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

40.-COBRANCA-796/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x
ELOX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros- Aguarde-se as informacoes solicitadas pelo oficio de
fls. 56. -  Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

41.-MANUTENCAO DE POSSE-845/2001-PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A. - PETROBRAS x ROSMILDO PEDRO GAI e
outros- Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
29 de abril de 2003, as 09:30 horas. Procedam-se as intimacoes
necessarias, mediante antecipacao das custas. - Adv. ELIANE
FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

42.-EXECUCAO-871/2001-ORIDES NEGRELLO FILHO x
LUIS EGISTO GILBERTO SCHIRATO e outros- Aguarde-se
no arquivo a iniciativa do credor (CN 5.8.12). - Adv. LUIR
CESCHIN-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-926/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x RAFAELA DE CASTRO CAO-
Sobre a juntada da carta precatoria, manifeste-se o autor no
prazo legal. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

44.-COBRANCA-975/2001-CONDOMINIO CENTRO HABI-
TACIONAL VISCONDE DE MAUA II x RUBENS GRABO-
WSKI- Processo suspenso por noventa dias. - Adv. MARILZA
MATIOSKI-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-1061/2001-TACITO RE-
ZENDE ALVES JUNIOR x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.- Manifeste-se as partes acerca dos
documentos solicitados pelo Sr. Perito, no prazo de cinco dias.
Defiro a prorrogacao do prazo solicitada pelo expert, concedo-
lhe trinta (30) dias para entrega do laudo, passando-se a contar
da efetiva entrega dos documentos pendentes. - Adv. RENATO

CORDEIRO DA SILVA e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

46.-ARROLAMENTO-1063/2001-CECILIA FILOMENA NA-
ZAR x NICOLAU NAZAR- Vistos etc. Por sentenca, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo a presente par-
tilha dos bens deixados por NICOLAU NAZAR, nos termos do
artigo 1031 do CPC. Comprovado o recolhimento dos tributos,
expeca-se formal de partilha. Arquivem-se. P.R.I. - Adv. CLE-
OSNY SLOMPO-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-1132/2001-LEOCIANE FER-
NANDES ALBUQUERQUE x PRISCILA CHUPIL- A renun-
cia apresentada as fls. 265 nao atende o disposto no artigo 45
do CPC. Deve o causidico notificar a parte na forma da lei,
inclusive alertando-o da manifestacao favoravel do defensor
publico em promover a defesa de seus interesses. - Adv. RO-
DRIGO GASPAR TEIXEIRA e OCTÁVIO FREITAS-

48.-REPARACAO DE DANOS-1136/2001-ANTONIO AR-
NALDO PONTAROLLI x TEC - PRESS REPRESENTACO-
ES TECNICAS LTDA e outros- Fica a parte autora intimada, a
retirar o oficio expedido. -  Adv. JUAREZ MOWKA e LAER-
CIO FERREIRA COELHO-

49.-ACAO ORDINARIA-1146/2001-ASSIS BELASQUE TO-
LEDO e outros x SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros- Recebo o recurso de fls. 374/383, preservando
a decisao de fls. 370 pelos seus proprios fundamentos. Conado
e preparados, voltem-me. - Adv. ELCI BOZZA e PAULO SER-
GIO IVANOSKI-

50.-INTERDICAO-1310/2001-DIONETE DO ROCIO GOMES
x CASTORINA APARECIDA GOMES- DESPACHO DE FLS.
54: Para que o requerido nao seja privado do direito constituci-
onal da ampla defesa, determino que seja oficiado ao escritorio
modelo da Puc - PR, de forma que esta instituicao indique um
causidico para figurar como curador a lide. Com a resposta
positiva, desde ja, defiro vista dos autos ao causidico, por cin-
co dias. DESPACHO DE FLS. 57: Conceda-se carga dos autos
a ilustre defensora indicada as fls. 56, para a defesa dos inte-
resses da interditanda. - Adv. LUCI R. DAMAZIO e SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1326/2001-PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
MEGA’CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA- Manifeste-
se a embargante acerca do prosseguimento ao feito, no prazo
de cinco dias. - Adv. RICARDO GIOVANNETTI e MOZART
PIZZATTO ANDREOLI-

52.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1493/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x VILMAR JOSE CUNHA e ou-
tros- Manifeste-se o credor acerca do prosseguimento ao feito,
em cinco dias. Decorridos, arquivem-se. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

53.-DEPOSITO-1506/2001-CCV ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL LUIZ IVANCHECHE-
A prisao civil do depositario infiel originario da conversao da
acao de busca e apreensao fiduciaria e medida extrema e nao
representa nenhum efeito pratico ao credor, que apenas ve a
parte ser encaminhada a estabelecimento prisonal, sem contu-
do, encontrar a satisfacao de sua pretendao (deposito do bem).
No caso dos autos, o Reu informa o paradeiro do veiculo (fls.
50) porem solicita que o autor informe se providenciara a re-
mocao do veiculo. Este repele tal iniciativa, alegando que o
onus e do requerido. Com razao o autor, se o reu foi devida-
mente intimado para entregar o veiculo, o onus de tal providen-
cia e sua. Assim, concedo-lhe derradeiras 24 (vinte e quatro)
horas para providenciar a entrega do veiculo ao autor, reque-
rendo o que de direito neste juizo, se for necessario, sob pena
de decretacao da sua prisao civil. - Adv. JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO e NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-7/2002-CONSEG
CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA. x DARI SERGIO
DOS REIS CARVALHO.- Preparar as custas de fls. 111, no
valor de R$ 103.45 em cinco dias.- Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON e OILSON ANTONIO TODESCHI-f

55.-REIVINDICATORIA-15/2002-TERESINHA BEATRIZ
HUFF ROSSOTTI e outros x DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE- Em que pese a importancia depositada as
fls. 150 pudesse permanecer nos autos para futuras intimacoes
( intimacao de partes e testemunhas fls. 12), defiro sua restitui-
cao a autora, que podera recebe-la junto a serventia. Aguarde-
se a audiencia. - Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA e
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

56.-MONITORIA-173/2002-JOSE DEVANIR FRITOLA x
ASSOCIACAO RADIOTAXI ALTERNATIVA- Mantenho a
decisao de fls. 30 pelos seus proprios fundamentos. Em haven-
do pedido de informacoes pelo Egregio Tribunal, transmita-se
ao Sr. Relator a manutencao do despacho atacado. Expeca-se
mandado para penhora sobre os bens indicados as fls. 32, apos
o recolhimento das custas do Sr, Meirinho. -  Adv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA-

57.-ALVARA-208/2002-IOLE MARLENE FRANCISCO e ou-
tros.- Intime-se a requerente a proceder a prestacao de contas
do alvara recebido.- Adv. JOAO ILSON RUBENS FRANCIS-
CO-f

58.-INTERDICAO-277/2002-EUGENIO JARENTCHUK x
RICARDO FORTUNATO JARENTCHUK e outros.- Conside-
rando o conteudo do documento de fls. 39, intime-se o reque-
rente para dizer acerca da possibilidade do interditando Fer-
nando Fortunato comparecer, em cartorio, ao ato designado as
fls. 44. Em seguida, voltem-me para deliberacao.- Adv. VA-
NILDE DO ROCIO TREVISAN-f

59.-ACAO ORDINARIA-401/2002-EVANDRO BERNARDI-
NIS e outros x EDSON NAVARRO TASSO e outros- Cite-se o
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primeiro reu no endereco indicado as fls. 137, apos o pagamen-
to das despesas. -  Adv. LUCIANE MARIA JANTSCH e RAI-
MUNDO NONATO DE OLIVEIRA-

60.-DECLARATORIA-455/2002-AGENOR LUIZ GOULART
x BANCO DO BRASIL S/A.- Intimem-se as partes para espe-
cificar as provas que pretendem produzir, dizendo em especial,
sobre a sua utilidade no julgamento do feito.- Adv. FABIANO
DA ROSA e MARCIO RIBEIRO PIRES-f

61.-DEPOSITO-500/2002-BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x JAIRO VARELLA BIANE-
CK.- MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA CERTIDAO
RETRO.- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-f

62.-COBRANCA-540/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CAR-
DEAL x MARCOS ALBERTO RIOS.- Retirar a carta precato-
ria.- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-f

63.-ALVARA-569/2002-ROGERIO CASTRO OLIVEIRA x -
Vistos, etc... Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al para fins de autorizar o levantamento dos valores relativos
ao PIS/PASEP, no total de R$ 363,85 (trezentos e sessenta e
três reais e oitenta e cinco centavos), depositados em nome
Veronice Maciel de Pontes, acrescido dos rendimentos legais.
Desnecesaria a prestacao de contas. P.R.I. - Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON-

64.-INVENTARIO-595/2002-DENISE COUTINHO BANDEI-
RA x JOVELINA BANDEIRA DE LIMA- Qualquer pedido de
alvara visando a alienacao de bens do espolio para suportar
gastos decorrentes do inventario, devera ser observado o pro-
cedimento pertinente. Outrossim, deverao ainda se respeitados
os limites e as necessidades prementes, porquanto, como bem
observou o Dr. Promotor de Justica, o pedido de fls. 169 causa-
ra a perda do objeto deste inventario. Aguarde-se regular pro-
vocacao pela inventariante. - Adv. DENISE COUTINHO BAN-
DEIRA, ADY BANDEIRA DA FONSECA e LEO ROBERT
PADILHA-

65.-INDENIZACAO-599/2002-SIDNEI DA SILVA MENDES
x ALCIDES MARIA DE CAMPOS- Diante da nova redacao
do Codigo de Processo Civil, intimem-se as partes para especi-
ficar as provas que pretendem produzir, dizendo em especial,
sobre a sua utilidade no julgamento do feito. - Adv. MARTA E.
DE BRITTO e CLECI T. MUXFELDT-

66.-ARROLAMENTO-604/2002-MARIA THEREZINHA CA-
MARGO ZAMBON e outros x ANTENOR VALENTIN ZAM-
BON.- Preparar as custas de fls. 74 no valor de R$ 317.80, em
cinco dias.- Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-f

67.-EXECUCAO-608/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x GEPAUTO AUTO CENTER LTDA e outros-
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

68.-ACAO ORDINARIA-611/2002-ALBERTO ELOY ALVES
x BANCO DO BRASIL S/A.- (...) Assim, subsistem os efeitos
da revelia, porquanto, a contestacao apresentada e inteiramen-
te intempestiva. Por consequencia, determino o desebtranha-
mento da peticao e documentos que a acompanham (fls. 186/
209), entregando-os ao respectivo subscritor. Oportunamente,
voltem-me para sentenca.- Adv. CLOVIS TEIXEIRA e CAR-
LOS MURILO PAIVA-f

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-613/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A. x CARLOS ROBERTO CORREA PAR-
DAL.- Processo suspenso.- Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-f

70.-EXECUCAO-624/2002-QUALITUBOS ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA x TERPASUL CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.- Fica a parte credora intimada a retirar o oficio dirigido
a Receita Federal.- Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELOTO
BARBOSA-

71.-MONITORIA-627/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JAIME PETERS.-
Nos termos da noca redacao do CPC, intimem-se as partes para
espeficiar as provas que pretendem produzir, dizendo em espe-
cial, sobre a sua utilidade no julgamento do feito.- Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e PEDRO PAULO PAMPLONA-f

72.-MONITORIA-644/2002-WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS S/A. x INSTITUTO GERAL ASSIST. SOC.
EVANGELICA - IGASE.- Admito a emenda de fls. 180/184.
Atendido o despacho inicial, cite-se.- Adv. CARLA PONS DI
LEONE-f

73.-DESPEJO-647/2002-BUENO EMPREEND. E PARTICI-
PACOES LTDA x FLAVIO ANDRE CECCHINI DEPPE e ou-
tros-  Vistos, etc... Por sentenca para que surtam seus juridicos
e legais efeitos, homologo o pedido de desitencia formaulado
as fls. 33, declarando extinto o presente processo com fulcrono
artigo 267, VIII do CPC. P.R.I. Arquivem-se. - Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

74.-DESPEJO-668/2002-GILDA HILBERT HOFFMANN x
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS e outros.- Pre-
liminarmente, certifique-se a apresentacao de contestacao pe-
los reus Ivan Ribas e Marli Miranda Castro Ribas. Em seguida,
voltem-me.- Adv. LUIZ RENATO PEDROSO e MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS-f

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-689/2002-AGRO-
PECUARIA VALE DO JACARE LTDA x BANCO BAMERIN-
DUS S/A.- Face ao efeito suspensivo conferido pela Superior
Instancia, subsiste a decisao de fls. 157. Oficie-se ao Egregio
Tribunal de Alcada do Parana., informando que o agravante
cumpriu com o disposto no artigo 526, do CPC. Aguarde-se, no
mais, o julgamento do recurso. - Adv. EDUARDO MELLO e

LUIZ OSCAR SIX BOTTON-

76.-INVENTARIO-691/2002-ROGERIO CASTRO OLIVEIRA
e outros x VERONICE MACIEL DE PONTES-  DESPACHO
DE FLS. 47: Abra-se vista ao Ministerio Publico. - DESPA-
CHO DE FLS. Nomeio invetariante Rogerio Castro Oliveira,
que devera prestar o compromisso legal em cinco dias. Lavre-
se termo de primeiras declaracoes. Depreque-se para avaliacao
do bem. Oficie-se as reparticoes fiscais. Apos, vista a Fazenda.
-  Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-704/2002-COOPERATIVA
CENTRAL DE ALIMENTOS DO PR-CENTRALPAR x SIE-
MENS LTDA.- Sobre a contestacao e docs. juntados manifes-
te-se o autor no prazo legal.- Adv. GEORGIA PAULA MES-
QUITA e JOEL KRAVTCHENKO-f

78.-DECLARATORIA-721/2002-CARLOS LOURENCO TO-
SIN x BANCO FININVEST S/A.- (...) Assim sendo, nao aco-
lho as preliminares arguidas. Defiro a producao da prova docu-
mental ja carreada nos autos, bem como da prova oral, con-
substanciada no depoimento pessoal do requerente e na inqui-
ricao de testemunhas, cujo rol devera ser apresentadi com pra-
zo minico de antecedencia de quinze dias. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 24 de abril de 2003, as
09:30 horas. Procedam-se as diligencias necessarias, inclusive
com relacao as testemunhas tempestivamente arroladas, medi-
ante antecipacao das custas.- Adv. GIORGIA CAVALCANTI
FRANCA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-f

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-753/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIOGO LUBRANI AMATO.- As dili-
gencias para localizacao do endereco do reu ainda nao foram
esgotadas de modo que a citaco por edital ainda nao e possivel.
Aguarde-se regular provocacao por dez dias.- Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-f

80.-USUCAPIAO-793/2002-RENATO DJALMA CAVALHEI-
RO e outros.- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito.- Adv. WELINGTON TORRES CO-
SENZA-f

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-796/2002-BAN-
CO BMG S/A. x CLAUDIO KARAM DE PAULA.- Atenda-se
o Ilustre Relator, obedecendo o artigo 526 do CPC. Informo
que mantenho a decisao, pois foi depositado o valor menciona-
do na peca exordial como debito existente, nao ocasionando
prejuizo a posse do requerido. Nota-se que o valor calculado
pela contadoria judicial, aplicou comissao de permanencia (TR
+ juros ao dia), ocasionando cobranca de juros sobre juros,
alem de ser solicitado pelo Juizo o calculo em conformidade a
Lei e o que e verificado cobranca de juros contratados como
comissao de permanencia. E, ainda, e de conhecimento notorio
que as parcelas fixas ja possuem juros embutidos. Voltem ao
contador, devendo ser excluida a comissao de permanencia
desde o inicio do debito. Oficie-se.- Adv. FLAVIANO BELI-
NATI G. PEREZ e UBIRAJARA AYRES GASPARIN-f

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-800/2002-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A. x MYRIAN BERNARDETE REGI-
NATO PEREIRA.- Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito.- Adv. ELISA GOMES TOR-
RES-f

83.-DESPEJO-815/2002-POLLOSHOP - PARTICIPACOES E
EMPRENDIMENTOS LTDA x FASHION NABLE COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA- Sobre a proposta de honorarios do
perito, manifestem-se as partes em cinco dias. -  Adv. JOSE
CARLOS LARANJEIRA e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-833/2002-PAULO ROBERTO
DE SOUZA x IMOBILIARIA BRUNO LTDA.- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, reforcando a utili-
dade no julgamento do feito.- Adv. JOAMIR CASAGRANDE
e SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SILVA-f

85.-REVISIONAL DE CONTRATO-840/2002-MARIA ELIZA-
BETH GUTHER CAMATI x BANCO ITAU S/A.- Designo
audiencia para o dia 28 de abril de 2003, as 13:30 horas. Cite-
se, apos a antecipacao das despesas necessarias.- Adv. MAR-
CEL SOUZA DE OLIVEIRA-f

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-841/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A. x CLAUDEMIR JOSE DA SILVA- Vis-
tos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que
dos autos consta, por sentenca, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos homolog o acordo celebrado entre as partes e con-
sequentemente, JULGO EXTINTO o presente feito com fulcro
no artigo 269, III, do CPC. Baixem-se na distribuicao e arqui-
vem-se. P.R.I. -  Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

87.-EXIBICAO-881/2002-JEANETE LILIANA ZILLI x G.
LAFFITTE INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBIL.- Esclareca a Requerente sobre o Agravo de Instru-
mento que interpos perante a Superior Instancia, visto que este
Juizo nao recebeu, ate o momento, qualquer pedido de infor-
macao.- Adv. MAURICIO VIEIRA e LUIZ CARLOS JAVOS-
CKI-f

88.-EXECUCAO-884/2002-SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINI x DAZIR DE
SOUZA-  Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA-

89.-COBRANCA-908/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ARCO-IRIS x ALFONSO GARAY BARRI-
ENTO.- Sobre o oficio da Receita Federal manifeste-se o inte-
ressado em cinco dias.- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-f

90.-INVENTARIO-949/2002-LUZINETE TEREZINHA MO-

REIRA DOS SANTOS x SANDRO DOS SANTOS.- Manifes-
te-se a requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. IRINEU SOARES-f

91.-RENOVATORIA DE CONT. LOCACAO-961/2002-VALE
QUANTO PESA RESTAURANTE LTDA x JOSE RUY DE
ALMEIDA LEITE- As diligencias atinentes a averbacao do
registro junto a matricula de um imovel incumbem ao proprio
interessado mediante a apresentacao de instrumento cabivel ao
Sr. Oficial (escritura, formal de partilha, compromisso de com-
pra e venda, etc...). Diferente nao funciona com o contrato de
locacao. Se a lei de registros publicos determina que o titular
do registro de imoveis o averbe, nao ha obice para que as par-
tes o apresentem para o ato, devidamente instruido com as pe-
cas que se fizerem necessarias. - Adv. CARLYLE POPP e JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

92.-COBRANCA-1006/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x ALZENI NUNES DE OLIVEIRA- Fica
a parte autora intimada a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr.Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

93.-RESCISAO DE CONTRATO-1016/2002-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x ALDAIR KINDRA.- Fica a parte autora, intimada a provi-
denciar o deposito no valor de R$ 14,00, referente aos oficios
expedidos sob nº 2456/02 e 2457/02 e ao porte de correio dos
mesmos. Proceda ainda a retirada do oficio expedido a Receita
Federal sob nº 2458/02.- Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-f

94.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1017/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x EVERTON OLIVEIRA
MARCONDES- Cumpra-se a liminar. -  Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

95.-RESCISAO DE CONTRATO-1019/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x BER-
TOLDO CELESTINO PIRES.- Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito.- Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-f

96.-DESPEJO-1021/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x POSTO DE GASOLINA CHICO
REI LTDA.- Nos termos da nova redacao do CPC, intimem-se
as partes pra especificar as provas que pretendem produzir, di-
zendo em especial, sobre a sua utilidade no julgamento do fei-
to.- Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN e AMARI-
LIS VAZ CORTESI-f

97.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1024/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x CLAUDIO ALEXANDRE MAR-
TINS.- Ante a prova da mora, concedo a liminar de busca e
apreensao do bem indicado, com o seu deposito em maos pela
autora (decreto-lei 911/69). Efetivada a medida, cite-se. Reco-
lham-se as custas do Sr. Meirinho.- Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-f

98.-MONITORIA-1057/2002-ALCOA ALUMINIO S/A x
SOHO BAR, LANCHONETE E CHOPERIA LTDA -Fica inti-
mada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-f

99.-MONITORIA-1059/2002-AUTO POSTO BACACHERI x
TEREZA AGUIAR ANSAY.- Concedo o prazo dobrado para o
oferecimetno de defesa pela Re. Aguarde-se.- Adv. ROSALDO
JORGE DE ANDRADE e CARLOS ALBERTO FRANK.-f

100.-INDENIZACAO-1061/2002-BERNICE PEREIRA DE
CALVARIO x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA- Sobre a contestacao e documentos juntados,
manifeste-se o autor no prazo legal. -  Adv. IVETE DE CAR-
VALHO LINHARES SERPA e ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

101.-DESPEJO-1062/2002-WALTERLEY DAL VITT x ROB-
SON LUIZ GONCALVES -Providenciar o recolhimento da
GRC para expedicao do mandado de citacao.-Adv. MARCE-
LLO VICTOR H. GRYCAJUK-

102.-INDENIZACAO-1070/2002-KARLYLE VERDUM NU-
NES e outros x JORGE PINTO RABELO e outros.- Expeca-se
mandado. Fica a parte autora, intimada a providenciar o reco-
lhimento da GRC do Oficial de Justica para a diligencia reque-
rida as fls. 130.- Adv. JOSE MADSON DOS REIS-f

103.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1072/2002-ALVARO
RODRIGUES ANTUNES x NEUSA MARIA RODRIGUES
ANTUNES.- Vistos, etc... Destarte, julgo improcedente o pe-
dido inicial, por nao encontrar elementos suficientes para re-
mover a invetariante, condenando o requerente ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento noartigo 20,
paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. Desapensem-se es-
tes autos do inventario, bem como os autos de prestacao de
contas, permitindo o prosseguimento daqueles, com vista ao
perito avaliador para propota de honorarios. P.R.I.- Adv. JOSE
LUIZ CARDOZO LAPA e ELIZEU LUCIANO DE ALMEI-
DA FURQUIM-f

104.-DECLARATORIA-1081/2002-VICENTE PAULA DOS
SANTOS x BB - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S/A e outros- Admito a desistencia dos embargos de
declaracao ora protocolados. Para a citacao das res, cumpra-se
o despacho de fls. 112. -  Adv. CLAUDIO MULLER PAREJA-

105.-COBRANCA-1140/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PONTA DO SOL x RICIERI MESSIAS BAS-
SANI e outros.- Sobre a peticao de fls. 42, deve o interessado
providenciar o recolhimento de custas do oficial.- Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-f

106.-PRESTACAO DE CONTAS-1147/2002-COPAGAL -
COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA x ANTO-
NIO BASSI- Providenciar o recolhimento da GRC do oficial
para a diligencia requerida as fls. 389. - Adv. SERGIO VILA-
RIM DE SOUZA-

107.-EXECUCAO PROVISORIA-1157/2002-ALCEU VIEIRO
x ANTONIO LUIZ MILCHESKI- Admito a caucao ofertada.
Lavre-se o termo respectivo, mediante o comparecimento pes-
soal do autor. Recolhidas as custas, expeca-se mandado de ve-
rificacao e imissao de posse. -  Adv. NEIMAR BATISTA e
LORIVAL FAVORETTO-

108.-USUCAPIAO-1173/2002-GENESIO LABEGALINI e
outros x MORAR DO BRASIL INDUSTRIA DA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA.- Deve a parte autora promover a juntada
ds documentos mencionados no parecer retro do Dr. Promotor
de Justica. Apos, voltem-me. Adv. EDIGARDO MARANHAO
SOARES-f

109.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1179/2002-UBIRAJARA
SPERLI MOTTA e outros x ROSA DOS SANTOS.- Com base
no artigo 68, I e II da Lei do Inquilinato, fixo o aluguel proviso-
rio em R$ 783,00 (setecentos e oitenta e tres reais), o que faco
com base na media aritmetica dos laudos apresentados as fls.
121 e 124, pois o patamar sugerido pelo Autor na exordial ba-
seia-se em um laudo elaborado ha tres anos atras. Cumpra-se o
despacho de fls. 119.- Adv. ODILON MENDES JUNIOR-f

110.-REVISIONAL DE CONTRATO-1195/2002-ADLISTON
LUIS SCHRAMM x CARTAO UNIBANCO LTDA - VISA
INTERNACIONAL- Para a adequacao do feito ao rito suma-
rio, o autor deve observar o artigo 276 do Codigo de Processo
Civil, em cinco dias. - Adv. LUIZ SERGIO GUBERT-

111.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1202/2002-BAN-
CO ITAU S/A x LETICIA WOESTEHOFF-  Vistos, etc... Por
sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, ho-
mologo o pedido de desistencia de fls. 11, declarando extinto o
presente processo cim fulcro no artigo 267, VIII do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. - Baixe-se e arquivem-se. -  Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

112.-EXECUCAO-1207/2002-BANCO ITAU S/A x MARCIO
BORGES DE MACEDO - FI e outros- Fica a parte autora inti-
mada a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de
Justica em cinco dias. -  Adv.LEONEL TREVISAN JUNIOR-

113.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1210/2002-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x RBC
LOCACAO DE VEICULOS ESTACIONAMENTOS LTDA.-
Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

114.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1227/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x FISI-
OMAQ INDUSTRIA MECANICA LTDA- Processo suspenso
por sessenta dias. Atenda a parte autora, o despacho de fls. 14.
- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

115.-SOBREPARTILHA-1234/2002-MONICA LIMA
SCHWIND x ARTHUR SCHWIND e outros- Vistos, etc. Por
sentenca para que surtam seus juridicos e legais efeitos, homo-
logo a presente sobrepartilha dos bens deixados por ARTHUR
SCHWIND, nos termos do artigo 1031 do CPC. Comprovado o
recolhimento dos tributos, expeca-se formal de partilha. Ar-
quivem-se. P.R.I. - Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-

116.-INTERPELACAO-1237/2002-JOSE ANTONIO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e outros x CIA BRASIL ADMINISTRA-
CAO E COMERCIO CIBRACO- Aguarde-se a iniciativa do
autor por trinta dias. - Adv. ENELMO ZAGO-

117.-INDENIZACAO-1247/2002-MARIA INES BUCZAK x
BANCO BANESTADO S/A e outros.- Providenciar o deposito
no valor de R$10,00 para porte de correio, devidos a EBCT.-
Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-F

118.-INTERDICAO-1253/2002-NASSER MUHAMMAD AB-
DALLA UTHMANN x LELIA BEATRIZ PEREIRA UTH-
MAN- DESPACHO DE FLS. 16: De-se vista ao Dr. Promotor
de Justica. DESPACHO DE FLS. 18: Concedo ao requerente o
prazo de dez dias para que apresente prova quanto as condico-
es psiquicas da interditanda, bem como se a mesma possui ou-
tros filhos, fornecendo seus nomes e respectivos enderecos. Tais
providencias deverao ser tomadas sem a retirada dos autos de
cartorio, posto que os mesmos deverao retornar ao Ministerio
Publico para a realizacao da sindicancia pleiteada as fls. 17. -
Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

119.-SUSTACAO DE PROTESTO-1261/2002-G. HAVER -
LOCACAO DE MAQUINAS E LTDA x PAVIMENTI BLO-
COS E LAJOTAS LTDA- O autor relata na peticao de fls. 14/
15 que houve descumprimento do Codigo de Normas pelo 1º
Tabelionato de Protesto desta Comarca quanto a ordem emana-
da deste Juizo, pugnando ao final pela ordem de cancelamento
do protesto, sob pena de desobediencia. Tal pretensao apresen-
ta dubiedade, pois se mencionado Cartorio infringiu a norma,
deve esclarecer a respeito porem, se o autor solicita o cancela-
mento do protesto provisoriamente ,deve emendar a inicial neste
sentido. -  Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

120.-COBRANCA-1345/2002-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA - SEB x SULINA SEGURA-
DORA S/A.- (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 273,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, concedo a Requerente
antecipacao da tutela, para o efeito de determinar a Requerida
que, em cinco dias, contados da intimacao desta decisao, efe-
tue o deposito em Juizo dos valores referentes ao reembolso
das despesas medicas efetuadas em favor dos pacientes relaci-
onados na inicial, no valor de R$ 112.372,07, sob pena de mul-
ta diaria de R$ 200,00 (duzentos reais). Efetivada a medida,
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cite-se a Requerida para comparecer a audiencia conciliatoria,
que em atencao ao rito sumario designo para o dia 28 de abril
de 2003, as 10:00 horas.- Adv. ERALDO LUIZ KUSTER-f

121.-ARROLAMENTO-1360/2002-ELIZABETH VOCHESKI
x ANTONIO WOCHESKI e outros.- Nomeio inventariante a
requerente Elizabeth Vocheski, a quem tenho por compromis-
sada. Descreva o imovel de maneira que atenda a Lei dos Re-
gistros Publicos. Juntem-se as negativas fiscais em nome dos
falecidos. Em seguida, lavre-se o auto de adjudicacao e, conta-
dos e preparados, voltem-me.- Adv. WAGNER DE JESUS
MAGRINI-f

122.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1371/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TI x YGOR KRUCHOWSKI DE SIQUEIRA.- Esta e uma acao
autonoma e, diante de tal, o valor da causa deve guardar cor-
respondencia com o objeto do pedido. No caso concreto, o in-
teresse economico se reverte nas prestacoes vencidas e vincen-
das e, como bem expressou a autora, o debito importa em R$
34.348.89 (letra d 0 fls. 04). Destarte, determino que a reque-
rente atribua a causa valor equivalente, procedendo o paga-
mento complementar das custas e funrejus.- Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-f

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.EMBARGOS DO DEVEDOR.- HOTEL LOS ANGELES
LTDA. X ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO - ECAD.- R$ 609,00.- ADV.- CRISTIANE
CARREIRO PEREIRA.-

2.DESPEJO.- INVESTIBEM EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA. X ROBSON FRANCO.- R$ 220,50.- ADV.-
MARIA LÚCIA RIBEIRO MORANDO.-

3.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORREALTA X
AUGUSTO CESAR RIBAS SOUZA e CACILDA WALTER
SOUZA.- R$ 609,00.- ADV.- LOLINNA CHAN.-

rELAÇÃO DE PROCESSOS COM CARGA PARA OS SRS.
ADVOGADOS, COM PRAZO EXCEDIDO, QUE DEVERÃO
SER DEVOLVIDOS A CARTÓRIO, EM 24:00 HORAS, SOB
AS PENAS DA LEI:

Autos nº Advogado e Partes Carga em
1483/1998 CELIA CARTES

Rua XV de Novembro, 556
Arrolamento

Roberto Peddighaus x
Erica Berta Schulz 01/10/02

864/2000ROBERTO OLIVEIRA GUIMARÃES
Rua Nilo Peçanha, 1316

Depósito
Servopa Administradora de Consórcios S/C Ltda. x

Josemar dos Santos 02/10/02

157/1995 FAURLLIM NAREZI
Rua Mal. Deodoro, 497

Cobrança
Cid Andrade Carvalho x

Clelia Canet de Macedo e outros 02/10/02

136/1997 MARCIUS FONTOURA LASS
Rua Albano Reis, 378

Indenização
Luiz Carlos Moreira Alves x

Construtora Elevação Ltda. 03/10/02

1122/2002MARCELO DE SOUZA SAMPAIO
Av. Cândido de Abreu, 526

Arrolamento
Pedro Arthur Sampaio x

Neusa Sampaio 03/10/02

1153/1998 LIRIAN SEXTO BRUSCH
Rua Pres. Faria, 51, conj. 402

Inventário
Marili Lohmann Nadolny e outros x

Eduardo Afonso Nadolny 03/10/02

006/2002 SIDNEY MARCOS MIRANDA
Rua Tibagi, 435

Busca e Apreensão
Cipasa Administradora de Consórcios S/C Ltda. x

Vilson José Brotto 04/10/02

520/2000DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
Av. Victor Ferreira do Amaral, 588

Usucapião
Serafim Batista de Magalhães e outro

04/10/02

664/2002 MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
Rua Mal. Deodoro, 450, cj. 606

Busca e Apreensão
Banco Dibens S/A x

Maria Adelia Cavallari Saad 07/10/02

742/2001 OKSANDRO O. GONÇVALVES
Al. Dr. Carlos de Carvalho, 655

Busca e Apreensão
Banco Volkswagen S/A x

Sergio Paulo Caccer 07/10/02

435/2002 SCHEILA FARIAS
Rua Filósofo Humberto Rohden, 1250

Arrolamento
Soeli Terezinha Alves de Lima e outros x

Olivio Grocoski 07/10/02

057/1997 LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI
Rua Nilo Cairo, 335

Inventário
Elias Garcia Grein x

José Ari Grein 07/10/02

682/2002 CARLA FABIANA EVERS
Rua Tibagi, 366

Busca e Apreensão
Slaviero Decisão Adm. Cons. S/C Ltda. x

Denise Zonari Valente 08/10/02

458/2002 CARLA FABIANA EVERS
Rua Tibagi, 366

Busca e Apreensão
Administradora de Consórcios Curitiba S/C x

Lindamar Costa 08/10/02

437/2002 CARLA FABIANA EVERS
Rua Tibagi, 366

Busca e Apreensão
Administradora de Consórcios Curitiba S/C x

Everaldo Marcelos 08/10/02

1379/2001 ALCEU WALDIR SCHULTZ
Av. Cândido de Abreu, 469

Ordinária
Anésio de Barros Júnior x

Francisco de Paula de Morais Vaz e outros 08/10/02

1043/2000 MARCELO VANZELLI
Av. Cândido de Abreu, 427

Arrolamento
Alan Lelis da Silveira e outro x

Nelson Linhares 08/10/02

348/2002 JOSÉ LUIZ TORQUATO TILLO
Rua Ébano Pereira, 11

Inventário
Luiz Ristow de Paula x

Eda Rustow 09/10/02

791/2002 LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Praça Zacarias, 46, 3º andar

Sustação de Protesto
Residencial Plano Verde S/A x

Edson José Braga 10/10/02

756/2000 LEONARDO DE PAOLA
Rua Mal. Deodoro, 863

Execução
Luiz Schweidson Neto x

Chlorophylla Phytocosmética Ltda. 11/10/02

417/1997 ANTÔNIO CARLOS EFING
Rua Mauá, 1248

Sustação de Protesto
RJR Comércio de Confecções Ltda. x

Hugo Boss do Brasil Ltda. 11/10/02

742/2002 EDEMILSON P. VIEIRA
Rua Fernandes de Barros, 1588

Cautelar Inominada
Irene Haidee Costa Stridsberg x

Banco Banestado S/A e outro 11/10/02

1340/2000EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS
Rua Fernando Simas, 605

Busca e Apreensão
Banco General Motors S/A x

Reinaldo José Kowalski 14/10/02

501/1996MAURICIO DE SOUZA BOCCHNIA
Rodovia do Café, 315

Inventário
Marcia Mello Malucelli x
Marco Aurélio Malucelli 14/10/02

1365/1999 CLEUSA MARIA GIARETTA
Rua Pres. Faria, 51

Depósito
Banco de Crédito de São Paulo S/A x

Fabiano Brunetti Guedes 14/10/02

556/2000 ANISIO DOS SANTOS
Rua Marechal Hermes, 102

Despejo
Daniele Mokwa dos Santos x

Dinoel Bartel e outros 15/10/02

625/1993CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA
Rua Manoel Ribas, 6750

Arrolamento
Nelia da Gama Becker e outros x

Pedro Luciano Becker 15/10/02

1104/2002FABIOLA DE PAULA BEE ALENSKI
Rua XV de Novembro, 551

Arrolamento
Ivonne de Lima Cichon e outros x

Antenor Cichon 15/10/02

660/1997MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA
Rua da Glória, 414

Monitória
Irmãos Janiski Ltda. x

Alceu Miguel Strapasson 15/10/02

035/1992 JOSÉ PACHECO NETTO
Rua Treze de Maio, 778

Inventário
Jandira Culpi Crvalho x

Cilia Regina Morigi 15/10/02

1350/2000 OSVALDO CICERO WRONSKI
Av. Cândido de Abreu, 427, cj. 203

Inventário
Francisco Carlos Zalewski e outros x

José Henrique Zalewski 15/10/02

169/1999 DORVAL MACEDO SIMÕES
Rua Brigadeiro Franco, 227

Monitória
João Argenton x

Luiz Carlos Braz 15/10/02

023/2001ANTÔNIO CEZAR FERREIRA PINTO
Av. Cândido de Abreu, 526

Reintegração de Posse
Pontual Leasing S/A Arrendamento Mercantil x

Oscar Bernabe Rios Pereira 15/10/02

054/2000 CLAUDIO XAVIER PETRYK
Rua José Loureiro, 603

Execução
Alcoa Alumínio S/A x

Osmar Rocha Ramos e outros 16/10/02

787/2000 LORENA MARINS SCHWARTZ
Rua XV de Novembro, 297

Arrolamento
Aberico dos Santos x

Enid Moura Santos 16/10/02

866/2000FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO
Rua Pres. Carlos Cavalcanti, 1210

Monitória
Sidneu Martucci x

Pedro Sergio Nunes 16/10/02

066/2000 VITÓRIO KARAN
Al. Júlia da Costa, 971

Execução
Ingra Indústria Gráfica S/A

Tricial Administração e Participação Ltda. 17/10/02

881/1997FABIOLA DE PAULA BEE ALENSKI
Rua XV de Novembro, 551

Indenização
Glauce Maria Claro de Oliveira Dias x

Sociedade Educacional Positivo 17/10/02

699/2001 MAURO FONSECA DE MACEDO
Praça Alfredo Andersen, 425

Rescisão de Contrato
Refrigeração Ouro Frio Ltda. x

Churrascaria Napolitana de Tatui Ltda. - ME 17/10/02

999/2000 MIEKO ITO
Rua XV de Novembro, 556

Execução
Banco Bamerindus do Brasil S/A x

Rosa Streitemberger Alonso e outro 17/10/02

968/2001JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
Av. Getúlio Vargas, 1400

Execução
Jayme César Nissel x

Luciana Carvalho e outro 17/10/02

277/2000 HENRIQUE SCHNEIDER NETO
Rua Alferes Ângelo Sampaio, 503

Execução
Adolpho Francisco Arthur Oswald x

Comander Assessoria Empresarial Ltda. e outro 18/10/02

1330/1997DANIEL LOURENÇO MACHADO
Rua Mal. Dedororo, 211, 5º andar

Inventário
Glaci Mendes Ibane x
Avani Mendes e outro 18/10/02

105/1997 CRISTINA DE MATTOS BARROS
Rua Riachuelo, 487

Arrolamento
Joaquim Egídio Reginato x
Doralisse Pereira Miranda 22/10/02

1102/1996LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA
Rua Constantino Marochi, 415

Sustação de Protesto
Cechetto e Cia. Ltda. x

Milton Cechetto e outro 18/10/02

1156/2000AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO
Rua Pres. Faria, 51

Reintegração de Posse
Citibank Leasing S/A Arrendamento Mercantil x

José Rodrigues Magalhães 18/10/02

1136/2002 AIRTON PASSOS DE SOUZA
Rua Ébano Pereira, 60

Usucapião
Harold Maranho e outros

21/10/02
1441/2001AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO

Rua Pres. Faria, 51, cj. 803
Busca e Apreensão

HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo x
Algeu Rodrigues 22/10/02

1021/1994AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO
Rua Pres. Faria, 51, cj. 803

Busca e Apreensão
Banco Cacique S/A x

Sisenando dos Santos Calixto Carneiro 21/10/02

909/1996 OSCAR SILVERIO DE SOUZA
Rua Comendador Araújo, 143

Prestação de Contas
M. Lignea Indústria e Comércio de Móveis Ltda. x

Banco Itaú S/A 22/10/02

755/2001 FABIANA SILVEIRA
Av. Cândido de Abreu, 526

Busca e Apreensão
Servopa Administradora de Consórcios S/C Ltda. x

Algacir Antônio Ulrich 22/10/02

400/2002 VICTOR FEIJÓ FILHO
Al. Dr. Carlos de Carvalho, 105

Arrolamento
Inês Alcina Bittencourt Furiatti de Andrade x

Yolanda Borba Bittencourt 22/10/02

1256/2001 LUIZ CÉSAR TABORDA ALVES
Av. Cândido de Abreu, 427

Revisional de Contrato
Luiz Renato Rymsza x

Banco do Estado do Paraná S/A 23/10/02

1522/1986 LUIZ FERNANDO C. F. POTIER
Av. República Argentina, 3941

Consignação em Pagamento
Fernando Antônio Avelar x

Ana Maria Lakomy 23/10/02

986/1998IZABEL CRISTHINA ROCHA M. CAMPOS
Rua Visconde de Nacar, 865

Monitória
Banco Real S/A x

Luiz Carlos Ramos Brito 24/10/02

1387/2001 JOEL KRAVTCHENKO
Praça Zacarias, 46, 3º andar

Reintegração de Posse
Siemens Engenharia e Service Ltda. x

R2 Assessoria de Cobrança Serv. Edicacionas Ltda. 24/10/02

402/2002 VIVIANE AMORIM CASTILHO
Rua Conselheiro Laurindo, 809

Arrolamento
Nair Rosa Santana e outros x

Joaquim Francisco Rodrigues e outro 25/10/02

473/2002 IDALINA VALÉRIO PEREIRA
Rua Mal. Floriano Peixoto, 3663

Cobrança
Araucária Administradora de Consórcios S/C Ltda. x

Gilvan Gonçalves de Jesus 25/10/02

392/1994MITSUYO FUGIMOTO STONOGA
Al. Dr. Carlos de Carvalho, 149

Consignação em Pagamento
Eliza Beatriz Concado Herreros e outros x

Banco Itaú S/A 25/10/02

568/1994 JOÃO EDUARDO LOUREIRO
Rua XV de Novembro, 270

Usucapião
Agostinho Zarpellon e Filhos S/A

28/10/02

480/1997 MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
Rua Tibagi, 576

Usucapião
Rafael Burgos Fernandez e outros x

Francisco Dubiella e outro 28/10/02

1014/2001 LUIZ ANTÔNIO SILVA
Av. Winston Churchill, 2370

Anulatória
Valmir Selecsnak e outro x

Walter Garcia e outro 29/10/02

418/1996 CLAUDIO XAVIER PETRYK
Rua José Loureiro, 603

Depósito
Gulin Administradora de Consórcios S/C Ltda. x

Valdir Ribeiro 29/10/02

875/2001 JULIO CÉSAR CAPRONI
Av. Vicente Machado, 1418

Alvará
Maria Angélica Fernandes e outro

30/10/02

138/2000 ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ
Rua Mal. Dedoro, 235

Ressarcimento
Serviços Pró-Condôminos S/C Ltda. x

Condomínio Residencial Elias Joaquim 30/10/02

863/2001 CRISTIANE CIBELE DE FREITAS
Rua XV de Novembro, 556

Depósito
Banco Abn Amro Real S/A x

Nilton Dias Portes 31/10/02

908/1997 OSCAR FLEISCHFRESSER
Rua Mal. Floriano Peixoto, 96

Reparação de Danos
Vanderlei da Silva x

Banco HSBC Bamerindus 31/10/02

1189/2001 CLAUDIO DE ANDRADE
Rua Tibagi, 294

Despejo
Regina Nickel x

Ronie Wienter da Silva 31/10/02
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745/1994ROSANA TEMPORÃO MONTEIRO
Rua Manoel Pedro, 242

Indenização
Ivelise Hey e outro x

Sel Herz Empreendimentos Imob. Ltda. 31/10/02

546/1998 AIRTON SÁVIO VARGAS
Rua Bento Vianna, 255

Cobrança
Vera Lúcia Mendes de Brito x
Leopoldo Menestrina e outro 31/10/02

545/2002 JOSÉ DO CARMO BADARÓ
Rua Mal. Floriano Peixoto, 612

Monitória
AM-5 Construções Ltda. x

Diógenes Dargel Pereira e outros 31/10/02

21ª Vara Cível

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
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1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-897/1991-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LIANA
MARCIA JUSTEN-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, con-
forme requerido as fls. 375. -eAdv. PAULO GUILHERME
PFAU, CARLOS AUGUSTO FAVERO, EMERSON PEREI-
RA, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALI-
NE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS INACIO, MARCAL
JUSTEN FILHO e FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-558/1993-NIVEA
MARIA FLORES DA SILVA x MARCIANGELA DE LIMA
BRENNEISEN-Expeca-se mandado para penhora, conforme
requerido as fls. 89/90. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 40.00. -eAdv. ROBSON ZANETTI e ADRIANA ELIAS
BOMFIM-

3.-DECLARATORIA-1358/1995-CIA DE CIMENTO POR-
TLAND RIO BRANCO x SAO DOMINGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE COQUE LTDA e outros-Acolho os argumen-
tos feitos pelo exequente, de forma que nao ha necessidade de
realizacao de nova hasta publica. Intimem-se e oficie-se ao Jui-
zo Deprecado. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO PEREI-
RA, JOAO HENRIQUE BORTOLUZZI, DANIELLE STEFLI
BORTOLUZZI e DIVINO COLOMBO-

4.-INVENTARIO-286/1996-NILTON ANTUNES BETIM x
MARLI TEREZINHA DINIZ BETIM-Manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer da Fa-
zenda Publica (fls. 131/132). -eAdv. JOSE LUIZ RICETTI,
JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES
NEVES e JOAO BATISTA KLEIN-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-503/1996-A.A.S.DIST
DE MAT DE ESCRITORIO LTD x IND MECANICA BOR-
CHE LTDA-Intime-se para o preparo das custas postais no va-
lor de R$ 6.00. -eAdv. FERNANDO W. ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, AIRTON PASSOS DE
SOUZA, LUIZ ANTONIO DE JULIO, MAURICIO SPREN-
GER NATIVIDADE e CARLOS ROBERTO DE MATOS-

6.-ALVARA-1060/1996-JOCEMAR LOZANE DE ANDRADE
DIAS e outros x OSMAIL DIAS-Intime-se o requerente para,
no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas do
contador judicial, no valor de R$ 23.10. -eAdv. AIRTON SA-
VIO VARGAS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-654/1997-EWALDO HASS
FILHO x UNIBANCO SEGUROS-Face o retorno dos autos,
manifeste-se o autor,no prazo de cinco dias. -eAdv. LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA, CLAUDIA SIQUEIRA LARA,
ROSANGELA DE BARROS MUNHOZ, CARLOS LOPES DE
M. E MIRANDA, RENE MARIO PACHE, VINICIUS ANTO-
NIO GASPARIN, MILTOM LUIZ CLEVE KUSTER, MURI-
LO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBI-
NER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA e SHEILA MARIA
TAKAHASHI-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-1485/1997-REMY MERLIN
& CIA LTDA x VIDRAÇARIA OPÇAO LTDA-Expeca-se novo
mandado, conforme requerido as fls. 342. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO e
DEMETRIO BEREHULKA-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-801/1998-MARIA LU-
CIA GOMES x PAULO CEZAR DAROS-Anote-se, conforme
requerido as fls. 268/269. Defiro vista dos autos a autora, pelo
prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 268. -eAdv.
MARCOS LUCIANO GOMES, JOELCIO FLAVIANO NIELS,
IVETE DA CONCEICAO BORBA e PAULO CEZAR DAROS-

10.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-154/1999-CITI-
BANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JULIO CESAR LEDO DO AMARAL-Sobre a contestacao e
documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -eAdv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, MISAEL
PEREIRA DA SILVA e MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO-

11.-ACAO MONITORIA-1250/1999-BANCO ABN AMRO
S.A x JACIR CORDEIRO BERGMANN II-Anote-se, confor-
me requerido as fls. 248. Defiro vista dos autos ao executado,
pelo prazo de cinco dias. -eAdv. BLASS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, SILVIA ARRUDA
GOMM, LUIZ CARLOS ROCHA, CESAR RICARDO TUPO-
NI e ADRIANA DE FRANCA-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-440/2000-MARIO GIL
PORTELLA x TELECOMUNICACOES DO PARANA SA -
TELEPAR-Julgado extinto o processo, ante o acordo formali-
zado pelas partes as fls. 234/235, na forma do art. 794, II do
CPC. Expecam-se oficios, conforme requerido as fls. 234/235.
Defiro a dispensa do prazo. Custas de lei. P.R.I e arquivem-se.
-eAdv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF, FERNANDA DOS SANTOS RICCIARELLI, LEO-
NARDO DA COSTA, SUZANA GUIMARAES MARANHO,
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, TEODORO JAIRO SIL-
VA DA SILVA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, JULIA-
NA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, PATRYCI MILE-
NA SANCHES CALLIARI, MARINA BASTOS DA PORCI-
UNCULA e FERNANDA REIS ROSSATO-

13.-ALVARA JUDICIAL-652/2001-MARIA PEDROSO MA-
CHADO e outros x JOAO MARIA PEDROSO MACHADO-
Expecam-se novos oficios, conforme requerido as fls. 20. Inti-
me-se para retirar os alvaras. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e CLAIRE LOTICI-

14.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-966/2001-LIDIA
SANTOS FRANCA x BRADESCO CARTOES-Conforme es-
tipulado em audiencia, os honorarios periciais foram fixados
em dois salarios minimos e ficaram a encargo da autora. Inti-
me-se pois a autora para, no prazo de cinco dias, proceder o
deposito dos honorarios da perita. -eAdv. FABIANO NEVES,
DANIEL HACHEM, DENIO LEITE NOVAES JR, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO-

15.-ARROLAMENTO-1118/2001-KENSKE ITO e outros x
MARGARETE YURIMI YTO-Oficie-se, novamente ao con-
sorcio Fiat para que esclareca a qual documentacao se refere o
oficio de fls. 71, considerando que tido feito se trata de inven-
tario e a documentacao da falecida, aqui se encontra, remeten-
do copias dos documentos de fls. 59/60, da certidao de obito de
fls. 07; e para que encaminhe a este Juizo, atraves de cheque
administrativo, o valor debito e atualizado, tudo no prazo de

dez dias, sob pena de responder pelo crime de desobediencia.
Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. ELIZABETH TAE
KINASHI e MARIA HOMI KINASHI-

16.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1276/2001-ME-
LIKA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros x
BANCO HSBC-Manifeste-se a perita, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao apresentada pela autora. -eAdv.
FABIANO NEVES, OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO
CABRAL, JANDER LUIS CATARIN e MARIA WROBEL
SCHATZ-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-22/2002-SYS INFORMATI-
CA LTDA x FERNANDES E CARNEIRO LTDA-Aguarde-se
pelo prazo de dez dias a constituicao de novo procurador pela
autora. -eAdv. CRISTIANE ADDALLA NENE e IVAN SEC-
CON PAROLIN FILHO-

18.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-70/2002-BANCO
BMG S.A. x PAULO ROBERTO DE BARROS-Face o transito
em julgado, diga o autor, no prazo de cinco dias, se tem interes-
se na execucao da sentenca. -eAdv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2002-LAVA TUDO
LAVAGENS, PINTURA E MANUTENCAO LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Manifeste-se a
perita, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao apre-
sentada pela embargante. -eAdv. DANIELA RACHE GEBRAN,
ANDREIA DA ROSA RACHE, MOEMA ANDIARA TOR-
MENA, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE,
PAULO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEI-
JO, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, FABIANO
ROESNER, BLASS GOMM FILHO e SILVIA ARRUDA
GOMM-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-148/2002-SYS
INFORMATICA LTDA x FERNANDES E CARNEIRO LTDA-
Aguarde-se pelo prazo de dez dias a constituicao de novo pro-
curador pela autora. -eAdv. CRISTIANE ADDALLA NENE e
IVAN SECCON PAROLIN FILHO-

21.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-292/2002-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JORGE CAVALLARI SAAD-Expeca-se carta precatoria, con-
forme requerido as fls. 52. Intime-se para retirar a precatoria. -
eAdv. ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

22.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-301/2002-
ELIZABETH FRANCISCA STAFIN x PAULO SERGIO WIN-
CKLER e outros-... Posto isso, JULGO PROCEDENTES os
pedidos da lide principal: a. para declarar rescindido o contrato
de locacao existente entre as partes e, de consequencia, decre-
tar o despejo do reu PAULO SERGIO WINCLER do imovel
objeto da locacao, assinando-lhe o prazo de quinze dias para
desocupacao voluntaria, sob pena de despejo forcado (art. 63,
parag. 1º, “b” Lei 8245/91); b. condenar todos os reus, solida-
riamente, ao pagamento de todos os alugueres vencidos, inclu-
sive no curso da demanda, e demais encargos contratuais, con-
forme requerido na inicial, alem das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, que fixo em 20% sobre o valor do debito,
devidamente corrigidos, o que faco com apoio no art. 20, pa-
rag. 3º do CPC. c. condena-se ainda o reu PAULO SERGIO
WINCKLER, como litigante de ma-fe, ao pagamento de multa
no valor de 1% do valor da causa, bem como a indenizar a
autora os prejuizos por ela sofridos, indenizacao esta que des-
de logo fixo em 10% do valor da causa, observando-se que o
seu patrono é solidariamente responsavel por tal condenacao,
conforme exposto na fundamentacao desta decisao. Deixa-se
de fixar caucao, com fundamento no disposto no inicio do art.
64 da Lei 8241/91, por entender a falta de pagamento dos alu-
gueres como infracao contratual. ... Expeca-se mandado de
notificacao e despejo. P.R.I. -eAdv. IVANISE NEIVA KOR-
NELHUK, MARCIO AURELIO SILVERIO e FABIO HENRI-
QUE RIBEIRO-

23.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-366/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO PROCAR LTDA e outros-Tendo em vista que
foi declinada a competencia do Juizo de Direito da Sexta Vara
Civel (fls. 259), encaminhem-se estes autos aquele Juizo, com
as cautelas de estilo. -eAdv. MARCOS LEANDRO PEREIRA,
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, LINCOLN THIAGO
CALIXTO, ELAINE CRISTINA BONETI, RICARDO AU-
GUSTO MORGAN, WILSON MAINGUE NETO\, MARCE-
LO CLEMENTE BASTOS e AMARILIS VAZ CORTESI-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-600/2002-CONDOMINIO
MORADIAS IGUACU II x CRISTIANO GILDO BUENO-Para
audiencia prevista no despacho de fls. 35, designo o proximo
dia 23 de janeiro de 2003, as 14.30 horas, neste Juizo. Cite-se
o reu, por mandado, no endereco indicado as fls. 50. Intime-se
o sindico do autor para comparecer na audiencia e prestar es-
clarecimentos ao Juizo. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 35.00 e postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

25.-DESPEJO-665/2002-JOAO AMILTON LIVRAMENTO x
MARILIA TEREZINHA FRANCO DIAS e outros-Intime-se
novamente para o preparo das custas do oficial de justica no
valor de R$ 120.00. -eAdv. WALDIR FRANCOLIN-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-678/2002-CONJUNTO MO-
RADIAS BELEM III x FRANCISCO MARCOLINO NETTO-
Pagas as custas, voltem. Custas no valor de R$ 46.50. -eAdv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-
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27.-INVENTARIO-694/2002-MAURICIO JOSE DE PAULA x
LEONY BASTOS DE PAULA-Manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer da Fazenda
Publica. -eAdv. ISABEL APARECIDA STUANI-

28.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-758/2002-ACIR
ORTIZ e outros x IRMAOS ALADIO & CIA LTDA-Mantenho
o despacho agravado. Aguarde-se pedido de informacoes. So-
bre a contestacao e documentos juntados, manifestem-se os
autores, no prazo de dez dias. -eAdv. LUIZ CARLOS PILOTO,
ELVIO RENATO SEVERO e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-889/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x CARLOS ALBERTO GONCALVES
RODRIGUES-Expecam-se oficios, conforme requerido as fls.
31/32. Custas dos oficios no valor de R$ 35.00. -eAdv. FRAN-
CINE FREDERICO, LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA
LUCILIA GOMES-

30.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-912/2002-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIAS
MUNHOZ FELIPPE-Julgado extinto o processo, ante a desis-
tencia formalizada as fls. 25, na forma do art. 267, VIII do
CPC. Restitua ao autor a importancia depositada a titulo de
diligencias do Oficial de Justica, deduzindo-se a diligencia re-
alizada (fls. 28v). Custas lei. P.R.I. -eAdv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM e RODRIGO ANTONIO FERREIRA
BRANDAO-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-928/2002-THERESA
NEIMANN FERES x RIMATUR AGENCIA DE TURISMO
LTDA-Expeca-se mandado, conforme requerido as fls. 50.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. DE-
LIVAR TADEU DE MATTOS e ANALICE CASTOR DE
MATTOS-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1154/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x GONCALVES DE OLIVEIRA &
CIA LTDA e outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv.
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1181/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
MARCIO VITOR CECONELLO-Manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Jus-
tica. -eAdv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ANELISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ JUNI-
OR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRIS-
TINA RODRIGUES, RICARDO CHEANG e CELI FERREI-
RA TE WINKEL-

34.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1211/2002-
BANCO BANESTADO S/A x NELSON ONOFRE GASPA-
RIN e outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-1290/2002-ANDRAUS EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MINERACAO FLO-
RENSE LTDA-Julgado extinto o processo, ante a transacao
formalizada pelas partes as fls. 22, na forma do art. 269, III do
CPC. Comunique-se ao cartorio de protestos. Custas de lei.
Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. ERICA MARTA
GAVETTI, ANTONIO JESUS SILVEIRA RODRIGUES e
LUCILIA TERESINHA B S RODRIGUES-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-1301/2002-RIO BONITO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x MARIA TEREZI-
NHA e outros-Tome-se por termo a caucao. Intime-se para as-
sinar o termo de caucao, bem como para o preparo das custas
postais no valor de R$ 12.00. -eAdv. LEONEI MARTINS FREI-
TAS-

37.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1324/2002-
CRISTIANE FLAUZINO NASCIMENTO x FININVEST S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO e outros-
1. Acolho a emenda de fls. 27, a fim de que o pedido de danos
fique restrito a especie “dano moral”. II. Considerando que no
corpo da exordial a autora nao menciona a existencia de apon-
tamentos restritivos de credito (SPC, etc), nao ha razao para
deferimento de liminar de exclusao de negativacoes. III. Ci-
tem-se as requeridas, consignando-se prazo de quinze dias para
contestacao, sob pena de revelia. Apos as contestacoes, e ou
decorridos os respectivos prazos, manifeste-se a autora no pra-
zo de dez dias. Int. Custas postais no valor de R$ 12.00. -eAdv.
SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1374/2002-
CONDUSPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA x BARA-
GATTI ELETRICA INDUSTRIAL LTDA-Cite-se a executada
para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora.
Honorarios advocaticios de 10% para pronto pagamento. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. MAURI-
CIO CORTES CHAVES-

39.-ACAO MONITORIA-1376/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL EMBRACON S/C LTDA x FLAVIO R. HASTEN REI-
TEIR ARTIGAS-Expeca-se mandado de pagamento no prazo
de quinze dias, podendo ser oferecido embargos, nesse prazo,
sob pena de constituir-se de pleno direito executivo judicia.
Conste do mandado que se o reu cumprir o mandado de paga-
mento ficara isento de custas e honorarios advocaticios. -eAdv.
JOSE FRANCISCO DA SILVA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1377/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SEMCO IMP.E COM.DE
EQUIP.ELETRONICOS LTDA e outros-Citem-se os executa-
dos para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra. Honorarios advocaticios de 10% para pronto pagamento.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 160.00. -eAdv.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-

CHEM-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-1379/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ARCO IRIS x MANOEL JONAS BARBOSA e ou-
tros -Designo dia 23 de JANEIRO de 2003, as 15.00 horas,
para a audiencia de conciliacao, na qual deverao comparecer
as partes pessoalmente, ou atraves de preposto com poderes
para transigir. Nao havendo conciliacao, devera o reu oferecer
na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas que tiver. Citem-se os reus,
via postal com antecedencia minima de dez dias, devendo cons-
tar da carta que os reus poderao fazer o deposito dos condomi-
nios vencidos e vincendos. Intime-se o sindico para compare-
cer na audiencia e prestar esclarecimentos ao Juizo. Custas
postais no valor de R$ 18.00. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1383/2002-ELCIO DE
SOUZA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA-Recebo a excecao, com suspensao da acao
principal. Intime-se o excepto para, querendo, no prazo de dez
dias, impugnar a excecao.-eAdv. ELTON SILVA e JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

43.-ALVARA JUDICIAL-1390/2002-IRENE DUDA COSTA e
outros x -Colha-se a assinatura faltante na peticao inicial. Apos,
de-se vista ao representante do Ministerio Publico. -eAdv.
ANTONIO A. CASTANHEIRA NEIA-

44.-ACAO MONITORIA-1399/2002-CLEA GUIMARAES
GONCALVES x ELIZABETH M.G. MATSCHINSKE-Expe-
ca-se mandado de pagamento, no prazo de quinze dias, poden-
do ser oferecido embargos, nesse prazo, sob pena de constituir-
se de pleno direito o titulo executivo judicial. Conste do man-
dado que se a re cumprir o mandado de pagamento ficara isenta
de custas e honorarios advocaticios. -eAdv. IDALINA VALE-
RIO PEREIRA e FRANCISCO JOSE DE MELO MONTENE-
GRO-

45.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-1402/2002-LAN-
CHONETE LA PAMPOLA LTDA x LENA FONSECA SILVA
ROSE-Cite-se na forma requerida, com prazo de quinze dias
para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem resposta,
manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. PAULINO ANDREOLI,
JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS SAN-
TOS NETO e CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO-

46.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1404/2002-BBV
LEASING BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x LUCIENE DE OLIVEIRA-1. Nao verifico a presenca do re-
quisito de dano irreparavel ou de dificil reparacao. As arguico-
es a este respeito consignadas na exordial sao genericas e com
base em suposicoes. Ademais, constata-se que a requerida qui-
tou mais de 40% das parcelas do contrato de leasing. Destarte,
indefiro o pedido liminar, podendo a questao ser revista, even-
tualmente, apos o termino da fase postulatoria. II. Cite-se a
parte requerida, com prazo de quinze dias para contestacao.
Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias. Int. -eAdv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-1419/2002-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x MOISES DAVOGLIO/M -
Trata-se de pedido de sustacao de protesto de duplicata com
aceite. A documentacao que instrui o pedido ampara sobrema-
neira as alegacoes da inicial, que nao podem ser desconsidera-
das, demonstrando o “periculum in mora” e o “fumus boni ju-
ris”. Por tais motivos, defiro liminar requerida, mediante cau-
cao do bem descrito na inicial. Oficie-se ao Cartorio de Protes-
to para a sustacao do protesto. Efetivada a medida, devidamen-
te prestada a caucao, cite-se o reu, via postal, para contestar,
querendo, no prazo de cinco dias, sob as advertencias legais.
Intime-se para assinar o termo de caucao e efetuar o preparo
das custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. MARCELO JOSE
VIANNA TULIO-

2ª Vara da Fazenda
Pública
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CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
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DR. FERNANDO CESAR ZENI
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WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 001 01318/2002

WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 040 00982/2002

1.-FALENCIA-1318/2002-BSD CURITIBA LESTE COM DE
EQUIP ELETRO ELETRON LTD x MAX EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. WALDEMAR DE
ARAUJO FILHO e RUBENS NELSON CUNHA-

2.-DECLARATORIA-1319/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DO MINISTERIO PUBLICO DO PR e outros x PARA-
NAPREVIDENCIA e outros -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. GIL CESAR DAN-
TAS BRUEL, CLOVIS TEIXEIRA, DIANA DE LIMA E SIL-
VA, FABIO TEIXEIRA e GUILHERME TOMIZAWWA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO  FISCAL-1320/2002-CATTA-
LINO TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA
-Feito que aguarda  pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. DENIS NORTON RABY-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-1321/2002-S T U INDUS-
TRIA DE COMPONENTES E PECAS LTDA x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena  de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. DEBORA CRISTINA ANIBAL-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-1322/2002-DETRAN -
DEPARTAMENTO DE TRANSITO x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA e outros -Feito que aguarda  pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. GERALDO DE CASSIO
ZETOLA e KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-1323/2002-CASA DE PA-
RAFUSO RAIO LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA
REGIONAL DA RECEITA CTBA -Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. MANO-
EL EUGENIO MARQUES MUNHOZ e MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ-

7.-FALENCIA-1326/2002-ABS INDUSTRIA DE BOMBAS
CENTRIFUGAS LTDA x GEA ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA -Feito que aguarda  pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv.  ROBERTO GREJO, DEBO-
RA PIRES MARCOLINO e JOSE PAIS SOBRINHO-

8.-FALENCIA-1328/2002-AUTO POSTO ALL MAX LTDA x
FORTALEZA CENTRAL DE MONITORAMENTO E ALAR-
ME LTDA -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código
de Processo Civil.—Adv. AMADEU ALICE NETTO-

9.-ORDINARIA-33/1990-EMILIA MORADOR DE GODOY
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Ma-
nifestem-se as partes.—Adv. IVANI SIRIANI DA SILVA, JA-
MAL RAMADAN AHMAD, IRINEU TONINELLO, MARCOS
RUY FRANCO DE MACEDO, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e MAURO RIBEIRO BORGES-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-42/1991-MADEKI-
RI INDUSTRIA E COMERCIO DE MA x BADEP - BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA -Defiro a petição
de fls. -Adv. PAULO R. RIBEIRO NALIN e CARLYLE POPP-

11.-ORDINARIA-89/1991-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ACO CARBONO COM.DE PROD.SIDERURGICO
-A substituiçÆo processual, no caso presente, depende de con-
sentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do
CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em cinco
dias.—Adv. MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIROS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES, MAURICIO DE
P.S.GUIMARAES, REINALDO DE ALMEIDA CESAR SO-
BRINHO e ARNO JUNG-

12.-ORDINARIA-653/1991-BADEP - BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO  PARANA x MADEKIRI INDUSTRIA
COMERCIO EXPORTACAO MADEIRA -Defiro a petição de
fls. -Adv. PAULO R. RIBEIRO NALIN-

13.-REIVINDICATORIA-39/1992-JOSELFREDO CERCAL
DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para incluir  no proventos de apo-
sentadoria do autor, todas as vantagens correspondentes ao cargo
em comissÆo por ele exercido no período compreendido entre
fevereiro de 1961 a março de 1966, observado o prazo prescri-
cional, que deve ser contado  retroativamente a partir do ajui-
zamento do presente pedido. Condeno a parte requerida ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em 20% sobre o valor da condenaçÆo, o que faço ccom
arrimo no artigo 20, par. 3º, do CPC. Sentença proferida com
prioridade (art. 1211-A e 1221-B, do CPC). P.R.I.-  Adv. MAU-
RICIO SPRENGER NATIVIDADE, LUIZ ANTONIO CAR-
VALHO  DE JULIO, AIRTON PASSOS DE SOUZA, SYLVIO
BERTOLI, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

14.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-708/1993-CECILIA
AGOSTINHAKI BALCER x IPE - INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO ESTADO -Manifestem-se as partes.—Adv. IVAN
SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE CRISTO II, SAMUEL
TORQUATO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
PAULO GOMES JUNIOR-

15.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-58/1994-CEVAL ALI-
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MENTOS S/A x ESTADO DO PARANA -Vista ao apelado para
responder no prazo legal.—Adv. RONILDO GONCALVES DA
SILVA, CARLOS FREDERICO  MARES DE SOUZA F., MAR-
CIA CARLA RIBEIRO RODRIG.ALVES, DIVANIL MANCI-
NI, MARISA ZANDONAI MOREIRA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

16.-REPARACAO DANOS-RITO SUMARIS.-64/1994-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x JOSE LUIZ DE LIMA DUARTE -
Manifeste-se o requerente.—Adv. MARIA CRISTINA J. CAS-
TOR DE MATTOS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-37/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x AGRO-
VETERINARIA MOZER LTDA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-44/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO GALVAO FI-
LHO e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

19.-BUSCA E APREENSAO-82/1995-RIO PARANA COMP
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x LEONI
JOSE DA SILVA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-99/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRAN
TUBO COMERCIO DE METAIS LTDA  -A substituiçÆo pro-
cessual, no caso presente, depende de consentimento da parte
contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a
parte contrária, para se manifestar, em cinco dias.—Adv. FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-49/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONFECCOES FRAN-
CIS LTDA e outros -A substituiçÆo processual, no caso pre-
sente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi” do
artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se
manifestar, em cinco dias.—Adv. DEISE A.BORBA
M.E.SILVA, MURILLO ESPINOLA  DE OLIVEIRA LIMA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, APARECIDO JOSE DA SILVA e VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA-

22.-ORD DE COB C/ REVISAO DE PENS-32/1997-CLEMEN-
TINA ZIOJLO x INSTITUTO DE PREVIDENCIA A ASSIST.
SERVIDORES ESTA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-88/1998-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x DELEGADO REGIONAL DA
RECEITA ESTADUAL -Recebo o recurso em seu efeito so-
mente devolutivo. Ao recorrido para  contra-arrazoar, queren-
do.—Adv. ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO,
MARCOS TON RAMOS, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-41/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x KASUAL REPRES
COMERCIAIS LTDA e outros -Manifeste-se o  requerente.—
Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

25.-DECLARATORIA-51/1999-COCAMAR  - COOP DE
CAFEICULT AGROP DE MARINGA LTDA x ESTADO DO
PARANA- Com a decisÆo em separado, em uma lauda impre-
sa apenas no anverso. receo o recurso de apelaçÆo de fls, 339/
366, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra-razäes
em 15 dias. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça ccom as cautels de estilo, inclusive para o reexame ne-
cessário.- (fls, 434)...  Assim, acolho os embargos, nÆo pelo
motivo apontado pela parte embargante, mas com base no arti-
go 463, I, CPC, apenas alterando na parte dispositiva o número
da Súmula, de 34 para 32, como consiganado na fundamenta-
çÆo do decisum. P.R.I.- Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ,
CLAUDIO ZANKOSKI, JOEL GERALDO COIMBRA, RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO e PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-67/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CIMBANA COM IND
DE MADEIRAS BALSA NOVA LTDA e outros -Manifestem-
se as partes.—Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-74/1999-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x S M ESPORTES E EVENTOS S/C LTDA e outros- Pri-
meiramente, manifeste-se o executado acerca da composiçao
informada às fls. 40. Int.- Adv. MIEKO ITO e SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

28.-MEDIDA  REVISIONAL DE CONTRATO-1006/1999-
MELOSO E MILSCHI LTDA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Defiro a petição de fls. 920. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

29.-ORDINARIA-70/2000-FABRICA DE BISCOITOS NINFA
LTDA e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA- Vistos, etc. A parte autora ingressou com estes
embargos de declaraçÆo  em face da decisÆo proferida, ale-
gando, basicamente wue, muito embora o seu pedido tenha sido
julgado improcedente, mesmo assim nÆo houve apreciaçÆo
com relaçÆo aos demais pedidos, estes sobre correçÆo mone-
tária e juros. Pelo que observo dos autos, a sentença proferida
simplesmente julgou improcedente o pedido da autora, nisto
incluindo nÆo só o seu principal, como também os acessórios,
sendo regra basilar de direito que estes seguem aquele. Assim,
se eu afirmei nÆo ter direito à restituiçÆo, por óbvio nÆo se
terá para os acessórios. Trata-se, pois, de recurso de embargos
sem fundamentaçÆo específico, razÆo pela qual eu os recebo

para apreciaçÆo, mas nÆo os acolho, por falta dos requisitos
do art. 535, CPC. P.R.I.- Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA,
VALERIA JARUGA BRUNETTI e ANDREA SABBAGA DE
MELO-

30.-DESAPROPRIACAO-72/2000-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x ORACI DE JESUS BAN-
DEIRA e outros -Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).—Adv. INACIO HIDEO SANO-

31.-ORDINARIA-77/2000-JULIO FEIJO NETO e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Nomeio em substi-
tuiçÆo o Dr. VALMOR TOZZETO, perito contábil, devendo o
mesmo ser intimado para apresentar a proposta de seus honorá-
rios em 05 dias. No mesmo prazo deverÆo as partes apresentar
quesitos e indicar assistentes técnicos. Após, se assim concor-
dar, caberá a parte requerida o deposito dos honorários perici-
ais, iniciando-se os trabalhos, com entrega do laudo no prazo
de 60 dias, manifestando-se as partes. Ao final, voltem-me con-
clusos para designaçÆo de audiêncai de instruçÆo e julgamen-
to. Int.- Adv. EMERSON LUIZ BACHMANN, DOUGLAS
ROGERIO LEITE, JOSE MIGUEL A. SARMENTO e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

32.-DECLARATORIA-1238/2000-SINDICATO DAS CLAS-
SES POLICIAIS CIVIS DO EST DO PR e outros x ESTADO
DO PARANA e outros - Indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, especificando, bem como esclareçam desde
logo, interesse na conciliação em audiência. No mais, deverão
as  partes informar sobre eventual possibilidade de conciliação
em audiência (CPC, art. 331), pois, caso contrário, ou  no si-
lêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for a hipotese.—Adv. CARLOS AIRTON COSTA, PAULO
GOMES JUNIOR e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

33.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-51/2002-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JORGE
FRANCISCO ZELMA E SUA MULHER -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MILTON FERREIRA-

34.-INTERPELACAO JUDICIAL-54/2002-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x NEIVA
RANGEL HONORATO e outros-  Vistos, etc. Considerando o
requerimento formulado nos autos, dando conta da desistência
do pedido, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito  em julgado,
ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,  LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA-

35.-INTERPELACAO JUDICIAL-56/2002-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MA-
RIA IVETE VIEIRA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-67/2002-ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE DEFESA DO CONTRIBUINTE x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DO MUN DE CTBA e
outros- Ante o exposto, julgo improcednete o pedido inicial,
afastando a alegaçÆo de incostitucioalidade da lei instituidora
do Imposto Predial e Territoria Urbbano de Curitiba em 2002,
e, por consequência, denego a segurança. Custas pelos impe-
trantes e sem condenaçÆo em honorários (Súmula 512 do STF
e 105 do STJ). Cumpra-se o Código de Normas. P.R.I.- Adv.
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, FABIO DA SILVA MUINOS
e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

37.-RESTAURACAO  DE AUTOS-71/2002-CIC - COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x JOSE
MORO e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO
ROBERTO JENSEN-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-93/2002-LRJ -
COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requerido.—Adv.
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ e LUIZ CAR-
LOS CALDAS-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-976/2002-HOTEL ROTA
NOVA LTDA e outros x SECRETARIO DE URBANISMO DA
PREFEITURA MUN DE CTBA - Pelo exposto, defiro, por ora,
a liminar pretendida para o fim de conceder ao impetrante al-
vará de licença para localizaçÆo, com fulcro nos termos do
artigo 7º da lei nº 1533/51. Notifique-se a autoridade coatora
para que preste as informaç•es que entender necessárias no
prazo de 10 dias. Int.-  Intime-se a parte interessada para ante-
cipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. RENATO GALVAO CARRILLO e
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-982/2002-ALTE-
VIR DE SOUZA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA - Deverá o autor emendar a inicial sobre o valor dado a
causa, pois pediu pelo pagamento certo de dano moral nÆo
inferior a cinquenyta salários mínimos, mais lucros cessantes e
pensÆo mensal, onde, tudo iss passa tranquilamente do atual
valor apontado, que ainda se reflete no rito processual a ser
adotado. Cumpra-se no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Int.- Adv. WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR e GIOVAN-
NA MAGGI MAIA-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-75/1992-COMERCIAL
GERDAU LTDA x MULTIESPACO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO -Manifeste-se o requerente.—Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ANA LU-
CIA FRANCA-

42.-FALENCIA-80/1999-SENALA INDUSTRIA E COMER-

CIO DE MOVEIS LTDA x FERREIRA E TRINDADE LTDA
**DECRETADA ** -Defiro a petição de fls. -Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA e MARIA CRISTINA FERNANDES-

43.-FALENCIA-84/1999-FLAVIO SERPA GRIEBELER x
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA- Vis-
tos, etc. Considerando a composiçÆo noticiada nos autos, jul-
go extinto o processo com julgamento ddo mérito, nos termos
do art. 269, II, CPC. Após o trânsito em julgado, ao arquivo,
com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.-  Adv. JOSE
LAGANA, NELSO RODRIGUES e TATIANA ALESSANDRA
ESPINDOLA-

44.-HABILITACAO  DE CREDITO-41/2001-GERSI TERA-
MUSSI e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-
se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

45.-HABILITACAO  TRABALHISTA-51/2001-JADIR RO-
DRIGO MILLIOLI x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

46.-HABILITACAO  TRABALHISTA-52/2001-JOEL FERREI-
RA DOS SANTOS x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

47.-HABILITACAO  DE CREDITO-81/2001-NILZA ANTO-
NELLO x EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -
Vistos, etc. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial para o fim de homologar o crédito da requerente, para a
quantia de R$ 4.023,31, com relação a massa falida ora indica-
da, incluindo-se a correção monetária devida, devendo-se utili-
zar como índice o INPC, por tratar-se apenas de mera atualiza-
ção (Lei nº 6899/81), assim como os juros legais devidos no
percentual de 0,5% (meio por cento) a.m., somente se a massa
os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Sem  honorários, ante
a falta de impugnaçÆo. P.R.I.—Adv. MARIO ALFREDO CO-
ELHO, JURANDIR XAVIER GONZAGA, BRAZILIO BACE-
LAR NETO, DILERMANO O. SANTOS, IRINEU PETERS e
IGUACIMIR G. FRANCO-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-82/2001-JOSE RICARDO
MACHADO DOS MARTYRES x EVEREST LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA- Vistos. Assim, ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial para o fim de homnologar o crédito
da requerente, para a quantia de R$ 1.201,81, como crédito
privbilegiado trabalhista, com relaçÆo a massa falida ora indi-
cada, incluindo-se a correçÆo monetária deviida, devendo-se
utilizar como indice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçào
(Lei 6899/91), assim como os juros legais devidos no percentu-
al de 0,5 a.m, somente se a massaos suportar, nos termos do art.
26 da LF. Sem honorários, ante a falta de impugnaçÆo. P.R.I.-
Adv. ADRIANA MARIA H. BRITO ZILLI, DILERMANO O.
SANTOS, IRINEU JOSE PETERS, BRAZILIO BACELAR
NETO e IGUACIMIR G. FRANCO-
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ARNALDO SERGIO PASCHOAL 085 23443/0000
ASSIS CORREA 080 23259/0000
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 083 23391/0000
BLAS GOMM FILHO 076 23188/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 104 15284/0000

116 20525/0000
076 23188/0000

CAETANO BRANCO PIMPAO DE 056 21866/0000
CARLA MARGOT MACHADO SELE 069 22828/0000
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 037 17346/0000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 116 20525/0000
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 109 20086/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 063 22538/0000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 017 00397/2002
CARLOS ALBERTO PEREIRA 026 09248/0000

028 11526/0000

CARLOS ANTONIO LESSKIU 083 23391/0000
050 19790/0000

CARLOS ANTONIO SCHEFFEL 066 22750/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 084 23394/0000

052 21728/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 070 22872/0000
CARLOS AUGUSTO MARINONI 119 117807/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 044 19188/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 100 27279/0000
CARLOS SANTOS 081 23279/0000
CAROLINA DE CASTRO WANDER 027 10858/0000
CAROLINE FARAH 066 22750/0000
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 075 23178/0000

015 00395/2002
013 00393/2002

CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI 056 21866/0000
CELIA LUZIA HUK DISTEFANO 088 23540/0000
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 103 12763/0000
CESAR RICARDO TUPONI 034 15492/0000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 035 16845/0000
CIRO BRUNING 074 23137/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 026 09248/0000

025 07790/0000
CLAUDIA REGINA MORALES DO 035 16845/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 050 19790/0000
CRISTIANA INDRELE CECON 027 10858/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 087 23508/0000

075 23178/0000
092 23650/0000
045 19208/0000

DANI LEONARDO GIACOMINI 108 20043/0000
DANIEL DE CARVALHO 054 21792/0000
DANIELLE LAGINSKI 110 20207/0000
DARCI KASPRZAK 028 11526/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 086 23461/0000

022 00402/2002
DEBORA PIRES MARCOLINO 112 20306/0000
DEBORA STADLER ROSA 038 17668/0000

041 18340/0000
DENIS NORTON RABY 100 27279/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 044 19188/0000
DILVO GLUSTAK 069 22828/0000
EDGAR LENZI 093 23660/0000

066 22750/0000
EDUARDO JOSE DA SILVA BRA 112 20306/0000
EDUARDO O REILLY C.BARRIO 063 22538/0000
EDWIL CALIANI 040 18204/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 100 27279/0000

035 16845/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 067 22776/0000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 027 10858/0000
ELIANE GARCIES CHOTI 074 23137/0000
ELIZABETH BERTINATO 085 23443/0000
ELPIDIO RODRIGUES GARCIA 070 22872/0000
ELVIO RENATO SEVERO 001 00381/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 042 18981/0000
ERICKSON DIOTALEVI 049 19554/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 031 14012/0000
ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA 089 23556/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 064 22714/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 060 22270/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 048 19328/0000

082 23380/0000
043 19079/0000

FABIANA MATSU FERNANDES U 030 13662/0000
FABIOLA SFAIER 082 23380/0000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 091 23626/0000
FERNANDA FRANCO 038 17668/0000

088 23540/0000
FERNANDA LOPES MARTINS 110 20207/0000

110 20207/0000
FERNANDA VILELLA BONI 110 20207/0000
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA 075 23178/0000
FERNANDO LOESER 115 20498/0000
FLAVIA BETTEGA 056 21866/0000
FLAVIO BUENO 056 21866/0000

054 21792/0000
FLAVIO VILMAR DA SILVA 070 22872/0000
FRANCISCO EDUARDO LOPES 069 22828/0000
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 033 15404/0000
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 080 23259/0000
GERALDO MOCELLIN 110 20207/0000
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 024 00406/2002

023 00405/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 026 09248/0000
GISELE SOARES 044 19188/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 067 22776/0000
GREGORIO ARTHUR THANES MO 030 13662/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 040 18204/0000
GUSTAVO NASCIMENTO FIUZA 098 23779/0000
HEITOR SIQUEIRA PINHEIRO 118 116724/0000
HELOISA MARIA FREITAS CAM 050 19790/0000
HERON ARZUA 120 118063/0000
IDA REGINA PEREIRA 072 23072/0000
IDELANIR ERNESTI 080 23259/0000
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 045 19208/0000
ILMA DOS SANTOS PEDDINGHA 027 10858/0000
IRA NEVES JARDIM 070 22872/0000
IRINEU TONINELLO 029 11846/0000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 069 22828/0000
IVAN KRUGER 103 12763/0000
IVANISE MARIA TRATZ 034 15492/0000
IVO DYNIEWICZ 025 07790/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 074 23137/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 048 19328/0000

043 19079/0000
IZILDA FERREIRA MEDEIROS 112 20306/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 028 11526/0000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 055 21836/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 029 11846/0000

066 22750/0000
064 22714/0000
079 23220/0000
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044 19188/0000
JISLAINE PRUDENTE 016 00396/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 116 20525/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 104 15284/0000
JOAO CARLOS MARTINS 041 18340/0000
JOAO CASILLO 100 27279/0000

106 19196/0000
JOAO THOMAZ P GONDIM 111 20296/0000
JODETE DE SENA M¦ SOB§ DE 105 19192/0000
JORGE DERBLI 040 18204/0000
JORGE DURVAL DA SILVA 033 15404/0000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 105 19192/0000
JOSE CARLOS DE MORAES 060 22270/0000
JOSE EUGENIO COLLARES MAI 080 23259/0000
JOSE FRANCISCO FLORA 113 20490/0000
JOSE GLAUCO CARULA 116 20525/0000
JOSE GUILHERME BREDA 072 23072/0000
JOSE MAURO LANGER 117 20556/0000
JOSE ORESTES DE C DELIBER 021 00401/2002
JOSE PAIS SOBRINHO 112 20306/0000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 057 22064/0000
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 014 00394/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 123 119158/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 055 21836/0000

061 22414/0000
068 22798/0000
097 23768/0000
077 23202/0000
090 23598/0000
051 20248/0000
012 00392/2002
011 00391/2002
010 00390/2002
009 00389/2002
008 00388/2002
007 00387/2002
006 00386/2002
005 00385/2002
004 00384/2002
003 00383/2002
002 00382/2002

JUAREZ FERREIRA 042 18981/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 040 18204/0000
JULIANA LIMA PETRI 121 118229/0000
JULIANO BREDA 072 23072/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 116 20525/0000

087 23508/0000
JULIO CESAR CAPRONI 055 21836/0000

061 22414/0000
068 22798/0000
097 23768/0000
077 23202/0000
090 23598/0000
051 20248/0000

JULIO CESAR RIBEIRO 118 116724/0000
JULIO CESAR ZIROLDO 079 23220/0000
JULIO FARAH NETO 069 22828/0000
KARIME MONASTIER FARAH 069 22828/0000
KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 081 23279/0000
LENIR GONCALVES DA SILVA 018 00398/2002
LEONARDO DA COSTA 099 23812/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 120 118063/0000
LEONI JOSE GALLI 070 22872/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 073 23105/0000

019 00399/2002
LIGIA SOCREPPA 120 118063/0000
LIRIANE LOVATO 055 21836/0000

061 22414/0000
077 23202/0000

LISIANE MEHL ROCHA 106 19196/0000
LUCIA DALAZOANA 056 21866/0000

056 21866/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 100 27279/0000

076 23188/0000
LUCIANE MARIA M. DE MELO 051 20248/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 030 13662/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 026 09248/0000
LUIR CESCHIN 029 11846/0000

026 09248/0000
025 07790/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 044 19188/0000
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 107 19683/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 029 11846/0000

026 09248/0000
028 11526/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 073 23105/0000
065 22742/0000

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 101 50282/2002
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 093 23660/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 116 20525/0000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 104 15284/0000
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 122 118686/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 055 21836/0000

061 22414/0000
068 22798/0000
097 23768/0000
077 23202/0000
090 23598/0000
051 20248/0000

LUIZ BRESOLIN 026 09248/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 113 20490/0000

114 20492/0000
034 15492/0000
046 19212/0000
047 19213/0000

LUIZ EDSON FACHIN 069 22828/0000
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 124 119474/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 068 22798/0000
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 051 20248/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 027 10858/0000
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 053 21784/0000
LUIZ MAURICIO DE MORAIS R 108 20043/0000
LUIZ ROBERTO RECH 103 12763/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 048 19328/0000
082 23380/0000
043 19079/0000

MANOEL HENRIQUE MAINGUE 093 23660/0000
098 23779/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 071 22929/0000
MANOEL LUIZ ARAUJO 110 20207/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 078 23216/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 026 09248/0000
MARCELLO DINIZ CORDEIRO 030 13662/0000
MARCELO CONCEICAO ANDREAT 064 22714/0000
MARCELO MUSSI CORREA 094 23664/0000
MARCIO MELLO CASADO 030 13662/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 029 11846/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 082 23380/0000
MARCOS TON RAMOS 069 22828/0000
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 105 19192/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 096 23714/0000
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 025 07790/0000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 100 27279/0000

027 10858/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 066 22750/0000

064 22714/0000
MARIA MERCEDES UBA 062 22472/0000
MARILENA INDIRA WINTER 049 19554/0000
MARINA BORIO 050 19790/0000
MARLENE A. KARCHOROWSKI 110 20207/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 063 22538/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 110 20207/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 032 15092/0000
MAURICIO JULIO FARAH 069 22828/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 094 23664/0000
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZ 094 23664/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 029 11846/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 028 11526/0000
MICHELE ROCIO M ZARDO (PR 056 21866/0000
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 119 117807/0000

030 13662/0000
MIEKO ITO 031 14012/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 029 11846/0000
MILTON FERREIRA 059 22268/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 046 19212/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 037 17346/0000
MURILO CELSO FERRI 042 18981/0000
MYCHELLE FORTUNATO 037 17346/0000
NILTON SILVA 081 23279/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 105 19192/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 043 19079/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 086 23461/0000

053 21784/0000
OSVALDIR NODARI 100 27279/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 049 19554/0000
PATRICIA CASILLO SENFF 100 27279/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 030 13662/0000
PAULO JOSE MAHLOW TRICARI 089 23556/0000
PAULO MACARINI 058 22133/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 032 15092/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 078 23216/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 040 18204/0000

044 19188/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 037 17346/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 101 50282/2002

073 23105/0000
102 50604/2002

PEDRO DONAISKI 026 09248/0000
PEDRO VINHA 092 23650/0000
PEDRO YOSHIHIRO TOMINAGA 118 116724/0000
PETRUS TYBUR JR 064 22714/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 102 50604/2002
REINALDO DE ALMEIDA CESAR 032 15092/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 045 19208/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 055 21836/0000

061 22414/0000
068 22798/0000
097 23768/0000
077 23202/0000
090 23598/0000

ROBERTA M. B. R. SANTOS 092 23650/0000
ROBERTO GREJO 112 20306/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 120 118063/0000

125 122428/0000
087 23508/0000
124 119474/0000
119 117807/0000
075 23178/0000
121 118229/0000
118 116724/0000
122 118686/0000
092 23650/0000
045 19208/0000
123 119158/0000

ROBERTO ROCHA WENCESLAU 112 20306/0000
RODRIGO BORGES DE LIS 041 18340/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 073 23105/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 094 23664/0000
ROGERIO DISTEFANO 025 07790/0000
RONNIE KOHLER 086 23461/0000

053 21784/0000
RONY MARCOS DE LIMA 091 23626/0000

057 22064/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 058 22133/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 041 18340/0000
ROSANGELA PASSADORE 084 23394/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 052 21728/0000
RUY RIBEIRO 107 19683/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 074 23137/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 036 17270/0000

033 15404/0000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 047 19213/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 062 22472/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 051 20248/0000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 020 00400/2002
SIDNEY MARTINS 085 23443/0000

091 23626/0000
027 10858/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 034 15492/0000
046 19212/0000
047 19213/0000

SILVIA ARRUDA GOMM 076 23188/0000
SIMONE KOHLER 083 23391/0000

050 19790/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 031 14012/0000
SIMONE PACHECO DE SOUZA 100 27279/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 100 27279/0000

027 10858/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 106 19196/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 105 19192/0000

110 20207/0000
SIND- EUCLIDES R. FACCHI 112 20306/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 115 20498/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 104 15284/0000

113 20490/0000
114 20492/0000
103 12763/0000
107 19683/0000

SIND- RUI PORTUGAL BACELL 116 20525/0000
STEPHANIE MELO VIEIRA MAC 075 23178/0000
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 071 22929/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 056 21866/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 072 23072/0000
TATIANA KALKO 082 23380/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 048 19328/0000

043 19079/0000
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 103 12763/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 123 119158/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 079 23220/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 063 22538/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 050 19790/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 034 15492/0000

046 19212/0000
047 19213/0000

VERA LUCIA SCHREINER 122 118686/0000
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 108 20043/0000
VITORIO KARAN 080 23259/0000

065 22742/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 038 17668/0000

088 23540/0000
041 18340/0000

VOLNEI LUIZ DENARDI 030 13662/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 095 23672/0000
WOLNEY BAGGIO 040 18204/0000

1.-ORDINARIA-381/2002-RICARDO HELAL x MUNICIPIO
DE CURITIBA -”Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv.
ELVIO RENATO SEVERO-

2.-INTERPELACAO JUDICIAL-382/2002-COHAB CT COM-
PANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOSELIA REGINA
MELO -”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depó-
sito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

3.-INTERPELACAO JUDICIAL-383/2002-COHAB CT COM-
PANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOSE ALTAIR MES-
TRELLI E OUTRA -”Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

4.-RESOLUCAO DE CONTRATO-384/2002-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x VALTERLEI
MATTOS DE SOUZA -”Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

5.-RESOLUCAO DE CONTRATO-385/2002-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x OSVANIL
LOPES RIBEIRO E OUTRA -”Feito que deu entrada em Car-
tório, aguardando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

6.-RESOLUCAO DE CONTRATO-386/2002-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x CARMEN
LUCIA RODRIGUES DE SOUZA FREZATTO E OUTRA -
”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito ini-
cial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

7.-RESOLUCAO DE CONTRATO-387/2002-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x MARIA MA-
DALENA CARDOSO E OUTRO -”Feito que deu entrada em
Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do
C.P.C.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

8.-RENOVACAO DE CONTRATO-388/2002-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ELIZANGE-
LA DAL BELLO -”Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

9.-RESOLUCAO DE CONTRATO-389/2002-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ARILDA DA
SILVA PINTO -”Feito que deu entrada em Cartório, aguardan-
do depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

10.-RESOLUCAO DE CONTRATO-390/2002-COHAB CT

COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x MARILENE
GREGORIO DO NASCIMENTO -”Feito que deu entrada em
Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do
C.P.C.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

11.-RESOLUCAO DE CONTRATO-391/2002-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ANA MARIA
BOYDE DA FONTOURA -”Feito que deu entrada em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

12.-RESOLUCAO DE CONTRATO-392/2002-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x LEANDRO
TORRESANI DE LARA -”Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2002-TRORION SA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Feito que
deu entrada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. CAROLINE PALUDETTO PAS-
CUTI-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-394/2002-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x COMERCIO DE CEREAIS
MARECHAL LTDA -”Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/2002-TRORION SA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Feito que
deu entrada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. CAROLINE PALUDETTO PAS-
CUTI-

16.-DECLARATORIA-396/2002-EDILOI PRADO DE FREI-
TAS x ESTADO DO PARANA E OUTRO -”Feito que deu en-
trada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C.”-Adv. JISLAINE PRUDENTE-

17.-EMBARGOS A ARREMATACAO-397/2002-ETHEL
LYDIA ANNA SCHMIDT ALVES x BADEP -”Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C.”-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2002-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -”Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv.
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2002-ARIBERTO RO-
MANO x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Feito que deu entra-
da em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C.”-Adv. LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CU-
ENCA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-400/2002-CONSORCIO
CESBE SA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x SA-
NEPAR -”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando de-
pósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA-

21.-DECLARATORIA-401/2002-HASHIMOTO E CIA LTDA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C.”-Adv. JOSE ORESTES DE C DELIBERATO-

22.-PROTESTO JUDICIAL-402/2002-X LEME SERVICOS
DE RADIOLOGIA CLINICA SC LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando
depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/2002-FEMPAR FUN-
DACAO ESCOLA DO MINISTERIO PUBLICO x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-Adv. GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL-

24.-SUMARISSIMA-406/2002-FEMPAR FUNDACAO ESCO-
LA DO MINISTERIO PUBLICO x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Feito que deu entrada em Car-
tório, aguardando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C.”-
Adv. GILBERTO LUIZ DO AMARAL-

25.-ORDINARIA-7790/0000-LUIZ ALFREDO RITTER PE-
REIRA e outros x ESTADO DO PARANA. -Intime-se, confor-
me requerido à fl. 656. Int. -Adv. IVO DYNIEWICZ, MARIA
DE FATIMA SILVEIRA CESCONETTO, CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS, LUIR CESCHIN, ANA CLAUDIA BENTO GRAF,
ROGERIO DISTEFANO e ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA-

26.-REVISAO DE PENSAO-9248/0000-AUREA NOGUEIRA
DA SILVA x IPE e outros.  -Acolho os termos da manifestação
de fl. 463, do Representante do Ministério Público e, em
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conseq•ência, determino a expedição de precatório-requisitó-
rio no valor de R$ 13.104,47 (treze mil, cento e quatro reais e
quarenta e sete centavos), acrescido das custas processuais. Int.
-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ BRESOLIN,
LUCIANO ROCHA WOISKI, CLAUDIA DE SOUZA HAUS,
LUIR CESCHIN, PEDRO DONAISKI, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI-

27.-ACAO POPULAR-10858/0000-NELSON HEY FILHO x
URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA SW/A e outros -
”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO,
SIDNEY MARTINS, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
ILMA DOS SANTOS PEDDINGHAUS, LUIZ FERNANDO
SCHLICHTA, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, CAROLI-
NA DE CASTRO WANDERLEY e CRISTIANA INDRELE
CECON-

28.-REVISAO DE PENSAO-11526/0000-ROSEMARY DE
ANDRADE x IPE e outros. -1. Cumpra-se o despacho de fl.
245, procedendo-se a entrega do requerimento ao seu subscri-
tor. 2. Vista ao Ministério Público. Int. -Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, DARCI
KASPRZAK, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-11846/0000-CESAR AU-
GUSTO PEREIRA DE ALMEIDA x IPE e outros. -A oposição
do Estado do Paraná quanto ao pagamento pretendido pela
Autora não merece acolhida, pois a expedição de nova certidão
para cobrança da diferença está em consonância com o que
determina a Constituição Federal; não se podendo olvidar, ain-
da, que o não pagamento integral do débito implicaria em enri-
quecimento ilícito por parte do Estado do Paraná. Assim sendo
e considerando-se a concordância do Estado do Paraná com o
cálculo apresentado pelo Exeq•ente, bem como o parecer fa-
vorável do Representante do Ministério Público, defiro o pedi-
do de expedição de certidão no valor de R$ 1.277,28 (um mil,
duzentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos), acresci-
da das custas processuais. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, IRI-
NEU TONINELLO, MAURO RIBEIRO BORGES, LUIR CES-
CHIN, MIGUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

30.-INDENIZACAO-13662/0000-ITP INFORMATICA LTDA
x SISCO SISTEMAS E COMPUTADORES S/A e outros -
”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. VOLNEI LUIZ DENARDI,
LUCIANE MARLI SIGNORI, MARCELLO DINIZ CORDEI-
RO, MARCIO MELLO CASADO, FABIANA MATSU FER-
NANDES UYEMA, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO,
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHELLE LE-
BARBENCHON MASSIGNAN e GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR-

31.-ACAO MONITORIA-14012/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x MARIO SILVEI-
RA GARCIA FILHO. -Defiro o pedido de suspensão do feito,
pelo prazo proposto. Decorrido o prazo sem manifestação, in-
time-se o Autor para este fim, sob pena de arquivamento da
ação. Int. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
SIMONE MARQUES SZESZ-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15092/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TAPAJOS MIRANDA
RODRIGUES -”À conta e preparo. R$ 4,20-”-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES e REINALDO DE ALMEIDA CESAR SB.-

33.-MONITORIA-15404/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x KWS REPRESENTACOES COMERCIAIS e
outros -”1. Defiro o pedido de fl. 271. Anote-se. 2. Certifique o
Sr. Escrivão quanto ao decurso do prazo para impugnação. 3.
Enquanto não atendido o despacho de fl. 270, não há como ser
apreciado o pedido de substituição de parte. Int.” -Adv. GA-
BRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, JORGE DURVAL
DA SILVA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15492/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x REGINA MARA TEI-
XEIRA. -Sobre o pedido de fls. 325/326, manifeste-se o Re-
querido. Int. -Adv. IVANISE MARIA TRATZ, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-16845/0000-MOACIR MA-
RIO ROVARIS x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fun-
damento no art. 794, I do CPC. Custas conforme a lei. Publi-
que-se, registre-se, intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS, ELADIO
PRADOS JUNIOR e CINTIA ESTEFANIA FERNANDES-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17270/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOSE ROBERTO DA SILVA COSTA e outros. -Defiro o pedi-
do de fls. 98. Anote-se o Instrumento de procuração. Atenda a
Autora o despacho de fls. 96. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-17346/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAVIMIX
PAVIMENTACOES LTDA -”1. Defiro o pedido de fl. 244. 2.
Sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito, digam as par-
tes. Int.” -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MYCHEL-
LE FORTUNATO, CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBO-
SA e PAULO SERGIO IVANOSKI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17668/0000-

DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
x AMAURILIO ARDONO e outros -”Expeça-se alvará para
levantamento do valor depositado. À conta e preparo. Int. R$
20,11-”-Adv. FERNANDA FRANCO, VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO, ALCIONE BASTOS RIBAS e DEBORA STA-
DLER ROSA-

39.-REVISIONAL-17911/0000-SAMIR HAIDAR e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”De conformidade
com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a
devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da Lei.” -Adv. ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

40.-ORDINARIA-18204/0000-RACHEL BUFFARA DUARTE
e outros x ESTADO DO PARANA. -1. Em face da concordân-
cia do Estado do Paraná, bem como o parecer favorável do
Ministério Público, determino a expedição de precatório-requi-
sitório no valor de R$ 697.168,71 (seiscentos e noventa e sete
mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e um centavos), acres-
cido das custas processuais. 2. Do teor da manifestação de fl.
694, dê-se ciência ao exeq•ente. Intimem-se. -Adv. JORGE
DERBLI, EDWIL CALIANI, WOLNEY BAGGIO, GUSTA-
VO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18340/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
x FELIX COELHO DE QUEIROZ -”Diga o Exequente. Int.”-
Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, RODRIGO
BORGES DE LIS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO, DE-
BORA STADLER ROSA e JOAO CARLOS MARTINS-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-18981/0000-COOP DE
CAFEICULTORES ZONA CORNELIO PROCOPIO LTDA x
BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA -
”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. JUAREZ FERREIRA, MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-19079/0000-GERSON RO-
BERTO DA SILVA PEREIRA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

44.-ORDINARIA DECLARATORIA-19188/0000-MARIA
GERALDA DE OLIVEIRA BENCK e outros x ESTADO DO
PARANA. -Aguarde-se pela decisão dos Autos de Agravo de
Instrumento frente à Superior Instância. Int. -Adv. DENISE
MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e CARLOS FRE-
DERICO MARES DE SOUZA Fº-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-19208/0000-JOAO HAUPT
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. -A Execução deverá ser requerida em termos. Apre-
sente a exeq•ente a memória de cálculo. Int. -Adv. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO-

46.-ORDINARIA-19212/0000-CARLOS DIRCEU DE MAS-
SOLIN PACHECO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -O instrumento de cessão (certidão) foi juntado nos autos
em apenso. Manifeste-se o Autor. Int. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JR, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-19213/0000-CAR-
LOS DIRCEU DE MOSSOLIN PACHECO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Diga o Autor. Int.” -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19328/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ ALEXAN-
DRE MARCON -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-19554/0000-MARIA
AMELIA ZAPPELLINI ZANELATTO x SECRETARIO MUN
DE R H DA PREFEITURA MUN DE CTBA. -Considerando-
se a concordância do Estado do Paraná com o cálculo apresen-
tado pelo Exeq•ente, bem como o parecer favorável do Repre-
sentante do Ministério Público, defiro o pedido de expedição
de certidão no valor de R$ 4.499,54 (quatro mil, quatrocentos
e noventa e nove reais e cinq•enta e quatro centavos), acresci-
da das custas processuais. Intimem-se. -Adv. ERICKSON DI-
OTALEVI, MARILENA INDIRA WINTER e PATRICIA
BLANC GAIDEX-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-19790/0000-MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. MARINA BO-
RIO, HELOISA MARIA FREITAS CAMARA, CARLOS AN-
TONIO LESSKIU, SIMONE KOHLER, CLAUDINE CAMAR-
GO MANENTI e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREME-
TA-

51.-COBRANCA - SUMARIA-20248/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VENEZA IV x COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA -”Cumpra-se o
V. Acórdão.” -Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ, SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA, LUCIANE MARIA M. DE
MELO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR

VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA
e JULIO CESAR CAPRONI-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-21728/0000-TOMOCLIN
TOMOGRAFIA SAO VICENTE LTDA x DELEGADO DA 1ª
DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA ESTAD -”Cumpra-
se o V. Acórdão.” -Adv. ROSELI CACHOEIRA SESTREM e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

53.-DECLARATORIA-21784/0000-PARANA EQUIPAMEN-
TOS S.A. x MUNICIPIO DE CURITIBA (FAZENDA MUNI-
CIPAL). -Primeiramente, deposite a A., a segunda parcela dos
honorários devidos ao Perito, em cinco (5) dias. Após, voltem
para apreciação do pedido de fls. 224. Int. -Adv. ALEXEY
GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, OS-
MAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-21792/0000-MARCELOS
DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. -...à especi-
ficação fundamentada de provas. Int. e dil. -Adv. DANIEL DE
CARVALHO, FLAVIO BUENO e ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA-

55.-INTERPELACAO JUDICIAL-21836/0000-CIA. DE HA-
BITAÇAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x HA-
ROLDO LUIZ FILHO e outros -”C. e P., cumpra-se o disposto
no art. 872 do C.P.C. Int. R$ 156,90-”-Adv. JEFFERSON GUS-
TAVO DEGRAF, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO e
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

56.-RESTAURACAO DE AUTOS-21866/0000-KAREL ADRI-
ANO AMARAL DE SOUZA e outros x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO JOSE. -Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo legal. Intime-se, com urgência. -Adv. MICHELE
ROCIO M ZARDO (PROMOTORA), SUZETE DE FATIMA
BRANCO/DEF.PUBLICA, CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA, LUCIA DALAZOANA, CASSIANA DE ABEN-
ATHAR PIRES GOMES, FLAVIA BETTEGA, ADRIANE DE
ARAGON FERREIRA, FLAVIO BUENO e LUCIA DALAZO-
ANA-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-22064/0000-WANIA
MARIA BARBOSA DE JESUS x DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN - PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA e RONY MARCOS DE LIMA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-22133/0000-FUNDEPAR -
INST. DE DESENV. EDUCACIONAL DO PR x MAURICIO
VIALLE -”Preparados, voltem. R$ 749,51-”-Adv. ROSANE
VIDA CANFIELD, PAULO MACARINI e ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI-

59.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22268/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SIVALDO DU-
RAES BENATTI e outros -”À conta e preparo. R$ 384,30-”-
Adv. MILTON FERREIRA-

60.-INDENIZACAO-22270/0000-SANDRA MARA DE CRIS-
TO x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURITIBA. -Ao
Município de Curitiba para, tendo em vista o pedido de escla-
recimentos, formular quesitos. Int. -Adv. JOSE CARLOS DE
MORAES e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

61.-INTERPELACAO JUDICIAL-22414/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x MARCOS
HARDER e outros -”C. e P., cumpra-se o disposto no art. 872
do C.P.C. Int. R$ 167,90-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE
LOVATO e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

62.-INDENIZACAO-22472/0000-DONALDO ZIEBARTH x
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA e
outros. -Concedo o prazo de dez dias para alegações finais. Int.
-Adv. MARIA MERCEDES UBA, ACACIO CORREIA FILHO
e SAULO DE MEIRA ALBACH-

63.-ORDINARIA-22538/0000-BEATRIZ MARANHAO SLA-
VIEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO
O REILLY C.BARRIONUEVO, VANESSA A. FARRACHA
DE CASTRO e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

64.-ORDINARIA-22714/0000-M.L. DA SILVA DIVERSOES
ELETRONICAS - ME x DELEGADO GERAL DE POLICIA -
”À conta e preparo. R$ 563,50-”-Adv. MARCELO CONCEI-
CAO ANDREATTA, PETRUS TYBUR JR, MARIA MARTA
RENNER W. LUNARDON, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-22742/0000-LELLO DE
ALCANTARA VELOSO x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Do
teor da informação retro, dê-se ciência ao Autor. Preparados,
voltem. Int. R$ 1.082,20-”-Adv. VITORIO KARAN, ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ-

66.-DECLARATORIA-22750/0000-BRASMATIC DISTRIBUI-
DORA DE RECREATIVOS LTDA x ESTADO DO PARANA
e outros. -Em face do efeito suspensivo concedido, aguarde-se
o julgamento do recurso interposto. Oficie-se informando quanto
ao cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. Int. -Adv.
EDGAR LENZI, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, CARLOS ANTONIO
SCHEFFEL e CAROLINE FARAH-

67.-DECLARATORIA-22776/0000-FORMIGUIERI & CIA
LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(s)

Apelado(s) para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv.
GRACIANE VIEIRA LOURENCO e ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER-

68.-INTERPELACAO JUDICIAL-22798/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x MARIA DO
CARMO E SILVA PEREIRA e outros -”Decorridas (48) qua-
renta e oito horas e contados e preparados, entreguem-se os
autos à parte Autora, independente de traslado, na forma do
art. 872 do CPC. Int. e dil. nec. R$ 174,70-”-Adv. LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

69.-REVISAO DE CONTRATO-22828/0000-AUTO VIACAO
REDENTOR LTDA x ESTADO DO PARANA e outros -”C. e
P., voltem. R$ 804,00-”-Adv. DILVO GLUSTAK, MARCOS
TON RAMOS, FRANCISCO EDUARDO LOPES, LUIZ ED-
SON FACHIN, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, JULIO
FARAH NETO e CARLA MARGOT MACHADO SELEME-

70.-ORDINARIA-22872/0000-PAULO DE JOAO e outros x
MUNCIPIO DE CURITIBA e outros -”À conta e preparo. R$
351,40-”-Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA, LEONI JOSE
GALLI, IRA NEVES JARDIM, CARLOS AUGUSTO M. VI-
EIRA DA COSTA e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNI-
OR-

71.-INDENIZACAO-22929/0000-J CARDOSO TRANSPOR-
TES LTDA x ESTADO DO PARANA. -Necessitando este Juí-
zo ausentar-se da Comarca nos dias 28 e 29 de novembro pró-
ximos, para representar a Associação dos Magistrados do Para-
ná em reuniões da Associação dos Magistrados Brasileiros, as
quais terão lugar durante o “I Congresso Nacional de Juízes
Estaduais”, devidamente autorizada pela Presidência do E.
TJPR, compromisso que assumi, a pedido, na semana passada,
penitencio-me com as partes, o Ministério Público e os serven-
tuários, pela necessidade de designar nova data para o ato, em
17.12.02, às 09h30min, primeira desimpedida na pauta deste
Juízo. Intimem-se em Cartório os que se fizerem presentes na
data aprazada, renovando-se as demais diligências necessárias.
Desde logo, todavia, em face do informado à fl. 94, revogo as
penalidades impostas à testemunha faltosa. Dil. -Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT, ANA PAULA CARIAS MUHLS-
TEDT e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

72.-ACAO DE COBRANCA-23072/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOQUEI CLUB
DO PARANA -”À conta e preparo. R$ 349,30-”-Adv. IDA
REGINA PEREIRA, TADEU DONIZETTI BARBOSA RZ-
NISKI, JULIANO BREDA e JOSE GUILHERME BREDA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-23105/0000-H. IGLESIAS
HOTELARIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”À conta
e preparo. R$ 818,30-”-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA,
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTI-
ERREZ-

74.-REPARACAO DE DANOS-23137/0000-DEPTO. DE ES-
TRADAS DE ROD. DO EST. DO PR. DER/PR x SALMAN
TRANSPORTES LTDA e outros. -Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, inexistindo preliminares
arg•idas na Contestação, dou o processo por saneado, encami-
nhando-o à realização da audiência de instrução e julgamento
em 10.3.03, às 09:00h, primeira data disponível e adequada em
pauta, em função do que defiro a produção das provas especifi-
cadas pelas partes, consistentes nos depoimentos pessoais do
representante legal do primeiro requerido, do segundo, e bem
assim do preposto indicado pelo autor (v. o item “a” de fl. 76),
pena de confesso, a serem deprecados, na forma da Lei, com
prazo de 60 dias, como na oitiva das três testemunhas arroladas
à fl. 11 - a ser igualmente deprecada, com prazo de 60 dias,
requisitando-se o(s) funcionário(s) público(s), mediante ofício,
a seu superior (uma vez designada a data para o ato). Por despi-
cienda indefere-se desde logo a produção da prova pericial,
nos termos em que especificada à fl. 77, item “d”. Solicite-se a
devolução das deprecatas, devidamente cumpridas, até a data
supra, cumprindo às partes desincumbir-se dos ônus estabele-
cidos no art. 333, I e II do CPC, esclarecendo em, que circuns-
tâncias de tempo, modo e lugar deu-se o sinistro, estabelecen-
do o nexo de causalidade entre a conduta culposa de um e os
danos dela decorrentes para o outro. Int. e dil. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, CIRO BRUNING, IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN e ELIANE GARCIES CHOTI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-23178/0000-TRORION S/
A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Vis-
tos, etc... Face ao exposto, julgo improcedente o pedido e, em
conseq•ência, condeno a Embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00,
com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publique-se,
registre-se, intimem-se. -Adv. CAROLINE PALUDETTO PAS-
CUTI, FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA, ROBERTO MA-
CHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e STEPHA-
NIE MELO VIEIRA MACRUZ-

76.-CARTA DE SENTENCA-23188/0000-BADEP BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA x AUTOMATON S/A
EMBALAGENS PLASTICAS e outros. -Deposite o A., a dife-
rença apontada pelo Sr. Of. de Justiça, em cinco (5) dias. Feito,
cumpra-se o mandado. Int. -Adv. BLAS GOMM FILHO, SIL-
VIA ARRUDA GOMM, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e
BRAZILIO BACELLAR NETO-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-23202/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x FATI-
MA RAMOS -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO e RICARDO GIUSEPPE
DE VICENTE-
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78.-MONITORIA-23216/0000-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Sobre os embargos, ma-
nifeste-se a Autora. Int. -Adv. MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-23220/0000-CENTRO DE
EDUCACAO SUPLETIVO A DIST. ANARROL LTDA. x
PRESIDENTE DA COMISSAO PERM. DE ENSINO A DIS-
TANCIA e outros -”À conta e preparo. R$ 1.079,90-”-Adv.
JULIO CESAR ZIROLDO, VALQUIRIA BASSETTI PROCH-
MANN e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-23259/0000-BANCO IND.
E COM. S/A. - BICBANCO x CIA. DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA -”C. e P., voltem. R$ 714,70-”-Adv. IDE-
LANIR ERNESTI, ANTONIO CARLOS MUNIZ, JOSE EU-
GENIO COLLARES MAIA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA,
ASSIS CORREA e VITORIO KARAN-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-23279/0000-CARLOS
ROBERTO ZACHUKA x DIRETOR DO DETRAN. -Certifi-
que-se, nos termos propostos pelo Ministério Público à fl. 147,
e a seguir cientifiquem-se os interessados. Int. e dil. -Adv.
CARLOS SANTOS, NILTON SILVA e KELLY CRISTINA
ATHAYDE URBANSKI-

82.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23380/0000-LUIZ DELA-
MONICA PEREIRA DE CASTRO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -Para audiência de conciliação (art. 331 do
CPC), designo o dia 10/02/03, às 14:30 horas. Intimem-se. -
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TATIANA KALKO e FABIOLA SFAIER-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-23391/0000-VLADIMIR
CERCI x CHEFE DO DEPTO. DE RENDAS IMOB. DO MUN.
DE CTBA. -”À conta e preparo. R$ 893,20-”-Adv. AIRTON
PEASSON, SIMONE KOHLER, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU e BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-23394/0000-ANA KAFFA
HAUAGGE RIBEIRO x CHEFE DA AGEN. DE RENDAS DA
1º DEL. DA REC. EST. -Vistos, etc... Face ao exposto, conce-
do em parte a segurança, reconhecendo a ilegalidade do ato da
autoridade impetrada em expedir certidão negativa, confirmando
a liminar. Custas pela Impetrada. Publique-se, registre-se, inti-
mem-se. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. -Adv.
ROSANGELA PASSADORE e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-23443/0000-SUZI MARIA
SLAVIERO x DIRETOR DO DEPTO. ESTADUAL DE TRAN-
SITO e outros -”À conta e preparo. R$ 354,52-”-Adv. ARNAL-
DO SERGIO PASCHOAL, ELIZABETH BERTINATO, SID-
NEY MARTINS e ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-23461/0000-C & M EN-
GENHARIA ELETRICA LTDA. x DIRETOR DE RENDAS
IMOBILIARIAS DA PREF. CTBA. -”À conta e preparo. R$
636,11-”-Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, OS-
MAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-23508/0000-PETER RUS-
SEL TER POORTEN e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo. R$ 700,00-”-Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, ROBERTO MACHADO FILHO e
CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-23540/0000-HELENA
STEMPINHAKI x DEPTO. DE TRANSITO - DETRAN. -Vis-
tos, etc... A Autora, devidamente intimada para dar cumpri-
mento ao despacho de fl. 7, manteve-se silente, conforme cer-
tidão de fl. 9. Isto posto, julgo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, nos termos
do artigo 267, III do CPC. Custas conforme a lei. Publique-se,
registre-se, intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv. CE-
LIA LUZIA HUK DISTEFANO GRACIA, VIVIANE CON-
SOLIN SMARZARO e FERNANDA FRANCO-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-23556/0000-SESCAP PR
- SIND. EMPR. SERV. CONT. ASS. PER. INF. x DIRETOR
DO DEPTO. DE RENDAS MOB. DA PREF. MUNIC. -”À
conta e preparo. R$ 317,10-”-Adv. PAULO JOSE MAHLOW
TRICARICO e ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO-

90.-INTERPELACAO JUDICIAL-23598/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x IZA-
BEL CECILIA FIDELIS -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-23626/0000-CLAUDIO
JOSE BERTOLDI e outros x DIRETOR GERAL DO DEPTO
DE TRANSITO - DETRAN e outros. -Acolho os termos da
manifestação do ilustre Representante do Ministério Público
(fl. 220) e, em conseq•ência, com fundamento no art. 46, pa-
rágrafo único do CPC, limitar o litisconsórcio facultativo em
número de dois para cada processo. Aos Autores para que pro-
movam o desmembramento. Int. -Adv. FABRICIO PASSOS
AZEVEDO, SIDNEY MARTINS, RONY MARCOS DE LIMA
e ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-23650/0000-OURIBRAM
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. -Sobre a impugnação e docu-
mentos, diga a Embargante, no prazo legal. Int. -Adv. PEDRO
VINHA, ROBERTA M. B. R. SANTOS, ROBERTO MACHA-
DO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-23660/0000-PIOVESAN
E ENUMO LTDA e outros x DIRETOR DA COORD DA RE-
CEITA DO ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo. R$

1.282,40-”-Adv. EDGAR LENZI, LUIZ ALBERTO GIOMBE-
LLI SIMONI e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

94.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-23664/0000-LIDIA
CAMARGO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA. -Para
audiência de conciliação, designo o dia 04/02/03, às 14:00 ho-
ras. Concedo o prazo de cinco dias para o Requerido, queren-
do, se manifestar sobre o pedido de tutela antecipada. Após o
decurso desse prazo voltem os autos conclusos para análise do
referido pedido. Cite-se. Intimem-se. -Adv. MAURICIO MUS-
SI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO e MARCELO
MUSSI CORREA-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-23672/0000-LABORATO-
RIO DE CITOPAT. E ANAT. PATOL. ANNALAB S/C x DI-
RETOR DO DEPTO. RENDAS MOBIL. DA PREF. MUN.
CTBA -”À conta e preparo. R$ 251,30-”-Adv. WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS-

96.-REIVINDICATORIA-23714/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ALESSANDRA BORGES e outros. -Antes de analisar
o pedido de tutela antecipada e determinar a citação dos Re-
queridos, com fundamento no art. 125, IV, do CPC, designo
para o dia 16/12/02, às 14:30 horas, audiência de conciliação.
Intimem-se as partes. Dê-se ciência ao Ministério Público. -
Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS-

97.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23768/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x ES-
POLIO DE MARIO COSTA. -I- Cite-se. II- Deposite a A., as
custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VI-
CENTE-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-23779/0000-MULTI CAR-
GO EXPRESS TRANSP. E SERVICOS LTDA. x DELEGADO
DA 1º DELEGACIA REG. DA RECEITA EST. e outros. -...Aca-
so promovam à juntada de novos documentos, em homenagem
ao contraditório cientifique-se a Impetrante, e a seguir ao “par-
quet”. Int. e dil. -Adv. GUSTAVO NASCIMENTO FIUZA
VECCHIETTI e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

99.-ORDINARIA-23812/0000-MUNICIPIO DE PONTAL DO
PARANA x ESTADO DO PARANA e outros. -O Autor requer,
com fulcro no art. 273 do CPC, a concessão de tutela antecipa-
da para o fim de ser autorizado a depositar em juízo os valores
relativos ao icms cobrado nas faturas de energia elétrica. De
acordo com os termos do referido dispositivo legal, a parte re-
quer a antecipação total ou parcial dos efeitos da tutela preten-
dida no pedido inicial, desde que haja prova inequívoca e que o
Juiz se convença da verossimilhança, bem como haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação. No presente
caso, embora o Autor nada tenha mencionado a respeito da
possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, im-
possibilitando, assim, a antecipação dos efeitos da tutela, cabí-
vel o deferimento do pedido de depósito pretendido, face aos
permissivos termos do art. 151, IV, do CTN. Assim sendo, au-
torizo o depósito, em juízo, do ICMS incidente nas faturas de
fornecimento de energia elétrica. Deverá o Autor depositar as
custas devidas ao Oficial de Justiça. Após, cite-se. Intimem-se.
-Adv. LEONARDO DA COSTA-

100.-EXECUCAO FISCAL-27279/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x J GHIGNONE E CIA LTDA e outros. -Defiro os
pedidos de fls. 23, encaminhando-se os autos ao Sr. Contador.
Após manifeste-se a Executada, em (05) cinco dias. Int. e dil.
nec. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, JOAO CASILLO,
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,
CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS NORTON RABY, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SIMONE PACHECO DE SOUZA e PATRICIA
CASILLO SENFF-

101.-EXECUCAO FISCAL-50282/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FEDERACAO ESPIRITA DO PARANA e ou-
tros. -Sobre o oferecimento de bem à penhora, manifeste-se o
Exeq•ente. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-

102.-EXECUCAO FISCAL-50604/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REINALDO CHAVES RIVERA e outros. -Sobre
a exceção de pré-executividade, manifeste-se o Exequente. Int.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e REINALDO CHA-
VES RIVERA-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-12763/0000-OZIR OS-
CAR KRONLAND x PLANO A CONSTRUTORA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. -Do teor da manifestação retro, dê-se
ciência ao habilitante. Int. -Adv. CELSO CARNEIRO DO
AMARAL, TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL, IVAN
KRUGER, LUIZ ROBERTO RECH e Sind- MOLOTOV PAS-
SOS-

104.-FALENCIA-15284/0000-ELETRO FIDALGO LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO ADESIVOS K‘EMBA LTDA. -
Para realização do ato postergado, designo o dia 09/01/03, às
14:00 horas. Renovem-se as diligências, observando o endere-
ço informado à fl. 136. Int. -Adv. JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, BRAZILIO
BACELLAR NETO e Sind- MOLOTOV PASSOS-

105.-FALENCIA-19192/0000-INTRAL S/A INDUSTRIA MAT
ELETRICOS x MULTILUX ILUMINACAO LTDA e outros. -
O débito que ensejou o presente pedido de falência já era exis-
tente antes da alteração contratual de fls. 21/22. Todavia, con-
siderando-se que os ex-sócios José Carlos Pinto e Maria Cristi-
na Pinto se retiraram da sociedade em 1998 e a falência foi
decretada em 28/06/01, portanto há mais de dois anos antes,
não há possibilidade de se apurar eventual responsabilidade
solidária destes para incidência dos efeitos da falência, confor-
me previsto no art. 5º, parágrafo único, do Decreto-lei 7.661/

45. Assim sendo, não há razão para a oitiva requerida pelo Sín-
dico, e deferida pelo despacho de fl. 116. Por conseguinte, tor-
no sem efeito o despacho mencionado. Outrossim, determino a
expedição de ofício ao Departamento de Trânsito - DETRAN,
em complementação aquele expedido à fl. 117, solicitando que
a informação solicitada se restrinja aos bens de propriedade de
Robison Luiz Alves Ribeiro e Ana Cristina Gonçalves. Mani-
feste-se o Sr. Síndico. Intimem-se. -Adv. NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ, ANA LUCIA MACEDO MANSUR,
JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS, SIND- CLEBER
DA SILVA BARBOSA, JOSE ADAIR DOS SANTOS e MA-
RIA ANA DUBRINI DOS SANTOS-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-19196/0000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x TAGUS ENGENHARIA E CON-
TRUCOES LTDA -”1. Defiro o pedido de fl. 90. 2. Atenda-se
a promoção de fl. 81. Int.” -Adv. LISIANE MEHL ROCHA,
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, ADILSON
AMARO ALVES, JOAO CASILLO e SIND- AYSLAN CU-
NHA ROCHA-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-19683/0000-CEVAL
ALIMENTOS S/A x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
ANAVIVA LTDA -”À conta e preparo. R$ 367,71-”-Adv. RUY
RIBEIRO, LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA e Sind-
MOLOTOV PASSOS-

108.-FALENCIA-20043/0000-LOBRAVE LOCADORA BRA-
SILEIRA DE VEICULOS LTDA. x S.D.M. SUL ENGENHA-
RIA LTDA. -Junte o A., a certidão de afixação do edital no
Átrio do Fórum, em cinco (5) dias. Int. -Adv. VINICIUS LU-
DWIG VALDEZ, DANI LEONARDO GIACOMINI e LUIZ
MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO-

109.-FALENCIA-20086/0000-ALBA ADESIVOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x A D COMPENSADOS LTDA -Sobre
a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal.
Int. -Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-20207/0000-MARIA
ZENI DE OLIVEIRA CARVALHO x MALUCELLI & FILHOS
LTDA. -Sobre os documentos juntados, manifestem-se a Fali-
da e o Síndico. Após, ao Dr. Curador. Int. -Adv. MARLENE A.
KARCHOROWSKI, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA,
GERALDO MOCELLIN, MANOEL LUIZ ARAUJO, FER-
NANDA LOPES MARTINS, DANIELLE LAGINSKI, FER-
NANDA VILELLA BONI, MARTA DE ARECO PEREIRA
PAIVA e FERNANDA LOPES MARTINS-

111.-FALENCIA-20296/0000-DOVA S/A x ACOS IGUAPE
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. -Vistos, etc... A em-
presa autora, devidamente intimada para dar cumprimento ao
despacho de fl. 36, manteve-se silente, conforme certidão de
fl. 39. Isto posto, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, nos termos do
artigo 267, III do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. JOAO THOMAZ P GON-
DIM-

112.-FALENCIA-20306/0000-BEGEL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE REFRIGERACAO LTDA x CITROMAQ CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -Vistos,
etc.. Face ao exposto, homologo o presente acordo de fls. 74/
76 e julgo extinto o processo nos termos do art. 267, VI do
CPC, face a ausência de interesse processual. Custas processu-
ais e honorários na forma acordada. Publique-se, registre-se,
intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv. ROBERTO
GREJO, DEBORA PIRES MARCOLINO, IZILDA FERREI-
RA MEDEIROS, EDUARDO JOSE DA SILVA BRANDI,
SIND- EUCLIDES R. FACCHI, JOSE PAIS SOBRINHO e
ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-20490/0000-LUIZ CAR-
LOS FORTES x TRANSPORTADORA DE CARGAS RODO-
VIARIAS CONTADOR LTDA. -Atenda a Falida a cota do Dr.
Curador, em (03) três dias. Int. -Adv. JOSE FRANCISCO FLO-
RA, LUIZ CARLOS DA ROCHA e Sind- MOLOTOV PAS-
SOS-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-20492/0000-15ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA x TRANSPORTADORA DE
CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA. -Atenda a
Falida a cota ministerial retro, em (03) três dias. Int. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e Sind- MOLOTOV PASSOS-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-20498/0000-JOECY
ELHKE SANTI MATOS x J C CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. -Sobre a impugnação do Síndico, diga
o Habilitante, no prazo legal. Int. -Adv. ANTONIO SILVA DE
PAULO, FERNANDO LOESER e SIND- MAURICIO DE P.
S. GUIMARAES-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-20525/0000-ZENILDO
LINS x MOINHO GRACIOSA LTDA -”Vistos, etc... Anuindo
para com a habilitação de crédito trabalhista de Zenildo Lins, o
Síndico (fl. 11) e o Ministério Público (fl. 13), e diante do si-
lêncio da falida (certidão de fl. 12), Homologo, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, em nome do requerente e no
processo falencial de Moinho Graciosa Ltda., o crédito no va-
lor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser incluído no quadro
geral de credores como crédito privilegiado. No que respeita à
correção monetária, incidirá sobre o pretendido crédito desde
o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros
moratórios após o período de decretação da quebra, a final,
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pa-
gando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr.
Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
C.G.J. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -Adv. LUIZ ALBERTO
GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, JULIO AS-
SIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, SIND- RUI POR-
TUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRAZI-

LIO BACELLAR NETO-

117.-FALENCIA-20556/0000-E REIS E CIA LTDA x MON-
TADORA BRASFORTE LTDA. -À Autora para juntar cópia,
ou certidão, do contrato social da Requerida. Int. -Adv. JOSE
MAURO LANGER-

118.-EXECUCAO FISCAL-116724/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x LOBORATORIO DINAFARMA LTDA e
outros. -Face a devolução da Precatória, diga a Exeq•ente, no
prazo legal. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, HEI-
TOR SIQUEIRA PINHEIRO, JULIO CESAR RIBEIRO e PE-
DRO YOSHIHIRO TOMINAGA-

119.-EXECUCAO FISCAL-117807/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x NEOPLASTICK REVESTIMENTOS E
TINTAS LTDA e outros. -Desapensem-se os autos de nºs
117.807 e 117.576 e estes, designo para leilão o dia 05 de feve-
reiro de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e inti-
me-se por mandado o devedor. Junte-se cópia da petição de fls.
108 e deste despacho nos demais autos que permanecerão apen-
sados, manifestando-se após a Exeq•ente. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO,
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e CARLOS
AUGUSTO MARINONI-

120.-EXECUCAO FISCAL-118063/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x TRANSPORTES DIAMANTE LTDA e
outros. -...Após, digam as partes. Int. -Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO, LIGIA SOCREPPA, HERON ARZUA e LEO-
NARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-

121.-EXECUCAO FISCAL-118229/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x SEGREDOS DA COR ARTEZANATOS E
PRESENTES LTDA e outros. -Recebendo o pedido de libera-
ção da devedora às 16h45min desta 5ª-feira, antevéspera de
feriado, ao invés de determinar a abertura de vista dos Autos ao
exeq•ente e ao Ministério Público, como de regra o faria em
respeito ao princípio do contraditório, determinei que Serven-
tuário do Cartório conferisse junto ao Departamento encarre-
gado da Procuradoria do Estado, situada no mesmo andar em
que esta Vara, a origem dos documentos acostados às fls. 79/
81, onde se emitiu o extrato de débito de dívida ativa, a ser
juntado aos Autos, atestando o efetivo parcelamento das CDA”s
que interessam ao presente processo. Logo, de ofício, e para
evitar permaneça nestas condições, a executada, presa durante
fim-de-semana prolongado, revogo o Mandado de Prisão expe-
dido em seu desfavor, ordenando se expeça, tão logo prepara-
das as custas processuais, Alvará de Soltura, na forma da Lei, a
ser transmitido “a priori” via fax. Na seq•ência, cientifiquem-
se desta decisão a exeq•ente e o Ministério Público, requeren-
do a primeira o que for a bem de seus interesses. Int. e dil. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e JULIANA LIMA PE-
TRI-

122.-EXECUCAO FISCAL-118686/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x CARVALHO S DIST DE TECIDOS E
DERIVADOS TEXTEIS e outros -”Do teor do(s) ofício(s) re-
tro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO, VERA LUCIA SCHREINER e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

123.-EXECUCAO FISCAL-119158/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MAUMAR COMERCIAL DE MAQUI-
NAS LTDA e outros. -Indefiro o pedido de fls. 16/17, pois a
empresa Bezerra e Granzotti Ltda., segundo teor do documento
de fl. 12, encontra-se desativada. Ademais, como bem obser-
vou a exequente, a presente também está sendo movida em face
dos sócios que integravam o quadro societário da empresa exe-
cutada à época dos débitos fiscais em questão. Intimem-se. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, JOSE VALTER RODRI-
GUES e VALDIR JULIO ULBRICH-

124.-EXECUCAO FISCAL-119474/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x RARELI PAPELARIA E EQUIPAMEN-
TOS P ESCRITORIO LTDA e outros. -Primeiramente, cum-
pra-se o item primeiro do despacho de fl. 42. Após, o depósito
do bem oferecido à penhora, voltem os autos conclusos para
nomeação de Perito. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO
e LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO-

125.-EXECUCAO FISCAL-122428/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MOLDUPLIQ MOLDURAS E APLIQUES
LTDA e outros. -Suspendo a praça designada e o processo por
trinta (30) dias. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-
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ANA CARLA DE O. MELLO COS 0030 025902/0000
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ANAMARIA GUIMARAES 0136 038875/0000
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0139 039146/0000
ANDERSON MARCELO DE M. OL 0008 015800/0000
ANDRE LUIZ CAMPANHA 0056 030823/0000
ANDREA RICETTI BUENO 0041 029298/0000

0047 029680/0000
ANDREA SABBAGA DE MELO 0086 035078/0000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0112 037450/0000
ANGELA CASSIA C. CAETANO 0002 012401/0000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0030 025902/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0070 033014/0000
ANTONIO AIRTON MORENO DA 0073 033377/0000
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ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0013 017186/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0019 019484/0000
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ARIANNA NICOLAI PETROVSKY 0012 017047/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 0027 024751/0000

0021 021493/0000
0034 027385/0000
0028 024752/0000
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0038 028557/0000
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AURACYR AZEVEDO M. CORDEI 0065 032722/0000
AUREA CRISTHINA DE ALMEID 0016 018009/0000

0172 057522/0098
0011 016713/0000

BERNARDO STROBEL GUIMARAE 0148 039379/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 0133 038809/0000
CARLA FABIANA EVERS 0045 029415/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 0084 034928/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0034 027385/0000
CARLOS ANTONIO SCHEFFEL 0135 038856/0000
CARLOS ARAUZ FILHO 0151 039462/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0066 032850/0000
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 0023 022506/0000

0025 023395/0000
CARLOS FERNANDES 0110 037423/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0016 018009/0000
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CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 0135 038856/0000

0101 036403/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0087 035307/0000
CLOVIS C. SOARES MAIA 0079 034209/0000
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EDSON ISFER 0023 022506/0000

0025 023395/0000
EDWIL CALIANI 0163 039756/0000

0033 027228/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0039 028855/0000

0036 028160/0000
ELEDIR HELENA PASSOS 0062 031629/0000
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0029 024880/0000
ELEVIR DIONYSIO NETO 0029 024880/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0113 037606/0000

0057 030971/0000
ELIZETE MARA CUSTODIO ALV 0073 033377/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0014 017356/0000
EMERSON LUIS DE MELO 0069 033001/0000
EMERSON LUIZ BACHMANN 0090 035716/0000
EMMANUEL A. O. CARLOS 0028 024752/0000
EMMANUEL PAIVA PEREIRA 0016 018009/0000

0172 057522/0098
EMMANUEL SILVEIRA MOURA 0036 028160/0000
ENELMO ZAGO 0146 039338/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0107 037158/0000
ERIKA H. FRAGA 0068 032984/0000
ERLON PILATI 0009 016134/0000

0007 015552/0000
ERNANI A. PIGATTO 0049 029859/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0065 032722/0000
EROS GIL PETERS 0049 029859/0000

0095 036141/0000
0092 035910/0000
0036 028160/0000

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0053 030340/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 0062 031629/0000
ESTEVAO RUCHINSKI 0078 034179/0000
EUGENIO SAVEIRO T. BELLIN 0056 030823/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0108 037340/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0122 038319/0000

0065 032722/0000
FABIO HENRIQUE NEGRAO F. 0140 039147/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0067 032964/0000
FABRICIO SOARES NUNES 0030 025902/0000
FERNANDA FORTUNATO M. SIL 0116 037858/0000
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FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0017 018199/0000

0019 019484/0000
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GERALDO ANGELO PARESCHI 0074 033620/0000
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0097 036192/0000
GERALDO JASINSKI JUNIOR 0081 034519/0000

0083 034922/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0169 039871/0000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0084 034928/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0099 036229/0000

0015 017902/0000
0062 031629/0000
0062 031629/0000

GISELE SOARES 0170 039878/0000
GRACIANO DE JESUS CAMPOS 0003 013179/0000
GUIDO JOSE DOBELI 0017 018199/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0116 037858/0000
HELINIZE CRISTINE DIETRIC 0061 031443/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 0112 037450/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0025 023395/0000

0017 018199/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0044 029356/0000
IONNE M. C. MENEGUETTI 0014 017356/0000

0072 033208/0000
IRINEU JOSE PETERS 0092 035910/0000
IRINEU PETERS 0049 029859/0000

0092 035910/0000
0036 028160/0000

ISABEL CRISTINA MARQUES 0157 039669/0000
0158 039679/0000
0159 039680/0000
0155 039641/0000
0130 038767/0000

ISAC CHEDID SAUD 0043 029341/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0032 026167/0000
IVAIR JUNGLOS 0166 039817/0000
IVANISE MARIA TRATZ 0004 013190/0000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0073 033377/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0117 037916/0000

0075 033622/0000
JAIR NORBERTO DOS SANTOS 0091 035882/0000
JAKSON ANDRE DE SA 0074 033620/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0139 039146/0000
JOAO ALFREDO COOPER 0029 024880/0000
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JOAQUIM JOSE G. RAULI 0059 031178/0000

0040 029168/0000
0036 028160/0000

JOAQUIM MIRO NETO 0066 032850/0000
JOEL GERALDO COIMBRA 0024 023208/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0013 017186/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0002 012401/0000
JONAS BORGES 0121 038300/0000
JORGE DERBLI 0033 027228/0000
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JOSE MIGUEL A. SARMENTO 0019 019484/0000
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0047 029680/0000
0089 035634/0000

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0106 037108/0000
0093 036001/0000

LUDIMAR RAFANHIM 0107 037158/0000
LUIR CESCHIN 0016 018009/0000

0172 057522/0098
0002 012401/0000
0011 016713/0000

LUIZ A. DE CARLI 0040 029168/0000
LUIZ ALBERTO LESCESCHKAU 0001 012195/0000
LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA 0062 031629/0000
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0065 032722/0000
0007 015552/0000

MANOEL C. DAHER 0137 038891/0000
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MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0097 036192/0000
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0072 033208/0000
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MAUREEN MACHADO VIRMOND 0133 038809/0000

0077 034127/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0137 038891/0000
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0093 036001/0000
MAURICIO VIEIRA 0142 039198/0000
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MAURO LEITNER GUIMARAES F 0172 057522/0098
MERIANE DA GRACA SANDER 0083 034922/0000
MIEKO ITO 0068 032984/0000
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0069 033001/0000
MIGUEL M. FERNANDEZ 0032 026167/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0031 025918/0000
MILTON FERREIRA 0111 037426/0000

0143 039262/0000
0156 039644/0000

MILTON JOAO BETENHEUSER J 0004 013190/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0030 025902/0000
MONICA ZINELLI DA SILVEIR 0061 031443/0000
MURILO CELSO FERRI 0014 017356/0000

0072 033208/0000
NATANIEL RICCI 0121 038300/0000
NELSON DE SA RIBAS 0003 013179/0000
NELSON ESQUIRRA FILHO 0029 024880/0000
NELSON LUIZ RIBEIRO 0099 036229/0000
NEUDI FERNANDES 0110 037423/0000
NEWTON JOSE DE O. NEVES 0145 039267/0000
NEY RODRIGUES MENDES 0020 019861/0000
NILSO LUIZ FERNANDES 0110 037423/0000
NILTON BUSSI 0068 032984/0000

0078 034179/0000
0045 029415/0000

NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0074 033620/0000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0079 034209/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0021 021493/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0104 036667/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0044 029356/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0033 027228/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0101 036403/0000
OTTO HORST FLINKERBUSCH 0105 036896/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 0025 023395/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0086 035078/0000
PAULO LUIZ DURIGAN 0079 034209/0000
PAULO RENATO RAPOSO 0072 033208/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0090 035716/0000

0097 036192/0000
0024 023208/0000
0044 029356/0000
0004 013190/0000
0076 034105/0000

PAULO ROBERTO DORNELES TE 0105 036896/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0096 036150/0000
PAULO ROBERTO M DE MACEDO 0143 039262/0000
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0099 036229/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0173 038461/2000

0144 039263/0000
PEDRO DONAISKI 0120 038239/0000

0081 034519/0000
0002 012401/0000

PEDRO MIGUEL 0008 015800/0000
PEDRO VINHA 0082 034722/0000
PETER AMARO DE SOUZA 0057 030971/0000
PETER DE MORAES ROSSI 0158 039679/0000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0103 036604/0000
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0100 036285/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0059 031178/0000
RENATA CRISTINA A. TOSTES 0063 031879/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0149 039385/0000
RENE DOTTI 0160 039691/0000
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REYNALDO ESTEVES 0113 037606/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0122 038319/0000

0051 030263/0000
RITA DE CASSIA HOSTINS 0149 039385/0000
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0064 032119/0000
ROBERTO GREJO 0074 033620/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0003 013179/0000
ROBERTO MOREIRA DA SILVA 0029 024880/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0144 039263/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0168 039870/0000
RONNIE KOHLER 0101 036403/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0022 022326/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0020 019861/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0022 022326/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0103 036604/0000
SAMUEL TORQUATO 0015 017902/0000
SANDRA BERTIPAGLIA 0117 037916/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0005 015287/0000

0052 030268/0000
0037 028504/0000
0006 015322/0000
0026 023989/0000

SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0108 037340/0000
SANDRA MARIA DOS SANTOS B 0105 036896/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0075 033622/0000
SEBASTIAO M MARTINS NETO 0048 029729/0000
SERGIO ANTONIO CAVET 0006 015322/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0018 018392/0000
SIDNEY MARTINS 0150 039392/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0071 033112/0000

0070 033014/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0055 030791/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0040 029168/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0003 013179/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0056 030823/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0129 038725/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 0095 036141/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0059 031178/0000

0049 029859/0000
0091 035882/0000
0078 034179/0000
0094 036038/0000
0036 028160/0000
0119 038214/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0029 024880/0000
SINDICO: OSNI MARCOS LEIT 0138 038938/0000
SINDICO: PEDRO PAULO PAMP 0001 012195/0000
SINDICO: RUI CARDOSO FERR 0003 013179/0000
SINDICO: SERGIO TERNUS 0102 036447/0000
SONIA MARIA GIANNINI M. D 0003 013179/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 0023 022506/0000

0025 023395/0000
SUIENE FARIA MACHADO 0079 034209/0000
VALDEMAR MORAS 0123 038363/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0042 029340/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0139 039146/0000

0091 035882/0000
0063 031879/0000
0094 036038/0000

VALNEI PINHEIRO MACHADO 0164 039797/0000
VANDERLEI AGNALDO AMBROSI 0094 036038/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0023 022506/0000

0025 023395/0000
0134 038810/0000
0095 036141/0000

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0071 033112/0000
0070 033014/0000

VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0128 038517/0000
VITORIA REGIA DIOGENES BA 0003 013179/0000
VITORIO KARAN 0112 037450/0000

0162 039743/0000
VITORIO SOROTIUK 0075 033622/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0085 035030/0000

0087 035307/0000
WALTER SOUZA DIAS 0009 016134/0000
WANDO LIED 0043 029341/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0042 029340/0000
WASHINGTON N. S. HUNGRIA 0020 019861/0000
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 0135 038856/0000
WILSON DA SILVA PEREIRA 0001 012195/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0131 038769/0000

0130 038767/0000

1.-HABILITACAO DE CREDITO-12195/0000-MESSIAS
MOREIRA FERRAZ E OUTROS x FARID SURUGI S/A-
“Observe-se e anote-se o substabelecimento”. -Adv. ARNIL-
DO IVO MAURER, LUIZ ALBERTO LESCESCHKAU, WIL-
SON DA SILVA PEREIRA, MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO, SINDICO: PEDRO PAULO PAMPLONA e FREDE-
RICH MARK ROSA SANTOS-

2.-INDENIZACAO-12401/0000-GELFE VESSONI e outros x
ESTADO DO PARANA- “Recolhidas as diligências do Meiri-
nho, cite-se como pretendido, com as advertências de estilo”. -
Adv. ANGELA CASSIA C. CAETANO FERREIRA, MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, DELIVAR TADEU DE
MATTOS, JOSE LUIZ CORREA DE OLIVEIRA, CLAUDIA
SOUZA HAUS, PEDRO DONAISKI, JOEL SAMWAYS NETO
e LUIR CESCHIN-

3.-FALENCIA TRANSF CONC SUSPENS-13179/0000-HO-
ESCHT DO BRASIL QUIMICA FARMACEUT x FABRICA
DE TINTAS PARANOL LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, destarte, rescindida a concordata de FABRICA DE
TINTAS PARANOL LTDA, estabelecida nesta cidade de Curi-
tiba-PR. à rua Joao Bettega, nº 205, e, nos termos do contido
nos artigos 150, incisos I, e III, c/c 151, parágrafo 3º, da Lei
das Quebras, declaro-lhe a falência. Nomeio síndico o Dr. Pau-
lo Vinicius de Barros Martins Jr. Advogado, com escritório na
Avenida Sete de Setembro, nº 4848, 8º andar, fone 342-1243,
destituindo, via de conseq•ência, o comissário anterior, na
forma dos artigos 66 da Lei das Quebras. -Adv. SONIA MA-
RIA GIANNINI M. DOBLER, FERNANDO SCIASCIA CRUZ,

LINCOLN FAGUNDES, LAERCIO CHEMIM, LEONTINA
ERNESTA COLPANI, VITORIA REGIA DIOGENES BAR-
BIERI, GRACIANO DE JESUS CAMPOS, NELSON DE SA
RIBAS, ALCEU WALDIR SCHULTZ, JOSE CARLOS BRO-
CHINI, ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARE-
CO PEREIRA, SINDICO: RUI CARDOSO FERREIRA e SIND.
PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13190/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LABORATORIOS
REUNIDOS PARANA LTDA e outros- “O peticionário de fls.
217 deve comprovar documentalmente a alegada cessao de cré-
dito, devendo ainda a cessionária apresnetar o ato de sua cons-
triçao e instrumento procuratório.”. -Adv. MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, ARNALDO JOSE DA SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15287/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x
GIZELLY’S REPRESENTACOES COMERCIAIS -”Aguarde-
se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada,
com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento foren-
se”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15322/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x WHISKA-
RIA MOON LIGTH -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a
manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva no bo-
letim mensal de movimento forense”.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR e SERGIO ANTONIO CAVET-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15552/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GIZELLY’S RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS e outros -”A conta e prepa-
ro: R$913,40". -Adv. MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE, ERLON PILATI e MARCELO ANTO-
NIO O. MARTINS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15800/0000-BA-
DEP S/A x COCAFE COOOPER AGRICOLA DE ASTOR-
GA- “Esclareçam as partes se houve o inadimplemento do acor-
do formalizado entre as partes, noticiando eventuais amortiza-
çoes realizadas pela parte devedora, caso em que a execuçao
terá seu curso regular, com base no título erxecutivo originário
e descontados os valores eventualmente amortizados”. -Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, PEDRO MIGUEL e ANDERSON
MARCELO DE M. OLIVEIRA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16134/0000-JOAO ALVES
ANTUNES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”A
conta e preparo: R$79,71". -Adv. WALTER SOUZA DIAS,
MARCELO ANTONIO O. MARTINS, ERLON PILATI-

10.-EXECUCAO FISCAL-16669/0000-IAP INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x INDUSTRIA E COMER DE LATI-
CIN SILVA LTDA e outros -”Intime-se o autor para retirar car-
ta precatoria”. -Adv. JUSSARA BERNHARDT DA SILVA
CUNHA, MARIA RACHEL PIOLI KREMER, LUIZ CARLOS
PUPIN, CESAR B. OLIVEIRA e CLAUDIA VALERIA B.
GONçALVES-

11.-DECLARATORIA-16713/0000-NICOLA SALIM DAUE-
GE e outros x ESTADO DO PARANA- “Manifeste-se nova-
mente o Estado do Paraná e o Ministério Público sobre as no-
vas cessoes de créditos noticiadas”. -Adv. JOAO ANTONIO
DA CRUZ, AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE S. FILHO, MARIA MARTA
RENNER WEBER LUNARDON e LUIR CESCHIN-

12.-ACAO ORDINARIA-17047/0000-ALADIA BILL NIKITO
e outros x ESTADO DO PARANA -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. ARIANNA NICOLAI PETROVSKY
e MARCO ANTONIO LIMA BERBERI-

13.-ORD. DE PRECEITO COMINATORIO-17186/0000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x IGREJA PENTECOSTAL DEUS E
AMOR- “Necessária a realizaçao da perícia requerida pela parte
executada, às suas expensas. Para tanto, devem as partes apre-
sentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo comum de
10 (dez) dias”. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO, MARCELO DA COSTA SANTOS e ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17356/0000-
BADEP S/A x INGA STEVIA INDUSTRIAL S/A e outros-
“SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a quitaçao da dívida
noticiada e, em conseq•ência, julgo extinto o processo, na for-
ma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas
já preparadas. Baixa na Distribuiçao. Levante-se a penhora”. -
Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, MURILO CELSO FER-
RI, LUIZ GONZAGA M. CORREIA, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e IONNE M. C. MENEGUETTI-

15.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17902/0000-MARIA
DOS SANTOS OLIVEIRA x IPE e outros- “Baixem os autos
ao Contador para apurar as custas a serem incluidas no preca-
tório, inclusive as decorentes da expediçao deste. Recolhidas
as custa do Meirinho, cite-se como pretendido, com as adver-
tências de estilo. Custas R$736,02”. -Adv. JOSE VIDOTTI,
CLAUDINEI BELAFONTE, MARCOS RUY FRANCO MA-
CEDO, SAMUEL TORQUATO, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

16.-DECLARATORIA-18009/0000-ADAO JOAO DA SILVA
e outros x ESTADO DO PARANA- “Conforme já decidido neste
feito (fls. 787), eventual cessao de crédito independe de homo-
logaçao judicial, motivo pelo qual deixo de proceder a homo-
logaçao requerida as fls. 803/805, deferindo-se destarte a habi-
litaçao do peticionário nos autos. Anotaçoes necessárias”. -Adv.
JOAO ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHINA DE AL-
MEIDA CRUZ, EMMANUEL PAIVA PEREIRA, CARLOS

FREDERICO MARES DE S. FILHO, LUIZ CARLOS CAL-
DAS, LUIR CESCHIN e CHRISTIANNE REGINA L. POS-
FALDO, JOSE FERNANDO PUCHTA, RODRIGO PORTESB.
E CORREA, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHOS-

17.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-18199/0000-
ANISIA SANT’ANA BRAGA x BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO- “SENTENEÇA: Vistos. JULGO, por sen-
tença, extinta a execuçao face nao ter o exequente promovido
atos processuais que lhe competiam, acarretando na paralisa-
çao do feito por mais de trinta dias, apesar de devidamente
intimado, o que decido com fundamento no artigo 267, III do
Código de Processo Civil, configurado o abandono da causa
por mais de trinta dias, o que equivale a renúncia tácita. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos”. -Adv. GUIDO JOSE DO-
BELI, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, CEZAR
EUCLIDES MELLO e IDAMARA ROCHA FERREIRA SA-
MANGAIA-

18.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-18392/0000-MA-
FALDA ENUMO ARAUJO x IPE e outros -”Abra-se vista dos
autos como pretendido”.-Adv. DARCI KASPRZAK e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-19484/0000-BANESTADO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NOBRE-
GA COM. DE PECAS E SER. AUTOMOTIVOS LTDA -”Sus-
pendo este feito sessenta dias”.-Adv. JOSE MIGUEL A. SAR-
MENTO, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR e DIONISIO PEDRO DE ALCAN-
TARA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-19861/0000-FUNDEPAR
INST DE DESEV EDUC DO PR x NERY CEOLIN e outros -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. WASHINGTON N. S. HUNGRIA, ROSANE VIDA CAN-
FIELD, JOSE PASTORE e NEY RODRIGUES MENDES-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21493/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TRANSEG
TRANSPORTE SEGURO GOIAS LTD- “Manifeste-se o autor
sobre o contido na certidao de fls. 143”. -Adv. OKSANDRO
O. GONCALVES, ARISTIDES A. T. FRANCA e CAUB FEI-
TOSA FREITAS-

22.-EXECUCAO-22326/0000-DETRAN PR x GILMAR LU-
CIANO- “Manifeste-se o interessado sobre o retorno da carta
precatória”. -Adv. RONY MARCOS DE LIMA, ROSANGE-
LA PASQUALIN DOS SANTOS e DEBORA STADLER
ROSA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22506/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIO PA-
CHECO BURMANN e outros -”A conta e preparo: R$397,60".
-Adv. STTELA MARIS NERONE LACERDA, VANETE STEIL
VILLATORI, EDSON ISFER, CARLOS EDUARDO LOBO
DA ROSA e MARCELA VILLATORE-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23208/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FORMING PALASTI-
QIE DO BRASIL LTDA- “Manifeste-se a parte autora”. -Adv.
JOEL GERALDO COIMBRA, JOAO DE BARROS TORRES
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23395/0000-CLAUDIO
PACHECO BURMANN x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”A conta e preparo: R$22,21". -Adv. VANETE STEIL
VILLATORI, EDSON ISFER, CARLOS EDUARDO LOBO
DA ROSA, MARCELA VILLATORE, STTELA MARIS NE-
RONE LACERDA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
PATRICIA CORREA GOBBI e IDAMARA ROCHA FERREI-
RA SAMANGAIA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23989/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUTO POSTO
PORTAO DA XV LTDA e outros- “Intime-se o cessionário a
comprovar documentalmente a cessao realizada”. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

27.-ACAO DE CUMPRIMENTO-24751/0000-PAS PLANO DE
ASISTENCIA E SAUDE S/C x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

28.-ACAO DE CUMPRIMENTO-24752/0000-PAS PLANO DE
ASSISTENCIA A SAUDE LT x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

29.-FALENCIA-24880/0000-VALE REFEICAO LTDA x
V.L.A. SCHEFFER E CIA LTDA- “Já formalizada a transfe-
rência de domínio, relativamente ao automóvel indicado, é de
se acolher integralmente a promoçao ministerial de fls. 241,
razao pela qual indefiro o pedido deduzido às fls. 237/238, in-
cumbindo ao respectivo adquirente a iniciativa e defesa de seus
direitos”. -Adv. ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA,
NELSON ESQUIRRA FILHO, JOAO LEONELHO G. FILHO,
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR DIONYSIO NETO,
JOAO ALFREDO COOPER e SINDICO: LINNEU DE SOU-
ZA LEMOS-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-25902/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x FABRICA DE ARTEFA-
TOS CONCRETO TITAN- “O Advogado aubscritor do pedido
de fls. 201 deve comprovar o atendimento ao disposto no arti-
go 45 do Código de Processo Civil”. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE F. DEMETERCO, AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FABRICIO SOARES
NUNES e ANA CARLA DE O. MELLO COSTA-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-25918/0000-ESTHER

DORACY HARTMANN CALZADA e outros x ESTADO DO
PARANA- “Intime-se o Estado do Paraná para os fins preten-
didos”. -Adv. MIGUEL RAMOS CAMPOS-

32.-COMINATORIA COM PED DE TUL AN-26167/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x ARI SCHENO- “Recebo a pre-
sente execuçao de título judicial. Anotaçoes necessárias, inclu-
sive na autuaçao do feito”. -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR e
MIGUEL M. FERNANDEZ-

33.-ACAO ORDINARIA-27228/0000-TANIA MARTINS COS-
TA e outros x ESTADO DO PARANA -”Da chegada dos autos
a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. JORGE DERBLI,
EDWIL CALIANI, OSMANN DE OLIVEIRA e LILIAN DI-
DONE-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-27385/0000-EDCIO
STAVIASE - ME x BANESTADO LEASING S/A ARREND
MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. ARIS-
TIDES A. T. FRANCA-

35.-PRECEITO COMINATORIO-28099/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x CLAUDIO JOSE BEZERRA -”Sobre o con-
tido no expediente retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e LUIZ CELSO DALPRA-

36.-FALENCIA-28160/0000-PLASTIPAR IND E COM LTDA
x WIEDERKEHR E CIA LTDA- “Nao havendo impugnaçao e
por se revelar mais vantagens à massa falida, homologo a pro-
posta de fls. 774 autorizando, em conseq•ência, o Sr. síndico a
alienar os bens descritos nos itens 1 ao 21 de fls. 741/742 a
MAURÍCIO PEREIRA DE FREITAS, mediante pagamento, à
vista, da importância de R$21.650,00. Intime-se par ao depósi-
to do numerário”. -Adv. JOAQUIM JOSE G. RAULI, CAR-
LOS ROBERTO CLARO, ELADIO PRADOS JUNIOR, IRI-
NEU PETERS, EROS GIL PETERS, SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO, EMMANUEL SILVEIRA MOURA, DANI-
ELE CRISTIANE DRULLA e CARLOS ROBERTO CLARO-

37.—28504/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
KEN GRAPE FRUITS LTDA e outros- “So\bre o pedido de
substituiçao subjetiva processual, manifeste-se a parte requeri-
da”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, LAERCIO AL-
CANTARA DOS SANTOS e CHARLES VANZELLI NICO-
LAU-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-28557/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x PAVIMENTACOES BLO-
CO CERTO LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-28855/0000-STAFF CON-
SULTORIA EMPRESARIAL LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Manifestem-se as partes sobre o contido no ofício
de fls. 61”. -Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI, ELA-
DIO PRADOS JUNIOR e CINTIA ESTEFANIA FERNANDES-

40.-FALENCIA-29168/0000-REGINA MARIA DOS SANTOS
CAMPOS x CTC CENTRO TECNICO DE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA -”Recebo o recurso de apelacao (fls. 629/642 e
645/664), em ambos os efeitos. Intimem-se as partes apeladas,
para apresentarem suas contra-razoes”.-Adv. LUIZ A. DE CAR-
LI, JOAQUIM JOSE G. RAULI e SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, PAULO LEANDRO DIETER-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29298/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON LUIZ
ALBERTINI e outros- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o pagamento da dívida conforme noticiado e, em conseq•ência,
julgo extinto o processo executivo, na forma do artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Csutas já preparadas.
baixa na Distribuiçao”. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA, LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ANDREA RICET-
TI BUENO e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

42.-ORDINARIA INOMINADA-29340/0000-RETIFICA MO-
TORTEC S/A x COPEL S/A- “SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Provi-
denciem-se as devidas anotaçoes e baixas, incusive na Distri-
buiçao”. -Adv. ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA
MARIA BARBOSA DE JESUS e VALERIA JARUGA BRU-
NETTI-

43.-FALENCIA-29341/0000-INDUSTRIA DE REATORES
NACIONAL LTDA x FULL MACHINE EQUIP P/ESCRIT E
INF LTDA -”Intime-se o interessado para retirar carta precato-
ria”. -Adv. WANDO LIED, ISAC CHEDID SAUD e ALEXAN-
DRA MINUSCOLI CHEDID-

44.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-29356/0000-SIL-
VIO GIOROLDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- “Sobre o contido às fls. 114/119, manifestem-se as
partes”. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CEZAR
EUCLIDES MELLO, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

45.-ORD. DE NULIDADE DE CLAUS CON-29415/0000-
ALOIR TADEU MARCHESINE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos. Diante de tais conside-
raçoes, recebo os embargos, posto que tempestivos, mas, no
mérito, rejeito-os, pelas razoes acima expostas”. PRI -Adv.
JURANDIR ALIEVI, JOAO BATISTA DOS SANTOS, LUIZ
FERNANDO N. LOIOLA, NILTON BUSSI e CARLA FABIA-
NA EVERS-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-29473/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x APARECIDO LEMES FI-
LHO -”Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Adv. ARIS-
TIDES A. T. FRANCA-
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47.-EMBARGOS A EXECUCAO-29680/0000-MAURICIO
BRASILEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“SENTENÇA: Vistos. Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçao formalizada
entre as partes às fls. 25/27 e, em conseq•ência, julgo extinto
o processo, com apreciaçao do mérito, na forma do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas já preparadas.
Baixa na distribuiçao”. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO,
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA e
LUCIA ROSSETO THEODORO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-29729/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x MARIO TREVISAN E SUA MULHER- “Re-
colhidas as diligências do Meirinho, cite-se como pretendido,
com as advertências de estilo”. -Adv. DJALMA A. MULLER
GARCIA e SEBASTIAO M MARTINS NETO-

49.-HABILITACAO DE CREDITO-29859/0000-ESMERAL-
DO BONFIM DOS SANTOS x WIEDERKEHR E CIA LTDA-
“Aguarde-se a fase oportuna de pagamento dos créditos habili-
tados”. -Adv. CARLOS WAGNER DA SILVA SEVERO, IRI-
NEU PETERS, ERNANI A. PIGATTO, EROS GIL PETERS e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

50.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-30094/0000-
COHAB CT x MARIO JORGE FERNANDES e outros -”Inti-
me-se o autor para retirar mandado”.-Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

51.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-30263/0000-
COHAB CT x VALDECIR LOPES SARDINHA e outros -
”Aguarde o momento oportuno para julgamento, em razao do
numero excessivo de processos aguardando sentenca”.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

52.—30268/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARCO ANTONIO LEODORO DA SILVA- “Relativamente
ao pedido deduzido às fls. 111/112, devem os interessados com-
provar documentalmente a alegada cessao de crédito, juntando
a respectiva cessionária instrumento procuratório e cópia de
seu ato constitutivo”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

53.-DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-30340/0000-GE-
DEON FRANCA DE MORAES x ESTADO DO PARANA -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. JULIA RI-
BEIRO DA ANUNCIACAO, EROULTHS CORTIANO JUNI-
OR e MARCO ANTONIO LIMA BERBERI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30726/0000-
BRDE S/A x MOESTEL MOINHO OESTE IND E COM LTDA
e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.
CIRO ARAUJO LIMA, ADRIANO M.C. RANCIARO, EDE-
GARD A. C. LESSNAU e JOSE LUDGERO C. PEIREIRA-

55.-COMINATORIA-30791/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ANTONIO CARLOS FABRINI -”Intime-se a parte autora
para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, em cinco dias.”-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-30823/0000-TRANSPOR-
TADORA ALMEIDA FANTE LTDA x TRANSPORTADORA
PRINCETUR LTDA -”A conta e preparo: R$334,41". -Adv.
EUGENIO SAVEIRO T. BELLINI, ANDRE LUIZ CAMPA-
NHA e SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

57.—30971/0000-FRANK AMARO DE SOUZA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Manifeste-se o
autor sobre o eventaul interesse no prosseguimento do feito”. -
Adv. CASSIA BERNARDELLI, PETER AMARO DE SOUZA
e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

58.-FALENCIA-31090/0000-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x S. R. TRISTAO E CIA LTDA- “Deve ainda
a emprs afalida que peticionara às fls. 158 e 174/175, juntar
aos autos o respectivo instrumento procuratório, em cinco dias”.
-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

59.-PEDIDO DE RESTITUICAO-31178/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERC - GRUPO ITAU x MERCES
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- “Já cumpri-
do o julgado, arquivem-se os autos após opreparo de eventuais
custas: R$ 50,21 “. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM, JOAO CASILLO, JOAQUIM
JOSE G. RAULI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31348/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DA SILVA e
outros -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-31443/0000-DIVONZIR
TADEU BROLHANI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Recebo o recurso de apelacao, em ambos os
efeitos. Ao apelado para contra-arrazoar, no prazo legal”.-Adv.
MONICA ZINELLI DA SILVEIRA, HELINIZE CRISTINE
DIETRICH e DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-31629/0000-ROSA MEN-
DES DOS SANTOS e outros x IPE e outros- “Manifestem-se
as partes sobre o óbito da litisconsorte SANTINA MARCON-
DES DE OLIVEIRA, conforme certidao de óbito de fls. 213”.
-Adv. ELEDIR HELENA PASSOS, DIONIRA MAQUES SAN-
TOS, DARCI KASPRZAK, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, LUIZ AL-
VARO LIMA DA SILVA, ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR-
BOZA e ANA CLAUDIA CERICATTO-

63.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-31879/0000-LAVY
INDUSTRIAL E MERCANTIL LTDA x DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv.

RENATA CRISTINA A. TOSTES MARTINS, DENILTON G.
DE SALLES, chebi nassib nerssrallah, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN e COMISSARIO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-32119/0000-EDISON
MATOS NOVAK e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Recebo o recurso adesivo de fls. 128/130, em
ambos os efeitos. Ao apelado para contra-arrazoar, no prazo
legal”.-Adv. RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, JOSE CID CAMPE-
LO, JOSE RODRIGUES SALES-

65.-INDENIZACAO-32722/0000-ORNAMAX ORNAMNE-
TOS MAXIMOS LTDA e outros x BANESTADO LEASING
S/A ARREND MERC -”Aguarde-se o momento oportuno para
julgamento, haja vista a existência de mais de 1500 processos
em fase de sentença, dentre os 32000 feitos que por aqui trami-
tam”.-Adv. CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO M.
CORDEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-32850/0000-PISA PAPEL
DE IMPRENSA S/A x COORDENADOR DA RECEITA DO
EST DO PR -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de
estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv.
JOAQUIM MIRO NETO, MARIA SILVIA TADDEI e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32964/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERT PAULO
HELLER e outros -”A conta e preparo: R$385,90". -Adv. FA-
BIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

68.—32984/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x MATRIX AGENCIA DE VIAGENS LTDA e outros -
”A conta e preparo: R$”731,50. -Adv. NILTON BUSSI, CRIS-
TIANE ANDREAZZA BUSSI, MIEKO ITO, ERIKA H. FRA-
GA-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-33001/0000-MARIA ALI-
CE MACIEL DE FIGUEIREDO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Recebo o recurso de apelacao, no efeito devo-
lutivo. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-
razoes”.-Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON
LUIS DE MELO e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33014/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JUVEN-
TINO ANUNCIACAO -”Sobre o contido no expediente fls.
67, manifeste-se a parte exequente”. -Adv. ANNA CAROLI-
NA DE CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE
C. BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33112/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARTHUR
EMANUEL PINTO PIUS e outros- “Manifeste-se o exequente
(fls. 117/118)”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-33208/0000-STEVIAFAR-
MA INDL S/A e outros x BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO PARANA S/A- “SENTENÇA; Vistos. HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da açao e, em conseq•ência, julgo extin-
to o processo, sem apreciaçao do mérito, na forma do artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas já prepa-
radas. Baixa na Distribuiçao”. -Adv. IONNE M. C. MENE-
GUETTI, LUIZ GONZAGA M. CORREIA, MARLUS JOR-
GE DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI e PAULO RENA-
TO RAPOSO-

73.-REVISAO CONTRATUAL-33377/0000-N. MARTINS E
TEIXEIRA LTDA e outros x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

74.-CONCORDATA PREVENTIVA-33620/0000-FERRA-
GENS RODOLF SENFF S/A x - “Intime-se a Concordatária na
forma e para os fins pretendidos”. -Adv. DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO, COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO,
NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, JAKSON AN-
DRE DE SA, ROBERTO GREJO, JOSE PAIS SOBRINHO,
GERALDO ANGELO PARESCHI e FERNANDO RIBEIRO
DA SILVA-

75.-ACAO CIVIL PUBLICA-33622/0000-ASSOCIACAO DOS
PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FED PR e outros x
ESTADO DO PARANA e outros- “... Assim, acolho o pedido
deduzido às fls. 658/661 tao somente para conceder a parte
interessada o prazo de 30 dias para o depósito dos honorários
periciais”. -Adv. VITORIO SOROTIUK, GENESIO FELIPE
DA NATIVIDADE, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e SAULO
DE MEIRA ALBACH-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34105/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCELO DA
SILVA TEMOTEO- “Manifeste-se o exequente sobre o conti-
do no petitório de fls. 46/47”. -Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI e FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-34127/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x TEREZINHA DOBRANSKI AMARO- “In-
time-se a embargada para os fins pretendidos -Adv. LUIZ MI-
GUEL JUSTOS DA SILVA, MAUREEN MACHADO VIR-
MOND e JOAO DE SOUZA LEITAO FILHO-

78.-RESTITUICAO DE BENS-34179/0000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MULLER IND E COM DE MO-

VEIS LTDA- “Prorrogo o prazo por mais quinze dias, como
pretendido”. -Adv. NILTON BUSSI, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34209/0000-
BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC x SOFTENG
SYSTEMS ENG DE SISTEMAS LTDA e outros- “Intime-se a
parte interessada para retirar petiçao desentranhada”. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO LUIZ DURIGAN,
CLOVIS C. SOARES MAIA, DILSON CHAVES DE MEIRA,
SUIENE FARIA MACHADO e ODAIR SABOIA CORDEI-
RO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-34473/0000-ZULFIRO
ANTONIO BOSIO x BRDE S/A- “Considerando que o embar-
gante nao procedeu o depósito dos honorários do Sr. Perito,
deverá o feito prosseguir sem a aludida prova. Nao havendo
outras provas a serem produzidas em Juízo, declaro encerrada
a instruçao, facultando as partes a apresentarem as alegaçoes
finais através de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias”. -Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO, ADRIANO M.C.
RANCIARO e EDEGARD A. C. LESSNAU-

81.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-34519/0000-RODO-
PARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x ESTA-
DO DO PARANA- “Diante da concordância do parcelamento
dos honorários periciais do Sr. Perito (fls. 536), intime-se a
requerente para efetuar o depósito da primeira parcela em cin-
co dias”. -Adv. GERALDO JASINSKI JUNIOR, JUAREZ JOSE
SCHEMEBERG, LEONILDA Z. DEZEVECKI, PEDRO DO-
NAISKI e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-34722/0000-DUBONI IND
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros x BRDE S/
A- “SENTENÇA: Vistos. Rejeito, pois, os embargos declarató-
rios”. -Adv. PEDRO VINHA, ADRIANO M.C. RANCIARO e
EDEGARD A. C. LESSNAU-

83.-DECLAR. DE ANUL DE COB FISCAL-34922/0000-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA x ESTADO
DO PARANA- “Com a realizaçao da prova pericial e prestados
os esclarecimentos pelas partes, declaro encerrada a instruçao.
Alegaçoes finais través de memorias por escrito, a inciciar pela
requerente, a seguir o requerido, no prazo sucessivo de dez
dias”. - Adv. MERIANE DA GRACA SANDER, GERALDO
JASINSKI JUNIOR e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34928/0000-FAIS-
SAL SANKARI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Sobre o laudo complementar manifestem-se as partes”.-Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LUIZ GIL DE ALMEIDA
e CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO-

85.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-35030/0000-VILSON
JOSE MACHADO x SANEPAR S/A -”A conta e preparo:
R$661,50". -Adv. ALESSANDRO MAURICI e WALDIR CO-
ELHO DE LOIOLA-

86.-ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-35078/0000-RAFAE-
LA ROSSI TEODORO x COPEL S/A- “Intime-se o ilustre ad-
vogado da autora para, em cinco dias, indicar o atual endereço
de sua constituinte, promovendo também o prosseguimento do
feito”. -Adv. ALBINO JOSE DE BONI, MARCELO AUGUS-
TO MACHADO, FREDERICO FERRAZ LEWIN, GENESIO
TAVARES, PAULO BATISTA FERREIRA, MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO e ANDREA SABBAGA DE MELO-

87.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-35307/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x VILSON JOSE
PACHECO -”A conta e preparo: R$39,01". -Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA, CLEVERSON JOSE GUSSO e ALES-
SANDRO MAURICI-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-35516/0000-WANDERLEY
PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”A
conta e preparo: R$642,60". -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI
e DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

89.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-35634/0000-PAULO
ROBERTO CONSUL e outros x ESTADO DO PARANA- “Re-
cebo também a apelaçao interposta às fls. 103/108, em seu du-
plo efeito. Intimem-se as partes para, em 15 dias, contra-arra-
zoarem os recursos, sob pena de preclusao”. -Adv. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI e FLAVIO BUENO-

90.-REVISAO DE PRESTACOES ...-35716/0000-CARLA
MARIA RIBEIRO FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
complementar”. -Adv. EMERSON LUIZ BACHMANN, DOU-
GLAS ROGERIO LEITE, MARCELE ALMEIDA RODRI-
GUES, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ROBERTO
BARBIERI e GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-35882/0000-IVONEI SA-
REMBA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Com a
devida vênia do ilustre subscritor do ofício de fls. 47, tramitam
nesta Vara cerca de 34 mil processos e, nestes autos, nada mais
há a fazer senao, aguardar-se a fase oportuna de pagamento
dos créditos habilitados”. -Adv. JAIR NORBERTO DOS SAN-
TOS, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

92.-ACAO CIVIL PUBLICA-35910/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x JANE TEREZA KIN-
GERSKI RODRIGUES e outros- “Defiro. 1407. Intime-se o
sucessor de Paulo Roberto Pucci, na forma e para os fins pre-
tendidos”. -Adv. IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS
e IRINEU PETERS-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-36001/0000-LUIZ CAR-
LOS MARQUESI x DIRETOR DO DER PR- “SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, hei por bem em DENEGAR a seguran-

ça pleiteada, condenando o impetrante ao pagamento das cus-
tas processuais, deixando de condená-lo, outrossim, ao paga-
mento dos honorários advocatícios, por incabível (Súmula 512
- STF)”. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e MAURICIO
EDUARDO SA DE FERRANTE-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-36038/0000-LUIZ CAR-
LOS ZANARDO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-
“Intimem-se as partes e Síndico do cálculo de atualizaçao do
crédito: R$1.035,51”. -Adv. VANDERLEI AGNALDO AM-
BROSIO, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

95.-FALENCIA-36141/0000-DALQUIM INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA x COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE- “In-
time-se a falida para os fins pretendidos”. -Adv. ANTONIO
WEINFURTER, EROS GIL PETERS, MARCELO ALESSAN-
DRO BERTO, VANETE STEIL VILLATORI e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

96.-REPARACAO DE DANOS-36150/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOAO IRAJA GOMES- “Manifeste-se o autor”.
-Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36192/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MARIANO
BIENTINEZI e outros- “Defiro a diligência pretendida às fls.
86. Recolhidas as custas, expeça-se o mandado”. -Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES, GERALDO BONEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO-

98.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36201/0000-
COHAB CT x OSMAR RAMOS -”Intime-se o autor para reti-
rar mandado”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

99.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-36229/0000-LEAN-
DRO JOSE CORDEIRO e outros x PARANAPREVIDENCIA
-”Aguarde o momento oportuno para julgamento, em razao do
numero excessivo de processos aguardando sentenca”.-Adv.
LUIZ BRESOLIN, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES e NELSON LUIZ RIBEI-
RO-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-36285/0000-ADRIANO
DA CRUZ e outros x COMANDANTE GERAL DA PMPR-
“Manifestem-se os impetrantes sobre o pedido de extinçao do
feito em relaçao ao impetrante FLORO DANIEL TEIXEIRA
DE LEON (fls. 141), e a ausência de citaçao dos litisconsortes
JOSÉ GILMAR KMITA (falecido) - fls. 134), EVERSON LO-
PES (fls. 158), GILSON A. SANTOS (fls 170-V), VILSON B.
DA SILVA (fls 177-V), MARCELO B. DA SILVA e MARCOS
CEZAR RODRIGUES”. -Adv. REGINA LUCIA WERKA
XAVIER DE FRANCA e LILIAN DIDONE-

101.-MANDADO DE SEGURANCA-36403/0000-ALPHASO-
NIC CLINICA RADIOLOGICA PITAKI S/C LTDA x DIRE-
TOR DO DEPART DE RENDAS MOBIL SECR MUN CTBA-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei por bem em DENE-
GAR a segurança pleiteada, revogando-se, via de conseq•ência,
a liminar concedida às fls. 141/142, condenando a Impetrante
ao pagamento das custas processuais, deixando de condená-la,
outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios, por in-
cabível (Súmula 512 - STF)”. -Adv. CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE
KOHLER-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-36447/0000-ILDO MA-
NOEL DA CRUZ x ULTRAMOVEIS INDL LTDA- “Como
requer (fls. 34)”. -Adv. JOAO ANTONIO GASPAR, ARIVAL-
DIR GASPAR, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO
e SINDICO: SERGIO TERNUS-

103.-INDENIZACAO-36604/0000-CONSTRUTORA SAN-
CHES TRIPOLONI LTDA x DER PR -”Sobre a proposta de
honorarios do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-Adv. CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA e SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

104.-FALENCIA-36667/0000-COMERCIO DE BOMBAS IN-
JETORAS ITO LTDA x ASIA CENTER LTDA -”Intime-se a
parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES e CLAUDIO FULLE-

105.-MANDADO DE SEGURANCA-36896/0000-COOPERA-
TIVA RIOGRANDENSE DE ELETRICIDADE LTDA x GE-
RENTE DA UNIDADE DE SERVICOS DE AQUIS DA SA-
NEPAR -”Aguarde o momento oportuno para julgamento, em
razao do numero excessivo de processos aguardando senten-
ca”.-Adv. PAULO ROBERTO DORNELES TERRA LOPES,
OTTO HORST FLINKERBUSCH, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA e SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM-

106.-CAUTELAR-37108/0000-CONDUFONE COMERCIO
DE MATERIAIS DE TELEINFORMATICA x ESTADO DO
PARANA -”A conta e preparo: R$633,50". -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

107.-RESTAURACAO DE AUTOS-37158/0000-SISMMAC -
SIND DOS SERVIDORES DO MAG MUN DE CTBA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o contido às fls. 826/827,
manifeste-se o requerente”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM e
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

108.-DECLARATORIA-37340/0000-SERGIO SAQUE x
SEC.DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA DO PARA-
NA -”A conta e preparo: R$485,90". -Adv. SANDRA MARA
NETZ DE PAULA, LUCELIA MARIA COLLE-
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109.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37405/0000-
COHAB CT x ODENILSON EMILIO RIBAS e outros -”Sobre
o expediente retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR
CAPRONI-

110.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-37423/0000-
PEDRO DUARTE x ESTADO DO PARANA -”Postas em pra-
tica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. CARLOS FERNANDES,
NILSO LUIZ FERNANDES, NEUDI FERNANDES e ANA
CLAUDIA BENTO GRAF-

111.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37426/0000-SANE-
PAR S/A x JOAO LEONARDO CHERVINSKI- “A requerente
deve dar integral atendimento à promoçao ministerial de fls.
166”. -Adv. MILTON FERREIRA-

112.-ORDINARIA DE COBRANCA-37450/0000-MARIA DA
CONCEICAO MACHADO CICCARINO x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Aguarde-se o momento oportuno para julgamen-
to, haja vista a existência de mais de 1500 processos em fase de
sentença, dentre os 32000 feitos que por aqui tramitam”.-Adv.
VITORIO KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI e HELO-
ISA HELENA OLIVEIRA SOARES-

113.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37606/0000-ADELAIDE
XAVIER DAS SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Manifeste-se a embargante sobre o contido nos petitóri-
os de fls. 60 e 69/70”. -Adv. REYNALDO ESTEVES e ELIA-
NA MEIRA NOGUEIRA-

114.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37681/0000-
COHAB CT x JEFFERSOAN AUGUSTO DE MORAES e ou-
tros -”Intime-se o autor para retirar mandado”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR
CAPRONI-

115.-FALENCIA-37756/0000-FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA x EXECUTIVA EDITORA DE GUIAS LTDA -”A conta e
preparo: R$106,41". -Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

116.-FALENCIA-37858/0000-TV INDEPENDENCIA S/A x
ASSOCIACAO EDUCACIONAL EDE ENSINO QUALIFICA-
DO- “Designo a data de 16/12/2002, às 14:30 horas, para a
realizaçao de audiência conciliatória, na forma do artigo 125,
inciso IV, do Código de Processo Civil, sendo certo que, frus-
trada a tentativa de transaçao o feito será saneado na própria
audiência”. -Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, FER-
NANDA FORTUNATO M. SILVA, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES e ALEXANDRE DE SALES GONçALVES-

117.-ORDINARIA DECLARATORIA-37916/0000-PONTO
DA CONSTRUCAO COMERCIO DE FERRAG E MAT
CONST x ESTADO DO PARANA e outros- “Sobre a certidao
de fls. 446, manifestem-se as partes”. -Adv. SANDRA BERTI-
PAGLIA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

118.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38101/0000-
COHAB CT x JOAO ANTONIO BEBICI e outros -”Intime-se
o autor para retirar mandado”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-38214/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA- “Reabro o prazo como pre-
tendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

120.-DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE-38239/0000-
MADEIREIRA VARASCHIN S/A x ESTADO DO PARANA-
“SENTENÇA: Vistos. JULGO, por sentença, extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito, homologando o pedido de deis-
tência manifestado às fls. 350 e 354, com fundamento nos arti-
gos 158, parágrafo único e 267, inc. VIII, ambos do CPC. Cer-
tificado o trânsito em julgado da decisao, arquivem-se os au-
tos, com as anotaçoes e baixas necessárias. Custas de lei”. -
Adv. DALTON LUIZ DALLAZEM, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO e PEDRO DONAISKI-

121.-ANULACAO AUTO INFRACAO-38300/0000-JOAO
APARECIDO KAMISIMA - FI x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Deve o autor juntar aos autos, em cinco dias, cópia do
documento de identidade do Sr. Joao Gonçalves de Almeida,
referido às fls. 211”. -Adv. JONAS BORGES e NATANIEL
RICCI-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-38319/0000-PAULO AL-
VES JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Esclareçam as partes sobre o interesse na realizaçao de
audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331, do CPC”. -
Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

123.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-38363/0000-SALIN
DE ALMEIDA x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, hei por bem em acolher a questao prejudi-
cial de mérito, para o fim de pronunciar a prescriçao do direito
de açao do autor, julgando, via de conseq•ência, extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito na forma do artigo 269, inciso
IV, 2º figura do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao
pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), face a natureza e im-
portância da causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil Brasileiro. Observe-se, contudo o
contido no artigo 12 da Lei nº 1.060/50”. PRI -Adv. VALDE-
MAR MORAS e LUIZ EDSON FACHIN-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-38480/0000-ESTADO DO
PARANA x JAYME PORTELLA BARROSO- “Manifeste-se o
Estado do Paraná sobre o pedido contido nos esclarecimentos

do Sr. Perito (fls. 57/59)”. -Adv. MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE-

125.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38506/0000-
COHAB CT x LILIAN MARIA DO ROCIO BORGES PINTO
-”Intime-se o autor para retirar mandado”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR
CAPRONI-

126.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38507/0000-
COHAB CT x MARIA APARECIDA PIO -”Intime-se o autor
para retirar mandado”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

127.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-38514/0000-ALZELI
BASSETTI PROCHMANN x ESTADO DO PARANA- “Ciên-
cia à parte contrária do contido às fls. 64. O feito comporta
julgamento nesta fase processual, já que a matéria em discus-
sao já se encontra suficientemente demonstrada por documen-
tos, dispensando-se dilaçao probatória”. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO e LILIAN DIDONE-

128.-MANDADO DE SEGURANCA-38517/0000-AMILTON
EDISON DE FREITAS x COMANDANTE CHEFE DO CEN-
TRO DE SELECAO DA PMPR -”A conta e preparo:
R$338,80". -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

129.-PRESTACAO DE CONTAS-38725/0000-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE DIPECAS DR LINNEU LEMOS x - “In-
time-se o Sr. Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SIND:
MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-38767/0000-REVEPAR -
REVENDEDORA DE VEICULOS PARANA S/A x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL- “Defiro a produçao da prova pe-
ricial, que abrangerá ambos os embargos, facultando às partes
a apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistente técnico no
prazo sucessivo e individual de 10 dias”. -Adv. WILSON MA-
FRA MEILER FILHO, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI e
ISABEL CRISTINA MARQUES-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-38769/0000-PAVEMA -
VEICULOS E MAQUINAS PARANA S/A x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se a embarante”.-Adv. WILSON MAFRA MEILER
FILHO e JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-38786/0000-DER PR x
EIZO MURAKAMI E OUTROS- “Para a realizaçao da dili-
gência determinada pelo Juízo às fls. 75, deve a parte embar-
gante depositar o valor pretendido pelo Sr. Contador Judicial”.
-Adv. MANOEL HENRIQUE MAINGUE, DAVI DEUTS-
CHER e DAVI DEUTSCHER FILHO-

133.-CONSTITUTIVA C/ PEDIDO DE ANT-38809/0000-
ZULEIDE CAMARGO x IPMC - INST DE PREV DOS SERV
MUN CTBA e outros- “Defiro à autora os benefícios da Justiça
gratuíta. Manifeste-sea autora sobre o contido na peça de con-
testaçao”. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e
MAUREEN MACHADO VIRMOND-

134.-PRESTACAO DE CONTAS-38810/0000-SINDICO DA
M.F. DE DISTRIBUIDORA ZAID LTDA x - “Manifeste-se a
Falida”. -Adv. VANETE STEIL VILLATORI-

135.-ACAO POPULAR-38856/0000-LUIZ ALBERTO VICEN-
TE x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA e outros-
“... Aguarde-se pois o trânsito em julgado da sentença proferi-
da naquele mandado de segurança:. -Adv. CLAUDIO NUNES
DO NASCIMENTO, JOSE CID CAMPELO, CAROLINE FA-
RAH, CARLOS ANTONIO SCHEFFEL, JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS e WILLIAM ESPERIDIAO DAVID-

136.-DECLARATORIA DE DIREITOS-38875/0000-EDSON
LUIZ RIGONI e outros x IPARDES - INST PARANAENSE
DE DEV ECONOMICO E SOCI e outros -”A conta e preparo:
R$670,60". -Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, ANAMA-
RIA GUIMARAES-

137.-HABILITACAO DE CREDITO-38891/0000-MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES x BAU IMOVEIS CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA- “Manifeste-se a
Falida e o Síndico, como pretendido”. -Adv. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, MANOEL C. DAHER e
COM DAGOBERTO A.B. FILHO-

138.-FALENCIA-38938/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x SUL EQUIPAMENTOS
PARA SOLDAS LTDA -”Intime-se a parte autora para mani-
festar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. MARCELO BERVIAN, JOAO MARCELO
B. MACHADO e SINDICO: OSNI MARCOS LEITE-

139.-DECLARATORIA-39146/0000-INDUSTRIAS KARSON
LTDA. x ESTADO DO PARANA- “Nao tendo sido requerida
nenhuma outra prova pelas partes, preparadas eventuais custas
remanescentes, voltem conclusos os autos para oportuno julga-
mento: Custas R$ 450,10”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTENBERG e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-

140.-FALENCIA-39147/0000-OSMAIL LIBANIO x BAA PAR-
TICIPACOES LTDA. -”A conta e preparo: R$515,20". -Adv.
FABIO HENRIQUE NEGRAO F. DIAS, FREDERICH MARK
ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

141.-PRECEITO COMINATORIO-39192/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ARNALDO ESTRELA MENDES - FI -”A
conta e preparo: R$787,42". -Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-

142.—39198/0000-DANIEL FERNANDES PACHECO x GO-
VERNO DO ESTADO DO PARANA- “A petiçao de fls. 97/
103 deve ser subscrita pelo respectivo advogado que a redigira,
em cinco dias, sob pena de desentranhamento”. -Adv. MAURI-
CIO VIEIRA-

143.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39262/0000-SANE-
PAR S/A x CONSTRUTORA TOMASI LTDA -”Sobre a pro-
posta de honorarios do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-
Adv. MILTON FERREIRA, PAULO ROBERTO M DE MA-
CEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39263/0000-FAIS-
SAL ASSAD RAAD e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Manifeste-se a parte embargante”. -Adv. RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

145.—39267/0000-GONCALVES TORTOLA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL -”A conta e preparo: R$338,80". -
Adv. NEWTON JOSE DE O. NEVES-

146.-ACAO ORDINARIA-39338/0000-HOMERO VIEIRA
NETO x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre
a contestacao, no prazo legal”.-Adv. ENELMO ZAGO-

147.-INTERPELACAO JUDICIAL-39355/0000-COHAB CT x
ABERONIL MARTINS -”Manifeste-se o interessado sobre ofi-
cio retro”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

148.-ACAO POPULAR-39379/0000-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x PRESIDENTE DA COMISSAO
ESP DE LIC DA PREF CTBA -”Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se o requerente”.-Adv. BERNARDO STRO-
BEL GUIMARAES-

149.—39385/0000-SYLVANA MARIA STACHESKI MATIAS
e outros x -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se
o requerente”.-Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA, RITA
DE CASSIA HOSTINS e CASSIANO LUIZ IURK-

150.-MANDADO DE SEGURANCA-39392/0000-WAGNER
JANSSON x DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEI-
RO DA URBS S/A- “Sobre o contido às fls. 90/91, manifeste-
se a autoridade apontada como coatora”. -Adv. EDNA MARIA
FABIAN, SIDNEY MARTINS e LEILA GARCIA REQUENA-

151.-FALENCIA-39462/0000-DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x FARMACIA DROGA B
LTDA -”A conta e preparo: R$676,90". -Adv. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA e CARLOS ARAUZ FILHO-

152.-MANDADO DE SEGURANCA-39517/0000-ALEXSAN-
DRO TUSSI x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR- “Indefi-
ro a juntada do documento trazido pelos impetrantes, vez que,
em se tratando de segurança, o direito invocado deve vir instru-
ído com prova pré-constituida, sendo incabível a dilaçao pro-
batória, “in casu” com a juntada posterior de novos documen-
tos aos autos. Sobre o assunto, este é o entendimento jurisdici-
onal dominante: “...” Neste diasapao, mantenho a decisao de
fls. 20, determinando o desentranhamento do documento jun-
tado tardiamente pelo impetrante”. -Adv. LUIZ CARLOS J.
JUNIOR-

153.-REINTEGRACAO DE POSSE-39551/0000-DER PR x
ANTONIO NUNES -”Sobre o contido na certidao retro, mani-
feste-se o requerente”.-Adv. EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

154.-MANDADO DE SEGURANCA-39624/0000-CENTRO
DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL EM CTBA -”Sobre o contido
nas informaçoes retro, manifeste-se o impetrante”.-Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO-39641/0000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL- “Sobre a impugnaçao retro, manifeste-se o embargante”. -
Adv. LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO e ISABEL CRIS-
TINA MARQUES-

156.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39644/0000-SANE-
PAR S/A x CECILIA PELEPEU “Sobre o contido no expedien-
te retro, manifeste-se a requerente”. -Adv. MILTON FERREI-
RA-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39669/0000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS (FILIAL AGU-
DOS ) x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Sobre o contido
na impugnaçao retro, manifeste-se a embargante”.-Adv. AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e ISABEL CRISTINA
MARQUES-

158.-EMBARGOS A EXECUCAO-39679/0000-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL- “Sobre a impugnaçao e documentos, manifeste-se a
embargante”. -Adv. PETER DE MORAES ROSSI e ISABEL
CRISTINA MARQUES-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39680/0000-CON-
DOR SUPER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL- “Sobre o contido na impugnaçao retro, manifeste-se o
embargante”. -Adv. LIGIA SOCREPPA e ISABEL CRISTINA
MARQUES-

160.-MANDADO DE SEGURANCA-39691/0000-KEOMA
JUNIOR DZWIELEWSKI x COMANDANTE GERAL DA
PMPR -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o
impetrante”. -Adv. RENE DOTTI-

161.-ACAO ORDINARIA-39706/0000-JOCIANE FATIMA
SUBTIL DE OLIVEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por senteneça,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência da açao e, em conseq•ência, julgo extinto o pro-
cesso, sem apreciaçao do mérito, na forma do artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Baixa na Distribuiçao”. -
Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

162.-MANDADO DE SEGURANCA-39743/0000-ANTONIO
DAIR ROBES DA SILVA x DIRETOR DO DETRAN PR-
“Manifeste-se o impetrante acerca da certidao de fl.71”. -Adv.
VITORIO KARAN-

163.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-39756/0000-IDA
CAROLI CHICHANOSKI x ESTADO DO PARANA e outros-
“... Deve a demandante fazer prova documental do inteiro teor
da Lei Complementar Estadual nº 07/76 e do referido Decreto
7.563/91, em cinco dias, propiciando a análise da medida ante-
cipada pretendida”. -Adv. EDWIL CALIANI-

164.-MANDADO DE SEGURANCA-39797/0000-CYRENE
CORREIA DE LIMA x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR-
“Defiro o pedido deduzido às fls. 22. Aguarde-se por dez dias”.
-Adv. VALNEI PINHEIRO MACHADO-

165.-EMBARGOS A EXECUCAO-39804/0000-ODILON
TRAUCZYNSKI E SUA MULHER x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”A conta e preparo: R$531,11". -Adv. LERI
DO AMARAL S. PORTELA e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

166.-ACAO ORDINARIA-39817/0000-MARIA APARECIDA
DATOVO PAES x IASP - INST DE ACAO SOCIAL DO PR-
“Recebo a emenda de fls. 41/45. Designo a data de 26/02/2003,
às 14:00 horas, para a relizacao da audiência de conciliaçao. O
réu deverá ser citado com antecedência mínima de dez dias e
sob a advertência prevista no artigo 277, parágrafo 2º do CPC.
As partes deverao comparecer pessoalmente à audiência, po-
dendo, outrossim, fazerem-se representar por preposto com
poderes para transigir. Em nao havendo conciliaçao, o réu ofe-
recerá, na própria audiência, resposta escrita ou oral, aocmpa-
nhada de documentos e rol de testemunhas”. -Adv. IVAIR JUN-
GLOS-

167.-FALENCIA-39866/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x D J SALES SERVICOS
DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA- “Sobre o contido na certi-
dao retro, manifeste-se a requerente”. -Adv. MARCELO BER-
VIAN-

168.-ACAO ORDINARIA-39870/0000-JOSE MARIANO DE
MACEDO x IAP - INST AMBIENTAL DO PR- “Deve o autor
dar integral cumprimento ao disposto noa rtigo 276 do Código
de Processo Civil, em dez dias, sob pena de preclusao do direi-
to de produzir prova pericial e/ou testemunhal, já que em razao
do valor atribuído à causa o feito observará o rito sumário”. -
Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL-

169.-MANDADO DE SEGURANCA-39871/0000-GIL CESAR
DANTAS BRUEL x DIRETOR DO0 DETRAN PR- “... Por
tais motivos, indefiro o pleito liminar, assim, como o pedido
alternativo de depósito em Juízo de valores, salientando-se que
em matéria de mandado de segurança, a prova documental deve
vir pré-constituida, nao se admitindo dilaçao probatória. Inti-
me-se, tambem o autor a respeito da certidao de fl. 55”. -Adv.
GIL CESAR DANTAS BRUEL-

170.-MANDADO DE SEGURANCA-39878/0000-IDEMAR
VANDERLEI BEKI x GRUPO DE RECURSOS HUMANOS
SETORIAL DA SEC EDUC PR- “Deve o impetrante compro-
var documentalmente o ato da Sra. Chefe do GRHS da SEED
que eventualmente tenha acolhido a informaçao de fls. 21, ou
entao, que tenha rejeitado eventual pedido adminsitrativo para
o abono das referidas faltas ocorrida no período em que estava
ele afastado para concorrer a cargo eletivo. Ainda, consideran-
do também que a presente açao somente fora ajuizada no dia
27 de novembro p.p e que o pedido consiste na concessao de
licença especial a partir do mês de outubro de 2002, deve o
impetrante esclarecer com precisao sua pretensao”. -Adv. GI-
SELE SOARES-

171.-EXECUCAO-42867/0000-DETRAN PR x JOARY CAN-
DIDO AYRES DE ARAUJO -”Manifeste-se o interessado so-
bre oficio retro”.-Adv. FERNANDA FRANCO-

172.-REQUISITORIO-57522/0098-JOAO ADAO DA SILVA
e OUTROS x ESTADO DO PARANÁ- “Cumpram-se as deter-
minaçoes retro”. -Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ, AUREA
CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, EMMANUEL PAIVA
PEREIRA, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE S. FILHO, LUIZ CARLOS
CALDAS, LUIR CESCHIN e CHRISTIANNE REGINA L.
POSFALDO-

173.-EXECUCAO FISCAL-38461/2000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GOMES CAMARGO-ENG E CONSTR LTDA e
outros -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o
Exequente”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
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EM  02/12/2002.

DIST. Nº             AÇÃO                                              ADVOGADO

2958/2002         DISS.SOC.CONJUGAL                 MARCOS LUIZ MASKOW

5342/2002         DIVORCIO POR CONV.              TANIA MARA GARCIA COSTA

7198/2002        DIVORCIO CONSENS.                 JOSANE DALILA F.RODRIGUES

2929/2002        ALIMENTOS                                  GILMAR F. DE CRISTO
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3755/2002        ALIMENTOS                                  REGINA APARECIDA CAMPOS

0648/2002        DISS.SOC DE FATO                      ROGERIO BUENO DA SILVA

7364/2002        DIVORCIO CONSENS.                 MARIO ROGERIO DIAS

6113/2002        DIVORCIO CONSENS.                 GUATAÇARA S.SALLES

6158/2002        SEPARAÇAO CONS.                    CARLOS A. FARRACHA  DE CASTRO

5764/2002       EXONERAÇAO DE ALIM.           ROMULO FERREIRA DA SILVA

5957/2002       SEPARAÇAO CONS.                     ALENCAR LEITE AGNER

5351/2002       ORDINARIA DE SEPARAÇAO   EDGAR JOSE DOS SANTOS

4967/2002      SEPARAÇAO CONS.                     ADRIANO MACHADO LANDGRAF

4875/2002      ALIMENTOS                                  TAIS MARTINS

1960/2002      SEPARAÇAO CONSENS.             RICARDO RUY DE M.FILHO

0545/2002      ALIMENTOS                                  NELSON JOAO KLAS JR.

6687/2002     DIVORCIO CONSENS.                   ELIZETE CORREA DE SOUZA

6644/2002     REVISAO DE ALIM.                       JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

4870/2002     DIVORCIO CONSENS.                   CLOVIS MOTTIN

5618/2002     SEPARAÇAO CONSENS.               PAULO WALTER HOFFMANN

5711/2002     DIVORCIO CONSENS.                  FABIULA MULLER

4657/2002     EXECUÇAO DE ALIM.                 MARIA DE F.S.CESCONETTO

6089/2002     ALIMENTOS                                  LUCILENE MACHADO CARLOS

6615/2002     EXONERAÇAO DE ALIM.           DANIEL HACHEM

6532/2002     DIVORCIO CONSENS.                 FATIMA M.MEDEIROS DITTRICH

6426/2002     ALIMENTOS                                  VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA

6374/2002     EXECUÇAO DE ALIM.                 LEOCIMARY TOLEDO STAUT

6308/2002     ALIMENTOS                                  ANGELITA ACOSTA

5020/2002     SEPARAÇAO LITIGIOSA            CLAUDINEI BELAFRONTE

6090/2002     DIVORCIO LITIGIOSO                DANIEL DE CARVALHO

5903/2002    ORDINARIA DE DIVORCIO         ANDREA C.CHAVES DE OLIVEIRA

6869/2002    DIVORCIO CONSENSUAL            ALESSANDRO RAVAZZANI

6919/2002    REVISAO DE ALIMENTOS           JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES

2494/2002    EXECUÇAO DE ALIM.                  IVO DINYEWICZ

7518/2002    ORDINARIA DE SEPARAÇAO     ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES

7347/2002    EXECUÇAO DE ALIM.                  REJANE FONTES

7061/2002    DIVORCIO POR CONV.                JOAO DOMINGOS CARDOSO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA -RELACAO Nº132/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
 DRA. LENICE BODSTEIN
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RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 016 01688/1999
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1.—128482/1902-A.L.T. x M.C.T.-De-se ciencia às partes da
baixa dos autos.Cumpra-se.Arquivem-se os presentes.Intimem-
se. Adv.CLAUDINEI BELAFRONTE e MARA RITA DE CAS-
SIA ARIAS QUAESNER-

2.—123521/1904-L.C.S. x A.J.P.C.-De-se ciencia às partes da
baixa dos autos.Cumpra-se.Arquivem-se os presentes.Intimem-
se. Adv. MARCIA CALDAS, SANDRA MARA ABIL RUSS e
AIRTON SAVIO VARGAS-

3.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-748/1990-A.A.P. e ou-
tros x J.D.-Manifeste-se a parte interessada,em  cinco
dias.Intimem-se. Adv. DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA,
FABIANO LUIZ SEGATO e MARIA ILMA CARUSO-

4.-ORDINARIA DE  DIVORCIO-845/1994-A.D.K. x
A.D.S.C.K.-Manifeste-se a parte autora sobre seu interesse no
prosseguimento do feito,em trinta dias.Intimem-se. Adv. DA-
RIO GOMES NAVARRO e MARIA ZILA CORREA VEIGA-

5.-DIVORCIO CONSENSUAL-1706/1995-S.D.S.  e outros x
J.D.-Acolho o parecer ministerial de  folhas 71-verso,devendo
a requerida ajuizar açao executória,em vias próprias.Intimem-

se. Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA A. COSTA, JA-
MIL FERNANDO DE MIRA FILHO, ERNANI KAVALKIE-
VICZ JUNIOR, ANTONIO VALMOR JUNKES e CLEUZA
VISSOTO JUNKES-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-237/1996-C.T.F.R. e outros
x E.M.-Intime-se a parte exequente acerca do protocolo conti-
do às folhas 198.Intimem-se. Adv. DIONE VANDERLEI MAR-
TINS e PAULO CESAR MOUSQUER-

7.—537/1996-S.R.G.M. x L.A.B.S.-Manifeste-se a parte auto-
ra sobre o interesse no prosseguimento do feito,em trinta
dias.Intimem-se. Adv. ADILSON ARY TODESCHI, DARLAN
R. BITTENCOURT, ADIMIR HASS e MARIA CRISTINA C.
DE PAULA SILVA-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-563/1996-M.C.S.G. e ou-
tros x L.N.R.N.-Ciencia a parte exequente através de seu
Advogado,do teor do ofício de folhas 440.Intimem-se. Adv.
JOSE SAIF NETO e LAURINDETE DA SILVA-

9.-REGULAMENTACAO DE  VISITAS-1028/1996-
L.A.B.D.S. x S.R.G.M.-Manifeste-se a parte autora sobre seu
interesse no prosseguimento do feito.Intimem-se. Adv. ADI-
MIR HASS, DARLAN R. BITTENCOURT e ROGERIO
GALLI BERARDI-

10.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1336/1996-A.R.S. x
M.M.S.-Defiro folhas 199.Ante os interesses da causa,nomeio
curador especial Dr.Luiz Gustavo Marinoni,abrindo-se prazo
para defesa.Intimem-se. Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-640/1998-L.O.G. e outros
x M.C.C. e outros- Ciencia à parte exequente do teor do ofício
de folhas 350.Na oportunidade a parte exequente poderá re-
querer as medidas cabíveis para o prosseguimento do
feito.Intimem-se.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI e NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-

12.-SEPARACAO  CONSENSUAL-2045/1998-H.D.P. e outros
x -Intime-se o Procurador da parte autora para, em cinco dias,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, informando o
endereço preciso da parte constituída. Intime-se.-Adv. MAR-
COS ANTONIO BARBOSA-

13.-REVISAO  DE ALIMENTOS-204/1999-E.D.S. x S.I.F. e
outros-Julgo procedente a açao de revisao de alimentos com
apreciaçao de mérito nos termos do art.269,I do C.P.C.,para
fixar a pensao alimentícia devida pelo requerente à requerida,em
dois salários mínimos vigentes no país,que deverao ser descon-
tados dretamente em folha de pagamento.Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais.Condenodo a requerida
ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da
requerente,fixados em 15% do valor de 12 parcelas dos ali-
mentos mensais ora fixados.P.R.I. Adv. CLEUZA VISSOTTO
JUNKES e GENI REGINA DA SILVA-

14.-MED. CAUTELAR REG.  VISITAS-339/1999-J.A.C. x
C.E.L.C.-Diga a requerida em cinco dias.Intimem-se. Adv.
MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO HORTMANN,
RENATO COSTA LUIZ P.HORA e ARIOVALDO LOPES-

15.-REVISAO  DE ALIMENTOS-1271/1999-J.C.O.A. x
T.M.C. -Para prosseguimento do feito,designo audiencia de
conciliação instrução e julgamento designo o dia 26 de 05 de
2003,às 13:30 horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua
representante legal a fim de compareçam à audiencia desta em
extinção e arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Intimem-
se.-Adv. CAETANO GOMES CORREA FILHO, MARIO DE
NATAL BALERA e CRISTIAN LUIZ MORAES-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1688/1999-M.R.F.S. e
outros x A.A.P.W.-Certifique a Escrivania acerca da oposiçao
de embargos.Após promova-se a avaliaçao do imóvel
penhorado(folhas 182).Intimem-se. Adv. CRISTINA BARROS,
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e RUY GAS-
TAO DE ANDRADE AZEVEDO-

17.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1857/1999-J.M.A.M. x
M.S.M.-Ciente do petitório de folhas 70.Aguarde-se pelo pra-
zo de trinta dias.Intimem-se. Adv. CARLA RODRIGUES THO-
ME DE CUNHA e RENATO PINEDA SARTORI-

18.-ALIMENTOS-191/2000-M.R.J.  e outros x M.R. -Para pros-
seguimento do feito,designo audiencia de conciliação instru-
ção e julgamento designo o dia 22 de 05 de 2003,às 15:00
horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua representante
legal a fim de compareçam à audiencia desta em extinção e
arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Intimem-
se.-Adv. JOAO ANTONIO GASPAR-

19.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-258/2000-B.P. x
J.A.D. -Despacho I(folhas 74)Defiro em termos o petitório de
folhas 72/73 para republicaçao da sentença,oportunizando a
ambas as  partes o acesso ao duplo grau de jurisdiçao.Intimem-
se.Despacho II(folhas 57-sentença) Julgo  procedente o pre-
sente pedido,para decretar a conversao em divórcio das
partes,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Cus-
tas na forma da Lei.Transitado em julgado,expeça-se o respec-
tivo mandado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. ELMIRA MULLER,
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS, FERNANDO
FERREIRA ELIAS e ANGELO PROVESI-

20.-REVISAO  DE ALIMENTOS-626/2000-A.P.P. x M.C.V. e
outros -O requerente possui outro filho,para o qual paga ali-
mentos de 20% de seus rendimentos.Os alimentos em favor da
requerida estao  fixados em 1/3 dos

rendimentos.Assim,atualmente suporta duas pensoes que con-
somem mais de  50% de sua remuneraçao. Para prosseguimen-
to do feito,designo audiencia de conciliação instrução e julga-
mento designo o dia 27 de 05 de 2003,às 15:00 horas.Intimem-
se o réu e o autor na figura de sua representante legal a fim de
compareçam à audiencia desta em extinção e arquivamento do
feito e a daquele em confissão e revelia.Intimem-se os advoga-
dos das partes.As testemunhas deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação.Intimem-se.-Adv. CELSO DA SILVA
LABRES e CESAR AUGUSTO VIALLE-

21.-ALIMENTOS-717/2000-J.M.M.S. x J.A.S.S.-Intimem-se as
partes acerca do documentos juntados.Decorrido o prazo de
cinco dias,de-se vista ao M.P.,para o parecer de mérito.Intimem-
se. Adv. JOSE ERNANI DE CARVALHO PACHECO e GER-
SON LUIZ WENZEL-

22.-ORDINARIA  DE DIVORCIO-1007/2000-V.A.M.R. x
J.T.R.N.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se.-Adv. JOCE-
LAINE MORAES DE SOUZA e PAULO ROBERTO MOREI-
RA-

23.-ORDINARIA  DE SEPARACAO-1049/2000-S.X.B.A. x
S.A. -Homologo a desistência da açao, constante às fls. 85,
para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do  mesmo codex.Custas ex vi legis.Publique-se. Intimem-
se. Oportunamente arquivem-se.-Adv. HOMERO RASBOLD-

24.-ALIMENTOS-1087/2000-M.F.S. e outros x G.D.C.-Desig-
no nova data para audiencia preliminar para o dia 16 de 04 de
2003,às  14:20 horas.Intimem-se as partes e o
Advogado.Intimem-se. Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1177/2000-J.D.L. e outros
x A.M.L.-Intime-se a parte exequente para que se manifeste a
respeito das devoluçoes dos ofícios no prazo de cinco dias,sob
pena de encaminhamento dos autos ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. GERALDO DONI JUNIOR, MAR-
CELO NOGUEIRA ARTIGAS e ALVARO DELMUTTI SOU-
TO MAIOR-

26.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1194/2000-R.L.S. x
J.V.R. e outros-Ante os interesses nomeio o Curador
Especial,nos termos do art.9º do  C.P.C.,o Dr.Luiz Gustavo
Marinoni,abrindo-se prazo para a defesa.Intimem-se. Adv. LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

27.-ALIMENTOS-1700/2000-G.H.C. e outros x A.C. e outros
-Para prosseguimento do feito,designo audiencia de concilia-
ção instrução e julgamento designo o dia 29 de 05 de 2003,às
15:00 horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua repre-
sentante legal a fim de compareçam à audiencia desta em ex-
tinção e arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Intimem-
se.-Adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA e JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS-

28.-ALIMENTOS-1718/2000-L.A.F. e outros x A.F. -Para pros-
seguimento do feito,designo audiencia de conciliação instru-
ção e julgamento designo o dia 24 de 04 de 2003,às 15:30
horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua representante
legal a fim de compareçam à audiencia desta em extinção e
arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Intimem-
se.-Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR e JOAO
BATISTA DOS SANTOS-

29.-ALIMENTOS-1924/2000-M.I.D.S. e outros x D.F.-Julgo
extinto o processo sem apreciaçao de mérito com base no art.7º
da Lei nº5478/68.Sem Custas.P.R.I. Adv. LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES-

30.-ALIMENTOS-2110/2000-P.R.I.I. e  outros x O.H.I. -Defi-
ro conforme requerido às folhas 82-item 16.4. Defiro o item
16.6-folhas 82.Averbe-se. Para prosseguimento do feito,designo
audiencia de conciliação instrução e julgamento designo o dia
25 de 03 de 2003,às 15:30 horas.Intimem-se o réu e o autor na
figura de sua representante legal a fim de compareçam à audi-
encia desta em extinção e arquivamento do feito e a daquele
em confissão e revelia.Intimem-se os advogados das partes.As
testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação.Intimem-se.-Adv. WALTER GONCALVES LOPES
e EDSON DUPSK-

31.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2353/2000-K.H.C. e
outros x U.A.-Para audiencia de instruçao e julgamento desig-
no data o dia 09 de 06 de 2003 às 14:00 horas,devendo as par-
tes oferecerem rol de testemunhas no prazo legal.Defiro a pro-
va pericial em DNA cabendo a antecipaçao das despesas ao
requerente-varao,no polo passivo da lide.Para adata da coleta
de material hematológico designo data o dia 05 de 12 de 2002,às
09:00 horas.Louvem-se as partes em quesitos e assistentes
técnicos,querendo em cinco dias.Intimem-se.-Adv. NELTI
GONCALVES DE SOUZA e CARLOS AUGUSTO MARINO-
NI-

32.-SEPARACAO CONSENSUAL-2685/2000-O.A.D. e outros
x -A parte deverá cumprir o despacho de folhas 110,em cinco
dias.(Sobre o retorno do A.R.,diga a parte interessada,em cin-
co dias.Intimem-se. Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAU-
LA, LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e NEWTON AMARAL
FERREIRA-

33.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-56/2001-J.M.S. e outros
x P.M.A.-Indefiro  a expediçao de ofício,solicitado às folhas
66.O desconto foi instituído por força de acordo que estabele-
ceu os alimentos.Para garantia de sua pretensao,o executado
deverá ajuizar açao própria de revisao de alimentos ou
exoneraçao.Intimem-se.-Adv. GILBERTO LOURENÇO OZE-
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LAME, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e ANISIO
DOS SANTOS-

34.-ALIMENTOS-191/2001-G.P.D.S. e outros x A.D.S.J.-Jul-
go parcialmente procedente açao de alimentos,com apreciaçao
de mérito nos termos do art.269,I do C.P.C.,para condenar o
requerido ao pagamento de alimentos mensais em favor do re-
querente na proporçao de 15% de seus rendimentos
brutos,excluídos os  descontos obrigatórios
(INSS,sindicato,IPRF,etc.).Alerto que o percentual deverá in-
cidir sobre férias e 13º salário.Em razao da sucumbencia recí-
proca cada parte arcará com metade das custas processuais e
honorários advocatícios do causídico que contratou.Defiro ao
requerente os benefícios da assistencia judiciária.P.R.I. Adv.
OSMAR BORGES, JONAS BORGES e RICARDO LUCAS
CALDERON-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-653/2001-E.L.N. e outros
x L.C.N.-Recolha-se o mandado de prisao.Para homologaçao
do acordo de folhas 98/99 há necessidade do alimentante jun-
tar procuraçao em favor da Advogada com poderes para
transigir,ou constituir outro profissional que anua ao
pacto.Intimem-se. Adv. RAQUEL DE ANDRADE ARAUJO-

36.-ALIMENTOS-655/2001-L.C.S. e outros x O.P.S.F. -Inti-
me-se a parte autora do teor do ofício de folhas 411,em cinco
dias.Para prosseguimento do feito,designo audiencia de conci-
liação instrução e julgamento designo o dia 29 de 05 de 2003,às
16:00 horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua repre-
sentante legal a fim de compareçam à audiencia desta em ex-
tinção e arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente  de intimação.Intimem-
se.-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

37.-ORDINARIA DE DIVORCIO-698/2001-D.M.T. x E.P.T.-
Intime-se a parte requerida para dar atendimento ao pedido de
folhas 27/28,em cinco dias.Intimem-se. Adv. SIMONE SILVA
CHIODEROLI e DELIO DE JESUS SOUZA-

38.-ALIMENTOS-738/2001-M.F.N.T.  e outros x P.C.T. e ou-
tros-Despacho I(folhas 85)Designo nova data para audiencia
de conciliaçao para o dia 31 de 03 de 2003,às 15:40
horas.Intimem-se as partes.Despacho II(folhas 92)Intime-se o
requerente através de seu Advogado para que informe ao Juízo
o endereço da autora,para concretizaçao  da intimaçao
pessoal,vez que nao foi localizado na intimaçao por A.R. Inti-
mem-se. Adv. DIGELAINE M. SANTOS e FRANCISCO FER-
RAZ BATISTA-

39.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-908/2001-G.M.B.L. x
S.R.S. -Para prosseguimento do feito,designo audiencia de con-
ciliação instrução e julgamento designo o dia 26 de 05 de 2003,às
16:00 horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua repre-
sentante legal a fim de compareçam à audiencia desta em ex-
tinção e arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Intimem-
se a parte requerida para manifestar-se sobre a petiçao de fo-
lhas 119/120.Intimem-se.-Adv. FABIA CRISTINA FURLAN
LOPES, INESSA KAMINSKI BIERMAYR e IVONE STRU-
CK-

40.-ALIMENTOS-933/2001-D.P.L. e outros x F.R.F. -Para pros-
seguimento do feito,designo audiencia de conciliação instru-
ção e julgamento designo o dia 22 de 05 de 2003,às 16:00
horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua representante
legal a fim de compareçam à audiencia desta em extinção e
arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Intimem-
se.-Adv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE e LUIS CE-
SAR RIBEIRO-

41.-ALIMENTOS-1130/2001-S.L.T.M. x E.T.H.M.  -Para pros-
seguimento do feito,designo audiencia de conciliação instru-
ção e julgamento designo o dia 12 de 05 de 2003,às 13:30
horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua representante
legal a fim de compareçam à audiencia desta em extinção e
arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Indefiro
a tutela antecipada tendo em vista o autor nao  comprovar a
necessidade.Intimem-se.-Adv. ANTONIO FONSECA HORT-
MANN e GLICERIO RODRIGUES PALMA-

42.-REVISAO DE ALIMENTOS-1131/2001-E.B. x M.S. -Para
prosseguimento do feito,designo audiencia de conciliação ins-
trução e julgamento designo o dia 17 de 04 de 2003,às 15:30
horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua representante
legal a fim de compareçam à audiencia desta em extinção e
arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Intimem-
se.-Adv. FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA e ELIANA DE
FATIMA ZANFELICE-

43.—1150/2001-N.R.T. e outros x L.C.A.F.-Acolho o parecer
ministerial de folhas 104-verso.Intime-se a parte requerente para
manifestar-se em cinco dias.Intimem-se. Adv.  JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA e
IVONE STRUCK-

44.-DIVORCIO CONSENSUAL-1560/2001-E.B.B. e outros x
-Defiro folhas 23/24.Expeça-se ofício.Intimem-se. Adv. AN-
DREIA DAMASCENO-

45.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1732/2001-J.N. x M.V. -Julgo
procedente o presente pedido,para decretar a conversao o di-
vórcio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Pelo princípio da sucumbencia condeno a parte requerida

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em 10% sobre o valor dado à  causa.Transitado em
julgado,expeça-se o respectivo mandado de averbaçao.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. ELYMAR
ELYSEU VON LINSINGEN-

46.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1935/2001-C.R.S. x
I.C.S. -Para prosseguimento do feito,designo audiencia de con-
ciliação instrução e julgamento designo o dia 03 de 06 de 2003,às
13:30 horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua repre-
sentante legal a fim de compareçam à audiencia desta em ex-
tinção e arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente  de intimação.Intimem-
se.-Adv. PAULO CEZAR XAVIER, JOAO EDSON PIRES
LEMOS e JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA SANTO-

47.-ALIMENTOS-2063/2001-Z.C.P. e outros x M.T.S.-Desig-
no nova data para audiencia preliminar para o dia 31 de 03 de
2003,às 14:20 horas.Cite-se o requerido no endereço de folhas
32/34 e intime-se à autora.Intimemse. Adv. RUBENS DE SOU-
ZA BARROS-

48.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2143/2001-R.V.F.K. x
L.F.K. e outros-Verifico que o feito segue o  rito
ordinário.Assim,designo audiencia prevista no art.331 do
C.P.C.,para o dia 05 de 05 de 2003,às 15:40 horas.Durante o
ato,caso nao haja composiçao serao apreciadas as provas soli-
citadas  pelas partes,inclusive a necessidade de expediçao de
ofícios.Intimem-se. Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES e ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

49.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2193/2001-S.A. e outros
x E.J.A.-Folhas 42/43:Oficie-se à Telepar para que informe se
o executado foi empregado da empresa e se recebeu verbas re-
cisórias de contrato de trabalho.Indefiro a expediçao de ofício
ao TRT,posto que a parte exequente pode obter a informaçao
desejada através de certidao,sem a intervençao do
Juízo.Intimem-se.-Adv. JAMIL FERNANDO DE MIRA FI-
LHO-

50.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2283/2001-J.K. e ou-
tros x D.B.B.-Em face do artigo 526 do C.P.C.,deixo de exer-
cer o Juízo de Retrataçao para manter a decisao agravada,por
seu próprios fundamentos.Diga a parte autora,sobre a contesta-
çao em cinco dias.Intimem-se. Adv. ELIZABETH CRISTINA
MIQUELOTO e LUIZ ANTONIO DAROS-

51.-ALIMENTOS-2352/2001-E.J.I.M. e outros x C.E.M.-De-
signo nova data para audiencia preliminar para o dia 12 de 03
de 2003,às 14:00 horas.Intimem-se o autor e seu
Advogado.Intimem-se. Adv. BENTO DE OLIVEIRA SILVA-

52.-EXONERACAO  DE ALIMENTOS-2537/2001-S.B.C. x
B.B.C.-Despacho I(folhas 48)Designo plano de audiencia de
instruçao e julgamento para o dia 24/02/2003,às 14:30
horas.Alerto que a ausencia do requerente importará em extin-
çao e arquivamento e a da requerida em confissao e revelia.As
testemunhas comparecerao independentemente de
intimaçao.Intimem-se. Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTA-
VO MARINONI e EDINEI CESAR SCREMIN-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2633/2001-F.M.Z. e ou-
tros x C.O.J.S.Z.-Intime-se o executado para que informe ao
Juízo quais valores entende devidos,considerando a realizaçao
de pagamentos parciais.Prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv.
FERNANDA NAVARRO e ANTONIO CARLOS FERREIRA-

54.-ALIMENTOS-2792/2001-A.B.V.C.  e outros x L.A.V.C. -
Para prosseguimento do feito,designo audiencia de conciliação
instrução e julgamento designo o dia 17 de 04 de 2003,às 13:30
horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua representante
legal a fim de compareçam à audiencia desta em extinção e
arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Intimem-
se.-Adv. JOSE LAGANA e JOSE ALZAMORA JUNIOR-

55.-ALIMENTOS-2801/2001-J.Y.D.N.S. e outros x G.S. -Para
prosseguimento do feito,designo audiencia de conciliação ins-
trução e julgamento designo o dia 22 de 04 de 2003,às 13:30
horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua representante
legal a fim de compareçam à audiencia desta em extinção e
arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Defiro o
pedido de folhas 118,requisite às Varas de Familia desta
Comarca.Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA
e REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

56.-REVISAO DE ALIMENTOS-2826/2001-A.S.C. e outros x
H.J.C.- Nova data para audiencia preliminar para o dia 14 de
04 de 2002,às 13:20 horas.Intimem-se a parte autora e seu
Advogado.Intimem-se. Adv. PAULO EDUARDO B.-

57.-ALIMENTOS-2849/2001-L.R. e outros x E.R.-Designo
nova data da audiencia preliminar para o dia 07 de 05 de 2003,às
13:40 horas.Tendo em vista o nao retorno da precatória oficie-
se ao Juízo deprecado informando sobre a nova data ou expe-
ça-se nova carta precatória para citaçao e intimaçao do
requerido.Intimem-se. Adv. VICTOR ANDRE COTRIM DA
SILVA-

58.-ALIMENTOS-3207/2001-M.J.T.M. e outros x V.R.M.-Re-
vogo a decisao de folhas 25,com base no art.463,I do C.P.C.,para
determinar o prosseguimento do feito.Para tanto designo nova
data da audiencia preliminar para o dia 10 de dezembro de
2002,às 10:00 horas.Intimem-se as partes. Adv. JOAO ALBER-
TO SERBAKE-

59.-MED.CAUT. DE BUSC.E APREENSAO-151/2002-
M.A.W. x G.L.C.-Digam as partes em cinco dias.Intimem-se.
Adv. EVERLY MOTTA JOAKINSON, JOCELI L.CARVALHO

DE OLIVEIRA e MILTON SANTOS DE OLIVEIRA-

60.-ALIMENTOS-337/2002-G.A.Z. e outros x D.Z.J. -Promo-
va-se a citaçao do réu e intimação do autor na figura de sua
representante legal a fim de que compareçam à audiencia a ser
realizada em 09 de 04 de 2003,às 14:20 horas,acompanhados
de seus advogados,importando a ausencia desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde
que o faça por intermédio de advogado.Fixo os Alimentos pro-
visórios em tres salários mínimos vigente no país,vez que não
houve comprovação dos rendimentos do alimentante.O valor
da prestação,deverá ser depositado até o dia dez de cada mês
seguinte ao vencido,na conta corrente indicada pela parte da
autora.Trâmite em segredo de justiça (155 II do C.P.C.) Inti-
mem-se o advogado da requerente.-Adv. MARLENE OLIVEI-
RA DE ALMEIDA-

61.-ORDINARIA DE DIVORCIO-610/2002-C.R.D.S. x
R.G.C.R.D.S.-Especifiquem as  partes as provas que preten-
dem produzir no prazo comum  de cinco dias.Intimem-se. Adv.
MARISTELA RODRIGUES e DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO-

62.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-909/2002-J.L.N.R. x
J.S.R. e outros-Caberia nomeaçao  de curador especial,se os
incapazes nao tivessem representante legal-art.9º,I do C.P.C.
Porém observa-se que a mae foi citada.Para nao decretar de
plano a revelia da parte requerida,com possível prejuízo dos
menores,valho-me do disposto no art.125 IV do C.P.C. Para
tanto designo audiencia para o dia 07 de 05 de 2003,às 14:40
horas.Intimem-se. Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

63.-DEC. DE NEG. DE PATERNIDADE-1230/2002-M.P.C. e
outros x G.O.C. e outros-Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir no prazo comum  de cinco dias.Intimem-
se. Adv. FERNANDO SIMAS FILHO-

64.-REVISAO DE ALIMENTOS-1313/2002-H.J.S. x H.M.F.L.
e outros -A açao é de revisao de valor de pensao
alimentícia,rege-se pelo rito especial  da Lei nº5478/68,em ra-
zao do disposto em seu art.13.Processe-se em segredo de
justiça(C.P.C.,art.155,II).Cite-se a parte requerida e intime-se
a parte autora(se possível via A.R.),a fim de que compareçam à
audiencia que designo para o dia 07/04/2003,às 14:00
horas,acompanhados de seus advogados,importando a ausen-
cia da primeira em revelia e confissao(art.7º da LA),e a da se-
gunda em arquivamento do pedido.Na audiencia,se nao houver
acordo,poderá a parte requerida apresentar contestaçao,desde
que o faça por intermédio de advogado.Intimem-se.-
Adv.MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

65.-ALIMENTOS-1328/2002-T.O.B. e outros  x F.L.B. -Des-
pacho I(folhas 17)Promova-se a citaçao do réu e intimação do
autor na figura de sua representante legal a fim de que compa-
reçam à audiencia a ser realizada em 03 de  02 de 2003,às 13:40
horas,acompanhados de seus advogados,importando a ausen-
cia desta em extinção e arquivamento do processo e a daquele
em confissao e revelia.Na audiencia se não houver
acordo,poderá o réu contestar,desde que o faça  por intermédio
de advogado.Fixo os Alimentos provisórios em meio salário
mínimo vigente no país,vez que não houve comprovação dos
rendimentos do alimentante.O valor da prestação,devido desde
citação,deverá ser depositado até o dia dez de cada mês seguin-
te ao vencido,na conta corrente indicada pela parte da
autora.Trâmite em segredo de justiça (155 II do C.P.C.) Defiro
os benefícios do art.172 & 2º do C.P.C. Intimem-se o advogado
da requerente.Despacho II(folhas 24)Intime-se o requerente
através de seu Advogado para que informe ao Juízo o endereço
do réu,para concretizaçao da intimaçao pessoal,vez que nao foi
localizado por A.R. Intimem-se.-Adv. JOSE OSWALDO HOR-
NUNG-

66.-ORDINARIA  DE DIVORCIO-1368/2002-E.R.L.P. x
A.A.P.-Manifeste-se a parte autora sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito,em trinta dias.Intimem-se. Adv. ALVARO
DELMUTTI SOUTO MAIOR-

67.-MODIFICACAO DE GUARDA-1389/2002-K.C.A. x
M.D.S.-Despacho I(folhas 1118)Vistos em saneador.Diante do
contido nos autos para acertamento dos autos,passo a
deliberar:Defiro o desentranhamento das deprecatas para
remessa,por ofício,ao douto  Juízo deprecato,para cumprimen-
to da medida cautelar deferitória,por conta de que nao há ne-
nhuma manifestaçao nos autos de revogaçao pela Superior Ins-
tancia e nenhuma postulaçao da parte requerida sobre a ausen-
cia dos requisitos autorizatórios.Ao contrário,há manifestaçao
do eminente Desembargador  Relator do Agravo de Instrumen-
to que manteve a decisao deste Juízo e nao conheceu da exce-
çao de suspeiçao.Da preliminar de litispendencia.Rejeito a pre-
liminar de litispendencia face a competencia deste Juízo para a
lide,na forma do artigo 100,inciso I,do C.P.C.,confirmado pela
decisao em segundo grau de jurisdiçao  em Agravo de Instru-
mento provocado pelo constestante junto ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará,com agravo regimental inacolhi-
do sem notícia,nos autos,de alteraçao processual na forma da
Lei.Além disto,tem-se que a açao restou ajuizada pela genitora
dos menores com efeitos erga omnes pela declaraçao registral
no assento de nascimento,nao havendo dúvidas de ordem ma-
terial e formal quanto a maternidade dos  infantes.E a legitimi-
dade para a açao do ora contestante,naqueles  autos de açao de
proteçao aos menores calcou-se em paternidade declarada na-
quele ato depois encaminhada à Vara de Familia de Fortaleza
pelo equívoco onde nao se tratam de menores sob risco,mas em
administraçao de seus interesses,com núcleo familiar constitu-
ído e conhecido.De abuso de autoridade.Rejeito a atribuiçao
de abuso de autoridade,por triplo fundamento.A primeiro por-
que nao há amparo legal para a arguiçao de abuso de autorida-
de no rigor processual do vigente Código de Processo
Civil,derrogado o arguido artigo 101 pela Lei 9307/ de 23.09.96.
A segundo porque as decisoes do Juízo estao calcadas em fatos
e fundamentos sob crivo do M.P.,inclusive para a tutela anteci-
patória no artigo 273,do C.P.C. A terceiro porque este Juízo

nao constitui parte interessada nos autos e atua no Estado-de-
ver de sua jurisdiçao na tutela do interesse das partes e no me-
lhor interesse da prole,como acentado nos princípio gerais e no
próprio Processo Civil,Código Civil e no Estatuto da Criança e
do  Adolescente cujas normas regem o procedimento e a tutela
jurisdicional sobre o conflito de interesses desta relaçao
processual,face a natureza da lide.Do ofício da 9º Vara Crimi-
nal de Fortaleza diga a parte requerente da medida,juntando
cópia do ato judicial determinativo da prisao dos demais
envolvidos.Declaro saneado o feito.Nada a anular ou
regularizar.Fixo os potnso controvertidos da lide:Aferir o me-
lhor interesse das crianças na convivencia dos genitores,no que
tange ao direito-dever de guarda e consequente visitaçao como
supedaneo legal.Aferir a condiçoes materiais
emocionais,afetivas,familiares e sociais dos genitores para exer-
cício do encargo.Aferir a fase de crescimento e formaçao de
cada qual dos infantes,frente ao papel materno e paterno para o
melhor atendimento bio-psico-social-familiar.Defiro as provas
de natureza documental,oral inclusive depoimento  pessoal dos
litigantes-genitores dos filhos dos casal,dos guardiaes de fato
ou determinadospelos Juízos de Fortaleza,bem como
testemunhal,além de reservar ao Juízo apreciar sobre a prova
pericial sob a ordem psicológica após a instruçao oral.Para au-
diencia de renovaçao  de tentativa concliatória e/ou transigen-
cia e instruçao designo o dia 15/04/2003,às 09:30
horas.Intimem-se as partes e seus procuradores.Despacho
II(folhas 1126)Defiro o requerimento para que se oficie à Poli-
cia Federal para que observe a proibiçao materna e nao promo-
va a extraçao de passaporte dos infantes  M.L.A.D. e M.A.D.
Intimem-se.-Adv.VANESSA CRISTINA PASQUALINI e CID
SABOIA DE CARVALHO-

68.-ALIMENTOS-1402/2002-F.C.O. e outros x  L.O. -Promo-
va-se a citaçao do réu e intimação do autoR na figura de sua
representante legal a fim de que compareçam à audiencia a ser
realizada em 23 de 04 de 2003,às 14:40 horas,acompanhados
de seus advogados,importando a ausencia desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde
que o faça por intermédio de advogado.Fixo os Alimentos pro-
visórios em 150% do salário mínimo vigente no país,vez que
não houve comprovação dos rendimentos do alimentante.O valor
da prestação,deverá ser depositado até o dia dez de cada mês,na
conta bancaria indicada  pela parte da autora.Trâmite em se-
gredo de justiça (155 II do C.P.C.) Intimem-se o advogado da
requerente.-Adv. WELLINGTON ANDRAUS-

69.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1408/2002-M.S.F. x F.F.-
Manifeste-se a parte autora sobre o endereço do requerido,em
trinta dias.Intimem-se. Adv. CARLO RENATO BORGES-

70.-ALIMENTOS-1528/2002-E.L.A. x D.C.A. -Promova-se a
citaçao do réu e intimação do autor na figura de sua represen-
tante legal a fim de que compareçam à audiencia a ser realiza-
da em 09  de 04 de 2003,às 15:40 horas,acompanhados de seus
advogados,importando a ausencia desta em extinção e arquiva-
mento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na audi-
encia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde que o
faça por intermédio de advogado.Fixo os Alimentos provisóri-
os em 15% da remuneraçao bruta recebida pelo requerido.O
valor da prestação,devido desde citação,deverá ser depositado
até o dia dez de cada mês seguinte ao vencido,na conta corren-
te indicada pela parte da autora.Trâmite em segredo de justiça
(155 II do C.P.C.) Intimem-se o advogado da requerente.-Adv.
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR.-

71.-ALIMENTOS-1730/2002-N.N.S. e  outros x L.X.D.S. -Pro-
mova-se a citaçao do réu e intimação do autor na figura de sua
representante legal a fim de que compareçam à audiencia a ser
realizada em 16 de 04 de 2003,às 15:40 horas,acompanhados
de seus advogados,importando a ausencia desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde
que o faça por intermédio de advogado.Em seguida será marca-
da audiencia de  instruçao e julgamento em continuaçao,para
data dissponível na pauta.Fixo os Alimentos provisórios em 25%
sobre remuneraçao líquida (bruto menos os descontos
obrigatórios)do requerido.O valor da prestação,deverá ser des-
contada em folha de pagamento,incidindo sobre o 13º salário e
depositado em conta bancária a ser informada.Trâmite em se-
gredo de justiça (155 II do C.P.C.) Defiro os benefícios do
art.172 & 2º do C.P.C. Intimem-se o  advogado da requerente.-
Adv. RAPHAEL GIULLIANO L.S.DA SILVA-

72.-ALIMENTOS-1734/2002-A.L.T. x M.C.T. -Julgo extinto
o processo sem julgamento  de mérito com base no
art.267,VIII,do C.P.C. Custas pelo requerente.P.R.I.-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE e MARA RITA DE CASSIA
ARIAS QUAESNER-

73.-ALIMENTOS-2028/2002-M.F.C.D. e  outros x A.C.C. -
Promova-se a citaçao do réu e intimação do autor na figura de
sua representante legal a fim de que compareçam à audiencia a
ser realizada em 07 de 04 de 2003,às 16:00 horas,acompanhados
de seus advogados,importando a ausencia desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde
que o faça por intermédio de advogado.Fixo os Alimentos pro-
visórios em um salário mínimo vigente no país.O valor da
prestação,deverá ser depositado até o dia 5º dia útil do
mês,através de depósito em conta bancária em nome da mae do
requerente,em conta a ser informada.Trâmite em segredo de
justiça (155 II do C.P.C.) Defiro os benefícios do art.172 & 2º
do C.P.C. Intimem-se o advogado da requerente.-Adv. DARCI
CANDIDO DE PAULA-

74.-MODIFICATIVA DE CLAUSULA-2036/2002-A.K.P.C. e
outros x N.M.N. -A açao é de revisao de valor de pensao
alimentícia,rege-se pelo rito especial  da Lei nº5478/68.Cite-se
a parte requerida e intime-se a parte autora(se possível via
A.R.),a fim de que compareçam à audiencia que designo para o
dia 26/03/2003,às 16:20 horas,acompanhados de seus
advogados,importando a ausencia da primeira em revelia e
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confissao(art.7º da LA),e a  da segunda em arquivamento do
pedido.Na audiencia,se nao houver acordo,poderá a parte re-
querida apresentar contestaçao,desde que o faça por intermé-
dio de advogado.Intimem-se.-Adv.DIMAS CASTRO DA SIL-
VA-

75.-ALIMENTOS-2094/2002-D.C.M.B. e  outros x E.L.B. -
Promova-se a citaçao do réu e intimação do autor na figura de
sua representante legal a fim de que compareçam à audiencia a
ser realizada em 14 de 04 de 2003,às 15:20 horas,acompanhados
de seus advogados,importando a ausencia desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde
que o faça por intermédio de advogado.Fixo os Alimentos pro-
visórios em 30% da remuneraçao líquida(bruto menos os des-
contos obrigatórios)do requerido.O valor da prestação,deverá
ser depositado até o dia dez de cada mês seguinte ao vencido,na
conta bancária a ser aberta para esta determinada
finalidade.Trâmite em segredo de justiça (155 II do C.P.C.)
Defiro os benefícios do art.172 & 2º do C.P.C. Intimem-se o
advogado da requerente.-Adv. REGINA C. DE ALMEIDA
ANDRADE COSTA-

76.-MEDIDA  CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2116/2002-
J.L.S. x T.F.A.-Manifeste-se a parte  interessada,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

77.-REVISAO DE ALIMENTOS-2168/2002-F.F.A.C. x
F.E.V.C. e outros -Promova-se a citaçao do réu e intimação do
autor na figura de sua representante legal a fim de que compa-
reçam à audiencia a ser realizada em 16 de 04 de 2003,às 16:20
horas,acompanhados de seus advogados,importando a ausen-
cia desta em extinção e arquivamento do processo e a daquele
em confissao e revelia.Na audiencia se não houver
acordo,poderá o réu contestar,desde que o faça  por intermédio
de advogado.Indefiro o pedido de tutela antecipada.Trâmite em
segredo de justiça (155 II do C.P.C.) Intimem-se o advogado da
requerente.-Adv. MATIAS TADEU WEBER-

78.-MEDIDA CAUTELAR DE  GUARDA-2290/2002-L.R.O.
x M.B.M.-Nos termos do artigo 261 do C.P.C.,deve a parte re-
querente manifestar-se para impugnar no prazo de cinco
dias.Intimem-se.-Adv. VIVIANE KARINA TEIXEIRA e LUI-
ZAMARIA CARVALHO DA SILVA-

79.-TUTELA-2334/2002-O.R.B. x G.Z.B.-Atenda a parte
autora,o parecer  ministerial de folhas 14,em dez
dias.(Requeremos seja intimada a parte autora para que junte
os utos declaraçao dos avós maternos do menor G. referente ao
desejo e possibilidade de assumirem a sua tutela,bem como re-
ferente ao presente pedido.)Intimem-se. Adv. LAZARO A. VI-
LLAS BOAS MATTOS-

80.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2805/2002-R.M.V. x
S.L.V.S.- Emende-se a inicial,para comprovar as despesas da
parte alimentada e a capacidade economica do alimentante,no
prazo  legal de dez dias.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado  nos autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 21 de 05 de 2003,às 09:45 horas.Intimem-
se.-Adv. VICTOR FEIJO FILHO-

Crime

11ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 048/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003870-1
REU: CRAUDECIR ALVES DA SILVA,JAMES COSTA
ROSA,WAGNER THOMAZ AQUINO,VALDECIR BRITO DE
CASTRO,JOSE MARIA RIBAS,CARLOS ROBERTO DOS
SANTOS,AMARILDO GOMES DA SILVA,JAIR CESAR
NUNES,ELIEZER IRANI BACIM,MARCELO MOISES FA-
VARO. ADV: DRS. LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS,
DEBORA MARIA ALBUQUERQUE, CARLOS AIRTON
COSTA, CESAR ZERBINI DE ARAUJO, DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRATHEIS, LUDEMIR KLEBER MOSER. OBJE-
TO: Ficam intimados para comparecerem em cartorio a fim de
ficarem cientess do despacho de fls. 664

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001427-3
REU: IVAN JOSE CHUEDA,ELCIO JORGE DOS
SANTOS,SOLANGE MARIA GOMES. ADV: DRS. JUSSA-
RA SCHIMITT SANDRI e GUI ANTONIO DE ANDRADE
MOREIRA. OBJETO: Ficam intimados para se manifestarem
no artigo 499 do C.P.P.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006855-1
REU: PAULO ROBERTO DURIGAN DE SOUZA MIRAN-
DA. ADV: DR LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR. OBJE-
TO: Fica intimado para se manifestar no artigo 499 do C.P.P.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010106-0
REU: ILDEBRANDO PRESTES MIRANDA. ADV: DR. JOSE
FELDHAUS. OBJETO: Fica intimado para audiencia de in-
quiricao de testemunha de acusacao para o dia 18.12.2002, as
14:00 horas.

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000059-2

REU: FABIO BATISTA DA SILVA. ADV: DRA. SILVANA
DENISE LOBATO. OBJETO: Fica intimada da audiencia de
inquiricao de testemunhas de acusacao para o dia 18.12.2002,
as 09:00 horas.S

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000831-3
REU: ANDREA MARGARETHE PETERS. ADV: DR. CAR-
LOS ALBERTO AHLFELDT. OBJETO: Fica intimado para se
manifestar sobre o ocntido as fls. 229 dos autos

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009091-7
REU:  JULIANO OLIVEIRA DA SILVA. ADV: DR. NIVAL-
DOMORAN. OBJETO: Fica intimado para a audiencia de in-
quriicao de testemunhas de acusacao para o dia 07.01.2003, as
14:00 horas

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 048/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS AIRTON COSTA 01 1998.0003870-1
CESAR ZERBINI DE ARAUJO 01 1998.0003870-1
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRATH 01 1998.0003870-1
DEBORA MARIA ALBUQUERQUE 01 1998.0003870-1
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Juizados Especiais

Comarca de Curitiba, Estado do Paraná
Juizado Especial Cível

Publicação de Acórdãos do Juizado Especial Cível

001 RECURSO.........: 2000.0000219-6/0 - Recurso Antigo -
1999001149600
RECORRIDO...........: CLAITON DA CRUZ
ADVOGADO............: JOSE LEOCADIO FORTES DE CA-
MARGO
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
RECORRENTE..........: EVALDO KNOP
TERESINHA M. DOS SANTOS KNOP
ADVOGADO............: MARLENE APARECIDA KASCHA-
ROWSKI
JUIZ RELATOR........: Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Não merece acolhida o pedido de f. 89/90.
Ainda que se revele a circunstância de tratar-se de petição não
assinada, não há como se apreciar o pedido como embargos de
declaração, uma vez que protocolado fora do prazo legalmente
previsto para esse recurso. Proferida a decisão de f. 85/86, efe-
tivada sua publicação e decorrido o prazo para o recurso cabí-
vel, não mais é possível que, mediante simples requerimento
da parte, se submeta a causa a novo julgamento. Indefiro, pois,
o pedido de f. 89/90.
Intime-se.

002 RECURSO.........: 2001.0000104-1/0 - Recurso Antigo -
1999001060890
RECORRENTE..........: ROBERTO MARTINS
ADVOGADO............: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO
RECORRIDO...........: LUCIANO VALERIO BATISTA DOS
SANTOS
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS QUEIROZ
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ
ROBERLEI A. QUEIROZ
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
JULIO JACOB JUNIOR
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DADO COMO
INTEMPESTIVO. PONTO FACULTATIVO. PRAZO QUE SE
PRORROGA ATÉ O DIA ÚTIL SEGUINTE. EMBARGOS A
QUE SE DÁ PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

003 RECURSO.........: 2001.0000109-2/0 - Recurso Antigo -
1999001104260
RECORRENTE..........: RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE
REQUERIDO...........: EZEQUIEL MELO FERREIRA
ADVOGADO............: RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE
RECORRIDO...........: WILSON ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MONICA CRISTINA RODRIGUES
BUY
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
JUIZADO ESPECIAL. RECURSO INOMINADO. RECURSO
PROTOCOLADO DENTRO DO PRAZO.
IRRELEVÂNCIA DA DATA DE JUNTADA AOS AUTOS.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.

CRUZAMENTO COM SEMÁFORO. ALEGAÇÃO DE AM-
BAS AS PARTES QUE O SINAL LHES ERA FAVORÁVEL.
PROVA TESTEMUNHAL INCONSISTENTE.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

004 RECURSO........: 2001.0000142-4/0 - Recurso Antigo -
1999001346600
RECORRIDO...........: OLAVIO DA SILVA ALVES
ADVOGADO............: ANGELITA MAIA DE SOUZA
RECORRENTE..........: SAFRA LEASING S.A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER
RECORRIDO...........: ELIZEU DA SILVA ALVES
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO CONSUMI-
DOR E AVALISTA EM CADASTRO DE DEVEDORES.
DÍVIDA QUE FOI PAGA POUCOS DIAS APÓS O VENCI-
MENTO. ABUSO DE DIREITO DO BANCO.
IMPRUDÊNCIA DA INSCRIÇÃO SEM COMUNICAR AN-
TES O CONSUMIDOR. ABORRECIMENTOS CAUSADOS,
QUE COMPORTAM INDENIZAÇÃO. VALOR DA INDENI-
ZAÃO AJUSTADO AO CASO CONCRETO. SENTENÇA
CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

005 RECURSO........: 2001.0000144-0/0 - Recurso Antigo -
1999001353130
RECORRENTE..........:CLEIA MARIA GOMES SCHIOCHET
ADVOGADO............: FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA
RECORRIDO...........: DIOGO MARTINEZ
ADVOGADO............: HARRY FRANCOIA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
SAÍDA DE ESTACIONAMENTO. PROVA QUE DEMONS-
TRA A FALTA DE CAUTELA DEVIDA POR AMBAS AS
PARTES. CULPA CONCORRENTE RECONHECIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

006 RECURSO.........: 2001.0000161-0/0 - Recurso Antigo -
1999001452970
RECORRIDO...........: SANTA ALVES COSTA
RECORRENTE..........:CONDOMINIO I DO CONJUNTO PI-
RINEUS II
ADVOGADO............: MARCOS ALVES DA SILVA
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS.
RECURSO PROVIDO. RECORRIDA ASSISTIDA PELA
DEFENSORIA PÚBLICA. FATO QUE NÃO IMPLICA NA
ISENÇÃO DAS CUSTAS. AGRAVO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

007 RECURSO.........: 2001.0000190-4/0 - Recurso Antigo -
1999001601720
RECORRIDO...........: EDUARDO CAMBRAIA COSTA
RECORRENTE..........: PEDRO JOSE RIBEIRO
ADVOGADO............: MAGNUS VITOR KAMINSKI
PAULO JOSE MAHLOW TRICARIO
JUIZ RELATOR........: Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Ementa:
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO
RECURSO QUANDO DE SUA INTERPOSIÇÃO.
POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO. IRREGULARIDADE
SANADA. INTEMPESTIVIDADE AFASTADA.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
COLISÃO ENTRE BICICLETA E AUTOMÓVEL.
CULPA DO MOTORISTA DESTE ÚLTIMO, CONSISTENTE
EM REALIZAR MANOBRA DE CONVERSÃO, À
ESQUERDA, INTERCEPTANDO A TRAJETÓRIA DA BI-
CICLETA, QUE TRAFEGAVA EM SENTIDO
CONTRÁRIO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

008 RECURSO.........: 2001.0000236-6/0 - Recurso Antigo -
2000000220710
RECORRIDO...........: ANDREIA DE OLIVEIRA FORTUNA-
TO
ADVOGADO............: DAMASSO AIR GOMES
RECORRENTE..........:EXPRINTER LOSAN S/A CRED. FI-
NANCEIRO
ADVOGADO............: LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO
MICHELE GEIGER
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.

Guerra
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL - INCLUSÃO DO NOME DA
AUTORA EM CADASTRO RESTRITIVO DE
CRÉDITO - FATO INCONTROVERSO, DERIVADO DA UTI-
LIZAÇÃO DE CPF FALSO - RISCO INERENTE
À ATIVIDADE LUCRATIVA DA RECLAMADA - INEXIS-
TÊNCIA DE ELEMENTOS INFORMANDO O FATO
IMPUTÁVEL À RECLAMANTE - RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

009 RECURSO.........: 2001.0000247-1/0 - Recurso Antigo -
2000000247590
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS OLIVEIRA
ADVOGADO............: CLAUDIA MARA WEISS BELEM
RECORRENTE..........:IMPERADOR - REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO............: LUCIANO ALBERTI DE BRITO
REQUERIDO...........: LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. ABORRECIMENTOS E TRANSTORNOS
CAUSADOS POR CANCELAMENTO DE VENDA DE UMA
CASA, PELA EMPRESA VENDEDORA, EM VIRTUDE DE
ALEGADA DESAPROVAÇÃO DO CRÉDITO DO
CONSUMIDOR PELA FINANCEIRA. PROVA DE QUE OS
FATOS EXISTIRAM. ALEGAÇÕES DO
FORNECEDOR QUE NÃO CONVENCEM. INDENIZAÇÃO
CABÍVEL PARA COMPENSAR OS INCÔMODOS DO
CONSUMIDOR, QUE É A PARTE VULNERÁVEL SEGUN-
DO O CDC. VALOR EQUILIBRADO DIANTE DA
CONDIÇÃO ECONÔMICA DOS ENVOLVIDOS. SENTEN-
ÇA CORRETA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

010 RECURSO.........: 2001.0000256-0/0 - Recurso Antigo -
2000000291650
RECORRENTE..........: EVALDA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATOS
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
CLOVIS TEIXEIRA
PEDRO LUIZ B. DE BARROS
GILBERTO MARIN CARRIJO
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
PROCESSO CIVIL. PRODUÇÃO DE PROVA APÓS A PRO-
LAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.
FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE SE TRATA DE FATO
NOVO SUPERVENIENTE, OU QUE EXISTIU
FORÇA MAIOR QUE IMPEDIU A PARTE DE PRODUZIR A
PROVA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 462,
517 E 521, DO CPC. PROVA IMPRESTÁVEL.
AO DENUNCIAR NA INICIAL A EXISTÊNCIA DE LESÃO
A DIREITO SEU, TEM INTERESSE DE AGIR
A RECLAMANTE. SENDO A CONDUTA LESIVA IMPUTA-
DA À RECLAMADA, AFIGURA-SE PRESENTE A
SUA LEGITIMIDADE PARA COMPOR O PÓLO PASSIVO
DA RELAÇÃO PROCESSUAL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDE-
VIDA NO SPC. PROVA BASTANTE
CONSUBSTANCIADA EM DOCUMENTO NÃO IMPUGNA-
DO PELA RECLAMADA, JUNTADO EM TEMPO
OPORTUNO, E NÃO APRECIADO NA SENTENÇA. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cível
da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO ao recurso,
com voto parcialmente vencido do Doutor Rogério Ribas, nos
termos do voto do
Relator.

011 RECURSO.........: 2001.0000262-5/0 - Recurso Antigo -
2000000317470
RECORRIDO...........: FABIANA MARGARIDA
ADVOGADO............: GUIDO JOSE DOBELI
VANIA ELYR DE LARA
RECORRENTE..........: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES
ADVOGADO............: GLADIMIR ADRIANI POLETTO
TATIANA BOZZANO
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE.
RECURSO INTEMPESTIVO. ACOLHIMENTO DOS
EMBARGOS PARA O FIM DE NÃO CONHECER O RECUR-
SO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em RE-
JEITAR OS EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

012 RECURSO.........: 2001.0000295-1/0 - Recurso Antigo -
2000000473090
RECORRIDO...........: CHEILA LIMA CARUSO
RECORRENTE..........:LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXIS-
TENTE. DANOS MORAIS ARBITRADOS A CRITÉRIO
DO JUÍZO. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 1531 DO C.
CIVIL E 42, PARÁGRAFO ÚNICO DO C.
DEFESA DO CONSUMIDOR PARA TAL FINALIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em RE-
JEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

013 RECURSO.........: 2001.0000325-7/0 - Recurso Antigo -
2000000584670
RECORRIDO...........: MARCO ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO............: MARCELO PACHECO PIROLO
RECORRENTE..........:NOVO HAMBURGO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS
ADVOGADO............: ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
CONTRATO DE SEGURO - AVARIAS DECORRENTES DE
ACIDENTE - RECUSA DA SEGURADORA EM
INDENIZAR O VALOR REFERENTE A UMA DAS PEÇAS -
ALEGAÇÃO DE DESGASTE NATURAL - LAUDO
DA CONCESSIONÁRIA INDICANDO A NECESSIDADE DA
TROCA, COMO DECORRÊNCIA DO SINISTRO -
CONCLUSÃO DIVERSA DO REGULADOR DO SINISTRO
- SENTEÇA QUE PRESTIGIA O PRONUNCIAMENTO
DA CONCESSIONÁRIA - FUNDAMENTO PERTINENTE -
DESPESA COM TRANSPORTE DO SEGURADO E
PASSAGEIROS - PROVA BASTANTE - SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

014 RECURSO.........: 2001.0000376-1/0 - Recurso Antigo -
2000000724860
RECORRIDO...........: REDSON SOUZA DA SILVA
RECORRENTE..........: COMPAGNE NATIONALE AIR
FRANCE
REQUERIDO...........: LAN CHILE
ADVOGADO............: CLEVERSON SOUZA DA SILVA
ELIANA VERAS CALDEIRA
LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI
MARCAL JUSTEN FILHO
EGON BOCKMANN MOREIRA
RECORRIDO...........: SOLANGE CRISTIANE ZITTLAU DA
SILVA
ADVOGADO............: ANDRE GUSKOW CARDOSO
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃo. Alegação de
contradição e omissão no v. acórdão,
que confunde-se com o mérito da decisão contida no mesmo.
Inadequação dos embargos
para rever questões de mérito já decididas. Recurso recebido,
mas desacolhido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Tur-
ma Recural Cível dos Juizados
Especiais da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por una-
nimidade, em receber os
embargos mas NEGAR-LHES acolhida, nos termos do voto do
Relator.

015 RECURSO.........: 2001.0000388-5/0 - Recurso Antigo -
2000000772750
RECORRENTE..........:EDUARDO WECKLY NEVES MAR-
QUES
RECORRIDO...........: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A.
ADVOGADO............: BLAS GOMM FILHO
JOAO CONSTANTINO VOLCOV
SILVIA ARRUDA GOMM
CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DO
ACÓRDÃO. FALTA DE REQUERIMENTO DA
PROVIDÊNCIA RECLAMADA QUANDO DAS RAZÕES
RECURSAIS. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
TODAVIA, ATENDIMENTOS AO RECLAMO DO EMGAR-
GANTE, POR APLICAR-SE NORMA CONGENTE DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 40. ACOLHIMEN-
TO DOS EMBARGOS.
Decisão: ACÓRDÃO os Juizes integrantes da Segunda Turma
Recursal, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE DE VOTO
EM ACOLHER os Embargos de
Declaração, nos termos do voto do Relator.

016 RECURSO.........: 2001.0000414-8/0 - Recurso Antigo -
2000000858390
RECORRIDO...........: ISABEL CRISTINA MALTA GARCIA
MAKISHIMA

ADVOGADO............: RONY MARCOS DE LIMA
RECORRENTE..........: CENTURIUN SISTEMA DE SEGU-
RANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO............: ANA PAULA ANTUNES VARELA
MARCELO HAPONIUK ROCHA
CARLOS ROBERTO MENOSSO
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SUBSTABELECIMEN-
TO  REGULAR. INDICAÇÃO DO NOME DO
MANDANTE. IRRELEVÂNCIA. PETIÇÃO DE INTERPO-
SIÇÃO DO RECURSO DEVIDAMENTE ASSINADA
PELO ADVOGADO SUBSTABELECIDO. IRREGULARIDA-
DE INEXISTENTE.
RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA DE VIGILÂNCIA.
FURTO EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL.
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA NÃO ARGUIDA EM TEM-
PO OPORTUNO. PRECLUSÃO. PROVA BASTANTE DA
CULPA DO RECORRENTE. ADEMAIS, A RESPONSABI-
LIDADE É OBJETIVA. INTELIGÊNCIA DO ART.
14 DA LEI Nº 8078/90, CONDENAÇÃO MANTIDA. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

017 RECURSO.........: 2001.0000416-4/0 - Recurso Antigo -
2000000861690
RECORRENTE..........: MARIA TEREZA GOLCALVES
ADVOGADO............: VILSON GUDOSKI
RECORRIDO...........: BANCO CACIQUE S/A
RECORRIDO...........: MARCA ELETROMOVEIS LTDA
ADVOGADO............: JOSE CARLOS ROSA
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
JUROS - LIMITE CONSTITUCIONAL - ART. 192 §3º DA CF
- INAPLICABILIDADE IMEDIATA -
ENTENDIMENTO PACÍFICO DOS TRIBUNAIS SUPERIO-
RES - RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

018 RECURSO.........: 2001.0000449-0/0 - Recurso Antigo -
2000000975430
RECORRENTE..........: OSNILDO PACHECO JUNIOR
RECORRIDO...........: ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S;C
LTDA
ADVOGADO............: ALEXANDRE MARCOS GOHR
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONSTATA-
DA, EM PARTE, SANADA PARA AMPLIAR A
CONDENAÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR GASTO PELO
EMBARGANTE PARA CONFECÇÃO DE NOVOS
DOCUMENTOS. VEDAÇÃO DE REANÁLISE DE PROVAS,
EM REFERÊNCIA A OUTROS PONTOS DO
DECISUM EMBARGADO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO
EMBARGANTE, AGORA RECONHECIDA. ACOLHIMEN-
TO
PARCIAL DOS EMBARGOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em ACO-
LHER PARCIAMENTE OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Re-
lator.

019 RECURSO.........: 2001.0000473-3/0 - Recurso Antigo -
2000001080810
RECORRIDO...........: MARTIM AUGUSTO SEGOVIA
CONZALEZ
RECORRENTE..........: JONAS FERNANDES HOLANDA
ADVOGADO............: TATIANE DOS SANTOS CHAVES
RENATO BRUNO FUHRMANN
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARGUIÇÃO DE NULIDADE
DA CITAÇÃO POSTAL. DEVEDOR REVEL NA FASE
DE CONHECIMENTO. CARTA RECEBIDA PELA MULHER
DO REQUERIDO. LEI 9099/95, ART. 18,
INC. I. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE RECONHECIDA.
RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por MAIORIA de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO.

020 RECURSO.........: 2001.0000483-0/0 - Recurso Antigo -
2000001182570
RECORRENTE..........: ALDEMAR V. MARTINS FILHO
ADVOGADO............: ALDEMAR VENANCIO MARTINS
FILHO
RECORRIDO...........: COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL
ADVOGADO............: GERUSA LINHARES
EDULA WILLE POSNIAK
FERNANDA WILLE POSNIAK
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO

INEXISTENTE. ACÓRDÃO QUE MANTÉM DECISÃO
SINGULAR POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DES-
NECESSIDADE DE REPETIR O QUE LÁ JÁ FOI
DECIDIDO. QUESTÕES DOUTRINÁRIAS JÁ ABORDADAS
POSTAS COMO OMISSÕES E
PREQUESTIONAMENTOS. DESCABIMENTO. EMBAR-
GOS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em RE-
JEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

021 RECURSO.........: 2001.0000494-6/0 - Recurso Antigo -
2000001241410
RECORRIDO...........: VERA LUCIA BESERRA
RECORRENTE..........: SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO ANDRAUS
LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
EMENTA:  “Consórcio. Desistência pelo consorciado. Viabili-
dade. Prevalência da Lei
nº 8078/90 ( Código de Defesa do Consumidor ) sobre portari-
as ministeriais. Direito
a devolução imediata das prestações pagas. Incidência da cor-
reção monetária a
partir da data do pagamento. Juros de mora devidos desde a
citação. Exclusão da
taxa de administração e seguro. Decisão incensurável, mantida
por seus judiciosos
fundamentos  (art. 46, LJE). Recurso desprovido. Condenação
dp recorrente ao
pagamento das custas e verba honorária arbitrados em 15%.

DECISÃO:  ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Tur-
ma Recursal Cível dos
Juizados Especiais de Curitiba, Estado do Paraná, por maioria
de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso.

022 RECURSO.........: 2001.0000495-4/0 - Recurso Antigo -
2000001243620
RECORRENTE..........: LOURIVAL SOARES DOS ANJOS
ADVOGADO............: RUBYO DANILO BRITO DOS AN-
JOS
RECORRIDO...........: ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS
DO ESTADO DO PARANA
ADVOGADO............: LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARA-
UJO
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CIVIL - ASSOCIAÇÃO DE CLASSE - PLANO DE SEGURO
SAÚDE - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE
VALOR DESCONTADO EM FOLHA DE PAGAMENTO -
DESPESAS MÉDICAS QUE ULTRAPASSARAM O
LIMITE DE COBERTURA DO PLANO - DESCONHECI-
MENTO DE NORMA LIMITADORA PELO RECLAMANTE,
QUE NÃO O EXIME DE CUMPRÍ-LA - COMPETÊNCIA DA
DIRETORIA PARA EDITAR A NORMA -
VALIDADE - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE RESTI-
TUIÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- INAPLICABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

023 RECURSO.........: 2001.0000529-2/0 - Recurso Antigo -
2000001401550
RECORRIDO...........: NOBUO SUZUKI
ADVOGADO............: VERA DIAS GOMES
RECORRENTE..........: MARCOS CEZAR GINESTE SZELI-
GOWSKI SEGUN
ADVOGADO............: JULIO BROTTO
JUIZ RELATOR........: Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Ementa:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO JULGADA PROCEDENTE -
RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU - TRANSAÇÃO
ENTRE AS PARTES - DESISTÊNCIA DO RECURSO - HO-
MOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO
RECURSAL.
Decisão:
De conseguinte, homologa-se o acordo nos termos pactuados à
f. 73/74 e decreta-se a
extinção do procedimento recursal.

024 RECURSO.........: 2001.0000535-7/0 - Recurso Antigo -
2000001437740
RECORRENTE..........:JOSE LICERIO PEREIRA FIGUEIRE-
DO
RECORRIDO...........: CARINA PEDROZO
ADVOGADO............: ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUN-
CAO
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
SILVIA CARNEIRO LEAO
JUIZ RELATOR........: Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Ementa:
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE VEÍCULOS - FORMULAÇÃO DE
PEDIDO CONTRAPOSTO PELA RÉ, JUNTAMENTE COM
SUA CONTESTAÇÃO, EM AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA DE OPORTU-
NIDADE PARA O AUTOR RESPONDER AOS TERMOS
DO PEDIDO CONTRAPOSTO, COMO LHE FACULTA O
ARTIGO 31, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI  Nº
9099/95 - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE PRO-
CESSUAL DECRETADA - RECURSO PROVIDO.
Decisão:

Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

025 RECURSO.........: 2001.0000541-1/0 - Recurso Antigo -
2000001463310
RECORRENTE..........: GILMAR LUIZ CORDEIRO
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CORDEIRO
RECORRIDO...........: IOLANDA MIGUEL
ADVOGADO............: RONE MARCOS BRANDALIZE
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. SENTEÇA RECORRIDA QUE ENTENDEU
NÃO PROVADA A OCORRÊNCIA DAS ALEGADAS
OFENSAS. CONTRATO DE LOCAÇÃO ENTRES AS PAR-
TES, QUE NÃO FOI CUMPRIDO PELO LOCATÁRIO.
DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA, NO JUÍZO CÍVEL.
PROVA TESTEMUNHAL SEM CLAREZA E
TRANSPARÊNCIA SUFICIENTES. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. SENTENÇA
CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

026 RECURSO.........: 2001.0000567-5/0 - Recurso Antigo -
2000001661890
RECORRIDO...........: JOSE DE OLIVEIRA SOARES
RECORRENTE..........: AMADEU COSTA FARIA
ADVOGADO............: ELIZEO ARAMIS PEPI
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
CITAÇÃO POSTAL - PESSOA JURÍDICA - ENTREGA DA
CORRESPONDÊNCIA A FUNCIONÁRIO DA
EMPRESA RÉ - ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA LEGAL
INDUZINDO VALIDADE DO ATO - ALEGAÇÃO DE
QUE A CORRESPONDÊNCIA NÃO FOI ACOMPANHADA
DE DOCUMENTOS - ALEGAÇÃO VAZIA QUE NÃO
ELIDE A PRESUNÇÃO DERIVADA DE CERTIDÃO SOBRE
O ENVIO DA CARTA DE CITAÇÃO - NULIDADE
INEXISTENTE.
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO - ALEGAÇÃO DO AU-
TOR SOBRE O NEGÓCIO EFETIVADO COBERTA
PELOS EFEITOS DA REVELIA. PRESUNÇÃO RELATIVA,
SEM DÚVIDA, CONTUDO, NÃO ELIDIDA PELO
RECORRENTE - TRADIÇÃO ADEMAIS, QUE CONSUMA
A TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE DE BENS
MÓVEIS - RESPONSABILIDADE DO PRESUMIDO COM-
PRADOR PELO PAGAMENTO DAS DESPESAS,
ALIÁS, NÃO ELIDIDA PELA FALTA DE COMUNICAÇÃO
DO VENDEDOR AO ÓRGÃO DE TRÂNSITO,
INCLUSIVE PORQUE O NEGÓCIO FOI ANTECEDENTE À
NORMA - FALTA DE DEMOSNTRAÇÃO DE
PAGAMENTO DAS TAXAS QUE NÃO OBSTA A CONDE-
NAÇÃO, CONDICIONANDO-SE A LIBERAÇÃO DO
DEPÓSITO À PROVA DE QUITAÇÃO DE EXIGÊNCIA -
POR IMPOSIÇÃO DE OFÍCIO DA TURMA,
AMPARADA NA REGRA CONTIDA NO ART.6º DA LEI
ESPECIAL. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

027 RECURSO.........: 2001.0000575-6/0 - Recurso Antigo -
2000001689630
RECORRIDO...........: FERNANDO SCHWERTNER
RECORRENTE..........:METROBENS AUTOMOVEIS LTDA.
ADVOGADO............: JAIR RIBEIRO
RICARDO LUCAS CALDERON
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
COMPRA E VENDA DE AUTOMÓVEL. REPARO DE PEÇA
DEFEITUOSA. RESPONSABILIDADE DA
REVENDEDORA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO
CONSUMIDOR DE PROMOVER O CONSERTO NA
OFICINA DA RECORRENTE. BOA-FÉ NÃO ELIDIDA. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

028 RECURSO.........: 2001.0000598-5/0 - Recurso Antigo -
2000001826560
RECORRIDO...........: DALVA BACCHI LEMOS
RECORRENTE..........:TELEPAR - BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
TELEFONIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - INSTALAÇÃO
DE TERMINAL - ÁREA DE TARIFAÇÃO
BÁSICA - DESNECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE NOVO
CABEAMENTO, OU DE SERVIÇOS EXTRAS -
COBRANÇA DE TARIFA MAIOR INDEVIDA - COMPETÊN-
CIA DO JUIZADO - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO IMPROVIDO.
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Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

029 RECURSO.........: 2001.0000599-3/0 - Recurso Antigo -
2000001828770
RECORRIDO...........: MENEZILDO JOSE FAGUNDES
PORTELLA
ADVOGADO............: MONIA LOPES DE SOUZA
ADRIANA CAMARGO
RECORRENTE..........:ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO
CURITIBA S/C LTDA
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO BARTNIK
ALESSANDRO AGNOLIN
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
PLANO FUNERÁRIO. OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSAR
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS E
INCLUÍDOS NO PLANO.DESOBRIGAÇÃO DE REEBOL-
SO DE SERVIÇO NÃO PREVISTO. DESINFORMAÇÃO
QUANTO AO FATO DE QUE NÃO PODE A CONTRATADA
PRESTAR SERVIÇOS EM CURITIBA, RAZÃO
SUFICIENTE PARA DESCONSTITUIÇÃO DO CONTRATO
E DEVOLUÇÃO DO PAGO. DANOS MORAIS QUE
NÃO SE CARACTERIZAM POR DIVERGÊNCIAS NEGO-
CIAIS. PROTESTO EFETUADO POR TERCEIRO EM
RAZÃO DA SUSTAÇÃO DE CHEQUE PELO AUTOR. RE-
CURSO AO QUAL SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL  AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

030 RECURSO.........: 2001.0000601-9/0 - Recurso Antigo -
2001000009060
RECORRIDO...........: LEANDRO MARCHAR
ADVOGADO............: ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
RECORRENTE..........:CASAMORO EMPREENDIMENTOS
S.A. - ESTACAO PLAZA SHOW
ADVOGADO............: PEREGRINO DIAS ROSA NETO
RENATO BELTRAMI
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO
FRANCISCO BRAZ NETO
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR
NEMO ELOY VIDAL NETO
SILVIANE SCLIAR SASSON
GERALD KOPPE JUNIOR
DEBORAH GUIMARAES
ADVOGADO............: MARINA TALAMINI
BENOIT SCANDELARI BUSSMANN
CRISTIANA APARECIDA LACERDA DE OLIVEIRA FRAN-
CO
MICHELLE PINTERICH
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL - AGRESSÕES PERPETRA-
DAS POR SEGURANÇAS DE LOCAL DE
ESPETÁCULO - RELAÇÃO DE CONSUMO - PROVA SUFI-
CIENTE NÃO ELIDIDA PELA REQUERIDA -
DANO CONFIGURADO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - MA-
JORAÇÃO - CARÁTER EDUCATIVO - ELEVAÇÃO DO
“QUANTUM”.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

031 RECURSO.........: 2001.0000602-7/0 - Recurso Antigo -
2001000032800
RECORRIDO...........: PATRICIA RUCHINSKI
RECORRENTE..........: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............: MARY CRISTINE DEMIO
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL - COMPRAS EM SUPERMER-
CADO - PAGAMENTO POR MEIO DE CARTÃO -
NÃO EFETIVAÇÃO DA TRANSAÇÃO ELETRÔNICA -
COMENTÁRIO DESAIROSO DE FUNCIONÁRIO DA RÉ
- PROVA BASTANTE - OFENSA MORAL CARACTERIZA-
DA - INDENIZAÇÃO - PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE - VALOR EXCESSIVO - PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL  AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

032 RECURSO.........: 2001.0000604-3/0 - Recurso Antigo -
2001000048470
RECORRIDO...........: RONY MATOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: EVERRTON CALAMUCCI
RECORRENTE..........: CENTRO DE TRADICOES GAU-
CHAS MATE AMARGO (REPRESENTADA POR JO
ADVOGADO............: VALERIO SCHMIDT
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXPULSÃO DE
PARQUE DE EVENTO ONDE SE REALIZAVA UM

RODEIO EM VISTA DE TUMULTO PROVOCADO POR
DIVERSAS PESSOAS. INEXISTÊNCIA DE PROVA
SOBRE A PARTICIPAÇÃO DO RECLAMANTE NO FATO.
SITUAÇÃO VEXATÓRIA CONFIGURADA.
CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

033 RECURSO.........: 2001.0000609-4/0 - Recurso Antigo -
2001000083110
RECORRENTE..........:ROSANGELA MARA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ADELCIO CERUTI
RECORRIDO...........: ELIANA CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO............: JOYCE MAUS MISCHUR
RECORRIDO...........: DO VALE PNEUS E RECAPAGENS
LTDA.
HUGO FRANCO DE SOUZA
ADVOGADO............: JOANES EVERALDO DE SOUSA
CLAUDOMIRO PRIOR
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO PELA TRASEIRA -
IMPRUDÊNCIA CARACTERIZADA PELA
PROXIMIDADE ENTRE OS VEÍCULOS EM RODOVIA -
CULPA CONFIGURADA - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA ENTRE CONDUTOR E EMPREGADOR, ESTE
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO CAUSADOR DA
COLISÃO - DEVER DE INDENIZAR OS DANOS MATERI-
AIS COMPROVADOS.
LUCROS CESSANTES - LOCAÇÃO DO VEÍCULO ABAL-
ROADO - FRAGILIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DA
RELAÇÃO LOCATÍCIA ALEGADA - IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO NESSA PARTE - SENTENÇA MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

034 RECURSO.........: 2001.0000611-6/0 - Recurso Antigo -
2001000091210
RECORRIDO...........: ERON JOSE JAWORSKI
ADVOGADO............: DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
RECORRENTE..........:NORMANDO CLEMENTE SCARAN-
TE LOSS
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
AÇÃO DE COBRANÇA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
INEXISTÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO - ÔNUS
DA PROVA - NÃO COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO EXIGI-
DO - IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DE
VALORES SEM A PRODUÇÃO DE PROVA SOBRE ELES -
RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

035 RECURSO.........: 2001.0000613-2/0 - Recurso Antigo -
2001000104210
RECORRIDO...........: SILVIO IVAN WELC
GIANE ELENICE FISCHER
ADVOGADO............: SANDRA MARA PEREIRA
REQUERIDO...........: CIA ITAU LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
RECORRENTE..........: ANTONIO NILTON DE LIMA
ADVOGADO............: JAIR MOSCARDINI
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
COLISÃO PELA TRASEIRA - PRESUNÇÃO
APENAS RELATIVA DA CULPA - COMPROVAÇÃO, NO
CASO, DA IMPRUDÊNCIA DO VEÍCULO QUE
TRAFEGAVA À FRENTE - RECURSO IMPROVIDO - DE-
CISÃO MANTIDA.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

036 RECURSO.........: 2001.0000631-0/0 - Recurso Antigo -
2001000313640
RECORRIDO...........: NOEL AMORIM DE AZEVEDO
RECORRENTE..........: BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO............: LEONEL TREVISAN JUNIOR
PAULO ROBERTO BARBIERI
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXIS-
TENTE. EMBARGOS A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA
SE EXLUIR A EXPRESSÃO “NEGAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO” NA PARTE DISPOSITIVA DO
ACÓRDÃO, PASSANDO A CONSTAR TER SIDO DADO
PROVIMENTO TOTAL AO RECURSO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Re-
lator.

037 RECURSO.........: 2002.0000003-7/0 - Recurso Antigo -
1997000176980
RECORRIDO...........: PEDRO IANKOSKI
RECORRIDO...........: ESPEDITO GONCALVES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS
RECORRENTE..........: BRONX CO. DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA.
ADVOGADO............: ELIANA DE FATIMA ZANFELICE
EGLACY PAULINO
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
CONTRATO VERBAL. NEGATIVA DO SUPOSTO CONTRA-
TANTE. PROVA DO NEGÓCIO QUE COMPETE A
QUEM ALEGOU. INSUFICIÊNCIA. RECURSO A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

038 RECURSO.........: 2002.0000006-1/0 - Recurso Antigo -
1998000602240
RECORRIDO...........: ANTONIO DE SALLES PENTEADO
NETO
INES DE FATIMA PENTEADO
RECORRENTE..........:BRINKS SEG. E TRANS. DE VALO-
RES LTDA
REQUERIDO...........: VALDENIR SONCELLA
ADVOGADO............: LUIZ RICARDO BERLEZE
FERNANDO CORREIA FILHO
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULOS QUE ADENTRAM
CONJUNTAMENTE EM VIA PARALELA.
ABALROAMENTO LATERAL. INSUFICIÊNCIA DE PRO-
VAS QUANTO A CULPA. RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

039 RECURSO.........: 2002.0000010-0/0 - Recurso Antigo -
1998001158350
RECORRIDO...........: GILBERTO SALVADOR DE MATTOS
FILHO
RECORRENTE..........: BANCO FORD S.A.
ADVOGADO............: MARCELO TESHEINER CAVASSANI
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXTRAJUDICIAIS. CO-
BRANÇA FEITA AO DEVEDOR DE PARCELAS DO
FINANCIAMENTO, EM ESCRITÓRIO DE PROCURADO-
RES DO CREDOR. HONORÁRIOS INCLUÍDOS.
DEVOLUÇÃO CABÍVEL, POIS A RESPONSABILIDADE
DO PAGAMENTO DOS PROCURADORES É DO
CREDOR, ENQUANTO NÃO AJUIZADA AÇÃO DE CO-
BRANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA, POR
AGIR O ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COMO SE FOSSE
PREPOSTO DO CREDOR. SENTENÇA CORRETA.
RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

040 RECURSO.........: 2002.0000015-0/0 - Recurso Antigo -
1999000023990
RECORRIDO...........: ELIZE TEREZINHA CARVALHO
RECORRENTE..........: BANCO FIBRA S.A.
ADVOGADO............: KARINE SIMONE POFAHL
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO
DE INADIMPLENTES QUE O CARACTERIZA.
VALOR INDENIZATÓRIO ARBITRADO DE FORMA RA-
ZOÁVEL EM FACE DA OFENSORA. SENTENÇA QUE
SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

041 RECURSO.........: 2002.0000030-4/0 - Recurso Antigo -
1999001366200
RECORRIDO...........: MARCIA REGINA DE SOUZA GY-
ZIK
RECORRENTE..........:ELIZABETH S/A - INDUSTRIA TEX-
TIL.
ADVOGADO............: JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS
ULISSES LYRIO CHAVES
DENIS DYNKOWSKI
ELCIO LUIZ KOVALHUK
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO
POR NÃO INTIMADA A RECORRENTE A CONTRA
ARRAZOAR RECURSO ADESIVO. INEXISTÊNCIA POR
NÃO SER ADMISSÍVEL RECURSO ADESIVO EM
SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS, SENDO O MESMO NÃO
RECEBIDO. ERRO MATERIAL NA ELABORAÇÃO
DO ACÓRDÃO EXISTENTE E QUE DEVE SER CORRIGI-
DO, PASSANDO A CONSTAR QUE A DECISÃO FOI
TOMADA POR MAIORIA DE VOTOS. EMBARGOS A QUE
SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Re-
lator.

042 RECURSO.........: 2002.0000039-8/0 - Recurso Antigo -
2000000155200
RECORRIDO...........: DORACI FERNANDES COMIN
ADVOGADO............: LUCIANO MEWES
RECORRENTE..........: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A
ADVOGADO............: DOMICELA TRYBUS STANCZYK
PAIOLA
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
ROZILEI MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
FURTO DE BICICLETA EM PÁTIO DE SUPERMERCADO.
PROVA DE OCORRÊNCIA QUE INCUMBE AO
REQUERENTE. INSUFICIÊNCIA. RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

043 RECURSO.........: 2002.0000041-0/0 - Recurso Antigo -
2000000210400
RECORRIDO...........: MARIA COLODI
RECORRENTE..........: URBS - URBANIZACAO DE CURI-
TIBA S.A.
ADVOGADO............: SIDNEY MARTINS
DR. ANTONIO VILMAR GOULART
SIDNEY MARTINS
MAGALI GIACOMASSI
DR. ANTONIO VILMAR GOULART
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
FURTO DE VEÍCULO EM SHOPPING. DEVER DE GUAR-
DA INERENTE A ATIVIDADE ECONÔMICA. PROVA
SUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE, NOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS, SE APRESENTAR AS PROVAS
DOCUMENTAIS EM AUDIÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
INÉPCIA DA INICIAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO
EXACERBADA FACE AO VALOR DE MERCADO DO VE-
ÍCULO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA
SE REDUZIR O VALOR DA CONDENAÇÃO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

044 RECURSO.........: 2002.0000042-8/0 - Recurso Antigo -
2000000251000
RECORRIDO...........: DIANA DE LIMA E SILVA
LADISLAVA POSNIAKI
REQUERIDO...........: EDITORA O ESTADO DO PARANA
S/A
RECORRENTE..........:TELEPAR - TELECOMUNICACOES
DO PARANA S/A
ADVOGADO............: DIANA DE LIMA E SILVA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ROGERIA DOTTI DORIA
ANDREA GOMES
DEBORA RODRIGUES
NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER
PATRICIA DOMINGUES NYMBERG
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO RECO-
NHECIDA. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES QUE
INCLUI EM FATURA SERVIÇOS PRESTADOS POR TER-
CEIRO. PAGAMENTO OBRIGATÓRIO SOB PENA DE
NÃO RECEBIMENTO DO VALOR DEVIDO À CONCESSI-
ONÁRIA E CONSEQÜENTE INTERRUPÇÃO DO
SERVIÇO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DANO
MATERIAL INDISCUTÍVEL. DANO MORAL
CONFIGURADO. COBRANÇA POR SEVIÇO NÃO PRES-
TADO QUE SE PROLONGA NO TEMPO APESAR DE
PEDIDOS PARA SUA SUSPENSÃO, INCOMODOS SÉRIOS
E AMEÇAS DE COBRANÇA E INSCRIÇÃO EM
CADASTRO DE MAUS PAGADORES QUE ULTRAPASSAM
OS MEROS INCÔMODOS DA VIDA E QUE AFETAM
A HONRA E A TRANQÜILIDADE. VALOR ARBITRADO A
TÍTULO DE DANOS MORAIS QUE SE AFIGURA
INSUFICIENTE FACE À SITUAÇÃO PESSOAL DAS PAR-
TES. RECURSO PROVIDO PARA MAJORAR O
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO. MANTIDA A SENTENÇA
NO DEMAIS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
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Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

045 RECURSO.........: 2002.0000048-7/0 - Recurso Antigo -
2000000514540
RECORRIDO...........: SAMUEL DE SOUZA ROLIM
RECORRENTE..........:UNILANCE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO............: SILVANA SANTOS TURIN
TRICIANA CUNHA PIZATTO
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RECURSO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IN-
TIMAÇÃO DA SENTENÇA QUE MENCIONOU NOME DE
ADVOGADO CONSTITUÍDO PELA PARTE QUE NÃO
SUBSCREVEU A CONTESTAÇÃO. MERA
IRREGULARIDADE. NULIDADE EXISTÊNCIAL.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 236, §1º, DO CPC.
NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. DESRESPEITO À
ORDEM LEGAL. DIREITO DE RECUSA PELO
CREDOR. INOBSERVÂNCIA, ADEMAIS, QUANTO AO
DEVER DE INTIMAÇÃO SOBRE O ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E LOCAL EM QUE SE ENCONTRAM OS
BENS MÓVEIS OFERTADOS, ENSEJANDO AO
CREDOR A FACULDADE DE REJEITÁ-LOS E FAZER SUA
PRÓPRIA INDICAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

046 RECURSO.........: 2002.0000050-9/0 - Recurso Antigo -
2000000671050
RECORRENTE..........: EDILSON ANDRE CORSINO
LEILA ADRIANA NIRO CORSINO
RECORRIDO...........: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS EXTREMO ORIENTE LTDA.
ADVOGADO............: SILVIO ANDRE BRAMBILA
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
AÇÃO DE RECISÃO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL,
COM DEVOLUÇAO DOS VALORES PAGOS -
PROCEDÊNCIA PARCIAL DECLARADA NA DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU - RECURSO DAS RECLAMANTES
- AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - RECURSO NÃO
CONHECIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

047 RECURSO.........: 2002.0000051-7/0 - Recurso Antigo -
2000000686830
RECORRIDO...........: ANTONIO JOAO WINKLER
ADVOGADO............: IZIS TAGUCHI DE OLIVEIRA
RECORRENTE..........:BOZANO, SIMONSEN SEGURADO-
RA S/A
REQUERIDO...........: BOZANO SIMONSEN SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ELCIO LUIZ KOVALHUK
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CONTRATO DE SEGURO. RECURSO DA SEGURADORA
PRETENDENDO EXCLUSÃO DA INDENIZAÇÃO, FACE
ALEGADA CULPA GRAVÍSSIMA DA CONDUTORA DO
VEÍCULO SEGURADO. DÚVIDA SOBRE A NATUREZA
DA CULPA. PRINCÍPIO DA VULNERABILIDADE DO CON-
SUMIDOR. DÚVIDA INTERPRETADA EM FAVOR
DO SEGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

048 RECURSO.........: 2002.0000056-8/0 - Recurso Antigo -
2000000823920
RECORRIDO...........: PAULO SERGIO DOS SANTOS
RECORRENTE..........: OUROPLAN - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO............: NELSON WALTER DA SILVA
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
RECURSO INOMINADO. FALTA DE PREPARO NO PRA-
ZO LEGAL. APLICAÇÃO DA PENA DE DESERÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NÃO
CONHECER do recurso, em
razão da DESERÇÃO, nos termos do voto do Relator.

049 RECURSO.........: 2002.0000062-2/0 - Recurso Antigo -
2000000906380
RECORRIDO...........: BRENO CAVALHEIRO DUARTE
ADVOGADO............: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MO-
REIRA
REQUERIDO...........: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE
RECORRENTE..........: APOLAR IMOVEIS LTDA
ADVOGADO............: JOSE DO CARMO BADARO

CRISTIANA NAPOI MADUREIRA DA SILVEIRA
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
LOCAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES DE FUNDO DE
CONSERVAÇÃO, PAGOS PELO LOCATÁRIO.
RECURSO. ALEGAÇÃO DE MATÉRIA QUE NÃO FOI DIS-
CUTIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.
INVIABILIDADE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

050 RECURSO.........: 2002.0000064-9/0 - Recurso Antigo -
2000000931220
RECORRIDO...........: ISMENEIA IAREK
RECORRENTE..........:D.J.C. ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/C LTDA
ADVOGADO............: GILFROIS CARLOS BAUER
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CONSÓRCIO. DESISTÊNTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES
SOMENTE CABÍVEL APÓS O ENCERRAMENTO DO
GRUPO CONSORCIAL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDA-
DA DO STJ. OS VALORES PAGOS A CONSÓRCIO
POR CONSORCIADO DESISTENTE DEVEM SER DEVOL-
VIDOS DEVIDAMENTE CORRIGIDOS, COM
DESCONTO APENAS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E
EVENTUAL SEGURO, A DEVOLUÇÃO ENTRETANTO
SOMENTE PODE SER EXIGIDA APÓS O ENCERRAMEN-
TO DO GRUPO CONSORCIAL. RECURSO A QUE SE
DÁ PROVIMENTO POR MAIORIA DE VOTOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por MAIORIA de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos do voto do Relator.

051 RECURSO.........: 2002.0000069-0/0 - Recurso Antigo -
2000001145530
RECORRIDO...........: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
CURCZ
REQUERENTE..........: LUIZ ROBERTO CURCZ
ADVOGADO............: DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA
RECORRENTE..........:BRITISH AND AMERICA- CENTRO
DE IDIOMAS E COMEERCIO DDE LIVRO
ADVOGADO............: SIMONE CHAPIESKI
LILIAN CRISTINA WENDLER DA ROCHA POMBO
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
REVELIA. RECLAMADA QUE JÁ HAVIA SIDO CITADA E
COMPARECEU EM AUDIÊNCIA ANTERIOR.
NOVA AUDIÊNCIA DESIGNADA, COM INTIMAÇÃO POR
OFICIAL DE JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE POR INTIMAÇÃO FEITA EM PESSOA QUE
NÃO REPRESENTAVA A EMPRESA RECLAMADA.
NÃO CONFIGURAÇÃO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
N.5 FÓRUM PERMANETE DE JUÍZES
COORDENADORES DOS JUIZADOS ESPECIAIS. REVE-
LIA CONFIGURADA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

052 RECURSO.........: 2002.0000071-1/0 - Recurso Antigo -
2000001183540
RECORRIDO...........: ODETE TEREZINHA RAUBER
ADVOGADO............: PAULO RICARDO RAMOS DA SIL-
VA
RECORRENTE..........: HABIPAR ASSESSORIA HABITA-
CAO E ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
ADVOGADO............: FERNANDO LUIZ RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
APRESENTAÇÃO ANTECIPADA DE CHEQUE PRÉ-DATA-
DO POR DUAS VEZES. RESTRIÇÕES BANCÁRIAS E
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE MAL PAGADOR. DANO
MORAL CONFIGURADO. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO COM MODERAÇÃO E QUE DEVE SER MANTI-
DO. SENTENÇA QUE SE MANTÉM POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

053 RECURSO.........: 2002.0000077-0/0 - Recurso Antigo -
2000001313690
RECORRENTE..........: JUSTINO BUENO DE LARA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO
RECORRIDO...........: ALTIVIR RIBAS
ADVOGADO............: OSNIR MAYER
KATIA REGINA ROCHA RAMOS
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
JOSE LEOCADIO FORTES DE CAMARGO
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
ACORDO VERBAL ALEGADAMENTE NÃO CUMPRIDO

QUANDO DE DESFAZIMENTO DE NEGÓCIO.
CONFISSÃO DE DÍVIDA. PAGAMENTO NÃO PROVADO.
PROVA SUFICIENTE. RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

054 RECURSO.........: 2002.0000078-9/0 - Recurso Antigo -
2000001314740
RECORRENTE..........: MARIA HELENA ANJOS MANSUR
ADVOGADO............: NARA RIBEIRO BORGES
RECORRIDO...........: GRANADA GRANITOS E MARMO-
RES LTDA
ADVOGADO............: NARA RIBEIRO BORGES
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
DECISÃO QUE SE BASEOU EM LAUDO ELABORADO
POR PERITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. DEFEITO
DO PRODUTO NÃO DEMONSTRADO ALÉM DO CONS-
TATADO PELO EXPERTO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

055 RECURSO.........: 2002.0000079-7/0 - Recurso Antigo -
2000001344490
RECORRIDO...........: RICARDO SIMINO
RECORRENTE..........: JOSE FRANCISCO BARON
REQUERIDO...........: ANTONIO OLESCOVE
ADVOGADO............: MATIAS ANGELO GONZAGA
IVAN CESAR MORETTI
SIMONE STOIANI NERCOLINI
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO NO ACÓRDÃO. SUCUMBÊNCIA NÃO
VERIFICADA, POIS O RECORRENTE VENCEU O RECUR-
SO. AFASTAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
55 DA LEI ESPECIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Re-
lator.

056 RECURSO.........: 2002.0000084-3/0 - Recurso Antigo -
2000001438120
RECORRIDO...........: ELIZIO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO............: ADILSON SIQUEIRA DA SILVA
CLAUDINEIA VELOSO
RECORRENTE..........:OURO CLIN ASSISTENCIA A SAU-
DE S/C LTDA
ADVOGADO............: ADILSON SIQUEIRA DA SILVA
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO
ALEXANDRA FISTAROL
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
PLANO DE SAÚDE. DANO MORAL. PROPAGANDA EN-
GANOSA. INDICAÇÃO DE MÉDICO DE OUTRA
ESPECIALIDADE, COMO SE FORA GERIATRA. ABORRE-
CIMENTOS E INCÔMODOS CAUSADOS AO
CONSUMIDOR, PESSOA DE IDADE E QUE PRECISAVA
DOS SEVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS
PROMETIDOS PELA FORNECEDORA. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. SENTENÇA CORRETA, QUE CONSIDEROU A
CIRCUNSTÂNCIA DE ACORDO ANTERIOR ENTRE AS
PARTES, AMENIZANDO A INDENIZAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

057 RECURSO.........: 2002.0000085-1/0 - Recurso Antigo -
2000001476480
RECORRIDO...........: RICARDO GOZDZIEJEWSKI FILHO
RECORRENTE..........: GALVAO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.
ADVOGADO............: PERCY ARAUJO
CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA
LISIMAR VALVERDE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
RECURSO INOMINADO. EXIGÊNCIA DE PREPARO EM
48 HORAS APÓS A INTERPOSIÇÃO.
DESATENDIMENTO PELA RECORRENTE. DESERÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

058 RECURSO.........: 2002.0000086-0/0 - Recurso Antigo -
2000001480910
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS MIRANDA
ADVOGADO............: JOAO HENRIQUE KALABAIDE
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO

REQUERIDO...........: GLOBAL TELECOM
RECORRENTE..........:LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO............: OTAVIA DALEFFE
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMPRESA DE TELEFONIA QUE É REPRESENTADA POR
PESSOA JURÍDICA DIVERSA. OFERECIMENTO
DE EQUIPAMENTO FINANCIADO. CRÉDITO NEGADO
POR FINANCIADORA FACE ALEGAÇÃO DE
ANTERIOR DÍVIDA QUITADA COM ATRASO. INEXIS-
TÊNCIA DE ATO ILÍCITO QUE PUDESSE
OCASIONAR O DANO MORAL. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA DA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

059 RECURSO.........: 2002.0000088-6/0 - Recurso Antigo -
2000001488810
RECORRIDO...........: DINARTE NEVES DA SILVA
RECORRENTE..........: EDSON BARBOSA
ADVOGADO............: JOSE MARCAL ANTONIO
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO - BATIDA LATERAL EM VEÍ-
CULO QUE TINHA PREFERÊNCIA PARA O
CRUZAMENTO SITUADO ADIANTE - VEÍCULO DO RE-
CORRENTE QUE ESTAVA SAINDO DO
ESTACIONAMENTO - IMPRUDÊNCIA - CULPA CONFIGU-
RADA - DEVER DE INDENIZAR OS DANOS -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

060 RECURSO.........: 2002.0000093-2/0 - Recurso Antigo -
2000001539740
RECORRIDO...........: LEONILDO FELES DO NASCIMEN-
TO
JOAO BATISTA FELES DO NASCIMENTO
RECORRENTE..........: MANOEL ARI SESTREM
ADVOGADO............: ANDRE PORTUGAL CEZAR
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA
ANDRE PORTUGAL CEZAR
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EQUIVOCO EM SENTENÇA QUE MENCIONOU NOME DE
UM AUTOR EM LUGAR DE OUTRO. MERO ERRO
MATERIAL QUE DEVE SER CORRIGIDO DE OFÍCIO.
DÉBITO CONFESSADO PELO RECORRENTE E CUJO
PAGAMENTO NÃO DEMONSTROU. CABIMENTO DA
CONDENAÇÃO. REDUÇÃO AO VALOR CONFESSADO.
PEDIDO CONTRAPOSTO QUE MERECE PROVIMENTO,
COM APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 1245 DO
C. CIVIL. APLICAÇÃO DA PENA PREVISTA NO ART. 1531
DO C. CIVIL INDEVIDA FACE SER A
VERBA PLEITEADA NÃO PAGA, AINDA QUE JULGADO
IMPROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

061 RECURSO.........: 2002.0000094-0/0 - Recurso Antigo -
2000001543420
RECORRIDO...........: RICARDO ALEXANDRE WISNIE-
VSKI
ADVOGADO............: VIVIANE KARINA TEIXEIRA
RECORRENTE..........: HILARIO MAOSKI
JOSE HAMILTON MAOSKI
ADVOGADO............: WELLINGTON SILVEIRA
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
PROCESSUAL. É PARTE LEGÍTIMA ATIVA O ADQUIREN-
TE DE VEÍCULO NÃO TRANSFERIDO E QUE DEMONS-
TRA O PAGAMENTO DE FRANQUIA. SÃO PARTES LEGÍ-
TIMAS PASSIVAS O CONDUTOR E O PROPRIETÁRIO DO
VEÍCULO, AÇÃO ADEMAIS EM QUE SE IMPUTA AO
CONDUTOR DANOS APÓS O EVENTO. NO MÉRITO É DE
SE MANTER A DECISÃO SINGULAR EIS QUE O FATO DE
O RECORRIDO SER INFRATOR CONTUMAZ DAS LEIS
DE TRÂNSITO NÃO RETIRA A RESPONSABILIDADE DOS
RECORRENTES PELOS DANOS OCASIONADOS. PROVA
SUFICIENTE DA CULPA DO CONDUTOR DO VEÍCULO
DOS RECORRENTES NO ACIDENTE E TAMBÉM DOS
DANOS CAUSADOS APÓS O MESMOS. SENTENÇA QUE
SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

062 RECURSO.........: 2002.0000097-5/0 - Recurso Antigo -
2000001571550
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RECORRIDO...........: AIRTON GALVAO
RECORRENTE..........: JUAN LEON MONTES FALLK
PATRICIA HILDA MONTES LABRA
ADVOGADO............: ELIZETE CORREA DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
RECURSO INOMINADO. PREPARO IMCOMPLETO. APLI-
CAÇÃO DA PENA DE DESERÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

063 RECURSO.........: 2002.0000100-9/0 - Recurso Antigo -
2000001610470
RECORRIDO...........: LAUDELINA GARCIA VIEIRA
ADVOGADO............: NEIDE MARIA MARTINS
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES S.A.
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
ANDREZA CRISTINA BAGGIO
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
MICHELE PATRICIA ROVARIS
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
LIGAÇÕES TELEFÔNICAS INTERNACIONAIS PARA SER-
VIÇO DE “TELE SEXO”. ÔNUS DA PROVA QUE
SE INVERTE NOS TERMOS DA LEI CONSUMISTA. CAU-
SA NÃO COMPLEXA. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVI-
DO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

064 RECURSO.........: 2002.0000101-7/0 - Recurso Antigo -
2000001622560
RECORRIDO...........: SYLVIA CRISTINA ANGELINI GO-
MES
ADVOGADO............: MURILO CARNEIRO
RECORRENTE..........:REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/
A.
ADVOGADO............: JOSE MADSON DOS REIS
LUIS MOLLOSSI
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
SEGURO DE VIDA. RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO
POR IRMÃO DA BENEFICIÁRIA, COM
PROCURAÇÃO QUE NÃO CONTINHA OS PODERES DA
CLÁUSULA “AD NEGOTIA”. PAGAMENTO
IRREGULAR, QUE DEVE SER REPETIDO EM FAVOR DA
BENEFICIÁRIA. NEGLIGÊNCIA DA
SEGURADORA. SENTENÇA CORRETA. RECURSO IM-
PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

065 RECURSO.........: 2002.0000102-5/0 - Recurso Antigo -
2000001625150
RECORRIDO...........: ILSO GONCALVES CASTILHO
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA
MICHELE PATRICIA ROVARIS
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
LIGAÇÕES TELEFÔNICAS INTERNACIONAIS. SERVIÇO
DE TELE-SEXO E ASSEMELHADOS.
QUESTIONAMENTO PELO CONSUMIDOR DA LEGALI-
DADE DA COBRANÇA, NEGANDO QUE TIVESSE FEITO
AS LIGAÇÕES. RELATÓRIO DE SINDICÂNCIA APRESEN-
TADO PELA CONCESSIONÁRIA COMPROVANDO
QUE AS LIGAÇÕES FORAM FEITAS DO TERMINAL DO
CONSUMIDOR. PROVA HÁBIL QUE NÃO FOI
DESCONTITUÍDA. VALIDADE. SERVIÇO PRESTADO,
QUE DEVE SER PAGO. MERA NEGATIVA DE
UTILIZAÇÃO DO TERMINAL NÃO  AFASTA A FORÇA
DOS RELATÓRIOS APRESENTADOS PELA
CONCESSIONÁRIA. PEDIDO CONTRAPOSTO ACOLHI-
DO, PARA CONDENAR O CONSUMIDOR AO
PAGAMENTO DAS LIGAÇÕES QUESTIONADAS. SENTE-
ÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

066 RECURSO.........: 2002.0000103-3/0 - Recurso Antigo -
2000001628410
RECORRIDO...........: JOSE ROASARIO DE FREITAS
ADVOGADO............: DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA
RECORRENTE..........: ARTUR DE ABREU
ADVOGADO............: FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO DAS ATI-
VIDADES DO FÓRUM. PRAZO QUE NÃO CORRE.
EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA DESCON-

SIDERAR A DESERÇÃO DECRETADA.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

067 RECURSO.........: 2002.0000105-0/0 - Recurso Antigo -
2000001637240
RECORRIDO...........: WILLIAN ACIER GROSSKREUTZ
ADVOGADO............: LEONILDA ZANARDINI DEZEVE-
CKI
RECORRENTE..........:LYSZ REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
ADVOGADO............: WILSON BENINI
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE. OBRI-
GAÇÃO DE PAGAMENTO DURANTE O PERÍODO EM
QUE O PRESTADOR DE SERVIÇOS PERMANECER À DIS-
POSIÇÃO DA CLIENTE. SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

068 RECURSO.........: 2002.0000106-8/0 - Recurso Antigo -
2000001640890
RECORRIDO...........: MAURICIO BARRETO DE FERREI-
RA BANDEIRA
ADVOGADO............: DR. ARY PAIVA DE FERREIRA BAN-
DEIRA
RECORRENTE..........: C&A MODAS LTDA
ADVOGADO............: LEONARDO MEDEIROS REGNIER
SANDRO BALDUINO MORAIS
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. CORRESPONDÊNCIAS ENVIADAS AO
CONSUMIDOR, DANDO CONTA DE INSCRIÇÃO DE
SEU NOME NO SPC. COMPROVAÇÃO DE QUE A DÍVIDA
HAVIA SIDO PAGA ANTES DA POSTAGEM DAS
CORRESPONDÊNCIAS. ERRO DA EMPRESA. CULPA
CONFIGURADA. DANOS MORAIS CONSISTENTES EM
DISSABORES E INCÔMODOS INDEVIDAMENTE CAUSA-
DOS AO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO DEVIDA, E
FIXADA EM VALOR EQUILIBRADO. SENTENÇA CON-
FIRMADA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

069 RECURSO.........: 2002.0000107-6/0 - Recurso Antigo -
2000001644290
RECORRENTE..........: VALDIR ANDRADE DE CAMPOS
ADVOGADO............: PAULO LEANDRO DIETER
RECORRIDO...........: NET PARANA COMUNICACOES
LTDA.
ADVOGADO............: ALEXANDER DE PAULA SILVA
CLAUDIO XAVIER PETRYK
ANA LUCIA FRANCA
LUIZ GUSTAVO PUJOL
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO
RECLAMANTE EM CADASTRO DE DEVEDORES.
PREJUÍZOS E CONSTRANGIMENTOS CAUSADOS. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA. VALOR EQUILIBRADO DIANTE
DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. RECURSO IMPROVI-
DO.
RECURSO ADESIVO. NÃO CABIMENTO NO ÂMBITO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. NÃO CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

070 RECURSO.........: 2002.0000117-3/0 - Recurso Antigo -
2000001759780
RECORRIDO...........: FERNANDO ALCEU SCOLARO
ADVOGADO............: MARIA INES DIAS
RECORRENTE..........:GALO CONSULTORIA DE IMOVEIS
LTDA.
ADVOGADO............: IVANISE N. KORNELHUK
ADVOGADO............: LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. INTERMEDIAÇÃO DE
CORRETORA SEM OPÇÃO DE VENDA.
RESPONSABILIDADE. DEVOLUÇÃO DE SINAL EM DO-
BRO FACE EXPRESSA PREVISÃO DE APLICAÇÃO
DE ARRAS NO RECIBO. SENTENÇA QUE SE MANTÉM
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO

RECURSO, nos termos do voto do Relator.

071 RECURSO.........: 2002.0000121-1/0 - Recurso Antigo -
2000001803270
RECORRIDO...........: PAULO CESAR NAUIACK
ADVOGADO............: FERNANDA ANDREAZZA
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA
RECORRENTE..........: UNIBANCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
SEGURO. INDENIZAÇÃO PAGA COM BASE NO VALOR
DE MERCADO. CABIMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO
EM FACE DO VALOR EFETIVAMENTE SEGURADO.
PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. APLICAÇÃO SEM
RESTRIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. ILEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA
DESCARTADA, FACE CONFIGURAÇÃO DE RELAÇÃO DE
CONSUMO ENTRE O SEGURADO/CONTRATANTE E
A SEGURADORA, INDEPENDENTEMENTE DO ARREN-
DANTE DO VEÍCULO. SENTEÇA CORRETA. RECURSO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

072 RECURSO.........: 2002.0000126-2/0 - Recurso Antigo -
2001000046930
RECORRIDO...........: NELSON FURLANETTO JUNIOR
RECORRENTE..........: CHURRACARIA JARDIM SOCIAL
LTDA
ADVOGADO............: FERNANDO CHIN FEI
JACKSON GLADSTON NICOLODI
JAMES WAHL
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
RESPONSABILIDADE CIVIL - FURTO DE VEÍCULO EM
ESTACIONAMENTO DISPONIBILIZADO A
CLIENTES - PROVA BASTANTE DO FATO - GRATUIDA-
DE IRRELEVANTE - PROVA BEM AQUILATADA
PELO JUIZ INSTRUTOR, EM VISTA DE DADOS CONCRE-
TOS E CIRCUNSTANCIAIS. RECURSO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

073 RECURSO.........: 2002.0000128-9/0 - Recurso Antigo -
2001000057700
RECORRIDO...........: ALDO J. VIANNA HERNANDES
ADVOGADO............: ALDO JOSE VIANNA HERNANDES
RECORRENTE..........:FENIX EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA
ADVOGADO............: SIMONE ROCHA
KARINA KUSTER
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CORRETAGEM. IMPOSIÇÃO DE PAGAMENTO AO COM-
PRADOR DO IMÓVEL. DESCABIMENTO. VALOR QUE
DEVE SER ARCADO PELO VENDEDOR. RECURSO IM-
PROVIDO.
RECURSO ADESIVO. NÃO CABIMENTO NO ÂMBITO DA
JUSTIÇA ESPECIAL, POR FALTA DE PREVISÃO
DA LEI 9099/95 E DIANTE DOS PRINCÍPIOS QUE NOR-
TEIAM OS SISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. NÃO CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

074 RECURSO.........: 2002.0000135-1/0 - Recurso Antigo -
2001000190200
RECORRIDO...........: NELSON GOMES FILHO
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
RECORRENTE..........: BANCO PARAMERICANO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA JUNTO AO SE-
RASA MESMO DEPOIS DE REPACTUADA A
DÍVIDA. CARACTERIZAÇÃO. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO CORRETAMENTE. SENTENÇA QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RE-
CURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

075 RECURSO.........: 2002.0000137-8/0 - Recurso Antigo -
2001000197980
RECORRIDO...........: SANTA MENDES CORDEIRO
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: CARLA ELIZA DOS SANTOS SAL-
DANHA
SERGIO STABELINI MINHOTO

JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CONTRATO DE SEGURO - VEÍCULO ROUBADO - PAGA-
MENTO DA INDENIZAÇÃO SEGURADA - VALOR
MÉDIO DE MERCADO - CRITÉRIO DUVIDOSO ADOTA-
DO PELA FORNECEDORA DO SERVIÇO DE SEGURO
- VULNERABILIDADE DO SEGURADO - APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
DIREITO A CONTEMPLAÇÃO DO VALOR - SENTENÇA
CORRETA - RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

076 RECURSO.........: 2002.0000162-9/0 - Recurso Antigo -
2001000348860
RECORRIDO...........: SERGIO LUIZ GUANDALINI
ADVOGADO............: MARCOS ANTONIO ISIDORO
RECORRENTE..........:UNIMED SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALA
ADVOGADO............: CAROLINE GARCETE
SANDRA CRISTINA MAIA
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
PLANO MÉDICO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INEFICIEN-
TES E DEMORADA, CAUSANDO PREJUÍZOS
MATERIAIS E MORAIS AO CONSUMIDOR. RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR, SEGUNDO
O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TEORIA DO
RISCO DA ATIVIDADE. DEVER DE INDENIZAR
OS GASTOS E ABORRECIMENTOS CAUSADOS. SENTEN-
ÇA CORRETA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

077 RECURSO.........: 2002.0000167-0/0 - Recurso Antigo -
2001000417340
RECORRENTE..........: TEREZA RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO............: MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE
RECORRIDO...........: RENOVAR CARPETES LTDA.
ADVOGADO............: NAYARA ADRIENE ROSA DE AL-
MEIDA
LEANDRO GALLI
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE CONDU-
TA ABUSIVA POR PARTE DO FORNECEDOR.
DIVERGÊNCIAS ENTRE CONSUMIDOR E FORNECEDOR,
COM AMBOS TOMANDO ATITUDES DE RESCISÃO
DO CONTRATO. INCOMPROVAÇÃO DE ABUSIVIDADE
DO FORNECEDOR, NEM CONFIGURAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE DO MESMO POR ATO DE TERCEI-
RO. SENTENÇA CORRETA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

078 RECURSO.........: 2002.0000173-4/0 - Recurso Antigo -
2001000464690
RECORRIDO...........: ANDERSON RAPHAEL GONCAL-
VES CORDEIRO
ELIANE VINERI DA SILVA
RECORRENTE..........: FLORA PARAISO
ADVOGADO............: ALEXANDRE SOARES CEZARIO
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
DANOS MORAIS. ATRASO EM DECORAÇÃO DE CASA-
MENTO. DESCASO INCLUSIVE EXPRESSO EM
RAZÕES RECURSAIS COM EMPREGO DE EXPRESSÕES
JOCOSAS. FATO QUE ATRASOU A CERIMÔNIA,
COM RETIRADA TEMPORÁRIA DOS CONVIDADOS
PARA QUE SE PUDESSE TERMINAR A DECORAÇÃO.
DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA  QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
RECURSO DESPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

079 RECURSO.........: 2002.0000182-3/0 - Recurso Antigo -
2001000582700
RECORRENTE..........: ILDETE FREITAS IRALA
RECORRIDO...........: CARREFOUR CHAMPAGNAT - AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO............: JOSE CESAR VALEIXO NETO
SILVANA ELEUTERIO
DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
EMENTA:  Dano moral. Nome mantido no cadastro de inadim-
plentes do SPC mesmo após
negociada dívida existente. Alegação pela recorridade que cons-
tava advertência de
que tal ocorreria. Alegação infundada. Fato que caracteriza Dano
Moral. Recurso
procedente.
DECISÃO:  ACORDAM os juízes integrantes da Segunda Tur-
ma Recursal Cível dos
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Juizados Especiais da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso para condenar a
recorrida ao pagamento da
quantia de R$ 1.330,00, corrigida monetariamente a partir de
abril de 2001, data da
reclamação, e acrescida de juros de 0,5% ao mês, estes a contar
da citação.

080 RECURSO.........: 2002.0000184-0/0 - Recurso Antigo -
2001000588580
RECORRIDO...........: WELINGTON ROBERTI
RECORRENTE..........: KATIA CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO............: MOACYR ALVARO DE SOUZA
OLINTO ROBERTO TERRA
NADIA DE SOUZA IBRAHIM
ADVOGADO............: FLORIANO TERRA FILHO
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa: ACIDENTE DE TRÂNSITO - REPARAÇÃO DE
DANO - MUDANÇA DE FAIXA E CONVERSÃO À
ESQUERDA SEM OBSERVAR O FLUXO DE VEÍCULOS,
PELO VEÍCULO ABALROADO - EXCESSO DE
VELOCIDADE ADMITIDO PELO CONDUTOR DO VEÍCU-
LO ABALROADOR - CULPA CONCORRENTE
CONFIGURADA - PREJUÍZOS ARCADOS INDIVIDUAL-
MENTE, POR SEMELHANTES OS VALORES -
SENTENÇA REFORMADA RECURSO PROVIDO.
Decisão: ACORDÃO os Juízes integrantes da Segunda Turma
Recursal Cível, da Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por MAIORIA de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

081 RECURSO.........: 2002.0000188-2/0 - Recurso Antigo -
2001000608950
RECORRENTE..........: JOSE LUIS DE LIMA LEPPER
ADVOGADO............: CLAUDINEI DOMBROSKI
FREDERICH MARK ROSA SANTOS
RECORRIDO...........: SOCIEDADE PARANAENSE DE EN-
SINO E TECNOLOGIA
ADVOGADO............: MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA
CINTIA REGINA BREHMER
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
CONSUMIDOR. 1)- PRETENÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE
VALORES PAGOS A MAIOR, REFERENTES A
MENSALIDADE DE FACULDADE. NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DA EXISTÊNCIA DOS PAGAMENTOS A MAIOR.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO NESSE PONTO. 2)- CLÁ-
USULA QUE FIXA VALOR DA MENSALIDADE
INDISTINTAMENTE PARA TODOS OS ALUNOS. INEXIS-
TÊNCIA DE DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL, OU
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ. CLÁUSULA VÁ-
LIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

082 RECURSO.........: 2002.0000191-2/0 - Recurso Antigo -
2001000623400
RECORRIDO...........: CATARINO APARECIDO DA ROCHA
ADVOGADO............: WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO
RECORRENTE..........: DULCINEIA CASAGRANDE
LAURO NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO............: LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULO QUE ADENTRA
PREFERENCIAL OCASIONANDO O DESVIO DE
OUTRO QUE TRAFEGAVA POR AQUELA VIA E QUE SE
CHOCA COM MEIO-FIO OCASIONANDO DANOS.
RESPONSABILIDADE. ALEGADO EXCESSO DE VELOCI-
DADE DO RECORRIDO NÃO DEMONSTRADA. PROVA
QUE COMPENTE A QUEM ALEGA. SENTENÇA MANTI-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
Acordam os juízes integrantes da Segunda Turma Recursal Cí-
vel, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

083 RECURSO.........: 2002.0000198-0/0 - Recurso Antigo -
2001000686910
RECORRENTE..........: NILSON VIANA DOBBINS
ADVOGADO............: CELIA DO ROCIO DE PAULA
RECORRIDO...........: WILSON RIGO
ADVOGADO............: JOAO APARECIDO VENANCIO
NEUZA DALUZ CHAVES DA SILVA
ELIANI GARCIES CHOTI
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
RECURSO INOMINADO. INTEMPESTIVIDADE NA IN-
TERPOSIÇÃO, E AINDA FALTA DE PREPARO NO
PRAZO LEGAL. APLICAÇÃO DA PENA DE DESERÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em NÃO CONHECER do recurso, em
razão da DESERÇÃO, nos termos do voto do Relator.

084 RECURSO.........: 2002.0000203-0/0 - Recurso Antigo -

2001000736280
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS FERREIRA
ADVOGADO............: MONICA DE MORAES ZANELATTO
RECORRENTE..........: EDITORA O ESTADO DO PARANA
S.A.
ADVOGADO............: PATRICIA DOMINGUES NYMBERG
ROGERIA DOTTI DORIA
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO DE OFER-
TA SEXUAL EM SEÇÃO DE CLASSIFICADOS DE
DOIS JORNAIS DE AMPLA CIRCULAÇÃO NO ESTADO,
EDITADOS PELA RECLAMADA. DIVULGAÇÃO DO
APELIDO DO RECLAMANTE, E TELEFONE DE SUA OFI-
CINA MECÂNICA. NEGLIGÊNCIA DA
RECLAMADA, PELA FALTA DE IDENTIFICAÇÃO DO
ANUNCIANTE. PREJUÍZOS DE ORDEM MORAL
CONFIGURADOS, FACE ABALO À INTIMIDADE DO RE-
CLAMANTE, CAUSANDO CONSTRANGIMENTOS E
DESASSOSSÊGO. ERRATA PUBLICADA NO DIA SEGUIN-
TE, QUE NÃO APAGA O DANO MORAL.
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR CONFIGURADA. VALOR
DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS AJUSTADOS AO PODER
ECONÔMICO DA RECLAMADA, E A AMPLITUDE DE
DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO PERTURBADOR.
SENTENÇA CORRETA. RECURSO IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

085 RECURSO.........: 2002.0000229-3/0 - Recurso Antigo -
2001000995700
RECORRIDO...........: ADRIANA BORNEMANN
ADVOGADO............: ARISTIDES ALVES RODRIGUES FI-
LHO
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CARLOS GUSTAVO NOGARI AN-
DRIOLI
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
DANO PSICOLÓGICO OU MORAL. SENTENÇA QUE NÃO
RECONHECE ESSE DANO, MAS SEM
FUNDAMENTAR  A CONCLUSÃO. ADEMAIS, JULGA-
MENTOE “EXTRA PETITA” QUE DESRESPEITOU OS
LIMITES DA LIDE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO DEVI-
DO PROCESSO LEGAL. SENTEÇA ANULADA, A
FIM DE QUE OUTRA SEJA PROFERIDA. RECURSO PRO-
VIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

086 RECURSO.........: 2002.0000230-7/0 - Recurso Antigo -
2001001008540
RECORRIDO...........: PAULO ROBERTO DE LARA
ADVOGADO............: MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA
TORNESI
RECORRENTE..........:RENOVAR ELETRODOMESTICOS E
MOVEIS LTDA
ADVOGADO............: LEANDRO GALLI
CARLOS AUGUSTO ZENI
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
COMPRA E VENDA - RELAÇÃO DE CONSUMO - NÃO
ENTREGA DO PRODUTO - DECADÊNCIA -
INOCORRÊNCIA - FATO DE TERCEIRO - EMPREGADO
DA RÉ - INOPONIBILIDADE AO CONSUMIDOR -
RESPONSABILIDADE DO PATRÃO POR ATO DE SEUS
EMPREGADOS - DEVER DE RESTITUIR A
PARCELA PAGAS, ALÉM DOS CHEQUES CORRESPON-
DENTES AS QUE NÃO FORAM LIQUIDADAS - DANO
MORAL - PROTESTO E INCLUSÃO EM CADASTRO RES-
TRITIVOS INDEVIDAS - DEVER DE INDENIZAR
DO FORNECEDOR - DANOS MRAIS E MATERIAIS COR-
RETAMENTE ESTIMADOS - RECURSO DESPROVIDO
- LITIGÂNCIA TEMERÁRIA - CARACTERIZAÇÃO - IM-
POSIÇÃO RESPECTIVA.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

087 RECURSO.........: 2002.0000232-3/0 - Recurso Antigo -
2001001078320
RECORRENTE..........: ANIZIA DA SILVA LOBAO
ADVOGADO............: ALESSANDRO KIOSHI KISHINO
RECORRIDO...........: LOJAS ARAPUA S/A
ADVOGADO............: ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE
DENIS IMBO ESPINOSA PARRA
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL
QUE SE REGULA PELO ARTIGO 27 DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INOCORRÊNCIA. RE-
CURSO PROCEDENTE.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em DAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

088 RECURSO.........: 2002.0000239-0/0 - Recurso Antigo -

2001001309150
RECORRIDO...........: JORGE CARAVAGE
ADVOGADO............: ODAIR LOURENCO
RECORRENTE..........: LOCALIZA RENT A CAR S/A
ADVOGADO............: UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. PROPAGANDA QUE
ASSEGURA PAGAMENTO DE IPVA DO ANO.
PROMESSA QUE NÃO ABRANGE O ANO POSTERIOR.
RECUSA DE PAGAMENTO PELO COMPRADOR. MULTA
E NÃO USO DO VEÍCULO. RESPONSABILIDADE QUE
NÃO PODE SER IMPUTADA AO VENDEDOR.
RECURSO PROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do Relator.

089 RECURSO.........: 2002.0000240-4/0 - Recurso Antigo -
2001001330860
RECORRIDO...........: MARLI DO ROCIO BAIDO
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO RODRIGUES
RECORRENTE..........: SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
SANDRA CRISTINA MAIA
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
Ementa:
PLANO DE SAÚDE. LIMITE TEMPORAL DE INTERNA-
ÇÃO. CLÁUSULA ABUSIVA. DIREITO DE
PRORROGAÇÃO DA INTERNAÇÃO QUANDO NECESSÁ-
RIO E POR DETERMINAÇÃO MÉDICA. RECURSO
IMPROVIDO.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

090 RECURSO.........: 2002.0000249-8/0 - Recurso Antigo -
2001001567950
RECORRIDO...........: FERNANDO STEDILE
RECORRENTE..........: CASSI INFORMATICA LTDA.
ADVOGADO............: MARCIO CESAR MELECH
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ
JUIZ RELATOR........: Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
Ementa:
COMPRA E VENDA - RELAÇÃO DE CONSUMO - RESCI-
SÃO DO CONTRATO - RESTITUIÇÃO DAS PARTES
AO ESTADO ANTERIOR - RECUPERAÇÃO DO PRODU-
TO PELA VENDEDORA - DEVER DE RESTITUIR
VALORES RECEBIDOS - PREJUÍZOS INEXISTENTES
PELA PERDA DE PARTE DO PAGAMENTO  -
DESCONTO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DAS PAR-
CELAS - FATO IRRELEVANTE - DEVER DA
DESCONTATÁRIA DE RESGATAR A OBRIGAÇÃO, NOTA-
DAMENTA QUANDO RECEBEU EM DEVOLUÇÃO O
PRODUTO - DEVER DE BAIXA DE PROTESTO E ANOTA-
ÇÕES DE CADASTROS RESTRITIVOS.
Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

091 RECURSO.........: 2002.0000250-1/0 - Recurso Antigo -
2001002239480
RECORRIDO...........: VERA LUCIA RODRIGUES BIAN-
CONI DA SILVA
ADVOGADO............: JULIO MITSUO FUJIKI
JOAO GUILHERME A. GENARO
RECORRENTE..........: MARLI GOMES UENO
ADVOGADO............: ISAIAS MAURICIO JUNIOR
EVARISTO DIAS MENDES
JUIZ RELATOR........: Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Ementa:
DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. ACUSAÇÃO DE FUR-
TO FEITA À RECORRIDA. RECORRENTE QUE
COMPARECE À CASA DA RECORRIDA COM INTENÇÃO
DE FAZER “REVISTA”. FATO QUE, EM SI,
CAUSA GRAVE OFENSA À HONRA DA PESSOA. IRRE-
LEVÂNCIA DE NÃO TER A RECORRENTE
APRESENTADO QUEIXA CRIME. SENTENÇA QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Decisão:
ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível, da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, por unanimidade de votos em NE-
GAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

2ª TURMA RECURSAL CÍVEL - Relação Nº : 002/2002

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADELCIO CERUTI 033 2001.0000609-4/0
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 056 2002.0000084-3/0
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 056 2002.0000084-3/0
ADRIANA CAMARGO 029 2001.0000599-3/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 074 2002.0000135-1/0
ALDEMAR VENANCIO MARTINS 020 2001.0000483-0/0

ALDO JOSE VIANNA HERNANDE 073 2002.0000128-9/0
ALESSANDRO AGNOLIN 029 2001.0000599-3/0
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 087 2002.0000232-3/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIP 074 2002.0000135-1/0
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 039 2002.0000010-0/0
ALEXANDER DE PAULA SILVA 069 2002.0000107-6/0
ALEXANDRA FISTAROL 056 2002.0000084-3/0
ALEXANDRA MATTAR DE ROQU 087 2002.0000232-3/0
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 046 2002.0000050-9/0
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 030 2001.0000601-9/0
ALEXANDRE MARCOS GOHR 018 2001.0000449-0/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 040 2002.0000015-0/0
ALEXANDRE SOARES CEZARIO 078 2002.0000173-4/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 063 2002.0000100-9/0
ANA LUCIA FRANCA 069 2002.0000107-6/0
ANA PAULA ANTUNES VARELA 016 2001.0000414-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 028 2001.0000598-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 044 2002.0000042-8/0
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 089 2002.0000240-4/0
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 013 2001.0000325-7/0
ANDRE GUSKOW CARDOSO 014 2001.0000376-1/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 060 2002.0000093-2/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 060 2002.0000093-2/0
ANDREA GOMES 044 2002.0000042-8/0
ANDREZA CRISTINA BAGGIO 063 2002.0000100-9/0
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 049 2002.0000062-2/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 071 2002.0000121-1/0
ANGELITA MAIA DE SOUZA 004 2001.0000142-4/0
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 090 2002.0000249-8/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 025 2001.0000541-1/0
ARARIPE SERPA GOMES PEREIR 024 2001.0000535-7/0
ARISTIDES ALVES RODRIGUES F 085 2002.0000229-3/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 063 2002.0000100-9/0
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 030 2001.0000601-9/0
BLAS GOMM FILHO 015 2001.0000388-5/0
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 015 2001.0000388-5/0
CARLA ELIZA DOS SANTOS SAL 075 2002.0000137-8/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 086 2002.0000230-7/0
CARLOS EDUARDO BARTNIK 029 2001.0000599-3/0
CARLOS EDUARDO MANFREDIN 076 2002.0000162-9/0
CARLOS EDUARDO MANFREDIN 089 2002.0000240-4/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 085 2002.0000229-3/0
CARLOS ROBERTO MENOSSO 016 2001.0000414-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AN 009 2001.0000247-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AN 010 2001.0000256-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AN 012 2001.0000295-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AN 058 2002.0000086-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AN 085 2002.0000229-3/0
CAROLINE GARCETE 076 2002.0000162-9/0
CELIA DO ROCIO DE PAULA 083 2002.0000198-0/0
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 056 2002.0000084-3/0
CHRYSTIANNE DE FREITAS ALV 057 2002.0000085-1/0
CINTIA REGINA BREHMER 081 2002.0000188-2/0
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 009 2001.0000247-1/0
CLAUDINEI DOMBROSKI 081 2002.0000188-2/0
CLAUDINEIA VELOSO 056 2002.0000084-3/0
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE 080 2002.0000184-0/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 069 2002.0000107-6/0
CLAUDOMIRO PRIOR 033 2001.0000609-4/0
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 014 2001.0000376-1/0
CLOVIS TEIXEIRA 010 2001.0000256-0/0
CRISTIANA APARECIDA LACERD 030 2001.0000601-9/0
CRISTIANA NAPOI MADUREIRA 049 2002.0000062-2/0
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 043 2002.0000041-0/0
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ 002 2001.0000104-1/0
DAMASSO AIR GOMES 008 2001.0000236-6/0
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA T 041 2002.0000030-4/0
DEBORA RODRIGUES 044 2002.0000042-8/0
DEBORAH GUIMARAES 030 2001.0000601-9/0
DENIS DYNKOWSKI 041 2002.0000030-4/0
DENIS IMBO ESPINOSA PARRA 087 2002.0000232-3/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIR 034 2001.0000611-6/0
DIANA DE LIMA E SILVA 044 2002.0000042-8/0
DOMICELA TRYBUS STANCZYK 042 2002.0000039-8/0
DR. ANTONIO VILMAR GOULAR 043 2002.0000041-0/0
DR. ANTONIO VILMAR GOULAR 043 2002.0000041-0/0
DR. ARY PAIVA DE FERREIRA BA 068 2002.0000106-8/0
DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIR 066 2002.0000103-3/0
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 051 2002.0000069-0/0
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 004 2001.0000142-4/0
DRA. SIMONE ZONARI LETCHAC 079 2002.0000182-3/0
EDIVALDO APARECIDO DE JESU 027 2001.0000575-6/0
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIR 030 2001.0000601-9/0
EDULA WILLE POSNIAK 020 2001.0000483-0/0
EGLACY PAULINO 037 2002.0000003-7/0
EGON BOCKMANN MOREIRA 014 2001.0000376-1/0
ELCIO LUIZ KOVALHUK 041 2002.0000030-4/0
ELCIO LUIZ KOVALHUK 047 2002.0000051-7/0
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE 037 2002.0000003-7/0
ELIANA VERAS CALDEIRA 014 2001.0000376-1/0
ELIANI GARCIES CHOTI 083 2002.0000198-0/0
ELIZEO ARAMIS PEPI 026 2001.0000567-5/0
ELIZETE CORREA DE SOUZA 062 2002.0000097-5/0
ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUN 024 2001.0000535-7/0
EVARISTO DIAS MENDES 091 2002.0000250-1/0
EVERRTON CALAMUCCI 032 2001.0000604-3/0
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCH 089 2002.0000240-4/0
FERNANDA ANDREAZZA 071 2002.0000121-1/0
FERNANDA WILLE POSNIAK 020 2001.0000483-0/0
FERNANDO ALMEIDA DE OLIV 018 2001.0000449-0/0
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 066 2002.0000103-3/0
FERNANDO CHIN FEI 072 2002.0000126-2/0
FERNANDO CORREIA FILHO 038 2002.0000006-1/0
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 052 2002.0000071-1/0
FERNANDO WILSON ROCHA MA 002 2001.0000104-1/0
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA 005 2001.0000144-0/0
FLORIANO TERRA FILHO 080 2002.0000184-0/0
FRANCISCO BRAZ NETO 030 2001.0000601-9/0
FREDERICH MARK ROSA SANT 081 2002.0000188-2/0
GERALD KOPPE JUNIOR 030 2001.0000601-9/0
GERUSA LINHARES 020 2001.0000483-0/0
GILBERTO MARIN CARRIJO 010 2001.0000256-0/0
GILFROIS CARLOS BAUER 050 2002.0000064-9/0
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GLADIMIR ADRIANI POLETTO 011 2001.0000262-5/0
GUIDO JOSE DOBELI 011 2001.0000262-5/0
HARRY FRANCOIA JUNIOR 005 2001.0000144-0/0
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 091 2002.0000250-1/0
IVAN CESAR MORETTI 055 2002.0000079-7/0
IVANISE N. KORNELHUK 070 2002.0000117-3/0
IZABELA CRISTINA RUCKER CU 004 2001.0000142-4/0
IZIS TAGUCHI DE OLIVEIRA 047 2002.0000051-7/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 072 2002.0000126-2/0
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI 074 2002.0000135-1/0
JAIR MOSCARDINI 035 2001.0000613-2/0
JAIR RIBEIRO 027 2001.0000575-6/0
JAMES WAHL 072 2002.0000126-2/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 033 2001.0000609-4/0
JOAO APARECIDO VENANCIO 083 2002.0000198-0/0
JOAO CONSTANTINO VOLCOV 015 2001.0000388-5/0
JOAO GUILHERME A. GENARO 091 2002.0000250-1/0
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 058 2002.0000086-0/0
JOAO ROBERTO SANTOS REGN 068 2002.0000106-8/0
JOSE CARLOS ROSA 017 2001.0000416-4/0
JOSE CESAR VALEIXO NETO 079 2002.0000182-3/0
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 002 2001.0000104-1/0
JOSE DO CARMO BADARO 049 2002.0000062-2/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 041 2002.0000030-4/0
JOSE LEOCADIO FORTES DE CA 001 2000.0000219-6/0
JOSE LEOCADIO FORTES DE CA 053 2002.0000077-0/0
JOSE MADSON DOS REIS 064 2002.0000101-7/0
JOSE MARCAL ANTONIO 059 2002.0000088-6/0
JOYCE MAUS MISCHUR 033 2001.0000609-4/0
JUCELIA CATARINA BURACOSK 049 2002.0000062-2/0
JUCELIA CATARINA BURACOSK 049 2002.0000062-2/0
JULIO BROTTO 023 2001.0000529-2/0
JULIO JACOB JUNIOR 002 2001.0000104-1/0
JULIO MITSUO FUJIKI 091 2002.0000250-1/0
KARINA KUSTER 073 2002.0000128-9/0
KARINE SIMONE POFAHL 040 2002.0000015-0/0
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 053 2002.0000077-0/0
LEANDRO GALLI 077 2002.0000167-0/0
LEANDRO GALLI 086 2002.0000230-7/0
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 021 2001.0000494-6/0
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 068 2002.0000106-8/0
LEONEL TREVISAN JUNIOR 036 2001.0000631-0/0
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 067 2002.0000105-0/0
LILIAN CRISTINA WENDLER DA 051 2002.0000069-0/0
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 057 2002.0000085-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA GION 012 2001.0000295-1/0
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 009 2001.0000247-1/0
LUCIANO DE ALMEIDA GHELA 014 2001.0000376-1/0
LUCIANO MEWES 042 2002.0000039-8/0
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 070 2002.0000117-3/0
LUIS FERNANDO NADOLNY LO 028 2001.0000598-5/0
LUIS FERNANDO NADOLNY LO 070 2002.0000117-3/0
LUIS MOLLOSSI 064 2002.0000101-7/0
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 082 2002.0000191-2/0
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 082 2002.0000191-2/0
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE AR 022 2001.0000495-4/0
LUIZ CARLOS QUEIROZ 002 2001.0000104-1/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE CA 001 2000.0000219-6/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE CA 053 2002.0000077-0/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE CA 053 2002.0000077-0/0
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 008 2001.0000236-6/0
LUIZ GUSTAVO PUJOL 069 2002.0000107-6/0
LUIZ RICARDO BERLEZE 038 2002.0000006-1/0
MAGALI GIACOMASSI 043 2002.0000041-0/0
MAGNUS VITOR KAMINSKI 007 2001.0000190-4/0
MANOEL FRANCISCO MARTINS 028 2001.0000598-5/0
MANOEL FRANCISCO MARTINS 070 2002.0000117-3/0
MARCAL JUSTEN FILHO 014 2001.0000376-1/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 031 2001.0000602-7/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 042 2002.0000039-8/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 016 2001.0000414-8/0
MARCELO PACHECO PIROLO 013 2001.0000325-7/0
MARCELO RICARDO DE SOUZA 056 2002.0000084-3/0
MARCELO TESHEINER CAVASSA 039 2002.0000010-0/0
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEI 086 2002.0000230-7/0
MARCIO CESAR MELECH 090 2002.0000249-8/0
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 010 2001.0000256-0/0
MARCO ANTONIO ANDRAUS 021 2001.0000494-6/0
MARCOS ALVES DA SILVA 006 2001.0000161-0/0
MARCOS ANTONIO ISIDORO 076 2002.0000162-9/0
MARCUS VINICIUS MAGANHOT 077 2002.0000167-0/0
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIG 058 2002.0000086-0/0
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 009 2001.0000247-1/0
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 010 2001.0000256-0/0
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 058 2002.0000086-0/0
MARIA INES DIAS 070 2002.0000117-3/0
MARINA TALAMINI 030 2001.0000601-9/0
MARLENE APARECIDA KASCHA 001 2000.0000219-6/0
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA 071 2002.0000121-1/0
MARY CRISTINE DEMIO 031 2001.0000602-7/0
MATIAS ANGELO GONZAGA 055 2002.0000079-7/0
MAURICIO SAGBONI MONTANH 081 2002.0000188-2/0
MICHELE GEIGER 008 2001.0000236-6/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 063 2002.0000100-9/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 065 2002.0000102-5/0
MICHELLE PINTERICH 030 2001.0000601-9/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 071 2002.0000121-1/0
MOACYR ALVARO DE SOUZA 080 2002.0000184-0/0
MONIA LOPES DE SOUZA 029 2001.0000599-3/0
MONICA CRISTINA RODRIGUES 003 2001.0000109-2/0
MONICA DE MORAES ZANELAT 084 2002.0000203-0/0
MURILO CARNEIRO 064 2002.0000101-7/0
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 080 2002.0000184-0/0
NARA RIBEIRO BORGES 054 2002.0000078-9/0
NARA RIBEIRO BORGES 054 2002.0000078-9/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO X 028 2001.0000598-5/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO X 044 2002.0000042-8/0
NAYARA ADRIENE ROSA DE AL 077 2002.0000167-0/0
NEIDE MARIA MARTINS 063 2002.0000100-9/0
NELSON WALTER DA SILVA 048 2002.0000056-8/0
NEMO ELOY VIDAL NETO 030 2001.0000601-9/0
NEUZA DALUZ CHAVES DA SILV 083 2002.0000198-0/0
ODAIR LOURENCO 088 2002.0000239-0/0

OLINTO ROBERTO TERRA 080 2002.0000184-0/0
OSNIR MAYER 053 2002.0000077-0/0
OTAVIA DALEFFE 058 2002.0000086-0/0
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 044 2002.0000042-8/0
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 084 2002.0000203-0/0
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 030 2001.0000601-9/0
PAULO JOSE MAHLOW TRICARI 007 2001.0000190-4/0
PAULO LEANDRO DIETER 069 2002.0000107-6/0
PAULO RICARDO RAMOS DA SIL 052 2002.0000071-1/0
PAULO ROBERTO BARBIERI 036 2001.0000631-0/0
PEDRO LUIZ B. DE BARROS 010 2001.0000256-0/0
PERCY ARAUJO 057 2002.0000085-1/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 030 2001.0000601-9/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 003 2001.0000109-2/0
RENATO BELTRAMI 030 2001.0000601-9/0
RENATO BRUNO FUHRMANN 019 2001.0000473-3/0
RENILDE PAIVA MORGADO GO 074 2002.0000135-1/0
RICARDO CEZAR PINHEIRO BEC 045 2002.0000048-7/0
RICARDO LUCAS CALDERON 027 2001.0000575-6/0
ROBERLEI A. QUEIROZ 002 2001.0000104-1/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 060 2002.0000093-2/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 065 2002.0000102-5/0
ROGERIA DOTTI DORIA 044 2002.0000042-8/0
ROGERIA DOTTI DORIA 084 2002.0000203-0/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 025 2001.0000541-1/0
RONY MARCOS DE LIMA 016 2001.0000414-8/0
ROZILEI MONTEIRO 042 2002.0000039-8/0
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 022 2001.0000495-4/0
SANDRA CRISTINA MAIA 076 2002.0000162-9/0
SANDRA CRISTINA MAIA 089 2002.0000240-4/0
SANDRA MARA PEREIRA 035 2001.0000613-2/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 068 2002.0000106-8/0
SELMA CRISTINA SAITO AZEVE 082 2002.0000191-2/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 006 2001.0000161-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 034 2001.0000611-6/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 059 2002.0000088-6/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 089 2002.0000240-4/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 089 2002.0000240-4/0
SERGIO STABELINI MINHOTO 075 2002.0000137-8/0
SIDNEY MARTINS 043 2002.0000041-0/0
SIDNEY MARTINS 043 2002.0000041-0/0
SILVANA ELEUTERIO 079 2002.0000182-3/0
SILVANA SANTOS TURIN 045 2002.0000048-7/0
SILVIA ARRUDA GOMM 015 2001.0000388-5/0
SILVIA CARNEIRO LEAO 024 2001.0000535-7/0
SILVIANE SCLIAR SASSON 030 2001.0000601-9/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA 046 2002.0000050-9/0
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 037 2002.0000003-7/0
SIMONE CHAPIESKI 051 2002.0000069-0/0
SIMONE ROCHA 073 2002.0000128-9/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 055 2002.0000079-7/0
TATIANA BOZZANO 011 2001.0000262-5/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 019 2001.0000473-3/0
TRICIANA CUNHA PIZATTO 045 2002.0000048-7/0
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIR 088 2002.0000239-0/0
ULISSES LYRIO CHAVES 041 2002.0000030-4/0
VALERIO SCHMIDT 032 2001.0000604-3/0
VANIA ELYR DE LARA 011 2001.0000262-5/0
VERA DIAS GOMES 023 2001.0000529-2/0
VILSON GUDOSKI 017 2001.0000416-4/0
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 061 2002.0000094-0/0
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 043 2002.0000041-0/0
WELLINGTON SILVEIRA 061 2002.0000094-0/0
WILSON BENINI 067 2002.0000105-0/0
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 082 2002.0000191-2/0
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COMARCA DE CURITIBA 4º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 028/2002

001 1996.0000874-5/0 - Execução de Título Judicial JAIR
ADAO X ETERPA EMPREENDIMENTOS  TERRITORIAL
E IMOBILIARIO PARANA LTDA (E  OUTROS
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, VALERIO
SCHMIDT

002 1996.0005708-8/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO APARECIDO GALOR (E OUTRO) X  NELIA REGINA
CARVALHO (E OUTROS)
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) JAIR RIBEIRO, THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE

003 1997.0011988-1/0 - Execução de Título Judicial LINEI DA
APARECIDA LIMA X LUIZ XV  CALCADOS (E OUTRO)
Nestes termo, decreto a prisão civil do depositário infiel Mus-
tafá Hamdar, pelo prazo de 60 dias...Quanto ao pleito de re-
messa dos autos, indefiro-o por falta de amparo legal
Adv(s) VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

004 1998.0008947-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ PAU-
LO BITTENCOURT MARQUES X  GAMATURBO COM.
PECAS AUTOM. LTDA.
Defiro o pedido de fls. 75, pelo prazo de 60 dias
Adv(s) MARCELO JOSE VIANNA TULIO, MAURICIO PI-
ZATTO DE SOUZA NETO , CARLOS ROBERTO DE MA-
TOS, GEDIAO TULIO

005 1999.0003503-3/0 - Execução de Título Judicial JOEL-
SON CARLOS BARBOZA X CREDICARD  S/A-ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE   CREDITO
Manifeste-se o exeqüente quanto ao contido às fls. 150
Adv(s) NEUDI FERNANDES, DR. HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL

006 2000.0004770-8/0 - Execução de Título Judicial JOAO
VANDERLEI MELINSKI X PANIFICADORA E  CONFEEI-
TARIA CAROLIDI LTDA
Indefiro o pedido de expedição de ofício a Telepar, Copel e
Sanepar, eis que a própria parte pode obter a informação dese-
jada diretamente nas empresas e órgãos, independente de de-

terminação judicial
Adv(s) GERCINO BETT JR.

007 2000.0006160-3/0 - Processo de Conhecimento VERA
GENGUINI X TROCAR VEICULOS DE  AYALA & LIM-
BERG LTDA.
Indefiro o pedido de fls. 73. Ao contador para atualização do
valor da execução abrangendo-se as custas conforme o V. Acór-
dão
Total geral do cálculo: R$ 4.633,69
Adv(s) EDVALDO CAPASSI, EPAMINONDAS RONCHINI
MONTALVAO

008 2000.0007733-0/0 - Execução de Título Judicial TERESA
CRISTINA BETTINI X MARCOS  SCHREINER
Posto isso, julgo improcedentes os embargos, o que faço com
esteio nos argumentos acima expostos, reconhecendo a eficá-
cia do título executivo em que se funda o pleito da embargada.
Adv(s) GENI REGINA DA SILVA, RONE MARCOS BRAN-
DALIZE

009 2000.0016689-8/0 - Processo de Conhecimento IRIA CRIS-
TINA DA SILVA X FININVEST S/A
Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) LEDA REGINA LAPA DALLARMI, FLAVIA ANDREI
ROMAN

010 2000.0017462-9/0 - Processo de Conhecimento RITA DE
CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA X TIM -  TELEPAR CE-
LULAR S.A.
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA, DANI-
ELA ROSSET

011 2000.0017863-2/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
LUIZ DOFF SOTTA X RONI DE SOUZA
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO

012 2001.0002071-0/0 - Processo de Conhecimento JURACI
JOSE NOGUEIRA X PEDRO LUIS NUNES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR

013 2001.0002303-5/0 - Processo de Conhecimento ULICES
BUENO DE CASTRO X SEBASTIAO  BAIDO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) OTHON BISPO DOS SANTOS

014 2001.0005544-1/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE MATIAS GARDOLINSKI  (E OUTRO)  X BOULEVARD
ENGENHARIA E  EMPREENDIMENTOS LTDA (E OU-
TROS)
Recurso interposto pelos reclamantes, aos recorridos para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo legal
Adv(s) ESTEVAO PEDRO ANTONIAZZI, LUCIANO GIA-
COMET, PEDRO HENRIQUE XAVIER, NEIMAR BATISTA,
PAULA NOGARA GUERIOS

015 2001.0007511-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DOS SANTOS X NELSON RODRIGUES BATATA
Julgo procedente em parte a presente reclamação ... e julgo
improcedente o pedido contraposto do reclamado
Adv(s) JOSE MANOEL DOS SANTOS, FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO

016 2001.0010808-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
LUIS PESSOA LICHESKI JUNIOR X TIM  TELEPAR CE-
LULAR
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) SANDRO MARCOS OGRYSKO, FABIULA SCHMI-
DT

017 2001.0013151-2/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
EDUARDO PREILLANA CLAROS X  ROSEVANIA REP.
COM. LTDA
Fece ao contido na certidão de fls. 39, nos termos do artigo 42,
§ 1º da Lei 9.099/95, julgo deserto o recurso.
Adv(s) JULIO CESAR DE LIZ

018 2001.0015139-4/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO NASCIMENTO DOS SANTOS  X  SUPERMERCADO
MERCADORAMA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ROZILEI MONTEIRO

019 2001.0015253-6/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
CAVALI X EXTRA HIPERMERCADOS
Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) MOACIR JOSE BARANCELLI, DANIELE ESMA-
NHOTTO

020 2001.0015420-2/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO MARTINHO ALVES X BANCO REAL  ABN AMRO
BANK
Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) MUNIR ABAGGE, JULIO BARBOSA LEMES FILHO

021 2001.0015640-0/0 - Processo de Conhecimento TARCI-
SIO HILMAN X PHENIX SEGURADORA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) FABRICIO ZILLOTTI

022 2001.0015775-9/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
MELNYK JUNIOR X GEISON MROCZEK  (E OUTRO)
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZAGONEL

023 2001.0016085-7/0 - Processo de Conhecimento ALAMIR
CLAUDIO NARCISO X TELEPAR BRASIL  TELECOM

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

024 2001.0016576-0/0 - Execução de Título Judicial CRISTI-
ANE M. FAUST X NETCOPY AUTOMACAO,  REPRESEN-
TACOES E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS REPROGRAF
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) CLAUDOMIRO PRIOR

025 2001.0017541-2/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
JORGE RIBAS SILVEIRA X  ASSOCIACAO PARANAENSE
DE IDOSOS (E   OUTRO)
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) ROSLIMEIRI GOMES BASILIO, SIMONE CHAPI-
ESKI

026 2001.0017636-2/0 - Execução de Título Judicial GLOBAL
TELECOM X ELIZABETH DA LUZ  VELOSO MARTINS
À exeqüente para que informe o endereço correto da reclamada
Adv(s) DR ALCINDO LIMA NETO, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS

027 2001.0020071-9/0 - Processo de Conhecimento SUSETE
TEREZINHA SCORSIN X CONDOMINIO  EDIFICIO TOR-
RE DO LAGO
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) JOLI GLEY BARBOSA CUBAS, JANILCE SOARES
MOREIRA

028 2001.0020197-9/0 - Processo de Conhecimento ALEX
FERRAZ PINHEIRO X MUNIR GUERIOS  FILHO (E OU-
TRO)
Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO

029 2001.0021528-7/0 - Processo de Conhecimento LAIRTON
GOMES DE ALMEIDA X PAULO  MANOEL NETO
Face o contido na certidão de fls. 75, nos termos do disposto no
art. 42, § 1º da Lei 9.099/95, julgo deserto o recurso.
Adv(s) JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, NELSON
CASTANHO MAFALDA

030 2002.0002073-7/0 - Processo de Conhecimento EVANDRO
RIBEIRO DE OLIVEIRA X CEZAR  AUGUSTO GONCAL-
VES DA MOTTA (E OUTRO)
I - A contadora para atualização do débito - R$ 1.508,12
II - Proceda-se a penhora de bens dos executados...
III - Expeça-se certidão de dívida  conforme requerido, deven-
do o exeqüente indicar o CPF dos executados
Adv(s) JOANES EVERALDO DE SOUSA

031 2002.0002676-0/0 - Processo de Conhecimento BERENI
VIEIRA DA SILVA  X ROSANE  FOLLADOR ZUANON
Defiro o requerimento de fls. 47
Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO, LUIZ MAZZA

032 2002.0004180-7/0 - Processo de Conhecimento NEVITON
PRETTO CAETANO X CAR’S  SOLLISTON AUTO REPAIR
SYSTEM
Face ao pedido contraposto às fls. 36/42, manifeste-se o recla-
mante, no prazo de 5 dias
Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO,
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA

033 2002.0004254-4/0 - Processo de Conhecimento LENDI-
RA ANA LORENZETTI X RH ASSESSORIA  IMOBILIA-
RIA - PEIXOTO IMOVEIS (E OUTRO)
Sentença julgando procedente a reclamação
Adv(s) BEATRIZ SUREDA, LORIVAL FAVORETTO

034 2002.0007109-9/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON KLOCK (E OUTRO) X NESLIO  RODRIGUES PINHEI-
RO (E OUTRO)
Posto isso, inocorrendo na espécie a alegada omissão, rejeito
os embargos opostos
Adv(s) ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, GLAUCIRIAN COS-
TA

035 2002.0009516-8/0 - Processo de Conhecimento NELSON
TADEU FERNANDES X MARY LUCIA  BADOTTI
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

036 2002.0009894-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
JOCELIA PAULO  (E OUTRO) X MARCIA  ADRIANA CHO-
ALB MARTENDAL
Defiro o pedido de fls. 13
Adv(s) ALESSANDRO KIOSHI KISHINO

037 2002.0013407-4/0 - Processo de Conhecimento MARISA
GUILHERME  X COMPANHIA DE  SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR
Em face disso, julgo extinta a presente reclamação, sem exame
do mérito, facultando à reclamante a propositura de ação pró-
pria em face da reclamada perante o Juízo competente, obser-
vadas as disposições legais aplicáveis à espécie
Adv(s) PAULO RICARDO OPUSZKA, INACIO HIDEO
SANO

038 2002.0014019-8/0 - Processo de Conhecimento CESAR
DE SOUZA X MARCELO ZENI
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) SERGIO DE LIMA PONTER FILHO

039 2002.0014164-0/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X RAMIRO  ERZINGER
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

040 2002.0014633-1/0 - Processo de Conhecimento KACIPO-
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RE FOGACA DE SOUZA X BANCO BMC  S/A
Manifeste-se acerca do retorno negativo da carta expedida ao
reclamado
Adv(s) LUIZ MILEO JUNIOR

041 2002.0014824-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA X  VIVIANE CRISTIANE
BARBOSA
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA

042 2002.0015511-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS LESCZESZEN X ENATELEMPRESA  BRASILEI-
RA DE LISTAS TELEFONICAS LTDA
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

043 2002.0015722-8/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
MUNHOZ JUNIOR X OUROPLAN  ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/A LTDA
Indefiro o pedido de fls. 14,..., visto que, o Juiz, ao publicar a
sentença, cumpre e acaba o ofício juridicional
Adv(s) EDGAR JOSE DOS SANTOS

044 2002.0016167-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CEZAR NUNES DE SIQUEIRA X  FRANCOVIG E CIA
LTDA. (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 03/02/2004
Adv(s) MARCELO FANCHIN

045 2002.0016335-0/0 - Processo de Conhecimento JAIR GA-
LINO CASSI X EROTILDE ALICE DE  FREITAS GRABAS
Designe-se audiência de instrução e julgamento. Data: 11 de
fevereiro de 2004  às 15:00 horas
Adv(s) CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR

046 2002.0016637-5/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRA JOCELIA PAULO X IZIDRO DOS  SANTOS SILVA
Defiro o pedido de fls. 06
Adv(s) ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES

047 2002.0018640-6/0 - Processo de Conhecimento ELVES DE
OLIVEIRA X FINAUSTRIA COMPANHIA  DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 03/02/2004
Adv(s) ADILSON SEVERINO DA SILVA, CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA

048 2002.0018712-7/0 - Processo de Conhecimento VIVIANE
ALESSANDRA SOCOLOSKI X ROGERIO  DA SILVA
Manifeste-se sobre o retorno negativo da carta expedida ao re-
clamado
Adv(s) ANABILON DALCOMUNI

049 2002.0022194-5/0 - Processo de Conhecimento DONIZE-
TE IRIGUTI X FABIO HEITOR ALVES  OKAZAKI
O horário correto da audiência de instrução e julgamento de-
signada é às 15:30 horas conforme pauta automática deste Jui-
zado e não como constou no termo de audiência. Data correta:
23.12.2003 às 15:30 horas
Adv(s) CIRO BRUNING

050 2002.0022472-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JANISSE ALVES FONTES X FERRAGENS  NEGRAO CO-
MERCIAL LTDA
Deixo de apreciar nesta oportunidade o pedido de liminar...
Caso queira prosseguir com a reclamação, aguarde-se a audi-
ência
Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL

051 2002.0024514-3/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO GALETO RAMOS X BANCO ITAU S/A
Deixo de apreciar nesta oportunidade o pedido de liminar...
Caso queira prosseguir com a reclamação, aguarde-se a audi-
ência
Adv(s) DIRLEI ROSA WYCHOSKI

052 2002.0026136-0/0 - Processo de Conhecimento JEAN
MICHEL NEO KNABBEN X FININVEST
Deixo de apreciar nesta oportunidade o pedido d eliminar...
Caso queira prosseguir com a reclamação, aguarde-se a audi-
ência
Adv(s) CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO

053 2002.0026195-5/0 - Processo de Conhecimento EDE RO-
SALI MACEDO ELEFANTI X UNIBANCO  S/A
Deixo de apreciar nesta oportunidade o pedido de liminar...
Caso queira prosseguir com a reclamação, aguarde-se a audi-
ência
Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON SEVERINO DA SILVA 047 2002.0018640-6/0
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 036 2002.0009894-9/0
ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZAG 022 2001.0015775-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 023 2001.0016085-7/0
ANABILON DALCOMUNI 048 2002.0018712-7/0
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 034 2002.0007109-9/0
ANDREA ALEJANDRA CARRASC 012 2001.0002071-0/0
BEATRIZ SUREDA 033 2002.0004254-4/0
CARLOS GILBERTO WARDE JUNI 035 2002.0009516-8/0
CARLOS ROBERTO DE MATOS 004 1998.0008947-8/0
CELSO MOZART SALDANHA JUN 045 2002.0016335-0/0
CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOT 052 2002.0026136-0/0
CHRISTIANI MARIA SARTORI BA 047 2002.0018640-6/0

CIRO BRUNING 049 2002.0022194-5/0
CLAUDOMIRO PRIOR 024 2001.0016576-0/0
DANIELA ROSSET 010 2000.0017462-9/0
DANIELE ESMANHOTTO 019 2001.0015253-6/0
DIRLEI ROSA WYCHOSKI 051 2002.0024514-3/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 039 2002.0014164-0/0
DR ALCINDO LIMA NETO 026 2001.0017636-2/0
DR. HENOCH GREGORIO BUSCA 005 1999.0003503-3/0
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 032 2002.0004180-7/0
EDGAR JOSE DOS SANTOS 043 2002.0015722-8/0
EDVALDO CAPASSI 007 2000.0006160-3/0
EPAMINONDAS RONCHINI MONT 007 2000.0006160-3/0
ESTEVAO PEDRO ANTONIAZZI 014 2001.0005544-1/0
FABIULA SCHMIDT 016 2001.0010808-1/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 031 2002.0002676-0/0
FABRICIO VERDOLIN DE CARVA 011 2000.0017863-2/0
FABRICIO VERDOLIN DE CARVA 015 2001.0007511-6/0
FABRICIO ZILLOTTI 021 2001.0015640-0/0
FLAVIA ANDREI ROMAN 009 2000.0016689-8/0
GEDIAO TULIO 004 1998.0008947-8/0
GENI REGINA DA SILVA 008 2000.0007733-0/0
GERCINO BETT JR. 006 2000.0004770-8/0
GLAUCIRIAN COSTA 034 2002.0007109-9/0
HERMES HENRIQUE CORRÊA CO 032 2002.0004180-7/0
INACIO HIDEO SANO 037 2002.0013407-4/0
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTE 046 2002.0016637-5/0
JAIR RIBEIRO 002 1996.0005708-8/0
JANILCE SOARES MOREIRA 027 2001.0020071-9/0
JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN 029 2001.0021528-7/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 030 2002.0002073-7/0
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MA023 2001.0016085-7/0
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 027 2001.0020071-9/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA 041 2002.0014824-5/0
JOSE MANOEL DOS SANTOS 015 2001.0007511-6/0
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 020 2001.0015420-2/0
JULIO CESAR DE LIZ 017 2001.0013151-2/0
LEDA REGINA LAPA DALLARMI 009 2000.0016689-8/0
LORIVAL FAVORETTO 033 2002.0004254-4/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 026 2001.0017636-2/0
LUCIANO GIACOMET 014 2001.0005544-1/0
LUIZ MAZZA 031 2002.0002676-0/0
LUIZ MILEO JUNIOR 040 2002.0014633-1/0
MARCELO FANCHIN 044 2002.0016167-5/0
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 004 1998.0008947-8/0
MARCIO ARIOVALDO FELICIO G 001 1996.0000874-5/0
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 050 2002.0022472-3/0
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 053 2002.0026195-5/0
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 028 2001.0020197-9/0
MAURICIO PIZATTO DE SOUZA 004 1998.0008947-8/0
MOACIR JOSE BARANCELLI 019 2001.0015253-6/0
MUNIR ABAGGE 020 2001.0015420-2/0
NEIMAR BATISTA 014 2001.0005544-1/0
NELSON CASTANHO MAFALDA 029 2001.0021528-7/0
NEUDI FERNANDES 005 1999.0003503-3/0
OTHON BISPO DOS SANTOS 013 2001.0002303-5/0
PAULA NOGARA GUERIOS 014 2001.0005544-1/0
PAULO RICARDO OPUSZKA 037 2002.0013407-4/0
PAULO VINICIUS DE BARROS M 042 2002.0015511-0/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 014 2001.0005544-1/0
RITA DE CASSIA CARTELLI DE O 010 2000.0017462-9/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 008 2000.0007733-0/0
ROSLIMEIRI GOMES BASILIO 025 2001.0017541-2/0
ROZILEI MONTEIRO 018 2001.0015139-4/0
SANDRO MARCOS OGRYSKO 016 2001.0010808-1/0
SERGIO DE LIMA PONTER FILHO 038 2002.0014019-8/0
SIMONE CHAPIESKI 025 2001.0017541-2/0
THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE 002 1996.0005708-8/0
VALERIO SCHMIDT 001 1996.0000874-5/0
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 003 1997.0011988-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

COMARCA DE CURITIBA 8º Juizado Especial Cível - Re-

lação Nº : 029/2002

001 1998.0005158-6/0 - Execução de Título Judicial NELLY

KOCHINSKI TABORDA DA SILVA X VERA LUCIA CAVA-

LHEIRO (E OUTRO)

DESPACHO: Indique a credora o atual endereço dos devedo-

res, em face da certidão do senhor Oficial de Justiça. Prazo de

60 dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.

Adv(s) SADI FRANZON

002 1999.0013991-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ RE-

NATO SCREMIN X FERROVIA SUL ATLANTICO S.A.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-

GAMENTO PARA 28/11/2002 ÀS 15:00 HORAS.

Adv(s) CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF, FLAVIA

ANDREI ROMAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-

NHA

003 2000.0007549-3/0 - Processo de Conhecimento FUMIO

MIYABUKURO X GERALDO PEREIRA DE SOUZA

DESPACHO: Indefiro o pedido. O processo já foi sentenciado,

não podendo este Juiz modificar a decisão.

Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

004 2000.0011887-7/0 - Processo de Conhecimento GILBER-

TO JORGE PROCOP X OLIVIR BATISTA RAMOS

Esclareça a parte autora quais a partir de qual parcela a parte

reclamada deixou de cumprir  o acordo de fls. 75/76

Adv(s) MANOEL CARLOS DA SILVA, MARIA HELENA

KUSS

005 2000.0013871-1/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-

LOS ALBERTO PRETO GUIMARAES X EMIL SCMUCK

Manifeste-se o reclamante sobre a avaliação do bem de folhas26.

Adv(s) HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, MARCELO

MIGUEL CONRADO

006 2001.0000361-1/0 - Execução de Título Judicial ADRIA-

NA DOS SANTOS X LOJAS AMERICANAS S/A

Deve a parte reclamada depositar a diferença de R$ 287,99

( duzentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centa-

vos).

Adv(s) FREDERICH MARK ROSA SANTOS, MARIA DE

LOURDES VIEGAS GEORG, NATASHA PAIS DE SOUSA

CARVALHO

007 2001.0001707-8/0 - Processo de Conhecimento INEZ

MENDES DE OLIVEIRA X MARISA DE OLIVEIRA SAN-

TOS (E OUTRO)

DESPACHO: Cumpram as reclamadas, o acordo celebrado,

relação de bem indicada pela instituição beneficiente enumera-

da aos autos às fls.27/28, no prazo de 30 dias da data da intima-

ção, sob as penalidades previstas no próprio acordo.

Adv(s) FLAVIA DANIELE GOMES

008 2001.0005623-5/0 - Processo de Conhecimento GIANE

GALVAO DO NASCIMENTO X NEGRESCO FOMENTO

LTDA (E OUTRO)

Conforme prevê o artigo 45 do Código de Processo Civil é obri-

gação do Advogado a comunicação da renúncia ao outorgante.

Junte o comprovante desta comunicação.

Adv(s) CARLOS AUGUSTO WEBER, ADRIANO ANHE

MORAN, LEANDRO GALLI

009 2001.0022200-3/0 - Processo de Conhecimento GERSON

LUIZ NICHELE X EDSON SERAFIM DOS SANTOS

Manifeste-se a parte reclamante acerca do retorno dos ofícios.

Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES

010 2002.0001809-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-

NIO SERGIO GHAZAL X BANCO ITAU S/A

Manifestar-se sobre o pagamento efetuado

Adv(s) CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, LEO-

NARDO DAVID

011 2002.0003279-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO

MIGUEL MAIA NETO X RUBENS DONISETE LAURO (E

OUTRO)

Designação de audiência de conciliação para 14/03/2003 às

14:00 horas. Deferido o pedido de inclusão de Márcio Gern.

Adv(s) MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER

012 2002.0005310-4/0 - Processo de Conhecimento DORVAL

ANGELO CURY SIMOES X CATIA DANTAS DOS SANTOS

Manifeste-se a parte reclamante acerca dos ofícios. Prazo 30

dias.

Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

013 2002.0006536-6/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-

LO BENTO TERRAS X ADOMIRO PEREIRA (E OUTRO)

O título em questão apresenta formalmente a aparência de li-

quidez, certeza e exigibilidade e a sua descaracterização só

poderá ser através de embargos de devedor. Após seguro o

juízo o devedor poderá embargar a dívida, querendo, por es-

crito ou oralmente, em audiência de conciliação a ser desig-

nada

Adv(s) JESUS SOARES MARTINS, NELMON J. SILVA JU-

NIOR, ADRIANA CHAMPION

014 2002.0006741-5/0 - Processo de Conhecimento ISIS FER-

NANDA DE CARVALHO X JOSE MILTON DOS SANTOS

(E OUTRO)

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-

gais efeitos o acordo efetuado entre as partes constantes às

fls.24/25.

Adv(s) ODORICO TOMASONI, CAROLINA ELISABETE

PUEHRINGER, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER

015 2002.0008146-9/0 - Processo de Conhecimento WILZA

CARLA DOS SANTOS  X PROMOTORA DE EVENTOS

PAULISTA  (E OUTRO)

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, pois não

são admissíveis em sede de Juizados Especiais as ações cuja

causa de pedir tem por fundamento a capitalização de juros

(anatocismo).

Adv(s) MARCIA S. BADARO

016 2002.0008377-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO

DE ABREU MARCONDES X EDITORA GAZETA DO POVO

LTDA.

Designação de audiência de instrução e julgamento para 03/03/

2004 às 14:00 horas.

Adv(s) RAFAEL CORREA DA CUNHA, CARLOS FREDE-

RICO REINA COUTINHO

017 2002.0008769-6/0 - Processo de Conhecimento ELSA

CORREIA X EDNA DE LARA MARTY DORAL GUIDO-

LIN

Designação de audiência de conciliação para 14/03/2003 às

14:00 horas.

Adv(s) ARNOLDO DA SILVA FILHO

018 2002.0009674-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE

TADEU DE CECCO X CLAUDIO ROVERSO

Audiência de Instrução e Julgamento para 03.12.02 às 19:00 hs

Adv(s) AURELIO TADEU MENEZES DE CANTUARIA JR.,

SANDRA BERTIPAGLIA

019 2002.0009795-0/0 - Processo de Conhecimento ELIABE

LEANDRO COUTINHO X MOCELIM E MOCELIM LTDA.

Designação de audiência de conciliação para 18/03/2003 às

15:00 hs.

Adv(s) LORENA MARINS SCHWARTZ ZAMBON

020 2002.0010492-2/0 - Processo de Conhecimento SERGIO

RODRIGUES TREVISAN X CONDOMINIO EDIFICIO GOL-

DEN PLACE

SENTENÇA: ... Julgo extinta a presente ação sem julgamento

de mérito, com fulcro no artigo 51, II da Lei 9.099/95.

Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

021 2002.0010972-0/0 - Processo de Conhecimento CLEUSE-

NI DOS SANTOS X MAGISTRAL IMPRESSORA INDUS-

TRIAL

Designação de audiência de instrução e julgamento para 02/03/

2004 às 14:00 horas.

Adv(s) MILTON TEODORO DA SILVA, FABIOLA PAULA

BEE ALENSKI

022 2002.0012410-9/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO

DE FRANCISCO BUSO X ALCEU MARINOSKI (E OUTRO)

Designação de audiência de conciliação para 18/03/2003 às

15:00 horas.

Adv(s) JULIANA BUSO

023 2002.0012571-7/0 - Processo de Conhecimento PATRICK

MICHEL CHANDELIER X HUGO ROQUE DE CARVALHO

(E OUTRO)

Redesignação de audiência de conciliação para 14/03/2003 às

14:30 horas.

Adv(s) RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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ADRIANA CHAMPION 013 2002.0006536-6/0

ADRIANO ANHE MORAN 008 2001.0005623-5/0

ARNOLDO DA SILVA FILHO 017 2002.0008769-6/0

AURELIO TADEU MENEZES DE C 018 2002.0009674-1/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA D 010 2002.0001809-0/0

CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 002 1999.0013991-2/0

CARLOS AUGUSTO WEBER 008 2001.0005623-5/0

CARLOS FREDERICO REINA COU0162002.0008377-1/0

CAROLINA ELISABETE PUEHRIN 014 2002.0006741-5/0

CAROLINA ELISABETE PUEHRIN 014 2002.0006741-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 020 2002.0010492-2/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 012 2002.0005310-4/0

FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 021 2002.0010972-0/0

FLAVIA ANDREI ROMAN 002 1999.0013991-2/0

FLAVIA DANIELE GOMES 007 2001.0001707-8/0

FREDERICH MARK ROSA SANTO 006 2001.0000361-1/0

HILDEGARD TAGGESELL GIOST 005 2000.0013871-1/0

JESUS SOARES MARTINS 013 2002.0006536-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 002 1999.0013991-2/0

JULIANA BUSO 022 2002.0012410-9/0

LEANDRO GALLI 008 2001.0005623-5/0

LEONARDO DAVID 010 2002.0001809-0/0

LORENA MARINS SCHWARTZ ZA 019 2002.0009795-0/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 003 2000.0007549-3/0

MANOEL CARLOS DA SILVA 004 2000.0011887-7/0

MARCELO MIGUEL CONRADO 005 2000.0013871-1/0

MARCIA CRISTINA MARCONDES 011 2002.0003279-4/0

MARCIA S. BADARO 015 2002.0008146-9/0

MARIA DE LOURDES VIEGAS GE 006 2001.0000361-1/0

MARIA HELENA KUSS 004 2000.0011887-7/0

MILTON TEODORO DA SILVA 021 2002.0010972-0/0

NATASHA PAIS DE SOUSA CARVA 006 2001.0000361-1/0

NELMON J. SILVA JUNIOR 013 2002.0006536-6/0

ODORICO TOMASONI 014 2002.0006741-5/0

RAFAEL CORREA DA CUNHA 016 2002.0008377-1/0

RAMON ANTONIO CALCENA CU 023 2002.0012571-7/0

SADI FRANZON 001 1998.0005158-6/0

SANDRA BERTIPAGLIA 018 2002.0009674-1/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES 009 2001.0022200-3/0
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Andrea Grassetti Pacheco 0003 000210/1999
Augusto S. Ribas 0010 000254/2002
Carlos Dorigon 0002 000132/1998
Claudio Pizzatto 0004 000073/2000
Dorisvaldo Novaes Correia 0009 000162/2002
Edson Luiz Dal Bem 0001 000067/1987
Eloi Antonio Pozzati 0005 000166/2001
Felisberto Ferreira De An 0009 000162/2002
Gelsi Francisco Accadroll 0013 000085/2002
Gilberto Julio Sarmento 0010 000254/2002
Hailton Jose Modesto D’av 0001 000067/1987
Ieda Baretta 0007 000245/2001
Jose Carlos Busatto 0013 000085/2002
Luiz Carlos Barbosa 0012 000054/2001

0011 000047/2001
Marta Richter 0008 000086/2002
Renato Baleroni 0005 000166/2001

0006 000244/2001
0007 000245/2001

Rivelino Skura 0006 000244/2001
0007 000245/2001

Vicente Ottoboni Neto 0002 000132/1998
Wagner Brussolo Pacheco 0003 000210/1999

1.-EXECUCAO-67/1987-IRODUSA S/A x RUBEN DE OLI-
VEIRA e outros -Avaliação no valor de R$-110.000,00; e conta
geral no valor de R$-296.758,39, incluído os honorários advo-
catícios e custas processuais, para manifestação em cinco dias.-
Adv. HAILTON JOSE MODESTO D’AVILA e EDSON LUIZ
DAL BEM-

2.-COBRANCA-132/1998-MOGIANA ALIMENTOS S/A x V.
S. MOURA FILHO -Sentença: “...Pelo exposto, Julgo Proce-
dente o pedido inicial para condenar a requerida V. S. Moura
Filho a pagar à requerente Mogiana Alimentos S/A a quantia
de R$-25.758,35, com correção monetária a partir do venci-
mento das duplicatas e juros de 0,5% a partir dos respectivos
protestos dos títulos. Sucumbente, pagará a requerida as despe-
sas processuais e os honorários advocatícios da requerente, que
fixo, conforme art.20, par. 3º e suas alíneas, do CPC, em 15%
do valor da condenação...”.-Adv. VICENTE OTTOBONI NETO
e CARLOS DORIGON-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-210/1999-MINISTERIO PUBLI-
CO x FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS e outros-De-
signada audiência para inquirição da testemunha Sidney Apo-
lonio para o dia 09 de dezembro de 2002, às 13:30 horas, no
Juízo Deprecado de Cidade Gaúcha-PR, autos de Carta Preca-
tória nº.123/2002. Designada audiência para inquirição da tes-
temunha ROSALIA MARIA WEBER para o dia 09 de dezem-
bro de 2002, às 14:15 horas, no Juízo Deprecado de Pedra Pre-
ta-MT, autos de Carta Precatória nº.097/2002-Adv. WAGNER
BRUSSOLO PACHECO e ANDREA GRASSETTI PACHECO-

4.-EXECUCAO-73/2000-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x TAKECI HIZUKA e outros -
Designado os dias 10 e 26 de março de 2003, às 09:45 horas,
para a primeira e segunda praças, respectivamente, em bens de
propriedade do executado Takeci Hizuka, perante o Juízo De-
precado da comarca de Umuarama-PR, 1ª Vara Cível.-Adv.
CLAUDIO PIZZATTO-

5.-COBRANCA-166/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ELMA
SUELI BELGA LADEIA e outros-Determinado que estes au-
tos aguardem o retorno dos autos de ação de prestação de con-
tas 64/2001, que se encontra em grau de recurso, procedendo-
se o apensamento e voltando conclusos, tendo em vista que as
duas ações são conexas, fazendo-se necessário o reconheci-
mento da conexão a fim de evitar julgamento conflitantes.-Adv.
ELOI ANTONIO POZZATI e RENATO BALERONI-

6.-ACAO CIVIL PUBLICA-244/2001-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ELIAS PEREIRA DA SILVA e
outros-Rejeitada a tese de inconstitucionalidade, de suspensão
do processo e não conhecimento do requerimento de ofício ao
Congresso Nacional. Recebida a petição inicial e determinada a
citação-Adv. RENATO BALERONI e RIVELINO SKURA-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-245/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ELIAS PEREIRA DA SIL-
VA e outros-Rejeitadas as preliminares, a tese de inconstituci-
onalidade, de suspensão do processo e não conhecimento do
requerimento de ofício ao Congresso Nacional. Recebida a pe-
tição inicial e determinada a citação dos réus-Adv. IEDA BA-
RETTA, RENATO BALERONI e RIVELINO SKURA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-86/2002-M.P.E.P. e

outros x A.C.R.G.-Julgado procedente o pedido inicial.-Adv.
MARTA RICHTER-

9.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-162/2002-DECOCIMA
DEP. DE CIMENTO E MAT. P/ CONSTRUCAO LTDA x UIL-
SON NUNES -Sentença: “...Ante o exposto, rejeito a exceção
de incompetência, declarando competente este juízo de Alto
Piquiri-PR para o processo e julgamento da causa. Custas pelo
excipiente...”.-Adv. FELISBERTO FERREIRA DE ANDRA-
DE e DORISVALDO NOVAES CORREIA-

10.-ACAO ORDINARIA-254/2002-PEDRO PEREIRA DE
MATOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Às partes para eventuais requerimentos, tendo em vista
a remessa dos presentes autos a esta comarca de Alto Piquiri,
oriundo da 2ª Vara Federal de Umuarama-PR, em cinco dias.-
Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

11.-EXECUCAO FISCAL-47/2001-MUNICIPIO DE BRASI-
LANDIA DO SUL x JOSE ELIAS-”A importância depositada
é menor do que o montante devido. Há indicação no documen-
to de arrecadação que houve “desconto autorizado pelo Prefei-
to Municipal”. Intime-se o exequente para que informe com
que base legal foi deferido o “desconto” ou proceda a juntada
de documento de arrecadação que comprove a integralização
do pagamento, a fim de possibilitar a extinção da execução...”-
Adv. LUIZ CARLOS BARBOSA-

12.-EXECUCAO FISCAL-54/2001-MUNICIPIO DE BRASI-
LANDIA DO SUL x UINSTON HENRIQUE-”A importância
depositada em favor do exequente é menor do que a indicada
como devida na inicial. Por se tratar de direito indisponível,
indique o exequente o dispositivo legal que permite eventual
“desconto” ou proceda a juntada de guia de recolhimento que
complemente o depósito inicial, a fim de possibilitar a extin-
ção da execução...”.-Adv. LUIZ CARLOS BARBOSA-

13.-CARTA PRECATORIA-85/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR / 5. VARA CIVEL -UMUGAS - COMERCIO
DE GAS LTDA x COMPANHIA ULTRAGAS S/A-Designada
audiência de inquirição da testemunha Jaime Marques de Sou-
za, para o dia 11 de FEVEREIRO de 2003, às 16:30 horas,
neste Juízo de Alto Piquiri-Adv. GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI e JOSE CARLOS BUSATTO-

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 21/2002
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CLAUDIO COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADMIR IRACY VILELA 0001 000174/1994
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0011 000267/2002
ANDRE AVELINO DA SILVA 0016 000377/2002
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0004 000262/2000
ANTONIO STELIOS NIKIFOROS 0020 000548/2002
CAMILA VASCONCELOS C. DOM 0012 000307/2002
 CARLOS ANTONIO PELLIN 0004 000262/2000
 CELSO JOSE DA SILVA 0007 000287/2001

0008 000477/2001
0004 000262/2000

 CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0007 000287/2001
 DAVI ALESSANDRO DONHA ART 0010 000219/2002
 FLAVIO JOSE BRONDANI 0005 000168/2001
 FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 0006 000248/2001
 GERSON LUIZ DECHANDT 0027 000075/2002

0026 000046/2002
0023 000003/2002
0024 000005/2002
0025 000043/2002
0021 000003/2001

 IRACI DA SILVA BORGES 0013 000316/2002
 ITACIR JOSE GREZZANA 0004 000262/2000
 JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 0006 000248/2001
 JOSE QUEIROZ TEIXEIRA 0003 000224/2000
 JOSEANE CRISTINA RODRGUES 0011 000267/2002
 KETY SIMONE DE FREITAS 0020 000548/2002
 LEONARDO KOVARA BOARETTO 0014 000317/2002
 LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0012 000307/2002
 LUCIANE REGINA NOGUEIRA A 0007 000287/2001
 LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0019 000514/2002
 LUIZ CABRAL FRANCO 0018 000414/2002
 LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRA 0018 000414/2002
 LUZIMARA FAYAN 0015 000375/2002
 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HER 0001 000174/1994
 MARIA ADRIANA PEREIRA 0010 000219/2002
 MARIA HELENA BECHARA 0010 000219/2002
 MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 0009 000527/2001
 MAURICIO JOSE FERNANDES Q 0010 000219/2002
 MOYSES GUGLIELMETTI NETTO 0001 000174/1994
 NALINLE M.A.O. ALENCAR 0018 000414/2002

0020 000548/2002
 NIVALDO LUCAS FILHO 0009 000527/2001
 OSVANE ADOLFO MENDES 0013 000316/2002
 OTELIO RENATO BARONI 0009 000527/2001
 PAULO MADEIRA 0018 000414/2002

0020 000548/2002
0016 000377/2002
0005 000168/2001
0008 000477/2001

 RICARDO BERTONCINI 0014 000317/2002
0011 000267/2002

 ROBERTO A. BUSATO 0002 000345/1997
 RONY MARCOS DE LIMA 0003 000224/2000
 SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0003 000224/2000
 SERGIO VILARIM DE SOUZA 0002 000345/1997
 VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0017 000383/2002

 VALDERI MENDES VILELA 0001 000174/1994
 VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0015 000375/2002
 VINICIUS AMORIM 0022 000076/2001

1.-INDENIZACAO-174/1994-AGENOR DA COSTA FARIA
x RUBENS SANCHES HERNANDES, OSWALDO SANCHES
FELIX, E e outros - “Ao EXEQUENTE, para que no prazo de
05 (cinco) dias, providencie o recolhimento da complementa-
cao dos honorarios periciais devidos nos autos de Carta Precto-
ria n§112/2001-C, no valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem
reais), sob pena de expedicao de Certidao em favor do Sr. Ava-
liador, para fins de execucao.” - Adv. VALDERI MENDES
VILELA, ADMIR IRACY VILELA, MOYSES GUGLIEL-
METTI NETTO e MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNAN-
DES-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-345/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRAISL S/A - SOB INTERVENCAO
x ORLANDO DE SOUZA e outros - “Considerando que houve
a arrematacao, na forma do Auto de fls. 73, HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
arrematacao efetuada por ANTONIO FERNANDO MOREI-
RA, que passa a integrar esta decisao, ressalvados interesses de
terceiros. Apos o transito em julgado e cumprida as exigencias
legais, expeca-se CARTA DE ARREMATACAO. Libere-se o
valor depositao ao exequente, mediante alvara. Libere-se o
imovel do gravame de indisponibilidade, visto que a hipoteca e
anterior.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO e SERGIO VILA-
RIM DE SOUZA-

3.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-224/2000-ARACY
FERNANDES TEIXEIRA x DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO ESTADO DO PARANA - “Despacho de fls. 262 verso:
A CONTA GERAL DIZENDO OS INTERESSADOS. Sobre a
conta, R$ 1.172,00 (hum mil, cento e setenta e dois reais), di-
gam as partes.” - Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA, RONY
MARCOS DE LIMA e SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

4.-INDENIZACAO-262/2000-LAERCIO APARECIDO DA
SILVA x ELECIO BRUSAMARELLO e outros - “Designada
audiencia para OITIVA das testemunhas Antonio Simoneto,
Cirineu Brsamarello e Romeu contin, no dia 23/12/2002, as
13:30 horas, no Juizo de Direito da Comarca de ANTONIO
PRADO - RS.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA, ITACIR JOSE
GREZZANA, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e CARLOS
ANTONIO PELLIN-

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-168/2001-SILVIA ROSA-
NE DOS SANTOS x ANTONIO ANDRADE DE MAGALHA-
ES - “Comprove a autora a distribuicao da Deprecata no Juizo
de Direito da Comarca de Jaguariaiva - PR. Sobre o oficio de
fls. 153, digam as partes.” - Adv. PAULO MADEIRA e FLA-
VIO JOSE BRONDANI-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-248/2001-AUTO
POSTO CAETE LTDA e outros x EMPREITEIRA DE SERVI-
COS DIB S/C LTDA - “Acao julgada EXTINTA, por senten-
ca.” - Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e FRAN-
CISCO CARLOS RIBEIRO-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-287/2001-R.BRITO e LOBO
LTDA x JOAO MENEGON - “...Ante o exposto e tudo mais
que dos autos consta, hei por bem: 1.- JULGAR IMPROCE-
DENTE a demanda ajuizada por R. DE BRITO & LOBO LTDA,
em desfavor de JOAO MENEGON. 2.- CONDENAR a autora
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em R$ 15%, na forma do artigo 20, # 3§, do CPC. 3.-
DETERMINAR que se oficie a SERASA, comunicando a cas-
sacao da liminar, restabelecendo o registro anterior em relacao
ao cheque n§ 382668 - HSBC - Agencia 0049.” - Adv. CELSO
JOSE DA SILVA, CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e
LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS-

8.-REPARACAO DE DANOS-477/2001-ROMISIO SILVERIO
x EUGENIO DOS SANTOS - “...Ante o exposto, HOMOLO-
GO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos o acordo formulado pelas partes que passa a integrar esta
decisao, fazendo-o com apoio no artigo 269, III do CPC, com
julgamento de merito.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA e PAU-
LO MADEIRA-

9.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-527/2001-LUIZ
MARCOS DE GOUVEIA x ADRIANA PRESTES DE GOU-
VEIA - “Vistos em saneador. As partes sao legitimas, bem as-
sim, legitimo e o interesse que demonstram. Concorrem os pres-
supostos de desenvolvimento valido e regular do processo. Ine-
xistem nulidades ou irregularidades a serem sanadas ou supri-
das. Dou por saneado o feito. Designo audiencia de Instrucao e
Julgamento, precedida de conciliacao para o dia 16/12/2002,
as 14:00 horas. Rol de testemunhas no prazo.” - Adv. NIVAL-
DO LUCAS FILHO, OTELIO RENATO BARONI e MARIS-
TELA ZIEMER DA CRUZ-

10.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-219/2002-HELE-
NA CUSTODIA DA SILVA x LEILA TAMIOSO DE OLIVEI-
RA e outros - “Diga a autora sobre as contestacoes.” - Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA, MARIA HELENA BECHARA,
MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI e DAVI
ALESSANDRO DONHA ARTERO-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-267/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CRED, FINANC. E INVESTIMENTO x SETEMBRI-
NO ROBERTO DE ARAUJO - “...ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, DEFERINDO a Busca e Apreensao
do ve¡culo SCANIA, / L - 111, DIESEL, cor VERMELHA, ano
1982, chassi BKB681409BKB, placas ABE 9545, para conso-
lidar nas maos do autor a posse e a prorpiedade do bem, poden-
do ocorrer a alienacao do mesmo. CONDENO o requerido nas
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10%
na forma do artigo 20, # 4§, do CPC. Transitada em Julgado,
expeca-se mandado definitivo em favor do banco autor.” - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA RODR-

GUES e RICARDO BERTONCINI-

12.—307/2002-M.A.X. e outros x L.C.A. - “Considerando que
houve o pagamento da divida. Dai porque, JULGO EXTINTO
O FEITO, fazendo-o com apoio no artigo 794, I do CPC.” -
Adv. CAMILA VASCONCELOS C. DOMINGUES e LIGIA
VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

13.-CAUTELAR INOMINADA-316/2002-GESSI FERNAN-
DES e outros x NELSON LUIZ BONARDI e outros - “...Ante
o exposto e tudo mais que dos autos consta, hei por bem: 1.-
REJEITAR a preliminar de intempestividade da contestacao.
2.- REJEITAR as preliminares de ilegitimidade passiva e falta
de interesse processuais, vindas com a resposta. 3.- JULGAR
IMPROCEDENTE a medida cautelar inominada ajuizada por
GESSI FERNANDES, PEDRO LUCIANO GOMES e CLAU-
DIO MIRANDA BARBOSA em face do PRESIDENTE DA
DIRETORIA EXECUTIVA DO SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NA INDUSTRIA DE PAPEL, PAPELAO, COR-
TICA E AREA DE REFLORESTAMENTO DE ARAPOTI, Sr.
NELSON LUIZ BONARDI. 4.- CONDENAR os autores nas
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 20%,
na forma do artigo 20, # 3§, do CPC.” - Adv. OSVANE ADOL-
FO MENDES e IRACI DA SILVA BORGES-

14.-CAUTELAR INOMINADA-317/2002-SETEMBRINO
ROBERTO DE ARAUJO x SANTANDER BRASIL ADM. DE
CARTOES E SERVICOS LTDA - “...Pelo exposto, JULGO
EXTINTO o feito, com analise de merito, na forma do artigo
269, IV do CPC. DECLARO cessada a eficacia da liminar con-
cedida. CONDENO o autor nas custas processuais e honorari-
os de advogado que fixo em 10% na forma do artigo 20, # 3§,
do CPC.” - Adv. RICARDO BERTONCINI e LEONARDO
KOVARA BOARETTO-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-375/2002-FINAUSTRIA
COMP. DE CRED. FIN. E INVESTIMENTO x MAURICIO
LEONEL FERREIRA - “I- CONSIDERANDO o que foi acor-
dado pelas partes, noticiando a composicao sobre o litigio. Pre-
enchidos os requisitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO,
por sentenca, para que produza seus juridicos legais efeitos o
acordo formulado, que passa a integrar esta decisao, fazendo-o
com apoio no artigo 269, III do CPC, com julgamento de meri-
to. (EFETUE O AUTOR O PREPARO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS).” - Adv. LUZIMARA FAYAN e VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/2002-JOAO FRANCIS-
CO DA SILVA x DIRCEU FERREIRA PAZ - “...Ante o expos-
to e tudo mais que dos autos consta, hei por bem: 1.- JULGAR
PROCEDENTE EM PARTE, os embargos a execucao, ofereci-
dos por JOAO FRANCISCO DA SILVA em desfavor de DIR-
CEU FERREIRA PAZ. 1.1.- DETERMINAR a retificacao da
penhora para que incida sobre lotes e nao em percentual, con-
forme fundamentacao. 1.2.- CONSIDERANDO que houve su-
cumbencia reciproca, artigo 21, do CPC, deve o embargante
responder pelas custas processuis, sendo que com relacao aos
honorarios, cada parte arcara com os de seu patrono.” - Adv.
ANDRE AVELINO DA SILVA e PAULO MADEIRA-

17.-DIVORCIO DIRETO-383/2002-M.I.D.S. x M.O.B.D.S. -
“Comprove o autor, a publicaco do edital de citacao.” - Adv.
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA-

18.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-414/2002-A.V.C. x
H.S.C. - “As partes sao legitimas, bem assim, legitmo e o inte-
resse que demonstram . Concorrem os pressupostos de desen-
volvimento valido e regular do processo. Inexistem nulidades
ou irregularidades a serem sanadas ou supridas. Dou por sane-
ado o feito. Designo audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento, pre-
cedida de conciliacao para o dia 04 DE DEZEMBRO DE 2002,
AS 14:00 HORAS. Rol de testemunhas no prazo.” - Adv. LUIZ
CABRAL FRANCO, LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO,
PAULO MADEIRA e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

19.-ARROLAMENTO-514/2002-GISELE RAYSEL x ESPO-
LIO DE NEUZA CARMEN RAYSEL - “Nomeada a inventa-
riante. (GISELE RAYZEL). Apresentada peticao retificando
o bem descrito no item 20, objeto da matricula n§ 4.357 do
R.I. local, deferindo-se o que foi requerido e que passa a inte-
grar o plano de partilha. CONSIDERANDO que sao todos
maiores e capazes, bem assim que acordaram realizar a PAR-
TILHA AMIGAVEL, sendo possivel apreciar o plano de par-
tilha apresentado. CONSIDERANDO que o plano de partilha
resguarda os direitos e interesses do meeiro e dos herdeiros
filhos, HOMOLOGO, por sentenca, para que, produza seus
juridicos e legais efeitos o plano de partilha apresentado, fls.
18/22, ratificada as fls. 73/75, que passa a integra esta deci-
sao, ressalvados interesses de terceiros. O imposto CAUSA
MORTIS, pode ser recolhido antes do registro da partilha.
Apos o transito em julgado, cumprida as exigencias legais,
expecam-se os FORMAIS DE PARTILHA.” - Adv. LUIS PER-
CI RAYSEL BISCAIA-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-548/2002-UNIPEL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x O JUIZO - “Oucam-se
as exceptas em 10 dias, na forma do artigo 308 do CPC. Ou-
trossim, por se tratar de acidente de trabalho, apos ouca-se o
Ministerio Publico.” - Adv. ANTONIO STELIOS NIKIFOROS,
KETY SIMONE DE FREITAS, NALINLE M.A.O. ALENCAR
e PAULO MADEIRA-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-3/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R.A. IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA. - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-76/2001-CONSE-
LHO REG. DE FARMACIA DO EST. DO PARANA-CRF/PR
x FARMACIA FLARING LTDA. - “Considerando que houve o
pagamento da divida. Dai porque, JULGO EXTINTO O FEI-
TO, fazendo-o com apoio no artigo 794, I do CPC.” - Adv.
VINICIUS AMORIM-

Arapoti
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23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-3/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEOCADIO MARI-
ANO MOREIRA - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELEOMAR MAR-
TINS - COMERCIO DE PNEUS LTDA. - “Ao credor.” - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA E
CONFEITARIA PANIMEL LTDA. - “Ao credor.” - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-46/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEOCADIO MARI-
ANO MOREIRA - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-75/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOIMAR DA SILVA
- “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 056/2002.
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 163/1987 - BA-
NESTADO S/A - C.F.I. x LINDOALDO JOSE FERREIRA e
outros - ... 5. Assim exposto, intimem-se os advogados com
poderes substabelecidos (fl. 269) para darem prosseguimento
ao feito, saneando a apontada irregularidade. Em 18.11.02. Adv.
EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI e JOAO MARCOS
ANACLETO ROSA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 214/1987 - BAN-
CO MERIDIONAL S/A - C. F. I. x SERVICOS AGRICOLAS
VICENTE S/C LTDA e outros - ... 2. Sobre a impugnacao ao
calculo (fl. 86/91) e docs. juntados, manifeste-se o exequente.
Em 20.11.02. Adv. ROSANGELA KHATER-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 655/1987 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VIVALDO DIAS PE-
REIRA e outros - ... 5. Assim exposto, intimem-se os advoga-
dos com poderes substabelecidos (fl. 128) para darem prosse-
guimento ao feito, saneando a apontada irregularidade. Em
18.11.02. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI e
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 346/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON MASSAYOSHI TANNO - Vis-
tos. Julgo extinta a execucao e, em consequencia, o processo,
com amparo no artigo 794, II, do CPC, haja vista a extincao da
obrigacao. ... P.R.I. Em 18.11.02. Adv. JOSE FERNANDES
DA SILVA e KINOE IRENE IKEDA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 419/1997 - DE-
SEMPAR-DEFENSIVOS AGRIC. SEMENTES PALMEIRA
LTDA x LUIZ NOBUYOSHI RAKUE - Vistos. Julgo extinto o
processo, com base artigos 267, VI, do CPC, tendo em vista o
acordo noticiado nos autos nº 116/99 e, em consequencia, nao
mais subsistir o interesse processual quanto à execucao do titu-
lo extrajudicial. ... P.R.I. Arquivem-se. Em 18.11.02. Adv.
VALDEVINO LOURENCO ROMAO e ANDREA BERNABEL
FURLAN-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 151/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIGUEL NUNCIO DE
MATEUS e outros - ... 5. Assim exposto, intimem-se os advo-
gados com poderes substabelecidos (fl. 121) para darem pros-
seguimento ao feito, saneando a apontada irregularidade. Em
18.11.02. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI e
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE - 023/1999 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
FRANCISCO PEREIRA DIAS - ... Após, intime-se o autor para
dar prosseguimento. Em 25.11.02. Adv. HELIO DE MATOS
VENANCIO, LUCIANA SEZANOWSKI, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, WAGNER JOSE MORAES CEN-
TELHA, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, JOSE
FRANCISCO DA SILVA, SONIA AP. TEIXEIRA DE MEDEI-
ROS, FRANCINE FREDERICO e LUCIANA SEZANOWSKI-

8.-COBRANCA - 031/2000 - CASA REGISTRO LTDA x
MUNICIPIO DE ASSAI - ... ficando designado o dia 02 de
abril do ano vindouro, às 13h, para a inquiricao das seguintes
testemunhas: Vicente Martins, Joao Pupo, Nelson Caetano,
Aparecida Hatori e Edson Lajarim. ... Em 06.11.02. Adv. JOSE
DE OLIVEIRA PAES e MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEI-
RO-

9.-ACAO MONITORIA - 056/2000 - BANCO AMERICA DO
SUL S/A x EMBRATEC - EMP. BRASIL. DE TECIDOS E
CONFEC. LTDA e outros - 1. A autora para tomar ciencia dos
documentos juntados pela parte ré e, querendo, manifestar-se
nos autos (docs. de fls. 134 e seguintes). Int. ... 3. Intime-se a
parte autora para juntar aos autos os extratos da conta corrente,
a partir da sua abertura até o ajuizamento da acao. Em 19.11.02.
Adv. AFONSO PERNET, ALEXANDRE DE SOUZA GON-
TIJO, LUIS MARCELO MONTANO RUIZ, ANGELA MA-
RIA MARCELO, AFONSO ALIPIO PERNET DE AGUIAR,
NAIR VENTURA DOS SANTOS, MARCO DE ALBUQUER-
QUE DA GRACA COSTA e ALETHEIA CRISTINA BIAN-
COLINI-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 097/2000 - ALESSANDRO
ROBERTO DA SILVA x AGROBEN - PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA - Diante da certidao supra, suspendo a
audiencia para hoje designada, remarcando-a para o dia 14/04/
03, às 14h. Int. Em 25.11.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES
e ROBERTO WAGNER MARQUESI-

11.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 112/2000 -
FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... Posto isto, ACO-
LHO OS EMBARGOS DECLARATORIOS, com base no art.
535, II, do CPC, para declarar a omissao verificada, suprindo-
a para determinar a integracao desta manifestacao à sentenca
entao prolatada, ficando mantida, no mais, pelos proprios fun-
damentos. P.R.I. Em 18.11.02. Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA e LUIZ FABIANI
RUSSO-

12.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 113/2000 -

MARIA ARGENTINA FABRI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Posto isto, ACOLHO OS EM-
BARGOS DECLARATORIOS, com base no art. 535, II, do
CPC, para declarar a omissao verificada, suprindo-a para de-
terminar a integracao desta manifestacao à sentenca entao pro-
latada, ficando mantida, no mais, pelos proprios fundamentos.
P.R.I. Em 18.11.02. Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
LUIZ FABIANI RUSSO-

13.-ORD.REVISAO DE RENDA MENSAL - 184/2000 - CON-
CEICAO RAMOS VAZ x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - ... Posto isto, julgo em parte proceden-
te o pedido para condenar a autarquia ré: 1)- ao pagamento das
diferencas pelo nao pagamento: a)- do auxilio doenca do seu
marido, a partir de novembro de 1991 a 30 de marco de 1992;
b)- da aposentadoria por invalidez a partir de 31 de marco de
1992 a 22 de fevereiro de 1997; c)- dos decimos terceiros salá-
rios referentes aos anos de 1992 a 1996; d)- da pensao por morte,
com a inclusao dos valores relativos ao auxilio da doenca e
aposentadoria por invalidez, a partir de novembro de 1991 até
o falecimento da autora, com os decimos terceiros salarios de-
vidos; 2)- A revisao dos proventos da aposentadoria recebida,
com a agregacao das diferencas relativas ao beneficios que nao
foram pagos (auxilio doenca de novembro de 1991 a 30 de marco
de 1992; aposentadoria por invalidez, a partir de 31 de marco
de 1992 a 22 de fevereiro de 1997; decimos terceiros referentes
aos anos de 1992 a 1996), com base na relacao de salarios de
contribuicao a partir de novembro de 1991, com correcao mo-
netaria pelo INPC. Em consequencia, condeno o INSS ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista o disposto no
art. 20, @ 4º, do CPC. P.R.I. Em 18.11.02. Adv. NILTON RO-
DRIGUES DE SANTANA e LUIZ FABIANI RUSSO-

14.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 210/2000 -
MARIA EUZITA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... Posto isto, ACOLHO OS EM-
BARGOS DECLARATORIOS, com base no art. 535, II, do
CPC, para declarar a omissao verificada, suprindo-a para de-
terminar a integracao desta manifestacao à sentenca entao pro-
latada, ficando mantida, no mais, pelos proprios fundamentos.
P.R.I. Em 18.11.02. Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO e LUIZ FABIA-
NI RUSSO-

15.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 211/2000 -
EULALIA IBBA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIA - INSS - ... Posto isto, ACOLHO OS
EMBARGOS DECLARATORIOS, com base no art. 535, II, do
CPC, para declarar a omissao verificada, suprindo-a para de-
terminar a integracao desta manifestacao à sentenca entao pro-
latada, ficando mantida, no mais, pelos proprios fundamentos.
P.R.I. Em 18.11.02. Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO e LUIZ FABIA-
NI RUSSO-

16.-INTERDICAO - 058/2001 - IVANIR MARTINS DOS SAN-
TOS x ANTONIO MARTINS FILHO - ... Intimem-se as partes
para apresentarem seus quesitos. ... Adv. ANTONIO DOS SAN-
TOS, NILTON RODRIGUES DE SANTANA e YOSHIKAZU
FUCUDA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 136/2001 - BAN-
CO BANESTADO S/A x YASSUCO INOUE VICENTE e ou-
tros - Intime-se o exeqte. para juntar aos autos as certidoes dos
Registros Imobiliarios, comprovando a inexistencia de bens
passiveis de penhora, conforme afirmado na peticao retro. Em
20.11.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 138/2001 - BAN-
CO BANESTADO S/A x YASSUCO INOUE VICENTE e ou-
tros - Intime-se a procuradora da parte exequente para regulari-
zar a peticao retro, que nao se encontra assinada. Em 20.11.02.
Adv. SHIROKO NUMATA-

19.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 182/2001 - KIYO
TAGOMORI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS - ... 3. Em verdade, o artigo 103 citado
pela autarquia ré, na antiga e na nova redacao, nao tratam da
hipotese dos autos, em que se pretende a aposentadoria, que
ainda nao foi deferida. 4. A rigor, o prazo decadencial de cin-
co anos (pela nova redacao) e dez anos (pela redacao antiga)
refere-se às acoes do segurado ou beneficiario para a revisao
do ato de concessao do beneficio, e nao as acoes que tem por
objetivo a concessao do beneficio, que ainda nao foi concedi-
do. Na hipotese prevista pelo legislador, já existe um benefi-
cio concedido a se pretende a revisao, o que nao é precisa-
mente o caso dos autos. Tratando-se a acao pessoal, o prazo é
de vinte anos, nos termos do artigo 177 do Código Civil. 5.
Inexistindo nulidades ou irregularidades, declaro saneado o
processo e designo o dia 07 de abril de 2003, às 15h 30min,
para a audiencia de instrucao e julgamento. 6. Defiro a pro-
ducao da prova testemunhal e o depoimento da autora. 7. Fixo
como ponto controvertido: 1)- efetivo exercício da atividade
rural, durante o periodo aquisitivo do direito à aposentadoria;
2)- modo de exploracao da propriedade (regime de economia
familiar). 8)- Int. Em 20.11.02. Adv. FRANCISCO CARLOS
MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRI-
GUES DE SANTANA e NATASHA JASHCHENKO DE CAR-
VALHO-

20.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 185/2001 -
MARIA APARECIDA LEMES PEREIRA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - ... 3.
Inexistindo nulidades ou irregularidades, declaro sanea-
do o processo e designo o dia 31/03/03, às 15h, para a
audiencia de instrucao e julgamento. 4. Defiro a produ-
cao da prova testemunhal e o depoimento da autora. 5.
Fixo como ponto controvertido: 1)- efetivo exercício da
atividade rural, durante o periodo aquisitivo do direito à
aposentadoria; 2)- modo de exploracao da propriedade
(regime de economia familiar, pelos membros da unidade
familiar). 6.- Int. Em 07.11.02. Adv. FRANCISCO CAR-

LOS MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON
RODRIGUES DE SANTANA e  NATA SHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

21.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 219/2001 - ADE-
LAIDE HERNANDES CAETANO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - ... 3. Inexistindo nulida-
des ou irregularidades, declaro saneado o processo e designo o
dia 26/03/03, às 15h, para a audiencia de instrucao e julgamen-
to. 4. Defiro a producao da prova testemunhal e o depoimento
da autora. 5. Fixo como ponto controvertido: 1)- efetivo exer-
cício da atividade rural, durante o periodo aquisitivo do direito
à aposentadoria; 2)- modo de exploracao da propriedade (regi-
me de economia familiar: pelos membros da unidade familiar).
6)- Int. Em 07.11.02. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI,
PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE
SANTANA e LUIZ FABIANI RUSSO-

22.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 234/2001 - SIL-
VIO CARNEIRO DA CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - ... 3. Inexistindo nulidades
ou irregularidades, declaro saneado o processo e designo o dia
31/03/03, às 14h, para a audiencia de instrucao e julgamento,
que terá por objeto o esclarecimento do seguinte ponto contro-
vertido: o efetivo exercicio da atividade rural durante o perio-
do compreendido entre 1963/1971. 4. Defiro a producao da
prova testemunhal e o depoimento do autor. 5)- Int. Em 07.11.02.
Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA
CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA e LUIZ
FABIANI RUSSO-

23.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 236/2001 - THE-
REZINHA BARBOSA DUARTE x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - ... 3. Inexistindo nulida-
des ou irregularidades, declaro saneado o processo e designo o
dia 07/04/03, às 14h, para a audiencia de instrucao e julgamen-
to. 4. Defiro a producao da prova testemunhal e o depoimento
da autora. 5. Fixo como ponto controvertido: 1)- efetivo exer-
cício da atividade rural, durante o periodo aquisitivo do direito
à aposentadoria; 2)- modo de exploracao da propriedade (regi-
me de economia familiar: pelos membros da unidade familiar).
6)- Int. Em 07.11.02. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI,
PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE
SANTANA e LUIZ FABIANI RUSSO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO - 245/2001 - K. UENO
AGRICULTURA E PECUARIA LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL - Sobre a manifestacao da embargada, intime-se a embar-
gante para os esclarecimentos necessarios, no prazo de cinco
dias. Em 24.10.02. Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER,
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

25.-INTERDICAO - 005/2002 - SEBASTIANA MATEUS x
MARIA JANE RUFINO - ... Intimem-se as partes para apre-
sentarem seus quesitos. ... Adv. ANDREA BERNABEL FUR-
LAN e JOSE DE OLIVEIRA PAES-

26.-USUCAPIAO - 036/2002 - HIROSHI MASHIMA e outro
x ALFREDO LUIZ BATISTA - Intimem-se os autores para pro-
videnciarem a juntada dos documentos comprobatorios do fa-
lecimento do réu e requererem a substituicao processual. ... Em
20.11.02. Adv. KINOE IRENE IKEDA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 156/2002 - OLIDIO PA-
ZETTI x BANCO DO BRASIL S/A - Com arrimo no art. 331
do CPC, designo o dia 12 de marco de 2003, às 15h, para a
audiencia preliminar. Int. Em 30.10.02. Adv. JUAREZ FER-
REIRA e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

28.-EXECUCAO FISCAL - 082/2002 - CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x OSWAL-
DO KATSUJIRO FUJIHARA - Vistos. Julgo extinta a execu-
cao, e, de consequencia, o processo, com amparo no art. 794, I,
do CPC, haja vista o pagamento do débito executado. Oficie-se
para o levantamento dos valores depositados. Concedo o prazo
de 10 dias para a comprovacao do recolhimento aos cofres pú-
blicos. Custas já satisfeitas. De-se baixa na distribuicao. P.R.I.
Em 18.11.02. O OFICIO ENCONTRA-SE EXPEDIDO
AGUARDANDO A RETIRADA. Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

29.-EXECUCAO FISCAL - 086/2002 - CONSELHO REG.
DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA-CREA x RO-
BERTO SHIGUEYUKI UENO - Vistos. Julgo extinta a exe-
cucao, e, em consequencia, o processo, com amparo no artigo
794, I, do CPC, haja vista o pagamento do débito executado.
Oficie-se para o levantamento dos valores depositados. Cus-
tas já satisfeitas. De-se baixa na distribuicao. P.R.I. Em
18.11.02. O OFICIO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUAR-
DANDO A RETIDARA. Em 18.11.02. Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

30.-CARTA PRECATORIA - 059/1999 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 3ª VARA FEDERAL - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x JCC - PRESTADORA DE SERVICOS
S/C LTDA e outros - Intime-se o exequente para juntar aos
autos a conta geral atualizada do débito e a certidao imobiliaria
mais recente. Em 20.11.02. Adv. OMAR ABES SALLE, PAU-
LO ALIPIO C. SILVEIRA, RICARDO ZANELLO e ODILON
ALEXANDRE SILVEIRA M PEREIRA-

31.-CARTA PRECATORIA - 061/2002 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 9ª VARA CIVEL - ENEIAS ANTONIO
BASILIO x BANESTADO ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO - Para o ato deprecado designo o dia 12/03/
03, às 13h. Int. Em 28.10.02. Adv. WOLNEY CESAR RUBIN,
HELIO FRANCISCO FREITAS e SHIROKO NUMATA-

32.-CARTA PRECATORIA - 065/2002 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 1ª VARA FEDERAL - ITI KAWAHI-
GASHI x INSS - Para o ato deprecado designo o dia 26/03/03,
às 13h. Int. Em 05.11.02. Adv. NILTON RODRIGUES DE
SANTANA e LUIZ FABIANI RUSSO-
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1.-LOCUPLETAMENTO ILÍCITO 28/1993 - BELAGRÍCOLA-
COM. E REPRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x ANTO-
NIO MATTA - Recebido o recurso de apelação em ambos efei-
tos. Aos apelados, em 15 dias, para resposta. - Adv. WALDÉ-
MERITON N. OLIVEIRA JÚNIOR e KLAUSS DIAS KUH-
NEM.

2.-EXECUÇÃO 171/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x SE-
MENTES ITAÚNA LTDA e OUTROS - Ao exequente, em 5
dias, sobre a certidão de fls. 268 v. - Adv. CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO.

3.-COBRANÇA 93/1996 - SERV.AUTÔN.DE ÁGUA E ES-
GOTO DE ALVORADA DO SUL - SAAE x GERSSI BRUS-
SOLO – Redesignado audiência de instrução e julgamento para
dia 11-6-2003, às 15:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpí-
dio Sestari, 453. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA e SIL-
VIA LUCIA A. S. BLANCO.

4.-COBRANÇA 95/1996 - MUNICÍPIO DE ALVORADA DO
SUL e OUTRA x GERSSI BRUSSOLO - Redesignado audiên-
cia de instrução e julgamento para dia 11-6-2003, às 13:30 ho-
ras, no Fórum local sito à Av. Elpídio Sestari, 453. - Adv. RI-
CARDO BAZONE DA SILVA, SAMIR THOMÉ FILHO e SIL-
VIA LUCIA A. S. BLANCO.

5.-EXECUÇÃO 101/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x ALDO
NOBURO TAKAHASHI - Deferido a suspensão dos autos por
30 dias. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS.

6.-EXECUÇÃO 155/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x FRAN-
CISCO GUSMÃO GRANADO - Deferido a suspensão dos autos
por 30 dias. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

7.-BUSCA E APREENSÃO, EM EXECUÇÃO 185/1996 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x RODRIGUES
FERREIRA GAMEIRO – Ao exequente, em 5 dias, para dar
seguimento ao feito, sob pena de extinção. - Adv. NELSON
DE SOUZA GALVAN.
 8.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 304/1996 - EDMUNDO
CHIARATO x BANCO DO BRASIL S/A - Deferido vista dos
autos por 5 dias. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS.

9.-MONITÓRIA 318/1996 - IRMÃOS LOPES & CIA LTDA x
CARLOS ROBERTO GARCIA GOMES - Recebido o recurso
de apelação em ambos efeitos. Ao apelado, em 15 dias, para
resposta. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

10.-PAULIANA 348/1996 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x MARCOS DE MARTIN e OUTROS - Ao reque-
rente, em 3 dias, para pagar custas:-R$.248,97. - Adv. NARCI-
SO FERREIRA.

11.-MONITÓRIA 352/1996 - MANAH S/A x VALTAIR NAS-
CIMENTO - À requerente, em 5 dias, para promover o prosse-
guimento do feito. - Adv. RUI SANTOS DE SA.

12.-APOSENTADORIA P/IDADE 490/1996 - IRACEMA RI-
BEIRO DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Às partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e NATASHA J. DE CARVA-
LHO.

13.-EXECUÇÃO 75/1997 - CANP-COMERCIAL AGRÍCO-
LA NORTE PARANAENSE LTDA x REGINALDO TADEU
BARBOSA e OUTRO – À exequente, em 5 dias, para dar pros-
seguimento ao feito. - Adv. JOÃO ODAIR PELISSON.

14.-EXECUÇÃO 145/1997 - COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DE MARINGÁ LTDA x JOÃO PIOVESAN FILHO e
OUTRO - À exequente, em 3 dias, para pagar custas:-R$.787,17.
- Adv. JOSÉ MAREGA.

15.-EXECUÇÃO 164/1997 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x DIVA TAVARES e OUTRO - Às partes, em 5
dias, face acórdão dos embargos. - Adv. ÉDER GORINI e JOSÉ
ROBERTO SAPATEIRO.

16.-DESPEJO 170/1997 - CÉLIA MARCELINO x ELZA
MARCELINO DOS SANTOS - Homologado o acordo e julga-
do extinto o processo. - Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES
e WALDEMÉRITON N.DE OLIVEIRA.

17.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 214/1997 -
B.L.D. x A.B. - À procuradora do exequente, em 5 dias, para
informar o endereço do mesmo. - Adv. VALDOMIRA L. BU-
SATO.
 18.-ORDINÁRIA 275/1997 - JOÃO ÉDEN ZAMARIAN FÁ-
VARO e OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A - Indeferido o
pedido, devendo o requerente executar a sentença. - Adv. LUIZ
ANTONIO BERMEJO.

19.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 289/1997 - DIVA TAVARES
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Às partes, em 5
dias, para pagarem custas processuais:- R$.629,66 na seguinte
proporção: R$.251,86 pela Embargante (40%) e R$.377,80 pelo
Embargado (60%), conforme acórdão. Ao embargado, em 5 dias,
sobre a petição de fls. 129/130. - Adv. JOSÉ ROBERTO SA-
PATEIRO e ÉDER GORINI.

20.-CIVIL PÚBLICA 307/1997 - MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ e OUTRO x JOÃO EUDES PA-
RENTE DE ALENCAR e OUTROS - Recebido a petição de
fls. 1.688 como agravo retido. Indeferido o pedido de que se
oficie aos subscritores dos documentos de fls. 1.670/1.683
face não ter sido colocado em dúvida a autenticidade ou va-
lidade de tais documentos. Às partes, em 5 dias, sobre o lau-
do pericial. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA, CHRIS-
TIAN TREVISAN WENDLING, IRIA REGINA MARCHI-
ORI, ADYR SEBASTIÃO FERREIRA e JOÃO CARLOS PE-
RES.

21.-ANULATÓRIA 337/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x
ELDER RUBENS SILVEIRA RAMPAZZO e OUTROS - Re-
designado audiência de instrução e julgamento para dia 24-02-
2003, às 9:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpídio Sestari,
453. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO e RONALDO GO-
MES NEVES.

22.-USUCAPIÃO 136/1998 - ELZA MARCELINO DOS SAN-
TOS x CÉLIA MARCELINO - Homologado o acordo e julga-
do extinto o processo. - Adv. WALDEMÉRITON N.DE OLI-
VEIRA e ELAINE DE PAULA MENEZES.

23.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 167/1998 - DIONÍSIO CHI-
ARATTO x BANCO DO BRASIL S/A - Deferido a suspensão
dos autos por 30 dias. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS
e CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

24.-EXECUÇÃO 228/1998 - IVAN A. PEGORARO x MARIA
DE LOURDES CARDOSO - Ao exequente, em 5 dias, para
dar seguimento ao feito. - Adv. MARCOS LEATE.

25.-CAUTELAR DE EXIBIÇÃO 259/1998 - ANTONIO VIEI-
RA DE ASSUNÇÃO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao reque-
rente, em 5 dias, para informar se tem interesse no prossegui-
mento do feito. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

26.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 315/1998 - LAYMERT DO-
MINGUES DA CRUZ NETO x BANCO DO BRASIL S/A - Às
partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv. VALDOMIRA L. BU-
SATO e WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

27.-EXECUÇÃO 155/1999 - DISTRIBUIDORA FARMACÊU-
TICA PANARELLO LTDA x FARMÁCIA BELAVISTENSE
LTDA e OUTROS - Deferido a suspensão dos autos por 2 anos.
- Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL.

28.-DESPEJO (EM EXEC. SENTENÇA) 227/1999 - ANTO-
NIO GERALDO DA SILVA x JOSÉ OSMAR MOFFATO e
OUTRO – Deferido a suspensão dos autos por 6 meses. - Adv.
FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO.

29.-MONITÓRIA 43/2000 - SOCIEDADE EVANGÉLICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x LUIZ CARLOS BUFALO
- Recebido o recurso de apelação no efeito devolutivo. À ape-
lada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ANTONIO CARLOS
O.DE ARAÚJO.

30.-INDENIZAÇÃO 120/2000 - JOÃO CÂNDIDO BRANDÃO
x GUARACI QUAIOTTI - Designado audiência de concilia-
ção para dia 14-5-2003, às 14:30 horas, no Fórum local. - Adv.
FLORINDO MARCOS PEDRÃO.

31.-MONITÓRIA 106/2001 - RETÍFICA LEÃO LTDA x MAR-
COS ANTONIO RODRIGUES FREIRE - Julgado parcialmen-
te procedentes os embargos. Custas e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% do valor corrigido do débito, pelo
embargante-requerido. - Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e
WALDEMÉRITON N.DE OLIVEIRA.

32.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 110/2001 - LUIZ ALBER-
TO ALVES x CÁSSIO MURILO BRANCHER - Designado
audiência de conciliação para dia 09-6-2003, as 15:30 horas,
no Fórum local. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO e CLÉ-
CIO BRAGA JUNQUEIRA.

33.-RESCISÓRIA 118/2001 - SENEDESE E GRENDENE
LTDA-ME x SANDRA CRISTINA TONHOLI DE CASTRO e
OUTRO – Julgado procedente a ação. - Adv. VALDOMIRA L.
BUSATO e MAURO FAIDIGA.

34.-COBRANÇA 142/2001 - LAURENTINO TEDARDI x
MUNICIPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - Ao requeren-
te, em 5 dias, sobre o oficio de fls. 44. - Adv. CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA.

35.-EXECUÇÃO 293/2001 - AGROBEN PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA x KOW TAKAHASHI - Ao executado,
em 3 dias, para pagar custas finais:- R$.362,27, conforme acordo
de fls. 75/76. - Adv. SUMIE SONIA MIYAZAKI.

36.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 107/2002 - SILMA-
RA CALCANHOTO FERNANDES VEIGA x CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF/PR - Revogado o despacho
de fls. 57, cancelando a audiência designada. - Adv. VALDO-
MIRA L. BUSATO e RODRIGO MENEZES.

37.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 118/2002 - R.L. x L.S. -
Deferido a suspensão dos autos por 60 dias. - Adv. SIMONE B.
DE OLIVEIRA.

38.-TRANSFERÊNCIA DE POSSE 167/2002 - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE REBOQUES MANDAGUARI LTDA x
RICARDO TREVISAN - À requerente, em 10 dias, sobre a
contestação. - Adv. CYLLENEO PESSOA PEREIRA.

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO 190/2002 - AUGUSTO
ALVES NETO e OUTRA x ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LIMITADA - Revogada a liminar face prestação
de caução intempestiva. Execução continua suspensa face
embargos de terceiro. Às partes, em 5 dias, para especifica-
rem provas a produzir, demonstrando a pertinência delas para
a solução da lide, sob pena de indeferimento. - Adv. JU-
BRAIL ROMEU ARCENIO e ARIDEL MOURE NASCI-
MENTO.

40.-INDENIZAÇÃO 231/2002 - LUIZ ANTONIO ZANFRI-
LLI-ME x ÁDRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA e OU-
TRO - Ao requerente, em 10 dias, sobre as contestações e do-
cumentos de fls. 39/66 e 71/85. - Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI.

41.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 242/2002 - JOAO PIOVE-
SAN FILHO x GRAÇA, FERREIRA & VIEIRA-ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS – Designado audiência de conciliação para
dia 23-4-2003, as 9:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpídio
Sestari, 453. - Adv. NILZA APARECIDA SACOMAN e OS-
MAR VIEIRA DA SILVA.

42.-DECLARATÓRIA 269/2002 - SINDICATO DOS SERVID.
MUNIC. DE ALVORADA DO SUL x MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL e OUTROS - Ao requerente, em 10 dias,
sobre a contestação e documentos. - Adv. CÉSAR BESSA.

43.-NULIDADE ATO JURÍDICO 274/2002 - LAUDEMIRO
DOMINGOS DA MOTA x JOSÉ EDUARDO MANHÃES
BARRETO - Às partes, em 5 dias, para especificarem provas a
produzir, demonstrando a pertinência delas para a solução da
lide, sob pena de indeferimento. - Adv. SÉRGIO PAULO DA
MOTA e IRINEU NEGRÃO DE VILHENA MORAES.

44.-BUSCA E APREENSÃO 279/2002 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x CARLOS EDUARDO VILELA BANDOLIN - À
requerente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv.
OKSANDRO GONÇALVES.

45.-EXECUÇÃO 335/2002 - MANOEL CARLOS SOARES DE
OLIVEIRA x ANTONIO ADAIL DE LIMA e OUTRA - Ao
exequente, em 5 dias, para juntar certidão imobiliária do bem
cuja penhora se pleiteia. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

46.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 370/2002 - JOSÉ LUIZ
MARTA x MÁRCIA GOMES GORINI SALOMÃO - Ao em-
bargante, em 5 dias, sobre a impugnação e documentos. - Adv.
MAURO FAIDIGA.

47.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 391/2002 -
A.L.A. x S.R.C. - à requerente, em 5 dias, para regularizar sua
representação em Juízo. - Adv. MAURO FAIDIGA.

48.-EXECUÇÃO FISCAL 59/2001 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x MAURÍCIO S. FERNAN-
DES-TRANSPORTES-ME - À executada, em 5 dias, para jun-
tar aos autos o documento referido as fls. 41. - Adv. JOSÉ
VALDEMAR JASCHKE.

49.-PRECATÓRIA 15/1997 - LONDRINA-PR 1ª V. Cível (Des-
pejo 54/1994) - MARIA LEONICE BIAZZE DE FREITAS e
OUTRO x MARIA BEATRIZ OLIVEIRA DE NADAI - Às
partes, em 5 dias, sobre a informação de fls. 79 v. da avaliadora
judicial. - Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR e
GIÓIA PERINI.

50.-PRECATÓRIA 43/2000 - LONDRINA-PR 3ª V. FEDERAL
(Execução 2000.70.01.001703-5) - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF x MUDENUTI & APRYGIO LTDA e OU-
TROS – À exequente, em 3 dias, para pagar custas:- R$.323,19.
- Adv. DELY DIAS DAS NEVES.

51.-PRECATÓRIA 71/2000 - LONDRINA-PR 7ª V. Cível (Exe-
cução 000042/1995) -BANCO BOAVISTA S/A x SOTENG
SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
e OUTROS - Deferido a suspensão dos autos por 30 dias. -
Adv. EDERALDO SOARES.

52.-PRECATÓRIA 199/2000 - LONDRINA-PR 4ª V. Cível
(Execução 000351/1998) - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x THAMAR GOMES DE ALMEIDA e OUTRO - Ao
exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv.
OMAR JOSÉ BADDAUY.

53.-PRECATÓRIA 33/2002 - LONDRINA-PR 2ª V. Cível (Exe-
cução 476/1997) -BANCO BRADESCO S/A x SIND. TRAB.
MOVIM. MERC. EM GERAL DE LONDRINA e OUTROS -
Aos executados, em 5 dias, sobre a avaliação:-R$.32.000,00. -
Adv. LAURI JOÃO ZAMBONI e FÁTIMA AP. LUCCHESI.

54.-PRECATÓRIA 75/2002 - DOURADOS-MS 5ª V. Cível
(Execução 002.95.006517-2) - BANCO DO BRASIL S/A x
JOÃO FAVORETO - Às partes, em 5 dias, sobre as avaliações:-
R$.127.500,00 (Reg.7/1.464), R$.90.000,00 (Reg.1/3.084),
R$.810.000,00 (Reg.1/3.085) e R$.757.500,00 (Reg.1/3.086).
- Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e JUAREZ MARQUES
BATISTA.

55.-PRECATÓRIA 120/2002 - SAO PAULO-SP 8¦ V. Cível
(Execução 000.93.822214-9 975/93) - BANCO GERAL DO
COMÉRCIO S/A x COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - “...2)
Assim, indefiro o pedido de retificação do auto de penhora de
fls. 30, por entender correto o ato praticado, sendo certo que os
documentos de fls. 32 e 40 são de igual teor...”. - Adv. SEBAS-
TIÃO S. FERREIRA.

56.-COBRANÇA 168/2002 - LINCOLN SANTOS DE ALMEI-
DA - MATERIAIS ELÉTRICOS x SILVANA DE SOUZA
FRASSATO - Designado audiência de conciliação, instrução e
julgamento para dia 27-6-2003, às 14:00 horas, no Fórum lo-
cal. - Adv. JOSÉ DE CESAR FERREIRA.
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1.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-91/1986-ROSELI
DE JESUS DE OLIVEIRA x RUBENS RAMOS == Aos inte-
ressados, inclusive os cessionários para, em 10 (dez) dias, ma-
nifestarem-se sobre os valores atribuídos aos bens pela Fazen-
da Pública. == Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SAN-
TOS-

2.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-25/1987-BRADESCO FI-
NANCIADORA S/A x EDUARDO SEJANOSKI == Ofício e
Alvará à disposição, valor de R$ 7,00 + R$ 21,00. == Adv.
DANIEL HACHEM-

3.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-572/1987-ELIDA
NEI M DA SILVA E OUTROS x MARCUS BASTEN == Ao
requerente, para que preste contas, em 10 (dez) dias. == Adv.
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA e CARLOS RENATO POR-
TES JUNIOR-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-563/1988-MISSOES MA-
QUINAS E MOTORES LTDA x EDUARDO SEJANOSKI ==
Com fulcro no Inc. III, do art. 791, do CPC e, considerando
que o exequente intimado não se manifestou sobre o prossegui-
mento do feito, determino a suspensão do processi, sem baixa
na distribuição, por 180 dias ou ate maniifestação do exequen-
te. == Adv. MARCOLINO P. CAMARGO-

5.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-201/1993-FRAN-
CISCO JAREKE x BERNARDA BIERNASKI JAREKE ==
Considerando a certidão de fls. 189, nomeio como Procurador
do Herdeiro Faustino Roque Jareke, Dr. Dirceu A. Zanlorenzi,
para servir sob a fé de seu grau. Int. == Adv. DIRCEU AU-
GUSTIN ZANLORENZI-

6.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-242/1993-LACI CER-
CAL TABORDA x MARCOS ANTONIO DE ZUTTER ==
Manifeste-se o exequente, em 5 (cinco) dias, sobre a petição de
fls. 625/626. == Adv. JOAO CERCAL NETO e ALOISIO TU-
ROS FILHO-

7.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-447/1993-DERCI-
LIA RODRIGUES DE QUEIROZ x JOSE CRUZ DE QUEI-
ROZ == Antecipo a audiência para o dia 11/12/2.002, às 15:30
horas. == Adv. NELSON S. RACHINSKI, WILTON VICEN-
TE PAESE, WILSOM KUSTER, SAMUEL DA CRUZ MAR-
QUES e WILTON VICENTE PAESE-

8.-RESTAURACAO DE AUTOS-394/1994-EVA ANTONIA
FERREIRA DE MELO E OUTROS x JOSE FERREIRA E FI-
LOMENA CAVALIM FERREIRA == Aos cessionários, para
manifestar-se, em 5 (cinco) dias. == Adv. OSMAIR FERREI-
RA-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-448/1994-CIDITRA COM.
E IND. DE TRANSMISSOES AUTOMOTIVAS x PIOTTO E
FILHOS LTDA == A autora, para efetuar o devido preparo das
custas, que importam em R$ 203,51 (Duzentos e tres reais e
cinquenta e um centavos). == Adv. CLOVIS DISTELANO-

10.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-194/1995-ROSA
LUGINHESKI ANDREASSA x ANTONIO ANDREASSA FI-
LHO == Manifeste-se os interessados, sobre a petição de fls.
254/255 e docs. 256, em 5 (cinco) dias. == Adv. NELSON S.
RACHINSKI-

11.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-116/1996-ANTONIO
BONASSOLI x PEDRO MALFATT == Com fulcro no Inc. II,
do art. 791, do CPC, processo suspenso por 180 (cento e oiten-
ta) dias ou até manifestação do exequente. == Adv. WILSOM
KUSTER, JUAREZ KUSTER e HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-254/1996-MIGUEL IAREK
x O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO == Custas remanes-
centes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$ 12,60.
(Doze reais e sessenta centavos). == Adv. PEDRO ANGELO
ANDREASSA e SILVIO SEGURO-

13.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-329/1996-LINEZ CHILA
x BENEDITO SOARES DA TRINDADE == Sobre as certi-
dões do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a autora, em 5 (cin-
co) dias. == Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SAN-
TOS-

14.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-484/1996-ALDE-
RICO FAVARO E OUTROS x ANDERICO FAVARO == Pro-
cesso suspenso ate o efetivo cumprimento do acordo celebrado
entre as partes. == Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA, BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIN e FRANCISCO A FERREI-
RA-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-518/1996-INCEPA x FA-
ZENDA NACIONAL == Manifeste-se a embargante sobre o
pedido de recurso dos autos à Justiça Federal, em vista da de-

claração de nulidade da sentença proferida na Ação Ordinária.
== Adv. SYLVIA M. PINTO e MARIA CIBELI CORREA RI-
BEIRO-

16.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-523/1996-CAR-
LOS AUGUSTO WEBER E OUTROS x FILOMENA RIBAS
DA SILVA E TEREZA RIBAS DA SILVA == Face a certidão
retro, manifeste-se a requerente, em 5 (cinco) dias. == Adv.
CARLOS AUGUSTO WEBER-

17.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-588/1996-NEI DE
OLIVEIRA BECKER x DORNELES SLONGO == Sobre a
certidão retro, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a exe-
quente em 5 (cinco) dias. == Adv. GERALDO MOCELIM-

18.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-97/1997-CLAUDIO
NETZEL E OUTRA x ESTE JUIZO == Analisando os docu-
mentos juntados pela requerente e que dão conta da regularida-
de do ato, diante da concordância do Ministério Público, Julgo
por Sentença para que surta os efeitos legais desejados, as con-
tas prestadas pela requerente nesses autos, determinando o ar-
quivamente dos autos. == Adv. PEDRO ANGELO ANDRE-
ASSA-

19.-PROCEDIMENTOS INCIDENTAIS-164/1997-EDISON
CARLOS FAVARO x FLORAMI MARQUES == Processo sus-
penso ate o efetivo cumprimento do acordo celebrado entre as
partes. == Adv. FRANCISCO A FERREIRA, CELSO VEDO-
LIN TEIXEIRA e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-248/1997-CLASSE CERA-
MICA ARTESANAL LTDA x BANDO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 217,35. Contador:.......................R$
7,51. Oficial de Justiça:. . . . . . . . . . . . .R$ 35,00.
Total:..........................R$ 259,86. (Duzentos e cinquenta e nove
reais e oitenta e seis centavos). == Adv. BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIN e IVAN JERONIMO MARCONDES RI-
BAS-

21.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-269/1997-SIMAR HO-
TEL LTDA SAO MARCOS HOTEL x GUEDES INFORMA-
TICA LTDA == Com fulcro no inc. III, art. 791, do CPC, Pro-
cesso Suspenso por 180 (cento e oitenta) dias ou até a manifes-
tação do exequente. == Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

22.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-288/1997-BAMERIN-
DUS S/A x CLASSE CERAMICA ARTESANAL LTDA == A
exequente para dar prosseguimento ao feito, em 5 (cinco) dias.
== Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-

23.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-302/1997-CLAUDIO
ROBERTO ANDREASSA x DILMA DE FATIMA WILSEK
ZANETTI == Sobre o laudo de avaliação retro, manifestem-se
as partes, em 5 (cinco) dias. == Adv. CARLOS AUGUSTO
WEBER, SILMARA AGGIO WEBER e MARCOS PUPPI
RACHINSKI-

24.-PROCESSOS CAUTELARES-742/1997-ELZA ODA XA-
VIER SILVA x ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
== Manifeste-se a requerente, em cinco dias, sobre a certidão
do sr. Oficial de Justiça, de fls. 22 vº. == Adv. JOSE XAVIER
SILVA-

25.-IMPUGNAÇÕES AO VALOR DA CAUSA-69/1998-FLO-
RIAMI MARQUES E OUTROS x ADELAIDE NIQUELE ==
As partes, para manifestarem-se sobre o cumprimento do acor-
do celebrado nestes autos, ficando os demais suspenso ate o
efetivo cumprimento do acordo. == Adv. CELSO VEDOLIN
TEIXEIRA e FRANCISCO A FERREIRA-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-178/1998-ADOLPHO GAI-
DESKI x ALOISIO ANTONIO RIVABEM == Vista ao exe-
quente. == Adv. VITORIO KARAN e ANDREA R.B. FUS-
CULIM-

27.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-219/1998-AUGUSTO
BASSANI E CIA LTDA x AUTO MECANICA ROSSANO
LTDA == Tendo em vista que na petição de fls. 38, constou a
juntada do comprovante de custas, e este não se encontra nos
autos, manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias. == Adv.
SILMARA AGGIO WEBER-

28.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-244/1998-JOAO
AMIR LOVATO DE ANDRADE x AMADEU ANDRADE
PORTELLA == A inventariante para, em 5 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre a impugnação às primeiras declarações de fls.
41/42. (Tendo em vista a certidão supra, ao Sr. Advogado para
que respeite a determinação judicial devolvendo o processo no
prazo determinado). == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATA-
RA-

29.-RECISAO C/C/C REIN DE POSSE-427/1998-ALDIRA
MARA DO BONFIM x FLAVIO JOSE GULLA JUNIOR E
ADRIANA BRASIL == Sobre a petição de fls. 80, manifeste-
se o requerido, em 5 (cinco) dias. == Adv. JOAO BATISTA
VALIM-

30.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-434/1998-DANTE
LUIZ DE RAMOS x EMILIO RAMOS == Custas remanescen-
tes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$ 11,20.
FUNREJUS:.......................R$ 23,57. Total:..........................R$
34,77. (Trinta e quatro reais e setenta e sete centavos). == Adv.
MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

31.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-455/1998-BATISTA BI-
ANCO x ALOISIO WOJCIK == A parte autora, para dar pros-
seguimento ao feito, em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
== Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

32.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-518/1998-JOSE DO-
NIVIL PIRES DE CAMPOS x CALCAREO CRISTO REI

LTDA == Revogo a decisão de fls. 136/138, para declarar a
competência deste juízo para conhecer e julgaro feito. Int. ==
Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN-

33.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-639/1998-ARIDALTON
ANTONIO DE ANDRADE x JOSE LUIZ VIEIRA DOS AN-
JOS == Mantenho a decisão atacada por seus próprios funda-
mentos. Aguarde-se pedido de informações do E. Tribunal de
Alçada. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI e
EDWIL CALIANI-

34.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-675/1998-MOVEIS ITA-
QUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CICERO DE JE-
SUS SANCAO ME == Ofício à disposição, valor de R$ 14,00.
== Adv. SILVIO SEGURO-

35.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-676/1998-MOVEIS ITA-
QUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LUZIA FERREI-
RA DOS REIS SANCAO e outros == Ofícios à disposição,
valor de R$ 14,00. == Adv. SILVIO SEGURO-

36.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-683/1998-LEOCA-
DIO PINTO FERREIRA E OUTROS x PEDRO FERREIRA
DO NASCIMENTO E IZAURA PINTO == Aguarda-se o pa-
gamento de Imposto dos bens avaliados em R$ 6.500,00. ==
Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

37.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-703/1998-PALMI-
RA DE LOURDES DE ANDRADE DOS SANTOS e outros x
BENEDITO ALVES DOS SANTOS == Esclareça o subscritor
da petição de fls. 26, se efetivamente pretende a desistência do
pedido, em 5 (cinco) dias. == Adv. SANTOS VIEIRA RAMOS
DE AZEVEDO-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-713/1998-COLODEL -
COM DE MATERIAIS P/ CONS LTDA x MARILTON TO-
PPEL == A parte autora, para dar prosseguimento ao feito, em
5 (cinco) dias. == Adv. MOACIR ALVES CAPUCHO-

39.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-83/1999-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x GILBERTO WOLF BRAZ
e outros == Processo Suspenso, por 180 (cento e oitenta) dias,
ou até manifestação do exequente. == Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

40.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-88/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x NIO WALTER ALVES e outros == Carta Pre-
catória à disposição valor de R$ 7,00. == Adv. MOACYR AL-
VARO DE SOUZA-

41.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-165/1999-MARIA HELE-
NA SIQUEIRA DE FARIA x ITAU SEGUROS S/A == Ao exe-
cutado para firmar o termo de Penhora, em 5 (cinco) dias. ==
Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-227/1999-BOT ART CERA-
MICA ARTESANAL LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A == Ao Embargante para dizer se recebeu os valores referi-
dos no despacho de fls. 75, bem como se fez através de Alvará
Judicial. == Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER-

43.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-257/1999-SILMARA
APARECIDA DOS SANTOS E OUTROS x CALCARIO CRIS-
TO REI LTDA == À vista disso, conheço dos embargos e, ten-
do em vista a inexistencia da apontada omissão, julgo-o impro-
cedente. Int. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI e
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

44.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-282/1999-ODETE
DE JESUS CECATTO PEREIRA E OUTROS x ATILIO ELI-
AS PEREIRA == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 641,20. (Seiscentos e quarenta e
um reais e vinte centavos). == Adv. OSMAR ANDRADE ZOT-
TO-

45.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-297/1999-ARMEN-
SUL MINERACAO LTDA x ROGERIO ANTONIO LEAL ==
Manifeste-se as partes acerca do laudo pericial, em 10 (dez)
dias. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO,
RAPHAEL MARCONDES KARAN e DIRCEU AUGUSTIN
ZANLORENZI-

46.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-318/1999-SONIA
REGINA VIDAL PEREIRA E OUTROS x ELIAS VIDAL e
outros == Aguarda-se o pagamento das custas remanescentes,
na importancia de R$ 206,11 (Duzentos e seis reais e onze cen-
tavos). == Adv. WILSOM KUSTER-

47.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-464/1999-LURDES
DA SILVA ANDRADE x MARIA APARECIDA DE ANDRA-
DE == Sobre o laudo pericial juntado, manifestem-se as partes,
em 5 (cinco) dias. == Adv. MAGUY AZEVEDO LOBO e LU-
CIANO MORAIS E SILVA-

48.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-608/1999-JOSE FRAN-
CISCO FIRMINO x PORCELANA SCHIMIDT S/A == Deci-
são de fls. 96/98 revogada, declarada a competência deste juí-
zo para conhecer e julgar o feito. == Adv. CLEUSA SOUZA
DA SILVA e FABRICIO ZIPPERER-

49.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-669/1999-JOSE
ANTONIO TOREZIN E OUTROS x JOAO TOREZIN FILHO
E OUTRA == Pedido de Assistência Judiciária deferido. Ten-
do em vista o tempo decorrido, renove-se a juntada das certi-
dões Negativas das Fazendas (Federal, Estadual e Municipal).
== Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

50.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-682/1999-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x PORCELANA
SCHMIDT S/A == Assim revogo a decisão de fls. 89/91 para
declarar a competencia deste juízo para conhecer e julgar o
feito. == Adv. DANIELA BRANDT SANTOS e RENATO
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51.-PROCESSOS CAUTELARES-121/2000-RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x
MAYCON JOSE CANDIDO NOGUEIRA == A Autora, para
retirar o referido ofício, em 5 (cinco) dias. == Adv. PATRICIA
C GOBBI BATISTELA e ALETHEIA C BIANCOLINI-

52.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-149/2000-MIGUEL
MASSALAK E SUA ESPOSA x SAMUEL BARBOSA DE
CASTRO == Sobre a certidão retro, do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor, em 5 (cinco) dias. == Adv. JOAO ANTO-
NIO DABROWSKI-

53.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-259/2000-BANCO
ABN AMBRO S/A x EDIANA DA LUZ SCHMIDT == Face o
pedido de fls. 91, sobreste-se o feito por 180 (cento e oitenta)
dias. == Adv. DANIEL HACHEM-

54.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-379/2000-FRANCISCA
LOURENCO DA SILVA e outros x ORGANIZACAO DE IMO-
VEIS IGUACU LTDA == A autora, para manifestar-se em 5
(cinco) dias, sobre a petição de fls. 156. == Adv. VIVIANE
KARINA TEIXEIRA-

55.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-450/2000-MADA-
LENA CYRYACO BIANCO e outros x ELIAS BIANCO ==
Aos requerentes, para comprovarem o pagamento dos tributos,
em 5 (cinco) dias. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATA-
RA-

56.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-460/2000-JOEL AN-
TONIO NEVES e outros x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
== Pedido de fls. 232, deferido devolvendo o prazo para apre-
sentação da contestação, contados a partir da intimação desta
decisão. == Adv. PAULA UCHOA-

57.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-463/2000-SASSE - CIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x FUNERARIA EVAN-
GELICA DE CAMPO LARGO LTDA e outros == Diga a parte
interessada, acerca dos ofícios juntados. == Adv. BABYTON
PASETTI-

58.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-532/2000-JOA-
QUIM FERREIRA CHAVES x HELOINA MACHADO DE
LIMA CHAVES == Aguarda-se o preparo das custas, que im-
portam no valor de R$ 474,42 (Quatrocentos e setenta e quatro
reais e quarenta e dois centavos). == Adv. MICHEL SALIBA
OLIVEIRA e CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA-

59.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-585/2000-IARA
DE ALVARENGA FREIRE e outros x TITO LIVIO DE ALVA-
RENGA FREIRE == Manifeste-se a inventariante, em 5 (cin-
co) dias, sobre a petição de fls. 50/51 e documentos. == Adv.
JULIANO PUPO-

60.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-44/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE FRESSATO E CIA LTDA e outros ==
Assim, considerando a incidênca do Código de Defesa do Con-
sumidor, com todas as suas regras, obrigatoriamente, também
se aplica a inversão do ônus da prova, pois, é forçoso reconhe-
cer a condição de hiposuficiente do requerido - consumidor,
em relação a instituição financeira autora, deixando ao encargo
desta o ônus probatório. Com a inversão do ônus da prova e,
considerando a necessidade da prova pericial para o deslinde
da questão, determino que os honorários do Sr. Perito sejam
suportados pela autora, devendo esta efetuar os honorários do
Sr. Perito, conforme prposta de fls. 134/135. Int. == dv. MAR-
CELO HAPONIUK ROCHA e MARCELO MAZUR-

61.-MANDADOS DE SEGURANÇA-61/2001-OLIVIER DE
SOUZA LEAL - ME x DELEGADO DE POLICIA CIVIL 3º
DE CAMPO LARGO PR == Ao impetrante, para em 10 (dez)
dias, sobre as informações e documentos. == Adv. LUCIANE
CONCEICAO E SILVA-

62.-PROCESSOS CAUTELARES-79/2001-MAURO LEIRIA
DOS REIS x LA VILLE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
== As partes, para manifestarem-se sobre o Laudo Pericial, em
5 (cinco) dias. == Adv. MEURIS JOAO CARON CASSOU,
ANTONI0 AIRTON MORENO DA SILVA e FABIO DUTRA-

63.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-280/2001-SONIA
MARIA MACHADO BARSZCZ x FRANCISCO BARSZCZ
== Aguarda-se no arquivo o pagamento do imposto para a ex-
pedição de formal de partilha. == Adv. MAGUY AZEVEDO
LOBO-

64.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-284/2001-ADM PESS
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A == Remeter a importância de R$ 136,75 , para a
Vara de Carta Precatória Cível ou em depósito bancário - Ban-
co do Brasil - Ag. 3.273-5, C/C 246.927-8. == Adv. DIRCEU
AUGUSTIN ZANLORENZI-

65.-PROCESSOS CAUTELARES-300/2001-BANCO BMC
S.A x SANTO BATISTA RENALDIN == Ao requerente para
comprovar as despesas das custas extrajudiciais. == Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e CLAUDIA REGINA
STREMEL ANDRADE-

66.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-324/2001-OCLAIRTO
CARLOS DE ASSIS x DALZOTO COM. DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA == Assim, revogo a decisão de fls. 56/
58 para declarar a competência deste juízo para conhecer e jul-
gar o feito. Int. == Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

67.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-345/2001-BB ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x GERSON
LUIZ BORA e outros == A autora, para que retire os ofícios,
em 5 (cinco) dias. == Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA-

68.-HAB.CRÉDITO E REST. MERCADOR-401/2001-ALCEU

BIANCOLINI FILHO x TITO LIVIO DE ALVARENGA FREI-
RE == Manifeste-se a requerente, em 10 (dez) dias, acerca da
contestacao de fls. == Adv. JULIANO PUPO-

69.-POSSESSÓRIAS-408/2001-CHRYSLER DO BRASIL
LTDA x JOSE RONE PRATES DE OLIVEIRA == Conside-
rando que magistrada participará do Curso de Atualiazação,
redesigno o dia 16 de Dezembro de 2.002, às 13:00 horas. ==
Adv. FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e PAULO
EDUARDO BREVE-

70.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-465/2001-ESP. DE
DILSON SANSON e outros x CIDADELA S.A e outros == As
partes, para especificarem as provas, que efetivamente, preten-
dem produzir, em 5 (cinco) dias. == Adv. CELSO VEDOLIN
TEIXEIRA, HELOISA HELENA BENATO e MAURICIO
KAVINSKI -

71.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-555/2001-ANTONIO
CARLOS VILCHEKI x COM. DE AUTOMOVEIS SANTA
CECILIA LTDA e outros == Face as certidões de fls. 16 vº e
17, com fundamento no art. 257 do CPC, cancele-se a distri-
buição e arquive-se. == Adv. PAULO EDUARDO BREVE-

72.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-583/2001-AZ IMO-
VEIS LTDA e outros x JOAO MARIA DE LIMA == Custas
remanescentes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$
4,20. Oficial de Justiça:. . . . . . . . . . . . .R$ 105,00.
Total:..........................R$ 109,20. (Cento e nove reais e vinte
centavos). == Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS-

73.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-728/2001-MATIL-
DE BUCHHOLTZ e outros x ERWINO REINALDO BUCH-
HOLTZ == A inventariante, para juntar as certidões negativas
das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como plano
de partilha, no prazo de 10 (dez) dias. Int. == Adv. ITO TA-
RAS-

74.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-732/2001-MATILDE
BUCHHOLTZ e outros x ESTE JUIZO == A inventariante para
que preste contas, em 5 (cinco) dias. == Adv. ITO TARAS-

75.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-760/2001-TERRA-
PAR PARTICIPACOES E INCORPORAÇOES LTDA x WIL-
SON ROGERIO LE e outros == Custas remanescentes, a se-
rem preparadas: Escrivão:.......................R$ 2,10. (Dois reais
e dez centavos). == Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA-

76.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-775/2001-LUZIA
FERREIRA ALVES MOCELIM x OLIVINO MOCELIM ==
Pedido de fls. 18/20 deferido, pelo prazo de 5 (cinco) dias. ==
Adv. HELOISA HELENA BENATO-

77.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-36/2002-TERRAPAR
PARTICIPACOES E INCORP. LTDA x NEUSELI MARIA DE
ARAUJO FERNANDEZ == Sobre a certidão supra, manifeste-
s a autora, em 5 (cinco) dias. == Adv. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA-

78.-A. CIVIL PUBLICA-40/2002-FUNDACAO ANGELO
CRETA DE EDUCACAO AMBIENTAL x GRAFICA PEMA
IMPRESSOS E CARIMBOS LTDA == Considerando que a
presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 16
de SETEMBRO de 2.003 às 14:30 horas, para audiência de
conciliação prevista no art. 331, CPC. As partes devem compa-
recer pessoalmente ou representadas por advogado com pode-
res para transigir, bem como trazerem propostas objetivas, com
cálculos atualizados e alternativas que viabilizem a realização
do acordo. A qual serão apreciadas as provas a serem produzi-
das, fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito.
Int. == Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA,
BIRATAN DE OLIVEIRA e MARIZA CARLA GUIS CAR-
DOSO-

79.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-101/2002-LUIZ DA
ROCHA LIMA e outros x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
== Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:...................R$ 399,00. Contador:...................R$
7,51. Distribuidor:. . . . . . . . . . . . . . .R$ 14,32.
FUNREJUS:...................R$ 16,04. Total:......................R$
436,88. (Quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e oito cen-
tavos). == Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

80.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-113/2002-ORESTES
BENATO e outros x O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO ==
Considerando que a presente lide versa sobre direitos disponí-
veis, designo o dia 16 de SETEMBRO de 2.003 às 14:00 horas,
para audiência de conciliação prevista no art. 331, CPC. As
partes devem comparecer pessoalmente ou representadas por
advogado com poderes para transigir, bem como trazerem pro-
postas objetivas, com cálculos atualizados e alternativas que
viabilizem a realização do acordo. A qual serão apreciadas as
provas a serem produzidas, fixados os pontos controvertidos,
com o saneamento feito. Int. == Adv. WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER, JUAREZ XAVIER KUSTER e MARCIO
TADEU BRUNETTA-

81.-POSSESSÓRIAS-315/2002-AGOSTINHO KUPKA x RA-
MON CANHONI DEMATTE == Considerando que a presente
lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 23 de SE-
TEMBRO de 2.003 às 14:00 horas, para audiência de concilia-
ção prevista no art. 331, CPC. As partes devem comparecer
pessoalmente ou representadas por advogado com poderes para
transigir, bem como trazerem propostas objetivas, com cálcu-
los atualizados e alternativas que viabilizem a realização do
acordo. A qual serão apreciadas as provas a serem produzidas,
fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito. Int.
== Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA e LUIZ MARCIO FOR-
MIGHIERI RIBAS-

82.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-419/2002-ANASTA-
CIO MAZUCHOVSKI e outros x AREAL MORRO GRANDE

LTDA == Considerando que a presente lide versa sobre direi-
tos disponíveis, designo o dia 02 de SETEMBRO de 2.003 às
14:00 horas, para audiência de conciliação prevista no art. 331,
CPC. As partes devem comparecer pessoalmente ou represen-
tadas por advogado com poderes para transigir, bem como tra-
zerem propostas objetivas, com cálculos atualizados e alterna-
tivas que viabilizem a realização do acordo. A qual serão apre-
ciadas as provas a serem produzidas, fixados os pontos contro-
vertidos, com o saneamento feito. Int. == Adv. IVO CEZARIO
GOBATTO DE CARVALHO, RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN e SILVIO SEGURO-

83.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-452/2002-J. ROSA
PORTELA E CIA LTDA x LILIANE PARTICA e outros ==
Posto Isto, julgo o pedido procedente, declarando extinta a
obrigação e extinto o processo, na forma do art. 269, II e 897,
do CPC. Condeno as requeridas no pagamento, concedo-lhes o
benefício da Assistência Judiciária Gratuita, liberando-as do
pagamento das verbas sucumbenciais. Determino a entrega da
Carteira de Trabalho, seja feita à companheira do "de cujus",
Eliane Cyriaco mediante termo de entrega nos autos. Custas
satisfeitas. P.R.I. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLOREN-
ZI-

84.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-480/2002-PILZ EN-
GENHARIA LTDA x MILLS RENTAL LTDA == A requerida,
para que junte aos autos o instrumento de confissão de dívida a
que se refere na contestação. Audiência dia 09/09/2.003, às
14:30 horas para a realização da audiência preliminar a que se
refere o art. 331 do CPC. As partes devem comparecer pessoal-
mente ou representadas por advogado com poderes para transi-
gir, bem como trazerem propostas objetivas, com cálculos atu-
alizados e alternativas que viabilizem a realização do acordo.
Nessa audiência, serão apreciadas as provas a serem produzi-
das, fixados os pontos controvertidos, com o saneamento do
feito. Int. == Adv. LAERCIO BENKO LOPES e RUY RIBEI-
RO-

85.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-515/2002-VERA NIL-
CE DIAS QUITINO x JOSE CLAYTON QUINTINO == Para
interrogatório designo o dia 23 de abril de 2.003, às 14:00 ho-
ras. == Adv. PAULO EDUARDO BREVE-

86.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-543/2002-PETROPAR
PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA x BANCO ITAU S.A
== Especifiquem as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que,
pretendem produzir. == Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

87.-POSSESSÓRIAS-546/2002-JOAO BURAK x ANASTA-
CIO MAZUCHOVSKI == Mantenho a decisão agravada, por
seus próprios fundamentos. == Adv. SILVIO SEGURO e IVO
CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

88.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-569/2002-JOAO
CARLOS SPACK e outros x LUZIA MAGATON STOCO ==
Aos requerentes para, em 5 (cinco) dias, comprovarem o paga-
mento do imposto "inter vivos", bem como a juntada das certi-
dões das Fazendas Federal, Estadual e Municipal. == Adv.
MAURO SOVIERSOSKI TATARA e NORMA ROZARIO VI-
DAL TATARA-

89.-INDENIZACAO-688/2002-ANTONIO DE SANTANA x
EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA == Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a autora, em 5 (cinco)
dias. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-738/2002-CHURRASCA-
RIA FEDATTO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A == Consi-
derando a decisão proferida liminamente nos autos de Agravo
de Intrumento, suspendo a decisão recorrida, tão somente no
que tangge a exibição dos documentos e apliacação do Código
de Defesa do Consumidor, em que nao tenha havido, por parte
deste juízo decisão acerca da alega inversão do ônus da prova.
Outrossim, mantenho a decisão agravada, pelos fundamentos
ali consignados. == Adv. NEUCERI NARDI-

91.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-810/2002-SCHMIDT
INDUSTRIA COM. IMP. E EXP. LTDA x VIEIRA E CIA LTDA
== Recebo a exceção e suspendo o curso do processo princi-
pal. Ao excepto para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.
== Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER e AURELIANO MON-
TEIRO NETO-

92.-INTERDICAO-844/2002-FERNANDA WLODARSKI RI-
BEIRO x CLAUDIA CRISTINA WLODARSKI == Para intr-
regatório da interditanda, designo o dia 12 de março de 2.003
às 15:00 horas. == Adv. SILVIO SEGURO-

93.--847/2002-EVANILDE FERREIRA DA QUINTA x ELI
DAS GRACAS FERREIRA Designo o dia 12 de março de 2.003,
às 15:30 horas, para interrogatório da interditanda. == Adv.
VILSON GUDOSKI-

94.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-852/2002-NIL-
CEIA TEIXEIRA DE BARROS x VALENTIM MASSINHA
SOBRINHO == Nomeio a requerente Nilcéia Teixeira de Bar-
ros, devendo a mesma prestar compromisso, em 5 (cinco) dias.
== Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

95.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-909/2002-LIETE
SAVIO PERRETTO e outros x LEDUINA DE ALMEIDA
GARRETT == Pedido de inventario deferido, nomeio a reque-
rente Liete Sávio, devendo esta prestar compromisso, no prazo
de 5 (cinco) dias. == Adv. DARLENE COSTA NEIZER e ELIS
RAQUEL SARI FRAGA-

96.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-910/2002-JURACI
LUIZA BATISTEL ANTUNES e outros x ANTONIO ZANIN
ANTUNES == Defiro o processamento do Inventario, nomeio
inventariane a requerente Juraci Luiza Batistel Antunes, inde-
pendente de compromisso. A inventariante para juntar aos au-
tos cópia da matrícula do imóvel atualizada e certidões das

Fazendas, Federal, Estadual e Municipal, em 5 (cinco) dias.
Pedido de Assistência Judiciária Gratuita até prova em contrá-
rio da situação financeira da requerente. == Adv. OSMAIR
FERREIRA-

97.-ARROLAMENTO-926/2002-CARLOS DANIEL BARBO-
SA x ANTONIO INGLEZ e outros == Pedido de inventario,
deferido, independente de compromisso. A inventariante para
juntar aos autos as certidões negativas da Fazenda Federal e
Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias. == Adv. AMANCIO
CUETO-

98.--930/2002-MARIA APARECIDA DE MORAES DO CAR-
MO e outros x RIVELINO FERREIRA DE MORAIS e outros
== Necessária se revela a justificação do alegado, tendo em
vista que inexiste prova do contrato em discussão. À vista dis-
so, designo audiência de justificação para o dia 12 de Deszem-
bro de 2.002, às 15:00 horas. A autora, para que traga as teste-
munhas independentemente de intimação. == Adv. ELIS RA-
QUEL SARI FRAGA e DARLENE COSTA NEIZER-

99.-BUSCA E APREENCAO-975/2002-JOSUEL ROBERTO
LETNAR x ARNO JAGNOW == Ao autor, para emendar a
inicial, informando qual a Ação principal a ser proposta, no
prazo de 5 (cinco) dias. Pedido de Assistência Judiciária Gra-
tuita, deferida. == Adv. CARLOS ANDRE GUIMARAES PAN-
GRACIO-

100.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-118860/2002-ESTADO
DO PARANA x B E M DIVERSOES ELETRONICAS LTDA
== As partes para tomarem ciência da baixa dos autos. == Adv.
ANITA CARUSO PUCHTA, FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE, MARISA L. M. C. CORDEIRO e KAREM OLIVEIRA-
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1.-INDENIZACAO-416/1990-SILVANA MARIA MARQUES
MION x ANGELO JOAO ALESSIO e outros - "Ante o retro
alegado, encaminhe-se os autos de agravo nº 0151084-7 ao juiz
relator, através de ofício e cópia da petição de fls. 759/761.
Intime-se." - Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES, GETULIO RIBAS MICHELLETO,
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIM, SERGIO RICAR-
DO TINOCO e MARLON CHARLES BERTOL-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x LUIZ CARLOS POM-
PEU DA SILVA e outros - "Ao peticionário retro para apor sua
assinatura. Após proceda-se a correção do edital como requeri-
do. Intime-se." - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

3.-ORDINARIA-201/1997-QUIRINO LOPES E CIA LTDA x
SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MOVEIS BAN-
ROM LTDA e outros - "Manifestem-se as partes sobre as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se." - Adv.
LUIZ ANTONIO LUNARDI e JANE CRISTINA SCOPARO-

4.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-221/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x MAURO SOARES FE-
LIPE e outros - "Intime-se o credor para no prazo de dez (10)
dias providenciar a juntada dos documentos e certidões previs-
tos no item 5.8.8.2 do Código de Normas, requisitando-se se
necessário for." - Adv. KENNEDY MACHADO, SIMONE
MONTEIRO FLEIG-

5.-RESTITUICAO-262/1997-ROBERTO FERREIRA DA COS-
TA x SANTA PAULA URBANIZACAO E ENGENHARIA S/
C LTDA -"Manifeste-se a parte vencedora se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se."-Adv. MARCO TULIO
MACHADO-

6.-REPARACAO DE DANOS-342/1997-MARIA APARECI-
DA BACCIN e outros x VILMAR JOSE BIAVATTI e outros -
"Ante a certidão da escrivania, manifestem-se os autores. Inti-
mem-se." - Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, SILVIO
SIDERLEI BRAUNA-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-419/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x ARBORIZACAO SEMPRE
VERDE LTDA e outros - "Defiro o pedido de suspensão, re-
querido às fls. 65. Aguarde-se o cumprimento do acordo até
25/07/05. Intime-se." - Adv. KENNEDY MACHADO, JOSE

MAURICIO LUNA DOS ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e
SANTINO RUCHINSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULO DE CREDITO-511/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x GURUMOVEIS IND.
E COMERCIO DE MOVEIS E CARROCERIAS e outros -
"Ante a devolução do ofício AR, manifeste-se o exequente.
Intime-se." - Adv. KENNEDY MACHADO, SIMONE MON-
TEIRO FLEIG-

9.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-725/1997-
AMAURI VISENTIN x RENATO WINCKE RODRIGUES -
"Defiro o pedido de fls. 102. Notifique-se como requerido." -
Ofício em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-727/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x A.G.
GOTARO MECANICA - "Defiro o pedido de fls. 213. Desen-
tranhe-se o mandado para os devidos fins." - Fica intimado o
procurador judicial do autor para comparecer em cartório e efe-
tuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 200,00, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUA-
DROS-

11.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-735/1997-GA-
BRIEL MAZURECH x MARIA MAZUREK e outros - "Ao
inventariante para atender o parecer ministerial de fls. 46. Após
retornem os autos à Fazenda Pública Estadual. Intimem-se." -
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-777/1997-MILTON RU-
PPEL E CIA LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A - "Ante o alegado pelo Sr. Perito, manifeste-se o embargante.
Intime-se." - Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, NERIL-
DA BITTENCOURT VENDRAME, ELVIS BITTENCOURT,
VERGINIA BERNARDO JORGE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-806/1997-ME-
LANIA REGINA LODI x ARNALDO VIEIRA DE BARROS -
"O exequente afirmou às fls. 29, que tem interesse no prosse-
guimento do feito. Assim, intime-se-o para o recolhimento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se" - Diligências
no valor de R$ 80,00. - Adv. JOSE RENACIR MARCONDES
e EDSON RUBENS ANDRADE-

14.-BUSCA E APREENSAO-825/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MARIO FERNANDO CORTES DE FI-
GUEIREDO - "Ante a juntada da fotocópia do laudo, manifes-
te-se o autor." - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRI-
ANO DE QUADROS-

15.-MONITORIA-931/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x OSMAR RANGHETTI - "Oficie-se conforme re-
querido às fls. 159, após retornem os autos ao arquivo." - Ofí-
cio em cartório à disposição da parte intteressada. - Adv. SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-956/1997-DISTRIBUIDO-
RA DE PECAS PARA REFRIG. RIACHUELO LTDA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - "Ante o parecer
ministerial de fls. 76, e pedido do Sr. Sindico de fls. 76, mani-
feste-se o embargado. Intime-se." - Adv. KENNEDY MACHA-
DO, SIMONE MONTEIRO FLEIG e JOSE CARLOS MAR-
QUES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1056/1997-CO-
MATRA COMERCIAL DE MAQUINAS E TRATORES LTDA
x LUIZ ROBERTO FERREIRA e outros - "Ante a devolução
do ofício AR, manifeste-se a exequente. Intime-se." - Adv. VIC-
TOR DANIEL MORETTI, KATIA ISABEL MORETTI-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71/1998-HEJO INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENT. LTD e outros x
ESTADO DO PARANA - "Defiro o pedido de suspensão. Aguar-
de-se por trinta dias, decorrido o prazo manifeste-se o embar-
gado. Intime-se." - Adv. VERA LUCIA SCHREINER, TADEU
KARASEK JUNIOR e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-

19.-RECLAMACAO TRABALHISTA-233/1998-ELIAS DE
SOUZA x IPMC INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MU-
NICIPIO CVEL-PR - "Ante a devolução do ofício AR, intime-
se a procuradora judicial do autor para fornecer o atual endere-
ço de seu constituinte." - Adv. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-281/1998-DALL'ONDER
& CIA LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL EM
CASCAVEL 13a D.REG -"Dê-se ciência às partes e ao Minis-
tério Público da baixa dos autos. Intimem-se." -Adv. MAURI-
CIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA e ANNETE CRISTI-
NA DE ANDRADE GAIO-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-367/1998-JOAQUIM AN-
TONIO FIGUEIRA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A SOB INTERVENCAO - "Dê-se ciência as partes
da baixa dos autos. Após venham conclusos. Intimem-se." -
Adv. J.A. VALLE MACHADO e ORILDO VOLPIN-

22.-REPARACAO DE DANO-424/1998-ALESSANDRO XA-
VIER DE OLIVEIRA e outros x ERICO FABIAN CORREIA e
outros - "Abra-se vista as partes sucessivamente pelo prazo de
dez (10) dias, para cada uma das partes para apresentação de
memoriais. Após abra-se vista ao Ministério Público. Intimem-
se." - Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO, ARMANDO LUIZ
MARCON, ARTHUR SAKZENIAN, OLAVO SALVADOR,
ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR e ANGELO
OVIDIO ZANUZO DENARDIN-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/1998-ALCINDO PLA-

CK x IGUACU DIESEL VEICULOS S/A - "O embargado foi
intimado para oferecer impugnação querendo, no prazo legal
de dez dias, em 11/05/1998, o prazo começou a fluir 15/05/
1998 (F-19), o qual só fez em 26/06/1998 (F-26/33). Assim
sendo defiro o pedido de fls. 42 e declaro a revelia do embarga-
do. Desentranhem-se as petições de fls. 22/23, 26/33 e docu-
mentos de fls. 34/36, procedendo a entrega ao postulante. Inti-
mem-se, após voltem conclusos para decisão." - Adv. RICAR-
DO DILON CASTILHOS, OTHELO DILON CASTILHOS e
IVO PALUDO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/1998-CARLOS CEZAR
NICOLODI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - "Dê-
se ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-se." - Adv.
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

25.-PEDIDO DE FALENCIA-505/1998-DOHLER S/A x VA-
LERIA SOARES THOME ME - "Vistos, etc... Ante a informa-
ção de fls. 170 e certidão juntada aos autos, certificando a en-
trega dos livros, aliado ao pedido da falida, através de seu de-
fensor, onde coloca à disposição deste juízo toda a demais par-
te contábil referente à empresa, tenho por bem em reconsiderar
o despacho de fls. 163/164, suspendo o decreto de prisão da
falida, com o devido recolhimento do mandado. Manifeste-se o
requerente e o síndico. Dê-se ciência ao ministério Público." -
Adv. INGO RUSCH ALANDT e RONALDO DA FONSECA-

26.-DECLARATORIA-557/1998-HELIO DOMINGOS NEZE-
LLO x TRANSNAZA TRANSPORTES LTDA - "Ante a junta-
da do substabelecimento de fls. 51, procedam-se as anotações
necessárias e intime-se o novo procurador do despacho de fls.
48." - Despacho de fls. 48: "Intimem-se na forma do parecer
ministerial de fls. 47." - Parecer ministerial de fls. 47: "Requei-
ro sejam pessoalmente intimados o autor, Hélio Domingos Ne-
zello, bem como seus procuradores judiciais, Drs. Augusto José
Bittencourt e Elvis Bittencourt, para darem atendimento ao rr.
despachos de fls. 41 e 44, no prazo de 48 horas, sob pena de ser
extinta a ação e arquivado o processo, nos termos do artigo
267, parágrafo 1º do Código de Processo Civil." - Adv. ELVIS
BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

27.-RECLAMACAO TRABALHISTA-617/1998-LEDI MARIA
OLDONI x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANA - "Dê-se ciência as parte e ao Ministério Público da
baixa dos autos. após, manifeste-se a requerida. Intimem-se." -
Adv. PAULO ROBERTO CORREA e ISABELA MARQUES
HAPNER-

28.-REPARACAO DE DANOS-652/1998-ANGELO MARIA
DA COSTA NETO e outros x ESTADO DO PARANA - "Aguar-
de-se a realização da perícia. Intimem-se." - Adv. RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES e ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-721/1998-BASF
SA x CADEF CASCAVEL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
- Defiro o pedido de fls. 130. Oficie-se na forma requerida." -
Ofício em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
MARCO AURELIO CERANTO, MARCO ANTONIO CAM-
PANELLI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-722/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO JARDIM DA
ROCHA e outros - Despacho de fls. 42: "Ante o não cumpri-
mento do acordo, cumpra-se o despacho de fls. 32." - Despa-
cho de fls. 32: "1) Defiro o pedido retro. 2) Oficie-se." - Ofício
em cartório à disposição da parte interessada. - Adv. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-772/1998-JA-
BUR PNEUS S.A. x CLOVIS ERNANI PERLIN - "Ante o si-
lêncio da executada, retornem os autos ao arquivo. Intime-se."
- Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-798/1998-ADAIR JOAO
RIGO x DAVID RIGO - "Ao inventariante para atender o pare-
cer da Fazenda Pública Estadual. Intime-se." - Adv. ANTO-
NIO PEREIRA TOME-

33.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-839/1998-ORESTA
NICOLAU INACIO e outros x LUIZ CARLOS MARCON -
"Manifestem-se as partes sobre as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. Intimem-se." -Adv. RONALDO DA FONSE-
CA e WILSON CARLOS KUHN-

34.-FALENCIA-841/1998-PRIMICIA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x CALCADOS ANELISE LTDA - "Ante o retro
alegado, manifeste-se a requerida. Intime-se." - Adv. HERI-
BERTO RODRIGUES TEIXEIRA e MURILO FRANCISCO
TEODORO-

35.-INTERVERSAO DE TERCEIROS-884/1998-DALMIR
BONAVIGO x ATACADO LIDERANCA DE TECIDOS E
CONFECCOES LTDA e outros -"Manifestem-se as partes so-
bre as provas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-
se." -Adv. ROZELI BRESSIANI, ROSILENY V. DE ASSIS
PONTES, AFONSO CELSO DOMINGUES CID e JOBEL
KUSS-

36.-MONITORIA-914/1998-JABUR PNEUS S/A x VALDO-
MIRO WALTER PENAZZO - "Ante o silêncio da executada,
retornem os autos ao arquivo." - Adv. JURGEN JAKOBS PULS,
LUIZ PEREIRA DA SILVA, PAULO ROBERTO BOND REIS
e SERGIO BOND REIS-

37.-REIVINDICATORIA-928/1998-JOAO MARQUES NETO
e outros x JOSE DE OLIVEIRA e outros - "Ante o alegado às
fls. 117, intime-se o procurador da procuração de fls. 76/77." -
Adv. ROBERTO CARLOS FERREIRA COELHO-

38.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-929/1998-ADAUTO
TRICHES x UNIAO DO NORTE LAMINADOS LTDA - "Ante
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a certidão da escrivania, diga o exequente se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se." - Certidão de fls. 105: "...
decorreu o prazo legal sem que houvesse a manifestação do
exequente, apesar de devidamente intimado." - Adv. MARCO
TULIO MACHADO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x WALDEMAR PARA-
NHOS DE OLIVEIRA e outros - "Manifeste-se o exequente.
Intime-se." - Adv. ORILDO VOLPIN-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-991/1998-S. POS-
SAMAI & CIA LTDA x ODETTE FATUCH DOS SANTOS -
Ofícios em cartório à disposição da exequente. - Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-992/1998-IR-
MAOS MUFFATO E CIA LTDA x RUTE MIOTTO TELES -
"Ao Sr. Avaliador judicial para os fins requeridos às fls. 84." -
Informação do cartório avaliador de fls. 87/88. - Adv. MIGUEL
LUCIANO PEZZINI e PAULO ROBERTO MOSER-

42.-FALENCIA-1095/1998-CALCADOS SIMPATIA LTDA x
CALCADOS ANELISE LTDA - "Ante o parecer ministerial
retro, manifeste-se a requerente. Intime-se." - Parecer Ministe-
rial de fls. 144: "Requeiro o arquivamento do presente proces-
so, nos termos do artigo 267 - III do Código de Processo Civil,
tendo em vista o contido em nosso parecer de fls. 133 e na
certidão de fls. 141, já que a autora, que teve a sua falência
decretada pelo Juízo de Direito Cível da Comarca de Parobé-
RS, até hoje, mais de dois anos transcorridos de sua intimação
postal, comprovada pelo AR de fls. 140, não se manifestou nos
autos sobre possível pretensão de habilitar seu crédito na mas-
sa falida de Calçados Anelise Ltda., através de seu síndico no-
meado, Dr. Ernesto Flocke Hack." - Adv. THEMIS HELENA
KINDLEIN VICENTINI, LUCIANA PEREIRA MOSMANN,
ERNESTO FLOCKE HACK e SILVIO SILVA-

43.-REPARACAO DE DANO-1146/1998-ANTONIO FERREI-
RA DE SOUZA NETO x RETIGUACU RETIFICADORA DE
MOTORES IGUACU LTDA - "Manifeste-se o autor." - Adv.
SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

44.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1152/1998-AN-
TONIO KUCINSKI & CIA x TWA FOMENTO COMERCIAL
LTDA e outros - "Ante o silêncio da requerida, diga o autor se
insiste na produção das provas requeridas. Intime-se." - Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1219/1998-ADILIO
TOMBINI x RONALDO ECHSTEIN DE ANDRADE - "Ante
a certidão da escrivania, manifeste-se o exequente. Intime-se."
- Certidão de fls. 100: "... até a presente data não houve infor-
mações sobre o cumprimento da carta precatória expedida nos
autos." - Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-83/1999-FLAVIO FIGUEI-
REDO e outros x DAVID NATANIEL CHERIEGATE - "Ante
a certidão da escrivania, manifeste-se o embargado. Intime-se."
- Certidão de fls. 113: "... que, o embargante Flavio Menon de
Figueiredo não foi intimado, conforme devolução do AR junta-
do às fls. 109/11, e que decorreu o prazo legal sem que houves-
se manifestação do embargante Flavio Figueiredo, apesar de
intimado pessoalmente, conforme AR juntado às fls. 112." -
Adv. ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-198/1999-COMPANHIA
CASCAVELENSE DE TRANSPORTE E TRAFEGO CCT x
MABENJE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - "Ante a
certidão da escrivania, manifeste-se a exequente se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. Intime-se." - Certidão de fls.
148: "... decorreu o prazio legal sem que houvesse manifesta-
ção das partes em relação a conta de fls. 143/146, apesar de
devidamente intimadas." - Adv. NERI LUIZ SIMON-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-204/1999-CASCAVEL MA-
QUINAS AGRICOLAS S/A x ANESIO PAVAN - "Oficie-se na
forma requerida às fls. 100." - Ofício em cartório à disposição
da parte interessada. - Adv. LENIR ROSA GOBO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/1999-JA-
BUR PNEUS S/A x AMIR BRUSTOLIN - "Ante o silêncio da
exequente,retornem os autos ao arquivo. Intimem-se." - Adv.
JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ PEREIRA DA SILVA-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-298/1999-ANTO-
NIO DARIO VICENTE x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. CREDITO IMOBILIARIO - "Ante a proposta de ho-
norários apresentada pelo Sr. Perito, manifeste-se o autor. Inti-
me-se." - Proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 163, no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). - Adv. JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA, ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR-

51.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-308/1999-ANTO-
NIO FRANCISCO DA SILVA x MARIA GARCIA DE SOU-
ZA - "Ante a certidão da escrivania, manifeste-se o inventari-
ante. Intime-se." - Certidão de fls. 90: "... que os presentes au-
tos encontram-se paralisados a mais de sessenta dias, sem qual-
quer manifestação dos interessados." - Adv. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS-

52.-CAUTELAR INOMINADA-313/1999-SINDICATO DOS
EMPREGADOS NAS EMP. CONCES. DE VEICU x AMA-
RILDO SANTOS BRITO -"Manifeste-se a parte vencedora se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se." - Adv.
MARCELO EUSEBIO DE PAULA e EDSON DOS SANTOS-

53.-RESTITUICAO-364/1999-BANCO BRADESCO S.A. x
GUIMATRA S.A. INDUSTRIA E COMERCIO - "Dê-se ciên-
cia às partes e ao Ministério Público da baixa dos autos. Após
cumpra-se a sentença de fls. Intimem-se." - Adv. GENESIO
NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER, ELISEU AVELI-

NO ZANELLA e JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L RI-
BAS-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALDO MIGUEL e outros - "Retornem
os autos ao contador para os fins requeridos às fls. 157. Inti-
mem-se." - Conta de fls. 162/164, no valor de R$ 1.042,16 (um
mil e quarentta e dois reais e dezeseis centavos). -Adv. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO e LAZARO BRUNING-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-421/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x GUIMATRA S.A. INDUSTRIA
E COMERCIO - "Ante a certidão da escrivania, reitere-se o
ofíco de fls. 171." - Ofício em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-

56.-MONITORIA-437/1999-AUTO VIDROS CASCAVEL
LTDA x ELIZETE BODOTT DE OLIVEIRA -"Ante o decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se a requerente. Intime-se."-
Adv. JOSE RENACIR MARCONDES e MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-448/1999-BANCO BRA-
DESCO S.A. x GUIMATRA S.A. INDUSTRIA E COMER-
CIO - "Ante a proposta de honorários apresentada pelo Sr. Pe-
rito, manifestem-se a falida e o Sr. Síndico. Intimem-se." - Pro-
posta de honorários do Sr. Perito de fls. 72, no valor de R$
3.500,00 (tres mil e quinhentos reais) - Adv. JACEGUAY FEU-
ERCHUETTE DE L RIBAS-

58.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-464/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x REMI DAL PAI - "Defiro o pedido
de fls. 89. Expeça-se carta precatória na forma requerida." -
Carta Precatória em cartório à disposição da parte interessada.
- Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON e
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

59.-MONITORIA-469/1999-MOBIL OIL DO BRASIL IND. E
COM . LTDA x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
- "Ante o contido no parecer ministerial retro, manifestem-se as
partes. Intimem-se." - Parecer ministerial de fls. 161: "Como a
Ação de Falência nº 593/99, em trâmite na 3ª Vara Cível desta
Comarca, envolvendo a empresa Giombelli Máquinas Agrícolas
Ltda., foi interposto agravo de instrumento, recebido pelo relator
do recurso com efeito suspensivo ativo, isto em 24 de junho de
2002, até o julgamento final do mesmo (vide doc. de fls. 152/153),
requeiro a suspensão do feito por 90 (noventa) dias. A medida
visou a pacificação da decisão naquela Vara, já que em 17 de ou-
tubro de 2002, data do expediente de fls. 151, em que foi repassa-
daa informação processual citada, não havia sido o recurso julga-
do pela Egrégia 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná
e também, em consequência, não havia sido nomeado síndico para
a falida." - Adv. ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS, FA-
BIANA REGINA SIVIERO, MANOEL CARLOS DA SILVA,
MARCIA GIANGIACOMO BONILHA, ANTONIO MINORU
ASHAKURA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT e VERGINIA BERNARDO JORGE-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/1999-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL COOPAVEL LTDA CRE-
DICO x CLAUDIO COSTA CICHELA e outros - "Ante a cer-
tidão da escrivania, manifeste-se o exequente. Intime-se." -
Certidão de fls. 104: "... decorreu o prazo legal sem que hou-
vesse interposição de embargos à arrematação." - Adv. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO, ROSELI DE L. RODRIGUES VAN-
ZO-

61.-MONITORIA-481/1999-BANCO ITAU S/A x VALDIR
BORBA e outros - "Defiro o pedido de fls. 113. Agurde-se no
arquivo provisório." - Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU e JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO-

62.-ALVARA JUDICIAL-507/1999-TEREZA YUKIKO SU-
ZUKI KONNO x - "Defiro o pedido de fls. 85. Aguarde-se no
arquivo. Intime-se." - Adv. ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA-

63.-INVENTARIO-515/1999-ANGELINA SCANAGATTA x
GIRARDO ANTONIO SCANAGATTA -"Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se a inventariante. Intime-se."-
Adv. SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, ALANA MARIA
GIACOBO LINHARES e MARCEL QUEIROZ LINHARES-

64.-DEPOSITO-702/1999-BANCO REAL S/A x DROGA
ROTIV COM DE MEDICAMENTOS LTDA e outros - "Ante a
proposta do Sr. Perito, manifeste-se a requerida. Intime-se." -
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-714/1999-MOACIR TOMA-
SETTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
"Arquive-se." - Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e GIL-
BERTO ROSSETO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-743/1999-CO-
MERCIAL ELETRICA DZ LTDA x COEPAR CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros - "Dê-se ciência às partes do contido
no ofício retro." - Adv. ORILDO VOLPIN e JORGE APPI DE
MATTOS-

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-812/1999-VALDICI FIORI-
NI SPECIA e outros x ARMANDO JOSE SPECIA - "Ante o
desinteresse dos inventariantes, arquive-se." - Adv. ANGELA
FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO-

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-824/1999-TEREZI-
NO LINO DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S.A. CRE-
DITO IMOBILIARIO - "Diga o requerido se insiste na produ-
ção da prova requerida no item "a" da petição de fls. 110." -
Adv. WILSON CARLOS KUHN-

69.-PEDIDO DE TUTELA-849/1999-GERSON ADRIANO DA

SILVA CAETANO x PATRICIA DA SILVA SOARES e outros
- "Ao autor para atender o parecer ministerial de fls. 94. Inti-
me-se." - Parecer ministerial de fls. 94: "Requeiro seja autenti-
cada a Certidão de Óbito juntada às fls. 92 dos autos." - Adv.
MATEUS PEDRO TURRA e SIRLEI DO ROCIO BERNO-

70.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-858/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x TEREZINHA PIERI-
NA RADAVELLI e outros - "Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 108. Defiro o pedido de fls. 111. Às diligências
necessárias." - Carta de Adjudicação em cartório à disposição
dos interessados. - Fica intimado o procurador judicial do au-
tor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00, confor-
me determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. SIMONE MONTEIRO
FLEIG, KENNEDY MACHADO, EDUARDO GUELFI P. DA
CRUZ e MARCIA REGINA WERNER-

71.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-859/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x UBIRAJARA FER-
REIRA DE PROENCA - "Cumpra-se integralmente o despa-
cho de fls. 95. Defiro o pedido de fls. 98. Às diligências neces-
sárias." - Carta de Adjudicação em cartório à disposilção dos
interessados. - Fica intimado o procurador judicial do autor
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. - Adv. KENNEDY MACHADO, SI-
MONE MONTEIRO FLEIG, EDUARDO GUELFI P. DA
CRUZ e MARCIA REGINA WERNER-

72.-BUSCA E APREENSAO-869/1999-BANCO BRADESCO
S.A. x MARCELO VITOLDO LAGO - "Ante a restituição vo-
luntária do veículo, conforme termo de recebimento acostado
às fls. 54, defiro o pedido de fls. 57, para o fim de revogar o
decreto de prisão. Recolha-se o mandado de prisão expedido.
Manifeste-se o autor. Intimem-se." - Adv. GENESIO NAILOR
FINGER e ANA PAULA FINGER-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-927/1999-GOT-
TARDO & ZAMPIERI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - "Assiste razão a apelante, pelo que
recebo o recurso em ambos os efeitos. Intime-se o Ministério
Público. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado. Intimem-se." - Adv. SANDRO LUIZ WERLANG,
JORGE APPI DE MATTOS, CLEIDE ROSECLER KAZMI-
ERSKI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-941/1999-
TRANSPORTADORA TRANSINTER LTDA x BADOTTI
ALIMENTOS LTDA -"Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se a exequente. Intime-se."-Adv. GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

75.-DECLARATORIA-959/1999-EDNA DAMASCENO E
SOUZA x CELIOMAR FRANCISCO MENEZES - "Defiro
provisóriamente o pedido de assistência judiciária gratuita.
Expeça-se carta precatória na forma requerida." - Adv. TERE-
SINHA DEPUBEL DANTAS-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-991/1999-TIAGO DE
AMORIM NOVAES x MARIO FERREIRA DE OLIVEIRA -
"Manifeste-se o procurador judicial do autor. Intime-se." - Adv.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-1007/1999-ARI RICONI
e outros x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GEM -"Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimi-
dade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamen-
te, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Nessas
condições, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à
parte contrária e ao Ministério Público para querendo respon-
der no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justitça com nossas homenagens e as cautelas de estilo. In-
timem-se." - Adv. EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

78.-ALVARA JUDICIAL-1018/1999-JESSICKA FERNANDA
RIBEIRO e outros x - - "Dê-se ciência as partes e ao Ministério
Público da decisão do agravo. Após cumpra-se o despacho de
fls. 165. Intimem-se." - Adv. WILSON CARLOS KUHN e
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

79.-CAUTELAR INOMINADA-1078/1999-PERFILADOS
VANZIN LTDA e outros x BANCO DO BRASIL SA e outros -
"Ante a juntada dos expedientes retro, manifestem-se as par-
tes. Intimem-se." - Adv. VALDIR VANZIN, ENIO EXPEDITO
FRANZONI, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA,
HELDER GUERCHE LIEBANA TORRES, OTHELO DILON
CASTILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1079/1999-MIT-
SUMAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ROSELI EL-
CIMA KRUSTSCH - "1 - Ante a discordância pelo exequente
de fls. 45/46, que defiro, torno ineficaz a nomeação de bens a
penhora feito pelo devedor e devolvo ao mesmo o direito de
indicação dos bens a serem penhorados. 2 - Expeça-se manda-
do de penhora, intimando-se após para oferecimento de embar-
gos na forma da lei. Intime-se." - Fica intimado o procurador
judicial da exequente para comparecer em cartório e efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. - Adv. ERLON FERNANDO CENI
DE OLIVEIRA, ADAIR CASAGRANDE-

81.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-1101/1999-NAIR
GILIOLI PEREIRA x ZIZO PEREIRA -"Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se a inventariantee. Intime-se."-
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

82.-ARROLAMENTO-344/2000-NERCI ZANELATTO e ou-

tros x CHIRLEI MARTINS ZANELATTO - "Defiro a desistên-
cia do prazo recursal. Cumpra-se a sentença de fls. 54." - Carta
de Adjudicação em cartório à disposição dos interessados. -
Adv. SERGIO BOND REIS-

83.-ALVARA JUDICIAL-196/2002-NORINA FERREIRA
MONTEIRO CARVALHO e outros x -"Vistos, etc... Ante os
fundamentos do pedido inicial, a documentação apresentada e
o parecer favorável da Dra. Promotora de Justiça, HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, a expedição de Alvará Judicial, devendo a autora prestar
contas até 30 (trinta) dias após a expedição de alvará, tudos nos
termos do parecer miisterial de fls. 31. Custas de lei. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se." - Alvará em cartório à disposição
da parte interessada. - Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-

84.-ALVARA JUDICIAL-486/2002-CELSON EDUARDO
BORGES DO NASCIMENTO e outros x -"Vistos, etc... Ante
os fundamentos do pedido inicial, a documentação apresentada
e o parecer favorável da Dra. Promotora de Justiça, HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a expedição de Alvará Judicial, devendo a autora pres-
tar contas até 30 (trinta) dias após a expedição de alvará, tudos
nos termos do parecer retro do Ministério Público. Custas de
lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se." - Alvará em cartório à
disposição dos interessados. - Adv. LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS-

85.-ALVARA JUDICIAL-836/2002-VICENTE SOUZA DO
NASCIMENTO e outros x - "Ante os fundamentos do pedido
inicial, a documentação apresentada e o parecer favorável da
Dra. Promotora de Justiça HOMOLOGO por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a expedição de
Alvará Judicial, devendo o autor prestar contas até trinta dias
após a expedição do alvará, tudo nos termos do parecr ministe-
rial de fls. 18. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se."
- Alvará em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-916/2002-MUNICIPIO DE
CASCAVEL x UM GRUPO DE PESSOAS DESCONHECI-
DAS - "O autor comproveou ser proprietário da área pretendi-
da nesta ação e concontra-se na posse da mesma (fls.12), tra-
tando-se de bem pertencente à pessoa jurídica de direito públi-
co. Segundo consta dos autos, o imóvel pertencente à munici-
palidade for cercado e está sendo edificado o Teatro Munici-
pal, conforme demonstram as cópias da planta da obra, juntada
aos autos, sendo que, tal obra foi interrompida e neste período
foi invadida por terceiros que só a ocupam no período noturno,
não havendo como identificá-los na presente ação. A turbação
está devidamente comprovada, bem como o esbulho praticado
pelos requeridos desconhecidos, conforme demonstrado pelas
fotos de fls. 16/25 e pela declaração do comandante do 6º BPM
de fls. 15. Comprovado assim, os requisitos legais exigidos e
previstos no art. 499 do Código Civil c/c com os artigos 926 e
927 do Código de Processo Civil, bem como a data que é me-
nos de ano e dia, tenho por bem em CONCEDER liminarmente
o mandado de reintegração de posse em favor do autor, poden-
do o mesmo usufruir da área da maneira que melhor lhe prover,
fixando uma multa diária aos requeridos em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) em caso de nova turbação ou esbulho. Expeça-
se mandado de reintegração de posse em favor do autor e, se
necessário, requisição de força policial. Extraia-se peças deste
processo, com remessa ao representante so Ministério Público
da Vara Criminal para as medidas que entender cabíveis. Dê-se
ciência ao Ministério Público do deferimento desta medida.
Citem-se os requeridos do deferimento desta medida e para
contestarem, querendo, no prazo legal. Intimem-se." - Adv.
KENNEDY MACHADO e JOSE VICENTE GUTIERRES-

87.-CARTA PRECATORIA-100/1998-Oriundo da Comarca de
IRAI - RS / VARA CIVEL -ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL x VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA -"À
avaliação, dizendo em seguida os interessados." - Laudo de
avaliação de fls. 119/120, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil
e quinhentos reais). - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e LUIZ
PAULO WILLE-
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ALMIR TADEU BOTELHO 0037 000064/2000
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 0072 000981/2001
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0008 000116/1999
AMARILDO PEDRO GULIN 0039 000124/2000
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0060 001026/2000
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0071 000960/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0012 000190/1999
ANITA CARUSO PUCHTA 0028 000850/1999
ANNE CRISTINE RODRIGUES 0051 000570/2000
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0035 001263/1999
ANTONIO CORREA DE SOUZA 0047 000413/2000
ANTONIO VILMAR GOULART 0053 000691/2000
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0101 000276/2002

Colombo



6ª feira | 06/Dez/2002 191

BRASIL PARA DE CRISTO II 0063 000024/2001
CARLA HUERGO DE CARVALHO 0005 000693/1998
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0054 000713/2000
CARLOS ERNANI DE ANDRADE 0082 000615/2002
CARLOS MURILO PAIVA 0088 000728/2002
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 0006 000020/1999
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0092 000776/2002

0066 000213/2001
0025 000667/1999

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0085 000671/2002
DANIEL HACHEM 0050 000532/2000

0033 001067/1999
DEISE MALAGUIDO PONICH 0067 000364/2001
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0007 000042/1999
ECALAIR DIAS MENDES MARTI 0091 000751/2002
EDGAR LENZI 0068 000540/2001
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0037 000064/2000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0019 000316/1999
ELIZABETH CRISTINA MAQUEL 0089 000732/2002
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0095 000798/2002
EMMANUEL SILVEIRA MOURA 0034 001080/1999
ENILDO DEL PINO 0078 000264/2002
ESTEVAO BUSATO 0098 000865/2002

0086 000697/2002
0055 000759/2000

EUGENIO LEONI 0103 000329/2002
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0015 000249/1999
FABIANA SILVEIRA 0083 000620/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 0059 000985/2000

0056 000844/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0085 000671/2002

0077 000021/2002
FLAVIANO BELLINATO GARCIA 0061 001051/2000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0028 000850/1999

0016 000293/1999
0002 000856/1996

FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0023 000573/1999
GERSON ANTONIO BALUTA 0102 000315/2002
GIOVANI ALBERTO DE LARA 0088 000728/2002
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0005 000693/1998
GUILHERME KLOSS NETO 0064 000039/2001
ILDE HELENA GURKEWICZ 0043 000312/2000
IVANES DA GLORIA MATTOS 0016 000293/1999
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 0018 000303/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0081 000581/2002
JANAINA MARIA PAVANI 0090 000739/2002
JARBAS MARTINS BARBOSA DE 0065 000075/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0099 000870/2002
JOAO ANTONIO DE BARROS 0002 000856/1996
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0044 000342/2000
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0104 000340/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0040 000177/2000
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO 0047 000413/2000
JOAO PAULO BOMFIM 0039 000124/2000
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0054 000713/2000
JOSE CARLOS ROSA 0070 000747/2001
JOSE CASTRO ALVES FERREIR 0101 000276/2002
JOSE MALIKOSKI 0021 000362/1999
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0104 000340/2002
JOSE MARIO ARAUJO DA SILV 0015 000249/1999
JOSE ROBERTO SPINA 0053 000691/2000
JOSE VICENTE DA SILVA 0037 000064/2000
JOSE VIDOTTI 0068 000540/2001
JOSIANE SIMIONI 0069 000639/2001
JULIO MITSUO FUJIKI 0079 000344/2002
JURGEN JAKOBS PULS 0041 000207/2000
KAREM OLIVEIRA 0028 000850/1999

0039 000124/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0084 000666/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0083 000620/2002
LAERTES DE SOUZA 0062 001075/2000
LAURI JOAO ZAMBONI 0004 000316/1998
LAURO CORREA DE MIRANDA J 0101 000276/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0084 000666/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0009 000118/1999

0010 000141/1999
0013 000238/1999

LUCIANA BERRO 0059 000985/2000
0056 000844/2000

LUIS CARLOS BARRETO 0036 001275/1999
LUIS GUSTAVO DE O. SAVOIA 0103 000329/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0069 000639/2001
LUIZ CARLOS QUEIROS 0076 001282/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 0037 000064/2000
LUIZ DILSON PINTO 0042 000274/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0018 000303/1999
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0043 000312/2000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0064 000039/2001
MARCELLO REAUS DARIN DE A 0021 000362/1999
MARCELO BERVIAN 0038 000116/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0059 000985/2000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0002 000856/1996
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 0089 000732/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0027 000816/1999
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0075 001104/2001

0072 000981/2001
0096 000821/2002

MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0060 001026/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0045 000358/2000
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MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 0026 000781/1999
MARIA CLEUSA NAGAOKA 0012 000190/1999
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0052 000610/2000
MARISA LEOPOLDINA DE M C 0028 000850/1999
MARLENE LILI BREHM 0030 000992/1999
MARLON ANTONIO OLDONI 0076 001282/2001
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0065 000075/2001
MIZAEL FLAVIO ARAUJO 0003 000990/1997
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0021 000362/1999
NELSON WALTER DA SILVA 0071 000960/2001
OSMAR HELCIAS SCHUWARTZ J 0071 000960/2001

PAOLA DAMO COMEL 0020 000332/1999
PAULO RODRIGO DE O. SAVOI 0103 000329/2002
PLINIO RODRIGUES 0076 001282/2001
RAFAELA STALL LEITE 0022 000542/1999
RENAN FERREIRA DA SILVA 0054 000713/2000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0007 000042/1999
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0005 000693/1998
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0058 000968/2000
ROGERIO IURK RIBEIRO 0067 000364/2001
ROGERIO LICHACOVSKI 0022 000542/1999
ROQUE PORFIRIO 0094 000789/2002
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 0028 000850/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0085 000671/2002
RUY RIBEIRO 0011 000181/1999
SANTINO SAGAIS 0049 000500/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0031 001055/1999

0017 000301/1999
0087 000726/2002

SERGIO ROBERTO CARONE GUE 0021 000362/1999
SILVANA DAVANZO CESAR 0065 000075/2001
TALEL YOUSSEF HAMUD 0037 000064/2000
TOUFIK BARK 0071 000960/2001

0071 000960/2001
UBIRAJARA GOUVEA 0024 000664/1999
VANDERLEI TAVERNA 0074 001067/2001
VERA LUCIA PITTA - MIN PU 0004 000316/1998
VICENTE GANTER DE MORAES 0068 000540/2001
VILSON STALL 0022 000542/1999
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0053 000691/2000
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0093 000777/2002

0097 000835/2002
0055 000759/2000
0025 000667/1999
0029 000960/1999
0080 000452/2002

WILLIAM HAMILTON MOREIRA 0091 000751/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0053 000691/2000
WINICIUS RUBELE VALENZA 0064 000039/2001
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0046 000394/2000

1.-Reintegracao de Posse-357/1988-ELETRO COMERCIAL
CORREA LTDA x DINEI CONSALTER E S/M e outros -Res-
tituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196, do Código de Processo Civil.- Adv. HILCA RE-
GINA DE LARA CORREIA.

2.-

3.-Inventario-990/1997-DOUGLAS ANDRE BIASI x LAUDI-
CEIA BOLZAN BIASI - Digam os interesados sobre a propos-
ta de honorÇrios do Sr. Perito no valor de R$ 1.800,00 (Um mil
e oitocentos reais). - Adv. MIZAEL FLAVIO ARAUJO -

4.-ACAO DE INDENIZACAO-316/1998-O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x KNAUER &
CIA LTDA - Considerando que a audiência designada no des-
pacho de fls. 97/98 não se realizou tendo em vista a não locali-
zação dos autos conforme os termos da portaria nº 05/2002,
designo o dia 08 de maio de 2003, às 14:00 horas, para realiza-
ção do ato postergado. Cumpra-se na forma determinada às fls.
97/98. Ciência ao Ministério Público. Diligências necessÇrias.
Intimem-se. - Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

5.-Indenizacao por Ato Ilicito-693/1998-BENEDICTO PEREI-
RA BAPTISTA x AUTO VIAÇAO SANTO ANTONIO LTDA-
I- Anote-se na capa dos presentes autos que o presente feito
tem preferência de andamento, por tratar-se de parte maior de
65 anos de idade. II- Pague-se à autora o valor retro deposita-
do. Expeça-se alvarÇ. III- Defiro o pedido de fls. 224/225 e
determino que a ré, seja intimada, através do DiÇrio da Justiça,
para que doravante o pagamento mensal seja realizado através
de depósito na conta corrente nº 12113-5, agência 3709, junto
ao Banco Itaú. IV- Considerando os termos do laudo pericial
(fls. 124), bem como dos esclarecimento (fls. 166/167), e ainda
ante os termos do petitório de fls. 191/192 e os documentos
que o acompanham, hei por bem designar a realização de nova
perícia médica, face o disposto no artigo 437 do Código de
Processo Civil. Assim, oficie-se novamente ao Instituto Médi-
co Legal, solicitando a indicação de perito habilitado para a
realização do exame, considerando os quesitos jÇ formulados
pela parte ré (fls. 58/59) e dos fatos alegados na inicial (fls. 02/
14). Intimem-se. - Adv. CARLA HUERGO DE CARVALHO,
GRACIANE VIEIRA LOURENCO e RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-20/1999-EDSON SANSON
x ORLANDO WILSON MARTINS DOS SANTOS - Defiro o
requerimento de fls. 15/16. Aguarde-se Intimem-se. - Adv.
CELSO LOURENCO DOS SANTOS -

7.-HABILITACAO DE CREDITO-42/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ESP. DE DAMASO FREDERICO
BITTENCORT FOWLER - Considerando o pedido inicial de
fls. 51, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, a desistência da presente Habilitação
de Crédito e, de conformidade com o artigo 269, III, do Código
de Processo Civil julgo extinto o processo. Custas na forma da
Lei, jÇ computadas. P.R.I. Oportunamente arquive-se. - Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA e RENATA CRISTI-
NA PALOAN TOESCA -

8.—116/1999-SIND. DOS TRANSP. ROD. AUTONOMOS DE
BENS DO PR x VALDENI MOCELIN e outros - Diga o autor.
-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-118/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MOCELIN E MOCELIN LTDA-
Digam os interessados sobre o contido à resposta do ofício de
fls. 49/58. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR -

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-141/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x PEDRO ANDREATA MOCELIN-
Manifeste-se sobre a juntada do ofício de fls. 49/53. - Adv.

LEONEL TREVISAN JUNIOR-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-181/1999-CELUCAT S/A x
FLORICAL IND E COM DE CAL E CALCAREO LTDA -
Retirar Ofício. - Adv. RUY RIBEIRO, PATTRICIA DUSEK. -

12.-EXECUCAO C. D. SOLVENTE-190/1999-SANTISTA
ALIMENTOS S/A x NILSON JOSE SANTOS DISTRIBUIDO-
RA DE LATICINIOS- Defiro o requerimento de fls. 119. (sus-
pensão do feito). - Adv. MARIA CLEUSA NAGAOKA e AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM -

13.-Deposito-238/1999-BANCO MARTINELLI S/A x FRAN-
CISCO RODRIGUES CARVALHO - Diga o autor. - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR -

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-241/1999-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A x AMAURI ENGEL- Manifeste-se a exe-
quente. - Adv. ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA -

15.-EXECUCAO - 249/1999 - INPLAC INDUSTRIA DE
PLASTICOS S/A x CALFINEX COMERCIO DE MASSA
FINA LTDA - Diga a exequente sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA -

16.-ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 293/1999
- NUVITAL NUTRIENTES LTDA x ESTADO DO PARANA -
Nos termos do que dispõe o 132 do Código de Processo Civil e,
tendo em vista a nova redação dada pela Lei 8673/93 que alte-
rou a sistemÇtica processual no que tange a vinculação do Juiz
ao julgamento da causa e, considerando que o MM. Juiz Subs-
tituto concluiu a audiência de instrução e julgamento, determi-
no a remessa dos presentes ao MM. Juiz Substituto da Secção
JudiciÇria. - Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS, KAREM
OLIVEIRA e FRANCISCO CARLOS DUARTE -

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-301/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x CRIZA IND METALURGICA LTDA e outros -
Considerando o pedido de fls. 28, HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência da presente ERxecução de Título extrajudicial e, de con-
formidade com o Artigo 794, I, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Levante-se a penhora. Oficie-se ao
Cartório de Registro de Imóveis. Custas na forma da Lei, jÇ
computadas. P.R.I. - Oportunamente arquive-se. - Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES e DIVONSIR BORBA CORTES FI-
LHO-

18.-Reivindicatória de Bem Imovel-303/1999-AZ IMOVEIS
LTDA x BENEDITO DE PAULA - HOMOLOGO por senten-
ça, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes ante os termos do petitório de fls. 20,
e, de consequência, julgo extinto o processo. Custas na forma
da Lei. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. P.R.I. - Adv. IZABEL CRISTHINA R. MARTINS
CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH -

19.—316/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARCIA REGINA CORSINI - Diga o autor. - Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA -

20.-Acao de Cobranca-332/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL QUINTA DA BOAVISTA x JOSE REINAL-
DO VANIN e outros- Manifeste-se sobre a resposta do ofício e
fls. 39/41. - Adv. PAOLA DAMO COMEL, e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA -

21.-Indenizacao-362/1999-ALEXANDRE NAROZNY DE
CARVALHO x CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA.- Recebo o recurso adesivo de fls. 123/126. Ao apelado
para contra-razões. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada. Intimem-se. - Adv. JOSE MALIKOSKI, MARCELLO
REAUS DARIN DE ARAUJO, SERGIO ROBERTO CARO-
NE GUEDERT e MOACIR CORDEIRO DE FARIAS -

22.-EMBARGOS-542/1999-TECPLAS IND E COM. DE
PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Cumpra-se o V. Acordão. Intimem-se. - Adv. VIL-
SON STALL, RAFAELA STALL LEITE e ROGERIO LICHA-
COVSKI -

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-573/1999-GAZZOLA CHI-
ERIGHINI ALIMENTOS LTDA x ROSILENE CECCON
MOCELIN- Manifeste-se a exequente. - Adv. FRANCISCO
GARCIA RODRIGUES-

24.-Alvara - 664/1999 - JOSE CARLOS PIRES DA FONSE-
CA x ESTE JUIZO - Considerando o parecer favorÇvel do
Ministério Público, julgo boa a prestação de contas de fls. 20/
22. Dê-se baixa na distribuição, após arquive-se. - Adv. UBI-
RAJARA GOUVEA -

25.-INTERNAMENTO JUDICIAL-667/1999-ADELIO CA-
MARGO e outros x ALEXANDRA CAMARGO- Consideran-
do o pedido de fls. 18, HOMOLOGO, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da pre-
sente ação e, de conformidade com o Artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. - Adv.
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA e CELSO LUIS DE
SOUZA CORDEIRO -

26.-Execucao de Titulos Extrajud.-781/1999-COOPERATIVA
CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS LTDA x N.
KAMINSKI & PEREIRA LTDA- Manifeste-se sobre a respos-
ta do ofício de fls. 46/47. - Adv. MARIA AMELIA CAMAR-
GO TAQUES -

27.-ACAO DE INDENIZACAO-816/1999-GRANJINHA
AGRO INDUSTRIA LTDA x WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS S/A - Recebo a apelação de fls. 131/139, em seus
efeitos legais. Intimem-se os apelados para responder, no prazo
legal. Intimem-se. - Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VA-
LEIXO -

28.—850/1999-A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO x CLA-
RINDO ARAUJO PEREIRA e outros - Atendendo o disposto
no art. 331 do Código de Processo Civil, designo o dia 22 de
MAIO de 2003, às 14:00 horas, para a audiência de concilia-
ção, devendo comparecer as partes e seus procuradores. Se não
for possível o acordo, serão fixados os pontos controvertidos,
decididas as questões processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, designando-se, desde logo, outra
data para a realização da audiência de instrução e julgamento,
se necessÇrio for. Intimem-se. - Adv. FRANCISCO CARLOS
DUARTE, MARISA LEOPOLDINA DE M C CORDEIRO,
KAREM OLIVEIRA, ANITA CARUSO PUCHTA, MARCOS
RENAN SALVATI e ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CA-
VALLI-

29.-ALVARA JUDICIAL-960/1999-ELIO BERGAMINI DE
ARAUJO e outros x ESTE JUIZO - Cumpra-se o parecer retro
do representante legal do Ministério Público. Expeça-se man-
dado. (parecer do ministério público de fls. 22 ... Pela intima-
ção da representante legal para que efetue a devida prestação
de contas no prazo de 20 dias.) - Adv. WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA -

30.-AÇAO SUMARIA DE COBRANÇA-992/1999-MALGOR-
ZATA SPLETT BREHM x NADIR LINO RIBEIRO - Diga a
autora. -Adv. MARLENE LILI BREHM -

31.-BUSCA E APPRESAO-1055/1999-BANCO BRADESCO
S/A x IRINEU LAURO HIRT E CIA LTDA - Defiro fls. 40.
Retirar Carta Precatória - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES -

32.-Adjudicacao Compulsoria-1059/1999-SEBASTIAO HER-
MENEGILDO DOS SANTOS e outros x CARLOS ENEAS
GUIMARAES - Ciência as partes da baixa dos autos da Supe-
rior Instância. - Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA -

33.—1067/1999-BANCO ITAU S/A x MOCELIM & MOCE-
LIM LTDA - ME e outros - Diga a parte autora. - Adv. DANI-
EL HACHEM -

34.-ALVARA JUDICIAL-1080/1999-JOSE FELIPE BARBO-
SA x ESTE JUIZO-Julgo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, BOAS, as contas prestadas Çs fls. 14/
17, nestes autos de ALVAR< JUDICIAL sob nº 1080/1999 em
que é requerente JOSÉ FELIPE BARBOSA e requerido este
Juízo. Sem custas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. - Adv.
EMMANUEL SILVEIRA MOURA -

35.-Acao Ordinaria-1263/1999-ELCIO JOSE DA SILVA e ou-
tros x MORRO BAIXO IND E COM DE CAL LTDA- Mani-
feste-se os autores sobre o prosseguimento no feito. - Adv.
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO -

36.-ACAO DE RESSARCIMENTO DANOS-1275/1999-UAP
SEGUROS BRASIL S/A x MARCO AURELIO BARBOSA -
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Vista ao
recorrido para contra-razões. - Adv. LUIS CARLOS BARRE-
TO, DANIEL GERALDO LOPES MARTINS-

37.-Sumarissima de Indenizacao-64/2000-PEDRO SOUZA x
PERFILADOS DA PARANA - Manufaturados de Acos Ltda-
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme fls.
125, o qual por brevidade, fica fazendo parte integrante da pre-
sente decisão, e, de conformidade, com o artigo 269, III, do
Código de processo Civil, julgo extinto o processo. Custas jÇ
computadas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. - Adv. JOSE
VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO, TALEL
YOUSSEF HAMUD, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e
LUIZ DANIEL FELIPPE-

38.-EXECUCAO QUANTIA CERTA - 116/2000 - FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTAÇAO S/A x
MAUREN FERNANDO OST - Diga o exequente. - Adv. MAR-
CELO BERVIAN -

39.-Acao Ordinaria-124/2000-ARMAZEM SANTA LUZIA
LTDA x SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PA-
RAN<- HOMOLOGO por sentença para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes con-
forme petição de fls. 453/454, o qual, por brevidade, fica fa-
zendo parte integrante da presente decisão, e de conformidade,
com o artigo 269, III, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo. Arbitro os honorÇrios advocatícios de remune-
ração do procurador da Fazenda Pública Estadual, em R$
1.000,00 (hum mil reais), que deverão ser pagos pela autora.
Custas jÇ computadas. P.R.I. Oportunamente arquive-se. - Adv.
IVANÊS DA GLORIA MATOS, AMARILDO PEDRO GULIN,
JOAO PAULO BOMFIM e KAREM OLIVEIRA -

40.-Reintegracao de Posse-177/2000-ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x NILZA DE FATIMA MACEDO
- Diga o autor sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
-

41.—207/2000-JABUR PNEUS S/A x SERGIO ATAVIL DA
MAIA - Retirar ofício. - Adv. JURGEN JAKOBS PULS -

42.-ALVARA JUDICIAL-274/2000-RUTH RAUTH HADAD
e outros x ESTE JUIZO - Considerando o constante nas razões
do parecer de fls. 22, do Promotor de Justiça, que são jurídicas,
as quais, por brevidade, fica fazendo parte integrante da pre-
sente decisão,INDEFIRO o presente pedido de AlvarÇ. Custas
na forma da Lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Adv. LUIZ
DILSON PINTO -

43.-Indenizacao-312/2000-ERIVALDO GUIMARAES x
BRINK MOBIL IND E COM DE BRINQUEDOS LTDA -
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos , o acordo celebrado entre as partes conforme peti-
ção de fls. 104/105, o qual, por brevidade, fica fazendo parte
integrante da presente decisão e, de conformidade, com o arti
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go 269, III, do Código de Processo Civil julgo extinto o proces-
so. Custas jÇ computadas. P.R.I. Oportunamente arquive-se. -
Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO -

44.-ALVARA JUDICIAL-342/2000-JOAO NIDES BANDEI-
RA e outros x ESTE JUIZO - Julgo por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo ante os
termos do petitório de fls. 89 e do parecer favorÇvel do repre-
sentante do Ministério Público de fls. 92, com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o desen-
tranhamento do documentos que acostaram a iniciasl, devendo
ser substituindo-os por fotocópias autenticadas. Custas na for-
ma da Lei. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -
Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR -

45.-Reintegracao de Posse - 358/2000 - SANTANDER NO-
ROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERC. S/A x NEL-
SON LUIZ DE OLIVEIRA - Diga o autor. - Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI -

46.-ALVARA JUDICIAL-394/2000-CLAUDETE DA SILVA
JOSE e outros x ESTE JUIZO- Retirar alvarÇ. - Adv. ZULEI-
KA LOUREIRO GIOTTO, SIMONE CERETTA LIMA-

47.-Despejo - 413/2000 - PAULO ALVES DO VALE x MARI-
LENE PAPENDICK - ... II- Intime-se o autor/exequente para
esclarecer o endereço para citação da devedora, bem como, para
recolher aguia de custas do Senhor Oficial de Justiça. - Adv.
ANTONIO CORREA DE SOUZA e JOAO LUIZ DA VEIGA
NETO -

48.-BUSCA E APPRESAO-495/2000-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ELEANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA -Conside-
rando o pedido de fls. 16 homologo, por sentença, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da presente
ação, e de conformidade com o artigo 269, III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Autorizo outrossim, o
desentranhamento dos documentos que instruíram o pedido ini-
cial, mediante xerox e recibo nos autos. A informação de fls. 20
do Sr. Escrivão Titular é dispensÇvel eis que, este Juízo tem
conhecimento de seu afastamento para tratamento de saúde e de
regularidade da licença de acordo com o Código de Organização
JudiciÇria. De outro lado, a pretensão de justificar-se e livrar-se
o subscritor da referida informação, apresenta-se surrealista di-
ante da sua condição de titular da serventia não remunerada pe-
los cofres públicos cujos atos de auxiliares e empregados do
Cartório que foram selecionados e admitidos pelo própio, são de
sua inteira responsabilidade à luz da Lei de Organização Judici-
Çria do Estado e do própio Código de Normas da Douta Corre-
gedoria. A par da responsabilidade administrativa, previstas nas
leis retro mencionadas, deve o Sr. Escrivão observar o disposto
nos artigos 140 a 144 do CPC, abstendo-se doravante de fazer
informações não determinadas, prejudicando ainda mais o anda-
mento da vara, sob pena de novas medidas administrativas cabí-
veis. Custas jÇ computadas. P.R.I. Oportunamente arquive-se.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO -

49.-RESCISAO DE CONTRATO - 500/2000 - BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIRO LTDA x PAULO DA LUZ DE
ALMEIDA e outros - HOMOLOGO por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes conforme petição de fls. 71/72, o qual, por brevi-
dade, fica fazendo parte integrante da presente decisão, e, de
conformidade, com o artigo 269, III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo. - Adv. SANTINO SAGAIS e
CELSO LUIS SOUZA CORDEIRO -

50.—532/2000-BANCO BRADESCO S/A x AURISBEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA e outros
- Manifeste-se o autor sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. DANIEL HACHEM -

51.-Deposito-570/2000-BANCO ITAU S/A x ROBERTO
FRANCISCO RUZENENTE- Diga o autor sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

52.—610/2000-MARIA DE FATIMA SILVA x PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE COLOMBO - EST. PARANA - Defiro o
pedido de fls. 119, dando-se vistas pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Intimem-se. - Adv. LUIZ CARLOS OLIVEIRA SANTOS -

53.—691/2000-EMBREPAR - DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
LTDA x LUDECAR - RECUPERADORA DE VEICULOS
LTDA - Tendo em vista o constante ao requerimento de fls.
182/183, nomeio em substituição para o cargo de síndico o Dr.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA, Advogado Militante
desta Comarca, que deverÇ ser intimado, e aceitando o encar-
go deverÇ prstar o compromisso legal, em 5 (cinco) dias. Inti-
mem-se. - Adv. JOSE ROBERTO SPINA, ANTONIO VILMAR
GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA -

54.-Reintegracao de Posse-713/2000-PAULO MANOEL BAR-
BOSA e outros x ADALBERTO ALVESDE LIMA - Manifes-
tem-se os autores. Intimem-se. - Adv. JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LARA, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA -

55.-Curatela-759/2000-AUNICE BUENO DA SILVA x VERA
LUCIA DA SILVA- Diga a parte autora. Vista ao Ministério
Público. - Adv. ESTEVAO BUSATO e WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA -

56.-Reintegracao de Posse-844/2000-CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x VLODEMIR
AGOSTINHO - Considerando o pedido de fls. 28, HOMOLO-
GO por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência da presente ação e de conformidade com o
art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo. Defiro o desantranhamento dos documentos que
instruíram o pedido inicial, mediante xerox e recibo nos autos.
Custas jÇ computadas. P.R.I. Oportunamente arquive-se. - Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL e LUCIANA BERRO -

57.-BUSCA E APPRESAO-907/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DELOURDES JOSE DA SILVA - Retirar ofício.
- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO -

58.-ACAO DECLARATORIA-968/2000-COMERCIO DE PE-
DRAS COLORADO LTDA x EDITEL - LISTAS TELEFONI-
CAS S/A - Diga o autor. - Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEI-
REDO -

59.-Reintegracao de Posse-985/2000-CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCT. - GP. ITAU x VALDOMIRO
FRANCISCO FELIPE - Diga o autor. - Adv. LUCIANA BER-
RO, MARCELO FABIANO GRESKIV e FERNANDO PAU-
LO MACIEL-

60.-BUSCA E APPRESAO-1026/2000-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDIRO FINANCEIRO E INVET x WILSON
LOCH - Considerando o pedido de fls. 28, HOMOLOGO, por
sentença para que produza seus jurídicos e lagais efeitos, a de-
sistência da opresente ação e, de, conformidade com o Artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas jÇ computadas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se. - Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA e MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA -

61.-BUSCA E APPRESAO-1051/2000-BANCO BMC S/A x
WALDECIR SCHUENK- Trata-se de ação de busca e apreen-
são, com fundamento no artigo 3º do Decreto Lei nº 911/69. O
réu é revel, sendo-lhe aplicÇvel a regra do artigo 319 do Códi-
go de Processo Civil, devendo o feito, ser julgado à luz do que
dispõe o artigo 330, inciso II, do mesmo Código. A propva
documental trazida aos autos, (fls. 09/12) e a ocorrência da
confissão ficta em razão da revelia levam à procedência da ação.
Ainda porque, o requerido foi devidamente notificado através
do Cartório de Titulos e documentos (fls. 10). Consoante dis-
põe o artigo 3º do decreto Lei nº 911/69, pode o redor fiduci-
Çrio, requerer a busca e apreensão da coisa alienada, quando
comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor, como é o
caso dos autos. Isto posto e, nos termos do que dispõe o artigo
retro mencionado do Decreto-Lei nº 911/69 JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, confirmando a liminar concedida às
fls. 18/18-verso, consolidando em mãos do autor, apropiedade
e posse plena do bem alienado fiduciariamente, (UM VEÍCU-
LO, MARCA VW, MODELO KOMBI-PICK UP, ANO 93/93
COR: BRANCA, placa: ADX 6718 CHASSI Nº
9BWZZZ26ZZPPO17131CC301), objeto do contrato d fls. 09.
Condeno o requerido, ao pagamento de custas e honorÇrios
advocatícios, estes, que fixo em 10% sobre o valor do bem.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. - Adv. FLA-
VIANO BELLINATO GARCIA PEREZ -

62.-ARROLAMENTO SUMARIO-1075/2000-OLGA DORI
MAIA x PAULINA PEREIRA MAIA - Homologo por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a retificação
de fls. 31/32, tomado por termo Çs fls. 35, da partilha dos bens
deixados por falecimento de PAULINO PEREIRA MAIA, e
mando que se cumpre e guarde como nela se contém e determi-
na, resalvados eventuais direitos de terceiros. Custas na forma
da Lei, jÇ preparadas. Defiro o pedido de fls. 38. Retifique-se
o FORMAL DE PARTILHA jÇ expedido, após arquive-se. P.R.I.
- Adv. LAERTES DE SOUZA -

63.-TUTELA-24/2001-ROSANGELA APARECIDA DOS
SANTOS x JULIANA CRISTINA DOS SANTOS-Adv. BRA-
SIL PARA DE CRISTO II-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2001-ACHILLES RUIZ
COLLE x ROSADIEME FONSECA ABREU COLLE -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 350,51. - Adv. MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO -

65.-DECRETACAO DE FALENCIA-75/2001-S.T.U. INDUS-
TRIA DE COMPONENTES E PEÇAS LTDA x DALMARCO
IND E COM IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA- Embo-
ra o procurador da requerida tenha sido intimado do ato através
da publicação de fls. 86, hÇ de se levar em conta que o advogado
constituido renunciou a procuração conforme se verifica de fls.
75/78, isso em fevereiro do corrente ano, cessando o prazo pre-
visto no artigo 45 do CPC. Assim, considerando que a ré não
tenha constituído procurador judicial nos presentes autos, bem
como que a intimação pessoal da mesma se deu em data de 06/
08/2002, defiro o requerimento retro e redesigno a audiência de
instrução e julgamento para o dia 14 de MAIO de 2003, às 14:00
horas. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se. - Adv. JAR-
BAS MARTINS BARBOSA DE BARROS, SILVANA DAVAN-
ZO CESAR e MAURICIO WESTPHALEN RAMINA -

66.-Remocao de Inventariante - 213/2001 - GUIOMAR DA LUZ
FERREIRA e outros x ROSA DE SOUZA - A inventariante
para, no prazo de 5 (cinco) dias defender-se e produzir provas.
- Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO -

67.-Declaratoria-364/2001-SINTEQUIMIS INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA x ALFALUZ COMERCIAL
E HIDRAULICA LTDA - (TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS.
64...”Oportunamente voltem conclusos”) Manifestem os auto-
res sobre o prosseguimento no feito. - Adv. DEISE MALA-
GUIDO PONICH -

68.-Ord.de Revisao de Contrato-540/2001-ADRIANO RA-
CKES e outros x COMISSARIA ROSSINI LTDA e outros- Pre-
liminarmente, deve o Sr. Escrivão observar quando da juntada
de petições, verificando se a mesma não é FAX. Pelo que se
verifica a petição de fls. 497/498, é a que deveria ter sido so-
mente juntado em seu lugar, com a mesma data do protocolo, o
que não ocorreu, tendo as mesmas petições protocolos diferen-
tes (datas diversas). Observe-se para não ocorrer mais. Certifi-
que-se quanto ao cumprimento no que se determinou na sen-
tença de fls. 492. Intimem-se. - Adv. MARCOS RENAN SAL-
VATI, JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE MORAES e
EDGAR LENZI-

69.-Reintegracao de Posse-639/2001-G. LAFFITTE INCOR-

PORAÇOES E EMPRREND IMOBILIARIOS x MILTON
GARCIA DIOGO e outros - As partes são legitimas e ainda
vislumbrando o seu interesse moral e econômico entre as par-
tes, dou o processo por saneado, deferindo as provas requeri-
das Çs fls. 64/65 e 67, consistente em depoimento pessoal de
ambas as partes e oitiva de testemunhas, observado o disposto
no art. 407, do Código de Processo Civil. Defiro em termos, a
prova pericial requerida pela autora, tendo em vista a finalida-
de pretendida: valores pagos e avaliação de benfeitorias atra-
vés do Avaliador e Contador do Juízo. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 27 de março de 2003, às
14:00 horas. Intimem-se. - Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e
JOSIANE SIMIONI -

70.-ARROLAMENTO SUMARIO - 747/2001 - WILSON DE
PIERI x ALBINO DE PIERI - Assinar termo. - Adv. JOSE
CARLOS ROSA -

71.-Indenizacao por Ato Ilicito-960/2001-ELOIR DE OLIVEI-
RA x DANIEL ADALBERTO BUZATO e outros - DESPA-
CHO DE FLS. 51 (em audiência) ...tendo em vista que a prova
é apenas oral designo o dia 04 de fevereiro de 2003 às 14:00
horas, para continuidade da presente audiência... - Adv. NEL-
SON WALTER DA SILVA, TOUFIK BARK, ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRAO, OSMAR HELCIAS SCHUWARTZ
JNIOR e TOUFIK BARK-

72.-Indenizacao por Ato Ilicito-981/2001-CESAR FRANCIS-
CO DE SOUZA MOLLO x GILSON GOMES DE OLIVEIRA-
Despacho de fls. 26 (em audiência)...tendo em vista que a pro-
va é apenas oral, designo o dia 05 de fevereiro de 2003, às
14:00 horas para continuidade da presente audiência quando
serão tomados o depoimento pessoal do autos e do réu e de
testemunhas arroladas ps ambas as partes. As testemunhas do
autor comparecerão independente de intimação... - Adv. MAR-
CO ANTONIO MAIA CORREA e ALTAIR ROBERTO RUS-
CHEL-

73.—1004/2001-CLEURI DE OLIVEIRA LIMA x O ESTA-
DO DO PARANA - Defiro fls. 26. Como nova data para a rea-
lização do ato postergado, designo o dia 06 de MAIO de 2003,
às 14:00 horas. Cumpra-se na forma determinada Çs fls. 21.
Cite-se. Intimem-se. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI-

74.-ALVARA JUDICIAL-1067/2001-TEREZINHA VILA VER-
DE DA SILVA e outros x ESTE JUIZO - Retirar AlvarÇ. - Adv.
VANDERLEI TAVERNA -

75.—1104/2001-WILSON ARMESTRONG e s/m TEREZI-
NHA AP. G. ARMESTRON x OFICIAL DO REGISTRO DE
IMOVEIS DE COLOMBO - Os autos vieram para assinatura
do mandasdo de citação, porém, considerando que este magis-
trado estÇ realizando juri na Comarca de Almirante Tamanda-
ré, o que inviabilizarÇ a realização da audiência, motivo pelo
qual, redesigno o dia 13 de fevereiro de 2003, Çs 16:15 horas.
Cite-se e intimem-se na forma determinada no despacho de fls.
207 e 209. - Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA -

76.-Indenizacao-1282/2001-ANGELA MARIA DE CARVA-
LHO ALVES x INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
DE COURO ADRIANA - Considerando que a autora demons-
trou satisfatóriamente que a requerida é devedora de título no
qual consta o número do seu CNPJ, fato que vem lhe causando
prejuízos no seu comércio, o pedido de liminar preenche os
requesitos do artigo 273, do CPC, de forma que concedo a li-
minar requerida para o fim de determinar a exclusão do nome
da mesma dos cadastros do SERASA, SPC, bem como a sus-
pensão dos efeitos dos protestos, até a decisão final nestes au-
tos, na forma requerida. Oficiem-se. Mantenho a decisão agra-
vada por entender que o despacho determinando a manifesta-
ção da autora sobre a contestação apresentada não tem carÇter
decisório, pois não acolheu e tampouco afastou a preliminar da
nulidade da citação arguida. Designo audiência de conciliação
e saneamento para o dia 07 de MAIO de 2003, às 14:00 horas
(art. 331, do CPC). - Adv. LUIZ CARLOS QUEIROS, MAR-
LON ANTONIO OLDONI e PLINIO RODRIGUES -

77.-BUSCA E APREENSAO - 21/2002 - BANCO BMG S/A x
MARIA EVA POLIDORO - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ -

78.-ALVARA JUDICIAL-264/2002-ALBERTO JOSE PORTO
x ESTE JUIZO - Retirar alvarÇ. Adv. ENILDO DEL PINO-

79.—344/2002-MARIA POLEZA DOS SANTOS e outros x
VITOR RESENENTE -1- Defiro o benefíci da Justiça Gratui-
ta. 2- Cite-se a parte requerida via AR. Designo audiência de
conciliação para o dia 11 de fevereiro de 2003, às 14:00, à qual
deverão comparecer pessoalmente ou representados por pre-
postos com poderes para transigir, ocasião em que, não obtida
conciliação, o requerido oferecerÇ resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Requerida
perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ licito ao requerido formular
em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial.O julgamento de ambas as pre-
tenções serÇ conjunto. Ausente, injustificadamente, a requeri-
da, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC.
art. 319), salvo se o contrÇrio resultar da prova dos autos. Im-
pugnação ao valor da causa, se houver, serÇ decidida de plano.
Decidir-se-Ç também, na primeira audiência eventual contro-
vérsia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a con-
versão ocorrerÇ, de igual, se indispensÇvel prova técnica de
notÇvel complexidade. Não sendo o caso de extinção do pro-
cesso ou julgamento antecipado se houver necessidade de pro-
dução de prova oral, serÇ, na audiência, designada data para
sua continuidade.- -Adv. JULIO MITSUO FUJIKI -

80.-Curatela-452/2002-CRISTHIAN CARLA DOS SANTOS
DA SILVA x MARIA DA LUZ RIBEIRO LOURENCO - Para
o interrogatório da interditanda, designo o dia: 06 de MARÇO
de 2003, às 15:00 horas. Cite-se-a para comparecer à audiência

de interrogatório, cientificando-o de que poderÇ impugnar o
pedido, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados dessa audi-
ência. Intimem-se Cientifique-se o M.P. - Adv. WALDIR DO-
NIZETE DE OLIVEIRA -

81.-BUSCA E APREENSAO-581/2002-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x MARIA INES DIAS -Ao preparo das custas no
valor de R$ 37,61.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR -

82.-AÇAO SUMARIA DE COBRANÇA-615/2002-CORETEL
COMERCIAL TEXTIL LTDA x BS-UNIFORMES PROFIS-
SIONAIS BRINDES E LUMINOSOS -Cite-se a requerida por
mandado. Designo audiência de conciliação para o dia 25 de
FEVEREIRO de 2003, às 14:00, à qual deverão comparecer
pessoalmente ou representados por prepostos com poderes para
transigir, ocasião em que, não obtida conciliação, o requerido
oferecerÇ resposta escrita (ou oral) acompanhada de documen-
to e rol de testemunhas. Requerida perícia, ofertar-se-ão desde
logo os quesitos podendo ser indicado, jÇ, Assistente Técnico.
SerÇ licito ao requerido formular em seu favor, pedido contra-
posto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial.O julgamento de ambas as pretenções serÇ conjunto.
Ausente, injustificadamente, a requerida, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se o
contrÇrio resultar da prova dos autos. Impugnação ao valor da
causa, se houver, serÇ decidida de plano. Decidir-se-Ç tam-
bém, na primeira audiência eventual controvérsia sobre a natu-
reza da demanda, capaz de autorizar a conversão ocorrerÇ, de
igual, se indispensÇvel prova técnica de notÇvel complexida-
de. Não sendo o caso de extinção do processo ou julgamento
antecipado se houver necessidade de produção de prova oral,
serÇ, na audiência, designada data para sua continuidade.—
Adv. CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI-

83.-BUSCA E APREENSAO-620/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUCIANE APARECIDA JOSLIN ZEMPULSKI-
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMO-
NE POFAHL -

84.-BUSCA E APREENSAO - 666/2002 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x CLEBER PANICHI. - Manifeste-se a requerente
sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiçaç. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI -

85.-BUSCA E APREENSAO-671/2002-BANCO FORD S/A x
VICTOR JOSE ETTORE ROSSI - Comprovada a mora do de-
vedor DEFIRO liminarmente, a medida. Expeça-se Mandado
de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor, cien-
te que dele não poderÇ dispor até a decisão final da ação, com
o trânsito em julgado. Executada a liminar, cite-se o réu para,
em três (03) dias, contestar, ou independentemente do percen-
tual pago, (RT 750/368), RTJE (169/195), requer a purgação
da mora. (Dec Lei nº 911/69, art. 3º). Nessa última hipótese
ficam jÇ fixados honorÇrios advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito, devidamente atualizado. Expe-
ça-se mandado, com as advertências dos artigos 285 e 319 do
CPC. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

86.-Curatela-697/2002-NERCI ALVES UNIAT x PAULO CE-
SAR ALVES UNIAT- Tendo em vista a certidão supra, redesig-
no audiência para interrogatório para o dia 28 de MAIO de
2003, Çs 16:30 horas. Cite-se conforme despacho de fls. 20.
Intimem-se. - Adv. ESTEVAO BUSATO -

87.-Execucao de Titulos Extrajud.-726/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x ROLIBENS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES -

88.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE - 728/2002 -
OSNI JOSE CAROLINO x RASTRO MOVEIS - Assinar ter-
mo. - Adv. CARLOS MURILO PAIVA e GIOVANI ALBERTO
DE LARA -

89.-Mandado de Seguranca-732/2002-DILVETE MARIA DA
LUZ DOS SANTOS x SECRETARIO MUNICIPAL DA SAU-
DE DO MUN. DE COLOMBO- Ex positis, demonstradas a
liquidez e certeza do direito do alegado pela impetrante, bem
como a ilegalidade no ato da autoridade impetrada em descon-
siderÇ-lo, CONCEDO A ORDEM DE SEGURANÇA com base
no artigo 1º, da Lei nº 1.533/51, tornando definitiva a liminar
concedida às fls. 42/44. Notifique-se a autoridade impetrada,
dando-lhe ciência da concessão definitiva segurança com base
no artigo 1º, da Lei nº 1.533/51, tornado definitiva a liminar
concedida às fls. 42/44. Notifique-se a autoridade impetrada,
dando-lhe ciência da concessão definitiva segurança, devendo
em consequência, independentemente do trânsiti em julgado
desta decisão, atender ao que foi pleiteado na impetração, bem
como do teor da preente decisão. Sentença sujeita ao reexame
necessÇrio, à vista do disposto no parÇgrafo único do art. 12,
da Lei nº 1.533/51. Sem custas, por ter sido concedido os bene-
fícios da Justiça. Incabível a condenação em honorÇrios advo-
catícios, ut Súmulas nº 512 e 105, do STF e STJ. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Adv. ELIZABETH CRISTINA MA-
QUELOTO e MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA-

90.-Remocao de Inventariante-739/2002-ATILIO BORTOLI
LOSS x ROSANGELA DE AGUIAR - Intime-se o inventari-
ante para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de
destituição sob penas da lei. - Adv. JANAINA MARIA PAVA-
NI e BEREK KRIGER-

91.-ARROLAMENTO - 751/2002 - MARINA ROSY HELLA
e outros x ADIR HELLA - Nomeio a requerente MARINA
ROSY HELLA inventariante,independentemente de lavratura
de termo. Após a apresentação de bens e herdeiros, serÇ apre-
ciado o pedido da assistência judiciÇria gratuita. Intimem-se. -
Adv. ECALAIR DIAS MENDES MARTINS e WILLIAM HA-
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MILTON MOREIRA ALVES -

92.-ALVARA JUDICIAL-776/2002-ELY DE LOURDES GO-
MES e outros x ESTE JUIZO - Retirar AlvarÇ. - Adv. CELSO
LUIS DE SOUZA CORDEIRO -

93.-Curatela-777/2002-JOSE VICENTE DA SILVA x SARA
APARECIDA DA SILVA - Para o interrogatório da interdi-
tanda, designo o próximo dia 07 de fevereiro de 2003, às
16:00 horas. II- Cite-se-a para comparecer a audiência de
interrogatório, cientificando-a de que poderÇ impugnar o
pedido, dentro do prazo de cinco (05) dias, contados dessa
audiência. III-Oficie-se ao Distribuidor conforme requer o
representante do Ministério Público. IV- Atenda o reque-
rente ao constante no parecer retro do representante do Mins-
tério Público, itens I e II. Intimem-se. Cientifique-se o Mi-
nistério Público. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEI-
RA -

94.-Interdicao e Curatela-789/2002-VILMA ALVES VIEIRA
QUETES x CELIA MARIA VIEIRA - Designo o próximo dia
22 de MAIO de 2003, às 16:00 horas, para o interrogatório do
interditado. Cite-se a interditanda para comparecer perante este
juízo na data supra designada, ficando ciente que poderÇ im-
pugnar o pedido, dentro do prazo de cinco (05) dias, contados
da audiência de interrogatório. Oficie-se ao Cartório Distribui-
dor conforme requerido no item II do parecer do Ministério
Público (fls. 17 verso) Intime-se Ciente o Ministério Público. -
Adv. ROQUE PORFIRIO-

95.-Reintegracao de Posse-798/2002-JOSE WYLHE SERIO
JUNIOR x LOURIVAL ANTUNES e outros - Defiro o pedido
de assistência judiciÇria gratiuta. O autor postula liminar para
imediata reintegração na posse não pode ser deferido, por que
segundo alega o autor na inicial, o imóvel foi invadido hÇ 05
(cinco) anos. Portanto, o alegado esbulho data de mais de ano e
dia (art. 924 do CPC) Pelo exposto, indefiro o requerimento de
liminar. Cite-se como requerido. Consigne-se no mandado que,
não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. - Adv. EMERSON
RODRIGUES DA SILVA-

96.-Inventario-821/2002-ELZA DINAO SILVA e outros x
MATHIAS DA SILVA e outros - Nomeio a requerente ELZA
DINÃO SILVA inventariante devendo prestar compromisso le-
gal em 5 (cinco) dias, e, prestar as primeiras declarações no
prazo de vinte (20) dias contados da data em que prestar com-
promisso. Cite-se os interessados para os termos do inventÇrio
e partilha, observando o disposto no artigo 999 e seus parÇgra-
fos, do Código de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos
pelo prazo de dez(10) dias, para dizerem sobre as primeiras
declarações. Intimem-se. - Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA -

97.-Curatela-835/2002-AMAURI DE JESUS LIBERIO DOS
SANTOS x MARLY LIBERIO DOS SANTOS - Para audiência
de interrogatório, designo o dia 15 de maio de 2003, às 15:30
horas. Oficie-se ao Cartório Distribuidor conforme requer o
representante do Ministério Público (item II fls. 15). Intimem-
se as partes, bem como dê-se ciência ao representante do Mi-
nistério Público. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA
-

98.-Curatela-865/2002-JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA x
MARGARETE DE OLIVEIRA - Para audiência de interroga-
tório, designo o dia 22 de MAIO de 2003, às 15:00 horas. Inti-
mem-se as partes, bem como dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. - Adv. ESTEVAO BUSATO-

99.-BUSCA E APREENSAO-870/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x BALLITUR LO-
CAÇAO DE VANS E SERVIÇOS LTDA - Providencie a re-
querente a juntada do comprovante da entrega da notificação
ao requerido, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se,. - Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS -

100.-Execucao Fiscal-451/2000-A UNIAO x J CAMARGO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - Defiro o requeri-
mento de fls. 19. Aguarde-se. Intimem-se. - Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR -

101.-Carta Precatoria-276/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 4ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -MAURICIO LEON
LEFCOVICH x LAURO CORREA DE MIRANDA - Tendo
em vista o ato deprecado, designo o dia 13 de MAIO de 2003,
Çs 14:00 horas, para a inquirição de testemunha. Intimem-se. -
Adv. JOSE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL
FERREIRA e LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR -

102.-Carta Precatoria-315/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
2ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR -GILBERTO
MONTEIRO ROCHA x DNER - DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE ESTRADAS DE RODAG - Tendo em vista o ato de-
precado, designo o dia 20 de maio de 2003, às 15:30 horas,
para a inquirição da testemunha. - Adv. ALDRIANO RIBEIRO
NEGRAO e GERSON ANTONIO BALUTA-

103.-Carta Precatoria-329/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 4ª VARA CIVEL DE SANTO AMARO/SP -PETROQUI-
MICA CATARINENSE LTDA ME x COPAGAZ DISTRIBUI-
DORA DE GAS LTDA- Tendo em vista o ato deprecado, de-
signo o dia 15 de MAIO de 2003, às 14:00 horas, para a in-
quirição da testemunha. - Adv. LUIS GUSTAVO DE O. SA-
VOIA, PAULO RODRIGO DE O. SAVOIA e EUGENIO LEO-
NI-

104.-Carta Precatoria-340/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA VARA CIVEL DE BOCAIUVA DO SUL/PR -A J M SO-
CIEDADE CONSTRUTORA LTDA x ADIR MACHADO E
OUTROS - Tendo em vista o ato deprecado, designo o dia 20
de maio de 203, às 14:00 horas, para a inquirição da testemu-
nha. - Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e
JOAO BATISTA DE TOLEDO-
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1.-DESAPROPRIACAO-43/1990-DUKE ENERGY INTER-
NATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A x CLOVIS
CONSALTER S/M. E OUTROS- Diga a parte expropriante.-
Adv. ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO, BEATRIZ
M.A.CAMARGO KESTENER, LUIZ CELSO DE BARROS e
OLIVIA MARIA DOS SANTOS VIEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/1996-BAME-
RINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
JOSE PEDRO FERNANDES e outros-"...1-Levante-se a penho-
ra de fl.26; 2-) Quanto ao documento de fl.102, vislumbra-se
que a alienaçao fiduciária ali tratada é anterior à este processo,
motivo pelo qual indefiro o pedido de fl.100/101; 3-) Frise-se
que o feito foi extinto sem julgamento de mérito. Portanto, nao
foi reconhecido direito de nenhuma das partes, permanecendo a
relaçao entre as mesma conforme antes do processo...".Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/1997-LUIZ
ANTONIO DE MARCHI x GUSTAVO ADRIANO DE MEN-
DES CAMPOS- Intime-se a credora para, em cinco dias, mani-
festar se ainda tem interesse no recebimento do crédito refe-
rente ao arrendamento da empresa do executado ao invés de
alienar as cotas da referida empresa.-Adv. SONIA MARIA DE
MENEZES e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

4.-Inventario-498/1997-LENYR ANTONIO CALVO x BLU-
MA GRIGOLI CALVO -Diga o(a) autor(a).- Diga o(a) inven-
tariante.-Adv. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA, JOAQUIM
JONAS SORNAS, JOAO SANCHES POSTIGO FILHO, SIL-
VIO ALVES CAVALCANTE e ANTONIO CARDIN-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-523/1997-JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA x AMAURI ARAUJO DA SILVA- Diga o credor
embargado.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e SONIA
MARIA DE MENEZES-

6.-INCIDENTE CONCURSO CREDORES-302/1998-HORA-

CIO TOLEDO NOGUEIRA x DONIZETE APARECIDO
ROSA- Intime-se o credor Banco do Estado do Paraná S/A.
para, querendo, em três dias, exercer o seu direito à adjudica-
çao.-Adv. HORACIO TOLEDO NOGUEIRA, NIVALDO PAU-
LO DA ROSA, MAURO CONTRERAS e MAURO CONTRE-
RAS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x LUIZ CARLOS BIZA-
GLIO e outros- Diga o Dr. Subscritor de fls. 91/92,em cinco
dias.-Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

8.-EMBARGOS EXECUTADO-189/1999-ALDRIANO DE
JESUS MATIAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos pre-
sentes autos à comarca, e facultando-lhes manifestaçao no pra-
zo de 05 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI, SHI-
ROKO NUMATA, VILMA THOMAL e DENISE NISHIYA-
MA-

9.-ACAO MONITORIA-124/2000-AUTO POSTO ITAGUA-
JE LTDA. x VICTOR HUGO DA SILVA -Cientifiquem-se as
partes quanto ao retorno dos presentes autos à comarca, e fa-
cultando-lhes manifestaçao no prazo de 05 dias.-Adv. EDMIL-
SON LUIZ S. BONACHE, RENATO ANTONIO PAPPOTTI e
RODRIGO PESENTE-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-22/2001-MUNICIPIO DE
SANTO INACIO x JACIRA APARECIDA BEGA- Intimem-se
as partes para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem se
ainda têm interesse na produçao de outras provas.-Adv. ISMAIL
CHUKR NETO, CLODOALDO CHUKR e MAURO CON-
TRERAS-

11.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-59/2001-VALDO-
MIRO MORETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Diga o(a) requrente.-Adv. ALMIR RIBEIRO
DA SILVA e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

12.-Autos n.258/2001-VILMA MARIA ALVES x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Intime-se a
parte requerida para em 10 dias apresentar memorial.Adv.
ANTONIO LEAL DO MONTE e RITA DE CASSIA CHRIS-
TOPHORO PACKER-

13.-Sumaria de Cobranca-303/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x WALDEMAR
PEIXOTO GUIMARAES FILHO -Digam os autores.-Adv. DI-
NARTE BITENCOURT-

14.-Sumaria de Cobranca-392/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x DEVANIR
ZIUN -Diga o(a) autor(a).-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA
CARDOSO-

15.-ACAO MONITORIA-19/2002-BANCO DO BRASIL S.A.
x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RAMOS e outros- Diga o(a)
autor(a).-Adv. MARCIA REJANE TOMIAZZI-

16.-DECLARATORIA-39/2002-FRANCISCO DE OLIVEIRA
NETO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- A parte requerida para apresentar memorial em
10 dias. Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE e RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER-

17.-Sumaria de Cobranca-102/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x MARCOS
ANTONIO ZANOLO- Manifestem-se as partes, no sentido de
informar este Juízo, se houve ou nao o integral cumprimento
do acordo entabulado às fls. 94.-Adv. DINARTE BITEN-
COURT, FABRICIO RESENDE CAMARGO, NESTOR FRES-
CHI FERREIRA, FREDERICO MOREIRA CAMARGO e
WADSON NICANOR PERES GUALDA-

18.-Ordinaria de Cobranca-155/2002-BANCO DO BRASIL
S.A. x WLADIMIR BORGONOVI CAMARGO e outros -So-
bre a contestaçao de fls.162/200, manifeste-se a parte reque-
rente, no prazo de 10 dias.-Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN
e FREDERICO MOREIRA CAMARGO-

19.-Sumaria de Cobranca-170/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x AURELIO
MARRAFON -Digam os requerntes.-Adv. DINARTE BITEN-
COURT e CIRO TRINDADE LOPES-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x WILSON ROBERTO BONGIOVANI
e outros -Diga o(a) exequente.-Adv. ANTONIO CARDIN-

21.-Inventario-216/2002-EDUARDO HONORIO DANTAS x
JOSE HONORIO DANTAS- Sobre a certidao de fl. 20, diga o
inventariante, em cinco dias.-Adv. SONIA MARIA DE ME-
NEZES-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2002-JOSE
ALBERTO ALBUQUERQUE DE LUCENA x WILSON RO-
BERTO BONGIOVANI -Diga o(a) exequente.-Adv. CARLOS
ALBERTO C. DE LUCENA-

23.-Sumaria de Cobranca-259/2002-MARIA IZABEL DOS
SANTOS BORGES x MUNICIPIO DE COLORADO- Sobre a
contestaçao de fls. 81/91 e documentos de fls. 91-A/157, diga a
parte requerente no prazo de dez dias.-Adv. DOUGLAS LEO-
NARDO COSTA MAIA e PAULO DELAZARI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/2002-JANE PAULA
ALVES x ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE
COLORADO -Sobre a impugnaçao de fls.29/34, manifeste-se
a parte embargante, dentro de dez dias.-Adv. ANTONIO EL-
SON SABAINI e ANTONIO CARDIN-

25.-Interdito Proibitorio-321/2002-TOP BOI TRANSPORTES
LTDA.- ME x ANTONIO DIAS FILHO e outros- Avoco os

autos. A carta precatória citatória foi juntada aos presentes em
25.09.2002, quarta-feira (fls. 98-v.). O prazo de 15 dias para o
oferecimento da contestaçao teve início no dia 26.09.2002 (1º
dia útil seguinte) e findou-se em 10.10.2002, quinta-feira, con-
siderando o teor do artigo 241 do CPC. O termo final deve cair
sempre em um dia útil, como de fato ocorreu, nao havendo que
se falar em prorrogaçao para o dia seguinte, pois a contagem já
teve início excluindo-se o dia da juntada da carta ao autos, "ex
vi" do artigo 184 do CPC. Ocorre que a defesa foi protocolada
apenas em 11.10.2002 (fls. 146), sendo portanto intempestiva.
Ante o exposto, decreto a revelia dos réus e determino o desa-
pensamento da peça contestatória e respectivos documentos.-
Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e PAULO CELSO
COSTA-

26.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-330/2002-MU-
NICIPIO DE COLORADO x MARIA IZABEL DOS SANTOS
BORGES- Intime-se a parte impugnada para manifestar-se nos
autos, no prazo de dez dias.-Adv. PAULO DELAZARI e DOU-
GLAS LEONARDO COSTA MAIA-

27.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-358/2002-AN-
TONIO DIAS FILHO e outros x TOP BOI TTRANSPORTES
LTDA- ME e outros- Considerando o teor da certidao de fls.
06, verso, tenho que o impugnante perdeu o prazo legal para
opor o presente incidente. Com efeito, a carta precatória citató-
ria foi juntada aos autos principais em 25.09.2002, quarta-feira
(fls. 98-v.). O prazo de quinze dias (art. 261, CPC) para o ofe-
recimento da impugnaçao teve início no dia 26.09.2002 (1º dia
útil seguinte) e findou-se em 10.10.2002, quinta-feira, consi-
derando o teor do artigo 241 do CPC. O termo final deve cair
sempre em um dia útil, como de fato ocorreu, nao havendo que
se falar em prorrogaçao para o dia seguinte, pois a contagem já
teve início excluindo-se o dia da juntada da carta aos autos, "ex
vi" do artigo 184 do CPC. Ocorre que a impugnaçao foi proto-
colada apenas em 11.10.2002, sendo portanto intempestiva. Ante
o exposto, determino o desapensamento e arquivamento do in-
cidente.-Adv. PAULO CELSO COSTA e EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA-
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1.-Sobrepartilha-212/1990-CARMEM MACIAS DIAS E OU-
TROS x OZEBALDO DIAS- Intime-se a inventariante para que,
em cinco dias, dê andamento ao feito, sob pena de ser destitu-
ída de seu "munus".-Adv. MAURICIO JOSE DIAS-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/1996-CARLOS ROBER-
TO FAUSTINO DA SILVA- ME x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. -Cientifiquem-se os interessados, facultando-
lhes manifestaçao no prazo de 05 dias, sobre a atualizaçao da
conta geral que importou R$-26.426,01.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI, TEREZINHA M. VARELA e NARCISO
FERREIRA-

3.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-407/1997-OTILIA DA
CONCEICAO PONTES LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Vistos e examinados, infere-se que
a execuçao de sentença já transitou em julgado (v. fl. 216, ver-
so), bem como já foi implantado o benefício de aposentadoria
por idade em favor da requerente, conforme documento de fl.
221, sendo que o pagamento das verbas aludidas no precatório
de fls. 226/227, nao podem ser agilizadas pelo Juízo, pois pos-
sui trâmite próprio que deve ser seguido na esfera administrati-
va, descabendo, neste aspecto, os benefícios do artigo 1211-A,
do Código de Processo Civil. Logo, só caberá a pretensao da
autora no que tange aos atos a serem praticados pela escriva-
nia, incumbindo à mesma a observar a disposto no artigo su-
pracitado.-Adv. MAURO CONTRERAS e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

4.-Reintegracao de Posse-125/1998-EUGENIO GIACON
NETO e outros x DONIZETE DIAS CAMPONES e outros-
Intime-se a parte autora para, em cinco dias, informar se há
ainda algum invasor no bem objeto deste feito. Se afirmativo,
necessário será a citaçao dos réus incertos e desconhecidos.
Porém, se negativo, poderá o requerente pedir pela desistência
dos referidos réus, de modo que o feito tenha andamento so-
mente em relaçao aos demandadaos revéis.-Adv. VICENTE
MAGALHAES e EDELSON FERNANDO SILVA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x ABELICE ALVES
MACHADO e outros- Sobre o petitório de fls. 266/268, diga o
credor, em cinco dias.-Adv. RITA DE CASSIA CHRISTOPHO-
RO PACKER, REINALDO ALBERTINI, JOAO EMILIO
ZOLA JUNIOR e NELSON FONTOLAN-

6.-EXECUCAO DE SENTENÇA-183/1999-EDSON APARE-
CIDO DIAS x COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA
LTDA- ...A pensao a que o credor faz jus nao depende mais de
outras condenaçoes, como se quer às fls. 184 e 185. A decisao
de fls. 103 já esclareceu, ao dispensar a liquidaçao por artigo
do "decisum", quais seriam os parâmetros para a fixaçao do
"quantum debeatur", incluindo-se o reajuste de acordo com a
lei, as convençoes e acordos coletivos de trabalho da categoria
do credor. Assim, cabe ao próprio credor demonstrar junto à
devedora, os reajustes salariais concedidos à classe para fins
de atualizaçao de sua indenizaçao.-Adv. LUIZ ROBERTO SAN-
TOS-

7.-ACAO MONITORIA-208/1999-RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x M S LON-
GHINI & CIA. LTDA. e outros- Intime-se a credora para, em
cinco dias, dar andamento ao feito.-Adv. LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA-

8.-Sumarissima de Repar.de Danos-337/1999-JOSE ROBER-
TO SANTOS DE LIMA x USINA ALTO ALEGRE S/A.-AÇU-
CAR E ALCOOL- Intimem-se as partes para, no prazo comum
de dez dias, manifestarem-se sobre o Laudo Pericial de fls. 265.-
Adv. ALEX PANERARI, ROSANGELA DE FATIMA JACO-
MINI, LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO, PAULO EDUAR-
DO D'ARCE PINHEIRO, GIORDANO DAL RIO DE FREI-
TAS, LEONARDO MARTINS SILVA e MARCELO DO CAR-
MO BARBOSA-

9.-ACAO MONITORIA-447/1999-COMERCIO DE MATERI-
AIS DE CONST. VALERIO LTDA x APARECIDO DORVILE
CARINHENA -Cientifiquem-se as partes, facultando-lhes ma-
nifestaçao no prazo de 05 dias, a avaliaçao do bem penhorado,
que importou R$-60,00.-Adv. ANTONIO CARDIN-

10.-Inventario-210/2000-CLEUZA MARIA DE LIMA x PAU-
LO FELIX DE LIMA- Intime-se a inventariante para prestar as
primeiras declaraçoes, em cinco dias.-Adv. CLODOALDO
CHUKR e ISMAIL CHUKR NETO-

11.-Ordinaria de Indenizacao-37/2001-JAQUELINI TOZO x
SILVIO DOMINGO PADULA-"...Foi designado o dia 21/11/
2002 (quinta-feira), às 10:00 horas, no Consultorio do Dr.Haruo
Kanawa (Perito), com endereço à rua Neo Alves Martins, nº
3377, 5º andar, sala 503 (Edif.Centro Médico Dr.Nilo Cairo),
Maringá-Pr, para a realizaçao dos exames na autora...".Adv.
ALEXANDRE JOSE DE PAULI SANTANA e ANTONIO
CARDIN-

12.-ACAO MONITORIA-94/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x ORLANDO VALERIO- Ante a certida de fls.
122, intime-se a parte requerente para, em 48:00 horas, juntar a
documentaçao determinada às fls. 111, sob pena de extinçao.-
Adv. FARES JAMIL FERES e MAURO CONTRERAS-

13.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-167/2001-SIRI-
LA DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A.- Sobre o pedido de substituiçao
processual tratado às fls. 119/121, diga a parte requerente, em

cinco dias.-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO e
NIVALDO PAULO DA ROSA-

14.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-178/2001-BERGA-
MASCHI E MARINI & CIA. LTDA. x COLOARTE ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇOES LTDA.- Intime-se a parte autora
para, querendo, em dez dias, apresentar seus memoriais.-Adv.
ANTONIO CARDIN e ADRIANA A.MARTINEZ-

15.-Usucapiao-236/2001-EDUARDO ALVES DE ALCANTA-
RA e outros x ISRAEL RIBEIRO DA COSTA-"...Os requeren-
tes afirmam ser proprietários do lote nº 14, mas apresentam
escritura de venda e compra que nao tem força legal para trans-
mitir o domínio. Portanto, deverao apresentar cópia da matrí-
cula do referito imóvel para que se constate em nome de quem
está registrado. Se estiver em nome dos outorgantes vendedo-
res da escritura de fl.52/53, por uma questao de razoabilidade,
salvo melhor juízo, entendo desnecessária a citaçao dos mes-
mos. Se em nome de outrem, deverá desde logo ser indicado o
endereço em que possa ser localizado para o ato citatório. IV-
) Quanto ao lote nº 11, na verdade, atualmente foi desmembra-
do em três lotes menores, sendo confinante do imóvel usucapi-
endo apenas o lote nº 11-A, o qual se encontra registrado em
nome de José Geraldo dos Reis, de estado civil casado. Desse
modo, a citaçao de Carlos Martins Ferreira e sua esposa foi
inócua. V-) Cumpra-se o despacho de fls.79, no que tange à
citaçao editalícia (de José Geraldo dos Reis e sua esposa), ob-
servando-se a minuta apresentada às fls.80. Cite-se o Municí-
pio de SAnto Inácio. VI-) Ao réu revel, citado por edital, no-
meio curador o Dr.Antonio CArdin...". Adv. CLODOALDO
CHUKR e ISMAIL CHUKR NETO-

16.-A.ORD.DE RESSARCIMENTO-261/2001-MUNICIPIO
DE SANTO INACIO x EDIS TURCATO e outros- Intimem-se
as partes para, no prazo comum de dez dias, sob pena de pre-
clusao, dizerem se têm provas a produzir, especificando-as, em
caso positivo, inclusive justificando a necessidade de cada meio
escolhido, sob pena de indeferimento.-Adv. GILBERTO NAR-
DI FONSECA e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-271/2001-VITORIANO
SALES DA SILVA x OSVALDO VILELLA NUNES- Intime-
se a parte embargante para manifestar-se sobre a resposta do
ofício expedido à Receita Federal, juntado às fls. 69/81, no
prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO CARDIN e ROBERTO
PERALTO-

18.--340/2001-ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA. x
GAPLAN - ADMINITRADORA DE BENS S/C. LTDA. -Diga
o(a) autor(a).-Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA, LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ANTONIO CESAR V.DE
ALMEIDA e HELEN PETRUCIA FROES DE CAMARGO-

19.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-403/2001-ELZA
SOARES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS- Intimem-se as partes para, no prazo co-
mum de dez dias, sob pena de preclusao, dizerem se têm pro-
vas a produzirem, especifiando-as, em caso positivo, inclusive
justificando a necessidade de cada meio escolhido, sob pena de
indeferimento.-Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE e CAR-
LOS FELICIO RUIZ-

20.--6/2002-CERVEJARIA CORUMBAENSE LTDA. x GA-
PLAN - ADMINISTRADORA DE BENS S/C. LTDA. -"...Re-
cebo a Apelaçao de fls.105/113, vez que interposta tempestiva-
mente, em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo; Intime-se
a parte requerida-recorrida para, querendo, apresentar contra-
razoes em quinze dias...".-Adv. FABIANO NUUD DE SOU-
ZA, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ANTONIO CE-
SAR V.DE ALMEIDA e HELEN PETRUCIA FROES DE CA-
MARGO-

21.--7/2002-PREMOLDE CONSTRUTORA S/C. LTDA. x
GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C. LTDA. -"...Re-
cebo a Apelaçao de fls.89/97, vez que interposta tempestiva-
mente, em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo; Intime-se
a parte requerida-recorrida para, querendo, apresentar contra-
razoes em quinze dias...".-Adv. FABIANO NUUD DE SOU-
ZA, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ANTONIO CE-
SAR V.DE ALMEIDA e HELEN PETRUCIA FROES DE CA-
MARGO-

22.--8/2002-OTACILIO GOMES PEREIRA x GAPLAN AD-
MINISTRADORA DE BENS S/C. LTDA. -"...Recebo a Ape-
laçao de fls.84/92, vez que interposta tempestivamente, em seu
duplo efeito, devolutivo e suspensivo; Intime-se a parte reque-
rida-recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes em quin-
ze dias...".-Adv. FABIANO NUUD DE SOUZA, LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, ANTONIO CESAR V.DE AL-
MEIDA e HELEN PETRUCIA FROES DE CAMARGO-

23.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-29/2002-MARIA APA-
RECIDA DA SILVA x GEOVANI SAKURAI e outros -"...Re-
cebo a Apelaçao de fls.75/94, vez que interposta tempestiva-
mente, em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo; Intime-se
a parte requerente-recorrida para, querendo, apresentar contra-
razoes em quinze dias...".-Adv. JEFERSON JOSE MURACA-
MI, YUTAKO KAMIDA e ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI-

24.-Inventario-50/2002-ODETE APARECIDA SILVA REIS x
ALVINO FURTUNATO DOS REIS- Junte a inventariante a
certidao expedida pela Receita Federal.-Adv. JOSSIMARA
RIZZI DA SILVA-

25.-Sumaria de Cobranca-129/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x MARIA
CARDOSO- À luz do artigo 398 do CPC, intime-se a parte
autora para, em cinco dias, manifestar-se sobre o documento
de fl. 186.-Adv. ANADIR AP. CHIOZINI VAGETTI e LUIZ
CARLOS ANGELI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2002-WIL-
SON CESAR PASIM x ANTONIO VALDECIR PADULLA e
outros- Manifeste-se o autor sobre o pedido de fls. 36/38.-Adv.
BENEDICTO JOSE RIBEIRO e WANDERLEI DE OLIVEI-
RA CARDOSO-

27.-Sustacao de Protesto-165/2002-APARECIDO ZAMBOTI

RODRIGUES x DIMASA S.A.- Intime-se o autor para, em cinco
dias, dizer se ainda tem interesse no feito.-Adv. ANTONIO
CARLOS MENEGASSI e SONIA MARIA DE MENEZES-

28.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-245/2002-BANCO
DO BRASIL S.A. x ANDRADE E LAGO LTDA e outros -
Defiro o pedido de gratuidade da Justiça até o prazo requerido
às fls. 95/96. Vistos e examinados, seria momento de se desig-
nar data para realizaçao da audiência tratada pelo artigo 331 do
Código de Processo Civil, para fins de tentativa de conciliaçao
e/ou saneamento do feito. Todavia, a prática forense tem mos-
trado que é quase zero o percentual de acordos efetivados em
audiência quando os processos versam sobre contratos bancá-
rios, como é o caso. Logo, a pauta de audiências tem sido so-
brecarregada em vao, acarretando enorme perda de tempo para
as partes envolvidas e seus Drs. Advogados, bem como para a
Escrivania a para este Juízo. Sendo assim, determino que os
litigantes, no prazo comum de dez dias, esclareçam se efetiva-
mente têm proposta para fins de acordo, de modo que, entao,
possa ser designada a audiência tratada acima. Caso nao te-
nham concreta intençao de transigirem, deverao as partes, no
mesmo prazo, indicar as provas que efetivamente tenham a pro-
duzir, detalhando a natureza e o alcance de cada meio aponta-
do, sob pena de preclusao e indeferimento. Vale dizer, na hipó-
tese de inexistir interesse na composiçao amigável, o feito será
saneado por escrito ou, até, se possível, será proferido senten-
ça desde logo. Intimem-se as partes do delibarado acima, sen-
do que o embargado também deverá ser intimado para se mani-
festar sobre o documento de fls. 94 e verso, querendo, em cin-
co dias.-Adv. ANTONIO CARDIN e GILBERTO NARDI FON-
SECA-

29.-ALVARA-291/2002-MARIA HELENA DOS SANTOS
MENDES e outros x - Acolho o Parecer Ministerial de fl. 18,
verso. Intime-se a parte autora para, em cinco dias, juntar cópia
autenticada de certidao de óbito de José Dias Mendes Filho,
bem como procuraçao por instrumento público dos filhos me-
nores.-Adv. JALMO SOARES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-341/2002-CLERIA FONSE-
CA DO LAGO RAFAINE x KEZIA RENATA BORRI INFOR-
MATICA - ME -Sobre a impugnaçao de fls.09/13 e documen-
tos de fls.14/31, manifeste-se a parte embargante, dentro de
dez dias.-Adv. GILBERTO NARDI FONSECA e ANTONIO
CARDIN-

31.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-365/2002-SEBASTIAO
LUIZ DOS SANTOS x MARCELO MARTINES- O valor da
causa, que pode ser conhecido por ofício, deve corresponder
ao somatório dos títulos discutidos. Promova-se a emenda da
inicial, com o complemento das custas e Funrejus.-Adv. WAN-
DERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2002-ANTONIO VAL-
DECIR PADULA e outros x WILSON CESAR PAZIM- Augar-
de-se a efetivaçao da penhora.-Adv. WANDERLEI DE OLI-
VEIRA CARDOSO e BENEDICTO JOSE RIBEIRO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2002-COMERCIAL DE
PRODUTOS GIROLANDIA LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A.- Tratando-se de pessoa jurídica, para a con-
cessao dos benefícios da gratuidade, deverá o embargante com-
provar que se encontra inativa e/ou apresentar o montante de
seu faturamento no último ano, sob as penas da lei. Fixo, para
tanto, o prazo de 10 dias. Recebo os embargos para discussao.
Suspendo a execuçao. Intime-se o embargado para oferecer
impugnaçao no prazo de 10 dias.-Adv. WANDERLEI DE OLI-
VEIRA CARDOSO e FARES JAMIL FERES-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x JOSEFA DOS SAN-
TOS COSTA -Recebo os embargos para discussao, os quais
foram interpostos com o objetivo de discutir o excesso de exe-
cuçao sendo portanto, parciais. É incontroverso o crédito, no
valor de R$-21.439,16 (fls. 05). Na forma do artigo 739, õ2º,
do CPC, suspendo a execuçao apenas na parte em litígio. Inti-
me-se o embargado, para querendo, oferecer impugnaçao no
prazo de 10 dias.-Adv. RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO
PACKER, SEBASTIAO PEREIRA ROCHA e WILSON LO-
PES DA CONCEICAO-
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº. DE ORDEM
ADIR MIGUEL NAMUR 02
ALFREDO C. RICCIARDI 10
AMIN JOSÉ HANNOUCHE 07
AUREO VINHOTI 02
BENEDITO ALVES RODRIGUES 12
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 02
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 07
DJALMA SIGWALT 03
EDUARDO LUIZ CORREIA 11
ÉRIKA FERNANDES ROMANI 10
FILIPE ALVES DA MOTA 02
FRANCISCO AGUILERA FILHO 10
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 21
GILBERTO PEDRIALI 14
JOÃO GARCIA SANCHES 05
JOSÉ ANTÔNIO BUENO 04
JOSÉ ANTÔNIO BUENO 08
JOSÉ ANTÔNIO BUENO 09
JOSÉ ANTÔNIO BUENO 16
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 13
JUAREZ FERREIRA 19
KLEBER VELTRINI TOZZI 01
LOURENÇO PEREIRA BORGES 06
MARCIA REGINA RODACOSKI 03
MÁRCIO BERUSKI 20

Congonhinhas

MOHAMED ALIN COSTA NADER 02
NORACIL APARECIDO SILVA JÚNIOR 18
PAULO GIOVANI FERRI 03
PAULO SÉRGIO RODRIGUES 07
PAULO SÉRGIO RODRIGUES 07
RAMEZ AMIN 03
RENE JOSÉ STUPAK 19
RENE JOSÉ STUPAK 20
RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO 20
VALDECIR PAGANI 20
VALDIR BITTENCOURT 15
VALÉRIA LUCIANI NUNES 16
VILMA DE ALMEIDA 14
WILSON TAKAHASHI 02

01 – RESCISÃO DE CONTRATO COM PEDIDO DE PER-
DAS E DANOS C/C PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE C/  PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 124/2002
– Flávio Tozzi e outra x Antonio Magno Garcia Ribeiro e ou-
tra. – “Concedo a parte autora o prazo de 15 dias para prova da
ausência do habite-se do Edifício Enseada do Itaipu, mencio-
nado na petição inicial, primeiro, porque não ficou caracteriza-
da a recusa expressa da Prefeitura Municipal de Praia Grande,
SP quanto à expedição da referida informação através de certi-
dão e, segundo, porque à luz do disposto nos incisos XXXIII e
XXXIV, alínea “b” do artigo 5º. Da Constituição Federal pos-
suem os próprios autores legitimidade para requerer referida
certidão”. – Adv. KLEBER VELTRINI TOZZI – OAB/PR
27567.

02 – ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO MATERIAL C/C
MORAL – 104/2000 – Gersina Pavorin Moreira e outros x Sen-
gés Florestadora Agrícola Ltda. – “Contados e preparados.
Aguardando pagamento de custas processuais finais, as quais
importam no valor de R$ 678,46 (seiscentos e setenta e oito
reais e quarenta e seis centavos)”. Advs. ADIR MIGUEL NA-
MUR – OAB/PR 7161; CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO – OAB/PR 23404; AUREO VINHOTI – OAB/PR
22.904; MOHAMED ALIN COSTA NADER – OAB/PR 24295;
WILSON TAKAHASHI – OAB/PR 6666 e FILIPE ALVES DA
MOTA - OAB/PR 22945.

03 – COBRANÇA – 093/2000 – Confederação Nacional da
Agricultura CNA e outros x Moacir Jorge Graciano. – “Conta-
dos e preparados. Aguardando o pagamento das custas proces-
suais, as quais importam no valor de R$ 384,12 (trezentos e
oitenta e quatro reais e doze centavos)”. Advs. PAULO GIO-
VANI FERRI – OAB/PR 19427; DJALMA SIGWALT – OAB/
PR 4074; MARCIA REGINA RODACOSKI – OAB/PR 13601
e RAMEZ AMIN – OAB/PR 3239.

04 – DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA – 088/
2002 – Município de Congonhinhas PR x Antônio Carlos dos
Santos e outra. - “Aguardando adiantamento de custas da Srª.
Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de citação
dos requeridos”. Adv. JOSÉ ANTÔNIO BUENO – OAB/PR
20775-B.

05 – CARTA PRECATÓRIA – 089/1996 – 6ª. Vara Cível da
Comarca de Londrina, PR – Execução de Título Extrajudicial
– 907/1996 – “À parte credora para que, no prazo de 05 (cinco)
dias se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to”. Adv. JOÃO GARCIA SANCHES – OAB/PR 8050.

06 – INVENTÁRIO – 136/1994 – Espólio de Ana Maria dos
Santos. – “Ao Inventariante, para que cumpra o requerimento
contido na cota ministerial de fl. 118, no prazo de 15 (quinze)
dias”. Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES – OAB/PR
12064.

07 – CARTA PRECATÓRIA – 056/1996 – Vara Cível da Co-
marca de Cornélio Procópio, PR – Execução de Título Extraju-
dicial – 397/1996 – “À parte credora para que no prazo de 05
(cinco) dias se manifeste sobre o interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de devolução ao juízo de origem”. Adv. AMIN
JOSÉ HANNOUCHE – OAB/PR 12636; DAGMAR PIMEN-
TA HANNOUCHE – OAB/PR 26483 e PAULO SÉRGIO RO-
DRIGUES – OAB/PR 26633.

08 – COBRANÇA – 142/2000 – Luiza Aparecida Marques x
Município de Congonhinhas, PR – “Com esteio no art. 130 do
CPC, por entender que as provas requeridas pelo réu à fl. 127
mostram-se inúteis para a prova de fato impeditivo do direito
da autora, indefiro a realização das mesmas. No que tange à
impugnação de concessão dos benefícios da assistência judici-
ária gratuita à autora, esta deveria Ter observado o disposto no
art. 6º. Da Lei 1.060/50 e não o fez. De outro lado, não logrou
o réu produzir provas neste sentido, pelo que mantenho o bene-
fício concedido à autora, com fundamento nos artigos 4º. e 5º.
Da Lei nº. 1.060/50. Diante dos fundamentos expostos julgo
parcialmente procedente a presente demanda para condenar o
réu a pagar à autora: a) o 13º. Salário relativo ao ano de 1996,
em valor equivalente a 1/12 de cada salário base recebido pela
autora nos meses de referido ano, devidamente corrigido pelo
INPC a acrescido de juros de mora de 0,5 % ao mês a partir de
janeiro de 1997; b) horas extras, pelo período que pleiteou a
autora, com dedução dos períodos em que gozou férias, e, inci-
dência sobre o valor do salário base, da seguinte forma: b.1)
com acréscimo de percentual de 50 % do valor das horas nor-
mais de trabalho, para cada hora excedente à Sexta hora diária
nos dias trabalhados de segunda a sábado. Assim, tendo a auto-
ra trabalhado nos períodos de 01/10/1995 a 30/11/1995, de 02/
01/1996 a 19/02/1997 e de 22/03/1997 a 12/10/1997, das 7:00
às 22:00 horas, de Segunda a Sexta, e aos sábados das 7:00 às
14:00 horas, sem intervalos para almoço ou lanche, deverá re-
ceber 9 horas extras para cada dia de Segunda a Sexta compre-
endido em referidos períodos e uma hora extra para os sába-
dos. b.2) com acréscimo de percentual de 100 % do valor das
horas normais de trabalho, para cada hora trabalhada em do-
mingos e feriados. Assim, tendo, a autora trabalhado nos perí-
odos de 01/10/1995 a 30/11/1995, de 02/01/1996 a 19/02/1997
e de 22/03/1997 a 12/10/1997, das 7:00 às 14:00 horas, sem
intervalos para almoço ou lanche, deverá receber 07 horas ex-
tras para cada dia de Domingo e feriado compreendido em re-
feridos períodos. b.3) com acréscimo de percentual de 50 % do
valor das horas normais de trabalho, para cada hora excedente
a sexta hora diária nos dias trabalhador de Segunda a Sábado.
Assim, tendo a autora trabalhado nos períodos de 13/10/1997 a
28/02/1998, de 31/03/1998 a 31/12/1998, de 31/01/1999 a 28/
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02/1999 e de 31/03/1999 a 05/07/1999, das 7:00 às 14:30 ho-
ras, de Segunda a Sexta, e aos sábados das 7:00 às 14:00, sem
intervalos para almoço ou lanche de Segunda a Sábado deverá
receber 1:30 horas extras para cada dia de Segunda a Sexta e
uma hora extra para cada Sábado compreendido em referidos
períodos. b.4) com acréscimo de percentual de 100 % do valor
das horas normais de trabalho, para cada hora trabalhada em
domingos e feriados. Assim, tendo a autora trabalhado nos pe-
ríodos de 13/10/1997 a 28/02/1998, de 31/03/1998 a 31/12/
1998, de 31/01/1999 a 28/02/1999 e de 31/03/1999 a 05/07/
1999, das 7:00 às 14:30 horas, sem intervalos para almoço ou
lanche  deverá receber 07 horas extras para cada dia de Domin-
go e feriado alternado, ou seja, àqueles efetivamente trabalha-
dos pela autora, compreendidos em referidos períodos. b.5) com
acréscimo de percentual de 50 % do valor das horas normais de
trabalho, para cada hora excedente a sexta hora diária nos dias
trabalhados de Segunda a Sábado. Assim, tendo a autora traba-
lhado no período de 01/09/1998 a 30/09/1998, das 7:00 às 22:00
horas, de Segunda a Sexta, e, aos sábados das 7:00 às 14:00
horas, sem intervalos para almoço ou lanche de Segunda a Sá-
bado deverá receber 09 horas extras para cada dia de Segunda
a Sexta e 07 horas extras para cada sábado compreendido em
referido período. B.6) com acréscimo de percentual de 100 %
do valor das horas normais de trabalho, para cada hora traba-
lhada em domingos e feriados. Assim, tendo a autora trabalha-
do no período de 01/09/1998 a 30/09/1998, das 7:00 às 14:00
horas, sem intervalos para almoço ou lanche deverá receber 07
horas extras para cada dia de Domingo e feriado compreendi-
dos em referido período. Com fundamento no art. 21 do CPC,
considerando a procedência parcial da presente demanda con-
deno as partes no pagamento de custas processuais na propor-
ção de 90 % para o réu e 10 % para a autora. Considerando o
zelo profissional dos procuradores das partes com relação ao
presente feito, o tempo despendido com a presente demanda e
grau de dificuldade apresentado, condeno a autora a pagar a
título de verba honorária ao patrono do réu a quantia de R$
200,00 e o réu a pagar para o patrono da autora como verba
honorária a quantia de R$ 1.800,00 levando em consideração o
grau de sucumbência entre as partes, devendo referidas verbas
serem devidamente distribuídas e compensadas de acordo com
o já citado art. 21 do CPC. Transitada em julgado a presente
sentença deverá, eventual, execução se processar por cálculo
do credor. Vencido o prazo para interposição de recurso volun-
tário, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça
para reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC”. Adv.
JOSÉ ANTÔNIO BUENO – OAB/PR 20775-B.

9 – COBRANÇA – 179/2000 – Jurandir de Lima da Cruz x
Município de Congonhinhas, PR – “Diante dos fundamentos
expostos, verificando que não logrou o autor provar que cum-
priu horas extras excedentes às sessenta horas que recebeu, e,
que não gozou as férias relativas ao período aquisitivo 98/99 e
99/00, contrariamente ao documento de fl. 81092, que registre-
se goza de presunção de veracidade,  julgo totalmente improce-
dente a presente demanda. Pela sucumbência, condeno o autor
ao pagamento das custas processuais a serem cobradas de con-
formidade com o disposto no art. 12 da Lei nº. 1060/50. Con-
deno ainda o autor ao pagamento de honorários advocatícios
ao patrono do réu que arbitro em R$ 900,00 considerando o
zelo profissional deste, o fato de desenvolver suas atividades
profissionais nesta comarca, o tempo despendido com a pre-
sente demanda e o grau de dificuldade apresentado, valor este
que também deverá observar o disposto no art. 12 da Lei nº.
1060/50 para sua cobrança”. Adv. JOSÉ ANTÔNIO BUENO –
OAB/PR 20775-B.

10 – EMBARGOS – 073/2000 – Laticínios Congonhinhas Ltda
x Plastic Foil Indústria de Plásticos Ltda – “Contados e prepa-
rados. Aguardando o pagamento das custas processuais, as quais
importam no valor de R$ 78,66 (setenta e oito reais e sessenta
e seis centavos)”. Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO –
OAB/PR 8837; ALFREDO C. RICCIARDI – OAB/SP 17796 e
ÉRIKA FERNANDES ROMANI – OAB/SP 123619.

11 – EXECUÇÃO FISCAL – 005/2001 – Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia x Vilson Casagrande.
- “Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre a conta
geral de fls. 19-21”. Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA – OAB/
PR 17602.

12 – DECLARAÇÃO DE AUTO-INSOLVÊNCIA – 109/1997
– Rozy Scussel Kluge. – “Intime-se o administrador da massa
para que se manifeste sobre o petitório de fls. 188-189, no pra-
zo de 05 (cinco) dias”. Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES
– OAB/PR 13819.

13 – ACTIO EX EMPTO – 011/1997 – João Roberto Naldi e
outra x Jaime Pedro Ferreira e outra. – “Intime-se a parte cre-
dora para que, no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito, e em caso positivo aten-
da ao contido no despacho de fl. 187”. Adv. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA – OAB/PR 7773.

14 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 051/1995
– Bamerindus S/A Participações e Empreendimentos x Ciepa
Comércio, Importação e Exportação de Produtos Agrícolas Ltda.
– “Defiro ambos os requerimentos de fl. 121. Aguarde-se o
presente feito em cartório por 30 (trinta) dias ou até manifesta-
ção da parte credora”. Advs. VILMA DE ALMEIDA – OAB/
PR 25318 e GILBERTO PEDRIALI – OAB/PR 6816.

15 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 045/1999
– José Cana Benites Filho x Rosenilde Garcia Camargo Ferrei-
ra. – “Para a garantia da presente execução, proceda-se a pe-
nhora de bens da parte devedora. Aguardando antecipação das
custas da Srª. Oficial de Justiça, para cumprimento ao manda-
do de penhora”. Adv. VALDIR BITTENCOURT – OAB/PR
5046.

16 – EXECUTIVO FISCAL – 007/2000 – Fazenda Nacional x
Madeireira M C P Ltda. – “Com fundamento no art. 794, I do
CPC, combinado com o art. 1º. Da Lei 6380, julgo extinta a
presente execução fiscal, bem como a execução fiscal em trâ-
mite nos autos em apenso sob nº. 005/2000. Pelo princípio da
causalidade, condeno a parte devedora ao pagamento das cus-
tas processuais devidas, as quais não pagas poderão ser execu-
tadas pelos srs. Serventuários”. Adv. VALÉRIA LUCIANI
NUNES – OAB/PR e JOSÉ ANTÔNIO BUENO – OAB/PR
20775-B.

17 – APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL – 009/2002 – Jus-
tiça Pública x C H P. – “Diante do exposto e das informações a
respeito do adolescente C H P contidas nestes autos e bem ana-
lisadas pela sentença de fls. 223-232, à qual me reporto e aco-
lho, por brevidade, mantenho a internação de C H P”. Adv.
PAULO SÉRGIO RODRIGUES – OAB/PR 26663.

18 – EMBARGOS A EXECUÇÃO – 076/2001 – Município de
Santo Antônio do Paraíso, PR x José Ferreira de Oliveira. –
“Intimem-se as partes cientificando-as da baixa dos presentes
autos”. Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JÚNIOR – OAB/
PR 24119-B.

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 106/1999
– Desempar Defensivos Agrícolas Sementes Palmeira Ltda x
Geraldo Guedes de Almeida e outros. – “Manifeste-se a parte
interessada sobre o laudo de atualização de fls. 62-65”. Adv.
RENE JOSÉ STUPAK – OAB/PR 11733 e JUAREZ FERREI-
RA – OAB/PR 12127.

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 102/1995
– Algoeste Sociedade Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda x
Renata Amaral Botarelli e outros. – “Manifestem-se as partes,
em 05 (cinco) dias, sobre o resumo e  cálculo de fls. 163-169”.
Adv. VALDECIR PAGANI – OAB/PR 16783; RUBENS SIZE-
NANDO LISBÔA FILHO – OAB/PR 12597; RENE JOSÉ STU-
PAK – OAB/PR 11733 e MÁRCIO BERUSKI – OAB/PR 11725.

21 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 067/2002
– Edson Francisco Casarin de Souza x Arildo Brito Simões. -
“Diante dos fundamentos expostos, por entender impenhorá-
veis as verbas indicadas pelo credor para constrição judicial e
garantia desta execução, torno sem efeito o despacho de fl. 18”.
Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA – OAB/PR
28.087.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 099-2002
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO Dr. GUILHERME F.
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Foz do Iguaçu

mento as fls. 08) a requerida completou 21 anos de idade. Con-
forme o disposto no art. 442 do CPC, a condiçao de tutelado se
perde com a maioridade, perdendo assim a presente açao o seu
objeto. Posto isso, com fulcro no art. 267, III do CPC, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito. P.R.I.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-121/2000-TARCISIO MENE-
GAZZO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Adv. RENATO GIURIATTI e ROBERTO ALEXANDRE
HAYAMI MIRANDA- Vistos. (...) diante do exposto, com ful-
cro no art. 17, p.u. da Lei n. 6830/80 do CPC, JULGO PROCE-
DENTES estes embargos para o fim de declarar a ilegitimidade
passiva do embargante, excluindo-o do pólo passivo da execu-
çao. Condeno ainda, o embargado no pagamento das despesas,
custas processuais e da verba honorária, na qual fixo desde
logo, à luz do que dispoe o art. 20, par. 4º do Código de Proces-
so Civil, em R$ 800,00 (oitocentos reais). P.R.I.

10.-DEPOSITO-220/2000-BANCO DO BRASIL S/A x CAR-
LOS GUILHERME ZEFERINO-Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO- Ao autor para recolher as custas de fls. 100, no valor
de R$ 21,00. Int.

11.-EXECUCAO-277/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x MACIEL BALOTIN E CIA LTDA e outros-
Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE OLI-
VEIRA- Defiro a petiçao de fls. 76. Ofício a disposiçao. Int.

12.-ACAO MONITORIA-292/2000-CREDICAR S.A ADM DE
CARTOES DE CREDITO LTDA x ELVIO RODRIGUES HUB-
NER JUNIOR-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCE-
LO ALVAREZ RODRIGUES e MAGDA LUIZA R EGGER-
Defiro o pedido de fls. 59. Ao autor para recolher as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça em guia própria (GRC). Int.

13.-DEPOSITO-298/2000-BANCO VOLKSWAGEN S.A x LE-
ANDRO DA SILVA-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, VALDEMAR J BOBATO JR, OKSANDRO O GON-
CALVES e BENIGNO CAVALCANTE- Vistos. (...) Posto isso,
ACOLHO os embargos de declaraçao para suprir a omissao, acres-
centando à sentença O INDEFERIMENTO da prisao civil do
devedor, caso o mesmo nao venha a entregar o bem alienado. Int.

14.-REPARACAO DE DANOS-352/2000-JOSE OSVALDO
DA SILVA x TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-
Carta precatória a disposiçao. Int.

15.-ACAO MONITORIA-370/2000-J K COMERCIO PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SAO THIAGO LTDA-Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA
SILVA e LUIZ EDUARDO DA SILVA- Ao embargante para
especificar a prova que pretende produzir, demonstrando sua
adequaçao e pertinência, sob pena de indeferimento. Int.

16.-EXECUCAO-397/2000-B B FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, INVESTIMENTO E FINAN x ELENIR DE ALMEIDA
ALENCAR-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO- Defiro a pe-
tiçao de fls. 69, aguarde-se o prazo requerido (30 dias). Int.

17.-COBRANCA SUMARIO-418/2000-CONDOMINIO DO
SHOPPING CENTER MERCOSUL x SALETE DE LIMA
LARA-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO, JOSE BENTO VI-
DAL, ANA CHRISTINA TAGLIARI HELBLING e ANIZIO
JORGE DA SILVA MOURA- Vistos. (...) posto isso, com fulcro
no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE em parte o pedido do autor a fim de condenar a ré no
pagamento dos condomínios atrasados, abatendo-se o valor da
contestaçao, incidindo sobre estes valores a multa convencional,
juros moratórios e correçao monetária nos termos da legislaçao
prevista e do pedido. Tendo em vista que o autor decaiu de parte
mínima do pedido (art. 21, p.u.) condeno a ré, outrossim, no
pagamento das custas processuais e na verba honorária em favor
do DD Patrono do autor, que fixo em dez (10) por cento sobre o
valor do débito, diante do grau de zelo profissional do Patrono
do autor, da natureza da causa e do trabalho desenvolvido pelo
mesmo nos presentes autos. Tudo em conformidade com o pre-
visto no art. 20, par. 3º e 4º do CPC. P.R.I.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2000-GILCEMAR BA-
TISTA PICOUTO x CATARATAS LOTERIAS LTDA-Adv.
JOSSIMAR IORIS, EMERSON BACELAR MARINS e NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO- Digam as partes. Int.

19.-INDENIZACAO (SUM)-443/2000-JOSE GOULART DE
OLIVEIRA x LISETE TEIXEIRA PALMA DE LIMA-Adv.
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, MARISTELA HIRT AL-
VARENGA e CELSO TOCHETTO- Nao havendo prelimina-
res a serem enfrentadas, declaro saneado o processo. Defiro a
producao de prova testemunhal, bem como o depoimento pes-
soal das partes. Para audiencia de instrucao e julgamento de-
signo o dia 21 de maio de 2003, as 13:30 horas. Int. Para inti-
macao pessoal das testemunhas arroladas as fls. 82, deve o reu
efetuar o recolhimento das diligencias do oficial de justica.

20.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-485/2000-TJL
ODDONE E CIA LTDA x JUSSARA FLORAO e outros-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS- Suspenda-se como requeri-
do as fls. 45. Aguarde-se em arquivo provisório. Int.

21.-DESPEJO-587/2000-MARIA TERESA LARRUCEA FOR-
TES x RAZAO TECNOLOGIA DE ENSINO S/C LTDA e ou-
tros-Adv. ENIR BECKER- Ao requerente para que dê prosse-
guimento ao feito, postulando o que for de direito. Int.

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-59/2001-ALCIDES
KURTZ e outros x ELENICE B DA FONSECA e outros-Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e
AMAURY JOSE PEREIRA- Oficio a disposicao do autor.

23.-REV.CONTR.C/C PED.TUT. ANTECI-310/2001-SONIA
MARIA MARTINI x CREDICARD S/A-Adv. PAULO ROBER-
TO MARTINI- Ao requerente para o depósito dos honorários
periciais no prazo de dez dias. (R$ 1.200,00) Int.

24.-INDENIZACAO (SUM)-426/2001-ENZO TORTELLI
GRANDO e outros x JOSE CARLOS MONTEMEZZO e ou-
tros-Adv. BENIGNO CAVALCANTE, JEFERSON FOSQUIE-
RA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- Para intimacao pessoal

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0037 000371/2002
0045 000625/2002

MARCOS ANTONIO PANCIER 0029 000129/2002
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0001 000950/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 000292/2000
MARILLAC APARECIDA M.DE A 0030 000152/2002
MARISTELA HIRT ALVARENGA 0019 000443/2000
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0001 000950/1997
MARLUS JORGE DOMINGOS 0050 000105/2000
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0031 000212/2002
NELSON FAGUNDES 0003 000117/1999
NEWTON SCHIMMELPFENG 0028 000072/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0011 000277/2000

0018 000426/2000
0024 000426/2001

OKSANDRO O GONCALVES 0032 000216/2002
0013 000298/2000

OSLI DE SOUZA MACHADO 0010 000220/2000
0016 000397/2000

OSMAR CODOLO FRANCO 0027 000605/2001
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO 0025 000533/2001
PAULO RENATO RAPOSO 0050 000105/2000
PAULO ROBERTO MARTINI 0023 000310/2001
PLINIO RICARDO SCAPPINI J 0007 000112/2000
REGINA TANIA BORTOLI 0032 000216/2002
RENATA PASQUALINI 0038 000408/2002
RENATO GIURIATTI 0009 000121/2000
RICARDO ZAMPIER 0033 000256/2002
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0009 000121/2000
ROGERIO IRINEO OJEDA 0033 000256/2002
SILVANA MARCON LIONCO 0006 000108/2000
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 0019 000443/2000
SILVIO RORATO 0022 000059/2001

0046 000636/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0004 000552/1999
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 0004 000552/1999
VALDECIR PAGANI 0051 000063/2002
VALDEMAR J BOBATO JR 0013 000298/2000
VALTER SCARPIN 0051 000063/2002
VITOR HUGO NACHIGAL 0025 000533/2001
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0033 000256/2002

0041 000546/2002
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0007 000112/2000

0014 000352/2000

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-950/1997-GRANJA SANTO
HILARIO LTDA x ADELAR MACHADO e outros-Adv. MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI, MARLON JOSE DE OLIVEI-
RA e BENIGNO CAVALCANTE- Para intimacao pessoal das
testemunhas arroladas as fls. 07, deve o autor recolher as dili-
gencias do oficial de justica.

2.-DECLARATORIA-6/1999-ARNILDO DATSCH x COMPA-
NHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES-Adv. JOSE ALVES
DOS SANTOS JUNIOR e ADEMAR MARTINS MONTORO-
Redesigno nova data para audiencia de conciliacao, fixando o
proximo dia, 05 de fevereiro de 2003, as 16:30 horas. Int. Car-
ta Intimatoria a disposicao do reu.

3.-REPARACAO DE DANOS-117/1999-ANILDO JOSE RI-
CHZIK x PADOVANI MINERACAO LTDA e outros-Adv.
JORGE ANDRE MENEZES, CARLOS ALBERTO BOTO-
LOTTO, NELSON FAGUNDES e JURACI ANTONIO BOR-
TOLOTTO- "... Tendo em vista que a carta precatoria para in-
timacao dos requeridos nao foi cumprida, para evitar futuras
declaracoes de nulidade, hei por bem em redesignar a presente
audiencia. Sendo assim, designo audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 29 de maio de 2003, as 13:30 horas. Para
intimacao pessoal do autor deve o reu recolher em guia pro-
pria, as diligencias do oficial de justica. Carta Precatoria para
intimacao do reu a disposicao do autor.

4.-RESCISAO DE CONTRATO-552/1999-VALDIR ZAMPOLI
x CTI - CENTRO TECNICO DE INCORPORACOES IMOBI-
LIARIAS e outros-Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS, LA-
ERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, IZABELA MANITA CANNELL e SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI- Diante da peticao das par-
tes, manifestando o desejo de conciliacao, designo audiencia
preliminar (art. 331 do CPC) para o dia 13 de marco de 2003, as
16:30 horas. Int. Cartas Intimatorias a disposicao das partes.

5.-DESPEJO-40/2000-IBAN ANTONIO BENITEZ x ESCO-
LA MATERNAL E JD DE INF CASTELO ENCANTADO S/
C-Adv. LUZYARA G SANTOS- Manifeste-se a requerente ante
o decurso do prazo concedido. Int.

6.-INDENIZACAO (SUM)-108/2000-ANTONIO LOPES x
OSMAIR SANTANA DE ANDRADE-Adv. SILVANA MAR-
CON LIONCO- Carta para citaçao da litisdenunciada à dispo-
siçao. Int.

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-112/2000-CARME MARIA
NODARI LEITE x KAMACHI INCORPORACOES E EMPRE-
END IMOBILIARIOS LTDA-Adv. WASHINGTON LUIZ STE-
LLE TEIXEIRA, ANTONIO LU e PLINIO RICARDO SCAP-
PINI JUNIOR- Vistos. (...) posto isso, com fulcro no art. 1046,
par. 3º do CPC, JULGO PROCEDENTES em parte os embar-
gos, determinando a exclusao da meaçao da embargante com
relaçao ao lote de terras n. 187, matrícula 7374, oriunda da
matrícula 29435 do 1º Registro de Imóveis. Diante da sucum-
bência recíproca condeno as partes no pagamento das despe-
sas, custas processuais e da verba honorária, na qual fixo desde
logo, à luz do que dispoe o art. 20, par.4º do CPC, em R$
2.000,00 (dois mil reais), devendo ser divididas: cinquenta (50)
por cento para cada parte, devendo as despesas e honorários
advocatícios serem recíproca e proporcionalmente distribuídos
e compensados pelas partes (art. 21 do CPC). O eminente pro-
fessor Yussef Said Cahali, acerca da sucumbência recíproca,
assevera o seguinte: "Na realidade, os critérios preconizados
ou adotados sao discutíveis e profundamente empíricos, e di-
ante das dificuldades que se apresentam na mensuraçao da re-
ciprocidade da sucumbência, tem prevalecido em cada caso um
razoável arbítrio do juiz" (Honorários advocatícios, 2ª ediçao,
Ed. RT p.314). P.R.I.

8.-TUTELA-120/2000-ANTONIO SESTREN x SILVANA SES-
TREN-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI- Trata-se de
açao de tutela. Como se observa dos autos (certidao de nasci-

ANADIR RUTE DOS SANTOS 0049 000418/2000
ANDREIA RICCI SILVA CARVA 0031 000212/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0004 000552/1999
ANIZIO JORGE DA SILVA MOU 0017 000418/2000
ANTONIO LU 0007 000112/2000
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 0035 000292/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0013 000298/2000
BENIGNO CAVALCANTE 0013 000298/2000

0031 000212/2002
0024 000426/2001
0001 000950/1997

CARLOS ALBERTO BOTOLOTTO 0003 000117/1999
CARLOS ALEXANDRE CAVALLAR 0026 000541/2001
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 0027 000605/2001
CELSO TOCHETTO 0019 000443/2000
CICERO AUGUSTUS CHEMIM 0034 000263/2002
CLEVERTON LORDANI 0040 000539/2002
EGIDIO FERNADO ARGUELLO J 0038 000408/2002
ELIANE DAVILLA SAVIO 0028 000072/2002
EMERSON BACELAR MARINS 0048 000638/2002

0020 000485/2000
0018 000426/2000

ENIR BECKER 0021 000587/2000
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0031 000212/2002
FRANCISCO DOS SANTOS 0050 000105/2000
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 0008 000120/2000
GILVANA P MAYORCA CAMARGO 0028 000072/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0022 000059/2001

0046 000636/2002
GUILHERME MARTINS HOFFMAN 0029 000129/2002
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 0033 000256/2002

0041 000546/2002
IRINEU BIEZUS 0051 000063/2002
IZABELA MANITA CANNELL 0004 000552/1999
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0027 000605/2001
JAIRO MOURA 0027 000605/2001
JEFERSON FOSQUIERA 0024 000426/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0036 000303/2002

0052 000144/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 0044 000594/2002
JOAO EVANGELISTA MOREIRA 0025 000533/2001
JORGE A M SZAZUPIOR 0034 000263/2002
JORGE ANDRE MENEZES 0003 000117/1999
JOSE ALVES DOS SANTOS JUN 0002 000006/1999
JOSE BENTO VIDAL 0017 000418/2000
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0017 000418/2000
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0040 000539/2002
JOSSIMAR IORIS 0018 000426/2000
JUAREZ AYRES DE AGUIRRE F 0047 000637/2002
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0003 000117/1999
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0004 000552/1999
LEANDRO DE OLIVEIRA 0011 000277/2000
LEILA DE FATIMA C C OLIVI 0043 000591/2002
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA S 0042 000558/2002

0015 000370/2000
LUCIANO FERNADES MOTTA 0032 000216/2002
LUIZ EDUARDO DA SILVA 0042 000558/2002

0015 000370/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0050 000105/2000
LUZYARA G SANTOS 0005 000040/2000
MAGDA LUIZA R EGGER 0012 000292/2000
MARCELO ALVAREZ RODRIGUES 0012 000292/2000
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0040 000539/2002
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dos autores, reu e testemunhas arroladas tempestivamente, de-
vem as partes recolherem em guia propria, as diligencias do
oficial de justica.

25.-INDENIZACAO (SUM)-533/2001-PARAGUACU LOCA-
DORA DE AUTOMOVEIS LTDA x MARCIO BUSANELLO-
Adv. JOAO EVANGELISTA MOREIRA, VITOR HUGO NA-
CHIGAL e OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR.- A acao
destes autos e dos autos em apenso sao conexas, impondo-se,
conforme norma do art. 106 do CPC, o julgamento simultaneo.
Assim sendo, conveniente tambem que a instrucao seja realiza-
da em apenas um ato. Portanto, designo, para instrucao e julga-
mento das duas acoes (autos 533/01 e 52/01) o dia 28 de maio
de 2003, as 13:30 horas. Certifique o presente despacho nos
autos em apenso. Int. Para Intimacao pessoal do autor, reu e
testemunhas arroladas tempestivamente, devem as partes reco-
lherem em guia propria, as diligencias do oficial de justica.

26.-OBRIGACAO DE FAZER-541/2001-S S DE SOUZA TIN-
TAS LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS SUL-
VINILICA LTDA e outros-Adv. CARLOS ALEXANDRE CA-
VALLARI SILVA- Mantenho a decisao agravada por seus pró-
prios fundamentos. Int.

27.-ACAO MONITORIA-605/2001-MICHAEL WIHBI x ANR
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME-Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, JAAFAR AHMAD
BARAKAT, JAIRO MOURA e OSMAR CODOLO FRANCO-
Nao havendo preliminares a serem enfrentadas, declaro sanea-
do o processo. Defiro a producao de prova testemunhal. Para
audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 14 de maio
de 2003, as 13:30 horas. Int. Para intimacao pessoal do reu e
testemunhas arroladas tempestivamente, devem as partes reco-
lherem as diligencias do oficial de justica.

28.-USUCAPIAO-72/2002-HORTENCIO RODRIGUES DA
SILVA e outros x NERCI BACK-Adv. GILVANA P MAYORCA
CAMARGO, ELIANE DAVILLA SAVIO e NEWTON SCHIM-
MELPFENG- Nao havendo preliminares a serem arrostadas e
irregularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo.
Defiro a producao da prova testemunhal requerida. Oficie-se ainda
ao INCRA e ao Conselho de Defesa Nacional como recomenda-
do as fls. 79. Para audiencia de instrucao e julgamento, designo
o dia 03 de junho de 2003, as 13:30 horas. Int. e expeça-se pre-
catoria. Cartas Precatorias a disposicao das partes.

29.-INDENIZACAO (SUM)-129/2002-INEZ KOZAK x AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA-Adv. MARCOS ANTONIO PAN-
CIER e GUILHERME MARTINS HOFFMANN- Defiro a prova
testemunhal, bem como depoimento pessoal do requerente. Para
audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 20 de maio de
2003, as 13:30 horas. Int. Para intimacao pessoal da autora, deve o
reu recolher em guia propria, as diligencias do oficial de justica.
Carta Precatoria para intimacao do reu a disposicao da autora.

30.-DECLARATORIA-152/2002-WILSON ANTONIO DE SOU-
ZA x BANCO ITAU S/A CRED. IMOB.-Adv. MARILLAC APA-
RECIDA M.DE AMORIN e ADEMAR MARTINS MONTORO-
Especifiquem as partes, as provas que desejam produzir, indican-
do sua adequaçao e pertinência sob pena de indeferimento. Int.

31.-INDENIZACAO (ORD)-212/2002-EDEMAR WIETHOL-
TER x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-Adv. BENIGNO
CAVALCANTE, ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO, MAU-
RICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA e FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO- Nao havendo preliminares a se-
rem enfrentadas, declaro saneado o processo. Defiro a produ-
cao de prova testemunhal, bem como o depoimento pessoal do
autor. Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia
27 de maio de 2003, as 13:30 horas. Int. Para intimacao pesso-
al do autor e testemunhas arroladas as fls. 112, devem as partes
recolherem em guia propria as diligencias do oficial de justica.

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-216/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NELSON CARBONI-Adv. OKSANDRO
O GONCALVES, REGINA TANIA BORTOLI, LUCIANO
FERNADES MOTTA e - Vistos. Tendo em conta o petitório de
fls. 37/38, desistindo da açao, com fulcro no art. 267, VIII do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Condeno
ainda o requerente por ter desistido da açao a pagar as custas
remanescentes. P.R.I.

33.-EXECUCAO-256/2002-R G COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA LTDA x ANA MARIA FRANCA e outros-Adv. WALDE-
MAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES
DE SOUZA, ROGERIO IRINEO OJEDA e RICARDO ZAM-
PIER- Vistos. homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes as
fls. 30/31 destes autos, o que faço com fundamento no artigo
269, III do CPC. Suspendo via de consequência a tramitaçao
do feito até o integral cumprimento do acordo, com a remessa
dos autos ao arquivo. P.R.I.

34.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-263/2002-RESI-
DE CONSULTORIA IMOBILIARIA E CONSTR LTDA x BEM
HUR MORI e outros-Adv. CICERO AUGUSTUS CHEMIM e
JORGE A M SZAZUPIOR- Carta de citaçao a disposiçao. Int.

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x MOACIR JOSE DE LARA-Adv. ANTO-
NIO VANDERLI MOREIRA e ALVARO DE ALBUQUERQUE
NETO- Mantenho a decisao agravada por seus próprios funda-
mentos. Int.

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-303/2002-UNIAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ERIVALDO JOSE PESTA-
NA-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS- Vistos. homologo
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo formulado entre as partes as fls. 24/25 destes autos, o
que faço com fundamento no artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil, declarando extinto os presentes autos. P.R.I.

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-371/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ELZA ANTONIA DE GULART DE AL-
MEIDA-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI- Vistos.
(...) posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
nos autos registrados sob n. 371/02, confirmando a liminar con-
cedida as fls. 15 e com fundamento no Decreto Lei n. 911/69,
julgo procedente o pedido, declarando rescindido o contrato e

consolidando nas maos da autora o domínio e a posse plenos e
exclusivos do veículo tipo VW, MODELO KOMBI, ANO DE
FABRICAçAO 1998, COR BRANCA, CHASSI N.
9WZZZ23ZJP021871. É facultada a venda pela autora, na for-
ma do art. 3º do Decreto Lei n. 911/69. Condeno o requerido
no pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa, con-
forme o artigo 20, par. 3º do CPC, levando-se em consideraçao
o trabalho realizado e o tempo despendido. P.R.I.

38.-ORDINARIA-408/2002-CLEMENTINA STORMOSKI
DOS SANTOS x ITAU S/A SUCESSOR DO BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILI-Adv. EGIDIO FERNADO ARGUELLO
JUNIOR e RENATA PASQUALINI- Vistos. Nao obstante re-
gularmente intimada, deixou a parte autora transcorrer o prazo
legal sem o cumprimento integral da determinaçao de fls. 35,
razao pela qual, com fundamento no artigo 284, p.u. do Código
de Processo Civil, indefiro a petiçao inicial. Custas legais. P.R.I.

39.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-438/2002-H BA-
RAZETTI E CIA LTDA x MARLENE DE SOUZA-Adv. AB-
NER WANDEMBERG RABELO- Vistos. (...) posto isso, com
fulcro no art. 273 do CPC, INDEFIRO a tutela antecipada re-
querida pelo autor. Int.

40.-MANDADO DE SEGURANCA-539/2002-AIRTON CA-
VALER DESIDERIO x ALTAIR MARIOT-Adv. MARCELO
RICARDO URIZZI DE B ALMEIDA, JOSE BRITO DE AL-
MEIDA SOBRINHO e CLEVERTON LORDANI- Mantenho
a decisao hostilizada pelos seus próprios fundamentos. Int.

41.-EXECUCAO-546/2002-R G COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA LTDA x GLEICE DA SILVA QUEIROZ-Adv. WALDE-
MAR ERNESTO FEIERTAG JR. e HUGO JOSE RODRIGUES
DE SOUZA- Ao exequente para recolher as custas de fls. 31 no
valor de R$ 159,25. Int.

42.-COBRANCA (ORD)-558/2002-MODULO ADMINISTRA-
CAO DE IMOVEIS LTDA x CONDOMINIO GOLDEN FOZ
SUITE HOTEL-Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA e LEILA
LUCIA TEIXEIRA DA SILVA- Manifeste-se a requerente so-
bre a contestaçao e documentos de fls. 117/175. (art. 162, par.
4º do CPC). Int.

43.-ARROLAMENTO-591/2002-CARLOS ALBERTO PIRES
x ESPOLIO DE ELOI FRANCISCO PIRES e outros-Adv. LEI-
LA DE FATIMA C C OLIVI- Vistos. Nomeio para exercer o
cargo de inventariante o requerente, independente de compro-
misso. Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha amigável de fls. 04/05, destes autos de
Arrolamento, dos bens deixados pelo falecimento de ELOI
FRANCISCO PIRES e YOLANDA BIZON PIRES, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao e ressalvados direitos de terceiros. Após a comprova-
çao pela Fazenda Pública do recolhimento dos tributos devi-
dos, expeça-se o respectivo Formal de Partilha. P.R.I.

44.-REPETICAO DE INDEBITO-594/2002-ANTONINHA
JACINTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR e outros -
Vistos. (...), Posto isso, com fulcro no art. 273 do Código de
Processo Civil, DEFIRO a tutela antecipada determinando que
os requeridos se abstenham de cobrar a taxa de iluminaçao.
Fixo multa diária de R$ 100,00 (cem reais), caso a decisao seja
descumprida. Defiro também os benefícios da Justiça Gratuita.
Com relaçao ao pedido de exibiçao de documentos feito pela
parte requerente, este deverá ser apreciado no momento pro-
cessual da produçao de provas. Carta de citaçao a disposiçao.
Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-625/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CARLOS MARCOS SOUSA LORA -A
parte interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor
referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito.
Int.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

46.-INDENIZACAO (SUM)-636/2002-SILVANA APARECI-
DA BIDUTTI FERREIRA DE OLIVEIRA e outros x VIACAO
GARCIA S/A-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
SILVIO RORATO- Defiro o beneficio da gratuidade legal, com
ressalva do art. 4 da lei 1060/50. Designo audiencia de concili-
acao para o dia 25 de marco de 2003, as 16:00 horas. Carta
Citatoria a disposicao dos autores.

47.-EXECUCAO-637/2002-LUCINEIA APARECIDA DE
OLIVEIRA ME x CICERO DANTAS CIA LTDA -A parte in-
teressada para recolher em guia própria (GRC) o valor referen-
te as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv.
JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO-

48.-DESPEJO-638/2002-JANDIRA HAGGE x ALDO LAVA-
DO MENDES e outros -A parte interessada para recolher em
guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça neste feito. Int.-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-418/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x SPI-
RIDON DEMETRIOS LEFKADITIS CALCADOS-Adv. ANA-
DIR RUTE DOS SANTOS- A executada para comparecer em
Cartório para firmar o termo de reduçao de penhora, no prazo
de três dias. Int.

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2000-Oriundo da
Comarca de 3ª V FAZ PUB DA COMARCA DE CURITIBA -
PR -BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A -
BADEP x EMPRESA HOTELEIRA SPADA LTDA E OUTROS
-Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. PAULO RENATO
RAPOSO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, MARLUS
JORGE DOMINGOS, FRANCISCO DOS SANTOS-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-63/2002-Oriundo da Co-
marca de 1ª V CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO PR -MANU
SERVICOS DE APOIO TRANSP AEREOS LTDA x AVALLON
VIAGENS E TURISMO LTDA -Adv. IRINEU BIEZUS, VAL-
TER SCARPIN e VALDECIR PAGANI- Para inquiricao da tes-
temunha designo o dia 19/03/2003, as 16:30 horas. Int.

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-144/2002-Oriundo da Co-

marca de 5 V C DA COMARCA DE LONDRINA PR -UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RUDI-
NEI PARIZE-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS- Ao autor
para efetuar, no prazo de cinco dias, o recolhimento em guia
própria (GRC) das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-603/1991-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST DO PR x MIGUEL
ESPER CURY FILHO-Adv. EDGARD LESSNAU SOBRINHO-
Manifeste-se o requerente ante a certidao de fls. 166/v. Int.

2.-DESAPROPRIACAO-281/1992-O ESTADO DO PARANA
x ESPOLIO DE INES GALLO BORTOLINI e outros-Adv.
CELSO TOCHETTO, BRUNO BOCKMANN MOREIRA,
MARCO ANTONIO MICHNA e ROBERTO ALEXANDRE
HAYAMI MIRANDA- Considerando a informaçao supra, (...que
existem valores depositados em conta corrente pendente de le-
vantamento conforme extratos de fls.), as partes para manifes-
tarem-se sobre os valores ainda pendentes de levantamento. Int.

3.-EXECUCAO-545/1992-OLMAR GAVAZZONI x DARI
SCHMALZ-Adv. ADEMIR FONTANA- Ao exequente para
manifestar-se sobre a resposta do ofício de fls. 87/92. Int.

4.-COBRANCA (ORD)-401/1995-SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME S/C. x ARI DORNELES PEREIRA-Adv.
RICHARD AYRES DA SILVA e NEWTON SCHIMMEL-
PFENG- Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre o laudo
pericial de fls. 102/110. Int.

5.-COBRANCA (ORD)-804/1995-JOSCELITO CECHINATO
x SAMUEL GOMES DOS SANTOS-Adv. FLAVIO FERNAN-

DES, MARCO AURELIO FAGUNDES e SAMUEL GOMES
DOS SANTOS- Cumpra-se o v. acórdao. Ciência as partes da
baixa dos autos. Manifeste-se a parte vencedora sobre seu inte-
resse na execuçao do julgado. Int.

6.-INDENIZACAO (SUM)-869/1995-CLAUDEMIR MOLIN
x LUIZ CARLOS PEIXER -Aguarde-se em Cartório pelo pra-
zo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessada.
Int.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-671/1996-ECAD -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. x
FOZ DO IGUACU COUNTRY CLUBE-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS- A exequente para manifestar-se ante os
ofícios juntados. Int.

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-697/1996-JOSE
CSAPO FILHO x ACADEMIA ART SPORT e outros-Adv.
JOSE CSAPO FILHO- Ao exequente para dar andamento ao
feito, recolhendo as diligências do oficial de justiça a serem
realizadas no feito. Int.

9.-PRESTACAO DE CONTAS-796/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO TOCANTINS x CONSTRUTORA GRANADO
LTDA-Adv. AQUILINO PANICHELLA e MARISTELA FER-
RER GARCIA- Manifeste-se o exequente ante o cálculo de fls.
299/300. (R$ 1.130,09). Int.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-881/1996-O MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU e outros x AGUINALDO ALVES DIAS e
outros-Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO, ANTONIO
VANDERLI MOREIRA e WILLY COSTA DOLINSKI- Defiro o
pedido de fls. 67, aguarde-se o prazo requerido (30 dias). Int.

11.-INDENIZACAO (SUM)-184/1998-TEXTIL OSMANN
LTDA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING, JOSE BENTO VIDAL,
JOSE BENTO VIDAL FILHO, ANTONIO VANDERLI MO-
REIRA e ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO- Vistos. (...)
sendo assim, indefiro a exceçao de pré-executividade. Int.

12.-HABILITACAO EM CONCORDATA-451/1999-CIA FIA-
CAO E TECIDOS GUARATINGUETA x TEXTIL EL KADRI-
Adv. ARNALDO ALVES, ESTER PHELIPE e BENIGNO
CAVALCANTE- Assiste razao ao síndico em seu petitório de
fls. 27. Para organizar o quadro geral de credores, aguarde o
término da habilitaçao nos autos n. 703/97. Int.

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-3/2002-MARCELI DE FA-
TIMA DINIZ x ANTONIO VILMAR DA PAZ CAPELANI-
Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA- Ao autor para reco-
lher as custas de fls. 42, no valor de R$ 99,75. Int.

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34/2002-ANTONIA
TELES DE ARAGAO x GERSON ARI DO AMARAL FER-
REIRA-Adv. PAULO RENEU S SANTOS, SERGIO RICAR-
DO TINOCO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO e EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO- Vistos. homologo por senten-
ça para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
formulado entre as partes as fls. 263/264, destes autos, o que
faço com fundamento no artigo 269, III do CPC, declarando
extinto os presentes autos. P.R.I.

15.-ORDINARIA-46/2002-MARCELI DE FATIMA DINIZ x
ANTONIO VILMAR DA PAZ CAPELANI-Adv. PAULO SER-
GIO DIAS DA SILVA- O feito comporta julgamento na fase
em que se encontra. Ao autor para recolher as custas de fls. 41,
no valor de R$ 99,75. Int.

16.-IMISSAO DE POSSE-71/2002-MARCOS ZANETTE e
outros x MARIA APARECIDA MELO-Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA- A autora para indicar o novo endereço da
requerida, no prazo de cinco dias. Int.

17.-COBRANCA SUMARIO-114/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL IDAVILE I x JOSE EDUVIGIS AQUINO JUNI-
OR-Adv. MARCIA M DE C HAUPTMAN- Redesigno audiên-
cia de conciliaçao anteriormente designada, fixando o próximo
dia 05 do mês de fevereiro do ano de 2003, às 16:00 horas.
Carta de citaçao e intimaçao a disposiçao do autor. Int.

18.-ALVARA-121/2002-EDVANIA DA ROCHA SIMOES REP.
POR SEU GENITOR e outros x O JUIZO-Adv. JOSIMAR DI-
NIZ- A requerente para recolher as custas de fls. 25, no valor
de R$ 212,53. Int.

19.-ALVARA-182/2002-ANA MARIA NOVAIS x O JUIZO-
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI- A requerente para
regularizar a inicial, dando cumprimento a cota de fls. 25. Int.

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-186/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUISMAR GOMES DA SILVA-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO- Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de justiça de fls. 38/verso. Int.

21.-DESPEJO-226/2002-FIDELINA FLEITAS DE SEGOVIA e
outros x MAHMOUD MOHAMAD ABDUL BAKI-Adv. JOSE
DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS, CLEDY G.SOARES
DOS SANTOS e MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA- Vistos. (...) posto isso, com fulcro no artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil e art. 9º, inciso III da Lei n. 8245/91,
JULGO PROCEDENTE o pedido da autora a fim de: a) declarar
rescindido o contrato de locaçao celebrado entre as partes; b) em
consequência, decretar o despejo do requerido, fixando o prazo
de quinze (15) dias para desocupaçao voluntária, sob pena de
despejo forçado; c) condenar finalmente, o réu ao pagamento de
todos os alugueres atrasados e demais encargos do contrato, até
a data efetiva da desocupaçao. Devido a sucumbência, condeno
o réu, outrossim, no pagamento das custas processuais e na ver-
ba honorária em favor do DD Patrono do autor, que fixo em 10%
sobre o valor do débito, diante do grau de zelo profissional, da
natureza da causa e do trabalho desenvolvido pelo patrono da
autora nos presentes autos. Tudo em conformidade com o pre-
visto no artigo 20, par. 3º e 4º do CPC. P.R.I.

22.-ALVARA-237/2002-ESTER CHUN PO MA SILVEIRA e
outros x O JUIZO-Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
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MENDES, JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR, GABRI-
ELA DAMIAO CAVALI e AURORA ZILIO- Vistos. (...) julgo
procedente o pedido formulado nos autos registrados sob n.
237/2002, determinando a expediçao de alvará judicial em fa-
vor da requerente a fim de que a mesma efetue o levantamento
da importância de R$ 1.066,34, que encontram-se depositados
junto a Caixa Economica Federal, referente ao PIS/PASEP, em
nome do "de cujus" Osmar Chula da Silveira. Deixo de fixar
prestaçao de contas face ao ínfimo valor a ser levantado. Expe-
ça-se o respectivo alvará. P.R.I.

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-257/2002-BANCO ITAU
S/A x NILTO DE MACEDO-Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO- A parte autora para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial, recolher as custas processu-
ais, bem como, recolher em guia própria (GRC) o valor refe-
rente as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/2002-FURNAS CEN-
TRAIS ELETRICAS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Adv. JOAO NANITO ADAMS FILHO e
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA- As partes para
que especifiquem as provas que desejam produzir, indicando sua
adequaçao e pertinência sob pena de indeferimento. Int.

25.-ALVARA-390/2002-ELIANE CRISTINA DOS SANTOS DE
ALMEIDA x O JUIZO-Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO- Vis-
tos. (...) posto isso, julgo procedente o pedido formulado nos
autos registrados sob n. 390/02, determinando a expediçao de
alvará judicial em favor do requerente Eliane Cristina dos San-
tos de Almeida, a fim de que a mesma efetue a alienaçao do
imóvel constituído pelo Lote Urbano n. 02, da quadra 01, locali-
zado no loteamento denominado Cohapar II, com as demais di-
visas, metragens e confrontaçoes constantes da R-02, 3.141, do
Cartório de Registro de Imóveis 1ª Circunscriçao, devendo tal
alienaçao ser efetivada por preço nunca inferior ao da avaliaçao
de R$ 32.315,00. Outrossim, as partes correspondentes aos me-
nores Nilton Cesar Oliveira dos Santos, José Oliveira dos Santos
Junior, Cristiano Oliveira dos Santos e Rodrigo Oliveira dos San-
tos, deverao ser depositadas em cadernetas de poupança indivi-
duais junto ao Banco do Brasil, em seus nomes, a ordem e dispo-
siçao deste juízo. Prestaçao de contas no prazo de sessenta dias.
Defiro o pedido de fls. 21, expeça-se o respectivo alvará com
prazo de validade para trinta (30) dias. Int.

26.-REPARACAO DE DANOS-410/2002-VIACAO ITAIPU
LTDA x KINTETCU AGENCIA DE TURISMO LTDA ZEN-
TUR e outros-Adv. CLECIO ALMEIDA VIANA, CARLOS
WISLAND SANWAYS, ALLAN WESTON WANDERLEY e
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG- Manifeste-se a parte
requerida sobre o agravo retido interposto as fls. 42/59. Int.

27.-ALVARA-417/2002-NEUZA APARECIDA CARDOSO e
outros x O JUIZO-Adv. LUCIANE FERREIRA e AURORA
ZILIO- A requerente para dar integral cumprimento a cota de
fls. 20/verso. Int.

28.-RESCISAO-431/2002-ELIAS KULMANN GONCALVES x
EMERSON WAGNER E CIA LTDA-Adv. JOSE GONCALVES
DE M. NETO- A autora para manifestar-se sobre a contestaçao e
documentos de fls. 46/77 e reconvençao de fls. 79/100. Int.

29.-ALVARA-458/2002-GABRIELA CASSENOTE DOS SAN-
TOS x O JUIZO-Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO- A reque-
rente para manifestar-se sobre a cota de fls. 07/verso. Int.

30.-EXECUCAO-472/2002-MEGA COUROS INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA x ELMAR PEDDE-Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO- A exequente para mani-
festar-se sobre a certidao de fls. 40/verso. Int.

31.-INVENTARIO-480/2002-MARIA DO ROSARIO MEDEI-
ROS DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE ALECIO GO-
MES DE OLIVEIRA-Adv. ORIVAL C DE SIQUEIRA JR-
Nomeio inventariante a requerente, que deve prestar compro-
misso em 5 (cinco) dias, reduzindo-se a termo posteriormente
as declaraçoes iniciais. Int.

32.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-503/2002-DARCY SIL-
VA x ELPIDIO MARTINHO INACIO-Adv. LUCIANE FER-
REIRA e AURORA ZILIO- Manifeste-se o requerente sobre a
certidao de fls. 16/verso. Int.

33.-INVENTARIO-515/2002-JANDIR JOAO GOETTEMS e
outros x ESPOLIO DE JOEL QUIXABA-Adv. ANADIR RUTE
DOS SANTOS- A inventariante para apresentar as primeiras
declaraçoes de inventário. Int.

34.-ARROLAMENTO-547/2002-FLAVIO CORDEIRO LEAL x
ESPOLIO DE PERCILIANA CORDEIRO DE JESUS LEAL-
Adv. JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR- Nomeio inven-
tariante a requerente independente de compromisso. Para apre-
ciaçao do pedido de gratuidade legal, é indispensável que todos
herdeiros comprovem documentalmente, a inexistência de recurso
para arcar com as custas processuais e demais taxas devidas. Int.

35.-INDENIZACAO (SUM)-566/2002-VERA LUCIA LASA-
RA FERREIRA x BANCO SANTANDER S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES-Adv. ISABELA C DAL-BO LIMA,
CAROLINE GARCETE, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ- Defiro o pedi-
do de justiça gratuita requerido pela autora, com as ressalvas
do artigo 12 da Lei 1060/50. As partes para que especifiquem
as provas que desejam produzir, indicando sua adequaçao e
pertinência sob pena de indeferimento. Int.

36.-ALVARA-582/2002-ZELI MENEZES DE MORAES e ou-
tros x O JUIZO-Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO e
JULIANE CARVALHO DE SOUZA FAVA- A requerente para
regularizar a inicial, juntando a procuraçao respectiva, na for-
ma da cota de fls. 20/verso. Int.

37.-REPARACAO DE DANOS-584/2002-ELOI BECKHAU-
SER E CIA LTDA e outros x AGENOR SOARES PEREIRA-
Adv. EVERSON MARAN SANTOS e REGINALDO PICIU-
TO PALAZZO- A requerente para manifestar-se sobre a con-
testaçao e documentos de fls. 32/64. Int.

38.-ALVARA-586/2002-SANDRO MORAES DO PRADO e

outros x O JUIZO-Adv. JULIANA PENAYO DE MELO AGUI-
AR- Vistos. (...) julgo procedente o presente pedido, e determi-
no a expediçao do competente alvará judicial, autorizando o
requerente Sandro Moraes do Prado, representado por sua ge-
nitora Sirlei Aparecida de Moraes do Prado, a efetuar o levan-
tamento da importância que encontra-se depositada junto a
Caixa Econômica Federal, referente ao PIS/PASEP n.
1207604045-7, nao recebido em vida pelo "de cujus" Anastá-
cio do Prado. Deixo de fixar prestaçao de contas face ao ínfimo
valor a ser levantado. Expeça-se o respectivo alvará judicial.
P.R.I.

39.-ALVARA-609/2002-LOURENCA RAMOS RODRIGUES
e outros x O JUIZO-Adv. JULIANE CARVALHO DE SOUZA
FAVA- A requerente para dar cumprimento a cota de fls. 22/
verso. Int.

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-617/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOSE MERINO DA SILVA SANTOS-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO- A reque-
rente para manifestar-se sobre a certidao de fls. 19/verso. Int.
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MARCELO TESHEINER CAVASSA 0030 000105/2002
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MONICA RIBEIRO TAVARES 0028 000568/2001
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NELMAR SOUTO PINHEIRO 0026 000417/2001
NEWTON SCHIMMELPFENG 0025 000408/2001
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0011 000387/2000
ORIVAL C DE SIQUEIRA JR 0020 000154/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO 0012 000445/2000
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1.-ACAO POPULAR-369/1992-MAURO URNAU e outros x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros-Adv. JOSE BEN-
TO VIDAL- Manifestem-se os autores sobre as contestaçoes
apresentadas. Int.

2.-INQUERITO JUDICIAL-58/2000-JUIZO DE DIREITO DA
3ª VARA CIVEL DESTA COMARCA x INTERCONTINEN-
TAL IND E COM DE ALIMENTOS-Adv. ANTONIO MI-
CHON- Vistos. (...) posto isso, com fulcro no art. 199 da Lei de
Falências, julgo extinta a punibilidade de Adécio Antoni de

Oliveira e Luiz Davi Cunha em face da prescriçao, determinan-
do o arquivamento do feito. P.R.I.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-89/2000-GRAFICA OEDA
LTDA x VENANCIO ESTEBAN AYALA DERVALLE-Adv.
CLAUDIOMIR MARTINI e ADEMIR FLOR- Para intimaçao
pessoal da embargante, embargado e testemunhas arroladas tem-
pestivamente, devem as partes recolherem em guia própria
(GRC) as diligências do Oficial de Justiça. Int.

4.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-177/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ALEXANDRE UBIRAJARA CHEIRAN-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO- Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito. Int.

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-252/2000-JOAO CARUSO e
outros x BANCO ITAU S/A-Adv. JOSE CLAUDIO RORATO,
ROSANA DE DAVID, MARCELO BIENTINEZ MIRO- Ma-
nifeste-se a parte vencedora sobre seu interesse na execuçao do
julgado. Int.

6.-COBRANCA SUMARIO-313/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MEGAVILA x EDSON INACIO-Adv. CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO- Defiro o pedido de fls. 71,
aguarde-se o prazo requerido (30 dias). Int.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2000-FURNAS CEN-
TRAIS ELETRICAS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Adv. JOAO N. ADAMS FILHO, GILBER-
TO MARCHESE ADURES, ANDREA MOTTA PAREDES-
Precatório requisitória a disposiçao. Int.

8.-ALVARA-372/2000-HUYARA DIONIZIO e outros x O JUI-
ZO-Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES- Aos autores para
prestarem contas do alvará expedido, em cinco dias, sob as penas
da lei. Int.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/2000-JOSE ALBERTO
JOCHIMS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Adv. ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, GA-
BRIELA DE PAULA SOARES, ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO, YEDA VARGAS RIVABEM e ROBERTO
ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA- Vistos. (...) diante do
exposto, com fulcro no art. 17, p.u. da Lei n. 6830/80, JULGO
PROCEDENTES estes embargos para o fim de declarar a ilegi-
timidade passiva do embargante, excluindo-o do pólo passivo
da execuçao. Condeno ainda, o embargado no pagamento das
despesas, custas processuais e da verba honorária, na qual fixo
desde logo à luz do que dispoe o art. 20, par. 4º do CPC, em R$
1.200,00 (mil e duzentos reais). P.R.I.

10.-EXECUCAO-383/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros x CASSIA YOSHIE SHISHIDO MAZER e
outros-Adv. KARIN LOIZE HOLLER- A exequente para com-
provar a publicaçao do edital, no prazo de cinco dias. Int.

11.-COBRANCA (ORD)-387/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x PATELIS RESTAURANTE LTDA e outros-
Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE OLI-
VEIRA- Vistos. (...) posto isso, com fulcro no art. 330, inciso I,
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
do autor a fim de condenar os réus no pagamento da importancia
de R$ 33.499,83, atualizado até 25/08/2000, incluindo sobre esse
valor correçao monetária pelo índice do INPC-IGPM e juros de
mora (doze por cento ao ano). Condeno os réus, outrossim, no
pagamento das custas processuais e na verba honorária em favor
do DD. Patrono do autor, que fixo em dez (10) por cento sobre o
valor da condenaçao, diante do grau de zelo profissional do Pa-
trono do autor, da natureza da causa e do trabalho desenvolvido
pelo mesmo nos presentes autos. Tudo em conformidade com o
previsto no artigo 20, par. 3º e 4º do CPC. P.R.I.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JULIANE KRAJEWSKI-
Adv. GIZELLE AMBONI PETRI, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, LUCIA
TRINDADE, JULIANO MURBACH, OSLI DE SOUZA MA-
CHADO e DANIELLE RIBEIRO- Tendo em vista que a exe-
cuçao é provisória, deverá ser processada em autos suplemen-
tares, conforme artigo 589 do CPC. Carta de sentença a dispo-
siçao do exequente, devendo o mesmo prestar cauçao real e
recolher as custas respectivas. Int.

13.-DESPEJO-555/2000-AMINA GULAMABBAS KARIM
RAVJI DAMANI x ELIAS MAZON LOLI e outros-Adv. CAR-
LOS ROBERTO GOMES SALGADO- A requerente para ma-
nifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

14.-REVISAO DE CONTRATO-20/2001-ALDECI FERNAN-
DEZ QUEIROZ e outros x UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - UNIBANCO-Adv. JOSE BENTO VIDAL, HIRAN
JOSE DENES VIDAL- Defiro o pedido de parcelamento dos
honorários requerido as fls. 1161/1162, com a concordância do
perito conforme manifestaçao de fls. 1164. Indefiro o pedido
de recebimento dos valores pelo "expert" diretamente da parte,
devendo a mesma efetuar o depósito mensalmente em Cartório
dos valores devidos. Int.

15.-EXECUCAO-36/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PATRICIA DE MORAIS-Adv. KARIN LOIZE HO-
LLER e TATIANA PIASECKI KAMINSKI- A exequente para
firmar o auto de adjudicaçao. Int.

16.-ALVARA-41/2001-CLAUDETE RODRIGUES LOPES e
outros x O JUIZO-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO- Ao
requerente para dar cumprimento ao r. despacho de fls. 55 (...aos
requerentes para que, no prazo de cinco dias, comprovem o
levantamento do valor relativo ao seguro de vida em grupo em
nome do "de cujus" indicado nos autos e o depósito de metade
deste valor em conta poupança, vinculada ao juízo, em nome
de Leonardo Evangelista da Silva. Int.

17.-ORDINARIA-57/2001-HELIO COMACHIO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - CARTEIRA DE CREDIT-Adv. TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER- De-
firo o pedido de fls. 108, aguarde-se o prazo requerido (10 dias). Int.

18.-REPETICAO DE INDEBITO-77/2001-CARLOS TUNAS

SANTIAGO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Recebo o recurso de
apelaçao em ambos os efeitos. à apelada para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. Int.

19.-ORDINARIA-128/2001-BUNGE ALIMENTOS S/A x DIS-
TRIBUIDORA POLINA DE ALIMENTOS LTDA-Adv. ELSO
ELOI BODANESE DR- Defiro o pedido de fls. 92. Int.

20.-DECLARATORIA-154/2001-DEGMAR FRANCISCA
DOS ANJOS x DALMIR BONAVIGO-Adv. IRACELE GALLI
DE SOUZA, ORIVAL C DE SIQUEIRA JR e JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA- Carta precatória a disposiçao do autor. Int.

21.-INDENIZACAO (SUM)-222/2001-RENILDA MARTINS
FOGACA x FININVEST S A ADMINSTRACAO DE CAR-
TOES DE CREDITO e outros-Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA, JACKSON D.B. RIBEIRO- A autora para retirar as
cartas precatórias para cumprimento. Int.

22.-DECLARATORIA-315/2001-UMBELINA DE LOURDES
CARDOSO ANDRADE x INCORPORADORA DE IMOVEIS
CARAJAS LTDA-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI e
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA- Para intimaçao pessoal
do autor, reu e, testemunhas arroladas tempestivamente, devem
as partes recolherem em guia própria (GRC), as diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Int.

23.-REPARACAO DE DANOS-326/2001-NILSA TERESINHA
BECKER BARK x LOJAS RIACHUELO S/A-Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOU-
ZA, IDA REGINA PEREIRA LEITE, DECIO RIBEIRO JUNI-
OR e NATALIA ALVES DO CAMPO- Para intimaçao pessoal
da autora, réu e testemunhas arroladas tempestivamente, de-
vem as partes recolherem em guia própria as diligências do
Oficial de Justiça. Int.

24.-COBRANCA (ORD)-362/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x JAIR VALERIO JUNIOR-Adv. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO e BENIGNO CAVALCANTE- Vistos. (...) posto isso, com
fulcro no art. 330, inciso I do Código de Processo Civil, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido do autor a fim de condenar o réu
no pagamento da importância de R$ 7.139,06, atualizados até
02 de agosto de 2001, incidindo sobre esse valor, correçao
monetária pelo índice do INPC-IGPM e juros de mora (doze
por cento ao ano) a partir da citaçao. Condeno o réu, outros-
sim, no pagamento das custas processuais e na verba honorária
em favor do DD. Patrono do autor, que fixo em dez (10) por
cento, sobre o valor da condenaçao, diante do grau de zelo pro-
fissional do Patrono do autor, da natureza da causa e do traba-
lho desenvolvido pelo mesmo nos presentes autos. Tudo em
conformidade com o previsto no artigo 20, par. 3º e 4º do Códi-
go de Processo Civil. P.R.I.

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-408/2001-ESPOLIO DE
JOSE PIRES GUERREIRO NETO e outros x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-Adv. CARLOS SERGIO
SCHIMMELPFENG e NEWTON SCHIMMELPFENG- A em-
bargante para efetuar o depósito das custas referente a depreca-
ta, nos termos do ofício de fls. 56. Int.

26.-INVENTARIO-417/2001-TEREZINHA DE SANTANA
RICARTE x ESPOLIO DE ALEXANDRINA ALVES SANTA-
NA-Adv. FABIO ALEXANDRE SOMBRIO, EGIDIO FERNA-
DO ARGUELLO JUNIOR e NELMAR SOUTO PINHEIRO-
A requerente para que efetue o preparo das custas de fls. 56, no
valor de R$ 109,65. Int.

27.-INDENIZACAO (SUM)-440/2001-JOSE FRANCA x TV
GLOBO LTDA-Adv. JOAO ONESIMO DE MELLO e UMBE-
LINA ZANOTTI- Manifeste-se o requerente sobre a contesta-
çao e documentos de fls. 59/283. Int.

28.-COBRANCA SUMARIO-568/2001-FUNDACAO DE
SAUDE ITAIGUAPY x CARLOS LEANDRO GUIZZO-Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI
DE SOUZA, UMBELINA ZANOTTI e MONICA RIBEIRO
TAVARES- Para intimaçao pessoal da autora, réu e testemu-
nhas arroladas as fls. 05, devem as partes recolherem em guia
própria as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-569/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x REGINA GOMES VIEI-
RA-Adv. RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MA-
CHADO- Ao requerente para manifestar-se ante o decurso do
prazo concedido. Int.

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-105/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DARCI KRYSSAN-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO- Ao autor para manifestar-se sobre o ofício
de fls. 63. Int.

31.-DESPEJO-428/2002-DOMINGUEZ DIBB E CIA LTDA e
outros x JOSIANE LESSA e outros-Adv. JORGE AUGUSTO
MATOS- Vistos. (...) JULGO PROCEDENTE o pedido e de-
claro rescindido o contrato de locaçao celebrado entre as par-
tes, decretando o despejo da requerida em face do imóvel loca-
do e, condeno-os ao pagamento dos alugueres e demais encar-
gos, vencidos até a data da efetiva desocupaçao, atualizados
monetariamente desde o respectivo vencimento. Por fim, em
razao da sucumbência, condeno o locatário ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais ar-
bitro em R$ 400,00 (Quatrocentos reais), tendo em vista a sim-
plicidade da causa em face da revelia, atendidas assim as reco-
mendaçoes do artigo 20, par. 4º do CPC. P.R.I.

32.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-438/2002-H BA-
RAZETTI E CIA LTDA x MARLENE DE SOUZA-Adv. AB-
NER WANDEMBERG RABELO- A requerente para manifes-
tar-se sobre a certidao de fls. 24/verso. Int.

33.-INDENIZACAO (ORD)-514/2002-BUETTNER S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO x MARIA DE FATIMA ALVES DA
ROCHA RODRIGUES-Adv. ADRIANA RIBEIRO COSTA
DAMAS e MARIO ESPEDITO OSTROWSKI- Ao requerente
para manifestar-se sobre a contestaçao de fls. 509/530. Int.

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-15/2001-Oriundo da Co-
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marca de 16ª V C DA COMARCA DE CURITIBA-PR -PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO 51 LTDA
e outros-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA, JOSE MAURICIO L DOS AN-
JOS- Ao requerente para encaminhar os ofícios expedidos. Int.

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-136/2001-Oriundo da
Comarca de 21ª V C DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO
RJ -NEY CAMARGO DA CRUZ FILHO x BRASIL TELE-
COM S/A-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS- A requerida para recolher as custas de fls. 84, no valor de
R$ 21,00. Int.

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-153/2001-Oriundo da
Comarca de 2ª V.FAZ. PUB. CURITIBA - PR -BANESTADO
LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x CONSBRASIL
CONSTRUCOES LTDA-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS- Ao autor para recolher as custas de fls. 23,
no valor de R$ 206,50. Int.

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2002-Oriundo da Co-
marca de 1ª V CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL PR -
MARLI CHAVES x NILTON PUDELL-Adv. JEFFERSON
LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI- Ao autor para recolher as
custas de fls. 27, no valor de R$ 206,50. Int.
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1.-EXECUCAO-26/1991-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DORIVAL WENCESLAU-Adv.
JEFFERSON C. ASSIS- Contados e preparados, aguarde-se no
arquivo provisório até ulterior manifestaçao da parte interessa-
da. (art. 791, III do CPC). Ao exequente para recolher as custas
de fls. 30, no valor de R$ 110,78. Int.

2.-ARROLAMENTO-67/1991-FLORES LUIZ SCANDELARI
e outros x ESPOLIO DE MARIA LUIZA DE BRITO SCAN-
DELARI-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.,
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, RICARDO ZAMPI-
ER e ROGERIO IRINEO OJEDA- A inventariante para mani-
festar-se sobre o petitório de fls. 58. Int.

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-108/1992-JOSE RO-
DRIGUES ALEIXO e outros x UNICON UNIAO DE CONS-
TRUTORAS LTDA-Adv. JANE ANITA GALLI, LUERCY
LINO LOPES, ROBERTO KIO FURUZAWA, ORLANDO
CAPUTI e JOSE CARLOS BUSATTO- Vistos. homologo o
acordo realizado entre as partes (fls. 389/391). Expeça-se alva-
rá como requerido. A parte requerida para efetuar o depósito
dos honorários periciais (R$ 1.600,00). Int.

4.-REIVINDICATORIA-589/1992-OGENIA GECI WERLICK
DIAS x ALCEU JOEKEL-Adv. ELVIO LEGNANI- A autora
para que esclareça o contido no petitório de fls. 198, tendo em
vista que nao existe qualquer pedido as fls. 52. Int.

5.-DESPEJO-320/1993-RAFAGNIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS x KHALIL MAHAMAD HAMIDI-Adv. LU-
CIANO FERNADES MOTTA, JORGE ALIX TANUS AMA-
RI, JORGE AUGUSTO MATOS, LUIZ CEZAR TRENTO e
ABNER WANDEMBERG RABELO- Vistos. (...) julgo extinto
o processo, na parte relativa a execuçao de sentença, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III e art. 329 do Código de Processo
Civil, condenando o exequente ao pagamento de eventuais cus-
tas processuais. P.R.I.

6.-DECLARATORIA-129/1995-CLINIPAR INTERNACIO-
NAL-HOSP. E MATERN. CLININTER x NATARUGUA PO-
COS ARTESIANOS-Adv. DINO COSTACURTA- Ao exequen-
te para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. (...trans-
correu o prazo dos executados sem que houvesse embargos). Int.

7.-COBRANCA (ORD)-138/1995-INGBERT GENEHR x
BANCO DO BRASIL S/A -Aguarde-se em Cartório pelo prazo
de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-
Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/1995-INEVALDO JOSE
TATSCH DOS SANTOS x EDSON SATAKA e outros-Adv.
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM- Ao executado
para juntar aos autos cópia da matrícula do imóvel mencionado
na petiçao de fls. 183, no prazo de cinco (5) dias. Int.

9.-INDENIZACAO (SUM)-543/1995-VALMES GROCKEVIS
e outros x NELSON SCHUASTZ HAUPT-Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO- Indefiro o pedido
de fls. 145, considerando que tal diligência poderá ser realiza-
do diretamente pela parte junto aos Cartórios de Registro de
Imóveis. Int.

10.-EXECUCAO-564/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x EXPORTADORA DE CALCA-
DOS E ROUPAS ILHA VERDE LTDA. e outros-Adv. VIL-
SON DREHER- Defiro a substituiçao requerida, considerando
a concordância do exequente. Ao executado para efetuar o res-
pectivo depósito. Int.

11.-EXECUCAO-713/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x COMERCIO DE CALCADOS
CALCERAMA LTDA e outros-Adv. ADEMAR MARTINS

MONTORO e SANDRA MARIZA NIERO- Contados e prepa-
rados, aguarde-se no arquivo provisório até ulterior manifesta-
çao da parte interessada. Ao exequente para recolher as custas
de fls. 116, no valor de R$ 49,00. Int.

12.-ORDINARIA-768/1995-KHALIL AHMAD HIJAZI x SER-
GIO RODRIGUES e outros-Adv. SADI MEINE, LUCIANO
FERNADES MOTTA, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., NERLI
SCHFASCHEK e JOAO RENATO DO NASCIMENTO- Aguar-
de-se no arquivo provisório, até ulterior manifestaçao da parte
interessada. Int.

13.-EXECUCAO-785/1995-DISTRIBUIDORA DE CARNES
BALOTIN LTDA x JJ COSTA COSTA E CIA LTDA -Aguar-
de-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifes-
taçao da parte interessada. Int.-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO e BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOSI-

14.-DESPEJO-881/1995-DORA MERCEDES TADEA VA-
LENTINO DE MONGELOS x VALDI CARDOSO E CIA
LTDA-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS- Contados e prepara-
dos, arguarde-se no arquivo provisório. Ao autor para recolher
as custas de fls. 99, no valor de R$ 42,00. Int.

15.-EXECUCAO-62/1996-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x COMTUR MARKETING IMPRESSO E
REPRESENTACOES LTDA e outros-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO e SANDRA MARIZA NIERO- Ao exequente para
manifestar-se sobre a devoluçao dos ofícios expedidos. Int.

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-64/1996-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x AMILTON MACHADO DIAS e
outros-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO- Contados e pre-
parados, arguarde-se no arquivo provisório até ulterior manifes-
taçao da parte interessada. (art. 791, III do CPC). Ao exequente
para recolher as custas de fls. 53, no valor de R$ 378,19. Int.

17.-DEPOSITO-412/1996-BANCO BRADESCO S/A x ANTO-
NIO ALCI RONCONI-Adv. GENESIO NAILOR FINGER- Ao
autor para manifestaçao. (...transcorreu o prazo do requerido,
sem que houvesse restituído o bem ou contestado a açao). Int.

18.-INVENTARIO-515/1996-EDITE FERREIRA TESIM e
outros x ESPOLIO DE MILTON DE OLIVEIRA TESIM-Adv.
HELENA DE LOURDES GALVAO e AMALIA NOTI- Vistos.
Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a partilha amigável de fls. 134/136, destes autos de In-
ventário, dos bens deixados pelo falecimento de Milton de Oli-
veira Tesim, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de ter-
ceiros. Após a comprovaçao pela Fazenda Pública do recolhi-
mento dos tributos devidos, expeça-se o respectivo Formal de
Partilha. P.R.I.

19.-EXECUCAO-533/1996-JOSIAS MOREIRA CASTILHO x
EMILIO JOSE MOSCATELLI e outros-Adv. MARCELO PIN-
TO SANCANDI, ANDREIA STRASSBURGER, DEBORA S.
NICOLAU, RODRIGO S DOS SANTOS, ALESSANDRO
MAURICI e ARI BORGES MONTEIRO- Vistos. Homologo
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
desistência manifestada as fls. 104, destes autos, o que faço
com fundamento no artigo 266, VIII, do Código de Processo
Civil, julgando extinto os presentes autos. P.R.I.

20.-EXECUCAO-925/1996-MARCIA GERTRUDIS TORRES
DE MENDIETA x CLAUDIO OTAVIO NOSCHANG e outros-
Adv. ADERBAL SOUTO GOMES- Diga o exequente ante o
decurso do prazo. Int.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1029/1996-LATICINIOS
GRANDE LAGO LTDA x ALCIDES DE MATTOS-Adv. NEL-
SON MATIAS GRIELBELER- Recebo o recurso de apelaçao
em seus efeitos legais. A apelada para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo legal. Int.

22.-REPARACAO DE DANOS-111/1997-IVANILDA BELLO-
NI CAMILO x JOSE APARECIDO BRETAS e outros-Adv.
MARLON JOSE DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS NOS-
CHANG, JORGE ANDRE MENEZES- A autora para recolher
as custas de fls. 141, no valor de R$ 691,03. Int.

23.-SUMARISSIMA-130/1997-PAULO APARECIDO DE SOU-
ZA x TRANSPORTADORA BOICY LTDA-Adv. PEDRO ORI-
DES DI DOMENICO, JEFERSON FOSQUIERA, NILTON LUIZ
ANDRASCHKO e TATIANA PIASECKI KAMINSKI- Vistos. (...)
diante disso, intime-se o perito para que elabore um novo laudo
pericial, respondendo todos os quesitos apresentados pelas partes
e, se possível, de maneira mais apresentável. Int.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/1997-DAECI HEIZ-
MANN BIANCO x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO-Adv. JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO,
NEWTON SCHIMMELPFENG e MARIO CESAR LANGO-
WSKI- Vistos. (...) diante do exposto, com fulcro no art. 740,
p.u. do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES
estes embargos. Face à sucumbência mínima do embargado (Art.
21, parágrafo único do Código de Processo Civil), condeno a
embargante no pagamento das despesas, custas processuais e
da verba honorária, na qual fixo desde logo, à luz do que dis-
poe o art. 20, par. 4º do CPC, em dez (10) por cento do valor do
título executivo. P.R.I.

25.-EXECUCAO-326/1997-SOCIEDADE BENEFICENTE
SAO CAMILO e outros x IRMANDADE SANTA CASA MON-
SENHOR GUILHERME-Adv. CESAR LUIZ BEUX- Ao exe-
quente para recolher as custas de fls. 115, no valor de R$
1.198,74. Int.

26.-INDENIZACAO (SUM)-827/1997-FRANCISCO HEITOR
FERNANDEZ x CREDICARD S/A-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOU-
ZA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL e ABNER WANDEMBERG RA-
BELO- A nomeaçao de bens a penhora feita pelo devedor deve
ser considerada ineficaz somente nos casos descritos no art.
656 do CPC. No presente caso, o exequente nao demonstrou a
ocorrência de qualquer deles. Sendo assim, indefiro o petitório
de fls. 309/310. Int.

27.-ARROLAMENTO-892/1997-IRACEMA BERLANDA DE
ANDRADE e outros x ESPOLIO DE ARISTEU MATOS DE
ANDRADE-Adv. LILIA DE OLIVEIRA M. CAPUZZO FUR-
LAM- Defiro o pedido de fls. 137, aguarde-se o prazo requeri-
do (60 dias). Int.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-15/1998-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ARMANDO ANTONIO
CATTARELLI-Adv. ELVIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RO-
RATO- Ao autor para recolher as custas de fls. 98 no valor de
R$ 161,31. Int.

29.-EXECUCAO-50/1998-HSBC-BAMERINDUS SEGUROS
S/A e outros x TRANSPORTES RODOVIARIOS TUCANO
LTDA -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para pos-
sível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. LUIZ HEN-
RIQUE CABANELLOS SCHUH e JOSUE DYONISSIO HE-
CKE-

30.-ACAO MONITORIA-145/1998-MARIA DO CARMO DE
STEFANI x SERGIO MASSAAKI FUJIMOTO -Aguarde-se em
Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da
parte interessada. Int.-Adv. SADI MEINE, DENER PAULO
MARTINI, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

31.-COBRANCA SUMARIO-199/1998-ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS SOCIEDADE ANONIMA x NEILTON FER-
REIRA NERI-Adv. RENATO MARTINS LOPES e ROBERTO
MARTINS LOPES- Manifeste-se o requerente ante o decurso
do prazo concedido. Int.

32.-EXECUCAO-312/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AIR IGUACU EMP DE SERV AUXILIAR DE
TRANSP AEREOS e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER- Manifeste-se o exequen-
te ante o decurso do prazo requerido. Int.

33.-REPARACAO DE DANOS-4/1999-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x AUGUSTO SOARES DE OLI-
VEIRA e outros -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias
para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. KLE-
BER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

34.-INDENIZACAO (SUM)-106/1999-TEREZA CAMARGO
x ROSERVALDO MANTES DO AMARAL-Adv. WALTER
WOLFESGRAU- Manifeste-se o requerente no prazo de cinco
dias. Int.

35.-MANUTENCAO DE POSSE-113/1999-JOANA FRAN-
CISCA MARIA FONSECA e outros x RITINHA DE FATIMA
AVILA DA SILVA -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30
dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv.
JACKSON D.B. RIBEIRO, EMANOEL SILVEIRA DE SOU-
ZA-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-118/1999-MARLI MAR-
TINS DE OLIVEIRA x OSVALDO COFFE e outros -Aguarde-
se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifesta-
çao da parte interessada. Int.-Adv. BENIGNO CAVALCAN-
TE-

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-126/1999-DAVID
GONZALES x PEDRO JOSE DE OLIVEIRA-Adv. REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS, ENEIDE PACHECO SANTI
DIAS, PEDRO ORIDES DI DOMENICO, VILSON DREHER,
JOSE OLINTO NERCOLINI e CARLOS ERMINIO ALLIE-
VI- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito. (R$ 360,00). Int.

38.-EXECUCAO-133/1999-HENRIQUE CERIOLLI x JOSE
CARLOS DE CARVALHO-Adv. WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JR.- Ao exequente para recolher as custas de fls.
136, no valor de R$ 61,00. Int.

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-154/1999-BANDEIRAN-
TES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BERTOLINO
JOSE FREIRE e outros-Adv. ADEMAR MARTINS MONTO-
RO- Manifeste-se o requerente ante o decurso do prazo conce-
dido. Int.

40.-INDENIZACAO (SUM)-163/1999-EXPORTADORA DE
MANUFATURADOS SANTANA LTDA x CERAMICA TER-
RANOVA LTDA-Adv. JOSE MARCELO N. TEIXEIRA e
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Defiro o petitório
de fls. 121/122. A requerente para retirar a carta precatória para
cumprimento. Int.

41.-RESCISAO DE CONTRATO-218/1999-JOSE CANDEIA
DE ANDRADE e outros x CBL-CONSTRUCAO E INCOR-
PORACAO LTDA-Adv. LUCIANO FERNADES MOTTA,
AGENOR D LOVATO COGO JR, CARLOS ROBERTO LU-
NARDELLI, RAQUEL DE CORDOUE LUNARDELLI, NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO e JEFERSON FOSQUIERA- Vis-
tos. (...) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na peça
inicial, para reconhecer o descumprimento do contrato pela parte
ré, decretando a rescisao do contrato de permuta celebrado en-
tre as partes, restituindo o imóvel aos autores, após devida-
mente pagas as benefeitorias realizadas, descontando-se destes
valores, os alugueres e IPTUs devidos pela ré, a serem calcula-
dos quando da liquidaçao da sentença. No mesmo ato, JULGO
IMPROCEDENTE a reconvençao, tendo em vista que a ré nao
provou a culpa da parte adversa. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
10% do valor da causa, com base no contido no par. 3º do arti-
go 20 do CPC. Devidamente pagas as benfeitorias, expeça-se
mandado de imissao de posse. P.R.I.

42.-EXECUCAO-219/1999-ALCIDES BERNARDT x JANIL-
TO NONATO DE SOUZA-Adv. IJAIR VAMERLATTI- A exe-
quente para manifestar-se sobre a penhora de fls. 70. Int.

43.-REPARACAO DE DANOS-222/1999-LUZIA TAVARES
DA SILVA BARBOSA e outros x AMANDIO LINDOARDO
LINKE NAGEL e outros-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO,
JEFERSON FOSQUIERA, EMERSON BACELAR MARINS-
Defiro o pedido de fls. 227. (prazo de cinco dias). Int.

44.-REPARACAO DE DANOS-238/1999-MARIO CHI-
MANSKI x FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A-Adv.
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ANDREA MOTTA PAREDES- A requerida para efetuar o de-
pósito dos 50% dos honorários periciais, no prazo de cinco
dias. Int.

45.-EXECUCAO-292/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TERESA BENTO-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER- A exequente para efetu-
ar o recolhimento das custas do Sr. Avaliador, que importam
em R$ 570,00 unidades de VRCs. Int.

46.-ANULACAO ATOS JURIDICOS-297/1999-LUIZ
HAYASHI x MASSAIUKI HAYASHI e outros-Adv. JEFER-
SON FOSQUIERA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e DANI-
ELA ARAUJO ESPURIO- Vistos. (...) julgo extinto o proces-
so, nos termos do art. 267, inciso III e art. 329 do Codigo de
Processo Civil, condenando o requerente ao pagamento de even-
tuais custas processuais. P.R.I.

47.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-328/1999-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSE MENDES CORDEIRO-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO- Ao requerente para manifestar-se ante
o ofícios juntados. Int.

48.-COBRANCA (ORD)-336/1999-CREDICARD S/A ADM
DE CARTOES DE CREDITO x HADI MOHAMED ME-
NHEM-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO AL-
VAREZ RODRIGUES e MARCELO ANTONIO THEODORO-
Contados e preparados, aguarde-se no arquivo provisório até
ulterior manifestaçao da parte interessada (Art. 791, III do CPC).
Ao autor para recolher as custas de fls. 89 no valor de R$ 28,00.
Int.

49.-INVENTARIO-354/1999-BERNADETE DE OLIVEIRA
SOUZA BOITA x ESPOLIO DE PEDRO OLIVEIRA SOUZA
-Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada, para dar cumprimento ao r.
despacho de fls. Int.-Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA,
JORGE ANDRE MENEZES e PAULO ROBERTO MARTINI-

50.-DECLARATORIA-357/1999-EXPORTADORA DE MA-
LHAS KARIMA LTDA x FIBRASIL TEXTIL S/A-Adv. CAR-
LOS ROBERTO GOMES SALGADO, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO e EDIR RAFAGNIN- Vistos. (...)5.1.
Açao principal: posto isso, com fulcro no art. 330, inciso I, do
CPC, e art. 159 do Código Civil, JULGO PROCEDENTE o
pedido principal para o fim de condenar a requerida no paga-
mento de R$ 12.000,00 (doze mil reais), incidindo correçao
monetária a partir da prolataçao da sentença e juros de mora a
partir do trânsito em julgado. Condeno, ainda, a requerida no
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo desde já, em dez (10) por cento do valor da
condenaçao, já sopesados os critério do art. 20, par. 3º do CPC.
5.2. Denunciaçao da lide: Posto isso, com fulcro no art. 70,
inciso III, do Código de Processo Civil, REJEITO a denuncia-
çao da lide. Condeno a ré, outrossim, no pagamento das custas
processuais e na verba honorária em favor do DD. Patrono do
litisdenunciado, que fixo em dez (10) por cento sobre o valor
da condenaçao da açao principal. Tudo em conformidade com
o previsto no art. 20, par. 3º e 4º do CPC. P.R.I.

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-404/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIRNA GHIEH-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER- A requerente para manifestar-se
sobre a devoluçao da carta precatória. Int.

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-410/1999-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ROBERTO ALVES DOS SANTOS-Adv.
LUIS CARLOS FRANZOI- Tendo em vista a proposta de con-
ciliaçao ofertada pelo requerente, ao requerido para que se
manifeste no prazo de 10 dias. Int.

53.-ORDINARIA-411/1999-IEDA FERREIRA RIBAS x UNI-
AO DE BANCOS S/A - UNIBANCO-Adv. ALVARO W.DE
ALBUQUERQUE, JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO,
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA e RICHARD
AYRES DA SILVA- Vistos. Nos termos do art. 794, I do CPC,
julgo extinto os presentes autos sob n. 411/99 de Execuçao de
sentença em que figura como exequente Ieda Ferreira Ribas e
executado Uniao de Bancos S/A Unibanco. P.R.I.

54.-ACAO MONITORIA-578/1999-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x HOTEIS DE TURISMO
ORTEGA LTDA e outros-Adv. OSWALDO LOUREIRO DE
MELLO JR. e VITOR HUGO NACHIGAL- Ao requerente para
que dê prosseguimento ao feito, peticionando o que entender
de direito. Int.

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-66/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N DOMARESKI E
CIA. LTDA.-Adv. AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA e BRUNO
FERNANDO MARTINS MIGLIOSI- Digam as partes. Int.
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WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 0007 000380/2000

1.-MONITORIA-103/1998-GEORG FRANZ SPLEIT x MAR-
TA ROKENBOCH e MARCONI FREIRE DE FONTOURA
GOMES -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. JOSE
DOS S. CAETANO OAB/PR 18.289 e MARCONI F.DE
F.GOMES-

2.-REPARACAO DE DANOS-599/1998-O ESTADO DO PA-
RANA x MARCO ALBERTO DA SILVA- Tendo em vista que
o reu nao foi encontrado para ser intimado da audiencia de
instrucao e julgamento o mesmo devera ser intimado por edi-
tal. Designo o dia 18.02.2003, as 14:00 horas para audiencia
de instrucao e julgamento. Edital a disposicao em cartorio. Adv.
LUIZ ALBERTO BARBOZA, ROBERTO ALEXANDRE
HAYAMI MIRANDA, JUAREZ A AGUIRRE FILHO OAB/
PR 12522 e GERALDO MOCELLIN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x SANE-
FOZ ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA. e outros -Au-
tos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI OAB.PR.17997-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-370/1999-JORGE
DAMIAO DA SILVA x ROSANGELA DE FATIMA PEDRO
PUHL e outros. Manifeste-se sobre resposta oficio e documen-
tos juntados e apresentarem suas alegaçoes finais no prazo de
dez dias sucessivos-Adv. ADERBAL SOUTO GOMES, JEFER-
SON FOSQUIERA OAB/PR 17.973 e TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

5 . - I N D E N I Z A C A O - 1 4 0 / 2 0 0 0 - C I S S - C O N S U LT. E M
INFORM.,SERVICOS E SOFTWARE LTDA. e outros x VASP
- VIACAO AEREA SAO PAULO S/A -Comprovar em 20 dias
a distribuiçao da carta precatoria,sob pena de ser considerado a
adesistencia do depoimento de tal testemunha.-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO OAB/PR 11.592-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-325/2000-VALDIR JOSE
SMANIOTTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -De-se ciencia as partes do V. Acordao, para que re-
queiram o que acharem de direito.-Adv. ANADIR R.DOS SAN-
TOS OAB/PR 13.687-B, CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.565
e CESAR EDWARD ABBATE SOSA 16.179 PR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-380/2000-KAI-
SER PARK HOTEL LTDA x WLADIMIR AUGUSTO DE
ANDRADRE - ME. Quanto ao pedido de fls. 178, devera o
nobre advogado aguardar a satisfaçao do credito do seu cliente,
conforme decidido a f. 177.Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR
OAB/PR 15937-

8.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-159/2001-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x
VERA NEUSA PIETSCH. Defiro o requerido as fls. 118, em
face da complexidade, o prazo de 15 dias para manifestaçao-
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON OAB/PR 9049 e ADEMIR
FONTANA-

9.-RESCISÇO DE COMPROMISSO-174/2001-EIS - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x SEBAS-
TIAO AFONSO GUIMARAES -De-se ciencia as partes do V.
Acordao, para que requeiram o que acharem de direito.-Adv.
JAAFAR AHMAD BARAKAT OAB/PR 28.975-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-176/2001-RAMIRO
AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS e outros x PEDRO JA-
COB LAKUS -De-se ciencia as partes do V. Acordao, para que
requeiram o que acharem de direito.-Adv. INDIANARA AL-
VES DE QUADROS e VALTER CANDIDO DOMINGOS-

11.-PEDIDO DE FALENCIA-300/2001-ZAMPROGNA S/A -
IMPORTAÇAO COMERCIO E INDUSTRIA x PLANTAO
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA. Manifeste-se se tem conheci-
mento acerca dos bens, por parte da falida, que possam cobrir
seu credito, bam como de outros credores eventualmente exis-
tentes e que venham, a se habilitar.-Adv. IDRAI DA SILVA
MACHADO OAB/RS11.126-

12.-DECLARATORIA-311/2001-JOAO CEZAR BELLONI e
outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Recebido a
apelaçao em seus efeitos legais. Ao apelado para contra-arazo-
ar em 15 dias. Apos os autos serao remetidos ao T.A-Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004, LUIZ CE-
ZAR TRENTO e CESAR EDWARD ABBATE SOSA 16.179
PR-

13.-RESCICAO CONTRATUAL-142/2002-RONALDO LAW
e outros x JOSE RODRIGUES TEODORO -...Manifeste-se
sobre a certidao de fls. 38-verso. -Adv. LUCIANO FERNAN-
DES MOTTA-

14.-ALVARA JUDICIAL-222/2002-SUSANA FERREIRA
COSTA x -Alvara a disposiçao em Cartorio.-Adv. EDIR RA-

FAGNIN-

15.-BUSCA E APREENSAO-301/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x FLAVIO
NATALI -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justi-
ça. -Adv. CRISTIANE BELLINATO GARCIA LOPES-

16.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-327/2002-JA-
CKSON FERREIRA x OSWALDO YAMAGUTO -1- Compul-
sando os autos, verifica-se que e improvavel a transaçao, pois
em casos semelhantes nao se esta obtendo a conciliacao e este
Juizo sempre prima pela rapida solucao da contenda, logo, em
razao da recente alteracao do art. 331, do Codigo de Processo
Civil determino que as partes, no prazo de 10 dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzirem, alem das ja cons-
tantes nos autos, justificando o que desejam com elas provar,
sob pena de indeferimento. -Adv. AQUILE ANDERLE, ELIA-
NE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e OSWALDO LOUREI-
RO DE MELLO JUNIOR-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-335/2002-AMARILDO LUIZ
DAL VESCO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR e outros -Sobre as contestaçoes e documentos juntados,
manifeste-se em dez dias. -Adv. JOAO A.MARTINS FILHO
OAB/PR 16.752, ANA M.S.MARTINS ROCHA OAB/PR
19.753-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-370/2002-PAULO
ROBERTO ROSARIO DOS SANTOS x CREDICARD S/A -
ADMISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -1- Com-
pulsando os autos, verifica-se que e improvavel a transaçao,
pois em casos semelhantes nao se esta obtendo a conciliacao e
este Juizo sempre prima pela rapida solucao da contenda, logo,
em razao da recente alteracao do art. 331, do Codigo de Pro-
cesso Civil determino que as partes, no prazo de 10 dias, espe-
cifiquem as provas que pretendem produzirem, alem das ja cons-
tantes nos autos, justificando o que desejam com elas provar,
sob pena de indeferimento. -Adv. MANOEL MONTEIRO DE
ANDRADE, ELISANDRE MARIA BEIRA OAB/PR27.022 e
CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VÉRON-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-390/2002-ALVINO DIAS
BATISTA x HSBC SEGUROS ( BRASIL ) S/A -Nomeio como
perito o Dr. SILVONEY ALESSI, independentemente de com-
promisso. Apresentarem em 10 dias quesitos, bem como indi-
carem assistentes tecnico. -Adv. CLAUDIA CANZI OAB/PR
15.565 e JOSUE DYONISIO HECKE-

20.-BUSCA E APREENSAO-465/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSILENE BARBO-
SA -Alvara a disposiçao em Cartorio.-Adv. JEFFERSON DO
C.ASSIS OAB/PR 4.680-
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JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0001 000216/1998
LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/P 0002 000362/2000
LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 0011 000415/2002
MARIA LUCILIA GOMES OAB/S 0007 000120/2002
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 0005 000409/2001
NILTON LUIZ ANDRASCHKO OA 0002 000362/2000
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0003 000275/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0001 000216/1998
SADI MEINE OAB/PR 10.674 0001 000216/1998

1.-REPARACAO DE DANOS-216/1998-SEBASTIAO CEZA-
RIO DIAS x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. Sobre
o laudo pericial, manifestem-se em cinco dias-Adv. SADI MEI-
NE OAB/PR 10.674, PAULO GIOVANI FORNAZARI e JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE AUGUSTO
BRAGA e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv.
NILTON LUIZ ANDRASCHKO OAB/PR 9.062 e LEANDRO
DE OLIVEIRA OAB/PR 29283-

3.-DECLARATORIA-275/2001-MARIA CLARI DE CAMPOS
e outros x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
- PR -Recebido a apelaçao em seus efeitos legais. Ao apelado
para contra-arazoar em 15 dias.-Adv. GERALDO JOSE WI-
ETZIKOSKI e OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343-

4.-MONITORIA-359/2001-AUTO POSTO FORMULA FOZ
LTDA x C E DINIZ E CIA LTDA -Autos suspenso pelo prazo
requerido.-Adv. BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-
A-

5.-DESPEJO-409/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA S/A x M T SOARES E CIA LTDA e
outros. Diga o autor-Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA-

6.-DESAPROPRIACAO-90/2002-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR x JOSE EUGENIO DE BARROS MELO FI-
LHO e outros -...Manifeste-se sobre a certidao de fls. 209-ver-
so. -Adv. ALVARO DE A. NETO OAB/PR 28.092-

7.-BUSCA E APREENSAO-120/2002-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVO FRANCIS-
CO DE ALBUQUERQUE -A sentença transitou em julgado,
manifestar interesse.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES OAB/
SP 84.206-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-121/2002-FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JAIR FARIAS DE
MENEZES -...Manifeste-se sobre a certidao de fls. 56-verso. -
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

9.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-252/2002-MA-
CROFOZ MERCANTIL DE ARMARINHOS FOZ LTDA x
MALANSKI E CIA LTDA - Juntar aos autos o Aviso de Rece-
bimento (AR) no prazo de 10 dias, sob pena dos autos serem
extintos artigo 267. pagrafo 1º do CPC.-Adv. ARY DE SOUZA
OLIVEIRA JR.-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-391/2002-CLAUDIO JOSE
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros
-Sobre a contestaçoes e documentos juntados, manifeste-se em
dez dias. -Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

11.-REINTREGACAO DE POSSE-415/2002-LUIZ ANTONIO
SZPOGANICZ e outros x LEANDRO BRANCO. Manifeste-
se em dez dias, acerca do documento juntados pelo autor-Adv.
LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 28144-A-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-451/2002-ROSANE BETTIN
DUARTE e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
e outros -Sobre as contestaçoes e documentos juntados, mani-
feste-se em dez dias. -Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/
PR 16.752-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-452/2002-JOAO BATISTA
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros
-Sobre as contestaçoes e documentos juntados, manifeste-se em
dez dias. -Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

14.-CARTA PRECATORIA-153/2000-Oriundo da Comarca de
JD.DA VC.DA COM.DE SAO MIGUEL DO IGUACU -TER-
RAPLANAGEM SIRLENE LTDA x EUGENIO PIETSCH -
...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv.
IVO PALUDO - OAB/PR 11.556-
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RENATA M ROSE DE RESEGUE 0017 000628/2002
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RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0004 000484/1999
RUBENS CARMO ELIAS FILHO 0009 000634/2000
SANTINO RUCHINSKI 0009 000634/2000
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 0006 000728/1999
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 0007 000774/1999
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA O 0001 000731/1998

1.-REPETICAO DE INDEBITO-731/1998-JAIR GOMES DE
LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros -
Autos remetidos ao T.A-Adv. JOSE MARCELO TEIXEIRA,
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243, LUIZ CARLOS
PASQUALINI, CLAUDIA CANZI e ATALIBA AYRES A. FI-
LHO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-776/1998-FIAT LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO EVARIS-
TO DOS SANTOS -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv.
RONALDO LIMA MACHADO OAB/PR 17.644-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1052/1998-BANCO
ITAU S/A x JOAO BERNADINO DE SOUZA - HOTEL e ou-
tros -Os autos encontram-se em arquivo provisorio, aguardan-
do manifestaçao da parte autora. (791, III, do CPC).-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004 e ESOANI POR-
TES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1999-
E.NURBERG FOZ ME. x JIHAD ABDUL WAHAB -Edital a
disposiçao em Cartorio -Adv. ALEXANDRE CALIXTO DA
SILVA e RUBENS ALEXANDRE DA SILVA OAB 6346-

5.-ACAO ORDINARIA-618/1999-OSWALDO MAZZALI x
BANCO DO BRASIL S/A -Autos suspenso pelo prazo requeri-
do.-Adv. JOAO E. MOREIRA OAB/PR 3.579 e EDSON SHOI-
TI FUGIE OAB/PR 22.246-

6.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-728/1999-CARLOS
LAVRADO x FESTUGATO - ADM.DE CONS.S/C
LTDA(MASTERPLAN). Dar atendimento ao oficio de fls. 149
dos presentes autos, efetuando o pagamento das custas proces-
suais no Juizo deprecado-Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUS-
TUS-

7.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-774/1999-EDSON
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ALEXANDRE DA SILVA e outros x OKLAHOMA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Autos remetidos ao
T.J-Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937, JEFER-
SON FOSQUIERA OAB/PR 17.973, MARCIO ROGERIO DE
SOUZA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO OAB/PR 9.062-

8.-RECLAMACAO-312/2000-ADRIANO KRUL BINI x MU-
NICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros -De-se ciencia
as partes do V. Acordao, para que requeiram o que acharem de
direito.-Adv. AQUILE ANDERLE OAB/PR 17.677, ELAINE
R.DE SOUZA ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA OAB/
PR 24269-B-

9.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-634/2000-AGCO
DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x MIGUEL
DE PAULA XAVIER NETO e outros -Sobre a proposta de ho-
norarios do Sr. Perito R$- 1.085,40 Manifestem-se em cinco
dias.-Adv. RUBENS CARMO ELIAS FILHO, SANTINO RU-
CHINSKI, LIDIA ROBERTA FONSECA OAB/SP 149728 e
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 31.462-

10.-COBRANCA DE ALUGUEIS-70/2001-AHMAD MAH-
MOUD JOMAA x ELIAS WAHIB WEHBE. Junte aos autos o
historico do veiculo para que comprove a data da alienaçao do
veiculo, no prazo de 10 dias-Adv. MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA-

11.-RESCICAO CONTRATUAL-102/2001-RONALDO LAW
e outros x ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO -...Ma-
nifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. LUCIA-
NO FERNANDES MOTTA-

12.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-30/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EMERSON
GIMENES DOS SANTOS. Efetuar o pagamento das custas
processuais no Juizo deprecado (1ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel/Pr), no valor de R$-324,50.Adv. JEFFERSON DO
C.ASSIS OAB/PR 4.680-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-540/2002-DINORI KO-
PASZEK x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU - PR e outros -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. JOAO
A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-560/2002-FRANCISCA
MARIA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
- PR e outros -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. CARLOS
HENRIQUE ROCHA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-612/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SOUZA E SIMPLICIO LTDA -Oficio a dispo-
siçao em Cartorio.-Adv. FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR
17.184-

16.-ACAO MONITORIA-615/2002-POSTO DE SERVICOS
DAMO LTDA x POIEL TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. RAFAEL
SAVARIS GHELLERE 31.881 PR-

17.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-628/2002-TIN-
TAS CORAL LTDA x MARIO DE OLIVEIRA ZANARDINI
E CIA LTDA e outros -Efetuar pagamento da diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. RE-
NATA M ROSE DE RESEGUE 128698/SP-
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1.-EXECUCAO-485/1998-HEANLU INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA x CHWEIH E CIA LTDA -...POSTO ISSO,
julgo extinto o presente feito, com julgamento de merito, com
fulcro no artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil.-Adv.
RAUF ABUD VITAR-

2.-FALENCIA-504/1998-MINSK ALIMENTOS LTDA - ME
x FCS CRUZ E CIA LTDA. Esclareça em dez dias se deseja a
extinçao da divida por parte da Cessonaria do credito, com con-
sequente encerramento da falencia-Adv. ADRIANO JOSE DE
OLIVEIRA-

3.-REIVINDICATORIA-831/1998-JUSTO CARLO ALBAR-

RACINI e outros x ESPOLIO DE JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS e outros -...Manifeste-se sobre a certidao de fls. 157-ver-
so. -Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

4.-COMINATORIA-978/1998-HSU HUNG YANG. x MAR-
DER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. Manifeste-se sobre a
petiçao de fls. 142-Adv. GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAU-
JO-

5.-MONITORIA-497/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x A J SIMON E CIA LTDA e outros -
Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito R$-1.266,30 Ma-
nifestem-se em cinco dias.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997, KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 28.944,
ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE e JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO-

6.-COMINATORIA-414/2000-JOCELITO REFATTI x CIDA-
DELA S/A -De-se ciencia as partes do V. Acordao, para que
requeiram o que acharem de direito.-Adv. MARCO AURELIO
FAGUNDES 22.337B-PR e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-528/2000-ARAFAT NAYEF
JOMAA e outros x ESTADO DO PARANA -Efetuar o preparo
das custas processuais em cinco dias, no valor de R$- 346,50 -
Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

ANTONIO MICHON - OAB/PR 1 0011 000204/2002
ATALIBA AYRES A. FILHO 0002 000018/1999
CARLOS S.SCHIMMELPFENG OA 0002 000018/1999
DIVONSIR B. C. FILHO OAB/ 0007 000482/2001
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO 0015 000247/2002
ESTEVO OLDEMAR ZAKSZASKI 0015 000247/2002
FABIANO M.DA C.BARROS OAB 0002 000018/1999
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 0020 000626/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0018 000412/2002
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0006 000208/2001
JANYTO BOMFIM 0002 000018/1999
JOAO A.MARTINS FILHO OAB/ 0019 000530/2002
JOAO E. MOREIRA OAB/PR 3. 0021 000632/2002
JOSE A PEIXOTO DE OPLIVEI 0013 000244/2002
LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/P 0016 000256/2002

0010 000092/2002
LEILA DE FATIMA OLIVI 0013 000244/2002
LUIZA MARIA SILVA DE ALME 0006 000208/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0008 000013/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0008 000013/2002
MARLEI PEREIRA DOS REIS O 0013 000244/2002
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/ 0010 000092/2002
PEDRO O.DI DOMENICO OAB/P 0001 000282/1998
SANDRA ALVES CAVALCANTE 0005 000064/2001
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0003 000524/2000

0004 000606/2000

1.-REPARACAO DE DANOS-282/1998-TRANSPORTADO-
RA VETA LTDA x TRANSACO - TRANSPORTE DE ACO
LTDA -Carta Precatoria a disposiçao em Cartorio.-Adv. PE-
DRO O.DI DOMENICO OAB/PR 15.224/A-

2.-REPARACAO DE DANOS-18/1999-DANIELE ALVES
BONFIM e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Autos remetidos ao T.J-Adv. JANYTO BOMFIM, FABIANO
M.DA C.BARROS OAB/PR 15.162, ATALIBA AYRES A. FI-
LHO, CARLOS S.SCHIMMELPFENG OAB/PR18.904 e AL-
VARO DE A. NETO OAB/PR 28.092-

3.-REPARACAO DE DANOS-524/2000-NELSON RICARDO
FAZOLO x O ESTADO DO PARANA. Em dez dias, manifes-
tem-se acerca das informaçoes prestadas pelo Egragio Tribunal
de Justiça -Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e
ADERBAL SOUTO GOMES OAB/PR 6.624-

4.-INDENIZACAO-606/2000-BONIFACIO RODRIGUES DE
BARROS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO. Manifeste-se sobre a devoluçao da carta precato-
ria-Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

5.-REINTREGACAO DE POSSE-64/2001-YANG SU LOU x
CLAIR DE PAULA -Edital a disposiçao em Cartorio -Adv.
SANDRA ALVES CAVALCANTE-

6.-RESCISÇO DE COMPROMISSO-208/2001-EIS - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x ANTO-
NIO MARIANO DE JESUS E SUA ESPOSA -A sentença tran-
sitou em julgado, manifestar interesse.-Adv. JAAFAR AHMAD
BARAKAT e LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA-

7.-IMPUGNACAO DE CREDITO-482/2001-BENIGNO CA-
VALCANTE (COMISSARIO) x EIZO YAMAMOTO. Mani-
feste-se acerca da petiçao retro-Adv. DIVONSIR B. C. FILHO
OAB/PR 3268B-

8.-BUSCA E APREENSAO-13/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x LUCIA BENITEZ MACHADO -Autos suspenso
pelo prazo requerido.-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEI-
RA ALMEIDA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2002-CO-
MERCIAL AUTOMOTIVA LTDA x RICHARD WAGNER
PANINI -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. AMAURY PE-
REIRA ROSA OAB/PR 28.863-B-

10.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-92/2002-LOTE-
ADORA TUPARENDI LTDA x EZEQUIEL RIBEIRO. Impos-
sivel dar cumprimento o item 2 do acordo fr fls. 29, pois tra-
tam-se os autos de ritos diferente. O requerido para que, no
prazo de dez dias, manifestar acerca do nao cumprimento do
acordo-Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/PR 29283 e
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/PR 13.670-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-204/2002-ALI HUSSEIN
SAFADI x BANCO VOLKSWAGEM S/A - Tendo em vista
que a parte autora foi intimada para prestar cauçao e nao o fez,
revogo a liminar concedida a f.11. Sobre a contestaçao e docu-
mentos juntados, manifeste-se em dez dias. -Adv. ANTONIO
MICHON - OAB/PR 1.890-

12.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-229/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x VALDECIR
MARQUES- POSTO ISSO, julgo procedente o pedido formula-
do nos autos registrados sob o nº 229/2002, com fulcro no artigo
4º do Decreto-Lei 911/69 e artigo 902 do Codigo de Processo
Civil, declarando rescindido o contrato e consolidando nas maos
da autora o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem veicu-
lo marca VW-Gol 16 valvulas - ano 1999, modelo 2000, gasoli-
na. Tendo em vista que houve a entrega voluntaria do referido
veiculo, por parte do requerido. E facultada a venda pela autora
na forma do artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, oficie-se ao DE-
TRAN, comunicando estar a autora autorizada a proceder a trans-
ferencia a terceiros que indicar e permanecam nos autos os titu-
los a eles trazidos. Condeno a requerida no pagamento das cus-
tas e despesas processuais, e honorarios advocaticios que arbitro
em 10% sobre o valor da causa, conforme o artigo 20, paragrafo
3º, do Codigo de Processo Civil, levando-se em consideracao o
trabalho realizado e o tempo despendido. Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO OAB/PR 6004.

13.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-244/2002-MARLI
TEREZINHA CASTAGNARO DE CARVALHO x MARIA
BERNARDETE HEISSENE SA e outros- Quanto ao pedido de
f. 154, de se oficiar a Santa Casa Monsenhor Guilherme, para
que o Dr. Mauricio Segatti emita parecer sobre a ocorrencia da
negligencia intitulada na exordial, deve este ser indeferido em
razao de que a parte pode apresentar assistente tecnico na peri-
cia a ser realizada, assim como o pedido que fosse oficiado ao

Conselho Regional de Medicina, pois tal diligencia esta ao al-
cance da parte. Defiro as provas requeridas, ou seja, depoi-
mento pessoal da autora e dos requeridos, ambos sob pena de
confesso e, oitiva de testemunhas, bem como prova documen-
tal, desde que sejam novos documentos. Defiro a prova perici-
al, requerida pelas partes. Nomeio como perito o Dr. Adir da
Rocha Saldanha, independente de compromisso. Intimo as par-
tes para que no prazo de 10 dias apresentem os quesitos e, que-
rendo apresentem assistente tecnico (art. 421, paragrafo 1º do
CPC). Apresentado os quesitos sera intimado o Sr. perito para
que o mesmo se manifeste se aceito o encargo, em aceitando,
que apresente a proposta de honorarios periciais. Sera designa-
do audiencia de instrucao e julgamento no momento oportuno.
Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI, MARLEI PEREIRA DOS
REIS OAB/PR31941 e JOSE A PEIXOTO DE OLIVEIRA-

14.-BUSCA E APREENSAO-245/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x RICHARD WAGNER PANINI e outros -A sen-
tença transitou em julgado, manifestar interesse.-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

15.-DESPEJO-247/2002-SUZETE DE MATTOS LEAO HER-
NANDEZ x CARLOS ALBERTO SANTANA- Assiste razao o
nobre advogado da peticao de fls. 48/49, quando alega que nao
cabe denunciacao da lide em acao de despejo pois este e tam-
bem o entendimento deste juizo, devendo-se assim, o feito pros-
seguir apenas contra o denunciante. Compulsando os autos,
verifica-se que e improvavel a transacao, pois em casos seme-
lhantes nao se esta obtendo a conciliacao e este Juizo sempre
prima pela rapida solucao da contenda, logo, em razao da re-
cente alteracao do art. 331, do Codigo de Processo Civil, deter-
mino que as partes no prazo de 10 dias, especifiquem as provas
que pretendem produzirem, alem das ja constantes nos autos,
justificando o que desejam com elas provar, sob pena de inde-
ferimento. Adv. ADERBAL SOUTO GOMES OAB/PR 6.624,
ESTEVO OLDEMAR ZAKSZASKI 28.094B-PR e EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-

16.-REPARACAO DE DANOS-256/2002-AR - AMORTECE-
DORES E MOLAS LTDA x BANCO REAL ABN AMRO
BANK S/A -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$-113,75-Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA
OAB/PR 29283-

17.-ABERTURA DE INVENTARIO-339/2002-DARCY AL-
VES SANCHEZ x ESPOLIO DE NERY SANCHES. Em dez
dias, comprovar se esta na posse dos bens inventariados-Adv.
ADERBAL SOUTO GOMES OAB/PR 6.624-

18.-BUSCA E APREENSAO-412/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x PENTAGIG - EXP. DE MANUFATURA-
DOS LTDA. -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de
Justiça. -Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS 30.445-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-530/2002-ANTONIO FELIX
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e
outros -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. JOAO
A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

20.-BUSCA E APREENSAO-626/2002-BANCO ITAU S/A x
GILSON RIBEIRO DE SOUZA -Efetuar o preparo das custas
processuais-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 28222-
A/PR-

21.-BUSCA E APREENSAO-632/2002-MATROPOLITANA
PARAGUACU ADM DE CONSORCIOS S/C x WANG PIER
HWA -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. JOAO E. MOREI-
RA OAB/PR 3.579-
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LUIZ CARLOS PASQUALINI 0025 000468/2002
MARCOS OTAVIO LUZ - OAB/P 0029 000635/2002
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MARIO SERGIO KECHE GALICI 0012 000648/2000
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/ 0006 000485/1999
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0016 000445/2001
OFELIA MARIA BALLARDIN DA 0003 000572/1998
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0006 000485/1999
PATRICIA FERREIRA MENDES 0026 000552/2002

8.-REINTREGACAO DE POSSE-55/2001-PEDRO DE OLI-
VEIRA PAIVA x JOSEFA APARECIDA DA SILVA -Autos
suspenso pelo prazo requerido.-Adv. JULIANE C. DE SOUZA
FAVA -32.444/PR-

9.-ALVARA JUDICIAL-237/2001-CARMEN BEATRIZ JAHN
LOCKS. Considerando o parecer MInisterial de fls. 118, bem
como os documentos juntados as fls. 112/115, julgo boas as
contas apresentadas. Adv- PAULO JOSE GIARETTA

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2001-MI HEE YOON
CHOI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no va-
lor de R$-169,75 -Adv. DANIELLE RIBEIRO OAB/PR 29.007-

11.-REPARACAO DE DANOS-524/2001-RUBIA OLIVEIRA
GARCIA x JOSE CARLOS FERREIRA . Defiro a prova teste-
munhal requerida pelas partes. Dou o presente feito por sanea-
do, designando o dia 27/03/03, as 14.00 horas, para audiencia
de instruçao e julgamento. Efetuar pagamento da diligencia do
oficial de justiça.(se necessario). Oficio a disposiçao em Car-
torio.-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ, ADRIANO JOSE
DE OLIVEIRA e ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO-

12.-REPARACAO DE DANOS-60/2002-OSMAR RECH x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCO DE BRASILEIROS S/A -
...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv.
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-280/2002-ADILSON LUIZ
FELICIANO e outros x CAL CEM INDUSTRIA DE MUNERI-
OS LTDA e outros -Efetuar o preparo das custas processuais em
cinco dias, no valor de R$- 311,50 -Adv. CELSO TOCHETTO-

14.-BUSCA E APREENSAO-401/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x ELTON PEREIRA DOS SANTOS. Deferido o pe-
dido de fls. 26, devendo os documentos serem fotocopiados e
autentivcados as expensas do requerente.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

15.-HABILITAÇÇO DE CREDITO-435/2002-ESPOLIO DE
FELIX PEREIRA DA SILVA, REP.P/ INVENTAR e outros x
ESPOLIO DE FAUSTINO FERREIRA MENDES -Autos sus-
penso pelo prazo requerido.-Adv. ANTONIO GRACINDO DE
OLIVEIRA -2.806, SERGIO VULPINI OAB/PR 10.085, SADI
MEINE OAB/PR 10.674 e JOSE CID CAMPELO-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-467/2002-JACO GUILHER-
ME HENZ x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros
-Sobre as contestaçoes e documentos juntados, manifeste-se em
dez dias. -Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

17.-BUSCA E APREENSAO-502/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x NOGUEIRA E BORSSATO LTDA. e outros.
Manifeste-se o autor em dez dias, acerca do aditamento de Subs-
tituiçao de garantia de fs. 12, onde a Sra. Juscelena Borssato
Nogueira figura como fiel depositaria.-Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO OAB/PR 6004-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-532/2002-JOAO DE SOU-
ZA ROCHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e ou-
tros -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. JOAO A.MARTINS
FILHO OAB/PR 16.752-

19.-BUSCA E APREENSAO-599/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x LUCIANO DOS
ANJOS KOHATSU -...Manifeste-se sobre a certidao de fls. 20-
verso. -Adv. CRISTIANE BELLINATO GARCIA LOPES-

20.-BUSCA E APREENSAO-617/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A ( CURITIBA ) x CARLOS MARCOS SOUZA LORA -
Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me provimento nº 01/99.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-
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WASHINGTON L.S.TEIXEIRA O 0001 000159/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1998-JOAO-
MED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x
SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME LTDA- Analisan-
do-se o pedido de penhora e bloqueio do credito mencionado a f.
132, devera este ser indeferido, pois o E. Tribunal de Alcada
decidiu que nao se pode penhorar tais valores, pois os mesmos
servem para a manutencao e atendimento, conforme fundamento
do despacho de f. 127. Intimo a exequente para dar andamento
ao feito, no prazo de 10 dias. Adv. ROGERIO PETRONILHO e
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/1998-
R.B.S.COM.E REPRES.DE PROD.MEDICOS HOSPITALA-
RES LT x SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME LTDA-
Analisando-se o pedido de penhora e bloqueio do credito men-
cionado a f. 121, devera este ser indeferido, pois o E. Tribunal
de Alcada decidiu que nao pode penhorar tais valores pois os
mesmos servem para a manutencao e atendimento aos pacien-
tes sob pena de prejudicar-lhes seu atendimento. Intimo a exe-
quente para dar andamento ao feito, no prazo de 10 dias. Adv.
GRACIANE VIEIRA LOURENÇO, WANIA MARIA BARBO-
SA DE JESUS, ALFREDO LINCOLN PEDROSO AOB/
PR22660 e ROGERIO PETRONILHO-

3.-REPARACAO DE DANOS-572/1998-ERASMO MACHADO
x JOANA G. BOAVENTURA e outros. Sobre o laudo pericial,
manifestem-se em cinco dias -Adv. JORGE ANDRE MENEZES
OAB/PR 27.941-B, OFELIA MARIA BALLARDIN DA SILVA
e LUCIANO EURICO DE S.CAVALCANTE VER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x ISAC DE
JESUS OLIVEIRA e outros -...Julgo, por sentença, para que
surta os seus juridicos e legais efeitos, extinto o processo, com
fundamento no disposto pelo artigo 794, inciso II, do Codigo
de Processo Civil, em relaçao aos presentes autos...-Adv. TA-
TIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

5.-INVENTARIO-367/1999-EDNA FALKENBERG ALBIERO
e outros x ESPOLIO DE BENEDITO LUIZ ALBIERO- Em
que pese a opiniao do nobre processualista ha norma expressa
no item 5.10.9 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria
Geral da Justica do Estado do Parana que regulamenta os alva-
ras em inventarios e arrolamentos, conforme:os querimentos
de alvaras concernentes a inventarios e arrolamentos nao de-
pendem de distribuicao e serao autuados e processados em apen-
so-. Em face disso determino que o pedido de fls. 90/91, seja
desentranhado e autuado separadamente. Adv. WALDEMAR
E.F.JUNIOR OAB/PR 15937 e RICARDO ZAMPIER-

6.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-485/1999-TAKEJI
YAMANE x L'ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA- POSTO ISSO, indefiro o pedido da aplicacao
da Teoria da Desconsideracao da pessoa juridica, para o fim de
penhorar bens particulares dos socios, pois nao se comprovou
ser possivel a aplicacao de tal teoria. Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO OAB/PR 14.343, DENISE L. B. AURIGLIETTI,
DANIELLE RIBEIRO OAB/PR 29.007, FABIOLA B. LAVI-
NICKI OAB/PR 17.184, NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/
PR 6.010 e CARLOS S.SCHIMMELPFENG OAB/PR18.904-

7.-ORDINARIA-532/2000-CLAUDECI REBEQUE x CASE-
MIRO STEMPNIAK NETO. POSTO ISSO, julgo procedente o
pedido formulado nos autos registrados sob o nº 532/2000, con-
firmando a tutela antecipada concedida as fls. 28/30, imitindo
o autor na posse do imovel matriculado no 1º Oficio de Regis-
tro de Imoveis de Foz do Iguacu sob o nº 467000, tratando-se
do lote urbano 108, da subdivisao da Chacara 126, situado no
municipio de Santa Terezinha de Itapu/PR, e com fulcro no
artigo 159 do Codigo Civil, condeno o reu no pagamento do
valor de R$ 900,00, referente aos alugueres pagos pelo autor,
em face da ocupacao indevida por parte do reu, do referido
imovel.E, em consequencia, fulgo extinto o processo, com jul-
gamento de merito, com fulcro no artigo 269, I, do Codigo de
Processo Civil. Condeno o requerido no pagamento das custas
e despesas processuais, e honorarios advocaticios que arbitro
em 10% sobre o valor da causa, conforme o artigo 20, paragra-
fo 3º, do Codigo de Processo Civil, levando-se em considera-
cao o trabalho realizado e o tempo despendido. -Adv. ROB-
SON ALEX MARAN DE LACERDA WERNEC, AURORA
ZILIO OAB/PR 20.615 e VERA C.ALMADA FERREIRA-
OAB/PR 25345-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-533/2000-MOI-
NHO GLOBO-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x JOSE
SOLIVAN SCHOSEKI. Deferido o desentranhamento-Adv.
CESAR AUGUSTO ZARATE OAB 11.688-

9.-CAUTELAR-612/2000-MILTON RODRIGUES e outros x
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -De-se ciencia as
partes do V. Acordao, para que requeiram o que acharem de
direito.-Adv. CARLOS WISLAND SAMWAYS OAB/
PR19.562, AMARILIS VAZ CORTESI-OAB/PR12.839 e AB-
NER WANDEMBERG RABELO-

10.-INDENIZATORIA-616/2000-CARLOTA RAHMIER x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Manifestem-se as
partes no prazo de 10 dias se possuem provas a produzirem,

especificando as e justificando o que querem provar, sob pena
de indeferimento.-Adv. CIRLEY VIEIRA MANGEFESTE
SANTOS e ALVARO DE A. NETO OAB/PR 28.092-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-630/2000-PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO x AURIVETE APARECIDA PI-
RES. Efetuar o pagamento das custas processuais no Juizo de-
precado (5ª Vara Civel da Comarca de Londrina/Pr), conforme
pficio de fls. 58 dos presentes autos -Adv. JOSE DOS PASSOS
OLIVEIRA DOS SANTOS-

12.-RESCISAO CONTRATUAL C/C PERDA-648/2000-ESPO-
LIO DE LUCIO OLIVEIRA CORREA e outros x NEUZA
MARIA STRAPASSON. Sobre o laudo pericial, manifestem-
se em cinco dias-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, THAIANNA KLAIME, CAR-
MELA MANFROI TISSIANI, JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO e MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI-

13.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-26/2001-ALICE ROMA-
NO BERTOL e outros x ODETE IGNES BERTOL- De-se cien-
cia as partes do Venerando Acordao. Atendendo-se a determina-
cao do Venerando Acordao, intimo a parte autora para que in-
clua no polo passivo da presente demanda os litisconsortes ne-
cessarios Luiz Alberto Sottomaior e sua esposa Eva de Oliveira
Sottomaior e, promova as suas citacoes. Deverao tambem os exe-
quentes ser intimados, dando ciencia da existencia da presente
acao, conforme determinado no Venerando Acordao. Adv. DAL-
VA DE SOUZA ABONDANZA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e BRUNO FERNANDO M. MIGLIOSI-

14.-INVENTARIO-173/2001-GABRIEL RODRIGUES x ES-
POLIO DE MARIA HONDINA MARTINS RODRIGUES. Jun-
tar em 10 dias aos autos Certidoes dos orgoes Publicos da Fa-
zenda Publica Municipal, Estadual e Federal.-Adv. JULIANA
P. DE MELO AGUIAR-

15.-ALVARA JUDICIAL-237/2001-CARMEN BEATRIZ
JAHN LOCKS e outros x O JUIZO. Considerando o parecer
ministerial e documentos juntados as fls. 112/115, julgo boas
as contas apresentadas-Adv. PAULO JOSE GIARETTA-

16.-BUSCA E APREENSAO-445/2001-RUBIA OLIVEIRA
GARCIA x JOSE CARLOS FERREIRA- Conheco dos embar-
gos na forma do art. 535, I, do Codigo de Processo Civil, e
rejeito-os em razao de que a requerente e beneficiaria da assis-
tencia judiciaria gratuita, mas a serventia podera cobrar as cus-
tas processuais no prazo de cinco anos, conforme prescreve a
Lei 060/50. Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ, ADRIANO
JOSE DE OLIVEIRA.

17.-INVENTARIO-99/2002-MARGARIDA GIMENES DE
BAEZ x ESPOLIO DE WALTER NERY JIMENEZ BAEZ- Jul-
go por sentenca para que produza seus juridicos efeitos, a parti-
nha de fls. 11/13, destes autos de arrolamento dos bens deixados
por WALTER NERY JIMENEZ BAES, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e res-
salvados direitos de terceiros. Adv. ALVARO DE A. NETO OAB/
PR 28.092 e ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE-

18.-DESPEJO C/C EXEC.DE ALUGUEIS-279/2002-ESPOLIO
DE CASEMIRO SEGOVIA MARTINEZ e outros x NAJAH
MOHAMAD HUSSIEN -Manifeste-se a parte autora no prazo
de 10 dias se possuei provas a produzir, especificando as e jus-
tificando o que querem provar, sob pena de indeferimento.-
Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK-

19.-COBRANCA-287/2002-GRUBER E FILHOS LTDA x ALI
BARIZI- HOMOLOGO a desistencia de f.23, para que surta os
efeitos juridicos e legais esperados. Em consequencia, com fun-
damento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, jul-
go extinto o processo, condenando a parte autora ao pagamen-
to das custas na forma da lei. Defiro requerimento de desentra-
nhamento dos documentos, conforme requer-se as expensas da
requerente. Adv. RENATO MARTINS LOPES OAB/PR13.973-
B e ROBERTO MARTINS LOPES-

20.-ALVARA JUDICIAL-308/2002-IVAN DA SILVA e outros
x - Considerando a documentacao apresentada bem como o
parecer ministerial, que demonstra a procedencia do pedido,
AUTORIZO que se expeca Alvara para que possam efetuarem
o levantamento da importancia depositada na conta do Fundo
do PIS/PASEP nº 108.07990.42-3, junto a Caixa Economica
Federal, bem como os valores referentes ao FGTS do Plano
Collor de uma caderneta de poupanca de nº 0589.00140786-0,
todos em nome do -de cujus- TRAJANO DA SILVA SOBRI-
NHO, que era esposo da quinta requerente e pai dos demais,
falecido em 13.05.2002. Todos os requerentes terao direito a
cotas iguais, conforme preve o art. 1º, da Lei 6.858/80. As co-
tas dos menores Isaac e Cristiane, menores de idade, deverao
ser depositadas em poupancas, vinculadas ao Juizo. Os reque-
rentes, Ana Castro, Jesse e Ivan, nao terao necessidade de pres-
tarem contas em face a maioridade dos mesmos e, com relacao
as cotas destinadas aos menores, ou seja, os terceiro e quarto
requerentes, devera sua genitora recebe-las e deposita-las em
poupancas vinculadas ao Juizo. Sem custas. Adv. LUCIANE
FERREIRA - OAB/PR 32.172-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2002-LUIZ ANTO-
NIO SACOMORI x MARCELO LUIZ SACOMORI- Quan-
to ao pedido de antecipacao de prova nao se comprovou o
alegado, e tambem como se sabe o fato de residir no Mato
Grosso nao justifica os casos de antecipacao de provas.
Em razao disso, indefiro o pedido do item 1 de f.42. Inde-
firo o pedido de citacao do embargado para que justifique
sua mudanca repentina para o Estado do Mato Grosso, pois
nao possui nenhum embasamento legal para tal deferimen-
to. Mantenho a decisao de f. 40, por seus proprios funda-
mentos. Indefiro o requerimento de fls. 45/49. Aguarda-
se a audiencia ja designada, 27/02/2003, as 13:30 horas.
Efetuar o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca (se necessario). Adv. RICHARD AYRES DA SILVA
OAB/PR 9.071, EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR
30.145 e AMANDA GIMENES DE C. COUTINHO-

22.-REINTREGACAO DE POSSE-345/2002-O ESTADO
DO PARANA x JOAO CONCEICAO LEANDRO FILHO-
POSTO ISSO, julgo procedente o pedido de reintegracao de
posse registrados sob o nº 345/2002, confirmando a liminar

concedida as fls. 58 para reintegrar o autor na posse do imo-
vel situado na Rua Merlo, 349, Quadra 13, Lote 236, Vila A
de Itaipu, nesta cidade com fulcro nos artigos 926 e 927, do
Codigo de Processo Civil. Condeno o requerido no paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorarios advo-
caticios que arbitro em 10% sobre o valor dado a causa, com
fulcro no artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de Processo Ci-
vil, tendo em vista o trabalho desenvolvido e o tempo des-
pendido. Adv. LUIZ ALBERTO BARBOZA e ROBERTO
ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

23.-INVENTARIO NEGATIVO-364/2002-LIDIA RODRI-
GUES GALVAO x LUIZ ADALBERTO SIMON- Tendo em
vista que a inventariante possui eventuais direitos perante a
Justica Federal, existem direitos a serem inventariados. Por-
tanto, nao se trata de inventario negativo, devendo-se assim, o
nobre advogado requerer a conversao em homenagem a Instru-
mentalidade do processo para pedido de inventario, apresen-
tando as primeiras declaracoes no prazo de dez dias. Adv. CAR-
LOS R. PENAYO DE MELO-

24.-MONITORIA-398/2002-ANGLO AMERICANO ESCO-
LAS INTEGRADAS LTDA x JANYTO OLIVEIRA SO-
BRAL- O requerimento o item -2- de f.49 deve ser maneja-
vel atraves de procedimento judicial cabivel, sendo impos-
sivel o deferimento do presente requerimento. Defiro a pro-
va testemunhal requerida pelo reu. Dou o presente feito por
saneado, designando o dia 26/03/2003, as 14:00 horas, para
audiencia de instrucao e julgamento. Devera a parte re de-
positar o rol de testemunhas ate o dia 15 de fevereiro de
2003. Efetuar o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica (se necessario). Adv. SANDRA MARIS DE PASQUA-
LI LEONARDO e JANYTO BOMFIM OAB/PR 19.206-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-468/2002-ITALINO WILK
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros- Levando-
se em consideracao os principios que norteiam o processo ci-
vil, que os atos processuais devem ser convalidados e aprovei-
tados para que a lide seja solucionada, concedo o prazo de 10
dias para que o autor da peticao de fls. 72/84 a assine, sob pena
de desentranhamento dos autos. Feito isso, manifeste-se a re-
querente, em dez dias acerca das contestacoes e dos documen-
tos com ela apresentados (art. 326 e 327 do CPC). Adv. JOAO
A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752, CESAR EDWARD
ABBATE SOSA 16.179 PR e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-552/2002-VERA LUCIA DA
SILVA FERREIRA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S/A - FINASA -Sobre a contestaçao e documentos juntados,
manifeste-se em dez dias.-Adv. PATRICIA FERREIRA MEN-
DES 27.608/PR-

27.-ALVARA JUDICIAL-591/2002-EDNA FALKENBERG
ALBIERO x - Considerando a documentacao apresentada AU-
TORIZO que se expeca Alvara para que possa alienar o imo-
vel registrado junto ao Cartorio de Registro de Imoveis do 1º
Oficio, sob matricula nº 2.782, lote nº 21, quadra 15, do lote-
amento denominado Jardim America. Devera constar no refe-
rido Alvara que para a lavratura da Escritura Publica, o valor
devera ser depositado em conta poupanca vinculada ao Juizo
para que o negocio possa se aperfeicoar. A requerente devera
prestar contas no prazo de 60 dias. Sem custas, em razao de
que a requerente e beneficiaria da assistencia judiciaria gra-
tuita. Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937-

28.-ALVARA JUDICIAL-594/2002-MARIA VANDA DOS SAN-
TOS x - Considerando a documentacao apresentada, bem como
o parecer ministerial, que demonstra a procedencia do pedido,
AUTORIZO que se expeca Alvara para que possa levantar o valor
depositado na conta referente ao PIS/PASEP nº 1236724794-5,
junto a Caixa Economica Federal, em nome do -de cujus- CLAU-
DINO RODRIGUES DOS SANTOS, que convivia em Uniao
Estavel com a requerente, falecido em 13/04/2002. Nao ha ne-
cessidade de se prestar contas em face ao infimo valor deposita-
do. Sem custas. Adv. ANDREIA STRASSBURGER OAB/PR
28.584 e RICARDO SILVA FUNARI 0AB/PR33466B-

29.-ARROLAMENTO-635/2002-RAQUEL DUARTE BAR-
BOSA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO LUIZ BARBOSA -
Nomeio a autora como inventariante, independente de compro-
misso. Juntar em 10 dias aos autos 1-Certidoes negativas das 3
Fazendas Publicas, documento comprobatorio da propriedade
do bem.-Adv. MARCOS OTAVIO LUZ - OAB/PR 7767-

30.-INVENTARIO-637/2002-SALETE KARVAT PEREIRA x
ESPOLIO DE JUSCERIO ALVES PEREIRA -Nomeio inven-
tariante a Sra. Salete Karvat Pereira. Prestar compromisso em
cinco dias e, em 20 dias, as primeiras alegaçoes.-Adv. ROQUE
SUTIL - OAB/PR 30.172-

31.-ARROLAMENTO-644/2002-MARIA DA GLORIA MOGGI
GODOY x ESPOLIO DE IGNACIO BARBOSA GODOY -No-
meio a autora como inventariante, independente de compromisso.
JUntar em 15 dias aos autos 1-Certidoes negativas das 3 Fazendas
Publicas, Procuraçao da esposa do herdeiro Mauro Ignacio Go-
doy.-Adv. MARILIA A. DA SILVA OAB/PR 11.074-A-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: Dra. MARÍLIA MITIE YOSHIDA
RELAÇÃO: 13/02

01- CIVIL PÚBLICA 39/98 – MINISTÉRIO PÚBLICO X GIL-
BERTO ANTONIO RICIERI e CIRLEIDE DE SOUZA PES-
SOA RICIERI “...determino a citação do Município de Gran-
des Rios... especifiquem novamente as partes as provas que
pretendem produzir no prazo de 10 dias. Caso não haja mani-
festação das partes no prazo serão produzidas as provas já re-
queridas anteriormente” Advs. Aécio Flavio de Paula X Jona-
tas Luiz Moreira de Paula X Gerôncio Taborda Rocha Junior

02- Nos autos foi proferida sentença nos seguintes termos:
“...julgo procedente o pedido contido na inicial, condeno o réu
a pagar as autoras a importância..., devidamente corrigido

monetariamente...condeno ainda ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10%
sobre o valor da condenação...”

a) COBRANÇA 17/02 – CNA X GILBERTO ANTONIO RI-
CIERI - Advs. Estefano Sansonovski X Luiz Delgado

b) COBRANÇA 64/01 – CNA X JOÃO BATISTA JOSÉ DOS
SANTOS – Advs. Estefano Sansonovski X Carlos Bernardo
Carvalho Albuquerque

c) COBRANÇA 169/02 – CNA X BENEDITO DOS SANTOS
GARCIA - Advs. Estefano Sansonovski

04- INDENIZAÇÃO 169/99 – ROGACIANO ANTUNES RI-
BEIRO X JOÃO DA SILVA PINTO “ ...homologo o acordo efe-
tuado entre as partes...” Advs. Cirineu Dias X Rubem Bergamo

05- ARROLAMENTO 210/02 – ENEDINA BUENO CONRA-
DO X LEOMILTO CONRADO “ ao autor” Adv. Estefano San-
sonovski

06- RESSARCIMENTO DE DANOS 84/00 – HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S.A X CERÂMICA FAR LTDA “ as partes
para que apresentem suas alegações finais por memoriais. Pra-
zo 15 dias” Advs. Elvis Bittencourt X Adão Openheimer X
Orlando Alexandrino

07- BUSCA E APREENSÃO 201/02 – BANCO GENERAL
MOTORS S/A X KARYNE MARTA MORELLO “ esclareçam
as partes se o processo deve ser suspenso ou se deve ser extinto
em caso de suspensão esclareçam qual é o prazo” Adv. Marcio
Rubens Passold

08- EMBARGOS ARREMATAÇÃO 120/99 – IVANOVIS
ROBERTO RICIERI X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A “ ao exeqüente” Adv. Clovis Roberto de Paula

09- cobrança 89/01 – ADEMIR MONTEIRO PEREIRA E OU
X INSS “ aos autores” Adv. Valdecir Mileski

10- DESAPROPRIAÇÃO 101/97 – SANEPAR X GIKLBER-
TO PEREIRA DOS SANTOS “ sobre a manifestação da autora
diga a parte ré” Adv. Sergio Renato Dalla Costa

11- EXECUÇÃO 03/91 – BANCO DOESTADO DO PARANÁ
X J.L.PEREIRA & CIA LTDA E OU “ ao exeqüente” Adv-.
Shiroku Numata

12- COBRANÇA 20/02 – CNA X PEDRO MACHADO “ ...di-
gam as partes sob re a diferença na área...determino que a parte
ré no prazo de 10 dias junte aos autos cópia da matrícula dos
imóveis mencionados (sobre as quais incide a contribuição sin-
dical)...” Advs. Estefano Sansonovski X Elso Cardoso Bitencourt

13- AGRAVO DE INSTRUMENTO 0191404-1 - JULIETA
MARIAMAIA NAVEIROS X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A “ ciência as partes da baixa dos autos” Adv. Adão
Openheimer X Shiroku Numata
14- DEPOSITO 147/02 – BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
X ROBINSON ANTONIO VANZO “ diga o autor sobre a ma-
nifestação do réu” Adv. José Carlos S. Sabóia

15- EXECUÇÃO 163/94 – BANCO BRADESCO S/A X GIL-
BERTO ANTONIO RICIERI e ou “ sobre a avaliação digam as
partes – R$ 97.405,00” Advs. José Ivan G. Pereira X Cirineu Dias

16- COBRANÇA 20/02 – CNA X APARECIDO DONIZETE
FARINÁCIO “...determino que a parte ré no prazo de 10 dias
junte aos autos os CCIRs 1998/1999 dos seguintes imóveis :
Sítio Sete (ou sítio Boa Vista, e, por fim, Sítio Farinácio) e do
Sítio São José...” Advs. Estefano Sansonovski X Elso Cardoso
Bitencourt

17- EXECUÇÃO 162/94 – BANCO BRADESCO S/A X VLA-
DEMIR RICIERI e ou “ sobre a avaliação digam as partes – R$
29.333,33” Advs. José Ivan G. Pereira

18- EXECUÇÃO 161/94 – BANCO BRADESCO S/A X IVA-
NOVIS ROBERTO RICIERI e ou “ sobre a avaliação digam as
partes – R$ 68.549,99” Advs. José Ivan G. Pereira

19- COBRANÇA 137/02 – TRANS-LAFY LTDA X MUNICÍ
PIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ “ ao autor” Adv. Mario Rocha
Filho

20- EXECUÇÃO 183/99 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A X GILBERTO ANTONIO RICIERI e ou “ na forma do
art. 700 do CPC, digam os executados. Ao exeqüente para que
prepare as custas para cumprimento do ato” Adv. Eder Gorini

21- EXECUÇÃO 118/01 – BANCO DO BRASIL S/A X FRAN-
CISCO VILDOSN DE MOURA VIANA e ou “...assino o pra-
zo de 15 dias para que os executados assinem o termo de depo-
sitário fiel...quanto a intimação dos executados da penhora,
como estes devem necessariamente comparecer em cartório para
assinar o termo de deposito, sanado o alegado...” Advs. Osval-
do Benedito Buniotti

22- EXECUÇÃO 117/01 – BB FINANCEIRA X FRANCISCO
VILDOSN DE MOURA VIANA e ou “...assino o prazo de 15
dias para que os executados assinem o termo de depositário
fiel...quanto a intimação dos executados da penhora, como es-
tes devem necessariamente comparecer em cartório para assi-
nar o termo de deposito, sanado o alegado...” Advs. Osvaldo
Benedito Buniotti

23- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 98/02 – G.C. X P.P.R.
“...deve o executado apresentar em 10 dias, prova da proprie-
dade do imóvel dado em pagamento” Adv. Maria Aparecida
Gimenes

24- DIVÓRCIO 105/02 - A.F.S.B. X J.S.B. “ as partes para que
ofereçam sua alegações finais por memoriais” Advs. Moacyr
Paulo Sega X Douglas Bean Bernardo

25- COBRANÇA 114/02 – R.F.BATISTA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO “ a conta e preparo - R$ 679,76” Adv. Dou-
glas Bean Bernardo
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26- COBRANÇA 115//02 – JOSÉ EDINEUDES.BATISTA “ a
conta e preparo - R$ 679,76” Adv. Douglas Bean Bernardo

27- EMBARGOS 66/02 – AGROPECUÁRIA LAÇO DE OURO
X BRASMILHO S/A “ a conta e preparo” Adv. Adão Openheimer

28- EXECUÇÃO 81/02 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X JOSÉ GOMES FRANCISCO DA SILVA “ ao exeqüente”
Adv. Gerôncio Taborda Rocha Junior

29- RESCISÃO DE CONTRATO 197/02 – ADAIL ZEIDEL X
APARECIDO MARTINELLI “ audiência preliminar dia 12/02/
2003, às 14:30 horas. Frustrada a conciliação serão fixados os
pontos controvertidos, decididas as questões processuais pen-
dente , requeridas e determinadas as provas a serem produzi-
das, em audiência” Advs. Alberto Abraão Vagner da Rocha

30- TUTELA 69/02 – L.L. “ a autora para que prepare as custas
processuais, sob pena de extinção” Adv. Moacyr Paula Sega

32- EXECUÇÃO 65/95 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ X SILVANIRA FARIA FRANZOI e ou “ ao exeqüente”
Adv. Eder Gorini

33- EMBARGOS 199/02 – FRANCISCO VIILDSON DE
MOURA VIANA e ou X BANCO DO BRASIL S/A “ ao em-
bargante” Adv. Osvaldo Benedito Buniotti

34- EMBARGOS 200/02 – FRANCISCO VIILDSON DE
MOURA VIANA e ou X BB- FINANCEIRA S/A “ao embar-
gante” Adv. Osvaldo Benedito Buniotti

35- EMBARGOS 118/99 - IVANOVIS ROBERTO RICIERI e
ou X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A “ digam as
partes” Adv. Clovis Roberto de Paula X Luiz Delgado

36- COBRANÇA 144/02 – CONSORCIO NACIONAL MAS-
SEY FERGUSON LTDA X CARLOS DA CRUZ MUSCHAU
“ digam as partes se pretendem produzir provas, especifiquem”
Advs. Ana Claudia Saad X Douglas Bean Bernardo

37- DECLARATÓRIA 50/01 – PAULO SERGIO VILA X
COMPANHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES “ recebo a
apelação em seu duplo efeito. Ao apelado” Advs. Douglas Bean
Bernardo X Adão Openheimer

38- DECLARATÓRIA 49/01 – PAULO SERGIO VILA X
COMPANHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES “ recebo a
apelação em seu duplo efeito. Ao apelado” Advs. Douglas Bean
Bernardo X Adão Openheimer

39- COBRANÇA 163/02 – CNA X MAURO DE CASTRO
VIEIRA “ ao autor” Adv. Estefano Sansonoviski

40- COBRANÇA 151/02 – CONSTRUTORA CASARIN LTDA
X MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ “ AOA UTOR” Adv.
Tatiana Yumi de OliveiraYokozawa

Adão Openheimer 07,13,27,37,38
Aécio Flavio de Paula 01
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA
JUIZ DE DIREITO:DR.LUCIANO C.DE ALBUQUERQUE
RELAÇAO 27/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ALESSANDRA EIDT VALVASSOR 0042 000454/2002
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAM 0006 000323/2000
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 0036 000383/2002

0037 000384/2002
0035 000382/2002
0045 000514/2002
0003 000031/2000
0039 000388/2002
0025 000304/2002
0014 000088/2002
0028 000349/2002
0009 000451/2001
0016 000113/2002
0031 000357/2002

ANGELA ESSER 0044 000499/2002
ANGELO OVILDO ZANUZO DENA 0005 000281/2000
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 0011 000503/2001
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 0011 000503/2001

0008 000260/2001
0005 000281/2000
0022 000255/2002
0033 000372/2002
0029 000355/2002

0030 000356/2002
0032 000359/2002
0031 000357/2002
0040 000434/2002

CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0048 000017/2002
CEZAR ALAOR BOTURA 0043 000455/2002

0041 000443/2002
0028 000349/2002
0007 000011/2001

DELFER DALQUE DE FREITAS 0036 000383/2002
0037 000384/2002
0035 000382/2002
0034 000376/2002
0020 000238/2002
0013 000079/2002

EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 0014 000088/2002
ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 0006 000323/2000
EVAIR DIAS AGUIAR 0022 000255/2002
FELISBERTO FERREIRA DE AN 0011 000503/2001
FRANCINE FREDERICO 0044 000499/2002
FRANCISCO DA SILVA MENDES 0012 000019/2002

0027 000317/2002
0015 000112/2002

GIUSLEY M. DE OLIVEIRA 0038 000386/2002
IVAN CESAR DE SOUZA 0002 000231/1999
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0036 000383/2002

0037 000384/2002
0035 000382/2002
0045 000514/2002

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0004 000182/2000
JOSSIEL VITOR D AVIZ 0026 000311/2002
LUIZ CARLOS BOFI 0024 000299/2002
LUIZ SERGIO DEL GROSSI 0036 000383/2002

0037 000384/2002
0035 000382/2002

MANOEL MESSIAS MEIRA PERE 0010 000454/2001
0018 000147/2002
0046 000069/1998
0047 000044/2001
0007 000011/2001

MIGUEL BRUNO 0006 000323/2000
ROBERTO LUIS LUCHI DEMO 0024 000299/2002
RONEI EDERSON RODRIGUES 0023 000272/2002

0041 000443/2002
SANDRA REGINA DE SOUZA TA 0017 000140/2002
SONIA MARIA BELLATO PALIN 0021 000242/2002

0019 000231/2002
TARCISIO GEROLETI DA SILV 0025 000304/2002
VALDECIR PAGANI 0004 000182/2000

0001 000286/1996
VALTER SALLES DO NASCIMEN 0006 000323/2000

1.-REINT. POSSE C/ PED. LIMINAR-286/1996-BAMERIN-
DUS LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SOR-
VOS & LIUTTI LTDA - Manifeste-se o reu sobre fls. 245 e
seguintes - Adv. VALDECIR PAGANI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IONAN ERNESTO GIANELLO GNO-
ATO - Diga o exequente sobre o prosseguimento do feito - Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA-

3.-EXECUÇAO PREST. ALIMENTICIA-31/2000-A.M.S. e ou-
tros x H.S.- Diga o exequente sobre a certidao de fls. 62, onde
consta que deixou-se de proceder a prisao, pois o requerido
nao foi localizado, sendo pessoa desconhecida - Adv. ALE-
XANDRE CESAR DEL GROSSI-

4.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-182/2000-BANCO
BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA TRANSZAUPA
LTDA e outros - Manifestem-se as partes em 10(dez) dias so-
bre o laudo pericial. As partes para fins do paragrafo unico, do
art. 433 do CPC - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
VALDECIR PAGANI-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-281/2000-LAURINDO RIBEI-
RO DOS SANTOS x NELSON GERONIMO CHIUMENTO -
Digam as partes sobre fls. 79 - Adv. ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS e ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN-

6.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-323/2000-FURLE-
SA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA. x MUNICIPIO
DE FRANCISCO ALVES - Em face do exposto, reconheço a
prescriçao dos documentos acostados as fls. 39, 46, 54 e 62,
julgando extinto o feito, com fundamento no art. 269, inciso
IV, segunda parte do Codigo de Processo Civil. Com relaçao
aos documentos de fls. 25 e 32, julgo improcedente o pedido
inicial, com fundamento no art. 269, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, diante da comprovaçao de quitaçÆo dos valo-
res nele inseridos. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$3000,00
(tres mil reais), com fundamento no art. 20, õ2º, do Codigo de
Processo Civil - Adv. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA,
ERNESTO ALESSANDRO TAVARES, MIGUEL BRUNO e
VALTER SALLES DO NASCIMENTO-

7.-INDENIZAÇAO C/C TUTELA-11/2001-MARIA VILANI
DE SOUSA x MUNICIPIO DE IPORA - Julgo improcedente o
pedido inicial.Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios no valor de R$500,00 (quinhentos reais).
Em razao da autora ser beneficiaria da Justiça Gratuita, os va-
lores somente podem ser cobrados caso se modifique sua atual
situaçao - Adv. CEZAR ALAOR BOTURA e MANOEL MES-
SIAS MEIRA PEREIRA-

8.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-260/2001-LAZARO
JACINTO CASTILHO e sua esposa e outros x SANDRA RE-
GINA ROSA e outros - Manifeste-se o autor sobre fls. 81/82 -
Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

9.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-451/2001-PAULO
HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA rep.p/ e outros x PAULO
SERGIO DE SOUZA - Diga a exequente sobre a certidao de
fls. 29, onde consta que deixou-se de efetuar a prisao do execu-
tado, considerando que o mesmo nao reside na Comarca , resi-
dindo atualmente em Palotina - Adv. ALEXANDRE CESAR
DEL GROSSI-

10.-INTERDICAO-454/2001-ELIVINO FRANCOSKI x ZENO

KOTRYK FRANKOSKI - Diga o autor sobre a certidao de fls.
44, onde consta que o edital expedido nao foi juntado ate a
presente data - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-503/2001-GENECI DA SIL-
VA LAGE x ARILDO ANTONIO DE CAMPOS - Manifes-
tem-se as partes sobre fls. 106 e seguintes - Adv. FELISBER-
TO FERREIRA DE ANDRADE, ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS e ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/2002-HELIO
SANCHES CARAMONTE x JOSE VALMIR SANCHES e
outros - Diga o exequente sobre a certidao onde consta que o
exequente nao juntou o edital ate a presente data - Adv. FRAN-
CISCO DA SILVA MENDES FILHO-

13.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-79/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA - Diga o exe-
quente sobre a certidao de fls. 118, onde consta que decorreu o
prazo de dez dias sem que o executado oferecesse embargos -
Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

14.-FALENCIA-88/2002-RUFFO & RUFFO LTDA. x NAS-
CIMENTO SOUZA & CIA LTDA - ...Designo a data de 10 de
fevereiro de 2003, as 13:00 horas - Adv. EDUARDO FERNAN-
DO LACHIMIA e ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

15.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-112/2002-A.M.R. e outros
x S.T.R. - Transcorrido o prazo de trinta dias de suspensao,
diga o exequente - Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES
FILHO-

16.-BUSCA E APREENSAO-113/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARIO DE PAULA DA SILVA - Ao autor para comple-
mentaçao do deposito no valor de R$270,19 (duzentos e seten-
ta reais e dezenove centavos), no prazo de 15(quinze) dias -
Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

17.-MONITORIA-140/2002-ASSOCIAÇAO DE ENSINO E
CULTURA - APEC e outros x LUIZ MARCELO BORTOLET-
TO e outros - Diga o exequente sobre a certidao onde consta que
diligencia do sr. Oficial de Justiça nao foi recolhida ate a presen-
te data - Adv. SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI-

18.-DIVORCIO DIRETO-147/2002-E.R.S.D.R. x N.M.D.R. -
Diga a parte autora sobre a certidao onde consta que o edital
expedido nao foi juntado ate a presente data - Adv. MANOEL
MESSIAS MEIRA PEREIRA-

19.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-231/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOSE MARCOMINI - Verificando-se que os Autores, ao
impugnarem a contestaçao, trouxeram documentos importan-
tes para o deslinde da causa. Assim, concedo o prazo de 05(cin-
co) dias, para que o Reu se manifeste sobre os documentos de
fls. 236-246, conforme determina o art. 398, do Codigo de Pro-
cesso Civil - Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN-

20.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-238/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x DORVALINA PEREIRA SESTARI - 1- Verificando-se
na petiçao inicial que a açao foi proposta contra Dorvalina Pe-
reira Sestari e Outros. Assim, para que a sentença possa produ-
zir efeitos contra as pessoas referidas pelos autores, se faz ne-
cessaria a emenda da inicial, para que os Autores informem o
nome e a qualificaçao das demais pessoas, possibilitando a ci-
taçao dos mesmos, para que possam integrar a lide. 2- Dessa
forma, com fundamento no art. 284, do Codigo de Processo
Civil, concedo prazo de 10(dez) dias para a regularizaçao do
feito - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

21.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-242/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x TARCISO MILLER - 1- Verificando-se que os Autores, ao
impugnarem a contestaçao, trouxeram documentos importantes
para o deslinde da causa. Assim, concedo o prazo de 05(cinco)
dias, para que o Reu se manifeste sobre os documentos de fls.
199/209, conforme determina o art. 398 do Codigo de Processo
Civil. 2- Apos voltem conclusos para que seja proferido o despa-
cho saneador - Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN-

22.-AÇAO DE COBRANÇA-255/2002-FAUEZI DARAB - ME
x MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL -A nova redaçao do ar-
tigo 331 do Codigo de Processo Civil, com a inclusao do õ3º,
determinou uma nova sistematica em relaçao ao saneamento do
feito. A audiencia conciliatoria deixou de ser obrigatoria para os
casos em que a causa evidencie ser improvavel uma transaçao.
Tal modificaçao foi benefica no sentido das partes nao mais pre-
cisarem aguardar uma longinqua inclusao em pauta de audiencia
para o processo pudesse entrar em fase de instruçao. No restan-
te, o despacho saneador continua da mesma forma. Tem o Juiz a
obrigaçao de fixar os pontos controvertidos, decidir as questoes
processuais e ainda determinar as provas a serem produzidas.
Assim, para que se analise a necessidade de designaçao de audi-
encia conciliatoria, intimem-se as partes a se manifestarem, em
prazo de dez (10) dias: a) se há uma possibilidade concreta de
acordo; b) se pretendem a produçao de provas, especificando-as
e justificando-as em requerimento, pois neste que o Juiz se fixa-
ra para deferimento ou nao; c) indicar, querendo, pontos que
entendam controvertidos na demanda -Adv. ARILDO ANTO-
NIO DE CAMPOS e EVAIR DIAS AGUIAR-

23.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-272/2002-M.D.D.C.S.
x N.S. - Diga a autora sobre a certidao onde consta que o edital
expedido nao foi juntado ate a presente data - Adv. RONEI
EDERSON RODRIGUES-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-299/2002-VICENTE
BOFI x CHEFE DO POSTO DE CONC.DE BENEF.DO INSS
DE GUAIRA e outros - ...A incompetencia absoluta deste Jui-
zo para conhecer do presente mandado de segurança deve ser
acolhida, haja vista o que o dispoe o art. 109, inciso VIII, da
Constituiçao Federal, que diz expressamente...Verifica-se nos
autos que o ato impugnado foi exercido pela Chefe do Posto de
Concessao de Beneficio do INSS de Guaira-PR. Assim, em se
tratando de mandado de segurança contra ato de autoridade
federal, a competencia e da Justiça Federal, por expressa deter-
minaçao constitucional... A materia analisada e objeto da Su-

mula 216 do TFR(Ato de Autoridade Previdencia), ... Diante
do acima exposto, acolho a alegaçao de incompetencia absolu-
ta deste Juizo para conhecer do presente mandado de seguran-
ça. Remetam-se os autos a uma das Varas Federais da Comarca
de Umuarama - PR - Adv. LUIZ CARLOS BOFI e ROBERTO
LUIS LUCHI DEMO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2002-NASCIMENTO,
SOUZA & CIA LTDA x CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - 1- Inexistindo possibilidade de concilia-
çao, desnecessaria designaçao de audiencia prevista no art. 331
do CPC. 2- As preliminares levantadas nos embargos respei-
tam a validade do titulo, ou seja, devem ser apreciadas em sen-
tença. 3- O ponto controvertido fundamental e a validade do
titulo e a quantia devida. 4-Defiro a produçao da prova reque-
rida pelo embargado consistente na expediçao de oficio, nos
termos de fls. 57/58...Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROS-
SI e TARCISIO GEROLETI DA SILVA-

26.-ALVARA-311/2002-PEDRO JESUS MANGINI SPINA e
outros x ESTE JUIZO - As partes para a devida prestaçao de
contas - Adv. JOSSIEL VITOR D AVIZ-

27.-ALVARA-317/2002-JOSEFA DAS CHAGAS x ESTE JUI-
ZO - As partes para a devida prestaçao de contas - Adv. FRAN-
CISCO DA SILVA MENDES FILHO-

28.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-349/2002-A.V.P.
x J.M.P.r. e outros - As partes para que apresentem suas derra-
deiras alegaçoes em prazo de sucessivo de dez(10) dias para
cada - Adv. CEZAR ALAOR BOTURA e ALEXANDRE CE-
SAR DEL GROSSI-

29.-MONITORIA-355/2002-DARIO APARECIDO DE NIGRO
x DONIZETE JACINTO DA SILVA - Diga o autor sobre a cer-
tidao de fls. 12, onde consta que a GRC - diligencia do Oficial
de Justiça nao foi recolhida ate a presente data - Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

30.-MONITORIA-356/2002-DARIO APARECIDO DE NIGRO
x ETELVINO PALMEIRA DA COSTA - Diga o autor sobre a
certidao de fls. 11, onde consta que a GRC-diligencia Oficial
de Justiça nao foi recolhida ate a presente data - Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

31.-AÇAO DE COBRANÇA-357/2002-JEFFERSON LUIZ
FAXINA x JOAO BATISTA TOMAZINI SOBRINHO e outros
- 1-Inexistindo possibilidade de conciliaçao, desncessaria de-
signaçao de audiencia prevista no artigo 331 do CPC. 2- A pre-
liminar referente a ilegitimidade respeita ao merito do pedido,
ou seja, a existencia da relaçao crediticia e depende de produ-
çao probatoria. 3- Indefiro a preliminar de falta de interesse
processual. Um cheque pode representar uma relaçao cambial
ou obrigacional. No caso presente pretende o autor discutir a
relaçao obrigacional, a qual inclui outra parte na relaçao juridi-
ca que nao a constante da relaçao cambial. E para tal se faz
necessario o processo de conhecimento. E de qualquer forma,
a utilizaçao de uma açao de conhecimento, mesmo em casos
em que fosse possivel a via executiva, nao desnatura o interes-
se processual, em razao de que pode ser mais interessante ao
autor a confirmaçao de seu direito em titulo judicial de que
discuti-lo em possiveis embargos. 4- O ponto controvertido
fundamental e a discussao sobre a existencia da relaçao juridi-
ca entre as partes, em que consiste se existente e qual seria o
valor devido. 5- Defiro a produçao das provas requeridas pelas
partes consistentes no depoimento pessoal das partes e oitiva
de testemunhas, cujo rol deve ser juntado no prazo do artigo
407 do CPC. Designo a audiencia de instruçao para a data de
27 de março de 2003, as 13:30 horas - Adv. ARILDO ANTO-
NIO DE CAMPOS e ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

32.-MONITORIA-359/2002-DARIO APARECIDO DE NIGRO
x NIVALDO SANTOS ROBERTO- Diga o autor sobre a certi-
dao onde consta que a GRC - Oficial de Justiça nao foi recolhida
ate a presente data - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

33.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-372/2002-C.O.
x J.O. e outros - Dessa forma, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial para o fim de reduzir os alimentos para R$90,00
(noventa reais), a serem descontados em folha de pagamento.
Condeno os reus ao pagamento das custas processuais e a ho-
norarios advocaticios, que em fixo em R$200,00, que somente
poderao ser cobrados caso se modifique a situaçao dos reus, eis
que sao beneficiaios da gratuidade de justiça - Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

34.-CONV. DE SEP. JUDIC. EM DIV.-376/2002-NISA DAN-
TAS MAIA x CESAR WILLIAN BEZERRA MAIA - Ao Cura-
dor nomeado para que apresente contestaçao - Adv. DELFER
DALQUE DE FREITAS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2002-PAULO GOMES
DO NASCIMENTO FILHOS & CIA. LTDA. e outros x BAN-
CO DO BRASIL S.A. - 1- Inexistindo possibilidade de concilia-
çao, deve-se sanear o feito. 2- Defiro a produçao das provas re-
queridas pelas partes. Para a realizaçao da pericia contabil no-
meio o Sr. Odilon Superti. Intimem-se as partes a apresentarem
quesitos e assistentes tecnicos, querendo, em prazo de cinco(05)
dias...Defiro a tomada de depoimento pessoal dos representan-
tes da empresa, conforme requerido as fls. 158, bem como a oi-
tiva de testemunhas, cujo o rol podera ser oferecido no prazo do
artigo 407 do CPC. A audiencia sera designada quando a pericia
estiver por findar-se. 3- Fixo como pontos controvertidos os re-
feridos pelas partes as fls. 158 e 160 - Adv. ALEXANDRE CE-
SAR DEL GROSSI, JOSE CARLOS DEL GROSSI, LUIZ SER-
GIO DEL GROSSI e DELFER DALQUE DE FREITAS-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2002-PAULO GOMES
DO NASCIMENTO FILHOS & CIA. LTDA. e outros x BAN-
CO DO BRASIL S.A. - 1- Inexistindo possibilidade de concilia-
çao, deve-se sanear o feito. 2- Defiro a produçao das provas re-
queridas pelas partes. Para realizaçao de pericia contabil nomeio
o Sr. Perito Odilon Superti. Intimem-se as partes a apresentarem
quesitos e assistentes tecnicos, querendo, em prazo de 05(cinco)
dias. Defiro a tomada do depoimento pessoal dos representantes
da empresa, conforme requerido as fls. 158, bem como oitiva de
testemunhas, cujo rol podera ser oferecido no prazo do artigo
407 do CPC. A audiencia sera designada quando a pericia esti-
ver por findar-se. 3- Fixo como pontos controvertidos os referi-
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dos pelas partes as fls. 158 e 160 - Adv. ALEXANDRE CESAR
DEL GROSSI, JOSE CARLOS DEL GROSSI, LUIZ SERGIO
DEL GROSSI e DELFER DALQUE DE FREITAS-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2002-NASCIMENTO
SOUZA & CIA. LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-
1- Inexistindo possibilidade de conciliaçao, deve-se sanear o fei-
to. 2- Defiro a produçao das provas requeridas pelas partes. Para
a realizaçao de pericia contabil nomeio o Sr. Perito Odilon An-
dre Superti. Intimem-se as partes a apresentarem quesitos e as-
sistentes tecnicos, querendo, em prazo de cinco(05) dias...Defiro
a tomada do depoimento pessoal dos representantes da empresa,
conforme requerido as fls. 158, bem como a oitiva de testemu-
nhas, cujo rol podera ser oferecido no prazo do artigo 407 do
CPC. A audiencia sera designada quando a pericia estiver por
findar-se. 3- Fixo como pontos controvertidos os referidos pelas
partes as fls. 158 e 160 - Adv. ALEXANDRE CESAR DEL
GROSSI, JOSE CARLOS DEL GROSSI, LUIZ SERGIO DEL
GROSSI e DELFER DALQUE DE FREITAS-

38.-BUSCA E APREENSAO-386/2002-BANCO BRADESCO
S.A. x GIUSLEY MATOS DE OLIVEIRA - Ao requerido para
que efetue a complementaçao do deposito, no valor de R$368,81(
trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos), no
prazo de quinze dias - Adv. GIUSLEY M. DE OLIVEIRA-

39.-FALENCIA-388/2002-CIA. FIAÇAO E TECIDOS GUA-
RATINGUETA x PAULO GOMES DO NASCIMENTO FI-
LHOS E CIA. - 1- Tendo em vista que a re apresentou na res-
posta ao pedido de falencia (fls. 94-114), materia relevante,
concedo o prazo de 05(cinco) dias , para que prove sua defesa,
com fundamento no art. 11, õ3º, do Decreto lei nº 7661/45 -
Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

40.-IND. P/ DANOS MORAIS E MAT.-434/2002-AUDAIR
ALVES DA SILVA x FRANCISCO ANTONIO CRIPA - Admi-
to a emenda. Cite-se. Designo a data de 17 de março de 2003,
as 13:15 horas. A parte autora fica intimada na pessoa de seu
Advogado - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

41.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-443/2002-BERNAR-
DINA DE FATIMA FERNANDES x JOSUEL BATISTA BRI

0021 000446/2001
0018 000393/2000

FRANCISCO DA SILVA MENDES 0007 000297/1996
0005 000512/1995
0010 000360/1997

IVAN CESAR DE SOUZA 0008 000202/1997
0016 000390/1999
0013 000379/1998
0011 000361/1997
0015 000168/1999
0031 000427/2002

MANOEL MESSIAS MEIRA PERE 0006 000133/1996
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1.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-380/1992-JAMIL
RAHUAN - CPF. x LUIZ ANTONIO BORTOLETTO - Adv.
CLARICE BALCEIRO RAHUAN-

2.-EXECUÇAO PREST. ALIMENTICIA-22/1993-R.S. x I.F. -
Adv. RONEI EDERSON RODRIGUES-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-381/1995-NILVA
MOLIZINI QUESSA e outros x DOROTI SILVIA TRUFFA
RIBEIRO e outros -Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

4.-EXECUÇAO PREST. ALIMENTICIA-438/1995-L.F.S. e
outros x D.S. -Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

5.-DECLARATORIA-512/1995-JOSE MARIO MORIN e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Adv. FRAN-
CISCO DA SILVA MENDES FILHO-

6.-SOBREPARTILHA DE BENS-133/1996-IDALINA VIEL
GOULART x ALDOVANO BORGES GOULART -Adv. MA-
NOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MARIO MORIN
e outros -Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDIR BARBOSA
MELLAO - e outros -Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

9.-USUCAPIAO-251/1997-FRANCISCO SOARES DA SILVA
e outros x VICENTE FERREIRA LEITE e outros -Adv. CLA-
RICE BALCEIRO RAHUAN-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRMAOS REINA
LTDA.-Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-361/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LYRIAN INDUSTRIA DE
CONFECÇOES LTDA e outros -Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

12.-ARROLAMENTO-66/1998-ILIDIO BANDIERA e outros
x MARIA DE LOURDES BANDIERO -Adv. ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA.x CAPORICE E CAPORICE
LTDA. e outros -Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

14.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-44/1999-MARIA APA-
RECIDA DA SILVA TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALTAMIR ROGERIO DA SILVA - Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA-

16.-EXECUÇAO PREST. ALIMENTICIA-390/1999-M.L.T. e
outros x J.F.A.P. -Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

17.-EXECUÇAO PREST. ALIMENTICIA-257/2000-C.T.r.s.f.
e outros x J.S.M. -Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSORE-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-393/2000-M.A.S.r. e ou-
tros x G.S. -Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

19.-DIVORCIO JUDICIAL-115/2001-B.C.S. x L.D.S. -Adv.
ANTONIO CARLOS VALVASSORE-

20.-ANULATORIA-331/2001-NEUSA LOPES SEBASTIAO x
ODILIO LOPES DE OLIVEIRA e outros -Adv. ARILDO AN-
TONIO DE CAMPOS-

21.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-446/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOAO VALERIANO DOS SANTOS -Adv. DELFER
DALQUE DE FREITAS-

22.-ALVARA-479/2001-LEONIR APARECIDO BETINELLI
REP. MENOR e outros x ESTE JUIZO -Adv. ANTONIO CAR-
LOS VALVASSORE-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/2002-GER-
DAU S/A x ROBSON RANGEL DE PAULA e outros -Adv.
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

24.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-51/2002-BENEDITO
LEONEL PEREIRA e outros x JUVENTIL LINO DOS SAN-
TOS e outros -Adv. WALDEMAR ALVES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/2002-MAR-
CIA CRISTINA DO CARMO RAMOS x VALTER GOMES
DO NASCIMENTO e outros - Adv. ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-182/2002-E.S.M.r. e ou-
tros x O.A.M. -Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

27.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-254/2002-CARLOS
EDUARDO BRASIL FILHO e outros x CHAFICA ABUD FIGUEI-
REDO e outros -Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

28.-INVENTARIO E PARTILHA-278/2002-SAMUEL FRA-
CASSO x ARMELINDO FRACASSO -Adv. DELFER DAL-
QUE DE FREITAS-

29.-ARROLAMENTO-321/2002-SEVERINO LUIZ DOS SAN-
TOS x ROSALVA MARIA DOS SANTOS -Adv. CEZAR ALA-
OR BOTURA-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-371/2002-A.S. e outros x
V.S. -Adv. RONEI EDERSON RODRIGUES-

31.-INVENTARIO-427/2002-JULIETA GOMES DA COSTA
SCANTAMBURLO x CELIO LUIZ SCANTAMBURLO -Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA-

32.-EXECUCAO FISCAL-4/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x FRIGOASTRA - COM.
IND.DE CARNES LTDA -Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

33.-EXECUCAO FISCAL-24/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x DARIO E PAULA LTDA - -
Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

34.-EXECUCAO FISCAL-27/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIAL DE LATICINI-
OS LACOESTE LTDA e outros -Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

35.-EXECUCAO FISCAL-12/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x SORVOS E LIUTTI LTDA. -
Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

36.-EXECUCAO FISCAL-110/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x SEBASTIAO DOMINGOS -
ADv. AUGUSTO S. RIBAS-

37.-EXECUCAO FISCAL-47/2000-FAZENDA NACIONAL x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES VILVERT LTDA -
Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

38.-EXECUCAO FISCAL-45/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x REBUSSI DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. -Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

39.-EXECUCAO FISCAL-67/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x REBUSSI DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. -Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

40.-EXECUCAO FISCAL-130/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA
-Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

41.-EXECUCAO FISCAL-131/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x WALDOMIRO GOULARTE -Adv.
AUGUSTO S. RIBAS-

42.-TUTELA-71/2000-A.B. e outros x A.F.B.P. -Adv. CEZAR
ALAOR BOTURA-
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01. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 032/02 – Joaquim Leão
de Oliveira x ATDL Distribuidora de Implementos Rodoviá-
rios Ltda. – “...1. Deve a embargada regularizar sua represen-
tação processual em 10 dias, uma vez que não há instrumento
de mandato nestes autos e o constante às fls. 06 dos autos
principais..., tem como outorgante pessoa jurídica diversa da
embargada-exeqüente. 2. Após, intimem-se as partes a espe-
cificarem provas, em 05 dias, justificando-as, pena de indefe-
rimento...” – Advs. Augusto Martins de Andrade e Celso Pi-
ratelli

02. EXECUÇÃO – 152/95 – Banco Bradesco S.A. x Luciana
Renata Kozan e Outro – Deferido o pedido de desentranha-
mento do mandado para penhora – Ao exeqüente, para provi-
denciar o depósito da diligência do Oficial de Justiça: R$ 90,00
– Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

03. EXECUÇÃO – 379/97 – Banco Bradesco S.A. x Madeirei-
ra Guarani de Jardim Alegre Ltda. – Ao exeqüente, sobre o
interesse no prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensão – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

04. ORDINÁRIA – 294/02 – Braulia Aparecida da Silva Torralbo
x I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – À autora, sobre a
contestação de fls. 52 a 56 – Mônica Maria Pereira Bichara.

05. BUSCA E APREENSÃO – 205/02 – Continental Banco S.
A. x Carmem Lucia Sacamoto Dias – Ao autor, sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, ante o trânsito em julgado da
sentença, sem interposição de recurso – Adv. Cristiane Belinati
Garcia Lopes.

06. COBRANÇA – 207/02 – Condomínio Edifício Onnix x Yara
Pereira Teixeira – “...Ante ao exposto, julgo procedente, em
parte, a presente ação para o fim de condenar a parte requerida
a pagar ao autor as parcelas vencidas em 05.08 a 05.12 de 2001
e 05.03.2002, mais as que venceram no decorrer da demanda,
se for o caso, corrigidas de cada vencimento, pelo INPC, com
multa moratória de 10% e juros moratórios de 1% ao mês. Deve
ser abatido o valor comprovadamente pago pela parte ré às fls.
77, no importe de R$ 1.402,13..., também devidamente atuali-
zado. Como houve sucumbência mínima..., pelo que deve a
parte ré pagar as custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10%..., sobre o valor da condenação, antes
do abatimento da parcela paga após o ajuizamento da ação, o
que faço nos termos do art. 20 § 3º do CPC...” – Adv. Adiloar
Franco Zemuner.

07. ORDINÁRIA – 310/02 – Pedro Masula x I.N.S.S. Instituto
Nacional do Seguro Social – Ao autor, sobre a contestação de
fls. 67 a 77 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

08. ORDINÁRIA – 290/02 – Antonio Aparecido Quieze x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – Ao autor, sobre a contesta-
ção de fls. 50 a 62 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

09. SUMÁRIA – 292/02 – Adenilson Ferreira Maximiano x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – Ao autor, sobre a contesta-
ção de fls. 48 a 61 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

10. ORDINÁRIA – 302/02 – Palmira dos Santos x I.N.S.S. Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – À autora, sobre a contesta-
ção de fls. 33 a 38 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

11. INDENIZAÇÃO – 239/02 – Maurílio Villa e Outro x Flá-
vio Pinho de Almeida e Outra – “...1. A comprovação da pro-
priedade de imóveis pelos requeridos pode ser feita pelos auto-
res, sem interferência do Poder Judiciário. 2. Não vejo nenhu-
ma necessidade de oficiar-se a SEAB para os fins mencionados
às fls. 105...” – Designada audiência de conciliação e sanea-
mento para o dia 11.03.2003, às 14:00 horas – Advs. Wilimar
Benites Rodrigues e Paulo Roberto Belo.

12. INDENIZAÇÃO – 241/02 – Marina Zeferina Costa x Pe-
dro Koltum Neto – Designada audiência de conciliação e sane-
amento para o dia 11.03.2003, às 14:00 horas – Advs. Ivan
Carvalho Martins e Paulo Roberto Belo.

13. DEMARCATÓRIA – 381/02 – Helena Alves Pintar e Ou-
tros x Ana Napoleão e Outro – “...1. A cumulação de ação
demarcatória com queixa de esbulho possessório é viável, nos
termos do art. 951 do CPC. Entretanto, no caso dos autos, os
autores postularam somente pleito possessório contra o se-
gundo requerido, o que, salvo melhor entendimento, não é
cabível, uma vez que a regra de cumulação prevista no art.
292, que estabelece a possibilidade em se tratando do mesmo
réu. 2. Em resumo, a ação possessória proposta contra o se-
gundo requerido não guarda qualquer conexão com a ação
demarcatória, já que este não é proprietário do bem lindeiro
ao dos autores...” – Aos autores, para emendarem a petição
inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento – Adv.
Marcos Alves Pintar.

14. DEPÓSITO – 269/02 – Banco Bradesco S.A. x Carlos Eu-
gênio – Deferido o pedido de fls. 22 a 25, com fundamento no
art. 4º do Decreto-Lei nº 911/96 – “...3. O equivalente em di-
nheiro é o valor do bem, salvo se o débito..., for menor...” –
Determinada a citação do devedor, na forma do art. 902 do
CPC – Avaliação indireta do bem, fls. 29: R$ 23.000,00 no-
vembro/02 – Adv. Francine Frederico.

15. BUSCA E APREENSÃO – 383/02 – Finaustria Companhia
de Crédito Financiamento e Investimento x Rosangela de Abreu
Dias – À autora, sobre o interesse no prosseguimento do feito,
ante a revelia da ré – Adv. Vantuir Amilson Guimarães.

16. DEPÓSITO – 006/02 – Banco Volkswagen S.A. x Enio
Osvaldo Leite – Ao autor, sobre o interesse no prosseguimento
do feito, ante o decurso do prazo de suspensão – Adv. Marcelo
Tesheiner Cavassani.

17. BUSCA E APREENSÃO – 243/02 – Continental Banco
S.A. x Waldir de Oliveira e Outro – Ao autor, sobre o interesse
no prosseguimento do feito, ante o trânsito em julgado da sen-
tença, sem interposição de recurso – Adv. Cristiane Belinati
Garcia Lopes.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 139/02 – Emídio Mar-
ques Morais x Marisa Rocha – À embargada, sobre a petição
e documentos de fls. 41 a 47, no prazo de 05 dias – “...Alega
o embargante em preliminar, a carência da ação, sob o funda-
mento de que a execução é nula porque o título executivo não
é líquido, certo e exigível, uma vez que o mesmo é fruto de
agiotagem. Tal preliminar não pode ser acolhida, uma vez que
a matéria referente a agiotagem refere-se ao mérito da
execução...Assim declaro o feito saneado, deferindo o depoi-
mento pessoal das partes, sob pena de confesso, bem como a
oitiva de testemunhas. Caso haja necessidade de intimação de
alguma testemunha, a parte interessada deverá depositar o valor
da diligência em cartório no prazo de 10 dias antes da audiên-
cia de Instrução. Designo o dia 18.03.03, às 14:00 horas para
a audiência de instrução e julgamento. A matéria controverti-
da diz respeito a origem do empréstimo, bem como a suas
condições de correção e aplicação de juros em relação aos
títulos que deram origem a execução...” – Adv. Marcello Ce-
sar Pereira Filho.

19. ORDINÁRIA – 298/02 – Santo Natal Denez x I.N.S.S. Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – Ao autor, sobre a contesta

Ivaiporã

TO - Manifestar o autor sobre a contestaçao. Sobre a situaçao
dos filhos, acolho parecer retro, eis que deve ser mantida a
situaçao, ao menos por ora - Adv. RONEI EDERSON RODRI-
GUES e CEZAR ALAOR BOTURA-

42.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-454/2002-J.F.I.
e outros x S.P.I.- Manifeste-se o exequente sobre a justificativa
- Adv. ALESSANDRA EIDT VALVASSORE CADORIN-

43.-SEPARAÇAO JUDICIAL-455/2002-D.A.D.S. x C.F.C.D.S.
- Manifeste-se o autor sobre a contestaçao - Adv. CEZAR ALA-
OR BOTURA-

44.-RESCISAO CONTRATO C/C P.DANOS-499/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x TRANSPORTADORA TRANSZAUPA LTDA - Para que
se possa analisar o pedido de antecipaçao de tutela, principal-
mente no que concerne ao “periculum in mora”, entendo que
primeiramente deve ser feita a citaçao. oportunizando-se a res-
posta (fls. 22) - Sobre a certidao de fls. 24 do Senhor Oficial de
Justiça, diga a parte autora - Adv. FRANCINE FREDERICO e
ANGELA ESSER-

45.-ARROLAMENTO-514/2002-ALAN KELVIN BORTO-
LOTTI x AILTON BORTOLOTTI e outros - Ao inventariante
para que promova a juntada da certidao negativa de debito
municipal - Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI e ALEXAN-
DRE CESAR DEL GROSSI-

46.-EXECUCAO FISCAL-69/1998-FAZENDA MUNICIPAL x
JOAO DE PAULA CARNEIRO - Diga o exequente sobre a cer-
tidao onde consta que o edital expedido nao foi juntado ate a
presente data - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

47.-EXECUCAO FISCAL-44/2001-MUNICIPIO DE IPORA x
MAURO PRESSENDO -Julgo extinto o processo na conformi-
dade do artigo 794, I, CPC - Adv. MANOEL MESSIAS MEI-
RA PEREIRA-

48.-EXECUCAO FISCAL-17/2002-CONS. REG. DE MED.
VET. DO ESTADO DO PARANA x JUDITH MARTINS OLI-
VEIRA - LATICINIO - Transcorrido o prazo de noventa dias
de suspensao, diga o exequente sobre o prosseguimento do fei-
to - Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-
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ção de fls. 124 a 128 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

20. BUSCA E APREENSÃO – 404/01 – Continental Banco
S.A. x Cirilo Alves Arruda Júnior – “...À vista do exposto, jul-
go procedente a pretensão do Autor..., para o fim de consolidar
em mãos do Demandante a posse exclusiva sobre o bem fiduci-
ariamente alienado, consoante art. 3º, §§ 4º e 6º do DL. nº 911/
69. Fixo os honorários do Autor, a cargo da Ré, em R$ 500,00...,
nos termos do art. 20 , § 4º, do CPC, após sopesadas as circuns-
tâncias previstas nas alíneas A a C do § 3º desse cânon. Custas
pelo Réu...” – Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes.

21. DEPÓSITO – 001/02 – Banco Volkswagen S.A. x Alexsan-
dro Tanamati – “...Ante ao exposto, julgo procedente a preten-
são do Autor..., ordenando-se a expedição de mandado para a
entrega, no prazo de 24 horas, do bem alienado fiduciariamen-
te ou seu equivalente em dinheiro..., sob pena e prisão civil dos
dois últimos, que desde já fica fixada em 120 dias, a ser cum-
prida no Ergástulo Público desta Comarca. Fixo os honorários
do Autor, a cargo do Réu, em R$ 1.000,00..., nos termos do art.
20, § 4º..., do CPC, após sopesadas as circunstâncias previstas
nas alíneas A a C do § 3º desse cânon. Custas pelo Réu...” –
Adv. Alessandro Moreira do Sacramento.

22. EXECUÇÃO – 131/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Amilton Lemes Rodrigues – Ao exeqüente, sobre a certidão de
fls. 56v. – Adv. Oscar Ivan Prux.

23. BUSCA E APREENSÃO – 265/02 – Continental Banco
S.A. x Aterinho de Souza – Ao autor, para dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção – Adv. Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes.

24. ORDINÁRIA – 284/02 – Izaíra Lopes x I.N.S.S. Instituto
Nacional do Seguro Social – À autora, sobre a contestação de
fls. 121 a 126 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

25. ORDINÁRIA – 285/02 – João Batista Balan x I.N.S.S. Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – Ao autor, sobre a contesta-
ção de fls. 64 a 77 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

26. ORDINÁRIA – 291/02 – Marina Baldo e Outros x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – Aos autores, sobre a con-
testação de fls. 40 a 49 – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

27. ORDINÁRIA – 377/02 – Eliza Tokiko Nonose Ribeiro e
Outros x Antonio Aparecido de Farias e Outro – “...Ante ao
exposto, indefiro liminarmente a petição inicial, julgando ex-
tinto o presente feito, sem exame do mérito, nos termos dos
artigos 295, II e 267 I e VI, do CPC, condenando-se os reque-
rentes ao pagamento das custas processuais...” – Adv. João
Cândido Ribeiro Filho.

28. BUSCA E APREENSÃO – 119/02 – Finaustria Companhia
de Crédito Financiamento e Investimento x José Pedão – Ho-
mologado por sentença o acordo de fls. 48/49 e julgado extinto
o processo, pelo mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC –
Adv. Vantuir Amilson Guimarães.

29. EXECUÇÃO – 052/01 – Auto Técnica Diesel Ltda. x Pe-
dro Batistela – Julgado por sentença extinto o processo, nos
termos do art. 794, I, do CPC – Custas já solvidas – Advs.
Celso Piratelli e José Clemente Martins.

30. BUSCA E APREENSÃO – 290/01 – Banco Bradesco S.A.
x Ademar Kulkamp – “...À vista do exposto, julgo procedente a
pretensão do Autor..., para o fim de consolidar em mãos do
Demandante a posse exclusiva sobre o bem fiduciariamente
alienado, consoante art. 3º, §§ 4º a 6º do DL. nº 911/69. Fixo os
honorários do Autor, a cargo do Réu, em R$ 500,00..., nos ter-
mos do art. 20, § 4º..., do CPC, após sopesadas as circunstânci-
as previstas nas alíneas A a C do § 3º desse cânon, cuja exigi-
bilidade regra-se pelo art. 12 da Lei nº 1.060/50. Custas pelo
Réu, nos mesmos moldes acima...” – Advs. José Ivan Guima-
rães Pereira e Sérgio de Souza.

31. ALVARÁ – 242/02 – Araci Batistela – “...Ante ao exposto,
julgo procedente o pedido inicial para autorizar que a reque-
rente levante a quantia ao início mencionada, junto ao Banco e
referente à conta discriminada no ofício de fls. 15, com presta-
ção de contas em 15 dias. Custas pela requerente...” - À autora,
para retirar de cartório o alvará expedido – Adv. José Clemente
Martins.

32. EXECUÇÃO – 208/97 – Vironda Confecções Ltda. x De
Paula e Pavan Ltda. – À exeqüente, para providenciar o prepa-
ro de R$ 9,00, referente a expedição e postagem de fls. 125 –
Adv. Marco Antonio Pizzolato.

33. EXECUÇÃO – 327/99 – Banco Bradesco S.A. x Tullis
Transportes e Comércio de Gás Ltda. e Outro – Ao exeqüente,
para providenciar o preparo de R$ 9,00, referente a expedição
e postagem de fls. 40v. – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.
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01.BUSCA E APREENSÃO 334/01 – Banco Volkswagen S/A
x Vera Lúcia Pires Vieira Martins: Cientifique-se o Banco Vo-
lkswagen, ora autor a respeito desta manifestação, devendo tam-
bém ser providenciada a citação do espólio de Vera Lúcia (obs.
Não há inventário e/ou arrolamento instaurado perante este
Juízo, por falecimento desta). Advº. Noel Garcez França Juni-
or.

02. EXECUÇÃO 288/01 – Ferramentas Gerais Comércio e
Importação S/A x A J C Evangelista – ME: Ao exequente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. Advº. Marcelo
Bervian.

03. EMBARGOS DO DEVEDOR 325/02 – Clube dos Papa-
gaios e outros x Banco Banestado S/A: No prazo legal, recebo
os embargos, em apenso, suspendendo o feito principal. Ao
exequente, para impugnar os embargos, em dez dias. Advº. José
Carlos Dias Neto.

04. INSOLVÊNCIA 042/02 – João Fernandes de Andrade: Para
que não haja discussão acerca de tema que foge do âmbito da
insolvência deve a Fininvest autenticar os documentos de
fls.223/232. Intime-se-a para tanto. De outro vértice, intime-se
o insolvente para que, em quinze dias, atenda todo o postulado
pelo Dr. Administrador da massa nesta petição. Advºs. José
Augusto Araújo de Noronha x Dirceu Rosa Junior.

05. EMBARGOS À EXECUÇÃO 119/02 e 120/02 – Joaquim
Augusto da Costa Lima x União Federal (Fazenda Nacional):
“... julgo improcedente o pedido relativo a estes embargos e
determino que o processo de execução fiscal em apenso prossi-
ga, para fins de recebimento do devido com os consectários
legais. Condeno o embargante ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários fixados em 20% sobre o valor do
débito total ...”. Advºs. Alexey Gastão Conselvan x Vicente de
Paulo Palhares Filho.

06. ORDINÁRIA 294/02 – Diogo Augusto Biato Filho e outra
x Marcilho Pinto Barboza e outra: Sobre a contestação apre-
sentada e documentos anexos a ela, manifestem-se os autores
em dez dias. Advº. Claudionor Siqueira Benite.

07. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 330/02 – Marci-
lho Pinto Barboza e outra x Diogo Augusto Biato Filho e outra:
Intime-se a parte autora para que fale a respeito da presente
impugnação, em cinco dias. Advº. Claudionor Siqueira Benite.

08. REINTEGRAÇÃO DE POSSE 106/00 – Alfa Arrendamen-
to Mercantil S/A x Marcelo José da Silva Coelho: “... julgo
extinto o presente petitum (art.267, inciso VI, última figura),
da Lei Adjetiva Civil ... ‘. Advº. Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes.

09. DECLARATÓRIA 160/02 – Transportes Tenório Ltda x
Banco Bradesco S/A: “... julgo procedente o pedido para, em
consequência, declarar nulo o título em baila (nota promissória
vinculada ao contrato de financiamento), mormente pela perda
da autonomia do título e iliquidez do débito cobrado no docu-
mento constante no Tabelionato local. Nesta mesma decisão,
julgo procedente o pedido atinente a ação cautelar de sustação
de protesto, em apenso, mantendo integralmente a liminar de-
ferida à autora ...”. Advºs. André Luiz Galerani Abdalla x Car-
los Alberto Biaggi.

10. CARTA PRECATÓRIA 134/02 e 135/02 – Aparecido José
da Silva e outros x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS:
Para o ato deprecado designo o dia 18/12/02, às 14:00 e 15:00
horas, respectivamente. Advºs. Ronaldo Ribeiro Pedro x Kle-
ber Cacciolari Menezes.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR 154/99 – Luiz Antonio Xi-
menes x Banco do Brasil S/A: Decorrido o prazo previsto no
art.265, § 2º do CPC, intime-se pessoalmente o embargante e
seu patrono para que dê andamento ao pleito, perfazendo as
diligências necessárias, em 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento, conforme dispõe o art.267, § 1º do CPC, aplicá-
vel a espécie. Advºs. Ronaldo J. Ferreira e/ou Luiz B. Cibin.

12. BUSCA E APREENSÃO 331/02 – BV Financeira S/A Cré-
dito, Financiamento e Investimento x José Márcio Rodrigues
Pinto: Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a reque-

rente em 10 dias. Advº. Cristiane Belinati Garcia Lopes.

13. ORDINÁRIA 168/98 – Benedito Fernandes de Oliveira e
outra x Santa Casa de Misericórdia de Jacarezinho e outro:
Cientifiquem-se as partes acerca da baixa destes autos poden-
do a parte interessada requerer o que de direito. Advºs. Jaziel
Godinho de Morais x Celso Antônio Rossi.

14. EXECUÇÃO 153/00 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Wanderley Gonçalves e outro: Defiro como requer (suspensão
por 30 dias). Advº. José Carlos Dias Neto.

15. REVISIONAL DE CONTRATO 192/00 – Arnaldo Fortes
Alcântara x Banco do Brasil S/A: Com estes esclarecimentos e
atento ao ônus da prova bem colocado aqui pelo autor, entendo
que estes, juntamente com as provas produzidas são suficientes
para o julgamento da demanda. Assim, após dar ciência ao re-
querido acerca das ponderações formuladas nesta petição, à
conclusão. Advº. Claudine Aparecido Terra.

16. ANULATÓRIA 248/01 – Rosi Mara Nucini Gentil x Esta-
do do Paraná e outra: Cumpra-se o r.despacho de fls.155/157.
Dê ciência às partes e ao M.Público. Advªs. Soraya Saad Lopes
x Mércia Miranda Vasconcellos Soares.

17. MANDADO DE SEGURANÇA 381/01 – Kuala Indústria
e Comércio de Bebidas Ltda x Delegado da Receita Estadual
de Jacarezinho: Cientifiquem-se as partes acerca da baixa des-
tes autos, podendo a parte interessada requerer o que de direi-
to. Dê ciência também ao M.Público. Se nada for requerido,
arquive-se com as cautelas legais. Advºs. José Douglas Pinilha
Montoya x Mércia Miranda Vasconcellos Soares.

18. BUSCA E APREENSÃO 311/02 – Banco Daimlerchrysler
S/A x Transporte Tenório Ltda: “... determino o apensamento
da consignatória ajuizada neste pleito, com as cautelas legais,
revogo a liminar de fl.23 e ordeno que o autor manifeste-se nos
autos acerca do depósito.”. Advº. Hélio Luiz Vitorino Barce-
los.

19. EXECUÇÃO 113/02 – Nassif Miguel x Carlos Alberto
Lopes: fl.23: Sobre a manifestação de fls.16/21 e o documento
de fl.22, diga o excipiente-executado. fl.38: Sobre a avaliação,
manifestem-se as partes. Total geral do laudo: R$14.500,00.
Advºs. Jaime Domingues Brito x André Luiz Galerani Abdalla.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO 141/02 – JJG Empreendi-
mentos e Participações Ltda x Mario Moreira Martins Junior:
“... julgo improcedente o pedido, cassando a liminar de fls.41/
42, ordenando, dessarte, a continuidade da ação executiva nº
114/2001, em seus ulteriores termos, mantendo integra a pe-
nhora que recaiu sobre o imóvel, objeto da matrícula nº 47.373,
do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José
do Rio Preto-SP ...”. Advºs. João Alberto Godoy Goulart x
Benedito Cardoso da Silveira Junior.

21. COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL 378/01 – Carlos
Roberto Ramos x Rosângela de Oliveira Ribeiro-ME: “.. fixo a
verba honorária pericial provisória em R$800,00, devendo o
autor depositar tal valor em Juízo ficando a disposição do peri-
to, para ai sim ter inicio os trabalhos, fixando 30 dias para a
entrega do laudo ...”. Advºs. Celso Antônio Rossi x Silvana
Alves da Silva.

22. DEPÓSITO 341/01 – Fináustria Companhia de Crédito Fi-
nanciamento e Investimento x Felipe Venâncio Ribeiro: Dê ci-
ência às partes acerca da r.decisão de fl.79. Advºs. Vantuir
Amilson Guimarães.

23. INVENTÁRIO 405/99 – Regina Luiza Fagundes Graciolli
de Paiva x Baptista Gracioli: Manifeste-se a inventariante. Após
ao M.Público. Advº. Júlio M. Queiroga.

24. DISSOLUÇÃO PARCIAL 136/01 – Luiz Antônio Pentea-
do Setti x Fazenda São Vicente Ltda e outro: Às partes para
cumprimento do disposto no artigo 433, § único do CPC, con-
forme Lei 10.358/01. Advºs. Celso Antônio Rossi x Pedro Pa-
voni Neto.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO 150/02 – Massanori Imano-
bu e outra x Banco do Brasil S/A: Em face da certidão supra e
atento ao termo de fl.57, manifestem-se as partes. Advºs. So-
raya Saad Lopes x Allaymer Ronaldo R.B.Bonesso.

26. EXECUÇÃO 015/01 – ADM Exportadora e Importadora
S/A x Comércio de Alimentos Novo Aeroporto Ltda: Defiro
como requer (suspensão por 30 dias). Advº. João Hortmann.

27. EMBARGOS DO DEVEDOR 065/89 – Frig-Frigorífico
Industrial Guararapes Ltda x Fazenda Pública do Estado do
Paraná: Cientifiquem-se as partes e o M. Público acerca da baixa
destes autos, podendo a parte interessada requerer o que de
direito. Advºs. Modesto Neira Arias x Débora Franco de Go-
doy Andreis.

28. EXECUÇÃO 270/02 – Waldemar Cesco & Cia Ltda x Mar-
celo Manfré: Ao exequente para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito. Advº. Jaime Domingues Brito.

29. ORDINÁRIA 266/02 – Cleide de Souza Pinto x Santa Casa
de Misericórdia de Jacarezinho: Recebo as duas apelações nos
efeitos devolutivo e suspensivo, conforme regra constante no
“caput” do art.520 do CPC. Às partes recorridas para, queren-
do, apresentem contra-razões recursais no prazo de 15 dias.
Advº. Celso Antônio Rossi.

30. RESSARCIMENTO 320/02 – Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais x Vilma Francisquini Lopes e outro: fl.46: Desig-
no audiência preliminar de conciliação para o dia 17/12/2002, às
14:00 horas. fl.48: Ausência de citação de Rafael Gustavo Lopes,
por estar residindo em Curitiba-PR. Advª. Eliani Garcies Choti.

31. MANDADO DE SEGURANÇA 264/00 – Green Nature

Comércio Repres. Import. e Exportação Ltda x Delegado da 6ª
Delegacia Regional da Receita Estadual: Cientifiquem-se as
partes e o M.Público acerca da baixa destes autos, podendo, a
parte interessada, requerer o que de direito. Se nada for reque-
rido pelas partes, arquive-se os autos, com as cautelas legais.
Advºs. Jaime Domingues Brito x Mércia Miranda Vasconce-
llos Soares.

32. COBRANÇA 169/02 – Confederação Nacional da Agricul-
tura e outros x Selma Eneide da Silva Carvalho: Aguarde-se
iniciativa da parte vencedora, em face da certidão retro (transi-
to em julgado da decisão). Advº. Pedro Pavoni Neto.

33. PRESTAÇÃO DE ATO 313/02 – Dionizio Bandeira x Hé-
lio Eugênio Bender: “... Posto isso, rejeito a inicial, por impos-
sibilidade jurídica do pedido ...”. Advº. Valter Ferreira.

34. EMBARGOS DE TERCEIRO 140/02 – JJG Empreendi-
mentos e Participações Ltda x Mário Augusto Pereira e outros:
“... entendo que o caso comporta julgamento no estado em que
se encontra o pleito, na forma do art.330, I, CPC, considerando
a matéria de direito e a prova documental produzida. Daí, con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentença ...”. Advºs.
João Alberto Godoy Goulart x Raul Honório Felipe.

35. RESCISÃO CONTRATUAL 127/02 – Cia. Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Hugo Antonio Micheletto: Em face
da certidão retro, aguarde-se iniciativa da parte vencedora (tran-
sito em julgado da decisão). Advº. Daniele Jungles de Carva-
lho.

36. COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL 231/01 – Vander-
lei Pereira de Souza x L.C. Brugnari & Cia Ltda: Sobre a pre-
tensão de fls.142/149, manifeste-se a parte exequente. Advº.
Celso Antônio Rossi.

37. INDENIZAÇÃO 037/00 – Conceição Adriana Perin x Sea-
ra Alimentos S/A: Depositar R$20,00 para remessa postal dos
autos ao Sr. Perito, atento ao despacho de fl.408. Advº. Pedro
Augusto Vantroba.
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ORLANDO ALEXANDRINO 0079 000844/2002

0037 000782/2000
OSNY CEZARIO PEREIRA 0022 000076/1999

0036 000759/2000
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0022 000076/1999
OTAVIO RUFINO GOMES 0068 000653/2002
OTILIO ANGELO FRAGELLI 0006 000482/1993

PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0056 000181/2002
PAULO CESAR TIENI 0069 000671/2002
PAULO ROBERTO BONAFINI 0080 000874/2002
PAULO SERGIO MECCHI 0009 000635/1995
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0040 000198/2001
RAFAELLA MOREIRA BALSANEL 0056 000181/2002
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0044 000565/2001
REGINALDO MONTICELLI 0025 000558/1999
REINALDO IGNACIO ALVES 0064 000551/2002
RENATA DEQUECH 0008 000613/1995

0006 000482/1993
RENATA SILVA CASSIANO 0057 000207/2002
RICARDO DOMINGUES BRITO 0053 000156/2002
RICARDO FRANCISCO COSMO 0091 000184/1996
RICARDO KIFER AMORIM 0032 000552/2000
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0089 000926/2002
RITA DE CASSIA MAISTRO 0060 000332/2002

0060 000332/2002
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 0050 000856/2001
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0053 000156/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0072 000743/2002
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0021 000731/1998

0069 000671/2002
RONALDO GOMES NEVES 0009 000635/1995

0083 000914/2002
ROSANGELA KHATER 0053 000156/2002

0091 000184/1996
SALETE TERESINHA DE SOUZA 0012 000381/1996
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 0001 000490/1980
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0018 000027/1998
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0020 000674/1998
SERGIO ANTONIO MEDA 0078 000831/2002

0006 000482/1993
SERVIO BORGES DA SILVA 0076 000802/2002
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0037 000782/2000
SHIROKO NUMATA 0026 000602/1999

0024 000455/1999
SINEIDE APARECIDA VIARO 0034 000701/2000
SONIA MARIA CHALO 0068 000653/2002
TANIA MARCIA RODRIGUES RO 0017 000887/1997
VALDECI ELEUTERIO 0063 000492/2002
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 0066 000626/2002
VALERIA LUCIANE NUNES 0018 000027/1998
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0023 000385/1999
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0021 000731/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0050 000856/2001

0071 000739/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0057 000207/2002
VIVIANE POMINI 0073 000751/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0014 000825/1996

0058 000250/2002
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0060 000332/2002
WALTER ESPIGA 0074 000761/2002

0039 000110/2001
WANDERLEY PAVAN 0051 000870/2001
WILSON MARIA SELLA 0068 000653/2002
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PINHEIRO(PUBERE) e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - Sobre o petitorio e cota ministerial retro, ou‡a-se o cre-
dor.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, SALVADOR BIAZZO-
NO JUNIOR, CELSO ZAMONER e ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

2.-EMBARGOS-169/1988-PLANEMP - PLANEJAMENTO E
EMPREENDIMENTOS LTDA x SUL BRASILEIRO CREDI-
TO IMOBILIARIO S.A - Promover as despesas do Sr.avaliador.-
Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

3.-EMBARGOS-620/1991-CARLOS ALBERTO CAUCHIOLI
x CONSTRUTORA FABMA LTDA. e outros - contados e pre-
parados voltem, custas R$ 631,87.- Adv. IRINEU LABIGALI-
NI-

4.-EXECU•AO-50/1993-HOMERO CAMPOS FLHO - ESPO-
LIO x ANDRE LUIZ SCAFF E MARIA RITA GUIMARAES
MAIA SCAFF - Ao credor para regular prossequimento.- Adv.
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e GILBERTO JACHS-
TET-

5.-HABILIATA•AO-76/1993-VICUNHA S/A. x CONFECCO-
ES CARLUP LTDA.- Ao Sindico.- Adv. CLAUDIA RODRI-
GUES-

6.-COBRAN•A-482/1993-ADELIA APARECIDA ROTTER
MEDA e outros x COPLAVEN-CONSORCIO-PLANALTO DE
VEIC.NAC.S/C LTDA - A autora sobre o prossequimento do
feito.- Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, OTILIO ANGELO
FRAGELLI, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE e RENA-
TA DEQUECH-

7.-COBRAN•A-14/1995-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANCEIROS x JANETE JANE SALVA-
DEO - Defiro a substitui‡ao do polo ativo para figurar como
credora a Rio Parana Companhia Securitizadora de Creditos
Financeiros. Manifeste-se a parte contraria.- Adv. LUIZ CAR-
LOS BELLINETTI e MARCIA MARIA LISBOA-

8.-EXECU•AO-613/1995-BANCO ITAU S/A. x SERGIO PLI-
NIO NOBRE - Manifeste-se o credor sobre o efetivo prosse-
quimento do feito, prazo de 48 horas.- Adv. EDERALDO SO-
ARES, FABIO THOMAS SOARES e RENATA DEQUECH-

9.-RESPONSABILIDADE-635/1995-MARCIO FERNANDO
RODRIGUES e outros x JOSE BRENO FERRAZ JUNIOR —
> Iqualmente recebo o recurso de apela‡âo em ambos efeitos.
Ao apelado para as contra razoes. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tri-
bunal de Al‡ada do Estado com as nossas homenagens.Intimem-
se. <—Adv. PAULO SERGIO MECCHI, RONALDO GOMES
NEVES, NELSON DE SOUZA GALVAN e GILBERTO BAU-
MANN DE LIMA-

10.-Reintegracao de Posse-991/1995-O MUNICIPIO DE LON-

DRINA x LUCAS GABELLE VILLARINO - Sobre o petitorio
retro, a considera‡ao do autor.- Adv. NELSON GARCIA PE-
RANDREA, MARIA DAS GRACAS VICELLI, ELLEN PA-
TRICIA CHINI e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

11.-COBRAN•A-1011/1995-BOANEJOS BALTIERI x BAME-
RINDUS - COMPANHIA DE SEGUROS - Deprecata ja junta-
da aos autos. Contados e preparados voltem, custas R$ 200,01.-
Adv. JOSE CICERO CELESTINO, DELY DIAS DAS NEVES
e ERIKA FERNANDA RAMOS-

12.-ANULATORIA-381/1996-FRANCOVIG E CIA LTDA x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o petitorio e docs.retro,
a considera‡ao do Municipio.- Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO, EDNA CRISTINA KUSUMOTO KI-
MURA, ANA LUCIA BOHMANN e SALETE TERESINHA
DE SOUZA-

13.-Sumarissima de Indenizacao-713/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO DAPHNE x LONDRICASA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - A considera‡ao das partes
(fls.341).- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e JOAO
TAVARES DE LIMA-

14.-EXECU•AO-825/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x S.M. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. e
outros - Sobre o petitorio retro, manifeste-se o executado.- Adv.
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO, WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e ANTONIO MARIA FELIZARDO-

15.-FALENCIA-542/1997-WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS S.A. x FERNANDO MARCOS ZAGATO E CIA LTDA.
- Pela manifesta‡ao do Sindico.- Adv. JOSE CARLOS GHE-
LARDI-

16.—620/1997-INCOTEP IND. E COM. TUBOS ESPECIAIS
PRECISAO LTDA. x A.A. COSTA COMERCIO DE PECAS
LTDA.- A re para no prazo de dez dias remover os bens cons-
tritos dos autos ao depositario publico desta comarca.- Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO e DARCI FELIX JUNIOR-
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EDUC.METROPOLITANO DE LONDRINA S/C LTDA. x
MASAKO SHISHITO -Manifeste-se o credor, sobre a certidao
do oficial de justi‡a.-Adv. IARA MARIANA DA SILVA, MA-
RIA CHRISTINA DOS SANTOS, TANIA MARCIA RODRI-
GUES ROLIM, ADENIR DONIZETI ANDRIGHETO e MA-
RIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

18.-COBRAN•A-27/1998-GERALDO PELAQUIN x IRACI
REQUEA PEREZ - Sobre o petitorio e docs.retro, a
considera‡ao da executada, prazo de 48 horas.- Adv. VALE-
RIA LUCIANE NUNES, MARIA APARECIDA CORTELAS-
SI FERREIRA, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, JOSE
DORIVAL PERES e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-

19.—642/1998-CLEBER TOSHIHARU SAGAE x CONDO-
MINIO COMERCIAL BALDAN - As partes para promoverem
o preparo das custas no valor R$ 324,33.- Adv. JOSE ROBER-
TO BALAN NASSIF, JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

20.-Inventario-674/1998-WASHINGTON LUIZ PACHECO DE
CARVALHO x MARIELIDE ORTENZI DE CARVALHO - Sem
prejuizo do despacho anterior, sobre o petitorio retro, manifes-
te-se o inventariante.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, MARCIO PEREIRA DA SILVA, IRINEU CODATO e
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

21.-Sumarissima de Cobranca-731/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ALPHAVILLE I x MARLENE OSO-
WSKI DE SOUZA - Sobre o oferecimento de bens a penhora,
manifeste-se o credor.- Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER,
ROGER STRIKER TRIGUEIROS, JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO e VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

22.-EXECU•AO-76/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CLEUSA ROSA DOS SANTOS - Diga o credor quan-
to a eventual interesse no prossequimento, prazo de 48 horas.-
Adv. EDER GORINI, OSNY CEZARIO PEREIRA, ALMIR
GALLASSI e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

23.-REPARA•AO DANOS-385/1999-BRAIAM DE SOUZA
FARIAS STABELINI x HOSPITAL INFANTIL E MATERNI-
DADE SAGRADA FAMILIA e outros - No referente ao
Dr.Benedito Ledo Grizzo, ao seu patrono para declinar o
endere‡o do requerido nominado, pena de ser feita sua intima‡ao
via editalicia.- Adv. VANDOCIR JOSE DOS SANTOS-

24.-EXECU•AO-455/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDS COBRANCAS S/C LTDA e outros - A
considera‡ao do credor sobre o petitorio e doc.retro.- Adv.
SHIROKO NUMATA e MARIA IZABEL BATISTA ALABAR-
CES-

25.-EXECU•AO-558/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE MILANI e outros - Manifeste-se o credor.-
Adv. EDER GORINI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA e
REGINALDO MONTICELLI-

26.-EXECU•AO-602/1999-RIO PARANA COMPANHIA SEC.
DE CRED. FINANCEIROS x GRAFICA VECCHI LTDA e
outros - Diga a credora quanto ao regular prossequimento.- Adv.
SHIROKO NUMATA-

27.-EXECU•AO-718/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x MAIA E LEONEL LTDA. e outros - Ao credor para regular
prossequimento.- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

28.-Reintegracao de Posse-909/1999-FORD LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMÈRCIO DE DERI-
VADOS DE PETRàLEO ASAV LTDA.- Fls.96/101, defiro.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

29.-Ordinaria de Repar.de Danos-87/2000-BERNADETE GO-
MES DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- BANESTADO - Ao requerido para que efetue a
complementa‡ao do pagamento do valor devido, devidamente
atualizado quanto do efetivo pagamento, acrescido valores per-
tinentes a eventuais custas remanescentes.- Adv. CLAUDIO
SERGIO BALEKIAN e MOACI MENDES LEITE-

30.-Sumarissima de Cobranca-96/2000-ESPOLIO DE ORLAN-
DO DE MARI e outros x BCN SEGURADORA S.A -Ciencia
…s partes da baixa dos autos.-Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO, ANTONIO CARLOS CANTONI e ELAINE
CRISTINA ANDREOTTI-

31.-Revogacao de Doacao-256/2000-COMPANHIA DE DE-
SENVOLVIMENTO DE LONDRINA - CODEL x ARCILON
ARTEFATOS DE CIMENTO LONDRINA LTDA. e outros 0 -
Fls.297, defiro, por 5 dias.- Adv. FERNANDO JOSE MES-
QUITA-

32.-Ordinaria de Cobranca-552/2000-FINANCEIRA BEMGE
S.A. CRED., FINANC. E IVESTIMENTO x JOAO VICENTE
HADICH FERREIRA - Indefiro o pedido retro. Nao demons-
trou o credor o esgotamento da realiza‡ao de diligencias pro-
prias para localiza‡ao de bens dos executados, o que era neces-
sario. Em rela‡ao ao DETRAN, a providencia pode ser tomada
pelo proprio credor, sem a interven‡ao do Juizo.- Adv. EDE-
RALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM e MARCOS
LEATE-

33.-EXECU•AO-649/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x DIRCE FORNAROLI SESCO - Comprove a parte exequente
o retro alegado.- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

34.-DESPEJO-701/2000-IZENA DEVIRGES GASPERIN PO-
LITI e outros x MARIA APARECIDA DOMINGOS - Ao pro-
curador da re para que forne‡a o atual endere‡o de sua clien-
te.- Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA, EDSON LAERTE
DE MORAES, JORGE CUSTODIO FERREIRA e SINEIDE
APARECIDA VIARO-

35.—734/2000-RUBENS GARCIA DE CAMPOS e outros x
ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros - Indiquem as
partes se ha possibilidade de composi‡ao amigavel. Em caso
negativo, especifiquem as provas que desejam produzir, no prazo
de cinco.- Adv. LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA, ANGELI-
CA APARECIDA DE OLIVEIRA, EDERALDO SOARES e
MAURO ZARPELAO-

36.-Ordinaria Resciso de Contrato-759/2000-ROMAO SESSAK
x SEBASTIAO CARLOS DA ROCHA - Manifeste-se o credor
(CPC 398).- Adv. OSNY CEZARIO PEREIRA, MASSAMI
TSUKAMOTO e JOAO CELIO DE MOURA BERTHE-

37.-REPARA•AO DANOS-782/2000-ANTONIO GOMES
PEREIRA NETO x DEISE MARIA GOYA e outros - Manifes-
tem-se as partes sobre o petitorio retro.- Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA,
CARLOS ALBERTO MARICATO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ALEXANDRE BARBIERI NETO, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, ORLANDO ALEXANDRINO, CARLA SIMO-
NE EBINER e ANTONIO GOMES PEREIRA NETO-

38.-COBRAN•A-44/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x DILZA DO AMARAL FERREI-
RA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e
JENIVAL ALVES FREIRE-

39.-EXECU•AO-110/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x PHT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. e ou-
tros - Sobre a avalia‡ao manifestem-se as partes, valor R$
18.000,00.- Adv. WALTER ESPIGA e ALEXANDRE HAULY
CAMARGO-

40.-EXECU•AO-198/2001-BANCO BRADESCO S/A x HER-
MES MENDES DO ROSARIO - Defiro a vistas dos autos em
cartorio.- Adv.POTIGUAR ALVIM REZENDE-

41.-Ordinaria de Indenizacao-380/2001-ANTONIO MONTEI-
RO SANTANA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO - 1.Na forma do art.355 do CPC, determi-
no a parte re que junte aos autos, em cinco dias, no estado em
que se encontra, a auditoria interna, os extratos e documentos
de conta, inclusive aqueles relativos a eventuais saques da con-
ta do autor, sob pena de busca e apreensao e remessa de pe‡as
ao Ministerio Publico para apura‡ao de crime de desobedien-
cia pelos representantes legais da re. 2. Ressalto que este Juizo
ja solicitou os documentos como revela do despacho de fls.95,
mas mais se admitindo nova escusa.- Adv. MARIO CESAR DE
OLIVEIRA NEVES e EDERALDO SOARES-

42.—533/2001-BANCO ITAU S/A x ZANCIL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros —> Iqualmente recebo o re-
curso adesivo retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para as
contra razoes. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do
Estado com as nossas homenagens. Intimem-se. <—Adv. EDE-
RALDO SOARES e ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

43.-Reintegracao de Posse-548/2001-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DE LONDRINA COHAB-LD x MILTON VICEN-
TE DA SILVA - Diga a autora sobre eventual interesse no pros-
sequimento.- Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

44.-DECLARATORIA-565/2001-UNIAO NORTE PARANA-
ENSE DE ENSINO S/C LTDA x LIVRARIA BOM LIVRO
LTDA —> Recebo a apela‡âo por propria e tempestiva, em
ambos os efeitos com rela‡ao a a‡ao principal e somente no
efeito devolutivo no tocante ao feito cautelar. Ao apelado para
as contra razoes. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada
do Estado com as nossas homenagens. Intimem-se. <—Adv.
AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR, RAQUEL
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DE CORDOUE LUNARDELLI, LUIS PLINIO TELES e MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

45.-Ordinaria de Cobranca-607/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x POLO SQUASH INDUSTRIA DE CONFECCOES e ou-
tros - Admito o agravo, tempestivamente interposto. Contudo,
mantenho a decisao agravada. O agravo permanecera retido nos
autos afim de que dele conhe‡a o E.Tribunal, se requerida,
expressamente, na razoes ou na resposta da apela‡ao, sua
aprecia‡ao pelo Tribunal (CPC, art.522). Reitero, assim, o des-
pacho de fls.264, p. terceiro.- Adv. MARCUS AURELIO LIO-
GI, BRAULINO BUENO PEREIRA e CLEIA PEREIRA SAN-
TOS GALATTI-

46.—614/2001-DERLY DE JESUS MARCAL x LAZARO
TADEU DA COSTA - Sobre o petitorio retro, manifeste-se o
reu.- Adv. JOSE ROBERTO REALE-

47.-EMBARGOS-664/2001-CLEBER MANHA GARCIA e
outros x TAYLUAN REPRESENTACOES COMERCIASIS
LTDA - Retirar as correspondencias ,. prazo de 48 horas.- Adv.
ADRIANO ALVES DA SILVA-

48.-EXECU•AO-786/2001-STAR PLAST IND.E
COM.PARANAENSE DE PLASTICOS LTDA x WANDER-
LEY ALEXANDER - Demontre o alegado retro.- Adv. JULIO
CESAR RODRIGUES, MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH-
LER e FRANCISCO BARBOSA-

49.-DESPEJO-790/2001-LOURDES BIZETO BOGADO x
ROSALINA ROMAO DE ALMEIDA e outros - A autora.- Adv.
ARMANDO DE MATTOS SABINO e AUGUSTO DOS REIS
PINTO-

50.-DEPOSITO-856/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ CARLOS MAGRI —> Recebo o recurso de apela‡âo em
ambos os efeitos; Ao apelado para as contra razoes; Ap¢s, su-
bam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado com as nossas
homenagens; Intimem-se. <—Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMEN-
TO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, ROBERTO
MORIYOSI NIDAHARA, NOBORU FUKACE e NABORU
FUKACE-

51.-Ordinaria de Indenizacao-870/2001-LEOMAR ALMEIDA
SANTOS x INDIANA SEGUROS S/A - Designado o dia 20/
02/03 as 16:45 horas, oficio da comarca Sao Bernardo do Cam-
po-SP.- Adv. CLEBERSON LUCIANO CANDIDO e WAN-
DERLEY PAVAN-

52.-Inventario-117/2002-MIRIAM QUIRINO TEODORO
AMALFI e outros x MANOEL QUIRINO TEODORO - .Inici-
almente, tragam os autores aos autos a matricula do imovel atu-
alizada. 2.Ao que parece, pende execu‡ao fiscal municipal
(IPTU) sobre o imovel que se pretende alienar. Diante disso,
determino a intima da Fazenda Municipal para que se pronun-
cie sobre o pedido de fls.35, em dez dias.- Adv. NEIDA SAN-
TIAGO AMALFI-

53.-Ordinaria de Repar.de Danos-156/2002-LENILCE CLAU-
DIDES DE MOURA SILVA x ANTONIO JOSE CALLERO -
Suspenda-se a audiencia. Cumpra-se o V.Acordao. A litisde-
nunciante para promover a cita‡ao em cinco dias.- Adv. RO-
SANGELA KHATER, RICARDO DOMINGUES BRITO, JA-
CELIO DUMAS COUTINHO e ROBERTO MURAWSKI RA-
BELLO-

54.-COBRAN•A-159/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ISMAEL SODRE DA SILVA —>
Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

55.-Sumarissima de Cobranca-166/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA - Com fulcro no
art.453, II, do CPC, entendo justificado o impedimento da par-
te re, pelo que defiro o pedido retro e redesigno a audiencia
para o dia 14/02/03, as 14:00 horas, primeira data desimpedida
da pauta.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e
ROBERTO DE MELLO SEVERO.

56.-Impugnacao ao Valor da Causa-181/2002-AUTO POSTO
BEIRA SHOPPING LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRO-
DUTOS DE PETROLEO - Sobre os documentos de fls.52/57,
diga Texaco Brasil S.A, em cinco dias.- dv. PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, RAFAELLA MOREIRA BALSA-
NELO, AULO A PRATO e KLEBER FARIA MASCARE-
NHAS-

57.-REVISAO-207/2002-LAUDEMIR AFFONSO MORENO
x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a contesta‡ao, ao autor
para, querendo, impugnar no prazo de dez dias, bem como so-
bre a reconven‡ao, ao autor/reconvindo para, querendo, con-
testar no prazo de quinze dias.- Adv. RENATA SILVA CASSI-
ANO e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

58.—250/2002-LUIZ CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA x
ANTONIO MACIEL DE ALENCAR e outros - Preliminarmen-
te, sobre o petitorio e doc.as fls.47/48 e petitorio retro, diga o
primeiro requerido.- Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO,
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e JOAO ELISEU COS-
TA SABEC-

59.-EMBARGOS-303/2002-JEFERSON DA CRUZ COSTA x
GERALDO MARTINS FERREIRA - Manifeste-se o autor, so-
bre a certidao de fls 44.- Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI,
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA e GERALDO
MARTINS FERREIRA-

60.-DECLARATORIA-332/2002-HOTEL BERLIM LTDA. x
MUNICIPIO DE LONDRINA.- Sobre a contesta‡ao e docu-
mentos retro, manifestem-se, querendo os autores, no prazo
legal.- Adv. WALDOMIRO CARVALHO GRADE, JOAO LO-

PES DE OLIVEIRA, LUIS DANIEL ALENCAR, RITA DE
CASSIA MAISTRO e RITA DE CASSIA MAISTRO-

61.-EXECU•AO-401/2002-BANCO ITAU S.A x L.M. DISTRI-
BUIDORA DE FRALDAS LTDA e outros - Nao atendeu o
exequente o despacho por ultimo lan‡ado. Por outro lado, de-
monstre o exequente que esgotou as diligencias extrajudiciais
para localiza‡ao de bens da parte executada, em cinco dias.-
Adv. EDERALDO SOARES-

62.-REVISAO-477/2002-AMAURI ANTONIO DE CARVA-
LHO x BANCO UNIBANCO S/A - ...Posto isso, declaro a re-
velia do reu, e determino a devolu‡ao da contesta‡ao ao seu
procurador judicial, mediante recibo nos autos. Outrossim, os
documentos que vieram com a contesta‡ao devem permanecer
no processo para melhor instru‡ao da causa.- Adv. NOHAD
ABDALLAH, EDERALDO SOARES e ALESSANDRO MA-
RINELLI DE OLIVEIRA-

63.-Ordinaria de Indenizacao-492/2002-HORACIO LIMA
CONSTRUCOES LTDA x COMPANHIA DE HABITACAO
DE LONDRINA - COHAB-LD e outros —> Audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, dia 26/02/03, …s 16:30 horas - at‚ a
solenidade, especifiquem com clareza e objetividade, as pro-
vas que pretendem produzir <—Adv. ALDO HENRIQUE FA-
GGION, LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e VALDECI
ELEUTERIO-

64.-Ordinaria de Indenizacao-551/2002-LUIS FRANCISCO
DAVANSO x OSCAR ANGELO PEDRO CUROTTO - ...Pos-
to isso, declino do processamento e julgamento do presente feito,
determinando a remessa dos autos ao Juizo de Direito da 6¦
Vara Civel desta Comarca, para julgamento conjunto e simulta-
neo com a a‡ao de reintegra‡ao de posse registrada naquele
Juizo sob n§ 786/01. Deixo de apreciar as demais obje‡oes de
ordem processual levantadas neste processo por nao ser mais
este Juizo competente para sua verifica‡ao face a conexao ora
reconhecida.- Adv. REINALDO IGNACIO ALVES, MAURO
VIOTTO e FERNANDA SIMOES VIOTTO-

65.—591/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x WALTER
LUIZ ACCORINTE - Oficie-se na forma retro requerida. No
mais, diga o autor quanto ao efetivo prossequimento do feito,
prazo de 48 horas.- Adv. FLAVIANO BELINATTI GARCIA
PEREZ-

66.-ALVARA-626/2002-LAERTE ALBIERI x O JUIZO - Jun-
te-se a certidao negativa de dependentes habilitados junto ao
INSS.- Adv. VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES-

67.-Ordinaria de Indenizacao-631/2002-ANTONIO CORSO e
outros x AUGUSTO BURRANELLO e outros - Sobre a
contesta‡ao e docs.(fls.102/120), manifestem-se, querendo, os
autores no prazo legal.- Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI
e DELY DIAS DAS NEVES-

68.-Mandado de Seguranca-653/2002-EDSON JOSE BREVE
x COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANIZACAO E TRAN-
SITO CMTU - 1.Conforme noticiado nas informa‡oes por mim
prestadas em sede de agravo (fls.316, item 07) foi aforada
exce‡ao de suspei‡ao contra este magistrado. 2.Destarte, na
forma do art.265, inc.III, do CPC, suspendo o processo ate fi-
nal julgamento da exce‡ao de suspei‡ao. 3.Ressalto que nao
houve prejuizo para o impetrante com o prossequimento do feito,
face nao ter havido decisao meritoria deste juizo nos autos apos
lan‡amento do despacho de fls.314.- Adv. ALVARO PINHEI-
RO BRESSAN, KLEBER CRUZ DUARTE, OTAVIO RUFI-
NO GOMES, WILSON MARIA SELLA, MOACYR CORREA
FILHO e SONIA MARIA CHALO-

69.-Ordinaria de Indenizacao-671/2002-NEUZA APARECIDA
TRINDADE x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a
contesta‡ao retro, manifeste-se, querendo, a autora no prazo
legal.- Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS, CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA e PAULO CESAR TIENI-

70.-DECLARATORIA-676/2002-FRED MAGAJEANS CO-
MERCIOS DE ROUPAS LTDA e outros x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre a contesta‡ao e
documentos digam os autores em dez (10) dias.- Adv. JOAO
CANDIDO MICHALSKI e EDERALDO SOARES-

71.—739/2002-CSC S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS x ADONIRAN RANGEL DA SILVA -Ma-
nifeste-se o autor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

72.-Ordinaria de Indenizacao-743/2002-REGINA MARIA RI-
BERIO CAMPOS x LACO DE AMOR - COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - Sobre a contesta‡ao e docs.retro, ma-
nifeste-se, querendo, a autora no prazo legal.- Adv. BRUNO
NORONHA BERGONSE e RODAVLAS LHAMAS FERREI-
RA-

73.-Ordinaria de Indenizacao-751/2002-RUBENS BENEDITO
PEREIRA x SERCOMTEL CELULAR S/A - Sobre a
contesta‡ao e documentos retro, manifeste-se, querendo o au-
tor, no prazo legal.- Adv. VIVIANE POMINI e JOAO PIGNA-
TARO NETO-

74.-REVISAO-761/2002-FREUNDEN INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia 31/03/
03, …s 16:00 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com clare-
za e objetividade, as provas que pretendem produzir <—Adv.
MARCIO LUIZ NIERO e WALTER ESPIGA-

75.-CONCORDATA SUSPENSIVA-797/2002-LESSA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x O JUIZO - A
requerente para no prazo de cinco dias, providenciar a juntada
do consentimento do socio Jeferson Henrique Rigoni (fls.08),
com o pedido inicial de concordata suspensiva (artigo 179, II,

da Lei de Falencias).- Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-

76.-Ordinaria de Indenizacao-802/2002-CLAUDIO SCHLOM-
MER e outros x FABIO YOSHIMURA AJITA - Sobre a
contesta‡ao e documentos retro, manifestem-se, querendo, os
autores, no prazo legal.- Adv. ADELIA CRISTINA F BOR-
GES DA SILVA, SERVIO BORGES DA SILVA e MAURO
VIOTTO-

77.-EXECU•AO-819/2002-BANCO ITAU S/A x CARLOS
ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO - Sobre a nomea‡ao de
fls.15, manifeste-se o credor.- Adv. EDERALDO SOARES e
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

78.-EMBARGOS-831/2002-DEBZ COMPANY DO BRASIL
LTDA e outros x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/
A - Sobre a impugna‡ao e docs.retro, manifestem-se, queren-
do, os embargantes no prazo legal.- Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA e DORIVAL PADUAN HERNANDES-

79.-CAUTELAR-844/2002-OMAR GUIMARAES BASTOS x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - Sobre
a contesta‡ao retro, manifeste-se, querendo, o autor no prazo
legal.- Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO e ORLANDO
ALEXANDRINO-

80.-Indenizacao-874/2002-ELAINE DE FATIMA GIMENES
PERES x JOAREZ SNTOS DE JESUS - Fls.24, defiro. Proce-
dam-se as anota‡oes necessarias. Cirte-se o reu para compare-
cer perante este juizo, no dia 11/02/03, as 16:30 horas, ocasiao
em que, enexitosa a concilia‡ao, podera querendo, apresentar
resposta, desde que o fa‡a atraves de advogado, pena de reve-
lia (art.319 do CPC).- Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

81.—875/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE CAR-
LOS DOS SANTOS - Sobre o destino do bem, manifeste-se o
autor.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

82.-EMBARGOS-886/2002-ANTONIO MERCI FILHO x SO-
CIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA -
1. Recebo os embargos determinando a suspensao do curso do
processo principal. Certifique-se nos autos de execu‡ao. 2.
Segundo a Sum.84 do STJ, e “admissivel a oposi‡ao de embar-
gos de terceiro fundados em alega‡ao de posse advindo de com-
promisso de compra e venda nao registrado.” No caso dos au-
tos o contrato particular de compromisso de compra e venda
juntado as fls.08/09 e titulo habil a demonstrar a suficiencia de
posse anterior. Em sumario exame dos autos, nada esta a indi-
car eventual fraude a execu‡ao (que, alias, precisa ser prova-
do). Ademais, os pagamentos previstos no compromisso de
compra e venda foram todos quitados, consoante se denota das
compensa‡oes 10/15. A proposito, ja se decidiu a jurispruden-
cia que: “Para o deferimento liminar nos embargos de terceiro
nao ha necessidade de prova plena de posse, devendo o juiz
contentar-se com a mera plausibilidade”(JTJ 160/95). Presente
a plausibilidade das alega‡oes, que encontram amparo na pro-
va documental, defiro a concesao liminar de mandado de
manuten‡ao de posse em favor do embargante. 3.A embargada
para apresentar resposta no prazo legal.- Adv. LEONEL
EDUARDO DE ARAUJO, ANTONIO CARLOS O DE ARA-
UJO, ISABELA VIANA REIS e LEANDRO FRASSATO PE-
REIRA-

83.-DECLARATORIA-914/2002-MARIZA HELENA MEN-
DONCA MUARREX e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- A 1.Reservo-me para apreciar a tutela antecipada para
apos a contesta‡ao do reu.2. Cite-se como, digo, por precato-
ria. Nao e possivel a cita‡ao pelo correio face o disposto no
art.222, letra “c”do CPC.- dv. RONALDO GOMES NEVES e
KATIA NAOMI YAMADA-

84.-Revisao de aluguel-916/2002-CONSTRUTORA KHOU-
RI LTDA x MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA - Conside-
rando-se que o arbitramento de aluguel provisorio deve se
adequar aos elementos de conviccao trazidos com a inicial e
que o juiz deve fixa-los em valor nao excedente a oitenta por
cento do pedido contituindo-se ess fixacao em mera estimati-
va, fixo o aluguel provisorio em R$ 8.500,00(oito mil e qui-
nhentos reais), permanecendo em vigor as demais clausulas
contratuais, inclusive os encargos locaticios, com os mesmos
criterios de reajuste pactuados. O aluguel provisorio tera efei-
tos a partir da data da citacao. 2. Fundamento:e desproporci-
onal o aluguel provisorio requerido pela autora.A um, porque
nao existem elementos suficientemente demonstrados nos
autos a autorizar a fixacao a maior; por segundo, porque o
contrato de locacao celebrado entre as partes e um ato nego-
cial de risco, pois que tem sua base de calculo em percenta-
gem fixada sobre volume de vendas da re.Nao havendo ele-
mentos minimos demonstrando a autora que a requerida teve
baixas vendas por culpa exclusiva sua, diante da recessao eco-
nomica que passa o Pais, entendo que o aluguel provisorio
encontra-se arbitrado com equidade, sempre a vista dos de-
mais documentos vindos com a inicial. 3. Cite-se, como re-
querido, para audiencia conciliatoria, que designo para o dia
20.12.02, as 16:30 horas. Nessa ocasiao sera tentada a conci-
liacao e a parte re, nao obtida esta, podera apresentar respos-
ta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas(CPC,
art. 278, caput), desde que o faca por intermedio e acompa-
nhado de advogado.3.1 Nao se obtendo conciliacao, seguir-
se-a, sendo o caso, instrucao e julgamento, designando-se outra
data para tanto, se necessario for(CPC,art. 278 par.2§). Con-
signe-se no mandado citatorio e de conhecimento do aluguel
provisorio que, sem prejuizo da contestacao e ate a audiencia,
a re podera pedir seja revisto o aluguel provisorio, fornecen-
do os elementos para tanto.Nao obtida conciliacao, o feito
seta suspenso para realizacao de prova pericial. - Adv. IRI-
NEU CODATO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

85.-ALVARA-918/2002-MARIA APARECIDA ALVES x O
JUIZO - Esclare‡a quanto a eventuais herdeiros, em caso posi-
tivo, o polo ativo deve ser regularizado na forma de litisconsor-
tes necessarios, prazo de 10 dias.- Adv. ENIVALDO TADEU
CUNHA-

86.-Inventario-921/2002-MARINA CANTONI LIMA x MA-
RIA CANTONI e outros -1.Nomeio a primeira requerente in-
ventariante independentemente de termo de compromisso; 2.No
prazo legal, apresente as primeiras declara‡oes e plano de par-
tilha, regularizando-se a representa‡ao processual dos demais
herdeiros; 3.Junte-se as certidoes fiscais (federal, Estadual e
Municipal), bem assim de recolhimento do imposto transmis-
sao “causa mortis”.—Adv. ELAINE CRISTINA ANDREOT-
TI-

87.-ARROLAMENTO-922/2002-IRENE MORAES RODRI-
GUES e outros x ANIBAL RODRIGUES -1.Nomeio a primei-
ra requerente inventariante independentemente de termo de
compromisso; 2.Junte-se as certidoes fiscais (federal, Estadual
e Municipal), bem assim de recolhimento do imposto transmis-
sao “causa mortis”.- Adv. ODETH STURION-

88.-ALVARA-925/2002-MARIA AUZIRA DE SOUZA x JO-
AQUIM MOURA DE LIMA - 1.Comprove a requerente a im-
possibilidade da genitora do falecido em dez dias. 2.Junte a
requerente sua certidao de nascimento em igual prazo.- Adv.
MARCIA TESHIMA-

89.-Inventario-926/2002-MIQUELINA DE SOUZA LEMES
PAROLIN e outros x OSVALDO PAROLIN -1.Nomeio a pri-
meira requerente inventariante independentemente de termo de
compromisso; 2.Junte-se recolhimento do imposto transmissao
“causa mortis”.--Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

90.-Inventario-930/2002-JORCELIM GIRALDI e outros x
OLIDIA DE SOUZA LIMA -1.Nomeio a primeira requerente
inventariante independentemente de termo de compromisso;
2.No prazo legal, apresente as primeiras declara‡oes e plano
de partilha, regularizando-se a representa‡ao processual dos
demais herdeiros; 3.Junte-se as certidoes fiscais (federal , Es-
tadual e Municipal), bem assim de recolhimento do imposto
transmissao “causa mortis”.—Adv. CINTIA CRISTINA DE
OLIVEIRA-

91.-FISCAL-184/1996-MUNICIPIO DE LONDRINA x LUCIA
MARIA SOLLBERGER JEOLAS - Comprove a executada que
o compromisso de compra e venda firmado com o Sr.Adalmir
Augusto Garuti foi registrado no Cartorio de Registro de imo-
veis, em dez dias.- Adv. JOSE MARIA LIMA PEREIRA, RI-
CARDO FRANCISCO COSMO, MARISSOL J FILLA e RO-
SANGELA KHATER-
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0066 000923/2000

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0176 000789/2002
0068 000049/2001

JOAO MARCELO MARTINS BAND 0171 000732/2002
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 0006 000563/1994
JOAO PEDRO TAGLIARI 0114 000274/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 0057 000616/2000

0087 000580/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0050 000193/2000

0126 000446/2002
0037 000372/1999

JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 0200 000939/2002
JORGE WILLIAM TAUIL 0065 000922/2000
JOSE AMARO 0175 000774/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0120 000408/2002
JOSE CARLOS PEREIRA 0015 000347/1996
JOSE CARLOS VIEIRA 0133 000469/2002
JOSE DA SILVA MAQUIEIRA 0067 000008/2001
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0115 000330/2002
JOSE DORIVAL PERES 0186 000851/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0141 000553/2002
JOSE MARIA DO COUTO 0167 000723/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0191 000864/2002
JOSE RENACIR MARCONDES 0062 000846/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0045 000919/1999

0043 000797/1999
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0124 000420/2002
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0063 000859/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0080 000434/2001

0039 000434/1999
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0164 000705/2002
JOSE WALMIR MORO 0006 000563/1994
JOSUE GROTTI 0058 000665/2000

0126 000446/2002
JULIANA SILVERIO 0129 000456/2002
JULIANO TOMANAGA 0047 000024/2000

0134 000471/2002
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0032 000187/1999
KATIA NAOMI YAMADA 0031 000064/1999

0072 000235/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0079 000403/2001
KELLY CRISTINA DE SOUZA 0083 000476/2001
KINKO SHIMOTORI 0116 000338/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0080 000434/2001

0039 000434/1999
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0050 000193/2000
LEILA DENISE VELASQUEZ CR 0125 000422/2002

0207 000959/2002
0095 000899/2001

LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0048 000061/2000
LEONARDO FEITOSA VELLOSO 0141 000553/2002
LEONARDO FRANCIS 0068 000049/2001
LIOMAR FAYAN 0078 000400/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0172 000738/2002
LUCIANO CARLOS FRANZON 0057 000616/2000
LUCIANO SALIMENTE 0210 000004/2002
LUIS HENRIQUE D.ESCARMANH 0078 000400/2001
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0105 000218/2002
LUIZ ANTONIO GRALIKE 0155 000665/2002
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0179 000814/2002
LUIZ RICARDO PEREIRA BARI 0044 000918/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0030 000037/1999
MAIRA N. DE ORTEGA 0053 000281/2000
MAISA CARLA ORCIOLI 0094 000876/2001
MALVER GERMANO DE PAULA 0112 000253/2002
MARA ANGELITA NESTOR 0102 000163/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0102 000163/2002
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0193 000876/2002
MARCELLO PEREIRA COSTA 0059 000790/2000
MARCELO LUIZ FERRARI 0108 000228/2002
MARCELO MITSI 0155 000665/2002
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0170 000730/2002
MARCIA APARECIDA PESSOA 0060 000801/2000
MARCIA MARIA LISBOA 0008 000138/1995

0007 000119/1995
MARCIA TESHIMA 0025 000262/1998

0002 000373/1990
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0025 000262/1998
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0048 000061/2000
MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0042 000550/1999

0121 000412/2002
MARCO AURELIO CERANTO 0042 000550/1999
MARCO ROGERIO GOBO COLLI 0066 000923/2000

0065 000922/2000
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0022 000060/1998

0066 000923/2000
MARCOS DE SOUZA 0163 000699/2002
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0010 000436/1995
MARCOS JOSE DE PAULA 0038 000395/1999
MARCOS LEATE 0166 000711/2002

0036 000312/1999
0013 000826/1995
0083 000476/2001

MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0097 000070/2002
0183 000832/2002

MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0180 000824/2002
MARIA APARECIDA ORCIOLI 0211 000158/2002
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0049 000079/2000
MARIA ELIZABETH JACOB 0201 000940/2002
MARIA HELENA A. BILHAO 0005 000109/1993
MARIA HELENA C. DORNELLAS 0130 000457/2002
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0210 000004/2002
MARIA JOSE FAUSTINO 0085 000499/2001
MARIA JOSE STANZANI 0074 000283/2001
MARIA PAULA FUGANTI 0140 000548/2002
MARIA TEREZINHA BARROS AL 0003 000480/1991
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0094 000876/2001
MARIANO CASANOVA THOME 0168 000727/2002
MARINA CARVALHO D.AMICO P 0023 000116/1998
MARINETE VIOLIN 0186 000851/2002
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0090 000663/2001
MARISSOL J. FILLA 0015 000347/1996

0035 000304/1999
MAURICI ANTONIO RUY 0148 000635/2002
MAURICIO TOSIO MERCER 0030 000037/1999
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0153 000653/2002
MAURO ZARPELAO 0111 000244/2002

0011 000657/1995
0044 000918/1999

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0049 000079/2000
MOACI MENDES LEITE 0028 000516/1998
MOISES EDUARDO BUENO DE O 0148 000635/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0051 000207/2000

0078 000400/2001
NEUSA MOLITOR DE MELO 0142 000570/2002
NICIO ANTONIO SILVEIRA 0102 000163/2002
OMAR JOSE BADDAUY 0027 000465/1998

0024 000221/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0022 000060/1998
OSVALDO SESTARIO FILHO 0014 000094/1996
PAULA CRISTINA GIMENES TE 0036 000312/1999
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0110 000243/2002
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0061 000807/2000

0068 000049/2001
PAULO CESAR TIENI 0168 000727/2002

0109 000242/2002
PAULO EDUARDO F.DA COSTA 0159 000685/2002
PAULO ROBERTO BONAFINI 0205 000953/2002

0169 000728/2002
PEDRO DEJNEKA 0070 000105/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0197 000927/2002

0176 000789/2002
0117 000370/2002

PEDRO R. KHATER FONTES 0112 000253/2002
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0035 000304/1999
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0056 000473/2000
RAUL INFANTE LESSA 0044 000918/1999
REJANE OKANO RILLO 0083 000476/2001
RENATA DEQUECH 0111 000244/2002
RENATA SILVA CASSIANO 0132 000460/2002
RENATO CASTELLAZZI 0059 000790/2000
RENATO DOMINGUES BRITO 0040 000436/1999
RICARDO DOMINGUES BRITO 0047 000024/2000

0094 000876/2001
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0153 000653/2002
RICARDO KIFER AMORIM 0181 000825/2002

0052 000257/2000
0044 000918/1999

RICARDO LAFFRANCHI 0095 000899/2001
ROBERTA DE TINOIS E SILVA 0133 000469/2002
ROBERTO DE MELO SEVERO 0015 000347/1996

0015 000347/1996
0106 000226/2002

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0084 000486/2001
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0116 000338/2002
RODRIGO COLADO SIMAO 0028 000516/1998
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0082 000462/2001
ROMEU SACCANI 0133 000469/2002
RONALDO FREITAS PEREIRA 0138 000523/2002
RONALDO GOMES NEVES 0015 000347/1996

0031 000064/1999
0072 000235/2001
0085 000499/2001
0109 000242/2002
0162 000693/2002

ROSANA CAMARANI DA SILVA 0035 000304/1999
ROSANGELA KHATER 0015 000347/1996

0047 000024/2000
0112 000253/2002
0035 000304/1999
0049 000079/2000
0206 000956/2002

ROSANGELA LIE MYA 0163 000699/2002
RUI ZANCARLI SOUZA 0029 000836/1998

0192 000875/2002
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0161 000692/2002
SANDRA HELENA SACHETO 0209 000031/2001
SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 0059 000790/2000
SATURNINO FERNANDES NETTO 0053 000281/2000
SAVIO CEMBRANELLI 0068 000049/2001
SEBASTIAO AFONSO DE MATOS 0194 000881/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0101 000159/2002

0114 000274/2002
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0070 000105/2001
SERGIO ANTONIO MEDA 0067 000008/2001
SERGIO BARROS 0017 000821/1996

0038 000395/1999
SERGIO RICARDO DE ALMEIDA 0206 000956/2002
SERGIO ROBERTO GARCIA GRA 0044 000918/1999

0121 000412/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 0123 000419/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0154 000662/2002
SHIRLENY M. S. MASSEI 0107 000227/2002
SHIROKO NUMATA 0050 000193/2000

0061 000807/2000
0076 000337/2001

0152 000649/2002
0018 000955/1996

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0131 000459/2002
SILMARA REGINA LAMBOIA 0084 000486/2001
SILVANO MARQUES BIAGGI 0058 000665/2000
SILVIA DA GRACA YUNG 0168 000727/2002
SILVIA HELENA PALAZZO ZUA 0183 000832/2002
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0049 000079/2000
SONIA MARIA CHALO 0134 000471/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0137 000509/2002
TANIA MARIA DO AMARAL DIN 0149 000636/2002
TEREZINHA DEMARTINO 0128 000455/2002
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0193 000876/2002
VALENTIM ZAZYCKI 0047 000024/2000
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0025 000262/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0051 000207/2000
VERA REGINA ESCUDELER 0026 000356/1998
VICENTE CARLOS LUCIO 0014 000094/1996
VICENTE DE PAULA MARQUES 0156 000666/2002

0174 000765/2002
VITALINO RODRIGUES NETTO 0089 000615/2001
WAGNER DE OLIVERIA BARROS 0055 000408/2000

0173 000758/2002
0188 000858/2002

WALTER ESPIGA 0150 000642/2002
WANDERLEY PAVAN 0191 000864/2002
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0190 000863/2002
WILSON SOKOLOWSKI 0094 000876/2001

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-563/1988-BAN-
CO BRADESCO S/A x AGRO-PECUARIA KELTERDHAER
LTDA. e outros -Retirar expediente-Adv. GILBERTO PEDRI-
ALI-

2.-ARROLAMENTO-373/1990-VERA ELZA NEUMANN
SCHNITZLER x ROBERTO SCHNITZLES- Defiro pelo pra-
zo de dez dias. Int. Adv. MARCIA TESHIMA-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-480/1991-MERIKO MAT-
SUOKA BENTO x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Retirar expediente-Adv. MARIA TEREZINHA BARROS
ALCADE-

4.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-455/1992-ANTONIO
MARCOS ALBINO DE SOUZA x DECIO CARLOS RODRI-
GUES -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. APARECIDO MEDEIROS SANTOS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-109/1993-LUIZ
FIEGO GIMENEZ x CLAM-CONS. LONDRINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER e outros- Diga a parte credoa.Adv.
MARIA HELENA A. BILHAO-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-563/1994-NELSON
AKIO SHIRABE x AFONSO SHIGUEMI INQUE SALGADO-
Tendo em vista ao contido na informa‡âo retro perito, manifes-
te-se o autor. Int. Adv. JOSE WALMIR MORO, JOAO MAR-
COS ANACLETO ROSA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-119/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRASWET COMER-
CIO IMPORTACAO e outros -Ante ao contido na certidâo do
sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. MARCIA MARIA LISBOA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-138/1995-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x BRASWET COMERCIO IMPORTA-
CAO DE COURO LTDA e outros -Ante ao contido na certidâo
do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no
prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCIA MARIA LISBOA e
FRANK OHASHI SAITA-

9.-ORDINARIA-340/1995-BANCO REAL S/A x LUCIO APA-
RECIDO DE ALMEIDA -Retirar expediente-Adv. IVAN PE-
GORARO-

10.-ORDINARIA-436/1995-URBASA - CONSTRUTORA E
URBANIZADORA SA x BRASCOL - BRASIL CONSTRU-
COES E OBRAS LTDA e outros -Retirar expediente-Adv.
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-

11.-REPARACAO DE DANOS-657/1995-JOSE LINO MARI-
ANO JUNIOR e outros x MAKROQUIMICA LTDA e outros-
O executado dever  comparecer em cart¢rio no prazo de trˆs
dias, para lavratura e assinatura do termo de penhora. (item
5.8.3 do CN).Adv. MAURO ZARPELAO e EDERALDO SO-
ARES-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-776/1995-HER-
BITECNICA DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x ANTONIO
BRUNETTA -Retirar expediente-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

13.-DESPEJO-826/1995-ROLEMAK COMERCIO DE AUTO
PE•AS LTDA x DARCI LUIZ DALPIZZOL & CIA LTDA e
outros- A manifesta‡âo da credora. Int. Adv. IVAN PEGORA-
RO, MARCOS LEATE-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-94/1996-JACK-
SON GONCALVES x LONDRINA ESPORTE CLUBE- Tendo
em vista ao contido na certidâo retro, nomeio um outro perito
para atuar neste feito, desta vezs o engenheiro Jose Aloisio Leoni
Mansur. Intime-se apar, em cinco dias, manifestar acerca do
despacho de fls. 476. Adv. VICENTE CARLOS LUCIO e OS-
VALDO SESTARIO FILHO-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-347/1996-FERRO
COM. DE BEBIDAS LTDA x CRBS - IND. REFRIGERAN-
TES LTDA -ë parte interessada sobre o of¡cio do Juizo depre-
cante.-Adv. ROBERTO DE MELO SEVERO, RONALDO
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GOMES NEVES, JOSE CARLOS PEREIRA, ROSANGELA
KHATER, MARISSOL J. FILLA e ROBERTO DE MELO SE-
VERO-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-467/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A x JOSE CARLOS DE ALMEIDA MO-
NEZZI e outros -Retirar expediente-Adv. IVAN PEGORARO-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-821/1996-ISME-
RIA BENEDITA DOS SANTOS x JOAO BATISTA NUNES -
Retirar expediente-Adv. SERGIO BARROS-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-955/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIANE BERNAR-
DO SILVA e outros -Retirar expediente-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

19.-INVENTARIO-1045/1996-MARILENE PAULINO DA
SILVA e outros x ANTONIO ALVES DA SILVA- Homologado
por senten‡a a partilha. Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-232/1997-NA-
PONEVES DE OLIVEIRA x JOSE CLAUDINEI LUCAS e
outros -As partes em cinco dias, sobre a conta retro. R$
5.824,83-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

21.-REPARACAO DE DANOS-577/1997-IVO CESAR DE
MORAES x JOSE ROBERTO DA SILVA- Defiro a peti‡âo de
fls. 330. Atenda-se, como requer. Defiro tamb‚m a peti‡âo de
fls. 332/333 para a execu‡âo do julgado, devendo, no entanto,
inicialmente, ser a mesma devidamente subscrita. Int. Adv.
DELY DIAS DAS NEVES, DELVAIR PAVEZI e ANTONIO
CARLOS CANTONI-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/1998-JOSE CARLOS
MAIA DA SILVA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- Em vista de, por documento acostado no proces-
so da execu‡âo (fls. 33/35), demonstrar a cessâo de cr‚dito efe-
tuada pelo banco embargado em favor da Caixa Econ“mica
Federal, passando esta a figurar na rela‡âo processal em
substitui‡âo … aquele banco, determino que os presentes au-
tos sejam remetidos … Justi‡a Federal de Londrina, para efeito
de observa‡âo ao disposto no artigo 109, I, da Constitui‡âo
Federal. Anotem-se. Intimem-se. Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, JOAO EDSON LANCA CAPUTO, GILBER-
TO PEDRIALI e MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-

23.-ORDINARIA-116/1998-CELSO ZAMONER x BANCO
ITAU S/A e outros -ë parte interessada sobre o of¡cio retro.-
Adv. CELSO ZAMONER, EDERALDO SOARES e MARINA
CARVALHO D.AMICO PEDRIALI-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-221/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO CASAGRANDE FILHO e ou-
tros -Retirar expediente-Adv. OMAR JOSE BADDAUY-

25.-INVENTARIO-262/1998-JACIRA CORREA x JOAO CE-
SARIO CORREA e outros- Tendo em vista a certidâo acima,
impùe-se que a inventariante nomeada seja removida. Assim,
faculto a peticion ria de fls. 122/123 indicar o herdeiro que
possa ser nomeado como novo inventariante. Int. Adv. AKEMI
MARIA BORCEZZI, MARCIO BARBOSA ZERNERI, VANIA
REGINA SILVEIRA QUEIROZ e MARCIA TESHIMA-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-356/1998-ESTA-
DO DO PARANA x S.L.CEREAIS E ALIMENTOS LTDA e
outros- ë executada para juntar a procura‡âo da advogada subs-
critora da peti‡âo retro, em tr6es dias. Int. Adv. VERA REGI-
NA ESCUDELER-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-465/1998-BAN-
CO DO BRASIL SA x ROTEC VEICULOS LTDA e outros-
Ante a devolu‡âo da correspondˆncia, manifeste-se a parte pro-
movente. Int. Adv. OMAR JOSE BADDAUY-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/1998-CELINA MARIA
SALZANO PIUBELLI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Tendo em vista ao contido no V. Ac¢rdâo de
fls. e atendendo a peti‡âo retro, determino a realiza‡âo da
per¡cia pleiteada. Faculto ao embargado para formular os que-
sitos, em cinco dias. Int. Adv. EDGARD CORTES FIGUERE-
DO, RODRIGO COLADO SIMAO e MOACI MENDES LEI-
TE-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-836/1998-LUIZ
CARLOS AUGUSTO DA SILVA x BANCO AMERICA DO
SUL SA -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-
se o apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -
Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

30.-DEPOSITO-37/1999-BANCO GENERAL MOTORS S.A.
x ELIAS ESCOBAR -Manifeste-se da parte promovente no
prazo de cinco dias. Int. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAU-
RICIO TOSIO MERCER-

31.-O0DINARIA-64/1999-COMAVES IND.COM. DE ALI-
MENTOS LTDA x CCF BRASIL LEASING - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A- ë exequente para manifestar se
deu por satisfeita, em trˆs dias. Ap¢s, voltem-me para aprecia‡âo
da peti‡âo de fls. 438. Int. Adv. RONALDO GOMES NEVES,
KATIA NAOMI YAMADA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

32.-MONITORIA-187/1999-BANCO ITAU S/A x ANTONIO
LOURENCO MARTINS - Recebo a apela‡âo nos seus regula-
res efeitos. Ao apelado para suas contra-razùes, querendo, no
prazo legal. -Adv. EDERALDO SOARES, DARIO BECKER
PAIVA, ANTONIO LOURENCO MARTINS e JULIO CEZAR
NALIM SALINET-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-235/1999-CONS-
TRUTORA ZACARIAS LTDA x LUIS SERGIO REYES

BAHAMONDES e outros- Sobre o laudo pericial, manifestem-
se as partes em cinco dias. Int. Adv. DARIO BECKER PAIVA-

34.-CUMPRIMENTO-266/1999-CIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO MANANCIAL LTDA
-Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
ANGELA MARIA SANCHES E SILVA, GUSTAVO CARDO-
SO PEIXOTO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/1999-PLANO.S CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x BANCO BOA-
VISTA INTERATLANTICO SA- Deferido o pedido de suspen-
sâo pelo prazo requerido. Adv. ROSANGELA KHATER, MA-
RISSOL J. FILLA, PEDRO RODRIGO KHATER FONTES,
DORIVAL PADUAN HERNANDES e ROSANA CAMARA-
NI DA SILVA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/1999-VIACAO JOIA
LTDA x PAVIBRAS - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA -
Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO DE
MELO E SILVA, PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO,
IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-

37.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-372/1999-LUIS GE-
RALDO DE OLIVEIRA TOREIRO x LONDRICASA CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA -Contados e prepa-
rados. Int. R$ 550.30-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA, ARI-
VALDY ROSARIA STELA ALVES, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-395/1999-SER-
GIO BARROS x NEUZA RADIGONDA VIVAN e outros -ë
parte interessada sobre o of¡cio retro.-Adv. SERGIO BARROS
e MARCOS JOSE DE PAULA-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-434/1999-HELION LEAO
LINO x BANCO SUDAMERINS BRASIL SA- Para a presta‡âo
de contas deveria o requerido ter sido intimado na pessoa de
seu representante legal por mandado. E como no caso houve a
apresenta‡âo das contas independente de tal forma de intima‡âo,
nâo h  de falar que a mesma foi intempestiva. Outrossim, pelo
fato do autor estar discordando das contas apresentadas pelo
requerido, tenho por necessi ria a realiza‡âo da pericia atrav‚s
da mesma ensejar toda a elucida‡âo. Determino, pois …s par-
tes, para a formula‡âo dos quesitos, no prazo de cinco dias.
Atenda-se a peti‡âo de fls. 395. Int. Adv. ANGELO MARCOS
LIUTTI, LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-436/1999-FLAVIO
ABREU BARBOSA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA SA- Aos autores para atenderem a parte final da
peti‡âo retro, em cinco dias. Adv. RENATO DOMINGUES
BRITO-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-532/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x JORGE MANGUEIRA
DE SOUZA e outros -Retirar expediente-Adv. EDER GORI-
NI-

42.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-550/1999-PEDRO
ALAOR DALVI x MORO VEICULO LTDA e outros- ë
manifesta‡âo da parte interessada. Int. Adv. MARCO ANTO-
NIO DE A.CAMPANELLI, MARCO AURELIO CERANTO,
BRUNO PEDALINO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-797/1999-PAULO CESAR
FERREIRA CRISPIM x CHURRASCARIA CHIMARRAO
LTDA -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. DEVANYR DU-
TRA DA SILVA e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

44.-ORDINARIA-918/1999-ISABEL CRISTINA TRAMONTI-
NA x VASP - VIACAO AEREA SAO PAULO S/A- Tendo em
vista ao contido na certidâo acima, tenho que a pena de confiss o
aplicada … autora …s fls. 282 nâo pode prevalecer. Assim,
revogo e torno sem efeito a parte inicial daquele termo e afasto
a pena de confiss o aplicada, mas mantendo-se como efic z e
v lido as demais atos nele praticado. Renovo a oportunidade
…s partes para apresentar de suas alega‡ùes finais por memo-
riais em 15 dias. Intimem-se. Adv. GUSTAVO LESSA NETO,
DANIELA LAMBERTI DA SILVA, RAUL INFANTE LESSA,
ELIZABETH RAO, ANA LUCIA BARBETTI, EDERALDO
SOARES, MAURO ZARPELAO, SERGIO ROBERTO GAR-
CIA GRANDE, FABIO THOMAS SOARES, LUIZ RICARDO
PEREIRA BARICATI, FABIOLA PATRICIA SOARES e RI-
CARDO KIFER AMORIM-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-919/1999 (Au-
tos Suplementares)-FUJI YAMA - COM.DE APARELHOS DE
FISIOTERAPIA LTDA x MARINETE FEITOSA DA SILVA-
Tendo em vista ao contido no Venerando Ac¢rdâo de fls. 84/
85, determino a suspensâo da presente execu‡âo em autos su-
plementares. Aguarde-se o retorno dos autos principais. Adv.
CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA e JOSE ROBERTO BA-
LAN NASSIF-

46.-MONITORIA-964/1999-ELIAS REIS DA SILVA x ERNA
FROEHLICH MANZALLI e outros- Expe‡a-se mandado para
a remo‡âo dos bens, como requer. Intime-se a devedora para
complementar o pagamento da d¡vida, ou oferecer bens sufici-
entes … penhora. Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREI-
RA-

47.-INDENIZACAO (ORD)-24/2000-FELIX GARCIA DA
SILVA x SILVIO ANTUNES e outros- Sobre o contido no Ve-
nerando Acordâo, cientifiquem-se as partes. Ap¢s, remetam-se
estes autos … Justi‡a do Trabalho. Anotem-se. Adv. JULIA-
NO TOMANAGA, VALENTIM ZAZYCKI, ROSANGELA
KHATER e RICARDO DOMINGUES BRITO-

48.-INDENIZACAO-61/2000-OSVALDO PEREIRA LEITE x
MADEIREIRA TANFERRI LTDA -Defiro a produ‡âo de pro-

vas orais. Designado audiencia de instrucao e julgamento, para
o dia 0502/2003, …s 8:45 horas. Intimem-se. Retirar cartas de
intima‡âo-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA,
DOMINGOS JOSE PERFETTO, ALESSANDRO LUCAS
SANTOS e LEONARDO DE CAMARGO MARTINS-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2000-SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS x MARIA JOSE DE OLI-
VEIRA- Autorizo o perito a iniciar os trabalhos periciais, de-
vendo o respectvo laudo ser concluido, no prazo de vinte dias.
Intimem-se. Adv. ROSANGELA KHATER, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN, SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO e
MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES-

50.-DECLARATORIA-193/2000-AGUINALDO DE OLIVEI-
RA SANTANA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA -Contados e preparados. Int. R$ 393,30-Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFI-
ERI e SHIROKO NUMATA-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-207/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x JUAREZ FRANCISCO DA SILVA- Concedo a
carga dos autos ao autor, por 05 dias, em atendimento a peti‡âo
de fls. 112, Atenda-se o pedido de publica‡ùes e intima‡ùes,
conforme a mesma peti‡âo. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

52.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-257/2000-EMILIA ILA-
RIO GASPARINI e outros x AMELIA GASPARINI BIANCHI
e outros- Autorizo o levantamento pleiteado …s fls. 255/256.
Oficie-se. Em rela‡âo a peti‡âo de fls. 250/254, ou‡a-se os
requeridos, em trˆs dias. Int. Adv. EDERALDO SOARES, RI-
CARDO KIFER AMORIM, CASSIO NAGASAWA TANAKA
e ADEMIR SIMOES-

53.-DECLARATORIA-281/2000-JUAN CAPEL MOLINA -
ESPOLIO x JOSE CAPEL MOLINA -Designado audiencia de
instrucao e julgamento, para o dia 11/02/2003, …s 8:45 horas.
Defiro a produ‡âo de provas orais. Intimem-se. -Adv. ANGE-
LA KARINA CHIRNEV PEDOTTI, SATURNINO FERNAN-
DES NETTO e MAIRA N. DE ORTEGA-

54.-ORDINARIA-402/2000-KORELGRAF GRAFICA E EDI-
TORA LTDA x MARIA DE FATIMA PEREIRA- Diante da
certidâo acima, manifeste-se a autora. Int. Adv. CARMEM DAS
G. MARINS-

55.-INDENIZACAO (ORD)-408/2000-CARLOS ROBERTO
DE GODOY x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA -Cumpra-
se o V. acordâo. Int. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ, GI-
OVANI PIRES DE MACEDO e WAGNER DE OLIVERIA
BARROS-

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-473/2000-GER-
DAU SA x COOP. ELETRIF. RURAL NORTE PIONEIRO- ës
partes sobre o oficio do Juizo deprecado. Adv. AGENOR D.
LOVATO COGO JUNIOR, CARLOS ROBERTO LUNARDE-
LLI e RAQUEL DE CORDOUE LUNARDELLI-

57.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-616/2000-MAR-
CIO AUGUSTO BOIM SILVA e outros x ANDREA DAS GRA-
CAS LOPES BARBON- O perito ‚ um auxiliar da justi‡a, por‚m
nâo tem a obriga‡âo de de elaborar o laudo pericial, graciosa-
mente, a nâo ser que seja um perito oficial custeado pelo Esta-
do. Assim, faculto …s partes para indicar, em comum, um con-
tabilista que protifique proceder a per¡cia objeto da presente
demanda atrav‚s da assistˆncia judici ria gratuita. Prazo de 10
dias. Intimem-se. Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON e
JOAO TAVARES DE LIMA-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-665/2000-CML - CO-
MERCIAL MORASSI LTDA x DELEGADO DA 8a.
DELEG.REG.DA RECEITA EST.LONDRINA -Cumpra-se o
V. acordâo.Int. -Adv. SILVANO MARQUES BIAGGI e JOSUE
GROTTI-

59.-INDENIZACAO DE DANOS-790/2000-VALDECIR DE-
MARCHI x CARREFOUR AD. DE CARTOES DE
CRED.COM.PART.LTDA -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv.
MARCELLO PEREIRA COSTA, SANDRO ENDRIGO DE
AZEVEDO CHIAROTI e RENATO CASTELLAZZI-

60.-BUSCA E APREENSAO (FID)-801/2000-CIPASA - ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIA APARECIDA PES-
SOA- Com o avocamento dos autos, deemino a suspensâo do
cumprimento do despacho de fls. 28 e seja primeiramente cum-
prido o despacho de fls. 30, Adv. ALAN PIETRAROIA NO-
GUEIRA e MARCIA APARECIDA PESSOA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2000-JOSE BEGGIA-
TO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Inti-
me-se o assistente t‚cnico do embargado para atender a peti‡âo
de fls. 441/442 dos embargantes. Faculto ao embargado mani-
festar sobre o parecer t‚cnico do assistente t‚cnico dos embar-
gantes, no prazo de cinco dias. Int. Retirar carta de intima‡âo.
Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA e SHIROKO NUMA-
TA-

62.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-846/2000-ADE-
CIR ALBINO DYBAS x VIDROSTHEN COML IMPOR. DE
PE•AS AUTOMOTIVAS LTDA- Sobre a peti‡âo retro, mani-
feste-se o exequente em trˆs dias. Int. Adv. JOSE RENACIR
MARCONDES-

63.-INDENIZACAO-859/2000-JULIO CESAR RIBEIRO x
BANCO ITAU S/A- Sobre os documentos que vieram aos au-
tos a partir de fls. 72, manifestem-se as partes, em cinco dias.
Int. Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE e EDERALDO SOA-
RES-

64.-DECLARATORIA-880/2000-JONAS BATISTA e outros x
SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA -Ante ao contido na

certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

65.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-922/2000-MILTON
MINORU YAMASHITA x BANCO BRADESCO S/A -
CRED.IMOBILIARIO -Contados e preparados. Int. R$ 565.30-
Adv. MARCO ROGERIO GOBO COLLI e JORGE WILLIAM
TAUIL-

66.-ORDINARIA-923/2000-MILTON MINORU YAMASHITA
x BANCO BRADESCO S/A-CRED.IMOBILIARIO -Contados
e preparados. Int. R$ 487,90-Adv. MARCO ROGERIO GOBO
COLLI, CARLOS FREDERICO VIANA REIS, JOAO EDSON
LANCA CAPUTO, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C.
AMARAL VASCONCELOS-

67.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-8/2001-BVA-
PART. ADM. DE BENS SA e outros x GILBERTO KHOURI e
outros-...Isto posto, julgo improcedente a Exce‡âo de Pr‚-Exe-
cutivida formulada pelo devedor HILBERTO KHOURI. Inti-
mem-se. Adv. BRUNO PEDALINO, JOSE DA SILVA MAQUI-
EIRA e SERGIO ANTONIO MEDA-

68.-INDENIZACAO (ORD)-49/2001-JABUR TOYOPAR -
IMPORT. E COM. DE VEICULOS LTDA x SEBASTIAO
BUENO XAVIER e outros- Designado o dia 06/02/2003, …s
8:45 horas, para audiˆncia de Instru‡âo e julgamento. Retirar
cartas de intima‡âo. Adv. LEONARDO FRANCIS, SAVIO
CEMBRANELLI, JOAO HENRIQUE CRUCIOL e PAULO
CESAR CHANAN SILVA-

69.-INDENIZACAO-104/2001-ROBSON PAIVA CORDEIRO
e outros x IGAPO SA -Designado audiencia de instrucao e jul-
gamento, para o dia 07/02/2003, …s 8:45 horas. Retirar cartas
de intima‡âo. -Adv. FABIO NASCIMENTO PALEARI e FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

70.-EMBARGOS-105/2001-PEDRO DEJNEKA x ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE EDUCA•AO E CULTURA- Vistos,
etc...ISTO POSTO, acolho e julgo procedente os presentes
Embargos de Declara‡âo e, dessa forma, mediante efeito in-
fringente, declaro nesta oportunidade sem efeito a £ltima parte
da senten‡a atacada, mais precisamente na parte que dispensou
o embargante da obriga‡âo de pagar as custas processuais e
honor rios de advogado. PRI. Adv. PEDRO DEJNEKA e SE-
MIFREDO CARLOS MOIOLI-

71.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-202/2001-SONIA
MARIA PEREIRA DOS SANTOS x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Recebo a apela‡âo de fls. 302, nos seus regula-
res efeitos. Ao apelado para suas contra-razùes, querendo, no
prazo legal. Int. Adv. CAROLINE GARCETE, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e EDIVALDO RODRI-
GUES-

72.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-235/2001-GILMAR
SOUZA CRUZ x CONSTRUTORA CANAA LTDA- Manifes-
te-se a parte interessada. Int. Adv. ADUVALTER ERNANDES
DE SOUZA, RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI
YAMADA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2001-ELIANA IZABEL
XIMENES x CONDOMINIO RESIDENCIAL JENNIFER- ë
embargante para manifestar se concorda com a peti‡âo retro,
em trˆs dias. Int. Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

74.-BUSCA E APREENSAO (FID)-283/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOSE ALVES PEREIRA -Retirar expediente-
Adv. MARIA JOSE STANZANI-

75.-INDENIZACAO-318/2001-ALCEBIADES BATISTA DOS
ANJOS FILHO x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA e outros-
Sobre a manifesta‡âo retro do perito, ou‡am-se as partes, em
trˆs dias. Int. Adv. DELY DIAS DAS NEVES, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

76.-COBRANCA (ORD)-337/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x TOP WIN IND. E COM. DE CONFECCOES
LTDA -Retirar expediente-Adv. SHIROKO NUMATA-

77.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-384/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x DARCI BARBOSA MACIEL e outros
-ë parte interessada sobre o of¡cio do Juizo deprecado.-Adv.
GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCA CAPUTO-

78.-DECLARATORIA-400/2001-CHAUD KAUAN x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo o mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido inicial da presente a‡âo
e, consequentemente, condeno a requerida a restituir ao autor
de imediato os valores das presta‡ùes e taxa de adesâo j  pagos,
com a dedu‡âo dos percentuais relativos … taxa de
administra‡âo, e com os acr‚scimos da corre‡âo a partir do 30§
dia do encerramento do grupo consorcial e juros de 0,5% ao
mˆs a partir da cita‡âo. Condeno ainda a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honor rios de advogdo do autor
na base de 15% (quinze por cento) sobre o valor final a ser
apurado na condena‡âo acima. PRI. Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D.ESCARMANHANI,
NELSON PASCHOALOTTO e LIOMAR FAYAN-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-403/2001-ISRAEL MAS-
SAKI SONOMIYA x CREDICARD S/A - AD. DE CARTOES
DE CREDITO- Sobre o ;audo pericial de fls. dos autos, mani-
festem-se os interessados no prazo de dez dias. Int. Adv. ISRA-
EL MASSAKI SONOMIYA, KEITY SUTO TROMBELI e
JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

80.-DEPOSITO-434/2001-BANCO ABN AMRO REAL SA x
ADRIANA APARECIDA DA SILVA -Ante ao contido na cer-
tidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. LAURO FERNANDO
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ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM-

81.-COBRANCA (ORD)-460/2001-MARIA FLORINDA DO
NASCIMENTO x ELZA ROGAL e outros- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo o mais que dos au-
tos const, julgo procedente a presente a‡âo e, consequentemente,
condeno os requeridos solidariamente ao pagamento da quan-
tia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com os acr‚scimo da
corre‡âo monet ria a partir do ajuizamento da presente a‡âo e
juros legais de 0,5% do mˆs a partir da cita‡âo. Condeno mais
os requeridos ao pagamento das custas processuais e honor rios
de advogado na base de 15% (quinze por cento) sobre o valor
final da condena‡âo. PRI. Adv. CYLMARA CARDOSO e
EDSON JOSE DA SILVA-

82.-ARROLAMENTO-462/2001-MARIA APARECIDA AL-
VES e outros x DANIEL ALVES GIMENEZ e outros -Conta-
dos e preparados. Int. R$ 797,66-Adv. ROGERIO NUNES DE
OLIVEIRA-

83.-INDENIZACAO-476/2001-EDNILSON JOSE ISIDORO x
CONTINENTAL BANCO S/A e outros- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo o mais que dos au-
tos consta, julgo inicialmente procedente a Medida Cautelar
Inominada, em apenso, e torno definitiva a liminar nela conce-
dida. A seguir, julgo procedent tamb‚m o pedido inicial da pre-
sente a‡âo principal e, consequentemente, condeno os requeri-
dos solidariamente ao pagamento de indeniza‡âo por danos
morais do autor, no valor equivalente e 70 (setenta) sal rios
m¡nimos, em vigˆncia quando da efetiva‡âo do pagamento, dis-
pensados dos juros e corre‡âo monet ria. Condeno ainda os
requeridos ao pagamento das custas processuais e honor rios
de advogado do autor na base de 20% sobre o valor final de
condena‡âo acima. PRI. Adv. REJANE OKANO RILLO, DINO
COSTACURTA, IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e
KELLY CRISTINA DE SOUZA-

84.-INDENIZACAO-486/2001-SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CAMBE x TV LONDRINA/BANDEIRANTES -
A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-
Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, SILMARA REGINA LAMBOIA, CAR-
LOS GUTINIK e ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR-

85.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-499/2001-PEDRO
JOSE RECHE e outros x BANCO BRADESCO S/A -Designa-
do audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331
do CPC. para o dia 18/12/2002, …s 14:30 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. RONALDO GOMES
NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF e MARIA JOSE FAUS-
TINO-

86.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-541/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A x RCA COM.DE MAT.P/CONSTRUCO-
ES LTDA e outros -Retirar expediente-Adv. GILBERTO PE-
DRIALI-

87.-DECLARATORIA-580/2001-IRENE CORRADO FRAN-
CO x SERGIO LUIZ FRANCO e outros- Recebo o recurso
adesivo nos seus regulares efeito. Ao recorrido para apresentar
suas contra-rzùes, querendo, no prazo legal. Int. Adv. ADOL-
FO LUIZ DE SOUZA GOIS e JOAO TAVARES DE LIMA-

88.-ORDINARIA-591/2001-REINALDO LOPES e outros x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Retirar expediente-Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN-

89.-COMINATORIA-615/2001-OTACILIO PIRES TOMAZ x
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-
ë parte promovente para atender a solicita‡âo do Juizo depre-
cado. Adv. VITALINO RODRIGUES NETTO-

90.-COBRANCA (SUM)-663/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WAALTER
COSTA BARROSO -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efei-
tos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-razoes, no
prazo legal. -Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROSO-

91.-RESSARCIMENTO DE DANOS-683/2001-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) SA x BENEDITO VALDEMAR DO CARMO
-Retirar expediente-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

92.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-717/2001-CON-
DOMINIO EDIFICIO GENOVA x SEBASTIAO CLAUDIO-
NIR PETRI e outros- A pretensâo de sub-roga‡âo do cr‚dito,
conforme pleiteada, nâo ‚ poss¡vel nesta fase, devendo aguar-
dar a conclusâo das cita‡ùes. Oficie-se para o fim pleiteado na
peti‡âo retro. Adv. FRANCISCO MANOEL DO COUTO FER-
NANDES-

93.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-814/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JOSE
MEDEIROS DE SOUTO -ë parte interessada sobre o of¡cio
retro.-Adv. ANA LUCIA B.CIAPPINA LAFFRANCHI-

94.-INDENIZACAO DE DANOS-876/2001-EDWILSON RI-
CARDO CREPALDI x ELEVADORES ATLAS SCHINDLER-
Defiro a denuncia‡âo da lide do IRB-Brasil Resseguros Sa,
confome peti‡âo de fls. 156. Cite-se com as avertˆncias legais.
Retirar cartas de cita‡âo. Adv. MAISA CARLA ORCIOLI,
WILSON SOKOLOWSKI, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA e RICARDO DOMINGUES BRITO-

95.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-899/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x REGINA
CELIA DE CASTRO BAPTISTA -Designado os dias 12 e 23/
12/2002, …s 15:00 horas, para primeiro(a) e segundo(a) leilâo/
pra‡a do(s) bem(ns) penhorados nos autos em Referˆncia. Re-
tirar editais. -Adv. LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ e
RICARDO LAFFRANCHI-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-911/2001-RANULFO AL-
VES PEREIRA x JORGE LUIZ ALBERCI -Retirar expedien-

te-Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

97.-ORDINARIA-70/2002-HUSSMANN DO BRASIL LTDA
x FAST FRIO EQUIPAMENTOS LTDA- A preliminar da
contesta‡âo … reconven‡âo, pelo o que se observa, envolve a
mat‚ria de m‚rito. Em razâo disso, ser  a mesma apreciada por
ocasiâo da senten‡a final. Sobre os documentos de fls. 558/
571, manifeste-se a requerida, em cinco dias. Int. dv. MAR-
CUS VINICIUS BOSSA GRASSANO e DIRCEU PAGANI-

98.-INDENIZACAO-91/2002-LAURO LOPES x CHICO SEN-
RA VIDEO PRODUCOES LTDA e outros- Em vista ao conti-
do na certidâo retro, nomeio um outro perito para atuar nesta
demanda, desta vez o engenheiro Roberto Marcio Afonseca e
Silva. Intime-se para apresentar proposta de seus honor rios,
em cinco dias. Adv. IVAN PEGORARO e EDGARD CORTES
FIGUEREDO-

99.-DEPOSITO-97/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO INVEST. x ANTENOR FRANCISCO
CUNHA -Retirar expediente-Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

100.-EXECUCAO DE HIPOTECA-147/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x CLECIR
SCALIZA e outros- Sobre a peti‡âo de fls. 74/75, manifeste-se
a exequente. Int. Adv. DENISE T. REBELLO MAIA-

101.-ANULATORIA-159/2002-SEMILDA MARIA
DAL’APRIA x ANTONIO PERAS MENDES FILHO e outros
-Recebo a apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv.
CLAUDIR JOSE SCHWARZ e SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

102.-ORDINARIA-163/2002-ARNALDO FRANCISCO COR-
REA DE MELLO e outros x FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA DE SEG. SOCIAL - REFER e outros- Sobre a proposta
de honor rios do perito, manifestem-se as partes em cinco dias.
Int. Adv. NICIO ANTONIO SILVEIRA, MARA ANGELITA
NESTOR, GUIDO HENRIQUE SOUTO, MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

103.-DECLARATORIA-193/2002-CICERO ROBERTO DA
SILVA x BANCO SANTANDER BRASIL SA- Comporta a este
feito o julgamento antecipado. Contados e preparados. Int. R$
708.85. Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

104.-REVISIONAL-200/2002-GLAUCIA ROCHA BALDAS-
SO x CARREFOUR - ADM.CARTOES DE CRED.COM.E
PARTIC.LTDA -Retirar expediente-Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN-

105.-COBRANCA (ORD)-218/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRIC. - CNA e outros x REGINA LUCIA BI-
SATTO CUNHA- Designado o dia 06/02/2003, …s 14:30 ho-
ras, para audiˆncia de concilia‡âo e apresenta‡âo de defesa.
Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

106.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-226/2002-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTTO MERCANTIL x JAMIL
HATTI- Vistos e examinados...nessas condi‡ùes e por tudo o
mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido inicial
da presente a‡âo e, consequentemente, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honor rios de advogado do
requerido na base de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa. PRI. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROBERTO DE MELO SEVERO-

107.-MONITORIA-227/2002-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDRUSTRIAL LTDA-CONFEPAR x ELIEL CAM-
PREGHER MARTINS -Designado audiencia de concilia‡âo e
demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 16/12/
2002, …s 14:00 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo.
-Adv. SHIRLENY M. S. MASSEI e EDGARD ARANTES VIEI-
RA-

108.-INVENTARIO-228/2002-BALBINA MARIA DA SILVA
SANEFUJI x ADOLFO KEI SANEFUJI -Contados e prepara-
dos. Int. R$ 822,00-Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA e MAR-
CELO LUIZ FERRARI-

109.-EMBARGOS-242/2002-MARIA FERNANDO FONTA-
NA SCHILIEPER x MUNICIPIO DE LONDRINA -Designado
audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do
CPC. para o dia 06/02/2003, …s 14:00 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. RONALDO GOMES
NEVES e PAULO CESAR TIENI-

110.-DECLARATORIA-243/2002-WILSON DE LIMA x FAR-
MACIA CAPSFARMA LTDA e outros -Designado audiencia
de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC.
para o dia 07/02/2003, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias
de intima‡âo. -Adv. APARECIDO MEDEIROS SANTOS, PAU-
LO C. DE HOLANDA GUERRA e CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2002-NADIR DE OLI-
VEIRA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. RENATA
DEQUECH, FABIO THOMAS SOARES, EDERALDO SOA-
RES e MAURO ZARPELAO-

112.-INDENIZACAO DE DANOS-253/2002-ALCIDES DA
SILVA x PLANO’S CONST.E INCOP. LTDA-...A peti‡âo de
fls. 90/93, portanto, ‚ improcedente. Nos demais, o processo
encontra-se em ordem, nada havendo a ser saneado. Para o pros-
seguimento do feito, defiro a produ‡âo de provas pelas partes,
inclusive a pericia para apurar extensâo dos danos e grau de
incapacidade sofrido pelo autor. Como ponto controvertido te-
nho por necess rio a apura‡âo da responsabilidade e o grau de
cul;pa da requerida e os deanos sofridos pelo autor, e o seu

nexo de causalidade. Para a realiza‡âo da referida pericia
m‚dica, determino …s partes para, no prazo de cinco dias, for-
mularem quesitos e indicarem assistentes t‚cnicos. Oportuna-
mente ser  nomeado o perito. Intimem-se. Adv. MALVER GER-
MANO DE PAULA, ROSANGELA KHATER e PEDRO R.
KHATER FONTES-

113.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-255/2002-
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO DUIM LTDA
x CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA- Recebo o
agravo retido retro. ë agravada para responder, em cinco dias.
Int. Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

114.-COBRANCA (SUM)-274/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRIC. - CNA e outros x WILSON ROBERTO
DAGNONI- Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial da
presente a‡âo e, consequentemente, condeno o reuqerido ao
pagamento da quantia de R$ 2.825,24 (dois mil, oitocentos e
vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), com e corre‡âo
monet ria a partir de 05/03/2002 e juros de 0.5% ao mˆs a partir
da cita‡âo. Condeno ainda o reuqerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honor rios de advogado dos autores na base
de 15% (quize por cento) sobre o valor da causa. PRI. Adv.
JOAO PEDRO TAGLIARI e SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

115.-COBRANCA (SUM)-330/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIA HE-
LENA DANIELIDES JUNQUEIRA- Vistos e
examinados...nessas condi‡ùes e por tudo o mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial da presente a‡âo e,
consequentemente, condeno a requerida a pagar aos autores o
valor de R$ 3.582,41 (trˆs mil, quinhentos e oitenta e dois reais
e quarenta e um centavos), com os acr‚scimos dos juros,
corre‡âo monet ria e multa (artigo 600, do CLC), a partir de
04/04/2002 at‚ o dia do efetivo pagamento. Condeno ainda a
requerida ao pagamento das custas processuais e honor rios de
advogado dos autores na base de 15% (quinze por cento) sobre
o valor da causa. PRI. Adv. DINARTE BITENCOURT, FRE-
DERICO MOREIRA CAMARGO e JOSE DE ALENCAR
SOARES CORDEIRO-

116.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-338/2002-INDUSTRIA
E CONFECCOES TONY’S LTDA x ALBRATEX INDUSTRIA
& COMERCIO LTDA- Manifeste-se a parte interessada. Pros-
siga-se na a‡âo principal. Adv. RODAVLAS LHAMAS FER-
REIRA e KINKO SHIMOTORI-

117.-BUSCA E APREENSAO (FID)-370/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GENI FEIJO FABRI- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo o mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido da presente a‡âo e, con-
sequentemente, dou por ratificada e confirmada a liminar an-
teiormente concedida e consolido ao autor a posse definitiva
do veiculo objeto da aliena‡âo fiduci ria descrito na inicial.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honor rios de advogado do autor na base de 15% sobre o valor
da causa. Autorizo o autor a vender o veiculo oportunamente
por via extrajudicial. PRI. Adv. PEDRO PAULO PEDROSA,
IVAN PEGORARO e HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

118.-INDENIZACAO-379/2002-OTACILIO TELES DOS
SANTOS FRUTAS x TANIA REGINA OLIVEIRA RIZOLLI e
outros -Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a au-
tora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ANTONIO
AUGUSTO DA SILVA-

119.-EXECUCAO-404/2002-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ABIMAEL RODRIGUES DE LIMA -Manifes-
te-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

120.-REPARACAO DE DANOS-408/2002-RENATA LEO-
NARDI x FININVEST S/A -Retirar expediente, carta de
intima‡âo das testemunhas-Adv. GABRIEL SOARES JANEI-
RO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

121.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-412/2002-ROGE-
RIO SATO CAPELARI e outros x SACONATTO INCORPO-
RACAO E CONSTRUCAO S/C LTDA e outros -Designado
audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do
CPC. para o dia 04/02/2003, …s 13:30 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. ALESSANDRO BRAN-
DALIZE, MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI e SER-
GIO ROBERTO GARCIA GRANDE-

122.-INDENIZACAO-418/2002-NERCI FROHLICH x UNI-
MED DE LONDRINA - COOP. TRABALHO MEDICO -De-
signado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no
art. 331 do CPC. para o dia 10/02/2002, …s 13:30 horas. Reti-
rar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. ADEMIR JOSE PRO-
HLICH e ARMANDO GARCIA GARCIA-

123.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-419/2002-
OLAVO CLAUDIO FERREIRA DO AMARAL x BANCO
BRADESCO S/A- Ao requerido para apresenta os documentos
referentes as contas indicadas na peti‡âo retro, em dez dias.
Int. Adv. SERGIO WILSON MALDONADO-

124.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-420/2002-ANWAR
HAULY JUNIOR x RAUL FULGENCIO NEGOCIOS IMO-
BILIARIOS LTDA -Contados e preparados. Int. R$ 13,30-Adv.
JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

125.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-422/2002-MIX
- TELEVISION TV CABO LONDRINA S/C LTDA x ANTO-
NIO CELSO XAVIER DE SOUZA- Manifeste-se a parte pro-
movente. Int. Adv. LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ-

126.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-446/2002-CO-
MERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x ES-
TADO DO PARANA e outros- Autorizo oo perito a iniciar os

trabalhos pericias, devendo o respectivo laudo ser concluido
no prazo de 20 dias. Intimem-se. Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e JOSUE GROTTI-

127.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-450/2002-UNI-
AO AD.DE CONSORCIOS S.C.LTDA x CARLOS FERNAN-
DO NONINO e outros -Retirar expediente-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

128.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-455/2002-LUIZ
CARLOS DE ABREU x UNIMED DE LONDRINA -Designa-
do audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331
do CPC. para o dia 07/02/2003, …s 14:00 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. TEREZINHA DEMAR-
TINO e ARMANDO GARCIA GARCIA-

129.-ORDINARIA-456/2002-MARLY SCHOBINER DA COS-
TA x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DE-
TRAN - PR- Sobre as alega‡ùes e novos documentos apresen-
tados pela autora, manifeste-se o requerido, em trˆs dias. Int.
Adv. JULIANA SILVERIO-

130.-INDENIZACAO (ORD)-457/2002-BENICIO & MANCO-
RE S/C LTDA x ALUMINIO ROYAL S/A -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO e MARIA HELENA C. DORNELLAS-

131.-DESPEJO-459/2002-ALFREDO BILIA x ALEXANDRE
RODRIGO LOURENCO e outros -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 20/12/2002, …s 14:30 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. EDGARD CORTES FIGUEREDO e SILAS
RODRIGUES DA SILVA-

132.-COBRANCA (ORD)-460/2002-BRAZ DA SILVA e ou-
tros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR -
Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO e RENATA SILVA CASSIANO-

133.-INDENIZACAO DE DANOS-469/2002-DUIM & DUIM
LTDA x GENERAL ICY LTDA e outros -Retirar expediente
(Cartas de intima‡âo de audiˆncia)-Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA, ADRIANA HADDAD SOLDANO, ROBERTA DE
TINOIS E SILVA, CLAUDIO WEINSCHENKER, ROMEU
SACCANI e JOSE CARLOS VIEIRA-

134.-INDENIZACAO (ORD)-471/2002-NILZA DOS SANTOS
FONSECA PEDROZO e outros x TCGL - TRANSPORTES
COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA- Avocando os
autos constato que a audiˆncia designada …s fls. 174 foi equi-
vocada, por constar como sendo de Instru‡âo e Julgamento,
quando era para ser de concilia‡âo. Assim, par efeito de
corre‡âo, torno sem efeito a designa‡âo da audiˆncia de fls.
174 e, em renova‡âo, fa‡o agora a designa‡âo da audiˆncia de
concilia‡âo e demais fins previsto no artigo 331 do CPC, para
o dia 20/12/2002, …s 14:00 horas. Intimem-se. Adv. JULIA-
NO TOMANAGA e SONIA MARIA CHALO-

135.-ORDINARIA-494/2002-OSVALDO MARTINEZ x MAR-
CIA CORREA VILHARQUIDE -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 11/02/2003, …s 14:00 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM e
AGENOR D. LOVATO COGO JUNIOR-

136.-INDENIZACAO (ORD)-499/2002-AIRTON BARRA-
QUEIRO x BOLIVAR CALCADOS -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 18/12/2002, …s 14:00 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ e ELAINE DE
PAULA MENEZES-

137.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-509/2002-ANTONIO
CARLOS DE ANGELI x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Diga o autor. Int. Adv. SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO-

138.-ORDINARIA-523/2002-MARCOS CESAR BENETATTI
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-
Adv. RONALDO FREITAS PEREIRA e EDERALDO SOA-
RES-

139.-INDENIZACAO (ORD)-533/2002-ANTONIO MAR-
QUES DE CASTRO x LEAO DIESEL LTDA -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. CASEMIRO
FRAMIL FILHO e EDUARDO LUIZ CORREA-

140.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-548/2002-LON-
DRINAO AUTO POSTO LTDA x RETIFICADORA LIBONI
LTDA- Tendo em vista a peti‡âo retro, determino que se aguar-
de at‚ nova manifesta‡âo da exequente. Adv. ANGELA KARI-
NA CHIRNEV PEDOTTI e MARIA PAULA FUGANTI-

141.-EXONERACAO DE FIANCA-553/2002-LAERZIO LO-
PES SCANDELARI e outros x SHELL BRASIL S/A- Ciente
do agravo de instrumento retro, mantendo-se, por‚m, o despa-
cho agravado. Aguarde-se eventual solicita‡âo de informa‡ùes.
Adv. ANTONIO FIDELIS, JOSE GUILHERME BARBOSA
LEITE e LEONARDO FEITOSA VELLOSO-

142.-DESPEJO-570/2002-CLOVIS TAMURA x FRANCISCA
DE FATIMA SOUZA e outros- ë manifesta‡âo do autor. Int.
Adv. NEUSA MOLITOR DE MELO-

143.-ARROLAMENTO-594/2002-MARINO BERNARDO
MONTEIRO x MARIA CATARINA SANCHES- Defiro o pe-
dido de emenda da inicial (fls. 47/48). Ou‡a-se a Fazenda Es-
tadual. Adv. ALVARO UKSTIN-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2002-LEONI SLOBA-
DA CURZEL e outros x NELSON BRUNO DE QUEIROZ
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GODOI -Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos
previstos no art. 331 do CPC. para o dia 04/02/2003, …s 14:00
horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. CARLOS
FREDERICO VIANA REIS e BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

145.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-610/2002-BOLI-
VAR CALCADOES LTDA x AIRTON BARRAQUEIRO -Re-
cebo a apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado
para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. FABIO
APARECIDO FRANZ-

146.-ALVARA-613/2002-RUTH CAMARGO BERNARDI E
OUTROS x ANIBELE BERNARDI JUNIOR - ESPOLIO -Re-
tirar expediente-Adv. DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR-

147.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-628/2002-FABIO FER-
REIRA SANCHES e outros x REITORA DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA -Sobre a contesta‡âo mani-
feste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
EDERALDO SOARES-

148.-635/2002-GERSON MACHADO x COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. MOISES
EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA e MAURICI ANTONIO
RUY-

149.-ORDINARIA-636/2002-LOCALIZA RENT A CAR S/A
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta‡â, manifes-
te-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. TA-
NIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN, JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

150.-EMBARGOS DE TERCEIRO-642/2002-MARIA HELE-
NA ZAGO GASPARINI x WALTER ESPIGA -Designado au-
diencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do
CPC. para o dia 11/02/2003, …s 14:30 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. ADEMIR SIMOES e
WALTER ESPIGA-

151.-DESPEJO-644/2002-ANTONIO MAOEL SILVA x
Z.M.SILVEIRA E CIA LTDA e outros -Sobre a contesta‡âo,
manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. IVAN PEGORARO-

152.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-649/2002-BAN-
CO BANESTADO SA x CODISOL COMEL DIST. DE OLE-
OS LUBRIFICANTES LTDA e outros -Retirar expediente-Adv.
SHIROKO NUMATA-

153.-INDENIZACAO DE DANOS-653/2002-SILAS ALE-
XANDRE x JONAS JOSE BLANCO -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 07/02/2003, …s 14:30 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

154.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-662/2002-HE-
LION LEAO LINO x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-
Processo extinto por senten‡a, nos termos do artigo 794, I do
CPC. Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI e SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

155.-REINTEGRACAO DE POSSE-665/2002-TEREZA BO-
NOFACIO DA SILVA e outros x KARINA ARRPYO DE LIMA
-A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-
Adv. MARCELO MITSI e LUIZ ANTONIO GRALIKE-

156.-INDENIZACAO (ORD)-666/2002-EDSON SADAO MI-
ZUBUTI x MOVEIS BELO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA- Sobre a impugna‡âo e documentos de fls. dos autos,
manifeste-se a requerida, querendo, no prazo de dez dias. Int.
Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

157.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-675/2002-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL x SUELI
TAVARES DE MELO SOUZA- Em face da impugnada insur-
gir contra a pretensâo deduzida na inicial, afirmando inclusive
que promover  a medida judicial cab¡vel, faculto a parte im-
pugnante para manifestar a respeito, em trˆs dias. Int. Adv.
HAMILTON ANTONIO DE MELO e ABRAHAN LINCOLN
DE SOUZA-

158.-COBRANCA (ORD)-683/2002-UNIAO AD.DE CON-
SORCIOS S.C LTDA x CARLINHOS DOS SANTOS -Ante ao
contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

159.-MONITORIA-685/2002-BIOASSIST COMERCIAL
LTDA x IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA-
Sobre os embargos monit¢rios retro manifeste-se a autora, que-
rendo, no prazo de dez dias. Int. Adv. CARLOS RAUL DA
COSTA PINTO, ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR e PAU-
LO EDUARDO F.DA COSTA-

160.-ARROLAMENTO-689/2002-DIRCE DE FARIA DIAS x
JOAO GONCALVES DIAS - ESPOLIO -Retirar expediente-
Adv. ADELMO LUIS CORREA DE FARIA-

161.-COBRANCA (ORD)-692/2002-UNIAO AD.DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x ADEMIR JOSE MULLER JUNIOR e
outros -Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a au-
tora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e SALMA ELIAS EID SERIGATO-

162.-COBRANCA (SUM)-693/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO CENTRO MEDICO BANDEIRANTES x LINEU FRAN-
CISCO CANDIDO WARGHA e outros- Em considera‡âo a
peti‡âo retro do autor, dou por revogado e tornado sem efeito a
primeira parte do temo de audiˆncia de fls. 58 pela qual foi

decretada a revelia do primeiro r‚u. Fa‡o nova designa‡âo da
audiˆncia de concilia‡âo o dia 06/02/2003, …s 13:30 horas.
Cite-se o primeiro r‚u, na forma da peti‡âo retro. Intimem-se.
Retirar cartas de cita‡âo. Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR e RONALDO GOMES NEVES-

163.-EXECUCAO-699/2002-ULLIAN ESQUADRIAS META-
LICAS LTDA e outros x JANELAS RAMOS IND.E COMER-
CIO LTDA- O silˆncio por parte da exequente importou em
aceita‡âo. Tome-se por termo a nomea‡âo de bens … penhora
(Prazo para assinatura 03 dias, item 5.8.3 do CN). Adv. MAR-
COS DE SOUZA e ROSANGELA LIE MYA-

164.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-705/2002-PAULO
SERGIO COMAR x IVANIL ALVES e outros -Sobre a
contesta‡âo, manifeste-se a parte promovente, em cinco
dias.Int.-Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

165.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-708/2002-TERRACO
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x
BANCO ITAU SA -Sobre a contesta‡âo, manifeste-se a auto-
ra, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN-

166.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-711/2002-DAY-
SE APARECIDA RODRIGUES x MARIA AUXILIADORA B.
ZANIN -ë parte interessada sobre o of¡cio retro.-Adv. IVAN
PEGORARO e MARCOS LEATE-

167.-ARROLAMENTO-723/2002-SINVAL TEIXEIRA DA
SILVA e outros x ADELITE MARIA TEIXEIRA- Concedo a
carga dos autos, na forma da peti‡âo retro. Adv. JOSE MARIA
DO COUTO-

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/2002-HERMINIO
CASANOVA CARRIL x MUNICIPIO DE LONDRINA -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
MARIANO CASANOVA THOME, SILVIA DA GRACA
YUNG e PAULO CESAR TIENI-

169.-COBRANCA (SUM)-728/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO MANHATTAN RESIDENCES x ANTONIO CARLOS
C.PANISSA e outros- Designado o dia 11/02/2003, …s 13:30
horas, para audiˆncia de concilia‡âo e apresenta‡…o de defe-
sa. Retirar carta de cita‡âo. Adv. PAULO ROBERTO BONA-
FINI-

170.-PRESTACAO DE CONTAS-730/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JAMILE CARAM x EDUARDO KAROLENSKY-
ë manifesta‡âo do autor, em cinco dias. Int. Adv. MARCELO
PAGNAN ESCUDERO-

171.-DESPEJO-732/2002-OSVALDO CASSANTE x MARIA
IGNEZ BORGES- Sobre os novos documentos acostados pelo
autor, manifeste-se a requerida, em cinco dias. Int. Adv. JOAO
MARCELO MARTINS BANDEIRA-

172.-BUSCA E APREENSAO (FID)-738/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x LONDRIMAD MAT. P/ CONSTR. LTDA- Diga
o auto. Int. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

173.-INTERDITO PROIBITORIO-758/2002-SENA COBS-
TRUCOES LTDA x JANAINA PRISCILA FRANCA e outros -
A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-
Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA e WAGNER DE OLI-
VERIA BARROS-

174.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-765/2002-
MOVEIS BELO IND.E COMERCIO LTDA x EDSON SADAO
MIZUBUTI -Contados e preparados. Int. R$ 31.31-Adv. VI-
CENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

175.-REPARACAO DE DANOS-774/2002-ANTONIO LUIZ
SANTOS CARDOSO x BANCO SANTANDER DO BRASIL
S/A -Sobre a contesta‡âo manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. JOSE AMARO e GILCIMARY
R.DE SOUZA-

176.-BUSCA E APREENSAO (FID)-789/2002-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x LUIZ GUSTAVO SARZEDAS- Ao conta-
dor para os fins retro requeridos, ap¢s manifestem-se os inte-
ressados. Int. R$ 4.527,75, Adv. PEDRO PAULO PEDROSA,
IVAN PEGORARO e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

177.-ARROLAMENTO-797/2002-JOSE ORASMO x ANTO-
NIO ORASMO- Recolhidos os impostos devidos e juntadas as
quita‡ùes fiscais, retornem conclusos. Int. Adv. IRINEU LA-
BIGALINI-

178.-REPARACAO DE DANOS-810/2002-LUIS ALBERTO
DOMINGUES CALDI x BANCO DO BRASIL -Sobre a
contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

179.-COBRANCA (ORD)-814/2002-SARA MOREIRA PIRES
x COMBINED SEGUROS BRASIL S/A e outros -Sobre a
contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO-

180.-COBRANCA (SUM)-824/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL PRINCESS x OSVALDO BRAZ e outros- Designa-
do os dias 05/02/2003, …s 13:30 horas, para audiˆncia de
concilia‡âo e apresenta‡âo de defesa. Adv. MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA-

181.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-825/2002-PA-
TRICIA PERINOTTO x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Sobre a contesta‡âo, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. EDERALDO SOARES e RICARDO
KIFER AMORIM-

182.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-831/2002-FI-

NINVEST SA NEGOCIOS DE VAREJO x AMALIA MARA-
NHAO RIBEIRO- ë impugnada para responder, em cinco dias.
Int. Adv. ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA-

183.-INDENIZACAO-832/2002-ROBERTO PALAZZO DE
ALMEIDA BARROS x ALLVET QUIMICA INDUSTRIAL
LTDA -Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a au-
tora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. SILVIA HELE-
NA PALAZZO ZUAN ESTEVES, DANIEL MESSIAS MEN-
DES e MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO-

184.-BUSCA E APREENSAO (FID)-838/2002-BV FINANCEI-
RA SA - CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x DURVANI
ROCHA- Sobre o pedido de purga‡âo da mora e demais
alega‡ùes apresentados pelo requerido, manifeste-se a autora.
Int. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

185.-BUSCA E APREENSAO (FID)-840/2002-BANCO ABN
AMRO SA x ENIO ANGELO VECCHI- Ao autor para apre-
sentar os c lculos para a purga‡âo da mora pretendida pelo r‚u,
em trˆs dias. Int. Adv. IVAN PEGORARO-

186.-MANDADO DE SEGURANCA-851/2002-DILSON
FRANCISCO MAFRA x REITORA DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA- Tendo em vista ao pronuncia-
mento do digno Juiz Relator nos autos do Agravo de Instru-
mento, determino a suspensâo dos efeitos do despacho conces-
sivo da liminar de fls. Aguarde-se conforme determinado …s
fls. 73, segunda parte. Adv. JOSE DORIVAL PERES e MARI-
NETE VIOLIN-

187.-DESPEJO-852/2002-OSVALDO DAVANSO x ANANI-
AS VALERIO DE SOUZA -Sobre a contesta‡âo, manifeste-se
a autora, querendo no prazo de dez dias. int. -Adv. EDSON
GONCALVES-

188.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-858/2002-JA-
NAINA PRISCILA FRANCA e outros x SENA CONSTRU-
COES LTDA- Vistos, etc...ISO POSTO, julgo improcedente a
presente impugna‡…o ao valor da causa e, assim, condeno os
impugnantes ao pagamento das custas processuais correspon-
dentes. PRI. Adv. WAGNER DE OLIVERIA BARROS e ALE-
XANDRE RAINATO GENTA-

189.-DECLARATORIA-859/2002-JOAO PEREIRA x RUD-
NEY PIZZIO BORGATTI- Em razâo ao valor da cusa que foi
atribuido, determino que seja imprimido a este feito o rito
sum rio. Designo o dia 10/02/2003, …s 14:00 horas, para a
audiˆncia pr‚via de concilia‡âo e oportunidade para
apresenta‡âo de contesta‡âo pelo r‚u. Cite-se. Intimem-se.
Retirar expediente de cita‡âo. Adv. ANTONIA MARIA DA
COSTA-

190.-MANDADO DE SEGURANCA-863/2002-MAURICIO
FERNANDES e outros x REITORA DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DEE LONDRINA- Sobre as informa‡ùes apre-
sentadas pela impetrada, manifestem-se os impetrantes, em cinco
dias. Int. Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

191.-EMBARGOS A EXECUCAO-864/2002-FINASA SEGU-
RADORA S/A x SACARIA J.B.SANTOS LTDA -Sobre a
impugna‡âo manifeste-se o embargante, em cinco dias. Int. -
Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e WANDERLEY PAVAN-

192.-DECLARATORIA-875/2002-GIL DE ABREU SOUZA
FILHO x BANCO BRADESCO S/A -Retirar expediente-Adv.
RUI ZANCARLI SOUZA-

193.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/2002-GERCINO SE-
BASTIAO DOS SANTOS x JOSE MANOEL DO NASCIMEN-
TO e outros-...Dessa forma e ficar demonstrado a pr tica de
esbulho pelos requerido, defiro a liminar pleiteada na inicial e
determino que o veiculo indicado seja reinegrado na posse do
autor. Expe‡a-se mandado par a reintegra‡âo de posse do vei-
culo em favor do autor e, sejam os requeridos citados para,
querendo, contestar a a‡âo, no prazo legal. Adv. VALDECIR
CARLOS TRINDADE e MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

194.-INDENIZACAO (SUM)-881/2002-ATIVA - COBRAN-
CAS S/C LTDA x BANCO SANTANDER- Ante a devolu‡âo
da correspondˆncia, manifeste-se a parte promovente. Int. Adv.
SEBASTIAO AFONSO DE MATOS-

195.-BUSCA E APREENSAO (FID)-890/2002-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCIS-
CO LOPES DA SILVA -Manifeste-se da parte promovente no
prazo de cinco dias. Int. -Adv. ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA-

196.-EMBARGOS A EXECUCAO-925/2002-MILTON AL-
BERTO SAFADI x REINALDO SAFADI -Recebo os presentes
embargos para discussao. Suspenda-se a execucao. Ao embar-
gado para responder no prazo legal. -Adv. CARLOS ALBER-
TO MARICATO-

197.-BUSCA E APREENSAO (FID)-927/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DIO DE JESUS MORAIS -Retirar expe-
diente-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA e IVAN PEGORA-
RO-

198.-ARROLAMENTO-932/2002-ADEMAR ROBERTO x
APARECIDA PRIMON ROBERTO- Nomeio o requerente para
atuar como inventariante, independente do compromisso legal.
Ou‡a-se Fazenda Estadual. Ap¢s, ou‡a-se tamb‚m o Minist‚rio
P£blico. Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e
ADEMIR SIMOES-

199.-COBRANCA (ORD)-938/2002-CLAUDIO ARSENIO
FANK x FUNCEP - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS -Retirar expediente-Adv. EDMILSON NOGINA e
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

200.-RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-939/2002-CAR-

LOS ALBERTO DOS SANTOS x TRANSPORTES COLETI-
VOS GRANDE LONDRINA -Retirar expediente-Adv. JOA-
QUIM FAUSTINO DE CARVALHO e CARLOS ALESSAN-
DRO DE OLIVEIRA FAGA-

201.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-940/2002-MIL-
TON ALBERTO SAFADI x REINALDO SAFADI -Retirar ex-
pediente-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

202.-COBRANCA (ORD)-941/2002-VIP COMUNICA•AO SC
LTDA-ME x AFC-ASSOCIA•AO DOS FRANQUEADOS
“CDI” -Retirar expediente-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMU-
NER-

203.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-943/2002-PVC
BRASIL IND.DE TUBOS E CONEXOES LTDA x ITAPOA
IND.DE MOVEIS LTDA -Retirar expediente-Adv. ALEXAN-
DRA MANTELATO NEIVA-

204.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-944/2002-PVC
BRASIL IND.DE TUBOS E CONEXOES LTDA x J.JUNIOR
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -Retirar expediente-Adv.
ALEXANDRA MANTELATO NEIVA-

205.-INDENIZACAO (ORD)-953/2002-DEPOSITO DE MA-
TERIAIS P/CONSTRUCAO LONDRINA LTDA x JABUR
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA -Retirar expediente-Adv.
PAULO ROBERTO BONAFINI-

206.-ORDINARIA-956/2002-COMPANHIA CACIQUE DE
CAFE SOLUVEL x PROFACTORING FOMENTO EMPRE-
SARIAL LTDA -Retirar expediente-Adv. SERGIO RICARDO
DE ALMEIDA, ROSANGELA KHATER e HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

207.-EMBARGOS A EXECUCAO-959/2002-GABRIELA
TOLEDO VIECILI x UNOPAR UNIAO NORTE DO PR.DE
ENSINO -Recebo os presentes embargos para discussao. Sus-
penda-se a execucao. Ao embargado para responder no prazo
legal. -Adv. LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ-

208.-PRESTACAO DE CONTAS-962/2002-LONDRIQUIMI-
CA COM.REP.PROD.AGROPECUARIOS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -Retirar expediente-Adv. FABIO MARTINS
PEREIRA-

209.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/2001-Oriundo da
Comarca de SANTA BARBARA D’OESTE - SAO PAULO -
ODILMA PEZZATO MALUF x NILVA MARIA DANTAS
TSUZAKI- Tendo em vista o resultado negativa das pra‡as
designada, manifeste-se a parte promovente. Adv. SANDRA
HELENA SACHETO-

210.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-4/2002-Oriundo da Co-
marca de CORNELIO PROCOPIO - PR -MARILIS BRANTE
DOS SANTOS x COSTA RICA INDUSTRIA TEXTIL LTDA-
Aguarde-se por mais 10 dias. Int. Adv. LUCIANO SALIMEN-
TE e MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

211.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-158/2002-Oriundo da
Comarca de ARACATUBA - SP. -VILLARANDORFATO
ARREND.DE BENS E CONSORCIO LTDA x APARECIDO
DORIVAL M.DE PAULA E OUTROS -Ante ao contido na cer-
tidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARIA APARECIDA
ORCIOLI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1987-NOR-
TOX AGRO QUIMICA S.A. x ADEMIR BOSCHINI Intime-
se a exequente, para pagamento das custas, R$.1.012,14, em
24 horas, sob as penas da lei. -Adv. MILTON PELEGRINI,
ROBERTO PERALTO, ROBERTA PERALTA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. x ANTONIO AN-
DRELINO MASCARIN-FIRMA IN e outros. Defiro o pedido
retro, pelo prazo de 30 dias. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

3.-COBRANCA-232/1991-ARMINDO BERNARDI x RODRI-
GO RIBEIRO LACERDA e outros -Retirar precatoria. -Adv.
ADELINO GARBUGIO-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-395/1991-OVIDIO
RANCIN e outros x JOSE BARRETO e outros. Designado para
o novo ato dia 07 de maio de 2003, …s 13:30 horas. -Adv.
MARIO SENHORINI, WERNO KLOCKNER JUNIOR, AIR-
TON MARTINS MOLINA, MARLI GONZALEZ DE SOUZA
FORTI, CESAR AUGUSTO MORENO, ADEMIR ARMELIN,
HELENO GALDINO LUCAS, ADELINO INACIO GONCAL-
VES NETO, WERNO KLOCKNER JUNIOR, VANDA APA-
RECIDA CUNHA SOARES, SERGIO RICARDO RIBEIRO
DE NOVAIS, ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA e
JOSEMAR CAETANO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/1992-BANCO
BRADESCO S/A x DOLCE E BITTENCOURT LTDA e ou-
tros. Defiro o pedido retro (suspensâo por 120 dias). -Adv. JOSE
IVAN G. PEREIRA-

6.-DESAPROPRIACAO-145/1995-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x WALTER RIBEIRO DA SILVA -Manifestem-se as
Partes, sobre o V. Ac¢rdâo. -Adv. WADSON NICANOR PE-
RES GUALDA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ROSEMA-
RY S. A. PERES GUALDA-

7.-FALENCIA-233/1995-LAJES BANDEIRANTES LTDA x
ESTE JUIZO. ... nos termos do artigo 200, parÇgrafo 5o, com-
binado com o artigo 75, parÇgrafo 3o, da Lei de Falˆncia e por
tudo o mais que dos autos constam, DECLARO ENCERRADA
a falˆncia de LAJES BANDEIRANTES LTDA. Cumpra-se o
Sr. Escrivâo o determinado no artigo 132, parÇgrado 2o, da Lei
de Falˆncias. -Adv. ALICIO MALAVAZI, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, JOSE
ELIEZER BORNIA MOREIRA, AIRTON MARTINS MOLI-
NA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, JOSE IVAN G.
PEREIRA, ROGERIO VERDADE, JAIR GERALDO PINE-
ZE, ANGELA MARIA SANCHES E SILVA, JULIO CESAR
CRISTOFFOLI, OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e CLOVIS
VIRGENTIN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS ESBAMPATO e ou-
tros. Defiro o pedido retro, pelo prazo de 30 dias. -Adv. JOSE
IVAN G. PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS ESBAMPATO e ou-
tros. Defiro o pedido retro, pelo prazo de 30 dias. -Adv. JOSE
IVAN G. PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VICENTINO’S DO BRASIL TUBOS
E CONEXOES LTDA e outros -Retirar precatoria. -Adv. JOSE

GONZAGA SORIANI-

11.-REPRESENTACAO-159/1996-JAIR JOSE FERREIRA x
SECRETARIA DO ESTADO DE FINAN•AS. Designado para
o dia 27 de outubro de 2002, …s 14:30 horas, audiˆncia nos
autos de Carta Precat¢ria No.11495/2002, na Vara de Carta
Precat¢ria C¡vel de Curitiba-PR. -Adv. APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA e MARCOS ANDRE DA CUNHA-

12.-DECLARATORIA DE NULIDADE-378/1996-SIONE PA-
CHECO BARLETTA e outros x MUNICIPIO DE SARANDI e
outros -Manifestem-se as Partes, sobre o V. Ac¢rdâo. -Adv.
MILENA DE OLIVEIRA GUIMARAES, CARLOS PIOLI,
MARIA ROSA DOS SANTOS e JOAO PAULO MARIN-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1997-GER-
VASIO PEREIRA DA SILVA x JOSE POSSOBOM. Julgado
extinto nos termos do artigo 794, I, do CPC. -Adv. PAULO
ROBERTO LUVISETI e AIRTON MARTINS MOLINA-

14.-ALVARA JUDICIAL-205/1997-JOAO VALDIR DA SIL-
VA e outros x ESTE JUIZO. 1- Evidencianto o equ¡voco do
parecer ministerial de fls. 157 e do despacho de fls. 158, de-
verÇ prevalecer a decisâo de fls. 148. 2- Cumpra-se, pois aque-
la decisâo remetendo-se os os presentes autos … Distribui‡âo
da Comarca de MaringÇ, procedendo-se as respectivas baixas
e anota‡ùes. -Adv. MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA
e KELY KUHNEN-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-210/1998-CHUMEL - IND.
E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x SISTEMA FI-
NANCEIRO BANDEIRANTES. Defiro o pedido retro (dila‡âo
do prazo de 30 dias, para manifesta‡âo). -Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1998-CO-
OPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI
LTDA x LUIZ FERNANDO CONEGLIAN e outros -Manites-
te-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO-

17.-ALVARA JUDICIAL-337/1998-ADEMIR TIMOTEO DA
SILVA x ESTE JUIZO -Retirar AlvarÇ. -Adv. SONIA MARIA
SILVESTRE LOPES-

18.-ACAO CIVIL PUB.P/DANOS AMBIEN-339/1998-O MI-
NISTERIO PUBLICO DO PARANA x ALCIDES PAES e ou-
tros. ... JULGO EXTINTO o presente feito sem julgamento do
m‚rito por falta de legitimidade ativa seja de ANDEAM -
ASSOCIA‡éO NACIONAL DE DEFESA AMBIENTAL que
nâo foi reconhecida e declinou tamb‚, pelas simples razâo de
que o Minist‚rio P£blico nâo foi reconhecida sua legitimidade
ativa pelo Tribunal de Justi‡a. Ante o princ¡pio da sucumbˆncia,
condeno a requerente ANDEAM - ASSOCIA•éO NACIONAL
DE DEFESA AMBIENTAL ao pagamento das custas. -Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI, ADEMIR ARMELIN, JOSE-
MAR CAETANO e AIRTON MARTINS MOLINA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-386/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NILSON APARECIDO
FORASTIERI e outros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias.
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEI x JOSE DOLCE e outros. Intime-se na forma retro pleite-
ada, para manifestar-se acerca das peti‡ùes de fls. 93 e 95. -
Adv. ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/1999-
MARIPE•AS COMERCIO DE PE•AS PARA VEICULOS
LTDA x ANNA SIANI VALLERO. Preliminarmente, deve a
requerente comprovar o pagamento das custas processuais, em
(trˆs) dias. -Adv. ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO-

22.-ACAO MONITORIA-228/1999-CAFEEIRA E CEREALIS-
TA BORSARI LTDA x JOSE FRANZINI -Contados e Prepara-
dos R$.342,00. -Adv. SERGIO WANDERLEY ALVES DE
OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1999-
ARNO FELBER x EDJALMA LAZARIN e outros. 1- Instados
os Executados … manifesta‡âo quanto … adjudica‡âo pleitea-
da …s fls. 139, preferiram opor execu‡âo de pr‚-executividade
…s fls. 141/158 que restou indeferida pelo despacho de fls.
178/180. 2- Assim, procedidas as formalidades legais defiro o
pedido de fls. 139, lavrando-se a respectiva carta, ap¢s o paga-
mento das custas processuais, R$.586,96. -Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGIO e TOMAZ MARCELO BELASQUE-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/1999-FOR-
MACROM FORMULARIOS LTDA x CHUMEL IND E COM
DE PROD ALIMENTICIOS LTDA. Defiro o pedido retro (sus-
pensâo do processo por 90 dias). -Adv. EDUARDO FERNAN-
DO LACHIMIA e CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

25.-ACAO MONITORIA-460/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOAO BATISTA SAMUEL FUNARI. Mani-
feste-se a Requerida-Embargante, em 05(cinco) dias. -Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-18/2000-ANDRE FELIPE
BASTIANELLI x BANESPA S.A. BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO -Contados e preparados, R$. 274,19. -Adv. ANNA
CHRISTINA C.B.PEREIRA-

27.-COBRANCA-177/2000-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JORGE KOITI MAT-
SUMOTO. Depositem os requerentes as custas do sr. oficial de
justi‡as, em 03(trˆs) dias, R$.52,50. -Adv. LOURIVAL PEREI-
RA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2000-MANUEL RAN-

TIN e outros x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA.
Indefiro o pedido retro, eis que o subscritor do referido substa-
belecimento nâo ‚ procurador do embargado neste feito. -Adv.
ADELCIO JOSE ZENNI e ROGEL MARTINS BARBOSA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-195/2000-FIBRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIA CA-
BRERA -Manifestem-se as Partes quanto ao V. Ac¢rdâo. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATTI GARCIA PEREZ e GUILHERME JOSE CARLOS DA
SILVA-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-299/2000-DAMILTON
JOAO PAVESI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Ante a
interposi‡âo de a‡âo declarat¢ria No.380/02, visando a
defini‡âo do d‚bito exigido no feito principal e o alongamento
da d¡vida aguarde-se a instru‡âo daquele feito declarat¢rio para
lÇ prosseguir juntamente para decisâo conjunta. -Adv. LUTE-
RO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI e
JAIRO BASSO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2001-ANTO-
NIO CARROBREZ x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA e outros. Tenho como perfeita e vÇlida a avalia‡âo de
fls. 85/89. Intimem-se, inclusive o exequente para requerer,
querendo, o prosseguimento do feito. -Adv. TOMAZ MARCE-
LO BELASQUE e ROGEL MARTINS BARBOSA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SILVIA ALVES RIBEIRO -Maniteste-
se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDINILSON ROBERLEI FASCINA -
Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. EUCLIDES AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO-

34.-COBRANCA-139/2001-LUIZ TRINQUINALHA e outros
x MARIA IZABEL PAVAN MARIANI e outros. Revogo o des-
pacho de fls. 280. Mantenho a decisâo agravada pelos seus
pr¢prios fundamentos e recebo o recurso de Agravo Retiro para
aprecia‡âo pelo Ju¡zo “ad quem”, oportunamente. 2) No mais,
aguarde-se o agravo de Instrumento interposto anteriormente. -
Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, WILSON LUIZ DA-
RIENZO QUINTEIRO, ANDREIA C.M. CAMPANA e JOAO
CARLOS SILVEIRA-

35.-ACAO MONITORIA-146/2001-AGENOR BERNARDI-
NELLI e outros x CEREALISTA NOSSA SENHORA APARE-
CIDA LTDA -Manifestem-se as Partes interessadas em 05(cin-
co) dias.-Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA e ALICIO
MALAVAZI-

36.-COBRANCA-166/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ORLANDO GOMES COLHA-
DO. 1- Recebo o Recurso retro de apela‡âo em seus efeitos
regulares (devolutivo e suspensivo). 2- Dˆ-se vista ao Apelado
para apresentar suas contra-razùes no prazo legal. -Adv. CRIS-
TIANE RODRIGUES ALVES e PEDRO MARCIO GRABI-
COSKI-

37.-COBRANCA-167/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOSE ROBERTO VASSOLER.
1- Recebo o Recurso retro de apela‡âo em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2- Dˆ-se vista ao Apelado para suas contra-
razùes, no prazo legal. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI e
ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

38.-COBRANCA-184/2001-COFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x SERGIO BATALINI. Ante a
concordƒncia de pagamento dos honorÇrios em 02(duas) par-
celas intime-se o r‚u para efetuar o dep¢sito da primeiram em
48 horas, sob pena de indeferimento da prova t‚cnica. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES e MARIA REGINA VIZI-
OLI-

39.-ACAO MONITORIA-221/2001-MITSUO OSHIMA x SER-
GIO SHOITI YAMAMOTO. ... julgo improcedentes os presen-
tes embargos monit¢rios, de pleno direito, a pretensâo contida
no pedido monit¢rio em t¡tulo judicial, ficando o mandado con-
vertido em ordem executiva, prosseguindo-se o feito na forma
prevista no Livro II, T¡tulo II, Cap¡tulos II e IV, do referido
diploma legal. ante o princ¡pio da sucumbˆncia, condeno o
Embargante ao pagamernto das custas e honorÇrios
advocat¡cios, estes fixados em R$.356,00(trezentos e cinquen-
ta e seis reais), corrigidos monetariamente e com juros de
0,5%(meio por cento) ao mˆs, at‚ o efetivo pagamento sopesa-
dos o grau de zelo do profissional, o trabalho desenvolvido, o
local de sua presta‡âo, a natureza da causa e o tempo gasto
para a sua composi‡âo (art. 20, parÇgrafo 4o, do referido CO-
DEX), observadas, pois, as letras “a”, “b” e “c” do parÇgrafo
anterior. Cumpra-se, no mais, as disposi‡ùes do C¢digo de
Normas da Corregedoria de Justi‡a do Estado do ParanÇ. -Adv.
JOSEMAR CAETANO e ANTONIO GON•ALVES-

40.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-249/2001-JOSE LUIZ
DA SILVA TORRES x GENESIO RODRIGUES -A
especifica‡âo de provas, em trˆs(t03) dias. -Adv. SONIA MA-
RIA SILVESTRE LOPES, JOSEMAR CAETANO e JOSE ELI-
EZER BORNIA MOREIRA-

41.-COBRANCA-274/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA x ROQUE BARBETTO. 1- Mantenho o
despacho de fls. 293. Cumpra-se pois aquela determina‡âo
quanto …s custas e preparo. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES, MARIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CAN-
TAROTTI-

42.-COBRANCA-275/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x IRACI MENDES GARBUGIO.
1- Mantenho o despacho de fls. 261. cumpra-se, pois aquela
determina‡âo quanto … conta e preparo. -Adv. CRISTIANE
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RODRIGUES ALVES, MARIA REGINA VIZIOLI e ALES-
SANDRA L. CANTAROTTI-

43.-ALVARA JUDICIAL-300/2001-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ADRIANE APARECIDA
OSILIERI -Retirar AlvarÇ. -Adv. ROBERTO CARLOS BENI-
TES ENCISO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2001-ANEZIO ANTO-
NELLI x DOMENE & SILVESTRE LTDA. ... JULGO IMPRO-
CEDENTES os presentes Embargos … Execu‡âo, com fulcro
no artigo 269, I do C¢digo de Processo Civil, Ante o princ¡pio,
condeno o embargante nas custas e honorÇrios advocat¡cios,
fixados estes em R4.350,00(trezentos e cinquenta reais), nos
termos do artigo 20, parÇgrafo 4o, do C¢digo de Processo Ci-
vil, sopesados o grau de zelo do profissional, o trabalho desen-
volvido, o local de sua presta‡âo, a natureza da causa e o tem-
po gasto para a sua composi‡âo, observadas, pois, as letras “a”,
“b” e “c” do parÇgrafo anterior. -Adv. ROLF ALBRECHT e
TOMAZ MARCELO BELASQUE-

45.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-349/2001-JOSE NA-
TALINO PELIZER E OUTRA e outros x ALFREDO KRIGER
E SUA MULHER e outros -Manifestem-se os autores em 05(cin-
co) dias. -Adv. MARIO SENHORINI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2001-JEAN CLEBER
DE NARDO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Apresente
os Embargantes c¢pia do recibo de pagamento do dep¢sito pr‚vio
para dedu‡âo, em trˆs(03) dias. -Adv. PAULO ROBERTO LU-
VISETI-

47.-COBRANCA-378/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ATTILIO SERON -Manifeste-
se o Requerente, quanto a informa‡âo retro. -Adv. CRISTIA-
NE RODRIGUES ALVES e MARIA REGINA VIZIOLI-

48.-ACAO MONITORIA-405/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x MARIA ODETE GOMES COLHADO FRANCO -Retirar
of¡cio. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

49.-DEPOSITO-418/2001-BANCO DO BRASIL S/A x GIL-
SON TADEU FRANZINI. 1) Recebo o recurso retro de
Apela‡âo em seus efeitos regulares (devolutivo e suspensivo).
2- Dˆ-se vista … parte contrÇria para apresentar suas contra-
razùes, no prazo legal. -Adv.EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

50.-ACAO MONITORIA-420/2001-BANCO BANESTADO S/
A x HUMBERTO AMARO FELTRIN -Manifestem-se as Par-
tes quanto a proposta do expert, R$.450,00, em cinco dias, em
havendo concordƒncia, efetuar o dep¢sito da mesma, em igual
prazo. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, ADEL-
CIO JOSE ZENNI e ALESSANDRO S. VALLER ZENNI-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/2001-LOTEAMENTOS
UPIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARIALVA-PR. ... com fulcro no artigo 269, inciso I, do
C¢digo de Processo Civil, julgo improcedentes os presentes
embargos pelas razùes constantes da fundamenta‡âo supra. ante
o princ¡pio da sucumbˆncia, condeno a Embargante ao paga-
mento das custas e honorÇrios advocat¡cios que arbitro estes
em R$.100,00(cem reais), levando-se em considera‡âo o dis-
posto no artigo 20, parÇgrafo 4o, do C¢digo de Processo Civil,
consoante as al¡neas “a”, “b” e “c”, do parÇgrafo anterior, prin-
cipalmente o grau de zelo do profissional, o trabalho desenvol-
vido, a natureza e o tempo gasto para a sua composi‡âo. -Adv.
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-

52.-FALENCIA-425/2001-IRINEU GUMIERO x CAFEEIRA
E CEREALISTA FELTRIN LTDA. Defiro o pedido retro. Para
o ato postergado designo o pr¢ximo dia 03/12/2002, s 15:00
horas. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO e ADELCIO
JOSE ZENNI-

53.-ACAO CIVIL PUB.P/DANOS AMBIEN-433/2001-O MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNI-
CIPIO DE ITAMBE-PR. ... 3) Por tais razùes mantenho o des-
pacho atacado, pelos fundamentos apresentados... -Adv. LEO-
NIR MARIA GARBUGIO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/2001-ANA CARLOTA
DE ALMEIDA AARAO CARNEIRO x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA. ... com fulcro no artigo 269,
inciso I, do C¢digo de Processo Civil, julgo improcedentes os
presentes emnbargos pelas razùes constantes da fundamenta‡âo
supra. Ante o princ¡pio da sucumbˆncia, condeno a Embargan-
te ao pagamento das custas e honorÇrios advocat¡cios que ar-
bitro estes em R$.100,00 (cem reais), levando-se em
considera‡âo o disposto no artigo 20, parÇgrafo 4o, do C¢digo
de Processo Civil, consoante as al¡neas “a”, “b” e “c”, do par-
Çgrafo anterior, principalmente o grau de zelo do profissional,
o trabalho desenvolvido, a natureza e o tempo gasto para a sua
composi‡âo. -Adv. JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILBERTO CLAUDEMIR QUINA-
LHA e outros -Retirar of¡cio. -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO e CLOVIS VIRGENTIN-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILBERTO CLAUDEMIR QUINA-
LHA e outros. Retirar Of¡cio. -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO e CLOVIS VIRGENTIN-

57.-COBRANCA-446/2001-CONDOMINIO POUSADA DO
PARANAPANEMA x S.C. SILVA CONFECCOES ME. ... com
fulcro no artigo 66 da Lei 4.728/65 e no Decreto-Lei 911/69,
JULGO PROCEDENTE o pedido, ao fito de: condenar a re-
querida ao pagamento das custas condominiais vencidas e vin-
cendas, acrescidas das comina‡ùes legais requeridas, al‚m das
custas processuais e honorÇrios advocat¡cios que arbitro em

10%(dez por cento) do valor dado … causa devidamente corri-
gido. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENES-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-4/2002-SAFRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA. Esclare‡a a autora quanto … re-
ferida prova produzida por ocasiâo do recurso interposto, visto
tratar-se de outros bens, estranhos ao presente pedido, em
03(trˆs) dias. - DESPACHO DE FLS.105. RETIRAR CARTA
PRECATçRIA. -Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA-

59.-ALVARA JUDICIAL-22/2002-GERACINA DOS REIS DE
OLIVEIRA e outros x -Retirar AlvarÇ. -Adv. ANTONIO ED-
SON OLIMPIO DA ROCHA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-23/2002-PEDRO POSSO-
BON e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Manifestem-se as
Partes, quanto a proposta do expert, R$.1.500,00, em 05(cin-
co) dias. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA e JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2002-CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA x BANCO CARGILL S/A -Ma-
nifestem-se as Partes, quanto aos honorÇrios do expert,
R$.1.500,00, em 05(cinco) dias. -Adv. ROGEL MARTINS
BARBOSA e JOSE DORIVAL PERES-

62.-ALVARA JUDICIAL-91/2002-JHONATAN AMARAL
NABAS e outros. ... Ante as considera‡ùes e documentos apre-
sentados e ainda pelo parecer favorÇvel do Minist‚rio P£blico,
DEFIRO o pedido formulado, para autorizar o saque pretendi-
do pelo requerente. -Adv. JOSEMAR CAETANO-

63.-DEPOSITO-102/2002-BANCO BRADESCO S/A x PRI-
MORI IND. COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.
Defiro o pedido retro (suspensâo do processo por 30 dias). -
Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2002-HERRERO CO-
MERCIO DE GAS LTDA-ME x UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL). Com fulcro no art. 125, IV, do CPC designo
audiˆncia conciliat¢ria para o pr¢ximo dia 27/02/3003, …s 14:00
horas. -Adv. RICARDO ANTONIO RAMPAZZO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-109/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESTEVO LUIZ FORASTIERI e outros
-Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESTEVO LUIZ FORASTIERI e outros
-Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2002-ARMIN HEIDE-
MANN x BANCO BANESTADO S/A. Sobre o pedido retro,
manifeste-se o embargado em 03(trˆs) dias. -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

68.-COBRANCA-132/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x EDSON MENEGUETTI. Defi-
ro o pedido retro (suspensâo por 30 dias). -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES e DEISE ROSA MALACARIO-

69.-COBRANCA-166/2002-CONFEDERCAO NACIONAL
DA AGRICULTURA- CNA x OLIVIO ANTONELLI. Para o
ato postergado designo o pr¢ximo dia 02 de abril de 2003, …s
13:45 horas. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

70.-DESPEJO-171/2002-AIRTON SOARES x DOGLAS DO-
MINGOS FORTI. ... com fulcro no artigo 63, parÇgrafo 1o,
“b” da Lei 8.245/91, JULGO PROCEDENTE a presente a‡âo
de despejo, fixando o prazo de 15(quinze) dias para que o r‚u
desocupe voluntariamente o im¢vel objeto deste feito, em
15(quinze) dias, sob pena de ser despejado atrav‚s de oficial de
justi‡a. Por sucumbente, arcarÇ o r‚u com as custas, despesas
processuais e verba honorÇria do ilustrado patrono do autor
que fixo em 10%(dez por cento) do valor dado … causa. -Adv.
ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO-

71.-INVENTARIO-191/2002-HELIDA PELEGRINI REGINA-
TO HERNANDES x DONIZETE HERNANDES -Manifeste-
se o Inventariante.-Adv. MILTON APARECIDO MARTINI-

72.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-196/2002-EDENEL-
CIO CASAVECHIA e outros x COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI LTDA. 1- A apela‡âo foi
interposta fora do prazo (certidâo de fls. 93 e 104), tanto que,
intimado o apelante da senten‡a no dia 30/10/02 iniciando seu
prazo no dia 22/11/02 (fls. 93 verso), excedido, pois, o prazo
de 15(quinze) dias, (art. 508 do CPC). 2- Dessa maneira, deixo
de receber o recurso, eis que jÇ transitado em julgado (fls.93).
3- Intimem-se. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI, ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

73.-ARROLAMENTO-201/2002-TOMAZ MARCELLO BE-
LASQUE x HANAKO MATSUMOTO. ... estando o referido
testamento p£blico perfeito em suas formalidade intr¡nsecas e
extr¡nsecas, homologo-o, para que surta seus jur¡dicos e legais
efeitos, enviando-lhe c¢pia autˆncita do testamento aos autos
de InventÇrio mencionado. -Adv. TOMAZ MARCELO BELAS-
QUE e LEONIR MARIA GARBUGIO-

74.-ACAO MONITORIA-232/2002-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LIANG COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Manifeste-se o credor-
embargado, em 05(cinco) dias. -Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

75.-ALVARA JUDICIAL-268/2002-ILZA LUIZ DA SILVA x -
Manifeste-se o Requerente, em trˆs dias. -Adv. ALEXANDRE
MODESTO DE OLIVEIRA-

76.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-275/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x COSMA FAGUNDES MOURA DE
CANINI. Homologado o acordo formulado entre as partes …s
fls. 17/19, julgando extinto o presente feito. -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

77.-DEPOSITO-276/2002-BANCO OURINVEST S/A x CAR-
LOS ITALO CELESTE. ... com fulcro no artigo 901 e seguin-
tes do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o
pedido, determinando: a expedi‡âo de mandado de intima‡âo
do r‚u CARLOS ITALO CELESTE, proceda a entrega do
ve¡culo descrito no inicial ou do equivalente em dinheiro, no
prazo mÇximo de vinte e quatro horas (24) sob pena de
decreta‡âo de prisâo civil do dep¢sitÇrio infiel. b) declarar res-
cindido o contrato; c) consolidar o dom;inio e a posse do bem
em favor da financiadora, ora requerente, cuja apreensâo limi-
nar torno definitiva. d) facultando a venda pelo autor (artigo
3o, parÇgrafo 5o, Decreto-Lei 911/69) do ve¡culo financiado.
Cumpra-se o disposto no artigo 2o, D ecreto-Lei 911/69 e ofi-
cie-se ao Detran comunicando estar o autor autorizado a proce-
der a transferˆncia … terceiros do ve¡culo indicado na inicial.
Por sucumbente, arcarÇ o r‚u com as custas, despesas proces-
suais e verba honorÇria do ilustrado patrono do autor que fixo
em 10%(dez por cento) do valor dado … causa. -Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2002-REUNIDAS IN-
DUSTRIA DE FARINHAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANAPor avoca‡âo. 1) Nos termos do des-
pacho de fls. 112 dos autos No.87/99, em apenso suspendo o
curso do presente feito at‚ completar-se a garantia deste Ju¡zo
nos executivos fiscais apensos. 2) De consequ”encia fica tamb‚m
suspenso o prazo para a Embargada apresentar sua impugna‡âo
determinado no despacho retro “item 3”. -Adv. VALDOMIRO
PICIOLI e MARCOS ANDRE DA CUNHA-

79.-ACAO MONITORIA-293/2002-BANCO ITAU S/A x M.
C. MAGALHAES IND.COM. CONFEC•OES LTDA e outros.
Quanto ao pedido retro, manifestem-se os requeridos, em 05(cin-
co) dias. -Adv. CARLOS PINTO PAIXAO-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDECIR FORASTIERI e ou-
tros -Retirar of¡cios. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, AIRTON MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

81.-ALVARA JUDICIAL-324/2002-ROSILDA APARECIDA
DE FRAN•A x -Retirar AlvarÇ Judicial. Adv. ADEMIR AR-
MELIN-

82.-INVENTARIO-328/2002-MARIA FRANCISCA DE BRI-
TO e outros x LUIZ PEREIRA DE BRITO -Manifeste-se o In-
ventariante, sobre a avalia‡âo, R$.70.000.,-Adv. ADELINO
GARBUGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGIO-

83.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-332/2002-BANCO
BCN S/A x GILBERTO FERREIRA. Intime-se para efetuar o
dep¢sito das custas de diligˆncia em 48 horas, sob pena de in-
deferimento da inicial. -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

84.-DECLARATORIA-379/2002-SEBASTIAO PAVESI e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. ... Por tais razùes, condeco a
antecipa‡âo da tutela pleiteada e determino que se oficie ao
SERASA para que excluade seu cadastro restritivo os nomes
dos Requerentes, relativamente … pendˆncia do d‚bito aponta-
do sub judice, enquanto tramitam os respectivos feitos. No mais,
cite-se o Requerido, com as advertˆncias legais, na forma re-
querida. -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER
PEREIRA BORNELLI, PAULO R. RIBEIRO DE CASTRO e
ADRIANO ROGERIO PATUSSI-

85.-DECLARATORIA-380/2002-DAMILTON JOAO PAVESI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. 1- A execu‡âo No.90/
2000 encontra-se suspensa com a interposi‡âo dos Embargos â
Execu‡âo sob o No.299/2000 jÇ referidos, cujo feito encontra-
se na fase instrut¢ria. 2- Assim, ante os relevantes motivos apon-
tados na exordial desta a‡âo Declarat¢ria, determino a reuniâo
dos respectivos feitos para instru‡âo e julgamento simultƒneos.
3) No mais, cite-se na forma requerida, com as advertˆncias.
legais. -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PE-
REIRA BORNELLI, PAULO DE TARSO RIBEIRO DE CAS-
TRO e ADRIANO ROGERIO PATUSSI-

86.-INTERDICAO-390/2002-JOAO PEREIRA DOS SANTOS
x SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS. 1- Nomeio curador
provis¢rio ao interditando o Sr. Joâo Pereira dos Santos, que
deverÇ prestar compromisso legal em 05(cinco) dias. 2- Para o
interrogat¢rio do interditando designo o dia 07 de fevereiro de
2002, …s 13:35 horas. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

87.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-392/2002-FRAN-
CISCO OTAVIO PERIN SORIA x MARCIO MARCONDES
DE SOUZA. 1) A falta de rentabilidade ou mesmo de auferi-
mento de numerÇrio nâo ‚ o bastante para preencher os requi-
sitos legais para a concessâo da benesse. 2_ Apresente o Re-
querente certidâo negativa de bens exclu¡do o im¢vel residen-
cial, em 10(dez) dias. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES
BALLEN-

88.-MANUTENCAO DE POSSE-397/2002-JOSE CASAVE-
CHIA x COCARI-COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
DE MANDAGUARI -Retirar precatoria. -Adv. ALESSANDRA
L. CANTAROTTI e MARIA REGINA VIZIOLI-

89.-ALVARA JUDICIAL-399/2002-HELENA GARBUGE DE
SA. ... DEFIRO o pedido inicial de fls. 02/03 para autorizar a
Inventariante HELENA GARBUGE DE S”, a levantar a
importƒncia supra. -Adv. ADELINO GARBUGIO-

90.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-404/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x DIOCESAR BITTENCOURT. ... Intime-se a parte autora a

fazer o complemento do dep¢sito inicial das custas processuais
e funrejus, procedendo-se as necessÇrias anota‡ùes voltando
ap¢s, conclusos. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ-

91.-EXECUCAO FISCAL-87/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOTUS IND. DE FARINHAS LTDA
e outros. 1- Defiro o pedido retro, nâo estando suficiente segu-
ro o Ju¡zo, suspendem-se os Embargos para proceder-se o
refor‡o necessÇrio da penhora. 2- Isto posto, suspendido o curso
do feito incidentel, proceda-se ao refor‡o de penhora na forma
requerida. -Adv. VALDOMIRO PICIOLI-

92.-EXECUCAO FISCAL-31/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PREMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS LTDA. Mantenho o despacho de fls. 132, face
…s razùes retro apresentadas. -Adv. JOSE IRAJA DE ALMEI-
DA, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, BEATRIZ
FONSECA DONATO-

93.-CARTA PRECATORIA-9/2002-Oriundo da Comarca de 2a.
VARA FAMILIA E SUCESSOES-SAO PAULO -MARIA DAR-
CY CHADE x MARIA SAAB CHADE -Manifestem-se as Par-
tes, sobre a avalia‡âo, R$.139.750,00. -Adv. RENATA CHA-
DE CATTINI MALUF, FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE e MARCOS ANDRE DA CUNHA-

94.-CARTA PRECATORIA-77/2002-Oriundo da Comarca de
7a. VARA CIVEL DE SAO JOSE DO RIO PRETO -RODO-
BENS ADMINISTRADORA E PROMOCOES LLTDA x CA-
FEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA -Manifeste-se o
Requerente, em 03(trˆs) dias. -Adv. ELIANA F. P. ALBUQUER-
QUE L. DA SILV-

95.-CARTA PRECATORIA-91/2002-Oriundo da Comarca de
1a. VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -JACINTA LOPES DE
ALMEIDA x TURISMO GARCIA LTDA. Ante as razùes apre-
sentadas postergo o ato para o dia 24/04/2003, …s 13:30 ho-
ras. -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-

96.-CARTA PRECATORIA-93/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -BANCO BRADESCO
S/A x A.D.S. MOURAO & CIA LTDA -Manifeste-se o Reque-
rente, em trˆs dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

97.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
6a. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -ODETE DOS SANTOS
FERRAZ x PAULO SERGIO FERRAZ. Contados e prepara-
dos, R$.28,36. -Adv. CELSO DA CRUZ, TANIA MARA DA
ROSA, OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR e WILSON
CLAUDIO DA SILVA-

98.-CARTA PRECATORIA-108/2002-Oriundo da Comarca de
3a. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -IVANI KMIECIK DE
SOUZA E OUTROS x ANGELO BORSATO SOBRINHO.
Designo o dia 24 de abril de 2003, …s 14:00 horas. -Adv. ARIS-
TOTELES RONDON GOMES PEREIRA e WASHINGTON
LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.59/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. IZAIAS ROGERIO LORENZO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x POSSOBON & BULI-
ANI LTDA e outros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs(03)
dias. Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ESTRELA VIVA REPRESENTA•AO
COMERCIAL LTDA e outros -Maniteste-se o Exequente, em
trˆs(03) dias. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/1998-COOP-
CANA COOP. AGRIC. REG. DOS PROD. DE CANA LTDA x
JOAO VALDIR NEGRINI -Maniteste-se o Exequente, em trˆs
(03) dias. -Adv. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFEC•OES MARIALVA LTDA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Defiro o pedido
retro (suspensâo do processo). -Adv. ANTONIO ELSON SA-
BAINI e AIRTON MARTINS MOLINA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LANCASTER PIZZA-
RIA E CHURRASCARIA LTDA e outros. Aguarde-se o pedi-
do de informa‡âo. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ARNALDO ROMUALDO MARTINS e ADEMIR
ARMELIN-

6.-ALVARA JUDICIAL-88/2002-JOSE HENRIQUE LOPES
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RAMPELOTTI. Prestar Contas no AlvarÇ. -Adv. TOMAZ
MARCELO BELASQUE-

7.-ALVARA JUDICIAL-308/2002-DAIANA PEREIRA BRITO
e outros. Prestar Contas no AlvarÇ. TOMAZ MARCELO BE-
LASQUE-

8.-EXECUCAO FISCAL-45/2000-INMETRO x RAMA SAN
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -Maniteste-se o Exequen-
te. Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e WALDIRENE GO-
BETTI DAL MOLIN-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 038/2002
Juiz Substituto Designado: EDUARDO NOVACKI

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
Alaor Gregorio De Oliveira - 037
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Fabio Massao Miyamoto Navarrete - 030
Faustino Francisco De Souza - 001
Fernando Ribas - 109
Gentil Guido De Marchi - 085
Geraldo Nilton Korneiczuk - 069
Geraldo Nilton Korneiczuk - 073
Geraldo Pegoraro Filho - 023
Guido Walter Egon Herrmann Kliesow - 022
Gustavo Aydar De Brito - 044
Gustavo Tulio Pagani - 092
Heleno Galdino Lucas - 061
Hugo Schianti Almeida - 043
Hugo Schianti Almeida - 112
Idilio Bernardo Da Silva - 072
Jaime Pego Siqueira - 066
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Jamil Josepetti Junior - 065
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Joao Raimundo Formighieri Machado Pereira - 066
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Jose Francisco Pereira - 015
Jose Francisco Pereira - 096
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Jose Ivan Guimaraes Pereira - 050
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 052
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 055
Jose Lucas Da Silva - 003
Jose Plinio Silva - 022
Jose Plinio Silva - 054
Jose Wlademir Garbuggio - 008
Lair Ferreira Da Motta - 023
Leonora Vieira De Melo Ramalho - 014
Leonora Vieira De Melo Ramalho - 039
Lizeu Nora Ribeiro - 045
Luciene Das Gracas Teider Araujo Costa - 017
Luiz Alberto Valerio - 067
Luiz Carlos Marques Arnaut - 105
Luiz Carlos Sanches - 024
Luiz Carlos Sanches - 033
Luiz Eduardo Volpato - 006
Luiz Eduardo Volpato - 013
Luiz Eduardo Volpato - 019
Luiz Eduardo Volpato - 021
Manoel Ronaldo Leite Junior - 007
Marcelo Augusto De Oliveira Filho - 005
Marcelo Dantas Lopes - 056
Marcelo Dantas Lopes - 088
Marcio Ayres De Oliveira - 111
Marcio Fernando Candeo Dos Santos - 042

Marcos Andre Da Cunha - 008
Marcos Andre Da Cunha - 027
Marcos Cibischini Do Amaral Vasconcelos - 057
Maria Claudia Fioramonti - 040
Maria Lucilia Gomes - 070
Marili Ribeiro Taborda - 038
Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan - 048
Marta Botti Capellari - 086
Mauro Vignotti - 018
Mauro Vignotti - 070
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Moacyr Pereira Junior - 038
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Nobuo Nishimoto - 077
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Oliveira Martins Dos Reis - 036
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Oseias Martins Barboza - 040
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Reinaldo Rodrigues De Godoy - 067
Renato Tadashi Saiki - 047
Rhoger Martin Rodrigues Silva - 102
Ricardo Antonio Balestra - 003
Robert Roth - 010
Roberto Peralto - 040
Rogerio Verdade - 093
Ronaldo Camilo - 068
Roosevelt Mauricio Pereira - 082
Roosevelt Mauricio Pereira - 103
Roosevelt Mauricio Pereira - 104
Rosilene Prospero - 026
Rubia Roncolato Da Silva - 082
Rui Barbosa Gamon - 098
Sebastiao Seiji Tokunaga - 041
Sergio Ricardo Ribeiro De Novais - 059
Sidney Pereira Nunes - 029
Simone Boer Ramos - 004
Susana Valeria Galhera Goncalves - 007
Umberto Carlos Becker - 012
Valmir Brito De Moraes - 043
Valmir Brito De Moraes - 091
Valter Simoes De Melo - 067
Viviani Giovanete Ramos Ferreira - 032
Waldemar De Moura - 100
Waldemar De Moura - 101
Walter Antonio Costa De Toledo Valle - 081
Walter Biagi - 016
Wilson Gomes Da Silva - 050

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - CONCORDATA PREVENTIVA - 0280/1987 - REVI-
SA ASSIST TECN DE VEICULOS L [x] O JUIZO - Deve o
advogado da concordatária juntar aos autos cópia da notifica-
ção da mesma, cientificando-a de que renunciou ao mandato. -
Adv.: FAUSTINO FRANCISCO DE SOUZA

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0379/
1990 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASIL. [x] AN-
TONIO TURCHETTO - Comparecer em Cartório para desen-
tranhar a precatória, conforme pedido e r. despacho de fls. 241.
- Adv.: ORLANDO ALEXANDRINO

[003] - PRESTACAO DE CONTAS - 0082/1992 - ANTONIO
EPITACIO DE OLIVEIRA [x] SEBASTIAO JOSE DA VEI-
GA - Proferida sentença: Vistos... Por todo o exposto, dou o
presente processo findo, ressalvando às partes o direito de re-
quererem, oportunamente, em processos autônomos, o que en-
tenderem de direito. - Adv.: RICARDO ANTONIO BALES-
TRA e JOSE LUCAS DA SILVA

[004] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0161/
1992 - JOSE LUIZ DE ANDRADE [x] ADEMAR VARGAS -
Dar atendimento ao contido no ofício de fls. 125. - Adv.: SI-
MONE BOER RAMOS

[005] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0258/1994 - GUIDO-
BALDO LUCA A P M UBALDINI [x] BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A - Retirar com urgência a Carta de Sentença expe-
dida e preparar as custas de expedição da carta, tendo em vista
que os autos serão remetidos ao Tribunal de Alçada. - Adv.:
DANTE TADEU SANTANA e MARCELO AUGUSTO DE
OLIVEIRA FILHO

[006] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0375/
1995 - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A [x] MARIA
DE FATIMA TROIANO - Os autos retornaram do arquivo e
encontram-se em Cartório. - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO

[007] - ACAO MONITORIA - 0856/1995 - HERMINIO FIO-
RINI [x] COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - Pro-
ferida sentença: Vistos... Ante o exposto, julgo improcedentes
os Embargos Monitórios e de conseqüência julgo procedente o
pedido formulado pelo autor na Ação Monitória que Hermínio
Fiorini propôs em face de Companhia de Seguros Gralha Azul,
para o fim de convolar em título executivo o Mandado de Paga-
mento referente ao contrato de seuguro em favor do requeren-
te, no valor de R$ 38.300,00 (trinta e oito mil e trezentos re-
ais). Declaro a nulidade da cláusula 2ª, letra “p”, (fls. 14) que
trata da exclusão de riscos, por entender que a cláusula não foi

redigida de forma clara, e para sua redação foi utilizada a lin-
guagem técnica. A expressão fruto simples não é acessível aos
consumidores leigos, e ainda, a nulidade decorre da inexistên-
cia de destaque e ostensividade na redação da cláusula restriti-
va de direitos do consumidor, que excluiu a responsabilidade
por danos causados em decorrência de furto simples. Sobre a
importância de R$ 38.300,00 (trinta e oito mil e trezentos re-
ais) incidirá correção monetária, pelos índices oficiais, a partir
da data em que o requerente solicitou o pagamento à segurado-
ra. (07/07/95). Aviso de Acidente às fls. 59. Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorá-
rios advocatícios ao patrono do embargado em 15% (dez por
cento) sobre o valor atualizado do débito, atendendo às diretri-
zes do art. 20, § 3º, do CPC. Observadas as formalidades le-
gais, oportunamente, arquivem-se os autos. - Adv.: MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR e SUSANA VALERIA GALHE-
RA GONCALVES

[008] - DEPOSITO - 1006/1995 - ESTADO DO PARANA [x]
FREGADOLI E FREGADOLI LTDA - I- Nos termos do art.
567, inciso II, do Código de Processo Civil, defiro o ingresso
do Estado do Paraná no pólo ativo da presente demanda, como
requerido às fls. 82/83. II- Proceda-se às retificações necessá-
rias, inclusive na autuação e junto ao Cartório Distribuidor, de
modo que o Estado do Paraná passe a constar como autor. -
Adv.: MARCOS ANDRE DA CUNHA e JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO

[009] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1030/1995 -
BANCO NOROESTE S/A [x] EDSON INACIO RIBEIRO -
Retirar o ofício expedido e preparar custas de expedição do
ofício, R$ 7,00. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[010] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0114/1996 - MARI-
LIA GERMANO DE PAULO [x] ORBIS CONST E EMPRE-
END IMOBILIAR - I- Preliminarmente, para que se possa ana-
lisar o pedido de desconsideração da personalidade jurídica (fls.
197/200) com maior clareza e segurança, expeça-se ofício à
Delegacia da Receita Federal a fim de que seja enviada cópia
da última declaração realizada pela empresa requerida - Orbis
Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda., para que
se possa averiguar se, da cópia da declaração de renda emitida
pela mesma, consta a relação de bens que lhe sejam pertencen-
tes. II- Expeça-se, ainda, ofício ao Cartório Distribuidor a fim
de que seja informado se tramita em algumas das Varas Cíveis
dessa Comarca Pedido de Falências em face da referida empre-
sa, ou mesmo, se sua falência já foi decretada. Em caso afirma-
tivo, solicite-se, ainda que seja informado em qual das Escriva-
nias e em que data se deu ajuizamento da Ação de Falência. III-
Tais providências são necessárias, tendo em vista que a des-
consideração da personalidade jurídica não pode ser tratada em
termos radicais. Há que se considerar que a regra geral é a de
que o patrimônio da empresa se distingue do patrimômio de
seus sócios, princípio este que cede somente ante circunstânci-
as especiais e excepcionais. Esse também e o entendimento na
jurisprudência, vejamos: “...”. Deve o autor retirar o ofício ex-
pedido e preparar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. -
Adv.: ROBERT ROTH e ODAIR MARIO BORDINI

[011] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0122/
1996 - HOSPITAL PARANA MARIMED SERV MED [x] AL-
VINO PRADO - Manifeste o autor seu interesse no andamento
do feito. - Adv.: RAIMUNDO M B CARVALHO

[012] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0386/
1996 - LUIZ CARLOS VERALDO [x] SEBASTIAO CARA-
BELLI - Manifestar sobre as informações colhidas através de
ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: UMBERTO CARLOS
BECKER

[013] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0400/
1996 - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A [x] LUIZ FER-
NANDO NUNES CARRION - Os autos retornaram do arquivo
e encontram-se em Cartório. - Adv.: LUIZ EDUARDO VOL-
PATO

[014] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0551/
1996 - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A [x] OR-
LANDO MILAN - I- Expeça-se ofício ao Detran, a fim de que
seja enviada certidão na qual conste os veículos registrados em
nome dos executados Orlando Milan (CPF nº 042.127.709-20)
e Luiz Aparecido Milan (CPF nº 543.303.359-72) bem como
aos Bancos relacionados na petição de fls. 21/22, a fim de que
informem sobre eventual existência de contas correntes e/ou
aplicações financeiras em nome dos mesmos. II- Por outro lado,
indefiro o requerimento de expedição de ofício à Delegacia da
Receita Federal, por entender que tal ato configura quebra de
sígilo fiscal - medida que nãos se mostra cabível ou necessária
no presente caso. Retirar os ofícios expedidos e preparar custas
de expedição dos ofícios, R$ 133,00. - Adv.: LEONORA VIEI-
RA DE MELO RAMALHO

[015] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0830/1996 - VALDO-
MIRO MEGER E OUTROS [x] MAGALHAES E DELMUTTI
LTDA - Proferida decisão dos embargos de declaração: Vis-
tos... Conheço dos Embargos, e acolho-os, por outro funda-
mento, eis que na parte dispositiva não há contradição. O le-
vantamento determinado diz respeito a apenas um dos direitos
de uso sobre o terminal telefônico. Assim passa o segundo pa-
rágrafo do item “Impenhorabilidade dos Bens” passa a ter a
seguinte redação: “Em relação aos bens penhorados pertencen-
tes à Ana Lúcia Creado, somente o jogo de sofá pode ser consi-
derado essencial, eis que tanto a uma ausência da estante ou do
aparelho televisor não obstam a uma existência condigna. Não
considero impenhoráveis, pela mesma razão, os bens perten-
centes à Shirley Milani Brisce. Os bens pertencentes a Valdo-
miro Meger, encontram-se em outra categoria, há alegação de
que são indispensáveis ao trabalho, assim, analisando-os sob
estes prisma, o jogo de sofá, o televisor e o video cassete, de
todos os bens relacionados às fls. 55 dos autos de Execução,
são realmente impenhoráveis, são imprescindíveis à profissão
do devedor, encontram-se na categoria de bens supérfluos, cuja

ausência não obstam a uma vida condigna. Sobre estes bens
deverá ser levantada a penhora, eis que fica reconhecida a im-
penhorabilidade nos termos da Lei específica. Em relação aos
direitos de uso sobre terminal telefônico reconheço a impenho-
rabilidade sobre um deles, que não permancerá penhorado, já
que necessário à profissão ou atividade do devedor Valdemar
Meger, os demais poderão ser penhoradoqs, continuando a cons-
trição. São três as penhoras sobre os direitos de uso sobre ter-
minal telefônico (fls. 45 dos autos de execução), apenas uma
será levantada. No mais persiste a sentença tal como foi lança-
da. Publique-se. Intimem-se, inclusive quanto ao disposto no
art. 538, do Código de Processo Civil, que dispõe que os em-
bargos de declaração interrompem o prazo para a interposição
de outros recursos por qualquer das partes. O que significa que
o prazo recomeça a corre po inteiro a partir da intimação da
sentença de embargos de declaração. - Adv.: JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE

[016] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1246/
1996 - COOPERATIVA AGRICOLA NORTE DO PARANA
[x] FRANCISCO PASCHOETO - Retirar o ofício expedido para
a baixa da penhora e preparar as custas de expedição do ofício,
R$ 7,00. - Adv.: WALTER BIAGI

[017] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0072/1997
- LUIZ CARLOS CORREA [x] MOVEIS GUAPORE IND E
COM LTDA - Retirar o ofício expedido e preparar custas de
expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: LUCIENE DAS GRA-
CAS TEIDER ARAUJO COSTA

[018] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0148/1997 - NACIO-
NAL VEICULOS LTDA [x] BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Manifestar sobre o depósito efetuado nos autos,
fls. 215. - Adv.: MAURO VIGNOTTI

[019] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0155/
1997 - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A [x] MARIA
APARECIDA SIQUEIRA ALVES - Os autos retornaram do
arquivo e encontram-se em Cartório. - Adv.: LUIZ EDUARDO
VOLPATO

[020] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0327/
1997 - CELSO ROBERTO FRABETTI [x] CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA - Recolher guia de cus-
ta do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: AN-
TONIO RAMALHO XAVIER

[021] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0541/
1997 - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A [x] MARIA
APARECIDA SIQUEIRA ALVES - Os autos retornaram do
arquivo e encontram-se em Cartório. - Adv.: LUIZ EDUARDO
VOLPATO

[022] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0764/1997
- VANDERLEI TRAGUETTA [x] TCCC TRANSPORTE CO-
LETIVO CIDADE CANCAO - Proferida sentença: Vistos...
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo
totalmente procedente o pedido formulado pelos autores na Ação
de Reparação de Danos movida por Vanderlei Traguetta e Mar-
celo Adriano Traguetta contra T.C.C.C. Transporte Coletivo
Cidade Canção, condenando-a: a) ao pagamento das despesas
médicas, medicamentos e equipamentos ortopédicos, no im-
porte de R$ 27.249,71 (vinte e sete mil, duzentos e quarenta e
nove reais e setenta e um centavos), com juros e correção mo-
netária devidos a partir das datas do efetivo desembolso, ou
das datas em que foram emitidos os documentos cujos paga-
mentos encontram-se pendentes de pagamentos (fls. 38/87): b)
ao pagamento de pensão mensal e vitalícia ao segundo autor à
base de 1,786 salários mínimos, sendo o termo inicial a data do
evento danoso (25 de dezembro de 1996). As prestações venci-
das devem ser pagas de uma só vez, após o trânsito em julgado
dessa sentença, corrigidas pelos índices oficiais e juros de 0,5%
ao mês, e as vincendas reajustadas conforme a variação do sa-
lário mínimo (Súmula 490 do STJ); c) ao pagamento de indeni-
zação a título de danos morais ao segundo autor, no importe de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme fundamenta-
ção retro, com juros de 0,5% e correção a partir da data da
prolação da sentença até a data do efetivo pagamento; d) con-
deno ainda, a Requerida, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre os valores
das prestações vencidas e doze meses da pensão vitalícia, e
também sobre a condenação relativa aos danos morais, consi-
derando o zelo do patrono dos Autores e porque a profissão
não pode ser aviltada. e) deixo de determinar à ré a constitui-
ção de capital para assegurar o cumprimento da obrigação, no
entanto, determino que a ré inclua o autor em sua folha de pa-
gamentos, e o valor a ser pago mensalmente é o de 1.786 Salá-
rios Mínimo. Julgo extinto o processo, com julgamento de mé-
rito, eis que acolhi o pedido formulado pelos Autores, e o faço
com fundamento no art. 269, inc. I do Código de Processo Ci-
vil. Observadas as formalidades legais, oportunamente, arqui-
vem-se os autos. - Adv.: GUIDO WALTER EGON HERR-
MANN KLIESOW e JOSE PLINIO SILVA

[023] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0127/1998
- ELVIS RIBEIRO COSINI [x] HERCULES JOSE DA SILVA -
Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, com fulcro nos
artigos 839 a 843 do Código de Processo Civil, Julgo Proce-
dente o pedido formulado pelo autor, com o fim de: 1) declarar
rescindido o negócio firmado entre o Autor e Réu (contrato de
fls. 11-12 dos autos 39/1998), nos termos do art. 269, inciso I,
do Código de Processo Civil. 2) consolidar o domínio e a posse
do bem apreendido em favor do Autor , cuja apreensão liminar
torno definitiva; 3) condenar o Réu ao pagamento dos valores
alusivos à despesas com combustível, lucros cessantes e danos
morais, conforme estabelecido nos itens “b”, “c” e “d” (supra);
Determino o abatimento da importância prestada pelo Réu ao
Autor sobre o montante devido pelo Réu ao Autor em razão da
condenação, conforme estabelecido no item “e” (supra). Ante
a sucumbência mínima do autor, responderá o Réu, pelas cus-
tas e despesas processuais, a serem computadas em ambos os
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autos (n. 39/98 e 127/98), bem como pelos honorários de advo-
gado do ex adversus. Fica a verba honorária, nos termos do art.
21, Parág. Único do Código de Processo Civil, em 15% sobre o
valor total (e atualizado) da restituição, ponderados o grau de
zelo profissional, o trabalho por ele desenvolvido, o local da
prestação, a natureza da causa e o tempo gasto para a sua com-
posição, com relação aos autos n. 127/98. Quanto aos honorá-
rios advocatícios devidos pelo trabalho realizado nos autos n.
39/1998, arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais) a verba hono-
rária. Julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, eis
que acolhi parcialmente o pedido formulado pelo autor na ação
de reparação de Danos, e acolhi integralmente o pedido formu-
lado pelo autor na ação de Busca e Apreensão, com fundamen-
to no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Cumpram-
se as demais disposições do Código de Normas da Corregedo-
ria da Justiça. Oportunamente, arquivem-se os autos. - Adv.:
LAIR FERREIRA DA MOTTA e GERALDO PEGORARO
FILHO

[024] - ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO -
0163/1998 - ELI PEREIRA DINIZ [x] BORIM SILVA E CIA
LTDA - Proferida sentença: Vistos... Ante o aqui exposto, e
pelo mais que consta dos autos, com esteio nos artigos 4º, inci-
so I, 798, 799, e 330, inciso I, todos do Código de Processo
Civil, Julgo Improcedente o pedido formulado pelo autor de
reconhecimento de inexistência de relação jurídica cambiária
entre as partes, relativamente aos cheques questionados, e re-
vogo a liminar que concedeu a sustação do protesto das cambi-
ais, dada a sua exigibilidade. Improcede também o pleito rela-
tivo aos danos morais entre o reconhecimento da exigibilidade
dos títulos. Comunique-se ao Ofício de Protesto de Títulos.
Por sucumbente, arcará o Autor com as custas, despesas pro-
cessuais e verba honorária à ilustre Patrona da Ré, que fixo em
R$ 800,00 (oitocentos reais), valendo para os dois processo, a
cautelar e a principal. Cumpram-se as demais disposições do
Código de Normas da Corregedoria da Justiça. Julgo extintos
os processos (cautelar e principal), com julgamento de mérito,
tendo em vista que rejeitei o pedido formulado pelo autor, e o
faço com fundamento no art. 269, inc. I, do Código de Proces-
so Civil. Oportunamente, arquivem-se. - Adv.: ELI PEREIRA
DINIZ e LUIZ CARLOS SANCHES

[025] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0505/
1998 - BANCO DO BRASIL S/A [x] CLAUDIO CESAR CA-
MARA JOIAS FIRMA INDIVIDUAL - Manifestar sobre a ava-
liação realizada: R$ 135.000,00. - Adv.: JOSE GONZAGA
SORIANI e CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

[026] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0544/
1998 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A [x] JOA-
QUIM CARDOSO DA CRUZ - Manifestar sobre a avaliação
realizada: R$ 19.000,00. - Adv.: ROSILENE PROSPERO e
JOSE CARLOS COLI

[027] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0558/1998 - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA
[x] JOAQUIM GOMES CAETANO - Proferida sentença: Vis-
tos... Ante o exposto, e pelo mais que dos autos consta, ante as
razões expendidas, julgo parcialmente procedente a ação inci-
dental proposta por Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná, em face de Joaquim Gomes Caetano e Pie-
dade Vitória, para o fim de declarar o excesso de execução,
sendo que o feito executivo seguirá conforme o valor apurado
pelo cálculo de fls. 35. Condeno os embargados ao pagamento
de 60% das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), dado ao
zelo profissional e ao labor que a causa exigiu da Procuradoria
do Estado (art. 20, § 3º do Código de Processo Civil), uma vez
que o excesso declarado não pode ser considerado parcela mí-
nima. Isto porque, o valor do litígio nestes autos de embargos
era de aproximadamente R$ 38.000,00 (diferença entre o valor
da execução e o novo quantum apresentado pelo DER). Reco-
nheceu-se, ao final, uma diferença, em seu favor, de R$
23.000,00 (aproximadamente), ou seja, pouco mais que 60%
do pedido. Assim, tem-se que a sucumbência deve ser conside-
rada recíproca e divididas entre as partes as despesas processu-
ais. Estando isento do pagamento de custas o DER, força con-
dená-lo ao pagamento de honorários ao patrono dos embarga-
dos, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), dado ao la-
bor despendido na causa e ao zelo profissional de seu causídi-
co. Julgo extinto o processo, por ter acolhido parcialmente o
pedido formulado pelo autor, e o faço com fundamento no art.
269, inciso I, do CPC. - Adv.: MARCOS ANDRE DA CUNHA
e ELIANE RAMOS REGIO

[028] - ACAO MONITORIA - 0645/1998 - ZACARIAS VEI-
CULOS DE MARINGA LTDA [x] MARIO GERALDO - I-
Expeça-se ofício ao Detran, a fim de que seja enviada certidão
na qual conste os veículos registrados em nome do executado
Mário Geraldo (CPF nº 125.042.709-68). II- Por outro lado,
indefiro o requerimento de expedição de ofício à Delegacia da
Receita Federal, por entender que tal ato configura quebra de
sígilo fiscal - medida que se mostra cabível ou necessária no
presente caso. Retirar o ofício expedido e preparar custas de
expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR

[029] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0648/1998 - EU-
CLIDES PEREIRA LIMA [x] MUNICIPIO DE MARINGA -
Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto e pelo mais que
consta dos autos, julgo parcialmente procedente o pedido for-
mulado pelo autor na Ação de Indenização proposta por Eucli-
des Pereira Lima contra Município de Maringá, condeno este
último ao pagamento de danos materiais no valor de R$ 992,50
(novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), refe-
rentes às despesas com funerais da vítima e esposa do autor,
reduzidos pela metade ante a concorrência de culpas que reco-
nheço, e ainda, no valor de R$ 6.216,84 (seis mil, duzentos e
oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), relativos às
prestações alimentícias vencidas (53 meses multiplicado 0,61
salário mínimo, tendo em vista que considerei o valor de 1.85
salário mínimo recebido pela vítima e que 1/3 deste valor era
gasto apenas em proveito da vítima), restando o percentual de

2/3 de 1.85 que resulta em 0,61 salário mínimo. Em relações às
prestações alimentícias vincendas determino que o réu implan-
te o nome do autor em sua folha de pagamentos, possibilitando
o recebimento de 0,61 salário mínimo até a data em que a víti-
ma completaria 65 anos de idade, o que ocorrerá em 19/04/
2008, diga-se, se vivo estiver o autor até esta data. Deferido o
pleito de danos morais fixados em R$ 12.000,00 (doze mil re-
ais) já observada a redução pela metade. Condeno o autor ao
pagamento de honorários advocatícios ao procurador do réu,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença
entre o valor pleiteado e o efetivamente deferido, e condeno o
réu ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor das condenações a título de
danos morais, materiais, despesas com funeral, bem como, so-
bre doze prestações alimentícias. Custas rateadas entre as par-
tes, sendo que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, e nos
termos do art. 12 da Lei 1.060/50, fica suspensa a exeqüibili-
dade, por cinco anos enquanto perdurar a situação de miserabi-
lidade, quando ocorrerá a prescrição. Julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, eis que acolhi parcialmente o pedi-
do formulado pelo autor, com fundamento no art. 269, inc. I,
do CPC. Oportunamente, arquivem-se. - Adv.: SIDNEY PE-
REIRA NUNES e REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[030] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0677/1998 - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CEREAIS TABAJARA LTDA [x]
BANCO NOROESTE S/A - Manifestar sobre o contido na cer-
tidão de fls. 172 e recolher a guia de custas do Oficial do Justi-
ça. - Adv.: FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE

[031] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0867/
1998 - TEXSPHUMA IND E COM DE COLCHOES LTDA
[x] THOM COM DE MOVEIS E ELETROD LTDA - Retirar
os ofícios expedidos e preparar custas de expedição dos ofíci-
os, R$ 14,00. - Adv.: CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE

[032] - DECLARACAO DE AUSENCIA - 0305/1999 - ROSE
APARECIDA DE SOUZA [x] MARIO BORGES DE SOUZA
- Atendendo-se ao contido na promoção ministerial de fls. 45/
46, diga a autora. - Adv.: VIVIANI GIOVANETE RAMOS
FERREIRA

[033] - FALENCIA - 0351/1999 - REALFIX IND E COM DE
TINTAS E VERNIZES LTDA [x] M S A INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA - Proferida sentença: Vistos...
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transação celebrada pelas partes litigantes, nos
termos do acordo noticiado às fls. 50, pelo que, com fulcro no
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extin-
to o presente processo. Averbe-se esta decisão homologatória
junto à Matrícula nº 29.671 do 1º Ofício do RI de Maringá,
Paraná, vez que o art 167, II, item 12 da Lei 6.015/73, admite
“averbação” de “decisões” proferidas que tenham por objeto
atos ou títulos registrados ou averbados. Neste sentido o acór-
dão 13.038 da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná. Custas remanescentes por conta da Requerida. Oportuna-
mente, feitas as devidas averbações, inclusive na Distribuição,
arquivem-se. Despacho de fls. 516 verso: Razão assiste ao re-
querente, na sentença há erro material, assim, deverá constar
que o acordo é o de fls. 500 e não 50 como constou no deci-
sium. Com base no art. 798 do CPC, defiro o pedido formulado
às fls. 514/516, e determino a expedição de Ofício ao RI, para
a averbação da decisão homologatória junto à matrícula 29.671,
1º Cartório do Registro de Imóveis de Maringá, independente-
mente do trânsito em julgado. - Adv.: ODAIR VICENTE MO-
RESCHI e LUIZ CARLOS SANCHES

[034] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0387/
1999 - JAIME MINORU TERAO [x] PAULO SERGIO BAR-
BOSA DA SILVA - Preparar custas processuais R$ 761,26. -
Adv.: PAULO ANDRE DE SOUZA

[035] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0664/1999 - EN-
RIQUE ADOLFO CUESTA (FALECIDO) [x] HSBC BANK
BRASIL BANCO MULTIPLO - Designado o dia 09 de Setem-
bro de 2003, às 15:00 horas, para audiência de inquirição (Car-
ta Precatória nº 11997/2002, Juizo de Direito da Vara de Carta
Precatória Cível da Comarca de Curitiba - PR). - Adv.: ARY
LUCIO FONTES e DOUGLAS DOS SANTOS

[036] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0021/2000 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] APARECIDA ZOLIN
PEREIRA - Preparar custas processuais: R$.500,16. - Adv.:
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

[037] - INTERDICAO - 0166/2000 - LEDA MARCIA DE
SOUZA RICKLI [x] MARIANA DE FREITAS SOUZA - Pro-
ferida sentença: Vistos... Ante o exposto, e por tudo o que consta
dos autos, com fundamento no art. 446 e seguintes do Código
Civil, e nos arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo Ci-
vil, julgo procedente o pedido, para o fim de, admitindo a inca-
pacidade total para exercer os atos da vida civil, decretar a in-
terdição total de Mariana de Freitas Souza, nomeando-lhe como
sua Curadora Leda Marcia de Souza Rickli, com poderes totais
para administrar os bens da curatelada. Oportunamente, expe-
ça-se mandado para inscrição da sentença ao Cartório do Re-
gistro Civil -1º Ofício da cidade e Comarca de Maringá, Para-
ná, em cumprimento do disposto no art 1.184, do Código de
Processo Civil e no art. 92, da Lei de Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Fica a requerente dispensada da especiliação de hi-
poteca legal, ante a inexistência de bens em nome da requeri-
da. Feito tal registro, tome-se o compromisso legal da Curado-
ra nomeada e cumpram-se as publicações dos edital na forma
prevista no art. 1.184, do Código de Processo Civil (três vezes
com intervalo de dez dias). - Adv.: ALAOR GREGORIO DE
OLIVEIRA e NABOR NISHIKAWA

[038] - ANULATORIA - 0182/2000 - PRO FERTIL PLANT
BEM LTDA [x] DU PONT DO BRASIL S/A - Informar se o
acordo em audiência foi integralmente cumprido. Deve a auto-
ra comparecer em Cartório para desentranhar os títulos de fls.
117/118, conforme avençado em audiência. - Adv.: MOACYR

PEREIRA JUNIOR e MARILI RIBEIRO TABORDA

[039] - INTERDITO PROIBITORIO - 0184/2000 - FEST CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME [x] B PISMEL E CIA
LTDA - Vistos em saneador. Em relacão à Reconvenção, deve
ser analisada a preliminar referente ao cabimento da reconven-
ção em ação possessória, matéria que foi alegada pela autora
reconvinda, em sede de preliminar. a) Ausência de Interesse
processual - Impossibilidade de oferecimento de reconvenção
em ação possessória. A preliminar de ausência de interesse pro-
cessual por não comportar pedido reconvencional em sede de
ação possessória, deve ser acatada. A disputa não esta baseada
em domínio, o autor não alega que é dono da coisa mas sim de
que locou-a de pessoa que era proprietário, há a alegação de
que o locador João Batista Gurgel Pismel não era proprietário
do imóvel, e que os imovéis pertenciam ao reconvinte desde
03/06/98. As partes não contendem baseando-se em domínio,
uma locou o imóvel e a outra pretende a decretação da nulida-
de do contrato de locação, firmado entre a autora e João Batista
Gurgel Pismel, admitindo-se a reconveção haveria uma ampli-
ação do âmbito da discussão da possessória, o que não é permi-
tido. Além do que João Batista Gurgel Pismel não é parte neste
processo, a pretensão anulatória deve ser objeto de ação pró-
pria. De forma diferente, aceitaria a reconvenção se a posse
fosse disputada a título de domínio. Neste sentido o acórdão.
“...”. Acato a preliminar, julgo extinta sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, a reconven-
ção proposta nestes autos, pela requerida, eis que não presen-
tes o interesse processual e há a inadequação no pleito recon-
vencional, eis que não se admite a reconvenção nesta ação pos-
sessória que já tem caráter dúplice, podendo o réu demandar a
proteção possessória, independentemente de reconvencão in-
clusive, poderá, também, requerer indenização pelos prejuízos
decorrentes da turbação ou esbulho cometidos, eventualmente
pelo autor da possessória. Procedam-se as anotações necessá-
rias, na autuação e registros. I- Preliminares. Ação principal.
Preliminar. Litisconsórcio necessário - Rejeito a preliminar, eis
que não entendo que o caso é de litisconsórcio n ecessário pas-
sivo. A ação possessória foi ajuizada contra os que estão tur-
bando a posse da autora. Não sendo admitida, em ação posses-
sória, a discussão sobre a nulidade ou não do contrato. A sen-
tença não irá atingir o contrato de locação, mas sim a relação
que ele deflui. II- Condições da ação. Ocorre no feito o legíti-
mo interesse econômico, as partes são legítimas e estão repre-
sentadas devidamente, o pedido é possível juridicamente, não
é defeso em lei, estando o processo formalmente em ordem,
reunindo os pressupostos de constituição válida e regular do
processo. Declaro saneado o processo. III- Provas. Além da
prova documental já produzida, salvo exceções legais, defiro
ainda, o depoimento pessoal do representante legal da autora,
sendo que interrogarei a representante legal da requerida sobre
os fatos da causa, eis que não pode a autora requerer o seu
próprio depoimento pessoal, defiro, ainda a prova testemunhal.
IV- Audiência de Instrução e Julgamento. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 11/03/2003, às 14:00 ho-
ras, convoco do autor e o representante legal da autora e da
requerida. O primeiro para prestar depoimento pessoal, fican-
do o mesmo ciente de que caso não compareça ou comparecen-
do recuse-se a depor será aplicada a pena de confissão. Intima-
ção pessoal com as advertências do art. 343, §§ 1º e 2º, do
Código de Processo Civil. O segundo para ser interrogado so-
bre os fatos relativos à causa, nos termos do art. 130 do CPC.
No início da audiência serão fixados os pontos controvertidos,
observe-se que a reconveção foi rejeitada. Há necessidade de
que a autora recolha o valor das diligências para intimação do
representante legal da ré. A requerida deverá antecipar o valor
das diligências para intimação pessoal do representante legal
do autor e de testemunhas que eventualmente arrolar, no prazo
de cinco dias antes da audiência. - Adv.: LEONORA VIEIRA
DE MELO RAMALHO e CARLOS PIOLI

[040] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0195/2000 - MA-
RIA BERNADETE GONCALVES [x] CESAR ORLANDO
PERALTA BANDEIRA - Defiro o pedido retro, até mesmo para
evitar-se a “...” da audiência designada para oitiva das testemu-
nhas arroladas pelos requeridos. Nova data para 17.02.2003, às
13:15 horas. - Adv.: NILSON TADEU REIS CAMPOS SILVA
e ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA e OSEIAS MARTINS
BARBOZA e ROBERTO PERALTO e MARIA CLAUDIA FI-
ORAMONTI

[041] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0218/2000 - CONTI-
NENTAL BANCO S/A [x] JOSE FERREIRA DOS SANTOS -
Proferida decisão dos embargos de declaração: Vistos... Co-
nheço dos embargos, na forma do art. 535, inciso I, do Código
de Processo Civil, e acolho-os. Há na sentença contradição na
parte dispositiva no que se refere à condenação da autora em
honorários advocatícios. Razão assiste ao embargante. Assim,
a parte dispositiva da sentença passa a seguinte redação: “Ante
o exposto, e pelo mais que dos autos consta, julgo a autora
Continental Banco S/A, carecedora de ação reintegratória pro-
posta em face de José Ferreira dos Santos, tendo em vista que o
pedido é impossível juridicamente, descaracterizando o con-
trato de arrendamento pelsa antecipação do Valor Residual
Garantido, desaparecido esta o contrato implícito de depósito,
não podendo ocorrer o esbulho possessório, incabível a ação
reintegratória. Julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, e o faço com fundamento no art. 267, inciso VI, § 3º,
do Código de Processo Civil, sem condenação em honorários
advocatícios, eis que o requerido não tem procuração nos au-
tos.” No mais persiste a sentença tal como foi lançada. - Adv.:
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA

[042] - INTERDICAO - 0308/2000 - LAERCIO VALERIO [x]
SEBASTIAO LUIZ VALERIO - Apresentar o interditando ao
perito para exame (Perito Dr. Mário M. Miyazato, Rua Néo
Alves Martins, nº 3.377, sala 102). - Adv.: MARCIO FERNAN-
DO CANDEO DOS SANTOS

[043] - SUMARIA DE COBRANCA - 0434/2000 - CLAUS
MICHAEL MEYER [x] RICARDO LUIZ LIMA MENEGAS-
SI - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado pelo autor na Ação de

Cobrança por Danos Decorrentes de Acidente de Trânsito, pro-
posta por Claus Michael Meyer contra Ricardo Luiz Lima Me-
negassi e Renato Luiz Lima Menegassi e Devanir Menegassi,
em conseqüência condeno os Requeridos ao pagamento das
despesas com material e mão-de-obra utilizados para a restitui-
ção de seu veículo, no valor de R$ 1.713,60 (um mil, setecen-
tos e treze reais e sessenta centavos), corrigidos pelos índices
oficiais desde a data do evento, incidindo juros de 0,5% ao
mês, a partir da data do evento. A responsabilidade do condu-
tor do veículo, porque menor à época dos fatos, permanece
mesmo depois de completados 21 (vinte e um) anos de idade,
sendo, pois, solidária aos demais requeridos. Como houve su-
cumbência parcial, eis que o autor decaiu dos pedidos de danos
morais, substituição das peças de “segunda mão”, condeno o
autor ao pagamento de 30% (por cento) do valor das custas, e
honorários advocatícios ao patrono dos requeridos, no valor de
R$ 300,00 (trezentos reais), aos réus, solidariamente, cabe o
pagamento de 70% (por cento) do valor das custas, e honorári-
os advocatícios de 15% (por cento) sobre o valor da condena-
ção, a ser pago ao procurador do autor. O autor é beneficário
da Justiça Gratuita, a exeqüibilidade das verbas relativas à su-
cumbência fica suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/
50, ocorrendo a prescrição depois de cinco anos, caso não haja
modificação em seu estado de miserabilidade. Julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, eis que acolhi parcial-
mente o pedido formulado pelo autor, e o faço com fundamen-
to no art. 269, inciso I do CPC. Oportunamente, arquivem-se
os autos. - Adv.: HUGO SCHIANTI ALMEIDA e VALMIR
BRITO DE MORAES

[044] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0605/2000 - EDILAI-
NE SCHAMBER [x] FIAT LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Manifestar o interesse no andamento do
feito. - Adv.: GUSTAVO AYDAR DE BRITO

[045] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0723/
2000 - ADELAIDE EVA BONESSO MENEGHETTI [x] JAN-
DIRA PINI - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto e
pelo mais que consta dos autos, julgo procedente a Ação de
Despejo cumulada com Cobrança proposta por Adelaide Eva
Bonesso Meneguetti em face de Jandira Pini, declaro rescindi-
do o contrato de locação com fundamento no art. 9º, inciso III,
da Lei nº 8245/91. Deixo de decretar o despejo, ante a desocu-
pação já efetivada. Condeno a ré ao pagamento dos alugueres e
consumo de água devidos desde setembro de 2000 até a data da
entrega das chavas (04/03/2001), sendo o locativo mensal no
valor de R$ 70,00 (setenta reais), multa contratual no valor de
um locativo, juros de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da
citação, corrigidos pelo índices oficiais, a partir do inadimple-
mento de cada uma das parcelas devidas, até a data do efetivo
pagamento. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com funda-
mento no art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. Julgo por
sentença, extinto o processo, tendo em vista o acolhimento do
pedido formulado pela autora, ante o reconhecimento da reve-
lia da ré, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Observadas as formalidades legais,
oportunamente, arquivem-se os autos. - Adv.: LIZEU NORA
RIBEIRO

[046] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0050/2001 - MAR-
CELO CARTONI [x] ATDL AUTO TECNICA DIESEL LTDA
- Preparar custas processuais R$ 661,41. - Adv.: CARLOS
LOMIR JANES DE SOUZA

[047] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0055/
2001 - MANOEL DA SILVA QUEIROZ [x] GERALDO IRI-
NEU DA SILVA - Proferida sentença: Vistos... Ante o esposto
e pelo mais que consta dos autos, julgo procedente em parte a
Ação de Despejo cumulada com Cobrança proposta por Mano-
el da Silva Queiroz em face de Geraldo Irineu da Silva, declaro
rescindido o contrato de locação com fundamento no art. 9º, III
da Lei nº 8245/91. Deixo de decretar o despejo, ante a desocu-
pação já efetivada. Condeno o réu ao pagamento do IPTU refe-
rente à parcela de janeiro de 2001, o saldo final do aluguel de
julho de 2000, mais os meses subseqüentes até a data da deso-
cupação do imóvel que se deu em 14/08/2001, sendo o valor
mensal de cada aluguel de R$ 300,00 (trezentos reais). Estabe-
leço que a multa contratual passe a figurar em 5% (cinco por
cento), juros de 1,0% (um por cento) ao mês (Cláusula IV) a
partir da citação corrigidos pelo índices oficiais, a partir do
inadimplemento de cada uma das parcelas devidas, até a data
do efetivo pagamento. Condeno, ainda, o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
com fundamento no art. 20, § 3º do Código de Processo Civil.
Julgo por sentença, extinto o processo, tendo em vista o acolhi-
mento parcial do pedido formulado pelo autor, e o faço com
fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Observadas as formalidades legais, oportunamente, arquivem-
se os autos. - Adv.: RENATO TADASHI SAIKI e ALMERI
PEDRO DE CARVALHO

[048] - INVENTARIO - 0110/2001 - NADIA APARECIDA
FORTUNATO DE LIMA [x] PEDRO PEREIRA DE LIMA -
Providenciar o comparecimento da parte em Cartório para assi-
nar o termo de declarações. - Adv.: MARINA ANGELICA
ASSIS ZERBETTO FURLAN

[049] - ACAO MONITORIA - 0145/2001 - ICOFIBRA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS FERRO L [x]
EVANDIR CODATO - Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: RAYMUNDO DO PRA-
DO VERMELHO

[050] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0178/2001 -
LUIZ CARLOS SIQUEIRA [x] BRADESCO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA - Manifestem as
partes sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito,
fls. 195, R$ 600,00. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e WILSON GOMES DA SILVA
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[051] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0194/2001
- HELIO ANTONIO FERREIRA [x] VALDINEI DOS SAN-
TOS - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: DANIEL MACIEL RI-
BEIRO DE CAMPOS

[052] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0296/
2001 - BANCO BRADESCO S/A [x] ACILDO CIRIACO PE-
REIRA - Retirar a Carta Precatória expedida e preparar custas
de expedição da Carta Precatória, R$ 7,00. - Adv.: JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

[053] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0298/2001 -
CARLOS AUGUSTO LOPES [x] BANCO ITAU S/A - Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: CATANDUVA SERPA SA

[054] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0299/2001 - AN-
TONIO RAMOS [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Contados e preparados, voltem conclusos. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 27,81. - Adv.: ODORICO TO-
MASONI e JOSE PLINIO SILVA

[055] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0341/2001 -
BANCO BRADESCO S/A [x] MANOEL HENRIQUE BAR-
BOSA LEZA - Retirar o ofício expedido e preparar custas de
expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA

[056] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0409/
2001 - JORGE TOYOFUKU [x] MERCADO CONSTRUCAO
E EMPRRENDIMENTO LTDA - Proferida sentença: Vistos...
Ante o exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo proce-
dente a Ação de Despejo cumulada com Cobrança proposta
por Jorge Toyofuku em face de Mercado Construção e Empre-
endimentos Ltda; Luiz da Silva e Helena Mazur da Silva, de-
claro rescindido o contrato de locação com fundamento no art.
9º, inciso III, da Lei nº 8245/91 e decreto o despejo na forma
requerida, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para a deso-
cupação voluntária do imóvel, sob pena de realizar-se o despe-
jo por Oficial de Justiça, com fundamento no art. 63, § 1º, “a”
e “b”, da Lei 8.245/91. Condeno os réus ao pagamento dos
alugueres desde 20/11/2000 (débito parcial) e IPTU desde ja-
neiro de 2001 até a data da efetiva desocupação do imóvel,
sendo o locativo mensal de cada aluguel de R$ 380,00 (trezen-
tos e oitenta reais), juros de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir da citação, corrigidos pelo índices oficiais, a partir do
inadimplemento de cada uma das parcelas devidas, até a data
do efetivo pagamento. Condeno, ainda, os réus ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, com fundamento no art. 20, § 3º do Código de Processo
Civil. Expeça-se mandado de notificação e despejo. Dispenso
a prestação de caução, visto que a falta de pagamento do alu-
guel implica, necessariamente, ocorrência de infração de obri-
gação legal (inciso II, do art. 9º), conforme art. 64, da Lei de
Locação. Julgo por sentença, extinto o processo, tendo em vis-
ta o acolhimento do pedido formulado pelo autor, ante o reco-
nhecimento da revelia dos réus, e o faço com fundamento no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Observadas as
formalidades legais, oportunamente, arquivem-se os autos. -
Adv.: MARCELO DANTAS LOPES

[057] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0447/2001 - USIBRAS
USINA BRASILEIRA DE OLEOS E CASTANHA LTDA [x]
PARANA SERINGAS LTDA - Preparar custas processuais R$
22,91. - Adv.: MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VAS-
CONCELOS

[058] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0546/
2001 - EMERSON MASSATOSHI SATO [x] ELTON LUIZ
NEVES - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto e pelo
mais que consta dos autos, julgo procedente em parte a Ação
de Despejo cumulado com cobrança proposta por Emerson
Massatoshi Sato em face de Elton Luiz Neves; Waldemar Ne-
ves e Maria Domiciano Neves, declaro rescindido o contrato
de locação com fundamento no art. 9º, III da Lei nº 8.245/91.
Deixo de decretar o despejo, ante a desocupação já efetivada.
Condeno os réus ao pagamento dos aluguéis vencidos desde
maio de 2001 até a data da desocupação do imóvel que se deu
em 07/03/2002, sendo o valor mensal de cada aluguel de R$
320,00 (trezentos e vinte reais). Condeno também ao pagamen-
to das contas de luz vencidas em 26/01/2002, no valor de R$
62,73 e em 26/02/2002, no valor de R$ 20,83, mais taxa de
religação no valor de R$ 12,47, bem como as contas de água
vencidas em 09/02/2002, no valor de R$ 21,40 e em 09/03/
2002, no valor de 23,73 (art. 290, do Código de Processo Ci-
vil). Estabeleço que a multa contratual passe a figurar em 5%
(cinco por cento), juros de 10% (dez por cento) ao mês (Cláu-
sula 1ª, Parágrafo 4º) a partir da citação, corrigidos pelo índi-
ces oficiais, a partir do inadimplemento de cada uma das par-
celas devidas, até a data do efetivo pagamento. Condeno, ain-
da, o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, com fundamento no art. 20 § 3º
do Código de Processo Civil. Julgo por sentença, extinto o pro-
cesso, tendo em vista o acolhimento parcial do pedido formu-
lado pelo autor, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I,
do Código de Processo Civil. Observadas as formalidades le-
gais, oportunamente, arquivem-se os autos. - Adv.: CONCEI-
CAO APARECIDA DE CASTRO

[059] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0673/2001 - MARION
E MARION LTDA [x] BABYTEX CONFECCOES LTDA -
Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo que consta
nos autos, julgo procedente a Medida Cautelar de Sustação de
Protesto, para confirmar a liminar deferida, e sustar em defini-
tivo o protesto das duplicatas nºs 000219-1, no valor de R$
3.879,88, com vencimento para 08/08/2001, 000212-1, no va-
lor de R$ 2.219,56, com vencimento para 29/08/2001, 000212-
1 (número diplicado), no valor de R$ 2.219,56, com vencimen-
to para 29/08/2001, 000213-1, com valor de R$ 7.000,00, com
vencimento para 29/08/2001, apontadas no Cartório do Segun-

do Ofício de Protesto de Títulos desta Comarca. Após o trânsi-
to em julgado desta decisão, oficie-se ao 2º Ofício de Protesto
de Título desta Comarca, comunicando que, com a procedên-
cia do pedido formulado na medida cautelar, os protestos ficam
definitivamente sustados. Em razão da sucumbência, condeno
a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais,
arbitrando os honorários advocatícios em R$ 2.695,00 (dois
mil e seiscentos e noventa e cinco reais). Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, tendo em vista o acolhimento
do pedido formulado pela requerida, ante o reconhecimento da
revelia da requerida, e o faço com fundamento no art. 269, in-
ciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente arquivem-
se os autos. - Adv.: SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NO-
VAIS

[060] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0706/
2001 - CATARINENSE S/A [x] LUIZ FERREIRA AUGUSTO
- Carta de citação devolvida pelo correio, manifeste o autor. -
Adv.: NELCIDES ALVES BUENO

[061] - SUMARIA DE COBRANCA - 0721/2001 - RESIDEN-
CIAL GUARITA [x] JOAO AVILA RAMIRES - Proferida sen-
tença: Vistos... Ante o exposto e o mais que dos autos consta,
julgo procedente a Ação Sumária de Cobrança proposta por
Residencial Guaritá em face de João Avila Ramires e Jesuita
Conceição de Matos Ramires, para condená-los ao pagamento
da importância de R$ 1.736,99 (hum mil, setecentos e trinta e
seis reais e noventa e nove centavos), na forma da fundamenta-
ção retro, valor este apurado em 31 de outubro de 2001, devi-
damente atualizado até a data do efetivo pagamento, com juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (06/
04/2002), mais multa de 10% (dez por cento). Condeno os réus
ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, e também, ao
pagamento de custas e despesas processuais. Julgo por senten-
ça, extinto o processo, com julgamento de mérito, eis que aco-
lhi integralmente o pedido formulado pelo autor, ante o reco-
nhecimento da revelia dos réus, e o faço com fundamento no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Observadas as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv.: HELENO GALDINO LUCAS

[062] - DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA - 0803/2001 -
JIMMY ANGELO ZAMPONI [x] SEDALINO MENDES -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE

[063] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0838/2001 - JOA-
QUIM SABIAR [x] ARTEZANATO DE FOGOS PICA PAU -
I- Preliminares. Em relação à preliminar de Nulidade da Cita-
ção, há de ser rejeitada, uma vez que a citação ocorreu na pes-
soa de um funcionário da ré, no entanto, este levou ao conheci-
mento da parte o teor da inicial e a ré pode se defender, ofere-
cendo resposta com a argüição de várias preliminares, inclusi-
ve. Não houve qualquer prejuízo à ré. Não havendo prejuízo
não se decreta a nulidade. Rejeito-a. Quanto à alegada Inépcia
da Inicial, alega que o fato do qual decorre o direito não se
encontra provado, e nem poderia ser de outra forma, pois o
objetivo do processo é a busca da verdade e esta se faz através
do contraditório, com a instrução do processo quando serão
produzidas provas. É prematura a afirmação de que não houve
prova do prejuízo, do nexo de causalidade ou de outro elemen-
to que leva à responsabilidade civil, eis que não passamos à
fase do processo onde serão produzidas as provas. A fase é
postulatória, ainda. Não há necessidade de que as provas este-
jam produzidas para o ajuizamento de ação visando ao ressar-
cimento dos danos causados, pois o objetivo do processo é exa-
tamente propiciar a produção das provas. Rejeito a preliminar.
Em relação à preliminar referente à Assistência Judiciária re-
querida pela ré, indefiro-a. Entendo que o benefício não pode
ser concedido a pessoas jurídicas. O processo está formalmen-
te em ordem, prescindindo de providências saneadoras, não
havendo nulidade a ser sanada ou irregularidade a ser suprida,
reunindo os pressupostos de constituição válidos e regular, bem
assim as condições da ação. II- As partes são legítimas e estão
bem representadas nos autos por procuradores regularmente
constituídos, ocorrendo o legítimo interesse processual, pelo
que declaro saneado o processo. III- Além da prova documen-
tal já produzida, defiro a produção da prova pericial, no mate-
rial que restou do produto (destroços dos rojões), depoimentos
e prova testemunhal. IV- Para realizar a prova pericial requeri-
da pela ré, na Contestação, nomeio perita Marlene Aparecida
Minikowski, Crea/Pr nº 5.979-D, Rua Senador Souza Naves,
441, sala 61, ( fones 0xx43 33124-1987, 3324-9865, Cel. 9998-
7645), Centro, Londrina, em relação à perícia a ser realizada
no autor Dr. Marco Aurélio Fischer de Lima - Apto Medicina
do Trabalho Ltda: (44) 222-6004 - Maringá, Paraná. Em razão
da hipossuficiência do autor, determino que os honorários dos
peritos sejam pagos pela ré. Os peritos nomeados, intimados da
nomeação em cinco (5) dias formularão proposta de honorári-
os, ficando ciente do disposto no art. 146, Parágrafo único, do
CPC. V- Formulada a proposta intime-se a ré, e aceito o valor
dos honorários, deposite-o em 10 (dez) dias, liberando-se a
metade dos honorários ao início da perícia e o restante após a
entrega do laudo. VI- Intimem-se as partes para que, querendo,
indiquem assistente técnico e formulem quesitos. VII- Os peri-
tos deverão entregar a perícia, no prazo de 30 dias após o paga-
mento dos honorários. VIII- Ao manifestarem-se sobre as peri-
cias, digam as partes se pretendem a produção de outras pro-
vas, ou se a prova pericial é suficiente. Oportunamente, desig-
narei audiência de instrução e julgamento, sendo necessário. -
Adv.: CALISTO VENDRAME SOBRINHO e NILVA APARE-
CIDA COSTA FERREIRA DA SILVA

[064] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0842/2001 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA
[x] BANCO BRADESCO S/A - I- Para realização de prova
pericial, nomeio perita a Sra. Mary Miyamoto, com escritório à
Rua Marciano Haltchuk, 356, apartamento 61-A, Fones: (0xx44)
226-4340 e 9962-1316, nesta cidade e comarca de Maringá. II-
Às partes para que, querendo, indiquem seus assistentes técni-

cos, bem como formulem os quesitos que entederem necessári-
os - prazo de 10 (dez) dias. III- Apresentados os referidos que-
sitos, intime-se a perita da nomeação e para que, em 05 (cinco)
dias, apresente proposta de honorários periciais. IV- Apresen-
tada a proposta, sem que haja nova conclusão, digam as partes.
- Adv.: APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e MI-
LKEN JACQUELINE CENERINI

[065] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0866/
2001 - ZACARIAS VEICULOS DE MARINGA LTDA [x]
NESTOR NORIS - Manifestar sobre a avaliação realizada: R$
468.706,00. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[066] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0868/2001 - SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA [x] ANTO-
NIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQUERQUE -
I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qual-
quer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de
Processo Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis,
diante do que, com fundamento no art. 331 do mesmo Código
designo o dia 20/03/2003, às 14:00 horas, para realização da
audiência de conciliação e saneamento, na qual as partes de-
vem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores habilita-
dos a transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida
a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e decidi-
das eventuais questões processuais pendentes, bem como serão
deferidas as provas a serem produzidas na audiência de instru-
ção e julgamento que será designada, se necessário for. Provi-
denciar o comparecimento das partes. - Adv.: JAIME PEGO
SIQUEIRA e JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHA-
DO PEREIRA

[067] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0042/2002 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] JAIRO MORAIS
GIANOTO - Proferida sentença, fls. 2600/2605: Vistos... Ante
o exposto, e pelo mais que dos autos consta, rejeito o pedido
formulado na ação civil pública em relação aos requeridos
adiante nominados e que serão excluídos da polaridade passi-
va desta ação, eis que, ao procederem o depósito em JUízo da
importância de 12.907,56 (doze mil, novecentos e sete reais e
cinquenta e seis centavos), deram causa à rejeição do pedido,
ante o ressarcimento imediato ao Município de Maringá, an-
tes da citação. (art. MP 2.225-45 de 04 de setembro de 2001).
Ficam desta forma excluídos do pólo passivo da ação civil
pública, os seguintes requeridos: 1) José Renato Nagaroli; 2)
Luiz Fernando de Lara; 3) Ariovaldo de Gouveia Sobrinho;
4) Sérgio Gonçalves de Oliveira; 5) Luiz Carlos Keppen; 6)
Walter Cardoso de Aguiar; 7) Jurandi André; 8) Almir Porci-
des Júnior; 9) Trevelle Serpa Sá; 10) Mário Yoshio Wako; 11)
Reginaldo Hidebrande; 12) Alessandro de Oliveira; 13) Ario-
valdo Marques Godinho; 14) Hercules Fernandes Trassi; 15)
Hemerson Saqueta Barbosa; 16) Gilberto Cavlosvki; 17) Sér-
gio Francisco de Oliveira; 18) Adalberto Lourenço; 19) Antô-
nio Luiz Ferreira da Silva; 20) Ercules Alves Carvalho; 21)
Policarpo Bravin; 22) Carlos Alberto de Oliveira; 23) Mar-
llon Luiz Pensak; 24) Jair Aparecido Batista; 25) Jorge Inácio
da Silva; 26) Elpidio Artigas Filho; 27) Luiz Carlos Artigas;
28) Adalberto Mello; 29) Rubens dos Santos Emidio, e 30)
Kelvis Walliton W. Macedo. A extintção do processo em rela-
ção aos requeridos acima nominados, se deve ao fato de que o
representante do Ministério Público entende que os valores
depositados em Juízo para que sejam imediatamente disponi-
bilizados ao Município de Maringá, representam efetivamen-
te os valores de ressarcimento do pleito (fls. 1068). A ação
civil pública, prosseguirá em relação aos seguintes requeri-
dos: 1) Jairo Morais Gianoto; 2) Luiz Antônio Paulicchi; 3)
Wilson Afonso Neves; 4) Nilo Noriho Wako; 5) Rene Rober-
to Witek; 6) Paulo Antero Mansano, e 7) Mauricio Corsetti.
Após o trânsito em julgado , proceda-se à retificação na autu-
ação e registros, com as baixas necessárias na distribuição.
Autorizo o levantamento da importância depositada às fls.
1067, bem como eventuais acréscimos existentes por ocasião
do saque, pelo Município de Maringá, certificando-se o paga-
mento nestes autos,  bem como, a exata importância
levantada.Tal providência se faz necessária em razão de que
estes valores serão abatidos, em caso de eventual condena-
ção, sobre o pleito formulado em relação aos demais réus que
continuam no pólo passivo da ação. Como ocorreu o paga-
mento das importâncias para imediato ressarcimento ao erá-
rio, deixo de aplicar a multa, uma vez que os requeridos fo-
ram notificados para oferecer manifestação por escrito, acom-
panhada de documentos e justificações, no prazo de quinze
dias, e assim procedo, em consideração ao princípio da pro-
porcionalidade previsto na Constituição Federal. Proferida
decisão dos embargos de declaração, fls. 2614/2615: Vistos...
Conheço dos embargos, mas deixo de acolhê-lhos, pois não
existe qualquer omissão na sentença. O embargante não foi
excluído do pólo passivo da ação, uma vez que esta determi-
nação só foi tomada em relação aos demais requeridos depois
de ter ocorrido a manifestação do Ministério Público em rela-
ção aos valores depositados. Não só o embargante, mas tam-
bém os requeridos René, Nilo e Maurício também fizeram o
pagamento, no entanto não foram excluídos, pois não houve a
manifestação do Ministério Público em relação aos depósi-
tos, tal como aconteceu às fls. 1568, em relação aos valores
depositados pelos que foram excluídos. Assim, acolho parci-
almente os embargos de declaração para determinar que, em
relação aos depósitos efetuados por René Roberto Witek, Nilo
Noriho Wako, Mauricio Corsetti e Paulo Afonso Antério Man-
sano, haja manifestação do representante do Ministério Pú-
blico e do Município de Maringá. Assim, a parte dispositiva
da sentença fica acrescida do seguinte texto: “Em relação à
Justificação apresentada por Ercules Alves de Carvalho, na
qual requer a oportunidade de também depositar R$ 88,00
(oitenta e oito reais), diga o Ministério Público. Em relação
ao depósito de R$ 1.330,75 (um mil trezentos e trinta reais e
setente e cinco centavos) pelos requeridos Renê Roberto Wi-
tek, Nilo Noriho Wako e Maurício Corsetti e Paulo Antério
Mansano, digam o Município de Maringá e o representante.
No mais, persite a sentença tal como foi lançada. Publique-
se. Intimem-se, inclusive quanto ao disposto no art. 538, do
Código de Processo, que dispõe que os embargos de declara-
ção interrompem o prazo para a interposição de outros recur-

sos, por qualquer das partes. O que significa que o prazo re-
começa a correr por inteiro a partir da intimação da sentença
de embargos de declaração. Proferida decisão dos embargos
de embargos de declaração: Vistos... Conheço dos Embargos,
e acolho-os, pois existe contradição na decisão em cotejo com
o contido na sentença que extinguiu o requerido do pólo da
ação civil pública. O embargante foi excluído foi excluído do
pólo passivo da ação, uma vez que esta determinação foi to-
mada em relação aos demais requeridos depois de ter ocorri-
do a manifestação do Ministério Público em relação aos valo-
res depositados. Assim, acolho integralmente os embargos de
declaração, para confirmar que o embargante está excluído
do pólo passivo da ação civil pública. Assim, a parte disposi-
tiva da decisão de fls. 2614, fica excluído o texto que deter-
minou a manifestação do Ministério Público em relação à Jus-
tificativa apresentada pelo embargante, uma vez que já havia
feito o pagamento como se vê da relação de fls. 1566 e depó-
sito de fls. 1567. Desta forma, deve ser excluída da decisão
de fls. o seguinte texto: “Em relação à Justificativa apresenta-
da por Ercules Alves de Carvalho, na qual requer a oportuni-
dade de também depositar R$ 88,00 (oitenta e oito reais), diga
o Ministério Público.” No mais, persite a sentença tal como
foi lançada. Publique-se. Intimem-se, inclusive quanto ao dis-
posto no art. 538, do Código de Processo, que dispõe que os
embargos de declaração interrompem o prazo para a interpo-
sição de outros recursos, por qualquer das partes. O que sig-
nifica que o prazo recomeça a correr por inteiro a partir da
intimação da sentença de embargos de declaração. - Adv.:
CARLOS JOSE MERIZIO e OSEIAS MARTINS BARBOZA
e ARNALDO ROMUALDO MARTINS e LUIZ ALBERTO
VALERIO e VALTER SIMOES DE MELO e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY e ANTONIO MANSANO NETO

[068] - CARTA PRECATORIA - 0093/2002 - EICHEMBERG
E BARBOSA LTDA [x] MERCANTIL BRAZILIANO LTDA -
Preparar custas processuais: R$.79,11. - Adv.: RONALDO
CAMILO e EDALVO GARCIA

[069] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0164/2002 - MIGUEL
ANCEL CARRALAR AREVALOS [x] EDVALDO RODRI-
GUES - Preparar custas processuais R$ 34,81. - Adv.: GERAL-
DO NILTON KORNEICZUK

[070] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0207/2002 -
ITAU SEGUROS S/A [x] MICHEL MARTINS REZENDE -
Preparar custas processuais, R$ 142,82. Retirar o ofício expe-
dido e preparar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.:
MARIA LUCILIA GOMES e MAURO VIGNOTTI

[071] - CARTA PRECATORIA - 0208/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A [x] KELLY CRISTINA ROMANO - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: PEDRO PAULO PEDROSA

[072] - INVENTARIO - 0215/2002 - TAIS ELISANGELA DA
CRUZ [x] ORLANDO GONCALVES DA CRUZ - Providenci-
ar o comparecimento da parte em Cartório para assinar o termo
de primeiras declarações. - Adv.: IDILIO BERNARDO DA
SILVA

[073] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0249/2002 - MIGUEL ANCEL CARRALAR AREVALOS [x]
EDVALDO RODRIGUES - Preparar custas processuais R$
23,61. - Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK

[074] - NOTIFICACAO - 0266/2002 - PARTIDO DOS TRA-
BALHADORES DIRETORIO MUNICIPAL MGA [x] RADIO
ATALAIA - Preparar custas processuais R$ 14,51. - Adv.: AVA-
NILSON ALVES ARAUJO

[075] - ARROLAMENTO - 0354/2002 - GIUSEPPE FRUGIS
JUNIOR [x] ELFANY GOMES FRUGIS - Proferida decisão
dos embargos de declaração: Vistos... Conheço dos embargos,
e acolho-os parcialmente, ressalto que, o deferimento da Justi-
ça gratuita apenas suspende a exigibilidade de custas, portanto,
não há contradição no julgado. Se depois de 05 (cinco) anos o
beneficário não tiver condições econômico-financeiras para
quitar o valor das custas, a dívida prescreverá. No entanto, pas-
sa a fazer parte do disposito da sentença o seguinte trecho: “Em
relação ao pagamento dos impostos de tramissão causa mortis
e à vista da situação dos herdeiros, miseráveis na forma da lei,
declaro-os isentos do pagamento de imposto de transamissão
causa mortis, nos termos dos arts. 179 do CTN e 1013 do CPC.
Neste sentido o acórdão de lavra da Ministra Eliana Calmon,
cuja ementa passo a transcrever: “...”. Publique-se. Intimem-
se, inclusive quanto ao disposto no art. 538, do Código de Pro-
cesso Civil, que dispõe que os embargos de declaração inter-
rompem o prazo para a interposição de outros recursos por qual-
quer das partes. O que significa que o prazo recomeça a correr
por inteiro a partir da intimação da sentença de embargos de
declaração. - Adv.: REGINA LUCIA BENDLIN

[076] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0403/2002 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] CLODIVALDO SEVERIANO DE SOUZA - Preparar cus-
tas processuais R$ 14,51. - Adv.: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

[077] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0405/
2002 - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A [x] APA-
RECIDA SONIA GOMES PARIZZOTO - Preparar custas pro-
cessuais: R$.16,61. - Adv.: NOBUO NISHIMOTO

[078] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0449/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] SILVANA CRISTINA PANONT SILVA - Pre-
parar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: CARLOS ALEXAN-
DRE MORAES

[079] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0500/2002 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x]
MARCOS ROBERTO PIRATELI - Preparar custas processu-
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ais: R$.16,61. - Adv.: JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

[080] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0526/2002
- COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
[x] AUTO POSTO PARAKI LTDA - Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANGELA
MARIA SANCHEZ

[081] - ACAO MONITORIA - 0527/2002 - DESIGN PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA ME [x] CONDOMINIO EDIFICIO
SANDRA REGINA - Responder, querendo, no prazo legal, os
embargos recebidos com suspensão da eficácia do mandado
inicial. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: WALTER ANTONIO COS-
TA DE TOLEDO VALLE

[082] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0545/2002 -
CLAUDEMIR JACOB [x] ARMANDO RODRIGUES CABE-
LERA - Deferido os pedidos de fls. 32 e 35, para que o prazo
seja contado em dobro, nos termos do art. 191 do CPC. - Adv.:
ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI e RUBIA RONCO-
LATO DA SILVA e ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

[083] - PRESTACAO DE CONTAS - 0552/2002 - COTRIGO
TRANSPORTES LTDA [x] BANCO BRADESCO S/A - Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI

[084] - PRESTACAO DE CONTAS - 0553/2002 - JOSE AL-
MIR FERNANDES [x] BANCO BRADESCO S/A - Manifes-
tar sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos
documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI

[085] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0561/2002 - ANA
AMAZONINA TAVARES RAMOS [x] JOSE BONIFACIO
ALVES BRASIL - Proferida sentença: Vistos... Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo noticiado às fls. 88/91, celebrado pela partes nestes au-
tos. Julgo, em conseqüência, extinto o processo, com julga-
mento de mérito, o que faço com fundamento no art. 269, inci-
so III do Cód.Proc.Civil. Custas pelos autores, inclusive as re-
manescentes. Cada partes arcará com os honorários do patrono
que constituiu. - Adv.: CESAR AUGUSTO MORENO e GEN-
TIL GUIDO DE MARCHI

[086] - INVENTARIO - 0579/2002 - GENI NEGLISOLI NA-
BEIROS [x] ANTONIO NABEIROS - Providenciar o compa-
recimento da parte em Cartório para assinar o termo de primei-
ras declarações. - Adv.: MARTA BOTTI CAPELLARI

[087] - INVENTARIO - 0620/2002 - CLAUDIA ROSSETI
TOLONI DRUGOVICH [x] OSWALDO DRUGOVICH - Ma-
nifestar sobre o contido na certidão de fls. 48. - Adv.: EMILIO
PICIOLI

[088] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0624/
2002 - ELETRO TECNICA TOYO DIESEL LTDA [x] H C M
BORGHI ROCADAS ME - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARCELO
DANTAS LOPES

[089] - ACAO MONITORIA - 0629/2002 - ANTONIA DE
ALBUQUERQUE DIVERSOES ELETRONICAS EPP [x]
LUIZ SERGIO CORTELLETE - Manifestar sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: FABIO
ALEXANDRO PEREZ

[090] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0659/
2002 - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA [x] NEO CARVA-
LHO E CIA LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ELVIS BITTENCOURT

[091] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0668/
2002 - LAURA ZAROS TRASPADINI [x] AGROPECUARIA
J CAETANO LTDA - Carta de citação devolvida pelo correio,
manifeste o autor. - Adv.: VALMIR BRITO DE MORAES

[092] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0673/2002 -
GILBERTO DOS SANTOS [x] MARCELO AUGUSTO VIA-
NA DA CUNHA - Sobre os documentos juntados com a im-
pugnação à contestação, diga o requerido. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: GUSTAVO TULIO PAGANI

[093] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0676/2002 - RAUL
MALAVAZI [x] HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares
e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ROGERIO VERDADE

[094] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0685/2002 -
BANCO FINASA S/A [x] ANDERSON LINCON MATIAS -
Preparar custas processuais: R$.14,51. - Adv.: CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES

[095] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0703/2002 - PA-
TRICIA APARECIDA DOMINGOS COLCHON [x] UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Providenciar
o depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. - Adv.: ANIBAL BIM

[096] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0706/2002 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] NATUFORTE COMERCIO DE PRODU-

TOS NATURAIS LTDA - Providenciar o depósito das despe-
sas de correio, para postagem das cartas de citação. - Adv.:
JOSE FRANCISCO PEREIRA

[097] - RESCISAO DE CONTRATO C/C BUSCA E APRE-
ENSAO - 0707/2002 - LUCIANO NOGUEIRA [x] IVALDIR
CARLOS DIAS - Vistos em liminar. (...). Por isso, ante a au-
sência da prova inequívoca das alegações do autor, vislumbrá-
vel initio litis, Indefiro a antecipação da tutela pretendida. No
mais cumpra-se o despacho de fls. 68. - Adv.: JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA

[098] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0708/2002 - ISA-
BEL CRISTINA MENON [x] UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Providenciar o depósito das despe-
sas de correio, para postagem das cartas de citação. - Adv.:
RUI BARBOSA GAMON

[099] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0723/2002 - DI-
JALMA MEIRELLES DA SILVA [x] COCAMAR COOP DE
CAFEICULTORES E AGROPEC DE MARINGA - Providen-
ciar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta
de citação. - Adv.: ELISEU ALVES FORTES

[100] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0743/2002 - NAME INGA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA [x] EDSON CORREA DOS
REIS - Vistos. Observa-se que as fotocópias juntadas aos autos
não estão devidamente autenticadas. Oportuno o seguinte en-
tendimento jurisprudencial: “...”. Assim. concedo o prazo de
10 (dez) dias para a emenda da peça vestibular, a fim de serem
autenticadas as fotocópias juntadas, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do processo, com suporte nos arts. 267, I e
VI c.c. art. 295, III do CPC. - Adv.: WALDEMAR DE MOU-
RA

[101] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0744/2002 - NAME INGA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA [x] IRACI DA SILVA - Vis-
tos. Observa-se que as fotocópias juntadas aos autos não estão
devidamente autenticadas. Oportuno o seguinte entendimento
jurisprudencial: “...”. Assim. concedo o prazo de 10 (dez) dias
para a emenda da peça vestibular, a fim de serem autenticadas
as fotocópias juntadas, sob pena de indeferimento da inicial e
extinção do processo, com suporte nos arts. 267, I e VI c.c. art.
295, III do CPC. - Adv.: WALDEMAR DE MOURA

[102] - SUMARIA DE COBRANCA - 0750/2002 - CENTRO
EMPRESARIAL INTERCENTER [x] AMILCAR DOUGLAS
PACKER - I- Designo o dia 25/02/2003, às 13:30 horas, para
audiência conciliatória, a qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir, sempre por intermédio de procurador. II- Nessa audi-
ência será: a) tentada a conciliação, e o réu poderá apresentar
defesa escrita ou oral, através e acompanhado de advogado, e
b) decidido sobre a produção de provas, designando-se outra
para a instrução e julgamento, se necessário. III- O réu deverá
ser citado, com antecedência mínima de dez (10) dias da data
da audiência, ficando ciente de que se deixar de comparecer ao
ato ou comparecendo sem apresentação de defesa, através e
acompanhada de advogado, importará tal atitude na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos (arts. 278, § 2º,
285, segunda parte 343 e §§, todos do CPC). Se houver impug-
nação ao valor da causa, o incidente poderá ser decidido de
plano. IV- Se o réu requerer produção de prova pericial, pode-
rá, desde logo, indicar assistente técnico e formular quesitos,
querendo, permitindo-se-lhe, ainda, formular pedido contrapos-
to, desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial,
caso em que ambas pretensões serão simultaneamente julga-
das. V- Será decidida na primeira audiência eventual contro-
vérsia sobre a natureza da demanda, que seja capaz de autori-
zar a conversão do procedimento sumário em ordinário. A con-
versão ocorrerá de igual, se indispensável prova técnica de no-
tável complexidade. Recolher guia de custa do Oficial de Justi-
ça. - Adv.: RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA

[103] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0756/2002 - SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA [x] JOSILEIA
ROCHA CAVALARO - Providenciar o depósito das despesas
de correio, para postagem das cartas de citação. - Adv.: ROO-
SEVELT MAURICIO PEREIRA

[104] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0757/2002 - SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA [x] DILMA FER-
REIRA DA SILVA - Providenciar o depósito das despesas de
correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: ROOSE-
VELT MAURICIO PEREIRA

[105] - SUMARIA DE COBRANCA - 0758/2002 - REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS FREITAS S/C LTDA ME [x]
MARTINS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - I- Designo o dia 27/02/2003, às 13:30 horas, para au-
diência conciliatória, a qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir, sempre por intermédio de procurador. II- Nessa audi-
ência será: a) tentada a conciliação, e o réu poderá apresentar
defesa escrita ou oral, através e acompanhado de advogado, e
b) decidido sobre a produção de provas, designando-se outra
para a instrução e julgamento, se necessário. III- O réu deverá
ser citado, na pessoa de seu representante legal, com antece-
dência mínima de dez (10) dias da data da audiência, ficando
ciente de que se deixar de comparecer ao ato ou comparecendo
sem apresentação de defesa, através e acompanhada de advo-
gado, importará tal atitude na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (arts. 278, § 2º, 285, segunda parte
343 e §§, todos do CPC). Se houver impugnação ao valor da
causa, o incidente poderá ser decidido de plano. IV- Se o réu
requerer produção de prova pericial, poderá, desde logo, indi-
car assistente técnico e formular quesitos, querendo, permitin-
do-se-lhe, ainda, formular pedido contraposto, desde que fun-
dado nos mesmos fatos descritos na inicial, caso em que ambas

pretensões serão simultaneamente julgadas. V- Será decidida
na primeira audiência eventual controvérsia sobre a natureza
da demanda, que seja capaz de autorizar a conversão do proce-
dimento sumário em ordinário. A conversão ocorrerá de igual,
se indispensável prova técnica de notável complexidade. Pro-
videnciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

[106] - FALENCIA - 0763/2002 - MARINGA STEEL INDUS-
TRIAL DE PRODUTOS SIDERURGICOS [x] CEDAR DO
BRASIL INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXP -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: CATARINA KIM

[107] - PRESTACAO DE CONTAS - 0770/2002 - EDMILSON
WILLIANS FREDERICO BRASSANINI [x] BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - Providenciar o depósito das despe-
sas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: AN-
TONIO ELSON SABAINI

[108] - ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRATUAL -
0796/2002 - GILBERTO DOS SANTOS [x] MARCELO AU-
GUSTO VIANA DA CUNHA - Providenciar o depósito das
despesas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
ANIBAL BIM

[109] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0797/2002 - ESPOLIO
DE PEDRO TAMURA [x] RINALDO JOSE KRAFT - Reco-
lher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: FERNANDO RIBAS

[110] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0798/
2002 - JOSE CARLOS DOS SANTOS [x] ELETROFIO CO-
MERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - Preparar cus-
tas processuais R$ 14,51. - Adv.: APARECIDO ROMAO MA-
TIAS FERNANDES

[111] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0803/2002 - CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A [x] SEBASTIAO DE SOUZA
MEIRA - (...). Por isso, declino da competência para a comar-
ca de Jacarezinho/PR, domicílio do réu, onde deverão ser re-
metidos os autos, após o trânsito em julgado da presente. - Adv.:
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

[112] - FALENCIA - 0828/2002 - PROJETALL ESQUADRI-
LHAS DE ALUMINIO LTDA [x] J DE MIRANDA CONSUL-
TORIA E ENGENHARIA DE PROJETOS - Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: HUGO
SCHIANTI ALMEIDA

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E ANEX
MARINGA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 24/02.
JUIZ DE DIREITO:DR. JOSE CAMACHO DOS SANTOS
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1.-ACAO DE ALIMENTOS-167/1996-F.S.G. x A.G.N. Mani-
festar sobre oficio de fls. 71. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYA-
MA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-633/1996-J.S.T. x
N.S.F. Diga a parte Autora. -Adv. DINO COSTACURTA-

3.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-613/1998-C.A.S. e outros
x J.C.S. Diga a parte autora. -Adv. VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA-

4.-SEPARACAO LITIGIOSA-900/1998-S.M.S. x E.T.S. Vis-
tos julgo procedente a pretensao. -Adv. MARIA CRISTINA
NASCIMENTO- SIDNEY PEREIRA NUNES.

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-966/1998-S.G.M. e outros x
J. Audiencia de conciliaçao em 04 de novembro de 2002, as
13,30 horas. -Adv. WILSON CLAUDIO DA SILVA e ODAIR
BORDINI-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-503/1999-B.C.O. e outros x
J. Diga a parte ativa. -Adv. ALEXANDRE DA SILVA MORA-
ES-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-602/1999-A.G. x J.C.R. Diga a
parte ativa. -Adv. MARIA JOSE VIEIRA-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-858/1999-E.C.R.L.F. x E.C.R.L.
Diga a parte autora. -Adv. MANOEL BATISTA NETO-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-1013/1999-L.G.C.P. x P.R.P. Diga
o requerido. -Adv. ELIANE APARECIDA DAVID STAUB-

10.-DIVORCIO-1040/1999-M.S.N. x I.B.N. Diga a parte pas-
siva. -Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATTA ROSA-

11.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-865/2000-N.M.V. x
M.V. Vistos, julgo extinto este feito. -Adv. GERALDO PEGO-
RARO FILHO e PAULO ANDRE DE SOUZA-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-33/2001-C.E.M.R.C.S. x
J.M.C.S. Diga a parte ativa sobre fls. 95-96. -Adv. FERNAN-
DO RIBAS-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-104/2001-S.C.M.C. e ou-
tros x A.O.C. As diferenças preteritas devem ser exigidas sob
pena de penhora. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

14.-SEPARACAO CONSENSUAL-315/2001-J.A.C. e outros
x J. Deve a parte credora desmembrar as prestaçoes preteritas.
-Adv. STEPHEN WILSON-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-333/2001-B.A.F. x E.B.F. Vis-
tos, julgo extinto este feito. -Adv. CESAR EDUARDO MISA-
EL DE ANDRADE e SONIA MARIA MOREIRA BERNAR-
DES-

16.-PEDIDO DE GUARDA-344/2001-R.F. x J. Diga a parte
passiva. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-409/2001-L.G.F.C.
x E.C.P. Audiencia de instruçao e julgamento em 10 de dezem-
bro de 2002, as 14,00 horas, -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

18.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-511/2001-A.P.A. x
M.A.A. Diga a parte ativa. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

19.-SEPARACAO LITIGIOSA-512/2001-L.B.D.S. x P.T.D.S.
Nova data para audi‰ncia de conciliaçao em 04 de novembro
de 2002, as 14,00 horas. -Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-596/2001-E.J.F.A. x J.J.F.A.
Diga a parte ativa. -Adv. CARLOS LEMES DA SILVA-

21.-SEPARACAO CONSENSUAL-732/2001-E.R.B.M. e ou-
tros x J. Diga a Fazenda Publica Municipal. -Adv. ALAERCIO
CARDOSO-

22.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-901/2001-N.F.P. x
M.G.P. Diga a requerente. -Adv. SANDRA MARA D' AGOS-
TINHO OLIVEIRA-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-994/2001-D.S. x
J.H. Diga a parte ativa. -Adv. ALESSANDRO DE GASPARO
PINTO-

24.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1018/2001-M.L.S. x F.O.
Vistos, julgo procedente o pedido. -Adv. KELLEN CRISTINA
GOMES e EDNA MAZIA-

25.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1095/2001-V.L.J.D.S.
x P.D.S. Audiencia de instruçao e julgamento em 10 de dezem-
bro de 2002, as 15,00 horas. -Adv. GERALDO PEGORARO
FILHO-

26.-SEPARACAO DE CORPOS-1114/2001-A.P.H. x V.V. Vis-
tos, julgo extinto este feito. -Adv. LIZEU NORA RIBEIRO e
NEREU VIDAL CESAR-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-1126/2001-S.T.R. e outros x
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A.T.S. Manifestar sobre certidao de fls. 51. -Adv. MATHEUS
FELIPE DE CASTRO-

28.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-70/2002-M.A.N.L. x
N.P.M. Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO-

29.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-186/2002-
J.C.R.W. x P.S. Audiencia de conciliaçao em 20 de dezem-
bro de 2002, as 14,30 horas. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-256/2002-L.O.O.M. x
L.A.M. Manifestar sobre petiçao de fls. 23 e seguintes. -Adv.
ELZA MAURICIO-

31.-CONVERSAO EM DIVORCIO-265/2002-V.L.A. x J.J.R.C.
Vistos, etc. decreto a conversao de separaçao em divorcio. -
Adv. GERALDO PEGORARO FILHO-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-271/2002-V.A.G.F. x V.A.R.F.
Manifestar sobre deposito. -Adv. REGINA CELIA CARDOSO
ANDRADE ASSIS-

33.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-303/2002-W.C.F. x N.G.F.
Manifestar sobre justificativa. -Adv. TEREZA MIEKO
SAKIYAMA-

34.-SEPARACAO LITIGIOSA-337/2002-M.C.D.S. x A.A.D.S.
Manifestar sobre certidao de fls. . -Adv. KELLEN CRISTINA
GOMES-

35.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-427/2002-D.R.B. x
L.B.B. Manifestar sobre contestaçao. -Adv. ALCIDES SIQUEI-
RA GOMES-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-548/2002-P.C.S. e outros x C.I.
Forncer endereço correto da empregadora do requerido. -Adv.
RICARDO AUGUSTO SCHUDER-

37.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-550/2002-N.G.C. x
E.V. Diga a parte ativa. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOL-
TRAN-

38.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-582/2002-F.F.B. e outros
x V.F.B. Juntar planilha do valor devido. -Adv. KELLEN CRIS-
TINA GOMES-

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-597/2002-P.C.J. e outros x
J. Vistos, decreto a separaçao. -Adv. MAURICIO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

40.-SEPARACAO DE CORPOS-640/2002-L. C. DE A. x M.
B. R. DE A. Manifestar sobre contestaçao. -Adv. ANTONIO
MANSSANO NETO-

41.-CONVERSAO EM DIVORCIO-667/2002-A.M.S. x L.R.
Audiencia de conciliçao em 08 de novembro de 2002, as 10,00
horas (trazer disquete para gravar edital). -Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-707/2002-V.A.H. x P.C.F.M. Diga
a parte credora. -Adv. MARA APARECIDA ROLIM-

43.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-718/2002-A.N.M.A. e
outros x J.A.R.A. Emendar a inicial, em cinco dias. -Adv. HE-
LIO BUHEI KUSHIOYADA-

44.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-719/2002-G.C.V.S. e ou-
tros x A.V.S. As demais prestaçoes devem ser requeridas sob
pena de penhora. -Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYADA-

45.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-730/2002-A.F.D.S. x
S.A.D.S. Audiencia de conciliaçao em 08 de novembro de 2002,
as 8,30 horas. Eventualidade de audiencia de instruçao e julga-
mento em 04 de dezembro de 2002, as 15,00 horas. -Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e TEREZA
MIEKO SAKIYAMA-

46.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-738/2002-A.A. x
A.C.A. Audiencia de conciliaçao em 08 de novembro de 2002,
as 10,30 horas. Eventualidade de ser necessa audi‰ncia de
instruçao e julgamento em 20 de dezembro de 2002, as 9,30
horas. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA e KELLEN CRIS-
TINA GOMES BALLEN-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-739/2002-J.X.M.O. x V.O. Fixo
alimentos provisorios em 33% do salario minimo. Audiecnai
de conciliaçao, instruçao e julgato em 21 de novembro de 2002,
as 15,00 horas. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-740/2002-G.G.B. x R.F.B. Fixo
alimentos provisorios em 60% do slario minimo. Aueicia de
conc., instruçao e julgamento em 21 de novembro de 2002, as
15,30 horas. -Adv. ELZA MAURICIO-

49.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-744/2002-C.B.J. x P.R.J.
Quanto as preteritas devem ser exigidas sob pena de penhora. -
Adv. ELSA CRISTINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

50.-RETIFICACAO-137/2000-F.P. x J. Defiro as retificaçoes
solicitadas. -Adv. CLAUDIANA APARECIDA CORADINI-

51.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-100/2001-A.P. x J.
Vistos, defiro as retificaçoes. Adv. CLAUDIANA APARECI-
DA CORRADINI.

52.-RETIFICACAO-187/2001-C.G.G. x J. Diga a procuradora
do requerente. -Adv. REGINA DE DEUS BORRALHO-

53.-ASSENTO DE NASCIMENTO-72/2002-H.T.S.B. x J. Au-
diencia de justificaçao em 20 de novembro de 2002, as 13,30
horas. -Adv. MARLI APARECIDA S. PIALARISSI-

54.-RETIFICACAO-124/2002-F.A.L. x J. Publicar editais (tra-
zer disquete). -Adv. JACIRA MARTINS-

COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N. 085/2002 – VARA CÍVEL
JUIZ E DIREITO: Dr. José Ricardo Alvarez Vianna – Designado
ESCRIVÃ: ELZENI NUNES - Designada
DESIGNADA nos feitos em que uma das partes é patrocinada
pelo advogado José Antonio Valle Machado, bem como de sua
companheira e também advogada Dra. Mirna Loi Schizzi,
RELAÇÃO N. 085/2002
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1-COBRANÇA – 119/2002 – Banco do Brasil S/A x Ninfa Ata-
cado de Alimentos, Alceu Antonio Zadinello e Salete Zamo
Vargas Zadinello – “ Diga a parte autora sobre a contestação,
documentos acostados e reconvenção”- DR. JOSÉ CARLOS
MARQUES;

2- COBRANÇA – 116/2002 – Banco do Brasil S/A x Alceu
Antonio Zadinello – “ Diga o autor sobre a contestação e re-
convenção”- DR. JOSÉ CARLOS MARQUES;

3- COBRANÇA – 120/2002 – Banco do Brasil S/A x Ninfa
Atacado de Alimentos, Alceu Antonio Zadinello e Salete Zamo
Vargas Zadinello – “ Diga a parte autora sobre a contestação”-
DR. JOSÉ CARLOS MARQUES;

4-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 253/96 – José Mar-
telli x Darcy Carlos Marcolla – “Sobre o pedido de fls. 69/71,
dos autos, diga o exeqüente” – DR. J. A VALLE MACHADO;

5-EMBARGOS A EXECUÇÃO – 108/97 – Darcy Carlos Mar-
colla e outros x. José Martelli e outros – “Diga o embargante”
– DR. SADI MEINE;

6-CARTA PRECATÓRIA/SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-PR –
130/94 – Alcides Tiritan e s/mulher x René Rosalvo dos Santos
– “Ao credor para requerer o que de direito” – DR. IJAIR VA-
MERLATTI;

7-CARTA PRECATÓRIA/FOZ DO IGUAÇU-PR – 36/02
– Comercial Destro Ltda. x Ninfa Atacado de Alimentos
Ltda. – “Manifeste-se o exequente sobre a nomeação de
bens a penhora, em cinco dias” – DR. AMAURY PEREI-
RA ROSA;

8-DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DUPLICA-
TA – 220/2001 – Ninfa Atacado de Alimentos Ltda. x Industri-
as Anhembi S/A – “ Considerando que as questões postas em
exame são unicamente de direito e as de fato não requerem
instrução, o feito comporta julgamento antecipado nos termos
do Artigo 330, I do Código de Processo Civil. Assim contados
e preparados voltem conclusos para sentença” – DR. JEFFER-
SON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI;

9-EXECUÇÃO – 48/99 – Banco do Brasil S/A x Ivonir Lodi e
outro- “Deferido o prazo de 60 (sessenta) dias para os fins
mencionados ás fls. 166/167, assinalando-se que, se a parte
interessada lograr êxito em tempo menor, poderá deduzir novo
pleito em juízo” – DR. OTHELO DILON CASTILHOS e J. A
VALLE MACHADO;

10-COBRANÇA – 117/2002 – Banco do Brasil S/A x Metoka
– Com. De Cestas Básicas Ltda. e outros – “ Diga a parte auto-
ra sobre a contestação” - DR. JOSÉ CARLOS MARQUES;

11-COBRANÇA – 121/02 – Banco do Brasil S/A x Salete Zamo
Vargas Zadinello – “ Diga o autor sobre a contestação e recon-
venção” – DR. JOSÉ CARLOS MARQUES;

12-MONITÓRIA – 188/99 – BB. FINANCEIRA S/A – CRÉ-
DITO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTO x IVONIR LODI
– “As partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal de Justi-
ça” – DRs. OTHELO DILON CASTILHOS e JOSE ANTO-
NIO VALLE MACHADO;

13-ARROLAMENTO – 182/02 – GESSI MARIA FURLAN x
PAULINA WOBIDO – “A requerente para regularizar a repre-
sentação” – DRA. MIRNA LOI SCHIZZI;

14-EXECUÇÃO – 253/96 – Manoel Zacarias roda X Moacir
Bernardes – “Manifeste-se para postular o que reputar adequa-
do, no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão sine die” – DR.
ROGERIO MARTINS ALBIERI;

15-EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 250/02 – JACIR HILA-
RIO SGARBI x SANGALETTI E CIA. LTDA. – “As partes
quanto ao valor da avaliação R$60.000,00” – DRS. JOSÉ AN-
TONIO VALLE MACHADO e ALFREDO GOMES DE MO-
RAES;

16-DESPEJO – 007/96 – DARCI IZÉ x SANOTO – COMER-
CIO DE MÓVEIS LTDA. – “As partes para requerem o que de
direito, no prazo de 10 dias; ainda o autor p/ pagto das custas
processuais no valor de R$726,53 ” – Drs. MIRNA LOI SCHI-
ZZI e ALTY DE JESUS MARTIS DINIZ;

17-INDENIZAÇÃO – 431/98 – ILDA KRAUS DE CAMAR-
GO x CLEUSA PACER DE LIMA E OUTRO – “Ao autor para
preparar as custas no valor de R$917,58” – DR. GIOVANI de
O SERAFINI;

18- EMBARGOS A EXECUÇÃO – 107/97 – DARCY CAR-
LOS MARCOLLA E OUTROS x JOSÉ MARTELLI e OUTROS
– “Ao autor para preparar as custas remanescentes no valor de
R$220,33” – DR. SADI MEINE;

19-MONITÓRIA – 213/01 – RICARDO FERREIRA DAMIÃO
x J. A VALLE MACHADO – “Audiência de que trata o art.
331, do CPC, designada para o dia 20.02.2003, as 15:00 horas”
– DRS. JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO e RICARDO
FERREIRA DAMIÃO JUNIOR;

20-EMBARGOS DO DEVEDOR- 22/2002 – SANGALETTI E
CIA LTDA. x ANTONIO ARISTIDES SGARBI – “Audiência
de que trata o art. 331, do CPC, designada para o dia 20.02.2003,
as 14:00 horas” – DRS. JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO
e MARCELO BUZATO;

21-AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 124864-8 – JOSE AN-
TONIO VALLE MACHADO x RICARDO FERREIRA DA-
MIÃO – “ As partes quanto ao retorno dos autos do Tribunal de
Justiça” – DR. JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO e VAL-
DECIR PAGANI;

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - ESCRIVAO DO CIV
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 33/2002.
RUY ALVES HENRIQUES FILHO-JUIZ DE DIREITO D
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VAGNER C. GOMES PESSOA OA 0033 000054/2002

1.-EMBARGOS A EXECUÇAO-129/1990-JOSE RIEDI e ou-
tros x F.M.C. DO BRASIL IND. E COM. -”...Ao peticionário,
para assinar a petição em 10 dias, sob pena de desconsidera-
ção...”. -Adv. RUI F. PIRES SOBRINHO OAB/SP 73.891-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/1992-BANCO
DO BRASIL S.A. x AGNALDO CESARIO DA SILVA e ou-
tros - “...Ante a informação retro, diga o interessado...”(dado
busca no Cartório Distribuidor não constam as partes mencio-
nadas). -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-
6276P-

3.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-240/1992-BANCO
DO BRASIL S.A. x ANTONIO CESARIO DA SILVA -Decor-
reu o prazo de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em
05(cinco) dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

4.-INVENTARIO -454/1993- CARMELITA DOS SANTOS
VIEIRA x JOSE LOPES VIEIRA -Custas processuais no valor
de R$-1.048,29 ou 9.983,69 mais custas a que se refere o arti-
go 19 do CPC a calcular VRCs. Preparo em 05 dias. - Adv.
IRINEU BIEZUS OAB-16.734-PR-

5.-EXEC.P/ENTREGA DE COISA CERTA-233/1994-GIOM-
BELLI PNEUS LTDA x SIDNEY GUARRIENTE -Diga o exe-
quente, acerca da Carta e o comprovante AR de f. 038 (mudou-
se), em cinco dias. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
OAB 15438, NERILDA BITTENCOURT VENDRAME e EL-
VIS BITTENCOURT OAB/PR 19.015-

6.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-117/1996-I. RIE-
DI & CIA LTDA x ORLANDO VOGEL e outros -Decorreu o
prazo de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em 05(cin-
co) dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-
6276P e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

7.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-172/1996-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x HELIO FEROLDI -Diga o
exeq•ente sobre o petitório de f. 100/101. -Adv. DARIO GE-
NARI OAB-PR 10.130, DAYRO GENARI-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-682/1996-COOPE-
RATIVA DE CREDITO VALE DO PIQUIRI LTDA x ASSO-
CIAC. DE AQUICULTORES OESTE DO PARANA - “...Es-
clareça o exequente se pretende dar prosseguimento normal ao
feito, ante o conflito das petições de fls...”. -Adv. CLAUDIO
PIZZATTO OAB/PR 9.246-

9.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-705/1996-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x PAULO RI-
CARDO HOLZ e outros -”...Defiro o pedido de f. 188. Ao ar-
quivo provisório aguardando manifestação da parte interessa-
da...”. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-
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10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-603/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x CEREALISTA PALOTINENSE LTDA
-Digam as partes acerca do Laudo de Avaliação de fls. 093/
102, que importa em R$-223.500,00, em cinco dias. -Adv.
RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016 e GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-63/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - Sob Intervencao x IVETE
LINDNER e outros -Intime-se o exequente, acerca do ofício
juntado às fls. 137/138 (“...Manifestar-se acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 09v...”) em cinco dias. -Adv. DIR-
CEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

12.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-257/1998-SOAL-
GO-SOCIEDADE ALG.PARANAENSE IND. E COMERCIO
x AGRICOLA CASTANHAL LTDA e outros -”...Ao arquivo
provisório, aguardando manifestação da parte interessada...”. -
Adv. JOSE C.DEL GROSSI OAB-9762, LUIZ SERGIO DEL
GROSSI OAB-24.895, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD. -66/1999- ESTA-
DO DO PARANA x PALOTINA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA e outros - 1. Designo o dia 3/02/2003,
às 09:30 horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/leilão. Se negati-
va, 2ª praça/leilão para o dia 13/02/2003, 09:30 horas. -Adv.
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

14.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-89/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x LEONILDO HACHMANN e outros -De-
correu o prazo de suspensão. Manifeste-se a parte interessada,
em 05(cinco) dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

15.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD. -109/1999- CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x MARIA DA SILVA PEREIRA - sobre a avaliação de f. 241/
242 que importam em R$-42.500, digam as partes. - Adv.
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e TATIANA WALESKA
CARDOZO OAB/PR28882-

16.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD. -236/1999- CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI
LTDA x MARIA DA SILVA PEREIRA - sobre a avaliação de f.
51/52 que importam em R$-430.000,00 - Adv. TATIANA WA-
LESKA CARDOZO OAB/PR28882-

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD. -287/1999- CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x ANTONIO MARIO MONTAGNER e outros - Cálculo do
débito no valor de R$-64.449,16. - Adv. FABIANA CAROLI-
NA GALEAZZI-

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-393/1999-JAIRA PEREIRA
e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA -Ao embargante para que efetue o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do
mandado, em cinco dias. -Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEI-
RA OABPR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/
PR28882-

19.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-424/1999-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x PAULO DRIVO-
SKI e outros -Carta Precatória expedida à disposição, para seu
respectivo cumprimento, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246 e ELCIO L. W. FERNANDES OAB/
PR 17.964-

20.-ALVARA-5/2000-ROMI GULLICH ZANIN x ESTE JUI-
ZO - Decorreu o prazo de suspensão. Manifeste-se a parte inte-
ressada, em 05(cinco) dias. - Adv. ADRIANA DIAS DE OLI-
VEIRA OABPR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO
OAB/PR28882, ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451,
IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734, ERICO DE CASTRO OAB/
PR 16.156, ORIVALDO LUZETTI OAB/PR 10.894, LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127, GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B, GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e
JEANINE H.FORTES BUSS OAB/PR 18.484-

21.-ORDINARIA DE COBRANÇA-51/2000-BB-FINANCEI-
RA S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x UZI-
EL NUNES -Intime-se o autor, acerca da Certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (“...Constatei que o executado não efetuou o pa-
gamento principal, custas e acessórios, tampouco ofereceu bens;
Deixei de proceder a penhora...”) em cinco dias. -Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 09.246 e ALDENIR SELBMANN-

22.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-81/2000-ESTA-
DO DO PARANA x BERNARDINO FERLA e outros -”...De-
firo o pedido de f. 386...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

23.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-120/2000-ARLINDO PE-
REIRA x CLAUDIO PIZZATTO -Intimem-se as partes da bai-
xa dos autos para que requeiram o que entender necessário. -
Adv. TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882, ADRI-
ANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953 e CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246-

24.-SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-288/2000-
AMARILDO GABRIEL x ANACLETO NAZARI-Adv. GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, ALEX SANDRO SONDA-OAB/PR 27.952 e GLAU-
CO SALVATI PINTO-OAB/PR 26.539-

25.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-50/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO PARANA x EDISON PAULO DOS SANTOS RO-
BERTS -SENTENÇA- “...Com fulcro do artigo 269, inciso II,
julgo extinto o feito, mediante análise do seu mérito legal, con-
forme acima exposto e determino seu arquivamento após as
providências de estilo. Custas e honorários advocatícios pelos
termos do acordo...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/

PR 6.276 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

26.-DEPÓSITO-155/2001-BANCO BRADESCO S/A. x DE-
CANATO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA. -Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B e ANA PAULA FIN-
GER OAB/PR 21.649-

27.-DECLARATORIA-181/2001-MARTHA MARIA
EBERHARDT GRUVENALD x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS -Intimem-se as partes acerca
da proposta de honorários de f. 125, no valor de R$-60,00 (ses-
senta reais). -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR -206/2001- ANTONIO
MARIO MONTAGNER e outros x COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA VALE DO PIQUIRI - Despacho de f. 73: “... Inde-
firo, ante a falta de concordância do embargado-credor. ...” -
Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246 e FABIANA CAROLINA GALEAZ-
ZI-

29.-ORDINARIA DE COBRANÇA-29/2002-CIRIA TEREZI-
NHA SCHRODER x TAPAJOS CORRETORA DE SEGUROS
LTDA e outros - Intime-se o réu, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça às fls. 155. -Adv. ANDRE BALBINO BONNES OAB/
PR 15.537-

30.-EMBARGOS A EXECUÇAO -31/2002- JOSE APARECI-
DO DE COUTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Custas processuais no valor de R$- 21,00, ou
199,98VRCs mais despesas processuais do artigo 19 do CPC, a
calcular. Preparo em 05 dias. - Adv. CATANDUVA SERPA SA
OAB/PR 23.257-

31.-EMBARGOS A EXECUÇÃO -36/2002- NELSON ANTO-
NIO ZANIN, ESPOLIO x BENNO WUTZKE - Custas proces-
suais no valor de R$-319,93, ou 3047,00 VRCs. Preparo em 05
dias. - Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953-

32.-CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-45/2002-
DALLAS HOTEL LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - Para audiência, designo o dia 20/02/03, às
13:30 horas, Instrução e Julgamento. As partes, para, caso ar-
rolem testemunhas, desde já fiquem intimadas para o pagamento
das diligências e intimações. -Ao requerido para que efetue o
pagamento referente as intimações para audiência designada.
Adv. OSMAR CODOLO FRANCO OAB 17.750, JAIR A.
WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L. GUND, ED-
MAR LUIZ COSTA JR. OAB/PR24.928 e ROBERTO A. BU-
SATO-

33.-INDENIZAÇÃO C/PERDA DE DANOS-54/2002-ROBER-
TO ANTONIO ENDRES x SULI ANTONIO ENDRES e ou-
tros -Diga o autor em 15 dias. -Adv. VAGNER C. GOMES
PESSOA OAB/PR 24915-

34.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-74/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x CEZAR LUIZ PAGNONCELLI ...”Diante
do exposto, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito com fundamento no artigo 267, VIII. Custas pelo reque-
rente” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25276 e
FRANCINE FREDERICO-

35.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-115/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x PEDRO LUIZ
SARTORELLI -”...Defiro a suspensão pleiteada...”. -Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877 e GILBERTO
ROSSETTO OAB/PR 12.898-

36.-INTERDIÇAO -158/2002- JOSE GUILHERME
KULKAMP x ANITA KULKAMP -Custas processuais no va-
lor de R$-56,00, ou 533,33VRCs mais despesas a que se refere
o artigo 19 do CPC a calcular. Preparo em 05 dias. - Adv. GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

37.-MANDADO DE SEGURANÇA-160/2002-NEWTON HE-
LIO SCUDELLER x CELSO DO AMARAL FERREIRA SB. -
SENTENÇA- “...Desta forma, ausente direito líquido e certo,
bem como não indicado pólo passivo adequado ao feito, inde-
firo a inicial e nego continuidade ao mandamus. Deido de con-
denar o impetrante ao pagamento dos honorários advocatícios,
bem como deixo ainda de condená-lo ao pagamento das custas
e despesas processuais, já que pessoa que não tem condições
de arcar com as despesas legais uma vez que carente e enferma.
Cumpra-se, no que de estilo, o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça do Paraná...”. -Adv. CARLOS
VICTOR BRUNE OABPR 27877-

38.-INTERDIÇAO-221/2002-MARIA ALICE CARDOSO x
SANDRA MARA CAMPANINI - “...Sobre o Laudo Pericial
diga a autora e o MP...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276-

39.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-223/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAR-
COS ROBERTO CARDOSO -Decorreu o prazo de suspensão.
Manifeste-se a parte interessada, em 05(cinco) dias. -Adv. FA-
BIO YOSHIHARU ARAKI-

40.-AÇÃO MONITORIA-234/2002-PALOTINA TINTAS
LTDA. x CLUBE ESPORTIVO REAL DA AMIZADE -Sobre
o prosseguimento do feito, diga o autor em dez dias. -Adv.
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

41.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA -238/2002- BAN-
CO BRADESCO S.A. x ONIVALDO DE OLIVEIRA MELO -
Custas a serem restituídas. - Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER OAB/PR 5925-B-

42.-PRESTAÇAO DE CONTAS-257/2002-CIACERES-CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS E CEREA e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Diga
o autor sobre a contestação de f. 035/060 e os documentos com
ela juntados, em dez dias. -Adv. MARCIA L. GUND, JAIR A.
WIEBELLING OAB/PR 24.151-B e OSMAR CODOLO
FRANCO OAB 17.750-

43.-PRESTAÇAO DE CONTAS-260/2002-UZIEL NUNES x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Diga o
autor sobre a contestação de f. 031/056 e os documentos com
ela juntados, em dez dias. -Adv. MARCIA L. GUND, JAIR A.
WIEBELLING OAB/PR 24.151-B e OSMAR CODOLO
FRANCO OAB 17.750-

44.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-268/2002-COOPERATIVA
DE ELETR. RURAL DE PALOTINA LTDA-CERPA x RU-
BEN RUDI KONRAD -”...Defiro o pedido de f.25/26, suspen-
do o feito até 06/01/2003...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PE-
LANDA OAB/PR 26.360-

45.-ALVARA-270/2002-OLIDES RIZZI SCHAFFNER x ESTE
JUIZO -Digam as partes acerca do Laudo de Avaliação de fls.
015/016, que importa em R$-23.000,00, em cinco dias. -Adv.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA OAB/PR 5991-

46.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-274/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x SUPERMERCADO ADANI LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente sobre a nomeação de bens a
penhora de f. 038/041, em cinco dias. -Adv. CARLOS VIC-
TOR BRUNE OABPR 27877 e GILBERTO ROSSETTO OAB/
PR 12.898-

47.-AÇÃO MONITORIA-289/2002-HELIO QUERINO JOST
x MUNICIPIO DE PALOTINA -Ao autor para que efetue o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado, em cinco dias. -Adv. HELIO QUERINO
JOST OAB/PR 9.376-

48.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL -2/2001- CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST. PR. x
GRANDEVALE COM. DE NUTRIMENTOS LTDA. -Custas
processuais no valor de R$-21,51, ou 204,82 VRCs. Preparo
em 05 dias. - Adv. CANDIDO MATEUS M.BOSCARDIN
OAB26065-

49.-CARTA PRECATORIA -111/2000- Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE, 06 VARA CIVEL -CITIBANK N.A x
ARNO WALTER KEPLER e outros - Reduza-se a termo a no-
meação na forma do CN. (“ ... Determinado pelo juiz a redu-
çÔo a termo da nomeaçÔo de bens a penhora, a escrivania in-
timará o devedor, na pessoa de seu advogado, para assinar o
termo pessoalmente e também aceitar o encargo de depositário,
no prazo de três (03) dias. ...”)-Adv. GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

50.-CARTA PRECATORIA-104/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR, 01VARA CIVEL -VITOR FERLA e outros x
RODOVIA CAMINHOS DO PARANA S.A. - Ao autor para
que informe o endereço correto da testemunha NELCI PAN-
DOLFO, (não existe o nº indicado). -Adv. RICARDO AUGUS-
TO SMARCZEWSKI, SANDRO AUGUSTO FADANELLI,
GLAUCO SALVATI PINTO-OAB/PR 26.539, ALEX SANDRO
SONDA-OAB/PR 27.952-

51.-CARTA PRECATORIA-108/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR, 2º VARA DA CIRCULACAO -DORVALI-
NO NAVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - 1- Para o ato deprecado, designo o dia 16/12/2002, às
15:00 horas. 2- Comunique-se ao Juízo deprecante. 3- Expeça-
se mandado. Dil. Intime-se. -Adv. MARIA INES P. DE PAU-
LA OAB PR 18934-

52.-CARTA PRECATORIA -110/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR -COPEL - CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA x COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DE
PALOTINA-PR - Custas processuais no valor de R$-115,75,
referente a pagamento das custas processuais e oficial de justi-
ça para cumprimento de mandado, sob pena de cancelamento
da distribuição. Preparo em 05 dias. - Adv. ADRIANA DE
PAULA BARATTO-

53.-AGRAVO-24/2002-ROSALVO TAVARES DA SILVA x
RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -
Intimem-se as partes da baixa dos autos para que requeiram o
que entender necessário. -Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, GIL-
BERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877-

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARANA
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0083 000307/2002
0102 001024/2002

ALAILSON GASKA 0084 000316/2002
ALBERTO SILVA GOMES 0006 000553/1998

0097 000592/2002
ALCEU BOLLIS 0032 000470/1999
ALCEU MARON FILHO 0054 000127/2001
ALCINDO BENEDITO CASEMIRO 0087 000325/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0127 000112/2002

ALTACIR ANTONIO COSTA 0019 002115/1998
AMARILIO HERMES L. DE VAS 0110 001063/2002

0088 000532/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0095 000586/2002
ANANIAS CESAR TEIXEIRA 0027 000330/1999
ANDRE CARPE NEVES 0076 000163/2002
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 0031 000461/1999
ANNA CHRISTINA G. DE POLI 0038 000173/2000
ANTONIO CARLOS MORATO BAD 0010 001414/1998
ANTONIO SIMON SOBRINHO 0077 000209/2002

0048 000448/2000
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0020 000128/1999
BERNARDETE MARIA CARVALHO 0111 001064/2002

0055 000129/2001
0073 000102/2002

CARLA SAKAI 0119 006034/1998
CARLOS HENRIQUE NATAL GOM 0079 000232/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0058 000205/2001
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 0035 000078/2000
CELSO LUCK 0009 001400/1998
CHRISTINE CASTANHO JORGE 0065 000035/2002

0044 000292/2000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0025 000204/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0081 000298/2002
CRISTIANE BELINATTI GARCI 0094 000575/2002
DANIEL HACHEM 0016 001871/1998

0017 001872/1998
0028 000366/1999

DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0125 000038/2002
DANIELE DE LIMA ALVES 0111 001064/2002

0073 000102/2002
DEISE MALAGUIDO PONICH 0024 000184/1999
DENISE LOPES DE ARAUJO CA 0015 001867/1998
DIRCE YUKARI SUGUI AZEVED 0106 001044/2002
DORA MARIA SCHULLER 0073 000102/2002
DORCIRO NASCIMENTO LIMA F 0069 000076/2002
EDMILSON PETROSKI DOS SAN 0117 001091/2002

0061 000710/2001
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0020 000128/1999

0069 000076/2002
0004 000411/1998

ELCIO DO NASCIMENTO 0090 000558/2002
ELI ZELLA JORGE 0065 000035/2002

0044 000292/2000
ELIAN PRADO CAETANO 0101 000613/2002

0122 000071/2002
ELOIZA MASTELLA 0115 001079/2002
ENEAS LOPES CORREA 0080 000247/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0081 000298/2002
EVANDRO MARIO LAZZARI 0071 000096/2002
FABIANO VICENTE VENETE EL 0004 000411/1998
FABIO DUTRA 0116 001090/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 0047 000438/2000
FERNANDO SERGIO FARIA BER 0054 000127/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0087 000325/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0086 000319/2002
FRANCINE FREDERICO 0022 000151/1999
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0030 000394/1999
GENI KOSKUR 0045 000362/2000
GERALDO HASSAN 0020 000128/1999

0061 000710/2001
0013 001751/1998

GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0120 002413/1999
GIORDANO SADDAY VILARINHO 0025 000204/1999
GISELE MARA FREITAS 0118 000910/1998
GLACI ELIANE ZIMMER 0021 000129/1999
GLAUCO IWERSEN 0015 001867/1998
IGO IWANT LOSSO 0065 000035/2002
IVAN LAPOLLI FILHO 0075 000151/2002

0100 000608/2002
0092 000565/2002
0063 000741/2001
0103 001029/2002
0104 001030/2002
0112 001065/2002

IWERSON LUIZ WRONSKI 0114 001073/2002
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 0099 000607/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0083 000307/2002

0102 001024/2002
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO 0054 000127/2001
JOEL FERREIRA LIMA 0076 000163/2002
JOSE DE SOUZA 0026 000317/1999
JOSE DEVANIR FRITOLA 0011 001504/1998
JOSE FELDHAUS 0076 000163/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0037 000161/2000
JOSE MARIA VALINAS BARREI 0063 000741/2001

0079 000232/2002
0056 000139/2001
0054 000127/2001
0121 007009/2000
0112 001065/2002

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0002 000023/1998
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0074 000125/2002
JOSE SAIF NETO 0020 000128/1999
JOSE SILVIO GORI FILHO 0075 000151/2002

0109 001057/2002
0098 000597/2002
0063 000741/2001

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0014 001856/1998
JOSUE DYONISIO HECKE 0113 001069/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0087 000325/2002
KARIM M. MAIA ABOU FARES 0021 000129/1999
LEANDRO ALBERTO BERNARDI 0123 000196/2002

0124 000197/2002
0091 000559/2002
0105 001033/2002
0060 000380/2001

LEOCADIO JOSE FERNANDES S 0061 000710/2001
LEONARDO CASAGRANDE 0020 000128/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0027 000330/1999
LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 0101 000613/2002

0001 000001/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 0022 000151/1999

Paranaguá



6ª feira | 06/Dez/2002 219

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0014 001856/1998
LUIZ ANTONIO SARTORI 0045 000362/2000
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 0052 000054/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0030 000394/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0006 000553/1998

0097 000592/2002
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0051 000035/2001
MARCELO OLIVA MURARA 0034 000054/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0085 000317/2002
MARCIA CRISTINA JONSON 0024 000184/1999
MARCIA NIZIO MACHADO 0051 000035/2001

0098 000597/2002
0023 000158/1999
0026 000317/1999
0043 000290/2000

MARCIA REGINA DOS SANTOS 0076 000163/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0057 000178/2001
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0058 000205/2001
MARINEIDE SPALUTO 0089 000548/2002
MARIO JOSE RIBEIRO 0062 000724/2001

0045 000362/2000
MARIO MARCONDES LOBO 0077 000209/2002
MARIO MARCONDES LOBO FILH 0077 000209/2002
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 0046 000411/2000
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0110 001063/2002

0088 000532/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0015 001867/1998
MILTON TEODORO DA SILVA 0066 000036/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0126 000076/2002
MONICA NOVOA GORI DENARDI 0109 001057/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0081 000298/2002
NILISA MACHADO XAVIER ASS 0068 000075/2002

0108 001052/2002
NILSON CARDOSO DE MIRANDA 0064 000753/2001
3232
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0106 001044/2002
NORIMAR JOAO HENDGES 0090 000558/2002

0053 000096/2001
0039 000215/2000

OKSANDRO GONCALVES 0078 000225/2002
ORLANDO MARCELO VIEIRA 0040 000237/2000

0041 000238/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0125 000038/2002
OTHON ACCIOLY R. DA COSTA 0016 001871/1998
OTTO J. LYRA NETO 0067 000046/2002
OVANDI RIBEIRO 0072 000098/2002

0042 000269/2000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0082 000299/2002
PAULO JOSE GIARETTA 0093 000572/2002
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0020 000128/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0013 001751/1998
RAFAEL BUFARA FARAH COELH 0116 001090/2002
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0122 000071/2002

0038 000173/2000
RAUL MAIA CHAPAVAL 0033 000023/2000

0036 000138/2000
0049 000458/2000

REGINA MITSUE TABUSHI 0096 000589/2002
RENATO SEIDELER 0099 000607/2002
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0065 000035/2002
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 0007 001037/1998

0066 000036/2002
0038 000173/2000

ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0040 000237/2000
0030 000394/1999

ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0107 001051/2002
RUI SCUCATO SANTOS 0034 000054/2000
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0074 000125/2002
SEBASTIAO ANTONIO BONAFIN 0010 001414/1998
SEBASTIAO MOURA CORREIA D 0029 000384/1999
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0040 000237/2000

0041 000238/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0059 000233/2001
TATIANA COELHO DE ANDRADE 0039 000215/2000
TIAGO FONTES CESAR LEAL 0089 000548/2002
TSUTOMU FURUSAWA 0003 000292/1998

0038 000173/2000
VANIA DE FATIMA C LUIZ 0022 000151/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0005 000544/1998

0018 002080/1998
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0012 001646/1998

0056 000139/2001
0008 001267/1998

VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0015 001867/1998
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0050 000015/2001

0026 000317/1999

1.-INTERDICAO-1/1998-ANECIR MARTINS DA SILVA x
MICHEL MARTINS CARNELUTTI-... homologo a desisten-
cia requerida, com o que julgo extinto o processo (CPC, art.
267, III)... - Adv. LUCIANA DE MELLO RODRIGUES COR-
REA-

2.-ACAO DE DESPEJO-23/1998-ADELIA MARIA VARINI
VIZZOTO x AYDA LUCIA MARINS DE OLIVEIRA e ou-
tros-ao credor para retirada e cumprimento de precatoria - Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

3.-ALVARA-589/2002-IVANILDE CORA DOS SANTOS
FELTZ x DARCI JOSE FELTZ-... nao conheco os embargos de
declaracao opostos por faltar-lhe um dos requisitos de admissi-
bilidade, qual seja, o cabimento ... - Adv. REGINA MITSUE
TABUSHI-

4.-DECLARATORIA DE NULIDADE -ORD-411/1998-FABI-
ANO VICENTE VENETE ELIAS x HELIO JOSE PIAZERA-
... tendo-se em vista a satisfacao da obrigacao pelo executado,
julgo extinto o processo, na forma do art. 794, I,e 795, do CPC,
autorizando os levantamentos necessarios ... - Adv. FABIANO
VICENTE VENETE ELIAS e EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-544/1998-RIO

PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
RO x ARMAZENS GERAIS DEPOSITO LTDA e outros-sobre
informacao do Sr. avaliador (fls. 71), diga o credor em 5 dias-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-553/1998-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x CLO-
DOMIRO FATIMA SANTOS AMARANTE-ao arquivo provi-
sorio, onde aguardarao a iniciativa da parte credora - Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

7.-CONSIGNATORIA-1037/1998-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x NARCI FRANCISCA DE PAULA
OLIVEIRA e outros-defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartorio pelo prazo de 5 dias-Adv. ROBERTO TSUGUIO TA-
NIZAKI-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1267/1998-ZA-
CARIAS MUNIZ TEIXEIRA x BERNARDO VILLANUEVA
JUNIOR-deferido a expedicao de oficio a receita federal, o qual
encontra-se a disposicao do interessado para o devido encami-
nhamento no prazo de 48 horas - Adv. VERA LUCIA DE PAU-
LA XAVIER-

9.-ARROLAMENTO-1400/1998-CALIL COUTINHO ABA-
LEM x JESUINA COUTINHO ABALEM-SOBRE MANIFES-
TACAO DA FPE-PR(FLS. 37), DIGA O INVENTARIANTE
EM 5 DIAS- Adv. CELSO LUCK-

10.-ACAO ORDINARIA-1414/1998-JOEL DA SILVA x CO-
LONIA DE PESCADORES Z-1 DE PGUA-tendo-se em vista
o lapso temporal ocorrido, intimem-se as partes para manifes-
tarem interesse no prosseguimento do feito em 05 dias - Adv.
SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI e ANTONIO CARLOS
MORATO BADDINI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1504/1998-
EMILIO ROMANI S/A x TECONPAR CONTAINERS PARA-
NAGUA LTDA e outros-ao credor para publicacao de edital -
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1646/1998-KI-
OKO HAYASHIDA TULIO x MIRAIL RIBEIRO DA FONSE-
CA-... homologo a desistencia requerida, com o que julgo ex-
tinto o processo (CPC, ART. 267, INC. VIII) ... - Adv. VERA
LUCIA DE PAULA XAVIER-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1751/1998-
OBJETIVA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x WILSON
BUCKMAN DA ROCHA-aguardem-se em arquivo a manifes-
tacao da parte interessada - Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA e GERALDO HASSAN-

14.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-1856/1998-CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT
x MANOEL RODRIGUES DE PAULA E S/M-cite-se o reu
para o processo preparatoria, devendo o autor efetuar o paga-
mento das diligencias do Sr. Meirinho. Nos termos do art. 607,
do CPC, nomeio perito o Sr. Ezio Goncalves, independente de
compromisso, Intimem-se as partes para, em 10 dias, indica-
rem assistentes tecnicos e formulares quesitos - Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1867/1998-SUL
AMERICA SEGUROS GERAIS S/A x SINDICATO DOS
TRAB DE BL DOS PORTOS DE PGUA E ANTO-ante a ino-
bservancia pelo devedor da ordem estabelecida no art. 655, do
CPC, o caso é de ser devolver ao credor o direito à nomeacao,
pelo que o credor tem a livre escolha dos bens a serem penho-
rados, devendo ser efetuao o pagamento das diligencias do
Sr.Meirinho - Adv. VINICIUS ANTONIO GASPARINI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e DENI-
SE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1871/1998-
BANCO BRADESCO S/A x JOAO LUIZ DE OLIVEIRA e
outros-... o pedido de exclusao do executado dos cadastros de
inadimplentes deve ser formulado perante o juizo competente,
eis que la serao tomadas decisoes que podem resultar na extin-
cao do processo ou na sua improcedencia, o que, por certo,
tornara desnecessaria a reinsercao do nome do executado nos
orgaos de protecao ao credito ... indefiro, portanto, o pedido de
fls. - Adv. DANIEL HACHEM e OTHON ACCIOLY R. DA
COSTA NETO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1872/1998-
BANCO BRADESCO S/A x POSTO NOVO MARUMBI LTDA
e outros-deferida a expedicao de oficios, os quais encontram-
se a disposicao do interessado para o devido encaminhamento -
Adv. DANIEL HACHEM-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2080/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADUQUIMICA
ADUBOS QUIMICOS LTDA e outros-... homologo a transa-
cao de fls. 67/8, com o que julgo extinto o processo (art. 794,II)
... - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

19.-INVENTARIO-2115/1998-ANGELINA NOVAK MU-
NHOZ x ANTONIO ELOY MUNHOZ-sobre manifestacao da
FPE-PR, diga o inventariante em 5 dias- Adv. ALTACIR AN-
TONIO COSTA-

20.-ACAO ORDINARIA-128/1999-PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS x UNIAO DIBAL ARMAZENS GERAIS
LTDA e outros-... julgo parcialmente procedente a demanda
indenizatoria, com o que condeno as partes rés ao pagamento
dos danos sofridos pela parte autora, consistentes na praca morta
e nos lucros cessantes, por ter a autora deixado de carregar
4.358 m3 de derivados de petroleo, ambos a serem apurados
atraves de liquidacao de sentenca ... na medida em que nao é
possivel prever o valor dos lucros cessantes e da praca morta, a

serem liquidados por arbitramento e por artigos, respectivamen-
te; e, em razao disso, por nao ser possivel se antever se o valor
da condenacao sera superior ou nao ao valor requerido a titulo
de sobrestadia e Tabela B, o único criterio viavel para a fixacao
da sucumbencia é o numero de pedidos formulados pela parte
autora. Como a parte autora fez 4 pedidos, sendo que somente
2 deles foram julgados procedentes, condeno ambas as partes,
na proporcao de 50% para a parte autora e 50% para a parte ré,
ao pagamento das custas e despesas processuais . Em razao da
regra contida no art. 21, do CPC, ficam, entre as partes, com-
pensados os honorarios advocaticios ... - Adv. LEONARDO
CASAGRANDE, ARNO APOLINARIO JUNIOR, PAULO RO-
BERTO CHIQUITA, GERALDO HASSAN, EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA e JOSE SAIF NETO-

21.-CONSIGNATORIA-129/1999-SAMIR ZAHRA x MOHA-
MAD AHMAD ABOU FARES-..JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, declarando extinta a obrigacao e extinto o processo,
na forma dos arts. 269, II e 897, do CPC. Condeno o reu ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como de
hon. advocaticios ja antes fixados e levantados ... - advs.GLACI
ELIANE ZIMMER e KARIM M. MAIA ABOU FARES-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-151/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOA-
QUIM VANHONI NETO-ao autor para cumprimento de carta
precatoria - Adv. VANIA DE FATIMA C LUIZ, LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-158/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x TRIANI E TRIANI LTDA e outros-deferida expedicao
de oficio a receita federal, o qual encontra-se a disposicao do
interessado para o devido encaminhamento; quando ao Detran
a parte devera diligenciar pessoalmente, vez que nao ha neces-
sidade de requisicao judicial - Adv. MARCIA NIZIO MACHA-
DO-

24.-BUSCA E APREENSAO-SATISFATIVA-184/1999-
EDUARDO GLOVASKI FILHO x VANDERLEI ALMEIDA
DE QUADROS-na medida em que a liminar concedida foi re-
vogada pela sentenca de fls., o veiculo deve permanecer com o
reu ate decisao definitiva ... subam os autos ao E. Tribunal de
Alcada - Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH e MARCIA
CRISTINA JONSON-

25.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-204/1999-GERALDO
DYCK x ERDELIS DE OLIVEIRA-apelacao recebida em seus
ambos efeitos; ao apelado para responder em 15 dias; na se-
quencia, ouca-se o MP e apos remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Justica - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e GIOR-
DANO SADDAY VILARINHO REINERT-

26.-DECLARATORIA - ORDINARIA-317/1999-JARDELINO
ALVES SOARES FILHO x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-no prazo comum de 5 dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que pretendem produzir,
indicando a relevancia e pertinencia, sob pena de indeferimen-
to - Adv. JOSE DE SOUZA, WODZIEMIECZ ERVINO NI-
ZIO e MARCIA NIZIO MACHADO-

27.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-330/1999-PONTU-
AL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
SALON-... homologo a desistencia requerida, com o que julgo
extinto o processo (CPC, ART. 267, III) .. - Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-366/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x FAZENDA BORGES LTDA e outros-
deferida expedicao de oficio a receita federal, o qual encontra-
se a disposicao do interessado para o devido encaminhamento -
Adv. DANIEL HACHEM-

29.-ARROLAMENTO-384/1999-JOAO BATISTA CARDOSO
DIAS x OSWALDO CARDOSO DIAS-sobre manifestacao de
fls. 36 da FPE-PR, diga o inventariante em 5 dias- Adv. SE-
BASTIAO MOURA CORREIA DE FREITAS-

30.-COBRANCA - SUMARIA-394/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIALBEL MAR III x SOCIEDADE
CONSTRUTORA TAJI MARRAL-...julgo procedente o pedi-
do, com o que condeno a re ao pagamento das taxas condomi-
niais devidas e nao pagas, dos meses de maio a agosto/95 e
ainda, ao pagamento das taxas vencidas no transcorrer deste
processo, tudo a ser corrigido monetariamente a partir da
citacao,bem como computados juros de mora de 1% ao mes.
sucumbente, pagara o reu as despesas do processo e os honora-
rios do advogado do autor, que fixo em 10% sobre o valor da
condenacao ... - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e ROGERIO PINHEI-
RO VIEIRA-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL -SUMAR-461/1999-IVO-
NETE GONCALVES MINEIRO e outros x GEARBUCK MA-
RITIMA LTDA-informe o peticionario de fls. 296, qual a natu-
reza do valor de R$ 5.080,00, depositados na conta judicial de
fls. - Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

32.-INVENTARIO-470/1999-MAFALDA SIUCH DO NASCI-
MENTO x JEFREM SIUCH e outros-lance-se nos autos a par-
tilha, devendo o inventariante comparecer em cartorio para as-
sinatura do respectivo auto - Adv. ALCEU BOLLIS-

33.-ACAO ORDINARIA-23/2000-CLAUDIO MARCOS VE-
LOSO e outros x SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PA-
RANAGUA-ao preparo de custas finais para sentenca - R$ 44,80
- Adv. RAUL MAIA CHAPAVAL-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-54/2000-JOAO JOSE DE
AZEVEDO x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA-
.. julgo extintos os embargos, em razao de sua intempestivida-
de... condeno o embargante no pagamento das custas e despe-
sas processuais, alem de hon. advocaticios que fixo em R$

5.000,00 ... - Adv. RUI SCUCATO SANTOS e MARCELO
OLIVA MURARA-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-78/2000-CAR-
LOS SILVA NETO x JOSE LUIZ ALVES DA MAIA-ao credor
para cumprimento de precatoria - Adv. CELIO PEREIRA OLI-
VEIRA NETO-

36.-ACAO ORDINARIA-138/2000-MANOEL JOSE DA SIL-
VA x SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARANAGUA-
ao pagamento de custas finais para sentenca - R$ 167,70 - Adv.
RAUL MAIA CHAPAVAL-

37.-MANUTENCAO DE POSSE-161/2000-SEBASTIAO PI-
RES DA CRUZ x PEDRO ALEXANDRE RIOS NETO e ou-
tros-ao credor para publicacao de edital- Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-173/2000-ELENA MARIA
DA SILVA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PARANAGUA-...
Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos opostos por
Elena Maria da Silva Oliveira em face do Municipio de Para-
nagua. Sucumbentes, condeno os embargantes as despesas do
processo e os honorarios do advogado do autor que fixo em R$
1.500,00, em razáo da natureza da demanda, do tempo da cau-
sa e do trabalho realizado (CPC, art. 20 # 4º), devendo ser apli-
cada a regra inserida no artigo 12 da Lei 1060/50, isto porque e
beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. Oportunamente,
cumpra-se o CN 5.13.4. -Adv. ANNA CHRISTINA G. DE
POLI, TSUTOMU FURUSAWA, ROBERTO TSUGUIO TA-
NIZAKI e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

39.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-215/2000-ESTRELA
DISTRIBUIDORA DE ALUMINIOS LTDA x ALTAIR DOS
SANTOS-ao credor para cumprimento de carta precatoria - Adv.
NORIMAR JOAO HENDGES e TATIANA COELHO DE
ANDRADE-

40.-COBRANCA - SUMARIA-237/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DONA NATALIA II x MIGUEL
SAIF e outros-... homologo, por sentenca, a desistencia reque-
rida, com o que julgo extinto o processo (CPC, art. 267, VIII)
... - Adv. ORLANDO MARCELO VIEIRA, SIMONE SANTI-
AGO DE MELLO e ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-

41.-COBRANCA - SUMARIA-238/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DONA NATALIA II x AUCIO-
NE MARTINS DOS SANTOS-esgotado o prazo de suspensao,
diga o requerente sobre seu interesse no prosseguimento do
feito- Adv. ORLANDO MARCELO VIEIRA e SIMONE SAN-
TIAGO DE MELLO-

42.-INVENTARIO-269/2000-VERA LUCIA MAROCHI x
ANTONIO CORDEIRO MAROCHI-sobre laudos de avaliacao
(fls. 47/9), diga o inventariante em 5 dias - Adv. OVANDI RI-
BEIRO-

43.-ACAO DE DESPEJO-290/2000-BRAZILIO ABUD FILHO
x LIVONETE DE FATIMA ALVES ME-sobre certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica (fls. 90v), diga o credor em 5 dias-
Adv. MARCIA NIZIO MACHADO-

44.-ACAO MONITORIA-292/2000-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x FAUSTINO AN-
GELO ANDREATTA e outros-tendo-se em vista os extratos
juntados pelo requerente, sobre eles manifestem-se os requeri-
dos em 5 dias - Adv. ELI ZELLA JORGE e CHRISTINE CAS-
TANHO JORGE-

45.-INDENIZACAO - ORDINARIA-362/2000-ALCOURO
COMERCIAL DE COUROS LTDA x SONAR COMISSARIA
DE DESPACHOS S/C LTDA e outros-... homologo a transacao
de fls. 225/6, com o que julgo extinta a acao (CPC, art. 269,
III) ... - Adv. LUIZ ANTONIO SARTORI, GENI KOSKUR e
MARIO JOSE RIBEIRO-

46.-USUCAPIAO - SUMARIA-411/2000-VALDEMAR FER-
MIANO DOS SANTOS e outros x SHIZUKO MATSUOKA e
outros-sobre devolucao de precatoria, digam os autores em 5
dias - Adv. MARTA RIBEIRO DALA COSTA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-438/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARIL-
DO DOS SANTOS-... HOMOLOGO por sentenca,a transacao
de fls. 29, com o que julgo extinta a acao ... defiro o desentra-
nhamento dos documentos que instruiram a inicial, mediante
substituicao por copia reprografica ... - Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL-

48.-ARROLAMENTO-448/2000-MARCELO JOSE GUI-
LHERME NAGEL x LUIZ MARIO NAGEL-... julgo, por sen-
tenca, a partilha de fls. 33/7, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados
eventuais direitos de terceiros ... cumprido o disposto no õ 2º,
do art. 1031, do CPC, autorizo a extracao de formais de parti-
lha, pagas as custas incidentes ... - Adv. ANTONIO SIMON
SOBRINHO-

49.-INVENTARIO-458/2000-DALEI ALVAREZ x MANOEL
ALVARES-.. homologo o calculo de fls. 118, do imposto cau-
sa-mortis, ja devidamente recolhido ... faculto as partes a for-
mulacao de pedido de quinhao no prazo comum de 5 dias. Inti-
mem-se para apresentacao de plano de partilha nesse prazo ... -
Adv. RAUL MAIA CHAPAVAL-

50.-ACAO MONITORIA-15/2001-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x SO ALEGRIA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA e outros-SOBRE CERTIDAO NE-
GATIVA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, DIGA O CREDOR
EM 5 DIAS- Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO-

51.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-35/2001-RUI CESAR
HENNIG e outros x ESTE JUIZO-em substituicao, nomeio
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Curador Especial ao citado por edital, a Dra. MARCIA NIZIO
MACHADO, o qual devera manifestar-se nos autos - Adv.
MANOEL MOREIRA DE GODOY e MARCIA NIZIO MA-
CHADO-

52.-ARROLAMENTO-54/2001-MARIA MESSIAS DA SILVA
FRANCO x BELMIRO ALVES-... julgo a partilha de fls. 4/5,
adjudicando aos cessionarios os bens deixados por Belmiro
Alves ... apos o transito em julgado, de-se vista a fazenda esta-
dual, expedindo-se o formal de partilha somente apos a com-
provacao dos pagamentos de todos os tributos - Adv. LUIZ
CARLOS LEANDRO FILHO-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-96/2001-J. RE-
ZENDE DA SILVA - CARNES x MARIA ROSA SEVERINO-
... HOMOLOGO, por sentenca, a transacao de fls. 56/9, com o
que julgo extinto o processo (CPC, art. 794, II) ... - Adv. NO-
RIMAR JOAO HENDGES-

54.-INDENIZACAO - ORDINARIA-127/2001-WORLD TRA-
DE CENTER INTERNATIONAL LTDA x TERMINAL DE
CONTAINERES DE PARANAGUA S/A e outros-no prazo
comum de 5 dias especifiquem as partes, querendo, as provas
que pretendem produzir, indicando a relevancia e pertinencia,
sob pena de indeferimento - Adv. FERNANDO SERGIO FA-
RIA BERRINGER, JOSE MARIA VALINAS BARREIRO,
ALCEU MARON FILHO e JOAQUIM TRAMUJAS FILHO-

55.-INVENTARIO-129/2001-ROSEMERI DO ROCIO DE
PAULA AMORIM x RUBENS BAHIA DA CRUZ-apresente a
inventariante suas ultimas declaracoes (art. 1001,CPC) ... - Adv.
BERNARDETE MARIA CARVALHO LEANDRO-

56.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-139/2001-EDYMIR
DE OLIVEIRA e outros x ESTINAVE SERVICOS MARITI-
MOS LTDA-deferido o pedido de suspensao do feito pelo pra-
zo de 30 dias. Apos, digam os requerentes - Adv. VERA LU-
CIA DE PAULA XAVIER e JOSE MARIA VALINAS BAR-
REIRO-

57.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-178/2001-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES-
TI. x IRENE DOS SANTOS BELLO-sobre respostas de ofici-
os, diga o interessado em 5 dias - Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA-

58.-INDENIZACAO - ORDINARIA-205/2001-MANOEL
GOMES PEREIRA x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA-ao pagamento de custas processuais para arquiva-
mento dos autos, tendo em vista o acordo firmado nos autos -
R$339,33 - Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-233/2001-AMERICA DO
SUL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AGESUL ARMAZENS GERAIS LTDA-desentranhe-se o man-
dado de fls., para seu integral cumprimento, devendo ser efetu-
ado o pagamento das diligencias do Sr. Meirinho - Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

60.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-380/2001-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MORAOENSE LTDA - CO-
AMO x ANANGEL ARGONAUT SHIPPING INC.-sobre cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica (fls. 121v), diga o credor em 5
dias- Adv. LEANDRO ALBERTO BERNARDI-

61.-ACAO MONITORIA-710/2001-MAURICIO LECADIO
MIGLIORINI x MARIA ESMERALDA DA SILVA QUADROS
LOPES-NO prazo comum de 5 dias especifiquem as partes,
querendo, as provas que pretendm produzir, indicando a rele-
vancia e pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. ED-
MILSON PETROSKI DOS SANTOS, GERALDO HASSAN e
LEOCADIO JOSE FERNANDES SILVA-

62.-ARROLAMENTO-724/2001-MARIA ESTELA CORREIA
e outros x ALUISIO CORREIA-sobre manifestacao da FPE-
PR (fls. 41), manifeste-se a inventariante no prazo de 5 dias-
Adv. MARIO JOSE RIBEIRO-

63.-NUL. REM. REC. C/ OB. FAZER-741/2001-COOPERA-
TIVA MISTA AGROP. DO BRASIL-COOPERMIBRA e ou-
tros x SHIH WEI NAVEGATION CO-... julgo procedente para
confirmar a antecipacao da tutela concedida e determinar defe-
nitivamente a entrega do conhecimento de embarque sem re-
marque pela requerida, mantendo-se inalteradas todas as suas
caracteristicas iniciais, como se nao inscrita qualquer ressalva.
Condeno o requerido nas custas e despesas processuais, alem
de hon. advocaticios, que fixo em R$ 500,00 ... - Adv. IVAN
LAPOLLI FILHO, JOSE SILVIO GORI FILHO e JOSE MA-
RIA VALINAS BARREIRO-

64.-INVENTARIO-753/2001-JULIANA DE CASTRO PIVA-
TO x ARTUR CEZAR CORDEIRO PIVATO-sobre laudo de
avaliacao, digam - R$ 25.000,00 - Adv. NILSON CARDOSO
DE MIRANDA-

65.-ACAO ORDINARIA-35/2002-SILVIO LUIZ GIOPPO e
outros x C.M. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA-NO PRA-
ZO COMUM de 5 dias especifiquem as partes, querendo, as
provas que pretendem produzir, indicando a relevancia e perti-
nencia, sob pena de indeferimento - Adv. IGO IWANT LOS-
SO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA, CHRISTINE CASTA-
NHO JORGE e ELI ZELLA JORGE-

66.-IMISSAO DE POSSE - ORDINARIA-36/2002-GIOVANNI
SANTOS STAMATO e outros x MARCOS AURELIO DE
ABREU-...concedo a antecipacao da tutela pretendida ... expeca-
se mandado de imissao de posse ... fixo ao litisdenunciante o pra-
zo de 10 dias para promover a citacao da litisdenunciada, sob pena
de o processo correr unicamente em face de si ... - Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA e ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

67.-FALENCIA-46/2002-WEDRA LOCADORA DE EQUIPA-

MENTOS LTDA x SEGEPE CONST. SERV GERAIS E ESPE-
CIAIS E ENGENHARIA e outros-sobre certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica, diga a requerente em 5 dias- Adv. OTTO
J. LYRA NETO-

68.-INTERDICAO-75/2002-S.M.C.R. x J.A.R.C. e outros-in-
time-se a requerente para, querendo, em 5 dias, formular que-
sitos e indicar assistente tecnico - Adv. NILISA MACHADO
XAVIER ASSUNCAO-

69.-ACAO ORDINARIA-76/2002-DAMAR SERVICOS MA-
RITIMOS S/A LTDA x ANDREIA SALOMAO- Designada a
data de 25/03/2003, às 14:00 horas, para a realizaçao de audi-
encia preliminar (CPC, art. 331).-Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA e DORCIRO NASCIMENTO LIMA FI-
LHO-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-79/2002-ERNESTINA RIBEI-
RO SCARAVELLA x WANDERLEI RIBEIRO QUADRA-
Comprove a distribuiçao da Carta Precatória retirada em 13/
09/2002 (fls. 155V), em 05 (cinco) dias, sob pena do art. 183
do CPC. -Adv. PEDRO CARLOS MARTELLO, CLAUDIA
CHRISTINA CASTELLAIN e EVANDRO MARIO LAZZA-
RI-

71.-ACAO DE DESPEJO-96/2002-SUMIE UEMURA x JOEL
OLIVERIO e outros-... homologo, por sentenca, a desistencia
requerida, com o que julgo extinto o processo (CPC, art. 267,
VIII) ... _ Adv. EVANDRO MARIO LAZZARI-

72.-ALVARA-98/2002-DAGMAR DA SILVA BARRETO x -
atenda-se a cota ministerial de fls., no prazo de 5 dias, sob
pena de indeferimento-Adv. OVANDI RIBEIRO-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-102/2002-ALCINDA MARIA
BORBA x MIGUEL VASILAKIS NETO-... homologo a tran-
sacao, com o que julgo extinta a acao (CPC, ART. 269, III) ... -
Adv. BERNARDETE MARIA CARVALHO LEANDRO, DA-
NIELE DE LIMA ALVES e DORA MARIA SCHULLER-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-125/2002-HE-
RALDO DA ROSA x EDINA FERNANDES LIMA-ao credor
para publicacao de edital - Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA
e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-

75.-ANULACAO DE TITULO -ORDINARIA-151/2002-
BRASMAD - COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS
LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS CA-
NAA LTDA-sobre devolucao de correspondencia enviada para
citacao do Requerido(nao procurado), diga o requerido em 5
dias - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e JOSE SILVIO GORI FI-
LHO-

76.-COBRANCA - ORDINARIA-163/2002-MARIA ADELAI-
DE MAZZA CORREIA x ALZIRA DA ASSUNCAO DA SIL-
VA e outros-no prazo comum de 5 dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que pretendem produzir, indicando a rele-
vancia e a pertinencia, sob pena de indeferimento - Adv. JOSE
FELDHAUS, ANDRE CARPE NEVES, JOEL FERREIRA
LIMA e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2002-TADEU
LHEHUM e outros x ADMINISTRACION NACIONAL DE
NAVEGACION Y PUERTOS-no prazo comum de 5 dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que pretendem pro-
duzir, indicando a relevancia e pertinencia, sob pena de indefe-
rimento - Adv. ANTONIO SIMON SOBRINHO, MARIO
MARCONDES LOBO FILHO e MARIO MARCONDES
LOBO-

78.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-225/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LEONIDAS FRANCA-... julgo
procedente o pedido, para confirmar a apreensao do veiculo e
consolida-lo na posse e propriedade do autor, exclusivamente
... sucumbente, pagara o reu as despesas do processo e os ho-
norarios do advogado do autor, que arbitro em R$ 300,00 ... -
Adv. OKSANDRO GONCALVES-

79.-COBRANCA - ORDINARIA-232/2002-BISHOP INDUS-
TRIA DE REPARO NAVAL LTDA - ME x ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros-considerando os argumentos da requerida, declaro a
nulidade da citacao efetivada. Saliento que a citacao conside-
rar-se-a feita na data em que o procurador da requerida for in-
timado desta decisao - Adv. JOSE MARIA VALINAS BAR-
REIRO e CARLOS HENRIQUE NATAL GOMES-

80.-INTERDICAO-247/2002-LAURA GOMES CORREA x
LEVIR CORREIA FILHO-sobre laudo pericial, digam - Adv.
ENEAS LOPES CORREA-

81.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-298/2002-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ALEKESSANDRO BORBA ALVES-... homologo, por senten-
ca, a desistencia requerida, com o que julgo extinto o
processo(CPC, art. 267, VIII) ... - Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

82.-RESSARCIMENTO - ORDINARIA-299/2002-BRADES-
CO SEGUROS S/A x ISLAMIC REPUBLIC OF IRAN SHIP-
PING LINES-ao pagamento de custas finais, para sentenca -
R$ 30,00 - Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

83.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-307/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ELCIO JOSE DOS SANTOS-...
homologo, por sentenca, a transacao de fls. 17/8, com o que
julgo extinta a acao (CPC, art. 269,III)... - Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

84.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-316/2002-FRANSIL-
VA - FORNECEDORA DE MATERIAL DE ESTIVA LTDA x
LIDER - EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA-sobre devo-

lucao de deprecata, diga o credor em 5 dias- Adv. ALAILSON
GASKA-

85.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-317/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JALOUYSYE CARLIM ANTU-
NES-... homologo, por sentenca, a desistencia requerida, com
o que julgo extinto o processo(CPC, art. 267, VIII) ... - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

86.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-319/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E e outros x
DIRCEU LOPES DA SILVA-... julgo procedente o pedido, para
confirmar a apreensao do veiculo e consolida-lo na posse e pro-
priedade do autor, exclusivamente ... sucumbente, pagara o reu
as despesas do processo e os honorarios do advogado do autor,
que arbitro em R$ 300,00 ... - Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2002-ALCINDO BENE-
DITO CASEMIRO x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-...
contudo, é forcoso reconhecer que a penhora ainda nao se con-
sumou, isto porque o Sr. Oficial de Justica ter certificado que
nomeou gerente regional da exequente como depositario fiel,
este nao assinou o termno juntado as fls. 68 daqueles autos,
vindo inclusive a recusar a nomeacao ... assim, deve ser nome-
ado o depositario e intimados os devedores para, querendo,
oporem embargos no prazo legal ... ressalto que o oferecimento
prematuro dos embargos, ante o seguro do juizo, nao enseja a
rejeicao do remedio: a admissibilidade e o travamento do pro-
cesso executivo ficara condicionada ao preenchimento do re-
quisito ... isto posto, determino o sobrestamento deste feito até
que seja nomeado depositario fiel ao bem penhorado nos autos
principais ... - Adv. ALCINDO BENEDITO CASEMIRO, JU-
LIO JACOB JUNIOR e FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-532/2002-IVONETE
CORREA MACENO e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE
PARANAGUA-...concedo a ordem de seguranca, por estar con-
figurado o direito liquido e certo dos impetrantes, confirmando
a liminar concedida e determinando que o impetrado estenda
as impetrantes os beneficios concedidos aos professores em
atividade, atraves do art. 1º, õ unico , da lei 2264/02. Condeno
o impetrado nas custas processuais. Deixo de condenar a parte
vencida no pagamento dos hon. advocaticios da parte adversa,
com fundamento na Sumula 512, do STJ. Apos o prazo para
recurso voluntario, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Jus-
tica ... - Adv. AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS
e MAURICIO ANDRADE DO VALE-

89.-ACAO ORDINARIA-548/2002-TIAGO FONTES CESAR
LEAL e outros x AGF BRASIL SEGUROS-sobre contestacao
e documentos, digam os AA. em 10 dias - Adv. MARINEIDE
SPALUTO e TIAGO FONTES CESAR LEAL-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/2002-ELCIO DO NAS-
CIMENTO x ERNANDE COMICHOLLI-tendo-se em vista o
termo de fls. 17, recebo os embargos para discussao, com sus-
pensao do curso da execucao. Intime-se a parte embargada para
impugna-los em 10 dias-Adv. ELCIO DO NASCIMENTO e
NORIMAR JOAO HENDGES-

91.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-559/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA -
COAMO x NOISETE SHIPPING CORPORATION, MONRO-
VIA, E TOP e outros-... homologo a desistencia requerida, com
o que julgo extinto o processo (CPC, art. 267, VIII)... - Adv.
LEANDRO ALBERTO BERNARDI-

92.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-565/2002-ZA-
MOCELI CEREAIS LTDA x NOISETT SHIPPING CORP-...
HOMOLOGO, por sentenca, a desistencia requerida, com o
que julgo extinto o processo (CPC, art. 267, VIII) ... _ Adv.
IVAN LAPOLLI FILHO-

93.-COBRANCA - ORDINARIA-572/2002-OVETRIL OLE-
OS VEGETAIS LTDA x COTRIGUACU - COOPERATIVA
CENTRAL REGIONAL IGUACU L e outros-sobre contesta-
cao, diga o autor em 10 dias - Adv. PAULO JOSE GIARETTA-

94.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-575/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
e outros x RUTH COREEA CABRAL-...julgo procedente o
pedido, para confirmar a apreensao do veiculo e consolida-lo
em sua posse e propriedade ... sucumbente, pagara o reu as
despesas do processo e os hon. advocaticios, que arbitro em R$
300,00 ... - Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

95.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-586/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x OACIR DA SIL-
VA FERREIRA-... homologo, por sentenca, a desistencia re-
querida, com o que julgo extinto o processo(CPC, art. 269,III)
... - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

96.-ALVARA-589/2002-IVANILDE CORA DOS SANTOS
FELTZ x DARCI JOSE FELTZ-... nao conheco os embargos de
declaracao opostos por faltar-lhe um dos requisitos de admissi-
bilidade, qual seja, o cabimento ... - Adv. REGINA MITSUE
TABUSHI-

97.-ACAO MONITORIA-592/2002-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - BANESPA x DALMARCO COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros-sobre os
embargos opostos e documentos a ele acostados, diga o embar-
gado no prazo de 10 dias- Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

98.-ACAO DE DESPEJO-597/2002-ANTONIO CARLOS
ABUD e outros x PTA - PARANAGUA TERMINAIS ADUA-
NEIROS LTDA-1-manifeste-se o reu acerca da peticao e docu-
mentos de fls. 178/228, no prazo de 05 dias; 2-apreciarei o
requerimento de antecipacao da tutela apos a manifestacao do
reu acerca da peticao e documentos de fls. - Adv. MARCIA

NIZIO MACHADO e JOSE SILVIO GORI FILHO-

99.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-607/2002-AR-
THURISMO TRANSPORTE MARITIMO LTDA x PALAN-
GANA TRANSPORTES MARITIMO LTDA-no prazo comum
de 5 dias especifiquem as partes, querendo, as provas que pre-
tendem produzir, indicando a relevancia e pertinencia, sob pena
de indeferimento- Adv. RENATO SEIDELER e JACQUELI-
NE ANDREA WENDPAP-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-608/2002-MULTI-
TRANS TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA x
SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
DE PAR e outros-... ante o exposto, com fundamento no art.
295, II, DO CPC, indefiro a peticao inicial e, em consequencia,
julgo extinto o processo, sem julgamento do merito ... custas
pelo impetrante ...-Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

101.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-613/2002-
AMAGGI EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA x OCEA-
NA SHIPPING AG.-no prazo comum de 5 dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que pretendem produzir, indi-
cando a relevancia e pertinencia, sob pena de indeferimento-
Adv. ELIAN PRADO CAETANO e LUCIANA DE MELLO
RODRIGUES CORREA-

102.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-1024/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ARISTIDES SABINO-... homo-
logo, por sentenca, a desistencia requerida, com o que julgo
extinto o processo(CPC, art. 267,VIII) e revogo a liminar ante-
riormente concedida ... - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

103.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-1029/2002-
CEREOL DO BRASIL LTDA e outros x IGMA PARCEL SER-
VICE e outros-ao preparo de custas finais, para sentenca - R$
40,50 - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

104.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-1030/2002-
BUNGE ALIMENTOS S/A x IGMA PARCEL SERVICE e
outros-ao pagamento de custas finais , para sentenca - R$ 30,00
- Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

105.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-1033/2002-
COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARIS-
TAS DE e outros x IGMA PARCEL SERVICE-ao pagamento
de custas finais para sentenca - R$ 87,40 - Adv. LEANDRO
ALBERTO BERNARDI-

106.-ARROLAMENTO-1044/2002-LUIZ CARLOS VILLA x
MARIO VILLA-NOMEIO inventariante Luiz Carlos Vila, me-
diante termo de compromisso. Na medida em que todos os her-
deiros sao maiores e capazes, constituiram o mesmo procura-
dor, o que demonstra que a partilha é amigavel, o procedimen-
to que aqui deve ser adotado é o de arrolamento; assim, devera
a inventariante cumprir o disposto no art. 1031, do CPC, apre-
sentando o plano de partilha e a prova de quitacao dos
tributos(certidoes negativas de debito fiscal das 3 fazendas),
no prazo de 10 dias- Adv. DIRCE YUKARI SUGUI AZEVE-
DO DA SILVE e NILTON JOSE DO NASCIMENTO-

107.-ACAO DE DESPEJO-1051/2002-MARIA TEREZA TEM-
PORAO DE AGUIAR x MADJI WALID MUSTAFA QASEN
DAWUD e outros-distribuicao cancelada, por falta de preparo
de custas - Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

108.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1052/2002-MARIA
INEZ DA SILVA PEREIRA MAZZUCCO x JOSE ANTONIO
LEPREVOST NETO e outros-sobre contestacao e documentos
a ela acostados, diga a requerente no prazo de 10 dias - Adv.
NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO-

109.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-1057/2002-
DIB CHOCAIR TARRAN x BANCO SUDAMERIS S/A-...
determino que o agente financeiro se abstenha de incluir o nome
do requerente no cadastro de inadimplentes ... oficios expedi-
dos ao Serasa e SCPC, os quais encontram-se a disposicao do
interessado para o devido encaminhamento ... cite-se o reque-
rido com as advertencias legais - Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO e MONICA NOVOA GORI DENARDI-

110.-ACAO ORDINARIA-1063/2002-DIAG-SOM - CENTRO
DE DIAGNOSTICO ECOGRAFICO S/C LT e outros x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-... a fim
de complementar o despacho de fls. 194, fixo a multa diaria
de R$ 250,00, caso o banco reu inclua ou nao providencie a
exclusao do embargante/autor do cadastro de inadimplentes
dos orgaos de protecao ao credito Serasa, SPC, Sisbacen, em
razao de debitos relativos ao contrato que aqui se pretende a
revisao. Assim, conheco os embargos de declaracao opostos,
ao tempo em que os acolho para corrigir a omissao apontada
... oficio expedido, encontrando-se a disposicao do interessa-
do para o devido encaminhamento - Adv. AMARILIO HER-
MES L. DE VASCONCELLOS e MAURICIO ANDRADE DO
VALE-

111.-INVENTARIO-1064/2002-EUFRASIA MODESTO YA-
SUDA x SHIGERU YASUDA-nomeio inventariante a reque-
rente, mediante compromisso a ser assinado em 05 dias - Adv.
DANIELE DE LIMA ALVES e BERNARDETE MARIA CAR-
VALHO LEANDRO-

112.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-1065/2002-
ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A x LOYAL
SHIPPING INC-sobre contestacao, diga o autor em 10 dias -
Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e JOSE MARIA VALINAS BAR-
REIRO-

113.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-1069/2002-AGF
BRASIL SEGUROS S.A. x TRANSIPANEMA TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS-sobre certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, diga ao requerente em 5 dias - Adv. JOSUE DYONI-
SIO HECKE-
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114.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-1073/2002-MARIA
DO ROCIO COMINESE FREIRE e outros x EDSON MAS-
SAO HIGUCHI e outros-... indefiro a antecipacao da tutela
requerida ... cite-se , devendo ser efetuado o pagamento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica ... - IWERSON LUIZ
WRONSKI-

115.-INTERPELACAO JUDICIAL -CAUTEL-1079/2002-
ATHLETIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTE-
RAPIA e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S.A - BANESPA-entreguem-se os autos ao requerente, inde-
pendente de traslado - Adv. ELOIZA MASTELLA-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1090/2002-JOSE NERY
NUNES HAMUD x ARI RODRIGUES DA SILVA-embargos
recebidos com suspensao da execucao ; intime-se a parte em-
bargada para impugna-los em 10 dias- Adv. FABIO DUTRA e
RAFAEL BUFARA FARAH COELHO-

117.-DECLARATORIA - ORDINARIA-1091/2002-MARIA
LUCENA DE OLIVEIRA x MARIO CELSO DUARTE DA
COSTA e outros-...intime-se o autor para que forneca o ende-
reco dos demais cedentes dos direitos possessorios sobre o imo-
vel, a fim de que sejam intimados para integrarem o polo ativo
da demanda... -Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

118.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-910/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x OSVALDO RAMOS e outros-
sobre manifestacao de fls. 15/20, diga o executado em 5 dias -
Adv. GISELE MARA FREITAS-

119.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-6034/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x JOAO SAKAI e outros-sobre a
manifestacao de fls. 21/9, diga o executado em 5 dias- Adv.
CARLA SAKAI-

120.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-2413/1999-
MUNICIPIO DE PARANAGUA x DACAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS e outros-sobre manifestacao de fls.
27/32, diga o executado em 5 dias- Adv. GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO-

121.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-7009/2000-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOCEPPAR
S/A - SOC. CEREALISTA EXP. PROD. PARANAEN-mani-
feste-se a executado, em 5 dias, sobre a peticao de fls. 32- Adv.
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO-

122.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71/2002-SERVIMAR S/A
- DESPACHOS E SERVICOS MARITIMOS x MUNICIPIO DE
PARANAGUA-... julgo procedentes os embargos, com o que
julgo extinto o processo, eis que a execucao foi aparelhada com
titulo executivo que nao goza de liquidez e certeza ... condeno
a parte sucumbente ao pagamento de custas e despesas proces-
suais, bem como em hon. advocaticios no importe de R4
19.000,00 ... apos o prazo de recurso voluntario, remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Alcada ... - Adv. ELIAN PRADO
CAETANO e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

123.-EMBARGOS DE TERCEIRO-196/2002-MIZAEL RIBEI-
RO DE CAMARGO LAROCCA e outros x MUNICIPIO DE
PARANAGUA-sobre manifestacao de fls. 36/8, digam os em-
bargantes no prazo ded 10 dias-Adv. LEANDRO ALBERTO
BERNARDI-

124.-EMBARGOS DE TERCEIRO-197/2002-MIZAEL RIBEI-
RO DE CAMARGO LAROCCA e outros x MUNICIPIO DE
PARANAGUA-sobre manifestacao de fls. 36/8, digam os em-
bargantes no prazo de 10 dias- Adv. LEANDRO ALBERTO
BERNARDI-

125.-CARTA PRECATORIA-38/2002-Oriundo da Comarca de
DECIMA TERCEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA -CURI-
TIBA FLAT S/C LTDA x CBE - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA S/A-SOBRE RESPOSTA de oficio enviado à
receita federal, diga o credor em 5 dias-Adv. DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

126.-CARTA PRECATORIA-76/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 11ª VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S.A x
STROBEL PARQUE HOTEL LTDA-sobre certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica, diga o credor em 5 dias-Adv. MOA-
CYR ALVARO DE SOUZA-

127.-CARTA PRECATORIA-112/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PINHAIS-PR -BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ISMAEL OSWALDO AVELLANEDA GONZALEZ-AO
PAGAMENTO de custas remanescentes do Sr. oficial de Justi-
ca (R$ 120,00), para devolucao da deprecata- Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 43/2002
Juiz de Direito-DRª CRISTIANE SANTOS LEITE
Juiz Substituto-DR. GUILHERME CUBAS CESAR
29/11/2002
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JOSE AIRTON GONCALVES 0082 000092/2002

0081 000082/2002
0083 000101/2002

JOSE CARLOS BARBOSA 0084 000122/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0047 000213/2002
JULIO CESAR DA COSTA 0006 000033/1995
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0032 000065/2001
LEO MARCIO BONA 0015 000375/1998

0007 000387/1995
0063 000624/2002

LUCIANA SEZANOWSKI 0038 000286/2001
LUCIANE REGINA MARTINS DA 0033 000082/2001
LUIS CARLOS DE SOUSA 0059 000451/2002
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0069 000774/2002

0017 000122/1999
0032 000065/2001
0026 000107/2000

LUIZ CARLOS SANCHES 0058 000382/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0050 000278/2002

0054 000302/2002
0056 000353/2002
0053 000297/2002
0044 000150/2002
0022 000332/1999
0021 000318/1999
0071 000783/2002
0045 000153/2002
0027 000139/2000
0040 000402/2001
0062 000601/2002
0055 000351/2002

MAMORU FUKUYAMA 0077 000808/2002
0019 000208/1999

MARCELO CESAR PEREIRA FIL 0006 000033/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0076 000803/2002

0016 000425/1998
0028 000291/2000
0072 000787/2002
0075 000799/2002
0073 000789/2002
0027 000139/2000
0031 000016/2001

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0033 000082/2001
MARCOS JORGE CATALAN 0078 000813/2002
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0061 000594/2002
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0003 000304/1987
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0084 000122/2002
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0064 000642/2002

0035 000096/2001
NEIMAR BATISTA 0039 000369/2001

0010 000518/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0018 000150/1999

0054 000302/2002
0056 000353/2002
0053 000297/2002
0044 000150/2002
0022 000332/1999
0021 000318/1999
0071 000783/2002
0045 000153/2002
0040 000402/2001
0062 000601/2002
0065 000707/2002
0023 000549/1999
0055 000351/2002

NILSON GONCALVES COSTA 0002 000190/1987
ODECIO APARECIDO TREVISAN 0035 000096/2001
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0008 000756/1995
OSMAR ARAUJO SOARES 0005 000060/1994
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 0051 000284/2002

0052 000291/2002

0009 000362/1996
0048 000230/2002

PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0041 000437/2001
0042 000562/2001

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0036 000164/2001
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIR 0080 000110/1996

0003 000304/1987
0024 000663/1999
0012 000315/1997

ROBERTO PEREIRA SAMPAIO F 0049 000271/2002
TELSON JOSE FERNANDES 0037 000170/2001
VLADIMIR CASTRO JORDAO 0085 000133/2002
WANDERSON LAGO VAZ 0057 000375/2002
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0020 000303/1999

1.-Arrolamento-81/1974-CLEMENTINA POLTRONIERI
MORAIS x BENEDITO MORAIS- Despacho de fls. 81 - Pri-
meiramente intime-se o inventariante para recolher imposto
mencionado às fls. 80. Adv. ITACIR BIAZUS-

2.-Usucapiao-190/1987-PERCIO GALICIANI e outros x RO-
SINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Despacho de fls. 386 -
Cumpra-se a quota ministerial de fls. 385-verso (... No mais,
seja reiterada a intimação do Dr. Nilson Gonçalves Costa acer-
ca da diligência do Sr. Oficial de Justiça - R$ 30,00). Adv.
NILSON GONCALVES COSTA-

3.-Ordinaria de Indenizacao-304/1987-MARCO ANTONIO
MENDES LOUREIRO e outros x DER/PR- Despacho de fls.
579-verso - 1. Considerando a certidão de fls. 578, em que os
honorários advocatícios executados nesses autos são os mes-
mos dos executados nos autos nº 588/97, primeiramente, deve-
rão ser julgados os embargos, autos nº 582/2002. Adv. DAVI
DEUTSCHER, DAVI DEUTSCHER FILHO, MARIANA DE
OLIVEIRA FRANCO ANTUNES e ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-297/1991-REMOPAR x PA-
RANAVEL PARANAVAI LTDA- Despacho de fls. 158 - Ao Sr.
Contador, conforme solicitado às fls. 157 (R$ 1.317,18). Adv.
FAUSTO TRENTINI-

5.-Civil Publica-60/1994-ADEAM ASSOC. DEF. ED. AMBI-
ENTAL MGA x CLAUDIO DOMINGOS SOLETTI- Retirar
Ofício para intimação do Sr. Perito. Adv. OSMAR ARAUJO
SOARES-

6.-Embargos de Terceiro-33/1995-JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Despa-
cho de fls. 369-verso - Avoquei esses autos sob nº 33/95. 1.
Revogo o despacho de fls. 369. 2. Analisando o presente feito,
verifica-se que o Juízo de 1º Grau julgou improcedente os em-
bargos. Em 2º Grau, o Tribunal entendeu pela perda do objeto
do recurso, posto que houve a extinção do processo sem julga-
mento do mérito. 3. Assim sendo, não houve a procedência
destes embargos, conforme notificado às fls. 368. 4. Antes da
análise do pedido de fls. 368, certifique-se o Sr. Escrivão sobre
quem consta no auto de penhora dos autos de execução, refe-
rente o bem objeto da presnete ação, em que é exequente Ban-
co do Estado do Paraná e executado Jair Pereira da Silva. Adv.
MARCELO CESAR PEREIRA FILHO, JULIO CESAR DA
COSTA, ITACIR BIAZUS e ANTONIO DE JESUS MORIG-
GI-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-387/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANTONIO CARLOS DE ANDRADE- Despacho de
fls. 93 - 1. Sobre o depósito de fls. 92, manifeste-se o exequen-
te. Adv. LEO MARCIO BONA-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-756/1995-CRISTIANE CAE-
TANO DE CASTRO e outros x GILBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA- Retirar Ofício. Adv. ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-362/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x IND. E COM. DE FARINHA DE
MANDIOCA REAL LTDA e outros- Retirar Ofício. Adv. AN-
TONIO DE JESUS MORIGGI e OSVALDO BENEDITO BU-
NIOTTI-

10.-Embargos a Execucao-518/1996-JOAO ORLANDO TAMI-
OZO x BANCO ITAU S/A- Custas de fls. 124 - À conta e pre-
paro (R$ 393,53). Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JR,
NEIMAR BATISTA, ARI DE SOUZA FREIRE e ALCINDO
DE SOUZA FRANCO-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-43/1997-BANCO ITAU S/
A x HERMES DOS SANTOS e outros- Retirar Carta Precató-
ria. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

12.-Busca e Apreensao-Cautelar-315/1997-ESTADO DO PA-
RANA x IVO PNEUS LTDA- Despacho de fls. 193 - 1. Defiro
o pedido de fls. 191. Desentranhem-se os documentos de fls.
08/24, substituindo-se por fotocópias autenticadas. (...). Adv.
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

13.-Execucao de Sentenca-433/1997-LUCIO VENDRAMIN e
outros x BENEDITO OTAVIO BORIN e outros- Certidão de
fls. 193 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão (Certifico que decor-
reu o prazo para embargos e contestação), manifestem-se os
credores. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

14.-Inventario-73/1998-ARLETE CARDOSO e outros x ALE
TOHME- Despacho de fls. 125 - 1. Julgo boas as contas. 2.
Intime-se a inventariante para prestar as últimas declarações.
Adv. ITACIR BIAZUS-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-375/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x CLAUDIVAM MANOEL FERNANDES DA
CONCEICAO e outros- Despacho de fls. 59 - 1. Sobre os cál-
culos de fls. 53/58, manifestem-se as partes no prazo de 10
(dez) dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e LEO
MARCIO BONA-

16.-Execucao de Sentenca-425/1998-PAULO MARTINS DOS
SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 287 - 1. Intime-se o executado para depositar
em Juízo o saldo remanescente (fls. 284), no prazo de 24:00
horas, sob pena de penhora. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

17.-Insolvencia-122/1999-SANTA BARBARA TAXI AEREO
LTDA x GABRIEL BACK- Retirar Ofício. Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

18.-Execucao de Sentenca-150/1999-EDIVALDO ANGELO
PACOLA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 252 - (...). Assim sendo, o débito ainda não
foi satisfeito, devendo ser o executado intimado para depositar
a diferença, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

19.-MONITORIA-208/1999-COMERCIAL AGRICOLA DE
PARANAVAI LTDA x VALTER JORGE CATALAN JUNIOR-
Certidão de fls. 74/76 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o credor. Adv. MAMORU FUKUYAMA-

20.-MONITORIA-303/1999-TAKENAKA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x MAGRIL COMERCIO DE MAQUINAS
AGROINDUSTRIAIS LTDA e outros- Termo de Audiência de
fls. 124 - (...). Assim sendo, acolho a preliminar arguida pela
requerida Vera Lúcia e julgo extinto o processo em relação à
referida requerida nos termos do art. 267, VI do CPC, em face
da ilegitimidade em figurar no polo passivo da presente de-
manda. Condeno a requerente ao pagamento dos honorários
advocatícios do patrono da requerida Vera Lúcia em R$ 400,00,
tendo em vista o grau de zelo do profissional e o tempo exigido
para o trabalho. Registre-se. Deverá a requerente juntar aos
autos documentos que comprovem as transações comerciais
alegada na inicial. Fixo o prazo de 15 dias. (...). Adv. WILLIA-
MS OLIVEIRA DOS REIS-

21.-Execucao de Sentenca-318/1999-DOMINGOS SEGUET-
TO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 214 - Trata-se de embargos de declaração formulado pelo
exequente quanto ao despacho de fls. 210, por entender que o
cálculo de fls. 182 não se encontra correto. Recebo a petição
de fls. 211/212 como pedido de reconsideração. (...). Por fim, a
impugnação de fls. 202/206, não pode ser acolhida, posto que
sem o cumprimento total do débito, não há que se falar em
quitação e extinção do processo de execução, sendo que sobre
o débito deverá incidir correção monetária e juros de mora até
a data do efetivo pagamento. Assim sendo, revogo o despacho
de fls. 210, devendo prevalecer os cálculos de fls. 188/196.
Expeça-se ofício em favor do exequente para levantamento da
quantia remanescente depositada em juízo. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

22.-Execucao de Sentenca-332/1999-WILSON ANTONIO
BRUGNOLLE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 218 - (...). Trata-se de embargos de
declaração formulado pelos exequentes quanto ao despacho de
fls. 214, por entender que o cácluclo de fls. 175 não se encon-
tra correto. Recebo a petição de fls. 215/216 como pedido de
reconsideração. (...). Por fim, a impugnação de fls. 205/210,
não pode ser acolhida, posto que sem o cumprimento total do
débito, não há que se falar em quitação ou extinçao do proces-
so de execução, sendo que sobre o débito deverá incidir corre-
ção monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento.
Assim sendo, revogo o despacho de fls. 214, devendo prevale-
cer os cálculos de fls. 184/200. Expeça-se ofício em favor dos
exequente para levantamento da quantia remanescente deposi-
tada em juízo. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
NELSON PASCHOALOTTO-

23.-Execucao de Sentenca-549/1999-CERAMICA FLOSS
LTDA x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- (Assinar o
termo de redução de bens à penhora). Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

24.-Execucao de Sentenca-663/1999-APARECIDO BATISTA
DA SILVA x ESTADO DO PARANA- Certidão de fls. 522/523
- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o cre-
dor. Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

25.-Indenizacao por Ato Ilicito-838/1999-ANTONIO GRACIN-
DO DE OLIVEIRA x FUAD ESPER CHEIDA e outros- Des-
pacho de fls. 982 - 1. Desentranhem-se os documentos solicita-
dos pelo autor, às fls. 978, mediante fotocópia nos autos. 2.
Indefiro o pedido de fls. 981, posto que, cabe a parte exequente
trazer aos autos a planilha de cálculo, com fulcro no art. 614, II
do Código de Processo Civil. Adv. ANTONIO GRACINDO
DE OLIVEIRA e FUAD ESPER CHEIDA-

26.-Declaratoria-107/2000-LUIS CARLOS DO LAGO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 148 - À conta e preparo (R$ 343,54). Adv. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO-

27.-Declaratoria-139/2000-VITOR HUGO LUCARELLI e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 152 - À conta e preparo (R$ 280,54). Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

28.-Execucao de Sentenca-291/2000-YAO MING SHING e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 215 - 1. Primeiramente, intime-se o executado para que,
no prazo de 24:00 horas, deposite o valor apurado às fls. 212,
sob pena de penhora. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

29.-MONITORIA-842/2000-BANCO ABN AMRO S/A x
MOACIR ANTONIO DOS SANTOS- Certidão de fls. 89 - Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o credor. Adv.
ALCINDO DE SOUZA FRANCO-
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30.-Ord.de Revisao de Contrato-938/2000-AUGUSTO ALVES
DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Despacho de fls. 129 - 1. Recebo o apelo em seu
duplo efeito. 2. Aos apelados para contra-arrazoar, querendo,
no prazo de 15 dias. (...). Adv. FABIANE TORRES MARIA,
ANDREA MAGALHAES VIEIRA e ANTONIO DE JESUS
MORIGGI-

31.-Declaratoria-16/2001-TADEU CARVALHO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 137
- À conta e preparo (R$ 648,04). Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

32.-Declaratoria-65/2001-ESPOLIO DE EDIVALDO BARBO-
SA e outros x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES- Despacho de fls. 122 - 1. Sobre os cálculos de fls. 120/
121 (R$ 5.496,21), manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

33.-MONITORIA-82/2001-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO ROBERTO DE CASTILHO & CIA LTDA e outros- Despa-
cho de fls. 237 - 1. Recebo os apelos de fls. 194/198 e 209/235,
em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar,
querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR, GISLEINE ANTONIA IZZO, LUCIANE
REGINA MARTINS DAL PRA e MARCOS ANTONIO LU-
CAS DE LIMA-

34.-Cominatoria-91/2001-FERNANDO SIQUEIRA DE CAR-
VALHO e outros x ANTONIO VIEIRA CINTRA NETO e ou-
tros- Despacho de fls. 167 - 1. Recebo o apelo em seu duplo
efeito. 2. Aos apelados para contra-arrazoar, querendo, no pra-
zo de 15 dias. (...). Adv. BRUNO MOREIRA ALVES e AL-
BERTO JOSE ZERBATO-

35.-Ordinaria de Indenizacao-96/2001-JOSE CARLOS
DELL’AGNOLO x LEONELO NATALINO PAVAN- Despa-
cho de fls. 238 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Aos
apelados para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias.
(...). Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN e MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI-

36.-Ordinaria de Cobranca-164/2001-MARCELO GARDIN
SORDE e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- Retirar Ofí-
cio. Adv. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, ALESSAN-
DRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS e RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA-

37.-MONITORIA-170/2001-ONOFRE HENRIQUE DE SOU-
ZA e outros x ADALBERTO ANTONIO DA SILVA- Acórdão
de fls. 78/83 - Do v. Acórdão do Agravo de Instrumento, inti-
mem-se as partes. Adv. TELSON JOSE FERNANDES e ADAL-
BERTO ANTONIO DA SILVA-

38.-Declaratoria-286/2001-VALDOMIRO ANGELO CASTE-
NARO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Despacho de fls. 103 - Intime-se a ré para exibir em 45
dias a posição dos consorciados SANDRA MARIA TURRI,
grupo 10.014, quota 076-07, ANTONIO CARLOS RIBEIRO,
grupo 10.047, quota 081-01, ALZIRA MARIA RIBEIRO, gru-
po 10.047, quota 082-09, juntando aos autos documentos que
efetivamente comprovem quantas parcelas foram pagas pelos
autores, em que data e quais os seus respectivos valores, sob
pena de incidir nas cominações do art. 359 do CPC. Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

39.-Embargos a Execucao-369/2001-B & B MANUFATURA
DE BRINQUEDOS LTDA e outros x BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A- Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00. Adv.
ALDO DE MATTOS SABINO JR, NEIMAR BATISTA-

40.-Declaratoria-402/2001-JOSE MENDES MAGALHAES DE
AQUINO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 168 - À conta e preparo (R$ 627,04). Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

41.-Ordinaria de Indenizacao-437/2001-MARCELO TEIXEI-
RA AUGUSTO x ROMARIO FERNADES DA SILVA JUNI-
OR- Despacho de fls. 300 - (...). 2. Para o caso de pronto paga-
mento ou a não interposição de embargos, fixo os honorários
advocatícios em R$ 200,00. (...). Adv. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ-

42.-Execucao de Titulos Extrajud.-562/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x ARLINDO ZEPONI e outros- Despacho de fls.
38 - Ante a concordância do exequente, às fls. 37, intimem-se
os executados para assinarem o termo de redução de bens à
penhora, consoante o disposto no artigo 657 do Código de Pro-
cesso Civil, e se querendo, ofereçam embargos, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

43.-Ressarcimento-592/2001-EXPRESSO PAVAN LTDA x
ENORI KNEVITZ DA SILVA TRANSPORTES LTDA- Ofício
de fls. 139 - Do expediente de fls. (Comarca de Palhoça - SC -
... Designado o dia 15 de janeiro de 2003, às 16:00 horas, para
a realização do ato deprecado), intimem-se as partes. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e ALFREDO SALOMAO
NETO-

44.-Embargos a Execucao-150/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CLAUDIO BOGDAN- Despacho de fls.
40 - 1. Sobre a informação do Sr. Contador (fls. 39), manifes-
tem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

45.-Embargos a Execucao-153/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANTONIO LAERCIO ZAUPA- Despa-
cho de fls. 39 - 1. Sobre a manifestação de fls. 38, manifestem-
se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

46.-Ord.de Revisao de Contrato-201/2002-ROSIMAR BRUN
CHAGAS x HSBC BANK BRASIL S/A- Termo de Audiência
de fls. 61 - Aberta a audiência restou infrutífera, face a ausên-
cia do réu e seu procurador. Em seguida pela MM. Juíza foi
exarado o seguinte despacho: “Intime-se o réu para juntar aos
autos todos os contratos firmados com a autora, bem como os
extratos de conta corrente no prazo de 15 (quinze) dias. Após a
juntada dos documentos, intime-se a autora para manifestar em
igual prazo.” Os presentes foram dados por intimados. Adv.
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

47.-Embargos a Execucao-213/2002-ROBERTO CONSALTER
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 258 - 1.
Recebo o apelo de fls. 209/255, em seu duplo efeito. 2. Ao
apelado, para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias.
(...). Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

48.-Arrolamento-230/2002-MIGUEL DE SOUZA MACHADO
e outros x AURORA DE MORAES MACHADO- Custas de
fls. 58 - À conta e preparo (R$ 127,01). Adv. OSVALDO BE-
NEDITO BUNIOTTI-

49.-Acao de Reparacao de Danos-271/2002-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x MULTICOOPER
COOP.TRAB.MULT.CAMPINA MTE ALEGRE LTDA- Des-
pacho de fls. 743 - 1. Designo audiência de conciliação para o
dia 01.04.2003, às 15:00 horas. Os advogados devem provi-
denciar o comparecimento de seus constituintes. Adv. CAR-
LOS TEODORO SOSTER, ALCINDO DE SOUZA FRANCO
e ROBERTO PEREIRA SAMPAIO FERRAZ-

50.-Acao de Reparacao de Danos-278/2002-CLAUDINEI CE-
SAR RIBEIRO CHAVES x MARCOS DA SILVA TENA e ou-
tros- Certidão de fls. 195 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls., manifeste-se o autor. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

51.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-284/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ROSALINO ERNESTO NOGARA- Efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 150,00,
além das despesas com fotocópias, no valor de R$ 34,80. Adv.
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

52.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-291/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ADERITO VIEIRA LORGA e outros- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
60,00. Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

53.-Embargos a Execucao-297/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO FIRMINO DE LIMA- Despacho
de fls. 38 - 1. Sobre a informação do Sr. Contador (fls. 37),
manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

54.-Embargos a Execucao-302/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x OVIDIO FOGACA SOUZA e outros-
Despacho de fls. 48 - 1. Sobre a informação do Sr. Contador
(fls. 47), manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

55.-Embargos a Execucao-351/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x RUBENS TONSIS- Despacho de fls. 76 -
1. Sobre a informação do Sr. Contador (fls. 75), manifestem-se
as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

56.-Embargos a Execucao-353/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x NILTON DE CAMPOS FREITAS e ou-
tros- Despacho de fls. 76 - 1. Sobre a informação do Sr. Conta-
dor (fls. 75), manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

57.-Declaratoria-375/2002-BENEDITO DOS SANTOS SOA-
RES x JOSE MAURO CRIPA e outros- Certidão de fls. 32 -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o
autor. Adv. WANDERSON LAGO VAZ-

58.-Acao de Reparacao de Danos-382/2002-MARCOS APA-
RECIDO RIBEIRO DA SILVA x HARMONIA - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Despacho de fls. 102 - 1.
Designo audiência de conciliação para o dia 26 de março de
2003, às 16:00 horas. Os advogados devem providenciar o com-
parecimento de seus constituintes. Adv. BRUNO MOREIRA
ALVES e LUIZ CARLOS SANCHES-

59.-Execucao de Sentenca-451/2002-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x VIVIANE CRIS-
TINA NEVES DECAROLLI e outros- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
60,00. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

60.-Embargos de Terceiro-515/2002-VERA LUCIA VIOLIM
x RIO PARANA - SECURITIZADORA DE CRED. FINAN-
CEIROS- Retirar Ofício. Adv. JANETE SERAFIM DA SILVA
PRIZON-

61.-Declaratoria-594/2002-CLAUDIA CILENE DAS NEVES
x BANCO ITAU- Despacho de fls. 109 - 1. Sobre a contesta-
ção de fls. 42/50 e documentos acostados, manifeste-se a auto-
ra no prazo de 10 (dez) dias. Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

62.-Embargos a Execucao-601/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE DE SOUZA- Despacho de fls. 15 -
1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr. Contador, às fls. 13/
14 (R$ 35.368,40), manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

63.-Embargos a Execucao-624/2002-INDUSTRIA E COMER-

CIO DE MANDIOCA GIBIN LTDA e outros x COMERCIAL
DE COMBUSTIVEIS NOROESTE LTDA- Despacho de fls.
21 - Sobre a impugnação de fls. 19/20, manifestem-se os em-
bargantes no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LEO MARCIO
BONA-

64.-Ordinaria de Indenizacao-642/2002-DIVANIR DE SOUZA
SARETA x CASA PIO- Custas de fls. 42 - À conta e preparo
(R$ 533,04). Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

65.-Excecao de Incompetencia-707/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x JOSE DE AMORIM RIBEIRO e outros-
Despacho de fls. 146 - Sobre a impugnação e documentos de
fls. 63/88, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

66.-Arrolamento-733/2002-ANTONIA GIL BASAGLIA e ou-
tros x HELIO BASAGLIA- Custas de fls. 29 - À conta e prepa-
ro (R$ 126,01). Adv. FABIO DOS REIS RUIZ-

67.-Execucao de Titulos Extrajud.-736/2002-IMOBILIARIA
CORREA & FILHO S/C LTDA x ESP. DANIEL MARTINS
VIEIRA- Certidão de fls. 46 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a exequente. Adv. ALCEU LUIZ PILLO-
NETO-

68.-Embargos a Execucao-750/2002-DERMEVAL CIRNE
DULTRA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S/A- Despacho de fls. 33 - 1. Recebo os embargos, suspendo o
processo de execução, autos em apenso (autos nº 404/02), com
base no art. 739, III do CPC. 2. Intime-se o embargado para,
querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. GIS-
LEINE ANTONIA IZZO e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

69.-Ordinaria de Indenizacao-774/2002-JOSE FRANCISCO
MADUREIRA NETO x AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA e
outros- Despacho de fls. 64-verso - (...). Considerando que a
matéria discutida é complexa e necessita de maior dilação pro-
batória, não há como ser antecipada a tutela pretendida pelo
autor. Com efeito, não há prova inequívoca das alegações do
requerente, quanto à responsabilidade do requerido pelo even-
to danoso. Indefiro, pois, o pedido de antecipação da tutela.
(...) Retirar Ofícios. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI-

70.-Busca e Apreensao-Cautelar-778/2002-BANCO ITAU S/
A x CELIO FAGUNDES DOS SANTOS- Certidão de fls. 18 -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

71.-Embargos a Execucao-783/2002-CNF CONSORCIO NA-
CIONAL LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-
Despacho de fls. 29-verso - 1. Recebo os embargos para dis-
cussão e suspendo o processo de execução. 2. Intimem-se os
embargados para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

72.-Excecao de Incompetencia-787/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x ANTONIO ROSSINI e outros- Despa-
cho de fls. 36-verso - 1. Recebo a presente exceção, suspen-
dendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 530/2002) com
base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10
(dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

73.-Excecao de Incompetencia-789/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x HAROLDO KOCK e outros- Despacho
de fls. 13 - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a ação
Declaratória em apenso (Autos nº 572/2002) com base no art.
306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3.
Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

74.-Busca e Apreensao-Cautelar-791/2002-MICROEMPRESA
A. R. DE OLIVEIRA REFRIGERACOES x JOSE CELSO
ZOLIN- Despacho de fls. 17 - (...). Ante o exposto, julgo ex-
tinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com base no
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela
requerente. Adv. CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKA-
WA-

75.-Excecao de Incompetencia-799/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x IRINEU PIOVESAN e outros- Despa-
cho de fls. 31 - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a
ação Declaratória em apenso (Autos nº 555/2002) com base no
art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias.
3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

76.-Excecao de Incompetencia-803/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA e outros x ADILSON JOSE
PEREIRA e outros- Despacho de fls. 44-verso - 1. Recebo a
presente exceção, suspendendo a ação Declaratória em apenso
(Autos nº 617/2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifes-
tem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

77.-Execucao de Titulos Extrajud.-808/2002-TEXTILPAR -
TECELAGEM PARANAVAI LTDA x C.T.D.A. IND. E COM.
ATACADISTA DE CONF. IMP. EXP. e outros- Retirar Carta
Precatória. Adv. MAMORU FUKUYAMA-

78.-Declaratoria-813/2002-MIA NARIAI x UNIMED SEGU-
RADORA S/A- Despacho de fls. 86 - (...). Ante o exposto,
defiro o pedido de antecipação de tutela, para o fim de assegu-
rar as coberturas abrangidas no contrato de seguro firmado en-
tre a autora e a ré contra eventuais sinistros, mantendo-se a
vigência do referido contrato até a decisão final. em caso de
descumprimento da presente decisão, fixo multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais). Defiro também o pedido de consig-
nação em pagamento das parcelas vincendas, no valor de R$
93,14 em Juízo. (...). Adv. MARCOS JORGE CATALAN (Re-

tirar Ofício)-

79.-Ord. Rescisao de Contrato-819/2002-VALMIR DE SOU-
ZA RAMOS x INCORPORADORA E IMOBILIARIA FAZEN-
DA SIMONE LTDA- Despacho de fls. 27 - Designo audiência
de conciliação para o dia 26/fevereiro/2003, às 16:30 horas.
(...). Ficam os advogados responsáveis pelo comparecimento
de seus constituintes. Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS (Re-
tirar Ofício)-

80.-Executivo Fiscal-110/1996-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x IND. COM. FARINHA DE MANDIOCA SOL NAS-
CENTE LTDA e outros- Praças a serem realizadas nos dias 05/
02 e 19/02 de 2003, às 14:10 horas - Retirar Edital. Adv. RO-
BERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

81.-Executivo Fiscal-82/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAIRA-
CA x MINASSE MASSATO- Retirar Edital. Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES-

82.-Executivo Fiscal-92/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAIRA-
CA x JOSE NETO DE SOUZA- Retirar Edital. Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES-

83.-Executivo Fiscal-101/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAI-
RACA x EUNICE MARIA DO ROZARIO- Retirar Edital. Adv.
JOSE AIRTON GONCALVES-

84.-Carta Precatoria-122/2002-Oriundo da Comarca de IVI-
NHEMA - MS -BANCO DO BRASIL S/A e outros x TORNE-
ARIA MECANICA MILMOR e outros- Certidão de fls. 45 -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o cre-
dor. Adv. JOSE CARLOS BARBOSA e MAXMILLIAN GO-
MES COLHADO-

85.-Carta Precatoria-133/2002-Oriundo da Comarca de NOVA
LONDRINA - PR -BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ CAR-
LOS LAVRATE e outros- Certidão de fls. 15/16 - Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. Adv.
VLADIMIR CASTRO JORDAO-

1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
AUX. JURAMENTADA: CLARICE NELI VENDRUSCOLO
RELAÇÃO Nº 103/2002
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JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0025 000221/2001
JOEL FERREIRA VAZ FILHO 0038 000210/2002
JORGE LUIZ DE MELLO 0020 000295/2000

0008 000515/1997
0017 000428/1999

JOSE CARLOS BUSATTO 0027 000264/2001
JOSE FERNANDO VIALLE 0023 000170/2001
KAREM L. CORREA DA SILVA 0055 000499/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 0058 000530/2002
LUCIANA BERRO 0031 000386/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0034 000009/2002
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LUIZ FERNANDO POZZA 0051 000413/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0031 000386/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0019 000119/2000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0024 000192/2001
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0017 000428/1999
MARIA LUCILIA GOMES 0045 000362/2002
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0023 000170/2001
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0048 000391/2002
MAURICIO S. FAZOLO 0060 000533/2002

0039 000253/2002
0057 000528/2002
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NARCELIO AUGUSTO MENEGATT 0046 000367/2002
NERI ANTONIO GARBIN 0012 000646/1998
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0028 000287/2001
NILTO SALES VIEIRA 0029 000313/2001
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NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0027 000264/2001
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OSVALDO BETIN BOARETTO 0061 000103/1997
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0039 000253/2002
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OSVALDO TELLES 0023 000170/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0023 000170/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0027 000264/2001
REINALDO WOELLNER 0024 000192/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0062 000166/1998
RICARDO CATANI 0047 000379/2002
ROBERTO LUIS LUCHI DEMO 0019 000119/2000
RODRIGO MENEZES 0066 000125/2002
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SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0049 000400/2002
VALDERICO DALLA COSTA 0040 000287/2002
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ZILANDIA PEREIRA ALVES 0025 000221/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/1994-GERE-
VINO GIACOBBO x TRANSPORTADORA ARCO IRIS LTDA
-<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. NERII LUIZ CEN-
ZI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-40/1995-BANCO BRA-
DESCO S/A x SERGIO CLAUDACIR DONADUZZI -
ME<<Diga o credor.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

3.-ACAO MONITORIA-554/1995-EDGAR LUIZ DE ANDRA-
DE x MARIA DE LOURDES PETRYCOSKI<<Aguarda a re-
tirada da carta de arrematação.>>-Adv. ARLINDO FERREI-
RA FREITAS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x CEREALISTA PASSO DA PEDRA
LTDA e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 428,84). Diga o
credor sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x U. PAGNONCELLI &
PAGNONCELLI LTDA e outros<<Manifeste-se quanto a de-
volução da deprecata juntada as fls. 185/193.>>-Adv. INE
ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ELIAS
DENARDI<<Sobre o pedido retro, diga a parte contrária.>>-
Adv. EGIDIO MUNARETO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-431/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x CATTANI VEICULOS
S/A e outros<<Sobre a cessão de crédito noticiada às fls.118,
diga a parte contrária.>>-Adv. CELIO ARMANDO JAN-
CZESKI-

8.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-515/1997-ANTO-
NIO CEREZOLLI x MAURO SCHIFFL MATTIA<<Prazo de
10 dias para a apresentação das alegações finais.>>-Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELLO-

9.-MONITORIA-356/1998-ATLAS INDUSTRIA DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA x LUIZ SALGADO GOMES E CIA

LTDA<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 119.>>-Adv. AN-
DREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-540/1998-DARLENE VIEI-
RA NOVAES AMADORI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 30,00>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

11.-COBRANCA-638/1998-NEREU FAUSTINO CENI e ou-
tros x NINO CONSTRUCOES LTDA. e outros -<<Manifeste-
se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$30,00.>>-Adv. ADAIR
CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

12.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-646/1998-NEL-
SON ANTONIO SGUARIZI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A<<Informem as partes se pretendem produzir outras
provas. Nada sendo requerido apresentem suas alegações fi-
nais em dez dias, manifestando-se sobre os documentos junta-
dos.>>-Adv. NERI ANTONIO GARBIN, ANDREY HERGET
e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

13.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-647/1998-
AMERICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x IVANIR
PAULO CADORIN -<<Manifeste-se sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 90,00.>>-Adv. CIRO BRUNING-

14.-DESPEJO-690/1998-PASTORELLO & PASTORELLO
LTDA x MARIA LOURDES TRINDADE DA SILVA SCAR-
SI-ME<<Os documentos que instruiram a carta de sentença
deverá ser anexados aos prestados autos.>>-Adv. ANGELICA
SOCCA CESAR RECUERO, MAX HUMBERTO RECUERO-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-261/1999-JOSE CARLOS
DA SILVA BOEIRA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A<<Cumpra o credor o disposto
no artigo 614 inciso II do CPC.>>-Adv. SANDRA RITA ME-
NEGATTI DE LIMA-

16.-CARTA DE SENTENCA-398/1999-PASTORELLO & PAS-
TORELLO LTDA x MARIA LOURDES TRINDADE DA SIL-
VA SCARSI-ME<<Diga a exequente.>>-Adv. MAX HUMBER-
TO RECUERO, ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-

17.-EMBARGOS A ARREMATACAO-428/1999-FRANCISCO
ALVES DE ANDRADE E FILHO LTDA e outros x BANCO
ITAU S/A e outros<<Recebo o recurso de fls. 136 em ambos os
efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.>.-Adv. JORGE
LUIZ DE MELLO e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

18.-INVENTARIO E PARTILHA-564/1999-MARIA DE
LOURDES BOTELHO ELIAS DOS SANTOS x DOMINGOS
ANTONIO BOTELHO e outros<<Manifestem-se partes no pra-
zo comum de cinco dias.>>-Adv. ALESSANDRA BOTELHO
ELIAS DOS SANTOS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2000-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x CECILIA DAGOSTINI
RIBEIRO e outros<<Manifeste-se sobre as informações de fls.
137.>>-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, ROBERTO LUIS
LUCHI DEMO e ELIANDRA C. WINCK FERNANDES-

20.-MONITORIA-295/2000-BANCO ITAU S/A. x JOSE HE-
LIO WITTMANN -<<Manifeste-se sobre a devolução do man-
dado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 30,00.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELLO e ELI-
ANDRA C. WINCK FERNANDES-

21.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-348/2000-INTER-
BRAZIL SEGURADORA x LUIZ MINOZZO<<Aguarda a re-
tirada da CP para cumprimento.>>-Adv. GLAUCO IWERSEN,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MAX HUMBERTO RE-
CUERO e ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-

22.-INDENIZAÇ'O P/ ACID. TRABALHO-401/2000-DALI-
LA DALL'AGNOL SANTIN x HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO<<Manifestem-se as partes sobre laudo
pericial de fls. 371/373.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TEL-
LES, DOUGLAS DOS SANTOS e JOAQUIM MIRO-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-170/2001-GERTRU-
DES AUGUSTINHA AMADORI ACCO e outros x CEQUI-
PEL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS S/A. e
outros<<Os autores deverão promover a citação da herdeira
Maria Lúcia nos termos do artigo 47, parag. único do CPC.
Cite-se o Município de Pato Branco. A audiência designada
para o dia 14/12/2002 não será realizada, em razão da necessi-
dade da prévia promoção dos atos processuais acima determi-
nados.>>-Adv. MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA, OSVAL-
DO TELLES, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA e JOSE FERNANDO VIALLE-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2001-VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA<<A embargante deverá depositar os honorários
em cinco dias, sob pena de entender-se que houve a desistência
da produção da prova pericial.>>-Adv. MARCIO ARI VEN-
DRUSCOLO, REINALDO WOELLNER-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-221/2001-DARCIRIA
ROSA FARIAS x MUNICIPIO DE PATO
BRANCO<<Manifestem-se as partes.>>-Adv. ANGELO PILAT-
TI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL
LEOPOLDINO, JOCIANE TRICHES SILVESTRI, JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

26.-ACAO DE COBRANCA-234/2001-CONFEDERACAO

NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AGIL-
BERTO LUCINDO PERIN<<Digam as partes.>>-Adv. YURI
JOHN FORSELINI, CASSIO HUMBERTO AVER e ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

27.-INDENIZACAO-264/2001-ALDERICO JOSE ALVES x
ULTRAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAZ LTDA. e outros -
<<Designo dia 20/08/2003, às 14:00 horas, para a realização
da audiência de conciliação, saneamento e fixação dos pontos
controvertidos, que se faz menção o artigo 331 do CPC. Inti-
mem-se as partes para que compareçam à audiência pessoal-
mente, ou por procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para a realização da composição
amigével. Aguarda a retirada dos oficios para postagem.>>-Adv.
ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ PACHECO
LOURES, JOSE CARLOS BUSATTO e RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2001-UNI-
MED PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO x JAIRO AMAURI GUEDES<<aguarda a retirada
do oficio para postagem.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI e CLE-
CI MARIA DARTORA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-313/2001-BRADESCO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x N.
KRUBNIKI & CIA LTDA.<<Sobre o pedido de fls. 102/104
diga a autora.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

30.-INVENTARIO E PARTILHA-368/2001-VILMIRA PIAS-
SA BOSSE x ESPOLIO DE VITORIO PIASSA<<Digam os
interessados sobre o pedido retro.>>-Adv. CARLOS ROQUE
COLLA e ALEXANDRE PYDD-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-386/2001-BANCO
DIBENS S/A. x IDELZINA MARIA FAGGION -<<Manifes-
te-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta Precatória
expedida às fls. 48/vº em 24/09/2002.>>-Adv. LUCIANA BER-
RO, ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-437/2001-DIBENS LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGELIN
ALVES -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
150,00.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE-

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-467/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
AUGUSTO OTTONI<<Sobre os documentos de fls. 121/139,
diga o réu.>>-Adv. VICTOR HUGO TRENNEPHOLL-

34.-DEPOSITO-9/2002-BANCO BRADESCO S/A. x OSMAR
CHRISTMANN -<<Manifeste-se sobre a devolução do man-
dado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$30,00.>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

35.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-75/2002-DI-
MEVA & VARNIER LTDA. x IDERCI LUIZ TOSS<<defiro o
pedido de adiamento da audiência. Vista à parte contrária.>>-
Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-79/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x REGGIANE APARECIDA
LEMES<<Aguarda a retirada do oficio para postagem.>>-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

37.-ACAO DE COBRANCA-143/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ZELINDO
CATTONI<<Sobre os documentos juntados,digam as partes.>>-
Adv. YURI JOHN FORSELINI, FABIOLA OLIVO e ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2002-EX-
POFRUT S/A. x RJU COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
FRUTAS E VERDURAS<<Sobre o pedido de fls. 270/272,
manifeste-se a exequente.>>-Adv. LUIZ CESAR AGUIRRE
D'OTTAVIANO, JOEL FERREIRA VAZ FILHO-

39.-ACAO DE COBRANCA-253/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x CLEUDES M. R. VIEIRA FARIAS -<<Designo o dia
01/04/2003 às 15:00 horas, para a realizacao da audiência de
conciliaçao, saneamento e fixacao dos pontos controvertidos, a
que se faz mencao o artigo 331 do CPC do Código de Processo
Civil. Intimem-se as partes para comparecerem a audiência
pessoalmente, ou por procuradores com poderes para transigir,
sempre munidos de proposta concreta para a realizacao da com-
posicao amigável. Aguarda a retirada dos oficios para psota-
tem. Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 67>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO ME-
DEIROS, MAURICIO S. FAZOLO, OSVALDO LUIZ GABRI-
EL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

40.-ALVARA JUDICIAL-287/2002-CARLOS LEANDRO
CAVALHEIRO x ESTE JUIZO<<Aguarda a retirada do edital
para publicação.>>-Adv. VALDERICO DALLA COSTA-

41.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-288/2002-PANDA
AUTO POSTO LTDA x NEIVO LOREGIAN e
outros<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 30/31.>>-Adv.
YURI JOHN FORSELINI-

42.-DECLARATORIA-307/2002-ITACIR ALBERTON & CIA
LTDA. x MARINES GUANDALIN -<<Designo dia 12/08/2003,
às 15:00 horas, para a realização da audiência de conciliação,
saneamento e fixação dos pontos controvertidos, que se faz
menção o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para que
compareçam à audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realização da composição amigével. Manifeste-se
o autor sobre certidão do Sr. oficial de justica de fls. 56/vº.>>-
Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e GENI-

RIO J. FAVERO-

43.-REVISIONAL-311/2002-LUIZ FRANCISCO BEBER x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.<<Manifeste-se sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 118.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

44.-DECLARATORIA-356/2002-CLAUDETE BALEN AL-
BERTON x JARDELINO GUANDALIN -<<Designo dia 12/
08/2003, às 15:30 horas, para a realização da audiência de con-
ciliação, saneamento e fixação dos pontos controvertidos, que
se faz menção o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para
que compareçam à audiência pessoalmente, ou por procurado-
res com poderes para transigir, sempre munidos de proposta
concreta para a realização da composição amigével>>-Adv.
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e GENIRIO J.
FAVERO-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-362/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x EVALDO DALMASO<<Aguarda a
retirada dos oficios para postagem.>>-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-367/2002-CILENI MARIA
DA SILVA ALVES x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SAO CRISTOVAO LTDA. -<<Designo dia 07/08/2003, às 15:30
horas, para a realização da audiência de conciliação, sanea-
mento e fixação dos pontos controvertidos, que se faz menção
o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para que compare-
çam à audiência pessoalmente, ou por procuradores com pode-
res para transigir, sempre munidos de proposta concreta para a
realização da composição amigével. Aguarda a retirada dos
oficios para postagem.>>-Adv. NARCELIO AUGUSTO ME-
NEGATTI, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS e MAURICIO S. FAZOLO-

47.-CAUTELAR INCIDENTAL-379/2002-FELIX TODES-
CATTO x BANCO FORD S/A<<Aguarda a retirada do oficio
para postagem,>>-Adv. RICARDO CATANI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2002-VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA<<Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas fi-
nalidades.>>-Adv. MAURICIO OBLADEN AGUIAR, ANTO-
NIO IVANIR AZEVEDO e ALEXANDRE PYDD-

49.-INDENIZACAO-400/2002-JOSAINE ADRIANA SBAL-
QUEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-AG. PATO BRANCO -
<<Designo dia 19/08/2003, às 15:00 horas, para a realização
da audiência de conciliação, saneamento e fixação dos pontos
controvertidos, que se faz menção o artigo 331 do CPC. Inti-
mem-se as partes para que compareçam à audiência pessoal-
mente, ou por procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para a realização da composição
amigével>>-Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM
e FABIO SPAGNOLLI-

50.-DECLARATORIA-411/2002-MUNICIPIO DE ITAPEJA-
RA D'OESTE x ESTADO DO PARANA e outros<<Manifeste-
se sobre a devolucao da CP juntada as fls. 40/44.>>-Adv. CLE-
CI MARIA DARTORA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2002-CD SUDOESTE
DISTRIBUIDORA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA<<Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir em cinco dias declinando suas
finalidades.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA e ALEXAN-
DRE PYDD-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-441/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x IGELSON VACCA<<Aguarda a reti-
rada dos oficios para postagem.>>-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

53.-CAUTELAR PRODUC.ANTEC.PROVAS-449/2002-
CRISTINA MARIA DA SILVA x ODONTO MAX PREVE
ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA e
outros<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 30 e verso.>>-Adv.
ELIANDRA C. WINCK FERNANDES-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-455/2002-MARTINS CO-
MERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A x SEDIMAR
JOAO TASCAS<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 32 e ver-
so.>>-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

55.-ALVARA JUDICIAL-499/2002-LUCINDA DE SIQUEIRA
MOREIRA x ESTE JUIZO<<Atenda-se a cota ministerial>>-
Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA-

56.-INTERDICAO-503/2002-SANTINA ANGELA DALAG-
NOL x ILDAMAR DALLAGNOL<<O pedido de curatela pro-
visória será apresentado na audiência de interrogatório.>>-Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/2002-MAXIMINO BET
x RETIFICA SCARTEZINI LTDA -<<Recebo os embargos para
discussao e supendo o curso do processo executivo. Certifi-
que-se naqueles autos. Intime-se a embargada para apresentar
impugnacao em 10 (dez) dias, sob pena de preclusao.>>-Adv.
ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

58.-ORDINARIA-530/2002-ENEIDE MARIA MANICA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS<<Aguarda
a retirada da CP para cumprimento.>>-Adv. LAERCIO AN-
TONIO VICARI-

59.-COBRANCA-532/2002-MILTON LUIZ DELAZARI x
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO UNIMED PATO
BRANCO<<Aguarda a retirada do oficio para postagem>>-Adv.
ANDREY HERGET-

60.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-533/2002-
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ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
OCIR METALURGICA INDUSTRIAL LTDA<<Aguarda a re-
tirada do oficio para postagem.>>-Adv. MAURICIO S. FAZO-
LO-

61.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-103/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x URBANO AL-
VADIR WITTMANN -<<Manifeste-se sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça>>
-Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

62.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-166/1998-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x METALURGICA ROKE LTDA
e outros<<Manifeste-se sobre ofcio de fls. 100/111.>>-Adv.
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO e RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES-

63.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-203/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
FLAVIO ANGELO CENI & CIA LTDA. S/C<<Aguarda a reti-
rada da Guia para levantamento dos valores depositados.>>-
Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIN-

64.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-123/2002-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
LUCATELLI E MEIRA LTDA<<aguarda a retirada do oficio
para postagem.>>-Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS
AMORIN-

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-124/2002-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS<<Aguarda a retirada do
oficio para postagem.>>-Adv. RODRIGO MENEZES e VINI-
CIUS AMORIN-

66.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-125/2002-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
JUDITE MARTINAZZO KOZELINSKI<<Aguarda a retirada
do oficio para postagem.>>-Adv. RODRIGO MENEZES e VI-
NICIUS AMORIN-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-151/2002-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUACU-PR-2ª VARA FEDERAL -
ALEUCIR BUZANELLO x INSTITUTO NACIONAL SEGU-
RO SOCIAL-INSS<<Para a realização do ato depreado desig-
no o dia 13/02/2003 às 15:30 hrs. Comunique-se ao Juizo De-
precante.>>-Adv. HELDER ZAGO-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-319/1994-ALBINO
FRARON e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO -<<Ma-
nifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-572/1995-MOINHO DE TRI-
GO E PASFIFICIO OESTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/

A<<Sobre a petição e documentos juntados às fls. 519/566,
manifeste-se a parte contrária.>>-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/1996-LADOMIRO SOI-
KA e outros x BANCO DO BRASIL S/A<<manifestem-se as
partes sobre calculo e avaliacao de fls. 237/238.>>-Adv. LUIZ
BERNARDI e MARIA GORETE SBEGHEN-

4.-INDENIZACAO POR RITO SUMARIO-469/1997-ROSAN-
GELA PEREIRA RAMOS x SKOL - COMERCIO DE BEBI-
DAS COBEZAL LTDA<<Intime-se a parte vencedora na pre-
sente acao para informar se tem interesse na execução do jul-
gado.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

5.-DECLARATORIA-107/1998-JAVERT PRADO MARTINS
FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS<<Manifeste-se sobre a devolucao da CP juntada as fls.
162/165.>>-Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-122/1998-DOMINGOS CAT-
TANI x BANCO DO BRASIL S/A<<Aguarda a retirada da
Guia/Alvará.>>-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FUNDICAO UNIAO
LTDA e outros<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 124 - desig-
nada datas para 1ª e 2ª praça do bem penhorado na RT-00718/
1999 - Vara Trabalho Pato Branco - dias 13 e 14 janeiro 2003
às 13:30 hrs, respectivamente.>>-Adv. GUIDO VITOR GUER-
RA-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-547/1998-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ERONILDA SANTANA DOS SANTOS<<Informe a credora o
numero da matricula do imóvel referido às fls. 86 e a fração da
área que pretende seja penhorada.>>-Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-37/1999-VALDIR PE-
RUSSO e outros x BANCO ITAU S/A<<Informe o nome cor-
reto e endereço de CEASA para que possa encaminhar a cor-
respondência.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-139/1999-CATTANI VEI-
CULOS S/A x BANCO DO BRASIL S/A<<Aguarda a retirada
da Guia/Alvará.>>-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

11.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-141/1999-JOSE AVACIR
SALVADOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A<<Manifeste-se em cinco dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 94/97.>>-Adv. EDGAR DOMINGOS ME-
NEGATTI, ROBSON C. BISCOLI e EGIDIO MUNARETO-

12.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-584/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x JAIR JOSE FRACARO e outros -
<<Para a praça do bem penhorado, designo o dia 20/02/2003 as
16:00 horas por valor superior a importância da avaliação. Nao
havendo licitante, designo, desde logo, o dia 07/03/2003 às
16:00 horas, para segunda praça. Tentativa maior de lanco,
observando o disposto no artigo 692 do CPC. Expeça-se edital.
Intimem-se as partes por seus procuradores pelo Diário da Jus-
tiça; Intime-se o devedor também pessoalmente por mandado.
Em cinco dias, junte a credora aos autos certidão imobiliária
atualizada. Aguarda a retirada do edital para a devida publica-
ção.>>-Adv. ANDREY HERGET-

13.-MONITORIA-83/2000-BANCO DO BRASIL S/A x VOL-
MAR PEDRO PERIOLO<<Manifeste-se sobre a deprecata jun-
tada às fls. 66/94.>>-Adv. CLECI MARIA DARTORA-

14.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-158/2000-PEDRO
ROSA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO<<Manifestem-se
as partes sobre oficio de fls. 96/104.>>-Adv. ANGELO PILATTI
NETO, JOCIANE TRICHES SILVESTRI, JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

15.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-215/2000-RU-
BENS CORREA LEMES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS<<Recebo o recurso de fls. 129, em am-
bos os efeitos. Ao apelado para resposta.>-Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI-

16.-ACAO MONITORIA-43/2001-LAVOURA, INDUSTRIA,
COMERCIO OESTE S/A. x VANDERSILVO GUSSO<<Diga
a credora.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE
ALBERTON-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2001-MAURO EMILIO
BIESEK x BANCO DO BRASIL S/A.<<Recebo o recurso ade-
sivo de fls. 78 e determino a intimação da parte contrária para
apresentar suas contra-razões.>>NERII LUIZ CENZI-

18.-ACAO DE COBRANCA-233/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEVERI-
NO BORTOLUZZI<<Sobre os documentos juntados manifes-
tem-se as partes.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI e ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2001-EUZEBIO GO-
LUNSKI x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TROVOADA
LTDA.<<Recebo o recurso de fls. 46 somente no efeito devo-
lutivo, consoante a disposição do artigo 520 inciso V do CPC.
Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA e PAULO JOSE GIARETTA-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-469/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NATALINO GOBATTO<<Sobre os documentos juntados, ma-
nifestem-se as partes.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI e VIC-
TOR HUGO TRENNEPHOLL-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-135/2002-MASSA FALIDA

DE CANTU MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL<<Especifique as provas que efetivamente
pretende produzir, em cinco dias, declinando suas finalidades.
A ausência de manifestação será entendida como desistência
das provas requeridas.>.-Adv. CELITO ARGENTA-

22.-USUCAPIAO-161/2002-JUVENAL FERNANDES e outros
x DARCEU PICHETTI e outros<<Intimem-se os requeridos
como requerido pelo MP as fls. 145.>>-Adv. JEFERSON LUIZ
PICHETTI-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-303/2002-BANCO
DIBENS S/A. x CLELLA CLAUDINA DIAS<<Manifeste-se
sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24/vº.>>-Adv.
HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

24.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-308/2002-ORGA-
NIZACIONAL RECURSOS HUMANOS TEMPORARIOS E
EFET e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A.<<Aguarda a retirada do oficio para postagem.>>-
Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

25.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-488/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA<<Sobre contesta-
ção manifeste-se o autor.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAU-
RICIO S. FAZOLO-

26.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-494/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA<<Sobre contesta-
ção manifeste-se o autor.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAU-
RICIO S. FAZOLO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/2002-
AMAURI STIVAL x NAMIR FIDELES MATTUELLA -<<Ma-
nifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 125,00.>>-Adv.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

28.-COBRANCA-541/2002-SAGGIN - LABORATORIO FO-
TOGRAFICO LTDA x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A -<<Intimem-se a requerente para que em
cinco dias efetue o pagamento das custas processuais, nos mol-
des previsto no artigo 19 e seus paragrafos do CPC, sob pena
de cancelamento da distribuicao>>-Adv. ANDREY HERGET
e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-696/1980-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL VITORINO x MADEIREIRA SAO
VALENTIN LTDA<<manifeste-se o exequente sobre informa-
ção de fls. 84/85.>>-Adv. NERI ANTONIO GARBIN-

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-36/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x MARIA IZABEL
TESSARO<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 35.>>-Adv. JO-
CELANI PINZON DE SOUZA-

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
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1.-BUSCA E APREENSAO-301/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANA PAULA CORREIA NICODEUS -Intime-se
a parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o
pagamento das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

2.-BUSCA E APREENSAO-302/2002-BANCO DIBENS S/A
x GISELE ZEVE PUNDEK -Intime-se a parte interessada, para
no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas
iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

3.-BUSCA E APREENSAO-303/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GISELLA DE FREITAS
PEREIRA -Intime-se a parte interessada, para no prazo de trin-
ta (30) dias, efetuar o pagamento das custas iniciais, sob pena
de cancelamento. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE FAGUNDES-

4.-BUSCA E APREENSAO-304/2002-BANCO ZOGBI S/A x
ISMAEL LUCIO DA SILVA -Intime-se a parte interessada, para
no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas
iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

5.-CARTA PRECATORIA-305/2002-ILDA BRUMATTI x
OSVALDO CAMILO DOS SANTOS -Intime-se a parte inte-
ressada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. SANTIA-
GO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

6.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-306/2002-TERE-
ZA FRANCISCA MARQUES DOS REIS e outros x ESTE
JUIZO -Intime-se a parte interessada, para no prazo de trinta
(30) dias, efetuar o pagamento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento. -Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI e ALES-
SANDRO MAURICI-

7.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-409/2000-F.S.K.
e outros x J.K. -"Manifeste-se a parte interessada, sobre a (s)
correspondencia (s)devolvida(s), em cinco dias.-Adv. FERNAN-
DO FERNANDES-

8.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1609/2000-E.R.C. e
outros x R.M.E. - " 1. Designo o dia 13/03/03, as 13:30 hrs,
para a ouvida do menor A.E. da L..." - Adv. ADEL EL TASSE-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1559/2001-C.J.S.
e outros x E.J. - " 1- As partes, devidamente assistidas por Ad-
vogado entraram com o presente pedido de Separacao Consen-
sual. 2- Entretanto verifiquei que as partes ainda nao tem o
lapso temporal previsto em Lei, para adentrar com o presente
pedido, entretanto como a pauta de audiencias deste Juizo so
tera espaco para apreciacao do pedido em dezembro do corren-
te ano, mesma epoca em que as partes teram a possibiliadade
de separar-se consensualmente, designo o dia 17/12/2002, as
13h30min. Intimacoes necessarias." - Adv. AFONSO GOMES
MARTINEZ-

10.-ORDINARIA-1695/2001-DECIBEL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x ALLEN TELECOMUNICACOES DO BRA-
SIL LTDA - " 1. Nos termos do art. 331, do CPC., designo o dia
18/06/03, as 14:00 hrs, para audiencia de conciliacao. 2. Deve-
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rao as partes, no prazo de cinco (05) dias, especificar as provas
que pretendem produzir, para o caso de eventual instrucao do
feito. 3. Intimem-se as partes atraves de seus procuradores, caso
habilitados para transigir. Em caso contrario, intimem-se-as
pessoalmente. Intimem-se.ï Adv - JOSE CARLOS TINOCO
SOARES, LUIZ CARLOS SANCHEZ JIMENEZ, JOSAFA
ANTONIO LEMES, MARCOS EDUARDO CABELLO e MI-
LENE VICENTE TAKEDA-

11.-DESAPROPRIACAO-1914/2001-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AGRO INDUSTRIAL PINHAIS LTDA - "1-Para que
se evite ofensa aos preceitos constitucionais, tendo em vista a
discrepancia entre o preco inicialmente ofertado e o constante
nas avaliacoes juntadas revogo o despacho de fl. 19. 2-Determi-
no a avaliacao judicial do imovel objeto da presente acao. Para
tal, nomeio o Engenheiro Andre Luiz Sttomaior Pereira (Tel: 376-
0652/9979-5210), fixando prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentacao do laudo. 2.1-Intime-se as partes para, no prazo de 05
(cinco) dias, indicar assistente tecnico e apresentar quesitos. 2.2-
Apos, abra-se vista dos autos ao Sr. Perito, para que apresente
proposta de honorarios, intimando-se na sequencia a parte auto-
ra (art. 20, S2º, do Codigo de Processo Civil) para manifestacao
e, havendo anuencia ao quantum, para efetuar o deposito dos
honorarios. 3-Oficie-se ao Registro de Imoveis competente para
que inscreva a existencia da presente acao. 4-Com relacao ao
pedido de assistencia formulado as fls. 102/105, intimem-se as
partes para, querendo, impugna-lo no prazo de 05 (cinco) dias.
5-Em resposta ao Oficio nº 423/02, remetido pela 5º Cam. Civel
do E. Tribunal de Justica, referente ao agravo de Instrumento nº
129.729-4, em que figura como agravante Agro Industrial Pi-
nhais e agravado Municipio de Pinhais, remeta-se, primeiramen-
te via fax, copia deste despacho, valendo o mesmo como infor-
macao, acrescentado que agravante deu cumprimento ao artigo
526 do Codigo de Processo Civil, juntado aos autos copia do
agravo de instrumento em 16-09-02. Apos, oficie-se. Intimem-
se. -Adv. ROBERVAL KUGLER MENDES, MARCELO NAS-
SIF MALUF, JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/2002-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
PLASBRAS IND. E COM. DE PRODUTOS DE PLASTICOS
LTDA e outros - ".... 2-Apos, intime-se a parte exequente para
que se manifeste.". -Adv. MIEKO ITO-

13.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-209/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MARIA VALERIA PEREIRA
DA ROSA HAGGE - "Vistos e etc... Em face do exposto, julgo
procedente o pedido formulado na inicial, consolidando em
maos do autor e posse e propriedade exclusiva sobre o bem
fiduciariamente alienado. Sucumbente a requerida, condenan-
do-a no pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que, com fulcro no paragrafo 4º, do artigo 20 do Codi-
go de Processo Civil, atendidos os requisitos elencados nas le-
tras "a" a "c" do paragrafo 3º do referido dispositivo legal, fixo
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigiveis ate a
data do seu efetivo pagamento. P.R.I.". -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e GERCINO BETT JR.-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-267/2002-PINEFIEL-
DS CONDOMINIO RESIDENCIAL x ANTONIO RENATO
BETTEGA - "Vistos e etc... Isto posto, e considerando o mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o
fim de condenar o reu no pagamento das despesas e taxas con-
dominiais demonstradas atraves dos comprovantes de fls. 27/
66, bem como as que vencerem no curso desta acao, monetari-
amente corridas a partir dos respectivos vencimentos e acresci-
das de juros de mora de 1% ao mes, incidente a partir da cita-
cao. Custas e honorarios pelo Reu, os quais arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenacao, nos termos do art.
20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I." -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-357/2002-V.L. e outros x W.A.C.
- " ...1 - Nomeio a representante dos autores como Advogada
Dativa a Dra. Leide da Conceicao Sanches, sob a fe do seu
grau 2- Abra-se-lhe vista dos autos para manifestar-se acerca
ca aceitacao do encargo..." - Adv. LEIDE DA CONCEICAO
SANCHES-

16.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-408/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALMOR CABRAL E SILVA
COELHO -"Sobre o transito em julgado da sentenca, manifes-
te-se a parte interessada."-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-631/2002-MOINHO RIO
NEGRO LTDA e outros x BANFORT BANCO FORTALEZA
S/A EM LIQUID. EXTRAJUDICI -"Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a contestacao e documentos, no prazo legal."-Adv.
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO-

18.-RESSARCIMENTO-728/2002-JESUS JOSE VIEIRA e
outros x NILKO METALURGICA S/A - "Abra-se vista as par-
tes, para querendo especificarem as provas que pretendem pro-
duzirem em audiencia de instrucao e julgamento, a ser designa-
da oportunamente..." -Adv. MARTA E. DE BRITTO, FABIO
REIMANN e REGES JOSE REIMANN-

19.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-813/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIA FERREIRA COE-
LHO - "Manifeste-se a parte autora ante a contestacao apre-
sentada". "-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

20.-REPARACAO DE D. MORAIS E MATE-1001/2002-LE-
NIRA KEPS DE OLIVEIRA x LOJA DE AUTOMOVEIS
MILKA'S - "Indefiro a peticao de fls. 26/27 eis que o art. 230
do CPC, nao faz mencao aos atos de execucao. Cabe ressaltar:
nao pode, porem, efetuar palmas, nem buscas e apreensao de
bem alienado fiduciariamente (RF.308/160).". -Adv. EDENAN
MARTINEZ BASTOS, WALDEMAR ALEXANDRE e ALTA-
IR DE OLIVEIRA-

21.-DIVORCIO LITIGIOSO-1034/2002-E.I.B. x J.J.B. -Expe-
dido mandado de averbacao e inscricao, a parte interessada para
retira-los, em cinco dias.-Adv. MARTA ENILDA DE BRIT-
TO-

22.-EXECUCAO P/ ENTR.COISA CERTA-1222/2002-POLI-
POLYMER COMERCIAL LTDA x PLASLANDER IND.E
COM.DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -Manifeste-se
parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.-Adv. VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO - SP
e PAULO SERGIO GUEDES-

23.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1359/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OSNIL DE OLIVEIRA -"Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 22v, no pra-
zo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

24.-BUSCA E APREENSAO-1396/2002-BANCO DIBENS S/
A x CLEDI DA COSTA E CIA LTDA - "Vistos e etc... Julgo
extinta por sentenca para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistencia requerido pela parte autora as
fls. 23, sem apreciacao do merito, o que faco com amparo no
disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Ci-
vil. Custas eventuais pelo requerente. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se observando-se as cautelas de estilo". -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

25.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1421/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MARLI TEREZINHA COTO-
VICZ DE MARAFIGO -"Manifeste-se a parte interessada so-
bre a certidao de fls. 21, no prazo de dez dias."-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

26.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1480/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x BENEDITO LOPES -"Manifes-
te-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 24v, no prazo
de dez dias."-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

27.-INDENIZACAO-1560/2002-TRANSPORTADORA DI-
MENSAO LTDA x ZELIA LOCKS SUTH e outros - ï 1. Para
audiencia, a que deverao comparecer as partes, designo a data
de 22/04/2003, as 15:30 horas, (CPC, art. 277). 2. Nesta ocasi-
ao sera tentada a conciliacal e a parte re, nap obtida esta, pode-
ra apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas (CPC, art. 278 caput), desde que o faca por inter-
medio e acompanhada de advogado. 3- Nao se obtendo conci-
liacao seguir-se-a, sendo o caso, instrucao e julgamento, desig-
nando-se outra data para tanto, se necessario for (CPC, art. 278
par, 2º). 4. Cite-se (e intime-se) a parte re, ficando ela ciente de
que seu nao comparecimento a audiencia, ou sua presenca sem
oferta de defesa, por intermedio e acompanhada de advvogado,
implicara sendo o caso (CPC, art. 320), na presuncao de que
admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(CPC, arts, 277, par, 2º, 285 e 319). 5. A parte autora, intime-
se na pessoa de seu advogado. 6. Intime-se. ï - Adv. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-

28.-DESAPROPRIACAO-1674/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A - "1-Proceda-se o
deposito previo da indenizacao, ja foi efetuado junto ao Banco
do Brasil - agencia Pinhais em Caderneta de poupanca vincula-
da ao juizo; 2-apos demonstrado documentalmente o deposito
acima referido, restando assim demonstrado os requesitos le-
gais para o acolhimento da liminar pleiteada, expeca-se o com-
petente Mandado de Imissao de Posse; 3-Efetivada a medida,
cite-se a parte requerida, na forma postulada no pedido exordi-
al". -Adv. ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-

29.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-1703/2002-E.O.J.
e outros x A.E.D.S. -Manifeste-se parte interessada sobre a di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ROMIL-
DA RAMOS MARINELLI MARTINS-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1709/2002-A.
GUERRA S/A. IMPLEMNTOS RODOVIARIOS x SUPER-
MERCADO MACANHAN LTDA. -Manifeste-se parte interes-
sada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. VICTOR HUGO LACERDA-

31.-BUSCA E APREENSAO-1711/2002-BANCO BMC S/A x
EZIEL DE AZEVEDO - "Vistos e etc... Homologo a desisten-
cia da acao (fls. 19), para fins do art. 158, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil. Em consequencia, julgo extinto o
processo, com fundamento no art. 267, VIII, do mesmo Codi-
go. P.R.I. e certificado o transito em julgado desta sentenca,
arquive-se, observadas as formalidades legais". -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1718/2002-LEIDI
ANGELICA GULGIELMIN PIMENTEL x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - "1-Recebo a presente excecao; 2-Certifi-
que-se nos autos da acao principal, suspendendo a tramitacao
da mesma, ate julgamento da presente excecao. 3-Abra-se vista
ao excepto, para querendo manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias". -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

33.-BUSCA E APREENSAO-1727/2002-BANCO DIBENS S/
A x MARIA NADIR GUILHERME - "Manifestem-se as partes
interessadas sobre o oficio 2155/02, oriundo da Comarca de
Lajes-SC e documentos acostados, em cinco (5) dias. Intime-
se". -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA e AFONSO CELSO NUNES-

34.-RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-1731/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x CACIPORE ZAMBONI -A parte interessada, para retirar a(s)
carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

35.-ARROLAMENTO DE BENS-1769/2002-ROBERTO THA-
DEU CZACHOROWSKI e outros x ESPOLIO DE CELONIR

LURDES NUNES CZACHOROWSKI - "Vistos e etc... Homo-
logo por sentenca para que produza os efeitos juridicos e legais
a cessao de direitos hereditarios noticiada pelas partes as fls.
04/05 dos presentes autos de Arrolamento do bem deixado por
Cleonir Lurdes Nunes Czachorowski, atribuindo aos nela con-
teplados os respectivos quinhoes, salvo erro omissao e ressal-
vados direitos de terceiros. Custas processuais na forma da Lei.
P.R.I. Oportunamente, expeca-se a Carta de Adjudicacao em
nome dos filhos herdeiros, ressalvando-se o usufruto vitalicio
em favor do viuvo meeiro Roberto Tadheu Czachorowski. Opor-
tunamente, arquive-se os presentes autos". -Adv. CLAUDIA
TRENTIN-

36.-RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-1804/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x WAGNER LUIZ TESSARI -A parte interessada, para retirar
a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUN-
DES-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-1834/2002-SOLLUZ CONS-
TRUCOES TECNICAS LTDA. x HOLDERCIM BRASIL S/A.
-"A parte interessada para firmar o termo de caucao, no prazo
de 48:00 horas".-Adv. GELSON AREND-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-1835/2002-SOLLUZ CONS-
TRUCOES TECNICAS LTDA. x LOCACOES S.M. LTDA. -
"A parte interessada para firmar o termo de caucao, no prazo
de 48:00 horas".-Adv. GELSON AREND-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-1868/2002-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CINTIA HE-
LENA MURADAS DA SILVA -A parte interessada, para reti-
rar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco
dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
FAGUNDES-

40.-BUSCA E APREENSAO-1885/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ARACI MARIA CAN-
CELIER -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

41.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1900/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV.
x JAIR ANTONIO CALIXTO DE GODOI -"Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas".-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, HELIO PEREIRA
CURY FILHO e KARINE CRISTINA DA COSTA-

42.-MED. CAUTELAR SEP.CORPOS CONS-1925/2002-
T.N.C.B. x I.B. - "Compulsando os autos verifico que assiste
razao ao requerido Irno Berger, em seu pedido de reconsidera-
cao do despacho inicial (fls. 19/23), posto que, efetivamente,
nao foi produzida prova nos autos que autorizasse a concessao
da liminar pleiteada na exordial. Dessarte, revogo a liminar de
separacao de corpos concedida no despacho inicial (fls 12/15),
que determinou o afastamento da parte requerida do lar conju-
gal, por equivocada. Nao se pode, pura e simplesmente, aco-
lher alegacao de um conjuge, desacompanhada de provas, para
a expulsao do outro, nem mesmo esquecendo a existencia de
orientacao jurisprudencial mais rigorosa. Diante do exposto,
designo audiencia de justificacao do alegado, na forma do art.
804, do Codigo de Processo Civil, para o dia 14/02/2003, as
14:30 horas, devendo a requerente arrolar tempestivamente as
testemunhas, fornecendo nomes e enderecos ao menos cinco
(5) dias antes da audiencia, se pretender sejam elas intimadas
para comparecimento. Realizada a audiencia de justificacao,
cite-se o requerido, na forma de lei. Diligencias necessarias.
Intimem-se." -Adv. EDVALDO CAPASSI, LUCIANE SAYU-
RI HAYASHI e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

43.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1954/2002-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES JULIE & BURK
LTDA e outros x GEBRA CONSULTORIA LTDA -"...Diante
do exposto, com amparo nos artigos 799 e 804 do CPC., por
entender restarem preenchidos os requisitos legais exigidos,
defiro liminarmente a sustacao de protesto do titulo descrito na
inicial, mediante prestacao de caucao real ou fidejussoria, no
prazo de 48:00 horas, a contar da data da publicacao do pre-
sente despacho, sob pena de revogacao da liminar concedida..."
- Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

44.-BUSCA E APREENSAO-1965/2002-BANCO DIBENS S/
A x LAURENTINO CASTRO DA SILVA -A parte interessada,
para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de
cinco dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALI-
NE FAGUNDES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2104/2002-ER-
NESTO ESSENFELDER TRAUB FILHO x AIRTON DA LUZ
BENTO e outros -"Deve a parte interessada providenciar o de-
posito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no pra-
zo de 48:00 (quarenta e oito) horas".-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

46.-RESCISAO PARCIAL DE NEGOCIO-2172/2002-ME-
DWORLD EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA x B.A.
ELETRO METALURGICA LTDA - "Indefiro o pedido de tu-
tela antecipada por nao amoldar aos requisitos do artigo 273 do
CPC. POr outro vertice, determino a abstencao da divulgacao
do protesto do titulo de distribuicao nº 20200331 e 20203030
ate julgamento final do feito. Cite-se, na forma requerida. Ofi-
cie-se ao tabelionato de Protesto da Comarca para os devidos
fins..." -Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA-

47.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2186/2002-T.N.C.B.
x I.B. - "1-Defiro o pedido de Assistencia Judiciaria; 2-Para
tentativa de conciliacao, designo audiencia para o dia 14/02/03
as 14:30 horas, restando negativa, lavre-se o competente ter-
mo; iniciando-se o prazo para apresentacao de eventual contes-
tacao no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data acima de-

signada, sob pena de revelia..." -Adv. EDVALDO CAPASSI,
LUCIANE SAYURI HAYASHI e ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-2227/2002-QUIMILAUS
IND. E COMERCIO DE PROSUTOS QUIMICOS LTD x AC-
TUALLE COMERCIO DE ASSESSORIA PROMOCIONAL
LTDA. -"...Diante do exposto, com amparo nos artigos 799 e
804 do CPC., por entender restarem preenchidos os requisitos
legais exigidos, defiro liminarmente a sustacao de protesto do
titulo descrito na inicial. Considerando-se que a parte a reque-
rente, desde ja ofereceu caucao, intime-se para que no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da data da publicacao do presente des-
pacho comparecer em juizo, apresentando documento compro-
batorio do bem ofertado em caucao, bem como assinar o com-
petente Termo, sob pena de revogacao da liminar concedida.
Oficie ao Cartorio competente. efetivada a medida, cite-se a
parte requerida, para querendo no prazo legal, contestar o pre-
sente pedido, sob pena de nao o fazendo, incorrer nas penas da
revelia...". mediante prestacao de caucao real ou fidejussoria,
no prazo de 48:00 horas, a contar da data da publicacao do
presente despacho, sob pena de revogacao da liminar concedi-
da..." -Adv. MIRIAM KLAHOLD-

49.-FALENCIA-705/2002-ACOS CONTINENTE LTDA CNPJ
00.080.714/0001-57 x SMEGER INDUSTRIA MECANICA
LTDA - "Vistos e etc... Diante do deposito da importancia alu-
dida na inicial, julgo elidido o pedido de falencia, na forma do
art.11, paragrafo 2º da Lei da Quebras, condenando a requerida
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorarios
advocaticios, que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), nos
moldes do art. 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Comunique-se ao distribuidor." -adv. VICTOR GERAL-
DO JORGE-

50.-FALENCIA-1809/2002-IPIRANGA COMERCIAL QUIMI-
CA S/A x CIAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS LTDA -Manifeste-se parte interessada sobre a
diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. JOAO
HORTMANN e MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

Juízo de Direito da Comarca de Pitanga-Paraná
Vara de Família e Anexos
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Doutor Geraldo Peixoto de Luna – Juiz de Direito
Relação de Intimação de Advogados nº 007/2002

Índice e número de ordem

Advogado Ordem

1. Dr. Ademir Prudêncio da Silva OAB/PR 18.988 01
2. Dr. Edson Segura Battilani OAB/PR 31.306 02
3. Dr. Suzane Olivete Sega Tilles OAB/PR 18.297 03

01 – Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos sob nº
170/00.1 – requerente N.A.V. rep. por sua mãe Marta Vagacz x
Jose Bonfim – Designado audiência para o dia 05/12/2002 às
16:30 Horas, visando o reconhecimento voluntário da paterni-
dade e realização de acordo de alimentos. Adv. Dr. Ademir Pru-
dêncio da Silva.

02 – Ação de Revisonal de Alimentos sob nº 87/02.1 – reque-
rente Marcio Alcarde Matias x D.J.M. rep. por Solange Gon-
çalves Leardino – Designado Audiência para o dia 06/02/2003
às 14:30 Horas, audiência de Conciliação e Julgamento. Adv.
Dr. Edson Segura Battilani.

03 - Ação de Divórcio Direto Litigioso sob nº 37/02.1 – reque-
rente Elizabeth Terezinha Eckstein Belin x Rosalvo Belin –
Homologo por sentença, para que produza seus efeitos legais,
o acordo efetuado entre as partes, às fls. 15, em audiência.
Comprovando o lapso temporal da separação de fato necessá-
rio, conforme documentos trazidos aos autos e parecer favorá-
vel do Ministério Público, decreto o divórcio dos requerentes,
pondo termo ao vínculo matrimonial de ambos, na forma do
art. 40 da lei 6.515 de 26.12.77. Adv. Dra. Dr. Suzane Olivete
Sega Tilles.

Juízo de Direito da Comarca de Pitanga-Paraná
Vara de Família e Anexos
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Doutor Geraldo Peixoto de Luna – Juiz de Direito
Relação de Intimação de Advogados nº 008/2002

Índice e número de ordem

Advogado Ordem

1. Dr. Anicésio Afonso de Miranda OAB/PR 5.297 01
2. Dr. Elcio Jose Melhem OAB/PR 7.169 02
3. Dr. Jefferson Rosa Cordeiro OAB/PR 30.549 03
4. Dr. Luiz Carlos Pupim OAB/PR 9.733 04
5. Dr. Mauro Faidiga OAB/PR 17.371 05
6. Dr. Osmar Margarido dos Santos OAB/PR 4.527 06
7. Dr. Renato Vargas Guasque OAB/PR 22.836 07

01 – Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos sob nº
75/2001 – requerente J.A.T. e J.A.T. x O.X.D. – Designado
audiência para o dia 24/03/2003 ÀS 13:30 Horas, ocasião em
que, se necessário, serão fixados os pontos controvertidos e
bem especificadas as provas a se realizarem no tocante às pos-
sibilidades do réu e necessidades de suas filhas autoras. Adv.
Dr. Anicésio Afonso de Miranda

02 – Ação de Declaratória de Sociedade de Fato c/c Dissolução
c/c Ped. De Guarda de filhos Partilha de Bens e Ped. Limiar de
Antecipação de Tutela sob nº 187/00 – requerente R.S.B. x
D.C.F.– Designado Audiência para o dia 13/02/2003 às 16:00
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Horas, audiência de tentativa de Conciliação ou saneamento, à
qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir, nos termos do artigo 331, do CPC. Adv. Dr.
Elcio Jose Melhem.

03 - Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos sob nº
193/00 – requerente M.E.M. rep. por M.M. x M.A.M. – Desig-
nado Audiência para o dia 26/02/2003 às 14:30 Horas, audiên-
cia de Conciliação, com base no artigo 125, inciso IV do CPC.
Adv. Dr. Jefferson Rosa Cordeiro.

04 – Ação de Retificação de Registro Imobiliário sob nº 38/
2001 – requerente Instituto Ambiental do Paraná x Este Juízo –
Diante do exposto, defiro o pedido, determinando a expedição
de mandado de averbação, para que a matrícula mencionada
passe a constar corretamente a área do lote da gleba 09 da Co-
lônia Boa Ventura, qual seja, 8,8957 hectares. P.R.I. Adv. Dr.
Luiz Carlos Pupim.

05 – Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos sob nº
83/2001 – requerente J.B. rep. por E. B. x R.R. – Designado o
dia 27/02/2003 às 13 Horas para audiência de Tentativa de
Conciliação. Adv. Dr. Mauro Faidiga.

06 – Ação de Retificação – requerente J.T. x E.J. - Diante do
exposto, defiro o pedido, determinando a expedição de retifi-
cação, para que nas matrículas mencionada passe a constar cor-
retamente o número do CPF do autor, que é 003.431.969-72.
Devendo o procurador comparecer em Cartório a fim retirar o
Manado de Averbação e Retificação, para os devidos fins. Adv.
Dr. Osmar Margarido dos Santos.

07 – Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos – re-
querente J.C. rep. por C.C. x I.N.S. – Designado o dia 10/03/
2003 às 14 Horas, para audiência de Tentativa de Conciliação.
Não havendo acordo, será feita a coleta do material para exame
de DNA.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 77/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0037 000590/2002
ADELANGELA A.M.STEUDEL 0031 000517/2002
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTO 0006 000117/1997
ADRIANE GUASQUE 0047 000691/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0037 000590/2002
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 0051 000700/2002
AMARILDO MIGUEL LEAL 0031 000517/2002
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 0039 000602/2002

0053 000703/2002
0025 000325/2002
0021 000270/2002

ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0051 000700/2002
ANELISE CHAIBEN 0037 000590/2002
ANGELA MARIA BREGINSKI 0024 000316/2002
APARECIDA DE CASSIA Q. KO 0048 000692/2002
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0029 000479/2002

0001 000487/1979
CARLOS ROBERTO SVIATWOSKI 0034 000570/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0008 000319/1998

0020 000239/2002
CARLOS WERZEL 0044 000686/2002

0027 000373/2002
CELIA ALEJANDRA PAIS ZYSK 0031 000517/2002
CESAR LUIZ TAVARNARO 0020 000239/2002
CLARICE COTRIM TEIXEIRA 0024 000316/2002
CLAUDIA NARA BORATO 0050 000696/2002
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0052 000701/2002

0030 000483/2002
0023 000315/2002

CLEOFAS VIANA DE MORAES 0035 000575/2002
CONSUELO GUASQUE 0047 000691/2002
CONSUELO TAQUES FERREIRA 0044 000686/2002
DANIEL MULLER MARTINS 0008 000319/1998
DANIELA FLAVIA MIRANDA 0051 000700/2002
DANIELLE SZESZ 0057 000029/2001
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0027 000373/2002
DAVISON SILVA 0033 000559/2002

0028 000466/2002
DIONE ISABEL ROCHA STEPHA 0021 000270/2002
DIRLENE DE ANDRADE HERMAN 0031 000517/2002
DJALMA DE ALMEIDA CESAR 0048 000692/2002
EDER ROMEL 0020 000239/2002
EDISON MARCOLINO ARANTES 0011 000100/2000
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0038 000593/2002

0010 000013/2000
EDNA MARA BORBA DE ANDRAD 0011 000100/2000
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 0036 000587/2002
ELTON SILVA 0039 000602/2002

0053 000703/2002
0025 000325/2002

EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0051 000700/2002
0008 000319/1998

FERNANDO E. DENEKA 0030 000483/2002
FERNANDO GIL DOS SANTOS 0022 000306/2002
FERNANDO MADUREIRA 0052 000701/2002

0030 000483/2002
0023 000315/2002

FLORI ANTONIO TASCA 0003 000338/1991
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 0046 000690/2002
HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS 0008 000319/1998
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0042 000647/2002
HELOISA BOT BORGES 0016 000421/2000
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0037 000590/2002

JACKSON GLADSTON NICOLODI 0009 000409/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0037 000590/2002
JEFERSON BARBOSA 0039 000602/2002

0053 000703/2002
0025 000325/2002

JEFFERSON J. BUENO DOS SA 0009 000409/1998
JEFFERSON MARCOS BIAGINI 0017 000326/2001
JOAO ANTONIO PIMENTEL 0021 000270/2002
JOCELMA AMORIM CARNEIRO 0011 000100/2000
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0043 000657/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0034 000570/2002

0014 000244/2000
0006 000117/1997

JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA 0034 000570/2002
0014 000244/2000
0006 000117/1997

JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0008 000319/1998
JOSE ELI SALAMACHA 0044 000686/2002

0027 000373/2002
JOSE FERNANDO PUCHTA 0016 000421/2000

0007 000236/1998
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0004 000542/1995
JOSE VALDECI DA ROSA 0008 000319/1998

0012 000219/2000
KARIN GOMES MARGRAF 0031 000517/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0042 000647/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0042 000647/2002
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0052 000701/2002

0030 000483/2002
0023 000315/2002

LUDMILO SENE 0030 000483/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0009 000409/1998
LUIS FERNANDO STOLLE BISC 0035 000575/2002
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0015 000406/2000
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0041 000632/2002
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0005 000788/1996
LUIZ FERNANDO MATIAS 0002 000929/1987

0040 000603/2002
0032 000548/2002
0022 000306/2002

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0044 000686/2002
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE 0021 000270/2002
MAGDA DEMARTINI TASCA 0003 000338/1991
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 0008 000319/1998
MARCIA GOMES GUIMARAES 0054 000080/1996
MARCIA MARIA BARRIDA PONT 0019 000156/2002

0011 000100/2000
MARCIO HENRIQUE MARTINS D 0028 000466/2002
MARCIO ROBERTO PORTELA 0018 000042/2002
MARCO AURELIO KREFETA 0031 000517/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0003 000338/1991
MARCOS BABINSKI MAROCHI 0054 000080/1996
MARCOS HENRIQUE BURNATO 0023 000315/2002
MARLI VOGLER MAUDA 0019 000156/2002

0011 000100/2000
MAURICIO J. MATRAS 0041 000632/2002
MAURICIO SILVA 0013 000235/2000
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0004 000542/1995
MIGUEL ANGELO DITZEL MART 0006 000117/1997
NAIM NASIHGIL FILHO 0024 000316/2002
NELSO RODRIGUES 0008 000319/1998
OLDEMAR MARIANO 0010 000013/2000
OSEAS SANTOS 0024 000316/2002
OSIRES GERALDO KAPP 0057 000029/2001
PATRICIA SAFINI GAMA 0008 000319/1998
PAULO CESAR DE SOUZA 0006 000117/1997
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 0026 000349/2002

0013 000235/2000
PEDRO VOGLER FILHO 0019 000156/2002

0011 000100/2000
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0013 000235/2000
RENATO VARGAS GUASQUE 0047 000691/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0010 000013/2000
RODRIGO SIMIONATO 0020 000239/2002
ROGERIO DYNIEWICZ 0054 000080/1996
ROGERIO IRAZE MARCONDES C 0052 000701/2002
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0045 000689/2002

0017 000326/2001
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 0041 000632/2002
SEBASTIAO ROBERTO ARAUJO 0011 000100/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0003 000338/1991
SUELI MARIA ZDEBSKI 0021 000270/2002
UBIRAJARA CARLOS MENDES 0013 000235/2000
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0049 000693/2002

0018 000042/2002
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0056 000463/1997

0055 000282/1997
VINICIUS COSTA DIAS 0011 000100/2000
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0043 000657/2002
VITAL MAURICIO COGO 0052 000701/2002
VIVIANE WEINGARTNER 0045 000689/2002
WALDEMAR CRISPIM DOS SANT 0006 000117/1997
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 0004 000542/1995

1.-INVENTARIO - 487/1979 - ESPOLIO DE DOLORES
SCHAFRANSKI HORST - Preste contas o meeiro, em cinco
dias.- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

2.-INTERDICAO - 29/1987 - ISRAEL GOMES MUNIZ x
ADABEL MUNIZ - Designo o dia 20/02/2003, às 14:15 horas
para a oitiva da Srª Luciane Rodrigues da Costa, gerente admi-
nistrativo do Unibanco local, a qual deverá ser conduzida.- Adv.
LUIZ FERNANDO MATIAS.-

3.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS - 338/1991 - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO PAULO PR LTDA
x EDUARDO BORGES NEGRAO - Aguardam os autos em
Cartório aguardando o prazo de suspensão requerido às fls.349
(dez dias).- Adv. FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DE-
MARTINI TASCA, MARCOS ANTONIO ZAITTER e SID-
NEY MARCOS MIRANDA.-

4.-EXECUCAO - 542/1995 - PARANA BANCO S/A x LAU-

RINDO MIGUEL DEZANET e outros - Manifestem-se as par-
tes em cinco dias, sobre os termos do ofício retro.- Adv. MAU-
RICIO SOUZA BOCHNIA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR e WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA.-

5.-EXECUCAO - 788/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x CDC
COM.DE TINTAS AUTOMOTIVAS E RESIDENCIAIS LTDA
e outros - Indefiro. Em primeiro lugar, é sempre recomendável
que o valor dos bens penhorados ultrapasse o da dívida, seja
porque esta sofre constante acréscimo de juros e de outros en-
cargos (gastos com intimações e publicações de editais, por
exemplo), seja porque a arrematação nem sempre ocorre pelo
valor da avaliação (CPC, art.686, VI). Ademais, a quantidade e
diversidade de bens penhorados é oportuna, pois tem o poten-
cial de multiplicar o número de interessados na arrematação,
contribuindo para que tenha a efetividade do processo de exe-
cução. Indefiro, por tais fundamentos, o pedido de fls.157/158.
Intime-se.- Adv. LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER.-

6.-INVENTARIO - 117/1997 - ESPOLIO DE JOSE SCHMI-
DT e outros - Retirem-se os formais e efetuem o preparo das
custas, em cinco dias.- R$ 2.683,00.- Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA, ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS, MIGUEL
ANGELO DITZEL MARTELO, PAULO CESAR DE SOUZA
e WALDEMAR CRISPIM DOS SANTOS.-

7.-BUSCA E APREENSAO - 236/1998 - ESTADO DO PARA-
NA x EDSON BRANCO TEIXEIRA - Sobre as alegações e
documentos apresentados pelo executado, manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias.- Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA.-

8.-RESCISAO DE CONTRATO - 319/1998 - FREDERICO
AUGUSTO FURLAN ZAFANELI x CALLADIO CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outros - Em atenção ao pedido de
fls.373/377, suspendo o curso do processo por mais seis me-
ses.- Adv. JOSE VALDECI DA ROSA, EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI, HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS DA
COSTA, MARCIA CRISTINA DE PAIVA, NELSO RODRI-
GUES, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA
SAFINI GAMA, CARLOS ROBERTO TAVARNARO e DA-
NIEL MULLER MARTINS.-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS - 409/1998-MARITIMA
SEGUROS S/A x AUTO ESCOLA DIRECAO LTDA - Defiro
a adjudicação ao exequente dos bens penhorados. Intimem-se
as partes, através de seus advogados, dando-se ciência a elas
de que o prazo de vinte e quatro horas referido no artigo 715,
par.1 do CPC fluirá dessa intimação, e também que, após a
assinatura do auto, começará a correr o prazo para oposição de
embargos.- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO e JEFFERSON J. BUENO DOS SAN-
TOS.-

10.-REPAR.DE DANOS - 13/2000 - MOACIR SIMIONATO x
RAFAEL RUEDA MUHLMANN - Em atenção ao pedido de
fls.107, suspendo o curso do processo por mais seis meses.
Outrossim, findo esse prazo, sem que haja manifestação do
autor, intime-se-o para dar andamento ao feito, dentro de cinco
dias.- Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO.-

11.-REPAR.DE DANOS - 100/2000 - ROSA FERREIRA x
ARCON COM. IMP. EXP. LTDA. - A testemunha GILVANIO
foi arrolada pelas duas partes. A autora já desistiu de seu depo-
imento (fls.234). Intime-se a ré para dizer se insiste no depoi-
mento dessa testemunha, bem como na oitiva da testemunha
Roberto, indicando, em caso positivo, onde elas podem ser lo-
calizadas, considerando as certidões de fls.214 e 224.- Adv.
MARLI VOGLER MAUDA, MARCIA MARIA BARRIDA
PONTAROLO, PEDRO VOGLER FILHO, VINICIUS COS-
TA DIAS, SEBASTIAO ROBERTO ARAUJO, EDISON MAR-
COLINO ARANTES, EDNA MARA BORBA DE ANDRADE
E SILVA e JOCELMA AMORIM CARNEIRO.-

12.-REPAR.DE DANOS - 219/2000 - LUIZ ANTONIO FER-
REIRA DALZOTO x SERVOPA ADM. DE CONS. S/C LTDA
- Manifeste-se o credor em cinco dias, a fase da precatória.-
Adv. JOSE VALDECI DA ROSA.-

13.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 235/2000 - ANTONIO
ELIO BARRETO PIRES x ARMIN KLIEWER - Sobre a pro-
posta de honorários apresentada pelo senhor perito, manifes-
tem-se as partes, em cinco dias.- Adv. PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS, MAURICIO SILVA, UBIRAJARA
CARLOS MENDES e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GAPSKI.-

14.-DEPOSITO - 244/2000 - CONSORCIAL ADMINISTRA-
DORA LTDA S/C x CARIRI COM. DE VEICULOS LTDA -
Homologada a desistência, julgado extinto o processo.- Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA.-

15.-EXECUCAO - 406/2000 - BANCO AMERICA DO SUL
S/A x IPECOLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros - Manifeste-se o exequente, em cinco
dias.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.-

16.-ORDINARIA - 421/2000 - FLABI COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA x ESTADO DO PARANA - Retire-se o ofício.-
Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA e HELOISA BOT BOR-
GES.-

17.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 326/2001 - CESCA-
GE - CENTRO DE ENSINO SUP. CAMPOS GERAIS x STA-
NISLAWCZUK & CIA LTDA - Julgado procedente.- Adv.
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA e JEFFERSON MARCOS
BIAGINI MEDINA.-

18.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 42/2002 - EIDIRCE DE
JUSUS FARIAS e outros x JOSELIA WITKOWSKI e outros -
Manifestem-se as partes, ante o teor da certidão de fls.86 ver-

so.- Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN e MARCIO RO-
BERTO PORTELA.-

19.-USUCAPIAO - 156/2002 - WALTER SOUZA GOMES e
outros - Manifeste-se o autor em cinco dias, sobre a devolução
da carta de intimação.- Adv. MARCIA MARIA BARRIDA
PONTAROLO, MARLI VOGLER MAUDA, PEDRO VO-
GLER FILHO.-

20.-EXECUCAO - 239/2002 - RACHEL MALUCELLI x PRIS-
CILA MARTINI PEDROSO e outros - A regra é que, falecen-
do o promonente da ação, suspende-se o curso do processo, até
a sua substituição no polo aivo por aquele que legitimamente o
suceda. O caso dos autos, porém, é sui generis, pois o autos
não existia mais quando do ajuizamento da ação, falecera antes
disso. E nem se alegue que o nobre advogado que subscreveu a
inicial estava autorizado pelo artigo 1.308 do CC a promover o
ajuizamento da ação, uma vez que não se tratava de negócio
jurídico começado, tampouco havia risco de dano grave decor-
rente da demora na adoçào dessa providência. A rigor, o feito
deveria ser extinto, mas isso, ao final, acabaria por prestigiar o
formalismo, em detrimento da busca constante que o Juízo faz
da efetividade do processo. Assim, registrando a absoluta irre-
gularidade havia por ocasião do ajuizamento do pedido, rele-
vo-a, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, da
racionalidade e da celeridade, autorizando o ingresso de RA-
CHEL MALUCELLI no polo ativo da execução, em substitui-
ção a Ângelo Lourenço Malucelli. Averbe-se em D.R.e A. e dê-
se ciência aos executados. Cumpra-se o despacho de fls.108.-
Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO, CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO, EDER ROMEL e RODRIGO SIMIONATO.-

21.-DECLARATORIA - 270/2002 - ROMILDO RIVAIR DA
ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Julgado os pedi-
dos procedentes.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN,
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, JOAO ANTONIO
PIMENTEL, DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES e SUE-
LI MARIA ZDEBSKI.-

22.-DESPEJO - 306/2002 - OSCAR DIEDRICHS x NASCI-
MENTO DE JESUS FERREIRA e outros - Homologada a de-
sistência, julgado extinto o processo.- Adv. FERNANDO GIL
DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO MATIAS.-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO - 315/2002 - LEONI DAS
GRACAS GARCIA x COMERCIAL DE BEBIDAS TROPEI-
RO LTDA - Revogada a liminar, decretada a extinção do pro-
cesso, condenando a autora ao pagamento das custas processu-
ais.- Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO, CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA e LIGIA
VOSGERAU FERREIRA RIBAS.-

24.-NULIDADE - 316/2002 - JULIO CESAR SCHERATSKI
ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Manifestem-se as
partes em cinco dias, sobre a proposta de honorários do perito,
devendo os autores, salvo a hipótese de discordância funda-
mentada, depositar a totalidade dos honorários.- R$ 2.000,00.-
Adv. OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI, CLA-
RICE COTRIM TEIXEIRA e NAIM NASIHGIL FILHO.-

25.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 325/2002 - ADELI-
NO FANCISCO DE OLIVEIRA x SEBASTIAO ALDIMIR
KEPP e outros - Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a con-
testação.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFER-
SON BARBOSA, ELTON SILVA.-

26.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 349/2002 - CON-
FECCOES SULNADER LTDA-ME x XARMI CONFECCO-
ES LTDA - Manifeste-se o requerente em cinco dias, sobre a
devolução da carta de intimação.- Adv. PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS.-

27.-RESCISAO DE CONTRATO - 373/2002 - CONSTRUTO-
RA TOZETTO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros - Em cinco dias, indiquem as partes, com precisão
e objetividade, as provas que desejam produzir.- Adv. DANI-
LO PORTHOS SCHRUTT, JOSE ELI SALAMACHA e CAR-
LOS WERZEL.-

28.-REPAR.DE DANOS - 466/2002 - ALICIO BARBOSA e
outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - A rigor, o pedi-
do de chamamento ao processo formulado às fls.36/38 deveria
ser sumariamente indeferido e desentranhado dos autos, eis que
formulado por quem não é parte no processo. É sintomático,
todavia, que o Município, embora arguindo sua ilegitimidade
para figurar no polo passivo, tenha peticionado em impresso do
Instituto de Saúde de Ponta Grossa. Deixo, por isso, de delibe-
rar, nesta oportunidade, sobre o pedido de fls.36/38. Intimem-
se os autores para falarem sobre a resposta apresentada, em dez
dias.- Adv. DAVISON SILVA e MARCIO HENRIQUE MAR-
TINS DE REZENDE.-

29.-RESCISAO DE CONTRATO - 479/2002 - PEDRAS EL-
DORADO - SCHICOSKI & STRACK LTDA ME x ROBIN-
SOM GOBEL - Fale o autor em dez dias, sobre a contestação.-
Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

30.-DECLARACAO DE CREDITO - 483/2002 - JOCEMAR
SCHEIFFER x CATIA MARIA COUTINHO MARQUES - Jul-
gado procedente.- Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RI-
BAS, FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO, FERNANDO E. DENEKA e LUDMILO SENE.-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO - 517/2002 - UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x AILTON ELIAS
SCHAFRANSKI - Julgado os embargos procedentes, decretando
a extinção da execução.- Adv. AMARILDO MIGUEL LEAL,
ADELANGELA A.M.STEUDEL, CELIA ALEJANDRA PAIS
ZYSKOWSKI, DIRLENE DE ANDRADE HERMANN, KA-
RIN GOMES MARGRAF e MARCO AURELIO KREFETA.-

32.-ALVARA - 548/2002 - CLERI DE FATIMA DE OLIVEI-
RA e outros - Julgo procedente. Sendo requerida a dispensa do
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prazo para interposicao de recurso, defiro, antecipadamente.-
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS.-

33.-MANDADO DE SEGURANCA - 559/2002 - ARMANDO
CESAR MORAES x PRO-REITOR DE GRADUACAO DA
UEPG e outros - Recebo o recurso de apelação de fl.171/178,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada
para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao
apelo, em querendo.- Adv. DAVISON SILVA.-

34.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 570/2002 - ODA-
IR COLMAN x METALURGICA PONTA GROSSA LTDA -
Com fundamento no artigo 331 do CPC, designo audiência para
o dia 13 de fevereiro de 2003, às 14:45 horas. Na data em ques-
tão, será tentada a obtenção de acordo sobre o objeto da lide.
Outrossim, não sendo atingido esse objetivo, e se não se afigu-
rar possível o julgamento antecipado da causa, os pontos con-
trovertidos serão fixados, devendo as partes, então, especificar
as provas que realmente desejam produzir, para deliberação do
Juízo, observando-se que, no caso de prova pericial, deverão
desde logo, indicar quesitos e assistentes técnicos, para que o
perito a ser nomeado possa verificar a abrangência do trabalho
a ser realizado e estimar o valor de seus honorários.- Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA e CARLOS ROBERTO SVIATWOSKI.-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 575/2002 - ANTO-
NIO CLAVIGIO GONCALVES x FLORIN ANTONIO NUT-
SE - Manifeste-se o Excipiente sobre os documentos vindos
com a petição de fls.16/18, em cinco dias.- Adv. CLEOFAS
VIANA DE MORAES e LUIS FERNANDO STOLLE BIS-
CAIA.-

36.-INVENTARIO - 587/2002 - ESPOLIO DE EVDOKIM RI-
PKA e outros - À procuradora para assinar termo de declara-
ções preliminares.- Adv. EDY ANA FERREIRA SILVEIRA.-

37.-BUSCA E APREENSAO - 590/2002 - BV FINANCEIRA
S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x SAGY
DEIAB TALEGNANI - Manifeste-se a autora sobre as alega-
ções e documentos de fls.68 e seguintes, em cinco dias.- Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANELISE CHAIBEN, ABEL
ANTONIO REBELLO, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.-

38.-RESOLUCAO DE RESERVA DOMINIO - 593/2002 -
ANNA ANUFRIEV x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Retire-se o ofício.- Adv. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR.-

39.-ALVARA JUDICIAL - 602/2002 - NELI TEREZINHA
SCUDELAREK - Retire-se o alvará.- Adv. JEFERSON BAR-
BOSA, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e ELTON SILVA.-

40.-INVENTARIO NEGATIVO - 603/2002 - ESPOLIO DE
GENI MENDES - Homologado o pedido de fls.02/04, ressal-
vados erros, omissões e direitos dos herdeiros de Geni Men-
des, falecida em 19/06/1998, e de terceiros.- Adv. LUIZ FER-
NANDO MATIAS.-

41.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 632/2002 - SAGY DELAB
TELEGNANI x ELIZABETE CHIMIGUESKI - Entendendo o
requerente que a notificação foi promovida, cumpra-se o artigo
872 do CPC, sem prejuízo da discussão, em sede própria, da
validade do procedimento realizado.- Adv. LUIZ EDUARDO
GOLDMAN, SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN e
MAURICIO J. MATRAS.-

42.-BUSCA E APREENSAO - 647/2002 - FINAUSTRIA-CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x LEOCADIO
JOSE CAMARGO - Julgado procedente.- Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
HELIO PEREIRA CURY FILHO.-

43.-USUCAPIAO - 657/2002 - SEVERIANA ZARPELLON -
Retire-se o edital.- Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e
VIRGINIA TONIOLO ZANDER.-

44.-ALVARA JUDICIAL - 686/2002 - ESPOLIO DE ORLAN-
DO JOAO ESCORSIN e outros - Julgado procedente. Sendo
requerida a dispensa do prazo para interposição do recurso,
defiro, antecipadamente.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL e CONSUE-
LO TAQUES FERREIRA SALAMACHA.-

45.-ALVARA - 689/2002 - RENATA LEODORO e outros - Julgo
procedente. Sendo requerida a dispensa do prazo para interpo-
sicao de recurso, defiro, antecipadamente.- Adv. ROSANGE-
LA LASCOSK BISCAIA e VIVIANE WEINGARTNER.-

46.-INVENTARIO - 690/2002 - ESPOLIO DE IVONE APA-
RECIDA BRITO - Nomeio o herdeiro José Ivonei Brito para
servir de inventariante, através de seu curador especial, doutor
Geraldo Manjinski Jr. Intime-se-o para, em cinco dias, compa-
recer em Cartório, a fim de subscrever compromisso, e para,
nos vinte dias seguintes, apresentar as primeiras declarações.-
Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR.-

47.-BUSCA E APREENSAO - 691/2002 - BANCO BMC S/A
x JOSE ALDERI FERNANDES - Retire-se a carta precatória.-
Adv. ADRIANE GUASQUE, RENATO VARGAS GUASQUE
e CONSUELO GUASQUE.-

48.-ARROLAMENTO - 692/2002 - ESPOLIO DE AFFONSO
IGNACIO e outros - Homologada a partilha. Recolha-se o tri-
buto devido, deixando-se uma cópia nos autos.- Adv. DJAL-
MA DE ALMEIDA CESAR e APARECIDA DE CASSIA Q.
KOZLOWSKI.-

49.-ARROLAMENTO - 693/2002 - ESPOLIO DE VALDIVI-
NO FERREIRA - 1) A procuração de fl.08 não está assinada.
Providencie-se. 2) Os instrumentos de procurações deverão
conter poderes expressos para cessão dos direitos da meeira e

herdeiros, aos cessionários.- Adv. VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN.-

50.-ARROLAMENTO - 696/2002 - ESPOLIO DE ANTONIO
NOGUEIRA DA ROCHA e outros - Apresente a requerente as
demais negativas fiscais (Fazenda Estadual e Federal).- Adv.
CLAUDIA NARA BORATO.-

51.-REPAR.DE DANOS - 700/2002 - LUCIANA BATISTA
MARINHO x BANCO ITAU S/A - Audiência de tentativa de
conciliação e apresentação de defesa dia 20/02/2003, às 13:45
horas. Cite-se a parte requerida. Intime-se a autora e seu advo-
gado para que compareçam.- Adv. DANIELA FLAVIA MIRAN-
DA, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ANDRE DOS
SANTOS DAMAS e ALEX FERNANDO DAL PIZZOL.-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO - 701/2002 - JOSE YUTTI
OYAMA x JULIO CEZAR CHIARETTO - Rejeitado liminar-
mente os embargos.- Adv. ROGERIO IRAZE MARCONDES
CARNEIRO, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNAN-
DO MADUREIRA, LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS e
VITAL MAURICIO COGO.-

53.-ARROLAMENTO - 703/2002 - ESPOLIO DE FRANCIS-
CO SALUCHINHAK - Homologada a partilha.- Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN, ELTON SILVA e JEFERSON
BARBOSA.-

54.-EXECUCAO FISCAL - 80/1996 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x LUIZ CARLOS SENGER - Julgado extinto o
processo. Levante-se a penhora. Deferido o pedido de renúncia
ao prazo recursal.- Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES,
ROGERIO DYNIEWICZ e MARCOS BABINSKI MAROCHI.-

55.-EXECUCAO FISCAL - 282/1997 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x AMAURI SPINARDI DE OLIVEIRA - Julga-
do extinto o processo. Deferido o pedido de renúncia ao prazo
recursal.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.-

56.-EXECUCAO FISCAL - 463/1997 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x JOSE MARIA GONCALVES - Julgado extinto
o processo. Levante-se a penhora. Deferido o pedido de renún-
cia ao prazo recursal.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES.-

57.-EXECUCAO FISCAL - 29/2001 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x MIGUEL SAVICKI - Julgado extinto. Deferido
o pedido de renúncia ao prazo recursal.- Adv. OSIRES GE-
RALDO KAPP e DANIELLE SZESZ.-

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Vara Única - Cartório CÍvel
Juiza de Direito - Jeane Carla Furlanh
Relação nº. 97/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCEU MARCZYNSKI 0014 000371/2002
AMAURI BECHINSKI 0010 000429/2001
ANTONIO CARLOS AMARAL SCH 0019 000109/1998

0021 000355/2000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0002 000047/1999
AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 0002 000047/1999
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0015 000390/2002
EDSON CHEPAK 0018 000037/1997
ELI CORREA FERNANDES 0011 000046/2002

0008 000278/2001
GILMAR CARLOS DE RE 0020 000024/2000

0022 000082/2001
GILMAR SCHROEDER 0007 000237/2001
LUIS CARLOS ANTONIO 0010 000429/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0023 000105/2002
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 0013 000257/2002

0007 000237/2001
0004 000226/2000
0001 000211/1997

MARCIA HELENA ALCANTARA D 0017 000421/2002
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0009 000428/2001
PEDRO KUASNEI 0001 000211/1997
RENATO SEQUINEL 0011 000046/2002
ROBERTO CEZAR PINTO 0016 000406/2002
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0003 000198/2000
VERA REGINA DE MOURA CORD 0006 000291/2000

0005 000290/2000
0012 000100/2002

1.-INVENTARIO-211/1997-Meron Kocouski e outros x Jose
Kocowski e outros -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas,
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 390,02, sob as penas da lei.” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski e PEDRO KUASNEI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/1999-MOINHO E CO-
MERCIO DE CEREAIS VALUS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A e outros -” Recebida a apelacao nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar contra-razoes.” -Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

3.-REPARACAO DE DANOS-198/2000-Mauricio Felema e
outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Ao autor para,
no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 989,71.”-Adv. Vania Mara Moreira dos
Santos-

4.-ARROLAMENTO-226/2000-Helena Harkiu Ripula x Joao
Ripula -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o

pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 1.161,31, sob as penas da lei.” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

5.-ALVARA-290/2000-Neide Maria da Luz Sabatovicz x -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 374,51, sob
as penas da lei.” -Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

6.-INVENTARIO-291/2000-Neide Maria da Luz Sabatovicz x
Jose Osnei Sabatovicz -” A inventariante para, no prazo de 48:00
horas, efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 502,60, sob as penas da lei.” -Adv. Vera
Regina de Moura Cordeiro-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-237/2001-P.H.C. e
outros x L.C.V. -” Foi agendado a coleta do material das partes,
simultaneamente, (todos juntos, no mesmo ato), para o dia 24/
01/2003, as 08:30 horas, na Av. Visconde de Guarapuava n.
2.652, Centro, em Curitiba/Pr., no predio do Instituto de Cri-
minalistica do Parana (fundos), no laboratorio de Genetica
Molecular, onde deverao comparecer, indispensavelnebte mu-
nidos de seus documentos pessoais (pais: identidade/ criancas:
certidao de nascimento), sendo que sera tolerado atraso de no
maximo 20 (vinte) minutos.”-Adv. Magali Schemberger Scha-
franski e GILMAR SCHROEDER-

8.-INVENTARIO-278/2001-ANA MAKOHIN ANTONIO x
Augusto Antonio -” Promova a inventariante o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extincao e
arquivamento.”-Adv. ELI CORREA FERNANDES-

9.-INTERDICAO-428/2001-Joao Chebenski x Josafat Che-
benski -” Sobre o contido na certidao de fls. 24, manifeste-se o
autor em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-429/2001-I.A.H. e
outros x M.G. -” Foi agendado a coleta do material das partes,
simultaneamente, (todos juntos, no mesmo ato), para o dia 24/
01/2003, as 08:30 horas, na Av. Visconde de Guarapuava n.
2.652, Centro, em Curitiba/Pr., no predio do Instituto de Cri-
minalistica do Parana (fundos), no laboratorio de Genetica
Molecular, onde deverao comparecer, indispensavelnebte mu-
nidos de seus documentos pessoais (pais: identidade/ criancas:
certidao de nascimento), sendo que sera tolerado atraso de no
maximo 20 (vinte) minutos.” -Adv. LUIS CARLOS ANTONIO
e AMAURI BECHINSKI-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-46/2002-A.C.C. e
outros x O.C.R. -” Foi agendado a coleta do material das par-
tes, simultaneamente, (todos juntos, no mesmo ato), para o dia
24/01/2003, as 08:30 horas, na Av. Visconde de Guarapuava n.
2.652, Centro, em Curitiba/Pr., no predio do Instituto de Cri-
minalistica do Parana (fundos), no laboratorio de Genetica
Molecular, onde deverao comparecer, indispensavelnebte mu-
nidos de seus documentos pessoais (pais: identidade/ criancas:
certidao de nascimento), sendo que sera tolerado atraso de no
maximo 20 (vinte) minutos.” -Adv. Renato Sequinel e ELI
CORREA FERNANDES-

12.-INVENTARIO-100/2002-Luiza Ocoski Thome x Waldyr
Thome -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte
comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para
que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Vera Regina
de Moura Cordeiro-

13.-Partilha Judicial-257/2002-Olinda Terezinha Lamarque
Costa x Darci da Silva Costa -” A autora para, no prazo de
48:00 horas, efetuar o pagamento das custas processuais rema-
nescentes no valor de R$ 325,31, sob as penas da lei.” -Adv.
Magali Schemberger Schafranski-

14.-Cobranca-371/2002-Joaomed Comercio de Materias Ciru-
gicos Ltda x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Sobre as
preliminares arguidas na contestacao, manifeste-se o autor, no
prazo legal.-” -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2002-Jose Sami Galvao
x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTO-
POLIS -” Sobre a impugnacao apresentada, manifeste-se o
embargante, no prazo legal.-” -Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-406/2002-Lucia Santini x
DIMASA - DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS
S/A -” Sobre as preliminares arguidas na contestacao, bem como
documentos acostados, manifeste-se a embargante, no prazo
legal.-” -Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

17.-ALVARA-421/2002-Julia Boanivski Burakoski e outros x -
” Deferido o pedido formulado pelo autor. Devendo compare-
cer em Cart¢rio no prazo de 05 dias, a fim de retirar o alvar 
judicial”. -Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

18.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-37/1997-FAZENDA
NACIONAL x Jose Orlando Alves da Cruz -” Deferido o pedi-
do de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. EDSON CHE-
PAK-

19.-EXECUCAO FISCAL-109/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sofia Klosowski -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

20.-EXECUCAO FISCAL-24/2000-FAZENDA NACIONAL x
GUILHERME CARLOS WEBER -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor promover o
regular andamento do feito.” -Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

21.-EXECUCAO FISCAL-355/2000-MUNICIPIO DE PRU-

DENTOPOLIS x Reinaldo Custodio -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor pro-
mover o regular andamento do feito.” -Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

22.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-82/2001-FAZEN-
DA NACIONAL x Radio Esperanca Prudentopolis Ltda ME -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, dever  o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

23.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
Guarapuava/Pr - Vara Federal -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL S.A x CERAMICA J. JOADRI CRUZ LTDA e outros -”
Sobre a peticao de fls. 64, manifeste-se o exequente em 05
dias.”-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 41/2002.
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1.-EXECUÇAO-273/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ROBSON FERNANDES NEGRAO e outros-As
partes, sobre o laudo de avaliaçao de fls.: R$ 1.000,00.-Adv.
SHIROKO NUMATA e HORACIO FERNANDES NEGRAO
FILHO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-518/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x JOAO
TRIVELATO ROLANDIA - FIRMA INDIVIDUAL-Ao autor,
para retirar a Carta de Adjudicaçao, bem como sobre o R. des-
pacho de fls.67: “...Diga a autora se houve a venda extrajudici-
al do bem apreendido, em caso afirmativo, devendo juntar a
documentaçao comprobatoria do fato...”-Adv. OTTO FEUCHT-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-378/1997-CALIVER DO
BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA. x R.S.T
CONSTRUCOES LTDA.-Ao requerente, para o preparo da
conta: R$ 434,99.-Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO e SIL-
VIO JOSE FARINHOLI ARCURI-

4.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-444/1997-CALI-
VER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA. x
RST CONSTRUCOES LTDA.-Ao requerente, para o prepara
da conta: R$ 339,40.-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCU-
RI-

5.-EXECUÇAO-527/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. EM LIQUID.EXTRAJ. x M.F. CURTUME BERGER
LTDA. e outros-Ao exequente, sobre o oficio de fls.43/44, da
Vara de Cartas Precatorias Civeis de Campo Grande-MS, de-
terminando a manifestaçao da parte interessa, acerca ofera de
bes, a saber: “...a)Data de terras sob nº 01 a 08 e 22, da quada
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nº 89, com area total de 5.775 m2, situados na cidade e Comar-
ca de Rolandia, matriculado sob nº 5.285 do C.R.I. dessa Co-
marca. b)Uma area remanescente do lote de terras sob nº 51 D,
com 1.669,25 m2, situada na Rua Europa, 824, Gleba Patrimo-
nio Rolandia, matriculada sob nº 4.059 do C.R.I. dessa Comar-
ca. c)Lote de terras sob nº 51-A, com area de 5.042 m2, situa-
dos na Gleba Patrimonio Rolandia, nesta cidade e Comarca de
Rolandia, nesta cidade e Comarca, matriculado sob nº 5.427 do
C.R.I. dessa Comarca. d)Lote de teras nº 16, da Qaudra nº 5,
do Conjunto Residencial Deputado Arnaldo Busato, com area
de 300,00 m2, situado a Rua Honorio de Oliveira (antiga Rua
5), nsta cidade e Comarca de Rolandia, contendo uma casa re-
sidencial em alvenaria, matriculada sob nº 4.471 do C.R.I. des-
sa Comarca. e)Data de terras sob nº 09, da quadra nº 89, com
area de 787,50 m2, situada nesta cidade de Rolandia, matricu-
lada sob nº 5.313 do C.R.I. dessa Comarca. f)Data de terras
sob nº 21, da quadra nº 89, com ara de 787,50 m2, situada nesta
cidade de Rolandia, matriculada sob nº 5314 do C.R.I. dessa
Comarca”...-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-

6.-COBRANÇA-126/2000-SINDICATO RURAL DE ROLAN-
DIA e outros x JOSE DA COSTA FILHO-Ao requerido, para o
preparo da conta: R$ 471,25.-Adv. NOE APARECIDO DA
COSTA e OTAVIO RUFINO GOMES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/2000-MUNICIPIO DE
ROLANDIA x OSVALDO DAMIAO e outros-”Rejeito os em-
bargos declaratorios ( fls. 161/165 ), por falta de amparo legal.
Assim o faço porque a decisao objurgada ( fls. 153/159 ) nao
contem qualquer omissao, obscuridade ou contradiçao, razao
de ser dos embargos declaratorios, nos termos da lei ( art. 535,
I e II, do CPC ). Tampouco erro material ostenta aludida deci-
sao, de vez que o excesso de execuçao monta mesmo o valor
descrito ( R$ 107.623,09 ), fruto da diferença entre o valor
excutido e aquele pertinente a condeçao. Como restou dito pelo
Juizo, a execuçao de sentença ha de ater o que foi objeto de
condenaçao ( cf. sentença ), vale dizer, nao podendo a parte
beneficiaria exigir valor superior a força do seu titulo executi-
vo. Na verdade, insta claro o inconformismo dos recorrentes
quanto ao que restou decidido pelo Juizo, contudo, eventual
modificaçao so podera ser obtida pela via propria: apelaça (
art. 513 do CPC ). Ante o exposto, desacolho os embargos de-
claratorios, posto que a decisao guerreada nao padece de qual-
quer vicio previsto na lei ( art. 535, I e II, do CPC ). Int.”-Adv.
ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHAO RODRIGUES
GOMES, ANTONIO MARIA FELIZARDO e ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA-

8.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-409/2000-MERCAN-
TIL DE ALIMENTOS ROMANCINI LTDA. x VITI VINICO-
LA CERESER S/A.-As partes, acera do oficio de fls.138 da 1ª
Vara Civel da Comarca de Londrina, informando que foi desig-
nado o dia 20 de FEVEREIRO de 2003, as 10:20 horas, para
realizaçao da oitiva da testemunha a saber DUIM & DUIM
LTDA., na pessoa de seu representante legal Sr. OSVALDO
DUIM, arrolada nos presentes autos...-Adv. LUIZ ANTONIO
SARTORI, RICARDO BOCCHINO FERRARI, PAULO DE
TARSO NASCIMENTO MAGALHAES, OCTAVIO LUIZ
MOTTA FERRAZ, LUIZ HENRIQUE DALMASO, FABIO DE
MELLO PELLICCIARI, JULIANA APARECIDA JACETTE,
KARINA NOVAH SALOMAO, RICARDO KIFER AMORIN,
EDERALDO SOARES, MAURO ZARPELAO, FABIO THO-
MAS SOARES, FABIOLA PATRICIA SOARES, LUIS RICAR-
DO PEREIRA BARICATI e ALESSANDRO MARINELLI DE
OLIVEIRA-

9.-DECLARATàRIA SUMARISSIMA-132/2001-MILLENIO
MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x IMA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA.-As partes,
para que providenciem o pagamento das custas processuais re-
manescentes, no valor de R$50,00, na proporçao de 50% para
cada um-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO,
FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES, ORIBES
MUSSI CORREA e MANOEL GIOVANI ABELHA-

10.-EXECUÇAO-399/2001-IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA.
x USOLINE SOCIEDADE CIVIL LTDA.-”Diga a credora, em
( 5 ) cinco dias, se houve publicaçao do edital em jornal lo-
cal.”-Adv. REGINALDO MONTICELLI-

11.-DECLAR. DE NULIDADE-9/2002-RUBENS BARROS
COBRA x BIKE HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
-Retirar o ofício-Adv. JOSE MARIA DA SILVA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/2002-CELULANDIA
COMERCIO DE AP. ELETRONICOS LTDA. x CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQUIT. E AGRON. - CREA-”Pro-
cesso em ordem, prescindindo de providencias saneadoras.
Partes legitimas, regularmente representadas, presente o legiti-
mo interesse economico. Defiro a produçao de prova testemu-
nhal pretendida (fls.05). Depreque-se a oitiva das testemunhas
arroladas (fls.05). Oportunamente, designarei audiencia de ins-
truçao e julgamento”.-A procuradora da embargante, para reti-
rar a carta precatoria-Adv. ADRIANA REGINA MARCATO
ARMENI e EDUARDO LUIZ CORREIA-

13.-EXECUÇAO-466/2002-BANCO BRADESCO S/A. x
MAURICIO RODRIGUES e outros -Retirar a carta precatória-
Adv. MARIA JOSE STANZANI-

14.-DESPEJO-582/2002-LUIZ FRANZONI x HENRIQUE
OCTAVIO GARCIA ARIAS-Ao requerente, para o preparo da
conta: R$ 41,60.-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID e ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-

15.-CURATELA-670/2002-JULIO FERREIRA MOREIRA x
EDNIZE FERREIRA MOREIRA -”Defiro os beneficios da Lei
nº 1060/50. Para o interrogatorio do(a) interditando(a), desig-
no o dia 30 de dezembro proximo, as 10:00 horas. Providencie
o(a) autor(a) a apresentaçao do(a) interditando(a) para o men-
cionado ato processual. Cite-se-o(a), na forma e sob as penas
da Lei ( art.285 do CPC ). De-se ciencia ao Ministerio Publi-
co.”-Adv. RODRIGO CELESTINO DARINI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/2002-ACUMULADO-
RES PULSAR LTDA. e outros x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF.-Ao embargante, para o preparo das custas ini-
ciais: R$ 609,00.-Adv. WANDER LUIZETTO FEREZIN-

17.-EXECUÇAO FISCAL-812/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x M.F. TRANSPORTADORA
BERGER LTDA. e outros -Retirar o ofício-Adv. MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA, REGINA TEIXEIRA PE-
RES-

18.-EXECUÇAO FISCAL-261/2000-FAZENDA NACIONAL
x MARCOS VENANCIO - ME.-”Acolhendo a discordancia da
credora (fls.47), declaro a ineficacia da oferta de bens a penho-
ra (fls.19/20), por se tratar de bem sem qualquer valor comerci-
al (sem cotaçao em bolsa e sem valor de mercado), razao pela
qual determino a penhora de tantos bens quantos bastem a ga-
rantia da execuçao, para tanto, expedindo-se o competente
mandado”.-Adv. JOSEMAN AURELIO C. G. FERNANDES e
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

19.-EXECUÇAO FISCAL-435/2000-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x VALMIR APARECIDO MARIN-”Ineficaz se afi-
gura a oferta de bens a penhora (fls.20), por sua manifesta in-
tempestividade, maxime diante da penhora de fls.26, que se
revela higida e eficaz. Proceda-se a intimaçao da penhora, para
os devidos fins”.-Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MA-
RANHAO RODRIGUES GOMES e LUIS CLAUDIO ANDRA-
DE NEVES-

20.-CARTA PRECATORIA-305/2001-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR. - VARA CIVEL -DOMINGOS NEVES
FILHO x PRIMAVERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS S/C. LTDA.-Ao requerido, para o preparo da conta: R$
739,20.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

21.-CARTA PRECATORIA-234/2002-Oriundo da Comarca de
JANDAIA DO SUL-PR. - VARA CIVEL -NIVALDO BEZER-
RA DA SILVA JUNIOR e outros x HIROSHI FURUIE -”Para
o ato deprecado, marco o dia 27 de dezembro proximo, as 14:00
horas.”-Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES e MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 133/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-310/1994-EDNEI
WARMLING x AMADOR MACHADO -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING,
GILMAR MINOZZO-

2.-EXECUÇAO -25/1997-VALDECIR MARTINS MAFRA x
CLOVIZ POZZO -Julgada extinta a execução com base no ar-
tigo 794, I e 795, do CPC.-Adv. GILMAR MINOZZO-

3.-ARROLAMENTO CAUTELAR-309/2000-ADRIANA
CRESTANI x LUIZ CARLOS PICLLER -Digam os interessa-
dos.-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e ROBERTO PIE-
TA-

4.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-380/2000-A.C. x
L.C.P. -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA e ROBERTO PIETA-

5.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-186/2001-S.P. e outros x -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 100,36 no prazo de cinco (5) dias - Retirar em cartó-
rio, no prazo de cinco dias, formal de partilha e mandado de
averbação.-Adv. GILMAR MINOZZO-

6.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-230/2001-D.L.T.
x M.R.T.-... JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por
D. L. T. contra M. R. T. e, consequentemente CONVERTO EM
DIVÓRCIO a prévia separação judicial das partes. Declaro dis-
solvido o matrimônio pelo divórcio, obedecendo-se às condi-
ções e cláusulas estipuladas no prévio processo de separação.
Ressalvo às partes o direito de discussão de alguma controvér-
sia em ação própria e autônoma. Com o trânsito em julgado da
presente sentença, expeça-se mandado de CONVERSÃO EM

DIVÓRCIO. Custas na forma da lei.-Adv. CAMILO DE TONI
e GILMAR MINOZZO-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-287/2001-J.F.S. x A.M.S. -
Julgada extinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do
CPC.-Adv. GILMAR MINOZZO-

8.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-460/2001-M.V.S. x
L.T. -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

9.-REPARACAO DE DANOS-130/2002-CELSO ELY x RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZAÇAO DE CREDITOS
FIN -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO BI-
AVA-

10.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-216/2002-NILO
MERTEM x -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

11.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-242/2002-J.L.Z. e outros x
-Diga a parte autora-Adv. NELI MARIA BONETTI-

12.-ALIMENTOS-263/2002-G.C. e outros x J.F.C. -Efetuar o
pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
245,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-303/2002-A.B.J. x
A.J.C.B. -Diga a parte autora no prazo de cinco dias, ante o
contido na certidão de fls., 26.-Adv. LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA-

14.-ALIMENTOS-341/2002-M.D.S.M. x M.A.M. -Diga a par-
te autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

15.-DIVORCIO LITIGIOSO-391/2002-I.D.S. x P.I.M.D.S.-
Designo a audiência de conciliação e transigência para o dia 14
de maio de 2003, às 15:00 horas. Não havendo conciliação, o
prazo para contestar, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados
da data da audiência supra. Cite-se a parte requerida nos ter-
mos da exordial. Expeça-se edital com prazo de vinte (20) dias.
Intimem-se. Ciente o Ministério Público.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

16.-TUTELA-27/1998-L.N.S. x J.N.S. -retirar certidão em Car-
tório, no prazo de cinco dias.-Adv. DENISE MARICI OLTRA-
MARI e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

17.-PROCED. APLIC. MED. SÓCIO.ED.-26/2000-J.P. x
R.L.F.-... Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a re-
presentação formulada pelo Ministério Público, a fim de consi-
derar o adolescente R. DE L. F., já qualificado, como infrator
responsável pelos atos que lhe foram imputados na peça inici-
al, correlatos aos crimes de tentativa de roubo qualificado e
furto simples (no artigo 157, p. 2º, inciso II, cc o artigo 14,
inciso II (1º fato), e artigo 155 “caput”, (2º fato), todos do Có-
digo Penal). Atentando às circunstâncias que permeiam à práti-
ca do ato infracional, bem como atentando à conduta social e
personalidade do infrator (relatório social de fls., 43/44), apli-
co ao adolescente as seguintes medidas de proteção e sócio-
educativas: a) Advertência (artigo 115 do ECA); b) Matrícula e
freq•ência obrigatórias em estabelecimento de ensino funda-
mental (artigo 101, III); e c) Prestação de serviços à comunida-
de, pelo período de dois meses, durante quatro horas semanais,
junto à APMI da cidade de Salto do Lontra, devendo ser comu-
nicado o cumprimento diretamente a este Juízo (artigo 112, II).
Oficie-se à Prefeitura Municipal de Salto do Lontra para o cum-
primento da medida expressa no item “c”. Oficie-se ao Conse-
lho Tutelar determinando o acompanhamento do efetivo cum-
primento das medidas aplicadas, devendo ser encaminhado a
este Juízo relatório mensal do caso. Inexistindo defensoria pú-
blica nesta Comarca e considerando a condição financeira do
adolescente e de sua família, este Juízo nomeou defensora da-
tiva para patrocinar a defesa. Embora tenha o advogado a obri-
gação de prestar assistência aos réus pobres, como um munus
público, ônus que lhe é imposto pelas próprias normas éticas
de seu Estatuto, não se pode negar que quando o profissional
presta serviço como defensor dativo, por força de designação
judicial, tem o direito a receber do Estado a justa remuneração
pelo efetivo exercício do mister, não se podendo admitir o tra-
balho em favor do Estado, que por força de preceito constituci-
onal, tem a obrigação precípua de prestar assistência judiciária
aos necessitados. Em sendo assim, condeno o Estado ao paga-
mento dos honorários advocatícios da defensora dativa (Dr. Neli
Maria Bonetti), os quais fixo em R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais). Transitada em julgado, voltem os autos conclusos para a
designação de audiência admonitória, para a qual também de-
verão ser intimados os responsáveis legais do adolescente. Cum-
pram-se, no que for cabível, as determinações do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Para-
ná.-Adv. NELI MARIA BONETTI-

18.-GUARDA-3/2001-J.A.E. e outros x J.O.S.-... Em face do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim
de deferir a guarda definitiva e por prazo indeterminado da cri-
ança J. e. O. S., já devidamente qualificada nos autos, para os
requerentes J. A. S. e M. S. S., igualmente qualificados, o que
faço com fundamento nos artigos 33, 34 e 35, da Lei nº 8.069/
90, sem prejuízo de revogação a qualquer tempo. Lavre-se ter-
mo de guarda definitiva, intimando-se. Cumpra-se o disposto
no artigo 32 da citada lei. Sem custas.-Adv. GILBERTO MA-
RIA e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-
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1.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-162/1997-OS-
MAR OLTRAMARI e outros x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-... Assim, razão não assiste aos impug-
nantes, eis que o valor atribuído à medida cautelar fiscal cor-
responde ao débito pendente de pagamento, débito este que a
Fazenda Pública pretende resguardar com a declaração de in-
disponibilidade dos bens dos devedores. Em face das razões
expostas, indefiro o pedido formulado pelos impugnantes nes-
te incidente, mantendo o valor atribuído à causa nos autos de
medida cautelar fiscal, registrados sob o nº 245/96. Junte-se
cópia desta decisão nos autos principais. Sem custas e honorá-
rios porque incabíveis na espécie.-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI e LUIZ FERNANDO BALDI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-237/2002-APARE-
CIDO GAZOLA x A UNIAO -1. Recebo os embargos e sus-
pendo a execução. 2. Intime-se a Fazenda Pública para impug-
nar, querendo, em 30 (trinta) dias (artigo 17 da Lei nº 6.830/
80). Intimem-se.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-238/2002-APARE-
CIDO GAZOLA x A UNIAO -1. Recebo os embargos e sus-
pendo a execução. 2. Intime-se a Fazenda Pública para impug-
nar, querendo, em 30 (trinta) dias (artigo 17 da Lei nº 6.830/
80). Intimem-se.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-239/2002-APARE-
CIDO GAZOLA x A UNIAO -1. Recebo os embargos e sus-
pendo a execução. 2. Intime-se a Fazenda Pública para impug-
nar, querendo, em 30 (trinta) dias (artigo 17 da Lei nº 6.830/
80). Intimem-se.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

5.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIO THIESEN e
outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

6.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-15/1999-A UNIAO x
AGROPECUARIA FAUST LTDA -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

7.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-18/1999-A UNIAO x
LATICINIOS NOVA PRATA LTDA -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

8.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-19/1999-A UNIAO x
LATICINIOS NOVA PRATA LTDA -1. Designo a data de 06/
02/2003, às 13:30 horas, neste Fórum, para realização da pri-
meira praça por preço não inferior ao da avaliação. Não haven-
do licitante, fica desde logo designado o dia 20/02/2003, às
13:30 horas, para a segunda praça, para venda a quem mais der,
ressalvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso de feriado nos
dias mencionados, as praças realizar-se-ão nos dias úteis ime-
diatamente seguintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se edi-
tal, com observância do disposto nos artigos 686 e 687 do Có-
digo de Processo Civil. 4. Intime(m)-se pessoalmente o(s)
executado(s) e a(s) esposa(s) daquele(s) cujos bens imóveis
encontram-se penhorados, dos dias designados para as praças,
dando-se-lhes, inclusive, ciência de que poderão remir a exe-
cução ou os bens penhorados (no caso do cônjuge), nos termos
dos artigos 651 e 788 do Código de Processo Civil. Caso não
sejam encontrados, ter-se-ão como válidas suas intimações via
edital. 5. Intimem-se os credores hipotecários, porventura exis-
tentes (artigos 698 do Código de Processo Civil). 6. Atualize-
se a avaliação.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

9.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-24/2000-A UNIAO x
FORLIN & CIA LTDA e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

10.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-25/2000-A UNIAO x
FORLIN & CIA LTDA e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

11.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-26/2000-A UNIAO x
FORLIN & CIA LTDA e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

12.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-27/2000-A UNIAO x
FORLIN & CIA LTDA e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

13.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-28/2000-A UNIAO x
FORLIN & CIA LTDA e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

14.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-29/2000-A UNIAO x
FORLIN & CIA LTDA e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

15.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-21/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WARMLING & CIA
LTDA e outros -Diga a parte exeq•ente no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-22/2002-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXCIEL P P
DIAS -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
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1.-EXECUÇAO-150/1993-JORGE JOSE GOTARDI x DIOC-
LIDES DE AZEVEDO-CAMDUL -Digam os interessados.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e JORGE JOSE GOTAR-
DI-

2.-EXECUÇAO-110/1994-SANTIM DALBERTO x PEDRO
PETKOWICZ e outros -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

3.-INVENTARIO-281/1996-ENEDINA ANTUNES DE AN-
DRADE x ESPOLIO DE MANOEL DE JESUS BORGES DE
ANDRADE -Diga a parte inventariante -Adv. GILBERTO
MARIA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-365/1996-ANGELA MARIA
CAMBRUZZI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
... Em face do exposto e o que mais dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos presentes Em-
bargos do Devedor, e, por conseq•ência, condeno a embar-
gante ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono do embargado, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, nos termos
do art. 20, p. 4º, c/c o p. 3º, alíneas “a” e “c”, do Código de
Processo Civil. Com o trânsito em julgado, prossiga-se com a
execução da dívida nos autos em apenso.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

5.-REPARACAO DE DANOS-247/1998-CLAUDINO MORES
MIOLA x DONATILIA PONCIANO PEREIRA e outros-... Em
face do exposto, com fundamento exclusivo nas provas produ-
zidas nos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial e, por conseq•ência, conde-
no as rés Donatília Ponciano Pereira e Araucária Administra-
dora de Consórcios Ltda., ambas qualificadas nos autos, a pa-
garem ao autor Claudino Mores Miola, a título de reparação
dos danos morais, o valor correspondente a trinta (30) salários
mínimos vigentes, o qual deverá ser dividido proporcionalmente
(50% para cada uma), eis que ambas agiram com culpa na pro-
dução do evento danoso. Pela sucumbência recíproca, condeno
o autor e as rés ao pagamento das custas/despesas processuais
e dos honorários advocatícios do patrono da parte adversa, na
proporção de 30% e 70%, respectivamente. Fixo a verba hono-
rária, nos termos do artigo 20, p. 3º, alíneas “a” e “c”, do Códi-
go de Processo Civil, em 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da condenação, para cada um dos advogados, pelos quais
responderá cada parte em relação ao ex adverso. Ressalto que,
não obstante a sucumbência recíproca, a verba honorária não
se compensa, por força da supremacia do artigo 23 do Estatuto
dos Advogados, em detrimento do art. 21, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, JOSE LUIZ RA-
MUSKI e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-422/1998-SIL-
MAR VANAZI x VALDIR DANIEL -Sobre o contido às fls.,
54/77 Digam as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI e EDILSON LUIZ WARMLING-

7.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-259/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA SA x ALGAMIRA APARECIDA
SCHEFFER FIAMETTI-... Em face do exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar a
ré ao pagamento da importância pleiteada pelo autor na inicial,
devidamente atualizada e acrescida dos juros de mora de 0,5%
ao mês, contados a partir da citação. Pela sucumbência, conde-
no a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono do autor, estes fixados em 20% (vinte
por cento) do valor atualizado da causa, atendidos a importân-
cia desta, o grau de zelo profissional e o trabalho realizado, nos
termos do art. 20, p. 3º, alíneas “a” e “c” do Código de Proces-
so Civil.-Adv. CAMILO DE TONI e JORGE JOSE GOTAR-
DI-

8.-ORDINARIA DE COBRANÇA-375/2000-BANCO DO
BRASIL SA x ADAIR KUHNEN-... Em face do exposto, pelos
fundamentos acima explicitados, rejeito a alegação de ausên-
cia de interesse processual formulada pelo réu, e acolho, em
parte, o pedido inicial, ao efeito de reconhecer a ilegalidade
quanto à cobrança de comissão de permanência, na forma da
fundamentação acima, devendo incidir sobre o valor da dívida,
os juros pactuados, calculados na forma prevista no contrato,
e, a partir do inadimplemento, também os juros moratórios (1%
ao ano) e a multa de (2%), esta calculada apenas sobre o prin-
cipal, deduzidos os juros moratórios. PRINCÍPIO DA SUCUM-
BÊNCIA: Do exposto, dessume-se que o autor alcançou êxito
parcial em sua pretensão, enquanto o réu contestou in totum o
pedido inicial. Daí surge a necessidade de se estabelecer a su-
cumbência recíproca, prevista no artigo 21, do Código de Pro-
cesso Civil. ... Ressalto que, não obstante a sucumbência recí-
proca, a verba honorária não se compensa, por força da supre-
macia do artigo 23 do Estatuto do Advogados, em detrimento
do art. 21, do Código de Processo Civil.-Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e MOACIR ANTONIO PERAO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-59/2001-JAIME FAUST x
BANCO DO BRASIL SA-... Em face do exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para determi-
nar: a) a exclusão da Taxa Referencial - TR, da Taxa de Juros
de Longo Prazo - TJLP e do Índice de Remuneração dos Depó-
sitos das Cadernetas de Poupança, como índices de correção
monetária, devendo ser a dívida corrigida pelo Índice Nacional
de Preço ao Consumidor - I.N.P.C.; e b) a redução da multa
contratual para 2% (dois por cento), prosseguindo-se a execu-
ção até a satisfação do crédito reclamado. PRINCÍPIO DA
SUCUMBÊNCIA: Do exposto, dessume-se que o Embargante
alcançou êxito parcial em sua pretensão (apenas dois pedidos
foram acolhidos), enquanto o Embargado impugnou in totum
os embargos. Daí surge a necessidade de se estabelecer a su-
cumbência recíproca, prevista no artigo 21, do Código de Pro-
cesso Civil. ... Por conseguinte, caracterizada a sucumbência
recíproca (artigo 21 do CPC), condeno o Embargante e a Insti-
tuição embargada ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono da parte adversa, nas pro-
porções de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento),
respectivamente. Fixo a verba honorária, nos termos do artigo
20, p. 4, c/c o p. 3º alíneas “a” e “c”, do Código de Processo
Civil, em 15% (quinze por cento) do valor do débito atualizado
(excluído o excesso reconhecido), para cada um dos advoga-
dos, pelos quais responderá cada parte em relação ao ex adver-
so, abrangendo tanto a execução como estes embargos, ficando
prejudicados os honorários provisoriamente arbitrados naque-
les autos. Ressalto que, não obstante a sucumbência recíproca,
a verb honorária não se compensa, por força da supremacia do
artigo 23 do Estatuto dos Advogados, em detrimento do art. 21,
do Código de Processo Civil. Frise-se, por fim, que a verba
honorária deve ser calculada considerando-se a diferença que
for apurada entre o valor atribuído à execução e aquele que for
obtido na forma acima, posicionados, ambos, na data do ajui-
zamento da execução, atualizada essa diferença até a data do
cálculo respectivo.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e OTHELO
DILON CASTILHOS-

10.-REPARACAO DE DANOS-198/2001-NEURI DALAPICO-
LA x BANCO DO BRASIL S/A -Efetuar o pagamento da conta
de custas processuais, equivalente a R$ 132,48 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-427/2001-FRANCISCO
KUPICKI x BAMERINDUS S/A PARTICIPAÇOES - EMPRE-
ENDIMENTOS -Efetuar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais, equivalente a R$ 66,83 no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. GILBERTO MARIA-

12.-AÇAO MONITORIA-135/2002-BANCO BANESTADO
SA x SADI MALACARNE -Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias,
esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para
o deslinde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audi-
ência de conciliação para o dia 10 de junho de 2003, às 09:30
horas, devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores
habilitados a transigir, ocasião em que serão deliberadas as pro-
vas requeridas.-Adv. CAMILO DE TONI e MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

13.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-153/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ADELVI-
NO RUARO-Defiro o pedido de fls., 84. Concedo o prazo de
cinco (5) dias para que o Advogado subscritor da petição de
fls., 84, traga aos autos o instrumento de procuração. Redesig-
no a audiência para o dia 10 de junho de 2003, às 10:30 horas.-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e PAULO SERGIO SENA-

14.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-154/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x VERGI-
LIO FERNANDO SERRAGLIO -Diga a parte autora-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-184/2002-EDSON
LUIZ ROVER x CLELIA ANA SERAFINI -Homologado o
acordo e declarado extinto o processo com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

16.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-206/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ATALIBA
VIEIRA DE SA -Diga a parte autora-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO-

17.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-208/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x FERMINO
PEREIRA DE MORAES -Diga a parte autora-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO-

18.-AÇAO ORDINARIA-367/2002-MARINEZ LUCIA POS-
TAL ARALDI x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO -Diga a parte autora-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

19.-INVENTARIO-393/2002-LOIRI SALUTI ZABOT BERTO-
CHI x ESPOLIO DE PEDRO BERTOCHI -Diga a parte inven-
tariante -Adv. CAMILO DE TONI-

20.-ALVARA-414/2002-LOIRI SALUTI ZABOT BERTOCHI
x -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 192,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. NEIMAR
JOSE POMPERMAIER-

21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-425/2002-IVO KLE-
IMPAUL ME x DELMAR VITES DUARTE REPRESENTA-
ÇAO DE MAQ AGRIC LTD -Recebida a exceção e, determi-
nado a suspensão dos autos principais. Manifeste-se a parte
excepta no prazo de 10 (dez) dias (art. 308 do C.P.C.).-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-
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CAMILO DE TONI 0011 000475/2001
CESAR RICARDO TUPONI 0001 000051/1995
CRISTINA BICHELS LEITÇO 0001 000051/1995
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 0004 000006/1999

0005 000007/1999
GEONIR EDUARD FONSECA VIN 0013 000222/2002
GILBERTO MARIA 0002 000377/1996

0012 000035/2002
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0011 000475/2001
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 0006 000305/1999
JORGE JOSE GOTARDI 0004 000006/1999

0010 000364/2001
0005 000007/1999

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0001 000051/1995
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0013 000222/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 0014 000366/2002

0003 000431/1998
0007 000141/2000
0008 000285/2000

ROBERTO PIETA 0002 000377/1996
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0009 000276/2001

1.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-51/1995-VALMIR JOSE
COMERLATO x ESPOLIO DE CLAUDIO MARQUES DE
ALMEIDA -Recebo o recurso de apelação de fls., 197/205, em
seu duplo efeito (artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tem-
pestivo. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de con-
tra-razões no prazo legal.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CRISTINA BICHELS LEITÃO e CESAR RICARDO TUPO-
NI-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-377/1996-ROSA-
LINA KALFELS DO NASCIMENTO e outros x ALTAI-
DE TONIAL e outros-... Em face do exposto, deixo de
acolher os embargos de declaração opostos pelos embar-
gantes-requeridos.-Adv. ROBERTO PIETA e GILBERTO
MARIA-

3.-REPARACAO DE DANOS-431/1998-IVO ZANELLA x
MANOEL DE LIMA -Recebo o recurso de apelação de fls.,
111/121 em seu duplo efeito (artigo 520, caput do C.P.C.), pos-
to que tempestivo. Intime-se a parte apelada para o ofereci-
mento de contra-razões no prazo legal.-Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

4.-DECLARATORIA-6/1999-VILMAR GOMES e outros x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -Di-
gam as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

5.-DECLARATORIA-7/1999-LINDOMAR DE SOUZA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-Às
partes para, no prazo alternado e sucessivo de 10 (dez) dias,
apresentarem suas alegações finais.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

6.-SOBREPARTILHA-305/1999-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL x ESPOLIO DE ERNESTO LOU-
REIRO -Diga a parte inventariante -Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

7.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-141/2000-GABRATUR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME x MUNI-
CIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU -Diga o procurador do
Município, no prazo de cinco dias, com observância do conti-
do na cota ministerial de fls., 146.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2000-MUNICIPIO DE
NOVA PRATA DO IGUAÇU x MARCOLINO HOEPERS e
outros -Esclareça a parte embargante, no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/2001-ADEMIR LUIZ
HOFFMANN x EDNEI WARMLING -Retirar carta precatória
para cumprimento na Comarca de Realeza, PR., no prazo de
cinco dias.-Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2001-CELITO ALBER-
TON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Efetuar o
pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
35,00 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-475/2001-MUNI-
CIPIO DE SALTO DO LONTRA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Digam as partes no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA e CAMILO DE
TONI-

12.-ORDINARIA DE COBRANÇA-35/2002-VANDERLEI
ANTONIO BASSANESI x COMPANHIA SEGURADORA
GRALHA AZUL -Diga a parte autora-Adv. GILBERTO MA-
RIA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2002-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x DIONISIO
SKAILO-... Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES
os presentes embargos,  determinando que o crédito
exeq•endo seja reduzido para R$ 8.301,23 (oito mil, tre-
zentos e um reais e vinte três centavos), já incluídos os ho-
norários advocatícios de 10% (R$ 754,66), valor este atuali-
zado até janeiro de 2002. Pela sucumbência, condeno o em-
bargado no pagamento das custasdespesas processuais e dos
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adver-
sa, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atu-
alizado do débito acima mencionado, a teor do disposto no
artigo 20, parágrafo 4º c/c o parágrafo 3º, alíneas a e c do
Código de Processo Civil. Entretanto, considerando a con-
dição financeira do embargado, que, segundo tudo indica,
sobrevive do valor recebido mensalmente a título de apo-
sentadoria, concedo-lhe, assim como nos autos principais, o
benefício da assistência judiciária gratuita. Deverá ser apli-
cado no caso o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA e GEONIR EDUARD
FONSECA VINCENSI-

14.-AÇAO ORDINARIA-366/2002-SOELI DE LURDES MA-
RIA DALLA VALLE x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO -Diga a parte autora-Adv. MOACIR AN-
TONIO PERAO-
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ALBERTO JOSE GIARETTA 0013 000094/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 0006 000001/2002
DANIEL GODOY JUNIOR 0003 000494/1996
GILBERTO MARIA 0012 000132/2001
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0004 000166/1997
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NOELI DE SOUZA MACHADO 0002 000248/1995
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0006 000001/2002
RODRIGO MENEZES 0003 000494/1996

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-175/1992-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO JOAO OLTRAMARI -Diga a
parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH-

2.-CAUTELAR INOMINADA-248/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ARMAZENS GERAIS MAIR LTDA -Considerando
que decorreu o prazo de suspensão requerido, efetuar o paga-
mento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 8.411,50
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-494/1996-LUIZ CARLOS
LANGER x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
PARANA -Recebo o recurso de apelação de fls., 106/114, em
seu duplo efeito (artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tem-
pestivo. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de con-
tra-razões no prazo legal.-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e
RODRIGO MENEZES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/1997-MERCANTIL
DE CEREAIS FAUST LTDA., x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS -Recebo o recurso de
apelação de fls., 125/143 em seu duplo efeito (artigo 520,
caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo
legal.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-

5.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-307/2002-ORLANDO RI-
BEIRO x VERA CRUZ SEGURADORA SA e outros -Diga a
parte autora-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

6.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/2002-INST. NAC.
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUAL. INDUST x
WARMLING & CIA LTDA -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e OSWAL-
DO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

7.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-54/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x DOMINGOS ANGELO
MORETTO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

8.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-75/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x DORALINO GORDONI -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

9.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-79/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x JOAO PEDRO GRAHL -
Homologado o acordo e declarado extinto o processo com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

10.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-80/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ALFREDO MAYER -
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Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

11.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-99/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x CONSTRUTORA
SALTO CAXIAS LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

12.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/2001-Oriundo da
Comarca de LARANJEIRAS DO SUL PR -VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ADEMAR CIVA e
outros -ante o contido na certidão de fls., 62, manifeste-se o
Advogado e Procurador da parte autora, no prazo de cinco dias.-
Adv. GILBERTO MARIA-

13.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR 2ª VARA CIVEL -OVE-
TRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x MERCAN-
TIL DE CEREAIS FAUST LTDA e outros -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. ALBERTO JOSE GIA-
RETTA-

São Jose dos pinhais
PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO PREPARO DE
CUSTAS

Nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil , combi-
nado com os ítens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná ,
ficam o(a)s Senhor(a)(res) Advogados abaixo relacionados para
o preparo das custas iniciais das petições distribuídas .

1.Carta Precatória vinda da 7ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba - Condomínio Conjunto Residencial Gralha Azul x Alcio-
ne Fernandes Rios . Adv.: Maria Lorete Biernaski.

2.Carta Precatória vinda da 3ª Vara Cível da Comarca de Presi-
dente Prudente - SP . Associação Prudentina de Educação e
Cultura \APEC x Maria Margarete Bontorin Bette .Adv.: Dani-
el Hachem .

3.Carta Precatória vinda da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa \PR - Ana Eraides Ignácio x Eldira Caminski \Espólio
.Adv.: Luci T.R. Milan.

4.Ação Anulatória - Aguinaldo Rodrigues dos Santos e outro x
Concesul Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda..
Adv.: Carlos Eduardo Parucker e silva .

5.Ação Declaratória - Agências de Correios Franqueada Rui
Barbosa Ltda.. x Município de São José dos Pinhais .Adv.:
Oribes Mussi Corrêa .

6.Execução de Titulo Extrajudicial - Etelvina Ferreira de Ca-
margo x Marcos Antonio Setim .Adv.: Sérgio Luiz Chaves .

7.Ação Declaratória - Jacson Carlon Souza x Finaustria Arren-
damento Mercantil S/A . Adv.: Maria Denise Martins Oliveira

8.Interpelação Judicial - COHAB-CT x Nilcelia Terezinha da
Cruz Claro e seu marido .Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago .

9.Interpelação Judicial - COHAB-CT x Pedro de Lima e s/m .
Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago .

10.Sumária de Cobrança - Conjunto Residencial Condomínio
São José x Antonio do Carmo Rufino . Adv.: Cristina Kakawa

11.Ação de Busca e Apreensão - Banco Panamericano S/A x
Admilson Baridoti .Adv.: Crismacleyton Pamplona

12.Ação de Busca e Apreensão - Banco Panamericano S/A x
Neiva da Aparecida Ferreira .Adv.: Crismacleyton Pamplona .

13.Ação de Busca e Apreensão - Finaustria Companhia de Cré-
dito Financiamento e Investimento x Alessandro Aparecido de
Morais .Adv.: Crismacleyton Pamplona

14.Arrolamento de Dorval Goscinski .Adv.: João Pereira .

15.Ação de Indenização Por Perdas e Danos . Diná Ra-
quel Martins x Fátima Fernandes e outro.Adv.: Darlisa da
Silva.

16.Ação de Resolução de Contrato - MM. Incorporações S/C
Ltda. E outros x José Espedito dos Reis .Adv.: Silvio Brambila

17.Ação de Resolução de Contrato - MM Incorporações S/C
Ltda.. e outros x Davi de Lima .Adv.: Silvio Brambila .

18.Ação Declaratória de Rescisão Contratual - Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A x Zenita de Morais Wiedgenant
.Adv.: Crismacleyton Pamplona .

19.Ação de Busca e Apreensão - Banco Panamericano S/A
x Emanoel Pereira dos Santos . Adv.: Crismacleyton Pam-
plona

20.Carta Precatória vinda da 7ª Vara Cível de Curitiba - Banco
ABN Amro Real S/A x TB Indústria e Comércio de Uniformes
Ltda.. e outro .Adv.: Luis Fernando Dietrich

21.Carta Precatória vinda da 19ª Vara Cível de Curitiba - J.Bana
Comércio de Pneus Ltda.. x Arceu Pereira .Adv.: Macielli
R.M.Santos

22.Carta Precatória vinda da 1ª Vara Cível de Cascavel-PR -
Ademir Paulo da silva x Cia de Crédito e Financiamento e In-
vestimento Renault do Brasil .Adv.: Sérgio Schulze
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ADRIANA EVELINA PISA GRUD 0016 000954/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0007 000172/2002
ADSON GABINO DE MORAES JU 0010 000539/2002
ANTONIO SBANO 0004 000022/2000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0012 000752/2002
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE 0011 000615/2002
DANIEL DE CARVALHO 0001 000539/1994
ELISA GOMES TORRES 0008 000337/2002
FABIANO DA ROSA 0016 000954/2002
GEORGE LUIZ MORESCHI 0003 000250/1999
GIANI MARIA MORESCHI 0003 000250/1999
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0001 000539/1994
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 0002 000474/1996
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0009 000535/2002
HOMERO MATIAS 0002 000474/1996
IZABEL AMALIA GOSCINSKI 0015 000949/2002
JAIME DIAS OLIVEIRA JUNIO 0007 000172/2002
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0014 000942/2002
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0005 000378/2000
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0009 000535/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0006 001076/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0014 000942/2002

0009 000535/2002
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0013 000939/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 001076/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0017 000244/2002
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0001 000539/1994
VALDINEI SANTOS SILVA 0005 000378/2000

1.--539/1994-RENE ROBERTO WITEK x MARY AZEVEDO
ROCHA-Vista as partes face o laudo de avaliacao de fls. o qual
perfaz o total de R$ 58.785,00.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT, DANIEL DE CARVALHO e SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT-

2.-REP.DANOS CAUSADOS ACID.VEICU-474/1996-TER-
RAPLANAGENS ANDRIGUETTO LTDA x MARCOS A
BUCCO-Intime-se o autor para que comprove nos autos a pu-
blicacao dos editais os quais foram encaminhados a imprensa
oficial por meio eletronico.- Adv. HELENA MARIA REGIS
ARAUJO -

3.-MONITORIA-250/1999-MALDONADO SANCHES CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA x AUTO ELETRICA
TIO ZICO LTDA-Intime-se o autor para retirar a carta precato-
ria e encaminhar ao cumprimento. Adv. GIANI MARIA MO-
RESCHI, GEORGE LUIZ MORESCHI-

4.-MANUTENCAO DE POSSE-22/2000-RUI RAMOS REGIO
e outros x CLAUDIO CHICON e outros-1.Em que pese a cer-
tidao de fls. 231 ainda oportunizo aos reus o prazo de 24,00
horas para que efetuem o deposito dos honorarios do Sr. Perito.
2.em caso contrario, conclusos para designar audiencia de ins-
trucao. Intime-se.- Adv. ANTONIO SBANO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2000-FERNANDO AU-
GUSTO DE ALMEIDA e outros x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DOS PRODUTORES SUL e outros-Deferido o
pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 dias.-Adv. VALDI-
NEI SANTOS SILVA e JOSE CARLOS ALVES SILVA-

6.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1076/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x OLAVO TADAYOSHI KATO e
outros-Intime-se o autor para retirar os oficios devidamente
expedidos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

7.-BUSCA E APREENSAO-172/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CARLOS ROBERTO DOS SANTOS-Intime-se
o autor para retirar o oficio e encaminhar a receita federal. Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS OLIVEIRA
JUNIOR-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-337/2002-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IRMAOS PELAN-
DA LTDA-Intime-se o autor para retirar os oficios. Adv. ELI-
SA GOMES TORRES-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-535/2002-DAIMLERCHRYS-
LER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AGO-
RA ENGENHARIA AMBIENTAL S/C LTDA -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS, LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

10.-MONITORIA-539/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x MARIO DIAS SEMIM-Rece-
bo os embargos, suspendo a eficacia do mandado inicial. Inti-
me-se o embargado para, querendo impugna-los no prazo le-
gal.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

11.-USUCAPIAO-615/2002-PAULO IDIBALDO ZILIOTTO e
outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)para que junte aos au-
tos a copia atualizada da planta de situacao/localizacao da area
usucapienda, conforme consta do oficio de fls. 48/49 da Procu-
radoria da Uniao do Parana. Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS RO-
BERTO VEIGA KRUEGER-

12.-BUSCA E APREENSAO-752/2002-BANCO ITAU S/A x
LUIZ CARLOS ROMERO-Intime-se o autor para retirar a car-
ta precatoria e encaminhar ao cumprimento.-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

13.--939/2002-VILMAR MIGUEL FOGGIATTO x BANCO

BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Pelo exposto defiro a tutela
antecipada conforme foi requerida, para determinar que o re-
querido nao proceda a insercao do nome do autor perante os
orgaos mencionados as fls. 17 e caso o mesmo tenha ocorrido,
que reste suspenso ate o deslinde desta acao. Oficie-se. Itime-
se. Cite-se. Intime-se o autor para retirar a carta precatoria e
encaminhar ao cumprimento.-Adv. MARCELO ALESSANDRO
BERTO-

14.-MANUTENCAO DE POSSE-942/2002-AGORA ENGE-
NHARIA AMBIENTAL S/C LTDA x DAIMLERCHRYSLER
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-A liminar
ja foi deferida nos autos 446/00 as fls. 110. Cite-se.- Adv. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA MI-
GLIORINI-

15.--949/2002-IZABEL AMALIA GOSCINSCKI x HELIO
AKIO HAMAYA-Intime-se a autora para retirar o oficio.- Adv.
IZABEL AMALIA GOSCINSKI-

16.--954/2002-JANETE MARIA LEPINSKI VALENCIO x
HSBC SEGUROS-Intime-se a autora para retirar a carta preca-
toria e encaminhar ao cumprimento. Adv. FABIANO DA ROSA
e ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN-

17.-CARTA PRECATORIA-244/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -LICINEO
CLAUDIO x LABORE IMOVEIS LTDA-Intime-se o autor para
retirar os editais e encaminhar a publicacao.- Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA-
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1.-USUCAPIAO-265/1991-ANTONIO SETNARSKI e outros
x -ao autor para se manifestar face o contido na certidao de fls.
124 verso.Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-

2.-ARROLAMENTO-588/1992-ALEXANDRE LECHETA e
outros x MARIA LECHETA-ao requerente para assinar o ter-
mo de retificacao e ratificacao. Adv. BOGDANO KARPEN-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-320/1998-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST - ECAD x
AERO INTER REST DANCANTE LTDA - AERO INTER
CLUB e outros-1. consta pela certidao de folhas 164 verso que
a primeira re contestou a lide. O segundo contestou e nao jun-
tou procuracao. Intimado a faze-lo , nao atendeu a determina-
cao judicial conforme consta de folhas 166. O terceiro foi cita-
do e nao contestou. 2. Mais uma vez a autora pede a intimacao
do Dr. Procurador do segundo reu para que proceda a juntada
da respectiva procuracao , mas ele nao atendeu novamente a
determinacao judicial conforme consta de fls. 183. logo a con-
testacao do mesmo de folhas 98 e seguintes nao deve ser consi-
derada, mas apenas a parte que refere-se a primeira re. 3. em
relacao a litispendencia arguida as fls. 100 a primeira re nao
atendeu o contido as fls. 144, conforme certidao de fls. 146,
pelo que, deixo de acolhe-la. 4. quanto a ilegitimidade de par-
te, conforme foi alegado as fls. 100 tambem deixo para apre-
cia-la ao final apos a completa instrucao da lide. 5. defiro as
provas requeridas. 6. para audiencia prevista no artigo 331 do
codigo de processo civil designo o dia 21 de maio de 2003, as
14.00 horas neste forum. 7. nao havendo conciliacao, nos ter-
mos do paragrafo segundo do mencionado artigo, procederei
de imediato a instrucao da lide para maior agilizacao e econo-
mia processual, sendo que o ponto controvertido e a pretensao
da autora em receber uma indenizacao pelos fatos narrados na
inicial e documentos juntados, o que foi contestado pela pri-
meira re quando apresentou sua defesa e igualmente juntou do-

cumentos. 8 determino o comparecimento das partes para pres-
tarem depoimento pessoal, sob pena de confesso, devendo tal
advertencia constar do mandado. 9. o rol de testemunhas deve-
ra ser apresentado 20 dias antes da audiencia , nos termos da
lei 10.358 de 27/12/2001 que alterou o artigo 407 doCodigo de
processo civil.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e DA-
GOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

4.--874/1998-JOSE ELIAS MUNHOZ x PEDRO PAULO WI-
LLE-as partes para dizerem sobre a avaliacao r$ 4.928,00 .Adv.
ARAO DOS SANTOS, ENILSON LUIZ WILLE.-

5.-REPARACAO DE DANOS-532/1999-MARLOI RODRI-
GUES x OURO E PRATA AGROPECUARIA-vista as partes
face o v. acordao .Adv. JOAO BATISTA DOS SANTOS, LU-
CILA ABDALLAH e MARCIA MONTALTO-

6.-DIVISAO-555/1999-JOSE FONTANA DE PAULI e outros
x ESPOLIO DE AURELIO FONTANA DE PAULI e outros-
recebo o recurso de fls. 165 e seguintes como agravo retido.
vistas aos agravados.Adv. GEORGE BUENO GOMM, EDSON
PEREIRA CARDOSO-

7.-INTERDICAO-762/1999-SANDRA MARA DOS SANTOS
x ALEXANDRE DOS SANTOS-designado o dia 21 de janeiro
de 2003, as 7.30 horas para a realizacao da pericia medica - Dr.
Wanderley H. Kowalski - rua Izabel Redentora , centro de sau-
de Paulino Siqueira Cortes - Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN
PRECOMA-

8.-INDENIZACAO-948/1999-MARIA TOMCZAK MICHEL
x BANCO HSBC S/A-ao requerente para deposito das diligen-
cias do oficial de justica r$ 126,00.Adv. HOMERO VIEIRA
NETO-

9.-INDENIZACAO-1/2000-DIRCELIA MARIA ORSO SILVA
x ITAU SEGUROS S/A e outros-vista as partes face o v. acor-
dao de fls.Adv. CLAUDIO DE FRAGA, RUBENS XAVIER
DE FRAGA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-497/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FERNANDO AUGUSTO DE ALMEI-
DA e outros-ao requerente para se manifestar sobre o contido
na certidao de fls. 46.Adv. MUNIR ABAGGE-

11.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-626/2001-SAOEX S/
A SEGURADORA E PREVIDENCIA PRIVADA x NOEMIA
PIRES-ao autor para dizer sobre o contido na certidao de fls.
36. prazo cinco dias.Adv. VERONICA ALTHAUS-

12.-INDENIZACAO-978/2001-ANTONIO NOGUEIRA x GIL-
BERTO JANDIR DA ROCHA-ao requerido para dizer face a
certidao de fls. 58.Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

13.-INTERPELACAO JUDICIAL-1041/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
VILSON TRINDADE QUILANTE e outros-ao requerente para
dizer sobre o contido no oficio de fls. 39.Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-165/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x PATRICIA WASTNER-ao autor para dizer sobre a con-
testacao. prazo 10 dias.Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

15.-INTERDICAO E CURATELA-240/2002-JOSEFA FERREI-
RA DE SOUZA x CRISTOVAO PADILHA DE SOUZA- a re-
querente para assinar o termo de compromisso de fls. 27. Adv.
ZARA HUSSEIN-

16.-DEPOSITO-316/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOAO RODRIGUES-homologo por sentenca para que surta os
seus juridicos e legais efeitos o acordo realizado entre os liti-
gantes e anunciado as fls. 44/45 dos autos e mando que se cum-
pra e guarde como nele se contem e declara. defiro a suspensao
requerida as fls. 45. Aguarde-se no arquivo provisorio ulterior
manifestacao dos interessados.Adv. FABIANA SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL-

17.-PEDIDO DE FALENCIA-510/2002-GERDAU S/A x ES-
TAMPARIA E MONTAGEM CORREA LTDA-homologo por
sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos o pe-
dido de extincao formulado as fls. 141 dos autos e mando que
se cumpra e guarde como nele se contem e declara. julgo extin-
to o presente feito determinando seu arquivamento apos cum-
pridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao com
fulcro no artigo 269, III do CPC. defiro a dispensa do prazo
recursal bem como o desentranhamento requerido as fls.
141.Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

18.-ARROLAMENTO-588/2002-CATARINA BENTO DE
FARIA e outros x GENEROSO DE FARIA-homologo por sen-
tenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos a partilha
de fls. 28/29 e mando que se cumpra e guarde como nela se
contem e declara. decorrido o prazo de lei, pago os tributos
devidos bem como cumprido o artigo 1031, paragrafo segundo
do codigo de processo civil, expeca-se o competente formal de
partilha. dispenso o prazo para recurso, apos a oitiva do minis-
terio publico, se for o caso. apos arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo.Adv. KATIA REGINA COELHO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-652/2002-JOSE AUGUSTO
ENES COELHO x LAURA MARIA BECKER-em assim sen-
do, acolho a preliminar invocada pela embargada para nos ter-
mos do artigo 739, II, do Codigo de Processo civil, rejeitar li-
minarmente os presentes embargos. condeno o embargante em
custas processuais . quanto aos honorarios advocaticios ja hou-
ve condenacao. em relacao ao dr. Curador Especial arbitro os
honorarios em r$ 400,00 ( quatrocentos reais ) a serem pagos
pelo embargante. Adv. LEOPOLDO ANTONIO SOKOLO-
WSKI e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-
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20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-664/2002-TELECOMUNI-
CACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP x COSMOTEC DO
BRASIL INDUSTRIAL LTDA-especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir. prazo cinco dias. deferido o pedi-
do de fls. 94 e o de fls. 100.Adv. ANELISE CERIZZE MAR-
CONDES, GILVAN ANTONIO DAL PONT, WILLIAN MAR-
CONDES SANTANA e SAULO DE TARSO A CARNEIRO-

21.-DEPOSITO-781/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x VALDIR MEUER-ao requerente para deposito das dili-
gencias do oficial de justica r$ 42,00.Adv. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR-

22.-ARROLAMENTO-816/2002-AMELIA DOS SANTOS DA
CRUZ x ESPOLIO DE VICENTE PEREIRA DA CRUZ e ou-
tros-aguarde-se face o contido as fls. 24. prazo 60 dias.Adv.
ZARA HUSSEIN-

23.--948/2002-JORGE LUIZ DE LIMA e outros x CIMAD
CONSTRUCOES LTDA e outros-deferida em parte a tutela
antecipada para autorizar os autores que procedam ao deposito
das prestacoes mensais que entendem corretas e conforme pla-
nilha em anexo, indeferindo na parte que pretendem a devolu-
cao em dobro dos valores que mencionam, ate o deslinde desta
causa.Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

24.-REPARATORIA POR DANOS MORAIS-958/2002-LORE-
NI APARECIDA DE PAULA x EMERSON VILLAS BOAS e
outros-Loreni Aparecida de Paula propos esta Acao Reparato-
ria de Danos Advindos de Delito contra Emerson Vilas Boas e
Eliane Pereira , qualificados, pretendendo a concessao da tute-
la antecipada para que os requeridos efetuem o pagamento de
alimentos provisionais devidos ate esta data na importancia de
r$ 4.200,00 e ainda o pagamento de r$ 400,00 mensais, ate o
deslinde da causa. 2. reservo-me para apreciar o pedido de tu-
tela antecipada apos a resposta dos requeridos. dv. ALCYON
R. CARDOSO DE LIMA-

25.-CARTA PRECATORIA-236/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 18 VARA CIVEL DA COMARCA DE -CON-
JUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x MARIA ETELVINA
FERREIRA-ao requerente para dizer sobre o contido na certi-
dao de fls. 30 , negativa quanto apenhora de bens .Adv. NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 183/02

01. INDENIZAÇÃO – 923/99 – Ademar Kintope x Artex S/A.
Fabrica de Artefatos Texteis – Proferida a decisão, homologan-
do a transação celebrada entre as partes às fls. 257/258. Decla-
rado extinto o presente processo. – Adv. LIBIAMAR DE SOU-
ZA

02. EMBARGOS – 323/01 – Município de São José dos Pi-
nhais x Arnaldo Araújo Ecks – Proferida a decisão, homolo-
gando os cálculos elaborados às fls. 127/128, eis que justos e
corretos – Adv. INGER KALBEN SILVA – CARLOS ALBI-
RONE TOAZZA

03. REPARAÇÃO DE DANOS – 962/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Claudinei da Silva Bezerra – Proferida a
decisão, julgando procedente o pedido inserto na Ação, para
condenar os requeridos Claudinei da Silva Bezerra e Claudio-
miro da Silva Bezerra ao pagamento do valor de R$ 1.564,46,
devidamente corrigidos a partir do dia 15.02.2000, com juros
de mora de 06% ao ano a partir da citação. Condenados os
requeridos no pagamento das custas processuais – Adv. MAR-
CO ANTONIO L. BARBIERI – ANDREA REGINA CARVA-
LHO DE FREITAS

04. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS – 848/00 – Sai-
breira Boa Esperança Ltda. x Citibank Leasing S/A – Às par-
tes, para que manifestem-se no prazo de 20 dias sobre a perícia
realizada, sendo que a parte autora poderá permanecer com os
autos nos primeiros dez dias do prazo e a requerida nos dez
últimos – Adv. JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI – SER-
GIO GONZALES

05. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 943/02 – Le Joar
Ltda. x Catlog Logística de Transportes S/A – Acolhida a exce-
ção de incompetência para declarar este Juízo incompetente
para apreciar a julgar os presentes e determinar a remessa dos
mesmos à Comarca de Belo Horizonte-MG, condenando a ex-
cepta ao pagamento das custas – Adv. JOSÉ ARNALDO JANS-
SEN NOGUEIRA – ANDREIA DA ROSA RACHE

06. EMBARGOS – 635/00 – Comercial de Tintas Negrelli Ltda.
x Banco do Brasil S/A – Ao síndico, para que manifeste-se
sobre o petitório de fls. 109, no prazo de 05 dias – Adv. MAR-
COS ALBERTO PICOLI

07. BUSCA E APREENSÃO – 1182/02 – Banco BNL do Bra-
sil S/A x Samuel Carlos de Oliveira – Ao requerente, para que
emende a inicial, indicando, sem sombra de dúvidas quantas e
quais as parcelas que encontram-se em aberto – Adv. ERICO
SODRÉ QUIRINO FERREIRA

08. BUSCA E APREENSÃO – 1103/02 – Banco Panamerica-
no S/A x Renato Alves Bolino – Deferida a liminar. Ao autor,
para que antecipe o valor da diligência do oficial. – Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO

09. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 481/02 – Comércio de
Materiais de Construção Xaxim Ltda. x Tito Pereira dos Santos
– Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-

da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória –
Adv. JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI – JAIR APARECI-
DO AVANSI

10. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 590/01 – Sirlei Tere-
zinha da Silva e outros x Maria Jacirda de Lima Silva – Deferi-
da a suspensão pelo prazo requerido – Adv. ELSON DE AL-
MEIDA RIBAS FILHO

11. DISCRIMINATÓRIA – 26.283/85 – Estado do Paraná e
outro x Indústria de Papel e Celulose Arapoti IMPACEL – Ao
autor, para que retire o alvará expedido – Adv. GASTÃO JU-
LIO IWERSEN

12. EXECUÇÃO – 787/01 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Celso da Rocha Piske – Ao exequen-
te, para que traga aos autos o demonstrativo atual do débito
exequendo, bem como cópia da matrícula do imóvel penhora-
do, devidamente atualizada. Deverá também antecipar a dili-
gência do meirinho, relativamente à intimação da parte execu-
tada – Adv. MARILZA MATIOSKI

13. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMEN-
TE – 849/00 – Saibreira Boa Esperança Ltda. x Companhia
Real de Arrendamento Mercantil S/A – À parte autora, para
que manifeste-se sobre o interesse na realização da prova peri-
cial, depositando 50% do valor da perícia – Adv. JOSÉ RO-
NALDO CARVALHO SADDI

14. ARROLAMENTO – 1018/01 – Jefferson Tadeu dos Santos
Andrade x Eloiza Tereza Oliveira Belo – Ao inventariante, ante
as informações prestadas pela Receita Federal – Adv. TELMO
DORNELLES

15. REPARAÇÃO DE DANOS – 540/02 – Maria das Graças
Barbosa Santos x Banco BMG S/A – Designada a data de 15 de
maio de 2.003, às 13:00 horas, para a realização da audiência
de conciliação. – Adv. JOÃOZINHO SANTANA – ROSEANE
APARECIDA MARTINEZ

16. MONITÓRIA – 375/01 – Ivone Wiggers x Jurema de Mou-
ra Reis Liz – Ao requerente, para que retire o ofício expedido,
providenciando o encaminhamento – Adv. PATRICIA VANES-
SA MARAN VIEIRA

17. INDENIZAÇÃO – 479/02 – Marta Macagnan x Germano
Ezequiel Cardoso – Ao requerido, para que manifeste-se sobre
os documentos de fls. 113/126 – Adv. FABIANO HALUCH
MAOSKI

18. ORDINÁRIA – 1054/02 – Bernardino José Viana Neto x
Nilson Idelvino Biavati – Deferida a tutela antecipada. Ao au-
tor, para que retire os ofícios expedidos, providenciando-lhes o
encaminhamento – Adv. GERCINO BETT JUNIOR

19. INDENIZAÇÃO – 704/02 – João Antonio de Oliveira x
Flavio Adriano Pureza – Às partes, para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. MARIA INES DIAS – SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT

20. INDENIZAÇÃO – 527/99 – Carlos Oliveira Rocha e outra
x Comercial de Tintas Negrelli S/A – Aos requerentes, para
que instruam o feito com cópias dos documentos pessoais da
herdeira Sandriane, para se aferir da necessidade ou não de
participação do Ministério Público, conforme aliás, já aventa-
do às fls. 76 – Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRA-
DE

21. EXECUÇÃO – 555/02 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Alvidio Floro Canesso Neto – Ao exe-
quente, para que retire o edital expedido, providenciando sua
publicação. – Adv. MARILZA MATIOSKI

22. USUCAPIÃO – 180/00 – Marcio Teruo Tamaru x José Leon
Bordes – Proferida a decisão, julgando procedente a Ação de
Usucapião para declarar o domínio dos promoventes sobre a
área descrita na inicial, representada pelo Mapa e Memorial
Descritivo nos presentes autos, acostados às fls. 07/08, tudo de
conformidade com os preceitos dos arts. 550 e seguintes do
Código Civil. – Adv. TAMAR CHRISTMANN

23. INDENIZAÇÃO – 569/02 – Ana Martins Rodrigues e ou-
tros x Jatos de Areia Balbino Ltda. – Às partes, para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória – Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA

24. INDENIZAÇÃO – 649/02 – Antônio Dias Sobrinho x Cons-
trutora Triunfo Ltda. – Às partes, para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO –
ANGELA SAMPAIO MOREIRA

25. EXECUÇÃO – 1015/95 – Banco Bradesco x Ind. Madeiras
Jatiuca Ltda. – Deferida a suspensão pelo prazo requerido –
Adv. DANIEL HACHEM

26. RESTITUIÇÃO – 266/97 – Unibanco Leasing S/A Arren-
damento Mercantil x Setra Serviço Especializado de Transpor-
tes Ltda. – Ao exequente, para que antecipem o valor da dili-
gência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código
de Normas – Adv. IRINEU PETERS – TELMO DORNELLES

27. BUSCA E APREENSÃO – 170/96 – Banco Bradesco S/A.
x Transportes Rodoviários Cinco Rodas Ltda. – Deferida a sus-
pensão pelo prazo requerido – Adv. DANIEL HACHEM

28. COBRANÇA – 223/00 – Engenhare Construções Civis Ltda.
x Investimentos Veronella Ltda. – Á requerida, para que mani-
feste-se acerca do pronunciamento de fls. 700 – Adv. IRINEU
PETERS

29. CAUTELAR INOMINADA – 901/02 – José Carlos Ferrei-
ra x Banco Itaú S/A – Ao autor, para que manifeste-se sobre a
contestação apresentada e documentos juntados, bem como
sobre aquele de fls. 357, no prazo de 05 dias – Adv. VOLNEI
MARTINS BEZ JUNIOR

30. EXECUÇÃO – 809/96 – Banco Bradesco x Paulo Antonio
Radwanski – Ao síndico da Massa Falida de Abatedouro de
Aves Argus Ltda., para que informe se persiste a indisponibili-
dade do bem aqui penhorado e qual é a atual situação do imó-
vel perante o Juízo falimentar. – Adv. TELMO DORNELLES

31. EMBARGOS – 577/02 – Laminadora Bom Jesus Ltda. e
outro x Caixa Econômica Federal- CEF – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória – Adv. ELOI TAM-
BOSI – MARIO CESAR LANGOWSKI

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 183/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANO MUNIZ REBELLO – 08
ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS – 03
ANDREIA DA ROSA RACHE – 05
ANGELA SAMPAIO MOREIRA – 24
AUGUSTINHO DA SILVA – 23
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 02
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE – 20
DANIEL HACHEM – 25
DANIEL HACHEM – 27
ELOI TAMBOSI – 31
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO – 10
ERICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA – 07
FABIANO HALUCH MAOSKI – 17
GASTÃO JULIO IWERSEN – 11
GERCINO BETT JUNIOR – 18
INGER KALBEN SILVA – 02
IRINEU PETERS – 26
IRINEU PETERS – 28
JAIR APARECIDO AVANSI – 09
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI – 09
JOÃOZINHO SANTANA – 15
JOEL SIQUEIRA BUENO – 24
JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA – 05
JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI – 04
JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI – 13
LIBIAMAR DE SOUZA – 01
MARCO ANTONIO L. BARBIERI – 03
MARCOS ALBERTO PICOLI – 06
MARIA INES DIAS – 19
MARILZA MATIOSKI – 12
MARILZA MATIOSKI – 21
MARIO CESAR LANGOWSKI – 31
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 16
ROSEANE APARECIDA MARTINEZ – 15
SERGIO GONZALES – 04
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 19
TAMAR CHRISTMANN – 22
TELMO DORNELLES – 14
TELMO DORNELLES – 26
TELMO DORNELLES – 30
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR – 29

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 184/02

01. BUSCA E APREENSÃO – 699/02 – Banco Itaú S/A x Luiz
Adir Chicovics – Deferido o sobrestamento do feito até a data
assinalada, ficando cientes as partes que a ausência de notícias
Determinado que o feito aguarde a instrução dos autos princi-
pais, sendo que estes serão julgados antes daqueles – Adv. data
aprazada, autorizam a homologação da transação e conseqüen-
te extinção do processo – Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR

02. EXECUÇÃO – 906/02 – Banco Bradesco S/A x San José
Company Chermical Ltda. – Deferida a suspensão pelo prazo
requerido – Adv. DANIEL HACHEM

03. EMBARGOS – 485/02 – João Malucelli S/A x Caixa Eco-
nômica Federal CEF – O processo foi saneado. Deferidas as
provas requeridas, em especial, a prova pericial. Nomeado o
Dr. Emerson Raksa para a realização da prova pericial. Às par-
tes, para que formulem quesitos e indiquem assistentes técni-
cos – Adv. TELMO DORNELLES – NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES

04. EMBARGOS DE RETENÇÃO – 892/01 – Antonio Rodri-
gues Carvalho x Imóveis Bassoli Ltda. – O processo foi sanea-
do. Deferidas as provas requeridas, em especial, a prova peri-
cial. Nomeado o Dr. Nivaldo Carneiro Rodrigues para a reali-
zação da prova pericial. Às partes, para que formulem quesitos
e indiquem assistentes técnicos – Adv. TEOMAR PIACESKI –
ODACYR CARLOS PRIGOL

05. ARROLAMENTO – 396/02 – Anilton Vieira – Deferida a
suspensão pelo prazo requerido – Adv. GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA

06. ALVARÁ – 532/01 – Maria José Luiza da Conceição Si-
queira – Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. AIR-
TON LUIZ PADILHA

07. BUSCA E APREENSÃO – 05/02 – Banco Panamericano
S/A x Kleybson Fraga da Silva – Ao autor, para que manifeste,
em 05 dias, o seu interesse em executar as verbas da sucum-
bência. Incorrendo manifestação nesse prazo o desinteresse será
presumido e os autos serão arquivados – Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO

08. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1019/01 –
Banco Bradesco S/A x Comércio de Derivados de Combustí-
veis Ave Maria Ltda. – Deferida a suspensão pelo prazo reque-
rido – Adv. DANIEL HACHEM

09. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL – 709/02 – Auto
Van Transportes e Turismo x Check-in Assessoria Aeroportuá-
ria e Representações S/C Ltda. – Ás partes, para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. JOSANE DALILA FERRAZ
RODRIGUES – FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO

10. MONITÓRIA – 405/99 – Banco Bandeirantes S/A x Fiber-
trol- Ind. e Com. de Artefatos de Vidro Ltda. – Deferida a sus-
pensão pelo prazo requerido – Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO

11. ARROLAMENTO – 1006/01 – Joari Ferreira Farias – Á
inventariante, para que providencie o recolhimento dos impos-
tos, conforme pronunciamento de fls. 46 – Adv. FABIANO
HALUCH MAOSKI

12. BUSCA E APREENSÃO – 295/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Odicleia Batista –
À autora, para que manifeste, em 05 dias, o seu interesse em
executar as verbas da sucumbência. Incorrendo manifestação
nesse prazo o desinteresse será presumido e os autos serão ar-
quivados – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

13. INDENIZAÇÃO – 471/97 – Therezinha Polakowski Mo-
rescki x Lembrasul Panificação e Supermercado Ltda. – À au-
tora/exequente, para que manifeste-se acerca da notícia cons-
tante do pronunciamento de fls. 656, requerendo o que enten-
der conveniente – Adv. GENERINO SOARES GUSMON

14. BUSCA E APREENSÃO – 256/02 – Banco Santander Bra-
sil S/A x Carlos José Negoseki – Ao autor, para que manifeste,
em 05 dias, o seu interesse em executar as verbas da sucum-
bência. Incorrendo manifestação nesse prazo o desinteresse será
presumido e os autos serão arquivados – Adv. IDELANIR ER-
NESTI

15. MONITÓRIA – 49/01 – Ferramentas Gerais Comércio e
Importação Ltda. x J.S. Indústria Plástica Ltda. – Ao requeren-
te, para que retire a carta precatória expedida, para que provi-
dencie o cumprimento da mesma – Adv. GUILHERME DE
OLIVEIRA FORTES

16. REPARAÇÃO DE DANOS – 642/95 – Pedro Igerski x La-
vanderia Primavera – Ao requerente, para que retire os ofícios
expedidos, providenciando o encaminhamento dos mesmos. O
fato de o autor ser beneficiário da justiça gratuita não lhe asse-
gura o direito pleiteado. – Adv. SADI FRANZON

17. EXECUÇÃO – 169/02 – CBL Comércio de Confecções
Ltda. ME x Adalgisa Rosana Teodoro – Ao exequente, para
que manifeste-se sobre o pronunciamento de fls. 66 – Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT

18. EXECUÇÃO – 938/01 – Banco Bradesco S/A x Comércio
de Derivados de Combustíveis Ave Maria Ltda. – Deferida a
suspensão pelo prazo requerido – Adv. DANIEL HACHEM

19. ALVARÁ – 314/00 – Maria de Lourdes Bueno – Deferido o
pedido de vistas pelo prazo de 05 dias – Adv. SUELY CRISTI-
NA MUHLSTEDT

20. EMBARGOS DE TERCEIRO – 708/99 – Paulo Cszarm
Marin x José Melquiades da Rocha – A intimação através do
procurador judicial, através do Diário da Justiça, já se efeti-
vou. Ao peticionário de fls. 111, para que efetue o adiantamen-
to do valor da diligência do meirinho, possibilitando a expedi-
ção do respectivo mandado. – Adv. JOSÉ MELQUIADES DA
ROCHA JÚNIOR

21. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 918/02 – Cla-
riant S/A x Ministério Público do Estado do Paraná – Determi-
nado o aguardo de momento oportuno para decisão da inciden-
tal (antecedendo o julgamento da principal) – Adv. CARLYLE
POPP

22. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 642/02 – Fe-
nil Química Ltda. x Ministério Público do Estado do Paraná –
Determinado o aguardo de momento oportuno para decisão da
incidental (antecedendo o julgamento da principal) – Adv. LUIZ
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23. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 663/99 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Carlos Laertes Sysocki – Determinado o
desentranhamento dos documentos acostado às fls. 223/234,
entregando-o ao procurador de João Belniaki. – Ao requerido,
para que realize o depósito da parcela correspondente ao par-
celamento dos honorários periciais – Adv. ARLETE ANA BE-
LNIAKI SARTORI – GENERINO SOARES GUSMON

24. ALVARÁ – 894/02 – Eva de Oliveira Buhrer – Acolhido o
pedido de alvará, expedindo-se o competente mandado para o
levantamento das importâncias depositadas a título de PIS e
FGTS no percentual de ½ do valor depositado junto à Institui-
ção Financeira mencionada na prefacial em favor do requeren-
te, permanecendo o valor correspondente a ½ no aguardo do
outro herdeiro interessado. – Adv. MARTA KRUK

25. ALVARÁ – 893/02 – Argeu Nogueira – Proferida a decisão,
deferindo o pedido de levantamento das importâncias que en-
contram-se depositadas junto à Caixa Econômica Federal- Cai-
xa Econômica Federal- CEF, em nome dos herdeiros Anderson
Tozo Nogueira e Alessandra Tozo Nogueira, autorizando que os
mesmos efetuem os saques respectivos, mediante a expedição
do competente alvará em seus nomes. – Adv. MARTE KRUK

26. EMBARGOS – 130/00 – Alciomar Gruber & Cia. Ltda. x
Jorge Davi Cury – Recebido o recurso de apelação do embar-
gado, em ambos os efeitos legais. Aos embargantes, para ofere-
cimento de contra-razões, em 15 dias – Adv. ANTONIO SER-
GIO PALU FILHO

27. REVISÃO DE CONTRATO – 882/02 – Adilson Deome-
desse x M. M. Incorporações S/Comércio Ltda. – À parte auto-
ra, para que manifeste-se sobre a contestação, em 10 dias –
Adv. NATANIEL RICCI

28. EXECUTIVO FISCAL – 07/96 – Fazenda Nacional x Ae-
rodata S/A Engenharia de Aerolevantamentos – À executada,
para que comprove a alienação alegada, sujeita a reconheci-
mento de fraude à execução, a indicar a localização da aerona-
ve indicada à penhora, advertindo-a de que ocultar os bens su-
jeitos à execução representa ato atentatório à dignidade da jus-
tiça – Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

29. ARROLAMENTO – 720/96 – João Pedro Costacurta e Ma-
ria da Luz Ceccon Costa Curta – Nomeado inventariante na pes-
soa de Belmiro Costacurta. Ao inventariante nomeado, para que
junte aos autos cópias dos documentos pessoais de todos os her-
deiros; cópias dos cartões de CPF de ambos os autores da heran-
ça; certidões negativas de débitos fiscais, passadas pela Receita
Federal, Estadual e Municipal, em nome de ambos os autores da
herança e certidões atualizadas das transcrições dos bens cons-
tantes do acerco hereditário (inteiro teor), já determinado pelo
despacho de fls. 39 – Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO

30. USUCAPIÃO ESPECIAL – 907/02 – Osnildo Antunes e
outra – Aos autores, para que retirem o edital e providenciem
sua publicação. – Adv. DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PE-
REIRA

31. ARROLAMENTO – 244/95 – Maria da Graça Montes Rodri-
gues – Ao inventariante, para que recolha o imposto “causa mor-
tis” da falecida e providencie o registro dos formais, nos termos da
sentença de fls. 46. Indeferido o pedido de fls. 54/55, por falta de
amparo legal – Adv. VERA LUCIA SCHREINER

32. COBRANÇA – 744/99 – Sanrosan Indústria e Comércio de
Frios Ltda. x Noroeste Seguradora S/A – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inserto na Ação de Cobrança para
condenar a requerida ao pagamento do valor de R$ 180.000,00,
devidamente corrigidos e com juros de mora de 06% ao ano a
partir da citação, devendo-se descontar deste valor o montante
de R$ 11.200,00, também devidamente corrigidos a partir do
desembolso. Fixado o índice de correção monetária da média
aritmética simples de IGP+INPC. Condenada requerida nas
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor da condenação. No mais, a sentença permanece
da maneira como foi lançada – Adv. HEROLDES BAHR NETO
– OZIAS PAESE NEVES

33. COBRANÇA – 1159/02 – Conspromac Construções Civis
e Projetos Ltda. x Paulo Celso Barbosa – Indeferida a tutela
antecipada postulada na prefacial. – Adv. LUCIANO MAIA
BASTOS

34. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA E PIGNORATÍCIA – 924/
97 – Banco Nacional S/A x Unitan Administração e Participa-
ções S/C Ltda. – Deferida a suspensão pelo prazo requerido –
Adv. NATANOEL ZAHORCAK – JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ

35. INDENIZAÇÃO – 400/02 – Tokio Marine Brasil Segura-
dora S/A x Varig S/A Viação Aérea Riograndense – Às partes,
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 184/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANO MUNIZ REBELLO – 07
AIRTON LUIZ PADILHA – 06

ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER – 28
ANTONIO SBANO JUNIOR – 01
ANTONIO SERGIO PALU FILHO – 26
ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI – 23
CARLYLE POPP – 21
CESAR AUGUSTO TERRA – 35
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 12
DANIEL HACHEM – 02
DANIEL HACHEM – 08
DANIEL HACHEM – 18
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA – 30
FABIANO HALUCH MAOSKI – 11
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO – 09
GENERINO SOARES GUSMON – 13
GENERINO SOARES GUSMON – 23
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 17
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA – 05
GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES – 15
HEROLDES BAHR NETO – 32
IDELANIR ERNESTI – 14
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ – 34
JOEL SIQUEIRA BUENO – 29
JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES – 09
JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA JÚNIOR – 20
JULIO BARBOSA LEMES FILHO – 10
LUCIANO MAIA BASTOS – 33
LUIZ FERNANDO BARCELLOS – 22
MARTA KRUK – 24
MARTA KRUK – 25
NATANIEL RICCI – 27
NATANOEL ZAHORCAK – 34
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES – 03
ODACYR CARLOS PRIGOL – 04
OZIAS PAESE NEVES – 32
SADI FRANZON – 16
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 19
TELMO DORNELLES – 03
TEOMAR PIACESKI – 04
VERA LUCIA SCHREINER – 31

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO nº. 86/2002

Advogado nº de ordem nº Autos

Ana Paula Carias Muhlstedt 09 752/01
Bogdano Karpen 02 037/94
Cesar Alves do Nascimento 23 1042/02
Cléia Sueli Trevisan 17 512/02
Constance Maria Cortes Santos 27 1078/02

28 1079/02
29 1083/02
30 1084/02
31 1085/02
32 1087/02
33 1088/02

Daniel de Carvalho 13 200/02
34 1097/02

Didio Mauro Marchesini 06 524/99
Dirce Peres Zattoni 21 1010/02

08 602/01
Edenan Martinez Bastos 24 1063/02
Elayne Auxiliadora de Freitas 25 1068/02

35 1103/02
Elir Aparecida da Silva Gugelmin 17 512/02
Elson de Almeida Ribas Filho 18 756/02
Helena Maria Régis Araújo 14 279/02
Hemerson Hinke 09 752/01
James Eli de Oliveira 03 200/98
João Otávio Simões Neto 03 200/98
Joel Siqueira Bueno 12 308/00
José Carlos Alves Silva 07 708/99
Maria da Graça Costa Dias 10 955/01
Maria Mercedes Uba 26 1069/02
Marilene Trevisan 10 955/01
Moisés Antonio Alves de Souza 01 319/93
Nataniel Ricci 15 369/02
Othon Bispo dos Santos 19 782/02
Paulino de Siqueira Cortes Neto 20 968/02

05 386/99
Ruth da Costa Gandolfo 14 279/02
Sadi Franzon 16 511/02
Suely Cristina Muhlstedt 11 1171/01

02 037/94
07 708/99

Wilson José dos Santos 22 1032/02
Wilson Silva Longo 04 1120/98
Zara Hussein 36 1115/02

01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 319/93 – E.F.S. x
J.M. Como os depósitos foram efetuados pela Petrobrás após a
suspensão do pagamento, não tendo direito a eles, portando a
autora, manifeste-se a parte requerida se concorda com a pre-
tensão autoral. Adv. Dr. Moisés Antonio Alves de Souza.

02 – ALIMENTOS 037/94 – S.O. x S.F.O. Para realização da
primeira paraça, designo o dia 05/02/2003 às 15:00hs, quando
o bem poderá ser alienado pelo valor da avaliação. Para even-
tual Segunda praça, designo o dia 19/02/2003 às 15:00hs, quan-
do o bem poderá ser adquirido por qualquer preço, excetuan-
do-se o vil. Intime-se o devedor por mandado e caso não seja
encontrado, será considerada sua intimação por edital. (retire e
publique os editais – trazer disquete) Adv. Dr. Bogdano Kar-
pen e Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 200/98 – A.P.R.X. e ... x
S.M.B.X. Já foram fixados os alimentos por ocasião da separa-
ção e nessa condição é prerrogativa dos alimentantes requere-

rem a execução nos moldes dos art. 732 e 733 do CPC. Outros-
sim com relação a guarda do A.P. tal medida deverá ser reque-
rida em autos próprios. Adv. Dr. James Eli de Oliveira e Dr.
João Otávio Simões Neto.

04 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C PARTILHA 1120/98 –
J.J.F.B. x E.B. Acerca da proposta da autora, diga o requerido.
Adv. Dr. Wilton Silva Longo.

05 – ALIMENTOS 386/99 – D.A.O.S. x J.C.C.S. Como a de-
precata retornou cumprida determino. Para prosseguimento do
feito com a sua instrução designo o dia 09 de abril de 2003 às
15:30hs. Não obstante a designação da audiência, informe a
parte autora no prazo de 05 dias, se tem recebido a verba ali-
mentar, bem assim se pretende a oitiva de testemunhas em au-
diência. Adv. Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto.

06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 524/99 – D.N. x C.P. Nos
termos do art. 700 do digesto processual, com relação a nome-
ação de leiloeiro, manifeste-se o executado. Adv. Dr. Didio
Mauro Marchesini.

07 – GUARDA 708/99 – C.F.C. x O.A.F. Cumpra-se o V. Acór-
dão. Ciência as partes da baixa dos presentes para que requei-
ram o que entenderem pertinente. Nada sendo solicitado no
prazo de 05 dias observadas as cautelas de estilo, arquivem-se.
Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt e Dr. José Carlos Alves
Silva.

08 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 602/2001 – G.T.B. x
A.I.B. A presente execução tem como base a decisão judicial
que reconheceu a paternidade do autor pelo requerido e o con-
denou ao pagamento de uma verba alimentar que retroagiu à
época da citação. Nessa condição não há como se determinar a
citação do avô do autor para que responda solidariamente pela
dívida, vez que essa não se presume e somente se faz presente
em virtude de lei. Portando, para que haja a obrigação do avô
em pagar alimentos deverá inicialmente ser reconhecida a mes-
ma via sentença e em havendo atraso ser executada. Indefiro
pois o petitório retro. Outrossim, indique o autor outros bens
passíveis de penhora. A seguir, proceda-se a constrição judici-
al. Adv. Dra. Dirce Peres Zattoni.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 752/2001 – M.P. e M.P. x
J.L.P. Acerca do retorno da deprecata, diga a parte autora. A
seguir, manifeste-se o réu acerca da fraude a execução alegada.
Adv. Dra. Ana Paula Carias Muhlstedt e Dr. Hemerson Hinke.

10 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 955/2001 –
M.A.B.L. x J.A.A. Acerca da impugnação declinada às fls. 52,
esclareça o Sr. Perito. Não obstante ser garantia constitucional
o acesso a justiça a pretensão do requerido no que atine ao
custeiro do exame pericial é praticamente impossível, haja vis-
ta que os laboratórios que o realizam são privados e não admi-
tem nesse sentido determinação judicial. Nessa condição deve
o réu custear o exame ou de outra sorte, tentar afastar sua pre-
cisão através da colheita de provas testemunhais. Portanto ma-
nifeste-se a parte requerida após os esclarecimento do Sr. Ex-
pert, notadamente com relação a produção de provas em audi-
ência. Adv. Dra. Maria da Graça Costa Dias e Dra. Marilene
Trevisan.

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1171/2001 – E.A.B.J. x
E.A.B. Sobre a não citação, diga a autora. Adv. Dra. Suely Cris-
tina Muhlstedt.

12 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 308/2000 – R.B.G. e ... x
I.G. Em face da informação retro, manifeste-se a parte autora.
Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

13 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL 200/2002 – L.S.C.F. x W.F.
Defiro a suspensão do pagamento da pensão via desconto em
folha de pagamento. Oficie-se. Nada sendo requerido no prazo
de 05 dias, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se. Adv.
Dr. Daniel de Carvalho.

14 – ALIMENTOS 279/2002 – E.A.P. x A.P. Aguarde-se a re-
alização da audiência já designada. De outra sorte o requerido
teve sua salário reduzido (fls. 58). Adv. Dra. Ruth da Costa
Gandolfo e Dra. Helena Maria Régis Araújo.

15 – ALIMENTOS 369/2002 – J.A.T. x A.T. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 10/04/2003 às 16:00hs.
Adv. Dr. Nataniel Ricci.

16 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 511/2002 – B.L.M. x A.M.
Decline a parte autora os valores em atraso. Adv. Dr. Sadi Fran-
zon.

17 – ALIMENTOS 512/2002 – J.M.A.B. x M.O.B. Acerca do
teor do ofício recebido, manifestem-se as partes querendo no
prazo de 05 dias. Desde já designo o dia 27?02/2003 às 16:00hs
para o prosseguimento da audiência com a instrução do feito.
Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan e Dra. Elir Aparecida da Silva
Gugelmin.

18 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
756/2002 – W.V.S. x V.P. Sobre a contestação e documentos,
diga o autor. Adv. Dr. Elson de Almeida Ribas Filho.

19 – ALIMENTOS 782/2002 – L.T.D.L. x L.L.L. Sobre a con-
testação, diga a autora. Adv. Dr. Othon Bispo dos Santos.

20 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 968/2002 – P.G.T. x M.S.
Diga a parte autora. Adv. Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto.

21 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 1010/2002 – J.C.F.A. x L.A.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 27/03/
2003 às 14:30hs. Adv. Dra. Dirce de Peres Zattoni.

22 – ALIMENTOS 1032/2002 – A.J.O.C. x J.A.O. Arbitro

os alimentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos
do requerido, brutos menos descontos obrigatórios que de-
vem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se
o requerido e intime-se via CP a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 24/
03/2003 às 16:00hs. Oficie-se. Adv. Dr. Wilson José dos
Santos.

23 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE 1042/2002 – E.F.M. x M.O. Por ora indefiro o pedido de
modificação imediata da guarda dos menores. Cite-se o reque-
rido e intime-se a fim de que compareça na audiência de tenta-
tiva de conciliação a ser realizada em 07/04/2003 às 15:00hs.
Adv. Dr. Cesar Alves do Nascimento.

24 – ALIMENTOS 1063/2002 – L.F. x L.F. Arbitro os alimen-
tos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do requeri-
do, brutos menos descontos obrigatórios que devem ser repas-
sados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requerido e
intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de
conciliação a ser realizada em 10/04/2003 às 13:30hs. Oficie-
se. Adv. Dr. Edenan Martinez Bastos.

25 – ALIMENTOS 1068/2002 – J.P.N.A. x P.S.A.J. Arbitro os
alimentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do re-
querido, brutos menos descontos obrigatórios que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 10/04/2003 às 14:00hs.
Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

26 – ALIMENTOS 1069/2002 – S.C.S. x C.R.S. Arbitro os
alimentos provisórios ½ salário mínimo vigente no país, que
devem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se
o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 10/04/2003 às
14:30hs. Adv. Dra. Maria Mercedes Uba.

27 – ALIMENTOS 1078/2002 – G.W.S.I. x R.I. Arbitro os ali-
mentos provisórios em um salário mínimo que devem ser re-
passados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requerido
e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa
de conciliação a ser realizada em 10/04/2003 às 13:30hs. Adv.
Dra. Constance Maria Cortes Santos.

28 – ALIMENTOS 1079/2002 – R.N.S. x L.G.S. Arbitro os
alimentos provisórios em um salário mínimo vigente no país
que devem ser repassados imediatamente à mãe do infante.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 24/
04/2003 às 15:30hs. Adv. Dra. Costance Maria Cortes San-
tos.

29 – ALIMENTOS 1083/2002 – M.C.C. x N.C. Arbitro os ali-
mentos provisórios em um salário mínimo vigente no país que
devem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se
o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 14/04/2003 às
14:30hs. Adv. Dra. Constance Maria Cortes Santos.

30 – ALIMENTOS 1084/2002 – M.P.C. x M.C. Arbitro os ali-
mentos provisórios em um salário mínimo vigente no país que
devem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se
o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 14/04/2003 às
15:00hs. Adv. Dra. Constance Maria Cortes Santos.

31 – ALIMENTOS 1085/2002 – P.L.B.C. e ... x V.B.C. Arbitro
os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos líquidos do
requerido, brutos menos descontos obrigatórios que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 14/04/2003 às 16:00hs.
Oficie-se. Adv. Dra. Constance Maria Cortes Santos.

32 – ALIMENTOS 1087/2002 – M.R.O.C. x M.R.C. Ar-
bitro os alimentos provisórios em um salário mínimo vi-
gente no país que devem ser repassados imediatamente à
mãe do infante. Cite-se o requerido e intime-se a fim de
que compareça na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 16/04/2003 às 14:30hs. Adv. Dra. Cons-
tance Maria Cortes Santos.

33 – ALIMENTOS 1088/2002 – L.V.L. x A.L. Arbitro os
alimentos provisórios em um salário mínimo vigente no
país que devem ser repassados imediatamente à mãe do
infante. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que com-
pareça na audiência de tentativa de conciliação a ser rea-
lizada em 16/04/2003 às 14:00hs. Adv. Dra. Constance
Maria Cortes Santos.

34 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 1097/2002 – D.M. x
A.E.M. Arbitro os alimentos provisórios em R$ 500,00
que devem ser repassados imediatamente à mãe dos in-
fantes. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que com-
pareça na audiência de tentativa de conciliação a ser rea-
lizada em 28/04/2003 às 15:00hs. Adv. Dr. Daniel de Car-
valho.

35 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 1103/2002 – E.P.L. x J.L.L.F.
Arbitro os alimentos provisórios em R$ 500,00 que de-
vem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 10/
04/2003 às 15:00hs. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Frei-
tas.

36 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 1115/2002 – L.P.N.R. x A.R.
Arbitro os alimentos provisórios em um salário mínimo vigente
no país que devem ser repassados imediatamente à mãe do in-
fante. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 28/
04/2003 às 13:30hs. Adv. Dra. Zara Hussein.
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Advogado nº de ordem nº Autos

Ana Paula Fernandes Furtado 01 124227-5
Antoninho Pereira da Silva 04 1298/97
Ayrton Alves Aranha 12 0847/01
Cleber Eduardo Albanez 11 0828/01
Constance Maria Cortes Santos 25 1090/02

26 1093/02
Darlan Rodrigues Bittencourt 20 0970/02
Darlisa da Silva 13 0045/02
Elayne Auxiliadora de Freitas 08 1296/00

18 0612/02
24 1076/02

Gelson Barbieri 06 1217/00
Giovani Marcos Negrissoli 21 1001/02
Helena Maria Régis Araújo 10 0627/01
Homero Rasbold 07 1257/00
Iliã de Moura e Costa 04 1298/97
Ivo Ericsson Camargo de Lima 05 037/00
James Eli de Oliveira 19 0932/02
Joel Antonio Bettega Junior 14 0257/01
Joel Siqueira Bueno 22 1024/02
Marcelo Mussi Corrêa 16 0108/02
Maurício Mussi Corrêa 23 1031/02
Moacir Ribeiro de Carvalho Junior 17 0435/02
Ninanrose Carvalho 17 0435/02

12 0847/01
Oscar Fleischfresse 15 0063/02
Paulino de Siqueira Cortes Neto 18 0612/02
Paulo Antonio Dornelles Dantas 06 1217/00
Paulo Raimundo V. Zacarias 15 0063/02
Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja 03 025/96
Rodrigo Vinicius S. Cardoso 05 037/00
Rogério Dante de Oliveira Junior 16 0108/02
Sebastião Antunes Telles Sob 01 124227-5
Suely Cristina Muhlstedt 02 208/88
Teomar Piaceski 09 0489/01
Tobias Antonio de Brito 04 1298/97

01 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 124227-5 – J.C.N. x
E.M.S. Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência as partes para que
requeiram o que considerarem pertinente. Adv. Dr. Sebastião
Antunes Telles Sob e Dra. Ana Paula Fernandes Furtado.

02 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 208/88 – M.L.P.O. x A.R.O.
Considerando que a própria alimentada consentiu com a exo-
neração e tendo em vista a manifestação ministerial favorável
defiro o pedido de exoneração. Observadas as cautelas de esti-
lo, arquivem-se. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

03 – ALIMENTOS 25/96 – D.O.R. x E.A.R. Acerca da certi-
dão retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Pedro Sérgio
Lopes Jucá Granja.

04 – DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C MEAÇÃO DE BENS 1298/97 – M.F. x A.S. e ...
Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência as partes para que requeiram o
que considerarem pertinente. Adv. Dr. Iliã de Moura e Costa, Dr.
Antoninho Pereira da Silva e Dr. Tobias Antonio de Brito (curador).

05 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
037/2000 – M.H.G. x H.C.B. Sobre o resultado do DNA, di-
gam as partes. Adv. Dr. Rodrigo Vinicius S. Cardoso e Dr. Ivo
Ericsson Camargo de Lima.

06 – REPARAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO – ACI-
DENTE DE TRABALHO 1217/00 – João Arnoldo de Lima x
Agora Engenharia Ambiental S/C Ltda. O fato da parte que
pediu a produção da prova pericial não ter formulado quesitos
nem indicado assistente técnico no prazo a que alude o § 1o. do
art. 421 não faz presumir o desinteresse pela realização da pe-
rícia, visto que tal prazo não é preclusivo, podendo ainda a
parte formulá-los nos termos do art. 425, caso respeite neces-
sária a complementação daqueles formulados pela autora. Deve,
pois, assim ser realizada a prova pericial requerida e deferido
às fls. 98/99. Intime-se inclusive da data indicada às fls. 128
para a realização da perícia. (11/12/2002 às 14:00hs) Adv. Dr.
Paulo Antonio Dornelles Dantas e Dr. Gelson Barbieri.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1257/2000 – F.R.B. x
J.R.B. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte autora.
Adv. Dr. Homero Rasbold.

08 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1296/2000 – L.C. x M.A.V. Acerca da certidão retro, manifes-
te-se a parte autora. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 489/2001 – E.A.M. e ... x
M.S.M. Como a parte autora não foi encontrada, manifeste-se
o seu procurador, se possível indicando seu atual endereço, bem
assim o interesse no prosseguimento da execução. Adv. Dr.
Teomar Piaceski.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 627/2001 – L.P. e ... x
E.L.P. Acerca da justificativa apresentada pelo executado, diga
a parte autora. Adv. Dra. Helena Maria Régis Araújo.

11 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 828/2001 – A.V.R. x M.S.R.
Cumpra-se o que foi requerido no petitório de fls. 23 em seus
itens 4, 5 e 7. Adv. Dr. Cleber Eduardo Albanez.

12 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 847/2001 – A.A.A.
x I.A.M. Manifestem-se as partes acerca do cálculo de fls. 43/
44 R$ 317,01. Adv. Dr. Ayrton Alves Aranha e Dra. Ninanrose
Carvalho.

13 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 045/2002 – P.M.H. e ... x
J.R.H. Acerca do noticiado pagamento, manifeste-se a parte
autora. Adv. Dra. Darlisa da Silva.

14 – MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVA 257/2001 – J.R.H. x G.H. e ... Como a parte autora
não ajuizou ação de investigação de paternidade, manifeste seu
interesse pelo prosseguimento da ação, vez que seu pedido fi-
cou prejudicado. Adv. Dr. Joel Antonio Bettega Junior.

15 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 063/2002 –
M.L.T. x I.S. Acolho os embargos à declaração vez que efeti-
vamente o despacho foi lançado por erronia na medida em que
a decisão não obstante a publicação, teve sua força constituída
com a homologação, haja vista que simplesmente acolheu o
desejo das partes, não sendo ela, em tese passível de recurso.
Nessa condição, determino que o acordo homologado às fls.
83, seja cumprido a partir da data em que foi o mesmo exarado
(02/10/2002) e dessa forma retifico o despacho de fls. 96, no
sentido de que a ajuda de custo é devida a partir de 20/10/2002
e as dívidas do casal serão pagas em dez parcelas de R$ 3.000,00
vencia a primeira em 25/10/2002. No mais o despacho impug-
nado permanece tal como foi lançado. Adv. Dr. Osar Fleischfres-
se e Dr. Paulo Raimundo V. Zacarias.

16 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 108/2002 – D.E.A. x A.A.
Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr.
Rogério Dante de Oliveira Junior e Dr. Marcelo Mussi Corrêa.

17 – ALTERAÇÃO DE GUARDA C/C LIMINAR E EXONE-
RAÇÃO 435/2002 – I.A.M. x G.M.S.M. Na forma como foi
acordado, não é possível se abstrair que o valor devido à espo-
sa seria de 1/5 dos 33% fixados. Nessa condição mantenho a
determinação de 10% até a realização da audiência. Adv. Dra.
Ninanrose Carvalho e Dr. Moacir Ribeiro de Carvalho Junior.

18 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 612/2002 – N.N. x T.S.N. Proce-
da a parte autora a juntada da certidão de casamento. Adv. Dra.
Elayne Auxiliadora de Freitas e Dr. Paulino de Siqueira Cortes
Neto.

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 932/2002 – B.C.L.J.
x W.J.S. Manifeste-se a parte autora sobre a existência de débi-
tos remanescentes, bem como sobre se deseja dar continuidade
ao feito. Adv. Dr. James Eli de Oliveira.

20 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
970/2002 – E.A.S. x M.Z.S. Sobre a contestação e documen-
tos, diga a autora Adv. Dr. Darlan Rodrigues Bittencourt.

21 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1001/2002 – C.G.F. e ...
x S.B.F. Sobre a justificativa, diga a exequente. Adv. Dr. Gio-
vani Marcos Negrissoli.

22 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 1024/2002 – J.S.B. x J.C.B. Cite-
se o requerido e intime-se (Via edital) a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 07/
04/2003 às 15:00hs. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

23 – ALIMENTOS 1031/2002 – G.K.S. e ... x P.S.S. Arbitro os
alimentos provisórios em 30% dos rendimentos líquidos do ali-
mentante, bruto menos descontos obrigatórios que deverão ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 24/03/2003 às 15:30hs.
Oficie-se. Adv. Dr. Maurício Mussi Corrêa.

24 – DIVÓRCIO CONSENSUAL 1076/2002 – C.E. e L.A.E.
Promovam o reconhecimento das firmas nas declarações de fls.
10/11. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

25 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1090/2002 – L.C. x O.O. Cite-se o requerido. Quanto aos ali-
mentos provisórios indefiro por ora o pedido face a frágil pro-
va do direito alegado e por não serem as verbas alimentares
passíveis de restituição. Adv. Dra. Constance Maria Cortes
Santos.

26 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1093/2002 – G.F.M. x P.S. Cite-se o requerido. Quanto aos
alimentos provisórios indefiro por ora o pedido face a frágil
prova do direito alegado e por não serem as verbas alimentares
passíveis de restituição. Adv. Dra. Constance Maria Cortes
Santos.
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Advogado nº de ordem nº Autos

Alexsandra de Souza 10 009/02
Ana Paula Fernandes Furtado 03 210/00
Carlos Albirone Toazza 05 108/01
Carlos Roberto da Veiga Krueger 04 661/00
Cléia Sueli Trevisan 14 243/02
Constance Maria Cortes Santos 03 210/00
Daniel de Carvalho 17 723/02

18 960/02
Dirceu Luiz Bertolim Précoma 11 068/02A

Edison Fogaça da Silva 07 559/01
Elayne Auxiliadora de Freitas 21 1019/02

22 1048/02
Fabio Marcelo Labatut Bini 04 661/00
Hugo Vasconcelo Xerez 01 423/96
Iliã de Moura e Costa 09 1188/01
João Pereira 08 661/01
Marcéli Carrano 13 240/02

Marcelo Couto de Cristo 08 661/01
Marcio Clementino Soares 15 572/02
Marcos Surugi de Siqueira 09 1188/01
Marilene Trevisan 16 671/02
Nara Elaine Xavier da Silva 20 607/02

19 992/02
Oilson Antonio Todeschi 02 977/02
Paulino de Siqueira Cortes Neto 01 423/96

05 108/01
06 153/01

Rone Marcos Brandalize 02 977/02
Sadi Franzon 14 243/02
Sonia Gama Ruberti Birskis 12 080/02
Zara Hussein 23 1059/02

01 – ALIMENTOS 423/96 – T.S.V.C. e ... x R.N.S.P.C. Ante o
exposto julgo procedente a ação de alimentos, promovida por
T.S.V.C. e R.N.C.P.J., a fim de fixar a verba alimentar em ½
salário mínimo vigente no país. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios os quais arbi-
tro em dois salários mínimos vigentes no país, tendo em conta
a natureza da causa, consoante determinação do art. 20 § 4o. do
CPC. Não se olvido o disposto no art. 12 da lei 1060/50, haja
vista que o réu o beneficiário da gratuidade processual. Adv.
Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto e Dr. Hugo Vasconcelo
Xerez.

02 – EMBARGOS DO DEVEDOR 977/2002 – S.C.B. x O.A.T.
Tendo por base o parecer ministerial e o art. 331 do CPC, de-
signo audiência de instrução e julgamento a realizar-se no dia
15/04/2003 às 16:30hs. Adv. Dr. Rone Marcos Brandalize e
Dr. Oilson Antonio Todeschi.

03 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS E INDENIZAÇÃO 210/2000 – C.G.B. x E.R.L.
Em face do novo laudo de avaliação apresentado digam as par-
tes. A seguir, será designada data para praceamento do bem,
esclarecendo–se que poderá a requerida ofertar proposta a fim
de evitar que o imóvel seja levado à hasta pública. Adv. Dra.
Ana Paula Fernandes Furtado e Dra. Costance Maria Cortes
Santos.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 661/2000 – A.H.F. x
A.B.F. Homologo por sentença para que produza seus jurídicos
e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e de conse-
qüência julgo extinto o processo na forma do art. 269 III do
digesto processual. Adv. Dr. Carlos Roberto da Veiga Krueger
e Dr. Fabio Marcelo Labatut Bini.

05 – ADOÇÃO C/C DEST. DE PÁTRIO PODER 108/2001 –
J.L.G. x S.R.R.S. Em face da ausência de contestação, diga a
parte autora. A seguir dê-se vista ao MP, notadamente acerca
da possibilidade de declinar suas alegações derradeiras, haja
vista a ausência de contrariedade e o estudo social. Adv. Dr.
Paulino de Siqueira Cortes Neto e Dr. Carlos Albirone Toazza
(curador).

06 – ADOÇÃO C/C DEST. DE PÁTRIO PODER 153/2001 –
J.A.C. e ... x C.A.P. Em face da ausência de contestação, diga a
parte autora. A seguir dê-se vista ao MP, notadamente acerca
da possibilidade de declinar suas alegações derradeiras, haja
vista a ausência de contrariedade e o estudo social. Adv. Dr.
Paulino de Siqueira Cortes Neto.

07 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 559/01 – F.F. x M.A.F. Intime-
se a genitora dos menores a fim de que cumpra o acordo, sob
pena de execução. (sobre a não intimação, diga o requerido)
Adv. Dr. Edison Fogaça da Silva.

08 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 661/2001 – B.C.
x R.P.M. Sobre o resultado do DNA, digam as partes. Adv. Dr.
João Pereira e Dr. Marcelo Couto de Cristo.

09 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 1188/2001 – M.A.R.
x E.A.K. Para realização de audiência de nova tentativa de con-
ciliação entre as partes, designo o dia 21 de fevereiro de 2003
às 13:30hs. Intime-se a genitora via oficial de justiça para que
cumpra o acordo de fls. 36, sob pena de estar cometendo crime
de desobediência. Adv. Dr. Iliã de Moura e Costa e Dr. Marcos
Surugi de Siqueira.

10 – ADOÇÃO 009/2002 – H.J.M. x J.A.M.S. Em face da au-
sência de contestação, diga a parte autora. A seguir dê-se vista
ao MP, notadamente acerca da possibilidade de declinar suas
alegações derradeiras, haja vista a ausência de contrariedade e
o estudo social. Adv. Dra. Alexsandra de Souza.

11 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
068/2002A – I.A. x S.C.L. Nomeio-o curador especial, mani-
feste-se. Adv. Dr. Dirceu Luiz Bertolim Précoma.

12 - ADOÇÃO 080/2002 – A.R.V. e E.A.L. x E.A.L. Em face
da ausência de contestação, diga a parte autora. A seguir dê-se
vista ao MP. Adv. Dra. Sonia Gama Ruberti Birskis.

13 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 240/2002 – J.A.C. x C.C.
Sobre o cálculo, diga a exequente. Adv. Dra. Marcéli Carrano.

14 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO 243/2002 –
E.R. e M.L.C.A. Ante a manifestação ministerial de fls. 50,
julgo extinto o presente procedimento, com fulcro no disposto
no art. 267 VIII do CPC. Adv. Dra. Dr. Sadi Franzon e Dra.
Cléia Sueli Trevisan.

15 – RETIFICAÇÃO DE ÁREA 572/2002 – Carlos Roberto
Busemeyer e ... Face a certidão retro, manifeste-se a parte au-
tora. Adv. Dr. Marcio Clementino Soares.

16 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 671/2002 – A.B. x
M.L.B. e L.B. ,,, Julgo procedente a ação de exoneração de
alimentos promovida por A.B. em face de M.L.B. e L.B. para o
fim de exonerar o autor do pagamento de pensão alimentar tor-
nando definitiva a tutela antecipada concedida. Condeno as rés

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
os quais arbitro em dois salários mínimos vigentes no país, ten-
do em conta a natureza da causa, consoante determinação do
art. 20 § 4o. do CPC, sem olvidar o disposto no art. 12 da lei
1060/50, pois são beneficiárias de gratuidade processual. Adv.
Dra. Marilene Trevisan.

17 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 723/2002 – D.B.O. x C.A.P.O.
Homologo a desistência a teor do art. 158 parágrafo único do
CPC e em conseqüência na forma do art. 267 II do mesmo di-
ploma gela, julgo extinto o presente feito, em face da desídia
da requerente. Deixo de fixar a verba honorária por não ter
havido a formação do contraditório. Adv. Dr. Daniel de Carva-
lho.

18 – SUSPENSÃO DE PÁTRIO PODER C/C COLOCAÇÃO
EM FAM. SUBSTITUTA E LIMINAR 960/2002 – S.P. x V.F.R.
Nomeio-o curador, manifeste-se. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

19 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 992/2002 – L.K. x O.C.S. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 17/03/2003 às
15:30hs. Adv. Dra. Nara Elaine Xavier da Silva.

20 – MEDIDA CAUTELAR DE SEP. CORPOS 607/2002 –
L.K. x O.C.S. Acerca da certidão retro, diga a parte autora.
Adv. Dra. Nara Elaine Xavier da Silva.

21 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1019/2002 – M.J.S. x
M.S.S. Sobre a justificativa, diga a exequente. Adv. Dra. Elay-
ne Auxiliadora de Freitas.

22 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C TUTELA 1048/02 – S.G.R.
x R.R. Arbitro os alimentos provisórios em 30% dos rendimen-
tos líquidos do alimentante, bruto menos descontos obrigatóri-
os que devem ser depositados em conta corrente indicada pela
requerente. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que com-
pareça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada
em 03/04/2003 às 15:30hs. Oficie-se. Adv. Dra. Elayne Auxili-
adora de Freitas.

23 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 1059/2002 – L.C.B. x J.A.B. Cite-
se o requerido e intime-se via edital a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 07/04/
2003 às 13:30hs. Adv. Dra. Zara Hussein.

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO nº. 89/2002

Advogado nº de ordem nº Autos

Antonio Sergio Palu Filho 05 477/00
12 612/01

Ardenuz Macagnan 09 1005/00
Augustinho da Silva 08 902/00
Christian Palharini Martins 17 385/02
Constance Maria Cortes Santos 20 591/02

29 1080/02
30 1081/02
31 1082/02
32 1086/02
33 1089/02

Daniel de Carvalho 14 1133/01
27 1044/02
35 1098/02
42 1122/02
44 1132/02

Delair Rosemari Trentini 01 499/97
Elayne Auxiliadora de Freitas 23 820/02

43 1125/02
45 1135/02

Helena Maria Régis Araújo 07 686/00
Homero Rasbold 07 686/00
James Eli de Oliveira 06 553/00
Joel Siqueira Bueno 22 791/02

34 1095/02
José Carlos Alves Silva 03 170/99
Lígia Regina Spricido 02 481/98
Loçanvira das Graças Andriguetto 10 1225/00
Marcéli Carrano 16 354/02

46 1141/02
Maria da Graça Costa Dias 21 679/02
Maria Mercedes Uba 15 145/02
Marilene Trevisan 18 404/02

40 1112/02
Neiton Myrton Priebe 11 366/01
Pedro Paulo Guerreiro Carneiro 41 1116/02
Rosane A. Ross Emendoerfer 24 828/02
Sadi Franzon 26 972/02
Sebastião Ramos Sobrinho 47 1066/02
Suely Cristina Muhlstedt 04 579/99

13 1122/01
18 404/02
28 1074/02
38 1105/02

Teomar Piaceski 19 455/02
Walter dos Anjos 01 499/97
Wilson José dos Santos 25 945/02

36 1100/02
37 1101/02
39 1111/02

Zara Hussein 24 828/02
25 945/02

01 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 499/97 – J.O.F. x I.V.F. Cumpra-
se o V. Acórdão. Ciência as partes da baixa dos presentes para
que requeiram o que entenderem pertinente no prazo de 05 dias.
Nada sendo solicitado no prazo de 05 dias, observadas as cau-
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telas de estilo, arquivem-se. Adv. Dr. Walter dos Anjos e Dra.
Delair Rosemari Trentini.

02 – ALIMENTOS 481/98 – A.A.F.S. x E.G.S. Em face da
resposta fornecida pela Prefeitura Municipal de Pinhais, diga a
exequente. Adv. Dra. Lígia Regina Spricido.

03 – CARTA DE SENTENÇA 170/99 – K.S.S. x J.E.C. Acerca
do ofício retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. José Car-
los Alves Silva.

04 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 579/99
– M.K.F. x C.S. ... dou o processo por saneado, deferindo a
produção de prova testemunhal. Para a realização da aud. de
instrução e julgamento, designo o dia 08 de abril de 2003 às
13:30hs. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

05 – ALIMENTOS 477/2000 – J.S.C. x J.C. Acerca da certidão
retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Antonio Sergio Palu
Filho.

06 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 553/2000 – C.B.A.
x M.A. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte autora.
Adv. Dr. James Eli de Oliveira.

07 – INVEST. DE PATERNIDADE 686/2000 – H.C.A. x A.B.S.
Pare realização de aud. de tentativa de conciliação, designo a
data de 28 de abril de 2003 ‘s 16:00hs. Adv. Dra. Helena Maria
Régis Araújo e Dr. Homero Rasbold.

08 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 902/2000 – M.O.S. x M.S.
Nomeio-o curador, manifeste-se. Adv. Dr. Augustinho da Sil-
va.

09 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL 1005/2000 – S.D. e
S.R.R.D. Somente a título de conciliar as partes, manifeste-se
a ex-esposa acerca da proposta declinada, no prazo de 05 dias,
vez que eventual pedido de reg. de visitas e redução da verba
alimentar deverá ser aforada em ação própria. Restando silen-
te, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se. Adv. Dr. Ar-
denuz Macagnan.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1225/2000 – J.M. e ... x
E.M. Defiro a promoção ministerial retro integralmente. Pro-
ceda-se a penhora, devendo a parte autora discriminar o total
dos valores devidos pelo réu. Adv. Dra. Loçanvira das Graças
Andriguetto.

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 366/2001 – A.R.S.V. e ...
x A.C.V. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte autora.
Adv. Dr. Neiton Myrton Priebe.

12 - ALIMENTOS 612/2001 – E.N.R.R. x A.R. Nomeio-o cu-
rador, manifeste-se. Adv. Dr. Antonio Sérgio Palu Filho.

13 – ALIMENTOS 1122/2001 – P.H.C.P. x P.F.P. Para realiza-
ção de aud. de instrução e julgamento conforme previsão do
art. 331 do CPC, designo o dia 15 de abril de 2003 às 14:30hs.
Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

14 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1133/2001 – D.W.L. x
A.J.L. Indique a parte autora bens do executado passíveis de
penhora. A respeito do mandado de prisão segue em separado.
Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

15 – ADOÇÃO 145/2002 – E.L.S. Para aud. de instrução e
julgamento, inclusive a fim de ser ouvida a mãe biológica, de-
signo o dia 21 de março de 2002 às 14:00hs. Adv. Dra. Maria
Mercedes Uba.

16 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 354/2002 – E.J.F.F.
x C.R.S. Recolha-se as custas. Adv. Dra. Marcéli Carrano.

17 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 385/2002 – L.E.C. e ... x
L.C.C. Em face da argumentação do devedor, manifeste-se a
parte autora. Adv. Dr. Christian Palharini Martins.

18 – ALIENAÇÃO JUDICIAL 404/2002 – H.A.P. x M.I.C.P.
Tendo por base o parecer ministerial e o art. 331 do CPC, de-
signo aud. de instrução e julgamento a realizar-se no dia 15 de
abril de 2003 às 15:30hs. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt e
Dra. Marilene Trevisan.

19 – ALIMENTOS 455/2002 – G.R.T.M. e ... x E.M.M. Para
realização de aud. de instrução e julgamento designo o dia 23
de abril de 2003 às 13:30hs. Adv. Dr. Teomar Piaceski.

20 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
591/2002 – L.M.A. x B.G.B. Sobre a contestação e documen-
tos, diga a autora. Adv. Dra. Constance Maria Cortes Santos.

21 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 679/
2002 – T.L.P.O. x L.C.S. ... dou o processo por saneado, defe-
rindo a produção de prova testemunhal e pericial. Para realiza-
ção de aud. de instrução e julgamento, designo o dia 22/04/
2003 às 15:00hs, tendo como ponto controvertido a verba ali-
mentar a ser paga. O ponto controvertido a ser perquirido con-
cerna a paternidade do autor pelo requerido. Adv. Dra. Maria
da Graça Costa Dias.

22 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
791/2002 – D.A. x M.R.C.G. ... dou o processo por saneado,
deferindo a produção de prova testemunhal e pericial. Para re-
alização de aud. de instrução e julgamento, designo o dia 22/
04/2003 às 15:00hs, tendo como ponto controvertido a verba
alimentar a ser paga. O ponto controvertido a ser perquirido
concerne a paternidade do autor pelo requerido. Adv. Dr. Joel
Siqueira Bueno.

23 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 820/
2002 – S.K.B. x Z.O.L. Para realização de aud. e tentativa de
conciliação, designo a data de 28 de abril de 2003 às 15:30hs.
Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

24 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 828/
2002 – B.A.S. x P.L.F.L. ... dou o processo por saneado, defe-
rindo a produção de prova testemunhal. Para realização de aud.
de instrução e julgamento, designo o dia 22/04/2003 às 16:30hs.
Adv. Dra. Zara Hussein e Dra. Rosane A. Ross Emendoerfer.

25 – CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE MENOR
945/2002 – J.C.M. x V.L.X.B. Especifiquem provas. Adv. Dra.
Zara Hussein e Dr. Wilson Santos.

26 – RETIFICAÇÃO DE REG. CIVIL 972/2002 – Charles
Kornaski. Atenda a manifestação ministerial itens “a” e “b”.
Adv. Dr. Sadi Franzon.

27 – RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO C/C
PARTILHA DE BENS 1044/2002 – J.M.S.O. x Espólio de
D.B.F.C. Cite-se os herdeiros ou sucessores e intime-se via edital
... para que compareçam a aud. de tentativa de conciliação a
ser realizada em 07 de abril de 2003 às 14:30hs. (retire e publi-
que os editais – Trazer disquete). Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

28 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 1074/2002 – R.R. e
S.M.B.X. Homologo por sentença para que produza seus jurí-
dicos efeitos o acordo formulado entre as partes e de consequ-
ência julgo extinto o processo na forma do art. 269 III do diges-
to processual. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

29 – ALIMENTOS 1080/2002 – M.C.S.C. e ... x W.C. Arbitro
os alimentos provisórios em um salário mínimo vigente no país,
que devem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 24/04/2003 às
15:00hs. Adv. Dra. Constance Maria Cortes Santos.

30 – ALIMENTOS 1081/2002 – K.D.G. e ... x J.L.G. Arbitro
os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos líquidos do
requerido (bruto menos descontos obrigatórios) que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 24/04/2003 às 14:30hs.
Oficie-se. Adv. Dra. Constance Maria Cortes Santos.

31 – ALIMENTOS 1082/2002 – J.T.C.A. e ... x A.C.A. Arbitro
os alimentos provisórios em um salário mínimo vigente no país,
que devem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 14/04/2003 às
14:00hs. Adv. Dra. Constance Maria Cortes Santos.

32 – ALIMENTOS 1086/2002 – P.S.A. e ... x P.R.R.A. Arbitro
os alimentos provisórios em um salário mínimo vigente no país,
que devem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 14/04/2003 às
15:30hs. Adv. Dra. Constance Maria Cortes Santos.

33 – ALIMENTOS 1089/2002 – J.G.S. x C.D.S. Arbitro os
alimentos provisórios em um salário mínimo vigente no país,
que devem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 16/04/2003 ‘s
13:30hs. Adv. Dra. Constance Maria Cortes Santos.

34 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 1095/2002 – A.S.F. x O.N.F. Cite-
se o requerido e intime-se via edital a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 24/04/
2003 às 13:30hs. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

35 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 1098/2002 – R.R.S.R. x I.G.R.
Arbitro os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos lí-
quidos do requerido (bruto menos descontos obrigatórios) que
devem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se
o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 16/04/2003 às
16:00hs. Oficie-se. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

36 – ALIMENTOS 1100/2002 – A.L.T. x M.M.T. Arbitro os
alimentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do re-
querido (bruto menos descontos obrigatórios) que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 16/04/2003 às 15:30hs.
Oficie-se. Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

37 – ALIMENTOS 1101/2002 – L.H.O.S. x E.A.S. Arbitro os
alimentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do re-
querido (bruto menos descontos obrigatórios) que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 16/04/2003 às 15:00hs.
Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

38 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 1105/2002 – G.J.B. e
D.T.L. Homologo por sentença para que produza seus jurídicos
e legais efeito o acordo formulado entre as partes e de consequ-
ência julgo extinto o processo na forma do art. 269 III do diges-
to processual. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

39 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 1111/2002 – S.R.C. e
V.P. Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo formulado entre as partes e de consequ-
ência julgo extinto o processo na forma do art. 269 III do diges-
to processual. Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

40 – ALIMENTOS 1112/2002 – E.N.M. e ... x G.A.M. Arbitro
os alimentos provisórios em um salário mínimo vigente no país,
que devem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-
se o requerido e intime-se via edital a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 24/04/
2003 às 14:00hs. Adv. Dra. Marilene Trevisan.

41 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS 1116/2002 – P.D. x M.J.B. Cite-se o requerido

e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa
de conciliação a ser realizada em 28/04/2003 às 14:30hs. Adv.
Dr. Pedro Paulo Guerreiro Carneiro.

42 – SEPARAÇÃO JUDICIAL 1122/2002 – J.F.S. x I.S.S. Ar-
bitro os alimentos provisórios em um salário mínimo vigente
no país, que devem ser repassados imediatamente à mãe do
infante. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compare-
ça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
05/05/2003 às 16:00hs. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

43 – ALIMENTOS 1125/2002 – M.D.S.B. x O.S.B. Arbitro os
alimentos provisórios em um salário mínimo vigente no país,
que devem ser repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 05/05/2003 à
13:30hs. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

44 – ALIMENTOS 1132/2002 – A.D.G. x J.D.M. Arbitro os
alimentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do re-
querido (bruto menos descontos obrigatórios) que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 05/05/2003 às 15:00hs.
Oficie-se. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

45 – ALIMENTOS 1135/2002 – M.I.H. x T.J.R.H. Arbitro os
alimentos provisórios em 30% dos rendimentos líquidos do re-
querido (bruto menos descontos obrigatórios) que devem ser
repassados imediatamente à mãe da adolescente. Como a obri-
gação do avô em relação é criança é subsidiária, deve a genito-
ra propor ação de alimentos contra o pai da menor. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 08/05/2003 às
14:30hs. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

46 – ALIMENTOS 1141/2002 – M.C.C. e ... x J.C.G.C. Arbi-
tro os alimentos provisórios em um salário mínimo vigente no
país, que devem ser repassados imediatamente à mãe do infan-
te. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 05/05/
2003 às 15:30hs. Adv. Dra. Marcéli Carrano.

47 – ALIMENTOS 1066/2002 – A.A.L. x F.H.A. Arbitro os
alimentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do re-
querido (bruto menos descontos obrigatórios) que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 07/04/2003 às 16:00hs.
Oficie-se. Adv. Dr. Sebastião Ramos Sobrinho.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PR
VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 73/2002
JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCEU BIANCOLINI FILHO 0003 000248/1999
0010 000327/2001
0040 000020/1998
0043 000107/2000
0044 000037/2002

ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 0044 000037/2002
APARECIDO GODOI BUENO 0005 000118/2000
ARGOS FAYAD 0041 000188/2000

0009 000254/2001
0016 000531/2001
0032 000590/2002
0022 000177/2002

ARNO APOLINARIO JUNIOR 0024 000250/2002
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0030 000481/2002

0028 000430/2002
0006 000289/2000
0017 000590/2001

CESAR DANILO CASTILHO POL 0018 000624/2001
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0031 000498/2002

0020 000086/2002
CLEOSNY SLOMPO 0024 000250/2002
DENISE MORAES NOVICKI 0025 000270/2002

0029 000459/2002
0010 000327/2001
0036 000659/2002
0008 000150/2001
0006 000289/2000
0014 000516/2001
0013 000396/2001

DJNANE FAYAD 0003 000248/1999
ELIANE FERNANDA PINTO DE 0024 000250/2002

0018 000624/2001
ELMAR TOBIAS TALAMINI 0043 000107/2000
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 0015 000527/2001

0035 000620/2002
0034 000619/2002
0033 000618/2002
0026 000288/2002
0003 000248/1999
0004 000533/1999
0012 000355/2001
0042 000395/2001
0014 000516/2001

ENEAS JEFERSON MELNISK 0023 000218/2002
0039 000739/2002
0021 000167/2002
0038 000738/2002
0001 000468/1997

FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0029 000459/2002

GENESI MARIA NALIN BETTAN 0007 000448/2000
JAMIL ABDO 0019 000034/2002
JOSE ELI SALAMACHA 0002 000412/1998
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0005 000118/2000
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0004 000533/1999
NAIM NASIHGIL FILHO 0018 000624/2001
NEUDI FERNANDES 0027 000292/2002
ROBERTO A. BUSATO 0011 000344/2001

0017 000590/2001
SELVINO GIACOMO DE LUCA J 0018 000624/2001
TATYANE P. PORTES STEIN 0037 000730/2002
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0004 000533/1999

1.-MONITORIA-468/1997-SAMIR FARAJ x IRACI TRATCH
AGOSTINHEAK. "Determino que se risquem as linhas 12 e
13 da petição de fls. 79, eis que inverídicas e atentatórias a
dignidade da Justiça. De outro lado, assiste parcial razão ao
exequente, posto que a penhora efetivamente foi requerida por
procurador devidamente habilitado, sendo que de resto trata-se
de consequencia lógica do cumprimento do despacho inicial,
pelo que revogo parcialmente o despacho de fls. 77vº/78, para
manter a penhora, mantido nos demais tópicos. Diga, pois, o
exequente, agora já devidamente regularizada a representação
processual." Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x RUTCKEVISKI E CIA LTDA e ou-
tros. Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se o exequente. Adv. JOSE ELI SALAMACHA.

3.-INVENTARIO-248/1999-LUCIANE DE LOURDES WITKO-
WSKI ALVES x ALFREDO WITKOWSKI. Sobre o calculo de im-
posto de fls. 93, digam as partes no prazo comum de cinco dias, que
correrá em cartório. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO, DJNANE
FAYAD, ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-533/1999-ESPOLIO DE
MANOEL PEDRO SIQUEIRA e outros x JUSSEMARA DE
LOURDES SIQUEIRA. Vista às partes para alegações finais,
no prazo de cinco dias cada uma. Adv. LUCIANO ALBERTI
DE BRITO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO e ENEAS HEN-
RIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

5.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE -118/
2000-TEREZINHA GONCALVES PADILHA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. "Ciência às par-
tes. Cumpra-se o v. Acórdão. "Adv. LAERCIO BENEDITO
LEVANDOSKI e APARECIDO GODOI BUENO-

6.-INVENTARIO-289/2000-SANDRA WAISS SOARES x
IDORICO WAISS. "Diante da analise percuciente do Dr. Pro-
motor de Justiça, cujos fundamentos adoto como razões para
decidir e porque efetivamente vislumbra-se administração irre-
gular dos bens do espólio de Idorico Waiss, julgo insuficientes
as contas prestadas pela inventariante, cabendo ao prejudicado
a ação própria. Extraiam-se cópias de fls. 25, 205 e deste des-
pacho, registrando-se e autuando-se como remoção de inventa-
riante." Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e DE-
NISE MORAES NOVICKI.

7.-ALIMENTOS-448/2000-J.M. e outros x O.M.M. Deferido
o pedido de suspensão pelo prazo de noventa dias. Decorrido
este, manifeste-se a exequente. Adv. GENESI MARIA NALIN
BETTANIN.

8.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-150/2001-C.X.O. e
outros x P.R.X.O. "Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Vista ao recorrido para contra-razões..." Adv. DENISE MO-
RAES NOVICKI.

9.-ARROLAMENTO-254/2001-ROSICLEIA ULBRICH BU-
ENO x RUY LUIZ EFFKO. Homologada a partilha. Adv. AR-
GOS FAYAD.

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-327/2001-J.C.M. e
outros x A.S. Designado o dia 20/11/2002, às 14:00 horas, para
realização de coleta de material para exame de DNA, junto ao
Laboratória Avenida, nesta cidade. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI e ALCEU BIANCOLINI FILHO.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ESPOLIO DE SEBASTIAO NIVAL-
DO LANG. "Homologo, por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a arrematação constante do auto de
fls. 35, destes autos de execução promovida pelo Banco do Brasil
S/A contra Espólio de Sebastião Nivaldo Lang. Observadas as
formalidades legais, passe-se em favor do arrematante a carta
respectiva. A seguir, diga a exequente se ainda tem interesse no
feito." Adv. ROBERTO A. BUSATO.

12.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-355/2001-S.V. x
K.C.B. Diga o requerido, no prazo de cinco dias. Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

13.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-396/2001-L.N.P.G.
x J.C.G. Especifiquem as partes em cinco dias, as provas que
pretendem produzir. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

14.-ALIMENTOS-516/2001-V.L.D.S. x J.B.D.S. "I- Recebo a
apelação em seu efeito devolutivo. II- Vista à recorrida para
contra-razões. III- Na sequencia encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo."
Adv. DENISE MORAES NOVICKI e ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO.

15.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-527/2001-
H.B.D.S. e outros x J.B.D.S.Deferido o pedido de vista, pelo
prazo de cinco dias. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO-

16.-ARROLAMENTO-531/2001-EDWIGES OSLICKI CHA-
DAI x SILVESTRE CHADAI. Homologada a partilha. Adv.
ARGOS FAYAD.
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17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-590/2001-BB - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. x EDDIE GON-
CALVES DA SILVA NETO. "...julgo procedente o pedido inicial
para o efeito de condenar o requerido Eddie Gonçalves da Silva
Neto, já qualificado, ao pagamento a importância de R$ 3.019,90,
acrescida juros e correção monetária desde a citação. Condeno-o
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios da parte contrária, que com fundamento no art. 20, paragrafo
3º, do código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor da con-
denação. Oportunamente, arquivem-se. Custas de lei." Adv. RO-
BERTO A. BUSATO e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

18.-DESAPROPRIACAO-624/2001-PETROLEO BRASILEIRO S/
A. - PETROBRAS x ANISIO MILCHESKI e outros. "Antes do trân-
sito em julgado não se pode prever a sorte da ação, expropriatória,
motivo pelo qual há mera expectativa de direito, razão porque o cré-
dito habilitado não pode ser levantado por ora. Indefiro, pois, o pedi-
do do Banco do Brasil S/A." Adv. ELIANE FERNANDA PINTO
DE OLIVEIRA, SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR, CE-
SAR DANILO CASTILHO POLETO e NAIM NASIHGIL FILHO.

19.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-34/2002-C.R.Z.
x H.S.S. e outros. Designado o dia 11/11/2002, às 17:40 horas,
para o ato deprecado junto a Comarca de São Leopoldo, 1ª
Vara de Família- RS. Adv. JAMIL ABDO.

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-86/2002-M.P. e outros
x F.P.F. "A finalidade do cadastro é aprimorar a colocação de crian-
ças e adolescentes para adoção, facilitando, de outro lado, a sele-
ção, com o cotejo deste registro e do cadastro de adotandos, e foi
instituído a partir da Lei. 8.069/90, devendo conter os dados pesso-
ais, profissionais, médicos, além de estudo social. Assim, no caso
em exame, onde os requerentes já se encontram com as adotandas
desde o ano de 1988, e estando juntados aos autos os documentos
exigidos, realmente inócua a determinação de fls. 30, primeira par-
te, pelo que torno-a sem efeito. Cumpra-se o item III do despacho de
fls. 25 e reitere-se o oficio de fls. 31, com o prazo de dez (10) dias."
Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

21.-COBRANCA - EXECUCAO-167/2002-FRANCISCO
KUCZERA & CIA. LTDA. x OLACIR FURTADO. Diga o au-
tor. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

22.-ALVARA-177/2002-CLOTILDE CORREA SANTA CLA-
RA x DINEIA SANTA CLARA DE PAULA e outros. "...auto-
rizo as requerentes a procederem o levantamento da importân-
cia de R$1.072,97 (um mil e setenta e dois reais e noventa e
sete centavos) e demais acrescimos legais, referente ao PIS,
depositado junto a Caixa Econômica Federal conta nº 102 33373
70 2, a que fazia juz o de cujus. Ressalvada as partes das her-
deiras que não integram o pedido (Vanderléia e Rosicléia) ou
seja, 14,28% do total dos valores existentes. Expeça-se o com-
petente alvará." Adv. ARGOS FAYAD.

23.-INVENTARIO-218/2002-ERMES ADRIANO FERREIRA
COELHO x ADELINA ESPOSITO MARTINS. Homologada a
partilha .Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2002-PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A. - PETROBRAS x TADEU ZABLOSKI. "A decisão de
fls. 362/371, datada de 01.03.99, confirmada em grau de recurso,
determinou o pagamento das seguintes verbas: a) - terra nua - R$
74.664,85, b) - culturas - R$ 33.495,33; c)- benfeitorias - R$
21.858,00; d) - desvalorização da área remanescente - R$ 27.572,14.
Acrescidos das seguintes verbas: 1) - juros compensatórios da data
da imissão na posse (04.05.95) a taxa de 12% ao ano. 2) - juros
moratórios de 6% ao ano, a partir do trânsito em julgado; 3) - corre-
ção monetária a partir do laudo de avaliação, incidente, inclusive,
sobre a parcela mantida em depósito e 4)- honorários advocatícios
de 5% sobre a diferença entre a indenização fixada e a oferta inicial.
O laudo é de março de 95, fixado em R$.157.590,32. A partir daí
deve incidir correção monetária, inclusive sobre a parcela que foi
mantida em depósito. Juros compensatórios desde 04.05.95 - 12%
ao ano. Juros moratórios de 6% ao ano, a partir do trânsito em julga-
do - i.e.- 04.04.2001. No que tange aos honorários, estes devem
incidir sobre o valor de R$.135.090,32, com os acréscimos legais,
ou seja, R$.6.754,51, mais os encargos determinados. Assim, deter-
mino que a Sra. Escrivã elabore dois cálculos, tendo como base
esses parâmetros, sendo o primeiro atualizado até abril de 2002 e o
segundo desta até a presente data." Adv. ELIANE FERNANDA
PINTO DE OLIVEIRA, ARNO APOLINARIO JUNIOR e CLE-
OSNY SLOMPO.

25.-ALIMENTOS-270/2002-D.R.A. e outros x R.A. Diga o
autor.-Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

26.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-288/2002-
H.B.D.S. e outros x J.B.D.S. -Deferido o pedido de vista, pelo
prazo de cinco dias.-Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO-

27.-INVENTARIO-292/2002-LUZIA MARAFIGO DE BRITO
x NATALIO DE ROMA MARAFIGO. O procurador da inven-
tariante deverá comparecer em cartóerio, para assinar termo de
últimas declarações. Adv. NEUDI FERNANDES-

28.-ALVARA-430/2002-O.F.C.S. e outros. Deferido o pedido
inicial. Custas de lei. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS.

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-459/2002-
G.E.M.M. e outros x J.A.G. Designado o dia 21/11/2002, às
14:00 horas, para realização de coleta de material para exame
de DNA junto ao laboratória Avenida, nesta cidade. Adv. DE-
NISE MORAES NOVICKI e FRANCISCO LIRIO DE OLI-
VEIRA PORTES.

30.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-481/2002-
T.W.N.M.S. e outros x M.R.M.S. Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo de vinte dias. Decorrido este, manifeste-se a
exequente. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

31.-ARROLAMENTO-498/2002-MARIA ADELAIDE KU-

CZERA WANSAUCHK x EDVIN WANSAUCHK. Diga a in-
ventariante. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

32.-ALVARA-590/2002-MARLON CAROL KADANOS e ou-
tros. Deferido o pedido inicial. Prestação de contas em 45 dias.
Custas de lei. Adv. ARGOS FAYAD-

33.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-618/2002-
H.B.D.S. e outros x J.B.D.S. -Deferido o pedido de vista, pelo
prazo de cinco dias.-Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO-

34.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-619/2002-V.L. x
J.B.D.S. -Deferido o pedido de vista, pelo prazo de cinco dias.-
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

35.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-620/2002-V.L. x
J.B.D.S. -Deferido o pedido de vista, pelo prazo de cinco dias.-
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

36.-ALVARA-659/2002-FERNANDO CARLOS FRANKOSKI DE
OLIVEIRA e outros. Deferido o pedido inicial. Prestação de contas
no prazo de trinta dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

37.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-730/2002-C.M.S.J. e
outros. Decretada s separação dos requerentes. Adv. TATYA-
NE P. PORTES STEIN.

38.-ALVARA-738/2002-EVA APARECIDA BUGINSKI e outros.
Deferido o pedido inicial. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

39.-DIVORCIO DIRETO-739/2002-S.H.K. e outros. Designa-
do o dia 13/03/2003, às 16:45 horas, para audiencia de concili-
ação e comprovação do lapso temporal. Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK.

40.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-20/1998-FAZENDA NACI-
ONAL x DANUCHA PRZYWITOWSKI DE LIMA. "Não há mo-
tivos para se suspender o leilão, pois em principio a executada não
está cumprindo com o disposto na Lei 9.964/2000, no que tange ao
art. 12, que dispõe: "Alternativamente ao ingresso no REFIS, a pes-
soa jurídica poderá optar pelo parcelamento, em até sessenta parce-
las mensais, iguais e sucessivas, dos débitos referidos no art. 1º,
observadas todas as demais regras aplicaveis aquele Programa. Pa-
ragrafo 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a: I R$
300,00 (trezentos reais), no caso de pessoa juridica optante pelo
Simples". Após a realização da praça, diga a exequente e na sequen-
cia, a executada." Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO.

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-188/2000-MUNICI-
PIO DE SAO MATEUS DO SUL x TADEU HAMERA. Extin-
to o processo com fulcro no art. 794, I, do CPC. Custas de lei.
Adv. ARGOS FAYAD.

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-395/2001-MUNICI-
PIO DE SAO MATEUS DO SUL x CARLOS SERAFIM -I.
Defiro o pedido de fls. 28. II- Oficie-se ao Cartório de Registro
de Imóveis. III- Designo o dia 04-02-2003, às 9:10 horas, para
a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por
preço não inferior ao da avaliação. IV. Não havendo licitante, a
venda será feita no dia 18-02-2003, às 9:10 horas, em segunda
praça, desprezado o preço vil. V. Expeçam-se editais, com os
requisitos legais, deles constando a existência ou não de ônus,
afixando-se uma via no lugar de costume, dispensada a publi-
cação em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do Códi-
go de Processo Civil. VI. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se
houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). VII. Sendo qualquer
uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário..."-Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/2000-Oriundo da
Comarca de CAMPO LARGO - PR -DISTRIBUIDORA DE
FERTILIZANTES CAMPO LARGO LTDA. x DALVA SALE-
TE RUTCKEVISKI e outros. Sobre a avaliação de fls. 08, di-
gam as partes. Advs. ELMAR TOBIAS TALAMINI e ALCEU
BIANCOLINI FILHO-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-37/2002-Oriundo da Co-
marca de CAMPO LARGO - PR -DISTRIBUIDORA DE FER-
TILIZANTES CAMPO LARGO LTDA. x DALVA SALETE
RUTCKEVISKI e outros -I. Designo o dia 03-04-2003, às 9:00
horas, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira
praça, por preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo
licitante, a venda será feita no dia 15-04-2003, às 9:00 horas,
em segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se edi-
tais, com os requisitos legais, deles constando a existência ou
não de ônus, afixando-se uma via no lugar de costume, dispen-
sada a publicação em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo
3º do Código de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como
se houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qual-
quer uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário..."-Adv. ALU-
ISIO PIRES DE OLIVEIRA e ALCEU BIANCOLINI FILHO-
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ALEXANDRE HILARIO SILVEST 0016 000248/2002

0017 000249/2002
0015 000247/2002

ANA MARIA MURBACH CARNEIR 0015 000247/2002
ANTONIO PINTO 0016 000248/2002

0017 000249/2002
0015 000247/2002

CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0003 000092/2001
CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA 0016 000248/2002

0017 000249/2002
GUSTAVO MARTINI MULLER 0011 000090/2002
IDIO ANTONIO E SILVA 0013 000223/2002
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0002 000129/2000
JULIO ANTUNES HOLTZ 0012 000093/2002
MARCELO MARTINS 0001 000187/1997
MARIA HELENA BECHARA 0011 000090/2002
MICHELI PASTRE 0015 000247/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0010 000015/2002
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0018 000017/1997

0021 000448/2002
0010 000015/2002
0019 000047/2001
0007 000226/2001
0005 000185/2001
0022 000463/2002
0020 000426/2002

ROSEMARI M. CASTRO DE LA 0009 000234/2001
0008 000233/2001

SERGIO ANTONIO MEDA 0004 000105/2001
SERGIO W. CONDESSA VILLEL 0014 000244/2002

0012 000093/2002

1.-EXEC. DE TÍTULO JUDICIAL-187/1997-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL S/A x MICHEL DIB.-...diga o exequente.-
Adv. MARCELO MARTINS.

2.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-129/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ANSELMO JORGE DE LIMA.-...diga o exe-
quente. (transcorreu o prazo de suspensão).-Adv. JOAO CAR-
LOS LOZESKI FILHO.

3.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-92/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA GLORINHA DE CAMPOS e outros.-
Efetive-se o desentranhamento, na forma solicitada.-Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-105/2001-MARIA GLORI-
NHA DE CAMPOS AIHARA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A.-Sobre o pedido de fl. 183, digam os embargantes.-Adv.
SERGIO ANTONIO MEDA.

5.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-185/2001-LINEA PARA-
NA MADEIRAS LTDA x ESTADO DO PARANA.-Manifeste-
se o vencedor.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

6.-INTERDIÇÁO-207/2001-MARIA APARECIDA DE CAS-
TRO x CELIO PANSARDI DE CASTRO.-Para audiência de
instrução e julgamento, designo dia 06 de fevereiro de 2003, as
13h30.-Adv. ADOLFO BANDONI-

7.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-226/2001-LINEA PARA-
NA MADEIRAS LTDA x ESTADO DO PARANA.-Manifeste-
se o requerido, ora vencedor.-Adv.RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL-

8.-ORDINARIA-233/2001-CELIO APARECIDO RIBEIRO x
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.-Recebo o re-
curso formulado nestes autos em seu duplo efeito e somente no
efeito devolutivo aquele firmado em relação a sentença firma-
da nos autos em apenso. Intime-se a parte adversa para, que-
rendo, contra razoar, no prazo legal de 15 dias.-Adv.ROSEMARI
M. CASTRO DE LA RUA-

9.-ORDINARIA-234/2001-BAITACA COMERCIO DE SUCA-
TAS LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.-
Recebo os recursos de apelação interpostos, esclarecendo que
aquele referente ao procedimento ordinário e recebido em seu
duplo efeito, ao passo que aquele do procedimento cautelar,
apenas do efeito devolutivo. Intime-se a parte adversa para,
querendo, contra-razoar, no prazo legal. -Adv. ROSEMARI M.
CASTRO DE LA RUA-

10.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-15/2002-BOM PASTOR
COMPENSADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA.-Em face ao exposto, Julgo Procedente o pe-
dido inicial declarando a inexigibilidade do debito fiscal. Con-
deno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído a cau-
sa, corrigíveis a partir do ajuizamento da demanda. Esgotados os
prazos de recurso voluntário, remetam os autos ao TJ/PR para
reexame necessário.-Adv. MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

11.-MONITÓRIA-90/2002-DANILO DA SILVA MOLINA x
KENJI AIHARA.-Contados e preparados, retornem os autos
conclusos. R$ 279,55.-Adv. MARIA HELENA BECHARA e
GUSTAVO MARTINI MULLER-

12.-MONITÓRIA-93/2002-BANCO ITAU S/A x CODIST
COMERCIO E DIST. DE GENEROS ALIM. LTDA e outros.-
Em face ao exposto, Julgo Parcialmente Procedente os embar-
gos manejados, constituindo-se em titulo executivo judicial, o
contrato indicado no pedido monitório, devendo serem cobra-
dos os encargos na forma supra indicada. Condeno as partes ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% do valor atribuído a causa, corrigível a par-
tir do ajuizamento da demanda, cabendo a cada parte arcar com
50% desta verba, considerando a sucumbência recíproca veri-
ficada.-Adv. JULIO ANTUNES HOLTZ e SERGIO W. CON-
DESSA VILLELA-

13.-CONV. DE SEP. EM DIVORCIO-223/2002-M.F.M. e ou-
tros x E.J..-Retirar Mandado de Averbação.-Adv. IDIO ANTO-
NIO E SILVA-

14.-SEP. JUD. CONTENCIOSA-244/2002-D.P.S. x E.F.S.-In-
time-se a autora para proceder ao pagamento das custas pro-
cessuais no prazo de 10 dias.-Adv. SERGIO W. CONDESSA
VILLELA-

15.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-247/2002-PLACAS
DO PARANA S/A x CLAUDIO LICATTI EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros.-(Autos recebido da 29ª Vara da Comarca
de São Paulo-Capital - Processo nº 01 055934-5).-Intime-se o
exequente para proceder o pagamento das custas processuais
em 10 dias. R$ 958,72.-Adv. ANTONIO PINTO, ANA MA-
RIA MURBACH CARNEIRO, ALEXANDRE HILARIO SIL-
VESTRE e MICHELI PASTRE-

16.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-248/2002-CLAUDIO NIL-
SON LICATTI e outros x PLACAS DO PARANA S/A.-(Autos
recebido da 29ª Vara da Comarca de São Paulo-Capital, o qual
tinha o numero 01 055934-5-A).Intime-se o embargante para
proceder ao pagamento das custas processuais, em 10 dias.R$
958,72).-Adv. ALEXANDRE HILARIO SILVESTRE, ANTO-
NIO PINTO e CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA-

17.-EMBARGOS A EXECUÇÁO-249/2002-CLAUDIO LI-
CATTI EMPREENDIMENTOS LTDA. x PLACAS DO PARA-
NA S/A.(Processo recebido da 29ª Vara da Comarca de São
Paulo-Capital, Processo nº 01 055934-5-B).-Intime-se o em-
bargante para o pagamento das custas processuais em 10 dias.
R$ 958,72). -Adv. ALEXANDRE HILARIO SILVESTRE,
ANTONIO PINTO e CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA-

18.-EX. FISCAL ESTADUAL-17/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CYCLO DIESEL MAQUINAS
E MOTORES LTDA.-...diga o exequente.-Adv. RAFAELA
ALMEIDA DO AMARAL-

19.-EX. FISCAL ESTADUAL-47/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SILMARA APARECIDA ME-
LLO CORASSA.-Proceda-se a atualização da conta geral e da
avaliação dos bens penhorados, observando a penhora de todos
os procedimentos apensados ao presente. Cumprida a diligên-
cia supra, digam os interessados. (A Avaliação importa em R$
21.720,00 e a conta geral em R$ 26.801,13).-Adv. RAFAELA
ALMEIDA DO AMARAL-

20.-EX. FISCAL ESTADUAL-426/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SILMARA APARECIDA
MELLO CORASSA.-Manifeste-se o exequente.-Adv. RAFA-
ELA ALMEIDA DO AMARAL-

21.-EX. FISCAL ESTADUAL-448/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE NEIRI RIBEIRO-SEN-
GES.-Manifeste-se o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL-

22.-EX. FISCAL ESTADUAL-463/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SILMARA APARECIDA
MELLO CORASSA.-Manifeste-se o exequente.-Adv. RAFA-
ELA ALMEIDA DO AMARAL-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABDIAS ABRANTES NETO 0040 000020/2001
ADALBERTO PRZYBYLSKI 0026 000413/1999
ADIR LUIZ COLOMBO 0064 000132/2002

0040 000020/2001
0040 000020/2001
0045 000291/2001

ADRIANE VERONESE 0121 000294/2000
ADRIANO DE QUADROS 0043 000190/2001
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0129 000419/2001
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0069 000194/2002
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0063 000091/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0017 000452/1998
AMARILIS VAZ CORTESI 0053 000517/2001
ANA CRISTINA BUARQUE ALVE 0022 000228/1999
ANACLETO GIRALDELI FILHO 0045 000291/2001
ANDERSON DE JOAO ALVIM 0040 000020/2001

0045 000291/2001
ANDERSON PAULO DE LIMA 0100 000482/2002
ANEMERE DULABA 0035 000306/2000
ARISTIDES A. T. FRANCA 0060 000021/2002
ARNALDO JOSE DA SILVA 0010 000436/1996
AURELIO LUIZ PULCINELLI 0022 000228/1999

0022 000228/1999
BIANCA PIZZATTO 0043 000190/2001
BLAS GOMM FILHO 0021 000122/1999
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 0075 000268/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0045 000291/2001
CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN 0131 000517/2002
CARMEN LUCIA BEFFA GALASS 0050 000406/2001

0022 000228/1999
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 0040 000020/2001

0045 000291/2001
CELSO DE LIMA BUZZONI 0003 000273/1991

0006 000252/1995
CIRO BRUNING 0043 000190/2001
CLAUDEMIR GOMES GON•ALVES 0060 000021/2002
CLAUDIA S.STAHELIN 0073 000222/2002
CLOVIS FELIPE FERNANDES 0084 000354/2002

0069 000194/2002
0041 000110/2001

CRISTIANE BELINATTI GARCI 0089 000390/2002

Sengés

Toledo



236 6ª feira | 06/Dez/2002

0109 000554/2002
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0130 000492/2002
CYNTHIA REGINA DE LIMA PA 0094 000406/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0082 000335/2002
DANIELLE H. C. A. KORNDOR 0105 000529/2002

0035 000306/2000
DARCI HEERDT 0067 000181/2002

0072 000206/2002
0112 000567/2002

DARIO GENARI 0064 000132/2002
0025 000349/1999

DAYRO GENNARI 0064 000132/2002
DELIRES MARIA ACCADROLLI 0040 000020/2001

0045 000291/2001
DIONISIO LUIZ COLOMBI 0134 000074/2001
DOMINGOS BORDIN 0040 000020/2001

0045 000291/2001
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0040 000020/2001

0045 000291/2001
EDIR VERISSIMO LOCATELLI 0040 000020/2001

0045 000291/2001
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA 0058 000013/2002

0037 000447/2000
0020 000107/1999

EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0035 000306/2000
ELIANE CRISTINA DE LIMA 0038 000451/2000
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0109 000554/2002
ERNANI ORI HARLOS 0105 000529/2002
ERNANI PUDELL 0040 000020/2001

0045 000291/2001
ESTEVAO RUCHINSKI 0025 000349/1999
EVANDRO SLONGO 0101 000489/2002
FABIANE C.CAMPOS 0097 000458/2002
FABIANO JOSE BORDIGNON 0040 000020/2001

0045 000291/2001
0031 000116/2000
0013 000671/1996
0009 000101/1996

FABIO AUGUSTO MORITA 0006 000252/1995
FERMINO MARIANI 0040 000020/2001

0045 000291/2001
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0010 000436/1996
FLAVIANO BELINATTI GARCIA 0089 000390/2002

0109 000554/2002
FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZ 0105 000529/2002

0035 000306/2000
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 0046 000324/2001

0047 000332/2001
0048 000335/2001
0042 000181/2001
0086 000370/2002
0106 000531/2002

FRANCINE RICARDO 0080 000319/2002
FRANCISCO DOS SANTOS 0119 000050/1998
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0040 000020/2001

0045 000291/2001
GENESIO NAILOR FINGER 0008 000012/1996
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0069 000194/2002
GERSON TORRES PEREIRA FIL 0115 000013/1995
GILBERTO ALLIEVI 0075 000268/2002

0040 000020/2001
0045 000291/2001

GILBERTO MONTEIRO XAVIER 0007 000493/1995
GLACI BERNADETE HEISS 0114 000574/2002
GUILHERME JOSE CARLOS DA 0028 000493/1999
HELI ALBERTO ZENI 0052 000496/2001

0040 000020/2001
0045 000291/2001
0049 000402/2001
0006 000252/1995

HELIO LULU 0058 000013/2002
0029 000071/2000
0117 000097/1996
0010 000436/1996

HELOISA MARIA DE FREITAS 0115 000013/1995
IDELANIR ERNESTI 0040 000020/2001

0045 000291/2001
IDEVAL INACIO DE PAULA 0004 000407/1994
IRACEMA MARIA DE SA 0035 000306/2000
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0059 000016/2002

0066 000137/2002
0101 000489/2002
0098 000462/2002
0027 000487/1999
0087 000379/2002
0012 000581/1996
0002 000574/1990

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0040 000020/2001
0045 000291/2001

JEANINE HEINZELMANN FORTE 0004 000407/1994
0040 000020/2001
0045 000291/2001
0034 000251/2000

JOAO ALFREDO BOND MENDON‡ 0010 000436/1996
JOAO BATISTA DA SILVA 0111 000559/2002
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 0061 000064/2002
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0043 000190/2001
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0015 000438/1997
JOMAH H.ALI MOHD RABAH 0063 000091/2002

0050 000406/2001
0040 000020/2001
0040 000020/2001
0045 000291/2001

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 0120 000059/1999
0067 000181/2002
0001 000081/1990

JOSE ADALTO DA SILVA 0111 000559/2002
0061 000064/2002

JOSE APARECIDO FROES 0119 000050/1998
JOSE BOLIVAR BRETAS 0028 000493/1999
JOSE CARLOS VIEIRA 0103 000518/2002
JOSE DALTON FERRAZ DE OLI 0022 000228/1999
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0091 000398/2002

0076 000279/2002
JOSE FERNANDO VIALLE 0107 000545/2002

0108 000546/2002
JOSE MARCOS CARRASCO 0045 000291/2001
JUAREZ JOSE SCHEMBERG 0116 000125/1995
KARIN LOIZE HOLLER 0018 000522/1998

0010 000436/1996
KENNEDY MACHADO 0118 000068/1997

0058 000013/2002
0036 000444/2000
0037 000447/2000
0031 000116/2000
0133 000146/2000
0023 000332/1999
0020 000107/1999

LACY DEI SVALDI ZAMUNER 0127 000181/2001
LEANDRO ROHR NESELLO 0105 000529/2002
LEDA REGINA GAMBETTA 0132 000585/2002

0074 000248/2002
0017 000452/1998

LEOCIR JOAO RODIO 0044 000247/2001
0078 000289/2002

LEONARDO RODRIGUES 0097 000458/2002
LEONILDO BAGIO 0105 000529/2002

0035 000306/2000
LILIAN MICHELLE MICHELIN 0104 000519/2002
LOTHARIO HERMES KOBER 0040 000020/2001

0045 000291/2001
LOURIVAL CAETANO 0065 000134/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 0075 000268/2002

0040 000020/2001
0045 000291/2001

LUCIO CLOVIS PELANDA 0096 000443/2002
0128 000400/2001

LUIZ CARLOS FABRIS 0015 000438/1997
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0040 000020/2001

0045 000291/2001
LUIZ CARLOS FRANCO 0040 000020/2001

0045 000291/2001
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0115 000013/1995
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0051 000432/2001
LUIZ CARLOS PROVIN 0107 000545/2002

0108 000546/2002
LUIZ FERNANDO PALMA 0057 000569/2001

0122 000094/2001
0040 000020/2001
0045 000291/2001
0039 000472/2000
0016 000102/1998
0001 000081/1990

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0063 000091/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0118 000068/1997
MARCIA REGINA FRASSON 0088 000388/2002

0085 000362/2002
0113 000573/2002
0037 000447/2000

MARCIA REGINA WERNER 0058 000013/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0017 000452/1998
MARCIO WAGNER 0032 000131/2000
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE 0116 000125/1995
MARCOS TIEGS 0110 000557/2002
MARCUS E. PERES DA SILVA 0103 000518/2002
MARIA A. ALMEIDA 0040 000020/2001

0045 000291/2001
MARIA FILOMENA M.PESTANA 0040 000020/2001

0045 000291/2001
MARISTELA HEINEN GEHELEN 0102 000501/2002
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 0056 000559/2001
MARLENE LEITHOLD 0040 000020/2001

0045 000291/2001
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 0030 000102/2000

0024 000343/1999
MAURICIO IZZO LOSCO 0003 000273/1991

0006 000252/1995
MIRIAN ROSANE TELLES PERE 0022 000228/1999
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0068 000190/2002
NESTOR HARTMANN 0040 000020/2001

0045 000291/2001
NEY ROSA BITTENCOURT 0022 000228/1999
NIVALDO POSSAMAI 0040 000020/2001

0045 000291/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0071 000202/2002
NOELI DONIN SAVARIS 0008 000012/1996
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0095 000412/2002
ODILO HILARIO LERMEN 0001 000081/1990
OMAR SFAIR 0040 000020/2001

0045 000291/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0116 000125/1995
ORLANDO NEVES TABOZA 0077 000288/2002

0040 000020/2001
0045 000291/2001

ORLEI NESTOR BAIERLE 0050 000406/2001
OSVAIL PELEGRINI 0079 000312/2002
OSVALDO FONSECA BROCA 0028 000493/1999
PATRICIA KLASSEN 0105 000529/2002

0035 000306/2000
0021 000122/1999

PAULO AUGUSTO GRUBE 0116 000125/1995
PAULO HENRIQUE RODER 0040 000020/2001

0045 000291/2001
0005 000206/1995

PAULO JOSE DOS SANTOS 0043 000190/2001
PAULO ROBERTO SCHEFFEL 0022 000228/1999
PEDRO ANTONIO COELHO SOUZ 0105 000529/2002

0035 000306/2000
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0069 000194/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0097 000458/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0060 000021/2002
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SIMONE RADONS 0001 000081/1990
SOLANGE DA SILVA 0093 000405/2002

0040 000020/2001
0045 000291/2001

SUZAINE A.R.F.DE MATTOS 0094 000406/2002
TATIANA ORLANDI 0064 000132/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0090 000396/2002

0010 000436/1996
TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0077 000288/2002

0040 000020/2001
0045 000291/2001

TEREZINHA DEPUBEL 0001 000081/1990
ULICES PIZZATTO 0043 000190/2001
VALDECIR PAGANI 0040 000020/2001

0045 000291/2001
VALDEMAR MORAS 0099 000466/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 000452/1998
VANDELISE STRIEDER 0079 000312/2002

0050 000406/2001
VANESSA ZUCCHI 0095 000412/2002
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0050 000406/2001

0054 000522/2001
0014 000695/1996
0081 000333/2002

VLAMIR EMERSON FERREIRA 0132 000585/2002
0074 000248/2002
0123 000149/2001

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0064 000132/2002
0040 000020/2001
0045 000291/2001

WILSON DA COSTA LOPES 0062 000070/2002
WILSON JOSE ASSUMP•AO 0028 000493/1999
WILSON NALDO GRUBE 0116 000125/1995
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0116 000125/1995
WLAMIR EMERSON FERREIRA 0017 000452/1998

1.-INDENIZACAO-81/1990-ANTONIA DE MEDEIROS SMI-
TH e outros x ADIR JOSE SPADA e outros - Aos interessados
ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de fls. 647. -
Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER, SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS, SIMONE RADONS, ODILO HILARIO
LERMEN, TEREZINHA DEPUBEL e LUIZ FERNANDO
PALMA-

2.-FALENCIA-574/1990-RECALPLASTIC - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS x ESTE JUIZO - A Sra. Sindica
para providenciar a publicaçao do edital no jornal local. - Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-273/1991-BANCO
REAL S/A x S. B. COMERCIO DE CALCADOS LTDA e ou-
tros - Ao exequente para juntar substabelecimento da procura-
çao em favor dos procuradores subscritores da petiçao de fls.
59. - Adv. CELSO DE LIMA BUZZONI e MAURICIO IZZO
LOSCO-

4.-EXECUCAO-407/1994-SANTISTA ALIMENTOS S/A x
COOPERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COO-
PAGRO e outros- Designadas as datas de 11 e 12 de dezembro,
as 13:00 horas para venda dos bens de Jose Guesser junto a
Vara do Trabalho desta Comarca - Adv. JEANINE HEINZEL-
MANN FORTES BUSS, IDEVAL INACIO DE PAULA

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-206/1995-OSVALDO BUE-
NO PAZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS - Sobre o pedido e documentos de fls. 273 diga o Autor
em cinco dias. - Adv. PAULO HENRIQUE RODER-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-252/1995-BANCO
REAL S/A x LUCIANO AMBROSINO e outros - Deferido o
pedido d efls. 42 para o fim de suspender a execuçao “sine die”
nos termos do artigo 791 inciso III do CPC e, em consequencia
determino o Arquivamento provisorio destes autos... “ - Adv.
HELI ALBERTO ZENI, CELSO DE LIMA BUZZONI, MAU-
RICIO IZZO LOSCO e FABIO AUGUSTO MORITA-

7.-ALVARA-493/1995-MARIA DE FATIMA VIEIRA DE OLI-
VEIRA e outros x ANANIAS DE OLIVEIRA - “...julgo boas
as contas prestadas pela Requerente...” - Adv. GILBERTO
MONTEIRO XAVIER-

8.-ACAO DE DEPOSITO-12/1996-BANCO BRADESCO S/A
x TRANSPORTADORA DE GADO ROGERIO LTDA - Aos
interessados ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER e NOELI DONIN SAVARIS-

9.-EXECUCAO-101/1996-COOPERATIVA AGROP. MISTA
DO OESTE LTDA - COOPAGRO x ILDO FENNER GENZ e
outros - A exequente para atender o pedido do Ministerio Pu-
blico formulado as fls. 317 no prazo de dias, bem como mani-
festar-se sobre a certidao de fls. 319 do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

10.-EXECUCAO-436/1996-RIO PARANA - CIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINANC x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECÇOES PANDER LTDA e outros - Ao exe-
quente para juntar aos autos certida de matricula atualizado do
imovel penhorado, na hipotese de ainda nao estar juntada aos
autos. Junte o exequente demonstrativo atualizado do seu cre-
dito em cinco dias e baixem os autos a Contadora para o calu-
clo das custas processuais. Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando
Martins Serrano a quem sera devida comissao de 5% (cinco
por cento) sobre o vlaor da arremataçao dos bens a ser paga
pelo Arrematante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acor-
do a comissao sera de 2% (dois por cento) incidindo sobre o
valor da avaliaçao e por conta do exequente na adjudicaçao.
Sobre o valor da arremataçao ou da remissao e a cargo do arre-
matante ou do remitente na hipotese, respectivamente, de arre-
mataçao e remiçao. Sobre o valor da avaliaçao e or conta do
exequente na hipotese de acordo. - Adv. ARNALDO JOSE DA
SILVA, JOAO ALFREDO BOND MENDONçA, FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, KARIN LOIZE HOLLER e HELIO LULU-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-479/1996-ERQUI-
MINIO JULIANO COGO x LEONARDO DE CASTRO AMO-
RIM - Aos interessados ante o decurso do prazo de suspensao.
- Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

12.-DECLARATORIA ORDINARIA-581/1996-ZEFERINO
MERLO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS - Ao exequente para esclarecer a origem do debitro em
execuçao juntando demonstrativo analitico porque da leitura
daquele juntado as fls. 119 nao se consegue chegar ao valor da
execuçao. Prazo de dez dias sob pena de indeferimento da ini-
cial executiva. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

13.-AVALIAÇAO/VENDA/LEILAO/PUBLIC-671/1996-COO-
PERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO
x ESTE JUIZO - Ante a petiçao e documentos de fls. 1516 e
seguintes diga o Administrador da Massa Insolvente da Autora
em cinco dias. - Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

14.-INVENTARIO-695/1996-ELOE SILVINO BERWIAN x
ANITA BERWIAN - Ao inventariante por seu procurador judi-
cial, para assinar o termo de compromisso de inventariante. -
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

15.-INSOLVENCIA-438/1997-MOACIR MAXIMINO x CO-
OPERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPA-
GRO - Aos antigos advogados da COOPAGRO, para que pres-
tem esclarecimentos e/ou forneçam os docuemntos solicitados
no prazo de dez dias. - Adv. LUIZ CARLOS FABRIS e JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA JR-

16.-ARROLAMENTO-102/1998-JULIA HECH x PEDRO
OSCAR HECH - Deferido o pedido de fls. 91 para suspender a
expediçao do Formal de Partilha por 30 dias. Nada sendo re-
querido nesse prazo pela Fazenda Publica devera ser imedian-
temente expedido o formal de partilha. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO PALMA-

17.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-452/1998-ILGA GISH
ALBRECHT FEY x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - “...homologo por sentença a fim de que produ-
za seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado pelas par-
tes as fls. 191/192 e em consequencia julgo extinta a presente
execuçao o que faço com fundamento no artigo 794 inciso II
do CPC...” - A requerente ante o alvara expedido bem como
para preparar as custas processuais remanescentes que impor-
tam em R$ 138,00 - Adv. LEDA REGINA GAMBETTA, WLA-
MIR EMERSON FERREIRA, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RU-
BENS PASSOLD-

18.-AÇAO MONITORIA-522/1998-RIO PARANA - CIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FINANC x SLAVIERO -
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros - A Exe-
quente para em cinco dias manifstar seu interesse no prosse-
guimento da execuçao. - Adv. KARIN LOIZE HOLLER-

19.-EXECUCAO-66/1999-BANCO DO BRASIL S/A x AERO
KING AVIACAO AGRICOLA LTDA e outros - Ante a certi-
dao de fls. 176 verso manifeste-se o exequente em cinco dias. -
Adv. RENY ANGELO PASTRE-

20.-EXECUCAO-107/1999-RIO PARANA - CIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINANC x AGUINELO RUHOFF
e outros - Ao exequente para em cinco dias manifestar seu inte-
resse no prosseguimento da execuçao. - Adv. KENNEDY
MACHADO, EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ,
ROSA MARIA SKOWRONSKI-

21.-FALENCIA-122/1999-BUSCHLE & LEPPER S/A x AI-
CLOS TEXTIL LTDA - Sobre os pedidos de fls. 1067 e 1068
tambem manifeste-se a Massa Falida em cinco dias. - Adv. BLAS
GOMM FILHO, SILVIA ARRUDA GOMM e PATRICIA
KLASSEN-

22.-AÇAO MONITORIA-228/1999-ISDRALIT - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - GRUPO ISDR x PRE MOLDADOS
CARLETTO LTDA - “...homologo, por sentença, a fim de que
produza seus juridicos e legais efeitos o pedidod de desistencia
formulado pela exequente as fls. 157 eis que encontra funda-
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mento no artigo 569 “caput” do CPC. Custas de Lei...” - Adv.
NEY ROSA BITTENCOURT, JOSE DALTON FERRAZ DE
OLIVEIRA, AURELIO LUIZ PULCINELLI, PAULO ROBER-
TO SCHEFFEL, MIRIAN ROSANE TELLES PEREIRA, ANA
CRISTINA BUARQUE ALVES, AURELIO LUIZ PULCINE-
LLI, SERGIO CANAN e CARMEN LUCIA BEFFA GALAS-
SINI-

23.-EXECUCAO-332/1999-BANCO DO BRASIL S/A x AIR-
TOM ALBERTO FERRARI e outros - Aos interessados ante o
decurso do prazo de suspensao. - Adv. KENNEDY MACHA-
DO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

24.-REPARACAO DE DANOS-343/1999-ANTONIO PEREI-
RA DE SOUZA x APARECIDO AVELINO DA SILVA - Ao
exequente ante a certidao de fls. 133 verso. - Adv. MARY
LUCIA A. DE ANDRADE-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/1999-LEVINO JOSE
SPERAFICO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
“...hei por bem JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de alon-
gamento do debito nos termos da Lei nº 9.138/95 e da resolu-
çao nº 2.471 de 06.11.98. Deixo de condenar o Embargante nas
custas processuais e honorarios advocaticios porque ja foram
objeto da sentença de fls. 103/111 e do v. acordao de fls. 195/
203...” - Adv. SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO RU-
CHINSKI, DARIO GENARI e RENY ANGELO PASTRE-

26.-INVENTARIO-413/1999-FRANCISCA DE SOUZA x
FRANCISCO GILSON DE SOUZA - “...tendo em vista que o
unico beminventariado foi arrematado, fls. 130/131 o presente
processo perdeu objeto impondo-se sua extinçao por absoluta
falta de legitimo interesse kprocessual dos Requerentes. Nes-
tas condiçoes atendendo ao apreciado e o mais que dos autos
consta JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do meri-
to, e em consequencia determino o arquivamento destes autos,
o que faço com fundamento no artigo 267 inciso VI do CPC.
Custas ja preparadas...” - Adv. SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS, ROLDAO FAZZOLARI e ADALBERTO PRZYBYLSKI-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-487/1999-GERVA-
SIO ZAVAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Ao Autor para manifestar-se sobre o prossegui-
mento da açao. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

28.-EXECUCAO-493/1999-COOP.CRED.AGROP.DO OESTE
- SICREDI TOLEDO x LAZARO GOMES DA SILVA e ou-
tros- Designadas as datas de 18/02/2003 e 06/03/2003 as 13:30
horas para leilao dos bens penhorados. Adv. JOSE BOLIVAR
BRETAS, WILSON JOSE ASSUMPÇAO, OSVALDO FON-
SECA BROCA e GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

29.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-71/2000-ALTAIR
COSTA x NORDICA VEICULOS S/A - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais remanescentes - R$ 437,10 -
Adv. HELIO LULU-

30.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-102/2000-BENE-
DITO CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre o prosseguimento da açao, diga o Au-
tor. - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE-

31.-AÇAO MONITORIA-116/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ALTAIR COSTA DE OLIVEIRA BAZEI e
outros - Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 10 de fevereiro de 2003 as 14h00min na
qual deverao comparecer as partes e seus procuradores consti-
tuidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas para se-
rem apreciadas. Nessa audiencia em nao havendo conciliaçao
sera saneado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as
provas a serem produzidas e designada audiencia de continua-
çao para instruçao e julgamento. - Adv. KENNEDY MACHA-
DO e FABIANO JOSE BORDIGNON-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-131/2000-COLONIAL IN-
DUSTRIA CERAMICA LTDA x RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS FINANC. - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 340,23
- Adv. MARCIO WAGNER-

33.-INVENTARIO-169/2000-MARLI SILVA DE OLIVEIRA
x AURINO AMARAL SILVA e outros - Sobre o pedido de re-
moçao formulado pelo Ministerio Publico as fls. 119 manifes-
te-se a Inventariante em cinco dias apresentando a defesa que
tiver e requerer a produçao de provas, conforme dispoe o artigo
996 do CPC. (republicado por incorreçao) - Adv. ROLDAO
FAZZOLARI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-251/2000-LUIS ROBERTO
GUISILINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - Diga a exequente. - Adv. JEANINE HEINZELMANN FOR-
TES BUSS-

35.-REPARACAO DE DANOS-306/2000-ANTONIO PEZ-
ZI x BUENO & ZENATTI LTDA - “...tendo em vista que a
Requerida nao foi intimada da data da realizaçao da pericia
conforme dispoe o artigo 431 do CPC hei por bem anular a
pericia realizada e determinar a realizaçao de outra devendo
o perito agendar com boa antecedencia a data para a realiza-
çao dessa pericia a fim de possibilitar a intimaçao das par-
tes. Alem disso devera responder aos quesitos de forma fun-
damentada, expondo suas razoes, evitando sempre respostas
laconica do tipo “sim” ou “nao”...” - Adv. IRACEMA MA-
RIA DE SA, PEDRO ANTONIO COELHO SOUZA FUR-
LAN, LEONILDO BAGIO, FLAVIO GOTARDO C. DE
SOUZA FURLAN, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER,
PATRICIA KLASSEN, ANEMERE DULABA e EDUARDO
LUIZ BUSSATTA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2000-CLAUDINEI DE
SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 319,70 - Adv. KENNEDY MACHADO-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-447/2000-LUIZ CARLOS
DA SILVA JOAQUIM x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - Aos interessados sobre os documentos de fls. 102 e se-
guintes. - Adv. MARCIA REGINA FRASSON, EDUARDO
GUELFI PEREIRA DA CRUZ, SIMONE MONTEIRO FLEIG
e KENNEDY MACHADO-

38.-DESPEJO-451/2000-SCARPIN & NERY S/C LTDA x JOR-
GE LUIZ NOVACHINSKI e outros - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais remanescentes - R$ 495,70 -
Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

39.-EXECUCAO-472/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA x ALBERTO MURARO - Indefe-
rido o pedido de fls. 54/55. - Adv. LUIZ FERNANDO PAL-
MA-

40.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-20/2001-MOACIR
MAXIMINO x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA
DSO OESTE LTDA e outros - Autos que aguardam a manifes-
taçao dos interessados. - Adv. WASCISLAU MIGUEL BONET-
TI, JOMAH H.ALI MOHD RABAH, ADIR LUIZ COLOM-
BO, HELI ALBERTO ZENI, FABIANO JOSE BORDIGNON,
ADIR LUIZ COLOMBO, ABDIAS ABRANTES NETO, JO-
MAH H.ALI MOHD RABAH, JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS, MARIA FILOMENA M.PESTANA, MARLE-
NE LEITHOLD, GELSI FRANCISCO ACADROLLI, LOTHA-
RIO HERMES KOBER, FERMINO MARIANI, DELIRES
MARIA ACCADROLLI, IDELANIR ERNESTI, VALDECIR
PAGANI, LUCIANO BRAGA CORTES, GILBERTO ALLIE-
VI, ANDERSON DE JOAO ALVIM, MARIA A. ALMEIDA,
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CASSIA MARIA SILVA
LEANDRO, SILVANA LEA FETTER, LUIZ FERNANDO
PALMA, LUIZ CARLOS FRANCO, LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES, DOMINGOS BORDIN, OMAR SFAIR,
ERNANI PUDELL, NESTOR HARTMANN, ORLANDO NE-
VES TABOZA, PAULO HENRIQUE RODER, SOLANGE DA
SILVA, NIVALDO POSSAMAI, EDIR VERISSIMO LOCA-
TELLI, JAIME ALBERTO STOCKMANNS, TEREZINHA
ANSELMI TABOZA e SERGIO CANAN-

41.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-110/2001-CARO-
LINA ROSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - A Requerente ante o oficio expedido.
- Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

42.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-181/2001-ELI-
ZEU QUEIROZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Ao Requerente, ante o oficio expedido. -
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

43.-INDENIZACAO (ORD)-190/2001-VALDIVIA BESKOW
DE LIMA e outros x F.M. PNEUS LTDA e outros - Recebidas
as apelaçoes de fls. 322 e 337 nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Aos apelados para querendo apresentarem suas contra
razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv. ULI-
CES PIZZATTO, BIANCA PIZZATTO, SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR, JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, ADRIA-
NO DE QUADROS, CIRO BRUNING e PAULO JOSE DOS
SANTOS-

44.-INDENIZACAO (ORD)-247/2001-IVANIDE FATIMA
BETTEGA FIUZA e outros x MINERAÇAO PALOTINA e
outros - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 1.126,97 - Adv. LEOCIR JOAO RODIO-

45.-ALIENACAO JUDICIAL-291/2001-COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DO OESTE - COOPAGRO x ESTE
JUIZO - “...essas consideraçoes conduzem a conclusao de que a
utilizaçao desse LAUDO DE AVALIAÇAO pretendido pelo
Administrador Judicial suscitar questionamento juridicos da pro-
pria subscritora, dos credores interessados e do Ministerio Pu-
blico razao poque indefiro o pedido de fls. 127/129. Em conse-
quencia deve o Administrador Judicial efetuar o deposito judici-
al da primeira parcela dos honorarios periciais em cinco dias e a
segurid eve ser intimado o Perito nomeado para dar inicio aos
trabalhos e juntar o Laudo Pericial no prazo de 60 dias...” - Adv.
FABIANO JOSE BORDIGNON, ANACLETO GIRALDELI
FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO, ADIR LUIZ COLOM-
BO, WASCISLAU MIGUEL BONETTI, JOMAH H.ALI MOHD
RABAH, JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, CAR-
LOS ROBERTO FERRAREZI, MARIA FILOMENA
M.PESTANA, MARLENE LEITHOLD, GELSI FRANCISCO
ACADROLLI, LOTHARIO HERMES KOBER, FERMINO
MARIANI, DELIRES MARIA ACCADROLLI, IDELANIR
ERNESTI, VALDECIR PAGANI, LUCIANO BRAGA CORTES,
GILBERTO ALLIEVI, ANDERSON DE JOAO ALVIM, MA-
RIA A. ALMEIDA, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CAS-
SIA MARIA SILVA LEANDRO, HELI ALBERTO ZENI, SIL-
VANA LEA FETTER, LUIZ FERNANDO PALMA, LUIZ CAR-
LOS FRANCO, LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES,
DOMINGOS BORDIN, OMAR SFAIR, ERNANI PUDELL,
NESTOR HARTMANN, ORLANDO NEVES TABOZA, PAU-
LO HENRIQUE RODER, SOLANGE DA SILVA, NIVALDO
POSSAMAI, EDIR VERISSIMO LOCATELLI, JAIME ALBER-
TO STOCKMANNS e TEREZINHA ANSELMI TABOZA-

46.-INDENIZACAO (ORD)-324/2001-AUGUSTO DE JESUS
FERREIRA x ESTADO DO PARANA - “...nestas condiçoes,
atendendo ao apreciado e tudo o mais que dos autos promana e
acolhendo parecer do Ministerio Publico hei por bem JULGAR
IMPROCEDENTE o pedido. Condeno o Requerent ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais) em face da sucum-
bencia, da natureza da demanda e do trabalho da ilustre procu-
radora o que faço com fulcro no artigo 20, õ 4º do CPC...” -
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

47.-INDENIZACAO (ORD)-332/2001-ANTONIO MAXIMI-
ANO DIAS x ESTADO DO PARANA - “...nestas condiçpoes,
atendendo ao apreciado e tudo omais que dos autos promana e
acolhendo parecer do Ministerio Publico hei por bem JULGAR
IMPROCEDENTE o pedido. Condeno o Requerente ao paga-

mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais) em face da sucum-
bencia, da natureza da demanda e do trabalho da ilustre procu-
radora o que faço com fulcro no artigo 20, õ 4º do CPC...” -
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

48.-INDENIZACAO (ORD)-335/2001-CLAUDIONOR CAMI-
LO DE ANDRADE x ESTADO DO PARANA - “...nestas con-
diçoes, atendendo ao apreciado e tudo o mais que dos autos
promana e acolhendo parecer do Ministerio Publico hei por
bem JULGAR IMPROCEDENTE o pedido. Condeno o Reque-
rente ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais) em face
da sucumbencia, da natureza da demanda e do trabalho da ilus-
tre procuradora o que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º
do CPC...” - Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2001-BANCO REAL S/
A x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OESTE LTDA - Aos
interessados ante a baixa dos autos. - Adv. HELI ALBERTO
ZENI e RENATO AMAURI KNIELING-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-406/2001-ALBA MARLE-
NE BERLETT e outros x ALCINO JOSE RUBER e outros -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 406,83 - Adv. VANDELISE STRIEDER, JO-
MAH H.ALI MOHD RABAH, ORLEI NESTOR BAIERLE,
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO, CARMEN LUCIA BE-
FFA GALASSINI-

51.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-432/2001-RIM-
MAZA SUPERMERCADOS LTDA x COPEL DISTRIBUIÇAO
S/A - Autos que aguardam o deposito, no prazo de cinco dias,
dos honorarios do perito nomeado, que importam em R$
2.200,00 - Adv. LUIZ CARLOS PASQUALINI-

52.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-496/2001-SCHURI
COMPENSADOS LTDA e outros x BANCO REAL ABN
AMRO BANK - Facultado as partes a apresentaçao de memo-
riais finais no prazo comum de dez dias. - Adv. HELI ALBER-
TO ZENI-

53.-EXECUCAO-517/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x MURARO & FILHOS LTDA e ou-
tros - Indeferido o pedido de fls. 91 primeiro porque tendo sido
julgados improcedente os embargos a execuçao o artigo 520,
inciso V e õ 2º do artigo 739 ambos do CPC autorizam o pros-
seguimento da execuçao. Tal assertiva aind mais se impoe na
hipotese em exame em face dos embargos versarem unicamen-
te sobre o alegado excesso de execuçao no valor de R$ 870,58
enquanto que a execuçao e de valor superior a R$ 50.000,00 -
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

54.-COBRANCA (ORD)-522/2001-L.R.Z.LIMAS & CIA
LTDA e outros x VELONIR FATIMA SENSOLO e outros -
Nomeado Curador Especial o Dr. Vicente Daniel Campagnaro
para apresentar eventual defesa no prazo de quinze dias. - Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

55.-INDENIZACAO (ORD)-555/2001-ALINE REGINA PE-
REIRA e outros x SERGIO PRADA BOLSON e outros - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 376,33 - Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/2001-MURARO & FI-
LHOS LTDA e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA - Recebida a apelaçao de fls. 130 nos
efeitos devolutivo e suspensivo. A apelada para querendo apre-
sentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA-

57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-569/2001-BOMBONAT-
TO - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Recebido o recurso adesivo de fls. 57 nos termos do artigo 500
do CPC. A apelada para querendo apresentar suas contra razo-
es de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv. LUIZ FER-
NANDO PALMA-

58.-EXECUÇAO-13/2002-BANCO BANESTADO S/A x JU-
LIANE ALVES TAKAHASHI e outros - Ante a devoluçao e
juntada da carta precatoria de fls. 37 digam os interessados no
prazo de cinco dias, devendo o executado no mesmo prazo com-
provar a propriedade do imovel noveado a penhora mediante a
juntada da certidao de matricula, sob pena de ineficacia da no-
meaçao. - Adv. KENNEDY MACHADO, MARCIA REGINA
WERNER, EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ e HE-
LIO LULU-

59.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-16/2002-JOCELI
TELEKEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Ao Requerente, ante o contido as fls. 82. - Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-

60.-BUSCA E APREENSAO (FID)-21/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DERSON CELANT - Ao Requerente, ante
os documentos juntados as fls. 35 e seguintes. - Adv. ARISTI-
DES A. T. FRANCA, CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES e
REGINA TANIA BORTOLI-

61.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-64/2002-IRENE
LAURA GONCHOROSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixado como
unico ponto controvertido a comprovaçao do tempo de ativida-
de rural da autora. Deferida a produçao de prova oral esta con-
sisetente no depoimento pessoal da Requerente, sob as penas
da Lei, artigo 343 õ 2º do CPC, e oitiva de testemunhas tem-
pestivamente arroladas. Designada audiencia de instruçao e
julgamento para o dia 04 de fevereiro de 2003, as 14h30min. -
Adv. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, JOSE ADALTO DA
SILVA e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

62.-EXECUÇAO-70/2002-CARLOS APARECIDO BUENO

FERREIRA x SCHURI COMPENSADOS LTDA e outros -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 313,50 - Adv. WILSON DA COSTA LOPES-

63.-ACAO DE DEPOSITO-91/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x PEDRO FERRAZ - A materia em discussao e exclusiva-
mente de direito e por isso comporta julgamento antecipado na
forma do artigo 330 inciso I do CPC. Ao requerente para provi-
denciar o preparo das custas processuais remanescentes em cinco
dias. - R$ 427,00 - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e JOMAH
H.ALI MOHD RABAH-

64.-INVENTARIO-132/2002-AGAZIA RAUBER x WALDE-
MAR JOSE RAUBER - Indeferido o pedido de fls. 57 primeiro
porque veio desacompanhado de qualquer prova de suas alega-
çoes e segundo porque nao se pode discutir em sede de inven-
tario a propriedade de imovel inventariado. ante a impugnaçao
de fls. 67/68 foi nomeado perito o Engenheiro Paulo Victor
Niederauer para avaliaçao dos bens inventariados. Facultdo aos
interessados indicaçao de assistente tecnicos no prazo de cinco
dias. - nomeio Adv. WASCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR
LUIZ COLOMBO, TATIANA ORLANDI, DARIO GENARI e
DAYRO GENNARI-

65.-AÇAO MONITORIA-134/2002-PARANA SOLO COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x HILARIO HE-
MKEMEIER - A Requerente para depositar os honorarios do
Sr. Perito nomeado que importam em R$ 1.500,00 - Adv. SIL-
VIO SILVA, LOURIVAL CAETANO-

66.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-137/2002-JOAO
GONÇALVES DA LUZ x INSTITUTO NACIONAL SO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Ante os documentos juntados diga o
Autor em cinco dias. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

67.-AÇAO MONITORIA-181/2002-VALMOR LEO KIRST x
NUTRITOL AGROPECUARIA LTDA e outros - Ante a peti-
çao de fls. 66, os autos aguardarao a audiencia ja designada.
(24.02.2003, as 14:30 horas) - Adv. DARCI HEERDT e JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER-

68.-CAUTELAR INOMINADA-190/2002-JORGE VENDELI-
NO MARODIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - A interessada para cumprimento da carta precatoria
expedida para citaçao do executado. - Adv. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER-

69.-INDENIZACAO (ORD)-194/2002-ILENA MARIA FOS-
CHARINI ESTOANI x BRADESCO SEGUROS S/A - Desig-
nada pericia para o dia 19 de dezembro de 2002, no consultorio
do perito sito a Rua Guarani, 1393, Edificio antares, sala 302,
as 17h00min. A proposta pericial e de R$ 650,00 - Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA
NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

70.-REPARACAO DE DANOS-200/2002-DIRCEU MATTE x
TRANSPORTADORA A.P.B PIET e outros - Sobre a defesa da
litisdenunciada diga a denunciante em cinco dias. - Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR-

71.-ACAO DE DEPOSITO-202/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DANIEL SALOME MOTA - Ao Requerente ante a
certidao de fls. 47 verso. “...deixei de citar a DANIEL SALO-
ME MOTA em virtude nao encontra-lo pessoalmente, onde fui
informado de que encontra-se trabalhando no Estado da Bahia
em lugar incerto e nao sabido e devendo retornar somente no
inicio de Janeiro de 2003...” - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

72.-INDENIZACAO (ORD)-206/2002-M.G.SAFRA AGROPE-
CUARIA LTDA x LAVIZOO LABORATORIOS VITAMINI-
COS E ZOOTECNICOS LTD e outros - Sobre a contestaçao e
documentos, diga a autora em dez dias. - Adv. DARCI HEER-
DT-

73.-ARROLAMENTO-222/2002-SATURNINO MOREIRA
DOS SANTOS e outros x MARIA VIEIRA GOMES - Ante a
certidao de fls. 42 os autos aguardarao no arquivo provisorio a
manifestaçao dos interessados. - Adv. CLAUDIA S.STAHELIN-

74.-CONCORDATA PREVENTIVA-248/2002-ONDINA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE
JUIZO - Deferido a Requerente o prazo de cinco dias para en-
trega dos livros faltantes ao Sr. Perito. Nesse mesmo prazo de-
verao ser entregues ao Perito os Livros Diarios nº 29, 30, 31 e
32 autenticados pela JUCEPAR, isto e com as respectivas eti-
quetas numeradas tipograficamente com os respectivos nume-
ros de registro mencionados as fls. 272. Tambem devera entre-
gar nesse mesmo prazo o Livro Razao que e obrigatorio por
força do disposto no artigo 259 do Reuglamento do Imposto de
Renda e pelas Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC, item
21.5. - Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGI-
NA GAMBETTA-

75.-AÇAO MONITORIA-268/2002-FERRAGENS E MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇAO CASCAVEL LTDA x W.L. BE-
CKER CONSTRUÇAO CIVIL LTDA - Designada audiencia
preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 11 de
fevereiro de 2003, as 14h00min na qual deverao comparecer as
partes e seus procuradores constituidos para fins de concilia-
çao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audi-
encia em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. - Adv. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI, SILVINO
BIGOLIN, LUCIANO BRAGA CORTES e GILBERTO ALLIE-
VI-

76.-ARROLAMENTO-279/2002-ANA DARCILDA BOEHM
x JOSE ARLINDO BEHNI - “...homologo, por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos o presente arrola-
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mento e partilha de bens descritos as fls. 2/5 que ficaram em
face do falecimento de jOSE ARLINDO BEHNI, tendo em vis-
ta que foram cumpridas as formalidades legais, ressalvados
contudo, eventuais erros ou omissoes e direitos de terceiros.
ADJUDICO em favor de Ana Darcilda Boehm compromissaria
compradora do imovel e unica herdeira do “de cujus”, a totali-
dade dos bens inventariados...Custas “ex lege”...” - Adv. JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ-

77.-ARROLAMENTO-288/2002-ROSIMERE TEREZINHA
DA SILVA e outros x ROQUE WELTER - Autos que aguardam
o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 414,75. -
Adv. ORLANDO NEVES TABOZA e TEREZINHA ANSEL-
MI TABOZA-

78.-EXECUÇAO TUTELA ANTECIPATORIA-289/2002-IVA-
NIDE FATIMA BETTEGA FIUZA e outros x PAWLOWSKI &
PAWLOWSKI LTDA - Autos que aguardam o preparo das cus-
tas processuais remanescentes - R$ 604,17 - Adv. LEOCIR
JOAO RODIO-

79.-INTERDICAO-312/2002-JOSE AVELINO DA SILVA x
ELIANE APARECIDA DA SILVA - “...decreto a interdiçao da
Requerida ELIANE APARECIDA DA SILVA declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 5º inciso II do Codigo Civil, e de acor-
do com o artigo 454, õ 3º do Codigo Civil nomeio-lhe Curador
JOSE AVELINO DA SILVA, seu pai retro qualificado...” - Adv.
OSVAIL PELEGRINI e VANDELISE STRIEDER-

80.-CAUTELAR INOMINADA-319/2002-VOLMAR LUIS
ALBERTON x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA e outros - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes - R$ 236,60 - Adv. FRANCINE RI-
CARDO-

81.-ARROLAMENTO-333/2002-JANDIR FORMIGUIERI e
outros x GEMA FORMIGUIERI e outros - Autos que aguarda-
rao integral cumprimento do despacho de fls. 62. - Adv. VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO-

82.-BUSCA E APREENSAO (FID)-335/2002-BANCO ITAU
S/A x JACIR CANDIDO DA SILVA - Facultado ao Autor, pela
ultima vez, juntar copia da retificaçao do contrato de fls. 6 pelo
qual foi substituido o veiculo originariamente alienado fiduci-
ariamente pelo veiculo modelo F250 XLL referido na petiçao
de fls. 15 eis que o documento de fls. 16 e insuficiente para
tanto pois nao identifica o contrato ao qual o bem esta vincula-
do. Prazo de dez dias, pena de indeferimento da inicial. - Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

83.-INDENIZACAO (ORD)-347/2002-LUIZ VITAL DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
- Sobre a contestaçao e documentos, diga o Autor em dez dias.
- Adv. RONIZE FANTIN-

84.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-354/2002-JOSE
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Processo saneado. Fixados como pontos controverti-
dos: 1) - Comprovaçao do tempo de trabalho rural e urbano do
Requerente. 2) - Comprovaçao de que no periodo de 19.03.74
a 07.07.93 o Autor trabalhou em atividades consideradas insa-
lubres ou perigosas. 3) - Se eram fornecidos EPIs pelas empre-
gadora e se estas reduziam os agentes nocivos a niveis legal-
mente admitidos. 4) - Se esse tempo assegura ao Autor o direi-
to de aposentadoria. Deferida a produçao de prova pericial e
prova oral esta consistente no depoimento pessoal do Autor
sob as penas da Lei e oitiva das testemunhas tempestivamente
arroladas. Nomeado perito o Dr. Manoel Jose L. Esteves. Fa-
cultado as partes a apresentaçao de quesitos e indicaçao de as-
sistentes tecnicos no prazo de cinco dias. Oportunamente sera
designada audinecia de instruçao e julgamento. - Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES e SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-

85.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-362/2002-DIR-
CEU LUIZ DE PAULA & CIA LTDA x IVO IVOR HONESKO
- Sobre a contestaçao e documentos diga a Autora em cinco
dias. - Adv. MARCIA REGINA FRASSON-

86.-AUTORIZACAO JUDICIAL-370/2002-FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI x ESTE JUIZO - Autos que aguardam
o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 238,60 -
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-379/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARTA GONÇAL-
VES COSTA - “...hei por bem JULGAR IMPROCEDENTE o
pedido inicial e rejeitar os embargos interpostos. Em conse-
quencia condeno o Embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais) tendo em vista a natureza da demanda e o
trabalho da ilustre advogada o que fçao com fundamento no
artigo 20 õ 4º do CPC. Defiro o pedido de substituiçao proces-
sual formalizado nos autos da execuçao para incluir no polo
ativo da execuçao JOSE PIRES DE LIMA em substituiçao da
“de cujus” Marta Gonçalves Costas...” - Adv. ROBERTO LUIS
LUCHI DEMO, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e IVETE
GARCIA DE ANDRADE-

88.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-388/2002-GIL-
BERTO JOSE ALBARELLO e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO - “...hei por bem JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de: 1)
- DETERMINAR ao Requerido a substituiçao da TR - TAXA
REFERENCIAL como indice de atualizaçao do saldo devedor
do financiamento dos Autors pelo INPC - Indice Nacional de
Preços ao Consumidor, refazendo os calculos desde o inicio do
contrato ate a data de sua liquidaçao total. 2) - DETERMINAR
ao Requerido que recalcule o saldo devedor desde o inicio da
contratualidade, deduzindo-se sempre o valor da prestaçao
mensal paga a cada mes antes de efetuar o reajuste do saldo
devedor nos termos do item retro. 3) - DETERMINAR ao Re-

querido que recalcule o debito excluindo-se a capitalizaçao dos
juros ou seja considerando a taxa efetiva anula de 11,3866%
conforme contratado. 4) - CONDENAR o Requerido a devol-
ver as importancias cobradas indevidamente, em moeda cor-
rente nacional, corrigida monetariamente pelo INPC e acresci-
da de juros de 0,50% ao mes a partir do transito em julgado
desta sentença. 5) - CONDENAR o Requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), em face da sucumben-
cia da natureza da demanda e do trabalho realizado pela ilustre
advogada, o que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do
CPC...” - Adv. MARCIA REGINA FRASSON-

89.-BUSCA E APREENSAO (FID)-390/2002-B.V. FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMEN x PEDRO
FERRAZ - Ao Requerente, para cumprimento da carta preca-
toria expedida. - Adv. FLAVIANO BELINATTI GARCIA PE-
REZ e CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

90.-PROTESTO POR PREFERENCIA-396/2002-BANCO
BANESTADO S/A x A.CAMARGO & CIA LTDA e outros -
Ao Autor para juntar comprovante do recolhimento do FUN-
REJUS sob pena de indeferimento da inicial. - Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

91.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-398/2002-HILDA
MACHADO DOS PRAZERES x ELOIR DOS SANTOS e ou-
tros - Apelaçao de fls. 68 recebida nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Aos apelados para querendo apresentarem suas
contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv.
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

92.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-402/2002-EVA
CLAUDINA DOS SANTOS e outros x TRANSPORTADORA
MUCHEN LTDA e outros - Sobre a contestaçao da litisdenun-
ciada manifeste-se a denunciante em dez dias. - Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR-

93.-ARRESTO-405/2002-COMETA VEICULOS E PEÇAS S/
A x LOTARIO REINALDO ULSENHEIMER - ESPOLIO -
“...homologo por sentença a fim de que produza seus juridicos
e legais efeitos o acordo formulado pelas partes as fls. 64/65 e,
em consequencia, julgo extinto o processo com julgamento do
merito o que faço com fundamento no artigo 269 inciso III do
CPC. Contudo, a inventariante devera prestar contas dessa ava-
liaçao nos autos de inventarios juntando os respectivos docu-
mentos. Custas de Lei. Oficie-se ao “tribunal ad quem” notici-
ando a homologaçao deste acordo para os devidos fins...” - Adv.
RONALDO DE BARROS E SILVA e SOLANGE DA SILVA-

94.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-406/2002-WAL-
DIR ANDRIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Nomeado perito o Dr. Claudemir Rodrigues Dias.
Facultado as partes a apresentaçao de quesitos e indicaçao de
assistentes tecnicos no prazo de cinco dias. Apos o autor deve-
ra manter contato com o perito nomeado o qual designara dia e
hora para realizaçao da pericia. - Adv. SUZAINE A.R.F.DE
MATTOS e CYNTHIA REGINA DE LIMA PASSOS MINER-

95.-PROTESTO POR PREFERENCIA-412/2002-HERBIOES-
TE HERBICIDAS LTDA x RUFINO BALDUINO LONGEN -
A Requerente para atender o pedido formulado no item 06 da
defesa apresentada, fls. 23, no prazo de cinco dias. - Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER, VANESSA ZUCCHI-

96.-EXECUCAO-443/2002-FIPAL - DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x BRUNO WERNER DIETRICH - A exe-
quente ante a certidao de fls. 17 verso. - Adv. LUCIO CLOVIS
PELANDA e RUY FONSATTI JUNIOR-

97.-COBRANCA (ORD)-458/2002-COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANÇA DO BRASIL x ELISEU SCHNEIDER - Ante
a certidao de fls. 47 diga a Requerente em cinco dias. “...que
ate a presente data nao houve manifestaçao do requerido...” -
Adv. LEONARDO RODRIGUES, FABIANE C.CAMPOS e
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

98.-AUTORIZACAO JUDICIAL-462/2002-GERVASIO ZA-
VAN x ESTE JUIZO - Ao Autor para em cinco dias juntar com-
provante do recolhimento do imposto “causa mortis” e “inter
vivos”, conforme termos da sentença, fls. 29 “in fine”. - Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-

99.-AÇAO MONITORIA-466/2002-BANCO ITAU S/A x
JORO CONSERVAS LTDA e outros - Sobre a impugnaçao apre-
sentada manifeste-se a Embargante em dez dias. - Adv. VAL-
DEMAR MORAS-

100.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-482/2002-SE-
BASTIAO RODRIGUES x BANCO FININVEST - Sobre a
contestaçao e documentos diga o Autor em cinco dias. - Adv.
ANDERSON PAULO DE LIMA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-489/2002-NELSON RI-
CHERT x COOPERATIVA DE CREDITO AGROPECUARIO
DO OESTE - - Sobre a impugnaçao e documentos diga o Em-
bargante em cinco dias. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRA-
DE, EVANDRO SLONGO-

102.-INDENIZACAO (ORD)-501/2002-ALVIMAR SOUZA
MARQUES x SUL AMERICA - CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS - Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor em cin-
co dias. - Adv. MARISTELA HEINEN GEHELEN-

103.-EXECUCAO-518/2002-SYNGENTA PROTEÇAO DE
CULTIVOS LTDA x VILSON SCHNEIDER e outros - Deferi-
do o pedido de suspensao da execuçao ate 01.05.2003. - Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA e MARCUS E. PERES DA SILVA-

104.-INVENTARIO-519/2002-ODETE APARECIDA MARTI-
MIANO e outros x MODESTO TEDESCO - Antes a citaçao a
inventariante deve apresentar as primeira declaraçoes confor-
me determinado pelo despacho de fls. 29 na qual deve constar

a relaçao de bens a serem inventairado e de todos os herdeiros
do “de cujus”. No processo de inventario, a principio, e inad-
missivel a designaçao de audiencia de conciliaçao em face da
ausencia de previsao legal pois qualquer divergencia quanto a
partilha devem ser resolvida atraves de açao propria. Contudo,
ainda nao existe nos autos qualquer resistencia o que so ficara
claro apos a citaçao. - Adv. LILIAN MICHELLE MICHELIN-

105.-INDENIZACAO (ORD)-529/2002-JOSE MAGALHAES
x INCOPESA S/A - Designada audiencia preliminar na forma
do artigo 331 do CPC para o dia 05 de fevereiro de 2003, as
14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia em nao haven-
do conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessario,
serao deferidas as provas a serem produzidas e designada audi-
encia de continuaçao para instruçao e julgamento. Ao Reque-
rente ante o oficio expedido, ou informar se comparecera inde-
pendentemente de intimaçao pessoal. - Adv. ERNANI ORI
HARLOS, LEANDRO ROHR NESELLO, PEDRO ANTONIO
COELHO SOUZA FURLAN, LEONILDO BAGIO, FLAVIO
GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN, DANIELLE H. C. A.
KORNDORFER e PATRICIA KLASSEN-

106.-AUTORIZACAO JUDICIAL-531/2002-SILVANA COR-
REIA DE LIMA e outros x ESTE JUIZO - “...por estas razoes
e acolhendo parecer do Ministerio Publico INDEFIRO o pedi-
do. Sem custas...” - Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSEL-
MI-

107.-INDENIZACAO (ORD)-545/2002-HILDA MARIA CAS-
TANHA BATISTA e outros x TRANSPORTADORA MUN-
CHEN LTDA e outros - “...apensem-se aos autos nº 402/2002.
II - Defiro o pedido de denunciaçao a lide porque fundado em
apolice de seguro vigente ao tempo do acidente e porque assim
autoriza o artigo 280 do CPC. Em consequencia suspendo o
tramite da presente açao para possibilitar a Denunciante a cita-
çao da litisdenunciada sob pena de prosseguimento do feito
apenas entre os Autores e os Requeridos. Oportunamente sera
facultado a Denunciante e os autores manifestarem-se sobre as
defesas apresentadas. III - Outrossim, em face da denunciaçao
da lide e da complexidade da causa hei por bem convolar o rito
sumario em ordinario em face da denunciaçao ora deferida...”
A denunciante ante o oficio expedido para citaçao da denunci-
ada. - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE, RUY FONSATTI
JUNIOR e LUIZ CARLOS PROVIN-

108.-INDENIZACAO (ORD)-546/2002-ELIANE DE FATIMA
DE OLIVEIRA e outros x TRANSPORTADORA MUNCHEN
LTDA e outros - “...Apensem-se aos autos nº 402/2002. II -
Defiro o pedido de denunciaçao da lide proque fundado em
apolice de seguro vigente ao tempo do acidente e porque assim
autoriza o artigo 280 do CPC. Em consequencia suspendo o
tramite da presente açao para possibiitar a Denunciante a cita-
çao da litisdenunciada sob pena de prosseguimento do feito
apenas entre os Autores e os Requeridos. Oportunamente sera
facultado a Denunciante e aos Autores manifestarem-se sobre
as defesas apresentadas. III - Outrossim, em face da denuncia-
çao da lide e da complexidade da causa hei por bem convolar o
rito sumario em ordinario em face da denunciaçao ora deferi-
da...” - A denunciante ante o oficio expedido para citaçao da
denunciada. - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE, RUY FON-
SATTI JUNIOR e LUIZ CARLOS PROVIN-

109.-BUSCA E APREENSAO (FID)-554/2002-B.V. FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO INV. x HELMAR
NEIVERT - Ante a certidao de fsl. 16 verso devera a autora
providenciar o deposito da importancia de R$ 150,00 referen-
tes a diligencia do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CRISTIANE
BELINATTI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATTI GAR-
CIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

110.-REINTEGRACAO DE POSSE-557/2002-ROSELEI RO-
DRIGUES COELHO e outros x ARSENIO BOTH - Deferido
provisoriamente os beneficios da justiça gratuita. Digam os
Requerentes. - Adv. MARCOS TIEGS-

111.-AUTORIZACAO JUDICIAL-559/2002-MIGUEL NUNES
DE QUEIROZ e outros x ESTE JUIZO - Aos autores para emen-
darem a inicial no prazo de dez dias, conforme requerido pelo
Ministerio Publico as fls. 30. - Adv. JOAO BATISTA DA SIL-
VA e JOSE ADALTO DA SILVA-

112.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-567/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x M.G.SAFRA AGROPECUARIA
LTDA - A Requerida para querendo, manifestar-se sobre o pe-
dido no prazo de cinco dias. - Adv. DARCI HEERDT-

113.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-573/2002-IVO
IVOR HONESKO x DIRCEU LUIZ DE PAULA & CIA LTDA
- A Requerida para querendo, manifestar-se sobre o pedido no
prazo de cinco dias. - Adv. MARCIA REGINA FRASSON-

114.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-574/2002-TRANS-
PORTADORA AZUL E BRANCO LTDA x JULIO TELESCA
BARBOSA - Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais iniciais - R4 284,50 - Adv. GLACI BERNADETE HEISS-

115.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-13/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO
S/A-Designadas as datsa ed 18/02/2003 e 06/03/2003 as 13:30
horas para praceamento dos bens penhorados - Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, HELOISA MARIA DE FREITAS e
GERSON TORRES PEREIRA FILHO-

116.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-125/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA - A executada ante a substituiçao das CDA
formalizada as fls. 400/408. - Adv. WILSON NALDO GRUBE
FILHO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, PAULO
AUGUSTO GRUBE, JUAREZ JOSE SCHEMBERG, WILSON
NALDO GRUBE e MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLI-
VEIRA-

117.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-97/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DOLINA - COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA e outros -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 666,41 - Adv. HELIO LULU-

118.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-68/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x C. PIACENTI &
CIA LTDA e outros-”...HOMOLOGO por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a arremataçao de fls.
143/146, posto que atende os requisitos do artigo 694 do
CPC...expeça-se a competente Carta de Arremataçao...”- Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA, SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS, KENNEDY MACHADO e SIMONE MONTEIRO
FLEIG-

119.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-50/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA SUL
AMERICANA DE BEBIDAS LTDA e outros - Aos executados
para regularizarem os pagamentos junto a Exequente no prazo
de dez dias. No mesmo prazo deverao preparar as custa\s pro-
cessuais e honorarios advocaticios, pena de prosseguimento da
execuçao. - R$ 5.544,78 - Adv. FRANCISCO DOS SANTOS e
JOSE APARECIDO FROES-

120.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-59/1999-A UNIAO
x MALHARIA E CONFECÇOES COTTONWEST LTDA-De-
signadas as datas de 18/02/2003 e 06/03/2003 as 13:30 horas
para leilao dos bens penhorados - Adv. JORGE GILBERTO
SCHNEIDER-

121.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-294/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x ELIO SLIVINSKI
- Diga a Curadora nomeada no prazo de cinco dias. - Adv.
ADRIANE VERONESE-

122.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-94/2001-A UNIAO
x MURARO & FILHOS LTDA- Designadas as datas de 18/02/
2003 e 06/03/2003 as 13:30 horas para praceamento dos bens
penhorados- Adv. LUIZ FERNANDO PALMA

123.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-149/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x LAIR PORTELA
FALKEMBACH - Deferido o pedido de fls. 18, inclusive vista
dos autos mediante carga pelo prazo de 10 dias. Ante a consti-
tuiçao de advogado pelos executados foi revogada a nomeaçao
de Curador de fls. 16. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING e
VLAMIR EMERSON FERREIRA-

124.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-151/2001-A UNIAO
x BRAUTOPEÇAS LTDA - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais remanescentes - R$ 638,18 - Adv. SERGIO
CANAN-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-152/2001-A UNIAO
x BRAUTOPEÇAS LTDA - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais remanescentes - R$ 531,90 - Adv. SERGIO
CANAN-

126.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-158/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x AMBROZIO SIL-
VESTRE-Designadas as datas de 18/02/2003 e 06/03/2003 as
13:30 horas para praceamento dos bens - Adv. RENATO
AMAURI KNIELING (CURADOR)

127.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-181/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x MARIA DA
MOTA DA CRUZ- Designadas as datas de 18/02/2003 e 06/
03/2003 as 13:30 horas para praceamento do bem penhorado -
Adv. LACY DEI SVALDI ZAMUNER

128.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-400/2001-HILA-
RIO KOPPE ZENNI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE TOLEDO - Deferido o pedido de fls. 62/63 porque a
condenaçao ou prejuizo imposto a Fazenda Publica Municipal
e inferior a 60 salarios minimos a que se refere o õ 2º, inciso II
do artigo 475 do CPC e, em consequencia foi reconsiderado o
item III, parte final, do despacho de fls. 58. - Adv. LUCIO
CLOVIS PELANDA-

129.-EXECUCAO FISCAL-419/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO PARANA x IVO DALL’OGLIO -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 243,37 - Adv. AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-492/2002-COM-
PANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x
MUNICIPIO DE TOLEDO-Sobre a impugnaçao e documen-
tos, manifeste-se a embargante em cinco dias - Adv. CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA-

131.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-517/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais remanescentes - R$ 416,04 - Adv. CARMEM
ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-585/2002-CALI-
XIPO DE PAULA FILHO x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE TOLEDO - Autos que aguardam o preparo das cus-
tas processuais iniciais - R$ 164,50 - Adv. LEDA REGINA
GAMBETTA, VLAMIR EMERSON FERREIRA-

133.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-146/2000-Oriundo da
Comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND - PR / VARA CIVEL
-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARODIN - IND
E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros - Ao exe-
quente para juntar aos autos certidao de matricula atualizada
do imovel penhorado, na hipotese de ainda nao estar juntada
aos autos. Junte o exequente demonstrativo atualizado do seu
credito emcinco dias. Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Mar-
tins Serrano a quem sera devida comissao de 5% (cinco por
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cento) sobre o valor da arremataçao dos bens a ser paga pelo
arrematante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo a
comissao sera de 2% (dois por cento) incidindo sobre o valor
da avaliaçao e por conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o
valor da arremataçao ou da remissao e a cargo do arrematante
ou do remitente na hipotese, respectivamente, de arremataçao
e remiçao. Sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente
na hipotese de acordo. - Adv. KENNEDY MACHADO-

134.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2001-Oriundo da
Comarca de FLORIANOPOLIS - SC / VARA FEDERAL -CON-
SELHO REG.DE ENGNHARIA ARQ.E AGRONOMIA -
CREA x PRE MOLDADOS PORTICO LTDA- “...HOMOLO-
GO a arremataçao de fls. 32/34... Expeça-se o competente
Mandado de Entrega...”. Valor do lance: R$ 265,00 - Adv. DI-
ONISIO LUIZ COLOMBI

COMARCA DE UMUARAMA
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL E ANEXOS
ALEXANDRE GOMES GONÇALVES - JUIZ DE DIREITO
FLAVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ SUBSTITUTO
RELAÇÃO DA PUBLICAÇÃO Nº 38/2002
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CARLOS ALBERTO OLIVEIRA P 038 00534/2002
CARLOS EDUARDO PINTO 0109 00224/2002
CATANDUVA SERPA SA 0168 00069/2002
CECILIO LUZ JUNIOR 0052 00012/1997
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0170 00394/2002
CLAUDIO FAVARO 0106 00467/2000
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0009 00492/2002
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0015 00507/2002
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0041 00512/2002
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0156 00259/2001
0157 00184/2001
0158 00053/1997
0160 00054/1997
0161 00152/2000
0163 00103/1998
0164 00113/1995
0165 00114/1995
0173 00210/2002

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0093 00024/1996
CRISTIANE BELINATI GARCIA 098 00301/2002
CRISTIANE MARCON 0133 00244/1998
DANILO MOURA SCRIPTORE 0035 00124/2000

0093 00024/1996
0105 00218/1997

DIRCEU CARLOS CENATTI 0111 00312/2001
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 073 00543/2002
EDSON LUIZ DAL BEM 0092 00310/2001
ELIANA RODRIGUES VIEIRA 043 00297/2002

0044 00298/2002
0045 00048/2002
0046 00281/2002
0058 00291/2002
0059 00294/2002
0060 00278/2002
0082 00284/2002
0085 00296/2002
0086 00299/2002

ELIZABETE NISIHARA 0103 00408/2001
ELOI ANTONIO POZZATI 0131 00197/1995

0152 00349/1989
EMERSON LUZ 0052 00012/1997
EMMA APARECIDA GUAZZELLI 129 00568/2002
ENIMAR PIZZATTO 0106 00467/2000
FABIANA FELIPE GERALDI 0103 00408/2001
FABIO REYNALDI BORGES PAD 066 00034/2002
FELISBERTO FERREIRA DE AN 112 00438/2002

0128 00069/1995
FERMINO MARIANI 0151 00373/1992
FERNANDA GARCIA VELASQUEZ 132 00644/2002
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 017 00427/2000
GENTIL BIACA 0106 00467/2000
HEDIO CARLOS SILVEIRA 0126 00561/1996
JACQUELINE ROSADA TRAZZI 125 00634/2002
JAIR FELIPE 0033 00654/2002
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 108 00567/2002
JOAO BAPTISTA MARTINS 0146 00568/1998
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 140 00375/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 0022 00038/1997

0104 00028/2002
0169 00384/2001

JOSE AUGUSTO CORREA SANDR 140 00375/2001
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0069 00657/2002

0070 00656/2002
JOSE FLORIANO MONTEIRO SA 146 00568/1998
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 005 00474/2001

0051 00061/2002
0064 00484/2002
0065 00068/2002
0071 00661/2002
0075 00043/2002
0092 00310/2001
0102 00607/2002

JOSIANE PAVELSKI FONCECA 035 00124/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 0112 00438/2002
LAIR CARBONERA 0003 00211/2002
LAURO FERNANDO PASCOAL 0133 00244/1998

0136 00473/2002
LUIZ BATISTA CIBIN 0006 00005/1997
LUIZ CARLOS SANCHES 0081 00036/1996
MARCELO LEMOS BARAO 0171 00663/2002
MARCIO MIATTO 0069 00657/2002

0070 00656/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 008 00666/2002

0064 00484/2002
0081 00036/1996

MARIA DE FATIMA SILVA CAS 101 00470/2002
MARIA DO CARMO BARBOSA V. 110 00166/2002
MARIA LUZIA CAVALCANTE NI 031 00284/2001
MARIA ROSA GARCIA ZAFANEL 007 00400/2002
MARIO HARA 0030 00015/2000
NEY ROSA BITTENCOURT 0174 00468/1999
NIVALDO PAULO DA ROSA 0146 00568/1998
OSVALDO KRAMES NETO 0106 00467/2000

PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 131 00197/1995
PAULO CESAR DE ARRUDA CAS 146 00568/1998
PAULO CESAR DE SOUZA 0140 00375/2001
PAULO CHECOLI 0133 00244/1998
PAULO MORELI 0008 00666/2002

0064 00484/2002
0081 00036/1996

PAULO ROBERTO LUVISETI 0105 00218/1997
PAULO SERGIO TRENTO 0097 00619/2002

0162 00206/1998
0166 00034/1999
0172 00249/2002

REGINA STELA GURFINKEL 0146 00568/1998
ROBINSON ELVIS KADES DE O 108 00567/2002

0131 00197/1995
0176 00350/2001

SANI CRISTINA GUIMARAES 136 00473/2002
SERGIO DE FRANCO CARNEIRO 133 00244/1998
SILVANA CAZARIN NAVACHI 099 00573/2002
SIONE APARECIDA LISOT YOK 135 00343/2002
VALDECIR PAGANI 0073 00543/2002

0090 00043/2001
0100 00606/2002
0107 00289/2002
0134 00511/1996

VALDIVIA MARQUES DA SILVA 074 00569/2002
WAGNER BRUSSOLO PACHECO 128 00069/1995
WALTER EUGENIO DE CARVALH 146 00568/1998
WANDERLEY STEVANELLI 0135 00343/2002

1.-EXECUCAO FISCAL-21/1996-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BOMERC -
DISTRIBUIDORA DE PECAS UMUARAMA LTDA
-Inviável acolher o pleito de fl. 83, na
medida em que, se inexiste o bem oferecido
pelo devedor, nÃo cabe falar em penhora.
Requeira o exequente.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

2.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x HAIDE CASTELANE DIAS
-Aguarde-se por trinta e seis meses,
manifestando-se a exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

3.-EXECUCAO FISCAL-211/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x LUIZA RODRIGUES DA CUNHA
-Concedo à ré/executada o benefício da
assistência judiciária. Aguarde-se a
iniciativa do exequente no arquivo
provisório, com baixa no boletim
mensal.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO e LAIR
CARBONERA.

4.-EXECUCAO FISCAL-167/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS
TUPAFLEX LTDA -Defiro o requerimento de
fl. 28. Decorridas 24 horas, lavre-se o
auto de adjudicação, manifestando-se o
exequente para assinatura. -Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

5.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-474/2001-BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A x UMATEX - UMUARAMA TEXTIL
LTDA e outros -Proceda a parte interessada
o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

6.-EXECUCAO FISCAL-5/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMOPAR - COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Inviável
acolher o pleito de fl. 64, na medida em
que, se inexistente o bem oferecido pelo
devedor, nÃo sabe falar em penhora e
depósito. Requeira o exequente.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN e LUIZ BATISTA
CIBIN.

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-400/2002-AURIO
GERMANO DREER - ME x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Sobre os
documentos juntados às fls. 124/135, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ROSA
GARCIA ZAFANELLI.

8.-SUSTA•AO DE PROTESTO-666/2002-NAGA -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS
x LUIZ RENATO DINIZ FERREIRA VIDEO ME
-Proceda a assinatura do termo de síndico.
Oficio à disposição para retirada.-Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e PAULO
MORELI.

9.-EXECUCAO FISCAL-492/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x W.R.F.
CONFECCOES LTDA -Aguarde-se por trinta
dias, manifestando-se a exequente para
nova manifestação ao término deste
prazo.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

10.-EXECUCAO FISCAL-239/2001-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x ANITO DOS SANTOS -Nos termos do
artigo 792, inciso II, do Código de
Processo Civil, suspendo a execução.
Aguarde-se no arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal, o decurso do
prazo requerido à fl. 18, bem como a
iniciativa do exequente quanto a eventual
prosseguimento da execução.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

11.-EXECUCAO FISCAL-418/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x JOSE FRANCISCO ALVES -Nos
termos do artigo 792, inciso II, do Código
de Processo Civil, suspendo a execução.
Aguarde-se no arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal, o decurso do
prazo requerido à fl. 09, bem como a
iniciativa do exequente quanto a eventual
prosseguimento da execução.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

12.-EXECUCAO FISCAL-58/2001-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x CARMELINDO FERREIRA DOS SANTOS
-Nos termos do artigo 792, inciso II, do
Código de Processo Civil, suspendo a
execução. Aguarde-se no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal, o
decurso do prazo requerido à fl. 21, bem
como a iniciativa do exequente quanto a
eventual prosseguimento da execução.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

13.-EXECUCAO FISCAL-204/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS
ROBY’S LTDA -Aguarde-se por trinta dias,
manifestando-se a exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

14.-EXECUCAO FISCAL-24/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE
ALIMENTOS DIMERAMA LTDA -Aguarde-se por
trinta dias, manifestando-se a exequente
para nova manifestação ao término deste
prazo.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

15.-EXECUCAO FISCAL-507/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COLETA &
SILVA LTDA -Aguarde-se por trinta dias,
manifestando-se o exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

16.-EXECUCAO FISCAL-34/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGRODAM
COMERCIO DE SEMENTES LTDA -Aguarde-se por
trinta dias, manifestando-se a exequente
para nova manifestação ao término deste
prazo.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

17.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2000-JOACIR
BAMBIL x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
-Manifestem-se os autores sobre as contas
apresentadas.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI.

18.-EXECUCAO FISCAL-89/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS
IVATE LTDA -Carta Precatória à disposição
para retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

19.-EXECUCAO FISCAL-37/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA
BOTACA LTDA -Aguarde-se por trinta dias,
manifestando-se a exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.
20.-EXECUCAO FISCAL-4/1993-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x S.E.G.-EMPRESA DE
SEGURANCA REGIONA -Aguarde-se por trinta
dias, manifestando-se a exequente para
nova manifestação ao término deste
prazo.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

21.-EXECUCAO FISCAL-201/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS SUL BRASIL LTDA
-Aguarde-se por trinta dias,
manifestando-se a exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

22.-EXECUCAO FISCAL-38/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NIVALDO
GIBIN & CIA LTDA -Nos termos do artigo
792, inciso II, do Código de Processo
Civil, suspendo a execução. Aguarde-se no
arquivo provisório, com baixa no boletim
mensal, o decurso do prazo requerido à fl.
80, bem como a iniciativa do exequente
quanto a eventual prosseguimento da
execução.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN e
JOSE ANTONIO TRENTO.

23.-EXECUCAO FISCAL-119/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JANDISLEIA
POLI COLODEL -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

24.-EXECUCAO FISCAL-160/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUDIMAQ
MOVEIS & INFORMATICA e outros -Oficio à
disposição para retirada.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

25.-EXECUCAO FISCAL-511/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.A.
TEIXEIRA & CIA LTDA -Aguarde-se por trinta
dias, manifestando-se a exequente para
nova manifestação ao término deste
prazo.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

26.-EXECUCAO FISCAL-34/1998-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S.A.A. SILVA
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR e outros -Nos
termos do artigo 792, inciso II, do Código
de Processo Civil, suspendo a execução.
Aguarde-se no arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal, o decurso do
prazo requerido à fl. 101, bem como a
iniciativa do exequente quanto a eventual
prosseguimento da execução.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

27.-EXECUCAO FISCAL-27/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRAISFELT &
CIA LTDA-Requeira o exequente.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

28.-EXECUCAO FISCAL-159/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x GENESIO GOMES DE OLIVEIRA
-Aguarde-se por sessenta dias,
manifestando-se o exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

29.-EXECUCAO FISCAL-99/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARRIEL -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BORDADOS LTDA
-Requeira o exequente.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

30.-ALVARA JUDICIAL-15/2000-ANGELA TAVARES
x ESTE JUIZO -Manifeste-se o terceiro
interessado JoÃo Maria Rosa Filho, por
intermédio de seu advogado, para que
manifeste-se a respeito da prestação de
contas.-Adv. MARIO HARA.

31.-ALVARA JUDICIAL-284/2001-LUCIVANIA
SAMPAIO RIATO e outros x ESTE JUIZO
-Autorizo a utilização do valor
pertencente ao requerente Luciano Sampaio
Riato para complementação do pagamento das
despesas com tratamento dentário, conforme
requerimento de fls. 29/30 e orçamento de
fl. 31, devendo prestar contas da efetiva
utilização do valor mediante recibo.-Adv.
MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA.

32.-EXECUCAO FISCAL-62/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES
MACEDO S/A -Aguarde-se por trinta dias,
manifestando-se a exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

33.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-654/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x TUBOLINE INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros
-Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JAIR FELIPE.

34.-DESPEJO-222/2002-MITRA DIOCESANA DE
UMUARAMA x GISELE TORRES SANTIAGO VARGAS e
outros -Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se a parte autora em dez
dias.-Adv. ADRIANO TOPA.

35.-ORDINARIA DE NULIDADE-124/2000-HERCIO
GERALDO DE LIMA e outros x MARIA ALVES DA
SILVA SOUZA e outros -Arquivem-se, estes e
os apensados.-Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE
e JOSIANE PAVELSKI FONCECA.

36.-EXECUCAO FISCAL-58/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
AGROLORCA-IND.E COM. ZOOTECNICA DE
NUTRICAO ANIMAL -Sobre a petição de fl.
69/70, diga o exequente.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

37.-CARTA PRECATORIA-172/2002-Oriundo da
Comarca de IRAI - RIO GRANDE DO SUL
-ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x WILSON
ROBERTO GAMBARIM e outros -Manifeste-se a
parte exequente sobre a nomeação de bens à
penhora.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

38.-FALENCIA-534/2002-SANKO ESPUMAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FABILAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA -O
fornecimento dos nomes de “representante
comerciais” da ré nÃo tem qualquer
propósito. Deve a autora fornecer o nome
dos sócios, notadamente o gerente, e
indicar o nome onde pode ser encontrado.
Aguarde-se por dez dias, nova manifestação
da autora.-Adv. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
PINHEIRO JR.

39.-EXECUCAO FISCAL-12/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADAO JOSE
DOS SANTOS -Requeira o exequente o que
entender de direito.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

40.-EXECUCAO FISCAL-77/2001-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x AIRTON LINO GAIARI -Aguarde-se
a manifestação do exequente no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

41.-EXECUCAO FISCAL-512/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCAS PLASTICAS VIEIRA
-Aguarde-se por trinta dias,
manifestando-se a exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

42.-EXECUCAO FISCAL-28/2000-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x MARIA BATISTA DE OLIVEIRA -Nos
termos do artigo 792, inciso II, do Código
de Processo Civil, suspendo a execução.
Aguarde-se no arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal, o decurso do
prazo requerido à fl. 15, bem como a
iniciativa do exequente quanto a eventual
prosseguimento da execução.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

43.-EXECUCAO FISCAL-297/2002-MUNICIPIO DE
PEROBAL x SEVERINO PEDRO DE ALCANTARA -A
nomeação de oficial de justiça ad hoc
somente tem lugar quanto nÃo houver quem
ocupe o cargo respectivo na Comarca ou
quando o volume de serviço ou outra razÃo
ponderosa justificar a medida de exceção.
A súmula nº 190 do STJÁe a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
09/10.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

44.-EXECUCAO FISCAL-298/2002-MUNICIPIO DE
PEROBAL x BERNALDO ALVES DE SOUZA -A
nomeação de oficial de justiça ad hoc
somente tem lugar quanto nÃo houver quem
ocupe o cargo respectivo na Comarca ou
quando o volume de serviço ou outra razÃo
ponderosa justificar a medida de exceção.
A súmula nº 190 do STJÁe a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
08/09.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

45.-EXECUCAO FISCAL-48/2002-MUNICIPIO DE
PEROBAL x JOSE MARCELO DA SILVA -A
nomeação de oficial de justiça ad hoc
somente tem lugar quanto nÃo houver quem
ocupe o cargo respectivo na Comarca ou
quando o volume de serviço ou outra razÃo
ponderosa justificar a medida de exceção.
A súmula nº 190 do STJÁe a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
08/09.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

46.-EXECUCAO FISCAL-281/2002-MUNICIPIO DE
PEROBAL x GERALDO FELIX VIEIRA -A nomeação
de oficial de justiça ad hoc somente tem
lugar quanto nÃo houver quem ocupe o cargo
respectivo na Comarca ou quando o volume
de serviço ou outra razÃo ponderosa
justificar a medida de exceção. A súmula
nº 190 do STJÁ e a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
08/09.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

47.-EXECUCAO FISCAL-501/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x RENATO AZEVEDO -A nomeação de
oficial de justiça ad hoc somente tem
lugar quanto nÃo houver quem ocupe o cargo
respectivo na Comarca ou quando o volume
de serviço ou outra razÃo ponderosa
justificar a medida de exceção. A súmula
nº 190 do STJÁ e a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
08/09.-Adv. ADRIA SCHWARZ e ADEMAR ULIANA
NETO.

48.-EXECUCAO FISCAL-82/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA
-Deferido o pedido de vistas pelo prazo de
cinco dias.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

49.-EXECUCAO FISCAL-483/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x MARLENE TIBURCIO CARDOSO
-Aguarde-se por quarenta e oito meses,
manifestando-se o exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

50.-EXECUCAO FISCAL-509/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J. SOARES
DASMACENO & CIA LTDA -Aguarde-se por
trinta dias, manifestando-se o exequente
para nova manifestação ao término deste
prazo.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

51.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-61/2002-BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A x POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA e
outros -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

52.-EXECUCAO FISCAL-12/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAGUAR -
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA e
outros -Oficio à disposição para retirada.
Indefiro (fls. 188/190), seja porque a
petição está desacompanhada de procuração,
seja porque as medidas nÃo tem cabimento
no âmbito da execução ou podem ser
providenciadas pela parte.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN, EMERSON LUZ e CECILIO LUZ
JUNIOR.

53.-EXECUCAO FISCAL-404/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E ZANFRILLI
MOVEIS e outros -Nos termos do artigo 792,
inciso II, do Código de Processo Civil,
suspendo a execução. Aguarde-se no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal, o
decurso do prazo requerido à fl. 21, bem
como a iniciativa do exequente quanto a
eventual prosseguimento da execução.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

54.-EXECUCAO FISCAL-266/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x CACERES COMERCIO DE CAFE
CEREAIS LTDA -Aguarde-se por noventa dias,
manifestando-se a exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

55.-EXECUCAO FISCAL-525/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELEVADORES
DAYMONT LTDA -Aguarde-se por trinta dias,
manifestando-se a exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

56.-EXECUCAO FISCAL-25/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x H.S. DE
OLIVEIRA E CIA LTDA -Aguarde-se por trinta
dias, manifestando-se a exequente para
nova manifestação ao término deste
prazo.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

57.-EXECUCAO FISCAL-35/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALEQUES
OSANO SOSTENA -Aguarde-se por trinta dias,
manifestando-se a exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

58.-EXECUCAO FISCAL-291/2002-MUNICIPIO DE
PEROBAL x SEVERINO JORVINO DA SILVA -A
nomeação de oficial de justiça ad hoc
somente tem lugar quanto nÃo houver quem
ocupe o cargo respectivo na Comarca ou
quando o volume de serviço ou outra razÃo
ponderosa justificar a medida de exceção.
A súmula nº 190 do STJÁe a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
08/09.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

59.-EXECUCAO FISCAL-294/2002-MUNICIPIO DE
PEROBAL x VILSON BARREIROS -A nomeação de
oficial de justiça ad hoc somente tem
lugar quanto nÃo houver quem ocupe o cargo
respectivo na Comarca ou quando o volume
de serviço ou outra razÃo ponderosa
justificar a medida de exceção. A súmula
nº 190 do STJÁ e a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
08/09.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

60.-EXECUCAO FISCAL-278/2002-MUNICIPIO DE
PEROBAL x ADALBERTO DA SILVA CARDOSO -A
nomeação de oficial de justiça ad hoc
somente tem lugar quanto nÃo houver quem
ocupe o cargo respectivo na Comarca ou
quando o volume de serviço ou outra razÃo
ponderosa justificar a medida de exceção.
A súmula nº 190 do STJÁe a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
08/09.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

61.-EXECUCAO FISCAL-235/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x VERA LUCIA BEZERRA SANTOS
-Aguarde-se a manifestação do exequente no
arquivo provisório, com baixa no boletim
mensal de movimento forense.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

62.-EXECUCAO FISCAL-329/2002-MUNICIPIO DE

UMUARAMA x EUGENIO PIVA NETO -Aguarde-se a
manifestação do exequente no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

63.-EXECUCAO FISCAL-336/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x ORLANDINA SANDRI -Aguarde-se a
manifestação do exequente no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

64.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-484/2002-BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A x AGRICAFE COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA -Acolho as
justificativas de fls. 25/26 para a recusa
do bem oferecido para, sobretudo com base
no art. 656, VI, do CPC, declarar ineficaz
a nomeação. Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, PAULO MORELI e MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

65.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-68/2002-BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A x POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA e
outros -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

66.-ALVARA JUDICIAL-34/2002-JOSE AUGUSTO
MACANEIRO CAMILO x ESTE JUIZO -Ante a
concordância do Ministério Público, julgo
boas as contas apresentadas. Arquivem-se
os autos.-Adv. FABIO REYNALDI BORGES
PADILHA.

67.-EXECUCAO FISCAL-500/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x IMOBILIARIA 3000 LTDA -Sobre a
petição de fl. 28, diga o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

68.-EXECUCAO FISCAL-185/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS
FERREIRA DOS SANTOS -Apresente o
depositário Carlos Ferreira dos Santos, em
cinco dias, o bem penhorado ou efetue o
depósito do valor equivalente, sob pena de
prisÃo civil por 01 (um) ano.-Adv. ANDRE
BALBINO BONNES.

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-657/2002-ALGOESTE
- SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE e
outros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
-Carta de Intimação à disposição para
retirada. Tendo sido recebido os embargos
e suspenso o curso da execução, foi
determinado a intimação da parte embargada
da concessÃo da liminar e para, querendo,
impugnar, em 10 dias.-Adv. JOSE CARLOS DEL
GROSSI e MARCIO MIATTO.

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/2002-ALGOOLEO
- LUBRIFICANTES E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e
outros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
-Carta de Intimação à disposição para
retirada. Tendo sido recebido os embargos
e suspenso o curso da execução, foi
determinado a intimação da parte embargada
da concessÃo da liminar e para, querendo,
impugnar, em 10 dias.-Adv. JOSE CARLOS DEL
GROSSI e MARCIO MIATTO.

71.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-661/2002-BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A x UMUTERRA TERRAPLANAGEM
LTDA e outros -Proceda a parte interessada
o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

72.-EXECUCAO FISCAL-23/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x ANTONIO AUGUSTO DA SILVA -Tendo
em vista as novas normas técnicas para
publicação de matérias no Diário da
Justiça, proceda o autor a juntada de um
disquete para que se possibilite a
gravação do edital.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

73.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-543/2002-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x POLITEXTIL - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO e outros
-Com base no art. 655, par. 2º, do CPC,
acato a recusa de fls. 31. Proceda a parte
interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
VALDECIR PAGANI e EDERSON RIBAS BASSO E
SILVA.

74.-ACAO SUMARISSIMA-569/2002-JOAO VALTER
SILVEIRA e outros x ALOISIO DAMASCENO
RIBEIRO e outros -Carta de Citação à
disposição para retirada.-Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA.

75.-EXECUCAO TITULO
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EXTRAJUDICIAL-43/2002-BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A x UMATEX UMUARAMA TEXTIL
LTDA e outros -Proceda a parte interessada
o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

76.-EXECUCAO FISCAL-100/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS
TUPAFLEX LTDA -Defiro o requerimento de
fl. 25. Decorridas 24 horas, lavre-se o
auto de adjudicação,procedendo o exequente
a assinatura.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

77.-PRESTACAO DE FATO-45/2002-VERA LUCIA
MELLO x JACIRO RODRIGUES CARDOSO -Sobre a
contestação e documentos que a instruíram,
diga a autora em 10 dias.-Adv. ADELIO
DRUCIAK.

78.-EXECUCAO FISCAL-9/1994-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOMAPA PROLAR LTDA.
e outros -Oficio e Carta Precatória à
disposição para retirada.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

79.-EXECUCAO FISCAL-157/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VEREDA
CONFECCOES LTDA -Aguarde-se por trinta
dias, manifestando-se a exequente para
nova manifestação ao término deste
prazo.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

80.-EXECUCAO FISCAL-300/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x OSMAR JOSE DE SOUZA -Aguarde-se
a manifestação do exequente no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

81.-REPARACAO DE DANOS-36/1996-COMERCIO DE
VEICULOS FORMULA 2001 LTDA x CONTERPAVI
CONSTRUCAO TERRAPLANAGEM E PAVIM. LTDA.
-Digam as partes, em 10 dias, sobre o
complemento do laudo pericial.-Adv. PAULO
MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO
e LUIZ CARLOS SANCHES.

82.-EXECUCAO FISCAL-284/2002-MUNICIPIO DE
PEROBAL x MELQUIDES FERREIRA DOS SANTOS -A
nomeação de oficial de justiça ad hoc
somente tem lugar quanto nÃo houver quem
ocupe o cargo respectivo na Comarca ou
quando o volume de serviço ou outra razÃo
ponderosa justificar a medida de exceção.
A súmula nº 190 do STJÁe a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
07/08.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

83.-EXECUCAO FISCAL-29/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADAO JOSE
DOS SANTOS -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

84.-EXECUCAO FISCAL-65/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLOBODIESEL
PETROLEO LTDA e outros -Oficio à
disposição para retirada.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

85.-EXECUCAO FISCAL-296/2002-MUNICIPIO DE
PEROBAL x DENMILSON FORMAGGI -A nomeação
de oficial de justiça ad hoc somente tem
lugar quanto nÃo houver quem ocupe o cargo
respectivo na Comarca ou quando o volume
de serviço ou outra razÃo ponderosa
justificar a medida de exceção. A súmula
nº 190 do STJÁ e a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
07/08.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

86.-EXECUCAO FISCAL-299/2002-MUNICIPIO DE
PEROBAL x DELI RIBEIRO DE QUEIROZ -A
nomeação de oficial de justiça ad hoc
somente tem lugar quanto nÃo houver quem
ocupe o cargo respectivo na Comarca ou
quando o volume de serviço ou outra razÃo
ponderosa justificar a medida de exceção.
A súmula nº 190 do STJÁe a indisposição do
exequente, no tocante à antecipação das
despesas de condução do oficial de
justiça, nÃo sÃo razões suficientes para a
nomeação de oficial ad hoc. Indefiro,
portanto, o requerimento de fls.
09/10.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

87.-EXECUCAO FISCAL-119/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x H.B.
ANTIQUEIRA MOVEIS e outros -Oficio à
disposição para retirada.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

88.-EXECUCAO FISCAL-67/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UATAPU

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -Oficio à
disposição para retirada.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

89.-EXECUCAO FISCAL-191/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAFEMEL
CAFEEIRA MENDES LTDA -Aguarde-se por
trinta dias, manifestando-se a exequente
para nova manifestação ao término deste
prazo.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

90.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-43/2001-GEORGES ASSAAD AZAR
x ESTOFADOS TREVISAN LTDA -Requeira o
exequente.-Adv. VALDECIR PAGANI.

91.-EXECUCAO FISCAL-15/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.M. CHELFI
- CONFECCOES -Indefiro o requerimento de
fl. 129, eis que a executada nÃo foi
intimada da penhora. Manifeste-se o
exequente sobre as certidões de fls.
119/120.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

92.-ACAO ORDINARIA-310/2001-COSTA &
MARRIQUE LTDA x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A -NÃo havendo questões
processuais pendentes e estando presentes
as condições da ação e os pressupostos
processuais, declaro saneado o processo.
Fixo como pontos controvertidos possíveis
irregularidades nos lançamentos a débito e
nos encargos cobrados na conta corrente nº
83.618-4 da agência nº 0180-5
(Umuarama-PR), bem como a existência de
saldo positivo ou negativo. Defiro
unicamente a produção de prova pericial,
nomeando perito o Sr. Mustafa Abdalla, que
ter o prazo de 30 dias para a entrega do
laudo. PoderÃo as partes oferecer quesitos
e indicar assistentes técnicos no prazo de
05 dias da intimação deste despacho,
lembrando que a perícia refere-se a ambos
os processos reunidos.-Adv. EDSON LUIZ DAL
BEM e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

93.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-24/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x NM - FELITO E FELITO LTDA e
outros -Retornem os autos ao arquivo
provisório, aguardando-se nova
manifestação do credor.-Adv. CLEUSA BRAGA
FRANQUINI e DANILO MOURA SCRIPTORE.

94.-ORDINARIA DE
INDENIZACAO-274/2000-KROMINSKI & CIA LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Tendo
sido recebido o recurso, foi determinado
que a parte recorrida apresentasse,
querendo, resposta.-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

95.-CARTA PRECATORIA-210/2001-Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO - PARANA -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDEJAIME
ASSIS DA SILVA E CIA LTDA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça nÃo encontrou
bens para penhora, manifeste-se o
exequente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

97.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-619/2002-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MICROMAQUINAS COMERCIO DE
COMPUTADORES LTDA e outros -Manifeste-se a
parte exequente sobre o contido na
certidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
PAULO SERGIO TRENTO.

98.-BUSCA E APREENSAO-301/2002-BV
FINANCEIRA S/A-CREDITO FINANC.E
INVESTIMENTO x GILSON FERNANDES TUPONI
-Manifeste-se a parte autora sobre o
contido na certidÃo do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-573/2002-LUZIA
ROCHA DO NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A
-Manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, se tem a intenção de produzir provas
em audiência.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES e
SILVANA CAZARIN NAVACHI.

100.-EMBARGOS DO
DEVEDOR-606/2002-LATICINIOS IVATE LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Sobre
a impugnação, manifeste-se o embargante no
prazo de dez dias.-Adv. VALDECIR PAGANI.

101.-ACAO ORDINARIA DE
COBRANCA-470/2002-PAULO GARCIA REVESSO x
LATICINIOS MIRAGE LTDA -Manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias, se tem a
intenção de produzir provas em
audiência.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI e MARIA
DE FATIMA SILVA CASTELANI.

102.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-607/2002-BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A x FABILAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA e outros
-Manifeste-se a parte exequente sobre o
contido na certidÃo do Sr. Oficial de

Justiça.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

103.-SUMARISSIMA DE
INDENIZACAO-408/2001-IRACENO MENDES DE
SOUZA x SERCOMPEL- SERV.COM.DE AUTO PECAS
E MAT.PARA CONST e outros -Aguarde-se por
mais dez dias a antecipação dos honorários
periciais.-Adv. ELIZABETE NISIHARA e
FABIANA FELIPE GERALDI.

104.-ORDINARIA DE
INDENIZACAO-28/2002-ANTONIO DONIZETE DIAS
x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre as
contestações e documentos apresentados,
diga o autor no prazo de dez dias.-Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO.

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/1997-ORLANDO
BOGO e outros x PETROALCOOL -
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
-Arquivem-se.-Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE
e PAULO ROBERTO LUVISETI.
106.-EMBARGOS DO DEVEDOR-467/2000-PALMAR -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x
ALIMENTOS ZAELI LTDA -Manifestem-se as
partes.-Adv. ENIMAR PIZZATTO, OSVALDO
KRAMES NETO, GENTIL BIACA e CLAUDIO
FAVARO.

107.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-289/2002-AIKO O OKADA x
SANDRO DUARTE LOPES -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça nÃo encontrou bens para
penhora, manifeste-se o exequente.-Adv.
VALDECIR PAGANI.

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR-567/2002-MARIA
AMELIA STRAIOTO VIEIRA x CLEUZA BRAGA
FRANQUINI -Manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias, se tem a intenção de
produzir provas em audiência.-Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA e
JEFERSON CRAVOL BARBOSA.

109.-CARTA PRECATORIA-224/2002-Oriundo da
Comarca de CIDADE GAUCHA - PARANA -BANCO
DO BRASIL S/A x OSVALDINO RODRIGUES DE
SOUZA e outros -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça nÃo encontrou o
executado para citação mas se realizou o
arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO.

110.-CARTA PRECATORIA-166/2002-Oriundo da
Comarca de OSASCO - SAO PAULO -FINAUSTRIA
CIA CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x
EDSON VERISSIMO DA SILVA -Manifeste-se a
parte exequente sobre o contido na
certidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
MARIA DO CARMO BARBOSA V.MELLO PEPE.

111.-CONSIGNACAO EM
PAGAMENTO-312/2001-CARMEM LUCIA ESPOLADORE
CATARINO ALMEIDA e outros x NEUSA YNAMURA
-Para audiência preliminar, designo o dia
28 de abril de 2003, às 13:30 horas.-Adv.
DIRCEU CARLOS CENATTI e ANDRE BALBINO
BONNES.

112.-ACAO ORDINARIA DE
COBRANCA-438/2002-M.A. MARCATO & CIA LTDA
x AGF BRASIL SEGUROS S/A -Para audiência
preliminar, designo o dia 28 de abril de
2003 às 14:00 horas.-Adv. FELISBERTO
FERREIRA DE ANDRADE e JOSUE DYONISIO
HECKE.

113.-EXECUCAO FISCAL-40/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA -Vistos,
etc... Assim sendo, nos termos do art. 26,
da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os auos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

114.-EXECUCAO FISCAL-43/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA -Vistos,
etc... Assim sendo, nos termos do art. 26,
da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

115.-EXECUCAO FISCAL-41/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA -Vistos,
etc... Assim sendo, nos termos do art. 26
da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição de dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

116.-EXECUCAO FISCAL-34/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA -Vistos,

etc... Assim sendo, nos termos do art. 26
da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

117.-EXECUCAO FISCAL-38/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA -Vistos,
etc... Assim sendo, nos termos do art. 26
da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

118.-EXECUCAO FISCAL-39/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA -Vistos,
etc... Assim sendo, nos termos do art. 26
da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

119.-EXECUCAO FISCAL-114/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UMUARAMA
EQUIP P/ POSTOS SERV LTDA -Vistos, etc...
Assim sendo, nos termos do art. 26 da Lei
6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

120.-EXECUCAO FISCAL-130/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UMUARAMA
EQUIP P/ POSTOS SERV LTDA -Vistos, etc...
Assim sendo, nos termos do art. 26 da Lei
6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

121.-EXECUCAO FISCAL-108/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UMUARAMA
EQUIP P/ POSTOS SERV LTDA -Vistos, etc...
Assim sendo, nos termos do art. 26 da Lei
6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

122.-EXECUCAO FISCAL-205/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UMUARAMA
EQUIP P/ POSTOS SERV LTDA -Vistos, etc...
Assim sendo, nos termos do art. 26 da Lei
6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

123.-EXECUCAO FISCAL-173/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UMUARAMA
EQUIP P/ POSTOS SERV LTDA -Vistos, etc...
Assim sendo, nos termos do art. 26 da Lei
6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

124.-EXECUCAO FISCAL-191/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UMUARAMA
EQUIP P/ POSTOS SERV LTDA -Vistos, etc...
Assim sendo, nos termos do art. 26 da Lei
6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

125.-ALVARA JUDICIAL-634/2002-BRUNO
ZAFANELLI RODRIGUES (REPRESENTADO) e
outros x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim
sendo, nos termos do art. 386 do Código
Civil, julgo procedente o pedido e
autorizo a averbação, junto à matrícula nº
7385 do 1º Ofício do Registro de Imóveis
da Comarca de Umuarama-Pr, do Termo de
Compromisso de Restauração e conservação
de Reserva Florestal Legal, registrado no
SISLEG sob nº 0581040004491. Expeça-se o
respectivo alvar , com prazo de validade
de trinta dias a contar da emissÃo. Custas
pelos requerentes. P.R.I. -Adv. JACQUELINE
ROSADA TRAZZI.

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-561/1996-MARCILIO
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ALVES VICENTE e outros x HEDIO CARLOS
SILVEIRA -Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo improcedentes os embargos
opostos por Marcílio Alves Vicente e
Lucinda Gouveia Vicente à execução
promovida por Hédio Carlos Silveira (autos
nº 521/96). Pela sucumbência, condeno os
embargantes ao pagamento das custas
processuais destes embargos e elevo os
honorários advocatícios arbitrados na
execução, abrangendo os devidos em razÃo
deste incidente, para 15% do valor do
débito. P.R.I.-Adv. ANTONIO MOSSURUNGA
MORAIS FILHO e HEDIO CARLOS SILVEIRA.

127.-EXECUCAO FISCAL-35/1990-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E.ELIO
BEZERRA -Vistos, etc... Assim sendo, nos
termos do art. 26 da Lei 6.830/80, julgo
extinta a presente execução, em razÃo do
cancelamento das inscrições das dívidas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.
P.R.I.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

128.-REPARACAO DE DANOS-69/1995-OSVALDO
CASSIMIRO DOS SANTOS e outros x HOSPITAL
GERAL NOSSA SENHORA APARECIDA -Vistos,
etc... Nos termos do arts. 158, parágrafo
único, e 569 do CPC, homologo a
desistência da execução, julgando-a
extinta. Custas pelos exequentes.
Honorários advocatícios conforme
convencionado. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. P.R.I.-Adv. FELISBERTO
FERREIRA DE ANDRADE, ANDREA GRASSETTI
PACHECO e WAGNER BRUSSOLO PACHECO.

129.-CAUTELAR INOMINADA-568/2002-EDILSON
DIAS PIRES e outros x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A -Vistos, etc... Nos termos
dos arts. 158, parágrafo único, e 267,
inciso VIII, do CPC, homologo a
desistência da ação e decreto a extinção
do processo sem julgamento de mérito.
Custas pelos requerentes, de cujo
pagamento ficam dispensados na forma e
pelo prazo do art. 12 da Lei nº 1.060/50.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição.
P.R.I.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

130.-EXECUCAO FISCAL-59/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIZABTH
DIAS BEZERRA -Vistos, etc... Assim sendo,
nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80,
julgo extinta a presente execução, em
razÃo do cancelamento das inscrições das
dívidas. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

131.-PRESTACAO DE CONTAS-197/1995-JAGUAR -
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A -Vistos, etc...
Considerando que as partes transigiram,
tendo sido satisfeita a pretensÃo, decreto
a extinção do processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas e
honorários advocatícios conforme acordado.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. P.R.I.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA, PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI
e ELOI ANTONIO POZZATI.

132.-ALVARA JUDICIAL-644/2002-DEUZELIA
VIEIRA COQUEIRO x ESTE JUIZO -Vistos,
etc... Assim sendo, julgo procedente o
pedido e autorizo a requerente Deuzélia
Vieira Coqueiro a receber o valor
referente ao resíduo do benefício nº
1079469858 da segurada Joventina Coqueiro,
falecida em 18.09.2002. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o respectivo alvará,
com prazo de validade de trinta dias a
contar da emissÃo. Custas pela requerente,
dispensado de seu pagamento na forma e
pelo prazo do art. 12 da Lei 1.060/50.
Sendo a beneficiária maior, capaz e
titular do valor a ser recebido, fica
dispensada da prestação de contas.
P.R.I.-Adv. FERNANDA GARCIA VELASQUEZ
MATUMOTO.

133.-ACAO ORDINARIA-244/1998-PEROBALCOOL -
INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x M.
DEDINI S/A - METALURGICA -Vistos, etc...
Diante do exposto: (a) julgo improcedentes
os pedidos formulados nestes e nos autos
nº 125/98 pela autora Perobálcool
Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. em
face de M. Dedini S.A. Metalúrgica,
revogando a liminar que determinou a
sustação das duplicatas nºs 4.239/02 e
4.239/03 sacadas por esta contra aquela; e
(b) julgo procedente o pedido
reconvencional formulado nestes autos pela
ré M. Dedidini S.A. Metalúrgica em face de
Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool
Ltda., para condenar esta última a pagar à

primeira as quantias de R$ 17.985,00 e R$
17.985,00, relativas às duplicatas de nºs
4.239/02 e 4.239/03, com correção
monetária e juros moratórios de 0,5% ao
mês, respectivamente, desde 05.05.1997 e
05.06.1997. Pela sucumbência na ação e na
reconvenção, relativamente às ações
cautelar e principal, condeno também a
autora/reconvinda Perobálcool Industrial
de Açúcar e Álcool Ltda. ao pagamento das
custas processuais e de honorários
advocatícios ao procurador da
ré/reconvinte M. Dedini S.A. Metalúrgica,
estes arbitrados, nos termos do art. 20,
par. 3º, do CPC, em 15% do valor da
condenação, tendo em vista, sobretudo, o
bom trabalho realizado. Independentemente
do trânsito em julgado, pois eventual
apelação, na parte que apreciou a ação
cautelar, haverá de ser recebida no efeito
somente devolutivo (CPC, art. 520, inciso
IV), oficie-se ao Cartório de Protestos
comunicando a revogação da liminar que
determinou a sustação do protesto das
duplicatas de nºs 4.239/02 e 4.239/03.
P.R.I.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL,
CRISTIANE MARCON, PAULO CHECOLI e SERGIO
DE FRANCO CARNEIRO.

134.-ACAO ORDINARIA-511/1996-FRIREGIO -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x
COMPANHIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo procedente o pedido para,
relativamente ao contrato de arrendamento
mercantil nº 0712109-8, celebrado entre
Frirégio Ind. Com. de Alimentos Ltda. e
Cia. Itauleasing de Arrendamento
Mercantil, fixar o valor da
contraprestação mensal em R$ 1.451,89 na
data de 22.07.1996. Pela sucumbência,
condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios
ao procurador da autora, ora fixados em R$
1.000,00, nos termos do art. 20, par. 4º,
do CPC, tendo em vista sobretudo a
singeleza da causa e a revelia, em que
pese o bom trabalho realizado. P.R.I.-Adv.
ANDRE BALBINO BONNES, ANTONIO CARLOS
GABRIEL e VALDECIR PAGANI.

135.-SUMARISSIMA DE
COBRANCA-343/2002-CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x KUVANJI
FUKUCHIMA -Vistos, etc... Diante do
exposto julgo procedente o pedido e
condeno o réu Kuvanji Fukuchima a pagar
aos autores Confederação Nacional da
Agricultura - CNA, Federação da
Agricultura no Estado do Paraná - FAEP e
Sindicato Rural de Alto Piquiri, nos
termos do pedido, a quantia de R$
1.880,95, corrigida monetariamente e
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês
a partir de 30/04/2002. Pela sucumbência,
condeno também o réu ao pagamento de todas
as despesas processuais, arbitrando os
honorários advocatícios, nos termos do
art. 10, par. 3º, do CPC, em 10% do valor
da condenação, considerando sobretudo a
singeleza da causa e o fato de ter sido
julgada antecipadamente. P.R.I.-Adv. SIONE
APARECIDA LISOT YOKOHAMA e WANDERLEY
STEVANELLI.

136.-EMBARGOS DO
DEVEDOR-473/2002-PEROBALCOOL - INDUSTRIAL
DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x METALURGICA
PEROLA LTDA -Vistos, etc... Diante do
exposto, a) julgo improcedentes os
embargos opostos por Perobálcool
Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. à
execução promovida por Metalúrgica Pérola
Ltda. nos autos nº 389/2002; b) julgo
procedente o pedido formulado nos autos nº
472/02 de ação cautelar em apenso para,
confirmando a liminar que determinou a
exclusÃo da restrição em nome da
requerente Perobálcool Industrial de
Açúcar e Álcool Ltda. junto ao cadastro da
requerida SERASA - Centralização de
Serviços Bancários S.A., relativamente à
execução proposta contra a primeira por
Metalúrgica Pérola Ltda. (autos nº
389/2002). Pela sucumbência nos embargos,
condeno a embargada Perobálcool Industrial
de Açúcar e Álcool Ltda. ao pagamento de
todas as despesas processuais respectivas
e elevo os honorários advocatícios
arbitrados na execução, para abrangerem
também os devidos pela derrota nestes
embargos, para 20% do valor do débito.
Pela sucumbência na ação cautelar condeno
as requeridas SERASA - Centralização de
Serviços Bancários S.A. e Metalúrgica
P‚rola Ltda. ao pagamento das custas
processuais respectivas mais honorários
advocatícios ao procurador da requerente,
que arbitro em R$ 500,00, nos termos do
art. 20, par. 4º, do CPC e tendo em vista,
sobretudo, a singeleza e o valor da causa.
P.R.I.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL,
ALCIDES APARECIDO FERRAZ e SANI CRISTINA

GUIMARAES.

137.-EXECUCAO FISCAL-33/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
AGROLORCA-IND.E COM. ZOOTECNICA DE
NUTRICAO ANIMAL -Vistos, etc... Nos termos
do art. 26 da Lei 6.830/80, julgo
parcialmente extinta a presente execução,
em razÃo do cancelamento das certidões de
dívida ativa nº 02218347-8, 02226428-1.
Com relação a petição de fls. 51/52,
manifeste-se o exequente. P.R.I.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

138.-EXECUCAO FISCAL-521/1980-INST.DE
ADM.FINANC.DA PREVID.E ASSIST.SOCIAL-IAPAS
x GAZETA DE UMUARAMA LTDA -Vistos, etc...
Em razÃo da extinção do crédito da dívida
ativa, nos termos do artigo 794, inciso
II, do Código de Processo Civil, decreto a
extinção da execução. Sem custas ou
honorários, nos termos artigo 2º da Lei
9441/97. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. P.R.I.-Adv. AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS.

139.-EXECUCAO FISCAL-2/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGUIAR &
TRINDADE LTDA -Vistos, etc... Assim sendo,
nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80,
julgo extinta a presente execução, em
razÃo do cancelamento da inscrição da
dívida. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

140.-EMBARGOS DO
DEVEDOR-375/2001-MUNICIPIO DE UMUARAMA x
TRANSPARANA S/A -Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo parcialmente procedentes os
embargos opostos pelo Município de
Umuarama para, relativamente à execução de
título judicial promovida por Transparaná
S.A. nos autos nº 09/88 de ação de
desapropriação, reduzir o valor do débito
para a importância de R$ 301.363,39 em
15.05.2002, a ser acrescida somente de
correção monetária e juros de 0,5% ao mês
a partir dessa última data. Sendo parcial
e recíproca a sucumbência, considerada em
parcelas equivalentes (prescrição versus
excesso de execução) condeno cada parte ao
pagamento de 50% das despesas processuais
(custas e honorários periciais) destes
embargos, compensando-se integralmente,
nos termos do art. 21, caput, do CPC, os
honorários advocatícios devidos por cada
qual. Ficam, pois, mantidos para a
execução os honorários originalmente
arbitrados em 10%, a incidirem sobre valor
do débito fixado nesta decisÃo. Arbitro os
honorários do perito, tendo em vista a
singeleza dos cálculos exigidos, em que
pese a ótima qualidade do trabalho
apresentado, em R$ 1.500,00. Sucumbindo o
Município no tópico referente à
prescrição, e sendo de valor superior a 60
salários mínimos o direito controvertido,
determino a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça para reexame necessário, nos
termos do art. 475, inciso I, do CPC.
P.R.I.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA, JOSE
AUGUSTO CORREA SANDRESCHI e JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA.

141.-EXECUCAO FISCAL-103/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x YAMATO &
CORDEIRO LTDA e outros -Vistos, etc...
Assim sendo, nos termos do art. 26 da Lei
6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

142.-EXECUCAO FISCAL-135/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESQUADRIRAMA
- INDUSTRIA METALURGICA LTDA -Vistos,
etc... Assim sendo, nos termos do art. 26
da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

143.-EXECUCAO FISCAL-198/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESQUADRIRAMA
- INDUSTRIA METALURGICA LTDA e outros
-Vistos, etc... Assim sendo, nos termos do
art. 26 da Lei 6.830/80, julgo extinta a
presente execução, em razÃo do
cancelamento da inscrição da dívida. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.
P.R.I.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

144.-EXECUCAO FISCAL-6/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESQUADRIRAMA
- INDUSTRIA METALURGICA LTDA -Vistos,

etc... Assim sendo, nos termos do art. 26
da Lei 6.830/80, julgo extinta a presente
execução, em razÃo do cancelamento da
inscrição da dívida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

145.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-224/1996-FENICIA COSTRUCOES
CIVIS LTDA x SOCIEDADE ALIANGA DE BEBIDAS
LTDA -Nenhuma razÃo assiste ao Estado do
Paran (fls. 225/226), na medida em que a
caução prestada pelo arrematante nÃo tem
por objetivo senÃo assegurar o pagamento
da multa a que alude o art. 695, caput, do
CPC, a qual incidir na hipótese de nÃo
ser depositado o preço depois de julgados
improcedentes os embargos à arrematação.
Ainda que o exequente ou os demais
credores optem pela execução direta contra
o arrematante (par. 1º do art. 695, nesse
caso a garantia do pagamento do preço é o
próprio imóvel arrematado. Indefiro,
portanto, os requerimentos de fls.
226.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

146.-FALENCIA-568/1998-COMPANHIA TEXTIL DE
CASTANHAL x SACARIA UMUARAMA LTDA -Tome o
síndico as providências do art. 63, da Lei
de Falências, no que for possível,
apresente o relatório do art. 103 ou
proceda na forma indicada pelo art. 75, do
mesmo diploma.-Adv. JOAO BAPTISTA MARTINS,
PAULO CESAR DE ARRUDA CASTANHO, WALTER
EUGENIO DE CARVALHO PINTO, REGINA STELA
GURFINKEL, JOSE FLORIANO MONTEIRO SAAD,
NIVALDO PAULO DA ROSA.

147.-EXECUCAO FISCAL-28/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WANDERLEY
AMARAL & CIA LTDA -Oficio à disposição
para retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

148.-EXECUCAO FISCAL-153/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA
AUXILIADORA DA SILVA CONFECCOES -Oficio à
disposição para retirada.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

149.-EXECUCAO FISCAL-133/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
DISTRIBUIDORA SANAUTO DE AUTO PECAS LTDA
-Indefiro o pleito de fl. 71, por falta de
amparo legal, diante do que dispõe o art.
23 da LEF. Cumpra o exequente o despacho
de fl. 69, a fim de viabilizar a expedição
do edital de leilÃo (CPC, art. 686, inciso
II, e par. 1º).-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

150.-EXECUCAO FISCAL-351/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x JOAQUIM MARTINS RAMOS DA SILVA
-Sobre o requerimento de fls. 23/25, diga
o exequente em dez dias.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

151.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE
FATO-373/1992-ROSIMAR APARECIDA DA SILVA x
VALTER DOS SANTOS FURLAN -Aguarde-se o
decurso do prazo de 30 dias para a
transferência dos imóveis. Após,
manifeste-se a exequente para que informe
se foi cumprida a obrigação, requerendo o
que entender conveniente.-Adv. FERMINO
MARIANI.

152.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-349/1989-BANCO DO BRASIL S/A
x CAFERVAZ - COMERCIO DE CEREAIS LTDA e
outros -Carta Precatória à disposição para
retirada.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

153.-EXECUCAO FISCAL-460/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO
ANTONIO MARTINI -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

154.-REINTEGRACAO DE
POSSE-638/1998-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRMAOS BIGOTO
LTDA e outros -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

155.-EXECUCAO FISCAL-128/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALZIRA
SAGANINI FUENTES ( FIRMA INDIVIDUAL ) e
outros -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

156.-EXECUCAO FISCAL-259/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRISCILA
BARBOSA DA SILVA -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

157.-EXECUCAO FISCAL-184/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSEFA
MALAQUIAS DA SILVA ( FIRMA INDIVIDUAL ) e
outros -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

158.-EXECUCAO FISCAL-53/1997-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DAVID SILVA
-Oficio à disposição para retirada.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

159.-EXECUCAO FISCAL-163/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x JOSE CARLOS DRUGOWICH
-Aguarde-se a manifestação do exequente no
arquivo provisório, com baixa no boletim
mensal de movimento forense.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

160.-EXECUCAO FISCAL-54/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ONOGAS S/A
COMERCIO E INDUSTRIA -Carta Precatória à
disposição para retirada.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

161.-EXECUCAO FISCAL-152/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WANDERLEY
AMARA CIA LTDA e outros -Oficio à
disposição para retirada.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

162.-ACAO MONITORIA-206/1998-BANCO REAL
S/A x TOMPELINI & GARCIA LTDA e outros
-Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. PAULO SERGIO
TRENTO.

163.-CARTA PRECATORIA-103/1998-Oriundo da
Comarca de VACARIA - RIO GRANDE DO SUL
-ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x TARDEN -
LUBRIFICANTES E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
-Manifeste-se a parte exequente sobre o
contido na certidÃo do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

164.-EXECUCAO FISCAL-113/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE CHARQUES UMUARAMA LTDA e
outros -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

165.-EXECUCAO FISCAL-114/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
WOLTRAX-INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS
LTDA e outros -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

166.-ACAO ORDINARIA-34/1999-WILLIAM DIEMES
SILVEIRA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Manifeste-se o autor, diante da
resposta ao ofício expedido pelo juízo,
informando o saldo da conta judicial.-Adv.
PAULO SERGIO TRENTO.

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2002-MORENA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x IRMA MARCHI
VALESE -Tendo sido recebido o recurso, foi
determinado que a parte recorrida
apresentasse, querendo, resposta.-Adv.
ADELIO DRUCIAK.

168.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69/2002-SETE
QUEDAS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros x BANCO ITAU S/A -As “preliminares”
de carência de ação e inexistência de
título executivo suscitadas pelos
embargantes ligam-se ao mérito dos
embargos e serÃo analisadas na sentença.
Por seu turno, nÃo merece prosperar a
preliminar de carência de ação suscitada
pelo réu na revisional, na medida em que o
nome dado à ação é irrelevante, importando
sim os pedidos formulados pelos autores,
reveladores de que a pretensÃo deduzida na
petição inicial é constitutiva e
condenatória e de que é adequada a ação
proposta para esta finalidade. NÃo havendo
questões processuais pendentes e estando
presentes as condições da ação e os
pressupostos processuais, declaro saneado
o processo. Fixo como pontos
controvertidos: a assinatura dos
contratos/títulos executivos em brando e o
seu preenchimento abusivo; irregularidades
nos lançamentos a débito e nos encargos
cobrados nas contas correntes nº 41775-4 e
52249-6 da agência nº 236 (Umuarama-PR) e
relativamente ao contrato nº 07322881-9,
bem como a existência de saldo credor ou
devedor; existência de lesÃo como efeito
dos contratos, com seus requisitos
objetivo e subjetivo. Defiro a produção de
provas orais e pericial, nomeando perito o
Sr. Mustafa Abdalla, que terá o prazo de
30 dias para a entrega do laudo. PoderÃo
as partes oferecer quesitos e indicar
assistentes técnicos no prazo de 05 dias
da intimação deste despacho, lembrando que
a perícia refere-se a ambos os processos
reunidos.-Adv. CATANDUVA SERPA SA, WILLIAN
SERGIO DE MELO e ANTONIO CARLOS GABRIEL.

169.-ORDINARIA DE
INDENIZACAO-384/2001-APARECIDO JOSE
TIROLTI x AGROPECUARIA CANDYBA LTDA -As
testemunhas nÃo sÃo obrigadas a depor fora
de sua comarca; serÃo ouvidas nesta se o
autor se comprometer em apresentá-las,
independente de intimação. Tendo em vista
o retorno do Aviso de Recebimento, para

intimação do requerido, manifeste-se o
autor.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

170.-REVISIONAL DE
CONTRATO-394/2002-MARILAR - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Sobre a
contestação, manifeste-se o autor no prazo
de dez dias.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

171.-EMBARGOS DE TERCEIRO-663/2002-LUIZ
RODRIGO REIS MARTINS e outros x CIAX
COMERCIO DE PETROLEO LTDA -Preenchidos,
pois, os requisitos do art. 1.051 do
Código de Processo Civil, defiro
liminarmente os embargos, suspendo o curso
do processo principal. Com base no mesmo
dispositivo, determino aos embargantes que
prestem caução idônea de valor compatível
com o dos bens arrestados (R$ 25.399,95
segundo a inicial) garantindo sua
devolução no caso de serem ao final
julgados improcedentes os embargos.-Adv.
MARCELO LEMOS BARAO.

172.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-249/2002-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MANOEL DUARTE LOPES e outros
-Manifeste-se a parte exequente sobre o
contido na certidÃo do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

173.-MANDADO DE SEGURANCA-210/2002-LIDIA
CRISTINA DE SOUZA x COMANDATE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PR -Deferido
o pedido de vista pelo prazo de cinco
dias.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

174.-ACAO MONITORIA-468/1999-ISDRALIT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x
LAJES TRELICADAS IDEAL LTDA -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça nÃo
encontrou o executado para citação e nem
bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. NEY ROSA BITTENCOURT,
AURELIO LUIS PULCINELLI.

175.-DESPEJO-333/1999-WALDEMAR MACKERT x
CARLOS AUGUSTO BALAN -Proceda a parte
interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
ANTONIO CARLOS GABRIEL e ADRIANO TOPA.

176.-EXECUCAO TITULO
EXTRAJUDICIAL-350/2001-CKG - DISTRIBUIDORA
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUAPORE LTDA
-Manifeste-se a parte exequente sobre o
contido na certidÃo do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO N§111/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-608/1995-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x BEZAVEL ESQUADRIAS DE MADEI-
RAS LTDA e outros- revogo a decisao de fls.105, haja vista
que este feito ja se encontra extinto -Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-284/1996-RONALDO TEI-
XEIRA OZON x ZAIA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
-Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, VI-
TOR LOTOSKI e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

3.-Interdicao-514/2002-A.L. x M.B.S. -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

4.-Despejo-972/2002-MARIA ENIR GUGELMIN WOLSKI x
FABRICA ESQUADRIAS ROCIO LTDA- ...O pedido de ar-
resto e incompativel com o pedido de despejo, nao sendo pos-
sivel o deferimento nos proprios autos da acao ordinaria. Ou-
trossim, o paragrafo 7 do art. 273 do CPC se refere ao caso da
parte pleitear tutela antecipada e se tratar de medida cautelar,
onde o Juiz podera conhecer do pedido cautelar, mesmo que se
trata de pedido a titulo de tutela antecipada, desde que haja
compatibilidade dos pedidos. Assim o pedido de arresto, se
entender cabivel devera ser formulado em procedimento inci-
denal -Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

5.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-422/1985-I.A.P.A.S. x IND.
MECANICA JALY LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. ANGELA MARIA DE BARROS
GREGORIO-

6.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-151/1991-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MODEGAR IND. MADEI-
REIRA LTDA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

7.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-60/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TRANS TRENTIN COM. E
ROD. DE CAR. e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

8.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-28/1993-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x C.M. IND.E COM.DE COR-
DAS LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

9.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-15/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE
MAD. PASSO DO IGUACU LTDA e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

10.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-208/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS J K LTDA. e outros -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

11.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-209/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA DE
PAULA FRANCA LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

12.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-14/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AGRO INDL. RIO ESPIN-
GARDA LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

13.-Execucao Fiscal-119/1996-C R E A x JOAO MICHALSKI
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

14.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-204/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO EUGENIO
TRENTIN & CIA LTDA e outros -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUP-
PI RACHINSKI-

15.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-145/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BARATTO & MONTEIRO
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

16.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-146/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. BELANZA & CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

17.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-152/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NEVOEIRO S.A. COMER-
CIO DE PNEUS -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

18.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-154/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRLEI REGINA LARSEN -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

19.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-174/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EDUARDO RUBLOWSKI
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

20.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-221/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MOLSKI E CIA LTDA e
outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-
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21.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-223/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE & CIA
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

22.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-227/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ONEOMAR LUIZ EMPI-
NOTTI -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

23.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-336/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AGRO INDL. RIO ESPIN-
GARDA e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

24.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-568/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EFRONTEC ANTENAS E
EQUI. ELETRONICOS LTDA e outros -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

25.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-587/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PAPELARIA E LIVRARIA
AVENIDA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

26.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-619/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS SULIMANN
BASTOS -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

27.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-649/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MODEGAR INDL. MAD.
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

28.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-801/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PARANAPRATOS IND.
COM. DE PRATOS E ART. PAPELAO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI -

29.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-820/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE CARVAO
VEGETAL CARVOINDO LTDA. e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

30.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-925/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. FAPA LTDA. -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

31.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-927/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. E DIST. DE CAR-
NES BOISUL LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

32.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-931/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DIVOBIL COM. DE PE-
CAS P/VEICULOS LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-948/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SELMO WEISSHELMER
FILHO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

34.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1037/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIANO GAUER -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1085/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IRANI IND. COM. DE
MAD. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1086/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x E GUERIOS E CIA.
LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1087/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x RANIERE FERREIRA
E CIA. LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1195/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ESQUADRIVALE ES-
QUADRIAS DE MADEIRAS LTDA. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1217/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE SORVE-
TES GATO PRETO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1219/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PUXADORES PARA
MOVEIS PEG-PUXE LTDA. e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1221/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MASTER COMPEN-
SADOS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1361/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE SORVE-
TES GATO PRETO e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no

prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-5/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ORGANIZACOES VICTOR
CEREAL E FUMO LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-15/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RAMADA IND. DE PAPE-
LAO E MADEIRAS LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-78/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TARELHO E FERREIRA
LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-90/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS SANTINI LTDA.
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-112/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AVESUL DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-124/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISNELCAR DIST. IM-
PORT. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-130/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALFAMADE INDL. MAD.
LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-187/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANDRIATA E PISKE LTDA.
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-195/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LEO RONALDO BRAUN
E CIA. LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-202/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LEO RONALDO BRAUN
E CIA. LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-228/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELZA KOVALSKI MAR-
CZAL -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-229/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOAO RODRIGUES DE
ARAUJO E CIA LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-270/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ORGANIZA•AO VICTOR
CEREAL E FUMO LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-280/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINAOS BEIRA RIO
LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-288/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS VITORIA
REGIA LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-309/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ESQUADRIVALE ESQUE-
DRIAS DE MADEIRAS LTDA. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-312/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x POLO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-315/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALCEU LOURENCO DE
PAULA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-329/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ORGANIZACAO VICTOR
CEREAL E FUMO LTDA. -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-376/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE BOLINHAS DE
MAD. BITURUNENSE LTDA. -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-377/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELETROHIDRAULICA
COM. VAREJISTA DE MAT. DE CONST. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-385/1999-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x JOY CALO DO NASCI-
MENTO -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-386/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RAMADA IND. DE PAPE-
LAO E MADEIRAS LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-415/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EMASUL ESQUADRIAS
DE MADEIRAS SUL LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-416/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DAVISON DA SILVA &
CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-423/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISNELCAR DIST. E IMP.
DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-424/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PUXADORES PARA MO-
VEIS PEG-PUXE LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PR x SERRARIA MIKOLAIEWSKI
LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-10/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PR x V.S - IND. E COM. DE MADEI-
RAS LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-20/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PR x M R GAEBLER FLORICULTU-
RA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-30/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EMPREITEIRA GASPAR
LTDA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-37/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PUXADORES PARA MO-
VEIS PEG-PUXE LTDA e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-38/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SONIA APARECIDA FER-
NANDES DAMASCENO -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-58/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x HA COM. E TRANSP. ROD.
DE CARGAS LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-117/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x HELIO'S AUTOCENTER
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-130/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KOCHMAN IND. E COM.
DE FUMO LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-132/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALCEMIR TEIXEIRA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-133/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ODENIR BORGES JUNI-
OR -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser en-
caminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-157/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ABIGAIL TERESINHA
PAULISTA RIBEIRO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-161/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSIAS DE SOUZA &
BATISTA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-206/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ABIGAIL TERESINHA
PAULISTA RIBEIRO -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

84.-Execucao Fiscal-295/2000-CONS. REG. DE FARMACIA
ESTADO DO PARANA-CRF/PR x HANS ULRICH SEIFERT
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
RODRIGO MENEZES-

85.-Execucao Fiscal-770/2000-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x MAURICIO FERNANDO OTTO- Deve o reque-
rente juntar aos autos o procedimento administrativo, em ate
dez dias -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-994/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x SEBASTIAO O. CARNEIRO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1034/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x ACIR ANTONIO DALGALLO -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-33/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR SCHMICKLER &
CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-34/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAURINDO LOURES &
CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-35/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BONAFESTA IND E COM
DE ARTIGOS DE FESTA LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

91.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-37/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS IRAPU-
RU LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

92.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-41/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DAVISON DA SILVA &
CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-52/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANGALI MAQUINAS
LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio car-
ta precatoria a ser encaminhada-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-55/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MANOEL BRANDO REIS
& CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

95.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-112/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JACKSON DE LIMA
NAKALSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

96.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-142/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA FAZENDA DA
SERRA LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

97.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-157/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FLARESSO & VODONOS
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-163/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BARATTO & MONTEIRO
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

99.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-168/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS MARQUES
FUNILARIA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

100.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-226/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCENARIA SAO
JOAO LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

101.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-232/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE CAR-
VAO IDA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

102.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-233/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IRANI IND. COM. DE
MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

103.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-245/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x DGR IND. COM. DE
MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

104.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-247/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x L.C. ALVES & CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

105.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-250/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ORACIDES JOSE LE-
MOS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

106.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-255/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE CAR-
VAO MANFRIN LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

107.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-257/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO GUIMARA-
ES DO AMARAL -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

108.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-259/2001-FAZENDA PU-
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BLICA DO ESTADO DO PARANA x EMASUL ESQUADRI-
AS DE MADEIRAS SUL LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

109.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-262/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANQUELINO POS-
SAMAI DELLA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

110.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-265/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ VANDIR TOCAN-
TINS - ME -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

111.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-266/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ADEMAR DACHERY -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

112.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-268/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x THOME CORREA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

113.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-269/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ALBINO MATIAS -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

114.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-274/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ALDORI ARCENO -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

115.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-336/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ACOUGUE BOI CRI-
OULO LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

116.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-355/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x H.A COM. E TRANSP.
ROD. DE CARGAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

117.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-358/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NBN INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

118.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-405/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIA ROSANI STO-
CKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

119.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-406/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x RAUL ADRIANO DOS
SANTOS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

120.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-3/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

121.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-9/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ROBERTO GIME-
NES & CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

122.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-14/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCENARIA SAO JOAO
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

123.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-29/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CLEMENTE QUERINO
CORTELLINI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

124.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-39/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOVANA CRIZ BETTEGA
GOSLAR -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

125.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-48/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALCEMIR TEIXEIRA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

126.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-64/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JUAREZ DE PAULA E
SOUZA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

127.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-65/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DAVI ANGELINO -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

128.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-75/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOAO CARLOS LES -O (a)
requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser en-
caminhada-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

129.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-82/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SILA GONCALVES DE
ALMEIDA RAMOS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

130.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-835/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALCEMIR TEIXEIRA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

131.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-844/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. ESQUA-
DRIAS MAD. VIEIRA LTDA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

132.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-852/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND.
COM. MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

133.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-853/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CABANA S/A IND.
COM. DE CASAS PRE-FABRICADAS -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI-

134.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-966/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIO KARPOVICZ -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

135.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-968/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NOSSA AUTO PECAS
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

136.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-971/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND.
COM. MADEIRAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

137.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-981/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND.
COM. MADEIRAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

138.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-999/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND.
COM. MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

139.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1012/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BASTOS & NADOLNY
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

140.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1020/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR JOAO FRON-
ZA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

141.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1035/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x HUMBERTO CARLOS
DERQUIASKIAN -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

142.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1036/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA TERESKI CHA-
WARSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

143.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1040/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LAUDELINO GONCAL-
VES -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

144.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1043/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x AWS COM. FAQUEA-
DOS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

145.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1070/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NILCEIA BUDNHAC
RODRIGUES -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

146.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1079/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LAURINDO LOURES
& CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

147.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1085/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA BEBIDAS
PEROLA DO SUL LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

148.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1089/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MIECESLAU DROS-
DA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - ESTADO DO PR
MIGUEL VISBISKI
RELAÇÃO Nº 39/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALTAIR PONTES 0006 000173/2001
AMAURI FERREIRA 0001 000164/1997

ANTONIO MARTINS CORREIA J 0010 000259/2001
0017 000443/2002
0002 000052/2000
0005 000127/2001

CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0012 000013/2002
0010 000259/2001
0002 000052/2000
0004 000389/2000
0003 000303/2000
0009 000236/2001
0011 000304/2001

CYBELE DE FµTIMA OLIVEIRA 0016 000317/2002
DIRCE MARIA MARTINS 0007 000214/2001
GEOVANE DOS SANTOS FURTAD 0013 000111/2002

0015 000128/2002
0014 000122/2002

IZABEL SANCHES FERREIRA 0006 000173/2001
0001 000164/1997

JOAO LINEU ANTUNES 0009 000236/2001
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0007 000214/2001

0013 000111/2002
0015 000128/2002
0014 000122/2002

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0001 000164/1997
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 0005 000127/2001
MARCOS ANTONIO MICHNA 0016 000317/2002
MARIA JOSE DE SOUZA 0016 000317/2002
MARTA DE FATIMA MELO 0013 000111/2002

0015 000128/2002
0014 000122/2002

NALINLE M A O ALENCAR 0003 000303/2000
PAULO MADEIRA 0003 000303/2000
RAUL RIBEIRO 0008 000232/2001

0003 000303/2000
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 0004 000389/2000
WAGNER SANTOS 0011 000304/2001

1.-EMBARGOS EXECUCAO-164/1997-NEULI PALMONA-
RI x AGROSOUZA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA-
TENTATIVA CONCILIA•éO: 04.03.2003 - 16:00 HORAS. AS
PARTES PARA RECOLHIMENTO DAS DILIGENCIAS DO
SR. OFICIAL DE JUSTI•A. Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS, AMAURI FERREIRA e IZABEL SANCHES FER-
REIRA-

2.-DESTITUI•éO CARGO CURADOR-52/2000-MERCI INø-
CIO RIBEIRO x MARIA JOS• DA SILVA- INSTRU•éO E
JULGAMENTO: 20.02.2003 - 16:00 HORAS. AS PARTES
PARA ESCLARECEREM SE SUAS TESTEMUNHAS COM-
PARECERéO INDEPENDENTES DE INTIMA•éO, EM CASO
NEGATIVO RECOLHER DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL
DE JUSTI•A. Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e
ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-303/2000-JOéO MARIA
DA SILVA x ANTONIO RODRIGUES SIMïES-
CONCILIA•AO: 28.02.2003 - 15:30 HORAS.ART.331. Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, RAUL RIBEIRO,
PAULO MADEIRA e NALINLE M A O ALENCAR-

4.-ORDINøRIA-389/2000-MUNICIPIO DE SANTANA DO
ITARARE - PARANA x AUTO POSTO MALAQUIAS-
CONCILIA•AO: 14.02.2003 - 16:00 HORAS. ART. 331. AS
PARTES PARA ESPECIFICAREM PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR. Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVE-
DO e VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

5.-REINTEGRACAO POSSE-127/2001-ESTEVéO FENZ FI-
LHO e outros x CECYMøRIA NOGUEIRA MATOS-
CONCILIA•AO: 07.02.2003 - 14:30 HORAS. ART.331. AO
AUTOR PARA JUNTADA DA CARTA DE ARREMATA•AO.
TRATAM OS PRESENTES AUTOS DE A•AO POSSESSO-
RIA E NéO REINVIDICATORIA E DESSE MODO DEVE TER
OS TRAMITES PREVISTOS PELO ART.926 E SEGUINTES
DO CPC. CONCEDIDA A LIMINAR PLEITEADA O FEITO
FOI CONTESTADO E EM SEGUIDA OCORREU A
IMPUGANA•AO A CONTESTA•AO, TENDO O DESPACHO
DE FLS. 106, DETERMINADO A ESPECIFICA•AO DE PRO-
VAS, NO ENTANTO AMBAS AS PARTES PETICIONARAM,
SEM CONTUDO ESPECIFICAR PROVAS. Adv. ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR e LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA-

6.-USUCAPIAO-173/2001-WILSON BENEDITO PRADO x
JUIZO DE DIREITO- INSTRU•AO E JULGAMENTO:
06.02.2003 - 14:30 HORAS.AS PARTES PARA RECOLHI-
MENTO DAS DILIGENCIAS DO SR.OFICIAL. Adv. ALTA-
IR PONTES e IZABEL SANCHES FERREIRA-

7.-MONITORIA-214/2001-BANCO BANESTADO S/A x
DANIEL DE SOUZA - PESSOA JURæDICA e outros-
CONCILIA•éO: 28.02.2003 - 15:00 HORAS. ART.331. Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e DIRCE MARIA
MARTINS-

8.-USUCAPIAO-232/2001-ERON BORSZCZ x JUIZO DE
DIREITO- INSTRU•AO E JULGAMENTO: 10.02.2003 -14:30
HORAS. AO AUTOR PARA RECOLHIMENTO DAS DILI-
GENCIAS DO SR.OFICIAL DE JUSTI•A. Adv. RAUL RI-
BEIRO-

9.-ORDINARIA REVISIONAL-236/2001-JOéO LINEU ANTU-
NES x MUNICæPIO DE WENCESLAU BRAZ-PR-
CONCILIA•AO: 06.03.2003 - 15:00 HORAS.ART.331. Adv. JOAO
LINEU ANTUNES e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-259/2001-MARIA DE
LOURDES TEIXEIRA DE MORAES x ANIBAL AUGUSTO
QUINTéO- INSTRU•éO E JULGAMENTO: 03.03.2003 -
14:00 HORAS. Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNI-
OR e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

11.-CAUTELAR-304/2001-MIGUEL VISBISKI x XEROX

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- CONCILIA•AO:
07.03.2003 - 14:00 HORAS. ART. 331. ESPECIFIQUEM AS
PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR. Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e WAGNER SANTOS-

12.-USUCAPIAO-13/2002-JORGE DE ALMEIDA e outros x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- INSTRU•éO E
JULGAMENTO: 10.02.2003 - 14:00 HORAS. AO AUTOR
PARA ESCLARECER SE SUAS TESTEMUNHAS COMPA-
RECERAO INDEPENDENTES DE INTIMA•AO, CASO NE-
GATIVO, RECOLHER AS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL.
adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

13.-ORDINøRIA-111/2002-NAZARE MARIA RODRIGUES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
CONCILIA•AO: 07.02.2003 - 15:00 HORAS.ART.331 - ES-
PECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR. Adv. MARTA DE FATIMA MELO, GEOVANE
DOS SANTOS FURTADO e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

14.-ORDINøRIA-122/2002-MANOELA MARIA DE JESUS
FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- CONCILIA•AO: 21.02.2003 - 16:30 HORAS.
ART.331. ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR. Adv. MARTA DE FATIMA
MELO, GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

15.-ORDINøRIA-128/2002-EXPEDITA DE GOES LOPES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
CONCILIA•AO: 21.02.2003. 16:00 HORAS. ART.331. AS
PARTES PARA ESPECIFICAREM PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR. Adv. MARTA DE FATIMA MELO, GEO-
VANE DOS SANTOS FURTADO e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

16.-ORDINøRIA-317/2002-COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA - COHAPAR x JOSELIA DE FATIMA SILVA-
CONCILIA•éO: 07.03.2003 - 14:30 HORAS. ART.331. AS
PARTES DEVEM ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR. Adv. MARCOS ANTONIO MICHNA,
CYBELE DE FøTIMA OLIVEIRA e MARIA JOSE DE SOU-
ZA-

17.-RETIFICA•éO-443/2002-MARTA BARBOSA e outros x
JUIZO DE DIREITO- INQUIRI•éO TESTEMUNHAS:
13.02.2003 - 13:30 HORAS. AOS AUTORES PARA ESCLA-
RECER SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARECERéO IN-
DEPENDENTES DE INTIMA•éO, CASO NEGATIVO, RE-
COLHER AS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL. DEVEM AIN-
DA JUNTAR NOS AUTOS CERTIDéO DE CASAMENTO DE
SEUS GENITORES LAZARO BARBOSA DE AGUIAR E
MARIA FRANCISCA DE AGUIAR. Adv. ANTONIO MAR-
TINS CORREIA JUNIOR-

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO - Escrivão
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO –
JUIZ DESIGNADO
RELAÇÃO N. 041/02

01- P. CRIME N. 025/98 – SERGIO PEDROZO DE QUADROS
– Intimá-lo da r. sentença de pronúncia proferida em 25/11/02.
Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO.

02- P. CRIME N. 032/00 – PAULO SERGIO DA SILVA RI-
BEIRO – Extinta a Punibilidade em 14/11/02. Adv. GUILHER-
ME AMINTAS PAZINATO DA SILVA.

03- P. CRIME N. 130/95 – OSVALDO PRESTES – Extinta a
punibilidade em 08/11/02. Adv. JORGE RICOBON.

04- P. CRIME N. 222/98 – CLAUDIO ROBERTO DE ALMEI-
DA – Extinta a punibilidade em 14/11/02. Adv. CARLOS AL-
BERTO AHLFELDT.

05- P. CRIME N. 232/98 – MARCIO ALMIR SILVEIRA MA-
CHADO – Extinta a punibilidade em 14/11/02. Adv. EDENAN
MARTINEZ BASTOS.

06- P. CRIME N. 366/95 – CARLOS GONÇALVES DE MAIA
– Extinta a punibilidade em 14/11/02. Adv. MARCIO FERRA-
RO JUNIOR.

07- P. CRIME N. 441/95 – CATARINA TOMIN TUSTANO-
WSKI E JOÃO MARIA TUMIN - Sorteio Jurados DIA 14/04/
2003, ÀS 13:00 HS. Julgamento Tribunal do Júri DIA 21/MAIO/
2003, ÀS 09:00 HS. Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI.
Assist. Acusação: ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO;
JOSÉ DE ANDRADE FARIA NETO e MARIO JOSÉ NAREL.

08- PRECAT. 191/02 – ADEMAR OESCHLER OTTO E OU-
TRA – Inquirição testemunha acusação DIA 27/02/2003, ÀS
09:40 HS, em Almirante Tamandaré, ref. Precat. Extraída dos
autos de P. Crime n. 114/96 de Colombo/PR. Adv. ELISAN-
GELA SPONHOLZ DE SOUZA.

09- PRECAT. 469/02 – JORGE MARCELO DOS SANTOS E
OUTROS – Inquirição testemunha defesa DIA 09/12/02, ÀS
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16:15 HS, em Almirante Tamandaré, ref. Precat. Extraída dos
autos de Processo Crime n. 029/02 de Rio Branco do Sul/PR.
Advs. JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO; LEIA MARIA FA-
RIA MELECH; JOÃO AMADEU STRESSER DA SILVA e
JANE CELIA DA SILVA.

ÍNDICE ADVOGADOS:

ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 07 441/95
CARLOS ALBERTO AHLFELDT 04 222/98
EDENAN MARTINEZ BASTOS 05 232/98
ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA 08 191/02
GUILHERME AMINTAS
PAZINATO DA SILVA 02 032/00
JANE CELIA DA SILVA 09 469/02
JOÃO AMADEU STRESSER DA SILVA 09 469/02
JORGE RICOBON 03 130/95
JOSÉ DE ANDRADE FARIA NETO 07 441/95
LEIA MARIA FARIA MELECH 09 469/02
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI 07 441/95
MARCELO KINTZEL GRACIANO 01 025/98
MARCIO FERRARO JUNIOR 06 366/95
MARIO JOSÉ NAREL 07 441/95

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA
Relação n.º 24/02

Relação nominal de advogados
1-Dra. Ana Carolina Dihil Cavalin
2- Dr. Flavio José Brondani.
3- Dr. Fabio Lineu Leal Antues
4- Dra. Alba Maria de Carvalho e Silva Gonçalves
5- Dr. André Avelino da Silva

Processo – Crime n.º 27/02 deste Juízo. Réus: Orlando de Sou-
za, João Carlos Soares, Francilei Baitala de Oliveira, Osires
José Gouveia, Dilmar Gouveia Paz, Edivaldo Almeida Pontes,
Odenir de Fátima Zolondek, Nelson Luiz Bonardi, Alba Maria
de Carvalho e Silva Gonçalves, Joelma Aparecida Rodrigues
de Andrade , Cleusa Barbosa Macan Brizola, Alcides José Car-
neiro e Paulo Roberto da Silva.Autos n.º 027/2002.Vistos etc.
Ao apresentarem suas defesas prévias, alguns réus, arrolaram
como testemunhas, outros réus, prática não permitida pela le-
gislação vigente.Daí porque, o indeferimento de suas oitivas
como testemunhas se impõe. Assim são os casos de: 1º - Réu
JOÃO CARLOS SOARES – testemunha – ré JOELMA – fls.
433;2º - Réu CLEUSA B. MACAN BRIZOLA – testemunha ré
ALBA – fls. 463; 3º - Réu NELSON LUIZ BONARDI – teste-
munha PAULO – fls. 467; 4º - Réu FRANCILEI BAITALA DE
OLIVEIRA – testemunha PAULO–fls. 469. Desse modo, não
há como acolher o pedido em relação a oitiva das testemunhas
retro mencionadas. Outrossim, faculta-se às defesa, as suas subs-
tituições em três (03) dias, para que não alegue cerceamento de
defesa, já que não poucas as testemunhas arroladas no feito e
por certo terão muito a esclarecer sobre este episódio triste para
a história de Arapoti. Ante o exposto, INDEFIRO a indicação
dos réus para servirem como testemunhas de outros denuncia-
dos.1º - Réu JOÃO CARLOS SOARES – testemunha – ré JO-
ELMA – fls. 433;2º - Réu CLEUSA B. MACAN BRIZOLA –
testemunha ré ALBA – fls. 463; 3º - Réu NELSON LUIZ BO-
NARDI – testemunha réu PAULO – fls. 467; 4º - Réu FRAN-
CILEI B. DE OLIVEIRA – testemunha réu PAULO–fls. 469.
Designo a audiência para a oitiva das testemunhas de denúncia
para o dia 14 de FEVEREIRO de 2003, às 14:00 horas. Dili-
gências necessárias. Intimem-se. Arapoti, 03 de dezembro de
2002. (A)LUIZ CLAUDIO COSTA. Juiz de Direito.Advogados-
Dra Ana Carolina Dihil Cavalin; Dr. Flavio José Brondani.; Dr.
Fabio Lineu Leal Antunes; Dra. Alba Maria de Carvalho e Sil-
va Gonçalves e Dr. André Avelino da Silva

C O M A R C A  D E  BA R B O S A  F E R R A Z - PR
Vara Criminal.
Juiz Direito: Dr. José Roberto Silvério
Relação n. 009/2002

01 – Processo Crime nº 019/98 – ré LOURDES MARIA
GONÇALVES LOURES.  “Sen tença  p ro fe r ida  aos
18.11.2002, condenada nas sanções do artigo 238 do ECA,
à pena de 01 ano e 06 meses de reclusão e 12 dias multa,
sendo substituída na mesma sentença a pena privativa de
liberdade por 02 penas restritivas de direitos, prestação
de serviços a comunidade (artigo 43, inciso IV do CP),
observando-se o disposto no artigo 46 e seguintes do CP,
ou seja 01 hora tarefa, por dia de condenação e pena pe-
cuniária no valor de 02 salários mínimos (artigo 43, inci-
so I do CP).” – Advogado Dr. JOÃO ALVES CRUZ – OAB/
PR nº 23.061.

02 – Processo Crime nº 20/01 – réu REINALDO DE BRITO
SOBREIRA e OUTROS. “Autos com vista para os fins do arti-
go 499 do CPP”. Advs. Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto – OAB/
PR 6038, João Alves da Cruz – OAB/PR 23.061, Calisto Ven-
drame Sobrinho – OAB/PR 19.011 e Dr. Claudio Camargo de
Arruda.

ADVOGADO  ORDEM AUTOS

João Alves Cruz  01 P. Crime nº 019/98
Alfredo Leôncio Dias Neto 02 P.Crime nº 020/01
João Alves Cruz 02 P.Crime nº 020/01
Calisto Vendrame Sobrinho 02 P.Crime nº 020/01
Claudio Camargo de Arruda 02 P.Crime nº 020/01

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO Nº 21/2002

Antonio Carlos de Andrade Vianna
Floriano Yabe
Ismail Chukr Neto
Jorge Tadashi Kuramoto
Luiz Tavanaro Gaya
Maria Angela Barbosa da Silva
Mauricio de Godoy Garcia Duarte
Renato Tavares Yabe
Sebastião Domingues da Luz
Tony Alves

01. PROCESSO-CRIME Nº 175/00
Réus: JULIANO HERCULANO GASPAR e DELI FERREIRA
DE OLIVEIRA
Adv: DR. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ e DR. MAU-
RICIO DE GODOY GARCIA DUARTE
“Artigo 500 do Código de Processo Penal.”

02. CARTA PRECATÓRIA Nº 332/02
Réu: JOEL CORREIA DA COSTA
Adv: DR. LUIZ TAVANARO GAYA
“Audiência testemunhas defesa DIA 05 DE SETEMBRO DE
2003, ÀS 09:00 HORAS.”

03. CARTA PRECATÓRIA Nº 333/02
Réu: ELOIR RODRIGUES
Adv: DR. JORGE TADASHI KURAMOTO
“Audiência testemunha defesa DIA 05 DE SETEMBRO DE
2003, ÀS 10:00 HORAS.”

04. CARTA PRECATÓRIA Nº 322/02
Réu: CARLO RODRIGUES TAVELA
Adv: DR. FLORIANO YABE e DR. RENATO TAVARES YABE
“Audiência testemunha defesa DIA 18 DE AGOSTO DE 2003,
ÀS 08:45 HORAS.”

05. CARTA PRECATÓRIA Nº 344/02
Réu: ROBERTO CESAR LOURES E OUTROS
Adv: DRA. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA
“Audiência testemunha acusação DIA 19 DE SETEMBRO DE
2003, ÀS 08:45 HORAS.”

06. CARTA PRECATÓRIA Nº 346/02
Réu: ANTONIO TADEU GONÇALVES E OUTROS
Adv: DR. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
“Audiência testemunhas defesa DIA 19 DE SETEMBRO DE
2003, ÀS 09:00 HORAS.”

07. CARTA PRECATÓRIA Nº 323/02
Réu: NIVALDO FERREIRA MARTINS
Adv: DR. TONY ALVES
“Audiência testemunhas acusação DIA 15 DE AGOSTO DE
2003, ÀS 09:00 HORAS.”

08. PROCESSO-CRIME Nº 064/00
Réu: SALVADOR LOPES
Defensor: DR. ISMAIL CHUKR NETO
“Artigo 500 do Código de Processo Penal.”

09. PROCEDIMENTO ESPECIAL CRIMINAL Nº 040/02
Autor do fato: GEREMIAS PEREIRA DOS SANTOS
Adv: DR. NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO
“Audiência de instrução e julgamento DIA 18 DE FEVEREI-
RO DE 2003, ÀS 08:45 HORAS. As testemunhas da defesa
deverão comparecer independente de intimação”

10. PROCEDIMENTO ESPECIAL CRIMINAL Nº 042/02
Autor do fato: GEREMIAS PEREIRA DOS SANTOS
Adv: DR. NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO
“Audiência de instrução e julgamento DIA 18 DE FEVEREI-
RO DE 2003, ÀS 08:45 HORAS. As testemunhas da defesa
deverão comparecer independente de intimação”

COMARCA DE CAPANEMA–PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
MÁRCIO GERON –JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N º 24/2002 – (Justiça Gratuita)

ADVOGADOS  Nº. ORDEM Nº AUTOS
José Dorival Bandeira  01  32/02

01–Processo Crim nº 32/2002 – Réu : André Gilberto Frescura . Inti-
mação do advogado da expedição de Carta Precatória a Comarca de
Barracão-PR., com prazo de 20 dias, para a inquirição de da testemu-
nha Noeli de Souza e seu genitor Laureano Poncio de Souza .

COMARCA DE CASCAVEL
1ª VARA CRIMINAL
RELACAO N. 35/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Carlos Ladimir Esteves 0005 000001/2001

Flavia De Araujo Ramos 0004 000211/2000
Jose Mauricio Luna Dos An 0004 000211/2000
Jossimar Ioris 0002 000098/2000
Luiz Alberto Domingues Ga 0003 000216/2000
Nelson Fagundes 0001 000379/1995
Roberto Tsuguio Tanizaki 0006 000282/2001

1.-379/1995-VALDOMIRO MERTENS x CELSO ADAMS -
Manifeste-se a defesa sobre as testemunhas da defesa nao en-
contradas no prazo de 03 dias, sob pena de pressumir a desis-
tencia das mesmas, bem como informe o atual endere;o do acu-
sado.-Adv. NELSON FAGUNDES-

2.-98/2000-SIDNEI DA SILVA MAGALHAES e outros x JUS-
TICA PUBLICA -”Apresente o Doutor o endereco atual dos
acusados, sob pena de ser revogada a proposta de suspensao
condicional do processo”.-Adv. JOSSIMAR IORIS-

3.-216/2000-JOSE MACHADO x TAISA DAMIANI RAMOS
MACHADO e outros -Manifeste-se o Doutor Defensor no sen-
tido de informar no prazo de 05 dias, quais as testemunhas que
deseja ouvir, das que foram apresentadas pelo Ministerio Pu-
blico de fls. 04 e que ainda nao foram ouvidas,já que oMiniste-
rio Publico desistiu da oitiva das Paulo A. de Oliveira, Osvaldo
Gnoato e JOrge Ibere Pruner, caso nao se manifeste presume-
se a desistencia das mesmas.-Adv. LUIZ ALBERTO DOMIN-
GUES GALVAO-

4.-QUEIXA CRIME-211/2000-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA-COPEL x JOSE MARCOS FORMIGHIERI -Efe-
tue o querelado o pagamento das custas judiciais referente a Carta
Precatoria expedida a Brasilia-DF, para seu devido cumprimen-
to, sendo que as custas devem ser pagas perante este Juizo para
que sejam as mesmas encaminhadas aquele Juizo, bem como o
pagamento ao Juizo da Comarca de Curitiba-PR, para o devido
cumprimento da Carta Precatoria.-Adv. FLAVIA DE ARAUJO
RAMOS e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

5.-QUEIXA CRIME-1/2001-SILOM SCHIMIDT x JONI PAU-
LO VARISCO e outros -Manifeste-se o querelante, querendo,
no prazo de 05 dias, face a preliminar de ilegitimidade passiva
arguida pelo querelado.-Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-
6.-NOTIFICACAO JUDICIAL-282/2001-ANTONIO RICARDO
DOS SANTOS x JONI PAULO VARISCO e outros -Proceda o
requerente o deposito judicial junto ao Juizo da Vara de Cartas
Precatorias da Comarca de Curitiba-PR, no valor de R$225,00, a
fim de que seja dado cumprimento a Carta Precatoria expedida
aquele JUizo.-Adv. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 20/2002
JUIZ: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN

01– Carta Precatória nº 2002-1237-4; Réu: ADELAR ANTO-
NIO ARROSI;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de defesa para o dia 10/02/2003, às
13:30 horas.
Adv. Dr. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

02– Carta Precatória nº 2002-1232-3; Réu: MARIO SAHAIDAK;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de defesa para o dia 28/02/2003, às
13:45 horas.
Adv. Dr. CLAUDIO ROBERTO M. BATISTA.

03- Processo Crime nº 280/99; Réu(s): ANTONIO SOARES
DA SILVA e outro;
Ato: Intimação do primeiro réu, através de seu defensor, da
sentença proferida em 18/11/2002, que PRONUNCIOU os réus,
para que sejam oportunamente submetidos a julgamento pelo
Egrégio Tribunal do Júri, como incursos nas sanções do artigo
121, parágrafo 2º, inciso IV do CPB. Querendo, poderão os
réus apelar em liberdade.
Adv. Dr.(s). LAURI DA SILVA.

04 – Processo Crime nº 215/2001; Réu: ROSENIR PINHEIRO;
Ato: Intimação do réu, através do seu defensor, da sentença
proferida em 18/11/2002, que PRONUNCIOU o réu, para que
seja oportunamente submetido a julgamento pelo Egrégio Tri-
bunal do júri, como incurso nas sanções do artigo 121, parágra-
fo 2º, inciso II do CPB. Querendo, poderá o réu apelar em li-
berdade.
Adv. Dr. SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA.

05 - Processo Crime nº 315/1999; Réu: JOÃO LUIZ FERNAN-
DES FURTADO;
Ato: Intimação do réu, através de seu defensor, da sentença
proferida em 20/11/2002, que JULGOU IMPROCEDENTE a
denúncia, para o fim de ABSOLVER o réu, com fulcro no arti-
go 386, VI do CPPB.
Adv. Dr. ALTAMIRO J. SANTOS.

06 – Processo Crime nº 319/2000; Réu: LEOPOLDO CARDO-
SO e outro;
Ato: Intimação do réu, através de seu defensor, da sentença
proferida em 20/11/2002, que CONDENOU o réu, nas penas
do artigo 304 c/c. Artigo 297, ambos do CPB, à pena de DOIS
ANOS DE RECLUSÃO em regime ABERTO, e que SUBSTI-
TUIU a pena privativa de liberdade por duas restritivas de di-
reitos: 1ª) Prestação de serviços à comunidade, 2º) Interdição
de direitos. Condenou o réu nas custas e despesas processuais.
Querendo, poderá o réu apelar em Liberdade.
Adv. Dr. JEFFERSON L. D. FAZZOLARI.

07 – Processo Crime nº 134/1998; Réu: SEBASTIÃO VALDA-
IR DA SILVA;
Ato: Intimação do réu, através de seu defensor, da sentença
proferida em 20/11/2002, que CONDENOU o réu, nas penas
do artigo 235 do CPB, à pena de DOIS ANOS DE RECLUSÃO
em regime ABERTO, e que SUBSTITUIU a pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direitos: 1ª) Prestação de ser-

viços à comunidade, 2º) Interdição de direitos. Condenou o réu
nas custas e despesas processuais. Querendo, poderá o réu ape-
lar em Liberdade.
Adv. Dr. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK.

08 – Processo Crime nº 167/2000; Réu: NORBERTO DE JE-
SUS GARCIA DOS SANTOS e OUTROS;
Ato: Intimação do Defensor, da redesignação de audiência de
inquirição de testemunha de acusação para o dia 24/02/2003 às
14:30 horas. Bem como, da expedição de Cartas Precatórias a
Laranjeiras do Sul/PR e Curitiba/PR, para intimação do réu
Paulo dos Santos e Antonio Rodrigues da Cruz, respectivamente,
para o ato designado.
Adv. Dr.LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

09 - Processo Crime nº 239/2000; Réu: ANTONIO DITADI e
outro;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição das testemunhas de defesa para o dia 11/02/2003, às
15:30 horas.
Adv. Dr. DONIZETTI DE OLIVEIRA.

10 – Processo Crime nº 84/2000; Réu: VOLMIR PADILHA;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de denúncia para o dia 04/02/2003,
às 15:00 horas.
Adv. Dr. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

11– Processo Crime nº 112/1999; Réu: NEURI ANTONIO
SPEROTTO;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
testemunha de Defesa para o dia 20/02/2003 às 16:00 horas.
Bem como da expedição de Carta Precatória à Comarca de Pre-
sidente Prudente/SP para inquirição da testemunha de defesa lá
residente.
Adv. Dr. NELSON FAGUNDES.

12 - Processo Crime nº 147/1997; Réu: PEDRO ALONSO
SALES e outros;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de Defesa para o dia 11/02/2003, às
14:00 horas. Bem como, da expedição de Carta Precatória à
Comarca de Guaraniaçú/PR, para inquirição das testemunhas
da defesa lá residentes.
Adv. Dr. ERNANI PUDELL.

13– Processo Crime nº 348/2000; Réu: NESTOR VALDO VI-
SINTIN;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de acusação para o dia 27/02/2003 às
14:00 horas.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS.

14– Processo Crime nº 50/2000; Réu: MARCIO BRANDÃO
DA SILVA;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de denúncia para o dia 20/02/2003,
às 15:30 horas.
Adv. Dr. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA.

15– Processo Crime nº 64/1999; Réu: DARCI TOZIN;
Ato: Intimação do Defensor, para que, apresente alegações fi-
nais, no prazo legal.
Adv. Dr. NESTOR MAURICIO MOTTA.

16 - Processo Crime nº 92/2000; Réu: MARIA RUTE IACHUS
D CRUZ;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de Acusação para o dia 20/02/2003,
às 15:15 horas.
Adv. Dr.PAULO RENEU SIMÕES DOS SANTOS.

17– Queixa Crime nº 451/2001; Querelante: SAMAR NAGI
GRADELLA; Querelada: MARILDA LAZAROTTO;
Ato: Intimação do advogado da querelante, da designação de
audiência de reconciliação para o dia 13/02/2003 às 15:00 ho-
ras.
Adv. Dr. ELIEL JOSÉ A BERTINOTTI.

18 – Queixa Crime nº 27/2002; Querelante: FERNANDO FON-
TANA; Querelado: SÉRGIO RICARDO ALMEIDA DA LUZ;
Ato: Intimação dos advogados das partes, da designação de
audiência de apresentação do querelado e instrução e julga-
mento, para o dia 13/02/2003 às 15:00 horas.
Bem como, intimação das partes, através de seus advogados,
para que depositem as custas em Cartório, a fim de viabilizar
as intimações necessárias para a audiência, inclusive àquelas
realizadas por Carta Precatória.
Adv. Dr. MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI, JOSÉ MAURÍ-
CIO LUNA DOS ANJOS.

19 – Queixa Crime nº 24/2002; Querelante: MIGUEL GEL-
LERT KRIGSNER; Querelado: FABIO SCHATZMANN;
Ato: Intimação do advogado do querelado, da designação de
audiência de apresentação do querelado e instrução e julga-
mento para o dia 13/02/2003 às 14:00 horas.
Bem como, intimação das partes, através de seus advogados,
para que depositem as custas em Cartório, a fim de viabilizar
as intimações necessárias para a audiência, inclusive àquelas
realizadas por Carta Precatória.
Adv. Dr. JOSÉ MAURÍCIO LUNA DOS ANJOS, EDUARDO
CASILLO JARDIM, GERSON MASSIGNAN MANSANI.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN
RELAÇÃO N. 20/2002

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS

Adilson Ricardo Martins 13 AP- 348/2000
Altamiro J. Santos 05 AP- 315/1999
Cláudio Roberto M. Batista 02 CP- 200212323

Arapoti

Barbosa Ferraz

Cambé

Capanema

Cascavel



6ª feira | 06/Dez/2002 247

Donizetti de Oliveira 09 AP- 239/2000
Eduardo Casillo Jadim 19  QC- 24/2002
Eliel José A Bertinotti 17 QC-451/2001
Elio Rezende de Oliveira 14 AP-50/2000
Ernani Pudell 12 AP-147/1997
Gerson Massignan Mansani 19 QC- 24/2002
Jefferson L. D. Fazzolari 06 AP- 319/2000
José Maurício Luna dos Anjos 18 QC- 27/2002
José Maurício Luna dos Anjos 19 QC- 24/2002
Lauri da Silva 03 AP-280/1999
Leonardo Dolfini Augusto 08 AP- 167/2000
Leonardo Dolfini Augusto 10 AP- 84/2000
Lyslaine Cruz de Moura Reijrink 07 AP- 134/1998
Luiz Alberto Domingues Galvão 01 CP- 20021237-4
Michael Hiromi Z. Miyazaki 18 QC- 27/2002
Nelson Fagundes 11 AP- 112/1999
Nestor Maurício Motta 15 AP-64/1999
Paulo Reneu Simões dos Santos 16 AP- 92/2000
Sérgio dos Santos Silveira 04 AP- 215/2001

COMARCA DE CORBÉLIA - PR

VARA CRIMINAL – JUIZADOS CÍVEL E CRIMINAL

JUÍZA DE DIREITO – FABIANA PASSOS DE MELO

RELAÇÃO Nº 29/2002

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS

Antonio Pereira Tomé 01 PC 42/2002

Moises Candido Bernartt 02 PC 37/98

Denílson Gonzaga Barreto 03 PC 96/2001

Moises Candido Bernartt 04 PC 73/2000

Mauricio Vieira 05 JCível 111/01

01 – Processo Criminal 42/2002 – Valdo Bueno Dain – “Ofere-

cer defesa prévia no prazo legal. Inquirição de testemunhas de

acusação em Corbélia dia 13.12.2002, às 14:30 horas.” – Adv.

Dr. Antonio Pereira Tomé.

02 – Processo Criminal 37/98 – Genésio Roecher – “Manifes-

tar-se na fase do art. 499 do CPP.” – Adv. Dr. Moises Candido

Bernartt.

03 – Processo Criminal 26/2001 – Adriano Freitas Correa –

“Interrogatório do réu em Corbélia, dia 19.12.2002, às 13:00

horas.” – Adv. Dr. Denílson Gonzaga Barreto.

04 – Processo Criminal 73/2000 – José Flaviano de Souza –

“Prazo de cinco dias para oferecer contrariedade ao libelo.” –

Adv. Dr. Moises Candido Bernartt.

05 – Ação de Cobrança 111/2001 – “Prazo de cinco dias para

se manifestar sobre o conteúdo da petição de fls. 25/28.” – Adv.

Dr. Maurico Vieira.

CARTÓRIO CRIMINAL

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 23 - FONE/FAX (43) 546-1205

Joel Candido da Silva- Eliza Hosoume

E s c r i v ã o: Auxiliar Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - ESTA-

DO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

JUIZ: JOÃO BATISTA SPANIER NETO

INTIMAÇÃO DE ADOVGADOS - RELAÇÃO 013/02.

1. PROCESSO CRIME - 011/00 - Réu HAROLDO CAETANO

- ADVOGADOS Ronaldo Antônio Botelho, Marcia Martins

Onofre Kowalczuk, Rogério Oscar Botelho, Murilo Lopes Bu-

chmann, Julio Cezar Correa Gomes e Anne Carolina Stippe

Amador. OBJETO: Foi designado neste Juízo, o dia 22.05.2.003,

às 08:30 horas, julgamento do réu, pelo Egrégio Tribunal do Júri

e, o dia 06.05.2.003, às 13:15 horas, para sorteio de jurados.

2. PRECATÓRIA Nº 150/02 – Vara Criminal da Comarca de Cam-

bará-PR. – P.C. 019/02 – R. Wilson Tavares Cima. Audiência para

o dia 10.04.2.003, às 16:15 horas – testemunha de acusação –

(Alex Alves dos Reis). ADV. Dr. Almeirindo Barreiros Junior.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski
RELAÇÃO: 13/02.

ADVOGADOS INTIMADOS:

Dr. Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello (06).

Dr. Augusto Pastuch de Almeida (05).

Dr. Cláudio Melo Colaço (03).

Dr. Dicesar Beches Vieira (08).

Dr. Fernando Madureira (01).

Dr. Leoni Aldete Prestes Naldino (02).

Dr. Luís Sérgio Chemim (09).

Dr. Marcos Aurélio Abib (01).

Dr. Nezio Toledo (07).

Dr. Pedro da Silva Queiroz (03/08).

Dr. Pedro Teixeira Pinto (10).

Dr. Romeu Felchak (07).

Dr. Sandra Regina Rangel Silveira (04).

Dr. Sebastião dos Santos (08).

Dr. Tânia Loize Braz Duarte (09).

Dr. Valter Lourenço de Souza (06).

Dr. Walter Borges Carneiro (05).

01-Autos de Carta Precatória nº 150/01 – 2a. V.Federal de Ponta Grossa.

Réus: Lourenço Muran, João Inácio Roos, Oalmiro Andrighet-

to Fucilini e Vladislau Koroluk Stepka.

Defensores: Drs. Marcos Aurélio Abib e Fernando Madureira.

Objeto: Intimar mencionados advogados que este Juízo desig-

nou a data de 29.04.2003, às 15:20 horas para audiência de

inquirição das testemunhas da defesa.

02- Autos de Processo Crime nº 62/01.

Ré: Jenifer Lima.

Defensora: Dra. Leoni Aldete Prestes Naldino.

Objeto: Intimar mencionada advogada que foi designada a data

de 20.11.2002, às 17:15 horas, para audiência de inquirição de

testemunhas da denúncia no Juízo de Direito da Comarca de

Joinville - SC.

03- Autos de Processo Crime nº 109/01.

Réus: Pedro Ivo Gonçalves e Alfeu Felde de Campos.

Defensores: Drs. Cláudio Melo Colaço e Pedro da Silva Queiroz.

Objeto: Intimar mencionados advogados que os autos foram

remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado face recurso da de-

fesa do réu Pedro Ivo Gonçalves.

04- Autos de Processo Crime nº 30/02.

Réu: Adir Ribas da Silva.

Defensora: Dra. Sandra Regina Rangel Silveira.

Objeto: Intimar mencionada advogada que este Juízo, em de-

cisão datada de 30.10.2002, ABSOLVEU o réu com base no

artigo 386, V do Código de Processo Penal e aplicou-lhe ME-

DIDA DE SEGURANÇA consistente em internamento por

tempo indeterminado, não inferior a dois (02) anos, no Hos-

pital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico do Complexo

Médico Penal.

05- Autos de Processo Crime nº 03/00.

Réus: Pedro Ivo Gonçalves, Pedro da Silva Queiroz e Walde-

mar Otto Junior.

Defensores: Drs. Walter Borges Carneiro e Augusto Pastuch

de Almeida.

Objeto: Intimar mencionados advogados que por decisão deste

Juízo, datada de 25.10.2002, os réus foram absolvidos com base

no artigo 386, VI do Código de Processo Penal.

06-Autos de Pedido de Restituição de Bens Apreendidos nº 65/02.

Requerentes: Vitório Hladki, Ilda Hladki e Fernando Hladki.

Procuradores: Drs. Antonio Henrique Amaral Rabello de

Mello.

Objeto: Intimar mencionados advogados que por decisão des-

te Juízo, datada de 06.11.2002, foi deferido o pedido de de-

pósito dos bens à pessoa da requerente Ilda Hladki, median-

te caução, determinando-se, ainda, a juntada de cópia da

decisão nos autos de Pedido de Depósito de Veículo Apre-

endido n. 52/02.

07-Autos de Pedido de Depósito de Veículo Apreendido nº 52/02.

Requerente: Transportadora Horst Ltda.

Procuradores: Drs. Romeu Felchak e Nezio Toledo.

Objeto: Intimar mencionados advogados que por decisão

deste Juízo, datada de 06.11.2002, nos autos n. 65/02, foi

indeferido o pedido de depósito dos bens, os quais foram

depositados junto à pessoa de Ilda Hladki, mediante cau-

ção, determinando-se a juntada de cópia da decisão nos

autos.

08- Autos de Processo Crime nº 110/00.

Réus: Jaciel Sebastião Siqueira, João de Oliveira e Amandio

Bueno de Camargo.

Defensores: Drs. Dicesar Beches Vieira, Pedro da silva Quei-

roz e Sebastião dos Santos.

Objeto: Intimar mencionados advogados que foi designada a

data de 27.11.2002, às 10:00 horas, no Juízo de Direito da Vara

Criminal da Comarca de Araucária, para inquirição da teste-

munha da defesa lá residente.

09- Autos de Carta Precatória nº 11/02.

Réus: Regina Maria Pegoraro e Francisco Carlos Cordeiro.

Defensores: Drs. Luís Sérgio Chemim e Tânia Loize Braz Du-

arte.

Objeto: Intimar mencionados advogados para que, no prazo

legal, manifestem-se sobre as testemunhas da defesa não en-

contradas pelo Sr. Oficial de Justiça.

10-Autos de Pedido de Liberação de Veículo e Embargos de

Terceiros nº 57/99.

Requerente: Pedro Ribeiro da Silva.

Advogado: Dr. Pedro Teixeira Pinto.

Objeto: Intimar mencionado advogado que a pessoa de Juarez

Antônio de Campos, através de advogado, fez juntada de peças

dos autos de Processo Crime n. 115/01, em que é réu Nilton

João Strapasson aos autos.

COMARCA DE LAPA/PR.

VARA CRIMINAL

JUIZA...DRª. Carmen Lúcia de Azevedo e Mello

RELAÇÃO N.º 009/2002

LAPA 27-11-2002

ADVOGADO  Nº ORDEM

DR.AMANCIO CUETO – OAB/Pr 8340 01

DR.MARCO ANTONIO T. DE MELLO – OAB/PR 23820 01

DR. MURILO LOPES BUCHMANN 02

DR. ROGERIO OSCAR BOTELHO 02

DR. ELIAS ASSAD 02

DR. ELIAS MATTAR ASSAD 02

0l- AÇÃO PENAL nº 40/1999–. Réu: PAULO ROBERTO

DA SILVA e PAULO CESAR PROVENCI – Vista dos autos

a defesa para intimação da sentença . Adv. Dr. AMANCIO

CUETO e DR. MARCO ANTONIO T. DE MELLO .

02 – AÇÃO PENAL Nº 007/1998 – Réus- JOÃO MARIA

DA SILVEIRA SARNICK e JACYR DA SILVEIRA SAR-

NICK – Designado o dia 23 ABRIL 2003 às 08:30 horas para

realização do Tribunal do Júri. Sorteio de jurados designado

para o dia 27 de março de 2003 às 13:30 horas. Adv. Dr.

MURILO LOPES BUCHMANN e Dr. ROGÉRIO OSCAR

BOTELHO. Assistente de acusação Dr. ELIAS ASSAD e ELI-

AS MATTAR ASSAD.

Comarca de Mallet – Estado do Paraná

Juiz: Da. Vanessa de Souza Camargo

Relação N.º 21/ 02

Advogado(s) CAIO GRACODE ARAÚJO QUADROS

GENESI MARIA NALIN BETTANIN

ÍTALO MÁRIO BAZZO

MARCOS VINÍCIUS VILAS BOAS

ODENIR DIAS DE ASSUMÇÃO

Processo Crime nº 41/02 Ministério Público do Estado do

Paraná x Joraci Ribeiro e outros. Aberto o tríduo legal para

oferecimento de alegações preliminares em favor de do réu

acima nominado. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-

DROS.

Processo Crime nº 10/00 Ministério Público do Estado do Pa-

raná x Jocelaine de Fátima Inocêncio Pábis, Jorge Roberto Tallar

e Ambrósio Opaloski. Aberto o prazo legal para apresentação

de alegações finais. Adv. GENESI MARIA NALIN BETANIN

E ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO;

Processo crime nº 35/02 Ministério Público x Marcio Stucky:

Designado o dia 15 de Abril de 2.002, às 13:30 horas para a

inquirição de testemunhas arroladas na denúncia. Adv. ÍTALO

MÁRIO BAZZO;

Processo Crime nº 65/01 Ministério Público x Valdeci Ferreira

dos Santos. Designado o dia 25 Março de 2.003, às 13:30 horas

para inquirição das testemunhas arroladas na defesa. Adv. ÍTA-

LO MÁRIO BAZZO;

Processo Crime nº 17/00 Ministério Público do Estado do Pa-

raná x Erasmo Seretne Julgada extinta a punibilidade do réu

pelo integral cumprimento das condições estabelecidas. ADV.

MARCOS VINÍCIUS VILAS BOAS;

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA– MM. JUIZ DE
DIREITO
RELAÇÃO N. 13/2002

ADVOGADO(S) PROCESSO RELAÇÃO
ABNER WANDERBERGER RABELO 94/01 02
ELIANE DAVILLA SÁVIO 36/2002 03
FERNANDO CESAR
RESTA ANTUNES 23/2002 04
JOSSIMAR IORIS 75/02 05
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 23/02 04
MARCIO ROGERIO DOS SANTOS 84/01 02
RICARDO FERREIRA DAMIAO JR 94/01 02
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 83/2001 01
SADI MEINE 29/02 06
SANDRO MIGUEL DE SOUZA 36/2002 03
VANDERLEI CUNHA 84/01 02
VANDERLEI CUNHA 75/02 05

1.PROCESSO CRIME – 83/2001 – ADILSON LUIZ WELTER
– “vista a defesa, por cinco dias, para ratificar ou tecer alguma
consideração a titulo de alegacoes finais”” – DR. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA

2.PROCESSO CRIME – 84/2001 – ADELMO GALLAS –
VERLI JOSE DE FARIAS – ADRIANO ALBERTO GALLERT
– RÉUS PRESOS - “oferecida contra razoes e razoes pelo
Ministério Publico. A defesa para oferta de contra razoes.” –
DR. VANDERLEI CUNHA – DR. MARCIO ROGERIO DOS
SANTOS – ABNER WANDERBERGER RABELO – RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

3.PROCESSO CRIME – 36/2002- ELIAS TELES DA SILVA
– RÉU PRESO“ Sentença datada de 19.09.2002, que conde-
nou o réu nas sanções do art. 12, caput, da Lei 6.368/76, a pena
de 03 anos de reclusão e 50 dias-multa, pelo regime integral-
mente fechado” – DR. ELIANE DAVILLA SÁVIO e SANDRO
MIGUEL DE SOUZA;

4.PROCESSO CRIME – 23/2002- JOAO TROPIANI NETO –
DALMIR PROCÓPIO DA SILVA – RITA DE CASSIA APARECI-
DA DOS SANTOS – RÉU PRESO “deferida liberdade provisória
dos réus JOAO e RITA. Expedida C.Precatória para S.M.Iguacu-Pr,
para inquirir testemunhas de acusação. Audiencia em Medianeira
dia 25-10-2002, as 14:00 horas.” – DR. FERNANDO CESAR RES-
TA ANTUNES – LUIZ EDUARDO DE SOUZA;

5.PROCESSO CRIME – 75/2002- ANTONIO CARLOS RO-
DRIGUES GALVAO – ELZA ROSSI RABELO – NILSON DA
SILVA – RÉUS PRESOS “expedida c.p. para FOZ DO IGUA-
CU – PR, para inquirição de testemunhas arroladas pela acusa-
ção.” – DR. JOSSIMAR IORIS – VANDERLEI CUNHA;

6.PROCESSO CRIME – 29/2002- VITORINO MINOSSO
“expedida c.p. para S.M.Iguacu-Pr e Foz do Iguacu-Pr, para
inquirir testemunhas de acusação..” – DR. SADI MEINE;

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU

BRAZ - PARANÁ

JUÍZA DE DIREITO: MARLI TEREZINHA PEREIRA

RELAÇÃO PROCESSOS DESMEMBRADOS – 41/02

ÍNDICE

Julio Augusto de Oliveira Guzzi

Carmencita A Silva Oliveira

1. 117/96 – C - Conhecimento Condenatória – Sebastião Antonio

de Oliveira x INSS – As partes para alegações finais. 10 dias. Julio

Augusto de Oliveira Guzzi; Carmencita A Silva Oliveira.

TURMA RECURSAL DA 10º REGIÃO - CORNELIO PRO-

COPIO

INTIMAÇÃO

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos procurado-

res INTIMADOS da sessão designada para o dia 17 DE DE-

ZEMBRO DE 2002, oportunidade em que serão JULGADOS

os recursos abaixo relacionados, a partir das 18:00 horas, na

sede desta Turma Recursal localizada à rua Antonio Paiva

Júnior, nº 202, centro, Edifício do Fórum, 1º andar, Cornélio

Procópio.

Corbélia

Ibaiti

Irati

Lapa

Mallet

Juizados Especiais

Medianeira

Wenceslau Braz

Cornélio Procópio
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Relação 06

01. RECURSO 25/2002 (CRIMINAL)

ORIGEM: JOAQUIM TÁVORA – (A 07/1997).

RECORRENTE:CIRILO GRACIANO e AUGUSTO CARLOS

PEREIRA.

ADVOGADO: Dr. PAULO DE OLIVEIRA.

RECORRIDA: A JUSTIÇA PÚBLICA.

ADVOGADO:

RELATORA: JUÍZA MARISTELLA ANDRADE DE CAR-

VALHO.

02. RECURSO 67/2002 (CÍVEL)

ORIGEM: CAMBARÁ – (A 179/2000).

RECORRENTE:PAULO CESAR BALLO.

ADVOGADO: Dr. MARCOS CESAR CAETANO PIMEN-

TA.

RECORRIDO: CÍCERO DE OLIVEIRA.

ADVOGADOS: Dr. RODRIGO FAEDA DARIVA e MARISIL-

VIA APARECIDA FONSECA.

RELATOR: JUIZ RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GO-

MES DO AMARAL.

03. RECURSO 68/2002 (CÍVEL)

ORIGEM: IBAITI – (A 139/2002).

RECORRENTE:JOÃO LUIZ DE SOUZA.

ADVOGADO: Dr. MESSIAS RODRIGUES.

RECORRIDA: JUDITH DOS SANTOS FERREIRA.

ADVOGADO: Dr. .

RELATORA: JUÍZA ADRIANA KATSURAYAMA FER-

NANDES E SILVA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR

TURMA REGIONAL RECURSAL – 5ª REGIÃO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Juiz Presidente: DR. RUY MUGGIATI

Secretária: Liliane Maciel

Relação de Intimação nº 04/2002

Advogado Ordem Processo

Hugo José Rodrigues de Souza 01 066/2001

Mario Cezar Tomazoni 01 066/2001

Waldemar Ernesto Feiertag Jr 01 066/2001

DECISÃO PROFERIDA PELO MM. JUIZ PRESIDENTE DA

TURMA RECURSAL

01 – Recurso Extraordinário- Autos de Recurso nº 066/

2001 – (Autos de Reclamação nº 597/2000) – Juizado

Especial Cível – Comarca de Foz do Iguaçu – Recorrente:

RG COMERCIAL IMOBILIÁRIA LTDA . Advogados:

Dr. Waldemar Ernesto Feiertag Jr e Hugo José Rodrigues

de Souza. Recorrido: IVO JOSÉ WODZIK. Advogado:

Dr. Mario Cezar Tomazoni. – “...Além do que foi dito

acima, é bem de ver que o recorrente não atacou funda-

mento do Acórdão que lhe permite, por isso, subsistir à

margem do presente recurso. Tal fundamento se refere ao

fato de aquela decisão reconhecer, no contrato prelimi-

nar celebrado entre as partes, a indexação do pagamento

de parcelas ao dólar americano (cf. fls. 111). Nesse par-

ticular, abre-se espaço para aplicação do enunciado da

Súmula nº 283 do Excelso Pretório, que declara ser “inad-

missível o recurso extraordinário, quando a decisão re-

corrida assenta em mais de um fundamento suficiente, e

o recurso não abrange todos eles”. Por esses motivos,

denego seguimento ao recurso. Intimem-se. Foz do Igua-

çu, em 02 de dezembro de 2.002. Ruy Muggiati – Juiz

Presidente da Turma Recursal”

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES

JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES

RELAÇÃO N.º 16/02

Autos nº. 37/99 do Juizado Especial Cível

Autora: MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA

Réu: EMPRESA JOSÉ BENITO SERENATO

Objeto: Intimar o procurador DR. IVO DYNIEWICZ JÚNI-

OR, O.A.B. nº 24.731, para no prazo de 10 dias, oferecer con-

tra-razões nos autos acima mencionados.

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

CÍVEIS E CRIMINAIS 9ª REGIÃO

Secretária: Bel. Maria Cristina Sviesk Sprung

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DA SESSÃO REALI-

ZADA AOS 25.11.02.

RECURSO Nº 027/01

Origem.......................Castro

Recorrente................. Amapá Comercio de Madeiras e

Embalagens Ltda

Advogado...................Dr. Juliano Martins

Recorrido....................Claudimar Pacheco Rickli

Advogado....................Dr. Marcos César das Chagas Lima

Relator.........................Dra. Gisele Lara Ribeiro

ACÓRDÃO CÍVEL Nº 028/02

EMENTA: RECURSO INTEMPESTIVO. O prazo para re-

curso no Juizado Especial Cível conta-se do recebimento

da correspondência e não da juntada do “A. R.” ao pro-

cesso (Enunciado n.º 13 do IV ENCJE). Recurso não co-

nhecido.

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recur-

sal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9.ª Re-

gião, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER

do recurso em face da intempestividade, condenando a

recorrente ao pagamento das custas e honorários advo-

catícios em 10% sobre o valor da condenação (art. 55

da Lei 9099/95).

RECURSO Nº 008/02

Origem......................... Castro

Recorrente.................... Negresco Fomento Ltda

Recorrido......................Elenir Aparecida Marques

Relator..........................Dra. Gisele Lara Ribeiro

ACÓRDÃO CÍVEL Nº 029/02

EMENTA: RECURSO INTEMPESTIVO. O prazo para in-

terposição do recurso contra decisão proferida no Juiza-

do Especial Cível é contado da data ciência da sentença e

não da juntada do “A. R.” aos autos. Recurso não conhe-

cido.

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recur-

sal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9.ª Re-

gião, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER

do recurso em face da intempestividade, condenando a

recorrente ao pagamento das custas e honorários advoca-

tícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (art.

55 da Lei 9099/95).

APELAÇÃO Nº 007/02

Origem......................... Arapoti

Apelante...................... .Ivo Possato

Advogado......................Dr. Flávio José Brondani

Apelado.........................Ministério Público

Relator...........................Dra. Gisele Lara Ribeiro

ACÓRDÃO CRIMINAL Nº 007/02

EMENTA: NULA É A DECISÃO QUE ABSOLVEU O

ACUSADO DAS INFRAÇÕES REPRESENTADAS E IM-

PÔS OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER, SEM HAVER AU-

DIÊNCIA PRELIMINAR E PRÉVIA DENÚNCIA PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO. Recurso conhecido e provido.

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recur-

sal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9.ª Re-

gião, por unanimidade de votos, em CONHECER do re-

curso e DAR-LHE PROVIMENTO, PARA ANULAR a

decisão lançada às fls. 86/88 TR, determinando-se vista

dos autos ao Ministério Público para solicitar o arquiva-

mento do feito ou em audiência preliminar, propor a tran-

sação penal ou oferecer denúncia.

RECURSO Nº 012/02

Origem..........................Carambeí (Castro)

Recorrente.....................CESCAGE – Centro de Ensino

Superior dos Campos Gerais

Advogado......................Dra. Rosângela Lascosk

Recorrido.......................Fernando Carlos Ricci

Advogado......................Dr. Jéferson Luiz de Lima

Relator...........................Dra. Gisele Lara Ribeiro

ACÓRDÃO CÍVEL Nº 030/02

EMENTA: RECURSO INTEMPESTIVO. O prazo para in-

terposição do recurso contra decisão proferida no Juiza-

do Especial Cível é contado da data ciência da sentença e

não da juntada do “A. R.” aos autos (Enunciado n.º 13 do

IV ENCJE). Recurso não conhecido.

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recur-

sal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9.ª Re-

gião, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER

do recurso em face da intempestividade, condenando a

recorrente ao pagamento das custas e honorários advoca-

tícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (art.

55 da Lei 9099/95).

RECURSO Nº 014/02

Origem..........................Arapoti

Recorrente....................Eliane Oliveira Possatto

Advogado......................Dra. Elizandra F. Abílio Silva

Recorrido......................Braz Rizzi

Advogado..... . . . . . . . . . . . . . . . . .Dr. Mauricio José Fernandes

Queiroz Teixeira

Relator...........................Dra. Adriana Paiva

ACÓRDÃO CÍVEL Nº 031/02

EMENTA: AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE – CO-

NEXÃO COM AÇÃO EM FASE EXECUTIVA E EMBAR-

GOS DE  TERCEIRO PROCESSADOS PERANTE A

VARA CÍVEL – PREVENÇÃO DA VARA CÍVEL – PRO-

CESSO EXTINTO DE OFÍCIO - RECURSO PREJUDI-

CADO.

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recur-

sal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9ª Região,

por unanimidade de votos, em julgar extinto o procedi-

mento de ofício, restando prejudicado o recurso interpos-

to. Porque restou prejudicado o recurso interposto, não

há condenação ao pagamento de custas e honorários, con-

forme artigo 55 da Lei n.º 9.099/95. Após o trânsito em

julgado do presente recurso, promova-se a devolução do

valor líquido depositado (custas recursais) para a recor-

rente, mediante ofício, na forma do disposto na alínea “a”

do artigo 5º da Resolução n.º 03/99 do Tribunal de Justi-

ça.

RECURSO Nº 015/02

Origem.........................Castro

Apelante.......................Ministério Público

Apelado........................Paulo Pedroso de Oliveira

Advogado....................Dr. José Jairo Baluta

Relator.........................Dra. Luciani Regina Martins de

Paula

RETIRADO DE PAUTA

RECURSO Nº 016/02

Origem....................... Piraí do Sul

Recorrente..................Banco Cacique S/A

Advogado...................Dr. José Augusto Araújo de Noro-

nha

Recorrido...................Neusa de Fátima Pires

Advogado..................Dra. Maria Idite Machado Ferreira

Relator.......................Dra. Gisele Lara Ribeiro

ACÓRDÃO CÍVEL Nº 032/02

EMENTA: Dano moral – Registro indevido no SERASA

e SPC – Dano moral caracterização, sem necessidade de

qualquer outra comprovação. Valor da indenização corre-

tamente arbitrada, que atende aos dois objetivos da repa-

ração civil: a compensação pela dor sofrida e a punição

ao infrator. Recurso conhecido e improvido.

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recur-

sal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9.ª Re-

gião, por unanimidade de votos, em CONHECER do re-

curso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER a

decisão atacada. Outrossim, nos termos do art. 55, “ca-

put” e parágrafo único, inc. I da Lei 9099/95, por unani-

midade, condenam a recorrente ao pagamento das custas

processuais, e honorários advocatícios da parte reclamante

em 20% sobre o valor da condenação.

RECURSO Nº 018/02

Origem......................Arapoti

Recorrente................ Miguel Angel Rodrigues Rueda

Advogado..................Dr. Laércio Ademir dos Santos

Recorrido..................Kátia Lopes Mariano

Relator......................Dr. Adriana Paiva

ACÓRDÃO CÍVEL Nº 033/02

EMENTA: TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL PROVE-

NIENTE DE AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATER-

NIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS – INCOM-

PETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

PARA O PROCESSAMENTO – ARTIGO 3º, § 1º, IN-

CISO I DA LEI N.º 9.099/95 - PROCESSOS EXTIN-

TOS DE OFÍCIO - RECURSO PREJUDICADO

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recur-

sal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9ª Região,

por unanimidade de votos, em julgar extintas a execução

e os embargos de ofício, desconstituindo a penhora ulti-

mada (a qual deverá sofrer baixa mediante lavratura de

auto pertinente) e restando prejudicado o recurso inter-

posto. Porque restou prejudicado o recurso interposto, não

há condenação ao pagamento de custas e honorários, con-

forme artigo 55 da Lei n.º 9.099/95. Após o trânsito em

julgado do presente recurso, promova-se a devolução do

valor líquido depositado (custas recursais) para a parte

recorrente, mediante ofício, na forma do disposto na alí-

nea “a” do artigo 5º da Resolução n.º 03/99 do Tribunal

de Justiça. Por derradeiro, volvendo o procedimento à

Comarca de Arapoti, deverá ser aberta vista dos autos ao

Ministério Público, para providências que entender perti-

nentes em face da quebra do segredo de justiça existente

nos Autos n.º 266/97 (artigo 155, inciso II do Código de

Processo Civil), pois executada sentença sigilosa em es-

fera diversa da originária.

RECURSO Nº 020/02

Origem....................... Wenceslau Braz

Recorrente.................. Marilda Basso

Advogado....................Dra. Ligia Vosgerau Ferreira Ri-

bas

Recorrido....................Ju Calçados ME

Advogado....................Dr. Silvio Ferreira Lopes

Relator.........................Dra. Gisele Lara Ribeiro

ACÓRDÃO CÍVEL Nº 034/02

EMENTA: Citação válida porque cumpriu sua finalida-

de. Inexistência de nulidade ante o comparecimento es-

pontâneo da reclamada que ofereceu resposta antes da au-

diência. Ausência da reclamada na audiência de concilia-

ção. Revelia decretada. É obrigatório o comparecimento

da demandada em todos os atos do processo. Não apreci-

ação da resposta - Desnecessidade. O não comparecimen-

to da reclamada a audiência, a teor do art. 20 da Lei 9.099/

95, impõe-se a presunção de verdade da inicial, se o juiz

a quo estiver convicto das razões da reclamante. Recurso

conhecido e improvido.

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recur-

sal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9.ª Re-

gião, por unanimidade de votos, em CONHECER da ape-

lação e NEGAR-LHE PROVIMENTO. Outrossim, com

fulcro no art. 55, “caput” e § único, inc. I, da Lei 9099/

95, por unanimidade, condenam a recorrente ao pagamento

das custas processuais, e honorários advocatícios da re-

corrida em 20% sobre o valor da condenação.

RECURSO Nº 025/02

Origem.................Castro

Recorrente............Rodonorte Concessionária de Rodovias

Integradas S/A

Advogado.............Dr. Gustavo Souza Netto Mandalozzo

Recorrido.............Paulo Sergio Gonçalves

Relator.................Dra. Luciani Regina Martins de Paula

ACÓRDÃO CÍVEL Nº 035/02

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – RECURSO

IMPROCEDENTE - REPARAÇÃO DE DANOS CAUSA-

DO NO VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO RECORRI-

DO POR UM PEDAÇO DE MADEIRA NO MEIO DA

PISTA DE ROLAMENTO.

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recur-

sal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 9. Re-

gião, por unanimidade de votos, em CONHECER o re-

curso interposto por Rodonorte Concessionária de Rodo-

vias Integradas S.A., negando-lhe provimento. Restando

a recorrente Rodonorte vencida no presente momento pro-

cessual, impõe-se ainda seja a mesma condenada ao paga-

mento das custas processuais, conforme disciplina o arti-

go 55 da Lei 9.099/95. Deixo de condenar a recorrente

em honorários advocatícios, tendo em vista, o recorrido

não ter constituído procurador para atual nos autos.

RECURSO Nº 027/02

Origem.......................Ortigueira

Recorrente................. Silas Rodrigues

Advogado...................Dr. Nereu Mercer de Lima

Recorrido...................Cia. Paranaense de Energia COPEL

Advogado..................Dr. Jéferson Luiz de Lima

Relator.......................Dra. Luciani Regina Martins de

Paula

COMARCA DE ORIGEM PARA DILIGÊNCIAS.

Foz do Iguaçu

Teixeira Soares

Telêmaco Borba
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RESOLUÇÃO  Nº 2059

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CLÁUDIA TONETTI BIA-
ZUS DOS SANTOS para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
CASCAVEL, a partir da data da publicação do Ato nº 278/02 e
até 8 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora VERA DE FREITAS MEN-
DONÇA para, cumulativamente e sem prejuízo das atribuições
da respectiva titular, responder pelos serviços do Ministério
Público na comarca de SANTA HELENA, no período de 6 a 8
de novembro do ano em curso.

III - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor AURÉLIO JOSÉ AGGIO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de GUARANIAÇU, no perí-
odo de 5 a 28 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2125

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19044/2002-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora
MÍRIAM DE FREITAS SANTOS para tratamento de sua saú-
de, a partir do dia 13 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 18 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2149

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16166/02/02-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores RAMATIS FAVERO, PAU-
LO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA, LUIZ FERNANDO
FERREIRA DELÁZARI, MÔNICA SAKAMORI, TEREZI-
NHA RESENDE CARULA e MARCELO BALZER CORREIA
para, sem prejuízo das atribuições do respectivo titular, atua-
rem nos Autos de Ação Penal nº 31/02 e nos Autos de Inquéri-
tos Póliciais números 203/02, 45/02, 148/00, 104/02, 41/02,
223/01, 208/01, 270/01, 284/01, 204/01, 146/00, 143/00 e 84/
00, em trâmite na comarca de ALMIRANTE TAMANDARÉ.

Curitiba, 19 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2151

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELAINE SANCHES para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na audiência preliminar
referente aos Autos de Acidente do Trabalho sob nº 73/2002,
em trâmite na Vara de Registros Públicos e Acidentes do Tra-
balho, na comarca de CURITIBA, no dia 22 de novembro do
ano em curso.

Curitiba, 20 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2152

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e no art. 121, I, da Lei Complementar nº 85/99 e tendo em vista
o contido no protocolo nº 19266/02-PGJ, resolve

A U T O R I Z A R

o Promotor de Justiça Doutor PAULO JOSÉ GALLOTTI BO-

NAVIDES a participar, sem ônus para a Instituição, do “II Con-
gresso Estadual do Ministério Público do Pará”, sobre o tema
Os Desafios Postos à Ação do Ministério Público na Atualida-

de, a ser realizado no período de 25 a 27 de novembro do ano
em curso, na cidade de BELÉM.

Curitiba, 20 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2153

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e no art. 121, I, da Lei Complementar nº 85/99 e tendo em vista
o contido no protocolo nº 19442/02-PGJ, resolve

A U T O R I Z A R

a Promotora de Justiça Doutora FLÁVIA REGINA LEMOS a
participar, sem prejuízo dos serviços essenciais e sem ônus para
a Instituição, do “Congresso Nacional de Direito Civil”, a ser
realizado no período de 21 a 23 de novembro do ano em curso,
na cidade de CURITIBA.

Curitiba, 20 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2154

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,  resolve

C O N V O C A R

os Promotores de Justiça Doutores PAULO CESAR BUSATO
e ANDRÉA VERCESI BERALDI para, sem prejuízo das atu-
ais atribuições, atuarem em 2º Grau, na área criminal, no perí-
odo de 14 de outubro a 12 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2155

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19445/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ADRIANO ZAMPIERI CALVO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de FAXINAL, no dia
22 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 20 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2156

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10357/02-PGJ, re-
solve

R E V O G A R

a Resolução nº 1770/02, que designou o Promotor de Justiça
Doutor ÉLCIO SARTORI para atuar nos Autos de Ação Penal
nº 31/02, em trâmite na comarca de ALMIRANTE TAMAN-
DARÉ.

Curitiba, 20 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2158

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e no art. 121, I, da Lei Complementar nº 85/99 e tendo em vista
o contido no protocolo nº 10450/02-PGJ, resolve

A U T O R I Z A R

a Promotora de Justiça Doutora MÔNICA LOUISE DE AZE-
VEDO a participar, sem prejuízo dos serviços essenciais e sem
ônus para a Instituição, do “I Seminário Estadual sobre as al-
ternativas Penais e o Ministério Público”, a ser realizado no
dia 9 de dezembro do ano em curso, na cidade do RECIFE/
PERNAMBUCO.

Curitiba, 20 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2159

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19048/2002-PGJ e
na Resolução nº 875/98, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ALESSANDRA FERREIRA
DE ARAÚJO RIBEIRO 5 (cinco) dias das férias relativas ao 2º
período de 2000, asseguradas pela Resolução nº 1859/02, para
serem usufruídos a partir de 18 de novembro do ano em curso,
ficando os 7 (sete) dias restantes para época oportuna, a crité-
rio da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
  Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2160

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19252/02-PGJ e na
Resolução nº 1240/02, resolve

C O N C E D E R

4 (quatro) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora SU-
ZANE MARIA CARVALHO DO PRADO PATRÍCIO, para tra-
tamento de saúde em pessoa da família, a partir de 19 de no-
vembro do ano em curso.

Curitiba, 20 de novembro de 2002

  Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2162

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18668/2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor Substituto Doutor CARLOS ROBERTO MORE-
NO 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 2000, asse-
guradas pela Resolução nº 652/2002, para ser usufruído no dia
14 de novembro do ano em curso, ficando os 29 (vinte e nove)
dias restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDUARDO ALFREDO DE
MELLO SIMÕES MONTEIRO para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responder pelos serviços do Ministério Público na
comarca de CANTAGALO e na 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de LARANJEIRAS DO SUL, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
  Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2163

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19443/2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor Substituto Doutor CARLOS ROBERTO MORE-
NO 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 2000, asse-
guradas pela Resolução nº 652/2002, para ser usufruído no dia
22 de novembro do ano em curso, ficando os 28 (vinte e oito)
dias restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDUARDO ALFREDO DE
MELLO SIMÕES MONTEIRO para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responder pelos serviços do Ministério Público na
comarca de CANTAGALO e na 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de LARANJEIRAS DO SUL, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2165

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18583/2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor CLEVERSON LEONARDO
TOZATTE 10 (dez) dias das férias relativas ao 1º período de
1999, asseguradas pela Resolução nº 652/2002, para serem usu-
fruídos no período de 20 a 29 de novembro do ano em curso,
ficando os 20 (vinte) dias restantes para época oportuna, a cri-
tério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LEONARDO DA SILVA VILHE-
NA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos

serviços do Ministério Público na comarca de IVAIPORÃ, du-
rante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2166

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18672./2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MARISTELA APARECIDA
CANHOTO CARULA 12 (doze) dias das férias relativas ao 1º
período de 1999, asseguradas pela Resolução nº 303/1999, para
serem usufruídos no período de 19 a 30 de novembro do ano
em curso, ficando os 2 (dois) dias restantes para época oportu-
na, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PAULO JOSÉ GALLOTTI BO-
NAVIDES para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de JACAREZINHO, durante as férias da res-
pectiva titular.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2167

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17349/2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor PAULO SÉRGIO MARKOWI-
CZ DE LIMA as férias relativas ao 2º período de 2002, assegu-
radas pela Resolução nº 1148/02, para serem usufruídas a par-
tir de 25 de novembro do ano em curso.

II - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MôNICA SAKAMORI 5 (cin-
co) dias das férias relativas ao 2º período de 2002, asseguradas
pela Resolução nº 1198/02, para serem usufruídos a partir de
16 de dezembro do ano em curso, ficando os 10 (dez) dias res-
tantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2168

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18800/2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor LUCIANO MACHADO DE
SOUZA 5 (cinco) dias das férias relativas ao 1º período de
1998, asseguradas pela Resolução nº 113/2002, para serem usu-
fruídos a partir do dia 18 de novembro do ano em curso, fican-
do os 4 (quatro) dias restantes para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SIMONE LÚCIA LORENS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de CAPANEMA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2171

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e no art. 121, VIII, da Lei Complementar nº 85/99, resolve

A U T O R I Z A R

os Membros do Ministério Público a participarem, sem prejuí-
zo dos serviços essenciais e sem ônus para a Instituição, do
Simpósio sobre “Improbidade Administrativa”, a ser realizado
nos dias 04 e 05 de dezembro do ano em curso, na cidade de
LONDRINA.

Curitiba, 20 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO  Nº 2172

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19073/2002-PGJ e
na Resolução nº 875/98, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora FERNANDA NAGL GARCEZ
1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 2000, assegura-
das pela Resolução nº 2101/02, para ser usufruído em 18 de
novembro do ano em curso, ficando os 26 (vinte e seis) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2173

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19047/2002-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

ao Promotor Substituto Doutor JÚLIO RIBEIRO DE CAMPOS
NETO   5 (cinco) dias das férias relativas ao 1º período de
2001, asseguradas pela Resolução nº 652/02, para serem usu-
fruídos a partir de 18 de novembro do ano em curso, ficando os
25 (vinte e cinco) dias restantes para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2174

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19547/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença à Promotora Substituta Doutora SYMARA MOTTER,
para tratamento de saúde em pessoa da família, no dia 25 de
novembro do ano em curso.

Curitiba, 20 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2177

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18498/2002-PGJ e
na Resolução nº 1238/02, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOSÉ LAFAIETI BARBOSA
TOURINHO 2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de
1995, asseguradas pela Resolução nº 652/02, para serem usu-
fruídos a partir de 21 de novembro do ano em curso, ficando os
28 (vinte e oito) dias restantes para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2178

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19603/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDUARDO AUGUSTO CABRI-
NI  para compor a banca examinadora do concurso público
destinado ao provimento do cargo da Escrivania Distrital de
Flórida, a ser realizado na comarca de ASTORGA.

Curitiba, 21 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2179

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19604/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SUSANA BROGLIA FEITO-
SA DE LACERDA para compor a banca examinadora do con-
curso público destinado ao provimento do cargo de Auxiliar de
Cartório, a ser realizado na comarca de GUAÍRA.

Curitiba, 21 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 331

O SUBPROCURADOR-GERAL PARA ASSUNTOS AD-
MINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Resolução nº 2019, de 05 de novembro de 2002,
tendo em vista o contido no protocolado nº 8685/2002-MP/PR,
resolve

D E S I G N A R

os Doutores JOELSON LUIS PEREIRA, SERGIO ROBERTO
MARTINS, ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA, Promo-
tores de Justiça e EDICLEI DE RESENDE ROSA, servidor,
da Comarca de Cianorte, para, sob a presidência do primeiro
comporem Comissão de Aceite Definitivo do Convite nº 11/
2002.

Curitiba, 2 de dezembro de  2002.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

P O R T A R I A  Nº 332

O SUBPROCURADOR-GERAL PARA ASSUNTOS AD-
MINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Resolução nº 2019, de 05 de novembro de 2002,
tendo em vista o contido no protocolado nº 10130/2002-MP/
PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem  Comissão
de Aceite Definitivo dos bens adquiridos pela  Concorrência nº
02/2000-MP/PGJ.

MARIA CLAUDIA SZEZECH, como Presidente;
EUCLIDES FRANÇA CAMARGO,
HENRIQUE TERNIOWICZ,
MAURICIO PINHEIRO DE OLIVEIRA,  como Membros.

Curitiba, 2 de dezembro de  2002.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANA
CORREGEDORIA-GERAL

RESOLUÇÃO n.º 13/2002-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atri-
buições previstas no artigo 36, incisos V e VII e 175 e seus
parágrafos, ambos da Lei Complementar Estadual n.º 85, de 27
de dezembro de 1999 e, tendo em vista a solicitação do Presi-
dente da Comissão Sindicante nº 124/2002

RESOLVE com fulcro no artigo 172 da Lei Orgânica do Minis-
tério Público do Paraná, prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir
do dia 2 de dezembro de 2002, o prazo para conclusão da Sin-
dicância nº 124/2002.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.

Milton Riquelme de Macedo
Corregedor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 176ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

EDITAL Nº 09/2002

O DOUTOR MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS,
JUIZ DA CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SEXTA ZONA
ELEITORAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER,  a todos quanto o presente  Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, em conformidade com o disposto
no art. 19 da Lei-9.096/95 e art. 36, caput, da Resolução do
TSE 19.406/95, faço publicar, na sede deste Cartório Eleitoral,
a relação de eleitores que se encontram, nos termos da lei, de-
vidamente filiados nos respectivos partidos políticos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente Edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e  nove  dias  do  mês de
novembro  do  ano  de  dois  mil  e  dois.
Eu,                  (Dinarte Antonio Bianchi), Escrivão Eleitoral,
preparei, conferi e subscrevi o presente Edital, que vai assina-
do pelo Meritíssimo Juiz Eleitoral, Dr. Marcos Sérgio Galliano
Daros.

MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS
Juiz Eleitoral

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 166/2002

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 10 de dezembro de 2002, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

MANDADO DE SEGURANCA Nº 77 – CL. 8ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
IMPETRANTE(S) : VICTOR BENGHI DEL CLARO
Advogado(s) : DRS. JOSÉ CLÁUDIO DEL CLARO E RO-
BERTO B. DEL CLARO
IMPETRADO(S) : JUÍZO ELEITORAL DA 3ª ZONA
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 29.11.02

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 321/2002 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA : ROLÂNDIA/LONDRINA
AGRAVANTE(S): VITOR HUGO MAREGA DE MORAES
AGRAVANTE(S): CLEVERSON TADEU ZAKORCHINI
ADVOGADO(s) : ALEXANDRE HAULY CAMARGO
AGRAVADO(S) : ARNO GIENSEN
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE – SEGUIMENTO
NEGADO – ART. 557 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.
A decisão que determina o arquivamento de procedimento ins-
taurado para apuração da prática de crime eleitoral, a requeri-
mento do Ministério Público, por não estar configurado delito
eleitoral, não é suscetível de recurso.
O agravo de instrumento interposto contra essa decisão é mani-
festamente improcedente e deve ter seu seguimento negado,
ex-vi do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO Nº 26.602 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em negar seguimento ao
Agravo, nos termos do voto do eminente Relator, que fica fa-
zendo parte desta decisão.

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente desta Corte, que inadmitiu
Recurso Especial interposto por RÁDIO EMISSORA ATALAIA
LTDA – AM 1180 e RÁDIO DIFUSORA GUARAPUAVA
LTDA – AM 1250, através de seu Advogado DR. MAURO
SÉRGIO T. ROCHA, na petição protocolada sob nº 24349 em
28/11/2002, nos autos abaixo discriminados:

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 1002 - CLASSE 16ª
(EM APENSO AUTOS NºS 1093, 1094 e 1004)
PROCEDÊNCIA : GUARAPUAVA
REQUERENTE(S): LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI
ADVOGADO(S) : DRS. FÁBIO MARTINS RIBAS E OUTROS
REQUERIDO(S) : RÁDIO EMISSORA ATALAIA LTDA, AM
1180
ADVOGADO(S) : DR. MAURO SÉRGIO T. ROCHA
RELATOR : DR. PAULO CÉSAR BELLIO

“1 - Trata-se de recurso especial interposto por RÁDIO EMIS-
SORA ATALAIA LTDA – AM 1180 e RÁDIO DIFUSORA
GUARAPUAVA LTDA – AM 1250 contra o Acórdão nº 26.441
deste Tribunal que, à unanimidade de votos, negou provimento
a agravo, mantendo decisão que as condenou à multa de R$
21.282,00, cada uma, por infração ao artigo 45, III e IV, da Lei
nº 9.504/97.

Com fundamento no art. 276, I, “a” e “b” do Código Eleitoral,
e art. 9º da Resolução nº 20.951 – TSE, alegam que o acórdão
recorrido infringiu o art. 220, § 1º e 2º da Constituição Federal,
pois a matéria é de cunho estritamente jornalístico e que o di-
reito à informação jornalística não deve ser cerceado; que não
houve propaganda irregular, mas meras críticas ao homem pú-
blico, bem como que em momento algum houve referência ao
nome do recorrido; que não houve violação ao princípio da
isonomia já que o fato não revestiu-se de gravidade suficiente
para gerar o desequilíbrio do pleito; que não existiu a propa-
ganda favorável a determinado candidato, mas mero exercício
da liberdade de expressão e informação, além de indicar dissí-
dio jurisprudencial.

2 – O apelo não enseja abertura da via especial.

Ocorre que o Tribunal, após analisar as provas trazidas aos autos
julgou estar demonstrada a conduta irregular das Recorrentes,
que não se limitaram à meras críticas, mas que fizeram afirma-
ções que denegriram a honra e imagem do requerido, maculan-
do a sua conduta, com nítido propósito de passar imagem nega-
tiva às vésperas da eleição.

Possível modificação do julgado, exigiria nova apreciação da
matéria fática-probatória , impossível nesta via recursal, con-
forme reza a Súmula nº 279, do Supremo Tribunal Federal.

Inconsistente, também, a alegação de que estavam abrigadas
pelo princípio constitucional da liberdade da informação, pois
que o mesmo é limitado pelo princípio da lisura e legitimidade
dos pleitos, a fim de permitir a repressão de abusos, asseguran-

do a isonomia entre os diversos candidatos.

A jurisprudência do TSE é no mesmo sentido: “Não restou com-
provada a alegada ofensa aos mandamentos constitucionais ins-
critos no artigo 5º, incisos IV, IX, XII e XIV e 220, até porque
os princípios ali consignados não podem ser interpretados de
maneira dogmática, dado que sofrem restrições, mormente no
período eleitoral, quando se faz necessário resguardar o perfei-
to equilíbrio entre os candidatos, sob pena de ser maculada a
livre vontade popular a ser expressa através das urnas” (AI nº
3093 – 26/02/02 – relator Min. Sálvio de Figueiredo).

E ainda, “as restrições ao exercício da propaganda eleitoral
contidas na Lei 9.504/97 não implicam ofensa ao artigo 220 da
Constituição Federal, visto objetivarem preservar a regra iso-
nômica que deve nortear todo e qualquer certame eleitoral”.
(Resp nº 12523 – MA e Ag. 928-SE).

Com relação aos acórdãos trazidos como paradigmas, saliente-
se que não se prestam a demonstrar dissídio, uma vez que são
decisões do mesmo Tribunal, encontrando óbice na súmula nº
369 do Supremo Tribunal Federal: “ Julgados do mesmo Tribu-
nal não servem para fundamentar o recurso extraordinário por
divergência jurisprudencial”.

Pelo exposto, inadmito o presente recurso.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
(a) Des. GIL TROTTA TELLES – Presidente.”
________________________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2002.
(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA – DIRETORA GERAL

PORTARIA Nº 251/2002

A BACHARELA TERESA GRABOSKI, DIRETORA-GERAL,
EM EXERCÍCIO, DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGI-
ONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X ,e  78 do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 24.388/2002-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o servidor ANDRE ALEXANDRE DE MA-
DUREIRA E SILVA, ocupante do cargo de Analista Judiciário
– Área de Atividade Apoio Especializado – Especialidade Con-
tabilidade, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para substituir MARILENE GRE-
GORINI CORDEIRO, como Chefe da Seção de Prestação de
Contas, TRE-FC-04, em suas faltas, impedimentos e  afasta-
mentos, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 29 de novembro de 2002.

a.-TERESA GRABOSKI
Diretora-Geral, em exercício

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  INTIMAÇÃO À RECLAMADA  INSTITU-
TO DE DOENÇAS DO TÓRAX S/C LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está  NOTIFICANDO a 3ª recla-
mada INSTITUTO DE DOENÇAS DO TÓRAX S/C LTDA,
ora em local  incerto e não sabido, para comparecer à audiência
inicial designada para o dia 13 de fevereiro de 2003, às
14h10min, referente à Reclamatória Trabalhista nº 14432/02,
em que é reclamante MARIA PEDROSO, ficando ciente de
que deverá comparecer na audiência acima especificada, na sede
desta Vara, oportunidade em que poderá apresentar resposta
(art. 847 da CLT) e designar preposto (art. 843 da CLT), e de
que o não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos  doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois.
 Eu, ______________________________         (Giancarlo Ri-
beiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho
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1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO À RECLAMA-
DA – PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA,  com prazo de
20 (vinte) dias.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO a reclamada
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA,  ora em local  incer-
to e não sabido, da decisão proferida nos autos da Reclamató-
ria Trabalhista nº  22516/01  ajuizada por AUDINIR SCHI-
MIDT, cuja cópia encontra-se à disposição na Secretaria deste
Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 27 de novembro de 2002. Eu, __________________
Giancarlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  INTIMAÇÃO À RECLAMADA  COOPE-
RATIVA DOS TRABALHADORES AUTONÔMOS DE
CURITIBA - COSMO

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está  NOTIFICANDO a recla-
mada COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔ-
NOMOS DE CURITIBA - COSMO,  ora em local  incerto e
não sabido, para comparecer à audiência inicial designada para
o dia 18 de fevereiro de 2003, às 13h55min, referente à Recla-
matória Trabalhista nº 14865/02, em que é reclamante ELIS
REGINA DE MELLO DA SILVA, ficando ciente de que de-
verá comparecer na audiência acima especificada, na sede des-
ta Vara, oportunidade em que poderá apresentar resposta (art.
847 da CLT) e designar preposto (art. 843 da CLT), e de que o
não comparecimento importará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos  vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois.
 Eu, ______________________________         (Giancarlo Ri-
beiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  INTIMAÇÃO À RECLAMADA  COOPE-
RATIVA DOS TRABALHADORES AUTONÔMOS DE
CURITIBA - COSMO

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está  NOTIFICANDO a recla-
mada COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔ-
NOMOS DE CURITIBA - COSMO,  ora em local  incerto e
não sabido, para comparecer à audiência inicial designada para
o dia 18 de fevereiro de 2003, às 13h50min, referente à Recla-
matória Trabalhista nº 14864/02, em que é reclamante IRAI
BARBOSA DA SILVA, ficando ciente de que deverá compa-
recer na audiência acima especificada, na sede desta Vara, opor-
tunidade em que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e
designar preposto (art. 843 da CLT), e de que o não compareci-
mento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos  vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois.
Eu, ______________________________ (Giancarlo Ribeiro
Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  INTIMAÇÃO À RECLAMADA  COSMO –
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNO-
MOS DE CURITIBA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO a reclamada
COSMO – COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

AUTÔNOMOS DE CURITIBA,  ora em local  incerto e não
sabido, para comparecer à audiência inicial designada para o
dia 18 de fevereiro de 2003, às 13h45min, referente à Recla-
matória Trabalhista nº 14550/02, em que é reclamante NIL-
CÉIA PEREIRA DOS REIS, ficando ciente de que deverá
comparecer na audiência acima especificada, na sede desta Vara,
oportunidade em que poderá apresentar resposta (art. 847 da
CLT) e designar preposto (art. 843 da CLT), e de que o não
comparecimento importará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dois.
 Eu, ______________________________  (Giancarlo Ribeiro
Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO À RECLAMA-
DA PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA, com prazo de
30 (trinta) dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO a reclamada
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA,  ora em local  incer-
to e não sabido, da sentença de fls.205 a 211 e decisão dos
embargos de fls.238 e 239, proferidas nos autos da Reclamató-
ria Trabalhista nº  13317/01,  ajuizada por PAULO SÉRGIO
DA SILVA, cuja cópia encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 19 de novembro de 2002. Eu, __________________
Giancarlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO À RECLAMA-
DA - MOHAMED ALI EL AMINE,  com prazo de 30 (trin-
ta) dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO a reclamada
MOHAMED ALI EL AMINE,  ora em local  incerto e não
sabido, da decisão proferida nos autos da Reclamatória Traba-
lhista nº  6707/02,  ajuizada por LUCIANA PEREIRA, cuja
cópia encontra-se à disposição na Secretaria deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 19 de novembro de 2002. Eu, __________________
Giancarlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA ASFAR-
COMPAR ASSOCIAÇÃO FARMÁCIA COMERCIAL  DO
PARANÁ – NA PESSOA DO PRESIDENTE – JOÃO MI-
CHAEL JUNKERT
O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO  a recla-
mada acima nominada, ora em local  incerto e não sabido, para
comparecer a audiência - UNA -      designada para o dia  29 de
maio de 2003, às 15h15min, referente à Reclamação Traba-
lhista nº 5035/02, em que é reclamante JAQUELINE STELLE,
ficando ciente de que deverá comparecer na audiência acima
especificada, na sede deste Juízo, oportunidade em que poderá
apresentar resposta (art. 847 da CLT) e designar preposto (art.
843 da CLT), sob pena de revelia e confissão, bem como se
fazer acompanhar das testemunhas que pretenda ouvir, no má-
ximo de 03 (três), ou arrolá-las em até 20 dias antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 26 de novembro  do ano de dois mil e dois.
Eu, _________________________________  (Giancarlo Ri-
beiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz  do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO À RECLAMA-
DA – GRANAIO PÃES E DELÍCIAS LTDA e ALTAMIRO
DE MIRANDA,  com prazo de 20 (vinte) dias.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO a reclamada
GRANAIO PÃES E DELÍCIAS LTDA e ALTAMIRO DE
MIRANDA,  ora em local  incerto e não sabido, da decisão
proferida nos autos da Reclamatória Trabalhista nº  1840/00
ajuizada por NILCE MARIA DE OLIVEIRA, cuja cópia en-
contra-se à disposição na Secretaria deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 27 de novembro de 2002. Eu, __________________
Giancarlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO  DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO A EXECUTADA  - ESIC-SEGURAN-
ÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA e MILTON MAR-
QUES LIMA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO a executada
ESIC-SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA
e MILTON MARQUES LIMA  ora em local  incerto e não
sabido, para, no prazo de  48 horas, pagar ou garantir a execu-
ção no valor de R$ 51.044,36 (cinquenta e um mil e quarenta e
quatro reais e trinta e seis centavos), atualizados até 30-06-
2002, tudo conforme decisão proferida nos autos da Reclama-
tória Trabalhista nº 2453/01,  ajuizada por VANILSON GIL
DA SILVA, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e sete dias do  mês de novembro do ano de dois
mil e dois. Eu, __________________ Giancarlo Ribeiro Mro-
czek, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar.

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO EXECUTADO – MACH TO-
OLS FERRAMENTAS PARA MÁQUINAS DE USINAGEM
LTDA e ANTONIO TSUTOMU KODA - (com prazo de 20
dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Presidente da
1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está intimando a executada
a seguir nominada e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, na Reclamatória Trabalhista n. 828/99,
em que é reclamante JOSÉ VIDAL DE LARA,  de que foi
deferida a arrematação do bem penhorado, pelo valor de R$
26.000,00 constante de:
 “01 sobrado no 7, rua Alfredo Ferreira da Costa, 1224, com
área construída de 81,14m2, em dois pavimentos, mais 51,63m2
de área destinada a jardim e quintal, conforme descrição na
Matricula 54.572 do 4o CRI de Curitiba”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dois.  Eu, __________________ (Giancarlo Ribeiro Mroczek),
Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 1.952,00 - 10529/2002

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11. Andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00189-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00169-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIR PODANOSKI DA SILVA
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO
PR13168
PARA SACAR AS GUIAS DE RETIRADA, A DISPOSICAO
NA - CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00314-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : CARLOS DOS SANTOS VARGAS
Embargado(s) : SUELI TEREZINHA MESSIAS DE PAULA
SCHIMIDT
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
PARA QUERENDO E NO PRAZO LEGAL, OFERECER RES-
POSTA.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00359-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : IARA DA SILVA TRAVAGINI
Embargado(s) : ANTONIO CELSO NEU
Adv(s) : EVANDRO JOECI BORGES PR24645
DESP. DE FLS. 74. VISTA AO EMBARGANTE, POR 10
DIAS. REF. AS
INFORMACOES PRESTADAS PELA 73a CIRETRAN DE
S.B.DO CAMPO-SP.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00765-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO JOSE DE FREITAS
Réu(s) : ROSA DO ESPIRITO SANTO (ME)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : FABIOLA LOPES BUENO PR21758
DESP. DE FLS. 165. PARA PROCEDER A OBRIGACAO DE
FAZER, QUAL
SEJA, ANOTAR A CTPS DO AUTOR DE ACORDO COM O
JULGADO AS FLS.
87, SOB PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01365-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGOSTINHO VERGILIO NETO
Réu(s) : IBIZA LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE FLS.
56-7.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01418-1989 - (30 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO DOS SERV MIN FAZENDA DO
EST DO PR
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
COLACIONE O PETICIONARIO, EM 30 DIAS, A RELACAO
DOS DEPENDE-
TES HABILITADOS DOS SUBSTITUIDOS FALECIDOS,
BEM COMO, MANIF
FESTE-SE SOBRE O ITEM III (FL. 1092) SUSCITADO PELA
UNIAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01595-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCEIR CHAVES
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT FOODS BRASIL S-A
: SINDIFUMAGEIROS

Adv(s) : DANIEL CORREA POLAK PR27619
VISTA DA PETICAO DA 1a RECLAMADA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01965-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUILHERME ZAMBERLAN PUPO
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA I & C LTDA

: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
LTDA

: ODONE FORTE MARTINS
: IRENE MORVA MARTINS

Adv(s) : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389
INFORME O AGRAVANTE O ATUAL ENDERECO DO
AGRAVADO, EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02483-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SANTOS MACHADO
Réu(s) : VIRTUOSA PINTURAS E DECORACOES

: MEHL ENGENHARIA
Adv(s) : ANGELA COUTO MACHADO DA SILVA
PR24770
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS EXTRATOS DE F.242-245,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02634-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FAUSTINO
Réu(s) : TRAMO ENGENHARIA EMPREEND IMO-
BILIARIOS LTDA

: MARIA EMILIA RESNAUER
: GERSON LUIZ RESNAUER
: LEOCADIO JOSE FAZOLARI

Adv(s) : ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02830-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FRANCISCA ELMA DA SILVA
Reclamada(s) : JAIME GUELMANN
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 86, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04082-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : OSIEL MACHADO
Reclamada(s) : CASA DE CARNES BATISTELA LTDA
Adv(s) : ECLAIR TAVARES TESSEROLI PR18683
DA DECISAO DE FLS. 10. EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04198-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : SERGIO RODRIGUES DA COSTA
Réu(s) : NIPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : MARIO AUGUSTO BELTRAMIN DA SILVA
JUNIOR PR26081
PARA REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCES-
SUAL, MEDIANTE
JUNTADA DO CONTRATO SOCIAL, EM 10 DIAS, SOB
PENA DE NAO
HOMOLOGACAO DA AVENCA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05689-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO IRAN FARIAS
Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA

: BUNGE FERTILIZANTES S-A
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
VUSTA AO AUTOR, POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05698-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO ROBERTO ROCHA
Réu(s) : PARANA FOMENTO DE EMPRESAS LTDA

: MULTIPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA
Adv(s) : ROSANGELA MARIA LUCINDA PR13218
INFORME O EXEQUNTE O NOVO ENDERECO DAS EXE-
CUTADAS, EM 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06742-2002
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARET VIANNA MUCHESKI
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
LUIZ MARCELO DA SILVA PR21720
DESP. FLS. 87. J. HA NECESSIDADE LEGAL DE RENO-
VACAO DE OPOR-
TUNIDADE CONCILIATORIA. MAS INEXISTINTO A NE-
CESSIDADE DE PRO
DUCAO DE PROVAS, ANTECIPO EXTRAORDINARIA-
MENTE PARA 14-01-03,
AS 14H29MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06866-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICTOR HUGO OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : APTUS PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA
Adv(s) : GERSON WISTUBA PR15220
PARA PROCEDER A OBRIGACAO DE FAZER, QUAL SEJA
ANOTAR A CTPS
DO RECLAMANTE, CONFORME SENTENCA AS FLS. 140,
SOB PENA DE
TAL SER FEITO PELA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07420-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DE MIRANDA
Réu(s) : SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
QUE PARA A REALIZACAO DA PERICIA FOI AGENDA-
DA A DATA DE
10-01-2003, AS 16 HORAS, PELA PERITA, COM ENCON-
TRO NA
ENTRADA PRINCIPAL DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07422-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO KLEIN COLIN
Réu(s) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-
A

: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA PR16274B
LILLIAN SIMONE BONETI PR28062
QUE PARA A REALIZACAO DA PERICIA FOI AGENDA-
DA A DATA DE
08-01-2003, AS 15 HORAS, PELA PERITA, COM ENCON-
TRO NA
ENTRADA PRINCIPAL DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07902-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FREDERICO SANTOS DE MELO
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR APURADO,
NO IMPORTE DE
R$ 4.173,19, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07990-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO CAMILLO DOS SANTOS
Réu(s) : BOX E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ES-
TRELA LTDA
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
VISTA DA PETICAO E DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08900-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA CRISTINA MAZEPA
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MARIA DA GRACA MELLO DO NASCI-
MENTO

: GIL LORUSSO DO NASCIMENTO

: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Adv(s) : LUIS CARLOS NUNES MEISTER PR4398
DA SENTENCA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09043-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIR NICOLODI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CRISTINA MARIA RAMALHO PR14824
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORD INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10921-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOANA DA SILVA RIBAS
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS
PR8772
VISTA DA PETICAO DA RECLAMADA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11194-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDO JOSE HEY
Réu(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORD DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11209-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CARLOS CHAGAS
Réu(s) : CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES

: CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
MAR S-A

: CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMI-
GRANTES S-A

: IBQ INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
: BRITANTE S-A INDUSTRIAS QUIMICAS

Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
ELISABETE ROSA PIOTTO PR24988
GIOVANI JOSE AMORIM PR25200
QUE PARA A REALIZACAO DA PERICIA FOI AGENDA-
DA A DATA DE
10-01-2003, AS 10H30MIN, SENDO O ENCONTRO COM A
PERITA NA
ENTRADA PRINCIPAL DA 1a RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11526-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINHO JOSE DA SILVA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA
LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DA RE-
CLAMADA, DEVOLVIDA
COM A OBS: MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11819-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUSANA SALETE CARLET BARBOSA
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
INTIME-SE A RE PARA QUE CUMPRA O ESTABELECIDO
A FL. 145,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12688-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ERICSON ALVES DE SOUZA
Réu(s) : SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS
Adv(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13908-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONAS DA SILVEIRA
Réu(s) : CONSTRUSOLO CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
VISTA DA PETICAO DO AUTOR, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15750-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTENOR AFONSO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALBANSKI CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: ANTONIO CARLOS ALBANSKI
: AGUINALDO ALBANSKI

Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM DEZ DIAS, ACER-
CA DO PROSSEGUI-
MENTO. NO SILENCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS PRO-
VISORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18309-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu(s) : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SER-
VICOS LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
PARA SACAR GUIA DE RETIRADA, NA CEF, NA QUAL
CONSTA COMO FAVORECIDA A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18857-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : RENATA SAMPAIO SORGI
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO
PR25054
PARA SACAR GUIA DE RETIRA, NA CEF, NA QUAL ESTA
COMO
FAVORECIDO O PROPRIO RECLAMADO - HSBC BANK
BRASIL S-A.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20033-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA DE OLIVEIRA MAGNO
Réu(s) : MORADA REAL CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA
Adv(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
PARA PROCEDER A OBRIGACAO DE FAZER, QUAL SEJA
ANOTAR A
CTPS DO AUTOR, CONFORME O JULGADO AS FLS. 64.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 21468-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PEDRO ANTONIO SCHARAM
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22476-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILDA DE FATIMA CORREA
Réu(s) : BANCO BOA VISTA S-A
Adv(s) : VERA LUCIA DUBRINI CORREA PR21873
VISTA DA PETICAO E DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22507-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA BATISTA DA SILVA REIS
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : ANASTACIA WOWK PR14984
PARA SACAR GUIA QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO,
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22651-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL FERNANDES DOS SANTOS
Réu(s) : CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEI-
CULOS S-A
Adv(s) : SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA
PR15311
EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
RETIREM-SE OS AUTOS DE PAUTA, ADIANDO-SE “SINE
DIE”.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23241-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUMARA DE PAULA PEREIRA
Réu(s) : TAM TRANSPORTES AEREOS MERIDIO-
NAIS S-A

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A

: SAAM REPRESENTACOES E SERV DE
AGENCIAMENTO LTDA

: ANDRAGUS P S A T AER LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
PARA CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUCAO
INTERPOSTOS
PELA RECLAMADA - TAM (FLS. 09-157 DA CP) = FLS.
DA
RT 1018 A 1166.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23826-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER CLEMENTE
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
VISTA DOS ESCLARECIMENTOS DA PERITA, POR 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23982-1998
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELZI DE LIMA SILVA
Réu(s) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
: COPEL GERACAO S-A
: COPEL PARTICIPACOES S-A
: COPEL TELECOMUNICACOES S-A
: COPEL TRANSMISSAO S-A

Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
QUE EM RELACAO AOS AUTOS SUPRA FOI EXPEDIDO
ALVARA DO
FGTS DO AUTOR, E ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA -
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24150-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO GILBERTO SCHARNOSKI
Réu(s) : MOINHO CARLOS GUTH LTDA
Adv(s) : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA PR12776
PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24476-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO LUIZ LICHIRGU
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A

: SINDIFUMAGEIROS
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
VISTA DOS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO PE-
RITO, POR 10
DIAS, PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25000-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU FARIA GONCALVES
Réu(s) : FORMATO CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : NEY MENDES RODRIGUES PR6684
PARA APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
DESP. FL. 183.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25364-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ORLENE SKRABA DA SILVA
Réu(s) : CURITIBA CARTORIO DISTRITAL DO PI-
NHEIRINHO
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27183-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUI MARQUES DO ESPIRITO SANTO
Réu(s) : SITEC S-A INDUSTRIA E COMERCIO

: AUGUSTO KISHIDA
: YOSHIO KISHIDA
: YAHACHI SUZUKI

Adv(s) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DAS NOTI-
FICACOES DAS
1a E 2a RECLAMADAS, DEVOLVIDAS COM A OBS: MU-
DOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27406-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ALVES TOLENTINO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29526-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE PIRES
Réu(s) : PIER GIUSEPE CALVO
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
PARA SACAR GUIA QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO,
NA - CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30235-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LIGIA BRAGETO
Réu(s) : DIGIDATA CONS E SERV PROCESSAMEN-
TO DE DADOS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
INTIME-SE A RE PARA, EM 10 DIAS, COLIGIR OS DOCU-
MENTOS
SOLICITADOS PELA CALCULISTA, SOB PENA DE BUS-
CA E APRE-
ENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 31060-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SARA TORRES ROSA
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, COLIGIR
AS PECAS
MENCIONADAS PELOS ITENS 5 E 7, DO ART. 1o., DA
I.N. 01-99,
DA PRESIDENCIA DO E. TRT DA 9a. REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 31155-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURILIO TEODORO RIBEIRO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DO DESPACHO DE FLS. 678. REF. ACORDO HOMOLO-
GADO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 31281-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO LUIZ ALVES RAMOS
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
VISTA DOS CALCULOS DA RE, PELO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32370-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO CAMILO PINTO
Réu(s) : ACO MINERACAO LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
VISTA DA PETICAO DA RECLAMADA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32384-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMEU MOLINA
Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 35868-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : LAERTE CAU
Réu(s) : PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
Adv(s) : DENILSON JANDERSON TROMBETTA
PR26236
PARA CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO DO RE-
CLAMANTE.

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 10 andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00227-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0002-ACPg 00201-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AUTO POSTO 4D LTDA
Reu (S): MARCIO LUIZ TOLEDO
ADV(S): ROBERTO AURICHIO JUNIOR PR21408B
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0002-ACPg 00261-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BRASIL TELECOM S-A
Reu (S): DAVID MIRANDA DA CRUZ
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Acolho a recusa da Exma Sra. Dra Graziela Carola Orgis de
prestar depoimento como testemunha nos autos, com espeque
no art.7o, XIX, da Lei 8906-94.
Intime-se a parte autora.
Comunique-se a Exma Sra. juiza.
Curitiba, 19-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00273-1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADEVAIR PIVA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: SERPRO - SERVICO FEDERAL DE PROC. DE DADOS
ADV(S): LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
Para querendo apresentar contraminuta ao agravo de peticao
dos exequentes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00427-1991 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABEL.BANC.DE CTBA
Reu (S): BANCO NACIONAL S-A
ADV(S): MARIO ALFREDO PINTO RIBEIRO PR4722
Para no prazo de 30(trinta) dias apresentar os dados ne-
cessarios(numero e serie da CTPS e numero do PIS) de todos
os seus substituidos para possibilitar os depositos em conta
vinculada.
OBS:PRAZO PARA OS EXEQUENTES.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00433-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CICERO CAETANO DE ALMEIDA
Reu (S): MENDES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
ADV(S): MARCELO JOSE CISCATO PR24654
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00573-1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MOYSES DE SENE
Reu (S): TRANSPORTES LARA LTDA
ADV(S): MAJEDA DENISE MOHD POPP PR14983
GABRIEL BRAGA FARHAT PR19661
Considerando o disposto no paragrafo primeiro, do artigo
888, da CLT, que determina a venda dos bens pelo maior lanco
e levando-se em conta que o mesmo foi superior ao valor da a
avaliacao do bem, DEFIRO a arrematacao pretendida, conside -
rando bom o lanco oferecido. Julgo perfeita, acabada e irre-
tratavel a arrematacao, conferindo a certidao de fls.430 a
eficacia de auto de arrematacao, o qual assino neste ato. De
corridos os prazos legais, expeca-se carta de arrematacao;..
Para no prazo legal contraminutar os embargos a arrematacao
opostos as fls.820-889 e fls.890-93ª

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00746-1989 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA BERENICE FERRARI TURRA
Reu (S): MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 410-421 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00752-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SONIA MARIA DOS SANTOS
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
ADV(S): GERSON WISTUBA PR15220
STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
Da publica§¥o da senten§a que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 00932-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): GISELE FREITAS DA SILVA DE OLIVEIRA
Reclamada(S): ARAPUA COMERCIAL S-A
ADV(S): MARCELO MARTINS PR18526
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712

Da publica§¥o da senten§a que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01097-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA TEREZINHA DA ROSA SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 281-287 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01110-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS SILVA
Reu (S): BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZILIO BA-
CELLAR
ADV(S): ROGERIO BUENO DA SILVA PR25961
Nao ha nulidade a ser declarada.
Tratando-se de massa falida, a oportunidade para atacar
os calculos apresentados pelo INSS e justamente a partir da
citacao valida e e sede de embargos a execucao. Intime-se a
executada. Curitiba, 19-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01326-1989 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ODAZIR CORDEIRO
Reu (S): CONSTRUTORA E INCORPORADORA IBAITI
LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Indefiro.
A DRF ao compete “informar sobre os bens a penhora.”
Se o exequente pretende analisar copias de declaracoes de
imposto de renda, os documentos ja estao nos autos.
Intime-se o autor para que se manifeste no prazo de 10
dias. No silencio retornem ao Arquivo.
Curitiba, 18-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 02678-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): TEREZA DOS SANTOS
Reclamada(S): JORGE ANTONIO SERAFIM CAAMANO
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Indefiro. O rito processual e imposicao legal, nao poden-
do ficar ao arbitrio das partes.
Intime-se a autora, inclusive para que cumpra o despacho
de fls.65. Curitiba, 19-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02791-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIEL NUNES DA SILVA
Reu (S): PONTO DE VENDA STANDS E PROMOCOES
LTDA
: PONTO DE VENDA ARQUITETURA LTDA
ADV(S): ALEXANDRE LIPKA PR27297
Informar o correto e atualizado endereco da testemunha
Valdecir Marcondes Carneiro, ante a devolucao da intimacao a
mesma, pela EBCT, com informacao de “nao existe o numero
indicado”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03133-1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEVI MARQUES RAFAEL
Reu (S): ELEVADORES ALFA’S LTDA
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Vistos, etc.
Face a penhora ser insuficiente para garantir o Juizo, in-
time-se o exequente para que nomeie novos bens a penhora,sua
exata localizacao e estado de conservacao, em 30 dias sob pe
na de suspensao da execucao e arquivamento provisorio do fei
to. Curitiba, 18-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04492-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA RAQUEL PEREIRA DA CRUZ
Reu (S): INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LALLUCI LTDA
: GIACOMO LAUREANTI
: JEANINE LAUREANTI
ADV(S): MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA PR19184
Para o exequente manifestar-se sobre certidao de fls.12 da
CP, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05415-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DORIVAL DIAS
Reu (S): TORQUATO & PAVIN LTDA
ADV(S): OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389
Para informar o correto e atualizado endereco da testemunha
Iraci de Almeida, no prazo de dez dias, ante a certidao nega
tiva do Sr. Oficial de Justica de fl. 72.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05447-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELISA MARILIA PRADO CARNEIRO
Reu (S): EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S): LEILA GONCALVES GOMES COELHO PR20307
Informar o correto e atualizado endereco da testemunha
Simone Ribinski da Costa Mattos, ante a devolucao da intima
cao aa mesma, pela EBCT, com informacao de “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05735-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CELESTINO PEREIRA DIAS
Reu (S): SISTEMA GESSO DECORACOES LTDA
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Informar o correto e atualizado endereco da testemunha
Gilberto da Rosa, ante a devolucao da intimacao a mesma,

pela EBCT, com informacao de “desconhecido”.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 05954-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA
Reclamada(S): MONTE SINAI CONSTRUCOES
: CONDOMINIO EDIFICIO DONA SOFIA
ADV(S): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Informar o correto e atualizado endereco da 2a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “nao existe numero indicado”.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 06061-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): TIAGO DE CARVALHO HEY
Reclamada(S): CONDOR SUPER CENTER
ADV(S): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07000-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RAQUEL NOEMI PEREIRA
Reu (S): BETATRONIC COM IMP EXP DE COMP ELETRO-
NICOS LTDA
ADV(S): LAVOISIER ERLENMAYER PRESTES MAIA
PR25952
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08344-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CORDEIRO
Reu (S): BROTTO BROTTO & CIA LTDA
: COMPANHIA PORTLAND RIO BRANCO
ADV(S): LUIZ TRYBUS PR4215
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08607-1994
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIR DE JESUS CARDOSO DA SILVA
Reu (S): MOACIR ANTONIO MORESCO
ADV(S): GEORGE LUIZ MORESCHI PR14319
A reclamada devera proceder a devida anotacao do cotrato
de trabalho na CTPS do autor, conforme acordo realizado en
tre as partes, no prazo de cinco dias. O referido documento
encontra-se aa disposicao da re nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08713-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVONE DA ROCHA CAMARGO
Reu (S): PELICANO LTDA
: MARIA HELENA BENTO DOS SANTOS
: ZUHER SHARGANI
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Para a exequente informar o correto e atual endereco do
BANCO PANAMERICANO S-A, para fins de expedicao do
oficio requerido.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09387-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ALICE LOURENCO PEREIRA
Reu (S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
ADV(S): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE
PR21834
Junte-se.
Diga a re, em dez dias, quanto ao requerido pela autora a
fl.262. Curitiba, 19-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10273-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDA DE LOURDES MARTINS
Reu (S): QUALIPLAST IND COM DE PLASTICOS LTDA
: PLASTQUALI IND COM DE PLASTICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10371-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OLIVALDO CARLOS DA SILVA
Reu (S): TEXAS COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
: JAIR LASS
: JOSE CARLOS FELIX
: ARIETE VICENTE DA SILVA
ADV(S): ROBERTO BARRANCO PR4281
Para no prazo de dez dias, o exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de JOSE CARLOS
FE-
LIX(referentes aos anos de 1998, 1999 e 2000) e JAIR LASS(re
ferentes aos anos de 2000, 2001 e 2002). Referidos documen-
tos ficarao a disposicao para consulta na Sala da Direcao do
Forum Trabalhista, localizada no terreo(garagem) ao lado do
servico de fotocopia, no periodo das 14 as 18 horas, e serao
disponibilizados exclusivamente ao destinatario da intimacao

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11564-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LENI APARECIDA GOMES DA SILVA
Reu (S): DAISY JAEL XAVIER SHUARTZ
ADV(S): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
Para ciencia que homologado o acordo de fls.44 e 45, para
que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos termos;

As custas, no importe de R$ 30,00, restam atribuidas a re
clamada, que devera comprovar o seu recolhimento no prazo de
cinco dias, atraves de guias DARF, codigo 8019. No prazo le-
gal devera a reclamada comprovar recolhimento previdencia-
rio inclusive a parte do autor.
As partes estao autorizadas a desentranharem documentos,
dentre os que juntaram aos autos, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11583-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALFREDO PAULO BATISTA
Reu (S): LANCHONETE E PETISCARIA ME GUSTA LTDA
: MARGARETE TEREZINHA DA SILVA
: REGINA APARECIDA DOS SANTOS
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Para no prazo de dez dias, o exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de IRAN TORRES( re
ferentes aos anos de 2001 e 2002) e ALCIR TORRES(referentes
aos anos de 2001 e 2002). Referidos documentos ficarao a dis
posicao para consulta na sala da Direcao deste Forum Traba -
lhista, localizada no terreo (garagem) ao lado do servico de
fotocopia, no periodo das 14 as 18 horas, e serao disponibi-
lizados exclusivamente ao destinatario da intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11973-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO DOS SANTOS
Reu (S): AUTO POSTO NOVO ESPACO LTDA
ADV(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “nao existe o numero indicado”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12210-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FABIO FONSECA
Reu (S): MORPHO SERVICOS DE DESIGN LTDA
ADV(S): PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12796-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AGUEDA MARTINEZ GOMES DUARTE
Reu (S): GADHA CONFECCOES LTDA
: GEHAN INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
Para a exequente manifestar-se sobre a resposta da Jucepar
de fls.200-204.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14018-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEVERINO JOSE LOURES
Reu (S): ACTION S-A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
Junte-se.
Esclareca o exequente o teor da presente, ante a existen-
cia de valores a serem executados. Curitiba, 19-11-2002
Curitiba, 19-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14075-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE ALMEIDA
Reu (S): MARIANGELA ROMERO
ADV(S): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
Para no prazo de dez dias, o exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de MARIANGELA
ROME
RO (Referentes aos anos de 2001 e 2002). Referidos documen -
tos ficarao a disposicao para consulta na sala da Direcao do
Forum trabalhista, localizada no terreo(garagem) ao lado do
servico de fotocopia, no periodo ds 14 as 18 horas, e serao
disponibilizados exclusivamente ao destinatario da intimacao

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16819-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EURIDES SILVA
Reu (S): TV TECNICA VIARIA CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para o autor, no prazo de dez dias fornecer pecas necessa-
rias para a formacao das cartas precatorias, bem como indi -
car apenas tres testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17100-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAORDO DE ANTONIO RIBEIRO
Reu (S): HANSEN CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: CEBEM CONSTRUTORA EBENEZER LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Para o autor apresentar copia do contrato social da se-
gunda reclamada, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18291-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM MAURILIO GOMES CORREA
Reu (S): MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
ADV(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18855-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA MUNIZ
Reu (S): MR OLIVEIRA ENSINO PRE ESCOLAR LTDA
ADV(S): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
Informar o correto e atualizado endereco das testemunhas
Ione Josias Batista Centurion de Santa Rosa e Maria Eugenia
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Franco da Rocha, ante a devolucao das intimacoes aas mes-
mas, pela EBCT, com informacoes de “endereco insuficiente -
numero do sobrado”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19075-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDECI DA SILVA MARES
Reu (S): TORRES & COSTA LTDA
: ESTRUTURAL RH
: CONSTRUTORA MONJOLO LTDA
ADV(S): MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
Junte-se;
Diga o exequente, no prazo de dez dias, quanto ao bem
ora indicado a penhora. Em, 19-11-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19170-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRENE VILAS BOAS DO PRADO SOUZA
Reu (S): MARMORARIA LIMA LTDA
ADV(S): JONAS BORGES PR30534
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19264-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TEREZA GMACH ROSKAMP
Reu (S): APMI ASSOC DE PROT A MATERN E INF DE
QUATRO BARR
: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ADV(S): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES
PR29272
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “desconhecido”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19341-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADAO BUENO DE OLIVEIRA
Reu (S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S): RICARDO RUSSO PR31666
1- Intime-se o autor, atraves do advogado subscritor da pe
ticao de fls.02-11, para que regularize a representacao pro-
cessual, no prazo de 5 dias, sob pena de extincao do proces-
so sem julgamento do merito. Curitiba, 21-11-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19376-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELAINE IRENO PEREIRA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ADV(S): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES
PR29272
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “desconhecido”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21748-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO ROSSETO
Reu (S): DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 314-327 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 21967-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): GERSON LUIZ MAGNABOSCO
REQUERIDO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 575-600 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22294-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELI FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): HELENISE ZANON LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
1- Defiro o pedido de devolucao de prazo para manifestacao
sobre valores sacados. Intime-se o autor.
2 - Intime-se a re para que proceda as anotacoes na CTPS
do autor que se encontra no autos, no prazo de 10 dias.
Curitiba, 21-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22675-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ EDSON DA SILVA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Acolho as razoes apresentadas pela executada as fls.698-
700 para indeferir o requerimento dos exequentes de fls.693-
694. Intimem-se as partes.
Em, 18 de novembro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22972-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SILVANA VALENTINA SOPPA
Reu (S): GAZETA MERCANTIL S-A
ADV(S): GIOVANI DA SILVA PR18452
Junte-se.
Diga a re, em dez dias, quanto ao requerido pela autora a
fl.110. Curitiba, 07-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24812-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS SUMOCOSKI
Reu (S): TECNICA DO FERRO LTDA
: JOANY MACIEL FARIAS (ME)
ADV(S): OSCAR FLEISCHFRESSER PR21505
Revejo o despacho de fl.115, ante a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica de fl.116.
Intime-se o reclamante para que informe o correto e atua-
lizado endereco da segunda reclamada(JOANY MACIEL FA-
RIAS ME)
no prazo de dez dias, para fins de intimacao da sentenca pro
ferida.
Em, 14 de novembro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25858-1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELINO JOSE DA COSTA
Reu (S): SERRALHERIA VIVIANE LTDA
ADV(S): REGINA CELIA GIACOMET PR19482
1-Intime-se o autor para que junte copia do contrato social
da reclamada, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensao da
execucao e arquivamento do feito. Curitiba, 22-11-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26567-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS TOCANTINS
Reu (S): AUTO POSTO RADAR LTDA
: ADALBERTO CSADEI DE BARROS
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
Para vistas dos documentos retro ao autor pelo prazo de 05
dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26782-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AIRTON DE FRANCA RAMOS
Reu (S): OGEMAR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA
: OSVALDO GRAF
: JOSE ANTONIO SILVA SANTOS
ADV(S): MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
Para no prazo de dez dias, o exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de JOSE ANTO-
NIO DA
SILVA SANTOS(referente ao ano de 1998). Referido documen-
to ficara a disposicao para consulta na sala da Direcao des-
te Forum Trabalhista, localizada no terreo(garagem) ao lado
do servico de fotocopia, no periodo das 14 as 18 horas, e se
ra disponibilicado exclusivamente ao destinatario da intima-
cao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26789-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA LUCINEI ZANUTO
Reu (S): CLINICA ODONTOLOGICA ARI DARTORA LTDA
: ARI DARTORA
: RUBERT KRETZSCHMAR
ADV(S): ALESSANDRA SPREA PETRI PR22891
Informe a exequente, no prazo de dez dias, o endereco das
empresas BRAFER CONSTRUCOES METALICAS LTDA e
METALURGICA AN-
GELIN LTDA,para fins de expedicao de mandados de penhora
de creditos em maos de terceiro. Em, 19 de novembro de 2002
(a)juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27428-1995 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR EUGENIO ANZOLIN
Reu (S): EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S-A
ADV(S): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
NELSON OLIVAS PR5356
1-Intimem-se as partes para manifestacao sobre os calculos
refeitos pelo contador, no prazo sucessivo de 10 dias, inici
ando pelo autor.
2- Apos, voltem conclusos para homologacao.
Curitiba, 21-11-2002 (a)Juiza do Trabalho
obs:prazo do reclamado inicia em 07-01-203ª

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27917-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HILDA CRISTINA SILVA DE SOUZA
Reu (S): PLASEG PLAN ADM CORRET DE SEGURO S-C
LTDA
ADV(S): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
Para no prazo de dez dias, a exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de CARLOS HUM-
BERTO
DUTRA(referente aos anos de 2000, 2001 e 2002), ANA MA-
RIA
PLOTKA HORTMANN DUTRA (referentes aos anos de 2000,
2001 e
2002), CARLOS HUMBERTO DUTRA FILHO(referentes aos
antos de
2000, 2001 e 2002), JOSE ANTONIO DUTRA
NETO(referentes aos
anos de 2000, 2001 e 2002). Os documentos ficarao disponi-
veis para consulta na sala da Direcao do Forum, localizada n
no terreo(garagem)ao lado do servico de fotocopia no periodo
das 14 as 18 horas, somente para o destinatario da intimacao

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 29656-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANA BAGGIO DA SILVA VALT
Reu (S): REFEICOES INDUSTRIAIS JOSE JOANA LTDA
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA S-A
ADV(S): SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
1- Com razao. Chegou o momento de acionar a responsavel su
bsidiaria.
2- Considerando que a empresa ja foi citada, intime-se a s
segunda reclamada para que pague ou garanta o Ju-zo, no pra-
zo de 48 horas, sendo que, para tanto, podera ser considera-

do o deposito de fls.238, sob pena de penhora de bens.
3- Indefiro o pedido de liberacao de valores, por ora.
Curitiba, 21-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30981-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ORACI RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA
ADV(S): ANTONIO ORTES PR15545
Para o autor juntar copia das fls.271-272, destes autos
na CS.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 31163-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS CASTRO DA SILVA
Reu (S): MINASGAS POSTO DE VENDAS
ADV(S): ALMIR LEMOS PR23555
Recebo como excecao de pre-executividade, sem efeito sus-
pensivo. Intime-se o autor para que se manifeste no prazo de
10 dias. Apos, voltem conclusos para decisao.
Curitiba, 20-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 33157-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ZAQUINI
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
Para vistas de documentos juntados pelo reclamando, no prazo
de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 33988-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HELIO LEITAO DE MENEZES
Reu (S): IMP COM TECIDOS AO MUNDO DAS CASIMI-
RAS LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 10 andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00228-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0002-EAEJ 00107-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): JOANA DARC APARECIDA AZEVEDO
Executado(S): TORRE ALVA PANIFICADORA E CONFEI-
TARIA LTDA
ADV(S): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0002-MC 00152-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO RYCHETA ARTEN
Reu (S): RAUL PINHEIRO MACHADO FILHO
: GUNTHER ALGAYER
: ADALBERTO SERTA
: CIDADELA S-A
: VENTURA ADM E PARTICIPACOES SOCIETARIAS S-A
: MAT FER IND COM DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
: BREJATUBA S-A INCORPORACOES E CONSTRUCOES
: CIDADELA TRUST RECEBIVEIS S-A
: BOM LAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: ITABORAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: CAP PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO S-A
: PROMENADE IMOVEIS LTDA
: RESIDENCIAL PLANO LEVE S-A
: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C LTDA
ADV(S): VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH
PR12175
1- Mantenho a decisao de fls.216-217 pelos seus proprios
fundamentos.
2- Intime-se o autor, inclusive para que se manifeste sobre
as notificacoes devolvidas a fls.218, 222, 224, 227, 228,
229, 230 e 231, no prazo de 10 dias. Curitiba, 25-11-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00375-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): OLGA SARTOR DE OLIVEIRA
Embargado(S): ERICA BROCH
ADV(S): PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA PR14477
JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
Da publica§¥o da senten§a que julgou IMPROCEDENTES
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00631-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BENJAMIN STAKONSKI
Reu (S): ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL
BRASIL S-A
: ELOS FUNDACAO ELETROSUL DE PREVID ASSIST
SOCIAL
ADV(S): JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
MAURO VIEGAS SC5777
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00887-1990 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO LEONEL CAETANO JORGE
Reu (S): ASSOCIACAO DOS FUNC.FISCAIS DO ESTADO
DO PARANA
ADV(S): RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA PR23411
Junte-se.
Como requer.
Curitiba, 20-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01127-1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WILSON DOS SANTOS FALCE
Reu (S): EMPRESA PARANAENSE DE ASSIST.TEC. EXT.
RURAL
ADV(S): MARCELO ALESSI PR16272
A guia de retirada em favor da executada encontra-se na
Caixa Economica Federal desde julho-02.
Intime-se a re, inclusive para que requeira o que enten-
der de direito, no prazo de dez dias.
Curitiba, 20 de novembro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01464-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIMAR DE OLIVEIRA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01987-1990 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ITAMAR DE SOUZA DIAS
Reu (S): SEVIPAR VIGILANCIA LTDA
: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Intime-se o procurador da executada para que cumpra o re-
querido pelo INSS a fl.333, no prazo de dez dias.
Em, 14 de novembro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02086-1996
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OZIR CLAVIUS RODRIGUES
Reu (S): KERNEL INFORMATICA LTDA
: CESAR FELIPE LIMA
: LEONCIO SARAIVA MADRUGA
ADV(S): TAMAR NANCI CHRISTMANN PR14293
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA PR22398
Foi designado Leilao para o dia 17 de janeiro de 2003
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 31 de janeiro de 2003(sexta-feira) as 14:00 horas, no m
esmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo parae
ventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)d
ias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto d
e arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03096-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DENISE APARECIDA COSTA
Reu (S): LC BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
ADV(S): MARCOS LUCIANO GOMES PR24605
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
OBS: COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO
(parcela empregado
-empregador), sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 03158-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): FRANCIELLI CRISTINA OGG
Reclamada(S): INSTITUTO BRASILEIRO DE IDIOMAS
ADV(S): MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Foi designado Leilao para o dia 17 de janeiro de 2003
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 31 de janeiro de 2003(sexta-feira) as 14:00 horas, no m
esmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo parae
ventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)d
ias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto d
e arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03175-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUELI CAVALCANTE
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
Para ciencia que a guia de retirada de fls.231, foi enca-
minhada a CEF, em 29-11-2002, para saque pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05264-2002 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FATIMA ALCANTARA MONTEIRA ALVES
Reu (S): ANA MARIA CURY DE CAMARGO PINTO
ADV(S): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL
PR20121
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Vistas as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, inician
do pelo autor. Curitiba, 22-11-2002
obs: prazo do reclamado inicia em 07-01-203ª

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06327-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILSON ANTONIO GUARDA
Reu (S): ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
ADV(S): ROLAND HASSON PR9120
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Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06969-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA
Reu (S): ELETROFRIO S-A
ADV(S): NEGIA ARVELINO DA SILVA PR8565
Junte-se. Denego processamento ao recurso, por deserto.
Intime-se o autor.
Curitiba, 22-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07197-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO LEIVA FLORENCIO
Reu (S): LEOMAR PECAS E SERVICOS ELETRODOMES-
TICOS LTDA
: JULIO CESAR REFFO
ADV(S): JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Para ciencia que foi indeferida a arrematacao pretendida
as fls. 95, por considerado vil o lanco oferecido. Requeira
o exequente no prazo de dez dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07505-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARILDA SILVA DA SILVEIRA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07516-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA SOARES
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S): FRANCISCO ANTUNES FERREIRA PR11178
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07531-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIANO BRANDT
Reu (S): B52 COMERCIO E INSTALADORA DE SOM E
ALARME LTDA
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
RAFAEL TRAMONTINI PR29185
Da publica§¥o da senten§a que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08085-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO KADLUBISKI
Reu (S): SAKAGUSHI & FERNANDES LTDA
ADV(S): CLAUDINEI DOMBROSKI PR30248
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO PR4093
Da publica§¥o da senten§a que julgou EXTINTO SEM JUL-
GAMEN-
TO DO MERITO, a reclamacao trabalhista, tendo V.Sa o prazo
de oito dias para querendo recorrer. Copia da sentenca en
contra-se a sua disposicao na Secretaria da Vara ou na Inter
net, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08179-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE DE SOUZA
Reu (S): CONFEITARIA DA CIDADE LTDA (ME)
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Intime-se a autora para que regularize sua representacao
processual, no prazo de 10 dias, sob pena de extincao do pro
cesso sem julgamento do merito.
Curitiba, 04-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08657-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): PANIFICADORA REDE PAO QUENTE LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Vistas do documento de fl.75-76 ao exequente para manifes
tacao, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10150-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA LETICIA WALTER RIBAS
Reu (S): FUNPAR FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
ADV(S): MAURO CAVALCANTE DE LIMA PR13096
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 481-500 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10270-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUPERCIO FELIX
Reu (S): QUALIPLAST IND COM DE PLASTICOS LTDA
: PLASTQUALI IND COM DE PLASTICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10274-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS
Reu (S): QUALIPLAST IND COM DE PLASTICOS LTDA

: PLASTQUALI IND COM DE PLASTICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10275-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEIDE RIBEIRO
Reu (S): QUALIPLAST IND COM DE PLASTICOS LTDA
: PLASTQUALI IND COM DE PLASTICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10279-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): QUALIPLAST IND COM DE PLASTICOS LTDA
: PLASTQUALI IND COM DE PLASTICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10282-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SONI FRANCISCA MACEDO
Reu (S): QUALIPLAST IND COM DE PLASTICOS LTDA
: PLASTQUALI IND COM DE PLASTICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10283-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO CARLOS DE SOUZA
Reu (S): QUALIPLAST IND COM DE PLASTICOS LTDA
: PLASTQUALI IND COM DE PLASTICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12781-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MIRENA VAUNA TROLEZ
Reu (S): MACHADO GONZALEZ LTDA
ADV(S): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCAN-
TE PE10065
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
Junte-se.
Vistas as partes pelo prazo comum de cinco dias.
Curitiba, 12-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13464-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIEGO NETTO BRAZ
Reu (S): NABEL INDUSTRIA COMERCIO ESTRUTURA
METALICA LTDA
: FERRO VELHO ECO
ADV(S): MARGARETE MARIA LEMES PR15004
JOELSON DOS SANTOS ROCHA PR25789
Foi designado Leilao para o dia 17 de janeiro de 2003
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 31 de janeiro de 2003(sexta-feira) as 14:00 horas, no m
esmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo parae
ventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)d
ias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto d
e arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14960-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVANDRO SOUZA DA SILVA
Reu (S): MR REFEICOES RAPIDAS LTDA
: RALF PACIORNIK
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Para ciencia que foi indeferida a arrematacao pretendida
as fls. 94, eis que os executados nao foram intimados da has
ta publica(as intimacoes aos mesmos fora devolvidas pela
EBCT, com informacoes de “mudou-se” -fls.89-verso e 90-verso
...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15260-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO WAMES DOS SANTOS
Reu (S): FGVTN BRASIL LTDA
ADV(S): HUGO JOSE LENZ PR22385
LUIZ ANTONIO CUNHA PR8771
Para ciencia que foi designada pericia para: 16-12-02, as
14h30min, no consultorio do perito Jose Carlos Sabbag, e dia
17-12-02, as 18h00 no endereco: Av. Candido de Abreu, 427,5a
conj.508 - Curitiba - PR.
Para ciencia que em razao da pericia designada adia-se a
audiencia de encerramento de Instrucao para o dia 26-03-2003
as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16805-1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS STASIV
Reu (S): ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL
BRASIL S-A
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838

Para, querendo, no prazo de dez dias apresentar embargos a
execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17108-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ROBERTO DE CARVALHO
Reu (S): SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
ADV(S): MARIANA SILVA MARQUEZANI PR26564
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17293-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELENICE APARECIDA VICENTE SILVA
Reu (S): POSTO DE SERVICOS ZANGAO LTDA
ADV(S): AIRTON PEDRO DOS SANTOS PR20446
Foi designado Leilao para o dia 17 de janeiro de 2003
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 31 de janeiro de 2003(sexta-feira) as 14:00 horas, no m
esmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo parae
ventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)d
ias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto d
e arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17328-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO ADAO SANTANA
Reu (S): BROTHER’S INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Para ciencia que a guia de retirada de fls.144, foi enca-
minhada a CEF, em 29-11-2002, para saque pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17576-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCO ANTONIO PARTIKA
Reu (S): COMERCIO REP PROD ALIMENTICIOS BOM
RETIRO LTDA
: FERNANDO MUNHOZ
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Para o exequente indicar outros bens passiveis de penhora
no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19892-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAURO CREMASCO FERNANDEZ
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: SENFF PARATI
ADV(S): JOAO CARLOS REQUIAO PR10399
STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
1- Processe-se o recurso ordinario do autor;
2- Devolvo o prazo para recurso ordinario aos reus, que coin
cidira com prazo para apresentarem contra razoes ao recurso
ordinario do autor;
3- Intimem-se os reus.
Curitiba, 22-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20282-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS ALVES
Reu (S): TRANSVALE TRANSP DE CARGAS E ENCOMEN-
DAS LTDA
ADV(S): NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA PR10591
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20591-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAERCIO MARTINS
Reu (S): TROIANO ELETRICIDADE LTDA (ME)
: VIMAR ENGENHARIA
: PEGASUS TELECOM
ADV(S): CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343
Acolho a emenda a peticao inicial.
Solicite-se ao servico de distribuicao a retificacao da
autuacao quanto ao valor da causa e procedimento, que passa
a ser ordinario. Apos intime-se o autor para que se manifes-
te sobre as notificacoes devolvidas a fls.25-26, no prazo de
10 dias, sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito. Curitiba, 19-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21358-2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WAGNER PAGANINI MAXIMO
Reu (S): TVA SUL FOZ DO IGUACU LTDA
: TVA PARANA LTDA
ADV(S): JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES
MG57680
ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
GILMAR PALENSKE PR30264
Junte-se.
Vistas as partes por cinco dias sucessivos, a iniciar-se
pelo reclamante. Curitiba, 20-11-2002
OBS:prazo do reu inicia em 16-12-2002

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22684-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIA ANGELA ALMEIDA DOS SANTOS
Reu (S): ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
ADV(S): LUIZ RENATO KOTLEVSKI PR20841
DANIELLE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA PR25847
Para ciencia que foi designada pericia para: 11-12-02, as
14h30min, no consultorio do perito Jose Carlos Sabbag, e dia
10-12-02, as 18h00 no endereco: Av.Candido de Abreu, 427,5
a conj.508 - Curitiba - PR.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23678-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VANIA TEREZINHA DOLENKEI MATOS
Reu (S): BRASRICO QUIMICA LTDA
ADV(S): WALDEMAR DE ARAUJO FILHO PR13496
ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
Para ciencia que homologado o acordo de fls.90-92, para
que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos termos.
As custas, no importe de R$ 51,00, restam atribuidas ao
reu, devidamente comprovadas nos autos.
A re devera comprovar quitacao previdenciaria no prazo de
30 dias, conforme solicitado.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24149-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE MARCIA CLERICI
Reu (S): VARANDA ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Considerando a certidao acima, intime-se a Executada para
que deposite os valores que ainda restam devidos nestes au -
tos, referente parte dos honorarios do leiloeiro e despesa
de diligencia, no importe total de R$ 80,32, no prazo de dez
dias, sob pena de prosseguimento da execucao. Em, 22-11-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24740-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HERALDO DOS SANTOS
Reu (S): BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO
: CONDOMINIO PARADIS PRIVE
: SERGIO BITENCOURT MARTINS
ADV(S): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Para o exequente informar o local para localizacao do re-
ferido bem.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24942-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUELI BARBOSA DOS SANTOS
Reu (S): NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25253-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ADELINO NAVARRO
Reu (S): LEAO JUNIOR S-A
ADV(S): ROBERTO BARRANCO PR4281
IRACI DA SILVA BORGES PR7093
Para ciencia que homologado o acordo de fls.267 a 270, pa
ra que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos ter-
mos. As custas, no importe de R$ 180,00, restam atribuidas a
reclamada, devendo comprovar o seu recolhimento no prazo de
cinco dias, atraves de guias DARF’s codigo 8019, abatendo o
valor ja recolhido por ocasiao da interposicao do recurso de
revista(R$ 10,00 - fl.190). Devera a reclamada recolher hono
rarios periciais a que foi condenada(acordao, fls.144), no
importe de R$ 654,89, atualizado ate,31-10-02, comprovar re-
colhimento de verbas previdenciarias,inclusive parte autora.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26065-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CORREIA DE ALMEIDA
Reu (S): DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSTRIAL E
IMPORTACAO
ADV(S): JOSAFA ANTONIO LEMES PR17624
JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
Vistas as partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a
iniciar-se pelo exequente.
Em, 13 de novembro de 2002 (a)Juiza do Trabalho
obs:o prazo do reclamado inicia em 16-12-2002

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26146-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO PAMPOUCH NETO
Reu (S): EDITEL LISTAS TELEFONICAS
ADV(S): LEONARDO CASAGRANDE PR24819
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para ciencia que foi designada pericia para: 19-12-02, as
14h40, no consultorio do perito Jose Carlos Sabbag, e dia
18-12-02, as 18h30 no endereco: Av.Candido de Abreu, 427,5
a conj.508 - Curitiba - PR.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27589-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSMAR FONSECA
Reu (S): EMPRESA TRANSM ENERGIA ELET DO SUL DO
BRASIL S-A
ADV(S): MARCELO LUIZ DREHER PR24801A
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28493-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DA SILVA
Reu (S): TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
ADV(S): MOZART ALBUQUERQUE BRITES PR26411
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28842-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO ANTONIO NASCIMENTO
Reu (S): SCHIMANSKI UTILIDADES PARA O LAR
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Foi designado Leilao para o dia 17 de janeiro de 2003
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 31 de janeiro de 2003(sexta-feira) as 14:00 horas, no m
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esmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo parae
ventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)d
ias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto d
e arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28992-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO EDSON DE ANDRADE
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 29575-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGIS DA SILVA
Reu (S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S): FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA
PR14482
Para o autor se manifestar sobre a peticao do reu no pra-
zo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30099-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AMAURY CELSO BECKER
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
ITEM II- As custas judiciais calculadas sobre R$ 190.000,00,
valor bruto do acordo, no importe de R$ 3.800,00, restam
atribuidas a reclamada, que devera comprovar o seu recolhi -
mento no prazo de dez dias, atraves de guia DARF,codigo 8019
ITEM III- Devera a reclamada depositar o valor devido a titu
lo de honorarios contabeis, no valor de R$ 450,00, conforme
fixado a fl.466, bem como comprovar a quitacao da Previden -
cia Social, no prazo legal, inclusive quanto a parcela caben
te ao autor, e a quitacao do imposto de renda...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30569-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVALDO SEIMETZ
Reu (S): AUTO POSTO MG LTDA
ADV(S): VALDYNEI LUIZ TREVISAN PR10664
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Foi designado Leilao para o dia 17 de janeiro de 2003
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 31 de janeiro de 2003(sexta-feira) as 14:00 horas, no m
esmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo parae
ventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)d
ias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto d
e arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30879-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEI TIMOTIO DUQUE
Reu (S): LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA
: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Em razao da certidao negativa do oficial de justica, indi
que o credor o correto e-ou atual endereco da executada, sob
pena de suspensao da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 32294-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDMUNDO DE OLIVEIRA
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): BENTO DE OLIVEIRA E SILVA PR4772
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 544-561 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 32533-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RILDO GOMES DE OLIVEIRA
Reu (S): NEWTON PRETTI CAETANO
: EDITORA TINIS LTDA
ADV(S): VALMIR BERNARDO PARISI PR24624
Para o primeiro reu comparecer na Secretaria da 2a Vara
do Trabalho de Curitiba, no prazo de 5 dias para assinar a
baixa na CTPS do autor que se encontra anexada fls 153 dos
autos.

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 10 andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00229-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00380-1985 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADORALDO LUIZ DOS SANTOS
Reu (S): ESTADO DO PARANA
ADV(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
Para a executada comprovar recolhimento previdenciario
(segurado, empresa e terceiros), no prazo de dez dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00784-1990 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LOPES FRANCA
Reu (S): COCAL COMERCIAL GABARDO DE ALIMENTOS
ADV(S): EDSON APARECIDO DA SILVA PR12397
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 339,02 (Trezentos e trinta e nove reais e dois

centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02061-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO JOSE TREVISAN
Reu (S): TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELE-
PAR
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 1.304,92(mil, trezentos e quatro reais e noven
ta e dois centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 04712-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): SANTA BENTA DE SOUZA
Reclamada(S): SANDRA MARA MENEZES
ADV(S): PAULO SERGIO GUEDES PR25648
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 120,00 (Cento e vinte reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06434-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIRCE APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA
Reu (S): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
: FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S-A
ADV(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
Retifique-se a autuacao para constar a denominacao da se-
gunda reclamada conforme requerido a fls.65:FASAMED CO-
MERCIO
FARMACEUTICO S-A.
Intime-se a procuradora do 2o reu para vistas dos autos
RT.21454-99 por 5 dias, que ficarao neste prazo na contraca-
pa dos autos. Decorrido, devolva-se a referida RT ao arquivo
Curitiba, 18-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07477-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO FRANCISCO TOSTES
Reu (S): GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
ADV(S): JOSE ANTONIO DE FREITAS PR4695
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 56,43 (Cinquenta e seis reais e quarenta e tres
centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07527-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SILVANA APARECIDA DO NASCIMENTO
Reu (S): MASTER IMP EXP COMERCIO CARNES E DERI-
VADOS LTDA
ADV(S): MARCIO AURELIO SILVERIO PR26558
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 1074,00(mil e setenta e quatro reais), atraves
de guias GPS, codigo 2909.
CUSTAS:R$ 120,00(Cento e vinte reais), atraves de guias
DARF’s, codigo 8019.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 07732-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA EUNICE OVIDIO NETO
Reclamada(S): ALEIXO VALDEMAR BOEIRA
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 36,00(Trinta e seis reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08294-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZIO PEREIRA DE SOUZA
Reu (S): DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: RACIONAL ENGENHARIA LTDA
: RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S): TATYANA MARION KLEIN PR27539
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 68,48 (Sessenta e oito reais e quarenta e oito
centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08782-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIO LUIZ DA SILVA
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 374,27 (Trezentos e setenta e quatro reais e
vinte e sete centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09582-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALVARO MARQUES VASCONCELOS

Reu (S): JDS ENGENHARIA LTDA
: ECOVIA CAMINHO DO MAR S-A
ADV(S): NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 600,00 (Seiscentos reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10195-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVALDO MARCELINO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO APLUB
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Para a reclamada comparecer as dependencias da Previden
cia Social, para proceder a apropriacao da GPS de fls.121, n
no codigo 2909, em atendimento a fls.126, sob pena de prosse
guimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12467-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADAIR MARIA BARBIERI DOS SANTOS
Reu (S): DALEXCAR SERVICOS TECNICOS AUTOMOTI-
VOS LTDA(MF)
: DALTRO SIMOES
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 120,00 (Cento e vinte reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12468-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HAMILTON BRITO KIERAS
Reu (S): DALEXCAR SERVICOS TECNICOS AUTOMOTI-
VOS LTDA(MF)
: DALTRO SIMOES
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 120,00(Cento e vinte reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12470-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULINO JOSE DE SOUZA
Reu (S): DALEXCAR SERVICOS TECNICOS AUTOMOTI-
VOS LTDA(MF)
: DALTRO SIMOES
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 120,00 (Cento e vinte reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14902-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TEREZIO LEMES DO PRADO
Reu (S): SEGISMUNDO MORGENSTERN
ADV(S): GLAUCO MACHADO REQUIAO PR21591
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 107,40(Cento e sete reais e quarenta centavos)
atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16205-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NOEMI FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): VIDRAUTO DO BRASIL COM VIDROS E ACES-
SORIOS LTDA
ADV(S): ELIZABETE LAURINDO ORTIZ PR20950
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 4.074,00 (Quatro mil e setenta e quatro reais)
atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16522-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TALES MURIEL MARCHALEK
Reu (S): BASILIO VILLANI
: ITAPREVI HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
ADV(S): CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 140,00 (Cento e quarenta reais), atraves de
guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18001-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDETE WILKE
Reu (S): NOSSA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA
: IRMAOS THA S-A
: CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
ADV(S): NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 208,80 (Duzentos e oito reais e oitenta centa-
vos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20376-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEONICE ALVES DE SOUZA DA SILVA
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 349,06(Trezentos e quarenta e nove reais e
seis centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21075-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIOMAR QUEIROZ SCHLEUNER
Reu (S): CARLOS SIMOES
: TV INDEPENDENCIA CANAL 07
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 6945,20 (Seis mil, novecentos e quarenta e cin
co reais e vinte centavos) atraves de guias GPS, codigo 2909

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21208-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALERIA FERREIRA TYSZKA
Reu (S): SONOOURO COMERCIAL LTDA
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 71,60 (Setenta e um reais e sessenta centavos)
atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21270-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CHIMENEZ JUNIOR
Reu (S): PHILIP MORRIS MARKETING S-A
ADV(S): MANOEL HERMANDO BARRETO SP123690
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 1.252,01(mil duzentos e cinquenta e dois reais
e um centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21661-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE GOMES FERREIRA
Reu (S): HABITACAO CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV(S): ROSANGELA APARECIDA DE MELO PR15233
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 321,00 (Trezentos e vinte e um reais), atraves
de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21821-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): SINDIBRACAIS
: RADIAL TRANSPORTE S-A
: EXPRESSO JOACABA
ADV(S): ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ PR18443
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 120,00 (Cento e vinte reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22732-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA BENEDITA DE ALMEIDA
Reu (S): COZINHA ARABE AL BEIRUTE LTDA
ADV(S): NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER
PR25710
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais), atraves
de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26130-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ARIEL PIEMONTEZ
Reu (S): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: HSBC BAMERINDUS
ADV(S): FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS
PR25265
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
OBS: para efetuar o recolhimento de verbas previdenciarias
atualizadas pela tabela do TRT ate a data do pagamento ao re
clamante e, se efetuado em atraso, deverao ser aplicados os
respectivos acrescimos legai.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26549-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALESSANDRO RIBEIRO FURTADO
Reu (S): C L M ALIMENTOS LTDA
ADV(S): LUCIANE FREITAS OLIVEIRA PR22398
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
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abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 195,11 (Cento e noventa e cinco reais e onze
centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28879-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELAINE CRISTINA DA SILVA
Reu (S): GIULIAN MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA
: IRMAOS GIULIAN & CIA LTDA
ADV(S): VALDEIR BORGES DOS SANTOS SP174801
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 460,00 (Quatrocentos e sessenta reais), atra-
ves de guias GPS,codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28952-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO JOSE VIEIRA
Reu (S): VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 108,00 (Cento e oito reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 29057-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVO DIAS DAS NEVES
Reu (S): CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA
: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
ADV(S): CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA PR25315
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
OBS:Tendo em vista o valor a titulo de contribuicao previden
ciaria e a impossibilidade de quitacao via GPS, requer o va-
lor devido quitado juntamente com o recolhimento mensal da
empresa.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 29198-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA VITORIA RODRIGUES ANTONELLO
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S): EDIMAR PORTELA MARCONDES PR18967B
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 1.502,91 (mil, quinhentos e dois reais e noven-
ta e um centavos), atrves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 31265-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO DAMAS CORREA
Reu (S): SHOPPING CENTER GRALHA AZUL LTDA
ADV(S): DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA PR20312
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 71,60 (Setenta e um reais e sessenta centavos)
atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 33087-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): STELA MARIS SERVELO
Reu (S): TABATINGA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
ADV(S): PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 305,82 (Trezentos e cinco reais, e oitenta e
dois centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 10 andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00230-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 00062-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): RUTE MEIRA DOS SANTOS
Reclamada(S): SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA
ADV(S): ROBERTO DOS SANTOS PR22030
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 163,56 (Cento e sessenta e tres reais e cinquenta e
seis centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00164-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO
Embargado(S): GISLNE DE PAULA ALMEIDA
ADV(S): ANTENOR CAMILO PENTEADO PR4095
1- Indefiro.
2- Nao considero as embargantes pobres na acepcao da pala -
vra.
3- Intime-se para pagamento no prazo de 5 dias, sob pena de
execucao com penhora e praceamento dos bens.

Curitiba, 25-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00228-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUELI LOPES
Reu (S): CUSTODIO SANTANA
: NEUZA FERNANDES DOS SANTOS SANTANA
ADV(S): MARIZA TRANCOSO PR21988
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 67,52 (Sessenta e sete reais e cinquenta e dois cen-
tavos) atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 00567-2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDREIA DOMINGUES
Reclamada(S): RETIBENS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
LTDA
ADV(S): MARIANA SILVA MARQUEZANI PR26564
RICARDO COSTA MAGUETAS PR28275
Vistas as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, inician
do pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 00917-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSEFA GURA
Reclamada(S): VITA LIFE ESTETICA E CONDICIONAMEN-
TO FISICO LTDA
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 107,00 (Cento e sete reais), atraves de guias GPS,
codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00960-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CRISTINA GONCALVES
Reu (S): PAULO FERNANDES CARNEIRO CESPEDES
ADV(S): ANDREIA DA ROSA RACHE PR22144
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 120,00 (Cento e vinte reais), atraves de guias GPS,
codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 01154-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): GIANINI KAMINSKI DE OLIVEIRA
Reclamada(S): MIKHAEL ASSAD
ADV(S): NILDA LOURENCO PR18281
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive
previdenciario, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspen
sao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01863-1989
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO FERNANDES HENCKS
Reu (S): FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PARANA -
FASPAR
ADV(S): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA
PR5750
Para ciencia : Ao autor de que encontra-se a disposicao guia
de retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justica
do Trabalho. Ao reu de que esta sendo liberado valor ao au-
tor.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01913-1990
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALIGIA GONCALVES E OUTRAS
Reu (S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
ADV(S): CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
Para ciencia : Ao reclamante, que encontra-se a disposicao g
guia de retirada encaminhado ao banco CEF, Posto Justica do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01963-1990
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DE SOUZA E OUTROS
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Para ciencia : Ao reu que encontra-se a disposicao guia de
retirada encaminhada ao banco CEF , Posto Justica do Tra-
balho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03972-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO LOPES DOS SANTOS
Reu (S): EMANOEL HIDALGO CANHETE
ADV(S): CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
CUSTAS: R$ 150,00(Cento e cinquenta reais), atraves de
guias DARF’s, codigo 8019.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04150-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANE APARECIDA MACHADO
Reu (S): IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCIAL EVAN-
GELICA
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Da publica§¥o da senten§a que julgou IMPROCEDENTES os
em-
bargos de declaracao opostos pela reclamante, para querendo
no prazo de lei recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 04254-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA GESSY LAURIANO
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
1- Intime-se o autor para que se manifeste no prazo de 5
dias, sobre o oficio do CRI.
2- No silencio, penhore-se.
Curitiba, 25-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04567-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO ROGGE SILVEIRA
Reu (S): WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-A
ADV(S): LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Para ciencia a guia de retirada de fls.530, foi incluido
o nome do procurador de fls.583, e encaminhada a CEF, Posto
Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04816-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ERONDY CUNHA
Reu (S): MAGIC TOUR TURISMO
ADV(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI
PR19387
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais), atraves de
guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04920-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OROMAR DE SOUZA
Reu (S): ESBRASUL INDUSTRIA MECANICA LTDA
ADV(S): ADRIANO MORO BITTENCOURT PR25600
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 1.046,60 (mil e quarenta e seis reais e sessenta cen
tavos), atraves de guias GPS, codigo 2909 (INSS).
R$ 120,00 (Cento e vinte reais), atraves de guias DARF’
s, codigo 8019(referente a custas)

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05715-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE DA SILVA WERNECK
Reu (S): TECNOMEDICAL PRODUTOS MEDICOS LTDA
ADV(S): ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 800,00 (oitocentos reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 06153-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): LINEU GOMES DE BARROS
Reclamada(S): CJP ACABAMENTO DA CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA
ADV(S): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 06275-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MIGUEL ANGELO BUENO VENDRAMINI
Reclamada(S): OLIVA GRILL E CAFETERIA
ADV(S): MARA DENISE VASSELAI PR29086
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 210,00 (duzentos e dez reais),atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 06618-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MICHELE JEANE DE SOUZA
Reclamada(S): OS SATYROS PRODUCOES CULTURAIS
LTDA
ADV(S): GRAZIELLA VALVASSORI PORTO PR29165
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 798,56 (setecentos e noventa e oito reais e
cinquenta e seis centavos), atraves de guias GPS, codigo
2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06681-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO MELO HAENISCH
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCION BANCO BRA-
SIL
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
Da publica§¥o da senten§a que julgou PROCEDENTES EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos, para no prazo legal, que
rendo, recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 07949-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ALEXANDRO QUELLA SANTANA
Reclamada(S): LUCINDA HOTEL LTDA

ADV(S): NELSON JOAO SCHAIKOSKI PR15414
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 143,20 (Cento e quarenta e tres reais e vinte
centavos)atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08418-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): KLEIVER HENRIQUE ROSA
Reu (S): DIRECAO ESTACIONAMENTOS LTDA
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 107,40 (Cento e sete reais e quarenta centavos),atra
ves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08787-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADAILTON PELISON
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 363,96 (Trezentos e sessenta e tres reais e no
venta e seis centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09166-1998 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO PAULO SLEDZ
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO PR18948
ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
Vistas as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, inician
do pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10129-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AMBROSINO LUCIO DE ALMEIDA
Reu (S): FW TOW AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA
ADV(S): LUIS CARLOS BARRETO PR17609
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10753-1995
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS LUIZ MASCARENHAS
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Para ciencia : Ao reclamado, que encontra-se a disposicao
guia de retirada encaminhado ao banco CEF, Posto Justica
do Trabalho.
obs: duas guias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11265-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AMILTON SIMOES FRANCO
Reu (S): MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECO-
MUNICACOES
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Intime-se o reclamante para que comprove a quitacao das
custas judiciais devidas, atraves de guias DARF, codigo
8019, no prazo de cinco dias, sob pena de execucao.
OBS: VALOR : R$ 156,00 (Cento e cinquenta e seis reais.)

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12385-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGINALDO MINORU YAMADA
Reu (S): IBQ INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADV(S): ELISABETE ROSA PIOTTO PR24988
ADEMIR DA SILVA PR25410
Para ciencia que homologado o acordo de fls.587 a 588, pa
ra que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos ter-
mos. As custas, no importe de R$ 84,00, restam atribuidas
a reclamada, que devera comprovar recolhimento no prazo de
cinco dias, atraves de guias DARF, codigo 8019, e comprovar
quitacao previdenciaria, no prazo legal, inclusive a parte
do autor.
As partes estao autorizadas a desentranharem documentos,
dentre os que juntaram aos autos, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13088-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO DA SILVA COELHO
Reu (S): L’ART INCORPORACAO E PLANEJAMENTO
LTDA
: RIOA PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Informar o correto e atualizado endereco da testemunha RO
GERIO NUNES, ante a devolucao da intimacao pela EBCT,
sem
cumprimento, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13500-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ALVES DE SOUZA FILHO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S): JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
Da publica§¥o da senten§a que julgou PROCEDENTE EM
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PARTE a reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sen-
tenca encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14306-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOROTI REIMBOLD DE MAGALHAES
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
CARMEM FEDALTO SARTORI PR23462
1- O acordo celebrado na RT.16533-01, nao faz qualquer men-
cao a esta acao, conquanto tenha sido realizado muito tempo
depois do seu ajuizamento. Assim entendo que nenhum efeito
produz em relacao a esta demanda.
2- Por conseguinte, encaminhem-se os autos ao Servico de
Distribuicao dos Feitos da 2a Instancia deste E. TRT, para
cumprimento do despacho de fls.407. Ctba, 26-11-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14501-2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LILIAN BEATRIZ DE MOURA
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANESTADO LEASING S-A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
: AB ADM SERV LTDA
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
ADV(S): MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
ANDREA CUNHA PR24740
Vistas as partes do oficio da PUC-PR de fls.457-468, pelo
prazo de dez dias sucessivos, a iniciar-se pela autora.
Em, 28 de novembro de 2002.
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14881-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARLETE SCHWARTZ
Reu (S): ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA(M F)SIND
DAVID BADUY
: BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
Para ciencia que foi encaminhada guia de retirada de fls.
445, a CEF, em 29-11-2002, para saque pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16149-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCINEIA DOS SANTOS DALESKI
Reu (S): FRANCISCO BUENO MENDES
ADV(S): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
Para ciencia : Ao autor de que encontra-se a disposicao guia
de retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justica do Traba
-lho. Ao reu de que esta sendo liberado valor ao autor.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16799-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO VIEIRA DA SILVA
Reu (S): LINDAMIR KLIGENFUS
ADV(S): HERMINIO BACK PR12932
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17814-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO DE SOUZA AMARAL
Reu (S): TECNOGRAN DO BRASIL COM ARTEFATOS CI-
MENTO LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 110,40 (Cento e dez reais e quarenta centavos)
atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18403-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO FERREIRA CAETANO
Reu (S): EBO EMPRESA BRASILEIRA EMPREITEIRA DE
OBRAS
: COLEGIO DJALMA MARINHO
ADV(S): VITORIO KARAN PR18663
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 187,68 (cento e oitenta e sete reais e sessenta e
oito centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19197-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO LUIZ NASCIMENTO
Reu (S): BANCO ITAU S-A
: BANCO BANESTADO S-A
: BANESTADO CLUBE S-C
: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): JOANA MARIA PERES COLHADO PR13926
Informar o correto e atualizado endereco das 3a. e 4a. res,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19555-1995

LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO KEMPA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Para ciencia : Ao reu, de que encontra-se a disposicao guia
de retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justica do Traba
-lho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19807-1995
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILZA RIBEIRO MENDES
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S-A
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Para ciencia : Ao autor de que encontra-se a disposicao guia
de retirada encaminhada ao banco CEF , Posto Justica do
Trabalho. Ao reu de que esta sendo liberado valor ao autor.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20007-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO DOMINGOS MENGHINI FILHO
Reu (S): ZAZ SERVICOS DE MOTOS BOY LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20118-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAERTES JOSE WILLE
Reu (S): METRONIC IND COM IMP EXP EQ ELETRONI-
COS LTDA
: METROPOLITANA VIGILANCIA COML E INDL LTDA
ADV(S): ENILSON LUIZ WILLE PR17842
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20140-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA MARSZALEK
Reu (S): P P K PRODUTOS ALIMENTICIOS S-A
ADV(S): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, no
prazo de dez dias, sendo que o silencio da parte autora im
plicara na extincao do processo sem o julgamento do merito
-Informa§¥o da ECT: “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20830-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ZELIR SALETE DE OLIVEIRA
Reu (S): SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S): ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 751,80 (Setecentos e cinquenta e um reais e
oitenta centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.
obs: r. desp.fls.76, item V: ... sob pena de ser expedida a
carta de arrematacao, que se traduz em perda do bem penhora-
do e arrematado, em cumprimento do despacho de fls.73.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23681-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JORGE ESTEVAM DE SOUZA
Reu (S): COMINGRAF SOC INDL COML PLAST SERV
GRAFICOS LTDA
ADV(S): WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
Diga o exequente, no prazo de dez dias, quanto a integra
lidade da quitacao da execucao, requerendo o que entender de
direito.
No silencio, retornem os autos ao Arquivo Geral.
Em, 28 de novembro de 2002.
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25911-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEI WALCEKOSKI
Reu (S): FRANCISCO JOSE ZATTAR & CIA LTDA
ADV(S): CRISTIANE RATIER PR23053
Para ciencia : Ao autor de que encontra-se a disposicao guia
de retirada encaminhada ao banco CEF , Posto Justica do
Trabalho. Ao reu de que esta sendo liberado valor ao autor.
FLS.110-item V: Apos, intime-se o exequente para requerer o
que entender de direito quanto ao prosseguimento da execucao

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26022-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALCI DOMINGUES DE SOUZA
Reu (S): HONORIO & PRADO LTDA
: TECON TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA
: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV(S): FABIANO ARCHEGAS PR22805
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS PR24703
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), atraves de guias
GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27187-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDINEI BENTO DA SILVA
Reu (S): PERFIPAR CURITIBA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902

HILTON MARCELO PERES ZATTONI PR19589
Para ciencia : As partes que encontra-se a disposicao guia
de retirada encaminhada ao banco CEF , Posto Justica do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27222-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GISELE JOSEANNE MADEY
Reu (S): LEAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO ES-
PORTIVA LTDA
: SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
: ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
: SANDRA REGINA CABEL CORTELETTI
: DIVA DE PAIVA ALVES
: ALEXANDRE DE OLIVEIRA FRANCO
: PAULO ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS
: GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE MOURA
: ALESSANDRO HENRIQUE POERSCH ROLIM DE MOU-
RA
: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLLEY BALL
ADV(S): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
PRINCIPAL: R$ 120,00(Cento e vinte reais).
CLAUSULA PENAL: R$ 60,00(Sessenta reais).
INSS : R$ 34,00 (trinta e quatro reais).

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27639-1996
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABETH REGINA BORTOLAZ
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S-A
ADV(S): MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE
PR16568
Para ciencia : Ao reclamado, que encontra-se a disposicao
guia de retirada encaminhado ao banco do Brasil, Posto Justi
ca do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28771-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
JOSE CARLOS FARAH PR6549
0a publica§¥o da senten§a que julgou PROCEDENTES os
embar-
gos de declaracao opostos pelo reclamado para no prazo de
lei, querendo recorrer.
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.
obs: recurso ordinario interposto pelo reclamante, fls.754-761.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 29942-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE LUIZ DUARTE
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): DOUGLAS VITORIANO LOCATELI PR17767
Para impugnar os calculos apresentados pelo reclamante no
prazo de 10(dez) dias, apresentando os seus em caso de di-
vergencia;

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30874-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LIZANGELA APARECIDA MOREIRA
Reu (S): ASSOCIACAO DE ENSINO NOSSA SENHORA DE
FATIMA
ADV(S): MARCIA DOS SANTOS BARAO PR15274
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 524,37 (Quinhentos e vinte e quatro reais e
trinta e sete centavos) atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 31886-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ERNESTO JOSE PEREIRA
Reu (S): PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA
: DOMINGOS DA CRUZ AZEVEDO
: ERNANI SEIFFERT DE MATOS
: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Junte-se.
Diga o exequente, no prazo de dez dias, quanto ao presen-
te oficio. Curitiba, 28-11-2002 (a)Juiza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00081-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-EAEJ 00151-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : JOAO LUIZ PAMPUCH
Executado(S) : TELINSTAL EQUIP SERV TELEINFORMA-
TICA LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00162-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : SIRLENE DOS SANTOS
Reclamada(s) : DERMIVAL MACETICO DE ARAUJO
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-EAEJ 00170-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : JOSE SEBASTIAO DE SOUZA
Executado(S) : SITESE SERVICOS LIMPEZA E CONSER-
VACAO S-C LTDA
Adv(s) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00622-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAZARO MATIAS
Réu(s) : OFICINA TRINDADE(ME)LIAF REPARA-
CAO VEICULOS LTDA

: HIPOLITO DE FREITAS ALBUQUERQUE
Adv(s) : NEY MENDES RODRIGUES PR6684
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00994-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAROLDO EISENHOWER RODRIGUES DE
SOUZA
Réu(s) : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Para manifestar-se sobre os embargos de declara§ao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01009-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAYTON JOSE PEREIRA
Reclamada(s) : WALDIR PROCHMANN (ME)
Adv(s) : MARIO CELSO BILEK PR14903
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01043-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINDONEIDE GALENO DO NASCIMENTO
Réu(s) : IPEM INST PARANAENSE ENS MNEMO-
TECNICOS S-C LTDA

: MARCOS AURELIO GROTH
Adv(s) : OSNIR MAYER PR22584
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01107-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADAO MARCELO DE LIMA
Reclamada(s) : SANSHINE DANCETERIA

: ODILON STEPHENS SOBRINHO
Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
De que os autos irao aguardar manifesta§¥o da reclamante por
180 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01185-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADONIRAN LUIZ DAMBROSKI
Réu(s) : OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE S-C
LTDA
Adv(s) : MIRIAN REGINA KNAPIK PR29304
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01395-1990
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORESTES GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
- DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA EM
PROL DO EXEQUEN
TE JUNTO A CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01497-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCAS AUGUSTO ROSA
Réu(s) : R GONCALVES E J MARQUES LTDA

: VIVARHANA CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS

: PRATHAMA INCORPORACOES E PARTI-
CIPACOES LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01674-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : BENILDA XAVIER DOS REIS
Reclamada(s) : THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S-C
LTDA
Adv(s) : ECLAIR TAVARES TESSEROLI PR18683
De que os autos irao aguardar manifesta§¥o da reclamante por
180 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01682-1990
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIONOR ABEL DA SILVA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A

: PETROBRAS MIN.S-A A-C-ADVOCACIA
GERAL DA UNIAO

: UNIAO FEDERAL-ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO
Adv(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR PR14558B
- DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA EM
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PROL DO EXEQUEN
TE JUNTO A CEF.
- DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA EM
PROL DA EXECUTA-
DA ( SALDO DE DEPOSITO) JUNTO A CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01822-1988 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEVERINO SATURNINO DO NASCIMEN-
TO
Réu(s) : ORBRAM SERV DE VIG LTDA (MF) SIND
DAVID A. BADUY
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02109-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZELI BAZZANI MOTTA
Réu(s) : PANIFICADORA PAO REAL LTDA

: ROSANA VEIGA GUIMARAES
Adv(s) : ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO PR21905
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02621-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLEUSA MARIA CALIXTO
Reclamada(s) : LILIAN MARCIA RIBEIRO HUGARELLI
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02848-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JAIR RODRIGUES
Réu(s) : FARMACIA DROGAJATO LTDA
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02860-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERCILIO DA SILVA
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Manifestar-se sobre o laudo pericial, bem como ciencia do
adiamento da audiencia, para o dia 14-01-2003 as 16h35min,
ficando mantidas as comina§oes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02931-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS RIBEIRO DE CARVALHO
Réu(s) : ESTACIONAMENTO MONTE SINAI LTDA
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03441-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ISABEL CRISTINA LISIESKI
Reclamada(s) : LAPICES DO BRASIL INDUSTRIAL E MER-
CANTIL LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04248-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON NEREU MALHEIRO
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA UNIPRES
LTDA

: JOSE WANDERLEY DE ARAUJO
: RUTE GRUBER DE ARAUJO

Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04292-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISA EDI ROSA
Réu(s) : ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA(M
F)SIND DAVID BADUY

: BANCO DO BRASIL S-A
: ROBERT BOSCH DO BRASIL LTDA

Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04512-1993
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS VENZEL MESSIAS
Réu(s) : FUNDACAO UNIV FED PR DESENV CIEN-
CIA TEC CULTURA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
O DEPOSITO RECYURSLA JA FOI LEVANTADO, CON-
FORME CERTIDAO DE
FOLHA 437.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04869-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITORIO SURECK (ESPOLIO)
Réu(s) : NERCI BADOTTI

: LUCIANE BADOTTI
Adv(s) : MARA DENISE VASSELAI PR29086
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05379-1999
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANO NOGUEIRA

Réu(s) : GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA
LTDA

: ESTACAS BENAPAR LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
- DA DISPONIBILIDADE DE GUIAS DE RETIRADA EM
PROL DO EXEQUEN
TE JUNTO A CEF.
- DEVERA A EXECUTADA QUITAR O SALDO REMANES-
CENTE, EM 10 DIAS
, SOB PENA DE PROSSGEUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05828-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEVINO LUZ COSTA
Réu(s) : LITORANEA EXPRESS LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06029-1994
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : PERMA S-A ARTIGOS PARA CABELEIREI-
ROS
Adv(s) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
- DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA EM
PROL DO EXEQUEN
TE JUNTO A CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06543-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SUMAN VAZ
Réu(s) : TRS COMERCIO EQUIP DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA
Adv(s) : TAMAR NANCI CHRISTMANN PR14293
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06551-1999
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINEU JOSE BINHARA
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA SP148230
- DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA EM
PROL DO EXEQUEN
TE JUNTO A CEF.
- DEVERA A EXECUTADA, EM DEZ DIAS, QUITAR O
SALDO REMANESCEN
TE, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06626-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON GOMES DE ARAUJO
Réu(s) : EMPREITEIRA JS BRAZAO LTDA
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07360-1999
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURENCO VIGINOSKI
Réu(s) : POSTO UMBARA LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
- DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA EM
PROL DO EXEQUEN
TE JUNTO A CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 07376-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROBERTO PALATINSKI
Reclamada(s) : DERLI MOREIRA

: KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRI-
CADAS LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
De que foi deferido a dila§ao do prazo por mais 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07461-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA RECCHIUTTI
Réu(s) : EDEL EMPRESA DE ENGENHARIA S-A
Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
Ciencia de que os autos ficarao suspensos por 60 dias, apos,
sem manifesta§ao serao remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 07516-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TEREZINHA FERREIRA ALVES
Reclamada(s) : OLIVINA RIBAS DA SILVA
Adv(s) : JOAO CARLOS DALEFFE PR20321
Comprovar o recolhimento de INSS (parcelas do empregado e
em
pregador), sob pena de execu§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07668-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE DE MEIRA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA PR14482
SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
De que foi proferida senten§a rejeitando as preliminares da
re e acolhendo em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07735-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZAQUEU VALDOMIRO BATISTA
Réu(s) : MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA

: METALURGICA ATRA
Adv(s) : LUCIANA ROCHA LOPES PR20258
ser¤ designada hasta pòblica para o bem penhorado e o d©bito
ser¤ acrescido com as despesas decorrentes da expropria§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07808-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONOR DOS SANTOS RAMOS
Réu(s) : PAIS & MENDES LTDA
Adv(s) : FERNANDO FERREIRA ELIAS PR22928
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07811-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO SOARES MACEDO
Réu(s) : APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
S-C LTDA
Adv(s) : RICARDO ANTONIO BALESTRA PR6911
Fornecer o nome e endere§o do atual sindico da reclamada,
para normal prosseguimento da a§ao, no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07861-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CEDONI MACHADO
Réu(s) : GW DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
CONF LTDA (ME)

: LEMBRATEXTIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : ELIZEO ARAMIS PEPI PR22798
Ciencia da remessa dos autos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07882-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDEIR CANDIDO DO CARMO
Réu(s) : LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL
LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Manifestar, se tem interesse na adjudica§ao do bem, eis que
a manuten§ao da penhora esta onerando as despesas do proces-
so, sob pena de levantamento de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08044-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LOPES DA CRUZ
Réu(s) : SM KAVISKI & CIA LTDA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Vista do Laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08132-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

: PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : DANIEL FERREIRA PR22980
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 08302-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ADRIANO ROCHA ALVES
Requerido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCIO SARRACENO LEMOS PINTO
PR5168
De que foi indeferido o pedido na peti§ao de fl. 335.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08622-2001
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO RIBEIRO TROVAO
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Adv(s) : ALEXANDER SILVA SANTANA PR30562
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO, AGUARDAN-
DO MANIFESTACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08667-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELZA MARIA FERREIRA MUZZO
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
PATRICIA BLANC GAIDEX PR19635
De que foi proferida senten§a acolhendo em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08675-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL VICENTE SCHELBAUER
Réu(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : WALDEMAR HESSE PR23222
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
De que foi proferida senten§a acolhendo em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08830-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO SOARES RODRIGUES
Réu(s) : ISRAEL DE LAZARI (ME)
Adv(s) : LEUCIMAR GANDIN PR28263
Ciencia do retorno da notifica§a da testemunha Karina, onde
consta mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08932-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORISVAL TEIXEIRA DA ROCHA
Réu(s) : BARIGUI VEICULOS LTDA

Adv(s) : JOAO REGIS FASSBENDER TEIXEIRA
PR2031
Regularizar o recolhimento perante o INSS, conforme requerid
o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09062-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ANTONIO BONETE DOS REIS
Réu(s) : MULTI FOODS IND COM PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA

: ELISIO ROMERO
: CLAUDIA REGINA ROMERO LUNDGREN

Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
Informar o endere§o do imovel indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09169-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENIZE DE CASSIA COMANDULLI TRA-
VINSKI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Para manifestar-se sobre os embargos de declara§ao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09269-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEI VITHOEFT
Réu(s) : KVS COMERCIO MONTAGEM EQUIP IN-
DUSTRIAIS LTDA

: FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODUTOS
ELETRICOS
Adv(s) : SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09311-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO STAVNETCHEI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Vista do demonstrativo e documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09372-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOMINGOS SANTANA
Réu(s) : EIDT VEICULOS LTDA
Adv(s) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
PR21240
PAULO CAMILO DE GODOY PR30952
Ciencia do retorno dos autos e remessa ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09394-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSENILDO DA CRUZ
Réu(s) : ECOENGE CONSTRUTORA LTDA

: ASSOCIACAO PROP COND RESID ECOVI-
LLE TOWER

: ASSOCIACAO PROP CONDOMINIO POR-
TAL DA SERRA
Adv(s) : JULIO MITSUO FUJIKI PR29126
Vista dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 09436-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ARLEI DA SILVA PEREIRA
Requerido(s) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
Da interposi§ao de embargos, para contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09616-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE ESCOBAR
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
Vista da emenda a inicial.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 09679-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE CARLOS RUDY
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09695-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO RENATO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : POLYPARTS PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
Adv(s) : MAX HERCILIO GONCALVES PR26250
Vista dos documentos.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 09749-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : GERSON PAES JUNIOR
Requerido(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09751-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEOMARA DE FRANCA LOPEZ
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
Vista dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09821-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU DE JESUS DE SOUZA
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Réu(s) : WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL
LTDA

: ITAPEMIRIM TURISMO AGENC VIAGENS
DESPACHOS LTDA
Adv(s) : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
ORIBES MUSSI CORREA PR6908
Vista dos documentos juntados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09836-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAROLDO DE PAULA LARA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LE-
PREVOST PR24183
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
Ciencia do retorno dos autos, e da remessa ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10240-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MORIGI
Réu(s) : LATICINIOS CHAMPION LTDA

: BARRANCO TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10257-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZEQUIEL ARAUJO DE OLIVEIRA
Réu(s) : PRO EVENTOS ASSES PROMOCOES EM-
PRESARIAIS LTDA

: EFEM BRASIL INC & CIA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE PR24192
LETICIA DANIELE SIMM PR28588
De que foi proferida senten§a rejeitando as preliminares
arguidas e acolhendo em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10329-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WINDERSON ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : GILLETE DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10332-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOVALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
Réu(s) : DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Da disponibilidade de guia de retirada junto ao BB, PAB da
Justi§a do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10348-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA DE FATIMA CORSICO
Réu(s) : PINTO E CRUZ LTDA (CELULAR PHONE)
Adv(s) : JOSE LUIZ ALMIRAO PR21236A
Retirar a Carta de Adjudica§ao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10366-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES
Réu(s) : SANSON TRANSPORTES E REPRESENTA-
COES LTDA

: REDENCAO TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA

: TARCIZIO PIMENTEL
: ANDREA CRISTINE FUSCO

Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
Da interposi§ao de agravo de peti§ao pelo INSS, para
contraminutar, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10432-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ GAMBETA FILHO
Réu(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
Adv(s) : FLAVIO RICARDO SCHMIDT PR21616
ROBERTO BARRANCO PR4281
De que foi proferida senten§a acolhendo em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10532-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA FRANCISCO CHAGAS
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
: ITAIPU BINACIONAL

Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
Dizer se concorda com o bem indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10667-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA TREVISAN MOSELE
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11114-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLACYMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MARIA DE FATIMA SILVA PEREIRA
Adv(s) : ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI
PR16862
manifestar-se sobre a presente execu§ao, ou requerer o que

entender de direito, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11258-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAOLA MAIA
Réu(s) : CHAPIRA & ZALTMANN
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11266-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO FERNANDES
Réu(s) : MAXI GRAFICA E EDITORA LTDA
Adv(s) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA-
RO PR11514
Juntar aos autos os PPRA do periodo de 7-95 a 1-98, conforme
despacho de fl. 245.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11378-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACELINO JOSE DA SILVA
Réu(s) : DELL OLIVIO DISTRIBUIDORA LTDA
(ME)

: VICTORIO TRAIANO
: VICTALINA ANTONIA TRAIANO

Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
Indicar o endere§o onde se encontra o bem.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11654-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND FUNC AUTARQ FED REGUL FISC
PROF SECC REG
Réu(s) : CREA - CONSELHO REGIONAL ENGE-
NHARIA ARQUITETURA
Adv(s) : ZENO SIMM PR5847
Apresentar os calculos de liquida§¥o do julgado, em consonan
cia com a§ao recisoria que foi acolhida em parte.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11730-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ESTELA RAIMUNDO
Réu(s) : TELESP TELECOMUNICACOES DE SAO
PAULO S-A
Adv(s) : ELAINE MARTINS DE PAIVA PR24464
ROBERTO ROSANO SP126468
Ciencia do retorno dos autos, bem como da remessa ao arquivo

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11880-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ RICARDO SANCHES
Réu(s) : OSMAN PIERRI JUNIOR (MF) S MOLOTOV
PASSOS

: DJALMAR FRIDLUND
Adv(s) : DJAMAR FRIDLUND PR1271
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11910-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO CANDIDO
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
Adv(s) : EDMAR PORTELA MARCONDES PR18967
Da disponibilidade de Alvara de retirada junto a CEF, PAB da
Justi§a do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11962-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS CORREIA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv(s) : ADELMAR DA SILVA COELHO PR5645
da interposicao de recurso ordinario pelo 2 Reu

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12084-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIS FERREIRA
Réu(s) : NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: FACULDADES POSITIVO
: LUIZ CARLOS VIEIRA MACHADO

Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Cumprir a determina§ao de fl. 144, ou requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 12256-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EDISON CARLOS DE SOUZA
Requerido(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
(LIQ EXTRAJUD)

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12351-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY ROBERTO GARBOSA
Réu(s) : INFORMANET EDITORA DE PUBLICACO-
ES PERIOD LTDA

: INFORMARE LTDA
Adv(s) : SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
PR15045
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA PR27594
Devem as partes comparecerem em juizo para ratifica§ao do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12388-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEBORA URBANO DOS SANTOS

Réu(s) : CAMARGO E WOLLMANN LTDA (ME)
: MARIA E C CAMARGO
: JANI S WOLLMANN

Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12406-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ALBERTO MICHELS
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Vista dos documentos juntados pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 12563-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VALDIR GOMES ALEXANDRE
Requerido(s) : TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: FABRICAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : DARCI DOMINGUES PR17506
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12575-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DURVAL DUARTE TINIDOR
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: BANCO HSBC S-A

Adv(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
Indicar o atual endere§o da 1a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12646-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ERASMO DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCO DE COMBUSTIVEIS RDM
LTDA
Adv(s) : JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU PR5466
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12699-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO LOT
Réu(s) : PEREIRA MELO COMERCIAL LTDA

: NUTRIPHITOS COSMETICOS LTDA
Adv(s) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
Ciencia de que foi deferido o desentranhamento dos documen-
tos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12717-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANIZIO DE MORAES DAMACENO
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER PR15743
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
De que foi proferida senten§a acolhendo em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12859-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCEMIR ANTONIO MONTEVANELLO
Réu(s) : RAIGA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA

: SOLIDEZ DISTRIBUIDORA DE AUTO PE-
CAS LTDA
Adv(s) : VILSON GUDOSKI PR22572B
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12896-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO DE ABREU CASTI-
LHO
Réu(s) : FIEL INSTALACOES LTDA(MF)SIND MAR-
COS PICOLI

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA
PR20141
Informar o endere§o do sindico da 1a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12915-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENILSON TEDESCO
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: DALTRO SIMOES
: EDISON LUCIO AMARAL E SILVA

Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
Ciencia do despacho de fl. 436.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13004-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA KARLA CARNEIRO
Réu(s) : WALDIR XAVIER TAVARES FILHO (ME)
Adv(s) : ANNA PAULA ROSENDO MESQUITA DE
OLIVEIRA PR27549
Indicar bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13369-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO DA SILVA
Réu(s) : VIRESA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

: FRANCISCO MENDES PONCES
: EURIDES ANGELICA PEREIRA PONCES

Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
Informar o endere§o que o veiculo pode ser encontrado para
efetiva§ao da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13387-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO STOCCO
Réu(s) : JOSE EMIR SCROCCARO
Adv(s) : GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Ciencia da homologa§ao do acordo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13633-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GRACIA APARECIDA LEITE DOMINGUES
Réu(s) : JOACIR JOSE DAS CHAGAS LIMA
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13645-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : LESLIE DE JESUS MESSIAS (ME)
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Informar o correto e atualizado endere§o da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13806-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIANCARLO SCHOW ORTIZ
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
VISTA DA PETICAO DE FOLHAS 202-205
- DEVERA FORNECER O ENDERECO DA TESTEMUNHA
KEREN REGINA DE
OLIVEIRA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13991-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS FONTOURA ALVES
Réu(s) : ROSS BELT DO BRASIL QUIMICA E FAR-
MACEUTICA LTDA
Adv(s) : MARIO BIERNASKI PR12155
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
De que foi proferida senten§a acolhendo em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14004-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO LUIZ KOENG
Réu(s) : LET’S ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA

: TROFORM FOR CON LTDA(MF)S RENOV
PN MERCURIO LTDA

: LETSPRINT ENVELOPES LTDA
: TROART TROMBINI ARTEF COM BENE-

FICIAM PAPEIS LTDA
: LETSTRADE S-A EXPORTACAO E IMPOR-

TACAO
Adv(s) : DEBORAH KOLISKI VONS PR18039
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justi§a do Trabalho, bem como comprovar o valor recebido.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14027-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZALMIR ALCIONE MERLIN
Réu(s) : NEOPAR REPRESENTAÇùES E CONSUL-
TORIA S-C LTDA

: SAN MARINO ONIBUS E IMPLEMENTOS
LTDA
Adv(s) : MARCO AFONSO DE LIMA PR26747
Juntar aos autos contrato social da 1a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14050-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE KLYM MILANI
Réu(s) : ANB CALCADOS LTDA

: HUSSEEIN ZRAIK
: HANIBAAL ZRAIK

Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
manifestar-se sobre a presente execu§¥o, sob pena de remessa
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14100-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BELINE CIT
Réu(s) : HIDRATEC EQUIPAMENTOS TRATAMEN-
TO AGUAS LTDA

: CEZAR ANTONIO LOPES
: SANDRA BERNADETE FEDALTO

Adv(s) : TAMAR NANCI CHRISTMANN PR14293
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14128-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA CARDOSO DE MIRANDA
Réu(s) : CLIMAX HOTEL LTDA

: SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justi§a do Trabalho, bem como indicar bens passiveis de
penhora, ou requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14221-2000 - (10 DIAS)
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Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIDIOMAR LEME ALVES
Réu(s) : GRAFIPLEX GRAFICA INDUSTRIAL LTDA

: COLORPRINT IMPRESSORA INDUSTRIAL
LTDA
Adv(s) : ROBERTO ROCHA WENCESLAU PR27087
Manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14278-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : INES PEREIRA DA SILVA RIBEIRO
Réu(s) : JM DELLIRIUS COMERCIO E CONFECCAO
LTDA

: JOAO BATISTA DOS SANTOS
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Informar o endere§o onde podera ser citada a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14526-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZETE DAS GRACAS ROSA RIBEIRO
Réu(s) : INSTITUTO PRO CIDADANIA

: ASSOCIACAO FILANTROPICA VILA RO-
MANA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318
Informar o atual endere§o da executada, ou requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14556-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAQUEU WOLENSKI DE MIRANDA
Réu(s) : NILSON LUIZ FIORI (FI)
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
Ciencia do despacho de fl.129.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14601-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO ROEDER
Réu(s) : SENAC SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM COMERCIAL
Adv(s) : VANISE MELGAR TALAVERA PR27316
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14781-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDIR JOSE FAGUNDES
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI
PR18720
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14943-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORCINEI MORA FLORENTINO
Réu(s) : TROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15061-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAIDE DE MOURA NEVES
Réu(s) : TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA

: GRAFICA E EDITORA POSIGRAFS-A
Adv(s) : EVERLY MOTTA JOAKINSON PR27882
Informar o correto e atualizado endere§o da 1a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15073-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CERQUEIRA DA SILVA NETO
Réu(s) : TRIVIAL THE BEST ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : MARCELO JOSE CISCATO PR24654
Indicar bens a penhora, ou requerer o que endender de direit
o sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15135-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSICLER JESSY KOTESKI FASSBINDER
Réu(s) : TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA

: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S-A
Adv(s) : EVERLY MOTTA JOAKINSON PR27882
Informar o correto e atualizado endere§o da 1a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15232-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILO FRANCISCO SKORA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEICULOS
LTDA

: SCORPION COMERCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA

: HT SMART SYSTEM LTDA
: FALCON COMERCIO DE ARTIGOS ESPOR-

TIVOS LTDA
: VERSINA MENOTI

Adv(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
PR24009
Ciencia do despacho de fl. 516.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15492-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACEMA SIQUEIRA
Réu(s) : DEMETERCO & COMPANHIA LTDA

Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15519-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE MARIA SCUZZIATTO
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Informar o correto e atualizado endere§o da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15528-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AMILTON WACELKOSKI
Réu(s) : FRANCISCO JOSE ZATTAR & CIA LTDA

: JOP INCORPORADORA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : GUARACI PINTO DA SILVA PR22677
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justi§a do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15553-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ALZIRA TODESQUINI
Réu(s) : BAR LANCHONETE E RESTAURANTE
ANDALUZA LTDA ME

: MARIA JOSE FERREIRA MAIA
: EVERSON LUIS DOS SANTOS
: FABIO KLOSOSKI

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15560-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALMAR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Adv(s) : LUIZ ALBERTO MARIN PR20276
Informar o correto e atualizado endere§o da Reclamada ou
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15673-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSORIO VALTER PIETRANGELO
Réu(s) : DIVANIR BRAZ PALMA

: MONOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: D M RADIO DIFUSAO LTDA

Adv(s) : PAULO SERGIO GUEDES PR25648
Informar o correto e atualizado endere§o da 3a. Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15855-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODINEI ODAIR GOLLIN
Réu(s) : OPECK & CIA LTDA
Adv(s) : FABIO TAVARES TORQUATO PR26820
Ciencia de que os autos aguardarao a manifesta§ao do autor
pelo prazo de 180 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15935-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : QUITERIA MARIA DE JESUS
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
Ciencia do despacho de fl. 238.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16283-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSUE FANINI MENEGUETTE
Réu(s) : LUCA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

: RAFAEL JULIANO LUCIO MACHADO
Adv(s) : FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA
PR6482
Manifestar-se sobre a presente execu§ao, ou requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16398-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE MARA SZIMASKI
Réu(s) : RLM ASSESSORIA EMPRESARIAL EM
MARKETING LTDA(ME)
Adv(s) : GERMANO LAERTES NEVES PR22566
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16561-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODOLFO SPITZER FILHO
Réu(s) : SINDICATO TRAB MOV MERCADORIAS
EM GERAL DE CTBA

: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : JOSE EVERLI SANTOS PR14743
Da disponibilidade de Alvara de libera§ao junto a CEF, PAB
da Justi§a do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16593-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR SOARES ALVES
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO BRIANCON
Adv(s) : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
PR24669A
Juntar aos autos os documentos requeridos pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16759-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEBER NIRLEI FERREIRA DE ARAUJO
Réu(s) : LEOMAQ SERVICOS DE CARGA E DES-

CARGA LTDA
: OURO E PRATA CARGAS S-A

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Informar o correto e atualizado endere§o das Reclamadas
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16773-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO PROF ENS SUP CTBA REG
METROPOLITANA
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR SC

: INSTITUTO DE PESQUISA ESPIRITA DO
PARANA

: ASSOCIACAO ALIANCA DE APOIO AO
ESTUDANTE
Adv(s) : CLAUDIA BUENO GOMES PR32186B
De que foi deferido o pedido de fl. 1351.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16842-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLADIS ANNE HORACEK MAJCZAK
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
Manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16863-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO HIDEO YAMAMOTO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16937-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDVAN DA SILVA
Réu(s) : COTERRA COMERCIO DE PEDRAS E TER-
RAPLENAGEM LTDA
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
Informar o correto e atualizado endere§o da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16938-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR CARDOSO
Réu(s) : MASTERS TRAINING SERVICOS TEMPO-
RARIOS LTDA

: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO PR25447
Informar o correto e atualizado endere§o da Reclamada

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16974-1992 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOEL VALENTIM JUNIOR
Réu(s) : SHIZUO FURUTA E CIA LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
Manifestar-se, sob pena de remessa ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17286-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO LUIZ CZERWONKA GRIEBELER
Réu(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Adv(s) : JUSSARA GRANDO PR19240
MARCELLO SGARBI PR20823
Para manifestarem-se sobre os embargos de declara§ao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17326-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA GLORIA CARVALHO
Réu(s) : IVAN RIBAS
Adv(s) : IVAN RIBAS PR4394
Manifestar-se quanto o contido na peti§ao de fl. 138-139.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17374-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDETE DO NASCIMENTO GABOARDI
Réu(s) : JM DELLIRIUS COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA

: ZERADA COMERCIO DE CONFECCAO
LTDA
Adv(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
ser¤ designada hasta pòblica para o bem penhorado e o d©bito
ser¤ acrescido com as despesas decorrentes da expropria§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17466-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAFAEL DE MELO
Réu(s) : JEFFERSON LUIZ BATISTA
Adv(s) : WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
Informar o correto e atualizado endere§o da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17477-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA MARIA SILVA IKEDA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : SERGIO ELOY MILANI PR8056
Do deferimento do pedido de desentranhamento.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17519-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANCRIN DA SILVA LIMA
Réu(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S-A

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A

Adv(s) : ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
Informar o correto e atualizado endere§o da 2a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17532-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCELIO SILVA ALEIXO
Réu(s) : CSMB CENTRAL DE SERVICOS COM MO-
TOS BOY LTDA

: OSNEI SOUZA FRANCO
: CONEXAO AGIL SERVICOS COM MOTO

BOYS LTDA
: MH FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA (PIZZA HUT)
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
Informar o correto e atualizado endere§o da 1 e 2a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 17564-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MAURO JAIR ONEVETCH
Requerido(s) : TRIAGEM ADM DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA

: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
: ITAIPU BINACIONAL

Adv(s) : VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17679-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELTON MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : TALISMA COMERCIO DE VEICULOS

: DO CARMO COMERCIO DE VEICULOS E
LAVA CAR LTDA
Adv(s) : DORVAL ANGELO CURY SIMOES PR24603
Informar o correto e atualizado endere§o da 1a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17745-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO SZABO
Réu(s) : ADOUBLE INSTALACOES ELETROELE-
TRONICAS LTDA

: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
Informar o correto e atualizado endere§o da 1a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17755-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILU AVANI ROCIO RIBAS
Réu(s) : MAR E FLOR COMERCIO DE COSMETI-
COS LTDA

: MARCIA REGINA FERNANDES DE CAR-
VALHO

: CARLOS AUGUSTO ZERBINATE
Adv(s) : NILZO ANTONIO RODA DA SILVA PR20732
Manifestar-se sobre a presente execu§ao, ou requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17768-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELSON ANDREY DINIZ MODESTO
Réu(s) : CHOCOLATE COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO BOGUS PR20408
Indicar bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17772-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARISSE MARIA BEVILACQUA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ALDACY RACHID COUTINHO PR11945
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17810-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO LUIZ DA SILVEIRA
Réu(s) : BERNEK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Ciencia do deferimento do requerido na peti§ao de fl. 17.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17817-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINTRAPAV - SIND TRAB IND CONSTR
ESTR PAVIM MONT
Réu(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
Vista dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17819-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DARLEI MACHADO DE FREITAS
Réu(s) : AMBIENTAL LABORATORIO E EQUIPA-
MENTO LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
Dos termos do despacho de fl. 12 e certidao de fl. 12v.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17853-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON LUIZ BROCH
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Adv(s) : ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231B
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Informar o correto e atualizado endere§o da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17948-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PAES BARRETO
Réu(s) : EXPRESSO TABOAO LTDA

: TRANSPORTE RODOVIARIO CARGAS
LTDA
Adv(s) : RONALDO SCHUBERT PR20824
Informar o correto e atualizado endere§o das Reclamadas
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17957-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DE JESUS NICOLAU
Réu(s) : GERAL DE CONCRETO SA
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
Informar o correto e atualizado endere§o da Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17974-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSIMAR APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.
E promover as anota§oes na CTPS do autor, sob pena de faze-
las a secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18016-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO BORGES
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO
SA
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Informar o correto e atualizado endere§o da 1a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18037-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HEITOR HENNING
Réu(s) : CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
Informar dia e hora do proximo jogo, com antecedencia mini-
ma
de 15 dias para possibilitar a penhora na boca do caixa.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18180-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JOSE RODRIGUES
Réu(s) : CIDADELA S-A

: CONSORCIO CIDADELA S-A
: PLANO LEVE SA
: BREJATUBA SA

Adv(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
Informar o correto e atualizado endere§o da 3a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18322-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO LUIZ CAVICHIOLO
Réu(s) : AVA INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : EDVALDO GONCALVES PR10677
Ciencia dos termos do despacho de fl. 73, bem como de que
foi designado o dia 17-03-2003 as 16h00, para audiencia UNA,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18385-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
Réu(s) : TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARI-
OS LTDA
Adv(s) : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18409-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITOR SOUZA
Réu(s) : COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GE-
RAIS S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
Para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18490-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO GONGALVES DOS SANTOS
Réu(s) : VILICON SEGURANCA S-C LTDA

: FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA RO-
CHA - DEJUR
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Indicar bens a penhora ou requerer o que entender de direito

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18504-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS DE MIRANDA QUADROS
Réu(s) : ESCOLA FORM COND VEIC AUTOMOTO-
RES PINHAIS LTDA
Adv(s) : MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18637-1997 - (05 DIAS)

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECI SARTORI
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : EDMAR PORTELA MARCONDES PR18967
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justi§a do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18703-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA FERREIRA DE BRITO
Réu(s) : AMELIA DA CONCEICAO ROTH (FI)
Adv(s) : DEUSDETE LEOPOLDO DA SILVA PR14154
Da interposi§ao de Embargos, para contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18818-1996 - (01 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA FERNANDES ESTOQUEIRO
Réu(s) : BELA VISTA IMOVEIS LTDA

: ANTONIO PUPO SILVEIRA
: JUSSARA MARIA SILVEIRA

Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
DESPACHO DE FOLHA 217 : “...QUANTO AO ALEGADO
FURTO AGUARDE
-SE REPOSTA DO DETRAN. EM FACE DA CERTIDAO DE
FLS. 186, DEVE
RA A RECLAMADA INFORMAR EM 24 HORAS A LOCA-
LIZACAO EXATA DO
BEM “

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18910-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU DOMINGUES
Réu(s) : HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Do deferimento do requerido na peti§ao de fl. 541.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18924-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENE DO ROCIO BUHRER DA CRUZ
Réu(s) : LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18926-1997
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELEN FELIPE MENDES
Réu(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EM-
PREENDIMENTOS

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES PR20848
- DA DISPONIBILIDADE DE GUIAS DE RETIRADA EM
PROL DO EXEQUEN
TE JUNTO A CEF.
- DEVERA A EXECUTADA PAGAR AS CUSTAS PROCES-
SUAIS, EM 10 DIAS
, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18942-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE VICENTE
Réu(s) : RMC RESTAURANTES LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ser¤ designada hasta pòblica para o bem penhorado e o d©bito
ser¤ acrescido com as despesas decorrentes da expropria§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18986-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO SCHIRLO
Réu(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EM-
PREEND BANCARIO
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19012-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO FERREIRA RAMOS
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

: PROMAGMA S-A
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19109-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELTON LUIZ DO NASCIMENTO SOARES
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Para manifestar-se sobre os embargos de declara§ao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19145-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON GASPARIM JUNIOR
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: PEDREIRA CANTAREIRA LTDA
: CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS

LTDA
: REUNO ADMINISTRACAO DE CONSOR-

CIOS S-C LTDA

Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
ELMIRA MULLER PR12393
deverao as reclamadas PEDREIRA CANTAREIRA, CORUJAO
COMERCIO
DE AUTOMOVEIS e REUNO ADMINISTRACAO DE CON-
SORCIOS comprovar
o recolhimento do INSS, conforme planilhas de folhas 496 a
498, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19421-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO ANDRE OZORIO
Réu(s) : AUTO POSTO NOVO ESPACO LTDA

: AUTO POSTO NOVA ERA LTDA
: ROBERTO DONATO

Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Informar o correto e atualizado endere§o da 1a Reclamada
(Sumula 263, do C.TST), sob pena de indeferimento da peti§¥o
inicial, na forma do art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19451-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIVA LIBERA ZANATA ZANELA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL - PROC.CHEFE DA UNI-
AO
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
Apresentar as pe§as faltantes para forma§ao do precatorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19539-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE BOLDT
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ALDACY RACHID COUTINHO PR11945
CLAUDIA MARIA BARBOSA PR20390B
Ciencia do retorno dos autos e da remessa ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19792-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERIS PEREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : SERVOPA S-A COMERCIO E INDUSTRIA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justi§a do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19873-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO JANNUZZI
Réu(s) : FABIANO DA SILVA

: FBS CONSTRUCOES
: FABIO CAMARGO

Adv(s) : ANTONIO ORTES PR15545
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20000-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JORGE MELO VIANA
Réu(s) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Vista dos calculos de liquida§¥o readequados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20172-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JADILSON DOS SANTOS
Réu(s) : VISUAL REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Adv(s) : ROBSON DA COSTA SANTOS PR22950
ser¤ designada hasta pòblica para o bem penhorado e o d©bito
ser¤ acrescido com as despesas decorrentes da expropria§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20332-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LORENI CONCEICAO DOS SANTOS
Réu(s) : HOTEL NIKKO LTDA
Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20371-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA DE FREITAS CORREA
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: FUNDEPAR FUNDACAO EDUCACIONAL
DO PARANA
Adv(s) : IVES PONESTKE PR3136
Da interposi§ao de embargos, para contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20447-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO CARVALHO DE FARIA
Réu(s) : ENGEMINAS OBRAS E SERVICOS LTDA
Adv(s) : ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20540-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERON LUIZ DA CRUZ
Réu(s) : GERSEPA SERVICOS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Informar o atual endere§o da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20944-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FLORIANO THEODORO
Réu(s) : LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive

quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21202-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO VICINI DOS SANTOS
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Adv(s) : HUGO JOSE LENZ PR22385
Vista dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21790-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SIQUEIRA
Réu(s) : SOUZART DESIGN MOVEIS E DECORA-
COES LTDA
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
Vista dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22207-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORA CEMIN
Réu(s) : GAZETA MERCANTIL S-A
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22212-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22492-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA EUNICE CARDOSO STURIAO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
De que foi deferido o prazo requerido na peti§ao de fl. 108.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22859-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ADMIR GOMES TELES
Réu(s) : ENSOLO ENGENHARIA DE SOLOS E FUN-
DACOES LTDA
Adv(s) : ORLANDO FAVARETI PR17330
Da interposi§ao de embargos, para contraminutar, querendo

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22915-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURINIO PADILHA
Réu(s) : VDI POSTO E RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Manifestar-se sobre a presente execu§ao, ou requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23012-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUKASZEWICZ
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
Efetuar o pagamendo do saldo remanescente.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23248-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO BRANCO
Réu(s) : ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA
LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23486-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEILOR RIELLO
Réu(s) : PAMCARY SIST DE GERENCIAMENTO DE
RISCOS S-C LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Manifestar-se sobre a certidao negativa da CP.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23847-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELE KESTERING WILLE
Réu(s) : ITAUTEC PHILCO S-A
Adv(s) : ENILSON LUIZ WILLE PR17842
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
De que foi proferida senten§a acolhendo em parte os pedidos
e rejeitando as preliminares.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23948-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO RODRIGUES
Réu(s) : CIKEL COMERCIO E INDUSTRIA KEILA
S-A

: AGRIMCO AGRO INDUSTRIAL DE MATE-
RIAIS LTDA
Adv(s) : SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
Apresentar as pe§as que pretender necessarias, nos termos do
art. 897, 3, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24066-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLA RIBEIRO SOARES LOMBA
Réu(s) : SVR ASSOC CONSULTORIA PLANEJ ES-
TRATEGIA S-C LTDA
Adv(s) : ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
Manifestar-se, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24261-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : ELIENAI SILVEIRA FRANCO
Réu(s) : ANDAIMES VERSATIL EQUIP PARA CONS-
TR CIVIL LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS PILOTO PR26061
Juntar o documento requerido pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24555-1994
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILLIANS RUBENS DE MENDONCA
Réu(s) : IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
ELOINA DA CRUZ MACHADO PR8211
ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI PR8918
VISTA DA ATUALIZACAO PROCEDIDA PELA SECRETA-
RIA, CONFORME
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24749-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONEL MENDES BETIM
Réu(s) : GIANNASI ENGENHARIA LTDA

: MASTER GESSO LTDA
: FAVAZ ABDUL HAK

Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
Informar o endere§o da reclamada Favaz.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24833-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE DE FATIMA DALAMARTA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Da interposi§ao de embargos, para contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24993-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ESPO-
LIO)
Réu(s) : D’VILLELA IND COM PROD ALIMEN
LTDA(MASSA FALIDA)

: ROSANA VEIGA GUIMARAES
: ERNESTO GUIMARAES VILLELA
: MARIANA GUIMARAES VILLELA
: BERNARDO GUIMARAES VILLELA
: BRUNO GUIMARAES VILLELA

Adv(s) : ANISIO DOS SANTOS PR5709
Ciencia do despacho de fl. 237, que nomeou depositario o Sr.
Ernesto Villela, que devera comparecer em secretaria para
assinar o termo, sob pena de ser nomeado o depositario Publi
co, arcando o executado com as despesas advindas.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25148-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : KNITTAX MAQUINAS DE COSTURA E
TRICO LTDA

: ARAPUA IMPORTACAO E COMERCIO S-
A
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
Manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25193-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO GONCALVES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : MINERVA DIMAX COMERCIO FARMA-
CEUTICO LTDA
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
Intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25310-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO CARDOSO DA LUZ
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Da interposi§ao de embargos, para contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25317-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GEONICE PEREIRA DE LIMA
Réu(s) : SIER SIST INTEGR ETICO PROD FARMA-
CEUTICOS LTDA
Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25393-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO LARSON
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: ASSOCIACAO BANESTADO
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
: CLUBE DE INVESTIMENTO GRALHA

AZUL
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Vista do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25556-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDIR ALVES DE SOUZA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justi§a do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25570-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIEZER FERREIRA

Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justi§a do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25610-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS
Réu(s) : HAPPY HOUR FORMATURAS PROMOCO-
ES E EVENTOS LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25869-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AUGUSTO CARLOS PACHECO DA SILVEI-
RA
Réu(s) : GASTAO GUILHERME FISCHER DORING
Adv(s) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA PR19579
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25895-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR ANDRE
Réu(s) : SUPERMERCADO QUEIMA PRECOS LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26021-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANI EUFRASIO DO NASCIMENTO
Réu(s) : ESTANCIA LAR DONA RUTH LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Vista dos autos por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26052-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA FELIX BUENO
Réu(s) : CENTURION ADMINISTRADORA DE SER-
VICOS LTDA

: CENTURION SISTEMAS DE SEGURANCA
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
ser¤ designada hasta pòblica para o bem penhorado e o d©bito
ser¤ acrescido com as despesas decorrentes da expropria§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26183-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA KRAMER
Réu(s) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIST
TECN E EXT RURAL
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
De que foi proferida senten§a acolhendo em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26215-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDINEY RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
S-C LTDA

: LUIZ CARLOS PEREIRA
: MAUSIA PEREIRA

Adv(s) : MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
PR21422
ser¤ designada hasta pòblica para o bem penhorado e o d©bito
ser¤ acrescido com as despesas decorrentes da expropria§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26353-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL ANTONIO RAMP
Réu(s) : NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO LESCHKAU PR22497
ser¤ designada hasta pòblica para o bem penhorado e o d©bito
ser¤ acrescido com as despesas decorrentes da expropria§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26405-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON LOURENCO
Réu(s) : CENTRO DE MALHAS TECIDOS E CONF
DO BOQUEIRAO
Adv(s) : DIONISIO OLICSHEVIS PR6614
Ciencia do despacho que indeferiu o pedido na peti§ao de fl.
397.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26532-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO HASCKEL
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26576-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RONI DA SILVA MILAS
Réu(s) : ARIEL MARTINS
Adv(s) : WALTER DIAS DE ALMEIDA PR7179B
Ciencia do despacho de fl. 71, que indeferiu o pedido, nos
termos do art. 1o. paragrafo unico da lei 8009-90.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 26770-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : BORIS ROTERS
Requerido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ZENO SIMM PR5847

Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27001-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEJAIR CANONICO
Réu(s) : REVEPAR REVENDEDORA DE VEICULOS
PARANA S-A
Adv(s) : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA PR24566
APARECIDA INGRACIO DA SILVA PR26214
De que foi proferida senten§a declarando extinto o processo
sem julgamento do merito quanto ao pedido de comprova§ao
dos
depositos do FGTS, e aoclheu em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27183-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR DRAPOYNSKI
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
Juntar aos autos os documentos requeridos pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27225-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANILDO TAVARES
Réu(s) : CONSTRUTORA GUADALUPE LTDA
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA PR22717
devera manifestar-se sobre o teor dos embargos de declaracao
oposto pela parte adversa

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27299-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEISE PATRICIA ANGULSKI RODRIGUES
Réu(s) : MARISTELA DOS SANTOS RUBIN
Adv(s) : IVAIR JUNGLOS PR23861
Informar o atual endere§o da reclamada, sob pena de retorno
dos autos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27317-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MACARIO PEREIRA DE AZEVEDO NET-
TO
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Adv(s) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
Ciencia as partes do adiamento da audiencia anteriormente
designada, para o dia 12-02-2003 as 13h30min, mantidas as
comina§oes legais.
Visrta as partes do laudo apresentado, por 10 dez dias,
sucessivos, iniciando-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27350-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON DA SILVA MOURA
Réu(s) : VITA QUALITY LAVANDERIAS S-C LTDA

: LAVANDERIA BATEL
Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422
MARILENA DE LOURDES M P GIORDANI DIAZ SP94974
da HOMOLOGAÇAO do acordo celebrado, devendo a re reco-
lher as
custas processuais, no importe de R$64,59, em cinco dias,
sob pena de execu§ao, bem como comprovar o recolhimento
das
contribui§oes previdenciarias, sob pena de execu§ao.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 27510-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : RENATO ZOLLNER
Requerido(s) : AGENCIA CORREIOS FRANQUEADA PRA-
CA DO BATEL LTDA

: AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA
BATEL LTDA

: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27658-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDERLASIO FRANCA
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: EVEREST LIMP CONS
LTDA(MF)DILERMANO DOS SANTOS

: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : JOSE PEREIRA DE MORAES NETO
PR24429
Manifestar-se sobre a presente execu§ao, ou requere o que
entender de direito sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 27798-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SILVIO HISSAO ISHIDA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27830-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA DA SILVA
Réu(s) : ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

: EMILIA GROSSMAN

: ADELE KILINSKI
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28145-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODOLFO CORTZ GRANATO
Réu(s) : BANCO BMG S-A
Adv(s) : MAURICIO VIEIRA PR20967
Ciencia do despacho de fls. 457.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28389-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIA DANIEL DE LARA
Réu(s) : RESTAURANTE E SERVICO DE BUFFET
TCHAN LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA
PR25793
De que foi levantada a penhora, bem como para que reire os
bens do depositario publico, sob pena de incidencia dos art.
1174 do CPC e 592 do CC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28755-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TIMOTEO SYPEN
Réu(s) : COMPANHIA ESTEARINA PR(MF)S CLE-
MENCEAU M CALIXTO
Adv(s) : ROSANGELA MARIA LUCINDA PR13218
Da interposi§ao de agravo de peti§ao, para contraminutar,
querendo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29047-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FERNANDO COUTINHO BONIN
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
ROLAND HASSON PR9120
Ciencia do retorno dos autos e remessa ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29251-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO CARIEL
Réu(s) : IRMAOS MATOS DE CONSTRUCAO S-C
LTDA

: COMISSARIA GALVAO S-A
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
Ciencia do despacho de fl. 50.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29330-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA MARIA MERLI BIM
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR SC
Adv(s) : ANGELA COUTO MACHADO FONSECA
PR24774
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29459-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON DE SOUZA FERREIRA DIAS
Réu(s) : ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: ETUSA TRANSPORTES LTDA
: USA LOGISTICA DIST TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA
: USA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
: FILADELFIA PARTICIPACOES S-C LTDA

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29616-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO ADRIANO DE OLIVEIRA
Réu(s) : RUBENS DE FREITAS SADAO (ME)
Adv(s) : EDSON SANTOS MARTINS PR18448
Indicar Bens a penhora, sob pena de retorno ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30066-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANNA IESCHECK DORNER
Réu(s) : CIRCULO DO LIVRO S.A.
Adv(s) : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
PR16535
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Ciencia do retorno dos autos e remessa ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30316-1995
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANTUIR CECILIO DOMENTI DOS SAN-
TOS
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: ELIAS DOS SANTOS
: VILSON LUIZ DIAS
: VALDENIR LUIZ DIAS
: VILSON LUIZ DIAS

Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
PROVIDENCIAR COPIA DOS DOCUMENTOS OU REQUE-
RER O DESENTRANHA-
MENTO NAQUELES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30433-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAINER HARALD HOELIGEBAUM
Réu(s) : MEHLPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
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MADEIRAS LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30540-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEFA APARECIDA DEVILES DE JESUS
Réu(s) : CACHACARIA ALAMBIQUE LTDA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30630-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEY DE FRANCA
Réu(s) : RESTAURANTE CANTINHO DO CAMA-
RAO LTDA

: MUNIR NASSUR
: ARACY NASSUR

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certid¥o
do Sr. Oficial de Justi§a.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30650-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICENTE ZILLI JUNIOR
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
Para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30712-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENE FERNANDES
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309
INDALECIO GOMES NETO PR23465
De que foi proferida senten§a acolhendo em parte os pedidos
e extinguindo o processo quanto aos pedidos de devolu§ao de
descontos a titulo de associa§ao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30776-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO CESAR CORREA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370B
ser¤ designada hasta pòblica para o bem penhorado e o d©bito
ser¤ acrescido com as despesas decorrentes da expropria§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31464-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LIZETE STIVAL
Réu(s) : HOSPITAL SAO JUDAS TADEU
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Do retorno dos autos e da remessa ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31763-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE VIEIRA
Réu(s) : INDUSTRIA DE CHOCOLATE LACTA S-A
Adv(s) : MARIO BIERNASKI PR12155
Da interposi§ao de embargos, para contraminutar, querendo,.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31976-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUSA ROSI COLACO DO VALE ZOKI-
EWICZ
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO ESTADO DO
PARANA
Adv(s) : PAULO ROBERTO RAZZOLINI PR15405
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32068-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTES MEXIKO
Réu(s) : CODAPAR COMPANHIA DESENV AGRO-
PECUARIO DO PARANA
Adv(s) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
Efetuar o pagamento do saldo remanescente, sob pena de novo
leilao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32345-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO RAMOS VIANA (ESPOLIO)
Réu(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVI-
COS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370B
Da interposi§ao de recurso ordinario adesivo.
Para contrarazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32364-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDIR MACHADO
Réu(s) : WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Ciencia do despacho de fl. 101.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32432-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIZ VICHINESKI
Réu(s) : LAMITORAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA
PR14553
ser¤ designada hasta pòblica para o bem penhorado e o d©bito
ser¤ acrescido com as despesas decorrentes da expropria§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32542-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA ROSA SIQUEIRA DE FARIAS
Réu(s) : EMPRESA ALVORADA DE SERVICOS GE-
RAIS LTDA
Adv(s) : VITOR RIBEIRO PR9976
Manifestar-se sobre a presente execu§¥o ou requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32614-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARON BRAZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : SSG SERVICOS E SISTEMAS GERENCIAIS
LTDA
Adv(s) : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
PR16535
Da interposi§ao de embargos, para querendo, contraminutar.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32835-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAMAO FABRICIO DA COSTA
Réu(s) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
De que foi proferida senten§a acolhendo em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32872-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIANE DA LUZ SANTOS
Réu(s) : LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL
LTDA
Adv(s) : ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
PR20117
Indicar bens a penhora, ou requerer o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32892-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES JOSE FIGUEIREDO
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justi§a do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 33633-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO BUENO
Réu(s) : JOAO BARBOSA DOS SANTOS CARPIN-
TARIA (ME)

: JBS EMPREITEIRA DE OBRAS DA CONS-
TRUCAO CIVIL

: NELMAR FERRARO
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Fica indeferido por ora o requerido na fl. 113, devendo
fornecer o nome das rua paralelas aquela indicada pela copel
a fl. 97.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 33749-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMUNDO SERGIO MATHEUS
Réu(s) : ISA IMPRESSORES DE SEGURANCA AS-
SOCIADOS LTDA
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da
Justi§a do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 33966-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISPIM SANTOS DE FREITAS
Réu(s) : MARACAJU CALCADOS MERCANTIL IN-
DUSTRIAL
Adv(s) : RONALDO SCHUBERT PR20824
DEVERA CUMPRIR A DETERMINACAO DE FOLHA 159,
ITEM I, OU REQUE
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34301-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAERCIO JOSE KOSWOSKI
Réu(s) : EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA PR14482

Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34926-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS JOSE SEBRENSKI
Réu(s) : LINEA D’ORO COMERCIO DE CALCADOS
LTDA
Adv(s) : EDER JOSE SEBRENSKI PR17793
indicar o endere§o onde os socios poderao ser citados, face
a certidao negativa.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34962-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO FURQUIM DO NASCIMENTO
Réu(s) : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS S-A

: BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : FLAVIO CARDOSO GAMA PR25496A
Vista dos calculos de liquida§¥o apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 35327-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM DE OLIVEIRA BASTOS
Réu(s) : BENEFICIAMENTO DE PAPEL LAMIFITAS
LTDA

: LUIZ FERNANDO HONORIO ALVES JUNI-
OR

: DIMAS ANTHONY DIPP VIEIRA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Manifestar-se sobre a presente execu§¥o, sob pena de
arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 36007-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO AURELIO GOMES DE FREITAS
Réu(s) : MADEIREIRA KARSON DO PARA LTDA
(MASSA FALIDA)
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
De que foi deferido o pedido de desentranhamento.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 36196-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO KLETTENBERG
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Apresentar os calculos de liquida§¥o de senten§a, inclusive
quanto as contribui§oes previdenciarias, obedecida a decis¥o
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 36890-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO WOJTYGA
Réu(s) : SEG SERVICOS ESP DE SEGURANCA
TRANSP VALORES S-A

: PROFORT TRANSPORTE DE VALORES
LTDA
Adv(s) : MARCIA VIANNA PR21689
IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
Intimada para os fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 36944-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCA BRANDINA SANTIAGO DE
JESUS
Réu(s) : INDUSTRIA DE LA E PALHA DE ACO SO-
FIA LTDA
Adv(s) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
Indicar Bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 38502-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANGELA MARIA DE STEFANO LEITE
Requerido(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A

: TREVO SEGURANCA S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
DEVERA O EXECUTADO QUITAR O SALDO REMANES-
CENTE, EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE PENHORA

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

– e-mail vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO COM PRAZO

DE 20 DIAS

Autos : 007 RT 17589/2001

Reclamante : MARCELO JOSÉ DE CASTRO NUNES

Reclamados : NEW SEG EMPRESA DE SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA LTDA. e OUTRAS

A DRA. SUSIMEIRY MOLINA MARQUES, Juíza do Traba-

lho em exercício na 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso

de suas atribuições legais,

FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que se está intimando a(s) Reclamada(s)

NEW SEG EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão

que  ACOLHEU EM PARTE os pedidos formulados pelo re-

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM

PRAZO DE 20(VINTE) DIAS
RT 18.705/2.002.

RECLAMANTE: CLÉBER JOSÉ PAVANELLO.
RECLAMADAS: MERCADOVILLE COM GEN ALIM LTDA
(MF) DIST STAMPA e outros.
Audiência dia 23.1.2003 às 15h15.
O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado HERMÍNIO RODRIGUES AYRES CHICO
(ME),  ora em  lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer na audiência INICIAL, supra designada, na sala de au-
diências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR,
sita à AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. AN-
DAR - N/C, em Curitiba / PR, ou se fazer representar por pre-
posto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na inicial, cujas declarações obrigarão a ré. De-
verá apresentar defesa e oferecer provas que julgar necessári-
as, constante de documentos, sob pena do art. 359 do CPC. A
cópia da peça inicial encontra-se  à disposição dos interessados
na Secretaria. O não comparecimento da ré na audiência im-
portará em julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto a matéria de fato. Obs.: se possível
trazer defesa escrita e documentos. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, é passado o presente Edital, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e dois de novembro de
dois mil e dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secreta-
ria, subscrevi e ao final assino.
José Mário Kohler Juiz do Trabalho Original assinado.
Dalva Bacchi Lemos Diretora de Secretaria Original assinado.

R$ 216,00

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00101-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 06023-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAURINDO DE LIMA
Reclamada(s) : FIGUEIREDO GOULART ENGENHARIA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
PEDIDO DE TUTELA SERA ANALISADO SOMENTE APOS
A ENTREGA DA DE
FESA. MANIFESTEM-SE AS RECDAS. AUD. EM 30.1.03,
AS 13H25,SEM
PREJUIZO DA ANALISE DO PEDIDO ACIMA ANTES DA
AUD.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06857-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLEI APARECIDA PEREIRA MARQUES
Réu(s) : MONTEFIORI MOVEIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

: HILDEBRANDO LEAL REINERT
: KS MOVEIS E DECORACOES LTDA

Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA 1a RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10487-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS HENRIQUE SOARES DA SILVA
Réu(s) : FOGAO MINEIRO RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
CIENCIA DEVOLUCAO NEGATIVA TESTEMUNHAS MA-
RIA E RUDNEY.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11295-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO JOSE GLIR
Réu(s) : BANESTADO CORRETORA TITULO VALO-
RES MOBILIARIOS

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO PR8962B
EMBARGOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16353-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORIVAL FERREIRA
Réu(s) : ALCEMAR LUIZ LORUSSO
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO PR28447
AUD 16.12.02 AS 14H50 NA VARA DE PORTO UNIAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18589-2002 - (10 DIAS)

clamante, conforme cópias que se encontram à disposição na

Secretaria da Vara. O presente edital será publicado no Diário

da Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta

Vara. Curitiba, 4 de Dezembro de 2002. Remetido via e-mail à

Imprensa Oficial em 29-11-2002, para publicação, nos termos

do art. 1.216 do CPC.

R$ 144,00
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Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR EOLARIO DOS SANTOS
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: COBRE CONSTRUCOES CIVIS
: VITZER ENGENHARIA MONTAGENS E

FISCALIZACAO LTDA
: ECODATA ENG E SERV ESPECIAIS DE

COMPUTACAO S-A
: AG CONSTRUCOES LTDA
: CONSTRUTORA E INCORPORADORA

SQUADRO LTDA
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA 3a E 6a RECDAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18668-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE MIRIAM MACHADO RODRIGUES
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Adv(s) : DULCINEA MARQUES PR11297
AUD EM 30.1.03 AS 13H20. PERMANECEM COMINACO-
ES.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19467-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA ANDRETTA
Réu(s) : ACADEMIA AGUA VERDE LTDA

: MARILENA COSTA MARZINKOWSKI
: DABOBERT MARZINKOWSKI
: ACADEMIA NEW BODY

Adv(s) : WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR PR29216
ANALISE DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA SOMEN-
TE APOS OUVIR A
PARTE CONTRARIA. MANIFESTEM-SE AS RES. AUDIEN-
CIA EM 6.2.03
AS 14H20, SEM PREJUIZO DA ANALISE DO PEDIDO
ANTES DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19516-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CARLOS ALMEIDA BRANCO
Réu(s) : IVO FERREIRA MACHADO

: IVO FERREIRA MACHADO (2)
: RESTAURANTE BOM SABOR

Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
ANALISE DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA SOMEN-
TE APOS OUVIR A
PARTE CONTRARIA. MANIFESTEM-SE AS RES. AUDIEN-
CIA EM 6.2.03
AS 14H25, SEM PREJUIZO DA ANALISE DO PEDIDO
ANTES DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20792-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE UZUM
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
VISTAS.

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00041-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0009-ET 00086-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : SUL AMERICA COMERCIO DE LIVROS
LTDA
Embargado(s) : JOSE SELUSNIAK NETO
Adv(s) : SCHEILA MARIA CIELLO PR17665
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI PR20735
Digam as partes s pretendem produzir outras provas, espe-
cificando-as, no prazo de cinco dias, sob pena de preclus¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-MC 00141-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACEMA FRANCISCA DA CRUZ
Réu(s) : MARIA EGIDIA DE ALMEIDA
Adv(s) : CHARLES PAGNOSI SP161430
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao nos a
utos, tendo sido os pedidos REJEITADOS E.D DA AUTORA
,estando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na inte
rnet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00327-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINES CANDIDO DA SILVA
Réu(s) : APTUS ASSESSORIA EM RECURSOS HU-
MANOS LTDA
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
De que est¤ sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do c¤lculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergªncia oferecer impugna§¥o especificada na forma do art
879, 2Ì par¤grafo da CLT, sob pena de preclus¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01509-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODINEIA PEREIRA CORDEIRO
Réu(s) : BOA COZINHA COM DE REFEICOES LTDA
(ME)M F

: SERGIO FIGUEIREDO
Adv(s) : DENILSON JANDERSON TROMBETTA
PR26236
Para pagamento das custas, no prazo de cinco dias, sob pena
de prosseguimento da execu§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01971-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONICE DE MIRANDA SANTOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Tomar ciªncia do despacho de fl. 969, em cinco dias
“ Agaurde-se audiªncia, eis que as testemunha arroladas
residem em outra jurisdi§¥o”

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 02632-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FABIANO LUIZ MACHADO FERREIRA
Reclamada(s) : REKSIDLER & CIA LTDA

: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Adv(s) : VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao nos a
utos, tendo sido os pedidos REJEITADOS E.D DA 1A.RE ,es
tando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na inte
rnet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 02798-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MAGALI RODRIGUES DE LIMA KUCZE-
RA
Reclamada(s) : BANSERVIS S-C LTDA BCO SERV EVENT
PROMOCOES
Adv(s) : MARISA LORENA D VECCHI PR9101B
Para comprovar o valor recebido a t-tulo de FGTS, ante o
alvar¤ liberado £ fl. 86, bem como para retirar em secre
taria as guias TRCT, CD E SD, mediante certid¥o nos autos.
em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04677-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANA SOUZA DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : LUCIANO DO VALLE
Adv(s) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
PR21240
Para informar o endere§o atualizado da reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extin§¥o do feito sem
julgamento do m©rito.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05400-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO ALCEU FERREIRA
Reclamada(s) : L A EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA
Adv(s) : ACINETE PEREIRA DE ANDRADE E AN-
DRADE PR13293
Fica V.Sa. intimada para que informe o atual endereco da
testemunha ROSINHA FORTES,no prazo de dez dias.Em 26-
11-02.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05444-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA PINTO
Réu(s) : PLASTYL TECNOLOGIA EM EMBALA-
GENS LTDA
Adv(s) : ISIONE STEENBOCK FIM PR19396
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI PR27470
Tomar ciªncia do despacho de fl. 58, com urgªncia, no prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05629-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUELCIO PAULO RAMOS
Réu(s) : NIVALDO IVAN LUCCA
Adv(s) : SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU
PR17143
De que foi deferido a reclamada prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05946-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA DE MORAIS
Reclamada(s) : JOJAFE COMUNICACAO E MARKETING
LTDA
Adv(s) : GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
PR33209A
Antes, apresente o AUTOR, o CONTRATO SOCIAL da recla-
mada
no prazo de dez dias, com periìdo de vigªncia idªntico ao
per-do laboral da presente reclamatìria trabalhista, bem
como, para no mesmo prazo apresentar a òltima altera§¥o
do referido CONTRATO SOCIAL, sob pena de extin§¥o do
fei-
to sem julgamento do m©rito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06143-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA DE OLIVEIRA LEOPOLDINO
Réu(s) : VIA APPIA ASSESSORIA IMOBILIARIA
LTDA
Adv(s) : LOLINNA CHAN PR15483
Manifeste-se a r©, no prazo de dez dias, sobre os doc.
juntados pelo autor, sob pena de preclus¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06160-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUIDO GONZALES MURARO
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : MARCELO JORGE DIAS DA SILVA RS42433
Para o autor requerer o que entender de direito, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06377-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERTO NICOLELLA
Réu(s) : SEG SERVICOS ESP DE SEG TRANSP E
VALORES S-A

: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES

: PROTEGE PROTECAO TRASNPORTE DE
VALORES S-C LTDA
Adv(s) : IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
Para tomar ciªncia da garantia do ju-zo pela segunda recla-
mada, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07947-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GRACIELI KLOSOWSKI
Réu(s) : ENSITEL BRASIL LTDA
Adv(s) : VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI
PR26885
Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre os documentos
juntados pela r©, sob pena de preclus¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08097-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELY CONCEICAO DE MARINO KRUE-
GER
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.FL. 464.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08223-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TACILIO DE MORAES
Réu(s) : SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

: FUNAI FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
: EMBRAPA EMPRESA BRASILEIRA PES-

QUISA AGROPECUARIA
Adv(s) : LUIZ TRYBUS PR4215
Para apresentar o endere§o atualizado da primeira r©, ou
requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09120-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDICEIA VITORIANO
Réu(s) : COMERCIO DE ROUPAS ATENDE BEM
LTDA
Adv(s) : GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA
PR8754
Manifeste-se a r©, em dez dias, sobre os docuementos
juntados pela autora, sob pena de preclus¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09252-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE PEREIRA
Réu(s) : MARKETING TIME SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA

: BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA
Adv(s) : MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
Apresentem as r©s, no prazo de dez dias, os documentos
requeridos pelo autor, sob pena de preclus¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09313-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA RODRIGUES PLACA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: MIGUEL A Q SCHUNEMANN
: ANTONIO CLAUDIO LIRIO DOS SANTOS

Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
Da audiªncia inicial aprazada, conforme cìpia de certi-dao
anexa, e das comina§íes de lei, devendo V.S. comunicaro aut
or, diretamente, que a ausªncia dele £ audiªncia acarretar¤
o arquivamento da reclama§¥o trabalhista, nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiªncia ser¤ nasala
de audiªncias localizada na Rua Vicente Machado, 400,3Ìandar
, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09422-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCINEI BORGES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Manifeste-se a reclamada, em dez dias, sobre os documentos
juntados pelo Autor, sob pena de preclus¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10367-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOVIL DE SOUZA FORTES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
De que foi adiada a audiªncia designada para 15-07-03, £s
14:10hs, ficando desde j¤ as partes intimadas, com as
mesmas comina§íes legais.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10408-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANE APARECIDA SILVA SENKO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
Manifeste-se a reclamada, em dez dias, sobre os documentos
juntados pelo autor sob pena de preclus¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10713-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM BESERRA DE MORAIS

Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : DALVA DILMARA RIBAS PR9686
Guia de retirada £ disposi§¥o em ag. banc¤ria, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11212-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA LUZ MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES
LTDA
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
Para pagamento, em cinco dias, das despesas processuais ,
bem como, para proceder o recolhimento das contribui§íes
previdenci¤rias por parte do empregado e do empregador e
dos descontos fiscais.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11256-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PARAILIO COSTA ROSA
Réu(s) : COMPRESERV COM LOC MAQ EQUIPA-
MENTOS LTDA
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
MARCIA REGINA FERREIRA PR20770
De que foi designado leil¥o para o bem penhorado, £ realiza-
se nos dias 17 e 31 de janero de 2003, £s 14:00hs, na Rua
Jacarezinho, 1257, 1Ì andar, conj. 104- Mercªs-Curitiba -PR.
Ficando desde j¤ intimadas as partes. Fica Vossa Senhoria
cientificada de que o prazo para quaisquer medidas contra
o ato de expropria§¥o, come§ar¤ a fluir, cinco dias, apìs a
realiza§¥o da Hasta Pòblica, independentemente de nova inti-
ma§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11901-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENE JACON JORGE
Réu(s) : ARPAR COMERCIO EQUIP ELETROELE-
TRONICOS LTDA
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao nos a
utos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS E.D DA AUTORA
,es
tando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na inte
rnet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12049-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu(s) : TROPICAL COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA

: JOAO DE DEUS GONCALVES NETO
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
Guia de retirada £ disposi§¥o em ag. banc¤ria, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12206-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO ARAUJO NIEMAC
Réu(s) : CROMAMIX PRODUCOES DE VIDEO E
AUDIO LTDA
Adv(s) : IGUACIMIR GONCALVES FRANCO PR7262
Para tomar ciªncia do despacho de fl.112, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12558-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA CRUZ LIMA
Réu(s) : SOCIEDADE BIO MEDICA HOSPITALAR
LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Para informar o endere§o da reclamada, no prazo de dez
dias, sob pena de extin§¥o do feito sem julgamento do
m©rito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15471-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGENOR ANTONIO ESPIRITO SANTO
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMA DE TELE-
COMUNICACOES
Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao nos a
utos, tendo sido os pedidos REJEITADOS E.D DO AUTOR ,es
tando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na inte
rnet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15744-2000
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES DA COSTA
Réu(s) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRIAN-
GULO LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS PR20117
Da designacao de audiencia em prosseguimento relativa aos
aU
tos em epigrafe para o dia 30-04-2003, aas 14h50min,deven-
do comparecer as partes,sob pena de confissao e devendo es-
tas, ainda, se fazerem acompanhar das testemunhas que preten
dam ouvir ou arrola-las ate quinze dias antes da data agenda
da, sob pena de preclusao do direito de ouvi-las.Fica ciente
V.Sa. de que o adiamento da audiencia por falta de qualquer
testemunha apenas convidada somente sera admitido mediante
comprovacao por escrito dos motivos determinantes da ausen-
cia de quaisquer das que convidou.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16821-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEONISIO LOURENCO GOMES
Réu(s) : NIZ CULTURAL LTDA
Adv(s) : ARNONCIO LAZZARI PR4891A
SERGIO LUIZ PEIXER PR8431
De que foi designado leil¥o para o bem penhorado, £ realiza-
se nos dias 17 e 31 de janeiro de 2003, £s 14:00hs, na Rua
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Jacarezinho, 1257, 1Ì andar, conj. 104- Mercªs-Curitiba -PR.
Ficando desde j¤ intimadas as partes. Fica Vossa Senhoria
cientificada de que o prazo para quaisquer medidas contra
o ato de expropria§¥o, come§ar¤ a fluir, cinco dias, apìs a
realiza§¥o da Hasta Pòblica, independentemente de nova inti-
ma§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17155-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO EDUARDO MICCELLI
Réu(s) : SARAGOZA COMERCIO PERFUMARIA E
COSMETICOS LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO GUIMARAES BARBOSA
PR12118
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao nos a
utos, tendo sido os pedidos REJEITADOS E.D DA RE ,es
tando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na inte
rnet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22790-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO PEREIRA DE ARAUJO
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELE CENTRO SUL
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Para proceder a readequa§¥o dos c¤lculos, ante o descumpri-
mento da primeira reclamada do -tem 2 do despacho de fl.
258, por dez dias, sob pena de preclus¥o.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22811-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEVERSON RAMOS HARTWIG
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
Para apresentar a reclamada, em dez dias, o endere§o da Dra.
ROSINA DE OLIVEIRA.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25493-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE MAGALHAES
Réu(s) : EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : JULIO ASSUMPCAO MALHADAS PR3956
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em ep-grafe, no prazo de lei.

10a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00131/2002 J103X1400

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 00002/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SENGE PR
REQUERIDO(S): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN EXT RURAL
ADV(S): MARCELO ALESSI PR16272
J. Intime-se a re para que forneca os documentos ora requeri
dos, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-AD 00014/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Requerent(S): VIANEI AGOSTINHO CORREA DOS SAN-
TOS
Requerido(S): PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): DENAIR DE SOUSA BRUNO PR14196
FLS. 22 E ESTE JUIZO NAO COMUNGA O POSICIONA-
MENTO DO AUTOR,
CONSIDERANDO QUE A CONCILIACAO, NO CASO,
PODE RESULTAR JUSTA
MENTO NO RECONHECIMENTO DO VINCULO NA FOR-
MA PRETENDIDA NA
INICIAL. CUMPRA O AUTOR A DETERMINACAO DE FLS.
21, NO PRAZO
IMPRORROGAVEL DE 10 DIAS, SOB AS PENAS ALI DES-
CRITAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00058/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): AROLDO EITEL SCHULTZ
Embargado(S): PRIMO FRAIZ
ADV(S): GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO PR15359
Antes, comprove o autor que diligenciou junto a COPEL, na te
ntariva de localizacao do endereco do embargado, sob pena de
extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-MC 00061/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ PAULO MACHADO
Reu (S): MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
ADV(S): ROGERIO COSTA PR14913
GUIA DE RETIRADA DISPONIVEL NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-MC 00068/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GUIOMAR FERREIRA COSTA
Reu (S): TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
Intime-se o requerente para que se manifeste sobre a certi-
dao de fls. 61, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-EAEJ 00085/2002 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S): JOAO MARIA DA SILVA
Executado(S): ALVEST SERVICOS ESPECIAIS CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
: CONSTRUTORA VALENTINE LTDA
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
FL.45 E AUTOR CONTRAMINUTAR EMB EXECUCAO DE
FL.40 E SEGUINT

PROCESSO TRT-PR-0010-EAEJ 00200/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S): JOSE ADAIL FLORENCIO DE PAULA
Executado(S): ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S/C
LTDA
ADV(S): IVAN LINZMEYER SANTOS PR18845
Intime-se o autor para que informe o atual endereco da re,
ou requeira o que entender de direito, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00279/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ITALO RODRIGO COELHO
Reu (S): DROGARIA E FARMACIA BELLAFARMA LTDA
ADV(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR PR14916
Ante o teor da certidao de fls. 65, por ora, intime-se o au-
tor para que apresente pontos de referencia, a fim de possi-
bilitar o cumprimento da diligencia pelo Oficial de Justica,
no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00326/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSIANA PEREIRA DA SILVA
Reu (S): RP39 IND COM ACES PARA INST MUSICAIS ES-
PORT LTDA
ADV(S): CLAITON FERREIRA BORCATH PR21661
FLS. 175 E RECLAMANTE ESCLARECER ANTE O OFI-
CIO DA CAIXA ECON
NOMICA. NO SILENCIO, PRESUMIR-SE-A QUE CONCOR-
DA COM O ALEGAD
DO PELA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00374/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ABEL RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamada(S): JOSE ALCIDES PASCOAL JUNIOR
ADV(S): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
FL.63 E AUTOR INFORMAR CORRETO ENDERECO REU
OU REQUERER

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00565/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON RIBEIRO FRAGOSO
Reu (S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
FLS. 910 VISTA DO LAUDO PERICIAL AAS PARTES, A
COMECAR PELO
AUTOR. O PRAZO DO REU COMECARA A FLUIR TAO
LOGO FINDE O DO
AUTOR, INDEPENDENTE DE NOVA NOTIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00769/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JANDIR XAVIER COSTA
Reclamada(S): VIRTUOSA PINTURAS E DECORACOES
: MEHL ENGENHARIA LTDA
ADV(S): DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
FL.154E AUTOR INFORMAR ENDERECO CORRETO REU.
REQUERER.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00861/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ AMARO GOMES
Reu (S): RV GRAFICA E EDITORA LTDA
: CD ENCADERNACOES S/C LTDA
ADV(S): IVO GOMES PR6578
FLS. 262 E RES APRESENTAREM CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, NOS TERMOS DO ART. 879, DA CLT.
SOB PENA DE SE
R DESIGNADO CALCULISTA AAS EXPENSAS DO REU.
DEVE NO MESMO PR
PRAZO O REU COMPROVAR SER CADASTRADO NO SIM-
PLES, COM DOC. FO
RNECIDO PELA RECEITA FEDERAL, SE ALI SE ENQUA-
DRAR.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00946/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DARCI CALISTRO DAS CHAGAS
Reu (S): INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
ADV(S): JANE SALVADOR PR22104
Revejo o despacho de fls. 449, devendo ser intimado o exeque
nte, para que se manifeste, em dez dias, quanto aos bens in-
dicados a penhora pelo executado as fls. 423. Prossiga-se.

PROCESSO TRT-PR-0010-CPE 00955/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELSO ANTONIO CAMPAGNOLO
Reu (S): LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S): MARCELO MAZUR PR31092
Intime-se a executada, atraves do procurador constituido as
fls. 14, para que informe onde se encontram os bens ofereci-
dos a penhora, bem como, apresente depositario dos referidos
bens, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00983/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIO HENRIQUE DOS SANTOS
Reclamada(S): TRANSPORTADORA GAMPER LTDA

ADV(S): MOZART ALBUQUERQUE BRITES PR26411
FL.101 E REU SE MANIFESTAR QUANTO LAUDO PERI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01068/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ABILIO NEVES PEREIRA
Reu (S): FORNINHO PETISCOS E RESTAURANTE LTDA
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
J. Mantenho despacho de fls 9, eis que o documento apresenta
do nao e habil para tal fim, seque tem data.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01107/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VERA LUCIA DE JESUS DA SILVA
Reu (S): AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA AHU
LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
FL.149 E AUTOR INFORMAR CORRETO ENDERECO DO
DEPOSITARIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01111/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE PAULINO BARCELOS
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
: PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
RESGATAR GUIA DE RETIRADA NR. 670/02 JUNTO A CEF
OU NAO SE
ENCONTRANDO REFERIDA GUIA NAQUELA INSTITUI-
CAO SOLICITAR
NESTA SECRETARIA O REENCAMINHAMENTO DA MES-
MA A CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01119/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIO CAETANO TOMAZONI
Reu (S): INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZ.E
REF.AGRAR.
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FL.397 E AUTOR SE MANIF QTO FL.387/96 E QUATO
CALCULOS APRES

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01140/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEJANIRA VITAL MARTINS
Reu (S): TTK UNIAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605
FLS. 142 AUTOR FORNECER ENDERECO DO REU E RE-
QUERER.
OF. JUSTICA CERTIFICOU QUE AEMPRESA MUDOU-SE
DO IMOVEL HA MA
IS DE SEIS MESES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01166/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PEGO DOS SANTOS
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
ADV(S): RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
FL.180 E REU IMPUGNAR CALCULOS LIQUID. PENA
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01316/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSANE ESPINDOLA KASPRIKE
Reclamada(S): CONFECCOES DREHER
ADV(S): MARCIA VALENTE PR21379
FLS. 34 E AUTOR INFORMAR O CORRETO ENDERECO
DO REU, OU RE
QUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.
OF. JUST CERTIFICOU QUE NAO LOCALIZOU O NUME-
RO INDICADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01365/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINDICATO DOS EMPREGADOS
ESTABEL.SERV.SAUDE CTBA
Reu (S): HOSPITAL SAINT CLAIRE
: VALDIRA LESSI SCHU
: ODETE MARIANA DA LUZ
: NELCI GOMES VANUCCI
ADV(S): RAFAEL BOFF ZARPELON PR23564
J. Intime-se a re para que se manifeste, em 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01371/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALVES
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): WERNER AUMANN PR19394
FL.480 E REU RETIRAR GUIA, PQ DEPOSITO FEITO EM
BRASILIA

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01379/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FABIANO JOSE DE OLIVEIRA
Reclamada(S): J L O W COMERCIO DE PAES LTDA
ADV(S): RENE MARIO PACHE PR9237
REU DEVERA APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, JA DISCRIMINANDO AS PARCELAS
RELATIVAS AA PREV
ID SOCIAL E AO IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS,
TANTO A PARCELA
DO TRABALHADOR QUANTO A DA EMPRESA (OU A
ELA EQUIPARADA). N
O MESMO PRAZO, COMPROVAR O NUMERO CADAS-
TRAL BASICO DE SUA MA
TRICULA PERANTE INSS E SUA FILIACAO NO SIMPLES,
SE FOR O CASO. (FLS. 58)

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01453/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): CRISTIANO APARECIDO MANTOVANI
Reclamada(S): AMORTECEDORES BEM LTDA
ADV(S): IVANI FLORIANO FRARE PR11337
REU DEVERA APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, JA DISCRIMINANDO AS PARCELAS
RELATIVAS AA PREV
ID SOCIAL E AO IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS,
TANTO A PARCELA
DO TRABALHADOR QUANTO A DA EMPRESA (OU A
ELA EQUIPARADA). N
O MESMO PRAZO, COMPROVAR O NUMERO CADAS-
TRAL BASICO DE SUA MA
TRICULA PERANTE INSS E SUA FILIACAO NO SIMPLES,
SE FOR O CAS
O. (FLS. 93)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01471/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PAULO GUMZ
Reu (S): NELSON HENRIQUE TERNES (FI)
ADV(S): ALCEU MARCZYNSKI PR21143
Intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01596/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JEFERSON FERNANDO MARTINS
Reclamada(S): OPM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
FLS. 28 AUTOR FORNECER ENDERECO DO REU E RE-
QUERER.
OF. JUSTICA CERTIFICOU QUE ALI FUNCIONA NOVA
AUTORA ALIMENTO
, DE OSWALDO CRIVELLI E BENEDITO LEMES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01799/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEONILDO DO CARMO MORDHORST
Reu (S): CLUBE DUQUE DE CAXIAS
ADV(S): UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA PR29188
FL.96 E RE PAGAR DIFERENCA INSS, PENA
EXECUCAO.DIF:R$ 240,00

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01859/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDECI DE ASSIS BARBOSA
Reu (S): VIGILANCIA ESPECIALIZADA PINHEIRINHO
LTDA
: DRAGON SEGURANCA LTDA
: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA
S/A
: SINDARUC SIND PERM CENTRAIS AB ALIMENTOS EST
PR
ADV(S): SILVIO ESPINDOLA PR20376
ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES PR27618
FLS. 348 E REUS SE MANIFESTAREM QUANTO CALCU-
LOS DO AUTOR,
SOB PENA DE PRECLUSAO, ESPECIFICANDO E FUNDA-
MENTO SUA DISCOR
DANCIA, SE HOUVE. EM IGUAL PRAZO, COMPROVAR
No. NO SIMPLES,
SE FOR O CASO. O PRAZO DA SEGUNDA RE COMECA-
RA A FLUIR TAO LO
GO FINDE O DO PRIMEIRO REU, INDEPENDENTE DE
NOVA NOTIFICACAO
, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-CPE 02007/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILSON BATISTA BACHIO CARDOSO
Reu (S): LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S): ADILSON CORREIA PR18548
RE PAGAR DESPESAS PROCESSUAIS PENDENTES, SOB
PENA DE PROS
SEGUIMENTO DA EXECUCAO: PENDENTES DILIG NE-
GATIVA DE OF. JUS
TICA (R$ 11,06) + EDITAL (R$20,00) E DESPESAS LEILO-
EIRO.
JA HA PENHORA NOS AUTOS. SE NAO PAGAR OU RE-
MIR EXECUCAO,
SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA, COM URGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02352/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO DA SILVA
Reu (S): METALURGICA UNIDA LTDA
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FLS.163 AUTOR FORNECER ENDERECO DO REU E RE-
QUERER.
OF. JUSTICA CERTIFICOU QUE O SRT. SIEGFRIED BO-
VING MUDOU-SE
DA RUA FCO VIEIRA ARAUJO, PARA ENDERECO DES-
CONHECIDO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02512/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NILVA MARIA DE BRITO STACOVIAKI
Reclamada(S): MULTIPLAN ADM NAC CONS S/C LTDA
(EM LIQ EXTR)
ADV(S): PAULO CESAR KEINERT CASTOR PR16670
REU DEVERA APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, JA DISCRIMINANDO AS PARCELAS
RELATIVAS AA PREVID SOCIAL E AO IMPOSTO DE REN-
DA, SE DEVIDAS, TANTO A PARCELA
DO TRABALHADOR QUANTO A DA EMPRESA (OU A
ELA EQUIPARADA). N
O MESMO PRAZO, COMPROVAR O NUMERO CADAS-
TRAL BASICO DE SUA MA
TRICULA PERANTE INSS E SUA FILIACAO NO SIMPLES,
SE FOR O CASO. (FLS. 41)
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PROCESSO TRT-PR-0010-CS 02615/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): LEOFRIDES AMARAL
REQUERIDO(S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A
: SINDIFUMAGEIROS
ADV(S): ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI PR24912B
FLS. 481 E 589 E CALCULOS REFEITOS PELO CONTA-
DOR, OBSERVANDO
ALTERACOES AA DECISAO EXEQUENDA DECORREN-
TES DO DECIDIDO PEL
LO JUIZO AD QUEM. HOMOLOGADOS CALCULOS RE-
FEITOS DO EXPERT DE
FLS. 412/486, POIS COMPATIVEIS COM DECISAO DE
FUNDO. CIENCI
CIENCIA AAS PARTES. CITAR A RE PELA DIFERENCA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02734/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANIVALDO NICO DA SILVA FILHO
Reu (S): WD APARELHOS REFRIGERACAO
LTDA(MF)MARCOS PICOLI
: ROSALVO MARIANO ARCHANJO
: IVETE RUTHES ZANETTI
: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA
ADV(S): WASHINGTON YAMANE PR21137
FLS. 388 P/ ADVOGADO REGULARIZAR SUA REPRESEN-
TACAO EM JUIZO,
JUNTANDO PROCURACAO, SOB AS PENAS DA LEI. FICA
AINDA A RE
CLEVELANDIA CIENTE DA PENHORA REALIZADA,
PARA FINS DO ART. 8
84, DA CLT, DEVENDO O REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA COMPARE
CER, EM 5 DIAS, NA SECRETARIA DA VARA, PARA AS-
SUMIR O ENCARG
GO DE FIEL DEPOSITARIO DO BEM, SOB AS PENAS DO
ART. 600/CPC.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02756/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVAN SIDINIS SILVEIRA LIMA
Reu (S): DISTRIBUICAO ESCOLAR GLOBO LTDA
ADV(S): CLAUDIA PEREIRA PR30192
PATRICIA CALEIRO SP146475
FLS. 75 E AUDIENCIA DESIGNADA PARA 11/3/03, AS
14H10MIN, PAR
A AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO. MANTIDAS AS
COMINACOES DE FL.
41. EM SENDO DEVOLVIDAS NOTIFICACOES DIRIGIDAS
DIRETAMENTE A
UMA DAS PARTES, PELO CORREIO,REPUTAR-SE—A
CIENTE DA AUDIEN
CIA E DAS COMINACOES LEGAIS, EIS QUE ONUS DAS
PARTES E ADVO
GADOS MANTEREM SEUS ENDERECOS ATUALIZADOS
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02827/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ELOIZA DOS SANTOS SALES
Reclamada(S): MARIA MADALENA WAGNER PICKLER
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
FL53 E AUTOR INDICAR BENS PENHORA. NO SIL, AR-
QUIVEM-SE PROV.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02830/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EDLA FREIRES DA SILVA
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
REU DEVERA APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, JA DISCRIMINANDO AS PARCELAS
RELATIVAS AA PREV
ID SOCIAL E AO IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS,
TANTO A PARCELA
DO TRABALHADOR QUANTO A DA EMPRESA (OU A
ELA EQUIPARADA). N
O MESMO PRAZO, COMPROVAR O NUMERO CADAS-
TRAL BASICO DE SUA MA
TRICULA PERANTE INSS E SUA FILIACAO NO SIMPLES,
SE FOR O CAS
O. (FLS. 207)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02886/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JARBAS LEMES GRITEN
Reu (S): CONSTRUTORA AJUSTAR RODRIGUES LTDA
(ME)
: ANTONIO LUIZ RODRIGUES
: JOSE CARLOS RODRIGUES
ADV(S): MARCOS ANTONIO J SILIO PR14404
FL.176 E 177 AUTOR SE MANIF QTO OFICIOS BANCO
ITAU

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02895/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NOELI APARECIDA SIQUEIRA
Reu (S): EURO MODAS LTDA
: PEDRO HENNING
: MIGUEL DUFFECK
: CELIA MARIA V BARBOSA
: MARCIA F DE SOUZA
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
FL.157 E AUTOR INFORMAR END DAS AGENCIAS MEN-
CIONADAS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03015/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EUGENIA ILOWSKA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL.870 E 873 - REU JUNTAR DOCS E VISTA LAUDO EX-
PERT

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03285/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GELSON LUIZ ROESLER
Reu (S): UNIAO CATARINENSE DE EDUCACAO
ADV(S): WALLACE EDUARDY TESONI BARROS PR12426
DEVE A RE COMPROVAR NOS AUTOS QUITACAO DAS
CUSTAS JUDICIAIS,
EM 48H, SOB PENA DE ACRESCIMOS LEGAIS, INCLUSI-
VE OS DA LEI
10537/02, ONERANDO PARA O REU.
DARF - COD. 8019 - APRESENTAR DUAS VIAS NO PRO-
CESSO 00 48H

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03326/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEONIDIO ALVES NOGUEIRA
Reu (S): FRIGORIFICO BONATO LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
FLS.88 E AUTOR SE MANIF QTO BENS OFERECIDOS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03413/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTONIO IURKIEWICZ
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANESTADO S/A PARTICIPACOES E SERVICOS
: BANESTADO S/A COR CAMBIO TITULOS VAL MOBILI-
ARIOS
: BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
: BANESTADO S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S/A
ADV(S): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI PR17112
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03506/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE LUIZ DE MOURA
Reu (S): SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPORTE VA-
LORES S/A
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
: PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE VALORES S/C
LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): ANESIO KOWALSKI PR20849
FL.854 E EXEQUENTE CONTRAMINUTAR EMBARGOS
AA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03805/1993 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALTER JOSE RIBEIRO
Reu (S): MATERIAIS DE CONTR DOLINSKI CORDEIRO
LTDA
ADV(S): AMILCAR DELVAN STUHLER PR17939
FL.379e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quita§¥o das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
4.683,17. Competencia: ABRIL/00.
GPS - COD. 2909.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 03841/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SANDRO MARCELO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(S): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-
VICOS LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
FL.315 E SEGUNDO REU APRESENTAR CONTRAMINU-
TA AO AP DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04138/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO NUNO SEQUEIRA PINTO MARIANI
Reu (S): VENDIPLAN REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
ADV(S): ANDRE GUILHERME ZAIA PR25941
FL.264 E AUTOR SE MANIF QTO BEM OFERECIDO A
PENHORA PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04222/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ELISIO DE JESUS FILHO
Reclamada(S): REVKOLLOR DISTRIBUIDORA E
COM»RCIO LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
FLS. 26 E AUTOR FORNECER ATUAL ENDERECO DO
REU, EIS QUE O SR
. OFIC. JUSTICA DA VT DEPRECADA INFORMOU QUE
NA RUA DOM AFON
SO NAO LOCALIZOU O N. 73.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04304/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE SOARES DE OLIVEIRA
Reu (S): SUPERMERCADOS STALL LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
FLS.111 AUTOR FORNECER ENDERECO DO REU E RE-
QUERER.
OF. JUSTICA CERTIFICOU QUE NO LOCAL FUNCIONA
AHA TRS ANOS UM
A DAS LOJAS DA REDE SONAE, SENDO O DESTINATA-
RIO (STALL) DESCONHECIDO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04374/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): JOSE ANTONIO DIB BATISTA
Reclamada(S): INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRIANGU-
LO LTDA
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04459/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): RICARDO DOS SANTOS MATOZO
Reclamada(S): JOSE AUGUSTO MARCON (ME)
ADV(S): FREDERICO KORNDORFER NETO PR17052
MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
FLS. 21 E REU HOMOLOG ACORDO E COMPROVAR
PGTO VERBAS PREVID

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04557/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE RODRIGUES CACAO
Reu (S): TOP HOUSE
: GERSON GOMES
: EMILIO FENIANOS NETO
ADV(S): ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI PR29101
FABIO HENRIQUE RIBEIRO PR33029
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04573/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GENESIO JACOMO VENTURY
Reu (S): ADEMIR TORREGIANI
: JOSE MARCELINO CORREA
ADV(S): CESAR AUGUSTO KATO PR22910
FL.103 E INDEFERIDO OFICIO AO DETRAN. ONUS DA
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04620/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
Reu (S): FABIO ZANON SIMAO (ME)
ADV(S): MARCELO LUIZ DREHER PR24801A
FL.70e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 hor
ras, quita§¥o das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
120,00. Competencia: maio/01.
GPS - COD. 2909.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04797/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO LOPES CAROLINA
Reu (S): FABRICA DE ACUMULADORES COMETA LTDA
: RUBENS FERNANDO ZORZE
: NEWTON VICENTE GERONAZO
ADV(S): ILSON NEY BEMBEM PR4101
FL. 152 E IND BATERIAS JUNTOU DEFESA. VISTA AO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05452/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS RIBEIRO DE CAMPOS
Reu (S): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S): ROSEMEIRE ARSELI PR19717
FLS.250EREU IMPUGNAR CALCULOS FUNDAMENTA-
DO. PENA: PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05546/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRENE FARIAS VALENTE
Reu (S): SENAI SERVICO NACIONAL APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
FL.265 E DESENTRANHAR TRCT E AUTOR VIR RETIRAR,
MEDIANTE CER

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05607/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSI APARECIDA PEREIRA
Reu (S): SARAF EVENTOS
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05760/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOEL GALVAO
Reu (S): TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
RES APRESENTAREM CONTRA-RAZOES AO RECURSO
APRESENTADO PELO
AUTOR. DECORRIDO PRAZO DO PRIMEIRO REU, CO-
MECARA FLUIR O
PRAZO DO SEGUNDO REU, INDEPENDENTE DE NOVA
NOTIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05792/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SANDRA FLORIANO VIEIRA
Reclamada(S): AUGUSTO BELLINI
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
FL.41 - AUTOR NAO FORNECEU No.DA RUA. RUA EX-
TENSA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05832/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSA MORGANTE
Reu (S): CARIL CONSULT ASSES RECURSOS HUMANOS
LTDA
: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: BUSCHELE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): JANETE SANTIN PR19612
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO PR20597
SIMARA ZONTA PR27220B

FLS.366 E HOMOLOGADO ACORDO. REU COMPROVAR
PGTO DE CONTRIB P
REVID, EM DEZ DIAS. APOS, VISTA AO INSS. RE BUS-
CHELE COMPROV
AR NOS AUTOS QUITACAO CUSTAS JUDICIAIS DE R$
40,00, ATRAVES
DE DARF - COD. 8019, SOB PENA EXECUCAO DOS VA-
LORES CORRIGIDO
S. PARTES DEVEM RETIRAR NO BALCAO DA JUNTA
DOCS. DESENTRANHA
DOS. NO SILENCIO AUTOR, APOS 10D DA DATA APRA-
ZADA PARA ULTIM
A PARCELA, PRESUMIR-SE-A CUMPRIDA A AVENCA.
NAO COMPROVADO
PGTO CUSTAS E DESPESAS JUDIC E PREVID, NO PRA-
ZO, EXECUTE-SE
ATE O FINAL, INDEPENDENTE DE NOVO DESPACHO.
TUDO QUITADO, AR
QUIVE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05861/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ADRIANA FRANCA
Reu (S): BEST BUY COMERCIAL LTDA
: ELHAM HAMDAR
ADV(S): ORANDI ALMEIDA PR18518
FLS. 334 E DEVE AUTOR PROVIDENCIAR EXTRATOJUN-
TO AO DETRAN,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05873/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILMAR FERNANDO CARDOSO SANTOS
Reu (S): EMBRAFONES INTERNOS SERVICOS DE TELE-
FONES LTDA
: CREDIFONES COMPRA VENDA LINHAS TELEFONICAS
LTDA
: GLOBAL MUSIC EQUIPAMENTOS TELECOMUNICA-
CAO LTDA
: JOAO CARLOS DERBLI
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
FLS. 76 E AUTOR FORNECER CONTRATO SOCIAL DA
EMBRAFONES. APOS
, COMPROVADOS OS SOCIOS, CITA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06102/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS ADAO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A SUPERINT
REG CTBA
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
EDSON JOSE DA SILVA PR18755
FLS. 284 E AUTOR TRAZER CTPS EM SECRETARIA PARA
DEVIDAS ANOT
ACOES. E RE, APøS, INDEPENDENTE DE NOVA NOTIFI-
CACAO, EM IGUA
L PRAZO, RETIFICAR A CTPS DO AUTOR, CFE DECISAO
TRANSITADA E
EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06159/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SANDRO ARAUJO GONCALVES
Reclamada(S): AUTO MECANICA ELETRICA BONILHA
LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
JUSSARA ROSA FLORES PR27350
FLS. 10 E PARTES DEVEM COMPARECER DE SEGUNDA
A QUINTA ENTRE
13H20MIN E 17H, PARA RATIFICAREM O ACORDO, SOB
PENA DE EXTIN
CAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06621/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HAROLDO BENTO DA SILVA
Reu (S): MONFRIG ASSIST TECNICA EQUIP FRIGORIFI-
COS LTDA
: JAIR DONIZETE DE OLIVEIRA
: JOSE BORGES PINTO
: FRANCISCO TEIXEIRA ROCHA
ADV(S): JOSE LUIZ RICETTI PR8249
FL.115 E RE APRESENTAR CALCULOS. PENA PRECLU-
SAO. AUTOR INTEM

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06657/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JUSSARA BERNADETE MARTINS
Reclamada(S): ROSANGELA MOREIRA
ADV(S): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
FL.57 E AUTOR INDICAR BENS A PENHORA. PENA AR-
QUIV PROVISOR

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06680/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VERA LUCIA MARTINS
Reclamada(S): WALDEMAR DA SILVA DA PAIXAO
ADV(S): EXPEDITO BARBOSA MARTINS PR8230
FL.30e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 hor
ras, quita§¥o das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
40,00. Competencia: AGOSTO/02.
GPS - COD. 2909.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07058/1997
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU FALARZ
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
EM 48HORAS DEVE A RE GARANTIR INTEGRALMEN-
TE A EXECUCAO, EIS
QUE O DEPOSITO TRANSFERIDO DE FLS. 406 SO GA-
RANTE PARCIALMEN
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TE. SE NAO DEPOSITADOS VALORES EM 48H OU NO-
MEADOS BENS A PE
NHORA, CITE-SE A RE, INCLUINDO AI AS CUSTAS DA
LEI 10537/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07138/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSEANE MARIA CORDEIRO
Reu (S): SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A
ADV(S): MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FLS. 372 PARTES SE MANIFESTAREM SOBRE READE-
QUACAO CALCULOS D
DO EXPERT. O PRAZO DO REU COMECARA A FLUIR TAO
LOGO FINDE O
DO AUTOR INDEPENDENTE DE NOVA NOTIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07240/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DARCI ALVES DE SOUZA
Reu (S): ETR EMPRESA DE TRANSPORTE RAPIDO LTDA
: DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS PERFUMA-
RIA LTDA
ADV(S): RODRIGO GUIMARAES PR21748
PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
FLS.177 E HOMOLOGADO ACORDO. CUSTAS DE R$
48,00, QUE A 2a. R
RE DEVE COMPROVAR O PAGAMENTO, EM 5 DIAS,
ATRAVES DE GUIA DA
RF 8019, SOB PENA DE EXECUCAO. O 2o.REU DEVE
COMPROVAR RECOL
HIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
NMO PRAZO DE 10D,
AS PARTES DEVEM RETIRAR DOCS NO BALCAO DA VT,
INDEPENDENTE
DE PETICAO. NO SILENCIO DO AUTOR, APOS DEZ DIAS
DA DATA APRA
ZADA PARA ULTIMA PARCELA DO ACORDO, REPUTAR-
SE—A CUMPRIDO O
ACORDO. NAO COMPROVADAS A QUITACAO DAS DES-
PESAS JUDICIAIS E
VERBAS PREVID, EXECUTAR. AUTOR INFORMAR SE
PRETENDE PROSSEGU
IR FEITO CONTRA O 1O.reu e apresentar calculos, pena pre-
clus

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07367/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADELMO MOREIRA DOS SANTOS
Reu (S): FORTALEZA ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA
ADV(S): MARCELO CESAR PADILHA PR21817
FLS. 473 HOMOLOGADOS CALCULOS AUTOR, CFE RE-
SUMO FL. 406,
INCLUSIVE QUANTO VERBAS PREVIDENCIARIAS,
ANTE SILENCIO DO IN
SS, EXCETO QUANTO DESCONTOS FISCAIS, QUE DE-
VEM SER CALCULADO
S, CFE ACORDAO DE FLS. 397. ACRESCER DESPESAS
PROCESSUAIS E
ABATER CUSTAS DE FLS. 364. CONVERTIDO DEPOSITO
RECURSAL EM C
ONTA JUDICIAL. GARANTIDA PARCIALMENTE A EXE-
CUCAO, REU DEVE P
AGAR O REMANESCENTE OU INTEGRALIZAR A GA-
RANTIA, EM 48H, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO ATE O FINAL, INCLUSIVE
COM OS ACRESCI
MOS DA LEI 10537/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07668/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JUCELAINE ADELIZE KLANN
Reclamada(S): CREDIFONE COMPRA VENDA LINHAS
TELEFONICAS LTDA
ADV(S): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
FL.115 E DEFERIDO IMPRORROGAVEIS 10DIAS. PENA:
ARQUIV.PROVIS

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07700/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA DE LURDES ROCHA DE SOUZA
Reclamada(S): VIA NOVA VEICULOS LTDA
: BARIGUI VEICULOS LTDA
ADV(S): ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
LILLIAN SIMONE BONETI PR28062
FLS.314 E REsAPRESENTARem CALC LIQUID. PENA PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07772/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FELICIANO WOLSKI
Reu (S): INNOCENCIO WOLSKI (ESPOLIO)
: MAW DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA
ADV(S): ROSICLEIA GRUBER PR7846
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono
rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S. Con-
junta
s 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valores est
abelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo executa
do, inclusive em caso de transacao e inclusao no edital de l

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07818/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELCO JOSE KAUCZ
Reu (S): MOINHOS UNIDOS BRASIL MATE S/A
ADV(S): NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083

FL.100 E REU APRESENTAR CALC. PENA PRECLUSAO.
AUTOR INTEMP

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07839/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SOLANGE DE OLIVEIRA
Reu (S): GMF COMERCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS SI-
MILARES LTDA
ADV(S): ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI
PR27848
FL.52eAUTOR FORNECER VALOR FGTS.SILENCIO,
PROSS P/CUSTAeINSS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07956/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS ALVES GONCALVES
Reu (S): ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
ADV(S): LILIAN FATIMA MORO NOVAK PR7648
FL.338 E REU FORNECER GUIAS P/SAQUE DO FGTS, SOB
PENA EXECUC

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08123/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARCHIMEDES PEDRO GROSBELLI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI PR23428
FLS. 595 E REDESIGNADA AUDIENCIA EM PROSSEGUI-
MENTO PARA 30 D
E JUNHO DE 2003, AAS 8H30MIN, DEVENDO AS PARTES
COMPARECEREM
PARA DEPOR (PENA DE CONFISSAO), COM TESTEMU-
NHAS, MANTIDAS AS
COMINACOES DA ATA DE FLS. 580. SE DEVOLVIDA
NOTIF. DIRIGIDA
DIRETAMENTE AA PARTE REPUTAR-SE-A COMO CIEN-
TE, EIS QUE ONUS
DAS PARTES MANTEREM ENDERECOS CORRETOS E
ATUALIZADOS NOS AUT
TOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08829/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMILCAR VANDIR WESTLEY
Reu (S): CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTE-
MAS S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FL.362 E AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO DO REU

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08959/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANDREY LUIZ VILNEI RAMOS
Reu (S): A NOVA ARTESANI COMERCIO DE MOLDURAS
LTDA
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
FLS.115E ADV AUTOR ABRIR POUP EM NOME RECLTE
E COMPROVAR AUT

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09292/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIO LUIZ DE OLIVEIRA
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLANOS URBA-
NOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ALISSON ROGERIO GUERRA PR26592
GUIAS DE RETIRADA DISPONIVEIS NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09296/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ PAULO MACHADO
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLANOS URBA-
NOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ALISSON ROGERIO GUERRA PR26592
GUIAS DE RETIRADA DISPONIVEIS NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09416/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE FERREIRA DE LIMA
Reu (S): FRIAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
REYNALDO ESTEVES PR7948
FLS. 254 E HOMOLOGADO ACORDO. REU PAGAR RE-
COLHIMENTO CONTRIB
BUICOES PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECU-
CAO. REU COMPROVAR
PAGAMENTO DE CUSTAS DE R$90,00 - COD. 8019 - EM
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXCECUCAO DO VALOR
CORRIGIDO. PARTES RETIRAREM
NO BALCAO DA VT OS DOCUMENTOS DESENTRANHA-
DOS, CFE FL. 48 DOS
AUTOS. NO SILENCIO DO AUTOR, APOS DEZ DIAS DA
DATA APRAZADA PARA QUITACAO DA ULTIMA PAR-
CELA DO ACORDO (22/2) PRESUMIR-
SE-A INTEGRALMENTE CUMPRIDA A AVENCA.
RE PAGAS CUSTAS E VERBAS PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 09656/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA
REQUERIDO(S): ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV(S): LIDSON JOSE TOMASS PR14044
Junte-se a CPE aos principais. Intime-se o exequente para
que se manifeste quanto a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica do Juizo Deprecado. No silencio, aguarde-se a baixa
dos autos principais ou eventual manifestacao da parte au-
tora.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09693/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEILA REJANE MARINO BAUER
Reu (S): CLINICA STA MARGA CLISAMA ASSIST MEDI-
CA S/C LTDA
: MARCO AURELIO NASSER MORAES
ADV(S): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA PR23043
FLS.213 AUTOR FORNECER ENDERECO DO REU E RE-
QUERER.
OF. JUSTICA CERTIFICOU QUE NA PREFEITURA O SR.
RODNEI INFORM
OU QUE NAO CONSTA EM CURITIBA LOGRADOURO
COM DENOMINACAO CON
STANTE DO MANDADO. (RUA ANGELO EURICO)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09814/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEBORA FEY RAMOS DE MELLO
Reu (S): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
: SANTANDER SEGUROS S/A
ADV(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
FL.379 E DEFERIDO IMPRORROGAVEIS 10D.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10142/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS NILCE CAMARGO
Reu (S): ABOOX COMERCIO DE VIDROS TEMPERADOS
LTDA
ADV(S): KARLA SCHONEWEG WOLF PR21546
FLS.119 AUTOR FORNECER ENDERECO DO REU E RE-
QUERER.
OF. JUSTICA CERTIFICOU QUE O NAO ENCONTROU N.
1146 E QUE O N
. 1196 EH ENDERECO DA GRANVITRO COM. VIDROS
TEMPERADOS, DE C
RISTIANO MADUREIRA E FLAVIO DE TAL E QUE O SR.
FLAVIO NORONH
A NETO TRABALHA NAQUELE LOCAL NA CONDICAO
DE EMPREGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10229/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE APARECIDO DA SILVA
Reu (S): SH RECUPERADORA DE PECAS METALICAS
LTDA
ADV(S): ADOLFO IVANKIO PR22014
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono
rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S. Con-
junta
s 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valores est
abelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo executa
do, inclusive em caso de transacao e inclusao no edital de l

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10502/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS LAMPE
Reu (S): METAPAR USINAGEM LTDA(SUC UTP META-
LURGICA LTDA)
ADV(S): LUCIANA ROCHA LOPES PR20258
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono
rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S. Con-
junta
s 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valores est
abelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo executa
do, inclusive em caso de transacao e inclusao no edital de l

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10926/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZULEICA AMBROZEWICZ
Reu (S): ROBERTO RODRIGUES CUNHA - ME
ADV(S): CINTIA ESTEFANIA FERNANDES PR18531
FL.14 E AUTOR SE MANIF QTO CERTIDAO NEGATIVA
OF. JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11176/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CESAR DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): JOSENEY CARNEIRO PR23016
FL.376eAUTOR CONTRAMINUTAR EMBARGOS AA EXE-
CUCAO e p/fins ISL

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11714/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GLAUCE LOPES DE ALMEIDA
Reu (S): LRJ COMERCIO DE PUBLICIDADE E INFORMA-
TICA LTDA
ADV(S): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
GUIA DE RETIRADA DISPONIVEL NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11724/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO QUIRINO DO NASCIMENTO

Reu (S): PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
FLS. 446. SUSPENSA HASTA. HOMOLOGADO ACORDO.
DESPESAS PROCES
SUAIS PELA RE, INCLUSIVE AS DO LEILOEIRO E AS DA
LEI 10537/0
2, EM 5 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO (DESIGN
NOVA HASTA, INDEPENDENTE DE NOVA NOTIFICA-
CAO). REU COMPROVAR
RECOLHIMENTO INSS, SOB PENA PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO. SO
QUANDO TODAS AS VERBAS SATISFEITAS, LEVANTART
A PENHORA.
FOI ACRESCIDA AA CONTA GERAL VALOR DE R$ 43,40
(EDITAL).

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 11742/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JORGE ARTHUR RAMOS MARTINS
REQUERIDO(S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO PR6882
FL.427 E AUTOR DEPOSITAR R$200,00. NO SILENCIO,
AG. PRINCIP

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11810/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIONOR APARECIDO GONCALVES
Reu (S): TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
: LAURO PANISSA MARTINS
ADV(S): NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605
FL.197 E SEGUINTES. VISTAS DE DOCS. REQUERER.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11973/1998 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IFIGENIA RAIMANN
Reu (S): SWEDISH MATCH BRASIL S/A
ADV(S): JOAO CARLOS REQUIAO PR10399
MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
FLS. 609. CALCULOS HOMOLOGADOS, INCLUSIVE
QUANTO PREVID SOCI
AL, ANTE SILENCIO DO INSS. ACRESCER DESPESAS
PROCESSUAIS, AB
ATENDO-SE FL. 514 E JA TRANSFERIDO DEPOSITO RE-
CURSAL. ABATER
DA CONTA GERAL. SE GARANTIDA INTEGRALMENTE
EXECUCAO, INTIMAD
O REU PARA FINS ART. 884/CLT. SE NAO, RE COMPLE-
MENTAR DEPOSI
TO, EM 48H, SOB PENA DE EXECUCAO, COM PENHO-
RA E PROSSEGUIMEN
TO ATE O FINAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12162/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RILDO DE OLIVEIRA (ESPOLIO)
Reu (S): FRIGORIFICO CALIFORNIA LTDA
ADV(S): ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES PR12279
ATA DE FLS. 21 COM EXTINCAO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MERI
TO, NOS TERMOS ART. 267, III, DO CPC. AUTOR RETI-
RAR DOCS,
SOB PENA DE REMESSA AUTOS AP ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12264/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLEVERTON ALEXANDRE BIJEGA
Reu (S): L TELL TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S): OSNIR MAYER PR22584
JUNIA MARIA TAGUCHI PR30388
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 12269/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): TEREZINHA APARECIDA LIMA
REQUERIDO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
ADV(S): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA PR23043
ANTONIO DILSON PEREIRA PR7101
FLS. 660 FUNCEP - CERTIDAO FL. 443 EXTINGUE SEM
APRECIACAO
MERITO EM RELACAO AA FUNCEF, ORA EXCLUIDA DA
LIDE, DEVENDO T
AL FATO, APOS O TRANSITO EM JULGADO, SER OB-
SERVADO. AINDA
NAO TRANSITOU EM JULGADO A SENTENCA DE FLS.
441/452, EIS QUE
OS PRINCIPAIS SE ENCONTRAM NO TST (AIRR E RR).
AUTOR: MANIFESTAR-SE QUANTO CALCULOS READE-
QUADOS PELO PERITO
DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12291/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ALBERTO KREPSKY
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
FLS. 196 E AUTOR SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO
DE FLS. 195,
INFORMANDO O ENDERECO DO IMOVEL INDICADO ´
PENHORA, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 12473/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ADEMIR SCHROEDER
REQUERIDO(S): TGV TRANSPORTADORA DE VALORES
E VIGILANCIA LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
FL174 E AUTORAPRESENTAR CALC LIQUID, PENA PRE-
CLUSAO
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PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12516/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO LUIZ TEIXEIRA
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA - PUC
ADV(S): ANASTACIA WOWK PR14984
LEIR TADEU DE OLIVEIRA PR26774
FLS. 294 E CONSIDERANDO RECIBO APOSTO NO DOC.
JUNTADO AAS FL
S. 293, DANDO CONTA DE QUE A CONTESTACAO FOI
ENTREGUE NO BAL
CAOO DA SECRETARIA NA DATA ASSINADA AA RE,
RECONSIDERO O DES
PACHO DE FLS. 287. MANTIDA A DATA DESIGNADA
PARA AUDIENCIA
DE INSTRUCAO (28 DE AGOSTO DE 2003, AAS
14H50MIN). OS ADVOGA
DOS DEVEM DAR CIENCIA AS PARTES, ATE PORQUE
MANTIDAS AS COMI
NACOES DA ATA DE FLS. 127.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12854/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO LUCAS RAYMUNDO
Reu (S): INCOGAL INDUSTRIA COMERCIO GENEROS
ALIMENTICIOS
ADV(S): ORANDI ALMEIDA PR18518
FLS.335 E AUTOR DILIGENCIAR DIRETAMENTE NO
DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13078/1999
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA PROFETISA DE OLIVEIRA
Reu (S): CORPORE ADM SERV MEDICOS ODONTOLOGI-
COS S/C LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
RETORNO DO PROCESSO AO ARQUIVO PROVISORIO,
ANTE SILENCIO AUT

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13141/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI DA SILVA FERNANDES
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS. 217 E JA SE ENCONTRA EM ANDAMENTO PRAZO
PARA APRESENTA
CAO DE CALCULOS LIQUIDACAO, CFE CARGA DE 22/
11/02. ANOTADA
CTPS DA AUTORA, QUE DEVE VIR RETIRA-LA NA CON-
TRACAPA DOS AU
TOS, MEDIANTE CERTID¶O.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13155/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARACI CONCEICAO
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.238 E AUTOR RETIRAR CTPS JA ANOTADA. RE IM-
PUGN CALC LIQUI

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13704/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIO DOS SANTOS
Reu (S): PLASTITEC RECICLAGEM COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: NORTE FERRO COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
: PLASTITRON IND E COM DE PLASTICOS E ACO LTDA
: DOUGLAS PLAISANT WASMAN
: FILOMENA MORO
ADV(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
FLS. 389 E AUTOR MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO
DE FLS. 384 E
PENHORA DE FLS. 386, INDICANDO OUTROS BENS PAS-
SIVEIS DE PENH
NHORA, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14178/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ROBERTO RODRIGUES SCHOEM-
BERG
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
ADV(S): ANTONIO FANCHINI JUNIOR PR12182
FL.108 E REU APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO DO CONTRARI

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 14435/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): NAMIR MOLINARI
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A
: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S): ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
SONNY STEFANI PR28709B
FLS. 364 DA CS E REUS IMPUGNAR CALCULOS DE LI-
QUIDACAO, SOB P
PENA DE PRECLUSA, COM IMPUGN. ESPECIFICADA E
FUNDAMENTADA,
REUS COMPROVAREM O NUMERO DO SIMPLES (FORN
PELA REC. FEDERAL
), SE FOR O CASO. O PRAZO DA SEGUNDA RE COME-
CARA FLUIR TAO
LOGO FINDE O DA PRIMEIRA RE, INDEPENDENTE DE
NOVA NOTIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14954/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUSSARA DE FATIMA KAPLUM ZINK
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS. 215 E AUTOR APRESENTAR CTPS QUE CONTENHA
CONTRATO DE TR
ABALHO COM A EMPRESA MANTEN , DEVOLVENDO
AQUELA QUE SE ENCON
TRA APENSADA AA CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15798/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELIO DE ASSIS CORREA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ADRIANO NOGUEIRA PR28321
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS. 147 E REU IMPUGNAR, QUERENDO, CALCULOS
LIQUIDACAO, OFER
ECENDO IMPUGNACAO ESPECIFICADA E FUNDAMEN-
TADA, SOB PENA DE P
RECLUSAO. COMPROVAR, EM IGUAL PRAZO, O NUME-
RO DO SIMPLES (DO
CUMENTO FORNECIDO PELA RECEITA FEDERAL), SE
FOR O CASO.
FL.50: CTPS DO AUTOR JA ANOTADA. DEVE O AUTOR
RETIRA-LA EM S
ECRETARIA, MEDIANTE CERTIDAO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15809/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS GUSTAVO RAMOS BOCHNIA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS. 145 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO CALCU-
LOS DA COPEL. NO
SILENCIO, PRESUMIR-SE-A QUE CONCORDA COM
CALC RE COPEL. APOS
INTIMAR MANTEN, POR EDITAL, QUANTO AOS CAL-
CULOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15943/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DAVID DE ALMEIDA CABRAL
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LEMA
: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S): SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA PR13161
ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
FL.118/20 GARANTIDA EXECUCAO C/ DEPOSITO P/ FINS
ART.884/CLT

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16172/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HUMBERTO ROMANEL
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
TOBIAS DE MACEDO PR21667
FL. 582 E HOMOLOGADO ACORDO. OS HONORµRIOS
DO CALCULISTA FOR
AM FIXADOS ANTES DA VIGENCIA DA LEI 10537, LOGO
MANTIDOS. DE
VEM SER ATUALIZADOS E PAGOS PELO REU, EM 5 D,
SOB PENA DE E
XECUCAO. EM IGUAL PRAZO DEVE O REU COMPRO-
VAR QUITACAO DAS VE
RBAS PREVIDENCIARIAS E DAS CUSTAS JUDICIAIS,
ABATIDOS OS R$
100,00 PAGOS QUANDO DA INTERPOSICAO DE RO. SAL-
DO: R$ 240,00,
COD DA DARF 8019. AS PARTES DEVEM RETIRAR NO
BALCAO DA VT OS
DOCS QUE JUNTARAM AOS AUTOS RELACIONADOS
FL.582, INDEPENDEN
TE DE PETICAO, MEDIANTE CERTIDAO. NO SILENCIO
AUTOR, EM DEZ
DIAS, DESTA, PRESUMIR-SE—A INTEGRALMENTE
CUMPRIDA A AVENCA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16257/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BERNADETE ZANETTI SA BRITO
Reu (S): IPARDES - FUNDACAO INST PARAN DE DESENV
ECON SOC
: ESTADO DO PARANA
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FL.440E AUTOR APRESENTAR READEQUACAO
CALCULOS,CFE FL.397/408

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16503/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO GOMES DE SOUSA
Reu (S): AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
FL. 33 E REU, EM CINCO DIAS, COMPARECER PARA
ASSINAR TERMO D
E PENHORA E O RESPONSAVEL DA EXECUTADA ASSI-
NAR COMO DEPOSITA
RIO O RESPECTIVO AUTO, INDEPENDENTE DE NOVO
DESPACHO, SOB PE
NA DE SE VEREM PENHORADOS OUTROS BENS INDI-
CADOS PELO EXEQUEN
TE, OBEDECIDA A GRADACAO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 16584/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): LEONOR MUNHOZ CANTALEJO MA-
ZZARO
REQUERIDO(S): BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A
ADV(S): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
FL.124 E VISTA AUTOR CALCULOS REU, ANTE DIFE-
RENCA. NO SILENC

IO, PRESUMIR-SE-A QUE CONCORDA. APøS, AO INSS.
DISCORDANDO,
DESIGNE-SE CALCULISTA, PARA APRESENTAR CALCU-
LOS CIRCUNSTANCI
ADOS, COM DEPOSITO ANTECIPADO DE R$ 200,00 A
TITULO DE ADIAN
TAMENTO DE HONORARIOS DE CALCULISTA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16687/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUAREZ APARECIDO VIEIRA
Reu (S): ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
: EMILIA GROSSMAN
: ADELE KILINSKI
ADV(S): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
FL.102 E INDEFERIDO. AUTOR INDICAR OUTROS BENS
PASSIVEIS PEN

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16757/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO AROLDO MACHADO JUNIOR
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): JULIANA BRAGA COELHO PR20309
FL.498 E REU APRESENT CALCULO LIQUID. PENA PRE-
CLUSAO, FUNDAM

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16768/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO KOMATSU
Reu (S): BANCO AMERICA DO SUL S/A
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADV(S): FLAVIA KURIHARA NAKAMA PR25119
FL.496 E AUTOR CONTRAMINUTAR EMB EXECUCAO DE
FL.496 E SEG

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16864/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DALTON WAGNER TOZZI DA SILVA
Reu (S): MOTORAUTO LTDA
ADV(S): MAURO FONSECA DE MACEDO PR19777
FL.291 E RE JUNTAR GFIPs, REF A GPS. FL.285. PENA
EXEC.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16870/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE FATIMA COSTA BRITO
Reu (S): MAKER PRINT IND COM DE PLASTICOS LTDA
: ITALO BELLON
: MARCOS JOSE DA SILVA
ADV(S): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
Intime-se o autor para que informe o atual endereco dos reus
ou requeira o que entender de direito, no prazo de 5 dias.
Despacho de fls. 121: J. Onus da parte diligenciar. Nao cabe
ao Juizo diligenciar para a parte. Indefiro.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17084/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DOS SANTOS
Reu (S): PROJETO ETIQ ADESIVOS LTDA(MF)SIND CLE-
MENCEAU
: PAULO DECHANT CORDEIRO
ADV(S): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
FL.175eAUTOR RETIRAR CERTIDAO HABILIT
CREDITO.SILENCIO:ARQUI

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17100/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS ANTONIO GUIMARAES CORREA
Reu (S): BANESTADO S/A INFORMATICA
: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S): RENATO PINEDA SARTORI PR17122
FL.874 E REU IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 17102/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): PATRICIA FABIANA DOS REIS PINHEI-
RO
REQUERIDO(S): MAX VERA CONFECCOES LTDA
ADV(S): ANDREA FERSTEMBERG PR21788
FL.148/CS E RE FORNECER DOCS REQUERIDOS PELO
CALCULISTA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17184/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GIL FRANCISCO PIEKARS
Reu (S): MINEROPAR EMPRESA DE MINERACAO DO
PARANA
ADV(S): ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN PR19198
RE SE MANIFESTAR QUANTO PEDIDO AUTOR PARA
ENCERRAMENTO DA IN
STRUCAO PROCESSUAL. NO SILENCIO, PRESUMIR-SE-
A QUE A RE CONC
ORDA COM A DESISTENCIA MANIFESTA PELOS AUTO-
RES (PERICIA), BE
M ASSIM COM DESIGNACAO AUDIENCIA DE ENCER-
RAMENTO INSTR E RE
NOVACAO DA PROPOSTA CONCILIATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17201/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ONIVALDO DE OLIVEIRA
Reu (S): SWIMMER COMERCIO DE PISCINAS LTDA
ADV(S): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
FL.106eAUTOR COMPROVAR DILIG. JUNTO
DETRANeCRIs,MESMO NEGAT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17240/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CRISTINA MORELLI DAS CHAGAS
SCHMIDT
Reu (S): SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA

ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FL.284 E AUTOR CONTRAMINUTAR EMB EXECUCAO DE
FL.285 E SEG

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17398/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MACIEL ALVES
Reu (S): KADIMOTORES LTDA
: KASA KADIMA S/A PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS
: EMERSON DALTON MATRAS
: MARIO ALOISIO FORNECK MONTRUCCHIO
ADV(S): ELISABETE FERREIRA PUNDECK PR14087
FLS. 119 E AUTOR COMPROVAR NOS AUTOS DILIGEN-
CIAS JUNTO AA CO
PEL, MESMO QUE NEGATIVAS, QUANTO AOS SOCIOS
EMERSON E MARIO,
CFE CONSTA ITEM 2 DE FL.5.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17400/1994 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIAN SCHWEITZER
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA
ADV(S): GIOVANI DA SILVA PR18452
FL.1018 E RE JUNTAR DOCS REQUERIDOS PELO INSS -
GFIP OU PGAR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17499/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ANTONIO CRUZ
Reu (S): ARAUCARIA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: PAULO SERGIO XAVIER DA SILVA
: MARIO CEZAR XAVIER DA SILVA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Intime-se o autor para que informe o atual endereco do reu,
ou requeira o que entender de direito, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17574/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA HELENA DE PAULA
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S): MARIVAL CARVALHAL SANTOS PR4171
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA PR6924
FL.167 - PARTES DESENTRANHAREM DOCS. NO SILEN-
CIO, ARQUIVAR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17581/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDIVAL FREITAS DOS SANTOS
Reu (S): QUALIPLAST IND E COM DE PLASTICOS LTDA
: PLASTQUALI IND E COM DE PLASTICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO PR26018
FLS. 286 E REU DEPOSITAR VALORES FGTS, NA CONTA
VINCULADA DO
RECLAMANTE, REF. AAS PARCELAS SALARIAIS PAGAS
E DEVIDAS DUR
RANTE O VINCULO, NO IMPORTE DE 8%, ACRESCEN-
DO-SE JUROS, CORR
ECAO MONTERIA E MULTAS PREVISTAS NA LEI 8036/
90, ABATENDO-SE
O QUE EVENTUALMENTE RECOLHEU ANTES, DE-
MONSTRANDO-SE NOS AUT
OS, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA PELO EQUIVA-
LENTE (TOTAL).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17605/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZACARIA FLORENCIO DE BARROS
Reu (S): IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
FLS. 155 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO BEM IN-
DICADO AA PENHOR
RA PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17671/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA LUCIA DO CARMO WENWCK
Reu (S): RIO FORTE SERVICOS TECNICOS S/A
: RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
FLS.322 E REU CONTRAMINUTAR ISL INTERPOSTA
PELO EXEQTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17697/1998 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILDO MIRANDA DO AMARAL
Reu (S): WD APARELHOS REFRIGERACAO
LTDA(MF)MARCOS PICOLI
: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA
ADV(S): CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
FLS. 222 E AUTOR COMPROVAR INEXISTENCIA OU-
TROS BENS EM NOME
DA 2 RE (DILIG. JUNTO AO DETRAN, CRIs, etc).
APOS, VOLTAR PARA DELIBERACOES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17824/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIANA ANDREA BARBOSA
Reu (S): ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE
LTDA
ADV(S): ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR PR30234
Ciente de que esta designado o dia 23.01.2003 as 13h25
para audiencia iniical.
As intima§oes encaminhas as partes e devolvidas, reputar-
se-ao validas, eis que onus da parte em manter o endere§o
atualizados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17864/1994 - (05 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CEZAR BIANCO
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA
: FUNDACAO COPEL DE PREV. E ASSIST. SOCIAL
: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADV(S): PAULO BATISTA FERREIRA PR15094
JOSE MANOEL DOS SANTOS PR15640
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
APARECIDO GODOI BUENO PR20697
FLS. 903 PARTES CONTRAMINUTAREM EMBARGOS A
EXECUCAO E IMPUGN
NACAO DE SENTENCA LIQUIDACAO. PRIMEIRO PRA-
ZO DO AUTOR. TAO
LOGO FINDE O PRAZO DO AUTOR, INICIARA OS DOS
REUS, INDEPEN
DENTE DE NOVAS NOTIFICACOES. OS PRAZOS DO REU
FLUIRAO PELA
ORDEM: copel, fundacao copel e inss, todos independente de
nova notificacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17964/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI DOS SANTOS
Reu (S): FAGJ PETISCARIA E DANCETERIA LTDA
: JACKSON SAINT CLAIR SALOMAO
: FAISSAL ABDEL HAK
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Intime-se o autor, por seus procurador, para consultar junto
a DIRECAO DO FORUM a declaracao, querendo, no horario
entre
14h e 18h, de segunda a sexta-feira, a quem sera disponibili
zada a declaracao para vista, mediante apresentacao obrigato
ria da notificacao, nao sendo permitida a retirada do docu-
emnto da Direcao e nem emissao de copias, nos termos of./DF/
02-Circular.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17982/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMANTINO BATISTA FELIX
Reu (S): BANCO ITAU S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FL.504 E DEFERIDA DEVOLUCAO PRAZO. NOTIFICADO
O REU.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18067/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AGDA FERNANDA PRACI
Reu (S): VOLPARTS COMERCIO DE PECAS LTDA
ADV(S): LUCIANA PEREZ PR18588
FL.112 CONVERTIDA PENHORA EM DINHEIRO. P/ FINS
ART.884/CLT

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18119/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO BASSETO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FLS. 994 VISTA DO LAUDO PERICIAL AAS PARTES, A
COMECAR PELO
AUTOR. O PRAZO DO REU COMECARA A FLUIR TAO
LOGO FINDE O DO
AUTOR, INDEPENDENTE DE NOVA NOTIFICACAO.
PRAZO DE 5 DIAS A CADA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18133/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVAN RICCIO QUADROS
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FLS. 982 VISTA DO LAUDO PERICIAL AAS PARTES, A
COMECAR PELO
AUTOR. O PRAZO DO REU COMECARA A FLUIR TAO
LOGO FINDE O DO AUTOR, INDEPENDENTE DE NOVA
NOTIFICACAO. PRAZO DE 5 DIAS A CADA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18172/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON DOMINGOS CARLOT
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FLS.1021 VISTA DO LAUDO PERICIAL AAS PARTES, A
COMECAR PELO AUTOR. O PRAZO DO REU COMECA-
RA A FLUIR TAO LOGO FINDE O DO
AUTOR, INDEPENDENTE DE NOVA NOTIFICACAO.
PRAZO DE 5 DIAS A CADA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18188/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MOREIRA DE JESUS
Reu (S): MD SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
FL.300 E PARTES VIREM RETIRAR DOCS AUTOS. NO
SILENCIO, ARQUI

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18468/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): PAULO MOSIMANN DA SILVA
Reu (S): FUNDACAO NOSSA SENHORA DO ROCIO
: SISTEMA GALO DE COMUNICACOES S/C LTDA
: ZYA PROPAGANDA E EVENTOS S/C LTDA
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO PR19333
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI PR25370B
FLS. 381 E AUTOR PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS
QUITACAO DAS
CUSTAS, ATRAVES DE DARF COD. 8019, SOB PENA DE
EXECUCAO.
PARTES DEVENTRANHAREM DOCSUMENTOS, INDE-
PENDENTE DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18568/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIO CAMARGO
Reu (S): AGILIS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS
LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
J. Por ora, intime-se o autor para que informe o endereco do
DETRAN-SP, no prazo de CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18660/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ROBERTO PEREIRA
Reu (S): PALADIM COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
: CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA
ADV(S): GIORGIA ENRIETTI BIN PR25334
FLS. 109 E AUTOR SE MANIFESTAR. NO SILENCIO, AR-
QUIVAR PROVIS
OSORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18812/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM SOTTIL
Reu (S): COMINGRAF SOCIED INDL COML PL SERV GRA-
FICOS LTDA
ADV(S): WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
Intime-se o autor para que se manifeste sobre a certidao do
oficial de justica (fls 33), no prazo de CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18943/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON RINALDI GUILHERME CHRISTIANO
Reu (S): BANCO NACIONAL S/A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
FL.650 E RES CONTRAMINUTAREM IMPUGN SENTEN-
CA LIQUIDACAO DO A

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18947/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLITO ALVES DE SOUZA
Reu (S): CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA
ADV(S): ORANDI ALMEIDA PR18518
FL.47 E MANTIDO DESP. FL.44.DEFERIDO IMPRORROG
30 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18968/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIO CESAR SOTERIO BORGES
Reu (S): ZINTER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
: JURISMED ASSESSORIA E ASSISTENCIA S/C LTDA
ADV(S): ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
Intime-se o autor para que se manifeste sobre as certidoes
de fls. 180 e 181, requerendo o que entender de direito,no
prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19031/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DA GRACA
Reu (S): FRIGORIFICO BONATO LTDA
ADV(S): MARCELO JOSE CISCATO PR24654
Efetue a Secretaria as anotacoes na CTPS do autor, ...
Intime-se o autor para que retire em Secretaria as guias CD/
SD, para posterior comprovacao dos motivos pelo qual nao con
seguiu receber o seguro-desemprego, se for o caso, mediante
documento concedido pela DRT, conforme ja determinado as
fls
178.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19329/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO GOMES MOREIRA
Reu (S): TECNOCENTER SIST COMPUT CIOFFI LABATUT
LTDA (MF)
: DANTE PASSOS CIOFFI
: AMALIA MARIA PELISSARI CIOFFI
: DILERMANDO PEDRO PASSOS CIOFFI
ADV(S): MARCELO ALESSI PR16272
FL.362 E AUTOR CONTRAMINUTAR EMB EXECUCAO DE
FL.362 E SEG

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19453/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELSO NILO DIDONE
Reu (S): ATHOL CONSTRUCAO CIVIL LTDA(MASSA FA-
LIDA)
: FORTENGE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: BIGRAN LTDA
: GUATAMBU COMERCIO E IMP.E EXP. DE MADEIRAS
LTDA.
: ATHOL CAMPINAS CONSTRUCAO CIVIL
ADV(S): IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA PR16274B
CINTIA MARA GUILHERME PR22691
JOAO CASILLO PR3903
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono

rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S. Con-
junta
s 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valores est
abelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo executa
do, inclusive em caso de transacao e inclusao no edital de l

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19654/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARNALDO MORITA ROSA
Reu (S): OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
AUTOR FL. 187 E COMPROVAR INEXIST BENS DA EXE-
CUTADA FL.184

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19687/1999
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANGELA MARA DA SILVA
Reu (S): SEG CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
CELSO LUCINDA PR6391
Ciente de que esta designado o dia 24.10.2003 as 17h45
para prola§ao de sente§a.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19696/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO DE PAULA
Reu (S): ENCOL S/A ENG COM IND(MF)SIND SERVIO T
DA COSTA
ADV(S): RUBENS DONIZETTI PIRES GO10692
IRON MESSIAS DE OLIVEIRA GO14382
FL.284 MASSA FALIDA SE MANIFESTAR QTO CALC.
PENA: PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19912/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO VALDIRLEI CAMPOS
Reu (S): TRANTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPU-
MAS LTDA
: POSITIVO INFORMATICA LTDA
ADV(S): JANE PEREZ KAPAZI PR12099
IVANA VIARO PADILHA PR21502
FLS.284 E EXPEDIR CERTIDAO EXPLICATIVA, CFE
FL.283.
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono
rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S. Con-
junta
s 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valores est
abelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo executa

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20061/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AYRTON DE PAULA JUNIOR
Reu (S): NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
FL.275eREU SE MANIFESTAR QTO CALCULOS
R$224,20.PENA:PRECLUSA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20219/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Reu (S): BNCC B NAC CRED COOPER S/A (SUC UNIAO)
PROCUR
ADV(S): EUGENIO GIONGO PR18128
FL.1019 E AUTOR PAGAR CUSTAS DA ACAO RESCISO-
RIA R$40,00.DARF

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20307/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXSSANDER SAMUEL
Reu (S): HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
FL. 143 E AUTOR JUNTAR AOS AUTOS COPIA ATUALI-
ZADA DO EXTRA
TO DO BEM QUE PRETENDE VER PENHORADO, SOB
PENA DE ENTENDER -
SE QUE DESISTIU DA REFERIDA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20397/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO DE CARVALHO
Reu (S): NTR TRANSPORTES INTERMODAIS S/A
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
FL.64eINDEFERIDO PEDIDO.AUTOR CUMPRIR FL.58.
EXISTE BEM PeNH

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20600/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Reu (S): OVD IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
FLS. 32 E COMPROVAR AUTOR AUDIENCIA JUNTO AA
CAMARA CONCILIA
CAO PREVIA DE SEU SINDICATO, OU TRAZER CERTI-
DAO NEGATIVA DE
SUA EXISTENCIA, SOB PENA DE EXTINCAO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO
DE MERITO, CFE LETRA D, ART. 625, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20659/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AUREA IZUMI TANJI
Reu (S): COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
: BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES
PR20848
FL. 58 E DEVE AUTOR COMPROVAR TER PASSADO POR
CAMARA CONCILI

ACAO PREVIA DE SEU SINDICATO, OU TRAZER CERTI-
DAO NEGATIVA DE
SUA EXISTENCIA, SOB PENA DE EXTINCAO PROCES-
SO SEM JULGAMENT
O MERITO, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO LETRA D,
DO ART. 625, D
A CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20733/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CHENG TE HUEI
Reu (S): SIEMENS LTDA
ADV(S): PAULO CESAR BULOTAS PR17958
FLS.101 E AUTOR REGULARIZAR REPRESENTACAO.
SEM PROCURACAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21274/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARTUR ALBERTO FIGUEIREDO RODRIGUES
Reu (S): COPEL GERACAO S/A
ADV(S): PAULO SERGIO GUEDES PR25648
FL.482 E INDEFERIDO PEDIDO AUTOR FL.443, 474 E
484.REQUERER.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21646/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SHEILA CRISTINA RODRIGUES
Reu (S): DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E COM DE
LIVROS LTDA
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
FL.152 E INDEFERIDO REQUERIMENTO NO AUTOR FLS.
135 E SEG.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22061/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FRANCO DA ROCHA
Reu (S): PLENOTERRA PAVIMENTACAO E SERVICOS
LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
O SR. OFIC. JUSTICA CERTIFICOU AS FLS. 620 QUE NAO
CITOU A E
EXECUTADA, PORQUE NO LOCAL HA 10 ANOS ESTA
INSTALADA A EMPRE
SA TRENA TERRAPL E PAVIMENT.
AUTOR REQUERER O QUE DE DIREITO E FORNECER
ENDERECO DO REU -
FLS. 621.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23001/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS DE OLIVEIRA PEREIRA
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
FL.379e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quita§¥o das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
640,00. Competencia: OUTUBRO/02
GPS - COD. 2909.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23003/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE SEVERINO DE LIMA
Reu (S): FRIGOTTO E ISIDRO LTDA (ME)
: RESTAURANTE CHAPEU DE PALHA FRUTOS DO MAR
: MARIA LUIZA DAL PRA FRIGOTTO
: EDISON LUIZ IZIDORO
ADV(S): LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
Fornecer o endereco de seus constituintes, Edison Luiz Izido
ro e Cleucir Ines Frigotto Izidro.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23011/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS NOGUEIRA DA SILVA
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S/A
: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUIDACAO)
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Do deposito de fls. 622, liberem-se o credito liquido do au-
tor e os h. do calculista judicial e recolham-se as custas
judiciais e as cont. previdenciarias do autor e da reclamada
e o imposto de renda incidentes, na proporcao da conta de fl
688/690, e remanescendo saldo do referido deposito, libere-
se em favor da reclamada. Apos, oficie-se a SRF. Por fim,
arquivem-se os autos com as anotacoes de praxe.
PARTES: guia de retirada disponivel na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23088/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO JOSE TAVARES
Reu (S): REALCE RESTAURANTE E BUFFET LTDA
: SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
ADV(S): IGO IWANT LOSSO PR2108
JOSE CARLOS ROSA PR9693
FLS. 209 E SEM RAZO O AUTOR QUANTO A CONCOR-
DANCIA DA RE SOBR
E OS NOVOS CALCULOS APRESENTADOS. PORTANTO,
TANTO A RE COMO
O INSS TERAO VISTAS DOS MESMOS. AO REU, QUAN-
TO AO NO VO CALC
APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO OFERECER
IMPUGNACAO, SE FOR
O CASO, ESPECIFICADA E FUNDAMENTAA. EM CASO
DE SIMPLES, JUNT
AR DOCUMENTOS AOS AUTOS. APOS, AO INSS, NO SI-
LENCIO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23189/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS CARLOS DOS SANTOS
Reu (S): PERFILADOS PARANA MANUFATURADOS DE
ACO LTDA
ADV(S): VALERIA CALIANI PR19487
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FL.230 E REU IMPUGNAR CALCULOS. PENA: PRECLU-
SAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23407/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA LIMA DE PROENCA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
.
Ciente de que esta designado o dia 12.12.2002 as 8h25
para audiencia de encerramento.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23604/1998
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO ALVES
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): JULIO CESAR SCOTA STEIN PR27076
FLS. 102 E ANTE O EXPLICITADO NA 1a. PARTE DO DES-
PACHO DE FL
. 93 E CONSIDERANDO QUE TRANSCORREU IN ALBIS
O PRAZO CONFERI
DO AO PETICIONARIO (FL. 93-VERSO), INDEFIRO O
REQUERIMENTO P
PELO MESMO FORMULADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23706/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERMANO ENEDIR VITHOFT JUNIOR
Reu (S): KVS COMERCIO E MONTAGEM EQUIP INDUS-
TRIAIS LTDA
ADV(S): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
FL140. REU APRESENTAR
CALCULOS.PENA:PRECLUSAO.JUNTAR DOCS SI

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24246/1995
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS DA SILVA
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S): MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
FLS.273 E HOMOLOGADO ACORDO. REU COMPROVAR
PGTO DE DESPESAS
JUDICIAIS E VERBAS PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMEN
TO EXECUCAO. PARTES DEVEM RETIRAR DOCS A SE-
REM DESENTRANHADO
S NO BALCAO, INDEP. DE PETICAO. NO SILENCIO DO
AUTOR, APOS
DEZ DIAS DA DATA APRAZADA PARA QUITACAO ULTI-
MA PARCELA, PRE
SUMIR-SE-A CUMPRIDA A AVENCA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24436/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO APARECIDO DE LIMA
Reu (S): HOSPITAL DAS NACOES LTDA
ADV(S): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGEL-
FUS PR15876
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
SERA DESIGNADA NOVA PERICIA, CFE DESPACHO DE
FLS. 306.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 24982/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): LIESSEIA CRISTINE DE SOUZA
REQUERIDO(S): LOJAS ARAPUA S/A
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
FL117 DA CS. REU APRESENTAR CALC. PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25369/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SELMA DE LIMA VAZ HIBLER
Reu (S): IMEXPORT DO BRASIL LTDA
ADV(S): EDVALDO CAPASSI PR29817B
FLS. 67 FORNECER ENDERECO DO REU E REQUERER.
OF. JUSTICA CERTIFICOU QUE O SR. MAPORTEIRO IN-
FORMOU QUE O R
REPRESENTANTE DA RE SE MUDOU HA UM ANO,
APROXIMADAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25433/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HENRIQUE RIBEIRO MENDES
Reu (S): IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E
COMERCIO
ADV(S): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGEL-
FUS PR15876
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS PR29166
Libere-se o deposito de fls. 76 a quem de direito, conforme
resumo de fls. 73. Apos, de-se vista ao INSS para manifesta-
cao, no prazo preclusivo de dez dias. No silencio, oficie-se
a SRF e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 25514/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARIA IZABEL DE MENDONCA MA-
LESCKI
REQUERIDO(S): SOC BRAS CULT BENEF ESC NOSSA
SENHORA ESPERANCA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
FL146 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUID.
PENA: PRELUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26222/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO BISPO DOS SANTOS
Reu (S): ENCONTRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
ADV(S): CEZAR EUCLIDES MELLO PR9105
FL.68e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quita§¥o das verbas previdenciarias, sob pena de penhor

ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
140,00, QUE DEVERA SER CORRIGIDO ate a data do efeti-
vo pagam
ento. gps - cod. 2909 vinculada ao processo.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26374/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO ROSA DE BRITO
Reu (S): GALBANO INDUSTRIA COMERCIO DE REFRI-
GERACAO LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FLS. 222 E AUTOR INDICAR BENS PASSIVEIS PENHO-
RA, ANTE CERTID
AO OF. JUSTICA QUE CITOU O REU POR HORA CERTA
NA PESSOA DA F
ILHA ANDRESSA. O SR. OF. JUSTICA CONVERSOU COM
O SR. DARCI
POR TELEFONE E DECLAROU NAO POSSUIR BENS PARA
OFERECER AA PE
NHORA. O LOCAL EH UMA CASA COMUM EM UM CON-
JUNTO RESIDENCIAL
SIMPLES E MODESTO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26991/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE GOMES DA SILVA (ESPOLIO)
Reu (S): PROFAMI PROJETOS FABRICACAO E MONTA-
GEM INDL LTDA
ADV(S): LEOBERTO ESMERIO PEREIRA PR24556
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono
rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S. Con-
junta
s 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valores est
abelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo executa
do, inclusive em caso de transacao e inclusao no edital de l

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27160/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSI CARLA MELERO CONDOL DA COSTA
Reu (S): JARDIM DE INFANCIA SONHO MEU
: ROSELI DA SILVA
: ROSEMARY DA SILVA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FLS. 86 O SR. OF. JUSTICA CERTIFICOU QUE NAO FEZ A
PENHORA
POR INEXISTIR CONTAS DA EXECUTADA JUNTO A TAL
AGENCIA. QUE A
RE TEM CONTA EM COLOMBO.. FL. 87 OF. JUST NAO
PROCEDEU RE
TENCAO DE DEPOSITOS FUTUROS POR INEXISTENCIA
EM NOME DA EXEC
CUTADA NAQUELA AGENCIA OU EM OUTRAS AG. CEF.
FL.88 - AUTOR SE MANIFESTAR SOBRE CERTIDOES DOS
OF. JUST, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27731/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUZA RIBEIRO FERREIRA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
FL.254 E REU IMPUGNAR CALC AUTOR, FUNDAMEN-
TADO. PENA: PRECLUS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28756/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ARI GONCALVES DE FREITAS
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
FLS. 265 PARTES SE MANIFESTAREM QUANTO AA RE-
ADEQUACAO CALCUL
LOS DO EXPERT. O PRAZO DO REU COMECARA A FLUIR
TAO LOGO FIND DE O DO AUTOR, INDEPENDENTE DE
NOVA NOTIFICACAO.
DECORRIDOS OS PRAZOS, FAZER CONCLUSOS P/ DE-
LIBERACOES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29070/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AGUINALDO BATISTA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS. 852, 857/8 E RE SE MANIFESTAR QTO
ESCLARECIM.PERITO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30461/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIMARI TABORDA
Reu (S): MAXIMO AGENCIA DE LUTO S/C LTDA (ME)
ADV(S): JACKSON LUIZ DEIP PR14867
FL.277 E AUTOR APRESENTAR CERT NEG CRIs E DE-
TRAN, ANTES

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31074/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO BUENO
Reu (S): VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA
S/A
: SINDARUC SIND PERMISSIONARIOS CENTRAIS AB AL
PR
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL.280 E SEGUINTES E PARA FINS ART. 884, DA CLT.
PENH.FL.287

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31591/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARCO ANTONIO MUNHOZ ALVES
Reu (S): ADJ COMERCIO REPRESENTACOES DE INFOR-
MATICA LTDA
: MICROTEC SISTEMAS INDUSTRIA E COMERCIO S/A
: BAHIATECH BAHIA TECNOLOGIA LTDA
ADV(S): ALICE PRESA PR27305
3a. RE APRESENTA CALCULOS LIQUIDACAO. PENA:
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31763/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ROBERTO GOBIS
Reu (S): DECORADORA ROMA LTDA
: ALESSANDRO RODRIGO DE PAULA CORDEIRO
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA PR25324B
FLS. 115 E HOMOLOGADO ACORDO, EXCETO QUANTO
AA DISCRIMINACAO
DE VERBAS, TENDO EM VISTA A HOMOLOGACAO DE
FLS. 50. CUSTAS
PELO REU DE R$ 37,00, BEM COMO DEMAIS DESPESAS
JUDICIAIS DE
FLS. 107, DEVIDAMENTE ATUALIZADAS. PGTO DAS
DESPESAS JUDICIA
IS DEVE SER COMPROVADO NOS AUTOS, NO PRAZO
DE 5 DIAS, SOB PE
NA DE EXECUCAO, CFE DETERMINADO AAS FLS. 115
DOS AUTOS. RE D
DEVE COMPROVAR RECOLHIMENTO CONTRIB PRE-
VID, SOB PENA DE EXEC
UCAO.
PARTES DESENTRANHAREM DOCUMENTOS, INDEPEN-
DENTE DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32167/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIANA ROHN DE MATOS
Reu (S): SOC BRASILEIRA CULTURAL E CARITATIVA SAO
JOSE
: ASSOCIACAO FRANCISCANA ENSINO SENHOR BOM
JESUS
ADV(S): SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI
PR12384
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
FL.497/498 E PENHORA REALIZADA.P/FINS ART.884/CLT
E EMB.EXEC

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32470/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PRACILIO COSTA ROSA
Reu (S): AUTO POSTO KAZULO LTDA
: TORNADO AUTO POSTO LTDA
: SERGIO COSTA MELO
: MARCOS ROBERTO DE MOREIRA MELO
: ROBERTO MARCOS DE MOREIRA MELO
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
ALTAMIRO PEREIRA NETO PR5095
DIRCEU CASAGRANDE PR9752
FLS.198 E HOMOLOGADO ACORDO. AS PARTES (AUTOR
E TORNADO AUTO
POSTO) ACORDARAM EM PROSSEGUIR A EXECUCAO
CONTRA A PRIMEIRA
RE KAZULO E SEUS COSIOS.
CUSTAS DE R$ 36,00 PELO POSTO TORNADO, EM 5 DIAS,
DARF COD 8
019 , SOB PENA DE EXECUCAO, CORRIGIDO. DEVE O
POSTO TORNADO
COMPROVAR NOS AUTOS QUITACAO VERBAS PREVI-
DENCIARIAS EM 10D,
SOB PENA DE EXECUCAO. NO SILENCIO DO AUTOR,
APOS DEZ DIAS DA
DATA APRAZADA PARA QUITACAO DA ULTIMA PAR-
CELA DO ACORDO, PR
ESUMIR-SE-A INTEGRALMENTE CUMPRIDA A AVEN-
CA. O AUTOR, EM DEZ
DIAS, DEVE PRONUNCIAR-SE SE PRETENDE PROSSE-
GUIR EXECUCAO 1o.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 32586/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): LEONY ANGELA GUIMARAES MANI-
TA
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A
: PREVI CAIXA PREVID FUNCIONARIOS BANCO DO
BRASIL
ADV(S): DANIELLE CORREA POLAK SIGWALT PR23042
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
FLS. 701. READEQUADOS CALCULOS NA CS PELO EX-
PERT, DEVENDO AS
PARTES REQUEREREM O QUE DE DIREITO. PRINCIPAL
SE ENCONTTRA N
NO E. TST E O ACORDAO DE FLS. 676 ACRESCEU VER-
BAS AA CONDENA
CAO PROVISORIA.
OS PRAZOS DOS REUS COMECARAO A FLUIR TAO
LOGO FINDE O DO AU
TOR, INDEPENDENTE DE NOVA NOTIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33314/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE RIBEIRO DE LIMA
Reu (S): PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
FL.427 E REU SE MANIF QTO CALCULOS REFEITOS
PELO EXPERT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33558/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANE SALLES
Reu (S): CARNEIRO & STIER LTDA (ME)
ADV(S): ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
FL.97 E AUTOR VIR RETIRAR CERTIDAO HABILIT CRE-
DITOS. URGENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33671/1995 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANFRED SCHOENENBERGER (ESPOLIO)
Reu (S): ORIGINAL VOLLMER INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA
ADV(S): JACKSON SPONHOLZ PR6145
FL.818E REU IMPUGNAR CALCULOS,
FUNDAMENTANDO.PENA: PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33753/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ASSIS DE SOUZA
Reu (S): IMOBILIARIA PRIMOS EMPREENDIMENTOS
LTDA
: AIRTON BATISTA CAMARGO
: MAURO ANTECONIO OLIVEIRA
ADV(S): GECE SOARES CHAISE PR18921A
O SR. OFIC. JUSTICA CERTIFICOU AS FLS. 273 QUE NAO
CITOU A E
MPRESA EXECUTADA, PORQUE O SOCIO NAO MAIS
RESIDE NAQUELE EN
DERECO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33769/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NICANOR ALBERTO COSTEIRA RODRIGUES
Reu (S): SORACY INFORMATICA E TELECOMUNICACO-
ES LTDA
: JOZIAS BENEDITO DA SILVA
: GERALDO PREREIRA DE ALMEIDA
ADV(S): PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
SR. OFIC. JUSTICA CERTIFICOU AS FLS. 159 QUE NAO
CITOU A RE
EXECUTADA, PORQUE NO LOCAL FUNCIONA A EMPRE-
SA QUATRO CANTOS
(FRENTE) E NOS FUNDOS A SO LAMINAS. O SR. OF.
JUSTICA INFORMOU QUE NAS DUAS A EXECUTADA EH
DESCONHECIDA E QUE O PRIMEIR
O ANDAR DO IMOVEL ESTA VAZIO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33807/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MAIA COSTA
Reu (S): ERMETO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S): FELIX LUCASKI PR16101
FL.221 E AUTOR SE MANIF QTO CERTIDAO FL. 52 DA
CPE. REQUERER

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33950/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENIGNA ALVES RIBEIRO
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
FLS.601 E IMMPUGNAR CALCULOS. PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 34035/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PLACIDIO SAMPAIO
Reu (S): SEG SERVICOS ESPECIAIS DE GUARDA S/A
: PRO FORTE
: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): WALDOMIRO NOGAR PR12351
FLS. 478 E HOMOLOGADOS CALCULOS APRESENTADOS
PELO CALCULISTA
, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO PREVID, POR-
QUE ADEQUADOS A O JULGADO, FIXANDO SEUS HO-
NORARIOS EM R$ 400,00, A CARGO DA
EXECUTADA... AUTORA DEVE INDICAR O ATUAL EN-
DERECO DA PRIMEIR
A RE, A FIM DE POSSIBILITAR A SUA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 34477/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUVENAL NEPOMUCENO DE PAIVA
Reu (S): SID INFORMATICA S/A(MF)SIND JOAQUIM FRA-
ZAO
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
FLS. 750 E HASTA NEGATIVA DEMONSTROU DESINTE-
RESSE NO MERCADO
DO BEM PENHORADO. AUTORA REQUERER O QUE DE
DIREITO, SOB PEN
A DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO. NO SILENCIO,
LEVANTAR PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 34783/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
Reu (S): BANCO REAL S/A
ADV(S): WALDIR LESKE PR11587
FL.392 E EXEQTE SE MANIF SOBRE CARTA FIANCA IN-
DICADA PENHORA

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO HOSPITAL E
MATERNIDADE SÃO CARLOS LTDA (N/P DO SÓCIO:
MANUEL ADOLFO VIDALON ZAMBRANO). (PRAZO:
VINTE DIAS).

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao reclamado supracitada, que pelo presente fica
intimado do despacho proferido por esta Vara, nos autos de
processo RT-11.093/1999, entre ELIANE DE PILAR
CHALKOSKI, exeqüente e HOSPITAL E MATERNIDADE
SÃO CARLOS LTDA, executado, de cujo teor “in fini”: ”Pelo
presente, fia V. Sa. Intimado do despacho de fls. 1124/1125, à
disposição na Secretaria da Vara, que dispõe sobre o seguinte:
´... Aplicando o que dispõe o artigo o artigo 711 do CPC os
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créditos serão liberados na seguinte ordem: créditos trabalhis-
tas sendo em primeiro lugar o credor que promoveu a execução
(art. 711, segunda parte do CPC); prosseguindo com a libera-
ção de acordo com a anterioridade de cada penhora averbada
pertinente à crédito trabalhista. Esgotada a seqüência passar-
se-á à liberação do saldo de acordo com a ordem cronológica
de penhoras no rosto dos autos e reservas de créditos trabalhis-
tas nos presentes autos; eventual crédito tributário;  créditos
com garantia real e ao final, créditos quirografários´ Em 16-
09-2002. (a) Juíza do Trabalho.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA PARANA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/C LTDA, extraído dos
autos do processo: RT-10150/2002, em que é reclamante NA-
TALINO BERTOLO.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 3º
andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 21 (vinte e um) de janeiro de 2003, às 12h59min, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No
prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas testemu-
nhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA SEG SERVIÇOS
ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DEVALO-
RES S/A. PRAZO: VINTE DIAS.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executado supracitada que, pelo presente, fica
citado para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT- 07575/1997, em que é exeqüente JOSÉ
ANSELMO DE MORAES SOARES, que em 31-07-2002 im-
porta em R$ 38.415,70 (trinta e oito mil quatrocentos e quinze
reais e setenta centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do
débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA LIMPTEC SERVI-
ÇOS ESPECIAIS SC LTDA. PRAZO: VINTE DIAS.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executado supracitada que, pelo presente, fica
citado para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT- 05613/2001, em que é exeqüente ISRAE-
LITA TAVARES DE QUEIROZ DA SILVA, que em 31-11-2002
importa em R$ 3.023,31 (três mil vinte e três reais e trinta e um
centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 630,00 - 10553/2002

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420010- Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO NEWTON
JOSÉ DE OLIVEIRA. (PRAZO: VINTE DIAS).

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a NEWTON JOSÉ DE OLIVEIRA, que pelo pre-
sente fica notificado do despacho proferido nos autos do pro-
cesso nº ET-00144/2002, em que é embargante, JULIANA
GADOTTI FELDMANN CAMPOS, cujo teor é o seguinte:
“Fica V. Sa. intimado(a) para  apresentar contestação, no prazo
de dez dias, nos termos do artigo 1053 c/c artigo 803, ambos do
CPC. Em 19-08-2002”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local
de costume.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 126,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00132-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-ACPg 00197-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) : -OELI APARECIDA MATTOSO
Adv(s) : RODRIGO THOMAZINHO COMAR
PR30910
FOI DESIGNADA A DATA DE 13.01.2003 AS 13h00min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COMPARECER
O AUTOR SOB PE
NA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO, E CONSE
QUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FICA V.Sa RES-
PONSAVEL PELA IN
TIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00488-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA MARIA DE ARAUJO MOURA
Réu(s) : UNIMED SOC COOP SERVICOS MEDICOS
HOSP CTBA LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
NADA A DEFERIR,JA QUE O RECOLHIMENTO MENCIO-
NADO FEZ REFEREN
CIA A OUTRO JUIZO, AO QUAL DEVE SER ENDERECA-
DO O REQUERIMWENTO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02293-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO RIBAS
Réu(s) : 45 GRAUS CONSTRUTORA LTDA

: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
RETIRAR CERTIDAO EXPLICATIVA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03006-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA INES DOS SANTOS
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA

: HOSPITAL DO TRABALHADOR
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
RECOLHER INSS SOMENTE RELATIVO AO EMPREGA-
DO

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 04293-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCO ANTONIO MATIAS DA FONSECA
Reclamada(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
ADEMIR DA SILVA PR25410
FOI DESIGNADA A DATA DE 27-01-2003 AS 17h06min,
PARA PUBLICA
CAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04729-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILAIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : DI 1000 TELEFONE CELULAR LTDA
Adv(s) : RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA PR28724
FOI DESIGNADA A DATA DE 27-01-2003 AS 17h09min,
PARA PUBLICA
CAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05053-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO EMPREG.ESTAB.BANCARIOS
DE CURITIBA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO DE FL.658

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05179-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PLANTINA DIAS FERNANDES LIPORI

Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : VERIDIANA MARQUES MOSERLE
PR24735
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
MANIFESTAR SOBRE O DESPACHO DE
FL.421,REF.ACORDO HOMOLOGADO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05490-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCEIA TEREZINHA DE ASSIS
Réu(s) : CASA NOVA DECORACOES LTDA
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
TOBIAS DE MACEDO PR21667
DESIGNADA NOVA AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA
O DIA 14-05-2003
15h00min, MANTIDAS AS COMINACOES DA ATA DE FLS.
127.
FICANDO V.Sa RESPONSAVEL PELA INTIMACAO DE SEU
CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05750-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NANCY DE FATIMA ZINK
Réu(s) : CELSO OBRZUT
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
RETIRAR CARTA DE ADJUDICACAO

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06060-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE VERI FARIA
Reclamada(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA
Adv(s) : JULIO STOROZ PR17262
FORNECER O ATUALIZADO ENDEREÇO DA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06133-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DEBORA MOLER RIBEIRO
Reclamada(s) : DARIO HIRANO
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
FOI DESIGNADA A DATA DE 08-01-2003,AS 15h00min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA UNA-PS, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, TRAZENDO
AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRA OUVIR OU COMPRO-
VANDO POR ESCRITO
QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE AUSENCIA,
SOB PENA DE SEREM
OUVIDAS APENAS AS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
FICA V.Sa RESPON
SAVEL PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06146-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE MARCOS VENANCIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : PRESMIL MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Adv(s) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
PR21240
FOI DESIGNADA A DATA DE 08-01-2003,AS 15h15min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA UNA-PS, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, TRAZENDO
AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRA OUVIR OU COMPRO-
VANDO POR ESCRITO
QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE AUSENCIA,
SOB PENA DE SEREM
OUVIDAS APENAS AS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
FICA V.Sa RESPON
SAVEL PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06157-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JACI TEREZINHA BLUM
Reclamada(s) : BAVARESCO E CINELLI LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FOI DESIGNADA A DATA DE 08-01-2003,AS 14h15min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA UNA-PS, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, TRAZENDO
AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRA OUVIR OU COMPRO-
VANDO POR ESCRITO
QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE AUSENCIA,
SOB PENA DE SEREM
OUVIDAS APENAS AS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
FICA V.Sa RESPON
SAVEL PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06196-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE SOU-
ZA
Reclamada(s) : BONFANTE E ALCANTARA LTDA

: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FOI DESIGNADA A DATA DE 08-01-2003,AS 16h45min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA UNA-PS, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, TRAZENDO
AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRA OUVIR OU COMPRO-
VANDO POR ESCRITO
QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE AUSENCIA,
SOB PENA DE SEREM
OUVIDAS APENAS AS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

FICA V.Sa RESPON
SAVEL PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06206-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MAURO DAL POSSO
Reclamada(s) : ACADEMIA BAIRRO ALTO
Adv(s) : RAQUEL CRISTINA BALDO PR19532
FOI DESIGNADA A DATA DE 08-01-2003,AS 17h00min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA UNA-PS, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, TRAZENDO
AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRA OUVIR OU COMPRO-
VANDO POR ESCRITO
QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE AUSENCIA,
SOB PENA DE SEREM
OUVIDAS APENAS AS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
FICA V.Sa RESPON
SAVEL PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06402-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAIR MUCHENKI CORDEIRO
Réu(s) : COTRASA COMERCIO DE TRANSPORTES
E VEICULOS LTDA
Adv(s) : JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO PR19082
FORNECER CEP DA TESTEMUNHA JOSE S.DOS SANTOS,
PARA INTIMACAO

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06549-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ODETE SEHNEM
Reclamada(s) : ASSOCIACAO ABELHINHAS SANTA RITA
DE CASSIA
Adv(s) : ROBERTO AURICHIO JUNIOR PR21408B
COMPR.RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO APURADO
PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07467-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID FERREIRA
Réu(s) : DAVID CARDOSO DE OLIVEIRA

: MARIA SALETE MOREIRA DE OLIVEIRA
Adv(s) : NIVALDO MORAN PR7808
IMPUGNAR CALCULOS,ART.879 DA CLT E ANOTAR
CTPS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09513-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIA CRISTINA BURLAMAQUI VIEGAS
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A

: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CIENCIA DE QUE FOI REDESIGNADA A DATA DE
23.01.2003,AS 15h15
min,PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE
INSTRUCAO,DEVENDO AS PAR
TES COMPARECER PARA DEPOR,SOB PENA DE CON-
FISSAO, TRAZENDO AS
TESTEMUNHAS QUE QUEIRAM OUVIR, OU DEVENDO
ARROLA-LAS EM ATE
30 DIAS ANTES, SOB PENA DE PRECLUSAO. AQUELAS
A SEREM OUVI-
DAS POR CARTA PRECATORIA PODERAO SER ARRO-
LADAS ATE A DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09549-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDA FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
IMPUGNAR CALCULOS P-FINS DO ART. 879, SOB PENA
DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09603-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELCIO LUIZ KOVALHUK
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
TOBIAS DE MACEDO PR21667
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
25.02.2003,AS 15h40m
in,PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO,
DEVENDO AS PAR
TES COMPARECER PARA DEPOR, SOB PENA DE CON-
FISSAO, TRAZENDO
AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRAM OUVIR, OU DEVEN-
DO ARROLA-LAS EM A
TE 30 DIAS ANTES,SOB PENA DE PRECLUSAO. AQUE-
LAS A SEREM OUVI
DAS POR CARTA PRECATORIA PODERAO SER ARRO-
LADAS ATE A DATA DA
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10706-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDA BISPO DOS SANTOS
Réu(s) : MARCO ANTONIO GALBINE (ME)

: ITA TREINAMENTO AVANCADO LTDA
Adv(s) : ALANA MARCHAND RENAUD PR33161
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO PROTOCOLADA
PELA PARTE CONTRARIA
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PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10810-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAN NELBER NUNEZ GUTIERREZ
Réu(s) : FUTURAMA IMOVEIS LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS REGIS PR5035
REAL E NA FORMA DO ART. 845 DA CLT, PARTE FINAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11076-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAIR FRANCISCO NADER
Réu(s) : BANCO ITAU S-A

: BANCO BANERJ S-A
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S-A (EM LIQ)
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 11152-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EDSON BITTAR DE SOUZA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
IMPUGNAR CALCULOS P-FINS DO ART. 879, SOB PENA
DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11686-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANETE LUIZA BENDER GERONIMO
Réu(s) : KISNER & HONORIO LTDA
Adv(s) : HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI
PR24539B
CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
RE - CUSTAS SOBRE O VALOR DO ACORDO E NO IM-
PORTE DE R$10,00
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, QUE DEVERAO
SER RECOLHIDAS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11944-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DULCICLEIA BARBOSA ARMSTRONG
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
FOI DESIGNADA A DATA E ENDEREÇO ABAIXO PARA
REALIZACAO DE PE
RICIA, FICANDO V.Sa RESPONSAVEL PELA INTIMACAO
DE SEU CONSTI
TUINTE, BEM COMO DE EVENTUAL ASSISTENTE TEC-
NICO. DATA: 09.09
DATA: 06-02-2003, AS 16h30. NA SEDE DA RECLAMADA,
RUA HUGO SIMAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13411-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACINTO CALVO FILHO
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA

: CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
PKZ LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO PR20812
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO PROTOCOLADA
PELA PARTE CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13605-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAM LUCIANA CAIXETA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO PROTOCOLADA
PELA PARTE CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13763-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JO¶O MARIA PIRES
Réu(s) : COLMARE ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇùES LTDA
Adv(s) : LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUI-
MARAES PR24259
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO PROTOCOLADA
PELA PARTE CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13788-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : CIVEMA - COMPANHIA DE VEICULOS
MARUMBI
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
IMPUGNAR CALCULOS P-FINS DO ART. 879, SOB PENA
DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13810-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIOVALDO PINHEIRO
Réu(s) : HUGO CINI S-A INDUSTRIA DE BEBIDAS
E CONEXOS

: FLECHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
ADBA CRISTINA HANNUCH PR22470
TRAZER DOCUMENTOS SOLICITADOS, SOB PENA
ART.359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13821-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELITA DE SOUZA ALVES SILVEIRA
Réu(s) : LABORATÓRIO DE APREND INFANTIL
MEU CANTINHO S-C

Adv(s) : DIONE MARA SOUTO DA ROSA PR16007
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO PROTOCOLADA
PELA PARTE CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14077-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILAINE SAMPAIO
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
COMPR.RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO APURADO
PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15580-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON WALACHY
Réu(s) : H IGLESIAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: HERCULANO IGLESIAS
Adv(s) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
IMPUGNAR CALCULOS P-FINS DO ART. 879, SOB PENA
DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15670-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMAR FARIAS
Réu(s) : COFESA COMERCIAL FERREIRA SANTOS
S-A
Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
MANIFESTAR SOBRE O DESPACHO DE
FL.161,REF.ACORDO HOMOLOGADO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16023-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON MORGADO
Réu(s) : E A ZARAMELA & CIA LTDA

: JOSE ROBERTO CHAVES
: CRISTINA ELIZABETH ZARAMELA

Adv(s) : MARCELO JOSE CISCATO PR24654
INFORMAR SE JA TRANSFERIU PARA O SEU NOME O
VEICULO, PLACA
AFY-5958.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16879-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON JEFFERSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVI-
COS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
FORNECER O ATUAL ENDEREÇO DA 1a RE

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16949-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO MEDEIROS PUCHALSKI
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
FORNECER O ATUAL ENDEREÇO DA 1a RE

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17262-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO SUBKOWIAKI
Réu(s) : ACO MINERACAO LTDA

: ISABELA FLEISCHFRESSER
: SIMONE FLEISCHFRESSER KOVALHUK
: PRISCILA FLEISCHFRESSER A DA COSTA

Adv(s) : KATIA REGINA COELHO PR18832
FOI DESIGNADA A DATA DE 13.01.2003 AS 13h20min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COMPARECER
O AUTOR SOB PE
NA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO, E CONSE
QUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FICA V.Sa RES-
PONSAVEL PELA IN
TIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17294-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR ANDRADE
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Adv(s) : MARION DE BASTOS KUSTER PR18486
FORNECER O ATUALIZADO ENDEREÇO DA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17441-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ADIL MARASCHIM
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
KR½USCH LTDA

: JOTAWELL COMPANHIA DE ALIMENTOS
E CONEXOS
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
FORNECER O ATUALIZADO ENDEREÇO DAS RECLAMA-
DAS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17516-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ FERREIRA SOARES
Réu(s) : ECOENGE CONSTRUTORA LTDA

: PEDROLINA CONSTRUCAO CIVIL S-C
LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
FORNECER O ATUALIZADO ENDEREÇO DA 2a RECLA-
MADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17540-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO DE SOUZA MACIEL
Réu(s) : TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
FOI DESIGNADA A DATA DE 13.01.2003 AS 13h25min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COMPARECER
O AUTOR SOB PE
NA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO, E CONSE
QUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FICA V.Sa RES-
PONSAVEL PELA IN
TIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17805-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS TELES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONDOMINIO CABRAL COUNTRY VI-
LLAGE
Adv(s) : SOLAINE MARIA BARBIERI PR25350
FOI DESIGNADA A DATA DE 10.02.2003 AS 13h05min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COMPARECER
O AUTOR SOB PE
NA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO, E CONSE
QUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FICA V.Sa RES-
PONSAVEL PELA IN
TIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17815-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR MAXIMO GUZAT
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
FORNECER O ATUALIZADO ENDEREÇO DA 1a RECLA-
MADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18172-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CASSIANO CERCAL
Réu(s) : ATTRACTIVA IND E COM DE ARTIGOS
ARTESANAIS LTDA
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
FORNECER O ATUALIZADO ENDEREÇO DA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18179-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS BORGES FILIPIM
Réu(s) : NEUMACOM COMERCIO IMPORTACAO E
MANUT FERR LTDA
Adv(s) : NEY LUIZ PEREIRA PR15675
FORNECER O ATUALIZADO ENDEREÇO DA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18225-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORANDI MARTINS
Réu(s) : RIMATUR TURISMO LTDA
Adv(s) : ARI NICOLAU PR6369
FORNECER O ATUALIZADO ENDEREÇO DA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18371-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LICIO NIZ LEAL
Réu(s) : APADEH ASSOC PARAN PARA DESENV
POTENCIAL HUMANO
Adv(s) : STELLA MARIS MACHADO NATAL
PR19640
COMPROVAR PARCELAMENTO JUNTO AO INSS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18378-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LENIER LEODORO
Réu(s) : DROGAMED COM DE MEDICAMENTOS
E PERFUMARIA LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
FOI DESIGNADA A DATA DE 30.01.2003 AS 13h55min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COMPARECER
O AUTOR SOB PE
NA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO, E CONSE
QUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FICA V.Sa RES-
PONSAVEL PELA IN
TIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19403-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENIS CARVALHO DE MELO
Réu(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Adv(s) : ALESSANDRA PRESTES MIESSA PR24569
FOI DESIGNADA A DATA DE 10.02.2003 AS 13h10min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COMPARECER
O AUTOR SOB PE
NA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO, E CONSE
QUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FICA V.Sa RES-
PONSAVEL PELA IN
TIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19589-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE VOLF DE LIMA
Réu(s) : LAVANDERIAS STAR CLEAN LTDA

Adv(s) : JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19881-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCA DE LIMA BARBOSA
Réu(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-A

: PALHETA REFEICOES COLETIVAS LTDA
Adv(s) : CARLA CIENDRA COSTA PR22011
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO EXE-
QUENTE

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20477-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO VILAS BOAS TAVARES
Réu(s) : PRUDENTOPOLIS ESPORTE CLUBE

: GREMIO MARINGA GEM
Adv(s) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
FOI REDESIGNADA A DATA DE 12.12.2002 AS 10h00min,
PARA REALI
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COMPARE-
CER O AUTOR SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E CON
SEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FICA V.Sa
RESPONSAVEL PELA
INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20572-2002
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS PUCCINELLI
Réu(s) : TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

: TELELISTAS (REGIAO 1) LTDA
: TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA RIOLISTAS

Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
FOI DESIGNADA A DATA DE 06.02.2003 AS 13h40min,
PARA REALIZA
CAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO COMPARECER
O AUTOR SOB PE
NA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO, E CONSE
QUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FICA V.Sa RES-
PONSAVEL PELA IN
TIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.
REJEITADO A ANTECIPACAO DE TUTELA PRETENDI-
DA, CONFORME DESPA
CHO DE FLS. 67.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 23501-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE CARLOS FUSCO
Requerido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: FUNDACAO AVELINO VIEIRA
Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO DE FL.577

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23583-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSEMARY DE SOUZA PINTO
Réu(s) : LOTERIAS MONTE CARLO LTDA

: LOTERICA ZACARIAS LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO PROTOCOLADA
PELA PARTE CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26340-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON LIMA BONIFACIO
Réu(s) : COOPERVAL

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
DEFERIDO O PEDIDO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26467-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI FATIMA PFEIFER
Réu(s) : PANAISA AGROINDUSTRIAL S-A
Adv(s) : CLAUDIR MARIANO PR19609
FORNECER O ATUALIZADO ENDEREÇO DE SEU CONS-
TITUINTE

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26471-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAMUR DOS SANTOS
Réu(s) : DISBRASIL DIST DE MAQUINAS E MO-
TOSSERRAS LTDA
Adv(s) : ATILA DUDERSTADT PR25102
“...PARA QUE PAGUE A IMPORTANCIA DE R$67,30, VA-
LIDA PARA
23-07-2001(DATA DE ADJUDICACAO), EM DEZ DIAS, SOB
PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.”

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27018-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLINDO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : MOINHO RIO NEGRO LTDA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27297-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON VALENTIN RIVEROS VILLA
Réu(s) : ASSOCIACAO BANESTADO
Adv(s) : PAULO ROBERTO BARBIERI PR6094
COMPR.RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO APURADO
PELO INSS, F.909
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PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28888-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOELI MARIA BUENO
Réu(s) : COROA S-A INDUSTRIAS ALIMENTARES

: MANOELLA INDUSTRIA DE MASSAS
LTDA
Adv(s) : LIANA AMARO DA SILVEIRA RS22673
IMPUGNAR CALCULOS P-FINS DO ART. 879, SOB PENA
DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 30242-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO ROIK
Réu(s) : COTAM CIC INDUSTRIA DE ALIMENTOS
S-A
Adv(s) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
IMPUGNAR CALCULOS P-FINS DO ART. 879, SOB PENA
DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 30787-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONINHO DE MELLO
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
COMPR.RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO APURADO
PELO INSS, F.344

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 33168-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOELMA MARIA MACHADO
Réu(s) : ESCOLA ATUACAO S-C LTDA
Adv(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
IMPUGNAR CALCULOS P-FINS DO ART. 879, SOB PENA
DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 35575-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS GOMES
Réu(s) : PROSSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALO-
RES SEGURANCA
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00133-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-ET 00305-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MARCO AURELIO LENARTOWICZ
Embargado(s) : VALDECIR DOS SANTOS FORTES
Adv(s) : FERNANDO FERNANDES PR10485
CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
EMBARGOS DE TERCEIROS - REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00327-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALMO FABENI
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : PETER AMARO DE SOUZA PR16456
ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
EMBARGOS DE DECLARACAO - REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00383-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS GRABOWSKI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01017-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDENILSON CESAR MIRANDA
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS, SOBRE O VA-
LOR DE R$ 3500,00
NA ALIQUOTA DE 20%.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 02337-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO CARLOS ALVES DA SILVA JUNIOR
Reclamada(s) : RECANTO QUATRO A LHAMA
Adv(s) : TAMAR NANCI CHRISTMANN PR14293
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR PR22596B
EMBARGOS DE DECLARACAO - ACOLHIDOS EM PAR-
TE

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 02405-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CELSO VLADIMIR PEREIRA OLIVEIRA
Reclamada(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
EMBARGOS DE DECLARACAO - NEGADO PROVIMEN-
TO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02499-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LENICE DE FATIMA APARECIDA DOS
SANTOS
Réu(s) : PEQUENO COTOLENGO DO PARANA

Adv(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
EMBARGOS DE DECLARACAO - NEGADO PROVIMEN-
TO

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03689-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Reclamada(s) : JOEL WALDERCI MOTA
Adv(s) : JURIDICO REGIONAL DA CAIXA ECON
FEDERAL CEF
WILLIAN VAN ERVEN PR27513
EMBARGOS A EXECUÇAO - REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 04550-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MISAEL DA CRUZ
Reclamada(s) : TECNOFLEX IND E COMERCIO DE MO-
BILIARIO LTDA
Adv(s) : MARCOS JOSE CHECHELAKY PR16300
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05048-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA MARGARETE VIEIRA REINA
Réu(s) : NEUZI SAMPAIO DA SILVA CONFECCO-
ES
Adv(s) : FERNANDO ROGERIO PINHEIRO DA COS-
TA PR32888
INTIMACAO DE SENTENCA (PROCEDENTE EM PARTE)

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05459-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CLAUDIO AMARAL VIANA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A

: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
EMBARGOS DE DECLARACAO - NEGADO PROVIMEN-
TO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08516-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VOCEMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10464-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR VICENTE ADAO
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11490-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACIR OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
LEONARDO CASAGRANDE PR24819
EMBARGOS DE DECLARACAO - NEGADO PROVIMEN-
TO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11953-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALOIR COLLIN BINI
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : RICARDO ZANATA MIRANDA PR22907
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13619-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : KEPPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA

: AMOCO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14128-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARILDO SERAFIM PACHECO
Réu(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MAR-
RAL LTDA

: CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14572-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE COSTA SOBRINHO
Réu(s) : EDISON ALMIR MAGALHAES PINTO &
CIA LTDA
Adv(s) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COSTA PR21530
ACORDO HOMOLOGADO - CUSTAS DISPENSADAS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15004-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DE DEUS DA SILVEIRA MORAES
Réu(s) : DUPLA VENTURI COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : TOMAZ NAMIR MORO CONKE PR16679
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15198-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONICE BORGES DOS SANTOS
Réu(s) : IRMAOS CESCHIN LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621

DISPENSADAS. AUTOR RETIRAR DOCUMENTOS DE
FLS.9-23, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15608-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSA SENCZUK
Réu(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADM MAO OBRA ESPECI-

ALIZADA LTDA
: EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRI-

ZADOS S-C LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15966-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENISE FERREIRA DA CUNHA
Réu(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
ARNILDO IVO MAURER PR5580
INTIMACAO DE SENTENCA (IMPROCEDENTE)

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16511-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DAS NEVES
Réu(s) : OURO E PRATA CARGAS S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MARCIA MONTALTO PR16823
ACORDO HOMOLOGADO-CUSTA DISPENSADAS- INSS
PELO REU R$540,00

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18430-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI LOPES VIEIRA
Réu(s) : SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA

: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : ANASTACIA WOWK PR14984
ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO PR15386
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18739-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CASTORINO FERNANDES RODRIGUES
Réu(s) : MASTEC BRASIL S-A
Adv(s) : MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SAN-
TOS SP94908
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20073-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GINA CELIA JULINSKI
Réu(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S-A
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20630-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ANTONIA AMERE MARCONDES
Réu(s) : LIPATER LIMP PAV TERRAPL LTDA(MF)S
MANUEL LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21751-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO LUIZ CASTILHO
Réu(s) : TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CO-
NECTIVIDADE LTDA

: ABC DADOS INF S-A IND COM EQUIP
ELETR COMUN INFO

: INTEGRIS S-A
: MISNET COMERCIO DE INFORMATICA

LTDA
: BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Adv(s) : ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSAT-
TI PR15207
ROSA MARIA CARRASCO CALDAS SP155876
VALDEMIR JOSE HENRIQUE SP71237
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22586-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAMILTON EDSON LOPES DE SOUZA
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22700-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UBIRATAN RICARDO COSTA
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
DENILSON MESSIAS PINA PR29175
EMBARGOS DE DECLARACAO - NEGADO PROVIMEN-
TO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23230-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENISA DE FREITAS
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO
Adv(s) : KARIN HASSE PR13788
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946

EMBARGOS DE DECLARACAO - ACOLHIDOS EM PAR-
TE

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23254-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA POSSENTI
Réu(s) : HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO LTDA
Adv(s) : KARIN HASSE PR13788
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
EMBARGOS DE DECLARACAO - ACOLHIDOS EM PAR-
TE

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26989-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISRAEL JESUS CANDIDO
Réu(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR PR10855
EMBARGOS DE DECLARACAO - NEGADO PROVIMEN-
TO

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00134-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-EAEJ 00165-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): JULIA DA SILVA ANTUNES
Executado(S): R A GUACINO CIA LTDA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08452-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIANA DE FATIMA CARVALHO
Réu(s) : TATACO PRODUTOS E SERVICOS DE LIM-
PEZA S-A

: ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO
SUL DO BRASIL
Adv(s) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
A DISPOSICAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08917-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS FELIPE DE CAMPOS CASTILHO
Réu(s) : EMATER EMPRESA PARANAENSE ASSIST
TEC EXT RURAL
Adv(s) : VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
A DISPOSICAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10022-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO LOPES DA SILVA
Réu(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
A DISPOSICAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15686-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS LOURENCO PINTO
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
A DISPOSICAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 23194-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JAQUELINE ZACACHUKA
Requerido(s) : CLINICA FISIOT HIDR DR MARCOS SCH-
NEIDER S-C LTDA
Adv(s) : FABIOLA FERREIRA DELAZARI PR25401
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27442-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO HENRIQUE DE ARAUJO
Réu(s) : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S-C LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
MARIA D’ARC DE SOUZA PR24435B
“J.PAGUE-SE PRINCIPAL, ANTE DECISAO DE FLS.87.
NAO HA QUE SE
FALAR EM INSS...”

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31588-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LEONARDECZ RIZZO
Réu(s) : CAFES UNIDOS DO PARANA S-A
Adv(s) : OSEAS AGUIAR SC11660
PARA FINS DO ART. 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31751-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANETE FLORIANO FERREIRA
Réu(s) : ADMINISTRADORA ESTACAO PLAZA
SHOW LTDA
Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
A DISPOSICAO NA CAIXA ECONOMICA FED. GUIA DE
RETIRADA



6ª feira | 06/Dez/2002 275

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00176-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04973-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDINALDO MIGUEL MIRANDA
Reclamada(s) : AQUITA COMERCIO DE PECAS LTDA

: TAXI SERVICOS DE MOTO BOY S-C LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
FLS.37: RETIREM-SE OS AUTOS DE PAUTA, ANTE A PRO-
XIMIDADE DA
AUDIENCIA. INDEFIRO A INTIMACAO POR EDITAL, EIS
QUE NAO PER-
MITIDA NO PROCEDIMENTO SUMARISSIMO. DILIGEN-
CIE PERANTE A JUN-
TA COMERCIAL EVENTUAL PARADEIRO DOS SOCIOS,
EM 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 08918-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO EVARISTO SAMPAIO
Requerido(s) : BANCO BILBAO BISCAYA BRASIL S-A
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
FLS.208: VISTA A RE POR 30 DIAS DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 14922-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELIAS JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Requerido(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
FLS.441: VISTA A EXECUTADA,POR 20 DIAS, DOS CAL-
CULOS READE-
QUADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 22907-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSELIA DE FATIMA DOS SANTOS
Requerido(s) : USO RECURSOS HUMANOS LTDA

: CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
FLS.97: APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO
EM 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 23436-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PAULO EDUARDO DE AZEVEDO COUTI-
NHO
Requerido(s) : GOLDEN TICKET REFEICAO CONVENIO
LTDA

: GOLDEN CROSS ALIMENTACAO REFEI-
CAO EMPREEND S-A

: GOLDENCOOP COOPERAT TRAB PESQ
PROM VENDAS LTDA

: GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL DE SAUDE

: GOLDEN CROSS ASSISTENCIA MEDICA
: GOLDEN CROSS SEGURADORA
: INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL
: BANCO BILBAO VISCAYA S-A
: EXCEL SERVICOS E NEGOCIOS LTDA
: CIGNA SERVICOS LTDA

Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
FLS.237: APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO
EM 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 24495-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA MENDES
Requerido(s) : BANCO REAL S-A
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
FLS.862: VISTA DOS CALCULOS, PARA QUE SE MANI-
FESTE, QUEREN-
DO, EM 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28110-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : ALMIR LEMOS PR23555
FLS.123: SENDO IMPERTINENTES AS ALEGACOES DEI-
TADAS NESTA PE-
TICAO E NAO CUMPRIDA A DETERMINACAO DE
FLS.118 - V (ITEM II)
INDEFIRO LIMINARMENTE A PRETENSAO EXECUTIVA
POSTULADA AS FLS. 18.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 29542-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ CARLOS COTOVICZ
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
FLS.413: VISTA PARA QUE SE MANIFESTE EM 30 DIAS
ACERCA DOS -
CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 31601-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : HORLANDO HORACIO DE FREITAS
Requerido(s) : NOVA ESPERANCA SERVICOS S-C LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A

Adv(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
FLS.196: VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
AUTOR, POR 30
DIAS, PARA MANIFESTACAO,QUERENDO.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 - 2o. andar

80.420-000 - CURITIBA - Pr
EDITAL DE INTIMACAO No 00084-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00089-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENILSON FERREIRA DA SILVA
Réu (S): SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPORTE VA-
LORES S-A

: BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
INFORMAR O EXEQUENTE O ATUAL ENDERECO DA
PRIMEIRA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00098-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DA ROCHA
Réu (S): RODOLISE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

: JOSE RODRIGUES CONCEICAO GONCAL-
VES
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 91.

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00147-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : DOMENICA SUGAMOSTO WYPYCH
Embargado(s) : VANIA APARECIDA VENTURINE
Adv(s) : CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
COMO LEVANTAMENTO DA PENHORA QUE RECAIU
SOBRE O BEM INDICADO
PELA EMBARGANTE, RESTAM SEM OBJETO OS PRE-
SENTES EMBARGOS.
CUSTAS, SOBRE O VALOR ARBITRADO DE R$ 2.000,00,
NO IMPORTE
DE R$ 40,00, PELA EMBARGANTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00163-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO FERREIRA PEDROSO
Réu (S): WALDIR JOAO PEDROSO (FI)
Adv(s) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
ANTE A CERTIDAO DE FL. 89, REQUEIRA O AUTOR, EM
DEZ DIAS, O
QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00233-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : DOMENICA SUGAMOSTO WYPYCH
Embargado(s) : VANDERLEI VENTURINE
Adv(s) : MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380
CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
COM O LEVANTAMENTO DA PENHORA QUE RECAIU
SOBRE O BEM DESCRI-
TO PELA EMBARGANTE, RESTAM SEM OBJETO OS PRE-
SENTES EMBARGOS.
CUSTAS SOBRE O VALOR ARBITRADO DE R$ 2.000,00,
NO IMPORTE DE
R$ 40,00, PELA EMBARGANTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00248-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : CRISTINA PETIK CALDONAZO
Embargado(s) : VANIA APARECIDA VENTURINI

: VANDERLEI VENTURINI
Adv(s) : EMIDIO BUENO MARQUES PR14561
MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380
INFORMAREM AS PARTES, NO PRAZO COMUM DE CIN-
CO DIAS, SE TEM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, ES-
PECIFICANDO-AS EM CASO POSITIVO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00803-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA MADALENA RISSI MACHADO
Réu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
NEGADO SEGUIMENTO DO RECURSO ORD. ADESIVO,
POR INTEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01063-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU LUIZ FRANZ
Réu (S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR A FLS. 95-126.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01282-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSENEY SILVA COELHO
Réu (S): MACHADO GONZALEZ LTDA
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
INTIMADA A EMBARGANTE, OIM MANAGEMENT SER-
VICES LTDA., DA R.
DECISAO DE FL. 304, “EMBARGOS DE DECLARACAO
PARCIALMENTE PRO
CEDENTES”, BEM COMO PARA APRESENTAR CONTRA-
MINUTA AO AGRAVO DE FLS. 288-293.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01484-1993 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERLON SAMUEL PEREIRA
Réu (S): FAMA - FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO ME-
NOR APRENDIZ

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : ANDYARA MARIA MUNIZ REBACK
PR20706
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
FOI PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO
AS FLS. 349-350

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02074-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIZA GUERREIRO BUENO
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN PR21777
Fls. 172: Manifeste-se a re sobre calculos apresentados,
nos termos do art. 879, paragrafo segundo da CLT, sob pe-
na de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02125-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILMA RIBEIRO CHAGAS GALVAO
Réu (S): BANCO ITABANCO S-A(SUCESSOR DE BANCO
CREFISUL)

: PRESTO LABOR ASSESS CONS PESSOAL
LTDA (M FALIDA)
Adv(s) : SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES PR6472
PROCEDER O 1o. REU A ANOTACAO DA CTPS DA AU-
TORA, SOB PENA DE
SEREM EFETUADAS PELA SECRETARIA DA VARA, SEM
PREJUIZO DE CO-
MUNICACAO A DRT E AO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02368-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALZENI DE LIMA SILVA
Réu (S): LIPACON LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: SOBERANA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
INDIQUE O EXEQUENTE BENS DO EXECUTADO PASSI-
VEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02477-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANES RODRIGUES DE MOURA
Réu (S): PORTES & BASY LTDA (ME)
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
INFORME O EXEQUENTE O ATUAL ENDERECO DA EXE-
CUTADA-SOCIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02514-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDGAR YUTAKA OSHIMA
Réu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS

: UMUARAMA COMUNICACOES E MARKE-
TING LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
TOBIAS DE MACEDO PR21667
ROGERIO DISTEFANO PR4952
FOI PROFERIDA DECISAO EM SEPARADO A FLS. 833.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02664-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SOLANGE SILVA DOS SANTOS
Reclamada(s) : DELTAFOUR CONSERVACAO E TRATA-
MENTO DE PISOS LTDA

: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
PAGAR A RE CUSTAS PROCESSUAIS JA FIXADAS, A
DESPESA DE EDI-
TAL E COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIA-
RIA, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02820-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENOR DA SILVA NOGUEIRA
Réu (S): EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S-A
Adv(s) : WALDOMIRO NOGAR PR12351
NELSON OLIVAS PR5356
FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISAO DE EMBARGOS
A EXECUCAO:
“REJEITO OS EMBARGOS A EXECUCAO OPSTOS PELA
EMPRESA DE ONIBUS N. Sa. DA PENHA S-A.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03185-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIS CAMILLO
Réu (S): DUPLO AR S-A
Adv(s) : LUIZ ROBERTO RECH PR14393
VICENTE PAULA SANTOS PR18877
NOS AUTOS EM EPIGRAFE FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE DECISAO:
“EXTINTUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, NA FORMA DA FUNDAMENTACAO”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03230-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CELIO CONCEICAO DO CARMO
Réu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
Fls. 188: Manifeste-se sobre calculos apresentados,
nos termos do art. 879, paragrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03266-1993 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELE DOS SANTOS BAPTISTA
Réu (S): CITIBANK DTVM S-A
Adv(s) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES PR6472
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 03324-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDIVALDO DA SILVA CAMPOS
Reclamada(s) : RV MOVIMENTACAO DE MERCADORIA
LTDA
Adv(s) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
INFORME O EXEQUENTE O ATUAL ENDERECO DA EXE-
CUTADA, EM 15 DIA

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03564-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BELO
Réu (S): INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUS-
CH LTDA
Adv(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
FOI PROFERIDA A DECISAO DE FL. 28: “PROCESSO EX-
TINTO SEM JUL
GAMENTO DO MERITO. CUSTA PELO AUTOR, NO IM-
PORTE DE R$ 180,00
DISPENSADAS”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03872-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA MARIA MORAZ
Réu (S): GLOBEX UTILIDADES S-A
Adv(s) : SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
APRESENTE A AUTORA SEUS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO, CF. FL. 213.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03891-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI LANCI
Réu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
FLS. 248: MANIFESTE-SE A 2a RE SOBRE O LAUDO PE-
RICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04137-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOIR LISBOA DOS SANTOS
Réu (S): AGF PORTARIA E LIMPEZA LTDA

: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO BE-
LLO

: CONDOMINIO EDIFICIO MARC CHAGALL
Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
CIENCIA AO EXEQUENTE DAS CERTIDOES DE FLS. 114-
116, DEVENDO
O MESMO APRESENTAR A CERTIDAO REFERENTE AO
PEDIDO DE BUSCA
INFORMADO A FL. 113.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04176-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA MADALENA RIBEIRO ARAUJO
Réu (S): PLASTICOS DO PARANA LTDA

: CARIL CONS ASSES RECURSOS INDUS-
TRIAIS LTDA
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
Fls. 174: Manifeste(m)-se a(s) re(s) sobre os calculos apre-
sentados pelo(a) autor(a), nos termos do art. 879, paragrafo
segundo da CLT, sob pena de preclusao..

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04597-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu (S): MULTIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
CONTRAMINUTAR O EXEQUENTE OS EMBARGOS A
EXECUCAO(CARTA PREC)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05023-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO VALDIR PINHEIRO
Réu (S): ELENA RODRIGUES VERNEK (ME)
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
COMPROVE O AUTOR, EM QUINZE DIAS, A ALEGADA
SUCESSAO, BEM CO
MO QUE O SUPOSTO SUCESSOR AINDA SE ENCONTRA
EM ATIVIDADE NO
MESMO ENDERECO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05975-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCUS AURELIO STAKOWSKI
Reclamada(s) : CIRCUIBRAS IND COM CIRC IMPR PRO-
FISSIONAIS LTDA
Adv(s) : MARCELO JUGEND PR6183
PROCEDA O AUTOR, EM DEZ DIAS, EMENDA A INICI-
AL EM RELACAO AO
PEDIDO DE ALINEA “F”, ADEQUANDO-A AO PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO INSTITUIDO PELA LEI 9957-2000,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.
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PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06243-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEVALDO MARTINS DA COSTA
Réu (S): BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S-A
Adv(s) : VERIDIANA MARQUES MOSERLE
PR24735
FL. 700: DECISAO DE TUTELA ANTECIPADA - “INDEFE-
RIDA”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06604-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO TRACTENBERG
Réu (S): MH FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
LUCIA ROSSETO THEODORO PR22136
FOI PROLATADA A DECISAO DE EMBARGOS A EXECU-
CAO (FL. 414):
“ACOLHO OS EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS PELA
POR MH FOOD
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, PARA DETERMINAR
O LEVANTAMENTO
DA PENHORA E O ARQUIVAMENTO DO FEITO”.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 06704-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CELMA VAZ DE LIMA
Reclamada(s) : ELLEN REGINA DE MESQUITA E PEREI-
RA
Adv(s) : ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL
SC6327
INFORME O EXEQUENTE O ATUAL ENDERECO DA EXE-
CUTADA, EM 15 DIA

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06789-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMEN REGINA ROCHA NOGUEIRA
Réu (S): APMI SAZA LATTES

: ORGANIZACAO MUNDIAL DA FAMILIA
Adv(s) : ANDREA MARIA SOARES QUADROS
PR17550
MANIFESTAR-SE O EXEQUENTE SOBRE BEM OFERE-
CIDO COMO GARANTIA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06790-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS ALVES DA CRUZ
Réu (S): CARANDA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INFORMAR O EXEQUENTE O ATUAL ENDERECO DA
EXECUTADA-SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 06882-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SUZICLEI ALVES DE LIMA
Reclamada(s) : ELE E ELA PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA LTDA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
ANTE CERT FL.58, REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07109-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LUCIA KERCHER ALVES CORDEI-
RO DOS SANTOS
Réu (S): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
MANIFESTAR-SE A RECLAMADA, EM DEZ DIAS, SOBRE
O VALOR DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS ORA INFORMA-
DO, PROCEDENDO O RE
COLHIMENTO RESPECTIVO, SE HOUVER CONCORDAN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07330-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMARY FATIMA ZINK MARQUES
Réu (S): PRESTO LABOR LTDA.(MF)-Sind.IVAN A.COSTA
SANTOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JURIDICO REGIONAL DA CAIXA ECON
FEDERAL CEF
SILVIO BATISTA PR9239
FL. 487: DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO - “RE-
JEITO OS EMBAR-
GOS A EXECUCAO OPOSTOS PELA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07407-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERON PERIN ARRUDA
Réu (S): BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR A RE OS CONTROLES DE JORNADA RE-
QUERIDOS A FL. 557
EM DEZ DIAS, SOB AS PENAS DO ART. 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07779-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO SVOBODA
Réu (S): SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE
S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTAR-SE A RE SOBRE A PETICAO E DOCS. FLS.
188-239.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08636-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALTER MINOR UEMA
Réu (S): GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

: MILTON TATSUO MIYAZAKI

Adv(s) : ILZE CURY PR24390
MARCELO JOSE CISCATO PR24654
ANTE A HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIADO
PELAS PARTES, AS RES
DEVERAO PAGAR CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 150,00,
TENDO SIDO O
AUTOR DISPENSADO DO PAGAMENTO DA SUA COTA-
PARTE. PROCEDAM AS
RES AO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08957-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA DIA-
NOSKI
Réu (S): PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
VISTA A AUTORA DA MANIFESTACAO DO PERITO - FLS.
748-751.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09317-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANIA REGINA GELAKI
Réu (S): RESGATE MEDICO LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
INFORMAR O EXEQUENTE O ATUAL ENDERECO DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09368-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBEM DE SOUZA ROLIM
Réu (S): SERRALHERIA MARINGA LTDA
Adv(s) : JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA
PR4084
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09614-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA AZEVEDO ALVES
Réu (S): PURAS DO BRASIL S-A

: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
: KVAERNER PULPING LTDA
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
: EMPRESA SUL AMERICANA TRANSPOR-

TES EM ONIBUS LTDA
: COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
: AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-

SORCIO S-C LTDA
Adv(s) : GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS
PR12018
ANTE A CERTIDAO DE FL. 641, REQUEIRA O EXEQUEN-
TE O QUE ENTEN
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09998-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO ZANATTA
Réu (S): SANTOS MOCELLIN & CIA LTDA
Adv(s) : DANIEL MELNIK BLICHARSKI PR11777
EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO PR16360
ANTE A HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIADO
PELAS PARTES, COMPRO-
VE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA
INCLUSIVE ARCANDO COM A PARCELA DEVIDA PELO
RECLAMANTE, SOB
PENA DE EXECUCAO. CUSTAS PELO AUTOR, NO IM-
PORTE DE R$ 50,00,
DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10001-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVA DOUVAN AGUIAR
Réu (S): FORNINHO PETISCARIA E RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
RETIRAR DEPOSITO, REF. A ESTES AUTOS, NA CEF (GR
364-02).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10071-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO ANTONIO MACHADO
Réu (S): BRASIL TELECOM S-A

: EMBRASEG EMP BRAS SEGURANCA S-C
LTDA
Adv(s) : LENITA RODOLFO PASSOS PR20798A
DISCRIMINAR A RE AS PARCELAS RELATIVAS AO
ACORDO, ADEQUANDO-
AS AO TITULO EXECUTIVO, EM DEZ DIAS, SOB PENA
DE SE CONSIDERAR A TOTALIDADE DO ACORDO
COMO SENDO DE NATUREZA SALARIAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10175-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA FERREIRA RAFAEL
Réu (S): ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10548-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANIZIO FERREIRA DA SILVA
Réu (S): FIEL INSTALACOES LTDA(MF)S MARCOS A PI-
COLI

: ALTUS SISTEMAS DE INFORMATICA S-A
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA

Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCS. DE FLS.
533-579.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10824-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE PELICERI GAVIAO
Réu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
ILIANE MARIA COURA PR20320
FOI PROLATADA A SEGUINTE DECISAO: “REJEITO OS
EMBARGOS A E-
XECUCAO OPOSTOS POR HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10995-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEVONSIR PIOVEZAN
Réu (S): SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Adv(s) : JOSE CARLOS ROSA PR9693
INDIQUE O EXEQUENTE, EM TRINTA DIAS, OUTROS
BENS DA EXECUTA-
DA, PASSIVEIS DE PENHORA, BEM COMO O LOCAL
ONDE PODEM SER EN
CONTRADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11166-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARIO MANOEL DO NASCIMENTO
Réu (S): PLASTICOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
APRESENTE O AUTOR SEUS CALCULOS DE LIQUID. CF.
DET. FL. 275.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11257-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODINIR JORGE SCHULTZ
Réu (S): BANCO BANESTADO S-A

: BANESTADO LEASING S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
ANTE A HOMOLOGACAO DO ACORDO COM AS PAR-
CELAS DISCRIMINADAS A
FL. 544, NADA A DEFERIR. DEVE O RECLAMADO CUM-
PRIR A DETERMI-
NACAO DE FL. 557, SOB PENA DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11278-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WEMERSON MAFRA DE FREITAS
Réu (S): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPI-
RITA

: ASSOCIACAO ALIANCA ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE

: INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA DO
PARANA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
MANIFESTAR-SE O AUTOR SOBRE A NOMEACAO DE
BEM A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11482-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIS OLIVEIRA BONFIM
Réu (S): ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11553-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA PINHEIRO
Réu (S): COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
Adv(s) : ELIZABETE MARIA BASSETO PR15677
CONTRAMINUTAR A IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11595-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON NUNES RIBEIRO
Réu (S): ROSS BELT DO BRASIL QUIMICA E FARMACEU-
TICA LTDA

: ROBSON OLIVEIRA FERRAZ
Adv(s) : MARIO BIERNASKI PR12155
Ante o teor da certidao de fl. 384, requeira o exequente o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11900-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVESTRE PRESTES TABORDA
Réu (S): AUTO POSTO MG LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
APRESENTE O AUTOR SEUS CALCULOS DE LIQUID. CF.
DET. FL. 113.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12151-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BEATRIZ REGINA PAUPERIO
Réu (S): BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISAO: “ACOLHO OS
EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS POR BANCO AMERICA DO SUL S-A,
E DETERMINO A LI
BERACAO IMEDIATA DO CREDITO DA RECLAMANTE,
FIXADO NA FUNDAMENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12152-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUIDO JUNIOR HOFFMANN

Réu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADEMIR DA SILVA PR25410
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12228-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONETE FERNANDES DE LIMA
Réu (S): BENATO & FAGUNDES LTDA

: JOSE EDEMAR FAGUNDES DE OLIVEIRA
: MARIA ANGELA BENATO DE OLIVEIRA

Adv(s) : BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS
PR12471
JOAO LUCASKI PR19081
FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISAO: “ACOLHO OS
EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS POR ANGELA MARIA BENATO DE
OLIVEIRA, PARA DE-
TERMINAR O LEVANTAMENTO DA PENHORA SOBRE O
IMOVEL DA EMBARGANTE”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12277-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO HENRIQUE RIBEIRO
Réu (S): SYGLA PROPAGANDA LTDA
Adv(s) : ELIZIANE CRISTINA MALUF PR23398
MANIFESTAR-SE O AUTOR SOBRE OS BENS OFERECI-
DOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12466-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO DALCO MUNI
Réu (S): CARDCON TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY
PR22034
FOI PROLATADA A R. SENTENCA DE FLS. 96-99 - PROC.
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12534-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO LAURINDO PIRES
Réu (S): METALBARRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA
Adv(s) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR,
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12781-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAIAS SANTOS DA CRUZ
Réu (S): MAHMUD MAFUZ
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RE, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13689-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO EGIDIO DE ASSIS
Réu (S): GRAN POLY CENTER COMERCIO DE PNEUS
LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
INFORMAR O EXEQUENTE O ATUAL ENDERECO DA
EXECUTADA-SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13829-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALERIA CRISTINA LOPES RIBEIRO BAP-
TISTA
Réu (S): STT SOCIEDADE TECNICA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGENCIA, DETER-
MINANDO-SE QUE A
AUTORA EFETUE, NO PRAZO DE 30 DIAS, O DEPOSITO
DE R$ 200,00
PARA ANTECIPACAO DAS DESPESAS DO PERITO, SOB
PENA DE INVIA-
BILIZAR A PROVA. DECISAO E QUESITOS DO JUIZO A
FLS. 187-188.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13885-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO LEODORO DE PAIVA
Réu (S): STATOMAT MAQUINAS ESPECIAIS LTDA
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR,
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13988-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO FERREIRA
Réu (S): DISFRUTAL DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LE-
GUMES LTDA

: COMERCIAL VENEZA LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM DEZ DIAS, REQUEREN-
DO O QUE ENTENDER DE DIREITO ANTE A AFIRMA-
CAO DO ORA REQUERENTE, BEM COMO DA
DEVOLUCAO DAS INTIMACOES DE FLS. 72-73.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14127-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DOS ANJOS GONCALVES
Réu (S): GAVAZZONI & CIA LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
REFACA O AUTOR, EM DEZ DIAS, SEUS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, CONFORME DECISAO DE FLS. 266-267.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 14521-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Requerente(s) : CARLOS ANTONIO GRANZOTI
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR, CF.
DET. FL. 13ª

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14916-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIDIO LEAL
Réu (S): ELOI SANTANA (ME)

: CONFEITARIA PARIS LTDA
: CORITIBA FOOT BALL CLUB

Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO PR23184
REQUEIRAM AS PARTES O QUE ENTENDEREM DE DI-
REITO, EM DEZ DI-
AS. NO SILENCIO, SUSPENDE-SE O PROCESSO POR
MAIS UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15090-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIMAS DE PAULA RIBEIRO
Réu (S): FAG TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO PR20812
ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
Fica V.Sa. intimado(a), para os fins previstos em lei,
de que nos autos do processo em epigrafe foi prolatada deci-
sao, conforme abaixo, e cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nivel nos autos. PEDIDOS ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15140-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE MEDEIROS RIBEIRO DA SIL-
VA
Réu (S): GRAHAL CLINICENTER S-C LTDA
Adv(s) : VICENTE PAULA SANTOS PR18877
Fls. 139: Manifeste(m)-se a(s) re(s) sobre os calculos apre-
sentados pelo(a) autor(a), nos termos do art. 879, paragrafo
segundo da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15234-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURITA MONTEIRO MACHADO
Réu (S): SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE A CERTIDAO DE
FL. 81.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16061-1994 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO NORT
Réu (S): PROCCEDE LL PROJETOS E ENGENHARIA LTDA

: GERSON LUIZ CORREIA LIMA
: RENATO TEIXEIRA DE QUADROS
: MASAKI FUJIWARA

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
INFORME O EXEQUENTE O ATUAL E CORRETO ENDE-
RECO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17053-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIVINO BARBOSA DE ANDRADE
Réu (S): AUTO POSTO RADAR LTDA(MF) SIND JULIANO
F TETTO
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
Fica V. Sa. intimado (a) para, no prazo de cinco dias, reti
rar, na Secretaria desta Vara, Certidao para habilitacao do
credito do autor junto a massa falida.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17648-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUELE ROTTA BURKIEWICZ
Réu (S): MATERNIDADE CURITIBA LTDA
Adv(s) : ALDACY RACHID COUTINHO PR11945
ODERCI JOSE BEGA PR14813
Fica V.Sa. intimado(a), para os fins previstos em lei,
de que nos autos do processo em epigrafe foi prolatada deci-
sao, conforme abaixo, e cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nivel nos autos. “ACOLHER EM PARTE, O PEDIDO INICI-
AL”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18079-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA CORREA DA COSTA
Réu (S): LE ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
CUMPRA O AUTOR A DETERMINACAO DE FL. 55, “IN
FINE”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18264-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA SALETE TOMAZ DA SILVA
Réu (S): D’VILLELA IND COM PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA(MF)
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Fica V. Sa. intimado (a) para, no prazo de cinco dias, reti
rar, na Secretaria desta Vara, Certidao para habilitacao do
credito do autor junto a massa falida.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18497-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON BATISTA DOS PASSOS
Réu (S): AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
INDIQUE O EXEQUENTE, EM TRINTA DIAS, BEMS PAS-
SIVEIS DE PENHO
RA, BEM COMO O LOCAL ONDE SE ENCONTRAM.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18509-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO LOPES DOS SANTOS
Réu (S): FORMPLUS IND COM MAD IMP EXP REPRESEN-
TACOES LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
ANTE O TEOR DA CERTIDAO DE FL. 14 DA C.P., REQUEI-
RA O AUTOR
O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18962-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDINEIA CRUZ
Réu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
EFETUAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19041-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTTO ROBERTO SILIAX SOBRINHO
Réu (S): PROJETO ETIQ ADESIVOS LTDA(MF)SIND CLE-
MENCEAU
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
RETIRAR O AUTOR CERTIDAO P- HABILITACAO DO SEU
CREDITO NA MF

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19099-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORMA SUELY BATISTEL
Réu (S): IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

: PROMAGMA S-A
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
APRESENTE A RECLAMADA, EM DEZ DIAS, COPIA ATU-
ALIZADA DO RE-
GISTRO DE IMOVEIS, REFERENTE AO BEM OFERECI-
DO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19143-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO CAMARGO
Réu (S): BOSCA S-A TRANSP COM E REPR(MF)S MAR-
COS A PICOLI
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
PET. FL.196-198 - REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19698-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DONISETE RIBEIRO RODRIGUES
Réu (S): ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTE O AUTOR SEUS CALCULOS DE LIQUID. CF.
DET. FL. 424.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19950-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ANICETO DA SILVA
Réu (S): SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANIFESTAR-SE O AUTOR SOBRE OS ESCLARECIMEN-
TOS DO SR. PERITO

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19957-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANO DE JESUS
Réu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MANIFESTAR-SE A RE SOBRE A PETICAO E DOCS. DE
FLS. 119-122.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20213-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO JULIANO DE MIRANDA
Réu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Fls. 110: Manifeste(m)-se a(s) re(s) sobre os calculos apre-
sentados pelo(a) autor(a), nos termos do art. 879, paragrafo
segundo da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20227-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS MOGGI
Réu (S): PEDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS LTDA
Adv(s) : ROSEMARY CHRISTINA PILA PR18613
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR, CF.
DET. FL. 95.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20338-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBISON JORGE FLORES
Réu (S): ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : CLAUDIO PISKONTI MACHADO PR14892
REGULARIZAR O AUTOR SUA REPRESENTACAO PRO-
CESSUAL, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20377-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAIR DA SILVA
Réu (S): DUROCRYL CHEMICAL’S LTDA

: RISOLETA MARIA BASTOS
: VALDEMAR SONIEVSKI DE OLIVEIRA

Adv(s) : TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE PR27114
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO -
Fl. 06 da CP

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21125-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELSIO DOS SANTOS DE PAULA
Réu (S): CARLOS ALBERTO TAVARES
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO -
Fl. 05 da CP.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21129-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA VIEIRA DE SOUZA
Réu (S): CAUTELA SEGUROS CORRETORA E ADMINIS-
TRADORA LTDA
Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
INFORMAR O EXEQUENTE O ATUAL ENDERECO DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21306-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO DA COSTA NETO
Réu (S): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: PHILIP MORRIS DO BRASIL S-A
: KRAFT FOODS INTERNATIONAL

Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
REGULARIZAR A RE SUA REPRESENTACAO PROCES-
SUAL NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21426-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO VICENTE DA CUNHA(ESPOLIO)
Réu (S): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
O ADVOGADO SIGNATARIO NAO POSSUI PROCURACAO
OUTORGADA PELA
REPRESENTANTE DO ESPOLIO, DEVENDO REGULARI-
ZAR SUA REPRESENTA
CAO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE SEREM DESCONSI-
DERADOS OS ATOS
POR ELE PRATICADOS NOS AUTOS, A PARTIR DAS FLS.
35.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21569-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZABEL CRISTINA LIVISKI
Réu (S): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR, CF.
DET. FL. 154.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21576-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNI CANFILD
Réu (S): MARIA LEONETE RIBEIRO (FIRMA INDIVIDU-
AL)
Adv(s) : MARCIA VALENTE PR21379
CONSIDERANDO O INDEFERIMENTO DA ARREMATA-
CAO, REQUEIRA O AU-
TOR, EM DEZ DIAS, O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21617-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ PEREIRA
Réu (S): BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Adv(s) : MARIA ELOISA SILVERIO PR15617
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUCAO OPOS-
TOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22179-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZEU RODRIGUES NAZARENO
Réu (S): RESGATE MEDICO LTDA

: GRALHA AZUL SEGURADORA
Adv(s) : ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA
PR6916
INFORMAR O AUTOR O ATUAL ENDERECO DA PRIMEI-
RA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22667-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZABETH CERCAL VALENTE
Réu (S): SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEX-
TEIS LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA SCHREINER PR8025
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENCA: “DECIDE-SE
REJEITAR OS EM
BARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS POR SILKTEX
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS TEXTEIS LTDA EM FACE DO INSS, NOS TER-
MOS DA FUNDAMENTACAO”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22680-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI DE LIMA CORDEIRO
Réu (S): BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF) MAR-
COS A PICOLI
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
RETIRAR O AUTOR CERTIDAO P- HABILITACAO DO SEU
CREDITO NA MF

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22778-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CELSO FAGUNDES
Réu (S): ENTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

: JUAREZ NATIVIDADE
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO -
Fls. 100.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24159-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : REGINALDO BENZ
Réu (S): EMPREITEIRA DE OBRAS CONSTRUTEC LTDA

: NEW HUBNER FLEXIBE USINAGEM LTDA
Adv(s) : MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA
PR18521
COLOCAR O BEM INDICADO A PENHORA (FL. 131) A
DISPOSICAO DES-
TE JUIZO, SOB AS PENAS DO ART. 600 E 601, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24203-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILU WIEZEL
Réu (S): MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
HEITOR CORNACCHIONI SP110679
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENCA: “REJEITO OS
EMBARGOS A
EXECUCAO OPOSTOS POR MILLS DO BRASIL ESTRU-
TURAS E SERVICOS LTDA”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24439-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISE MASSEN FRAINER
Réu (S): MIRAGE PROPAGANDA LTDA

: SOLANGE MARIA FERRER
Adv(s) : MARCELO ZANON SIMAO PR29029
CIENCIA AO EXEQUENTE DAS CONSULTAS REALIZA-
DAS PELO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24462-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DEL CARMEN HERNANDEZ GON-
CALVES
Réu (S): UEZA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
Adv(s) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO -
Cert. fl. 239.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24807-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA PEREIRA DE MELO
Réu (S): LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAS
NACOES LTDA
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
MANIFESTAR-SE A AUTORA SOBRE O DOC. DE FL. 370.

14a. VT DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00041/2002 J142X1569

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0014-EAEJ 00012/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Exequente(S): DIRCEU ROSA DOS SANTOS
Executado(S): GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA
ADV(S): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
APENSE-SE A CP,POR ORA.MANIFESTE-SE O EXEQUEN-
TE QUANTO AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO,APRESENTANDO
BENS PASSIVEIS DE
PENHORA,EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-EAEJ 00060/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Exequente(S): JACINTO LEITE CAETANO
Executado(S): ALVEST SERVICOS ESPECIALIZ P CONS-
TR CIVIL LTDA
ADV(S): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
DEFERE-SE O PRAZO REQUERIDO.AGUARDEM-SE OS
AUTOS NO ARQUIVO
PROVISORIO,POR PRAZO INDETERMINADO,ATE QUE
SEJA ATENDIDO O
QUANTO SOLICITADO.OS AUTOS PODERAO SER RE-
QUISITADOS DO AR-
QUIVO A QUALQUER MOMENTO

PROCESSO TRT-PR-0014-ACPg 00072/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): BANCO BANESTADO S/A
Reu (S): ADELAIDE GALVAO NEVES
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FOI PROLATADA DECISAO,CUJA R.DECISAO E A
SEGUINTE:EXTINTA
SEM JULGAMENTO DO MERITO.PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-ACPg 00221/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): C&M COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
LTDA (ME)
Reu (S): ODECIO COUTINHO
ADV(S): ALEXANDRE GONCALVES RIBAS PR28635
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 21 DE
JANEIRO DE 2003,AS 13:30 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0014-ET 00233/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): PANIFICADORA MAGIA DO PAO LTDA
Embargado(S): MARCIA SILVA DE CARVALHO
ADV(S): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
INTIME-SE O PROCURADOR MENCIONADO PELA
EMBARGANTE,PARA QUE
ESCLARECA SE POSSUI PODERES PARA REPRESENTAR
A EMBARGADA
NESTES AUTOS,CASO EM QUE DEVERA REGULARIZAR
SUA REPRESENTA
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CAO PROCESSUAL OU INFORMAR O ENDERECO
DESTA,CASO NAO POS
SUA PODERES.PRAZO 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-ET 00278/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): ANTONIO CESAR DE SOUZA
Embargado(S): ANDERSON CORREA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
J.PROCESSE-SE.AGRAVO DE PETICAO DO EMBARGAN-
TE DE FL.77/80
QUERENDO,DEVERA O EMBARGADO APRESENTAR
CONTRAMINUTA, NO
PRAZO DE 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-ET 00279/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): SELERGE SISTEMAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Embargado(S): VALDIR DE ANDRADE
: CENTURION ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA
ADV(S): MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380
DEVERA O EMBARGANTE,NO PRAZO DE 10
DIAS,EMENDAR A INICIAL
APRESENTANDO A PROVA DE APREENSAO JUDICIAL
MENCIONADA NO ART
1046 DO CPC.,DE APLICACAO SUBSIDIARIA,BEM COMO
OS ENDERECOS
DOS EMBARGADOS,SOB PENA DE EXTINCAO SEM O
JULGAMENTO DO MERI
TO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00508/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CIRENE RODRIGUES
Reu (S): MARICILDA BARBOSA
: FABIO CAMPOS
ADV(S): ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE PR24512
INDEFERE-SE O QUANTO REQUERIDO PELA
EXEQUENTE,EIS QUE E O-
NUS DA PARTE TAL MISTER,PODENDO A PARTE OBTER
O ENDERECO
DA PARTE EXECUTADA,MEDIANTE SIMPLES CERTIDAO
DA JUCEPAR

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00520/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SONIA ROSETE SILVA
Reu (S): MARIA JOSE ROCHA
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
J.DIGA O AUTOR.REFERENTE A PETICA D ARE DE FL.45/
46

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00750/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NAIR BRUNETTA
Reu (S): BRUNETTA COMERCIO DE VASOS LTDA
ADV(S): ROSE PAULA MARZINEK PR15353
DIGA O EXEQUENTE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA
DO SR.OFICIAL DE
JUSTICA.NO PRAZO DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01087/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): NEURIVANIA DE AMORIM SAPUCAIA
Reclamada(S): PANAISA AGRO INDUSTRIAL S/A
ADV(S): CARLO RENATO BORGES PR19709
AUSENTE A RECLAMANTE E SEU
PROCURADOR.PRESENTE O RE...ANTE A
AUSENCIA INJUSTIFICADA DO AUTOR,EXTINGUE-SE O
FEITO SEM EXA-
ME DO MERITO,DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS,CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ART.844 DA CLT.CUSTAS PELO
AUTOR,DISPENSA
DAS.APOS O PRAZO RECURSAL,ARQUIVEM-SE OS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01108/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): TEREZINHA MILDA ALVES DA CRUZ
Reclamada(S): JOECY GAIO (ME)
ADV(S): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO PR9303
O MOMENTO NAO E DE PENHORA.A EXECUTADA AIN-
DA NAO FOI CITADA.
APRESENTE O EXEQEUNTE O ATUAL E COMPLETO
ENDERECO DA EXECUTA
DA,PARA A DEVIDA CITACAO,SOB OENA DE ARQUI-
VAMENTO PROVISORIO
POR PRAZO INDETERMINADO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01339/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ZANETTI
Reu (S): COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
ADRIANO NOGUEIRA PR28321
RECURSO ORDINARIO DA RECLAMADA DE FL.315/
339.J.PROCESSE-SE.
FL.340.J.PROCESSE-SE.RECURSO ORDINARIO DO
AUTOR.QUERENDO,DE
VERAO AS PARTES APRESENTAR CONTRARAZOES,NO
PRZO DE 08(OITO)
DIAS.CIENCIA AINDA,DO R.DESPACHO DE FL.351.PARA
A AUTUTACAO
DA CARTA DE SENTENCA,DEVERA A PARTE
AUTORA(REQUERENTE),RECO
LHER OS EMOLUMENTOS,NOS TERMOS DA LEI 10537/
2002 E INSTRU -
CAO NORMATIVA NÌ 20/2002 DO TST.PRAZO 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01497/2002 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CARLA DA SILVEIRA
Reu (S): SERVICE BANK SERV TEC REPRES COML LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A INTIMCAO DE SUA
TESTEMUNHA,DI-
ANTE DA DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO ENDERECA-
DA A MESMA,PRAZO 10
DIAS.NO SILENCIO,AGUARDE-SE A AUDIENCIA JA DE-
SIGNADA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01651/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO NUNEZ
Reu (S): VARMITZ IMP E COM FERRAGENS E ALIMEN-
TOS LTDA
: HARD DISCOUNT VIDAL DIST COM UT DOMESTICAS
LTDA
ADV(S): ALCEU MARCZYNSKI PR21143
DIGA O EXEQUENTE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA
DO SR.OFICIAL
DE JUSTICA,NO PRAZO DE DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01661/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ AURELIO LIBERAL PEREIRA
Reu (S): ASSINELI OBRAS ESPECIAIS LTDA
: ALBERTO AGOSTINHO ASINELLI
ADV(S): LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNIOR
PR31162
MANIFESTE-SE AS RES QUANTO A INTIMACAO DE SUA
TESTEMUNHA,DI-
ANTE DA DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO ENDERECA-
DA A MESMA,NO PRAZO
DE 10 DIAS.NO SILENCIO,AGUARDE-SE A AUDIENCIA
JA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 02030/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JULIANA DA SILVA SANTOS
REQUERIDO(S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
MANIFESTE-SE A SEGUNDA RECLAMADA(ESTADO DO
PARANA)QUANTO
A INFORMACAO DA PARTE AUTORA DE QUE A PRIMEI-
RA RECLAMADA
FOI EXTINTA.PRAZO 05 DIAS.APOS,VOLTEM CONCLU-
SOS PARA ANA
LISE QUANTO AOS CALCULOS APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02035/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VILMAR ALVES
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
ADV(S): VALMIR PALU PR18814
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES PR31083
J.MANIFESTEM-SE AS PARTES CONTRARIAS,NO PRA-
ZO DE 05(CINCO)
DIAS,QUANTO AOS DOCUMENTOS ORA
APRESENTADOS.PRAZO DA 1a.RE
CLAMADA ATE 13/12/2002; DA 2a.RECLAMADA:DE 16/
12/2002 ATE
07/01/2003

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02086/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LAUCENIR BENEDITO
Reu (S): MOINHO’S AUTO POSTO LTDA/SR. GILMAR
ROMBOLI
ADV(S): HELENA MARIA REGIS DE ARAUJO PR5290
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS,OUTROS BENS PAS-
SIVEIS DE PENHORA
NO SILENCIO,AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO
POR PRAZO INDE-
TERMINADO,ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02175/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALFREDO LOPES DE OLIVEIRA
Reu (S): PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
J.PROCESSE-SE...RECURSO ORDINARIO DA RECLAMA-
DA DE FL.285/291
PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02189/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): BEATRIS JOANA PEZARICO
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
J.MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA,NO PRAZO DE
10 DIAS,QUAN-
TO AOS DOCUMENTOS ORA APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02223/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): BRONISLAW GAGALA FILHO
Reu (S): CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES FE-
NIX LTDA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
EMBARGOS DECLARATORIOS DA RECLAMADA, CON-
FORME A R.SENTENCA,
FORAM REJEITADOS.PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 02546/2001 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): NOELI RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamada(S): FABRICA DE SABORES E CIA
ADV(S): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
DIGA O EXEQUENTE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA
DO SR.OFICIAL DE
JUSTICA.NO PRAZO DE DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02577/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO FERNANDO DE LIMA
Reu (S): AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
: EDSON L S DE ARAUJO & CIA LTDA
: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CEZAR AUGUSTO ROCHA PR10560
ANDREIA CANDIDA VITOR PR27325
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS PR29166
EMBARGOS DECLARATORIOS DA TERCEIRA RECLA-
MADA ACOLHIDOS INTE-
GRALMENTE.PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02659/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ERLONMAR SCHEFFER DELGADO
Reu (S): EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A
ADV(S): WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
J.PROCESSE-SE.QUERENDO,DEVERA O AUTOR,EM
08(OITO)DIAS,APRE-
SENTAR CONTRARAZOES AO RECURSO ORDINARIO
DO RECLAMADO

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03063/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): GRAZEILLE LOPES DE LIMA
Reclamada(S): REINALDO SCHOGOR WENDHAUSEN
DUARTE
ADV(S): CIZALE DALL’AGNOL PR14802
INTIME-SE A AUTORA A APRESENTAR A SUA CTPS
PARA AS DEVIDAS
ANOTACOES,NO PRAZO DE 10(DEZ)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03225/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARGARIDA GONCALVES DOS SANTOS
Reu (S): KOMARCA ESCRITORIO DE PROPAGANDA IN-
DUSTRIAL LTDA
ADV(S): CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
J.DIGA O AUTOR.FL. 150/151

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03237/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): NOEMIA OLIMPIA LUCAS
Reclamada(S): FERNANDO ELOI
ADV(S): LUIZ GUILHERME LEITE PR33369
INTIME-SE O PROCURADOR DO EXECUTADO(FL.34)A
INFORMAR O ENDE-
RECO DESTE,EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04523/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDUARDO FERRARI
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A
: BANCO ITAU S/A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
J.PROCESSE-SE.QUERENDO,DEVERA O AUTOR APRE-
SENTAR CONTRARA-
ZOES AO RECURSO ORDINARIO.PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 04555/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JULIO CESAR LEITE DA ROSA
REQUERIDO(S): EMBRASEG EMPRESA BRAS DE SEGU-
RANCA S/C LTDA
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
ADV(S): CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
A EXECUCAO E PROVISORIA,BASEANDO-SE ASSIM,NA
DECISAO REGIO-
NAL,INCLUSIVE NO QUE SE REFERE A FORMA DE EXE-
CUCAO. REJEITO
DESSE MODO, A EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE
OPOSTA.A EXECUCAO
PROVISORIA,NOS TERMOS DO ART.899 DA CLT,VAI
SOMENTE ATE A PE
NHORA.ASSIM,FORMALIZADA A PENHORA,A EXECU-
CAO SERA SUSPENSA,A
TE O TRANSITO EM JULGADO DOS AUTOS
PRINCIPAIS.A EXECUTADA SE
RA INTIMADA PARA APRESENTAR EMBARGOS A
EXECUCAO,NO PRAZO LE-
GAL,QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS
PRINCIPAIS.INTIMEM-SE AS PAR
TES

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04845/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NIZAEL RODRIGO DA COSTA
Reu (S): AUTO POSTO AUTODROMO LTDA
ADV(S): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
J.PROCESSE-SE.PRAZO 08(OITO)DIAS.REFERENTE AO
RECURSO ORDI-
NARIO ADESIVO DO AUTOR DE FL.170/176

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 05291/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANITA GRZECHOTA
Reclamada(S): MARIA DE LOURDES D E CIA LTDA

ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
A PEDIDO DA PARTE AUTORA,DEFERE-SE O SOBRES-
TAMENTO DA PRESEN
TE ACAO ATE O DIA 18/12/2002,DEVENDO ATE O DIA
07-01-2003
SER ATENDIDO O QUANTO DETERMINADO AS
FL.10,SOB AS PENAS ALI
CONSIGNADAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05310/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ARILDO VICENTE STOCK SCHNEIDER
Reu (S): VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
CIENCIA DO OFICIO DE FL.467,PELO PRAZO DE 10
DIAS,SUCESSIVOS
INICIANDO-SE PELO AUTOR.PRAZOP DO AUTOR ATE
18/12/2002;DO RE
CLAMADO DE 07/01/2003 A 16/01/2003

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05357/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELISANGELA TROVAO
Reu (S): PRE ESCOLA MOBI DICK LTDA
ADV(S): AIRTON MIRANDA BOZZA PR8746
O PEDIDO DE PARCELAMENTO DOS VALORES DEVI-
DOS AO INSS DEVERA
SER FEITO DIRETAMENTE AQUELE ORGAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05467/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUIZ OSTI MUGGIATTI
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES
PR20848
APRESENTAR CONTRARAZOES AO RECURSO
ORDINARIO,QUERENDO.PRAZO
08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 05621/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): MANOEL ALVES DE ARAUJO
Reclamada(S): J & J EMPREITEIRA MAO OBRA CONST
CIVIL S/C LTDA
: CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
APRESENTE O AUTOR,EM 10 DIAS,O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO
DA 1a.RECLAMADA,PARA A DEVIDA INTIMACAO,SOB
PENA DE INDEFE
RIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO
MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05630/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA PINTO
Reu (S): INDUSTRIA QUIMICA MELYANE LTDA(MF)S
LUIZ MUNHOZ
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL.439

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05714/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HILARIO LOPES FERREIRA
Reu (S): POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S/C
: EMBRAPA EMP BRASILEIRA PESQUISAS AGROPECU-
ARIAS
ADV(S): CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS PR16555
CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
EMBARGOS DECLARATORIOS JULGADOS TOTALMEN-
TE PROCEDENTES;
R.DESPACHO DE FL.208 RECURSO ORDINARIO DA SE-
GUNDA RE J.
PROCESSE-SE.PRAZO 08(OITO)DIAS,PARA
QUERENDO,APRESENTAR
CONTRARAZOES

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06026/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MARQUES FRANCA
Reu (S): DIVISOM COM DIVISORIA FORRO ISOLAM
ACUSTICO LTDA
ADV(S): MARILU FERREIRA PR10482
J.PROCESSE-SE.RECURSO ORDINARIO DO AUTOR DE
FL.176/184,QUE-
RENDO,DEVERA O RECLAMADO APRESENTAR CON-
TRARAZOES EM 08(OITO)
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06214/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ALEXANDRA DE LIMA
Reclamada(S): RAINBOW DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
TENDO EM VISTA QUE NAO FORAM APRESENTADOS
VALORES A TODOS OS
PEDIDOS DA INICIAL(VER PEDIDO k,FL.4),INTIME-SE A
PARTE AUTO
RA,PARA QUE EMENDE A INICIAL,EM 10 DIAS,SOB
PENA DE INDEFERI
MENTO DA MESMA

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06285/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): EDIVALDO APARECIDO DE ALMEIDA FER-
REIRA
Reclamada(S): REKSIDLER E CIA LTDA
ADV(S): EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
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CEDIMENTO SUMARISSIMO QUE ESTABELECE A LEI NÌ
9.957/2000.DESIGNA-SE O DIA 06
DE FEVEREIRO DE 2003, AS 08h50m.,PARA A REALIZA-
CAO DA AUDIEN
CIA UNA,VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA ANTES DES-
TA DATA.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06295/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ADEMIR COLLARES
Reclamada(S): M J B COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
ADV(S): GILBERTO BRUNATTO DALABONA PR15430
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI NÌ 9.957/2000.DESIGNA-
SE O DIA 06
DE FEVEREIRO DE 2003, AS 09h10m.,PARA A REALIZA-
CAO DA AUDIEN
CIA UNA,VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA ANTES DES-
TA DATA.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06308/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): NORBERTO PEREIRA DOS SANTOS
Reclamada(S): ALMERI JOSE ANTUNES
: JOEL BELISARIO CASTANHO DE SOUZA
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
DESIGNA-SE O DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2003,AS 09:30
HORAS,PA-
RA A REALIZACAO DA AUDIENCIA UNA,VEZ QUE NAO
HA PAUTA VAGA
ANTES DESTA DATA.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06325/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): HERON JUSTO FERNANDES RODRIGUES
(ESPOLIO)
Reclamada(S): MARCOS AURELIO ROGOSKI (ME)
ADV(S): MAURILIO MARTINIANO GOMES PR24776
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI NÌ 9.957/2000.DESIGNA-
SE O DIA 10
DE ABRIL DE 2003, AS 08h50m., PARA AREALIZACAO
DA AUDIENCIA
UNA,VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA ANTES DESTA
DATA.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06338/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANA PAULA AUGUSTO DE ARAUJO
Reclamada(S): CASA DE REPOUSO PARA IDOSOS
ADV(S): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI NÌ 9.957/2000.DESIGNA-
SE O DIA 10
DE ABRIL DE 2003, AS 09h10m., PARA AREALIZACAO
DA AUDIENCIA
UNA,VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA ANTES DESTA
DATA.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06367/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSENILDA OENING PEREIRA
Reclamada(S): ELIZETE GLUTEN DO NASCIMENTO
ADV(S): INES MARIA MARZINEK PR16008
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI NÌ 9.957/2000.DESIGNA-
SE O DIA 10
DE ABRIL DE 2003, AS 09h30m., PARA AREALIZACAO
DA AUDIENCIA
UNA,VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA ANTES DESTA
DATA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06574/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MICHELA ROMANA ROSSINI
Reu (S): INFIMED INSTIT FISIOT MED REABILITACAO S/
C LTDA
: CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA
ADV(S): LINCOLN ABRAHAM FERNANDES PR29390
PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DA AUTORA,EM
10 DIAS,SOB PENA
DE SER FEITO PELA SECRETARIA DA VARA,COMO FI-
XADO NA SENTENCA
DEVERA AINDA ENTREGAR AS GUIAS PARA A AUTO-
RA SACAR O FGTS,CO
MO FIXADO NA SENTENCA DE FL.,EM 10 DIAS,SOB
PENA DE EXPEDI -
CAO DE ALVARA.APOS,INTIME-SE A AUTORA A APRE-
SENTAR SEUS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06599/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE NICOLAU BIEGA
Reu (S): ULTRECHE PLAN ADM CONSTULT ECONOMI-
CA S/C LTDA
: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA
ADV(S): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
PROCESSE-SE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO
PELA SEGUNDA RE -
CLAMADA.QUERENDO,DEVERA O AUTOR APRESEN-
TAR CONTRARAZOES EM
08(OITO)DIAS.REJEITA-SE LIMINARMENTE OS EMBAR-
GOS DECLARATORI
OS INTERPOSTOS PELA PRIMEIRA RECLAMADA,EIS
QUE INTEMPESTIVOS
UMA VEZ QUE ESTA FICOU CIENCTA DA SENTENCA
NO DIA 27-09-02

(FL.124)APRESENTANDO OS EMBARGOS SOMENTE NO
DIA 30-10-02(FL.
129)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06616/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LEANDRO TORRES GROSCOS
Reu (S): COLT ENTREGAS RAPIDAS
ADV(S): MARTA BOTTI CAPELLARI PR19969
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DO E
XECUTADO,PARA A DEVIDA CITACAO.NO
SILENCIO,AGUARDE-SE NO AR-
QUIVO PROVISORIO,POR PRAZO INDETERMINADO,ATE
A LOCALIZACAO
DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MANIFESTACAO DO
EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06640/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE DE FATIMA KOLESKI
Reu (S): EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
TELEGRAFOS
ADV(S): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
INTIME-SE O EXEQUENTE A APRESENTAR AS PECAS
NECESSARIAS PARA
FORMACAO DO PRECATORIO,NO PRAZO DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06647/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ANTONIO FERNADES
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
INTIME-SE A RECLAMADA A JUNTAR,EM 05 DIAS,OS
DOCUMENTOS RE-
QUERIDOS PELO PERITO AS FL.734,AINDA NAO COLA-
CIONADOS NOS AU
TOS,SOB PENA DE EXPEDICAO DE MANDADO DE BUS-
CA E APREENSAO
SEM PREJUIZO DAS SANCOES PROCESSUAIS DECOR-
RENTES DO NAO ATEN
DIMENTO A DETERMINACAO JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07249/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROSANE APARECIDA DIAS RIBEIRO
Reu (S): BCS INFORMATICA LTDA
ADV(S): ARTHUR KLASSEN PR7999
J.PROCESSE-SE.QUERENDO,DEVERA O RECLAMADO
APRESENTAR SUAS
CONTRARAZOES AO RECURSO ORDINARIO DO AUTOR
DE FL.90/94.PRA-
ZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09413/2001
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CELSO GAFFKE
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
PARA READEQUACAO DA PAUTA,ANTECIPA-SE A AU-
DIENCIA PARA ENCER
RAMENTO DA INSTRUCAO PROCESSUAL,RAZOES FI-
NAIS E RENOVACAO DA
PROPOSTA CONCILIATORIA,PARA O DIA 10-12-2002, AS
13h25m.,IN-
TIMEM-SE AS PARTES,ATRAVES DE SEUS PROCURADO-
RES

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15195/2001
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM ROBERTO RESQUETTI ROMERO
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
LEONARDO DAVID PR31045
PARA READEQUACAO DA PAUTA,ANTECIPA-SE A AU-
DIENCIA PARA ENCER
RAMENTO DA INSTRUCAO PROCESSUAL,RAZOES FI-
NAIS E RENOVACAO DA
PROPOSTA CONCILIATORIA,PARA O DIA 12-12-2002, AS
13h20m.,IN-
TIMEM-SE AS PARTES,ATRAVES DE SEUS PROCURADO-
RES

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15222/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE BATISTA DE OLIVEIRA
Reu (S): ENGEOMEC ENGENHARIA E OBRAS ELETRO-
MECANICAS LTDA
ADV(S): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGEL-
FUS PR15876
INDEFERE-SE O QUANTO REQUERIDO,SENDO ONUS
DO EXEQUENTE A A-
PRESENTACAO DE CONSULTA JUNTO AO DETRAN E
CARTORIO DE REGIS-
TRO DE IMOVEIS(CRI).OS BENS PENHORADOS NAO
SAO AQUELES NOMEA
DOS PELA EXECUTADA(FL.123),UMA VEZ QUE HOUVE
DISCORDANCIA DA
PARTE EXEQUENTE(FL.131)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16003/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RUTH SALDANHA
Reu (S): ALDO SILVERIO CARDOSO
: CELSO JOSE DE LIMA
: CARDOSO & MUZAKI LTDA
: CELSO JOSE LIMA & CIA LTDA

: WISKARIA METRO LTDA
: PETISCARIA CHAMPAGNE LTDA
: HOTEL FLOWERS GARDEN LTDA
ADV(S): FERNANDO JOSE CURI STABEN PR13460
MIRIAM KLAHOLD PR17175
J.MANIFESTE-SE OS RECLAMADOS,EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16035/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR FIORI
Reu (S): AF NUMBER ENGENHARIA E TECNOLOGIA
LTDA
ADV(S): ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI PR6378
EMBARGOS DECLARATORIOS DO AUTOR,JULGADOS
TOTALMENTE IMPRO-
CEDENTES.PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16410/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MICHELLY SALLES CORDEIRO
Reu (S): CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA S/C
LTDA
ADV(S): MURILO RAMON PR19070
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS
INTEGRALMENTE.PRAZO 08
(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16474/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO DOS SANTOS
Reu (S): DIRECTA MARKETING PROMOCOES E EVEN-
TOS S/C LTDA
ADV(S): JOEL BERTO PR25055
DEVERA DEPOSITAR NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO A SUA
CTPS PARA QUE SEJA INTIMADA A RECLAMADA PARA
PROCEDER AS DE
VIDAS ANOTACOES.PRAZO 48 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16769/2001
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU DO NASCIMENTO
Reu (S): RARELI PAPELARIA EQUIPAMENTOS ESCRITO-
RIO LTDA
: PIER COMERCIO SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA
ADV(S): DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA PR24203B
ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
PARA READEQUACAO DA PAUTA,ANTECIPA-SE A AU-
DIENCIA PARA ENCER
RAMENTO DA INSTRUCAO PROCESSUAL,RAZOES FI-
NAIS E RENOVACAO DA
PROPOSTA CONCILIATORIA,PARA O DIA 12-12-2002, AS
13h15m.,IN-
TIMEM-SE AS PARTES ATRAVES DE SEUS PROCURADO-
RES

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16804/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDVALDO ALVES DE ARAUJO
Reu (S): JOSE OLEGARIO DA SILVA
: JORGE HESLEN
: SOCIEDADE MERCES
ADV(S): STELA MARIS PINTO PETERS PR16822
INDEFERE-SE A EXPEDICAO DOS OFICIOS REQUERI-
DOS PELO AUTOR,
SENDO ONUS DA PARTE TAL DILIGENCIA.REPORTO-ME
AO DESPACHO DE
FL.16,COM RELACAO A TODOS OS
RECLAMADOS,DIANTE DA DEVOLUCAO
DAS NOTIFICACOES EXPEDIDAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17051/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROGERIO FERREIRA
Reu (S): SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA
S/C LTDA
: MONITORIAL LTDA
: AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
ADV(S): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
APRESENTE O AUTOR,EM 10 DIAS,O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DA
2a.RECLAMADA,PARA A DEVIDA INTIMACAO,SOB
PENA DE INDEFERIMEN
TO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGA-
MENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17232/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALFREDO MACHADO LOPES
Reu (S): INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL
ADV(S): GENI KOSKUR PR15589
FOI DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 20
DE FEVEREIRO
DE 2003,AS 10h20m.,NA SALA DE AUDIENCIAS DESTA
VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17240/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DEONIZIO WOINAROVICZ
Reu (S): LABORATORIO WYEHT WHITEHALL LTDA
ADV(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO PR23184
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS INTEGRAL-
MENTE. PRAZO 08 (OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17374/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELAINE FERREIRA ESTURARI

Reu (S): ROMANHA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): LUIS CARLOS BARRETO PR17609
CESAR AUGUSTO KATO PR22910
J.VISTAS AS PARTES(PRAZO SUCESSIVO INICIANDO-SE
PELO AUTOR)
05 DIAS.PRAZO DO AUTOR ATE 13/12/2002; DA RECLA-
MADA DE 16/
12/2002 ATE 08-01-2003

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 17410/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): SANDRA REGINA ZANIN MANHOLER
MUZY
REQUERIDO(S): BANCO NACIONAL S/A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
CIENCIA DO R.DESPACHO DE FL.538.J.PROCESSE-SE.
EMBARGOS
A EXECUCAO DO EXECUTADO DE FL.538/
547.QUERENDO,DEVERA O
EXEQUENTE,EM 05(CINCO)DIAS APRESENTAR CON-
TRAMINUTA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17501/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ESLI GOMES DE SOUZA HENRIQUE
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: SENFF PARATI S/A
ADV(S): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO PR29192
EMBARGOS DECLARATORIOS TOTALMENTE
IMPROCEDENTES.PRAZO 08
(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17615/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE NETO DOS SANTOS
Reu (S): COTRANS COMERCIO TRANSPORTE0 LOCACAO
DE VEICULOS
ADV(S): ALBERTO ALVARES RAU PR24330
ACACIO CORREA FILHO PR5264
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS
INTEGRALMENTE.PRAZO 08
(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17921/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SAMUEL INACIO DOS SANTOS
Reu (S): EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
: SEBRAE SERVICO DE APOIO A PEQUENA EMPRESA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ACIR EDSON HAFEZ JOSE PR19600
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
FL.374.J.PROCESSE-SE.RECURSO ORDINARIO DA PRI-
MEIRA RECLAMADA
FL.384.J.PROCESSE-SE.RECURSO ORDINARIO DO SE-
GUNDO RECLAMADO.
PRAZO PARA APRESENTACAO DE
CONTRARAZOES,08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18484/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CIRINEU GOMES DE OLIVEIRA
Reu (S): SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA
S/C LTDA
: MONITORIAL LTDA S/A
: BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
APRESENTE O AUTOR,EM 10 DIAS,O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DA
2a.RECLAMADA,PARA A DEVIDA INTIMACAO,SOB
PENA DE INDEFERI -
MENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JUL-
GAMENTO DO ME
RITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18624/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS FRANCISCO DA SILVA
Reu (S): SUNITEC EMPREITEIRA OBRAS CONSTR CIVIL
LTDA
: MEMPHIS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S): ANSELMO MASCHIO PR12584
ANTES DE DEFERIR A CITACAO POR
EDITAL,APRESENTE O AUTOR O
ENDERECO ONDE SE ENCONTRAVA ESTABELECIDA A
PRIMEIRA RECLA
MADA.PRAZO 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18722/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA APARECIDA DA SILVA
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
: ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA
: CLINICA DE CARDIOLOGIA VIDALON LTDA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
INCLUAM-SE OS AUTOS EM PAUTA,INTIMANDO-SE OS
DOIS PRIMEIROS
RECLAMADOS ATRAVES DO SOCIO INDICADO NA INI-
CIAL.( AUDIENCIA
INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 20-02-2003, AS
11h05m).O PEDI-
DO DE ANTECIPACAO DE TUTELA,NA VERDADE TRA-
TA-SE DE PEDIDO
LIMINAR DE ARRESTO OU BLOQUEIO DE
VALORES.DETERMINO QUE SEJA
OFICIADO A 11a.VT DE CURITIBA,SOLICITANDO A
TRANSFERENCIA A
ESTA VARA,DE EVENTUAL SOBRA DE VALORES ORIUN-
DA DOS AUTOS DE
RT 11093/1999.ESCLARECE-SE QUE TAL MEDIDA NAO
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CAUSARA QUALQUER PREJUIZO AS PARTES,POIS TAL
IMPORTANCIA FICARA RETIDA
NESTES AUTOS,ATE O TRANSITO EM JULGADO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 19039/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SADI RAMOS DE PAULA
Reu (S): PANIFICADORA NINELE LTDA
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS,BENS PASSIVEIS DE
PENHORA.NO SI-
LENCIO,AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR
PRAZO INDETERMI-
NADO,ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 20110/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALDEMIR GAZOLLA
Reu (S): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
ADV(S): ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI PR8918
COM A DESISTENCIA DO AP.,PROSSIGA-SE COMO DE-
TERMINADO AS FL.
479,INTIMANDO-SE A PARTE EXECUTADA PARA QUE
ESCLARECA QUANTO
AO PAGAMENTO DOS DEBITOS PENDENTES(FL.456),NO
PRAZO DE 10 DI
AS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 20131/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CARMEM DARLENE REMPEL MICHMA
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
VERIDIANA MARQUES MOSERLE PR24735
FOI PROLATADA SENTENCA DOS EMBARGOS A
EXECUCAO,CUJA R.
DECISAO E A SEGUINTE:PARCIALMENTE
PROCEDENTES.PRAZO 08
(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 20324/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO FLORIANO
Reu (S): VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FOI DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 06 DE
OUTUBRO DE 2003
AS 16h05m.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 20612/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OSMIRO ALVES DOS SANTOS
Reu (S): ESCOLL ENGENHARIA DE SOLOS E CONCRE-
TOS LTDA
ADV(S): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
O AUTOR DEVERA RETIRAR,MEDIANTE RECIBO NOS
AUTOS,A GUIA PARA
RECEBIMENTO DO SEGURO DESMPREGO CD,EM 05
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21030/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ TOZATI
Reu (S): VIACAO COMETA S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FL.574.J.PROCESSE-SE.ADITAMENTO DO RECURSO
ORDINARIO DA
RECLAMADA.PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21639/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IVO FERREIRA DE LIMA
Reu (S): EMBRASERVICE COM PROD ELETRONICOS
SERVICOS LTDA
: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
J.DIGA O AUTOR.OFICIO DA 11a.VARA DO TRABALHO
DE PORTO ALE
GR-RS DE FL.303

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22675/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MURILO DA SILVA LOPES
Reu (S): VR CONSTRUCOES LTDA (MASSA FALIDA)
: CP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
: LANCON EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS
LTDA
: JOAO CANDIDO DA CUNHA PEREIRA FILHO
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
EM QUE PESE A REAVALIACAO DE FL.568,MANTENHO
A AVALIACAO DE
R$110.000,00,PARA O IMOVEL PENHORADO,DIANTE DA
CONCORDANCIA
DAS PARTES COM TAL VALOR.PROSSIGA-SE COM NOVA
HASTA PUBLICA
DO IMOVEL

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23358/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CLAUDIO DA SILVA
Reu (S): ADJ COMERCIO REPRESENTACOES DE INFOR-
MATICA LTDA
: MICROTEC SISTEMAS INDUSTRIA E COMERCIO S/A
: BAHIATEC BAHIA TECNOLOGIA LTDA
ADV(S): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS O ATUAL E COMPLE-

TO ENDERECO DOS EXECUTADOS,PARA A DEVIDA
CITACAO.NO SILENCIO,AGUARDE-SE NO
ARQUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO,
ATE A LOCALIZACAO
DO ATUAL ENDERECO,OU NOVA MANIFESTACAO DO
EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 23604/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): UDOVALDO JACQUES EID
Reu (S): COPEL GERACAO S/A
ADV(S): IRA NEVES JARDIM PR14300
GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
EMBARGOS DECLARATORIOS DA RECLAMADA JULGA-
DOS TOTALMENTE IM-
PROCEDENTES.PRAZO 08 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25097/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR CARLOS FERREIRA
Reu (S): CASAS PRONTAS MUCHAKI (ME)
ADV(S): LUIZ FERNANDO CACHOEIRA PR17869
MANIFETE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DO E
XECUTADO,PARA A DEVIDA CITACAO.NO SILENCIO,
AGUARDE-SE NO AR-
QUIVO PROVISORIO,POR PRAZO INDETERMINADO,ATE
A LOCALIZACAO
DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MANIFESTACAO DO
EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 25529/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO REIS DO AMARAL
Reu (S): HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADV(S): PAULO CESAR FACHIM PR24325B
PROCESSE-SE O RECURSO ORDINARIO DO
AUTOR.QUERENDO,DEVERA O
RECLAMADO,APRESENTAR CONTRARAZOES,NO PRA-
ZO DE 08(OITO)DIAS
PARA A AUTUACAO DA CARTA DE SENTENCA,DEVERA
A PARTE AUTORA
(REQUERENTE), RECOLHER OS EMOLUMENTOS NOS
TERMOS DA LEI
10537/2002 E INSTRUCAO NORMATIVA 20/2002 DO
TST.PRAZO 05 DI-
AS.NO SILENCIO,DECORRIDO O PRAZO,PROSSIGA-
SE,RESTANDO INDEFE
RIDO O PEDIDO DE EXTRACAO DE CARTA DE SENTEN-
CA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26029/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDECIR MOREIRA
Reu (S): MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRI-
BUICAO S/A
ADV(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
J.PROCESSE-SE.PRAZO 08 DIAS,QUERENDO,DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR CONTRARAZOES AO RECURSO ORDINARIO DO
RECLAMADO DE FL.203

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26590/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLEI VIEIRA
Reu (S): NOVAKI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
: CONSTRUTORA MORAES DANTA S/A
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
PRIMEIRAMENTE,ESCLARECAM AS PARTES,EM 05
DIAS,SE O ACORDO
E PARA E PARA QUITACAO TOTAL DA EXECUCAO OU
SOMENTE COM
RELACAO A SEGUNDA RECLAMADA.DESDE JA ESTE
JUIZO ESCLARECE
QUE NAO SE MANIFESTARA QUANTO AO ITEM IV DO
ACORDO. APOS
VOLTEM CONCLUSOS PARA HOMOLOGACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26666/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EUCLIDES MARTINS
Reu (S): TRANSPORTES MIRIM COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA
: VALDIR DA CRUZ REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
ADV(S): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU -
CAO,APRESENTANDO EM 10 DIAS,BANS PASSIVEIS DE
PENHORA.NO SI-
LENCIO,AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO POR
PRAZO INDETERMI-
NADO,ATE A LOCALIZACAO DE BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26823/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MACHADO
Reu (S): VITZER ENGENHARIA
ADV(S): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU -
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS BENS PASSIVEIS DE
PENHORA.NO SI-
LENCIO,AGUAREDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO,POR
PRAZO INDETERMI
NADO,ATE A LOCALIZACAO DO BENS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 27184/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA

Autor (S): SANDRO ALEX DE ASSIS
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): ALAYDE PAPA PR17078
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO A NOMEACAO
DE BENS A PENHORA
NO PRAZO DE 05 DIAS.NO SILENCIO,PENHOREM-SE OS
BENS NOMEADOS
PELA EXECUTADA,OBSERVANDO-SE AS FORMALIDA-
DES LEGAIS E DE PRAXE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28135/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ADRIANO DE LIMA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A(EM LIQUI-
DACAO)
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS.PRAZO 08
(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28188/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JAIME ANDRADE
Reu (S): PFAFFENZELLER SILVA & CIA LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU -
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DO E
XECUTADO,PARA A DEVIDA CITACAO.NO SILENCIO,
AGUARDE-SE NO AR-
QUIVO PROVISORIO,POR PRAZO INDETERMINADO,ATE
A LOCALIZACAO
DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MANIFESTACAO DO
EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 28314/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(S): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
ADV(S): REJANE FONTES PR17299
J.DIGA O AUTOR.REFERENTE A IMPUGNACAO AOS
CALCULOS DO AUTOR
PELA RECLAMADA DE FL.128/136

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28972/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM TOME ANTONIO
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
ADV(S): ADRIANA WENK PR27574
REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL.324

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 29233/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSIANE CRUZ DA SILVA
Reu (S): AUTO POSTO LINDOIA LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
MANIFESTE-SE O EXEEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECOS DOS
EXECUTADOS,PARA A DEVIDA CITACAO.NO SILENCIO,
AGUARDE-SE NO
ARQUIVO PROVISORIO,POR PRAZO INDETERMINADO,
ATE A LOCALIZACAO
DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MANIFESTACAO DO
EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 32893/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR ALVES DA CRUZ
Reu (S): ARAUCARIA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S): MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
INTIME-SE NOVAMENTE A EXECUTADA A COMPRO-
VAR A VINCULACAO
DOS RECOLHIMENTOS AO PRESENTE PROCESSO,SOB
PENA DE EXECU
CAO,EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 34787/1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARILZA MARIA SALGADO
Reu (S): ONDAFONE SISTEMAS DE COMUNICACOES S/
C LTDA
: EMIL GABRIEL BACHER
: IDA NELLY VERVLOET BACHER
ADV(S): ARI NICOLAU PR6369
J.PROCESSE-SE.AGRAVO DE PETICAO DO EXEQUENTE
DE FL.257/261
PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 39356/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANDREIA SIMOES RODRIGUES
Reu (S): VEST IN INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA
: ROZELDI MARIA ZELENSKI ROSSONI
: FABIA CARLA ROSSONI
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO,APRESENTANDO,EM 10 DIAS O ATUAL E COMPLE-
TO ENDERECO DOS
EXECUTADOS,PARA A DEVIDA CITACAO.NO
SILENCIO,AGUARDE-SE NO
ARQUIVO PROVISORIO POR PRAZO INDETERMINADO,
ATE A LOCALIZACAO
DO ATUAL ENDERECO OU NOVA MANIFESTACAO DO
EXEQUENTE

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00157-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00073-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ANTONIO MARCOS ALMERINDO DE MA-
TOS
Embargado(s) : JOAO FERNANDES DE DEUS
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
REGULARIZAR REPRESENTACAO PROCESSUAL

PROCESSO TRT-PR-0016-MC 00103-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON MOLETA
Réu(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
INFORMAR O NUMERO DA CONTA-CORRENTE E A
AGENCIA BANCARIA
EM QUE PRETENDE SEJA EFETUADO O DEPOSITO DA
DEVOLUCAO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00117-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ARILDO RODRIGUES ALVES
Reclamada(s) : UNIWAY COOP DE TRABALHO PROF LI-
BERAIS LTDA

: JULIO RESENDE ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS
Adv(s) : ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SIL-
VA PR25363A
ALVARO TREVISIOLI SP108491
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 302
GUIA DE RETIRADA NR 785-2002 (VLR 3013,92) A DIS-
POSICAO
DO AUTOR NA CEF
A RECDA DEVERA RECOLHER CUSTAS, CONTRIB PRE-
VID E HONORARIOS
DO CONTADOR

PROCESSO TRT-PR-0016-MC 00118-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA PEREIRA
Réu(s) : VENEZA VIGILANCIA S-C LTDA(MF)S
ANTONIO MACINHAM

: DATAMEC S-A SISTEMAS DE PROCESSA-
MENTOS DE DADOS

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A

: HSBC BAMERINDUS S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 263

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00174-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO SOUZA MACHADO
Réu(s) : LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A
ANGULO LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ROSE PAULA MARZINEK PR15353
RETIRAR NA SECRETARIA A CERTIDAO PARA HABILI-
TACAO MF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00614-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELAINE DO ROCIO MONTEIRO CURI
Réu(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO GERONIMO
GOMES DE MEDEIROS

: OPET ORGANIZACAO PARANAENSE EN-
SINO TECNICO LTDA
Adv(s) : FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA ATA DE
AUDIENCIA
DE FLS 258 (HOMOLOGACAO DE ACORDO)
RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS PELA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01497-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUSA MARA RODRIGUES
Réu(s) : MARIA ELISIA GONCALVES DA CUNHA

: COLEGIO SANTO ANJO MASTHER
Adv(s) : SONIA REGINA MARTINI PR13398
FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 94
(HOMOLOGACAO DE ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01533-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FRANCISCO DOS SANTOS
Reclamada(s) : DIRCEU SOARES

: HAUER CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
APRESENTAR AS GUIAS GPS MENCIONADAS NA PETI-
CAO DE FLS 28, RELATIVAS A COMPLEMENTACAO DO
VALOR DEVIDO A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08909-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIZETE DE JESUS OLIVEIRA
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO NAGIB
ABRAHAO
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Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA PETICAO DE
FLS 45

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08932-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu(s) : CONEXAO EXPRESS COMIS CARGAS
ENCOMENDAS LTDA

: INTERCIDADES TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS 101.
DATA DESIGNADA PARA AUDIENCIA DE
JULGAMENTO: 14.02.2003 AS 17H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09195-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDINEI RIBEIRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRIAN-
GULO LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, COMPROVANDO NOS AUTOS, CON-
FORME REQUE-
RIMENTO FORMULADO PELO INSS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.
NO SILENCIO, EXECUTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09325-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CAMILA COSTA VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PANIFICADORA SOLAR
Adv(s) : ALEXANDRE FURTADO DA SILVA
PR23966
NADA A DEFERIR, DIANTE DO TEOR DA ATA DE AUDI-
ENCIA DE FL 27.
RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO GERAL.
INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10007-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO LUIZ BRESSAN
Réu(s) : ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S-A
Adv(s) : MARCOS LEANDRO PEREIRA PR17178
ADRIANA LOTERIO PAQUETE PR23933
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA ATA DE AUD
DE FLS 201

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10047-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10313-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CICERO ANTONIO DO AMOR
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
DATA DESIGNADA PELA PERITA PARA VERIFICACAO
DE
DOENCA OCUPACIONAL: DIA 27.01.2003 AS 14H00.
LOCAL: R INACIO LUSTOSA, 448 - CENTRO CIVICO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10832-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOEL ANTUNES NASCIMENTO
Réu(s) : GAVA & CIA LTDA
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 363

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11107-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ISABEL DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : CESAR RODRIGUES & CIA LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
RETIRAR CARTA DE ADJUDICACAO NA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13967-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI SILVEIRA DOS SANTOS FILHO
Réu(s) : EDITORA JORNAL DO ESTADO LTDA
Adv(s) : ADRIANA GLUCK CAMARGO PR26098
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-
TALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15123-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANIZIO ADELCIO PINHEIRO
Réu(s) : EXPRESSO AZUL LTDA
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 66

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15530-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL GUILHERME GOMES
Réu(s) : CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO
MULT MED S-C LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864

INDEFERE-SE O REQUERIDO NA PETICAO DE FLS 163-
164, UMA
VEZ QUE O PROCESSO EH PUBLICO, BASTANDO, PARA
TANTO, QUE
A PARTE INTERESSADA COMPARECA AO ARQUIVO
GERAL E SOLICITE
VISTA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15973-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FELISBERTO FELIPE
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
RECOLHER A COMPLEMENTACAO DA IMPORTANCIA
DEVIDA A TITULO
DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME
REQUERIMENTO FOR
MULADO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.
EM IGUAL PRAZO, DEVERA, AINDA, APROPRIAR A GPS
NO CODIGO 2909.
NO SILENCIO, EXECUTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17230-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ TADEU JOHAN LALAK
Réu(s) : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
NADA A DEFERIR, UMA VEZ QUE NA GUIA DE FLS 609
CONSTA
O NOME DA PROCURADORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17918-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO PENHA GOMES
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MIGUEL RIECHI PR6278
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18073-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EPONINA MARIA DA CONCEICAO ANA-
CLETO
Réu(s) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : SIONARA PEREIRA PR17118
REGULARIZAR PETICAO DE FLS 118, UMA VEZ QUE
APOCRIFA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18153-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY MANTEZANO PERES
Réu(s) : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS SUL
DO BRASIL S-A

: GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
: TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS

Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
GLEUCIO ROGERIO SILVA PR23803
CONTRA-MINUTAR IMPUGNACAO A SENT DE
LIQUIDACAO,QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18510-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILO REIFUR
Réu(s) : FUND COPEL DE PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 144

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU PARA
AUDIÊNCIA INICIAL

Nº 111/2002

AUTOS:  RT 11423/02
AUTOR:  INIR MARCULINO DE SOUZA
RÉU:  SAM LAURENCE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
AUDIÊNCIA:   11/02/2003 às 13h18min.

Pelo presente edital, ficam notificados os réus acima nomina-
dos, atualmente em lugar incerto e não sabido,  para compare-
cerem na audiência INAUGURAL a realizar-se no dia e hora
acima aprazado, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/Pr, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo,
nesta Capital, quando poderão apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhes facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843, da CLT, bem como, apresentar as provas que
julgarem necessárias.
O não comparecimento dos réus ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se  à disposição na Secretaria
desta Vara.
Curitiba, 4 de Dezembro de 2002.

 JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
 Juiz  do Trabalho

Remetido via-email
R$ 234,00

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Térreo - Fone: (041) 310-7017

- CEP 80420-010 - Curitiba-PR.

EDITAL PARA CIÊNCIA DE PENHORA
Nº 112/2002

AUTOS :  RT 4.608/95
AUTOR:  SOLANGE MAZARELO DE CARVALHO MOTA
RÉU      : ALBIERI & STURION LTDA
SÓCIA  : ELIZABETH STURION

Pelo presente edital fica intimado o sócio acima nominado, atu-
almente em lugar incerto e não sabido,  de que foi procedida
PENHORA de 1124 ações ordinárias da Telebrás (R$100,03) e
1124 ações preferenciais da Telebrás (R$168,60), bem como
de 2982 ações preferenciais da Telepar (R$670,95) e 2982 da
Telepar Celular (R$414,68), de sua propriedade, para garantia
da execução processada nos autos supra, bem como de que dis-
põe o prazo de cinco dias para opôr embargos à execução (art.
884 da CLT).
Curitiba, 02 de Dezembro de 2002.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

Remetido via e-mail
R$ 234,00

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00148-2002

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
foi proferida decisao nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07624-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO CASTRO
Réu(s) : CIDETRON CONSULTORIA SERV ELE-
TRONICA LTDA
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08107-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENILSON LAGUNA LISBOA
Réu(s) : A CASA DA PIZZA LTDA
Adv(s) : RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO
PR22810
Ciencia da Sentenca de fls. 50-54 (procedente em parte).

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08401-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TARCIMERI SERPA DOS SANTOS
Réu(s) : BUSINESS AUTHORITY IMP EXP COM
MANUF LTDA

: RAMON FERDINANDO RANGEL DE
ABREU
Adv(s) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA PR9750
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09504-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BELARMINO FERREIRA DA ROCHA
Réu(s) : PRODUCTA IND E COM DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Adv(s) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR
PR18790
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Ciencia da decisao de fls.137 (improcedente).

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10801-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO PONTES BONIATTI
Réu(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
TOBIAS DE MACEDO PR21667
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11223-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO WALMIR FERREIRA
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICU-
LOS S-A
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
LUIZ SALVADOR PR5439
Ciencia a impugnacao de sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11524-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU CANDIDO NERIS
Réu(s) : TRANSFORM COM REFORMAS DE CAR-
RETAS LTDA
Adv(s) : KARIN HASSE PR13788
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14274-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO ANADEU AMARO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15079-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANTINO ANTONIO FERNANDES BOR-
GES

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO STOPPA PR12166
JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
Ciencia a impugnacao de sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17103-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS BENEDITO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SPECIALTEL TELECOMUNICACOES LTDA

: MASTEC BRASIL S-A
Adv(s) : ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA
PR10425B
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Ciencia da Sentenca de fls. 94-97 (improcedente).

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18242-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO DE PAULA DA SILVA
Réu(s) : LEONIDES SANTOS SILVA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18594-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE BLOMBERG
Réu(s) : CARLOS AUGUSTO SHUBERT
Adv(s) : MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI PR20735
Da Senteca de fls.36-41.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20173-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELLEN EMI MAKISHI SCHLENKER
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANESTADO S-A INFORMATICA
: BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT VAL

MOBILIARIOS
: BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
: BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE

CARTOES
: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-

CAO S-A
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20222-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
SANTOS
Réu(s) : BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZI-
LIO BACELLAR
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20493-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE MENDES DE SOUSA
Réu(s) : NWM ENGENHARIA ELETRONICA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22893-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU ANTONIO LEPIENSKI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROCEDENTE EM PARTE

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00149-2002

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispoe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razoes-contraminuta ao recurso interposto pela parte contra-
ria nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 31354-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO CAVALCANTE TEUBER
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Contraminutar Sentenca de Liquidacao, fls.570-572.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00150-2002

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

PROCESSO TRT-PR-0651-EAEJ 00090-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): VALTER ADONAI KNOPIK
Executado(S): SID INFORMATICA S-A

: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
Ciente do prazo de cinco dias para se manifestar a respeito
da devolucao da intimacao da Re, devendo apresentar o seu
endereco, ou indicar a forma de cumprir a diligenci, sendo
que sua inercia implicara no arquivamento temporario dos
autos, na forma do art. 40 da Lei.6830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00899-1999 - (10 DIAS)
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Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE CARVALHO
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias para se manifestar
a respeito da certidao do Oficial de Justica, indicando a
melhor forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia
implicara a suspensao do curso da execucao por um ano, na
forma do art. 40 da Lei. 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01346-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA APARECIDA PESSOA
Réu(s) : MILTON PERPETUO DE MOURA

: RECICLADORA DE PLASTICOS PS MIL-
TRA

: POLESTIRENO COMERCIO DE PLASTICOS
EM GERAL LTDA
Adv(s) : FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias para se manifestar
a respeito da certidao do Oficial de Justica, indicando a
melhor forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia
implicara a suspensao do curso da execucao por um ano, na
forma do art. 40 da Lei. 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01357-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCY DE FATIMA ANDRADE FERREIRA
Réu(s) : CLIMAX HOTEL LTDA

: SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
Ciencia da liberacao da guia de retirada emitida a seu favor
na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01843-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO CLEMENTE DA SIL-
VA
Réu(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
COMUNICAR A TESTEMUNHA WILMAR DE OLIVEIRA
MEDINA ACERCA
DA AUDIENCIA, TENDO EM VISTA DEVOLUCAO DA
INTIMACAO PELA
ECT, COM ANOTACAO “RUA NAO LOCALIZADA”.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01909-1999
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CICERO ALVES DE LIMA
Réu(s) : MUNDIAL ASSESSORIA PLENA EM COM
EXTERIOR LTDA
Adv(s) : PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO
PR10788
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI PR23428
Ciente de que foi designada audiencia para a prolacao de
sentenca, para o dia 31-01-2003, as 17h50min, ver despacho
de fls. 288.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02604-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSILENE DE MIRANDA PROENCA
Réu(s) : NADIR DICKEL DA SILVA (ME)

: HELIO DA SILVA BRUSQUE
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias para se manifestar
a respeito da certidao do Oficial de Justica, indicando a
melhor forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia
implicara a suspensao do curso da execucao por um ano, na
forma do art. 40 da Lei. 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03914-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO SILVA
Réu(s) : CORITIBA FOOTBALL CLUB
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias para proceder a
juntada dos documentos solicitados pelo Perito, FLS. 337.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04356-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DANIELE APARECIDA DA SILVA PIEDA-
DE
Reclamada(s) : VALDDAC MODA LTDA
Adv(s) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA PR5710
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias para proceder a junta-
da dos documentos solicitados pelo Perito, conforme ata de fls.72.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04394-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JANIO FRANCISCO
Reclamada(s) : CARLOS HUMBERTO DUTRA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Ciencia de que dispoe do prazo de dez dias para se manifesta
a sobre a certidao do Oficial de Justicaa e indicando a melh
or forma de cumprir de cumprir a diligencia, sendo que sua
inercia implicara a suspensao do curso da execucao por um
ano, na forma do art. 40 da Lei. 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04586-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALCEU MORA
Réu(s) : METALPA METALURGICA DO PARANA
LTDA

: ORLANDO FLORENCIO BUNESE
: ALMIRA MOURA BUNESE
: LIAMIR DO ROCIO BUNESE

Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Regularizar sua representacao em Juizo, uma vez que o procur
ador nomeado as fls. 145-146, nao possue poderes.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05700-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBE JOSE MARSARO
Réu(s) : VIA NOVA VEICULOS LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias para se manifestar
sobre a certidao do Oficial de Justica, indicando a melhor
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implica
ra a suspensao do curso da execaucao por um ano, na forma do
art. 40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06340-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Ciente da peticao protocolada pela parte contraria, fls 297.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07880-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JERONIMO HIRAN MILANO NETO
Réu(s) : LUCIANO MARINS CARDOSO (ME)

: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
atual endereco da re, ou indicar a forma de cumprir a dili-
gencia, sendo que sua inercia implicara na extincao do pro-
cesso, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08047-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRO DOS SANTOS DE LIMA
Réu(s) : COLLE S-A CERAMICA SAO MARCOS
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Ciente da emissao de guia de retirada em seu favor na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08392-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO RODRIGUES LEAL
Réu(s) : LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Ciencia da disponibilidade das GRs fls.401-405.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08657-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GABRIELA DUARTE DA SILVA
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO DILSON PICOLO FILHO
PR30484
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Foi designada audiencia para o dia 07-02-2003, as 13h30min.
Ciencias da Ata de Audiencia de fls. 16 com urgencia.
Autor: vistas dos documentos juntados pela parte contraria,
por cinco dias

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08699-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE JULIANO MISCOLI
Réu(s) : FRIG NAC ELDORADO I E LTDA(MF) WAL-
DEMAR ALEGRETTI

: GM COMERCIO DE CARNES LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
Ciente da dispoe do prazo de dez dias para informar o atual
e correto endereco da segunda Re, para que este Juizo possa
intima-la da Sentenca proferida nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09177-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELI APARECIDA VERA DA SILVA
Réu(s) : HORIZONTE ADM RECUROS HUMANOS
S-C LTDA

: HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: LOTUS COMPONENTES LTDA
Adv(s) : ANTONIO BUENO PR5770
Ciente da dispoe do prazo de dez dias para informar o atual
e correto endereco da executada HORIZONTE ADMINISTRA-
DORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA, ou a forma de
cumprir a diligencia, sendo que decorrido o prazo e no silencio
determinara o Juizo a suspensao da execucao por um ano, nos
termos do art. 40 da Lei.6830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09968-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSLEY JOSE VALVERDE
Réu(s) : TROPICAL CARGO TROPICAL MOVIMEN-
TACAO CARGAS LTDA

: CAP PARTICIPACOES EMPREEND
LTDA(GRUPO F MACEDO)
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
Ciencia de que dispoe do prazo de dez dias para que indique
o atual endereco do Senhor Irineu Reckziegel, para que o Jui
zo possa intima-lo da penhora e do prazo para embargos. Deve
ra ainda, no mesmo prazo se manifestar a respeito do requeri
mento de fls. 346-348, sob pena de o Juizo presumir, no seu
silencio, que nao se opoe ao cancelamento do bloqueio inci-
dente sobre os veiculos.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10082-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNEIA DE AQUINO GAGALA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
INDALECIO GOMES NETO PR23465
FICA DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO PARA O DIA 29-01-2003, AS 13H17MIN.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10341-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NEIVA DE SOUZA
Réu(s) : HDF LOCACAO DE TRAJES E EVENTOS
LTDA (ME)
Adv(s) : ALCEU BOLLIS PR7685
Ciencia de que encontra-se liberado a seu favor o alvara de
fls. 47.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10820-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL ELIAS FERNANDES NERY
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL S-A
Adv(s) : ROSANE CORDEIRO MITIDIERI PR24180A
Ciente de que dispoe de cinco para se manifestar o seu inte-
resse em nova remessa do alvara ao banco, tudo nos termos do
art.70, paragrafo quarto do Codigo de Normas da Corregedoria
Regional do TRT da Nona Regiao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15731-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO LUIZ CABIANCA
Réu(s) : BANCO RURAL S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
Ciencia de que dispoe do prazo de dez dias para se manifesta
a sobre a certidao do Oficial de Justicaa e indicando a melh
or forma de cumprir de cumprir a diligencia, sendo que sua
inercia implicara a suspensao do curso da execucao por um
ano, na forma do art. 40 da Lei. 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17821-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO VENANCIO PEREIRA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CURITIBA
FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
Ciencia da audiencia de instrucao que sera realizada no dia
13-02-2003, as 13h20min na 17 Vara do Trabalho de Curitiba
onde devera comparecer para depor, sob pena de confissao e
para que se facam acompanhar das testemunhas que pretendam
ouvir ou que as arrole com a devida qualificacao ate 20 dias
antes da audiencia, sob pena de preclusao e sob pena de ser
ouvidas somente as testemunhas que se fizerem presentes na
data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18179-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECY RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ASR CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO

: CONDOMINIO EDIFICIO MARBELLA
Adv(s) : ADRIANO MUNIZ REBELLO PR24730
Ciente da emissao de guias de retirada na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19030-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAZARO BALDOINO MACHADO
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS

: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Adv(s) : NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
FOI DESIGNADA A DATA DE 12.12.2002, AS 13h40, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 26756-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERONICA FERREIRA BUENO
Réu(s) : JOEL ALVES DOS SANTOS

: TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS
Adv(s) : IRINEU PALMA PEREIRA PR16236
Ciencia de que dispoe do prazo de cinco dias para comprovar
nos autos o recolhimento da contribuicao previdenciaria, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 27433-1999
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DA SILVA CRESTANI
Réu(s) : PANIFICADORA PAO DE FESTA LTDA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
Ciencia de que a GR esta a sua disposicao junto a CEF, deven
do informar seu cliente.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 30947-1995
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DOBROVSKI
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
Se manifestar a respeito da CP devolvida e apensada na con-
tra capa dos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00151-2002

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispoe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os calculos de liquidacao de sentenca elaborados pelo Sr. Pe
rito (ou pela parte contraria, se for este o caso dos autos)
na forma do art. 879, paragrafo segundo da CLT, sob pena de

preclusao, observando que o prazo para impugnacao para cada
uma das partes tera inicio conforme data abaixo indicada:

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04364-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATILDE RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : TEXTILE DISTRIBUIDORA TECIDOS DE-
RIV TEXTEIS LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO
PR16427
VERA LUCIA SCHREINER PR8025
Autor inicio do prazo em: 09-12-2002.
Re inicio do prazo em: 07-01-203ª

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04510-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAYDAN DE FREITAS
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MARIA DA GRACA MELLO DO NASCI-
MENTO

: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Adv(s) : FERNANDA ANDREAZZA PR22749
LUIS CARLOS NUNES MEISTER PR4398
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO PR6629
Autor inicio do prazo em: 09-12-2002.
Primeira Re inicio do prazo em: 07-01-203ª
Segunda Re inicio do prazo em: 22-01-2003

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 05143-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JAQUELINE GASPARETTO DA LUZ
Reclamada(s) : LIDE MULTIMIDIA S-C LTDA
Adv(s) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
Re inicio do prazo em: 09-12-2002

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 07759-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIS PEIXOTO ALVES
Requerido(s) : GERDAU S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Re inicio do prazo em: 09-12-2002.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08886-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ EVERALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MARIA ESTELA F DOS SANTOS & CIA
LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
TATYANA MARION KLEIN PR27539
Autor inicio do prazo em: 09-12-2002.
Re inicio do prazo em: 07-01-203ª

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00147-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00137-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO LUZA JUNIOR
Reclamada(s) : ANTUNES & BARRETO LTDA
Adv(s) : ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA
PR27747
Homologado o acordo. Dispoe de 10 dias improrrogaveis para
comprovar sua inscricao no regime SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00176-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELIA MENDES
Réu(s) : BIG BAILE

: IZABEL GAIA
: GUILHERME CLAUDIO SIATKOVSKI
: CELSO GUERRA

Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Trazer aos autos a CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-0652-ET 00245-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : AMILTON MACHADO DE OLIVEIRA
Embargado(s) : HELIO DA CRUZ
Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO
PR32188
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Informar se ha interesse na producao de provas em audiencia.
O embargado devera apresentar defesa, querendo,no mesmo pra-
zo, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00592-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON WELLINGTON FERREIRA LE-
MES
Réu(s) : CHAVEIRO 18 DE MAIO

: JAMES SANTOS ROHRSETZER
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 55.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00827-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSALBA PIRES
Reclamada(s) : GERDA LUCIA PINHEIRO LIMA QUIN-
CHOZES
Adv(s) : HELENIZE CRISTINE DIETRICH PR27021
Juntar os comprovantes no original.
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PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01014-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANO SIBENEICHLER
Réu(s) : CONSORCIO CONMEC

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS
PR25265
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI PR27470
Ciencia de que a oitiva da(s) testemunha(s) abaixo relacio-
nada(s) sera dia 03-02-03, as 14h30, na 1a. Vara do Trabalho
de Macae-RJ.Testemunhas:Franklin de Sa e Joselito Coblinski.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01078-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER DOMINGOS DA SILVA
Réu(s) : ENGEVIDROS ENGENHARIA E COMER-
CIO DE VIDROS LTDA
Adv(s) : LEUCIMAR GANDIN PR28263
Retiar a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01548-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ABIGAIL PALHANO FELIZARI
Réu(s) : LAVANDERIA AGUA VERDE LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
22,91, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01589-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDUARDO BORBA CORDEIRO
Reclamada(s) : SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA

: ARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Adv(s) : VANESSA GROGER PR25772
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 62.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01657-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZABEL DE ABREU CAMPOS
Réu(s) : PASSARELA DO LANCHE COMERCIO DE
ALIMENTACAO LTDA

: JOSE FLAVIO THOMAS MACIEL
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Indeferida a expedicao de oficio ao DRF. V. Sa devera dili-
genciar junta a Copel, Sanepar e outros, comprovando nos
autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01682-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu(s) : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DAS NACOES LTDA
Adv(s) : MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER
PR24643
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 14-05-03, £s
15h30. V.Sa.devera comunicar seu cliente para que compareca,
sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02019-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CARLOS ALFREDO DE LARA SCHUSTZ
Reclamada(s) : MZ MONTAGEM E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA

: ELETRO COMERCIAL SANTA RITA
Adv(s) : MARCOS TON RAMOS PR23577
Indeferido seu pedido. Informar o endereco correto da 1a.re,
em 20 dias, sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02088-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LESSANDRO DIAS DA COSTA
Réu(s) : SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-
ROVIARIA LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
Contra-arrazoar, querendo, recurso do INSS.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02160-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZEQUIEL BONIM
Réu(s) : CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES
Adv(s) : DULCINEA MARQUES PR11297
Deferido vista por 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02167-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA SILVA RIBEIRO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CLEIDE REGINA GLOMB PR26012
Reaberto prazo para vista.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02203-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CAROLINA DA CRUZ
Reclamada(s) : ELITE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

: ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGU-
ROS LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 65-9.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02236-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA GONCALVES FERREIRA
Réu(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
Verificando erro material no termo de audiencia de fls. 20,
foi corrigido de oficio, na forma do artigo 833 da CLT, C-C
art.463, inciso I, do CPC,de aplicacao analogica,para escla-
recer que deveria ter constado: “ Julgamneto designado para

10-12-02, as 17h40min.”, sanando-se o equivoco.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02372-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDALETO BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR28929
Informar o endereco da testemunha ISMAEL VICENTE DE
SOUZA.
Numero inexistente, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02426-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR INACIO CORREIA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
Dispoe de 05 dias para proceder o recolhimento das custas
processuais, no valor de R$ 598,00, em guias DARF, codigo
8019, sendo que uma via devera ser entregue, autenticada, na
Secretaria da Vara, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02466-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DEMETRIO MARTINI JUNIOR
Reclamada(s) : POLICAB TECNOLOGIA DE REDES LTDA
Adv(s) : AMALI ALI EL CHAB PR25861
Apropriar a GPS recolhida no codigo correto: 2909.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02668-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE PAULA VIANA
Réu(s) : A PRESTACIONAL MAO DE OBRA ESPE-
CIALIZADA
Adv(s) : INES MARIA MARZINEK PR16008
Juntar o contrato social e todas as alteracoes.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02706-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELIANE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CEDETRAN LTDA

: ADEMIR FRANCISCO DA SILVA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA PR27547
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 18-12-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 02716-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : IVAN LUIZ SEBBEN
Requerido(s) : BMC BANCO MERCANTIL DE CREDITO
S-A
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
Fornecer o CNPJ correto do executado.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02780-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PAULO RICARDO GASEN
Reclamada(s) : ALBERTO ZOCCO NETO

: SILCO CONSULTORIA E ENGENHARIA
CIVIL
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02803-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMILIO PATSER
Réu(s) : CIDADELA S-A

: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 668-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02870-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SALIBA NADER NETO
Reclamada(s) : KND AUTOMOTIVO SERVICOS DE LOGIS-
TICA LTDA
Adv(s) : ANA CAROLINA DE ANDRADE NAREL
PR28793
Retirar documento na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02906-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MANGABEIRA
Réu(s) : LABORATORIOS REUNIDOS PARANA
LTDA
Adv(s) : MARISA BORBA FERREIRA PR26668
ARNILDO IVO MAURER PR5580
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias
GPS, sendo que uma copia devera ser entregue na secretaria
deste Juizo ate 28-01-03, e em 10 dias, depositar o valor devido
a titulo de honorarios contabeis, devendo V. Sa retirar guia
na Secretaria, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02993-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SYRTH NICOLLELI FILHO
Réu(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 867.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03185-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : TATIANE APARECIDA DE ARAUJO
Réu(s) : MARLENE DIAS

: SONIA MARIA CAMARGO
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Informar o endereco correto da 2a. re.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03407-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CAROLINA DA CRUZ
Reclamada(s) : NAKATOME EVENTOS LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
Decisao proferido.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03482-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELEUTERIO DE JESUS SANTOS
Reclamada(s) : ECOWASH LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : TANIA REGINA FELIPIM PR21406
Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03512-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO DA SILVA SANTOS
Réu(s) : HMS SERVICOS GERAIS LTDA(MF)SIND
MOLOTOV PASSOS

: COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO

: CIA DE CIMENTO ITAMBE
: HOTEL PROMENADE LTDA

Adv(s) : EMILIA DANIELA CHUERY PR21284
Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03735-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIDNEI ALVES DOS ANJOS
Reclamada(s) : MOVEIS E DECORACOES MOBILAR LDA
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
Apresentar a nota fiscal do bem oferecido.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03748-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IDELSON ALVES DA SILVA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA COBEC LTDA
Adv(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
RAFAEL MARCAL ARAUJO PR33050
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 18-12-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04065-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR CLAUDIO RAGAGNAN
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA(MF)
SIND CLEMENCEAU

: TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA

: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
: GLOBEX UTILIDADES S-A

Adv(s) : SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
Trazer aos autos a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04235-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDREIA ROSINALVA DOS SANTOS
Reclamada(s) : GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM S-A

: CSN CENTRO DE SERVICOS E NEGOCIOS
LTDA
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 55.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04504-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARAMIS MARIOTO
Réu(s) : RESGATE MEDICO LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
Comprovar a aludida sucessao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04573-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO APARECIDO GUERRA
Réu(s) : ROBERTO BOSCH LTDA
Adv(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04921-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JAMES GARCIA
Reclamada(s) : GMF COMERCIO DE ALIMENTOS BEBI-
DAS SIMILARES LTDA
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 16.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05395-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO VALMOR CORREA
Réu(s) : COFESA COMERCIAL FERREIRA SANTOS
S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
AUTOR: Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No.672.
REU: Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 674.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05433-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JONAS MARTINHO DO NASCIMENTO

Reclamada(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MAR DEL PLATA
Adv(s) : ALEXANDRE ROBERTO PEIXER PR14689
Para homologacao do acordo, apresentar aos autos instrumento
no qual haja poderes expressos para apresentar acordo.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05450-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AILSON TADEU DA COSTA JUNIOR
Reclamada(s) : SM ESPORTES E EVENTOS S-C LTDA
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO
PR21010
Informar o endereco atualizado da re, sob pena de arquiva-
mento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05567-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIZ DE CAMARGO
Réu(s) : AZ IMOVEIS LTDA

: ENGECORP ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: JAS INSTALACAO EQUIP TELECOM E
CONSTR CIVIS LTDA
Adv(s) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR10291
Retirar a CTPS’s dos autores.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05691-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ ASTRIEL MOREIRA
Reclamada(s) : ELETRO PERFIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE METAIS
Adv(s) : ROBERTO CARLOS MORESKI PR29374
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05692-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALUIR SCHMIDT
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR-SC
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
PAULO SERGIO GUEDES PR25648
Ciencia de que os calculos foram delimitados.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05899-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05922-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCELO FERREIRA DE ANDRADE
Reclamada(s) : AMF PLAYCENTER S-A

: PLAYCENTER S-A
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Trazer copias do aditamento, cfe. ja determinado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06247-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SAUL PINTO FONSECA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Trazer aos autos os documentos solicitados as fls. 1067-8.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06754-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDGAR FONTOURA FILHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 1071 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07029-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO CARON
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS MONARCA
Adv(s) : GABRIEL BRAGA FARHAT PR19661
Efetivar o pagamento do credito habilitado, porque durante o
processo nao houve comprovacao de qualquer obice para tan-
to.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07260-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO MARSZCZCAOKOSKI FILHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 789.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07339-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

: WALDEMAR PEREIRA
: LEONARDO VIEIRA
: ENIO CARLOS MEZZOMO

Adv(s) : MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
Manifestar-se sobre a CP apensa aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07349-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAN DAS NEVES DO ROSARIO CAR-
VALHO
Réu(s) : WALTRAUD SEKULA
Adv(s) : JEANE BURDA NICOLA PR10715
MOACIR DE CASTRO FARIA PR18545
RE: Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das con-
tribuicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de
R$ 1.000,00, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.
AUTOR: Reaberto o prazo, cfe. requerido.



284 6ª feira | 06/Dez/2002

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07402-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMOR DE JESUS CARDOSO FERREIRA
Réu(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA
Adv(s) : SORAYA REGINA PEREIRA PR19354
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 67.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 07451-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TERESA CIRINO DA COSTA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
Deferido vista aos autos, inclusive ao documento de fl. 30.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07658-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMIR MOSTACHIO
Réu(s) : ELETRONICA AKIRA SERVICOS DE ALTO
PADRAO
Adv(s) : EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO
PR24234
Retirar documento na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07803-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO HILARIO
Réu(s) : SINDACA SIND AVIARIOS CASAS AGRO-
PECUARIAS
Adv(s) : ADYR TACLA FILHO PR18688
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 43.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 07926-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAUDICEIA DOS SANTOS MARTINS
Reclamada(s) : ROYAL FOODS COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : DEBORA FABIA DO NASCIMENTO
PR22515
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 06-01-03, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08148-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCINEIA DA ROCHA AUGUSTO
Réu(s) : ODETE PAIVA (ME)
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Requerer o que endender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08371-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO MAGALSKI
Réu(s) : F FALKENBACK E CIA LTDA

: AUGUSTO ATAIDE FALKENBACH
: SHIRLEY DE AZEVEDO FALKENBACH

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Informar os enderecos atualizados dos socios.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08397-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DESIREE CARVALHO BITNER
Réu(s) : YELLOWSTONE DO BRASIL LTDA(MF)
SIND JOSE MIKOSZ
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08520-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARSENIR ANDRADE
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

: BANCO EXCEL LEASING S-A
Adv(s) : LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
PR17982
HELOISA HELENA PADILHA PR23912
Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08748-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO PEREIRA MAGALHAES
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08853-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTA RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : MARILZA RIBEIRO DE AZEVEDO

: ROBERTO MORAIS DE AZEVEDO
Adv(s) : JULIO STOROZ PR17262
ALTEMAR BARREIROS HARTIN PR29582
Decisao de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09225-1994
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTAVIO KAZUO OKADA
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
Denegado seguimento ao recurso, porque intempestivo.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 09385-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUCIANI CHANOSKI SILVEIRA
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
PR15359
MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537

Decisao de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09674-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO SOUZA DA SILVA
Réu(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 292.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10063-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAMIR BARBOSA RAMIRES
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 275.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10843-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO VASCONCELOS PRE-
SINOTI
Réu(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Adv(s) : MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
PR13325
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito
sera acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe de dez dias para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11123-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILDA DO CARMO OLIVEIRA
Réu(s) : QUALITAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
MARISTELA BUSETTI PR31444
Manifestar-se quanto ao teor do laudo pericial de fl. 161.
AUTOR(A): Devolver os autos ate 13-12-02, impreterivelmen-
te.
RE(U) : Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
14-01-3ª

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11335-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA DE OLIVEIRA
Réu(s) : TELEPAR CELULAR S-A
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Reaberto prazo para vista ao laudo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11345-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON TEDARDI
Réu(s) : SIEMENS LTDA

: HORUS TELECOM COOP SERV INTEG
TECNOL COMUNICACAO
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MARILUIZA RAZENTE PR14651
Manifestar-se quanto ao teor da peticao de fls 621 e ss.
1o. reu : Devolver os autos ate 18-12-02, impreterivelmente.
2o. reu : Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
14-01-3ª

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11515-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROHN
Réu(s) : CONSPEL CONSULTORIA PROJETOS DE
ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 16-07-03, sob pena de execucao. AINDA:
Dispoe de 05 dias para proceder o recolhimento das custas
processuais, no valor de R$ 376,00, em guias DARF, codigo
8019, sendo que uma via devera ser entregue, autenticada, na
Secretaria da Vara, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11584-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE BORGES PEREIRA CORDEIRO
Réu(s) : AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Adv(s) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 23.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11597-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON PEREIRA
Réu(s) : MAGGIORI CONST CIVIL ASSESSORIA
IMOBILIARIA LTDA

: RICARDO RABELLO FERREIRA
Adv(s) : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM PR20584
Reaberto prazo para vista.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11708-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL JOSE ALVES
Réu(s) : GRAMINERIOS MINERACAO E TRANS-
PORTES LTDA
Adv(s) : ALCIR SPERANDIO PR16751
REGINALDO ANTONIO KOGA PR29172
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17-01-03, as
14h00,para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial,
Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso negativo,
havera novo LEILAO no dia 31-01-03, as 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas proces-
suais contra o ato de expropriacao, comecara a fluir 5 dias

apos a hasta, publica, independentemente de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11892-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO PAULO SILVA SALDUMBIDES
Réu(s) : OLHO VIVO PUBLICIDADE PROD E PROM
ARTISTICA LTDA

: ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO
BANESTADO
Adv(s) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS
PR27850
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 134.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12164-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CICERO BERNARDO DE SOUZA
Réu(s) : COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 36.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12636-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA DE JESUS FARIAS
Réu(s) : CLIMAX HOTEL LTDA

: SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17-01-03, as
14h00,para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial,
Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso negativo,
havera novo LEILAO no dia 31-01-03, as 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas proces-
suais contra o ato de expropriacao, comecara a fluir 5 dias
apos a hasta, publica, independentemente de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12648-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO MURILO COSTACURTA
Réu(s) : UNIBANCO S-A UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ARILDO NIZER PR24692
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 21-05-03, £s
15h00. V.Sa.devera comunicar seu cliente para que compareca,
sob pena de arquivamento no caso do autor, e revelia e con-
fissao no caso da re. As testemunhas poderao ser arroladas
ate 15 dias antes da audiencia,ou comparecer espontaneamente

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12649-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZILMA MARIA VARPECHOWSKI
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER LTDA
Adv(s) : MARION DE BASTOS KUSTER PR18486
Trazer aos autos o registro alusivo ao imovel mencionado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12920-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURI MIGUEL
Réu(s) : MOVELBRAS COMERCIO MOVEIS ELE-
TRODOMESTICOS LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Retiar a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13007-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS PA
Réu(s) : RICAMIX SERVICO DE CONCRETO E AR-
GAMASSAS LTDA

: PORTOMIX COMERCIO DE MATERIAIS
CONST CIVIL LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Retiar a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13070-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ESPERDITO DIAS
Réu(s) : EMPARI ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
Manifestar-se sobre os dos documentos juntados pelo INSS.
AUTOR : Devolver os autos ate 13-12-02, impreterivelmente.
REU : Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
14-01-3ª

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13129-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARGEMIRO GILMAR DA SILVA
Réu(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13207-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO DOS SANTOS LIMA
Réu(s) : METALURGICA SCHWARZ S-A
Adv(s) : DANIELLE H C ALBUQUERQUE KORN-
DORFER PR15395
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
312,80, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13327-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERREIRA MANDU (ESPOLIO)
Réu(s) : COPEL GERACAO S-A

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
: COPEL TRANSMISSAO S-A

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL

: COPEL TELECOMUNICACOES S-A
: COPEL PARTICIPACOES S-A

Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13370-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLEI APARECIDA ZAMPIER
Réu(s) : TRANSPAULI TRANSPORTES FLORESTAIS
LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Retirar alvara No. 90-02, na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13474-1999
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA MARIA EUGENIA DE MELO
Réu(s) : JANETE GALLI
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 24-03-03, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13562-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL BERNARDO DA SILVA
Réu(s) : BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E
OBRAS LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
CLEUSA DE ALMEIDA PR23344
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17-01-03, as
14h00,para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial,
Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso negativo,
havera novo LEILAO no dia 31-01-03, as 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas proces-
suais contra o ato de expropriacao, comecara a fluir 5 dias
apos a hasta, publica, independentemente de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13642-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIONE DA ROSA
Réu(s) : TECNOSOLO ENG E TEC DE SOLOS E
MATERIAIS S-A

: ISIS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
: PRODOS MAO DE OBRA TEMPORARIA

LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Juntar as pecas necessaria para formacao da carta precatoria

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13755-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON FERNANDES SOUZA
Réu(s) : JOFRAN VEICULOS LTDA
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13786-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS CEZAR NUNES
Réu(s) : MVA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
PR28635
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 718.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13968-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDETE TEREZINHA DOS SANTOS
Réu(s) : LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA

: JAIRO GABARDO JUNIOR
: RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA

Adv(s) : MAURICIO RIBEIRO LOSSO PR22513
V.Sa. dispoe do prazo acima para vista da declaracao de ren-
da do(s) socio(s),sendo que a consulta sera disponibilizada
apenas das 14h as 18h, na Direcao Geral do Forum, no terreo,
e exclusivamente a V. Sa., devendo esta intimacao ser apre-
sentada para se ter acesso a respectiva declaracao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14391-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARME LUCIA DE SOUZA
Réu(s) : EURO HAIR CABELEREIROS
Adv(s) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA PR19579
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 37.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14469-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILMA DOS SANTOS
Réu(s) : BRAGA & BRAGA LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Indeferido seu pedido, eis que e diligencia que compete a
parte.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14668-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA FRANCO
Réu(s) : LEAO JUNIOR S-A
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14715-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIME GASPAR
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Réu(s) : RIBEIRO EMPREEND IMOBILIARIOS IN-
CORPORACOES LTDA
Adv(s) : GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 266,o silencio sera en-
tendido como concordancia tacita.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14844-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA TAIS
Réu(s) : ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA

: VIDEO TATUAPE COMERCIAL ADMINIS-
TRADORA LTDA
Adv(s) : FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA PR16991
Deferido o prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14926-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELLI CRISTINA CABRAL PIACESKI
Réu(s) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS
LTDA

: TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
: HORACY SANTOS (ESPOLIO)
: HORACY SANTOS FILHO
: HORACY SANTOS NETO
: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
: ANGELO MIGUEL CARNIEL

Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
Manifestar-se sobre as CP’s apensas aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15105-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR CORREIA
Réu(s) : CONVICTA EQUIPAMENTOS LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
DEVERA V.Sa. comparecer a 18ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba,
dia 13-12-02, as 12h55min, para ratificacao do acordo. V.Sa.
devera comunicar seu cliente para que compareca,sob pena dos
autos serem arquivados sem a devida homologacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15147-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA
Adv(s) : DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
PR19214
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No.637-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15164-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MONTANARI FILHO
Réu(s) : ELETROLUX BRASIL S-A
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
FABIANO ARCHEGAS PR22805
Manifestar-se sobre o teor do laudo pericial de fls. 385.
AUTOR : Devolver os autos ate 13-12-02, impreterivelmente.
REU : Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
14-01-3ª Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta desig-
nado para odia 14-04-03, as 17h37.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15190-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI DOS SANTOS BORGES
Réu(s) : JACKSON WILSON JACOMEL MENDES

: RESTAURANTE CORMORAN
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
Informar o endereco da testemunha VILMA ROSA
BENTO.Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15250-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS ANTONIO SIMIONI
Réu(s) : WIKO BR I E I C PROD MAN LTDA(MF)S
VERY CECCATTO
Adv(s) : SERGIO CABRAL PR16150
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15414-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID BATISTA SUPRANO
Réu(s) : IRMAOS MENDES E CIA LTDA
Adv(s) : VALDEMAR BERNANDO JORGE PR25688
ANDRE GUILHERME ZAIA PR25941
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17-01-03, as
14h00,para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial,
Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso negativo,
havera novo LEILAO no dia 31-01-03, as 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas proces-
suais contra o ato de expropriacao, comecara a fluir 5 dias
apos a hasta, publica, independentemente de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15440-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL FERREIRA
Réu(s) : OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
Manifestar-se sobre a CP apensa aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15622-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA BERGE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Deferido vista. Observar o despacho de fl. 861.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15871-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ARLINDA NUNES DA SILVA
Réu(s) : CLIMAX HOTEL LTDA

: HOTEL OURO VERDE
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 684-2002.
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15892-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FABIANO SMOKOVICZ
Réu(s) : PLASLANDER INDUSTRIA COMERCIO
EMBALAGENS LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
Informar o endereco da socia Luzia da Conceicao Souza Mohr.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16073-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALQUIRIA GIORDANO CARDASSI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o
dia 28-04-03, as 17h31,tendo em vista que ate o presente nao
retornou a CP encaminhada a 3a. VARA DO TRABALHO de
Bauru-SP.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16103-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO PRADO SCHOTT
Réu(s) : KROMI INDUSTRIA ELETROMECANICA
LTDA
Adv(s) : SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO
PR16513B
MARILIA ZAMONER PR24995
Reaberto prazo. V.Sa. devera dar vista ao despacho de fl.107

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16419-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO LAMY
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 414 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16608-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOANA FELICIO ROSARIO
Réu(s) : SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANA-
EDUCACAO

: CENTRO DE ESTUDOS EDUCACIONAIS
NICE BRAGA
Adv(s) : GILSON EDUARDO COSTIN PR21531
ROLAND HASSON PR9120
Comparecer a audiencia de INSTRUCAO designada para 22-
01-03,
as 16h30, ocasiao em que devera comparecer para depoimento
pessoal,sob pena de confissao,fazendo-se acompanhar das tes-
temunhas que eventualmente pretenda a inquiricao, maximo 03,
ou apresentar os nomes e enderecos dessas na Secretaria da
Vara ate quinze dias antes da audiencia, sob pena de preclu-
sao de provas.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17055-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALETE DE MOURA
Réu(s) : HOSPITAL DAS NACOES LTDA
Adv(s) : CASSIO ARIEL MORO PR32666
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 26.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17191-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIMAR JOSE SERENATTO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
Ciencia de que a oitiva da(s) testemunha(s) abaixo relacio-
nada(s) sera dia 30-01-03, as 12h55, na 1a. Vara do Trabalho
de Ponta Grossa-PR. Testemunha: DIRCEU BORGES.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17253-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDASPP
Réu(s) : MINERAIS DO PARANA S-A MINEROPAR
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17528-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARA SCHIMITT
Réu(s) : KONY’S EVENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

: PLATTEA RESTAURANTE E PARTICIPA-
COES LTDA
Adv(s) : LUIS CARLOS MORAIS PR28956B
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 288-9.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17620-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELMA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : FARMACIA HOMEOPATICA BOTICA DA
SAUDE LTDA
Adv(s) : TATIANA BOZZANO PR29303
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
214,80, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17824-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS CUSTODIO
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR(MF)S
MARCOS A PICOLI

Adv(s) : EDSON SANTOS MARTINS PR18448
Retirar certidao de habilitacao e dar vista a fl. 13ª

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18052-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURACY MOREIRA DAMAS
Réu(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Adv(s) : JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLI-
VEIRA PR23419
Dispoe de 05 dias para proceder o recolhimento das custas
processuais, no valor de R$ 400,00, em guias DARF, codigo
8019, sendo que uma via devera ser entregue, autenticada, na
Secretaria da Vara, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18108-1998
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE ROSA DUTRA
Réu(s) : ABIMED SERVICOS MEDICOS LTDA
Adv(s) : LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RI-
VAROLI PR14456
CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17-01-03, as
14h00,para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial,
Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso negativo,
havera novo LEILAO no dia 31-01-03, as 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas proces-
suais contra o ato de expropriacao, comecara a fluir 5 dias
apos a hasta, publica, independentemente de nova intimacao.
RE: Deferido vista em Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18338-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo perito.
REU : Devolver os autos ate 18-12-02, impreterivelmente.
AUTOR : Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
14-01-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18367-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PINHEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
Manifestar-se sobre a CP apensa aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18399-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON DE OLIVEIRA
Réu(s) : COLLE S-A CERAMICA SAO MARCOS
Adv(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
DALTON LEMKE PR5594
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 12-05-03, bem como complementar as custas no va-
lor
de R$ 134,00,em 10 dias,e depositar os homorarios periciais,
R$ 350,00, atraves de guia fornecida pela Secretaira, tudo
sob pena de execucao. Comprovados os recolhimentos,serao
li-
berados a re o deposito de fl. 59.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18570-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : VENTABRAS METALURGICA LTDA
Adv(s) : CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18608-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO JUAREZ RAMOS
Réu(s) : CARLOS ROBERTO LEPREVOST LUCHE-
SI
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
Informar o endereco correto do reu. Numero inexistente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18632-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADALBERTO GOMES FERREIRA
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) : MARTA KRUK PR17912
JOZILDO MOREIRA PR20177
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 18-12-02, bem como complementar as custas no va-
lor
de R$ 20,00, sob pena de execucao.Ciencia de que foi descon-
siderado o despacho de fl. 215 (sobre vinculo empregaticio).
AUTOR: Retirar alvara No. 82-02 na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18693-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO LORENTI
Réu(s) : ALUBAUEN ENGENHARIA DO ALUMINIO
LTDA
Adv(s) : REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL
PR9628
Deferido 5 dias para vista.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18701-1999 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACIDA PINTO DE SOUZA SILVA
Réu(s) : RESTAURANTE TOCADE LTDA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Manifestar-se sobre a CP apensa aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18729-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLECI SALETTE DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA
PR22753B
Informar o endereco correto da 1a. re. Mudou-se, cf. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18812-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES BRUNO SILVERIO
Réu(s) : NOBRE COMERCIAL DE ALHO
LTDA(ALHO NOBRE)
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18815-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILLIAN ALMEIDA RIBEIRO
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18818-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUTENIA SPODARAK
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18819-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSENILDA DE JESUS
Réu(s) : LABRO REPRESENTACAO DE MATERIAIS
SEGURANCA LTDA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Trazer aos autos todas as alteracoes do contrato social da
re.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18819-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA DE GODOI MATEUS
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18820-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUZANA ALVES
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18822-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELEN DO ROCIO ROSSI
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18823-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANESCA DE GRACIA CAIXETA
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18824-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA LOPES DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18825-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALETE DA SILVA REIS
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18826-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSENILDA ALVES DE BARROS
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18827-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARJORIE LEMKE
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
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DA UNIAO)
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18828-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ROSA DE ALMEIDA SANTOS
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18829-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ELISABETH TOTH
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO)
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18830-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCIMARA AMARO DE GODOI
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18831-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARA INREEI LI
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18832-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTINA CEZARIO DA SILVA
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18833-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIELE CORREA BUENO
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO)
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18834-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRESSA CRISTINA GUIMARAES DE
BARROS
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido, cfe.a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18836-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA DE SOUZA SANCHES
Réu(s) : ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19004-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO KRONBERG
Réu(s) : FRANCISCO GILMAR FAGUNDES TEIXEI-
RA
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19228-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS QUINTILIANO DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
KREUSCH LTDA

: JOAREZ KREUSCH
: JOSE CLEMENTE KREUSCH

Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Informar o endereco correto da 2o. reu. Mudou-se, cf. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19278-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISRAEL CARLOS AFONSO VIANA
Réu(s) : ESTACIONAMENTO SANTA INES LTDA
Adv(s) : JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA
PR11423
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
268,50, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19324-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILU APARECIDO PINTO
Réu(s) : COMAZZI JUNIOR & CIA LTDA
Adv(s) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
Juntar o contrato social e todas as alteracoes.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19344-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE ANTUNES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19396-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OCIMAR WANDERLEY MACHADO
Réu(s) : FRIO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
REF LTDA

: LEANDRO JOSE ANTONIO
: MAURICIO CARLOS DA ROSA

Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Informar o endereco correto da 1o. reu. Mudou-se, cf. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19419-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDASPP
Réu(s) : TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 17-01-03, £s
14h15min. V.Sa. devera informar seu cliente para que compa-
reca, sob pena de arquivamento. Indeferida, por ora, a tute-
la pretendida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19470-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TATIANE CRISTINE CARVALHO
Réu(s) : ACADEMIA AGUA VERDE LTDA

: MARILENA COSTA MARZINKOWSKI
: DAGOBERT MARZINKOWSKI
: ACADEMIA NEW BODY

Adv(s) : WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR PR29216
Indeferida a tutela pretendida, por ora. Ciencia de que foi
designada audiencia UNA para 04-02-03, £s 16h00. V.Sa.devera
comunicar seu cliente para que compareca, sob pena dos autos
serem arquivados.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19485-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO MAGGI MAIA
Réu(s) : ACADEMIA AGUA VERDE LTDA

: MARILENA COSTA MARZINKOWSKI
: DAGOBERT MARZINKOWSKI
: ACADEMIA NEW BODY

Adv(s) : WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR PR29216
Indeferida a tutela pretendida, por ora. Ciencia de que foi
designada audiencia UNA para 04-02-03, £s 16h15. V.Sa.devera
comunicar seu cliente para que compareca, sob pena dos autos
serem arquivados.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19795-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TERESINHA VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : CHUANG FU JU & CIA LTDA
Adv(s) : ELCELY TEREZINHA FRANKLIN CAMI-
NHA PR7844
Dispoe de 10 dias para regularizar sua representacao proces-
sual, juntando aos autos o instrumento de mandato, sob pena
de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19950-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIR LOURENCO
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO
BANESTADO LTDA
Adv(s) : ANDREA CUNHA PR24740
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 78, o silencio sera en-
tendido como concordancia quanto ao pedido de exticao do
processo sem julgamento de merito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20017-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON FERMINO DOS SANTOS
Réu(s) : AUTO POSTO JASSA LTDA
Adv(s) : EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
Dispoe de 10 dias para regularizar sua representacao proces-
sual, juntando aos autos o instrumento de mandato original.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20382-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVETE TEREZINHA POSSENTI
Réu(s) : NELSON FERRI

: CREATE MARKETING E COMUNICACO-
ES LTDA

: FAST JOB COOPERATIVA PROFISSIONAIS
LIBERAIS LTDA

: GREENWICH AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

: ELIHARA EDITORA LTDA
Adv(s) : CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GO-
MES PR15874
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 207.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20445-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA PEREIRA DA COSTA
Réu(s) : KATRINE TELES DE ARAUJO SOARES
KONDO
Adv(s) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
TATYANA MARION KLEIN PR27539

Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 18-12-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20746-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNA MARISA BOEIRA CAMAGO COE-
LHO
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA MAQUINAS
LTDA(MF)SIND ARNO JUNG
Adv(s) : HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI
PR24539B
ADILSON MALUCELLI PR9478
Manifestar-se sobre as informacoes do Registro de Imoveis.
AUTOR : Devolver os autos ate 18-12-02, impreterivelmente.
REU : Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
14-01-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20874-1998
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA PAULA ALVES PINHEIRO
Réu(s) : RB ACADEMIA DE GINASTICA E MUSCU-
LACAO LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17-01-03, as
14h00,para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial,
Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso negativo,
havera novo LEILAO no dia 31-01-03, as 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas proces-
suais contra o ato de expropriacao, comecara a fluir 5 dias
apos a hasta, publica, independentemente de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20910-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERNADETE SIPEN
Réu(s) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA
Adv(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
PR22759
Retirar documentos na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21085-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO ROCHA MEIRA
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Vista aos extrados encaminhados pelo DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21350-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDOMIRO ELISEO SCHIER NETO
Réu(s) : MACKENZIE INDSUTRIA COMERCIO
CONFECCOES LTDA

: OSVALDO LUIZ BUENO
: FRANCISCO RICARDO NETO
: JULIO CESAR KRUBNICK BUENO
: MARIA CLEMENTINA DE SA
: BENEVIDES SURLEMONT
: MIRIAN WOLFF COLLIN

Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Ciencia de que nao ha o que deferir, ante a nao homologacao
do acordo. Requerer o que endender de direito, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21865-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO RONCAGLIO (ESPOLIO)
Réu(s) : IDEALMOBILI IND E COM DE MOVEIS
LTDA

: VALMIR LUIZ DE ANDRADE
: DANIELA CASILLI DE ANDRADE

Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
V.Sa. dispoe do prazo acima para vista da declaracao de ren-
da do(s) socio(s),sendo que a consulta sera disponibilizada
apenas das 14h as 18h, na Direcao Geral do Forum, no terreo,
e exclusivamente a V. Sa., devendo esta intimacao ser apre-
sentada para se ter acesso a respectiva declaracao. AINDA:
Vista aos extratos encaminhados pelo DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22355-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO CRUZ
Réu(s) : CORRETRANS COMERCIO DE FERRA-
GENS E CORREIAS LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
LUIZ CARLOS PILOTO PR26061
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17-01-03, as
14h00,para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial,
Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso negativo,
havera novo LEILAO no dia 31-01-03, as 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas proces-
suais contra o ato de expropriacao, comecara a fluir 5 dias
apos a hasta, publica, independentemente de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22584-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO JOSE MENDES (ESPOLIO)
Réu(s) : FELIX PIRCZAK
Adv(s) : SILVIO BATISTA PR9239
Retirar valores na CEF - JT. Guias 676, 677 e 678-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22780-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAJLLA FARIA NICOLAU
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE PR21834
Denegado seguimento ao Recurso Adesivo interposto.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22801-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON SANTOS DE SOUZA
Réu(s) : OPTAGRAF GRAFICA EDITORA
Adv(s) : FLAVIO JULIO BARWINSKI PR17561
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS PR20184
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
bem
como as custas processuais no valor de R$ 30,00, em guias
DARF, codigo 8019, em dez dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22952-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAIR DO ROSARIO
Réu(s) : CHABY & DEL CASTILLO LTDA
Adv(s) : MARIO GURA PR7418
Indicar novos bens para reforco da penhora e manifestar-se
quando ao interesse sobre os ja penhorados.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22975-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO BARBOSA DE SOUZA
Réu(s) : ANJO DA GUARDA PRESTADORA DE SER-
VICOS S-C LTDA
Adv(s) : ANGELITA GRACIELA LEPREVOST DE
MEDINA PR17931
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
120,00, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23010-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WELINGTON MIQUELETO
Réu(s) : CLUBE CULTURAL DE CURITIBA

: NATURAL COOPERATIVA DE TRABALHO
Adv(s) : GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
CHRISTIANO SOUZA NETO PR22752
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
bem
como as custas processuais no valor de R$ 240,00, em guias
DARF, codigo 8019, em dez dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23132-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZABEL CRISTINA FERREIRA
Réu(s) : CHOCOMAR COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : CARLOS ANTONIO TASCHNER PR24490
Indicar bens para reforco da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23256-1998
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LINA FERREIRA DE SOUZA OLI-
VEIRA
Réu(s) : RESTAURANTE VEGETARIANO VERDE-
CIMA LTDA
Adv(s) : GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL
PR24059
ADELMARIO FRANCA PR5304
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17-01-03, as
14h00,para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial,
Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso negativo,
havera novo LEILAO no dia 31-01-03, as 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas proces-
suais contra o ato de expropriacao, comecara a fluir 5 dias
apos a hasta, publica, independentemente de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23773-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARAMIS PIRES MENDES
Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Retirar valores na CEF - JT. Guias 647 e 648-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24709-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADIMILSON DA GUIA LARA
Réu(s) : FIBRA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

: ESTADO DO PARANA
: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES

DE PARANAGUA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
Fornecer o CNPJ correto do executado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24712-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIOVANA GOMES DA COSTA
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Réu(s) : COSMO COOP TRABALHOADORES AU-
TONOMOS DE CURITIBA

: CRECHE JARDIM PARANAENSE
Adv(s) : JACQUELINE ANDREA WENDPAP
PR13027
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 18-12-02, sob pena de execucao.
AUTOR: Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No.
661

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25418-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISMAEL FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA EDISON MOROZOWISKI
LTDA

: EDISON MOROZOWSKI
Adv(s) : FRANCISCO ANTUNES FERREIRA
PR11178
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
1.286,20, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25431-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR JOSE DE BARROS
Réu(s) : CLUBE CULTURAL DE CURITIBA
Adv(s) : WALLACE EDUARDY TESONI BARROS
PR12426
GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17-01-03, as
14h00,para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial,
Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso negativo,
havera novo LEILAO no dia 31-01-03, as 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas proces-
suais contra o ato de expropriacao, comecara a fluir 5 dias
apos a hasta, publica, independentemente de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26403-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO JOSE CRUZ
Réu(s) : ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRA-
SIL
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO
PR14158
Dispoe de 05 dias para efetuar as devidas anotacoes na CTPS
do reclamante, sob pena de ser retificada pela Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26535-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA ALBERTO
Réu(s) : COMERCIAL DE PNEUS TAQUARENSE
LTDA
Adv(s) : MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI
PR7148
Indeferido o pleito por ausencia de amparo legal, bem como
nao ha nos autos prova do alegado contrato de leasing.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27044-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON RAZZOTTO
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARANA S-A

: SINDARUC
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Deferido vistas. Retirar GR No. 682-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27127-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE JOSE FERREIRA GOULART
Réu(s) : SPECIAL SERVICE SEGURANCA

: SANDRO MAURICIO SMANIOTTO
Adv(s) : ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO
PR15386
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
577,67, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.
AINDA: Retirar guia atualizada na Secretaria para comple-
mentar o valor devido ao exequente. OBS. R$ 114,55 atuali-
zado ate 31-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27140-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DO VALE FORTES
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : LACIR GUARENGHI PR3966
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 696-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27771-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON DA SILVA
Réu(s) : FRUTAS SAO CARLOS LTDA

: CARLOS ALBERTO FRIZZO
: NIVALDO SCHMIDT

Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 240.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28715-1996 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DO CARMO BATISTA SZERMETA

Réu(s) : EMPRESA ALVORADA SERVICOS GERAIS
LTDA

: NELSON RODRIGUES
: THAIS RODRIGUES
: WAGNER ANTONIO RODRIGUES
: SIMONE REGINA PAOLETTI RODRIGUES

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Comprovar o alegado na peticao protocolizada em 15-08-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28985-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANUSA APARECIDA WOSNIAK
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA

: ACIR RACHID FILHO
: CARLOS JOSE FRANCO DE SOUZA
: MARIA CECILIA DE LEON ROSEMANN

Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
Fornecer o CNPJ correto do executado e o CPF dos socios.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29324-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO SERGIO DE CAMPOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Manifestar-se quanto ao teor do calculo pericial de fls.483.
REU : Devolver os autos ate 18-12-02, impreterivelmente.
AUTOR : Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
14-01-3ª

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29501-1999
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS NASCIMENTO
Réu(s) : JONH BULL BAR E RESTAURANTE
Adv(s) : ALEXANDRE FURTADO DA SILVA
PR23966
GENESIO TAVARES PR3029
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17-01-03, as
14h00,para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257,
1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo leiloeiro Oficial,
Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620. Caso negativo,
havera novo LEILAO no dia 31-01-03, as 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas proces-
suais contra o ato de expropriacao, comecara a fluir 5 dias
apos a hasta, publica, independentemente de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30727-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON JOSE PIMENTEL
Réu(s) : CHROMIEC & CHROMIEC LTDA
Adv(s) : EDNA MARIA STROKA P DA SILVA
PR17156
Indeferido seu pedido, eis que a demandada ja foi citada.
Indicar bens passiveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 31184-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FREITAS MIRANDA SOBRINHO
Réu(s) : HOTEL FLORESTA LTDA
Adv(s) : NORBERTO TREVISAN BUENO PR4610
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
94,130,05, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 31385-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: DALTRO SIMOES
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Deferido 10 dias para vista.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 31980-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON REIS DA SILVA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Retirar valores na CEF - JT. Alvaras 85, 86, 87, 84 e 88.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32166-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GERONA FRAGOSO ANDRADE
Réu(s) : MANSERV MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

: SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E
CULTURA PUC
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Indeferido seu pedido, eis que a re remanescente sequer ma-
nifestou-se sobre os calculos. Dispoe do prazo acima para
informar o endereco correto da demandada.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32580-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMILDA FRANCISCO
Réu(s) : ADMINISTRACAO E SERVICOS BG S-C
LTDA

: SIEMENS LTDA
: LINO JOSE DE SEIXAS NETO
: SERGIO LUIZ SAVONE
: MASAHIRO MATSUMOTO
: ORLANDO LORENTI

: HOLD PARTICIPACOES E ADMINISTRA-
COES S-C LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MARLY CELIA UTIME PR18740
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 334-335. PRAZO CO-
MUM.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 33050-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSEFA MAJEWSKI
Réu(s) : BRAVO ADM MAO DE OBRA MONIT ELE-
TRONICO S-C LTDA

: REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVI-
ARIA DE CARGA S-A
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
Comprovar o alegado em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 33547-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA SILVA DE SOUSA
Réu(s) : KUSMA & CIA LTDA
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 160-7.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 37251-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVALDO LUZ MACHADO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
Dispoe de 5 dias para vista aos autos.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00148-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, APRESENTA-
REM OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE OS
VALORES REFERENTES AS CONTRIBUICOES SOCIAIS
E AO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, TANTO A PAR-
CELA DA PARTE AUTORA QUANTO A DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05530-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JERONIMO KRUL
Reclamada(s) : CAMPIONE DELLA MACCHINA MECANI-
CA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : LUZIA ADRIANA COSTA PR29917
Dispoe de dez dias para anotar corretamente a CTPS
do reclamante, sob pena de ser retificada pela Secretaria;
ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre os calculos apre-
sentados, bem como comprovar os depositos de FGTS.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05989-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SADIR BUSATTO
Réu(s) : SERGIO ROGERIO ROUSSENQ BOLICHE
Adv(s) : FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08709-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMILSON BUZETTI
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10507-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINO FRANCISCO LANDCHEK
Réu(s) : ICATU HARTFORT SEGUROS S-A
Adv(s) : EMILIA DANIELA CHUERY PR21284
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12110-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO ALVES
Réu(s) : AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL
LTDA
Adv(s) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo reu

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12382-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CESAR DA SILVA
Réu(s) : HILARIO JACINTO INACIO (ME)

: ISDRALIT
: CONSTRUTORA ARARUAMA
: CONSTRUTORA R BASSANI

Adv(s) : JOAO DE BARROS TORRES PR9275
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor e,
no mesmo prazo, comprovar os depositos de FGTS, sob pena
de execucao por valor equivalente.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 12475-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JEFERSON OLIVIO DE SOUZA
Requerido(s) : SENFF PARATI S-A
Adv(s) : DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14116-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AURELIO DE MEIRA
Réu(s) : AUTO POSTO MADA LTDA
Adv(s) : SERGIO DE MACEDO SALDANHA
PR23559
Apresentar calculos. Visando economia processual, e IMPRES-
CINDIVEL a apresentacao da CTPS do autor, NO MESMO
PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16815-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI DE CASTRO LIBANIO
Réu(s) : SINAI MASSAS
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
Apresentar calculos. Visando economia processual, e IMPRES-
CINDIVEL a apresentacao da CTPS do autor, NO MESMO
PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17301-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO DE JESUS
Réu(s) : CAO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Apresentar calculos. Visando economia processual, e IMPRES-
CINDIVEL a apresentacao da CTPS do autor, NO MESMO
PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 18902-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELOI BARBOZA DA SILVA
Requerido(s) : BERNARD KRONE BR IND COM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19951-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISRAEL ROSA
Réu(s) : CLINICA DE DOENCAS RENAIS S-C LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 21643-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROBERTO SOUZA BOMFIM
Requerido(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor, in-
clusive sobre a peticao de fl. 367-8.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22905-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON SCHEMEL
Réu(s) : ZAMBON E COSTA LTDA
Adv(s) : NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA
SP148230
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24357-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO GENOEL DO ROSARIO
Réu(s) : THRUST LTDA

: DESTAQUE ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA
Adv(s) : SORAYA FALTIN PR21007
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor e,
no mesmo prazo, comprovar os depositos de FGTS faltantes,
sob pena de execucao direta dos valores e multa de 40%,bem
como fornecer as guias de seguro-desemprego.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26530-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORBERTO LINING
Réu(s) : VITA ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28650-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRIDIA FATIMA DE CHRISTO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : SUNAMITA LINDSAY COELHO PR16889
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28911-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SCHARLES DE ALENCAR BARBOSA
Réu(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETI-
VOS

: REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVI-
ARIA DE CARGAS S-A
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 31496-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CAROLINE DA SILVA BARROS
Réu(s) : ELIANE APARECIDA PECANHA
Adv(s) : MANOEL CELIO DZIEDZICK PR7205
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 34567-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRANDI CANDIDO DE MOURA
Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.
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VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AVENIDA CURITIBA, 1188 CENTRO

86800-000 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000048-2002
06-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-ACPg 00010-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :S T O IND E COM DE CONFECCOES E
ACESSORIOS LTDA
Réu(s) :LUCIANO BATISTA OLIVEIRA
Adv(s) :DIRCEU ROSA JUNIOR      PR22275
RETIRAR GUIA

PROCESSO TRT-PR-089-ACp 00015-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SIND EMPR POSTOS SERV COMB DER PET
LONDRINA REGIAO
Réu(s) :AUTO POSTO 376 LTDA
Adv(s) :ALEX JIMI POMIN       PR32522
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA PARTE RECLAMA-
DA (SUMULA 263-TST), SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ARTIGO
267, IV, CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-CS 01001-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s) :JOSE CARLOS ALVES MIRA
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A-RFF-
SA
Requerido(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASI S-A
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
Adv(s) :FABIANA MEYENBERG VIEIRA     PR23844
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
CIENCIA DO SOBRESTAMENTO ATE TRANSITO EM JUL-
GADO DA DECISAO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00021-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) :OLIVIO PENTEADO
Embargado(s) :CLARICE PEREIRA FRANCA
Adv(s) :JEFERSON POLICARPO DA SILVA
PR29958
PAGAMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00025-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) :PRISCILA RAMOS CARVALHO
Embargado(s) :NATALINA CARRASCOSO
Adv(s) :PEDRO DE JESUS RUY      PR16312
MANIFESTACAO QUANTO A PETICAO DA EMBARGA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00063-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) :OSMAR NIVALDO VITTURI
Embargado(s) :ADRIANO BARRETO
Embargado(s) :JOSE DE OLIVEIRA
Adv(s) :EVANILDES CAMARGO       PR13791
Adv(s) :EDSON CARLOS PEREIRA      PR7596
DIZER SE PRETENDEM A PRODUCAO DE OUTRAS PRO-
VAS, ESPECIFICAN-
DO SEU OBJETO, EM CASO AFIRMATIVO.
PRAZO DO EMBARGANTE- 9 A 13-12-2002.
PRAZO DOS EMBARGADOS- 18-12-2002 A 9-1-2003.

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00010-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VANDERLEI LOPES APOLONIO
Réu(s) :VIOTO & DETOMASI LTDA(DOCES ABE-
LHINHA)
Réu(s) :LUIZ VIOTO
Réu(s) :PAULO DETOMASI
Adv(s) :ANTONIO RODRIGUES SIMOES     PR6520
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO DE OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00091-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ADELITA LIVIA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :JOAQUIM MARQUES
Adv(s) :VALDECIR MILESKI       PR14221
Adv(s) :ANTONINA MARIA CASINI      PR19069B
FOI DESIGNADO O DIA 13 DE JANEIRO DE 2003, AS
12H55MIN,
PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO PROCESSU-
AL DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00092-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE ANTONIO MARTINS
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :JOSE EDUARDO WIELEWICKI     PR24419

CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00129-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSUE ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :PARANATEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN     PR12939
DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSICAO GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00174-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA APARECIDA GOMES VERONA
Réu(s) :CRYFER INDUSTRIA DO VESTUARIO
LTDA
Adv(s) :KLEBER STOCCO        PR22254
Adv(s) :PETRONIO CARDOSO       PR24439B
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, CUJO IN-
TEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PAGINA DES-
TE TRIBUNAL NA
INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00206-1988 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :NEIDE REGINA USSO BARRETO
Réu(s) :ESTADO DO PARANA
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER      PR11723
CIENCIA DA CONTA DE ATUALIZACAO ELABORADA
PELA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00222-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANTONIO LAURIANO LOPES
Réu(s) :DOMINGOS SANCHES
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
RETIRAR DOCUMENTOS DA CONTRACAPA DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00231-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :DANIEL DE SOUZA
Réu(s) :SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) :MARCO ANTONIO GUIMARAES     PR22427
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA       PR9184
CIENCIA DE DECISAO DE IMPUGNACAO A SENTENCA
DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00261-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :NILSON JOSE DE LIMA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A -
R.F.F.S.A.
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A - F.S.A.
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO     PR13271
RETIRAR ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00334-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :TUCUMANN ENGENHARIA EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) :HENRIQUE BLASKIEVICZ     PR21346
PAGAMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00370-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOEL DOS SANTOS MACHADO
Réu(s) :BYD INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) :REMY DYONISIO HUSZCZ      PR11061
Adv(s) :OSCAR IVAN PRUX       PR7541
CIENCIA DA DATA DA PERICIA- 17-12-2002, AS 15h.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00375-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ALBERANI CRISTIANI CAVALHEIRO
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) :ASSOC DE PROTEC A MATERNID E INFAN-
CIA DE RIO BOM
Adv(s) :PEDRO DE JESUS RUY      PR16312
MANIFESTACAO SOBRE CERTIDAO DE OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00382-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :EDICLEIA SORPILE
Réu(s) :CLUBE DOS EXECUTIVOS
Adv(s) :ROMEU SACCANI        PR3556
COMPROVAR PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. O
DEPOSITO JUDICIAL
DE FL. 258 SERA LIBERADO APENAS APOS A COMPRO-
VACAO DO PAGA-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00421-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ODAIR STRALIOTT
Réu(s) :EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S-A
Adv(s) :AUREO OSMAR POYER NOGUEIRA
PR23691
MANIFESTACAO QUANTO A PETICAO DA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00524-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JACIEL MORO GABARDO
Réu(s) :ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Adv(s) :ALEXANDRE AUGUSTO TELLES CAMPOS
PR21950
DEPOSITAR, NA CONTA VINCULADA DO AUTOR, O
FGTS NAO DEPOSITA-
DO NO CURSO DO PACTO LABORAL E,EM 48 HORAS,
COMPROVAR O CUM-
PRIMENTO NOS AUTOS, EM COMO ENTREGAR AS GUI-
AS NECESSARIAS PA
RA O RESPECTIVO SAQUE, SOB PENA DE EXECUCAO
DIRETA (ITEM 6 -
FL. 384).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00634-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA DE LOURDES SANTOS FOREGATI
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Adv(s) :ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS  PR9674
MANIFESTACAO SOBRE NOVOS CALCULOS, FUNDA-
MENTANDO DIVERGENCIA
SE FOR O CASO.
PRAZO DO AUTOR- 9 A 13-12-2002.
PRAZO DO REU- 18-12-2002 A 9-1-2003.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00646-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ROSEMERE APARECIDA VINDOCA GO-
MES
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
Adv(s) :MARIA JOSE HECKERT MELLO     PR11963
Adv(s) :ANDREA CARBONI BARATO      PR21380B
CIENCIA DA REMESSA DOS AUTOS AO JUIZO CIVEL DE
JANDAIA DO SU

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00672-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANA PAULA SIMOES
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :ROSIMARI FABIANE       PR27207
NADA A DEFERIR EM RELACAO A PETICAO DO REU,
VEZ QUE OS AUTOS
FORAM REMETIDOS AO TRT EM 8-4-97, EM GRAU DE
RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00740-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :DIRCEU MONTEIRO
Réu(s) :CAVAN S-A
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA       PR9184
Adv(s) :ANTONIO CARLOS MAGALHAES LEITE
SP121523
CIENCIA DE DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO
(REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00845-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MIGUEL PEREIRA DE MACEDO
Réu(s) :APMI ASSOC DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA       PR9184
MANIFESTACAO QUANTO CERTIDAO DE OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00862-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA ONEZIA BARBOSA
Réu(s) :ICONFEC COM. DE ROUPAS FEITAS LTDA
(BAZAR BRASIL)
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN     PR12939
INDICACAO DE BENS PARA REFORCO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00863-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ELZA GARCIA FAVORITO
Réu(s) :ABROLHOS CONFECCOES LTDA
Réu(s) :J C NASCIMENTO E CIA LTDA
Adv(s) :PETRONIO CARDOSO       PR24439B
CIENCIA DA SUSPENSAO DA EXECUCAO PELO PRAZO
DE UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00888-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOAO BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) :JOAQUIM TEODORO DOS SANTOS
Réu(s) :COPEL DISTRIBUICAO S-A
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA - COPEL
Adv(s) :PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA
PR10078
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN     PR12939
CIENCIA DE DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORI-
OS E AUTOR CONTRA-
ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00889-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MILTON GABRIEL DE OLIVEIRA
Réu(s) :CONGREGACAO DOS OBLATOS DE SAO
JOSE
Adv(s) :CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
PR12539
Adv(s) :IVONE FATIMA FREITAS      PR23446
FICAREM CIENTES QUANTO A CORRECAO “EX OFFI-
CIO” DO TERMO DE
AUDIENCIA PARA CONSTAR A DATA DE 04 DE NOVEM-
BRO DE 2002.
PARA O AUTOR, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZOES AO RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00895-1995 - (5 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :WANDERLEI LUIZ REIS
Réu(s) :NCT INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
DES LTDA
Adv(s) :DIJALMA PIRES DE CAMARGO     PR9546
MANIFESTACAO QUANTO CERTIDAO DE OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00901-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE FRANCISCO PEREIRA
Réu(s) :CONSTRUTORA BENTO LTDA N-P LUCIA
BENTO DA SILVA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :CIRINEU DIAS        PR22500
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA RE CONSTRUTORA
BENTO,SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO QUAN-
TO A ESSA RECLAMA
DA,SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO
ART. 267,IV,CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00904-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ORANDINA DA SILVA PEREIRA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :EMBRASIL EMPR BRAS SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Adv(s) :CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS
PR16555
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA  PR7446
CONTRA-RAZOES AO RO DA AUTORA E 2a. RE RETI-
RAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00949-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JACIRA MARIA DA PAZ
Réu(s) :VISTA AEREA IND.COM.CONFECCOES-
IMP.EXP.LTDA
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN     PR12939
Adv(s) :EVANILDES CAMARGO       PR13791
MANIFESTACAO QUANTO AO DESPACHO DE FL. 354.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00953-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VALDIR PEDRO DA SILVA
Réu(s) :MOISES MIGUEL
Réu(s) :CRISTIANE ELIZABETH DE MEDEIROS
Adv(s) :OSCAR IVAN PRUX       PR7541
Adv(s) :DIJALMA PIRES DE CAMARGO     PR9546
O JULGAMENTO E PUBLICACAO DA SENTENCA DOS
AUTOS SUPRA FOI
ADIADO PARA O DIA 27 DE JANEIRO DE 2003, AS
17H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00988-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CELY MENDES DA SILVA
Réu(s) :IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :MARIO SENHORINI       PR10880
Adv(s) :VERA LUCIA DE MELLO      PR19059
A RECLAMANTE DEVERA RETIRAR GUIA A SUA DIS-
POSICAO E A RE,
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS, DEVENDO
TOMAR CIENCIA DE
QUE O SALDO REMANESCENTE NA CONTA JUDICIAL
SOMENTE SER LI-
BERADO COM A APRESENTACAO DA GUIA PREVIDEN-
CIARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01018-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VAGNER CORDEIRO DA CRUZ
Réu(s) :IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM
Adv(s) :JULIANA GLADE FERRACINI     PR31268B
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA RE IECSA GTA,
SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO QUANTO A
ESSA RECLAMADA,SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART.
267,IV,CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01022-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANTONIO MARCOS MUNIZ
Réu(s) :CONSTRUTORA BENTO LTDA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :CARINA DO CARMO CASTILHO     PR22964
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DAS RES CONSTRUTO
RA BENTO E IECSA GTA (SUMULA 263-TST), SOB PENA
DE EXTINCAO
DO PROCESSO QUANTO A ESSAS RECLAMADAS, SEM
JULGAMENTO DO ME-
RITO, NOS TERMOS DO ART. 267, IV, CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01084-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :GILBERTO SERAFIM FERREIRA
Réu(s) :COMERCIAL E IMPORTADORA MOQUEM
S-A
Adv(s) :EDUARDO LUIZ CORREIA      PR17602
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA       PR9184
MANIFESTACAO QUANTO A PETICAO DE FL. 255 E LAU-
DO PERICIAL.
PRAZO DO AUTOR- 9 A 13-12-2002.
PRAZO DO REU- 18-12-2002 A 09-1-2003.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01242-1994
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Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ILDA ALMEIDA FRANCO
Réu(s) :CONFECCOES OSORIO RIBAS LTDA
Adv(s) :BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA     PR12568
CIENCIA DA SUSPENSAO DA EXECUCAO POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01248-1992 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE RECHE ALVARES
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES     PR18293
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI       PR2676
AUTOR E REU- APRESENTAREM CONTRAMINUTA AO
AGRAVO.
REU- QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSICAO GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01303-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE PAULA TRINDADE
Réu(s) :LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Adv(s) :CIRINEU DIAS        PR22500
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO DE OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01310-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE MARIO PEREIRA
Réu(s) :SVL - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN     PR12939
RETIRAR GUIA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01333-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :THOMAZ EDMUNDO MAUGER NETTO
Réu(s) :PIRAKROM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) :AGROVAHI AGROINDUSTRIAL VALE DO
IVAI LTDA
Adv(s) :PEDRO DE JESUS RUY      PR16312
INDICACAO DE BENS A PENHORA, CONFORME DES-
PACHO DE FL. 295.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01352-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :PAULO FERREIRA BARROS
Réu(s) :PIRAKROM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) :AGROVAHI AGROINDUSTRIAL VALE DO
IVAI LTDA
Adv(s) :EZILIO HENRIQUE MANCHINI     PR15535
DIZER COMO PRETENDE PROSSEGUIMENTO E INDICAR
BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01374-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CLAUDINEI ALBERTO PEREIRA
Réu(s) :LUIZ CARLOS ROZINA
Adv(s) :CIRINEU DIAS        PR22500
RETIRAR GUIA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01400-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VANESSA REGINA GARCIA ARAUJO COS-
TA
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR
PR17334
PARA, QUERENDO, APRESENTAR ISL E QUE SE ENCON-
TRA A SUA DISPO
SICAO GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01550-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CICERO BENTO PEREIRA
Réu(s) :ADRAM S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
RETIRAR GUIA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01747-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) :BALAU S-A MERCANTIL E INDUSTRIAL
Adv(s) :CIRINEU DIAS        PR22500
MANIFESTAR-SE QUANTO AO NAO-SUCESSO DA RE-
MOCAO.

Arapongas

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000036-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00260-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Requerente(s) :ANSELMO AMAOKA
Requerido(s) :BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Adv(s) :ELTON LUIZ DE CARVALHO     PR14494
ELABORAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00044-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :LUIZ CARLOS MACHADO
Réu(s) :PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ASTOR-
GA
Adv(s) :JONATHAS CESAR DOS SANTOS
PR18202
TRANSCORREU OS 30 DIAS SOLICITADOS PARA RECO-
LHIMENTO DO INSS DEVENDO FAZE-LO EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00251-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :DAVID ALVES DIAS SOBRINHO
Réu(s) :FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHO-
ES NORTE PARANAENSE
Réu(s) :FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHO-
ES NOROESTE LTDA
Adv(s) :SILVONEI SERGIO ZAGHINI     PR22621
CONTRA-MINUTAR OS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00360-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :LILIAN CRISTINE DIMITRUCH
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
PR24098A
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO ALVARA E GUIA DE RE-
TIRADA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00373-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :ELIAS NAGY
Réu(s) :SIMBAL SOC. IND. MOVEIS BANROM
LTDA
Adv(s) :ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
Adv(s) :ELTON LUIZ DE CARVALHO     PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO-PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00399-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :LOUDES DE FREITAS PASCOAL
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :IDEVAN INACIO DE PAULA     PR9226
VISTAS DOS ARTIGOS DE LIQUIDACAO DA AUTORA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00449-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :ADEMIR STUANI
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAES     PR14946
Adv(s) :LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 31.03.2003 AS 15H00
PARA A OITI
VA DAS TESTEMUNHAS NA VARA DO TRABALHO DE
APUCARANA(CP 68-02

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00456-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :ROBSON SCHULTZ VALENTIN DOS SAN-
TOS (M)
Réu(s) :FUNERARIA S JOSE(ATAUDES MORGE)N-
P ANTONIO CUELDA
Réu(s) :FUNERARIA S JOSE(ATAUDES MORGE)N-
P FABRICIO CUELDA
Adv(s) :ITACIR JOAQUIM DA SILVA     PR15208
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00463-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :MARCELO VENANCIO DE PASSOS
Réu(s) :SIDNEI DIAS DOS SANTOS & CIA LTDA
Adv(s) :ELSON LEMUCCHE TAZAWA      PR14496
VISTAS DA CARTA PRECATORIA A CONTRA-CAPA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00501-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :JOSE ADAO MARTINS
Réu(s) :UNIPORT ALIMENTOS LTDA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
CONTRA-MINUTAR A IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00576-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :DOMINGOS HESS
Réu(s) :ARAMOVEIS IND. E COM. DE ESTOFADOS
LTDA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS ELABORADOS
PELA AUTORA,
APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00678-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR

Autor(es) :VALDEVINO VITO
Réu(s) :CLEBER BARRETO SPINARDI
Réu(s) :ANTONIO SPINARDI
Adv(s) :OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
PR27930
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS ELABORADOS
PELA AUTORA,
APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00692-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :JOAO ENIR ESCOLARI TEIXEIRA
Réu(s) :UNIAO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Réu(s) :CARNEVALE E OLIVEIRA LTDA
Réu(s) :PEDRO RODRIGUES CARNEVALLE
Réu(s) :SEBASTIAO EVANGELISTA DA SILVA
Réu(s) :PAVIBRAS PAVIMENTAÇAO E OBRAS
LTDA
Adv(s) :CELSO TERENCIO       PR13653
APRESENTAR OS CALCULOS DE CREDITO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00705-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :VANDERLEY APARECIDO ANSELMO
Réu(s) :COMERCIO DE FERRO VELHO SANTANA
Adv(s) :OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
PR27930
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DA CONTADO-
RA, EM 10 DIAS, PA
RA IMPUGNACAO FUNDAMENTADA COM A INDICA-
CAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDAN-
CIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NA FORMA DO PARA-
GRAFO 2º DO ART.879 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00769-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :SILVANA MARIA ZAMPIERI
Réu(s) :MUNICIPIO DE ASTORGA
Adv(s) :JONATHAS CESAR DOS SANTOS
PR18202
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS ELABORADOS
PELA AUTORA,
APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00810-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :JOSE LOPES
Réu(s) :PRODASA PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS S-A
Adv(s) :ITACIR JOAQUIM DA SILVA     PR15208
CONTRA-MINUTAR OS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00952-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) :MARCOS FERNANDES DA SILVA
Réu(s) :NORTOX S-A
Adv(s) :ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
PR11849
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO-PRAZO
COMUM

Araucária

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
EMPARI ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está notificando EMPARI EN-
GENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos da Reclamatória Tra-
balhista N° 628/01, em que é autor JOÃO CARLOS SENA
MEDEIROS, de que foi proferida decisão de sentença, confor-
me cópia nos Autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de novembro de 2002.
Eu _____________________________ Irdilene Maria Fernan-
des Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
ZJ TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré           ZJ
TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, em que é autor JOÃO BATISTA ANTU-
NES NETO, a comparecer à audiência inicial designada para o
dia 04.02.2003 às 13h10m, relativa à Ação  Trabalhista Nº 778/
00, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Para-
ná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62, sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do artigo
359 do Código de Processo Civil, tudo nos termos dos artigos
843 e 844 da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c artigo
396 do Código de Processo Civil. O não-comparecimento im-
portará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT,
artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 21 de novembro de 2002. Eu
_____________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
CE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está notificando CE INSTALA-
ÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, reclamada nos autos da Ação Declaratória N° 001/02, em
que é requerente JOSÉ CARLOS DOS SANTOS MARTINS,
de que foi proferida decisão de sentença, conforme cópia nos
Autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de novembro de 2002.
Eu _____________________________ Irdilene Maria Fernan-
des Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
INTERMON ENGENHARIA LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está notificando INTERMON
ENGENHARIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, re-
clamada nos autos da Medida Cautelar N° 06/99, em que é
autor ADILSON AGUIAR PUCCI E OUTROS (61), de que foi
proferida decisão de sentença, conforme cópia nos Autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro de 2002.
Eu _____________________________ Irdilene Maria Fernan-
des Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
CE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA

PRAZO DE DEZ DIAS

O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está CITANDO a ré           CE
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista (Procedi-
mento Sumaríssimo) N° 227/02, em que é autor JOSÉ AFON-
SO KENTRICK DOS SANTOS JÚNIOR, da propositura da
ação supra e para comparecer à AUDIÊNCIA UNA designada
para o dia 20-01-2003, às 15h30m, na sede da Vara do Traba-
lho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM
PALHANO,62, ficando cientes as partes que deverão compa-
recer para prestar depoimento, sob pena de confissão quanto à
matéria de fato, bem como deverão fazer acompanhar de teste-
munhas, no máximo duas, independentemente de intimação. O
não comparecimento importará em julgamento da questão a
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revelia.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e um dias do mês de Novembro de 2002.
Eu _____________________________ Irdilene Maria Fernan-
des Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS RÉUS
DOCE MEL IND. DE ALIMENTOS LTDA/DIVA

CORREA RODRIGUES/PAULO CESAR BATISTA
SANTOS

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está notificando DOCE MEL
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA / DIVA CORREA RO-
DRIGUES / PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamados nos autos das Reclama-
tórias Trabalhistas N°s 543/02;545/02;546/02;549/02;551/
02;554/02;555/02;556/02;557/02;560/02;561/02;562/02 e 563/
02, em que são autores MARLENE FERREIRA DE
PAULA;JESSE DA ROSA; ZEFERINA CASTILHO DORO-
CH; ROSA MARIA TIGRE MARIN; PATRICIA LIZ DA
ROSA; CARMELIA CARDOSO LEAL; SEVANIRA VIEIRA
MARCELO; SANDRA HELENA SOUZA; SANDRA MARA
MOREIRA MACHADO; JOVELINO BATISTA AMANCIO;
GERCINO APARECIDO DE ASSIS, JOSIANE VALERIA
MIKOSZ e ANDERSON JOSÉ ANDREATA MARTINS, de
que foram proferidas decisão de sentença, conforme cópia nos
Autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos três dias do mês de dezembro de 2002. Eu
_____________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000107-2002
06-12-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-CS  00945-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :GILBERTO DALAVALLI
Requerido(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Advogado(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Intimar a re de que esta sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de 10 dias, dos calculos de liquidacao oferecidos
pelo autor, para que, caso haja divergencia, seja apresenta-
da impugnacao especifica, na forma do Paragrafo 2 do Art.879
da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-CS  01433-2000 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :MAURO JOSE STEGG DA SILVA
Requerido(s) :PETROS FUNDACAO PETROBRAS SEGU-
RIDADE SOCIAL
Advogado(s) :MARCELO ANTONIO O. MARTINS (352-
5979)   PR21422
Apresentar calculos, no prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-ET  00011-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :INDUSTRIA METALURGICA PARANAEN-
SE S-A - INCORPORACA
Embargado(s) :JOSE MALAQUIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s) :RAFAEL FADEL BRAZ             PR23014
Estando disponiveis os autos para os fins desejados pela em-
bargante, conforme certidao de fls. 24,a qual goza de fe pu-
blica, e nao regularizada a representacao processual no pra-
zo deferido. Indefiro a peticao inicial. Intime-se. Custas,
pelo embargante, no importe de R$ 180,00, as quais deverao
ser pagas em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-MC  00032-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO BRANDO DOS SANTOS
Réu(s) :ANDRADE E DANELIU LTDA
Advogado(s) :JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233)
PR14752
Advogado(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Junte-se a CP. Diante do acordo firmado na RT 183-00,  digo
182-00, perdeu o objeto a presente medida cautelar,razao pe-
la qual a extingo sem julgamento do merito.Custas,de R$80,96
pelo autor, dispensadas. Certifique-se a liberacao do depo -
sito. Ciencia as partes. Apos, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR-654-MC  00034-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RODERLEY ANTONIO PIRES
Réu(s) :ANDRADE E DANELIU LTDA
Advogado(s) :JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233)
PR14752
Advogado(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Diante do acordo firmado na RT 183-00,perdeu o objeto a pre-
sente medida cautelar, razao pela qual a extingo sem julga -
mento do merito. Custas, de R$ 53,30, pelo autor, dispensa -
das. Certifique-se a liberacao do deposito.Ciencia as partes
Apos, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR-654-PS  00032-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOAO BATISTA ISRAEL
Reclamada(s) :ORB MONTAGEM E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA
Reclamada(s) :FASTEL ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) :ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS SO
SUL DO BRASIL
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intimar o autor para se manifestar sobre a devolucao da in -
timacao da re, no prazo de 05 dias, devendo apresentar o seu
novo endereco ou indicar a forma de cumprir a diligencia,sen
do que sua inercia implicara no arquivamento temporario dos
autos, na forma do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00006-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO WOLSKI
Réu(s) :AUTOPAR AUTO PECAS PARANA LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DE ALMEIDA          PR17431
Intime-se o autor p-que forneca o endereco atual da re

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00023-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Advogado(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO           PR13733
Sem razao a re.O valor colocado a disposicao deste Juizo,de-
corrente da penhora realizada,atingiu o montante de R$4.717,
65, conforme se observa atraves do deposito de fls.239-verso
As fls. 240 foi o debito devidamente atualizado, ate a data
do referido deposito, atingindo a soma de R$ 4.735,88. Houve
portanto, um deposito a menor, no valor de R$ 18,23, o  que
implicou na liberacao do deposito de forma proporcional(fls.
241). Nada a deferir, portanto. Intime-se a re.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00044-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ODILIO SIMAO DE SOUZA
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Advogado(s) :INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA
PR16890
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.
Indefiro o requerimento de fl. 709,ante a certidao de fl.710

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00069-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIA ELIZA DA SILVA
Réu(s) :VERA LUCIA BEZERRA DE MORAES - FI
Advogado(s) :MARIA DE FATIMA OLIVEIRA(224-6380)
PR12871
Advogado(s) :MARCIUS FONTOURA LASS           PR21471
Aud. de Julgamento adiada de 16.12.02 as 17h13m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00070-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FUGENCIO RAMOS DA SILVA, ESPOLIO DE
Réu(s) :SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) :MIRIAM DE FATIMA KNOPIK (222-8235)
PR11616
Apresente a parte autora, em 10 dias, Certidao de habilita -
cao dos dependentes perante a Previdencia Social. Aguarde-se
por ora, quanto ao prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00090-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO -
PROCURADORIA REGI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Réu(s) :CSE MECANICA E INSTRUMENTACAO
LTDA
Réu(s) :IRMAOS PASSAURA & CIA LTDA
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Réu(s) :TOOL AUTOMACAO E PROJETOS INDUS-
TRIAIS LTDA
Réu(s) :ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :REVEDUR REVESTIMENTOS METALICOS
LTDA
Réu(s) :HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Advogado(s) :JOSIANE TRINKEL              PR16189
Intime-se a re para, em 05 dias, juntar aos autos a proposta
quanto ao item b.4 da inicial, no tocante a armazenagem e ex
pedicao de produtos,eis que ja decorrido o prazo deferido as
fls. 2189.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00126-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOVINO DOS SANTOS
Réu(s) :COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA
IBBC
Réu(s) :COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
Advogado(s) :CLEIDE REGINA GLOMB (232-9235)
PR26012
Advogado(s) :EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

RS16692
Audiencia para Encerramento de Instrucao designada para  o
dia 30.01.2003 as 13h10m.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00128-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS OLIVEIRA CESAR
Réu(s) :ACRON ARTEFATOS DE CONCRETO RON-
DINHA LTDA
Advogado(s) :ELIAZER ANTONIO MEDEIROS
PR17292
Advogado(s) :MARIO LUIZ ANDREASSA           PR19260
Tendo em vista que o autor nao comprovou o pagamento do adi
antamento de honorarios periciais, designe-se Audiencia para
Encerramento de Instrucao para o dia 27.01.2003 as 13h09m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00133-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FABIO DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) :LAVACAR PINGUIM LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil-Araucaria

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00146-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OCIMAR TORRES
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313)
PR15231B
Advogado(s) :JOSE CARLOS BUSATO            PR5116
Aud. de Julgamento adiada de 16.12.02 as 17h12m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00181-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GUSTAVO NUNES SILVESTRIM
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Advogado(s) :ELIZEO ARAMIS PEPI (323-6635)
PR22798
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Econ.Federal-Arauc.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00181-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DALVI HIPOLITO JUNIOR
Réu(s) :LONGEN PROJETOS,CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO          PR15703
Advogado(s) :UMBERTO GIOTTO NETO            PR22946
Advogado(s) :JOSENEY CARNEIRO             PR23016
Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00182-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEANDRO HUGO ESMANHOTTO
Réu(s) :LONGEN PROJETOS,CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO          PR15703
Advogado(s) :UMBERTO GIOTTO NETO            PR22946
Advogado(s) :JOSENEY CARNEIRO             PR23016
Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00183-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JULIO CESAR DE ASSUNCAO
Réu(s) :LONGEN PROJETOS,CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO          PR15703
Advogado(s) :UMBERTO GIOTTO NETO            PR22946
Advogado(s) :JOSENEY CARNEIRO             PR23016
Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00187-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BENEDITO SAPULA BATISTA
Réu(s) :OPIS E OPIS LTDA
Advogado(s) :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA
PR18189
Intime-se o exequente para que indique bens passiveis de pe-
nhora, livres, desembaracados e de facil comercializacao, em
10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00324-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL ANTONIO DE MELLO KNAUT
Réu(s) :IRINEO HOFFMANN
Advogado(s) :PAULO SERGIO FERRARI(622-2138)
PR19584
Intime-se a re diretamente (via postal) e seu advogado ( via
edital)para que comprove nos autos o recolhimento da contri-
buicao previdenciaria, no prazo de 10 dias, sob pena de exe-
cucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00336-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDESIO FERREIRA MACEDO
Réu(s) :FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Advogado(s) :EDSON SANTOS MARTINS (248-5199)
PR18448
Advogado(s) :PEDRO PAULO PAMPLONA           PR4660
Visando evitar futuras alegacoes de nulidade, haja em vista o
acima certificado, determino a intimacao das partes  da adjudi-
cacao - arrematacao havida.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00396-2000

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR CARDOSO DE ALVARENGA
Réu(s) :METALURGICA GANS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) :ITO TARAS                 PR7051
Advogado(s) :MARCIA HELENA BADER MALUF
PR9977
Audiencia para Encerramento de Instrucao designada para  o
dia 23.01.2003 as 13h09m.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00404-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CASSIANO HENRIQUE CAMILLO
Réu(s) :JOSE BROLHANI
Advogado(s) :NELSON BELTZAC JUNIOR           PR13083
Advogado(s) :ALCEU BOLLIS               PR7685
Aud.de Julgamento designada para 21.03.2003 as 17h01m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00418-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERTRUDES DE LIMA DUDEK
Réu(s) :PRODUCTA IND E COM DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) :JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR
PR18790
Visando evitar futuras alegacoes de nulidade, haja em vista
o acima certificado, determino a intimacao das partes  da
adjudicacao - arrematacao havida.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00426-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA SILVA FERREIRA
Réu(s) :INECOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PE-
DRAS BRITADAS LTD
Advogado(s) :ELIONORA HARUMI TAKESHIRO(322-
6171)    PR12838
Intimar a re de que esta sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de 10 dias, dos calculos de liquidacao oferecidos
pelo autor, para que, caso haja divergencia, seja apresenta-
da impugnacao especifica, na forma do Paragrafo 2 do Art.879
da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00454-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NILSON JOEL MATOS
Réu(s) :WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) :ANGELA SIGOLO TEIXEIRA (324-5692)
PR10615
Advogado(s) :MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA
MATOS   PR15647B
Audiencia para Encerramento de Instrucao designada para  o
dia 16.01.2003 as 13h09m.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00495-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALCEMIR BENEDITO DE OLIVEIRA
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) :MARCOS WILSON SILVA (222-6767)
PR11693
Indefiro a renovacao da hasta publica,eis que o bem penhora-
do foi levado a hasta em 07 ocasioes sucessivas, sem que te-
nha havido licitante. Neste sentido,mantida a penhora,deter-
mino ao autor que,no prazo de 10 dias,indique outro deposita
rio,visando nao onerar de forma excessiva o presente feito ,
eis que pendentes ainda despesas c-editais,alem daquelas de-
vidas ao Sr.Leiloeiro,na qualidade de depositario do imovel.
No mesmo prazo,devera manifestar-se sobre o prosseguimento
da presente execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00502-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EZEQUIEL ASSIS DOS SANTOS
Réu(s) :PRODUCTA IND COM UTILIDADES DO-
MESTICAS LTDA
Advogado(s) :PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
Advogado(s) :RITA DE CASSIA ALVES           PR22750
Visando evitar futuras alegacoes de nulidade, haja em vista
o acima certificado, determino a intimacao das partes  da
adjudicacao - arrematacao havida.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00590-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BENEDITO AUGUSTO FIGUEIREDO BAR-
ROS
Réu(s) :SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00592-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DOMINGOS SAVIO DA SILVA
Réu(s) :M. F. FABRIMONT FABRIC.E MONT. IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :PILZ ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :ANDREA MARIA SOARES QUADROS
PR17550
Indefiro o processamento do Recurso Ordinario por falta  de
preparo. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00608-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELIA SKALECKI
Réu(s) :OLIMPIO LOTERIAS LTDA
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Advogado(s) :JONAS BORGES (222-3350)          PR30534
De-se vistas ao autor dos documentos juntados as fls. 83-84,
pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00621-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SINVALDO RODRIGUES DE AGUILAR
Réu(s) :JOSE VICENTE DA SILVA
Réu(s) :NH ENGENHARIA E CONSTRUCAO
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente acerca da oposicao dos embargos e que
dispoe do prazo legal para, querendo, apresentar sua respos-
ta.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00638-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS ALBERTO CERRI DE ALMEIDA
Réu(s) :EVEREST SEGURANCA LTDA
Réu(s) :TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
Advogado(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712)
PR16210
Advogado(s) :ROBSON FREDERICO SCHMIDT
SC7305
Tendo em vista que o autor nao comprovou o pagamento do
adi-
antamento de honorarios periciais, designe-se Audiencia para
Encerramento de Instrucao para o dia 28.01.2003 as 13h09m .
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00649-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA APARECIDA MACIEL BUENO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
Nao cabe ao Juizo oficiar a Secretaria da Receita Federal pa
ra solicitar a devolucao dos valores a que se refere a exe -
cutada na peticao de fls. 223-224. Se for de seu interesse ,
deve a executada solicitar a restituicao das referidas cus -
tas diretamente a Secretaria da Receita Federal, valendo-se
do processo administrativo proprio junto aquele orgao. Inti-
me-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00650-1997 - (2 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE WILSON KAISER
Réu(s) :JOSE KNAUT
Advogado(s) :FRANCISCO MACHADO DE JESUS
PR6217
Intime-se a re diretamente (via postal) e seu advogado (via
edital) para que comprove nos autos o pagamento das parcelas
vencidas no prazo de 48 horas, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00662-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DUCLEA TEREZINHA CARDOSO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO
Advogado(s) :NIVALDO MIGLIOZZI (233-1012)
PR12902
Advogado(s) :ARLINDO MENEZES MOLINA          PR22424
Designacao de Audiencia para Inquiricao da testemunha para a
data de 09.12.02 as 13h30m, na Vara do Trabalho de Irati-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00666-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDINEI MARTINS
Réu(s) :CHARLOTTE IND COM DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) :ARNOLDO DA SILVA FILHO (257-1749)
PR25720
Por ocasiao da audiencia, de-se vista ao autor dos documen -
tos juntados com a peticao de fl. 67.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00705-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS AFONSO KLIMCZAK
Réu(s) :PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA (642-
2809)   PR18715
Advogado(s) :MARCOS WENGERKIEWICZ           PR24555
Designacao de pericia para o dia 16.12.02 as 08-30 horas, na
Av. das Araucarias, 5125 - Araucaria.
NOME DO PERITO- ALMIR STAIDEL

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00735-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARI ANTONIO DEZENTENIKI
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S.A.
Advogado(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Defiro o desentranhamento da GPS de fls. 139,mediante junta-
da de copia do referido documento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00741-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSENILDA ALVES DE SOUZA
Réu(s) :DIRCE TK BORGES LTDA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) :CARLOS CESAR LESSKIU           PR24712
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00746-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVANILDA DOS SANTOS AEROSA
Réu(s) :NIVALDO ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) :DIRCE TK BORGES LTDA

Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) :CARLOS CESAR LESSKIU           PR24712
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00759-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVONE BIAGIO
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) :CARLOS CESAR LESSKIU           PR24712
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00760-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEREZA IAVORSKI
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) :CARLOS CESAR LESSKIU           PR24712
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00762-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEREZINHA DE JESUS RAMOS MARQUES
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) :CARLOS CESAR LESSKIU           PR24712
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00817-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDEMAR FERREIRA
Réu(s) :TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425)  PR20797
Advogado(s) :FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-2036)
PR21213
Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00867-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GLEDISON SANTOS SILVA
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) :KARLA NEMES YARED             PR20830
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00878-1995 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVANOR ZILIO
Réu(s) :CAPITOLIO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRU•OES LTDA
Advogado(s) :MARGARETH ZANARDINI            PR9604
Comprovar em derradeiros 15 dias, a formalizacao de paga-
men-
to aos autores. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00887-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HUMBERTO MAGNO DA SILVA
Réu(s) :ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :S&M ENGARRAFADORA DE GAS LTDA
Advogado(s) :RUBIA BAJA (642-9790)           PR26989
Apresentar contra-razoes aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00914-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVANICE FRANCISCA DA SILVA VEIGA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE FRIGOLAR IND COM
DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) :ANA LUIZA MANZOCHI            PR24824
Aud. de Julgamento adiada de 16.12.02 as 17h11m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00920-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIR HENZ
Réu(s) :BENEDITO A OLIVEIRA FILHO LTDA
Advogado(s) :ADEODATO JOSE ALBERTO TAVA-
RES(9956-7824) PR12502
Visando evitar futuras alegacoes de nulidade, haja em vista
o acima certificado, determino a intimacao das partes  da
adjudicacao - arrematacao havida.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00944-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALCEU OLINSKI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE
FERTILIZANTES
Réu(s) :RAMI MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C
LTDA
Advogado(s) :PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00949-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONILDA DO CARMO SOLER
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL
LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) :RAUL MAZZA DO NASCIMENTO(252-0936)
PR1665
Vista a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00996-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESPOLIO DE JOAO MICUSKA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :VALERIA HATSCHBACH FERREIRA
PR17777
Aud.de Julgamento designada para 21.03.2003 as 17h04m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01003-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FLORICE DOS SANTOS
Réu(s) :ANTONIO MELO
Réu(s) :SEBASTIAO DA SILVA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) :RAQUEL SALLES BARBOSA           PR6783
Aud. de Julgamento adiada de 16.12.02 as 17h10m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01037-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AIRTON FERRARI
Réu(s) :A P GASPARIN & CIA LTDA
Advogado(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Econ.Federal-Arauc.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01038-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA DA LUZ BUDEK ALBINO
Réu(s) :LIDIO SARETTO RESSTAURANTE
Advogado(s) :CLAUDETE DE FATIMA ALBINO
PR26170
Audiencia Inicial adiada para 21.01.2003 as 13h09m, mantidas
as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA NOVA
DATA DA AUDIEN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01050-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CASSIMIRO KUKLA
Réu(s) :IMCOPA IMPORTACAO EXPORTACAO E
INDUSTRIA DE OLEOS
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) :JUAN CARLOS CHIBINSKI           PR15900
Designacao de pericia para o dia 13.12.02 as 09-00 horas,nas
instalacoes da reclamada.
NOME DO PERITO- PAULO GUERINO BASSO

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01051-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ILDEFONSO POLOTTO LEAL
Réu(s) :TRANSPORTADORA SEGURO LTDA
Advogado(s) :MARIO LUIZ ANDREASSA           PR19260
Intimar o autor para, no prazo de 10 dias, indicar bens pas-
siveis de penhora, de preferencia livres, desembaracados  e
de facil comercializacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01064-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE VIGANDO DE SOUZA
Réu(s) :EQUIPE CONSTRUCAO CIVIL E MONTA-
GEM INDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01067-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NATALINO LOPES DE OLIVEIRA
Réu(s) :GELOPAR REFRIGERA•AO PARANAENSE
LTDA
Advogado(s) :ALCIONE ROBERTO TOSCAN (247-2692)
PR16729
Advogado(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO (223-6812)
PR31614
Aud. de Julgamento adiada de 16.12.02 as 17h16m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01072-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS NETO
Réu(s) :VIA 9 COMUNICACAO LTDA
Advogado(s) :RAQUEL REGINA BENTO FARRAH (222-
6622)   PR29194
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO GONCALVES          PR8146
Aud. de Julgamento adiada de 16.12.02 as 17h15m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01081-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONEL ANDRADE DO NASCIMENTO
Réu(s) :SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Réu(s) :PEROXIDOS DO BRASIL
Advogado(s) :GISELE PAKULSKI OLIVEIRA RAMOS
(223-9218 PR12018
Advogado(s) :ADILSON LUIS FERREIRA FILHO
PR26585
Audiencia para Encerramento de Instrucao designada para  o
dia 22.01.2003 as 13h14m.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01092-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAO LIRIO GOMES
Réu(s) :VILTON JOAO MARIA BARAUSSE
Réu(s) :VILSON BARAUSSE
Advogado(s) :JOAO ANTONIO DABROWSKI          PR27671
Cumpra o advogado, em 10 dias, o disposto no Art. 45 do CPC,
no tocante a cientificacao de seu mandante acerca da renun -

cia ora apresentada. Aguarde-se, por ora, quanto aos calcu -
los de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01131-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FABIO ANTONIO MIRANDA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL
LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 11h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01149-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CATARINA PENKAL RIBAS
Réu(s) :BUFFET TOPO GIGIO LTDA
Réu(s) :ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA
PETROBRAS-ASSEPE
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 08h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01153-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ACIR CAMARGO
Réu(s) :TRANSPORTE COLETIVO NOSSA SENHO-
RA DA PIEDADE LTDA
Advogado(s) :FERNANDO LUIZ DE SOUZA (322-0471)
PR16937
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 11h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01154-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO INORY DA SILVA PIRES
Réu(s) :MINERACAO REI DO CAL LTDA
Advogado(s) :JEFFERSON LUIZ TRYBUS (224-7790)
PR21670
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 11h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01155-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VILCEU DE CAMPOS
Réu(s) :ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA
Advogado(s) :MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI   PR20735
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 11h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01156-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) :CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :TAFISA
Réu(s) :GONVARRI
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 08h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01158-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON APARECIDO ALVES DE ALMEI-
DA
Réu(s) :FBC FABRICA BRASILEIRA DE CATALISA-
DORES LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) :FLAVIO RICARDO SCHMIDT (266-4314)
PR21616
Aud. de Julgamento adiada de 16.12.02 as 17h17m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01158-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ADRIANO MARTINS
Réu(s) :ARPALETT
Advogado(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070)   PR20667B
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 10h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01160-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RAFAEL DE JESUS
Réu(s) :ARPALETT
Advogado(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070)   PR20667B
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 10h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01162-2000 - (5 DIAS)
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRE LUIZ COELHO DE SOUZA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) :PAULO ROBERTO CHIQUITA          PR13241
Intime-se a re para que se manifeste, em 05 dias,sobre a de-
sistencia do Recurso Ordinario e da acao, proposta pelo au-
tor (fl.731).

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01162-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMAR RISTOW LUDERO
Réu(s) :POSTO SPREA LTDA
Advogado(s) :MARCY HELEN VIDOLIN (322-5865)
PR22700
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 11h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01163-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ATADEU MARCELO
Réu(s) :SCART ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) :BECHTEL DO BRASIL
Advogado(s) :RAUL ANIZ ASSAD (224-6037)        PR15388
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 10h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01164-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JANI MARIA KRUK
Réu(s) :COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
Advogado(s) :ANA CRISTINA TAVARNARO PEREI-
RA(224-6037) PR21449
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 10h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01165-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUCELI XAVIER ANDRADE
Réu(s) :SCART ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) :BECHTEL DO BRASIL
Advogado(s) :RAUL ANIZ ASSAD (224-6037)        PR15388
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 10h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01166-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADOLAR MARTINS
Réu(s) :SCART ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) :BECHTEL DO BRASIL
Advogado(s) :RAUL ANIZ ASSAD (224-6037)        PR15388
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 10h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01167-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO VALDEMIR MARCELO
Réu(s) :SCART ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) :BECHTEL DO BRASIL
Advogado(s) :RAUL ANIZ ASSAD (224-6037)        PR15388
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 11h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01168-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DAURIO PRINS
Réu(s) :OCEANO AZUL PROJETOS E CONSDULTO-
RIA LTDA
Réu(s) :LORENZETTI INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) :ARNILDO IVO MAURER            PR5580
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 11h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01169-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELOIDES CRISTINA RODRIGUES ANTU-
NES
Réu(s) :IND E COM DE ARTIGOS DE CAMPING
TROPICAL
Advogado(s) :ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES
PR12689
Advogado(s) :JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR
PR18790
Visando evitar futuras alegacoes de nulidade, haja em vista
o acima certificado, determino a intimacao das partes  da
adjudicacao - arrematacao havida.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01169-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARACILDO MARINHO SANTANA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE LABRA IND BRASILEI-
RA DE LAPIS S-A
Advogado(s) :PAULO ROBERTO MUNIZ(223-8248)
PR14325
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 11h40m,

mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01170-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIA MARA PORTUGAL MUNHOZ
Réu(s) :TAKASHISUE
Advogado(s) :DANIEL MORENO PORTELLA          PR32296
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 10h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01171-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON LUIZ BORA
Réu(s) :COLEGIO CENECISTA PRESIDENTE KEN-
NEDY
Advogado(s) :DANIEL MORENO PORTELLA          PR32296
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 10h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01172-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IRENE SMEK
Réu(s) :EDIR SANTOS CRISTO
Advogado(s) :DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 11h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01173-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON LIMA DA CRUZ
Réu(s) :SUPERFICIE LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 08h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01175-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMIR FERNANDES DA SILVA
Réu(s) :RISOTOLANDIA IND E COM DE PROD
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) :JULIETA GRACIELA M.A.SALDANHA RO-
CHA    PR10598
Advogado(s) :MAURO JOSELITO BORDIN           PR15755
Aud. de Julgamento adiada de 16.12.02 as 17h14m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01175-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDIVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
RANUCCI
Réu(s) :METROPOLITANA VIGILANCIA COMER-
CIAL E INDUSTRIAL LT
Advogado(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
PR15199
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 09h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01177-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGNALDO BASSANI FABRICIO
Réu(s) :I ANZOLIN E ANZOLIN LTDA
Réu(s) :IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS
PR27850
Audiencia Inicial designada para o dia 21.01.2003 as 13h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01178-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) :JANE CONSTRUTORA CIVIL LTDA
Advogado(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
PR15199
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 09h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01179-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO DOMINGUES
Réu(s) :HERBERT RUBENS KOCH
Advogado(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 09h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01180-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIRENE HITNER PADILHA
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTD
Advogado(s) :JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-
1988)  PR29060
Audiencia Inicial designada para o dia 21.01.2003 as 13h15m,

mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01182-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO GARCIA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :CIDIONIR PALOMA COELHO ME
Advogado(s) :MARCOS TON RAMOS (622-6381)
PR23577
Audiencia Inicial designada para o dia 22.01.2003 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01185-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO CARLOS CARDOSO
Réu(s) :TADEU PROKOPOVISK
Advogado(s) :TATIANA NATAL (3029-4805)         PR32908
Audiencia Inicial designada para o dia 21.01.2003 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01186-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MANOEL LEAL DE SOUZA
Réu(s) :POTENCIAL MONTAGENS E MANUTEN-
CAO LTDA
Réu(s) :DUARTE METAPLASTICA LTDA
Réu(s) :ENGINEERING S-A
Advogado(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Audiencia Inicial designada para o dia 23.01.2003 as 13h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01187-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE CARLOS FIOR
Réu(s) :CONSTRUTORA JC DAGUANO ASSIS
LTDA
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO GONCALVES          PR8146
Audiencia Inicial designada para o dia 23.01.2003 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01189-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILVANA RODRIGUES
Réu(s) :MINOPEL COMERCIO DE APARAS DE PA-
PEL LTDA
Advogado(s) :CARLOS DELAI               PR20237
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 09h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01190-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARLI TEREZINHA MIRANDA
Réu(s) :MINOPEL COMERCIO DE APARAS DE PA-
PEL LTDA
Advogado(s) :CARLOS DELAI               PR20237
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 10h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01191-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSANA SARUBI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Advogado(s) :NASSER AHMAD ALLAN            PR28820
Audiencia Inicial designada para o dia 23.01.2003 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01192-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARLI COELHO PEREIRA DE ANDRADE
Réu(s) :MATERNIDADE E CIRURGIA NOSSA SE-
NHORA DO ROCIO LTDA
Advogado(s) :JOELCIO FLAVIANO NIELS          PR23031
Audiencia Inicial designada para o dia 23.01.2003 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01193-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REINALDO GOMES DE LIMA
Réu(s) :ROTAM SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 09h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01194-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OLIVINO DE LIMA ALMEIDA
Réu(s) :TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS
LTDA

Réu(s) :LIQUID CARBONIC INDUSTRIA S-A
Réu(s) :WHRITE MARTINS S-A
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 08h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01196-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIS DANIEL FONSECA
Réu(s) :ART PALLET-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PALETES LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 08h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01197-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIMARI CRISTINA PEREIRA
Réu(s) :W E W COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA.
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 08h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01198-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DAVI WANTUCH
Réu(s) :COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA
WITMARSUM LTDA
Advogado(s) :RENE JOSE STUPAK (42-252-3195)
PR11733
Defiro vistas dos autos pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01198-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SOLANGE DE FATIMA ALVES DE MIRAN-
DA
Réu(s) :GEYSA PINTO MERLIM JORGE
Advogado(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
PR15199
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 09h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01199-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCIELLI CRISTINA PEREIRA BUENO
Réu(s) :MIG SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) :RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES
PR29938
Audiencia Inicial designada para o dia 27.01.2003 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01200-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FELIX SCHIMAINDA
Réu(s) :JPS MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA-ME
Réu(s) :GEICO BRASIL LTDA
Réu(s) :RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 09h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01201-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Réu(s) :ANOTECNICA ANODIZACAO LTDA
Advogado(s) :CARLOS BUENO RIBEIRO           PR22495
Audiencia Inicial designada para o dia 27.01.2003 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01202-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALCIDES DOS SANTOS
Réu(s) :TRANSAVENIDA-TRANSPORTES AVENI-
DA DAS ARAUCARIAS LT
Réu(s) :IMCOPA IMPORTA•AO E EXPORTA•AO DE
OLEOS LTDA
Advogado(s) :SILVIO ESPINDOLA (224-6851)        PR20376
Audiencia Inicial designada para o dia 27.01.2003 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01204-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SUZI MERE RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :MCC MADEIRAS LTDA
Advogado(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 09h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA



6ª feira | 06/Dez/2002 293

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01205-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DENISE MARIA KLAINE PARIS
Réu(s) :MCC MADEIRAS LTDA
Advogado(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Audiencia Inicial designada para o dia 17.01.2003 as 09h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01206-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WILSON PIERIN
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Audiencia Inicial designada para o dia 22.01.2003 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01217-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDETUDE ALVES DA SILVA
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E
MECANICA LTDA
Advogado(s) :GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Advogado(s) :IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Visando evitar futuras alegacoes de nulidade, haja em vista
o acima certificado, determino a intimacao das partes  da
adjudicacao - arrematacao havida.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01337-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DELCIO HELIO DA SILVA
Réu(s) :COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA
WITMARSUM LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01346-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCO ANTONIO DE LIMA
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :RUBIA BAJA (642-9790)           PR26989
Retirar a CTPS do autor, devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01364-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMILSON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Réu(s) :INTERMONT ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :PETROBRAS - REPAR
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Mantenho o despacho de fl. 204, por seus proprios fundamen -
tos. Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01422-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ANTONIO DE MEDEIROS
Réu(s) :ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SUBA-
QUATICOS LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO          PR15703
Intimar a re de que esta sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de 10 dias, dos calculos de liquidacao oferecidos
pelo autor, para que, caso haja divergencia, seja apresenta-
da impugnacao especifica, na forma do Paragrafo 2 do Art.879
da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01470-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELSO APARECIDO ALVES
Réu(s) :ADESI INDUSTRIA DE ADESIVOS LTDA
Advogado(s) :ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
Considerando o lapso de tempo decorrido entre a peti-
cao  de fls. 253 e a presente data, sem que o autor tives-
se juntado aos autos documento relativo a Comissao de
Conciliacao Pre via, indefiro o pedido de dilacao de pra-
zo. Intime-se a parte autora e voltem conclusos para de-
cisao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01482-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ENIO DOS REIS
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Vista ao autor, por 05 dias, para manifestacao sobre os bens
oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01523-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO AUGUSTO PINTO
Réu(s) :POSTO JR DE MORAES BARROS E CIA
LTDA
Advogado(s) :EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA (332-
4824)   PR20819
Visando evitar futuras alegacoes de nulidade, haja em vista
o acima certificado, determino a intimacao das partes  da
adjudicacao - arrematacao havida.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01597-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAO PEREIRA DE FRANCA
Réu(s) :STARPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) :EMIR BARANHUK CONCEICAO
PR18538
Demonstre o autor, atraves de copia do contrato social  ou
certidao, que Ozias era socio do reclamado a epoca do contra
to de trabalho. Sem isso, indefiro a execucao em relacao  a
Ozias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01626-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :UGO CESAR CORREA
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E
MECANICA LTDA
Advogado(s) :JULIO BARBOSA LEMES FILHO         PR5385
Indique o autor,em 10 dias,outros bens de propriedade da re,
livres e desembaracados,que possibilitem o prosseguimento da
execucao, devendo especifica-los e indicar o endereco  onde
se encontram.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01770-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS ANTONIO PIRES
Réu(s) :BEBIDAS ATENAS LTDA
Advogado(s) :ROCHELI SILVEIRA (222-7161)        PR20210
Apensem-se as guias de requerimento de seguro-desemprego,co-
municacao de dispensa e a CTPS a contracapa dos autos. Inti-
me-se o autor para retira-las.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01869-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADALGISA DA SILVA KREVER
Réu(s) :EMOTEL EMPRESA DE MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA
Réu(s) :FAM - FABRICA DE ARTEFATOS METALI-
COS LTDA
Advogado(s) :SELMA ELIANE DE PAULA ASSIS
PR17761
Defiro a devolucao de prazo para oposicao de embargos a exe-
cucao pela segunda re. Intime-se-a.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01924-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EGIDIO BENETTI FILHO
Réu(s) :BELCONAV S-A
Advogado(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Intime-se o exequente para que requeira o que entenda de di-
reito, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo e no silencio
do exequente, suspenda-se o curso da execucao por 01 ano, na
forma do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01999-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BERNARDTH ROSMARI G DUBINSKI
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Advogado(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  02090-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO BESTEL
Réu(s) :WALESEG EMPRESA DE SEGURAN•A E
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) :ROBERTO ANTONIO REISDORFER
PR17222
Advogado(s) :ARTHUR KLASSEN              PR7999
Visando evitar futuras alegacoes de nulidade, haja em vista
o acima certificado, determino a intimacao das partes  da
adjudicacao - arrematacao havida.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  02216-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRE LUIS SOUZA RAMOS
Réu(s) :PRODUCTA IND E COM DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) :MARIA CRISTINA MELQUIADES DA RO-
CHA    PR21803
Considero levantadas as penhoras de fls. 305, 316 e  aquela
realizada as fls. 14 da CP acima mencionada, eis que nao re-
gistrada na matricula do imovel.Intime-se a re assim como os
depositarios nomeados.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  02293-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LORI IVAN FERREIRA
Réu(s) :PETROPAMPA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA
Advogado(s) :OSNIR MAYER                PR22584
Intime-se a re de que a despesa pendente nom presente fei-
to refere-se a honorarios contabeis, cujo pagto devera ser
feito atraves de guia de deposito,a qual podera ser retirada
perante a Secretaria desta Vara.Os valores pagos as
fls.422,codigo de receita 1505, referem-se as custas pro-
cessua i s ,   a s  qua i s  j a  fo ram pagas .Podera  a
re,entretanto,instaurar procedimento proprio perante a
Rec.Federal,a fim de obter a restituicao dos valores inde-
vidamente recolhidos.Assim,determino seja novamente a re
intimada para pagto dos hon.contabeis no prazo de 05
dias,sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  02302-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO JOSE DE LIMA
Réu(s) :PENTAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000108-2002
06-12-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00058-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ESPEDITO COELHO
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A
Advogado(s) :PAULO AFONSO ZAINA (FONE-324-1834)
PR19829
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00061-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RONALDO RIBEIRO VIEIRA
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Advogado(s) :MAURO FONSECA DE MACEDO (222-9417)
PR19777
RO ADESIVO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00324-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LINDOMAR MENDES FRAZAO
Réu(s) :MANSERV MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA
Advogado(s) :EDNA RITA                 SP119020
RO ADESIVO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00438-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELOMAR SCHUSTER
Réu(s) :BRONISLAU TRZASKOS LTDA
Advogado(s) :VALERIO SCHMIDT              PR11299
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00449-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LANA ROSELIA QUADROS BEVILAQUA
Réu(s) :FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGIA
INDUSTRIAL
Advogado(s) :JOSE LUIZ CARDOZO LAPA (224-8326)
PR17629
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00475-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ BENEDICTO DE CAMPOS
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) :ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00547-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ENEAS GODOY
Réu(s) :LAVITA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Advogado(s) :DOMICELA TRYBUS S. PAIOLA (225-5044)
PR14305
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00649-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA APARECIDA MACIEL BUENO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00708-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCO AURELIO NINO DE ARAUJO
Réu(s) :CONSORCIO ICA CPC ETESCO
Réu(s) :EXPRESS WORKING MAO DE OBRA TEM-
PORARIA LTDA
Advogado(s) :JOAO BOAVENTURA DE CRISTO
PR13780
RO interposto pelom autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00788-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEVERINO GOMES DA SILVA
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00940-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ISAC DE BARROS CORDEIRO
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00941-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIRO PALHANO
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A

Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00942-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00944-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO PALHANO SOBRINHO
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00945-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JONAS CORDEIRO RODRIGUES
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00946-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE CLAUDIO ECKERT
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00947-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE CARLOS ALVES FERNANDES
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01058-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ALFREDO DE LIMA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
RO ADESIVO interposto pelas reclamadas

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01070-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVALDIR MARQUES DE LIMA
Réu(s) :ANTONIO AMAURI DITTRICH
Advogado(s) :ALBERTO MANENTI              PR20617
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01129-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELSIO WOIGT
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) :JOSE CARLOS BUSATO            PR5116
RO ADESIVO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01134-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ORLANDO DE AZEVEDO CORREA
Réu(s) :ANTONIO PAES NETO - ME
Réu(s) :GERDAU S-A
Advogado(s) :UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01139-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARY ALVES
Réu(s) :EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Advogado(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO          PR15703
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01161-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIO RODRIGO BEAL
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) :PAULO ROBERTO CHIQUITA          PR13241
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01204-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONI GOSLAR ARAUJO
Réu(s) :SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Advogado(s) :CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA (222-
9102)   PR12776
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01228-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADALBERTO KERN
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Advogado(s) :MAURO FONSECA DE MACEDO (222-9417)
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PR19777
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01575-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ODAIR MONTES DA CRUZ
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01692-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON APARECIDO DE MARINS
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01709-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEREZINHA DURAUT STICA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :IBIRAPUERA AVICOLA LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT  02108-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSON VIEIRA DOMBROSKI
Réu(s) :VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Réu(s) :OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA
Advogado(s) :RICARDO DOS SANTOS ABREU
PR17142
RO interposto pelo autor

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000109-2002
06-12-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00251-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADELINO LUDWICHAK
Réu(s) :CASSOL S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :ANNELIZE PIECHNIK BARROS
PR11685
Advogado(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 239

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00342-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIUSON LUIZ DE SOUZA
Réu(s) :BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Advogado(s) :RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
Advogado(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE     PR8227
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 228-229

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00449-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LANA ROSELIA QUADROS BEVILAQUA
Réu(s) :FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGIA
INDUSTRIAL
Advogado(s) :JOSE LUIZ CARDOZO LAPA (224-8326)
PR17629
Advogado(s) :LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA (343-0690)
PR24029
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 517

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00468-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO DOS SANTOS SIQUEIRA
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO           PR13733
Advogado(s) :IVANDO SANTOS SOUZA            PR6915
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 362

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00483-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVETE BENTO NICOLAU DOS SANTOS
Réu(s) :MARIA ALBA MENDES SILVA XAVIER
Advogado(s) :VINICIUS MOREIRA ZULIAN (222-5515)
PR26760
Advogado(s) :JULEANE DE QUADROS (393-1790)
PR32132
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 142-143

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00494-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO RIBEIRO ROSA
Réu(s) :SYMAN MONTAGEM E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :SYNTEKO PRODUTOS QUIMICOS S-A
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Decisao de Sentenca as fls. 242-259

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00510-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO TEIXEIRA
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI
PR22372
Advogado(s) :MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 370

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00545-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILBERTO DA SILVA
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A
Advogado(s) :YOSHIHIRO MIYAMURA            PR7086
Advogado(s) :ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL(323-
9462)  SC6327
Decisao de Sentenca as fls. 139-149

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00554-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR IZIDORO-ESPOLIO DE
Réu(s) :BRAFER CONSTRU•OES METALICAS S-A
Advogado(s) :PEDRO PAULO CARDOZO LAPA (323-2179)
PR18838
Advogado(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE     PR8227
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 134

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00708-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCO AURELIO NINO DE ARAUJO
Réu(s) :CONSORCIO ICA CPC ETESCO
Réu(s) :EXPRESS WORKING MAO DE OBRA TEM-
PORARIA LTDA
Advogado(s) :JOAO BOAVENTURA DE CRISTO
PR13780
Advogado(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 171

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00739-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELPIDIO FLAUSINO
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE
FERTILIZANTES
Advogado(s) :ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
Advogado(s) :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI           PR28707
Decisao as fls. 702-703

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00940-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ISAC DE BARROS CORDEIRO
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
Advogado(s) :NEI LUIZ MARQUES             SC10768A
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 96-97

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00941-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIRO PALHANO
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
Advogado(s) :NEI LUIZ MARQUES             SC10768A
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 101-102

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00942-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
Advogado(s) :NEI LUIZ MARQUES             SC10768A
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 103-104

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00944-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO PALHANO SOBRINHO
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
Advogado(s) :NEI LUIZ MARQUES             SC10768A
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 102-103

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00945-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JONAS CORDEIRO RODRIGUES
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
Advogado(s) :NEI LUIZ MARQUES             SC10768A
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 106-107

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00946-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE CLAUDIO ECKERT
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
Advogado(s) :NEI LUIZ MARQUES             SC10768A
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 102-103

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00947-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE CARLOS ALVES FERNANDES
Réu(s) :LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
Advogado(s) :NEI LUIZ MARQUES             SC10768A
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 99-100

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01168-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO SANCHES
Réu(s) :TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA
LTDA
Advogado(s) :GIOVANI DA SILVA             PR18452
Advogado(s) :JAMES WAHL (FONE 264-7533)        PR19441
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 236-237

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01281-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DARLEI FERREIRA
Réu(s) :DONALDE MERLIN
Réu(s) :MARCELO OVIDIO MERLIN
Réu(s) :ROSELI TABORDA MERLIN
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSA-
DOS REMY MERLIM LT
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) :JOSE PASTORE (322-1520)         PR19721
Advogado(s) :UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
Advogado(s) :MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI
PR7148
Decisao de Sentenca as fls. 329-332

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01357-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO FERREIRA GONCALVES
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO           PR13733
Advogado(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 198

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01575-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ODAIR MONTES DA CRUZ
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Advogado(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 1013

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01692-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON APARECIDO DE MARINS
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Advogado(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 1142-1143

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01709-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEREZINHA DURAUT STICA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :IBIRAPUERA AVICOLA LTDA
Advogado(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) :MAURO JOSELITO BORDIN           PR15755
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 385

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000110-2002
06-12-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA, QUERENDO, IMPUGNAR
OS CALCULOS APRESENTADOS PELO SR. CONTADOR,
NA FORMA DO ART. 879, PARAGRAFO SEGUNDO DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT  00983-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILBERTO RIBEIRO
Réu(s) :GUAIRA PNEUS LTDA
Advogado(s) :DJANIR PEDRO PALMEIRA           PR1070
A RECLAMADA - inicio do prazo em 11.12.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT  01622-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EWALDO MASS
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Advogado(s) :ARNO APOLINARIO JUNIOR          PR15812
AO AUTOR - inicio do prazo em 11.12.02
A RECLAMADA - inicio do prazo em 15.01.2003

Assis Chateaubriand

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - www.cepain.com.br-~vtrabalho F.44-528-

4266
85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2002
06-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO,
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-655-CP 00030-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Autor(es) :VALDOMIRO DE TONI
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
Réu(s) :BANCO ITAU S.A.
Adv(s) :DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
Adv(s) :DRA. ADRIANA CRHISTINA DE CASTILHO
PR25346
Designada audiencia para o dia 28-01-2003, as 15h30min, para
a oitiva da testemunha Valmor Pasqualoto.

PROCESSO TRT-PR-655-CPE 00021-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Exequente (S)- OSVALDO GETULIO DA ROCHA
Executada (S)- PAWLOWSKI E PAWOLOWWSKI LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Dos 250 m3 de pedra britada n§ 01 penhorados, liberada a
penhora sobre 220 m3 da referida pedra, permanecendo a pe-
nhora
sobre 30 m3, adequando-se assim a penhora ao novo valor
executado (apenas despesas processuais).

PROCESSO TRT-PR-655-CS 00051-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Requerente(s) :ALDENIR SELBMANN
Requerido(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR
Requerido(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) :DR. CLAUDIO PIZZATTO      PR9246
Vistas dos termos da certidao de fls. 298 v§, para que, no
prazo supra, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-655-CS 00100-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Requerente(s) :WELLINGTON MENDES MARINHO
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA FUNC. DO BCO
DO BRASIL-PREVI
Adv(s) :DR. JEANINE H. FORTE BUSS     PR18484
Apresentar, no prazo supra, seus calculos de liquidacao da
sentenca, em caso de discordancia com aqueles apresentados
as fls. 312-317.

PROCESSO TRT-PR-655-CS 00447-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Requerente(s) :MARLI MOREIRA VALOTTO
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :DR. CLAUDIO PIZZATTO      PR9246
Manifestar-se, no prazo supra, acerca da retificacao de fls.
456-465.

PROCESSO TRT-PR-655-ET 00011-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Embargante(s) :SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
Embargado(s) :VICENTE DA SILVA MAIA
Adv(s) :FABIO LUIZ CARDOSO BORBA     SP153239
Liberada a penhora que recaiu sobre 30 (trinta) metros
cubicos de peroba, de 2¦, aproveitamento abaixo de 2,00 m.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00144-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :SILVANA MARIA DE LURDES GABRIEL
Reclamada(s) :MARINA GAVIOLI
Reclamada(s) :TATIANA GIORDANO
Reclamada(s) :MARISTELA SCHENHERR
Adv(s) :IZOLDE DREWS GAVIOLI      SC8544
Contra-arrazoar o Recurso Ordinario interposto pela autora.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00162-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :MAURO TEODORO
Reclamada(s) :COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Adv(s) :DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Negados provimentos aos embargos de declaracao opostos pe-
las partes. Decisoes disponiveis na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00176-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :ANA LUCIA TORMEN
Reclamada(s) :SERVICOS DE OBRAS SOCIAIS
Adv(s) :DR. ENIMAR PIZZATTO      PR15818
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Adv(s) :DR. IRINEU BIEZUS       PR16734
Redesignada Audiencia de Instrucao para o dia 28 de janeiro
de 2003, as 15h00min, mantidas as cominacoes da Ata da
Audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00199-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :MARIA SOCORRO FERRAZ DA SILVA
Reclamada(s) :GLAUCIO FERNANDES BLEY
Adv(s) :DR. DIRLEI DE SOUZA      PR15416
Designada audiencia inicial para 17 de marco de 2003, as
13h33min, considerando a parte autora notificada atraves de
Vossa Senhoria.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00214-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :LUIZ CARLOS JOSE MARIA
Reclamada(s) :PROCADE - PROGRAMA CATEQUETICO
DE DIVULGACAO EDUC.
Reclamada(s) :REGINALDO GOMES
Adv(s) :JOSE REINALDO RODRIGUES     PR31437
Informar o atual endereco do segundo reclamado, no prazo su
pra.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00215-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :VALDIRENE CEOLIN OLIVEIRA
Reclamada(s) :SEVERINO BIONDO
Adv(s) :DR. ADEMAR ANTONIO RODIO     PR9451
Os autos foram excluidos de pauta. Devera a reclamante, no
prazo supra, emendar a inicial, nos termos do artigo 284 do
CPC, especificamente quanto ao disposto no inciso “I” do
artigo 852-B da CLT, sob pena de extincao do feito, sem
julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, I, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00014-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ENO KERN
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA.
Adv(s) :DR. BENEDITO JOSE PERBONI     PR15318
Adv(s) :DR. CLAUDIO PIZZATTO      PR9246
A disposicao na Caixa Economica Federal de Assis
Chateaubriand guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00020-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ASSUNTA DALLELASTE CALVI
Reclamado-a(S)- GETRUT BORUSZEWSKI
Adv(s) :DR. CLAUDIO PIZZATTO      PR9246
Valores devidos nos autos, atualizados ate 30-11-2002-
Contribuicao previdenciaria- R$ 366,15; Custas processuais-
R$ 45,96; Despesas CRI- R$ 41,72. Contribuicao
previdenciaria e custas a serem recolhidas atraves das guias
proprias, e despesas com o CRI atraves de guia de deposito a
ser retirada na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00047-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- WALDIR LOPES DA SILVA
Reclamado-a(S)- SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S)- LATICIONIOS CHAMPION LTDA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Liberada a penhora de fls. 101, ante a expressa solicitacao
do exequente de substituicao da mesma por aquela realizada
as fls. 127-128.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00146-2002 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE ALBERGHINI
Reclamado-a(S)- DALCEU FICAGNA
Adv(s) :FRANCO ANDREY FICAGNA      PR28959
Apresentar os calculos para liquidacao da sentenca, caso
discorde daqueles apresentados pelo autor as fls. 50-51, no
prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00187-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARLI MOREIRA VALOTTO
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :DR. FABIO HENRIQUE XAVIER     PR19905
Negado provimento aos embargos de declaracao opostos pelo
reu.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00213-1997 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE CARLOS GONCALVES
Reclamado-a(S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :DR. CLAUDIO PIZZATTO      PR9246
Apresentar seus calculos de liquidacao da sentenca, no prazo
supra, caso discorde daqueles apresentados pelo autor as fls
498-506.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00213-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VAGNER ANTONIO RADIGUIERI
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 25,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do

acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00214-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SIND. DOS EMPR. EM ESTAB. BANC. A.
CHATEAUBRIAND
Reclamado-a(S)- BANCO BRADESCO S-A.
Adv(s) :DR. EDESIO RAMID NASSAR     PR14126
Adv(s) :DRA. CARINA PESCAROLO      PR23787
A disposicao do reu na CEF local, uma guia de retirada e
dois alvaras.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00214-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARIA DAS DORES FERREIRA
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 31,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00216-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE CARLOS DA SILVA
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 22,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00217-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- FERNANDO TOMAZINI DE SANTANA
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 21,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00218-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ADINAR ANTONIO LETRARI
Reclamado-a(S)- UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A.
Adv(s) :DR. VALDECIR MILESKI      PR14221
A disposicao na Caixa Economica Federal de Assis
Chateaubriand guia de retirada nr. 184-02.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00218-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOAO RODRIGUES
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 22,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00219-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- CEZAR PEREIRA FERRARI
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 43,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00220-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ELIAS GRANDE GOMES
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 15,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00221-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- RUBENS SOARES
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 15,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00222-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- GERALDO REIS DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 15,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00223-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- LUIZ CARLOS RIBEIRO
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 15,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00224-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- FLAVIO MARCOS GOMES
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 15,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00225-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- GIVAL GUEDES BEZERRA
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 20,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00226-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JONAS GONCALVES RODRIGUES
Reclamado-a(S)- ELSO BARRANCO MAREGA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Homologado o acordo anunciado pelas partes atraves de
peticao. Devera o reclamado recolher em 05 dias as custas no
importe de R$ 15,00, sob pena de execucao, bem como
efetuar o recolhimento previdenciario na epoca propria, e
comprova-lo nos autos em ate 30 dias apos o pagamento do
acordo, sob pena de execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00229-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MOACIR DELCIO DALAGNOL
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Adv(s) :DR. NESTOR HARTMANN      PR16470-B
Adv(s) :DRA. CLAUDIA PIZZATTO      PR31030B
Designada pelo perito Manoel Jose de Lourdes Esteve, a data
de 11-03-2003, a partir das 15h00min, para pericia, a
realizar-se no consultorio medico do mesmo, sito na rua
Santa Catarina, 500, Centro, em Cascavel-PR.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00241-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ZIGMUNDO ANTOCHJCHEN E OUT (06)
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE PALOTINA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
A disposicao na Caixa Economica Federal de Assis
Chateaubriand alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00247-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE FELISBERTO CHAVONI
Reclamado-a(S)- MASSA FALIDA DE OLVEPAR S-A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
Adv(s) :FERNANDO EMILIO TIESCA     SC8599
Designada pela VT de Pato Branco a audiencia de inquiricao
das testemunhas Jorge Alberto Stedile e Aires Turibio da
Silva Machado, para 13 de janeiro de 2003, as 14h00min, a
realizar-se na sede daquele Juizo.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00268-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- PAULO JOSE DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- CABINE CARLESSO LTDA
Adv(s) :DR. ENIMAR PIZZATTO      PR15818
Declarada extinta a execucao relativamente as verbas sociais
Devera a re recolher as custas processuais, no prazo supra,
sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00303-1993 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-

TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE ADILSON STUZATA
Reclamado-a(S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A.
Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO       PR21667
Comprovar, no prazo supra, o regular pagamento da ajuda-
alimentacao, conforme informado a fl. 1129, sob pena de
serem efetuados os novos calculos com a inclusao da referida
verba.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00328-2002 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- OSMAR DOS SANTOS TRINDADE
Reclamado-a(S)- BETTANY INDUST. E COM. DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA.
Adv(s) :DR. JESUS FERRAZ RIBEIRO     PR26852
Devera a reclamada, no prazo supra, apresentar seus calculos
de liquidacao de sentenca, caso discorde dos apresentados
pelo autor as fls. 138-141.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00332-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- OGENILIA DA LUZ DE ALMEIDA
Reclamado-a(S)- BANCO BRADESCO S-A.
Reclamado-a(S)- LEAL - EMPRESA DE ASSEIO LTDA.
Adv(s) :DR. ANTONIO C.CASTELLON VILLAR
PR12961
Informar, no prazo supra, o numero de cadastro junto ao PIS
do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00341-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ROSINALVA NERY DE SOUZA
Reclamado-a(S)- EXPRESSO NORDESTE LTDA
Adv(s) :DRA. RUTH DE GODOY MACHADO NO-
GARA   PR16017
Ciencia da penhora efetuada nos autos supra, e que recaiu
sobre o seguinte bem- um veiculo onibus, da marca Volvo,
modelo B10M 6x2, ano de fabricacao 1996, modelo 1997, cor
prata, chassi 9BV1MKC10TE315170, placa AGQ 0640, carro
n§
2410, com registro do DSTC-PR n§ 37, com capacidade para
42 passageiros, avaliado em R$ 90.000,00 (noventa mil reais)

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00341-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- TEREZINHA DE LIMA MARTINS BONO-
RA
Reclamado-a(S)- SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE ASSIS CHAT.
Adv(s) :DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Vistas do laudo pericial de fls. 293-298, pelo prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00355-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VANDERLEI DUDA DA SILVA
Reclamado-a(S)- SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S)- LATICINIOS CHAMPION LTDA
Adv(s) :DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Determinado o arquivamento dos autos, ante a ausencia do
reclamante a audiencia, bem como pelo fato da peticao
de fls. 53-54 nao estar assinada pelo mesmo, nem pelas
reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00366-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- IOLANDA GARCIA TORO
Reclamado-a(S)- EMBRASIL - EMP. BRAS. SERV. TERCE-
ALIZADOS S-C LTDA
Reclamado-a(S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
Adv(s) :DR. JOAO RICARDO DA SILVA LIMA
PR31648
Negado provimento aos embargos de declaracao opostos pelo
segundo reu.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00372-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- GONCALO DA CUNHA
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOP. CENTRAL
Adv(s) :DR. NARCISO FERREIRA      PR7869
A disposicao nos autos CERTIDAO DE HABILITACAO DE
CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00372-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ROBERTO PEDRO DE OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
Negado provimento aos embargos de declaracao opostos pela
re

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00427-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE GENALDO DE OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
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PINTO  PR17081
Homologado o acordo havido entre as partes. Devera a
reclamada, no prazo de 30 dias, contados da ultima parcela
do acordo, comprovar nos autos o recolhimento das
contribuicoes previdenciarias - contribuinte individual,
incidentes sobre o valor total do acordo, sob pena de
execucao. Devera ainda recolher em 05 dias as custas
processuais, no importe de R$ 60,00, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00435-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MILTON MOREIRA DA SILVA
Reclamado-a(S)- GLAUCIO FERNANDES BLEY
Adv(s) :DR. DIRLEI DE SOUZA      PR15416
Designada audiencia inicial para 17 de marco de 2003, as
13h30min, considerando a parte autora notificada atraves de
Vossa Senhoria.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00438-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ADEMIR FRANCISCO BERTAZO
Reclamado-a(S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :DR. ALDENIR SELBMANN      PR31524
A disposicao na Caixa Economica Federal de Assis
Chateaubriand guia de retirada nr. 180-02.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00454-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ANGELA APARECIDA DE COUTO
Reclamado-a(S)- OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA SC
LTDA
Reclamado-a(S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :DR. ENIMAR PIZZATTO      PR15818
Adv(s) :DR. CLAUDIO PIZZATTO      PR9246
A disposicao da autora guias de retirada n§s. 176-2002 e
178-2002. A disposicao do reu a guia de retirada 179-2002.
Todas na Caixa Economica Federal.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00457-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOARILSON POLETTO (MENOR)
Reclamado-a(S)- ROSANGELO A MALTAURO
Reclamado-a(S)- IDELAR M. MALTAURO
Reclamado-a(S)- IMELDE MALTAURO
Adv(s) :DR. ADEMAR ANTONIO RODIO     PR9451
Considerando que o endereco do primeiro reclamado e o mes-
mo
ja declinado na peca inicial, fica Vossa Senhoria intimado
para, no prazo supra, prestar as informacoes que entender
necessarias.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00481-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- CELSO CARLOS DE ALMEIDA
Reclamado-a(S)- SINESIO MENDES
Adv(s) :DR. GILBERTO JULIO SARMENTO
PR26785
Designada Audiencia Inicial para o dia 27 de janeiro de 2003
as 13h36min, considerando a parte autora notificada atraves
de Vossa Senhoria.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00482-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARLENE RAISI
Reclamado-a(S)- LOJAO DAS UTILIDADES - S. M. A. CAI-
RES
Adv(s) :DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Manifestar-se, no prazo supra, acerca dos documentos
juntados as fls. 43-44.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00482-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ANTONIO URBANO
Reclamado-a(S)- JOSE DA SILVA FRANCO
Reclamado-a(S)- MARIA AUXILIADORA CUPERTINO DA
SILVA
Adv(s) :DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Apresentar, em cinco dias, o endereco correto das
reclamadas, a fim de viabilizar sua regular citacao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00648-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SALVADOR DE OLIVEIRA SANTOS
Reclamado-a(S)- I.C. GARCIA & IRMAOS LTDA
Adv(s) :DR. PAULO S. MALDONADO GARCIA
PR16780
Requerer o que entender de direito, no prazo supra, em razao
da certidao de fls. 315.
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EDITAL DE INTIMACAO No 000044-2002
06-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS DA PRACA E LEILAO, DESIGNADOS NESTE
JUIZO PARA OS DIAS 27 E 28 DE JANEIRO DE 2003, RES-
PECTIVAMENTE, SEMPRE A PARTIR DAS 14 H. O PRA-
ZO PARA A APRESENTACAO DE QUALQUER MEDIDA

PROCESSUAL CONTRA O ATO DE EXPROPRIACAO,
TERA INICIO 48 HORAS APOS A REALIZACAO DA HAS-
TA PUBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-655-ACp 00001-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Autor(es) :SIND. DOS TRAB. NAS IND.GRAFICAS
CASCAVEL E REGIAO
Réu(s) :GRAFICA SHALON LTDA
Adv(s) :DR. ANTONIO CAIBAS DA SILVA    PR12714
Adv(s) :DR. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA
PR31948
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-CP 00037-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Autor(es) :OSMAIR PACHEGA BUGICA
Réu(s) :GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Adv(s) :DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA    PR12354
Adv(s) :ELVIS BITTENCOURT       PR19015
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00029-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :CARLOS CESAR DE PAULA
Reclamada(s) :PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Adv(s) :DR. AIRTON JACQUES FERRAZ     PR17182
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00075-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :MARCOS RICARDO LEIMANN
Reclamada(s) :RECAPADORA DO VALE LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00141-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :NELSON ROBERTO AUGUSTO
Reclamada(s) :SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamada(s) :LATICINIOS CHAMPION LTDA
Adv(s) :DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Adv(s) :RITA DE CASSIA TIOSSI RETT    PR25642A
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00632-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :ANA MARIA VIDOTTI
Reclamada(s) :STILT - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
Adv(s) :DR. VAGNER CELSO G. PESSOA    PR24915
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00023-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ADAO VITORINO DA SILVA
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00029-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VALDIR REDIVO
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00047-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- WALDIR LOPES DA SILVA
Reclamado-a(S)- SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S)- LATICIONIOS CHAMPION LTDA
Adv(s) :DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00142-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VALDIR TESTI
Reclamado-a(S)- SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S)- LATICINIOS CHAMPION LTDA
Adv(s) :DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Adv(s) :RITA DE CASSIA TIOSSI RETT    PR25642A
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00147-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- OSVALDO ALEXANDRE MARQUES
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00184-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ADEMAR ROSA MIRANDA
Reclamado-a(S)- RECAPADORA DO VALE LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00185-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ADAO JOSE DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00227-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- RODOLFO MARTINS DE OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00250-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ANTONIO LEAL DA SILVA
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00251-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ACILES ANTONIO LEAL
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00252-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- DIRCEU FIRMINO
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00262-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- CLAUDIONEY PAULUZE
Reclamado-a(S)- CERFA - CERAMICA FRANCISCO ALVES
LTDA
Adv(s) :DR. MARIO SANTOS EMERICH     PR17821
Adv(s) :DRA. GISELA ALVES DOS SANTOS TRO-
VO  PR25201
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00280-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ANTONIO HAFFERMANN
Reclamado-a(S)- TERRAPLENAGEM BRASUL LTDA
Adv(s) :DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00470-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JULIO CESAR GERMANO
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA
Adv(s) :DR. LEOCIR JOAO RODIO      PR16127
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00477-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARIA CREUSA PEREIRA DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- DARCI VARASCHIN
Reclamado-a(S)- VERA LUCIA VARASCHIN CENCI
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
Adv(s) :DR. ANDRE LUIZ PIRES CURUCA    PR19760
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00572-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- IVANIR GIOMBELLI
Reclamado-a(S)- RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Reclamado-a(S)- RIEDI ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA
Adv(s) :DR. ENIMAR PIZZATTO      PR15818
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00585-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SANDRA MARIA VIDOTTI
Reclamado-a(S)- STILT - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
Adv(s) :DR. VAGNER CELSO G. PESSOA    PR24915
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00613-2000

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE MARQUES DE MORAIS
Reclamado-a(S)- LATICINIOS FRANCISCO ALVES LTDA
Reclamado-a(S)- PASTORINHA LEITE E DERIVADOS LTDA
Reclamado-a(S)- SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00913-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SEVERINO VELERIO DA SILVA
Reclamado-a(S)- SORVOS E LIUTTI LTDA
Adv(s) :DR. JAMAL RAMADAN AHMAD     PR13566
Adv(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste edital).

Campo Mourão

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000050/2002
06/12/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-ACp 00001/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SITROCAM
Reu (S): EMOTUR-EMPRESA MOURAOENSE DE TURIS-
MO LTDA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
DESPACHO: “...P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NO-
MEADOS A PEN-
HORA...”.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00099/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DARCI DOS SANTOS CAMARGO
Reu (S): DEVENIR FREITAS DE ANDRADE - ME
Reu (S): CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
ADV. (S): ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO PR15555
ADV. (S): MARIELLA MARTHA SERAFIN  SC14023
ADV. (S): JOAO VICENTE RIBEIRO DOS SANTOS SC7433
DESPACHO: “...DEVOLVA-SE A DEPRECADA, COM NOS-
SAS HOMENAGENS”

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00107/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): FRANCISCO DE SOUZA CARDOSO
Reu (S): VICENTE MASHSHIRO OKAMOTO
ADV. (S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
P/CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE PETICAO APRESEN-
TADOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00001/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
EXEQUENTE (S): ALMENDES SANTOS
EXECUTADO (S): BRASUL TECIDOS E CONFEC•OES
LTDA
EXECUTADO (S): BROTHERS E CIA LTDA - ME
EXECUTADO (S): DORMEBEM COLCHOES E ESPUMA
LTDA
EXECUTADO (S): WEBER RODRIGUES GON•ALVES
EXECUTADO (S): WAGNER RODRIGUES GON•ALVES
ADV. (S): RUBENS PINHEIRO DA SILVA 044-222-1899
PR29572
P/MANIFESTAR-SE SOBRE AS COPIA DAS DECLARACO-
ES DO IMPOSTO DE
RENDA ENTREGUES PELOS CONTRIBUINTES WEBER
RODRIGUES GONCAL-
VES E WAGNER RODRIGUES GONCALVES REF. AOS
EXERCICIOS DE 2001
E 2002.

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00001/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
EXEQUENTE (S): SERGIO DOS SANTOS
EXECUTADO (S): JOSE DOS SANTOS SILVA
ADV. (S): PEDRO TEIXEIRA PINTO PR12069
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL AS F.25

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00006/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S): BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PA-
RANA S/A.
Embargado (S): JOSE IAGUELA
ADV. (S): JONNY PAULO DA SILVA PR27464
VISTAS AO EMBARGANTE SOBRE A PETICAO E FLS. 130.
APRESENADO
PELO EMBARGADO. (MANIFESTA-SE COMO PESSOA
POBRE P/PAGAMENTO



6ª feira | 06/Dez/2002 297

DAS CUSTAS PROCESSUAIS)

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00015/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S): AUTO POSTO HP LTDA
Embargado (S): ARLINDO JOSE DA COSTA
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
ADV. (S): ALESSANDRO MAGNO MARTINS PR25204
DESPACHO: “...SE PRETENDEM PRODUZIR PROVA
ORAL, DEVENDO EM
CASO POSITIVO ESPECIFICAR SOBRE QUAIS MATERI-
AS VERSARAO...”

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00022/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S): ORLANDO STURION FILHO E MARIA DE
F. STURION
Embargado (S): OSMAIR SILVA SOUZA
ADV. (S): MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO 523-
0544 PR29116
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00025/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): VALDENIR ROBERTO
RECLAMADA (S): LAVACAR 2000
RECLAMADA (S): EVA DA PAIXAO QUEIROZ
ADV. (S): EDSON SEGURA BATTILANI PR31306
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A COPIA DAS DECLARACO-
ES DO IMPOSTO DE
RENDA ENTREGUES PELA CONTRIBUINTE EVA DA
PAIXAO QUEIROZ NOS
ULTIMOS CINCO EXERCICIOS (2001 E 1998).

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00159/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): RENATO MOURA RICARDO
RECLAMADA (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES
BERSCH - ME
ADV. (S): ALEX PANERARI 044-222-8783  PR9637
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00284/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): OSNI DE SOUZA PORTELA
RECLAMADA (S): INDUSTRIA REUNIDAS CRISTO REI
LTDA
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO  PR13237
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00292/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): JOAO DE ALMEIDA
RECLAMADA (S): MEZZOMO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
ADV. (S): LAZARO DE SOUZA  PR9928
FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00294/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): GERALDO GONCALVES DOS SAN-
TOS
RECLAMADA (S): CAMPUSMOURAO CONSTRUTORA
LTDA
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00002/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SEBASTIAO DOS ANJOS
Reu (S): HENNING E. BAER - FAZENDA KARINTIA I
ADV. (S): MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997 PR11131
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A NOMEACAO DE BENS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00037/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ALLAN ROGERIO BERNARDES
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LINO LTDA
ADV. (S): MARCELO PINEZE PEREIRA PR23286
ADV. (S): HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR PR9970
P/COMPARECER NO BALCAO DESTA SECRETARIA, A
FIM DE RETIRAREM
OS DOCUMENTOS, SOB PENA DE NAO FAZENDO, PRE-
SUMIR-SE O SEU
DESINTERESSE NO RECEBIMENTO, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00061/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): BENEDITO BUENO
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
FOI DESIGNADO AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA

INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS P/O DIA 11.02.03, AS 11H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00095/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSEFA SOARES DA SILVA
Reu (S): SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
ADV. (S): ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO PR21653
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
FOI DESIGNADO AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS P/O DIA 04.02.03, AS 11H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00099/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): RICARDO WIDERSKI
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
ADV. (S): ARMANDO LUIZ MARCON  PR9049
P/RESPONDER, AS RAZOES DE RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELO
AUTOR, QUERENDO, NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00106/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE AVELINO
Reu (S): COAGRU-COOP. AGROPECUARIA UNIAO LTDA
ADV. (S): FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO TEL.543-1228
PR20486
FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO. -P/RE
COMPROVAR NOS AUTOS
OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS E FISCAIS
CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00112/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO BATISTA ALVES
Reu (S): IRINEU TOLOMEOTTI E CIA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00113/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE IAGUELA
Reu (S): ALGODOEIRA LOMOEIRENSE S/A-ALGOLIM
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO E, P/COM-
PROVAR NOS AUTOS,
OS RECOLHIMENTOS DAS DESPESAS PROCESSUAIS,
SOB PENA DE EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE 10 DIAS. -(CONF. R. DESPACHO
DE FL. 486)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00114/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROSANGELA MORALES
Reu (S): IRINEU TOLOMEOTTI E CIA LTDA
ADV. (S): HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR PR9970
P/JUNTAR O CONTRATO SOCIAL DA RE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00143/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO KRUPCZAK NETO
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
DESPACHO: “...P/QUE APRESENTEM RAZOES FINAIS,
QUERENDO.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00163/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): HENRIQUE SANDRO SOUZA DA COSTA
Reu (S): LUIZ TRATORES - TRATORES, MAQUINAS E
IMPLEMENTOS
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00178/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARCELO ALVES FEITOSA
Reu (S): MAURO MENEZES FERREIRA - ME
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO JUNTADA PELO
AUTOR AS FLS.63
(MANIFESTA SOBRE IMOVEL)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00179/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): AUGUSTA DA GLORIA DE DEUS
Reu (S): MUNICIPIO DE RONCADOR
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA  PR17185

P/REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00190/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ALDO AQUE
Reu (S): VIA•AO MOURAOENSE LTDA.
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00228/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE BUZO
Reu (S): ANTONIO SUNECHIRO UMEO
Reu (S): KINIKO GONDO UMEO
Reu (S): ROBERTO NISHI
ADV. (S): OSCAR BARBOSA BUEN0 TEL.522-1034 PR7404
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00233/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOEL SUSKI CORDEIRO
Reu (S): CARLOS APPELT FERREIRA
ADV. (S): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
P/COMPARECER NO BALCAO DESTA SECRETARIA E
RETIRE OS DOCUMEN-
TOS QUE INSTRUIRAM A PETICAO INICIAL, SOB PENA
DE DESTRUICAO
DOS MESMOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00263/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUIZ LOUREN•O SOUZA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00280/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MAICON ALAN BORGES
Reu (S): J.F. INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMEN-
TAS
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
P/RETIRAR A CTPS QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00307/1994 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MIYOCO TANAKA
Reu (S): CONSTRUTORA CHAVE LTDA.
ADV. (S): DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA  PR12184
ADV. (S): JAIRO CESAR BATISTA DE MELO PR20349
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00325/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MOACIR APARECIDO DO NASCIMENTO
Reu (S): GUARANI AUTOMOVEIS LTDA
ADV. (S): JULIO MARTINS QUEIROGA PR16792
DESPACHO: “J. COMPROVE O EXEQUENTE A CONDI-
CAO DE SOCIO DA
PESSOA HENRIQUE GUSTAVO SALONKI...”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00327/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE MARIA BARBOSA BLESSA
Reu (S): AUTO POSTO ADRIANA LTDA.
ADV. (S): SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA  PR24794
P/RETIRAR A CTPS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00365/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ADELINA TORRES BARINI
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA.
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
DESPACHO: “...P/EM QUERENDO E NO PRAZO LEGAL,
EMBARGAR A E-
XECUCAO.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00368/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ALBINO FERREIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
ADV. (S): ADMIR VIANA PEREIRA  PR13459
P/COMPARECER NO BALCAO DESTA SECRETARIA, A
FIM DE RETIRAR OS
DOCUMENTOS, SOB PENA DE NAO FAZENDO, PRESU-
MIR-SE O SEU DE-
SINTERESSE NO RECEBIMENTO, COM A CONSEQUEN-
TE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00384/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): WILSON DE QUEIROZ CRISPIM
Reu (S): RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE
ADV. (S): PAULO SERGIO GONCALVES-523-5064/523-1880
PR16111
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A NOMEACAO DE BENS A

PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00396/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO CARLOS DA PURIFICA•AO GOMES
Reu (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH-
ME
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155  PR5433
ADV. (S): RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 044-2273616
PR7516
FOI DESIGNADO AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS P/O DIA 29.01.03, AS 10H30 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00400/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE GOMES DE SOUZA
Reu (S): P. A. DA SILVA MONTAGENS - ME
Reu (S): AUTO ADESIVOS PARANA LTDA - COLAGRIL
ADV. (S): JURANDI FELIPES TEL.523-1231 PR13495
ADV. (S): ERICA FERREIRA DE MENDONCA SP180114
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00405/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MANOEL DOS SANTOS BOTELHO
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00412/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO ALVES DOS SANTOS
Reu (S): AGROPECUARIA CANDIBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NOMEADOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00423/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SONIA MARIA DE SOUZA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00429/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): OSVALDO FERREIRA CARDOSO
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00432/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VICENTE JOSE DE LIMA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00434/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROZA ZANETTI GUEDES
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00434/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): HAMILTON BETIOL
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Reu (S): PEDRO SANCHES AGUERA
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA  PR17185
DA CARTA DE ARREMATACAO QUE SE ENCONTRA A
DISPOSICAO E, P/O
PAGAMENTO DAS DESPESAS COM PUBLICACAO DO
EDITAL DE LEILAO.
-P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00435/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): IVANILDO ALVES DOS SANTOS
Reu (S): PEDRO SANCHES PEREZ
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA  PR17185
DA CARTA DE ARREMATACAO QUE SE ENCONTRA A
DISPOSICAO E, P/O
PAGAMENTO DAS DESPESAS COM PUBLICACAO DE
EDITAIS. -P/AUTOR
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00436/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ONILSON SILVA DE OLIVEIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00439/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA DA PENHA CERQUEIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00439/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROGERIO NUNES DO AMARAL
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
ADV. (S): CLEIDE AP¦. G. R. FERMENTAO TEL.262-1333
PR7627
DA R. DECISAO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO PROLATADA
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00440/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROMILDO FIGUEIRA DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00449/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): PAULITO ASSIS DA COSTA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00449/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIO SERGIO CAPRIOLIO
Reu (S): BANCO BANESTADO S.A.
ADV. (S): MARCIA PAIVA LOPES CURY TEL.223-5200
PR12201
ADV. (S): LUIS ROBERTO SANTOS  PR17738
16§.VDT DE CURITIBA/INFORMA: “QUE FOI ADIADA P/
O DIA 22.07.
2003, AS 15H00M, P/A INQUIRICAO DA TESTEMUNHA
ARROLADA.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00450/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA CARLOTA DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A

PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00452/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MAURICIO FIDELIS DE SOUZA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00463/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA CASTRO EVARISTO
Reu (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH-
ME
Reu (S): NESS CAMISARIA LTDA
ADV. (S): IVANDO SANTOS SOUZA 044-227-0080 PR6915
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00476/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO MARTINS GERMANO
Reu (S): SIND TRAB MOVIM MERCADORIAS EM GERAL
CAMPO MOURAO
ADV. (S): ICARO DE OLIVEIRA VOLPE  PR32297
ADV. (S): RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 044-2273616
PR7516
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00482/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUIZ CARLOS ALVES
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00483/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NILTON DE LIMA
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00484/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): GISELI MARTINS BUSQUIM
Reu (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH-
ME
ADV. (S): ALEX PANERARI 044-222-8783  PR9637
P/COMPROVAR A QUITACAO DAS DESPESAS COM PU-
BLICACAO DO EDITAL
DE LEILAO E, P/MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSE-
GUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00485/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VALTER APARECIDO DE ANDRADE
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00511/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): WERINTON GARCIA DOS SANTOS
Reu (S): UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
ADV. (S): LUCIANA JORDAO BABORA (43) 341-5171
PR32593
1a. VDT CASCAVEL/INFORMA: “QUE FOI DESIGNADO
A DATA DE 20/02
03, AS 13H30M, AUD. DE INQ. DE TEST. NA C.P.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00558/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SOLANGE BARBIERI BERTONSINI
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A

PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00561/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MAGDA APARECIDA BRAGANTIN
Reu (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH
ADV. (S): ALEX PANERARI 044-222-8783  PR9637
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00576/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARCO BOLDRINI
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI  PR22147
ADV. (S): RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
445224078 PR26930
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00584/2002 - (2 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MAURO FIORIN
Reu (S): BANCO ITAU S/A
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV. (S): LUCIANA JORDAO BABORA (43) 341-5171
PR32593
FOI DEFERIDO A DILACAO DO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00594/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CLOZIMAR NAVA
Reu (S): BANCO BANESTADO S.A.
ADV. (S): LUIS ROBERTO SANTOS  PR17738
ADV. (S): ADRIANA DE ABREU PR25970
8a. VDT DE CURITIBA/INFORMA: “QUE A DATA P/OITI-
VA DA TESTE-
MUNHA LAUDILENE NAQUELE JUIZO, RESTOU MAR-
CADA P/O DIA 26.05.
03, AS 14H40 MINUTOS.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00610/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SALVADOR PEREIRA DA SILVA
Reu (S): RONIVAL APARECIDO GARBUGIO
ADV. (S): GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA PR14519
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO DE BLOQUEIO
DE VEICULO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00631/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): IRACEMA FERNANDES DE MELO
Reu (S): MUNICIPIO DE UBIRATA
ADV. (S): APARECIDO ALVES DE ARAUJO TEL.543-1443
PR27484A
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00658/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): GENIS ALVES BASTOS
Reu (S): BRUNO GEHRING
ADV. (S): EUGENIO POPOVITZ PR11407
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00668/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DEVAERTE RODRIGUES DE SOUZA
Reu (S): MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Reu (S): SANEPAR- CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV. (S): JULIANO CESAR IBA TEL. 523-2161 PR27701
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELA RE, SANEPAR OU APRESENTAR OS SEUS, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00672/2000
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARCELO NOBRE GARCIA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
ADV. (S): MAXMILLIAN GOMES COLHADO PR21111
FOI DESIGNADO AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCESSUAL, ULTIMA TRATATIVA CON-
CILIATORIA E APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS P/O
DIA 29.01.03, AS 11H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00695/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NEUZA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): IDELMA JULIA SATELITE
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00698/2002

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE DE OLIVEIRA
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
DESPACHO: “...FICANDO REDESIGNADO O DIA 04.02.03,
AS 10H00M,
P/A REALIZACAO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO,
MANTIDAS AS COMI-
NACOES DA ATA DE F. 27.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00704/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EDISON FERREIRA LIMA
Reu (S): MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): DANIEL BARBOSA FREZZARIN SP125032
FOI DESIGNADO AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS P/O DIA 12.02.03, AS 15H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00725/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOANA APARECIDA DOS SANTOS LEZME
Reu (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH-
ME
ADV. (S): MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN
PR26444
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00729/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE MONTEIRO DA SILVA
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): RUBENS PINHEIRO DA SILVA 044-222-1899
PR29572
DESPACHO: “...DEFIRO, REDESIGNADO O DIA 11.02.03,
AS 09H30M,
P/A REALIZACAO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO,
MANTIDAS AS COMI-
NACOES DA ATA DE F. 68.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00733/2002 - (60 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ESPOLIO DE CESLAU BUASCZYK
Reu (S): RENATO STANIZEWSKI (CHACARA EMOTUR)
Reu (S): RITA STANIZEWSKI (CHACARA EMOTUR)
ADV. (S): JEFERSON PELISER PR29603
FOI DEFERIDO A DILACAO DO PRAZO P/A REGULARI-
ZACAO DA REPRE-
SENTACAO PROCESSUAL CONFORME REQUERIDO.,
AINDA, DESPACHO FL:
“J. REPORTO-ME AO DESPACHO DE F. 148”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00749/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EMERSON ALVES DE LIMA
Reu (S): MOURAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00775/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NIVALDO ALVES DE SOUZA
Reu (S): LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
ADV. (S): HUGO SCHIANTI ALMEIDA  PR31732
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00785/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO MARIA DA SILVA
Reu (S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
DESPACHO: “...P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCU-
MENTOS ORA JUNTA-
DOS PELA RE.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00832/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA DAS DORES COELHO
Reu (S): MUNICIPIO DE RONCADOR
ADV. (S): JOSE CARLOS MARQUES  PR14642
P/REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00834/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ISAIAS BERBET
Reu (S): ESCONT IMOVEIS LTDA
ADV. (S): PEDRO TEIXEIRA PINTO PR12069
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P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ORA JUN-
TADOS PELO AUTOR,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00847/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUIS BATISTA TORRE
Reu (S): MASSA FALIDA DA DISAPEL ELETROD.LTDA
ADV. (S): ANDREIA CANDIDA VITOR  PR27325
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
P/COMPARECER NO BALCAO DESTA SECRETARIA, A
FIM DE RETIRAREM
OS DOCUMENTOS, SOB PENA DE NAO FAZENDO, PRE-
SUMIR-SE O SEU
DESINTERESSE NO RECEBIMENTO, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00855/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA LUCIA DA SILVA MARTINS
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00861/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): AMILTON GOMES DE SOUZA
Reu (S): KI-LATTE AGROINDUSTRIAL LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00889/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE MARIA FERREIRA
Reu (S): ALGOESTE-SOC. ALGODOEIRA DO OESTE DO
PARANA LTDA.
ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
VDT DE UMUARAMA ENCAMINHA COPIA DA CERTI-
DAO DO OFICIAL DE F.
06, INFORMANDO DILIGENCIA NEGATIVAS. -P/MANI-
FESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00894/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ORLANDO VILCZAK
Reu (S): REAL ADMINISTRADORA DE SERVI•OS DE
MAO-DE-OBRA S/C
Reu (S): COPEL-CIA. PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA
ADV. (S): HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
P/MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE O LAUDO TEC.
PERICIAL JUN-
TADO NOS AUTOS PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00931/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE BRANDAO DE SOUZA
Reu (S): OSCAR KANEMI AKASHI
ADV. (S): WANESSA DE OLIVEIRA ANTONIOLI  PR20575
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CA-
BIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00943/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE PEREIRA DE CARVALHO
Reu (S): EXTINGAS SISTEMA SEG. LTDA - ME
Reu (S): GENILDO EXTINGAS LTDA
ADV. (S): LAZARO DE SOUZA  PR9928
P/INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLA-
MADA EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00945/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NEWTON CANDIDO FERNANDES
Reu (S): EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00948/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DULCILENE VELOZ
Reu (S): CLINICA MEDICINA FISICA REAB. PRO-FISICA
S/C LTDA.
ADV. (S): ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JR PR24899
DA CARTA DE ARREMATACAO QUE ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO, DEVEN-
DO O ARREMATANTE EFETUAR O PAGAMENTO DAS
DESPESAS RELATIVAS
A PUBLICACAO DE EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00952/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-

RAO
Autor (S): JOSE NIVALDO TRAVA
Reu (S): LISTEN - LOCAL INFORMATION SYSTEM
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
25a.VDT DE BELO HORIZONTE/INFORMA: “QUE FOI
DESIGNADO O DIA
17/12/2002, AS 13H00M, P/PRACEAMENTO DO(S)
BEM(NS) PENHORA-
DO(S).”, P/MANIFESTAR-SE, QUERENDO, CONF. COPIA
DOS BENS A
SER PENHORADOS, JUNTADO NESTE AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00960/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): KAZUO SIGUEMATU
Reu (S): VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO E OUTROS
ADV. (S): ORACI TSUYOSHI MIAKI SP117740
DA CARTA DE ARREMATACAO QUE SE ENCONTRA A
DISPOSICAO E, P/O
PAGAMENTO DAS DESPESAS COM PUBLICACAO DE
EDITAIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00962/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CARLOS ROBERTO FERREIRA
Reu (S): ENGLISH FUTURE LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00984/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EDILSON RIBEIRO GALVAO
Reu (S): GOIOPAVI COMERCIO E PAVIMENTACOES LTDA.
ADV. (S): JULIANO CESAR IBA TEL. 523-2161 PR27701
VDT DE MARECHAL CANDIDO RONDON ENCAMINHA
COPIA DA CERTIDAO
DE FL. 06 DA C. P. E SOLICITA ORIENTACOES P/PROS-
SEGUIMENTO
DA EXECUCAO., P/MANIFESTAR-SE, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01003/2000
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ODAIR RUIZ DA SILVA
Reu (S): ABYARA COMERCIO DE INSUMOS AGRÖCOLAS
LTDA
ADV. (S): DENILSON GONZAGA BARRETO PR21518
ADV. (S): RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 044-2273616
PR7516
FOI DESIGNADO AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS P/O DIA 05.02.03, AS 11H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01008/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NIVALDO DA COSTA
Reu (S): BISOL MARCHIORO E CIA LTDA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01075/1997 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DORACI TONET RHODEN
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
ADV. (S): WALTER DA COSTA  PR13167
VISTAS AS PARTES SOBRE A R. SENTENCA RESOLUTI-
VA DE EMBARGOS
A EXECUCAO PROLATADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01086/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): HELIO PEREIRA ZORZANELLO
Reu (S): IND. E COM. DE DOCES QUINTA DO SOL LTDA
Reu (S): VAINER ABEL ROTOLI
Reu (S): TANIA MARISA DA SILVA ROTOLI
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01087/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VALDIR RIBEIRO
Reu (S): EMIDIO JOSE MARCIANO
ADV. (S): FLµVIO GONDIM BORGES PR27933
FOI DEFERIDO A ARREMATACAO NOS AUTOS COMPE-
TENTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01125/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): WANDERLEI LEANDRO DOS SANTOS
Reu (S): EUDETE RODRIGUES GRASSI & GRASSI LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01138/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-

RAO
Autor (S): ANDRE SOUZA PINTO
Reu (S): INDUSTRIA DE ESTOFADOS ARARUNA LTDA
Reu (S): VALDOMIRO DONIZETE RODOLFO-ME
Reu (S): SAN MARINO INDUSTRIA DE ESTOFADOS
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01139/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EDISON MONTEIRO PEREIRA
Reu (S): COAGRU-COOP. AGROPECUARIA UNIAO LTDA.
ADV. (S): FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO TEL.543-1228
PR20486
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS DO
HONORARIOS DO
CALCULISTA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01154/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EDGARD TOMADON
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO 523-
0544 PR29116
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE F. 08 DA CP,
APENSADA A
CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01160/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): FERNANDO FERRI MEDRANO
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA.
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01242/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VALDOMIRO ALVES BERTOLDO
Reu (S): COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA.
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO PRE-
CLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01275/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CARLOS ROBERTO DAVINI
Reu (S): POSTO GUARUJA II
Reu (S): PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA.
ADV. (S): CINTIA RESQUETTI OSSUCCI PR23100
P/COMPROVAR NOS AUTOS, O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS
SOB PENA DE EXECUCAO E, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01285/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO GENILDO PIRES
Reu (S): GOIOPAVI COMERCIO E PAVIMENTACOES LTDA.
ADV. (S): JULIANO CESAR IBA TEL. 523-2161 PR27701
VDT DE MARECHAL CANDIDO RONDON/ENVIA COPIA
DA CERTIDAO DE F.
06, E SOLICITA ORIENTACOES P/PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. -P/
MANIFESTAR-SE, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01286/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VOLMIR VICENTE BOMBANA
Reu (S): GOIOPAVI COMERCIO E PAVIMENTACOES LTDA.
ADV. (S): JULIANO CESAR IBA TEL. 523-2161 PR27701
DESPACHO: “...P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO
DA VARA DE-
PRECADA...”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01296/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROSINALDO SOARES DA SILVA
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01390/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): TOSHIHISA HAGA
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
P/MANIFESTACOES SOBRE OS REQUERIMENTOS E
DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO EXECUTADO NO PRECATORIO REQUISITORIO
APENSADO A CONTRA-
CAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01455/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO

Autor (S): LAUREMIR MIRANDA CORSINO VEIGA
Reu (S): COAGEL-COOP. AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA.
ADV. (S): HELIO HENRIQUE DE CAMARGO  PR14816
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01493/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SEBASTIAO LOPES DO NASCIMENTO
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
P/MANIFESTACOES SOBRE OS REQUERIMENTOS E
DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO EXECUTADO NO PRECATORIO REQUISITORIO
APENSADO A CONTRA-
CAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01596/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DORIVAL DE MORAES
Reu (S): J.F. INDUSTRIA DE MAQUINAS
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01617/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VALDIR ALVES DE OLIVEIRA
Reu (S): COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S): NARCISO FERREIRA PR7869
DA CERTIDAO HABILITACAO QUE ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO DE SEU
CONSTITUINTE NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01677/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUIZENE AMORIM DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01681/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VERA LUCIA LOPES
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01682/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA APARECIDA MARANGONI
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01690/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VANDA PAULINO DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01693/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MILTON FARIAS
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01696/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO



300 6ª feira | 06/Dez/2002

Autor (S): SEBASTIAO LEITE
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DESPACHO NOS AUTOS
DE SEQUESTRO.
“CONSIDERANDO QUE NAO RESTOU COMPROVADA A
PRETERICAO NO PA-
GAMENTO DO PRECATORIO REQUISITORIO, APENSEM-
SE OS PRESENTES,
AOS AUTOS DA ACAO PRINCIPAL.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01696/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ADAO LINO DOS SANTOS
Reu (S): ESOPAR-ENG. DE SANEAMENTO DO OESTE DO
PARANA LTDA
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O APENSAMENTO DA C. P.
AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01791/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARCELO MORENO JARDIM
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA
ADV. (S): ALDO HENRIQUE ALVES  PR22386
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01827/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): FAZENDA ON•A PARDA LTDA
ADV. (S): REGINA C. G. GUIMARAES LEPREVOST
PR24183
P/RESPONDER, QUERENDO, SOBRE O RECURSO APRE-
SENADO PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01912/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ESPOLIO DE ARGEMIRO QUEVEDO
Reu (S): AGROPECUARIA AGUA AZUL LTDA
ADV. (S): ANDREY LEGNANI  PR23568
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A NOMEACAO DE BENS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01923/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EDINALDO CORDEIRO FERREIRA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
ADV. (S): LAISE BARROS LEAL  PR28287
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS, CONFORME FLS.
314, JA ATUALI-
ZADO E ENVIADO FAX. -(AS GUIAS DE DEPOSITO, EN-
CONTRAN-SE A
DISPOSICAO)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02200/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NATANIEL ALEXANDRE DA SILVA
Reu (S): SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA S/A
Reu (S): UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A.
ADV. (S): CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO PR14501
ADV. (S): FABIOLA PATRICIA SOARES  PR18894
DA GUIA DE RETIRADA QUE SE ENCONTRA A DISPO-
SICAO.

Cascavel

1ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000612-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-071-CS 03550-1998
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) :CLAUDINO ALVES DE SOUZA
Requerido(s) :FORMATO CONSTRUCOES LTDA.
Adv(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 13-30HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-EAEJ 00007-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Exequente (S)- JOAO ATALIBIO GROSS
Executado (S)- V.W.F. PRE FABRICADOS DE CONCRETO
LTDA.
Adv(s) :DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA     PR14858
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-03HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-MC 00037-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) :SIND. TRAB. TRANSP. ROD. DOIS VIZI-
NHOS - SINTRODOV
Requerido(s) :TRANSPORTADORA QUADRI LTDA.
Adv(s) :DR. NIVALDO JAQUES      PR20155
DECISAO DE MERITO- PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00021-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- JEFFERSON DOUGLAS LIMA
Reclamado (S)- HOUSE CURSOS PROFISSIONALIZANTES
LTDA. - ME
Adv(s) :DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00033-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- SOLANGE APARECIDA KROCHINSKI
Reclamado (S)- ROSANGELA FAVARIN RETICHESKI
Reclamado (S)- LUIZ CARLOS RETICHESKI
Adv(s) :DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA     PR14858
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-05HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00121-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- PEDRO PAULO RAFALSKI
Reclamado (S)- INDUSTRIA DE CASAS PRE-MOLDADAS
SUL RIOGRANDENSE
Reclamado (S)- CASALAR IND. E COM. DE CASAS PRE-
MOLDADAS LTDA.
Adv(s) :DR. MILTON POLISZUK      PR13010
TER VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00143-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ADAIR ROSSI
Reclamado (S)- HELMUTH ANTONIO RUHMKE
Adv(s) :DR. LOURIVAL CAETANO      PR23429
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 13-35HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00182-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- EMILIO ANTONIO DA SILVA
Reclamado (S)- CASALAR INDUSTRIA E COM. DE CASAS
PREMOLDAS LTDA.
Reclamado (S)- CARLOS RENATO PORTES
Adv(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI      PR20661
TER VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00346-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- CLAUDINEI SALVADOR
Reclamado (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00382-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ROBERTA ZANDONA
Reclamado (S)- SOLLO - DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA.
Adv(s) :DR. CARLOS WALTER MOREIRA     PR11689
Adv(s) :DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK     PR12812
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- PROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00409-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ELENIR TEREZINHA PIUCO PASSO
Reclamado (S)- ADILSON CEZAR MARTINHAGO
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS SILVA KHUN
PR9356
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00414-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- CONCEICAO APARECIDA ROCHA
Reclamado (S)- SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANA-
EDUCACAO
Adv(s) :DR. RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO
PR30829
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DA RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00464-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- JOAO BENTO DE JESUS
Reclamado (S)- COOP. TRAB. AUT. VIG. TRAB. SERV.ASS.-
VIGICOOP
Reclamado (S)- C.S. SCANAGATTA & CIA. LTDA.
Reclamado (S)- RODOVIA DAS CATARATAS S-A.
Adv(s) :DR. MILTON POLISZUK      PR13010
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-43HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00465-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- JOAO APARECIDO DA CRUZ ABREU
Reclamado (S)- PADOVANI TURISMO E HOTEIS LTDA.

Adv(s) :DR. ESTEVAO RUCHINSKI      PR25069-A
RETIRAR DOCUMENTOS REFERENTES AO PROCESSO
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00492-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- CESAR BRAS FRANCOES
Reclamado (S)- LUZZA & SOUZA LTDA
Adv(s) :DR. SERGIO VULPINI      PR10085
Adv(s) :DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO
PR28799
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- PROCE-
DENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00504-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- SALETE DE FREITAS
Reclamado (S)- CRISTINA DE LODY LIMA
Adv(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA   PR16780
TER VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00614-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- MARCOS MANOEL FERREIRA DOS SAN-
TOS
Reclamado (S)- CASALAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CASAS PRE MOLDADAS
Reclamado (S)- CARLOS RENATO PORTES
Adv(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI      PR20661
TER VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00641-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- DAMASIO APARECIDO PORTILHO
Reclamado (S)- FATOR RH ASSESSORIA EM RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reclamado (S)- CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS CVEL.
Adv(s) :DR. EVILASIO CARVALHO JUNIOR
PR27820
TER VISTAS,POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JORGE LICAELCE PEDROSO
REU  (S)- IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA.
Adv(s) :DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
Adv(s) :DR. RUBENS AUGUSTO FLORES     SC11963
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- REJEITA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00016-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSEMAR VIEIRA
REU  (S)- IRINEU CALDERAN
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00047-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADELIO JOSE RAUBER
REU  (S)- POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA.
REU  (S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
Adv(s) :DR. RENATO PEDRO DE SOUSA     PR18502
DECISAO- EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00080-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :OSNI DE OLIVEIRA SILVA
REU  (S)- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
Adv(s) :DR. EVARISTO STABILE NETO     PR12960
Adv(s) :DR. JOSE RIZZO DE ANDRADE     PR19522
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-18HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00095-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :RONI LUIS PLACEDINO
REU  (S)- CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Adv(s) :DR. EDSON RUBENS ANDRADE     PR14241
MANIFESTAR-SE, EM 05 DIAS, QUANTO A PRECATORIA
RECEBIDA DA
2ª VT DE MARINGA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00099-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :OSMIR AVILA ABRANTES
REU  (S)- MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.
REU  (S)- MERCADO PLANEJ. E ADMINIST. PLANOS
URBANOS LTDA.
REU  (S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :DR. RENATO PEDRO DE SOUSA     PR18502
DESPACHO- ANTE A EXISTENCIA DE SALDO DO DEPO-
SITO RECURSAL
NOS AUTOS, CONVERTO-O EM PENHORA.
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART.884,
CLT.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00215-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUIZ DE SOUZA PIRES
REU  (S)- FURGOES CASCAVEL LTDA.
Adv(s) :DR. EDSON RUBENS ANDRADE     PR14241
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784

DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- ACOLHI-
DOS PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00233-1999
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JULIANO RIBEIRO
REU  (S)- J.V.A. CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
REU  (S)- CONSTRUTORA MONUMENTO LTDA.
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
Adv(s) :DR. FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES
PR21851
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 13-40HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00238-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GABRIEL JOSE GUIS
REU  (S)- MUNICIPIO DE CEU AZUL
Adv(s) :DR. PAULO ROBERTO CORREA     PR12891
TER VISTAS DA PETICAO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00274-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDIR BILHAN
REU  (S)- INFINITY TELECOMUNICACOES LTDA. (AL-
TAMIRO KLANN)
REU  (S)- CONSTRUTEL ENGENHARIA DE PROJETOS E
REDES LTDA.
REU  (S)- G.V.T. GLOBAL VILLAGE TELECOMUNICACO-
ES LTDA.
Adv(s) :DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00281-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARCIO ANDRE WENTZ
REU  (S)- IND. E COM. DE PRODUT. ALIMENTICIOS OES-
TE LTDA.
REU  (S)- PARANALAT IND. E COM. DE PROD. ALIMEN-
TICIOS LTDA.
REU  (S)- MUNICIPIO DE CORBELIA
Adv(s) :DR. EVARISTO STABILE NETO     PR12960
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00318-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NELI NECI VOIGT
REU  (S)- LANCHONETE CHEGA MAIS (SERGIO RAI-
MUNDO)
Adv(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA   PR16780
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 13-33HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00355-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LEONILDA LIBARDI
REU  (S)- BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S-A.
REU  (S)- BANCO ITAU S-A.
Adv(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv(s) :DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
FOI DESIGNADO O DIA 10-03-2003, AS 13H40MIN, PARA
REALIZACAO
DE AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00356-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELSA BENEGA
REU  (S)- BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S-A.
REU  (S)- BANCO ITAU S-A.
Adv(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv(s) :DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
FOI DESIGNADO O DIA 10-03-2003, AS 13H45MIN, PARA
REALIZACAO
DE AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00372-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELISABETE MARIA CAPELLO
REU  (S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A.
REU  (S)- AMERICA DO SUL CORRETORA DE SEGUROS
LTDA.
REU  (S)- BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A.
Adv(s) :DRA. MARCIA REGINA TERUMI HIRAIWA
INOUE PR19034
Adv(s) :DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI     PR30371
FOI DESIGNADO PELA 65ª VT DE SAO PAULO, O DIA 07-
02-2003,
AS 13H00, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE OITI-
VA DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00381-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CLOVIS AUGUSTO VEZU
REU  (S)- GIACOBO & CIA. LTDA.
Adv(s) :DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA
PR26086-B
DESPACHO- ANTE A CERTIDAO DE FL. 223, INDEFIRO
O REQUERIDO,
DEVENDO O FEITO PERMANECER SUSPENSO ATE 18-
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02-2003, DATA
INFORMADA NA REFERIDA CERTIDAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00569-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIA DE LURDES MILANSKI DE OLIVEI-
RA
REU  (S)- HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARI-
NA LTDA.
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR  PR12961
Adv(s) :DR. MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA
PR27559
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-12HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00569-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NILSON FOGACA
REU  (S)- BUFFET CASAGRANDE
REU  (S)- TUIUTI ESPORTE CLUBE
Adv(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
Adv(s) :DR. CARLOS GUTINIK      PR17234-A
Adv(s) :DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO
PR28501
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- ACOLHI-
DOS INTEGRALMENTE

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00571-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :IVANETE RIBEIRO
REU  (S)- CLINICA MEDICA NOSSA SENHORA DA SA-
LETE LTDA.
Adv(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00578-1994
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE BATISTA DOS SANTOS IRMAO
REU  (S)- UD GAS UNIDADE DE COMERCIALIZACAO
DE GAS LTDA.
Adv(s) :DR. ELIAS ZORDAN       PR14306
Adv(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-55HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00652-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSIANE ALBA
REU  (S)- LIMPINGA-LIMP. ASSEIO CONSERV. LTDA
(SUC. LIMPTEC)
REU  (S)- COPEL - COMPANHIA PR.ENERG. (EXCLUIDO
DA LIDE)
REU  (S)- LIMPTEC SERV. ESPEC. S-C. LTDA. (EXCLUI-
DO DA LIDE)
Adv(s) :DR. DIRCEU EDSON WOMMER     PR27658
COMPROVAR, EM 05 DIAS, ATRAVES DE DOC. HABEIS,
O VALOR
EFETIVAMENTE LEVANTADO, INDICANDO O PERCEN-
TUAL REPASSADO
A CADA UM DOS AUTORES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00701-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :IVONI DA ROSA RODRIGUES
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DA RE-
CLAMANTE- ACOLHIDOS
INTEGRALMENTE, E DA RECLAMADA, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00723-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO ALBINO DA CRUZ DOS SANTOS
REU  (S)- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - INSS
REU  (S)- AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA.
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR  PR12961
Adv(s) :DR. JOSE MARCOS ALMEIDA     PR24847
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES.
SOMENTE PARA RECLAMADA- CONTRA-ARRAZOAR
RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00766-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MAURI MACHADO DE OLIVEIRA
REU  (S)- OMEGA TELECOMUNICACOES LTDA.
REU  (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Adv(s) :DR. CARLOS WALTER MOREIRA     PR11689
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00827-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO BATISTA DA SILVA
REU  (S)- SPB - SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA.
REU  (S)- BANCO REGIONAL DE DESENVOLV.DO
EXTREMO.SUL - BRDE
Adv(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
Adv(s) :DR. DALTON LEMKE       PR5594
Adv(s) :DR. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

PR5963
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00841-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DORVALINO DOMINGUES DIAS PEDROSO
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00846-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PEDRO DE ALMEIDA GUIMARAES
REU  (S)- ACESSORIOS E TAPECARIA SABIA (POSTO
SABIA)
Adv(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
TER VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00849-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SELMA ANTUNES GLOVASCKI
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00896-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GERSON DURAES SOBRINHO
REU  (S)- BRASPOSTE PRE MOLDADOS DE CONCRETO
LTDA.
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
Adv(s) :DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 13-58HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00899-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :KATIA KEILA KORB
REU  (S)- AE ASSESSORIA EMPRESARIAL S-C LTDA.
REU  (S)- ELISIO & VIEIRA LTDA.
Adv(s) :DRA. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES PR26703
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00917-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SOLANGE DE MORAIS
REU  (S)- PANIFICADORA QUEM QUER PAO LTDA.
Adv(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00925-1998
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SEOLMAR FRUHLING CEZAR
REU  (S)- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
Adv(s) :DR. MILTON POLISZUK      PR13010
Adv(s) :DR. JOSE RIZZO DE ANDRADE     PR19522
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-23HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00939-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :APARECIDO SANTIAGO
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00943-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CRODOALDO LOURENCO DE ARAUJO
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00945-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANDERSON MOHR LAU
REU  (S)- ARMINDO RUCKS
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
TER VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00949-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :IRINEU JOSE MAESTER
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00952-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOACIR ALVES DE MIRANDA
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00955-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE EMERSON PACINI
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTASS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00960-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUIZ GLOVACKI
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00970-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PEDRO DE OLIVEIRA
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTASS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00971-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROGERIO LOPES DA SILVA
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00974-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SEBASTIAO SANTANA
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
EM 05 DIAS, RETIFICAR OS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00975-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDECIR MACIEL
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTASS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00992-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EDVALDO LEANDRO
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-

NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00997-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :HAMILTON GONCALVES
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01002-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAQUIM JUSTIMIANO FILHO
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01004-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE JOAQUIM MATEUS
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01007-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOZE ZANELATO
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01008-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NELSON CACERES FERREIRA
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01014-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDIR DE FREITAS CAMARGO
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
EM 05 DIAS, RETIFICAR OS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01028-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS NEZELLO
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01029-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUIZ DARCI ALVES DA SILVA
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01037-2001 - (10 DIAS)
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Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOCELIO JOSE RAMAO
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01038-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :FABIANE HUBNER
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01040-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALTAMIRO ANTONIO BARBOZA
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTASS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01060-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :WALDEMIR MARASCA
REU  (S)- EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A.
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
Adv(s) :DRA. LILIANE BEATRIZ UES     PR27406
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DO REC-
TE.- REJEITADOS
E DA RECDA.- ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01086-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DARLI LACROLIX LOPES
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01103-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PEDRO SIMEAO PERARDT
REU  (S)- SPAIPA S-A. - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Adv(s) :DRA. SIMONE FONSECA ESMANHOTTO
PR20934
Adv(s) :DR. VALDECIR SILVA      PR29695-A
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01136-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :RAFAEL DOMINGOS PILON
REU  (S)- LAMIRIT INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA.
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR  PR12961
Adv(s) :DR. LUIZ FERREIRA LEITE     SP100659
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-30HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01175-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS
REU  (S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR  PR12961
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- REJEITA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01182-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LIGIA MARIA PEREGRINO DE ALMEIDA
REU  (S)- BANCO BRADESCO S-A.
REU  (S)- BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A.
Adv(s) :DR. RONALDO DA FONSECA     PR16681
Adv(s) :DR. EVANDRO LUIS PEZOTI     PR25741
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PARA OITIVA DA TESTE-
MUNHA ARROLADA,
PELA VT DE CAMPO MOURAO, PARA O DIA 21-01-02,
AS 14H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01196-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :OSCAR IGOR LOVI
REU  (S)- SONAE DISTRIBUICAO DO BRASIL S-A.
Adv(s) :DR. ADEMILSON DE MAGALHAES

PR22229
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01209-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LINDEMAR DE SOUZA FABRICIO
REU  (S)- TELEVISAO NAIPI LTDA.
REU  (S)- PAULO VALDOMIRO FERNANDES PEDROSO
REU  (S)- JOAO PAULO HISATUGO
Adv(s) :DR. ERNANI PUDELL       PR10811
JUNTAR, EM 05 DIAS, A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01248-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANDRESSA GONCALVES
REU  (S)- MAGAZINE LUIZA S-A.
Adv(s) :DR. NERI LUIZ SIMON      PR11830
Adv(s) :DRA. KATYA MARIA ALVES HERMISDOR-
FF  PR29397
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01265-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROBSON SIMONETTO
REU  (S)- GILI CIA. LTDA.
Adv(s) :DR. RONALDO LUIZ BARBOZA     PR24067
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE A CERTIDAO DO
OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01266-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CARLOS DARCI MINUZZO
REU  (S)- DORACI GOMES DE CARVALHO
REU  (S)- IZAURA DE GODOI XAVIER
Adv(s) :DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS
PR13124
Adv(s) :DRA. SUELI DA SILVA FONTOLAN
PR13758
Adv(s) :DR. VITOR HUGO SCARTEZINI     PR14155
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- REJEITA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01268-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PAULO FRANCO RODRIGUES
REU  (S)- AGROPECUARIA PORTA DO CEU LTDA.
REU  (S)- MARCONIESSON DE OLIVEIRA
REU  (S)- MARIO FRANCISCO ASCULI PILATTI
Adv(s) :DR. LAZARO BRUNING      PR18699
TER VISTAS DO OFICIO RECEBITO DA VT-NOVA AN-
DRADINA-MS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01282-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CELSO DE ALMEIDA
REU  (S)- SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURAN-
CA S-C. LTDA.
REU  (S)- BANCO BRADESCO S-A.
REU  (S)- BANCO ABN AMRO REAL S-A.
REU  (S)- GLOBAL TELECOM S-A.
Adv(s) :DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO     PR16877
Adv(s) :DR. LAZARO BRUNING      PR18699
Adv(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
Adv(s) :DR. GENESIO NAILO RINGER     PR5925-B
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS SILVA KHUN
PR9356
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- ACOLHI-
DOS INTEGRALMENTE

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01321-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LEONILDA GONCALVES GUERRA
REU  (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A.
Adv(s) :DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS     PR12284
Adv(s) :DRA. VERIDIANA MARQUES MOSERLE
PR24735
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- ACALHI-
DOS INTEGRALMENTE

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01370-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EDMILSON CELESTINO
REU  (S)- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
Adv(s) :DRA. KARYNA PIEROZAN      PR29520
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- ACOLHI-
DOS EM PARTE
SO PARA O RECTE.- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO,
QUERENDO. INICIO DO PRAZO- 17-12-02.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01371-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO BATISTA DE MORAIS
REU  (S)- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
Adv(s) :DRA. KARYNA PIEROZAN      PR29520
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- ACOLHI-
DOS EM PARTE
SO PARA O RECTE.- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO,
QUERENDO. INICIO DO PRAZO- 17-12-02.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01391-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARCOS NELSON SORANZO
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOVEIS CONFORTO PR. LTDA(MF-SIND JULI-

ANO H.MURBACH
REU  (S)- I.R.B. IND. MOVEIS LTDA(MF-SIND JULIANO
H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- CONFORTO TRANSPORTES LTDA(PROP-ADE-
MIR L.RONCAGLIO)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
Adv(s) :DR. EVARISTO STABILE NETO     PR12960
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01404-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :BATISTA FERNANDES PONTES
REU  (S)- DE CONTO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA.
Adv(s) :DR. CARLOS WALTER MOREIRA     PR11689
Adv(s) :DRA. MARILAN DE SOUZA      PR29733
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- REJEITA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01423-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSELITO BELARMINO FERREIRA
REU  (S)- SPAIPA S-A. - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Adv(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv(s) :DRA. SIMONE FONSECA ESMANHOTTO
PR20934
ABERTO PRAZO SUCESSIVO PARA VISTAS AS PARTES,
DO OFICIO
DA PROCURADORIA FEDERAL, INICIANDO-SE PELO
AUTOR EM
09-12-2002 E PELO REU EM 16-12-2002.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01477-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDECIR PEREZ
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01527-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ARLEI ROBERTO MOTA
REU  (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS     PR12284
Adv(s) :DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK     PR12812
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DO RE-
CLAMANTE- ACOLHIDOS
INTEGRALMENTE, E DO RECLAMADO, ACOLHIDOS
PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01531-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANTONIO EZOEL WALKOVIECZ
REU  (S)- L.R. MEIRA & CIA LTDA (SUC. I.LORENZATTO
& CIA LT)
Adv(s) :DR. NEREI ALBERTO BERNARDI    PR18391
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01547-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CELSO LUIZ GRANJA
REU  (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DRA. MARCIA SANDRA TUMELERO DE
BONA  PR27560
Adv(s) :DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- ACOLHI-
DOS INTEGRALMENTE

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01548-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIVALDO DORETO DOS SANTOS
REU  (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DRA. MARCIA SANDRA TUMELERO DE
BONA  PR27560
Adv(s) :DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- REJEITA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01554-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ERNESTO MARTINS DE LIMA
REU  (S)- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01589-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CLAUDIA BUENO FANT
REU  (S)- AUTO POSTO PAPAGAIOS LTDA.
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR  PR12961
Adv(s) :DR. MICHEL ARON PLATCHEK     PR27014-
A

FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 13-55HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01593-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ODAIR BARBOSA BORGES
REU  (S)- ODETE FATUCH DOS SANTOS & CIA. LTDA.
REU  (S)- CONSTRUTORA MONUMENTO LTDA.
REU  (S)- CELSO KAZUMI MIYAMOTO
Adv(s) :DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01597-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GELSON DE ALMEIDA
REU  (S)- E.B.V. EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
Adv(s) :DR. LAZARO BRUNING      PR18699
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01608-1997
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROBERTO CARDOSO LIMA
REU  (S)- LUIZ FERNANDO STESKI - OBRA
Adv(s) :DRA. ELISANDRA PEREIRA DA SILVA
AC2120
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 13-50HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01623-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANTONIO IVANIR MARTINS
REU  (S)- ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUCOES
CIVIS LTDA.
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
Adv(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- REJEITA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01625-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EUGENIO LUIZ MASSALAI
REU  (S)- INSTITUTO DE SAUDE DO ESTADO DO PARA-
NA
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01627-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VILSON LUIZ DA ROCHA
REU  (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A.
Adv(s) :DR. LEO MARCOS PAIOLA      PR15629
Adv(s) :DRA. PATRICIA ZANATTA MOREIRA CU-
NHA  PR31484
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01630-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDAIR APARECIDO DOMINGUES DE
JESUS
REU  (S)- IBEMA - COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL
Adv(s) :DRA. NERILDA BITTENCOURT VENDRA-
ME   PR9943
DESPACHO- ANTE A EXISTENCIA DE SALDO DO DEPO-
SITO RECURSAL
NOS AUTOS, CONVERTO-O EM PENHORA.
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART. 884,
CLT.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01671-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :AGNALDO JOSE DOS SANTOS
REU  (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C. LTDA.
REU  (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :DR. LAZARO BRUNING      PR18699
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01672-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MOACIR ALVES DOS SANTOS
REU  (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C. LTDA.
REU  (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :DR. LAZARO BRUNING      PR18699
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01698-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JAIR LUIZ DE MORAES
REU  (S)- VEGRANDE VEICULOS CASAGRANDE S-A.
Adv(s) :DR. JOSUE LUIS ZAAR      PR17966
Adv(s) :DRA. ELIANE CRISTINA DE LIMA
PR23813
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01700-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DELMAR DUARTE
REU  (S)- ROGERIO PEROZIN
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
TER VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01717-2002 - (8 DIAS)
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Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALEXANDRE MARQUES
REU  (S)- INSTITUTO DE SAUDE DO ESTADO DO PARA-
NA
Adv(s) :DR. OMAR SFAIR       PR11992-A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01726-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIA VANUZA SOUZA OLIVEIRA
REU  (S)- CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS
PALMEIRAS
Adv(s) :DRA. SOLANGE DA SILVA      PR31375
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01752-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EDELAR LAZARETTI
REU  (S)- COMERCIAL HASSAN LTDA.
Adv(s) :DR. EDEMAR ANTONIO MATTEI     PR10995
Adv(s) :DR. TAMAR CHISTMANN      PR14293
TER VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DA 41ª VT DE SAO
PAULO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01754-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ORLANDO DOS SANTOS
REU  (S)- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Adv(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA   PR16780
Adv(s) :DRA. KARYNA PIEROZAN      PR29520
FOI DESIGNADO O DIA 27-JANEIRO-2003, AS 17-25HS,
PARA JULGA-
MENTO E PUBLICACAO DE SENTENCA NOS AUTOS EM
REFERENCIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01838-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CICERO MONTEIRO DE VASCONCELOS
REU  (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU  (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU  (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU  (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU  (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA     PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01919-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CLEUSA FATIMA DE OLIVEIRA MANTO-
VANELLO
REU  (S)- BANCO ITAU S-A.
Adv(s) :DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DA RE-
CLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02042-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANILCE DIAS DA LUZ
REU  (S)- LIMPINGA-LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO
LTDA.
REU  (S)- INSTITUTO NAC. DE COLON. E REF. AGRARIA
- INCRA
Adv(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA   PR16780
Adv(s) :DR. NIRCLESIO JOSE ZABOT     PR8704
FOI DESIGNADO O DIA 06-02-2003, AS 08H55MIN, PARA
REALIZACAO
DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02077-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE ANTONIO CORREIA
REU  (S)- COMPANHIA PAULISTA DE SERVICOS S-C.
LTDA. - COPS
REU  (S)- AURORA SERVICOS S-C. LTDA.
REU  (S)- G.V.T. TELECOMUNICACOES
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02150-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO ALFREDO DE LIMA FILHO
REU  (S)- IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Adv(s) :DR. ADILSON REINA COUTINHO
PR23352
FOI ADIADA A AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O
DIA 06-02-2003,
08H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02177-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PAULO CESAR DE OLIVEIRA
REU  (S)- BRADESCO SEGUROS S-A.
Adv(s) :DR. EVANDRO LUIS PEZOTI     PR25741
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NESTA SECRETA-
RIA, ALVARA
JUDICIAL E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02197-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JAIRE LUIZ MULLER
REU  (S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A.
Adv(s) :DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02256-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NEIDE PANDOLFO
REU  (S)- IVONE MARIA GUERRA
REU  (S)- IVONE MARIA GUERRA - ME
REU  (S)- I.J. TURISMO
Adv(s) :DR. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR
PR12833
Adv(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- REJEITA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02301-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARLU FATIMA RAMOS
REU  (S)- EMBRASIL - EMPR. BRAS. DE SERV. TERCEIR.
S-C. LTDA
REU  (S)- ESTADO DO PARANA
Adv(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA   PR16780
DESPACHO- INDEFIRO, POR ORA, A ANTECIPACAO DA
TUTELA, POIS
NAO VISLUMBRADOS OS REQUISITOS NECESSARIOS .
CIENCIA.
DESIGNE-SE AUDIENCIA INICIAL, INTIMANDO-SE AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02395-1995
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALIRIO CASTANHO
REU  (S)- O. LAUXEN - ME
REU  (S)- IMPLANTA CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-10HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02409-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELI CHAVES
REU  (S)- ABACO CONSTRUCOES LTDA.
REU  (S)- ABACO PARTICIPACOES LTDA.
REU  (S)- ABACO ENGENHARIA LTDA.
REU  (S)- IPIRANGA ENGENHARIA LTDA.
Adv(s) :DR. ERNANI PUDELL       PR10811
Adv(s) :DR. LEANDRO BATISTA FACCIN    PR18704
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DO REC-
TE.- REJEITADOS
E DA RECDA.- ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02480-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :WILSON NUNES
REU  (S)- BRESOLIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA.
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02636-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PAULO FOGACA
REU  (S)- COMERCIAL MERCANTIL IGUACU S-A. - CO-
MISA
Adv(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
Adv(s) :DR. LENIR ROSA GOBO      PR9329
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 13-48HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02643-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADILSON THIBES DE SOUZA
REU  (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-
A.
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR  PR12961
Adv(s) :DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA
PR16184
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- REJEITA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02661-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CLAUDETE APARECIDA DUARTE DE CAR-
VALHO
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DO REC-
TE.- ACOLHIDOS
E DA RECDA.- REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02672-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GILBERTO DOMINGOS PERIOLLO
REU  (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A.
Adv(s) :DR. PAULO ANTONIO JAROLA     PR15032
OFERECER RESPOSTA A IMPUGNACAO A SENTENCA
DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02685-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PEDRO RIBEIRO
REU  (S)- AGRO INDUSTRIAL BELEDELLI LTDA.
Adv(s) :DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO     PR16877
Adv(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI      PR20661

DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPRO-
CEDENTES

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02695-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROGERIO BERLETT DE LIMA
REU  (S)- MARCOS EDUARDO SERRALHEIRO
Adv(s) :DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO  PR15480
Adv(s) :DRA. JANAINA ARIADNE MORETO FOR-
NAZARI  PR30981
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-20HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02741-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALCIRA LOUBACK SIMAO
REU  (S)- ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C. LTDA.
REU  (S)- INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
REU  (S)- UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANA
Adv(s) :DR. MARIO ROBERTO IAGHER     PR16165
Adv(s) :DRA. ISABELA MARQUES HAPNER
PR28000
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02774-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADEMIR MOREIRA
REU  (S)- LAMIRIT INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA.
Adv(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02780-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NELSON GURSKI SANTOS
REU  (S)- ESPIRACO CONSTRUCAO CIVIL LTDA.
Adv(s) :DR. EVARISTO STABILE NETO     PR12960
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02808-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :TONY LUIZ ARAUJO
REU  (S)- D.J. COMERCIO DE FORMULARIOS E PAPEIS
LTDA.
Adv(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI      PR20661
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02809-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NIVALDO JOSE DOS SANTOS
REU  (S)- D.J.P. GRAFICA E EDITORA LTDA. - ME
Adv(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI      PR20661
TER VISTAS DA CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02822-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ERNANI GENUINO SZEMANSKI
REU  (S)- NATIVA ENGENHARIA S-A.
Adv(s) :DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA    PR17920
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02825-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NEUSA MARIA DA SILVA
REU  (S)- C. DOS SANTOS FILHO & H. KAEFER LTDA.
REU  (S)- HELENITA TEREZINHA KEFFER
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
TER VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02853-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EDSON CORREIA DE GOES
REU  (S)- COMPANHIA PAULISTA DE SERVICOS LTDA. -
COPS
REU  (S)- AURORA SERVICOS S-C LTDA.
REU  (S)- GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02887-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SONY VILSON PATZER
REU  (S)- V. ALBIERO & CIA. LTDA.
Adv(s) :DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO     PR16877
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03025-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :IRINEU DA SILVA
REU  (S)- EMSEG - EMPRESA DE VIGILANCIA S-C. LTDA.
REU  (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv(s) :DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI    PR22670
PROCEDER AO PAGAMENTO DA PARTE QUE LHE IN-
CUMBE, EM 05 DIAS,
SOB PENA DE PENHORA EM NUMERARIO EXISTENTE
EM CONTA-CORRENTE

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03443-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO EDEMILSON DE JESUS
REU  (S)- HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARI-
NA LTDA.
Adv(s) :DR. ROGERIO PETRONILHO     PR19893
Adv(s) :DR. CARLOS MORAES DE JESUS    PR24896
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-25HS, PARA
REALIZACAO

DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03451-1999
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS DE FREITAS
REU  (S)- KD REFORMAS CARRET. SEMI-REBOQ. E TAN-
QUES BASCUL.
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR  PR12961
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-33HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03492-2000
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELAINE CRISTINA FARIAS (MENOR)
REU  (S)- GIROTTO E PASSOS LTDA.
Adv(s) :DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO  PR15480
Adv(s) :DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO
PR21226
FOI DESIGNADA O DIA 31-01-2003, AS 14-58HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO NOS AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03571-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSENE MARIA MOURA
REU  (S)- LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.
Adv(s) :DR. JAIRO MOURA       PR22362-B
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03664-1996
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROSANGELA BISSANI PASAVENTO
REU  (S)- BRADESCO SEGUROS S-A.
Adv(s) :DR. EVANDRO LUIS PEZOTI     PR25741
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NESTA SECRETA-
RIA, ALVARA
JUDICIAL E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03714-1997
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ARLINDO RODRIGUES
REU  (S)- LUIZ FERNANDO STESKI - OBRA
Adv(s) :DRA. ELISANDRA PEREIRA DA SILVA
AC2120
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 14-00HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03799-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARCOS ROGERIO SOARES
REU  (S)- SALVADOR GARCIA FERNANDES
Adv(s) :DRA. DENISE KROHLING      PR27655
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03835-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CELSO VIEIRA RODRIGUES
REU  (S)- BANCO SANTANDER NOROESTE S-A.
Adv(s) :DR. PAULO ANTONIO JAROLA     PR15032
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03878-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DIONIZIO SARTORI
REU  (S)- MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRI-
BUICAO S-A.
Adv(s) :DR. SERGIO VULPINI      PR10085
MANIFESTAR-SE, EM 05 DIAS, QUANTO A SOLICITACAO
DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03901-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :IDAIR PEREIRA CLEMENTE
REU  (S)- ORBRAM STV (MF - SIND. DR. DAVID ANTO-
NIO BALDUY)
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 04266-1999
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JUVENIL ALBINO DOS SANTOS
REU  (S)- BRASPOSTE PRE MOLDADOS DE CONCRETO
LTDA.
Adv(s) :DRA. SUELI DA SILVA FONTOLAN
PR13758
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
FOI DESIGNADO O DIA 31-01-2003, AS 13-38HS, PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS EM REF.

2ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 069041-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos
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PROCESSO TRT-PR-069-ACPg 00034-1999
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Consignante(S)- EMPR. PARAN. ASSIST. TEC. EXT. RURAL
- EMATER
Consignado (S)- JAIR BARBOSA GARCIA (ESPOLIO DE)
Adv.(s) :DRA. SHIRLEY DALVA BENTO     PR7084
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR-069-ACPg 00045-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Consignante(S)- AMIC- ASSOC. DE MICROS E PEQUENAS
EMPRESAS DE CVEL
Consignado (S)- MOACIR TEIXEIRA DOS SANTOS
Adv.(s) :DR. HILARIO ORLANDI      PR16412
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-CS 00851-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) :FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Requerido(s) :DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS  PR25487
providenciar os documentos solicitados pelo Sr. Contador,
sob pena de arquivamento e de suspensão da execução ate o re-
torno dos autos principais.

PROCESSO TRT-PR-069-CS 01192-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) :ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
Requerido(s) :BANCO BRADESCO S-A.
Adv.(s) :DR. DARCI LUIZ MARIN      PR9038
manifestar-se sobre petição juntada pelo reclamado, bem como
para contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00022-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) :PAULO AFONSO SCIARRA
Embargado(s) :JOAO IRINEU ACHRE
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00030-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) :SIND. EMPRGDOS. EMPR. VIG. SEG. E SI-
MIL. S.PAULO
Embargado(s) :MOACIR ALVES DOS SANTOS
Adv.(s) :DR. LAZARO BRUNING      PR18699
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-MC 02519-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) :ADEMAR FERRAZ
Requerido(s) :TRANSANESIO TRANSPORTES LTDA.
Adv.(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00022-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- IZAIRA NUNES SODRE
Reclamado (S)- IRINI ANDRIOLI
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários devidos
em 30 dias após o pagamento da ultima parcela do acordo, sob
pena de penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00207-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ELENI RIBEIRO VILACA CAUS
Reclamado (S)- P. GASPAR DA SILVA
Adv.(s) :DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS
PR13124
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00241-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- CLEONICE DE ALMEIDA MANARI
Reclamado (S)- ELENITA KAFER
Adv.(s) :DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00274-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- EZEQUIEL PEREIRA
Reclamado (S)- CARLOS CARNEIRO
Reclamado (S)- TELEMAX TELECOMUNICACOES LTDA.
Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA   PR16780
juntar a CTPS do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00439-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- LUIZ CARLOS DIAS
Reclamado (S)- TOPOGRAFIA LTDA.
Adv.(s) :DR. MARCELO MANOEL      PR26727
comprovar a qualidade de sócio do Sr. Otávio Pena.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00528-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- VITOR FAGUNDES MATZENBACKER
Reclamado (S)- CONDOMINIO RESIDENCIAL AGUAS CLA-
RAS
Adv.(s) :DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00541-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- MARIA DE LOURDES MARTINS MORA-
ES
Reclamado (S)- PIZZARIA A TABERNA
Adv.(s) :DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI

PR13377
retirar a CTPS da reclamante mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00574-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- WALDEMAR DA SILVA
Reclamado (S)- RESTAURANTE LUSITANO - MIX
Adv.(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00639-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- JULIANA BRUGNEROTTO
Reclamado (S)- LINDAURIA MEURER PAIN
Reclamado (S)- ALOIR PAIN
Adv.(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI      PR20661
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00644-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- GUIMARAES VITORIANO
Reclamado (S)- FREE CHANNELL ASSESSORIA LTDA.
Adv.(s) :DRA. MARTA DIAS DE FRANCA     PR24138
Adv.(s) :DR. ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ
PR28774
r. decisão que REJEITOU os Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00058-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELIANE HELENA SANTIN
REU  (S)- RODOVIA DAS CATARATAS S-A.
Adv.(s) :DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00067-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE MAZZI
REU  (S)- PINOESTE IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. EDSON RUBENS ANDRADE     PR14241
contraminutar AGRAVO DE PETICAO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00111-1997
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :RAIMUNDO BACK
REU  (S)- DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES
PR16866
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00138-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DARCI GODIM
REU  (S)- JOSE EDEMAR FREI
Adv.(s) :DR. JORGE KIYOTAKA SHIMADA
MS2876-A
contraminutar RECURSO ORDINARIO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00141-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO MARIA DA SILVA
REU  (S)- JOSE EDEMAR FREI
Adv.(s) :DR. JORGE KIYOTAKA SHIMADA
MS2876-A
contraminutar RECURSO ORDINARIO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00144-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LAURI DE ALMEIDA DOS SANTOS
REU  (S)- JOSE EDEMAR FREI
Adv.(s) :DR. JORGE KIYOTAKA SHIMADA
MS2876-A
contraminutar RECURSO ORDINARIO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00169-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :IZAURA RABEL
REU  (S)- CARGILL AGRICOLA S-A.
Adv.(s) :DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN PR12324
retirar os documentos juntados com a contestação, exceto os
representativos, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00174-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADEMAR CASAGRANDE
REU  (S)- JOSE CARLOS SCHECHELI
Adv.(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
Adv.(s) :DR. JAIME PEGO SIQUEIRA     PR18593
r. decisão que NAO CONHECEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00208-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELIAS DE PAULA VICENTE
REU  (S)- RODOVIA DAS CATARATAS S-A.
Adv.(s) :DRA. SILVANA MARIA GRIZA     PR28155
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00211-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LEONEL CLARINDO DE OLIVEIRA
REU  (S)- RESTAURANTE BONA VARIEDADES LTDA.
Adv.(s) :DR. AUGUSTINHO DA SILVA     PR21445
contraminutar RECURSO ORDINARIO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00246-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANDREIA BERNINI JORENTE MARROQUE
REU  (S)- GLOBAL TELECOM LTDA.
Adv.(s) :DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO     PR16877

manifestar-se sobre requerimento da 13a. V.T. de Curitiba-PR

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00258-2000
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE OLIMPIO SEMIGHEN
REU  (S)- PEPSICO DO BRASIL LTDA.
Adv.(s) :DR. HELIO GOMES COELHO JUNIOR
PR7007
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00277-1991
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SIND. TRAB. ESTAB. ENS. SUP.OESTE PR.
- SINTEOESTE
REU  (S)- UNIV. ESTAD. DO OESTE DO PARANA - UNIO-
ESTE
Adv.(s) :DRA. REGINA MARIA TONNI MUGNOL
PR12044-B
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00283-1997
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO CARLOS CARDOSO
REU  (S)- FIACAO DE SEDA BRATAC S-A.
Adv.(s) :DR. CARLOS NOBUO ITO      PR10332-B
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00317-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARCIA WALENTIN
REU  (S)- COOPERATIVA NMDATA LTDA.
Adv.(s) :DRA. JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI
PR26473
Adv.(s) :DR. ANTONIO CARLOS SILVA KHUN
PR9356
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00331-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NADIR PORTELA MAJOR
REU  (S)- APAE - ASSOCIACAO DE PAIS AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS
Adv.(s) :DR. RONALDO DA FONSECA     PR16681
Adv.(s) :DR. SERGIO SOARES DE JESUS MORAES
PR19395
r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00333-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VICENTE GALDINO VIEIRA
REU  (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. - COOPA-
VEL
Adv.(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00340-1997
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARLENE SCHAEFER
REU  (S)- EUDES EDIMAR CAPELLETTO
REU  (S)- PEDRO CAPELLETTO
Adv.(s) :DR. MARCOS ANTONIO FERNANDES
PR21238
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00359-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :FRANCIVAN PEDRO DA SILVA
REU  (S)- ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. JOAO DOMINGOS TONELLO     PR6024
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00374-1999
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARCOS MENEGOTTO DA SILVA
REU  (S)- ARAUSERV SERVICOS DE OBRAS LTDA.
REU  (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv.(s) :DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA    PR17920
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00426-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :HELENA DE CASTRO RUFINO
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
REU  (S)- LIROL SERVICOS TECNICOS S-C. LTDA.
Adv.(s) :DRA. MARLENE LEITHOLD      PR22619-B
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00450-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAQUIM FRANCO DA SILVA
REU  (S)- CONDOMINIO EDIFICIO RIO NEGRO
Adv.(s) :DR. JOAO DOMINGOS TONELLO     PR6024
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00509-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SILVANO SANTANA DE SOUZA
REU  (S)- GERALDO GARBIM
Adv.(s) :DR. EDSON DEMARCH DOS SANTOS
PR19860
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00541-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
REU  (S)- SCHNEIDER CONSULTORIA INDUSTRIAL
LTDA.
Adv.(s) :DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA
PR29719
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00543-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADAO PEREIRA DA SILVA
REU  (S)- VIACAO GARCIA LTDA.
Adv.(s) :DRA. OLGA MACHADO KAISER     PR11723
encontra-se disponível junto ao PAB do Banco do Brasil guia
de retirada referente ao saldo remanescente.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00650-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JACSON RIBEIRO TENFEM
REU  (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - COPACOL
Adv.(s) :DR. LEANDRO BATISTA FACCIN    PR18704
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00671-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :FRANCISCA MOTA DO NASCIMENTO
REU  (S)- DEBORA DE SOUZA MOTTA
Adv.(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
contra-arrazoar ao AGRAVO DE INSTRUMENTO e ao RE-
CURSO princi
pal, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00725-2000
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDOMIRO DA SILVA
REU  (S)- SADE VIGESA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA.
REU  (S)- FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A.
Adv.(s) :DRA. MARTA DIAS DE FRANCA     PR24138
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00758-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROSANGELA TEDESCO GROENWOLD
REU  (S)- SOCIEDADE EDUCACIONAL OESTE DO PARA-
NA
REU  (S)- CLAIR ANTONIO CARNIEL
REU  (S)- OLGA MARIA AMORIM CARNIEL
Adv.(s) :DRA. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI
PR26885
indeferido seu requerimento de dilação de prazo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00794-1998
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CREUZA DAS DORES DE MENEZES
REU  (S)- BANCO HSBC BAMERINDUS S-A.
REU  (S)- HIGI SERV LIMPEZA CONSERVACAO LTDA.
Adv.(s) :DR. FABIANO ARCHEGAS      PR22805
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00893-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DENILSON DE ANDRADE
REU  (S)- ITIBRA SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA.
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00945-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANTONIO MARCOS GULARTE
REU  (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv.(s) :DR. JOEL VIDAL DE OLIVEIRA    PR32353
Adv.(s) :DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00964-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DONIZETY FERREIRA DA SILVA
REU  (S)- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
REU  (S)- INDUSTRIA E COM. DE BEBIDAS QUEFREN
LTDA. (TIKA)
Adv.(s) :DR. JOSE RIZZO DE ANDRADE     PR19522
denegado segmento ao recurso interposto, pois intempestivo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00992-1992
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MELCHIADES MONTEIRO DE OLIVEIRA
REU  (S)- PEPSICO DO BRASIL LTDA.
Adv.(s) :DRA. EDIMAR PORTELA MARCONDES
PR18967-B
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvarás judiciais e
guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01015-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JEAN JOSE PERIOLO
REU  (S)- V.J.B. COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS LTDA.
Adv.(s) :DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO  PR17081
quanto ao seu requerimento não houve nada a deferir, porque
incumbe a parte, no prazo de 5 a 10 dias após a data do ajui
zamento da ação, verificar qual data designada para a audi-
ência na Secretaria ou na Internet.
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PROCESSO TRT-PR-069-RT 01019-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE RAMAO DA CUNHA
REU  (S)- VASCELAI IND. E COM. DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA.
Adv.(s) :DR. MARCELO ELENO BRUNHARA
PR27563
vista dos cálculos de contribuições previdenciárias apresenta
das pelo INSS, para que, caso haja divergência, seja apresen
tada impugnação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01040-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SIDNEI DE JESUS GONCALVES
REU  (S)- CONSTRUTORA DE OBRAS BONS IRMAOS
LTDA.
REU  (S)- COHAVEL - COMPANHIA HABITACIONAL DE
CASCAVEL
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
fornecer o correto e atualizado endereço da primeira reclama
da, bem como para contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO,
querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01047-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SELMA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
REU  (S)- PLUS - MARKET REPRESENT. MERCADO &
CONSUMIDOR LTDA
REU  (S)- BDF NIVEA
Adv.(s) :DR. EDSON DEMARCH DOS SANTOS
PR19860
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01049-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOEL SILVA ALVES
REU  (S)- JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv.(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
contraminutar AGRAVO DE PETICAO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01077-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NITO AMATEI
REU  (S)- COOP. AGROPEC. TRES FRONTEIRAS LTDA. -
COTREFAL
Adv.(s) :DRA. MARILAN DE SOUZA      PR29733
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01089-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADEMIR MORAES DE OLIVEIRA
REU  (S)- MINERPAL - MINERACAO PORTO CAMARGO
LTDA.
Adv.(s) :DRA. NEUSA MARA LEMOS      PR32724-B
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01090-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :WILMAR RAMOS
REU  (S)- MINERPAL - MINERACAO PORTO CAMARGO
LTDA.
Adv.(s) :DRA. NEUSA MARA LEMOS      PR32724-B
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01092-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELIAS BORGES
REU  (S)- MINERPAL - MINERACAO PORTO CAMARGO
LTDA.
Adv.(s) :DRA. NEUSA MARA LEMOS      PR32724-B
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01094-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALAIR DE JESUS LOPES
REU  (S)- MINERPAL - MINERACAO PORTO CAMARGO
LTDA.
Adv.(s) :DRA. NEUSA MARA LEMOS      PR32724-B
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01097-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROMUALDO BUENO
REU  (S)- EBV-EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA.
Adv.(s) :DR. LAZARO BRUNING      PR18699
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01128-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROSA MARIA CHAVES DOS SANTOS
REU  (S)- ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. JEAN CARLOS MACHADO     PR31005-
A
Adv.(s) :DR. JOEL VIDAL DE OLIVEIRA    PR32353
designada audiência para inquirição da testemunha arrolada
na 3a. V.T. de Curitiba-PR para o dia 13 (treze) de janeiro
de 2003, as 15h33min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01129-1993
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PAULO MARCELO PUCCI
REU  (S)- CIBA GEIGY QUIMICA S-A.
Adv.(s) :DRA. DELMA DAL PINO      SP84147
retirar junto a Caixa Econômica Federal guias de retiradas e
alvarás judiciais.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01145-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SANDRO MIGUEL WEILAND

REU  (S)- EUCATUR - EMPR. UNIAO CVEL. TRANSP. TUR.
LTDA.
Adv.(s) :DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01160-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE PIRES
REU  (S)- MINERPAL - MINERACAO PORTO CAMARGO
LTDA.
Adv.(s) :DRA. NEUSA MARA LEMOS      PR32724-B
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01173-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELZA APARECIDA MOREIRA
REU  (S)- SERLI SANTIM
Adv.(s) :DR. SERGIO VULPINI      PR10085
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, foi ante
cipada a audiência anteriormente marcada, sendo designado o
dia 29 (vinte e nove) de janeiro de 2003, as 13h20min., pa-
ra realização de audiência de encerramento de instrução pro-
cessual.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01195-2000
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE BRAZ DE SOUZA
REU  (S)- JANDIR PANTANO
Adv.(s) :DR. MARCELO FABIANO FLOPAS
PR28729
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01252-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDEMAR BARBOSA DA SILVA
REU  (S)- BANCO SANTANDER S-A.
Adv.(s) :DRA. VERIDIANA MARQUES MOSERLE
PR24735
deferido prazo, improrrogável, para a juntada dos documentos

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01294-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDEVINO NUNES DE MATTOS
REU  (S)- CONSTRUTORA PENA BRANCA LTDA.
REU  (S)- MEGABLOCO CONSTRUCOES LTDA.
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
vista dos documentos de fls. 496 e 497, bem como para reque-
rer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01307-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GERALDA ROSA MARTINS GUILHERME
REU  (S)- CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS
Adv.(s) :DR. LEANDRO BATISTA FACCIN    PR18704
proceder ao recolhimento das custas no importe de R$ 44,26.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01352-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROSELY FATIMA TREMEA
REU  (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A.
Adv.(s) :DR. PAULO ANTONIO JAROLA     PR15032
Adv.(s) :DR. DOMINGOS BORDIN      PR9341
homologação da adequação dos cálculos de liquidação apre-
sentada pelo Sr. Contador.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01358-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :AMADEU DOMINGUES DE MATOS
REU  (S)- RADIO TAPAJOS DE CORBELIA LTDA.
Adv.(s) :DR. CARLOS ALBERTO SILIPRAND
PR21671
pagar a divida (despesas processuais e contribuições previ-
denciarias), sob pena de prosseguimento da execução, com de-
signação de hasta publica para expropriação do bem penhora-
do.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01387-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NERI GONCALVES
REU  (S)- N.F. SERVICOS ESPECIAIS S-C. LTDA.
Adv.(s) :DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS
PR19411
Adv.(s) :DRA. NEUSA MARA LEMOS      PR32724-B
retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01474-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :BENEDITO MANGABEIRA
REU  (S)- METROPOLITANA VIGIL. COML. INDL. LTDA.
Adv.(s) :DR. DARCI LUIZ MARIN      PR9038
Adv.(s) :DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01509-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :BRUNO KUHN
REU  (S)- LATINA VEICULOS LTDA.
Adv.(s) :DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
efetuar o recolhimento das custas processuais no valor de
R$ 170,00, bem como dos honorários do contador no importe
de R$ 405,99 e, ainda para, em 30 dias após o pagamento inte-

gral do acordo, comprovar nos autos os recolhimentos previ-
denciarios, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01533-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EUGENIO LOURENCO JULIO
REU  (S)- BORTOTI MOVEIS
Adv.(s) :DR. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR
PR12833
contraminutar AGRAVO DE PETICAO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01594-1999
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GERSON LUIZ SCHMIDT
REU  (S)- NATIVA ENGENHARIA S-A.(COM. DE ENG. E
CONTR.)
Adv.(s) :DR. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA    PR13980
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01597-1999
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDIR CINTRA
REU  (S)- NATIVA ENGENHARIA S-A.(COM. DE ENG. E
CONTR.)
Adv.(s) :DR. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA    PR13980
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01605-1996
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS DOS SANTOS
REU  (S)- POLISERVICE SISTEMA DE HIGIEN. E SERV. S-
C LTDA.
Adv.(s) :DR. CARLOS EDUARDO BLEY     PR18653
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01632-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDECIR LIMA DE MORAES
REU  (S)- PROENERG CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA.
Adv.(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
vista da petição juntada pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01698-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS
REU  (S)- BAUMANN & MACHADO LTDA.
REU  (S)- MOTEL ECLIPSE (PROP- SERGIO JOSE BO-
NETT)
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01699-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LEANDRO SIMIONI
REU  (S)- MAGICFORM GRAFICA E EDITORA LTDA.
Adv.(s) :DR. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA
PR31948
determinada a antecipação da audiência anteriormente marca-
da
sendo designada para o dia 06 (seis) de fevereiro de 2003,
as 9h35min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01729-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANGELIN VANZ
REU  (S)- AZUL E BRANCO COM.DE PECAS E MECANI-
CA LTDA(SUC.A.G
Adv.(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO     PR14259
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01729-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CARLOS ALBERTO TOMASZEWSKI
REU  (S)- MAGICFORM GRAFICA E EDITORA LTDA.
Adv.(s) :DR. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA
PR31948
determinada a antecipação da audiência anteriormente marca-
da
sendo designado o dia 06 (seis) de fevereiro de 2003, as
9h40min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01773-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JUREMA LIMA DE RAMOS AMATTEI
REU  (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv.(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
deferido o prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01776-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EROTIDES JOSE BADOTE DE OLIVEIRA
REU  (S)- ROMILDO SONCELA
Adv.(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
contraminutar AGRAVO DE PETICAO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01780-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO SANDRO FIUZA
REU  (S)- AURORA SERVICOS S-C. LTDA.
REU  (S)- COMPANHIA PAULISTA DE SERVICOS S-C.
LTDA. - COPS
REU  (S)- GLOBAL VILLAGE TELECOM
Adv.(s) :DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA    PR12354
apresentar a CTPS do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01802-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SEBASTIAO LEITE DE ALBUQUERQUE
REU  (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-
A.

Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA   PR16780
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01807-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALESSANDRO GODOY DA SILVA
REU  (S)- S.S.K. SERVICOS DE TELECOMUNIC. E ELE-
TRICOS LTDA.
REU  (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Adv.(s) :DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO
PR31035-B
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01869-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIZA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
REU  (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. - COOPA-
VEL
Adv.(s) :DR. OMAR SFAIR       PR11992-A
vista do laudo complementar apresentado pelo Sr. Perito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01880-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VANDERSON RIBEIRO DE FARIA
REU  (S)- GRµF.E EDIT.A CIDADE S-C.LTDA.(SUC.DE
LETRA GRµFIC
Adv.(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01937-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ESPOLIO
DE)
REU  (S)- BRASPLAC INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
Adv.(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
fins de eventuais recolhimento tributários, fica ciente de
que foi liberado o deposito recursal ao autor.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01987-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ABILIO DE OLIVEIRA
REU  (S)- JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv.(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02006-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELANIR BIEBER
REU  (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA.
REU  (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv.(s) :DR. MARCELO NOWACKI      PR21150
Adv.(s) :DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI    PR22670
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02009-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DORIVAL ANACLETO DE SOUZA
REU  (S)- BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A.
Adv.(s) :DR. PAULO ROBERTO CORREA     PR12891
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02011-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELIANE BATISTA DOS SANTOS
REU  (S)- COOP. CENTRAL AGROP. DESEN. TECN. ECON.
- COODETEC
REU  (S)- COOP. TRAB. PREST. SERV. AV. GERAL CVEL -
COOTRAPI
REU  (S)- BRULEC - CONSERVACAO E TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA.
Adv.(s) :DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN PR12324
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02014-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LOVANI QUARINIRI
REU  (S)- COOP. CENTRAL AGROP. DESEN. TECN. ECON.
- COODETEC
REU  (S)- COOP.TRAB.PREST.SERV.AV.GERAL CVEL.REG.
- COOTRAPI
REU  (S)- BRULEC - CONSERVACAO E TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA.
Adv.(s) :DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN PR12324
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02015-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :KATIA CORDEIRO DE OLIVEIRA
REU  (S)- COOP. CENTRAL AGROP. DESEN. TECN. ECON.
- COODETEC
REU  (S)- COOP.TRAB.PREST.SERV.AV.GERAL CVEL.REG.
- COOTRAPI
REU  (S)- BRULEC - CONSERVACAO E TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA.
Adv.(s) :DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN PR12324
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.
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PROCESSO TRT-PR-069-RT 02017-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIA DA CONCEICAO LIMA
REU  (S)- COOP. CENTRAL AGROP. DESEN. TECN. ECON.
- COODETEC
REU  (S)- COOP.TRAB.PREST.SERV.AV.GERAL CVEL.REG.
- COOTRAPI
REU  (S)- BRULEC - CONSERVACAO E TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA.
Adv.(s) :DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN PR12324
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02019-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SEBASTIANA VARELLA QUARINIRI
REU  (S)- COOP. CENTRAL AGROP. DESEN. TECN. ECON.
- COODETEC
REU  (S)- COOP.TRAB.PREST.SERV.AV.GERAL CVEL.REG.
- COOTRAPI
REU  (S)- BRULEC - CONSERVACAO E TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA.
Adv.(s) :DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN PR12324
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02022-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SOELI DE OLIVEIRA PEREIRA
REU  (S)- COOP. CENTRAL AGROP. DESEN. TECN. ECON.
- COODETEC
REU  (S)- COOP.TRAB.PREST.SERV.AV.GERAL CVEL.REG.
- COOTRAPI
REU  (S)- BRULEC - CONSERVACAO E TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA.
Adv.(s) :DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN PR12324
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02066-1998
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DEJANIRA CAMARGO DOS SANTOS
REU  (S)- HIGI SERV LIMPEZA CONSERVACAO LTDA.
REU  (S)- SPAIPA S-A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Adv.(s) :DR. FABIANO ARCHEGAS      PR22805
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvarás judiciais.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02079-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIA ALICE MASSOCHIM
REU  (S)- DIGICOM S-A.AUTOMACAO COML.(N-P AMA-
DEO F.CARLESSO)
REU  (S)- PAULO ROBERTO CARLESSO
REU  (S)- ANTONIO MARCOS MARCHIORI
Adv.(s) :DR. SERGIO VULPINI      PR10085
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02090-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE DE PAULA FILHO
REU  (S)- CASCAVEL COUNTRY CLUB
Adv.(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR  PR12961
Adv.(s) :DRA. ADRIANA NEZELO ROSA     PR28484
r. decisão que REJEITOU os Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02092-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MOISES ROGERIO DA SILVA
REU  (S)- POSTO PAPAGAIOS LTDA.
Adv.(s) :DR. MARCELO EUSEBIO DE PAULA
PR14500
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02127-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ERICA TAKAHASHI
REU  (S)- LEGIAO DA BOA VONTADE
Adv.(s) :DRA. SUELI DA SILVA FONTOLAN
PR13758
Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA   PR16780
retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02189-1997
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ESMERALDA DE ARAUJO TRINDADE
REU  (S)- RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA.
Adv.(s) :DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA     PR14858
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02217-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GILBERTO FROHLICH
REU  (S)- FENAE CORRETORA SEG. ADMINISTRACAO
DE BENS S-A.
REU  (S)- FENAE CLUBE DO BRASIL
Adv.(s) :DR. MARCO ANDRE SONI BACELAR
PR19449
providenciar os documentos requeridos pelo Contador, sob as
penas do artigo 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02227-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SIDNEI DEODERIO DA SILVA
REU  (S)- EUCATUR - EMPR. UNIAO CVEL. TRANSP. TUR.

LTDA.
Adv.(s) :DR. CLAUDINEI CODONHO      PR17295
proceder ao recolhimento das custas no importe de R$ 328,00,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02281-1998
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUCAS DA SILVA
REU  (S)- COMPANHIA ULTRAGAZ S-A.
Adv.(s) :DRA. INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA
PR16890
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvarás judiciais e
guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02372-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADENILSON DA ROCHA
REU  (S)- ARMINDO RUCKS
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
vista dos documentos de fls. 233-235, bem como para requerer
o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02376-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE LUIZ SALING
REU  (S)- COPEL GERACAO S-A. (SUCES.COPEL CIA.
PARAN.ENERGIA
Adv.(s) :DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI    PR22670
Adv.(s) :DR. DARCI LUIZ MARIN      PR9038
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02397-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :APARECIDO DE FREITAS
REU  (S)- SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICACO-
ES LTDA.
Adv.(s) :DR. MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHI-
ROLLI  PR19647
deferido prazo de dez dias para apresentação de cópia dos
documentos que instruíram o Agravo de Petição interposto pe-
lo Banco do Brasil nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02496-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDEMAR ROSA (ESPOLIO DE)
REU  (S)- RODOLATINA TRANSPORTES LTDA.
REU  (S)- AGOSTINHO ZIBETTI
REU  (S)- INFO AMERICA TRANSPORTES LTDA.
Adv.(s) :DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
devidas e, no mesmo prazo, informar o correto e atualizado
endereço da 3a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02549-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE BRAGA FILHO
REU  (S)- B.J. SAROLLI & CIA. LTDA.
Adv.(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI      PR20661
requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02553-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANAYR ALVES DE ALMEIDA
REU  (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-
A.
Adv.(s) :DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA
PR16184
retirar os documentos juntados mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02566-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
REU  (S)- VILMA FERNEIDA DE MELLO
Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA   PR16780
a procuração outorgada não confere poderes para renunciar.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02574-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EURIDES BRUSQUE
REU  (S)- IZABEL C. DE PAULA - ME
REU  (S)- XINGU - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA     PR16784
vista dos documentos de fls. 217-219, bem como para requerer
o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02609-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROSANGELA ELIETE SCHMIDT PERFEITO
REU  (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv.(s) :DR. ERNANI PUDELL       PR10811
Adv.(s) :DR. JOAO DOMINGOS TONELLO     PR6024
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02613-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :HARLEN FEIJO BORIO
REU  (S)- COPEL GERACAO S-A.
Adv.(s) :DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI    PR22670
Adv.(s) :DR. DARCI LUIZ MARIN      PR9038
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02694-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EDSON JOSE DE ARAUJO
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Adv.(s) :DR. JAIRO BASSO       PR13924
contraminutar AGRAVO DE PETICAO ADESIVO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02710-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADRIANA CENTENARIO
REU  (S)- CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL (MUNDO
DA IMAGINACAO)
Adv.(s) :DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI
PR26403
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação específica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02804-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NADIR TEREZINHA FLORIANO
REU  (S)- CLEUSA LUCIO VIEIRA
REU  (S)- FERNANDO FANTIN
Adv.(s) :DRA. ADELFIA TEREZINHA BERTE
RS23920
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02817-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CECILIA DE FATIMA BERNARDINO
REU  (S)- TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S-A.
Adv.(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02818-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :FRANCISCO GONCALVES PEREIRA
REU  (S)- SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICACO-
ES LTDA.
Adv.(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv.(s) :DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS
PR19411
homologada a restauração dos autos, considerando suprido o
processo desaparecido.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02824-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDEMIR DA SILVA REGO
REU  (S)- BERNARDINA DANIEL DE MOURA (MOURA
MADEIRAS)
Adv.(s) :DR. JOSUE LUIS ZAAR      PR17966
Adv.(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI      PR20661
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02862-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SAMUEL JANDREY
REU  (S)- FERROVIA PARANA S-A.
Adv.(s) :DR. MILTON POLISZUK      PR13010
Adv.(s) :DR. ANTONIO CARLOS MODESTO DE OLI-
VEIRA SC8261
r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02872-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CELSO LUIZ ASSEF AYOUB
REU  (S)- UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.
Adv.(s) :DR. JOSE EDUARDO DIAS YUNIS    SP99940
retirar os documentos juntados com a contestação, exceto os
representativos, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02911-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DARCI FRAUHAUF
REU  (S)- PROFORTE S-A. TRANSPORTE DE VALORES
Adv.(s) :DRA. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES PR26703
Adv.(s) :DR. LUCIANO EHLKE RODRIGUES
PR29364
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02914-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIA NEIDA POPIOLSKI
REU  (S)- ADAO PACHECO
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02916-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :OLICIO ALVES BENI
REU  (S)- COOP. CENTRAL AGROP. DESEN. TECN. ECON.
- COODETEC
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
Adv.(s) :DRA. MARILAN DE SOUZA      PR29733
tendo em vista a necessidade de adequação da pauto, foi ante
cipada a audiência anteriormente marcada, sendo designado o
dia 29 (vinte e nove) de janeiro de 2003, as 13h15min., pa-
ra realização de audiência de encerramento de instrução pro-
cessual.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02928-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO BARBOSA
REU  (S)- SEMENTES CONDOR
REU  (S)- SIND. ARRUMAD. E TRAB. MOV. MERC. CVEL
REU  (S)- COOP. TRAB. URBANOS DE CASCAVEL LTDA.
- COOTRURVEL
Adv.(s) :DR. JAIME MARIANO       PR10032
Adv.(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv.(s) :DR. MARCO ANDRE SONI BACELAR

PR19449
retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02951-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GENIVALDO ALVES DE LIMA
REU  (S)- VIACAO GARCIA LTDA.
Adv.(s) :DR. RICARDO JORGE ROCHA     PR12828
Adv.(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI      PR20661
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03027-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PEDRO CORDEIRO DE RAMOS
REU  (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-
A.
Adv.(s) :DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA
PR16184
Adv.(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03078-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALEXANDRO FACHINN
REU  (S)- NICHETTI & BEBBER LTDA.
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03099-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JAIR DOFF SOTTA
REU  (S)- CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
Adv.(s) :DR. LEANDRO BATISTA FACCIN    PR18704
retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03137-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :FRANCISCO JOSE TONINI
REU  (S)- FREE CHANELL ASSESSORIA E PLANEJAMEN-
TO LTDA.
Adv.(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI      PR20661
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03285-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SEBASTIAO FERREIRA
REU  (S)- CHAPECO CIA.INDL.ALIMENTOS
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO      PR18560
Adv.(s) :DR. LEANDRO BATISTA FACCIN    PR18704
retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03352-2000
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :WILSON SARAIVA
REU  (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
REU  (S)- FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv.(s) :DR. FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS
PR25971
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03367-1997
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GIOMAR BONETTI
REU  (S)- GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A.
REU  (S)- DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. SILVIO LUIZ ULKOWSKI     PR16518
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03369-1998
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NELSON GARCIA PACHECO
REU  (S)- SPAIPA S-A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Adv.(s) :DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
PR12776
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03440-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :BRAZ BARBOSA DA SILVA
REU  (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-
A.
Adv.(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
contraminutar AGRAVO DE PETICAO interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03444-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CELESTINO GAUTO
REU  (S)- IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
Adv.(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
Adv.(s) :DR. CELSO PEREIRA       PR20724
retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03448-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
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AUTOR(ES) :RILDO DAMARIO
REU  (S)- INTERFOX CONSULT. HABIT. LTDA. (OSMAR
J. BASTIAN)
REU  (S)- JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv.(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
devidas, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03458-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ZELINDO GONCALVES
REU  (S)- ALBIERO TERRAPLENAGEM LTDA.
Adv.(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03469-2000
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SANDRA MARA SOARES
REU  (S)- CONFEITARIA ALINDAMIR LTDA.
Adv.(s) :DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03518-1998
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO MARIA RAMOS
REU  (S)- SPAIPA S-A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Adv.(s) :DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
PR12776
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03547-1997
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA ALVES
REU  (S)- ASSOCIACAO RECREATIVA BENEFICENTE
PRINCEVEL
Adv.(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
retirar junto a Caixa Econômica Federal guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03589-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDIR DE OLIVEIRA BORGES
REU  (S)- AUTO POSTO CENTRAL (SUCESSOR AUTO
POSTO J.O. LTDA)
Adv.(s) :DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI
PR26403
comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais, e
ainda para, em 30 dias após o pagamento da ultima parcela do
acordo, comprovar o recolhimento das contribuições previden-
ciarias incidentes sobre o montante pago, sob pena de prosse
guimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03717-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CELSO BACK
REU  (S)- VALDIR GILLI
Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA   PR16780
vista do Oficio juntado pela 17a. V.T. de Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 04131-1999
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDECI PIRES
REU  (S)- SADE VIGESA INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA.
REU  (S)- FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A.
Adv.(s) :DRA. ANA PAULA FEDRIGO     PR22491
retirar junto a Caixa Econômica Federal alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 04224-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ZEDIR GONCALVES PEREIRA
REU  (S)- SEG - SERV. ESP. SEGUR. TRANSP. VALORES
REU  (S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv.(s) :DR. MILTON POLISZUK      PR13010
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça na C.P.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 04378-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SERGIO PAULO RODRIGUES DA SILVA
REU  (S)- MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRI-
BUICAO S-A.
Adv.(s) :DR. ERNANI PUDELL       PR10811
vista do oficio juntado.

Cianorte

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000  CIANORTE-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-092-EAEJ 00004-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
EXEQUENTE  (S)- LEONARDO WILCENSKI FILHO
EXECUTADO  (S)- IRMAOS VOLPATO LTDA
Advogado(s) :MELQUISEDEC DE CARVALHO
PR19042
FICA V.SA. NOTIFICADO DE QUE RESULTARAM NEGA-
TIVOS OS PRACEAMENTOS DE BENS REALIZADOS NOS
DIAS 26-11-2002 E 28-11-2002, POR AUSENCIA DE INTE-

RESSADOS. DEVERA V.SA.PORTANTO, MANIFESTAR-SE
NO PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-PS   00039-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s) :GERALDO GOMES DE MOURA
Reclamada(s) :IMPLACON IND E COM DE PLACAS P/
BATERIAS LTDA
Advogado(s) :SANDRA ZORZI                              PR28963-
B
FICA V.SA. INTIMADO(A) DE QUE O OFICIAL DE JUSTI-
CA DILIGEN-
CIOU NO SENTIDO DE PENHORAR BENS DE PROPRIE-
DADE DA EMPRESA EXECUTADA, TENDO CONTUDO
DEIXADO DE EFETUAR A CONSTRICAO EM VIRTUDE
DE NAO HAVER ENCONTRADO QUAISQUER BENS, JA
QUE A EMPRESA NAO SE ACHA MAIS EM ATIVIDADE.
DEVERA V.SA. PORTANTO MANIFESTAR-SE NO PRAZO
DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-PS   00052-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s) :JOAO PAULO BORGES
Reclamada(s) :LATICINIOS MARISSOL LTDA
Advogado(s) :PASCOAL VICENTE DOS REIS
PR30130
VISTOS, ETC...
O FATO DE OS SOCIOS DA EXECUTADA FIGURAREM
EM CONTRATO SOCIAL DE OUTRA FIRMA E INSUFICI-
ENTE PARA DEMONSTRAR A  EXISTENCIA DE GRUPO
ECONOMICO. NECESSARIO, PELO MENOS, A RELACAO
DE COORDENACAO ENTRE  AS EMPRESAS.
MANTENHO O DESPACHO ANTERIOR. INT.
EM 19.11.2002 (A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-PS   00096-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s) :CLODOALDO FERNANDES DO NASCI-
MENTO
Reclamada(s) :DAVI RODRIGUES GONZALES
Advogado(s) :ANDREA RODRIGUES SOARES
PR28862
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-PS   00112-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s) :ANGELO MARCOS GIMENES
Reclamada(s) :DUDALINA S-A
Advogado(s) :JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO
PR16995
Advogado(s) :AGNALDO JUAREZ DAMASCENO
PR18551
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-PS   00115-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s) :MARLENE ALMEIDA SANTOS
Reclamada(s) :N TOPAN CONFECCOES
Advogado(s) :MARCIA YARA FECCHIO RENON
PR16196
Advogado(s) :JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO
PR16995
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00214-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- CLEIDE DA COSTA PEDROSO
Reclamado  (S)- CLERIA INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
Advogado(s) :CLAUDIO PARPINELLI
PR11242
Advogado(s) :AGNALDO JUAREZ DAMASCENO
PR18551
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00318-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MANOEL MARTINIANO DA SILVA
Reclamado  (S)- ALDO ANTONIO VALOTTO
Advogado(s) :ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA
PR19007
FICA V.SA. NOTIFICADA DE QUE RESULTARAM NEGA-
TIVOS OS PRACEAMENTOS DE BENS REALIZADOS NOS
DIAS 26-11-2002 E 28-11-2002, POR AUSENCIA DE INTE-
RESSADOS. DEVERA V.SA. PORTANTO, MANIFESTAR-
SE NO PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00337-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- FRANCISCO DE OLIVEIRA
Reclamado  (S)- LATICINIOS MARISSOL LTDA
Advogado(s) :SOLANGE TEREZINHA GERALDI
PR18220
VISTOS, ETC...
O FATO DE OS SOCIOS DA EXECUTADA FIGURAREM
EM CONTRATO SOCIAL DE OUTRA FIRMA E INSUFICI-
ENTE PARA DEMONSTRAR A  EXISTENCIA DE GRUPO
ECONOMICO. NECESSARIO, PELO MENOS, A RELACAO
DE COORDENACAO ENTRE  AS EMPRESAS.
MANTENHO O DESPACHO ANTERIOR.
INT.
EM 19.11.2002 (A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00347-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SAMUEL PAREJA
Reclamado  (S)- MANOEL DANTAS SOBRINHO

Advogado(s) :REINALDO CAETANO DOS SANTOS
PR16599
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00382-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ANDERSON VIEIRA
Reclamado  (S)- CASA DE CARNES NOSSA SENHORA DE
FATIMA
Advogado(s) :PAULO CESAR BRAGA FERNANDES
PR11918
Advogado(s) :JORGE HARUO NISHIYAMA JR
PR31758
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00443-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- FRANCISCO JOSE ANTONIO
Reclamado  (S)- LAVANDERIA E TINTURARIA LAVINOR-
TE LTDA
Advogado(s) :MARCIE ROSSELI MOREIRA
PR13487
Advogado(s) :MARCIA YARA FECCHIO RENON
PR16196
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO COSNTA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00479-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- LILIAN SCHIABELLE DA SILVA NASCI-
MENTO
Reclamado  (S)- LOOPERFIOS CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MARCIE ROSSELI MOREIRA
PR13487
Advogado(s) :EDGAR ANGELO E SOUZA
PR28357
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00484-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOEL FRANCELINO DA SILVA
Reclamado  (S)- AMBIENTAL - VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) :JOSE MARCOS ALMEIDA
PR24847
Advogado(s) :AVANILSON ALVES ARAUJO
PR30945-B
SENTEN•A PORFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00513-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MARCIA ELIANA DA CRUZ
Reclamado  (S)- FAMILYS CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MARCIA YARA FECCHIO RENON
PR16196
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO
PR9649
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITICO CONSTA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00532-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ELISANGELA MARIA DA SILVA
Reclamado  (S)- ZIELASKO, ZIELASKO & SODRE LTDA -
EPP
Advogado(s) :JULIO CEZAR FECCHIO                       PR28752
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO COSNTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00548-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ANTONIO FAGUNDES DA SILVA
Reclamado  (S)- LATICINIOS MARISSOL LTDA
Advogado(s) :SOLANGE TEREZINHA GERALDI
PR18220
VISTOS, ETC...
O FATO DE OS SOCIOS DA EXECUTADA FIGURAREM
EM CONTRATO SOCIAL DE OUTRA FIRMA E INSUFICI-
ENTE PARA DEMONSTRAR A  EXISTENCIA DE GRUPO
ECONOMICO. NECESSARIO, PELO MENOS, A RELACAO
DE COORDENACAO ENTRE AS EMPRESAS.
MANTENHO O DESPACHO ANTERIOR. INT.
EM 19.11.2002 (A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00567-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SEBASTIAO CARLI
Reclamado  (S)- ANTONIO FERRIAN
Advogado(s) :MILTON GARCIA OLIVEIRA JUNIOR
PR28304
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00599-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MOISES DUARTE RIBEIRO
Reclamado  (S)- P. MENEGUIN & CIA LTDA
Advogado(s) :MELQUISEDEC DE CARVALHO
PR19042
FICA V.SA. NOTIFICADO DE QUE RESULTARAM NEGA-
TIVOS OS PRACEAMENTOS DE BENS REALIZADOS NOS
DIAS 26-11-2002 E 28-11-2002, POR AUSENCIA DE INTE-
RESSADOS. DEVERA V.SA.PORTANTO, MANIFESTAR-SE
NO PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00660-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOAO PEDRO BENDER NETTO
Reclamado  (S)- BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s) :WALTER DA COSTA
PR13167
Advogado(s) :JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
PR23230
SENTEN•A PORFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00670-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- EXPEDITO LEOBALDO DA SIVLA
Reclamado  (S)- MUNICIPIO DE TAPEJARA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO JAKIMIU
PR16195
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 90-91.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00692-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- APARECIDO FAUNE
Reclamado  (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO MORENO
PR15072
VISTOS, ETC... NAO E O CASO DE SEGREDO DE JUSTI-
CA JA QUE O REQUERIMENTO  DE JUNTADA DOS EX-
TRATOS PARTIU DO PROPRIO AUTOR. DIGA O ADVER-
SO SOBRE OS DOCUMENTOS.
EM 27.11.2002 (A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00696-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- GENIS VALERIANO MOREIRA
Reclamado  (S)- AGROPECUARIA ENTRE RIOS LTDA
Advogado(s) :MARCIA CRISTINA DA SILVA
PR26495
Advogado(s) :PASCOAL VICENTE DOS REIS
PR30130
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00728-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamado  (S)- MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
Advogado(s) :SOLANGE TEREZINHA GERALDI
PR18220
Advogado(s) :JOAO NEUDES DE LUCENA
PR7861
SENTEN•A PORFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00735-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- VALDEMIRO DE JESUS SANTOS
Reclamado  (S)- COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) :MARCIA YARA FECCHIO RENON
PR16196
Advogado(s) :CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI
PR18791
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00741-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- VALDOMIRO GARCIA
Reclamado  (S)- CENTURY INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
LACTEOS LTDA
Advogado(s) :ELIZABETH MASSUMI TOI
PR16629
Advogado(s) :ALTENAR ALVES                                        PR27652
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00755-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- KEILLY CRISTINA DOS SANTOS NASCHI-
ETTO
Reclamado  (S)- POSTO QUERENCIA LTDA
Advogado(s) :ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA
PR19007
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00770-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- CLAUDIMAR DIAS DA SILVA
Reclamado  (S)- L K VIEIRA FRANCO
Advogado(s) :MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR
PR18053
Advogado(s) :GLAUCIO MIAKI
PR32349
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00801-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- PEDRO LUIZ LOPES FERNANDES
Reclamado  (S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado  (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
PR23230
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR,   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 12-12-2002, AS 10H15MIN, PARA REALIZACAO DA
AUDIENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS. OBS-
DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNA-
CAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00808-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOAO ROMUALDO DA SILVA
Reclamado  (S)- ELIO GORLA
Advogado(s) :MARCIE ROSSELI MOREIRA
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PR13487
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00812-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ELISABETE HONORATO DA SILVA
Reclamado  (S)- IRENE ZANETTI ME
Advogado(s) :MARCIE ROSSELI MOREIRA
PR13487
Advogado(s) :MARCIA YARA FECCHIO RENON
PR16196
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO COSNTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00828-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- REINALDO CONCEICAO DA SILVA
Reclamado  (S)- JOSE PEREIRA
Advogado(s) :MARIO RAMOS LUBASKY
PR33445
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00869-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MARLI FEITOSA BRAZ DO NASCIMEN-
TO
Reclamado  (S)- ADRIANA BARBIERI
Advogado(s) :JAYME FRANCISCO DE LIMA
PR19020
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO COSNTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00900-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ADENILSO FRANCISCO DOS SANTOS
Reclamado  (S)- COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) :MARCIE ROSSELI MOREIRA
PR13487
Advogado(s) :MARCIA YARA FECCHIO RENON
PR16196
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00930-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SERGIO APARECIDO LOPES DOS SAN-
TOS
Reclamado  (S)- MALHARIA MARCU’S LTDA
Advogado(s) :CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI
PR18791
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00938-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SERGIO APARECIDO LOPES DOS SAN-
TOS
Reclamado  (S)- MALHARIA MARCUS LTDA
Advogado(s) :CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI
PR18791
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00953-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MAYCON JACKSON DA SILVA
Reclamado  (S)- NOEL MENDES DA SILVA
Advogado(s) :RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI
PR30176
SENTEN•A PORFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01021-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- OSVALDO SANTOS SOARES
Reclamado  (S)- ROLAND HAERTEL
Advogado(s) :LUIZ CARLOS F. DOMINGUES           PR12605
INTIMADO (A) A SE MANIFESTAR NOS AUTOS SUPRA,
SOBRE A NOTIFICACAO DE FL. 142, DEVOLVIDA PELA
ECT, COM A JUSTIFICATIVA “MUDOU-SE”, NO PRAZO
DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01022-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- NILZA FERNANDES SOARES
Reclamado  (S)- ROLAND HAERTEL
Advogado(s) :LUIZ CARLOS F. DOMINGUES           PR12605
INTIMADO (A) A SE MANIFESTAR NOS AUTOS SUPRA,
SOBRE A NOTIFICACAO DE F. 88, DEVOLVIDA PELA
ECT, COM A JUSTIFICATIVA “MUDOU-SE”, NO PRAZO
DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01113-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- CRISTIANA MELO DA SILVA
Reclamado  (S)- FECAMID - AGROPECUARIA ENTRE RIOS
LTDA
Advogado(s) :CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA
PR33706
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR,   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 12-12-2002, AS 10H25MIN, PARA REALIZACAO DA
AUDIENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS. OBS-
DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNA-
CAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01116-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- EDSON JOSE DA SILVA
Reclamado  (S)- LATICINIOS MARISSOL LTDA

Advogado(s) :PASCOAL VICENTE DOS REIS
PR30130
VISTOS, ETC... O FATO DE OS SOCIOS DA EXECUTADA
FIGURAREM EM CONTRATO SOCIAL DE OUTRA FIR-
MA E INSUFICIENTE PARA DEMONSTRAR A  EXISTEN-
CIA DE GRUPO ECONOMICO.
NECESSARIO, PELO MENOS, A RELACAO DE COORDE-
NACAO ENTRE    AS EMPRESAS. MANTENHO O DESPA-
CHO ANTERIOR.
INT. EM 19.11.2002 (A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01122-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- EDSON DE OLIVEIRA ROSA
Reclamado  (S)- LA ROSSI IND. E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Reclamado  (S)- PETTINI IND COMERCIO IMP. E EXP. DE
CONF. LTDA
Reclamado  (S)- BE EIGHT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) :ANTONIO DE SOUZA PEDROSO
PR12840
Advogado(s) :JUAREZ LOPES FRAN•A
PR21286
SENTENCA PROFERIDA, NAS FLS. 177-189, CUJO DIS-
POSITIVO
CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01125-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MICHELE MINUSSI DE LIMA
Reclamado  (S)- PARANAVEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) :PASCOAL VICENTE DOS REIS
PR30130
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR, SITA A TRAV. ITORORO, 188, NO DIA 12-
12-2002, AS 14H35MIN, PARA
REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS PRESENTES
AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01141-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MARIA SIRLEY ZANCAN RONCOLETA
Reclamado  (S)- FORBE CONFEC•OES LTDA
Advogado(s) :NELSON CENZOLLO                           PR16839
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01195-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- FABIANA FRANZAO PIZZINI
Reclamado  (S)- TRANQUILINI & ASSUMPCAO LTDA
Advogado(s) :MARCIE ROSSELI MOREIRA
PR13487
Advogado(s) :MARIA DE LOURDES LANZONI
PR16963
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO COSNTA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01261-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- RONEI DO NASCIMENTO
Reclamado  (S)- AGROINDUSTRIA DE FECULA PIRAJUI
LTDA
Advogado(s) :APARECIDO ALBINO DECHICHE
PR11183
Advogado(s) :MILTON GARCIA OLIVEIRA JUNIOR
PR28304
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01361-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MAURA LUCIANA LUCHTEMBERG
Reclamado  (S)- MUNICIPIO DE TAPEJARA
Reclamado  (S)- CENTRO DE PROTECAO DA VIDA ASSIS
CHATEAUBRIAND
Advogado(s) :ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA
PR22273
Advogado(s) :SIONE APARECIDA LISOT
PR29814
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO
PR9649
SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01390-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- VALDECIR PONCIANO DA SILVEIRA
Reclamado  (S)- BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Reclamado  (S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :VERA A. MORAIS XAVIER DA SILVA
PR7446
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DE V.SA. NA AGENCIA
DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL DE CIANORTE (0569), SITA A AV
MARANHAO,
12, AS GUIAS DE RETIRADA Ns. 172, 173, 174 E 175-2002,
CUJOS
VALORES ESTAO DEPOSITADOS NAS CONTAS 2950-5,
2948-3, 2949-1
E 2947-5, RESPECTIVAMENTE. OUTROSSIM, DEVERA
V.SA COMPARECER A ESTA VARA DO TRABALHO E
RETIRAR OS ALVARAS JUDI IAIS (DEPOENTE SITO RE-
CURSAL) Ns. 201 E 202-2002.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01548-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- LUIZ CARLOS GIMENEZ BARELA

Reclamado  (S)- WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO
LTDA
Advogado(s) :AGNALDO JUAREZ DAMASCENO
PR18551
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, CUJO DIS-
POSITIVO CONSTA PROCEDENTE EM PARTE.

Colombo

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000014-2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : REINALDO CESAR NOGUEIRA
Réu         : ALBERTI & FURUYA LTDA
ADV(S) : ALESSANDRA SPREA PETRI - PR22891
         VANDERLEI TAVERNA - PR22388
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000015-2002  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ANTONIO MIGUEL DA SILVA
Réu         : MULTIBLOK IND COM DE CIMENTO E CON-
CRETOS LTDA
ADV(S) : GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI - PR27470
         CLARINDA MARQUES DE ANDRADE - PR26660
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR  0657-PS   000017-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ANDREA JULIANA DA CUNHA
Réu         : CARLOS MACEDO
              MAGISTRAL DANCE
ADV(S) : NATALICIO VIEIRA UMBELINO - PR18500
         WILSON DE PAULA CAVALHEIRO - PR6458
DE QUE FOI HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PE-
LAS PARTES.
DEVERÁ A EXECUTADA EFETUAR NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
BEM COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000053-2000  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Réu         : ALCEU BORGES
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR - PR12222
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-CS   000065-2001  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : GERALDO APARECIDO FALCONI
Réu         : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : JANIZARO GARCIA DE MOURA - PR29625
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO

ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000082-2001  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MILTON VON KRIGUER
Réu         : CELESTE GREGORIO MARCILIO
              NADIR DE LARA VAZ
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-PS   000090-2002  - (58 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ANTONIO SILVA LISBOA
Réu         : NELSON BUSATO
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
         VANDERLEI TAVERNA - PR22388
DE QUE FOI HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PE-
LAS PARTES.
DEVERÁ A EXECUTADA EFETUAR NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
BEM COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-PS   000111-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : LEONEL PEREIRA MENDES
Réu         : DA ILHA COMERCIO DE ALCOOL LTDA
ADV(S) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA - PR24576
         CELSO LOURENCO DOS SANTOS - PR11394
DE QUE FOI HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PE-
LAS PARTES.
DEVERÁ A EXECUTADA EFETUAR NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
BEM COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-PS   000113-2002  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : LEANDRO DANIEL BOENO
Réu         : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S) : LANDES PEREIRA PORCIUNCULA - PR24486
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000113-1996  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ADILSON DE OLIVEIRA BEITUM
Réu         : CIBRASMA COMERCIO E MANUTENCAO DE
VEICULOS LTDA
              TRANSCIBRASMA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
ADV(S) : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA - PR22753
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, IN-
CLUSIVE COM RELAÇÃO AOS VALORES REFERENTES
À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, DE AMBAS AS
PARTES;
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLUÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO, DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DE MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000165-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : RUI CANUTO DE MELO
Réu         : DOURADOS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
ADV(S) : GERSON LUIZ DE OLIVEIRA - PR14845
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 51: INTIME-SE
A RECLAMADA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAU-
DO PERICIAL DE FLS. 46-49 E QUANTO A DESISTÊNCIA
AO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE FORMULADA
PELO AUTOR, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000167-2001  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
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Autor       : ADIR LEMES DOS SANTOS
Réu         : INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL OURO
BRANCO LTDA
ADV(S) : NATALICIO VIEIRA UMBELINO - PR18500
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000226-1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MARCIO ROBERTO ZARICHTA
Réu         : ALBANO VALE BONARDI (ME)
ADV(S) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA - PR24576
         EDSON ADIR DA CRUZ - PR18641
DE QUE FOI HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PE-
LAS PARTES, FICANDO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
PREJUDICADOS EM RAZÃO DO MESMO.
DEVERÁ A EXECUTADA EFETUAR NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
BEM COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000289-2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : SEBASTIAO ELIAS DE FARIA
Réu         : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) : JANE CELIA DA SILVA - PR21125
APRESENTAR QUERENDO CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000307-2002  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MARLON LOGARINI
Réu         : MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0657-PS   000336-2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : VALDIR AFONSO RIBEIRO
Réu         : J G COMERCIO DE CALCARIO LTDA
ADV(S) : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA - PR18141
TOMAR CIÊNCIA DE QUEO PROCESSO FOI EXTINTO
SEM EXAME DO MÉRITO, POR NÃO CUMPRIR OS RE-
QUISITOS LEGAIS IMPOSTOS PELO ART. 852-B, I , DA
CLT: NÃO INDICOU O VALOR DOS PEDIDOS CORRES-
PONDENTES. AS CUSTAS FORAM DISPENSADAS. ESTÁ
A DISPOSIÇÃO DO AUTOR, DOCUMENTOS DE FLS. 16-
50.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000360-2000  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : REGINA MARIA DO NASCIMENTO
Réu         : MUNICIPIO DE ALMIRANTE TAMANDARE
ADV(S) : OSVALDO LUIZ TREVISAN - PR13442
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000362-2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ELOIR UMBERTO BUZATO
Réu         : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO - PR10285
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-

CURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000393-2002  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ARNALDO JOSE DE CONTO
Réu         : EMBRAPA EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA
ADV(S) : SIDNEI MACHADO - PR18533
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO  INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000412-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ADEMIR KULIK
Réu         : CIRIS DE AQUINO TORRENS
ADV(S) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA - PR10291
         ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA - PR20064
FOI ADIADA PARA O DIA 17-12-2002 ÀS 17:55 HORAS A
DATA PARA PROLAÇÃO DA SENTENÇA REFERENTE
AOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS.
FICA O RECLAMADO INTIMADO PARA MANIFESTAR-
SE  EM CINCO DIAS SOBRE IMPUGNAÇÃO E DOCUMEN-
TOS TRAZIDOS PELA PARTE CONTRÁRIA, PODENDO
NESTE PRAZO FORMULAR SUAS RAZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000415-2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : LUIS APARECIDO ISIDORO DE SOUZA
Réu         : CARLITO COSTA ROSA (FI)
ADV(S) : WILSON DE PAULA CAVALHEIRO - PR6458
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI REDESIGNADA A DATA
DE 12-12-2002 ÀS 13:15 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE
INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA VITOR SERAFIM.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000457-1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : EDSON APARECIDO IEMBO
Réu         : DARCI LAERTES MOCELLIN
ADV(S) : LUIZ ROBERTO NASCIMENTO  DE ABREU -
PR20283
         MARCOS RENAN SALVATI - PR23161
DE QUE FOI HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PE-
LAS PARTES.
DEVERÁ A EXECUTADA EFETUAR NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS
(CUSTAS E HONORÁRIOS DO CONTADOR), BEM COMO
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000469-2000  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : CELIO APARECIDO ARRUDA
Réu         : CIRILO XISTO (ME)
              MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
         SORAYA REGINA PEREIRA - PR19354
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-CS   000471-2001  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ADILSON SCHIMESKI DOS SANTOS
Réu         : INGRAX INDUSTRIA E COMERCIO DE GRA-
XAS LTDA
ADV(S) : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - PR15717
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-

ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000482-2001  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ALBERTINA STRESSER
Réu         : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) : JANETE WOLSKY - PR16918
APRESENTAR O CÁLCULO CIRCUNSTANCIADO DE SEU
CRÉDITO EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000505-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JULIO MAGAR DOS SANTOS
Réu         : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA
              MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : AMABILON DALCOMUNI - PR16174
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA
LEOTERIO E LEOTERIO LTDA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL POR IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000506-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JOAO DOS SANTOS
Réu         : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA
              MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : AMABILON DALCOMUNI - PR16174
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA
LEOTERIO E LEOTERIO LTDA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL POR IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000507-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ADAIR GOMES DE OLIVEIRA
Réu         : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA
              MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : AMABILON DALCOMUNI - PR16174
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA
LEOTERIO E LEOTERIO LTDA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL POR IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000508-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JOEL TABORDA DE FARIA
Réu         : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA
              MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : AMABILON DALCOMUNI - PR16174
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA
LEOTERIO E LEOTERIO LTDA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL POR IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000509-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ANTONIO MACHADO DE ARAUJO
Réu         : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA
              MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : AMABILON DALCOMUNI - PR16174
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA
LEOTERIO E LEOTERIO LTDA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL POR IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000521-1998  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : WILSON DE CASTRO
Réu         : CIMENTO RIO BRANCO S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000527-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ROSANA RODRIGUES DE LIMA
Réu         : RITA IRENE STAFIN (ME)
ADV(S) : EDSON ANTONIO FLEITH - PR16001
         TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI - PR24764
         SIMONE BUSKEI MARINO - PR24817
DE QUE FOI HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PE-
LAS PARTES.
DEVERÁ A EXECUTADA EFETUAR NO PRAZO DE CIN-

CO DIAS O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS,
BEM COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000555-2001  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ADEMIR ANTONIO DO NASCIMENTO
Réu         : SUTRON INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS
LTDA
ADV(S) : MARCELO ARTHUR GOMES OSTI - PR19334
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000616-1996  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MARCOS ANTONIO CARDOSO
Réu         : PERFILADOS PARANA MANUFATURADOS DE
ACO LTDA
ADV(S) : ADILSON CORREIA - PR18548
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000619-2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : AVELINO MORAIS
Réu         : TRANSPORTADORA BERTOLIN LTDA
ADV(S) : JANAINA MONTEIRO DO N PIAZENTIN -
PR21470
         REIMAR TRAPP - PR13255
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR  0657-CS   000665-2001  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : EDSON LUIZ BAZIEWICZ
Réu         : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO -
PR14158
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000725-2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JOAQUIM DONIZETE COUTINHO
Réu         : SANETRAN SANEAMENTO AMB E TRANSP DE
RESIDUOS LTDA
ADV(S) : MIRIAN PERSIA DE SOUZA - PR13854
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         JOAO SERGIO RAUSIS - PR24765
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000764-2000  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MAURICIO EBBINGHAUS
Réu         : HR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA
ADV(S) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JR - PR22653
MANIFESTAR SOBRE BENS OFERECIDOS À PENHORA
PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000788-2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : OSVALDO RAMOS MARTINS
Réu         : AUTO VIACAO VALE DA RIBEIRA
ADV(S) : IVAIR JUNGLOS - PR23861
MANIFESTAR-SE  SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR  0657-CS   000803-2001  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : LELCIO DA SILVA BICUDO
Réu         : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO -
PR14158
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000834-1994  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MARIA CRISTINA MANIKA
Réu         : INDUSTRIA E COMERCIO DE PINCEIS CW
LTDA
ADV(S) : ROBERTO BARRANCO - PR4281
MANIFESTAR-SE  SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000851-1997  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : CLARINDA ALVES DE FREITAS
Réu         : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) : JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA - PR17310
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, IN-
CLUSIVE COM RELAÇÃO AOS VALORES REFERENTES
À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, DE AMBAS AS
PARTES;
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLUÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO, DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DE MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000876-1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ADRIANE MORO
Réu         : ASSOCIACAO BANESTADO
ADV(S) : RONALD SILKA DE ALMEIDA - PR14232
MANIFESTAR SOBRE BENS OFERECIDOS À PENHORA
PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000908-1994  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : GERSON AMANCIO DOS SANTOS
Réu         : EXPANSAO ADM DE MAO DE OBRA E CONS S-
C LTDA
ADV(S) : JOSE ARI MATOS - PR7416
QUE INFORME O CORRETO ENDEREÇO DA EXECUTA-
DA, INCLUSIVE COM PONTOS DE REFERÊNCIA DE
MODO A POSSIBILITAR O CUMPRIMENTO DA DILIGÊN-
CIA, SENDO QUE NO SILÊNCIO OS AUTOS SERÃO RE-
METIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO, FICANDO A  PAR-
TE AUTORA CIENTE DE QUE PODERÁ REQUERER O
DESARQUIVAMENTO DO FEITO A QUALQUER TEMPO
PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001101-1998  - (5 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ROSENI APARECIDA MENEGASSI
Réu         : MASSA FALIDA MASSA FALIDA ACG INDUS-
TRIA ALIMENTICIA LTDA
              TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : MARCIA ELIZABETE DE O TORNESI - PR20735
MANIFESTAR-SE  SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001153-1998  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA
Réu         : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT - PR11363
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, IN-
CLUSIVE COM RELAÇÃO AOS VALORES REFERENTES
À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, DE AMBAS AS
PARTES;
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLUÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO, DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DE MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-CS   001294-2000  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MARCOS DA LUZ BAPTISTELLO
Réu         : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANO BARRETO - PR28096
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-CS   001295-2000  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : PEDRO SOUZA CANGUSSU
Réu         : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : JANIZARO GARCIA DE MOURA - PR29625
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-CS   001298-2000  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : SERGIO MURILO TELEGINSKI
Réu         : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANO BARRETO - PR28096
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-

TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-CS   001301-2000  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : RICARDO CESAR STAVIS
Réu         : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANO BARRETO - PR28096
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001452-1998  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MARIA LUCIANA ALVES
Réu         : KITPLAST E P LTDA (M FALIDA) N-P SIND
OSCAR GUISS
ADV(S) : NARCIZO LIPKA - PR13030
APRESENTAR O CÁLCULO CIRCUNSTANCIADO DE SEU
CRÉDITO EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001530-1997  - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JOSE RENI PERES
Réu         : PERFILADOS PARANA MANUFATURADOS DE
ACO LTDA
ADV(S) : FABIANO ARCHEGAS - PR22805
EFETUAR EM 05 DIAS, PROPOSTA CONCILIATÓRIA FUN-
DAMENTADA E-OU;
MANIFESTAR-SE QUERENDO SOBRE OS CÁUCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, E APRE-
SENTAR OS SEUS EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLU-
INDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA DATA DA INTI-
MAÇÃO, OU SEJA SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM
EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
“RELEMBRA-SE ÀS PARTES A IMPORTÂNCIA DA CON-
CILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGENTE PARA SOLULÇÃO
RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO PROCESSO, AINDA
MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE DIREI-
TOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO TEM SEU ÔNUS,
QUE PODE SER AGRAVADO COM DESPESAS COMPLE-
MENTARES DE TODA ORDEM (HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E DE CONTADOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICA-
ÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES
E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, COM RISCO DE
DEPRECIAÇÃO DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO
ABAIXO DO MERCADO”.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001625-1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MARIA ELVINA PEREIRA
Réu         : RONCONI LTDA
ADV(S) : ANSELMO MASCHIO - PR12584
         LORNA LOREDANA LASCOWSKI - PR19480
ESCLARECER AS PARTES EM FAVOR DE QUEM SERÃO
LIBERADOS OS R$ 264,69 CORRESPONDENTES AO RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, VISTO QUE
OS VALORES JÁ FORAM RECOLHIDOS PELA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001628-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JOSE ADIR DOS SANTOS
Réu         : EMPLOYER ORGANIZAÇAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
         FRANCISMERY MOCCI - PR19513
DE QUE FOI HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PE-
LAS PARTES.
DEVERÁ A EXECUTADA EFETUAR NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS
(CUSTAS E HONORÁRIOS DO CONTADOR), BEM COMO
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001658-1997  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : LUIS RICARDO VELLOSO RIBEIRO
Réu         : IZOCRINA COMERCIO DE CRINAS LTDA

ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI - PR22372
         SAMUEL TORQUATO - PR14882
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001835-1999  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : LOTARIO DONATO DOS SANTOS
Réu         : CONSORCIO ICA CPC ETESCO
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
         JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001836-1999  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ARISTIDES PRESTES
Réu         : CONSORCIO ICA-CPC-ETESCO
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
         JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSS.

Cornélio Procópio

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA, 189 CENTRO

86300-000 CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000046-2002
06-12-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00014-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :JOSE LUIZ DUARTE
Embargado(s) :RAIMUNDO BAZILIO DE PAULA GONCAL-
VES
Adv(s) :NELSON ROSA DOS SANTOS     PR12583
INTIME-SE O EMBARGADO PARA, EM CINCO DIAS, DI-
ZER SE OS HONO-
RARIOS RECEBIDOS NOS AUTOS DE RT 1797-1997 IN-
CLUEM A CONDENA
CAO DOS PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00061-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :PITRIZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Embargado(s) :CRISTINA MONTEIRO
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER      PR11723
INTIME-SE A EMBARGANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, JUN
TE AOS AUTOS A COPIA DO TERMO DE AUDIENCIA
MENCIONADA A FL. 51.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00063-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :PITRIZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Embargado(s) :LUZIA DAS GRACAS NAVES SILVERIO
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER      PR11723
INTIME-SE A EMBARGANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, JUN
TE AOS AUTOS A COPIA DO TERMO DE AUDIENCIA
MENCIONADA A FL. 59.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00546-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- RAQUEL FERNANDES DE LIMA
EXECUTADO (S)- DISMAR - DISTRIB.MARINGA DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA
Adv(s) :MARCIA CRISTINA RAFAEL     PR21727
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 130. INIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00021-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LAURIBERTO FRANCE CELENO JUNIOR
Réu(s) :SARGIM & MUSSI LTDA - ME
Adv(s) :ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI  PR22942
INTIME-SE A RECLAMADA PARA PROCEDER A RETIFI-
CACAO NA CTPS DO RECLAMANTE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE SUPRIMENTO PELA SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00083-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE ALEIXO FILHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE CONGONHINHAS
Adv(s) :HUBIRAJARA DURAES DA LUZ     PR12114
DESPESAS PROCESSUAIS PELO RECLAMADO, SENDO
QUE OS HONORARIOS CONTABEIS DEVEM SER QUI-
TADOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO, E AS CUSTAS AO FINAL (APOS O CUMPRI-
MENTO INTEGRAL DO ACORDO). AS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS DEVERA
O SER RECOLHIDAS E COMPROVADAS PELA RECLA-
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MADA, NO PRAZO LEGA
L (DE ACORDO COM O VENCIMENTO DAS PARCELAS),
TAMBEM SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00268-1997 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :TEREZA KAMINARI
Réu(s) :ZEBIAN & ZEBIAN S-C LTDA
Adv(s) :JAIME COMAR        PR5850
CONDICIONO A EXPEDICAO DA CARTA A COMPROVA-
CAO DO DEPOSITO
ATUALIZADO DOS HONORARIOS DO LEILOEIRO E DA
DESPESA COM EDI-
TAL, EM 48 HORAS. INTIME-SE A EXEQUENTE PARA O
RECOLHIMENTO
RESPECTIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00429-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA DAS GRACAS LEITE CARVALHO
Réu(s) :LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) :ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPE-
CIAIS LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE DO
PARANA(18.REGIONAL DE SAUDE)
Adv(s) :PAULO YVES TEMPORAL      PR17715
MANIFESTE-SE O RECLAMADO ACERCA DOS CALCU-
LOS ORA APRESENTADO S PELO RECLAMANTE, NO
PRAZO DE 10 DIAS NOS TERMOS DO ART. 879, PARA-
GRAFO 2§, DA CLT. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00433-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO CARLOS CARPI
Réu(s) :SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) :ROMEU SACCANI        PR3556
MANIFESTE-SE O RECLAMADO ACERCA DOS CALCU-
LOS ORA APRESENTADO S PELO RECLAMANTE, NO
PRAZO DE 10 DIAS NOS TERMOS DO ART. 879, PARA-
GRAFO 2§, DA CLT. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00592-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CLAUDIONIL HONORATO
Réu(s) :DORIVAL MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) :MARIA PASSONI SANTOS
Adv(s) :ALCEU JOSE BERMEJO      PR4417
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, INDICAR
BENS DOS EXE
CUTADOS VISANDO AO PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00626-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ZENILDA ROSA DE CAMARGO
Réu(s) :NEW TIME INFORMATICA S-C LTDA
Adv(s) :PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL
PR23898
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 05 DIAS, INFOR-
MAR O NUMERO DA
MATRICULA DOS IMOVEIS INDICADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00720-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :OSNI ARRUDA
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Adv(s) :JUAREZ FERREIRA       PR12127
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 212. INIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00742-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ZILDA PEREIRA ROQUE
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Adv(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, INDICAR
AS PROVIDEN-
CIAS QUE ENTENDER CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00748-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :IRIO SERGIO GUILLEN
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Réu(s) :CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
Réu(s) :COOP. DE CREDITO RURAL DA REG. COR-
NELIO PROCOPIO
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Adv(s) :JUAREZ FERREIRA       PR12127
MANIFESTE-SE O RECLAMADO ACERCA DOS CALCU-
LOS ORA APRESENTADO S PELO RECLAMANTE, NO
PRAZO DE 10 DIAS, NOS TERMOS DO ART. 879, PARA-
GRAFO 2§, DA CLT. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00763-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :OLACIR ARBONELI
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO

Adv(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, INDICAR
AS PROVIDEN-
CIAS QUE ENTENDER CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00778-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO MIGLIORINI SOBRINHO
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Adv(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, INDICAR
AS PROVIDEN-
CIAS QUE ENTENDER CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00781-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :VALDECIR LUIZ
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Adv(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, INDICAR
AS PROVIDEN-
CIAS QUE ENTENDER CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00808-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :IVONETE KULLER GONCALVES
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Adv(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, INDICAR
AS PROVIDEN-
CIAS QUE ENTENDER CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00810-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LOURDES DE FATIMA GENEROSO
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Adv(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, INDICAR
AS PROVIDEN-
CIAS QUE ENTENDER CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00811-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUIZ ANTONIO PEREIRA
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Adv(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, INDICAR
AS PROVIDEN-
CIAS QUE ENTENDER CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00845-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARLENE MARCON
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Adv(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, INDICAR
AS PROVIDEN-
CIAS QUE ENTENDER CABIVEIS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01109-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOAO CAROBA NETO
Réu(s) :HIGINO HILDEBRANDO PITELLI
Réu(s) :ANDRE ROBERTO PITELLI
Adv(s) :REGINALDO MONTICELLI      PR16445
OS VALORES CORRESPONDENTES AO FGTS (11,2% SO-
BRE O PISO SALA
RIAL)DEVERIAM TER SIDO PAGOS DIRETAMENTE AO
AUTOR, CONFORME CONDENACAO. EXPECA-SE O
ALVARA PARA LIBERACAO. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01699-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JURANDY DOS SANTOS
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Adv(s) :DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR  PR15171
MANIFESTE-SE O RECLAMADO ACERCA DOS CALCU-
LOS ORA APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, NO
PRAZO DE 10 DIAS, NOS TERMOS DO ART. 879, PARA-
GRAFO 2§, DA CLT. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01797-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :RAIMUNDO BAZILIO DE PAULA GONCAL-
VES
Réu(s) :REICAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA
Adv(s) :FERNANDO JOSE MESQUITA     PR12816
CUSTAS NO IMPORTE DE R$170,00, PRO RATA, DISPEN-

SADA A PARTE
DO RECLAMANTE, DEVENDO A RECLAMADA COM-
PROVAR SUA MEACAO NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO. NO
MESMO PRAZO E SOB A MESMA COMINACAO, COM-
PROVE A RECLAMADA O PAGAMENTO DOS HONORA-
RIOS CONTABEIS JA COTADOS NOS AUTOS, DEVIDA-
MENTE ATUALIZADOS AS DESPESAS COM PUBLICA-
CAO DE EDITAIS E DESPESA COM O REGISTRO DA PE-
NHORA. AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCI-
DENTES SOBRE O VALOR DO ACORDO DEVERAO SER
RECOLHIDAS E COMPROVADAS PELA RECLAMADA,
NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01942-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUIZ CARLOS NEGRAO
Réu(s) :AGROPECUARIA NOMURA LTDA
Adv(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL     PR6161
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 206.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02121-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOAO DA CRUZ SOUZA
Réu(s) :FRIGORIFICO TANGARA LTDA
Adv(s) :SORAIA ARAUJO PINHOLATO     PR19208
INTIME-SE O AUTOR PARA EM CINCO DIAS, ESCLARE-
CER SE TEM INTE
RESSE EFETIVO NO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02142-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PEDRO SILVINO DE CAMPOS
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF     PR26430
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA
A ESTA VARA DO
TRABALHO, ALVARA JUDICIAL E GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02192-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CICERO FORTUNATO
Réu(s) :WILSON BAGGIO
Réu(s) :FAZENDA AMERICANA
Réu(s) :FAZENDA PALMARES
Adv(s) :PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
Adv(s) :JAIME COMAR        PR5850
LEVANTE-SE A PENHORA. LIBERE-SE O DEPOSITO
PARA PAGAMENTO
DOS CREDITOS , OBSERVANDO-SE O ART. 71 DO CODI-
GO DE NORMAS

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02593-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SEBASTIANO RODRIGUES FERREIRA
Réu(s) :AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Adv(s) :JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA  PR21421
LEVANTE-SE A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02858-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :NILTON ANDREY CHEIRA
Réu(s) :IVO APARECIDO DE ALMEIDA (DAYANE
- DEP.DE MADEIRA)
Adv(s) :OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO     PR7237
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR AS
PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

Foz do Iguaçu

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 - Fone (045) 523-
2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 1329/02
Autor : ALDOIR ROSALINO MARTINS
Réus: 1. JOÃO BOAVENTURA DA SILVA

2. ONICÉIA DE OLIVEIRA MARQUES

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré ONICÉIA DE
OLIVEIRA MARQUES, atualmente em local incerto e não
sabido, acerca da decisão que julgou parcialmente procedentes
os pedidos da exordial, e que dispõe do prazo legal para, que-
rendo, interpor recurso. O inteiro teor, da decisão, encontra-se
à disposição na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de

Foz do Iguaçu, aos 4 de dezembro de 2002. Eu,
______________, Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 - Fone (045)

523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 1330/02
Autor : CLAUDETE APARECIDA ORTEGA
Réus: 1. JOÃO BOAVENTURA DA SILVA

2. ONICÉIA DE OLIVEIRA MARQUES

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré ONICÉIA DE
OLIVEIRA MARQUES, atualmente em local incerto e não
sabido, acerca da decisão que julgou parcialmente procedentes
os pedidos da exordial, e que dispõe do prazo legal para, que-
rendo, interpor recurso. O inteiro teor, da decisão, encontra-se
à disposição na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 4 de dezembro de 2002. Eu,
______________, Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000421/2002
06/12/2003

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-IJ 00001/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Requerente (S): EXPORTADORA GARIBALDI DE FERRA-
GENS LTDA
Requerido (S): GESSIEL BARBOSA DOS SANTOS
Requerido (S): MARCELO MOURA NASCIMENTO
ADV. (S): EDISON PICCINI  PR9975B
 Com base no disposto no artigo 853 da CLT, defiro dez dias
de prazo a requerente, a fim de que emende a inicial, espe—
-cificando qual a especie de estabilidade de que sao portado
-res os requeridos, sob pena de extincao do processo, sem
julgamento do merito (Enunciado 263/TST).

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00032/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): CRISTIANE TURAZZI SOFFA ESPIN-
DOLA
RECLAMADA (S): ESPOLIO DE EUNICE SANTIAGO CO-
MEGNO BAURU
RECLAMADA (S): IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS  PR14344
ADV. (S): ELVIS BITTENCOURT  PR19015
A CTPS esta a disposicao da autora na Secretaria desta Vara
podendo ser retirada mediante recibo nos autos e posterior
devolucao para anotacao, no momento oportuno.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00483/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): BALTAZAR NURNBERG
RECLAMADA (S): GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA
ADV. (S): PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL
PR29078
Intime-se o reu para que, em cinco dias, comprove nos autos
o recolhimento da diferenca da Contribuicao previdenciaria
observando os valores informados a fl.175, apresentando de
duas vias da correspondente guia, sob pena de execucao, com
multa, juros e correcao monetaria.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00629/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): IRONDINA SIQUEIRA TORMES
RECLAMADA (S): TIO CAIO INDUSTRIA E COM DE GE-
LADOS E SUCOS LTDA
ADV. (S): LUIZ CARLOS GOMES  PR24391B
J. De-se ciencia ao advogado constituido a fl, 10 do teor
desta peticao e da procuracao juntada a fl. 32, a fim de re-
-queira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00697/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): JOCEMIR DE MELLO
RECLAMADA (S): MERCADO PLANEJAMENTO E ADMI-
NIST DE PLANOS URBANOS
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS  PR14344
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Em face ao contido na certidao do Ocicial de Justica de fl.
26, em virtude da exiquidade cronologica da audiencia, esta
secretaria retira os autos de pauta, e procede a notificacao
da parte autora para apresentar o correto endereco da re
(sumula 263/TST),sob pena de indeferimento da peticao inici-
-al com a extincao do processo sem o julgamento do merito,
nos termo do art. 267, IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00285/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ELIO ALVES GOMES
Reu (S): VIACAO AEREA SAO PAULO S/A
ADV. (S): EDUARDO GERALDO MOREIRA SILVA
SP107951
Para manifestarem acerca do laudo pericial apresentado pelo
perito no prazo de cinco dias sucessivamente a iniciar pelo
autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00349/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARIA DE FATIMA BARBOSA
Reu (S): WANDERLEY APARECIDO RODRIGUES DA SIL-
VA
ADV. (S): MARCO AURELIO FAGUNDES PR22337B

ADV. (S): HELDER ZAGO  PR25097B
Vistas e manifestacao acerca da homologacao do acordo de
fls. 58/59, exceto a clausula que trata do nao reconhecimen-
-to do vinculo empregaticio, tendo em vista a existencia de
coisa julgada ( art. 503, unico do CPC).

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00380/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JUAN JOSE MENDOZA
Reu (S): JACQUEMIN & CIA LTDA
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO  PR13313
ADV. (S): MARIA JACIRA PEREIRA PR18527
Para manifestarem acerca do laudo pericial apresentado pelo
perito no prazo de cinco dias, a iniciar pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00415/1996
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO  PR13313
ADV. (S): JANE ALVES DOS SANTOS  PR22359
 Para manifestarem acerca dos calculos apresentado pela
segunda re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00435/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LEONILDO GARCIA
Reu (S): EXPORTADORA UNIVERSAL DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LT
ADV. (S): AQUILE ANDERLE  PR17677
ADV. (S): RUBENS ALEXANDRE DA SILVA  PR6346
Vistas as partes da homologacao do acordo de fl. 84/85.
exceto a clausula que trata da discriminacao de parcelas
(terceiros paragrafo), visto que o acordo foi feito sem o
reconhecimento de vinculo empregaticio entre partes, razao
pela qual nao podem ser pagas parcelas somente devidas a
empregado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00487/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VICENTE FERREIRA CASTRO
Reu (S): SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRICIDADE E
DE IND LTDA
Reu (S): FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADV. (S): ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
ADV. (S): BENIGNO CAVALCANTE  PR25441A
Intime-se o reu para que, em cinco dias, comprove nos autos
o recolhimento das contribuicoes previdenciarias, observando
os valores informados a fl. 269, atraves da apresentacao de
duas vias da correspondente guia, sob pena de execucao, com
multa, juros e correcao monetaria.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00498/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): DAMIAO CARLOS RODRIGUES
Reu (S): JACQUEMIN & CIA LTDA
ADV. (S): MARIA JACIRA PEREIRA PR18527
ADV. (S): EDUARDO RIBEIRO NETO PR30145
 Para manifestarem acerca do laudo pericial apresentado pelo
perito no prazo de cinco dias, sucessivamente a iniciar pelo
autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00723/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LAURA DOS SANTOS
Reu (S): ASSOCIACAO DE PROT A MAT E A INFANCIA
DE FI
Reu (S): MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV. (S): DECIO RIBEIRO JUNIOR PR16435
ADV. (S): FLAVIO RAMOS PR30827B
Vistas e manifestacao as partes do laudo pericial no prazo
de cinco dias sucessivamente a iniciar pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00781/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GEOVANI JUVENAL MEIRA
Reu (S): PAULINO DE O.SPERFELD & CIA LTDA
ADV. (S): ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Os bens penhorados mostraram -se de dificil comercializacao,
eis que levados a hasta publica por duas ocasioes, sem que
houvesse arrematante e sem que o exequente pleiteasse sua
adjudicacao.
 Neste sentido, indique o credor, em dez dias, outros bens
de propriedade da devedora, livres e desenbaracados, passive
-veis de constricao judicial e que permitam a substituicao
da penhora, ou requeira o que entender de direito.
 No silencio, ao arquivo, nos termos do art. 40 2o da lei

6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00959/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JACIR MIGLIOLI
Reu (S): ARMINDO FRANCISCON
ADV. (S): MARCO AURELIO FAGUNDES PR22337B
Proceda a entrega ao autor dos documentos das guias do segu-
-ro desemprego mediante recibo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01176/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LUIZ PAIXAO DA SILVA
Reu (S): SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPOR-
TES AEREOS S/A
ADV. (S): FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI PR17184
 Para manifestarem acerca dos calculos apresentado pelo
contador, no prazo de dez dias sucessivamente a iniciar pelo
autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01179/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ARCELINO ASSIS BRANCO RIBEIRO
Reu (S): CEQUINATO MOVEIS - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS
ADV. (S): ROBERTO ANTONIO BUSNELLO SP60417
 Intime-se o exequente para vista e manifestacao acerca da
certidao do Oficial de Justica, independentemente de despa-
-cho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01183/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE LUIZ
Reu (S): ITIBRA-ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV. (S): LUIZ CARLOS GOMES  PR24391B
Apesar de nao ser medida tecnicamente correta aquela apresen
-tada as fls. 111/2, por cautela defiro o requerido no ulti-
-mo paragrafo de fls. 112.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01234/2000
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LUZIA MARINHO DE ARAUJO
Reu (S): CIA TROPICAL DE HOTEIS
ADV. (S): MARCOS VINICIUS AFFORNALLI PR16246
Vistas as partes da homologacao do acordo de fl. 359/360.

ressalvado o disposto no paragrafo quarto do art. 832, da
CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01335/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): NILSON RODRIGUES DE FIGUEIREDO
Reu (S): OPTAR CONSTRUCAO CIVIL E PROJETOS LTDA
ADV. (S): BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Vistas as partes da homologacao do acordo de fl. 35.
ressalvado o disposto no paragrafo quarto do art. 832, da
CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01341/1999
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ABEL FARIAS DA SILVA
Reu (S): TECHAGAU ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
LTDA
ADV. (S): WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA  PR16977
Vistas as partes da homologacao do acordo de fl. 242/243.
ressalvado o disposto no paragrafo quarto do art. 832, da
CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01598/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GEORGIA DA CUNHA BEM
Reu (S): IBPEX-INST BRASILEIRO POS GRADUACAO
EXTENCAO LTDA
Reu (S): FACINTER-FACULDADE INTERNACIONAL CU-
RITIBA CENECT
ADV. (S): WANDERLEY CUNHA  PR12028
ADV. (S): ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Conforme decisao de fl. 102/103, foi determinado o prossegui
mento do feito com designacao de audiencia UNA, para o dia
25/02/2003, as 13h30min, devendo a reclamante comparecer,sob
pena de arquivamento e os reclamados para que apresentem
defesa escrita, sob pena de revelia e confissao quanto a
materia de fato.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01746/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VAGNER CLEBER DOS SANTOS
Reu (S): ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA
ADV. (S): MARISTELA NASCIMENTO RIBAS PR24937
Intime-se a re para os fins do art. 884 da CLT, no prazo
la conferido.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01748/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MOISES MORENO
Reu (S): CORREA & TORRES LTDA
ADV. (S): LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA  PR28144A
 Conforme despacho de fl. 28, foi designado nova data de
audiencia UNA, para o dia 24/02/2003, as 13h50min, mantidas
as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01760/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ODILON OLIMPIO MACHADO
Reu (S): UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ORLANDO CAPUTI  PR12448A
 Para manifestarem acerca dos calculos apresentado pelo con-
tador, no prazo de dez dias sucessivamente a iniciar pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01766/2002 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): WILSON JULIO NEPOMUCENO
Reu (S): ORTEGA PEREZ E CIA LTDA
ADV. (S): CARLA MARTINI  PR32171
Intime-se a parte autora oara que no prazo de dez dias apre-
sentar o correto endereco da re, (sumula 263 TST), sob pena
de indeferimento da peticao inicial, com a extincao do proce
-sso sem o julgamento do merito, nos termos do art. 267 IV,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01891/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LUIZ DO NASCIMENTO MATIAS
Reu (S): APC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV. (S): LAILA ALI WAHAB MORAIS PR17190
Intime-se a parte autora para que no prazo de dez dias apre-
-sentar o correto endereco da re (sumula 263/TST), sob pena
de indeferimento da peticao inicial, com extincao do proce—
-sso sem o julgamento do merito, nos termo do art. 267 IV,
do CPC.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01957/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JULIO CEZAR SCHMIDT
Reu (S): MONDAY COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA
ADV. (S): PEDRO ANTONIO FURLAN PR12324
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA  PR16977
De que foi designado audiencia de instrucao processual para
o dia 06/02/2003, as 11h00, devendo as partes comparecer
pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissao
bem como arrolar testemunhas no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02140/1993
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VALDECI RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ORLANDO CAPUTI  PR12448A
ADV. (S): WILLIAM SIMOES  PR9114
Em razao da execucao ser definitiva (fl. 904) e do transito
em julgado (fl1080),libere-se ao autor o deposito de fl.1132
 Liberem-se os depositos de fls. 1134 e 1139, na proporcao
da conta de fls. 1140/1141, com excecao do valor depositado
a maior e recolhendo-se as custas e contribuicoes previden-
-ciarias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02241/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SEBASTIAO PEREIRA PAIXAO
Reu (S): UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ORLANDO CAPUTI  PR12448A
ADV. (S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO  PR12838
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO  PR13313
ADV. (S): GERALDO JOSE WIETZIKOSKI PR19018
 Para manifestarem acerca dos calculos apresentado pelo
contador, no prazo de dez dias sucessivamente a iniciar pelo
autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02328/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CELIA SILVIA BREHMER

Reu (S): FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY
ADV. (S): WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
J. Ao contrario do que do que afirma a re, o valor recolhido
a fl. 77, foi considerado no calculo de fl. 82.
 Devera, portanto, efetuar o recolhimento do debito remascen
-te, no prazo de 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02650/1997
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARINEUSA DE ALMEIDA DA SILVA
Reu (S): EMPRESA SUL AMERICANA DE TRANSP EM
ONIBUS LTDA
ADV. (S): EDILSON DE ALMEIDA  PR7609
Conforme pedido de desentranhamento dos documentos, en-
contra
nesta secretaria a sua disposicao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02777/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): EROCY SILVA BERTOLDO
Reu (S): EGEU TIMOTHEO BRITTO
ADV. (S): JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Intime-se o Exequente para que requeira o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02947/1997
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE ALBERI WEISS
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
Reu (S): BANCO ITAU S/A
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV. (S): VERONICA DUARTE AUGUSTO  PR16662
Face a devolucao da carta precatoria, intime-se o exequente
para vista e manifestacao no prazo de cinco dias independen
-temente de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03001/1997
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LUIZ COMERLATO
Reu (S): M H K S/A ENGENHARIA
Reu (S): ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
ADV. (S): BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Intime-se a executada acerca da garantia da execucao para os

fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03128/1999
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SEVERIANO CHAVES
Reu (S): TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO  PR13313
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA  PR16977
Considerando-se que a execucao encontra-se garantida pela
penhora de fl. 275, designe-se hasta publica para a expro-
-priacao do bem penhorado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03158/1997
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SONIA APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S): BENEDET E RONCONI LTDA
Reu (S): JOAO EVANGELISTA
Reu (S): COMPENSADOS ITAIPU-N/P SUCESS. NEIVAN
EVANGELISTA
ADV. (S): ADERBAL SOUTO GOMES  PR6624
Face a certidao do Oficial de Justica, intime-se o exequente
para vista e manifestacao no prazo de cinco dias independen
-temente de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03784/1997
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): NATANAEL MACHADO
Reu (S): TRANSPORTES COLETIVOS PALOMA LTDA
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA  PR16977
Conforme despacho de fl. 327.
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DEVERA A PARTE AUTORA APRESENTAR SEUS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO
INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA A
CARGO DO EMPREGA
DO E DO EMPREGADOR, COM A OBSERVANCIA DO ART.
879, PARAGRAFO
SEGUNDO DA CLT, E LEI 10.035/00, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00153/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): OSVALDO SOTO
RECLAMADA (S): RUDDER SEGURANCA LTDA
RECLAMADA (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): GISELLE LOPES DE SOUZA PR31553
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00098/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): FRANCISCO SANTOS MELOS
Reu (S): MASSA FALIDA DE ENGE RIO ENGENHARIA
CONSULTORIA SA
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): FRANCISCO FOLTRANI FREIRE  PR2820
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01377/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARIO FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA  PR16977
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01583/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CLAUDINEI QUADROS
Reu (S): PRONTODOG CLINICA VETERINARIA LTDA
ADV. (S): EVANGELISTA DA SILVA SANTOS PR28945
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01731/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): WILSON TEIXEIRA
Reu (S): ITATIBA CONSTRUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA
ADV. (S): DENER PAULO MARTINI  PR24413
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01942/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE HETAMIR DE ALBUQUERQUE
Reu (S): ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA S/C
LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01964/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): PEDRO ANDRADE DA CRUZ
Reu (S): HOTEL CARIMA LTDA
ADV. (S): GILDER CEZAR LONGUI NERES  PR24917B
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02145/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JORGE ALVES DA ROCHA
Reu (S): TSP TRANSPORTE SALTO DE PIRAPORA LTDA
ADV. (S): ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02150/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
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Autor (S): NEREU RODRIGUES MACHADO
Reu (S): IGUASSU BOULEVARD DIVERSOES LTDA
ADV. (S): SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02564/1996 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): OLMIRO ALVES
Reu (S): COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES FRONTEI-
RAS LTDA
ADV. (S): PAULO EDUARDO MORENO DIAS  PR14871
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03803/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CASSIA REGINA LAZARO WERNER
Reu (S): BEMGE BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
S/A
ADV. (S): ADEMIR FONTANA  PR8580
Para apresentar calculo conforme legislacao vigente

  2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
 Av. Brasil, 1172 - Terreo

  85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

 EDITAL DE INTIMACAO No 000425/2002
  06/12/2002

VISTA A(S) RECLAMADA(S) DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA PARTE
AUTORA, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGENCIA,
APRESENTAR IMPUGNA-
CAO FUNDAMENTADA, COM A INDICACAO DOS ITENS
E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS
TERMOS DO ART.
879 DA CLT. PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-CS 00257/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Requerente (S): EDSON ROBERTO CECCON
Requerido (S): UNILEVER BEST FOODS DO BRASIL
ADV. (S): JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR PR22111

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00171/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): ELAINE APARECIDA CORREA DA
SILVA
RECLAMADA (S): RB EDUCACAO INFANTIL CRECHE E
PRE ESCOLA S/C LTDA
ADV. (S): ANADIR RUTE DOS SANTOS PR13687B
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00130/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CRISTIANE TEIXEIRA DE AZEVEDO SOUTO
Reu (S): GLOBAL TELECOM S/A
ADV. (S): OTAVIA BORTOTI DALEFFE PR30005
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00565/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MERCEDES MATOS SOUZA
Reu (S): ZELY IGNEZ PIETSCH
ADV. (S): CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00715/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ELAINE HELENA RITTER
Reu (S): ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV. (S): CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA PR15365
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01010/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOAO BATISTA DOS SANTOS
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO GOLDEN FOZ RESIDEN-
CE SERVICE
ADV. (S): ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01183/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE LUIZ
Reu (S): ITIBRA-ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV. (S): AMAURY GOMES BARACHO SP100687
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01217/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ADOLINO MORONA
Reu (S): EMP TRANS COLETIVOS RODOVIARIOS E CAR-
GAS SMI LTDA
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS  PR14344
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
 Av. Brasil, 1172 - Terreo

  85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

 EDITAL DE INTIMACAO No 000427/2002
  06/12/2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, TOMAR
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS SEGUINTES
AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00272/2002

LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): BENTO AFONSO GUIMARAES
Reu (S): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Reu (S): ENESA ENGENHARIA S/A
Reu (S): TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
Reu (S): BARROS COMERCIO E CONSERVACAO DE ARE-
AS VERDES LTDA
Reu (S): HIEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Reu (S): AYMORE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA
Reu (S): FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADV. (S): HELIO PITANGUEIRA DE AVELINO BA6699
ADV. (S): ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA  PR16977
ADV. (S): SANDRA BACHAGA DE BARROS PR19383
ADV. (S): CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA
PR20968
ADV. (S): RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA  PR25339B
ADV. (S): LAURY SERGIO CIDIN PEIXOTO SP34130
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 27/11/02.
fls.658.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00273/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): RENATO ORTIGOZA
Reu (S): BARROS COMERCIO E CONSERVACAO DE ARE-
AS VERDES LTDA
Reu (S): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Reu (S): ENESA ENGENHARIA S/A
Reu (S): TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
Reu (S): HIEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Reu (S): AYMORE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA
Reu (S): FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADV. (S): HELIO PITANGUEIRA DE AVELINO BA6699
ADV. (S): ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA  PR16977
ADV. (S): SANDRA BACHAGA DE BARROS PR19383
ADV. (S): CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA
PR20968
ADV. (S): RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA  PR25339B
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 27/11/02.
fls.609/610.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00987/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ORTENILHA RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): SILVANEI PIRES DE MESQUITA
ADV. (S): GILDER CEZAR LONGUI NERES  PR24917B
ADV. (S): MIRIAN SAIOMARA ARAUJO KRAUSE  RS24809
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 27/11/02.
fls.47/48.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01222/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JUVENAL RODRIGUES CARDOSO
Reu (S): IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
ADV. (S): EMERSON BACELAR MARINS PR27561
ADV. (S): DANIEL ALEXANDRE BEAL  PR33747
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 27/11/02.
fls.119/120.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01274/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CARMEM TEREZINHA MERGEN
Reu (S): RECANTO PARK HOTEL LTDA
ADV. (S): SERGIO VULPINI  PR10085
Decisao de Embargos Declaratorios proferida em 27/11/02.
fls.217/218.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01591/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALTAMIRO DE OLIVEIRA
Reu (S): LUIZ ALDERETE
ADV. (S): MARCO AURELIO FAGUNDES PR22337B

ADV. (S): EDUARDO RIBEIRO NETO PR30145
Sentenca proferida em 25/11/2002, nos autos de fl. 30/36.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02515/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CELISMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA
Reu (S): TAGLIABOA & QUADROS LTDA
ADV. (S): BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Sentenca proferida em 25/11/2002, nos autos de fl. 62/70.

  2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
 Av. Brasil, 1172 - Terreo

  85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

 EDITAL DE INTIMACAO No 000429/2002
  06/12/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS,
PARA NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR CONTRA-RAZO-
ES/CONTRAMINUTA
AO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E/OU INTERPOREM
RECURSO(S)
NA FORMA ADESIVA, NOS SEGUINTE AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00272/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): BENTO AFONSO GUIMARAES
Reu (S): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Reu (S): ENESA ENGENHARIA S/A
Reu (S): TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
Reu (S): BARROS COMERCIO E CONSERVACAO DE ARE-
AS VERDES LTDA
Reu (S): HIEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Reu (S): AYMORE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA
Reu (S): FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA  PR16977
Para contra arrazoar Recurso Ordinari interposto pela 7 re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00273/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): RENATO ORTIGOZA
Reu (S): BARROS COMERCIO E CONSERVACAO DE ARE-
AS VERDES LTDA
Reu (S): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Reu (S): ENESA ENGENHARIA S/A
Reu (S): TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
Reu (S): HIEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Reu (S): AYMORE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA
Reu (S): FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA  PR16977
Para contra arrazoar Recurso Ordinario interposto pela 7 re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00872/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SILVANA MARIA CANAL
Reu (S): EDITORA GAZETA DO IGUACU LTDA
ADV. (S): ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA PR28082
Para contra arrazoar Recurso Ordinario interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02367/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALBANO BRACHT
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S): CAIXA DE PREV DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
ADV. (S): NIVALDO MIGLIOZZI  PR12902
Para contra arrazoar Recurso Adesivo interposto pela 1 re.

Francisco Beltrão

VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000045-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-094-CP 00300-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ANGELA AURELIO DE SOUZA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :ADRIANA DOLIWA DIAS      PR12284
Adv(s) :EDSON RUBENS ANDRADE      PR14241
FOI DESIGNADO, PELA VARA DO TRABALHO DE FRAN-
CISCO BELTRAO-PR
O DIA 16-12-2002, AS 14H00MIN, PARA AUDIENCIA DE
INQUIRICAO
DA TESTEMUNHA ANTONIO LAURINDO BARBOSA.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00142-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :MARCIO ANDRE DUTRA
Requerido(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Requerido(s) :FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
Adv(s) :JOSIEL VACISKI BARBOSA     PR22898
APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM VINTE
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00563-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :ADROALDO ARI MATICK
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A.
Adv(s) :JOANA MARIA PERES COLHADO
PR13926
Adv(s) :MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00733-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :WALDIR BARROS DA ROSA
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) :BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI     PR27008
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 01091-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :GILMAR JORIS
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) :BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) :MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DO CONTADOR,
EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00002-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) :BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A.-
FINASA
Embargado(s) :VALCIR DELLANI
Embargado(s) :TRANSPORTES RODOVIARIOS DIANA
LTDA.
Adv(s) :ACACIO PERIN        PR21623
Adv(s) :GIOVANE MOISES MARQUES DOS SAN-
TOS   PR24443-B
CONTRAMINUTR, QUERENDO, O AGRAVO DE INSTRU-
MENTO E SIMULTANIA
MENTE APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) :BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A.-
FINASA
Embargado(s) :VILSON CHAVES
Embargado(s) :TRANSPORTES RODOVIARIOS DIANA
LTDA.
Adv(s) :ACACIO PERIN        PR21623
Adv(s) :GIOVANE MOISES MARQUES DOS SAN-
TOS   PR24443-B
CONTRAMINUTAR,QUERENDO, O AGRAVO DE INSTRU-
MENTO E SIMULTANIAMENTE APRESENTAR CONTRA-
RAZOES AO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00013-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) :SERGIO SICORRA-ME
Embargado(s) :OTACILIO ANTENOR SPILLER
Adv(s) :ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI   PR27456
CONTESTAR OS EMBARGOS DE TERCEIRO, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00014-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) :SERGIO SICORRA-ME
Embargado(s) :PEDRO PEGORARO
Adv(s) :ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI   PR27456
CONTESTAR OS EMBARGOS DE TERCEIRO, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00015-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) :SERGIO SICORRA-ME
Embargado(s) :ANELICE SPILLER
Adv(s) :ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI   PR27456
CONTESTAR OS EMBARGOS DE TERCEIRO, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00016-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) :SERGIO SICORRA-ME
Embargado(s) :MARI TEREZINHA PEGORARO
Adv(s) :ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI   PR27456
CONTESTAR OS EMBARGOS DE TERCEIRO, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00108-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :SIND.EMP.IND.VESTUARIO E
CONFEC.GERAL FCO.BELTRAO
Réu(s) :JAIRO NIEHUES - ME
Adv(s) :EDUARDO BRENTANO BRENNER
PR14505
EXTINTA A ACAO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00346-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :CELIR DE OLIVEIRA
Réu(s) :OTACILIO GUERRA
Adv(s) :EDUARDO BRENTANO BRENNER
PR14505
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA, EM 05
(CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00141-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ADIMILSON AZEVEDO
Réu(s) :LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Réu(s) :LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Réu(s) :HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Réu(s) :JORGE KENDI KUMAGAI
Réu(s) :LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Réu(s) :JORGE KAZUHIRO OHURA
Adv(s) :JAMAL RAMADAN AHMAD      PR13566
Adv(s) :MARINEZ FERREIRA       PR28775
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00192-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :NERI DA SILVA
Réu(s) :TRANS ZANOTELLI CARGAS E MUDAN-
CAS LTDA.
Réu(s) :DARCI ZANOTELLI
Adv(s) :HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER
PR16994
FOI EFETUADA A PENHORA DO SALDO REMANESCEN-
TE DA RT 1476-1999 NO VALOR DE R$ 305,87(TREZEN-
TOS E CINCO REAIS E OITENTA E SE
TE CENTAVOS), ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA,
QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00229-1993 - (5 DIAS)
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Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :SELSO ANTONIO BUDTINGER
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) :MILTON POLISZUK       PR13010
JUNTAR O CROQUI DE LOCALIZACAO DO IMOVEL IN-
DICADO PARA PENHO
RA (MAPA DA QUADRA),EM CINCO DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00241-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :DELURDES DE LIMA GAVENDA
Réu(s) :APMI-ASSOC.DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E INFANCIA
Adv(s) :IRINEU ANTONIO FEITEN      PR13389
Adv(s) :MARINEZ FERREIRA       PR28775
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 29 E 30-01-03, AS
15H00MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS PARTES
QUE A PARTIR
DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO
PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00296-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :MARLI HASS CASTILHOS DE MORAES
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) :GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO
RJ57208
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00337-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :JOSE MILTON WERNER RODRIGUES
Réu(s) :MODESTO FAVERO
Adv(s) :ADAO FERNANDES DA SILVA     PR18038
TER VISTAS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 70-73.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00442-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :HENIO LEONCIO SOKOLOSKI
Réu(s) :COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA.
Adv(s) :CIRO ALBERTO PIASECKI      PR11383
FORNECER, EM CINCO DIAS, O ENDERECO ONDE PODE
SER ENCONTRADO
O SOCIO EDY JOAO DALL BERTO, SOB PENA DE SE-
REM HAVIDOS VERDA
DEIROS OS FATOS QUE A PARTE PRETENDE PROVAR
ATRAVES DA PERI-
CIA REFERIDA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00475-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :IRIO IZIDORO DOS SANTOS
Réu(s) :BANCO ITAU S-A.
Adv(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO     PR12746
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00479-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :OLAVO SOARES DA SILVA
Réu(s) :CLIMATIZADORA DE BANANAS BA-
BINSKI LTDA.
Adv(s) :ARY CEZARIO JUNIOR      PR14904
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00527-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ADRIANO GOMES
Réu(s) :J.C.M.M. IND.E COMERCIO DE MOVEIS E
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :EDSON GHETTINO       PR18989
FOI EFETUADA PENHORA DO LOTE No. 153-A-1, ORI-
GINARIO DA SUB-
DIVISAO DO ANTOGO LOTE 153-A, DO IMOVEL NOVA
PERSEVERANCA,
MATRICULA No. 19.298 DO CRI DO 1o. OFICIO DE
FCO.BELTRAO-PR,
ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00538-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ALBERTO KRIEGER
Réu(s) :ALCIDES GIROLETTO
Adv(s) :CLODOALDO MAZURANA      PR26121
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA, EM 05
(CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00563-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ADROALDO ARI MATICK
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A.
Adv(s) :JOANA MARIA PERES COLHADO
PR13926
Adv(s) :MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES” OS EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00568-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO

Autor(es) :JOAO MODESTO ZARTH
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADM.DE
PLANOS URBANOS LTDA.
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA-SANEPAR
Adv(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO     PR31614
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00569-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :LUIS PUHL LOPES
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADM.DE
PLANOS URBANOS LTDA.
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA-SANEPAR
Adv(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO     PR31614
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00570-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :GILMAR ZANELLA
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADM.DE
PLANOS URBANOS LTDA.
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA-SANEPAR
Adv(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO     PR31614
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00677-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :NELSILDO PAULO WEISS
Réu(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA.
Réu(s) :INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS
Adv(s) :MARINEZ FERREIRA       PR28775
Adv(s) :ROBERTO LUIS LUCHI DEMO     PR28846
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES”, OS EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00694-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :DALIR TEREZINHA BIANCHETTO
Réu(s) : E M B R A S I L - E M P . B R A S . D E
SERV.TERCEIRIZADOS S-C LTDA.
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) :BANCO ITAU S-A.
Adv(s) :MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
Adv(s) :LAURI JOAO ZAMBONI      PR5886
MANIFESTAREM-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDA-
CAO, EM SUCESSIVOS DEZ DIAS, INICIANDO-SE PELO
PRIMEIRO REU.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00729-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ANGELO DRZENISKI
Réu(s) :JOSE ANTONIO FREIBERGER
Adv(s) :CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL     PR23164
FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO PARA REDUCAO
DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00758-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :LAERCIO ROSTIROLA GRAMIM
Réu(s) :METROPOLITANA VIGILANCIA COMER-
CIAL INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00768-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :MARLI MORAES DE LIMA
Réu(s) :NELSON ROSALINO SANDINI
Adv(s) :EDUARDO BRENTANO BRENNER
PR14505
APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00903-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :EDSON DE ASSIS FERREIRA
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A.-BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01193-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :VALDECIRO DE FREITAS
Réu(s) :PERUFFO TRANSFRIOS LTDA.
Adv(s) :ENELIO BAGGIO        PR30481
FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE NULIDADE DO ACOR-
DO CELEBRADO PE-
LAS PARTES NOS AUTOS SUPRA E MANTIDA A HOMO-
LOGACAO DO MESMO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01377-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :TEREZINHA BASSO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :LUIZ CARLOS CACERES      PR26822-B
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01476-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO

Autor(es) :RUBENS BORGES
Réu(s) :TRANS ZANOTELLI LTDA.
Adv(s) :HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER
PR16994
O SALDO REMANESCENTE DESTES AUTOS NO TOTAL
DE R$ 305,87, FOI
PENHORADO NA RT 00192-2002 PARA PAGAMENTO PAR-
CIAL DO DEBITO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01647-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :NESTOR PAULO SCHELP
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :LUIZ CARLOS CACERES      PR26822-B
FORAM LIBERADAS AS VERBAS INCONTROVERSAS NO
TOTAL DE R$
395.090,60 (TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E
NOVENTA REAIS
E SESSENTA CENTAVOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01765-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ALVARO RAFANIN, ESPOLIO DE
Réu(s) :MASSA FALIDA-ORBRAM ORGANIZACAO
E BRAMBILLA LTDA.
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) :RITA DE CASSIA PILONI      PR14504
Adv(s) :LUIZ CARLOS CACERES      PR26822-B
MANIFESTAREM-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCU-
LO, EM SUCESSIVOS CINCO DIAS, INCIANDO-SE PELA
PRIMEIRA RE.

Guarapuava

1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010019-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-096-CO 00004-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :NELSON CORDEIRO
Réu(s) :DIGUA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Audiencia para OITIVA DE TESTEMUNHAS designada para
a data
de 06-02-03 as 14H10

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00047-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :OTONIEL ROBERTO DE CARVALHO
Réu(s) :INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 167.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00005-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ANA REGINA DINIZ
RECLAMADO (S)- ROSANGELA GONCALVES DA SILVA
& CIA LTDA
RECLAMADO (S)- MACHADO & KLEY LTDA - STAFF
HOUSE BAR
Adv(s) :GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA
PR14560
PARA A AUTORA SE MANIFESTAR SOBRE O CONTIDO
NA CERTIDAO DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 60, BEM COMO
SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, EM 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00079-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :MARCIO BATISTA
RECLAMADO (S)- CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :JORGE WADITH TAHECH      PR15823
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.64.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00112-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :OTAVIO DIAS
RECLAMADO (S)- WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Adv(s) :MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA
MATOS  PR15647B
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 34.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00154-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ADACIR CORDEIRO
RECLAMADO (S)- BONFANTE & ALCANTARA LTDA
Adv(s) :AUGUSTINHO DA SILVA      PR21445
Adv(s) :GABRIEL ZANDONAI       PR27767B
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 90.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00165-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :MARIA SILVANIRA DE SOUZA LIMA
RECLAMADO (S)- OTO ROESSLER
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
COMPARECER NESTA SECRETARIA, EM 05 (CINCO)
DIAS, A FIM DE
RETIRAR A CTPS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00182-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :AROLDO JOSE DE LIMA
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Adv(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 81.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00250-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :CELANIRA FERREIRA PASSOS
RECLAMADO (S)- LEONI PUPO JACOB (ESPOLIO)
RECLAMADO (S)- ARLETE JACOB WAGNER
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Adv(s) :ELOYSE HELENE GUIMARAES PUPO
PR29768
Audiencia UNA designada para 07-04-03 as 15H00

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00395-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :BERLINHO LISBOA GONCALVES
RECLAMADO (S)- ROI URBANIZADORA LTDA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
QUE FOI SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO PELO
PRAZO DE 01 ANO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 40 DA LEI No. 6.830-80 E QUE
DECORRIDO
TAL PRAZO SEM MANIFESTACAO DO INTERESSADO,
SERAO ARQUIVADOS
OS AUTOS APOS AS PROVIDENCIAS LEGAIS PERTINEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00424-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :NEUDAIR DE CAMARGO
RECLAMADO (S)- ERESON LEVISNKI
RECLAMADO (S)- IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES E
COMERCIO
Adv(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER     PR10369
Adv(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO     PR31614
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 25-26.
A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE-
”WWW.TRT9.GOV.BR”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00427-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ELSON JOSE DE LIMA
RECLAMADO (S)- ERESON LEVINSKI
RECLAMADO (S)- IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES E
COMERCIO
Adv(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER     PR10369
Adv(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO     PR31614
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 17-18.
A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE-
”WWW.TRT9.GOV.BR”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00466-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :GIOVANI APARECIDA DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- VELONIR SANDRIN TEIXEIRA
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE       PR16378
PARA A RECLAMANTE INFORMAR O ENDERECO ATU-
AL DA RE, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00498-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :LEANDRO MARTINS BARROS
RECLAMADO (S)- SEBASTIAO FERNANDES DOS SAN-
TOS
RECLAMADO (S)- SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CE-
LULOSE
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Adv(s) :TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS
PR20655
Audiencia UNA redesignada para 08-04-03 as 14H50

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00580-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :OTAVIO SOARES DE LIMA
RECLAMADO (S)- PASTRO E POLETTO LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
CARREAR AOS AUTOS,NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
CONTRATO SOCIAL
DA RE, A FIM DE POSSIBILITAR O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO COM
ATOS PRODUTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00692-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
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Reclamante(s) :JOSIMAR PEREZ
RECLAMADO (S)- AMAURI PISSAIA
Adv(s) :EUNICE PEREIRA GUIMARAES     PR22559
Audiencia UNA designada para 07-04-03 as 14H50

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00762-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ROZANGELA DE FATIMA DE LIMA OLI-
VEIRA
RECLAMADO (S)- ELZA CZAR BARBOSA & CIA LTDA
RECLAMADO (S)- BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Adv(s) :LINCOLN LUIZ HERREIRA ROCHA
PR28368
Adv(s) :NERILDA BITTENCOURT VENDRAME
PR9943
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.174-176.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00030-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ARLETE TEREZINHA RIBEIRO
Réu(s) :KARLA PROBST
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO       PR26362
SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO PELO PRAZO DE
UM ANO, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 40 DA LEI No. 6.830-80. DECORRIDO
TAL PRAZO
SEM MANIFESTACAO DO INTERESSADO, SERAO AR-
QUIVADOS OS AUTOS
APOS AS PROVIDENCIAS LEGAIS PERTINENTES.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00198-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SEBASTIAO CAMILO DOS SANTOS
Réu(s) :COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA
Réu(s) :COOPERATIVA CENTRAL AGROP DOS
CAMPOS GERAIS LTDA
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA      PR18664
Adv(s) :SANDRO FRANCO DE GODOY     PR26369
Audiencia de INSTRUCAO designada para 03-02-03 as 13H40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00225-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO FABIANO ANCIUTTI
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Adv(s) :MOACYR FACHINELLO       PR18991
CIENCIA DA R. SENTEN•A DE FLS. 393-395.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00243-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EDENIR FRANCISCA DA LUZ CAMARGO
Réu(s) :BONFANTE & ALCANTARA LTDA
Adv(s) :AUGUSTINHO DA SILVA      PR21445
Adv(s) :GABRIEL ZANDONAI       PR27767B
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.117.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00289-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :RENATO ANTONICHEN
Réu(s) :CALIXTO E CORDEIRO LTDA
Réu(s) :COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Adv(s) :JOAO PINTO RIBEIRO NETO     PR21599
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 406.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00372-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :VERONICA MICHALOVSKI JOSEFI
Réu(s) :CALIXTO & CORDEIRO LTDA
Réu(s) :CIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Adv(s) :JOAO MATIAK SLONIK      PR9833
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 311

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00378-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SOLMIR CONSALTER
Réu(s) :TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A
Adv(s) :CASSIO LISANDRO TELLES     PR15225
Adv(s) :VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
CIENCIA PARA DATA DA REALIZACAO DO LEVANTA-
MENTO DE DOCU-
MENTOS PARA O DIA 17-12-02, A PARTIR DAS 09H00MIN.
CIENCIA DA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TESTE-
MUNHA DESEGNADA
PARA O DIA 30-04-2003, AS 17H10MIN, NA 30¦ VT. DE
SAO PAULO
NA AVENIDA RIO BRANCO, 285 - 3§ ANDAR - CENTRO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00405-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ALBA GLAZIMA KOSMOS
Réu(s) :HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPU-
AVA LTDA
Adv(s) :ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA
PR29326
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 60.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00436-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :PAULO SERGIO SCHUVEIGERT
Réu(s) :A C PEDROSO & CIA LTDA (TONNY AUTO
SOM)
Adv(s) :ALAIR VALTRIN        PR16610
Adv(s) :IBERE EDUARDO SASSO      PR3495
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 110.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00437-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :INES HEGELE DE OLIVEIRA
Réu(s) :BONFANTE & ALCANTARA LTDA
Adv(s) :AUGUSTINHO DA SILVA      PR21445
Adv(s) :GABRIEL ZANDONAI       PR27767B
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 104.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00467-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ONILIO CEZAR BRUSTOLIM
Réu(s) :SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULO-
SE
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00488-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JUAREZ CEZARIO RODRIGUES
Réu(s) :HUMANITAS ADM PRISIONAL PRIVADA
SOC CIVIL LTDA
Réu(s) :LABORCOOP SOC COOP DE TRABALHO
MULTI PROFISSIONAL
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 415.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00610-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ALENCAR LEITE AGNER
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :VALTER CARLOS MARQUES      PR23548
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 1004.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00637-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :BENEDICTO LEONARDO MARON
Réu(s) :AVIPAL S-A AVICULTURA E AGROPECU-
ARIA
Adv(s) :JEFERSON DE ALMEIDA BORGES
RS51554
CIENCIA DO ITEM “4” DO R. DESPACHO DE FLS. 241.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00644-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLODOALDO JOSE MARQUES
Réu(s) :ROTE TORNEARIA ESPERANCA LTDA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
CIENCIA DO DO R. DESPACHO DE FLS. 62.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00687-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :VALTER LOPES
Réu(s) :MARNAM CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) :COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Adv(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 180,

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00777-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :RANGEL IZIDORO DE GOIS
Réu(s) :ALTAMIR SILVA DE SOUZA
Réu(s) :REGIANE MARIA DOLINSKI
Adv(s) :PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO
PR23504B
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 71.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00784-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ADEMAR BROCARDO
Réu(s) :COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Adv(s) :EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA  PR19471
CIENCIA DI R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 480.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00811-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :IZAEL DE JESUS OLIVEIRA
Réu(s) :ERESON LEVISNKI
Réu(s) :IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES E CO-
MERCIO
Adv(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER     PR10369
Adv(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO     PR31614
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 17-18.
A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE-
“WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00813-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :RIVAEL ALEXANDRE ARAUJO

Réu(s) :ERESON LEVISNKI
Réu(s) :IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES E CO-
MERCIO
Adv(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER     PR10369
Adv(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO     PR31614
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 31. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NA SITE-”WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00839-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JACKSON BARBOSA LEITE
Réu(s) :SOLMIR CONSALTER & CIA LTDA
Réu(s) :TAM - LINHAS AEREAS S-A
Adv(s) :CASSIO LISANDRO TELLES     PR15225
Adv(s) :VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
Adv(s) :LUIZ FERNANDO DIETRICH     PR20899
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 252.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00846-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JAIME ROQUE JOHANN
Réu(s) :SERRARIA BOA VENTURA LTDA
Réu(s) :REAL INDUSTRIA DE POLPA E EMBALA-
GENS LTDA
Réu(s) :MIGUEL BURKO ME
Réu(s) :ANTONIO CARLOS RIBEIRO BURKO
Adv(s) :ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI
PR18554
PARA O RECLAMANTE CARREAR AOS AUTOS, EM 05
(CINCO) DIAS, A
VIA ORIGINAL DA PETICAO PROTOCOLADA NESTE
JUIZO EM 06-11-02,
SOB PENA DE NAO CONHECIMENTO DO REQUERIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00867-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAQUIM BORGES CHAVES
Réu(s) :CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO
CORREA S-A
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 42.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00885-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOEL CARLOS MACHADO ORTIZ
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ANDRE GONCALVES ZIPPERER     PR29222
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 285.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00966-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ORLANDO STAVINSKI
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :EVANDRO LUIS PEZOTI      PR25741
PARA A RECLAMADA CARREAR AOS AUTOS, EM 10
(DEZ) DIAS, OS DO-
CUMENTOS SOLICITADOS PELO CONTADOR DO JUIZO,
A SABER- RECI-
BOS DE PAGAMENTOS DE SALARIOS DO AUTOR, NO
PERIODO DE SETEM-
BRO-1996 A AGOSTO-1998.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00972-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLEMENTE FLUMASKI
Réu(s) :GREMSKI & SCHIBELBEIN LTDA
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
CIENCIA DO ITEM “1”, DO R. DESPACHO DE FLS. 52.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00994-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ALTEVIR JOSE NOVACKI
Réu(s) :SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULO-
SE
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Adv(s) :TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS
PR20655
Audiencia UNA redesignada para 07-04-03 as 14H40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01037-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :FERNANDO DOS SANTOS CORREA
Réu(s) :DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA
LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
PARA O AUTOR SE MANIFESTAR, EM 10 (DEZ) DIAS,
SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01040-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ROZANGELA APARECIDA VICENTE
Réu(s) :DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA
LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
PARA O AUTOR SE MANIFESTAR, EM 10 (DEZ) DIAS,
SOBRE O PROS-

SEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01116-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :GUEOMAR ANTONIO ROSSONI
Réu(s) :LAMBRIL MADEIRAS LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
PARA O EXEQUENTE CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS
A EXECUCAO APRE-
SENTADOS PELA PARTE CONTRARIA, QUERENDO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01229-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO MARIA TEODORO DOS SANTOS
Réu(s) :CORNELIO HYCZY
Adv(s) :JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA
PR10138
Adv(s) :ROBERTO KULKA        PR20981B
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 19-20.
A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE-
”WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01249-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE LEANDRO ROLAO
Réu(s) :METALURGICA GUARATU LTDA ME
Adv(s) :GRACILIANO RIBEIRO      PR13820
MANIFESTAR-SE, EM 05 (CINCO) DIAS, ACERCA DO
PROSSEGUIMENTO
DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01271-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO ALBERTO DZULINSKI
Réu(s) :A GALICIOLI & CIA LTDA
Adv(s) :MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
Adv(s) :MARIA CECILIA SALDANHA     PR27556
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 24-26.
A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE-
”WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01333-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARIO MILANEZ MARCOMIN
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE PL
URBANOS LTDA
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :ZILANDIA PEREIRA ALVES     PR26932A
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DA 1a. (PRIMEIRA) RE,
EM 05(CINCO)
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01405-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ROMILDO CORDEIRO
Réu(s) :ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
ANTE A DIVERGENCIA EXISTENTE, EM RELACAO AO
NOME DO AUTOR
CONSTANTE DO INSTRUMENTO DE MANDATO DE FLS.
08 E, NA PECA E-
XORDIAL, RATIFIQUE OU RETIFIQUE O RECLAMANTE
OS TERMOS DESTA
QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01410-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ALCINDO CUSTODIO DO IMPERIO
Réu(s) :ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Audiencia UNA designada para 08-04-03 as 13H30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01412-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EVA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) :ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Audiencia UNA designada para 08-04-03 as 13H40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01413-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :HERIVELTO CAETANO DE OLIVEIRA
Réu(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Réu(s) :RECOVERY PROC DE REC DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO       PR26362
Audiencia UNA designada para 08-04-03 as 13H50

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01415-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LAERCIO MARQUES
Réu(s) :HUMANITAS ADM PRISIONAL PRIVADA
SOC CIVIL LTDA
Réu(s) :SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURAN-
CA PUBLICA
Adv(s) :EDINARA ZAGO        PR27154
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 17.
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PROCESSO TRT-PR-096-RT 01418-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLAUDETE APARECIDA FALCAO
Réu(s) :MONICA Z ARAUJO
Réu(s) :CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Audiencia UNA designada para 08-04-03 as 14H20

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01420-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CARLOS ALBERTO CAMPANHARO
Réu(s) :NIPOCARBOM DO PARANA INDUSTRIA
QUIMICA LTDA
Adv(s) :MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
QUE ANTE A DIVERGENCIA EXISTENTE EM RELACAO
AO NOME DO AUTOR
CONSTANTE DO INSTRUMENTO DE MANDATO DE FLS.
08 E NA PECA
EXORDIAL, RATIFIQUE OU RETIFIQUE O RECLAMAN-
TE OS TERMOS DES-
TA, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01421-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :PEDRO FERREIRA DA CRUZ
Réu(s) :LIZ & OLIVEIRA LTDA
Adv(s) :MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
Audiencia UNA designada para 08-04-03 as 14H10

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02118-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOCELITO MARCONDES ROSSETIN
Réu(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) :LIGIA MARY BISCHOF      PR8269
CIENCIA DO DO R. DESPACHO DE FLS. 409.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02470-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :AMASILIA RIBEIRO BARBOSA
Réu(s) :MADEIREIRA PRINCESA DOS CAMPOS
LTDA
Adv(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 264.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02478-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :NELSO VANDSCHER
Réu(s) :RETITREVO RETIFICA TREVO LTDA
Adv(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
QUE FOI SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO PELO
PRAZO DE 01 ANO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 40 DA LEI No. 6.830-80 E QUE
DECORRIDO
TAL PRAZO SEM MANIFESTACAO DO INTERESSADO,
SERAO ARQUIVADOS
OS AUTOS APOS AS PROVIDENCIAS LEGAIS PERTINEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02623-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :RENATO RIBINSKI
Réu(s) :SHELL BRASIL S-A
Adv(s) :LUIZ ANTONIO BERTOCCO      PR6639
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 387.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03095-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO NAIRNE FILHO
Réu(s) :GUAIRA COMERCIO DE TELAS LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
REGULARIZAR A PARTE AUTORA A SUA REPRESENTA-
CAO PROCESSUAL,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 71, PARAGRA-
FO 1o. DO CODIGO
DE NORMAS DA CORREGEDORIA DO E. TRT. DA 9a.
REGIAO, TRAZENDO
AOS AUTOS PROCURACAO COM RECONHECIMENTO
DE FIRMA, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03208-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARCIA HELENA MIRANDA LIMA DA
SILVA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :VALTER CARLOS MARQUES      PR23548
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS REFEITOS PELO
SR. CONTADOR,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03289-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :RICARDINO RIBAS
Réu(s) :BOESE & CIA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL     PR5792
PARA O AUTOR SE MANIFESTAR, EM 10 (DEZ) DIAS,

SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03403-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MANOEL CUSTODIO DE SOUZA
Réu(s) :COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS REFEITOS PELO
SR. CONTADOR,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020025-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-659-ACPg 00012-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :NELSON ABREU CALDEIRA
Réu(s) :JOSE CARLOS BATISTA CORREA
Adv(s) :SAMUEL FERREIRA XALAO      PR16061
Comparecer na Secretaria desta Vara para receber o valor de-
positado a fl. 151, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-CP 00086-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :AROALDO ANTONIO SUZIN
Réu(s) :COPEL COMPANHIA PARANENSE DE
ENERGIA
Adv(s) :MARISE LAO        PR16401
Adv(s) :MARCIO JONES SUTTILE      PR25665
Adv(s) :GABRIEL ZANDONAI       PR27767B
Para inquiricao designa-se audiencia para o dia 20-03-03 as
14h45min.

PROCESSO TRT-PR-659-CP 00088-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :VANDERLEIA CASAGRANDE
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :ERLON MEDEIROS       PR25537
Adv(s) :EVANDRO LUIS PEZOTI      PR25741
Para inquiricão designa-se audiencia para o dia 27-03-03 as
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-CS 00486-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Requerente(s) :MARILDO ANTONIO FERREIRA
Requerido(s) :TECNOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Apresentar os calculos de liquidacao de sentenca, inclusive
quanto as contribuicoes previdenciarias e fiscais incidentes
em 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00055-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ELSO DE FREITAS
RECLAMADO (S)- SCORTEGAGNA & CIA
Adv(s) :FABIO FERREIRA       PR29348
Defere-se o desentranhamento dos documentos de fls. 40, 44,
48, 55, 59 e 65 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00163-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :LAURO CAPELETE DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- SERGIO GAIOSKI
RECLAMADO (S)- LAMINADOS SANTA CATARINA LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Acolhido parcialmente os pedidos formulados. A integra da de
cisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00189-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ANTONIO PEREIRA VENANCIO
RECLAMADO (S)- BERNARDO BLASCZYK
RECLAMADO (S)- JACI WAGNER BLASCZYK
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar a CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, em -
10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00197-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ISMAEL MOREIRA RUBILAR
RECLAMADO (S)- JACIR ANDRADE
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Adv(s) :SAMUEL FERREIRA XALAO      PR16061
Intimem-se as partes acerca da baixa dos autos do E. TRT da
9ª Regiao. Após, arquivem -se os autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00304-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-

AVA
Reclamante(s) :JANETE KORZUNE MIRANDA
RECLAMADO (S)- LUANA BIDA THOMAZ (PIZZARIA
HAPPEEN)
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
Juntar aos autos nova procuracao com firma reconhecida.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00324-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JOSE PRESTES
RECLAMADO (S)- RENATO TEIXEIRA BASTOS FILHO
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Adv(s) :THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE
PR25513
Intimem-se as partes acerca da baixa dos autos do E. TRT da
9ª Regiao. Após, arquivem -se os autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00351-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ROSALINA FERNANDES ASSUNCAO
RECLAMADO (S)- ZC LACERDA & LACERDA LTDA ACA-
DEMIA ATHLETIC CENTER
Adv(s) :ALAIR VALTRIN        PR16610
Homologa-se o acordo noticiado. Custas processuais pela re-
clamada no importe de R$ 30,00. Silente o exequente por 05
dias apos intimada, presumir-se-a cumprido o acordo.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00383-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :VALDOMIRO KOVALIU
RECLAMADO (S)- GUARATU INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE       PR16378
Homologados os calculos previdenciarios, fixando o debito em
R$ 110,40, a data de 21-11-2002. a reclamada devera compro-
var o recolhimento do debito em 05 dia, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00486-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :LAUDELINO DE JESUS DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Adv(s) :NEMORA PELLISSARI LOPES     PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00490-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JOSE TADEU DE RAMOS
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL
Adv(s) :NEMORA PELLISSARI LOPES     PR23552
Juntar nova procuracao com firma reconhecida.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00564-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ROBERTO SANTANA DE SOUZA
RECLAMADO (S)- MADECOMPI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Extinto sem o julgamento do merito. A integra da decisao
esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00619-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ALTAIR ALVES DE BRITO
RECLAMADO (S)- MERCADAO DE MADEIRAS ALDO
GOULART
Adv(s) :ARTEMIO PEREIRA       PR8275
Indefere-se o requerido na peticao de fl. 100, dos autos. In
dicar bens de propriedade da executada, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00661-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ELIZANGELA TLUSCIK GULA
RECLAMADO (S)- SIBONEY ROCHA BITENCOURT
(CAFE DA XV)
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00673-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :MARIA DA LUZ LIMA
RECLAMADO (S)- LEVE CALCADOS - BERLIN CALCA-
DOS LTDA
Adv(s) :RODRIGO BETTEGA RESSETTI     PR23072
Defere-se o desentranhamento dos documentos solicitados, me-
diante substituicao por fotocopias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00688-2002 - (60 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :AUDILIA PEREIRA DA SILVA (ESPOLIO)
RECLAMADO (S)- ADEMIR LOPES DO AMARAL
Adv(s) :RODRIGO BETTEGA RESSETTI     PR23072
Apresentar certidao de habilitacao, expedida pelo INSS, ou -
compromisso de inventariante em 60 dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00820-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-

AVA
Reclamante(s) :MARLI APARECIDA PENTEADO RODRI-
GUES
RECLAMADO (S)- MARIA MOZER KOPF - (RESTAURAN-
TE HEIMATHAUS)
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Expedido mandado de entrega do bem arrematado, em cinco
dias
sob as penas da Lei.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00826-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :MARLI DE FATIMA DA SILVA
RECLAMADO (S)- MARIA MOZER KOPF - RESTAURAN-
TE HAUMATHAUS
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Expedido mandado de entrega do bem arrematado, em cinco
dias
sob as penas da Lei.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00892-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :IVONETE TEREZINHA DE CAMPOS
RECLAMADO (S)- MARIA APARECIDA MORGADO
Adv(s) :THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE
PR25513
Autos arquivados com fulcro no art. 40, paragrafo 2º, da Lei
6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00914-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :SIRLEI DA SILVA URBANEK
RECLAMADO (S)- SAVINA CURY
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
Suspende-se o curso da execucao pelo prazo de 01 ano, nos
termos do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00975-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :DAMIANA RODRIGUES SILVA
RECLAMADO (S)- ZULEIMA CHAVES DIAS LACERDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Assino o auto de arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e
irretratavel, nos termos dos artigos 693 e 694, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 01069-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :VALDECIR RODRIGUES
RECLAMADO (S)- ENGELETRICA PROJETOS E CONS-
TRUCOES LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Adv(s) :JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
Guia de retirada disponivel para as partes junto a CEF,
PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 01116-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :AUREA DA APARECIDA DE ANDRADE
LIMA
RECLAMADO (S)- MARIA MOZER KOPF - (RESTAURAN-
TE HEIMATHAUS)
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Assino o auto de arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e
irretratavel, nos termos dos artigos 693 e 694, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00143-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR
Réu(s) :CIA DE SERVICOS DE URBANIZACAO DE
GUARAPUAVA SURG
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Adv(s) :CARLOS L. DURSKI SILVA FILHO
PR21832
Guia de retirada disponivel para o reclamante junto a CEF,
PAB da Justica do Trabalho. Reclamada efetuar o recolhimen-
to
das custas processuais, referente as diligencias efetuadas
pelo Oficial de Justica, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00174-1993
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARCOS JOSE PELEGRINI
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :ROSEMARI FABIANE       PR27207
Os autos encontram-se a disposicao perante a Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00254-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SOELI PAGANINI POCZYNEK
Réu(s) :SANTANA CONSERVADORA S-C LTDA
Adv(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS     PR14187
Alvara disponivel junto a CEF, PAB da Justica do Trabalho,
devendo comprovar nos autos o valor recolhido, cinco dias
apos o saque.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00269-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ERCIDIA BARRETO DE OLIVEIRA AGUI-
RES
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Réu(s) :MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL     PR5792
Suspende-se o curso da execucao pelo prazo de 01 ano, nos —
termos do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00271-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLERIA DOMAKOSKI RIBEIRO
Réu(s) :SANTANA CONSERVADORA S-C LTDA
Adv(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS     PR14187
Alvara disponivel junto a CEF, PAB da Justica do Trabalho,
devendo comprovar nos autos o valor recolhido, cinco dias
apos o saque.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00274-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :IVONE GONCALVES RIBEIRO
Réu(s) :ELZA PEREIRA DOS SANTOS GUARAPU-
AVA ME
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Adv(s) :FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA
PR20202
Ficam as partes intimadas para que em peticao conjunta, dis-
criminem as verbas referente ao acordo de fls. 63-64, no pra
zo de 05 dias, sob pena das contribuicoes previdenciarias —
incidirem sobre o valor total acordado.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00292-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :TADEU DONIZETE ARAUJO
Réu(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTES DE VALO-
RES
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Apresentar sua resposta aos embargos a execucao opostos pela
executada, no prazo de 05 dias , querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00320-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ILIZOLETE DA CRUZ RODRIGUES
Réu(s) :COOPERATIVA DE CRED RURAL DE GUA-
RAPUAVA - SICREDI
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Contra-arrazoar Recurso Adesivo interposto pelo reclamante,
no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00331-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :PEDRO REINALDO CHIQUITO
Réu(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE
PR25513
Adv(s) :LINEU FERREIRA RIBAS      PR27410
Audiencia de Leitura e Publicacao de sentenca adiada sine
die.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00363-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :AMARILDO RAMOS DE ALMEIDA
Réu(s) :MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL     PR5792
Suspende-se o curso da execucao pelo prazo de 01 ano, nos —
termos do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00381-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LUCIANE FOLADOR
Réu(s) :BACK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) :UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS SA
Adv(s) :MARCOS ROBERTO HASSE      SC10623
A primeira reclamada para querendo, contra-arrazoar Recursos
de fls. 293-303 e 329-333, dos autos, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00413-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO MARIA CORREA
Réu(s) :MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL     PR5792
Suspende-se o curso da execucao pelo prazo de 01 ano, nos —
termos do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00427-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :VIDALCIR ZILIO PILATTI
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
Juntar aos autos nova procuracao com firma reconhecida.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00524-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :RECIR MUHLSTEDT DO PRADO
Réu(s) :COMERCIO E TRANSPORTES GHISLENI
LTDA
Adv(s) :ANTONIO TAVARES BUENO      PR11603
Adv(s) :AURIMAR JOSE TURRA      PR17305
Redesignada a audiencia para leitura e publicacao de sen-
tenca para o dia 21-03-03 as 17h10min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00543-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

Réu(s) :CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
Adv(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Adv(s) :PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO
PR23504B
Nesta data assino o auto de arrematacao, tornando-a perfeita
acabada e irretratavel, nos termos dos art. 693 e 694 do CPC

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00563-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :HEVERTON CESAR PRUCHNIAK
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Réu(s) :SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Juntar aos autos os recibos de pagamento de salarios do se-
guinte periodo- janeiro-2000 a dezembro-2001, conforme re-
que
rido pelo Sr. Contador do Juizo em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00582-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ANTONIO KELLIN DON
Réu(s) :BRASCARBO AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA
PR20202
Homologa-se os calculos previdenciarios elaborados pelo INSS
fixando o debito em R$ 158,98, a data de 21-11-2002. Com-
pro-
var o recolhimento do debito previdenciario em 05 dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00600-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CASEMIRO HELIO BARCZAK
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :ROGERIO MARTINS CAVALLI     PR13321
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pelo reclamante
no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00629-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE ADILSO BALHS BITENCOURT
Réu(s) :ULMIR LUIZ SILVESTRI & CIA LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Manifestar sobre a certidao do Oficial de Justica em 10 dias

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00635-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ESTELA MARIA FERREIRA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Réu(s) :FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS - FUNCEF
Adv(s) :MOACYR FACHINELLO       PR18991
A primeira reclamada para querendo, contra-arrazoar Recurso
Ordinario interposto pela reclamante no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00654-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE BATISTA DO PRADO
Réu(s) :POSTO GUAIRACA DOIS LTDA
Adv(s) :SERGIO FANUCCHI       PR8495
Homologados os calculos das contribuicoes previdenciarias —
fixando o debito em R$ 184,00, a data de 21-11-2002. A recla
mada para comprovar o recolhimento destas contribuicoes em -
05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00687-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ANTONIO FERNANDES DE SOUZA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS RODACOSKI LTDA
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Adv(s) :EDINARA ZAGO        PR27154
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 35-36, dos autos. A
integra da decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00738-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LUIZ WANDERLEI FERREIRA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :BANESTADO S-A CORRETORA DE CAM-
BIO, TIT E VAL MOBIL
Réu(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) :JOAO ROBERTO CHOCIAI      PR10991B
Adv(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI     PR27008
Audiencia UNA redesignada para o dia 01-04-03 as 13h30min,
-
mantidas as cominacoes do art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00792-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :OSMENIA DA LUZ CHAVES PEREIRA
Réu(s) :RESTAURANTE PALMEIRINHA LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Assino o auto de arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e
irretratavel, nos termos dos artigos 693 e 694, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00799-2002 - (5 DIAS)

Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EZEQUIEL DE MOURA SILVA
Réu(s) :KLUBER PRE MOLDADOS LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Vista ao autor da peticao de fl. 47 e dos documentos que a
acompanham, pelo prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00828-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ORIVALDO CALDAS
Réu(s) :INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Adv(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Adv(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Redesignada a audiencia para leitura e publicacao de sen-
tenca para o dia 28-02-2003 as 17h05min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00853-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :VALDECI FERREIRA DA SILVA
Réu(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Réu(s) :RECOVERY PROC RECUPERACAO RESID
INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :JORGE WADITH TAHECH      PR15823
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Homologa-se o acordo noticiado. Custas processuais pela re-
clamada no importe de R$ 49,00. A reclamada devera efetuar o
pagamento das custas processuais, bem como comprovar o paga-
mento das contribuicoes previdenciarias e fiscais, no prazo
de 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00862-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ANTONIO NIEMES
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
SAO MANOEL S-A
Réu(s) :SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULO-
SE
Adv(s) :TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS
PR20655
Redesignada a audiencia UNA para o dia 17-12-02 as 15h15min,
mantidas as cominacoes do art. 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00880-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ESTELA MARIA FERREIRA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :EUCLIDES ALCIDES ROCHA     PR23349
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela reclamada,
no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00909-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ADRIANO ADENILSON PEDRO
Réu(s) :JOSE ARCANGELO HOMEN
Réu(s) :JOSE A HOMEM & CIA LTDA
Réu(s) :HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPU-
AVA LTDA
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO       PR26362
Adv(s) :ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA
PR29326
Acolhido parcialmente os pedidos formulados. A integra da de
cisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00917-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ANTONIO DA ROSA (ESPOLIO)
Réu(s) :SOCIEDADE RURAL DE GUARAPUAVA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
Adv(s) :ALAIR VALTRIN        PR16610
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 73-74, dos autos. A
integra da decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00989-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LUCIANO MOTYL
Réu(s) :MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL     PR5792
Suspende-se o curso da execucao pelo prazo de 01 ano, nos —
termos do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00998-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLAUDIO RUBEM TOSSIN
Réu(s) :NILSON PROCZ
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Adv(s) :SAULO FRANCISCO R DOURADO
PR29281
Assino o auto de arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e
irretratavel, nos termos dos artigos 693 e 694 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01101-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ELIANE MENDES
Réu(s) :LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Réu(s) :COPEL GERA•AO S-A
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Expedido Alvara disponivel junto a CEF, PAB da Justica do

Trabalho, para liberacao do valor depositado na conta vincu-
lada da autora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01162-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SERGIO HIPOLITO DOS SANTOS
Réu(s) :SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Adv(s) :CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
PR29328
Adv(s) :DANIEL VALENTE HYCZY      PR30801
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 13-14. A integra da -
decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01194-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :RODRIGO MAIA DA SILVA
Réu(s) :ESSETE - SERVICOS TEMPORARIOS E EFE-
TIVOS S-C LTDA
Réu(s) :RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) :POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Apresentar o correto e atualizado endereco da segunda recla-
mada em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01227-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :OSVALDO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :JOAO DOS SANTOS
Réu(s) :NEDSON J PACHECO (PEDREIRA PACHE-
CO)
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar o correto e atualizado endereco do primeiro re-
clamado em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01239-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DENILSON SOUZA PACHECO
Réu(s) :RC CORADASSI & CIA LTDA ME
Adv(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS     PR20209
Homologa-se o acordo noticiado a fl. 13 dos autos. A integra
da decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01349-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EURICO NASCIMENTO RIBEIRO
Réu(s) :GILBERTO ROSA & CIA LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO
PR19003
Arquivem-se os autos, com fulcro no art. 40, paragrafo 2º da
Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01476-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DIVONZIR DE LIMA
Réu(s) :JOAQUIM CESAR BUCO
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
Autos arquivados com fulcro no art. 40, paragrafo 2º, da Lei
6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01727-1999
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSMAR PONTES VALTER
Réu(s) :ALMAD INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :LUCIANO RIBEIRO VITORASSI     PR21562
De que foi levantada a penhora recaida sobre “4,5 metros cu-
bicos de madeira de pinus seca, utilizada para a fabricacao
de moveis (palets), medindo 1,20 mts de comprimento, 75 mm
de largura, 14 mm de espessura”, relativamente a estes autos

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01845-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ZEFERINO KOSLINSKI
Réu(s) :FERRARINI COMERCIO E RETIFICA DE
MOTORES LTDA
Adv(s) :CARLOS A B CAGGIANO      PR16366
Manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02180-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :FRANCISCO DA SILVA GOMES
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
Adv(s) :UILDE MARA ZANICOTTI OLIVEIRA
PR7662
Acolhido parcialmente os Embargos a Execucao. A integra da
decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02249-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :RONALDA LUIZA ALBERTON
Réu(s) :ABRAO JOSE MELHEM
Réu(s) :SAMUEL FERREIRA XALAO
Réu(s) :ELCIO JOSE MELHEM
Réu(s) :LUCIANE MELHEM KARAZINSKI
Adv(s) :ALAIR VALTRIN        PR16610
Aguarde-se o cumprimento do mandado n§ 436-02. Indefere-
se o requerimento de fl. 136, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02269-1996
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Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JAIR FERREIRA GONCALVES
Réu(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Determinado o levantamento da penhora recaida sobre o cami-
nhao blindado Mercedes Benz, placa ABO 0381, relativamen-
te a estes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02290-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ALTAIR CHEFFER DA ROCHA
Réu(s) :INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO
LTDA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
De que foi levantada a penhora sobre “140 chapas de compen-
sado, madeira de pinus, nas dimensoes 2,20 x 1,60 mts de lar
gura, com 15 mm”, relativamente a estes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02361-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LUIS AUGUSTO RIBAS ADRIANO
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :ROSEMARI FABIANE       PR27207
Os autos encontram-se a disposicao, perante a Secretaria des
ta Vara do trabalho, podendo o requerente fotocopia-lo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02377-1996
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SELIO GERALDO SANSANA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :AMAURI ROBERTO BALAN      PR14600
Adv(s) :ALAIR VALTRIN        PR16610
Guia de retirada disponivel junto a CEF, PAB da Justica do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02476-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :IRENE DA APARECIDA BARBOZA FERREI-
RA
Réu(s) :INDUSTRIAS DE MADEIRAS CLAUDINO
LTDA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES     PR12087
Efetuar o pagamento do debito, em 05 dias, sob pena do bem
penhorado a fl. 11, dos autos da CP n§ 135-01, ser levado a
praca e leilao, o que acarretara em acrescimo consideravel -
do debito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02483-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO MARIA DE SOUZA
Réu(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO       PR26362
Expedida carta precatoria para o depositario entregar o bem
arrematado, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02502-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EVA COSMA
Réu(s) :BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA      PR19856
Fornecer as pecas necessarias para a formacao do precatorio
requisitorio, bem como para juntar aos autos procuracao com
firma reconhecida em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02525-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ARIEL PAZ DE OLIVEIRA
Réu(s) :A J PIRES & CIA LTDA ME (OTICA CIDA-
DE)
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Vista da peticao de fl. 145 e do documento que a acompanha -
no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02526-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu(s) :INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO
LTDA
Adv(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL     PR5792
Homologa-se o acordo noticiado. Custas processuais pela re-
clamada, no importe de R$ 60,00. A reclamada para compro-
var,
o pagamento das despesas processuais e das contribuicoes pre
videnciarias em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02558-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :AGENOR JOAO DA SILVA
Réu(s) :COMERCIO E BENEF DE BATATAS RIO
JORDAO LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Suspende-se o curso da execucao pelo prazo de 01 ano, nos —
termos do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02592-1999 - (5 DIAS)

Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ILTON IRNO KAPPEL
Réu(s) :SEG SERV ESP SEG E TRANSP DE VALO-
RES S-A(M.FALIDA)
Réu(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar sua resposta aos embargos a execucao opostos pela
segunda executada, no prazo de 05 dias , querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02678-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :NAIR CHOMA
Réu(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Adv(s) :LINEU FERREIRA RIBAS      PR27410
Rejeitados os Embargos a Penhora. A integra da decisao esta
disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02875-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DANIEL PINHEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO       PR26362
Expedida carta precatoria para o depositario entregar o bem
arrematado, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02962-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO JOSIAS DOS SANTOS DE SOUZA
Réu(s) :MASSANORI OKAMOTO
Adv(s) :LUIZ ALBERTO BIANCO      PR6740
Indeferido o requerido as fls, 328-329 dos autos. Proceda o
executado o pagamento do debito em 05 dias, sob pena do bem
penhorado a fl. 234 dos autos ser levado a praca e leilao, o
que acarretara em acrescimo consideravel do debito.

Irati

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000086-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00002-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :JOSE KURUSZ
Requerido(s) :MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS S-A
Adv(s) :VALDIR GEHLEN        PR8765
EM RAZAO DO CERTIFICADO NOS AUTOS, MANIFES-
TE-SE SOBRE O PROS
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00088-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ANTONIO NASCIMENTO CORREIA
Reclamada(s) :ROQUE BORGES
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU       PR15704
EM RAZAO DO CERTIFICADO NOS AUTOS, MANIFES-
TE-SE SOBRE O PROS
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00182-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :JOAO AMARILDO ALEIXO
Reclamada(s) :CARVORITE IND DE DERIVADOS DE MA-
DEIRAS
Adv(s) :GUARACI M SINHORI       PR26197A
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00185-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ACIR VENTURA
Reclamada(s) :EBRASEN - EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU       PR15704
Adv(s) :PLINIO ROBERTO FILLUS      PR21536
Adv(s) :ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR
PR27445
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTER-
POSTOS PELA RE.
A RE DEVERA JUNTAR PROCURACAO DO DR PLINIO
FILUS CONFORME FI
COU DETERMINADO NO TERMO DE AUDIENCIA AS
FLS,.47.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00191-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :OSMAR RAMOS
Reclamada(s) :VICTOR ANGELICO
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL       PR24784
O REU NAO JUNTOU A COPIA DA CTPS DA TESTEMU-
NHA MIGUEL, PODEN
DO V.SA. MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00349-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ANGELA CRISTINA DOS SANTOS
Reclamada(s) :DUDA STROPARO E CIA LTDA
Adv(s) :NAGIB NEJM NETO       PR7568
CONFORME HOMOLOGACAO DE FLS. 152, EXISTEM
VALORES A SEREM RE
COLHIDOS A TITULO DE CONTRIBUICOES PREVIDEN-
CIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00007-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PAULO CESAR TEIXEIRA
Réu(s) :BMOURA PROJETOS E CONSTRUÇåES
LTDA
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO     PR18912
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR MAIS
TRINTA DIS, NO SEU
SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR UM
ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00013-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DOROTEIA KEKIS
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 328... OS AUTOS
AGUARDARAO O RE-
TORNO DE TODOS OS AUTOS QUE ENVOLVE A ARRE-
MATACAO OCORRIDA
TENDO-SE EM VISTA QUE SE FAZ NECESSARIO A EX-
PEDICAO DE UMA
UNICA CARTA DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00015-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CECILIA VOYVODA
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 301... OS AUTOS
AGUARDARAO O RE-
TORNO DE TODOS OS AUTOS QUE ENVOLVE A ARRE-
MATACAO OCORRIDA
TENDO-SE EM VISTA QUE SE FAZ NECESSARIO A EX-
PEDICAO DE UMA
UNICA CARTA DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00029-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO MARIA DE FREITAS
Réu(s) :ELCIO LUIZ MARCONATO
Adv(s) :EDINA BEATRIZ GRUNOW RICKLI
PR26474
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NOMEADOS A PE-
NHORA PELO EXECUTA-
DO, EM 05 DIAS, CONSIDERANDO-SE, O SEU SILENCIO,
COMO ACEITA
CAO TACITA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00040-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CELSO DE OLIVEIRA
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
PARA POSSIBILITAR A ANALISE DE SEU REQUERIMEN-
TO NOS AUTOS,
DEVERA JUNTAR COPIA DA RESPECTIVA MATRICULA,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00044-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SUZANA RACHEL WEBER SUSKO ZAVE-
LINSKI
Réu(s) :SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU       PR15704
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NOMEADOS A PE-
NHORA PELO EXECUTA-
DO, EM 05 DIAS, CONSIDERANDO-SE, O SEU SILENCIO,
COMO ACEITA
CAO TACITA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00078-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO OLIVEIRA DE SOUZA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI  PR22100
REJEITADOS OS EMBARGOS DE EXECUCAO INTERPOS-
TOS PELA RE.
DEVERA RETIRAR OS DOCUMENTOS JUNTADOS AO
AGRAVO DE INSTRUMEN
TO NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00095-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADELIO PERES ANTUNES
Réu(s) :CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇOES
SA
Adv(s) :IRACI DA SILVA BORGES      PR7093
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00106-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)

Autor(es) :SONIA CATARINA BRODAY MIERZVA
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA S-A
Adv(s) :LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR
PR16543
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO
INTERPOSTOS PELA AU-
TORA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00138-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE ADILSON TEIXEIRA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR - F-225-
6675 PR21041
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI  PR22100
ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO INTERPOSTOS PE-
LA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00143-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA DE LURDES PENTEADO
Réu(s) :SANTA CASA DA MISERICORDIA DE IM-
BITUVA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO
BENS PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00180-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VERGILIO MIGUEL TREVISAN
Réu(s) :BANCO DO BRASIL
Adv(s) :CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA
SILVEIRA PR10483
Adv(s) :CARLOS FERNANDO ZARPELLON
PR22494
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE EXECUCAO IN-
TERPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00223-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DAVI MACHADO DA SILVA REPRES P-GE-
NITORA LEOCADIA
Réu(s) :BENEDITO F MENDES
Réu(s) :MADEIREIRA PAULAFONSO LTDA
Adv(s) :MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
INDEFERIDO A INTIMACAO DAS TESTEMUNHAS, ANTE
A PRECLUSAO TEM
PORAL OCORRIDA, CONFORME CONSTA DO TERMO DE
AUDIENCIA DE FLS
31.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00234-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE MARKOWICZ
Réu(s) :ESPOLIO DE NEREU ADAMANTE NA P-
SEU REPRES LEGAL
Réu(s) :IRENE ADAMANTE
Adv(s) :JOSE CARLOS STADLER      PR6402
INDEFERIDO O DESENTRANHAMENTO, SENDO QUE O
CONHECIMENTO OU
NAO DAS CONTRARAZOES E DE COMPETENCIA DO E.
TRT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00239-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JULIANA BODZINSKI
Réu(s) :ADILON EMIDIO DA SILVA
Adv(s) :LUIS CESAR SANCHES      PR7652
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 81... DETERMINADO A
EXCLUSAO DA
DIVIDA ATIVA E DENEGADO SEGUIMENTO AO AGRA-
VO DE PETICAO IN-
TERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00253-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EMERSON LUIS FRANCA
Réu(s) :MARIA LUIZA CABRAL DE QUADROS -
ME
Adv(s) :NAGIB NEJM NETO       PR7568
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 149...INDEFERIDO O
REQUERIMENTO
DE FLS. 132-133.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00305-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ELIEZER WILIAN GONZAGA
Réu(s) :MARIEUZA LAURINDO-ME (METALURGI-
CA MONTEC)
Adv(s) :LICIANE BARATELLA MATOS     PR20826
DEVERA JUNTAR O CONTRATO SOCIAL AOS AUTOS
CONFORME DETERMINA
DO EM ATA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00326-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GRACIELLE RIBEIRO
Réu(s) :ANTONIO JACIEL LASKOSKI - IMOBILIA-
RIA
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO     PR18912
Adv(s) :VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI
PR32556
FOI DESIGNADO O DIA 26-02-2003 AS 08H40MIN PARA
INSTRUCAO,
CONFORME TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 37.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00342-1999
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CLEMENTE DE SOUZA
Réu(s) :MADEIREIRA SAO BENEDITO CABRAL
LTDA
Adv(s) :MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA-
RO   PR11514
DEVERA PROCEDER AO PAGAMENTO DOS HONORA-
RIOS PERICIAIS , DO
CONTADOR, CUSTAS PROCESSUAIS ATRAVES DE GUI-
AS FORNECIDAS PE-
LA SECRETARIA E RECOLHER OS VALORES DEVIDOS
AO INSS ATRAVES
DE GPS E COMPROVAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00345-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALOISE SIDOSKI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA RE AS FLS.
276 E SEGUIN-
TES, PELO MESMO PRAZO FIXADO NO TERMO DE AU-
DIENCIA AS FLS. 49.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00346-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCOS MIGUEL ADAMOVICZ
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA RE AS FLS.
289 E SEGUINTES, PELO MESMO PRAZO FIXADO NO
TERMO DE AUDIENCIA AS FLS. 52.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00359-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DORALICE DE ASSIZ
Réu(s) :MARIA APARECIDA DENEKA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00367-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO SANTOS GONCALVES
Réu(s) :OSCAR MARKOWICZ
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
Adv(s) :JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO
PR31847
DEFERIDO ADIAMENTO REQUERIDO, SENDO REDESIG-
NADO A AUDIENCIA
PARA O DIA 25-02-2003 AS 16H10MIN., MANTIDAS AS
COMINACOES
ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00368-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SELCIO JOSE MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA S-A
Adv(s) :LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR
PR16543
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR
AS FLS. 295 E SE-
GUINTES, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00373-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VITORIO SERGIO MENON
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :NEI PEREIRA DE CARVALHO     PR17900
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI  PR22100
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTER-
POSTOS PELO AUTOR ERES.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00412-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CECILIA PRUSNAL
Réu(s) :TEODORO PIACECKI & CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
CS RETORNOU. OS SERAO ENCAMINHADOS AO CON-
TADOR PARA QUE PRO-
CEDA A ADEQUACAO DOS CALCULOS ELABORADOS
EM EXECUCAO PROVI-
SORIA AOS DITAMES DO V ACORDAO DE FLS. 292-300.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00518-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA IVONE FLORIANO
Réu(s) :WALERI CATARINA ALBUQUERQUE DOS
SANTOS
Adv(s) :RENATO COSTA LUZ P. HORA     PR28618
RECOLHIDO OS VALORES DEVIDOS AO INSS, SENDO
DE INTEIRA RES-
PONSABILIDADE DA EXECUTADA A PRESTACAO DE
INFORMACOES PERAN-
TE A PREVIDENCIA SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00592-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIO SUCHINSKI
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
PARA POSSIBILITAR A ANALISE DE SEU REQUERIMEN-
TO NOS AUTOS,
DEVERA JUNTAR COPIA DA RESPECTIVA MATRICULA,

NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00593-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIZ BRAZ
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
PARA POSSIBILITAR A ANALISE DE SEU REQUERIMEN-
TO NOS AUTOS,
DEVERA JUNTAR COPIA DA RESPECTIVA MATRICULA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00594-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E
MOB DE GUARAPUAVA
Réu(s) :AGIBERT - MADEIRA E DERIVADOS S-A
Adv(s) :ROBERTO CEZAR PINTO      PR21548
Adv(s) :IBERE EDUARDO SASSO      PR3495
REJEITADOS OS EMBARGOS DE EXECUCAO INTERPOS-
TOS PELA RE E ACOLHIDO PARCIALMENTE A IMPUG-
NACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO INTERPOSTA
PELO SINDICATO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00594-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROMILDO CORDEIRO LEMOS
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
PARA POSSIBILITAR A ANALISE DE SEU REQUERIMEN-
TO NOS AUTOS,
DEVERA JUNTAR COPIA DA RESPECTIVA MATRICULA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00595-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NICOLAU KOROLHUK
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
PARA POSSIBILITAR A ANALISE DE SEU REQUERIMEN-
TO NOS AUTOS,
DEVERA JUNTAR COPIA DA RESPECTIVA MATRICULA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00643-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :INEZ KUCHLA
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI      PR24925
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 181... OS AUTOS
AGUARDARAO O RE-
TORNO DE TODOS OS AUTOS QUE ENVOLVE A ARRE-
MATACAO OCORRIDA
TENDO-SE EM VISTA QUE SE FAZ NECESSARIO A EX-
PEDICAO DE UMA
UNICA CARTA DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00647-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NOELIA SOARES DE SOUZA ANDRADE
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI      PR24925
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 157... OS AUTOS
AGUARDARAO O RE-
TORNO DE TODOS OS AUTOS QUE ENVOLVE A ARRE-
MATACAO OCORRIDA
TENDO-SE EM VISTA QUE SE FAZ NECESSARIO A EX-
PEDICAO DE UMA
UNICA CARTA DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00648-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA DE SOUZA FERNANDES
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI      PR24925
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 155... OS AUTOS
AGUARDARAO O RE-
TORNO DE TODOS OS AUTOS QUE ENVOLVE A ARRE-
MATACAO OCORRIDA
TENDO-SE EM VISTA QUE SE FAZ NECESSARIO A EX-
PEDICAO DE UMA
UNICA CARTA DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00649-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :TEREZINHA BYK PAWLAK
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI      PR24925
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 157... OS AUTOS
AGUARDARAO O RE-
TORNO DE TODOS OS AUTOS QUE ENVOLVE A ARRE-
MATACAO OCORRIDA
TENDO-SE EM VISTA QUE SE FAZ NECESSARIO A EX-
PEDICAO DE UMA
UNICA CARTA DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00672-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALTAIR KULLER BORGES
Réu(s) :JOSE DA CRUZ CARDOSO NETO
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU       PR15704
PARA DELIBERACOES ACERCA DO ACORDO DE FLS.
443, DEVERA O AU-
TOR E SEU PROCURADOR ESCLARECER DE FORMA
DETALHADA COMO FICA

O BEM ARREMATADO, O VALOR DO FGTS AS SER DE-
POSITADO EM CONTA
VINCULADA E VALOR CORRESPONDENTE AOS HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS
EM RELACAO AO ACORDO EFETIVADO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00741-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ARI BIRANOSKI BUENO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - RFF-
SA
Réu(s) :FERROVIA SUL-ATLANTICO S-A - F S A
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO     PR13271
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 820...DEVERA V.SA.
PROCEDER A
QUITACAO DO RESTANTE DOS HONORARIOS CONTA-
BEIS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00755-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ORLEI JOSE LISBOA
Réu(s) :MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
EM RAZAO DO CERTIFICADO NOS AUTOS, MANIFES-
TE-SE SOBRE O PROS
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00758-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VALDIR DA SILVA
Réu(s) :MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
EM RAZAO DO CERTIFICADO NOS AUTOS, MANIFES-
TE-SE SOBRE O PROS
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00759-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :HELIO SOUZA
Réu(s) :MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
EM RAZAO DO CERTIFICADO NOS AUTOS, MANIFES-
TE-SE SOBRE O PROS
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00822-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARISANGELA FRANCO
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
EDISTELA LTDA
Adv(s) :VERA LUCIA DOS SANTOS      PR20076
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00844-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CARLINHOS DE JESUS ROCHA
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416
PARA POSSIBILITAR A ANALISE DE SEU REQUERIMEN-
TO NOS AUTOS,
DEVERA JUNTAR COPIA DA RESPECTIVA MATRICULA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00846-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO JORGE FRANCO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) :VALMIR PALU        PR18814
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE FLS. 797 E MANTI-
DO DESPACHO DE
FLS. 785-786.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 01034-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA KAPUSCINSKI HEKAVEI
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA SA
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI      PR24925
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 287... OS AUTOS
AGUARDARAO O RE-
TORNO DE TODOS OS AUTOS QUE ENVOLVE A ARRE-
MATACAO OCORRIDA
TENDO-SE EM VISTA QUE SE FAZ NECESSARIO A EX-
PEDICAO DE UMA
UNICA CARTA DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 01042-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JACIRA CARVALHO PEREIRA
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA SA
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI      PR24925
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 281... OS AUTOS
AGUARDARAO O RETORNO DE TODOS OS AUTOS QUE
ENVOLVE A ARREMATACAO OCORRIDA TENDO-SE EM
VISTA QUE SE FAZ NECESSARIO A EXPEDICAO DE UMA
UNICA CARTA DE ARREMATACAO.

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000087-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00078-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO OLIVEIRA DE SOUZA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI  PR22100
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
REJEITADOS OS EMBARGOS DE EXECUCAO INTERPOS-
TOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00197-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADRIANO KUSTER
Réu(s) :FOMATEL FORMACAO EM TELEFONIA E
PRESTACAO DE SERVI
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO ELABORA-
DO PELO SR CONTA-
DOR, RELATIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVI-
DENCIARIAS, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO DEVERA INFORMAR A EVENTUAL
EXISTENCIA DE MA
IS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS, QUANTO AO
MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00239-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JULIANA BODZINSKI
Réu(s) :ADILON EMIDIO DA SILVA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 81... EM RAZAO DAS
DETERMINACOES
SUPRA, RESTOU SEM OBJETO O AGRAVO DE PETICAO
DE FLS. 73-77,
AO QUAL FOI DENEGADO SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00253-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EMERSON LUIS FRANCA
Réu(s) :MARIA LUIZA CABRAL DE QUADROS -
ME
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
O AGRAVO DE PETICAO SERA PROCESSADO EM AU-
TOS APARTADOS, DE-
VENDO O INSS, NO PRAZO DE DEZ DIAS APRESENTAR
AS PECAS NECES
SARIAS A REGULAR FORMACAO DOS REFERIDOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00292-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :HILZA MARLI FERREIRA GUIMARAES
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
PARA APRESENTAR O CALCULO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS
INCIDENTES SOBRE O ACORDO CELEBRADO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
NO MESMO PRAZO, DEVERA INFORMAR A EVENTUAL
EXISTENCIA DE MA-
IS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS, QUANTO AO
MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00327-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDILSON JOSE FRAGOSO
Réu(s) :COM IMP E EXP DE PRODUTOS AGRICO-
LAS FILIPAK LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
DEVERA INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A EVEN-
TUAL EXISTENCIA
DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO
AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00371-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SIDNEI FILLUS
Réu(s) :VALDEMIR BEDIN
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
DEVERA INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A EVEN-
TUAL EXISTENCIA
DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO
AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00434-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE ACIR RODRIGUES
Réu(s) :A DRABECKI E CIA LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 355, SENDO QUE OS
AUTOS SERAO AR
QUIVADOS COM BAIXA NA DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00539-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO OSCAR TEIXEIRA MANDU
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
A EXECUTADA PROCEDEU O RECOLHIMENTO DOS
VALORES A TITULO DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, MOTIVO PELO
QUAL FOI REVOGADO
DESPACHO DE FLS. 133-134, NO QUE DIZ RESPEITO A
EXPEDICAO DE
CERTIDAO PARA INSCRICAO DO DEBITO EM DIVIDA
ATIVA.
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MANIFESTE-SE SOBRE O RECOLHIMENTO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00540-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :AMAURI VIZINONI
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
A EXECUTADA PROCEDEU O RECOLHIMENTO DOS
VALORES A TITULO DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, MOTIVO PELO
QUAL FOI REVOGADO
DESPACHO DE FLS. 130-131, NO QUE DIZ RESPEITO A
EXPEDICAO DE
CERTIDAO PARA INSCRICAO DO DEBITO EM DIVIDA
ATIVA.
MANIFESTE-SE SOBRE O RECOLHIMENTO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00542-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESLAUCO PELEK
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
A EXECUTADA PROCEDEU O RECOLHIMENTO DOS
VALORES A TITULO DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, MOTIVO PELO
QUAL FOI REVOGADO
DESPACHO DE FLS. 135-136, NO QUE DIZ RESPEITO A
EXPEDICAO DE
CERTIDAO PARA INSCRICAO DO DEBITO EM DIVIDA
ATIVA.
MANIFESTE-SE SOBRE O RECOLHIMENTO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00544-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :HELIO VIANTE
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
DEVERA INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A EVEN-
TUAL EXISTENCIA
DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO
AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00548-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUCELIA MAGALI COLESEL
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
A EXECUTADA PROCEDEU O RECOLHIMENTO DOS
VALORES A TITULO DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, MOTIVO PELO
QUAL FOI REVOGADO
DESPACHO DE FLS. 136-137, NO QUE DIZ RESPEITO A
EXPEDICAO DE
CERTIDAO PARA INSCRICAO DO DEBITO EM DIVIDA
ATIVA.
MANIFESTE-SE SOBRE O RECOLHIMENTO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00557-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIANO PABIS
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
A EXECUTADA PROCEDEU O RECOLHIMENTO DOS
VALORES A TITULO DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, MOTIVO PELO
QUAL FOI REVOGADO
DESPACHO DE FLS. 108-109, NO QUE DIZ RESPEITO A
EXPEDICAO DE
CERTIDAO PARA INSCRICAO DO DEBITO EM DIVIDA
ATIVA.
MANIFESTE-SE SOBRE O RECOLHIMENTO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00558-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SERGIO RICARDO DE QUADROS
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
DEVERA INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A EVEN-
TUAL EXISTENCIA
DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO
AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00613-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO MARIA DE CASTILHO
Réu(s) :JOSE ELIAS FERRAZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
DEVERA INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A EVEN-
TUAL EXISTENCIA
DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO
AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00619-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESPOLIO DE DARCI PEREIRA-REP- P RO-
SEMARI L PEREIRA
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

(SOB INTERVENCAO)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
PARA APRESENTAR O CALCULO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS
INCIDENTES SOBRE O ACORDO CELEBRADO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
NO MESMO PRAZO, DEVERA INFORMAR A EVENTUAL
EXISTENCIA DE MA-
IS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS, QUANTO AO
MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00691-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE CRIZANTE DA SILVA
Réu(s) :BELA VISTA INDUSTRIAL MADEIREIRA
LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
DO DESPACHO DE FLS 382.
DEVERA O ORGAO PREVIDENCIARIO INFORMAR, NO
PRAZO DE DEZ DIAS
A EVENTUAL EXISTENCIA DE MAIS DEBITOS EM OU-
TROS PROCESSOS,
QUANTO AO MESMO DEVEDOR, PARA POSSIBILITAR
A REUNIAO DOS AU-
TOS POR CONVENIENCIA DA UNIDADE DA GARANTIA
DA EXECUCAO, CON
FORME DISPOSICAO CONTIDA NO ART. 28 DA LEI 6830-
80

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00709-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CARLOS ALVES BATISTA
Réu(s) :JOAO IZOIR DE ALMEIDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
DEVERA INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A EVEN-
TUAL EXISTENCIA
DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS, QUANTO
AO MESMO DEVEDOR

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00741-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ARI BIRANOSKI BUENO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - RFF-
SA
Réu(s) :FERROVIA SUL-ATLANTICO S-A - F S A
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 820.
CIENCIA DO ACORDO REALIZADO NOS AUTOS PARA
EFEITOS DO ART.
832, PARAGRAFO 4. DA CLT.
VISTAS TAMBEM DO CALCULO PROCEDIDO AS FLS.
808-811, POR DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00795-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDNILSON ANTONIO BORGES VIEIRA
Réu(s) :SERGIO LUIS TUCHOLKA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
DEVERA INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A EVEN-
TUAL EXISTENCIA
DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO
AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00825-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO VON RYN NETO
Réu(s) :SERGIO LUIS TUCHOLKA
Réu(s) :BINI E OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH     PR25134
DEVERA INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A EVEN-
TUAL EXISTENCIA
DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO
AO MESMO DEVEDOR.

Ivaiporã

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345  CENTRO

86870-000  IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000046-2002
06-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,  IN-
TIMADOS  PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO  QUE  SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-CS   00050-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Requerente(s) :PEDRO MERNICK
Requerido(s) :PEDRO M CONRADO E FILHO LTDA
Requerido(s) :ILDEBRANDO CONRADO E CIA LTDA
Requerido(s) :AUTO POSTO MOTIVACAO LTDA
Advogado(s) :NICANOR BUENO TEIXEIRA
PR11239B
VISTAS DOS BENS NOEMADOS A PENHORA PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-073-CS   00069-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Requerente(s) :JOSE NASCIMENTO UMBURANAS
Requerido(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) :EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
Vistas dos calculos retificados pelo Sr. Perito.

PROCESSO TRT-PR-073-CS   00200-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Requerente(s) :OSMAIR JAGHER

Requerido(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Informar se concorda com a manifestacao do autor, as  folhas
282, e em consequencia resultando sem objeto  os  Embargos a
Execucao apresentados as fls 259-262.

PROCESSO TRT-PR-073-CS   00404-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Requerente(s) :NILVAIR APARECIDO DA SILVA
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :DANIELLI GIMENES PERETTI
PR27239
MANIFESTAR-SE QUANTO A IMPUGNACAO APRESEN-
TADO PELO AUTOR AOS
CALCULOS DO SR. PERITO CONF. FLS.415-416.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00023-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :ENEIAS PEDROZO DE LIMA
Reclamada(s) :COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Reclamada(s) :TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTEN-
COES LTDA
Reclamada(s) :TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Advogado(s) :JOAO MATIAK SLONIK                        PR9833
Vistas quanto aos calculos apresentados pelo autor  as  fls.
175-176, para que em caso de divergencia apresente os seus.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00024-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOSE SIMAO NETO
Reclamada(s) :COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Reclamada(s) :TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTEN-
COES LTDA
Reclamada(s) :TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Advogado(s) :JOAO MATIAK SLONIK                        PR9833
Vistas quantos aos c lculos aprsentados pelo autor  as  fls.
170-173, para que em caso de divergencia apresente os seus.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00025-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOAO ARRUDA RIBEIRO
Reclamada(s) :COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Reclamada(s) :TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTEN-
COES LTDA
Reclamada(s) :TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
Advogado(s) :JOAO MATIAK SLONIK                        PR9833
Vistas quanto aos calculos apresentados pelo autor fls. 170-
174, para que em caso de divergencia apresente os seus.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00043-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :SEBASTIAO MARIANO DOS SANTOS
Reclamada(s) :ERVA MATE LOHMANN LTDA
Advogado(s) :HORST LANDGRAF                            PR29295
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00082-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOAQUIM BUENO DO PRADO
Reclamada(s) :REFRIMAQ REFRIGERACAO A QUENTE
DO FRIO LTDA
Advogado(s) :LEILA BOUKHEZAN                           PR15451
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00089-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :LUCIANO FERREIRA PEREZ VILLAR
Reclamada(s) :REFRIMAQ REFRIGERACAO A QUENTE
DO FRIO LTDA
Advogado(s) :LEILA BOUKHEZAN                           PR15451
RETIRAR CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00102-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :ELIZANDRA FERNANDES DE LIMA
Reclamada(s) :ANDRADE E GAIOSKI LTDA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00115-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :PEDRO TEODORO MACHADO
Reclamada(s) :M P ZINKE E SCHAFER LTDA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00117-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOSMAR TEODORO MACHADO
Reclamada(s) :M P ZINKE E SCHAFER LTDA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00136-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :LOREDY FURLANETTO
Reclamada(s) :MINTECH  CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030

Advogado(s) :ARI PRUDENCIO DA SILVA
PR26588B
CIENCIA QUANTO A BAIXA DOS AUTOS. APOS ARQUI-
VEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00161-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :DIRCEU CRISTIANO DOS SANTOS
Reclamada(s) :RENATO GHIZONI CROCETA
Advogado(s) :JOAO ZIMERMANN                            PR15202
DISPENSADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS ARBITRA-
DAS.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00162-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :VALDIVINA OLIVEIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) :RENATO GHIZONI CROCETA
Advogado(s) :JOAO ZIMERMANN                            PR15202
DISPENSADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS ARBITRA-
DAS.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00194-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :DENILTON DELLA MATA
Reclamada(s) :COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ADE-
CREOL LTDA
Advogado(s) :MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO
PR15261
DEFERIDA A DILACAO DE PRAZO P-APRESENTAR PRO-
CURACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00208-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :MANOEL DONISET MAGGIO
Reclamada(s) :CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
Tomar ciencia de que foi designada a data de 11-12-2002,  as
15h30min, para realizacao de Audiencia  UNA  -  Procedimen-
to
Sumarissimo, devendo o autor comparecer sob pena de extin-
cao
do processo sem julgamento do merito, trazendo  as  testemu-
nhas que pretenda ouvir (maximo de duas) art 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS   00272-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOLVANI VIEIRA
Reclamada(s) :JOSE AUGUSTO DE MORAES BARROS
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO FLS. 65,
P-MANIFESTACA

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00004-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CLAUDIO RAMOS FARIA
Réu(s) :CARLOS CESAR YAMAMOTO
Advogado(s) :ALVARO BRANCO                             PR3865
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO FLS.209
P-MANIFESTACAO

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00028-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :MIGUEL SILVEIRA
Réu(s) :NIPOCARBON DO PARANA INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE IND E COM DE
CARVAO PAIOL LTDA
Advogado(s) :MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
MANIFESTAR-SE QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO
DE FLS. 07 DA CP

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00031-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOSE DO NASCIMENTO
Réu(s) :NIPOCARBON DO PARANA INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE IND E COM DE
CARVAO PAIOL LTDA
Advogado(s) :MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
CIENCIA QNTO.AO CONTIDO NA CERTIDAO FLS.13 E
DESP.FL.14 CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00059-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :NEIDE DE FATIMA PROENCA
Réu(s) :NIPOCARBON DO PARANA INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE IND E COM DE
CARVAO PAIOL LTDA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
VAO LIZ E OLIVEIRA LTDA
Advogado(s) :MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
CIENCIA QNTO.AO CONTIDO NA CERTIDAO FLS.08 E
DESP.FL.09 CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00099-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ZILDA BELIN CARDOZO
Réu(s) :MARISTELA MILDEMBERGER
Réu(s) :TEREZINHA SALETE MILDEMBER-
GER
Réu(s) :INES CATARINA MILDEMBERGER
Réu(s) :JOSE LUIS MILDEMBERGER
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
INDEFERIDA A ARREMATACAO PRETENDIDA FACE O
NAO PAGAMENTO  DA
DESPESA COM PUBLICACAO DE EDITAL. REQUERER O



6ª feira | 06/Dez/2002 321

QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00127-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :SEBASTIAO DE PAULA MACHADO
Réu(s) :COMERCIAL CAPA DE LUBRIFICAN-
TES LTDA
Advogado(s) :AROLDO BARAN DOS SANTOS
PR22839
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00140-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOSE DE FRANCA
Réu(s) :ESPOLIO DE ORLANDO BURATO
Advogado(s) :FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA
PR17679
Proceder as anotacoes na CTPS do autor, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de multa diaria de  R$ 30,00,  com  apoio  no
art. 461, paragrafo 4§ do CPC.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00161-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CARLOS BUENO DE CAMARGO
Réu(s) :ANTONIO AUGUSTO PACHECO E
CIA LTDA
Advogado(s) :ALVARO BRANCO                             PR3865
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.
140 P-MANIFES-
TACAO , INDICANDO BENS PERTENCENTE AO REU
PASSIVEIS DE PENHO
RA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00163-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :TERESINHA PEREIRA DOS SANTOS DE
CAMARGO
Réu(s) :LUIS ANTONIO PACHECO
Réu(s) :ANAURI SONDAS PACHECO
Réu(s) :ANTONIO AUGUSTO PACHECO E
CIA LTDA
Advogado(s) :ALVARO BRANCO                             PR3865
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.
103 P-MANIFES-
TACAO , INDICANDO BENS PERTENCENTE AO REU
PASSIVEIS DE PENHO
RA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00203-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ELCO BURDZINSKI
Réu(s) :PAULO CESAR TOLEDO
Advogado(s) :ALVARO BRANCO                             PR3865
Apresentar calculos e CTPS para anotacoes

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00243-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :TEREZINHA DE JESUS DOMINGUES
Réu(s) :JOAO BATISTA MAXIMO DA COSTA
Réu(s) :EMERSON WILIAN SANTOS
Advogado(s) :ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
CIENCIA QNTO.AO CONTIDO NA CERTIDAO FLS.18 E
DESP.FL.19 CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00244-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CLAUDIA NISHIYAMA
Réu(s) :DENTALPLAN PLANO DE SAUDE E
PREVENCAO DENTAL LTDA
Advogado(s) :PAULO ROBERTO BELO                        PR16521
Proceder as anotacoes na Carteira de Trabalho, no  prazo  de
10(dez) dias, sob pena  do  pagamento  da  multa  diaria  de
R$ 40,00, ate efetiva anotacao, com base no art. 461,  para-
grafo 4§, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00292-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :LOURDES PAVANELLI
Réu(s) :ARTHUR LUDGREN TECIDOS S-A -
CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) :DEUSDERIO TORMINA                         PR9184
Vistas quanto a readequacao dos  calculos  apresentada  pelo
Sr. Perito Contador, conforme fls. 708-718.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00293-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CLAUDIO SALDANHA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :CARLOS MURILO PAIVA                       PR21469
MANIFESTAR-SE QUANTO A IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00301-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :SANDRA VIEIRA SUCH BARRETO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO
PR12510
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA       PR7446
Ciencia quanto a baixa dos autos do E.TRT da 9¦ Regiao.
Reu- retirar alvara judicial na Secretaria da Vara, no prazo
de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00307-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CRISTIANO JASKIU
Réu(s) :ATRON ENGENHARIA ELETRONICA
LTDA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030

CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO FLS.08
DA CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00322-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :VALDINEI RADLINSKI
Réu(s) :PANIFICADORA 2261 LTDA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
CIENCIA QNTO.AO CONTIDO NA PETICAO DE FLS. 29.P-
MANIFESTACAO

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00331-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :NELSON BORGES DOS SANTOS
Réu(s) :INDUSTRIA DE EMBALAGENS 3
ELIS LTDA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
Efetuar o pagamento das despesas com editais.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00333-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :HELIO OZETTO
Réu(s) :VIACAO ASSAI LTDA
Réu(s) :VIACAO RADAR LTDA
Advogado(s) :JOSE TEODORO ALVES                        PR12547
VISTAS CONTIDO OFICIO DE FL. 143 E CERTIDAO FLS.
144.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00344-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ONOFRE CUSTODIO SOBRINHO
Réu(s) :RODOLFO HAIDER
Advogado(s) :ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Tomar ciˆncia quanto ao despacho de fls. 197.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00344-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :NELSON SEBASTIAO DO NASCIMENTO
Réu(s) :LIS E OLIVEIRA LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE IND E COM DE
CARVAO PAIOL LTDA
Advogado(s) :MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
CIENCIA QUANTO AO BEM NOMEADO A PENHORA,
CONF.FLS. 10-11 CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00380-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :MARIA DE LOURDES SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) :ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO
DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00383-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :EDNEIA APARECIDA CARDOSO ANANIAS
Réu(s) :MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) :KLEBER STOCCO                             PR22254
Vistas quanto aos calculos apresentados pela autora, as fls.
65-68, para que, em caso de divergencia, apresente os seus.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00432-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ANTONIO FIDELIS DOS SANTOS
Réu(s) :ASSOCIACAO DOS PRODUTORES
RURAIS DE POEMA
Réu(s) :MUNICIPIO DE NOVA TEBAS
Advogado(s) :VALDIR JUDAI                              PR15291
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO FLS.111
P-MANIFESTACAO

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00435-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ESPOLIO DE WANDERLEY J V CLEVE
Réu(s) :CARTORIO DE REGISTRO DE IMO-
VEIS DE PITANGA
Advogado(s) :ANTONIO CESAR ZIEGEMANN
PR17136
Proceder a retirada do Alvara Judicial.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00459-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :AMILTON RECOFKA
Réu(s) :PAULO AFONSO RODRIGUES
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00471-1998 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) :OLARIA PONTO CERTO LTDA
Advogado(s) :JOSE CLEMENTE MARTINS
PR11353
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.
185 P-MANIFES-
TACAO , INDICANDO BENS PERTENCENTE AO REU
PASSIVEIS DE PENHO
RA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00472-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOAO ALVES PIRES
Réu(s) :NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO ZANLORENZI
PR10310
Advogado(s) :JOSE CLEMENTE MARTINS
PR11353

CIENCIA DE DECISAO SENTENÇA DE FLS. 134-149.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00502-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :DEMETRIO CEDORAK
Réu(s) :MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) :JOAO ZIMERMANN                            PR15202
APRESENTAR NO PRAZO IMPRORROGAVEL DE 10 DIAS,
CERTIDAO DE DE
PENDENTES DO “DE CUJUS”, SOB PENA DE EXTINCAO
DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00503-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :OSIAS MARCELINO DE SOUZA
Réu(s) :NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO ZANLORENZI
PR10310
Advogado(s) :JOSE CLEMENTE MARTINS
PR11353
Autor apresentar a CTPS para anotacoes, no prazo de 05 dias.
Vistas ao Reu quanto aos calculos  apresentados  pelo  autor
as fls. 139-156, para que em caso de divergencia,  apresente
os seus detalhadamente.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00513-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOSE CARLOS MARINS
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :DIVONSIR MARTOS                           PR13416
IMPUGNAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00513-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :VALDEMIR GARCIA MARTINS
Réu(s) :EDENILSON TEIXEIRA MARCON-
DES
Advogado(s) :MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
Advogado(s) :EDISON MESSIAS PORTUGAL
PR20090
CIENCIA QUANTO A REALIZACAO DA PENHORA NO
ROSTO DOS AUTOS  ,
CONFORME FLS. 04 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00520-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :GILBERTO SASAKI IZUHARA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :WILSON LEITE DE MORAIS
PR14946
Advogado(s) :MARCIA REGINA ANTONIASSI
PR20755
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00544-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :EDIVAL DE FRANCA
Réu(s) :JOEL VIDAL DE FRANCA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
DISPENSADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS ARBITRA-
DAS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00563-1997 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :LUIZ PEREIRA DE CARVALHO
Réu(s) :COPIVA COOP AGROP MISTA DO
VALE DO IVAI
Advogado(s) :ARI PRUDENCIO DA SILVA
PR26588B
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00566-1991 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :MARIA APARECIDA RIBEIRO
Réu(s) :MUNICIPIO DE LUNARDELLI
Advogado(s) :ELSO CARDOSO BITENCOURT
PR13957
Retirar Guia de Retirada na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00567-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ANTONIO VARALDO
Réu(s) :PEDRO CLIVELARO
Réu(s) :CELSO CLIVELARO
Advogado(s) :ALVARO BRANCO                             PR3865
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00568-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :PEDRO CLIVELARO
Réu(s) :CELSO CLIVELARO
Advogado(s) :ALVARO BRANCO                             PR3865
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00570-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CESAR RICARDO DE OLIVEIRA
Réu(s) :GONCALVES E BERTOTTI LTDA
Advogado(s) :JOSE CLEMENTE MARTINS
PR11353
Advogado(s) :FERNANDO JOSE SANTILIO
PR26349
CIENCIA QUANTO A DECISAO DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00571-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ELSA JOSEFINA FANTIM
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s) :NILSON  CEREZINI                          PR18099
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00573-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :AMAZÖLIA ALVES DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE FAXINAL
Advogado(s) :VALDECIR MILESKI                          PR14221
APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO
DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00602-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :GENI CAETANO PINHEIRO BECHER
Réu(s) :MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) :JOAO ZIMERMANN                            PR15202
Contra-arrazoar Recurso

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00617-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :VALDIR PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :LAZARO DE PAULA RODRIGUES
Advogado(s) :ALEX NASCIMENTO BECEL
PR30617
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00623-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOSE VAZ GUIMARAES
Réu(s) :CERAMICA FAR LTDA
Advogado(s) :ADAO OPENHEIMER                           PR10771
Advogado(s) :VALDECIR MILESKI                          PR14221
Vistas as partes quanto aos documentos juntados, somente em
Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00682-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :HELIO JOAO ESSER
Réu(s) :FRANCISCO JOSE GHIZONI
Advogado(s) :JULIO CESAR DA COSTA
PR26057B
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.
83,P-MANIFESTA

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00710-1996 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ELZA CORREA
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :VERA ALICE ROSSI                          PR6294
VISTAS QUANTO A READEQUACAO DE CALCULOS
APRESENTADA PELA AU-
TORA CONF. FLS. 492-505 P-EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTE’
OS SEUS DETALHADAMENTE NOS ESTRITOS TERMOS
E LIMITES DO JUL-
GADO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00724-1992 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ARLINDO SONCELLA
Réu(s) :MUNICIPIO DE LUNARDELLI
Advogado(s) :JOSE CLEMENTE MARTINS
PR11353
Retirar Guia de Retirada na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00750-1995 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ANTONIO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) :COOP AGROPECUARIA MISTA DO
VALE DO IVAI LTDA
Advogado(s) :LEILA BOUKHEZAN                           PR15451
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO
NOS TERMOS DO ART. 40 PARAGRAFO 2§ DA LEI 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00777-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JORGE LUIZ KOBAYASHI
Réu(s) :ESCRITORIO ETICA S-C LTDA
Advogado(s) :ELSON LEMUCHE TAZAWA
PR14496
Retirar guia de retirada na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00846-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :SIND DOS SERV PUB MUN DE FAXINAL
Réu(s) :MUNICIPIO DE FAXINAL
Advogado(s) :GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR
PR19137
Manifestar-se quanto ao contido na peticao de fls. 1166-1167

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00867-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :SEBASTIAO BATISTA SANTANA
Réu(s) :MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
Réu(s) :JOAO PEDA SOARES
Advogado(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA
PR18031
Retirar alvaras judiciais na Secretaria da Vara, e informar,
apos, os valores recebidos para que sejam abatidos na conta
geral.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00906-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ORLANDO APARECIDO DOMINGOS
Réu(s) :ALVORADA SEGURANCA BANCA-
RIA PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :FRANCISCO SPISLA                          PR12039
Advogado(s) :CEZIRA PEREIRA DE LIMA CAVALINI
PR13643
Ciencia as partes quanto a decisao da Impugnacao a Sentenca
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de Liquidacao e Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00908-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :WILMAR MEISTER ARNOLD
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR
PR17334
Vistas dos calculos refeitos pelo Sr. Perito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00911-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :PEDRO CUEVA
Réu(s) :FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Réu(s) :CEMSA CONSTRUCOES ENGENHA-
RIA E MONTAGENS S-A
Réu(s) :ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE
E TELEFONIA LTDA
Réu(s) :EMBRACE EMPRESA BRASIL CEN-
TRAL DE ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :ENESA ENGENHARIA S-A
Advogado(s) :ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO
PR15555
Advogado(s) :FERNANDO JOSE SANTILIO
PR26349
Vistas quanto aos calculos apresentados pelo autor  as  fls.
853-856, para que em caso de divergencia, apresente os seus.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   00998-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) :MARCO ANTONIO ZANINI
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO
PR10030
Apresentar documento referente ao acordo mencionado na peti-
cao de fls. 438.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   01037-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :BENEDITO PEREIRA
Réu(s) :COMERCIO DE CEREAIS SUZI EME-
RENCIANO LTDA
Advogado(s) :PAULO ROBERTO BELO                        PR16521
Informar se o reu procedeu a devolucao d CTPS devidamente
a-
notada, bem como o valor levntado quanto ao  Alvara Judicial
de fls. 388, face ao acordo de fls. 378-380.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   01039-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :VALDINEI MINE DE OLIVEIRA
Réu(s) :PORA DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA
Advogado(s) :IVAN CARVALHO MARTINS
PR20101
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO FLS. 259.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   01085-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ALCINO MATIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) :PORA DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA
Advogado(s) :IVAN CARVALHO MARTINS
PR20101
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO FLS. 341.

PROCESSO TRT-PR-073-RT   01123-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :SEBASTIAO MENDES
Réu(s) :ARNALDO ALFREDO BUHRER JUNI-
OR
Advogado(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA
PR18031
Advogado(s) :ALEXANDRE POSTIGLIONE BšHRER
PR25633
JULGO PERFEITA, ACABADA E IRRETRATµVEL A AR-
REMATAÇAO DE FLS.256.

Jacarezinho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
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EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-017-CP 00054-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Autor(es) :HENRIQUE RESENDE GONCALVES
Réu(s) :MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :NILSON CEREZINI       PR18099
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS
SP17663
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA SESSAO PARA OITI-
VA DAS TESTEMU-
NHAS PARA O DIA 12-02-03, AS 14H40

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00024-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Embargante(s) :ARIOVALDO DOMINGUES DE OLIVEIRA
Embargado(s) :ELIAS RIBEIRO DE MIRA
Advogado(s) :MONICA RIBEIRO BONESI (524-1356)

PR24319
Advogado(s) :ERIEL BARREIROS       PR25826
CIENCIA PARA RESPONDER AOS EMBARGOS OPOSTOS,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, NOS TERMOS DO ART. 1053 DO CPC, C-C O ART.
769 DA CLT.
E AINDA PARA, NO MESMO PRAZO, INDICAR PRECISA-
MENTE QUAIS OS
MEIOS DE PROVA QUE PRETENDEM PRODUZIR, E SE
PRETENDEM QUE
SEJAM OUVIDAS AS PARTES E TESTEMUNHAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO
DE PROVA.

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00032-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Embargante(s) :EDNA MOREIRA FELIZARDO
Embargado(s) :APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166)  PR6161
CIENCIA PARA RESPONDER AOS EMBARGOS OPOSTOS,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, NOS TERMOS DO ART. 1053 DO CPC C-C ART. 769
DA CLT. E
NO MESMO PRAZO DEVERAO AS PARTES INDICAR PRE-
CISAMENTE QUAIS
OS MEIOS DE PROVA QUE PRETENDEM PRODUZIR, E
SE PRETENDEM QUE
SEJAM OUVIDAS AS PARTES E TESTEMUNHAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO
DE PROVA.

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00033-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Embargante(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Embargado(s) :JOSE ANTONIO TEIXEIRA
Advogado(s) :JOSE GLAUCO CARULA (043) - 732-3873
PR15120
Advogado(s) :WAGNER PIROLO (334-0339)     PR27757
CIENCIA PARA RESPONDER AOS EMBARGOS OPOSTOS,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, NOS TERMOS DO ART. 1053 DO CPC C-C ART. 769
DA CLT. E
NO MESMO PRAZO DEVERAO AS PARTES INDICAR PRE-
CISAMENTE QUAIS
OS MEIOS DE PROVA QUE PRETENDEM PRODUZIR, E
SE PRETENDEM QUE
SEJAM OUVIDAS AS PARTES E TESTEMUNHAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO
DE PROVA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00388-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) :MAURICIO FERREIRA
RECLAMADO (S)- ISAIAS DE PAULA
RECLAMADO (S)- DAL BIANCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166)  PR6161
MANIFESTAR-SE SOBRE SE HOUVE ANOTACAO NA
CTPS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00389-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) :MARCIO FERREIRA
RECLAMADO (S)- ISAIAS DE PAULA
RECLAMADO (S)- DAL BIANCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166)  PR6161
MANIFESTAR-SE SOBRE SE HOUVE ANOTACAO NA
CTPS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00409-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) :EDUARDO PAULLI DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- LABOR TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
RECLAMADO (S)- SL PRESTADORA DE SERVICOS EM
GERAIS
RECLAMADO (S)- MONSANTO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :PAULO BUZATO F- 542-3655     PR16334
CIENCIA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS
PELA PARTE RE.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00460-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) :JOSE RISSA
RECLAMADO (S)- ADEMIR LOPES VALE
Advogado(s) :WILSON RODRIGUES DE PAULA (764-
1355)  PR13280
CIENCIA DE QUE FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO
DE HOMOLOGACAO
DO ACORDO DE FLS. 25-26.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00483-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) :PAULO HENRIQUE DE SOUZA
RECLAMADO (S)- RICARDO CARVALHO
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166)  PR6161
CIENCIA DE QUE DEVERAO AS PARTES COMPARECER
A AUDIENCIA NA
DATA JA DESIGNADA, SOB PENA DE NAO SER HOMO-
LOGADO O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00567-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante(s) :GONCALINO VIEIRA
RECLAMADO (S)- MARIO AUGUSTO MARCUSSI
Advogado(s) :HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DEVOLVIDA
PELA ECT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00003-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- NICANOR PIRES PAULINO
Reclamado (S)- NORPAVEN PAVIMENTACAO ASFALTICA
LTDA
Advogado(s) :AILSON JESUS LEVATTI (FONE 7342410)
PR13836
CIENCIA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO DE
FL. 90

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00058-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LUCIANA ALVES RIBEIRO
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) :ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
RETIRAR EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL EXPEDI-
DO SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00080-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ROMILDA BENEDITA SATURNINO
Reclamado (S)- ANGELO CEZAR POLETO
Advogado(s) :JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA
PR21260
EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR QUE ENTENDER
DEVIDO A PREVIDENI
CIA SOCIAL, EM FACE DO ACORDO CELEBRADO, SEM
PREJUIZO DA CO-
BRANCA DE EVENTUAIS DIFERENCAS APURADAS
PELA PREVIDENCIA SO-
CIAL, DEVENDO COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHI-
MENTO NO PRAZO DE
CINCO DIAS, CONTADOS DO TERMINO DO PRAZO PARA
O RECOLHIMENTO
ESTABELECIDO NO ART. 30, IN FINE, DA LEI 8212-91.
DEVERA AIN
DA PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS, INCLU-
INDO-SE O VALOR REFERENTE A DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA
DE ACORDO COM A LEI 10.537-02, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00130-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARIA DE LOURDES SANTANA
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) :ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS(F-
7332297) PR17428
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ADESIVO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00132-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOSE FELIX RAMOS
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) :ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS(F-
7332297) PR17428
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ADESIVO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00134-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- DIVINO TOBIAS
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) :ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS(F-
7332297) PR17428
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ADESIVO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00135-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOSE FERREIRA NUNES
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) :ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS(F-
7332297) PR17428
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ADESIVO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00150-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- VITOR FENELON
Reclamado (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :DINEI FAVERSANI       PR15567
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO, QUERENDO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00168-1999

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- IRINEU TORRES
Reclamado (S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Advogado(s) :MAURICI ANTONIO RUY (043) 373-4124
PR15858
RETIRAR EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL EXPEDI-
DO EM FAVOR DE
DRA. MARA ALESSANDRA RODRIGUES VERZIGNASSI.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00169-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ANDRE LUIZ RODRIGUES
Reclamado (S)- LUCARTS COMERCIAL LTDA
Advogado(s) :JOSE NAVAS        PR6760
CIENCIA DOS VALORES APURADOS PELA PARTE EXE-
QUENTE, DEVENDO A
EXECUTADA, EM CASO DE DISCORDANCIA, APRESEN-
TAR, NO PRAZO DE
10 DIAS, OS CALCULOS DE LIQUIDACAO QUE ENTEN-
DER CORRETOS, FI
CANDO CIENTE DE QUE, NO CASO DE DIVERGENCIA,
SERA NOMEADO
CONTADOR AD HOC, CUJOS HONORARIOS SERAO SU-
PORTADOS PELA EXE-
CUTADA. E AINDA DE QUE DEVERA EFETUAR AS ANO-
TACOES NA CTPS
DA AUTORA, NOS TERMOS DEFINIDOS EM SENTENCA,
NO PRAZO DE 48
HORAS, SOB PENA DE MULTA DE 1-30 DO SALARIO
MINIMO POR DIA
DE ATRASO NA ANOTACAO. A CTPS ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO, NA
SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00216-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) :ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
Advogado(s) :ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
COMPARECER NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRA-
BALHO A FIM DE TO-
MAR CIENCIA DE DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00259-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- SOLANGE REVOREDO DA SILVA
Reclamado (S)- ZIFFER PROD E SUBPRODUTOS DE ORI-
GEM ANIMAL LTDA
Advogado(s) :HELIO HENRIQUE DE CAMARGO (336-
3231)  PR14816
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO, PARA OS FINS
PREVISTOS NO
ART 884 E PARAGRAFOS, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00378-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JULIO MARINHO DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- J MAZOTI E CIA LTDA
Advogado(s) :RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166)  PR6161
APRESENTAR A NATUREZA JURIDICA DAS VERBAS
ACORDADAS, SOB PE-
NA DE SER COBRADA A CONTRIBUICAO PREVIDENCI-
ARIA TOMANDO-SE
POR BASE O VALOR TOTAL DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00382-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ANGELICA PANICHI NEIA
Reclamado (S)- PETROLUZ COM COMBUSTIVEIS E LU-
BRIFICANTES LTDA
Reclamado (S)- MIDWEST OIL COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA
Advogado(s) :DIRCEU ROSA JUNIOR (722-1226)
PR22275
Advogado(s) :LEONILDO ORTEGA BERGAMASCHI
PR9582
EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR QUE ENTENDER
DEVIDO A PREVIDEN-
CIA SOCIAL SEM PREJUIZO DA COBRANCA DE EVEN-
TUAIS DIFERENCAS
APURADAS PELA PREVIDENCIA SOCIAL, DEVENDO
COMPROVAR NOS AU-
TOS O RECOLHIMENTO NO PRAZO DE CINCO DIAS
CONTADOS DO TERMI-
NO DO PRAZO PARA O RECOLHIMENTO ESTABELECI-
DO NO ART 30, IN
FINE, DA LEI 8.212-91.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00417-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- BENEDITO TAVEIRA DAS CHAGAS
Reclamado (S)- APARECIDA TOZZI LOPES
Reclamado (S)- CARLOS ALBERTO LOPES
Reclamado (S)- PAULO CESAR LOPES
Reclamado (S)- REGINALDO LOPES
Reclamado (S)- PATRICIA APARECIDA TOZZI LOPES
Advogado(s) :CELSO PATRIOTA DOS SANTOS     PR13137
INDICAR A LOCALIZACAO EXATA DO GADO A SER PE-
NHORADO.
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PROCESSO TRT-PR-017-RT 00442-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ALTAMIR PEREIRA DA SILVA
Reclamado (S)- HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA  PR7446
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA
PARTE AUTORA A FL. 236.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00479-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MAURICIO FELIX DE ALMEIDA
Reclamado (S)- HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) :EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA  PR19471
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA  PR7446
CIENCIA DE QUE FOI DEFERIDO O REQUERIMENTO
DAS PARTES E ADIA
DA A AUDIENCIA PARA O DIA 27-01-03, AS 16H00, MAN-
TIDAS AS CO
MINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00492-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOSE AUGUSTO DA SILVA
Reclamado (S)- EBATE CONSTRUTORA LTDA
Reclamado (S)- ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A.
Advogado(s) :ALANA AGUIDA BERTI (042) 224-6213
PR12116
Advogado(s) :WILSON KACHAM F-(041) 322-2490
PR14074
EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR QUE ENTENDER
DEVIDO A PREVIDEN-
CIA SOCIAL, EM FACE DO ACORDO, SEM PREJUIZO DA
COBRANCA DE E
VENTUAIS DIFERENCAS APURADAS PELA PREVIDEN-
CIA SOCIAL, DEVEN-
DO COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO NO
PRAZO DE CINCO DIAS
CONTADOS DO TERMINO DO PRAZO PARA O RECOLHI-
MENTO ESTABELECI-
DO NO ART. 30, IN FINE, DA LEI 8212-91. FICA AINDA
INTIMADA
PARA QUE PROCEDA AO RECOLHIMENTO DAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS,
NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00649-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LUCIENE VARGAS TRAMONTINI
Reclamado (S)- SIND. DOS TRABALHADORES RURAIS DE
RIBEIRAO CLARO
Advogado(s) :ANDRE LUIZ GALERANI ABDALLA
PR24960
Advogado(s) :OTAVIO CADENASSI FILHO (736-1328)
PR7807
CIENCIA DA DATA DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO, A
SABER, DIA
13-02-03, AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00711-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ALESSANDRO ANTONIO DE BARROS
Reclamado (S)- ABRACAM ABRASIVOS CAMBARA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTD
Advogado(s) :PAULO BUZATO F- 542-3655     PR16334
MANIFESTAR-SE SOBRE A DECLARACAO APRESENTA-
DA PELO RECLAMANTE

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00745-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ADENILSON GABRIEL BONTORIN
Reclamado (S)- ELCIO ANTONIO DALDEGAN
Advogado(s) :NADIA HUERGO DE PAULA ZANIN
PR24418
CIENCIA DE QUE NAO FOI HOMOLOGADO O ACORDO
DE FLS. 18-30 POR
TER SIDO A ACAO EXTINTA SEM JULGAMENTO DE
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01210-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- NATANAEL DE SOUZA BITENCOURT
Reclamado (S)- PLATEX INDUSTRIA E COM DE ARTEFA-
TOS DE LATEX LTDA
Advogado(s) :CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO (734-
1053) PR6879
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01407-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- FRANCISCO BATISTA GAROFALO
Reclamado (S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Advogado(s) :MAURICI ANTONIO RUY (043) 373-4124
PR15858
RETIRAR EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL EXPEDI-
DO SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01838-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MAURO DE SOUZA
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) :WAGNER PIROLO (334-0339)     PR27757
Advogado(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE   PR8227
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS MARTINS     PR9971
APRESENTAR CONTRA RAZOES AOS RECURSOS ORDI-
NARIOS, QUERENDO,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01839-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARIO JOSE BEZERRO
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) :WAGNER PIROLO (334-0339)     PR27757
Advogado(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE   PR8227
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS MARTINS     PR9971
APRESENTAR CONTRA RAZOES AOS RECURSOS ORDI-
NARIOS, QUERENDO,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01953-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ELISEU DE GODOI
Reclamado (S)- ANTONIO JOSE CARDOSO EVANGELIS-
TA
Reclamado (S)- STEEL SERVICOS, PROJETOS E EQUIP.
INDUSTRIAIS
Advogado(s) :ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514) PR19807
CIENCIA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS
PELA PARTE RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02053-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ADAUTO DE ALMEIDA CORINTHI
Reclamado (S)- SENAT SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM NO TRANSP
Advogado(s) :SEBASTIAO GARCIA NETO F- 734-4971
PR10437
Advogado(s) :PEDRO DE OLIVEIRA (534-3334)    PR7153
CIENCIA DE QUE FOI ENCERRADA A INSTRUCAO PRO-
CESSUAL E FOI DE
SIGNADA A SENTENCA PARA O DIA 21-2-03, AS 16H06.
FICA FACUL-
TADA A APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS ATE 15
DIAS ANTES DA DA
TA DESIGNADA PARA A PUBLICACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02061-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARLENE SALLES ROCHA
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Reclamado (S)- FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) :JOSIEL VACISKI BARBOSA (232-9235)
PR22898
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA  PR7446
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AOS RE-
CURSOS ORDINARIOS,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02094-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ODETE APARECIDA DA SILVA
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA  PR7446
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AOS RE-
CURSOS ORDINARIOS,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02240-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MAURICIO MARTINS
Reclamado (S)- PLATEX INDUSTRIA E COM DE ARTEFA-
TOS DE LATEX LTDA
Advogado(s) :JORGE COSTITCH ESTEVAM (734-5159)
PR15017
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02801-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ANTONIO APARECIDO PISTELI
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A

Advogado(s) :ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
RETIRAR EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL EXPEDI-
DO SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02880-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- DONIZETE GARCIA FARIAS
Reclamado (S)- CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S-A
Advogado(s) :ORILENE ZEFERINO FELIX F. (532-3388)
PR26150
PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS PENDEN-
TES, SOB PENA DE NOVA PENHORA.

Jaguariaíva

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2002
06-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00005-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOÇO DOS SANTOS
REU  (S)- CLLS PREST. DE SERVI•OS S-C LTDA
REU  (S)- INDéSTRIA DE PAPEL E CELULOSE ARAPOTI
S-A INPACEL
Adv(s) :Elizandra De Fatima Abilio Da Silva  PR27840
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRA-
DA 273-02.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00028-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOAQUIM LOPES DA SILVA
REU  (S)- TERPAC-ENGENHARIA MONTAGEM E MANU-
TENCAO INDUSTRIAL
REU  (S)- PISA PAPEL DE IMPRENSA S-A
Adv(s) :Edson Hauagge        PR20423
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS FLS 304-307
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00045-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :LAURO APARECIDO DA MAIA
REU  (S)- EMANUELA MARIANO E CIA LTDA
Adv(s) :Luiz Cabral Franco      PR6459
MANIFESTAR-SE SOBRE O TRAMITE DA CARTA PRE-
CATORIA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00047-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
REU  (S)- EMANUELA MARIANO E CIA LTDA
Adv(s) :Luiz Cabral Franco      PR6459
MANIFESTAR-SE SOBRE O TRAMITE DA CARTA PRE-
CATORIA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00062-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :GERSON LOPES DE AZEVEDO
REU  (S)- SERRARIA BOM CORTE
Adv(s) :JOAO CARLOS LOZESKI FILHO     PR19444
Adv(s) :Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO(CONVERTIDO
EM DILIGENCIA)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00090-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :CARLITO ALVES PEREIRA
REU  (S)- ALCIDES GERALDI DA SILVA REIS
Adv(s) :Edilson Fernandes       PR15642
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTO A FL 46 DOS
AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00112-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :EDSON SANTOS
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU  (S)- BANCO ITAé S-A
REU  (S)- BANESTADO S-A CORRETORA DE CAMBIO,
TIT. E VAL. MOB
REU  (S)- CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA•ÇO S-
A
Adv(s) :Daltro Marcelo Maronezi     PR27008
Adv(s) :Vitor Leal Jénior       PR29325
DECISAO DE EMBARGOS DE
DECLARACAO(PROCEDENTE EM PARTE)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00122-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :FRANCISCO PEREIRA
REU  (S)- SCHEUER & SILVA LTDA
REU  (S)- INPACEL INDéSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A

Adv(s) :PAULO MADEIRA        PR16756
Adv(s) :Celso Jose Da Silva      PR22268
Adv(s) :Paulo Jose Farinha Nunes     PR26669
DECISAO DE SENTENCA (PROCEDENTE EM PARTE)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00132-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOSE VITOR DE ANDRADE
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU  (S)- BANCO ITAU S-A
REU  (S)- FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Adv(s) :Gerson Luiz Graboski De Lima    PR15782
Adv(s) :Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli  PR22100
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO (IMPROCE-
DENTES)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00137-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :SILSO VIEIRA SIMAO
REU  (S)- DARCY CAETANO MARIANO & CIA LTDA
Adv(s) :Celso Jose Da Silva      PR22268
VISTOS, ETC...INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDICAO DE
NOVA CARTA
PRECATORIA, POIS O ENDERECO CONSTANTE NA CER-
TIDAO DE FL 268,
SUBENTENDE-SE QUE E NA MESMA
LOCALIDADE.OFICIE-SE A UNIDADE
DEPRECADA,INFORMANDO QUE O AUTOR CONCOR-
DOU COM A PENHORA RE-
ALIZADA AS FLS 269.CIENCIA AO AUTOR.EM 13 DE
NOVEMBRO DE
2002. (A)ODETE GRASSELLI (JUIZA DO TRABALHO).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00155-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :FRANCISCO RIBEIRO DE MELLO
REU  (S)- VIA•ÇO JOIA LTDA
Adv(s) :Paula Cristina Gimenes Teodoro   PR18709
Adv(s) :Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
DECISAO DE EMBARGOS DE
DECLARACAO(PROCEDENTES EM PARTE)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00210-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :EMERSON ROSINELLI
REU  (S)- REFORESTD WOOD LTDA
Adv(s) :Paulo Madeira        PR16756
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTO A FL 22 DOS
AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00255-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS VIEIRA
REU  (S)- FORMATO CONSTRU•OES LTDA
Adv(s) :Paulo Carneiro De Siqueira    PR9989
MANIFESTAR-SE SOBRE O TRAMITE DA CARTA PRE-
CATORIA

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00432-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOSE FERREIRA
REU  (S)- TRANSPEN TRANSPORTES COLETIVO E EN-
COMENDAS LTDA.
Adv(s) :Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
CONTRAMINUTAR EMBARGOS DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00439-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :ERIVELTO JOS• PAES DE ALMEIDA
REU  (S)- MAISON SERV. T•CNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA.
REU  (S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANµ-
SANEPAR
Adv(s) :Andre Avelino Da Silva     PR5826
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINµRIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00446-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOS• ANISIO DOS SANTOS
REU  (S)- TRANSPORTES E EMPREITEIRA STRIOLLI
LTDA
Adv(s) :Enio Niceas De Oliveira     SP-74023
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00476-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :DELMIRO XAVIER SOARES
REU  (S)- MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA
Adv(s) :Danilo Serra Goncalves     PR13648
FOI ENCAMINHADO AO E.TRT-9§REGIAO, COPIA DA
PETICAO PROTOCO-
LADA EM 29-10-2002, BEM COMO COPIA DOS CALCU-
LOS ATUALIZADOS
PARA READEQUACAO DOS CALCULOS DO PRECATO-
RIO 1077-1999.
COM RELACAO AO PEDIDO DE PENHORA DE SALDO
EM CONTA BANCARIA, O MESMO FOI INDEFERIDO
PELA MM.JUIZA DO TRABALHO, EM RAZAO
DA CARENCIA DE AMPARO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00520-1999 - (5 DIAS)
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :MIGUEL FRANCO DO COUTO
REU  (S)- PISA PAPEL DE IMPRENSA S-A
Adv(s) :Edson Hauagge        PR20423
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO CONTABIL AS FLS
430 A 439

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00849-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOSE BATISTA
REU  (S)- FORMATO CONSTRU•OES LTDA
Adv(s) :Paulo Carneiro De Siqueira    PR9989
MANIFESTAR-SE SOBRE O TRAMITE DA CARTA PRE-
CATORIA

Laranjeiras do Sul

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000041-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00053-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) :ADRIANO DA SILVA (MENOR)
Reclamada(s) :MADEIREIRA CAMPO DO BUGRE LTDA
Advogado(s) :JOSE DE PAULA XAVIER      PR10295
Tendo em vista que o valor da avaliacao do bem adjudicado
supera em muito o valor do credito do exequente, intime-se-o
para que, em cinco dias, deposite a diferenca (R$ 472,73).

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00079-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) :RODSON KNAPP
Reclamada(s) :ARISTEU ALVES DE CRISTO
Advogado(s) :JOSE DE PAULA XAVIER      PR10295
Vista ao exequente da certidao de fl. 23 para que, em cinco
dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00106-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) :JONAS PICININI LEMOS FILHO
Reclamada(s) :ORLANDO MUNIZ DE SOUZA
Advogado(s) :CASSIA APARECIDA CLAZER HALILA
PR21054
Intimem-se as partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a
iniciar pelo exequente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00021-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ZACHEU ROCHA
Réu(s) :DOMINGOS TAVARES
Advogado(s) :MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN  PR14096
Intime-se o executado como requerido.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00030-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :TERENCIO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :ARAUPEL S-A
Réu(s) :R.H.SYSTEN RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) :CARIL-CONSULT.E ASSESSORIA DE
REC.HUMANOS LTDA
Advogado(s) :RONIR IRANI VINCENSI      PR21945
Vista ao exequente, dos bens apresentados para garantir a
execucao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00079-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :JULIO CEZAR BORECK
Réu(s) :BIG SOFT INFORMATICA LTDA
Advogado(s) :ADRIANA NEZELO ROSA      PR28484
Defiro vista dos autos.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00122-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :HELENA MARIA BEE
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
B.DO BRASIL-PREVI
Advogado(s) :LUIZ CARLOS CACERES      PR26822B
Advogado(s) :ALEXANDRE STADLER CORREA
PR27604
De que os Embargos de Declaracao foram PROVIDOS PAR-
CIALMENTE
cuja copia do inteiro teor encontra-se disponivel no site
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00162-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :VICENTE MOREIRA DA PAZ
Réu(s) :ORGANIZACAO MUNDIAL DA FAMILIA
Advogado(s) :JONAS NOBLIA ARPINO      PR22610B
Intime-se o reclamante para que, em cinco dias, apresente

sua CTPS em Secretaria para as anotacoes determinadas em
sentenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00170-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ANDRE RAMOS JACINTO(MENOR)
Réu(s) :IND.E COM. DE MOVEIS CLAUMAR LTDA
Advogado(s) :MARIA HELENA BARATO      PR24829
Vista a executada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00179-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :JOAO MARIA GONCALVES
Réu(s) :JOSE CELSO ROSA DUARTH
Réu(s) :BENJAMIM CANDIDO CZEKOSKI
Advogado(s) :MARIA HELENA BARATO      PR24829
Vista ao reclamado, pelo prazo de cinco, do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00212-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ALCIDES DE LUCA
Réu(s) :ARAUPEL S-A
Advogado(s) :MADELAINE ROSTIROLLA      SC8939
Intimem-se as partes, para que se manifestem no prazo suces-
sivo de 05 dias, a iniciar pelo exequente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00215-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :CELSO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE CEREALISTA GUARA-
NIACU LTDA
Advogado(s) :OSORIO ALBERTO CARAZZAI     PR15431B
Intime-se a reclamada para que proceda as anotacoes na CTPS.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00216-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ROMAO MATCZINSKI
Réu(s) :REGINA LUCIA A CAMPOS SALES DA SIL-
VEIRA
Advogado(s) :RONIR IRANI VINCENSI      PR21945
Intimem-se as parte para que se manifestem sobre a peticao
de fl. 70-73.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00217-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :AMARILDO LIKES
Réu(s) :MASSA FALIDA DE CEREALISTA GUARA-
NIACU LTDA
Advogado(s) :OSORIO ALBERTO CARAZZAI     PR15431B
Intime-se a reclamada para que proceda as anotacoes determi-
nadas em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00240-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ANA ROSA BARBOSA
Réu(s) :SUELI TEREZINHA ROCHA
Réu(s) :DEVONSIR ROCHA
Advogado(s) :FERNANDO BERTUOL PIETROBON
PR33434
Proceda-se a devolucao da CTPS a autora.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00261-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :VALMIR ALVES PEDROSO
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES RIO BONITO LTDA
Advogado(s) :JOSE DE PAULA XAVIER      PR10295
Advogado(s) :ANDREIA INDALENCIO      PR29345
De que os Embargos de Declaracao foram NEGADOS, cuja
copia
encontra-se disponivel no site www..trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00262-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ADRIANE APARECIDA PORTELLA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES RIO BONITO LTDA
Advogado(s) :JOSE DE PAULA XAVIER      PR10295
Advogado(s) :ANDREIA INDALENCIO      PR29345
De que os Embargos de Declaracao foram NEGADOS, cuja
copia
encontra-se disponivel no site www..trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00264-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :SUELI BORTOLI
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES RIO BONITO LTDA
Advogado(s) :JOSE DE PAULA XAVIER      PR10295
Advogado(s) :ANDREIA INDALENCIO      PR29345
De que os Embargos de Declaracao foram NEGADOS, cuja
copia
encontra-se disponivel no site www..trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00338-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :JANETE MONTEIRO DOS SANTOS DOS
SANTOS
Réu(s) :BASSO E MERLO
Advogado(s) :MIRIAN PADILHA       PR19326
Ante a certidao do Sr. Oficial de Justica, intime-se o re-
clamante para que forneca o ataul endereco da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00373-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :DINARTE BATISTA LEAL
Réu(s) :FERROVIA PARANA S-A
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS MODESTO DE OLIVEI-
RA  SC8261
De que a acao foi julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE
O PEDIDO,
cuja copia da sentenca encontra-se disponivel no site www.
trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00588-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :VALDIR JOSE ALESSI
Réu(s) :L.A. CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) :UNIAO INTERNACIONAL DOS ORGANIS-
MOS FAMILIARES
Réu(s) :MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU
Advogado(s) :SERAFIM PEREIRA DA SILVA     PR13635
Vista ao exequente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00802-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ANTONIO MARTINS CARLOTA
Réu(s) :IZABEL C. DE PAULA LTDA
Réu(s) :XINGU CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) :RONIR IRANI VINCENSI      PR21945
Intime-se o autor para que se manifeste, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00820-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :VALDIR LOURENCO OZORIO
Réu(s) :RH SISTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) :ARAUPEL S-A
Advogado(s) :PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Advogado(s) :NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
I-Intime-se a reclamada para que, no prazo de cinco dias,
proceda as anotacoes determinadas em sentenca, sob as penas
ali cominadas.
II-Vista ao reclamante, dos bens oferecidos para garantir a
execucao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01501-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ALICIO ONESKO
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Réu(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Advogado(s) :ARTEMIO PEREIRA       PR8275
Intimem-se as partes, para que se manifestem no prazo de 05
dias, a iniciar pelo exequente.

Londrina

01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - TERREO CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000612-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-018-ACp 00052-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :SIND DOS EMPREG POSTOS SERV COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) :AUTO POSTO JATAY LTDA
Advogado(s) :RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
Advogado(s) :MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES  PR7512
Reclamante- Vista dos documentos de fls. 183-192. Apresentar
rol de substituídos.
Reclamada- Efetuar o pagamento das custas no valor de
R$40,00.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 03061-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :MARCELO GOULART MARTINI
Requerido(s) :SURYA DENTAL COMERCIO PROD
ODONT HOSP LTDA
Advogado(s) :MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
Foi prolatada sentença na Exceção de Pré-Executividade, cuja
decisão foi IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01494-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :HELIO DOS SANTOS AFONSO FILHO
Reclamada(s) :MTC RESTAURANTE TURIM LTDA
Advogado(s) :MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES  PR7512
Apresentar a CTPS do Reclamante, imediatamente.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02636-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VALDIR QUINTINO DA SILVA
Reclamada(s) :ESPOLIO DE AGENOR ZANI
Advogado(s) :MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO
PR10854

Retirar CTPS do Reclamante, devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00185-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS RENE RODRIGUES
REU  (S)- CELSO RIBEIRO LUZ
Advogado(s) :RICHARDSON CARVALHO      PR19803
Efetuar, no prazo legal, o pagamento das verbas abaixo des-
critas, sob pena de prosseguimento da execução, com penhora
de bens-
Honorários do Contador = R$ 51,57
Contrib.Previdenciária = R$ 255,44
Total = R$ 307,01 atualizável a partir de 30.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00424-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE SEBASTIAO VICENTE DA
COSTA
REU  (S)- ESTADO DO PARANA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
“1) Junte-se. 2) Remetam-se os autos ao MM. Juízo competen-
te
conforme decisão anexa. 3) Dê-se ciência as partes. Int. Lon-
drina, 02-10-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00430-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ WALTER CAPOBIANGO
REU  (S)- BANCO BOA VISTA S-A
Advogado(s) :MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
Não existe saldo de depósito recursal, como certificado às
fls. 718-721.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00496-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALVARO LUIZ LOPES CABRAL
REU  (S)- RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REU  (S)- UNIAO FEDERAL-SR. PROCURADOR (SUCES-
SORA DA AGEF)
REU  (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) :JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA     PR12382
Advogado(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
Reclamada- Nada a deferir quanto ao requerimento de fl. 717,
os embargos apreciados foram apresentados pela União. Quan-
to ao débito da RFFSA não está garantida a execução.
Reclamante- Esclarecer como pretende prosseguir com a exe-
cução quanto à Riedlinger e RFFSA, e foi indeferido o seu pedi
do de fl. 672. Caso insista no requerimento dever  fazer a
devida comprovação. Face à necessidade de remessa dos autos
ao E. TRT com Agravo de petição, querendo, o Reclamante
deverá
apresentar peças para formação da Carta de Sentença, ou
para autuação em separado, do referido recurso.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00514-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSVALDO MARTINS
REU  (S)- RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO LTDA.
REU  (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
REU  (S)- UNIAO FEDERAL (SUCESSORA DE AGEF)
Advogado(s) :ELOISA MARIA MENDON•A      PR16742
Manifestar-se da certidão de fl. 664- “... deixei de proce-
der a penhora.... em razão da informação no CRI,pelo Oficial
Sr. Domingos, que não é possível efetuar a penhora em razão
do imóvel pertencer a União Federal, sendo impenhorável por
Lei. ...” Imóvel matrícula nº 5.392, do CRI de Rolândia.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00590-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCO ANTONIO RAMOS
REU  (S)- BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
Advogado(s) :EDERALDO SOARES       PR4181
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
Ciência do retorno e apensamento aos principais, do Agravo
de Instrumento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00773-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VANDERLEI DE OLIVEIRA
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI  PR14773
Retirar Alvará Judicial, na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00852-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SAULO PEREIRA DE JESUS
REU  (S)- ELECAT ELETRICIDADE LTDA
REU  (S)- MARCIO ANTONIO MARCONDES GUIMARA-
ES
REU  (S)- LUIZ CLAUDIO PEREIRA
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
Foi indeferido o seu requerimento de fl. 239, uma vez que já
foram prestadas informações pela Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00854-1990 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CONCEICAO APARECIDA MICHELETTI
GOISSIS
REU  (S)- RACCO COSMETIQUE - IND E COM DE COS-
METICOS
Advogado(s) :LUIZ CARLOS G TAQUES      PR11077
“...Homologo os novos cálculos de fls. 716-722, bem como os
de fl.727. Intimem-se 2) Após, vencido o prazo de insurgên-
cia, libere-se à Reclamante o saldo de fl. 680 e remeta-se a
Carta Precatória ao MM. Juizo deprecado, para praceamento
dos bens penhorados. Londrina,04-10-2002"

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00957-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) :ESPàLIO DE FRANCISCO CANDIDO FON-
SECA
REU  (S)- MUNICIPIO DE CAMBE
REU  (S)- ASSOC.DE PROT.A MATREN. E INFANC. DE
CAMBE
Advogado(s) :JOSE ALCEU BISSOQUI      PR5450
Efetuar, em cinco dias, o pagamento das verbas abaixo des-
critas e comprovar o recolhimento da contribuição previden-
ciá-
 ria, sob pena de prosseguimento da execução-
Custas  = R$ 265,04
Contador = R$ 340,57
IR   = R$ 971,31
INSS  = R$ 592,44 ATUALIZÁVEIS A PARTIR DE 31-03-
2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01235-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FERNANDO PEREIRA DE SOUZA
REU  (S)- CAUANA OFICINA DE ENGENHARIA
Advogado(s) :MAURO FAIDIGA        PR17371
Advogado(s) :VANESSA VANZELA       PR25900
Foi prolatada sentença de Exceção de Pré-executividade, cuja
decisão foi Procedente. No decurso será designada audiência.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01347-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CELIA QUINTINO DA SILVA
REU  (S)- JARDINAGENS SUZUKI S-C LTDA
REU  (S)- JORGE MASSAKO SUZUKI
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO LUNARDELLI
PR13892
Advogado(s) :AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JU-
NIOR  PR22158
Depositar o equivalente em dinheiro, diante da não-localiza-
ção dos bens penhorados e informar o atual endereço do depo-
sitário dos bens e representante da Executada, Sr. Jorge
Massahaki suzuki, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01433-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO BENTO DE OLIVEIRA
REU  (S)- CIA BANCREDIT DE ADMINIST.DE BENS E
BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :EDERALDO SOARES       PR4181
Comparecer na secretaria desta Vara, no prazo legal, a fim
de retirar Alvarás nºs 477 e 478-2002 que se encontram na
contracapa dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01586-1990 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO AFONSO DE MOURA
REU  (S)- NEW PETROPOLIS - IND E COM DE CONFEC-
COES LTDA.
Advogado(s) :OLGA MACHADO KAISERÁ      PR11723
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Tomar ciência da decisão prolatada nos Embargos à Execução
e recorrer, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01586-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE IVO JUSTINO
REU  (S)- SESTARIO E CIA LTDA
Advogado(s) :OSVALDO SESTARIO FILHO     PR18403
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante a assinatura
do auto de arrematação de fls. 201, pela MMª. Juíza do Tra-
balho desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01862-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DJALMA ELIAS ROCHEL
REU  (S)- CERVEJARIA ZANNI LTDA
Advogado(s) :DANIA MARIA RIZZO       PR13649
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária e
do imposto de renda, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01904-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AMADOR APARECIDO BARBOSA
REU  (S)- PROJINSTEL PLAN TECNICO PROJ INST ELET
LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
“vistos, etc. Nada a deferir. Diligencia já efetuada (fls.
228-233), sendo que o Reclamante não noticia alteração quan-
to aos bens da executada. Intime-se. No silêncio, à fl.222.
...Ldna., 05.11.2002- (a) Emília Simeão Albino Sako- Juíza
do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01934-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ALBERTO VANDRE
REU  (S)- IMOLAR CONSTRUCOES LTDA
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A TELEPAR BRASIL TE-
LECOM
Advogado(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Retirar Alvará Judicial, na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01962-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIAS TRINDADE
REU  (S)- UNIAO PRESTADORA SERVICOS CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
REU  (S)- SEBASTIAO EVANGELISTA DA SILVA
REU  (S)- EMILIA TONELI DA SILVA
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
“Vistos, etc...Indefiro o requerimento de fl. 146, tendo em
vista que já foram efetuadas diligências perante a Receita
Federal, sendo improvável a posterior aquisição de bens pe-
los devedores. intime-se o Reclamante e aguarde-se como pre-
visto à fl. 100. Londrina, 04 de outubro de 2002- (a) Ana
Paula Sefrin Saladini- Juíza do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02053-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WALMIR ANDRADE
REU  (S)- CAMARGO SOARES EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante o ofício de
fl. 612 dos autos supra, recebido da 52ª VT de São Paulo-SP.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02238-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADENILSON ALVES DOS SANTOS
REU  (S)- UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO ANDRE      PR14953
Advogado(s) :WANDERLEY PAVAN       PR17240B
foram homologados os novos cálculos apresentados pelo Con-
tador.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02302-2002
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO IGNACIO PEREIRA
REU  (S)- CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
Advogado(s) :MEIRE REGINA DE FARIA PALLA FONTES
PR29002
Foi designada audiência para encerramento da instrução pro-
cessual, razões finais e renovação da proposta conciliatória
para o dia 18-02-2003, às 10h45min.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02551-1989 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLOVIS VIEIRA DA SILVA
REU  (S)- SUREHMA=SUPERINTENDENCIA REC.HID.
MEIO AMBIENTE
Advogado(s) :WILSON LEITE DE MORAIS     PR14946
Advogado(s) :ELOINA DA CRUZ MACHADO     PR8211
“Junte-se.Nada a deferir quanto ao requerimento ora formula-
do,
sendo que a procuradora do Reclamante já retirou certidão
à fl.281-verso.Int.Improcedem as alegações de fls. 301-302,
do Estado do Paraná, uma vez que as certidões foram expedida
s em separado, por se tratarem de execuções distintas uma por
 diferença devida ao Reclamante e ao Contador; e outra a título
de contribuição previdenciária e honorários do Contador,
pelos cálculos dessa. Não se verifica, portanto, extrapolamento
de limite do valor. Int. Londrina,15 de outubro de 2002-
(a) Ana Paula Sefrin Saladini-Juíza do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02646-2002
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINALDO ALECIO VOLPATO
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ELEAZAR FERREIRA       PR21116
Advogado(s) :ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNI-
OR   PR22279
Foi designada audiência de encerramento da instrução, razões
finais e renovação da proposta conciliatória para o dia
12-02-2003, às 10h45min.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02900-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE FAGUNDES NETO
REU  (S)- METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
Advogado(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, no
prazo de lei, sob pena de execução e complementar o recolhi-
mento das custas.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03121-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURÖCIO VIEIRA BRENE
REU  (S)- BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) :WILSON SOKOLOWSKI       PR2676
Responder, querendo, aos embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03190-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE SOARES FONSECA
REU  (S)- GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE
Advogado(s) :RENATO TAVARES YABE      PR17656
“Vistas às partes do Laudo Pericial, no prazo legal.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03196-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ARIBERTO PETERMANN
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI  PR14773
Apresentar, no prazo de cinco dias, os documentos referentes
à implantação da diferença em folha de pagamento, como in-
for-
mado à fl. 943.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03228-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA CLARA BORGHESI DE CAMPOS
REU  (S)- JOSE ROBERTO CALDI
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA     PR17076
Apresentar no prazo de cinco dias, as peças para a formação
da carta de sentença, sendo que, na mesma oportunidade deve-
rá  comprovar o pagamento dos emolumentos respectivos, na
for
ma da Instrução Normativa 20-2002, do C. TST.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03375-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SUELI APARECIDA RIQUENA
REU  (S)- GARPAN ENGENHARIA DE CONSTRUCOES

LTDA
Advogado(s) :ELAINE CRISTINA ANDREOTTI     PR20049
“Junte-se. Expeça-se Carta Precatória para reavaliação e pra
ceamento do veículo, observando-se o endereço ora indicado.
Dê-se ciência à Reclamante. Int. Londrina, 16 de outubro de
2002- (a) Ana Paula Sefrin Saladini- Juíza do Trabalho Subs-
tituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03635-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SANTO QUACHIO
REU  (S)- BRAMPAC S-A
Advogado(s) :VALERIA ZULMIRA CINESI     PR19067
Efetuar o pagamento da diferença do crédito do reclamante no
valor de R$85,18, atualizado até 31-07-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03741-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MITIO TAKAMATU
REU  (S)- EQUIPE DISTRIB MEDICAMENTOS COM E
REPRES LTDA
Advogado(s) :CLEUSA CHIMENTAO       PR13232
Efetuar o pagamento da diferença das custas processuais no
valor de R$10.206,25, já abatido o valor do depósito recur-
sal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03761-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HELIO FERNANDES
REU  (S)- POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C
LTDA
Advogado(s) :CARLOS EDUARDO BLEY      PR18653
Advogado(s) :JOSE MARCOS ALMEIDA      PR24847
Advogado(s) :MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES  PR7512
“... 1) Em que pesem as manifestações de fls. 265-266 e 277,
continua a desproporção apontada à fl. 247. Desta forma, dei
xo, ainda, de homologar o acordo. Int.
2) ....determino prosseguimento pelas custas e contribuição
previdenciária, a partir dos cálculos homologados, com dedu-
ção, obviamente, dos valores recolhidos. Int. 3) Apure-se a
diferença, intimando-se .... para pagamento em cinco dias,
sob pena de penhora ....”
Custas- R$311,01 e Contrib. Previdenciária- R$213,37
atualizável a partir de 30-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04477-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEI DIAS DE OLIVEIRA
REU  (S)- PIER LAGO DIVERSOES LTDA
REU  (S)- CLAITON JAMESTON HERPICH
REU  (S)- ROGERIO BALLAROTI
REU  (S)- FERNANDO HERMETO GOULART
REU  (S)- EDUARDO SONI ABUJAMRA E MARY STHELA
DE F.R.ABUJAMR
REU  (S)- WALID KAUSS
Advogado(s) :OLGA MACHADO KAISERÁ      PR11723
Apresentar, querendo, no prazo legal, resposta aos Embargos
à Execução interpostos pelos Executados nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04711-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ROBERTO PISANTE SANTANA
REU  (S)- LONDRINA COUNTRY CLUB
Advogado(s) :JOSE CARLOS DA ROCHA      PR3702A
Efetuar o pagamento das verbas a seguir discriminadas, no
prazo legal, sob pena de continuidade da execução com a desi
gnação de leilão do imóvel penhorado, sendo que o executado
arcará  com mais despesas judiciais- Custas = R$ 679,96; ho-
norários do contador= R$ 420,57; INSS empregador= R$
8799,96
; editais= R$ 46,73; Funrejus= R$84,35 e Imposto de Renda =
R$6.984,19 atualiz veis a partir de 30.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04779-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDINEIA DE SOUZA LEITE
REU  (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
REU  (S)- NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONF
TDA
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
Efetuar o pagamento das despesas processuais e recolhimento
da Contribuição Previdenciária- Editais-R$284,18 em 31-08-
02
INSS- R$245,00 em 31-08-2002, sob pena de prosseguimento
com
penhora de bens.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05099-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AILTON FALTZ
REU  (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Advogado(s) :MARCOS DUTRA DE ALMEIDA     PR25010
Foi deferida a penhora de numerário da Reclamada, como re-
querido às fls. 172 e indeferido o pedido de penhora de nume-
rário  em nome do sócio da Reclamada, em razão da existência
de bens da pessoa jurídica.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05104-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO ROGERIO IWAMI FERREIRA
REU  (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Advogado(s) :MARCOS DUTRA DE ALMEIDA     PR25010
Efetuar, no prazo legal, o depósito em juízo da importância
de R$ 103,01 referente à diferença entre o seu crédito e o
valor dos bens penhorados. No silêncio, aguardar-se-á  por
um ano e, após, no arquivo, na forma da lei.
Obs. Valor atualizável a partir de 24-06-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05147-2000 - (5 DIAS)

Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO DE MELO
REU  (S)- BRASWEY S-A INDSUTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :MARISA SETSUKO KOBAYASHI     PR14161
Efetuar o pagamento da verba abaixo descrita, no prazo le-
gal, sob pena de prosseguimento da execução-
Diferença devida na execução = R$ 1.537,41 em 27-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05292-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IDAIR FIORI
REU  (S)- KLM BRASIL IND. ELETR. LTDA.
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
Quanto ao prosseguimento pela diferença, aguardar a concreti-
zação da arrematação requerida.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05591-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VANESSA BENEVENTO
REU  (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Advogado(s) :MARCOS DUTRA DE ALMEIDA     PR25010
Foi deferida a penhora de numerário (on line), como requeri-
do às fls. 164 e indeferido o pedido de penhora em nome do
sócio da Reclamada, em razão da existência de bens da pessoa
jurídica, como já destacado às fls. 158.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05927-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALZITA ROSA GUIMARAES
REU  (S)- CASA DE SHOWS APOTEOSE LTDA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Advogado(s) :JAMIL JOSEPETT JUNIOR      PR16587
“... em que pese a alegação do Reclamante, às fls. 98-99, in
defiro o seu requerimento. Conforme se verifica à fl. 95-95-
verso, a alteração contratual em que o sócio MANOEL ABR-
ÇO
NETO se retirou da sociedade foi arquivada na Junta Comer-
cial em 20.12.1999, antes, portanto, do ajuizamento da ação
e da própria demissão da Reclamante. Assim, declaro a irres-
ponsabilidade do referido sócio, e, em conseqüência, a inefi-
cácia da citação. Intimem-se a Reclamante e o sócio menciona
do. ...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06066-2000
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CANDIDO TAVARES VIANA
REU  (S)- CHURRASCARIA POSTO PAIZAO
Advogado(s) :DECIO ANTONIO SEGRETTI     PR10286
Advogado(s) :JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
PR13388
Foi designada audiência de encerramento da instrução, razões
finais e renovação da proposta conciliatória para o dia
29-01-2003, às 10h45min.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06128-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DIVANETE PEREIRA DA SILVA
REU  (S)- INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
Advogado(s) :WILSON SOKOLOWSKI       PR2676
Efetuar, no prazo legal, o pagamento das verbas abaixo des-
critas, sob pena de prosseguimento da execução com a designa
ção de leilão dos bens penhorados-
Custas processuais= R$ 335,69; Honorários do Contador = R$
569,27; INSS = R$ 4.741,61 e Edital = R$ 32,47, atualizáveis
a partir de 30.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06452-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE DE SOUZA ROSA
REU  (S)- AUGUSTO YOSHIHARO TAKATA
Advogado(s) :ELIANA ALVES DE MORAES     PR15417
Efetuar o pagamento das custas no valor de R$72,43 e compro-
var o recolhimento da contribuição previdenciária , em cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06711-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLENE CORREIA LIMA
REU  (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
Advogado(s) :SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
PR24098A
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante o retorno e
o apensamento do Agravo de Instrumento nº 775848-2001.4.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07021-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ PEREIRA DE SOUZA
REU  (S)- COMBASP COMERCIO DE BATERIAS SAO PAU-
LO LTDA
Advogado(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA      PR23705
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, no
prazo de lei, sob pena de execução e efetuar o pagamento
dos honorários periciais fixados às fls. 300 (R$500,00 em
20.07.2001).

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07071-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXANDRE REPELEVICZ
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ELEAZAR FERREIRA       PR21116
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, no
prazo de lei, em cumprimento ao r. despacho de fl. 250.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07133-1995 - (2 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARINA PAULA TRINDADE
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A (CESEC)
Advogado(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
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RATTI  PR14773
“1) Junte-se. 2) Defiro a penhora de dinheiro, em obediência
à gradação legal. 3) Intime-se o Reclamado para o depósito,
em dois dias, sob pena de se proceder ao bloqueio on line.
Londrina, 01-10-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07527-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA MARTINS
REU  (S)- WEBER ARRUDA LEITE (CLINICA MEDICA
GASTRO MED)
Advogado(s) :ABELARDO VIEIRA DE MACEDO     PR6323
Efetuar, no prazo legal, o pagamento das verbas abaixo des-
critas, sob pena de prosseguimento da execução, com penhora
de bens:
Custas processuais= R$ 82,20; Honorários do Contador = R$
159,74 e Edital= R$ 44,56 atualizáveis a partir de 28-02-200
2.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07741-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADILSON JOSE MILANI
REU  (S)- DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIGO LTDA
REU  (S)- AFONSO RIGO
REU  (S)- LUIZ RIGO
REU  (S)- JOAO RIGO
REU  (S)- VILMAR RIGO
REU  (S)- MARCOS ANTONIO DE SOUZA VONS
REU  (S)- MARCIO CORREA
Advogado(s) :REGINALDO MONTICELLI      PR16445
“...1) Considerando-se que a Reclamada não nomeou bens à
pe-
nhora, e que a mesma encerrou suas atividades, ensejando-se a
citação por edital, entendendo será necessária a desconsidera-
ção da personalidade jurídica da Executada, para declarar a
responsabilidade dos sócios, a fim de que se busque a efetiva
garantia do crédito exeqüendo. 2) Retifique-se a autuação e
demais registros fazendo-se incluir no pólo passivo o nome
dos sócio...3) Tendo em vista que a citação já foi realizada
por edital, incumbe agora, ao Exeqüente, a indicação de bens à
penhora. Intime-se e aguarde-se como previsto à fl. 82.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08075-2000
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE LEOTERIO DA COSTA
REU  (S)- MILENIA AGRO CIENCIAS S-A
Advogado(s) :MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO
PR21151
Advogado(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
Foi designada audiência de encerramento da instrução proces-
sual, razões finais e renovação da proposta conciliatória
para o dia 28-01-2003 as 10h15min.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09982-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIO ALVES MARCONDES
REU  (S)- EMPRESA PARANAENSE DE CLAS DE PRODU-
TOS - CLASPAR
Advogado(s) :ELIDO ARY RIZZARDI      PR14079
Tomar ciência da penhora realizada nos autos supra, abaixo
descrita e de que a Reclamada foi, compulsoriamente, nomea-
da depositária, na forma do art. 659, do CPC, com a nova re-
dação pela Lei 10444-2002: Datas de terras sob nºs1,2,3,4,5 e
6, da quadra 92, com  área de 3.333,73m2, do quadro urbano
de Apucarana-PR, com as di-
visas e metragens constantes da matrícula nº 5.016 do CRI 1º
Ofício de Apucarana-PR, avaliado em R$250.000,00.

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019212-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-019-ACp 00027-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :SIND DOS EMPREG POSTOS DE COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) :LONDRINAO AUTO POSTO LTDA
Adv(s) :ANTONIO FIDELIS       PR19759
devera juntar aos autos os documentos solicitados pelo
perito as fls. 173.

PROCESSO TRT-PR-019-EAEJ 00006-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- ADRIANA APARECIDA DA SILVA
EXECUTADO (S)- FLORICULTURA SHEKINAH
Adv(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA     PR25554B
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00224-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANTONIO CARLOS BATTINI
Reclamada(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST
PLANOS URBANOS LTD
Reclamada(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :ROGERIO COSTA        PR14913
devera informar nos autos o endere‡o da 1a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00353-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EDUARDO OLIVEIRA PINTO
Reclamada(s) :AEP ADMINISTRADORA DE ESTACIONA-

MENTO S-C LTDA
Reclamada(s) :COTEPAR COOPERATIVA TRABALHADO-
RES DO ESTADO PARANA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
manifestar-se, querendo, sobre o recurso de fls. 197.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00382-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE DOS SANTOS
Reclamada(s) :ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA
Adv(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA      PR23705
contra arrazoar, querendo, recurso ordinario interposto
pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00671-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SERGIO PEREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) :VEEFAC EMPREITEIRA S-C LTDA
Reclamada(s) :CONDOMINIO CATUAI SHOPPING CEN-
TER LONDRINA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01001-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCIA VIEIRA DA SILVA
Reclamada(s) :INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Adv(s) :FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA
PR28087
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01316-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUZIA MARIA DO CARMO GOTARDO
Reclamada(s) :IVANILDE MARQUES DOS SANTOS
Reclamada(s) :OROZIMBO SEBASTIAO MARQUES
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
dever  informar o atual endere‡o dos reclamados, tendo
em vista a devolu‡Æo das nots pelo correio com a informa-
‡Æo - nÆo existe o n§ indicado.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01448-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUCIENE PEREIRA
Reclamada(s) :ELZA TEDARDI VELANI
Adv(s) :VITALINO RODRIGUES NETO     PR14685
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01451-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SUELI MAGALHAES
Reclamada(s) :POLO SQUASH INDUSTRIA DE CONFEC-
COES LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01502-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANA PAULA DA SILVA
Reclamada(s) :INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Adv(s) :SAMIR THOME FILHO       PR23684
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01507-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VALDECI OLIVEIRA DA SILVA
Reclamada(s) :LATIN AMERICAN LTDA (N-P RICARDO
CELSO CONSTANTINO
Adv(s) :JOAQUIM GONCALVES PIGARRO
PR13082
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02245-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :HELIO ATHAYDE FERNANDES
Reclamada(s) :SALVA VIDAS SOS EMERGENCIAS MEDI-
CAS LTDA
Adv(s) :EDSON GONCALVES       PR10153
do termo de audiencia de fls. 09, que homologou a desis -
tencia.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02367-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :APARECIDA DO CARMO MELLO
Reclamada(s) :POLO SQUASH INDUSTRIA DE CONFEC-
COES LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02616-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SIRLENE APARECIDA CARVALHO
Reclamada(s) :SCHIAVON IND. E COM. DE ROUPAS LTDA
Adv(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Adv(s) :JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO
BCHARA  PR20541A
Despacho de fls. 90- J. O acordo encontra-se homologado as
fls. 77.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02672-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VALDENIR FERNANDES DE ALMEIDA
Reclamada(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Reclamada(s) :PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
Reclamada(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA

Adv(s) :GIANE LOPES TSURUTA      PR10158
devera recolher as custas processuais e despesas com edi-
tal nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03058-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ADEMIR MARTINS
Reclamada(s) :AG EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
Reclamada(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
despacho de fls.76- J. A assistˆncia judiciaria gratuita
nÆo se compatibiliza com o pagamento de honor rios advoca-
t¡cios, conforme consta as fls. 08, de forma que indefiro
a sua concessÆo. Como a a‡Æo foi julgada improcedente, nÆo
h  como aguardar-se para dedu‡Æo de cr‚ditos do autor.
Londrina, 31.10.02

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03175-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VANDERLEI PEREIRA
Reclamada(s) :ERICA RAMOS RODRIGUES LIMA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00007-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVANY ALVES DE CAMARGO LOPES
REU  (S)- CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE ASSIS-
TENCIA A MULHER
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR      PR5631
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00022-1990
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALDYR DIAS VIANNA
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES     PR18293
ciencia do retorno dos autos, para manifesta‡Æo em cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00063-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON NOBUTUKI ASSEGA
REU  (S)- CORBEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE
BEBIDAS LTDA
Adv(s) :FRANCISLAINE GUIDONI      PR22367
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
da decisÆo dos embargos de declara‡Æo, julgados proceden-
tes em parte.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00068-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ISAEL DE ALMEIDA
REU  (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Adv(s) :ROSANGELA KHATER       PR6269
ciencia da senten‡a homologatoria de calculos de fls. 556.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00132-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WILZA CARLA DE OLIVEIRA
REU  (S)- SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICACAO
S-C LTDA
REU  (S)- COMERCIO DE LIVROS ANCORA VERDE
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
manifestar-se sobre a certidao de fls. 06 da carta preca-
t¢ria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00142-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON DE SIQUEIRA
REU  (S)- JARDINAGENS SUZUKI S-C LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00190-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DO ROSARIO MENGOTI DA MATA
REU  (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
REU  (S)- AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
REU  (S)- ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
REU  (S)- EMBRASIL EMP BRAS DE LIMP E CONSERV S-
C LTDA
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA  PR7446
devera efetuar a baixa na CTPS do autor e apresentar toda a
documenta‡Æo necess ria ao recebimento do seguro desem-
prego
e ao levantamento do FGTS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00320-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANGELIM VISCARDI
REU  (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00345-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEI KREISEL
REU  (S)- BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Adv(s) :MARCIA REGINA MORSELLI     PR25827A

DA DECISÇO DOS EMBARGOS DE DECLARA•ÇO, JUL-
GADOS IMPROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00420-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAZARA LEME DA SILVA
REU  (S)- IGASE INST GERAL ASSIST SOCIAL EVANGE-
LICA
Adv(s) :PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO
PR19280
devera comprovar nos autos o pagamento das custas proces -
suais e contribui‡Æo previdenci ria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00502-1990
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIEL FLRENCIO FREIRE
REU  (S)- ATENAS SERVI•O DE VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :JORGE CUSTODIO FERREIRA     PR16795
ciencia do oficio de fls. 512.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00559-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELENA YOSHIKO YAMAMOTO BOLTERI
REU  (S)- TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Adv(s) :SAMIR THOME FILHO       PR23684
da decisÆo dos embargos de declara‡Æo, julgados proceden-
tes.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00572-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELSON VALERIO DE LIMA
REU  (S)- COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LONDRI-
NA LTDA
Adv(s) :SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS
BLANCO  PR12369
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
da decisÆo dos embargos a execu‡Æo, julgados procedentes
em parte.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00651-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDVALTER DOS REIS
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
ciencia da penhora efetuada nos autos, as fls.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00662-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOACYR GOMES DE OLIVEIRA
REU  (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :MAURICI ANTONIO RUY      PR15858
J. Vista a parte contraria. Londrina, 08-11-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00715-1992
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SINDICATO EMP ESTAB SERV SAUDE DE
LONRINA
REU  (S)- FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA
REU  (S)- ESTADO DO PARANA
Adv(s) :ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS
PR14980
manifestar-se sobre a peti‡Æo de fls. 486.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00744-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERALDO ALVES DOS SANTOS
REU  (S)- OBRA PRIMA CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA       PR24469
da decisÆo dos embargos de declara‡Æo, julgados improce-
den-
tes.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00762-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSELY ANTUNES DA SILVA
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
comprovar nos autos o valor sacado as fls. 391.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00877-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HELDEMAR BARON
REU  (S)- MILL OF DILUTES RESTAURANTE E CHOPE-
RIA LTDA
Adv(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO     PR16934
.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00904-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RUBENS CAMBUI
REU  (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS     PR14946
devera manifestar-se sobre a certidÆo do oficial de justi‡a
exarada na CP.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00952-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA SIMERIA LORIANO
REU  (S)- POLISERVICE SISTEMA HIGIENIZACAO E SER-
VICOS S-C LT
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO
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PR28764
contra arrazoar, querendo, recurso ordinario interposto
pela 2a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01027-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :KERLE LITA DOS SANTOS
REU  (S)- TAMIS EMBALAGENS
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA       PR24469
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01083-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA ELIAS MARTON
REU  (S)- LONDRIPLACAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
REU  (S)- SELMO INACIO DOS SANTOS PLACAS
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
Adv(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
da decisÆo dos embargos a execu‡Æo, julgados improceden-
tes

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01141-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURICIO GALDINO DE CAMARGO
REU  (S)- J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
REU  (S)- SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES
Adv(s) :LILIAN ONO SPOLON       PR25551
Intimado para, querendo, contra-arrazoar, no prazo legal,
recurso oprdinario interpostos pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01205-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE LUCAS
REU  (S)- ACUCAREIRA PARANA LTDA
Adv(s) :ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS    PR21302
dever  fornecer o atual endere‡o da reclamada, tendo em
vista a certidÆo do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01367-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLI DOS SANTOS ARAUJO
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Adv(s) :FERNANDO BASTOS ALVES      PR31253
da decisÆo dos embargos de declara‡Æo, julgados improce-
dentes.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01397-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSMAR CRUZ DE CAMPOS
REU  (S)- PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Tendo em vista o resultado negativo do leilÆo, devera
requerer o que de direito. No silˆncio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01402-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AILTON PEREIRA DA SILVA
REU  (S)- PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Tendo em vista o resultado negativo do leilÆo, devera
requerer o que de direito. No silˆncio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01404-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALBERTO BORGES DA SILVA
REU  (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA     PR17076
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01463-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIEL NASCIMENTO DE PAULA
REU  (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU  (S)- UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO
Adv(s) :SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA     PR17755
Adv(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
da decisÆo dos embargos de declara‡Æo, julgados proceden-
tes em parte.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01577-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSELI APARECIDA DOS REIS
REU  (S)- INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
REU  (S)- K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Adv(s) :LIANA YURI FUKUDA       PR17075
Esta a sua disposicao, na secretaria desta Vara do Trabalho,
documentos que poderao ser retirados para xerox, no proprio
predio, com devolucao imediata.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01657-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALENCAR BATISTA CARDIAL
REU  (S)- MOVIEPLAY DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
J. Vista a parte contraria. Refere-se a interposi‡Æo de AP.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01692-1994

Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ABEL FRANCISCO DA SILVA
REU  (S)- TASA TELECOMUNICACOES AERONAUTICAS
S-A
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
manifestar-se, querendo, sobre a impugna‡Æo aos calculos

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01867-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE AILTON ALVES DE SOUZA
REU  (S)- JOSE CARLOS BASETA MENEGONI
REU  (S)- PAULO BALDUINO (BORRACHARIA DO PAU-
LINHO)
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01891-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURILIO APARECIDO JERONIMO
REU  (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01905-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROZINHA RODRIGUES DE ASSUNCAO
REU  (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01931-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIS CARLOS LEME DE MORAIS
REU  (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01936-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDREIA DE JESUS CERDEIRA
REU  (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01944-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SANDRA CRISTINA TONHOLI
REU  (S)- SENEDESI E GRENDENE LTDA
Adv(s) :MAURO FAIDIGA        PR17371
dever  informar o atual endere‡o da reclamada, em trinta
dias, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01998-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROGERIO RAMOS DA SILVA
REU  (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :SAMIR THOME FILHO       PR23684
dever  informar o atual endere‡o da reclamada, em trinta
dias, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02005-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXSANDER FERREIRA DA SILVA
REU  (S)- DELARA TRANSPORTES LTDA
REU  (S)- COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
dever  informar o atual endere‡o da reclamada, em trinta
dias, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02044-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS DOS SANTOS
REU  (S)- PLAZA COMERCIO DE TINTAS E PINTURAS
LTDA
Adv(s) :LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
devera informar o atual endere‡o da reclamada, em trinta
dias, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02063-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RENATO REZENDE
REU  (S)- MASSAYUKI HATANAKA
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
dever  informar o atual endere‡o da reclamada, em trinta
dias, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02072-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS TERUO TAKAGUI
REU  (S)- FARMACIA DO LAGO LTDA
Adv(s) :LUCIANA BETONI PAVANELLO     PR25914
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02178-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDESIO ALVES SANTOS
REU  (S)- ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E IN-
DUSTRIA
Adv(s) :PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO

PR19280
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
DA senten‡a homologatoria de calculos de fls. 360.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02182-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIEL VICENTE FERREIRA
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Adv(s) :CARLOS HENRIQUE SCHIEFER     PR13088
devera comprovar nos autos o pagamento das despesas proces-
suais, sob pena dos bens penhorados irem a leilÆo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02197-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE FERREIRA LUZ
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
devera informar o endere‡o onde possa ser dado ciˆncia a
reclamada da penhora realizada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02227-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VERA LUCIA DE SOUZA ROCHA
REU  (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
Requeira o que de direito, tendo em vista o resultadoi ne-
gativo do leilao. No silencio os autos serÆo remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02262-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE DOS REIS
REU  (S)- FAZENDA HORIZONTE (DE JAYME CANET
JUNIOR)
Adv(s) :CARLOS JOSE COGO MILANEZ     PR25042
devera juntar aos autos os documentos solicitados pelo
sr. perito, as fls. 266.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02278-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FERNANDO JOSE DOS SANTOS
REU  (S)- LETTIERE E PASCHOAL LTDA
Adv(s) :CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA
PR18559
ciˆncia do oficio de fls. 129.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02300-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDRE LUIZ DA SILVA
REU  (S)- LONDRINA ESPORTE CLUBE
Adv(s) :CLAUDIO PEREIRA DE GODOY     SP43520
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02317-1992
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AGENARO ROBERTO COSTA
REU  (S)- FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA
Adv(s) :ODETH STURION        PR15116
devera juntar aos autos os documentos solicitados pelo
perito, as fls. 615.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02332-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS CAMARGO
REU  (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS BURITI
LTDA
Adv(s) :EVERSON ANDRE XAVIER      PR26900
devera requerer o que de direito, tendo em vista o deferi -
mento da adjudica‡Æo nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02414-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VICENTE DE PAULA DA SILVA
REU  (S)- ARTRICK INDUSTRIA E COM DE MOVEIS TU-
BULARES LTDA
Adv(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO     PR19568
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02508-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMPLIS MARCHESINI
REU  (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
REU  (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :FABIOLA PATRICIA SOARES     PR18894
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
da decisÆo dos embargos de declara‡Æo, julgados proceden-
tes em parte.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02518-1992
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DIRCEU DOS SANTOS SILVA
REU  (S)- MENOTI INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA      PR23705
Despacho de fls. 252- J. A informa‡Æo de fls. 250 decorre
de convenio que o E. TRT possui com o Detran. Imposs¡vel a
esta Vara obter a informa‡Æo como requerido.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02577-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ALEXANDRE RAMOS VENDRAME
REU  (S)- PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA
REU  (S)- PRO EVENTOS ASSESSORIA E PROMOCAO
LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VALE       PR6137B
devera juntar aos autos os documentos solicitados pelo
perito, as fls. 189.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02604-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS LESCH

REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI  PR14773
vista dos autos para manifestar-se sobre os calculos de
fls. 737 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02690-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO FERREIRA DA SILVA
REU  (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :FABIOLA PATRICIA SOARES     PR18894
Adv(s) :LOURIVAL LINO DE SOUZA     PR8978
da decisÆo dos embargos de declara‡Æo, julgados improce-
dentes.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02691-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDILSON RAMOS
REU  (S)- LATINO METAL INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) :MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02724-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IRMA YOSIKO YOSHI SHIBUKAWA
REU  (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO      PR23465
Adv(s) :SEISHIN YOGI        PR9745
da decisÆo dos embargos a execu‡Æo, julgados improceden-
tes.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02895-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO XAVIER DA SILVA
REU  (S)- RAMIE INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
devera manifestar-se sobre o despacho exarado as fls. 76
da carta precatoria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02900-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AMADEU LOURENCO
REU  (S)- MASSA FALIDA DE RAMIE INDUSTRIA TEX-
TIL LTDA
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
devera manifestar-se sobre o despacho exarado as fls. 83
da carta precatoria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02999-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADALTO DE SOUZA FRANCO
REU  (S)- CARGILL AGRICOLA S-A
Adv(s) :FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA
PR10219
devera comprovar nos autos, em cinco dias, o recolhimento
da contribui‡Æo previdenci ria, sob pena dos autos serem
encaminhados ao contador, para apura‡Æo do respectivo va-
lor, arcando a executada com os respectivos honor rios.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03159-1994
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALCINDO GONCALVES SOLER
REU  (S)- CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S-A
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
devera manifestar-se sobre a diferen‡a encontrada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03260-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEODEMAR MEDEIROS DE ARAUJO
REU  (S)- DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS
LONDRINA LTDA
Adv(s) :CESAR BESSA        PR13642
devera requerer o que de direito, tendo em vista o prossegui
mento da execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03384-1991
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALVAIR LEITE DE BRITO
REU  (S)- TRANSPORTADORA COFAN S-A
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
devera juntar aos autos a GFIP devidamente preenchida.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03410-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE MARCOS MEDEIROS
REU  (S)- TELEVISAO LONDRINA LTDA
REU  (S)- RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA
Adv(s) :CARLOS GUTINIK       PR17234A
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
da decisÆo dos embargos de declara‡Æo, julgados proceden-
tes

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03412-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDVALDO MACIEL DE FRANCA
REU  (S)- ENGARRAFADORA LUPETI LTDA
Adv(s) :CECILIA INACIO ALVES      PR14672
Tendo em vista o resultado negativo do leilÆo, devera
requerer o que de direito. No silˆncio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03448-1991
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRINHO TREVISAN
REU  (S)- PEPSICO E CIA LTDA
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR     PR7007
J. Vista a parte contraria. Refere-se a impugna‡Æo aos cal-
culos.
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PROCESSO TRT-PR-019-RT 03596-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EMERSON ROGERIO RODRIGUES
REU  (S)- ELEVADORES OTIS LTDA
Adv(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
despacho de fls. 420- Tendo em vista a carta de fian‡a de
fls. 413, considero garantido o Ju¡zo. Ciˆncia as partes.
Londrina 14.10.02

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03732-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIAS ALVES DE SOUZA
REU  (S)- LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REU  (S)- PLAENGE ENGENHARIA LTDA
REU  (S)- DIXIE TOGA S-A
Adv(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
encontra-se a sua disposi‡Æo o alvara judicial 260-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04158-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINEI DE CALDA NASCIMENTO
REU  (S)- JORGE MASSAHAKI SUZUKI
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA       PR24469
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04236-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MIRLEI PRADO PAIVA OLIVEIRA
REU  (S)- VCF MONTEZUMA E CIA LTDA
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04276-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANOEL BARBOSA DE FREITAS
REU  (S)- SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
REU  (S)- PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
REU  (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Adv(s) :MAURICI ANTONIO RUY      PR15858
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
DA senten‡a homologatoria de calculos de fls. 824.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04291-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROBERTO MASSARO KATO
REU  (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA       PR9184
manifestar-se, querendo, sobre o recurso apresentado.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04292-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RITA DE CASSIA DA SILVA
REU  (S)- SOCIEDADE EDUCACIONAL DECISAO LTDA
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA       PR24469
devera indicar o endere‡o onde a reclamada podera ser
citada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04368-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE MATEUS
REU  (S)- SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG TRANSP
VALORES S-A
REU  (S)- PROFORTE S-A-TRANSPORTE DE VALORES
Adv(s) :ROSEMEIRE GALETTI       PR20244
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04460-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WELSON APARECIDO VIANA
REU  (S)- COMERCIO DE BEBIDAS MARILDA LTDA
Adv(s) :MONICA HARUMI UEDA      PR18116
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04490-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JULIANA FERREIRA ALMENARA
REU  (S)- EUDES E NASCIMENTO
REU  (S)- MARIA PENHA NASCIMENTO
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
devera requerer o que de direito, tendo em vista o resulta-
do negativo do leilÆo. NO silˆncio, os autos serÆo encaminha
dos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04612-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROBERTO ACACIO BELOSO
REU  (S)- ITULON COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
REU  (S)- INCOBEL IMPORT DE BEBIDAS E PROD ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) :LUCIANA BETONI PAVANELLO     PR25914
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04677-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RENATO PIANOWSKI DE MORAES
REU  (S)- LAMIPISO IND E COM DE ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04713-1996

Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO MARTINS DE SOUZA
REU  (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
J. Vista a parte contraria. Londrina, 05-11-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04753-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADILSON ALVES DE FRANCA
REU  (S)- FLAVIO DOMINGOS AFONSO MERCEARIA
Adv(s) :CLAUDINEY DOS SANTOS      PR24317
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04878-1993
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
JOSE FERNANDES PAIAO
REU  (S)- GARPAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) :CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABUR-
LO   PR10853
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04887-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JESSE DE MELLO JUNIOR
REU  (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU  (S)- PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
REU  (S)- PRINCIPAL ALARMES S-C LTDA
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA      PR19850
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05018-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCOISE BIANCHI
REU  (S)- ATELIER DE BELEZA LINCOLN TRAMONTINI
Adv(s) :JOSE CARLOS DA ROCHA      PR3702A
J. dever  a reclamada comprovar a sua op‡Æo pelo sistema
SIMPLES, j  que o documento nÆo encontra-se anexado a peti-
‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05069-1993
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO SANTOS COSTA
REU  (S)- JOAO PINTO FILHO (OLARIA COLINA)
Adv(s) :ANTONIO AUGUSTO DA SILVA     PR19204
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05102-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JEFERSON ROSELEI RAMOS LANEIRO
REU  (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Adv(s) :REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540
da senten‡a homologatoria de calculos de fls.282.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05120-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDIR TOFFOLI
REU  (S)- TORNO E SOLDA PAULISTANA LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
devera requerer o que de direito, tendo em vista o resulta-
do negativo do leilÆo. NO silˆncio, os autos serÆo encaminha
dos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05240-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
REU  (S)- UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S-
C LTDA
Adv(s) :PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI  PR15975
contra minutar, querendo, agravo de peti‡Æo interposto pe
la parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05532-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDVALDO RODRIGUES DE MATTOS
REU  (S)- RESTAURANTE BRASSERIE BRICKELL KEY
LTDA
Adv(s) :SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO
PR19281
J. Vista a parte contraria. Refere-se a interposi‡Æo de AP.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05589-1993
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELAINE CRISTINA TEIXEIRA
REU  (S)- BIOFLEUR INDUSTRIA E COMERCIO DE COS-
METICO LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05677-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABIANO BITTENCOURT
REU  (S)- ENDROID IMPORT EXPORT E IND PROD ELE-
TRONICOS LTDA
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA       PR24469
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05747-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA GOMES DE ANDRADE
REU  (S)- JORGE POPOFLI MONTENEGRO
REU  (S)- ROSA MONTENEGRO
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o resul-
tado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo remeti-
dos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05756-1994
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILMAR SILVEIRA DO NASCIMENTO
REU  (S)- DELAMUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) :CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABUR-
LO   PR10853
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05846-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JACONIAS FELIX DE ANDRADE
REU  (S)- MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Adv(s) :LUIS EDUARDO PALIARINI     PR16448
apresente o autor as pe‡as necess rias para a forma‡Æo do
precat¢rio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05856-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON FRANCISCO LOPES
REU  (S)- ZIFFER PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORI-
GEM ANIMAL
Adv(s) :IVAN DE OLIVEIRA COSTA     PR19286
Despacho de fls. 189- Tendo em vista a informalidade que im-
pera nesta justi‡a especializada, reconhe‡o como inexistente a
cita‡Æo da reclamada, conforme requerido no item 21, parte
inicial. Cite-se o reu na pessoa do inventariante (fls.166),
endere‡o de fls. 156. Londrina, 31.10.02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05896-1993
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WALTER LUCAS DE SOUZA
REU  (S)- SEARASUL PRODUTOS TERMOPLASTICOS
LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
encontra-se a sua disposi‡Æo o alavara judicial 253-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05961-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE BONI NETO
REU  (S)- TRANSJOBEMA COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) :ANA CAROLINA CONTE BOUCAS     PR21037
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05962-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO TOME NETTO
REU  (S)- ROQUE ALVES PEREIRA
REU  (S)- FABIO JUNIOR PEREIRA
Adv(s) :MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ
PR19886
devera comprovar nos autos o pagamento das despesas proces-
suais, bem como o recolhimento da contribui‡Æo previdenci -
ria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06037-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
REU  (S)- SETRATA TRABALHO TEMP TERCEIRIZACAO
DE SERV LTDA
REU  (S)- SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06237-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIZABET PAVAO
REU  (S)- CLAITON JAMESTON HERPICH (CINEMA
CAFE)
Adv(s) :DORIVAL CARDOSO       PR11891
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06531-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WALTER LUCAS DE SOUZA
REU  (S)- SEARASUL PRODUTOS TERMOPLASTICOS
LTDA
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER      PR11723
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Despacho de fls.310- J. tendo em vista que o valor do im¢ -
vel penhorado ‚ superior a homologa‡Æo de fls. 303, conclui-
se que h  excesso de penhora. determino a readequa‡Æo para
que conste, no auto de fls. 174, que a penhora ‚ sobre parte
ideal de 10% do im¢vel. Anote-se, intimem-se e oficie-se o
Cart¢rio de Registro de Im¢veis. Ap¢s, inclua-se na pr¢xima
pauta de leilÆo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06598-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS
REU  (S)- PET E FOOD COMERCIO DE RACOES E AVIA-
RIOS LTDA
Adv(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
Tendo em vista o resultado negativo do leilÆo, devera
requerer o que de direito. No silˆncio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06790-1995

Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ALBERTO DA GRACA MARCAL
REU  (S)- J ALVES VERISSIMO S-A IND COMERCIO E
IMPORTACAO
Adv(s) :GISLEIA DE LIMA FERNANDES     SP177067
devera comprovar nos autos o pagamento das despesas proces-
suais, bem como a previdencia social.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06872-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO PEREIRA DA SILVA
REU  (S)- SALBELT IND E COM DE PROD AGROPECUA-
RIOS LTDA
REU  (S)- SEIGI ARMANDO IGARASHI
Adv(s) :JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
PR13388
devera prestar as informa‡äes solicitada no oficio de fls.
153.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07057-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILMAR VITORIANO DA PENHA
REU  (S)- TESCARO E GASPAR LTDA
Adv(s) :JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA    PR10026
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07084-1994
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAQUIM LOPES
REU  (S)- TOYO SEN I DO BRASIL LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
J. Vista a parte contraria. Londrina 19-11-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07125-1994
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NAIR EVANGELISTA MARQUES
REU  (S)- TOYO SEN I DO BRASIL LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
encontra-se a sua disposi‡Æo o alavara judicial 251-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07127-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ECILIO BEZERRA DA MOTA
REU  (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
vistas dos autos em razao da apresenta‡Æo de embargos …
execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07211-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO MARCAL
REU  (S)- ITALPARK RECREACOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07337-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERALDO MOURA SILVA
REU  (S)- PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Adv(s) :DELFIM SUEMI NAKAMURA      PR23664
devera comprovar nos autos o pagamento das despesas proces -
suais, bem como o recolhimento previdenci rio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07686-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANILO REALE
REU  (S)- RESTAURANTE E PIZZARIA TIA NEGA LTDA
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07712-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE LOURDES PALMA CARVALHO
REU  (S)- SONIA BARBOSA
REU  (S)- ORLANDO BARBOSA
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07757-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDITO CANDIDO TOBIAS
REU  (S)- G MILANI E SANTOS LTDA
Adv(s) :AMANDIO SBRUSSI       PR9722
devera indicar bens pass¡veis de penhora, tendo em vista
que a penhora de fls. 224 nÆo garante integralmente a exe-
cu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07783-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO MAURICIO CARAMORI
REU  (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :ANA PAULA DE SA       PR23258
J. Vista a parte contraria. Refere-se a impugna‡Æo a sen -
ten‡a de liquida‡Æo. Londrina, 05.11.02

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07965-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE ANTONIO REZENDE TAVA-
RES
REU  (S)- BARBOSA VIEIRA SERVICOS DE CARGAS LTDA
REU  (S)- VIACAO MOTTA LTDA
Adv(s) :LUIS EDUARDO PALIARINI     PR16448
Adv(s) :ANA CLAUDIA BACCO       SP124576
J. Vista as partes, para manifesta‡Æo em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08023-1995
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Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BIACI TOLEDO DE ANDRADE
REU  (S)- MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Adv(s) :LUIS EDUARDO PALIARINI     PR16448
J. Vista a parte contraria. Refere-se a interposi‡Æo de
embargos a execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08201-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE FURTADO MENDONCA
REU  (S)- MSC LUNA PARK (DE MARIO SIDNEY CARDE-
NUTO)
Adv(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08276-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARILSA MARQUES DE OLIVEIRA DOS
REIS
REU  (S)- BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
REU  (S)- LIMPADORA MIRANDOPOLIS S-C LTDA
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA  PR7446
J. Indefiro, uma vez que o agravo de instrumento certifica-d
o …s fls. 278 continua pendente (fls. 293-300).

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08301-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO MARANI
REU  (S)- LONDRINA ESPORTE CLUBE
REU  (S)- SAL SOCIEDADE DOS AMIGOS DO LONDRINA
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
Requeira o reclamante o que de direito, tendo em vista o
resultado negativo do leilÆo. No silencio, os autos serÆo
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08346-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDUARDO SHIROSHI KANEMATSU
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
J. tendo em vista que houve a reserva de cr‚dito de fls. 09,
manifeste-se o autor. Londrina, 18-11-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08362-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MATILDE MIRLANE PERES DOMINIZ
REU  (S)- ASCENT TELECOMUNICACOES E SERVICOS
S-C LTDA
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :MARCELO PAGNAN ESCUDERO     PR29536
Requeira o autor o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08372-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE LUIS LOPES DE ALMEIDA
REU  (S)- ITAP BEMIS LTDA
Adv(s) :CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS
PR16555
Adv(s) :VALERIA ZULMIRA CINESI     PR19067
da decisÆo dos embargos a execu‡Æo, julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08385-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE IVANILDO DA SILVA RODRIGUES
REU  (S)- AMADEU BRESSAN E CIA LTDA
Adv(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
devera comprovar nos autos o recolhimento das custas proces-
suais e honorarios do contador.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08522-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS GODOY
REU  (S)- CIPASA ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S-
C LTDA
REU  (S)- ALDEIA REPRESENTACOES-N-P VALDECIR
APARECIDO RUY
Adv(s) :ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA     PR10846
devera comprovar nos autos o pagamento da contribui‡Æo
previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08610-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELZA DIONIZIO
REU  (S)- CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS
S-C LTDA
REU  (S)- BANCO REAL S-A
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS     PR14946
encontra-se a sua disposi‡Æo o alvara judicial 263-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08668-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVERSON ANDRE DA SILVA
REU  (S)- GIORGIANE E GIORGIANE LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
devera requerer o que de direito, tendo em vista o resulta-
do negativo do leilÆo. NO silˆncio, os autos serÆo encaminha
dos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08747-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALTER ANDRE
REU  (S)- SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S-A
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
ciencia do oficio de fls. 152.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08747-1999

Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ORIVALDO CAPRERA
REU  (S)- PVC BRAZIL IND TUBOS E CONEXOES LTDA
Adv(s) :DELFIM SUEMI NAKAMURA      PR23664
devera proceder o pagamento das custas processuais e hono-
r rios do contador.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09166-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADRIANA ROSARIA FERNANDES CAPOC-
CI
REU  (S)- EXPRESSO MARINGA LTDA
Adv(s) :CASCIA LANE ANTUNES BILHAO
PR17476
J. Considerando-se a informa‡Æo constante do oficio de fls.
14 da carta precat¢ria, resta prejudicado o requerimento da
executada. Volte o reclamante a requerer, tendo em vista o
prosseguimento da execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09175-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCUS ROGERIO DE MOURA
REU  (S)- BANCO REAL S-A
Adv(s) :MARISSOL J. FILLA       PR17245
encontra-se a sua disposi‡Æo o alvara judicial 239-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09186-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDWARD DE SOUZA FRANCO
REU  (S)- HSBC BAMERINDUS S-A
REU  (S)- MERCOSA MERCANTIL CORRETORA DE SE-
GUROS S-A
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
vista dos autos para manifestar-se sobre a peti‡Æo do peri-
to de fls. 1624.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030117-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-ACPg 00029-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Réu(s) :JACIRA DE CASTRO
Advogado(s) :FERNANDO BASTOS ALVES      PR31253
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.36 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00015-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :SIND DOS EMPREG POSTOS SERV COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) :AUTO POSTO IBIPORA LTDA
Advogado(s) :MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES  PR7512
Advogado(s) :ALEXANDRE MONTE CONSTANTINO
SP183798
AO AUTOR PARA RETIRADA NA CEF DAS GRs 811 E 812-
2002.
A RECLAMADA PARA RETIRAR AS GRs 438 E 439-02
COMPROVANDO OS
RESPECTIVOS RECOLHIMENTOS DE INSS E FGTS.

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00030-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :SIND DOS EMPREG POSTOS DE COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) :COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TALISMA
LTDA
Advogado(s) :MERCIO DE MACEDO GALVAO     PR11504
VISTAS DOS CALCULOS APRESENTADOS AS FLS.106-
111.

PROCESSO TRT-PR-513-CS 00026-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :LUIZ ROBERTO MALANGA
Requerido(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIA-
VON  PR21488
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
DA DETERMINACAO DO SOBRESTAMENTO DO FEITO
CONFORME FLS.314.

PROCESSO TRT-PR-513-CS 02143-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :DIRCEU QUINELATO
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :LOURIVAL LINO DE SOUZA     PR8978
PARA APRESENTAR CALCULOS EM 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-CS 06331-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :PEDRO DE SOUZA FILHO
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :LOURIVAL LINO DE SOUZA     PR8978
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM
TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00008-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- OLEVINO FRANCA
EXECUTADO (S)- EUCLIDES DE SOUZA
EXECUTADO (S)- ENOK P NEVES

Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
VISTAS DA CERTIDAO DE FLS.23.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00032-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- MARCOS PEREIRA MARQUES
EXECUTADO (S)- GRANIVEST REVESTIMENTOS DE
GRANILITE LTDA
Advogado(s) :CARLOS FERNANDES DA VEIGA
PR25413
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.26 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00039-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- GABRIEL DIAS DE OLIVEIRA
EXECUTADO (S)- TORINO DIESEL COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA
Advogado(s) :ESTER DE MELO        PR13159B
CIENCIA DE QUE A EXECUTADA AINDA NAO FOI CI-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00041-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- SILVANA TEIXEIRA DE GOIS
EXECUTADO (S)- PANIFICADORA E CONFEITARIA TOU-
CHE LTDA
EXECUTADO (S)- CLEITON DIAS
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FL.11.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00043-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- ABC COMERCIO DE SUCATAS
Advogado(s) :LIANA YURI FUKUDA       PR17075
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00062-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- MARIA JOSE RAMOS CAROLINO
EXECUTADO (S)- CENTRAL NORTE COM RACOES PROD
AGROPEC LTDA
Advogado(s) :MARNIE FAVALI DA SILVA     PR25226
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.24 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00108-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- RICARDO NEVES
EXECUTADO (S)- SITESE SIST TECN DE SEG S-C LTDA
Advogado(s) :VANILTON DE FREITAS SCOPONI
PR10657
DEMONSTRAR EM DEZ DIAS OS VALORES DEVIDOS AO
INSS.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00112-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- ESSEPE INOX IND E COM DE MAQUI-
NAS E EQUIPAM LTDA
Advogado(s) :ESTER DE MELO        PR13159B
DEMONSTRAR EM DEZ DIAS OS VALORES DEVIDOS AO
INSS.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00113-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JOSE CLAUDIO RIBEIRO
EXECUTADO (S)- SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SE-
GURANCA LTDA
Advogado(s) :VANILTON DE FREITAS SCOPONI
PR10657
DEMONSTRAR ENCARGOS PREVIDENCIARIOS, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00121-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- EDSON DOMINGUES
EXECUTADO (S)- ITAGUACU DISTRIBUIDORA DE JOR-
NAIS E REVISTAS LTDA
EXECUTADO (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S-A
Advogado(s) :MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS.11.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00026-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :NAGAO ABE
Embargado(s) :NELSON DELLDOTTO
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
Advogado(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
CIENCIA DA SENTEN•A DE FLS.137-140 (EMBARGOS DE
TERCEIRO -
PROCEDENTES).

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00048-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :JOAO LUIZ BATISTA FILHO
Embargado(s) :CARLOS ROBERTO MAIONI GRANDE
Advogado(s) :CHRISTIANE BAROZI PORTO DE SOUZA
PR30576
FORNECER O ENDERECO DE SEU CONSTITUINTE, EM
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00085-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Embargado(s) :NILSON RIBEIRO
Advogado(s) :GERALDO SAVIANI DA SILVA     PR10323
COMPROVAR EM DEZ DIAS A PENHORA FORMALIZA-
DA, COMO ALEGADO.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00113-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE
DE LONDRINA
Embargado(s) :FERNANDO FAVERO
Advogado(s) :JOAO MARCELO RIBEIRO      PR24852
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA SSOB NUMERO
057263.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLOVIS BARBOZA SOUZA
Reclamada(s) :DIAMOND IND E COM DE BIJOUTERIAS
LTDA
Advogado(s) :ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA     PR15490
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA SOB NUMERO
057243.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00137-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANA PAULA CANDIDO
Reclamada(s) :DIAMOND IND E COM DE BIJOUTERIAS
LTDA
Advogado(s) :ROBSON LUIZ RAMOS       PR27265
VISTAS DOS OFICIOS DE FLS.129 E 152 DOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00191-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RAUL CURUPANA DA SILVA E ROCHA
Reclamada(s) :UNIPRE CURSOS PRE VESTIBULAR
Advogado(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA     PR25554B
VISTAS DA PETICAO DE FLS.29-32 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00320-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SIRLEI PEREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) :LAGO DIVERSOES LTDA
Reclamada(s) :CLAITON JAMESTON HERPICH
Reclamada(s) :ROGERIO BALLAROTI
Reclamada(s) :FERNANDO HERMETO GOULART
Reclamada(s) :EDUARDO SONI ABUJAMRA
Advogado(s) :IDEVAR CAMPANERUTI      PR9321
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA SOB NUMERO
042827.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00363-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PATRICIA JERUSA SANTOS
Reclamada(s) :OWER COMPUTADORES LTDA
Reclamada(s) :DISTEC TECHNOLOGY LTDA
Reclamada(s) :POWERTEC INFORMATICA LTDA
Advogado(s) :JORGE LUIZ IDERIHA      PR18085
FORNECER O ENDERECO DE SEU CONSTITUINTE, EM
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00580-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE ANTUNES DA SILVA FILHO
Reclamada(s) :EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO
DE SAO PAULO LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
QUE A EXECUTADA AINDA NAO FOI CITADA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00651-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUCINEIA DO COUTO
Reclamada(s) :VALDIR HONORIO
Reclamada(s) :EDILEUZA BAROZO HONORIO
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00787-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ARNOR JOSE PINTO
Reclamada(s) :ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-
C LTDA
Reclamada(s) :COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA
Advogado(s) :CLOVIS RODRIGUES       PR26579
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00861-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUCIANO DA SILVA FERREIRA
Reclamada(s) :BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Advogado(s) :ADEMIR SIMOES        PR8730
VISTAS DA PETICAO DE FLS.217-228, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01064-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SEMIRAMIS OLIVEIRA DE CARVALHO
COSTA
Reclamada(s) :DARCI SOUZA
Reclamada(s) :NORMA REGINA DE SOUZA
Advogado(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA     PR18577
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01183-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :REGINA RODRIGUES DE MELLO
Reclamada(s) :EDITORA LIVRE INICIATIVA
Advogado(s) :LUCIANO GODOI MARTINS      PR29526
DEMONSTRAR OS ENCARGOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01207-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANTONIO MARCOS MENDES SANTOS
Reclamada(s) :RETIFICADORA LIBONI LTDA
Advogado(s) :ESTER DE MELO        PR13159B
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DEMONSTRAR OS VALORES DEVIDOS COMO ENCAR-
GOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01293-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :NILDA BELARMINA MORAIS OLIVEIRA
Reclamada(s) :RUBENS FORMIGARI
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
DEMONSTAR ENCARGOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01303-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANA CLAUDIA FERNANDES COSTA
Reclamada(s) :MARISA SANTOS EUMONN
Reclamada(s) :ALYRIO SABOIA EUMONN
Reclamada(s) :THAIS SANTOS EUMMONN
Advogado(s) :LAURO FERNANDO ZANETTI     PR5438
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.20 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01359-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLEUZA SANTOS DE ALMEIDA
Reclamada(s) :CASA DE SHOWS SOM DE CRISTAL
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
PARA QUE JUNTE CTPS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01395-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCIO CARLOS DIAS
Reclamada(s) :IVO PAULO CREMENTONI
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
DEMONSTAR ENCARGOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01437-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE VALDENOR LANDIOSO
Reclamada(s) :KOZ EMPREENDIMENTOS E MARKETING
Reclamada(s) :GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado(s) :JOAQUIM JOSE DE MELO      PR20992
JUNTAR AOS AUTOS SUA CTPS, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01572-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WILSON DO NASCIMENTO
Reclamada(s) :LATIN AMERICAN LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01746-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROBERTO LUIZ DE SANTANA SANTO
Reclamada(s) :LEDIMA BAR E MERCEARIA LTDA
Advogado(s) :ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNI-
OR   PR22279
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01840-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOANA DA SILVA
Reclamada(s) :JOAO LUIS
Advogado(s) :CARLOS JOSE COGO MILANEZ     PR25042
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01874-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUIZ ANTONIO DE SA FERREIRA
Reclamada(s) :PONTO DA COSTELA LTDA
Advogado(s) :SANIA STEFANI        PR22055
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01878-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VANDERLEI CLAUDINO DE LIMA
Reclamada(s) :CAPAS MARABA LTDA
Advogado(s) :JEFFERSON BRUNO PEREIRA     PR24368
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01881-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MIGUEL MARCOS PEREIRA
Reclamada(s) :IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS
TERRA AZUL S-C LTDA
Reclamada(s) :CAMBESA IMOVEIS LTDA
Advogado(s) :VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
PARA QUE JUNTE CTPS, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02130-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :OSVALDEIR ESTIVE PINTO
Reclamada(s) :JOSE CHAMILLETE
Reclamada(s) :FRIGORIFICO TIBAGI LTDA
Advogado(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA     PR25554B
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02237-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EDSTRON LUIZ DA SILVA
Reclamada(s) :ARAMEART INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) :RAFAEL ROSSI RAMOS      PR30297
INFORMAR O ENDERECO DE SEU CONSTITUINTE, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02371-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VIVIANE APARECIDA PEREIRA DODORI-
CO
Reclamada(s) :URSA MAIOR INDUSTRIA E COMERCIO

DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) :MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO
PR10854
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02590-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LAUDICEIA PONTES FARIAS
Reclamada(s) :BETEL (DE ROSANGELA DAMACEDO DE
ARAUJO)
Advogado(s) :SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA
PR11833
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00073-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS HENRIQUE ALVES FARIAS
REU  (S)- VHO VIGIL¶NCIA HONDA OSTENSIVA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
VISTAS DO OFICIO DE FLS.100.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00158-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CRISTINA APARECIDA DO ROCIO SOARES
REU  (S)- MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Advogado(s) :CRISTINA DE LIMA ASSAF     PR13644
Advogado(s) :SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
CIENCIA DA DECISAO DE FLS.210-211 (IMP.SENTEN•A
LIQUIDACAO-
PROCEDENTES EM PARTE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00203-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ERICA TRAMONTINA FERREIRA LUIZ
REU  (S)- BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00211-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDETE APARECIDA MARUCHI
REU  (S)- INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
Advogado(s) :LILIAM CRISTINA RIBEIRO     PR21345
INFORMAR ENDERECO CONFORME FLS.309.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00218-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITA FERREIRA BRITTIS
REU  (S)- NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONF
TDA
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS DO OFICIO DE FL.224 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00235-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO MARIA DOS SANTOS
REU  (S)- MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGENHARIA
COM. E IND.
Advogado(s) :CESAR BESSA        PR13642
INFORMAR NOS AUTOS O VALOR SACADO ATRAVES
DO ALVARA 55-02

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00287-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOACIR PEREIRA DE MORAES
REU  (S)- CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZACAO
Advogado(s) :CLAUDIA REGINA LIMA      PR21336
Advogado(s) :MAISA CARLA ORCIOLI      PR22353
CIENCIA DECISAO FLS. 531-542 - PROCEDENTE EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00290-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELVIO LOPES DE NOBREGA
REU  (S)- GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
JUNTAR CTPS NOS TERMOS DO DESPACHO FLS.179.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00293-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AILTON VICENTE VIEIRA
REU  (S)- MALVEZZI COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
BEBIDAS LTDA
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA       PR24469
NOS AUTOS ACIMA A RE AINDA NAO FOI INTIMADA
DA DECISAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00313-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RILDO DA SILVA
REU  (S)- ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) :RENATO TAVARES YABE      PR17656
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA SOB NUMERO
057250.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00316-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCO ALEXANDRINO
REU  (S)- DORVALINO GUANDALINI
Advogado(s) :BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA
PR4846B
JUNTAR A CTPS DA PARTE AUTORA P- PROCEDER AS
ANOTA•OES

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00346-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CELSO ADRIANO DE SOUZA
REU  (S)- CERRI INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS ACERCA CERTIDAO DO
OFICIAL JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00360-1996
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO BOTELHO DE SOUZA
REU  (S)- LANCHONETE DON CLIVATTI LTDA.
Advogado(s) :OLGA MACHADO KAISER      PR11723
DEFERIDO SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 180 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00378-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CICERO APARECIDO DA COSTA
REU  (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
REU  (S)- MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO ANDRE      PR14953
Advogado(s) :CARLOS FERNANDES DA VEIGA
PR25413
CIENCIA DECISAO FLS. 239-249 - PROCEDENTE EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00449-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ANTONIO TICIANO
REU  (S)- M BORTOLI DA SILVA E CIA LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS ACERCA CERTIDAO DO
OFICIAL JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00493-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIO DOS SANTOS
REU  (S)- CARVAO MINEIRO (DE JOSE GERALDO PEREI-
RA)
Advogado(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
VISTAS DOS OFICIOS RECEBIDOS NOS AUTOS EM RE-
FERENCIA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00497-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JURANDIR DE SOUZA
REU  (S)- JOAQUIM DE ABREU FILHO
Advogado(s) :ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
PR29484
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00502-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAURO EMIDIO DA SILVA
REU  (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :VALDECI ELEUTERIO       PR20911
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00508-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADAO FRANCISCO CHAGAS
REU  (S)- ACUMULADORES REIFOR LTDA
REU  (S)- METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
Advogado(s) :EDUARDO LUIZ CORREIA      PR17602
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00562-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FERNANDO PAES DE PONTE
REU  (S)- BR ESCOLAS DE IDIOMAS
Advogado(s) :LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT
PR21251
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS ACERCA CERTIDAO DO
OFICIAL JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00569-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA LUCIANE FERNANDES PEDRO
REU  (S)- GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA      PR23705
JUNTAR CTPS NOS TERMOS DO DESPACHO FLS.153.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00599-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LERCI DE OLIVEIRA
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) :EVANILDES CAMARGO       PR13791
DA JUNTADA CARTA PRECATORIA PARA O QUE DE DI-
REITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00689-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO MARTINS
REU  (S)- PEDRO ROBERTO BIGETTE
Advogado(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO     PR20542
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FL.165.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00717-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAQUELINE BEGUETTO TOMAZ DE AQUI-
NO
REU  (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
CONTRA MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00748-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :BRUNO HENRIQUE CALIRIO GUEDES DA
SILVA
REU  (S)- SEF MAXIMIANO
Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN      PR24811
DEMONSTRAR ENCARGOS PREVIDENCIARIOS, FLS.29.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00755-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :TOMOIKI SABAKI
REU  (S)- FARMACIA AB FARMA
Advogado(s) :SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00811-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIMAR DE OLIVEIRA
REU  (S)- SENISE E BRUSAMOLIN LTDA (POSTO MO-
RINGAO)
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
VISTAS DA PETICAO DE FLS.121.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00881-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDINEI HONORIO DA SILVA
REU  (S)- AFG INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s) :MARCELO PAGNAN ESCUDERO     PR29536
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A CTPS COM AS DEVI-
DAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00965-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECI LOPES DOMINGOS
REU  (S)- MR SILVA OLIVEIRA E CIA LTDA
Advogado(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA     PR25554B
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00986-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WILSON CARLOS
REU  (S)- COMTOUR ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS
LTDA
Advogado(s) :NILSO PAULO DA SILVA      PR19274
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01028-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
REU  (S)- PIAPARA MATERIAIS DE CONSTRU•åES LTDA
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS ACERCA DA CERTI-
DAO DE FL.110.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01034-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FERNANDO FERREIRA TAMANINI
REU  (S)- PALEY E CIA LTDA
Advogado(s) :SAMIR THOME FILHO       PR23684
DESIGNADA AUDIENCIA PARA OITIVA DA TESTEMU-
NHA JOAO MARCELO
DE SOUZA, PARA O DIA 11-12-2002, AS 12H25MIN, NA
2a. VARA
DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01095-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO RIBEIRO DA MOTA
REU  (S)- TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
REU  (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
DO DESPACHO CONSTANTE DAS FLS.09 DA CARTA PRE-
CATORIA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01099-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BRAZ VALENTIN TICIANI PEREIRA
REU  (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s) :TAKAHIRO MIYAZAKI       PR7388
APRESENAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01102-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAIR ALVES FIRMINO
REU  (S)- ROBERTO CARLOS CARNEIRO
Advogado(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO     PR20542
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FL.116.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01134-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SANDRO EDUARDO DE OLIVEIRA
REU  (S)- M4 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIM LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JSUTICA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01151-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA GUSMAO
REU  (S)- ALZIRA DE OLIVEIRA TUCA
REU  (S)- ANTONIO ROBERTO SIMOES TUCA
Advogado(s) :MARIANO CASANOVA THOME     PR17372
JUNTAR A CTPS EM CINCO DIAS, PARA AS ANOTACO-
ES DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01182-2002 - (8 DIAS)
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Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DILERMANO SILANI
REU  (S)- WYNY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE COUROS LTDA
Advogado(s) :MARIO ROCHA FILHO       PR11268
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01272-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO PIEROLI
REU  (S)- INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCARI-
AS METALICAS
Advogado(s) :ANTONIO LUQUES ANTUNES     PR2856
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.185 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01278-1999 - (90 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO DOS SANTOS
REU  (S)- SPERCOM IMPERMEABILIZADORA
Advogado(s) :JORGE HAMILTON AIDAR      PR5631
FOI DEFERIDO O REQUERIDO ATRAVES DA PETICAO
DE FLS.79.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01324-1993 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NEUZA MONTEIRO
REU  (S)- METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
REU  (S)- EMPAR EMPRESA PARANAENSE DE LIMPEZA
E CONS LTDA
REU  (S)- CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S-
A
Advogado(s) :OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO     PR7237
CONTRA MINUTAR AGRAVA DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01377-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PRISCILA CRISTIANE NOVAKI
REU  (S)- BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) :MARCIA VALERIA DIAS PAIVA     PR27792
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01397-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CONCEICAO DE ALMEIDA
REU  (S)- REFRIGERANTE POPERS LTDA
REU  (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU  (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU  (S)- UTIDA E CIA LTDA
Advogado(s) :MONICA HARUMI UEDA      PR18116
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01448-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECI JOSE RODRIGUES
REU  (S)- EMPREITEIRA TERRA ROXA S-C LTDA
REU  (S)- CONSTRUTORA SERTENG LTDA
Advogado(s) :IVAN DE OLIVEIRA COSTA     PR19286
VISTAS DA CERTIDAO DE OFICIAL DE FLS, 68.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01452-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSMIR ALEXANDRE RAMOS
REU  (S)- FAZENDA HORIZONTE
Advogado(s) :CARLOS JOSE COGO MILANEZ     PR25042
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.340 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01453-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MILTON DOS SANTOS
REU  (S)- BRAMPAC S-A
Advogado(s) :CASCIA LANE ANTUNES BILHAO
PR17476
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO O ALVARA JUDICIAL 240-
02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01457-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIO ALBERTO VENTURINI
REU  (S)- VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Advogado(s) :WILSON SOKOLOWSKI       PR2676
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01471-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO GUIMARAES DE LACERDA
REU  (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01568-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO BENTO MARTINS
REU  (S)- POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA SC
LTDA
Advogado(s) :VALDECIR CARLOS TRINDADE     PR10519
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01570-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE RODRIGUES FEITOSA
REU  (S)- JOSE DAVI BENASSI
Advogado(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A CARTA DE ADJUDICA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01571-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :ALEXSANDRO SIQUEIRA DA SILVA
REU  (S)- AEROSUL EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA
Advogado(s) :WAGNER PIROLO        PR27757A
PARA QUE JUNTE A CTPS , EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01634-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IOLANDO FERNANDO DAS NEVES
REU  (S)- MECANICA TRES MARCOS LTDA
Advogado(s) :MANUEL PEREIRA DOS REIS     PR5769
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01673-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDEMIR BELUCO
REU  (S)- TRANSFERGO LTDA (SUCESSORA DE SILVA-
TUR)
Advogado(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
VISTAS DA CERTIDAO DE OFICIAL DE FLS, 161.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01693-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADILSON BATISTA DA SILVA
REU  (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU  (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU  (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU  (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU  (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU  (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU  (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01694-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELISETE MOREIRA DE SOUZA
REU  (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU  (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU  (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU  (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU  (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU  (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU  (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01703-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO BELARDI
REU  (S)- PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
REU  (S)- TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA
Advogado(s) :ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO
SP50808
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A GUIA DE RETIRADA
468-2002.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01713-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIO LUIZ PINTO
REU  (S)- CONSTRURAMA LTDA
REU  (S)- MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Advogado(s) :JOSE ITIRO YABE       PR28848
DO INTEIRO TEOR DA CERTIDAO DE FLS.04 (PRECA-
TORIA).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01713-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LIANO JOSE DA SILVA
REU  (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU  (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU  (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU  (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU  (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU  (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU  (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FL.89.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01714-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANGELA MARIA DA SILVA PINHEIRO
REU  (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU  (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU  (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU  (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU  (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU  (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU  (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01715-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO DONIZETE FREITAS DE OLI-
VEIRA
REU  (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU  (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU  (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU  (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU  (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU  (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU  (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS SOBRE A CERTIDAO
OFICIAL JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01716-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :OTASSIO PEDRO DUARTE
REU  (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU  (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU  (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU  (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU  (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU  (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU  (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS SOBRE A CERTIDAO
OFICIAL JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01749-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVONICE ZEPPERER DE ANGELO
REU  (S)- AUTARQUIA DO SERVI•O MUNICIPAL DE SAU-
DE ASMS
REU  (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :ROBERTO MURAWSKI RABELLO     PR9812
RECOLHER CUSTAS CONFORME FLS.75.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01912-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RICARDO ALEXANDRE MENDES
REU  (S)- MARCOS ANTONIO PERASSOLI
REU  (S)- EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
REU  (S)- JORNAL GAZETA DO POVO
Advogado(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA      PR23705
VISTAS DO R.DESPACHO DE FL.45 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01936-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ABILIO VIEIRA BRENE
REU  (S)- BANCO BANDEIRANTES S-A
REU  (S)- UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A -SUCESSOR
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF A GR 826-2002.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01992-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA LUIZ DOS SANTOS
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DEMONSTRAR EM DEZ DIAS OS ENCARGOS PREVIDEN-
CIARIOS DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02083-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JENECI RODRIGUES DA SILVA
REU  (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
VISTAS DA PETICAO DE FLS.272-273 DOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02092-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO ANTONIO DE MELO
REU  (S)- LONDRINA GOLF CLUB
Advogado(s) :SANTO MANOEL MARQUEZI      PR14346
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02112-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HELIO VIEIRA ROSA
REU  (S)- MOINHO GLOBO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) :ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA
PR15571
RECOLHER CUSTAS NOS TERMOS DAS FLS.133.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02238-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE RUBENS BARONE
REU  (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :HELIO DE MATOS VENANCIO     PR24835
DEFERIDO PEDIDO DE VISTAS DOS AUTOS, PELO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02328-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEMAURI RUELIS DA SILVA
REU  (S)- MASSA FALIDA DE MULLER IND E COM DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) :SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
VISTAS DO OFICIO DE FL.356 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02333-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DILMA APARECIDA DE OLIVEIRA TOZAT-
TI
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :SILVANA MOREIRA FARIA      PR10574
Advogado(s) :PAULO ROBERTO PIRES      PR13103
DA SENTENCA DE HOMOLOGACAO DE FLS.256.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02348-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARTA SILVA DE SOUZA
REU  (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA     PR17076
RECOLHER CUSTAS CONFORME FLS.16.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02362-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EVERTON DE LIMA GRASSI
REU  (S)- FABIANO ROSOLEM BAR (SERESTEIRO DA
LUA)

Advogado(s) :SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO
PR19281
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FL.75.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02429-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NIVALDO VENDRAME JUNIOR
REU  (S)- CHICO MATTOS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTD
Advogado(s) :MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA
PR17369
VISTAS DA PETICAO DE FLS.149-150 DOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02463-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIRLEI DE SOUZA PEREIRA
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN      PR24811
DEMONSTRAR ENCARGOS PREVIDENCIARIOS, FLS.29.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02469-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPEDITO AURELIANO DA COSTA
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN      PR24811
DEMONSTRAR ENCARGOS PREVIDENCIARIOS, FLS.31.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02470-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOACIR EVANGELISTA
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN      PR24811
DEMONSTRAR ENCARGOS PREVIDENCIARIOS, FLS.29.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02472-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NOIR PEREIRA
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN      PR24811
DEMONSTRAR ENCARGOS PREVIDENCIARIOS, FLS.31.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02497-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DO CARMO ALVES PEREIRA
REU  (S)- ABEC ASSOCIACOA BRASILEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA
Advogado(s) :SILMARA REGINA LAMBOIA     PR28955
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.110 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02528-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILTON ROBERTO MICHELETTI
REU  (S)- AUTO POSTO GIDEAO LTDA
REU  (S)- AFA ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado(s) :MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO
PR10854
DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS.21.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02725-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECIR GERENCIO DA SILVA
REU  (S)- VISAO CENTRAL LTDA
REU  (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Advogado(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02736-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO ROQUE DIAS
REU  (S)- MASSA FALIDA DE LEAL EMPR ASSEIO COM
PROD LIMP LTD
REU  (S)- CATUAI SHOPPING CENTER
Advogado(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO     PR16934
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF A GR 803-02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02755-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA CELIA CASTRO
REU  (S)- BANCO REAL S-A
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF A GR 825-2002.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02760-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LINEU ALMEIDA DE FREITAS
REU  (S)- ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E IN-
DUSTRIA
Advogado(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Advogado(s) :GERSON DA SILVA       PR24197
DA SENTENCA DE HOMOLOGACAO DE FLS.163.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02764-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AURELIO MULLER DA ROCHA
REU  (S)- ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Advogado(s) :VERONICA RIIHMANN       PR13341
RECOLHER CUSTAS CONFORME FLS.55.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02834-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GIL CRESCENCIO DA SILVA
REU  (S)- ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
REU  (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :DARLI BARBOSA        PR11596
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
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VISTAS DA PETICAO DE FLS.305.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02846-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLI VETTORI
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :SORAIA ARAUJO PINHOLATO     PR19208
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02850-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMILTON JOSE DA SILVA
REU  (S)- ODEBRECHT COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAFE LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02914-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NEWTON ALVES NEGRAO
REU  (S)- EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s) :CESAR BESSA        PR13642
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02953-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEI ALVES
REU  (S)- ELECAT ELETRICIDADE LTDA
REU  (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
VISTAS DO OFICIO DE FLS.168.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03014-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ILSON VALERIO DOS REIS
REU  (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU  (S)- PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES ELETRO-
NICOS LTDA
REU  (S)- TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
REU  (S)- SANDER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA      PR19850
DEFERIDO PRAZO DE DEZ DIAS PARA JUNTADA DE
DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03033-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE BERNARDINO DE SOUZA
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) :REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540
A DISPOSI•AO, GR EM NOME DO AUTOR NA CEF
JUSTI•A TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03113-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDA CANDIDA MORAES DA SIL-
VA
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
REU  (S)- CARTI FIOS LTDA
Advogado(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
DEMONSTRAR EM DEZ DIAS OS ENCARGOS PREVIDEN-
CIARIOS DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03171-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINALDO APARECIDO DA SILVA
REU  (S)- MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENG COM E
INDUSTRIA
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
VISTAS DO OFICIO DE FLS.297-299.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03205-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO BUENO DOS SANTOS
REU  (S)- POSTO DE MOLAS MAZZEI LTDA
Advogado(s) :ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA     PR15490
RECOLHER CUSTAS CONFORME FLS.26.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03235-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NATANIEL BARROSO
REU  (S)- WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA
REU  (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
CONTRA MINUTAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03283-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSELI NAVARRO
REU  (S)- CARGIL AGRICOLA S-A
Advogado(s) :JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA     PR15253
JUNTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CON-
TADOR, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03335-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WANILDO ORVILE WESTIN
REU  (S)- AVENTIS PHARMA LTDA
Advogado(s) :MARCOS ROBERTO MENEGHIN     PR19039
A DISPOSI•AO, GUIA DE RETIRADA NA CEF JUSTI•A
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03371-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSEMIL TRINDADE
REU  (S)- SERGIO TROMBINI

Advogado(s) :PABLO EDUARDO SOLLER      MT6152B
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.31 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03417-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ROBERTO RODRIGUES ALVES
REU  (S)- ACUMULADORES REIFOR LTDA
REU  (S)- METALBAT IND COM ACUMULADORES LTD
(SUCESSORA REIFO
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03495-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO FIERAMOSCA
REU  (S)- SERRALHERIA CARRARA LTDA
Advogado(s) :JOAO CELIO DE MOURA BERTHE    PR8318
CIENCIA DO EXTRATO DO FGTS JUNTADO PELO AU-
TOR, FLS. 57.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03498-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS PEIXOTO DE SOUSA
REU  (S)- BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) :CELSO DOS SANTOS FILHO     PR19697
“RESTA MANTIDO O TEOR DA ATA DE FLS.322-323 (...).”

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03503-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA LUIZA ANDRIOLLI
REU  (S)- POUSADA UNIVERSITARIA (DE ANGELINA
RITA ALVARES)
Advogado(s) :MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN  PR26444
JUNTAR A CTPS EM CINCO DIAS PARA AS ANOTACOES
DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03518-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS BRUNELLI
REU  (S)- ESPOLIO DE ANTENOR GASPARELLI
Advogado(s) :LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
VISTAS DA PETICAO DE FLS.207-210 DOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03543-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIMONE APARECIDA DA SILVA
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
VISTAS DA PETICAO DE FLS.198.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03592-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SONIA MARIA COUTINHO ORQUIZA
REU  (S)- CONSELHO COMUNITARIO DE GUARAVERA
REU  (S)- AUTARQUIA DO SERV MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s) :LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
PR20523
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03607-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WANDER LUCIO VIEGA
REU  (S)- ASSOCIACAO PROT A MATERN E INF APMI
GUARDA MIR LON
REU  (S)- CAASPML CAIXA ASSIST SERVID MUNIC E
APOS LONDRINA
Advogado(s) :DORIVAL CARDOSO       PR11891
VISTAS DESPACHO DE FLS. 485 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03616-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSIMAR ANTONIO DUARTE
REU  (S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03640-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IOLANDA LOPES RIBEIRO DA CRUZ
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
VISTAS DA PETICAO DE FLS.94.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03671-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RUBENS LUIZ PAVAO
REU  (S)- CONDOMINIO EDIFICIO SAMUARA
Advogado(s) :CASCIA LANE ANTUNES BILHAO
PR17476
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.28 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03704-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RENATO MOTA CANDIDO
REU  (S)- ADT PROJEKTO E ENGENHARIA LTDA
REU  (S)- COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA
Advogado(s) :DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA
PR13891
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03708-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXANDRO DA SILVA TRAMONTIN
REU  (S)- DELPHOS SERVICOS TECNICOS S-A
Advogado(s) :JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA    PR10026

VISTAS DA CERTIDAO DE OFICIAL DE FLS.133.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03716-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA SAYURI WATANABE
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :WILSON LEITE DE MORAIS     PR14946
Advogado(s) :LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
CIENCIA DECISAO FLS. 506-523 - PROCEDENTE EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03749-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NIVALDO ALVES DA ROCHA
REU  (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado(s) :BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA     PR12568
Advogado(s) :WAGNER PIROLO        PR27757A
CIENCIA DECISAO FLS. 196-206 - PROCEDENTE EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03754-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FLAVIO LUIZ DE OLIVEIRA
REU  (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03888-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARISTELA CAPELLO
REU  (S)- PIZAIA E PEPILASCO LTDA
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAU-
JO   PR21218
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.90 DOS AUTOS EM RE-
FERENCIA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04103-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROBSON BARBOSA LOPES
REU  (S)- EQUIPE DISTRIB MED COM REPRESENTACAO
LTDA
Advogado(s) :MANUEL PEREIRA DOS REIS     PR5769
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04143-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDIR VILASBOAS
REU  (S)- ARTELIZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
VISTAS DAS CERTIDOES DE FLS.100-101 DOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04222-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADELMA RODRIGUES DE SOUZA
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA SOB NUMERO
054027.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04289-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DUARTE ANTONIO PEREIRA
REU  (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) :MARCOS LEATE        PR14815
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CIENCIA DECISAO FLS. 270-279 - PROCEDENTE EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04303-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NAIME CALIXTO ABDO
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
A DISPOSI•AO, GR NR 806-02 NA CEF JUSTI•A DO TRA-
BALHO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04311-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ AFONSO SANTANA
REU  (S)- GRUPO EDUCACIONAL DELTA S-C LTDA
Advogado(s) :LUIZ APARECIDO COSTA      PR10278
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.19 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04344-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DOMINGOS FLAUZINO RODRIGUES
REU  (S)- UNIMOLD INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA       PR24469
DO DESCUMPRIMENTO DE FL.24, DA QUAL FOI INTI-
MADO A FL.25.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04398-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAS ARGEU DE SOUZA
REU  (S)- RR REPRESENTACOES ARTISTICAS S-C LTDA
Advogado(s) :LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO
PR18020
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04431-1997 - (5 DIAS)

Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUZIA ANDREA GALAFASSI MARTIM
REU  (S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) :RUI ZANCARLI SOUZA      PR14955
VISTAS DO R.DESPACHO DE FL.677 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04459-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARISA GIROTTI
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ELEAZAR FERREIRA       PR21116
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04572-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERALDO ERICO BECKERT
REU  (S)- TRANSPORTADORA PWOA LTDA
REU  (S)- RAPIDO RODOSINO TRANSPORTES DE CAR-
GA LTDA
Advogado(s) :JANET YOSHIKO MAEDA      PR17384
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04614-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ILSON DA SILVA
REU  (S)- RADIO CAFE LONDRINA LTDA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS SOBRE A CERTIDAO
OFICIAL JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04718-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CELIA TOSHIMI KIKUCHI EGASHIRA
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :JOSIANE VARGAS FERREIRA     PR20558
Advogado(s) :EDERALDO SOARES       PR4181
CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO FLS. 709-
710.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04723-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDIMILSON ANACLETO ALVES
REU  (S)- MASSA FALIDA LEAL EMPRESA DE ASSEIO
COM PROD LIMP
REU  (S)- COMURB COMPANHIA MUNICIPAL DE URBA-
NIZACAO
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
REU  (S)- JM PRESTADORA DE SERVI•OS LTDA (BRAS-
LIMP)
REU  (S)- VILMA DO NASCIMENTO MOREIRA
REU  (S)- AGUINALDO HERCULANO LOPES
REU  (S)- ADEVENTINO DOS SANTOS MOREIRA
REU  (S)- JOSEFINA MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO     PR16934
DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS.417.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04792-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELZA DE LACERDA CARDOSO
REU  (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :ANA LUCIA BOHMANN       PR15953
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA       PR24469
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO FLS. 122-123 - PRO-
CEDENTES PARTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04834-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SUZANA LOPES DE SOUZA
REU  (S)- SCHIAVON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Advogado(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO     PR19568
DEFERIDA A ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA,
FLS.45.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04856-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALBERTO PRETO JUNIOR
REU  (S)- ODISSEY COM MAT ESC LTDA - CURSINHO
NOVO MILENIO
REU  (S)- JORGE LUIZ DA SILVA
REU  (S)- INTER GLOBAL INSTITUTO DE IDIOMAS SC
LTDA
Advogado(s) :ALEX ADAMCZIK        PR28721
JUNTAR SUA CTPS EM CINCO DIAS, PARA ANOTACOES
DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04868-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO SILVEIRA DE BARROS
REU  (S)- SERCCOB SERVICOS DE CADASTRO E CO-
BRANCA LTDA
Advogado(s) :LUIZ APARECIDO COSTA      PR10278
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04958-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO FERREIRA DOS SANTOS NETO
REU  (S)- EQUIPE DIST MED COMERCIO E REPRESEN-
TACAO LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04981-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE PEDRO PAES ANTUNES DOS SANTOS
REU  (S)- BANCO BRADESCO S-A
REU  (S)- CAIXA BENEFICENTE FUNCIONARIOS BAN-
CO BRADESCO S-A
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Advogado(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.762 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05249-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS AO RECLAMANTE DA PETICAO DE FLS.162.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05257-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANOEL BARBOSA FREIRE
REU  (S)- CORDEIRO & COSTA LTDA
Advogado(s) :MALVER GERMANO DE PAULA     PR11364
VISTAS DOS OFICIOS FLS.81-84.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05269-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABRICIO VENDRAMINI
REU  (S)- INFIBRA DO PARANA CIMENTO AMIANTO
LTDA
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF A GR 802-02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05302-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARINA PACCOLA
REU  (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA LTDA
Advogado(s) :ANA PAULA DE SA       PR23258
VISTAS DO R.DESPACHO DE FL.550 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05414-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO VICENTE PASCOLATI
REU  (S)- CONSORCIO NACIONAL LUIZA S-C LTDA
Advogado(s) :ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA
PR19757
CIENCIA DA DECISAO DE FLS.109-110 (EMBARGOS A
EXECUCAO NAO
ADMITIDOS).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05513-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO ROGERIO SANTOS SILVA
REU  (S)- BARAO INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado(s) :ARIADNE VANZELA MANNELLA CORDEI-
RO   PR17893
CIENCIA DO R.DESPACHO DE FL.146 DOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05896-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINA KAORI NISHIYAMA IMAZU
REU  (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
Advogado(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
INFORME O VALOR SACADO ATRAVES ALVARA 126-02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05953-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROMANO ROSA DO ROSARIO
REU  (S)- SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) :CELIO LUCAS MILANO      PR24580
CIENCIA DA SENTENCA DE LIQUIDACAO DE FL.320.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06041-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA BARBOSA DE OLIVEIRA
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
REU  (S)- COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLO-
GIA
Advogado(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI  PR14773
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.455 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06066-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO PIEROLI
REU  (S)- INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCARI-
AS METALICAS
Advogado(s) :ANTONIO LUQUES ANTUNES     PR2856
FICA INTIMADO DO DESPACHO DE FLS.171.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06098-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALISSON SERGIO PIRES
REU  (S)- LUIZ DONIZETE MACEO LANCHONETE
Advogado(s) :DORIVAL CARDOSO       PR11891
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA P-GARANTIA
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06113-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE LUCAS
REU  (S)- LANCA REPRESENTACOES COMERCIAIS E
COBRANCAS LTDA
REU  (S)- UNICLUBES COOPERATIVA CORRET E COB
DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
DO INTEIRO TEOR DA CERTIDAO DE OFICIAL DE
FLS.37.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06183-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CECILIA DE OLIVEIRA FELIX
REU  (S)- MAXI RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA

Advogado(s) :RENATO CASTELAZZI       PR27740
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06303-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIA CRISTINA LINO PEREIRA
REU  (S)- R.C.SILVEIRA ROSA LANCHONETE-ME(LANC
DO CARLINHOS)
Advogado(s) :MAURO FAIDIGA        PR17371
INDICAR NOVOS BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06340-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALENCIO DE OLIVEIRA
REU  (S)- GRAM GRUPO DE APOIO MUTUO S-C LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06647-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSANGELA CRISTINA DA COSTA
REU  (S)- CASIMIRO ALMEIDA MACHADO FILHO
REU  (S)- ROSEMEYRE MERANCA ALMEIDA MACHA-
DO
Advogado(s) :ANGELA CORDEIRO DA SILVA     PR22439
CIENCIA DA SENTENCA DE LIQUIDACAO DE FL.197.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06689-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAIR PRUDENTE DO NASCIMENTO
REU  (S)- VIACAO OURO BRANCO S-A
Advogado(s) :PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI  PR15975
Advogado(s) :CLAUDINEI CODONHO       PR17295
CIENCIA DA DECISAO DE FLS.420-421 (IMP.SENTEN•A
LIQUIDACAO-
IMPROCEDENTE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06766-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FERNANDO ANTONIO MORENO
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
RETIRAR AS PECAS REPETIDAS, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06829-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO EDUARDO FELIX
REU  (S)- ESTADO DO PARANA
Advogado(s) :JOSUE GROTTI        PR9590
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS PRE-
VIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06848-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILSON BORTOLIN
REU  (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
Advogado(s) :PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI  PR15975
INFORMAR NOS AUTOS O VALOR SACADO ATRAVES
DO ALVARA 107-02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06943-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DIRCEU ALVES
REU  (S)- ANJURI EMPREITEIRA DE OBRAS CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
REU  (S)- SOTENG RGZ CONSTRUCOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Advogado(s) :FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO     PR24083
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06981-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BRAZ VIEIRA DE LIMA
REU  (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
REU  (S)- NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONF
TDA
Advogado(s) :EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA
PR9029
QUE A EXECUTADA NAO FOI CITADA CONFORME CER-
TIDAO FLS.150.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07049-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RUBENS POIATTI
REU  (S)- GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) :DALVA VERNILLO       PR4742
AO AUTOR PARA RETIRADA NA CEF DA GR 815-02.
A RECLAMADA PARA COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS SOBRE O VALOR DO ACORDO, BEM COMO NO
QUE PERTINE AOS
HONORARIOS DE CONTADOR, E, AINDA, COMPROVAR
NOS AUTOS O
RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS PREVIDENCIARIOS
DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07143-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSVALDO CANDIDO DE SOUZA
REU  (S)- VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Advogado(s) :RICARDO RAMALHO CARDOSO     PR13678
DO BEM NOMEADO AS FL.03-04 (CP), PARA MANIFES-

TACAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07293-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA MENDES DOS SANTOS
REU  (S)- ANTONIA APARECIDA MARTINS
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
PARA O QUE DE DIREITO, FLS.76.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07403-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO NAPOLI FILHO
REU  (S)- RETIFICADORA METROPOLE LTDA
Advogado(s) :OLGA MACHADO KAISER      PR11723
VISTAS AO RECLAMANTE DO OFICIO DE FLS.125.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07423-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ VASQUES
REU  (S)- LBV LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) :VLAMIR ANTONIO DA SILVA     PR26879
VISTAS DO OFICIO DE FL.292 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07468-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PRISCILA APARECIDA DA ROCHA
REU  (S)- SPR PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
DA CERTIDAO DE OFICIAL DE FLS. 53.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07702-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ROBERTO PICIRILLI
REU  (S)- ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E IN-
DUSTRIA
Advogado(s) :DORIVAL CARDOSO       PR11891
Advogado(s) :PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO
PR19280
TER CIENCIA DECISAO EMBARGOS A EXECUCAO AS
FLS.254-256
(PROCEDENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07923-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RUBENS DE CARVALHO
REU  (S)- SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S-A
Advogado(s) :SERGIO LOPES MASSEDO      PR16846
VISTAS DO OFICIO DE FL.209 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07938-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON ALVES SILVERIO
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI     PR11850
Advogado(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI  PR14773
CIENCIA DA DECISAO DE FLS.871-873 (EMBARGOS e
IMPUGNACAO -
PROCEDENTES EM PARTE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08039-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDINEI DE SOUZA
REU  (S)- TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO LTDA
REU  (S)- GARCIA PEDRIALI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
REU  (S)- HORACIO LIMA CONSTRUCOES LIMA LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
VISTAS DA CERTIDAO DE FLS.132.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08055-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMIR PEREIRA DA SILVA
REU  (S)- APARECIDO PARENTE
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA       PR24469
INDICAR BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08748-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA
REU  (S)- ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN      PR24811
VISTAS DA PETICAO DE FLS.149-150 DOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08958-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO FERREIRA RAMALHO
REU  (S)- MASSA FALIDA DE IND.LONDRINENSE DE
CARROCARIAS MET
REU  (S)- ATN INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA
Advogado(s) :MARCELO LUPOLI GUISSONI     PR23063
INFORMAR EM DEZ DIAS O NOME E ENDERECO DO
SINDICO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09054-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NEUZA MARIA DE ALMEIDA
REU  (S)- COCADA CASEIRA NANY LTDA
REU  (S)- ANTONIO JOSE DE TOLEDO
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
DO INTEIRO TEOR DA CERTIDAO DE OFICIAL DE
FLS.07.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09143-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARILENA DE CARVALHO OLIVEIRA
REU  (S)- SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO GUIMARAES     PR22427
RETIRAR O ALVARA JUDICIAL NR 238-02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09433-1999 - (5 DIAS)

Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELI DE SOUZA MADEIRA
REU  (S)- O CASARAO RESTAURANTE LTDA
Advogado(s) :CECILIA INACIO ALVES      PR14672
VISTAS DA CERTIDAO DE FLS.224.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09708-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RITA DE CASSIA MESSIAS
REU  (S)- SETA SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO
DE ATHAIDE
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.545 DOS AUTOS SUPRA.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO
86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030118-2002
06-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA (PRO-
CEDIMENTO SUMARISSIMO), QUANDO DEVE RAO OFE-
RECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS, SEN-
DO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02) (ART.852-
H, õ 2§). O NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPOR-
TARA NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA , FI-
CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02583-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ADEMAR COIMBRA
Reclamada(s) :BOTANICA LONDRINA
Advogado(s) :IVAN DE OLIVEIRA COSTA     PR19286
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 30-01-2003,
AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02588-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :HELOISA TOLEDO VOLPATO
Reclamada(s) :LUCIA CONCEICAO SEGANTINI DO CAR-
MO
Advogado(s) :DENILSON DE OLIVEIRA SILVA    PR26426
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 03-02-2003,
AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02597-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SEBASTIAO BARROS DE SOUZA
Reclamada(s) :SIND TRAB MOV MERC EM GERAL AR-
RUMADORES LONDRINA
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 04-02-2003,
AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02604-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SIDNEY BORBA PEREIRA
Reclamada(s) :CASA VISCARDI S-A COMERCIO E IMPOR-
TACAO
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 04-02-2003,
AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02605-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ENIO RODRIGUES GOMES
Reclamada(s) :MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO
PLANOS URBANOS LTDA
Reclamada(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Advogado(s) :ROGER STRIKER TRIGUEIROS     PR23055
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 05-02-2003,
AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02609-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE PEREIRA
Reclamada(s) :MARIA HELENA ANASTACIO
Reclamada(s) :ANTONIO TOMAS DE SOUZA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 05-02-2003,
AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02626-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA SIMOES
Reclamada(s) :SPLENDORE DO BRASIL COLCHOES LTDA
- ME
Advogado(s) :CLAUDEMIR MOLINA       PR15958
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 06-02-2003,
AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02629-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROBERT ANTONIO OCCHI DOS SANTOS
Reclamada(s) :DECORACOES AFINS (DE LENIR SHF
LOMBARTI)
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA     PR17076
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 10-02-2003,
AS 13H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02631-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELISANGELA MARKOWSKI
Reclamada(s) :DUPALIE LINGERIE LTDA
Advogado(s) :IVAN DE OLIVEIRA COSTA     PR19286
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 06-02-2003,
AS 13H40MIN.
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PROCESSO TRT-PR-513-PS 02644-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :OSVALDO TEIXEIRA
Reclamada(s) :ALFREDO R VIEIRA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 11-02-2003,
AS 08H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02646-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GILMAR REGINALDO DOS SANTOS
Reclamada(s) :ARATEL ASSOCIACAO RECREATIVA
ATLETICA SERCOMTEL
Advogado(s) :APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
PR11791
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 11-02-2003,
AS 08H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02655-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WANDERLEI VICENTE
Reclamada(s) :TRANSPORTES COLETIVOS DE ROLAN-
DIA LTDA
Advogado(s) :LUIZ APARECIDO COSTA      PR10278
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 10-02-2003,
AS 08H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02658-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLAUDECIR BRITO
Reclamada(s) :RICARDO FONTANA GUIMARAES - ME
BAR E RESTAURANTE
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO ULHOA CINTRA DE
OLIVEIRA PR14872
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 12-02-2003,
AS 08H00MIN.

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040050-2002
06-12-2002

FICA O DR. MICHEL FEGURY JUNIOR, PROCURADOR
CHEFE DA PROCURADORIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
EM LONDRINA, INTIMADO DAS HOMOLOGACOES DE
CALCULOS E DE ACORDOS QUE ENVOLVEM PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, REFERENTES AOS AUTOS ABAI-
XO RELACIONADOS, PARA OS FINS DO PARAGRAFO
QUARTO DO ARTIGO 832 E DO PARAGRAFO TERCEIRO
DO ARTIGO 879 DA CLT E ORDEM DE SERVICO N. 02-
2002.

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00059-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- LEANDRO LOPES RODRIGUES
EXECUTADO (S)- TRUCK CAR
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.12

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00018-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO PEREI-
RA
Reclamada(s) :NUMBER ONE CASA DE SHOWS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.28.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00038-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELIANE SANTOS DOS REIS
Reclamada(s) :ESTER ALCANTARA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.10.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00223-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PEDRO BATISTA ZAGABRIA
Reclamada(s) :JOSE AUGUSTO CASOTTI
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.10.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00331-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ALEIR CARLOS DE SOUZA
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.31-32

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00332-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :OZEIAS TEODORO
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.27-28

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00333-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PIO CARDOSO BARBOSA
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.30-31

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00334-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ALTAMIRO MACHADO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA

Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.36-37

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00335-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :IVONILTO APARECIDO DE LIMA
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.33-34

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00336-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SEBASTIAO EDUARDO
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.35-36

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00337-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CARMO LEME DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.33-34

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00338-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ISMAEL PINTO DA SILVA
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.31-32.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00339-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EDSON VIEIRA MATOS
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.28-29

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00340-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PAULO FERNANDO DOS SANTOS
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.31-32

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00341-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PAULO FERREIRA DE LIMA
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.31-32

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00367-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUCIA GOMES DA CUNHA DUO
Reclamada(s) :MVM CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.09.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00368-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELIZABETE APARECIDA BALAM NESPO-
LI
Reclamada(s) :MVM CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.9.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00369-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :DEVANIR PEDRO DA CRUZ
Reclamada(s) :MVM CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.9.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00370-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANELI RODRIGUES FONSECA SILVA
Reclamada(s) :MVM CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.9.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00374-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ADELINA DOMINGOS BLASIO
Reclamada(s) :MVM CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.8.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00401-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANA MARIA MARTINS
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.27.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00402-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUCIMARA MATILDE DA SILVA RAMOS
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.26

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00403-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Reclamante(s) :FEVIRIANA REGINA DA SILVA LIMA
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.27

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00404-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCOS ANTONIO DO PRADO
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.28.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00405-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EURICO MOREIRA DA SILVA
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.24.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00451-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANTONIO APARECIDO DO PRADO
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.25.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00452-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE ANTONIO DA SILVA
Reclamada(s) :LIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PAPEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.24.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00488-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROSANGELA JACONI
Reclamada(s) :TEMPEROS AGE FACIL INDUSTRIA DE
TEMPEROS S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.12.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00608-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ESTER VIEIRA DA SILVA
Reclamada(s) :CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C
LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.16

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00630-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RONALDO ADRIANO DE ANDRADE
Reclamada(s) :STILUS PINTURAS
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.13

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00669-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :NILTON VILAS BOAS
Reclamada(s) :TITO E RAMOS S-C LTDA
Reclamada(s) :CONSTRUBLOCK CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.23.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00682-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PAULO VALDECIR RAMOS
Reclamada(s) :TRANSPORTADORA VALMAR LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.35

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00694-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FABIANE JAQUELINE JULIO BARBOSA
Reclamada(s) :ROSA HELENA DE FREITAS
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.33.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00714-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CREUSA MATIAS DO NASCIMENTO
Reclamada(s) :DANIELI NICOLE BONILHA
Reclamada(s) :SILVANO OLIVO BONILHA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.10

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00735-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :AURORA RODRIGUES DE FREITAS PEDRO
Reclamada(s) :HELENA ALVES GARCIA
Reclamada(s) :MAIKERSON ALVES GARCIA
Reclamada(s) :HELEN CACIA ALVES GARCIA
Reclamada(s) :MIGUEL ANGELO ALVES GARCIA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.14.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00769-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELIANE MANTOVANI
Reclamada(s) :SERI SOCIEDADE ESPORTIVA RECREATI-
VA IBIPORA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.37-38

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00846-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FATIMA DA CONCEICAO INOCENCIO

Reclamada(s) :ESPOLIO DE ROSA MARCHI LIUTTI
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.09

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00919-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FLAVIA FELIX DE MELLO
Reclamada(s) :MOACIR DALMASO
Reclamada(s) :MARIA APARECIDA DALMASO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.10.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00977-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ALEXANDRE BACARO
Reclamada(s) :RONALD IRINEU PALEARI
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.9.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01014-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :POUSADA UNIVERSITARIA SERVICO DE
HOSPEDAGEM
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.17.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01097-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCELO LUIZ DOS SANTOS
Reclamada(s) :ABATEDOURO COROAVES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.16

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01110-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GILBERTO VICENTE FERREIRA
Reclamada(s) :SETA SOCIEDADE EDUCACIONAL TRIS-
TAO DE ATHAIDE
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.21.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01225-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EMILIO CARLOS OSES
Reclamada(s) :GARCIA GONZALES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.15-16

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01242-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WANDERLEI LEMOS DOS SANTOS
Reclamada(s) :EL NONI CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.21.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01245-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE MARIA DOS SANTOS
Reclamada(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Reclamada(s) :PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
Reclamada(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de calculos de fls.126.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01377-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ORLANDO RAMOS MARQUES
Reclamada(s) :GD PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHA-
RIA LTDA
Reclamada(s) :PLAENGE PLANEJAMENTO ENGENHARIA
E CONSTRUCOES S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.28

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01481-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VANDERLEI CARVALHO DA SILVA
Reclamada(s) :ROBERNEI PINTO BISPO
Reclamada(s) :MRV CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.20.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01485-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :OLINDA ROCIO DA SILVA
Reclamada(s) :CASA DE REPOUSO DOCE LAR
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.13.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01603-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :DEOSDETE APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) :HIERO SUPER ALIMENTOS S-A
Reclamada(s) :MERCOL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.29.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01609-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARILUZA ALVES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C
LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.18.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01700-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GERALDO PASCOAL
Reclamada(s) :ADAUTO APARECIDO BAVIA
Reclamada(s) :PEDRO A BAVIA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.14
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PROCESSO TRT-PR-663-PS 01877-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANA MARIA MOREIRA RIBEIRO
Reclamada(s) :RESTAURANTE LA PATY
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.27.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02327-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MILTON MARTINS
Reclamada(s) :SOS CANTONI GUINCLHOS E PLATAFOR-
MAS S-C LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.17

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02332-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCO ANTONIO BENITEZ
Reclamada(s) :OSR OPERACOES E SERVICOS RODOVIA-
RIOS LTDA
Reclamada(s) :ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA
RODOVIAS NORTE S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.14

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02352-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CRISTIANE GOMES MACEDO
Reclamada(s) :MARISTELA T BOGO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.09

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02356-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLARICE SOUZA INOCENTE
Reclamada(s) :PUMA INDUSTRIA DE MATERIAIS ESPOR-
TIVOS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Despacho de fls.24- “Revogo o despacho de folhas 23. Tendo
em vista o disposto no artigo 1o, da Lei 9469 de 10.07.97,
os valores devidos a Previdencia Social deixarao de ser co-
bradas. Fica liberada a penhora constante do auto de deposi-
to de folhas 22. De-se ciencia ao INSS e apos encaminhem-se
os autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02356-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LIGIA ANGELICA BASSETO
Reclamada(s) :MI CASARIN CALCADOS
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.32

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02379-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :AUGUSTA PEREIRA
Reclamada(s) :ANTONIO VALONE
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.12

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02382-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLEUZA RODRIGUES DE SOUZA SILVA
Reclamada(s) :PLINIO FERREIRA GOMES FILHO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.13

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02493-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ISMAEL MANOEL DE MELO
Reclamada(s) :RADIO BRASIL SUL LTDA
Reclamada(s) :ALVORADA PESQUISA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.13.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02674-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SILVIO ALVES NUNES FILHO
Reclamada(s) :CONSTRUTORA DOM BOSCO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.32.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 03009-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE CARLOS DE ANDRADE
Reclamada(s) :JORGE TOMAZZI
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.24.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 03067-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EDIVANIA BEZERRA DE LIMA
Reclamada(s) :COSTA CARDOSO E CIA LTDA
Reclamada(s) :INDUSTRIA METALURGICA ALVORECER
LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.34.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 03411-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCIO EVARISTO DOS SANTOS
Reclamada(s) :XL MOTOS
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.13.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00190-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA MARIA PIRES
REU  (S)- TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.21.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00309-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :ION SOUZA QUEIROZ
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.344

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00445-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSIVALDO LUPPI
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.59

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00616-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADAUTO INOJOSA DA SILVA
REU  (S)- CERVEJARIA ZANNI LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.20.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00701-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILBERTO APARECIDO CARDOSO
REU  (S)- HELPS MOTO BOY
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.25.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00798-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDERSON AUGUSTO MORETTI
REU  (S)- CERVEJARIA ZANNI LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.20.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00828-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA SOARES
REU  (S)- NUTRISELF COM DE REFEICOES COLETIVAS
LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.17.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00936-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIOMIRO DOS SANTOS
REU  (S)- EMPREITEIRA MONTARCO S-C LTDA - ME
REU  (S)- MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.31.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01046-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS DOS SANTOS FILHO
REU  (S)- LAGO AUTO POSTO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.30

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01113-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADRIANO CESAR CONDE FERREIRA
REU  (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.21

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01174-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLI APARECIDA MANHANI
REU  (S)- INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao dos calculos de fls.355.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01237-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO MENEZES DOS SANTOS
REU  (S)- CAUANA OFICINA DE ENGENHARIA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.21

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01241-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALESSANDRO APARECIDO ALVES ROSA
REU  (S)- CAUANA OFICINA DE ENGENHARIA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.21

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01288-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OLAVO EUCLIBAS DE AZEVEDO
REU  (S)- SERVICO AUT AGUA E ESGOTO DE ALVORA-
DA DO SUL
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.258

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01306-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIANA APARECIDA CATARINO
REU  (S)- ROSANGELA NICOLAU LEITE
REU  (S)- ELIAS LEITE
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.13

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01432-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IDEVALDO MAGALHAES
REU  (S)- INCOBEL IMPORT DE BEBIDAS E PROD ALI-
MENTICIOS LTDA
REU  (S)- ITULON COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
REU  (S)- DORIVAL RUZZON
REU  (S)- FLAVIO RUZZON
REU  (S)- DULCINEI GUERGOLETTE
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.42

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01557-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE CLAUDINO JOSE DA SILVA
REU  (S)- MOTEL TIJOLINHO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.18.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01664-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVAN PEIXOTO DA SILVA
REU  (S)- ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.22

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01676-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDINEIA MARA JACOB
REU  (S)- CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.40

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01939-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ILSON ANTONIO DOS SANTOS
REU  (S)- PVC BRAZIL IND E COMERCIO DE TUBOS E
CONEXOES LTDA
REU  (S)- TERTUBOS COM E DISTRIB PRODUTOS FIBRO-
CIMENTO LTDA
REU  (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS NACIO-
NAL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.84.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02053-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ARILDO MOREIRA LOPES
REU  (S)- COBRASEG SERVICOS DE VIGILANCIA SEGU-
RANCA S-C LTDA
REU  (S)- CACIQUE EMBALAGENS LTDA
REU  (S)- OURO E PRATA ARMAZENS GERAIS S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.22

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02149-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSANA CRISTINA MARTINS
REU  (S)- UNIMODA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.16

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02155-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CREUSA EVANGELISTA DA SILVA
REU  (S)- VALDEMAR MARQUES GUIMARAES NETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.12

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02314-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS ROZA
REU  (S)- TRANSPORTADORA COSTACURTA LTDA
REU  (S)- COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.18

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02347-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANILTON TRINDADE
REU  (S)- MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.13.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02376-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIS FLORENCIO
REU  (S)- SONOCO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.13.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02394-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RICARDO GUILHERME DE LIMA
REU  (S)- BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.11.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02411-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DAS GRACAS CARVALHO DUAR-
TE
REU  (S)- B BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA
REU  (S)- CRISMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
REU  (S)- CERVEJARIA MALTA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.33

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02616-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SANDRA RIBEIRO DA SILVA
REU  (S)- DALMO BORGES RAMOS JUNIOR
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de calculos de fls.151.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02819-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINALDO SOUZA MOREIRA
REU  (S)- B BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA
REU  (S)- CRISMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
REU  (S)- CERVEJARIA MALTA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158

Homologacao de acordo de fls.42

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02857-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CORREIA
REU  (S)- EQUIPE DIST MED COMERCIO E REPRESEN-
TACAO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.23.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02900-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANGELA MARIA JESUS DE OLIVEIRA
REU  (S)- COBRINVEST DISTRIBUIDORA DE ALUMINI-
OS E EMBALAGENS
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.16

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03016-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOACIR PEREIRA
REU  (S)- FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.10

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03044-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDIVINO GARCIA
REU  (S)- EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.12

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03134-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MERCILIO APARECIDO MARTINS DE
LIMA
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.15

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03181-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO ALVES QUEIROZ
REU  (S)- TAMARANA METAIS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.16

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03475-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDUARDO SEVERINO
REU  (S)- ESPOLIO DE JAYME ALVES (FAZENDA NSA
SRA APARECIDA)
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.24.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03620-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALCIDES CANDIDO DE SOUZA
REU  (S)- CONDOMINIO CONJUNTO FOLHA DE LONDRI-
NA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.17.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03647-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ALVES
REU  (S)- CHURRASCARIA GALPAO NELORE LTDA
REU  (S)- NELOR CHURRASCARIA E RESTAURANTE
LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.17-18

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03785-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIAS BATISTA VIEIRA
REU  (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.18.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03813-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WILSON MOURA PEREIRA
REU  (S)- TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.10

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03817-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA ISABEL DE OLIVEIRA
REU  (S)- KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.11

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03972-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ARISTIDES APOLINARIO
REU  (S)- CONDOMINIO RESIDENCIAL MARIA OLINDA
REU  (S)- PACO PLANEJAMENTO ARQUITETURA CONS-
TRUCAO CIVIL LTD
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.46.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04109-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDREA LINS MARQUEZI DOS SANTOS
REU  (S)- CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.160

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04179-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) :WILSON GONCALVES DOS SANTOS
REU  (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.124

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04206-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EMERSON ANTONIO BARBOZA DE GOIZ
REU  (S)- BELON COMERCIO DE BEBIDAS LONDRINA
LTDA
REU  (S)- CERVEJARIA ZANNI LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.16.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04285-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEONICE ISSA CORREIA
REU  (S)- NOBILE HOTEL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.19.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04472-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA RODRIGUES ROCHA
REU  (S)- JOAO SANCHES
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.30.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04474-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RODRIGO RAFAEL SILVA
REU  (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.17

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04540-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIZETE RUEDA
REU  (S)- ITIMURA TEXTIL
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.75.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04559-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDNA APARECIDA BARBOSA DA SILVA
REU  (S)- IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.97-98.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04796-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RENATA RANGEL MOREIRA
REU  (S)- JI KORMANN (KISS COMPANY)
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.15.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05617-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANOEL AQUINO DE ALMEIDA
REU  (S)- EMPRESA PARANAENSE CLASSIF DE PRODU-
TOS - CLASPAR
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de calculos de fls.448.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07389-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDA SANTIAGO
REU  (S)- CICERA DE MOURA ODA
REU  (S)- FLAVIO ODA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.52.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07499-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NARDELI SOPRANI
REU  (S)- O CASARAO PIZZARIA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de calculos de fls.330.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08098-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO PASCOAL DE SOUZA
REU  (S)- INDUSTRIA METALURGICA MARAVILHA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.24.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08252-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ISSAQUE LEOPOLDO
REU  (S)- METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS
LTDA
REU  (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao dos calculos de fls.207.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08473-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NAIDE GALASSE
REU  (S)- ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
REU  (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao dos calculos de fls.272.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08654-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DIONISIO CLAUDENIR ZANON
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
CS 113-02-Homologacao dos calculos de fls.332.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09340-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SELMA CARVALHO DE ROMA SOUZA
REU  (S)- EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA TELECO-
MUNICACOES S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de calculos de fls.790.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 10506-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAQUIM SANDI
REU  (S)- MAMUT PREST DE SERV METAL E MONTA-
GENS S-C LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR      PR20158
Homologacao de acordo de fls.164

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040051-2002
06-12-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIO-
NADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO RE-
CLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3(TRES),
DEVERAO COMPARECER PA RA DEPOR INDEPENDEN-
TE DE INTIMACAO. DESEJANDO QUE SEJAM INTI MA-
DOS, ARROLA-LAS ATE 15(QUINZE) DIAS ANTES DA
AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03101-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FERNANDO KEPKA
REU  (S)- GRAFICA E EDITORA UNIVERSIGRAF LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19-02-2003,
AS 14h

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03368-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS RENATO BUZETI
REU  (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 04-02-2003,
AS 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03681-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HILDA APARECIDA DA SILVA
REU  (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :LIANA YURI FUKUDA       PR17075
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05-02-2003,
AS 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03686-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WASHINGTON LUIZ PATRICIO
REU  (S)- MASTER PLUS FREIOS LTDA
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA     PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05-02-2003,
AS 14h10min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03691-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE HAMILTON DOS SANTOS
REU  (S)- MUNICIPIO DE BELA VISTA DO PARAISO
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13-02-2003,
AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03697-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERSON ALVES DE SOUZA
REU  (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :ADRIANA MATEUS MARCAL      PR27743
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 12-02-2003,
AS 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03700-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO CABRAL FERREIRA
REU  (S)- IPL INSTITUTO PARTICULAR DE LINGUAS
LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES
PR31276
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-02-2003,
AS 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03705-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IDEMILSON APARECIDO DOS SANTOS
REU  (S)- VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05-02-2003,
AS 15h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03712-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE LEONEL DE SOUZA
REU  (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :ADRIANA MATEUS MARCAL      PR27743
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 12-02-2003,
AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03720-2002

Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXANDRE ROZINHOLI BORGES
REU  (S)- SIRIO ALVES SIQUEIRA
Advogado(s) :FREDERICO AIDAR       PR27246
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 12-02-2003,
AS 14h

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03727-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO SERGIO MATIAS
REU  (S)- POLITECNICA S-C LTDA
Advogado(s) :MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES  PR7512
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 04-02-2003,
AS 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03734-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DO CARMO DOS SANTOS
REU  (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05-02-2003,
AS 14h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03739-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE LOURDES FERREIRA DE MLO
REU  (S)- ESCOLA DE LINGUAS CAMBRIDGE S-C LTDA
Advogado(s) :LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA     PR29167
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13-02-2003,
AS 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03742-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AGNALDO CLAUDEMEL DA SILVA
REU  (S)- JEOVANA NAGAYOKA HIRATSUKA
Advogado(s) :DORIVAL CARDOSO       PR11891
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13-02-2003,
AS 13h

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03746-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSALINA DOS SANTOS
REU  (S)- KOALA VIDEOKE BAR LTDA
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA     PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05-02-2003,
AS 14h40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03752-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DIONISIO ANTONIO DA SILVA
REU  (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO     PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13-02-2003,
AS 14h.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03759-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA JOSE INACIO COSTA
REU  (S)- CANDIDA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 04-02-2003,
AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03783-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE LINDOVAL NERIS DE SANTANA
REU  (S)- ORTOLANI INCORPORACAO E CONSTRUCAO
S-C LTDA
Advogado(s) :FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE
PR31257
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 06-02-2003,
AS 13h20min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03796-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA CINTRA
REU  (S)- SAUNA UMUARAMA S-C LTDA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19-02-2003,
AS 14h20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03806-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA TOLEDO DA SILVA
REU  (S)- CASA PASSOS CALCADOS CONFECCOES MA-
TER ESPORT LTDA
REU  (S)- FLIPPER CALCADOS E CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MARCELO ALVES VALDUGA      PR23494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 06-02-2003,
AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03822-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIARIOS
DE LONDRINA
REU  (S)- TRANSPORTES DE CARGAS MONTANHERI
LTDA
Advogado(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-02-2003,
AS 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03824-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIARIOS
DE LONDRINA
REU  (S)- TRANSPORTE CARGO NORTE LTDA
Advogado(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-02-2003,

AS 14h

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03845-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO NOGUEIRA
REU  (S)- MARGARIDA AUSECHI BORTULUZZI
REU  (S)- JOSE B BORTULUZZI
Advogado(s) :MANUEL PEREIRA DOS REIS     PR5769
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 06-02-2003,
AS 13h

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03857-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO AGILIO POZZOBON
REU  (S)- ARDON DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
REU  (S)- CONSTRUCERTO MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA
Advogado(s) :EVERTON GONCALVES DUTRA     PR20482
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 12-02-2003,
AS 13h

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03870-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AGNALDO PAULO DE JESUS
REU  (S)- SOLRAC COMERCIO E SERVICOS RODOVIA-
RIOS LTDA
REU  (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
Advogado(s) :VANESSA VANZELA       PR25900
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19-02-2003,
AS 15h30min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03906-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON MONTEIRO GABRIEL
REU  (S)- AGUIA DOURADA PADRAO SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) :SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA     PR17755
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 20-02-2003,
AS 13h

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03911-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIONOR ALBINO ALMEIDA
REU  (S)- RST CONSTRUCOES LTDA
REU  (S)- DIXIE TOGA S-A
Advogado(s) :RENATA SILVA BRANDAO      PR30452
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 20-02-2003,
AS 13h40min

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03948-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS NEVES
REU  (S)- ART LIVRE PINTURA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19-02-2003,
AS 13h

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03978-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURO APARECIDO BONIN CHABLATU-
RA
REU  (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN      PR16924
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19-02-2003,
AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04002-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCA MANENTI VILLAR
REU  (S)- CENTRO EDUCACIONAL RENASCER
Advogado(s) :MARILDA DE FATIMA PIRES LUCENA
SP104155
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-02-2003,
AS 13h

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040052-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-663-CS 07618-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :LEVINO PEREIRA
Requerido(s) :JOAO MIGUEL DE ANDRADE
Requerido(s) :GERALDA MONTEIRO ANDRADE
Requerido(s) :LAURINDA M SANTANA
Requerido(s) :LUANA CRISTIAN FELIX DA SILVA
Advogado(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
Despacho fls.125- “Manifestem-se os reclamados sobre a com-
plementacao dos calculos apresentados as fls.123 e seguintes
em trinta dias, em caso de discordancia apresentado o que
entender correto. Intimem-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00192-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE CARLOS LUIZ
Reclamada(s) :LIDERANCA IMPORTACAO EXPORTACAO
DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :JOAQUIM GONCALVES PIGARRO
PR13082
Ciencia da decisao de fls.49-53, os pedidos foram julgados
procedentes em parte.
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PROCESSO TRT-PR-663-PS 01079-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARILZA COSTA MACIEL
Reclamada(s) :KATIA SANTANA
Advogado(s) :SORAIA ARAUJO PINHOLATO     PR19208
A reclamante informou seus dados pessoais para cadastramen-
to
no INSS as fls.25.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01195-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUZIA FABRI GONCALVES
Reclamada(s) :FADI KHOURI
Reclamada(s) :FABIOLA KHOURI
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
Apresentar os calculos da condenacao, no prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01383-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :DELIKOLCZ DE CAMPOS
Reclamada(s) :EDSON BATISTA
Reclamada(s) :NUSELON NUCLEO SOCIAL EVANGELICO
DE LONDRINA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Apresentar a CTPS do autor, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01592-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :IZAURA BRANDAO
Reclamada(s) :MARLENE SANTANA ALVES DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
Para juntar a CTPS nos autos, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01721-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLEUSA APARECIDA CARLOS GERMANO
Reclamada(s) :SANTA DE MATOS PAVIANE
Reclamada(s) :SEBASTIAO PAVIANE
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
Para juntar a CTPS do reclamante nos autos, no prazo 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01813-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VANDERLEI MARCOS THAUNER
Reclamada(s) :BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) :PABLO EDUARDO SOLLER      PR32612B
Advogado(s) :PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNE-
SI   SP21010
Ciencia da decisao de fls.41-43, embargos de declaracao
opostos pela reclamada foram julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01828-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JULIA ALCANTARA DA SILVA
Reclamada(s) :DENISE GIANELLI
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
Apresentar os calculos da condenacao, prazo 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02304-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SILVANA APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) :PANIFICADORA PAO PURO LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
Ciencia da decisao de fls.12, extinto o feito sem julgaamen-
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02925-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROGERIO BRANCO DOS SANTOS
Reclamada(s) :TL EXECUCAO DE SERVICO DE REDE ES-
GOTO S-C LTDA
Reclamada(s) :CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL IN-
CORPORADORA LTDA
Advogado(s) :MALVER GERMANO DE PAULA     PR11364
Apresentar os calculos da condenacao, no prazo de 30 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00039-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIELA TEIXEIRA ALEXANDRE
REU  (S)- MDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
REU  (S)- SOCIEDADE ESPORTIVA MATSUBARA
Advogado(s) :RICARDO FRANCISCO COSMO     PR24382
Advogado(s) :MAYLES EDNILSON VIEIRA DOS SANTOS
PR24832
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Despacho fls.322- “Indefiro o requerimento de fls.320, por-
quanto o pagamento da condenacao no processo, que envolve
tambem despesas processuais com custas e honorarios do calcu
lista. Intimem-se as partes. Aguarde-se o resultado do lei-
lao...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00095-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ABEL IORI
REU  (S)- LOPES E BOIM E CIA LTDA (LUNNA NIGHT
CLUB)
Advogado(s) :ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
PR29231
Apresentar a CTPS do autor, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00155-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILSON GOMES DE CARVALHO
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :DARCIO SABBATINI BARBOSA
PR26823B
Apresentar as pecas da Carta de Sentenca, prazo 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00319-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :VALTERNER PEREIRA
REU  (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Para contra-arrazoar o recurso da reclamada, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00344-1994
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO MARIA CAMARGO
REU  (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) :MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
Retirar alvara judicial n.49-02 e 50-02

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00382-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE JOSE AMARO DA SILVA
REU  (S)- F JANNANI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Advogado(s) :CASCIA LANE ANTUNES BILHAO
PR17476
Manifestar-se sobre despacho fls.435, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00391-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS DA SILVA
REU  (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
Para contra-arrazoar o recurso da reclamada, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00444-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA TAVARES VISCARLI
REU  (S)- ORIDES MARQUES DE CASTRO
Advogado(s) :LILIAM CRISTINA RIBEIRO     PR21345
Manifestar-se sobre despacho de fls.78, prazo 60 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00461-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE PAULO TEODORO
REU  (S)- ZANCIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
REU  (S)- ADAO NAKONECZWZY
Advogado(s) :JOSE COLLETE        PR30673
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00470-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ODAIR JOSE DOS SANTOS
REU  (S)- TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
REU  (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) :LIANA YURI FUKUDA       PR17075
Para contra-arrazoar o recurso do reclamado, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00612-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARISA CORTES PINHEIRO
REU  (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
REU  (S)- BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
Advogado(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Manifestar-se sobre despacho de fls.1834, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00941-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXANDRE CAMBUHY DE MELLO
REU  (S)- RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s) :GIANE LOPES TSURUTA      PR10158
Manifestar sobre o laudo pericial-fls.171, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00994-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DEVAIR CAMPANINI
REU  (S)- DELARA TRANSPORTES LTDA
REU  (S)- COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Para contra-arrazoar o recurso da reclamada, no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00995-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WANDERLEI MIGUEL REZENDE
REU  (S)- DELARA TRANSPORTES LTDA
REU  (S)- COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Para contra-arrazoar o recurso da reclamada, no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01031-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEI LOURENCO
REU  (S)- CERAMICA JATAI LTDA
Advogado(s) :FRANCISCO ROSSI       PR10617
Manifestar-se sobre despacho de fls.193, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01183-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON APARECIDO SOARES
REU  (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :ERICA FERNANDA RAMOS      PR21625
Advogado(s) :SAMIR THOME FILHO       PR23684
Ciencia da decisao de fls.127-133(procedentes em parte).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01186-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDECIR DE ALMEIDA
REU  (S)- CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA     PR18577
Retirar alvaras judicial n.169-02 e 170-02

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01257-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OLAIR BUENO DE OLIVEIRA
REU  (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) :IVAN DE OLIVEIRA COSTA     PR19286
Para contra-arrazoar o recurso do reclamado, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01363-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO DOS SANTOS FERREIRA
REU  (S)- METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Manifestar-se sobre despacho de fls.150, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01470-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EMERSON TERRA BATISTA
REU  (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
Para contra-arrazoar o recurso da reclamada, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01631-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVONILDE MARIA CANDIDO AMERICO
REU  (S)- PURAS DO BRASIL S-A
REU  (S)- DIXIE TOGA S-A
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
Advogado(s) :MAGDA FUGIMOTO       PR28976
Advogado(s) :PAULO CESAR HOROCHOSKI     PR8177
Decisao de Embargos de Declaratorios de fls.200-202 opostos
pela 1a.reclamada(Puras do Brasil S-A) foram julgados impro
cedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01655-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO SERGIO ROSA
REU  (S)- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO DO
PARANA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Para contra-arrazoar o recurso da reclamada, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01687-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ENEIDA DE MORAIS TRUFFA
REU  (S)- SOCIEDADE EDUCACIONAL MAXI S-C LTDA
Advogado(s) :WILSON LEITE DE MORAIS     PR14946
Para contra-arrazoar o recurso da reclamada, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02025-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NESTOR KILSKI
REU  (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA     PR18577
Retirar alvaras judiciais n.171-02 e 172-02

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02116-1993
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON PEIXOTO
REU  (S)- ELDORADO COMERCIO DE OURO LTDA
Advogado(s) :OLGA MACHADO KAISER      PR11723
Manifestar-se sobre despacho de fls.189, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02219-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IZABEL CUSTODIO
REU  (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
PR11791
Manifestar-se sobre despacho de fls.151, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02223-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ILSON DOS SANTOS
REU  (S)- INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) :SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA     PR17755
Advogado(s) :JOAO CELIO DE MOURA BERTHE    PR8318
Ciencia da decisao de embargos de declaracao de fls.238-240
opostos pelo reclamante foram julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02233-1993
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DOMINGOS FACUNDINI
REU  (S)- CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S-A
Advogado(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA     PR18577
Retirar alvaras judiciais n.164, 165 e 166-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02274-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LORENI DA FONTOURA DALLA CORTE
REU  (S)- BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Para contraminutar agravo de peticao, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02370-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIA PAVESI
REU  (S)- INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Para contraminutar agravo peticao da reclamada, prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02372-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CRISTIANO FIUZA DOS REIS
REU  (S)- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO DO
PARANA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Advogado(s) :MARISA DA SILVA SIGULO     PR20538-B
Ciencia da decisao de fls.90-94, julgado improcedente.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02385-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALECIO LEONARDO DOS SANTOS
REU  (S)- NOVA CASCAVEL DISTRIB ALIMENTOS EM-
BALAGENS LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494

Advogado(s) :LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCAO
RS38371
Ciencia da decisao de fls.51-56, os pedidos foram julgados
procedentes em parte.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02423-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAURENTINO TEDARDI
REU  (S)- MUNICIPIO DE BELA VISTA DO PARAISO
Advogado(s) :JOSE AGENOR GONCALVES DE MELLO
PR13655
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Ciencia da decisao de fls.41-44, os pedidos foram julgados
procedentes em parte.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02446-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LINCOLN ALTAIR GONCALVES
REU  (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIS RO-
DOVIAS NORTE S-A
Advogado(s) :ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA     PR15490
Manifestar-se sobre despacho de fls.530, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02564-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REINALDO FIALO RODRIGUES
REU  (S)- POOL LINEH PISCINAS LTDA
REU  (S)- CARLOS ROBERTO DE CASTILHO
REU  (S)- VERA LUCIA DE CASTILHO
REU  (S)- ASSOC DOS FUNCIONARIOS GRANDE LON-
DRINA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Advogado(s) :MAISA CARLA ORCIOLI      PR22353
Ciencia da decisao de fls.69-74.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02596-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERALDO BONORA
REU  (S)- REPAMAL INDUSTRIA E COMERCIO DE RE-
FRIGERACAO LTDA
Advogado(s) :NICIO ANTONIO DA SILVEIRA     PR21337
Manifestar-se sobre despacho fls.177, prazo 10 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02674-1994
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA DE SOUZA RUFINO
REU  (S)- BEMAG SERVI•OS GERAIS S-C LTDA
REU  (S)- BANCO REAL S-A
Advogado(s) :MARCO ANDRE SONI BACELAR     PR19449
Manifestar sobre despacho de fls.349, prazo 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02675-1994
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LOURDES MARTHA DOS SANTOS LIANE
REU  (S)- BEMAG SERVI•OS GERAIS S-C LTDA
REU  (S)- BANCO REAL S-A
Advogado(s) :ROSANGELA KHATER       PR6269
Retirar alvaras judicial n.178-02, 181-02 e 177-02

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02779-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEUNICE BARBARA GOMES
REU  (S)- DATA CONTROL COMERCIO E SERVICOS IN-
FORMATICA LTDA
Advogado(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN      PR16924
Manifestar-se sobre despacho fls.284, prazo 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02814-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IDEIR DIAS COELHO
REU  (S)- XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :DALVA VERNILLO       PR4742
Manifestar-se sobre despacho fls.537, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02891-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO ALVES PEREIRA
REU  (S)- AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) :JOSE MARCOS ALMEIDA      PR24847
Ciencia da decisao de fls.410-414, os pedidos foram julgados
procedentes em parte.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02894-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO ACIR DE CARVALHO
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :WILLIAM RANDALL NADAL      PR18872
Manifestar-se sobre recalculo fls.1041, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02896-1993
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GLADSON ALVES DE CAMARGO
REU  (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) :MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
Retirar alvara judicial n.23-02 e 24-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02954-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RAIMUNDO DA SILVA
REU  (S)- TRANSPORTADORA IRMAOS VERONEZI LTDA
REU  (S)- VILSON VERONEZI TRANSPORTES
Advogado(s) :VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES
PR8273B
Apresentar a CTPS do autos, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02974-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IDALICIO JOSE DOS SANTOS
REU  (S)- VICENTE MARTINS NETTO
REU  (S)- EDUARDO HILST MARTINS
Advogado(s) :LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
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Manifestar-se sobre despacho fls.589, prazo 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03042-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OLNEI RODRIGUES DA CUNHA
REU  (S)- MASSA FALIDA DE EMPRESA IVAHI DE TRANS-
PORTES LTDA
Advogado(s) :EVERTON GONCALVES DUTRA     PR20482
Ciencia do despacho de fls.289.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03098-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA REGINA OLIVEIRA
REU  (S)- BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) :EDGARD PIETRAROIA       PR1689
Manifestar-se sobre despacho fls.697, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03101-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FERNANDO KEPKA
REU  (S)- GRAFICA E EDITORA UNIVERSIGRAF LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
Informar endereco da reclamada, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03150-1993
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EZEQUIEL DA SILVA
REU  (S)- SOUZA E FASCIO LTDA (CERAMICA SANTA
MATILDE)
Advogado(s) :SANDRO ZERBIN        PR22157
Manifestar sobre certidao oficial fls-237, prazo 10 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03330-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE MARIA MOURA
REU  (S)- RAMIE INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
Manifestar-se sobre despacho de fls.160, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03423-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DARLING SILVIA MAFFATO GENVIGIR
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DE LIMA     PR7831
Apresentar pecas para Carta de Sentenca, no prazo 30 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03435-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDNA MARIA TACI DA SILVA
REU  (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA       PR24469
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.120, prazo 10 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03502-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ORIVALDO ZETTEL
REU  (S)- ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) :RUI SANTOS DE SA       PR6104
Retirar a carta de adjudicacao n.8-02

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03686-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WASHINGTON LUIZ PATRICIO
REU  (S)- MASTER PLUS FREIOS LTDA
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA     PR17076
Informar endereco da reclamada, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03727-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO SERGIO MATIAS
REU  (S)- POLITECNICA S-C LTDA
Advogado(s) :MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES  PR7512
Informar endereco da reclamada, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03985-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO ALVES NERES
REU  (S)- SORLON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
REU  (S)- GELOKO ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS
PR17250
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04094-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECIR FELIPE DA SILVA
REU  (S)- SIDINEI GONCALVES - ME
REU  (S)- JPA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Manifestsar-se sobre despacho de fls.240, prazo 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04130-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO BATISTA IZIDORO
REU  (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Retirar alvara judicial n.176-02 e carta de fianca de folhas
217-221, conforme despacho de fls.239, item 5.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04134-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WAGNER TEODORO FERNANDES
REU  (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA  PR7446
Manifestar-se sobre despacho fls.248, item 2, prazo 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04387-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIO CANTANTI
REU  (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s) :REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540
Despacho de fls.499- “Aguarde-se momento oportuno para apre-
ciacao do requerimento de fls.496. Por ora, devera a reclama
da garantir a execucao para discutir valores. Para tanto,
concedo mais 48 horas para que cumpra a determinacao  de
fls.486...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04415-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERSON JOSE DA SILVA
REU  (S)- SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S-A
Advogado(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Manifestar-se sobre despacho fls.172, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04485-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDNA MARIA DOS SANTOS
REU  (S)- PATIO BRASIL LANCHONETE (JOSE BERNAR-
DINO CARDOSO)
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.75, prazo 10 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04538-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCO MASAO HIRASHIMA
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :WILLIAM RANDALL NADAL      PR18872
Retirar os alvaras judicial n.174-02 e 175-02

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04551-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIA APARECIDA DA SILVA DORING
REU  (S)- FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Despacho fls.392, item 2- “Intime-se a executada da aceita
cao do bem pelo exequente para os fins de oferecimento de em
bargos a execucao no prazo legal, querendo, bem como sobre a
observacao expressa as fls.391, que ora e acolhida...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04592-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERALDO EURIPEDES LUCINDO
REU  (S)- SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Advogado(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Manifestar-se sobre despacho de fls.883, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04785-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NEURY BALZANELO DE OLIVEIRA
REU  (S)- ANDRADE E SHIMIZU LTDA
Advogado(s) :RENATO CASTELAZZI       PR27740
Manifestar-se sobre despacho de fls.125, prazo 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04815-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JORGE NUNES DE JESUS
REU  (S)- ANTONIO FERNANDES DE CAMARGO FER-
RAZ
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
Despacho de fls.358- “...Intime-se o reclamado para ciencia
do calculo homologado e da garantia do Juizo, para fins do
artigo 884 da CLT...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04996-1993
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAGNO IRINEU LONGUINI BARBOSA
REU  (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Retirar certidao de habilitacao

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05068-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARMEN RAMIRES ALMERON
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
PR16933
Despacho de fls.606- “Nao admito os embargos a execucao de
fls.571 e seguintes porque intempestiva a apresentacao. Ga
rantido o Juizo com o deposito de fls.570 o prazo precluiu
em 04-11-2002. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05282-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDILSON MOYSES
REU  (S)- JAGUAR SOM INSTALACOES E COM ACESSO-
RIOS P-VEICULOS
Advogado(s) :ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA     PR15490
Manifestar-se sobre despacho de fls.307, prazo 30 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05292-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CELIA CALDEIRA
REU  (S)- LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Manifestar-se sobre despacho de fls.90, prazo de 60 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05341-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE PEDRO PEREIRA DA SILVA
REU  (S)- MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGENHARIA

COM E IND
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA     PR17076
Retirar a certidao de habilitacao.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05392-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GABRIEL ANHAIA BONIN
REU  (S)- TRANS INAI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA LTDA
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
Manifestar-se sobre despacho fls.65, prazo 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05400-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AMARILDO BATISTA
REU  (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA     PR18577
Retirar alvaras judicial n.179 e 180-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05400-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIND DOS TRAB EM TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LONDRINA
REU  (S)- SILVA TUR TRANSPORTE E TURISMO S-A
Advogado(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Para contraminutar agravo peticao da reclamada, prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05884-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO LUIZ ARDUIM
REU  (S)- BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Advogado(s) :CLEUSA CHIMENTAO       PR13232
Despacho fls.554- “De-se ciencia as partes da conta de atua-
lizacao de fls.549-553, para manifestacao em cinco dias. In-
time-se primeiramente a executada...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05934-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDNIR JOSE STEPHANO
REU  (S)- LANCA REP COMERCIAIS E COBRANCAS LTDA
REU  (S)- UNICLUBES COOPERATIVA CORRET E COB
DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :OLGA MACHADO KAISER      PR11723
Manifestar-se sobre despacho fls.113, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05969-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO LIMA DA SILVEIRA
REU  (S)- ANTONIO RUBENS GASPARELLI
REU  (S)- ANTENOR GASPARELLI FILHO
REU  (S)- MAURO GASPARELLI
REU  (S)- JOSE LUIZ GASPARELLI
Advogado(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO     PR19568
Ciencia do despacho de fls.611.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06140-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LINCOLN LUIZ GONCALVES PEDROSO
REU  (S)- ANTONIO PEREIRA E FILHO LTDA
Advogado(s) :SEISHIN YOGI        PR9745
Manifestar-se sobre despacho fls.156, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06147-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DELMANI BARBOSA MIRANDA
REU  (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
Advogado(s) :CRISTIANE BERGAMIN MORRO     PR25454
Manifestar-se sobre calculos fls.521, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06411-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JORGE HASHIMOTO
REU  (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
Advogado(s) :CRISTIANE BERGAMIN MORRO     PR25454
Advogado(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
Manifestar-se sobre despacho de fls.557, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06489-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSELI COSTA SANCHES
REU  (S)- NEW TIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
REU  (S)- BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA
Advogado(s) :CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
Manifestar-se sobre oficio de fls.95-96, prazo 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06513-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDERSON CELIO DE OLIVEIRA
REU  (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
PR13388
Manifestar-se sobre despacho fls.534, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06639-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO ROBERTO ALVES
REU  (S)- UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S-C LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
Manifestar-se sobre certidao oficial fls.733, prazo 10 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06790-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROGERIO REIS DA SILVA
REU  (S)- TRANSPORTES HC LTDA
REU  (S)- ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Advogado(s) :IVAN DE OLIVEIRA COSTA     PR19286

Manifestsar-se sobre o memorando de fls.102, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07084-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WAGNER GUSTAVO MOTTA CAMPOS
REU  (S)- COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) :ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA     PR15490
Manifestar-se sobre despacho de fls.127, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07270-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANK KOTARSKI
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) :SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI     PR19074
Despacho fls.128- “Intime-se a executada das penhoras em di-
nheiro e da garantia do Juizo, para os fins do artigo 884 da
CLT...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07361-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIO FUGITA
REU  (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
Advogado(s) :NARCISO FERREIRA       PR7869
Manifestar-se sobre despacho de fls.619, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07564-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE LUIZ BIS
REU  (S)- FAZENDA SANTA ROSA (DE CARLOS EDUAR-
DO SANTA ROSA)
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Manifestar-se sobre peticao fls.396-398, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07595-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO ORLANDO GOMES MARQUES
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
Manifestar-se sobre despacho de fls.254, prazo de 10 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07709-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AILTON GONCALVES DA SILVA
REU  (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIS RO-
DOVIAS NORTE S-A
Advogado(s) :BRUNO PEDALINO       PR9392
Despacho de fls.327- “...intimando-se a executada para, que-
rendo, opor embargos, nos termos do artigo 884 CLT...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07750-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO MANUEL PEREIRA
REU  (S)- PROJINSTEL PLAN TECNICO PROJ INST ELET
LTDA
Advogado(s) :JOAO MARCELO RIBEIRO      PR24852
Manifestar-se sobre oficio fls.137-145, prazo 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07813-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :YASSUYUKI KAWAI
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) :OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO     PR7237
Manifestar-se sobre despacho de fls.81, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07865-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE LOURDES MINIKOWSKI
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :WILLIAM RANDALL NADAL      PR18872
Manifestar-se sobre calculos fls.1132, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08094-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
REU  (S)- IT CIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE
PR6939
Manifestar-se sobre oficio de fls.76, prazo 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08274-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO BATISTA ROQUE
REU  (S)- PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
Manifestar-se sobre despacho fls.661, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08359-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIANA COIMBRA ESTEVES
REU  (S)- ASCENT SERVI•OS EMPRESARIAIS S-C LTDA
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Manifestar-se bem indicado a penhora-fls.327, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08719-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCA BARBOSA DA SILVA
REU  (S)- AGAPE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
Manifestar-se sobre despacho fls.68, prazo 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08824-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINALDO JOSE DOS SANTOS
REU  (S)- ACUMULADORES REIFOR LTDA
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
Retirar alvara judicial n.167-02

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09218-1997
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Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AILTON ANTONIO DA SILVA
REU  (S)- LAJES TREVONORTE LTDA
Advogado(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Manifestar-se sobre despacho fls.134, prazo 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09311-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GASPAR DE SOUZA AMORIM
REU  (S)- ARAUTEC MANUTENCAO E MONTAGEM IN-
DUSTRIAL LTDA
REU  (S)- PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Advogado(s) :OTONIEL JACINTO DA SILVA     PR10686
Juntar a CTPS do autor, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09331-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA FRANCISCA DA SILVA ALVES
REU  (S)- TOYO SEN I DO BRASIL IND E COM TEXTIL
LTDA
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Retirar os alvaras judicial n.162-02 e 163-02

PROCESSO TRT-PR-663-RT 10420-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANIBAL MELO SILVA
REU  (S)- CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA     PR18577
Manifestar-se sobre despacho de fls.380, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 10903-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO CASAGRANDE
REU  (S)- RADIO BRASIL SUL LTDA
Advogado(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO     PR19568
Retirar fita cassete, conforme despacho de fls.399.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050117-2002
06-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-664-ACPg 00042-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :MIX TELEVISION TV CABO LONDRINA S-
C LTDA
Réu(s) :KARLA GOULART VICTORELLI
Adv(s) :DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
Ação de Consignação em Pagamento- Procedente em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-ACp 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :SIND TRABALHADORES NAS IND GRAFI-
CA LONDRINA
Réu(s) :GRAFICA LEAL LTDA
Adv(s) :ADRIANO MARRONI       PR23657
Sentença- Parcialmente Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-CS 00099-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :NELSON JOSE LAWIN
Requerido(s) :RADIO FM CIDADE DE CAMBE LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
Querendo, complementar as pecas da Carta de Sentença, bem
como para apresentar os cálculos de liquidação, inclusive da
contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-CS 08424-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :PAOLA GUARISO CREPALDI
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Adv(s) :DERCIO RODRIGUES SILVA     PR8307
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-EAEJ 00048-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- CELIA PEREIRA MARTINS
EXECUTADO (S)- TORINO DIESEL COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA
EXECUTADO (S)- SESTARIO E CIA LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO        PR13159B
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 33.

PROCESSO TRT-PR-664-EAEJ 00058-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- ARILDO ALVES PINTO
EXECUTADO (S)- INSTALADORA ALVORADA S-C LTDA
EXECUTADO (S)- ROBSON MARCOS MENDES
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Apresentar o original do titulo executivo, no prazo de cinco
dias, sob as penas da lei, pois a via juntada as fls. 6-7 trata-se
de fax; bem como para que indique bens da executada passí-
veis de penhora, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-664-ET 00094-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :VERA LUCIA GUERRA
Embargado(s) :WALDIRENE MARTINS BORGES
Adv(s) :EDUARDO CARLOS POTTUMATI
PR18317

Ante a oposicao destes embargos de terceiro, querendo, podera
fazer cargas dos autos para apresentar defesa, no prazo legal,
sendo que devera regularizar a representação processual nestes
autos de ET.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00076-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RENATO CUBAS
Reclamada(s) :DIGITEP DIGITAÇÃO TREIN PROCESSA-
MENTO S-C LTDA
Reclamada(s) :VERA LUCIA LULA PAGANI
Adv(s) :JOAO CELIO DE MOURA BERTHE    PR8318
Comprovar o recolhimento das custas processuais, parcelas
previdenciárias relativas a quota parte do empregado e da em-
pregadora, bem como do Imposto de Renda (se tributável), sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00284-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Reclamada(s) :TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA
Adv(s) :MARCELO LUPOLI GUISSONI     PR23063
Retirar na Secretaria da deste Juízo os doc. desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00379-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANTONIO DA SILVA
Reclamada(s) :SETRATA TRABALHO TEMP TERCEIRIZA-
ÇÃO DE SERV LTDA
Reclamada(s) :PJ ZONTA ADM DE BENS E PARTICIPAÇÃO
LTDA
Adv(s) :MARTINIANO DO VALLE NETO     PR19859
Retirar Guia numero 834-02 na CEF, bem como para que junte
a CTPS nos autos, a fim de possibilitar a respectiva anotação.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00393-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCELINA ANDRADE BENEDITO
Reclamada(s) :GIL ANTONIO FERREIRA
Reclamada(s) :DORACI MARQUES FERREIRA
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
Manifestar sobre os termos do oficio de fls.67.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00462-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROSELHA DA SILVA OLIVEIRA
Reclamada(s) :NEW BRAD PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Adv(s) :VLAMIR ANTONIO DA SILVA     PR26879
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00677-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCELO ESTEVAO
Reclamada(s) :JJ INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS LACTEOS LTDA
Adv(s) :CASEMIRO FRAMIL FILHO      PR15608
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00768-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARILENA DOS SANTOS SILVA ROSSI
Reclamada(s) :ATENEU CPV VESTIBULARES S-C LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE
PR16879
Comprovar o recolhimento das custas processuais (fls. 15), no
prazo adicional acima, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01031-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MANOEL MESSIAS DA SILVA
Reclamada(s) :FREUDEN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) :RENATA DE MELLO SEVERO     PR21229
Sentença- Parcialmente Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01139-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PEDRO TOBIAS
Reclamada(s) :TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO LTDA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls.95.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01301-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :NILZA ROSANA POLICENO DA SILVA
Reclamada(s) :DENTAL GAUCHO MARQUAT E CIA LTDA
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
Adv(s) :MONICA DE FREITAS       SP98381
Decisão de embargos de declaração-Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01324-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA LOURENCO
Reclamada(s) :MARIA APARECIDA GODOY DE CAMAR-
GO
Adv(s) :SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ     PR12694
Retirar guia 819-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01398-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EDSON APARECIDO DA SILVA
Reclamada(s) :CELSO GARCIA CID NETO
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Retirar os documentos desentranhados mediante recibo ou cer-
tidão.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01439-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LEONAIDE DURAES
Reclamada(s) :RADIO BRASIL SUL LTDA
Adv(s) :GILBERTO JACHSTET       PR15964

Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01524-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SERGIO DE PAULA MARCELINO
Reclamada(s) :ECCON ENGENHARIA CIVIL E CONST
LTDA
Reclamada(s) :EMPREITEIRA REIS S-C LTDA (DE ELIO
REIS)
Reclamada(s) :LUIS FERNANDO GEREMIAS
Adv(s) :SORAIA ARAUJO PINHOLATO     PR19208
Efetuar o deposito do valor da contribuição previdenciária de-
vida, atraves de Guia de Deposito fornecida pela Secretaria deste
Juízo.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01633-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JUSELDA APARECIDA BERALDO NUNES
Reclamada(s) :IRMGARD HERITT
Reclamada(s) :IRMGARD HERITT CONFECCOES LTDA
Adv(s) :NIDIA KOSIENCZUK R G SANTOS
PR26109
Retirar os documentos desentranhados dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01845-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARILDO DE JESUS OLIVEIRA
Reclamada(s) :PAULO FERREIRA MUNIZ (GRANJA ESPE-
RANCA)
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
Determinado o arquivamento dos autos, art.844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01941-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RACHEL GOULART ANDREATTI
Reclamada(s) :BANCO ITAU S-A
Reclamada(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Querendo, apresentar contra-razõesao RO de fls.132-136.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02091-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LAERCIO DA SILVA NETO
Reclamada(s) :MITRA ARQUIDIOCESANA DE LONDRINA
Adv(s) :MACIEL TRISTAO BARBOSA     PR14945
Querendo, apresentar contra-razõesao RO de fls.35-38.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02283-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Reclamada(s) :TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA
Adv(s) :MARCELO LUPOLI GUISSONI     PR23063
Juntar a ata da audiência conciliatoria mencionada na inicial,
sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02296-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CRISTIANO REZENDE DOS SANTOS
Reclamada(s) :DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Reclamada(s) :TRANSPORTADORA CUNHA VELOZ LTDA
Adv(s) :DELFIM SUEMI NAKAMURA      PR23664
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a primeira
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02328-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VALTER LUCIANO SANTANA
Reclamada(s) :CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S-A
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a reclamada

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02433-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOEL DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMAZEM
DE GRAOS LTDA
Adv(s) :TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO
PR31293
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a reclamada

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02437-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ISAIAS DOS REIS
Reclamada(s) :SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMAZEM
DE GRAOS LTDA
Adv(s) :TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO
PR31293
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a reclamada

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02477-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOAO BATISTA ALVES
Reclamada(s) :SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMAZEM
DE GRAOS LTDA
Adv(s) :TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO
PR31293
Manifestar sobre a devolução da notificação a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02531-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCIA APARECIDA RIBEIRO BRESSAN
Reclamada(s) :UNIPRE - CENTRO TREIN CURSO E COM
APOSTILAS LTDA
Reclamada(s) :MARCELO APARECIDO MODESTO
Adv(s) :JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO    PR25326A
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 62 do Of. Justica.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02541-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Reclamante(s) :EVALDO CESAR MARTINS
Reclamada(s) :POSTO DAS BICICLETAS (PB MOTO)
Adv(s) :SILVIA DE LIMA MOURA      PR30473
Emendar a inicial, cumprindo o disposto no art. 852-B, inciso
I, da CLT, sob as penas previstas no paragrafo primeiro do
mesmo dispositivo.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02750-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FABIO ROBERTO PAIXAO
Reclamada(s) :ITAP BEMIS LTDA
Adv(s) :RICARDO CREMONEZI       PR24165
Retirar guia 832-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02815-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIO AUGUSTO MORENO
Reclamada(s) :ZACALEX PROCESSAM DE DADOS SC
LTDA
Adv(s) :LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT
PR21251
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02926-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VAGNO ROGERIO BRASILINO
Reclamada(s) :TL EXECUÇÃO DE SERVICO DE REDE ES-
GOTO S-C LTDA
Reclamada(s) :CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL IN-
CORPORADORA LTDA
Adv(s) :MALVER GERMANO DE PAULA     PR11364
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela reclama-
da.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 03214-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE FABIANO NOGUEIRA
Reclamada(s) :ITAP BEMIS LTDA
Adv(s) :MAGDA FUGIMOTO       PR28976
Querendo apresentar resposta ao Agravo de Instrumento e ao
Recurso Ordinário.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 03324-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOEL JOSE FELIPE
Reclamada(s) :SENDAI MOTORS LTDA
Adv(s) :MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN  PR26444
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes, bem como, para apre-
sentar a CTPS, a fim de possibilitar a respectiva anotação.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 03415-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :OSMAR CAPELLO RIBEIRO
Reclamada(s) :EMPRESA PARANAENSE DE PROJETOS E
OBRAS LTDA
Reclamada(s) :REDE LEAO DE POSTOS DE GASOLINA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00040-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROMANO ROSA DO ROSARIO
REU  (S)- SEG SERV ESPECIAIS SEG TRANSPORTES VA-
LORES S-A
REU  (S)- PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Adv(s) :MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
Decisão de embargos a execução previdenciária- Procedentes
em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00054-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA
REU  (S)- TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela reclaman-
te, e em caso de divergência, para que apresente os cálculos de
liquidação, sendo que devera liquidar a contribuição previden-
ciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00094-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDRE LUIZ SOARES FERREIRA
REU  (S)- LOPES E BOIM E CIA LTDA (LUNNA NIGHT
CLUB)
Adv(s) :ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
PR29231
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00122-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON EDUARDO FERREIRA DO ROSA-
RIO
REU  (S)- VIAÇÃO GARCIA LTDA
Adv(s) :VLAMIR ANTONIO DA SILVA     PR26879
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00125-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEVERSON MARTINS
REU  (S)- ALEXANDRE SISA ZAMBRIN
Adv(s) :MALVER GERMANO DE PAULA     PR11364
Indeferido o requerido, pois trata-se de endereço residencial
do executado e os bens ali presentes sao, a priori, impenhora-
veis.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00265-2002 - (10 DIAS)
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Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROGERIO CORDEIRO DA SILVA
REU  (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU  (S)- TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Adv(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAIDE
PR8227
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela parte au-
tora, sendo que em caso de divergência, para que apresente os
seus, liquidando a contribuição previdenciária de ambas as par-
tes. Prazo sucessivo, iniciando-se para a segunda reclamada
(TELEPAR) no dia 07-01-2003.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00293-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURO MONTEIRO
REU  (S)- ANTONIO CACHETA
Adv(s) :GILBERTO JACHSTET       PR15964
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo reclaman-
te, e em caso de divergência, para que apresente os cálculos de
liquidação, sendo que devera liquidar a contribuição previden-
ciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00312-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS ROMERO LOPES
REU  (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Adv(s) :WAGNER PIROLO        PR27757A
Querendo, apresentar contra-razõesao RO de fls.181-190.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00315-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WELLINGTON FREITAS
REU  (S)- CDI CENTRO DE PESQUISA E TREINAMENTO
Adv(s) :LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
Deferida a dilação do prazo por mais dez dias.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00328-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VILMA DE REZENDE
REU  (S)- ENERGIE MODAS LTDA
REU  (S)- ZAKI KHOURI
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Decisão de embargos a execução- Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00356-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO CARLOS DA SILVA
REU  (S)- CLAMAR TERRAPLENAGEM LTDA
Adv(s) :MARIA ROSANGELA PACHECO     PR14944
Deferido a dilação de prazo como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00462-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VAGNER ROBERTO DINIZ
REU  (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
REU  (S)- SIND TRAB MOV MERC EM GER E ARRUM.DE
LONDRINA
Adv(s) :EDMEIRE AOKI SUGETA      PR26428
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00570-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO NAZARE DA SILVA PEREIRA
REU  (S)- CONDOMINIO TERMINAL RODOVIARIO DE
LONDRINA
REU  (S)- CODEL COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE LONDRINA
Adv(s) :PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO
PR13672
Retirar alvara judicial na Secretaria deste Juízo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00591-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOACIR EDUARDO DE OLIVEIRA
REU  (S)- AGROPECUARIA VEZOZZO S-C LTDA
Adv(s) :ABELARDO VIEIRA DE MACEDO     PR6323
Denegado seguimento ao agravo de peticao por intempestivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00622-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DECIO FLORINDO
REU  (S)- BRAMPAC S-A
Adv(s) :VALERIA ZULMIRA CINESI     PR19067
Pagar os honorarios do contador, comprovar o recolhimento da
contribuição previdenciária, imposto de renda e custas, sob pena
de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00680-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANK YOSHIO YOKOBORI
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU  (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO ANDRE      PR14953
Adv(s) :EDERALDO SOARES       PR4181
A testemunha Fernando Santantonio sera ouvida neste Juízo na
audiência designada para o dia 7-1-2003, as 14h.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00719-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIDNEI PAIVA
REU  (S)- CONESUL PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
REU  (S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Adv(s) :ADILOAR FRANCO ZEMUNER     PR9993
Manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação apresentados
pelo autor e em caso de divergência apresentar os seus liqui-
dando inclusive a contribuição previdenciária de ambas as par-
tes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00751-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FELIPE FERRAZ DE ARRUDA
REU  (S)- FARMACIA VALE VERDE LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
Apresentar os cálculos de liquidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00783-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDEMILSON CERUTTI DA ROSA
REU  (S)- FARMACIA VALE VERDE LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
Adv(s) :GISELE ASTURIANO MARTINS     PR26931
De-se vistas as partes acerca da resposta aos quesitos suple-
mentares, por ocasiao da audiência.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00800-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO ALVES DE ARAUJO
REU  (S)- MORO VEICULOS LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Manifestar-se acerca dos oficios de fls. 1024 a 1029.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00801-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSELY ROKER DA SILVA MAXIMIANO
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
PR16933
Juntar os documentos requeridos pela exequente …s fls. 486,
no prazo acima, sob as penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00840-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEIA VERCHAN ZANETTI
REU  (S)- BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Adv(s) :RUI ZANCARLI SOUZA      PR14955
Decisão de embargos a execução- Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00877-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MASSAHIKO OTANI
REU  (S)- XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) :OSVALDO GIMENES       PR5495
Adv(s) :DANTE ROSSI        RS3161
Decisão de embargos de declaração- Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00947-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDIR RAMOS LEAL
REU  (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :MAURICI ANTONIO RUY      PR15858
Querendo, apresentar contra-razõesao RO de fls.174-180.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00950-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE FATIMA JERONYMO
REU  (S)- ABEL MASCARENHAS
REU  (S)- MARIA AUXILIADORA MASCARENHAS
Adv(s) :MONICA HARUMI UEDA      PR18116
Manifestar sobre a certidão de fls.111.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01020-2000
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDENICE PEREIRA DOS SANTOS
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ELEAZAR FERREIRA       PR21116
Indeferida a devolução de valores (R$-15,66) requerida.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01033-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADRIANA DE SOUZA PRADO ANDRELLO
REU  (S)- INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Adv(s) :FERNANDO BASTOS ALVES      PR31253
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela parte au-
tora, e em caso de divergência, para que apresente os cálculos
de liquidação, no prazo acima, liquidando-se a contribuição
previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01101-2002 - (90 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE ANTONIO JORGE CARLOS
FILHO
REU  (S)- BANSERVIS S-C LTDA BANCO SERVICOS E
EVENTOS
REU  (S)- IML INSTITUTO MEDICO LEGAL DE LONDRI-
NA
Adv(s) :GLAUCO LUCIANO RAMOS      PR19211
Deferida a dilAção do prazo como requerido (90 dias).

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01138-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDREIA LUIZA RODRIGUES CARVALHO
REU  (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
REU  (S)- REYNALDO FRANCHELLO
REU  (S)- SIDNEY WANDERLEY FRANCHELLO
Adv(s) :PAULO CELSO COSTA       PR19692
Defiro o pedido de vista, mediante carga.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01171-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECY TEIXEIRA
REU  (S)- AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :CARLOS EDUARDO BLEY      PR18653
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA      PR19850

Retirar documentos desentranhados dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01186-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA REGINA MENEZES
REU  (S)- GR GRANREIS MARMORARIA LTDA
Adv(s) :VALENTIN ZAZYCKI       PR23687
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01242-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIEL FLORENCIO FREIRE
REU  (S)- SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
REU  (S)- PROFORTE S-A - TRANSPORTE DE VALORES
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Querendo, responder ao Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01299-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DULSILENE APARECIDA DOS SANTOS
PAIVA
REU  (S)- FIAÇÃO DE SEDA BRATAC S-A
Adv(s) :EDUARDO TANIGUCHI       PR20878A
Retirar alvara judicial na secretaria deste Juízo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01310-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO DOMINGOS MONTEIRO NETO
REU  (S)- INSTALADORA DMD S-C LTDA
Adv(s) :HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN
SP91794
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01334-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ GERALDO NORONHA
REU  (S)- SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
REU  (S)- J MACEDO ALIMENTOS S-A
Adv(s) :VALDECIR CARLOS TRINDADE     PR10519
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01375-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANA LUCIA RODRIGUES
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ELEAZAR FERREIRA       PR21116
Ante a garantia do Juízo tem o prazo legal para, querendo, apre-
sentar embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01402-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SARA PORFIRIO COSTA
REU  (S)- JOUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
REU  (S)- A VIRADA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
REU  (S)- JOAQUIM PEDRO DE ALENCAR
Adv(s) :CASEMIRO FRAMIL FILHO      PR15608
Informar o endereço completo(numero da sala) do reclamado
JOAQUIM PEDRO DE ALENCAR.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01416-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIMONE MARTINS DOS SANTOS
REU  (S)- LUZEMAR COMERCIO DE APARAS LTDA
REU  (S)- NORTEPEL COMERCIO DE APARAS LTDA
Adv(s) :MARIO ROCHA FILHO       PR11268
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela reclama-
da.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01434-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JORGE FERREIRA DE SOUZA
REU  (S)- SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
REU  (S)- PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela parte au-
tora, e em caso de divergência, para que apresente os calculos
de liquidação, no prazo acima, liquidando-se a contribuicao
previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01551-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE LUIZ DE ABREU
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
Deferido o prazo para diligencias por mais dez dias.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01643-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE COLLETE
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS     PR14946
Adv(s) :LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Decisão de embargos de declarAção- improcedentes do recla-
mante e procedentes em parte do reclamado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01652-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MONICA ANGELICA REIS
REU  (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
Adv(s) :BRUNO PEDALINO       PR9392

Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo reclaman-
te, sendo que em caso de divergência, devera apresentar os seus,
liquidando a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01660-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GISELI GALLEGO FERREIRA
REU  (S)- INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Adv(s) :JOAO CELIO DE MOURA BERTHE    PR8318
Informar de deposito efetuado pela UNIMED que garantiu a
execucao, bem como para, querendo, opor Embargos a Execu-
ção, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01731-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VILMA MORENO PERINI
REU  (S)- COLLOR COMERCIO DE ARTIGOS MASCULI-
NOS LTDA
REU  (S)- BOURBON INDUSTRIA DE PALETOS
REU  (S)- ARCADAS
Adv(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO     PR16934
Manifestar-se acerca do teor dos oficios de fls. 515, 524 e 532,
no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01764-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE JOAQUIM BERNARDES DE
OLIVEIRA
REU  (S)- HORTO TROPICAL PRAIA CLUBE EMPREEN-
DIM S-C LTDA
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
Manifestar-se acerca dos termos da peticao de fls. 250.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01806-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSNY FERREIRA DE OLIVEIRA
REU  (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01884-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RACHEL GOULART ANDREATTI
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU  (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA  PR7446
Foi designada a data de 16 de janeiro de 2003, as 14h20min.,
na 4 Vara do Trabalho de Campo Grande - MS, para a realiza-
cao de audiência de inquiricao de testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01905-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IRINEU STUANI
REU  (S)- ORTECOM ORGANIZAÇÃO TECNICA EM COM-
PUTACOES S-C LTD
Adv(s) :DOROTEO DA SILVA ALVES     PR15246
Prejudicada a analise do pedido de adiamento da audiência
UNA, por precluso e por efetivamente entregue a prestação ju-
risdicional.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01911-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ROBERTO DO AMARAL
REU  (S)- MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRI-
BUICAO S-A
Adv(s) :ALEXANDRE BORELA VALENTE
MG64432
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo reclaman-
te, sendo que em caso de divergência, devera apresentar os seus,
liquidando a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01996-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMIR CARNEIRO
REU  (S)- APMI ASSOCIAÇÃO PROTECAO A MATERN INF
PRIM MAIO
Adv(s) :LUIZ NICOLA DOS REIS      PR18022
Adv(s) :NEWTON RODRIGUES       PR4440
Decisão de embargos a execução- Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02032-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVANA MARIA GUIDUGLI
REU  (S)- CENTRO INTEGRADO DE ENSINO
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Adv(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA     PR25554B
Decisão de embargos de declarção- Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02040-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURICIO BONANCEA
REU  (S)- EDITORA E GRAFICA COTAÇÃO DA CONSTRU-
CAO LTDA
REU  (S)- EDSON THOMAZINHO
REU  (S)- DÉCIO TOMASIN JUNIOR
Adv(s) :JOAQUIM JOSE DE MELO      PR20992
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls.179.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02081-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO DE SOUZA
REU  (S)- INCOLUSTRE INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUSTRES LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO     PR14389
Adv(s) :OTAVIO RUFINO GOMES      PR19062
Decisão de Embargos de Declaração- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02085-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) :GLEUBERSON SILVA COSTA
REU  (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Adv(s) :VERGINIA BERNARDO JORGE     PR22669
Efetuar o recolhimento da contribuição previdenciária e do
Imposto de Renda.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02095-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS CESAR HIPOLITO
REU  (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Adv(s) :EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
PR20996
Adv(s) :WAGNER PIROLO        PR27757A
Decisão de Embargos de Declaração- improcedentes, sendo que
a reclamada querendo, apresentar contra-razõesao RO. de fls
230-235.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02110-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO MAURICIO IZUVIEC
REU  (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :ROMEU SACCANI        PR3556
Retirar guia 830-02 na Secretaria deste Juízo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02122-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO BAPTISTA DE ARRUDA PENTEADO
FILHO
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU  (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR      PR5631
Querendo, apresentar contra-razõesao RO de fls.386-425.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02184-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GENTIL DE AZEVEDO
REU  (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Adv(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO     PR16934
Querendo, apresentar contra-razõesao RO de fls.74-84.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02235-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARTA ORTEGA PITTA
REU  (S)- TELEVISAO CIDADE LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Adv(s) :SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
ImpugnAção a Sentença de Liquidação- Procedente em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02291-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RENATO SOARES DE OLIVEIRA
REU  (S)- B BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA
REU  (S)- CRISMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
REU  (S)- CERVEJARIA MALTA LTDA
Adv(s) :RENATA SILVA BRANDAO      PR30452
Considerando o pedido em conjunto (fls.47-48), ADIO a audi-
encia UNA para 1 de abril de 2003, as 13h30min., ficando
mantidas as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02442-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE COLLETE
REU  (S)- BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS     PR14946
Adv(s) :LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Decisão de Embargos de Declaração- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02473-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RICARDO ZANON COTRIM
REU  (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Adv(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Dar vistas a peticao de fls. 140-143 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02581-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RICARDO DOMINGUES PIRES
REU  (S)- FABIANO ROSOLEM BAR
Adv(s) :GILCIMARY REGINA DE SOUZA     PR26433
Nao ha tempo habil a notificação do reclamado, diante da ne-
cessidade do edital, razao porque adio a audiência para o dia
27 de fevereiro de 2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02685-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EZEQUIEL SALEMA DA SILVA
REU  (S)- MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRI-
BUICAO S-A
Adv(s) :JOAO MARCELO RIBEIRO      PR24852
Querendo, apresentar contra-razões ao RO de fls. 385-401.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02738-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ALBERTO RISSARDI
REU  (S)- COBRASEG SERVICO DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA S-C LTD
Adv(s) :PAULO CESAR CHANAN SILVA     PR24224
Comprovar o recolhimento previdenciario relativo a 1¦ e 4¦ par-
celas do acordo, bem como das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02777-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECIR DIAS ROSA
REU  (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Adv(s) :CASEMIRO FRAMIL FILHO      PR15608
Querendo, apresentar resposta aos embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02796-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ ALBERTO VIDO
REU  (S)- SPAIPA S-A-INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Querendo, apresentar resposta aos embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02808-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JURACI DE OLIVEIRA FERREIRA
REU  (S)- O CASARAO PIZZARIA LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Defiro o prazo acima, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02879-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDREIA PEREIRA XAVIER JUNGO
REU  (S)- DIAMOND IND E COM DE BIJOUTERIAS LTDA
REU  (S)- ROBERTO CARLOS CARNEIRO
REU  (S)- ANTâNIO MANOEL DA SILVA
Adv(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
Manifestar-se acerca do oficio de fls. 50-53.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02887-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WALDIRENE MARTINS BORGES
REU  (S)- KIT KINHO CONFECCOES INFANTIS LTDA
REU  (S)- NIDIA GUERRA PEREIRA MEIRA
REU  (S)- MARIA HELENA GUERRA PEREIRA
Adv(s) :EDUARDO CARLOS POTTUMATI
PR18317
Manifestar-se acerca das certidoes de fls. 554 e 556 do Of.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02911-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DJALMA ANTONIO PEREIRA
REU  (S)- J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA     PR14402
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02922-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AIRTON GALVAO
REU  (S)- EMBRASIL EMP BRAS SERVI•OS TERCERIZA-
DOS S-C LTDA
REU  (S)- BANESTADO S-A BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS     PR14946
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a 1 co-recla-
mada (EMBRASIL), com a informação “mudou-se”, no prazo
acima.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02995-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDOMIRO LEONEL PEDROSO
REU  (S)- MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Retirar guias na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03001-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIMONE CRISTINA IRENO BARBOSA
REU  (S)- COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLITA-
NO DE LONDRINA SC
REU  (S)- SETA SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO
DE ATHAIDE
REU  (S)- SETA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACOES S-
C LTDA
Adv(s) :ELIEZER DE MELLO SILVEIRA     SP164995
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária re-
lativa as cinco parcelas do acordo realizado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03072-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIO BEZERRA DE SOUZA
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
REU  (S)- UNOLAC INSTITUTO TECNOLOGICO DO PA-
RANA
REU  (S)- J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Adv(s) :ELAINE CRISTINA PORTELINHA    PR16901
Adv(s) :GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
PR16933
Adv(s) :ANA PAULA TERNES QUADRADO
PR29937
Ciencia da Decisão dos embargos declaratorios- IMPROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03082-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WALTER DA SILVA FERREIRA
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
REU  (S)- UNOLAC INSTITUTO TECNOLOGICO DO PA-
RANA
REU  (S)- J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO PIRES      PR13103
Adv(s) :ELAINE CRISTINA PORTELINHA    PR16901
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER     PR25817
Adv(s) :ANA PAULA TERNES QUADRADO
PR29937
Ciencia da Decisão dos embargos declaratorios- IMPROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03129-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :JOSE MARTINEZ PINTO
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES     PR18293
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls.655, bem como, para,
querendo, apresentar resposta a Impugnação a Sentença de Li-
quidação do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03135-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WELINGTON RODRIGO GERMANO
REU  (S)- PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
REU  (S)- ELEVADORES ATLAS S-A
Adv(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO     PR20542
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03242-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDIR RAMOS DE OLIVEIRA
REU  (S)- FRANCISCO MAZIERO
REU  (S)- RAITEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
REU  (S)- GLOBAL TELECOM S-A
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Manifestar-se acerca da devolução da notificação ao reclama-
do FRANCISCO MAZIERO, com a informação- nao existe o
numero indicado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03265-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDNILDO NUNES PEREIRA
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ELEAZAR FERREIRA       PR21116
Retirar Guia e Alvaras a sua disposicao, bem como para infor-
mar da liberação da penhora de fls. 504.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03320-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILBERTO DOS SANTOS
REU  (S)- DIXIE TOGA S-A
Adv(s) :MAGDA FUGIMOTO       PR28976
Querendo, manifestar-se acerca do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03323-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAQUIM LEONEL DA SILVA
REU  (S)- J ALVES VERISSIMO S-A IND COMERCIO E
IMPORTAÇÃO
Adv(s) :MARCIA APARECIDA DA COSTA
SP159141
Efetuar deposito do valor referente a despesas com publica-
ções de editais diretamente ao Juízo Deprecado, sob pena de
prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03326-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAILTOM DE LIMA DOS SANTOS
REU  (S)- FLASH NEON SIGNS LTDA
Adv(s) :MARCELLO PEREIRA COSTA     PR24311
Efetuar o deposito dos valores referentes as despesas com as
publicacoes de editais diretamente no Juízo Deprecado (Vara
do Trabalho de Cornelio Procopio), sob pena de prosseguimen-
to da execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03518-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON MILTON DE LIMA
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ELEAZAR FERREIRA       PR21116
Informar de deposito efetuado pela UNIMED que garantiu a
execucao, bem como para, querendo, opor Embargos a Execu-
ção, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03523-2001
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADRIANO JOSE DA SILVA
REU  (S)- REXAM IND E COM DE EMBALAGENS MED
HOSP LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Adv(s) :ROSANGELA KHATER       PR6269
Foi designada a data de 24 de janeiro de 2003, as 11h, na sede
da reclamada no Municipio de Cambe - PR., para a realizacao
da pericia tecnica.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03619-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IZAURA MARIA DE JESUS
REU  (S)- O CASARAO RESTAURANTE LTDA
Adv(s) :LUIZ APARECIDO COSTA      PR10278
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a reclamada

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03653-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO BATISTA DA SILVA
REU  (S)- TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO LTDA
REU  (S)- PLAENGE PLANEJAMENTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S-A
Adv(s) :DARCIO SABBATINI BARBOSA
PR26823B
Apresentar os cálculos de liquidação, calculando a contribui-
cao previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03696-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANOEL FIRMINO RODRIGUES
REU  (S)- EMIDIO ALVES MADEIRA
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
Homologada a desistencia apresentada pela parte reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03710-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ANTONIO CHOUCINO
REU  (S)- POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C

LTDA
Adv(s) :JOSE MARCOS ALMEIDA      PR24847
Manifestar-se acerca dos recálculos e, querendo, apresentar
embargos a execução, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03722-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEONEL RAFAEL
REU  (S)- CATUAI CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA       PR9184
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a reclamada
com a informação mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03734-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIO FERREIRA DA SILVA
REU  (S)- FAST FRIO REFRIGERAÇÃO E EQUIPAMEN-
TOS LTDA
REU  (S)- HUSSMANN FAST FRIO DO BRASIL LTDA
REU  (S)- TRANSPORTADORA FALCAO LTDA
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
Adv(s) :ANAISA SOARES        PR24077
Adv(s) :DANIEL MESSIAS MENDES      PR31927
Tem o prazo legal para, querendo, contra-arrazor o recurso
Ordinário do autor.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03828-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIARIOS
DE LONDRINA
REU  (S)- MANIR TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Valorar os pedidos, retificando o valor da causa, conforme exi-
gencia celetaria, artigo 852-B, inciso I, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03844-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA SALIN
REU  (S)- LEGIAO DA BOA VONTADE
Adv(s) :WALDEMAR MICHIO DOY      PR10797
Informar que foi deferido a dilação de prazo, como requerido

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03849-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON CORREA
REU  (S)- ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
REU  (S)- HORACIO LIMA CONSTRUCOES LTDA
REU  (S)- COHAB COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LON-
DRINA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a reclamada

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03920-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE LUIZ DOS SANTOS
REU  (S)- CONSTRUTORA WILLARC LTDA
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR      PR5631
Manifestar-se acerca dos termos da peticao de fls. 307.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04018-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSMAR TOME DE SOUZA
REU  (S)- HICOPLAST COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
REU  (S)- ROMILDO RIBEIRO INDUSTRIA E COM•RCIO
DE PALSTICOS
REU  (S)- R.R. EMBALAGENS LTDA
REU  (S)- PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Adv(s) :RENATO CASTELAZZI       PR27740
Manifestar-se acerca da peticao de fls. 190-193.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04066-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ISMAEL BARBOSA DE MEDEIROS
REU  (S)- PEDRO BARBOSA DE MEDEIROS FILHO
Adv(s) :ARNO ANDRE GIESEN       PR5324
Requerer o que entender de direito, conforme despacho fl 130

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04088-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HELIO CHIQUETTI
REU  (S)- DIOGO E LEAO S-C LTDA (JOSE ROBERTO DI-
OGO)
REU  (S)- ROBERTO JOSE DIOGO
REU  (S)- MARIA APARECIDA LEAO
Adv(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO     PR19568
Retirar carta de arrematação na secretaria deste Juízo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04143-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE SA DE SOUZA
REU  (S)- LONDRINA ESPORTE CLUBE
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA      PR15961
Requerer o que entender de direito, no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04150-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ARTHUR FERNANDO BARIONI
REU  (S)- VIGILAR VIGILANCIA PATRIMONIAL DE LON-
DRINA
REU  (S)- ANTONIO VALERIANO DA SILVA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Manifestar-se acerca do oficio de fls. 116-117 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04158-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSUEL PEREIRA SERPA
REU  (S)- LOPES E GORLA LTDA
REU  (S)- CARLOS LOPES
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REU  (S)- MARCOS AUGUSTO GORLA
Adv(s) :RENATO TAVARES YABE      PR17656
Manifestar sobre a devolução das notificacoes aos reclamados

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04181-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADAO CEZAR DE ANDRADE
REU  (S)- LUIZ CARLOS ALECIO LANCHONETE
REU  (S)- J.A. SIQUEIRA - DANCETERIA
Adv(s) :MARCELO LUPOLI GUISSONI     PR23063
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04376-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO RODRIGUES DE AZEVEDO
REU  (S)- NOBILE HOTEL LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI  PR8445
Querendo, contra-minutar o agravo de peticao de fls.387-389.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04392-2001
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSMUNDO VITORINO DA SILVA
REU  (S)- THAMAR GOMES DE ALMEIDA E FILHOS
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Manifestar-se sobre oficio de fls. 172 e documentos at‚ aud.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04429-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA SALETE BARBOSA
REU  (S)- BANCO REAL S-A
Adv(s) :OTONIEL JACINTO DA SILVA     PR10686
Adv(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA     PR18577
Decisão- procedente em parte, cujo inteiro teor da senteca en-
contra-se disponivel na internet. O reclamante devera retirar o
alvara judicial nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04641-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIAS FRAN•A
REU  (S)- ITALPARK RECREA•OES E EMPREENDIMMEN-
TOS LTDA
REU  (S)- MARIA JOSE PESCAROLLI
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Requerer o que entender de direito, cfe. despacho fls. 431.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04737-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCELO APARECIDO PEREIRA
REU  (S)- MARCOS ANTONIO PERASSOLI
REU  (S)- EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
REU  (S)- JORNAL GAZETA DO POVO
Adv(s) :PAULA CRISTINA DIAS      PR19049
Retirar guias 837,838-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04763-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS GIULIANO RECHENCHOSKY
PORTUGAL PANTOJA
REU  (S)- SOLETUR SOL AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
Adv(s) :FABIANE NORAH SCHNAID      PR21136
Comprovar o estado falimentar da reclamada, bem como indi-
car o nome e endereço do sindico da Massa Falida.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04920-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE VENILTON GONCALVES DA
SILVA
REU  (S)- ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Adv(s) :JOAO HENRIQUE CRUCIOL      PR11344
Efetuar o pagamento dos creditos remanescentes do exequen-
te, decorrente da diferenca entre o valor sacado atraves de al-
vara judicial (deposito recursal), e aquele recebido as fls.369,
no prazo acima, sob pena de prosseguimento da execução nos
moldes acordados.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04975-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE AGENOURO TEIXEIRA
REU  (S)- CONSTRUTORA SENA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Adv(s) :ANA PAULA LIMA BRAGA      PR23722
Manifestar-se acerca do requerimento de fls. 351-357.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04993-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CELSO MASSATO OTANI
REU  (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
Adv(s) :YOITIRO MOROISHI       PR4676
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls.581, bem como, para
querendo, apresentar Impugnação a Sentença de Liquidação,no
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05040-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIA MARIA MORAES
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ERICA MARTINS FREDIANI     PR22168
Retirar guia 923-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05076-1999
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA
REU  (S)- CONFECCOES CARTOLA LTDA
Adv(s) :HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR
SP149886
LiberAção da penhora de fls.86 (matr.41189-CRI 2§ Oficio)

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05080-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROGERIO PEREIRA GOMES
REU  (S)- CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Adv(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA     PR18577
Retirar guias 828,829-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho e
alvara judicial, na secretaria deste Juízo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05166-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO CARLOS REIS
REU  (S)- SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG TRANSP
VALORES S-A
REU  (S)- PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
REU  (S)- SEG RIO SERVICOS SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES LTDA
REU  (S)- SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S-A
REU  (S)- SEG NORTE SERVICOS DE SEGURANCA S-A
Adv(s) :MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
Retirar as guias 824,825 na CEF-PAB da Justica do trabalho e
a guia 823-02 retirar na Secretaria deste Juízo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05168-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SUELY BATISTA
REU  (S)- KHOURI INDúSTRIA E COMéRCIO DE ROUPAS
LTDA
REU  (S)- GILBERTO KHOURI
REU  (S)- ZAKI KHOURI
REU  (S)- GABRIEL KHOURI
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA      PR19282
Querendo, opor Embargos a Arrematação, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05256-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDERSON VANDERLEI DA SILVA
REU  (S)- SET OFF INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
REU  (S)- ELIZEU ARAUJO
Adv(s) :MARCELLO PEREIRA COSTA     PR24311
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 145.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05590-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JULIENS DE MATOS
REU  (S)- CREDIVAL COOP DE CRED RURAL VALE DO
TIBAGI LTDA
REU  (S)- SICREDI-COOP.DE CREDITO RURAL DA REGI-
ÇO CORNELIO
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Manifestar-se acerca dos termos da peticao e documentos de
fls. 546 a 576.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05735-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADELCIO APARECIDO COSTA
REU  (S)- LANCA EMPREENDIMENTOS DE LAZER
REU  (S)- UNICLUBES COOPERATIVA CORRET E COB
DO BRASIL LTDA
REU  (S)- PAULO SILVA SA
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI       PR2676
Retirar guia 810-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05738-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIS CARLOS BALDIM
REU  (S)- CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Adv(s) :ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA     PR10846
Proceder a baixa na CTPS do autor, nos termos da Sentença de
fls. 255-256, no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05799-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIANE APARECIDA DA CRUZ MORAIS
REU  (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
PR24098A
Querendo, opor Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05882-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DORIVAL DE CAMPOS
REU  (S)- MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :ELTON LUIZ DE CARVALHO     PR14494
Manifestar-se acerca dos bens indicados a penhora na CP.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06051-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FELISBINO FERREIRA COSTA
REU  (S)- FAZENDA HORIZONTE
Adv(s) :FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO     PR24083
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06058-1995 - (90 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAZARO CANDIDO
REU  (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
Adv(s) :CRISTIANE BERGAMIN MORRO     PR25454
Comprovar o ajuizamento do CONFLITO DE COMPETEN-
CIA perante o STJ.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06070-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDA BALBINO AUGUSTO
REU  (S)- JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
Adv(s) :CARLOS JOSE COGO MILANEZ     PR25042
Proceder as devidas anotacoes na CTPS da reclamante, nos ter-
mos da Sentença (fls. 155-157).

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06190-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DENISE DE PAULA E SILVA
REU  (S)- DATA CONTROL COMERCIO E SERVICOS IN-
FORMATICA LTDA
REU  (S)- ADEMAR KEHRWALD
REU  (S)- VERONICA DE ASSIS BRASIL AZAMBUJA
KEHRWALD
Adv(s) :ARIADNE VANZELA MANNELLA CORDEI-
RO   PR17893
Indicar o endereço do Cartorio de Imoveis da 1 Zona de Porto
Alegre-RS, para a investigAção acerca da propriedade do imo-
vel matriculado so o numero 2014.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06280-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANA CRISTINA SANTOS DA SILVA
REU  (S)- TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
REU  (S)- EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
REU  (S)- TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA
REU  (S)- TECDATA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Adv(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Adv(s) :FABRICIO MAGGI REUSING     PR27416
Adv(s) :MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUI-
NO   PR30668
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela reclaman-
te, e em caso de divergência, para que apresente os cálculos de
liquidação, sendo que devera liquidar a contribuição previden-
ciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06399-1997
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELZA ALVES GOMES
REU  (S)- HORTO TROPICAL EMPREEND RECREATIVOS
S-C LTDA
Adv(s) :SORAIA ARAUJO PINHOLATO     PR19208
A peticao de fls.82-83 ja foi apreciada por este Juízo, incum-
bindo ao interessado comunicar a quem lhe interessar acerca
do teor daquela peticao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06524-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS MONTEIRO
REU  (S)- ALFIERI E FERREIRA LTDA
Adv(s) :JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO    PR25326A
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 74.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06685-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OZILDA ROSA DE OLIVEIRA
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Foi deferido a dilação de prazo por mais quinze dias, como
requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06810-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VERA LUCIA GONCALVES
REU  (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ELEAZAR FERREIRA       PR21116
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela reclaman-
te, e em caso de divergência, para que apresente os cálculos de
liquidação,sendo que devera liquidar a contribuição previden-
ciaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06825-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SAMUEL VIEIRA
REU  (S)- CHURRASCARIA GAUCHA DE LONDRINA
LTDA
REU  (S)- MµRIO HELIO GIULLIANI
Adv(s) :DECIO ANTONIO SEGRETTI     PR10286
Comprovar o recolhimento das custas processuais remanescen-
tes, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06921-1999 - (60 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE JOAO CUENCA FILHO
REU  (S)- CONDOMINIO EDIFICIO TELMAR
Adv(s) :SEBASTIAO SERRA ZANETTE     PR8339
Regularizar a representação processual e indicar o endereço do
inventariante, no mesmo prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06921-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLI NOVO APARECIDO
REU  (S)- LANCHONETE E CASA DE SHOWS CHANCEL-
LER
REU  (S)- NUMBER ONE CASA DE SHOWS LTDA
REU  (S)- MANOEL MESSIAS DE SOUZA
REU  (S)- DEBORA MANOEL RIBEIRO
REU  (S)- CIRSA ALVES DA SILVA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 101.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06990-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EZEQUIEL BELO DA SILVA
REU  (S)- ELETROJAN ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE
LTDA
Adv(s) :SERGIO LOPES MASSEDO      PR16846
Retirar carta de arrematAção na secretaria deste Juízo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07060-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :VANDERLICE CARDOSO DOS SANTOS
REU  (S)- ALESSANDRA DE ALMEIDA PEREIRA LOPES
REU  (S)- MARCIO ROBERTO LOPES
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS      PR18607
Manifestar-se acerca do oficio de fls. 71 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07251-1999
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADIR DE LIMA
REU  (S)- SITIO DO ENGENHO ADMIN EMPREEND PAR-
TICIP S-C LTDA
Adv(s) :SANDY PEDRO DA SILVA      PR10190
Pela peticao de fls.257 o reclamante autoriza que sejam feitos
depositos das parcelas vincendas do acordo no Banco HSB
Bamerindus-Ag.0362-Camb‚-PR - conta corrente n§ 0633624,
em nome de Ademir de Lima.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07285-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOVELINO DE SOUZA
REU  (S)- LONDRISUL EMPRESA DE MUDANCAS
Adv(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA      PR23705
Manifestar-se acerca do oficio de fls. 95-96 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07370-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSA MARIA DA SILVEIRA MARQUES
REU  (S)- F JANNANI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA
REU  (S)- INTERMAQ INTER DE MAQ E EQUIPIPAMEN-
TOS LTDA
REU  (S)- VISATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :PEDRO GARCIA CANDIDO      PR16586
Adv(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO     PR16934
Decisão de embargos a execução- Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07476-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIANE APARECIDA CAMARGO
REU  (S)- REGINA CORREIA
Adv(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Pagar os honorarios do contador, das custas processuais e da
contribuição previdenciária, no importe de R$ 49,34, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07636-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIS CARLOS RODRIGUES
REU  (S)- CIMEC MANUTENCAO E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA
REU  (S)- SOLORICO S-A INDUSTRIA E COMERCIO
REU  (S)- PLASTIRICO
REU  (S)- XANDO
REU  (S)- BUHLER
Adv(s) :EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA
PR9029
Deferido a dilação de prazo por dez dias,como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08064-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINA CELIA NASCIMENTO MARI
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI  PR14773
Querendo, apresentar resposta a Impugnação a Sentença de
Liquidação, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08165-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DORVALINA TELES CORDEIRO
REU  (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv(s) :MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Arrematação.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08226-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NERIVAN SEVERINO
REU  (S)- F JANNANI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Adv(s) :PEDRO GARCIA CANDIDO      PR16586
Deferida carga dos autos pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08330-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO BOSCO DE SOUZA
REU  (S)- VIAÇÃO AEREA SAO PAULO S-A - VASP
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08424-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAOLA GUARISO CREPALDI
REU  (S)- BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Adv(s) :FERNANDO AUGUSTO VOSS      PR5362
Querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordinário do recte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08595-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CRISTINA TEODORO LEOCADIO DA SIL-
VA
REU  (S)- ASCENT TELECOMUNICACOES E SERVICOS
S-C LTDA
REU  (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :MARCELO PAGNAN ESCUDERO     PR29536
Retirar guia 814-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08696-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMIR ROSA SIMAO
REU  (S)- MASSA FALIDA DE IND LONDRINENSE CAR-
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ROC. METAL. LTD
Adv(s) :MARCELO LUPOLI GUISSONI     PR23063
Indeferido o requerido, porquanto os creditos do exequente
foram satisfeitos integralmente, conforme guia de retirada de
fls. 200.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08886-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILSON CANDIDO DA SILVA
REU  (S)- SERCOMTEL S-A - TELECOMUNICA•åES
Adv(s) :GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
PR16933
Retirar alvara judicial na secretaria deste Juízo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08923-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FORTUNATO FIGUEIREDO NETO
REU  (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv(s) :DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR  PR15171
Querendo, contestar os artigos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09044-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON HARUO SUGAHARA
REU  (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :GILBERTO GEMIN DA SILVA     PR14578
Retirar, nesta Secretaria, o alvar  judicial onde estão nomina-
dos os procuradores Altair Rodrigues de Paula e Ricardo Zane-
lo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09515-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO PEREIRA DE FARIAS
REU  (S)- CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA
Adv(s) :OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO     PR7237
Querendo. apresentar resposta aos embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09961-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EUNICE SOARES
REU  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES     PR18293
Manifestar-se, acerca dos recálculos. Prazo para reclamada a
partir de 16-12-2002.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050118-2002
06-12-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIÊN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3
(TRES ), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMACAO. DESEJANDO QUE
SEJAM INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZ E)
DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE PRECLU-
SAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02641-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RAFAEL PINTO RODRIGUES
REU  (S)- EMANUEL JONZAR DA SILVA
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI       PR2676
Audiência UNA designada para o dia 12-03-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02962-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO MAZART MACHADO JUNIOR
REU  (S)- JOAO ITIMURA
REU  (S)- INDUSTRIA P MAGGI S-A CORDAS E BARBAN-
TES
Adv(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO     PR20542
Audiência UNA designada para o dia 17-03-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03736-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLARICE TIBURCIO VICENTE
REU  (S)- CLINICA DE IMUNIZACOES DE LONDRINA S-
C LTDA
Adv(s) :MANUEL PEREIRA DOS REIS     PR5769
Audiência UNA designada para o dia 01-04-2003, as 13h45.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03971-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :KARLA GOULART VICTORELLI
REU  (S)- MIX TELEVISION TV CABO LONDRINA S-C
LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Audiência UNA designada para o dia 10-03-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03992-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DARCI TONZAR
REU  (S)- LONDRITRATORES COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :MARNIE FAVALI DA SILVA     PR25226
Audiência UNA designada para o dia 25-02-2003, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04020-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :RICARDO ALEXANDRE AVELINO
REU  (S)- ROSATEL ASSESSORIA TECNICA EM TELECO-
MUNICACOES LTD
REU  (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Audiência UNA designada para o dia 27-02-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04025-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARMEN APARECIDA BARROS
REU  (S)- INFORMATICA TRADE CENTER LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Audiência UNA designada para o dia 26-02-2003, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04029-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EMERSON FERREIRA DA SILVA
REU  (S)- PARANACAR COM E INTERMEDIACOES DE
CAMINHOES LTDA
REU  (S)- UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL DE
CONSORCIOS LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Audiência UNA designada para o dia 20-03-2003, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04039-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE COSTA MOREIRA
REU  (S)- PEDRO FAVORETTO
Adv(s) :FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO     PR24083
Audiência UNA designada para o dia 24-03-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04044-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO SERGIO ALEIXO
REU  (S)- FRIGOALTA FRANCO FABRIL LTDA
Adv(s) :ADILSON VIEIRA DE ARAUJO     PR19851
Audiência UNA designada para o dia 24-03-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04048-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IRIA ALVES BARBOSA
REU  (S)- SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMAZEM DE
GRAOS LTDA
REU  (S)- BASEMETAL COM IND IMP E EXPORTACAO
LTDA
Adv(s) :MARCO AURELIO GRESPAN      PR32067
Audiência UNA designada para o dia 24-03-2003, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04064-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO CARDOSO BRUNO
REU  (S)- AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :VALDECIR CARLOS TRINDADE     PR10519
Audiência UNA designada para o dia 12-03-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04065-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO DA SILVA
REU  (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :RONALDO DE FREITAS PEREIRA
PR17248
Audiência UNA designada para o dia 27-02-2003, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04140-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCO JOSE SALOMAO
REU  (S)- OTB INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA
REU  (S)- ORLANDO TOLEDO BARBOSA
Adv(s) :VALDECIR CARLOS TRINDADE     PR10519
Audiência UNA designada para o dia 13-03-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04270-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AMADO NOGUEIRA EVANGELISTA
REU  (S)- ACEL ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA
DE LONDRINA
Adv(s) :RAUL DE OLIVEIRA       PR28972
Audiência UNA designada para o dia 25-03-2003, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04409-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSVALDO MARQUES MAGALHAES
REU  (S)- MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
REU  (S)- EMILIO FONTES CARREON NETO
Adv(s) :FABIANE NORAH SCHNAID      PR21136
Audiência UNA designada para o dia 03-2-2003, as 13h50.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050119-2002
06-12-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIÊN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMACAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02006-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :AGNALDO CRUZ DA SILVA DE QUADROS

Reclamada(s) :AUTO MECANICA MARILIA LTDA
Adv(s) :ANDREA FERNANDES ARAUJO     PR24358
Da Audiência designada para o dia 04-02-2003, as 16h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02479-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :IVANI APARECIDA MESQUITA
Reclamada(s) :ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE
Reclamada(s) :VILMA DE JESUS XAVIER CONFECCOES
Adv(s) :SILMARA REGINA LAMBOIA     PR28955
Audiência UNA designada para o dia 27-1-2003, as 15h45.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02484-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCOS DA SILVA
Reclamada(s) :WAGNER FRANCO
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO     PR15434
Audiência UNA designada para o dia 03-2-2003, as 15h30.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02493-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CESAR ALVES MEIRIN JUNIOR
Reclamada(s) :KOZ EMPREENDIMENTOS DE MARKE-
TING LTDA
Reclamada(s) :GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Adv(s) :LUCIANA BETONI PAVANELLO     PR25914
Audiência UNA designada para o dia 06-2-2003, as 15h30.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02527-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CRISTIANO MIRANDA GONCALVES
Reclamada(s) :JOAO LUIZ MARTON
Adv(s) :GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA     PR16209
Audiência UNA designada para o dia 06-2-2003, as 15h45.

Marechal Cândido
Rondon

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01mrh@trt9.gov.br) Centro

85960-000 MARECHAL CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00110-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- NELSI KUHL
Reclamado(a(S)- S & M - CONSULTORIA E PARTICIP. LTDA
- CASHFLOW
Reclamado(a(S)- M & S ADMINISTRACAO DE ATIVOS
LTDA
Reclamado(a(S)- IBAM - INST. BRASILEIRO DE ADMINIS-
TRACAO MUNICIPAL
Adv(s) :BRUNO VIEIRA BASILIO DA MOTTA
RJ65385
Prolatada Decisao Resolutiva de Embargos a Execucao. Im-
pro-
cedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00222-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- LAERSON FERNANDES DA SILVA
Reclamado(a(S)- V.R.C. - VIGILANCIA RESIDENCIAL E
COMERCIAL
Adv(s) :CRISTINE MEIRE WELTER      PR29707
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.44-46, fixando o valor liquido devido ao exequente no
importe de R$4.179,88, em 30-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00235-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ANTONIO DIVERSINDO DA SILVA
Reclamado(a(S)- COOTRALIMPE - COOP. DOS TRAB. LIMP.
URB. R. DE MCR
Adv(s) :NESTOR HARTMANN       PR16470B
Adv(s) :NILSON PEDRO WENZEL      PR16658
Designada audiencia para ratificacao do acordo para o dia
12-12-2002, as 11h00.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00005-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- PAULO SERGIO TEZOLIN
Reclamado(a(S)- SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. ASSOC.
DE ENGENHARIA
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca refeitos,
acostados as fls.331-339, para fixar o valor liquido devido
ao exequente em R$1.552,06, em 31-12-2001.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00036-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JOSE CARLOS DA SILVA
Reclamado(a(S)- MINERACAO FLORESTA DE GUAIRA
LTDA
Adv(s) :ADELIO DRUCIAK       PR10443
Fica Vossa Senhoria intimado da penhora de numerario em con-
ta-corrente da executada, para garantia da execucao no impor
te de R$1.440,15.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00166-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- WILSON LEME DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- F. ANDREIS E CIA LTDA
Adv(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Adv(s) :ELAINE IARA PINTO       PR29714
1. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e apre-
sentem razoes finais no prazo sucessivo a iniciar pelo recla
mante. 2. Designa-se audiencia de leitura e publicacao de
sentenca para o dia 07-02-2003, as 17h05.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00169-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- CONSEMP - CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Reclamado(a(S)- MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO
RONDON
Adv(s) :ERNANI FERREIRA DO ROSARIO
PR21992
1-Prolatada Decisao Resolutiva de Embargos a Execucao.
Procedente. 2-A disposicao na Secretaria da Vara Alvara Judi-
cial.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00174-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- VALTER MACHADO DE SOUZA
Reclamado(a(S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
INCOMAJO LTDA
Adv(s) :STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI
PR31395
Manifeste-se a reclamada acerca do inadimplemento da quarta
parcela do acordo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00241-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- LAURO DOS SANTOS MAIA
Reclamado(a(S)- VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA     PR15494
Adv(s) :MARCOS DAUBER        PR31278
1. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e apre-
sentem razoes finais no prazo sucessivo a iniciar pelo recla
mante. 2. Designa-se audiencia de leitura e publicacao de
sentenca para o dia 07-02-2003, as 17h00.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00293-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- DANIEL DE ALMEIDA
Reclamado(a(S)- CONSTRUTORA CONSTRUPEDRAS
LTDA
Adv(s) :EDSON LUIS SCHRODER      PR29711
Tendo em vista que nao houve resposta das instituicoes finan
ceiras, ao Oficio 2002021123, determina-se o arquivamento
provisorio dos autos, na forma do art. 40 da Lei nr 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00297-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- MARGARIDA MARIA DE SOUZA JARDIM
Reclamado(a(S)- MUNICIPIO DE GUAIRA
Adv(s) :MARCOS AURELIO COMUNELO     PR25393
Apresente o reclamado os documentos necessarios a elabora-
cao dos calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00298-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- AMILCAR DE QUEIROZ VITAL
Reclamado(a(S)- MASSA FALIDA DE COMPANHIA LO-
RENZ
Reclamado(a(S)- AMYLUM INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :NESTOR HARTMANN       PR16470B
A disposicao na Secretaria desta Vara do Trabalho Alvara Ju-
dicial.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00345-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ALDERICO MENZ DUARTE
Reclamado(a(S)- QUADRANTE CONSTRUCOES, OBRAS E
SERVICOS LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA     PR26363
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.409-426, para fixar o valor liquido devido ao exequen
te em R$2.585,15, em 31-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00348-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- HELIO FACCIOLLI
Reclamado(a(S)- QUADRANTE CONSTRUCOES, OBRAS E
SERVICOS LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA     PR26363
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.337-358, para fixar o valor liquido devido ao exequen
te em R$4.845,81, em 31-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00350-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- CLOVIS APARECIDO DA SILVA
Reclamado(a(S)- QUADRANTE CONSTRUCOES, OBRAS E
SERVICOS LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA     PR26363
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.337-358, para fixar o valor liquido devido ao exequen
te em R$4.956,64, em 31-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00351-2001
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ORIVAL EUTRASIO DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- QUADRANTE CONSTRUCOES, OBRAS E
SERVICOS LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA     PR26363
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.339-359, para fixar o valor liquido devido ao exequen
te em R$4.751,23, em 31-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00354-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- SEBASTIAO FERREIRA
Reclamado(a(S)- QUADRANTE CONSTRUCOES, OBRAS E
SERVICOS LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA     PR26363
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.338-359, para fixar o valor liquido devido ao exequen
te em R$3.752,22, em 31-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00359-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO NETO
Reclamado(a(S)- SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. ASSOC.
DE ENGENHARIA
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados,
as fls. 210-222, para fixar o valor liquido, devido a exe-
quente, em R$172,16, em 31-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00401-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ANDREIA MARIA DE BRITO
Reclamado(a(S)- HOTEL E RESTAURANTE TEMPERO MI-
NEIRO
Adv(s) :CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
PR26698
1-A disposicao na Secretaria deste juizo Carta de Adjudica-
cao. 2-Diga a exequente como pretende dar prosseguimento a
execucao. 3-No silencio, arquivem-se os autos, na forma do
artigo 40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00410-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- PARAILIO JOAQUIM DE CAMARGO
Reclamado(a(S)- AGROPECUARIA ITATIBA DOS FRADES
LTDA
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO     PR26785
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.175-191, para fixar o valor liquido devido ao exequen
te em R$328,16, em 31-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00628-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JAQUELINE VIEIRA DOS ANJOS
Reclamado(a(S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO    PR17089A
Adv(s) :MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
PR23992A
1. Prolatada Decisao Resolutoria de Embargos a Execucao. Pro
cedente. 2. Prolatada Decisao de Impugnacao a Sentenca de li
quidacao. Procedente.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00651-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- HORST JORGE BUBANS
Reclamado(a(S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MARLENE LEITHOLD       PR22619B
1. Prolatada Decisao Resolutoria de Embargos a Execucao. Im-
procedentes. 2. Prolatada decisao de Impugnacao a Sentenca
de Liquidacao. Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00668-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- NELCIO JOSE BARP
Reclamado(a(S)- FACICASAS-IND.COM. IMP. EXP. DE
MADEIRA LTDA
Adv(s) :MAURILIA BONALUMI SANTOS     PR18829
Indique a executada outros bens de sua propriedade, que se-
jam de mais facil comercializacao, bastantes para integral
garantia da execucao, sob pena de, no silencio, ser-lhe des-
constituida a personalidade juridica e penhorados bens dos
socios.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00671-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JOAO GONCALVES DA COSTA
Reclamado(a(S)- DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND.
COM. IMP. E EXP. LTDA
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
1. Nos termos do artigo 40 da Lei nr 6830-80, suspendo o cur
so da execucao, por um ano. 2. Decorrido tal prazo, sem mani
festacao dos interessados, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00827-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- HENRIQUE WITZKE
Reclamado(a(S)- ESCRITORIO LEX S-C LTDA
Reclamado(a(S)- ORIVALDO LUZETTI
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO     PR26785
Indique o exequente bens de propriedade dos executados, pas-
siveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00910-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. ASSOC.
DE ENGENHARIA
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO     PR26785
Adv(s) :LAURINDA DA CONCEICAO DA COSTA
CAMPOS  SP103732
Acerca da peticao juntada as fls.389-392, pelo senhor Conta-
dor, manifestem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00923-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- CELSO NOE
Reclamado(a(S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Reclamado(a(S)- BANESTADO S-A - CORRETORA DE SE-
GUROS
Adv(s) :ERNANI PUDELL        PR10811
1-Requeira o reclamante o que entender de direito. 2-No si-
lencio, aguarde-se a solucao do Agravo de Instrumento em Re-
curso de Revista.

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01mrh@trt9.gov.br) Centro
85960-000 MARECHAL CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000045-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00033-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- CLAUDIO LAUDECIO PRASNIESKI
Reclamado(a(S)- MECANAUTO COMERCIO DE PECAS E
MECANICA LTDA
Adv(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Adv(s) :GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO
PR25201
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Improceden-
tes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00197-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- RAQUEL REGINA BARCE
Reclamado(a(S)- T.M.B. MARTINS & CIA LTDA
Reclamado(a(S)- C.M.X. MARTINS & CIA LTDA
Reclamado(a(S)- FUNERARIA CRISTO REI LTDA
Adv(s) :RONIZE FANTIN        PR26722
1. Manifestem-se as partes e apresentem suas razoes finais,
nos termos da Ata de fls.143-148. 2. Designa-se audiencia de
leitura e publicacao de sentenca para o dia 07-02-2003, as
17h15min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00227-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- DARCI MINHO
Reclamado(a(S)- FERROMIL ESTRUTURAS METALICAS
LTDA
Reclamado(a(S)- ELETRO COMERCIAL SANTA RITA LTDA
Reclamado(a(S)- ABB LTDA
Adv(s) :JOAO JOSE DE OLIVEIRA      MG53548
Adv(s) :CLAUDIA PIZZATTO       PR31030B
Adv(s) :MARCELO MARCOS CARDOSO     PR32255
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Improceden-
tes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00228-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- OSVALDO SABINO SIQUEIRA
Reclamado(a(S)- FERROMIL ESTRUTURAS METALICAS
LTDA
Reclamado(a(S)- ELETRO COMERCIAL SANTA RITA LTDA
Reclamado(a(S)- ABB LTDA
Adv(s) :JOAO JOSE DE OLIVEIRA      MG53548
Adv(s) :CLAUDIA PIZZATTO       PR31030B
Adv(s) :MARCELO MARCOS CARDOSO     PR32255
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Improceden-
tes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00229-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- DEOLINDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Reclamado(a(S)- FERROMIL ESTRUTURAS METALICAS
LTDA
Reclamado(a(S)- ELETRO COMERCIAL SANTA RITA LTDA
Reclamado(a(S)- ABB LTDA
Adv(s) :JOAO JOSE DE OLIVEIRA      MG53548
Adv(s) :CLAUDIA PIZZATTO       PR31030B
Adv(s) :MARCELO MARCOS CARDOSO     PR32255
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Improceden-
tes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00253-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- MARLENE KROHN FERREIRA
Reclamado(a(S)- SAKA EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) :NESTOR HARTMANN       PR16470B
Adv(s) :ERNANI FERREIRA DO ROSARIO
PR21992
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Proceden-
tes.

Maringá

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010083-2002
06-12-2002

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ÊNCIA EM PROCEDI MENTO SUMARÍSSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORÁRIO ABAIXO CONSIGNADOS,
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE MARINGÁ SITA NA PRAÇA DOM PEDRO II,575 CEN-
TRO EM MARINGÁ-PR. NESTA AUDIÊNCIA O AUTOR
DEVERÁ SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MÁXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H, DA CLT. O
SEU NÃO COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO V.SA. RESPONSÁ-
VEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 01035-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ANTONIO DOMINGOS CRAVO
Reclamada(s) :MAURO INGA IMPLEMENTOS RODOVIA-
RIOS LTDA
Adv(s) :APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
DATA- 27-01-2003  HORARIO- 14H20MIN

PROCESSO TRT-PR-020-PS 01041-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ADELSON VENANCIO PAZ
Reclamada(s) :CONSORCIO CASA FACIL SOPAVE
Adv(s) :SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARI-
GYO  PR19541B
DATA- 29-01-2003  HORARIO- 14H10MIN

PROCESSO TRT-PR-020-PS 01046-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :KAIO GRISOLIA DA SILVA
Reclamada(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
DATA- 29-01-2003  HORARIO- 14H20MIN

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010084-2002
06-12-2002

FICA V.SA NOTIFICADO A COMPARECER PERANTE A 1ª
VARA DO TRABA LHO DE MARINGÁ, SITA NA PRAÇA
DOM PEDRO II,575 CENTRO EM MAR INGÁ-PR, PARA
AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA
E HORÁRIO CONSIGNADOS. O NÃO COMPARECIMEN-
TO DE V.SA. IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO FICANDO RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-ACPg 00113-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GRANFER COMERCIAL DE FERRO E ACO
LTDA
Réu(s) :SAULO CARMINATI DE PAIVA
Adv(s) :ALMERI PEDRO DE CARVALHO 227-1510
PR13911
DATA- 27-01-2003  HORARIO- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03823-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDIO CESAR CARLONE
Réu(s) :EDITORA LEITURA LTDA
Adv(s) :WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
DATA- 27-01-2003  HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03845-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDILEUZA MARIA DOS SANTOS POLITA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
DATA- 27-01-2003  HORARIO- 13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03852-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Réu(s) :DANIEL FRANCISCO BRAGA
Adv(s) :EDMYLSON PENA DOS SANTOS 3025-2758
PR13782
DATA- 30-01-2003  HORARIO- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03853-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) :CURTUME TAQUARI LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA- 30-01-2003  HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03889-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GERCI RAMOS DA SILVA
Réu(s) :IRMAOS LOYDI LTDA

Adv(s) :CLAUDINEI CODONHO 264-1217    PR17295
DATA- 28-01-2003  HORARIO- 13H40MIN

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030080-2002
06-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 01972-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :LEVI DE FREITAS
Requerido(s) :PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA
Requerido(s) :ANTONIO BELINI FILHO
Adv(s) :PAULO ROBERTO LUVISETI 262-9911
PR19987
DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 03071-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :MAXIMINO RUBBO (ESPOLIO)
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Requerido(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
DO RETORNO DA CP COM NOMEACAO DE BENS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 03749-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :DERCILIO AMANCIO DA FONSECA
Requerido(s) :CARREMAR ELETRODOMESTICOS LTDA
Adv(s) :DIRCEU BERNARDI JUNIOR 227-2491
PR21377
DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 03905-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :ANESIA GELLI RAYMUNDO
Requerido(s) :SIRLEY IMPERIAL INDUSTRIA DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) :CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS INTERPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00090-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- REGINALDO CARTONI
EXECUTADO (S)- DARLAN VASCONCELOS ESPER
Adv(s) :VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO
PR26311
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-MC 00046-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Réu(s) :PAKITA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Adv(s) :OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
Adv(s) :LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT 269-
7686 PR29041
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-MC 00052-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :HERMES MACEDO S-A
Réu(s) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Réu(s) :SINDICATO DO COMERCIO DE MARINGA
Adv(s) :LIANA DOURADO DE LIMA STURMER
KLOKNER  PR13040
Adv(s) :OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
Adv(s) :JULIO ASSUMPCAO MALHADAS     PR3956
DA DECISAO SOBRE IMPUGNACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00619-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ROGERIO APARECIDO NUNES
Reclamada(s) :EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
Reclamada(s) :COCAMAR-COOP CAFEIC AGROPEC DE
MARINGA LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783     PR9637
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00645-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :JUNIOR RODRIGUES LINARES
Reclamada(s) :MERCADO PLANEJ E ADMIN DE PLANOS
URBANOS LTDA
Reclamada(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184
PR23400
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00648-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :CARLOS ALBERTO ZUSSA
Reclamada(s) :MERCADO PLANEJ E ADMIN DE PLANOS
URBANOS LTDA
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Reclamada(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184
PR23400
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00008-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE CARLOS ALVES
Réu(s) :EMPORIO PORTUGUES BEBIDAS SERV
FEST LTDA
Adv(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00285-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Réu(s) :MELO MORA & CIA LTDA
Adv(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00427-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA MARGARETE ZANONI DE ALMEI-
DA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :WALTER KRUSE        PR15576
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00449-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE CARLOS DE SOUZA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
Adv(s) :VANDERLEI FERREIRA 227-2400   PR16651
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00489-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA RITA DAVID
Réu(s) :ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Adv(s) :MARLISA DIAS PINTO 227-5658    PR12203
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00521-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE AILTON ANTONELLI
Réu(s) :LINEA D’ART MOVEIS PROJETOS E DECO-
RACOES LTDA
Réu(s) :RUBENS OTTOBONI
Adv(s) :ADILSON REINA COUTINHO  262-8055
PR23352
DECLINAR O PARADEIRO DOS BENS PARA FORMALI-
ZACAO DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00604-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EWERTON ROMERO BRAZ
Réu(s) :CNDB DIVULGACOES BIBLICAS LTDA
(ME)
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00635-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELIRANI APARECIDA PEREIRA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-1562
PR26257
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00725-1993
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALTINO PASCHOAL JUNIOR
Réu(s) :VALDIR SVERSUTI
Adv(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES   PR25032
DA INCLUSAO NA PROXIMA DATA DE LEILAO, PARA
PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00792-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS ROBERTO ARGOZ
Réu(s) :TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA
Adv(s) :PEDRO STEFANICHEN 227-4393    PR5671
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00905-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROBSON DE ALMEIDA GOMES
Réu(s) :S J VIANA & CIA LTDA
Adv(s) :JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-3690
PR24584
Adv(s) :RICARDO DONALD PEREIRA     PR27336
DA SENTENCA DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01014-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DALVINA FORTES DA SILVA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES MARIALVA LTDA
Réu(s) :REGINA MARIA CAMARGO DE ARAUJO
FUNARI
Adv(s) :CARLOS ROBERTO PISSOLATO 227-8005
PR25030
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01102-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :AFONSO PAULO FIGUEIREDO

Réu(s) :RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO LTDA
Réu(s) :RESTAURANTE E LANCHONETE COSTA
OESTE LTDA
Adv(s) :MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
VISTA DOS AUTOS (PENHORA PARCIAL).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01136-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) :TRANSLEVA MARINGA LTDA N-P ADER-
LEI DE SOUZA
Réu(s) :TRANSLEVA TRANSP RODS LTDA N-P
ADERLEI DE SOUZA
Adv(s) :MARCELO DANTAS LOPES      PR25726
“INTIME-SE O AUTOR A RETIRAR O ALVARA, A MANI-
FESTAR-SE SOBRE O OFICIO RECEBIDO DO JUIZO DE-
PRECADO E DO RETORNO DAS INTIMACOES REMETI-
DAS AS EXECUTADAS”.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01394-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ODAIR APARECIDO ZACHEO
Réu(s) :SANTANA INDUSTRIAL DE PLASTICOS
LTDA
Adv(s) :FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
PR18578
Adv(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
DA DECISAO SOBRE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01408-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO CARLOS DONATTI
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) :CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937
INDICAR QUAIS BANCOS E RESPECTIVAS AGENCIAS
QUER VER DILIGENCIADOS, BEM COMO OS ENDERE-
COS, PARA A EFETIVACAO DA PENHORA REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01513-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE VALDEIR CRAVO
Réu(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) :LUCIANO EHLKE RODRIGUES     PR29364
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01542-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MOACIR RODRIGUES MACHADO
Réu(s) :MADONNA E AMICO INDUSTRIA DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS
Réu(s) :AMICO INDUSTRIA E COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS
Adv(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
DOS CALCULOS ELABORADOS PELA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01722-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SANDRA REGINA DE PAULO
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO CONFORME ATA DE
FL.504.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01747-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :INES GOMES DA SILVA
Réu(s) :APMI ASSOC PROTECAO MATERNIDADE
E A INFANCIA
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORIDA
Adv(s) :JOAO NIVALDO DA SILVA (044)257-1117
PR12850
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DESIGNADA PERICIA PARA O DIA 12-12-2002, AS 09-30
HORAS, NAS INSTALACOES DA RECLAMADA(RUA VE-
READOR ANTONIO GILBERTO GESNIK, 317 - FLORIDA-
PR).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01748-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELISA DA SILVEIRA
Réu(s) :APMI ASSOC PROTECAO MATERNIDADE
E A INFANCIA
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORIDA
Adv(s) :JOAO NIVALDO DA SILVA (044)257-1117
PR12850
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DESIGNADA PERICIA PARA O DIA 12-12-2002, AS 11-00
HORAS, NAS INSTALACOES DA DELEGACIA DE POLI-
CIA, NO MUNICIPIO DE FLORIDA-PR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01816-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MANOEL ROSA LISBOA
Réu(s) :POSTO MARILIA LTDA
Réu(s) :EDUARDO CORREIA FILHO
Réu(s) :RICARDO HENRIQUE CORREIA
Réu(s) :POSTO MILLENIUM LTDA
Adv(s) :LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02021-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DEJALMA APARECIDO MARCHI
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783     PR9637
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02313-1994 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSMAR BERNARDO DA SILVA
Réu(s) :INGAESTACA SONDAGENS E FUNDACO-
ES LTDA
Réu(s) :APPARECIDO CALIJURI
Adv(s) :JOSE BUZATO        PR6480
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02335-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARENILDE PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :C H B DE MACEDO CONFECCOES
Adv(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02541-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ABELINO PACHECO DOS SANTOS
Réu(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ
PR22304
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02703-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FRANCISCO DE ASSIS WALDRICH
Réu(s) :NOWAX DO BRASIL PETROLEO LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA (043) 422-5353
PR9184
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO BRADESCO S-
A.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02835-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VOLNEI LUIZ MAFRA
Réu(s) :EDITORA CENTRAL LTDA
Adv(s) :LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02879-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VANDERLEI QUEIRATO BUENO
Réu(s) :SILVEIRA MAIA PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA
Adv(s) :ARISTEU VIEIRA  226-0685    PR16573
Adv(s) :ROSIMEIRE RIBEIRO FRANCISCO ARRA-
BAL  PR31704
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02932-1995 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu(s) :CURTUME CENTRAL LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03088-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ISMAEL CARDOSO
Réu(s) :TRANSLEVA MARINGA LTDA
Réu(s) :TRANSLEVA TRANSP ROD LTDA(MATRIZ)
Adv(s) :MARCELO DANTAS LOPES      PR25726
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03162-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DULCELINA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :FERNANDO YATARO SUZUKI
Adv(s) :CELSO PIRATELLI  227-3898    PR18562
Adv(s) :ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 222-
6031 PR23102
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03219-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADMILSON FERREIRA CANARIO
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
VISTA DA MANIFESTACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03226-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUCIO DE MELO
Réu(s) :IRMAOS MAYER & CIA LTDA
Adv(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03258-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DEVANIR DA SILVA VIEIRA
Réu(s) :PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA
LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA A

TESTEMUNHA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03276-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JORGE FERREIRA DE LIMA
Réu(s) :AVICOLA NOROESTE LTDA
Adv(s) :CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO 223-
4568 PR13593
Adv(s) :MAURO COMINATTO MEN 227-6588
PR23904
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO CONFORME ATA DE
FL.175.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03291-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JAIR CARABELLI
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :CARLA SIQUEROLO  223-5200    PR31689
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03294-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ALTAIR CLAUDINO
Réu(s) :JOSE CARLOS BIMBATO
Adv(s) :FABIO HENRIQUE XAVIER      PR19905
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03390-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO REIS MEZZAVILLA
Réu(s) :MAGAZINE LUIZA S-A
Adv(s) :ENI DOMINGUES 226-5747     PR19942
REITERAR O ROL DE TESTEMUNHAS FAZENDO CONS-
TAR NUMERO DO CEP.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03410-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :AURO CALDEIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :CZEZACKI & ASSIS LTDA (ME)
Réu(s) :PREVER SERVICOS POSTUMOS LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03457-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ANTONIO SARRES
Réu(s) :SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL S-A
Réu(s) :AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Adv(s) :ANTONINA MARIA CASINI      PR19069B
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03567-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DEOLIRIO ALEXANDRINO DA CRUZ
Réu(s) :SOUZA BRANCO LOCACOES LTDA
Réu(s) :ANTONIO APARECIDO DE SOUZA
Adv(s) :LILIAN CRISTINA CARNELOS 222-9527
PR22026
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03851-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA ROSA GOMES MELLO
Réu(s) :EMBRASIL EMPR BRAS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Réu(s) :HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) :JOAO CARLOS SILVEIRA      PR19272
JUNTAR TENTATIVA CONCILIACAO PREVIA,
CONF.DESPACHO DE FL.20.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03955-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ AUGUSTO CARIA DE ARRUDA
Réu(s) :OLEO FOZ COMERCIO DE OLEOS VEGE-
TAIS
Réu(s) :JESUS ALEJANDRO DIAS
Adv(s) :ALEX JULIO VALENTE      PR11940B
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA SENTENCA SOBRE EMBARGOS A ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03984-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SOLANGE BELASCO PEREIRA RAFAELI
Réu(s) :BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) :LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
Adv(s) :ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
AUTOR- DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.
REU-LIBERADO AO AUTOR O VALOR INCONTROVER-
SO RECONHECIDO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04256-2001
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCIO ROGERIO RODRIGUES PINTO
Réu(s) :ALEX ANASTACIO (ME)
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783     PR9637
DESIGNADA PERICIA PARA O DIA 07-01-2003, AS 08-00
HORAS, NAS INSTALACOES DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04874-2000 - (8 DIAS)
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Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GERALDA IVANDA DE OLIVEIRA
Réu(s) :HSM HOSPITAL E MATERNIDADE LTDA
Adv(s) :DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS  PR20127
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04964-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SANDER DE OLIVEIRA ORTEGA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS
LOBATO LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05047-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDO SANTIAGO FILHO
Réu(s) :CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05148-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCELO RONNIE SILVA
Réu(s) :BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Adv(s) :RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 262-
5071  PR21110
DA GARANTIA DO JUIZO E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05340-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JUNIOR MARCOS RIBEIRO
Réu(s) :EMBRASIL EMPR BRAS LIMPEZA E CON-
SERVACAO S-C LTDA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 227-2728
PR17526
MANIFESTAR-SE SOBRE O CUMPRIMENTO OU NAO DO
ACORDO FORMULADO

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05516-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADAILTON OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Adv(s) :CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06010-1995 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LAERTE BENTO DA SILVA
Réu(s) :SARANDI ESPORTE CLUBE
Adv(s) :PEDRO STEFANICHEN 227-4393    PR5671
VISTA DO REQUERIMENTO DA EXECUTADA (FL.213)

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06189-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE  252-4154
PR16630
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06732-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LAERTES DOMENEGUETTI
Réu(s) :COPEL-TRANSMISSAO S-A
Adv(s) :SILVIO LUIZ JANUARIO  222-6589  PR15145
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030081-2002
06-12-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM
PEDRO II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AU-
DIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMENTO
DE V. SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00091-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) :ALIGNER ENGENHARIA E INDUSTRIA DE
PERFILADOS LTDA
Adv(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
AUDIENCIA DIA 10-12-2002 EM 08-55 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03635-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VAGNER DE ALMEIDA
Réu(s) :COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Réu(s) :TELEPAR BRASIL TELECOM

Adv(s) :FERNANDA SOUZA ROCHA      PR18577
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 08-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03653-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WAGSON DOS SANTOS
Réu(s) :GERALDO FIGUEIREDO
Adv(s) :CLAUDIANA APARECIDA CORADINI 226-
3026 PR23593
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 13-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03709-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RUBENS MARIANO DA SILVA
Réu(s) :M SIRAICHI & CIA LTDA
Réu(s) :ATDL AUTO TECNICA DIESEL LTDA
Réu(s) :ATDL DISTRIBUIDORA DE IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA
Réu(s) :ATDL PNEUS
Réu(s) :ATDL DISTRIBUIDORA DE IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) :ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045
PR25965
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 08-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03780-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
Réu(s) :DEPOSITO SANTA ROSA - CASA PRONTA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
AUDIENCIA DIA 10-12-2002 EM 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03803-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIDNEY TEIXEIRA LAGE
Réu(s) :INDOLAR INDUSTRIA DE ESTOFADOS DO
LAR LTDA
Adv(s) :ELSON SUGIGAN  222-5162    PR15723
AUDIENCIA DIA 10-12-2002 EM 13-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03804-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CICERO CARLOS DA SILVA
Réu(s) :ASCENT SERVICOS TECNICOS ESPECIALI-
ZADOS S-C LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) :AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589
PR30945B
AUDIENCIA DIA 10-12-2002 EM 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03811-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ANTONIO NAPOLEAO FERREIRA
Réu(s) :FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) :CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718  PR17094
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 08-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03815-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALDA SANCHES PALANCA
Réu(s) :RODOVIARIO BERTOLINO LTDA
Réu(s) :BERTOLINO MEURER
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718  PR17094
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 08-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03819-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NIVALDO APARECIDO CAPELLARE
Réu(s) :ROBERTO ALENCAR NUNES & CIA LTDA
(ME)
Réu(s) :R J DE LIMA & CIA LTDA
Réu(s) :NAZIR FELIPES
Réu(s) :JESUS FELIPES
Adv(s) :FABIO ALEX SGOBERO      PR27331
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 08-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03826-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDINEIA ALEXANDRE
Réu(s) :CHUMEL IND E COMERCIO DE PRODS
ALIMENTICIOS LTDA
Réu(s) :SAO FRANCISCO DE SAO GONCALO COM
E IND DE PANIFICA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718  PR17094
AUDIENCIA DIA 10-12-2002 EM 13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03830-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JULIA ALVES LUIZ
Réu(s) :CHUMEL INDUSTRIA E COM DE PROD
ALIMENTICIOS LTDA
Réu(s) :SAO FRANCISCO DE SAO GONCALO COM
E IND DE PANIFICA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718  PR17094
AUDIENCIA DIA 10-12-2002 EM 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03833-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO MARCOS VIANA
Réu(s) :GUILHERMETTI E RAMOS LTDA
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
AUDIENCIA DIA 10-12-2002 EM 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03838-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) :CLAUDECIR RUBIM
Réu(s) :CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERI-
OR DE MARINGA
Adv(s) :IZAURA GONCALVES  223-5336    PR4801
AUDIENCIA DIA 10-12-2002 EM 14-20 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03841-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDSON CESAR INACIO
Réu(s) :EDITORA HOJE MARINGA LTDA
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 08-55 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03847-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDSON JOSE NEVES
Réu(s) :E BELLO & CIA S-C LTDA
Adv(s) :ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN  226-
4242 PR9283
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03855-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE APARECIDO VILAS BOAS
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
AMAZONIA LTDA
Réu(s) :JAIME AGOSTINHO DA SILVA
Adv(s) :SONIA MARIA DE MENEZES  9982-5353
PR20662B
AUDIENCIA DIA 20-01-2003 EM 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03859-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JAIR ROCHA DE OLIVEIRA
Réu(s) :VERA LUCIA NASCIMENTO
Réu(s) :ORLANDO OBINO FILHO
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03864-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELIAS JOSE DA SILVA
Réu(s) :FABIANO SANCHES GALEGO
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03868-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE CARLOS GUERRA
Réu(s) :MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783     PR9637
AUDIENCIA DIA 11-12-2002 EM 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03871-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLOVIS MARI
Réu(s) :ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 20-01-2003 EM 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03873-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE DO SOCORRO DA SILVA
Réu(s) :ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 21-01-2003 EM 13-30 HORAS.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030082-2002
06-12-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A AUDIEN-
CIA EM PROCEDIMENTO SUMARISSIMO A REALIZAR-
SE NA DATA E HORARIO RELATIVO AO PROCESSO
ABAIXO DISCRIMINADO. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE DUAS (02), NA FORMA DO ART. 822, H, DA CLT.
O NAO COMPARECIMENTO DE V. SA. IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FICANDO RESPONSA-
VEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00997-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ANDERSON DE CASTRO ARAUJO
Reclamada(s) :MOVEIS DOLUEM
Reclamada(s) :EMERSON ALVAS
Adv(s) :SIMONE A SARAIVA       PR28626
AUDIENCIA DIA 30-01-2003, AS 13-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01008-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :CARLOS ANTONIO DA SILVA
Reclamada(s) :A J L MOTEL LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 30-01-2003, AS 13-15 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01015-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Reclamante(s) :EDGAR PAULINO DA SILVA
Reclamada(s) :PAULO BALAN
Adv(s) :RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-
1899 PR29572
AUDIENCIA DIA 30-01-2003, AS 14-15 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01020-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :GESSIANE PEREIRA
Reclamada(s) :COMERCIO DE COMBUSTIVEL SANTA
ELIZA
Reclamada(s) :MARCELO AUGUSTO VIANA DA CUNHA
Reclamada(s) :NERZIDIO ANTONIO BONACIN
Adv(s) :RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-
1899 PR29572
AUDIENCIA DIA 30-01-2003, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01023-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :CLAUDINEI LOPES DA SILVA
Reclamada(s) :TRADING-TELECOM COM REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA
Reclamada(s) :CLAUDIO DZIEDZIC
Reclamada(s) :EMILSON JOSE CORDEIRO
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
AUDIENCIA DIA 30-01-2003, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01028-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :MARINEIDE BATISTA DE ANDRADE
Reclamada(s) :JOSE HENRIQUE RUSCHI DE CAMARGO
Adv(s) :ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
AUDIENCIA DIA 30-01-2003, AS 13-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01031-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :LUCIA ODENIKI
Reclamada(s) :MAURO DI BENEDETTO
Adv(s) :ALTAMIR LINARES 223-3784    PR16825
AUDIENCIA DIA 06-02-2003, AS 14-15 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01034-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :VARCEL MATHIAS CONTE
Reclamada(s) :J D S MOVEIS (ME)
Adv(s) :APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
AUDIENCIA DIA 06-02-2003, AS 13-00 HORAS.

04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040033-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00076-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :BIM BAM JOIAS E RELOGIOS LTDA
Réu(s) :SUELI REINEK FRAZAO
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
encontra-se na CEF guia de retirada a disposicao.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00029-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :RIBEIRO & SELERI LTDA
Adv(s) :ALEX JIMI POMIN       PR32522
contra-arrazoar RECURSO interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00035-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :F1 AUTO POSTO LTDA
Adv(s) :ALEXANDRA TOSHIMI PASSOS OKAWA
PR15715
contra-arrazoar RECURSO interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00038-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :AUTO POSTO PALMARES LTDA
Adv(s) :ALEXANDRA TOSHIMI PASSOS OKAWA
PR15715
contra-arrazoar RECURSO interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00041-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :AUTO POSTO J NISSI LTDA
Adv(s) :LUIS PLINIO TELES 226-1906    PR9212
contra-arrazoar RECURSO interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00046-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :A BERTOLINO & CIA LTDA
Adv(s) :ALEXANDRA TOSHIMI PASSOS OKAWA
PR15715
contra-arrazoar RECURSO interposto.
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PROCESSO TRT-PR-662-CS 05990-1997
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :ALEIXO WOSNIAK
Requerido(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA  PR21384
Adv(s) :ODORICO TOMASONI (41)344-1370
PR21707
que nos autos consta valores depositados pela executada,
ficando no aguardo dos autos principais.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00050-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- MANOEL GONCALVES
EXECUTADO (S)- STILO FLEX INDUSTRIA DE MOVEIS
PARA ESCRITORIO LTD
EXECUTADO (S)- MCA MOVEIS CENTRO AMERICA
LTDA
Adv(s) :JOSE WLADEMIR GARBUGGIO  264-2727
PR17107
apresentar o contrato social das recdas e alteracoes.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00064-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- VALDECIR GHISI
EXECUTADO (S)- SILVEIRA FRANCO & CIA LTDA
Adv(s) :NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184
PR23400
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00075-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- VALMIR ANTUNES DA SILVA
EXECUTADO (S)- EDNA MARIA DA SILVA TAVARES (ME)
Adv(s) :ELIETE FUZARI OLIVO FONE-(044) 244-
2654 PR24042
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00086-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- ISAU PEREIRA
EXECUTADO (S)- JOSE ADILSON BORGES DA SILVA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00060-2002
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :VERA LUCIA FRANCESCHINI
Embargado(s) :ANA MARIA BELLINCANTA CASAROTTO
Adv(s) :WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO
VALLE  PR12212
vistas dos doctos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00163-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :VERA LUCIA LOPES
Reclamada(s) :ASCENT LOGISTICA LTDA
Adv(s) :SERGIO SAES  224-1904    PR21097
vistas em razao do oficio fl. 66 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00184-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :JOSELITO DA SILVA VALENCIO
Reclamada(s) :LS SUB EMPREITEIRA MAO DE OBRA S-C
LTDA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
diligenciar e indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00362-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :TEREZINHA MARTINS
Reclamada(s) :ELISA FESTRATTI
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-
4484  PR10045
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00570-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :JOSUE FACUNDO DE MATOS
Reclamada(s) :RESTAURANTE CHE-LIN LTDA (ME)
Adv(s) :ALESSANDRA TAKAKI FONE-(044)223-
2992  PR28858
comprovar o pagamento das custas e depositar os honorarios
do contador, sob pena de leilao dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00666-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :OTAVIO DA SILVA
Reclamada(s) :JOAO FIDELIS DA LUZ
Reclamada(s) :MARCOS ANTONIO BELTRONO
Adv(s) :CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-0539
PR18074
comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00683-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :NEUZA GAMA BRITO DA SILVA
Reclamada(s) :CANDELORIO & CIA LTDA (ME)
Adv(s) :JALMO SOARES        PR10313
comprovar os recolhimentos previdenciarios,sob pena execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00755-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ALEXANDRO FONCATTI DA SILVA
Reclamada(s) :ROMAR PRESTADORA DE SERVICOS S-C
LTDA
Adv(s) :EDI ERI FROEMING  227-0670-9963-2023
PR13560
manifestar-se nos autos, sob pena de extincao do feito.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 01266-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ROBERTO BRAZ
Reclamada(s) :MARIO SERGIO DAINEZ
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
vistas em razao do oficio da Rec. Federal.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 01275-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :VANIA CRISTINA DE LIMA SILVA
Reclamada(s) :RV COBRANCAS S-C LTDA
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
vistas do oficio fl. 26 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00004-2000
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VERA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) :BURLAN FITAS K 7 LTDA
Réu(s) :MAX FITAS COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA
Adv(s) :LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-
3250 PR23082
os autos serao enviados para o arquivo em razao da ausencia
de manifestacao do exequente e suspensa a execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00015-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IVONE MARIA TITAO BARBOSA
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :MARINO ELIGIO GONCALVES  222-6589
PR16639
Adv(s) :MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-1562
PR26257
recte - retirar doctos.
recda - retirar doctos e alvara que encontra-se na CEf guia
para levantamento de importancia.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00075-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DANIEL MACEDO DE LIMA
Réu(s) :BANCO MERC DE S PAULO S-A
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00080-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FATIMA GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE  252-4154
PR16630
Adv(s) :HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
foi extinta a execucao em razao da liquidacao do feito.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00088-2002
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :KLEBER FERREIRA CASE
Réu(s) :COTRIZOO COM E REP DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
Adv(s) :APARECIDO SILVA MACHADO 226-1144
PR27348
que foi designado para encerramento de instucao o dia
17-03-2003 as 10horas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00090-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCELO CERCI
Réu(s) :CANALI & CIA LTDA
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00153-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDENIR BATISTA PINHEIROS
Réu(s) :LUIZ HALUHIKO SHIN IKE
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
vistas da peticao fls. 203-204 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00171-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDEMIR MASCARIN
Réu(s) :INDUSTRIA E COM DE CONFECCOES
MARIALVA LT
Adv(s) :SONIA MARIA SILVESTRE LOPES 232-1164
PR12209
proceder o pagto das despesas processuais, sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00206-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROBERTO CAMPOS (ESPOLIO)
Réu(s) :EDSON CONSENTINO
Adv(s) :JOSE WLADEMIR GARBUGGIO  264-2727
PR17107
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00293-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GENY CAVALARO BELETATTI
Réu(s) :HSM HOSPITAL E MATERNIDADE LTDA
Adv(s) :RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA

PR12828
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00316-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu(s) :PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Adv(s) :EDERALDO SOARES       PR4181
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00347-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SEBASTIAO DODORICO RIBEIRO
Réu(s) :UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) :RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 262-
5071  PR21110
foi deferido, devendo comprovar nos termos da Lei 10537-02,
que acrescentou o art. 789-B a CLT, inc.IV, o recolhimento
dos emolumentos fixados e apresentar as pecas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00376-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROGERIO SIMOES DA SILVA
Réu(s) :BANCO ECONOMICO S-A
Adv(s) :CELSO SCHMITZ  227-0317    PR13554
Adv(s) :MARCELO ALESSI 324-6000     PR16272
recte - retirar doctos.
recda - retirar doctos e encontra-se na CEF guia para levan-
tamento de importancia.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00376-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALMIR CLAUDINEI CUMINATI
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937
“Antes, comprove o requerente nos termos da Lei 10537-02,
que acrescentou o art. 789-B a CLT, inc.IV, o recolhimento
dos emolumentos fixados”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00405-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS RAIMUNDO DE CARVALHO
Réu(s) :MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718  PR17094
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00425-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :REGINALDO LOURENCO ARTACHO
Réu(s) :MAURICIO LEMOS (ME)
Adv(s) :REGIS ALAN BAULI FONE- (044) 224-0308
PR25747
comprovar os recolhimentos previdenciarios,sob pena execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00471-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :BENEDITO AUGUSTO DA SILVA
Réu(s) :CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS
Adv(s) :DALTON LEMKE  225-2506    PR5594
encontra-se alvaras judiciais na CEF, para serem retirados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00576-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA APARECIDA BORGOTO
Réu(s) :MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Adv(s) :DIRCEU BERNARDI JUNIOR 227-2491
PR21377
retirar documentos nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00611-2000
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO PEREIRA VIANA
Réu(s) :LOTUS INDUSTRIA DE FARINHA LTDA
Réu(s) :ANA CLARA INDUSTRIA DE FARINHA
LTDA
Adv(s) :FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 227-2728
PR17526
que foi suspensa a execucao pelo prazo de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00648-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLEVERSON VIEIRA
Réu(s) :ATACADAO S-A DISTRIBUICAO COMER-
CIO E INDUSTRIA
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Adv(s) :JESUS SOARES MARTINS 226-2580   PR6532
retirar doctos e guia de retirada que encotra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00686-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA APARECIDA DA SILVA SATIM
Réu(s) :ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) :ALAERCIO CARDOSO 226-1906    PR12181
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00694-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELISA CORDEIRO
Réu(s) :ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MARINGA

Adv(s) :ALAERCIO CARDOSO 226-1906    PR12181
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00713-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLEONICE DE SOUZA TEODORO
Réu(s) :ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) :ALAERCIO CARDOSO 226-1906    PR12181
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00761-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDO GIMENES CASARIN
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :ODORICO TOMASONI (41)344-1370
PR21707
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR     PR7007
ciencia da decisao de impug.aos calculos -copia Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00781-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSILAINE MARIA PEPINO
Réu(s) :ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) :ALAERCIO CARDOSO 226-1906    PR12181
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00795-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO JORGE FILHO
Réu(s) :BRINGER ELETRO ELETRONICOS LTDA
Réu(s) :BISCAYNE COMERCIAL LTDA (MF)
Réu(s) :K SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ciencia da decisao de Impug Sentenca Liquid- copia Internet

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00850-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MAYCON MARIANO CORREIA
Réu(s) :F A MARINGA LTDA
Adv(s) :EUCLIDES LOPES COTRIM  223-4469
PR13013
vistas da nomeacao de bem a penhora feita pela executada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00852-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO LUIZ ROQUE
Réu(s) :ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
“Ante o valor reconhecido como devido pela executada as fl.
804, defiro a liberacao ao exequente da quantia de ...”.
e que encontra-se na CEF guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00869-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MILTON ALVES VIANA
Réu(s) :COMERCIO DE MADEIRAS E CARVAO 3
MENINAS LTDA
Adv(s) :HERMELINDO BAGON  245-1153   PR6688
encontra-se na CEF guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00974-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO APARECIDO VILELA
Réu(s) :BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) :LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
que a execucao encontra-se garantida tendo o prazo legal
para manifestar-se acerca da sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00985-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDEMIR BENICIO DOS SANTOS
Réu(s) :SINESIO MONTOANI
Adv(s) :MAURICIO BORGES RIBEIRO 226-4561
PR25955
vistas em razao da penhora em bens do executado, insuficien
tes para garantir a execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01053-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE APARECIDO MARTELLI
Réu(s) :SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURAN-
CA E TRANSP DE VL
Réu(s) :SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ
PR22304
retirar alvara que encotra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01139-1994 - (30 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE RODRIGUES DE LIMA (M)
Réu(s) :GESSOART ACABAMENTOS EM CONSTR
CIVIS LTDA P-PROPR
Réu(s) :JOSE DAVI BORNIA
Adv(s) :REGINA MARIA BASSI CARVALHO 227-
3616 PR13053
foi deferido o prazo solicitado para manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01157-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) :COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
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Adv(s) :HAMILTON JOSE OLIVEIRA     PR17587
“Tendo em vista que garantida a execucao, intime-se o execu-
tado, atraves de seu procurador, para opor as medidas que
entender cabiveis, no prazo de cinco dias”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01316-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ PAULINO DE ANDRADE
Réu(s) :BANDA BRASIL 2000 LTDA
Réu(s) :ANTONIO GARDIM
Réu(s) :RICIERI GARDIM
Réu(s) :HELIO GARDIM
Adv(s) :FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 227-2728
PR17526
proceder os recolhimentos previdenciarios,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01359-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NOEL PEDRO MARQUES
Réu(s) :BALFAR S-A
Réu(s) :TABORDAIRES COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Adv(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
informar o endereco da segunda reclamada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01483-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :DAVI FERNANDES GOUVEA
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
proceder o pagto das custas processuais,sob pena execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01492-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FRANCISCO LOPES DE SOUZA
Réu(s) :JOSE ANTONIO BORGHI
Réu(s) :MOACIR FERRO
Adv(s) :LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-
3250 PR23082
vistas do documento de fls. 129 nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01538-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NOEL CORREIA
Réu(s) :FRANCESCHINI & CIA LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783     PR9637
ciencia do teor do despacho de fl.186 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01619-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NELSON ROCHA DE MEDEIROS
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY     PR12201
vistas do oficio da CEF fls. 508.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01661-1998
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DEVANIR GOMES DA ASSUNCAO
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
AMAZONIA LTDA
Adv(s) :MARCOS AURELIO DIAS 423-8344
PR23628
que foi suspensa a exeucao pelo prazo de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01690-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDO CASSIANO SELIS
Réu(s) :MARGONARI & MARGONARI LTDA
Adv(s) :CLAUDENIR LUIZ PEROCO  268-5827
PR18075
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01781-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA DE JESUS SOUTO FACTORI
Réu(s) :LOJAS AMERICANAS S-A
Adv(s) :CELI MAYUMI FURUKAWA 226-4757
PR12725
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
retirar documentos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01788-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :REGINALDO ALMEIDA DA SILVA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Adv(s) :APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-
2470 PR14620
entregar a carta de apresentacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01854-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUCIMAR APARECIDA STAGLIANON
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :EMBRASIL EMPR BRAS LIMPEZA E CON-
SERVACAO S-C LTDA
Adv(s) :LAISE BARROS LEAL       PR28287
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01905-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOVINO LIMA DA COSTA
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA N-P
SOCIO
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
manifestar quanto ao prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02097-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) :CECILIA PEDRO MARQUES
Réu(s) :COCAFE-COOPERATIVA AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA
Réu(s) :COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA
PRODUTIVA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
vistas do laudo pericial nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02117-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDIR PINTO BARBOSA
Réu(s) :MUNICIPIO DE IGUARACU
Adv(s) :MARCO ANTONIO LEMOS ALVES
PR31725
retirar alvara que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02121-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS CESAR BASSO
Réu(s) :ABATEDOURO COROAVES LTDA
Adv(s) :HERMELINDO BAGON  245-1153   PR6688
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos poden-
do, retirar guia para levantamento de importancia que
encotnra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02135-2002
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PAULO CESAR DUARTE DOS SANTOS
Réu(s) :CONSORCIO CONSTRUTOR DE RODOVI-
AS PARANA
Réu(s) :RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-
A
Adv(s) :PATRICIA FONTANA 3028-0387    PR19046
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
que foi designado pericia nos autos para o dia 08-01-03
as 08horas, nas instalacoes da recda, Rodovia PR 317 Km 106
+ 200m.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02144-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDECIR FERNANDES DE SOUZA
Réu(s) :LUQUETI & SOUZA LTDA (ME)
Adv(s) :ADELINO GARBUGGIO 264-2727    PR13548
proceder os recolhimentos previdenciarios,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02231-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RAIMUNDO JOSE CAETANO
Réu(s) :COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC AGRO-
PEC DE MARINGA LTDA
Adv(s) :JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-3230
PR27704
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783     PR9637
retirar documentos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02337-2002
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IRAIMA SCHROEDER DE MORAES
Réu(s) :CENTRO EDUC INFANTIL CAMINHOS DO
SABER S-C LTDA
Adv(s) :KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
PR28353
comprovar os recolhimentos previdenciarios referentes
a cada parcela do acordo.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02453-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSIMARA DOS SANTOS STAHLSCHMIDT
Réu(s) :MONREAL CORP NAC DE SERVICOS E
COBRANCAS S-C LTDA
Réu(s) :JOSE CARLOS CASAROTTO
Adv(s) :ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE AL-
MEIDA  PR27418
“Intime-se a exequente para que apresente o calculo do seu
credito relativo ao contrato mantido com a primeira reclama-
da, a fim de que possa ser dado prosseguimento a execucao”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02465-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS DE JESUS ANTUNES
Réu(s) :SABE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
MANUFATURADOS LTDA
Adv(s) :MARLENE TISSEI 227-4175     PR15999
vistas do oficio de fls, 296-297.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02530-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDEM CARLOS VASCONCELOS
Réu(s) :BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Adv(s) :LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
Adv(s) :RODNEI FRANCE ALVARENGA  223-4823
PR9584
recte - retirar documentos.
recda - retirar documentos e alvara que encontra-se na
CEF. (extinta a execucao).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02680-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDOMIRO HUMBERTO MARQUES
Réu(s) :ODONTO LARCON COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
Adv(s) :ELSON SUGIGAN  222-5162    PR15723
“Indefiro a penhora do bem indicado, vez que o socio se reti rou
da sociedade em 06-05-97, cf. nona alteracao contratual, ora jun-
tada pelo exequente, muito antes da propositura da presente acao”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02726-2002
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MIGUEL DOMINGUES PASSOS
Réu(s) :ASSIS E DAKKACH LTDA

Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718  PR17094
Adv(s) :SAULO DE MELO JUNIOR 222-8232
PR22106
que foi redesignado audiencia de instrucao para o dia
10-04-2003 as 09horas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02761-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ILSON CONTI
Réu(s) :CERAMICA AURORA S-A
Adv(s) :JOSE FRANCISCO PEREIRA 226-4664
PR15728
ciencia da peticao fl. 403-404 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02824-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDEMIR ROMERO
Réu(s) :ALVES & VENCEL LTDA
Réu(s) :PETROGIL COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA
Adv(s) :SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512
PR21640
vistas da peticao fl. 386-390 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02922-1999
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SILVANA BRESSAN MORAES
Réu(s) :LIDERY COMERCIO DE COSMETICOS E
CONFECCOES LTDA
Adv(s) :WILMALEY CAMPOS FAZZANO  224-6102
PR12213
que foi deferido o pagamento das despesas processuais da
forma requerida, devendo serem os valores depositados,
atraves de guia a ser expedida pela Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02925-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROMANA SEBASTIANA DE SOUZA AR-
THUR
Réu(s) :EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS
Réu(s) :COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC AGRO-
PEC DE MARINGA LTDA
Adv(s) :ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230
PR18066
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
retirar documentos. Encontra-se a disposicao na CEF alvara
para reclamada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02950-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MAURILIO CAMARA
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) :ROMEU SACCANI  (43) 322-2524   PR3556
Adv(s) :IZAURA GONCALVES  223-5336    PR4801
ciencia da decisao de emb.execucao- copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02982-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSCAR ZANDONA TONIOLO
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Adv(s) :MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
“Indefiro as providencias requeridas, vez que cabem a parte
interessada”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02998-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SOLANGE ROKS
Réu(s) :PERCI WILLIAM BORTOLOTTO
Adv(s) :MARCELA RODRIGUES MONTALVAO
PR25354
proceder os recolhimentos previdenciarios,sob pena execucao

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03014-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO FRANCO
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) :JOSE JORDAO BELEZE 233-1214   PR7550
ciencia do despacho de fl.183 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03128-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA ALICE MORAIS
Réu(s) :SATO RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA
Adv(s) :EUCLIDES LOPES COTRIM  223-4469
PR13013
Adv(s) :HERMELINDO BAGON  245-1153   PR6688
retirar documentos noa autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03165-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SUELI REINEK FRAZAO
Réu(s) :BIM BAM JOIAS E RELOGIOS LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783     PR9637
vistas dos doctos juntados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03214-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS MARQUES DA SILVA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
em razao da existencia de deposito recursal, suficiente
para garantia da execucao, tem o prazo legal para opor as
medidas que entender cabiveis conforme despacho fls. 151.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03305-1998 - (10 DIAS)

Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDMAR MUNIZ CURTI
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :MARINO ELIGIO GONCALVES  222-6589
PR16639
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR     PR7007
retirar documentos.Encontra-se na Cef alvara para reclamda.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03329-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DENISA MARIA BORCATO
Réu(s) :ANEJ INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
“A fim de que seja regularizada a representacao processual
da reclamada, intime-se-a para que assine a procuracao de fl
49, no prazo de cinco dias”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03337-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO CARLOS DE SOUZA
Réu(s) :COMPANHIA MERCANTIL E INDUSTRIAL
PARIZOTTO
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos,
podendo retirar guia para levantamento que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03345-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA RODRIGUES
Réu(s) :RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO LTDA
Réu(s) :VALDIR MOINHOS
Réu(s) :CARLOS HENRIQUE BERNARDOCHI
Réu(s) :SEVERINO CESARIO RIBEIRO FILHO
Réu(s) :PAULO ROBERTO PIVA CRUZ
Réu(s) :LUIZ CAVALCANTE MOTA
Réu(s) :JOAO MANOEL RODRIGUES PINTO
Adv(s) :ALICIO MALAVAZI  227-3362    PR16622
que foi homologado a desistencia da acao, podendo retirar
os documentos que acompanharam a inicial.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03355-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALMIR CARLOS BISCOLA
Réu(s) :NOVAX DO BRASIL PETROLEO LTDA
Adv(s) :ELSON SUGIGAN  222-5162    PR15723
que considera-se razoavel o valor atribuido aos bens pelo
Oficial de Justica, vez que nao cabe a parte atribuir valor
ao bem ser penhorado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03573-2002
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OZIEL ALVES DE MENEZES
Réu(s) :MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882    PR3313
ciencia em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03637-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS ROGERIO DE LIMA
Réu(s) :A J METALURGICA LTDA
Adv(s) :ADRIANA APARECIDA MARTINEZ
PR23809
retirar a peticao de embargos a execucao que enncontra-se
a contracapa dos autos em virtude da execucao nao estar
garantida.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03673-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LEANDRO DOS SANTOS
Réu(s) :RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718  PR17094
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03718-2002
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MILTON DE OLIVEIRA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
ciencia da devolucao da notificacao ao recdo pelo correio.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03729-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IVO FELICIDADE
Réu(s) :VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Adv(s) :CLAUDINEI CODONHO 264-1217    PR17295
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
ciencia da decisao de imp.sentenca liquid-copia na Internet

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03756-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SILVANA RODRIGUES CAZZETA
Réu(s) :INDUSTRIA DE CALCADOS ARUAL LTDA
(ME)
Adv(s) :FRANCISCO OSORIO PORTO 3026-6413
PR21315
“..considerando o comprovado encerramento das atividades
da empresa, a indicar, comprovando os nomes-enderecos dos
socios, no prazo de quinze dias”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03809-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCELO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) :VALTER GALENDE
Réu(s) :VALDECIR GALENDE
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Réu(s) :ADEMIR AMORIM MARTINS
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES (044) 252-3323
PR25433
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03922-1997
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANGELITA DE FARIAS
Réu(s) :REST E PIZZARIA CASAGRANDE N-P VAL-
DIR MARCHI
Adv(s) :PATRICIA FONTANA 3028-0387    PR19046
em virtude de ausencia de manifestacao os autos vao para
o arquivo provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03938-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ISABEL MARIA DIAS JOHNSTON
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Adv(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
proceder a devida retificacao cf. despacho fl.104.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04100-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDO LOURENCO LUCCHETTI (ES-
POLIO)
Réu(s) :A J SITTA & CIA LTDA
Adv(s) :OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
vistas do oficio de fls. 457-458.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04283-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DIVALDO BONDANCA
Réu(s) :ERNANI TRENTO
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
vistas do recalculo apresentado pelo contador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04327-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DORNIRO MARTINS
Réu(s) :THERMAS DE MARINGA
Adv(s) :CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos, poden-
do manifestar-se e que foi realizada penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04375-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NELSON TEODORO DA SILVA
Réu(s) :SEG SERV ESPECIAIS DE SEG E TRANSP
DE VAL S-A
Réu(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Réu(s) :SEG RIO SERV DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
Réu(s) :SEG NORTE SERVICOS DE SEGURANCA S-
A
Réu(s) :SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S-A
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR     PR7007
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
ciencia da decisao de emb.execucao- copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04376-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OLIVEIRA REZENDE
Réu(s) :AURORA SEGURANCA VIGILANCIA E
TRANSP VALORES LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04678-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALERIA CRISTINA BENETI
Réu(s) :UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) :GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
Adv(s) :EDERALDO SOARES       PR4181
ciencia da decisao impug.sentenca liquidacao-copia Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04766-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS JOSE SCHMUKER
Réu(s) :COFAP COMPANHIA FABRICADORA DE
PECAS
Adv(s) :SILVANIA MARIA BOLZON      PR12743
Adv(s) :LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
ciencia da decisao impug.aos calculos-copia Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04811-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SILVIA QUITERIA COSTA
Réu(s) :SOCIEDADE INDUSTRIAL MOVELEIRA
JANGADA LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
“Considerando que o oficial de justica goza da confianca do
Juizo e, que suas certidoes tem fe publica, reputo razoavel
o valor atribuido ao imovel, mesmo porque, a constricao re-
caiu sobre um terco do imovel, sem a especificacao de sua lo-
calizacao”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05025-1997

Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :HELENA APARECIDA VICENTE
Réu(s) :GILSON APARECIDO MACHADO
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-
4484  PR10045
que foi suspensa a execucao por um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05140-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LENIZE CRISTINA DE FREITAS BEDIN
Réu(s) :CLINICA MEDICO SOCIAL RURAL DE
MANDAGUARI
Adv(s) :JOAO CARLOS ZAFALON 233-3312
PR21565
Adv(s) :SAULO DE MELO JUNIOR 222-8232
PR22106
recte - juntar CTPS para as anotacoes devidas.
recda - fornecer as guias do seguro desemprego.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05151-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ CARLOS GAZZONE
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321
PR7831
foi deferido, devendo comprovar nos termos da Lei 10537-02,
que acrescentou o art. 789-B a CLT, inc.IV, o recolhimento
dos emolumentos fixados”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05202-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO FERREIRA SANCHES
Réu(s) :AUTO MECANICA MATSUMOTO LTDA N-
P CAORU MATSUMOTO
Adv(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
manifestar-se em razao do recebimento dos autos do TRT.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05207-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CRISTINA ANASTACIO
Réu(s) :MARIA DE FATIMA MORELATO
Adv(s) :SONIA MARIA DE MENEZES  9982-5353
PR20662B
apresentar copia da matricula do imovel.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05359-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MAURO ALEXANDRE RAMPATTO
Réu(s) :TREVO DIESEL COMERCIO DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO LUVISETI 262-9911
PR19987
Adv(s) :WALTER POPPI  FONE-223-4109   PR6116
recte - retirar doctos e alvara judicial que encontra-se na CEF.
recda - retirar doctos, proceder o pagto das despesas proces
suais bem como os recolhimentos previdenciarios.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05375-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PAULO ROSENDO CAMPOS
Réu(s) :LAERCIO PANEGASSI
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05836-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZA DA VITORIA NUNES
Réu(s) :CELSO CARLOS FERREIRA
Adv(s) :TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PAULA PR17095
encontra-se na CEF guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05900-1996
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SEBASTIAO GUADAGNINE
Réu(s) :COPUIL COM DE PNEUS USADOS INTER-
NORTE LTDA (ME)
Adv(s) :CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FERMEN-
TAO  PR7627
devido a ausencia de pagamento das despesas processuais
o bem sera levado a leilao com data a designar.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06086-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADNILSON PINTO
Réu(s) :MASSON INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06106-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALDEMIR LOPES
Réu(s) :CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos, e que fo-
ram interpostos embargos a execucao, podendo contraarrazoar.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06135-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :AYLTON BENTO
Réu(s) :MASSON INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06175-1999 - (10 DIAS)

Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :NEIDIVO AFONSO FONE-(044)269-1555
PR13592
Adv(s) :MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
recte - retirar doctos.
recda - retirar doctos e alvara que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06366-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE LOPES AQUINO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :WALTER KRUSE        PR15576
Adv(s) :GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
recte - encontra-se na CEF guia de retirada.
recda - comprovar os recolhimentos previdenciarios e fiscais
e que foi efetuada liberacao do credito ao exequente

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06376-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RUBENS BRITO SOARES
Réu(s) :OLVEBRA INDUSTRIAL S-A
Adv(s) :NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722   PR15750
“Ante o valor da avaliacao e a concordancia da executada
com os calculos readequados, intime-se para que deposite
a diferenca, bem como efetue o pagamento das despesas
processuais”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06460-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA DE FATIMA FERREIRA BATISTA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
recte - encontra-se na CEF guia de retirada.
recda - comprovar os recolhimentos previdenciarios.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06573-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LAZARO VALTER MONTEIRO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-
1798 PR18094
Adv(s) :NILSON CEREZINI 226-4321    PR18099
ciencia da decisao de emb execucao -copia Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06677-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO BALBINO
Réu(s) :MATO VERDE IND E COMERCIO DE MA-
DEIRA LTDA
Réu(s) :SHOPPING DA MADEIRA LTDA
Adv(s) :ALEXANDRE AUGUSTO TELLES CAMPOS
PR21950
ciencia da decisao de emb declaracao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06732-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NELSON FAVA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY     PR12201
Adv(s) :LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
ciencia da decisao de emb.execucao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06800-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ILTON SERGIO PERES BORGES
Réu(s) :BRASIMAC S-A ELETRODOMESTICOS
Adv(s) :RICARDO COSTA BRUNO 973-4294
PR26321
vistas do oficio de fls. 138.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06803-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO AIRTON CARNEIRO DE SOUZA
Réu(s) :CHURRASCARIA GALETO SULINO LTDA
Adv(s) :CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
contra-arrazoar embargos a arrematacao .

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07030-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FRANCISCO DE ASSIS HENRIQUE MOREI-
RA
Réu(s) :RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-
A
Adv(s) :PATRICIA FONTANA 3028-0387    PR19046
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
ciencia da decisao de emb.execucao - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07050-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CESIO SILVA CEZARIO
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :MARCOS ROBERTO MENEGHIN  222-6589
PR19039
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR     PR7007
recte - encontra-se na CEF guia de retirada.
recda - comprovar os recolhimentos previdenciarios e fiscais

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07116-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDIR MARQUES PRIMO

Réu(s) :ABATEDOURO COROAVES LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas em razao do laudo apresentado pelo perito.

Paranaguá

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: RT 612/2001
Autor(a): RAUL BALTHAZAR RODRIGUES NETO
Ré(u): UNITRAB COOP. PREST. DE SERV. TRAB
AUTON. DE PARANAGUA LTDA.
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré UNITRAB
COOP. DE PRESTAÇÃO DE SERV. DOS TRABALHADO-
RES AUTON. DE PARANAGUÁ LTDA., atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para os fins previstos em lei, que nos
autos em epígrafe foi prolatada sentença em embargos de de-
claração, acolhidos parcialmente.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ

(prazo de vinte dias)

Autos: RT 859/2000
Autor(a): JOSUÉ DE JESUS FERNANDES
Ré(u): JODAL CONSTRUTORA LTDA.
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADA a ré JODAL CONS-
TRUTORA LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido,
para os fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
3.819,43 (três mil, oitocentos e dezenove reais e quarenta e
três centavos) atualizados até 30 de setembro de 2002, devida
ao autor nos autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O
valor acima será atualizado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
72, nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_________________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

10491/2002 - R$ 360,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: RT 1483/1996
Autor(a): ELOY ALVES DA SILVA
Ré(u): UNITRAB COOP. PREST. DE SERV. TRAB
AUTON. DE PARANAGUA LTDA.
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré UNITRAB
COOP. DE PRESTAÇÃO DE SERV. DOS TRABALHADO-
RES AUTON. DE PARANAGUÁ LTDA., atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para os fins previstos em lei, que nos
autos em epígrafe foi prolatada sentença que acolheu parcial-
mente os pedidos formulados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)



350 6ª feira | 06/Dez/2002

Autos: RT 1180/1997
Autor(a): JOÃO ANTONIO BORATO
Ré(us): SEG RIO SERV. DE SEG. E TRANSPORTES
DE VALORES
SEG NORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/A
SEG SUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/A
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam INTIMADAS as rés SEG
RIIO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE
VALORES, SEG NORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/A
E SEG SUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/A, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para os fins previstos em lei, que
nos autos em epígrafe foi prolatada sentença que rejeitou os
pedidos formulados pelo autor, bem como para apresentar no
prazo legal, querendo, contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

10193/2002 - R$ 360,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO E DE
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO

(prazo de vinte dias)

Autos: ET 4/2000
Embargante: AUGUSTO BRONHOLO
Embargado: CLEBER MOVIO
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o embargado
VALDINEI NONATO,  atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para os fins previstos em lei, que nos autos em epígrafe
foi proferida sentença que julgou improcedente a ação e aco-
lheu em parte os embargos de declaração interpostos pelo em-
bargante,  bem como para apresentar, querendo, contra-razões
ao recurso ordinário.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: PS 355/2001
Autor(a): DAVID IRENO ALVES NETO
Ré(u): NOVA OPÇÕES AUTO MECÂNICA E ELÉ-
TRICA LTDA
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré
NOVA OPÇÕES AUTO MECÂNICA E ELÉTRICA LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para os fins pre-
vistos em lei, que nos autos em epígrafe foi prolatada sen-
tença que acolheu parcialmente os pedidos formulados pelo
autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: RT 1439/2000
Autor(a): EDEVALDO DOS SANTOS
Ré(u): UNISERV COOPERATIVA MULTIFUNCIO-
NAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré UNISERV
COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os
fins previstos em lei, que nos autos em epígrafe foi prolatada
sentença que acolheu em parte os pedidos formulados pelo au-
tor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: RT 3/2001
Autor(a): PEDRO MARTINS DOS SANTOS
Ré(u): CONSTRUCOOP LTDA
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré CONSTRU-
COOP LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
os fins previstos em lei, que nos autos em epígrafe foi prolata-
da sentença que acolheu parcialmente os pedidos formulados
pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

10490/2002 - R$ 666,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: RT 511/2001
Autor(a): CARLOS ALBERTO SILVA FRANÇA
Ré(u): UNITRAB COOP. PREST. DE SERV. TRAB
AUTON. DE PARANAGUA LTDA.
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré UNITRAB
COOP. DE PRESTAÇÃO DE SERV. DOS TRABALHADO-
RES AUTON. DE PARANAGUÁ LTDA., atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para os fins previstos em lei, que
nos autos em epígrafe foi prolatada sentença que acolheu
parcialmente os pedidos formulados pelo autor, bem como
da decisão em embargos de declaração, acolhidos parcial-
mente.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: RT 618/2001
Autor(a): OZIEL LEOPOLDINO DA SILVA
Ré(u): UNITRAB COOP. PREST. DE SERV. TRAB
AUTON. DE PARANAGUA LTDA.
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré UNITRAB
COOP. DE PRESTAÇÃO DE SERV. DOS TRABALHADO-
RES AUTON. DE PARANAGUÁ LTDA., atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para os fins previstos em lei, que
nos autos em epígrafe foi prolatada sentença que acolheu
parcialmente os pedidos formulados pelo autor, bem como
da decisão em embargos de declaração, acolhidos parcial-
mente.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: RT 1597/2000
Autor(a): IVANI DEMÉTRIO CESINANDO DOS SAN-
TOS
Ré(u): FENIX LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré FENIX LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para os fins previstos em lei, que nos autos em
epígrafe foi prolatada sentença que acolheu parcialmente os
pedidos formulados pelo autor, bem como da decisão em em-
bargos de declaração, acolhidos parcialmente.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: RT 1368/1999
Autor(a): DANIEL FLORENTINO
Ré(us): MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DELTA
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam INTIMADA a ré MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO DELTA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para os fins previstos em lei, que nos autos em
epígrafe foi prolatada sentença que acolheu em parte os pedi-
dos formulados pelo autor, bem como para apresentar no prazo
legal, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

10191/2002 - R$ 684,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos: RT 838/2001
Autor(a): HORTÊNCIA DAS NEVES PIRES
Ré(u): VALMIR PINHEIRO – FIRMA INDIVIDUAL
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz da Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADO o réu VAL-
MIR PINHEIRO – FIRMA INDIVIDUAL, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para comparecer perante a Vara do
Trabalho de Paranaguá, à Av. Cel. Santa Rita, 482, Paranaguá,
PR, à AUDIÊNCIA UNA  designada   para 17/02/2003 às
15h30min., quando, poderá apresentar  sua resposta à ação (art.
847 da CLT) sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT,  devendo apresentar defesa e as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), devidamente qualificadas, até 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas ape-
nas aquelas que se fizerem presentes, tudo  nos termos dos ar-
tigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimen-
to da(o)(s) réu(u)(s) importará em revelia  quanto à matéria de
fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos: RT 1460/2001
Autor(a): JORGE JOSÉ DA SILVA
Ré(u): ROBERTO LEANDRO DEMARCHI  (ESCO-
LA GIRASSOL)

O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz da Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADO o réu ROBER-
TO LEANDRO DEMARCHI (ESCOLA GIRASSOL), atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante
a Vara do Trabalho de Paranaguá, à Av. Cel. Santa Rita, 482,
Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA  designada   para 13/03/
2003 às 15h10min, quando, poderá apresentar  sua resposta à
ação (art. 847 da CLT) sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT,  devendo apresentar de-
fesa e as provas que julgar necessárias, constante de documen-
tos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), devidamente qualificadas, até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inqui-
ridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo  nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento da(o)(s) réu(u)(s) importará em revelia  quanto à maté-
ria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: AP 7/2002 (RT 1407/1999)
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL
Agravados: JOSÉ RAMOS E OUTRO
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o agravado JOSÉ
RAMOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, que-
rendo, contraminutar no prazo legal o agravo de petição autua-
do em apartado, referente à RT 1407/1999
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO E DE
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO

(prazo de vinte dias)

Autos: ET 3/2000
Embargante: AUGUSTO BRONHOLO
Embargado: VALDINEI NONATO
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho Substi-
tuto da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o embargado
VALDINEI NONATO,  atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para os fins previstos em lei, que nos autos em epígrafe
foi proferida sentença que julgou improcedente a ação e aco-
lheu em parte os embargos de declaração interpostos pelo em-
bargante,  bem como para apresentar, querendo, contra-razões
ao recurso ordinário.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de dezembro de 2002. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

10487/2002 - R$ 774,00

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RUA CORONEL SANTA RITA, 482

83203210 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0022-ET   000002/1998  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MYRNA FONTOURA FREITAS
Réu         : OSVANIRA EHLKE SCHOLZ
ADV(S) : JOSE ARI MATOS - PR22524
DESP. DE FL. 162: “... TENDO EM VISTA O TEMPO DE-
CORRIDO DESDE O DESPACHO DE FL. 141, REQUEIRAM
AS PARTES, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
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MENTO DO PROCESSO (ARTIGO 265, § 5º, DO CPC.”

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000006/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ESTEFANIO MACHADO ALVES
Réu         : ODONTO CLINICA S/C LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
         MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO - PR24171
CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE 14/04/
2003, ÀS 17H09MIN PARA JULGAMENTO E PUBLICAÇÃO
DA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000010/2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CLOVIS BARRETO
Réu         : HERALDI TADEU DO PRADO
ADV(S) : LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS - PR30389
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS PARCELAS DO ACOR-
DO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000024/1997  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CLAUDINEIA MARIANO DOS SANTOS
Réu         : ASSOC.DOS MORAD.PROP. E AMIGOS DO
BALN.SHANGRI-LA
              GINO FERNANDO RONAHAK
ADV(S) : ADRIANA HELLER RAMOS - PR30466
MANIFESTAR-SE  A RESPEITO DO OFICIO DO DETRAN
(CERT. DE REG. DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO).

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000035/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LUCIANO GARCIA
Réu         : AUTO POSTO NEON LTDA
ADV(S) : CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN - PR28823
COMPROVAR A ALEGADA SUCESSÃO (DESP. PROFERI-
DA NA PETIÇÃO PRTO. Nº 12778/20002.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000040/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : SERGIO DE LIMA DO NASCIMENTO
Réu         : CLUBE OLIMPICO DE PARANAGUA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000062/2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CARLOS ALBERTO RIBEIRO CARDOSO
Réu         : IATE CLUBE DE GUARATUBA
ADV(S) : RUY GASTAO ANDRADE AZEVEDO - PR23287
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA  CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAPRESENTADA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000099/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ELPIDIO FERNANDES DE OLIVEIRA
Réu         : CASANDRA MARA RODRIGUES PEREIRA - ME
ADV(S) : ELENIRA APARECIDA DE ARAUJO - PR27867
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APRESENTADA PELO ISS,
INCIDENTE SOBRE O ACORDO, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000106/1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : OSEIAS PEREIRA DIAS
Réu         : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
ENCONTRA-SE DISPONÍVEL, NA AGÊNCIA LOCAL DA
CEF, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000143/1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ROBERTO FERREIRA GOMES
Réu         : MUNICIPIO  DE PARANAGUA
ADV(S) : ALVARO PEDRO JUNIOR - PR13003
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRAMINUTA AOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000152/2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCIO PONTES DO ROSARIO RIBEIRO
Réu         : APRILE BRASIL LTDA(SUCESSORA DA ABT
AIR-MAR
ADV(S) : GISELE MARA FREITAS - PR28783
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA PETIÇÃO DE FLS. 30/
31 (A RÉ REQUER A NULIDADE DA CITAÇÃO).

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000155/2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : VALDEMIR DE LIMA
Réu         : ELCIO YOSHINORI SETOYAMA
ADV(S) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES - PR20797
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O ACORDO, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000159/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA

- PR
Autor       : CLAUDINO PEREIRA MENDES
Réu         : RADIO FM ILHA DO MEL LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA DI-
FEREÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APRE-
SENTADA PELO INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000165/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOAO VIDAL PEDRO
Réu         : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS “CO-
INBRA” S/A
ADV(S) : IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000170/2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ROSALDO DAS NEVES VIEIRA
Réu         : CEVAL ARMAZENS GERAIS LTDA
ADV(S) : DORCIRO N. LIMA FILHO - PR5632
DESP. DE FL. 172: “TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE
FL. 171, DEFIRO MAIS DEZ DIAS PARA MANIFESTAÇÃO
DO AUTOR.”

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000176/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LAURO DA COSTA DIAS
Réu         : MARIO FUYOO NARITA - ME
              PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS
ADV(S) : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO - PR19001
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NA FORMA APRESENTA-
DA PELO INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000177/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LUIZ CARLOS LOURENCO
Réu         : MARIO FUYOO NARITA - ME
              PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS
ADV(S) : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO - PR19001
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO APRESENTADA PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000183/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CIDINEI RIBEIRO DE CAMARGO LARROCA
Réu         : SONAR COMISSARIA DE DESPACHOS S/C
LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APRESENTADA PELO
INSS, INCIDENTE SOBRE O ACORDO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000184/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOSE VALDECIR MARTINS TEIXEIRA
Réu         : MARIO FUYOO NARITA
              PETROLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS
ADV(S) : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO - PR19001
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APRESENTADA PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000228/2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CRISTIANO NEVES
Réu         : CLEUSAIR PEREIRA FRANCISCO
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000238/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : AMILTON FARIAS RODRIGUES
Réu         : COND.EDIF.RES.BAIA DE GUARATUBA(NP
LORENA RIBEIRO)
ADV(S) : CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER - PR20814
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA DI-
FERENÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENENCIÁRIA
APRESENTADA PELO INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000242/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : EDEMILSON RODRIGUES MENEGILDO
Réu         : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS “CO-
INBRA” S/A
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA
DE PRECLUSÃO, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊN-
CIA, APRESENTAR CÁLCULOS DETALHADOS

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000248/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOAO PATRICIO CORREIA
Réu         : GUNTOLF VAN KAICK
ADV(S) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO -
PR14847

         DAVID THIESSEN - PR2184
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000251/1998  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ANDREIA CRISTINA ROCHA
Réu         : POSTO E CHURRASCARIA DE BORTOLI CUPIM
LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
         MAURICIO VITOR DE SOUZA - PR24169
DESP.FL.227: “HOMOLOGO O ACORDO (...)., CUSTAS,
INSS E DEMAIS DESPESAS (...) PELO RECLAMADO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO (...).”

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000262/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ANTONIO JOSE GONCALVES DO ROSARIO
Réu         : METALURGICA SOLUCAO LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA  CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAPRESENTADA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000296/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LEVI GERALDINO DE ALMEIDA
Réu         : HOTEL NAUTICO LTDA
ADV(S) : SILVIO O. DOS SANTOS BONONE - PR13704
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APRESENTADA PELO
INSS, SOB PENA DE  EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000315/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCOS ANTONIO FERNANDES DO NASCI-
MENTO
Réu         : EMPRESA DE MAO DE OBRA TEMPORARIA
CLT LTDA
              PENINSULA LTDA
ADV(S) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA - PR24029
PROCEDER A ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR EM CON-
FORMIDADE COM A SENTENÇA, SOB PENA DE FAZÊ-
LO A SECRETARIA DA VARA, SEM PREJUÍZO DA CO-
MUNICAÇÃO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000325/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CELSO HOLANDA DA CUNHA BELTRAO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO,  CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000327/1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES
Réu         : ADMINISTRAÇAO TERMINAL LTDA
ADV(S) : EVANDRO MARIO LAZZARI - PR23644
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NA AGÊNCIA DE PARA-
NAGUÁ DO BANCO DO BRASIL, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000337/1988  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : EUGENIO DE ALMEIDA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DE
CUSTAS, NO VALOR DE R$ 72,34, ATUALIZADO ATÉ 30/
11/2002, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000339/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : EDIMILSON SOUZA COSTA
Réu         : MATA ATLANTICA PARK HOTEL LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO - PR19001
COMPROVAR A DIFERENÇA DE CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA, CONFORME DEMONSTRATIVO DO INSS,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000358/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : TADEU FERREIRA CONSTANTINO
Réu         : MARINE BOX TERMINAL DE RETAGUARDA
LTDA
ADV(S) : AMABILON DALCOMUNI - PR16174
ATENDER AO REQUERIMENTO FORMULADO PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO SEM A DEDUÇÃO DO
VALOR CONSTANTE DA GPS (APROPRIAR GPS NO CÓ-
DIGO CORRETO E DE GFIP SOB CÓDIGO 904).

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000360/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOSE CARLOS RIBEIRO
Réu         : DELTA C.-COMERCIO E PADRONIZACAO DE
CEREAIS LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO,
CONFORME DEMONSTRATIVO DO INSS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000409/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : GILMAR ALVES DE FARIAS
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000410/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ABEDENEGO LOPES
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO,  CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000481/1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : SIDNEI PEREIRA
Réu         : SENFF PARATI S/A
ADV(S) : MARCELO HANKE BANDOLIN - PR26145
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NA AGÊNCIA DESTA
CIDADE DA CEF,  GUIA  DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000499/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JADIR VAZ CORREIA
Réu         : FOSPAR S/A - FERTILIZANTES FOSFATADOS
DO PARANA
              MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E
COMERCIO S/A
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA DI-
FERENÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAPRE-
SENTADA PELO INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000504/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : DOMINGOS ALVES PEREIRA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000516/2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JULIO CESAR MACANEIRO
Réu         : MEGA CRED ADMINISTRADORA DE BENS E
PARTICIPACAO LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE 13/12/
2002, ÀS 16 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NO
LOCAL DE TRABALHO DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000528/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ADALTO FANGUEIRO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000529/1994  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : VALDETE TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS
Réu         : MUNICIPIO DE ANTONINA
ADV(S) : MIRIANE MALUCELLI ROYER - PR22519
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCÁRIA APRESENTADA PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000536/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JULIMAR CARVALHO
Réu         : ASTEL LOCADORA DE MAO DE OBRA(N/P
PAULO PERNIA)
              CASIMIRO BRUCHESK
              PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA 23/06/2003, ÀS
13H50MIN, DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO E CONSEQÜENTE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000539/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JORGE GONCALVES DA SILVA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : LUDMILA MESQUITA - PR20205
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000545/1999  - ( dias)
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LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ROSELI ALVES
Réu         : ENSEADA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S) : TAMAR CHRISTMANN - PR14293
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NA AGÊNCIA DE PARA-
NAGUÁ DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ALVARÁ
JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000547/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JUAREZ DA SILVA TRANCOSO
Réu         : CONSORCIO CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN
A.GUTIERREZ
              CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A
              CONSTRUTORA CHRISTIANI NIELSEN ENGE-
NHARIA S/A
ADV(S) : FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA
- PR28265
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA DI-
FERENÇA APRESENTADA PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000597/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CARMIRIA OLINDA POERNER
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO,  CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000615/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCELO SCHNEIDER
Réu         : FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S/A(N/P
DR.  IVAN SECON PAROLIN FILHO)
ADV(S) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO - PR13863
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, SOB PENA
DE PRECLUSÃO, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊN-
CI, APRESENTAR CÁLCULOS DETALHADOS.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000626/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ANDERSAN CARDOSO DE OLIVEIRA
Réu         : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUACU
LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
ATENDER AO REQUERIMENTO FORMULADO PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO SEM A DEDUÇÃO DO
VALOR CONSTANTE DA GPS DE FL. 216 (JUNTAR A GFIP
ONDE CONSTE A VINCULAÇÃO DA GPS AO PROCES-
SO).

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000640/2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : EDERALDO VIANA GONCALVES
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
              SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
NA LIMPEZA DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONI-
NA
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
INDICAR O CORRETO ENDEREÇO DA  PRIMEIRA RÉ,
TENDO EM VISTA A DEVOLUÇÃO DA NOTIFICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000685/2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ELIZANDRA BORGES
Réu         : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NA AGÊNCIA DE PARA-
NAGUÁ DO BANCO DO BRASIL, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000698/2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOSE DA SILVA DO CARMO
Réu         : ASSOCIACAO BANESTADO
ADV(S) : ADALBERTO CORDEIRO ROCHA - PR22415
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃ, NA AGÊNCIA DESTA CI-
DADE DA CEF, ALVARÁ JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000726/2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CRISTIANE COSTA
Réu         : ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
              PROCURADORIA DA REPUBLICA - PGUA
ADV(S) : JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI -
PR26741
INDICAR O CORRETO ENDEREÇO DA PRIMEIRA RÉ,
TENDO EM VISTA A DEVOLUÇÃO DA NOTIFICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000727/2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JULIANA DE PAULA BARBOSA
Réu         : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA
              PROCURADORIA DA REPUBLICA - PGUA
ADV(S) : JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI -
PR26741
INDICAR O CORRETO ENDEREÇO DA PRIMEIRA RÉ,
TENDO EM VISTA A DEVOLUÇÃO DA NOTIFICA-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000770/1994  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ANTONIO TEODORICO ROSARIO
Réu         : BANESTADO S/A - REFLORESTADORA
ADV(S) : RENATO P. SARTORI - PR17122
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA APRESENTADA PELO INSS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000785/2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ILSE MARIA REICHERT HOFER
Réu         : PAULO DECHANDT CORDEIRO
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
DESP. DE FL. 64: “JUNTE-SE. COMPROVE O AUTOR A
PROPRIEDADE DO VEÍCULO PARA POSTERIOR PENHO-
RA”.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000797/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CARLOS CARVALHO DE SOUZA
Réu         : VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S) : FABRICIO BITTENCOURT - SC8361
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA 23/06/2003, ÀS
13H00MIN, DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO E CONSEQÜENTE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000803/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ADENILSO FERREIRA DOS SANTOS PACCET-
TI
Réu         : DORINHA SCHEILA ROTH
              PESCAROLO E PEREIRA LTDA-VELEIROS PIZZA
BAR
              WILLIAN DOUGLAS PESCAROLO
ADV(S) : ELIO MASSAO KAWAMURA - PR21399
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA 23/06/2003, ÀS
13H30MIN, DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO E CONSEQÜENTE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000815/1999  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : RAPHAEL FREIRE
Réu         : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO PARANA
ADV(S) : IVAN SERGIO TASCA - PR16215
ENCONTRA-SE DISPONIVEL, NA AGÊNCIA DE PARANA-
GUÁ DA CEF, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000825/2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : AUGUSTO DA SILVA
Réu         : ANTONIO HORORATO DE LIMA - ME
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
VISTA DOS OFÍCIOS DE FLS. 71, 72, 73/77.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000879/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : FRANCISCA ELENICE BEZERRA VALLE DE
FRANCA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000879/2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ANDRE LUIZ AFONSO
Réu         : SUPERMERCADO CONDOR LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
         MONICA R MAJEWSKI - PR24634
FOI DESIGNADA A DATA DE 13/12/2002, ÀS 13H30MIN
PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NA SEDE DA RECLA-
MADA (RUA JOÃO EUGENIO, 605).

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000880/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : VITOR EUGENIO DE FRANCA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000903/1988  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : PEDRO PEREIRA E OUTROS
Réu         : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DOS VA-
LORES DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA HOMO-
LOGADOS À FL. 492, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000919/2000  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA

- PR
Autor       : RONALDO ANTONIO DA SILVA
Réu         : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : ANTONIO JULIO MACHADO LIMA - PR23845
         REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE 14/04/
2003, ÀS 17H08MIN PARA JULGAMENTO E PUBLICAÇÃO
DA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000925/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LUIZ CARLOS ALVES MEIRA%
Réu         : SADIA S/A
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA 23/06/2003, ÀS
15H00MIN, DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO E CONSEQÜENTE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000945/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : DEJACIR PEREIRA ALVES
Réu         : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
         REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000983/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CELSO MEIRA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO,  CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000997/1998  - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MANOEL LOPES MATOZZO
Réu         : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
              TRANSVEPAR TRANSP. VEIC. PARANA LTDA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
APRESENTR SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLU-
SIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001017/2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : DANIEL FARIAS PORTELA
Réu         : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S/A
ADV(S) : ANA LUCIA CABEL - PR17879
FOI DESIGNADA A DATA DE 03/04/2003, ÀS 12H51MIN
PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001018/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JORGE DA SILVA PRACA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001025/1997  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : TADEU BALLES
Réu         : ANTONIO E. WALTER & CIA LTDA
              ESPÓLIO DE ANTONIO EURICO WALTER
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
DESPACHO DE FL. 146. “...INTIME-SE O CRDOR ARRE-
MATANTE PARA QUE COMPROVE O VALOR DO IMPOS-
TO PAGO, EM 10 DIAS. CONSIDERANDO O TEOR DA
PUBLICAÇÃO DE FL. 128-VERSO, QUE INFORMA A AU-
SÊNCIA DE ÔNUS SOBRE O IMÓVEL, ENTENDO QUE O
VALOR DO IMPOSTO DEVERÁ SER ACRESCIDO NA
CONTA GERAL PARA OPORTUNO PAGAMENTO AO CRE-
DOR ARREMATANTE, DESDE QUE COMPROVADA A
QUITAÇÃO DO IMPOSTO JUNTO AO MUNICÍPIO E ATÉ
O LIMITE DO VALOR EFETIVAMENTE PAGO. (...).”

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001035/1990  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARIO DE OLIVEIRA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
DESPACHO DE FL. 639: “... INTIME-SE A EXECUTADA
PARA O EFEITO DO ARTIGO 884,  DA CLT.”

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001062/1994  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : SIND. SERV. MUNICIPAIS DE PARANAGUA
Réu         : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CÁLCULOS DO CON-
TADOR.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001070/1998  - (10 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LUIS CARLOS FRANCISCO
Réu         : TRANSVEPAR TRANSP.E VEIC.PARANA LTDA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
APRESENTAR SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, IN-
CLUSIVE DO VALOR DO INSS DEVIDO POR AMBAS AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001077/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : VANESSA PAGAN AJALA
Réu         : CLAYTON VALENTIM POCK(SUPERMERCADO
CLAYTON)
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA 16/06/2003, ÀS
15H20MIN, DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO E CONSEQÜENTE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001095/2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MAURICIO ANASTACIO COSTA
Réu         : LUCIANO CARDOSO DENARDI-ME
ADV(S) : MAURICIO SOUZA BOCHNIA - PR10599
         JOAQUIM MIRO - PR15181
1) CIÊNCIA AO AUTOR PARA COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE R$ 288,80, EM CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO. 2) CIÊNCIA À RÉ
PARA RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS,
CONF. REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001159/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOSE DE ALMEIDA XAVIER DE MELO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001167/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : OTILIO LEITE DO NASCIMENTO
Réu         : CARMO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
              CONDOMINIO DO EDIFICIO ATLANTA
ADV(S) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR -
PR18790
DESP. FL. 133: “... NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, POR INTEMPESTIVOS. INTIME-SE.”

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001224/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARIO RAIMUNDO FERREIRA
Réu         : GIL FERNANDO GUERRA
              ZEUZA GUERRA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CÁLCULOS DO RE-
CLAMANTE, SOB PENA DE PRECLUSÃO, DEVENDO, EM
CASO DE DIVERGÊNCIA, APRESENTAR CÁLCULOS
DETALHADOS. NO MESMO PRAZO, DEVERÁ PROCEDER
À ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001226/2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : SEBASTIANA FERREIRA SOARES
Réu         : GIL FERNANDO GUERRA
              ZEUZA GUERRA
ADV(S) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA -
PR13445
DESP. DE FL. 57: “DEFIRO O PRAZO IMPRORROGÁVEL
DE CINCO DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO E PERDA
DA PROVA (...).”

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001296/1997  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : SAMUEL DA COSTA CORREIA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
1) DESP. FL.316: “ .. QUANTO ÀS CUSTAS PROCESSU-
AIS, NADA A DEFERIR (...). 2) ENCONTRA-SE DISPONÍ-
VEL EM NOME DA RÉ, NA AGÊNCIA DA CEF DESTA
CIDADE, ALVARÁ JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001306/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : REINALDO VERSON DA SILVA FILHO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
DESP. DE FL. 201: “CONSIDERANDO OS TERMOS DA
CERTIDÃO DE FL. 200, INTIME-SE O AUTOR DE QUE O
PRAZO DEFERIDO NA ATA DE FL. 133 PASSARÁ A FLUIR
A PARTIR DE SUA INTIMAÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001335/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARIO DE ARAUJO
Réu         : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S.A
              LAINE - MANUTENÇAO DE AREAS VERDES
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LTDA
ADV(S) : MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA - PR32723
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO,
CONFORME DEMONSTRATIVO APRESENTADO PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001377/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CARLOS ROCHA
Réu         : EMPRESA DE TRANSPORTES MARITIMOS
TRANSTURMAR LTDA
ADV(S) : ENRICO MIGUEL NICHETTI - PR25115
         ELI ZELLA JORGE - PR6478
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001387/1995  - (2 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOAO CRISTOVAO DE BARROS
Réu         : MUNICIPIO DE MATINHOS
ADV(S) : NARELVI CARLOS MALUCELLI - PR4419
DESP. DE FL. 174: “J. DIGA O RECLAMADO, EM 48 HO-
RAS”.  (PETIÇÃO DO AUTOR QUE INFORMA A INADIM-
PLÊNCIA DA 10ª PARCELA DO ACORDO).

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001523/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ALCIDES DE BARROS GOBETI
Réu         : MARTA REGINA LIMA DA SILVEIRA - ME
ADV(S) : PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA - PR17170
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001528/1999  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOSE CARLOS SERAFIM DOS SANTOS
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO,  CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001538/2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCELO RAMOS GASPAR
Réu         : ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
              SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : LEUCIMAR GANDIN - PR28263
         EDNA MARA BORBA DE ANDRADE E SILVA -
PR21850
         FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS -
PR29166
1) CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE FOI DESIGNADA A DATA
DE 24/03/2003, ÀS 17H05MIN PARA JULGAMENTO E PU-
BLICAÇÃO DA SENTENÇA. 2) CIÊNCIA AO AUTOR DE
QUE FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE FL. 235.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001612/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ERALDO ALVES DO NASCIMENTO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001623/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : NILTON CESAR FERNANDES
Réu         : COMPANHIA PRODUTORES DE ARMAZENS
GERAIS
              SIBELE DOS SANTOS LIMA - ME
ADV(S) : YOSHIHIRO MIYAMURA - PR7086
ATENDER AO REQUERIMENTO FORMULADO PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO SEM A DEDUÇÃO DO
VALOR CONSTANTE NA GPS (A GPS DE FL. 46 NÃO
APRESENTA VINCULAÇÃO COM OS AUTOS).

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001720/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARISA SOUZA CALDAS
Réu         : ESCOLA GIRASSOL ENSINO PRE-ESCOLAR E
DE PRIMEIRO GRAU
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA CERTIDÃO DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001728/1992  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : DIONE ALVES
Réu         : MUNICIPIO DE ANTONINA
ADV(S) : MIRIANE MALUCELLI ROYER - PR22519
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO APRESENTADA PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001732/1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ELIANE GONCALVES

Réu         : ARAUCARIA HOTEIS E TURISMO LTDA
              CAMBOA HOTEIS LTDA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NA AGÊNCIA DE PARA-
NAGUÁA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GUIA DE RE-
TIRADA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001772/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CLAUDECIR BAUMGART
Réu         : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
ADV(S) : ALI ZRAIK JUNIOR - PR14909
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001773/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARLI DE FATIMA PINTO FERREIRA
Réu         : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
ADV(S) : ALI ZRAIK JUNIOR - PR14909
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001779/2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ADILSON HAINOCZ
Réu         : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
              TRH SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : APARECIDO JOSE DA SILVA - PR17607
FOI DESIGNADA A DATA DE 28/04/2003, ÀS 17H21MIN,
PARA JULGAMENTO E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001806/1999  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : NELSON NASCIMENTO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO,  CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001836/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : PEDRO ANICIO SOUZA
Réu         : FERTILIZANTES OURO VERDE S/A
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
         REGIANE ANTUNES DEQUECHE - PR17461
1) CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 2) CIÊNCIA AO AUTOR
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001922/1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ROMEU BUSE
Réu         : ADMINISTRACAO TERMINAL LTDA
              ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
ADV(S) : GERALDO MOCELLIN - PR12711
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NAS AGÊNCIAS DESTA
CIDADE DA CEF E DO BANCO DO BRASIL, GUIAS DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001925/1992  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOSE ALVES
Réu         : MUNICIPIO DE GUARATUBA
ADV(S) : DENISE LOPES DA SILVA - PR24167
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIÁRIO, NO VALOR APRESENTADO PELO INSS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001950/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : IVO CUBAS
Réu         : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
              PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S) : MARIA JAQUELINE R. S. KLINGENFUS -
PR15876
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA CERTIDÃO DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA, ONDE É INDICADO  NOVO ENDEREÇO
PARA CITAÇÃO DA RÉ EM MARINGÁ.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001968/1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ISMAEL DINO KUBA
Réu         : ADEMIR LOURENCO VEIGA & CIA.LTDA
              ROCHA TOP
ADV(S) : IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
PROCEDER À ANOTAÇÃO DA CTPS DA AUTORA, SOB
PENA DE FAZÊ-LO A SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001992/1998  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : DARCI DA SILVA ROSA
Réu         : DELCI DE LOURDES FRIDLUND
              DJALMAR FRIDLUND
              FAZENDA CACHOEIRA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS - PR12775
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA CERTIDÃO DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA (CP APENSADA À CONTRACAPA).

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002007/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ANTONIO DOS SANTOS
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002016/1997  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JORGE RIBEIRO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002088/1998  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : APARECIDA DO ROCIO SANTANA
Réu         : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE PGUA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
COMPROVAR, MENSALMENTE, O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, OBSER-
VANDO OS CÁLCULOS HOMOLOGADOS, DE ACORDO
COM O PAGAMENTO DAS PARCELAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002335/1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOAO MENDES MACHADO
Réu         : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE PGUA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
DESP. DE FL. 455: “... INTIME-SE A RECLAMADA PARA
COMPROVAR, MENSALMENTE, O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (SEGURADO, EM-
PRESA E TERCEIROS) E FISCAIS (EMPREGADO), OBSER-
VANDO OS CÁLCULOS HOMOLOGADOS, DE ACORDO
COM O PAGAMENTO DAS PARCELAS, OBSERVANDO O
FATO GERADOR E O VENCIMENTO PREVISTO EM LEI,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO COM NOVA DESIG-
NAÇÃO DE LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-CS   002439/1997  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ODIVAL NUNES CORDEIRO
Réu         : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S/A
              REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A(LIQUID.EXTRAJUDICIAL)
ADV(S) : EUCLIDES A. ROCHA - PR23349
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO BEM OFERECIDO À
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002499/1995  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JACYR PEREIRA COELHO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
              TK EQUIPAMENTOS E SERVICOS S/A
ADV(S) : MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO -
PR11040
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002508/1998  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARIA VERIDIANA SOARES DA SILVA
Réu         : MUNICIPIO DE GUARATUBA
ADV(S) : DENISE LOPES DA SILVA - PR24167
APRESENTAR OS DADOS REQUERIDOS PELO SEFIP
PARA DEPÓSITO DO FGTS EM CONTA VINCULADA DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002697/1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MANOEL RODRIGUES
Réu         : VIACAO ROCIO LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NA AGÊNCIA DESTA
CIDADE DO BANCO DO BRASIL,  GUIAS  DE RETIRA-
DA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002791/1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LEONARDO DOS SANTOS GERALDO
Réu         : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
ADV(S) : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - PR4772
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NA AGÊNCIA DESTA
CIDADE DA CEF,  GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   003207/1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MAURICIO SOARES NETO
Réu         : ADMINISTRACAO TERMINAL LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
         ELI ZELLA JORGE - PR6478

1) CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE SE ENCONTRA  A DIS-
POSIÇÃO, NA AGÊNCIA DESTA CIDADE DO BANCO DO
BRASIL,  GUIA  DE RETIRADA. 2) CIÊNCIA AO RÉU DO
DESPACHO DE FL. 328: “...CONSIDERANDO QUE O VA-
LOR DO ACORDO É COMPATÍVEL (...) HOMOLOGO (...).
AS DESPESAS, COTADAS, SÃO DEVIDAS PELA EXECU-
TADA. MANTENHO A PENHORA ATÉ O EFETIVO PAGA-
MENTO DA DÍVIDA E COMPROVAÇÃO DOS RECOLHI-
MENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS (...).”

Paranavaí

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
R PERNAMBUCO,858  TERREO

87701-010  PARANAVAI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-023-ACp  00005-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SIND TRAB NA IND DA CONSTR E DO
MOBIL DE PVAI PR
Réu(s) :J L MADEIRAS LTDA
Adv(s) :SAMUEL BARBOSA PEREIRA - F- 423-3367
PR30569
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO IMPORTE
DE R$ 160,00 ATUALIZADO ATE 16.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-023-ACp  00006-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SIND TRAB NA IND DA CONSTR E DO
MOBIL DE PVAI PR
Réu(s) :K E BENEFICIAMENTO E ESQUADRIAS DE
MADEIRA LTDA
Adv(s) :MAURICIO JOSE CLEVE MACHADO   423-
4045    PR13274
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO IMPORTE
DE R$ 160,00 ATUALIZADO ATE 16.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-023-CS   00961-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :GINES ROMERA PLAZA FILHO
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A-
BANESPA
Adv(s) :MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
CIENCIA DA ALTERACAO CADASTRAL DO PROCURA-
DOR MANOEL
FRANCISCO DE SOUZA NETO, E NAO AOS DEMAIS
SUBSCRITORES
DA PETICAO FACE O SUBSTABELECIMENTO SER APE-
NAS A ELE.
QUANTO AOS DEMAIS REQUERIMENTOS INDEFERE-SE
POR TRATAR-SE
DE ONUS DA PROPRIA PARTE, E NAO ATRIBUICAO DES-
TE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-CS   01158-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :LUIZ CARLOS PEREIRA
Requerido(s) :BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S-A
Adv(s) :MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
CIENCIA DO DEFERIMENTO DA ALTERACAO CADAS-
TRAL DO ADV. DO REU
AS DEMAIS INTIMACOES SAIRA EM NOME DO SR. MA-
NOEL FRANCISCO
DE SOUZA NETO, E NAO DOS DEMAIS PETICIONARIOS
FACE O
SUBSTABELECIMENTO NAO INCLUI-LOS. OS DEMAIS
REQUERIMENTOS
INDEFER-SE POR TRATA-SE DE ONUS DA PROPRIA PAR-
TE E NAO
ATRIBUICAO DESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-ET   00013-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :AGENOR MARQUES PEREIRA
Embargado(s) :GENIVALDO GOMES MARTINS
Embargado(s) :NOGARA CAVALCANTE E FERREIRA
LTDA
Adv(s) :LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA   423-
1100  PR23282
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DA SUSPENSAO DO PA-
GAMENTO DAS
DESPESAS PROCESSUAIS POR AUSENCIA DE AMPARO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-023-ET   00016-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :CLAUDINEI DE OLIVEIRA FERNANDES
Embargado(s) :ADRIANO COSTA CANDIL
Adv(s) :MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR (422-
4243)   PR18053B
MANIFESTAR-SE, QUANTO A CONTESTACAO APRESEN-
TADA PELO
EMBARGADO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00176-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ROBERTO CARLOS BERTOLDO
Reclamada(s) :CONSTRUFERT INDUSTRIA E COMERCIO
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LTDA
Adv(s) :HIROSHI IDA                               PR8140
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DE SEU CONSTITU-
INTE, SOB PENA DE
SER CITADA VIA EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00245-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :GEORGIA SANCHES BARBOSA
Reclamada(s) :CHRISTOPHER GEORGE CORREA BOSS
CORPORATION
Adv(s) :JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA
PR11735
INDICAR BENS PENHORAVEIS DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00246-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :PAULA SANCHES BARBOSA
Reclamada(s) :CHRISTOPHER GEORGE CORREA BOSS
CORPORATION
Adv(s) :JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA
PR11735
INDICAR BENS PENHORAVEIS DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00302-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA DIAS FREDERICO
Reclamada(s) :REGINA CANCELIER CARDOSO
Reclamada(s) :MANOEL CARDOSO
Adv(s) :JOSE CARLOS FURTADO
PR22525B
APRESENTAR COPIA DA EMENDA A INICIAL A FIM DE
CITAR A
RECLAMADA. CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA PARA O DIA
28.01.2003 AS 13H30MIN. AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00311-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARIA DE OLIVEIRA STAIANOV
Reclamada(s) :ADELIA PALARO DALABILIA
Reclamada(s) :LAZARO DAVABILIA
Adv(s) :JOSE CARLOS FURTADO                       PR22525
APRESENTAR COPIA DA EMENDA A INICIAL A FIM DE
CITAR A
RECLAMADA. CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA PARA O DIA
04.02.2003 AS 13H45MIN. AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00325-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :BARTOLOMEU QUEIROZ SILVEIRA JUNI-
OR
Reclamada(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA
PR27187
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 04-02-2003, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00326-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :DIVANETE DA SILVA GOMES
Reclamada(s) :ROGERIO MAGNO BAGGIO
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA
PR27187
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 06-02-2003, AS 13H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00333-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :LEANDRO VICTOR DOS SANTOS
Reclamada(s) :LATICINIOS AMAPORA LTDA
Reclamada(s) :COLAROL COMERCIO E INDUSTRIA DE
LATICINIOS RONDON
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00376-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :CRISTIANE MARIA CRISTIANE DOS SAN-
TOS
Reclamada(s) :INES BITTENCOURT
Adv(s) :ANDERSON D AQUILA GONCALVES 44 422
6528   PR28636
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 20-02-2003, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00381-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SERGIO PERCILIANO GOMES
Reclamada(s) :FOLHA DE LONDRINA
Adv(s) :ROMEU LUIZ BOGONI                         PR15603
APRESENTAR COPIA DA EMENDA A INICIAL, PARA O
FIM DE CITAR A
RECLAMADA DA PROPOSITURA DA ACAO, SOB PENA
DE EXTINCAO DO
FEITO, BEM COMO DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA
PARA  DIA
20.02.2003 AS 9H15 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00395-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JAIR DA SILVA
Reclamada(s) :ECOLIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA
Reclamada(s) :YOKI ALIMENTOS S-A
Adv(s) :JUAREZ LOPES FRANCA  423-5741
PR21286

CIENCIA DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FACE A
CONCORDANCIA DO
REU QUANTO AO PEDIDO DE DESISTENCIA DA ACAO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00426-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :VALDECIR LIMA PEDRO
Reclamada(s) :G L P DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Reclamada(s) :LUIZ CARLOS MAZZII
Adv(s) :ERCILIO CEZAR DUTRA   423-1070
PR11381
APRESENTAR COPIA DA EMENDA A INICIAL, A FIM DE
INTIMAR A
RECLAMADA DO AJUIZAMENTO DA ACAO, SOB PENA
DE EXTINCAO DO
FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00427-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :NILSON DA SILVA
Reclamada(s) :IVANTES CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :LUIZ APARECIDO HOAICK RODRIGUES
PR28629
APRESENTAR COPIA DA EMENDA A INICIAL, A FIM DE
INTIMAR A
RECLAMADA DO AJUIZAMENTO DA ACAO, SOB PENA
DE EXTINCAO DO
FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00442-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARIA MARTA DA SILVA
Reclamada(s) :MARIA TEREZA DA SILVA SHIMITS
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 04-02-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00443-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SERGIO DE SOUZA
Reclamada(s) :NARCISO SANTIM E OUTROS
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA
PR27187
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 06-02-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00444-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :DENISE MOTA
Reclamada(s) :DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE ME-
TAIS LTDA
Adv(s) :BRAZ RAMOS BROIETTI                       PR28843
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 06-02-2003, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00445-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :DILSON DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :NARCISO SANTIN E OUTROS
Reclamada(s) :COPAGRA COOP AGRARIA DOS CAFEIC
DE N LONDRINA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA     422-2738
PR27188
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 06-02-2003, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00446-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ZINDOMAR CORREA FROES
Reclamada(s) :SERGIO MAGGIONI - AUTO POSTO MAG-
GIONI
Adv(s) :LAURI TRENTINI                            PR29395
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 17-02-2003, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00447-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :REINALDO DOS SANTOS
Reclamada(s) :RAFAEL DANZINGER TEIXEIRA
Adv(s) :JUAREZ LOPES FRANCA  423-5741
PR21286
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 17-02-2003, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00449-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JAIR PEREIRA GOMES
Reclamada(s) :AMILCAR CRISTOVAO
Adv(s) :ANTONIO CARLOS SAO JOAO
PR29825B
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 17-02-2003, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00450-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :WILSON LOPES SIQUEIRA
Reclamada(s) :GUARDA MIRIM DE TERRA RICA
Adv(s) :LAURI TRENTINI                            PR29395
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 13-02-2003, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00451-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARCIO DE OLIVEIRA BARBOSA

Reclamada(s) :AUTO POSTO 3 M LTDA
Adv(s) :PERCIVAL ERENO                            PR9636
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 26-02-2003, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00453-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :LEONARDO SEBASTIAO
Reclamada(s) :EMPORIO DA FAZENDA
Adv(s) :ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
PR18553
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 24-02-2003, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00454-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ELEZIER BONFIM NOGUEIRA
Reclamada(s) :AGRICOLA E PECUARIA SUMATRA LTDA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA     422-2738
PR27188
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 25-02-2003, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00456-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ROSIMEIRE PEREIRA DA SILVA MORAES
Reclamada(s) :RITA M G A LOPES CONFECCOES
Adv(s) :LAURI TRENTINI                            PR29395
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 24-02-2003, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00457-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ROSIMEIRE PEREIRA DA SILVA MORAES
Reclamada(s) :NAIR BRUGNOLLI ANTONIO
Adv(s) :LAURI TRENTINI                            PR29395
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 25-02-2003, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00458-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :NAIR FAGUNDES DA SILVA
Reclamada(s) :XIZUO UEDA
Reclamada(s) :CARMEN OLGA ROA UEDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 17-02-2003, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00459-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :KELLY CRISTINA ALVES NASCIMENTO
Reclamada(s) :TEXTILPAR TECELAGEM PARANAVAI
LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 17-02-2003, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00460-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MIRIAN FERREIRA MOURAO
Reclamada(s) :CICERA RODRIGUES DE SOUZA
Adv(s) :JUAREZ LOPES FRANCA  423-5741
PR21286
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 13-02-2003, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00461-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOSE DONIZETE CALAZANS
Reclamada(s) :HORTIFRUTIGRANJEIROS ESSENCIAL
LTDA ME
Adv(s) :REGINALDO MAZZETTO MORON   463-
1556       PR23355
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 13-02-2003, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00462-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :PATRICIA GONCALVES SOBRINHO
Reclamada(s) :LEONTINA MOURAO DA SILVA
Adv(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO
PR29461
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 24-02-2003, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00463-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :NIVALDO SIQUEIRA CAMPO
Reclamada(s) :SOMECO S-A SOCIEDADE DE MELHORA-
MENTOS COLONIZACAO
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 20-02-2003, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00464-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :RENATO DOS SANTOS
Reclamada(s) :SOCIEDADE RURAL DO NOROESTE DO
PARANA

Adv(s) :IVAN MARCOS BECK 423-6769
PR28121
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 25-02-2003, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00465-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :AURELIO COSTA NETO
Reclamada(s) :SOCIEDADE RURAL DO NOROESTE DO
PARANA
Adv(s) :IVAN MARCOS BECK 423-6769
PR28121
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 25-02-2003, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00466-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :AILTON SALVADOR
Reclamada(s) :SOCIEDADE RURAL DO NOROESTE DO
PARANA
Adv(s) :IVAN MARCOS BECK 423-6769
PR28121
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 25-02-2003, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00467-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :LEANDRO MARTINS
Reclamada(s) :TELHAS INAJA LTDA ME
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 26-02-2003, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00468-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :AVANI MARIA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :JOAQUIM AMARAL
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 24-02-2003, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00469-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :LEONICE DA SILVA
Reclamada(s) :MIRIAM BARBOSA DIAS
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 20-02-2003, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00470-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ADAILTON SERGIO DA SILVA
Reclamada(s) :SIGNUS DIVERSOES LTDA ME
Adv(s) :CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKA-
WA        PR31974
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 20-02-2003, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00471-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :PAULO ROBERTO CERQUEIRA
Reclamada(s) :FARMACIA FARMANOVA LTDA
Adv(s) :VADEIR JOSE PEREIRA  462-1383
PR20650
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 24-02-2003, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00472-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARCIO CRISTIANO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :GUERRA E SOUZA LTDA ME - CASA DE
CARNES JURUNA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 26-02-2003, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00473-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOAO ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) :LATICINIOS AMAPORA LTDA
Reclamada(s) :COLAROL COMERCIO E INDUSTRIA DE
LATICINIOS RONDON
Reclamada(s) :FONTE NOVA CERELACTO REPRESENTA-
CAO COMERCIAL LTDA
Reclamada(s) :PANTANAL DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS LACTEOS LTDA
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA
PR27187
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 27-02-2003, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00474-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :VERA LUCIA FERREIRA LIMA
Reclamada(s) :PETT BONI LTDA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA     422-2738
PR27188
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
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DIA 26-02-2003, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00475-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :LOURENCO COSTA
Reclamada(s) :NARCISO SANTIN
Reclamada(s) :COPAGRA COOP AGRARIA DOS CAFEIC
DE N LONDRINA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 26-02-2003, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00476-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SAMUEL PEREIRA
Reclamada(s) :FRANCISCO CARVALHO GOMES FILHO
Adv(s) :JUAREZ LOPES FRANCA  423-5741
PR21286
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 27-02-2003, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00477-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARIA EDNA CESAR PEREIRA
Reclamada(s) :FRANCISCO CARVALHO GOMES FILHO
Adv(s) :JUAREZ LOPES FRANCA  423-5741
PR21286
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 27-02-2003, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00478-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JUAREZ FERREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) :JOSE ANTONIO DE SOUZA
Reclamada(s) :CARLOS ALBERTO CRISTAN
Adv(s) :SAMUEL BARBOSA PEREIRA - F- 423-3367
PR30569
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 27-02-2003, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00479-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :VALTER BLASQUE
Reclamada(s) :RODA D AGUA EQUIPAMENTOS AGROPE-
CUARIOS LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 10-03-2003, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00480-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :TERESA CANDIDO DOS SANTOS
Reclamada(s) :ELIO ROSA
Adv(s) :LAURI TRENTINI                            PR29395
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 27-02-2003, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00481-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ARNALDO DA SILVA JORGE
Reclamada(s) :NARCISO SANTIN
Reclamada(s) :COPAGRA COOP AGRARIA DOS CAFEIC
DE N LONDRINA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 10-03-2003, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00482-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :APARECIDO JOSE DOS SANTOS
Reclamada(s) :NARCISO SANTIN
Reclamada(s) :COPAGRA COOP AGRARIA DOS CAFEIC
DE N LONDRINA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 10-03-2003, AS 09H015IN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00483-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :PAULO FERREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) :NARCISO SANTIN
Reclamada(s) :COPAGRA COOP AGRARIA DOS CAFEIC
DE N LONDRINA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 10-03-2003, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00484-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOSE ROBERTO AMBROSIO DOS SANTOS
Reclamada(s) :NARCISO SANTIN
Reclamada(s) :COPAGRA COOP AGRARIA DOS CAFEIC
DE N LONDRINA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 10-03-2003, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00485-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :VANDERLEI CABRAL DOS SANTOS
Reclamada(s) :GELSON COELHO
Adv(s) :TALITA MENDES MURACAMI AMARAL

PR33822
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O
DIA 11-03-2003, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00504-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MANOEL PASTOR DE BARROS SOUZA
Reclamada(s) :INDUSTRIA DE FARINHA DE MANDIOCA
JUREMA LTDA ME
Adv(s) :JOSE CARLOS FURTADO                       PR22525
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA SU-
MARISSIMA PARA O
DIA 18-03-2002, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00505-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ANDERSON VITURINO AMORIM
Reclamada(s) :ECOLIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA
Reclamada(s) :YOKI ALIMENTOS S-A
Adv(s) :JUAREZ LOPES FRANCA  423-5741
PR21286
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA SU-
MARISSIMA PARA O
DIA 18-03-2002, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00507-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :VALCIR GALDINO DOS SANTOS
Reclamada(s) :OSVALDO VILELA NUNES (FAZENDA
MONTE AZUL)
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA SU-
MARISSIMA PARA O
DIA 18-03-2002, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00508-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :GERSON ANGELO
Reclamada(s) :LEONARDO ANDRES JAURES CACERES
Reclamada(s) :ROSINALVA JACINTO JAURES
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA SU-
MARISSIMA PARA O
DIA 20-03-2002, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00509-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :FRANCISCA APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) :MARIA DE LOURDES PRIETO ACCORSI
Reclamada(s) :ATILIO MARCO ACCORSI
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA SU-
MARISSIMA PARA O
DIA 20-03-2002, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00510-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SILVIO RENATO FERRONATO
Reclamada(s) :POLISERVE SISTEMAS DE SEGURANCA S-
C LTDA
Reclamada(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA SU-
MARISSIMA PARA O
DIA 18-03-2002, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00511-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JAIRSON PEREIRA LEMOS
Reclamada(s) :CAMARGO E LUCENA LTDA (CASA DA
COSTELA)
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA     422-2738
PR27188
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA SU-
MARISSIMA PARA O
DIA 20-03-2002, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00512-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :IVONETE BATISTA DE SOUZA PAJEU
Reclamada(s) :RAQUEL GIMENEZ MUNHOS
Adv(s) :SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS 422-6183
PR27996
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA SU-
MARISSIMA PARA O
DIA 20-03-2002, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00716-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :GISLAINE APARECIDA RODRIGUES DA
FONSECA ALMEIDA
Reclamada(s) :GIVALDO PASSOS
Reclamada(s) :MARIA CELIA PASSOS
Adv(s) :CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS
PR30146B
CIENCIA DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO. EM CASO
DE DIVERGENCIA
APRESENTE OS SEUS EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00729-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :WAGNER DA SILVA PEREIRA
Reclamada(s) :COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Adv(s) :JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164

PR9949
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS, A QUAL
FOI JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-PS   00747-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :DARCI MARIA DOS REIS
Reclamada(s) :ERMELINDA ROSA DA SILVA
Adv(s) :SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS 422-6183
PR27996
MANIFESTAR-SE, SOBRE A PETICAO DE FLS. 39-42.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00001-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE DARIO DA CRUZ
Réu(s) :LATICINIOS IVA LTDA
Adv(s) :ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA
PR13581
MANIFESTAR-SE, QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00067-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZA PICOLO
Réu(s) :ESTRELA RURAL AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA   423-2377
PR8108
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO
NA AGENCIA DA
CEF-PAB-JUSTICA DO TRABALHO OS ALVARAS JUDI-
CIAIS N§ 157-2002
E 158-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00106-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALDINETE ELIAS DOS SANTOS
Réu(s) :COMERCIO DE FRUTAS PARANA LTDA
Adv(s) :VANI DAS NEVES PEREIRA
PR20442
COMPROVE A RECLAMADA  SER OPTANTE DO SIM-
PLES. FACE AO
SILENCIO DA RECLAMADA NO PRAZO DELIMITADO EM
AUDIENCIA
DEVERA ARCAR COM O PAGAMENTO DOS HONORA-
RIOS DO CONTADOR
NO IMPORTE DE R$ 20,00, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00186-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :REGINALDO ALEXANDRE DA COSTA
Réu(s) :MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA
Adv(s) :LUCIANA BETONI PAVANELLO
PR25914
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA     422-2738
PR27188
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIA-
DO NOS AUTOS.
A RECLAMADA DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS, EM
30 DIAS, CONTADOS
DO VENCIMENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORDO,
OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS, E IMPOSTO DE RENDA. CUSTAS
PELA METADE
ISENTA O RECLAMANTE,SENDO QUE O RECLAMADO
DEVERA COMPROVAR
O RECOLHIMENTO EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXECU-
CAO, (R$ 50,00)
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO ACORDO A PAR-
TE DAS CUSTAS DO
RECLAMANTE SERAO INVERTIDAS E EXIGIDAS EM 5
DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00236-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA ELIZABETH GROSSO RANDO
Réu(s) :FABRICA DE FAR DE CARNE E CURT
NOVA ESPERAN•A LTDA
Adv(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE
PR16566
EFETUAR O DEPOSITO DAS PROPORCOES DEVIDAS
AOS RECLAMANTES
DOS AUTOS 1527-97 E 16-99, TENDO EM VISTA O PEDI-
DO DE
ADJUDICACAO FORMULADO AS FLS. 64.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00236-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE CARLOS VELASCO
Réu(s) :WANDERPOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PORTAS LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00258-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA DE LOURDES FERREIRA CARNEI-
RO
Réu(s) :COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA LIN-
COLN JUNQUEIRA S-
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE
PR16630
RETIRAR GUIAS QUE ENCONTRAM-SE ACOSTADO A
CONTRACAPA DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00263-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANESIO BANA

Réu(s) :BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Adv(s) :MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
Adv(s) :WALDUR TRENTINI FONE 44 423-3357
PR8151
CIENCIA DO DEFERIMENTO DA ALTERACAO CADAS-
TRAL DO ADV. DO REU
AS DEMAIS INTIMACOES SAIRA EM NOME DO SR. MA-
NOEL FRANCISCO
DE SOUZA NETO, E NAO DOS DEMAIS PETICIONARIOS
FACE O
SUBSTABELECIMENTO NAO INCLUI-LOS. OS DEMAIS
REQUERIMENTOS
INDEFER-SE POR TRATA-SE DE ONUS DA PROPRIA PAR-
TE E NAO
ATRIBUICAO DESTE JUIZO.
CIENCIA AO AUTOR DOS CALCULOS DE FLS. 397.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00277-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADEVAL DELMIRO
Réu(s) :ALCINDO CERCI (FAZENDA SAO JOSE)
Adv(s) :CARLOS TEODORO SOSTER
PR13912
Adv(s) :JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES
PR9423A
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIA-
DO. O RECLAMADO
DEVERA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DE CUSTAS,
CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS, IMPOSTO DE RENDA E HONORA-
RIOS DO CONTADOR,
EM 5 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, COM
DESIGNACAO DE HASTA PUBLICO .

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00286-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE TOFANELO
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Adv(s) :ODORICO TOMASONI 44-224-6102
PR21707
CIENCIA DOS CALCULOS HOMOLOGADOS E DA INTER-
POSICAO DE
EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00304-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDSON CARLOS EVANGELISTA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES 44-223-5200
PR12201
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO
ADESIVO, PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00310-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SUELY APARECIDA D’ANDREA MATEUS
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S.A
Adv(s) :HELIO MARINHO SPIGOLON
PR10125
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO, FACE TRA-
TAREM-SE DE
AUTOS DISTINTOS. COMPROVAR O RECOLHIMENTO
DOS HONORARIOS
DO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00338-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ENIVALDO CESAR PINHEIRO
Réu(s) :TALISBEQUE DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA
Réu(s) :CELSO TAKASHI WASSANO
Réu(s) :MARIA KIMIKO ISHIGAKI
Réu(s) :PAULO TOYOKAWA
Réu(s) :MAURO MILLER GUENO
Adv(s) :MAMORU FUKUYAMA
PR10124
MANIFESTAR-SE, SOBRE A PETICAO DE FLS. 99-106.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00352-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ULBINO GOMBE DA SILVA
Réu(s) :PAULICEIA RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
LTDA
Adv(s) :MARINO SILVA                              PR16308
RETIRAR A PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS. 71-76,
FACE O
ACORDO REALIZADO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00367-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ELLEN CRISTINA DE SOUZA ROCHA AS-
SIS
Réu(s) :UNIAO DAS ASSOCIACOES DE MORADO-
RES DE PARANAVAI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM  227-3616
PR7516
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DA ISENCAO DO PAGA-
MENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00372-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RODOLFO SEBASTIAO
Réu(s) :ESP DE DOMINGOS DELLA JUSTINA N-P
EDITH GAZOLLA
Adv(s) :ALCEU LUIZ PILLONETTO
PR22778B
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA
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PR27187
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO, NAO CONHECIDO
POR ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00390-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) :LUZOMAR COMERCIO E IND DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA   423-2377
PR8108
COMPROVAR RECOLHIMENTO DOS HONORARIOS DO
CONTADOR, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00392-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADRIANO COSTA CANDIL
Réu(s) :SERISCREEN SERIGRAFIA PARANAVAI
LTDA - ME
Adv(s) :ANDRE RICARDO FRANCO
PR23146
AGUARDE-SE, POR ORA, O TRANSITO EM JULGADO DA
DECISAO A
SER PROFERIDA NOS EMBARGOS DE TERCEIROS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00404-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDUARDO ESTERCO
Réu(s) :VICENTE MENDES PEREIRA FILHO - FAZ
SANTA MARGARIDA
Adv(s) :REGINALDO MAZZETTO MORON   463-
1556       PR23355
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIA-
DO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00405-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ESPOLIO DE MAURICIO FELIX DA SILVA
Réu(s) :COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS NORO-
ESTE LTDA
Adv(s) :ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS
PR31327
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 142-143.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00427-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PATRICIA AMARAL MUNHOZ
Réu(s) :MERENDA E GONZALO LTDA
Adv(s) :WALDUR TRENTINI FONE 44 423-3357
PR8151
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DE PENHORA NA BOCA
DO CAIXA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00430-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULO ROBERTO PORPIGLIO
Réu(s) :B PISMEL E CIA LTDA
Adv(s) :CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ
PR19939
CIENCIA DE QUE A UNICA OBRIGACAO DE FAZER PAC-
TUADA ENTRE AS
PARTES FOI A DE ANOTACAO EM CTPS, PORTANTO NAO
HA QUE SE
FALAR EM INTIMACAO PARA ENTREGA DE GUIAS,
TAMPOUCO CONVERSAO
EM INDENIZACAO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00458-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JANETE DE OLIVEIRA
Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Adv(s) :FABIO PEREZ MEISTER 227-2798
PR19128
CIENCIA DOS CALCULOS HOMOLOGADOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00461-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MANOEL FERREIRA DE CASTRO
Réu(s) :E DA CRUZ RODRIGUES E CIA LTDA-ME
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA   423-2377
PR8108
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, INSS E
IMPOSTO DE RENDA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00477-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VIVIANE RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) :JANIO JOSE FERREIRA CAMARGO
Réu(s) :LIGIA MARIA PUPIN VIZZOTTO ZOLIN
Adv(s) :LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA   423-
1100  PR23282
Adv(s) :WALDUR TRENTINI FONE 44 423-3357
PR8151
EFETUAREM AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR, SOB
PENA DO
DISPOSTO NO ART. 39 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00479-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARISA BATISTA ALVES
Réu(s) :JANIO JOSE FERREIRA CAMARGO
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 229-230.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00487-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA LINDINALVA DE CARVALHO
Réu(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) :ALAERCIO CARDOSO                          PR12181

MANIFESTAR-SE QUANTO AO REQUERIDO, BEM COMO
APRESENTAR OS
DOCUMENTOS SOLICITADOS (TODOS OS RELATORIOS
DE VENDAS DA
RECLAMANTE, RELATIVAMENTE A APURACAO DO
SALARIO
PRODUTIVIDADE) SOB AS PENAS DO ART. 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00502-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SANDRA NARA FERREIRA PARAGUA
Réu(s) :UNIAO DAS ASSOC MORAD DE PVAI N-P
CARLOS A. SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM  227-3616
PR7516
RETIRAR, EM SECRETARIA, OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00503-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO LUIZ CHAGAS
Réu(s) :JOSE GARCIA
Réu(s) :FLAVIO GARCIA
Adv(s) :MAURICIO JOSE CLEVE MACHADO   423-
4045    PR13274
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, PELO
CREDITO REMANESCENTE, TENDO EM VISTA O RESUL-
TADO NEGATIVO
DOS LEILOES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00507-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GILMAR FARIAS
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :EDERALDO SOARES  43-3341-5171
PR4181
MANIFESTAR-SE QUANTO A PETICAO DE FLS. 356-386.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00509-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DINO CARDOSO SIQUEIRA
Réu(s) :ANA MARIA PETERMANN MARREGA ME
Adv(s) :JOSE MARIA LOPES DE SOUZA
PR19097
CIENCIA DO DOCUMENTO JUNTADO AOS AUTOS AS
FLS.96.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00514-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :TIAGO DOS SANTOS
Réu(s) :EDNER ANTONIO MUCCI MEDICAMEN-
TOS ME
Adv(s) :MAURO LUCIO RODRIGUES    TEL 423-
3123     PR26868
MANIFESTAR-SE, SOBRE A PETICAO DE FLS. 38-42.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00515-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ZULEIDE GOMES DA SILVA
Réu(s) :A SCHINCARIOL E CIA LTDA
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE
PR16630
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
CIENCIA DA REVOGACAO DO DESPACHO QUE DETER-
MINOU A EXPEDICAO
DE MANDADO DE REMOCAO DOS BENS PENHORADOS,
FACE O CONTIDO
NA PETICAO DO AGRAVANTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00577-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALDO SOLANO LOPES
Réu(s) :SERVICO DE PAVIMENTACAO DE PARA-
NAVAI
Adv(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA                      PR27991
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS HONORARIOS DO
CONTADOR, FACE A
AUSENCIA DE COMPROVACAO DAS VERBAS PREVI-
DENCIARIAS NO PRAZO
DELIMITADO EM AUDIENCIA, MOTIVANDO A NOMEA-
CAO DE CONTADOR
PARA ELABORACAO DE CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00578-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MOZARINO BRANCO SOLANO
Réu(s) :SERVICO DE PAVIMENTACAO DE PARA-
NAVAI
Adv(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA                      PR27991
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS HONORARIOS DO
CONTADOR, FACE A
AUSENCIA DE COMPROVACAO DAS VERBAS PREVI-
DENCIARIAS NO PRAZO
DELIMITADO EM AUDIENCIA, MOTIVANDO A NOMEA-
CAO DE CONTADOR
PARA ELABORACAO DE CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00583-1992 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SIND DOS SERV PUBLICOS MUNICIPAIS
DE PARANAVAI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Adv(s) :MAURICIO JOSE CLEVE MACHADO   423-
4045    PR13274
Adv(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA                      PR27991
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 624-625. CIENCIA DA
INTERPOSICAO
DE AGRAVO DE PETICAO E AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00606-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE PEDRO DO CARMO
Réu(s) :LOURENCO VAZ NOGUEIRA
Réu(s) :IVONETE VIEIRA NOGUEIRA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIA-
DO NOS AUTOS, SALVO
QUANTO A RELACAO DE EMPREGO JA DECLARADA
EM SENTENCA,
DEVENDO O RECLAMADO PROCEDER AS ANOTACO-
ES EM CTPS COMO
DETERMINADA AS FLS. 18-23.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00666-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADAO MARINHO
Réu(s) :INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MILHO LTDA
Adv(s) :SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS 422-6183
PR27996
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA   423-2377
PR8108
RETIRAREM, EM SECRETARIA, OS DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHARAM A
INICIAL E A DEFESA, EXCETO PROCURACOES, CARTA
DE PREPOSICAO
E CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00689-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :WILSON JOSE BORGES FILHO
Réu(s) :MARCELO ANICIAIS MUNHOZ
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA     422-2738
PR27188
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM INDICADO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00723-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) :MANOEL CAMPINA GARCIA CID (FAZEN-
DA STA FRANCISCA)
Adv(s) :VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
PR16502
O REU DEVERA COMPARECER A SECRETARIA DA VARA
DO TRABALHO
PARA TOMAR CIENCIA DA PENHORA E ASSINAR OS
TERMO DE DEPOSITO
EM 5 DIAS, NOS TERMOS DO ART. 599 ITEM I DO CPC,
SOB PENA DE
SER ARBITRADA MULTA DE 20% DO VALOR DO DEBI-
TO, EM BENEFICIO
DO CREDOR, NOS TERMOS DO ART. 600, I E II, DO CPC
C-C ART.
601 DO MESMO CODEX.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00724-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA ALIXANDRE VASCONCELOS VE-
DANA
Réu(s) :CASA DE CARNE FRIOBAM LTDA
Adv(s) :PERCIVAL ERENO                            PR9636
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO,
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00733-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDGAR FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) :MARIA DE LOURDES ZANELI BARONI
Réu(s) :ELAINE CRISTINA BARONI
Réu(s) :KIELSI ROGERIO BARONI
Adv(s) :JEFERSON JOSE MURACAMI
PR6264
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INICIAL
PARA O DIA
10.02.2003 AS 13H30 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00734-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIO CAVALCANTE BATISTA DE ARA-
UJO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Adv(s) :ERCILIO CEZAR DUTRA   423-1070
PR11381
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 37.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00755-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ROBERTO CARLOS PEREIRA DE LIMA
Réu(s) :OLARIA SOATO LTDA ME
Adv(s) :ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES
PR11960
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00780-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JUAREZ AVELINO DE OLIVEIRA - ESPO-
LIO
Réu(s) :FAZENDA SAO JOSE DA BELA VISTA
Réu(s) :APARECIDA D ABRUNHOSA
Adv(s) :ERCILIO CEZAR DUTRA   423-1070
PR11381
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA PARA O DIA
10.02.2003 AS
13H40 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00789-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE NILSON DOS SANTOS
Réu(s) :ORESTES THOMASI (ESPOLIO)

Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
10-02-2003, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00815-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE FREIRE DOS SANTOS
Réu(s) :FAZ AGUA DO BUGRE GRUPO J T N DE
MARCIO F NUNES
Adv(s) :VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
PR16502
APRESENTAR COPIA DA EMENDA A INICIAL, A FIM DE
QUE SEJA
CITADA A RECLAMADA DO AJUIZAMENTO DA ACAO,
SOB PENA DE
EXTINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00826-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA   423-2377
PR8108
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
10-02-2003, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00843-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DANILO DE SOUZA SILVA
Réu(s) :ANTONIO MARQUES SOBRINHO
Réu(s) :MARCONDES MARQUES DA SILVA
Réu(s) :ANTONIO MILANI
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INICIAL
PARA O DIA
10.02.2003 AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00869-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALCIDES BAPTISTA DE PAULA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
BANESPA
Adv(s) :MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA   423-2377
PR8108
ATUALIZAR O ENDERECO DO AUTOR, FACE A DEVO-
LUCAO DA
NOTIFICACAO DE FLS. 616. O SUBSTABELECIMENTO
JUNTADO AOS
AUTOS CONFERE PODERES APENAS AO ADV. MANO-
EL FRANCISCO DE
SOUZA NETO SUBSCRITOR DA PETICAO DE FLS. 621-
622 E NAO AOS
DEMAIS, PORTANTO A ALTERACAO CADASTRAL SE
RESTRINGIRA AO
ELE. OS DEMAIS REQUERIMENTOS INDEFERE-SE POR
TRATAR-SE DE
ONUS DA PROPRIA PARTE, E NAO ATRIBUICAO DESSE
JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00897-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADALBERTO BERNARDELLI GONGORRA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES 44-223-5200
PR12201
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO
PR15072
RETIRAR, EM SECRETARIA, OS DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHARAM A
INICIAL E CONTESTACAO, EXCETO PROCURACOES,
PREPOSICAO E
CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00903-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDSON PEREIRA LIMA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA   423-2377
PR8108
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 402-403.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00903-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NILSON MARTINS
Réu(s) :COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA - DPK
DIST DE PECAS LTDA
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO                        PR30651
JUNTAR A PROCURACAO EM ORIGINAL OU COPIA
AUTENTICADA, SOB
PENA DE EXTINCAO DO FEITO, EM 10 DIAS IMPROR-
ROGAVEIS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00914-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUCAS BRUNING
Réu(s) :AUTOMOTOR PARANAVAI S-A VEICULOS
E MAQUINAS
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO (043-324-
4810)   PR11553
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DA
PENHORA. CIENCIA
DA HOMOLOGACAO DA AVALIACAO E PENHORA DE
FLS. 260.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00924-2002 - (5 DIAS)
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NOBRE RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :ANTONIO ROSSETTI
Adv(s) :LUIZ ROBERTO DA SILVA  463-1117
PR24041
Adv(s) :JEFERSON JOSE MURACAMI
PR6264
O ADV. DO AUTOR DEVERA MANIFESTAR-SE QUANTO
AO ACORDO
REALIZADO ENTRE O AUTOR E O REU. O REU DEVE-
RA COMPROVAR
O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (EM DARF) RECOLHI-
MENTOS
PREVIDENCIARIOS (EM GPS) EM 30 DIAS. APOS SERA
APRECIADO
O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00927-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO MADIA
Réu(s) :SUPERMERCADO KITA LTDA (AKIRA
KITA)
Adv(s) :ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA
PR25198
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA OU REQUERER
O QUE ENTENDER
DE DIREITO COM VISTA AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00934-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :APARECIDO FERREIRA DA CRUZ
Réu(s) :SERVICO DE PAVIMENTACAO DE PARA-
NAVAI
Adv(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA                      PR27991
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS HONORARIOS DO
CONTADOR A QUE
DEU CAUSA, FACE A OMISSAO EM COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO
PREVIDENCIARIO NO PRAZO DELIMITADO EM AUDI-
ENCIA, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00935-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MANOEL DOS SANTOS COIMBRA
Réu(s) :SERVICO DE PAVIMENTACAO DE PARA-
NAVAI
Adv(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA                      PR27991
COMPROVAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS DO
CONTADOR A QUE DEU
CAUSA, FACE A OMISSAO EM COMPROVAR EM JUIZO
O RECOLHIMENTO
DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00940-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :TEREZA TOMAZETTO DE OLIVEIRA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA   423-2377
PR8108
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 322-323.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00972-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :REINALDO ROGERIO
Réu(s) :RENILDA PIRES GOMES
Réu(s) :MARIA MILITAO RODRIGUES
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-02-2003, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00974-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALYSSON LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) :FARMACIA FABRESFARMA LTDA
Adv(s) :MARCELA ZORAIA DE OLIVEIRA MINCO-
FF        PR22094
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-03-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00976-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ROBERTO APARECIDO CESILIO
Réu(s) :PARANA CITRUS S-A
Adv(s) :ESTER ALVES DE LIMA                       PR19943
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
10-02-2003, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00977-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE JORGE FONTES
Réu(s) :VASCONCELOS E LIMA LTDA
Adv(s) :VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
PR16502
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
10-02-2003, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00978-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LINDAURA DE SOUZA FILHO DE OLIVEI-
RA
Réu(s) :COOPCANA - COOP AGRICOLA DOS PROD
CANA LTDA
Réu(s) :CARLOS ORLANDO CAVALLI E OUTROS
Adv(s) :LAURI TRENTINI                            PR29395

TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
10-02-2003, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00979-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :HENRIQUE PISANI COLUCCI
Réu(s) :AUTO POSTO E 6 LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-02-2003, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00980-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ELI GOMES DO NASCIMENTO
Réu(s) :SANTO MARTINS DE MENDONCA
Réu(s) :ROSA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA
MENDONCA
Adv(s) :ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOTSUBO
PR31983
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-02-2003, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00981-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADRIANO EVANGELISTA GUIMARAES
Réu(s) :JOSE ROMAO
Adv(s) :OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI
PR19655
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-02-2003, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00982-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALESSANDRA EVANGELISTA GUIMARA-
ES
Réu(s) :JOSE ROMAO
Adv(s) :OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI
PR19655
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-02-2003, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00984-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GILDAZO DOS SANTOS
Réu(s) :ADRIANA GIL FELIPPE
Adv(s) :BRAZ RAMOS BROIETTI                       PR28843
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-02-2003, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00985-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ROGER DE OLIVEIRA MARTINS
Réu(s) :CONSTRUTORA MARIN LTDA
Adv(s) :JOSE PAULO DIAS DA SILVA
PR25442
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-02-2003, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00986-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALEX DOS SANTOS VIEIRA
Réu(s) :CONSTRUTORA MARIN LTDA
Adv(s) :JOSE PAULO DIAS DA SILVA
PR25442
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-02-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00987-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :OLAIR DOS SANTOS VIEIRA
Réu(s) :CONSTRUTORA MARIN LTDA
Adv(s) :JOSE PAULO DIAS DA SILVA
PR25442
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-02-2003, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00988-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VANDERLEY NOGUEIRA LIMA
Réu(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) :GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
11-02-2003, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00989-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SILVANA GERES ROBLES TORRES
Réu(s) :MUNICIPIO DE TAMBOARA
Adv(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PR14427
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-02-2003, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00990-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANDRESA CRISTINA DO NASCIMENTO
Réu(s) :COOPERATIVA MNDATA LTDA
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO                        PR30651
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-

CIAL PARA O DIA
12-02-2003, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00992-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EVANGELISTA JOSE DE SOUZA
Réu(s) :ARTUR RISSO DE BRITO - FAZENDA SAO
JOSE
Adv(s) :LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA   423-
1100  PR23282
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-02-2003, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00993-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JORACY CUSTODIO
Réu(s) :ADEMIRO OLIVEIRA BELO EVANGELISTA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA     422-2738
PR27188
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-02-2003, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   00994-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :IDECAZO ALBUQUERQUE MORAES
Réu(s) :OSMARIN E MONTEIRO LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-02-2003, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01003-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :REGINA DA SILVA RIBEIRO
Réu(s) :FUJII PRODUTOS OPTICOS LTDA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA     422-2738
PR27188
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-02-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01004-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALDAIR DE SOUZA
Réu(s) :ALCIMAR DE OLIVEIRA
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES   252-3323
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-02-2003, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01005-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ODAIR DE SOUZA
Réu(s) :ALCIMAR DE OLIVEIRA
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES   252-3323
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-02-2003, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01006-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA MACHADO DA SILVA
Réu(s) :JOAO PIERIN - ESPOLIO N-P MARIA ISA-
BEL PIERIN PACH
Adv(s) :ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
PR18553
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-02-2003, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01007-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :AILTON MENDES DE ALMEIDA
Réu(s) :JOAO PIERIN - ESPOLIO N-P MARIA ISA-
BEL PIERIN PACH
Adv(s) :ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
PR18553
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-02-2003, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01008-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ARNALDO MARTINS DA SILVA
Réu(s) :JOAO PIERIN - ESPOLIO N-P MARIA ISA-
BEL PIERIN PACH
Adv(s) :ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
PR18553
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-02-2003, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01009-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE MARTINS DA SILVA
Réu(s) :JOAO PIERIN - ESPOLIO N-P MARIA ISA-
BEL PIERIN PACH
Adv(s) :ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
PR18553
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-02-2003, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01010-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MILTON MENDES DE ALMEIDA
Réu(s) :JOAO PIERIN - ESPOLIO N-P MARIA ISA-
BEL PIERIN PACH

Adv(s) :ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
PR18553
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-02-2003, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01011-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :REGINALDO MARTINS DA SILVA
Réu(s) :JOAO PIERIN - ESPOLIO N-P MARIA ISA-
BEL PIERIN PACH
Adv(s) :ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
PR18553
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-02-2003, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01012-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ELLEN CRISTINA DE SOUZA ROCHA AS-
SIS
Réu(s) :UNIAO DAS ASSOCIACOES DE MORADO-
RES DE PARANAVAI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM  227-3616
PR7516
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-02-2003, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01013-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA APARECIDA OLIVEIRA PETEREIT
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :MASSA FALIDA DE ORBRAM - SEG E
TRANSP VALORES LTDA
Adv(s) :CESAR AUGUSTO TERRA
PR17556
Adv(s) :FABIOLA PATRICIA SOARES
PR18894
CIENCIA DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FACE A
AUSENCIA DE
MANIFESTACAO DO INSS  NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01013-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VERENICE CONSTANTINO DA SILVA
MENDONCA
Réu(s) :CARLOS ORLANDO CAVALLI E OUTROS
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE
PR16630
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-02-2003, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01014-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALEXANDRE SABINO DA SILVA
Réu(s) :ROBSON PEREIRA DUARTE E CIA LTDA (
DELTA METAIS )
Réu(s) :SALVADOR DUARTE CASADO
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ
PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-02-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01015-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALDEMIR TARIFA
Réu(s) :METALURGICA POR DO SOL LTDA
Réu(s) :SALVADOR DUARTE CASADO
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ
PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
17-02-2003, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01016-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MESSIAS MANOEL DA SILVA
Réu(s) :IVANY MOIA GUIRELLO E OUTROS ( FAZ
BONANCA )
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-02-2003, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01017-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :SO USADOS MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
17-02-2003, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01018-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Réu(s) :M S LEATHER INDUSTRIA E COMERCIO
DE COURO LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
17-02-2003, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01019-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
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Autor(es) :VALTER ROMAO DIAS
Réu(s) :M S LEATHER INDUSTRIA E COMERCIO
DE COURO LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
17-02-2003, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01027-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE DE SOUZA
Réu(s) :ENCARNACAO MOIA GUIRELLO - FAZEN-
DA BONANCA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA     422-2738
PR27188
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-02-2003, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01028-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO APARECIDO LIMA
Réu(s) :FRIGORIFICO MARGEN LTDA
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA
PR27187
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
17-02-2003, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01029-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ ALVES PEREIRA
Réu(s) :NORPAVEN PAVIMENTACAO ASFALTICA
LTA
Adv(s) :CIBELLE BATISTELA MATEUS
PR31690
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
17-02-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01030-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VICENTE DE PAULO DA SILVA
Réu(s) :NORBERTO TORMENA
Réu(s) :NELSON TORMENA
Réu(s) :ANISIO TORMENA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
17-02-2003, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01031-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JUVENIL CHAGAS DA SILVA
Réu(s) :SOMECO S-A SOCIEDADE DE MELHORA-
MENTOS E COLONIZACA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
18-02-2003, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01032-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO CARLOS PESCADOR
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS       PR17066
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
18-02-2003, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01033-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIUZA VASSI PEDRAO
Réu(s) :CARLOS ORLANDO CAVALE E OUTROS
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA REG DE PROD
DE CANA LTDA
Adv(s) :WAGNER DE MELO VOLPATO
PR33254
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
18-02-2003, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01034-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULA CRISTINA DE ARAUJO
Réu(s) :MARIA DE NAZARE STUANI
Adv(s) :REGINALDO MAZZETTO MORON   463-
1556       PR23355
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
18-02-2003, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01035-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO JOSE DELFINO
Réu(s) :AGROPECUARIA ROLANDIA S-C LTDA
Adv(s) :ELCIDIO PEREIRA DA FONSECA
PR8417
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
18-02-2003, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01036-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :WALTER SANTOS DE OLIVEIRA
Réu(s) :CARLOS ORLANDO CAVALLI E OUTROS
Réu(s) :COOP AGR REG DE PRODUTORES DE
CANA LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-

CIAL PARA O DIA
18-02-2003, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01037-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LINO APARECIDO DIOGO
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA   423-2377
PR8108
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
18-02-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01038-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GERO BATISTA
Réu(s) :CALCADOS COROADOS LTDA
Adv(s) :JOSE MARIA LOPES DE SOUZA
PR19097
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
18-02-2003, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01039-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :WILSON SIMOES DE OLIVEIRA
Réu(s) :FRIGORIFICO MARGEN LTDA
Adv(s) :LAURI TRENTINI                            PR29395
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
18-02-2003, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01040-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CLAUBER RUDSON DA CRUZ
Réu(s) :TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :LUIZ CARLOS REZENDE                       PR28633
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
19-02-2003, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01043-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NILSON JOSE DA SILVA
Réu(s) :ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA
USINA SAO JOSE
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Adv(s) :TALITA MENDES MURACAMI AMARAL
PR33822
EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL INDICANDO OS FUNDA-
MENTOS DE FATO E DE DIREITO

  PARA FORMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO
PASSIVO. INDICAR A QUAL DOS RÉUS SÃO
FORMULADOS OS PEDIDOS PARA RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO DE EMPREGO E
ANOTAÇÃO EM CTPS. INFORMAR SE HÁ PEDIDO DE
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA OU
SUBSIDIÁRIA SOB PENA DE INDEFERIMENTO E EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01046-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GILMAR DOS SANTOS
Réu(s) :ANGELO REFUNDINI
Réu(s) :ANESIO BRITO
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE
PR16630
EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL INDICANDO OS FUNDA-
MENTOS DE FATO E DE DIREITO

  PARA FORMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO
PASSIVO. INDICAR A QUAL DOS RÉUS SÃO
FORMULADOS OS PEDIDOS PARA RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO DE EMPREGO E
ANOTAÇÃO EM CTPS. INFORMAR SE HÁ PEDIDO DE
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA OU
SUBSIDIÁRIA SOB PENA DE INDEFERIMENTO E EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01047-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CICERO CARLOS
Réu(s) :ANGELO REFUNDINI
Réu(s) :ANESIO BRITO
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE
PR16630
EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL INDICANDO OS FUNDA-
MENTOS DE FATO E DE DIREITO

  PARA FORMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO
PASSIVO. INDICAR A QUAL DOS RÉUS SÃO
FORMULADOS OS PEDIDOS PARA RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO DE EMPREGO E
ANOTAÇÃO EM CTPS. INFORMAR SE HÁ PEDIDO DE
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA OU
SUBSIDIÁRIA SOB PENA DE INDEFERIMENTO E EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01048-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) :ANGELO REFUNDINI
Réu(s) :ANESIO BRITO
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE
PR16630
EMENDAR A PETICAO INICIAL INDICANDO OS FUNDA-
MENTOS DE FATO E
DE DIREITO PARA FORMACAO DO LITISCONSORCIO
PASSIVO.INDICAR
A QUAL DOS REUS SAO FORMULADOS OS PEDIDOS
PARA

RECONHECIMENTO DE VINCULO DE EMPREGO E ANO-
TACAO EM CTPS.
INFORMAR SE HA PEDIDO DE CONDENACAO SOLIDA-
RIA OU SUBSIDIARIA
SOB PENA DE INDEFERIMENTO E EXTINCAO DO FEI-
TO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01058-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EMILIA RIBEIRO ARAUJO - ESPOLIO
Réu(s) :CARLOS ORLANDO CAVALLI E OUTROS
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA REGIONAL DE
PROD DE CANA LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
REGULARIZAR REPRESENTACAO PROCESSUAL, JUN-
TANDO CERTIDAO DE
HABILITACAO JUNTO AO INSS, OU TERMO DE INVEN-
TARIANTE, SOB
PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01060-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NICANOR CALDEIRA
Réu(s) :RUI PETRUZZI
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-03-2003, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01061-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIUSA LOPES VIANA
Réu(s) :FAZENDA CANDIAIS
Réu(s) :HIDEKAZU TAKAYAMA
Réu(s) :SALVIO DOLVINO GARCIA
Réu(s) :JOSE APARECIDO DE SOUZA
Adv(s) :MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA
PR29530
EMENDAR A PETICAO INICIAL, INDICANDO OS FUN-
DAMENTOS DE FATO
E DE DIREITO PARA FORMACAO DE LITISCONSORCIO
PASSIVO.
INDICAR A QUAL DOS REUS SAO DIRIGIDOS OS PEDI-
DOS PARA
RECONHECIMENTO DE VINCULO DE EMPREGO E ANO-
TACAO EM CTPS.
INFORMAR SE PRETENDE A CONDENACAO DE CON-
DENACAO SOLIDARIA
OU SUBSIDIARIA DOS REUS. JUSTIFICAR A INCLUSAO
DA FAZENDA
NO POLO PASSIVO DA DEMANDA DEMONSTRANDO A
CONDICAO DE PESSOA
JURIDICA, SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01078-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARCIA CRISTINA DA SILVA ALVES
Réu(s) :MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINEN-
TAL LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
MANIFESTAR-SE QUANTO O AUTO DE REAVALIACAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01079-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUCIANO DA SILVA
Réu(s) :MARK INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA ME
Adv(s) :ALBERTO JOSE ZERBATO
PR22208
CIENCIA DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS HOMOLO-
GADOS, PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01096-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO MACHADO
Réu(s) :CICERO TROLEIS
Réu(s) :OSCAR YUKI UTSUMI
Réu(s) :SANDRA CECILIA TROLEIS UTSUMI
Adv(s) :HENIO TROVO BARBOSA
PR22305
EMENDAR A PETICAO INICIAL, FACE A AUSENCIA DE
FUNDAMENTACAO
DOS FATOS E DO DIREITO PARA FORMACAO DO LITIS-
CONSORCIO
PASSIVO. FALTA PEDIDO PARA CONDENACAO SOLIDA-
RIA OU
SUBSIDIARIA DOS REUS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO E EXTINCAO
DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO. EMENDAR
A INICIAL
ACOMPANHADA DE COPIA PARA CITACAO DOS REUS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01108-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) :ALCIMAR DE OLIVEIRA
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES   252-3323
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-03-2003, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01109-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CLAUDINEI DOS SANTOS
Réu(s) :ALCIMAR DE OLIVEIRA
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES   252-3323

PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-03-2003, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01110-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MAURICIO WILSON DE SOUZA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :ANTONIO CARLOS CAZARIM
PR6782
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-03-2003, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01112-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDSON ROBERTO DARIO
Réu(s) :EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORI-
NHA S-A
Adv(s) :VADEIR JOSE PEREIRA  462-1383
PR20650
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-03-2003, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01113-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SERGIO DE OLIVEIRA
Réu(s) :CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES   252-3323
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-03-2003, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01114-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ILTON MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :BANDEJAS ESPERANCA LTDA ME
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES   252-3323
PR25433
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-03-2003, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01115-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDNALDO NANTES DA SILVA
Réu(s) :ARMANDO ORTIZ
Réu(s) :LUIZ ORTIZ
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-03-2003, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01118-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOEL NASCIMENTO DE SOUZA
Réu(s) :FARINHEIRA JUVENTUDE - ANADIO FER-
RAZ VIANA ME
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA
PR27187
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-03-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01119-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDUARDO ANTUNES DA COSTA
Réu(s) :COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Adv(s) :ALBERTO JOSE ZERBATO
PR22208
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
12-03-2003, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01120-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO MARCOS SAMPAIO
Réu(s) :INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MILHO LTDA
Adv(s) :ALBERTO JOSE ZERBATO
PR22208
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-03-2003, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01121-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CIRSO INACIO DOS SANTOS
Réu(s) :INCOPOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PORTAS ALTO PARANA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-03-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01123-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO BARBOSA
Réu(s) :DORIVAL RICCI
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-03-2003, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01125-2002
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :IZAMAR DOMINGUES DA SILVA
Réu(s) :CARLOS ORLANDO CAVALLI E OUTROS
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ
PR25243
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-03-2002, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01126-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SEVERINO DOS RAMOS DA SILVA
Réu(s) :NETTION IND COM DE CONF LTDA
Réu(s) :ADAIR APARECIDO FUMAGALE
Adv(s) :APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI
PR14620
CIENCIA DO NAO RECEBIMENTO DO AGRAVO DE PE-
TICAO INTERPOSTO,
POR INCABIVEL, NOS TERMOS DO ART. 897 DA CLT,
FACE A DECISAO
EM EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE NAO ADMITIR
RECURSO AUTONOMO

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01126-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ARGEMIRO MONTEIRO DUARTE
Réu(s) :ORLANDO BORBA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS                        PR14521
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-03-2003, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01127-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PEDRO LOPES DOS REIS
Réu(s) :VASCONCELOS E LIMA LTDA
Adv(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO
PR29461
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-03-2003, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01128-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ JOSE DE SOUZA
Réu(s) :LATICINIOS CASTELO DOURADO LTDA
Adv(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO
PR29461
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-03-2003, AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01129-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADAO CENEDEZI
Réu(s) :LATICINIOS CASTELO DOURADO LTDA
Adv(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO
PR29461
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-03-2003, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01130-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :KELLY CRISTINA DE SA BATISTA
Réu(s) :SHINKAWA E SALEM LTDA
Adv(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO
PR29461
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
17-03-2003, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01133-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ERIVAN CARLOS ANTONIO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Adv(s) :HERMETO BOTELHO JUNIOR
PR5896B
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-03-2003, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01134-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE WAIGNER CARNEIRO
Réu(s) :SOLOPAVI - CONSTRUTORA SOLO LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Adv(s) :HERMETO BOTELHO JUNIOR
PR5896B
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
17-03-2003, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01135-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JEFERSON RAGAZZI
Réu(s) :SOLOPAVI - CONSTRUTORA SOLO LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Adv(s) :HERMETO BOTELHO JUNIOR
PR5896B
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
17-03-2003, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01137-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ISRAEL DE CARVALHO
Réu(s) :CARLOS COSTA AMARAL
Adv(s) :JORGE GUALBERTO DOS ANJOS
PR8957
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA INI-
CIAL PARA O DIA
13-03-2003, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01150-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA CARLOTA MORAIS INACIO
Réu(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Adv(s) :HAMILTON JOSE OLIVEIRA
PR17587
CIENCIA DOS CALCULOS HOMOLOGADOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01237-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARCO THOMAZ
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA                      PR13558
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DO OFICIO DE FLS.
275.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01378-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ESPOLIO DE DANIEL NESTORIO DOS SAN-
TOS
Réu(s) :DANSIGUER COMERCIO DE COUROS
LTDA
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES   252-3323
PR25433
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO DE FLS. 129, ORIUN-
DO DA 2¦
VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01397-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NEIL EMIDIO JUNIOR
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :EDERALDO SOARES  43-3341-5171
PR4181
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA   423-2377
PR8108
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO RECLAMADO NA
AGENCIA DA CEF-PAB
JUSTICA DO TRABALHO AS GUIAS DE RETIRADA N§
804-02, 805-02
806-02,807-02E ALVARAS JUDICIAIS N§ 159-02 E 160-02.
E A DISPOSICAO DO RECLAMANTE A GUIA DE RETI-
RADA N§ 802-02.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01450-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :REINALDO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) :CURTICOURO INDUSTRIA E COMERCIO
DE COUROS LTDA
Adv(s) :MARCELO DIAS DEDUBIANI FONE 44 222-
0634   PR27404
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01461-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RAQUEL RODRIGUES NEVES
Réu(s) :FRIGOHELIO COMECIO DE CARNES LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO ELIOSES LTDA
Adv(s) :EDMYLSON PENA DOS SANTOS
PR13782
INFORMAR NOS AUTOS SE O IMOVEL ARREMATADO
FOI DESOCUPADO.
EM CASO NEGATIVO, SERA PROMOVIDO O DESPEJO
CONFORME JA
DETERMINADO AS FLS. 457, ITEM 2.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01491-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARCOS ROBERTO AMORIN
Réu(s) :RADIO E TELEVISAO IMAGEM LTDA
Adv(s) :ALBERTO JOSE ZERBATO
PR22208
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS HOMOLO-
GADOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01907-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANDREIA PATRICIA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MARIA HELENA FARIAS GALINARI
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE
PR16630
MANIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DO OFICIO DE FLS. 119.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01908-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADEMAR DE SOUZA COSTA
Réu(s) :AISMAEL MANHANI FERRACIOLI ME
Adv(s) :JUAREZ LOPES FRANCA  423-5741
PR21286
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   01962-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO CARLOS MEDEIROS SANTOS
Réu(s) :MARIA INES DE MENDONCA MEDEIROS
Réu(s) :VIVALDO MEDEIROS
Adv(s) :CARLOS TEODORO SOSTER
PR13912
INFORMAR O CPF DOS EXECUTADOS OU NUMERO DO
RENAVAN DOS
VEICULOS INDICADOS A PENHORA A FIM DE POSSIBI-
LITAR  AS
INFORMACOES JUNTO AO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   02146-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ONORFO ELIAS DOS SANTOS
Réu(s) :BEGOSSO E SERRA LTDA (CASA DOS RE-
TALHOS)

Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA   422-3164
PR9949
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA .

PROCESSO TRT-PR-023-RT   02397-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE MARCOLINO FILHO
Réu(s) :ESPOLIO DE ANGELINA B MASSI
Adv(s) :LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA   423-
1100  PR23282
CIENCIA DA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   02457-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SUELY APARECIDA D’ANDREA MATEUS
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :TATIANA KAVA  41-350-7900
PR28244B
CIENCIA DOS CALCULOS DE READEQUACAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT   02567-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULO RENATO SANTANA
Réu(s) :ROQUE SCANACAPRA
Réu(s) :ANTONIO DONIZETE SCANACAPRA
Adv(s) :IZAIAS LINO DE ALMEIDA
PR23771
CIENCIA DO TEOR DO OFICIO DE FLS. 158.

Pato Branco

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368
Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br
85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 142/2002

Autos nº :  RT-00363/2002
Reclamante :  SEBASTIÃO DOS SANTOS
Reclamado :  RENATO PIOVESAN

Pelo presente, fica o reclamado acima nominado, atualmente
em lugar incerto e não sabido,  NOTIFICADO de que nos
autos do processo supra foi proferida sentença pela MMª VARA
DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR, julgando o pedido
PROCEDENTE EM PARTE, encontrando-se a cópia do in-
teiro teor à disposição na Secretaria do Juízo e no site da inter-
net http://www.trt9.gov.br.
Fica o reclamado cientificado, ainda, de que transcorridos os
(30) trinta dias iniciar-se-á o prazo para interposição de even-
tual Recurso.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Pato Branco, quarta-feira, 4 de dezembro de 2002.

Sérgio Cabral dos Reis
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Rua Goianases, 368  Centro

85501-020  PATO BRANCO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000047-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-072-CPE  00034-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Exequente  (S)- ROGERIO ANTONIO LIPKA
Executado  (S)- KOPP LEMOS LTDA.-N-P CLAUDIR E-OU
CIRLENE KOPP
Advogado(s) :JEFERSON LUIZ PICHETTI (F.224-6821)
PR27837
RETIRAR JUNO A SECRETARIA DESTA VARA DO  TRA-
BALHO O  AUTO DE
ARREMATACAO. A EVENTUAL RECUSA DO DEPOSITA-
RIO EM ENTREGAR  O
BEM OBJETO DE ARREMATACAO DEVERA SER NOTI-
CIADA PELO EXEQUEN-
TE NO PRAZO DE 20 DIAS,SOB PENA DE SER ENTENDI-
DO QUE TAL  O-
BRIGACAO FOI REGULARMENTE CUMPRIDA.

PROCESSO TRT-PR-072-CS   00501-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Requerente(s) :JOAO CARLOS BORGES
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) :LISIAS CONNOR SILVA                       PR18455
Advogado(s) :LUIZ CARLOS CACERES                       PR26822
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, NA FORMA DO PARAGRAFO SEGUNDO DO
ARTIGO 879 DA  CLT,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-EAEJ 00003-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
EXEQUENTE  (S)- JOAIR RIBAS DE MELLO
EXECUTADO  (S)- MANOEL ROSA E FILHOS LTDA
Advogado(s) :JOAIR RIBAS DE MELLO (263-1135)
PR7545
RETIRAR A CTPS NA SECRETARIA DA VARA DO TRA-
BALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-EP   00048-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
EXEQUENTE  (S)- INSS - GEX - CASCAVEL
EXECUTADO  (S)- CONSABES-CONS.COM.COOP.EM
SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL
EXECUTADO  (S)- FUNDACAO DE SAUDE DE PATO
BRANCO
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO GAZZONI (225-1933)
PR12782
PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS,  CON-
FORME CONTA GERAL ADEQUADA A DECISAO DE FL.
26 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-EP   00052-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
EXEQUENTE  (S)- INSS - GEX - CASCAVEL
EXECUTADO  (S)- MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO GAZZONI (225-1933)
PR12782
PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS,  CON-
FORME CONTA GERAL ADEQUADA A DECISAO DE FL.
27 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-EP   00053-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
EXEQUENTE  (S)- INSS - GEX - CASCAVEL
EXECUTADO  (S)- MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO GAZZONI (225-1933)
PR12782
PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS,  CON-
FORME CONTA GERAL ADEQUADA A DECISAO DE FL.
21 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00047-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :OSVALDO MARINHO DOS SANTOS
Reclamada(s) :SABINO BRUSTOLIN
Reclamada(s) :PEDRO CASTANHA
Advogado(s) :FABIO ADONIRAN PAGLIOSA (F.224-6947)
PR21148
INDICAR BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS DE PENHO-
RA, LIVRES,  DE-
SEMBARACADOS E SUFICIENTES A GARANTIA INTE-
GRAL DO JUIZO, IN-
DICANDO  INCLUSIVE SUA LOCALIZACAO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00111-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :MARCOS ANTONIO ROXA
Reclamada(s) :AVICOLA PATO BRANCO LTDA
Advogado(s) :ERLON ANTONIO MEDEIROS (224-3814)
PR25537
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00146-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :LUIZ ANTONIO DA ROZA
Reclamada(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUANTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00147-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :AVELINO PRESTES HORTIZ
Reclamada(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA (FL.17)
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUANTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00148-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :NILSO DE RAMOS OLIVERIO
Reclamada(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA (FL.17)
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUANTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00157-2002 - (5 DIAS)
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Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :SOELY MARA DE LOURDES MOTTA
Reclamada(s) :VIVIANE CERUTTI
Advogado(s) :HUMBERTON LUIZ SERPA DE OLIVEIRA
VIANA    PR26030
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE FL. 20, SOB PENA
DE EXECUCAO
PELO SALDO DA DIVIDA,COM O ACRESCIMO DA MUL-
TA CONVENCIONAL.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00261-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :VALDEMAR RIBEIRO
Reclamada(s) :BRITADOR DAL ROSS LTDA
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
DIANTE DA AUSENCIA INJUSTIFICADA DO RECLA-
MANTE A   AUDIENCIA
DESIGNADA, FOI DECRETADA A EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM   JULGA-
MENTO DO MERITO, NOS MOLDES DOS ARTIGOS 844
DA CLT E 267  DO
CPC, CONFORME CONSTA DO TERMO DE AUDIENCIA
DE FL. 19 DOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSI-
CAO NA  SECRETA-
RIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00289-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :GLAUCIMARA DREHER
Reclamada(s) :NEIZA TERESINHA DE FREITAS NORO-
NHA
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216)
PR13397
OS AUTOS AGUARDARAO NO PRAZO POR SESSENTA
DIAS, A CONTAR  DE
22-11-2002, SENDO QUE, NO SILENCIO, A PENHORA
SERA  LEVANTA-
DA, COM POSTERIOR INFORMACAO A SRF E ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00302-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :ALINE PAOLA NUERNBERG
Reclamada(s) :PONTO DO SABER LIVRARIA E PAPELA-
RIA LTDA
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
ESTA A DISPOSICAO DE SUA CONSTITUINTE JUNTO A
AGENCIA 4182,
DA CEF, GUIA DE RETIRADA PARA SAQUE DE VALO-
RES.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00323-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :JOSE PAULO PORONICZAK
Reclamada(s) :MERCADO PLANEJ.E ADMIN.PLANOS
URBANOS LTDA
Reclamada(s) :SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216)
PR13397
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 09 DA CP
QUE SE ENCON-
TRA ACOSTADA A CONTRACAPA DOS AUTOS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00391-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :ALCEU DE ALMEIDA
Reclamada(s) :RJU COMERCIO E BENEF. DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA
Advogado(s) :DARIO BUENO     FONE-(049)329-4165
SC15963
JUNTAR AOS AUTOS DECLARACAO DE TENTATIVA
CONCILIATORIA FRUS-
TRADA PERANTE A COMISSAO DE CONCILIACAO PRE-
VIA PERTINENTE  A
SUA CATEGORIA PROFISSIONAL, NOS MOLDES DO PA-
RAGRAFO  SEGUNDO
DO ARTIGO 625-D, COM A REDACAO DADA PELA LEI
N.   9958-2000,
OU ENTAO CERTIDAO EMITIDA PELO SINDICATO DA
CATEGORIA  ATES-
TANDO A AUSENCIA DE SUA CONSTITUICAO NO AM-
BITO DA RESPECTIVA
BASE TERRITORIAL (AINDA QUE ESTADUAL), SOB
PENA DE  EXTINCAO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO (CPC,
ART. 267, IV).

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00040-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ESPOLIO DE MARIA L.DAMETTO-
REPRES.P-CELIO DAMETTO
Réu(s) :L.M.COMERCIO DE TECIDOS LTDA
Advogado(s) :NILTO SALES VIEIRA (523-3083)
PR11038
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE FL. 56 DOS AU-
TOS, SOB   PENA
DE EXECUCAO PELO SALDO DA DIVIDA, COM O
ACRESCIMO DA   MULTA
CONVENCIONADA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00066-2002 - (5 DIAS)

Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ROGERIO RIBEIRO MARTINS
Réu(s) :AGRO PASTORIL NOVO HORIZONTE S-A
Advogado(s) :ARAI DE LARA BELLO FILHO (252-1390)
PR20443
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS PAR-
CELAS PREVIDENCIA-
RIAS, NA FORMA DO TERMO DE AUDIENCIA DE FL. 77,
SOB PENA  DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00071-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :EVERALDO MOTTA ROCHA
Réu(s) :VIEIRA & CHIOT LTDA
Réu(s) :COLIBRI - AUTO ELETRICA LTDA
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
INDICAR BENS DA PRIMEIRA EXECUTADA PASSIVEIS
DE PENHORA, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00092-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JOEL URBANO DE ARAUJO
Réu(s) :FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S-
A (FL.239)
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO CORONA (225-2345)
PR10200
Advogado(s) :LUIZ AUGUSTO BROETTO
PR16877
PARA MELHO ANALISE DAS QUESTOES DISCUTIDAS
NO CADERNO   PRO-
CESSUAL, A AUDIENCIA DE JULGAMENTO ANTERIOR-
MENTE   DESIGNADA
FOI ADIADA PARA O DIA 10 DE JANEIRO DE 2003, AS
17H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00093-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :NILTON PICCOLIN
Réu(s) :PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) :JOAIR RIBAS DE MELLO (263-1135)
PR7545
COMPROVAR O RECOLHIMENTO  DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00102-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ALAOR GALVAO DOS SANTOS
Réu(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) :SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) :IVOR SERGIO CADORIN (224-3047)
PR16517
Advogado(s) :RENATO PEDRO DE SOUZA (220-1208)
PR18502
Advogado(s) :JOSE MARCOS DE ALMEIDA
PR24847
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO PROFERIDA  NOS
AUTOS, CUJO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO JUN-
TO AO SITE   DO
E. TRT, BEM COMO NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00130-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :CLEUSA CORREIA DOS SANTOS
Réu(s) :RESTAURANTE SUSHI HAUSE- N-P
SR.DERLI COELHO
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, SOB PENA  DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00139-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :AJOIR DA LUZ FONSECA
Réu(s) :COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA
Advogado(s) :LUIZ HENRIQUE TORTOLA
PR15513
QUE NA EXECUCAO QUE SE PROCESSA NOS AUTOS
SUPRA O JUIZO  EN-
CONTRA-SE GARANTIDO PARA OS EFEITOS DO ARTI-
GO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00160-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :IURES DUTRA
Réu(s) :KAEFER & RECH LTDA -DE BALDUINO
RECH
Réu(s) :FUNDACAO CULTURAL CELINAUTA
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A PE-
NHORA PELA  EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00160-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR

Autor(es) :CLEMARIO LUIZ ANDRADE STAROSTA
Réu(s) :CAVAG - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Réu(s) :EMPREITEIRA SANTOS S-C LTDA - EXTIN-
TO (FL.43)
Advogado(s) :LUIZ FERNANDO POZZA (224-3086-224-
1653)   PR16159
COMPROVAR O RECOLHIMENTO  DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00267-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :NELCI TEREZINHA DOS SANTOS
Réu(s) :PEDRO CALLIARI
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00268-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ROSELI DE FATIMA DE AZEVEDO
Réu(s) :PEDRO CALLIARI
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00293-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :DIANEVODES MARTINS GONCALVES
Réu(s) :MATAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00298-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :VILMAR PAIM
Réu(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) :TELEPAR BRASIL TELECOM S-A - EXTIN-
TO (FL. 24)
Advogado(s) :CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
COMPROVAR O RECOLHIMENTO  DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00302-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ZULEICA MERECI DE SOUZA ZIMELLO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :BANESTADO S-A CORR.C.,TIT.E VAL.MOB.
- EXTINTO
Réu(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAP. S-A - EX-
TINTO (FL. 376)
Advogado(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI (041 323-
6229)    PR27008
DIANTE  DA FALTA  DE  ASSINATURA NA PETICAO DE
FLS. 538-539,
FICA V. SA. INTIMADO  PARA OPOR  SUA  ASSINATURA
NA REFERIDA
PETICAO, SOB PENA DE SER CONSIDERADA INEXIS-
TENTE.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00321-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ANTONIO DALLA COSTA
Réu(s) :R.J.U. COM. E BENEFIC. DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA
Advogado(s) :MARCELO VARASCHIN (225-6363)
PR21407
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, NA FORMA DO ARTIGO 879, PARAGRAFO SE-
GUNDO, DA   CLT,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00368-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :IZOLDE ANA ANZOLIN MATTIA
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) :IDAMARA PELEGRINI PASQUALOTTO-
F.524-1431  PR14546
Advogado(s) :RODRIGO LONGO (046 523-3152)
PR25652
DIANTE DO SILENCIO DO EXEQUENTE E DA CONCOR-
DANCIA DO  EXECU-
TADO QUANTO AOS NOVOS CALCULOS, FOI DETER-
MINADA A  LIBERACAO
DOS VALORES REFERENTES A EXECUCAO, INCLUSI-
VE SALDO AO EXECU-
TADO, TENDO SIDO ENCAMINHADAS A AGENCIA DA
CEF (PAB-JT)   AS
GUIAS DE RETIRADA PARA LEVANTAMENTO DOS RES-
PECTIVOS VALORES.
HORARIO DE ATENDIMENTO DA AGENCIA- DAS 11H00
AS 16H00,    DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00368-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JORDAO SPADER
Réu(s) :IRT - INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA (FL. 93)
Advogado(s) :AIRTON JOSE ALBERTON (225-1533)
PR24768
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
TENDO TRANSCORRIDO “IN ALBIS” O PRAZO DESTI-
NADO A REMICAO  E
NAO SE TRATANDO DE PRECO VIL, FOI PELO MM. JUIZ
DO  TRABALHO
NO EXERCICIO DA PRESIDENCIA JULGADA PERFEITA,
ACABADA E  IR-
RETRATAVEL A ARREMTACAO, ASSINANDO O AUTO
EM 21-11-2002,  NA
FORMA DO ARTIGO 694 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00375-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :PEDRO CARVALHO
Réu(s) :BRITADOR DAL ROSS LTDA
Advogado(s) :AURIMAR JOSE TURRA (232-1193)
PR17305
VISTA DOS NOVOS CALCULOS E DA CONTA GERAL,
SOB PENA DE  PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00404-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :WILSON ESCHEMBACH DE OLIVEIRA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE IND.E COM.DE MA-
DEIRAS MARCON LTDA
Advogado(s) :HERODITES TADEU RIBAS PACHECO (262-
1265)  PR10606
CUMPRIR O DETERMINADO NO ITEM “2 E 3” DO DES-
PACHO DE FL. 81,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00433-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :LUIZ ASSIS CASTANHA
Réu(s) :ESTRELA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEL LTDA
Advogado(s) :HERODITES TADEU RIBAS PACHECO (262-
1265)  PR10606
COMPROVAR NOS AUTOS  O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVI-
DENCIARIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00450-1994 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :VALDIR BATISTIN
Réu(s) :DELINO VIGANO
Réu(s) :LUIZ VIGANO
Advogado(s) :GEORGES HAMILTON SERPA DE OLIVEI-
RA VIANA  PR27062
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, SOB PENA  DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00482-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ISACIR PRIGOLI
Réu(s) :COMPENSADOS NOVO MILENIO LTDA
Advogado(s) :ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) :VITOR EDUARDO HUFFNER PARDAL (252-
1122)   PR11227
TENDO TRANSCORRIDO “IN ALBIS” O PRAZO DESTI-
NADO A REMICAO  E
NAO SE TRATANDO DE PRECO VIL, FOI PELO MM. JUIZ
DO  TRABALHO
NO EXERCICIO DA PRESIDENCIA JULGADA PERFEITA,
ACABADA E  IR-
RETRATAVEL A ARREMATACAO, ASSINANDO O AUTO
EM 25-11-2002, NA
FORMA DO ARTIGO 694 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00495-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :VALMIR CARNEIRO
Réu(s) :OMEGA TELECOMUNICACOES LTDA-N-P
SR ADIR KOZERSKI
Réu(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s) :FABIO ADONIRAN PAGLIOSA (F.224-6947)
PR21148
INDICAR BENS DA PRIMEIRA EXECUTADA (OMEGA
TELECOMUNICACOES
LTDA) PASSIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO  PROVI-
SORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00510-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ASSIS PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA
Advogado(s) :ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) :ROQUE BURIN                               PR18703
CIENCIA DA SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS
A EXECUCAO PROFE-
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RIDA NOS AUTOS, CUJO TEOR SE ENCONTRA A DISPO-
SICAO NO   SITE
DO E. TRT, BEM COMO JUNTO A  SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00529-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ATAIDES ERNANI DE LIMA
Réu(s) :SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) :WANDA DUNIN                               PR15456
Advogado(s) :LAERCIO ANTONIO VICARI (224-3889)
PR19885
FOI HOMOLOGADO O ACORDO DE FLS. 461-463 DOS
AUTOS, DE MODO A
PRODUZIR SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, TEN-
DO SIDO  DETER-
MINADA A LIBERACAO DO VALOR DEPOSITADO EM
CONTA JUDICIAL  EM
FAVOR DO EXEQUENTE, NA FORMA DO AVENCADO,
DEVENDO A EXECUTA-
DA COMPROVAR NOS AUTOS, ATE O DIA 07-01-2003, O
RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS COMPLEMENTARES, NO IMPORTE DE R$
190,00, E    DAS
PARCELAS PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECU-
CAO, DATA EM  QUE
DEVERA SER DENUNCIADO PELO EXEQUENTE EVEN-
TUAL DESCUMPRIMENTO
DO ACORDO, TUDO CONFORME DESPACHO DE FL. 464,
CUJO   INTEIRO
TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA SECRETARIA
DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00564-1999
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :VANDERLEI DALLA VECCHIA
Réu(s) :BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) :NILTO SALES VIEIRA (523-3083)
PR11038
DIANTE DO VENCIMENTO DO PRAZO PARA OPOSICAO
DE EMBARGOS A E-
XECUCAO, FOI LIBERADO AO EXEQUENTE O VALOR
DA CONDENACAO OB-
JETO DE TRANSITO EM JULGADO, COM A DEVIDA ATU-
ALIZACAO.   FOI
RECOLHIDO AS CUSTAS E O INSS PROPORCIONAL.
AGUARDA A   BAIXA
DO AIRR.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00588-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :EDUARDO COSTA COELHO LEAL
Réu(s) :COLEGIO MATER DEI S-C LTDA
Advogado(s) :SIMONE CRISTINA ESCHER
PR30799
JUNTAR AOS AUTOS DECLARACAO DE TENTATIVA
CONCILIATORIA FRUS-
TRADA PERANTE A COMISSAO DE CONCILIACAO PRE-
VIA PERTINENTE  A
SUA CATEGORIA  PROFISSIONAL, OU ENTAO  CERTI-
DAO EMITIDA PELO
SINDICATO DA CATEGORIA ATESTANDO A AUSENCIA
DE  SUA  CONSTI-
TUICAO NO AMBITO DA RESPECTIVA BASE TERRITO-
RIAL, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO (CPC, ART. 267
IV).

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00597-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :CASSEMIRO DA SILVA TIGRE
Réu(s) :RESTAURANTE SUSHI HAUSE- N-P
SR.DERLI COELHO
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, LIVRES,  DE-
SEMBARACADOS E SUFICIENTES A GARANTIA INTE-
GRAL DO JUIZO, IN-
DICANDO INCLUSIVE SUA LOCALIZACAO, SOB PENA
DE  ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00620-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :RAIMUNDO FERREIRA ALMEIDA
Réu(s) :BF UTILIDADES DOMESTICAS (BAU DA
FELICIDADE)
Advogado(s) :RODRIGO CORONA MENEGASSI (225-
2345)       PR23235
Advogado(s) :LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA
PR28368
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO DE FLS. 175-
176, PARA   QUE
PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXCE-
TO NO QUE  TOCA
O ITEM “4”. O RECLAMANTE DEVERA APRESENTAR
SUA CTPS PARA  A-
NOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00647-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JOAO DANILO FUHR
Réu(s) :IRINEU DEBASTIANE
Réu(s) :WALTER HARNOR FINK (FL. 129)

Advogado(s) :ELIANDRA CRISTINA WINCK
PR25687
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
Advogado(s) :OSVALDO LUIZ GABRIEL (225-3399-224-
1030)  PR8670
FOI HOMOLOGADO O ACORDO DE FLS. 278-279 DOS
AUTOS, DE MODO A
PRODUZIR SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, DEVEN-
DO O EXECUTA-
DO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUI-
COES   PREVIDENCIA-
RIAS ATE O DIA 31-01-2003, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO,  TUDO
CONFORME DESPACHO DE FL. 284, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE
A DISPOSICAO NA SECRETARIA DA VARA DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00656-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ADENIS BRANDALISE DE MORAIS
Réu(s) :REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETI-
VOS
Advogado(s) :ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) :MATEUS FERREIRA LEITE
PR15022
FOI TRANFERIDO O  DEPOSITO  RECURSAL PARA CON-
TA EM  GARANTIA
PARCIAL DA EXECUCAO. CIENCIA DA HOMOLOGACAO
DO ACORDO DE FLS
235-236 PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, EX
CETO QUANTO A DISCRIMINACAO DAS  VERBAS. A
EXECUTADA  DEVERA
COMPROVAR O PAGAMENTO NOS AUTOS DAS CONTRI-
BUICOES  PREVIDEN-
CIARIAS E DOS HONORARIOS DO CONTADOR, SOB
PENA DE DEDUCAO DO
DEPOSITO RECURSAL E RECOLHIMENTO PELA SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00660-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :AMINTAS FERNANDES DE OLIVEIRA
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Advogado(s) :MARCIO JONES SUTTILE (041) 223-9132
PR25665
PARA AUDIENCIA DE JULGAMENTO FOI DESIGNADO
O DIA 10 DE   JA-
NEIRO DE 2003, AS 17H54MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00669-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :TAISE ROSA DOS SANTOS
Réu(s) :COOPERATIVA NM DATA LTDA
Advogado(s) :ARAI DE LARA BELLO FILHO (252-1390)
PR20443
FOI HOMOLOGADO O ACORDO DE FLS. 99-100, DE
MODO A   PRODUZIR
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXCETO NO QUE
DIZ  RESPEITO
A PRIMEIRA PARTE DA CLAUSULA SEGUNDA (NAO
RECONHECIMENTO  DO
VINCULO EMPREGATICIO), TENDO EM VISTA O CON-
TEUDO DA DECISAO,
DEVENDO A RECLAMADA PROCEDER A ANOTACAO
DO CONTRATO DE  TRA-
BALHO NA CTPS DO RECLAMANTE, SOB PENA DE
FAZE-LO A  SECRETA-
RIA DO JUIZO, BEM COMO COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS E
PARCELAS PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECU-
CAO, TUDO CONFOR-
ME DESPACHO DE FL. 111, CUJO INTEIRO TEOR ENCON-
TRA-SE A DIS-
POSICAO NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00684-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :LUIZ SERGIO VICARI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :LUIZ CARLOS CACERES                       PR26822
VISTA DOS NOVOS CALCULOS E DA CONTA GERAL,
SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00727-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :DOMINGOS CARLOS ECKER
Réu(s) :NOBRE IND.E COM. DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS
Réu(s) :PERON FERRARI S-A COMERCIO DE CE-
REAIS (FL. 292)
Advogado(s) :ELIZANDRO MARCOS PELLIN
PR22811
QUE O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA OS
EFEITOS DO  ARTIGO
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00733-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :NILTON CARLOS DETONI
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A

Advogado(s) :MARCIO JONES SUTTILE (041) 223-9132
PR25665
PARA AUDIENCIA DE JULGAMENTO FOI DESIGNADO
O DIA 10 DE   JA-
NEIRO DE 2003, AS 17H53MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00763-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ELZA LAUTERIO DOS SANTOS
Réu(s) :ESTADO DO PARANA - SEC. DE EST. DA
EDUC.
Réu(s) :JOHN CLAYTON MACIEL
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216)
PR13397
Advogado(s) :FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
PR24558
TOMAR CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 221.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00862-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JOAO FRANCISCO MACEDO
Réu(s) :COPABRA - COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, SOB PENA  DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00905-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :SONIA MARIA DALMOLIN
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :EVANDRO LUIS PEZOTTI
PR25741
FOI ENCAMINHADA PARA A AGENCIA DA CEF A GUIA
DE RETIRADA  N.
825-2002 PARA SAQUE DE VALORES REFERENTES AO
SALDO DA EXECU-
CAO. HORARIO DE ATENDIMENTO DA AGENCIA DA
CEF - PAB-JT, SITA
NA RUA GOIANAZES, 368- DAS 11H00 AS 16H00, DE SE-
GUNDA A SEX-
TA-FEIRA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00947-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :FLORINDO JOSE BALBINOTTI
Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA - TE-
LEPAR
Advogado(s) :MARCIO JONES SUTTILE (041) 223-9132
PR25665
PARA JULGAMENTO FOI DESIGNADO O DIA 10 DE JA-
NEIRO DE   2003,
AS 17H52MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01121-2000
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :SENIR EDISON KNAPP
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) :SANDRO ROQUE CORONA (225-2345)
PR17702
Advogado(s) :RODRIGO LONGO (046 523-3152)
PR25652
PARA MELHOR ANALISE DAS QUESTOES DISCUTIDAS
NO CADERNO  PRO-
CESSUAL, FOI ADIADA A AUDIENCIA DE JULGAMEN-
TO PARA O DIA  24
DE JANEIRO DE 2003, AS 17H59MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01131-1994
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :VALDINHO BERNARDI
Réu(s) :DEPART.DE ESTRADA E RODAGEM DO
EST.DO PARANA-DER
Advogado(s) :LUIZ BERNARDI (224-5522)
PR10067
AGUARDE-SE O DEPOSITO ATE O DIA 18-12-2002. NO
SILENCIO, EX-
PECA-SE MANDADO PARA SEQUESTRO “ON LINE” DE
CREDITOS E PROS-
SIGA-SE.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01303-1999
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :MARIA DE LOURDES ZAMPIVA
Réu(s) :SISG-SISTEMA DE SERVICOS GERAIS
LTDA
Réu(s) :ESTADO DO PARANA - SEC. DE SEG. PU-
BLICA
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216)
PR13397
Advogado(s) :FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
PR24558
AS CERTIDOES DEMONSTRAM CLARAMENTE A  INE-
XISTENCIA DE VEICU-
LOS EM NOME DA EXECUTADA. A CERTIDAO DE FL.
197 QUE O VEICU-
LO INDICADO  A  PENHORA  PELO DEVEDOR NAO EXIS-
TE, RAZAO PELA
QUAL FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE FL. 191. FOI  AU-
TORIZADO   O
O DIRECIONAMENTO DA EXECUCAO EM RELACAO AO
ESTADO DO PARANA,
NA CONDICAO DE RESPONSAVEL SUBSIDIARIO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01310-1993 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :RUYTER CARRARO
Réu(s) :COMPANHIA DE DESENV. AGROPEC.DO
PARANA - CODAPAR
Advogado(s) :SERGIO C.T.PAININ (224-1104)
PR19806
APRESENTAR CONTRA MINUTA AO AGRAVO DE PETI-
CAO, QUEREN

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01411-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ROBERTO GODOY
Réu(s) :CLASPAR-EMPRESA PARAN.DE CLASSIFI-
CACAO DO PRODUTOS
Advogado(s) :GILBERTO GIGLIO VIANNA
PR20896
VISTA DOS NOVOS CALCULOS E DA CONTA GERAL,
SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01448-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ZACARIAS GONCALVES DA SILVA
Réu(s) :L. M. COMERCIO DE TECIDOS LTDA
Advogado(s) :ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA (225-
1622)  PR19178
QUERENDO, OFERECER RESPOSTA A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE   LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01455-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JAIR JOAO WESTPAL
Réu(s) :GRANDE PISO LTDA
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
A NOMEACAO DE FL. 874 DOS AUTOS E DE FL. 12 DA
CP    3271-02
(13 VT-CURITIBA) FOI REPUTADA INEFICAZ, EIS QUE
A EXECUTADA,
APESAR DE LEGALMENTE INTIMADA, DEIXOU DE
COMPROVAR A TITULA-
RIDADE DOS BENS QUE INDICOU A PENHORA, DE-
TERMINANDO A JUNTA-
DA DE COPIA DA PETICAO DE FLS. 879-882 A REFERI-
DA CP,    COM
POSTERIOR REMESSA A UMA DAS VARAS DO TRABA-
LHO DE  JOINVILLE-
SC, PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO COM A
PENHORA,  NOMEACAO
DE DEPOSITARIO E AVERBACAO DO IMOVEL IDENTI-
FICADO NA  MATRI-
CULA N. 2719 (1a. CIRC.), TUDO CONFORME DESPACHO
DE FL. 890,
CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01572-1993 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :MATILDE MADALENA CORREA DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA
Advogado(s) :SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA
(243-1137)  PR24794
COMPROVAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS DO SR.
CONTADOR E O RE-
COLHIMENTO DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS, SOB
PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01815-1990 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ANTONIO CHIARANI NETO
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :ROSEMARY FABIANE                          PR27207
FOI ENCAMINHADO PARA A AGENCIA DA CEF (PAB-
JT), JUNTO A VARA
DO TRABALHO, O ALVARA PARA LEVANTAMENTO DO
DEPOSITO   RECUR-
SAL N.170-2002. HORARIO DE ATENDIMENTO DA AGEN-
CIA- DAS 11H00
AS 16H00, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01937-1996 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ALMIR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :VAZ E SILVA LTDA (NA PESSOA DE LAU-
RI TADEU)
Réu(s) :SAMIR AWADA
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
INDICAR BENS DO SOCIO EXECUTADO, PASSIVEIS DE
PENHORA,   SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   02141-1990 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :SIND. DOS EMPR. EM ESTAB. BANCARI-
OS DE PATO BRANCO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :VALTER CARLOS MARQUES
PR23548
VISTA DA CONTA GERAL,SOB PENA DE PRECLUSAO.
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MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA
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EDITAL DE INTIMACAO No 000076/2002
06/12/2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E/OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCRITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-MC 00009/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): AMADEU FELICIO DE CASTILHO
Reu (S): METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E
INDUSTRIAL LT
ADV. (S): PAULO ANDRE MIARA  PR21542
MANIFESTAR-SE ACERCA DO RECEBIMENTO DA
C.PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00769/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): ANDRE APARECIDO CAMPOS
Reclamada (S): BSO ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA
Reclamada (S): MASISA DO BRASIL LTDA
ADV. (S): ALESSANDRA PATRICIA DE SOUZA ALBU-
QUERQUE PR30193
PUBLICACAO DE SENTENCA=PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00053/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SANDRA MARA GARCIA
Reu (S): ANDREIA MOREIRA BAIRROS CHEIKA
ADV. (S): ANGELA BONTORIN  PR28736
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUST.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00068/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): IVAI FALARZ
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
ADV. (S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA  PR24495
Contra-arrazoar recurso ordinario ordinario

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00328/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOSE KOSNISKI SOBRINHO ESPOLIO
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): JOAO ANTONIO PIMENTEL  PR18192
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DO
CONTADOR FLS. 109

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00435/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Reu (S): SULON CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA
ADV. (S): JOAO MATIAK SLONIK  PR9833
ESTA A SUA DISPOSICAO, DIRETAMENTE NA CEF,UM
ALV. JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00535/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MONIQUE MARQUES RIBEIRO
Reu (S): CURSO DE IDIOMAS SOLEX LTDA
ADV. (S): ALCIDIO SOARES JUNIOR  PR18992
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS COMPROVAN-
TES JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00576/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ABIGAIL GOMES
Reu (S): COMERCIAL DE CALCADOS MAIOR LTDA
ADV. (S): ALEIXO MENDES NETO  PR17794
INDEFERIDO O LEVANTAMENTO DO DEPOSITO EFETU-
ADO AS FLS 77.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00744/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): AMERICO PIAUI DE LIMA
Reu (S): UNILEVER BRASIL LTDA
ADV. (S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO  PR12838
ADV. (S): LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK  PR17704
PROLATADA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCA0-
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00917/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): AMBROSIO OSATCHUK

Reu (S): BANCO ITAU SA
ADV. (S): INDALECIO GOMES NETO  PR23465
ADIADA AUDIENCIA P/12/03/2003, 14h15min, mantidas
cominacoes

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00948/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): VALDIR ERNESTO PESCK
Reu (S): CIDADELA SA
Reu (S): MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS
MULTIPLOS
ADV. (S): IRACEMA GARCIA VAZ  PR11445
ADV. (S): GILMAR PAVESI   PR19650
PROLACAO DE SETENCA- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01035/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): UZIEL DE SOUZA
Reu (S): EMPREENDIMENTOS AGRO PECUARIOS CAM-
BIJU LTDA
ADV. (S): DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA  PR24203B
ADV. (S): ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
DECISAO DE EMBARGOS DECLARACAO- PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01037/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): EZEQUIEL DE SOUZA
Reu (S): EMPREENDIMENTOS AGRO PECUARIOS CAM-
BIJU LTDA
ADV. (S): DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA  PR24203B
ADV. (S): ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
DECISAO DE EMBARGOS DECLARACAO- PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01121/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ROQUE DIAS ROSEIRA DE OLIVEIRA
Reu (S): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
CONAB
ADV. (S): MARIA ELVIRA JUNQUEIRA PR6924
ESTA A DISPOSICAO DIRETO NA CEF, UM ALVARA JU-
DICIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01177/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): GERSON HILGEMBERG
Reu (S): SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO HOSP
VICENTINO
ADV. (S): RICARDO MACHADO  PR20225
ADV. (S): NELSON BUSATO   PR7296
PROLACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01188/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Reu (S): EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A
ADV. (S): CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCIS-
CO PR13751
DEVERA APRESENTAR A CTPS DO AUTOR P/ANOTA-
CAO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01192/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARIA DE FATIMA SOUZA
Reu (S): BN LIMPEZA E CONSERVACAO SC LTDA
Reu (S): ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE SEG
PUBLICA SSP)
ADV. (S): CELSO ALVES  PR13756
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE
FLS. 224.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01224/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOAO DENEZIO MOREIRA GOMES
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
ADV. (S): ANTONIO WALMIK A MARCAL  PR9046
PODERAO MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE
FLS. 183.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01337/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): CARLOS AFYNOWYCZ
Reu (S): ZILDA R NADOLNY (SANTA RITA RECUPERAD
DE CHASSIS)
ADV. (S): VALDINIR KUBASKI  PR13385
ADV. (S): ANGELA BONTORIN  PR28736
INDEFERIDA HOMOLOGACAO DO ACORDO CONFOR-
ME DESP DE FLS. 93.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01405/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): RODRIGO SULCHESKI DA SILVEIRA
Reu (S): AVIACAO AGRICOLA BIAVATTI LTDA
ADV. (S): GERSON EURICO DOS REIS PR26032
PROLACAO DE SENTENCA-PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01540/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): HOMERO ANTONIO AMARAL
Reu (S): IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES LTDA
ADV. (S): VALDINIR KUBASKI  PR13385
ADV. (S): WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA PR20889
PODERA NO PRAZO SUCESSIVO INICIANDO P/AUTOR,
MANIFESTAR-SE
ACERCA DOS CALCULOS DO CONTADOR. O PRAZO DA
RE PASSARA A

FLUIR DECORRIDAS 48 HORAS DO TERMINO DO PRA-
ZO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01565/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ANTONIO MARCOS DE CAMARGO
Reu (S): CLAUDINEI LOPES LANCHES
ADV. (S): ALCIDIO SOARES JUNIOR  PR18992
MANIFESTAR-SE ACERCA DA ATA DE LEILAO NEGATI-
VO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01593/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): BEATRIZ NAHM
Reu (S): IPECOLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV. (S): ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
DEVERA INFORMAR O ENDERECO DO SOCIOO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01686/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARIO CESAR DE OLIVEIRA
Reu (S): PONTA GROSSA ESPORTE CLUBE
Reu (S): ANTONIO LUIZ MIKULIS
ADV. (S): ANA MARIA TAKAYASSU ROSAS  PR18444
ADV. (S): FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
DESIGNADO 16/12/2002, AS 13h55,audiencia na 15 VARA/
CURITIBA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01703/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ELIZETE APARECIDA DA SILVA
Reu (S): PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME
ADV. (S): REGINA CELIA BRANDALISE  PR19423
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DA RECEITA FE-
DERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01757/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): EDEVILSON BATISTA
Reu (S): RW INDUSTRIA DE PAPEL LTDA
ADV. (S): WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA PR20889
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE
FSL. 90.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01801/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ANTONIO BAGINSKI
Reu (S): GESSY LEVER ALIMENTOS SA
ADV. (S): CLAUDIA MARCIA DO VALLE  MS5978A
ADV. (S): PAULINO BATISTA DINIZ  PR14071
HOMOLOGADO ACORDO- RE DEVERA RECOLHER VA-
LOR DE CUSTAS, E
APOS SERA LIBERADO DEPOSITO RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01801/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): FRANCISCO DE FREITAS GONCALVES
Reu (S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reu (S): BRASIL TELECOM SA
ADV. (S): JOEL KRAVTCHENKO  PR20892
ADV. (S): ISABEL APARECIDA HOLM  PR22399
VISTAS PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS INICIAN-
DO P/ 1a RE. O
PRAZO DA 2a PASSARA A FLUIR DECORRIDAS 48 H
APOS O DA 1a RE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01803/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LESSANDRA MILENA EIDAM
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): REGINA FATIMA WOLOCHN  PR15158
ADV. (S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
CONTRA-ARRAZOAREM RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01839/1990 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARIO SERGIO MORO DE OLIVEIRA
Reu (S): ESTADO DO PARANA
ADV. (S): ANNELISE MOTTA JOAKINSON  PR22396
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE
FLS. 215.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01944/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOSE AUGUSTO KLEINSCHMIDT
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Reu (S): ALL AMERCIA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA
ADV. (S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
TEM ALVARA JUDICIAL DIRETAMENTE NA CEF, A SUA
DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01981/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): CINTIA APARECIDA TELLES FERREIRA FRAN-
CISCO
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): REGINA FATIMA WOLOCHN  PR15158
ADV. (S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195

PODERAO CONTRA-ARRAZOAREM RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02057/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ADIONEY AUGUSTO ANTUNES
Reu (S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reu (S): BRASIL TELECOM SA TELEPAR
ADV. (S): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02143/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LUIZ AURELIO SCHON RIPKA
Reu (S): MITSUO KANDA ME
Reu (S): MITSUO KANDA
ADV. (S): LIDIA RODRIGUES HERRERO SOLA  PR26938
MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 581.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02171/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARCOS ANTONIO COSTA PINTO
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA
Reu (S): REDE FERR0VIARIA FEDERAL SA EM LIQUI-
DACAO
ADV. (S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO- PROCEDENTE
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02184/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): UBALDINO RODRIGUES SOARES
Reu (S): OLHIFRA OLEOS HIDROGENADOS E FRACIO-
NADOS LTDA
ADV. (S): MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON
PR30367
AGUARDAR A DATA DE AUDIENCIA, OCASIAO QUE O
AUTOR DEVERA COM
PARECER P/RATIFICAR TERMOS DO ACORDO, SOB
PENA DE NAO HOMOL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02268/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): CARLOS ALBERTO GOMES DA COSTA
Reu (S): PONTA GROSSA ESPORTE CLUBE
ADV. (S): CELSO ALVES  PR13756
DEVERA COMPARECER NA 2a VT GUARAPUAVA DIA
11/02//03, AS
14 HORAS, A FIM DE SER NOMEADO DEPOSITARIO DO
BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02289/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LUIS FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): PRINCIPAL VIGILANCIA SC LTDA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Reu (S): MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA SC
ADV. (S): PAULO ANDRE MIARA  PR21542
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02311/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): VILMARA DE FATIMA GONCALVES FERREI-
RA
Reu (S): EXAL ADMINISTRADORA DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS L
ADV. (S): JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA PR11326
ADV. (S): WAJIH EL MESSANE JR  PR16483
DECISAO DE EMBARGOS DECLARACAO- IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02412/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ANTONIO COSTA SIQUEIRA JUNIOR
Reu (S): BANCO DO BRASIL SA
Reu (S): CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL PREVI
ADV. (S): CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA PR10483
ADV. (S): CARLOS FERNANDO ZARPELLON  PR22494
PROLATADA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCA0-
PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02749/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SEBASTIAO BATISTA DO PRADO
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
ADV. (S): OSIRES GERALDO KAPP  PR21818
Extinta a obrigacao do municipio/devedor, nos termos do art.
 794, I, do CPC. (despacho de fls. 127).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02781/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor (S): ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): DOISELLE TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA
ADV. (S): LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK  PR17704
DEVERA INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02900/1996 - (10 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOAO DIRCEU RODRIGUES
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA SUP REGIO-
NAL DE CTBA
ADV. (S): MATHUSALEM ROSTECK GAIA  PR7105
DEVERA INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03314/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOAO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV. (S): IDA REGINA PEREIRA  PR11991
TEM ALVARA JUDICIAL DIRETAMENTE NA CEF, A SUA
DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03522/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): IRINEU ANDREIS
Reu (S): BRASIL TELECOM SA
ADV. (S): RICARDO MACHADO  PR20225
DEVERA APRESENTAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03633/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SERGIO BATISTA
Reu (S): CLUBE GUAIRA
ADV. (S): SILVANA MENDES HELMES  PR19918
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DO 1 REGISTRO
DE IMOVEIS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03794/1998
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ERIVELTO GANCEDO
Reu (S): BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SA FINA-
SA
ADV. (S): OLGA MACHADO KAISER  PR11723
PUBLICACAO DE SENTENCA MARCADA P/ 24.02.03, AS
17h30min.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03920/1996 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JORGE STACHESKI
Reu (S): BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO SA BANES-
PA
ADV. (S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO  PR29032
DECISAO EM IMPUGNACAO DO INSS A SENTENCA LI-
QUID. ACOLHIDA.

2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA -
PARANÁ

Rua Marquês do Paraná, 633
84051-060 - PONTA GROSSA - PARANÁ

FONE: (042) 224-1844

EDITAL Nº 123/2002
PROCESSO RT 1599/2002

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, expedido nos
autos do processo supra, entre GERSON LUIS NEVES, recla-
mante e COPS COMPANHIA PAULISTA DE SERVIÇOS
LTDA, AURORA SERVIÇOS SC LTDA E GVT LTDA, recla-
madas. A MM. Juíza Titular da 2ª VARA DO TRABALHO de
Ponta Grossa-Paraná FAZ SABER que, a partir da publicação
do presente Edital, ficam notificadas COPS COMPANHIA
PAULISTA DE SERVIÇOS LTDA e AURORA SERVIÇOS
SC LTDA, reclamadas, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, a comparecerem perante a 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa-PR, sita à rua Marquês do Paraná, 633, na cidade de
Ponta Grossa, no dia 03 de fevereiro de 2003, às 13h15min,
para a audiência inicial relativa aos autos supra, cujo inteiro
teor da petição inicial encontra-se na Secretaria desta 2ª Vara.
Nessa audiência, deverão as reclamadas oferecer as provas que
julgarem necessárias, constantes de documentos, podendo fa-
zer-se substituir pelo gerente ou por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações obrigarão as reclamadas.
O não comparecimento importará no julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato. Aos, 4 de dezembro de 2002 eu, Maria Cristina Kowalski,
Analista Judiciária, redigi e eu Antônio José Carraro , Ass Di-
retor de Secretaria, conferi.

  SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza Titular

R$ 216,00

Rolândia

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000612-2002
06-12-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00021-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA

Autor(es) :SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E
DER PET LOND REG
Réu(s) :SANTANA & FAVERSANI LTDA (POSTO
SANTANA II)
Adv(s) :ANTONIO FIDELIS  PR19759
RESPONDER AO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00025-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E
DER PET LOND REG
Réu(s) :POSTO JAGUAPITA LTDA
Adv(s) :RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00210-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s) :JONAS MORALES AZZOLINI
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S A
Requerido(s) :CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL - PREVI
Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI  PR12902
VISTA A PETICAO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 01082-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s) :IVANETE DOS SANTOS SILVA
Requerido(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Requerido(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
MANIFEATAR-SE SOBRE AS ALEGACOES DA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 01130-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s) :SEBASTIAO JOSE SANTANA
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
Adv(s) :JOSIANE VARGAS FERREIRA  PR20558
RESPONDER AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 01345-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s) :EDILSON BELIZARIO
Requerido(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Requerido(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :JOSE LUIZ NUNES DA SILVA PR27255
VISTAS DA PETICAO DE FLS. 72 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00339-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :REGIANE MARIA FERRARI CRUZ
Reclamada(s) :CASA DE MOVEIS COLORADO LTDA
Adv(s) :ODORICO TOMASONI PR21707
Adv(s) :WANDERLEI OLIVEIRA CARDOSO PR4791
FOI HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES. A PAR-
TE DEMANDADA DEVERA COMPROVAR OS RECOLHI-
MENTOS DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCI-
DENTE SOBRE O VALOR DO ACORDO (EM TRES VIAS),
TANTO A PARTE DO AUTOR QUANTO DO REU, OBSER-
VADA A NATUREZA DAS PAR CELAS DISCRIMINADAS.
CUSTAS R$16,00, PELO REU A SER COMPROVA DA NOS
AUTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00067-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANTONIO MARROCO FILHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE ROLANDIA
Adv(s) :ITACIR JOAQUIM DA SILVA  PR15208
APRESENTAR, QUERENDO, AS PECAS PARA EXPEDI-
CAO DE PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00086-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :APARECIDA MARTINS FERREIRA
Réu(s) :ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA
LTDA
Réu(s) :COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) :PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA
PR10078
Adv(s) :KATIA REGINA COELHO RODRIGUES
PR18832
VISTA RELATIVO A PETICAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00105-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA ROSA OTAVIANO SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
APRESENTAR, QUERENDO, RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00113-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SINDICATO DOS EMP EST BANCARIOS DE
LONDRINA
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA
PR27493
Adv(s) :CLEIDE APARECIDA G. RODRIGUES FER-
MENTÇO PR7627
LEVANTAR ALVARA EM NOME DA RECLAMADA, E DA
DR.a CLEIDE FER-
MENTAO, JUNTO A CEF LOCAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00124-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :NEUSA KASUKO YANO NOGAMI
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S A

Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
Adv(s) :LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
ACOLHIDA A IMPUGNACAO DO RECLAMANTE, PARA
DESCOSIDERAR OS
RECALCULOS DE FLS. 1019-1093. SERAM DESCONTA-
DOS OS VALORES
SACADOS PELO RECLAMANTE. APOS, OS AUTOS SE-
RAM ENTREGUES AO
CONTADOR PARA APURACAO DE EVENTUAIS DIFE-
RENCAS DE COMPLEMENTACAO DA APOSENTADORIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00129-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSEFA ALVES ORTEGA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Adv(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DA R. DECISAO DE FLS. 217-234 QUE JULGOU
PROCEDENTE
EM PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00138-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :OTACILIO SOARES GOMES
Réu(s) :FRIGOLUP FRIGORIFICO LUPIONOPOLIS
LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO BANDEIRANTES DO PARA-
NA LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DO 2§ RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00142-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JURACI RODRIGUES
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, COBRE A CONTA DE
ATUALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00150-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDMAR BARRETO
Réu(s) :CONSTRUTORA J. PIRES
Adv(s) :ANA CAROLINA CONTE BOUCAS  PR21037
MANIFEATAR-SE SOBRE A CP APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00153-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARCOS APARECIDO BADANHAN
Réu(s) :DEPOSITO E DE ALMEIDA MATERIAIS DE
CONST LTDA
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
VISTA RELATIVO AO OFERECIMENTO DE BEM A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00179-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LINDINALVA ALEXANDRE GOMES
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00212-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LADI BERTELONI OTAVINO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Adv(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DA R. DECISAO DE FLS. 222-238 QUE JULGOU
PROCEDENTE
EM PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00221-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SILENE REJANE MARIA DE SOUZA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Adv(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DA R. DECISAO DE FLS. 209-226 QUE JULGOU
PROCEDENTE
EM PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00223-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDNA FERREIRA DA SILVA MEDEIROS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Adv(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DA R. DECISAO DE FLS. 191-208 QUE JULGOU
PROCEDENTE
EM PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00226-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE CURTUME BERGER
LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE BERGER CALCADOS

E LUVAS LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA
BERGER LTDA
Réu(s) :FLORISBERTO ALBERTO BERGER
Réu(s) :NELCY TEREZINHA MOCELLIN BERGER
Réu(s) :ROBERTO BERGER
Réu(s) :MIRYANE BERGER PROCHET
Réu(s) :HENRIQUE JOSE BERGER
Réu(s) :COPAL COUROS PATROCINIO LTDA
Réu(s) :COUROLUSA COMERCIO DE COUROS
LTDA
Réu(s) :CURTUME CAMPO GRANDE IND E COM
E EXPORTACAO LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
MANIFESTE-SE O AUTOR EM CINCO DIAS, DECURSO
DO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00230-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :DIRCE GONCALVES
Réu(s) :MASSA FALIDA DE CURTUME BERGER
LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE BERGER CALCADOS
E LUVAS LTDA
Réu(s) :TRANSPORTADORA BERGER LTDA
Réu(s) :FLORISBERTO ALBERTO BERGER
Réu(s) :NELCY TEREZINHA MOCELLIN BERGER
Réu(s) :ROBERTO BERGER
Réu(s) :MIRYANE BERGER PROCHET
Réu(s) :HENRIQUE JOSE BERGER
Réu(s) :COPAL COUROS PATROCINIO LTDA
Réu(s) :COUROLUSA COMERCIO DE COUROS
LTDA
Réu(s) :CURTUME CAMPO GRANDE IND E COM
E EXPORTACAO LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PRO-
CESSO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00245-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANTONIO DE PAULA ARRUDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE CURTUME BERGER
LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE BERGER CALCADOS
E LUVAS LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA
BERGER LTDA
Réu(s) :FLORISBERTO ALBERTO BERGER
Réu(s) :NELCY TEREZINHA MOCELLIN BERGER
Réu(s) :ROBERTO BERGER
Réu(s) :MIRYANE BERGER PROCHET
Réu(s) :HENRIQUE JOSE BERGER
Réu(s) :COPAL COUROS PATROCINIO LTDA
Réu(s) :CURTUME CAMPO GRANDE IND E COM
E EXPORTACAO LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PRO-
CESSO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00247-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :GERSON RAMOS PIMENTA
Réu(s) :COOP AGROP CAF DE PORECATU LTDA
Adv(s) :LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
VISTAS RELATIVO AO RECALCULO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00261-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROSILDA DA SILVA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE CURTUME BERGER
LTDA
Réu(s) :BERGER CALCADOS E LUVAS LTDA
Réu(s) :TRANSPORTADORA BERGER LTDA
Réu(s) :FLORISBERTO ALBERTO BERGER
Réu(s) :NELCY TEREZINHA MOCELLIN BERGER
Réu(s) :ROBERTO BERGER
Réu(s) :MIRYANE BERGER PROCHET
Réu(s) :HENRIQUE JOSE BERGER
Réu(s) :COPAL COUROS PATROCINIO LTDA
Réu(s) :COUROLUSA COMERCIO DE COUROS
LTDA
Réu(s) :CURTUME CAMPO GRANDE IND E COM
E EXPORTACAO LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PRO-
CESSO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00307-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LOURENCO JOSE DA SILVA
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO  PR7237
DECISAO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00326-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE SEVERIANO DOS SANTOS
Réu(s) :SABER CONSERVACAO LIMPEZA E VIGIA
S C LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
VISTA A CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTICA, INFOR-
MANDO QUE O
RECLAMADO NAO POSSUI CREDITOS JUNTO A COROL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00402-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CELSA MARIA DE BRITO PINHEIRO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
RESPONDER AO RECURSO ADESIVO.
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PROCESSO TRT-PR-669-RT 00418-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANA PAULA CORDEIRO
Réu(s) :ANTONIO FERRAZ DUTRA - FRUTARIA
N.SRA.APARECIDA
Adv(s) :MARIA EMILIA CHURK LAGO  PR14528
Adv(s) :JOEL GARCIA  PR20086
AUDIENCIA INSTRUCAO DESIGNADA PARA 17-03-2003,
AS 14h35min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00442-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :OTAVIANO FERREIRA LIMA
Réu(s) :COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS
Adv(s) :JAIME DOMINGUES BRITO  PR8610
Adv(s) :ANTONIO CARDIN  PR9104
FOI HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES. HON
CONTABEIS, PELA
RECDA, A SEREM PAGOS EM CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO,
R$300,00 EM 31-08-02; DEVERA A EXECUTADA RECO-
LHER INSS NO
IMPORTE DE R$234,18 E R$681,74, CALCULADO PRO-
PORCIONALMENTE
ENTRE O ACORDO E O DA CONTA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00445-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SEBASTIAO FURIO
Réu(s) :JOSE MORANDI
Réu(s) :MARIA APARECIDA MINHOLLI MORAN-
DI
Adv(s) :JOSE MARIA DA SILVA  PR12696
INTIMESE A PARTE DEMANDADA PARA A COMPROVA-
CAO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,NO PRAZO IM-
PRORROGAVEL DE QUINZE DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO. INSS SOBRE O ACORDO E CUSTAS DE R$300,00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00446-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SERGIO DA SILVA MOTA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S A
Adv(s) :JOAQUIM LOURENCO DOS SANTOS
SP58229
VISTA A CONTA DE ATUALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00450-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SIND. EMP. ESTAB. BANC. DE LONDRINA
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
LEVANTAR ALVARA, NA CEF LOCAL, EM NOME DE
VOSSA SENHORIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00500-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JUSTINO BORGES DE MACEDO
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
VISTA RELATIVO AOS RECALCULOS POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00501-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDISON ADAM
Réu(s) :FONSECA & ROMAGNOLLI LTDA
Adv(s) :OTAVIO RUFINO GOMES  PR19062
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PRO-
CESSO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00531-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ODILIA FONSECA MARTINS
Réu(s) :A A M DA SILVA & CIA LTDA (MOTEL
CARIBE)
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
COMPROVAR O RECOLHIMENTO AO INSS SOBRE O
VALOR DO ACORDO; E AS CUSTAS, DE R$40,00, AM-
BOS EM TRES VIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00536-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MAURO PANICIO
Réu(s) :MUNICIPIO DE GUARACI
Adv(s) :ALVARO PESENTI  PR2288
RESPONDER AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00536-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :TANIA VALERAI GOIS
Réu(s) :LANCHONETE MARUISHI LTDA
Adv(s) :ADALBERTO FONSATTI  PR18678
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
FOI HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES. A PAR-
TE DEMANDADA DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS,
NO PRAZO DE DEZ DIAS , OS RECOLHIMENTOS DA
CONTRIBUIÇÇO PREVIDENCIµRIA INCIDENTE SOBRE
O ACORDO (EM TRÒS VIAS), TANTO A PARTE DO EM-
PREGADO QUANTO DO EMPREGADOR, OBSERVADA A
NATUREZA DAS PARCELAS DISCRIMINADAS CUSTAS
DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00554-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ADVALDO APARECIDO MARIA
Réu(s) :SOMARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Adv(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO FONE 330-
2963 PR20542
VISTA AOS OFICIOS DO DETRAN E JUNTA COMERCI-
AL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00571-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANTONIO GOMES DA SILVA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA
Adv(s) :JOSE CARLOS TIVANELLO  PR11521
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO AS FLS. 378
DOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00598-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JURACI SOARES DOS SANTOS
Réu(s) :SANTA BARBARA AGRO PASTORIL S C
LTDA
Adv(s) :PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
ENCONTRAM-SE JUNTO A CEF GUIAS DE RETIRADA,
A DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00669-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CONSTANTINO BISPO DA COSTA
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Adv(s) :WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-2146)
PR6451
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00851-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ELAIDE DA ROCHA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Adv(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DA R. DECISAO DE FLS. 182 QUE ACOLHEU
OS EMBARGOS DE
CLARATORIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00999-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CELVINO KRENTKOSKI
Réu(s) :DOCEPAR ALIMENTOS LTDA
Adv(s) :ANTONIO RENATO BREDA PR18162
MANIFESTAR-SE SOBRE AS ANOTACOES DA CTPS, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01087-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SEBASTIAO ROMEIRO VIDIGAL
Réu(s) :TAICO AGRICOLA LTDA
Adv(s) :ANA CAROLINA CONTE BOUCAS  PR21037
MANIFESTAR-SE SOBRE A CP APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01097-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOEL PRADO DIAS
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL - IND COM REP MAQ
AGRIC LTDA.
Adv(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
INTIME-SE A PARTE DEMANDADA PARA O PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS
COM PUBLICACAO DE EDITAL, NO PRAZO IMPRORRO-
GAVEL DE QUINZE
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01103-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE LEITE DA SILVA FILHO
Réu(s) :MANOEL CERRI
Réu(s) :NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
Adv(s) :JOSE CARLOS TIVANELLO  PR11521
VISTAS DO OFICIO DE FLS. 404 SOBRE PENHORA DE
BEM.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01182-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOAQUIM DA CRUZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE ROLANDIA
Adv(s) :NELCI APARECIDA MUNGO SANTOS - 256-
8982 PR10182
VISTA AO REQUERIMENTO DO RECLAMANTE, PARA
QUE O RECLAMADO
COMPROVE NOS AUTOS O PROCEDIMENTO DE INCLU-
SAO DE SEU CREDI-
TO NO ORCAMENTO DE 2003.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01218-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ADERNICE FERREIRA DAVID
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN  PR16924
VISTA A INFORMACAO DO RECLAMADO, SOBRE A IN-
CLUSAO DO VALOR
DEVIDO NA PROPOSTA ORCAMENTARIA DE 2003, EM
QUE O PRECATORIO EH O 16§ NA ORDEM CORNOLO-
GICA PARA PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01262-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ELIEZER LOPES CARDOSO
Réu(s) :AGROPECUARIA CANARIO LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01268-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA

Autor(es) :SEBASTIAO PEREIRA DE BARROS
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO  PR13159B
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01277-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :VALDIR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA
Adv(s) :CASEMIRO FRAMIL FILHO  PR15608
RESPONDER AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01293-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROBERTO LIBERATTO
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO  PR13159B
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01299-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :AGENTIL JESUS LOPES
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO  PR13159B
RESPONDER AO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01310-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MILTON DE LIMA
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO  PR13159-B
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01333-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :AGNALDO PLACIDIO DA SILVA
Réu(s) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) :ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI PR3533
INTIME-SE A RE PARA O CUMPRIMENTO DA OBRIGA-
CAO DE FAZER, EM
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO POR QUANTIA
EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01343-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :GENIVALDO ROCHA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S A
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :SERGIO PAULINO CAMILO  PR20438
VISTA RELATIVO AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01370-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA DE FATIMA ROCHA DA SILVA
Réu(s) :INDUSTRIA E COM DE CONFECCOES RE-
GINA FUNARI LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO PISSOLATO PR25030
VISTA, PARA MANIFESTACAO, SOBRE A CP APENSA
AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01496-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :PAULO CEZAR CAZELATO
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP MAQ
AGR LTDA
Adv(s) :FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
INTIME-SE A PARTE DEMANDADA PARA O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DEPESAS COM PUBLI-
CACAO DE EDITAL E CONTRIBUICOES PREVIDENCIA-
RIAS, NO PRAZO IMPRORROGAVEL DE QUINZE DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01585-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ALTAIR LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) :JOSE WILLIAN BAHDUR
Adv(s) :IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
O VALOR DEVIDO A TITULO DE I.R. ATUALIZADO •-
475,61.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01642-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANTONIO DE MELLO
Réu(s) :COROL COOP AGROP.ROLANDIA LTDA
Adv(s) :ADRIANA REGINA MARCATO ARMENI
PR19010
VISTAS RELATIVO AO RECALCULO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01733-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA

Autor(es) :BERNARDO JOSE DE LIMA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA
Adv(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS RECALCU-
LOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01819-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA SANTOS SANTANA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA
Adv(s) :GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
FOI HOMOLOGADO ACORDO CONFORME R. DESPACHO
DE FLS. 586.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01891-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :DEMERVAL ROSA
Réu(s) :COFERCATU-COOP.AGR CAF PORECATU
Adv(s) :JANET YOSHIKO MAEDA  PR17384
Adv(s) :LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01964-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JESUS BARBOSA
Réu(s) :OMEFIL OFICINA MECANICA E FUNDI-
CAO ITAJAI LTDA
Adv(s) :ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DA OFICIAL DE
JUSTICA, INFOR-
MANDO NAO HAVER CONTA CORRENTE COM O CPF
DO RECLAMADO INDICADO NOS AUTOS.

São José dos Pinhais

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00048-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0670-PS   000002-2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : SINDICATO DOS TR NAS IND GRAFICAS DO
EST DO PARANA
Réu         : SKIN SUL EDIT GRAF LTDA NP ANDREA A. DE
ALVARENGA
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
Designada audiência encerramento processual para o dia 25-
03-2003 às 13h20min.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000006-1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ROSANA SOARES RODRIGUES
Réu         : PERPLAST IND. DE MOLDES E COM. DE PLAS-
TICOS LTDA
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA - PR18518
Para manifestação em face do retorno da Carta Precatória, sob
pena de suspensão da tramitação dos autos por um ano, na for-
ma do art. 40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR  0670-PS   000025-2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : YARA MARCIA PEREIRA DA SILVA
Réu         : RESTAURANTE SABORE
ADV(S) : ANTONIO CARLOS BASTAZINI - PR10860
         PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA - PR29059
Despacho fl. 31

Intime-se a Reclamada para comprovar o pagamento das par-
celas vencidas em 25-09-2002, 25-10-2002 e 25-11-2002, jun-
tando-se cópia dos comprovantes de depósitos, em 10 dias, bem
como para que efetue  o pagamento das demais parcelas em
Secretaria, nas datas convencionadas no acordo de fls. 25-26,
sempre às 15h00min.   Dê-se ciência ao Reclamante, deste des-
pacho.

PROCESSO TRT-PR  0670-ET   000028-2002  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JUSSARA MARIA RIOS PULCIDES
Réu         : JOELCIO TESSEROLI
ADV(S) : DEIWERSON DE LIMA - PR26536
DESPACHO DE FL.20:
1- Por não atendida integralmente a determinação de fl. 06,
pela Embargante, julgo Extinto o processo, sem julgamento do
mérito, na forma do Art. 267, I, do C.P.C. 2- Custas no importe
de R$ 100,00, pela Embargante, calculadas sobre o valor da
causa, o qual fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para paga-
mento em cinco dias, sob pena de execução. 3- Intimem-se as
partes. 4- Decorrido o prazo e recolhidas as custas processuais,
ARQUIVEM-SE os autos.

PROCESSO TRT-PR  0670-MC   000041-2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JULIO CESAR RIVERA PINTO
Réu         : VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES
TELEF LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
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Vistos, etc.  1. Quanto aos autores RICARDO FRAXINO DIAS
e JULIO CESAR RIVERA PINTO, diante do integral cumpri-
mento do acordo nos autos principais, como noticiado na certi-
dão mencionada, houve a perda do objeto da presente medida
cautelar, caracterizada pela falta do interesse de agir. Assim, o
processo deve ser extinto sem julgamento do mérito, no parti-
cular. 2. No caso do autor remanescente,MAURICIO EMER-
SON NUNES, como ainda não ocorreu qualquer constrição e a
execução já foi iniciada nos autos principais (certidão da folha
160), opera-se também a perda do objeto, ante a natureza do
processo cautelar. O processo, neste caso, também deve ser
extinto sem julgamento do mérito. 3. Custas, pelos autores, no
importe de R$ 120,00, dispensadas. 4. Intimem-se os autores
deste despacho. 5. Após, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000146-2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : LEONIDAS JORGE DOS REIS
Réu         : JUSTINO FILHOS E CIA LTDA
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA - PR18518
Despacho de fl. 108
“Intime-se o Reclamante para que apresente sua CTPS, em dez
dias, a fim de que seja procedida a retificação determinada na
sentença de fls.86-92.”

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000197-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ERALDO ARI DE MIRANDA CARDOSO
Réu         : BBTUR - VIAGENS E TURISMO LTDA
ADV(S) : ADROALDO JOSE GONCALVES - PR20834
Para manifestar-se sobre os documentos juntados pelo recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000208-2001  - (65 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : NATALICIO FERNANDES
Réu         : EMBRAPINUS COMPONENTES DE MADEIRA
LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
         MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO -
PR11514
II- Custas pela parte passiva, sobre o valor do acordo, no im-
porte de R$ 200,00, cujo recolhimento deverá ser comprovado
nos autos em dez dias após o vencimento da última parcela do
acordo.
III- O recolhimento previdênciario deverá ser comprovado pela
parte passdiva no prazo de 5 (cinco) dias, contados do cumpri-
mento integral do acordo sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000215-2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JUAREZ ALVES DA SILVA
Réu         : VOLKSWAGEN DO BRASIL  LTDA
ADV(S) : STELLA MARIS DE FIGUEIREDO BITTEN-
COURT - PR16881
         JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
II- Prorrogado o prazo da ré em mais 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000231-1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ALTAMIR GONCALVES
Réu         : EXPRESSO JOACABA LTDA
              SOL NASCENTE SERVICOS DE CARGAS E DES-
CARGAS S-C L
ADV(S) : SUZEL HAMAMOTO - PR9500
DESPACHO DE FL. 203, ITEM 2: “ Com a liberação ora de-
terminada, não mais se encontra garantida a execução. Assim,
REJEITO liminarmente os Embargos de fls. 175-8.”
DESPACHO DE FL.246, ITEM 1: “ Não conheço dos Embar-
gos à Penhora de fls. 243-245, eis que a execução não se en-
contra garantida.”

PROCESSO TRT-PR  0670-PS   000232-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ERONITA MACIEL DE CAMARGO
Réu         : PAULO HENRIQUE GOMES M.E
              PLANETA VERDE VASOS E JARDINS
ADV(S) : JOAO PEREIRA - PR16579
Manifestar-se sobre a devolução da intimação da ré, devendo
apresentar o seu novo endereço ou indicar a forma de cumprir
a diligência.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000254-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : EMILIO FERREIRA FILHO
Réu         : MASSA FALIDA ADEBRAN IND.E COM. DE
BEBIDAS LTDA
ADV(S) : DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA -
PR31420
I - Intima-se o reclamante para retirar a Certidão de Habilita-
ção.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000258-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : VITORINO WESSLING
Réu         : VOLKSWAGEN DO BRASIL  LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
Para manifestar-se sobre os documentos juntados pelo recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000264-2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : DIRCEU MICOLACHYK
Réu         : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA

              TRANSPORTADORA NICHELE LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CHAVES - PR19328
         CLAUDIA SUSANA HANEL - PR26831
Juntar aos autos os documentos solicitados pelo autor às fls
189.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000275-2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ELZA MARIA DOS SANTOS
Réu         : EDSON CAMARGO DE SOUZA
              JORGE LUIZ NERY
              LUCIANA PAULA CHAVES BATISTA
              RESTAURANTE JOAO DE BARRO LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
Reaberto o prazo para manifestação dos documentos.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000296-2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JULIANA FAGUNDES FRANCO
Réu         : ART COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
CAS LTDA
ADV(S) : MANOEL FRANCISCO M DE PAULA - PR22717
Manifeste-se sobre os documentos juntados pelo reclamante,
em dez dias.

PROCESSO TRT-PR  0670-PS   000336-2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA
Réu         : ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA
              JOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA
              VALDIR RIBEIRO COUROS
ADV(S) : SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO - PR7189
Para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
indicando a forma de se cumprir a diligência, sendo que sua
inércia implicará na suspensão da execução, na forma do art.
40 da Lei 6830-80

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000338-1996  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ROBINEI JOSE DE CRISTO
Réu         : BILHARES CONSALTER DE CASCAVEL S-C
LTDA
ADV(S) : JOAO PEREIRA - PR16579
DESPACHO DE FL. 104
1- DEFIRO o pedido de adjudicação de fl. 101, pelo valor da
reavaliação de fl. 84. 2- Intimem-se as partes e, decorrido o
prazo legal, expeça-se a Carta de Adjudicação. 3- Após, atuali-
ze-se a conta geral, abatendo-se o valor da adjudicação, e ex-
peça-se mandado de penhora na forma requerida à fl. 102.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000353-1998  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ALBINO GOMES DAS NEVES
Réu         : SERVICOS NA CONSTRUCAO SAO JOSE S-C
LTDA
ADV(S) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI - PR22161
Despacho de fl. 95:
“1. DEFIRO o pedido de adjudicação de fl. 93-94. pelo valor
do crédito dos Reclamantes destes autos e da RT 354-98.
2. Intimem-se as partes deste despacho e, decorrido o prazo
legal, expeça-se uma única Carta de Adjudicação, constando
os dois processos.”

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000354-1998  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ADELSON ALVES DE OLIVEIRA
Réu         : SERVICOS NA CONSTRUCAO SAO JOSE S-C
LTDA
ADV(S) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI - PR22161
1- DEFIRO o pedido de adjudicação de fls. 91-92, pelo valor
do crédito dos Reclamantes destes autos e da RT 353-98.  2-
Intimem-se as partes deste despacho e, decorrido o prazo legal,
expeça-se uma única Carta de Adjudicação, constando os dois
processos.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000372-2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : DIETMAR PISKE
Réu         : SOUZA CRUZ S-A
ADV(S) : ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN - SC7296
Para que, querendo, apresente, o seu rol de perguntas.

PROCESSO TRT-PR  0670-CS   000416-1994  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : SINDST-SIND DOS EMP. EM ESTAB. DE SERV.
DE CTBA
Réu         : HOSPITAL MAT. SAO JOSE DOS PINHAIS
ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR - PR23864
Para que junte cópia das matrículas dos imóveis penhorados, a
fim de verificar se ocorreu o registro das penhoras e eventual
necessidade de intimação de terceiros.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000418-2002  - (50 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : GILBERTO DA SILVA SOUZA
Réu         : INTERBRASIL STAR S-A
              TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
ADV(S) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA - PR18212
A correta data para a realização da audiência UNA nos presen-
tes autos: 23-06-2003, às 15h50min., conforme fls 87.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000425-1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR

Autor       : ESPOLIO DE VALMIR DIAS
Réu         : GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNIA LTDA
ADV(S) : JANAINA M DO N PIAZENTIN GONCALVES -
PR21470
Para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
indicando a forma de se cumprir a diligência, sendo que sua
inércia implicará na suspensão da execução, na forma do art.
40 da Lei nº 6830-80.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000441-2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : OSVALDO OLIVEIRA BORGES
Réu         : CHURRASCARIA ANJO DOURADO LTDA
ADV(S) : ENILSON LUIZ WILLE - PR17842
         NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR - PR29200
Designada audiência de instrução pra o dia 26-02-2003 às
15h10min.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000527-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : VALDIVINO BISPO MAGALHAES
Réu         : VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES
TELEF LTDA
ADV(S) : ISMAEL DA SILVA MATOS - PR15231
         GERALDO MOCELLIN - PR12711
Prazo comum, para vistas dos doc. fls 62 à 74.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000563-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : LAURI DA SILVA
Réu         : VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES
TELEF LTDA
ADV(S) : ISMAEL DA SILVA MATOS - PR15231
         GERALDO MOCELLIN - PR12711
Prazo comum, para vistas dos doc. fls 51 à 57.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000715-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : IVAIR DE OLIVEIRA PERFETO
Réu         : LANCHONETE JULIATO DE NAUM R.SASSI E
ROLF SASSI
ADV(S) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI - PR22161
Despacho de fl. 73, item 1 e 2:
“1. DEFIRO  a adjudicação requerida às fls. 71-72, pelo valor
da avaliação dos bens. 2.Intimem-se as partes e, decorrido o
prazo legal, expeça-se uma única Carta de Adjudicação, cons-
tando os presentes autos, a RT 716-98 e a RT 717-98, manten-
do-se cópia em cada um dos procesos.”

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000716-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JENICE MARI DE OLIVEIRA SCHILIPAK
Réu         : LANCHONETE JULIATO DE NAUM R.SASSI E
ROLF SASSI
ADV(S) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI - PR22161
Despacho de fl.81, item 1 e 2:
“1. DEFIRO  a adjudicação requerida às fls. 79-80, pelo valor
da avaliação dos bens. 2.Intimem-se as partes e, decorrido o
prazo legal, expeça-se uma única Carta de Adjudicação, cons-
tando os presentes autos, a RT 716-98 e a RT 717-98, manten-
do-se cópia em cada um dos procesos.”

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000717-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ELIANE CRISTINA PERFETO
Réu         : LANCHONETE JULIATO DE NAUM R.SASSI E
ROLF SASSI
ADV(S) : ADEMILSON DE MAGALHAES - PR22229
DESPACHO DE FL. 80
1- DEFIRO a adjudicação requerida às fls. 78-79, pelo valor da
avaliação dos bens.  2- Intimem-se as partes e, decorrido o pra-
zo legal, expeça-se uma única Carta de Adjudicação, constan-
do os presentes autos, a RT 716-98 e a RT 717-98, mantendo-
se cópia em cada um dos processos.  3- Após, atualize-se a
conta geral, abatendo-se o valor da adjudicação, proporcional-
mente aos créditos, da seguinte forma:  - na RT 715-95 abater o
valor de R$ 168,40, correspondente a 21,5%; - na RT 716-95
abater o valor de R$ 505,28, correspondente a 63,16%; - na RT
717-95 abater o valor de R$ 126,32, correspondente a 15,79%.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000730-2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : MANOEL GOMES XAVIER
Réu         : INFRAERO EMPRES.BRAS.DE INFRA
ESTRUT.AEROPORTUARIA
              ONDREPSB LIMPEZA E  SERVICOS ESPECIAIS
LTDA
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA - PR18518
         ALBERTO HENRIQUE DUARTE - SC5648
         LUCIANA PEREZ - PR18588
II- Desiganada audiência de instrução para o dia 28-08-2003 às
10h00min., devendo as partes comparecer sob pena de confis-
são, bem como trazer as testemunhas que desejam ouvir, ou
arrolá-las em 15 dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000759-1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : FERNANDO CESAR DE BARROS
Réu         :  MF ANDRAGUS PREST.DE
SERV.AUX.(FERNANDO  PENTEADO)
              TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S-A
ADV(S) : JOAO PEREIRA - PR16579
Para manifestação em face do retorno da Carta Precatória, sob
pena de suspensão da tramitação dos autos por um ano, na for-
ma do art. 40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000805-2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : MONICA ALLISON PASSOS
Réu         : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S.A.
ADV(S) : TEOMAR PIACESKI - PR25991
Ciência despacho fls 42, o qual rejeitou o pedido de antecipa-
ção da tutela.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000838-1995  - (107 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu         : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
              RODOFERREA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
ADV(S) : ROSANGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA
- PR15233
Despacho fl. 604, item 4
Para comprovar o recolhimento previdenciário incidente, até o
dia 11-04-2003, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000873-1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : AMAURI GERALDO PRADO
Réu         : TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
ADV(S) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA - PR18212
Para que se manifeste sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000875-2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JOAO MARIA ANTUNES
Réu         : CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA
ADV(S) : TANIA REGINA BAUER - PR22248
Pra efetuar novo depósito, eis que a antecipação dos honorári-
os periciais deve ser efetuada mediante depósito em conta a
disposisão do Juízo para posterior liberação e não com recolhi-
mento ao tesouro.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000914-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : MAURICIO EMERSON NUNES
Réu         : VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES
TELEF LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
“Intime-se o Reclamante, dando-lhe ciência da certidão de fl.
113, verso, bem como para indicar bens passíveis de penhora,
livres, desembaraçados e que garantam a execução, em cinco
dias.”
“Certifico que a MC 41-2001, foi extinta em 26-11-2002, sem
julgamento do mérito em relação aos autores Ricardo Fraximo
Dias e Julio Cesar Rivera Pinto, caracterizada pela falta do in-
teresse de agir. Em relação ao autor Mauricio Emerson Nunes,
também foi extinta sem julgamento do mérito, tendo em vista
que já foi iniciada a execução nestes autos, ocorrendo a perda
de objeto. Era o que me cumpria certificar.”

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   000968-2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : CATARINA FATIMA FERNANDES
Réu         : MOTEL POEME LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
Ciência despacho fls 21.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001030-2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : HERIVELTO BERNARDINO DE OLIVEIRA
Réu         : FAURECIA BANCOS PARA AUTOMOVES LTDA
ADV(S) : TEOMAR PIACESKI - PR25991
Ciência despacho fls 38.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001062-2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : NICOLAU MATIAS COITO
Réu         : ROBERTO MARIO DRUSZES
ADV(S) : JOSE LUIZ CARDOSO LAPA - PR17629
Para informar o endereço das  testemunhas Miguel Pampu e
Augustinho Pampu, sob pena das mesmas não serem intima-
das.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001063-2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JOAO DOS SANTOS MOREIRA
Réu         : HIGI S. AUX. DE TRANSP. AEREO NOS AERO-
PORTOS LTDA
ADV(S) : ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES - PR23025
         EVELYN FABRICIA DE ARRUDA - PR28224
CIENTE AS PARTES DE QUE FOI  ADIADA A SENTENÇA
PARA O DIA 09-05-2003 ÀS 17H03MIN.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001098-1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ADRIANA MARIA ALVES DA ROCHA
Réu         : AKADANCA CENTRO DE PERFORMANCE
HUMANA
ADV(S) : MARCELO ANTONIO MARTINS - PR21422
Para manifestação acerca do bem indicado pela executada, de-
vendo, em caso de discordância, indicar outros bens passíveis
de penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantir
a execução.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001124-2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
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Autor       : DARCY FRANCISCO LIZE
Réu         : AUTO POSTO NUELE LTDA
              PELANDA E CLAUDINO LTDA
ADV(S) : ALEXANDRA FISTAROL - PR27906
Para comprovar o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias incidentes sobre as verbas de natureza salarial, conforme
consta nos cálculos de liquidação, sob poena de execução.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001141-2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : MIGUEL JAIR DOS SANTOS
Réu         : COMERCIO DE ARGILA NEGOSEKI LTDA ME
TIBAGI
ADV(S) : EMERSON LUIZ SCHMIDT - PR19096
ADIADA AUDIENCIA PARA O DIA 24-02-2003 ÀS
08H55MIN., EM VIRTUDE DO PRAZO PARA MANIFES-
TAÇÃO DO LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001229-2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : DANIEL ANTUNES DE OLIVEIRA
Réu         : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL
LTDA
ADV(S) : ADOLFO IVANKIO - PR22014
Tomar ciência despacho fls 43, o qual rejeitou o pedido de an-
tecipação da tutela.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001251-1996  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JULIO DE OLIVEIRA NEVES
Réu         : CTM SAN. E CONSTR. CIVIS LTDA.
ADV(S) : ADEMILSON DE MAGALHAES - PR22229
Despacho fl. 152, item 1
1- Intime-se o Reclamante para apresentar sua CTPS, em 10
dias, a fim de que sejam procediadas as anotações determina-
das na sententença de fls. 57-64.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001286-2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : WALTER NEUFELD
Réu         : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : MARIANNE S MALVEZZI - PR24647
Ante a declaração de pobreza, acolido o pedido, concedendo
ao reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Fica dispensado o recolhimento das custas.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001296-2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : MARIA SALETE GRIBOGE
Réu         : ADESERV ADMINISTRADORA SERVICOS TER-
CERIZADOS LTDA
              BANCO DO BRASIL
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Para tomar ciencia despacho fls 16.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001325-1999  - (20 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : IRENE MARQUES DE LIMA AMARAL
Réu         : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
ADV(S) : ENILSON LUIZ WILLE - PR17842
         LUIZ EUGENIO MULLER - PR6174
Vistas as partes pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, inician-
do-se pela autora.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001342-1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ADRIANE  APARECIDA FERREIRA BENINGA
Réu         : COMINDUS RESTAURANTES LTDA
ADV(S) : MARTA KRUK - PR17912
Para manifestar-se sobre a devolução da intimação da ré, de-
vendo apresentar o seu novo endereço ou indicar a forma de
cumprir a diligência.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001410-1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : GENEROSO MIGLIORETTO NETO
Réu         : TOKSTILO MOVEIS E DECORACOES LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO - PR18933
Para manifestação em face do retorno da Carta Precatória, sob
pena de suspensão da tramitação dos autos por um ano, na for-
ma do art. 40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001481-1998  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : CIRINO ELEUTERIO DOS SANTOS
Réu         : MATOPAR MADEIRAS MATO GROSSO PARA-
NA LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Despacho de fls 114, o qual indefere, por ora, a citação por
edital.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001505-2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : CEZAR LUIZ RODRIGUES TULIO
Réu         : STAMPLUS FERRAMENTARIA E ESTAMPARIA
LTDA
ADV(S) : RICARDO RUSSO - PR31666
Despacho de fl. 67

Intime-se o Reclamante para apresentar seus cálculos de liqui-
dação, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001512-1994  - (10 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : MILTON VIEIRA
Réu         : J.A. BASSO & CIA LTDA
ADV(S) : JOAO PEREIRA - PR16579
DESPACHO de fl. 364, item III e IV:
“ Após, elabore-se a conta geral, abatendo-se do crédito do
exeqüente os valores objeto do acordo de fls. 311 e da carta de
adjudicação de fls. 316. IV - Ato contínuo, intime-se o exe-
qüente para promover o andamento da execução, no prazo de
dez dias. No silêncio, intime-se o INSS para que o faça.”

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001529-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JOAO OLIMPIO DA LUZ PEDROSO
Réu         : COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
              HLF METALURGICA E MECANICA LTDA
              JPS MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568
Para manifestar-se sobre a devolução da intimação da ré, de-
vendo apresentar o seu novo endereço ou indicar a forma de
cumprir a diligência.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001548-2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ROZA MORENO HENKES
Réu         : VALE FERTIL INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
LTDA
ADV(S) : MARA FRANCINE LEVIN DAVID - PR21726
Para juntar aos autos o comprovante de entrega da comunica-
ção de dispensa-CD, juntado na folha 11.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001590-2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : RUI CELSO DOMANSKI
Réu         : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : GUILHERME KIRTSCHIG - PR27102
Devolvido prazo, conforme requerido.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001598-1997  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : REINI BARBOSA COSTA
Réu         : EDUARDO ANTONIO TAVARES RODRIGUES
ADV(S) : JOAO PEREIRA - PR16579
DESPACHO DE FL.80
1- DEFIRO o pedido de adjudicação de fl. 79, pelo valor do
crédito do Exeqüente. 2- Intimem-se as partes e, decorrido o
prazo legal, expeça-se a Carta de Adjudicação.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001660-1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : MARCIO ADRIANO RODRIGUES LOPES
Réu         : BETA HOLDING S. AUXILIARES DE TRANSP.
AEREOS LTDA
              TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS LTDA
ADV(S) : VALDECI CANDIDO VENCESLAU - PR18339
De que tem vista, pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
§ 2º do artigo 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001660-1995  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ESPOLIO DE SEBASTIAO CORREA
Réu         : MADEPAR MADEIRAS LTDA
ADV(S) : DANIELLE LEGINSKI FREIRE - PR21554
Para tomar ciência do despacho de fl. 178.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001702-2001  - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JARBAS FRANCIOLI
Réu         : PARANAMAP LTDA-N-P ANA SOARES PEREI-
RA PENTEADO
ADV(S) : ARNILDO IVO MAURER - PR5580
II- Designada audiência una para o dia 24-06-2003 às 11h20min.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001703-2001  - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ROMARIS MONTEIRO BORCEM
Réu         : PARANAMAP LTDA-N-P DE ANA SOARES
PEREIRA PENTEADO
ADV(S) : ARNILDO IVO MAURER - PR5580
II- Designada audiência una para o dia 24-06-2003 às
11h.00min.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001715-1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : CARLOS ROBERTO GRABOWSKI
Réu         : LUNA VENEZA IND COM ARTEFATOS DE
FIBRA DE VIDRO
ADV(S) : CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER - PR14595
1. Registre a secretaria o contrato de trabalho na CTPS, con-
forme decisao  fls. 23-24. 2. Intime-se o autor, para a retirada
da mesma na Secretaria da Vara. 3. Retornem os autos ao ar-
quivo provisório.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001749-2000  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : PERCIVAL ZILIOTTO
Réu         : BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
ADV(S) : DENISE FELIPPETTO - PR17946
         MARA ELOA RAMOS BASSAN - PR24049
Para encerramento de instrução designado o dia 18-02-2003 às

13h20min.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001767-2000  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : KARIN MATZ
Réu         : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GUIMARAES - PR22181
Audiência de encerramento de instrução marcada para o dia
18-03-2003 às 08:55, em virtude da audiência pra oitiva das
testemunhas Marcio e Fabio encontrar-se designada no Juízo
deprecado para 09-12-02

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001790-1995  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : DIRCEU FERREIRA DA CUNHA
Réu         : MAKARIOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : BRASIL PARANA DE CRISTO II - PR16152
         CARLOS EDUARDO GRISARD - PR16733
Para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário
interposto pelo INSS.
“Processe-se o Recurso Ordinário de fls. 373-377, intimando-
se o Reclamante e a Reclamada.”

PROCESSO TRT-PR  0670-CS   001834-1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JEFERSON ZAHORCAK
Réu         : AEROSAT S.AUX.DE TRANSP.AEREO L.P-AN-
TONIO R.SARDIN
              INFRAERO EMP BRAS INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUARIA
ADV(S) : NATANAEL ZAHORCAK - PR12921
Para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
indicando a forma de se cumprir a diligência, sendo que sua
inércia implicará na suspensão da execução, na forma do art.
40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001860-2000  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : MARCIO DO CARMO KRAMA SETIM
Réu         : ANDRE NUNES DA SILVEIRA
ADV(S) : NIVAL FARINAZZO FILHO - PR18134
Para encerramento de instrução e proposta conciliatória, desig-
na-se o dia 20-01-2003, às 13h25min.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001881-1994  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ROSILEI DE MATTOS BISCAIA
Réu         : COMPENSADOS SCHILLE LTDA
ADV(S) : DENISE DE JESUS FERREIRA - PR16911
Para que requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   001983-2000  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : SILVIO JULIO SERPA
Réu         : EXPRESSO JOACABA LTDA
ADV(S) : ADALBERTO CARAMORI PETRY - PR17803
         VALERIA DARE - SP116815
Adiada audiência de encerramento de instrução para o dia 25-
03-2003 às 08h55min.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   002067-2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ERASMO JOSE SILVEIRA
Réu         : ESTRAFLEX IND.COM.MOVEIS LTDA AC IVAN
R. G. BELMAR
ADV(S) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA - PR21543
Despacho de fl.98
Considerando-se o que correu em outras Cartas Precatórias
expedidas para as Varas do Trabalho de Curitiba-PR, informe o
Exeqüente o número do apartamento e o andar, em dez dias,
visto que o endereço indicado na petição de fl. 97 trata-se de
prédio com 10 andares.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   002176-1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : APARECIDO LUIZ GENEROSO
Réu         : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
ADV(S) : JOZILDO MOREIRA - PR20177
Para comprovar o recolhimento previdenciário incidente, sob
as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   002192-2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : GILSON DAMASCENO FILHO
Réu         : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSP
AEREOS S-A
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
         MARILU HAUER DE OLIVEIRA - PR14514
CIENCIA AS PARTES DE QUE FOI DESIGNADA NOVA
DATA PARA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO, A QUAL
SEJA 09-05-2003, ÀS 17H01MIN.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   002223-1996  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JOSE NADIR DO ROSARIO
Réu         : BATTISTELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
              UWER PUFFER
ADV(S) : JOAO BATISTA DE TOLEDO - PR8716
Para manifestação, devendo, em caso de discordância, indicar
outros bens passíveis de penhora, livres e desembaraçados e
que garantam a execução.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   002224-2000  - (10 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : ANTONIO ALTAIR BORGES
Réu         : INPRELL INDUSTRIA DE PREGOS LTDA
ADV(S) : AIRTON LUIZ PADILHA - PR9173
Para juntar os comprovantes de epósito relativo ao acordo, sob
pena de execução, tendo em vista, que até o momento não foi
identicado o respectivo pagamento.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   002484-2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : JUAREZ MINHO
Réu         : AMINE HASSAN GHAZZAQUI
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
Para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
indicando a forma de se cumprir a diligência, sendo que sua
inércia implicará na suspensão da execução, na forma do art.
40 da Lei nº 6830-80.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   002489-2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : DANIELE GUERREIRO
Réu         : AMILTON RODRIGUES FERNANDES
              TEREZINHA BENINGA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
Para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
indicando a forma de se cumprir a diligência, sendo que sua
inércia implicará na suspensão da execução, na forma do art.
40 da Lei nº 6830-80.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   002498-2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : CLEVERSON DA CRUZ
Réu         : JOAO JAMIL WACHERSKI
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
Para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
indicando a forma de se cumprir a diligência, sendo que sua
inércia implicará na suspensão da execução, na forma do art.
40 da Lei nº 6830-80.

PROCESSO TRT-PR  0670-RT   002578-1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor       : MARLY TEREZINHA DOS SANTOS
Réu         : HOTEL LA FLEUR LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
Para fins do art. 884 da CLT.

Telêmaco Borba

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2002
06-12-000043-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E-
OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-671-ACPg 00005-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :INDEL INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Réu(s) :KLEBER RINALDO DOS SANTOS
Advogado(s) :CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA
PR15365
“... desta forma, resta procedente a consignaçao, restando
quitados os valores consignados, ressalvando-se o direito a
eventuais diferenças. Libere-se ao consignado o valor depo-
sitado-fl. 27. Intimem-se as partes...”

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00122-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) :ROSIMARA GONÇALVES
Reclamada(s) :NAIM GEHA JUNIOR
Advogado(s) :JOSE SOARES FILHO       PR10470
Advogado(s) :VICTORIO ALVES DA SILVA     PR7124
“I-Devolvam-se a emitente as notas promissorias.II-Incluindo
-se a multa aplicada as fls. 45 e abatendo-se o valor...
recebido pelo autor, elabore-se a conta geral.III-...oficie-
se a Ordem dos Advogados do Brasil, dando ciencia destes fa-
tos... Oficie-se ao Ministerio Publico Estadual e Federal...
VI- Reportando-me a deliberaçao de fls. 45, e ante os termos
da manifestaçao de fls. 50, indefiro o requerido pelo reu no
sentido de ouvir a autora. V-Intimem-se.”

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00135-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) :LICEA MONTEIRO ALVES
Reclamada(s) :NAHIM GEHA JUNIOR
Advogado(s) :VICTORIO ALVES DA SILVA     PR7124
Ante a alienaçao fiduciaria do veiculo, apresente o endereço
do Banco Volkswagen S-A.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00301-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) :ADEMIR ARNALDO MULLER
Reclamada(s) :FLORZIL EMPREENDIMENTOS E SERVI-
ÇOS FLORESTAIS LTDA
Advogado(s) :ANDREIA DAMASCENO       PR28358
Ciencia de que foi designado o dia 11-12-2002, as 15h30min.,
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nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00313-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) :MARCIO ADONIRAM SARDINHA
Reclamada(s) :NILSON ANTONIO DALBOSCO
Advogado(s) :WALDI MOREIRA SOARES      PR11841
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, dentro de 10
dias, ante a certidao de fls. 15 da CP.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00005-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :CARLITO BUENO DA ROSA
Réu(s) :INER INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s) :RUBENS BENCK        PR12422
Recolher a diferença apontada pelo INSS, no montante de R$
328,10, em 10 dias, sob pena de execuçao, arcando com as
despesas dai decorrentes.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00029-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ROSANE MARIETA RIBAS
Réu(s) :BANCO BRADESCO SA
Advogado(s) :MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
Vistas dos calculos apresentados pela Autora, pelo prazo
preclusivo de 10 dias, devendo apresentar impugnaçao especi-
ficada em caso de discordancia.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00104-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :VALDIR RODRIGO PROBST DE MATOS
Réu(s) :EDUARDO CIRIACO FERNANDES
Advogado(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK      PR16362
Vistas dos expedientes de fls. 42-46, por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00115-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :LUIZ ANTUNES GONÇALVES
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL SA
Advogado(s) :ALANA AGUIDA BERTI      PR12116
Advogado(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO     PR13271
Manifestar-se sobre os calculos de liquidaçao de sentença,
elaborados pelo autor, dentro do prazo preclusivo de 10 dias
nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00116-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ANTONIO CLAUDEMIR DA ROSA
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL SA
Advogado(s) :ALANA AGUIDA BERTI      PR12116
Advogado(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO     PR13271
Manifestar-se sobre os calculos de liquidaçao de sentença,
elaborados pelo autor, dentro do prazo preclusivo de 10 dias
nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00117-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JOSE CLAUDINO DE ARAUJO
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL SA
Advogado(s) :ALANA AGUIDA BERTI      PR12116
Advogado(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO     PR13271
Manifestar-se sobre os calculos de liquidaçao de sentença,
elaborados pelo autor, dentro do prazo preclusivo de 10 dias
nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00160-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ADELEUZA APARECIDA DE MATOS RIBEI-
RO
Réu(s) :CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA - CAIXAS
Réu(s) :CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA
Réu(s) :NELSON FREITAS
Réu(s) :GERALDA SABATINE FREITAS
Advogado(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA     PR14402
Indicar dia, local e hora onde o veiculo bloqueado -Ford Es-
cort, placa AIM 4300 - possa ser encontrado, no prazo de 10
dias, para possibilitar a constriçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00209-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :VALDIRENE FATIMA DE MELLO
Réu(s) :NAIN GEHA JUNIOR (CASA GENERAL)
Advogado(s) :JOSE SOARES FILHO       PR10470
Advogado(s) :VICTORIO ALVES DA SILVA     PR7124
“I-Devolvam-se a emitente as notas promissorias.II-Incluindo
-se a multa aplicada as fls. 41 e abatendo-se o valor...
recebido pelo autor, elabore-se a conta geral.III-...oficie-
se a Ordem dos Advogados do Brasil, dando ciencia destes fa-
tos... Oficie-se ao Ministerio Publico Estadual e Federal...
VI- Reportando-me a deliberaçao de fls. 41, e ante os termos
da manifestaçao de fls. 46, indefiro o requerido pelo reu no
sentido de ouvir a autora.V-Intimem-se.”

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00222-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JORGE FERREIRA PEDROSO

Réu(s) :AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Réu(s) :DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM
Advogado(s) :JAIR RIBEIRO DE PROENÇA     PR17627B
Retirar Alvara na Caixa Economica.
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execuçao, devendo
indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00227-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :WALDOMIRO BEREZA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
Advogado(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI  PR22100
Sacar a Guia de Retirada nº 203-2002 na agencia da Caixa E-
conomica Federal de Telemaco Borba (PR).

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00251-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JULIO BERNARDO FILHO
Réu(s) :EMPREITEIRA UNIDOS EM CRISTO LTDA
Réu(s) :FIBRA FLORESTAL
Advogado(s) :DONIZETE GELINSKI       PR29337
Manifestar-se sobre a notificaçao devolvida pela EBCT, no
prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00267-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :SIRLEI LOPES DOS SANTOS
Réu(s) :ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s) :ANTONIO MARCOS PEDROSO     PR11734
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, dentro de 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00278-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :WALTER DONIZETE DE ALMEIDA
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAPOPEMA
Advogado(s) :FRANCISCO CARLOS RIBEIRO     PR13194
Advogado(s) :ROSEMEIRE ARSELI       PR19717
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 913-919, em 05
(cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00292-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :LAURO DE JESUS ROMAO
Réu(s) :SOLAR PARTICIPAÇOES LTDA
Advogado(s) :REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540
Advogado(s) :VERA LUCIA DOS SANTOS      PR20076
Acordo homologado. Nao havendo manifestaçao do autor em
05
dias apos o vencimento da ultima parcela, presumir-se-a cum-
prida a avença. Custas pela Re, no importe de R$ 10,64, que
deverao ser recolhidas no prazo de 05 dias, sob pena de exe-
cuçao. Devera a Re, em 10 dias, comprovar o recolhimento da
parcela previdenciaria eventualmente devida.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00295-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :TELEMACO OLIVEIRA MARTINS
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Advogado(s) :MARCELO VIEIRA CHAGAS      DF13745
Sacar guia de retirada na Caixa Economica de Telemaco Bor-
ba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00302-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ATANIR MENDES RODRIGUES
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Advogado(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES   PR25032
Fornecer o endereço do Sindicato dos Trabalhadores em Em-
pre-
sas Ferroviarias dos Estados do Parana e Santa Catarina, no
prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00304-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :OLANDIR VALENTIM ROCHA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Advogado(s) :JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
Sacar Guia de Retirada nº 387-2002 na agencia da Caixa Eco-
nomica Federal de Telemaco Borba-PR.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00304-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :APARECIDO SANTOS DE LIMA
Réu(s) :EXTRATORA DE MADEIRAS JEAN LTDA
Réu(s) :KLABIN PAPEIS PARANA
Advogado(s) :DONIZETE GELINSKI       PR29337
Nao tendo a declarante vinculo com o processo, sobre o termo
de fls. 257 diga o autor em 05 dias, devendo confirmar o en-
dereço fornecido.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00307-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA

Autor(es) :SATURNINO ANTONIO PEREIRA
Réu(s) :ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
Advogado(s) :CIRO GILMAR CAMPOS      PR13835
Manifestar-se sobre os comprovantes de recolhimento ao FGTS
juntados pela Re as fls. 161-165, devendo, em caso de diver-
gencia, apresentar demonstrativo detalhado dos pontos objeto
de discordancia, no prazo preclusivo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00310-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JOAO SMOKOVICZ
Réu(s) :MADEIREIRA BOM PINUS LTDA
Réu(s) :JANAINA HORNUNG HEIL ME
Advogado(s) :PAULINO BATISTA DINIZ      PR14071
Advogado(s) :SANDRA REGINA DE MEDEIROS
PR23726
Acordo homologado.
Autor- Recolher, em 05 dias, Honorarios do Perito, fixados
em R$ 300,00 que ficaram a seu encargo, haja vista a conclu-
sao tecnica acerca da inexistencia de insalubridade, o que
alias, restou reconhecido na decisao de fls. 98, transitada
em julgado.
Ré(s)- Recolher custas, no importe de R$ 60,00, dentro de 05
dias e comprovar, dentro de 30 dias, o recolhimento das con-
tribuiçoes previdenciarias devidas, ambas sob pena de execu-
çao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00324-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :CLAIR SEBASTIAO BARBOSA
Réu(s) :TAMARA SERVIÇOS TECNICOS SC LTDA
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado(s) :MIGUEL ELIAS FADEL NETO     PR11868
Advogado(s) :JOAO MATIAK SLONIK      PR9833
Ciencia da decisao dos embargos a execuçao proferida nos au
tos supra- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00351-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :MARCOS BORGES DA ROCHA
Réu(s) :JUÇARA A R MAINARDES
Advogado(s) :FRANCISCO CARLOS RIBEIRO     PR13194
Recolher as contribuiçoes previdenciarias no importe de R$
37,17, atualizado ate 30-11-2002, sob pena de execuçao, o
que aumentara sobremaneira o debito, em virtude da cobrança
de custas pela diligencia do oficial de justiça (IN 20-2002
do TST), em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00369-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :AMARAL BATISTA DE MIRANDA
Réu(s) :IMAGAV IND E COM DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) :JOSE SOARES FILHO       PR10470
Vistas dos calculos apresentados pelo Autor, pelo prazo pre-
clusivo de 10 dias, devendo apresentar impugnaçao especifi-
cada em caso de discordancia.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00372-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :AMAURI MAXIMIANO DE OLIVEIRA
Réu(s) :CERAMICA GUEDES LTDA
Réu(s) :CERAMICA SERRANA LTDA
Advogado(s) :DANIELA CORDEIRO PEDROSO     PR24795
Vistas do despacho de fl. 587, bem como documentos de fls.
588-601, por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00375-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :CELSO ALENCAR TAVERNI
Réu(s) :IMAGAV IND E COM DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) :JOSE SOARES FILHO       PR10470
Vistas dos calculos apresentados pelo Autor, pelo prazo pre-
clusivo de 10 dias, devendo apresentar impugnaçao especifi-
cada em caso de discordancia.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00384-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :EDMILSON RODRIGUES
Réu(s) :ARTELESTE CONSTRUÇOES LTDA
Réu(s) :RODONORTE CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS
Advogado(s) :LETICIA DANIELE SIMM      PR28588
Vistas do laudo pericial pelo prazo preclusivo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00449-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :LUIZ KAVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAPOPEMA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO JOAQUIM      PR12569
Ciencia de que foi designado o dia 10-12-2002, as 13h20min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00451-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :SEBASTIAO SANTO LEITE
Réu(s) :BENO NEIMANN (FAZENDA RONDON II)
Advogado(s) :VALDECIR MILESKI       PR14221
Ciencia de que foi designado o dia 12-12-2002, as 13h05min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00452-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JOSIEL GONÇALVES DE SOUZA
Réu(s) :AGUINALDO ESTEVES
Réu(s) :CLAUDINEI ESTEVES
Advogado(s) :VALDECIR MILESKI       PR14221
Ciencia de que foi designado o dia 12-12-2002, as 13h10min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00453-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :VALDELEI GONÇALVES DE SOUZA
Réu(s) :AGUINALDO ESTEVES
Réu(s) :CLAUDINEI ESTEVES
Advogado(s) :VALDECIR MILESKI       PR14221
Ciencia de que foi designado o dia 12-12-2002, as 13h15min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00454-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :WILSON ORTIZ DOS SANTOS
Réu(s) :SANTINA LEAL (FAZENDA CAETE)
Advogado(s) :VALDECIR MILESKI       PR14221
Ciencia de que foi designado o dia 12-12-2002, as 13h20min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00459-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :TADEU CASTORINO BARBOSA
Réu(s) :BANCO BRADESCO SA
Advogado(s) :JORGE WILLIANS TAUIL      PR17418
Apresentar os recibos de pagamento do autor dos meses de se-
tembro-95 e janeiro-maio de 98, sob pena de apuraçao pelo
mes subsequente, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00498-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JOSE ADOLFO TREIDER
Réu(s) :ALBERTO NEGRO FILHO E CIA LTDA
Réu(s) :CETIPAR CERAMICA INDL DE TIJOLOS DO
PARANA LTDA
Advogado(s) :VERA LUCIA DOS SANTOS      PR20076
Contraminutar Agravo de Petiçao, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00501-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ANTONIO GILCEU GONÇALVES VIEIRA
Réu(s) :MACTER LIMPEZA E CONSERVAÇAO
LTDA
Réu(s) :FORMATO CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s) :MARIA DO CARMO WINNIK      PR7085
Indicar bens passiveis da primeira ré passiveis de penhora,
em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00515-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ELIAS DELGADO DE PROENÇA
Réu(s) :JOSE DE ALMEIDA SALLES
Advogado(s) :MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS
PR21859
Advogado(s) :RUY LUIZ QUINTILIANO      PR5824
Ciencia da decisao dos embargos a execuçao proferida nos au
tos supra- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00541-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :LOURIVAL CALLEJON
Réu(s) :ENTERPA ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :FURNAS CENTRAIS ELETRICAS SA
Advogado(s) :JULIO CESAR DA COSTA      PR26057B
Advogado(s) :FERNANDO JOSE SANTILIO     PR26349
Advogado(s) :JOSE LOPES DOS SANTOS      SP58232
Ciencia de que foi designado o dia 10-12-2002, as 09h00min.,
nas instalaçoes da empresa Enterpa, na cidade de Ortigueira-
PR, junto a Rodovia, para realizaçao da pericia. As partes
deverao intimar seus respectivos assistentes tecnicos.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00622-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :DJALMA MARTINS DE SOUZA
Réu(s) :MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS
LTDA SC
Advogado(s) :JOAQUIM MIRO        PR15181
Retirar Alvara na agencia CEF-T. Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00669-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :MARIA MADALENA TOMAROZI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) :CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEI-
XEIRA PR16801
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador, onde
conste as aliquotas das deduçoes a PREVI e CASSI, no prazo
de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00723-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ANTONIO APARECIDO SILVESTRE
Réu(s) :CETIPAR CER INDL TIJ PR LTDA
Advogado(s) :AFONSO CELSO NORONHA DUTRA
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PR7193
Advogado(s) :LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA
SP144877
“...Rejeito, assim, pelos fundamentos postos, o processamen-
to dos embargos em questao.”

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00880-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :EVALDO ANTUNES DOS SANTOS
Réu(s) :KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CE-
LULOSE SA
Advogado(s) :JOAQUIM MIRO        PR15181
Advogado(s) :SILVIO CESAR DE MEDEIROS     PR21642
Ciencia da decisao da impugnaçao a sentença de liquidaçao
proferida nos autos supra- PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00912-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Réu(s) :KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CE-
LULOSE SA
Advogado(s) :JOAQUIM MIRO        PR15181
Retirar Alvaras na agencia CEF-T. Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00949-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JOAO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CE-
LULOSE SA
Réu(s) :ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
Advogado(s) :JOAQUIM MIRO        PR15181
Advogado(s) :MARCOS BAHENA        PR17024
Re- Retirar Alvaras na agencia CEF-T. Borba.
Autor- Apresentar a CTPS, no prazo de 05 dias, para possibi-
litar o cumprimento da obrigaçao de fazer.

Toledo

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00083-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :CLEONIR DA ROS
Réu(s) :COAMO - COOP. AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA.
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE TORTOLA      PR15513
Adv(s) :RONIZE FANTIN        PR26722
REJEITADOS INTEGRALMENTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO APRESEN-
TADOS PELA RE

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00136-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :JOAO CARDOSO
Réu(s) :AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME
Réu(s) :MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Adv(s) :LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR
PR20270
INDICAR BENS DA 1a RE PASSIVEIS DE PENHORA, IN-
FORMANDO DESDE
LOGO, O PARADEIRO DE REFERIDOS BENS, SOB PENA
DA EXECUCAO -
PROCESSAR-SE EM FACE DO MESMO, HAJA VISTA SUA
RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIARIA FRENTE A EXECUCAO EM TRAMI-
TE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00156-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ANTONIO CARLOS DA SILVA
Réu(s) :SILVIA ELVIA D’AGOSTINI BUENO
Réu(s) :LUIZ GUSTAVO D’AGOSTINO BUENO
Réu(s) :TANIA CRISTINA D’AGOSTINI BUENO
Adv(s) :VITORIO KARAN        PR18663
PROMOVER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE
R$200,00 (DUZENTOS REAIS), SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00240-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :NOELI SALETE FORNARI BORGES DE
CARVALHO
Réu(s) :DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA.
(MASSA FALIDA)
Adv(s) :CELSO CORDEIRO       PR18560
ENCONTRA-SE A VOSSA DISPOSICAO, CERTIDAO PARA
HABILITACAO DO
CREDITO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00437-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :FRANCISCO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Réu(s) :TERRAPLENAGEM BRASUL LTDA.
Adv(s) :LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
MANIFESTAR-SE ACERCA DO INADIMPLEMENTO DO
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00526-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MAURI PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :VERMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.
Adv(s) :GILBERTO MARIA       PR11999
ANTE A PROPOSITURA DE EMBARGOS DE TERCEIRO
QUESTIONANDO A
PENHORABILIDADE DO BEM CONSTRITADO NOS AU-
TOS DE CARTA PRECA-
TORIA No 139-2001, FOI DETERMINADA A SUSPENSAO
DA EXECUCAO
ATE O TRANSITO EM JULGADO DA MEDIDA INCIDEN-
TAL.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00562-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :IZAIAS FERREIRA DO PRADO
Réu(s) :AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME
Réu(s) :MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Adv(s) :LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR
PR20270
INDICAR BENS DO DEVEDOR PRINCIPAL, INFORMAN-
DO DESDE LOGO O
PARADEIRO DE REFERIDOS BENS, SOB PENA DA EXE-
CUCAO PROCESSAR-
SE EM FACE DO MESMO, HAJA VISTA SUA RESPONSA-
BILIDADE SUBSI-
DIARIA FRENTE A EXECUCAO EM TRAMITE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00627-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARCIA GUERRA SALVALAGIO SCARPA-
TO
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A.
Adv(s) :ORILDO VOLPIN        PR7256
RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS QUE
ENCONTRAM-SE
APENSOS AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00656-1996 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARIA DA GLORIA CAMPOS
Réu(s) :CONDOPAR - ADM. DE SERVICOS S-C.
LTDA.
Réu(s) :BANCO REAL S-A.
Adv(s) :JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
RESTOU DEFERIDO VOSSO REQUERIMENTO PROTOCO-
LADO SOB No 6942.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00797-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ALEXANDRE ZILCH
Réu(s) :NOGUEIRA & DEBUS COMUNICACOES
LTDA.
Adv(s) :RUY FONSATTI JUNIOR      PR24841
Adv(s) :DELMAR MARINO HOFFMANN     PR29709
EM PETICAO CONJUNTA, ESCLARECER QUAL O VALOR
ATRIBUIDO AO
IMOVEL OBJETO DO ACORDO NOTICIADO, BEM COMO
A DATA FIXADA
PARA REALIZACAO DA TRANSFERENCIA DO IMOVEL
EM QUESTAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00933-1994 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :CARLOS ANTONIO ANTES
Réu(s) :BANCO REAL S-A.
Adv(s) :JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
RESTOU DEFERIDO VOSSO REQUERIMENTO PROTOCO-
LADO SOB No 6943.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01492-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :JOSE JOAQUIM VIANA
Réu(s) :SEG SERV. ESP. SEG. E TRANSP.VAL.S-A.-
MASSA FALIDA
Adv(s) :LAZARO BRUNING       PR18699
ENCONTRA-SE A VOSSA DISPOSICAO, CERTIDAO PARA
HABILITACAO DO
CREDITO DA AUTORA.

Umuarama

VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Av. Rio Branco, 3.700 Centro Civico

87501-130 UMUARAMA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000036-2002
06-12-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00025-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s) :FORUM CONFECCOES LTDA
Embargado(s) :IZABEL JORGE CASAGRANDE
Embargado(s) :MARIA ROSA FERREIRA DOS SANTOS
Embargado(s) :ELIANA LOPES PEREIRA
Embargado(s) :ZILDA APARECIDA MAZETTO
Embargado(s) :DULCELEI SIMIAO DA SILVA
Embargado(s) :MARIA ZILDA CRUZ GOMES
Embargado(s) :FERNANDA DA SILVA
Embargado(s) :CLARICE MARIA OLIVEIRA BIFFI
Embargado(s) :SUELI VIDEIRA DE AZEVEDO
Embargado(s) :MICHELE OLIVEIRA BIFFI

Embargado(s) :CLAUDEMIR SIMIAO
Embargado(s) :VAGNER MENDES GARCIA
Embargado(s) :MAURINA BATISTA DO CARMO
Embargado(s) :ANTONIO LINO PAZ
Embargado(s) :LUZIA CRISTINA COLETTI
Embargado(s) :SIMONE PIRICHOWSKI DOS SANTOS
Embargado(s) :SIMARA PRICHOWSKI DOS SANTOS
Embargado(s) :REGINA MOREIRA VARGAS
Embargado(s) :SIMONE JANUARIA DE LIMA
Embargado(s) :SONIA DE LIMA RODRIGUES
Embargado(s) :IVETE SERRA DOS SANTOS
Embargado(s) :EDENILSON LOPES PEREIRA
Embargado(s) :JUDITE HELENA MACHADO MORETO
Embargado(s) :MARIA DE FATIMA DOS SANTOS RIBEI-
RO
Advogado(s) :CLAUDIO SIDINEY DE LIMA     PR30850
MANIFESTE-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS SE PRETEN-
DEM PRODUZIR
PROVAS EM AUDIÒNCIA, ESPECIFICANDO-AS, CASO
AFIRMATIVO.

PROCESSO TRT-PR-025-MC 00013-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :CLEBER LUIZ NASCIMENTO
Réu(s) :TRANSPORTADORA MIYAMOTO LTDA
Advogado(s) :ALDO HENRIQUE ALVES      PR22386
FACE O REQUERIDO NA PETIÇÇO DE FLS. 12 E AUSEN-
TE MANIFESTA-
ÇÇO DA REQUERIDA, EXTINGUE-SE O FEITO, SEM JUL-
GAMENTO DE M•-
RITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-MC 00016-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :CLAUDIO MARCELO QUAGLIO
Réu(s) :RABELO BONELLI & KIPGEM
Advogado(s) :ALTENAR APARECIDO ALVES     PR27652
MANIFESTE-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE O
TEOR DA CERTI-
DÇO DE FLS. 82.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00383-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :MARIA VILMA FRANCISCO PAIS
Reclamada(s) :E.M. SANTOS CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :AURECI QUINALIA MALDONADO
PR26786
MANIFESTE-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS SOBRE O TEOR
DA CERTIDÇO
DE FLS. 40.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00458-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :EDUARDO RODRIGUES PEREIRA
Reclamada(s) :JOSE COSTA DAMASCENO
Advogado(s) :EMMA APARECIDA GUAZZELLI     PR13410
Advogado(s) :FRANCISCO ELIAS SILVESTRE     PR18145
PELO JUÖZO FOI DESIGNADA A DATA DE 29 DE ABRIL
DE 2003, ·S
9 HORAS, PARA REALIZAÇÇO DE AUDIÒNCIA UNA,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER PARA DEPOR, SOB AS PENAS DA LEI.
AS TESTEMUNHAS, NO MµXIMO DUAS, DEVERÇO SER
TRAZIDAS INDEN-
PENDENTEMENTEDE INTIMAÇÇO, DEVENDO A PARTE
COMPROVAR POR ES-
CRITO, DE QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA DE
SER INDEFERIDA A
INTIMAÇÇO DAS QUE DEIXAREM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00664-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :OLIMPIA BARBOSA VELOZO
Reclamada(s) :CLONE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) :TEREZINHA DIAS DOS SANTOS     PR21045
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00021-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :SALVADOR JOSE TOBIAS
Réu(s) :EDVINO PAULINO LIRA E CIA LTDA
Réu(s) :LIRA COMERCIO DE MATERIAIS P-CONS-
TRUCAO LTDA
Réu(s) :PANTANAL MATERIAIS P-CONSTRUCAO
LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00032-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ALEXANDRE DA SILVA REIS
Réu(s) :NEW FORMAT ESCOLA DE COMPUTACAO
LTDA
Advogado(s) :MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA
PR18631
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00114-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :DIRCEU GONÇALVES DE CASTRO
Réu(s) :RADIO CULTURA DE UMUARAMA LTDA
Advogado(s) :FERMINO MARIANI       PR12633
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00151-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :GERALDO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR

E ALCOOL LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00161-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE ROBERTO CABRERA DAS MERCES
Réu(s) :LUIZ GONZAGA DA COSTA
Advogado(s) :PAULO SERGIO TRENTO      PR15095
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00173-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARCOS PEREIRA DO ESPIRITO SANTO
Réu(s) :PANTANAL MATERIAIS P-CONSTRUCAO
LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00174-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :NIVALDO BARBOSA DOS REIS
Réu(s) :PANTANAL MATERIAIS P-CONSTRUCAO
LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00175-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARCOS ROGERIO GUEDES PIRES
Réu(s) :PANTANAL MATERIAIS P-CONSTRUCAO
LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00188-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LEOVANILDE ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MARCELINHO F. ALONSO TRUCILLO
PR16068
Advogado(s) :ALDO HENRIQUE ALVES      PR22386
FOI DESIGNADA A DATA DE 12 DE MAIO DE 2003 ·S
13h30min, PA-
RA AUDIÒNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÇO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00211-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :SELVINO RAMOS DA CRUZ
Réu(s) :GEVALTER RESENDE
Réu(s) :CARMEN NADAL ULIANA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO       PR20053
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00255-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARIA DAS DORES NASCIMENTO VECHI
Réu(s) :AURORA NOGUEIRA DA SILVA CONFEC-
COES
Advogado(s) :TANIA MAGALI DOS SANTOS     PR21586
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00296-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JURANDIR PAULO DO NASCIMENTO
Réu(s) :ALIMENTOS ZAELI LTDA
Advogado(s) :JAIR APARECIDO ZANIN      PR18782
Advogado(s) :ADNA ALBERTIN BUSSOLARO     PR26584
PELO JUÖZO FOI DESIGNADO O DIA 16-12-2002 ·S
16h32min PARA
REALIZAÇÇO DE AUDIÒNCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÇO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00306-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :HEITOR ALVES DA SILVA
Réu(s) :PEROBALCOOL INDUSTRIA DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Advogado(s) :TEREZINHA DIAS DOS SANTOS     PR21045
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00331-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE CARLOS BUENO PEREIRA
Réu(s) :LATICINIOS CRUZEIRO DO OESTE LTA
Advogado(s) :ALDO HENRIQUE ALVES      PR22386
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO PELO RECLA-
MANTE, TENDO V.S¦
O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR
SUAS CONTRA-RAZOES

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00343-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE CAETANO VIEIRA
Réu(s) :IZABEL VOLPATO BARROSO CESTARI
Réu(s) :CLAUDIO JOSE CESTARI
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO MARIANI     PR14423
Advogado(s) :LUIZ SERGIO DEL GROSSI     PR24895
PELA PRESENTE INFORMO QUE FOI DESIGANADA A
DATA DE 11 DE DE
ZEMBRO DE 2002 ·S 15-00 HORAS, PARA REALIZAÇÇO
DE AUDIÒNCIA
DE INQUIRIÇÇO DE TESTEMUNHA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00362-2001 - (5 DIAS)
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ESPOLIO DE NELSON SOUZA MELO
Réu(s) :TRANSPORTES RODOVIARIOS URUPA
Advogado(s) :LUIZ MAURICIO PIRATH      PR12971
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO MARIANI     PR14423
MANIFESTE-SE NO PRAZO LEGAL SOBRE O OFÖCIO DE
FLS. 94, DO
JUÖZO DEPRECADO, QUE SOLICITA SEJAM APRESEN-
TADOS OS QUESITOS
QUE AS PARTES PRETEDEM SEJAM RESPONDIDOS PE-
LAS TESTEMUNHAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00439-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JORGE DA COSTA
Réu(s) :G RESENDE & CIA LTDA
Advogado(s) :CLEUSA BRAGA FRANQUINI     PR13190
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00529-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LINDOLFO SOARES ROCHA
Réu(s) :ROMEU PENA LONGONI
Advogado(s) :FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES
PR27479
MANIFESTE-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE O QUE
ENTENDER DE
DIREITO QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00530-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ROBELIA SANTOS ROCHA
Réu(s) :ROMEU PENA LONGONI
Advogado(s) :FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES
PR27479
MANIFESTE-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE O QUE
ENTENDER DE
DIREITO QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00531-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :VALMIR BATISTA RIBEIRO
Réu(s) :ROMEU PENA LONGONI
Advogado(s) :FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES
PR27479
MANIFESTE-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE O QUE
ENTENDER DE
DIREITO QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00537-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ROSELI DA SILVA BORTOLOZZO
Réu(s) :LAVAQUI SIQUEIRA E CIA LTDA
Advogado(s) :TEREZINHA DIAS DOS SANTOS     PR21045
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00538-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE RAIMUNDO SANTOS ROCHA
Réu(s) :ROMEU PENA LONGONI
Advogado(s) :FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES
PR27479
MANIFESTE-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE O QUE
ENTENDER DE
DIREITO QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00546-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :PAULO ROBERTO DA COSTA
Réu(s) :I. N. DA SILVA
Réu(s) :NELSON ANTUNES & CIA LTDA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO       PR20053
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00564-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ROBSON MARQUES GARCIA
Réu(s) :ALGOOLEO LUBRIFICAÇAO DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA
Advogado(s) :JAIR APARECIDO ZANIN      PR18782
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00569-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :WALDEMAR JOSE DE ARAUJO
Réu(s) :CONSTRUTORA NELSON ANTUNES LTDA
Advogado(s) :TEREZINHA DIAS DOS SANTOS     PR21045
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00570-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARIA DAS DORES SOARES
Réu(s) :LEUCILENE DE VICENTE CERANTO
Advogado(s) :TEREZINHA DIAS DOS SANTOS     PR21045
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00694-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOEL MATEUS
Réu(s) :PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
LTDA(MINERACAO PALOTINA)
Advogado(s) :CATANDUVA SERPA SA      PR23257
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00706-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) :JOABE ANTUNES DE CAMPOS
Réu(s) :NILTON POPPI
Advogado(s) :MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA
PR18631
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00724-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) :PEROBALCOOL IND.ACUÇAR E ALCOOL
LTDA
Advogado(s) :CONCEIÇAO APARECIDA BUENO
PR19614
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00732-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ANTONIO CARLOTO DA LUZ
Réu(s) :CODAPAR COMPANHIA DE
DESENV.AGROP.DO PARANA
Advogado(s) :SILVANA CAZARIN       PR22028
MANIFESTE-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE A
CARTA PRECATà-
RIA DEVOLVIDA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00736-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :PERMINIO BENEDITO VIEIRA
Réu(s) :DORIVAL PRECINOTTO
Réu(s) :PANIFICADORA LA FARINA LTDA
Advogado(s) :GELSI FRANCISCO ACCADROLLI
PR15768
Advogado(s) :JAIR APARECIDO ZANIN      PR18782
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
PELO JUÖZO FOI HOMOLOGADO O ACORDO FORMA-
LIZADO ATRAV•S DA P
PETIÇÇO DE FLS. 235-237 E ADITAMENTO DE FLS. 238.
CUSTAS PROCESSUAIS SÇO ATRIBUÖDAS DE FORMA
PRO RATA, DISPEN
SANDO O RECLAMANTE DE RECOLHER SUA PARTE E
DEVENDO O RECLAMA
DO RECOLHER SUA PARTE E DEMAIS DESPESAS PRO-
CESSUAIS LANÇADAS
NOS AUTOS NO PRAZO DE DEZ DIAS.
PROCEDA O RECLAMADO O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇåES PREVI-
DENCIµRIAS NO PRAZO DE DEZ DIAS, A CONTAR DO
T•RMINO DO PRA-
ZO ESTABELECIDO NO ART. 30 DA LEI 8211-91.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00830-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ARILDO GONCALVES FERREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE UMUARAMA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO LIMA       PR9454
FOI DESIGNADA A DATA DE 13 DE DEZEMBRO DE 2002
·S 17h58min,
PARA AUDIÒNCIA DE JULGAMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00922-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :CLAUDETE MARLI EBERTS
Réu(s) :THERMAS DE UMUARAMA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00943-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARIA JOSE APARECIDA AMADO LIMA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :FABIO THOMAS SOARES      PR20767
MANIFESTE-SE NO PRAZO LEGAL SOBRE O RECURSO
ORDINµRIO INTER
POSTO PELA PARTE CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01000-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :RUBEM DOS SANTOS SILVA
Réu(s) :PEIXOTO COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA
Advogado(s) :MARCIO LUIZ PIRATELLI      PR19980
Advogado(s) :RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO
PR22152
PELO PRESENTE INFORMO QUE FOI DESIGNADA AU-
DIÒNCIA PARA O
DIA 13-12-2002, ·S 09-10 HORAS, PARA A OITIVA DA TES-
TEMUNHA
NO JUIZO DEPRECADO DA SEGUNDA VARA DE
UBERL¶NDIA, SITA NA
AVENIDA CESARIO ALVIM, 3200.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01009-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ADILSON APARECIDO DE MORAES
Réu(s) :G. RESENDE & CIA LTDA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO       PR20053
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01014-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LINDORVAL MARIA LOPES
Réu(s) :G.RESENDE & CIA LTDA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO       PR20053
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01018-1998 - (10 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :REGINA ALVES CAMPANARO
Réu(s) :DOCELETI IND.COM.DE DOCES E ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO       PR20053
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01020-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOAO RAMOS
Réu(s) :G.RESENDE & CIA LTDA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO       PR20053
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01059-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :APARECIDO CALDEIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :G RESENDE E CIA LTDA PRE MOLDADOS
ITAIPU
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO       PR20053
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01112-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ADAO APARECIDO GABALDO BANHEZA
Réu(s) :WALDEMAR FERREIRA VIEIRA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
MANIFESTE-SE NO PRAZO LEGAL SOBRE O OFÖCIO DE
FLS. 313.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01226-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :EMERSON MONTEIRO SOBREIRO
Réu(s) :FONTOURA INFORMATICA LTDA - ME
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO       PR20053
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01284-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :DENIRTES DA SILVA
Réu(s) :LAVAQUI SIQUEIRA & CIA LTDA
Advogado(s) :TEREZINHA DIAS DOS SANTOS     PR21045
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01425-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ELIZABETH PINTO GUIZILINI
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES ELISA LTDA ME
Advogado(s) :JOSE MARIA DO COUTO      PR9108
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01503-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :REGINALDO BEU
Réu(s) :NELSON ANTUNES E CIA LTDA
Advogado(s) :FERMINO MARIANI       PR12633
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01572-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARIA GIOVANA GILO DA SILVA
Réu(s) :R I TEODORO CONFECCOES ME
Advogado(s) :TANIA MAGALI DOS SANTOS     PR21586
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01574-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :SUELI DOS SANTOS
Réu(s) :LAVAQUI SIQUEIRA & CIA LTDA
Advogado(s) :TANIA MAGALI DOS SANTOS     PR21586
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO      PR9649
PELO JUÖZO FOI DESIGNADO O DIA 23-01-2003 ·S
13h15min PARA
REALIZAÇÇO DE AUDIÒNCIA DE RATIFICAÇÇO DOS
TERMOS DO DOCUMEN
TO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01671-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :EVERALDO PINTO BUENO
Réu(s) :ANTONIO MARQUES GOMES
Advogado(s) :ANTONIO OSVALDO PASCUTTI     PR7886
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01732-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ADRIANO FRANCISCO DA CONCEIÇAO
Réu(s) :G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO       PR20053
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01771-1993 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :BELCLIOR MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :NELSON SELETI
Réu(s) :SELETI E CIA LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01816-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) :EUNICE LENZI DA ROCHA
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCI-
NIO
Advogado(s) :DELIRES MARIA ACADROLLI     PR17562
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01817-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :NODARIO JOSE ROCHA
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCI-
NIO
Advogado(s) :DELIRES MARIA ACADROLLI     PR17562
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01951-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ROBERTO DE OLIVEIRA
Réu(s) :UMATEX UMUARAMA TEXTIL LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02001-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ANTONIO PISSINI
Réu(s) :ELZA WEISS E CIA LTDA
Advogado(s) :KOOHITI KUSSIMA       PR19553
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02006-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :DIVINO POSTE PEDRO
Réu(s) :PEROBALCOOL IND.AÇUCAR E ALCOOL
LTDA
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM     PR19446
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02154-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :IVAN TIBURCIO RAMOS
Réu(s) :LIRA COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇAO LTDA
Réu(s) :PANTANAL MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇAO LTDA
Advogado(s) :PLINIO FRANCISCO BERGAMASCHI JUNI-
OR  PR28740
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02206-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :EDERVALDO ALVES CORREA
Réu(s) :G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) :SERGIO ISSAO ONO       PR20053
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02307-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOAO JOSE SOUZA DOS SANTOS
Réu(s) :PANTANAL MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇAO LTDA
Advogado(s) :ELSON SUGIGAN        PR15723
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02372-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ESPOLIO DE FRANCISCO OSCAR DE OLI-
VEIRA
Réu(s) :G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) :ALCIDES RODRIGUES       PR14297
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02373-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ADINEI CARDOSO
Réu(s) :G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) :ALCIDES RODRIGUES       PR14297
Ao autor para que se manifeste em 10 dias, sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao Art. 162, 4§ co CPC.

União da Vitória

VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR
RUA CEL JOAO GUALBERTO 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000132-2002
06-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00440-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Requerente(s) :AIRTON JOSE REICHARDT
Requerido(s) :RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S-
A-LIQUIDAC EXTR
Requerido(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Advogado(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
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PR24495
Tendo em vista que o v.acordao de fls.409-412 reformou a r.
decisao de fls.279, determinando o prosseguimento da execu-
cao, a excecao de atos expropriatorios, intime-se a parte
ativa para os fins do art.884 da CLT, inclusive, para, que-
rendo apresentar contraminuta aos Embargos a Execucao inter-
postos pela segunda re (fls.112-131 - CP).

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00837-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Requerente(s) :MARINA WOLLINGER NIEMES
Requerido(s) :BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) :SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
Manifestar-se sobre peticao do autor, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00905-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Requerente(s) :JOSE RENATO STANKIEWICZ
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A EM
LIQUIDACAO
Requerido(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S-A
Advogado(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA     PR20233
Silente o autor, apresente a parte passiva calculos de seu
debito, em vinte dias, a se iniciar pela 1¦ re.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 01039-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Requerente(s) :LUCIMARA CONSTANTINO ATELLA DE
SOUZA
Requerido(s) :BANCO MERIDIONAL S-A
Advogado(s) :SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
Manifestar-se sobre peticao do autor, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00014-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Embargante(s) :CROMONIQUEL IND COM DE MAQUINAS
E FERRAMENTAS LTDA
Embargado(s) :ROSALIA SIEVERS
Advogado(s) :ANTONIO TAVARES BUENO      PR11603
Manifestar-se, em cinco dias, se pretende a producao de ou-
tras provas, indicando seu objeto, em caso positivo.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00049-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Reclamante(s) :DANILO JOSE GARCIA NIZER
Reclamada(s) :METROKOLETA SANEAMENTO E SERVI-
COS LTDA
Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
INTIME-SE NOVAMENTE (PELA TERCEIRA VEZ), a parte
ativa quan-
to ao despacho de fls.56-(manifestar-se quanto ao prossegui-
mento da execucao, indicando bens passiveis de constricao,no
silencio os autos serao mantidos no arquivo provisorio).
2. devera o autor retirar a sua CTPS devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00049-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Reclamante(s) :NEIDE APARECIDA TRINDADE
Reclamada(s) :EUGENIA MARIA FOLE DE MORAIS
Reclamada(s) :ALTAMIRO DE MORAIS
Advogado(s) :LUTYMERI SCALET       PR20105
Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos estritos ter-
mos da peticao de fls.37, exceto quanto a natureza da rela-
cao havida, face o teor da r.sentenca de fls.25-29...

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00071-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Reclamante(s) :DANIEL FERNANDES BOSTELMANN
Reclamada(s) :B TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) :MARCELO JOSE BOLDORI      PR29402
... Tendo em vista que o autor nao cumpriu a determinacao de
fls.32, embora devidamente intimado, o Juizo extingue o pro-
cesso, sem julgamento do merito, conforme o art.267, III do
CPC...

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00077-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Reclamante(s) :GERSON PEREIRA BRAMBILA
Reclamada(s) :MW TELEINFORMATICA LTDA
Reclamada(s) :BRASIL TELECOM S A
Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
... Devera a parte autora, no prazo de dez dias, ratificar
os termos da transacao, pessoalmente.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00078-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Reclamante(s) :ADEMAR DE MATOS
Reclamada(s) :MW TELEINFORMATICA LTDA
Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
... Devera a parte autora, no prazo de dez dias, ratificar
os termos da transacao, pessoalmente.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00099-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Reclamante(s) :CLEA DIAS DE OLIVEIRA SILVA
Reclamada(s) :MAURO JOSE ANGELI & CIA LTDA
Advogado(s) :EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA
PR12280

Foi deferido o prazo solicitado (15 dias).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00024-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ANTONIO RIBEIRO
Réu(s) :ZAIONS IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA
Réu(s) :ZAIONC AGRO INDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :ANDERSON LUIS BOHRER      PR24809
Devera o exequente informar, no prazo de cinco dias, o atual
e completo endereco dos mesmos(Mauro Antonio Zaionc e sua
esposa).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00026-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ERSILIO NAZARIO DE SOUZA
Réu(s) :ATACADO JOINVILLE LTDA
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
SENTENCA prolatada em 25-11-02, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00043-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :HELIO MOREIRA NEDILHA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE MAGRIL SERRARIAS
LTDA
Réu(s) :COMPENSADOS IRAPURU
Réu(s) :VALMOR DACHERI
Réu(s) :DEISI KALINOSKI
Advogado(s) :MARTIM FRANCISCO RIBAS     PR14028
... Assim sendo, intime-se a 2¦ re, atraves de seu procura-
dor, a proceder a baixa na CTPS do autor, em cinco dias, com
a data de 15-11-96, sob pena de a Secretaria cumprir a obri-
gacao de fazer.
OBS. a CTPS esta a sua disposicao neste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00063-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :MARCOS JOSE DELFINO
Réu(s) :CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA
Advogado(s) :ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
PR24669B
Devera a executada efetuar o pagamento da contribuicao pre-
videnciaria, em cinco dias, sob pena de prosseguimento da
execucao. INSS a recolher R$ 524,73(atualizado ate 30-11-02)

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00100-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :PAULO FREDERICO SCHEIBE
Réu(s) :METROKOLETA SANEAMENTO E SERVI-
COS LTDA
Réu(s) :SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
Advogado(s) :JOSE CARLOS PEREIRA      PR21384
SENTENCA prolatada em 25-11-02, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00111-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :MAURO CEZAR BUENO IMIANOSKI
Réu(s) :CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
Manifestar-se sobre laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00115-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :LUIZ CARLOS LOPES BARBOSA
Réu(s) : CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Advogado(s) :LUIS RENATO CARVALHO PINTO
PR13317
Devera a re trazer aos autos copia dos depoimentos colhidos
na RT 118-2002, conforme determinado na ata de fls.278.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00117-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ANTONIO GONCALVES DA LUZ
Réu(s) :CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Advogado(s) :LUIS RENATO CARVALHO PINTO
PR13317
Devera a re trazer aos autos copia dos depoimentos colhidos
na RT 113-2002, conforme determinado na ata de fls.372.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00124-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :JOSE DE RAMOS
Réu(s) :POSTO OFICINA SANTA BARBARA LTDA
Advogado(s) :HELIO RICARDO CUNHA      PR14715B
Manifestar-se sobre esclarecimentos do perito,em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00211-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :FERNANDO FERNANDES
Réu(s) :SAUDE AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :HOINACKI ZAIONS LTDA

Réu(s) :SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS LTDA
Réu(s) :C SAUDE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :MAURICIO FLAVIO MAGNANI     PR18384
Manifestar-se sobre peticao do autor,em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00239-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :FABIANA CALISTO
Réu(s) :GERALDO SCHMICKLER
Advogado(s) :ALTINO LUIZ LEMOS       SC9137
Manifestar-se sobre o laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00242-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :AMANDIO NEVES
Réu(s) :MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) :CLEITON CESAR SCHAEFER     PR23924
Manifestar-se sobre laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00285-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :CLAUDIA ALVES
Réu(s) :IRENE CORREIA SCHRAN
Advogado(s) :SANDRA MARA MARAFON DA SILVA
PR16613
Advogado(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA      PR24640
Defere-se o pedido de fls.60 e ADIA-SE a audiencia para o
dia 12-02-03 as 15h30min, sao mantidas as advertencias cons-
tantes da ata da audiencia inicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00306-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :JOAO TERRES NIZER
Réu(s) :MASSA FALIDA DE FRANZOI E FRANZOI
LTDA
Advogado(s) :ENEAS JEFERSON MELNISK     PR25879
... De-se ciencia a parte ativa quanto a decretacao da fa-
lencia ...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00344-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :LUIZ CARLOS IRENO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE FRANZOI E FRANZOI
LTDA
Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
... Face a decretacao da falencia da executada, requeira o
exequente o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00377-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :FERMINO RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) :FJN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) :ADOLFO IVANKIO       PR22014
Manifestar-se sobre laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00378-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :VALDECIR LUIZ
Réu(s) :FJN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) :ADOLFO IVANKIO       PR22014
Manifestar-se sobre laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00380-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :JOSE DARDIM
Réu(s) :FJN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) :ADOLFO IVANKIO       PR22014
Manifestar-se sobre laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00413-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :JACIR PIRES DE LARA
Réu(s) :IVO GAIOVCZ
Réu(s) :MADEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
PR20447
Advogado(s) :MANUELA ROSA DE CASTILHO     PR20884
... Defere-se o pedido de fls.151 e ADIA-SE a audiencia para
o dia 03-02-03 as 16h10min, ficando mantidas as advertencias
constantes da ata da audiencia inicial...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00431-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :GIL CESAR SCHEIBE
Réu(s) :M MASTER LTDA - NACIONAL GAS
Advogado(s) :GIOVANI ANDREOLI       PR27408
Manifestar-se sobre peticao de fls.77, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00451-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :JAIME JOSE MARTINS
Réu(s) :LORIVAL SELZLEIN
Réu(s) :DAL PAI S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD
PR18369A
1.Processem-se os embargos a execucao, interpostos em rela-
cao aos autos de RT 452-00, de-se ciencia aos exequentes
quanto a garantia da execucao.

2. Intimem-se as partes a apresentarem contrariedade as im-
pugnacoes aos calculos interpostas pelo INSS, querendo...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00460-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ANGILBERTO INACIO GUGELMIN
Réu(s) :CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA
Advogado(s) :ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
PR24669B
Devera a executada efetuar o pagamento da contribuicao pre-
videnciaria, conforme conta de fls.220, em cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execucao.
INSS ... R$ 1080,55 (atualizado ate 31-11-02)

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00467-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :EDUARDO CARLOS MAZURKIEVICZ
Réu(s) :ANTONIO REZLER NETO
Advogado(s) :TADEU OLIVA KURPIEL      PR19675A
Advogado(s) :NEUDI FERNANDES       PR25051
SENTENCA prolatada em 25-11-02, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00473-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :DINIZ AMARAL
Réu(s) :THEODORA DOOPIAT
Réu(s) :ESTANISLAU DOOPIAT
Advogado(s) :HELLEN CRISTINA WOLF      PR30970B
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00480-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :JOELSON DE LIMA SOUZA
Réu(s) :JAIME STANISZEWSKI
Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
Advogado(s) :ENEAS JEFERSON MELNISK     PR25879
SENTENCA prolatada em 25-11-02, IMPROCEDENTE, cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00498-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :NEIDE DEON BRZEZINSKI
Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-
BLICA PAULO FRONTIM
Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00499-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :OSNEI JOSE DE BRITO
Réu(s) :FUNDACAO MUNICIAPL DE SAUDE PU-
BLICA PAULO FRONTIM
Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00500-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :IVONE LEONI CHUPERNATE
Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-
BLICA PAULO FRONTIM
Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00501-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ELIZABETH LEONI TURKOT
Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-
BLICA PAULO FRONTIM
Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00504-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :NADIA VOLHANIK COGUTA
Réu(s) :JAILSON MONTOSKI
Advogado(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA      PR24640
SENTENCA prolatada em 25-11-02, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00508-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :HARI CRUZ
Réu(s) :A F SILVA E CIA LTDA
Advogado(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA      PR24640
Advogado(s) :ALTINO LUIZ LEMOS       SC9137
SENTENCA prolatada em 25-11-02, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00519-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ANA MARIA KOHUT
Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-
BLICA PAULO FRONTIM
Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00520-2002
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :MARLI CHEPERNATE

Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-

BLICA PAULO FRONTIM

Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455

Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00522-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :MARIA ROSEMARI DOZOREK

Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PAU-

LO FRONTIM

Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455

Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00523-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :LEONI SALETE CHUPERNATE

Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-

BLICA PAULO FRONTIM

Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455

Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00529-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :FRANCISCA DIRLEI T DA SILVA BREDRE-

TCHUK

Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-

BLICA PAULO FRONTIM

Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455

Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00530-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :REGINA MARCIA V CARLOTTO

Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-

BLICA PAULO FRONTIN

Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455

Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00531-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :MARIA ANDREIA DOZOREK

Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-

BLICA PAULO FRONTIN

Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455

Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00532-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :ANISIA MARIA SCHUARTZ

Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-

BLICA PAULO FRONTIN

Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455

Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00533-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :DARIA CHEPERNATE

Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PU-

BLICA PAULO FRONTIN

Advogado(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA     PR11455

Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do reu

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00535-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :ADELMO MISVUA

Réu(s) :JOSE ROBERTO GIMENES E CIA LTDA

Advogado(s) :MARCELO JOSE BOLDORI      PR29402

Diante da certidao negativa de penhora (fl.182), manifeste-

se o exequente, em dez dias, quanto ao prosseguimento da

execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00564-2000

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :JOSE DE SIQUEIRA SILVA

Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO

LTDA

Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN

PR24106B

... Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos estritos

termos da peticao de fls.33-34-CP, para que produza seus ju-

ridicos efeitos...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00586-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :EVALDO DOMINGOS KOPPE

Réu(s) :COMPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-

CAO LTDA

Réu(s) :SDM SUL ENGENHARIA LTDA

Réu(s) :MANSERVE MONTAGEM E MANUTEN-

CAO LTDA

Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(s) :LUIS RENATO CARVALHO PINTO

PR13317

Manifestar-se sobre esclarecimentos do perito,em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00595-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :JOSLIN BARBOZA RIBEIRO

Réu(s) :AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Réu(s) :MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA

Advogado(s) :LUIS RENATO CARVALHO PINTO

PR13317

Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00611-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :JUVENAL SEBASTIAO DE BASTOS

Réu(s) :MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO

Advogado(s) :SUSANE LEA KONELL       PR16474

Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00632-2000

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :CRISTIANE GONCALVES DA CRUZ

Réu(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A CASAS

PERNAMBUCANAS

Advogado(s) :LUIS PLINIO TELES       PR9212

“Considero levantada a penhora de fls.678, tendo em vista

tratar-se de bens moveis.”

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00640-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :JOSE ROBERTO SOUCHUCK

Réu(s) :CABANA S A IND E COM DE CASAS PRE

FABRICADAS

Advogado(s) :ERNANI BORTOLINI       PR26996A

Devera o autor juntar o substabelecimento, consoante determi

nado na fl.20.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00641-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :CARLA APARECIDA CHIPCOSKI

Réu(s) :MIRIAN TERESINHA GONZALEZ MINER-

VINI

Advogado(s) :ERNANI BORTOLINI       PR26996A

Devera a autora juntar substabelecimento, consoante determi-

nado na fl.21

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00642-2000

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :GONCALO DE LIMA BONETTI

Réu(s) :MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A

Advogado(s) :ROBERTO MACHADO FILHO      PR8115

Manifestar-se sobre os novos calculos apresentados pelo con-

tador, em cinco dias, em caso de divergencia apresentar sua

conta circunstanciadamente.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00654-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA FRUTUOSO

Réu(s) :INDUSTRIAS NOVACKI S-A

Advogado(s) :VIRGILIO CESAR DE MELO     PR14114

Advogado(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA      PR24640

SENTENCA prolatada em 25-11-02, PARCIALMENTE

PROCEDENTE,cujo

inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00743-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :EUCLIDES FERNANDES

Réu(s) :LEONIR C WITTER

Advogado(s) :FABRICIO SCHEWINSKI      PR31353

...Considerando a ausencia injustificada da parte autora,

determina-se o ARQUIVAMENTO do processo, com amparo

do art.

844 da CLT...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00753-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :CLAUDIO RENATO FILUS

Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) :MOACYR FACHINELLO       PR18991

Advogado(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI      PR21416

SENTENCA prolatada em 25-11-02, PARCIALMENTE

PROCEDENTE,cujo

inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00805-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :RAUL NAKALSKI

Réu(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA

Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-

NA - SANEPAR

Advogado(s) :DANIELA BRANDT SANTOS      PR26354

Audiencia INICIAL designada para dia 21-01-2003 as

13h45min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00806-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :JAISON SILVANO ALVES

Réu(s) :KALAMARA E KALAMARA LTDA ME

Advogado(s) :MURILO MOISES BENASSI      PR30439

Audiencia INICIAL designada para dia 21-01-2003 as

13h50min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00807-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :SEBASTIAO SOARES DA SILVA

Réu(s) :BRASIL FERNANDES

Advogado(s) :LUIS MARCELO SCHNEIDER     PR22570A

Tendo em vista o valor dado a causa e nao estando especifica

das as quantias dos pedidos (art.852-A e 852-B, I,ambos da

CLT), intime-se a parte ativa a emendar a inicial, indicando

os valores dos pedidos, em cinco dias, ou tomar outra provi-

dencia que entender cabivel, sob pena de aplicacao das pena-

lidades legais cabiveis. De, ainda, mais detalhes sobre o

endereco do reu.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00808-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Réu(s) :BRASIL FERNANDES

Advogado(s) :LUIS MARCELO SCHNEIDER     PR22570A

Tendo em vista o valor dado a causa e nao estando especifica

das as quantias dos pedidos (art.852-A e 852-B, I,ambos da

CLT), intime-se a parte ativa a emendar a inicial, indicando

os valores dos pedidos, em cinco dias, ou tomar outra provi-

dencia que entender cabivel, sob pena de aplicacao das pena-

lidades legais cabiveis. De, ainda, mais detalhes sobre o

endereco do reu.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00809-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :JOAO MARIA SOARES DA SILVA

Réu(s) :BRASIL FERNANDES

Advogado(s) :LUIS MARCELO SCHNEIDER     PR22570A

Tendo em vista o valor dado a causa e nao estando especifica

das as quantias dos pedidos (art.852-A e 852-B, I,ambos da

CLT), intime-se a parte ativa a emendar a inicial, indicando

os valores dos pedidos, em cinco dias, ou tomar outra provi-

dencia que entender cabivel, sob pena de aplicacao das pena-

lidades legais cabiveis. De, ainda, mais detalhes sobre o

endereco do reu.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00810-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :ESPOLIO DE JOSE INACIO DE CASTILHO

Réu(s) :EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA

Advogado(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

PR28957A

Audiencia INICIAL designada para dia 21-01-2003 as

13h55min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00811-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :JOEL ALVES DE MORAIS

Réu(s) :A C RAPUCKNA E CIA LTDA

Réu(s) :DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMERCIO

Advogado(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

PR28957A

Audiencia INICIAL designada para dia 21-01-2003 as

14h00min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00812-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :ANTONIO SILVERIO DA ROCHA

Réu(s) :AUTO POSTO EROL LTDA

Advogado(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

PR28957A

Audiencia INICIAL designada para dia 22-01-2003 as

13h45min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00932-1995

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :BERNARDETE RYBA DE OLIVEIRA

Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

Advogado(s) :LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES

PR11077

1. Devera a autora retirar a sua CTPS, devidamente anotada.

2. Indefiro o pedido de fls.594-595, visto que a re nao deu

causa a diferenca apontada.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00975-1998

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-

TORIA-PR

Autor(es) :EDUARDO ALBIN

Réu(s) :CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA

Advogado(s) :ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

PR24669B

Atualize-se o debito exequendo, deduzindo-se os valores re-

colhidos na fl.213, intimando-se a executada a efetuar o pa-

gamento do saldo remanescente, em cinco dias, sob pena de

prosseguimento da execucao.

Valores- Hon.contador .......... R$ 535,67

Imposto de renda ...... R$ 4.457,00

INSS .................. R$ 2.733,98

TOTAL ................. R$ 7.741,46

OBS. valores atualizados ate 30-11-02
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PROCESSO TRT-PR-672-RT 00144-1995 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :JOAO MARIA MESSIAS DE MORAIS

Réu(s) :KURAO UENO

Adv(s) :JOSE ROBERTO BALAN NASSIF     PR21364

Apresentar os originais das guias de deposito e da guia DARF

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00204-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :DENILSON ALVES CARNEIRO

Réu(s) :L J COSTA - FUNERARIA

Réu(s) :FUNERARIA IBAITIENSE LTDA.

Réu(s) :LUIZ ANTONIO LOPES DA COSTA

Adv(s) :SILVIO LOPES QUADROS      PR8216

Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00210-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :DARCI APARECIDO ROSA

Réu(s) :CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA

COLINA

Adv(s) :LEILA REGINA DIOGO GONCALVES ME-

DINA  PR19448B

Manifestar-se nos autos em referencia quanto ao prossegui-

mento da execucao sobre a importancia remanescente, apos a

amortizacao do valor do bem adjudicado.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00227-1995 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :LUZIA PEREIRA DOS SANTOS

Réu(s) :KURAO UENO

Adv(s) :JOSE ROBERTO BALAN NASSIF     PR21364

Apresentar os originais das guias de deposito e guia DARF.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00229-1995 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :IVONETE MOREIRA DOS SANTOS

Réu(s) :KURAO UENO

Adv(s) :JOSE ROBERTO BALAN NASSIF     PR21364

Apresentar os originais das guias de deposito e guia DARF.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00271-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :MARCOS DE SOUSA

Réu(s) :ESPOLIO DE ANESIO RUIZ

Adv(s) :MAURO WEGRZYN        PR24257

Adv(s) :FABRICIO LEAL UGOLINI      PR25729

Ciencia da prolacao da sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00272-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :ANTONIO RIBAS PEIXOTO

Réu(s) :ESPOLIO DE ANESIO RUIZ

Adv(s) :MAURO WEGRZYN        PR24257

Adv(s) :FABRICIO LEAL UGOLINI      PR25729

Ciencia da prolacao da sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00273-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :BENEDITO ORLANDO SIBINO

Réu(s) :ESPOLIO DE ANESIO RUIZ

Adv(s) :MAURO WEGRZYN        PR24257

Adv(s) :FABRICIO LEAL UGOLINI      PR25729

Ciencia da prolacao da sentenca, disponivel na Internet.

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ

RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000050-2002

06-12-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,

PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU

TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-

GUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00072-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) :RITA DE CASSIA DE LIMA

Reclamada(s) :CONFECCOES M Q V LTDA.

Adv(s) :IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA

SP110788

Manifestar-se nos autos em referencia, tendo em vista que a

praca e o leilao restaram negativos ante a ausencia de lici-

tantes.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00073-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) :ARIANA ISAURA DOS SANTOS

Reclamada(s) :CONFECCOES M Q V LTDA.

Adv(s) :IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA

SP110788

Manifestar-se nos autos em referencia, tendo em vista que a

praca e o leilao restaram negativos ante a ausencia de lici-

tantes.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00074-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) :REGINA FATIMA DOS SANTOS

Reclamada(s) :CONFECCOES M Q V LTDA.

Adv(s) :IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA

SP110788

Manifestar-se nos autos em referencia, tendo em vista que a

praca e o leilao restaram negativos ante a ausencia de lici-

tantes.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00083-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) :CELIO DE JESUS

Reclamada(s) :POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE

LTDA.

Adv(s) :AMAURI FERREIRA       PR17273

Adv(s) :VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA

PR28450

Ciencia de que foram designados os dias 17 e 31 de janeiro

de 2003, as 14h00, para a realizacao da hasta publica dos

bens penhorados na Carta Precatoria Executoria 2006-02, em

tramite perante a MM. 16¦ Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00091-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) :VALDEMAR SALVINO AMADOR

Reclamada(s) :EGC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

Adv(s) :FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE

PR21375

Ciencia de que a guia de retirada se encontra a sua disposi-

cao na Caixa Economica Federal, ag. de Wenceslau Braz.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00132-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) :EMILCE RODIS TEIXEIRA

Reclamada(s) :REAL MOVEIS DO PIPO

Reclamada(s) :REAL MOVEIS DO PIPO

Reclamada(s) :JOSE VALDERI RIBEIRO

Adv(s) :ANDREIA VIVIAN AMARAL VALENTINI

PR28766

Apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00157-2002 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) :JOAQUIM GERMANO DE QUEIROZ

Reclamada(s) :JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA.

Adv(s) :FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE

PR21375

Ciencia de que a Carteira do Trabalho do autor se encontra a

sua disposicao nos presentes autos, procedidas as devidas ano-

tacoes por

esta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00169-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) :JOSE LOPES DE CAMARGO

Reclamada(s) :ODENIR ROSSI

Adv(s) :ROSANA RAMOS DA SILVA PERES

PR24792

Manifestar-se nos autos em referencia, tendo em vista o teor

da certidao do Sr. Oficial de Justica de Ourinhos, juntada

as fls. 88.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00012-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :GELSON DE OLIVEIRA

Réu(s) :CACERES COMERCIO DE CAFE E CERE-

AIS LTDA.

Adv(s) :MIGUEL ELIAS FADEL NETO     PR11868

Manifestar-se nos autos em referencia, tendo em vista que a

praca e o leilao realizados restaram negativos ante a ausen-

cia de licitantes.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00031-2000

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :JURANDIR PAULINO ZEFERINO

Réu(s) :LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA

Adv(s) :VANOIL ALVES DE ALMEIDA     PR9763

Informar se o bem penhorado encontra-se no endereco indica-

do as fls. 67.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00034-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :CARLOS ALBERTO TEODORO RODRI-

GUES

Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA S.A. -

TELEPAR

Adv(s) :RAQUEL CRISTINA S. NEVES MOZER

PR22738

Apresentar sua resposta a Impugnacao sentenca de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00118-2000

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :NEIVA DE FATIMA DO VALE SANTOS

Réu(s) :MUNICIPIO DE TOMAZINA

Adv(s) :SILVIO LOPES QUADROS      PR8216

Ciencia de que foi indeferido o requerido por Vossa Senhoria

posto que o õ 3§ do art. 100 da CF ‚ norma de eficacia con-

tida, estando a EC 37-2002 pendente de regulamentacao.

Wenceslau Braz PROCESSO TRT-PR-672-RT 00284-2002 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :JOSE APARECIDO DE CAMARGO

Réu(s) :ESPOLIO DE ANESIO RUIZ

Adv(s) :MAURO WEGRZYN        PR24257

Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00290-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :BENEDITO DOS PASSOS

Réu(s) :ESPOLIO DE ANESIO RUIZ

Adv(s) :MAURO WEGRZYN        PR24257

Adv(s) :FABRICIO LEAL UGOLINI      PR25729

Ciencia da prolacao da sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00318-1997

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :EDIMILSON RIBEIRO FERREIRA

Réu(s) :JULIO H DA COSTA

Adv(s) :SILVESTRE DIAS DOS REIS     PR16722

Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Ciencia de que, em razao da interposicao do ET 73-2002, foi

determinada a suspensao da expedicao da carta de adjudicacao

nos termos do art. 1052 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00362-1997 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :CIRO EFRAN BANACHI

Réu(s) :BANCO DO BRASIL S.A.

Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA

PR12062

Apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00490-1995 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :ERNANI DOS REIS

Réu(s) :BANCO DO BRASIL S.A.

Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI     PR12075

Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao de fls. 498.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00521-1998 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :SAURO CORSI JUNIOR

Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.

Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

Adv(s) :EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-

CHA  PR19471

Adv(s) :LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI

PR25501

Ciencia da prolacao da sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00592-1999

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :ANTONIO SANTIAGO

Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.

Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Ciencia do r. despacho prolatado pelo MM. Juiz do Trabalho

as fls. 696, cujo teor e o seguinte- “Vistos etc. 1. Fica

mantido o despacho de fls. 619, acrescido dos arts. 802 do

CCB, por similitude, art. 906 do CPC e OJ 89 da SDI II do

C. TST; 2. Denego seguimento ao Agravo de Peticao por in-

tempestivo. A irresignacao deveria vir em ate 8 dias apos

a ciencia do despacho de fls. 619. Wenceslau Braz, 27 de

novembro de 2002. SERGIO GUIMARAES SAMPAIO - Juiz

do Trabalho.”
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Tribunal Regional da
9ª Região

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 22-2002

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-AI-00066-2002-Acordao-28788-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Agravante(s) : GERALDO PAULO DUTRA
Agravado(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s) : Luiz Augusto Wronski Taques - Alex Panerari -
Joao Fabricio dos Santos Neto - Eder Fabrilo Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, determinar o destranca-
mento e regular processamento do recurso ordinário de fls. 132-
136, reautuando-o como tal. Sem divergência de votos, CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar
o reclamado em horas extras com reflexos e ao pagamento de
multa convencional, nos termos da fundamentação. Custas acres-
cidas sob o valor provisoriamente arbitrado de R$ 1.500,00 e
no importe de R$ 30,00. EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA -
LEI 1060-50 - A declaração de hipossuficiência não infirmada
pelo réu, constitui requisito suficiente para o deferimento dos
benefícios da justiça gratuita, diante do que prescreve a Lei
1060-50. Acolhe-se o agravo de instrumento para determinar o
destrancamento e regular processamento do recurso ordinário
interposto pelo autor.

TRT-PR-AI-00089-2002-Acordao-28750-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Rodrigo Ramos Ama-
ral Cidade - Ibere Eduardo Sasso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. No mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, determinar o recebimento do recurso ordinário
interposto pelo INSS, com sua devida autuação. Por igual vota-
ção, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO APRESEN-
TADO PELO INSS. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO para, na forma da fundamentação, incluir
a parcela a título de “terceiros”, no valor de R$ 49,30, ao cál-
culo dos valores devidos pela ré. Custas inalteradas.

TRT-PR-AI-00113-2002-Acordao-27832-2002
Tramita com: RO 03820-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s) : VILMAR SILVERIO
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Christian Marcello
Manas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA e da con-
traminuta. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, determi-
nar o processamento do recurso ordinário interposto por esta.
Por unanimidade de votos, DETERMINAR a reautuação do RO-
03820-02 para que passe a constar como recorrentes: BRASIL
TELECOM S-A e VILMAR SILVERIO e como recorridos: OS
MESMOS. Por igual votação, CONHECER DOS RECURSOS
ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DA RECLAMADA e
das contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação:
1) condenar a ré ao pagamento de diferenças salariais por equi-
paração, com reflexos; 2) determinar os descontos previdenci-
ários e fiscais; 3) fixar os parâmetros de incidência da correção
monetária; 4) determinar a incidência dos juros de mora a par-
tir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação
já corrigida monetariamente. Custas acrescidas, pela reclama-
da, sobre R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-AI-00126-2002-Acordao-27453-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s) : TANIA FOGGIATTO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Carlos Gelenski Neto -
Sandro Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto pela BRASIL TE-
LECOM S-A e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para CONHECER DO SEU RECURSO ORDINÁ-
RIO, determinando a reautuação de acordo com o art. 109, do
Regimento Interno deste Tribunal. Por unanimidade de votos,
CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLA-
MANTE E DA FUNDAÇÃO TELEPAR, bem como DO RE-
CURSO ADESIVO DA BRASIL TELECOM S-A, recebendo
os documentos de fls. 913-919 como mero subsídio jurispru-
dencial. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA FUNDAÇÃO TE-
LEPAR, analisado preferencialmente, para, nos termos da fun-
damentação, declarar nula a decisão de embargos de declara-
ção, determinando o retorno dos autos à MM. Vara de origem,
a fim de que seja oportunizada a manifestação da Reclamada
sobre os embargos de declaração da Autora para só então se-
rem os mesmos apreciados, ficando prejudicada a análise dos

demais itens do recurso da Fundação Telepar, do recurso da
Reclamante, bem como dos recursos, ordinário e adesivo, da
Brasil Telecom S-A. Custas por ora inalteradas.

TRT-PR-AI-00151-2002-Acordao-27655-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : MARIA APARECIDA SANTANA
Advogado(s) : Bruno Noronha Bergonse - Roberta Carla Sotti-
le
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AI-00153-2002-Acordao-28388-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : JOCELIA BENTO PARRA
Advogado(s) : Bruno Noronha Bergonse - Roberta Carla Sotti-
le
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA AUTORA e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AI-00165-2002-Acordao-28346-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Agravado(s) : ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Lelio
Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA e, no mé-
rito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para des-
trancar o recurso ordinário interposto quanto ao requisito da
tempestividade, passando à apreciação: por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA, porquanto presentes os demais requisitos de admissi-
bilidade, bem como CONHECER DO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, ana-
lisado preferencialmente em razão da matéria; por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que seja aplicado o índice de correção monetá-
ria do mês subseqüente ao vencido, que as contribuições previ-
denciárias sejam deduzidas do crédito do reclamante e que seja
observada a prescrição qüinquenal. Remetam-se os autos ao
Serviço de Cadastramento Processual para autuação dos Re-
cursos Ordinário da Reclamada e Adesivo do Reclamante. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-AI-00196-2002-Acordao-27652-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s) : OSCAR SEVORY NUNES RODRIGUES
Agravado(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
Advogado(s) : Airton Keiji Ueda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-AI-00204-2002-Acordao-27965-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Agravante(s) : MURILLO BASTOS PACHECO
Agravado(s) : CLAUDINEI LUIZ DE BRITO
Advogado(s) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - Anderson de Joao
Alvim
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de instrumento, porque incabível. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-AI-00207-2002-Acordao-27853-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Agravante(s) : CLAUDIO ROBERTO MACIEL JUNIOR
Agravado(s) : METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : Walter Xavier Junior - Durval Antonio Sgarioni
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. No mé-
rito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, deferir os benefícios da Justiça Gra-
tuita, dispensando o reclamante do recolhimento das custas
processuais, e, conseqüentemente, determinar o processamen-
to e a autuação do seu recurso ordinário de fls. 100-101, nos
termos da RA 56-2000 deste TRT; por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE. No mérito, por idêntica votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para: 1.) declarar a interrupção do prazo prescricional; 2.)
afastar a prescrição e a extinção do processo (artigo 269, IV,
CPC); 3.) determinar a baixa dos autos ao juízo de origem para
apreciação do mérito. Custas dispensadas. EMENTA: ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CABIMENTO - O fato
do reclamante receber mais de dois salários mínimos à época
em que laborava para a reclamada não justifica o indeferimen-
to do pleito de assistência judiciária gratuita e de dispensa de
custas, já que se deve levar em consideração a situação atual
do reclamante, a qual não necessariamente reflete a sua condi-
ção da época em que laborava como empregado da reclamada.

TRT-PR-AI-00208-2002-Acordao-28218-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE PRIMEIRO DE MAIO

Agravado(s) : NILCEIA LOPES GOMES
Advogado(s) : Newton Rodrigues - Luiz Nicola dos Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AI-00231-2002-Acordao-28510-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Agravado(s) : MARIA DE LURDES MILES
Advogado(s) : Monica Daltoe - Edivaldo Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA, assim
como das contra-razões e, no mérito, por unanimidade de vo-
tos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO ORDINÁ-
RIO - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL EM DINHEI-
RO. O § 1º do art. 899 da CLT, ao utilizar a expressão “prévio
depósito da respectiva importância”, consubstância que o de-
pósito recursal deve ser feito em dinheiro, não sendo admissí-
vel o escambo da garantia por bens móveis ou imóveis. Tal
assertiva é reforçada pelo § 4º do referido dispositivo consoli-
dado, o qual estabelece que o depósito far-se-á em conta vincu-
lada do empregado. Logo, não fere os princípios constitucio-
nais do contraditório e da ampla defesa, bem como do duplo
grau de jurisdição, a decisão do r. Juízo que denega seguimento
ao recurso ordinário da Reclamada, por não preenchidos os re-
quisitos estabelecidos no art. 899 e parágrafos, do texto conso-
lidado.

TRT-PR-AI-00232-2002-Acordao-28564-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : TRANSPORTADORA FALCAO LTDA ANDRE
LUIZ ODDONI RAGAZONI
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos - Renato Lima Barbosa
- Claudia Maria de A Cosmo
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar o recebimento do recurso ordinário interpos-
to pelo INSS e respectiva autuação. Por igual votação, CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO APRESENTADO
PELO INSS. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-02797-1998-Acordao-28495-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : NIKKOR INDUSTRIAL S-A
Agravado(s) : LAZARO LUCIANO
Advogado(s) : Alexandre Augusto Campana Pinheiro - Alberto
de Paula Machado - Valdir Judai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exe-
cutada, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-04116-2000-Acordao-28724-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Agravado(s) : JOAO ANIBAL PEREIRA
Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite - Silvio Luiz Januario
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER o agravo
de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso da reclamada. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01872-2001-Acordao-28499-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA INFRAERO
Agravado(s) : MARIA PASTOCHENKO RIPULA
Advogado(s) : Luciana Perez - Elayne Auxiliadora de Freitas
Mendonca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por unanimidade
de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-04117-2001-Acordao-27396-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA
MARCIO JOSE SALDANHA DA GAMA MACHADO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ribas Santiago - Helio Gomes
Coelho Junior - Hernani Nogueira Zaina Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não-conhecimento do recurso do exeqüente por ausên-
cia de delimitação de valores e, por igual votação, NÃO CO-
NHECER, EM PARTE, do recurso do exeqüente, no que tange
aos descontos previdenciários, em face da ausência de interes-
se recursal. Sem divergência de votos, CONHECER dos de-
mais tópicos do agravo de petição do exeqüente, bem como do
recurso da executada e, por unanimidade de votos, NÃO CO-
NHECER da contraminuta do exeqüente, porque intempestiva.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agra-
vo do exeqüente. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO ao agravo da executada para que, nos termos da fundamen-
tação, sejam realizados os descontos fiscais, consoante os pa-
râmetros fixados. Custas inalteradas. EMENTA: Eventual al-
teração do r. Julgado, com base em provas documentais carre-
adas aos autos, somente na fase de execução, violaria a coisa
julgada material. Além disso, afastaria qualquer possibilidade

de uma rápida satisfação do direito assegurado, na medida em
que qualquer uma das partes, a qualquer tempo, ao juntar do-
cumentos em que qualquer uma das partes, a qualquer tempo,
ao juntar documentos “velhos”, visando a retificação dos valo-
res liquidados, provocaria um infinito retorno às fases iniciais
da execução de sentença.

TRT-PR-AP-04148-2001-Acordao-28779-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : JOAO NADIR ALVES SILVEIRA
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Rogerio Danguy Cle-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-04161-2001-Acordao-28780-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : LUIZ CAMPOS PEREIRA
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Nemora Pellissari
Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de ausência de delimitação de valores e, por igual votação,
CONHECER do agravo de petição da executada. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00020-2002-Acordao-28778-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : MILTON JAIME REIMANN
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Adir Luiz Co-
lombo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PAR-
CIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação,
determinar que sejam refeitos os cálculos e apurado o correto
valor da multa do artigo 477, da CLT, limitada, no entanto, a
condenação, ao valor apontado pelo Autor, na inicial, como
sendo o devido à titulo de multa do artigo 477, da CLT. Custas
inexistentes.

TRT-PR-AP-00021-2002-Acordao-28132-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ADRIANA ANCHESKI E OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Marcelo Fonseca - Wilson Ramos Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado, rejeitando a preliminar levantada
pelo MPT, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, conhecendo dos embargos à execução de fls.
793-799, determinar o retorno dos autos à origem para a sua
apreciação, como se entender de direito, nos termos da funda-
mentação. Sem custas, por ora. EMENTA: EMBARGOS À
EXECUÇÃO. PRAZO. FAZENDA PÚBLICA. Nos termos da
Emenda Constitucional nº 32-01, está em vigor a MP 2.180-
35-01, que, em seu art. 4º, acrescentou o art. 1º-B à Lei 9.494-
97, dispondo ser de trinta dias o prazo para embargos à execu-
ção. O Órgão Especial do E. TRT da 9ª Região, no entanto, ao
analisar a argüição de inconstitucionalidade - ARI-0001-2002,
externou posicionamento no sentido de esta Medida Provisória
aplicar-se unicamente à Fazenda Pública, caso do INSS (art. 8º
da Lei nº 8.620-93). Tempestivos os embargos à execução, apre-
sentados dentro de 30 dias da ciência da decisão impugnada,
merecem análise pelo primeiro grau.

TRT-PR-AP-00147-2002-Acordao-27964-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : JOAO PERCI SCHIAVON
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Aldacy Rachid Cou-
tinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da reclamada, bem como da contraminuta. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00465-2002-Acordao-27877-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : EDSON LUIZ PETERS E OUTROS
Advogado(s) : Jose Laercio Chelski - Marcelo Kovalhuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo e, no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO ao
agravo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social para,
conhecendo dos embargos à execução de fls. 570-572, deter-
minar o retorno dos autos à origem para a sua apreciação, como
se entender de direito, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO - FA-
ZENDA PÚBLICA - PRAZO. Concluiu o Órgão Especial des-
ta E. Corte, em sessão realizada no dia 26.08.02 pela aplicação
do prazo de trinta dias previsto no art. 4.º das MP 2.180-34-35,
somente para a Fazenda Pública, e o INSS a ela se equipara
(art. 8.º da Lei n.º 8.620-93). Apresentados os embargos à exe-
cução, quando estava em vigor a MP 2.102-28, como até agora
está a MP 2.180-35, que acrescentou o art. 1.º-B à Lei 9.494-
97, eles devem ser admitidos e analisados. Agravo de Petição
do executado provido para, conhecendo-se dos embargos à exe-
cução, determinar o retorno dos autos à origem para a sua apre-
ciação, como se entender de direito.
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TRT-PR-AP-00505-2002-Acordao-27946-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : HIROMI YAMAGUCHI
Agravado(s) : JOSIVALDO GOMES DE JESUS
Advogado(s) : Faustino Francisco de Souza - Odorico Tomaso-
ni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00513-2002-Acordao-27953-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : ADAUTO JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Edivaldo Bruzamolin
Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação: a) excluir do cálculo os reflexos de horas ex-
tras sobre sábados e b) determinar que a apuração os descontos
previdenciários seja efetuada mês a mês, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00527-2002-Acordao-28667-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CONSTRUTORA PEREIRA CAMPANHA
LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Sandro Luiz Werlang
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00690-2002-Acordao-28581-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : EDIFICIO CONDOMINIO MEDITERRANE
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : Amelio Scaravonatti - Marcia Eliza de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-AP-00755-2002-Acordao-28665-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS NOSSA SE-
NHORA DA LUZ LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : Nagib Nejm Neto - Silmar Ferreira Ditrich
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, por igual votação, NÃO CONHECER do do-
cumento de fl. 106, juntado pelo executado. Sem divergência
de votos, NÃO CONHECER da contraminuta, por intempesti-
va. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do executado, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00767-2002-Acordao-28607-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Agravado(s) : RONALDO SIQUEIRA CARDOSO
Advogado(s) : Cesar Augusto Gazzoni - Luiz Antonio Corona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO nos termos da fundamentação. Custas não al-
teradas.

TRT-PR-AP-00786-2002-Acordao-27880-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Osmar Lautenschleiger
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social, e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para de-
terminar a incidência das contribuições previdenciárias sobre o
valor total do acordo, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: ACORDO ENTABULADO NA EXE-
CUÇÃO. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. Constando do título executivo inicial fixação de valor
devido ao INSS, em face do deferimento de verbas salariais,
cabível a incidência das contribuições previdenciárias sobre o
valor total posteriormente acordado, pois a discriminação feita
é dissociada do título originário, não se prestando ao fim legal.

TRT-PR-AP-00810-2002-Acordao-27375-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CON-
TE LTDA
Agravado(s) : REGINALDO CANDIDO VILAS BOAS
Advogado(s) : Jose Rizzo de Andrade - Elizabete de Andrade
Yaedu - Izaura Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00822-2002-Acordao-28606-2002

Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
Agravado(s) : ZELENY ALVES LINHARES
Advogado(s) : Ludmila Mesquita - Marco Cezar Trotta Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
Agravo de Petição por ausência de pressuposto subjetivo. Cus-
tas não alteradas.

TRT-PR-AP-00824-2002-Acordao-28459-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : CASTURINA ORTIZ MELO MORA & CIA
LTDA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti - Aparecido Donizetti
Andreotti - Aparecido Domingos Errerias Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente, bem como do agravo de petição
adesivo da executada. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00826-2002-Acordao-27898-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMOVEIS CRECI-6a. REGIAO-PARANA CUPERTINO
AMARAL JUNIOR
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira - Antonio Linares Filho -
Ronald Silka de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE PETIÇÃO e, no mérito, por maioria de votos,
vencidas as Exmªs Juízas Marlene T. Fuverki Suguimatsu (re-
latora), Fátima T. Lodro Ledra Machado e parcialmente venci-
do o Exmº juiz Roberto Dala Barba e, ainda, após consignada a
reformulação do voto do exmº juiz Ney José de Freitas (1º vis-
tor), DAR PROVIMENTO para determinar que o cálculo das
contribuições previdenciárias sobre o crédito decorrente do
acordo observe os termos da conta de liquidação da sentença
homologada, bem como para autorizar a cobrança de contri-
buições relativas às parcelas pagas durante o período de víncu-
lo empregatício reconhecido no ajuste, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: Contribuições pre-
videnciárias. Incidência sobre as parcelas pagas durante perío-
do de vínculo empregatício reconhecido judicialmente. A Jus-
tiça do Trabalho tem competência para executar contribuições
previdenciárias relativas a todo período laboral. O art. 114, §
3°, da CF confere efeito anexo condenatório ao reconhecimen-
to judicial de relação de emprego, independentemente de o fato
gerador o preceder. “Se o efeito principal da sentença é mera-
mente declaratório, o efeito anexo é declaratório-condenatório
das contribuições providenciárias”, nas palavras de Paulo Gus-
tavo de Amarante Merçon.

TRT-PR-AP-00880-2002-Acordao-28461-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A JOAOZINHO ZAN-
CANELLA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Caceres - Aline Fabiana Campos
Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do executado
para: a) determinar que os cálculos sejam refeitos, com a ex-
clusão da base de cálculo do “abono-assiduidade conversão em
espécie”; b) determinar a retificação dos cálculos, para que se-
jam excluídas as horas extras computadas nos dias de folgas,
referentes aos meses de janeiro e fevereiro-94, conforme docu-
mentos de fls. 496 e 54, e as segundas-feiras de carnaval e
quintas-feiras santas, conformes as FIPs; c) determinar que o
adicional de transferência seja calculado apenas a partir de
novembro-1996, inclusive; d) excluir dos cálculos o adicional
de transferência nas férias de fevereiro-97. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição
do exeqüente para determinar que as compensações dos valo-
res pagos sejam calculadas mês-a-mês, nos termos da funda-
mentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00929-2002-Acordao-28420-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SALEZIO GUSTAVO PICKLER COMERCIAL
DESTRO LTDA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo - Luiz Augusto Bro-
etto - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm -
Zeno Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e das contraminutas e, por igual
votação, NÃO CONHECER do agravo de petição da executa-
da, por ausência de delimitação de valores. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo
de petição do exeqüente para, nos termos da fundamentação,
determinar que os cálculos do contador sejam refeitos apuran-
do-se as verbas rescisórias e o saldo salarial de forma integral,
nos termos fixados pela sentença de primeiro grau. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-00944-2002-Acordao-27884-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : LOURIBAL FRANCISCO DE SOUZA
Agravado(s) : ARNALDO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Alicio Malavazi - Vivalda Sueli Borges - Regina
Maria Bassi Carvalho

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do terceiro embargante, afastando a argüição de
ilegitimidade para interpor o recurso. Por igual votação, RE-
JEITAR as preliminares de nulidade processual por negativa de
prestação jurisdicional, relativamente às omissões suscitadas,
e por cerceamento de defesa. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição
do embargante para limitar sua responsabilidade pelos haveres
trabalhistas até sua formal retirada da sociedade (19.07.96),
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE PELO CRÉDI-
TO TRABALHISTA. A responsabilidade do sócio pelos have-
res trabalhistas da empresa não se vincula à integração ao pólo
passivo da lide ou à inclusão no título executivo, mas à ausên-
cia de bens da empresa executada passíveis a assegurar a satis-
fação dos créditos (teoria da desconsideração da personalidade
jurídica). Nessa esteira, se comprovada a inidoneidade dos só-
cios, a execução alcançará o patrimônio do sócio que se retirou
do quadro societário na vigência do contrato de trabalho, pois
inadmissível esquivar-se de responder pelos débitos contraídos
enquanto ele integrava na condição de sócio da executada, vi-
sando proteger seus bens particulares em detrimento de crédi-
tos de natureza alimentar devidos ao trabalhador.

TRT-PR-AP-00968-2002-Acordao-27883-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : AUGUSTO DE OLIVEIRA BARBOSA E OU-
TROS
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Claudio Antonio
Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. LIMITE. Omisso o comando exe-
qüendo acerca do limite temporal das diferenças salariais defe-
ridas, cabível tal discussão na fase executória. Assim, verifi-
cando-se que a intenção do estabelecido nos instrumentos nor-
mativos é a de recompor perdas salariais, a quitação de reajuste
e antecipações não se dá de uma única vez.

TRT-PR-AP-00971-2002-Acordao-27882-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : VERA LUCIA MOREIRA ANDRION TRIN-
CHEIRAS
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: DÉBITO TRABALHISTA.
FATOR DE ATUALIZAÇÃO. O fator de atualização do débito
trabalhista, em se tratando de valor já anteriormente corrigido,
deve levar em conta o período imediatamente subseqüente até
a data em que se pretende a nova quantia, desconsiderando-se
o índice passado, ou seja, do mês da anterior apuração.

TRT-PR-AP-01011-2002-Acordao-28782-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator (desig): Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : JAIR DE PAULA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski - Manuela Rosa de
Castilho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so de agravo de petição e da contraminuta e, no mérito, por
maioria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Rosema-
rie Diedrichs Pimpão, Luiz Celso Napp, Roberto Dala Barba
(relator), DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o pro-
cessamento da execução até que se tenha o valor líquido e cer-
to do seu crédito e determinar que se cumpra o art. 879, § 1º -
B, ou seja, decorrido o prazo para o autor apresentar seus cál-
culos de liquidação, seja o réu intimado para fazê-lo Na omis-
são de ambos, os cálculos deverão ser feitos por Contador de-
signado pelo Juízo, independentemente de caução pelo exe-
quente, salientando que o pagamento das despesas processuais
incumbirá ao vencido na demanda, a final. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01024-2002-Acordao-27661-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : CREZO NOVELLO
Agravado(s) : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
Advogado(s) : Marlon Jose de Oliveira - Zoroastro do Nasci-
mento - Yara Sueli Lang
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exequente, bem como da contraminuta oferta-
da. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01030-2002-Acordao-27355-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : LUIZ JOAO DA SILVA
Agravado(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLAGEM DE
BORRACHA LTDA
Advogado(s) : Eliane Aparecida David Staub
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para reformar a decisão de fl. 165 e autorizar que
se promova a execução em face do sócio José Octavio Haggi
Rodrigues Ferreira, consoante a fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: EXECUÇÃO. SÓCIO. RETIRADA DA
SOCIEDADE. FORMALIDADE QUE CEDE DIANTE DA
PRIMAZIA DA REALIDADE. A primeira alteração contratual
datada de 2.1.97 demonstra o ingresso do sócio, sendo que o
arquivamento na Junta Comercial do Paraná ocorreu em 03.2.97
(fls. 121-122). A segunda alteração do contrato social, através
da qual o sócio se retira da sociedade, é datada de 2.1.97, mes-

ma data da primeira alteração em que operou-se o seu ingresso.
Esta coincidência de datas deve ter alguma finalidade que es-
capa à percepção nos autos. Ocorre que o arquivamento na Junta
Comercial do Paraná, indispensável para valer contra tercei-
ros, só ocorreu em 15.12.97 (fls. 123-124). Este aspecto da
questão não foi percebido pela Exma. Juíza da execução. Mas
não é só. As declarações de renda relativas aos anos de 1997,
1998 e 1999 (fls. 138, 152 e 164), comprovam que o sócio
indigitado era detentor de cota parte do capital social da em-
presa executada. Logo, ao tempo em que o exeqüente foi em-
pregado, a composição societária era a mesma. Pouco importa
que, em termos de contrato social, tenha sido excluído em
15.12.97, pois deflui da realidade que esta situação de fato e de
direito persistiu pelos demais anos. É caso típico de incidência
do princípio da primazia da realidade. O direito não pode se
deixar embaçar pela formalidade tendente a criar aparência di-
versa da realidade, com o escopo inescondível de prejudicar
terceiros. Agravo de petição provido para determinar a execu-
ção em face do sócio. Unânime.

TRT-PR-AP-01033-2002-Acordao-27881-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : CARLOS ANTONIO ESTEVAM
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Gleidel Barbosa Leite
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para determinar que a execução se
processe por meio de precatório requisitório, nos moldes do
artigo 100 da Constituição Federal c-c artigo 730 do Código de
Processo Civil, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ECT. FORMA DE
EXECUÇÃO. Ainda que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos exerça atividade econômica, consoante precedente
do Excelso Supremo Tribunal Federal, a execução de débitos
trabalhistas ocorre pelo regime de precatórios, nos moldes do
artigo 100 da Constituição Federal, cumulado com o artigo 730
do CPC, por se tratar de entidade que presta serviço público,
sujeita a previsão orçamentária.

TRT-PR-AP-01034-2002-Acordao-27902-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SONIA REGINA DOS SANTOS
Agravado(s) : NEUZA BAVELLONI FRANCA
Advogado(s) : Glaucio Hashimoto - Fares Jamil Feres - Rober-
to Roth
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da sócia da executada e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, declarando a nuli-
dade da decisão de fls. 196-197, determinar o processamento
dos embargos à execução de fls. 100-115, com o retorno dos
autos à Vara de origem para o atendimento do item 4 de fls.
185-186, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECE-
BIMENTO COMO EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE. Já conhecida exceção de pré-executi-
vidade, recebida como embargos à execução, inclusive com
deferimento de prazo para resposta e com data para audiência,
constatando-se, ainda, a hipótese de ofensa a direito de defesa,
anteriormente, o seu processamento é medida que se impõe,
sendo inadmissível sua rejeição liminar, por Juiz diverso, antes
da decisão final, sob pena de ofensa ao art. 5º, inciso LV, da
CF.

TRT-PR-AP-01042-2002-Acordao-27903-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CLAUDIO MIGUEL LACAR TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Neidivo Afonso - Marcos Roberto Gomes da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição da executada e do exeqüente, rejeitando as pre-
liminares de não conhecimento argüidas em contraminutas. No
mérito, por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos juí-
zes Rosemarie Diedrichs Pimpão, Luiz Celso Napp, Fátima T.
Loro Ledra Machado, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: . AGRA-
VO DE PETIÇÃO. DELIMITAÇÃO DE VALORES . Conside-
ra-se demonstrada a nova delimitação, quando a decisão aco-
lhe apenas parcialmente a insurgência da executada, havendo
renovação, no agravo de petição interposto, de todas as matéri-
as em que teria sido sucumbente. O valor incontroverso antes
apresentado, neste caso, não sofre alteração naqueles tópicos,
restando, portanto, atendida a regra do art. 897, parágrafo 1.º,
da CLT. 2. EQUIPARAÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. O
fato de a executada considerar em seus cálculos os valores in-
dicados pelo exeqüente não significa que estes necessariamen-
te devam embasar a conta elaborada pelo contador. O que deve
ser considerado é o título executivo. Se este determina que as
diferenças salariais devem ser calculadas com base no paradig-
ma de maior salário, este é o critério a ser observado. 3. PAR-
CELAS VINCENDAS. CÁLCULO DOS JUROS DE MORA.
Considerando-se que a ação foi ajuizada em data posterior à
edição da Lei n.º 8.177-91, o número de dias deve ser aferido a
partir do ajuizamento da ação, inexistindo embasamento legal
para a incidência de juros decrescentes.

TRT-PR-AP-01056-2002-Acordao-27362-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CANTABRIA AUTO PECAS LTDA
Agravado(s) : SIDNEI JULIO DE SOUZA
Advogado(s) : Manoel Ferreira Rosa Neto - Luiz Carlos Mar-
tins - Helio Henrique de Camargo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.
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TRT-PR-AP-01083-2002-Acordao-28611-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
LITISC : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA UFPR
Agravado(s) : ADALIR DE FATIMA PEREIRA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos - Mauro Caval-
cante de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por incabível. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01110-2002-Acordao-27381-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COMPENSADOS DINOR LTDA
Agravado(s) : VALDEMAR ANTUNES DOS SANTOS
Advogado(s) : Walter Toffoli - Paulo de Tarso Delgado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01161-2002-Acordao-27899-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : LUIZ CARLOS LUCIO DE SOUZA
Advogado(s) : Josiane Grossl - Veridiana Marques Moserle -
Adriane Santos Sella - Marco Antonio Dias Lima Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: DEPÓSITOS - DIFERENÇAS
DE ATUALIZAÇÃO. Havendo regra específica aplicável ao
processo do trabalho, no sentido de que os valores devem ser
integralmente satisfeitos, atualizados até a data do pagamento -
art. 39 da Lei 8.177-91 -, inaplicável o § 4º, do art. 9º, da Lei
6.830-80, que exime o devedor de diferenças apuradas após a
data do depósito. Eventual demora para liberação do depósito
face a pendência de julgamento de agravo de instrumento, não
prejudica o credor, que tem direito ao recebimento dos valores
devidamente atualizados na forma da lei.

TRT-PR-AP-01162-2002-Acordao-28485-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ROSANA RODRIGUES DOS SANTOS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA BRASILEI-
RA DE MODAS SINDICO : JOAO BOSCO MEIRA BARBO-
ZA
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO nos termos da fundamentação. Custas não al-
teradas.

TRT-PR-AP-01167-2002-Acordao-28460-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : DESTILARIA AMERICANA S-A
Agravado(s) : JOAO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula - San-
dra Cristina Martins Nogueira G Paula - Maria Zelia de Olivei-
ra e Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a) limitar a apuração das horas extras às horas
excedentes da 44ª semanal para todo o ano de 1995, b) deter-
minar o abatimento dos valores pagos sob as rubricas “dobra
turno diurna e dobra turno noturna”, nas horas extras devidas
e, c) determinar a adequação do cálculo dos reflexos. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-01168-2002-Acordao-28473-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : VALDEMAR ALVES MOREIRA
Agravado(s) : JOSE MILTON DE SOUZA MASSA FALIDA
DE SABINO & SOUZA LTDA SINDICO : BRAULINO BUE-
NO PEREIRA
Advogado(s) : Decio Antonio Segretti - Braulino Bueno Perei-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que sejam
calculados os juros de mora integralmente, independente da
data da decretação da falência, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01171-2002-Acordao-28678-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : NELSON CONSOLE
Agravado(s) : HORTO TROPICAL PRAIA CLUBE JOSE FER-
REIRA DIAS FILHO
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Soraia B de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso para determinar que o crédito do agravante
integre o rol de reservas de créditos de fl. 144, para rateio,
conforme critério ali definido, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01173-2002-Acordao-28486-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : JM MATSUMOTO E CIA LTDA

Agravado(s) : MOACIR LOCHS
Advogado(s) : Geraldo Mocellin - Maria Jaqueline Rod de Souza
Klingelfus
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
Agravo de Petição da executada por deficiência de formação,
nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-AP-01175-2002-Acordao-28488-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Agravado(s) : RUI CEZAR GARDIN
Advogado(s) : Dercio Rodrigues da Silva - Ana Elisa Del Pa-
dre da Silva - Luciana Betoni Pavanello - Roberto Barranco -
Alido Depine - Aramis de Souza Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para determinar a reforma dos cálculos, adequando-
os à sentença para apurar horas extras e reflexos, considerando
somente, as excedentes a 8ª diária ou 44ª semanal, não cumula-
tivamente. Sem divergência de votos, impor à executada multa
por litigância de má-fé, impor à executada 1% (um por cento)
sobre o valor da causa atualizada, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01176-2002-Acordao-27945-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL DO PARANA FUNDEPAR
Agravado(s) : LAZARO RODRIGUES
Advogado(s) : Rosane Vida Canfield - Jose Paulo Deiab Ribei-
ro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, determinar o refazi-
mento dos cálculos para que sobre o crédito atualizado sejam
efetuados os descontos previdenciários e, após, aplicados os
juros de mora e apurados os descontos fiscais. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01184-2002-Acordao-27710-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : FAHDO THOME OSWALDO THOME
Agravado(s) : JOSE VANIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Robson
Faraoni de Mello - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele Simm - Cesar Eduardo Misael de Andrade - Robson
Faraoni de Mello - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele Simm - Bruno Moreira Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR a reti-
ficação dos autos para fazer acrescer ao polo ativo o agravante
OSVALDO THOME. Por igual votação, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da respectiva contraminuta. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01192-2002-Acordao-28583-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : RESITEX COMERCIO DE TEXTEIS E MA-
DEIRAS LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : Luiz Otavio Gadotti Franco - Silvane Busini
Potrich - Rogerio Rocha Peres de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, todavia, por igual votação, NÃO
CONHECER da contraminuta, por inexistente. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo
para, nos termos da fundamentação, afastar a incidência de
contribuição previdenciária sobre honorários advocatícios.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01196-2002-Acordao-28483-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : MARA DO ROCIO SIMIONI
Advogado(s) : Marcelo Luiz Dreher - Mauricio Gomes da Sil-
va - Renato Goes Penteado Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO nos termos da fundamentação.
Custas não alteradas.

TRT-PR-AP-01197-2002-Acordao-27357-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ABEL RONCATTO
Agravado(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona - Jose Carlos Pereira Mar-
coni da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para determinar a incidência de juros de mora (Lei
8177-91) sobre o valor diário atualizado da multa de que trata
a cláusula 22 da CCT, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-01200-2002-Acordao-28481-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO

Agravado(s) : WALDEMAR ROSA
Advogado(s) : Cintia Mara Guilherme - Osmires Joao Carlos
Turra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01206-2002-Acordao-28728-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA
Agravado(s) : EDSON ANTONIO TANHOFER
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster - Jose de Jesus
Goncalves Bambil
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por deficiência de formação. Custas inalte-
radas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - AUTOS - EM
AUTOS APARTADOS. Incumbe à parte trasladar as peças ne-
cessárias à formação do instrumento, sob pena de não conheci-
mento do recurso, por deficiência de formação.

TRT-PR-AP-01211-2002-Acordao-28469-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : MAURICIO FUTERKO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Teixeira Pimenta - Cristiane Fer-
raz Pias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01213-2002-Acordao-28487-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : EDSON CONSTANTINO LEIRIA DE WITT
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angelo Pilatti Neto - Manoel Francisco de Sou-
za Neto - Fabiana Cristina Violato Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes e, por igual votação, REJEITAR a
preliminar de nulidade da decisão argüida pelo Executado. No
mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a excelen-
tíssima juíza Fátima T. Loro Ledra Machado (revisora), DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do executado
para determinar que os descontos fiscais sejam calculados so-
bre o total das parcelas tributáveis, e não mês-a-mês, inclusive
sobre juros de mora, e, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição do exeqüente para manter os
cálculos do Sr. Contador quanto a incidência das horas extras
em sábados, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01217-2002-Acordao-27358-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : SANDRA REGINA BACCON
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Jozildo
Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição do executado. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a excelentíssima juíza Fátima T. Loro
Ledra Machado, DAR-LHE PROVIMENTO, para, nos termos
da fundamentação, determinar a realização dos descontos fis-
cais sobre o total do crédito do Autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01218-2002-Acordao-28479-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : BANCO ITAU S-A
Agravado(s) : DIRCEU ANDRE DE MARCHI INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Deise Garcia Dias Tomao - Antonio Carlos Ca-
zarim
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
justificada de valores, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes.

TRT-PR-AP-01220-2002-Acordao-28781-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS ANTONIO DAMAS
Advogado(s) : Mauricio Bonatto Guimaraes - Jose Antunes
Moreira - Cleverson Marinho Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por incabível e, por igual votação, DETER-
MINAR o retorno dos autos à origem para providências quanto
à apreciação do Juízo acerca da petição de fl. 374. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-01221-2002-Acordao-28605-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : EDARCI GONCALVES
Advogado(s) : Antonio Carlos Goncalves - Ana Marcia Soares
Martins - Joao Augusto Martins Filho

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que seja ex-
pedida certidão para habilitação do crédito do Exeqüente pe-
rante o juízo falimentar e que a execução da devedora subsidi-
ária somente se processe, caso não seja satisfeito o crédito pela
devedora principal. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01223-2002-Acordao-28468-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Agravado(s) : JOAO WILMAR VENSAO
Advogado(s) : Mozart Albuquerque Brites - Marcia Montalto -
Regina Maria Rosenau - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01224-2002-Acordao-28635-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : CLAUDECIR GONCALVES DE OLIVEIRA
Agravado(s) : CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM E
TRANSPORTES VERDES LAGOS LTDA E OUTROS BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias - Ijair Vemerlatti -
Indalecio Gomes Neto - Indalecio Gomes Neto - Tatiana Piase-
cki Kaminski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: PENHORA UNIDADES AUTÔNOMAS. FALTA
DE INSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIO. IMPOSSIBILIDADE.
RECUSA LEGÍTIMA DO OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS. O princípio da continuidade, que empresta segurança e
certeza aos registros públicos, impõe obediência à ordem se-
qüencial dos registros, nos termos do art. 237 da Lei n.º 6015-
73. Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro
que dependa da apresentação de título anterior. Sem a institui-
ção do condomínio, com a identificação das unidades autôno-
mas, não é possível a penhora de uma ou mais unidades. O
exame da legalidade do ato pretendido a registro, pelo oficial
do Registro de Imóveis, é inerente à apreciação das formalida-
des extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o
registro. A recusa em averbar a penhora encontra respaldo no
princípio da legalidade e não configura incursão no mérito da
decisão judicial. Recurso improvido.

TRT-PR-AP-01225-2002-Acordao-28458-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : SIDINEY DIAS BARBOSA E OUTROS
Agravado(s) : VITALINO DA SILVA FRANCO
Advogado(s) : Jose Bento Vidal Filho - Ana Christina Tagliari
Helbling - Laila Ali Wahab Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO determinando o levantamento da penhora levada a
efeito sobre o imóvel de matrícula nº 502, R=4, inscrito no
Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, de Foz do
Iguaçu. Custas não alteradas.

TRT-PR-AP-01229-2002-Acordao-28451-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S-A
SINDICO : NILTON HIRT MARIANO
Agravado(s) : JAIME ALVES DA SILVA
Advogado(s) : Luiz Eduardo Volpato - Marcia Regina Terumi
Hiraiwa Inoue - Walter de Souza Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01235-2002-Acordao-27900-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : OVIDIO LAPERA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lourival The-
odoro Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
justificada de valores, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DELIMI-
TAÇÃO JUSTIFICADA DE VALORES - Não atende o requi-
sito do § 1º, do Art. 897, da CLT, mera indicação de totais que
a executada entende devidos em relação a cada parcela da con-
denação. Imprescindível demonstração detalhada dos cálculos
que geraram os totais apontados. A delimitação deve ser justi-
ficada, na forma do dispositivo legal. Agravo não conhecido.

TRT-PR-AP-01236-2002-Acordao-27955-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : YOSHICO TANAKA OKAMOTO
Agravado(s) : EURICO ALVARENGA E OUTROS NIVALDO
LEME
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros - Zacarias Quin-
tanilha - Luiz Carlos Fernandes Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da terceira embargante por deserto, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01237-2002-Acordao-28489-2002
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Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE COMERCIAL MARQUES
LTDA SINDICO : JULIO MARTINS QUEIROGA
Agravado(s) : ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s) : Admir Viana Pereira - Marcos Aurelio Cerdeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01242-2002-Acordao-28477-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : CARLOS ROBERTO ALVES
Agravado(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Silvino Jansen Ber-
camo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO nos termos da fundamentação. Custas não al-
teradas.

TRT-PR-AP-01246-2002-Acordao-27901-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Agravado(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Edimar Portela
Marcondes - Eliseu Alves Fortes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a retificação
do cálculo das horas extras e reflexos, para que o adicional de
70% incida apenas sobre as duas primeiras horas extras diári-
as, nos termos das Convenções Coletivas de Trabalho, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inexistentes. EMENTA: SU-
PRESSÃO DE BENEFÍCIOS EM INSTRUMENTO COLETI-
VO. NECESSIDADE DE NORMA EXPRESSA. PRINCÍPIO
DA ADERÊNCIA LIMITADA POR REVOGAÇÃO. A supres-
são de cláusula asseguradora de vantagens só é possível por
disposição expressa nos instrumentos negociados. O entendi-
mento de que os direitos criados por negociação sindical vigo-
ram apenas no prazo assinado aos diplomas repele princípios
importantes do direito do trabalho. Impõe-se a adoção da posi-
ção intermediária, de aderência limitada por revogação, pois
incorpora a idéia de proteção às garantias do trabalhador, sem
desprezar o objetivo do constituinte de prestigiar a negociação
sindical. A superveniência de disposições convencionais su-
pressoras de garantias só tem efeito com relação a contratos
futuros, a menos que a norma coletiva - de forma expressa e
mediante efetiva entrega de vantagem substitutiva - estipule
que a supressão atinge os contratos antigos..

TRT-PR-AP-01248-2002-Acordao-28484-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : NELSON DE PAULA SANTOS
Advogado(s) : Jussara Oliveira Lima Kadri - Marcelo Gaia -
Mathusalem Rosteck Gaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para determinar o abatimento das custas já recolhi-
das. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01250-2002-Acordao-28636-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ROSISLEINE PRACZ NOGAI
Agravado(s) : VIDRACARIA A DECORATIVA LTDA
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Vanea Cristina Co-
lombari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar que a penhora da fração do imóvel
recaia, também, sobre as benfeitorias nele existentes, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inexistentes. EMENTA: PE-
NHORA. FRAÇÃO IDEAL. IMÓVEL GRAVADO COM CLÁ-
USULA DE USUFRUTO VITALÍCIO. PRETENSÃO DE ES-
COLHA DA FRAÇÃO A ADJUDICAR. IMPROCEDÊNCIA.
A penhora sobre bem em condomínio, gravado com cláusula
de usufruto vitalício, assegura ao exeqüente a propriedade de
fração ideal, sem que se cogite da possibilidade de escolha da
fração do terreno a adjudicar. Ainda que a constrição abranja o
imóvel e as benfeitorias que existem sobre ele, ao adjudicante
não é dado exercer direito de preferência sobre tal ou qual por-
ção do bem. Além disso, em razão da cláusula de usufruto vita-
lício, a adjudicação não outorga a posse do bem ao exeqüente,
mas apenas a propriedade sobre a fração ideal que equivale a
seu crédito. Agravo de petição a que se dá provimento apenas
para determinar que a penhora englobe as benfeitorias, de modo
geral.

TRT-PR-AP-01251-2002-Acordao-28472-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ESMERALDA CRISTINA CANTARELLA PI-
RES
Agravado(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Advogado(s) : Nilson Cerezini - Marcelo Adriano Campaner
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO nos termos da fundamentação. Custas não al-
teradas.

TRT-PR-AP-01255-2002-Acordao-28471-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : MARTA HAIDER E OUTROS
Agravado(s) : RICARDO STABILE
Advogado(s) : Newton Bueno Lacerda - Cecilio Luz Junior -
Emerson Luz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação, Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01258-2002-Acordao-27360-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE FRANCISCO CHERO-
BIM & FILHOS LTDA SINDICO : RENE JOSE STUPAK
Agravado(s) : SERVINO SEBASTIAO AYRES DA SILVA
Advogado(s) : Rene Jose Stupak - Fabio Costa de Miranda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01259-2002-Acordao-28452-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Agravado(s) : MARCOS ANTONIO FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Fabiola Patricia Soares -
Jose Antonio Cordeiro Calvo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para determinar que a executada proceda à reten-
ção do imposto de renda sobre os honorários periciais, com-
provando nos autos o recolhimento da parcela, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01262-2002-Acordao-27961-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE SER-
TANOPOLIS
Agravado(s) : BENEDITA MARIA BIAZI
Advogado(s) : Maria Jose Faustino - Vania Regina Silveira
Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por irregularidade de representação, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01263-2002-Acordao-27954-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : HELIO DOURADO
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Jose Antonio Cordeiro Calvo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01267-2002-Acordao-28732-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : MARCIA APARECIDA GOMES GENTIL LE-
MES DA SILVA E OUTROS
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Antonio Pedro Mar-
quezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e das contraminutas. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso da exeqüente e, por maioria de vo-
tos, vencido parcialmente o excelentíssimo juiz Roberto Dala
Barba, quanto aos honorários advocatícios, DAR PROVIMEN-
TO ao recurso do embargante para afastar a constrição judicial
no bem penhorado. Custas invertidas. EMENTA: EMBARGOS
DE TERCEIRO. VALOR DA CAUSA. O valor da causa em
sede de embargos de terceiro deve, em tese, corresponder ao
valor do bem constrito, na medida em que é este o proveito
econômico perseguido. Todavia, há que se ater às hipóteses em
que a execução é inferior ao valor do bem, ocasião em que o
valor da causa deverá ser o valor da execução, já que esta retra-
ta o universo que onera o bem cuja exclusão pleiteia o terceiro
embargante.

TRT-PR-AP-01271-2002-Acordao-28465-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A JULIO CEZAR CA-
MACHO GONCALVES ARREBOLA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Zeno
Simm - Marco Antonio Dias Lima Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes e das contraminutas. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
petição do executado para determinar que o cálculo observe os
dias de efetivo trabalho conforme constam das FIPS e, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de pe-
tição do exeqüente. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01276-2002-Acordao-28716-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
TEXTEIS LTDA
Agravado(s) : LENIR DE SOUZA COELHO DE OLIVEIRA
CARVALHO’S DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E DERIVA-

DOS TEXTEIS LTDA CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTEIS
Advogado(s) : Egberto Pereira Junior - Zoraide Batistela - Pa-
tricia Piazzaroli - Vera Lucia Schreiner - Vera Lucia Schreiner
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso do reclamado. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01299-2002-Acordao-27359-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ENIO WAGNER
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : William Simoes - Eveline Poletto Piovesan To-
chetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01300-2002-Acordao-28634-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : FLAVIO BRANDALISE JOAO OTACILIO
DORNELLES PAZ (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Augusto Broetto - Omar Sfair
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agravo
de petição do embargante e adesivo do embargado. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de peti-
ção, adesivo, do embargado, analisado preferencialmente. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
petição do embargante. Custas inexistentes. EMENTA: RES-
PONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO- DESPERSO-
NALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DO EMPREGADOR-
ART. 28 DO CDC - No processo do Trabalho a responsabilidade
dos sócios será sempre objetiva, respondendo com o patrimônio
particular na eventualidade da pessoa jurídica não adimplir suas
obrigações trabalhistas e não possuir patrimônio suficiente para
tanto. Aplicável a teoria da despersonalização da pessoa jurídica
do empregador, fruto inicial de construção jurisprudencial, pos-
teriormente aperfeiçoada pela doutrina e, por fim, acolhida por
norma legal. Sua previsão na Lei 8078-90 - Código de Defesa do
Consumidor - art. 28, consolida a possibilidade de responsabili-
zar sócios, diretores e dirigentes, com seus patrimônios particu-
lares, pela lesão de direito albergado pela Justiça Trabalhista,
considerando a inspiração legislativa do Direito do Consumidor
e do Trabalho ambos voltados para proteção da parte mais frágil
da relação jurídica.

TRT-PR-AP-01303-2002-Acordao-28633-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : MARYCLER CANTACCEI DE PAULI
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Elzi
Marcilio Vieira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem custas.
EMENTA: BAMERINDUS. HSBC. SUCESSÃO. RESPON-
SABILIDADE PELOS DÉBITOS DO SUCEDIDO. LEGITI-
MIDADE PASSIVA PARA EXECUÇÃO. DEVIDO PROCES-
SO LEGAL. Por se tratar de fato público e notório, a sucessão
do Banco Bamerindus pelo HSBC independe de prova formal.
O respeito ao devido processo legal, com direito à ampla defe-
sa e ao contraditório na fase de conhecimento, pelo sucedido,
legitima o título executivo que, por isso, é oponível ao suces-
sor, que assumiu integralmente a responsabilidade pelos encar-
gos trabalhistas do sucedido. Não se cogita de aplicação do
entendimento do Enunciado 205 do TST porque a hipótese não
é de solidariedade do componente de grupo econômico, mas de
responsabilidade integral do sucessor. Recurso a que se nega
provimento.

TRT-PR-AP-01312-2002-Acordao-28731-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : LISMAR LTDA
Agravado(s) : ELIANE BARBOSA RAMOS GARCIA
Advogado(s) : Douglas dos Santos - Jair Aparecido Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso da terceira embargante. Custas inal-
teradas. EMENTA: FRAUDE À EXECUÇÃO - BENS ALIE-
NADOS POR SÓCIO DA EXECUTADA. Configura-se fraude
à execução a alienação dos bens da executada, ainda que esta
alienação tenha sido realizada por intermédio de outra empre-
sa, mas que concedeu procuração com amplos poderes ao sócio
da executada.

TRT-PR-AP-01318-2002-Acordao-28725-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : MARLON ERICSSON RODRIGUES
Advogado(s) : Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato Mar-
tins - Alexandre Filipe Fiorotto - Umberto Carlos Becker
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA: CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA E DESCONTOS FISCAIS. - COISA JUL-
GADA. Embora as dívidas trabalhistas devam obedecer a exi-
gibilidade, para fins de correção monetária e conquanto os des-
contos de imposto de renda devam incidir sobre o total da con-
denação, os cálculos devem obedecer o comando da decisão
exeqüenda, ainda que assim não disponha.

TRT-PR-AP-01320-2002-Acordao-28726-2002

Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : JOAO MISSAO
Agravado(s) : EBC EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENI-
OS S-C LTDA BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
Advogado(s) : Sergio Pavesi Figueroa - Fuad Benedito Tauil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do exeqüente. Custas inaltera-
das. EMENTA: PENHORA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
Estando o bem, garantidor da execução, alienado fiduciaria-
mente e tendo a instituição financeira proposto as medidas ju-
diciais cabíveis para a apreensão do bem, não se vislumbra má-
fé desta mesma instituição, ainda que fraudada a execução pelo
executado.

TRT-PR-AP-01329-2002-Acordao-28674-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : INARA SILVA RODRIGUES
Advogado(s) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Edivaldo
Bruzamolin Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por mai-
oria de votos, vencida parcialmente a excelentíssima juíza Fá-
tima T. Loro Ledra Machado, DAR-LHE PARCIAL PROVI-
MENTO para determinar que a dedução da parcela fiscal deve
ser efetuada em uma única oportunidade. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01339-2002-Acordao-28727-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : LUIZ BONACIN FILHO
Agravado(s) : DIRCEU GONCALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Marilisa Belido Segovia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, determinar o
retorno dos autos à origem, a fim de que seja julgado o mérito
dos embargos de terceiro, de acordo com os elementos de pro-
va constantes no caderno processual. Custas inalteradas.
EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. PARTE. Mero des-
pacho não é suporte para tornar o terceiro como parte na exe-
cução, notadamente quando indiciária a prova.

TRT-PR-AP-01345-2002-Acordao-27654-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ROBERTO FERNANDES
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi - Alba Terezinha Leg-
nani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do executado
para, nos termos da fundamentação, determinar o refazimento
dos cálculos do contador para que, na conversão dos salários,
seja utilizado o valor da URV com base na data do pagamento
dos salários. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01347-2002-Acordao-28717-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PA-
PEL
Agravado(s) : OTAVIO LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Nerilda Bittencourt Vendrame - Celso Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01355-2002-Acordao-28733-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CO-
NEXOES LTDA
Agravado(s) : CLAUDIO GARCIA ALVES
Advogado(s) : Delfim Suemi Nakamura - Luiz Carlos do Nas-
cimento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, por igual votação, REJEITAR a preliminar de nulidade da
r. sentença, por negativa de prestação jurisdicional. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso da
reclamada para determinar o refazimento dos cálculos, quanto
aos domingos e feriados não compensados, a fim de que sejam
deduzidos os valores pagos com o adicional de 100%, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: CÁL-
CULOS - OBEDIÊNCIA À COISA JULGADA. Os cálculos
devem obedecer o comando da decisão exeqüenda. Determina-
da a dedução dos valores pagos sob o mesmo título, mês a mês,
os cálculos devem contemplar os valores e a efetiva compensa-
ção.

TRT-PR-AP-01360-2002-Acordao-28712-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : DELANO RUTHEMBERG
Agravado(s) : CLAUDINEIA FERREIRA DE SOUZA MATU-
RIZI
Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo - Fauzi Bakri - Fabio
Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01370-2002-Acordao-28723-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : AZEVEDO & I NUNES LTDA
Agravado(s) : ADILSON KUK
Advogado(s) : Paulo Madeira - Luiz Eduardo Choma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
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vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01380-2002-Acordao-27956-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : GILMAR CASAGRANDE
Agravado(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : Darci Luiz Marin - Josiane Grossl - Veridiana
Marques Moserle
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01383-2002-Acordao-27368-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : ADEMAR LUIZ MORELATTO COSBEC EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS e os mesmos
Advogado(s) : Terezinha Neide Anselmi Taboza - Orlando Ne-
ves Taboza - Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes e da contraminuta e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalte-
radas. EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. INTEGRA-
ÇÃO DOS SALÁRIOS A LATERE, DEVIDAMENTE RECO-
NHECIDOS EM SENTENÇA, NO SALÁRIO-CONTRIBUI-
ÇÃO. A competência atribuída à Justiça do Trabalho não pode
ser fixada parcialmente. Reconhecida a existência de pagamento
extra folha, sem que tenha havido lançamento formal, os des-
contos previdenciários devem ser apurados por inteiro, consi-
derando-se as diferenças provenientes da integração do salário
a latere no salário-contribuição.

TRT-PR-AP-01386-2002-Acordao-28438-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : CLEMENTINO RIZZOTTI
Agravado(s) : FABIANO APARECIDO GOMES
Advogado(s) : Gilberto Rizzotti - Osvaldo Damiao Veiga Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas

TRT-PR-AP-01387-2002-Acordao-28443-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : JOAO BATISTA PEZZOTO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Karina Zanin
da Silva - Jose Maria da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por maioria de votos,
vencido parciamente o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba
(revisor), NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01389-2002-Acordao-27950-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : ELIZEU FRAGERI
Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa - Jose Roberto
Beffa - Alvaro Pesenti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do embargado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01391-2002-Acordao-28464-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : JOSE APARECIDO ORTIZ
Agravado(s) : FABIO ROGERIO VITORIO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier - Anibal Bim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição apresentado pelo embargado, bem como da con-
traminuta do embargante. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01394-2002-Acordao-28440-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : COOPERFIOS S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Agravado(s) : DORVALINO GONGORA
Advogado(s) : Luis Plinio Teles - Cleber Tadeu Yamada - Yu-
rim Alexandre Lucas - Alex Panerari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar que o salário-hora seja apurado
tomando-se o salário mensal e dividindo-se por 220. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-01398-2002-Acordao-27947-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : ADRIANA JESUS DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Florindo Mar-
cos Pedrao
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
de valores. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01399-2002-Acordao-27948-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : CICERO LUIZ LEME E OUTROS CICERO
LUIZ LEME E OUTROS JOSE ANTONIO CHAVES DE OLI-

VEIRA E OUTROS NIVALDO DIAS E OUTROS ORLANDO
ZANIN E OUTROS
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho - Itacir Joaquim da Silva
- Alexandre Miguel Huszcz - Denise de Pinho Tavares Filla -
Fabio Alex Sgobero - Miguel Horst Bompeixe Kohler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, rejeitando a preliminar de deserção. No mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) determinar que seja mantida a penhora sobre ambos os imó-
veis, a fim de garantir a satisfação do crédito trabalhista, jul-
gando totalmente improcedentes os embargos de terceiro, b)
condenar o embargante ao pagamento dos honorários advocatí-
cios assistenciais, que fixo em 5% do valor da causa, que serão
rateados entre os patronos indicados nas procurações de fls.
272-273. Custas pelo embargante, no importe de R$ 9.380,00,
calculadas sobre R$ 469.000,00.

TRT-PR-AP-01404-2002-Acordao-28456-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : DANIEL COSTA ALVES
Agravado(s) : CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL
S-A
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula - Maria
Zelia de Oliveira e Oliveira - Marilene Meurer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para fixar o crédito remanescente em R$
699,33, em 1.5.01, nos ternos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-01406-2002-Acordao-28427-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : PARANA BANCO S-A CARLOS EDUARDO
ZIESEMER BERNARDI (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Marcelo Cesar Padilha -
Miguel Riechi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição, principal e adesivo, bem como das contraminu-
tas. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO ao
agravo de petição interposto pelo executado, para restringir os
reflexos da ajuda alimentação ao aviso prévio indenizado e,
por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Rose-
marie Diedrichs Pimpão, Dirceu Pinto Júnior e Fátima T. Loro
Ledra Machado, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
petição do exeqüente, para assegurar o direito aos reflexos em
parcelas que menciona. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01408-2002-Acordao-28502-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : HELIO GOMES DE SOUZA
Agravado(s) : PRODOC SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Joao Augusto da Silva - Marcelo Rodrigues -
Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente, bem como da contraminuta da exe-
cutada. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para atribuir à executada a responsabilidade pelos honorá-
rios do contador. Custas inalteradas

TRT-PR-AP-01410-2002-Acordao-28480-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A ESPOLIO DE
ALESSANDRO MALAGHINI
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marissol Jesus Filla - Mirian Aparecida Goncal-
ves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição, bem como das contraminutas. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO ao agravo de petição do
reclamado para afastar a determinação de refazimento do cál-
culo da integração da ajuda alimentação e reflexos. Sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
do exeqüente, condenando-o ao pagamento da multa prevista
no art. 18, § 2º, do CPC, fixada em 20% do valor da causa
atualizado. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01411-2002-Acordao-28467-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : LINCK S-A EQUIPAMENTOS RODOVIARI-
OS E INDUSTRIAIS
Agravado(s) : MARCIO GROTT LOBO
Advogado(s) : Danielle H C Albuquerque Korndorfer - Danie-
lle H C Albuquerque Korndorfer - Sandra Cristina Martins
Nogueira G Paula - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01413-2002-Acordao-27957-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : EMPRESA DE COMUNICACAO TRES EDI-
TORIAL LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Jose
Antonio Garcia Joaquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e não conhecer da contraminuta, por inexistente
e, no mérito, por maioria de votos, vencidas as excelentíssimas
juízas Fátima T. Loro Ledra Machado e Marlene T. Fuverki
Suguimatsu e, após consignada a reformulação do voto da ex-
celentíssima juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão (relatora), DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do INSS para
determinar que a cobrança das importâncias previdenciárias

decorrentes da relação de emprego seja efetuada na Justiça do
Trabalho. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01417-2002-Acordao-28666-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UFPR
Agravado(s) : ANA FIALLA E OUTROS
Advogado(s) : Andyara Maria Muniz Reback - Edison Luiz
Machado - Maria Rita Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
e, sem divergência de votos, INDEFERIR o pedido de conde-
nação da executada ao pagamento da multa prevista no art. 601,
do Código de Processo Civil. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01421-2002-Acordao-28442-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Agravado(s) : JOAO MARIA DE FREITAS
Advogado(s) : Celso Justus - Silvio Cesar de Medeiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01426-2002-Acordao-28455-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A E
OUTROS
Agravado(s) : MARIA ANGELICA CHOINSKI TIBONI
Advogado(s) : Vinicius Beck Goulart - Marcia Aparecida An-
toniacomi Reis - Jack Fernando Ribeiro de Luna - Edson Anto-
nio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
petição para, nos termos da fundamentação, determinar que os
cálculos sejam refeitos para que os descontos fiscais incidam
sobre a totalidade do crédito tributável. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01427-2002-Acordao-28478-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : ACTION S-A
Agravado(s) : LINDINALVA CAIRES DOS REIS
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes - Marta Suzy Wagner
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas

TRT-PR-AP-01430-2002-Acordao-28630-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : GENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA EDY
PETERSON GENIUS NUNES
Agravado(s) : ADAO GORDIA CACHORROWSKI
Advogado(s) : Elizete Mara Custodio Alves - Antonio Airton
Moreno da Silva - Luiz Trybus
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, por inexistente e, por igual
votação, CONHECER do agravo de petição do filho do sócio
da empresa executada. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: REMIÇÃO DO BEM LEVA-
DO À PRAÇA EM REGULAR EXECUÇÃO - INAPLICABI-
LIDADE DO ART. 787 DO CPC - POSSIBILIDADE APE-
NAS DE REMIÇÃO À EXECUÇÃO - Embora haja previsão
de remição do bem no Código de Processo Civil (art. 787), tal
dispositivo sucumbe ante os termos da Lei nº 5.584-70 que, em
seu art. 13, autoriza a remição ao executado “se este oferecer
preço igual ao valor da condenação”, portanto, quando o pedi-
do englobar toda a dívida existente. Assim, no processo traba-
lhista, a matéria encontra-se disciplinada pela Lei nº 5.584-70,
que limita a possibilidade de remição à execução e não apenas
em relação ao bem, o que afasta a aplicação subsidiária do art.
787 do CPC.

TRT-PR-AP-01439-2002-Acordao-28397-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Agravado(s) : VOLNEI JOSE TOMAZINI
Advogado(s) : James Dantas - Celio Lucas Milano - Laercio
Antonio Vicari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01440-2002-Acordao-28785-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : ADAIR BASTOS CARDOSO
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o excelentíssimo juiz
Roberto Dala Barba (revisor), NEGAR-LHE PROVIMENTO,
condenando o executado a pagar multa de 20% do valor atuali-
zado do débito da execução, nos termos do art. 601 do CPC.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01441-2002-Acordao-28475-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO DE UTI-

LIDADES DOMESTICAS
Agravado(s) : SANDRO DOBOROVSKI
Advogado(s) : Jurandir Xavier Gonzaga - Enio Geraldo Candi-
do Nogara - Gilberto Tadeu Dombroski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO e condenar a executada ao pa-
gamento de multa prevista no art. 601 do CPC, no percentual
de 20% do valor remanescente da execução. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01449-2002-Acordao-28500-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA EMILIO
FREGONEZZI (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim - Aldo Henrique Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente, bem como da contraminuta do exe-
cutado e, por igual votação, NÃO CONHECER do agravo ade-
sivo do executado, por ausência de delimitação de valores. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
agravo. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01454-2002-Acordao-27653-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO BRADESCO S-A ROSANGELA APA-
RECIDA DE MELO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Evandro Luis Pezoti - Ivan Seccon Parolin Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. Por igual vota-
ção, NÃO CONHECER do agravo de petição do exeqüente,
por intempestivo. No mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a excelentíssima juíza Fátima T. Loro Ledra Ma-
chado, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição
do executado para, nos termos da fundamentação: a) afastar as
diferenças salariais decorrentes da equiparação após fev-91 e
b) atribuir ao reclamante a responsabilidade integral pela re-
tenção fiscal, calculada sobre o total do crédito tributável. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-AP-01457-2002-Acordao-28449-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA
Agravado(s) : ROSINEY ALVES DAS MERCES
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Mari-
lan de Souza - Celso Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o excelentíssimo juiz
Roberto Dala Barba (revisor), DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, determinar a retifi-
cação dos cálculos do contador para que sejam excluídas as
horas laboradas em domingos e feriados da apuração do exces-
so semanal. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01464-2002-Acordao-28437-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : HELCIO DE ALMEIDA
Agravado(s) : CATARINA VAZ MARTINS
Advogado(s) : Jerusa de Almeida - Ivete Olivia Strieder
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, por igual votação, NÃO CO-
NHECER da contraminuta, pois intempestiva. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-01467-2002-Acordao-27370-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : MILTON APARECIDO FORMIGONI
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Aldo Henrique Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que a execução se processe através do precatório re-
quisitório. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01468-2002-Acordao-28466-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Agravado(s) : MARLENE RIBEIRO AZEVEDO GOTO
Advogado(s) : Nilton Luiz Andraschko - Lineu Miguel Gomes
- Ademir Fontana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01473-2002-Acordao-28670-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Jose Laercio Chelski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição não contraminutado. No mérito, por igual vota-
ção, EXTINGÜIR o processo sem julgamento do mérito por
falta de interesse de agir do INSS em razão do pagamento da
dívida previdenciária pela executada (artigo 267, VI, do CPC).
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01481-2002-Acordao-28454-2002
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Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : FERROVIA PARANA S-A
Agravado(s) : JAIR PERUSSOLO
Advogado(s) : Ingrid Polyanna S Lardizabal Vieira - Milton
Poliszuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição apenas em relação à argüição de nulidade do fei-
to, posto que matéria cuja análise independe da delimitação de
valores e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01482-2002-Acordao-28504-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : JOAO OZORIO DE OLIVEIRA
Agravado(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Advogado(s) : Roberto Pontes Cardoso Junior - Ozorio Cesar
Campaner - Paulo Cesar Braga Fernandes - Denilson da Rocha
e Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
afastar a preclusão; b) determinar o refazimentos dos cálculos
do contador quanto às diferenças salariais e reflexos a partir de
outubro-92 e inclusão no cálculo da contribuição previdenciá-
ria devida pela executada. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01484-2002-Acordao-28439-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOSE BENEDITO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Joaquim Lou-
renco dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao agravo para, nos termos da fun-
damentação, determinar que dedução fiscal seja efetuada de
uma só vez. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01486-2002-Acordao-28450-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SERVICOS E MECANIZACAO AGRICOLA
LTDA SEMAG
Agravado(s) : BENEDITO ADAO GONCALVES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar Bar-
ros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01488-2002-Acordao-28444-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SIMONE MARTINS
Agravado(s) : R I ALVES & CIA LTDA
Advogado(s) : Joao Marcelo Ribeiro - Reinaldo Ignacio Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01499-2002-Acordao-28425-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : MANOEL ALCINO DE OLIVEIRA
Agravado(s) : UNIAO FEDERAL
Advogado(s) : Waldur Trentini - Jose Carlos de Almeida Le-
mos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01503-2002-Acordao-27378-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL SILVANILSON BALA-
ROTTI
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior - Valmir Palu - Clair
da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Por igual votação, NÃO
CONHECER do agravo de petição da executada, por ausência
de delimitação de valores. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01512-2002-Acordao-28395-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Agravado(s) : HENRIQUE FAUDON HENRIQUE
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva - Jose Augusto Rodrigues Formigoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, por igual votação, REJEITAR a
preliminar argüida em contraminuta quanto à deserção do agravo
de petição por ausência de depósito recursal e, sem divergência
de votos, NÃO CONHECER dos documentos de fls. 2946-3233
por extemporâneos. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01530-2002-Acordao-28424-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : CLAUDETE DE JESUS DA SILVA
Agravado(s) : ASSOCIACAO ATLETICA IGUACU
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do

agravo de petição por intempestivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01531-2002-Acordao-27374-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : JOAQUIM QUEIROS DE SOUZA
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira - Claudia D Pe-
droso - Sandra Maria Guazzelli M Bernardes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição da executada, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01542-2002-Acordao-28722-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : LUCIMARA DE MATTOS AUTO POSTO CHA-
PADAO DE CANDOI LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Osvaldo Dias do Prado
- Rivadalvio Lemos do Prado
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso do INSS. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01569-2002-Acordao-27952-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA DALILA DE MELO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, porque inexistente. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01572-2002-Acordao-28453-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA CLARA PERBICHI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, porque inexistente. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01574-2002-Acordao-27951-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA ROSELI FERNANDES DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, porque inexistente. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01575-2002-Acordao-27372-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Agravado(s) : BERALDO DE PAULA BORGES
Advogado(s) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - Gelson Luis Chai-
coski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, excluir do cálculo das parcelas previdenciárias o
percentual de 2,5%, relativo ao salário educação. Custas ine-
xistentes.

TRT-PR-AP-01576-2002-Acordao-27377-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : JOSANIAS CARLOS DE LIMA
Agravado(s) : CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLE-
NAGEM E PAVIMENTACOES LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Fabio Alex
Sgobero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exe-
quente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01582-2002-Acordao-28729-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Agravado(s) : VICENTE SILVEIRA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Dario de
Jesus Vargas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta, mas não dos documentos de fls. 604-626,
em conformidade com o Enunciado 8-TST. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exe-
cutada. Custas inalteradas. EMENTA: INSS - BASE DE CÁL-
CULO - EMPRESA DE ECONOMIA MISTA - CONDENA-
ÇÃO SUBSIDIÁRIA. Aplica-se à empresa subsidiariamente
responsável a alíquota do INSS pertinente à devedora princi-
pal, contra quem é originalmente dirigida a execução. Não se
aplica alíquota diferenciada, conquanto a responsável subsidi-
ária seja sociedade de economia mista.

TRT-PR-AP-01595-2002-Acordao-28406-2002

Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE
Agravado(s) : DANIEL PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Alexandre Filipe Fio-
rotto - Umberto Carlos Becker
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, assim como da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
do reclamado, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-01598-2002-Acordao-27361-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : BALAU S-A MERCANTIL E INDUSTRIAL
Agravado(s) : FERNANDO MARTINS SERRANO (LEILO-
EIRO)
Advogado(s) : Edison Roberto Massei
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, assim como da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a con-
denação da reclamada ao pagamento dos honorários de leiloei-
ro, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: LEILOEIRO -HONORÁRIOS INDEVIDOS. A d. Seção
Especializada deste E. Tribunal entende, à unanimidade, afigu-
rar-se ilegal o pagamento pelo Executado, de honorários do
leiloeiro quando não realizada a hasta pública. Deve-se con-
cluir que a imposição de pagamento dos aludidos honorários
quando não concretizada a hasta pública fere os dispositivos
legais atinentes à matéria, eis que inexiste a previsão para qui-
tação de comissão bastando para tanto a inclusão do processo
no edital de leilão. Inferência esta extraída da interpretação
sistemática do Decreto 21.981-32 c-c art. 705, inciso IV do
CPC e art. 23, caput e § 2º da Lei n. 6.830-80. Não altera tal
posicionamento o advento da Ordem de Serviço Conjunta 02-
02, reeditada pelos Juízes das Varas de Trabalho desta Capital
em 16-08-2002, porque a prevalência deve ser endereçada à
regra legal e às partes e não à remuneração do leiloeiro data
venia. Considerações outras do Juízo de Execução devem ser
solvidas pela criatividade de seus misteres.

TRT-PR-AP-01599-2002-Acordao-28669-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : JOSE JOAO MACHADO MACEDO JACI PI-
NHEIRO DA ROCHA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Robison Maranhao - Rita
de Cassia Tenczuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a complemen-
tação do pagamento das contribuições previdenciárias, no va-
lor de R$ 1.777,37, atualizado até 31-10-2002. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01604-2002-Acordao-28714-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ARLETE DO ROCIO CABRAL
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Jose Eduardo Wielewick - Vanderlei Carlos Sar-
tori Junior - Francisco Spisla
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01611-2002-Acordao-28494-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior - Valmir Palu - Clair
da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição por deserção. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01612-2002-Acordao-27365-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : JOSE PENISSER DE OLIVEIRA
Agravado(s) : PEDRO VIDOTTI JOAO VIDOTTO
Advogado(s) : Maria Jose Stanzani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01614-2002-Acordao-27364-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : MARIA LUISA DE ALMEIDA NOGUEIRA
Agravado(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos - Solange
Gaya de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencida a Exma. Juíza Relatora, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar o refazimento dos cálculos de liquidação a fim de que:
a) sejam deduzidas, do crédito do exeqüente, apenas as contri-
buições previdenciárias antes da incidência dos juros de mora;
b) sejam excluídos os juros de mora correspondentes aos rendi-
mentos isentos ou não tributáveis da base de incidência do im-
posto de renda. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01616-2002-Acordao-27367-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR

Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Agravado(s) : APARECIDO LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Regina Maria
Bassi Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, porque juridicamente inexis-
tente. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01621-2002-Acordao-27376-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S-A
Agravado(s) : SONIA ELIZETE DE FREITAS PEREIRA
Advogado(s) : Marcus Vinicius Lourenco Gomes - Bernardete
Maria de Carvalho Leandro
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por deficiência na sua formação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-01622-2002-Acordao-28422-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CO-
NEXOES LTDA
Agravado(s) : JURANDIR BATISTA COELHO
Advogado(s) : Delfim Suemi Nakamura - Cascia Lane Antunes
Bilhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, para, nos termos da funda-
mentação, restringir a incidência da cláusula penal à parcela
quitada com atraso e afastar a penhora sobre o bem móvel de
fls. 596. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01628-2002-Acordao-27373-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : CARMELO PEREIRA CARDOSO
Agravado(s) : JOSE CANOZI GARCIA
Advogado(s) : Emir Benedete - Sandra Viviane Meneses Fer-
nandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exe-
qüente para determinar o processamento da execução da cláu-
sula penal estipulada no acordo homologado, em face da mora
da última parcela, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01630-2002-Acordao-27660-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCARIOS DE PATO BRANCO
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Angelo Pilatti
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado, bem como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01637-2002-Acordao-28503-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : SERGIO LUIZ FERREIRA
Agravado(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias - Nadia Teresinha
da Mota Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, para nos termos da fundamen-
tação, determinar o refazimento dos cálculos quanto ao núme-
ro de horas prestadas em domingos e feriados. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01638-2002-Acordao-27371-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Agravado(s) : JOSE APARECIDO GONCALVES
Advogado(s) : Celio Lucas Milano - James Dantas - Romualdo
Melhado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e do documento de fl. 339. No mé-
rito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL,
para afastar do cálculo das parcelas devidas à Previdência So-
cial as multas de 10% e 4%, bem como juros de 9,16% e 1%,
nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01649-2002-Acordao-28730-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCOOL
Agravado(s) : SIRVALDO DA SILVA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Edoel Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, bem como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas. EMENTA: DECLARAÇÃO DE NU-
LIDADE - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESEN-
TAÇÃO DE CÁLCULOS PELAS PARTES -INEXISTÊNCIA
DE PREJUÍZO - A declaração de nulidade no processo do tra-
balho deve observar a efetiva existência de prejuízo às partes,
nos termos do art. 794, da CLT. Não tendo sido oportunizada a
prévia apresentação de cálculos de liquidação pelas partes, nos
termos do art. 879, § 1o-B, da CLT, mas remetida à sede de
embargos à execução a possibilidade de discussão acerca dos
cálculos homologados, apresentados pelo contador judicial,
recurso do qual se valeu a agravante, não há que se falar em
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nulidade da decisão que homologou a conta.

TRT-PR-AP-01659-2002-Acordao-28711-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : GEORGE GRACA MOURA
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Ferrei-
ra - Indalecio Gomes Neto - Vera Augusta Moraes Xavier da
Silva - Ana Paula de Sa
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso, por intempestivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01660-2002-Acordao-28713-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : JAIME PIRES SANTANA
Agravado(s) : PLONA EQUIPAMENTOS INDUSTRIA DE
COMPONENTES MECANICOS LTDA
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira - Alvaro Pereira
Porto Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso do reclamante para excluir da condenação
qualquer compensação dos valores pagos a título de horas ex-
tras - 100% - . Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01667-2002-Acordao-27665-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : AMADEU MARIA MACIEL
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Clarice Amelia Martins Cotrim
Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição do arrematante e do exeqüente. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
do arrematante e, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos da fun-
damentação, afastar a ordem de remessa do produto da arrema-
tação para o Juízo Cível. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01670-2002-Acordao-27663-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Agravado(s) : MARIA DAS GRACAS PEREIRA
Advogado(s) : Celso Justus - Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pela reclamada e da contraminuta da
exeqüente. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01678-2002-Acordao-28429-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : CHURRASCARIA BRAVAGENTE LTDA
Agravado(s) : JORGE TIBURCIO
Advogado(s) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - Jose Inacio Cos-
ta Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Sem divergência de votos, DECLARAR que
a executada é litigante de má-fé, condenando-se-a ao pagamento
da indenização de dez por cento sobre o valor da causa, em
favor do exeqüente, com fulcro no disposto no art. 18, § 2º, do
CPC. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-AP-01683-2002-Acordao-27664-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
Agravado(s) : CESAR AZIUL NEDOPETALSKI
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Eduardo
Sabedotti Breda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir do cálculo os reflexos das
comissões sobre sábados. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01687-2002-Acordao-28491-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO
Agravado(s) : ANTONIO COSTA ROSA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago - Dilani Maiorani -
Lorena Marins Schwartz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta do exeqüente.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO ao agravo
para, nos termos da fundamentação, determinar que: a) no cál-
culo do FGTS seja efetuado o abatimento do valor depositado
sob esta rubrica através do documento de fl. 41; b) a dedução
das parcelas fiscais seja efetuada de uma só vez. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01694-2002-Acordao-27363-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : SEZINANDO AGNER DE BONFIM ALL AME-
RICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior - Valmir Palu - Pau-
lo Andre Cardoso Botto Jacon - Alexandre Euclides Rocha -
Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-

vo de petição da Rede Ferroviária. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Relatora, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que o desconto do imposto de renda seja calcu-
lado sobre o total dos rendimentos tributáveis, mediante apli-
cação da tabela progressiva do mês do pagamento, e afastar a
responsabilidade da Rede Ferroviária por qualquer diferença
desse tributo. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01695-2002-Acordao-28604-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : PAULO ROBERTO CASTAGNOLI TILIFORM
INFORMATICA LTDA
Advogado(s) : Ana Christina Raeder - Alberto Augusto de Poli
- Vinicius Moreira Zulian
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição apresentado pelo INSS, bem como das respecti-
vas contraminutas. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao agravo para, nos termos da funda-
mentação, determinar que a contribuição previdenciária inci-
da, também, sobre a importância de R$ 30.000,00, referente ao
FGTS com a multa de 40%. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01696-2002-Acordao-28784-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ANTONIO SALDANHA DE JESUS NETTO
TRANS-CRISTIANO TRANSPORTE LTDA
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira - Aldo Jose de Paula -
Euclides Roberto Facchi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo INSS. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que o desconto previdenciário incida sobre o
salário contribuição correspondente a 66% do valor total do
acordo. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01699-2002-Acordao-28584-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL LUIZ CARLOS DA
SILVA
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira - Valmir Palu - Raquel
Albuquerque de Souza Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por mai-
oria de votos, vencido parcialmente o excelentíssimo juiz Ro-
berto Dala Barba (revisor), DAR-LHE PARCIAL PROVIMEN-
TO para determinar que as parcelas indicadas no acordo a títu-
lo de “reflexo da multa do FGTS”, “reflexo no aviso prévio” e
“honorários advocatícios” sejam também consideradas como
de natureza salarial para efeito de cálculo previdenciário, auto-
rizando-se o abatimento da importância de R$ 99,67, já reco-
lhida. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01700-2002-Acordao-28497-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : ANTONIO VALDIR SCALISE
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Fabiana Meyen-
berg Vieira - Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, por igual votação, REJEITAR a
preliminar de nulidade do julgado, por negativa de prestação
jurisdicional. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01702-2002-Acordao-27366-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : SIDINEI GOUVEIA DE SOUZA
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Luis Eduardo
Paliarini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, por igual votação, REJEITAR a
preliminar de nulidade do Julgado, por negativa de prestação
jurisdicional. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01705-2002-Acordao-28496-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A ED-
SON GONCALVES MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva - Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Fer-
reira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao agravo do executado para, nos
termos da fundamentação, determinar o refazimento dos cál-
culos de liquidação no tocante aos: a) reflexos da verba “H.
EXT. HABITUAL” em férias, 13os. salários, gratificações se-
mestrais, verbas rescisórias e FGTS; b) juros de mora. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agra-
vo do exeqüente para, nos termos da fundamentação, deter-
minar o refazimento dos cálculos de liquidação no que se re-
fere ao número de horas extras a partir de janeiro de 1996.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01710-2002-Acordao-27959-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : AILTON GATTO
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Roberto Carlos Sotti-
le
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do Município de Assaí, por jurídicamente
inexistente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01715-2002-Acordao-28603-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Agravado(s) : JOSE PAULO VENANCIO
Advogado(s) : Edson Helio Bernardes da Silva - Solange de
Freitas da Silva - Daniel Alves da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Sem divergência de votos, REJEITAR a liti-
gância de má-fé, bem como condenação em honorários advo-
catícios, argüidos pelo exeqüente em contraminuta. Custas inal-
teradas. EMENTA: A avaliação feita pelo Oficial de Justiça
Avaliador somente pode ser invalidada mediante prova robusta
e convincente em contrário, pois o auxiliar do Juízo possui fé
pública, no exercício de suas funções, gozando seus atos de
presunção juris tantum.

TRT-PR-AP-01716-2002-Acordao-27369-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : FEM FABRICA DE ESTRUTURAS METALI-
CAS S-A
Agravado(s) : LUIZ CARLOS PEREIRA
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Dermot Rodnei de
Freitas Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por infringência à regra esta-
belecida no § 1º do art. 897 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01724-2002-Acordao-28446-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : JOSE BERTOLDO DA SILVA NETO
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira - Paulo de Me-
lin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, porém não da contraminuta, porque inexistente
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01727-2002-Acordao-27958-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SABINO GLUZEZAK DIGUA DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO, para declarar a competência material da
Justiça do Trabalho e impor à executada a obrigação de pagar a
contribuição previdenciária denominada “terceiros”, tudo, con-
soante a fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01730-2002-Acordao-27382-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : ELIAS J CURI S-A
Agravado(s) : LUIS MIGUEL DOS SANTOS
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas - Milton Luiz dos Santos
Tiepolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01731-2002-Acordao-28448-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ERIVALDO COSTACURTA DALPRA
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Edivaldo
Bruzamolin Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01736-2002-Acordao-28441-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SILMARA FATIMA LABIOK
Agravado(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - Joao Chede
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente e da contraminuta e, por igual vota-
ção, NÃO CONHECER dos documentos de fls. 172-220, car-
reados pela agravante, pois extemporâneos. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
petição da exeqüente. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01739-2002-Acordao-27662-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : LEDI ALVES DOS SANTOS E OUTROS
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Denise de Pinho Tavares Filla - Jose Marega

DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição por falta de poderes ao subscritor. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-01744-2002-Acordao-28631-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : AURILIO FERNANDES DE ALMEIDA
Agravado(s) : LEINER DAVIS GELATIN BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Walter Alexan-
drino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição apresentado pelo exeqüente. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, determinar que a compensação dos valores pagos
seja observada somente quanto aos pagamentos efetuados den-
tro do mês a que se refere cada crédito. Custas inalteradas.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS A MAI-
OR. APURAÇÃO MÊS A MÊS. A quitação de importância
superior à efetivamente devida pela executada, em alguns me-
ses, corresponde a mera liberalidade, sendo que, inexistindo
determinação na sentença para que seja compensada de outra
forma, o cálculo deve observar os pagamentos efetuados den-
tro do mês a que se refere cada crédito.

TRT-PR-AP-01746-2002-Acordao-28399-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : EDMARA CRISTINA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : KUKA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Elson Sugigan - Eliseu Alves Fortes - Carlos
Pinto Paixao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, determinar a penhora sobre os imóveis indicados
às fls. 427-428. Custas inalteradas

TRT-PR-AP-01759-2002-Acordao-28783-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, pois inexistente. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01764-2002-Acordao-28445-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA MARCELO DA CRUZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, porque inexistente. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01766-2002-Acordao-27949-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA ANA MARIA SILVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, porque inexistente. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01770-2002-Acordao-27666-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SADIA S-A
Agravado(s) : VALERIO ALFREDO BEZZ
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Joao Denizard
Moreira Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta do exeqüente.
No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01790-2002-Acordao-27657-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Agravado(s) : ANA VILELA MOREIRA
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Giorgia
Paula Mesquita
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da respectiva contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante a fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01791-2002-Acordao-28679-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : JOSE ALVES DA ROCHA E OUTROS
Agravado(s) : MAURILIA MARCOS DA GRACA E OUTROS
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Carlos Alberto da Sil-
va - Gleidel Barbosa Leite Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
Agravo de Petição dos Exeqüentes, por intempestivo e incabí-
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vel. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01793-2002-Acordao-27658-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : DACAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA
Agravado(s) : JUAREZ ALVES FERNANDES
Advogado(s) : Iolanda Ines Ostrowski - Germano Alberto Dresch
Filho - Antonio Roque Cereza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, mas não da contraminuta do exe-
qüente, por intempestiva. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao agravo de petição, consoante a fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01795-2002-Acordao-27960-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : WAGNER GARCIA PEREIRA
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Benedito Jose Perboni - Clecius Alexandre Du-
ran
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente, bem como da contraminuta do
Executado. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01821-2002-Acordao-27893-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MILHO LTDA
Agravado(s) : CELIO MARCIO FEUSER
Advogado(s) : Jose Antonio Volpi da Silva - Fabiano Nuud de
Souza - Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - Renato Benvin-
do Frata - Antonio Homero Madruga Chaves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Por igual votação, REJEITAR o pedido de cominação por
litigância de má-fé, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas. EMENTA: BASE DE CÁLCULO DE VERBAS RES-
CISÓRIAS E DE PARCELAS DECORRENTES DE ESTABI-
LIDADE PROVISÓRIA. Constando dos recibos salariais tra-
zidos pela própria reclamada salário superior ao apontado pelo
exeqüente na peça de ingresso, não há retificação a ser deter-
minada no cálculo elaborado pelo contador, que deles utilizou
para a elaboração da conta de liquidação, atribuindo-se a mero
equívoco de digitação o contido na exordial.

TRT-PR-AP-01824-2002-Acordao-27897-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SERGIO MIGUEL SPILKA - ME
Agravado(s) : JOSE MENDES FONSECA
Advogado(s) : Joao Paulo Straub - Fernando de Paula Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para, nos termos da fun-
damentação, declarar a nulidade da arrematação e atos que a
sucederam, determinando a atualização do crédito do exeqüen-
te, bem como reavaliação do bem penhorado, facultando-lhe a
adjudicação pelo valor da avaliação. Sem divergência de votos,
INDEFERIR o pedido de condenação do agravante por litigân-
cia de má-fé. Custas inalteradas.
- EMENTA:ARREMATAÇÃO PELO EXEQÜENTE. ÚNICO
LANÇADOR. PREÇO DA AVALIAÇÃO. A Seção Especializa-
da do TRT da 9ª Região posiciona-se no sentido de que, quan-
do o exeqüente, como único lançador, exercita o direito de ar-
rematação do bem, deve fazê-lo pelo valor da avaliação (apli-
cação supletiva do artigo art. 24, inciso I, da Lei 6830-80),
atendendo-se assim, também, ao princípio de que deve se pro-
cessar a execução pelo modo menos gravoso ao devedor (art.
620 da lei adjetiva civil).

TRT-PR-AP-01825-2002-Acordao-27894-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EDNA REGINA MARQUES BARBOSA DE
OLIVEIRA
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Pedro Tei-
xeira Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da embargada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem divergência de votos,
REJEITAR o pedido dos agravados quanto à litigância de má-
fé da agravante, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das. EMENTA: FRAUDE À EXECUÇÃO. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Não há
fraude à execução, se o imóvel foi dado em pagamento ao re-
clamante em outra ação, no mesmo ano em que a ora agravante
ajuizou ação trabalhista contra a mesma reclamada, e, ainda,
muito antes da execução que se analisa.

TRT-PR-AP-01826-2002-Acordao-27895-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Pedro Tei-
xeira Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da embargada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem divergência de votos,
REJEITAR o pedido dos agravados quanto à litigância de má-
fé da agravante, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das. EMENTA: FRAUDE À EXECUÇÃO. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Não há
fraude à execução, se o imóvel foi dado em pagamento ao re-
clamante em outra ação, no mesmo ano em que a ora agravante
ajuizou ação trabalhista contra a mesma reclamada, e, ainda,
muito antes da execução que se analisa.

TRT-PR-AP-01837-2002-Acordao-27659-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Agravado(s) : VALDECI VIANA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Lenita
Bartz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, mas não da contraminuta do exe-
qüente por intempestiva. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executada. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-AP-01838-2002-Acordao-28676-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : ANIZIO BARBOZA DE JESUS E OUTROS
Agravado(s) : MAURILIA MARCOS DA GRACA E OUTROS
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva - Gleidel Barbosa Leite
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
Agravo de Petição dos Exeqüentes, por intempestivo e incabí-
vel. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01840-2002-Acordao-27656-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : ANTONIO ALVES DUTRA
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Pedro Tei-
xeira Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da respectiva contraminuta e no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante a fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01847-2002-Acordao-28675-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Agravado(s) : JOAO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Lelio
Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, bem como da contraminuta apre-
sentada pelo Agravado. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, consoante a fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-01850-2002-Acordao-27891-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : NOBILE HOTEL LTDA JOSE ANTONIO AN-
GELOSI
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Marco Antonio de An-
drade Campanelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao agravo de petição do executado para determinar reti-
ficações na conta de liquidação: 1) quanto ao intervalo entre
jornadas nos meses de março e outubro-89; 2) referente aos
domingos e feriados nos meses de janeiro, março e outubro-89,
fevereiro, junho, setembro e novembro-90, fevereiro, abril e
julho-91, agosto e setembro-92, adotando-se o número de ho-
ras extras encontrado pelo executado; 3) quanto aos anuênios e
reflexos; 4) quanto à dedução dos valores constantes dos reci-
bos de pagamento de férias a título de horas extras, gorjeta,
adicional noturno e abono gov., (fls. 112-121); 5) referente à
multa do parágrafo 8.º da CLT, adotando-se o valor constante
do campo 20 do Termo de Rescisão, nos termos da fundamen-
tação. Por maioria de votos, vencida parcialmente a excelentís-
sima juíza Fátima T. Loro Ledra Machado, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para declarar
a responsabilidade do executado pelas diferenças de atualiza-
ção e juros, entre a data do depósito e o levantamento dos valo-
res pelo credor, até quitação total do débito, de acordo com os
índices próprios da Justiça do Trabalho, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: DEPÓSITO PARA
GARANTIA DA EXECUÇÃO. O valor depositado em garan-
tia à execução não fica à disposição do exeqüente, de modo
que não se trata de aplicação do art. 959, inciso I, do Código
Civil Brasileiro em que o valor fica de pronto à disposição do
credor. Assim, permanece a responsabilidade do executado pelas
diferenças da atualização e juros, entre a data do depósito e o
levantamento dos valores pelo credor, até quitação total do dé-
bito, de acordo com os índices próprios da Justiça do Trabalho
(Súmula n.º 5 do E. TRT da 9.ª Reg.).

TRT-PR-AP-01873-2002-Acordao-27878-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CEEI INDUSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA CICERA BATISTA MUNIZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social, por
apócrifo, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO APÓCRIFO. CARIMBO
NÃO SUBSTITUI ASSINATURA DO PROCURADOR. Mero
carimbo do nome e da assinatura do representante da parte não
substitui o ato de próprio punho, único capaz de permitir a con-
ferência da identidade do subscritor da peça, e, ainda, se a ele,
de fato, foram outorgados poderes pela parte para representá-
la. A situação equivale à ausência de assinatura, impondo-se o
não conhecimento do recurso, por apócrifo.

TRT-PR-AP-01874-2002-Acordao-27904-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : WALTER LUIZ DE PINHO
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira - Eliana Apare-
cida Gomes Falcao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Sem divergência de votos, REJEI-
TAR o requerimento do exeqüente de cominação por litigância
de má-fé, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das. EMENTA: 1. PENHORA - AVALIAÇÃO DO BEM ABAI-
XO DO PREÇO DE MERCADO. As certidões lavradas pelo
auxiliar do juízo têm fé pública. Assim, não merece guarida
insurgência da executada relativa à avaliação do bem penhora-
do, quando ausente prova de que aquela procedida pelo oficial
de justiça esteja eivada de dolo ou vício. 2. EXCESSO DE
EXECUÇÃO. Não se cogita de excesso de execução quando o
avaliamento do bem penhorado é superior ao crédito do exe-
qüente, pois, além do referido crédito, também são acrescidos
custas e honorários periciais. A venda dos bens penhorados,
difícil, ou raramente, ocorre pelo valor estimado e também há
incidência de correção monetária, a qual obedece a critérios
específicos, superiores aos utilizados para as cadernetas de
poupança e mesmo à valorização do próprio bem ofertado em
garantia. Além disso, a arrematação é suspensa tão logo o pro-
duto da alienação dos bens seja suficiente para o pagamento do
credor, estando prevista a hipótese de que, após a paga, o valor
que sobejar será restituído ao devedor, de modo que este não
sofrerá prejuízos. Inteligência dos arts. 692, parágrafo único, e
710, ambos do CPC.

TRT-PR-AP-01875-2002-Acordao-27896-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA SINDICO :
MOLOTOV PASSOS
Agravado(s) : VALMIR GOMES DOS SANTOS
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Graciela Goncalves Par-
zianello
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da terceira embargante, por incabível, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
AGRAVO DE PETIÇÃO. MATÉRIAS NÃO RELACIONADAS
COM O JULGADO. Tratando-se de recurso cujas matérias não
guardam qualquer relação com o julgado, impõe-se o seu não
conhecimento por incabível (aplicação do comando que emana
da recente Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI II do C.
TST).

TRT-PR-AP-01885-2002-Acordao-28130-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ALI ABUCARMA E OUTROS
Agravado(s) : JOSE GONCALVES DA COSTA
Advogado(s) : Marli Santos - Marlene de Castro Mardegam
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a excelentíssima juíza
Marlene T. Fuverki Suguimatsu (revisora), NÃO CONHECER
do agravo de petição, por incabível e, por igual votação, RE-
JEITAR o pedido do exeqüente de aplicação de multa por liti-
gância de má-fé, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: Exceção de pré-executividade. Garantia do
juízo. A inadmissibilidade de exceção de pré-executividade tem
natureza interlocutória, afeta a incidente da execução, não com-
portando, portanto, recurso imediato. É bem verdade que o agra-
vo de petição é o recurso específico contra julgado na fase exe-
cutória (art. 897, a da CLT), mas restrito, importante salientar,
à hipótese de decisão terminativa ou definitiva do feito e após
o julgamento dos embargos do executado ou impugnação dos
cálculos do exeqüente (art. 884 da CLT), sendo incabível, pois,
contra ato judicial anterior, até mesmo, à garantia do juízo.

TRT-PR-AP-01887-2002-Acordao-28127-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : MARIA DE JESUS TEODORO SILVA E OU-
TROS
Advogado(s) : Cesar Augusto Ramos Gradela - Maria Zelia de
Oliveira e Oliveira - Aramis de Souza Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a retifi-
cação da conta de liquidação quanto à correção monetária e
triênios, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: 1. ISEPR. TRIÊNIOS. FORMA DE CÁLCULO. A
liquidação do julgado tem por finalidade a perfeita quantifica-
ção das parcelas reconhecidas aos exeqüentes pelos títulos ju-
diciais. Nesta esteira, não obstante a concordância do executa-
do com as planilhas elaboradas, a manutenção de equívoco para
o cálculo dos valores devidos a título de triênios não se justifi-
ca. Agravo de petição do executado provido, no particular. 2.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA - Transitada
em julgado a r. sentença primeira que determinou a incidência
da atualização desde o momento em que cada verba tornou-se
devida (época própria), inarredável a conclusão de que o co-
mando é o de se adotar os índices do mês subseqüente ao ven-
cido. Sentença reformada.

TRT-PR-AP-01895-2002-Acordao-28431-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : MOVABLES INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA
Agravado(s) : ISAQUEU DOS SANTOS
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Elson Lemucche Tazawa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01902-2002-Acordao-28419-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : GAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

S-C LTDA
Agravado(s) : REINALDO CESAR DA ROCHA
Advogado(s) : Aloisio Cansian
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01905-2002-Acordao-28421-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : ARLINDO DE PAULA
Agravado(s) : LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Erica Mar-
tins Frediani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO, para que a penhora se efetue em resultado da bi-
lheteria do executado, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes.

TRT-PR-AP-01928-2002-Acordao-28423-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : DIRCE MARIA LEIVA
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan - Lissandra Regina
Reckziegel - Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01932-2002-Acordao-28426-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : JESUS RAFAEL ROMERO DUCA
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira - Georges Tsoul-
fas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01943-2002-Acordao-28501-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Agravado(s) : ESPOLIO DE JOAQUIM DIMAS DA SILVA
Advogado(s) : Ivan Sergio Tasca - Vilmar Cavalcante de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar o desconto fiscal sobre o total do montante
devido, não computados os juros de mora. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01946-2002-Acordao-28435-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : RONALDO LUIS PERIAL
Agravado(s) : JOSMARA FABIANA RAMIRES
Advogado(s) : Bruno Fernando Martins Migliozzi - Eliete Apa-
recida de Gouveia - Vilmar Cavalcante de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, afastar a constrição sobre
o bem objeto da presente demanda. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01950-2002-Acordao-28405-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : SILVANA TEREZINHA DE SOUZA E SILVA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MULLER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Cristiane Ferraz Pias - Flavia Cristiane Maga-
lhaes Lorusso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01953-2002-Acordao-28355-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : DEROVI ROMUALDO PEREIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Walderi San-
tos da Silva - Joaquim Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada por ausência de delimitação de
valores. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01954-2002-Acordao-28362-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : SERVICOS E MECANIZACAO AGRICOLA
LTDA SEMAG
Agravado(s) : APARECIDA PENHA FELIPE
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar Bar-
ros
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por ausência de delimitação de valores pre-
vista no art. 897, parágrafo 1º, da CLT. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01957-2002-Acordao-28383-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : EDNEI CABRAL
Agravado(s) : CREZIO FREIRE (INGA RODAS)
Advogado(s) : Walter Aparecido Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
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NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01958-2002-Acordao-28396-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ELVIS ROBERTO HENDGES
Agravado(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
Advogado(s) : Airton Keiji Ueda - Walter Poppi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do autor. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-01959-2002-Acordao-28392-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : JOSE JOAO DOS SANTOS
Agravado(s) : OHI & KIMURA LTDA
Advogado(s) : Francisco Silvestre - Waldemar Cofes Nunes -
Joeder Clever Luciano da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por manifestamente ilegítima a parte agra-
vante para tanto. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01961-2002-Acordao-28359-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ANA MENDES MACHADO ABATEDOURO
DE AVES PALADAR LTDA
Advogado(s) : Maxmillian Gomes Colhado - Melquisedec de
Carvalho - Henrique Willian Bego Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do terceiro interessado, por incabível não o
apreciando em decorrência de error in procedendo. Custas na
forma da lei, inalteradas.

TRT-PR-AP-01963-2002-Acordao-28357-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Agravado(s) : FERNANDO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s) : Albertino Bernardo de Lima Junior - Ed No-
gueira de Azevedo Junior - Itacir Joaquim da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-AP-01964-2002-Acordao-27379-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Agravado(s) : RICARDO PINTO ROSA
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Claudinei Codonho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-AP-01965-2002-Acordao-28400-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : DINAMARA CONCATO FERNANDES
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Marco Henrique Damiao Be-
ffa - Jose Roberto Beffa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01969-2002-Acordao-28361-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Agravado(s) : ELTON INACIO DA SILVA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jair Aparecido Zanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, com ressalvas quan-
to à fundamentação pelo excelentíssimo juiz Dirceu Pinto Jú-
nior, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01970-2002-Acordao-28360-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : AUTO POSTO GOTA AZUL LTDA
Agravado(s) : ANTONIO MARCOS SOFA
Advogado(s) : Edmundo Manoel Santana - Carla Fabiana Her-
mann Zagotto - Marcelo Sergio Pereira - Fernando de Paula
Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado apenas no que tange à matéria de
direito, posto que em relação a matéria de fato, não houve a
delimitação de valores de forma justificada e, por igual vota-
ção, REJEITAR a preliminar de ausência de depósito recursal
argüida em contraminuta. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01972-2002-Acordao-28537-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CEEI INDUSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA NOEMI JESUS DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Oscar Silverio de Souza -
Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do

agravo de petição, por inexistente. Custas na forma da lei.
EMENTA: A teor do disposto no artigo 169 do CPC, todo ato
processual deve conter a assinatura do signatário para ser con-
siderado existente na ordem jurídica. Dessa foram, um recurso
apresentado sem assinatura, corresponde a um não-recurso, ao
nihil jurisdicional, sendo destituído de eficácia para produzir
seus efeitos na esfera jurídica. In casu, constatando-se que onde
deveriam estar consignadas as assinaturas do procurador do
INSS foram colocados apenas “carimbos” correspondentes, fica
impossível admitir o presente agravo de petição, por inexisten-
te.

TRT-PR-AP-01974-2002-Acordao-28354-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : LUIZ ROBERTO GEREMIAS
Advogado(s) : Juarez Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi - Car-
los Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, por igual votação, REJEITAR a preliminar de
ausência de depósito recursal argüida em contraminuta. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição da executada, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01975-2002-Acordao-28385-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : LUIZ APARECIDO BERNARDINO
Advogado(s) : Juarez Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi - Car-
los Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, por igual votação, REJEITAR a preliminar de
ausência de depósito recursal argüida em contraminuta. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição da executada, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01978-2002-Acordao-28358-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ROGERIO INACIO DA SILVA
Agravado(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S-A
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Aramis de Souza Silvei-
ra - Danielli Gimenes Pereti - Jaqueline Cristina Gerotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01981-2002-Acordao-27380-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : JOSE ROBERTO GEMENEZ
Advogado(s) : Juarez Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi - Car-
los Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, rejeitando a preliminar de ausência de depósito
recursal argüida em contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da execu-
tada, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01982-2002-Acordao-28363-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : SEBASTIAO DOS SANTOS
Advogado(s) : Juarez Ferreira - Otavio Oliveira Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, por igual votação, REJEITAR as
preliminares de ausência de depósito recursal e de delimitação
de matérias e valores. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei, inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01984-2002-Acordao-28632-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : RIBEIRO S-A COMERCIO DE PNEUS
Agravado(s) : JOSE ISAIAS CUNHA
Advogado(s) : Isaura Paulino - Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para de-
terminar que a incidência da multa referente a cláusula penal
seja no importe de 10% sobre o valor da primeira parcela, nos
termos do artigo 924, do CCB. Custas na forma da lei. EMEN-
TA: CLÁUSULA PENAL ESTIPULADA EM ACORDO JUI-
DICIAL - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. Cláusula penal
estipulada em acordo judicial deve ter interpretação restritiva
para evitar que o processo seja utilizado como ferramenta de
enriquecimento sem causa por qualquer uma das partes. In casu,
verifica-se inviável o deferimento da cláusula penal de 100%
sobre o total do valor acordado, uma vez que a mora deu-se
apenas por dois dias no pagamento da primeira parcela. Apli-
cável, assim, o artigo 924 do CCB, para estabelecer que a clá-
usula penal deve ser limitada no percentual de 10% sobre o
valor da primeira parcela, por mais consentânea com a realida-
de dos autos.

TRT-PR-AP-01986-2002-Acordao-28133-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS

Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A SUELY PEREIRA DOS SANTOS FELTRIN
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Indalecio Gomes Neto -
Vilson Gudoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social, e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
ACORDO ENTABULADO ANTES DA APRECIAÇÃO DE
RECURSO ORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI-
ÁRIAS. INCIDÊNCIA. Se o título executivo inicial foi claro
quanto à fixação de valor devido ao INSS, porque nele foram
deferidas verbas salariais, e constando do valor total, posteri-
ormente acordado, parcela a compor salário de contribuição,
não se aplica ao caso o entendimento de que se trata de acordo
trabalhista sem especificação dos direitos satisfeitos, não se
cogitando de contribuição sobre o valor total ajustado e nem,
ainda, de diferença sobre o valor comprovado pela reclamada,
se ausente demonstração de onde residiria o equívoco na dis-
criminação das parcelas ou da origem do valor indicado para
fins de incidência da contribuição previdenciária, como com-
petia ao INSS (art. 818 da CLT e 333, I, do CPC). Pedido de
complementação do recolhimento da contribuição previdenci-
ária rejeitado. Agravo de petição do INSS a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-AP-02003-2002-Acordao-28428-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA COCELPA
Agravado(s) : ELIANE MARA ZACARCHUKA KUCEWICZ
Advogado(s) : George Bueno Gomm - Narcizo Lipka
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
petição, para determinar a retenção das parcelas fiscais sobre o
montante da condenação, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inexistentes.

TRT-PR-AP-02040-2002-Acordao-28492-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : MARIO FERREIRA RIBEIRO E OUTROS
Agravado(s) : MOACIR LUIZ KRETZLER
Advogado(s) : Elisangela Cruz Faria - Paulino Evangelista
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição dos terceiros-embargantes, posto que deser-
to. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02050-2002-Acordao-27794-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Agravado(s) : ADAO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Paulo Henrique Vida
Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a ex-
clusão dos juros de mora dos cálculos da contribuição social,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. INCIDÊNCIA DOS JU-
ROS MORATÓRIOS. As parcelas destinadas à Previdência
Social não pertencem ao exeqüente, e por isto, elas não inci-
dem sobre os juros moratórios.

TRT-PR-AP-02051-2002-Acordao-27890-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : DENILZE SCHIOCHET
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Aline Fabiana Cam-
pos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: COISA JULGADA. PARTE
DISPOSITIVA. COERÊNCIA COM OS MOTIVOS DA DE-
CISÃO. É certo que, segundo a regra do art. 469 do CPC, so-
mente a parte dispositiva da sentença enseja a formação da coi-
sa julgada. Não menos certo, porém, é que esta parte final me-
rece ser interpretada em consonância com os motivos e funda-
mentos da decisão, com coerência, tendo alcance compatível
com a intenção do julgador quando formula o seu julgamento,
ainda mais quando se tem o cuidado de se remeter, expressa-
mente ao final, às razões da decisão (“...nos termos da funda-
mentação...”).

TRT-PR-AP-02053-2002-Acordao-27887-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : DENISE RODRIGUES FERNANDES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lanereuton
Theodoro Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agravo
de petição da executada, e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: JUROS DE MORA. FORMA
DE CÁLCULO. Nos estritos termos do artigo 39, § 1º, da Lei
nº 8.177-91, sobre o débito trabalhista incidem juros de mora
à razão de 1,00% (um por cento) ao mês, contados pro rata
die, a partir do ajuizamento da causa. Se entre a data da pro-
positura da ação, por exemplo, em 08.04.96, e a elaboração
dos cálculos (31.07.01), decorrem 1.940 dias, estes, dividi-
dos por 30, resulta o percentual de 64,67%, de acordo com as
tabelas emitidas pela Assessoria Econômica do Tribunal da 9ª
Região.

TRT-PR-AP-02055-2002-Acordao-27792-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : RS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S-C LTDA
Agravado(s) : STELA IUBEL
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Decio
Antonio Segretti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. AD-
JUDICAÇÃO. LEILÃO NEGATIVO. Não comparecendo lici-
tantes na data designada para leilão do imóvel constrito, a ad-
judicação requerida pelo credor, com base no valor estimado
judicialmente está aperfeiçoada, conforme preconiza o artigo
888, § 1º, da CLT. Não se cogita, para sua validade de partici-
pação ativa no leilão, consubstanciada no oferecimento de lan-
ço.

TRT-PR-AP-02062-2002-Acordao-28493-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : CONDOMINIO EDIFICIO REGINA IZABEL
Agravado(s) : JOAREZ GONCALVES
Advogado(s) : Patricia Castro Campana - Marcos de Queiroz
Ramalho - Mauro Shiguemitsu Yamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, com respeito à época própria
para incidência de correção monetária, aos juros moratórios e
às retenções previdenciárias e fiscais, por falta de pressuposto
objetivo de admissibilidade, previsto no § 1º do art. 897 da
CLT e, por igual votação, CONHECER do agravo de petição
do executado, quanto à multa por litigância de má-fé. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-02067-2002-Acordao-27918-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Agravado(s) : MOACIR LUCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Juarez Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi - Car-
los Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ALE-
GADO EXCESSO DE PENHORA. VALOR DE AVALIAÇÃO
DO IMÓVEL SUPERIOR AO DO CRÉDITO TRABALHIS-
TA. A circunstância de a de avaliação dos bens penhorados
denotar valor superior àquele da execução não configura, por
si só, excesso de penhora, quando o imóvel e seus acessórios
também garantem execuções em outros processos trabalhistas,
mormente se ausentes informações quanto ao montante devido
nestas.

TRT-PR-AP-02069-2002-Acordao-27787-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : LUCIANE APARECIDA PESSIN
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Lilian Cristina Carnelos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, eis que deserto, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE
PETIÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. AUMENTO DO VALOR
DO DÉBITO EM FACE DA CONDENAÇÃO POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. DEPÓSITO DA DIFERENÇA COMO RE-
QUISITO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE. Se na fase de
execução há acréscimo do valor do débito, através de julga-
mento de embargos, que condena a executada por litigância de
má-fé, esta, para agravar de petição, deve complementar, pelo
equivalente, a garantia do Juízo, sob pena de deserção (art. 8º
da Lei nº 8.542-92 e IN 03-93 do C. TST).

TRT-PR-AP-02071-2002-Acordao-27785-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MOACYR PACHECO NETTO
Agravado(s) : SANDRO AUGUSTO DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Joao Henrique da Silva - Rossanna Alves Moure
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do dito terceiro embargante. Por unanimidade de
votos, REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença por
ausência de prestação jurisdicional e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: EXE-
CUÇÃO. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE PELO
CRÉDITO TRABALHISTA. A responsabilidade do sócio pe-
los haveres trabalhistas da empresa não se vincula à integração
ao pólo passivo da lide ou à inclusão no título executivo, mas à
ausência de bens da empresa executada hábeis a assegurar a
satisfação dos créditos (teoria da desconsideração da persona-
lidade jurídica).

TRT-PR-AP-02072-2002-Acordao-27788-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Agravado(s) : CELSO BERNARDO DE LIMA
Advogado(s) : Mozart Albuquerque Brites - Marcia Montalto -
Jefferson Augusto Krainer - Olimpio Paulo Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO. PRAZO. Consoante art. 884, caput, da
CLT, o exequënte dispõe de 5 (cinco) dias, após ciência da ga-
rantia da execução ou da penhora dos bens, e não da homolo-
gação dos cálculos, para apresentar impugnação à sentença de
liquidação.
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TRT-PR-AP-02073-2002-Acordao-27791-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : HOSPITAL DA MULHER S-C LTDA
Agravado(s) : ELISETE DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier - Cecilia Inacio Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, por inexistente, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE
PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PROCURAÇÃO EM
FOTOCÓPIA INAUTENTICADA. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. Cabe ao procurador a cautela necessária
para assegurar a admissibilidade do recurso que subscreve,
mormente quanto à comprovação de outorga de poderes de quem
representa. Nessa trilha, a juntada de simples fotocópia de subs-
tabelecimento não autenticada, impõe o não conhecimento do
agravo de petição interposto, se seu subscritor deixa de com-
provar a regularidade na representação processual, corrobora-
da pela circunstância de a suposta detentora dos poderes outor-
gados pela empresa, de igual forma, ter anexado aos autos ape-
nas cópia de instrumento de mandato, também inautenticada.
Documentos fotocopiados sem autenticação não atendem a for-
ma estabelecida pelo artigo 384 do CPC, pois, imprescindível a
comprovação da veracidade e atualização de seus termos. Por-
tanto, sendo irregular a representação, nos termos do artigo 37
do CPC, tem-se por inexistente o agravo de petição interposto.

TRT-PR-AP-02074-2002-Acordao-27793-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JOSE DIAS FERREIRA & CIA LTDA
Agravado(s) : ROGERIO DA SILVA
Advogado(s) : Nelson Schiavan Rachinski - Mario Sergio Dias
Xavier - Alberto de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. FAL-
TA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE A MATÉRIA INDI-
CADA E VALORES IMPUGNADOS. Para o reexame do jul-
gado, não basta indicar os cálculos que se entenda corretos,
devendo, estes, guardar relação direta à matéria dita impugna-
da.

TRT-PR-AP-02076-2002-Acordao-27892-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ATM PUBLICIDADE LTDA
Agravado(s) : HUGO BATISTA DE FRANCA
Advogado(s) : Kiyoshi Ishitani - Pedro Raymundo Chandelier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar o cál-
culo das contribuições fiscais, já autorizadas, sobre o total, ao
final, inclusive sobre juros de mora, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: 1. CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO - NÚMERO DE HORAS EXTRAS - Desautori-
zados os controles de jornada em período objeto da condena-
ção, por não refletirem, com fidelidade, os horários trabalha-
dos, a conta de liquidação deve atender aos parâmetros traça-
dos nos títulos exeqüendos. Dessa forma, ausente correspon-
dência entre a jornada fixada e os horários constantes das pla-
nilhas elaboradas pela executada, seus cálculos não podem ser
adotados. Sentença revisanda mantida quanto à eficácia da conta
apresentada pelo auxiliar do juízo. 2. CONTRIBUIÇÕES FIS-
CAIS - Nos termos do artigo 46, caput, da Lei n.º 8.541-92, as
deduções de imposto de renda (art. 462 da CLT) devem ser
efetuadas ao final, sobre o total, incluídos juros de mora (art.
56 do Decreto n.º 3.000-99), com exceção das verbas não abran-
gidas pelos respectivos descontos, ou seja, verbas indenizatóri-
as e previdenciárias. Inteligência da OJ 228 da SDI I do C.
TST. Agravo de petição da executada provido, neste aspecto.

TRT-PR-AP-02080-2002-Acordao-27906-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : LUIZ CESAR MILANI
Agravado(s) : PAULO ROBERTO LUVISETI FRANZOI &
FRANZOI LTDA PAULO KOTRICH
Advogado(s) : Rogerio Verdade - Paulo Roberto Luviseti -
Doraci Polo Martins Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do credor hipotecário e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: PRECLUSÃO. DECISÃO
EXPRESSA QUANTO À AUSÊNCIA DE TÍTULO PREFE-
RENCIAL. SILÊNCIO QUANTO À ANTERIORIDADE E
PRIMAZIA DA HIPOTECA JUDICIAL EM RELAÇÂO A
PENHORAS. Se, devidamente cientificada, a parte deixa de se
insurgir contra decisão que entende pela inexistência de títu-
los, preferenciais de crédito (arts. 711 e 712 do CPC), precluso
o direito de invocar a preferência de hipoteca judicial anterior
a penhoras que gravam o bem arrematado.

TRT-PR-AP-02082-2002-Acordao-27789-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : DRESUL RECUPERADORA SUL DE EQUI-
PAMENTOS E MAQUINAS RODOVIARIAS
Agravado(s) : MARLY APARECIDA LABOKOSKI E OU-
TROS
Advogado(s) : Zilandia Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da embargante e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: PENHORA. PROVA DE PRO-
PRIEDADE. DECLARAÇÃO CONSTANTE DE DOCUMEN-
TO PARTICULAR. RECONHECIMENTO DE FIRMA. AU-
TENTICIDADE. ALCANCE PROBATÓRIO. Para conferir
autenticidade a declaração constante de documento particular,
necessário o reconhecimento de firma (artigo 368 do CPC).
Além do mais, o seu alcance probatório encontra limite ao es-
tatuído no parágrafo único do artigo 368 do CPC, que não dis-

pensa o interessado de provar o fato nela contido.

TRT-PR-AP-02093-2002-Acordao-28131-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : DANIEL SOARES DE AGUIAR
Advogado(s) : Joao Facundo Celestino de Oliveira - Soraya
Sotomaior Justus de Souza Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da União e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: EXECUÇÃO. PROSSEGUI-
MENTO EM FACE DO RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO.
DEVEDOR PRINCIPAL MASSA FALIDA. Decretada a falên-
cia do devedor principal, volta-se, de imediato, o procedimen-
to executório em face do responsável subsidiário, mormente
quando quedou-se silente em indicar bens passíveis de penhora
(artigo 595 do CPC e o artigo 4º, § 3º, da Lei nº 6.830-80),
restando-lhe assegurado o direito de regresso ao juízo compe-
tente.

TRT-PR-AP-02098-2002-Acordao-27786-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : IZABEL MADUREIRA
Agravado(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRE-
SAS DE SEGUROS PRIV CAPIT AGENT AUTON SEGU-
ROS PRIV CREDIT EMPRESAS PREV PRIV EST PARANA
Advogado(s) : Jonny Jeferson Silva Madureira - Joelcio Santos
Madureira - Jose Luiz Ricetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da dita terceira embargante, por deserto, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
AGRAVO DE PETIÇÃO DE TERCEIRA EMBARGANTE.
CUSTAS NÃO RECOLHIDAS. DESERTO. Inobservada a de-
terminação da r. decisão agravada que, antes da Lei nº 10.537-
01, rejeitando embargos de terceiro opostos, condenou a agra-
vante ao recolhimento de custas, não merece ser conhecido o
recurso, tendo em vista não restar preenchido um dos requisi-
tos objetivos para sua admissibilidade. Portanto, a ausência do
referido pressuposto objetivo de admissibilidade, de que trata
o artigo 789, § 4º, da CLT (em sua antiga redação conforme a
data da interposição do apelo), frise-se, indispensável a qual-
quer recurso, acarreta o não conhecimento do agravo, por de-
serto.

TRT-PR-AP-02099-2002-Acordao-27790-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : PICANCO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Agravado(s) : CECILIA GROCHKA
Advogado(s) : Ilia de Moura e Costa - Vilson Gudoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: PRACEAMENTO DE BENS.
LANÇO VIL. Em se tratando de casas de madeira (conjuntos
construtivos), tendo decorrido mais de um ano e quatro meses
entre a avaliação e a arrematação ocorrida, a oferta de quantia
correspondente a 45% do valor estimado não configura lanço
vil. Agravo de petição da executada a que se nega provimento.

TRT-PR-AP-02101-2002-Acordao-27784-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JAQUELINE DE CASSIA KOVALSKI SCHIR-
MER
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Moacyr Fachinello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir a conde-
nação em multa por litigância de má-fé, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Não configura conduta
processual desleal ou temerária, a implicar condenação em multa
por litigância de má-fé, quando a parte insiste na execução de
um direito certamente não reconhecido pelo título exeqüendo,
mas não de forma clara e expressa, sendo necessário, para se
determinar o conteúdo do julgado, uma interpretação razoável
dos seus termos.

TRT-PR-AP-02104-2002-Acordao-27888-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A SERGIO ROBERTO
NASCIMENTO CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene Leithold - Deonizio Letensky - Paulo
Marcos de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição, principal do executado e adesivo do exeqüente.
No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
1. NULIDADE PROCESSUAL - MANDADO DE CITAÇÃO -
Não se acolhe argüição de nulidade relativa ao cumprimento
do mandado sem transcrição - juntada do título exeqüendo, se
a parte tem plena ciência da r. sentença de fundo, da qual foi
regularmente intimada mediante publicação no DJPR, recorreu
ordinariamente, interpôs Recurso de Revista, protocolou e, após
o trânsito em julgado, instada a se manifestar sobre os cálculos
elaborados pelo exeqüente, ainda retirou os autos em carga e
apresentou sua própria conta. 2. REFLEXOS NOS REPOU-
SOS SEMANAIS REMUNERADOS - EXCLUSÃO DOS SÁ-
BADOS. Não prospera insurgência voltada contra a inclusão
dos sábados no cálculo dos reflexos das horas extras em repou-
sos semanais remunerados, se há expressa previsão nas tratati-
vas coletivas e, também, na r. sentença de fundo, não modifica-
da por acórdãos posteriores.

TRT-PR-AP-02108-2002-Acordao-27905-2002

Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : PAULO SERGIO MEROTTI
Agravado(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
Advogado(s) : Cleci Terezinha Muxfeldt - Renata Rebelo Lima
- Evandro Luis Pezoti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: EXECUÇÃO - BASE DE CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS - Fixadas as parcelas integran-
tes da base de cálculo das horas extras, sem que o reclamante
se insurgisse pela via processual adequada, não há retificação a
ser procedida no cálculo de liquidação provisória elaborado
pelo auxiliar do juízo, o qual observou os parâmetros delinea-
dos nos títulos exeqüendos. Mantida a decisão de primeiro grau
que rejeitou a impugnação. Agravo de petição do exeqüente a
que se nega provimento.

TRT-PR-AP-02109-2002-Acordao-27886-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : DESIGN INCORPORACAO E CONSTRUCAO
LTDA
Agravado(s) : MARCO ANTONIO MENEGON
Advogado(s) : Carlos Lemes da Silva - Aloisio Carlos Marcotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER a prelimi-
nar argüida em contraminuta e, por igual votação, NÃO CO-
NHECER do agravo de petição da executada, porque ausentes
os requisitos do artigo 897, parágrafo 1º, da CLT, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO
DE PETIÇÃO. DELIMITAÇÃO DE MATÉRIAS E VALORES.
Se acolhida integralmente a impugnação à sentença de liquida-
ção, não renovando a executada todas as matérias em que teria
sido sucumbente, os cálculos oferecidos com embargos à exe-
cução não suprem a necessidade de nova delimitação no recur-
so, consoante determina o art. 897, § 1º, da CLT. Agravo de
petição que não se conhece.

TRT-PR-AP-02110-2002-Acordao-27889-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO EDSON DA SILVA
ALVES
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Renato Tome
Jesus - Osmar Tome Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição da executada. Sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de peti-
ção do exeqüente para determinar o refazimento dos cálculos
quanto aos repousos semanais remunerados, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: JUROS DE
MORA. FORMA DE CÁLCULO. Nos estritos termos do arti-
go 39, § 1º, da Lei nº 8.177-91, sobre o débito trabalhista inci-
dem juros de mora à razão de 1,00% (um por cento) ao mês,
contados pro rata die, a partir do ajuizamento da causa. Se en-
tre a data da propositura da ação, por exemplo, em 08.04.96, e
a elaboração dos cálculos (31.07.01), decorrem 1.940 dias, es-
tes, divididos por 30, resulta o percentual de 64,67%, de acor-
do com as tabelas emitidas pela Assessoria Econômica do Tri-
bunal da 9ª Região.

TRT-PR-AP-02124-2002-Acordao-28432-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Agravado(s) : JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Vania Regina Silvei-
ra Queiroz - Elson Lemucche Tazawa - Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-02132-2002-Acordao-28433-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
Agravado(s) : IDELCIO NORBERTO
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Carlos Ales-
sandro Oliveira Faga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por maioria de votos, vencidos os
excelentíssimos juízes Rosemarie Diedrichs Pimpão, Fátima T.
Loro Ledra Machado, Roberto Dala Barba, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-02141-2002-Acordao-28403-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ARTUR RICARDO FANFONI
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Thais Perrone Perei-
ra da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a incidência dos juros de mora sobre as contribuições previ-
denciárias. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-02158-2002-Acordao-28430-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
Agravado(s) : JOSE MARCOS DEUFRAZIO
Advogado(s) : Aloisio de Camargo Fonseca - Armstrong Tava-
res Lindberg - Marco Antonio Bordignon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-

vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-02168-2002-Acordao-28434-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : MAURO BUENO
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Luiz Eduardo Volpato -
Elzi Marcilio Vieira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-02176-2002-Acordao-28463-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : JOICILEY TEREZINHA SANTOS MINHOTO
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Luciene das Gracas Tei-
der - Marcia Paiva Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para determinar que os juros de mora incidam sobre
o valor devido ao exeqüente até a data do efetivo pagamento,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02178-2002-Acordao-28474-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ADEMILSON PEREIRA DE MACEDO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho - Elson Lemucche Taza-
wa - Cristiane Bergamin Morro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-02181-2002-Acordao-28476-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : TANIA CRISTINA DE ALMEIDA
Agravado(s) : KUKA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes - Carlos Pinto Paixao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02198-2002-Acordao-28462-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : ADEMIR PADILHA
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro - Luis Eduardo Pali-
arini
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por ausência de delimitação dos valores im-
pugnados, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02200-2002-Acordao-28580-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator (desig): Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : ALZIRA HARUMI NAKASHIMA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Cristiane Bergamin Morro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, por igual votação, NÃO CONHECER da contraminuta,
por intempestiva. No mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba (rela-
tor), NEGAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: LIQUIDAÇÃO JUDICIAL. SUS-
PENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. - POSSIBILIDA-
DE. - CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA EM TRÂ-
MITE PERANTE O E. STJ. Em razão das reiteradas decisões
proferidas pelo C. STJ envolvendo a mesma executada, no sen-
tido de que inexiste impedimento legal à habilitação do crédito
exeqüendo junto ao juízo, onde se processa a ação de liquida-
ção, bem como onde o exeqüente poderá exercitar a preferên-
cia de seu crédito (Decreto-lei 7.661-45, art. 24 e § 1º), impen-
de manter a decisão agravada, ex vi da interpretação sistemáti-
ca dos artigos 113 c-c 122, ambos do CPC, incidência suple-
tória (art. 769 consolidado).

TRT-PR-AP-02207-2002-Acordao-28482-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ELIO BATISTA SOARES
Agravado(s) : RIO DOCE CAFE S-A IMPORTADORA E EX-
PORTADORA
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Ederaldo Soa-
res - Luis Ricardo Pereira Baricati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02215-2002-Acordao-28384-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Agravado(s) : DANIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Geraldo Carlos da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
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igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, declarar que a executada não é responsável pelo
pagamento dos honorários de leiloeiro ou despesas complemen-
tares além daquelas já quitadas referentes a edital e diligência.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02218-2002-Acordao-28387-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU
Agravado(s) : JOSE DE CASTRO CARDOSO
Advogado(s) : Claudia Regina Lima - Jose Maury Monteiro
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-AP-02220-2002-Acordao-28389-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : PAULO SERGIO SEMPREBOM BANCO SAN-
TANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Dias Lima Castro - Fabiana Cris-
tina Violato Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição e das contraminutas. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüen-
te e, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao agravo de petição do executado, para, nos termos da
fundamentação, reduzir o valor dos honorários periciais de R$
800,00 (oitocentos reais) para R$ 600,00 (seiscentos reais). Por
unanimidade de votos, REJEITAR o reconhecimento de liti-
gância de má-fé requerida pelo exeqüente. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02222-2002-Acordao-28470-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : SONOCO DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : LAERCIO ANTONIO MARCONI
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Firmino Ser-
gio da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição da executada, bem como da contraminuta oferta-
da pelo exeqüente. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição da executada. Sem divergên-
cia de votos, ACOLHER o pedido de litigância de má-fé, adu-
zido na contraminuta, condenando a executada ao pagamento
da multa de 5% do valor da execução em favor do exeqüente,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02224-2002-Acordao-28447-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
Agravado(s) : FRANCISCO DE MELO
Advogado(s) : Izilda Aparecida Mostachio Martin - Evaldo
Goncalves Leite
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada quanto à alegação de infringência
ao artigo 897, § 2º, da CLT, mas não da conta homologada por
ausência de delimitação dos valores. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO e, sem divergência de vo-
tos, INDEFERIR o pedido de multa por litigância de má-fé ar-
güído na contraminuta; tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02229-2002-Acordao-28382-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Antonio Tei-
xeira Neto - Jackson Luiz Deip
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta e, por igual votação, CONHE-
CER dos documentos de fls. 313-371, como mero subsídio ju-
risprudencial. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao agravo de petição da executada. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-AP-02233-2002-Acordao-28401-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ERONIDE SANTOS DE QUADROS
Agravado(s) : OLIVIO GNOATTO E OUTROS
Advogado(s) : Angelo Pilatti Neto - Jones Mario de Carli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do embargado. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para declarar intempestivo os embargos
de terceiro interpostos e, em decorrência manter a penhora efe-
tuada no imóvel identificado na matrícula 6175 do 2º Ofício do
RGI de Pato Branco, bem como a arrematação efetuada , nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-02238-2002-Acordao-28608-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : PEDRO PINHEIRO
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Nestor Hartmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, porque regularmente interposto, bem como da
contraminuta. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-02239-2002-Acordao-28582-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : ISMAEL SINHORI

Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Terezinha Neide Ansel-
mi Taboza - Orlando Neves Taboza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, porque regularmente interposto. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-AP-02240-2002-Acordao-28398-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : DAL PIZZOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAFE LTDA
Agravado(s) : ARGEMIRO RIBAS FRANCA
Advogado(s) : Sueli da Silva - Carlos Walter Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO, para reconhecer como corretos os valo-
res recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre o
valor acordado , nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-AP-02242-2002-Acordao-28609-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
JAIRO NOGUEIRA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Roberto Luis Luchi
Demo - Joaquim Pereira Alves Junior - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, por incabível. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02249-2002-Acordao-28677-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOSE MARIA RIBEIRO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lourival The-
odoro Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o excelentíssimo juiz Roberto Dala Bar-
ba (revisor), DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para de-
terminar o refazimento dos cálculos, a fim de que os descontos
fiscais incidam sobre o total do crédito do exeqüente, consoan-
te a fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02250-2002-Acordao-28393-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOAO JOSE FELICIANO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Walderi San-
tos da Silva - Joaquim Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
petição da executada para determinar os descontos fiscais so-
bre o total dos rendimentos, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02252-2002-Acordao-28391-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOSE CARLOS BISPO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ivete Lani Dal
Bem Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, determi-
nando o refazimento dos cálculos para apurar as deduções fis-
cais sobre o total dos rendimentos, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02254-2002-Acordao-28386-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : MIGUEL VIEIRA NOVAES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar Bar-
ros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para de-
terminar o refazimento dos cálculos para apurar as deduções
fiscais sobre o total dos rendimentos, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02255-2002-Acordao-28402-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ERMEZINDA FONSECA BROCA
Agravado(s) : SOLANGE CRISTINA FELICIANO
Advogado(s) : Jose Maria da Silva - Horacio Toledo Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-02258-2002-Acordao-28404-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : IVAN ATILA BRUNS
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Airton Keiji Ueda - Cristiane Bergamin Morro

DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, porque incabível. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-02260-2002-Acordao-28610-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CEREALISTA CAMPEAO LTDA JOAO MA-
RIA GONCALVES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Gerson Luiz Graboski de
Lima - Jussara Leffe Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por inexistente. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-02266-2002-Acordao-27879-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : LAMINADORA BOM JESUS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Carlos Vanderlei Muhlste-
dt
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social por
ser apócrifo, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: INSS - RECURSO APÓCRIFO. Aposto somente
carimbo contendo a rubrica, nome por extenso e matrícula do
advogado credenciado pelo Instituto Nacional do Seguro Soci-
al, não enseja conhecimento o recurso, por ausência de assina-
tura de próprio punho, a qual confere identidade ao subscritor
constituído procurador pela parte recorrente.

TRT-PR-AP-02276-2002-Acordao-28394-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : SERVICOS E MECANIZACAO AGRICOLA
LTDA SEMAG
Agravado(s) : AMARILDO APARECIDO GOMES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lourival The-
odoro Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-02280-2002-Acordao-28390-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Agravado(s) : CLEUZA ALVES DE SOUZA
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Casemiro Fra-
mil Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para de-
terminar o abatimento do “quantum debeatur” dos valores com-
provados pela executada , que foram depositados em conta vin-
culada da exeqüente, conforme documentos de fls. 275-375,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-02282-2002-Acordao-28407-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MARIA JOSE DE LIMA
Agravado(s) : ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE LONDRINA ACIL
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Jorge Hamilton Aidar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-02283-2002-Acordao-28356-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE
LTDA
Agravado(s) : DOMINGOS MOREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros - Francisco
Candido de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02285-2002-Acordao-27356-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : ZELINDO GUIMARAES
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues - Manuel Antonio Teixeira
Neto - Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - Fabiano Nuud de
Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta e conhecer dos documentos de
fls. 530-536 , como mero subsídio jurisprudencial. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo
de petição da executada para determinar as deduções previden-
ciárias mês a mês e fiscais sobre o total dos rendimentos, bem
como que os juros de mora ocorram apenas sobre os descontos
fiscais, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-02312-2002-Acordao-28490-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ANGELA BARCIK
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Joao Francisco Eduar-
do Peixoto Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição da Executada, bem como da contraminuta do

Exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para definir que a parcela previdenciária,
calculada mês a mês, será excluída da base de cálculo dos juros
de mora, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-02317-2002-Acordao-28457-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Agravado(s) : ODILA SOUZA LUZ
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Jane Glaucia
Angeli Junqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta da exeqüente.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agra-
vo de petição do executado. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02322-2002-Acordao-28498-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : V PILATI EMPRESA DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA
Agravado(s) : LAZARO CLEBER GOMES FERREIRA
Advogado(s) : Luiz Augusto Broetto - Luiz Carlos Fernandes
Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, bem como da contraminuta apre-
sentada pelo Agravado. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, consoante a fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-02345-2002-Acordao-28715-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : IVANETE PIRES DE OLIVEIRA ALBUQUER-
QUE
Agravado(s) : LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA EDSON
GOMES DA SILVA
Advogado(s) : Telson Jose Fernandes - Geraldo Caetano Ro-
drigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02658-2002-Acordao-28803-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JUCIMARA ANDRADE
Agravado(s) : MARILDA DE OLIVEIRA DALLAZEM - ME
Advogado(s) : Fernando Luiz de Souza - Dyrce Grossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PE-
DIDO DE NOMEAÇÃO DE CONTADOR PELO JUÍZO. A
determinada nomeação de perito pelo Juízo de execução en-
contra respaldo em circunstâncias que demonstrem complexi-
dade no cálculo do crédito trabalhista, traduzida pela juntada
de documentos e perícia, determinados pelo comando executi-
vo, ou, ainda, na hipótese de liquidação por artigos. Por conse-
guinte, se a conta limita-se apenas ao levantamento de horas
extras e seus reflexos, cuja jornada foi fixada pela r. sentença
de origem, desnecessária a nomeação de contador para dirimir
dúvidas ou oferecer resultado quando a parte deles discorda
apenas genericamente, deixando de indicar onde se encontra-
ria a irregularidade que fundamenta seu inconformismo, ou
demonstra entendimento equivocado relativamente ao manda-
mento executivo.

TRT-PR-AP-03222-2002-Acordao-27963-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : FABIO COSTA DOS SANTOS WALDIR PE-
DRO PORFIRIO - ME
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos - Marineide Spaluto
Cesar - Edmilson Petroski dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento e da contraminuta. No mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO ao recurso do INSS para determi-
nar o seu destrancamento, bem como a autuação do agravo de
petição, de acordo com o artigo 109, § 3º, do RI. Quanto ao
agravo de petição, por unanimidade de votos, CONHECER do
agravo e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, fixar em R$
100,80 o valor devido à título de FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-10231-1996-Acordao-28623-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA
S-C LTDA ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : CLEOMAR NEGRINI
Advogado(s) : Marcia Aguiar Silva - Ana Maria Garcia Rossi -
Luiz Adriano Boabaid - Carim Pydd Nechi - Euclides Alcides
Rocha - Adriana Aparecida Rocha
DECISÃO: em face do retorno destes autos para julgamento
do mérito do recurso da primeira Reclamada e tendo em vista o
v. acórdão do E. TST (fls. 605-607), que conheceu do recurso e
afastou a deserção aplicada, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA para, nos ter-
mos da fundamentação, declarar prescritas as parcelas exigí-
veis anteriores a 11-10-1990. Custas inalteradas. EMENTA:
VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. O Autor logrou êxito em comprovar que no desempe-
nho de suas funções, encontrava-se diretamente subordinado a
empregados da empresa tomadora dos serviços. Logo, irrepará-
vel a r. sentença ao reconhecer o vínculo empregatício com a
empresa tomadora dos serviços.

TRT-PR-RO-08425-1999-Acordao-27563-2002
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Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A PEDRO FRANCIS-
CO MARIANO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter Kruse - Auderi Luiz de Marco - Elson
Sugigan - Alberto Manenti
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não conhecimento do recurso do Autor, suscitada pelo
Reclamado. Sem divergência de votos, CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DO RECLAMADO E
ADESIVO DO AUTOR. No mérito, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, decla-
rar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar os des-
contos fiscais, autorizá-los, bem como para fixar os parâmetros
a serem utilizados. Sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-16898-1999-Acordao-27935-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A RUTE
MARIA GATTI SERPELONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva - Indalecio Gomes Neto - Carlos Roberto Scalassara -
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS RE-
CURSOS e das contra-razões; no mérito, por igual votação,DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO para fixar
critérios para a correção monetária; sem divergência na
votação,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MANTE. Custas inalteradas. EMENTA: BANCÁRIO. SÁBA-
DO. DSR. O argumento de que o sábado do bancário é consi-
derado dia útil não trabalhado, não devendo repercutir as horas
extras habituais em sua remuneração, não prosperam diante da
previsão normativa de que o banco empregador observará a
incidência das horas extras prestadas com habitualidade no cál-
culo do repouso semanal remunerado que é delimitado pelos
sábados, domingos e feriados.

TRT-PR-RO-04618-2000-Acordao-28142-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A JOSE ANTONIO DA
SILVA SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Nilce Regina Tomazeto
Vieira - Euclides Eudes Panazzolo - Maximiliano Nagl Garcez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação: I - excluir da condenação: a) a obri-
gação da Reclamada reintegrar o Reclamante e pagar os salári-
os relativos ao período do afastamento; b) honorários advocatí-
cios; II- fixar parâmetros para os descontos previdenciários e
determinar as deduções fiscais; por maioria de votos, vencidos
parcialmente os Exmos. Juízes
Relator : E Revisor, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para determi-
nar, que as horas extras devem ser apuradas minuto a minuto,
exceto quando o excesso esteja restrito a cinco, quer na entra-
da, quer na saída. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00570-2001-Acordao-27394-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A AIRTON MAXIMI-
ANO DA CUNHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : William Randall Nadal - Pedro Dias de Maga-
lhaes - Vanderlei Carlos Sartori Junior - Jose Eduardo Wie-
lewick
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para, nos
termos da fundamentação: a) arbitrar o intervalo intrajornada
em uma hora no período não prescrito até 19-01-1997; b) ex-
cluir da condenação o adicional de transferência e reflexos em
relação ao período de 20-01-1997 a fevereiro de 1998; sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação:
a) determinar que sejam consideradas extraordinárias as horas
excedentes da sexta diária, calculadas mediante a aplicação do
divisor 180, no período de 16-11-1998 a 21-02-1999, mantidas
as demais cominações da Sentença, com exceção das jornadas
de trabalho, que devem ser consideradas as arbitradas para o
período trabalhado em Arapongas — PR; b) determinar a resti-
tuição dos valores pagos pelo autor a título de diferenças de
caixa; c) fazer esclarecimentos sobre a atualização monetária
dos créditos do autor; d) determinar que o desconto do imposto
de renda seja calculado mês a mês. Custas inalteradas. EMEN-
TA: HORAS EXTRAS - BANCO DO BRASIL - FOLHAS
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA - AFASTAMEMNTO DO
VALOR PROBANTE POR PROVA ORAL MAIS CONVIN-
CENTE - POSSIBILIDADE. Embora atendam às exigências
do artigo 74, parágrafo 2°, da CLT, consoante preceito norma-
tivo e Portaria GM-MTb n° 1.120-95, as Folhas Individuais de
Presença do Banco do Brasil não possuem valor probante ab-
soluto e irrefutável, haja vista a ampla liberdade que a lei ou-
torga ao Julgador para formar o seu convencimento com base
em qualquer prova constante dos autos (artigo 131 do CPC).
Logo, a preterição das FIP’s por prova oral mais convincente
tem amparo legal, de modo que não se pode cogitar de ofensa
ao artigo 5°, inciso II, da Constituição da República. Por outro
lado, o descrédito das FIP’s não importa violação ao artigo 7°,
inciso XXVI, da Carta Magna, uma vez os instrumentos nor-
mativos apenas atribuem validade formal às FIP’s, mas não as
tornam insuscetíveis de impugnação em seu conteúdo. Além
disso, consoante o princípio da primazia da realidade, os as-

pectos formais da relação havida entre as partes são de some-
nos importância quando contrariados pela realidade que emer-
ge dos demais elementos de convicção do caderno processual.
Em outras palavras, as anotações das FIP’s não podem prevale-
cer se delas diverge a verdade material que se extrai da prova
oral.

TRT-PR-RO-03131-2001-Acordao-28337-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARIA DE FATIMA BORGES
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI AGROPECUARIA
SANTA TEREZINHA S-A
Advogado(s) : Hermelindo Bagon - Henrique Willian Bego
Soares - Dirceu Galdino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, condenar a ré no pagamento das horas
extras e repercussões e absolver a autora do pagamento dos
honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-09153-2001-Acordao-28339-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES
Recorrido(s) : VILMA MIRIAN VIEGA BEHRENS
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Mauricio Dal’Negro
Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-09431-2001-Acordao-27577-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : MAURO ROGERIO HELY
Recorrido(s) : IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLI-
CACOES JURIDICAS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Gilberto Gaeski - Jose Carlos Busatto - Luciana
Pisa Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-09813-2001-Acordao-27389-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ESPOLIO DE WALDEMAR PEREIRA
Recorrido(s) : TAKESHI MATSUBARA
Advogado(s) : Celso dos Santos Filho - Carlos Henrique Schi-
efer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO para, nos
termos da fundamentação, afastar a prescrição bienal, determi-
nando o retorno dos autos à Vara de origem para julgamento do
mérito como entender de direito. Custas inalteradas. EMEN-
TA: PRESCRIÇÃO BIENAL. NÃO INTERRUPÇÃO. A nor-
ma constitucional, no seu art. 7º, inciso XXIX, contempla dois
institutos, diversos, maltratados pelo legislador de então, e que
atribui nomem juris comum. O segundo prazo a que alude o
referido dispositivo é, induvidosamente, de decadência enquanto
que o primeiro é de típica prescrição. Assim, a expressão até o
limite de dois anos após a extinção do contrato, constante do
texto fundamental é condição temporal inarredável, não sujeita
ao poder interpretativo e-ou disciplinar do legislador ordiná-
rio, sendo insuscetível de interrupção.

TRT-PR-RO-10270-2001-Acordao-27511-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : EMILIA PERPETUA DA SILVA LIMPTEC
SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Alvaro Eiji
Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das respectivas contra-ra-
zões, assim como DA REMESSA EX OFFICIO, por imperati-
vo legal; no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Relator, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL
para excluir da condenação o pagamento do FGTS incidente
sobre as parcelas salariais pagas nos meses de janeiro-98 a no-
vembro-99; e para restringir a indenização, equivalente ao se-
guro-desemprego, à hipótese da não entrega da documentação
no prazo de dez dias após o trânsito em julgado da decisão.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-10274-2001-Acordao-27390-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : CIRENE APARECIDA BORGES LIMPTEC
SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Mario Roberto Jagher - Moacir Tadeu Furtado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das respectivas contra-ra-
zões, assim como DA REMESSA EX OFFICIO, por imperati-
vo legal; no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Relator, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação a
indenização adicional prevista na Lei 7238-84; e fixar os crité-
rios dos descontos previdenciários e fiscais, mês a mês. Custas
inalteradas. EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL. LEI
7238-84. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO. O período do avi-
so prévio indenizado integra o tempo de serviço do empregado
para todos os fins, na forma do art. 487, § 1º, da CLT. Dessa
forma, considerada a projeção do aviso prévio, tem-se que a

resilição contratual operou seus efeitos para além da data-base
da categoria, sendo indevida, portanto, a indenização em ques-
tão.

TRT-PR-RO-10637-2001-Acordao-28704-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE ARCENIO LOPES DA SILVA
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - Glauco
Machado Requiao - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA. Sem divergência de votos, RE-
JEITAR a preliminar de nulidade do julgado. No mérito, por
igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO, para excluir da condenação o pagamento da multa de que
trata o art. 477 da CLT, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-10648-2001-Acordao-27502-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : FRANCIELLE VANESSA DE OLIVEIRA AKLP
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO PARQUE
RESIDENCIAL KARLA E JARDIM LARANJEIRA
Advogado(s) : Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Jose Lou-
renco de Castro - Juarez Ayres de Aguirre Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, voluntário e ex officio e das contra-razões; por
igual votação, REJEITAR A PRELIMINAR de ilegitimidade
passiva ad causam; no mérito, por unanimidade de votos, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, fixar critérios para as contribuições previdenciárias.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-10649-2001-Acordao-28659-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : EVA ROSELI ALVES DA LUZ BATISTA AKLP
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO PARQUE
RESIDENCIAL KARLA E JARDIM LARANJEIRA
Advogado(s) : Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Jose Lou-
renco de Castro - Juarez Ayres de Aguirre Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, voluntário e ex officio e das contra-razões; por
igual votação, REJEITAR A PRELIMINAR DE ilegitimidade
passiva ad causam; no mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, fixar crité-
rios para as contribuições previdenciárias. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-10650-2001-Acordao-27504-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : SONIA MARIA DE ALMEIDA AKLP ASSO-
CIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO PARQUE RESI-
DENCIAL KARLA E JARDIM LARANJEIRA
Advogado(s) : Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Jose Lou-
renco de Castro - Juarez Ayres de Aguirre Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, VOLUNTÁRIO E EX OFFICIO e das contra-
razões. REJEITAR A PRELIMINAR DE ilegitimidade passiva
ad causam; no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, fixar
critérios para as contribuições previdenciárias. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-10651-2001-Acordao-27475-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : LUZIANA DOS SANTOS ARRUDA AKLP
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO PARQUE
RESIDENCIAL KARLA E JARDIM LARANJEIRA
Advogado(s) : Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Jose Lou-
renco de Castro - Juarez Ayres de Aguirre Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, VOLUNTÁRIO E EX OFFICIO e das contra-
razões. REJEITAR A PRELIMINAR DE ilegitimidade passiva
ad causam; no mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Relator, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, fixar critérios para
as contribuições previdenciárias e fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-10662-2001-Acordao-27510-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : JAIRO CRISTIAN DA SILVA
Advogado(s) : Justus Alfredo Ayala - Alexsander Roberto Al-
ves Valadao - Antonio Vanderli Moreira - Luiz Jorge Grell-
mann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e da REMESSA EX OFFICIO, bem como das respec-
tivas contra-razões; no mérito, por maioria de votos, vencido o
Exmo. Juiz Relator, DAR-LHES PROVIMENTO para julgar
improcedente a reclamatória. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-10668-2001-Acordao-27503-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : ELIANA LONGUIM DA CRUZ ASOLI AKLP

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO PARQUE
RESIDENCIAL KARLA E JARDIM LARANJEIRA
Advogado(s) : Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Alexsan-
der Roberto Alves Valadao - Jose Lourenco de Castro - Juarez
Ayres de Aguirre Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, voluntário e ex officio e das contra-razões; por
igual votação, REJEITAR A PRELIMINAR de ilegitimidade
passiva ad causam; no mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, fixar crité-
rios para as contribuições previdenciárias. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-10879-2001-Acordao-27835-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : JAIR DOS SANTOS ARGRAS LTDA
Advogado(s) : Maureen Daisy Redondo Machado - Valdomiro
Santin - Vicente Higino Neto - Pedro Euclides Utzig
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNÁRIO DO 2º RÉU E DA A REMESSA DE
OFÍCIO, por imperativo legal, bem como das contra-razões
apresentadas pelo Autor. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO
2º RÉU. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL A
REMESSA EX OFFICIO, para: a) autorizar os descontos pre-
videnciários, mês a mês, e os fiscais, pelo montante da conde-
nação, excepcionadas as verbas isentas e não tributáveis; b)
determinar que a correção monetária referente a salário em sen-
tido estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação do
trabalho, observando-se, quanto às demais prestações, a época
em que se tornaram legalmente exigíveis, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-11565-2001-Acordao-27505-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA DILZA MARIA AMARAL SANTOS (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster - Conceicao Ange-
lica Ramalho Conte - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa -
Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e DAS CONTRA-RAZÕES; no mérito, por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, nos termos da funda-
mentação determinar a observância do Precedente Jurispruden-
cial nº 23, do TST; por maioria de votos, vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Relator, com ressalvas da Exma. Juíza Fátima
Teresinha Loro Ledra Machado, quanto a fundamentação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer
à condenação diferenças de adicional de insalubridade e refle-
xos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-11598-2001-Acordao-27944-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SANDRA MARA DOBINS LIMA FERREIRA
Recorrido(s) : COAD CENTRO DE ORIENTACAO ATUALI-
ZACAO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA
Advogado(s) : Mario Celso Bilek - Luiz Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMAN-
TE. Custas inalteradas. EMENTA: ENQUADRAMENTO SIN-
DICAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA. O
enquadramento sindical se faz tendo em vista a atividade pre-
ponderante da empresa, desde que o empregado não pertença a
categoria diferenciada. Deve, ainda, o empregador ter partici-
pado das negociações com o Sindicato dos empregados, a fim
de que se obrigue ao cumprimento do pactuado.

TRT-PR-RO-11639-2001-Acordao-27392-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : SILVANA DOS SANTOS ENRIQUE LIMPTEC
SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini - Averaldo Francisco Pi-
nheiro de Souza - Edson Luiz de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; por igual votação, rejeitar a preli-
minar de ilegitimidade de parte; no mérito, por maioria de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA SEGUNDA
RECLAMADA, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator.
Custas inalteradas. EMENTA: RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ÓRGÃO PÚBLICO. Art. 71 DA LEI 8666-93. Nos
termos do Enunciado 331, IV, do C. TST, o Ente Público res-
ponde pelos débitos trabalhistas inadimplidos pela empresa
contratada, ainda que precedida de licitação. A responsabilida-
de da Administração Pública decorre da culpa in eligendo e in
vigilando, não eximida pelo art. 71 da Lei 8.666-93, diante de
sua flagrante inconstitucionalidade.

TRT-PR-RO-11647-2001-Acordao-28694-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA
Recorrido(s) : ADUCI GARCIA
Advogado(s) : Luiz Alberto Lima - Sergio Issao Ono
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO E DA REMESSA “EX OFFICIO”,
analisados conjuntamente, e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
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DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para declarar prescri-
tas as parcelas exigíveis anteriormente a 15.12.95, modificar
os critérios da correção monetária, autorizar os descontos pre-
videnciários e fiscais, tudo consoante a fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: VÍNCULO - COOPERATIVA - PRO-
VA DA CONDIÇÃO DE ASSOCIADO - Inexistindo qualquer
prova da efetivação de matrícula do autor da reclamatória, como
associado da cooperativa reclamada, conforme regulamento, no
caso, o Estatuto da Cooperativa dos Trabalhadores Rurais, Vo-
lantes de Umuarama, e verificadas a prestação de serviço de
forma não eventual e a presença dos demais requisitos elenca-
dos no artigo 3º consolidado, mantém-se a decisão primeira
que reconheceu o vínculo empregatício entre as partes.

TRT-PR-RO-11816-2001-Acordao-27427-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : SUND EMBA BHS INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS S-A
Recorrido(s) : ADAO SILVEIRA RODRIGUES
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski - Carlos Roberto Car-
doso Jacinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RÉ; no mérito, por maioria de votos, vencido par-
cialmente o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, a)
excluir os minutos que antecedem e sucedem a jornada; b) alte-
rar os critérios de incidência da correção monetária; c) incluir
os juros de mora na base de cálculo do imposto de renda. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-11851-2001-Acordao-27525-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : ADRIANA MARIA GOWDAK
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas - Maria Lucia Silverio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA; no mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) condenar a ré ao pagamento de horas extras e reflexos
decorrentes da troca de roupa; b) excluir da condenação os
honorários advocatícios; c) estabelecer os parâmetros dos ju-
ros de mora e da correção monetária; d) declarar a competência
da Justiça do Trabalho para examinar a questão relativa aos
descontos fiscais e previdenciários, determinando os referidos
descontos e estabelecendo seus critérios de incidência. Custas
invertidas, pela ré, no importe de R$ 22,00 (vinte e dois reais),
calculadas sobre o valor provisório da condenação, ora arbitra-
do em R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).

TRT-PR-RO-11854-2001-Acordao-27573-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI S-A
SINDICO : SEBASTIAO DE BRITO
Recorrido(s) : ANESIO SILVANO DA SILVA
Advogado(s) : Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo - Ger-
son Wistuba
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ; no mérito, por maioria de vo-
tos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) excluir da condenação o pagamento: a.1) das horas ex-
tras, assim consideradas as excedentes da oitava diária, de se-
gunda a sexta-feira, e da quarta diária, no sábado, bem como
dos reflexos, inclusive em FGTS (11,2%); a.2) dos reflexos da
remuneração do labor em domingos e feriados, inclusive em
FGTS (11,2%); b) reconhecer o direito do autor aos juros de
mora, exceto se o ativo apurado da massa falida não bastar para
o pagamento do principal; c) determinar que as partes respon-
dam pelas contribuições previdenciárias por elas devidas; d)
declarar a competência da Justiça do Trabalho para determinar
os descontos relativos ao imposto de renda e fixar critérios para
o cálculo do tributo; e) alterar parcialmente a diretriz da Sen-
tença com relação à atualização monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-11869-2001-Acordao-27524-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : NEOMARI APARECIDA DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas - Maria Lucia Silverio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA; no mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) condenar a ré ao pagamento de horas extras e refle-
xos, decorrentes da troca de roupa; b) excluir da condenação
os honorários advocatícios; c) estabelecer os parâmetros dos
juros de mora e da correção monetária; d) declarar a competên-
cia da Justiça do Trabalho para examinar a questão relativa aos
descontos fiscais e previdenciários, determinando os referidos
descontos e estabelecendo seus critérios de incidência. Custas
invertidas, pela ré, no importe de R$ 22,00 (vinte e dois reais),
calculadas sobre o valor provisório da condenação, ora arbitra-
do em R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).

TRT-PR-RO-12228-2001-Acordao-27926-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : LADI KRAUSE MUNICIPIO DE SANTA HE-
LENA
Recorrido(s) : PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA e os
mesmos
Advogado(s) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - Osmar Codolo Fran-
co - Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; por igual votação, REJEITAR AS
PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA; no
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Relator, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DO RECLAMADO e À REMESSA DE OFÍCIO para, nos ter-
mos da fundamentação, fixar critérios para os descontos previ-
denciários, excluindo da condenação a incidência quanto aos
salários pagos durante o contrato de trabalho; sem divergência
na votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, incluir na conde-
nação o pagamento dos honorários advocatícios. Custas inalte-
radas. EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ÓRGÃO PÚBLICO. Art. 71 DA LEI 8666-93. Nos termos do
Enunciado 331, IV, do C. TST, o Ente Público responde pelos
débitos trabalhistas inadimplidos pela empresa contratada, ain-
da que precedida de licitação. A responsabilidade da Adminis-
tração Pública decorre da culpa in eligendo e in vigilando, não
eximida pelo art. 71 da Lei 8.666-93, diante de sua flagrante
inconstitucionalidade.

TRT-PR-RO-12230-2001-Acordao-27937-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : IZILDA DIAS TEIXEIRA MUNICIPIO DE
SANTA HELENA
Recorrido(s) : PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA e os
mesmos
Advogado(s) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - Osmar Codolo Fran-
co - Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; por igual votação, rejeitar as pre-
liminares de cerceamento de defesa; no mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO e À
REMESSA DE OFÍCIO para, nos termos da fundamentação,
fixar critérios para os descontos previdenciários, excluindo da
condenação a incidência quanto aos salários pagos durante o
contrato de trabalho; por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, incluir na condenação o pagamento dos
honorários advocatícios. Custas inalteradas. EMENTA: RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO PÚBLICO. Art.
71 DA LEI 8666-93. Nos termos do Enunciado 331, IV, do C.
TST, o Ente Público responde pelos débitos trabalhistas inadim-
plidos pela empresa contratada, ainda que precedida de licita-
ção. A responsabilidade da Administração Pública decorre da
culpa in eligendo e in vigilando, não eximida pelo art. 71 da
Lei 8.666-93, diante de sua flagrante inconstitucionalidade.

TRT-PR-RO-12253-2001-Acordao-28696-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ESPOLIO DE IVO CARSTENS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Bara-
cat, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para condenar a re-
clamada em horas extras, com reflexos, no período imprescri-
to, tudo consoante a fundamentação. Custas pela reclamada.
EMENTA: DIÁRIAS - NATUREZA INDENIZATÓRIA - IN-
CORPORAÇÃO INDEVIDA - Certo é que as diárias percebi-
das visavam o ressarcimento das despesas com viagens efetua-
das pelo reclamante sendo, portanto, de natureza indenizató-
ria, eis que os valores não se destinavam à contraprestação dos
serviços. Recurso do autor ao qual se nega provimento no par-
ticular.

TRT-PR-RO-12410-2001-Acordao-28613-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : FERNANDO JOSE PINHEIRO LIMPTEC SER-
VICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal - Lineu Ferreira Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das respectivas contra-ra-
zões, assim como DA REMESSA EX OFFICIO, por imperati-
vo legal; no mérito, RECOLOCADO o processo em julgamen-
to, a Exma. Juíza Vistora votou acompanhando parcialmente o
Exmo. Juiz Revisor, mantendo a condenação quanto ao seguro-
desemprego e as diferenças de FGTS e decidiu esta E. Turma,
por maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes
Relator : E Revisor, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO E À REMESSA EX
OFFICIO para: a) excluir da condenação a indenização adicio-
nal prevista na Lei 7238-84; b) fixar os critérios dos descontos
previdenciários e fiscais, mês a mês. Custas inalteradas. EMEN-
TA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL. LEI 7238-84. PROJEÇÃO
DO AVISO PRÉVIO. O período do aviso prévio indenizado
integra o tempo de serviço do empregado para todos os fins, na
forma do art. 487, § 1º, da CLT. Dessa forma, considerada a
projeção do aviso prévio, tem-se que a resilição contratual ope-
rou seus efeitos para além da data-base da categoria, sendo in-
devida, portanto, a indenização em questão.

TRT-PR-RO-12417-2001-Acordao-28661-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Recorrido(s) : CRISTIANO GOMES DOS SANTOS CONS-
TRUTORA CASARIN LTDA
Advogado(s) : Andre Luiz Batezati - Katia Lopes - Francisco
Eduardo de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, VOLUNTÁRIO E EX OFFICIO; por igual vota-
ção, REJEITAR AS PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO E ILEGITIMI-
DADE DE PARTE; no mérito, por unanimidade de votos, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, RECONHECER como válida a rescisão operada no
contrato de experiência e AFASTAR da condenação o paga-
mento do aviso prévio, de 1-12 de férias mais um terço, 1-12 de
13º salário, multa de 40% do FGTS e retificação da CTPS.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12418-2001-Acordao-28660-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Recorrido(s) : LUCIANO JOSE CRISTOVAM CONSTRUTO-
RA CASARIN LTDA
Advogado(s) : Andre Luiz Batezati - Katia Lopes - Francisco
Eduardo de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, VOLUNTÁRIO E ‘EX OFFICIO’; por igual vo-
tação, REJEITAR AS PRELIMINARES DE INCOMPETÊN-
CIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO E ILEGITI-
MIDADE DE PARTE; no mérito, por unanimidade de votos,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação, RECONHECER como válida a rescisão ope-
rada no contrato de experiência e AFASTAR da condenação o
pagamento do aviso prévio, de 1-12 de férias mais um terço, 1-
12 de 13º salário, multa de 40% do FGTS e retificação da CTPS.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12419-2001-Acordao-28772-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA MARLENE DE OLI-
VEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA DE
SERVICOS S-C LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Roland Hasson - Raul Aniz Assad - Lissandra
Regina Reckziegel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem
como das contra-razões respectivas e, por imperativo legal, da
REMESSA EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PATRO-
NAL E À REMESSA EX OFFICIO, apreciados em conjunto,
para, segundo fundamentação, afastar a determinação de paga-
mento da multa de R$ 700,00 em caso de descumprimento da
obrigação de fazer relativa ao seguro desemprego, substituin-
do-a pela indenização correspondente e mantendo, no mais, a
r. decisão de primeira instância. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO ADESIVO DA AU-
TORA para, nos termos da fundamentação: I — deferir o paga-
mento da indenização correspondente aos salários desde o afas-
tamento até completar 5 meses após o parto, além das férias
proporcionais com 1-3, 13° salário e FGTS (11,2%); II — de-
terminar seja elastecida a condenação subsidiária ao pagamen-
to das multas, convencional e legal, impostas em sentença.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12895-2001-Acordao-28663-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SAMUEL SIQUEIRA CORREA HSBC SEGU-
ROS BRASIL S-A
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Ma-
ria Terezinha Hanel Antoniazzi - Joao Paulo Balsini - Denize
Maciel de Camargo
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares
argüidas pelo HSBC; por unanimidade de votos, CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL — INSS; no mérito, sem diver-
gência na votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, determinar o pagamento de di-
ferenças de contribuição previdenciária, pelo réu, sobre o valor
salarial de R$ 19.501,31 (dezenove mil quinhentos e um reais e
trinta e um centavos), no importe de R$ 5.109,34 (cinco mil
cento e nove reais e trinta e quatro centavos), sob pena de exe-
cução. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-13024-2001-Acordao-27930-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JOAO AMANTINO FERREIRA DE ALMEI-
DA
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho - Eduardo Gomes Freneda
- Fabio Salles Vianna
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; por igual votação, REJEITAR A
PRELIMINAR DE NULIDADE DA R. SENTENÇA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, RECOLOCADO o
processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor votou acompa-
nhando o Exmo. Juiz
Relator : E decidiu esta E. Turma, por unanimidade de votos,
com ressalvas da Exma. Juíza Revisora, quanto a fundamenta-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE. Custas inalteradas. EMENTA: TELEPAR. VENDA
DE CARIMBO. TRANSAÇÃO. Válida a transação, referente
à expectativa de direito à complementação de aposentadoria,
em face da aceitação, pelo empregado, do valor proposto pela
empresa. Indevidas diferenças, se não comprovada qualquer
vinculação do valor a critérios de ordem contratual ou conven-
cional que obriguem as partes.

TRT-PR-RO-13075-2001-Acordao-28767-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : JOAO RIBEIRO DE LIMA
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Aureliano Jose de
Aredes
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e DA REMESSA DE OFÍCIO; no mérito, por igual
votação,NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-13097-2001-Acordao-27936-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JOAO VILMAR DE LIMA
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VINICIUS DE MO-
RAES
Advogado(s) : Lissandra Regina Reckziegel - Laertes de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para manter a sentença pelos mesmos fundamentos. Custas
inalteradas. EMENTA: DANO MORAL. CARACTERIZA-
ÇÃO. Para que surja a obrigação de indenizar, necessário que
restem comprovados os pressupostos da responsabilidade civil
subjetiva, quais sejam: ação ou omissão; culpa ou dolo do agen-
te; relação de causalidade e o dano.

TRT-PR-RO-13119-2001-Acordao-28657-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PALMAS FRANCISCO AN-
TONIO TAQUES GUIMARAES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Camargo Martins - Angelo Pilatti Neto
- Zilandia Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS RE-
CURSOS, DA REMESSA DE OFÍCIO e das contra-razões; no
mérito, por maioria de votos,DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMADO E À REMESSA EX OFFICIO, para,
nos termos da fundamentação, restringir a condenação apenas
ao pagamento das horas extras, sem qualquer adicional, venci-
do o Exmo Juiz Relator, restando prejudicada a análise do re-
curso do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-13172-2001-Acordao-28616-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS PIETS-
CHMANN
Recorrido(s) : UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTUDO
E COMBATE AO CANCER UOPECCAN
Advogado(s) : Silvio Siderlei Brauna - Marco Antonio Padova-
ni - Jobel Kuss
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO; no mérito, por maioria de votos, venci-
dos parcialmente os Exmos. Juízes
Relator : E Fátima Teresinha Loro Ledra Machado, em pontos
diversos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) defe-
rir o pagamento das diferenças de adicional de insalubridade,
pela incidência sobre o salário contratual, com reflexos em avi-
so prévio, férias mais 1-3, décimos terceiros salários, horas
extras e FGTS (11, 2%); b) fixar critérios para a incidência da
correção monetária. Custas inalteradas.
- EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. Os instrumentos normativos foram fortalecidos com
a Constituição de 1988, podendo, inclusive reduzir cláusulas
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. Os instrumentos normativos foram fortalecidos com
a Constituição de 1988, podendo, inclusive reduzir cláusulas

TRT-PR-RO-13179-2001-Acordao-27934-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL MODELO S-
C LTDA
Recorrido(s) : LIGIA MARA CAPPARELLI
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar - Jose Lourenco de
Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação: diferenças
salariais e reflexos em aviso prévio, férias com 1-3, 13º salário
e FGTS com a respectiva multa; o aviso prévio; e facultar à
reclamada a apresentação dos comprovantes de depósito do
FGTS dos meses faltantes, sob pena de execução direta. Custas
inalteradas. EMENTA: REDUÇÃO SALARIAL. REDUÇÃO
DE JORNADA. O inciso VI do art. 7º da CF-88 veda a redução
salarial. Entretanto, reduzida a jornada, sem que implique na
redução do salário hora do trabalhador, em conformidade com
a Orientação Jurisprudencial 244, do C. TST, aplicada analogi-
camente, não constitui alteração contratual em ofensa ao art.
468, da CLT.

TRT-PR-RO-13188-2001-Acordao-27474-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI S-A
SINDICO : SEBASTIAO DE BRITO LUIZ WAGNER CON-
TEZINI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo - Ja-
mil Fernando de Mira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões; no mérito, RECOLOCADO
o processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor votou acompa-
nhando a Exma. Juíza Revisora e decidiu esta E. Turma, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para excluir da condenação: a) diferenças salari-
ais e reflexos pela não-observância do piso normativo conven-
cional; b) indenização adicional; e, por unanimidade de votos,
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DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, condenar a recla-
mada ao pagamento do FGTS, acrescido da multa de 40%, in-
cidente sobre o aviso prévio indenizado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-13199-2001-Acordao-27445-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : HARRYSON ALVES DA CRUZ
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Advogado(s) : Fabio Aurelio da Silva Alcure - Fabio Salles
Vianna - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-13214-2001-Acordao-27395-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : SORAIA MARTINS SANTANA
Recorrido(s) : VITORIK CALCADOS LTDA
Advogado(s) : Jocelino Alves de Freitas - Ali Zraik Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas. EMENTA: JUSTA CAUSA -
ADULTERAÇÃO DE ATESTADO MÉDICO - Com fulcro na
alínea “b” do art. 482 da CLT (mau procedimento), justifica-se
a dispensa (por “justa causa”) de empregada que adultera datas
de atestado médico, elastecendo o período de ausência remu-
nerada para atender interesses particulares (festa de “chá-de-
panela”, com a presença de outras empregadas do réu).

TRT-PR-RO-13254-2001-Acordao-27519-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR ATILIO GOMERCINDO BRESSAN (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Andrea Maria Soares Qua-
dros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DA SANEPAR E DO AUTOR; no mérito, por
maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Re-
visor e Célio Horst Waldraff, em pontos diversos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA SANEPAR para, nos
termos da fundamentação: a) determinar a aplicação do Tema
23 da Orientação Jurisprudencial SDI-1 do TST quando da apu-
ração das horas extras; b) alterar os critérios para a atualização
monetária das verbas da condenação; por unanimidade de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-13264-2001-Acordao-27771-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A EGIDIO VIEIRA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Oduvaldo Eloy da Sil-
va Rocha - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO AUTOR; no mérito, por igual votação, REJEI-
TAR A PRELIMINAR, argüida pela ré, de nulidade do feito
por cerceamento de defesa; por maioria de votos, vencidos par-
cialmente os Exmos. Juízes Revisor e Célio Horst Waldraff,
em pontos diversos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos da fundamentação,
para: a) excluir, da condenação, adicional de insalubridade e
reflexos, incumbindo, em conseqüência, ao autor, o ônus de
quitar os honorários periciais arbitrados (Enunciado 236-TST);
b) determinar a observância da regra impressa na Orientação
Jurisprudencial n.º 23, da SDI-I-TST, no cômputo da jornada
efetivamente laborada pelo autor, consoante registros de ponto
colacionados nos autos; c) excluir os paradigmas Aluísio As-
tolfo e José Marques Luz da equiparação salarial, limitando as
diferenças concedidas em Primeiro Grau de Jurisdição aos pa-
radigmas Mário da Conceição Kiyota e Rogério Wosniak, aos
lapsos de maio-94 até dezembro-96 e de agosto-98 até março-
99; d) alterar os parâmetros de época própria para incidência
de correção monetária; e) autorizar a retenção, do crédito do
autor, de valores alusivos à Previdência, consoante os critérios
já definidos; f) declarar a competência da Justiça do Trabalho
para autorizar as retenções fiscais; por unanimidade de votos,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
AUTOR, nos termos da fundamentação, para incluir o adicio-
nal noturno na base de cálculo das horas extras noturnas, inclu-
sive daquelas prestadas em prorrogação ao labor noturno. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-13269-2001-Acordao-27772-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : ISRAEL MARTINS FERREIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Fernando Ho-
mero Chamim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RÉ; no mérito, por maioria de votos, vencido par-
cialmente o Exmo. Juiz Célio Horst Waldraff, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
determinar a observância, no cômputo das horas extras deferi-

das, da Orientação Jurisprudencial n.º 23 da SDI-I do TST; b)
excluir da condenação os honorários advocatícios; c) afastar a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-13403-2001-Acordao-27518-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : TREVO SEGURADORA S-A
Recorrido(s) : HENRIQUE OSORIO
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Ivan de Oliveira Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões; no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos
termos da fundamentação, para: alterar parcialmente a diretriz
da Sentença quanto à atualização monetária; declarar a compe-
tência da Justiça do Trabalho quanto aos descontos fiscais, de-
terminar a sua retenção e fixar seus critérios de incidência;
determinar os descontos previdenciários sobre o crédito do au-
tor e estabelecer seus critérios de incidência. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-14104-2001-Acordao-28790-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTI-
DADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCI-
AL ORIENTACAO FORMACAO PROFISSIONAL PARANA
ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS PU-
BLICAS DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
Advogado(s) : Roland Hasson - Paulo Roberto Magnabosco -
Jaeme Goncalves dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recur-
so ordinário do reclamado e à remessa ex officio, analisados
conjuntamente, para, nos termos da fundamentação, determi-
nar a dedução das contribuições previdenciárias, mês a mês, e
das fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tribu-
táveis. Custas inalteradas. EMENTA: AÇÃO DE CUMPRI-
MENTO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - LEGITIMIDA-
DE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO. O artigo 1.º da
Lei 8.984-95, ao atribuir competência à Justiça do Trabalho
para examinar as ações de cumprimento de convenções e acor-
dos coletivos, veio a autorizar, de forma implícita, a atuação do
sindicato da categoria como substituto processual.

TRT-PR-RO-14301-2001-Acordao-27809-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALDECI BELARMINO BANESTADO S-A
CORRETORA DE SEGUROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A e os mesmos
Advogado(s) : Jaqueline Cristina Gerotti - Indalecio Gomes Neto
- Elton Luiz de Carvalho - Divonzir Martos - Danielli Gimenes
Pereti - Jaqueline Cristina Gerotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o
adicional de transferência, no montante de 25% da remunera-
ção mensal, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da
multa de 40%, observado o período imprescrito. Por unanimi-
dade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, nos termos da fun-
damentação. Custas complementares de R$100,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-14406-2001-Acordao-28691-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : STELIO WILSON ANTUNES BANCO BA-
NESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - Luis Ricardo
Pereira Baricati - Ederaldo Soares - Fabiola Patricia Soares -
Indalecio Gomes Neto - Ricardo Sampaio - Sebastiao Antunes
Furtado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE E DO RECURSO DO RECLA-
MADO. No mérito, por maioria de votos, parcialmente venci-
dos os Exmos. Juízes Rosalie Michaele Bacila Batista e Eduar-
do Milleo Baracat, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para acrescer
à condenação abono salarial único; determinar a devolução de
valores descontados a título de seguro de vida e associação até
15-01-2001; observar o critério mensal de compensação dos
valores pagos, bem como acrescer à condenação o adicional de
transferência e reflexos. Por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para
excluir reflexos de comissões em sábados; excluir integração
das horas extras e comissões da base de cálculo da licença prê-
mio; fixar critérios para contribuições previdenciárias e fiscais
e correção monetária, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: A prescrição relaciona-se direitamente
com o ajuizamento da ação, que é o ato provocatório da mani-
festação jurisdicional. O instituto refere-se ao direito de ação,
que é intentado contra o Estado e independe de qualquer as-
pecto temporal subjacente, vinculado à vigência do contrato de
trabalho, sendo equivocado o entendimento que adota como
marco a rescisão contratual.

TRT-PR-RO-14495-2001-Acordao-28644-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : DEIZE ESTER STILLI CRUSCO

Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Isabel Apare-
cida Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e das contra-razões; no mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: reconhe-
cendo o desvio de função, condenar a ré ao pagamento de dife-
renças salariais e reflexos até a extinção do contrato de traba-
lho (adesão ao PDI). Custas acrescidas, pela reclamada, sobre
o valor provisoriamente arbitrado de R$10.000,00, no importe
de R$200,00. EMENTA: NULIDADE. Nos termos do artigo
796, alínea “a”, da CLT, c-c 249, parágrafo 2° do CPC, a nuli-
dade não deve ser declarada quando puder ser sanado o vício
que lhe deu causa. In casu, é possível o suprimento do prejuízo
ocorrido, haja vista a devolutividade inerente ao Recurso Ordi-
nário, razão pela qual não há que se falar em nulidade.

TRT-PR-RO-14507-2001-Acordao-27773-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : CECILIA VIDELSKI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Isabel Apare-
cida Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA; no mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar a apuração mensal do imposto de renda, acres-
cendo critérios para sua incidência. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14526-2001-Acordao-27473-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CENI DE OLIVEIRA LIMA SOUZA MATER-
NIDADE CURITIBA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lucila de Oliveira Vieira - Ana Beatriz Ramalho
de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO, pela Reclamante e, ADESIVO pela
Reclamada, bem como, das respectivas das contra-razões; no
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, adicionar à condenação o pagamento de diferenças
a título de anuênio, a serem apuradas mês a mês, no percentual
de 1% por ano de serviço trabalhado, com reflexos em 13º sa-
lário, férias, FGTS e aviso prévio; e, pagamento de uma multa
convencional, na importância consignada na Cláusula 64 da
CCT 98-99, face à infração à cláusula 6ª do mesmo instrumen-
to; por unanimidade de votos,NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA. Custas acrescidas
no importe de R$110,00 sobre o valor dado à condenação no
montante de R$5.500,00.

TRT-PR-RO-14531-2001-Acordao-27774-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : FRANCISCO TARGINO DE MELLO
Recorrido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - Adalberto
Caramori Petry
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, para, nos termos da fundamenta-
ção, incluir na condenação o pagamento, como extraordinári-
as, das horas excedentes da oitava diária, e o tempo não com-
preendido ali que ultrapasse as 44h semanais, observados os
reflexos e demais parâmetros definidos pelo Juízo de Primeiro
Grau. Custas acrescidas, pela ré, sobre o valor provisoriamente
arbitrado de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), no importe de
R$ 22,00 (vinte e dois reais).

TRT-PR-RO-14547-2001-Acordao-27578-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : GENEZIO OLIVEIRA RAMOS DROGAMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Lucinda Bento Faria -
Oderci Jose Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES, anali-
sando-se preferencialmente o da ré, em razão da natureza das
matérias ventiladas; no mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos da
fundamentação, para: a) excluir, da condenação, diferenças de
salário fixo (a partir de novembro-94) e reflexos; b) fixar crité-
rios de cálculo das horas extras, em razão da remuneração mis-
ta auferida pelo autor (salário fixo e comissões); c) excluir da
condenação a devolução, pela ré, ao autor, dos valores de R$
20,80 (vinte reais e oitenta centavos) e de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), descontados sob a rubrica “desconto de adiantamento”,
pois os mesmos, na realidade, referem-se ao desconto, do salá-
rio do autor, de valores referentes aos cheques de fl. 53, que
foram recebidos SEM a observância das regras internas da ré;
por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; por unanimidade de vo-
tos, de ofício, esclarecer que os juros moratórios integram a
base de cálculo das retenções fiscais. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14556-2001-Acordao-27775-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : WILSON PIRES DO PRADO
Recorrido(s) : SOCIEDADE BENEFICENTE E RECREATI-

VA UNIAO OPERARIA JOAO LORIVAL MATOZO
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara - Gilberto Tadeu
Dombroski - Eroclito Hamilton Tesseroli - Acir Oliskowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU; no mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, alterar os critérios da correção monetária. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-14572-2001-Acordao-27931-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL NELSON
EDY ZAPPE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli - Alexandre Della Co-
letta Scholz
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e DO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE, bem como das contra-razões; por unanimi-
dade de votos,rejeitar a preliminar de nulidade; no mérito, por
igual votação,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMADO, sem divergência na votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: FIXAÇÃO DA JORNADA. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. Jornada de Trabalho fixada na
sentença, diferente da descrita pelo autor na inicial, para efeito
de pagamento das horas extras, não limita o pedido, pois, de
acordo com o artigo 131 do CPC, aqui aplicado subsidiaria-
mente, compete ao Juiz analisar livremente o conjunto proba-
tório, em busca da verdade real, ainda que não alegados pelas
partes. Julgamento extra petita não configurado.

TRT-PR-RO-14629-2001-Acordao-27776-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : TELEPAR CELULAR S-A RENATO ANDRE
FUKUDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Airton Jose Malafaia - Eduardo Sabedotti Breda
- Cesar Augusto Kato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RÉ para, nos termos da fundamentação: 1) autorizar o abati-
mento das horas extras e noturnas mediante a utilização dos
comprovantes de pagamento dos meses de referência posterio-
res ao trabalhado; 2) excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios; 3) alterar os parâmetros para atualização monetária
em relação aos débitos trabalhistas cuja exigibilidade de paga-
mento coincidir com a dos salários; sem divergência na vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
AUTOR para, nos termos da fundamentação, acrescer à conde-
nação o pagamento de horas extras e reflexos decorrentes do
intervalo intrajornada não usufruído. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14630-2001-Acordao-27444-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : RODRIGO DELATTRE WYZYKOWSKI
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s) : Caprice Andretta Chechelaky - Marcos Jose
Chechelaky - Selma Eliana de Paula Assis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação: a) conde-
nar a ré ao pagamento das horas extras, assim consideradas as
excedentes da oitava diária e o tempo não compreendido nes-
ses elastecimentos que implicou extrapolação da 44ª semanal;
b) incluir na condenação das horas extras, em face dos interva-
los intrajornadas não concedidos, os reflexos em repousos se-
manais remunerados e, somados a estes, nas férias, acrescidas
do terço constitucional, nas gratificações natalinas e no aviso
prévio; sobre as parcelas ora deferidas, o FGTS e sua multa de
quarenta por cento. Custas acrescidas, pela ré, no importe de
R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor provisório da
condenação, ora arbitrado em R$ 1.000,00 (um mil reais).

TRT-PR-RO-14663-2001-Acordao-28720-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : DIRCEU SONEGO
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Elizabete Serrano
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO; no mérito, RECOLOCADO o processo em julgamen-
to, a Exma. Juíza Vistora votou acompanhando o Exmo. Juiz
Revisor e Decidiu esta Egrégia Turma, por maioria de votos,
vencida a Exma. Juíza Relatora, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA RÉ. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14825-2001-Acordao-27939-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : FELIX HERNASKI ASSOCIACAO DE PRO-
TECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO e DA REMES-
SA EX OFFICIO, bem como das contra-razões; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Relator,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MADO E À REMESSA EX OFFICIO, Custas inalteradas.
EMENTA: CITAÇÃO POR EDITAL. VALIDADE. O artigo
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765 consolidado assegura ao Juiz ampla liberdade na direção
do processo, de modo que, se em diversas ações a citação, por
outros modos, não foi exitosa, não há motivos para que seja
determinada a citação por correio ou Oficial de Justiça, sob
pena de se protelar o feito, desrespeitando o Princípio da Cele-
ridade e Economia Processual.

TRT-PR-RO-14826-2001-Acordao-28797-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MANOEL TAVARES DA ROCHA MUNICI-
PIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Carlos Alberto da Sil-
va - Miriam Klahold
DECISÃO: por unanimidade de votos,REJEITAR A PRELI-
MINAR de não conhecimento do recurso do reclamado eCO-
NHECER DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS e DA REMES-
SA EX OFFICIO, bem como das contra-razões; por unanimi-
dade de votos,rejeitar as preliminares de nulidade da citação
por edital, nomeação de curador à lide, carência de ação, inép-
cia da inicial e ilegitimidade passiva; no mérito, por maioria de
votos,NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS VOLUNTÁ-
RIOS E À REMESSA EX OFFICIO, vencido parcialmente o
Relator; por maioria de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RECLAMANTE para acrescer à condena-
ção o pagamento da multa do art. 477, da CLT, vencido parcial-
mente o Relator. Custas na forma da lei. EMENTA: CITA-
ÇÃO POR EDITAL. VALIDADE. O artigo 765 consolidado
assegura ao Juiz ampla liberdade na direção do processo, de
modo que, se em diversas ações, a citação por outros modos foi
inexitosa, não há qualquer razão ou obrigatoriedade de citação
por correio ou Oficial de Justiça, caso em que, inclusive, have-
ria a protelação do feito, em desrespeito ao Princípio da Cele-
ridade e Economia Processual.

TRT-PR-RO-00691-2002-Acordao-28237-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARIA AMALIA DE MORAES RUSS CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Ivan Lorentz - Rogerio Martins Cavalli -
Elionora Harumi Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, recolocado o processo em julgamen-
to, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Arion Mazurkevic, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para acrescer à
condenação diferenças salariais decorrentes da incorporação
integral da gratificação de função a partir de setembro-1996
até a resilição e reflexos, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação, determinar a realização dos descontos fis-
cais, calculados ao final e sobre o valor total dos créditos tribu-
táveis da Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00693-2002-Acordao-27757-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : VERA EVELYN KATH
Advogado(s) : Marcelo Adriano Campaner - Marcos Roberto
Gomes da Silva - Indalecio Gomes Neto - Deonizio Letensky -
Paulo Marcos de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00728-2002-Acordao-27471-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE BOSCA S-A TRANSPOR-
TES COMERCIO E REPRESENTACOES SINDICO : PEDRO-
SO ADVOGADOS ASSOCIADOS S-C WILINSON BACCON
Advogado(s) : Zelia Soares de Bastos - Paulo Cesar Cruz
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DO INSS, porque inexistente, nos termos da fun-
damentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-RO-00742-2002-Acordao-27684-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A CARLOS ALBERTO
DE LARA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto - San-
dro Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação, restringir a condenação pela
supressão da garantia de complementação de aposentadoria à
indenização proporcional ao tempo de serviço prestado à Re-
clamada, a ser apurada por arbitramento, com o abatimento do
valor pago no termo de fl. 286. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-00772-2002-Acordao-27806-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CARLOS ANTONIO DOS SANTOS BANCO
BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - Indalecio Go-

mes Neto - Luis Ricardo Pereira Baricati - Ederaldo Soares -
Fabiola Patricia Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a) determinar a inclusão das parcelas pagas sob os títulos
prêmio captação, retroativo, abono salarial e Prêmio PTLRE
na base de cálculo das horas extras; b) incluir na condenação o
abono salarial único, nos termos convencionados; c) incluir na
condenação o pagamento da participação nos lucros e resulta-
dos referentes aos anos de 1996, 1997, 1998 e 1999, conforme
convenções coletivas de fls. 219-231 do volume de documen-
tos; d) incluir na condenação a devolução dos descontos efetu-
ados a título de associação e seguro de vida; e) determinar que
a compensação dos valores pagas seja feita mês a mês. Por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos da
fundamentação: a) determinar que o cálculo dos descontos de
imposto de renda seja efetuado ao final e sobre o valor total
dos créditos tributáveis; b) determinar que atualização monetá-
ria incida a partir da exigibilidade das verbas deferidas, nos
termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, em relação
às parcelas salariais de caráter mensal, corresponde ao mês sub-
seqüente ao da prestação do serviço. Custas, pelo Reclamado,
no importe de R$40,00, calculadas sobre o valor acrescido à
condenação, provisoriamente arbitrado em R$2.000,00.

TRT-PR-RO-00808-2002-Acordao-27766-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE GERALDO TRALESKI TELECOMU-
NICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Isabel Apare-
cida Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, analisa-
do preferencialmente, nos termos da fundamentação. Por una-
nimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00948-2002-Acordao-27938-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : EVERALDO GUAITA
Recorrido(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira - Alexsander
Roberto Alves Valadao - Celio Lucas Milano - James Dantas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, afastar a litispendência, bem como
a extinção do processo sem julgamento do mérito, devendo os
autos retornarem à Vara de origem para que seja julgado o mé-
rito da ação. Custas inalteradas. EMENTA: LITISPENDÊN-
CIA. Não ocorre a litispendência quando há identidade das
partes e das causas de pedir, mas os pedidos são distintos. Se
na primeira ação o autor postulou o pagamento das horas ex-
tras excedentes da oitava diária e da quadragésima quarta se-
manal e na segunda pleiteou somente o pagamento da sétima e
oitava hora extra, não se verifica a litispendência, nos termos
do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º do CPC, aqui aplicado
subsidiariamente.

TRT-PR-RO-01033-2002-Acordao-27932-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : IGAPO S-A VEICULOS MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS ANTONIO GONCALVES (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia - Alberto de Paula Ma-
chado - Maria Helena Antunes Bilhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por maioria de votos,
vencidos parcialmente os Exmos. Juízes
Relator : E Adayde Santos Cecone, em pontos diversos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação: 1) excluir da condena-
ção o pagamento de adicional noturno e reflexos, exceto quan-
to às horas prorrogadas após às 05:00 h; 2) fixar critérios para
a incidência da correção monetária e dos descontos previdenci-
ários e fiscais; por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: FGTS. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo que a conti-
nuidade na prestação dos serviços gera novo contrato de em-
prego. Assim, a multa a que se refere o parágrafo primeiro do
art. 18 da Lei 8.036-90 incide apenas sobre as parcelas salari-
ais do segundo contrato de trabalho.

TRT-PR-RO-01091-2002-Acordao-27928-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : OSMAR GONCALVES CORREIA OURO
FINO IMPORTADORA E EXPORTADORA S-A (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco Ce-
zar Trotta Telles - Alfredo Lalia Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DO RECLAMANTE E ADESIVO
DA RECLAMADA e das contra-razões do reclamante; por igual
votação,rejeitar as preliminares de nulidade da r. sentença, por
falta de prestação jurisdicional; no mérito, sem divergência na
votação,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE; por unanimidade de votos,NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA. Custas inalte-
radas. EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. PROCURA-

DOR. A alegação da empresa, no sentido de que o trabalho era
autônomo, não desonera o trabalhador de comprovar os requi-
sitos do art. 3º, da CLT, nos termos do art. 818, da CLT, mor-
mente a subordinação jurídica, elemento caracterizador da re-
lação de empregado e que a distingue do trabalho autônomo.

TRT-PR-RO-01097-2002-Acordao-28514-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO BRAGA
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Joao Caetano Saliba Oliveira - Paulo Roberto
Chiquita
DECISÃO: por unanimidade de votos,NÃO CONHECER DO
RECURSO DO RECLAMANTE, por deserto. Custas inaltera-
das. EMENTA: RECURSO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PELO RECLAMANTE. Não
atendido um dos pressupostos para admissibilidade do recurso,
especificamente o estatuído pelo parágrafo 4°, do art. 789, da
CLT, do mesmo não se conhece por deserto, não obstante se
tratar de recurso interposto pela parte autora, a qual sofreu a
condenação ao pagamento das custas judiciais, sem dispensa
do respectivo recolhimento. Simples pedido de isenção inserto
nas razões de recurso não afasta a obrigatoriedade de obser-
vância do ônus imposto.

TRT-PR-RO-01109-2002-Acordao-28736-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : IEDA MARIA DA SILVA
Recorrido(s) : DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHE-
MIA LTDA
Advogado(s) : Maria Ana Dubrini dos Santos - Jose Adair dos
Santos - Thomas Francisco da Rosa - Luiz Roberto Rech
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, RECOLOCADO o
processo em julgamento, a Exma. Juíza Vistora votou acompa-
nhando o Exmo. Juiz Revisor e Decidiu esta Egrégia Turma,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Rela-
tor, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: 1) determi-
nar o pagamento do percentual de 3% do piso salarial para cada
dia em que houve labor extraordinário, sem o fornecimento da
refeição respectiva; 2) acrescer a condenação alusiva à indeni-
zação por estabilidade gestante, para que esta passe a contar a
partir da despedida (15-09-1999); 3) fixar critérios para as de-
duções fiscais. Custas inalteradas. EMENTA: ESTABILIDA-
DE GESTANTE. - AJUIZAMENTO DA AÇÃO. A estabilida-
de provisória, prevista no art. 10, II, b, do ADCT da CF-88,
tem em vista a manutenção do contrato de trabalho desde a
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Assim,
são devidos os salários e reflexos, porém a partir do ajuiza-
mento da ação, pois a inércia da empregada não a beneficia.

TRT-PR-RO-01130-2002-Acordao-27417-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : REGINA MARIA BUENO DALLAGASSA
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart - Regina Maria Rosenau
- Flavio Dionisio Bernartt - Fabio Salles Vianna - Eduardo
Gomes Freneda - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das respectivas contra-razões; por mai-
oria de votos, vencido o Exmo. Juiz Relator,REJEITAR A PRE-
LIMINAR DE MÉRITO REFERENTE A APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 294 DO E. TST; por unanimidade de votos,
REJEITAR A PRELIMINAR DE MÉRITO DE CARÊNCIA DE
AÇÃO; no mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz
Revisor,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01132-2002-Acordao-28735-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : RICARDO KASANOSKI
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Indalecio Go-
mes Neto - Celso Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO BANESTADO, mas NÃO CONHECER DO RE-
CURSO DA FUNBEP; por igual votação, REJEITAR AS PRE-
LIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA E ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA; no mérito, sem divergência na votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO PRIMEIRO RE-
CLAMADO para manter a r. sentença. Custas inalteradas.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Em que pese
a legislação assecuratória do benefício previdenciário privado
seja de origem estadual, não há óbice para o reconhecimento
da competência da Justiça do Trabalho em se tratando de dife-
renças pleiteadas em complementação de aposentadoria.

TRT-PR-RO-01369-2002-Acordao-27826-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSE DONIZETI SANTANA COMERCIO E
INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Messias Gomes
Pereira - Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões apresenta-
das pelo reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, afastar
compensação de valores relativamente a 7ª e 8ª horas do perío-
do; por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza
Eneida Cornel (Relatora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação o pagamento de ho-

ras extras decorrentes do intervalo intrajornada não usufruído.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01377-2002-Acordao-28212-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ADEMIR PEREIRA TRE
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE SHARP DO BRASIL S-A
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS SINDI-
CO : JOAQUIM LOPES FRAZAO
Advogado(s) : Fabiano Silveira Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora),
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para condenar a recla-
mada ao pagamento de horas extras e reflexos, nos termos da
fundamentação. Custas invertidas pela reclamada, calculadas
sobre o valor arbitrado à condenação de R$2.500,00, no im-
porte de R$50,00.

TRT-PR-RO-01452-2002-Acordao-28321-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : VALDECIR PESSUTO DIAS CABRILANA
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAN-
TA CRUZ LTDA
Advogado(s) : Andre Balbino Bonnes - Armando Luiz Marcon
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE e das contra-razões apresentadas pela re-
clamada. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmen-
te a Exma. Juíza Janete do Amarante (Revisora), DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, afastar os efeitos da coisa julgada em relação ao
período de prestação de serviços posterior a 02-05-1995 e de-
terminar a remessa dos autos ao MM. Juízo de origem para a
análise dos pedidos referentes ao período. Custas invertidas,
devendo ser suportadas pela reclamada em valor arbitrado por
ora à condenação de R$ 5.000,00 e no importe de R$ 100,00.

TRT-PR-RO-01591-2002-Acordao-27485-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA INFOCOOP
Recorrido(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Advogado(s) : Paulo Valed Perry Filho - Dauto de Almeida
Campos Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01862-2002-Acordao-27466-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : WALDOMIRO ANDRADE DE LARA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação: 1)
declarar nula a resilição ocorrida em 31-3-2001 e determinar a
reintegração ao emprego, com relação ao contrato havido de 2-
5-1984 até 31-3-2001, considerando devidos os salários desde
a despedida nula até a reintegração, 13º salário e férias acresci-
das do terço constitucional, com relação ao período compreen-
dido desde o afastamento até a data da efetiva reintegração,
com o recolhimento do FGTS do interregno referido (8%); 2)
deferir honorários assistenciais e benefícios da justiça grauita.
Custas invertidas, pelo réu, a final, sobre o valor arbitrado à
condenação de R$10.000,00, no importe de R$200,00.

TRT-PR-RO-01865-2002-Acordao-27469-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA JOSE CAR-
LOS DE ATHAYDE COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vital Mauricio Cogo - Jose Augusto Carneiro
Andrade - Miguel Overcenko
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos termos da funda-
mentação, ampliar a condenação de horas extras acolhendo o
limite sobejante a trinta semanais, e fixar o divisor 150 para a
apuração de horas extras e diferenças destas. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU E À
REMESSA “EX OFFICIO”, analisados conjuntamente, para,
nos termos da fundamentação: 1) limitar a condenação de dife-
renças de horas extras não-pagas a sessenta por mês; 2) restrin-
gir a inclusão do adicional noturno às horas prestadas no horá-
rio noturno e em prorrogação a este. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01866-2002-Acordao-27468-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL S-A E OUTROS
Recorrido(s) : ERASMO DE JULIO
Advogado(s) : Werner Aumann - Mauricio Sprenger Nativida-
de
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DAS RES e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-01868-2002-Acordao-27467-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
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Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INES POCZAPSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO E DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTORA para, nos termos da fundamentação, determinar a
reintegração ao emprego, na função anteriormente ocupada,
considerando devidos os salários desde a despedida nula até a
reintegração, 13º salário e férias acrescidas do terço constituci-
onal, relativos ao período compreendido desde o afastamento
até a data da efetiva reintegração, com o recolhimento do FGTS
do período referido (8%). Por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO À REMESSA “EX OFFICIO”, nos termos da
fundamentação. Custas, pelo réu, dispensadas.

TRT-PR-RO-02040-2002-Acordao-28570-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JULIO CESAR BERBERI BRASIL TELECOM
S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Patrick Rocha
de Carvalho - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Go-
mes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, nos termos da funda-
mentação, analisando-o preferencialmente. Tendo o Dr. Wil-
son Ramos Filho desistido, da Tribuna, do pedido de honorári-
os assistenciais, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos
da fundamentação, acolher diferenças de complementação de
aposentadoria. Custas invertidas, e acrescidas, pela ré, sobre o
valor arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00, no importe de
R$400,00.

TRT-PR-RO-02109-2002-Acordao-28280-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : FELIPE GEFERSON BACK BRASIL TELE-
COM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile - Isabel Aparecida Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. Por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de aplicação do Enunciado 330 do TST. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação:
a) acrescer à condenação o pagamento de diferenças salariais
decorrentes da equiparação salarial do autor com o paradigma
Adolar Richard em todo o período imprescrito, conforme do-
cumentos existentes nos autos; b) determinar que o adicional
de periculosidade seja calculado, em todo o período imprescri-
to, sobre a base de cálculo decorrente da equiparação salarial,
com reflexos no cálculo de horas extras e também em repousos
semanais remunerados, férias mais um terço, décimo terceiro
salário, anuênios, licença prêmio, adicional noturno, aviso pré-
vio, verbas rescisórias, FGTS e multa e adicional de remunera-
ção TCS. Por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da funda-
mentação: a) excluir a condenação em multa por embargos pro-
telatórios; b) determinar que o adicional de horas extras, até
novembro de 1998, era de 50% para as duas primeiras horas e,
a partir daí, de 60% para todas as horas extras. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02130-2002-Acordao-28255-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LUCIANA APARECIDA BOZZI
Recorrido(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES E OUTROS
PAULA & GOMES LTDA MAURELO SALACHE & CIA
LTDA DOCEPAR ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Ana Carolina Conte Boucas - Jose Augusto Ro-
drigues Formigoni - Carlos Alberto Oliveira Pinheiro Junior -
Carlos Alberto Oliveira Pinheiro Junior - Alvaro Augusto Cos-
ta Nunes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02154-2002-Acordao-28658-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : QUESIA RODRIGUES DUARTE DE LIMA
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI MUNICI-
PIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Policarpo
da Silva - Wolney Cesar Rubin - Edson Gama Alves
DECISÃO: preliminarmente, DETERMINAR a retificação da
autuação para constar, também, a remessa “ex-officio”; por
unanimidade de votos, CONHECER DOS RECURSOS e das
contra-razões; no mérito, por unanimidade de votos, analisan-
do em conjunto os recursos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação a
determinação de se expedir alvará para o levantamento do FGTS
e condenar solidariamente os dois primeiros reclamados e sub-
sidiariamente o terceiro pelos créditos porventura devidos na
presente reclamatória trabalhista. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02155-2002-Acordao-27501-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Recorrente(s) : VIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI MUNICI-
PIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Policarpo
da Silva - Wolney Cesar Rubin - Edson Gama Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO e do RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE. Por unanimidade de votos, nos termos da funda-
mentação, declarar a nulidade da r. sentença em vista do julga-
mento extra petita, determinando o retorno dos autos à origem
para que seja prolatada nova sentença, como se entender de
direito, em conformidade com os pedidos elencados na inicial.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02156-2002-Acordao-28641-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A NEUSA MARIA
BAGATIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Indale-
cio Gomes Neto - Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas
Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e, no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para determinar que, a
partir de dezembro de 1999, a jornada de trabalho da autora é a
constante dos cartões de ponto. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para: a) deferir di-
ferenças de gratificação semestral pela integração da parcela
“G.S. mensal-ACT— MPT”, até 1º de março de 1999, em féri-
as, 13º salário e licença prêmio e pelo pagamento incorreto de
horas extras; b) determinar a devolução dos descontos salariais
a título de seguro de vida, Associação Banestado e da diferen-
ça entre o desconto de quebra de caixa e a parcela paga sob o
mesmo título, em agosto de 2000; c) acrescer à condenação o
pagamento mensal de 30% do piso salarial dos vigilantes pelo
transporte indevido de valores; d) fixar o intervalo da autora
em 40 minutos, em dias de expediente normal e dias chamados
“de pico”, acrescendo-se à condenação o pagamento do tempo
suprimido como hora extra; e) determinar que seja considerado
“dia de pico” também o último dia útil de cada mês, para efeito
de horário de saída e de intervalo intrajornada; f) determinar a
inclusão, na base de cálculo das horas extras, das parcelas abo-
no assiduidade e abono assiduidade ACT-MPT (códigos 026 e
236), nos meses em que houve pagamento das parcelas, da aju-
da de custo caixa (194), e do adicional por transporte de valo-
res; g) acrescer à condenação os reflexos de horas extras em
repousos semanais remunerados e, com estes, em férias com
um terço, verbas natalinas, gratificação semestral, licença prê-
mio convertida em pecúnia e FGTS acrescido de multa; h) acres-
cer à condenação o pagamento de adicional de sobreaviso, à
base de 15% da remuneração da autora, de julho de 1999 até a
rescisão contratual, em um final de semana por mês, das 7:00h
às 21:00h com integração ao salário e as conseqüentes diferen-
ças de repouso semanal remunerado com os reflexos respecti-
vos decorrentes; i) condenar o réu ao pagamento de horas ex-
tras por atendimento em finais de semana (sábados e domin-
gos), das 7:00h às 9:00 e das 20:00h às 20:30h, que deverão ser
excluídas das horas de sobreaviso e utilizar base de cálculo e
reflexos já determinados para as demais horas extras deferidas;
j) determinar a integração salarial, para todos os efeitos, dos
valores pagos a título de “horas extras eventuais”, a partir de
março de 1997, tudo nos termos da fundamentação. Custas acres-
cidas sobre o valor arbitrado de R$40.000,00, no importe de
R$800,00. EMENTA: BANCÁRIO. TRANSPORTE DE VA-
LORES. REMUNERAÇÃO. AUSÊNCIA DE NORMA LE-
GAL. EXPOSIÇÃO A RISCOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO DA DIGNIDADE HUMANA. Não é coerente que o Poder
Judiciário se manifeste apenas para dizer repreensível determi-
nada conduta e negue qualquer providência à guisa de ausência
de previsão legal. O suporte jurídico para a repressão ao em-
pregador que impõe o transporte de valores em desvio de fun-
ção e exposição a risco de vida - reside no princípio da digni-
dade humana. Carece de razoabilidade, ainda, a alegação de
que o empregado transportava apenas pequenos valores, num
tempo em que vidas são ceifadas por ínfimas quantias. Recurso
a que se dá provimento para condenar o réu ao pagamento de
30% do piso salarial dos vigilantes.

TRT-PR-RO-02223-2002-Acordao-28279-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHIS-
TAS TECNICOS ARTISTICOS INDUSTRIAIS COPISTAS
PROJETISTAS TECNICOS AUXILIARES EST PARANA
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Thais Perrone Pereira da
Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02224-2002-Acordao-28230-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : SANDRA APARECIDA CLEMENTE SAI
AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vital Cassol da Rocha - Cassiano Ricardo Regis
- Joao Carlos Regis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. Por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de nulidade. No mérito, por unanimidade de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, nos ter-
mos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos
da fundamentação: a) excluir da condenação em horas extras

os poucos minutos que antecedem ou sucedem a duração nor-
mal do trabalho, assim considerados o limite de cinco minutos,
tanto na entrada quanto na saída, que, se ultrapassado, será
considerado extraordinário em sua totalidade; b) determinar que
a correção monetária, quanto aos salários, seja feita pelos índi-
ces do mês subseqüente ao trabalhado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02225-2002-Acordao-28240-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SHIRLEI TEREZINHA DE ABREU
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A E OUTROS
Advogado(s) : Maria Izabela Silva de Oliveira - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, recolocado o processo em julgamento, ten-
do o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic reformulado o seu voto,
acompanhando o Exmo. Juiz Luiz Eduardo Gunther, por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Márcio Dioní-
sio Gapski, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, condenar a segunda ré, BRASIL
TELECOM S-A, a responder, de forma subsidiária, pelas ver-
bas devidas à autora, anulando-se, no entanto, o julgamento de
1º Grau para que os autos retornem à análise dos pedidos con-
siderando-se a defesa de fls.118-129 (da reclamada reincluída
na lide). Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02258-2002-Acordao-27509-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : AIRTON DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Moacir Jose Barancelli - Jane Celia da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE para de-
terminar o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem para que
sejam analisados os pedidos formulados na inicial. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02260-2002-Acordao-28615-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JAQUELINE FINAU
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
Advogado(s) : Tatiana Villas Boas Zanconato - Pedro Roberto
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos,REJEITAR A PRELI-
MINAR DE DESERÇÃO suscitada pelo reclamado, e CONHE-
CER DO RECURSO DA RECLAMANTE e das respectivas
contra-razões; no mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA: CARGO EM CO-
MISSÃO AMPARADO EM LEI MUNICIPAL. INEXISTÊN-
CIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM MUNICÍPIO. O
cargo em comissão possui como característica a nomeação e
exoneração ad nutum, ante a condição de fidúcia que lhe é ine-
rente. Sua contratação é prevista no art. 37, II, da Carta Maior,
desde que exista lei que a preveja, hipótese observada nos au-
tos. Portanto, a relação jurídica havida entre as partes é de cu-
nho meramente administrativo, não se aplicando, por conse-
guinte, a legislação celetista.

TRT-PR-RO-02268-2002-Acordao-28662-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MARIA ANTONIETA SPIGIORIM BITTAR
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente a Exma. Juíza Fátima Teresinha Loro
Ledra Machado,DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação,
condenar o reclamado a pagar ao reclamante diferenças de adi-
cional de insalubridade, tendo como base de cálculo o salário
contratual. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02287-2002-Acordao-27506-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ARIEL DA SILVA LEANDRO
Recorrido(s) : DELTA C COMERCIO E PADRONIZACAO DE
CEREAIS LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Jose Maria Valinas
Barreiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, determinar a integra-
ção do adicional de insalubridade no cálculo das horas extras,
bem como a cumulação do adicional noturno e de horas extras
quando estas realizadas em período noturno. Custas acrescidas
no importe de R$ 20,00 calculadas sobre R$ 1.000,00.

TRT-PR-RO-02288-2002-Acordao-27942-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : VALDIRENE GONCALVES
Recorrido(s) : SUPERMERCADO D’ORLA LTDA
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen - Juliana Aparecida Pache-
co
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMAN-
TE. Custas inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS. DE-
MONSTRATIVO DE DIFERENÇAS. É ônus do empregado a
comprovação do pagamento parcial das horas extras. Assim,
não desconstituídos os controles de jornada, mister que o de-
monstrativo aponte diferenças de horas extras tendo em conta
o número de horas extras laboradas e as pagas pelo emprega-
dor, a fim de se verificar a existência de diferenças a menor,
que ensejam o deferimento do pedido.

TRT-PR-RO-02289-2002-Acordao-28156-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ANTONIO DE SOUZA
Recorrido(s) : WILSON RIBAS ALCANTARA
Advogado(s) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo - Luiz Carlos
Guimaraes Taques - Silvia Fernanda Batista da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO; no mérito, por igual votação,DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação a multa por litigância de má-fé. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02295-2002-Acordao-27927-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA E OUTROS SINDICO : MO-
LOTOV PASSOS
Recorrido(s) : VANDERLEI PINTO DOS SANTOS
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Jose Eduardo Quintas
de Mello
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual
votação,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MADA. Custas inalteradas. EMENTA: MULTA DO ART. 477
DA CLT. FALÊNCIA. Não há que se falar em exclusão da multa
do art. 477 da CLT - Precedente n° 201 da SDI do TST - quan-
do a rescisão operada se houve anteriormente à decretação da
quebra.

TRT-PR-RO-02306-2002-Acordao-27416-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO
LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO AGUINALDO FERREIRA DA SIL-
VEIRA
Advogado(s) : Plinio Aloisio Bach - Marcos Julio Olive Ma-
lhadas Junior - Luis Renato Carvalho Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, RECOLOCADO o processo em julgamen-
to, o Exmo. Juiz Vistor votou acompanhando o Exmo. Juiz
Revisor e Decidiu esta Egrégia Turma, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para excluir
da condenação o pagamento, como extra, das horas excedentes
da sexta diária e 36º semanal e reflexos; aplicar a orientação
jurisprudencial nº 23 da SDI do TST; excluir da condenação as
horas in itinere, inclusive os reflexos decorrentes, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02314-2002-Acordao-28708-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Recorrido(s) : LUIZ OLIVIO DE MATOS
Advogado(s) : Rafael Gustavo Palumbo - Maria Jose Carvalho
Dantas Cavalcante
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; por maioria de votos,rejeitar as
preliminares argüidas pela ré de extinção do processo com jul-
gamento de mérito, vencido o Exmo. Juiz Relator; no mérito,
por unanimidade de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamen-
tação, modificar a base de cálculo do adicional de periculosi-
dade e determinar a compensação dos valores pagos sob o mes-
mo título. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02321-2002-Acordao-27438-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A MARCOS GIL-
BERTO STOPA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Manoel Hermando
Barreto
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões; por igual votação,rejeitar
as preliminares de Incompetência Territorial; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Relator,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: 1) de-
terminar o pagamento apenas das horas excedentes da oita-
va diária e da quadragésima quarta semanal, de forma não
cumulativa; 2) fixar critérios para a inicidência da correção
monetária e 3) fixar critérios para os descontos fiscais; por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Relator,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação defe-
rir: 1) o pagamento de trinta minutos de intervalo como ho-
ras extras, acrescidos de reflexos; 2) a indenização demissi-
onal de 0, 2 da remuneração por ano trabalhado. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02328-2002-Acordao-27397-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A JOSE CAR-
LOS DA COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel Her-
mando Barreto - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; por igual votação,REJEITAR A
PRELIMINAR ARGÜIDA; no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator,DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, excluir as horas extras e reflexos,
fixar critérios para a correção monetária e para os descontos
fiscais; por unanimidade de votos,NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inaltera-
das.
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TRT-PR-RO-02329-2002-Acordao-27943-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : EMPRESA DE ONIBUS TRANSGIRO LTDA
Recorrido(s) : ELIZERIO BACK
Advogado(s) : Ernani Ferreira do Rosario - Adir Luiz Colombo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA:
REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. REQUISITOS. Para que se
justifique a remuneração variável, mister se faz que o ajuste
feito entre as partes condicione a percepção do salário a fatores
sujeitos a variações, tais como a produção atingida ou o núme-
ro de horas efetivamente trabalhadas. O mesmo não ocorre quan-
do o autor é contratado por unidade de tempo, mas possui jor-
nada fixa estipulada previamente.

TRT-PR-RO-02337-2002-Acordao-28645-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MARIA ALVES DE AMORIM
Recorrido(s) : AVERAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - Jane
Castanha
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE; no mérito, por igual
votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Reconhe-
cida a existência de labor extraordinário, cabe a reclamada o
ônus de demonstrar o fato extintivo do direito do autor, nos
temos do artigo 333, II do CPC. Através de recibos de paga-
mento das horas extras assinados pela reclamante desincumbe-
se a reclamada satisfatoriamente de tal mister.

TRT-PR-RO-02339-2002-Acordao-27428-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A GERSON LUIS
GRAVETZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Janizaro Garcia de Moura - Manoel Hermando
Barreto - Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da Silva Ro-
cha
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS RE-
CURSOS e das contra-razões; por igual votação,REJEITAR AS
PRELIMINARES de Incompetência Territorial; no mérito, por
maioria de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: 1)
determinar o pagamento apenas das horas excedentes da oitava
diária e da quadragésima quarta semanal, de forma não cumu-
lativa; 2) fixar critérios para a incidência da correção monetá-
ria e 3) fixar critérios para os descontos fiscais, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Relator; por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação deferir a indenização
demissional de 0, 2 da remuneração por ano trabalhado, mais o
adicional de 20%. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02347-2002-Acordao-28737-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MANOEL FRANCISCO COMERCIAL DE
COMBUSTIVEL MEURER LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim - Robinson Elvis Ka-
des de Oliveira e Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS RE-
CURSOS e das contra-razões; no mérito, por igual
votação,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MADA; sem divergência na votação,DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para acrescer
à condenação a indenização pelo seguro-desemprego, se não
fornecidas as guias ao tempo do trânsito em julgado da senten-
ça primeira. Custas na forma da lei. EMENTA: INICIATIVA
DO ROMPIMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO. PRO-
VA. É ônus do empregador comprovar o pedido de dispensa
pelo empregado, nos termos do Enunciado 212-TST. MORA
DO TRABALHADOR. MULTA DO ART. 477, DA CLT. Anún-
cios em jornais não se prestam a constituir o trabalhador em
mora quanto ao pagamento das parcelas rescisórias. Mister que
o empregador se utilize dos meios legais para efetuar o paga-
mento no prazo legal, sob pena de pagamento da respectiva
multa.

TRT-PR-RO-02350-2002-Acordao-27507-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ESPOLIO DE RENATO REQUIAO PEREIRA
E OUTROS
Recorrido(s) : JOSIAS NEVES
Advogado(s) : Bernardo Rucker - Jose Daniel Barbosa Basto
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Revi-
sor, NÃO CONHECER DO RECURSO por deserto. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-02351-2002-Acordao-28646-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ESPOLIO DE RENATO REQUIAO PEREIRA
E OUTROS
Recorrido(s) : CIRO LINO DE ALMEIDA FARIAS
Advogado(s) : Bernardo Rucker - Jose Daniel Barbosa Basto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. sem divergência na votação, RE-
JEITAR A PRELIMINAR DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. No
mérito, RECOLOCADO o processo em julgamento, a Exma.
Juíza Vistora votou acompanhando o Exmo. Juiz
Relator : E Decidiu esta Egrégia Turma, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DOS RECLAMADOS para
excluir da condenação horas extras e reflexos, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. A litigância de má-fé resulta
da intencionalidade maliciosa em provocar incidentes com in-
tuito meramente protelatório, a fim de obstar o bom andamento
processual e a imprescindível celeridade. Ausente esta inten-
ção, não há que se falar em má-fé.

TRT-PR-RO-02353-2002-Acordao-27933-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ESPOLIO DE RENATO REQUIAO PEREIRA
E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE NEVES
Advogado(s) : Bernardo Rucker - Jose Daniel Barbosa Basto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, sem divergência na
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RE-
CLAMADOS. Custas inalteradas. EMENTA: VÍNCULO DE
EMPREGO. SÓCIO. O fato de o trabalhador figurar como só-
cio da empresa não impede o reconhecimento da relação de
emprego, se comprovada a prestação de serviço nos moldes do
art. 3º da CLT.

TRT-PR-RO-02357-2002-Acordao-28155-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : ANGELICA SCHULZ SCHAEDLER
Advogado(s) : Aldenir Selbmann - Claudio Pizzatto - Indalecio
Gomes Neto - Waldir Leske
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; por igual votação, REJEITAR A
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE; no mérito,
sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RECLAMADO para determinar o abati-
mento do valor pago sob a rubrica “indeniz.conv.colet.” Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-02359-2002-Acordao-27410-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ELETROFRIO S-A
Recorrido(s) : JOAO CAVALCANTE DA SILVA
Advogado(s) : Dirceu Pagani - Marcia Alves de Oliveira - Clau-
dia Anderman
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por maioria de votos,
vencidos parcialmente os Exmos. Juízes
Relator : E Célio Horst Waldraff, em pontos diversos,DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, aplicar a orientação
jurisprudencial nº 23 da SDI do TST; fixar critérios para os
descontos previdenciários; excluir a multa por embargos prote-
latórios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02365-2002-Acordao-28614-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Recorrido(s) : MARINETE MARIA VIEIRA
Advogado(s) : Maria Elvira Junqueira - Marival Carvalhal San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por unanimidade de
votos,DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA para julgar improcedente a reclamatória. Custas invertidas
e dispensadas. EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊN-
CIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 113-TST. O adici-
onal de transferência é devido, desde que a transferência seja
provisória, em conformidade com a Orientação Jurisprudenci-
al nº 113 do C. TST. Em conseqüência, tratando-se de transfe-
rência definitiva, indevido o adicional.

TRT-PR-RO-02369-2002-Acordao-27482-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA E OUTROS
Recorrido(s) : WENILDA LAIDES FERRAZ GOMES
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi - Joel
Roberto Hauenstein
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
DE OFÍCIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO E A RE-
MESSA “EX OFFICIO” para, nos termos da fundamentação:
a) excluir da condenação: a.1) o pagamento do acréscimo de
50% sobre as verbas rescisórias; a.2) reflexos das horas extras
deferidas em decorrência da violação ao art. 71 da CLT; b) de-
terminar que os descontos fiscais incidam sobre o total do mon-
tante da condenação; c) determinar que a correção monetária
referente a salário em sentido estrito incida a partir do mês
seguinte ao da prestação do trabalho, observando-se, quanto às
demais prestações, a época em que se tornaram legalmente exi-
gíveis, e determinar os critérios a serem observados quanto aos
juros de mora; d) isentar o Município-reclamado do pagamento
das custas processuais. Custas reduzidas pelo valor arbitrado à
condenação em R$ 1.800,00, no importe de R$ 36,00.

TRT-PR-RO-02406-2002-Acordao-28709-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MANOEL ALVES DE SOUZA
Recorrido(s) : MIRIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Elisio de Oliveira Silva - Luis Guilherme Vanin
Turchiari
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para: a) anular o processo determinando o retorno dos autos
à origem para que processe o feito regularmente, conforme fun-
damentação; b) determinar a expedição de ofício à Receita Fe-
deral solicitando a devolução dos valores recolhidos indevida-

mente pelo autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02410-2002-Acordao-27929-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : DENIZE CESAR ALVES
Recorrido(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Advogado(s) : Sergio Testa - Ed Nogueira de Azevedo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e das contra-razões; no mérito,
por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas. EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Ainda
que o artigo 462, da CLT, em seu caput, vede expressamente a
possibilidade de realização de descontos no salário do empre-
gado, a moderna consolidação jurisprudencial disposta no Enun-
ciado 342, do C. TST, orienta no sentido de que os mesmos
podem ser realizados quando há consentimento do empregado,
autorizando por escrito para ser integrado em tais benefícios.

TRT-PR-RO-02412-2002-Acordao-27711-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A GILMAR FRE-
GADOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Silvania Maria Bolzon -
Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Neide Pereira
Gremes - Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - Wilson Roberto Vi-
eira Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, mas não conhecer dos documentos de
fls. 1195-1207 (En. 08-TST). No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete do Amarante (Rela-
tora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMADO para: a) afastar da condenação a incidência do
FGTS sobre o terço constitucional de férias; b) determinar que
os descontos fiscais incidam sobre o montante da condenação;
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02418-2002-Acordao-27388-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : LINO GREGORIO DE SOUZA
Recorrido(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : Daisy Rosa Malacario - Solange Cristina de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO; no mérito, por igual votação,DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para deferir o
pagamento de diferenças de horas extras e adicional noturno,
conforme fundamentação. Custas no importe de R$ 20, 00 so-
bre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 1.000,
00. EMENTA: JUSTA CAUSA. DESÍDIA. CONFISSÃO. Ten-
do o empregado confessado a prática desidiosa que eqüivale ao
desleixo, preguiça ou má vontade na realização dos afazeres a
justa causa se impõe, salvo o perdão do empregador que pode
ser até tácito. A caracterização da falta pode ser dar por uma
série de atos que revelem o descaso com o exercício de suas
funções, seja até em face de reiteradas faltas ao trabalho, injus-
tificadas.

TRT-PR-RO-02426-2002-Acordao-28738-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCA DE REVISTAS AFONSO PENA LTDA
E OUTROS DAISY CRISTINA JOLY (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zuleika Loureiro Giotto - Hugo Jose Lenz - Nadia
Maria Borato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, determinar a reinclu-
são do terceiro reclamado à lide a fim de responder solidaria-
mente pela condenação; sem divergência na votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DAS RECLAMADAS para
excluir as horas extras e reflexos. Custas inalteradas. EMEN-
TA: SOLIDARIEDADE. GRUPO ECONÔMICO. Ainda que
não seja alegada a inidoneidade da empresa pertencente ao
mesmo grupo econômico, todas as empresas respondem soli-
dariamente pela condenação, nos termos do art. 2º, parágrafo
2º, da CLT.

TRT-PR-RO-02427-2002-Acordao-28143-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VI-
GILANCIA LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Alberto Henrique Duarte -
Arnildo Ivo Maurer
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para excluir
da condenação os honorários advocatícios e fixar critérios para
os descontos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02429-2002-Acordao-27407-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : SANTO ALVES DA CRUZ NETO
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Walderi Santos da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor,DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para excluir
os benefícios da assistência judiciária gratuita. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02435-2002-Acordao-27834-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ELIAS SOUZA DOS SANTOS
Recorrido(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL EMATER-PR
Advogado(s) : Itamar Nienkoetter - Leonardo Casagrande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
maioria de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: 1) fixar o critério de incidência
da correção monetária sobre os créditos do reclamante; 2) au-
torizar os descontos previdenciários e fiscais e fixar o seu cri-
tério de incidência, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete
do Amarante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02511-2002-Acordao-27512-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ADILES APARECIDA PEREIRA DE MORAIS
ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS PU-
BLICAS DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
Advogado(s) : Hatsuo Fukuda - Adriane Turin dos Santos - Ja-
eme Goncalves dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU ESTADO DO PARANÁ E DA
REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a condenação do Estado do Paraná ao pagamento de qual-
quer verba decorrente do contrato de trabalho mantido entre a
autora e as demais rés. Com isso, fica prejudicada a análise, de
ofício, da sentença de origem. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02553-2002-Acordao-27479-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Recorrido(s) : CEFERINO BENITEZ
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Walter Jose de
Fontes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões; no mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revi-
sor, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para que, na conde-
nação ao pagamento dos intervalos intrajornada, sejam abati-
dos os dez minutos usufruídos, nos períodos em que o labor era
diurno. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02634-2002-Acordao-28549-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CLAUDIA DE OLIVEIRA MORAIS MUNI-
CIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO-RECLAMADO,
DA RECLAMANTE e EX OFFICIO. No mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO E À REMES-
SA EX OFFICIO, analisados em conjunto, para: a) declarar
válido o contrato de trabalho mantido entre as partes, restriti-
vamente em relação ao período de 14.04.97 a 20.03.2001, en-
quanto regido pela CLT; b) excluir da condenação o pagamento
do adicional de tempo de serviço e seus reflexos; c) determinar
que a correção monetária seja efetivada pelos índices do mês
subseqüente ao laborado, com exceção das verbas que possu-
am vencimento no próprio mês; d) declarar a competência da
Justiça do Trabalho para conhecer da presente matéria e deter-
minar que o imposto de renda incida sobre o valor da condena-
ção, conforme fundamentação. Sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMANTE, conforme fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02685-2002-Acordao-28546-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DO AMBIENTE
AMA
Recorrido(s) : MICHAEL GIOVANI MURELO
Advogado(s) : Silvia da Graca Yung - Luis Eduardo Paliarini
DECISÃO: por unanimidade e votos, DETERMINAR a retifi-
cação da autuação, para que dela conste a remessa de ofício,
nos termos do DL 779-69. Por unanimidade de votos, NÃO
CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO DA RÉ, por des-
cabido. Por unanimidade de votos,CONHECER DA REMES-
SA “EX OFFICIO”, por imperativo legal e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que na apuração da corre-
ção monetária, relativamente ao FGTS, seja observado o índice
do mês subseqüente ao da prestação de serviço, considerando-
se que a exigibilidade do depósito se dá a partir do mês subse-
qüente, a teor do artigo 15, da Lei 8.036-90. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02715-2002-Acordao-27497-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Recorrido(s) : JAIRO FONSECA DIETRICH SERVICOS - ME
Advogado(s) : Luciane Ferreira Guimaraes - Rubens Cesar Sfen-
drych - Deodato Jose Alberto Tavares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO E DA
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REMESSA EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMA-
DO; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Dirceu Pinto Junior, DAR PARCIAL PROVIMENTO À RE-
MESSA para: a) excluir da condenação o pagamento da multa
do art. 477, § 8º, da CLT; b) determinar sejam os descontos
previdenciários calculados mês a mês no que tange à cota do
empregado e do empregador, observando-se épocas e tabelas
próprias, limites de contribuição e incidência sobre as verbas
próprias, como definido em lei, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02883-2002-Acordao-27781-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : ESPOLIO DE PETRONILDO JULIO BARBO-
SA
Recorrido(s) : ALI KASSEN HAGE AHMAD
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado -
Antonio Lu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO ESPÓLIO-AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar
o retorno dos autos à origem, sob pena de supressão de instân-
cia, para a exata fixação do período de vínculo empregatício já
reconhecido, bem como para se manifestar sobre o pedido de
anotação da CTPS, nos termos da fundamentação. Custas in-
vertidas, pelo reclamado. EMENTA: VÍNCULO DE EMPRE-
GO E ANOTAÇÃO DA CTPS. IMPRESCRITIBILIDADE. Se
o empregado reclama a declaração de certeza quanto à existên-
cia de uma relação empregatícia, seu pleito é de índole emi-
nentemente declaratória, socorrível por ação declaratória, de
natureza imprescrítivel (Lei nº 9.658-98, que veio em prejuízo
da Súmula nº 64 do C. TST). Apenas depois de afastar a incer-
teza é que poderá o Juízo aplicar o instituto da prescrição: so-
bre as reivindicações de marca condenatória, privativamente.
No processo do trabalho, é preciso sublinhar, cada pedido cons-
titui uma ação (cumulação objetiva), permitida que é a cumula-
ção tratada no artigo 292 do CPC (art. 769 da CLT), daí não
servir como argumento para se englobar em suposta prescrição
pedido de reconhecimento de vínculo empregatício com anota-
ção de CTPS formulado em reclamatória contendo outras pre-
tensões, de natureza condenatória ou constitutiva, quaisquer
que sejam.

TRT-PR-RO-02908-2002-Acordao-27701-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA SEBASTIAO
GOMES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ruth de Godoy Machado Nogara - Nestor Hart-
mann
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ney
Fernando Olivé Malhadas (Relator), NÃO CONHECER DO
RECURSO DO RECLAMADO, por deserto; por igual vota-
ção, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR, porque acessório. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02918-2002-Acordao-27702-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : SILVAIR PASCOAL SCHORRO
Recorrido(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Abner Pereira da Silva - Daniel de Oliveira Go-
doy Junior - Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões da Ré.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-02933-2002-Acordao-27700-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : RODOLFO WALTER HASSELMANN SER-
VICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adalberto Fonsatti - Fernanda Ehalt Vann -
Wanda Dunin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO AUTOR E DO RÉU, assim
como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, determi-
nar o pagamento das horas laboradas além da oitava diária e
em domingos e feriados como extras; por maioria de votos,
vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Archimedes Castro
Campos Júnior (Revisor) e Dirceu Pinto Junior, em pontos di-
versos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO
RÉU para, nos termos da fundamentação: a) determinar que o
adicional de insalubridade seja calculado tomando como base
o salário contratual; b) determinar que os descontos fiscais in-
cidam sobre o total de rendimentos, incluindo o valor decor-
rente da atualização monetária, excluídas parcelas isentas e não
tributáveis; c) autorizar a dedução das parcelas previdenciárias
do crédito do Autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02983-2002-Acordao-28217-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : C & A MODAS LTDA ANDREA CRISTINA
GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro - Lineu Roberto
Mickus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim como
das respectivas contra-razões, mas não conhecer dos documen-
tos de fls. 323-325, por não se tratarem de documentos novos.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação: a) reduzir a condenação

em tempo à disposição para maquiagem e troca de uniforme; b)
determinar que na apuração do labor em sobrejornada seja ob-
servada a redação do artigo 58, § 1º, da CLT; por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, conde-
nar a reclamada ao pagamento de: a) diferenças salariais por
equiparação, a partir de março-99 e seus reflexos; b) indeniza-
ção por dano moral no importe de R$ 20.000,00. Custas pela
reclamada, devendo ser calculadas sobre o valor acrescido da
condenação em R$ 22.000,00, no importe de R$ 440,00.

TRT-PR-RO-03045-2002-Acordao-28693-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS DA CRUZ
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Walter Xavier Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) restringir a freqüência
da prestação de serviços em sábados, domingos e feriados; b)
restringir o horário de encerramento da jornada em domingos e
feriados para 22h00; c) determinar a aplicação do Enunciado
nº 340 do C. TST, no cálculo das horas extras correspondente
às comissões; d) determinar a dedução das contribuições fis-
cais de maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis.
Custas inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS. COMIS-
SÕES. CÁLCULO. SALÁRIO MISTO. ENUNCIADO Nº 340
DO C. TST. APLICÁVEL. O fato de o reclamante não ser co-
missionista puro não elide a aplicação do Enunciado nº 340 do
C. TST, em relação à parte variável de sua remuneração, na
qual está incluída a contraprestação do valor da hora normal,
restando devido apenas o adicional de horas extras.

TRT-PR-RO-03084-2002-Acordao-28692-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS DO-
LORES ASSUNCION BARROS LEITE (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Indalecio
Gomes Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio -
Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como, das cor-
respondentes contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PA-
TRONAL para, consoante fundamentação, determinar que, re-
lativamente aos salários, sejam utilizados, para correção mo-
netária, os índices relativos aos meses subseqüentes aos traba-
lhados. Por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma.
Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO ADESIVO DA AUTORA para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar a dedução das contribui-
ções previdenciárias mês a mês e das fiscais de maneira única,
pelo total dos rendimentos tributáveis, bem como acrescer à
condenação a devolução dos descontos efetuados a título de
Associação. Custas inalteradas. EMENTA: ACIDENTE DE
TRABALHO OU DOENÇA PROFISSIONAL - ESTABILIDA-
DE NO EMPREGO - REINTEGRAÇÃO. Somente tem direito
à estabilidade no emprego o empregado que, comprovadamen-
te, tenha sofrido acidente do trabalho ou doença profissional
decorrente do exercício das funções, e que em face desses, te-
nha adquirido direito à percepção do auxílio-doença.

TRT-PR-RO-03144-2002-Acordao-27526-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A ELISABETE APA-
RECIDA FREITAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jaqueline Cristina Gerotti - Indalecio Gomes Neto
- Cesar Augusto Scalassara - Edmilson Nogima - Geraldo Ro-
berto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO E DA RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE (analisado preferenci-
almente), para acrescer à condenação o pagamento como ex-
traordinário do período do intervalo intrajornada que exceder
de 2h e reflexos. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO, para: 1) fixar a jornada do reclamante em dois sábados por
mês, por apenas 20 minutos diários, no período laboral até 30-
04-2000; 2) determinar a exclusão, para efeito de cálculo de
horas extras, de 5 minutos ou menos, tanto antes do início da
jornada de trabalho, como após o término desta, nos dias em
que somente eles compuserem o horário excedente; 3) restrin-
gir o pagamento de diferenças de gratificação semestral até 01-
03-99; 4) autorizar os descontos fiscais do crédito do recla-
mante sobre o total dos rendimentos, na forma da fundamenta-
ção. Custas reduzidas pelo valor arbitrado à condenação em R$
38.000,00, no importe de R$ 760,00.

TRT-PR-RO-03226-2002-Acordao-28649-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DULCINEIA APARECIDA KLINGENFUSS
GIAVARA ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GER-
MAIN
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA CLEUZA GOUVEIA
GOMES e os mesmos
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Fernanda Andreazza - Carlos
Roberto Steuck - Fernanda Andreazza - Aparecido Soares An-
drade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões, mas NÃO CONHECER DO RECUR-

SO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, por deser-
to. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Janete do Amarante (Revisora), DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para, nos ter-
mos da fundamentação: a) acrescer à condenação diferenças
salariais e reflexos; b) condenar a primeira reclamada à com-
provação do correto recolhimento dos valores devidos à título
de FGTS durante a contratualidade, sob pena de execução di-
reta pelo valor equivalente; c) declarar o terceiro reclamado
subsidiariamente responsável pelos valores deferidos à recla-
mante na presente ação. Custas acrescidas sobre o valor ora
arbitrado á condenação R$ 7.000,00, no importe de R$ 140,00.

TRT-PR-RO-03230-2002-Acordao-27740-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES
Recorrido(s) : MIGUEL FALKOWSKI
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster - Jussara Leffe
Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação o paga-
mento do adicional noturno e reflexos; b) excluir da condena-
ção o pagamento como extra do tempo suprimido do intervalo
intrajornada e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03233-2002-Acordao-28215-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : AZ IMOVEIS LTDA VANDERLEI MELERE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edelson Fernando da Silva - Manoel de Souza
Mendes Junior - Neliton Pereira Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas, mas NÃO CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA, porque deserto. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, elastecer a condenação em adicional
de horas extras e reflexos. Custas acrescidas, pela reclamada,
calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 2.000,00, no importe
de 40,00.

TRT-PR-RO-03237-2002-Acordao-27576-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : GISELE CRISTINA DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS MASSAS FALIDAS apenas no
tema afeto às multas do art. 467 e 477 da CLT, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora)
e com ressalvas do Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior, quanto à
fundamentação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMADAS
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação o
pagamento da multa prevista no art. 467, da CLT. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03266-2002-Acordao-28263-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : AV 888 COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Ozorio Cesar Cam-
paner - Euclides Alcides Rocha - Mirian Cipriani Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE. Recolocado o processo em jul-
gamento, no mérito, por maioria de votos, parcialmente venci-
do o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, quanto à fundamen-
tação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-03280-2002-Acordao-28147-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : CM FASHION LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Euclides Alcides Ro-
cha - Alicio Malavazi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE. Recolocado o processo em jul-
gamento, no mérito, por maioria de votos, parcialmente venci-
do o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, quanto à fundamen-
tação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-03331-2002-Acordao-27745-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : WILSON PARUSSOLLO
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Sergio Ricardo Ribeiro de Novais - Lauro Fer-
nando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar a litispendência em relação aos

pedidos de unicidade contratual; devolução de descontos efe-
tuados a título de vale-transporte; horas de percurso; diferen-
ças de 13º salário e multa previsto no art. 477 da CLT, determi-
nando o retorno dos autos à origem para análise dos mesmos
como se entender de direito. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-03352-2002-Acordao-27741-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ADEMIR BERTOLINO
Recorrido(s) : BRASIL BETON S-A
Advogado(s) : Edilene Pereira - Carlos Alberto de Oliveira
Werneck - Fernando Ferreira Elias - Elmira Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, acrescer à condenação horas extras e reflexos.
Custas acrescidas sobre o valor ora arbitrado á condenação R$
5.000,00, no importe de R$ 100,00.

TRT-PR-RO-03356-2002-Acordao-27738-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JUAREZ BRITO DE SOUZA
Recorrido(s) : TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA SINDICO : MOLOTOV
PASSOS
Advogado(s) : Alessandro Henrique Betoni - Waldomiro Fer-
reira Filho - Adriana Garutti Monteiro - Gabriel Jock Granado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões, bem como em conhecer dos docu-
mentos de fls. 443-449 juntados com as contra-razões, mas não
conhecer do documento de fls. 437 juntado com as razões re-
cursais, por não se tratar de documento novo. No mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete
do Amarante (Revisora), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação o pagamento de horas extras e reflexos, inclusive de-
correntes da supressão do intervalo intrajornada. Custas acres-
cidas, sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 4.000,00, e
no importe de R$ 80,00.

TRT-PR-RO-03363-2002-Acordao-27739-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marianne Silva Malve-
zzi - Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO APENAS RELAÇÃO AO SEGUNDO
RECLAMADO, assim como das contra-razões apresentadas
pelos reclamante, mas NÃO CONHECER DO DOCUMENTO
DE FLS. 663-664 trazido em contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação: a) estipular
que os descontos fiscais sejam efetuados sobre o montante do
crédito dos autores; b) excluir a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03379-2002-Acordao-27744-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DORVALINO SOETHE
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE PERCY TAMPLIN E CIA
LTDA SINDICO : MOLOTOV PASSOS
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Luiz Carlos de Oliveira San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, reconhecer a
competência da Justiça do Trabalho para apreciação do feito,
determinando o prosseguimento do mesmo na MMª Vara de
origem. Sem custas.

TRT-PR-RO-03382-2002-Acordao-28705-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : GETULIO ROCHA
Advogado(s) : Herminio Back - Emir Baranhuk Conceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, de-
terminar a retificação da autuação para que seja incluída tam-
bém a remessa ex officio; por igual votação, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMES-
SA DE OFÍCIO, esta por imperativo legal, assim como das con-
tra-razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto
Junior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO E A
REMESSA, analisados em conjunto, para, nos termos da fun-
damentação: a) declarar prescritas eventuais parcelas exigíveis
anteriormente a 27-07-96; b) declarar a nulidade da contrata-
ção havida entre as partes e afastar a condenação em obriga-
ções de fazer e parcelas reconhecidas pelo juízo de origem, à
exceção das horas prestadas em excesso à jornada normal de
oito horas e reflexos destas sobre o FGTS; c) reconhecer que o
reclamante usufruía de duas horas de intervalo intrajornada e
excluir da condenação o pagamento do adicional de horas ex-
tras e reflexos deferidos, à exceção destas consectários sobre o
FGTS. Custas pelo reclamado, no importe de R$10,00, calcu-
ladas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 2.000,00, não sendo a Lei nº 8.289-96 aplicável à Justiça
do Trabalho, pois esta dispõe de diploma legal específico tra-
tando da mesma matéria (Decreto-lei 779-69).

TRT-PR-RO-03387-2002-Acordao-28324-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
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Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MAURO FERNANDES CORREA HSBC
BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - Eduar-
do Carlos Pottumati - Flavia Vanessa Maia - Marcus Vinicius
Sass Toloto
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS,
bem como das respectivas contra-razões. No mérito, por maio-
ria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete do
Amarante (Revisora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO, analisado preferencialmente,
para, nos termos da fundamentação: a) excluir a condenação ao
pagamento de reflexos dos benefícios auferidos a título de ali-
mentação; b) autorizar a realização dos descontos fiscais sobre
o montante do crédito do autor; por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Janete do Amarante (Revisora),
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) condenar a
reclamada ao pagamento de horas extras e reflexos; b) acrescer
a condenação ao pagamento de reflexos das comissões auferi-
das pela venda de papéis; c) determinar a integração das verbas
comissão de cargo e adicional por tempo de serviço na base de
cálculo do adicional de transferência; d) deferir o pagamento
de uma multa convencional por instrumento coletivo violado;
e) acrescer à condenação o pagamento de prêmio equivalente a
8,5 remunerações do autor. Custas acrescidas, no importe de
R$ 2.000,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitra-
do à condenação, de R$ 100.000,00.

TRT-PR-RO-03431-2002-Acordao-28749-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR JOSE CARLOS RAMOS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa
- Rosemeire Arseli - Mauro Jose Auache
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DA RÉ, por inexistente e, em conseqüência, NÃO
CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-03432-2002-Acordao-27579-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EDNEIA DE CAMPOS MAFTOUM
Recorrido(s) : MOORE FORMULARIOS LTDA
Advogado(s) : Maria Angela Barbosa da Silva - Jose Carlos
Frigatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, mas não das res-
pectivas contra-razões, por intempestivas. No mérito, por mai-
oria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto
Junior, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03452-2002-Acordao-27767-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ADEMIR PASCOAL GONCALVES JAYME
CANET JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello - Carlos Jose Cogo
Milanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) incluir na
condenação diferenças salariais no período até dezembro-92,
com reflexos em 13º salário e com a incidência, a partir de
05.10.88, do FGTS, acrescido da multa de 40%; b) ampliando
a condenação, deferir a remuneração em dobro das férias rela-
tivas ao período até 1992, acrescidas do terço constitucional,
calculadas com o salário devido à época da rescisão, compen-
sando-se o valor de um salário mínimo por férias devidas. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos
da fundamentação: a) afastar a aplicação das sentenças norma-
tivas de fls. 84-85, 86-88 e 92-93, inclusive as multas normati-
vas deferidas com base na violação das mesmas, preservando,
entretanto, as garantias normativas asseguradas pelos instru-
mentos anteriores; b) fixar o encerramento da jornada em sába-
dos no período de entressafra às 11h. Custas, pelo Reclamado,
de R$100,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-03453-2002-Acordao-27547-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL DIGIDATA
CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA GEOVANI LIMA GONCALVES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Darli Barbosa - Wilson Seleme Segundo - Otto
Carlos Pohl - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RÉS E ADESIVO DO AU-
TOR, assim como das contra-razões apresentadas. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DAS RÉS, analisados em conjunto, para afastar a
responsabilização solidária da segunda ré CEF e declará-la sub-
sidiariamente responsável pelos valores reconhecidos ao Au-
tor, bem assim, excluir da condenação o pagamento de diferen-
ças salariais e reflexos, DECLARAR PREJUDICADA A ANÁ-
LISE DO RECURSO DO AUTOR, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03454-2002-Acordao-27808-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A CARLOS ALBER-
TO PERANDREA JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes - Osvaldo Gimenes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação, determinar
que atualização monetária incida a partir da exigibilidade das
verbas deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-
91, que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, cor-
responde ao mês subseqüente ao da prestação do serviço. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a) determinar que o sábado seja consi-
derado dia de repouso semanal remunerado para fins de refle-
xos das horas extras, nos termos convencionais; b) incluir na
condenação o pagamento do adicional de transferência de 25%,
a partir de 01-95, com reflexos e incidência do FGTS, com a
multa de 40%; c) reconhecendo o direito do Autor continuar
efetuando o pagamento parcelado, de forma mensal dos em-
préstimos contraídos junto à PREVI, incluir na condenação a
restituição do valor da devolução das contribuições para PRE-
VI retido para custeio do pagamento antecipado dos emprésti-
mos contraídos pelo Reclamante; d) incluir na condenação a
devolução do desconto de imposto de renda sobre a devolução
das contribuições da PREVI. Custas, pelo Reclamado, no im-
porte de R$100,00, calculadas sobre o valor acrescido à conde-
nação, provisoriamente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-03477-2002-Acordao-27807-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : CARMEM LUCIA RAMOS ASSOCIACAO
MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE CURITIBA
Advogado(s) : Annete Macedo Skarbek - Carlos Roberto Steu-
ck - Fernanda Andreazza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ porque
presentes os requisitos legais de admissibilidade E DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” por determinação legal (Decreto-lei
779, art. 1º, V) e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03501-2002-Acordao-28236-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA SALVA
SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S-C LTDA GER-
SON BELLO DE GOES
Recorrido(s) : HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Valdomiro Czaikowski Neto - Jose Carlos Ma-
teus - Ina Joseane Oliveira de Souza - Jose Heriberto Michele-
to - Alexandre Lipka
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA VOLKSWA-
GEN DO BRASIL LTDA. E DO RECLAMANTE e, por igual
votação, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA SALVA SERVIÇOS MÉDICOS DE EMER-
GÊNCIA S-C LTDA, porque deserto, nos termos da fundamen-
tação. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA., nos termos da funda-
mentação. Por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Arion Mazurkevic, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, acrescer à condenação: 1) horas extras
consideradas: a) as excedentes da oitava hora diária e quadra-
gésima quarta semanal, não cumulativamente; b) as decorren-
tes do desrespeito do intervalo entre jornadas; c) as decorren-
tes do intervalo intrajornada não usufruído; 2) pagamento em
dobro pelo trabalho em dias de descanso sem a folga compen-
satória; 3) adicional de insalubridade no período sem registro
com base no salário contratual e diferenças quanto ao período
registrado; 4) adicional de produtividade; 5) reflexos; 6) multa
convencional; 7) reconhecer a responsabilidade solidária da
primeira Reclamada (HOPE), reincluindo-a na lide. Custas de
R$100,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-03510-2002-Acordao-28748-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : BENEDITO CRUZ NEPOMUCENO MAISON
SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA MERCA-
DO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Claudia
Regina Leone de Souza Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) declarar prescritas as parcelas exigíveis anteriores a
26.09.95; b) determinar a aplicação da Orientação Jurispruden-
cial nº 23 da SDI-1 do e. TST na apuração das horas extras; c)
autorizar os descontos previdenciários e de imposto de renda
dos créditos do Reclamante, aqueles calculadas mês a mês, es-
tes ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis do
Reclamante; d) determinar a incidência da correção monetária
a partir da data do vencimento das obrigações, ou seja, da sua
exigibilidade, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-
91, que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, cor-
responde ao mês seguinte ao de prestação de serviços. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-03539-2002-Acordao-28640-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : DANIEL ALEIXO DE SANDE
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA MERCADO CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA MAISON SER-
VICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
Advogado(s) : Mauro Jose Auache - Rodrigo Abagge Santiago
- Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Adriano Rodrigo Brolin
Mazini - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação: a) condenar a ré
SANEPAR como responsável subsidiária pelas verbas devidas
ao autor; b) acrescer à condenação o pagamento, como extraor-
dinárias, das horas que excedam à carga horária semanal, des-
de que já não tenham configurado excesso da carga diária, para
o mesmo efeito; c) condenar as rés ao pagamento da multa de
40% do FGTS, calculada sobre a totalidade dos depósitos da
conta vinculada do autor e à multa do artigo 477, §8º da CLT;
d) determinar a aplicação de multa convencional de 10% sobre
o menor piso salarial da categoria, por mês, nos termos das
CCTs aplicáveis no período do contrato. Custas, pelas rés, no
importe de R$100,00, em razão do acréscimo à condenação,
fixada em R$5.000,00. EMENTA: ACORDO PARA PARCE-
LAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. RENÚNCIA À
MULTA FUNDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. O acordo para
parcelamento de verbas rescisórias em que se pactuam condi-
ções menos favoráveis do que aquelas mínimas asseguradas em
lei não tem validade alguma, perante o ordenamento jurídico.
Mesmo com a assistência do sindicato, não se pode presumir
que o trabalhador tenha superado a hipossuficiência e a subor-
dinação, de modo a alcançar patamar de igualdade, frente ao
empregador. É nula, por isso, a renúncia à multa de 40% do
FGTS, devida na dispensa sem justa causa, já que não se tem,
na hipótese, o pressuposto da res dubia, exigido para configu-
rar transação lícita. Recurso a que se dá provimento, no parti-
cular, para acrescer à condenação o pagamento da multa de
40% sobre os depósitos fundiários.

TRT-PR-RO-03554-2002-Acordao-28282-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : MACPONTA MAQUINAS AGRICOLAS PON-
TAGROSSENSE LTDA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS ESDESPEK RETEXIN
Advogado(s) : Eddy Clebber Dalssoto - Miguel Overcenko
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, limitar a condenação em indenização do benefício do
seguro desemprego a quatro parcelas de R$282,50. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03555-2002-Acordao-28639-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : MARILEI VAZ DE OLIVEIRA TV ESPLA-
NADA DO PARANA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Costa de Miranda - Oderci Jose Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para, nos termos da
fundamentação: a) afastar a aplicação das cláusulas normativas
que incluem a autora no artigo 306 da CLT e, em conseqüên-
cia, condenar a ré a pagar, como extraordinárias, as horas exce-
dentes da 5ª diária, com adicional de 100% e divisor 150, com
os reflexos já determinados na sentença; b) fixar a jornada da
autora, de segunda a sexta-feira, das 7:30h às 19:30h; c) deter-
minar que a autora trabalhava em domingos alternados, com a
carga horária fixada na sentença; d) acrescer à condenação o
adicional de sobreaviso, à base de um terço do valor da hora
normal, aos sábados e domingos, das 7:30h às 19:30h, excluin-
do-se as horas de efetivo trabalho, que já foram objeto de con-
denação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da funda-
mentação, limitar a condenação pelo trabalho aos sábados a
sábados alternados. Custas, pela ré, no importe de R$80,00,
pelo acréscimo de R$4.000,00 à condenação. EMENTA: JOR-
NALISTA. JORNADA REDUZIDA. ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO. REDUÇÃO DE DIREITOS. IMPOSSIBILI-
DADE. Não faz sentido supor que a negociação sindical seja
legítima apenas porque a legislação trabalhista, consolidada em
1943, não poderia ter previsto aspectos de profissões que não
existiam à época. Na verdade, não é assim e, mesmo quando
ausente dispositivo legal específico, a Justiça do Trabalho bus-
ca solucionar os conflitos por aplicação do poder normativo
dos princípios. O instrumento negociado pelo sindicato não pode
se sobrepor a dispositivos legais que prevêem garantias míni-
mas. A enumeração dos profissionais sem direito a jornada re-
duzida, no artigo 306 da CLT, por se tratar de norma restritiva
de direitos, não admite ampliação por acordo coletivo de traba-
lho. Recurso a que se dá provimento para acrescer à condena-
ção o pagamento de horas extras.

TRT-PR-RO-03557-2002-Acordao-28637-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS FRANCISCO LUIZ FILHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Maria Valentina
Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos

termos da fundamentação, declarar a nulidade dos atos proces-
suais a partir do encerramento da instrução e determinar o re-
torno dos autos à origem para realização da prova pericial quanto
ao adicional de insalubridade, restando prejudicada, por ora a
análise das demais pretensões recursais do autor, bem assim do
recurso da ré. Custas inalteradas. EMENTA: ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. PERÍCIA. REVELIA E CONFISSÃO.
EFEITOS. Com a alegação, na inicial, de trabalho em condi-
ções insalubres, impõe-se a realização de prova técnica, a des-
peito da ausência injustificada do autor à audiência de instru-
ção e conseqüente imposição da pena de confissão quanto à
matéria de fato. A perícia é imposição legal que não pode ser
substituída pelos efeitos da confissão ficta. O julgador pode
complementar a prova técnica com outros elementos de con-
vicção, sem prescindir, todavia, dos conhecimentos técnicos
específicos do perito. Recurso a que se dá provimento para
determinar a reabertura da instrução probatória.

TRT-PR-RO-03563-2002-Acordao-28275-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : ODIVAL DA SILVA TRANSPORTE E BRA-
CAGEM PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : SADIA TRADING S-A e os mesmos
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi - Francisco Carlos
Fanine - Giovani da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação: a) acrescer à condenação diferenças de adicio-
nal de insalubridade decorrentes da base de cálculo composta
pela remuneração das horas normais; b) determinar a integra-
ção salarial da parcela “prêmio assiduidade” (rubrica 063), que
comporá a base de cálculo das horas extras; c) determinar que
as horas extras noturnas sejam calculadas pela aplicação do
adicional de horas extras sobre a hora acrescida do adicional
noturno; d) determinar que a ré comprove, nos autos, a totali-
dade dos depósitos, sob pena de execução pelo valor equiva-
lente; e) acrescer à condenação o pagamento de uma multa por
instrumento violado, no importe especificado nas cláusulas res-
pectivas. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da funda-
mentação: a) determinar que os descontos previdenciários se-
jam suportados, proporcionalmente, por empregado e empre-
gador; b) afastar a incompetência material da Justiça do Traba-
lho para autorizar os descontos fiscais, determinando que inci-
dam sobre o total da condenação; c) determinar que a correção
monetária, quanto aos salários, seja feita pelos índices do mês
subseqüente ao trabalhado. Custas, pela ré, no importe de
R$100,00, pelo acréscimo de R$5.000,00 à condenação.

TRT-PR-RO-03566-2002-Acordao-28638-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : JUVENIL SUTIL MASSA FALIDA DE SUL-
FAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA SINDICO : MAR-
COS ALBERTO PICOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Agenir Braz Dalla Vec-
chia - Atila Duderstadt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, por igual votação, NÃO CONHECER
DO RECURSO DA RÉ, por deserção. No mérito, por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AU-
TOR para, nos termos da fundamentação: a) determinar que a
base de cálculo do adicional de insalubridade seja composta
pela salário básico contratual, acrescido das parcelas que a partir
dele são calculadas; b) determinar a aplicação da multa con-
vencional da cláusula 51, parágrafo primeiro da CCT 98-99.
Custas, pela ré, no importe de R$100,00, em razão do acrésci-
mo de R$5.000,00 à condenação. EMENTA: MULTA CON-
VENCIONAL. REGRAS AUTÔNOMAS E HETERÔNOMAS.
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO DIREITO DO TRABA-
LHO. São regras autônomas aquelas coletivamente negocia-
das, que representam o autodisciplinamento das condições de
vida e trabalho pelos próprios interessados e traduzem proces-
so crescente de democratização das relações de poder existen-
tes na sociedade. A cautela que se deve ter é de que seu conteú-
do não seja contraditório ao núcleo essencial do Direito do Tra-
balho, especialmente no tocante a seus princípios peculiares.
Se as partes concordam com a estipulação de penalidade que,
de alguma forma, já existe no ordenamento jurídico trabalhis-
ta, é porque entendem não ocorrer a dupla penalização. Assim,
é cabível a multa por infração a cláusula convencional relativa
a verbas rescisórias, além daquela prevista no artigo 477 da
CLT, sem risco de duplicidade, pois além de fatos geradores
distintos, diversas são também suas fontes. Recurso provido
para acrescer à condenação o pagamento da multa convencio-
nal.

TRT-PR-RO-03590-2002-Acordao-27765-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOCEMAR GONCALVES DE FRANCA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Leandro Alberto Ber-
nardi - Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) incluir na condenação diferenças
de verbas rescisórias em face do reajuste assegurado pela Con-
venção Coletivo de Trabalho a partir de 01.06.97; b) ampliar a
condenação para a remuneração como extra (salário normal mais
adicional) do tempo do intervalo intrajornada mínimo não usu-
fruído, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa
de 40%; d) acrescer à condenação a remuneração em dobro
pelo labor realizado em feriados, com reflexos e incidência do
FGTS; e) determinar que na base de cálculo das horas extras



392 6ª feira | 06/Dez/2002

noturnas seja computado o adicional noturno. Custas comple-
mentares de R$30,00, calculadas sobre o valor acrescido à con-
denação, provisoriamente arbitrado em R$1.500,00.

TRT-PR-RO-03595-2002-Acordao-28214-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Recorrido(s) : ROBERVAL ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Douglas
Sebastiao de Oliveira Mendes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões, mas não conhecer dos documentos juntados às
fls. 146-173. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, converter a condenação de pagamento de indeniza-
ção referente ao seguro-desemprego em obrigação de forneci-
mento de guia para o recebimento das parcelas, sob pena de
indenizar pelos valores equivalentes devidos. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03603-2002-Acordao-27811-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LUIZ FERNANDO RIBEIRO SILVA
Recorrido(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES MARITIMOS
TRANTURMAR LTDA
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Christine Castanho
Jorge - Eli Zella Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) reconhecer que o Reclamante re-
cebia parcela “in natura” alimentação, no valor mensal de um
salário mínimo, deferindo reflexos em férias, terço de férias,
13º salário e verbas rescisórias, bem como a incidência sobre a
parcela “in natura” e reflexos do FGTS, com a multa de 40%;
b) incluir na condenação o pagamento do FGTS sobre as parce-
las pagas durante o vínculo, com a multa de 40%, compensan-
do-se os valores pagos sob o mesmo título no termo rescisório
de fl. 106. Custas complementares de R$100,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-03606-2002-Acordao-27554-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LAURA ORTIZ PONTE
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A ARSOLI PORTLIMP SER-
VICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - Adriana Chris-
tina de Castilho - Indalecio Gomes Neto - Irineu Labigalini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) re-
conhecer o vínculo de emprego com o segundo Reclamado (Ban-
co Itaú); b) determinar que o segundo Reclamado promova a
anotação da CTPS da Autora; c) reconhecer a responsabilidade
direta do segundo Reclamado pelos créditos trabalhistas defe-
ridos, bem como a responsabilidade solidária da primeira Re-
clamada; d) incluir na condenação o pagamento de horas ex-
tras, reflexos e incidência do FGTS, com a multa de 40%. Cus-
tas, pelos Reclamados, no importe de R$60,00, calculadas so-
bre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado
em R$3.000,00.

TRT-PR-RO-03609-2002-Acordao-27803-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : EMERSON JOSE STREIT MERCADO PLA-
NEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBA-
NOS LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini - Ronaldo Luiz Barboza
- Adriano Rodrigo Brolin Mazini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03613-2002-Acordao-27769-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARCOS MUNSLINGER
Recorrido(s) : PARQUE ECOLOGICO DA ESPERANCA
LTDA
Advogado(s) : Sergio Barros da Silva - Luiz Felipe Haj Mussi -
Marcelo Rodrigues de Almeida - Leo Marcos Paiola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, reco-
locado o processo em julgamento, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03622-2002-Acordao-27686-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE CARLOS AMARAL
Recorrido(s) : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Edson Luiz Dal Bem - Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03626-2002-Acordao-27555-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARIA HELENA BARP
Recorrido(s) : RODOVIA DAS CATARATAS S-A
Advogado(s) : Edson Luiz de Freitas - Armando Luiz Marcon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar o pagamento, como extra, do tempo não usu-
fruído do intervalo intrajornada, com o adicional de 50% e de-
mais critérios já fixados no julgado. Custas pela Reclamada de
R$40,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação, pro-
visoriamente arbitrado em R$2.000,00.

TRT-PR-RO-03635-2002-Acordao-27760-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CELSO DE SA
Recorrido(s) : JOSE FENATO (FAZENDA SAO JOSE) E OU-
TROS
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Aldo Hen-
rique Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, afastar a prescrição qüinqüenal de-
clarada pela r. sentença, determinando o retorno dos autos ao
MM. Juízo de origem a fim de que julgue como entender de
direito o mérito dos pedidos relativos ao período excluído pela
prescrição declarada. Custas inalteradas por ora.

TRT-PR-RO-03695-2002-Acordao-28184-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SOCIEDADE AGROPECUARIA TRES BO-
CAS LTDA SANDRA PEREIRA DO NASCIMENTO MA-
CHADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Elton Luiz de
Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) reconhecer que os vínculos
de emprego, nos quatro meses por ano fixados na r. sentença,
ocorreram nos períodos de 1984 a 1993 e de 1997 a 1999; b)
declarar prescritas as verbas relativas aos contratos mantidos
anteriormente a 1997; c) excluir da condenação a indenização
do seguro-desemprego. Por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03702-2002-Acordao-27764-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : RUBENS VEIGA
Recorrido(s) : VIACAO ROLANDIA LTDA VS TURISMO E
TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado(s) : Antonio Renato Breda - Angelo Marcos Liutti -
Angelo Marcos Liutti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03723-2002-Acordao-28168-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JANICE SIMI
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa - Irineu Peters - Rivada-
via Antenor Prosdocimo
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA, por deserto. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03733-2002-Acordao-28766-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS LTDA
SINDICO : CLEBER DA SILVA BARBOSA
Recorrido(s) : JUCIMAR VIEIRA
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa - Marcelo Wander-
ley Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para restringir o percentual de
honorários assistenciais a quinze, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03739-2002-Acordao-28335-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A PEDRO AUGUS-
TO CHECHELSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Marcelo Marco Ber-
toldi - Fabiula Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-03740-2002-Acordao-28182-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SOCIEDADE CIVIL COLEGIO SACRE
COEUR DE JESUS
Recorrido(s) : OLINDA MARIA FERREIRA FILIPPIN
Advogado(s) : Luciane Machado - Agostinho Bonin Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-03741-2002-Acordao-28336-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MIRO JULA NETO
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LON-

DRINA LTDA COOPERATIVA CENTRAL AGROINDUSTRI-
AL LTDA
Advogado(s) : Fabiano Krause de Freitas - Silvia Lucia Arruda
dos Santos Blanco - Joao Conceicao e Silva - Ivone Fatima
Freitas - Jose Montenegro Antero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR. No mérito, recolocado o processo em
julgamento, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, declarar o
vínculo de emprego entre as partes, no período de 05.08.97 a
14.09.98, determinando a baixa dos autos à origem, para julga-
mento dos demais pedidos. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-03760-2002-Acordao-28297-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PAULO RICARDO TOMIELLO SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Euclides Alcides Ro-
cha - Alexandre Euclides Rocha - Ademilson de Magalhaes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação, afastar a litispendência declarada quanto às
horas extras prestadas em domingos e feriados e determinar a
baixa dos autos à Vara de origem para o julgamento do pedido
como entender de direito, ficando prejudicado, por ora, o exa-
me dos demais itens do recurso do autor, bem como a análise
do recurso da ré. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03761-2002-Acordao-28325-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL EMATER-PR SINDICA-
TO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANA SEN-
GE-PR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Alessi - Denise Filippetto - Valdyr Ar-
naldo Lessnau Perrini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação: a) julgar extinto
os pedidos formulados pelos substituídos relacionados à fl. 517,
em face da litispendência; e b) autorizar a efetivação dos des-
contos fiscais; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) incluir as par-
celas adicional de produtividade e de interiorização na base de
cálculo para apuração das diferenças salariais e deferir refle-
xos em abonos e demais verbas que compõem a remuneração
dos substituídos e b) deferir o pagamento de FGTS à base de
8% em face das diferenças aqui reconhecidas. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03767-2002-Acordao-28229-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR EUCLIDES RIBEIRO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Costa - Rosemeire Arseli - Eliane Cris-
tina Coelho de Alencar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. Por unanimidade de votos, REJEITAR, a preli-
minar de Carência de Ação argüida pela SANEPAR. No méri-
to, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ, SANEPAR,
para, nos termos da fundamentação: a) autorizar os descontos
fiscais do total do crédito do reclamante; b) determinar que o
índice de correção monetária, quanto aos salários, seja o do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Por unanimida-
de de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, condenar a
Ré no pagamento de indenização equivalente aos salários que
seriam devidos no período compreendido entre a despedida e o
término da garantia do emprego, em 09.05.2001, devendo o
período integrar o tempo de serviço do autor, para todos os
efeitos legais, com os devidos reflexos nas parcelas trabalhis-
tas (férias, com o terço legal, FGTS e 13º salário). Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03772-2002-Acordao-28167-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : ARI ANDRE DE SOUZA
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Danilo Emilio Ber-
nartt - Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, autorizar que os descontos fiscais incidam de uma só
vez. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03777-2002-Acordao-28178-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES E CO-
MERCIO
Recorrido(s) : JOSE MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago - Dalva Marli Mena-
rim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, autorizar que a retenção fiscal ocorra de uma só vez,

retirando-se o ônus de pagamento pela demandada. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03820-2002-Acordao-27833-2002
Tramita com: AI 00113-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A VILMAR SILVERIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Christian Marcello
Manas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA e da con-
traminuta. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, determi-
nar o processamento do recurso ordinário interposto por esta.
Por unanimidade de votos, DETERMINAR a reautuação do RO-
03820-02 para que passe a constar como recorrentes: BRASIL
TELECOM S-A e VILMAR SILVERIO e como recorridos: OS
MESMOS. Por igual votação, CONHECER DOS RECURSOS
ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DA RECLAMADA e
das contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação:
1) condenar a ré ao pagamento de diferenças salariais por equi-
paração, com reflexos; 2) determinar os descontos previdenci-
ários e fiscais; 3) fixar os parâmetros de incidência da correção
monetária; 4) determinar a incidência dos juros de mora a par-
tir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação
já corrigida monetariamente. Custas acrescidas, pela reclama-
da, sobre R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-RO-03836-2002-Acordao-28173-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : VILMA DE SOUZA QUIRINO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Sandro Lunard Nicola-
deli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, determinar: a) que no abatimento das horas extras
pagas observe-se o recibo do mês seguinte ao da prestação do
labor; b) que os descontos fiscais apurados numa única vez; c)
que a liquidação seja efetivada por arbitramento; d) a incidên-
cia de juros (0,5%) no abatimento dos valores pagos a título de
indenização pela venda do carimbo; e) que a correção monetá-
ria, quanto aos salários, incida com base no mês subseqüente
ao trabalhado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03852-2002-Acordao-27581-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
Recorrido(s) : RENATA VERONICA MAGALHAES SANTOS
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Silvia da Graca Goncal-
ves Costa - Carlos Antonio Taschner
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DOS RECLAMADOS e das con-
tra-razões e determinar a renumeração dos autos a partir das
fls. 329. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO UNI-
BANCO para, nos termos da fundamentação: a) excluir a inte-
gração e reflexos da verba “auxílio-cesta-alimentação”; b) de-
terminar a incidência dos descontos fiscais sobre o montante
tributável da condenação; por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA QUALIFY. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-03853-2002-Acordao-27580-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : EZEQUIEL SCHLOSSER
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, afastar a con-
denação em diferenças pela “venda do carimbo”. Com isso,
rejeitam-se todos os pedidos exordiais e extingue-se o proces-
so com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso I,
do CPC. Custas invertidas, pelo reclamante, na forma do Enun-
ciado 25-TST, dispensadas, ante a declaração, pelo autor, de
que não dispõe de condições de demandar sem prejuízo do sus-
tento próprio e de sua família (fl. 15), não infirmada pela ré.

TRT-PR-RO-03855-2002-Acordao-27696-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MARIA BERNADETE TEIXEIRA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Noemi Leite Benetti - Isabel Aparecida Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, das contra-razões,
bem como dos documentos de fls. 460-464, como subsídio ju-
risprudencial. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação, condenar a ré ao pagamento de diferenças de in-
denização adicional de 40% sobre a totalidade dos depósitos
de FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03857-2002-Acordao-27749-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR BENEDITO MORFINATE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Carlos
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Roberto Ferreira
DECISÃO: EM por unanimidade de votos, PRELIMINAR-
MENTE, determinar a retificação da autuação para que conste
o reclamante como recorrente ordinário. Sem divergência de
votos, EM CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS,
assim como das contra-razões. No mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Men-
des, EM EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA para: a) para fixar o marco
prescricional como sendo 09-05-96; e b) autorizar a efetivação
dos descontos fiscais, consoante os critérios fixados. Sem di-
vergência de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para deferir o
pagamento de honorários advocatícios, arbitrando-os no im-
porte de 15% sobre o valor da condenação, tudo nos termos da
fundamentação. Custas pelo reclamado, no importe de R$ 60,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 3.000,00 (fl. 315), mantidas.

TRT-PR-RO-03968-2002-Acordao-27498-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA MARCHESINI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Fabio Perez Meister - Marcos Roberto Gomes
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03985-2002-Acordao-27941-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A ROSELI PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jack Fernando Ribeiro de
Luna - Indalecio Gomes Neto - Vilson Gudoski
DECISÃO: vencido o Exmo Juiz Relator, com ressalvas da
Exma. Juíza Adayde Santos Cecone,CONHECER DO RECUR-
SO DO INSS e das contra-razões apresentadas pelas partes; no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, fixar o montante das
parcelas salariais objeto do acordo em R$ 2.486,40, valor so-
bre o qual deve incidir a contribuição previdenciária, abaten-
do-se o valor já recolhido à fl. 312. Custas inalteradas. EMEN-
TA: RECURSO DO INSS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCI-
ÁRIA. INCIDÊNCIA. Havendo regular identificação e discri-
minação da natureza jurídica das parcelas, nos termos do art.
832, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei 10035-2000, não
há que se falar em incidência sobre o valor total do acordo,
como pretende o recorrente, por entender incorreta a proporci-
onalidade das parcelas indenizatórias discriminadas na conci-
liação com o pedido contido em exordial

TRT-PR-RO-04066-2002-Acordao-27699-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A DILSON ANTONIO CHELA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jack Fernando Ribeiro de
Luna - Indalecio Gomes Neto - Vilson Gudoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO INSS, bem
como das contra-razões, determinando à Secretaria da C. Tur-
ma a renumeração dos autos a partir da fl. 355, inclusive. No
mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Janete do
Amarante (Relatora), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação: a) discriminar
as parcelas de acordo como sendo de R$ 4.306,80, de parcelas
salariais (salário de contribuição) e R$ 589,72 de FGTS e mul-
ta de 40%; b) condenar a ré ao recolhimento de R$ 842,39 (R$
1.092,18 - R$ 249,79 de terceiros), com correção monetária a
partir das datas dos recolhimentos de fl. 363 e 365. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-04090-2002-Acordao-28216-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANDRE MURAN
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Eduardo Go-
mes Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Go-
mes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões
apresentadas pela reclamada e dos documentos juntados às fls.
135-147 pelo autor. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação: a) reconhecer a competência da Justiça do Tra-
balho para a apreciação do pedido relativo a diferenças de multa
de 40% em decorrência da aplicação de reajustes referentes a
planos econômicos sobre os valores depositados; b) determinar
o pagamento de diferenças da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS, observando-se a aplicação dos incides de 16,65% e
44,80% e os meses em que devidos, além de juros e correção
monetária, desde o ajuizamento da ação; c) deferir ao obreiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita e, por conse-
guinte, isentá-lo do pagamento de custas processuais a que even-
tualmente venha a ser condenado nos presentes autos. Custas
invertidas, pela reclamada, no importe de R$ 60,00, calculadas
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
3.000,00.

TRT-PR-RO-04119-2002-Acordao-27667-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : REFLORESTADORA VILA BRANCA LTDA

Recorrido(s) : MARLI RAMOS DA CRUZ
Advogado(s) : Abilio Cesar Comeron - Mauricio Jose Fernan-
des Queiroz Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para: a) afastar
a determinação de anotação da CTPS da data de 02.07.2000 e a
da função de serviços gerais; b) fixar o término da jornada como
sendo às 19h15min, dentro dos limites da exordial, mantendo-
se os demais critérios definidos na sentença; c) excluir da con-
denação o pagamento do FGTS com multa de 40% no tocante
ao período de 02.07.2000 a 30.11.2000 e a entrega das guias de
seguro-desemprego; d) excluir da condenação os honorários
advocatícios, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas. EMENTA: ANOTAÇÃO DA CTPS. AUSÊNCIA DE
PEDIDO EXPRESSO NA INICIAL. No processo do trabalho,
a parte Autora deve especificar a relação jurídica, os fatos cons-
titutivos, a violação perpetrada pela parte contrária e os funda-
mentos jurídicos de seu pedido. O núcleo da petição inicial é o
pedido, que exprime aquilo que a parte pretende do Estado frente
ao Reclamado. Ausente postulação de forma expressa de ano-
tação da data do real início da prestação de serviços, não há
como ser determinada pelo Juízo sob pena de julgamento “ex-
tra-petita”.

TRT-PR-RO-04156-2002-Acordao-27450-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : OSIRES PINTO DA SILVA MARIO PINTO
DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA NS ARMAZENS GERAIS LTDA MARIO RE-
NATO DO NASCIMENTO e os mesmos
Advogado(s) : Mario Marcondes Lobo - Mario Marcondes Lobo
- Mario Marcondes Lobo - Edmilson Petroski dos Santos - Mario
Marcondes Lobo
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, de-
terminar a retificação da autuação para que conste corretamen-
te o nome do quarto réu; por igual votação, CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
TERCEIRO RECLAMADO, analisado preferencialmente; por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04163-2002-Acordao-27446-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : FERTIBRAS S-A ADUBOS E INSETICIDAS
LAUDELINO DIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sheila Roberta Boaro Angelo - Eli Zella Jorge -
Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por intempesti-
vo, restando PREJUDICADO O CONHECIMENTO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-04174-2002-Acordao-27697-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido(s) : AIRGLEYG MEIRA BATISTA
Advogado(s) : Ivair Carlos da Silva - Maria de Lourdes Pereira
C Reinhardt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA, rejeitando a preliminar de intem-
pestividade argüida em contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO para determinar que, no cômputo das horas extras: a) seja
considerado, em todo o período do pacto laboral, o intervalo
intrajornada de uma hora; b) sejam desconsiderados os cinco
minutos anteriores e posteriores, quando tal limite não for ex-
trapolado, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04209-2002-Acordao-28199-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A ZILDA MANEIRA DE LIMA PALETTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Indalecio Gomes Neto -
Vilson Gudoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO INSS, bem
como das contra-razões apresentadas pela reclamada; mas não
conhecer das contra-razões apresentadas pela reclamante, por
intempestivas. No mérito, por maioria de votos, vencida a Exma.
Juíza Janete do Amarante (Relatora), DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO, para, nos termos da fundamentação:
a) discriminar as parcelas de acordo como sendo de R$ 3.463,20,
de parcelas salariais (salário de contribuição) e R$ 420,97 de
FGTS e multa de 40%; b) condenar a ré ao recolhimento de R$
652,62 (R$ 853,48 - R$ 200,86 de terceiros), com correção
monetária a partir das datas dos recolhimentos de fl. 255. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-04223-2002-Acordao-27452-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
PEDRO JAIR PARIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Eduardo Dias Yunis - Alzir Pereira Sabbag
- Gustavo Pereira Farah - Carlos Eduardo Grisard
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL

AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos da fun-
damentação, determinar a entrega das guias, possibilitando ao
reclamante a fruição do benefício em questão, sob pena da exe-
cução direta pelo equivalente; por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04239-2002-Acordao-27715-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : FERNANDO BOUFLEUR
Recorrido(s) : MAKENA MAQUINAS EQUIPAMENTOS
LUBRIFICANTES LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Zilda Suizani Ciagniwoda - Lineu Acrisio Da-
larmi Junior - Valmor Luiz Abegg
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, reconhecer a existência de vínculo
empregatício entre o reclamante e a primeira reclamada, deter-
minando o retorno dos autos a origem, para análise dos demais
pedidos daí decorrentes, inclusive a responsabilidade solidária
das demais reclamadas. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-04260-2002-Acordao-27698-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : PERUFO TRANSPORTES LTDA
Recorrido(s) : ROQUE MORSCH
Advogado(s) : Alessandro Severino Valler Zenni - Marcus Ely
Soares dos Reis - Marinez Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04294-2002-Acordao-28319-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S-
A
Recorrido(s) : JESUS DOS REIS EMBRAPAT VIGILANCIA
S-C LTDA
Advogado(s) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Ivo Ber-
nardino Cardoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04301-2002-Acordao-28318-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ROSELISE JAEGER
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marianne Silva Malve-
zzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELOS RECLAMA-
DOS, bem como das contra-razões, mas não conhecer dos do-
cumentos de fls. 390-406 e 420-422, eis que extemporâneos.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação:
a) restringir a condenação ao pagamento de diferenças salariais
ao período que se inicia em janeiro de 2000; b) estabelecer que
a atualização monetária seja procedida com base nos índices
fixados para o mês seguinte ao da prestação dos serviços, quanto
aos salários. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04311-2002-Acordao-27487-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : GERALDO LIVIZ ZANELATO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04315-2002-Acordao-27421-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR TONY LUIZ GOTTARDO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVI-
COS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - Ales-
sandro Marcos Brianezi - Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da segunda ré, SANEPAR, do adesivo do au-
tor e das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da SANEPAR
para determinar que o imposto de renda incida sobre o total de
rendimentos, nos termos da fundamentação. Sem divergência
de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário do autor para: a) determinar que as rés forneçam as guias
do seguro-desemprego, sob pena de pagamento de indenização
correspondente a três vezes o salário do empregado; e b) esta-

belecer que os juros de mora e multas não integram o salário-
de-contribuição para o cálculo da contribuição previdenciária.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04369-2002-Acordao-27492-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ANOIR SZELEMEI
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04372-2002-Acordao-27494-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : LEOMAR SELZLEIN
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04375-2002-Acordao-27490-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ILDEFONSO FELIPE THOMAS ALENCAS-
TRO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04378-2002-Acordao-27488-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : JOSE SERGIO SANTOS MARIANO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04381-2002-Acordao-27486-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : PAULO SERGIO DA CRUZ
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
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467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04384-2002-Acordao-27491-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : JOAO VAZ CARDOSO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04387-2002-Acordao-27493-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ADAO VANDERLEI MURINELLI
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04390-2002-Acordao-27495-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : MARLENE FERNANDES DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04393-2002-Acordao-27496-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ANTONIO LEONILSON DE MORAIS
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04396-2002-Acordao-27489-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ANTONIO EVERALDO GONCALVES
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — MASSAS FALIDAS DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem como das contra-
razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS - Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda
e Mocol Estofados Ltda, para nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04417-2002-Acordao-28169-2002

Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INDUSTRIA ELETROMETALURGICA FER-
RARI JORDAO LTDA ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dino Costacurta - Aloisio Carlos Marcotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação: 1) indeniza-
ção por danos morais, fixada em R$20.000,00 (vinte mil reais);
2) honorários assistenciais. Custas acrescidas, pela ré, sobre o
valor arbitrado à condenação de R$20.000,00, no importe de
R$400,00.

TRT-PR-RO-04418-2002-Acordao-28541-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : SUPERMERCADO REQUIAO LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Adriana Aparecida
Rocha - Elson de Souza Fonseca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04419-2002-Acordao-28573-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : TOKIKAWA & GIOVANNI LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Adriana Aparecida
Rocha - Eva Aparecida Lemes Aristo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04431-2002-Acordao-27408-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ILDO BOTILIERI PEREIRA BANCO BANES-
TADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Murilo Celso Ferri - Sil-
vania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto - Ricardo Sam-
paio - Carmem Fedalto Sartori
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS, assim como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR para, nos termos da fundamentação, acrescer à conde-
nação a média das horas extras comissões e horas pré-contrata-
das (em face da integração aos salários) no pagamento da li-
cença prêmio. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para, nos termos
da fundamentação: 1) fixar a duração dos cursos-reuniões aos
sábados em 6h30m; 2) excluir da base de cálculo das horas
extras as seguintes verbas: a) adiantamento salarial de 70%; b)
abono salarial; c) crédito Pasep; d) “prêmio produção”; e) “prê-
mio captação” e f) “prêmio PTLRE”; 3) excluir a devolução
dos descontos a título de associação Banestado a partir de
16.01.2001; 4) determinar a incidência da correção monetária
a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto
às verbas com vencimento mensal; 5) autorizar a dedução das
contribuições previdenciárias, mês a mês dos créditos do Autor
e 6) autorizar os descontos fiscais sobre o montante da conde-
nação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04477-2002-Acordao-27691-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : HERBER DE CARVALHO FILHO BANCO
GENERAL MOTORS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan - Jose Antonio Garcia Joa-
quim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE AMBAS AS PARTES, bem como
das respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEITAR a
preliminar de nulidade processual argüida pelo Reclamado. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, apreciado pre-
ferencialmente, para: a) adotar o divisor 180 no cálculo das
horas extras; b) determinar que a apuração das horas extras
sabáticas seja procedida consoante jornada declinada na inicial
(das 09h00 às 12h00); c) determinar que os créditos do recla-
mante sejam corrigidos pelos índices do mês subseqüente ao
vencido, à exceção daqueles que tenham vencimento em épo-
cas distintas, nos termos da fundamentação. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, para deferir o adicional de
transferência equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) dos
salários auferidos durante o período que laborara em Cascavel,
com reflexos nas parcelas descritas na letra “g” do pedido ini-
cial, bem como as diferenças reflexas postuladas na alínea “h”
do petitório inicial decorrentes da integração da prestação in
natura aqui reconhecida, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFE-
RÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR
PAGAMENTO EFETUADO SOB OUTRA RUBRICA APÓS
A OCORRÊNCIA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, APA-
RENTEMENTE MAIS VANTAJOSA AO OBREIRO. A regra
é a intransferibilidade - hipóteses elencadas pelos parágrafos
do artigo 469 consolidado prestam-se tão só a legalizar a trans-
ferência - em qualquer situação devido se afigura o adicional,
se não pago em percentual superior sob rubrica própria, salvo
no interesse do empregado. Apelo obreiro provido para acres-
centar à condenação o pagamento do adicional, sua integração

e reflexos, observada a proporção bem assim a base de incidên-
cia estipuladas no § 3º do art. 469 celetário.

TRT-PR-RO-04479-2002-Acordao-28149-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Recorrido(s) : LUCIMERE FERREIRA LIMA TOMAZONI
NINSG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s) : Gustavo Pereira Farah - Regina Maria Bassi
Carvalho - Claudio Antonio Ribeiro - Joao Rodrigues Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para excluir da condenação o pagamento de horas extras e re-
flexos. Custas inalteradas, estando já o valor fixado em 1º grau
compatível com o remanescente da condenação ora provisoria-
mente arbitrado também em R$ 5.000,00.

TRT-PR-RO-04480-2002-Acordao-28150-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A E OUTROS JULIANE MISCOLI CORDEIRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Antonio Carlos Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DO RECLAMA-
DO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso do reclamante para, na forma da fun-
damentação, determinar a baixa dos autos à origem para que
seja julgado o pedido relativo à “verba variável-participação
nos lucros”, conforme item 12 da exordial, sob pena de supres-
são de instância, restando sobrestada a análise dos demais pe-
didos e do recurso do reclamado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04483-2002-Acordao-28534-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ROSANE RODRIGUES PRESTES CONDO-
MINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL WESTPHALEN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Aparecida Sarraff - Iguaraci Aparecida
de Carvalho - Jackson Sponholz
DECISÃO: da por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DO RECLA-
MADO. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso da reclamante. Por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamado,
para excluir da condenação a verba relativa ao aviso prévio.
Custas inalteradas. EMENTA: PROVA DOCUMENTAL DE
QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - A prova da qui-
tação dos haveres rescisórios faz-se através do termo próprio
ou mediante recibo, contendo as parcelas de forma discrimina-
da. A cópia de um cheque que teria sido dado à reclamante
pelo empregador, não comprova o pagamento das referidas ver-
bas, vez que não indica expressamente a que título foi emitido.

TRT-PR-RO-04488-2002-Acordao-28533-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : NELITA DE MORAES AURELIANO
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Nicio Antonio
da Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar a dedução das contribui-
ções fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tribu-
táveis. Custas inalteradas. EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA - RFFSA - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - A obrigação de complementação de
aposentadoria tem nascedouro no contrato de trabalho, atrain-
do a competência desta justiça especializada para apreciar a
causa, consoante autorizam os artigos 109, I e 114 da CF.

TRT-PR-RO-04489-2002-Acordao-28532-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR MARIA DE LOURDES GOMES POLIZELLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Adriano Campaner - Marcos Roberto
Gomes da Silva - Fabio Perez Meister
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões da
ré. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO PATRONAL para, consoante funda-
mentação: I — excluir da condenação a incorporação do reem-
bolso do auxílio educação ao salário, bem como, o pagamento
dos reflexos correspondentes; II — determinar que, relativa-
mente aos salários, sejam utilizados, para correção monetária,
os índices relativos aos meses subseqüentes aos trabalhados.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO APE-
LO DA AUTORA. Custas minoradas, pela ré, sobre a quantia
provisoriamente arbitrada em R$ 4.200,00, no importe de R$
84,00. EMENTA: AUXÍLIO EDUCAÇÃO - REEMBOLSO -
NÃO INTEGRAÇÃO. Em não existindo disposição expressa
nos instrumentos coletivos-normativos sobre a natureza de que
se reveste o benefício estendido ao empregado, detém o juiz,
como reitor do processo e tomando por base a parêmia latina
da mihi factum dabo tibi ius, o poder-dever de dizer o direito
ante os fatos narrados, analisando a prova produzida (art. 131
do CPC - de aplicação supletiva). No caso concreto, dado o

teor do inciso XXV do art. 7.º da CF-88, segundo o qual é
direito do trabalhador a “assistência gratuita aos filhos e de-
pendentes, desde o nascimento até seis anos de idade, em cre-
ches e pré-escolas”, o que é corroborado através da alteração
do parágrafo 2.º do art. 458 da CLT, onde consta quais utilida-
des que não serão consideradas como salário, especificamente
com o acréscimo do inciso II, cuja redação afasta a “educação,
em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiro, compre-
endendo os valores relativos à matrícula, anuidade, livros e
material didático”, através da Lei n.º 10.243, de 19 de junho de
2001 - publicada no DOU de 20-6-01, merece provimento a
postulação recursal para se extirpar da condenação a integra-
ção do reembolso do auxílio educação e o pagamento de seus
reflexos.

TRT-PR-RO-04507-2002-Acordao-28520-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS SO-
NIA MARIA DA SILVA BOTARELLI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti - Ana Paula de Sa -
Indalecio Gomes Neto - Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADO E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesivo da re-
clamante, analisado preferencialmente, nos termos da funda-
mentação. Por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso da parte reclamada para, nos termos da funda-
mentação, afastar o reconhecimento de pré-contratação de ho-
ras extras, excluindo, pois, a integração dos valores pagos a
título de horas extras habituais da remuneração-base da recla-
mante, para a jornada de 06 horas, autorizando, ainda, o abati-
mento dos referidos valores, das horas extras reconhecidas nesta
reclamatória; no que concerne a diferenças de suplementação
de benefício previdenciário, a encargo do FUNBEP, autorizar a
dedução da parcela a cargo da reclamante, observando-se os
parâmetros fixados pela regulamentação pertinente; determi-
nar que, relativamente aos salários, sejam utilizados, para cor-
reção monetária, os índices relativos aos meses subseqüentes
aos trabalhados; determinar a dedução das contribuições previ-
denciárias mês a mês e das fiscais de maneira única, pelo total
dos rendimentos tributáveis. Custas alteradas, calculadas sobre
o novo valor arbitrado à condenação de R$ 5.800,00, fixadas
em R$ 116,00. EMENTA: LITISCONSÓRCIO PASSIVO.
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Reconhecida a solidariedade,
uma das integrantes do pólo passivo não detém interesse pro-
cessual em ver excluída a responsabilidade atribuída às demais.
A manutenção destas últimas no feito, em nada contraria aos
interesses da primeira.

TRT-PR-RO-04516-2002-Acordao-27454-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TANIA FOGGIATTO FUNDACAO TELEPAR
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Irineu Mazzarotto
Filho - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto pela BRASIL TE-
LECOM S-A e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para CONHECER DO SEU RECURSO ORDINÁ-
RIO, determinando a reautuação de acordo com o art. 109, do
Regimento Interno deste Tribunal. Por unanimidade de votos,
CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLA-
MANTE E DA FUNDAÇÃO TELEPAR, bem como DO RE-
CURSO ADESIVO DA BRASIL TELECOM S-A, recebendo
os documentos de fls. 913-919 como mero subsídio jurispru-
dencial. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA FUNDAÇÃO TE-
LEPAR, analisado preferencialmente, para, nos termos da fun-
damentação, declarar nula a decisão de embargos de declara-
ção, determinando o retorno dos autos à MM. Vara de origem,
a fim de que seja oportunizada a manifestação da Reclamada
sobre os embargos de declaração da Autora para só então se-
rem os mesmos apreciados, ficando prejudicada a análise dos
demais itens do recurso da Fundação Telepar, do recurso da
Reclamante, bem como dos recursos, ordinário e adesivo, da
Brasil Telecom S-A. Custas por ora inalteradas.

TRT-PR-RO-04576-2002-Acordao-27831-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Recorrente(s) : CAMBOA HOTEIS LTDA NILZETE SANTA-
NA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cristina de Albuquerque Maranhao Gomyde -
Isaias Zela Filho - Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para
afastar a declaração de nulidade da despedida e excluir da con-
denação o pagamento da indenização compensatória, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Sérgio Murilo Rodrigues Lemos.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, determinar que o adicional noturno, quando no la-
bor compreendido entre 22h e 5h, seja considerado no cômpu-
to das horas extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04603-2002-Acordao-28535-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCIS-
CO BELTRAO FUNDESBEL E OUTROS
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Recorrido(s) : JOAO SILVEIRA
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Claudiomir Fonseca Vin-
censi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO RECLAMADOS E DA REMESSA “EX
OFFICIO”. No mérito, sem divergência de votos, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário dos reclamados e à
remessa “ex officio”, analisados conjuntamente, para declarar
a nulidade da contratação, mantendo o pagamento das verbas
salariais e FGTS, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: CONTRATO NULO - AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO - Constatando-se que a relação jurídica entre
a obreira e o Município reclamado teve origem em ato adminis-
trativo nulo, em face da ausência de prévia aprovação em con-
curso público (art. 37, II, da CF), impõe-se o reconhecimento
da relação de trabalho (e não de emprego) entre as partes, ante
a impossibilidade de restituir à reclamante a prestação de ser-
viço já efetivada em proveito do ente público, sendo-lhe devi-
das, tão-somente, as parcelas de natureza estritamente salari-
ais.

TRT-PR-RO-04605-2002-Acordao-28555-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCIS-
CO BELTRAO FUNDESBEL E OUTROS
Recorrido(s) : IVONETE TEREZINHA DA SILVA
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Claudiomir Fonseca Vin-
censi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS E DA REMES-
SA “EX OFFICIO”. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário dos reclama-
dos e à remessa “ex officio”, analisados conjuntamente, para
declarar a nulidade da contratação e determinar a retenção dos
descontos fiscais de maneira única, sobre o total dos rendimen-
tos tributáveis. Custas inalteradas. EMENTA: CONTRATO
NULO - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - Consta-
tando-se que a relação jurídica entre a obreira e o Município
reclamado teve origem em ato administrativo nulo, em face da
ausência de prévia aprovação em concurso público (art. 37, II,
da CF), impõe-se o reconhecimento da relação de trabalho (e
não de emprego) entre as partes, ante a impossibilidade de res-
tituir à reclamante a prestação de serviço já efetivada em pro-
veito do ente público, sendo-lhe devidas, tão-somente, as par-
celas de natureza estritamente salariais.

TRT-PR-RO-04613-2002-Acordao-28773-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : RITA DE CASSIA DE MELLO CORREA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA REMESSA
“EX OFFICIO”. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencida a Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, DAR
PROVIMENTO à remessa “ex officio”, analisada preferenci-
almente, para excluir da condenação o pagamento: 1) da inde-
nização compensatória no valor da despesa com transporte re-
ferente ao deslocamento da autora de casa até o terminal rodo-
viário de Piraí do Sul- Ponta Grossa, nos dias efetivamente tra-
balhados, a partir de outubro-2001; 2) de honorários de advo-
gado; e extinguir o processo com julgamento do mérito; nos
termos do art. 269, inciso I do CPC, restando prejudicada a
análise do recurso ordinário da autora, ante a decisão proferida
quando da análise da remessa de ofício. Custas invertidas, pela
reclamante.

TRT-PR-RO-04628-2002-Acordao-27484-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCIS-
CO BELTRAO FUNDESBEL E OUTROS
Recorrido(s) : ILDA CAMARGO VIEIRA
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Ronir Irani Vincensi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DOS RÉUS E DA REMESSA “EX OFFICIO” e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para reduzir a condenação em horas extras a 1 hora diá-
ria e autorizar os descontos fiscais, apurados de uma só vez;
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04630-2002-Acordao-27464-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCIS-
CO BELTRAO FUNDESBEL E OUTROS
Recorrido(s) : LEOPOLDO WEITBRECAT
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Ronir Irani Vincensi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DOS RÉUS E DA REMESSA “EX OFFICIO” e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para reduzir a condenação em horas extras a 1 hora diá-
ria e autorizar os descontos fiscais, apurados de uma só vez;
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04635-2002-Acordao-28197-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : RUBENS ARAMIS FERREIRA
Recorrido(s) : JOCKEY CLUB DO PARANA
Advogado(s) : Luzia Aparecida Favetta - Dalva Marli Menarim

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-04640-2002-Acordao-28144-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ILMA ELIZABETE MOREIRA MACENO
EMPRESA FOLHA DA MANHA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gustavo Pereira Farah - Jose Carlos Farah - Al-
berto Augusto de Poli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR. Sem divergência de votos, NÃO CO-
NHECER DO APELO PATRONAL e das contra-razões da ré,
por inexistentes. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, consoante fundamentação, determinar que, no tocan-
te ao 13º salário, férias e verbas rescisórias, seja observado o
índice de atualização monetária do próprio mês trabalhado.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04642-2002-Acordao-28524-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA JACIRA ALBANO ODORICO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO e os mesmos
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime - Evelyn Fabricia de
Arruda - Fernando Antonio de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA E DO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMA-
DA para fixar critérios de correção monetária e autorizar des-
contos fiscais. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, tudo na
forma da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. A responsabilidade subsidiária do tomador dos servi-
ços tem como norte inspirador os princípios tutelares do direito
do trabalho, conferindo primazia à segurança do crédito traba-
lhista, de natureza alimentar. Aplicação do Enunciado 331, IV
do E. TST.

TRT-PR-RO-04645-2002-Acordao-28521-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : INCOGAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Recorrido(s) : EDVALDO PAES DE ARRUDA
Advogado(s) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - Isione
Steenbock Fim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo
Milleo Baracat, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir o reconhecimento de salário
extra-folha, bem como, em conseqüência, as respectivas anota-
ções, integrações e reflexos; restringir a condenação em horas
extras, bem como autorizar o abatimento dos valores pagos a
idêntico título, conforme a documentação constante nos autos,
até momento; determinar a dedução das contribuições fiscais
de maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Cus-
tas alteradas, calculadas sobre o novo valor arbitrado à conde-
nação de R$ 3.000,00, fixadas em R$ 60,00. EMENTA: SA-
LÁRIO EXTRA-FOLHA. ÔNUS DA PROVA. Compete ao
empregado demonstrar robustamente a existência de salários
pagos extra-folha, visto que fato constitutivo do direito alega-
do.

TRT-PR-RO-04649-2002-Acordao-28152-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A LUIZ
ANTONIO CESA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Rodrigo Brown
de Oliveira
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO DO RECLA-
MADO E DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE.
Analisando primeiramente o RECURSO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE. Por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz
Ubirajara Carlos Mendes, ACOLHER AS PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO E NULI-
DADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, declarando nula
a r. sentença de fls. 424-435 e determinando a remessa dos
autos ao MM. Juízo de Origem, para produção da prova perici-
al e posterior análise dos pedidos, na forma da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04651-2002-Acordao-27822-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ESTEFANO BLONSKI
Recorrido(s) : FARID BEIRA NASSIN
Advogado(s) : Antonio Dilson Picolo Filho - Claudia Denise
Schmid
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-04657-2002-Acordao-28523-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR

Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : JOSE EMIR TRINDADE FIBER CENTER
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Gerson Wistuba - Paulo Roberto Pereira - So-
raya Regina Pereira - Jair Aparecido Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA RECLAMA-
DA. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação: a) declarar a nulidade do contrato
temporário; b) afastar a incidência da prescrição total; c) reco-
nhecer a existência de contrato de trabalho único no período de
30.09.96 a 04.02.99; d) determinar o retorno dos autos à ori-
gem a fim de que aprecie os demais pedidos do autor; e) sus-
pender, por ora, a análise do outro item do recurso do recla-
mante e do recurso da reclamada. Custas inalteradas. EMEN-
TA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. EXCEPCIONALIDA-
DE LEGAL. MOTIVAÇÃO NÃO CONFIRMADA. RECO-
NHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO COM A EM-
PRESA TOMADORA DOS SERVIÇOS. Demonstrado que não
houve acúmulo de serviços pelo aumento da demanda, motiva-
ção adotada na contratação temporária, impõe-se o reconheci-
mento da irregularidade da admissão do empregado através de
empresa interposta, pois em desconformidade com o art. 2º da
Lei 6.019-74. Vínculo de emprego formado diretamente com a
empresa tomadora dos serviços, aplicando-se o disposto no art.
9º da CLT.

TRT-PR-RO-04659-2002-Acordao-28153-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ACIR MARTINS
Recorrido(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES LTDA
Advogado(s) : Mauricio Hanke Bandolin - Cristiane Bientinez
Sprada
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por maioria de votos, ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04662-2002-Acordao-28527-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ANA JULIA KARPINSKI COPEL GERACAO
S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL e os mesmos
Advogado(s) : Monica Lebois - Marcio Jones Suttile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMADA. No mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Bara-
cat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMANTE, para determinar que o adicional de insalubrida-
de seja calculado sobre o salário contratual percebido, despido
das parcelas nas quais irá refletir, para reconhecer a responsa-
bilidade solidária da segunda reclamada apenas quanto às par-
celas da complementação de aposentadoria, bem como para
acrescer à condenação o pagamento das diferenças de comple-
mentação de aposentadoria. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMADA, para determinar que, no cômputo das horas
extras, sejam desconsiderados os minutos que antecedem e su-
cedem a jornada de trabalho somente nos dias em que não ex-
ceder o limite de cinco minutos e reconhecer a legitimidade
passiva da Copel Geração S-A, na condição de assistente litis-
consorcial. Custas inalteradas. EMENTA: FUNDAÇÃO CO-
PEL - AJUDA ALIMENTAÇÃO - A Fundação Copel foi cria-
da para atender objetivos previdenciários e assistenciais. O
auxílio-alimentação era fornecido pela referida entidade aos
seus associados, como é o caso do autor. Portanto, se não era
devido a todos os empregados, indiscriminadamente, ou por
força da prestação de serviços, não se reveste, referida parcela,
de natureza salarial.

TRT-PR-RO-04682-2002-Acordao-28151-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : TEREZA MALVINO BEUTER
Recorrido(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO
Advogado(s) : Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva - Rodrigo
Abagge Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-04690-2002-Acordao-28706-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
Recorrido(s) : SERGIONEI ZIMMERMANN
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Genesi Maria Nal-
lin Bettanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, afastar da condenação o
pagamento de horas extras e reflexos em razão da supressão do
intervalo intrajornada de 1 hora (art. 71, § 4o da CLT). Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-04692-2002-Acordao-28793-2002

Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : FRANCISCO MORAES COOPERATIVA RE-
GIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Luciano Ricardo
Hladczuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO E DA REMESSA EX OFFICIO e,
no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, analisando-os em conjunto, nos termos da
fundamentação: excluir a dobra de que trata o artigo 467 da
CLT; limitar a condenação, no tocante ao seguro-desemprego,
ao fornecimento das respectivas guias, sob pena de execução
direta; determinar a dedução das contribuições fiscais de ma-
neira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas alte-
radas, calculadas sobre o novo valor arbitrado à condenação de
R$ 2.000,00, fixadas em R$ 40,00. EMENTA: RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331 DO C. TST.
ARTIGO 5º, II, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. A
responsabilidade subsidiária é prevista através de construção
jurisprudencial, consagrada pela Súmula n.º 331, do C-TST (com
a redação dada pela Res. 96-2000, publicada no Diário da Jus-
tiça em 18.09.2000), no sentido de que, se a empresa prestado-
ra dos serviços não honra com as obrigações trabalhistas dos
seus empregados, deve o tomador de serviços (ente privado ou
público), ser condenado ao adimplemento de tais obrigações,
já que é o beneficiário direto dos serviços prestados. À falta de
regra legal clara e direta, está o intérprete autorizado a seguir o
caminho ditado no artigo 8º da CLT, decidindo pela jurispru-
dência, por analogia, por eqüidade e outros princípios e nor-
mas gerais de direito. A responsabilidade subsidiária imputada
aos tomadores dos serviços não afronta, portanto, o artigo 5º,
II, da CF-88, na medida em que a jurisdição não se aperfeiçoa
somente através de normas positivadas.

TRT-PR-RO-04693-2002-Acordao-28208-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Recorrido(s) : CILENE GONCALVES BARRETO DOS SAN-
TOS
Advogado(s) : Marcelo Alessi - Aparecido Soares Andrade
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO DA RECLA-
MADA, assim como das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação o pagamento das horas
extras além da 6ª diária e 36ª semanal, decorrentes da jornada
reduzida prevista no art. 227 da CLT, bem como seus reflexos e
multa convencional e, de conseqüência, extinguir o processo
com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I
do CPC. Custas invertidas pela Reclamante, dispensadas.

TRT-PR-RO-04694-2002-Acordao-28792-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : SEBASTIAO FERREIRA COOPERATIVA RE-
GIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Luciano Ricardo
Hladczuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO E DA REMESSA EX OFFICIO e,
no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, analisando-os em conjunto, nos termos da
fundamentação: excluir a dobra de que trata o artigo 467 da
CLT; limitar a condenação, no tocante ao seguro-desemprego,
ao fornecimento das respectivas guias, sob pena de execução
direta; determinar a dedução das contribuições fiscais de ma-
neira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas alte-
radas, calculadas sobre o novo valor arbitrado à condenação de
R$ 2.000,00, fixadas em R$ 40,00. EMENTA: RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO
N.º 331 DO c.TST. ARTIGO 71 DA LEI N.º 8666-93. A res-
ponsabilidade subsidiária é prevista através de construção ju-
risprudencial, consagrada pela Súmula n.º 331, do C-TST (com
a redação dada pela Res. 96-2000, publicada no Diário da Jus-
tiça em 18.09.2000), no sentido de que, se a empresa prestado-
ra dos serviços não honra com as obrigações trabalhistas dos
seus empregados, deve o tomador de serviços (ente privado ou
público), ser condenado ao adimplemento de tais obrigações,
já que é o beneficiário direto dos serviços prestados. A disposi-
ção contida no parágrafo 1º do artigo 71 da Lei 8666-93 traduz
apenas mais um aspecto a ser considerado, quando da análise
do mérito da questão, concernente ao possível reconhecimento
de tal responsabilidade. De modo a compatibilizar referida dis-
posição com o ordenamento jurídico pátrio, apenas se pode
conceber que se está ali a afastar a responsabilidade direta, não
influindo, pois, na possibilidade de se reconhecer a responsa-
bilidade subsidiária do ente público. A norma em apreço há de
ser interpretada considerando todo o contexto de normas que
regem a matéria, e não isoladamente e em seu sentido literal,
sob pena de a administração pública ficar isenta de qualquer
responsabilidade, quando da omissão na fiscalização do cum-
primento das obrigações trabalhistas pela contratada.

TRT-PR-RO-04698-2002-Acordao-28769-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARINES DA CRUZ MENDES MARINHO
Recorrido(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE CENTRO
CIVICO LTDA
Advogado(s) : Paulo Roberto Burmester Muniz - Clarinda
Marques de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
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CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Men-
des, DAR-LHE PROVIMENTO para acrescer à condenação o
pagamento da indenização correspondente aos salários devidos
desde o afastamento até 5 meses após o parto (art. 10, II, “b” do
ADCT da CF-88), férias proporcionais com o terço, 13° salário
e FGTS, tudo consoante a fundamentação. Custas acrescidas
sob o valor provisoriamente arbitrado de R$ 3.000,00 e no im-
porte de R$ 60,00.

TRT-PR-RO-04703-2002-Acordao-28209-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ALTEVIR DE FREITAS BRASIL TELECOM
S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Fabio Salles Vianna -
Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECLAMAN-
TE. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso da reclamada para, na forma da fun-
damentação, autorizar os descontos fiscais sobre o total da exe-
cução. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04706-2002-Acordao-28770-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : FILOMENA DE OLIVEIRA DAS VIRGENS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Luiz Guilherme
Meyer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
“EX OFFICIO”, por força do Decreto-Lei 779-69 e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para,
analisando-os conjuntamente, nos termos da fundamentação,
determinar que, relativamente aos salários, sejam utilizados,
para correção monetária, os índices relativos aos meses subse-
qüentes aos trabalhados, enquanto que, em relação ao 13º salá-
rio, férias e verbas rescisórias, deve ser observado o índice do
próprio mês, eis que, tais parcelas possuem regramento especí-
fico a respeito da data de exigibilidade; determinar a dedução
das contribuições fiscais de maneira única, pelo total dos ren-
dimentos tributáveis. Custas alteradas, calculadas sobre o novo
valor arbitrado à condenação de R$ 2.500,00, fixadas em R$
50,00.

TRT-PR-RO-04716-2002-Acordao-28294-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A MARIA ROSA DE
OLIVEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto - Eugenio de Lima Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA RECLAMAN-
TE. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO, para: a) excluir
da condenação o pagamento de férias vencidas referentes ao
período de 2000-2001; e b) autorizar os descontos previdenci-
ários e fiscais sejam efetuados na forma da fundamentação. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Nacif
AlcurE NETO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMANTE, para acrescer à condenação o paga-
mento das diferenças de abonos de férias sobre 10 dias, bonifi-
cação de férias prevista nos acts, à exceção das diferenças so-
bre as demais verbas constantes no TRCT, bem como determi-
nar que os anuênios integrem a remuneração da reclamante para
base de cálculo da gratificação de função. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04718-2002-Acordao-28526-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO AGROPECUARIA TUKIEWICZ LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : FRANCISCO DE ASSIS DUARTE MASSA
FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Cintia Mara Guilherme - Nelson Beltzac Junior
- Antonio Augusto Castanheira Neia - Cintia Mara Guilherme
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, bem como
dos documentos de fls. 414-450, como subsídio jurisprudenci-
al. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso da reclamada MASSA FALIDA DE DI-
SAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LTDA. para, na forma da
fundamentação, restringir a condenação em horas extras; de-
terminar que, relativamente aos salários, sejam utilizados, para
correção monetária, os índices relativos aos meses subseqüen-
tes aos trabalhados; deferir a exclusão dos juros apenas se o
ativo apurado não for suficiente para o pagamento do princi-
pal, o que obviamente ficará a cargo do MM. Juiz da Falência;
determinar a dedução das contribuições fiscais de maneira úni-
ca, pelo total dos rendimentos tributáveis. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário das recla-
madas AGROPECUÁRIA TURKIEWICZ LTDA e TURKIEWI-
CZ ADMNISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., nos ter-
mos da fundamentação. Custas alteradas, calculadas sobre o
novo valor arbitrado à condenação de R$ 4.000,00, fixadas em
R$ 80,00. EMENTA: PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA. Aco-

lhido, em audiência, o pedido do autor quanto à exclusão de
uma das reclamadas do pólo passivo da ação, e se encontrando
presentes as demais rés em tal oportunidade, as quais não for-
mularam qualquer objeção, resta inviável fazê-la em sede re-
cursal, uma vez abarcado o direito pelo instituto da preclusão.

TRT-PR-RO-04719-2002-Acordao-28556-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO AGROPECUARIA TUKIEWICZ LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : PEDRO DONIZETTI DE SOUZA MASSA FA-
LIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Cintia Mara Guilherme
- Nelson Beltzac Junior - Antonio Augusto Castanheira Neia -
Cintia Mara Guilherme
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, bem como
dos documentos de fls. 412-448, como subsídio jurisprudenci-
al. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso da reclamada MASSA FALIDA DE DI-
SAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LTDA. para, na forma da
fundamentação, restringir a condenação em horas extras; de-
terminar que, relativamente aos salários, sejam utilizados, para
correção monetária, os índices relativos aos meses subseqüen-
tes aos trabalhados; deferir a exclusão dos juros apenas se o
ativo apurado não for suficiente para o pagamento do princi-
pal, o que obviamente ficará a cargo do MM. Juiz da Falência;
determinar a dedução das contribuições fiscais de maneira úni-
ca, pelo total dos rendimentos tributáveis. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário das recla-
madas AGROPECUÁRIA TURKIEWICZ LTDA e TURKIEWI-
CZ ADMNISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., nos ter-
mos da fundamentação. Custas alteradas, calculadas sobre o
novo valor arbitrado à condenação de R$ 4.000,00, fixadas em
R$ 80,00. EMENTA: SUCESSÃO. LISTISCONSÓRCIO PAS-
SIVO. EXCLUSÃO DO FEITO DA EMPRESA TIDA POR
SUCESSORA. EFEITOS. Decidindo-se, em audiência, pela
exclusão do feito da empresa apontada, na inicial, como suces-
sora, em termos trabalhistas, não pode aquele que se quedou
silente em tal oportunidade, formular, posteriormente, preten-
sões sobre questões que dependeriam do que se pudesse deci-
dir quanto à sucessão noticiada. Opera-se, na hipótese, a pre-
clusão lógica, a qual, segundo lição de Ovídio Batista da Silva,
conceitua-se como “a impossibilidade em que se encontra a
parte de praticar determinado ato ou postular certa providência
judicial em razão da incompatibilidade existente entre aquilo
que agora a parte pretende e sua própria conduta processual
anterior.” (Curso de Processo Civil, vol. I, 5ª edição, ed. Revis-
ta dos Tribunais, pág.209)

TRT-PR-RO-04721-2002-Acordao-28224-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A JOSE DORIVAL
DE CAMARGO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Indalecio Gomes Neto -
Gerson Luiz Graboski de Lima
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DOS RECURSOS DO RECLA-
MADO E DO RECLAMANTE. No mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Rosalie Michaele Ba-
cila Batista, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DO RECLAMANTE, analisado preferencialmente, para decla-
rar prescritas as parcelas exigíveis em data anterior a 01-10-
1994; acrescer à condenação horas extras excedentes da sexta
diária e reflexos, determinando observância do divisor 180, para
cálculo; determinar devolução de valores descontados a título
de Associação. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para extin-
guir o processo sem julgamento do mérito, a teor do art. 267,
inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de condenação a reco-
lher a contribuição patronal ao FUNBEP; afastar a natureza
salarial do auxílio cesta alimentação e excluir reflexos; restrin-
gir a condenação em multa convencional a uma multa; fixar
critérios para contribuições fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04722-2002-Acordao-28600-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS VIL-
SON CARBENTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Indalecio Gomes Neto -
Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E ADESIVO DO
AUTOR. No mérito, por maioria de votos, parcialmente venci-
do o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO, para: 1)
excluir a responsabilidade do FUNBEP pelo pagamento das
verbas salariais, mantendo-se sua legitimidade apenas no to-
cante às parcelas de suplementação de aposentadoria e demais
benefícios do seu estatuto e regulamento; 2) restringir a conde-
nação pertinente ao intervalo intrajornada; 3) excluir da conde-
nação a multa prevista no art. 477 da CLT; 4) determinar que,
quanto aos salários, sejam observados os índices de atualiza-
ção correspondentes ao mês subseqüente ao vencido, à exce-
ção do 13º salário, férias e verbas rescisórias; e 5) para deter-
minar que os descontos fiscais sejam calculados de maneira
única sobre o total dos rendimentos tributáveis. Por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Ba-
racat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DO AUTOR, para: 1) considerar como prescritas as ver-
bas anteriores a 10.05.96.; 2) determinar que o labor prestado

em detrimento do intervalo intrajornada seja remunerado como
hora extra, acrescido do adicional de 50% e reflexos; 3) consi-
derar nula a pré-contratação das horas extras, determinando
que as mesmas integrem a remuneração da reclamante para to-
dos os efeitos legais; e 4) acrescer à condenação o pagamento
de diferenças da multa de 40% do FGTS em razão dos Planos
Collor (16,64%) e Verão (44,08%). Custas acrescidas sob o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00 e no importe
de R$ 100,00. EMENTA: FUNBEP - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA - A responsabilidade da FUNBEP, entidade fechada de
previdência privada complementar, deve ser restrita somente
ao cumprimento das obrigações para o atendimento dos com-
promissos relativos à concessão de benefícios suplementares
aos seus filiados, bem como relacionados à administração e
supervisão de convênios de Planos de Saúde.

TRT-PR-RO-04724-2002-Acordao-28557-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : WILSON HERVIS DANTAS BANCO DO
BRASIL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daltro Marcelo Maronezi - Marcio Ribeiro Pi-
res
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMADO. No mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Men-
des, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, condenar o
reclamado a reintegrar o autor no emprego, com o pagamento
dos salários correspondentes ao período de afastamento. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a)
determinar a dedução das contribuições fiscais de maneira úni-
ca, pelo total dos rendimentos tributáveis; b) fixar critérios de
aplicação da correção monetária. Custas acrescidas em R$
1.000,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado ao acrés-
cimo da condenação em R$ 50.000,00. EMENTA: BANCO
DO BRASIL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA FEDE-
RAL. ATO DE DISPENSA DE EMPREGADO SEM MOTI-
VAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCI-
ONAIS DA LEGALIDADE E MORALIDADE. REINTEGRA-
ÇÃO DEVIDA. Tratando-se de sociedade de economia mista
não pode o empregado ser demitido sem a ocorrência de moti-
vação do ato. Desde o advento da Constituição Federal de 1988,
a demissão de empregado público somente se apresenta legal
quando devidamente motivada, atendendo-se aos princípios da
moralidade, impessoalidade e legalidade, estabelecidos no art.
37 da CF-88. O ingresso no emprego público faz nascer a ex-
pectativa de direito à garantia de motivação das decisões, sen-
do a demissão indispensavelmente precedida - na forma da dou-
trina e jurisprudência - da demonstração cabal da inaptidão do
empregado às funções desempenhadas, ou ainda, adequação
do ato aos interesses próprios e legítimos da entidade. Simples
ato administrativo, sem motivação, afronta o poder discricio-
nário, enveredando nas raias do arbítrio. Matéria uniformizada
neste Tribunal Regional através da Súmula nº 03.

TRT-PR-RO-04725-2002-Acordao-28522-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A LAURIN-
DO PERTANO DE MORAIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Daniele Lucy Lopes
de Sehli - Deborah Koliski Vons
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e correspondentes contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO PATRONAL. Por unanimidade de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR. Custas inalte-
radas. EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -
TEMPO DE EXPOSI-ÇÃO AO RISCO - PAGAMENTO IN-
TEGRAL - ENUNCIADO n.º 361-TST e OJ-SDI-TST n.º 05.
A concessão do adicional de periculosidade independe do tem-
po de exposição do empregado ao agente perigoso, vez que a
ocorrência do evento danoso pode acontecer a qualquer instan-
te. Nesse sentido já se pronunciou o E. TST através do Enunci-
ado 361 e da Orientação Jurisprudencial n.º 5 da SDI.

TRT-PR-RO-04742-2002-Acordao-28568-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ADELMO ALVES FEITOSA
Recorrido(s) : AUTO POSTO SPEKDACA LTDA
Advogado(s) : Terleine Ines de Lima Schenkel - Fernando Fer-
reira Elias - Elmira Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, por maioria de votos, vencido o Exmo.
Juiz Arion Mazurkevic, declarar, nos termos da fundamenta-
ção, a nulidade do processo a partir da audiência de instrução,
inclusive, determinando o retorno dos autos à origem para pros-
seguimento regular a partir do ato anulado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04771-2002-Acordao-27801-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A ROBERTO PAULO RECH (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Yoshihiro Miyamura - Luiz Antonio Corona -
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) esclarecer que os feriados
laborados, reconhecidos pela r. sentença, são aqueles indica-
dos na inicial; b) limitar a jornada em feriados para o horário
das 09h às 11h. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-

TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para, na forma da fundamentação: a) acrescer à condenação
o pagamento de cinco multas convencionais; b) determinar que
atualização monetária incida a partir da data em que venceu a
obrigação e se caracterizou o inadimplemento, nos termos do
art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que apenas em relação às
parcelas salariais de caráter mensal corresponde ao mês subse-
qüente ao de prestação de serviços. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04773-2002-Acordao-27550-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Recorrido(s) : ERCI CARDOSO CALDAS EMPRESA AUXI-
LIAR DE SERVICOS GERAIS DO PARANA LTDA
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior - Pedro Orides Di
Domenico - Jose Antonio de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) determinar que na apuração das diferenças salariais
seja observada a proporção de 150 horas do piso normativo; b)
autorizar os descontos do imposto de renda, calculados ao final
e sobre o valor total dos créditos tributáveis do Reclamante.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04774-2002-Acordao-27761-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CINESIA DOS SANTOS PRIMO
Recorrido(s) : EMPRESA HOTELEIRA SPADA LTDA AL-
CIR COSTA ALMEIDA
Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler - Sergio Vulpini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, reconhecer a responsabilidade solidária da se-
gunda Reclamada pelos créditos trabalhistas da Autora. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-04775-2002-Acordao-27805-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SUPERMERCADOS IRANI LTDA VILMA
ESTELA PEREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Marcelo Fabiano Flopas -
Mara Lucia das Dores Dri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação a multa convencional. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-04780-2002-Acordao-27795-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ELETROFRIO COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO TUPCZ
Advogado(s) : Rubens Pereira de Carvalho - Aloisio Carlos
Marcotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) autorizar os descontos das contribuições previdenciá-
rias devidas pelo empregado do crédito do Reclamante; b) au-
torizar os descontos de imposto de renda, calculados ao final e
sobre o valor total dos créditos tributáveis do Reclamante; c)
determinar que a atualização monetária incida a partir da data
em que venceu a obrigação e se caracterizou o inadimplemen-
to, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, em
relação às parcelas salariais de caráter mensal, corresponde ao
mês seguinte ao de prestação de serviços. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04781-2002-Acordao-27551-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ESTOFADOS LADD INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Recorrido(s) : DARIO ALVES CARNEIRO
Advogado(s) : Jose Manoel Garcia Fernandes - Elton Luiz de
Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) determinar que, no cômputo das horas extras, sejam
excluídos os dias em que o Autor comprovadamente faltou ao
trabalho; b) autorizar os descontos das contribuições previden-
ciárias do empregado do crédito do Reclamante; c) autorizar os
descontos de imposto de renda, calculados ao final e sobre o
valor total dos créditos tributáveis do Reclamante. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-04783-2002-Acordao-27682-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A RO-
ZANA RODRIGUES XAVIER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Eni Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MANTE, analisado preferencialmente, para, nos termos da fun-
damentação, afastar a declaração de litispendência e determi-
nar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem
para apreciar, como entender de direito, o mérito do pedido de
pagamento das horas laboradas em domingos e feriados, fican-
do, por ora, prejudicado o exame dos demais tópicos do recur-
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so da Reclamante, bem como do recurso da Reclamada. Cus-
tas, por ora, inalteradas.

TRT-PR-RO-04784-2002-Acordao-27800-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
GRANDE PARADA COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ALECIO SILVEIRA
Advogado(s) : Aridel Moure do Nascimento - Karine Sayuri
Oliveira da Rocha - Marcos Eugenio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA SEGUNDA RECLAMADA (ESSO) e, por igual
votação, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO DA
PRIMEIRA RECLAMADA, porque deserto e incabível. No
mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04786-2002-Acordao-27759-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE FIGUEIREDO EXPRESSO MARINGA
LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Euclides Alcides
Rocha - Adriana Aparecida Rocha - Alexandre Euclides Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) determinar que o adici-
onal de insalubridade seja calculado sobre o salário mensal,
assim consideradas todas as parcelas salariais de caráter men-
sal, excluídas aquelas que sofrem os reflexos do adicional de
insalubridade, deferindo-se diferenças da parcela no período
imprescrito até agosto-96 e, daí em diante, o pagamento inte-
gral, no grau médio, conforme concluído pela perícia; b) deter-
minar a apuração das horas extras pelos cartões ponto, sem a
limitação de horário imposta na sentença; c) determinar que a
verba “participação nos lucros” paga a partir de setembro-99
integre a base de cálculo das horas extras e remuneração pelo
labor em domingos e feriados; d) acrescer à condenação quatro
multas convencionais; e) incluir na condenação os honorários
advocatícios assistenciais, que são fixados em 15% do valor
líquido da condenação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação, determinar a com-
pensação, mês a mês, dos valores comprovadamente pagos a
título de repousos semanais trabalhados. Custas, pela Recla-
mada, no importe de R$100,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-04787-2002-Acordao-27816-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALDENIR DA SILVA SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gian Marco Del Pintor - Eliseu Alves Fortes -
Ademilson de Magalhaes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, deferir ho-
norários advocatícios assistenciais, fixados em 15% do valor
líquido da condenação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação: a) excluir da con-
denação o pagamento dos domingos laborados quando conce-
dida folga compensatória na mesma semana; b) autorizar os
descontos previdenciários devidos pelo empregado dos crédi-
tos do Reclamante; c) autorizar os descontos de imposto de
renda, calculados ao final e sobre o valor total dos créditos
tributáveis do Reclamante; d) determinar que a atualização
monetária incida a partir da exigibilidade das verbas deferidas,
nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, em
relação às parcelas salariais de caráter mensal, corresponde ao
mês subseqüente ao da prestação do serviço. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-04790-2002-Acordao-27812-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
CAO LTDA
Recorrido(s) : VICENTE RECHE
Advogado(s) : - Cleverson Tomazoni Michel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar que atualização monetá-
ria incida a partir da data em que venceu a obrigação e se ca-
racterizou o inadimplemento, nos termos do art. 39, “caput”,
da Lei nº 8.177-91, e, quanto aos salários, do mês subseqüente.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04791-2002-Acordao-27798-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CASSIA MARIA DIAS ITAKO
Recorrido(s) : TUPARANDI EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
Advogado(s) : Joao Galdino Gomes Goncalves - Elida Cristina
Mondadori
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, incluir na condenação: a) aviso pré-
vio de 30 dias; b) 1-2 de 13º salário, decorrente da projeção do
aviso prévio; c) 7-12 avos de férias proporcionais, com o res-
pectivo terço; d) FGTS, com a multa de 40%, sobre o aviso
prévio e 13º salário deferidos; e) multa de 40% do montante

devido na conta vinculada do FGTS sobre as parcelas pagas ao
longo do vínculo reconhecido. Custas pela Reclamada de
R$20,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação, ar-
bitrado provisoriamente em R$1.000,00.

TRT-PR-RO-04794-2002-Acordao-27796-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : MARIA RUBINEIA FRANCO DE GODOY
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Antonio
Carlos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da condenação as férias e o respectivo terço do
período aquisitivo 99-2000. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04796-2002-Acordao-27683-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOEL FRACCETTO MARTINS VELHO
Recorrido(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao - Ruy Gastao de Andrade
Azevedo - Luiz Carlos Guimaraes Taques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) incluir na condenação as horas excedentes da 8ª diá-
ria e da 44ª semanal (de forma não cumulativa) como extras,
com reflexos, incidência dos depósitos do FGTS e compensa-
ção mês a mês dos valores pagos; b) incluir na condenação a
multa do art. 477, § 8º, da CLT; c) incluir na condenação multa
convencional; d) determinar que os descontos da previdência
social sejam apurados mês a mês. Custas complementares de
R$100,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-04797-2002-Acordao-27770-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : GERALDO APARECIDO BRAMBILLA
Recorrido(s) : SAMUEL BRAVO COCO E OUTROS
Advogado(s) : Marcelo Dias Dedubiani - Rogerio Quaglia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) reconhecer que o Reclamante foi
dispensado em 31.05.2001; b) ampliar a condenação em férias,
com o terço, 13º salário e indenização pelo seguro-desempre-
go; c) esclarecer que o salário, nos meses em que os recibos
não foram juntados, deve ser apurado pela média constante
destes documentos constantes dos autos. Custas, pela Recla-
mada, no importe de R$20,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$1.000,00.

TRT-PR-RO-04799-2002-Acordao-27763-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHO-
ES PARANAENSE LTDA ITAMAR APARECIDO BERTA E
CIA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Alexander Campos de Lima
- Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) afastar a execução das contri-
buições previdenciárias sobre valores pagos; b) autorizar os
descontos das contribuições previdenciárias do empregado dos
créditos do Reclamante; c) autorizar os descontos de imposto
de renda, calculados ao final e sobre o valor total dos créditos
tributáveis do Reclamante; d) excluir a incidência do FGTS,
com a multa de 40%, sobre férias indenizadas e respectivo ter-
ço. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação: a) determinar que nos períodos em que os li-
vros de ocorrência não trazem a jornada do Reclamante seja
atribuída a média apurada da jornada anotada nestes documen-
tos; b) incluir na condenação os honorários advocatícios assis-
tenciais, fixados em 15% do valor líquido da condenação. Cus-
tas pela Reclamada de R$100,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-04800-2002-Acordao-27804-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS JOSE
APARECIDO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Andre Ricardo
Vier Botti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DOS RECLAMADOS, nos
termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para, na forma da fundamentação, incluir na
condenação o pagamento de horas extras, com reflexos e inci-
dência do FGTS, acrescido da multa de 40%. Custas pelos Re-
clamados no importe de R$40,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$2.000,00.

TRT-PR-RO-04807-2002-Acordao-27799-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL EMATER-PR
Recorrido(s) : ARAMIS LOPES DO ROSARIO BANSERVIS
S-C LTDA BANCO DE SERVICOS EVENTOS E PROMO-
COES

Advogado(s) : Leonardo Casagrande - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima - Ives Ponestke
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) autorizar os descontos de imposto de renda, calcula-
dos ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis do
Reclamante; b) determinar que a atualização monetária incida
a partir da data em que venceu a obrigação e se caracterizou o
inadimplemento, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-
91, que, quanto às parcelas salariais de caráter mensal, corres-
ponde ao mês subseqüente ao da prestação de serviços. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-04810-2002-Acordao-28129-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SERGIO DANIEL DE LARA
Recorrido(s) : BRADESCO SEGUROS S-A
Advogado(s) : Leticia Daniele Simm - Paulo Henrique Zanine-
lli Simm - Renata Rebelo Lima - Denio Leite Novaes Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, incluir na condenação: a) horas ex-
tras, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa de
40%; b) multas previstas nas cláusulas 43 da CCT-1997 e CCT-
98; c) indenização por danos morais equivalente a R$29.873,00,
valor a ser atualizado até a data do efetivo pagamento. Custas
complementares de R$600,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$30.000,00.
EMENTA: DANOS MORAIS - DISPENSA POR INADIM-
PLÊNCIA DE DÍVIDAS PARTICULARES. “É discriminató-
ria a norma interna do empregador que veda ao empregado “não
pagar, ou pagar sistematicamente, com atraso, dívidas legal-
mente exigíveis”. Mesmo que desprovida de sanção, a disposi-
ção é arbitrária, pois parte do pessuposto da desonestidade, da
injustificada inadimplência, sem considerar que virtual dificul-
dade econômica possa decorrer de circunstâncias outras, a exem-
plo da crise que assola o País ou de momentos pessoais marca-
dos por infortúnios das mais variadas origens, sobre os quais só
ao trabalhador cabe a decisão de torná-los públicos” (Juíza ANA
CAROLINA ZAINA). Evidenciado que a dispensa do empre-
gado foi motivada pelo descumprimento da referida cláusula,
configura-se dano à sua integridade moral, que merece ser re-
parado por indenização.

TRT-PR-RO-04812-2002-Acordao-27685-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA JOSE
ROBERTO DUTRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jozildo Moreira - Alessandro de Macedo No-
gueira - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) fixar o intervalo intrajornada
em 30 minutos, convencionado entre as partes, até setembro-
97 (inclusive), quando trabalhava em regime de revezamento
ininterrupto; b) determinar que o cálculo dos descontos de im-
posto de renda seja feito ao final e sobre o valor total dos cré-
ditos tributáveis do Reclamante. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) incluir
na condenação a devolução dos valores descontados a título de
seguro de vida; b) acrescer ao tempo de serviço o período des-
pendido na troca de uniforme a partir de setembro-97, porque
não registrado nos controles de ponto; c) determinar que atua-
lização monetária incida a partir da data em que venceu a obri-
gação e se caracterizou o inadimplemento, nos termos do art.
39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, em relação às parcelas
salariais de caráter mensal, corresponde ao mês subseqüente
ao da prestação de serviços. Custas pela Reclamada de R$40,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$2.000,00.

TRT-PR-RO-04814-2002-Acordao-27762-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : AVICOLA FELIPE S-A ROSALINO FERREI-
RA DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Palmeira de Souza - Edvino Jaskowiak
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação, autorizar os
descontos do imposto de renda, calculados ao final e sobre o
total dos créditos tributáveis do Reclamante. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, incluir
na condenação os honorários advocatícios assistenciais, fixa-
dos em 15% do valor líquido da condenação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-04816-2002-Acordao-27768-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE IVAIPORA
Recorrido(s) : RD COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS
E VETERINARIOS LTDA
Advogado(s) : Leila Boukhezan de Souza - Marcello Cesar
Pereira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a Reclamada no pagamento da taxa de rever-
são assistencial instituída pela cláusula 9ª, do Termo Aditivo à
Convenção Coletiva de Trabalho 2001-2002. Custas pela Re-
querida, no importe de R$30,00, calculadas sobre R$1.500,00,

valor provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-RO-04817-2002-Acordao-28241-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LIMA CRUZ & CRUZ LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Eledir Helena Passos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DO INSS, porque intempestivo, nos termos da fun-
damentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-RO-04818-2002-Acordao-27802-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALDECIR RIBEIRO COSTA
Recorrido(s) : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL FUNDACEN
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Neandro Lu-
nardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04821-2002-Acordao-27797-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOAO AIALA GARCIA
Recorrido(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANCAO
LTDA
Advogado(s) : Cleverson Tomazoni Michel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a Reclamada a pagar ao Reclamante horas ex-
tras, reflexos e incidência do FGTS, com a multa de 40%, de-
correntes da supressão do intervalo entre jornadas. Custas, in-
vertidas, pela Reclamada, no importe de R$60,00, calculadas
sobre R$3.000,00, valor provisoriamente arbitrado á condena-
ção.

TRT-PR-RO-04822-2002-Acordao-27758-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALDECIR DE LIMA PEPSICO DO BRASIL
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelia Wolff - Fabiano Archegas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) deferir os
honorários advocatícios assistenciais, fixados em 15% do va-
lor líquido da condenação; b) determinar que a correção mone-
tária incida a partir da data do vencimento das obrigações, ou
seja, da sua exigibilidade, nos termos do art. 39, “caput”, da
Lei nº 8.177-91, que, em relação às parcelas salariais de cará-
ter mensal, corresponde ao mês seguinte ao de referência. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da funda-
mentação, determinar que os descontos fiscais sejam calcula-
dos ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis do
Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04823-2002-Acordao-27552-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrido(s) : VILFREDO DAGNONI
Advogado(s) : Alzir Pereira Sabbag - Marcia Maria Marcelino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação o paga-
mento de 30min diários como extras em relação aos dias em
que os cartões de ponto registram intervalo intrajornada de uma
hora, no período de 09.12.94 a 20.08.95; b) determinar que o
cálculo dos descontos fiscais seja realizado ao final e sobre o
valor total dos créditos tributáveis do Reclamante. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-04825-2002-Acordao-27810-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MS LEATHER INDUSTRIA E COMERCIO
DE COUROS LTDA
Recorrido(s) : JOSE PASCUTI
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada - Wanderson Lago Vaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04840-2002-Acordao-28172-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO E OUTROS BENE-
DITO SILVERIO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Renato Tome
Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DOS RÉUS e, por igual votação, NÃO CONHECER
DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, porque intempestivo.
No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DOS RÉUS, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04843-2002-Acordao-28330-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
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Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ADRIANO SOUZA PRIMO
Recorrido(s) : FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a extinção do processo sem julgamento do mérito, e deter-
minar a baixa dos autos à origem, para prosseguimento do fei-
to, submetido ao rito ordinário, isentando o demandante do
pagamento de custas. Custas excluídas.

TRT-PR-RO-04847-2002-Acordao-27538-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : JORGE FRANCISCO DA VEIGA BANCO
BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Vinha - Luis Ricardo Pereira Baricati -
Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DO RECLAMA-
DO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação: 1) deferir o pagamento
de adicional de transferência, no importe de 25% sobre os salá-
rios pagos ao Reclamante, e 2) determinar a devolução dos des-
contos efetuados a título de seguro de vida e Associação Ba-
nestado, até 16-01-2001. Por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para: 1) determinar os descontos fiscais sobre o montante
da condenação, e 2) determinar a incidência da correção mone-
tária a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
quanto às verbas com vencimento mensal. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04851-2002-Acordao-28545-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS BENEDI-
TA ERCI DE CASTRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kleber Stocco - Erico Ricardo Saconato - Josia-
ne Vargas Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR a reti-
ficação da autuação para que dela conste a Remessa “ex offi-
cio”. Por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS, BEM COMO DA REMESSA “EX OFFICIO”. No méri-
to, por unanimidade de votos, com divergência do Exmo. Juiz
Arion Mazurkevic quanto à fundamentação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RÉU. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTO-
RA para, nos termos da fundamentação, declarar que a autora,
durante o contrato de trabalho, estava adstrita à jornada de tra-
balho de seis horas diárias e trinta e seis semanais e acrescer à
condenação o pagamento dos salários atrasados desde a data
da dispensa ilegal e também o salário do mês de setembro de
1999. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL À REMESSA “EX OFFICIO” para, nos termos da fun-
damentação, determinar os descontos fiscais, apurados de uma
só vez. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04859-2002-Acordao-28673-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EDILSON DE SOUZA
Recorrido(s) : COMERCIAL CRISTO REI DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : Elida Braga - Rubens Sizenando Lisboa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, considerar como sendo de 1 hora e 30 mi-
nutos o intervalo usufruído pelo autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04867-2002-Acordao-28671-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A SUELY MA-
RIA JOAQUIM
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato Mar-
tins - Gerson Luiz Graboski de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RÉU para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação o pagamento das diferen-
ças salariais relativas à equiparação salarial, bem como a devo-
lução dos valores descontados a título de associação e autori-
zar os descontos fiscais, apurados de uma só vez. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação, acres-
cer à condenação o pagamento: a) como extras, das horas pres-
tadas aos sábados; b) de 1 (uma) multa convencional por ins-
trumento normativo violado; c) de diferenças salariais relativas
ao salário substituição; e considerar o divisor 200 para o cálcu-
lo das horas extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04868-2002-Acordao-27535-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ELIANA TOLEDO DA SILVA
Advogado(s) : Marcos Andre da Cunha - Sergio Murilo Lourei-
ro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RÉU e DA REMESSA “EX OFFICIO” e, no mé-
rito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, declarar a nulidade do
contrato de trabalho havido entre 01.03.94 a 31.01.2000, de-
clarando a existência de relação de trabalho entre as partes e
determinar os descontos fiscais apurados de uma só vez. Cus-

tas inalteradas.

TRT-PR-RO-04876-2002-Acordao-27553-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANTONIO DA LUZ RODRIGUES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR E DA REMESSA “EX OFFICIO”. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação,
condenar o réu ao pagamento da multa prevista no artigo 22 da
Lei 8.036-90, cuja incidência se dará conforme a redação da
norma em vigor na época em que o depósito deveria ter sido
efetuado. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO
À REMESSA “EX OFFICIO”, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04883-2002-Acordao-27465-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Recorrido(s) : MARCELO EDUARDO BUENO CONSTRU-
RAMA LTDA
Advogado(s) : Nilza Aparecida Sacoman - Jose Itiro Yabe -
Jose Agenor Goncalves de Mello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RÉU e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No méri-
to, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RÉU, nos termos da fundamentação. Por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMES-
SA “EX OFFICIO” para, nos termos da fundamentação, deter-
minar que os descontos fiscais sejam apurados de uma só vez.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04884-2002-Acordao-28544-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Recorrido(s) : LUIZ MANOEL DO NASCIMENTO CONS-
TRURAMA LTDA
Advogado(s) : Nilza Aparecida Sacoman - Jose Itiro Yabe -
Jose Agenor Goncalves de Mello
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR a reti-
ficação da autuação para que dela conste a remessa “ex offi-
cio”. Por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO
DO RÉU e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RÉU, nos termos da fundamentação. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA “EX
OFFICIO” para, nos termos da fundamentação, determinar que
os descontos fiscais sejam apurados de uma só vez. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-04923-2002-Acordao-27536-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : NADIR DEL VECHIO
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Jaqueline Cristina Gerotti -
Indalecio Gomes Neto - Rogerio Poplade Cercal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04973-2002-Acordao-28550-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : GERT MARCOS LUBECK FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL CULTURAL E
PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRAO FUNDESBEL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO e os
mesmos
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Marinez Ferreira - Ciro
Alberto Piasecki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECLAMAN-
TE. Por imperativo legal, CONHECER DA REMESSA EX
OFFICIO, ainda, conhecer de ambas as contra-razões, mas não
conhecer dos documentos juntados pela Reclamada, por intem-
pestivos. Sem divergência de votos, REJEITAR a preliminar de
afastamento da subsidiariedade. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA E À REMESSA EX OFFICIO, analisados
conjuntamente. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para determinar que a Reclamada efetive o pagamento das
três aulas semanais ministradas pelo Reclamante, no período
de 10-98 a 08-99, descontando-se o período que, comprovada-
mente, o mesmo esteve ausente por motivo de saúde e conde-
nar as Reclamadas a multa prevista no artigo 9º da Lei nº 7.238-
84, equivalente a um salário mensal, nos termos da fundamen-
tação. Custas acrescidas pelas Reclamadas no importe de R$
40,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 2.000,00.

TRT-PR-RO-05070-2002-Acordao-28687-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ALTAIR JOSE CHAVES DOS SANTOS DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cristiane Budel Setti - Sergio de Aragon Ferrei-
ra - Fernanda Barauna Duarte Medeiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO AUTOR E DA RÉ, bem as-
sim das respectivas contra-razões. No mérito, RECOLOCADO

o processo em julgamento, a Exma. Juíza Vistora votou acom-
panhando o Exmo. Juiz Revisor quanto às horas “in itinere” e
decidiu esta E. Turma, por maioria de votos, vencidos parcial-
mente os Exmos. Juízes
Relator : E Revisor, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para: a)
com base nas anotações constantes nos cartões-ponto, determi-
nar o pagamento das horas extras prestadas emtre segunda-fei-
ra e sábado, assim consideradas as excedentes da oitava diária
e da 44ª semanal, com adicional de 50%, bem como de todas as
horas trabalhadas em domingos não compensados, aplicando-
se o adicional de 100%, com reflexos em repousos semanais, e
destes em férias com o terço, 13ºs salários, aviso prévio e FGTS
(11,2%), abatendo-se os valores pagos a iguais títulos; b) de-
terminar que as parcelas devidas a títulos de 13º salário, férias,
verbas rescisórias e FGTS sejam atualizadas a partir de seus
respectivos vencimentos; c) determinar o abatimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, obedecendo-se, para am-
bas, o regime de competência, levando-se em conta também
que os juros de mora compõem a base de incidência da reten-
ção fiscal. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ. Custas acrescidas, pela
ré, sobre o valor arbitrado à condenação de R$4.500,00, no
importe de R$90,00.

TRT-PR-RO-05077-2002-Acordao-27545-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : DE CONTO COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA MARCOS OLIVEIRA SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza - Gerci Libero da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS INTERPOSTOS. No mérito, sem divergência de
votos,DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, para,
nos termos da fundamentação, DECLARAR NULOS todos os
atos praticados a partir da fl. 45-50, determinando o retorno
dos autos à origem para reabertura da instrução, devendo pro-
ceder-se a intimação das testemunhas Marcos Teixeira e Ade-
lar Silva a fim de as mesmas serem ouvidas pelo Juízo. Do
exposto, resta prejudicada a apreciação das demais matérias,
assim como o recurso da ré. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05079-2002-Acordao-27527-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : EVERALDO ROBERTO DE ARAUJO
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : Celso Cordeiro - Luiz Carlos Pasqualini
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) acrescer à condenação dife-
renças salariais decorrentes da mudança da base de cálculo do
adicional de periculosidade e b) deferir o pagamento de dife-
renças em decorrência das horas de sobreaviso prestadas. Cus-
tas pela Reclamada, acrescidas sobre o valor de R$ 5.000,00,
no importe de R$ 100,00.

TRT-PR-RO-05093-2002-Acordao-28283-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : JOEL JANUARIO DE FREITAS CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes - Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi - Jose Ricardo Motta
de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05094-2002-Acordao-28281-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : JOSE NUNES ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira - Benedito Cor-
rea Braz Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) determi-
nar a devolução dos valores descontados ao título de prêmio
seguro de vida. b) determinar que a compensação de valores
pagos ao mesmo título seja efetuada mês a mês. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fun-
damentação: a) excluir da condenação a devolução dos des-
contos efetuados ao título de Associação Assemib. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-05103-2002-Acordao-28647-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
Recorrido(s) : WAGNER MORETTI
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula -
Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Maria Rosa Paz Baratei-
ro Vignoto - Nilson Cerezini - Antonio Carlos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões, rejeitando a preliminar de nulida-
de por cerceamento de defesa; no mérito, por igual
votação,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-05106-2002-Acordao-28796-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO

Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SOLANGE MENEZES RODRIGUES MUNI-
CIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”, RECURSO DA RECLAMANTE, bem
como daquele do RECLAMADO. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO à remessa “ex officio” e ao
recurso ordinário do município-reclamado, analisados em con-
junto, nos termos da fundamentação. Por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da reclamante para, na
forma da fundamentação, determinar que sejam observadas as
promoções devidas nos termos da Lei 136-96, devendo ser pa-
gas as diferenças salariais decorrentes e reflexos; determinar o
pagamento do adicional por tempo de serviço (e reflexos). Ten-
do em vista as verbas deferidas, determinar, ainda, a dedução
das contribuições previdenciárias mês a mês e das fiscais de
maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas
alteradas, calculadas sobre o novo valor arbitrado à condena-
ção de R$ 5.800,00, fixadas em R$ 116,00. EMENTA: MUNI-
CÍPIO DE MANDAGUARI. ENQUADRAMENTO. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS . O Decreto que regulamenta a Lei 136
de 11-01-1996, dispõe em seu art. 52, parágrafo segundo, que
“a promoção de um para outro nível ocorrerá, automaticamen-
te, a cada 2 (dois) anos ... ocorrendo quando da data de ingres-
so na carreira”. A norma foi alterada em 29-12-1998 pela Lei
418-98, que assim estabelece: “§ 2º - A promoção de um nível
para o imediatamente superior ocorrerá automaticamente a cada
5 (cinco) anos, de acordo com o Anexo VII, ocorrendo quando
da data de ingresso na carreira”. Considerando a regra do art.
468 da CLT e o Enunciado n.º 51 do C. TST, verifica-se que
alteração da lei municipal em prejuízo do contrato do trabalho
firmado com a parte autora não lhe é aplicável. Neste aspecto,
a lei municipal equivale ao regulamento do empregador, obser-
vando-se que o ente público optou pela adoção do regime cele-
tista no período e não possuía competência para legislar sobre
direito do trabalho atribuída constitucionalmente, com exclusi-
vidade, à União Federal (art. 22, I da CF-88).

TRT-PR-RO-05110-2002-Acordao-27604-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALDIR PEREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : AILTON FERREIRA VERTICAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE POSTES E PRODUTOS ELETRICOS
LTDA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Valdecir Carlos
Trindade - Fabio Antonio da Silva Martin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05117-2002-Acordao-28775-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SITIO UNIAO SILVA-JOSE OLIMPIO DA SIL-
VA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE GETULIO PEDRO DE ABREU
Advogado(s) : Jonathas Cesar dos Santos - Aparecida Neiva
Ormelez
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACATAR A PRELIMI-
NAR SUSCITADA PELA D. PROCURADORIA DO TRABA-
LHO, segundo fundamentação. Sem divergência de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO e das contra-ra-
zõres. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a
Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, NEGAR PRO-
VIMENTO AO APELO PATRONAL. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05121-2002-Acordao-27813-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : P SEVERINI NETTO COMERCIAL LTDA
Recorrido(s) : VANDERSON ARRUDA
Advogado(s) : Adriana Cury Mardu Severini - Pedro Carlos
Delmout Pais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; por igual votação, REJEITAR a
exceção de incompetência ratione loci e a preliminar de inép-
cia da inicial; sem divergência na votação, ACOLHER a preli-
minar de cerceamento de defesa, anulando o processado desde
o indeferimento da produção de prova testemunhal (fls. 60) e
determinando o retorno dos autos à origem para que, reaberta a
instrução processual, sejam ouvidas as testemunhas indicadas
pela ré, prosseguindo o feito em seus ulteriores termos. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-05125-2002-Acordao-27455-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR JACIR AMAN-
CIO BOEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rocheli Silveira - Hugo Francisco Gomes -
Maximiliano Nagl Garcez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões. No mérito,
RECOLOCADO o processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vis-
tor-Relator votou mantendo o seu voto já proferido e Decidiu
esta Egrégia Turma, por unanimidade de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para,
nos termos da fundamentação: a) declarar prescritas as parce-
las anteriormente exigíveis a 22-jan-94; b) determinar a reinte-
gração do Autor, bem como condenar a Ré ao pagamento das
verbas salariais do período do afastamento (itens 9.2 e 9.3 da
inicial), salientando-se que o FGTS (8%) deverá ser deposita-
do e que este não incidirá sobre o valor das férias indenizadas.
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Além disso, o valor da multa de 40%, paga na rescisão (TRCT
— fl. 60), deverá ser abatido do total do crédito. Custas acres-
cidas, sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 50.000,00, no importe de R$ 1.000,00.

TRT-PR-RO-05127-2002-Acordao-27424-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : MARCOS AURELIO CENSI
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Heleno Galdino
Lucas - Murilo Celso Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Revisor, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: 1) excluir
da condenação o pagamento do adicional de transferência; 2)
excluir da base de cálculo das horas extras: a) prêmio capta-
ção; b) ajuda alimentação 3) excluir da condenação os reflexos
de horas extras em licença prêmio e restringir ao mês de feve-
reiro-1999, a repercussão das horas extras na gratificação se-
mestral; 4) determinar os descontos previdenciários e fiscais,
obedecendo-se, para ambas, o regime de competência, obser-
vadas as demais diretrizes conforme a fundamentação; 5) .de-
terminar que na atualização dos salários devidos seja levado
em conta o índice de correção monetária do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, exceto quanto ao 13º salário, às
férias, às verbas rescisórias e ao FGTS, que devem ser atuali-
zados a partir de seu vencimento. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05140-2002-Acordao-27528-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A NILVAIR APA-
RECIDO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Antoniassi - Vera Augusta Mora-
es Xavier da Silva - Indalecio Gomes Neto - Wagner dos San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RÉU E DO AUTOR, assim
como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RÉU para: a) excluir da condenação os reflexos das
comissões em sábados; b) excluir da condenação as horas ex-
tras deferidas em decorrência de cursos, reuniões ou palestras
em sábados; c) excluir da condenação as horas extras deferidas
em face da não concessão do intervalo de dez minutos por dia
decorrente da digitação; d) excluir da condenação o abono sa-
larial único e as participações nos lucros previstas nos instru-
mentos normativos; e) excluir da condenação os honorários
advocatícios e f) autorizar os descontos fiscais sobre a totalida-
de dos valores, nos termos da fundamentação. Sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DO AUTOR para: a) determinar a integração das
verbas pagas a título de horas extras (códigos 28 e 328) à remu-
neração do Autor e que, portanto, não sejam os valores com-
pensados com as horas extras deferidas; b) determinar a inclu-
são dos anuênios, das comissões deferidas à fl. 479 e ajuda de
custo caixa na base de cálculo das horas extras e c) determinar
a devolução dos descontos a título de “Associação” e “Seguro
de Vida” até 16-01-2001, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05158-2002-Acordao-28774-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ALDANY BUGHI E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : Nivaldo Antonio Fondazzi - Luiz Carlos Man-
zatto - Joao Paulo Garcia Catto - Walter Antonio Costa de To-
ledo Valle
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, na forma da fundamentação, declarar a competência des-
ta Justiça Especializada para dirimir o feito; declarar a existên-
cia de relação de trabalho entre as reclamantes e o município-
reclamado, no período entre 26.03.1993 e 30.06.2000, a elas
deferindo o depósito alusivo ao FGTS (8%), referente ao perí-
odo entre abril de 1993 e junho de 2000. Custas invertidas,
calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 1.000,00,
fixadas em R$ 20,00.

TRT-PR-RO-05163-2002-Acordao-27828-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA
Recorrido(s) : ANA CRISTINA DE SOUZA LUZ
Advogado(s) : Juliane Cancelli Bombonatto - Luiz Antonio
Abagge - Roggi Attilio Ercole Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO INTERPOSTO; no mérito da causa, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-05165-2002-Acordao-28684-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL CARLYLE WILLIAM BRASIL DE ARAUJO (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Samir Thome Filho - Wilson Leite de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DO AUTOR,
bem assim das respectivas contra-razões; no mérito, por maio-
ria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Roberto
Dala Barba e Célio Horst Waldraff, em pontos diversos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA

RÉ para determinar: a) que na apuração das horas extras seja
observado o disposto no Precedente 23 da SDI-1 do TST; b) o
abatimento das contribuições previdenciárias e fiscais, obede-
cendo-se, para ambas, o regime de competência, levando-se
em conta também que os juros de mora compõem a base de
incidência da retenção fiscal; c) que a correção monetária, quan-
to às verbas mensais, seja calculada de acordo com o índice
relativo ao mês subseqüente ao laborado, à exceção do 13º sa-
lário, das férias, das verbas rescisórias e do FGTS, que devem
ser atualizados a partir de seus vencimentos; por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DO AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05175-2002-Acordao-28690-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-
A MARTHA ELISA TRAD (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - Jose Lou-
rival Rodrigues Vasconcelos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem
como das contra-razões; no mérito, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para:
a) fixar o horário do término da jornada, na última semana de
cada mês, como tendo sido às 20h; b) excluir da condenação as
diferenças de “gratificação de função”; c) determinar que a
correção monetária, quanto às verbas mensais, seja calculada
de acordo com o índice relativo ao mês subseqüente ao labora-
do, levando em conta as exceções especificadas na fundamen-
tação; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Roberto Dala Barba, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ADESIVO DA AUTORA para determinar que os des-
contos fiscais sejam efetuados, mês a mês, sobre os valores dos
créditos, nos termos da lei. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05182-2002-Acordao-28682-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : FABIO JOSE GARDINAL
Advogado(s) : Maria Jose Stanzani - Olivaldo Batista da Silva
- Elionora Harumi Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU, bem assim as contra-razões, eis
que satisfeitos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos;
no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para, nos termos da
fundamentação determinar: a) excluir da condenação o paga-
mento do salário substituição e suas projeções; b) determinar
que a jornada de trabalho do autor seja aferida através dos con-
troles de ponto (mecânicos ou eletrônicos) e limitar o paga-
mento das horas extras às excedentes da oitava diária, no perí-
odo posterior a 01-07-96 até 04-05-2000. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05188-2002-Acordao-28719-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : EDGARD RIBAS NETO
Recorrido(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS DO NORTE S-A ECONORTE
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello - Aramis de Souza
Silveira - Bruno Pedalino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas pelo reclamante, no
importe fixado pela sentença de fundo, de R$ 700,00.

TRT-PR-RO-05204-2002-Acordao-27521-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARCOS TADEU CARDOSO
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
E OUTROS
Advogado(s) : Toshiharu Hiroki - Silvania Maria Bolzon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões dos reclamados
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação horas extras e reflexos. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05211-2002-Acordao-27451-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A HEDI LAMAR
GONCALVES BUBNA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jaqueline Cristina Gerotti - Indalecio Gomes Neto
- Marcio Jones Suttile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair
Maria Ramos Gubert (Revisora), DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO AO RECURSO DOS RECLAMADOS para: a) afastar da
condenação o pagamento das horas extras pré-contratadas e
reflexos; b) fixar como “dias de pico” o último do mês até o 10o

dia do mês seguinte; c) determinar que seja levada em conta a
correção monetária do mês subseqüente ao trabalhado, quanto
aos salários; d) determinar que os descontos fiscais incidam
sobre o total da condenação e os previdenciários mês a mês;
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA AUTORA, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05217-2002-Acordao-27483-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ANTONIO AUGUSTO TICIANELLI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Isabel Apare-
cida Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05233-2002-Acordao-28721-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ELIANE NUNES LEAL
Recorrido(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-
A E OUTROS
Advogado(s) : Adolfo Ivankio - Carina Pescarolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA AUTORA E AS CONTRA-RAZÕES; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a exis-
tência de contrato de trabalho entre Autora e 1º Réu - Bradesco
Previdência, no período de 26-ago-96 a 5-mar-99, devendo os
autos retornarem ao Juízo de origem, a fim de que sejam apre-
ciados os demais pedidos da ação, como entender de direito.
Custas invertidas.

TRT-PR-RO-05234-2002-Acordao-27480-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A VICENTE DE OLI-
VEIRA GUIMARAES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Regina Maria Rosenau
- Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DO AUTOR,
bem assim das respectivas contra-razões, mas não do documento
de fls. 407-417, porque extemporâneo, nos termos do Enuncia-
do 8-TST; no mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para auto-
rizar os descontos fiscais sobre a complementação de aposen-
tadoria, com obediência ao regime de competência e levando-
se em conta, ainda, que os juros de mora compõem sua base de
incidência; por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para deter-
minar que as parcelas devidas a títulos de 13º salário sejam
atualizadas a partir de seus respectivos vencimentos. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05241-2002-Acordao-28710-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BENEDITO MONTEIRO BILL PHILIP MOR-
RIS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DO FUMO DO ESTADO DO PARANA e os
mesmos
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges - Denise Filippetto - Ma-
noel Hermando Barreto - Edimar Portela Marcondes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO AUTOR E ADESIVO DA RÉ,
bem assim das respectivas contra-razões e dos documentos de
fls. 917-956 como subsídios jurisprudenciais, mas não dos de
fls. 980 e 1016-1035, em razão do disposto no Enunciado 8-
TST; no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, declarando nulos os
acordos coletivos de trabalho de fls. 432-444, e reconhecendo
que o trabalho era desenvolvido em turnos ininterruptos de re-
vezamento, de acordo com os horários e turnos descritos em
referidos documentos, determinar o pagamento de horas ex-
tras, assim consideradas as excedentes da sexta diária e da 36ª
semanal, e também dos minutos trabalhados no 3º Turno em
violação ao intervalo intrajornada, aplicando-se o divisor 180 e
os adicionais convencionais, inclusive o noturno e, ainda, ob-
servando-se a redução da hora noturna, a inclusão do adicional
noturno na base de cálculo da hora extra noturna e a incidência
reflexa em repousos semanais, e de ambos em férias com o
terço, 13ºs salários, aviso prévio e FGTS (11,2%); por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DAS
RÉS para declarar a prescrição sobre as verbas exigíveis ante-
riormente a 20-12-1995, e para determinar que, na apuração
das horas extras, seja observado o disposto no Precedente 23
da SDI-1 do TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05242-2002-Acordao-27481-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A MARIA HELENA
CAETANO PACHECO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Muller Cwiertinia - Joao Candido Avila
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-
razões apresentadas pela autora; no mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para
EXCLUIR a gratificação semestral da base de cálculo das ho-
ras extras; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para CONDENAR o
reclamado ao pagamento de honorários assistenciais, devidos
ao Sindicato dos empregados em estabelecimentos bancários
de Ponta Grossa, no valor de 15% da condenação. Custas pelo
reclamado, majoradas em face do acréscimo à condenação re-
conhecido, ora arbitrando-se em R$750,00, no valor de R$15,00.

TRT-PR-RO-05253-2002-Acordao-27472-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ZULEIDE DE SOUZA COSTA HSBC BANK
BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bento de Oliveira e Silva - Josiane Grossl - Fa-
biana Cristina Violato Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões; no mérito, por

igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AU-
TORA para determinar que o sábado seja considerado como
RSR, no cômputo dos reflexos das horas extras; sem divergên-
cia na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RÉU. Custas acrescidas, sobre o valor provisoriamente arbitra-
do à condenação de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-RO-05276-2002-Acordao-27855-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA JOANITO MATHIAS (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE
LIMPEZA HIGIENE E MANUTENCAOPORTOS TERMIN
PRIVATIVOS RETROPORTUARIOS GERAL ESTADO PA-
RANA SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
NA MANUTENCAO LIMPEZA PORTOS EMBARCACOES
ERMIN PRIVATIVOS RETROPORTUARIOS PARANA e os
mesmos
Advogado(s) : Mauricio Vitor de Souza - Mauricio Vitor de
Souza - Ilian Lopes Vasconcelos - Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO RECONHECER
a aplicação ao caso das prerrogativas previstas no Decreto-Lei
nº 779-69, inclusive da remessa ex officio postulada pela APPA
e pedida pelo MPT. Por igual votação, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DA AUTOR, bem as-
sim as pertinentes contra-razões. No mérito do recurso, sem
divergência de votos, REJEITAR as prefaciais argüidas pelo
MPT. No mérito da causa, por igual votação, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para, na forma da fundamentação: a) reconhecer as duas
últimas Rés como revéis e aplicável ao caso, contudo, o dis-
posto no art. 320, inc. I, do CPC, e b) determinar o pagamento
de 13º salário e férias quanto ao período anterior anterior a 19-
11-2000, conforme requerido no item 6 da exordial, abatendo-
se os valores comprovadamente pagos. Por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RÉ. Custas na forma da lei. EMENTA: ASSOCIAÇÃO
DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA -
REMESSA EX OFFICIO E ISENÇÃO DE CUSTAS E DEPÓ-
SITO RECURSAL - INCABÍVEIS - PRECEDENTES: ORI-
ENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 13 DA SDI-I DO C. TST.
A APPA, porque exerce atividade econômica lucrativa e dispõe
de fluxo de caixa que lhe possibilita a efetivação de depósito
recursal e pagamento de custas, tem sua natureza jurídica des-
caracterizada, equiparando-se à empresa pública ou sociedade
de economia mista, razão pela qual não se beneficia do privilé-
gio processual estatuído no Decreto-Lei nº 779-69. Por esta
razão, os processos em que figura como parte, seja no pólo
ativo ou passivo, não estão sujeitos à remessa ex officio. De
outra parte, seus recursos, quando sucumbente, exigem o paga-
mento de custas e a efetivação de depósito recursal e sua inter-
posição no prazo normal, sob pena de serem reputados deser-
tos ou serôdios.

TRT-PR-RO-05383-2002-Acordao-27830-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : MARIO JOSE PEREIRA PHILIP MORRIS
BRASIL S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Denise Filippetto - Manoel Hermando Barreto -
Isabel Sueli Maggi dos Anjos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO DA
RECLAMADA, bem assim das contra-razões ofertadas. No
mérito, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, determinar a inclusão do adicional
noturno na base de cálculo das horas extras prestadas no perío-
do noturno, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fernando
Olivé Malhadas. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DAS RECLAMA-
DAS para excluir da condenação o pagamento de horas extras
pelo labor desenvolvido em domingos e feriados não compen-
sados. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05393-2002-Acordao-27534-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : GILBERTO BATISTELLA BANCO BANES-
TADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Rosa Maria Rigon - Muri-
lo Celso Ferri - Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RÉU, analisado preferencialmente, para: a) res-
tringir a condenação de horas extras, fixando o término da jor-
nada às 19h15min quando do labor na agência de Mandaguari
(04.09.96 a 20.02.97); b) determinar que a base de cálculo das
horas extras, seja composta das parcelas: ordenado padrão, gra-
tificação de cargo, adiantamentos, antecipação salarial, gratifi-
cação de cargo compl. de grat. cargo, c.prov.comissão, rend.
supl. cargo, comissões pagas e anuênios; c) excluir da conde-
nação o pagamento do abono salarial único; d) autorizar a de-
dução das contribuições previdenciárias, mês a mês dos crédi-
tos a serem recebidos pelo Autor; e) determinar os descontos
fiscais sobre o montante da condenação e f) determinar a inci-
dência da correção monetária a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços, quanto às verbas com vencimento
mensal. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para: a) determinar a
inclusão do adicional de transferência na base de cálculo das
horas extras e b) acrescer à condenação a média das horas ex-
tras no pagamento da licença prêmio, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05415-2002-Acordao-27499-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
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Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : RONALD JOSE MAGALHAES
Recorrido(s) : RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO PA-
RANA ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Carlos Bueno Ribeiro - Celso Luiz Ludwig -
Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, declarar a existência de relação de trabalho
entre as partes, sem anotação em CTPS, determinando a baixa
dos autos à origem, sob pena de supressão de uma grau de ju-
risdição, para apreciação dos pedidos constantes nos itens “4”;
“5”; “6”; “7”; “8”; “9”; “10”; “11” e “12” da inicial. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05439-2002-Acordao-27429-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A ALMINO JOA-
QUIM CIRICO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Luis Roberto San-
tos - Murilo Celso Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, venci-
da parcialmente a Exma. Juíza Janete do Amarante (Relatora) e
com com ressalvas da Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert
(Revisora), quanto à fundamentação, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMADO para: a) declarar
prescritas o direito do autor no quanto às verbas eventualmente
exigíveis, anteriormente a 15-09-95; b) excluir da base de cál-
culo das horas extras as seguintes parcelas: abono assiduidade,
diferenças de abono assiduidade, Prêmio PTLRE, PTLRE, gra-
tificação semestral, licença prêmio e crédito PASEP; c) deter-
minar seja observado que o FGTS, no caso, é de apenas 8%, e
não 11,2%; d) determinar que os descontos fiscais incidam so-
bre o total da condenação; e) determinar a incidência da corre-
ção monetária do mês subseqüente ao trabalhado, quanto aos
salários; por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Janete do Amarante (Relatora), DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para: a) deferir o paga-
mento de adicional de transferência, a ser calculado sobre o
ordenado padrão, até seu efetivo desligamento, observada a
prescrição qüinqüenal pronunciada, e reflexos; b) deferir dife-
renças de PDV em face da integração em sua base de cálculo
das horas extras habituais e comissões; c) deferir reflexos de
horas extras em RSR’s e destes, em licenças prêmio e gratifica-
ções semestrais; d) determinar que conste na base da gratifica-
ção semestral e licença prêmio, as parcelas recebidas-deferidas
a título de adicional de transferência e comissões pela venda de
papéis e seguros; e) deferir o pagamento de R$50,00 mensais,
no período imprescrito, a título de reembolso de combustível,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05441-2002-Acordao-27703-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : JURACY PATROCINIO JUNIOR
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa - Jose Roberto
Beffa - Amilton Tavares Martins - Antonio Francisco Correa
Athayde - Heloisa dos Santos Kaguimoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05461-2002-Acordao-27462-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ALCINA BILINSKI RISOTOLANDIA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luciano Gubert de Olivei-
ra - Alessandro Marcos Brianezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS; no mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Reviso-
ra, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar a incidência previdenciária sobre o valor to-
tal do acordo celebrado entre as partes. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05472-2002-Acordao-27712-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Recorrido(s) : PATRICIA DA SILVA GARIBA
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Beatriz Uri-
arte Riera Sureda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões apresenta-
das pela Autora. No mérito, por maioria de votos, vencido par-
cialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Re-
visor), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para:
a) determinar a observação do § 1º, do art. 58, da CLT, no mo-
mento da apuração das horas extras; b) autorizar os descontos
fiscais, pelo montante da condenação, excepcionadas as verbas
isentas e não tributáveis, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05474-2002-Acordao-27430-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : SC MARTINS & MINIKOWSKI LTDA FER-
NANDES MOMENTE JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Henrique Fernando Hidalgo - Alexandra

Mattar de Roque Vale - Elissandro de Alencar Schiavi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA RECLAMADA para declarar que a função exerci-
da pelo reclamante era a de atendente, determinando a anota-
ção desta função na sua CTPS. por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05483-2002-Acordao-27460-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO CON-
SELHO COMUNITARIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE
PRIMEIRO DE MAIO
Recorrido(s) : SONIA REGINA RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s) : Newton Rodrigues - Deborah Alessandra de
Oliveira Damas - Luiz Nicola dos Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, em não reconhecer ao
primeiro Réu os benefícios da assistência judiciária gratuita
que pretende; por imperativo legal CONHECER DA REMES-
SA EX OFFICIO, e, por unanimidade de votos, CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RÉU E DO
RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU; no mérito, por
unanimidade de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU para, nos ter-
mos da fundamentação: a) determinar que a correção monetá-
ria incida a partir do mês subseqüente ao do mês da prestação
dos serviços, apenas quanto aos salários; b) que os juros de
mora incidam na forma do Enunciado 200 do C.TST; sem di-
vergência na votação,DAR PROVIMENTO PARCIAL À RE-
MESSA EX OFFICIO E AO RECURSO ORDINÁRIO DO
PRIMEIRO RÉU, analisados em conjunto, para, nos termos da
fundamentação: a) determinar que a correção monetária incida
a partir do mês subseqüente ao do mês da prestação dos servi-
ços, apenas quanto aos salários; b) que os juros de mora inci-
dam na forma do Enunciado 200 do C.TST; c) determinar se-
jam observados os parâmetros fixados quanto aos descontos
previdenciários e fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05489-2002-Acordao-27836-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MEHLPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : TEREZINHA GOMES DA SILVA SANTOS
Advogado(s) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Ana Paula
Barranco Saraiva do Brasil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RÉS bem como das contra-razões
da Autora. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para: a) determinar que nos
cálculos de liquidação, seja levada em conta a correção mone-
tária do mês subseqüente ao trabalhado, quanto aos salários,
em sentido estrito; b) determinar que se proceda ao cálculo do
montante devido à Previdência sobre as verbas deferidas, mês
a mês e autorizar a retenção fiscal sobre a totalidade da conde-
nação, excepcionadas as verbas isentas e não tributáveis, tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05491-2002-Acordao-27704-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : JOAO CARLOS JAKUBIAK
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar - Indalecio Gomes Neto - Marta Suzy Wagner
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revisora)
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05492-2002-Acordao-27713-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : FERNANDES DEOCLECIO MICALOSKI
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile - Adriano Carlos Souza
Vale - Alexandra Mattar de Roque Vale - Jose Antonio Vale
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, por mai-
oria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Janete
do Amarante (Relatora), Archimedes Castro Campos Júnior
(Revisor) e Dirceu Pinto Junior, em pontos diversos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para: a)
acrescer à condenação o pagamento de horas extras e reflexos;
b) condenar a ré em horas extras decorrentes da concessão a
menor do intervalo previsto no artigo 66 da CLT; c) determinar
que, com relação às verbas com previsão específica, seja apli-
cada a correção monetária prevista na lei; sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, nos
termos da fundamentação. Custas acrescidas, pela ré, sob o valor
provisoriamente arbitrado em R$ 30.000,00, no importe de R$
600,00.

TRT-PR-RO-05497-2002-Acordao-28756-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA DARTAGNAN GONCALVES
LAGOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mario Roberto Jagher - Kassandra Mafei Lagos
- Marcos Wengerkiewicz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-ra-
zões, mas NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; por igual

votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamen-
tação: a) acrescer à condenação o pagamento de diferenças do
adicional de risco decorrente das diferenças do ATS na sua base
de cálculo; b) determinar que a execução de sentença se pro-
cesse nos termos do art. 883, da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05501-2002-Acordao-28220-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JAYME CANET JUNIOR LUZIA APARECI-
DA STEFANE COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Jose Cogo Milanes - Mauro Faidiga
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS,
PRINCIPAL E ADESIVO, assim como das contra-razões apre-
sentadas ao primeiro, mas não conhecer das contra-razões apre-
sentadas pelo reclamado, por inexistentes. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos da
fundamentação: a) declarar prescritas as verbas cuja exigibili-
dade se deu em data anterior a 20-03-1996; b) determinar que o
reclamado entregue à autora as guias para percepção do segu-
ro-desemprego, sob pena de execução direta; por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-05508-2002-Acordao-27714-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DIORIO
Recorrido(s) : COPRALON COMERCIAL DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LONDRINA LTDA
Advogado(s) : Cascia Lane Antunes Bilhao - Cecilia Inacio
Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; por maioria de
votos, vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júni-
or (Revisor), ACOLHER a preliminar de cerceamento de pro-
dução de provas, declarando a nulidade processual a partir da
fl. 43, quando deferida a contradita da segunda testemunha
convidada pelo Autor, conservando-se os demais atos realiza-
dos naquela audiência, não maculados por qualquer vício, e
determinar a reabertura da instrução processual para inquirição
do Sr. Aparecido Martielo, com posterior prolação de nova de-
cisão, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas,
por ora.

TRT-PR-RO-05510-2002-Acordao-27439-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : SEBASTIAO TOME DIAS VIACAO GARCIA
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga -
Deborah Alessandra de Oliveira Damas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, por mai-
oria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete do
Amarante (Relatora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação,
deferir diferenças de adicional de insalubridade utilizando-se
como base de cálculo o salário contratual do empregado; sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RÉ para, nos termos da fundamentação, deter-
minar a observação do § 2º, do art. 58, da CLT. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-05513-2002-Acordao-27449-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : SEBASTIAO NEVES
Recorrido(s) : INDUSTRIA DE PAPEL AMAZONAS LTDA
Advogado(s) : Miguel Overcenko - Stella Osternack Malucelli
- Victor Malucelli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como
das contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
dispensadas ante o acolhimento do benefício da justiça gra-
tuita.

TRT-PR-RO-05518-2002-Acordao-27717-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Recorrido(s) : DANIEL MOREIRA PAES E OUTROS
Advogado(s) : Joao Fabricio dos Santos Neto - Antonio Roque
Cereza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para nos termos da fundamentação: 1) afas-
tar a condenação em horas extras e reflexos; 2) autorizar os
descontos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05523-2002-Acordao-27716-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ZIZIMUNDO JOSE DOS SANTOS
Recorrido(s) : SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR
DE IBIPORA
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula - Ara-
mis de Souza Silveira - Alido Depine - Deborah Alessandra de
Oliveira Damas - Ricardo Jorge Rocha Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE, bem como das contra-razões e,
no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Dirceu Pinto Junior, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-05524-2002-Acordao-27418-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : COMERCIAL HASSAN LTDA CARLOS RO-
BERTO INACIO
Recorrido(s) : FARMAIS FRANCHISING S-C LTDA e os mes-
mos
Advogado(s) : Ivete Regina Correa de Macedo Negrelli - Wil-
son Basanelli Junior - Aramis de Souza Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIOS DA EMPRESA COMERCIAL HAS-
SAN LTDA. e DO RECURSO DO RECLAMANTE, bem como
das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido o
Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA RECLAMADA para DECLARAR A NULIDA-
DE de todos os atos praticados a partir da audiência de instru-
ção de 24-10-2000, inclusive, e, via de conseqüência, DETER-
MINAR o retorno dos autos à Vara de origem, para regular
processamento do feito, com nova designação de audiência,
oportunizando a defesa da reclamada e de sua sucessora, e pro-
lação de nova sentença, nos termos da fundamentação, restan-
do PREJUDICADO O RECURSO DO RECLAMANTE. Cus-
tas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-05578-2002-Acordao-28326-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : APARECIDA MARIA DA SILVA CRUZ
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - Jorge
Willians Tauil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, recolocado o processo em julgamento, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05595-2002-Acordao-28760-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : RAR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA MIRIAN MICHELE GRABIAS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Nelson Goncalves - Car-
los Vanderlei Muhlstedt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, determinar a incidência previdenciária sobre o
valor total do acordo celebrado entre as partes. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-05598-2002-Acordao-28203-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : IVO GAIOVICZ
Recorrido(s) : SALVADOR ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : Manuela Rosa de Castilho - Fabio Amaral No-
gueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO e das
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida par-
cialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, julgar improcedente o pedido em relação ao recorrente,
restando prejudicada a análise dos demais aspectos constantes
do apelo, por ausência de interesse. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05600-2002-Acordao-28200-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : JOSE FAUSTINO FERREIRA ALVES
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Laercio Antonio Vicari - Carlos Afonso Goncal-
ves Gomes Coelho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
da.

TRT-PR-RO-05602-2002-Acordao-28320-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH LEOCIR FARIAS RONCAGLIO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Evaristo Stabile Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO APENAS DAS MASSAS FALIDAS e
especificamente no tema afeto às multas do art. 467 e 477 da
CLT, bem como DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE e, ainda, das contra-razões, porque regularmente apresen-
tados. No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior (Relator) e com ressalvas da
Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), quanto à fundamenta-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS
RECLAMADAS para, nos termos da fundamentação, excluir
da condenação o pagamento da multa prevista no art. 467 da
CLT; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) determinar que,
no cômputo das horas extraordinárias, também sejam apuradas
as excedentes à oitava diária; b) acrescer à condenação o paga-
mento da indenização adicional e, c) determinar o pagamento
da multa convencional (cl. 46ª). Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05603-2002-Acordao-28364-2002
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Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ADEMIR GARCIA NAVARRO
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAN-
TA CRUZ LTDA
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira - Soraya Regina Pereira -
Sandra Amara Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e das contra-razões da reclamada. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação: a) horas
extras e reflexos; b) diferenças do adicional noturno e reflexos;
c) domingos laborados e d) multa convencional prevista na clá-
usula 43ª da CCT 99-00. Custas, pela reclamada, no importe de
R$ 100,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação e
arbitrado em R$ 5.000,00. EMENTA: ALTERAÇÃO CON-
TRATUAL. AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. ILICITU-
DE. A carga horária é condição essencial do contrato e sua
ampliação dá direito ao empregado a receber horas extras, sen-
do irrelevante o fato de ter havido mútuo consentimento, em
face do que dispõe o art. 468 da CLT. O pagamento, como hora
normal, do período de ampliação da carga horária implica ma-
nifesto prejuízo ao emprego.

TRT-PR-RO-05605-2002-Acordao-28204-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : AURELIO CORREA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Eduardo Gomes Fre-
neda - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da reclamada. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05614-2002-Acordao-27681-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AUGUSTO BELLINI PEDRO SANTOS BAN-
DEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Fabio Tavares Torquato -
Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso ordinário do INSS. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05622-2002-Acordao-27603-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : DARCI BORGES SALDANHA BANCO BA-
NESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan - Antonio Celestino Tone-
loto - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Ro-
salie Michaele Bacila Batista, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário do reclamante, para: a) para reconhe-
cer a nulidade da supressão do pagamento dos valores pagos
habitualmente sob as rubricas “H EXT HABITUAL” ou
“H.E.HAB.-ACT” e determinar que o pagamento desses valo-
res sejam restabelecidos e integrem a remuneração do recla-
mante com os respectivos reflexos; b) acrescer à condenação
os reflexos das horas laboradas durante o intervalo intrajorna-
da; c) determinar o pagamento dos intervalos entre jornadas
não usufruídos, como extras, bem como os reflexos. Por maio-
ria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Car-
los Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário dos reclamados, para: a) restringir a condenação ao paga-
mento, como extra, de quinze minutos de intervalo intrajorna-
da nos períodos que não foram usufruídos pelo autor; e b) de-
terminar que a alíquota de imposto de renda incida sobre o to-
tal de rendimentos tributáveis (Decreto nº 3.000-99) recebidos
em razão desta decisão judicial. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05623-2002-Acordao-27688-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JOAO IVAN DO VALE SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
- Luiz Carlos Slonik - Rafael Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05639-2002-Acordao-27601-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA ITAIPU BINACIONAL JOSE ANTONIO RODRIGUES
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Benedito Correa
Braz Junior - Joao Augusto Martins Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso das rés, analisados em conjunto, para determinar a obser-
vância da OJ 23 da SBDI-I do TST e a incidência do imposto
de renda sobre o total dos rendimentos, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso adesivo do autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05646-2002-Acordao-28272-2002

Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator (desig): Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOSE RODRIGUES MACHADO
Recorrido(s) : IGO IWANT LOSSO
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao - Rubens de
Oliveira Ferraz - Igo Iwant Losso
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, EM CONHECER do recurso ordinário do
autor, bem como das contra-razões. No mérito, por maioria de
votos, vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05647-2002-Acordao-28138-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MOTEL DAS ORQUIDEAS LTDA PASSOS
SANTANA ADMINISTRADORA DE EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA
Recorrido(s) : ANA MARIA REAL PRADO HOTEL DON
JUAN HOTEL DO LARGO (PENSAO VERSALHES)
Advogado(s) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo
Migliozzi - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo
Migliozzi - Paulo Roberto Vidal - Nivaldo Migliozzi - Nivaldo
Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários dos reclamados, bem como das razões de con-
trariedade da autora e, no mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL, analisados conjuntamente,
para: a) excluir da condenação: 1. o pagamento pelo labor em
dias feriados; 2. o pagamento do adicional de horas extras pelo
labor em minutos do intervalo intrajornada; 3. o pagamento de
13º salário do período sem registro — item 12 da sentença (fl.
272); b) alterar a diretriz sentencial quanto à incidência da cor-
reção monetária; e c) autorizar a dedução fiscal. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-RO-05648-2002-Acordao-27728-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA
Recorrido(s) : WALDENOR JUSTINO XAVIER
Advogado(s) : Roberto Pereira - Eclair Tavares Tesseroli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das respectivas contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a) excluir da condenação o pagamento dos
depósitos de FGTS e da respectiva multa; e b) determinar que
os descontos fiscais sejam calculados sobre o montante do cré-
dito do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05649-2002-Acordao-27572-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A NIVALDO BON-
GIORNO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldenir Selbmann - Vicente de Paulo Russo -
Martins Gati Camacho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos recur-
sos ordinários das partes e das contra-razões apresentadas. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juí-
za Rosalie Michaele Bacila Batista, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário do reclamante, para: a) reconhecer
que os valores pagos a título de horas extras habituais remunera-
vam a jornada normal de seis horas do reclamante, de conseqü-
ência, determinar que esses valores integrem o cálculo das horas
extraordinárias e reflexos deferidos pela sentença, e, por fim,
afastar o abatimento dos valores pagos sob o título horas extras
habituais do total do labor extraordinário apurado como devido;
e b) alterar parcialmente o modo de incidência da correção mo-
netária, nos termos da fundamentação. Por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamado, para
declarar a competência da Justiça do Trabalho e determinar a
retenção dos descontos fiscais, a incidirem sobre o crédito do
autor reconhecido em Juízo. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05654-2002-Acordao-27694-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : WALTER LUIZ RASERA E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Indalecio Gomes Neto - Mari-
anne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos réus e das contra-razões. Por igual votação,
REJEITAR as preliminares de incompetência, ilegitimidade e
nulidade da sentença e, no mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) estabelecer que
o reajuste será obtido com a aplicação de 5,5% sobre a suple-
mentação da aposentadoria paga pelo FUNBEP em agosto-1999,
mantendo-se os demais parâmetros postos na sentença; b) au-
torizar os descontos fiscais, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05655-2002-Acordao-28140-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : FABRICIO BELLI CUSTODIO
Advogado(s) : Claudia Susana Hanel - Dante Rossi - Maria
Lucia Wood Saldanha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso
ordinário da reclamada e das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05659-2002-Acordao-28137-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR

Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ARCOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Recorrido(s) : ANA SOELI SANTANA LOPES COIFA PE-
CULIOS E PENSOES
Advogado(s) : Murilo Ramon - Americo de Moraes Saldanha -
Jorge Antonio Nassar Capraro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e, no mérito, por unanimidade de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) afastar o reconhecimento da rescisão indireta do con-
trato de trabalho, excluindo-se da condenação as verbas decor-
rentes de tal reconhecimento; b) excluir da condenação a multa
do artigo 477 da CLT. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05660-2002-Acordao-28162-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SOLANGE DE FATIMA AYRES CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA DO PARANA CREA-PR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
- Leticia Daniele Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões. Sem divergência de
votos, NÃO CONHECER do recurso adesivo do réu. No méri-
to, por igual votação, DAR PROVIMENTO ao recurso ordiná-
rio da autora para decretar a nulidade do processo a partir de fl.
338, determinando o retorno dos autos ao MM. Juízo a quo, a
fim de que intime as partes da sentença de fls. 332-337, através
dos procuradores devidamente constituídos nos autos. Custas
já recolhidas.

TRT-PR-RO-05662-2002-Acordao-28345-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARCIA TEREZINHA MACIEL
Recorrido(s) : POSTO ALEMAO LTDA
Advogado(s) : Sergio Augusto Gomez - Erika Paula de Campos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e das contra-razões do reclamado e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para: a) condenar o reclamado ao pagamento de indeni-
zação por danos morais de R$ 2.000,00; b) acrescer a condena-
ção em horas extras. Tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas acrescidas em R$ 80,00, calculadas sobre o valor provisori-
amente arbitrado ao acréscimo da condenação de R$ 4.000,00.

TRT-PR-RO-05666-2002-Acordao-28351-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : HELIO HAMMERSCHMITT COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Darci Luiz Marin - Luiz Carlos Pasqualini - Cris-
tiane Possebon Mussi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
do autor. Por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso da reclamada, para: a) excluir da condenação o
pagamento do adicional de transferência e das diferenças no
adicional de periculosidade, bem assim os seus reflexos; b)
determinar a observância da OJ 23 da SBDI-I do TST e o divi-
sor 220 quando da apuração das horas extras; c) excluir da base
de cálculo das horas de sobreaviso as parcelas DUPLA-FUNÇÃO e
adicional noturno; e d) determinar que o imposto de renda inci-
da sobre o total de rendimentos. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05668-2002-Acordao-27735-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PAULINO FRANCA DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko - Indalecio Gomes Neto - Mari-
anne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos réus e das contra-razões. Por igual votação,
REJEITAR as preliminares de incompetência, ilegitimidade e
nulidade da sentença e, no mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para estabelecer que o
reajuste será obtido com a aplicação de 5,5% sobre a suple-
mentação da aposentadoria paga pelo FUNBEP em agosto-1999,
mantendo-se os demais parâmetros postos na sentença. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05679-2002-Acordao-28341-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : MARCELINO MASSAMITI KOBAYASHI
Advogado(s) : Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue - Lineu
Miguel Gomes - Darci Luiz Marin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so do réu e das contra-razões apresentadas e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
excluir da condenação os reflexos das parcelas ajuda locatícia
e indenização aluguel sobre gratificação semestral, 13º salário
e férias com o terço constitucional, b) excluir da base de cálcu-
lo das horas extras, bem como dos seus reflexos, a verba grati-
ficação semestral, c) determinar a observância da OJ 23 da
SBDI-I do TST quando da apuração das horas extras; e d) de-
terminar que os descontos fiscais sejam calculados sobre o
montante do crédito do reclamante. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05680-2002-Acordao-27734-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A

DIANES APARECIDA DUARTE ZUANAZZI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Vanessa Maia - Paulo Roberto Correa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal do reclamado e adesivo da recla-
mante, bem como das contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do réu, para:
a) afastar a condenação em reflexos das horas extras em sába-
dos; e b) determinar que a dedução fiscal seja pelo total do
crédito da reclamante. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso da autora para acrescer à con-
denação o pagamento do adicional de transferência no importe
de 25%, a incidir sobre o ordenado base da autora, no período
imprescrito até a data da despedida, com reflexos em horas
extras, 13º salário, férias acrescidas do 1-3, FGTS acrescido de
multa de 40% e aviso prévio. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05690-2002-Acordao-27522-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS BAGGIO TRANSPOR-
TES
Recorrido(s) : PEDRO MARTINS DA CRUZ
Advogado(s) : Wilson Bley Lipski - Maria Ines Roxadelli Pic-
cini - Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e das contra-razões do autor e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para ex-
cluir da condenação o pagamento: a) das férias relativas aos
períodos aquisitivos 95-96 e 96-97, além dos respectivos adici-
onais de 1-3; b) das horas extras e das diárias de viagens, e dos
seus reflexos, relativas aos períodos de férias (01 a 30.9.1996 e
02 a 31.5.1997); c) dos honorários advocatícios. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-RO-05691-2002-Acordao-27732-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CANADA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
OTELINO DE JESUS MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - Luiz Trybus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal da ré e adesivo do autor, e das con-
tra-razões do autor. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da ré, para: a)
determinar que a ré forneça as guias do seguro-desemprego ao
autor, sob pena de pagamento da indenização fixada em pri-
meiro grau; b) declarar que os dois intervalos para café, corres-
pondentes a 15 minutos cada, não são considerados tempo à
disposição da empregadora, e, como conseqüência, restringir a
condenação em horas extras neste particular; c) excluir da con-
denação os honorários advocatícios. Por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário ade-
sivo do autor para alterar os critérios fixados em primeiro grau
para os descontos fiscais e previdenciários, nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05699-2002-Acordao-27693-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL MO-
VEIS BANROM LTDA CARLOS ROBERTO BERNARDO
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Eduardo Canella - Oduwaldo de Souza
Calixto - Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, por maioria de votos, parcialmente venci-
do o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada para: a) limi-
tar a condenação quanto ao intervalo intrajornada apenas nos
meses em que não há registro, nem pré-assinalação do período
de descanso nos cartões-ponto; b) restringir a condenação ao
pagamento de horas extras; c) determinar que as partes respon-
dam pelas contribuições previdenciárias incidentes sobre os
créditos do Autor, calculadas mês a mês, e autorizar os descon-
tos fiscais. Tudo nos termos da fundamentação. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário do reclamante para deferir diferenças de descanso sema-
nal remunerado sobre as comissões recebidas após 11.11.99 e
seus reflexos em 13º salário, férias, aviso prévio e FGTS, não
incidindo este último nos reflexos das diferenças em férias in-
denizadas. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05700-2002-Acordao-28572-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI JURANDIR
GONCALVES DE AGUIAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Marlene
de Castro Mardegam
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, da remessa ex officio e das contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso ordinário do reclamado e à remessa ex officio, ana-
lisados conjuntamente, para: a) declarar prescritas as parcelas
exigíveis anteriormente a 25.7.1996; b) excluir da condenação
o pagamento de férias relativas ao período aquisitivo 95-96; c)
excluir da condenação o pagamento do adicional por tempo de
serviço e seus reflexos legais; d) excluir da condenação o paga-
mento de diferenças de FGTS sobre as parcelas pagas pelo re-
clamado ao reclamante no período de 26.7.1993 a 1º.4.1996; e)
determinar que a correção monetária incida de acordo com a
diretriz fixada na fundamentação; e f) determinar que as partes
respondam pelas contribuições previdenciárias incidentes so-
bre o crédito do autor, calculadas mês a mês, e autorizar os
descontos fiscais. Tudo nos termos da fundamentação. Sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recur-
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so do reclamante, para: a) reconhecer seu direito a duas promo-
ções, de acordo com o artigo 52 da Lei Municipal nº 136-96,
uma, em abril-98, para o nível 02 e outra, em abril-2000, para o
nível 03 do subgrupo GO1 do Anexo VII do mencionado diplo-
ma legal e, de conseqüência, deferir-lhe diferenças salariais
decorrentes da não concessão da vantagem disposta no pará-
grafo primeiro do artigo 52 da mesma lei municipal, devida a
cada promoção. As diferenças geram reflexos em férias e 1-3,
13º salário e horas extras; b) deferir as diferenças salariais, a
partir de janeiro-99, decorrentes da supressão da parcela adici-
onal de função em setembro-98, bem como seus reflexos em
férias e 1-3 e 13º salário; c) sobre as diferenças e seus reflexos
incide FGTS (8%), exceto sobre os reflexos sobre férias inde-
nizadas. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05702-2002-Acordao-27737-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
MARIA APARECIDA CERVANTE GERMANO METROPO-
LITANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : - Jose Francisco Pereira - Maria Cristina Vieira
Silva - Lamartine Braga Cortes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO aos recur-
sos do Banco Santander e da autora. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da ré
METROPOLITANA para excluir da condenação as diferenças
salariais pelo acúmulo de funções, bem assim os seus reflexos.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05704-2002-Acordao-27598-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A CAR-
LOS ROBERTO BUENO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Gian Marco Del Pin-
tor - Eliseu Alves Fortes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários e das contra-razões do reclamante, mas não
conhecer das contra-razões do reclamado e dos documentos de
fls. 359-372, por extemporâneos. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordiná-
rio do reclamado, para: a) restringir a condenação em horas
extras e ao pagamento dos domingos laborados; b) determinar
que as partes respondam pelas contribuições previdenciárias
incidentes sobre os créditos do autor, calculadas mês a mês, e
autorizar os descontos fiscais; e c) alterar a diretriz estabeleci-
da para a correção monetária dos créditos trabalhistas. Tudo
nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do reclamante. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-05707-2002-Acordao-27689-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A JUSCELINO CA-
MARGO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Luis Roberto Santos - Rosa Maria Rigon - Murilo Celso Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes, bem como das contra-razões. Sem divergên-
cia de votos, PRELIMINARMENTE, determinar que se oficie
ao Ministério Público Federal, para instauração de inquérito
para apuração de crime por falso testemunho. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso or-
dinário do reclamado, para: a) determinar que sobre o valor das
comissões percebidas pelo reclamante incida somente o adici-
onal de horas extraordinárias; b) afastar a determinação de de-
volução dos descontos procedidos no salário do reclamante re-
lativos à mensalidade da associação de funcionários; c) afastar
da condenação da incidência de FGTS e multa de 40% (11,2%)
sobre os reflexos das parcelas deferidas em férias indenizadas.
Por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Ro-
salie Michaele Bacila Batista, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário do reclamante, para: a) para condenar
os réus a pagar ao autor o adicional de transferência por todo o
período imprescrito e seus reflexos legais, conforme definido
na fundamentação; b) para reconhecer que os valores pagos a
título de horas extras habituais remuneravam a jornada normal
de seis horas do reclamante, de conseqüência, determinar que
esses valores integrem o cálculo das horas extraordinárias e
reflexos deferidos pela sentença, e, por fim, afastar o abati-
mento dos valores pagos sob o título horas extras habituais do
total do labor extraordinário apurado como devido; c) para in-
cluir na base de cálculo das horas extras as parcelas “quebra de
caixa” e “ajuda de custo de caixa”; e d) deferir diferenças na
indenização pela adesão do reclamante ao PDV, Categoria Es-
pontâneo, nos termos definidos na fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-05709-2002-Acordao-28349-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S-
A SINDICO : NILTON HIRT MARIANO
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Advogado(s) : Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue - Ozorio
Cesar Campaner - Adriana Aparecida Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e das contra-razões do sindicato autor e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a) extinguir o processo sem julgamento do
mérito com relação aos substituídos Denilson Luiz Zaparoli e
Magna Nanci da Silva, nos termos do artigo 267, inciso V, do
CPC; b) limitar a condenação em relação aos comissionistas
puros; c) determinar que a condenação ao pagamento de dife-

renças salariais e seus reflexos restrinja-se ao tempo de traba-
lho de cada um dos empregados substituídos; d) alterar os pa-
râmetros para os descontos fiscais; e) determinar que o cálculo
dos juros de mora, após a decretação da falência da ré, seja
elaborado em separado e sua cobrança condicionada à sobra de
ativos do processo falimentar. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05713-2002-Acordao-28567-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : PEDRO MOREIRA ALVES MUNICIPIO DE
MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, da remessa ex officio e das contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso do reclamante para: a) determinar que a parcela adi-
cional de função (paga ao longo do contrato e deferido pelo
Juízo de primeiro grau) integre a base de cálculo das horas ex-
traordinárias, deferindo as diferenças conseqüentes no valor do
labor extraordinário pago ao longo do contrato de trabalho; b)
deferir diferenças de FGTS também com relação aos salários
recebidos no período de 1º.05.92 a 1º.04.96; e c) deferir o pa-
gamento de diferenças de FGTS sobre os salários recebidos
durante o período cujo contrato foi declarado nulo (01.05.92 a
01.04.96). Caso o réu demonstre existir valores depositados na
conta vinculada do autor relativo a este período, deverá entre-
gar-lhe as respectivas guias para saque. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do reclamado e à remessa ex officio, analisados conjuntamen-
te, para: excluir da condenação o pagamento do adicional por
tempo de serviço e seus reflexos legais e determinar que as
diferenças salariais devidas pelas promoções reconhecidas como
direito do autor ao longo do contrato de trabalho sejam calcu-
ladas de acordo com o estabelecido na parte inicial do parágra-
fo primeiro do artigo 52 da Lei Municipal nº 136-96; b) excluir
da condenação a multa do artigo 22 da Lei nº. 8.036-90 e c)
determinar a retenção dos descontos fiscais a incidir sobre o
crédito do autor reconhecido em juízo, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05715-2002-Acordao-28352-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CLAUDEMIR TAVARES BANCO ITAU S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cesar Augusto Moreno - Fabiola Patricia Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal do réu e adesivo do autor, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante
para alterar parcialmente o modo de incidência da correção
monetária, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
adesivo da reclamada para determinar a observância da OJ 23
da SBDI-I do TST quando da apuração das horas extras. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05718-2002-Acordao-28242-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : LEONIDAS ERNESTO GREIPEL INACIO
IGLIKOSKI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kleber Stocco - Andrea Carboni Barato - Valde-
cir Mileski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes, bem como das contra-razões. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do
reclamado para: a) restringir a condenação ao pagamento das
férias dos períodos aquisitivos de 89-90 a 97-98 e do adicional
de 1-3 de férias dos períodos aquisitivos de 87-88 a 2000-2001;
e b) fixar a jornada das 7h às 17h, com uma hora e trinta minu-
tos de intervalo,de segunda à sexta-feira, para apuração das
horas extraordinárias no período anterior a janeiro-90. Sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recur-
so do reclamante para determinar que na apuração das horas
extraordinárias, no período posterior a 1990, seja considerado
o labor em sábados das 6h30min às 11h e nos períodos de 1º de
janeiro a 15 de fevereiro dos anos de 1993 a 2000 seja conside-
rado como final de jornada de segunda a sexta-feira às 20h,
excluídos os dias feriados. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05722-2002-Acordao-27748-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
DOURIVAL DONIZETE SOSSAI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudiana Aparecida Coradini - Joao Galdino
Gomes Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA
E ADESIVO DO AUTOR, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AU-
TOR, examinado preferencialmente. Sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA. Por unanimidade de votos, REJEITAR o pedi-
do de aplicação da pena de litigância de má-fé à Reclamada,
formulado em contra-razões pelo Autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05740-2002-Acordao-27779-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : CARLOS SIMENSSATO ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CAM-

BIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMBIRA e os mesmos
Advogado(s) : Wilson Scarpelini Kaminski - Sergio Testa - Jose
Jordao Beleze
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS E DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL À
REMESSA DE OFÍCIO, analisada preferencialmente para: 1)
determinar a atualização monetária, quanto aos salários, pelos
índices do mês subseqüente ao vencido; 2) autorizar os des-
contos fiscais, calculados sobre o total, ao final, inclusive so-
bre juros de mora, nos termos da fundamentação. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE para acrescer à condenação: 1) o pa-
gamento, como extras, das horas excedentes da oitava, de se-
gunda a sexta-feira e, em dois sábados por mês, seis horas, e
reflexos; 2) o ressarcimento dos valores deduzidos da remune-
ração do autor a título de seguro; 3) a multa do art. 22, e pará-
grafos, da Lei n.º 8.036-90; 4) os honorários advocatícios de
15% sobre o valor da condenação, nos termos da fundamenta-
ção. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA, nos termos da fun-
damentação. Custas acrescidas, sobre R$3.000,00, no importe
de R$60,00. EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - PERÍODO
SEM REGISTRO - Admitida a prestação de serviços como
motorista, em período anterior ao consignado no documento
profissional do reclamante, deve ser mantida a condenação ao
recolhimento da multa de 40% do FGTS, incluindo-se o res-
pectivo lapso temporal, sob pena de execução direta pelo valor
equivalente. FGTS - MULTA DO ART. 22, e parágrafos, DA
LEI N. 8.036-90 - A multa do art. 22, e parágrafos, da Lei n.º
8.036-90 (nova redação, de acordo com a Lei n.º 9.964-00) não
é de ordem administrativa, sendo devida ao trabalhador quan-
do o empregador não efetuar os depósitos do FGTS ou os efe-
tuar a destempo.

TRT-PR-RO-05741-2002-Acordao-28317-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ALMIR DEVALNEI COUTINHO MINERACAO
DEL REY LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Waldir Leske - Iolanda
Ines Ostrowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO por inexistente, nos termos da fundamentação.
Custas inexistentes. EMENTA: REPRESENTAÇÃO. INSS.
IRREGULARIDADE. O art. 8º da Lei nº 8.620-93 e o art. 24
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 (DOU 22.07.02) auto-
rizam, por certo, o INSS a não autenticar documentos que traz
aos autos. Observe-se, entretanto, que os documentos a que se
refere a lei seriam os respeitantes à matéria de fundo da ação,
não se inserindo, dentre eles, portanto, o instrumento de procu-
ração ou substabelecimento a advogado não pertencente ao
quadro, mas contratado, que têm forma prescrita em lei (arts.
13 e 37-CPC).

TRT-PR-RO-05742-2002-Acordao-27780-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : JOAO MARIA MORAES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE COLOMBO
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - Floraci
de Jesus Cordova Dluhosch
DECISÃO: por unanimidade de votos, da 9ª Região, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para condenar o reclamado nas verbas
deferidas a título indenizatório, com juros e correção monetá-
ria, incidindo esta, quanto aos salários, a partir do mês subse-
qüente ao vencido, nos termos da fundamentação. Custas in-
vertidas, pelo reclamado. EMENTA: SALÁRIO. HABITAÇÃO.
Não há permissivo legal para a contraprestação restrita a salá-
rio in natura (moradia). A CLT, ao contrário, garante o direito
ao salário mínimo e determina que o seu pagamento em dinhei-
ro não seja inferior a 30% e, ao mesmo tempo, que a prestação
in natura tem por limite 25% (arts. 82, caput, e parágrafo úni-
co, e 458, § 3º, da CLT)

TRT-PR-RO-05747-2002-Acordao-28316-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : NILCE MORAIS GUIMARAES DA SILVA
MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Ferrei-
ra - Kleber Stocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO, DA REMESSA
DE OFÍCIO E DO RECURSO DA RECLAMANTE. No méri-
to, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMADO E À REMESSA DE OFÍCIO,
analisando-os em conjunto, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: a) considerando a jornada fixada, acrescentar o la-
bor sabatino, duas vezes ao mês, das 07h00 às 12h00, sem in-
tervalo, e determinar o pagamento, como extras, das horas ex-
cedentes da sexta hora diária e trigésima sexta semanal; b) acres-
cer à condenação, o pagamento dos salários do período de afas-
tamento, desde a data da rescisão contratual, com efeitos sobre
o cálculo do décimo terceiro salário. Custas inalteradas. EMEN-
TA: CONCURSO PÚBLICO VÁLIDO. REINTEGRAÇÃO.
Virtual irregularidade havida em concurso público realizado
por gestão municipal anterior não pode penalizar aquele que
participa do processo seletivo com inteira boa-fé. Logo, o con-
trato de trabalho é válido e o empregado só pode ser dispensa-
do mediante sólida justificativa (art. 37, caput, e inciso II, da
Constituição Federal).

TRT-PR-RO-05752-2002-Acordao-28163-2002

Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : DIVANIR BATISTA DE LIMA COOPERATI-
VA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS DE CURITI-
BA COSMO
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass - Jonas Antonio dos Santos
- Jacqueline Andrea Wendpap
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU E DA REMESSA
EX OFFÍCIO, esta por imperativo legal, bem como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, analisados em
conjunto, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05762-2002-Acordao-27782-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : EUGENI APARECIDA DA SILVA MORA FE-
NIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DA UNIÃO E DA REMESSA DE
OFÍCIO. Por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar
de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO e À REMES-
SA DE OFÍCIO, analisando-os em conjunto, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas. EMENTA: INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Encontra-se na esfera de competência desta
Especializada a declaração de responsabilidade subsidiária da
União por créditos trabalhistas resultantes de serviços presta-
dos a seu favor, como tomadora (Súmula 331, IV, do TST e art.
114 da Constituição Federal).

TRT-PR-RO-05782-2002-Acordao-28250-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL SEBASTI-
AO APARECIDO LOPES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Osvaldo Silva dos
Santos Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, rejeitando a preliminar invocada em contra-ra-
zões pela requerente. No mérito, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA REQUERENTE
para, nos termos da fundamentação, autorizar a rescisão do
contrato de trabalho do recorrido, por justa causa, com funda-
mento no art. 482, “a” da CLT, invertendo-se o ônus da sucum-
bência, restando prejudicado o recurso do requerido. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05785-2002-Acordao-28340-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : VALDIR SCHMIDT DROGAMED COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilisa Belido Segovia - Oderci Jose Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, rejeitando a preliminar invocada pela reclamada.
No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento,
como extra, do intervalo intrajornada suprimido. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-05793-2002-Acordao-28653-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : JORGE RUELA DE OLIVEIRA LIMPTEC TER-
CEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Carlos Taques de Camargo - Fernanda
Arantes Mansano - Wilson Leite de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DA REMESSA
DE OFÍCIO, bem como das contra-razões e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, anali-
sados em conjunto, para, nos termos da fundamentação: a) ex-
cluir os reflexos do adicional de assiduidade; b) autorizar os
descontos fiscais sobre o montante do crédito do reclamante .
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05800-2002-Acordao-28365-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
COPACOL
Recorrido(s) : CLAUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Rogerio Poplade Cer-
cal - Volnei Leandro Kottwitz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Cam-
pos Júnior (Revisor), DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) excluir a condenação
em devolução dos descontos efetuados a título de associação;
b) determinar que na apuração do labor em sobrejornada seja
observada a redação do artigo 58, § 1º, da CLT. Custas inaltera-
das. EMENTA: REPRESENTAÇÃO SINDICAL - SOCIEDA-
DE COOPERATIVA - ATIVIDADE INDUSTRIAL - A ques-
tão relativa à aplicação de determinados instrumentos coleti-
vos não se confunde com a fixação da titularidade de represen-
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tação sindical de determinada categoria profissional, mas con-
figura matéria incidental que pode ser resolvida por esta Justi-
ça Especializada, pois a solução se faz imprescindível para a
entrega da prestação jurisprudencial suscitada pela parte auto-
ra. No sistema sindical brasileiro o enquadramento da catego-
ria profissional ocorre, em regra, com base na atividade pre-
ponderante do empregador (artigo 511, da CLT), SENDO QUE
O ARTIGO 8º, da CF, veda que na mesma base territorial seja
criada mais de uma organização sindical representativa de uma
mesma categoria profissional ou ecônomica. As cooperativas
agrícolas ou agropecuárias adquirem por preço mínimo os pro-
dutos de seus cooperados, com a finalidade de industrializá-los
e vendê-los. Portanto, embora não sejam empresas industriais,
tais cooperativas desempenham atividades típicas de uma in-
dústria de alimentos, de forma que os seus empregados são tra-
balhadores em indústria de alimentos. Nesse passo, se na base
territorial de tais cooperativas existir sindicato destinado à re-
presentação específica da categoria dos trabalhadores nas in-
dústrias da alimentação os instrumentos coletivos firmados pelo
mesmo são aplicáveis aos empregados das referidas cooperati-
vas, sob pena de afronta ao princípio da unicidade contratual e
à regra estampada no artigo 511, da CLT.

TRT-PR-RO-05801-2002-Acordao-28761-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CAMISA COMERCIAL E MERCANTIL IGUA-
CU S-A JOSE AMARILDO RAMOS
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Lenir Rosa Gobo - An-
tonio Carlos Castellon Vilar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS; por igual votação,
NÃO CONHECER das contra-razões da reclamada, posto que
intempestivas; no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar a incidência previdenciária sobre
o valor total do acordo celebrado entre as partes. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-05802-2002-Acordao-28219-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JAIR PEDRO PEROBALCOOL INDUSTRI-
AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e os mes-
mos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues - Lauro Fernando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. No méri-
to, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza
Eneida Cornel (Relatora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos termos da fun-
damentação: a) declarar a responsabilidade solidária das recla-
madas pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas ao au-
tor; b) condenar a reclamada ao pagamento de verbas rescisóri-
as com pagamento e liberação de FGTS; c) determinar a entre-
ga das guias para percepção do benefício do seguro-desempre-
go, sob pena de pagamento de indenização equivalente; sem
divergência de votos, com ressalvas do Exmo. Juiz Márcio Di-
onísio Gapski, quanto à fundamentação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) determinar
que na apuração do labor em sobrejornada seja observada a
redação do artigo 58, § 1º, da CLT; b) autorizar os descontos
fiscais sobre o montante do crédito obreiro. Custas acrescidas
sobre R$ 2.000,00 (dois mil reais), no importe de R$ 40,00,
pelas reclamadas.

TRT-PR-RO-05803-2002-Acordao-28323-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARIA CICERA RIBEIRO
Recorrido(s) : ROMEU PENA LONGONI
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Fabricio
Cassio de Carvalho Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por maioria de vo-
tos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro
Campos Júnior (Revisor), DAR-LHE PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, afastar a condenação da autora ao
pagamento da indenização por litigância de má-fé. Custas in-
vertidas.

TRT-PR-RO-05808-2002-Acordao-27575-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INDUSTRIA DE PAPELAO HORLLE LTDA
AFONSO KAMINSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andre Pereira da Silva - Pedro Raymundo Chan-
delier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim como
das respectivas contra-razões, mas não conhecer dos documen-
tos de fls. 198-250 juntados com o recurso ordinário da recla-
mada, por extemporâneos. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção: a) determinar que na apuração do labor extraordinário seja
considerado apenas o trabalho realizado de segunda a sexta-
feira; b) excluir da condenação o pagamento de honorários ad-
vocatícios; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05809-2002-Acordao-28759-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS

Recorrido(s) : LASUL SERVICOS DE USINAGEM LTDA
ADEMIR BENTO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vanderlei Taverna - Reja-
ne Fontes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS; no mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05811-2002-Acordao-27743-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A ALAN SALVADOR
TREGER ZYDOWICZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Marcos Lucio Carneiro
de Mello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-ra-
zões e dos documentos de fls. 692-695, mas não conhecer dos
documentos de fls. 677-691, por não se tratarem de documen-
tos novos. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Janete do Amarante (Revisora), DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) refor-
mar parcialmente a decisão para determinar que na apuração
do labor em sobrejornada seja observada a redação do artigo
58, § 2º, da CLT; b) autorizar os descontos fiscais sobre o mon-
tante do crédito do autor; por maioria de votos, vencida parci-
almente a Exma. Juíza Janete do Amarante (Revisora), DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) deter-
minar que na apuração das horas extras seja utilizado o divisor
200; b) deferir ao reclamante o pagamento de horas extras de-
correntes do deslocamento, bem como o pagamento do adicio-
nal noturno no importe de 30%; c) acrescer à condenação o
pagamento de horas extras decorrentes da violação do interva-
lo previsto no art. 66 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05812-2002-Acordao-28205-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : FRANCISCO ALVARO BARONI E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko - Indalecio Gomes Neto - Isaias
Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO APENAS RELAÇÃO DO SEGUNDO
RECLAMADO, assim como das contra-razões apresentadas
pelos reclamantes, mas não conhecer do documento carreado
às fls. 845-846 pelos recorridos, por se tratar de prova pericial
estranha à lide. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação: a) estipular que os descontos fiscais sejam efe-
tuados sobre o montante do crédito dos autores; b) excluir a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05814-2002-Acordao-27825-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : HIALVON SOUZA PINTO
Recorrido(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Verginia Bernardo Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-RO-05820-2002-Acordao-27742-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SANDRO REGINALDO DOS SANTOS
Recorrido(s) : INCEPA INDUSTRIA CERAMICA PARANA
S-A EVEREST SEGURANCA LTDA
Advogado(s) : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Luiz Ricardo
Bruzamolin - Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas pela segunda reclamada. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO para, reconhecendo a legitimidade passiva ad
causam da reclamada Incepa Indústria Cerâmica Paraná S-A,
reintegrá-la à lide e declarar sua responsabilidade subsidiária
pelas parcelas objeto de condenação no presente feito. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05822-2002-Acordao-27747-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
Recorrido(s) : LUCIANO MARCOS KLOS SERGIO MAEOKA
Advogado(s) : Joao Maestreli Tigrinho - Claudio Marcelo Bai-
ak - Marcelo Zanon Simao - Joao Maestreli Tigrinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, excluir a condenação ao pagamento
de horas extras e do tempo laborado em prejuízo do intervalo
intrajornada. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05824-2002-Acordao-27824-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARA CRISTIAN ANTUNES
Recorrido(s) : VIA APPIA ASSESSORIA IMOBILIARIA

LTDA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Lolinna Chan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05826-2002-Acordao-28322-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS GODOY ROCHA
Recorrido(s) : OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Samira de
Fatima Nabbouh Abreu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para: a) reconhecer a aplicabilidade das
convenções coletivas de trabalho trazidas pelo autor; b) conde-
nar a reclamada ao pagamento de diferenças de salário e refle-
xos; c) diferenças de adicional de periculosidade e reflexos; d)
diferenças de adicional noturno e reflexos; e) multas convenci-
onais; f) indenização referente a vale-refeição; g) diferenças de
salário-família; h) adicional por tempo de serviço (devido nas
férias); i) abono indenizatório referentes aos anos de 1999 e
2000; j) fixar a base de cálculo das horas extras, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas acrescidas sobre R$ 3.000,00,
no importe de R$ 60,00.

TRT-PR-RO-05828-2002-Acordao-28652-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARLI COMUNELO FENIX CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA,
mas CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por força do
que determina o Decreto-lei nº 779-69. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05830-2002-Acordao-28651-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : IVETE DOS SANTOS VILBRANTZ FENIX
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA,
mas CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por força do
que determina o Decreto-lei nº 779-69. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05873-2002-Acordao-28198-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : NELSON TADEU RODRIGUES VIACAO
CAMPOS GERAIS S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Mauricio Borba
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões ao recurso ordinário. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMADA, analisado preferencialmente;
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair
Maria Ramos Gubert (Relatora) e com ressalvas do Exmo. Juiz
Archimedes Castro Campos Júnior, quanto à fundamentação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para deferir diferenças de adicional de
insalubridade e reflexos, na forma da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05888-2002-Acordao-28791-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
ROBERTO ALBANO STIEGLITZ NICETTO
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Dora
Maria das Neves Schuller - Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubira-
jara Carlos Mendes, CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO INSS e, no mérito, sem divergência
de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.
EMENTA: Legitimidade do INSS - Lei 10.035-2000 - Acordo
judicial - contribuições previdenciárias - Consoante o que pres-
creve a Lei 10.035-2000, é legítima a participação ativa do INSS,
através da interposição de recurso ordinário, para discutir ques-
tão pertinente à incidência de contribuições previdenciárias
sobre o valor total do acordo homologado na Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-RO-05896-2002-Acordao-28771-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BANCA DE REVISTAS AFONSO PENA LTDA
E OUTROS EVECLEIA DO ROCIO CRISTOF
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Zuleika Loureiro Giotto -

Bernardete Cardoso Guedes Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO INSS, por intempestivo, bem
como das contra-razões apócrifas da reclamante. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-05899-2002-Acordao-27823-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : AREUS DE SOUZA
Recorrido(s) : ANDALI OPERACOES INDUSTRIAIS LTDA
FERTILIZANTES MITSUI S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Airton Luiz Padilha -
Airton Luiz Padilha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete do Amarante (Revi-
sora), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO para, nos
termos da fundamentação: a) deferir diferenças do adicional de
insalubridade e reflexos; b) deferir como extras as horas de
trabalho prestadas em prejuízo aos intervalos mínimos legais
de 11 entre duas jornadas e semanal de 35 horas (11+24); c)
determinar a integração do adicional de insalubridade na base
de cálculo do labor extraordinário; d) determinar a integração
do adicional noturno na base de cálculo das horas extras notur-
nas. Custas acrescidas sobre o valor ora arbitrado à condena-
ção R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00.

TRT-PR-RO-05901-2002-Acordao-28650-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOAO PEDRO ESPOSITO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE
Advogado(s) : Antonio Martins Correia Junior - Clodoaldo de
Meira Azevedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, por intempes-
tivo, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05902-2002-Acordao-27708-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CLUBE ATLETICO PRIMAVERA
Recorrido(s) : ANTONIO JORGE PUPO NIGELSKI
Advogado(s) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - Eduardo Car-
los Pottumati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação o labor em
feriados; b) limitar a condenação ao pagamento de férias sim-
ples, acrescidas do respectivo terço, para perfazer a dobra pre-
vista no art. 137, da CLT; c) autorizar a realização dos descon-
tos fiscais, caso haja incidência e apenas sobre as verbas que o
ensejam. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05908-2002-Acordao-27461-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI PAU-
LO VOLNEI MARENDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Marco Antonio Guimara-
es - Carlos Vanderlei Muhlstedt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS; no mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05916-2002-Acordao-28213-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ODENIR CHAVES DE MATOS
Recorrido(s) : LUZIA TOMCZAK TUREK E OUTROS
Advogado(s) : Daniela Vanessa Tomelin Flenik - Jonas Borges
- Jose Carlos Jorge Stadler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas pelos reclamados. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, condenar a
reclamada ao pagamento de: a) horas extras e reflexos; b) aviso
prévio, 13º salário e férias proporcionais com 1-3; c) FGTS
sobre o salário pago e parcelas ora deferidas, acrescido da mul-
ta de 40%; d) multa do artigo 477, § 8º, da CLT. Custas acres-
cidas, pela reclamada, calculadas sobre o valor acrescido à con-
denação de R$ 600,00 e no importe de R$ 12,00.

TRT-PR-RO-05919-2002-Acordao-27746-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARCEL LAMINADOS LTDA
Recorrido(s) : SEBASTIAO DE SOUZA MACHADO
Advogado(s) : Aurimar Jose Turra - Ines Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões apresentadas pela reclamante; por igual votação,
rejeitar a prefacial de nulidade da sentença por ausência de
fundamentação. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, determinar que a apuração da jornada, no pe-
ríodo em relação ao qual foram trazidas aos autos as respecti-
vas folhas-ponto, seja efetuada com base em tais documentos.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05920-2002-Acordao-28348-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SAMIA M HILLANI MELARA DE OLIVEI-
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RA AGLAIR TERESINHA SANT’ANA GALASSINI (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andre Luiz de Oliveira Brandalise - Luiz Anto-
nio Abagge - Cristy Haddad Figueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação
a multa cominada em embargos de declaração; por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05921-2002-Acordao-27706-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ADAO LOPES DE LIMA
Recorrido(s) : COMABEL COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : Toribio Augusto Pimentel Budal - Expedito Eu-
genio Stefanello Lago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das respectivas
contra-razões, mas não conhecer dos documentos de fls. 99-
105, por extemporâneos, a teor do Enunciado nº 8 do C. TST.
No mérito, sem divergência de votos, com ressalvas do Exmo.
Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, quanto à fundamenta-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-05923-2002-Acordao-27709-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
Recorrido(s) : MIGUEL ESTEVO DA SILVA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Genesi Maria Nal-
lin Bettanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para excluir da condenação a multa pela oposição
de embargos de declaração procrastinatórios, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05936-2002-Acordao-28206-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) : OSMAR LUIZ RUFATTO BANCO DO BRA-
SIL S-A
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Laercio Antonio
Vicari - Fabio Spagnolli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RE-
CLAMADA, bem como das contra-razões oferecidas pelo au-
tor e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05939-2002-Acordao-27859-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA AFONSO CZAICOSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS e os
mesmos
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Indalecio
Gomes Neto - Marcia Picanco Prockmann - Nei Pereira de
Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, afastar a
condenação da reclamada ao pagamento de honorários advoca-
tícios aos patronos do reclamante; por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) con-
denar a reclamada ao pagamento do tempo suprimido do inter-
valo intrajornada, acrescido do respectivo adicional, apenas no
período de dezembro-98 a junho-99, com o acréscimo dos re-
flexos decorrentes nas demais parcelas trabalhistas; b) deferir
ao reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita,
bem como, para afastar a sua condenação ao pagamento de
honorários advocatícios aos patronos dos reclamados. Custas
inalteradas. EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não há que se
confundir os benefícios da assistência judiciária prevista na Lei
1.060-50, com os honorários advocatícios, que são devidos so-
mente quando presentes os requisitos estatuídos pelas Leis 5584-
70 e 1060-50, em consonância com os Enunciados 219 e 329,
do TST, considerando-se que o princípio da sucumbência é ina-
plicável no Processo do Trabalho.

TRT-PR-RO-05941-2002-Acordao-28753-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : TERESINHA APARECIDA DE CAMARGO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como da
REMESSA EX OFFICIO, por imperativo legal, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE, nos termos da fundamentação; por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA para,
nos termos da fundamentação, determinar que os valores a se-
rem depositados na conta vinculada do FGTS da autora obser-

vem os índices de juros e correção especificamente ditados para
este fim. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05944-2002-Acordao-28754-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : IVAN SOARES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como da
REMESSA EX OFFICIO, por imperativo legal, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E À REMES-
SA, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05947-2002-Acordao-28755-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EDINA SOLANGE ARNAUD DA COSTA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como da
REMESSA EX OFFICIO, por imperativo legal, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E À REMES-
SA, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05959-2002-Acordao-27707-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
RONI CLAUDIO MACKINCS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Luiz Antonio Corona -
Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, por mai-
oria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria
Ramos Gubert (Relatora) NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA RECLAMADA; sem divergência de votos, com
ressalvas da Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Relatora),
quanto à fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para: a) reco-
nhecer trabalho em um sábado ao mês; b) determinar que as
comissões integrem a base de cálculo das horas extras; c) adi-
cional de transferência e reflexos, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05974-2002-Acordao-27705-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ANGELO GABRIEL PAES NETO
Recorrido(s) : BR INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA
BRAUTOPECAS
Advogado(s) : Jaime Alberto Stockmanns - Flavio Gotardo
Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert
(Relatora) e com ressalvas do Exmo. Juiz Archimedes Castro
Campos Júnior, quanto à fundamentação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação: a) deferir ao reclamante o adicional de insalubridade e
reflexos; b) deferir, como extras, aquelas excedentes da 8ª diá-
ria e, após apuradas estas, as excedentes da 44ª hora semanal,
como um todo, de forma integral e reflexos; c) condenar os
reclamados ao pagamento de uma multa convencional por ins-
trumento descumprido Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05984-2002-Acordao-27815-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : LUCIANO PINTO DE SOUZA
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Claudia Regina Stremel
Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, porque inexis-
tente. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05986-2002-Acordao-27814-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ORTOMETAL METALURGICA E ORTOPE-
DIA INDUSTRIAL LTDA OK TRABALHO TEMPORARIO
LTDA GABRIEL RICARDO DA SILVA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cesar Silveira - Paulo Cesar Silveira -
Paulo Roberto Burmester Muniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAIS E ADESIVO, bem
como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS para, nos termos
da fundamentação: a) autorizar a efetivação dos descontos fis-
cais sobre o montante do crédito do autor; b) estabelecer que a
atualização monetária, em relação aos salários, seja procedida
com base nos índices fixados para o mês seguinte ao da presta-
ção dos serviços; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06021-2002-Acordao-28528-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR

Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A MARIA DO ROZARIO LOURENCO DO AMA-
RAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Irineu Brzezinski - Ederaldo Soares -
Lineu Miguel Gomes - Miria Maria Boll - Maria Rosalia Mo-
desto Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das correspondentes contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO PATRONAL. Por maioria de votos,
parcialmente vencidos os Exmos. Juízes Rosemarie Diedrichs
Pimpão e Ubirajara Carlos Mendes, em pontos diversos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DA AUTORA para,
consoante fundamentação: I — deferir os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita; II — condenar o réu ao pagamento da
verba honorária fixada em 15% do montante da condenação;
III — determinar que, com relação ao 13.º salário, férias e ver-
bas rescisórias seja utilizado o índice de correção monetária do
próprio mês em que devidos. Custas acrescidas, pelo réu, sobre
a importância provisoriamente arbitrada em R$ 31.000,00, no
importe de R$ 620,00. EMENTA: BANCÁRIO - CARGO DE
CONFIANÇA - ART. 224, PAR. 2.º, DA CLT - ALCANCE. A
expressão “cargo de confiança” não tem aqui o alcance próprio
que se lhe dá, habitualmente, no Direito do Trabalho, àquele
cujo ocupante substitui o empregador perante terceiros, repre-
senta-o, e é demissível “ad nutum”, tal como previsto para o
gerente (art. 62, da CLT). Isto porque o texto legal menciona
funções que não são de confiança no sentido restrito, e sobre-
tudo porque o legislador acrescentou “e outros”.

TRT-PR-RO-06022-2002-Acordao-28531-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A ANTONIO JOA-
RES PIASSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Nilson Cerezini -
Antonio Carlos de Lima - Marcelo Macioski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem
como das contra-razões. Sem divergência de votos, REPELIR
A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO PATRONAL para, segundo
fundamentação, determinar: I — que, relativamente aos salári-
os, sejam utilizados, para correção monetária, os índices relati-
vos aos meses subseqüentes aos trabalhados; II — a dedução
das contribuições previdenciárias, mês a mês, e das fiscais de
maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APE-
LO ADESIVO DO AUTOR para, nos moldes da fundamenta-
ção: I — deferir o pagamento do abono salarial único; II —
fixar diretrizes quanto às contribuições previdenciárias. Custas
inalteradas. EMENTA: NORMA COLETIVA - ABRANGÊN-
CIA - DIREITOS MÍNIMOS DO TRABALHADOR. Qualquer
restrição estabelecida em norma coletiva acerca da base de cál-
culo das horas extras, contraria os chamados direitos mínimos
do trabalhador, assegurados na lei, no caso, o de receber a de-
vida contraprestação pelo serviço prestado em sobrejornada.
Portanto, o critério de cálculo sobre a parcela fixa do salário
apenas, não prevalece, aplicando-se a regra do art. 444 da CLT
quanto à liberdade da pactuação. O inciso XXVI do art. 7.º da
CF, por si só, não assegura poderes ilimitados à negociação
coletiva, submetendo-se, esta, sempre ao ordenamento jurídico
vigente, devendo respeito às garantias mínimas previstas na
legislação do trabalho. Observa-se, ainda, que a referida cláu-
sula convencional não se traduz em benefício concedido ao
empregado, alcançado na via coletiva, a ensejar a interpretação
estrita, a teor do art. 1090 do Código Civil.

TRT-PR-RO-06023-2002-Acordao-28146-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A ELENICE CAN-
DIDA DA SILVA NAVARRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Rosa Maria Ri-
gon - Murilo Celso Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
DA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MADO, para modificar os critérios da correção monetária e
determinar a dedução das contribuições fiscais de maneira úni-
ca, pelo total dos rendimentos tributáveis. Por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Bara-
cat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMANTE, para fixar o horário de término da jornada de
trabalho da reclamante como sendo às 19h. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06024-2002-Acordao-28525-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : LUIZ BENEDITO DA SILVA
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Henrique Willi-
an Bego Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) reconhecer a legitimidade passi-
va dos 1º, 3º 4º réus para responder solidariamente pelo objeto
da ação; b) afastar a declaração da prescrição qüinqüenal no
contrato mantido de 15.05.95 a 28.10.99. Custas acrescidas em

R$ 10,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado ao acrés-
cimo da condenação em R$ 500,00. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28-2000. APLI-
CAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. A prescrição
qüinqüenal do direito de ação para os trabalhadores rurais, es-
tabelecida pela Emenda Constitucional nº 28-2000, tem efeito
imediato, projetando-se no tempo e no espaço sobre a expecta-
tiva de direito do trabalhador para os anos subseqüentes à sua
vigência, porém não sobre o direito já lesado, sob pena de se
ferir os princípios da irretroatividade das leis e do direito ad-
quirido.

TRT-PR-RO-06025-2002-Acordao-28718-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ARNALDO DOS SANTOS DE SIQUEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Sandra Calabrese Simao -
Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Custas inalteradas.
EMENTA: INSS. ACORDO JUDICIAL. FRAUDE. Em caso
de acordo homologado judicialmente, de modo a aquilatar se
há indícios de tentativa de fraude, no que concerne à contribui-
ção devida ao INSS, devem ser objeto de apreciação as alega-
ções e pedidos como postos na inicial. Isto permitirá concluir
se o valor atribuído a parcelas de cunho indenizatório revela-se
consentâneo com a realidade vivenciada em cada caso concre-
to.

TRT-PR-RO-06026-2002-Acordao-28145-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : PEDRO MERNICK PEDRO M CONRADO E
FILHO LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nicanor Bueno Teixeira - Marcus Vinicius Nas-
cimento Burko - Eder Jose Sebrenski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões do autor. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO APELO DO AUTOR para, consoante fundamenta-
ção, acrescer a condenação ao pagamento de horas extras. Sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO PATRONAL para, segundo fundamentação, deter-
minar o abatimento das horas extras quitadas nos recibos de
“quitação geral” trazidos com a proemial. Custas acrescidas,
pelas rés, sobre a importância provisoriamente arbitrada em R$
10.000, no importe de R$ 200,00.

TRT-PR-RO-06030-2002-Acordao-28656-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ELIZEU ANTONIO MAZUCK INCEPA RE-
VESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO INSS, pois INEXISTENTE. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-06031-2002-Acordao-28590-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A DEVANIR
AMARO SIMOES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza - Lineu Miguel Gomes - Jose
Eduardo Wielewick - Vanderlei Carlos Sartori Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordiná-
rio do reclamado para, na forma da fundamentação: afastar o
reconhecimento de estabilidade, até 30.04.2001, excluindo, pois,
os salários e demais consectários; excluir a condenação a título
de devolução de descontos; excluir da condenação o pagamen-
to da sétima e oitava horas como extraordinárias, quando do
exercício das funções de Gerente de Negócios Pleno, bem como
determinar a observância do divisor 220; determinar a obser-
vância do entendimento contido na OJ n.º 23 da SDI do C.
TST; excluir a integração de parcela a título de alimentação;
determinar a dedução das contribuições previdenciárias mês a
mês e das fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos
tributáveis. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso adesivo do reclamante para, nos termos
da fundamentação, deferir indenização equivalente à licença-
prêmio não usufruída. Custas inalteradas, ante a existência de
acréscimos e decréscimos à condenação. EMENTA: PRESCRI-
ÇÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A declaração da prescri-
ção qüinqüenal - não importando, aí, o marco que se adote para
a respectiva contagem -, em nada interfere com o reconheci-
mento do vínculo empregatício. A pretensão, no caso, é de na-
tureza meramente declaratória e como tal, não está sujeita à
prescrição. Neste sentido, a redação dada pela Lei n.º 9.658, de
05.06.1998 ao artigo 11 da CLT.

TRT-PR-RO-06032-2002-Acordao-28794-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : REINALDO DO NASCIMENTO MELO
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Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Edna Cristina
Kusumoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. Por imperativo le-
gal, CONHECER DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
APELO E À REMESSA, analisados conjuntamente, para, nos
termos da fundamentação: I — restringir ao período anual de
outubro a maio a condenação em horas extras; II — determinar
a dedução das contribuições fiscais de maneira única, pelo to-
tal dos rendimentos tributáveis; III — determinar que, relativa-
mente aos salários, sejam utilizados, para correção monetária,
os índices relativos aos meses subseqüentes aos trabalhados.
Custas reduzidas, pelo réu, sobre a importância provisoriamen-
te arbitrada em R$ 3.500,00, no importe de R$ 70,00. EMEN-
TA: PAGAMENTO DE SALÁRIO - CÓPIA DE CHEQUE
ASSINADO - NÃO COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO
PELO EMPREGADO - ART. 464 DA CLT C-C ART. 940 DO
C. CIVIL. Do cotejo entre o art. 464 da CLT e o art. 940 do C.
Civil (esse, de aplicação supletiva, conforme teor do art. 8.º da
CLT) extrai-se a obrigatoriedade de o empregador, seja público
ou privado, ter recibo do pagamento efetuado, inclusive con-
tendo discriminação a respeito da causa do pagamento, do tem-
po e do lugar da quitação.

TRT-PR-RO-06034-2002-Acordao-28196-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : JOSE UMBELINO DA SILVA FILHO ESPO-
LIO DE DERCILIO MATIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademir Prudencio da Silva - Ivan Carvalho
Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DO RECLAMANTE e, por conseqüência, NÃO
CONHECER DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06035-2002-Acordao-28195-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : CLAUDIVAN FIGUEIREDO
Recorrido(s) : WALTER LINE INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Advogado(s) : Angela Cristina Contin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, deferir o pagamento de adicional de
insalubridade no importe de 40% desde a admissão até o mês
de março-2001; estabelecer como base de cálculo do adicional
de insalubridade o salário contratual constante nos recibos de
pagamento; deferir o pagamento de uma cesta básica relativa
ao mês de setembro-2000, no valor de R$30,00. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-06037-2002-Acordao-28529-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARINALVA CLAUDINO BRITO DOS SAN-
TOS
Recorrido(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ATUBA
LTDA
Advogado(s) : Tania Mara Pereira - Heglisson Tadeu Mocelin
Neves - Maria Isabel Barth Costamilan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: NATURE-
ZA DO VÍNCULO. ÔNUS DA PROVA. Quando, em juízo, há
alegação de prestação de serviços, presume-se que essa ativi-
dade seja sob a forma de relação empregatícia, cabendo ao
empregador a prova de que a relação é de outra natureza. En-
tretanto, como o labor é o fato constitutivo dos direitos oriun-
dos deste tipo de relação jurídica, quando há negativa da reali-
zação do serviço, caberá ao trabalhador comprovar, concreta-
mente, a existência do vínculo empregatício entre as partes.

TRT-PR-RO-06039-2002-Acordao-28768-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
JOELSON DAMBROSKI E OUTROS
Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS e os mesmos
Advogado(s) : Adonis Galileu dos Santos - Paulo Roberto Chi-
quita - Ricardo Marcelo Fonseca - Denise Martins Agostini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECLAMAN-
TE. Sem divergência de votos, REJEITAR as preliminares ar-
güidas em contra-razões pela PETROS. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação o repasse das quantias quitadas em maio-99 e de-
zembro-99 aos suplementos de aposentadoria dos autores. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, afastar a prescrição total em relação às parcelas qui-
tadas em agosto-96 e novembro-97 e condenar a reclamada ao
repasse da parcela relativa à agosto-96 aos proventos de apo-
sentadoria dos reclamantes, de igual forma ao que foi concedi-
do aos empregados em atividade. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06040-2002-Acordao-28223-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ETERNIT S-A

Recorrido(s) : CARLOS PEREIRA CARNEIRO
Advogado(s) : Flavio Olive Malhadas - Americo de Moraes
Saldanha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, no que se refere ao perío-
do posterior a 09-96, restringir a condenação em horas extras
apenas ao adicional; afastar da condenação a determinação de
recomposição salarial do autor, eis que “extra-petita”; determi-
nar a dedução das contribuições fiscais de maneira única, pelo
total dos rendimentos tributáveis; determinar que, relativamen-
te aos salários, sejam utilizados, para correção monetária, os
índices relativos aos meses subseqüentes aos trabalhados. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-06041-2002-Acordao-28222-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ELZA LEMES RODRIGUES
Recorrido(s) : XADREZ INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA - ME
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha - Alexandre Euclides
Rocha - Adriana Aparecida Rocha - Paulo Andre Cardoso Bot-
to Jacon - Arlindo Moreira Barbosa - Alexandre Euclides Ro-
cha - Sergio da Silva Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06043-2002-Acordao-28795-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARIA ILZA DA SILVA FENIX CONSERVA-
CAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Joao Facundo Celestino de Oliveira - Edson
Goncalves dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DA REMESSA
EX OFFICIO e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, analisados conjuntamente. Custas inal-
teradas. EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ENTE PÚBLICO. LIMITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 363 DO C.
TST. NÃO APLICÁVEL. A responsabilidade subsidiária do ente
público abrange a totalidade dos direitos oriundos do contrato
de trabalho do trabalhador com a empresa prestadora de servi-
ços. Inaplicável, no caso, o Enunciado nº 363 do C. TST, que
trata da hipótese de nulidade da contratação direta pela admi-
nistração pública, situação distinta.

TRT-PR-RO-06044-2002-Acordao-28699-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : ESPOLIO DE AUGUSTO JATOBA DE LIMA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ivete Lani Dal
Bem Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, declarar prescritos eventuais valo-
res devidos quanto ao contrato findo em 16.12.1998, bem como,
em especial, excluir a indenização equivalente a diferenças
quanto a valores referentes aos proventos de aposentadoria;
determinar a dedução das contribuições fiscais de maneira úni-
ca, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas alteradas,
calculadas sobre o novo valor arbitrado à condenação de R$
1.000,00, fixadas em R$ 20,00. EMENTA: TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. PREVISIBILIDADE DA
ALTERNÂNCIA DE HORÁRIOS. IRRELEVÂNCIA. A pre-
visibilidade ou não do horário a que estaria submetido o obrei-
ro não tem qualquer pertinência para o deslinde da questão ati-
nente à caracterização dos turnos ininterruptos de revezamen-
to. Isto porque, tal circunstância em nada interfere com a pos-
sível caracterização de situações nocivas à saúde do trabalha-
dor, objeto da tutela legal, as quais, se caracterizadas, inviabi-
lizam que este venha a “manter a normalidade de sua integra-
ção à vida fora do trabalho para o lazer, alimentação, educa-
ção, diante da inexistência de turnos fixos de trabalho”. (Amauri
Mascaro Nascimento).

TRT-PR-RO-06045-2002-Acordao-28530-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : ERNESTO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Ademar Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO E DA REMESSA “EX OFFICIO”
e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO, analisados conjuntamente, para: a) excluir a
condenação em diferenças salariais (“função gratificada”); b)
restringir a condenação em horas extras; c) modificar os crité-
rios da correção monetária, aplicando-se o índice de atualiza-
ção do mês subseqüente ao vencido; e d) autorizar os descon-
tos fiscais de maneira única, sobre o total dos rendimentos tri-
butáveis. Custas inalteradas. EMENTA: SUPRESSÃO DE
PARCELA PAGA INDEVIDAMENTE POR ADMINISTRA-
DOR PÚBLICO - PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA
CONSTITUCIONALIDADE - Ao conceder direitos a um úni-
co empregado, para os quais dependia de lei e de previsão or-
çamentária que assim o autorizasse, o administrador público
agiu como se empregador comum fosse, contrariando princípi-

os constitucionais. O ato praticado encontra-se eivado de nuli-
dade e, portanto, não produz efeitos no mundo jurídico, o que
afasta a alegada violação do art. 468 da CLT e do art. 7º, VI e X
da CF.

TRT-PR-RO-06047-2002-Acordao-28194-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ETERNIT S-A
Recorrido(s) : PAULO CESAR MANIKA
Advogado(s) : Flavio Olive Malhadas - Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, determinar a dedução das
contribuições fiscais de maneira única, pelo total dos rendi-
mentos tributáveis e determinar que, relativamente aos salári-
os, sejam utilizados, para correção monetária, os índices relati-
vos aos meses subseqüentes aos trabalhados. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-06105-2002-Acordao-28260-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA ISMAEL AGOSTINHO CAR-
DOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE
LIMPEZA HIGIENE MANUTENCAO PORTOS TERMIN
PRIVATIVOS RETRO-PORTUARIOS GERAL ESTADO PA-
RANA SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
NA MANUTENCAO LIMPEZA PORTOS EMBARCACOES
ERMIN PRIVATIVOS RETROPORTUARIOS PARANA e os
mesmos
Advogado(s) : Mauricio Vitor Leone de Souza - Mauricio Vitor
Leone de Souza - Ilian Lopes Vasconcelos - Norimar Joao Hend-
ges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA E ADESIVO DO RECLAMAN-
TE. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO ao recurso da reclamada para fixar critérios para os
descontos previdenciários e fiscais, na forma da fundamenta-
ção. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso adesivo do autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06117-2002-Acordao-27925-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL S-A JOAO PEDRO SIL-
VA SILVERIO DUARTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Edson
Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E
ADESIVO DO RECLAMANTE e das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para: a) restringir o pagamento das horas extras, considera-
das as excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, sem cumulati-
vidade, mantendo-se os demais critérios estabelecidos na sen-
tença; b) excluir da condenação as horas extras deferidas em
função do intervalo intrajornada; c) determinar a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-I do C. TST, quando
da apuração das horas extras e d) excluir da condenação a mul-
ta de 20% do FGTS. Por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para acrescer
à condenação o pagamento de salários e demais vantagens até
12.01.2001, mantendo-se os demais parâmetros fixados, tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
MULTA PREVISTA NO ART. 22 DA LEI Nº 8036-90. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. NATUREZA
JURÍDICA. Dispõe o “caput” do art. 22 da Lei nº 8036-90, que
a multa de 20% é inaplicável quando se tratar de mera incidên-
cia reflexa das verbas de natureza salarial sobre o FGTS. A
penalidade somente é devida nos casos em que há a ausência
do recolhimento no prazo determinado pelo art. 15 do mesmo
Diploma Legal e não nos casos de insuficiência do depósito e,
ademais, trata-se de penalidade de natureza administrativa,
alheia, portanto, à competência desta Justiça Especializada.
Observe-se que a Lei nº 9.964, de 10.04.2000, que alterou a
redação do artigo 22 da Lei acima mencionada só reforça este
entendimento, haja vista que, em nenhum momento estabelece
que a multa será revertida em favor do empregado. Por sua vez
o artigo 7º, § único, da referida lei, ao mencionar cobrança
judicial não deixa margem de dúvida de que se refere às ações
ajuizadas pela CEF.

TRT-PR-RO-06119-2002-Acordao-28210-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : METAPAR USINAGEM LTDA
Recorrido(s) : VALDIR CARLOS CARNEIRO UPT META-
LURGICA LTDA ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite - Marcelo Kovalhuk -
Marcelo Barbosa Leite
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-06120-2002-Acordao-28596-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA JOSE CARLOS DE
MORAIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Annelize
Piechnik Barros

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECLAMAN-
TE. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos ter-
mos da fundamentação: a) determinar a aplicação das orienta-
ções jurisprudenciais nºs. 23 e 220 no cálculo das horas extras;
b) fixar critérios de aplicação da correção monetária; c) deter-
minar a dedução das contribuições fiscais de maneira única,
pelo total dos rendimentos tributáveis. Sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, conceder os
benefícios da assistência judiciária gratuita no que se refere às
custas processuais. Custas inalteradas. EMENTA: TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. REDUÇÃO DA
HORA NOTURNA. APLICÁVEL. A observação da hora no-
turna reduzida decorre da prestação de serviços em horário
considerado noturno na legislação, inexistindo previsão legal
para a sua não adoção na jornada realizada em turnos ininter-
ruptos de revezamento, resultando injustificada a pretensão de
tratamento diferenciado.

TRT-PR-RO-06122-2002-Acordao-27393-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : CLAUDECIR JACINTO FERREIRA
Advogado(s) : Ana Lucia Bohmann - Valdeci Eleuterio
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO E DA REMES-
SA EX OFFICIO, esta por imperativo legal, assim como das
contra-razões apresentadas pelo reclamante; no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação o pagamento das parcelas
postuladas na inicial, julgando improcedentes os pedidos elen-
cados na inicial. Custas invertidas, dispensadas. EMENTA:
VÍNCULO DE EMPREGO DIRETAMENTE COM ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 37, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. EFEITOS. A investi-
dura em cargo ou emprego público impõe prévia aprovação em
concurso público de provas e títulos, salvo as hipóteses de con-
tratações em caráter excepcional elencadas no art. 37, inciso
IX, da Carta Política vigente. A jurisprudência pertinente cul-
minou na edição da Orientação Jurisprudencial nº 85 da Seção
de Dissídios Individuais do C.TST e, em seguida, no Enuncia-
do 363 da mesma Corte, no sentido da nulidade da contratação
havida gerando como efeito apenas o direito do trabalhador a
perceber os salários stricto sensu, inclusive em relação às ho-
ras extras trabalhadas, sem adicional.

TRT-PR-RO-06123-2002-Acordao-28595-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : LEONARDO PRZYBYCIEN BRASIL TELE-
COM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Marcelo Macio-
ski - Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMADA. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso adesivo da
reclamada, analisado preferencialmente, para, na forma da fun-
damentação, restringir a condenação quanto aos honorários
periciais; determinar que, relativamente aos salários, sejam uti-
lizados, para correção monetária, os índices relativos aos me-
ses subseqüentes aos trabalhados, bem como para que, relati-
vamente ao 13º salário, férias e verbas rescisórias sejam utili-
zados, para correção monetária, os índices relativos aos meses
da quitação regular; determinar a dedução das contribuições
fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tributá-
veis. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso do reclamante para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer diferenças salariais (e seus reflexos), decorrentes
de equiparação salarial; considerar como extraordinárias, tam-
bém, as excedentes da 40ª hora semanal; declarar devido o adi-
cional de periculosidade, a partir de dezembro-1996, exclusi-
ve. Custas inalteradas, ante a existência de acréscimos e de-
créscimos à condenação. EMENTA: RAZÕES DE RECUR-
SO. CONTRA-RAZÕES. RECLAMATÓRIA JULGADA PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE. Quando a reclamatória for jul-
gada parcialmente procedente, inviável a apreciação de ques-
tões trazidas em contra-razões de recurso, que se apresentem
como prejudiciais a todas as demais discutidas na reclamató-
ria. Em situações como tais, o interesse da reclamada em trazer
aquelas à discussão surge quando proferida a respectiva r.decisão
e não apenas quando interposto recurso ordinário pelo recla-
mante, na parte que lhe foi desfavorável. Raciocínio diverso,
‘data venia’, permitiria reforma em proveito da reclamada, sem
que este tivesse recorrido e, em especial, recolhido as custas e
efetuado o depósito recursal.

TRT-PR-RO-06124-2002-Acordao-28515-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : JAIRO MACIEL PREVEDELLO BANCO
BANESTADO S-A E OUTROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Antonio Ce-
lestino Toneloto - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ADESIVO DAS RECLAMADAS. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso adesivo
dos reclamados, analisado preferencialmente, para, nos termos
da fundamentação, declarar a prescrição total quanto aos pedi-
dos decorrentes da alteração contratual em 1992, bem como
quanto a valores eventualmente decorrentes de enquadramen-
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to; determinar a dedução das contribuições fiscais de maneira
única, pelo total dos rendimentos tributáveis; determinar que,
relativamente aos salários, sejam utilizados, para correção mo-
netária, os índices relativos aos meses subseqüentes aos traba-
lhados. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário do reclamante. Custas alteradas, calcula-
das sobre o novo valor arbitrado à condenação de R$ 2.000,00,
fixadas em R$ 40,00. EMENTA: HORAS EXTRAS. ACOR-
DO DE COMPENSAÇÃO. Necessário diferenciar situações em
que presente regime compensatório, daquelas em que a carga
horária do empregado é distribuída unicamente em função do
interesse do empregador. Nesta última hipótese, não há de se
falar em acordo de compensação, visto que, para tanto, devem
existir elementos que permitam ao empregado saber claramen-
te se as horas prestadas, em cada momento, se destinarão ou
não à compensação. O ônus de elucidar a questão é do empre-
gador, pois fato obstativo ao direito pleiteado pelo empregado.

TRT-PR-RO-06125-2002-Acordao-27457-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARANA CREA-PR
Recorrido(s) : KELLYN BETHANIA GOMES DA SILVA
Advogado(s) : Leticia Daniele Simm - Jose Luiz Ricetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das CONTRA-
RAZÕES da reclamante; no mérito, por maioria de votos, ven-
cido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, na forma da fundamentação:
a) excluir da condenação o pagamento, como extraordinário,
do tempo faltante para completar o intervalo mínimo de uma
hora; b) determinar sejam desconsiderados os poucos minutos
que antecedam ou sucedam a jornada ordinária de trabalho,
conforme marcação efetivada nos controles de jornada, não
ultrapassado o limite de cinco minutos, totalizando o máximo
de dez minutos a cada dia. Custas alteradas para R$30,00 sobre
o valor provisório da condenação alterado para R$1.500,00.

TRT-PR-RO-06145-2002-Acordao-27723-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : GILBERTO MARTINS
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - San-
dra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti Portela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões das reclamadas e, no mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06146-2002-Acordao-27724-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : VALDECI RIBEIRO DE PONTES
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - San-
dra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti Portela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões das reclamadas e, no mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06147-2002-Acordao-27602-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA PAULO SERGIO DA
SILVA BICUDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Adal-
berto Caramori Petry - Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamen-
tação, estabelecer parâmetros para a correção monetária e fixar
critérios para a dedução fiscal e previdenciária. Sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06148-2002-Acordao-27695-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : RUTILIO ANTONIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : CABANA S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE
CASAS PRE-FABRICADAS E OUTROS
Advogado(s) : Vitor Lotoski - Danielle Laginski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões, mas não do docu-
mento de fl. 254, por não se enquadrar nas hipóteses do Enun-
ciado nº 08-TST. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06150-2002-Acordao-27610-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : IVETE GOMEZ GIMENEZ CONTRERA
Advogado(s) : Carina Pescarolo - Jackson Luiz Deip
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das contra-razões
do reclamante e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) restringir a integração da ajuda alimentação à remune-
ração ao período de 16.5.95 a 1.9.96; b) determinar a utiliza-
ção do divisor 180 para as horas extras; c) excluir as horas
extras por inobservância do intervalo mínimo de uma hora; e d)
determinar os descontos fiscais sobre o montante devido. Cus-

tas inalteradas.

TRT-PR-RO-06152-2002-Acordao-28300-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : LOURIVAL FERREIRA DA SILVA BRASIL
TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski - Isabel Aparecida
Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, do Reclamante e da Re-
clamada, bem como das respectivas contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para deferir o
pagamento do adicional de 25% sobre os salários percebidos
ao tempo da prática do ato até à rescisão contratual, bem como
os reflexos sobre as parcelas revestidas de igual natureza jurí-
dica, nos termos da fundamentação. Por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06153-2002-Acordao-27574-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A ADEMIR LOREN-
CETTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Joana Maria
Peres Colhado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RÉU E DO AUTOR, assim
como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RÉU para, nos termos da fundamentação: a) restringir
a condenação em horas extras às laboradas além da 8ª diária; b)
reconhecer que a jornada do Autor era das 8h00 às 18h00, com
uma hora de intervalo; c) excluir a restituição de descontos; d)
restringir a condenação ao pagamento de multas convencionais
a apenas uma; e) determinar a incidência da correção monetá-
ria a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
quanto às verbas com vencimento mensal; f) determinar os des-
contos fiscais sobre o montante da condenação. Por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06154-2002-Acordao-28258-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : GINALDO SOARES DE OLIVEIRA E OU-
TROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho -
Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES e, no mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para deferir os benefícios da justiça gratuita, bem como
determinar que as diferenças pretendidas a título de comple-
mentação de aposentadoria sejam calculadas a partir de 1° de
setembro de 1999, sem prejuízo dos aumentos futuros, em par-
celas vencidas e vincendas até a efetiva incorporação ao referi-
do suplemento. Custas invertidas, pelos reclamados, sobre o
valor provisoriamente arbitrado à condenação, no valor
R$5.000,00, àquelas em R$100,00.

TRT-PR-RO-06155-2002-Acordao-28261-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : RUTH EDWIRGES KUCZKOWSKI HEY E
OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho -
Isaias Zela Filho - Marcia Aparecida Antoniacomi Reis - Inda-
lecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES e, no mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para de-
ferir-lhes os benefícios da justiça gratuita, bem como determi-
nar que as diferenças pretendidas a título de complementação
de aposentadoria sejam calculadas a partir de 1° de setembro
de 1999, sem prejuízo dos aumentos futuros, em parcelas ven-
cidas e vincendas até a efetiva incorporação ao referido suple-
mento. Custas dispensadas.

TRT-PR-RO-06156-2002-Acordao-28174-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARIA BANNACK FILHA E OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Isaias Zela Filho - Marcia Aparecida Antonia-
comi Reis - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES, mas não co-
nhecer das contra-razões, por intempestivas e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação: a) conceder os benefícios da assistên-
cia judiciária aos reclamantes no que concerne às custas pro-
cessuais; b) condenar os reclamados ao pagamento de diferen-
ças de suplementação de aposentadoria. Custas pelos reclama-
dos, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provi-
sório arbitrado à condenação em R$ 10.000,00.

TRT-PR-RO-06157-2002-Acordao-28598-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ANGELINA BINDA SIQUEIRA E OUTROS

Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho -
Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES, mas não co-
nhecer das contra-razões, por intempestivas e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação: a) conceder os benefícios da assistên-
cia judiciária aos reclamantes no que concerne às custas pro-
cessuais; b) condenar os reclamados ao pagamento de diferen-
ças de suplementação de aposentadoria. Custas pelos reclama-
dos, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provi-
sório arbitrado à condenação em R$ 10.000,00. EMENTA:
BANCO BANESTADO S-A. FUNDO DE PENSÃO MULTI-
PATROCINADO - FUNBEP. DIFERENÇAS DE SUPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. SETEMBRO-99. PROCE-
DÊNCIA. ACORDO COLETIVO 99-2000. INTEGRAÇÃO
SALARIAL DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL MENSALI-
ZADA. EFEITOS NO SALÁRIO REAL DE BENEFÍCIO. O
acordo coletivo 99-2000 (cláusula 88) revogou tacitamente os
termos da Resolução 13-82, no que se refere a não incidência
da parcela do INSS sobre a gratificação semestral mensalizada,
uma vez que incompatíveis entre si. A gratificação semestral
mensalizada, com a integração no salário, passou a compor a
base de cálculo das contribuições previdenciárias e, consequen-
temente, do salário real de benefício. Incorreta, portanto, a re-
visão realizada pelo FUNBEP, em dezembro-99, sobre o cálcu-
lo do salário real de benefício de março-99, extirpando o re-
passe integral da incorporação da gratificação semestral men-
salizada, no importe de 15,38%, devendo ser mantida a corre-
ção de 22,60%, já observado o reajuste daquele mês de 6,26%.
Procede, por conseqüência, o pedido de diferenças no valor do
suplemento de aposentadoria, a partir de setembro-99, decor-
rente do reajuste de 5,5%.

TRT-PR-RO-06158-2002-Acordao-28602-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ELISETE D‘ARC TOLEDO E OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho -
Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES, mas não co-
nhecer das contra-razões, por intempestivas e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação: a) conceder os benefícios da assistên-
cia judiciária aos reclamantes no que concerne às custas pro-
cessuais; b) condenar os reclamados ao pagamento de diferen-
ças de suplementação de aposentadoria. Custas pelos reclama-
dos, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provi-
sório arbitrado à condenação em R$ 10.000,00. EMENTA:
BANCO BANESTADO S-A. FUNDO DE PENSÃO MULTI-
PATROCINADO - FUNBEP. DIFERENÇAS DE SUPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. SETEMBRO-99. PROCE-
DÊNCIA. ACORDO COLETIVO 99-2000. INTEGRAÇÃO
SALARIAL DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL MENSALI-
ZADA. EFEITOS NO SALÁRIO REAL DE BENEFÍCIO. O
acordo coletivo 99-2000 (cláusula 88) revogou tacitamente os
termos da Resolução 13-82, no que se refere a não incidência
da parcela do INSS sobre a gratificação semestral mensalizada,
uma vez que incompatíveis entre si. A gratificação semestral
mensalizada, com a integração no salário, passou a compor a
base de cálculo das contribuições previdenciárias e, consequen-
temente, do salário real de benefício. Incorreta, portanto, a re-
visão realizada pelo FUNBEP, em dezembro-99, sobre o cálcu-
lo do salário real de benefício de março-99, extirpando o re-
passe integral da incorporação da gratificação semestral men-
salizada, no importe de 15,38%, devendo ser mantida a corre-
ção de 22,60%, já observado o reajuste daquele mês de 6,26%.
Procede, por conseqüência, o pedido de diferenças no valor do
suplemento de aposentadoria, a partir de setembro-99, decor-
rente do reajuste de 5,5%.

TRT-PR-RO-06159-2002-Acordao-28301-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : CELIA MARIA SOCHASCKI BRASIL TELE-
COM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior - Ricardo Sampaio
- Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da funda-
mentação: a) determinar a adoção do divisor 220 para apuração
das horas extras e para que seja observada a Orientação Juris-
prudencial nº 23 da SBDI-1 do C. TST quanto aos minutos que
antecedem e sucedem a jornada de trabalho; b) afastar da con-
denação a devolução dos descontos efetuados a título de “FT
Despesas Saúde”. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06161-2002-Acordao-27611-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : ODAIR JOSE HAMMER JANN
Recorrido(s) : RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : Nestor Hartmann - Ulices Pizzatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06162-2002-Acordao-27756-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO ANTONIO CARDOSO (RECURSO
ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roque Burin - Luiz Henrique Tortola - Zeno
Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm
- Darci Heerdt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da condenação horas extras decorrentes da vio-
lação do intervalo intrajornada e determinar os descontos fis-
cais sobre o montante devido. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para acrescer como hora extra as excedentes da 8ª diária e
44ª semanal, de forma não cumulativa, quando ausente instru-
mentos normativos autorizando a jornada 12 x 36. Custas na
forma da lei. EMENTA: JORNADA 12 X 36 - A E. 1ª Turma
tem entendido válido o regime de 12 X 36 que, como tal, não
autoriza deferimento de horas extras por violação de intervalo
(art. 71, da CLT), pelo manifesto interesse das partes que assim
pactuam, vez que usufruem de maior período de repouso em
interregno de trabalho menor, presentes concessões recíprocas,
conglobadamente consideradas, a validar instrumentos coleti-
vos dispondo a respeito do sistema trabalhado (CF, art. 7º, inci-
so XIV).

TRT-PR-RO-06163-2002-Acordao-28302-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : CATIA ANDREIA COELHO
Recorrido(s) : LIVRARIA DOS AMIGOS LTDA
Advogado(s) : Jaime Alberto Stockmanns - Fabiano Jose Bor-
dignon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06165-2002-Acordao-27690-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : JOSE DE SOUZA
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA VERONESE INSTALACOES TELEFONICAS LTDA
Advogado(s) : Claudemir Gomes Goncalves - Ivomar Cesar de
Almeida - Claudia Alessandra Bilachi - Janaina Ariadne More-
to Fornazari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação de-
terminar a observância do adicional de 75% para as horas labo-
radas em sábados, após as 13 horas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06166-2002-Acordao-27612-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : SAVANA VEICULOS S-A IRINEU BARRE-
TO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldirene Gobetti Dal’Molin - Luis Carlos Bar-
reto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões respectivas,
assim como do documento de fls. 495-498, eis que mero subsí-
dio jurisprudencial. Sem divergência de votos, REJEITAR a
preliminar de nulidade da sentença de embargos por negativa
de prestação jurisdicional. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o adicional de insalubridade e, por conse-
qüência os honorários periciais. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06169-2002-Acordao-28303-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : SOCIEDADE MEDICA DE MARINGA MEI-
RE NASSIF (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Claudia Piraja Bandeira - Maristela Ferrer
Garcia Salvador - Rosemery Dessotti Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões respectivas.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação a
multa do art. 22, da Lei nº 8.036-90. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RE-
CLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06170-2002-Acordao-27722-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : NILEU JOSE MACHADO
Recorrido(s) : ALVARO TORRES
Advogado(s) : Eunice Messa Gonzales - Osmair Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-06171-2002-Acordao-28594-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A LOIDE DA SIL-
VA CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Vera Augusta Moraes Xavier
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da Silva - Indalecio Gomes Neto - Flavio Nixon Petrilo - Wil-
son Leite de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) excluir
da condenação a repercussão das comissões em sábados; b)
excluir as comissões da base de cálculo do adicional de trans-
ferência; c) excluir da condenação os honorários advocatícios;
d) determinar a dedução das contribuições fiscais de maneira
única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) acres-
cer a condenação referente ao adicional de transferência e re-
flexos; b) excluir o abatimento da parcela HE HAB-MPT-ACT
da condenação em horas extras. Custas inalteradas. EMEN-
TA: BANCÁRIO. COMISSÕES. REPERCUSSÃO EM SÁBA-
DOS. INDEVIDA. NORMA COLETIVA ACERCA DAS HO-
RAS EXTRAS. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. ART. 1090 DO
CÓDIGO CIVIL. O sábado do bancário é considerado dia útil
não trabalhado e não como de repouso semanal remunerado, a
teor do Enunciado nº 113 do C. TST, não sendo devida a reper-
cussão das comissões nos sábados. A norma coletiva determi-
nando os reflexos das horas extras em sábados não alcança as
comissões, comportando interpretação estrita, diante da natu-
reza benéfica do ajuste, conforme a regra do art. 1090 do Códi-
go Civil.

TRT-PR-RO-06173-2002-Acordao-27726-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
Recorrido(s) : IRACI JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Rocheli Silveira - Ivan Goncalves Martins - Maria
Isabel Barth Costamilan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06174-2002-Acordao-27570-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADAIR CORREA E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos réus e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para limitar a condenação às diferenças conforme postuladas,
encontradas com a aplicação de 5,5% sobre a suplementação
da aposentadoria paga pelo FUNBEP em agosto-1999, man-
tendo-se os demais parâmetros fixados em primeiro grau. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-06175-2002-Acordao-27727-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : IVONE GARCIA
Recorrido(s) : LUZIA DE SOUZA - ME
Advogado(s) : Davi Lipski - Adriana Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06176-2002-Acordao-28192-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : EDICLEIA DE CARVALHO
Recorrido(s) : INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITI-
BA
Advogado(s) : Valeria Caliani - Sonia Regina Martini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) reconhecer a sua estabi-
lidade decorrente da condição de gestante; b) condenar a recla-
mada ao pagamento de indenização substitutiva da garantia no
emprego, correspondente aos salários do período de 19.04.2001
a 27.05.2002. Custas pela reclamada, no importe de R$ 70,00,
calculadas sobre o valor provisório arbitrado à condenação em
R$ 3.500,00.

TRT-PR-RO-06177-2002-Acordao-28191-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : NESTOR PIO DA LUZ
Recorrido(s) : REVISTA MEDICINA CIENCIA & TECNO-
LOGIA JOSE ANTONIO ROMANI
Advogado(s) : Adilson Correia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, reconhecer o vínculo de emprego, de-
terminando o retorno dos autos à origem, a fim de que sejam
apreciados os demais pedidos formulados na ação. Custas in-
vertidas.

TRT-PR-RO-06178-2002-Acordao-28599-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : JULE CONSTRUCOES CIVIS LTDA RENA-
TO ALMEIDA BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen - Diogo Fadel Braz - Hugo
Jose Lenz - Nadia Maria Borato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA E AO RECURSO ADESIVO DO
AUTOR. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para excluir da
condenação o pagamento da multa de que trata o art. 477 da
CLT, para modificar os critérios da correção monetária e para
autorizar os descontos fiscais, tudo consoante a fundamenta-
ção. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, para acres-
cer à condenação a indenização por danos morais, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: INTERVA-
LO INTRAJORNADA - SUPRESSÃO - Consoante a regra ins-
culpida no art. 71 da CLT, o trabalho realizado durante o inter-
valo para descanso e alimentação concede ao obreiro o paga-
mento do tempo faltante para completar o período legalmente
estabelecido para cada jornada, ou da sua total supressão, de
forma integral, não apenas o adicional.

TRT-PR-RO-06179-2002-Acordao-28592-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS MUNIZ
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Fabio Salles
Vianna - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões da
ré. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO APELO para, segundo fundamentação, afastando a
declaração de ilegitimidade passiva e de ausência de interesse
de agir: I — condenar o reclamado ao pagamento de diferenças
relativas à multa do FGTS considerando-se na base de cálculo
as diferenças de atualização decorrentes de planos econômicos
impostos ao país: 16,65% - IPC de janeiro-1989; 44,80% - IPC
de abril-1990 e 7,00% - TR de fevereiro-1991; II — determinar
que seja utilizado o índice relativo ao mês de exigibilidade le-
gal da multa do FGTS. Custas, pelo réu, sobre o montante pro-
visoriamente arbitrado em R$ 7.500,00, no importe de R$
150,00. EMENTA: JUROS COMPENSATÓRIOS x JUROS
DE MORA. Não há, no caso em tela, amparo legal, normativo
ou convencional a agasalhar a pretensão obreira de aplicação
de juros compensatórios, não lhe socorrendo o art. 159 do Có-
digo Civil, destinado a sustentar a indenização decorrente da
prática de ato ilícito. Ademais, é de se salientar que nos pro-
cessos trabalhistas a atualização de débitos segue determina-
ções próprias, com previsão apenas de aplicação de juros de
mora, nos termos do artigo 39 da Lei 8177-91.

TRT-PR-RO-06180-2002-Acordao-28591-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARIA ESTELA DE SOUZA
Recorrido(s) : TOP ARTEFATOS DE MADEIRA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Sergio Batista Henrichs
- Antonio Alberto Lourenco Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e das contra-razões patronais. No
mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Eduardo
Milleo Baracat, NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Custas
inalteradas. EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA -
ACIDENTE DE TRABALHO - GARANTIA DE EMPREGO -
AUSÊNCIA. Em sendo o contrato de experiência incompatível
com a estabilidade de qualquer natureza, a garantia constituci-
onal de manutenção do emprego não aproveita à empregada,
assim contratada, que alega em Juízo ter sofrido acidente de
trabalho. Neste sentido, de resto, tem se posicionado a doutri-
na: “A estabilidade não se harmoniza com a relação de empre-
go por tempo determinado” (José Martins Catharino, in Com-
pêndio de Direito do Trabalho, volume 2, página 206). “O em-
pregado só poderá adquirir a estabilidade se contratado por prazo
indeterminado” (Arnaldo Sussekind, in Institutos de Direito do
Trabalho, volume 1, página 624).

TRT-PR-RO-06181-2002-Acordao-28597-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ALCINDO DESIDERIO JACINTO
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Nilce Regina
Tomazeto Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.
- EMENTA:PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE.
Impera nesta Justiça Especializada o princípio da primazia da
realidade, o qual “revela a importância, não só das manifesta-
ções tácitas durante a vigência do pacto, mas também o predo-
mínio das relações concretas travadas pelas partes sobre as for-
mas, ou mesmo da própria realidade sobre a documentação es-
crita. O que ocorre na práxis, é que traduz o verdadeiro contra-
to e não aquilo que é estipulado documentalmente pelas par-
tes”. (GENRO, Tarso. Direito individual do trabalho. São Pau-
lo: LTr, 1985, p. 61; grifou-se). A realidade, insta anotar, deve
imperar sobre a forma, inclusive no que possa interessar ao
empregador.

TRT-PR-RO-06182-2002-Acordao-28516-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARIA JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : MILLENNIUM ESCOLA DE INGLES LTDA
Advogado(s) : Joao Augusto Martins Filho - Aurilene Gomes
de Almeida - Claudia Canzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fun-
damentação. Custas inalteradas.
- EMENTA:SUCESSÃO. CONFIGURAÇÃO. Para o reconhe-
cimento de sucessão, o que se leva em conta é o fato objetivo
da continuidade da exploração do empreendimento. Isto não se
configura nas hipóteses em que, quando muito, se pudesse fa-
lar no trespasse de um ou outro elemento que compunha o pa-
trimônio da empresa tida por sucedida. Lembrando as palavras
do mestre Süssekind, ainda que em outro contexto, para a ca-
racterização da sucessão, é necessária a aquisição de ‘todo o
acervo’, ou parte autônoma do mesmo, com a continuidade da
atividade; não é o caso, quando, no máximo, ter-se-ia a aquisi-
ção de ‘bens desintegrados’. Em circunstâncias como tais, a
empresa ou o estabelecimento deixa de apresentar ‘reais e ob-
jetivas condições de sobrevivência, de continuidade no seu exer-
cício.’ (Evaristo de Moraes Filho)

TRT-PR-RO-06183-2002-Acordao-28589-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SIDNEY JOSE NOGUEIRA
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi - Telmar Carlos Schos-
sler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. MULTA. Os embargos declaratórios cons-
tituem remédio processual de efeitos limitados e jamais podem
versar sobre o acerto, ou não, de determinada decisão. No caso,
nítida a intenção do embargante de, com os embargos opostos,
obter nova apreciação da prova produzida e a reforma da deci-
são proferida, não tendo, contudo, para tanto, eleito a via ade-
quada. Não sendo as questões trazidas pela parte próprias de
Embargos de Declaração, a aplicação de multa se impõe.

TRT-PR-RO-06184-2002-Acordao-28593-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : JAIR PAZUCH
Recorrido(s) : ELAITE ELMIRA KOCHEN - ME
Advogado(s) : Darci Heerdt - Ernani Ferreira do Rosario
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. EX-MARIDO.
AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO E ONEROSIDADE. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. Não forma vínculo de emprego a pres-
tação de serviços de ex-marido, a título de colaboração no em-
preendimento por ele criado e repassado à família, restando
ausente a subordinação própria do contrato de trabalho e res-
pectiva onerosidade, requisitos estabelecidos no art. 3º da CLT.

TRT-PR-RO-06185-2002-Acordao-28601-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A JECE-
LIANE FERRAZ VALDOSKI DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Zilda Suiza-
ni Ciagniwoda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DA RECLAMAN-
TE. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a
Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, fixar
os critérios da efetivação dos descontos previdenciários e fis-
cais. Custas inalteradas. EMENTA: UNICIDADE CONTRA-
TUAL. READMISSÃO. RESCISÃO REAL E FORMAL. SO-
LUÇÃO DE CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS. PRESCRIÇÃO EXTINTIVA. APLICÁVEL - Não se re-
conhece a unicidade contratual, de acordo com a norma do art.
453 da CLT, quando há rescisão real e formal do contrato de
trabalho anterior, percebendo o empregado as verbas rescisóri-
as correspondentes, operando-se a recontratação após 06 me-
ses, com solução de continuidade da prestação de serviços.
Ausente a existência de vício do ato jurídico, mediante fraude
ou simulação, a justificar sua nulidade, correndo, por conseqü-
ência, o prazo da prescrição extintiva desde a rescisão do res-
pectivo contrato de trabalho.

TRT-PR-RO-06186-2002-Acordao-28188-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-
A MOL ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : MARIO FRANCISCO DE SOUZA
Advogado(s) : Joao Paulo Marin - Joao Everardo Resmer Viei-
ra - Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Pedro Carlos Delmout
Pais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, mantendo
a primeira recorrente no pólo passivo da demanda, considerá-
la como responsável subsidiária por eventuais créditos devidos
ao reclamante e determinar que sejam feitos os descontos pre-
videnciários sobre o crédito do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06187-2002-Acordao-28585-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARIA MADALENA DA SILVA
Recorrido(s) : GRAFICA E EDITORA ALELUIA LTDA

Advogado(s) : Lourival Lino de Souza - Fernando Cesar Mar-
tins Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA:
SALÁRIO A LATERE - REFLEXOS NO DSR - Tratando-se
de pagamento mensal, a remuneração dos repousos semanais já
se encontra embutida no respectivo valor dos salários “a late-
re” e contratual. Indevidos os reflexos pretendidos.

TRT-PR-RO-06188-2002-Acordao-28587-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL MO-
VEIS BANROM LTDA WALTER JACINTO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Eduardo Canella - Oduwaldo de Souza
Calixto - Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. Sem divergência de votos,
REJEITAR a preliminar argüida em contra-razões pela recla-
mada. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos ter-
mos da fundamentação: a) excluir da condenação o pagamento
do intervalo intrajornada suprimido; b) determinar a dedução
das contribuições previdenciárias mês a mês e das fiscais de
maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO RECLAMANTE. Custas inalteradas. EMENTA: HORAS
EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. COMISSÕES. ADICIONAL.
SALÁRIO MISTO. A hora de trabalho do empregado, relativa
à parcela do salário variável, no período considerado extraor-
dinário, já se encontra remunerada através das comissões aufe-
ridas, diante da própria natureza dessa remuneração, vinculada
à produção realizada, cabendo-lhe apenas o percebimento do
adicional de horas extras, a teor do Enunciado nº 340 do C.
TST. Não há distinção, no que se refere ao cálculo das horas
extras devidas sobre o salário variável, entre o trabalhador co-
missionista puro e o que recebe salário misto (fixo + comis-
sões).

TRT-PR-RO-06189-2002-Acordao-28187-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
GRANDE PARADA COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : NELSON FERNANDES ABREU & FUJII LTDA
Advogado(s) : Aridel Moure do Nascimento - Karine Sayuri
Oliveira da Rocha - Claudio da Silva Alves - Karine Sayuri
Oliveira da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Sem diver-
gência de votos, NÃO CONHECER do recurso da reclamada
Grande Parada comercial de derivados de Petróleo Ltda., por-
que deserto. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamada Esso Brasileira
de Petróleo Ltda., para limitar a responsabilidade subsidiária,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06191-2002-Acordao-28518-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : WALDECIR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - Adalberto
Fonsatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA:
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - Desin-
cumbindo-se o autor do ônus relativo à prova de que cumpria
jornada em turnos ininterruptos de revezamento, através dos
próprios termos do acordo de compensação de jornada e das
declarações da testemunha arrolada pelo réu, mantém-se a de-
cisão do MM. Juízo de origem que deferiu as excedentes da 6ª
diária como extras.

TRT-PR-RO-06192-2002-Acordao-28519-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SOMOPAR MOVEIS LTDA
Recorrido(s) : SERGIO CATOIA
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Denise de Pinho Tavares
Filla
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso ordinário, porque juridicamente inexistente. Custas inal-
teradas. EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO
RECURSAL. DESERÇÃO. Deserto o recurso ordinário cuja
guia alusiva ao depósito recursal possui dados atinentes apenas
à reclamada, nada havendo que a vincule, especificamente, ‘a
reclamatória trabalhista em que foi apresentada.

TRT-PR-RO-06193-2002-Acordao-28189-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARCILIO DE PICCOLE MERCADO CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Marcus Evandro Giarola -
Daniel Augusto do Amaral Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, mas não das contra-razões porque extemporâneas. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
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Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO AO APELO para, consoante fundamentação: I — fixar,
como base de cálculo do adicional de insalubridade, o salário
contratual, excluídas as parcelas constantes no parágrafo pri-
meiro do art. 193 da CLT; II — determinar a dedução das con-
tribuições previdenciárias, mês a mês, e das fiscais de maneira
única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas reduzi-
das, pelas rés, sobre a quantia provisoriamente arbitrada em R$
5.000,00, no importe de R$ 100,00.

TRT-PR-RO-06194-2002-Acordao-28211-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : DEBORA LUSIA ANTONANGELO BATISTU-
TI
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Lineu Miguel
Gomes - Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO para, segundo funda-
mentação: I — limitar a condenação em horas extras, em seus
reflexos e sua base de cálculo; II — afastar da condenação a
determinação de incorporação da alimentação à remuneração;
III — excluir da condenação o pagamento da indenização de
20% do piso da categoria a título de transporte de numerário;
IV — extirpar da condenação a determinação de ressarcimento
de R$ 60,00 por mês a título de reembolso de combustível; V
— autorizar os descontos previdenciários e fiscais. Custas mi-
noradas, pelo réu, sobre o montante provisoriamente arbitrado
em R$ 40.000,00, no importe de R$ 800,00.

TRT-PR-RO-06196-2002-Acordao-28586-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : VILBERTO JOAO LUIZ
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE FRIGONAL FRIGORIFI-
CO NACIONAL DE ELDORADO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero - Rosemery Dessotti Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO CONFI-
GURADO - COMPRADOR DE BOVINOS - Pelo que se infe-
re da prova oral produzida pelo autor, não restaram comprova-
dos os requisitos elencados no art. 3º consolidado, vez que
amplamente demonstrada a autonomia na realização dos negó-
cios atinentes à compra de bovinos para abate e, portanto, fi-
cando evidenciada a ausência de subordinação jurídica.

TRT-PR-RO-06197-2002-Acordao-28190-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARCOS ROBERTO DE LARA
Recorrido(s) : CEREALISTA SOBOTA LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Simon Gustavo
Caldas de Quadros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Custas dispensadas.

TRT-PR-RO-06198-2002-Acordao-28517-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Recorrido(s) : CLOVIS DOS SANTOS DUTRA
Advogado(s) : Elaine Garcia Monteiro Pereira - Marcos Wil-
son Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABA-
LHO EXTERNA. COMPATÍVEL O CONTROLE. INAPLICA-
BILIDADE DO ART. 62, I DA CLT. Existindo prova docu-
mental demonstrando o controle de início e término da jornada
dos empregados que prestam serviço de entrega de gás, inclusi-
ve a quilometragem percorrida pelos caminhões, bem como a
fiscalização das vendas realizadas e o pessoal envolvido no
serviço, inaplicável a regra do art. 62, I da CLT, que pressupõe
a realização de jornada externa incompatível com a fixação de
jornada.

TRT-PR-RO-06199-2002-Acordao-28588-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Recorrido(s) : TRANSPORTES LUFT LTDA
Advogado(s) : Alessandro de Macedo Nogueira - Jose Nazare-
no Goulart - Giovanna Lepre Sandri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Bara-
cat, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para excluir a con-
denação ao pagamento de multa por litigância de má-fé. Custas
inalteradas. EMENTA: ART. 62, I, DA CLT, ARGÜIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE - O art. 62, I, consolidado foi
recepcionado pela atual Constituição Federal, porquanto disci-
plina situação em que o obreiro não está sujeito a controle de
horário, enquanto que o art. 7°, XIII da Novel Carta limita a
jornada de trabalho nas hipóteses contrárias. Rejeita-se, por-
tanto, a argüição de inconstitucionalidade apresentada pelo
autor.

TRT-PR-RO-06200-2002-Acordao-28695-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-

TA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A TAKASHI UEMU-
RA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Roberto Gomes da Silva - Fabio Perez
Meister
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECLAMAN-
TE, mas não conhecer das contra-razões apresentadas pelo re-
clamante por intempestivas. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação, determinar a de-
dução das contribuições fiscais de maneira única, pelo total
dos rendimentos tributáveis. Sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE.
Custas inalteradas. EMENTA: ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA TÁCITO - INVALIDADE - ALEATORI-
EDADE DO SISTEMA COMPENSATÓRIO - ILEGALIDA-
DE - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NÃO VINCU-
LAÇÃO AO RAMO DA EMPRESA. 1 - Inválido o regime de
compensação de jornada tácito, a teor da orientação jurispru-
dencial nº 223 da Seção de Dissídios Individuais - Subseção I
do C. Tribunal Superior do Trabalho, infringindo-se o disposto
no art. 7º, inciso XIII da CF-88 e o art. 59 da CLT. Também o
sistema aleatório adotado no caso concreto, sem prévia deter-
minação de horários, não comporta a necessária verificação de
seu cumprimento, sujeitando a jornada do empregado ao arbí-
trio exclusivo do empregador. 2. O adicional de periculosidade
não se vincula ao ramo de atividade da empresa, mas sim a
efetiva exposição ao risco, conforme art. 2º do Decreto 93.412-
86.

TRT-PR-RO-06205-2002-Acordao-28698-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A GERSOMAR DE
SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Gustavo Moreira Gor-
ski - Fabio Henrique Xavier - Vicente de Paulo Russo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, mas não conhecer das con-
tra-razões do reclamado por intempestivas. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo
Milleo Baracat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a)
alterar o marco prescricional; b) excluir da condenação o paga-
mento do intervalo intrajornada suprimido; c) excluir da base
de cálculo das horas extras a gratificação semestral e a gratifi-
cação semestral mensalizada; d) determinar a dedução das con-
tribuições fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos
tributáveis; e) fixar critérios de aplicação da correção monetá-
ria. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar o reclamado ao pagamento do adicional de trans-
ferência e reflexos. Custas inalteradas. EMENTA: PRESCRI-
ÇÃO. MARCO. AJUIZAMENTO. ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA. ENUNCIADO Nº 294 DO C. TST. CARGO DE
CONFIANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. DEVIDO 1 - A
prescrição fulmina o direito subjetivo de ação e neste sentido,
relaciona-se diretamente com o ato provocatório da atividade
jurisdicional, ou seja, o ajuizamento da respectiva ação. 2 - O
adicional de transferência está assegurado na legislação, art.
469, §3º da CLT, renovando-se a obrigação, mês a mês, inci-
dindo a prescrição parcial das parcelas, a teor do Enunciado nº
294 do C. TST. O exercício de cargo de confiança e-ou a exis-
tência de previsão contratual para transferência, somente auto-
rizam o empregador a realizar a alteração, unilateralmente, mas
não o exime de efetuar a contraprestação devida.

TRT-PR-RO-06206-2002-Acordao-28553-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO JOSE
Recorrido(s) : MIGUEL MARCAL VIRGINIO
Advogado(s) : Marcia dos Santos Barao - Zelio Fedatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, mas não dos docu-
mentos de fls. 174-87, ante o contido no Enunciado 08 do c.TST.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso para, nos termos da fundamentação, fixar critérios
para a apuração dos valores devidos concernentes ao período
de recesso escolar. Custas alteradas, calculadas sobre o novo
valor arbitrado à condenação de R$ 4.000,00, fixadas em R$
80,00. EMENTA: FÉRIAS. PAGAMENTO EM DOBRO. É
devido o pagamento em dobro das férias que, apesar de usufru-
ídas no momento oportuno, não foram regularmente pagas. A
concessão das férias e o seu pagamento são aspectos indissoci-
áveis da obrigação assumida pelo empregador.

TRT-PR-RO-06207-2002-Acordao-28259-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS LUIZ ALMIR SUBTIL (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Cesar Martins Borges - Walter de Souza
Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e das contra-razões
correspondentes. No mérito, por igual votação, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO AO RECURSO PATRONAL consoante
fundamentação, para excluir da condenação o pagamento do
reajuste normativo de 7,5% a partir de junho-00. Por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo
Baracat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO ADESI-
VO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, acrescer

à condenação o pagamento dos reflexos do adicional por tem-
po de serviço nos haveres da rescisão. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06208-2002-Acordao-28554-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S-A PAU-
LO FERREIRA GONCALVES DE ALMEIDA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio - Celso Piratelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e correspondentes con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO PATRONAL para, segundo
fundamentação: a) afastar da condenação a determinação de
incorporação do salário utilidade e pagamento dos reflexos daí
provindos; b) determinar que, relativamente aos salários, se-
jam utilizados, para correção monetária, os índices relativos
aos meses subsequentes aos trabalhados. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DO AUTOR para, de acordo com a fundamentação, de-
ferir o pagamento do adicional de transferência e reflexos.
Custas inalteradas. EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS E RESULTADOS. A participação nos lucros não integra
a base de cálculo das horas extras, tendo em vista disposição
constitucional (art. 7.º, XI, CF-88) e legal (art. 3.º da Lei n.º
10.101-2000).

TRT-PR-RO-06209-2002-Acordao-28707-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO E OUTROS
Recorrido(s) : VICENTE CORDEIRO DA ROCHA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Walderi San-
tos da Silva - Joaquim Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO para, consoante fun-
damentação: I — declarar a prescrição do direito de ação con-
cernente à exigibilidade de créditos trabalhistas anteriormente
a 09-01-2000; II — afastar da condenação o pagamento de ho-
ras extras e reflexos; III — extirpar da condenação o pagamen-
to dos valores relativos ao FGTS; IV — excluir da condenação
o pagamento da verba honorária; V — determinar sejam reali-
zados os descontos previdenciários, mês a mês; VI — determi-
nar que, relativamente aos salários, sejam utilizados, para cor-
reção monetária, os índices relativos aos meses subseqüentes
aos trabalhados. Custas reduzidas, pelos réus, sobre a impor-
tância provisoriamente arbitrada em R$ 3.000,00, no importe
de R$ 60,00.

TRT-PR-RO-06210-2002-Acordao-28148-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : LUPERCIO COSTA
Recorrido(s) : CLEIDE CALDI ROSA
Advogado(s) : Omar Yassim - Alvaro Branco Junior - Alvaro
Branco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, afastar a condição de trabalhadora
rural e, assim, excluir da condenação: retificação da CTPS; di-
ferenças salariais; multa convencional; horas extras; diferen-
ças de férias e FGTS. Custas alteradas, calculadas sobre o novo
valor arbitrado à condenação de R$ 1.000,00, fixadas em R$
20,00.

TRT-PR-RO-06211-2002-Acordao-28154-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EUCLIDES CECHELERO SINDICATO RU-
RAL DE PITANGA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nicanor Bueno Teixeira - Antonio Cesar Ziege-
mann - Jamil Joao Ziegemann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E RECLA-
MADO, bem como das CONTRA-RAZÕES do reclamante; no
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE; sem divergência na votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MADO para, na forma da fundamentação: a) restringir a con-
denação, no pagamento de diferenças salariais e reflexos, ob-
servando-se o piso salarial de cinco salários mínimos; b) deter-
minar a observância dos critérios constantes da fundamentação
quanto aos recolhimentos fiscais e previdenciários. Custas al-
teradas para R$80,00 sobre o valor provisório da condenação
alterado para R$4.000,00.

TRT-PR-RO-06213-2002-Acordao-28293-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DANIEL DE SOUZA MAXIMIANO COOPE-
RATIVA DOS CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS DE
MARINGA LTDA COCAMAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Regina Ferreira Aparicio - Jose Luis Ja-
cobucci Farah - Carlos Fernando Uzelotto - Antonio Ramalho
Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, DO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR e respectivas contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO AUTOR para: a) reduzir os honorários periciais
para R$ 200,00 (duzentos reais); sem divergência na votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO

DA RÉ, para julgando IMPROCEDENTES os pedidos elenca-
dos na petição inicial, na forma da fundamentação: a) excluir
da condenação o pagamento de dias feriados trabalhados e re-
flexos; b) excluir da condenação o pagamento de diferenças do
adicional noturno; c) excluir da condenação o pagamento de
multa convencional. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-06219-2002-Acordao-28277-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A AIRTON SCHADECK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Yoshihiro Miyamura - Alceu Giese
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, DO RECURSO ADESIVO DO
AUTOR e das respectivas contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RÉ para excluindo do comando judicial o paga-
mento de horas extras e reflexos, julgar IMPROCEDENTES os
pedidos elencados na petição inicial. Prejudicado o Recurso
Adesivo do Autor. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-06222-2002-Acordao-27413-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : MARIA INES LUBANCO MOSCONI MUNI-
CIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Telma Nakamu-
ra Ramos - Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, DO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA “EX OFFI-
CIO”. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO E À RE-
MESSA “EX OFFICIO” (analisados em conjunto e preferenci-
almente) para: a) melhor adequar os critérios da correção mo-
netária com incidência a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação do serviço; b) isentar o réu do pagamento das custas pro-
cessuais. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para deter-
minar o pagamento das diferenças salariais a partir de 11-01-
98 (vigência da Lei 136-96), à base de 5% sobre o vencimentos
da reclamante, uma única vez, e ainda, DETERMINAR “ex
officio”, melhor adequação dos critérios de descontos previ-
denciários e fiscais, para que sejam mês-a-mês, da cota do
empregador e do empregado, observadas as épocas e tabelas
próprias, limites de contribuição e incidência e os descontos
fiscais sobre o total dos rendimentos do crédito da autora, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-RO-06225-2002-Acordao-28257-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COTONIFICIO SAO BERNARDO S-A
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS BARROSO MOURAO
Advogado(s) : Maria Helena de Oliveira Bodini - Itagiba Flo-
res
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e das contra-razões do Autor;
no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, para determinar sejam
observados os parâmetros da fundamentação quanto aos des-
contos previdenciários e fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06229-2002-Acordao-28256-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ROBER CRISTIANO DE VITO EMPRESA
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S-A ECO-
NORTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Valeria Zulmira Cinesi - Magda
Fugimoto - Bruno Pedalino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, DO RECURSO ADESI-
VO DA RÉ e respectivas contra-razões; no mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR,
para: a) reconhecer que para o período entre 1º.05.1998 e
31.07.1999 deve ser considerado como labor extraordinário o
executado para além da sexta diária, assim considerado o valor
da hora acrescido do adicional de horas extras, mantidos os
critérios estabelecidos para os reflexos; b) determinar que a
correção monetária incida a partir do mês subseqüente ao do
mês da prestação dos serviços, apenas quanto aos salários; c)
determinar sejam observados os parâmetros da fundamentação
quanto aos descontos previdenciários e fiscais; por unanimida-
de de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RÉ. Custas acrescidas, pela reclamada, sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$2.500,00, no importe de
R$50,00.

TRT-PR-RO-06230-2002-Acordao-28226-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOELMA DE SOUZA LEMES
Recorrido(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Luiz Fernando Balielo Rossi -
Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza - Ariadene de
Araujo Sella
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da reclamada; no mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) condenar a reclamada no pagamento de horas extras e
reflexos; b) determinar que seja considerado no adicional de
insalubridade, o salário básico contratual da reclamante; c)
condenar a reclamada ao pagamento de uma multa convencio-
nal, no valor previsto na Convenção Coletiva 99-00. Custas
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acrescidas no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor
ora arbitrado à condenação, de R$ 2.000,00, pela reclamada.

TRT-PR-RO-06234-2002-Acordao-28757-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LUCIA WOLSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, esta por imperativo legal; no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06236-2002-Acordao-28276-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DIAGRAMA METALURGICA LTDA - ME
SILVIO MORAES DO PRADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Emilia Guimaraes Grollmann de Mello -
Angela Bontorin
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de preclusão do direito de o Autor recorrer e CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, DO RECURSO ADE-
SIVO DO AUTOR e contra-razões da Ré; no mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RÉ; sem divergência na votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, para
determinar sejam observados os parâmetros da fundamentação
quanto aos descontos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06239-2002-Acordao-28758-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LUIZ MARCELO TARGA PILATTI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Miguel Overcenko - Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-06242-2002-Acordao-28278-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : NEI AMILTON MENARIN CARLOS EDUAR-
DO FARIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zuleika Loureiro Giotto - Agenir Braz Dalla
Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU, DO RECURSO ADESIVO
DO AUTOR e respectivas contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU, para: a) excluir da condenação a multa do art. 455, §
8º, da CLT; b) fixar a obrigação de entregar as guias de seguro-
desemprego ao Autor (CD - art. 9º da Resolução CODEFAT-
64, de 28.07.1994 com o art. 19 da Lei nº 7998, de 11.01.1990)
no prazo de 10 (dez) dias, a fim de possibilitar a percepção do
benefício, sob pena de não o fazendo converter-se a obrigação
em indenização pelo valor equivalente; c) excluir do comando
judicial os honorários advocatícios pela sucumbência; d) de-
terminar que a correção monetária incida a partir do mês sub-
seqüente ao do mês da prestação dos serviços, apenas quanto
aos salários; e) determinar sejam observados os parâmetros da
fundamentação quanto aos descontos previdenciários e fiscais;
sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, para excluir da con-
denação honorários advocatícios decorrentes da sucumbência
parcial. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06244-2002-Acordao-28254-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LUIZ FERNANDO SILVA SANTOS BATA-
VIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos - Maria Lucia Sil-
verio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DA RE-
CLAMADA, assim como das contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE para excluir da condenação o
pagamento de honorários advocatícios à reclamada; sem diver-
gência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para determinar a
observância dos parâmetros acima quantos aos descontos pre-
videnciários e fiscais, ressaltando se tratar de matéria de ordem
pública, cujo conhecimento é possível inclusive ex officio, em
vista do efeito translativo dos recursos, tudo conforme funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06250-2002-Acordao-28295-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : D GUARIZA & FILHOS LTDA
Recorrido(s) : CARLOS ALVES PEREIRA
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes - Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões do Autor;
no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, para: a) excluir da con-
denação o pagamento de horas extras e reflexos; b) excluir dos
títulos da condenação a devolução dos descontos procedidos
para fins de seguro de vida. Custas reduzidas, totalizando R$
20,00.

TRT-PR-RO-06251-2002-Acordao-28232-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR

Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA
Recorrido(s) : JOSE ALFONSO MANNES NS ARMAZENS
GERAIS LTDA SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS
LTDA
Advogado(s) : Mario Marcondes Lobo - Marineide Spaluto
Cesar - Mario Marcondes Lobo - Mario Marcondes Lobo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO TERCEIRO RECLAMADO e das
contra-razões do reclamante; no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) declarar prescritas as parcelas exigíveis anteriores a
01.12.1994, nos termos do art. 7º, inciso IX, da Constituição
Nacional vigente; b) determinar a observância dos parâmetros
acima quantos aos descontos previdenciários e fiscais, ressal-
tando se tratar de matéria de ordem pública, cujo conhecimen-
to é possível inclusive ex officio, em vista do efeito translativo
dos recursos. Custas reduzidas no importe de R$ 180,00, cal-
culadas sobre o valor ora arbitrado à condenação, de R$
9.000,00, pelos reclamados.

TRT-PR-RO-06252-2002-Acordao-28234-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Recorrido(s) : GUILHERME AMARILDO MILESKI
Advogado(s) : Jose Everli Santos - Fabio Costa de Miranda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação, excluir da condenação o paga-
mento de adicional de transferência e reflexos. Custas altera-
das para R$100,00 sobre o valor provisório da condenação al-
terado para R$5.000,00.

TRT-PR-RO-06253-2002-Acordao-28233-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ALCINDO IZIDORO ALVES
Recorrido(s) : ALFREDO VITOR MARCONDES RIBAS
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Jose Nerci Miranda San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para declarar a nulidade de todos os atos do processo, a
partir da audiência de instrução, determinando-se o retorno dos
autos ao Juízo de origem para tomada do depoimento da teste-
munha contraditada, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-06254-2002-Acordao-28235-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Recorrido(s) : SERGIO LUIZ GEVERT
Advogado(s) : Edison Jose Iucksch - Paulo Andre Miara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ; no mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
para: b) excluir do comando judicial os honorários advocatíci-
os pela sucumbência; c) determinar sejam observados os parâ-
metros da fundamentação quanto aos descontos previdenciári-
os e fiscais. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06255-2002-Acordao-28225-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA GILSON AGUI-
AR DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Araripe Ser-
pa Gomes Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, adequar novos parâ-
metros para os descontos fiscais; sem divergência na votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, acres-
cer à condenação o pagamento dos dias laborados em domin-
gos e feriados, com adicional de 100%, atendo-se aos mapas de
serviço e recibos de pagamento, desde que não haja compensa-
ção na mesma semana, abatendo-se valores eventualmente pa-
gos sob os mesmos títulos, horas extras decorrentes de interva-
lo intrajornada suprimido -reduzido; acrescer na base de cálcu-
lo das horas extras prestadas no período noturno o adicional
noturno, observando-se os critérios já mencionados do deci-
sum, inclusive quanto aos reflexos e os anuênios; devolução de
descontos a título de seguro de vida e determinar a incidência
da correção monetária a partir do mês subseqüente ao vencido,
apenas quanto aos salários. Custas pela reclamada, acrescidas,
no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o novo valor arbi-
trado à condenação de R$ 5.000,00.

TRT-PR-RO-06257-2002-Acordao-28252-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : RONALDO IASTRENVESKI SANTOS BA-
TAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos - Maria Lucia Sil-
verio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO
DA RECLAMADA, assim como das contra-razões; no mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para excluir da
condenação o pagamento de honorários advocatícios à recla-
mada; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para

determinar a observância dos parâmetros acima quantos aos
descontos previdenciários e fiscais, ressaltando se tratar de
matéria de ordem pública, cujo conhecimento é possível inclu-
sive ex officio, em vista do efeito translativo dos recursos, tudo
conforme fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06264-2002-Acordao-28231-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI
S-A
Recorrido(s) : JOSE GILSO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Madeira - James Augusto Ferreira de Loyo-
la - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar sejam desconsiderados os
poucos minutos que antecedam ou sucedam a jornada ordinária
de trabalho, conforme marcação efetivada nos controles de jor-
nada, não ultrapassado o limite de cinco minutos, totalizando o
máximo de dez minutos a cada dia e determinar a incidência da
correção monetária a partir do mês subseqüente ao trabalhado,
apenas quanto aos salários. Custas pela reclamada, no importe
de R$ 180,00, calculadas sobre o novo valor arbitrado à conde-
nação de R$ 9.000,00.

TRT-PR-RO-06341-2002-Acordao-27562-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : DROGAMED COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA S-A EDISON ANTONIO ROCHA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lucinda Bento Faria - Jair Aparecido Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
DOIS RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA E DO
RECURSO ORDINÁRIO AUTOR, bem como das contrarie-
dades ofertadas. Sem divergência de votos, REJEITAR as pre-
liminares argüidas pela Reclamada e pelo Autor. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA, para afastar
da condenação a devolução dos descontos levados a efeito a
título de “Paraná Clínica”, na forma da fundamentação. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO AUTOR, consoante fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-06377-2002-Acordao-28170-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : DORIVAL LAMOUR
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Andrea Maria Soares
Quadros - Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA ALL AMÉRICA
LOGÍSTICA S.A. para, nos termos da fundamentação, autori-
zar os descontos previdenciários no que se refere à cota do
empregado (a cota do empregador será por ele suportada); de-
terminar que a correção monetária, quanto aos salários, incida
com base no mês subseqüente ao trabalhado. Por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06384-2002-Acordao-28176-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : OSVALDIR PECINI JUNIOR
Recorrido(s) : CONJUNTO RESIDENCIAL VISCONDE DO
RIO BRANCO SW EMPREENDIMENTOS PROJETOS E
ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Marcos Eduardo Tava-
res de Andrade - Marcio Marques Gabardo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, condenar, como responsável subsidiária
pelos débitos da presente ação, o segundo réu Conjunto Resi-
dencial Visconde do Rio Branco; determinar que, relativamen-
te às parcelas FGTS, férias, gratificação natalina e aviso pré-
vio, deverão restar observadas as respectivas épocas de exigi-
bilidade (Leis 8.036-90, 4.090-62, 4749-65 e art. 477 da CLT)
para fins de correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06391-2002-Acordao-28239-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : ADRIANO ESPERANCA DA CONCEICAO
CALIXTO & CORDEIRO LTDA
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Claudio Henrique
Stoeberl
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-06395-2002-Acordao-28702-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL RENATE
APARECIDA REINERT STEFANELLO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - Enimar Pi-
zzatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RÉ para, nos termos da fundamentação, ex-

cluir da condenação a determinação quanto aos depósitos do
FGTS sobre os salários já pagos e a multa de 20%. Por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DA AUTORA para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a ré ao pagamento dos reflexos das comissões
(rubricas diversas) em repouso semanal remunerado e com es-
tes em férias, 13º salário e verbas rescisórias, com incidência
do FGTS (11,2%) e apuração pelos extratos existentes nos au-
tos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06397-2002-Acordao-27558-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JOAO RAISKE
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS EBV
EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora - Adriana Christina
de Castilho - Indalecio Gomes Neto - Marcia Picanco Prock-
mann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, bem como das contra-razões apre-
sentadas pelos bancos reclamados, mas não conhecer das con-
tra-razões apresentadas pela EBV, porque intempestivas e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para: a)
deferir-lhe o pagamento, como extra, das horas laboradas em
desrespeito ao intervalo intrajornada e seus reflexos legais, que
deverão ser apurados de acordo com os critérios definidos em
fundamentação e b) responsabilizar subsidiariamente o recla-
mado Banco Itaú S-A pelos créditos reconhecidos ao autor nesta
ação trabalhista. Por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DETERMINAR a inci-
dência das contribuições previdenciárias e fiscais e a correção
monetária sobre o crédito do autor, nos termos definidos na
fundamentação. Custas invertidas, pelos reclamados, no importe
de R$ 40,00, calculadas sobre o valor da condenação, pro-
visoriamente arbitrado em R$ 2.000,00.

TRT-PR-RO-06398-2002-Acordao-28180-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GILBERTO JOSE ALBARELLO HSBC BANK
BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Antonio Jarola - Flavia Vanessa Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, condenar o réu ao pagamento, como
extras, das excedentes da 6ª diária e 30ª semanal, não cumula-
tivamente, com divisor 150, reflexos e demais parâmetros, já
fixados. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RÉU para, nos termos da fundamen-
tação, autorizar os descontos fiscais, apurados de uma só vez
(regime de caixa — art. 55, XIV do Decreto 3.000-99 e art. 46
da Lei 8.542-92). Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06400-2002-Acordao-28177-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARCOLINO FRANCILINO MAGALHAES
Recorrido(s) : ANITA DAS DORES BIAZON E OUTROS
Advogado(s) : Abner de Almeida - Nerilda Bittencourt Vendra-
me - Alvaro Carneiro de Azevedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06404-2002-Acordao-28328-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA
Recorrido(s) : AIRTON FERNANDES RIBEIRO
Advogado(s) : Marilan de Souza - Lazaro Bruning
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, reduzir para 63 minutos semanais o tempo extra-
ordinário não registrado; condenar a ré ao pagamento dos feri-
ados em que houve trabalho não compensado com folga, com
adicional de 100%; determinar o abatimento dos valores pagos
a título de “horas normais dobradas”, nos meses em que tal
pagamento não se tenha destinado aos domingos de trabalho
não compensado; determinar que a correção monetária, quanto
aos salários, incidirá com base no mês subseqüente ao traba-
lhado; quanto ao FGTS, observará a época própria (Lei 8.036-
90). Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06405-2002-Acordao-28329-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Recorrido(s) : ALEXANDRE DA FONSECA GALO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Armando Luiz Marcon -
Paulo Antonio Jarola - Lineu Miguel Gomes - Claudia Maria
Tomazetto - Adriana Doliwa Dias - Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, fixar o encerramento da jornada noturna às
05h30, mantida a condenação ao demais (inexistência de inter-
valo e elastecimento até as 09h00 uma vez por semana); ex-
cluir da condenação a devolução dos valores descontados a tí-
tulo de “sociedade recreativa Bandeirantes”. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-06421-2002-Acordao-27940-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
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A GILBERTO LUIZ COSTA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jack Fernando Ribeiro de
Luna - Indalecio Gomes Neto - Vilson Gudoski
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo Juiz Rela-
tor, com ressalvas da Exma. Juíza Revisora,CONHECER DO
RECURSO DO INSS e das contra-razões apresentadas pelas
partes; no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, fixar o mon-
tante das parcelas salariais objeto do acordo em R$ 3.463,20
valor sobre o qual deve incidir a contribuição previdenciária,
abatendo-se o valor já recolhido à fl. 269. Custas inalteradas.
EMENTA: RECURSO DO INSS. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. Havendo regular identificação e
discriminação da natureza jurídica das parcelas, nos termos do
art. 832, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei 10035-2000,
não há que se falar em incidência sobre o valor total do acordo,
como pretende o recorrente, por entender incorreta a proporci-
onalidade das parcelas indenizatórias discriminadas na conci-
liação com o pedido contido em exordial.

TRT-PR-RO-06428-2002-Acordao-28160-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS OTO-
NIEL ANTONIO DE PAULA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Nilson Cerezini -
Antonio Carlos de Lima - Marcelo Macioski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal do réu e adesivo do autor, bem como
das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamado
para: a) afastar da condenação da incidência de FGTS e multa
de 40% (11,2%) sobre os reflexos das parcelas deferidas em
férias indenizadas; b) autorizar a dedução fiscal sobre o total
dos rendimentos do autor e prestar esclarecimentos quanto à
dedução previdenciária; e c) alterar a diretriz sentencial quanto
a incidência da correção monetária. Tudo nos termos da funda-
mentação. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário adesivo do reclamante. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-06438-2002-Acordao-28343-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A REONALDO
KAZUO SATO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Indalecio Gomes Neto - Elida
Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal do réu e adesivo do autor e das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do réu
para: a) alterar os parâmetros para a incidência da correção
monetária; b) determinar que o imposto de renda incida sobre o
total de rendimentos. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário adesivo do autor para
fixar o intervalo intrajornada em 15 minutos diários. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06451-2002-Acordao-27520-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PAULO CESAR PINEZE E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos réus e das contra-razões dos autores. Sem di-
vergência de votos, REJEITAR as preliminares de incompetên-
cia material da Justiça do Trabalho, ilegitimidade passiva do
Banestado e nulidade da sentença por negativa de prestação
jurisdicional e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para limitar a condenação às diferenças
conforme postuladas, encontradas com a aplicação de 5,5%
sobre a suplementação da aposentadoria paga pelo FUNBEP
em agosto-1999, mantendo-se os demais parâmetros fixados
em primeiro grau. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06458-2002-Acordao-27568-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ALTAIR ALFERES PEDRA
Advogado(s) : Alana Aguida Berti Portela - Maria Jose de Sou-
sa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e, no mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06472-2002-Acordao-28238-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO BRANDOLINO LOPES
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS INDUS-
TRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles - Paulo Cesar Silvei-
ra - Marcia Montalto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, condenar a ré no pagamento das horas
extras decorrentes da violação intervalo intrajornada e reper-
cussões; condenar a ré no pagamento da repercussão do adici-
onal de insalubridade, quando pago, sobre horas extras; 13º

salário; férias (+1-3); e aviso prévio. Por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ

para, nos termos da fundamentação, determinar os descontos
fiscais apurados uma única vez e para determinar os descontos
previdenciários, calculados mês a mês, no que se refere à cota
do empregado (a cota do empregador será por ele suportada).
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06481-2002-Acordao-28181-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VALMIR DE JESUS SANTOS ALL AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL e os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Marcia Maria
Barrida Pontarolo - Marli Vogler Manda - Sandra Calabrese
Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação, determinar a reintegração do autor nas fun-
ções exercidas quando da demissão, condenando as rés, solida-
riamente, ao pagamento dos salários, férias e 13º salário devi-
dos no período, desde a demissão até a efetiva reintegração,
bem como ficam obrigadas as rés ao recolhimento do FGTS do
período referido (8%); os valores pagos a título de multa do
FGTS, deverão ser abatidos, bem como, férias e respectivo
acréscimo e demais parcelas creditadas no termo de rescisão,
sob pena de enriquecimento sem causa, acrescidos de juros de
0,5% ao mês (Súmula 187 do Tribunal Superior do Trabalho e
artigo 8º da CLT, c-c art. 1062 do CC); reconhecer ao autor, a
partir de março-98, o direito à jornada reduzida e condenar as
rés ao pagamento, como extras, das excedentes da 6ª diária e
36ª semanal, não cumulativamente; divisor 180; o adicional
noturno será computado na base de cálculo das horas extras
noturnas; o FGTS incidirá na base de 8%; reflexos e demais
parâmetros, já definidos; determinar o abatimento dos valores
pagos sob o mesmo título; determinar que seja observada a hora
noturna reduzida. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RÉ ALL AMÉRICA LATINA LO-
GÍSTICA DO BRASIL S.A., nos termos da fundamentação.
Custas acrescidas, pelo valor ora arbitrado à condenação de
R$20.000,00, no importe de R$400,00.

TRT-PR-RO-06483-2002-Acordao-28171-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EVERTON CHAVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : JUSSARA APARECIDA DOS SANTOS-ESTA-
CIONAMENTO - ME E OUTROS
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas - Marcio Roberto Portela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para CONCEDER a assistência judiciá-
ria gratuita, isentando-o do recolhimento das custas e DECLA-
RAR a nulidade do processo a partir das fls. 31 e seguintes,
determinando a baixa dos autos à MM. Vara de Origem, para
cumprimento das determinações constantes da fundamentação.
Custas inalteradas, por ora, de cujo recolhimento fica dispen-
sado o autor.

TRT-PR-RO-06491-2002-Acordao-28183-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOAO MIRANDA
Recorrido(s) : SOCEPPAR S-A SOCIEDADE CEREALISTA
EXPORTADORA DE PRODUTOS PARANAENSES
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas
Barreiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação: 1) condenar a ré no pagamento de: a) horas
extras, decorrentes da violação do intervalo intrajornada e re-
percussões; b) diferenças de adicional de insalubridade e re-
percussões; c) diferenças de adicional noturno e repercussões;
d) multa do artigo 477 da CLT; 2) determinar que a correção
monetária, quanto aos salários, incida com base no mês subse-
qüente ao trabalhado. Custas acrescidas, pela ré, no importe de
R$30,00, sobre R$1.500,00.

TRT-PR-RO-06498-2002-Acordao-28179-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : DOMINGOS ALVES PINHEIRO FILHO
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS INDUS-
TRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Paulo Cesar Silveira -
Marcia Montalto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento
das diferenças de adicional de insalubridade, em virtude da base
de cálculo; determinar a integração do adicional de insalubri-
dade na base de cálculo das horas extras; acrescer à condena-
ção o pagamento das multas normativas. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ
para, nos termos da fundamentação, determinar os descontos
fiscais apurados uma única vez e para determinar os descontos
previdenciários, calculados mês a mês, no que se refere à cota
do empregado (a cota do empregador será por ele suportada).
Custas pela ré, acrescidas no importe de R$20,00, sobre
R$1.000,00.

TRT-PR-RO-06516-2002-Acordao-27605-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADIR CUSTODIO DE MELO E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Marianne Silva Malvezzi

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos réus e das contra-razões dos autores e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06611-2002-Acordao-27970-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS E OU-
TROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos réus e das contra-razões dos autores. Sem di-
vergência de votos, REJEITAR as preliminares de incompetên-
cia material da Justiça do Trabalho, ilegitimidade passiva do
Banestado e nulidade da sentença por negativa de prestação
jurisdicional e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para: a) limitar a condenação às
diferenças conforme postuladas, encontradas com a aplicação
de 5,5% sobre a suplementação da aposentadoria paga pelo
FUNBEP em agosto-1999, mantendo-se os demais parâmetros
fixados em primeiro grau e b) autorizar os descontos fiscais,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06639-2002-Acordao-27400-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
Recorrido(s) : CLICEU CARLOS CECONELLO LINS EM-
BRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VI-
GILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Jose Augusto Ferraz - Joao Paulo Straub
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO 2o RÉU e da REMESSA NECESSÁRIA,
bem como das tempestivas contra-razões. No mérito, por mai-
oria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DO SEGUNDO RECLAMADO E À REMESSA NECESSÁ-
RIA para afastar os efeitos da confissão, decorrentes da revelia
da 1a reclamada, relativamente à matéria controvertida, venci-
da parcialmente a Exma. Juíza Sueli Gil El Rafihi. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-06665-2002-Acordao-28683-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : JOSE OLIMPIO DE PAULA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Danielli Gimenes Pereti -
Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem assim das contra-razões,
eis que satisfeitos os pressupostos processuais objetivos e sub-
jetivos; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO, para tornar sem efeito a homologação efetivada e
determinar o regular processamento do feito. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-06669-2002-Acordao-28685-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : AMAURI CESAR ALVES DOS SANTOS EXI-
MIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Mauro Jose Auache -
Maura Gloria Lanzone - Ramon Antonio Calcena Cuenca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ BRASIL TELECOM e das con-
tra-razões; no mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Revisor, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para determinar que, na apuração das horas extras, seja
observado o disposto no Precedente 23 da SDI-1 do TST, e que
a correção monetária, quanto às verbas mensais, seja calculada
de acordo com o índice relativo ao mês subseqüente ao labora-
do, à exceção do 13º salário, das férias, das verbas rescisórias e
do FGTS, que devem ser atualizados a partir de seus vencimen-
tos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06671-2002-Acordao-28688-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ELIAS BUENO DE MORAES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A FUNDACAO SISTEL
DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Indalecio Gomes
Neto - Adroaldo Jose Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões das rés;
no mérito, por igual votação, com ressalvas do Exmo. Juiz Cé-
lio Horst Waldraff quanto à fundamentação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06672-2002-Acordao-27827-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS CARVALHO LAMECK
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
- Andrea Maria Soares Quadros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões; no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para de-
terminar: a) o pagamento do adicional de periculosidade no
equivalente a 30% do salário básico, com reflexos em horas
extras e repousos semanais, e de ambos em férias com o terço,
13ºs salários e FGTS (11,2%); b) a devolução da quantia por
ele antecipada para a realização da perícia (fls. 130-132); c)
que a ré efetue o pagamento dos honorários periciais. Custas

invertidas, pela ré, sobre o valor arbitrado à condenação de
R$8.000,00, no importe de R$160,00.

TRT-PR-RO-06673-2002-Acordao-28686-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ALAETE APARECIDA DOS SANTOS
Recorrido(s) : OTAVIO TRAMONTINA
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello - Carlos Jose Cogo
Milanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA AUTORA; no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para determinar que, no cálculo das
horas in itinere, sejam adotados os adicionais previstos nos ins-
trumentos coletivos juntados, nos respectivos períodos de vi-
gência e, no caso de ausência dos mesmos, deverá ser mantido
o adicional de 50%, restando inalterados os demais parâmetros
da sentença, no tocante à base de cálculo e reflexos. Custas
acrescidas, sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 500,00, no importe de R$ 10,00.

TRT-PR-RO-06677-2002-Acordao-27426-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : JULIA CHAVES DE ARAUJO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira - Andrea Maria Soa-
res Quadros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA e das contra-ra-
zões; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06685-2002-Acordao-28703-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : LEONILDA PRATKA
Recorrido(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE CENTRO ME-
DICO DE JAGUARIAIVA LTDA
Advogado(s) : Jorge Luiz Lombard Chaves - Marcos Cesar das
Chagas Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-06690-2002-Acordao-27609-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ADRIANO TEIXEIRA RODONORTE CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S-A (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda David Joao - Sandra Gomes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESI-
VO e das respectivas contra-razões. Por igual votação, DETER-
MINAR A REAUTUAÇÃO para excluir a Parques Serviços
Ltda, do pólo passivo da relação jurídica processual. No méri-
to, invertida a ordem de apreciação dos recursos, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DA RECLAMADA. Por maioria de
votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Rosalie Michaele
Bacila Batista, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR para isentá-lo do pagamento dos
honorários do perito, consoante a fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-06694-2002-Acordao-27516-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : SAMUEL PONTES RIBEIRO CR ALMEIDA
S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Simone Mattos da Fon-
seca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, bem como das contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
AUTOR para ACRESCER à condenação de horas extras, o tem-
po em que o labor invadiu o período do intervalo entrejornadas
de onze horas, com reflexos; ACRESCER à condenação de horas
extras, quarenta minutos extras por dia laborado, com reflexos;
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revi-
sor, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para DECLARAR que o autor deve arcar com a
parcela previdenciária que lhe cabe; DETERMINAR assim que
se proceda a retenção previdenciária dos créditos do autor, mês
a mês, cabendo à reclamada o recolhimento e a comprovação
dos depósitos de ambas as partes; DECLARAR a competência
da Justiça do Trabalho para determinar os descontos fiscais;
DETERMINAR o abatimento das contribuições fiscais, obede-
cendo-se o regime de competência, mês a mês; DETERMINAR
que na atualização dos salários devidos seja levado em conta o
índice de correção monetária do mês subseqüente ao da presta-
ção dos serviços, exceto quanto ao 13º salário, às férias, às
verbas rescisórias e ao FGTS, que devem ser atualizados a par-
tir de seu vencimento. Custas pela reclamada, majoradas em
face do acréscimo à condenação reconhecido, ora arbitrando-
se em R$300,00, no valor de R$6,00, dispensadas por ora, ten-
do em vista o contido na Instrução SECOR nº 01-97 (DJ-PR,
de 02.05.97) e Instrução Normativa nº 248, do Ministério da
Fazenda, de 03.08.00 (D.º 151 — E, de 07.08.00).

TRT-PR-RO-06696-2002-Acordao-27476-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : MIGUEL ANGELO SILVA
Recorrido(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Sandra Aparecida Sto-
roz - Jacqueline Andrea Wendpap
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
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CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito, por maioria de
votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Fátima Teresinha
Loro Ledra Machado, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para determinar o pagamento de diferenças do adicional de in-
salubridade, que deve ser calculado no equivalente a 20% do
salário-base do autor, com reflexos em horas extras, férias com
o terço, 13ºs salários, aviso prévio e FGTS (8%), e de uma multa
convencional, de acordo com o disposto na cláusula 37 da CCT-
1997-1998. Custas acrescidas, pela reclamada, sobre o valor
provisoriamente arbitrado de R$2.000,00, no importe de
R$40,00.

TRT-PR-RO-06702-2002-Acordao-27584-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JOEL VICENTE DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para AFASTAR o reconhecimento da rescisão indireta e por
conseguinte, EXCLUIR da condenação a liberação do FGTS e
a entrega das guias do seguro-desemprego, DETERMINAR o
desconto do aviso prévio a que tinha direito a parte reclamada
das verbas salariais deferidas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06703-2002-Acordao-27585-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : DARCI ORLANDO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para AFASTAR o reconhecimento da rescisão indireta e por
conseguinte, EXCLUIR da condenação a liberação do FGTS e
a entrega das guias do seguro-desemprego, DETERMINAR o
desconto do aviso prévio a que tinha direito a parte reclamada
das verbas salariais deferidas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06704-2002-Acordao-27586-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ SOARES PEREIRA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para AFASTAR o reconhecimento da rescisão indireta e por
conseguinte, EXCLUIR da condenação a liberação do FGTS e
a entrega das guias do seguro-desemprego, DETERMINAR o
desconto do aviso prévio a que tinha direito a parte reclamada
das verbas salariais deferidas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06705-2002-Acordao-27587-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : SANITO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para AFASTAR o reconhecimento da rescisão indireta e por
conseguinte, EXCLUIR da condenação a liberação do FGTS e
a entrega das guias do seguro-desemprego, DETERMINAR o
desconto do aviso prévio a que tinha direito a parte reclamada
das verbas salariais deferidas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06706-2002-Acordao-27588-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : PEDRO DA SILVA ROBERTO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para AFASTAR o reconhecimento da rescisão indireta e por
conseguinte, EXCLUIR da condenação a liberação do FGTS e
a entrega das guias do seguro-desemprego, DETERMINAR o
desconto do aviso prévio a que tinha direito a parte reclamada
das verbas salariais deferidas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06707-2002-Acordao-27589-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : SEBASTIAO VIANA VAZ
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para AFASTAR o reconhecimento da rescisão indireta e por
conseguinte, EXCLUIR da condenação a liberação do FGTS e
a entrega das guias do seguro-desemprego, DETERMINAR o
desconto do aviso prévio a que tinha direito a parte reclamada
das verbas salariais deferidas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06708-2002-Acordao-27590-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : EDSON CARVALHO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para AFASTAR o reconhecimento da rescisão indireta e por
conseguinte, EXCLUIR da condenação a liberação do FGTS e
a entrega das guias do seguro-desemprego, DETERMINAR o
desconto do aviso prévio a que tinha direito a parte reclamada
das verbas salariais deferidas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06709-2002-Acordao-27591-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LUCIANO MARIA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para AFASTAR o reconhecimento da rescisão indireta e por
conseguinte, EXCLUIR da condenação a liberação do FGTS e
a entrega das guias do seguro-desemprego, DETERMINAR o
desconto do aviso prévio a que tinha direito a parte reclamada
das verbas salariais deferidas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06710-2002-Acordao-27592-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ CARMO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para AFASTAR o reconhecimento da rescisão indireta e por
conseguinte, EXCLUIR da condenação a liberação do FGTS e
a entrega das guias do seguro-desemprego, DETERMINAR o
desconto do aviso prévio a que tinha direito a parte reclamada
das verbas salariais deferidas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06716-2002-Acordao-27514-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA LUIZ
ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AGUAS DE PARANAGUA S-A e os mesmos
Advogado(s) : Daniela Brum da Silva - Sebastiao Carneiro de
Souza - Tsutomu Furusawa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS (PRINCIPAL E ADESIVO) e das
contra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA 2ª RÉ; sem divergência na vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESI-
VO DO AUTOR, para determinar que as parcelas devidas a
títulos de 13º salário, férias, verbas rescisórias e FGTS sejam
atualizadas a partir de seus respectivos vencimentos. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-06724-2002-Acordao-27829-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ANDREA DA SILVA
Recorrido(s) : SUPERMERCADO D’ORLA LTDA
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen - Juliana Aparecida Pache-
co - Edson Carlos Pereira de Sa
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO; no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para acrescer à condenação o pagamento, como
extras, das horas laboradas no período do intervalo entrejorna-
das (tempo suprimido + adicional legal - arts. 66 e 67 da CLT),
nos mesmos parâmetros e reflexos definidos em sentença. Cus-
tas acrescidas, no importe de R$ 20,00, sobre o valor proviso-
riamente arbitrado à condenação de R$ 1.000,00.

TRT-PR-RO-06738-2002-Acordao-27750-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MOACIR MARAN
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar - Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e das contra-razões do autor. Sem divergên-
cia de votos, REJEITAR as preliminares argüidas pela recor-
rente. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06740-2002-Acordao-27448-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : OSVALDO DE ANDRADE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR A REMES-
SA EX OFFICIO, O RECURSO ORDINÁRIO E AS CONTRA-
RAZÕES. No mérito da causa, sem divergência de votos, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06742-2002-Acordao-28689-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR

Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA ODAIR MANSO DA LUZ (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley - Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DO AUTOR,
bem como das contra-razões apresentadas pelo reclamante; no
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para EXCLUIR a condena-
ção voltada ao adicional noturno e seus reflexos, aí incluído o
adicional deferido em relação às horas prorrogadas em horário
diurno; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADEVISO DO AUTOR para DE-
TERMINAR o cálculo das horas extraordinárias praticadas em
horário noturno (entre 22h de um dia e às 5h do dia seguinte)
sobre a hora normal acrescida do adicional noturno devido.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06744-2002-Acordao-27425-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : EDISON CARLOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : EMPRESA MAO-DE-OBRA TEMPORARIA
TERCEIRIZACAO CLT LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco Ce-
zar Trotta Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO; no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para acrescer à condenação o pagamento, como
extras, das horas laboradas no período do intervalo entrejorna-
das (tempo suprimido + adicional legal - arts. 66 e 67 da CLT),
nos mesmos parâmetros e reflexos definidos em sentença, para
as horas extras. Custas acrescidas, no importe de R$ 40,00,
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
2.000,00.

TRT-PR-RO-06748-2002-Acordao-27515-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ELIZABETH DE FATIMA CORDEIRO
Recorrido(s) : SUELI TULIO BUSNARDO
Advogado(s) : Tsutomu Furusawa - Miguel Berberi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO; no mérito, por maioria de votos, venci-
do parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06754-2002-Acordao-27523-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A SIMONE VIDAL
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar - Indalecio Gomes Neto - Christian Marcello Manas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal da ré e adesivo da autora, e das
contra-razões. Sem divergência de votos, REJEITAR as preli-
minares argüidas em contra-razões. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da ré para,
nos termos da fundamentação: a) determinar a observância da
OJ 23 da SBDI-I do TST quando da apuração das horas extras
e b) determinar que os descontos fiscais sejam calculados so-
bre o montante do crédito da reclamante. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário adesivo
da autora. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06765-2002-Acordao-27478-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : LUIZ ALBERTO BINKOSKI
Recorrido(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski - Ledonn Luiz Kavinski
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, por deserto. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-06766-2002-Acordao-27477-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : PEDRO PAULO PINTO WABESKY
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar - Indalecio Gomes Neto - Debora Fabia do Nascimento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões; no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
fixar os parâmetros relativos à correção monetária. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-06770-2002-Acordao-28331-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : BALDUINO DE OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Luciane
Maria Jantsch
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
determinar: a) que o adicional de insalubridade tenha como base
de cálculo tão-somente o salário base do autor e b) que o im-
posto de renda incida sobre o total de rendimentos, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06776-2002-Acordao-27423-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR

Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : TONIEL PIRES LUIZ
Recorrido(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA
LTDA SADIA S-A
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Ney Duarte Montanari
- Leandro Alberto Bernardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, com a reautuação
dos autos para constar como recorridas TRANSPORTE E BRA-
CAGEM PIRATININGA LTDA e SADIA S-A. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para: a) deferir as horas extras assim consideradas as prestadas
após a 8ª diária e 44ª semanal (que não serviram de base para o
cálculo do excesso diário) com reflexos e FGTS (11,2%), b)
deferir as horas extras em virtude do descumprimento do inter-
valo intrajornada mínimo de uma hora, embora sem os reflexos
e o FGTS (11,2%) requeridos; c) incluir na base de cálculo das
horas extras o adicional noturno em relação ao labor extraordi-
nário prestado em jornada noturna (das 22:00 às 5:00 horas),
tudo nos termos e limites pleiteados em recurso. Liqüidação do
julgado mediante cálculo, acrescidos de juros de mora simples,
no importe de 1% ao mês, a contar da data do ajuizamento da
ação e correção monetária na forma da lei, atentando-se para o
Enunciado nº 200 do C. TST e considerando-se o mês seguinte
ao trabalhado como época própria. Descontos fiscais e previ-
denciários a serem comprovados pelas reclamadas. O primeiro
deverá ocorrer sobre o montante apurado, consideradas apenas
as parcelas de natureza salarial e incluídos os juros de mora e o
segundo levará em conta o critério mensal, tudo a ser compro-
vado pelas reclamadas. Custas invertidas, pelas reclamadas
(Enunciado nº 25, do C. TST).

TRT-PR-RO-06780-2002-Acordao-27384-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL E OUTROS ANTONIO ADAO OLIMPIO (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL e os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu Pe-
ters - Sandra Aparecida Boritza - Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
observados os termos e parâmetros fixados na fundamentação:
a) excluir da condenação o pagamento de reflexos pela integra-
ção do valor do auxílio alimentação a partir de janeiro de 1997,
em horas extras, férias acrescidas de 1-3; 13º salário, adicional
noturno e adicional de periculosidade; b) determinar que no
cálculo das horas extras seja utilizado o divisor 220; c) reco-
nhecer que o adicional de periculosidade do eletricitário incide
sobre o salário básico, sem acréscimos, conforme o art. 193, §
1º da CLT, ratificado pelo art. 1º da Lei nº 7.369-85; d) excluir
da condenação a devolução dos valores realizados a título de
“descontos diversos”; e) determinar que se proceda aos des-
contos fiscais sobre o montante apurado; e f) restringir o adici-
onal de transferência ao período posterior a outubro de 1999.
Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para determinar a integração da
verba dupla-função na base de cálculo das horas extras. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-06782-2002-Acordao-27441-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : JOSEFINA MUZZO DE NAZARE
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Advogado(s) : Wilson Maingue Neto - Joelcio Flaviano Niels -
Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, a) declarar a competência da Justiça do Trabalho
para apreciar o feito, e determinar a baixa dos autos à MM.
Vara do Trabalho de origem a fim de que analise o mérito con-
forme entender de direito e b) deferir à autora os benefícios
decorrentes da Justiça Gratuita. Sem custas, por ora.

TRT-PR-RO-06787-2002-Acordao-27422-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : TUTELA LUBRIFICANTES S-A RAUL AL-
VES PEREIRA FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Katia Barros Ferraz - Victor Feijo Filho - Alceu
Marczynski - Jose Cardoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e REJEITAR AS PRELIMINARES ARGÜIDAS.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DA RECLAMADA para determinar se proce-
da aos descontos fiscais sobre o montante apurado. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE para acrescer à condena-
ção R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), decorrentes das
despesas havidas com a transferência do autor de Praia Gran-
de-SP, para Prudentópolis-PR, tudo na forma da fundamenta-
ção. Sem alteração de custas, por ora.

TRT-PR-RO-06789-2002-Acordao-28664-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : ANA PAULA SCHMITCKA GUBERT ASSO-
CIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA GLEUZA GOUVEIA
GOMES e os mesmos
Advogado(s) : Aldacy Rachid Coutinho - Fernanda Andreazza
- Carlos Roberto Steuck - Alcides Gaboardi Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E NÃO CONHE-
CER DO RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA, por de-
serto. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
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TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, responsabilizar o Estado de forma
subsidiária, nos moldes do Enunciado nº 331, inciso IV do C.
TST. Sem alteração de custas, por ora.

TRT-PR-RO-06795-2002-Acordao-28643-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
PAULO FERREIRA II (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Rocheli Silvei-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões;
no mérito, por unanimidade de votos,NEGAR-LHES PROVI-
MENTO. Custas inalteradas. EMENTA: BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA. JORNADA DE TRABALHO. Tendo
sido reconhecido o exercício de cargo de confiança, não há que
se falar em pagamento de horas extras além da sexta, uma vez
que o bancário exercente de função a que se refere o parágrafo
segundo do artigo 224 da CLT e que recebe gratificação não
inferior a um terço do seu salário, já tem remuneradas as duas
horas extraordinárias que excederem de seis, com fulcro no
Enunciado 166 do C. TST.

TRT-PR-RO-06800-2002-Acordao-28342-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CURITIBA
Recorrido(s) : LEILA DA SILVA
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Walter Goncalves Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencidos os Exmos. Juízes Rosemarie Diedrichs
Pimpão e Ubirajara Carlos Mendes, em pontos diversos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar que na
apuração das horas extras seja observada a disposição da Ori-
entação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-I do TST e b) determi-
nar o pagamento em dobro do labor da reclamante exclusiva-
mente nos dias 07 e 08.9.95. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06803-2002-Acordao-27383-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : ZAIRE ROQUE FARIAS DA SILVA
Recorrido(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza - Edson
Luiz de Freitas - Euclides Alcides Rocha - Alexandre Euclides
Rocha - Flavio Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, sem divergência de votos, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO para, observados os ter-
mos da fundamentação, acrescer à condenação: a) pagamento
do adicional de periculosidade de 30% e seus reflexos em ho-
ras extras, aviso prévio, férias, 13º salários e FGTS, bem como
determinar a restituição dos honorários periciais; b) horas ex-
tras pela violação aos artigos 66, da CLT, com adicional de
50%, sem reflexos. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-06814-2002-Acordao-27420-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : MANOEL ALVES PEREIRA
Advogado(s) : Luiz Carlos Slonik - Rafael Fadel Braz - Pedro
Paulo Pamplona - Pedro Raymundo Chandelier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por
maioria de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação como
jornada extraordinária as variações de horário no registro de
ponto não excedentes de cinco minutos, considerando-se a to-
talidade do tempo como extra, caso excedido referido limite;
b) determinar seja observado o critério de fechamento dos car-
tões-ponto no dia 20 de cada mês, utilizado pela ré e c) deter-
minar que os parâmetros para apuração das extras sejam as
excedentes da 8ª hora diária e 44ª semanal, de forma não cu-
mulativa, vencida parcialmente a Exma. Juíza Márcia Domin-
gues. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-06815-2002-Acordao-28622-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LOURISVALDO BRASIL MOREIRA
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Roberto
Barranco - Alido Depine - Aramis de Souza Silveira - Marcelo
Luiz Pinto Vieira - Lauro Fernando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO INTERPOSTO PELO AUTOR. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a extinção
sem julgamento do mérito do processo e determinar o retorno
dos autos à Vara de Origem para o fim de julgamento do pro-
cesso, conforme de direito. Manifestou ressalvas o Exmo. Juiz
Sérgio Murilo Rodrigues Lemos. Custas na forma da lei.
EMENTA: COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - A
Lei nº 9.958-2000, ao inserir o artigo 625-D na CLT, não tra-
tou a matéria de forma impositiva, embora o texto legal utili-
ze o verbo nesse tempo. Ausente a imposição da norma, pre-
servado está o direito de ação, previsto constitucionalmente.
Portanto, o Legislador, ao instituir as Comissões de Concilia-
ção Prévia, o fez com a intenção de garantir às partes a vali-
dade de uma conciliação extrajudicial, levada a efeito de for-
ma que os representantes de suas categorias, igualitariamen-
te, tenham se feito representar, impedindo que o desequilí-
brio econômico oferecesse alguma influência na decisão. Di-
ante disso, a obrigatoriedade, no presente caso, diz respeito à
aceitação, pelo Judiciário, da conciliação efetuada pelas par-
tes diante da CCP.

TRT-PR-RO-06816-2002-Acordao-28621-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JURANDIR GOMES DA SILVA
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Roberto
Barranco - Alido Depine - Aramis de Souza Silveira - Marcelo
Luiz Pinto Vieira - Lauro Fernando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO INTERPOSTO PELO AUTOR. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a extinção sem
julgamento do mérito do processo e determinar o retorno dos
autos à Vara de Origem para o fim de julgamento do processo,
conforme de direito. Custas na forma da lei. EMENTA: CO-
MISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - A Lei nº 9.958-2000,
ao inserir o artigo 625-D na CLT, não tratou a matéria de forma
impositiva, embora o texto legal utilize o verbo nesse tempo.
Ausente a imposição da norma, preservado está o direito de
ação, previsto constitucionalmente. Portanto, o Legislador, ao
instituir as Comissões de Conciliação Prévia, o fez com a in-
tenção de garantir às partes a validade de uma conciliação ex-
trajudicial, levada a efeito de forma que os representantes de
suas categorias, igualitariamente, tenham se feito representar,
impedindo que o desequilíbrio econômico oferecesse alguma
influência na decisão. Diante disso, a obrigatoriedade, no pre-
sente caso, diz respeito à aceitação, pelo Judiciário, da concili-
ação efetuada pelas partes diante da CCP.

TRT-PR-RO-06817-2002-Acordao-28620-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ODILIO ANTUNES
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Aramis de
Souza Silveira - Roberto Barranco - Alido Depine - Marcelo
Luiz Pinto Vieira - Lauro Fernando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO INTERPOSTO PELO AUTOR. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a extinção sem
julgamento do mérito do processo e determinar o retorno dos
autos à Vara de Origem para o fim de julgamento do processo,
conforme de direito. Manifestou ressalvas o Exmo. Juiz Sérgio
Murilo Rodrigues Lemos. Custas na forma da lei. EMENTA:
COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - A Lei nº 9.958-
2000, ao inserir o artigo 625-D na CLT, não tratou a matéria de
forma impositiva, embora o texto legal utilize o verbo nesse
tempo. Ausente a imposição da norma, preservado está o direi-
to de ação, previsto constitucionalmente. Portanto, o Legisla-
dor, ao instituir as Comissões de Conciliação Prévia, o fez com
a intenção de garantir às partes a validade de uma conciliação
extrajudicial, levada a efeito de forma que os representantes de
suas categorias, igualitariamente, tenham se feito representar,
impedindo que o desequilíbrio econômico oferecesse alguma
influência na decisão. Diante disso, a obrigatoriedade diz res-
peito à aceitação, pelo Judiciário, da conciliação efetuada pe-
las partes diante da CCP.

TRT-PR-RO-06820-2002-Acordao-27608-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : CLEVERSON ROBERTO FERREIRA MERCA-
DO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge Grell-
mann - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da segunda ré, SANEPAR e das contra-razões e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para determinar que o imposto de renda incida sobre o
total de rendimentos, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-06821-2002-Acordao-27440-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA SADIA
S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nestor Hartmann - Pedro Antonio Coelho de
Souza Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AU-
TOR para afastar a responsabilidade do autor pelo pagamento
dos honorários periciais e determinar a devolução do valor de
R$ 180,00 depositado à fl. 263 dos autos. Por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06824-2002-Acordao-27967-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : FABIO CORREIA MERCADO PLANEJAMEN-
TO E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge Grell-
mann - Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da segunda ré, SANEPAR e das contra-razões e,
no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para determinar que o imposto de renda incida sobre
o total de rendimentos, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-06826-2002-Acordao-27968-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR

Recorrido(s) : ERONILDO MARTINS MERCADO PLANE-
JAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS
LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge Grell-
mann - Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Brolin Mazini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da segunda ré, SANEPAR e das contra-razões e,
no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para determinar que o imposto de renda incida sobre
o total de rendimentos, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-06832-2002-Acordao-27856-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : SEBASTIAO FERNANDES DIAS PRESTADO-
RA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi - Joel
Roberto Hauenstein
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO 2º RÉU, bem
assim da REMESSA DE OFÍCIO e das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO 2º RÉU E À
REMESSA EX OFFICIO, analisados em conjunto, para: a)
excluir da condenação a multa do art. 467 da CLT; b) reduzir
os honorários assistenciais ao índice de 10 %; c) autorizar os
descontos fiscais e previdenciários, fixando os critérios para a
efetivação desses descontos. Tudo na forma da fundamenta-
ção, vencida parcialmente a Exma. Juíza Márcia Domingues.
Custas inalteradas. EMENTA: MULTA - ART. 477 DA CLT -
FAZENDA PÚBLICA - A natureza jurídica de pessoa jurídica
de direito público não o exime do cumprimento das normas
relativas ao pagamento das verbas rescisórias. Tais entes públi-
cos gozam dos privilégios expressamente previstos no Decre-
to-Lei nº 779-69, aos quais não podem ser acrescentados ou-
tros apenas pela vontade do Juiz. Nesse contexto, não há obstá-
culo de ordem legal à imposição da multa prevista no art. 477,
§ 8o da CLT a ente público. Nesse mesmo sentido a Orientação
Jurisprudencial 238 do C.TST.

TRT-PR-RO-06834-2002-Acordao-27549-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : GELSO ENGEL MERCADO PLANEJAMEN-
TO E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Jorge Grell-
mann - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA 2a RÉ, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para determinar que as
deduções fiscais observem o regime de caixa. Tudo nos termos
da fundamentação Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06843-2002-Acordao-28141-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : AUREA MARIA MASOLLER BONETTO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nicola-
deli - Fabio Salles Vianna - Eduardo Gomes Freneda - Indale-
cio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões da ré e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-06849-2002-Acordao-27443-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PREVI SERGIO ANTONIO CORAZA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires - Guilherme Alberto Li-
dington Neto - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo
Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. Por igual votação, REJEITAR as preliminares
suscitadas. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO PRIMEIRO RECLAMADO
para: a) reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para
determinar sejam procedidos os descontos fiscais sobre os va-
lores devidos; b) determinar que os descontos fiscais sejam
apurados sobre o montante devido, com abatimento dos valo-
res comprovadamente já recolhidos; c) esclarecer que são devi-
das ao reclamante as horas extras excedentes da sexta diária e
trigéssima semanal, de forma não cumulativa. Por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA SEGUNDA
RECLAMADA PREVI para afastar a determinação de respon-
sabilidade solidária da PREVI em relação àquelas verbas oriun-
das do contrato de trabalho mantido entre o autor e o Banco do
Brasil, não condizentes com a integração na aposentadoria. Por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-06850-2002-Acordao-28207-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : AGRICOLA HORIZONTE LTDA ADEMIR
KIRSCHKE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valter Scarpin - Amazonas Francisco do Amaral
- Giovani Miguel Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06860-2002-Acordao-27437-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A FLAVIO GARCIA
MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Luis Roberto San-
tos - Rosa Maria Rigon - Murilo Celso Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, principal e adesivo, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO, para:
a) determinar a adoção, como termo inicial da contagem retroa-
tiva do prazo prescricional, a data do ajuizamento da ação e, em
conseqüência, declara-se prescritas as parcelas anteriores à 20-
07-1996; b) excluir da base de cálculo das horas extras as parce-
las licença-prêmio, abono assiduidade e gratificação semestral;
c) excluir da condenação os reflexos das comissões em abono
assiduidade; d) restringir a devolução de descontos de Seguro de
Vida e Associação até 16-01-2001; e) restringir a condenação ao
pagamento de apenas uma multa convencional; f) determinar se
proceda aos descontos previdenciários sobre o salário-de-contri-
buição, observada a legislação própria, a incidência mês a mês
devendo serem suportados por ambas as partes, ou seja, recla-
mante e reclamado e os descontos fiscais sobre o montante apu-
rado, abatendo-se os valores comprovadamente já recolhidos e
g) a incidência do índice de correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços para salários. Já em relação
a férias, 13º salário e verbas rescisórias, observe-se a exigibili-
dade legal estabelecida no art. 145 da CLT, art. 1º da Lei nº 4.749-
65 e art. 477, § 6º, da CLT, respectivamente. Por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE, para: a) acrescer à condenação o reembolso de
R$ 17,58 mensais, referente a gasto com combustível, pelo au-
tor, com juros e correção monetária; b) acrescer à condenação o
pagamento das diferenças relativas à multa de 40% do FGTS,
conforme pleito inicial; c) acrescer à condenação a integração de
todas as parcelas de natureza salarial na base de cálculo para o
pagamento de diferenças na verba intitulada “incentivo ao PDV”,
compensando-se os valores já pagos pelo Reclamado; d) acres-
cer à condenação o adicional de transferência e e) acrescer à
condenação a inclusão da média das horas extras na base de cál-
culo da gratificação semestral e licença-prêmio, tudo na forma
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06861-2002-Acordao-27917-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : RONALDO LOBO GONCALVES HSBC SE-
GUROS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cesar Fachim - Eduardo Carlos Pottumati
- Manoel Antonio Teixeira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO DOS
RECLAMADOS. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DOS RECLA-
MADOS, analisado preferencialmente. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE. Custas na forma da lei. EMENTA: DIRETOR
ESTATUTÁRIO - SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO - CONDIÇÃO DE EMPREGADO. O empregado que,
por força de eleição pela Assembléia Geral Extraordinária, passa
a exercer cargo de diretor de Sociedade Anônima, mantendo
sob seu comando todos os gerentes e que responde ao Superin-
tendente e ao Conselho de Administração, deixa a condição de
empregado. Na qualidade de diretor estatutário, correta a sus-
pensão do contrato de trabalho procedida pelo Réu, não se re-
conhecendo vínculo empregatício no período da suspensão,
fazendo incidir a primeira parte do Enunciado nº 269 do E.
TST. Recurso do Reclamante que se nega provimento.

TRT-PR-RO-06870-2002-Acordao-27966-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : REGINA FERREIRA FARMACIA MAGIS-
TRAL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo - Ana Beatriz Rama-
lho de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário da reclamante para fixar o horário
de entrada ou de saída não anotados nos cartões, conforme fun-
damentação. Por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário dos réus para: a) que se observe
da apuração das horas extras que quando prestadas a partir do
dia vinte e um de cada mês estão pagas no mês seguinte, b)
determinar a observância da OJ 23 da SBDI-I do TST quando
da apuração das horas extras e c) determinar a retenção dos
descontos fiscais, a incidirem sobre o crédito da autora reco-
nhecido em juízo. Tudo nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-06875-2002-Acordao-27674-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO MOREIRA NEVES
Recorrido(s) : REPRESENTACOES COMERCIO E TRANS-
PORTE RECOTRAL LTDA
Advogado(s) : Roberto Antonio Rolim - Arthur Klassen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
já dispensadas em face do deferimento dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita.
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TRT-PR-RO-06887-2002-Acordao-27442-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : JEFERSON BETARELLO DRM ENGENHA-
RIA DA INFORMATICA E ADMINISTRACAO DE DADOS
LTDA
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Edson
Antonio Fleith - Marcello Francisco Coelho Pagliuso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, observados os termos da funda-
mentação, autorizar os descontos fiscais sobre o montante apu-
rado, incluídos os juros de mora e excluídas as verbas de natu-
reza indenizatória, abatendo-se os valores comprovadamente
recolhidos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06893-2002-Acordao-27675-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : SONIA MARIA THOMAZ PAZELLO E OU-
TROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA, MAS
NÃO CONHECER DO RECURSO DA PRIMEIRA, eis que
deserto. Sem divergência de votos, REJEITAR as preliminares
argüidas. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO, para: a) determinar se proceda aos
descontos fiscais sobre o montante apurado e b) determinar que
a correção monetária referente a suplementação de aposenta-
doria incida a partir do mês seguinte ao que corresponderia a
prestação do trabalho, tudo na forma da fundamentação. Cus-
tas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-06895-2002-Acordao-27419-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A BERTILE
FERREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Cesar Mondin Zica - Katia Barros Fer-
raz - Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para
excluir da condenação: a) a integração das comissões à remu-
neração da autora, assim como os reflexos postulados; b) as
horas extras decorrentes da não fruição do intervalo intrajorna-
da e seus reflexos; c) o intervalo de digitadora e d) determinar
se proceda aos descontos fiscais sobre o montante apurado. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DA RECLAMANTE, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-06899-2002-Acordao-27386-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : ERICSSON DIOGENES MACHADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CIANORTE
Advogado(s) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - Guerino Nardo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
já dispensadas.

TRT-PR-RO-06903-2002-Acordao-27911-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : LEONTINA APARECIDA CARRILHO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI COSAP
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA MU-
NICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Policarpo
da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL À REMESSA EX OFFICIO, analisada
preferencialmente, para reconhecer a responsabilidade do 2º
Reclamado (Município de Apucarana). Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para determinar o retorno dos autos ao MM.
Juízo de origem para que este analise os demais pedidos for-
mulados na inicial, como entender de direito, nos termos da
fundamentação. Sem alteração de custas, por ora. EMENTA:
ENTE PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇO. CONTRATA-
ÇÃO INTERPOSTA E ILEGAL. Em se tratando de contrata-
ção interposta e sem amparo legal realizada por Município, não
se aplica o Enunciado nº 363 do C. TST, mas apenas o Enunci-
ado nº 331, inciso IV, do C. TST, que regula a questão da res-
ponsabilização do tomador de serviço.

TRT-PR-RO-06904-2002-Acordao-27387-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : MARIA BRAZ FRATIA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI COSAP
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA MU-
NICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Policarpo
da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-

VIMENTO PARCIAL À REMESSA EX OFFICIO para res-
tringir a responsabilidade do Município como sendo apenas
subsidiária, nos termos do Enunciado nº 331, inciso IV do C.
TST. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Sem alteração de cus-
tas, por ora.

TRT-PR-RO-06905-2002-Acordao-27909-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : NILDA PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI COSAP
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA MU-
NICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Policarpo
da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento e reformula-
do o voto da Exma. Juíza Lisiane Sanson Pasetti Bordin (Relato-
ra), por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA EX OFFI-
CIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL À REMESSA EX OFFICIO para restringir a res-
ponsabilidade do Município como sendo apenas subsidiária, nos
termos do Enunciado nº 331, inciso IV do C. TST. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMANTE para determinar o retorno dos
autos à M.M. Vara de origem para a análise dos demais pedidos
formulados na inicial, como entender de direito. Custas inaltera-
das. EMENTA: ENTE PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇO.
CONTRATAÇÃO INTERPOSTA E ILEGAL. Em se tratando de
contratação interposta e sem amparo legal realizada por Municí-
pio, não se aplica o Enunciado nº 363 do C. TST, mas apenas o
Enunciado nº 331, inciso IV, do C. TST, que regula a questão da
responsabilização do tomador de serviço.

TRT-PR-RO-06906-2002-Acordao-27669-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : REGINA MARIA PORSSE
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI COSAP
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA MU-
NICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Policarpo
da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL À REMESSA EX-OFFICIO, analisada
preferencialmente, para reconhecer a responsabilidade subsi-
diária do 2º Reclamado (Município de Apucarana). Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE para determinar o retorno dos
autos ao MM. Juízo de origem para que este analise os demais
pedidos formulados na inicial, como entender de direito, na
forma da fundamentação Sem alteração de custas, por ora.

TRT-PR-RO-06907-2002-Acordao-27668-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : LEONICE VOLPATO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI COSAP
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA MU-
NICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Policarpo
da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL À REMESSA EX-OFFICIO para restrin-
gir a responsabilidade do Município como sendo apenas subsi-
diária, nos termos do Enunciado nº 331, inciso IV do C. TST.
Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Sem alteração de custas,
por ora.

TRT-PR-RO-06908-2002-Acordao-27923-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : JOSE FRANCISCO ALVES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI COSAP
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA MU-
NICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Policarpo
da Silva - Antonio Aparecido Castro dos Santos
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento e reformu-
lado o voto da Exma. Juíza Lisiane Sanson Pasetti Bordin (Re-
latora), por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA EX
OFFICIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO À REMESSA EX OFFI-
CIO para restringir a responsabilidade do Município como sen-
do apenas subsidiária, nos termos do Enunciado nº 331, inciso
IV do C. TST. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para
determinar o retorno dos autos à MM. Vara de origem para a
análise dos demais pedidos formulados na inicial, como enten-
der de direito. Custas inalteradas. EMENTA: ENTE PÚBLI-
CO. TOMADOR DE SERVIÇO. CONTRATAÇÃO INTER-
POSTA E ILEGAL. Em se tratando de contratação interposta e
sem amparo legal realizada por Município, não se aplica o Enun-
ciado nº 363 do C. TST, mas apenas o Enunciado nº 331, inciso
IV, do C. TST, que regula a questão da responsabilização do
tomador de serviço.

TRT-PR-RO-06909-2002-Acordao-27912-2002

Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : ANITA COSTA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI MUNICI-
PIO DE APUCARANA COSAP CONSELHO DE OBRAS
SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, reconhe-
cendo a responsabilidade subsidiária do 2º reclamado (Municí-
pio de Apucarana) determinar o retorno dos autos ao MM. Ju-
ízo de origem para que este analise os demais pedidos formula-
dos na inicial, como entender de direito, na forma da funda-
mentação Sem alteração de custas, por ora. EMENTA: ENTE
PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇO. CONTRATAÇÃO IN-
TERPOSTA E ILEGAL. Em se tratando de contratação inter-
posta e sem amparo legal realizada por Município, não se apli-
ca o Enunciado nº 363 do C. TST, mas apenas o Enunciado nº
331, inciso IV, do C. TST, que regula a questão da responsabi-
lização do tomador de serviço.

TRT-PR-RO-06910-2002-Acordao-27385-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : MARCIO ADRIANO ALVES DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI MUNICI-
PIO DE APUCARANA COSAP CONSELHO DE OBRAS
SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL À REMESSA EX-OFFICIO para restrin-
gir a responsabilidade do Município como sendo apenas subsi-
diária, nos termos do Enunciado nº 331, inciso IV, do C. TST
com a exclusão do pagamento em dobro previsto na r. senten-
ça. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Sem alteração de cus-
tas, por ora.

TRT-PR-RO-06911-2002-Acordao-27910-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : NIVALDO COSTA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI MUNICI-
PIO DE APUCARANA COSAP CONSELHO DE OBRAS
SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, recolocado o processo
em julgamento e reformulado o voto da Exma. Juíza Lisiane
Sanson Pasetti Bordin, por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA
REMESSA EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA EX OFFI-
CIO para restringir a responsabilidade do Município como sen-
do apenas subsidiária, nos termos do Enunciado nº 331, inciso
IV do C. TST, com a exclusão do pagamento em dobro previsto
na r. sentença. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para
determinar o retorno dos autos à MM. Vara de origem para a
análise dos demais pedidos formulados na inicial, como enten-
der de direito. Custas ianlteradas. EMENTA: ENTE PÚBLI-
CO. TOMADOR DE SERVIÇO. CONTRATAÇÃO INTER-
POSTA E ILEGAL. Em se tratando de contratação interposta e
sem amparo legal realizada por Município, não se aplica o Enun-
ciado nº 363 do C. TST, mas apenas o Enunciado nº 331, inciso
IV, do C. TST, que regula a questão da responsabilização do
tomador de serviço.

TRT-PR-RO-06912-2002-Acordao-27670-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : ADRIANA FERREIRA DE MORAES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI MUNICI-
PIO DE APUCARANA COSAP CONSELHO DE OBRAS
SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL À REMESSA EX-OFFICIO, analisada
preferencialmente, para reconhecer a responsabilidade subsi-
diária do 2º Reclamado (Município de Apucarana) com exclu-
são do pagamento em dobro previsto na r. sentença. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE para determinar o retorno dos
autos ao MM. Juízo de origem para que este analise os demais
pedidos formulados na inicial, como entender de direito, na
forma da fundamentação Sem alteração de custas, por ora.

TRT-PR-RO-06919-2002-Acordao-28697-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : CATARINA TEIXEIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Irineu Chiqueto Junior - Roque Burin - Luiz
Henrique Tortola - Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm
- Leticia Daniele Simm

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, condenar a reclamada ao pagamen-
to de: a) horas extras e reflexos; b) multa convencional. Custas
acrescidas em R$ 40,00, calculadas sobre o valor provisório
arbitrado ao acréscimo da condenação em R$ 2.000,00. EMEN-
TA: HORAS EXTRAS. APURAÇÃO. APLICAÇÃO DA ORI-
ENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 23 DA SDI - I DO C.
TST. Na apuração das horas extras aplica-se a orientação juris-
prudencial nº 23 da Seção de Dissídios Individuais - Subseção
I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

TRT-PR-RO-06920-2002-Acordao-28193-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARCILENE DE SOUZA RIBEIRO
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Irineu Chiqueto Junior - Roque Burin - Luiz
Henrique Tortola - Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm
- Leticia Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para acrescer à conde-
nação o pagamento de horas extras e reflexos, FGTS, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06921-2002-Acordao-27599-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARIA SMITH GIRELLO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior - Carlos Augusto Costa
- Raquel Cristina Silva das Neves Mozer - Erika Fernanda Ra-
mos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Eduardo
Milléo Baracat, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-06928-2002-Acordao-27565-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : LYDIA REGINA ENZ GOUVEA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior - Carlos Augusto Costa
- Raquel Cristina Silva das Neves Mozer - Erika Fernanda Ra-
mos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Eduardo
Milléo Baracat, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-06932-2002-Acordao-27857-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA MARIA APA-
RECIDA SILVA ESPIRITO SANTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rita de Cassia Maistro - Renato Tavares Yabe
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU, O RECURSO ADESIVO DA
AUTORA, bem como da remessa de ofício e das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RÉU e á REMESSA EX OFFICIO para
excluir da condenação todas as verbas deferidas em primeiro
grau. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA AUTORA. Tudo na forma da fundamentação. Custas
pela autora, invertidas, no importe de R$240,00, calculadas
sobre o valor de R$12.000,00, atribuído à inicial, dispensadas
eis que presente requerimento de justiça gratuita nos moldes da
Lei 1060-50, conforme se vê de fls. 12. EMENTA: MUNICÍ-
PIO - CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO - rela-
ção jurídica que é, para ser considerada perfeita, sujeita-se, além
dos regras previstas na legislação trabalhista, às normas gerais
do Código Civil referentes à validade dos atos jurídicos, espe-
cificamente no artigo 82 (objeto lícito e possível, agente capaz
e forma prescrita ou não defesa em lei). A Constituição Fede-
ral, ao condicionar o ingresso dos servidores na Administração
Pública a concurso público, por meio do seu art. 37, instituiu
requisito de legalidade e forma para a perfeição dos respecti-
vos contratos de trabalho. Logo, se a administração pública e o
servidor mantêm relação de emprego em dissonância com o
disposto no referido artigo constitucional, o contrato de traba-
lho é nulo, porque não obedece a forma prescrita em lei. Devi-
dos apenas os salários do período, consoante Enunciado 363
do C. TST.

TRT-PR-RO-06940-2002-Acordao-27687-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : WAGNER TADEU SORACE MIRANDA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior - Carlos Augusto Costa
- Raquel Cristina Silva das Neves Mozer - Erika Fernanda Ra-
mos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-06943-2002-Acordao-28262-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SELY ALEIXO DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
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Advogado(s) : Irineu Chiqueto Junior - Zeno Simm - Paulo
Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm - Roque Bu-
rin - Luiz Henrique Tortola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, deferir o pagamento de horas extras
e adicional noturno, bem como seus reflexos. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-06949-2002-Acordao-27569-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : NILDO ALEXANDRINO E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos réus e das contra-razões dos autores. Sem di-
vergência de votos, REJEITAR as preliminares de incompetên-
cia material da Justiça do Trabalho, ilegitimidade passiva do
Banestado e nulidade da sentença por negativa de prestação
jurisdicional e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para: a) estabelecer que o reajuste será
obtido com a aplicação de 5,5% sobre a suplementação da apo-
sentadoria paga pelo FUNBEP em agosto-1999, mantendo-se
os demais parâmetros postos na sentença; b) autorizar os des-
contos fiscais. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-06951-2002-Acordao-27556-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ALEXANDRA APARECIDA DA SILVA
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Joao Sergio Rausis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários do reclamado, bem como das contra-razões
apresentadas e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHES
PROVIMENTO para: a) declarar a prescrição das parcelas exi-
gíveis anteriormente a 23.05.1995; b) determinar que sejam
consideradas extras as horas laboradas depois da 8ª diária e 44ª
semanal, tomando-se o cuidado de não se computar duas vezes
a mesma hora, nos termos da fundamentação; c) determinar
que as partes respondam pelas contribuições previdenciárias
incidentes sobre os créditos da Autora, calculadas mês a mês, e
autorizar os descontos fiscais; e d) determinar que a correção
monetária incida de acordo com a diretriz fixada na fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06953-2002-Acordao-27751-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ELAINE DE ALMEIDA PEREIRA
Recorrido(s) : MG 20 EDUCACIONAL S-C LTDA GHM BER-
CARIO S-C LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa - Carolina Rodrigues
Gomes do Amaral - Lisandra Fagundes Feltran - Oscar Silverio
de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora, bem como das razões de contrariedade
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL para: a) declarar a existência de contrato único de
12.6.95 a 20.12.2000, bem como a prescrição das parcelas exi-
gíveis anteriormente a 26.01.1996, porquanto proposta a ação
em 26.01.2001, b) considerar o aviso prévio da autora de qua-
renta e cinco dias, mantendo-se os demais parâmetros da sen-
tença, c) considerar, para efeito do cálculo da multa do artigo
477 da CLT, como remuneração da autora o importe de R$
811,00 e d) acrescer à condenação o pagamento de dez multas
convencionais, nos termos da cláusula 55 da CCT 1999-2000.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06954-2002-Acordao-28134-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : CEZAR PENA FERNANDEZ
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Elionora Harumi Takeshi-
ro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a) declarar a prescrição das parcelas exigíveis
anteriormente a 23.10.1995, porquanto proposta a ação em
23.10.2000; b) afastar da condenação o pagamento como ex-
tras, da sétima e oitava horas, bem como respectivos reflexos;
c) afastar da condenação a devolução dos descontos efetuados
no salário do reclamante a título de SAMFBAS e d) determinar
que as partes respondam pelas contribuições previdenciárias
incidentes sobre os créditos do Autor, calculadas mês a mês, e
autorizar os descontos fiscais. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06955-2002-Acordao-28353-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A TELMA DE MELO
MATTA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna - Ricardo Sampaio - Eloisa
Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Wilson Ra-
mos Filho - Marcelo Giovani Batista Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários e das contra-razões. Sem divergência de vo-
tos, REJEITAR as preliminares argüidas pela ré em contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário da reclamada. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário adesivo

da reclamante para determinar que o FGTS incida no percentu-
al de 11,2% nas parcelas salariais deferidas, nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06957-2002-Acordao-27972-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : LAURITA VILELA RESENDE
Recorrido(s) : FARMACIA DO LAGO LTDA DROGARIA DO
LAGO
Advogado(s) : Monica Harumi Ueda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para afastar a extinção do processo sem
julgamento de mérito e determinar à remessa dos autos à ori-
gem para que se desenvolva regularmente o processo. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-06962-2002-Acordao-27974-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : NILCO MENDES BETIM
Recorrido(s) : LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) : Jose Nerci Miranda Santos - Lourival Leite de
Carvalho Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advo-
catícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06963-2002-Acordao-27736-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ERCILIO CARVALHO MENDES
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : Celso Alves - Roberto Vinicius Ziemann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões da reclamada e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios à ré. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06964-2002-Acordao-28333-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : Amauri Bechinski - Amauri Carvalho Alves -
Roberto Vinicius Ziemann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões da reclamada e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para: a) determinar o cômputo do tempo destinado à tro-
ca de roupa na jornada laboral para efeito de apuração das ho-
ras extras, b) acrescer à condenação em horas extras o paga-
mento, além da 44ª semanal, das horas extras trabalhadas após
a 8ª diária, tomando-se o cuidado de não se computar duas ve-
zes a mesma hora, com os reflexos já fixados; e c) excluir da
condenação o pagamento de honorários advocatícios à ré. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06970-2002-Acordao-27969-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : AILTON DOMINGOS SOUZA SANTOS
Recorrido(s) : TRANSBUNKER TRANSPORTES MARITI-
MOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Glauco Marcelo de
Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so do reclamante e, no mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar a devolu-
ção dos descontos procedidos sob o título “etapa rancho” nos
salários do reclamante, conforme valores registrados nos reci-
bos salariais juntados aos autos, e determinar a integração da
parcela na base de cálculo do FGTS, das horas extraordinárias
e adicional noturno, tudo nos termos da fundamentação; b) de-
terminar que o adicional noturno integre a base de cálculo das
horas extras prestadas nos período noturno e c) alterar parcial-
mente a diretriz estabelecida para a correção monetária dos cré-
ditos trabalhistas aqui reconhecidos, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06971-2002-Acordao-27725-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ELIZEU GUIMARAES E OUTROS
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski - Paulo Roberto Chi-
quita
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário quanto aos autores ELIZEU GUIMARÃES, WIL-
SON DO PILAR CORDEIRO e VALTER LOPES PEREIRA,
mas NÃO CONHECER do recurso com relação aos autores
JOÃO ADILSON KRAÜSS e NEWTON LUIZ BROETTO e,
no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06972-2002-Acordao-28249-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S-A JORGE
LUIS DIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gertraud Leopoldine Scurti - Paulo Goldenberg
- Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso da ré para: a) alterar a diretriz estabelecida para a corre-

ção monetária dos créditos trabalhistas; b) estabelecer os crité-
rios dos descontos fiscais; e c) determinar que as partes res-
pondam pelas contribuições previdenciárias incidentes sobre
os créditos do autor, calculadas mês a mês. Tudo nos termos da
fundamentação. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso do autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06973-2002-Acordao-28551-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JOSE FERNANDES EUGENIO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário das rés e das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para limitar a
condenação ao pagamento das horas extras e reflexos, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: COMIS-
SÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - AUSÊNCIA DE TEN-
TATIVA CONCILIATÓRIA ANTES DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO TRABALHISTA - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.
Embora estabeleça o art. 625-D da CLT que todas as demandas
trabalhistas serão submetidas à Comissão de Conciliação Pré-
via, quando instituída, a não observância desse preceito legal
não obsta o acesso à tutela jurisdicional do Estado, garantido
pelo art. 5º da Constituição, porquanto o escopo fundamental
da norma consolidada é a tentativa de conciliar, o que pode ser
amplamente buscado na audiência trabalhista, sem prejuízo aos
princípios maiores da celeridade processual e simplicidade do
processo do trabalho. Ademais, a lei não obriga a empregadora
a comparecer à comissão de conciliação, não lhe impondo ne-
nhum ônus pela ausência. Não se pode, em decorrência, consi-
derar a submissão da pretensão trabalhista à comissão de con-
ciliação requisito essencial à propositura da ação. Inexistente,
portanto, nulidade processual.

TRT-PR-RO-06976-2002-Acordao-27755-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ALDO ROSA
Recorrido(s) : FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S-A
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco Ce-
zar Trotta Telles - Ivan Seccon Parolin Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que o adicio-
nal noturno integre a base de cálculo das horas extras prestadas
nos período noturno. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06977-2002-Acordao-27557-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JACQUELINE PONTES UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Fernando Rosas - Marco Aurelio Krefeta -
Lineu Miguel Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, da autora e do réu, bem como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso da reclamante para acrescer à
condenação o pagamento de salário de substituição, a se apurar
em liquidação por artigos, e de diferenças de verbas rescisóri-
as. Tudo nos termos da fundamentação. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclama-
do para excluir da condenação a sétima e oitava horas como
extras e fixar o divisor em 220. Custas de R$ 100,00, sobre o
valor arbitrado e provisoriamente acrescido à condenação de
R$ 5.000,00.

TRT-PR-RO-06978-2002-Acordao-27606-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL INES PRA-
DO LEITE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Jane Salvador
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário da ré para: a) excluir da condenação a multa
convencional; b) determinar que o imposto de renda calculado
sobre o montante dos rendimentos seja descontado do crédito
da autora, nos termos da fundamentação. Por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da autora para: a)
determinar que, quando da apuração das horas extras sejam
considerados: no ano de 1995, observada a prescrição, e de
janeiro-1997 a maio-1998, os seguintes horários: na primeira
quinzena do mês, das 9h45min às 19h, exceto um dia na sema-
na que deve ser considerado o início como sendo às 8h30min;
e das 9h45min às 16h30 no restante do mês, exceto às segun-
das-feiras em que a jornada findava às 18h30min; b) estabele-
cer que a jornada cumprida de junho a agosto-1998 é a mesma
fixada pela sentença para o período de setembro-1998 a abril-
1999. Mantêm-se os demais parâmetros fixados na sentença.
Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06979-2002-Acordao-27719-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : AUTO POSTO SMR I LTDA GILMAR DOS
SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho - Alexandre Dalla
Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, bem como das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da
reclamada para: a) determinar que os descontos fiscais sejam
calculados sobre o montante do crédito do reclamante e b) au-

torizar a dedução previdenciária do crédito da parte autora. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso do autor para acrescer à condenação o pagamento de ho-
ras extras, determinando que seja por todo o contrato de traba-
lho e fixando o término da jornada às 22h. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-06982-2002-Acordao-28248-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Recorrido(s) : ADRIANO PEREIRA DA SILVA BRASIL TE-
LECOM S-A
Advogado(s) : Atila Duderstadt - Antonio Francisco Correa
Athayde - Paulo Andre Miara - Fabiola Ritter Moro - Isabel
Aparecida Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré IECSA GTA e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06983-2002-Acordao-27582-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : HEMERSON ALBERTO ALMEIDA
Recorrido(s) : BUNGE FERTILIZANTES S-A
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Valdinir Kubaski - Jose Albari
Slompo de Lara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões e, no mérito, por mai-
oria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
acrescer à condenação o pagamento do tempo faltante dos in-
tervalos entre jornadas não usufruídos, reflexos nos repousos
semanais remunerados e diferenças no FGTS, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06984-2002-Acordao-27718-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ROBERTO FERRI
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE PASTIFICIO TORINO
LTDA SINDICO : TELMO DORNELES
Advogado(s) : Gustavo Pereira Farah - Karimen Melo Weiss
Liv
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencida a Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila
Batista, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06987-2002-Acordao-28552-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MINASGEL MINERACAO E MEIO AMBI-
ENTE LTDA
Recorrido(s) : RENATO LARA
Advogado(s) : Denise Cristine Divardin - Fabio Costa de Mi-
randa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré, dos documentos de fls. 56-94 e das contra-
razões do autor e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para declarar a nulidade de todos os atos pos-
teriores à petição inicial e determinar o retorno dos autos ao
Juízo a quo para o regular processamento do feito, com desig-
nação de audiência e intimação da ré, no seu endereço correto.
Custas inalteradas, por ora. EMENTA: CITAÇÃO NA PES-
SOA DO SÓCIO DA RÉ - OBSERVÂNCIA DA PESSOALI-
DADE. Tendo em vista a extrema importância da citação regu-
lar para o processo, não se pode considerar válida a notifica-
ção-citatória endereçada a um suposto sócio da Ré. A citação
do sócio da Ré deve ser feita, pessoalmente, apenas após com-
provação da condição de sócio e representante legal, mas des-
de que a empresa esteja em local incerto e não sabido.

TRT-PR-RO-06989-2002-Acordao-28327-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARIA DO ROCIO MIQUELETO AMERI-
CO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - Indale-
cio Gomes Neto - Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca
Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões. Por igual votação,
REJEITAR as preliminares argüidas pela ré em contra-razões.
Por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Nacif
Alcure Neto, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-06990-2002-Acordao-28245-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR DJALMA LUCIO CORREA LUIZ (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA E OUTROS e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Fernanda Ba-
rauna Duarte Medeiros - Claudia Regina Leone de Souza Al-
ves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários da reclamada SANEPAR e do reclamante, bem
como das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da reclamada SANEPAR
para: a) declarar a prescrição das parcelas exigíveis anterior-
mente a 26.10.1995; b) determinar que as partes respondam
pelas contribuições previdenciárias incidentes sobre os crédi-
tos do autor, calculadas mês a mês, e esclarecer o modo de
apuração dos descontos previdenciários e fiscais; c) determi-
nar que a correção monetária incida de acordo com a diretriz
fixada na fundamentação; e d) afastar a condenação da recla-
mada ao pagamento de diferenças salariais correspondente a
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10% do salário contratual, deferidas a partir de janeiro-99, bem
como seus reflexos legais. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante
para deferir-lhe horas de sobreaviso, calculadas à razão de 1-3
do salário normal, apuradas de acordo com os demais critérios
fixados na fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06992-2002-Acordao-28334-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : DALMORA & CIA LTDA
Recorrido(s) : MEIRI GAZIELA PADILHA
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - Isaias Zela
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar que
as partes respondam pelas contribuições previdenciárias inci-
dentes sobre os créditos da autora, calculadas mês a mês, e
autorizar os descontos fiscais e b) alterar a diretriz estabeleci-
da para a correção monetária do crédito da autora. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06994-2002-Acordao-27720-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
Recorrido(s) : LUIZ ALBERTO ESTIGARRIBIA CANDIA
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Fernando Wilson Rocha Mara-
nhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar a observância
da OJ 23 da SBDI-I do TST quando da apuração das horas
extras; b) determinar que as partes respondam pelas contribui-
ções previdenciárias incidentes sobre os créditos do Autor, cal-
culadas mês a mês, e autorizar os descontos fiscais; c) alterar
parcialmente o modo de incidência da correção monetária. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06995-2002-Acordao-28244-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FERTIBRAS S-A ADUBOS E INSETICIDAS
Recorrido(s) : EVALDO RICARDO
Advogado(s) : Manoel Gregorio Castellar Pinheiro Filho - Sheila
Roberta Boaro Angelo - Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada. e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determi-
nar que sejam extraordinárias as horas laboradas após às
17h18min e, excluídas estas, as excedentes da quadragésima
quarta semanal, tomando-se o cuidado de não se computar duas
vezes a mesma hora, bem como a aplicação da Orientação Ju-
risprudencial 23 da SDI I-TST, nos dias em que houve rigorosa
compensação da jornada; b) estabelecer que o adicional de in-
salubridade tenha como base de cálculo o salário base alterar a
diretriz estabelecida para a correção monetária dos créditos tra-
balhistas; e c) determinar que as partes respondam pelas con-
tribuições previdenciárias incidentes sobre os créditos do au-
tor, calculadas mês a mês. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06996-2002-Acordao-27607-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
Recorrido(s) : DUARTE DE CARVALHO
Advogado(s) : Giovani da Silva - Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e das contra-razões e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) consi-
derar extraordinárias as horas excedentes da oitava diária e,
excluídas estas, aquelas além da 44ª semanal, fixando o divisor
220, no período de agosto a setembro de 1996; b) excluir da
condenação o pagamento do tempo faltante dos intervalos en-
tre jornadas, c) estabelecer que o adicional de insalubridade
tenha como base de cálculo o salário base, d) determinar que as
partes respondam pelas contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre os créditos do autor, calculadas mês a mês, e esclare-
cer o modo de apuração dos descontos previdenciáris e fiscais,
e) alterar a diretriz estabelecida para a correção monetária dos
créditos trabalhistas e f) afastar da condenação a multa de 1%
sobre o valor atribuído à causa. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06998-2002-Acordao-28305-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Recorrido(s) : CLAUDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Stela Marlene Schwerz - Luciana Pereira de
Souza - Luiz do Nascimento Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, declarar a com-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar matéria
relativa aos descontos fiscais, e determinar que as contribui-
ções fiscais e previdenciárias incidentes sobre as verbas deferi-
das na presente ação, sejam suportadas pela Reclamante e pela
Reclamada, cabendo a esta a comprovação, nos autos, do efeti-
vo recolhimento, e fixar critérios para a realização de tais des-
contos, bem como determinar que as horas extras sejam apura-
das de acordo com os cartões ponto. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07000-2002-Acordao-28307-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente(s) : MAKRO ATACADISTA S-A SOLANGE LE-
FFER DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Joao Rogerio Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA E ADESIVO DA
RECLAMANTE, assim como de ambas as contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: a) excluir da condenação em horas extras o
labor em domingos, dois sábados por mês e em eventos, acres-
cidos dos reflexos, conforme postulado nas razões recursais
(fl. 160); e b) excluir da condenação a multa de 1% sobre o
valor da causa. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação: a) deferir o pagamento
do tempo faltante para totalizar o intervalo intrajornada de uma
hora, como horas extras, acrescido do adicional legal, com re-
flexos em repousos semanais remunerados e com estes em féri-
as acrescidas do terço constitucional, 13º salários, FGTS
(11,2%) e aviso prévio; b) condenar a Reclamada ao pagamen-
to de horas extras decorrentes do tempo faltante para comple-
tar o intervalo mínimo previsto nos artigos 66 e 67 da CLT, nos
mesmos parâmetros fixados no item anterior; e c) condenar a
Reclamada ao pagamento de uma multa convencional, por ins-
trumento normativo violado. Custas acrescidas no importe de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), sobre o valor de R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), provisoriamente arbitrado à condena-
ção.

TRT-PR-RO-07001-2002-Acordao-28270-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CORTE EXOTICO CABELEIREIROS LTDA
Recorrido(s) : HELENICE GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Marcos Wilson Silva - Eugenio de Lima Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões. Sem divergência de votos, REJEITAR a preliminar
de nulidade da sentença quanto aos descontos fiscais. Recolo-
cado o processo em julgamento, no mérito, por maioria de vo-
tos, vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação, afastar o re-
conhecimento do vínculo de emprego, excluindo da condena-
ção todas as verbas deferidas e extinguir o processo com julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.
Custas invertidas, pela Reclamante, sobre o valor atribuído à
causa de R$ 7.000,00, no importe de R$ 140,00 (cento e qua-
renta reais).

TRT-PR-RO-07002-2002-Acordao-28312-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : ALESSANDRA ESPULDARE
Advogado(s) : Lenira Goncalves da Silva - Marineide Spaluto
Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
excluir da condenação o pagamento dos salários do período de
garantia de emprego resultante da gestação, referente ao perío-
do de 15.05.2000 até o 5o mês após o parto (22.09.2000); b)
excluir da condenação de horas extras os minutos residuais que
não ultrapassem a cinco minutos, observado o limite máximo
de dez minutos, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
23 da SDI-I do C. TST; c) converter a condenação relativa ao
pagamento de indenização equivalente 01 (um) salário mínimo
e meio, às parcelas do seguro-desemprego, em obrigação de
fornecer as guias relativas ao requerimento do citado benefí-
cio, sob pena de execução direta pelo valor indenizatório fixa-
do em sentença; d) determinar que as contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as verbas deferidas em sentença sejam
suportadas pelo Reclamante e pelo Reclamado, cabendo a este
a comprovação nos autos do efetivo recolhimento e fixar os
parâmetros a serem observados para a apuração dos valores
devidos à Previdência Social; e) determinar que o imposto de
renda seja suportado pela Reclamante e incide sobre o valor
total da condenação; f) determinar que a correção monetária
seja efetivada pelos índices do mês subseqüente ao laborado,
com exceção das verbas que possuam vencimento no próprio
mês, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07003-2002-Acordao-28306-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
JOELMA BONVIER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS
PARTES. No mérito, por maioria de votos, parcialmente venci-
do o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação, restringir a condena-
ção em horas extras, determinando que os minutos residuais
que não ultrapassem a cinco minutos antes e após à jornada
normal de trabalho, observado o limite diário máximo de dez
minutos, não sejam computados como labor extraordinário;
determinar que as contribuições fiscais e previdenciárias inci-
dentes sobre as verbas deferidas na presente ação, sejam supor-
tadas pela Reclamante e pelo Reclamado, cabendo a este a com-
provação, nos autos, do efetivo recolhimento, e delimitar crité-
rios para a realização de tais descontos; e fixar critérios para a
incidência da correção monetária. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07004-2002-Acordao-27412-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR

Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : VALMIR AMORIM
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Francisco Carlos Fani-
ne
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” e DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar os des-
contos previdenciários mês-a-mês, da cota do empregador e do
empregado, observadas as épocas e tabelas próprias, limites de
contribuição e incidência e os descontos fiscais sobre o total
dos rendimentos do crédito do autor; b) determinar a incidên-
cia da correção monetária a partir do mês subseqüente ao da
prestação do serviço, ressalvadas as parcelas referentes a ou-
tras verbas (rescisórias, 13º salário, férias e FGTS), que con-
tém época própria para o pagamento, regulamentada em lei; c)
isentar o reclamado do pagamento de custas processuais, na
forma da fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-RO-07005-2002-Acordao-28290-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOSE OSMAR CAMPOS DA SILVA
Recorrido(s) : CONCREBRAS S-A
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Leonardo Casagran-
de
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, acrescer à condenação o pagamento dos interva-
los intrajornadas (art. 71 da CLT) e interjornadas (art. 66 da
CLT), não usufruídos, como horas extras, observando-se os
demais parâmetros fixados pelo juízo recorrido para o labor
extraordinário. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07009-2002-Acordao-28310-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A ANTONIO WILFREDO RUHN
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL e os mesmos
Advogado(s) : Mario Roberto Amarilia Boeira - Sandra Cala-
brese Simao - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECLAMAN-
TE e das respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA para: a) reincluir na lide a
segunda reclamada (RFFSA), todavia, limitar a sua responsa-
bilidade solidária da primeira reclamada sobre os créditos tra-
balhistas do autor até 28.02.97, data da concessão; b) determi-
nar que as diferenças de horas extras, tanto aquelas laboradas
em dias normais como em domingos e feriados, sejam pagas
com os adicionais estabelecidos pelos Acordos Coletivos de
Trabalho, constantes nos autos; c) determinar que o imposto de
renda seja calculado sobre o valor total da condenação, na data
em que o crédito se tornar disponível ao Reclamante, bem como
deve ser suportado pelo mesmo, nos termos da fundamentação.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07010-2002-Acordao-28296-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : PACIORNIK KUPERSTEIN & CIA LTDA
ELOINA CORSICO MACIEL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alcione Roberto Tos-
can
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA E ADESIVO DA
RECLAMANTE, assim como de ambas as contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação: a) restringir a condenação apenas
ao pagamento, de forma simples, das férias relativas aos perío-
dos aquisitivos de 95-96, 96-97 e 97-98, todas acrescidas do
terço constitucional; b) excluir da condenação a multa do art.
477, § 8º da CLT; c) fixar alguns parâmetros a serem observa-
dos para a apuração dos descontos previdenciários; e d) fixar
alguns critérios para a realização dos descontos fiscais. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07011-2002-Acordao-28509-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CIMAR ORGANIZACAO CONTABIL S-C
LTDA CLAUDIO AGIBERT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - Fran-
cisco Cunha Souza Filho
DECISÃO: EM por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO DO
RECLAMANTE, mas não conhecer dos documentos juntados
pela Reclamada, por intempestivos. Sem divergência de votos,
REJEITAR a preliminar de anulabilidade da sentença. No mé-
rito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz
Eduardo Milleo Baracat, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário da reclamada, para excluir da condenação a
multa decorrente do art. 477 da Consolidação das Leis do Tra-
balho; converter a condenação relativa ao pagamento de inde-
nização equivalente às parcelas do seguro-desemprego, em obri-
gação de fornecer as guias relativas ao requerimento do citado
benefício, sob pena de execução direta pelo valor equivalente a

este e excluir os honorários advocatícios. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
adesivo do Reclamante, para determinar a devolução dos valo-
res efetivamente descontados do Reclamante a título de plano
de saúde, de forma simples, ante a inexistência de permissivo
legal que autorize a devolução em dobro; determinar que a
Reclamada efetive o pagamento das multas previstas nas con-
venções coletivas de trabalho, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: LITISCONSÓRCIO PASSIVO.
DESISTÊNCIA DA AÇÃO EM RELAÇÃO A UM DOS RE-
CLAMADOS. É lícito ao autor desistir da ação em relação a
um dos litisconsortes passivo, sem a concordância dos demais,
desde que, requeira ao Juízo antes da citação dos réus. Inteli-
gência do § 4º do artigo 267 do CPC. In casu, devidamente
comprovado no caderno processual, que a desistência formula-
da pelo Reclamante ocorreu antes da citação. Destaque-se, ain-
da na audiência inaugural constatou-se que as Reclamadas não
tinham sido notificadas da propositura da ação, tendo sido aco-
lhido pelo Juízo o pedido de desistência formulado pelo Recla-
mante, em face da segunda Reclamada. Recurso a que se nega
provimento.

TRT-PR-RO-07013-2002-Acordao-28289-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SADIA S-A AGOSTINHO IVAN JULIANI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi - Roberto Antonio
Reisdorfer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO DO
RECLAMANTE, bem como das respectivas contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para: a)
declarar prescritos os direitos anteriores ao qüinqüênio da data
do aforamento da presente ação, ou seja, anteriores a
03.02.1995; b) determinar que a correção monetária seja efeti-
vada pelos índices do mês subseqüente ao laborado, com exce-
ção das verbas que possuam vencimento no próprio mês; c)
para determinar que o imposto de renda incida sobre o valor
total da condenação, obedecendo-se os parâmetros fixados na
legislação própria; d) determinar que as contribuições previ-
denciárias incidentes sobre as verbas deferidas em sentença
sejam suportadas pelo Reclamante e pela Reclamada, atenden-
do-se aos parâmetros ora fixados, cabendo ao segundo a com-
provação nos autos do efetivo recolhimento, nos termos da fun-
damentação. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07015-2002-Acordao-28284-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL EUGENIA MARIA
LIMA ROCHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Rubiano Au-
gusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO ADESIVO
DA RECLAMANTE, bem como das respectivas contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação: a) excluir da condenação o pagamento das di-
ferenças salariais decorrentes da equiparação salarial; b) res-
tringir o labor a um sábado por mês, mantendo-se no mais a
sentença primeira; c) excluir da condenação o pagamento do
intervalo intrajornada suprimido, como horas extras, quanto ao
período de 12.11.93 a 27.07.94; d) determinar que o imposto
de renda seja calculado sobre o valor total da condenação, na
data em que o crédito se tornar disponível ao Reclamante, bem
como deve ser suportado pelo mesmo. Por unanimidade de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-07020-2002-Acordao-28265-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CIRENE IDA DE ANHAIA
Recorrido(s) : ROLIM & ROLIM LTDA
Advogado(s) : Alcides Gaboardi Junior - Luis Perci Raysel
Biscaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) condenar a Reclamada ao pagamento do valor relativo à
participação nos resultados referente ao ano-base de 1997, de
forma proporcional, correspondente a 3-6 sobre 50% do salá-
rio base da Reclamante, nos termos da cláusula 3ª da CCT 97-
98, acrescido de juros e correção monetária até a data do efeti-
vo pagamento; b) condenar a Reclamada a comprovar o correto
recolhimento dos depósitos fundiários na conta vinculada da
obreira; c) condenar a Reclamada ao pagamento de uma multa
convencional, equivalente a 30% (trinta por cento) do piso da
categoria, a qual reverterá em favor da Reclamante; e d) fixar
alguns critérios para a realização dos descontos fiscais. Custas
acrescidas no importe de R$ 24,00 (vinte e quatro reais), sobre
o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), provisoria-
mente arbitrado à condenação.

TRT-PR-RO-07023-2002-Acordao-28292-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
Recorrido(s) : HERIBERTO BRUNING
Advogado(s) : Mateus Ferreira Leite - Geonir Edvard Fonseca
Vincensi
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA
e, no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) fixar a apu-
ração das horas extras para o labor excedente da oitava hora
diária e, às que não excederem deste limite, excederem a 44ª
hora semanal; b) excluir da condenação o pagamento de dife-
renças salariais do piso da categoria; c) excluir da condenação
o pagamento de indenização da complementação de aposenta-
doria. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07024-2002-Acordao-28298-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A CELSO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECLAMAN-
TE, bem como das respectivas contra-razões. Sem divergência
de votos, REJEITAR as preliminares argüidas. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, para: a) acres-
cer à condenação o pagamento das horas laboradas em inobser-
vância do intervalo interjornadas, como extras, conforme for
apurado pelos controles de jornadas existentes nos autos, ob-
servando-se os mesmos parâmetros e reflexos fixados pela sen-
tença primeira quanto ao intervalos intrajornada, nos termos da
fundamentação. Sem divergência de votos, REJEITAR a preli-
minar argüida. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, em relação ao período de 01.96 a 12.96: a)
restringir o pagamento das horas extras, assim, consideradas,
aquelas laboradas além da 44a hora semanal e somente o adici-
onal de horas extras em relação as horas trabalhadas destinadas
à compensação; b) excluir da condenação o pagamento de ho-
ras extras e seus reflexos, decorrentes da supressão do interva-
lo intrajornada para o período imprescrito até 12.96; c) excluir
os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-07038-2002-Acordao-28286-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA LEONTINO RODRIGUES NEVES (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster - Emir Baranhuk
Conceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA
E ADESIVO DO RECLAMANTE, assim como das contra-ra-
zões da Reclamada. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) excluir
da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos
resultantes da concessão de equiparação salarial entre o Autor
e o paradigma apontado, Sr. Daniel Baumgart; e b) declarar a
competência desta Justiça Especializada para apreciar e julgar
a matéria relativa aos descontos fiscais, e fixar alguns critérios
para a realização destes. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, condenar a Re-
clamada ao pagamento de duas multas convencionais, confor-
me estabelecido na última Convenção Coletiva de Trabalho
descumprida. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07042-2002-Acordao-28269-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PREVI MARIA SALETE GNOATTO CIVIDINI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Spagnolli - Guilherme Alberto Lidington
Neto - Jose Ricardo Motta de Oliveira - Rubiano Augusto Rec-
canello Lisboa - Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAIS DOS RECLAMA-
DOS E ADESIVO DO RECLAMANTE, assim como das con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO DO
BRASIL para, nos termos da fundamentação: a) excluir o “adi-
cional temporário de revitalização” da base de cálculo das ver-
bas salariais; b) excluir da condenação os reflexos de horas
extras sobre a licença prêmio; c) excluir as horas extras da com-
posição do teto da complementação de aposentadoria; e d) fi-
xar alguns critérios a serem observados quando da realização
dos descontos fiscais. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA CAI-
XA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL — PREVI para, nos termos da fundamentação,
restringir a responsabilidade solidária da PREVI às diferenças
de complementação de aposentadoria. Por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESI-
VO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação,
afastar a determinação relativa ao abatimento das horas cons-
tantes nas folhas de ponto sob a designação “folga”, a partir de
1º-09-97, devendo as mesmas serem consideradas para todos
os efeitos pertinentes às horas extras. Custas acrescidas no im-
porte de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), sobre o valor de R$
55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), provisoriamente arbi-
trado à condenação.

TRT-PR-RO-07044-2002-Acordao-28267-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR

Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CRISTIANE APARECIDA AGE SURGIK
Recorrido(s) : DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado(s) : Moacir Salmoria - Dino Costacurta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como, das
contra razões da reclamada e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para determinar que as
horas extras referente aos intervalos intrajornadas nos dias de
sábado em que havia labor em jornada superior a seis horas
seja pago a hora extra acrescido do adicional de 65%, manten-
do-se os demais parâmetros da condenação de primeiro grau;
seja pago à Reclamante o FGTS acrescido de 40%, também
sobre as verbas de caráter salarial deferidas no presente feito e
fixar parâmetros a serem observados para a apuração dos valo-
res devidos à Previdência Social, sendo os descontos efetuados
mês a mês, nos termos da fundamentação. Custas acrescidas no
importe de R$ 40,00, sobre o valor previamente acrescido de
R$ 2.000,00.

TRT-PR-RO-07045-2002-Acordao-28304-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : UNILEVER BRASIL LTDA REINALDO KUR-
PIEL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Jose Nazareno
Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE, bem como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para: a) determinar que a jornada de traba-
lho seja apurada pelos controles da jornada existente nos au-
tos, e na ausência destes, seja observado a média das horas
extras laboradas no mês anterior, considerando-se o período de
inverno e verão, bem como a função exercida em cada fase da
contratualidade, respeitando-se no mais os parâmetros fixados
pela sentença primeira; b) determinar que o imposto de renda
incida sobre o valor total da condenação, obedecendo-se os
parâmetros fixados na legislação própria; c) determinar que a
correção monetária seja efetivada pelos índices do mês subse-
qüente ao laborado, com exceção das verbas que possuam ven-
cimento no próprio mês; d) excluir os honorários advocatícios,
nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para: a) acrescer à condenação a integração à
remuneração da verba “V5G — PRÊMIO — MOTORISTA-
B”, para pagamento de horas extras, repouso semanais remu-
nerados, férias, acrescidas de 1-3, 13o salário, aviso prévio,
FGTS, com os 40%, para o período de 09.98 a 06.2000, consi-
derando-se os meses e os valores mensalmente pagos constan-
tes nos documentos de fls. 82-87, conforme fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07053-2002-Acordao-28308-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Recorrido(s) : JAIME RIBEIRO GRITTEN
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Genesi Maria Nallin Bettanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para determinar que o imposto de renda
incida sobre o valor final da condenação, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07057-2002-Acordao-28271-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Recorrido(s) : JOSE EUSTAQUIO DA ROCHA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Ana Carolina
Muller Moreira de Carvalho - Indalecio Gomes Neto - Genesi
Maria Nallin Bettanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para determinar que o imposto de renda
incida sobre o valor final da condenação, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07059-2002-Acordao-28299-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CESAR FERREIRA DOS SANTOS MARIA
APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza - Jose Antonio Tren-
to - Fernando de Paula Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO
DAS RECLAMADAS, bem como das contra-razões das Recla-
madas. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para conceder os benefícios da justiça gratuita ao
Autor, isentando-o do pagamento das custas processuais. Por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DAS RECLAMADAS. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07067-2002-Acordao-28288-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR

Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : DERLI FERREIRA DA COSTA
Recorrido(s) : ENRIQUE N CONDE
Advogado(s) : Washington Luiz Stelle Teixeira - Iracele Galli
de Souza - Sergio Barros da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE,
mas não das contra-razões, por intempestivas. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07071-2002-Acordao-28642-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : NELSON AMADO MARTINS BRASIL TE-
LECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo - Nilce Regina To-
mazeto Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação: a) acrescer à condenação o pagamento de adi-
cional de periculosidade, a partir de julho de 1997, no mesmo
percentual percebido anteriormente, conforme documentos exis-
tentes nos autos; b) determinar que as horas extras deferidas
sejam remuneradas com adicional de 60%; c) acrescer à conde-
nação o pagamento proporcional ao tempo suprimido do inter-
valo intrajornada, calculado pela soma do valor da hora normal
e do adicional de hora extra; d) determinar que o sobreaviso
ocorria, uma vez por mês, das 18:00h de sexta-feira às 8:00h
de segunda feira e que a remuneração respeite a previsão nor-
mativa, de acordo com o período de vigência de cada instru-
mento coletivo. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da fun-
damentação: a) afastar a condenação em integração salarial do
vale-refeição, em todo o período imprescrito; b) excluir da con-
denação, no período anterior a 1º de dezembro de 1998, a inte-
gração salarial da cesta básica e do auxílio-medicamento; c)
excluir da condenação o pagamento, como extra, do excesso
de jornada que não ultrapasse cinco minutos antes e-ou após a
duração normal do trabalho, conforme verificação dos cartões
ponto e observado o limite de cinco minutos, separadamente;
d) determinar que a dedução do valor devido a título de impos-
to de renda seja feita, de uma só vez, sobre o total da execução;
e) estabelecer que as parcelas “cesta básica” e “auxílio medica-
mento” só compõem a base de cálculo das horas extras a partir
de 1º de dezembro de 1998. Custas inalteradas. EMENTA:
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISO-
NOMIA SALARIAL. REQUISITOS. O plano de cargos e salá-
rios constitui organização interna e sempre de expressão unila-
teral, por parte do empregador que, por si só, não afeta o prin-
cípio da isonomia salarial. Todavia, sua legitimidade é condici-
onada à efetiva possibilidade de promoções alternadas por mé-
rito e antigüidade. Não cumprida a exigência, aplica-se o dis-
posto no art. 461 da CLT, quando possível, para deferir equipa-
ração salarial. HORAS EXTRAS. ADICIONAL MAIS BENÉ-
FICO PREVISTO EM ACORDO COLETIVO DE TRABA-
LHO. PRINCÍPIO DA INALTERABILIDADE CONTRATU-
AL LESIVA. Importado do direito civil, que o conhece pelo
aforismo pacta sum servanda, o princípio da inalterabilidade
contratual tem tratamento especial, no direito do trabalho. As
alterações só são legítimas quando benéficas ao empregado,
hipótese em que o ordenamento legal trata de incentivá-las. Se,
porém, a alteração vier em prejuízo do trabalhador, a vedação é
rigorosa, sem que se cogite da atenuante da fórmula rebus sic
stantibus, que, na esfera civil, suplanta a inalterabilidade em
face de grave desequilíbrio contratual.

TRT-PR-RO-07075-2002-Acordao-27411-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : PEDRO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s) : Sonia Marli Benato Bergonse - Antonio Roberto
Tavarnaro - Rodrigo Baptista Salgueiro - Jurandir Baptista Sal-
gueiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
maioria de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para
determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem para
que aprecie os pedidos “c”, “d” e “e” da inicial, como entender
de direito, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Luiz Celso Napp.
Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-07077-2002-Acordao-28291-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOGLAIR JOSE COLACO
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s) : Eliane T Machado de Souza - Jose Rizzo de
Andrade - Antonio Fanchini Junior - Anderson Campigotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07078-2002-Acordao-28287-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUCO-
ES LTDA ZAMIR GASPARINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CIMENTO RIO BRANCO S-A TEIMOZO IN-
DUSTRIA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA e os mes-
mos
Advogado(s) : Jose Carlos Busatto - Elaine Garcia Monteiro
Pereira - Sergio Luiz Fernandes - Sergio Luiz Fernandes - Pau-
lo Roberto Pereira - Soraya Regina Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA

(AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES LTDA.) E
ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO IN-
TERPOSTO PELA PRIMEIRA RECLAMADA (AGRESTE
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES LTDA.). Por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamen-
tação, declarar a responsabilidade subsidiária da terceira Re-
clamada — Cimento Rio Branco S-A - para responder pelos
créditos trabalhistas devidos ao Autor; acrescer a condenação
em horas extras, determinando o pagamento de todas as horas
laboradas após a oitava diária, como extraordinárias, observa-
dos os parâmetros já fixados na r. sentença (f. 214); condenar
as reclamadas ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º
da CLT; e determinar que as contribuições previdenciárias e
fiscais incidentes sobre as verbas deferidas na presente ação,
sejam suportadas pelo Reclamante e pela Reclamada, cabendo
a esta a comprovação, nos autos, do efetivo recolhimento, e
fixar critérios para a realização de tais descontos. Custas acres-
cidas, no importe de R$ 900,00, calculadas sobre o valor de R$
45.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-RO-07079-2002-Acordao-28311-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : KRAFT FOODS BRASIL S-A
Recorrido(s) : JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Cristiane Maria
Agnoleto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Recolocado o pro-
cesso em julgamento, no mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07082-2002-Acordao-28313-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SELMAR LAMBERTI
Recorrido(s) : POSTO DE SERVICOS DAMO LTDA
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues de Almeida - Pedro Orides
Di Domenico
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE,
vez que concedido o benefício da assistência judiciária gratuita
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07091-2002-Acordao-28309-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AMILTON PEREIRA CAMARGO
Recorrido(s) : TANGUA LANCHES LTDA
Advogado(s) : Lineu Roberto Mickus - Luciana Pisa Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
respectivas contra-razões e, no mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR-LHE PROVIMENTO, conforme fundamentação, para
reconhecer a existência de vínculo empregatício entre as partes
no período de 01.11.98 a 30.04.2000, na função de garçon, com
labor aos sábados, domingos e feriados, bem como determinar
o retorno dos autos ao Juízo de origem para julgamento dos
demais pedidos constantes na inicial, como entender de direi-
to. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07093-2002-Acordao-28285-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : GILSON SANTOS
Recorrido(s) : RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Humberto R Costantino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
respectivas contra-razões. Recolocado o processo em julgamen-
to, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE,
para: a) condenar a Reclamada no pagamento das diferenças de
adicional de insalubridade entre o pago e o devido, no grau
médio (20%), incidente sobre o salário básico, bem como os
reflexos em horas extras, aviso prévio, férias acrescidas de 1-3,
13o salários, FGTS com 40%; b) acrescer à condenação o paga-
mento de horas extras, assim consideradas aquelas laboradas
além da 8a diária e 44ª semanal, tomando-se o cuidado de não
se computar duas vezes a mesma hora, com divisor 220, man-
tendo-se os demais parâmetros da sentença primeira, conforme
fundamentação. Custas acrescidas, pela Reclamada, sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais), no importe de R$ 30,00 (trinta reais).

TRT-PR-RO-07097-2002-Acordao-28221-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MFJ COMERCIO E REPRESENTACAO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA LUIS GUILHERME LIMA
SCHWIND
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Sergio Luiz Fernan-
des
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, DA RECLAMADA E DO RE-
CLAMANTE, assim como, das contra-razões. Sem divergên-
cia de votos, REJEITAR as preliminares de nulidade processu-
al e de reversão da contradita. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da Re-
clamada, para excluir da condenação a determinação do paga-
mento de 1-12 a título de férias, bem como, o terço constituci-
onal; excluir da condenação a multa do artigo 477 da CLT; de-
clarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e
julgar matéria relativa aos descontos fiscais, e fixar critérios
para a realização destes e determinar a retenção previdenciária
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pelo empregador e fixar parâmetros a serem observados para a
apuração dos valores devidos à Previdência Social. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário do Reclamante, para condenar a Reclamada ao paga-
mento de horas extras a partir de 30.03.97, fixando a jornada
de trabalho do Reclamante como sendo das 9 às 19 horas de
segunda a sexta-feira, com uma hora de intervalo e das 9 às 13
horas aos sábados, considerar elastecida a jornada de trabalho
em duas horas diárias, uma semana antes do natal e dois dias
antes do dia dos pais, nos termos da fundamentação. Custas
acrescidas sobre o valor arbitrado em R$ 3.000,00, no importe
de R$ 60,00

TRT-PR-RO-07102-2002-Acordao-27398-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : IVONE APARECIDA FELICIO DO NASCI-
MENTO
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Iria Emi-
lia Evangelista Berzerra - Alfredo Ambrosio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e DA REMESSA EX
OFFICIO, porque regularmente interposto. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO e À REMESSA “EX OFFICIO”, analisados em con-
junto, para, nos termos da fundamentação: a) determinar a com-
pensação dos valores comprovadamente depositados a título de
FGTS; b) autorizar a dedução dos descontos fiscais sobre o
montante da condenação; c) determinar a aplicação do índice
de correção monetária relativo ao mês subseqüente ao traba-
lhado, respeitando-se, é claro, a época própria para exigibili-
dade de cada parcela. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07103-2002-Acordao-27415-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : DANIEL DA SILVA CRUZ
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Alfredo
Ambrosio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e DA REMESSA EX
OFFICIO, porque regularmente interposto. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO e À REMESSA “EX OFFICIO”, analisados em con-
junto, para, nos termos da fundamentação, determinar a com-
pensação dos valores comprovadamente depositados a título de
FGTS, bem como, autorizar a dedução dos descontos fiscais
sobre o montante da condenação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07108-2002-Acordao-28268-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ELIAS MARCOS JACINTHO
Recorrido(s) : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA
Advogado(s) : Sergio da Silva Lima - Alcides Caetano Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07110-2002-Acordao-28136-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARLI GOMES DO PRADO
Recorrido(s) : SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Euclides Alcides Ro-
cha - Marcos Roberto Gomes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE
e, no mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, acrescer a condenação: 1)
indenização relativa a estabilidade gestante; 2) determinar o
pagamento de todas as horas laboradas após sete horas e vinte
minutos diários, de segunda-feira a sábado, como labor extra-
ordinário, observados os demais parâmetros fixados no r. jul-
gado; 3) fixar critérios para a realização dos descontos previ-
denciários. Custas acrescidas, no importe de R$ 20,00, calcu-
ladas sobre o valor de R$ 1.000,00, provisoriamente arbitrado
à condenação.

TRT-PR-RO-07111-2002-Acordao-28266-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : GALAXY BRASIL LTDA
Recorrido(s) : MARCOS ROBERTO FILOGENIO
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Marlene Esper Fa-
ria
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, declarar a com-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar matéria
relativa aos descontos fiscais, e determinar que as contribui-
ções fiscais incidentes sobre as verbas deferidas na presente
ação, sejam suportadas pelo Reclamante e pela Reclamada,
cabendo a esta a comprovação, nos autos, do efetivo recolhi-
mento, e fixar critérios para a realização de tais descontos.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07116-2002-Acordao-28273-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MANOEL ALVES STAMATO
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Maria Elizabeth Jacob - Manoel Hermando Bar-
reto - Isabel Sueli Maggi dos Anjos

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07119-2002-Acordao-28571-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU ELIAS URIAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Carlos Alberto
Francovig Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, por intempes-
tivo, e CONHECER O RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por mai-
oria de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para: a)
determinar o pagamento das horas extras laboradas aos sába-
dos com adicional de 50%; b) determinar os descontos fiscais
sobre o total dos rendimentos do crédito do autor; c) para de-
terminar a incidência da correção monetária a partir do mês
seguinte ao da prestação do trabalho; d) isentar o reclamado do
pagamento das custas processuais; e) excluir da condenação o
pagamento da verba denominada “gratificação de função”; e f)
excluir da condenação a condenação em diferenças salariais, e
respectivos reflexos, fundamentadas no art. 461 da CLT, na
forma da fundamentação, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Sérgio Murilo Rodrigues Lemos. Custas isentas.

TRT-PR-RO-07122-2002-Acordao-28251-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS IVA-
NILDA PEQUENO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Nilson Cerezini -
Antonio Carlos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação, adequar novos parâ-
metros para os descontos previdenciários e fiscais; sem diver-
gência na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07123-2002-Acordao-28513-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS SID-
NEI TAKAO KORIYAMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Miria Maria Boll - Maria Rosalia Modesto Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS E DO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE, assim como, das respecti-
vas contra-razões, No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencidos os Exmos. Juízes Ubirajara Carlos Mendes e
Eduardo Milleo Baracat, em pontos diversos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RE-
CLAMADOS para, nos termos da fundamentação: a) excluir
os sábados como descanso semanal remunerado para pagamen-
to dos reflexos das comissões; b) excluir da condenação o pa-
gamento da indenização da ajuda alimentação e cesta básica
incidente sobre o aviso prévio indenizado; c) declarar a ocor-
rência de julgamento extra petita por parte do r. julgador de 1º
grau e, via de conseqüência, excluir da condenação a integra-
ção das horas extras habituais à remuneração do Reclamante;
d) declarar a ocorrência de julgamento extra petita por parte do
r. julgador de 1º grau e, via de conseqüência, excluir da conde-
nação o pagamento de diferenças salariais, decorrentes de ho-
ras extras, para o período de 01.2001 até a rescisão e reflexos
em verbas rescisórias; e) determinar que a freqüência para apu-
ração das horas extras seja efetuada pelos controles de jornada
constantes nos autos e as horas extras habitualmente pagas e
constantes das fichas financeiras sejam compensadas das horas
extras resultantes da condenação; f) restringir a remuneração
do Reclamante, para efeitos de horas extras, ao ordenado pa-
drão, anuênio, quebra de caixa, gratificação de caixa, ajuda de
custo caixa, diferenças salariais, comissões e o reflexos destas
em DSR; g) para excluir a incidência de FGTS sobre as férias
indenizadas; h) determinar que o imposto de renda seja calcu-
lado sobre o valor total da condenação, nos termos da funda-
mentação. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE,
para: a) acrescer à condenação o pagamento da multa fundiária
de 40% resultante da atualização dos planos econômicos inci-
dentes sobre os depósitos de Fundo de Garantia Por Tempo de
Serviço, estabelecidos pela Lei Complementar nº 110-01, cujo
valor deverá ser apurado em regular liquidação de sentença; b)
acrescer à condenação o pagamento dos reflexos das comis-
sões em gratificação semestral. Custas inalteradas. EMENTA:
FGTS - MULTA DE 40% - PLANOS ECONÔMICOS - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA CONHE-
CER DA MATÉRIA - PRESCRIÇÃO - VERBA DEVIDA. A
multa fundiária decorrente dos expurgos dos planos econômi-
cos governamental é matéria de competência desta Justiça Es-
pecializada, porque nasce da causa rescisória do contrato de
trabalho, do qual figura como sujeito o empregado e o empre-
gador, conforme prescreve o artigo 114 da Constituição Fede-
ral. Com a edição, pelo Governo Federal, da Lei Complemen-
tar nº 110 de 29-06-2001, que reconheceu os percentuais a se-
rem aplicados nos saldos das contas vinculadas do FGTS, a
discussão sobre a prescrição restou sepultada, pois o início do
prazo prescricional começa fluir a partir do momento em que o
direito é lesado, entendido este concomitante com a vigência
da referida Lei Complementar. O marco inicial do instituto pres-
cricional em exame, quer pela natureza do direito que se fez
ingressar no mundo jurídico, quer pela peculiaridade de decor-
rer de planos econômicos, ou seja, de efetivo elo a outro siste-

ma legal, que não o trabalhista, essencialmente, implica em se
considerar a mitigação de tais normas, afastando-se o marco
inicial que de hodierno se fixa em face do rompimento contra-
tual. A prescrição que se trata é a processual, aquela cujo de-
curso do tempo faz desaparecer a “actio nata”, mas sem dúvi-
das, vem marcada por um evento reflexivo, de planos econômi-
cos, um novo evento, de qualificação controvertida e inexis-
tente se formulado pelo ângulo formal ao tempo da relação de
emprego, que afasta postular-se, segundo aquelas regras, as
novas regras. No presente caso, tem-se que não se pode consi-
derar como marco inicial da prescrição a data do término do
contrato de trabalho, porque ainda não se formara o direito à
reclamar a diferença da multa do FGTS. Por evidente, na data
do término do contrato de trabalho o empregador também não
poderia ter pago o valor da multa fundiária com a atualização
prevista na Lei Complementar nº 110 de 29.6.2001, uma vez
que, o reconhecimento do direito ao complemento monetário
só ocorreu naquela data. Pela Lei 8.036-90, que regula o FGTS,
o empregador ao despedir sem justa causa o empregado é obri-
gado a depositar 40% sobre o saldo existente na conta vincula-
da do trabalhador (art. 18, § 1o). A situação estaria resolvida
não fosse a decisão do Supremo Tribunal Federal que ao julgar
o RE nº 226.855-7, Acórdão publicado no DJ de 13.10.2000,
que reconheceu os direitos dos trabalhadores à correção mone-
tária dos Planos Bresser, Color I e Collor II, instigando o go-
verno federal a editar a Lei Complementar nº 110-01, que auto-
rizou a CEF creditar nas contas vinculadas do FGTS as dife-
renças da atualização monetária dos referidos planos econômi-
cos, assim, muito embora o empregador ao ter dispensado o
trabalhador sem justa causa, tenha efetivado o pagamento da
multa de 40% sobre o total existente à época, continua respon-
sável pelo pagamento complementar da multa fundiária, tendo
como parâmetro, o contido no artigo 4º da Lei Complementar
nº 110.

TRT-PR-RO-07124-2002-Acordao-28274-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : RM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : VALDEMAR GIACOMINI MARTINS
Advogado(s) : Jose Marega - Amilton Domingues de Morais -
Vivalda Sueli Borges - Alicio Malavazi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS, assim como, das
contra-razões do reclamante e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reduzir o
salário mensal determinado pela sentença de primeiro grau, para
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07125-2002-Acordao-28314-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS CLAUDETE APARECIDA POPOVISK
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA CENTRALPAR PERDIGAO AGROIN-
DUSTRIAL S-A e os mesmos
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio - Jose Schell Junior - Mau-
ro Czelusniak - Marcelo Alessi - Thais Perrone Pereira da Cos-
ta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELA PRIMEI-
RA RECLAMADA (PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS) E PELA RECLAMANTE. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA (PARMA-
LAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS) para, nos
termos da fundamentação, afastar a responsabilidade solidária
das segunda e terceira reclamadas (Cooperativa Central de La-
ticínios do Paraná Ltda. e Perdigão Agroindustrial S-A, respec-
tivamente) para com a primeira Reclamada (Parmalat Brasil S-
A Indústria de Alimentos) e, via de conseqüência, excluí-las do
polo passivo da presente ação; determinar que as contribuições
fiscais incidentes sobre as verbas deferidas na presente ação,
sejam suportadas pela Reclamante e pela primeira Reclamada
(Parmalat Brasil S-A Indústria de Alimentos), cabendo a esta a
comprovação, nos autos, do efetivo recolhimento, e fixar crité-
rios para a realização de tais descontos; e fixar critérios para a
incidência da correção monetária. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, con-
denar a Reclamada ao pagamento de quinze minutos diários,
como horas extras, quando existente labor extraordinário, face
ao descumprimento do contido no artigo 384 da CLT, incidindo
os reflexos postulados na inicial; e determinar a não incidência
dos descontos fiscais sobre férias indenizadas, multa de 40%
do FGTS, e aviso prévio indenizado. Custas acrescidas, no
importe de R$ 60,00, calculadas sobre o valor de R$ 3.000,00,
provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-RO-07151-2002-Acordao-28247-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL
LTDA AMIR LOPES DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudia Cristina T Espinhosa Pacheco - Gusta-
vo Pereira Farah
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos ter-
mos da fundamentação. Por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, condenar a reclamada
ao pagamento de horas extras e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07155-2002-Acordao-28175-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : ONIS MARCIANO DA LUZ DOROTHY QUA-
GLIATO CESAR E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Paulo Mazzante de
Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, rejeitando as preliminares invocadas. No mérito,
por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DAS RECLAMADAS, analisado preferencialmente,
nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07156-2002-Acordao-28185-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MARCELO RODRIGUES MINGUETTE
Recorrido(s) : MARIA AUGUSTA LOPES SORACE SPAGO-
LLA (BUONO FRATELLO PIZZA)
Advogado(s) : Wilson Yoichi Takahashi - Arakem Manoel Ri-
beiro dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-07157-2002-Acordao-28186-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : FRANCELINO MATIAS DA COSTA MORO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Agnaldo Ambrosio - Vicente Ganter
de Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, por igual votação, NÃO CO-
NHECER DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07161-2002-Acordao-27508-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : VILMAR DE ABREU
Recorrido(s) : SPECIAL WAY TRANSPORTE RAPIDO DE
ENCOMENDAS LTDA
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa - Cleuza Keiko Higachi
Reginato
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das CONTRA-
RAZÕES da reclamada; no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07177-2002-Acordao-27541-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : JOCIMAR NUNES DE SIQUEIRA
Recorrido(s) : OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA
Advogado(s) : Angela Bontorin - Olindo de Oliveira - Luis Cesar
Esmanhotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: I) condenar a Ré ao pagamento de
horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajorna-
da; II) excluir a condenação imposta ao Autor de pagamento de
honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07180-2002-Acordao-27924-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MAURO RIBEIRO DA SILVA BATAVIA S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos - Maria Lucia Sil-
verio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DO AUTOR E ADESIVO DA RÉ,
assim como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação,
excluir a condenação ao pagamento de honorários advocatícios
ao patrono da Ré. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DA RÉ, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: HORAS IN ITINERE. LOCAL DE
FÁCIL ACESSO. EMPREGADO QUE RESIDE EM OUTRA
CIDADE. INDEVIDAS. O Enunciado 90, que específica os
requisitos para o recebimento das horas in itinere, faz menção
ao local da prestação de serviços de difícil acesso ou não servi-
do por transporte público regular. Logo, a consideração do lo-
cal de difícil acesso deve ser tida do ponto de vista do lugar
onde está encravada a empresa, e não em relação ao local de
moradia do trabalhador. Se este reside em local de grande dis-
tância em relação à sede da empresa, que se localiza na região
central de outra cidade, deve sopesar tal incômodo antes de se
candidatar ao posto de trabalho.

TRT-PR-RO-07194-2002-Acordao-27544-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : EVERALDO EDIRLEY ALVES BANCO BRA-
DESCO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles - Dermot Rodnei de
Freitas Barbosa - Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Marcelo
de Oliveira Lobo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO
DO RECLAMADO. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Por igual vo-



418 6ª feira | 06/Dez/2002

tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação:
a) excluir da condenação o pagamento da multa do art. 477 da
CLT e b) determinar a dedução das parcelas fiscais e previden-
ciária do crédito do Reclamante, na forma da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07197-2002-Acordao-27532-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ALCIONE JOSE KAMPA
Recorrido(s) : LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL
PARANA S-A
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa - Alceu de Campos Natal
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07202-2002-Acordao-27537-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : HEMERSON COSTA
Recorrido(s) : LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S-A E
OUTROS
Advogado(s) : Carlos Roberto Steuck - Valdemar Augusto Ju-
nior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões das Rés.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07203-2002-Acordao-27533-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ALCYONE CORREIA DE FREITAS CAE-
DRHS ASSOCIACAO DE ENSINO E OUTROS
Recorrido(s) : ELIZABETH STAREPRAVO DO NASCIMEN-
TO WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
Advogado(s) : Lillian Simone Boneti - Luiz Antonio Bertocco
- Edmilson Petroski dos Santos - Norimar Joao Hendges - Ge-
raldo Hassan - Marcelo Luiz Dreher
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ, por deserto, E
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA QUINTA E DA
SEGUNDA RÉS e das contra-razões apresentadas. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07210-2002-Acordao-27593-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : VALDINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, declarar prescritas as parcelas
exigíveis anteriormente a 22-04-97. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07211-2002-Acordao-27594-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : BENEDITO ANTONIO NICOLETE
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07212-2002-Acordao-27595-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JOAO DA ROCHA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07213-2002-Acordao-27596-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JANDIR MARTINS BARBOSA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07215-2002-Acordao-27597-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : ADERCIO COSTA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS. No mérito, sem di-

vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07230-2002-Acordao-27529-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A JOAO MARIA MIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Krefeta - Helcio Silva Orane -
Lineu Miguel Gomes - Carlos Fernando Zarpellon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DO RÉU E ADESIVO DO AUTOR,
assim como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO RÉU para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a consideração do intervalo intrajornada usufruído
como sendo de uma hora diária, exceto em dez dias ao mês,
quando prevalece a média arbitrada pelo primeiro grau. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07241-2002-Acordao-27500-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MARODIN & CIA LTDA IVO PIVOTTO BRU-
SAMARELLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eladio Luiz Roos - Ines Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, por deserto. Sem diver-
gência de votos, CONHECER DO RECURSO DO AUTOR.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação deferir o pagamento de horas extras, entendi-
das como estas as excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, não
cumulativas e reflexos. Custas pela Ré acrescidas sobre o valor
de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-RO-07243-2002-Acordao-27546-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO DE LARA
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : Alceu Giese - Joao Carlos Heinzen - Tobias de
Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-
razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07247-2002-Acordao-27447-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE GRALHA AZUL AVI-
COLA LTDA SINDICO : NILO NORBERTO NESI SADI
DELLA BETTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilo Norberto Nesi - Geonir Edvard Fonseca
Vincensi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO AUTOR, analisado preferencialmente, para afas-
tar a condenação que lhe foi imposta de pagamento dos hono-
rários periciais. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, para determinar a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-I do C.
TST, Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07253-2002-Acordao-27543-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : UBIRAJARA DE SOUZA METROKOLETA
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA RADIANO CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 3ª RÉ. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07255-2002-Acordao-27539-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO MIGDALSKI COMERCIO
E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Marcelo Gaia - Mathu-
salem Rosteck Gaia - Dirceu Benedito Menezes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para: a) restringir a
condenação ao pagamento do adicional de insalubridade no
período de fevereiro-97 a janeiro-99 e b) autorizar os descon-
tos fiscais sobre o montante da condenação, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07265-2002-Acordao-27731-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : DEBORA CRISTINI ALVES FIGUEIRA
Recorrido(s) : LOJAS BRASILEIRAS S-A
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Henriette Cordeiro
Guerios - Dalton Jose Borba - Marcio Clementino Soares

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-07268-2002-Acordao-28164-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GME GENERAL MECHANICAL EQUIPA-
MENTOS LTDA DANIEL JOAO RUDOLF
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Nelson Joao Schaikoski -
Ruth da Costa Gandolfo
DECISÃO: por maioria de votos, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL — INSS, por inexistente, e determinar que
sejam expedidos de ofício à Douta Procuradoria da República,
a fim de que tome as medidas que entender de direito, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Sueli Gil El Rafihi. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-07272-2002-Acordao-27583-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MARIA SEBASTIANA DE ANDRADE IZI-
DORO
Recorrido(s) : HOSPITAL DAS NACOES LTDA
Advogado(s) : Edson Santos Martins - Ana Cristina Tavarnaro
Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER A GRA-
TUIDADE DA JUSTIÇA À AUTORA E CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: I) deferir à Autora o pagamento
de horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajor-
nada (15 minutos), até o mês de novembro-96. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-07273-2002-Acordao-27531-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : JOSE MANOEL DE OLIVEIRA E OUTROS
Recorrido(s) : CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s) : Gilberto Carvalho Moura - Ivo Harry Celli Juni-
or
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES e das contra-razões da
Ré. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07274-2002-Acordao-27542-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO
Recorrido(s) : EDSON DE SOUZA MOTA PAES
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Denise Martins
Agostini
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) acolher a exceção de coisa
julgada e extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, V, do CPC, com relação ao pedido de
diferenças salariais decorrentes da não aplicação do percentual
de 10% nos níveis salariais previsto na RARH; b) excluir da
condenação os reflexos em decorrência do pagamento pelo in-
tervalo não concedido; c) excluir da condenação o pagamento
de diferenças do adicional de insalubridade e d) determinar os
descontos fiscais sobre o montante da condenação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-07277-2002-Acordao-27530-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JULCIMAR PEREIRA METROKOLETA SA-
NEAMENTO E SERVICOS LTDA RADIANO CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 3ª RÉ. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07279-2002-Acordao-27548-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : VERA LUCIA PIVATO
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Celso Lucinda
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para: a) determinar a aplicação do
artigo 58, parágrafo 1º da CLT, quando da apuração das horas
extras; b) excluir da condenação a incidência do FGTS e res-
pectiva multa, em relação ao intervalo intrajornada e c) autori-
zar os descontos fiscais sobre o montante da condenação, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07280-2002-Acordao-27540-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : WILSON DE SOUZA ANTUNES METROKO-
LETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA RADIANO
CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral Nogueira

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA TERCEIRA RÉ. No mérito, sem
divergência de votos,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-RO-07283-2002-Acordao-27729-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA MARCILIO TEIXEIRA
Recorrido(s) : BRASILSAT HARALD S-A TOALDO & TO-
ALDO LTDA E OUTROS MACOPAR INDUSTRIA DE MA-
NILHAS E CONCRETO PARANA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Maria Lucia Wood Sal-
danha - Gelson Barbieri - Antonio Pedro Taschner Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para de-
cretar a responsabilidade subsidiária pelos créditos reconheci-
dos nesta demanda da Brasilsat Harald S-A, cujos fatos gera-
dores tenham ocorrido até 01-3-1997, e da Macopar Indústria
de Manilhas de Concreto Paraná, cujos fatos geradores tenham
ocorrido de junho-1997 até a despedida. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-07287-2002-Acordao-27846-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A CLAUDINEI ANTO-
NIO PEDROSO DE AVILA
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL e os mesmos
Advogado(s) : Gabriel Zandonai - Christian Schramm Jorge -
Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
APELOS. No mérito, sem divergência de votos,DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA para reconhecer
que o adicional de periculosidade do eletricitário incide sobre
o salário básico, acrescido do adicional por tempo de serviço,
conforme o art. 193, parágrafo 1º da CLT, ratificado pelo art. 1º
da Lei nº 7369-85. Por maioria de votos, DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para: a) acrescer à
condenação o adicional de transferência, à razão de 25% do
salário base do autor, acrescido do adicional por tempo de ser-
viço, com os reflexos postulados na peça inicial; b) declarar
nulo o acordo de compensação de jornada e deferir ao autor as
horas extras reclamadas de acordo com as diretrizes aqui traça-
das; c) determinar a adoção do divisor 200 para o cálculo de
horas extras, vencida parcialmente a Exma. Juíza Lisiane San-
son Pasetti Bordin. Custas acrescidas sobre o valor ora arbitra-
do à condenação de R$ 5.000,00, no importe de 5.000,00, no
importe de R$ 100,00. EMENTA: HORAS EXTRAS - JOR-
NADA DE 40 HORAS SEMANAIS - DIVISOR 200 - Reco-
nhecida a carga horária semanal do autor de 40 horas, pelo que
corresponde a carga mensal de 200 horas, este é o divisor para
calcular as horas extras a que o empregado fizer jus.

TRT-PR-RO-07296-2002-Acordao-28579-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : GILBERTO ANTONIO TRATCH PETROLEO
BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS e os mesmos
Advogado(s) : Adonis Galileu dos Santos - Enio Geraldo Can-
dido Nogara - Gilberto Tadeu Dombroski - Victor Benghi Del
Claro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DA PRI-
MEIRA RECLAMADA (PETROBRAS — PETRÓLEO BRA-
SILEIRO S.A.). No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para: 1.) reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho para apreciar a matéria de complementação de
aposentadoria; 2.) afastar a extinção do processo sem julga-
mento do mérito em face da PETROS, bem como a determina-
ção para sua exclusão da lide; 3.) determinar a baixa dos autos
para que o juízo de primeiro grau julgue o mérito dos tópicos
de complementação de aposentadoria e responsabilidade soli-
dária; 4.) determinar a suspensão do julgamento dos demais
tópicos do recurso interposto pelo autor, bem como do recurso
da PETROBRÁS. Custas na forma da lei. EMENTA: COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PETROS - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - Não deve preva-
lecer o entendimento da sentença de que, a partir da Emenda
Constitucional nº 20-1998, não há mais competência da Justiça
do Trabalho em razão da regra contida no § 2º do artigo 202 da
Constituição Federal. O referido dispositivo constitucional não
se traduz numa regra de competência material. Embora as com-
plementações de aposentadoria, de fato, não tenham integrado
o contrato de trabalho (principal) do autor com a PETROBRÁS,
imperioso reconhecer que o contrato entre o autor e a PETROS
(acessório) decorreu daquele primeiro, assim aplicável a regra
de competência do artigo 114, caput, da Constituição Federal.

TRT-PR-RO-07354-2002-Acordao-27838-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : EDSON MARTINS DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI MUNICI-
PIO DE APUCARANA COSAP CONSELHO DE OBRAS
SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” E DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA “EX OFFICIO” (ana-
lisado preferencialmente), para reconhecer a responsabilidade
subsidiária do 2º reclamado (Município de Apucarana). Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE, para e determinar o retorno
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dos autos ao MM. Juízo de origem para que este analise os
demais pedidos formulados na inicial, como entender de direi-
to, na forma da fundamentação. Custas inalteradas, por ora.
EMENTA: REMESSA “EX OFFICIO” - MUNICÍPIO - CON-
TRATAÇÃO POR EMPRESA INTERPOSTA - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO 331 DO TST -
APLICABILIDADE - Os empregados contratados por empre-
sas interpostas pelo Município não podem ser comparados àque-
les contratados diretamente pelo ente público, sem obedecer o
comando do art. 37, II da CF-88. Neste caso o contrato é nulo
e aplicável o Enunciado 363 do TST e, naquele, haverá respon-
sabilidade subsidiária do Município em razão do disposto no
Enunciado 331 do TST. Tratam-se, portanto, de hipóteses dis-
tintas, com tratamentos jurídicos diversos.

TRT-PR-RO-07375-2002-Acordao-28332-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A EDSON FRAN-
CISCO CARDOSO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Rosa Maria Ri-
gon - Murilo Celso Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencidos os Exmos. Juízes
Eduardo Milleo Baracat e Ubirajara Carlos Mendes, em pontos
diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordiná-
rio do reclamado para: a) excluir a incidência de reflexos das
comissões em sábados; b) fixar o divisor 180 para o cálculo das
horas extras; c) excluir da condenação o pagamento de indeni-
zação adicional; e d) excluir da condenação a 7ª e 8ª hora, como
extra. Por maioria de votos, parcialmente vencidos os Exmos.
Juízes Eduardo Milleo Baracat e Ubirajara Carlos Mendes, em
pontos diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
do reclamante para, nos termos da fundamentação, condenar o
réu ao pagamento de diferenças salariais, bem como o abono
salarial único. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07414-2002-Acordao-27821-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A LUIZ ANTONIO
PEDRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Luis Roberto San-
tos - Rosa Maria Rigon - Murilo Celso Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das respectivas
contra-razões. Recolocado o processo em julgamento, no méri-
to, por maioria de votos, parcialmente vencidos os Exmos. Ju-
ízes Rosalie Michaele Bacila Batista e Ubirajara Carlos Men-
des, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para: a) incluir intervalo
de sete minutos para lanche (pela média); b) excluir da base de
cálculo das horas extras: a licença prêmio, o “abono assiduida-
de” e “dif. abono assiduidade”, prêmio produção e captação; e
a gratificação semestral paga até março-97; c) afastar a inci-
dência de FGTS sobre licença prêmio; d) fixar os parâmetros a
serem utilizados nos cálculos do imposto de renda; e) definir
seja utilizado o índice de correção monetária do mês posterior
ao trabalhado, com exceção de férias, verbas da rescisão, 13º
salário e FGTS que possuem épocas próprias previstas em lei,
na forma da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR para: a) declarar nula a pré-contratação de horas ex-
tras e, em conseqüência, determinar a incorporação ao salário
da verba paga a título de hora extra habitual, a qual comporá a
base de cálculo das horas extras, e afastar a determinação de
compensação dos valores com o montante apurado a título de
horas extras deferidas; b) incluir na base de cálculo das horas
extras as parcelas pagas a título de “dif. Adto salário”, “adto
compensável”, “adto salarial 70%”, “adto especial”, “diferen-
ça de adiantamento salarial”, quando não forem descontadas
da remuneração; c) deferir o pagamento das diferenças da mul-
ta de 40% do FGTS decorrentes dos planos econômicos; d)
condenar o Banestado ao pagamento de abono salarial único a
ser calculado à base de 45% do salário de dezembro-96; e)
determinar sejam concedidas as diferenças do incentivo PDV;
f) determinar o pagamento das diferenças de licença prêmio,
decorrentes do cômputo da média das horas extras pré-contra-
tadas, tudo consoante fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07415-2002-Acordao-28672-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A HENRIQUE LU-
ELSDORF JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Charles Kendi
Sato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal do réu e adesivo do autor, bem como
das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do réu, para:
a) afastar a determinação de expedição de alvará para liberação
do FGTS do autor; b) excluir a condenação ao pagamento da
multa de 40% do FGTS, o aviso prévio, as férias proporcionais
acrescidas de 1-3, o 13º salário proporcional e a indenização
do seguro-desemprego; c) determinar que não sejam conside-
rados como comissões os valores creditados na conta corrente
do autor sob o código 11; d) fixar em uma hora e dez minutos o
intervalo intrajornada durante todo o período imprescrito e, de
15-5-1995 a 01-2-1997, fixar a jornada das 8h às 19h; e) deter-
minar a incidência somente do adicional de horas extraordiná-
rias sobre o valor das comissões; f) para excluir da base de
cálculo das horas extras os valores cuja rubrica indique adian-
tamento ou antecipação salarial, gratificação semestral, gratifi-
cação semestral mensalizada, licença prêmio e prêmio PTLRE;

g) afastar a devolução dos descontos relativos à mensalidade
da associação dos funcionários; h) reduzir a 8% o FGTS sobre
as parcelas deferidas e determinar que esse montante seja de-
positado na conta vinculada do autor; i) determinar a incidên-
cia do imposto de renda sobre o total de rendimentos; j) alterar
o modo de incidência da correção monetária. Tudo nos termos
da fundamentação. Por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário adesivo do autor para fixar às
19h45min o horário de término da jornada, no período compre-
endido entre 02-2-1997 até 17-9-1998. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07437-2002-Acordao-27692-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL ELIAS FERREIRA SIQUEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cezar de Holanda Guerra - Wilson Leite
de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, RINCIPAL DA COPEL E ADE-
SIVO DO AUTOR e das respectivas contra-razões ofertadas.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA COPEL para: a) repelir
da condenação o pagamento referente aos intervalos no perío-
do de 94 a novembro-95; b) determinar a adoção do índice de
correção monetária do mês subseqüente ao laborado para o sa-
lário estrito, excetuando, portanto, as verbas que têm venci-
mento no próprio mês; c) declarar a competência da Justiça do
Trabalho para apreciar os descontos fiscais, autorizá-los, bem
como para fixar os parâmetros a serem utilizados, consoante
fundamentação. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO
AUTOR para: a) deferir o pagamento das horas extras compen-
sadas, com o adicional de 50% e reflexos em RSRs, férias acres-
cidas de 1-3, 13º salário, FGTS e verbas da rescisão; b) deter-
minar que a base de cálculo do adicional de periculosidade será
composta do salário, acrescido do adicional por tempo de ser-
viço, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07536-2002-Acordao-28338-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : IOLINDA BERTOLINO
Recorrido(s) : GRAFICA OLIVEIRA LTDA
Advogado(s) : Marcia da Silva Paisana - Wilton Silva Longo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, declarar a competência da Justiça do Trabalho
quanto à indenização por dano moral, determinando a baixa
dos autos à MMª Vara de origem, a fim de que julgue o pedido
propriamente dito, como entender de direito, restando prejudi-
cada a análise dos demais itens recursais. Sem custas, por ora.

TRT-PR-RO-07542-2002-Acordao-27752-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JOSE APARECIDO DE SOUZA
Recorrido(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Henrique
Willian Bego Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões dos réus e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-07544-2002-Acordao-27680-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : EDIVAL HENRIQUE OLIVEIRA GARRETT
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
E OUTROS
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago - Adriano Rodrigo
Brolin Mazini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da SANEPAR e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar a
observância da OJ 23 da SBDI-I do TST quando da apuração
das horas extras; b) autorizar os descontos relativos ao imposto
de renda, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-07551-2002-Acordao-28135-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE
CEREAIS S-A
Recorrido(s) : CLAUDIO BANZATO DA SILVA
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Faram Bouquezam
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré, bem como das contra-razões e, no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencidos os Exmos. Juízes
Eduardo Milleo Baracat e Ubirajara Carlos Mendes, em pontos
diversos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação: a) restringir a condenação, determi-
nando que as horas estabelecidas para compensação da jornada
de trabalho (01 hora de terça à sexta-feira — fl. 32), sejam
pagas apenas com o adicional, nos termos da Orientação juris-
prudencial nº 220 da SDI — I, do C. TST, mantendo-se os de-
mais parâmetros estabelecidos pela sentença de primeiro grau;
b) determinar que seja observada a data de fechamento dos car-
tões-ponto para a apuração e abatimento das horas extras; e c)
autorizar a dedução fiscal sobre a totalidade do crédito do au-
tor. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07553-2002-Acordao-27566-2002

Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CICERO DE MELO
Recorrido(s) : MOTEL OVERNIGHT
Advogado(s) : Nestor Hartmann - Pedro Antonio Coelho de
Souza Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
determinar o pagamento das horas laboradas além da oitava
diária, no período anterior a 1º.4.98, com adicional de 50%.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07554-2002-Acordao-27730-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO RIO GRAN-
DE SAO PAULO S-A SINDICO : FRANCISCO MACHADO
Recorrido(s) : LUIZ AUGUSTO FOGACA
Advogado(s) : Marcelo Wanderley Guimaraes - Olimpio Paulo
Filho - Marcelo Wanderley Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada, bem como das contra-razões. Sem
divergência de votos, REJEITAR a preliminar de não conheci-
mento do recurso e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) declarar a prescrição
das parcelas exigíveis anteriormente a 30.4.94; b) afastar a de-
terminação de comprovação dos depósitos do FGTS, sob pena
de execução direta; e c) determinar que o cálculo dos juros de
mora, após a decretação da falência da ré, seja elaborado em
separado e sua cobrança condicionada à sobra de ativos do pro-
cesso falimentar. Tudo nos termos da fundamentação Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-07555-2002-Acordao-27679-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR SANDRA GOMES DOS SANTOS
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA E OUTROS e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa
- Alessandro Marcos Brianezi - Alexander Campos de Lima -
Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da segunda ré, SANEPAR, do adesivo do autor e
das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da SANEPAR para de-
terminar: a) que o adicional de insalubridade tenha como base
de cálculo o salário base da autora; e b) que as partes respon-
dam pelas contribuições previdenciárias incidentes sobre os
créditos do autor, calculadas mês a mês; e autorizar os descon-
tos fiscais. Tudo nos termos da fundamentação. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário da reclamante para estabelecer a condenação ao paga-
mento de diferença do adicional de insalubridade a partir de
janeiro de 1999; e b) acrescer à condenação o pagamento do
adicional de transferência, a partir de janeiro de 1999. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07558-2002-Acordao-28344-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CORINA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS
DE PETROLEO DE LONDRINA E REGIAO
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao - Maria de
Lourdes Assuncao Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das contra-razões e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
para extinguir o processo sem julgamento do mérito, por ilegi-
timidade ativa ad causam (art. 267, inciso VI, CPC). Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-07563-2002-Acordao-27559-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS
DE PETROLEO DE LONDRINA E REGIAO
Recorrido(s) : POSTO COLOMBO LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin - Daniela Anzuategui
D’Assumpcao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, bem como das contra-razões e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07590-2002-Acordao-28786-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS
Recorrido(s) : FRANCISCO NATAL SAMPAIO
Advogado(s) : Fabio Ferreira Bueno - Jose Antonio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO E DA REMESSA DE OFÍCIO. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO e a REMESSA “EX
OFFICIO”, analisados em conjunto, para nos termos da funda-
mentação, acolher a prescrição total em relação ao primeiro
contrato de trabalho; excluir da condenação a incidência do
FGTS sobre a remuneração correspondente ao primeiro con-
trato de trabalho e acrescer à condenação os abonos salariais
previstos na Lei 8178-91, bem como os reflexos daí decorren-
tes. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: CONTRATO DE
TRABALHO ANTERIOR À CF-88 - MUNICÍPIO - NULIDA-
DE. Não há que se falar em nulidade do contrato de trabalho
firmado na vigência da CF anterior, na medida em que, somen-

te com a Constituição Federal de 1988 é que sobreveio a obri-
gatoriedade do concurso público. O próprio art. 19 do ADCT
afasta a nulidade pretendida.

TRT-PR-RO-07683-2002-Acordao-27817-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : MARILENE CAPELINI SANTORO CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Candido Avila Junior - Mauricio Gomes da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA AU-
TORA para, nos termos da fundamentação, afastar a quitação
liberatória do contrato de trabalho reconhecida na sentença,
determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para julga-
mento dos pedidos constantes da exordial, consoante entender
de direito. Por igual votação, JULGAR PREJUDICADO, por
ora, o exame do recurso da Reclamada. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07690-2002-Acordao-27820-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : LUCIANE PAULINO DE SOUZA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Miralva Aparecida Machado - Moacir Salmoria
- Armando Luiz Marcon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das res-
pectivas contra-razões. Sem divergência de votos, REJEITAR
a preliminar de nulidade da sentença por negativa de prestação
jurisdicional, argüida pela Autora. Recolocado o processo em
julgamento, no mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes (Revisor), DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA
para, nos termos da fundamentação, declarar que a prescrição é
parcial, e determinar o retorno dos autos à origem para apreciar
o pedido consoante entender de direito, restando suspensa, por
ora, a análise das demais matérias do recurso. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-07691-2002-Acordao-27677-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : LUCI DE FATIMA MORAIS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e das contra-razões do
réu. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA
para, na forma da fundamentação, determinar o pagamento de
diferenças do adicional de insalubridade e reflexos. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-07710-2002-Acordao-27819-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : PEDRO FERREIRA DE ARAUJO EBATE
CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Claudio Felipe Derbli
Pinto - Annie Ozga Ricardo - Alana Aguida Berti Portela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ, mas não das con-
tra-razões do autor, por intempestivas. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA SEGUNDA RÉ. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07713-2002-Acordao-27753-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS
PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA
Advogado(s) : Elizeo Aramis Pepi - Simone Kohler - Cleusa
Souza da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so da ré e das contra-razões apresentadas e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
determinar a aplicação da Orientação Jurisprudencial 23 da SDI
I-TST nos dias em que houve rigorosa compensação da jorna-
da; b) determinar que os descontos fiscais sejam calculados
sobre o montante do crédito da reclamante; c) afastar a conde-
nação em honorários advocatícios; e d) alterar a diretriz esta-
belecida para a correção monetária dos créditos trabalhistas aqui
reconhecidos. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-07714-2002-Acordao-27564-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Recorrido(s) : ORASIL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime - Paulo Roberto Bur-
mester Muniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada, mas não das contra-razões, porque
intempestivas e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar que na apura-
ção das horas extras seja observada a disposição da Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-I do TST; e b) autorizar os des-
contos fiscais sobre os rendimentos tributáveis recebidos pelo
reclamante em decorrência da decisão judicial nestes autos, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.



420 6ª feira | 06/Dez/2002

TRT-PR-RO-07717-2002-Acordao-28139-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ALTEMIR LUCAS DOS SANTOS
Recorrido(s) : FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA
Advogado(s) : Claiton Jose de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões e, no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para: a) determinar a incidência do adicional de insalubridade
sobre o salário base do autor; e b) determinar que sejam apura-
das as diferenças do FGTS e multa do período sem registro e,
conseqüentemente, oficiada a CEF. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07722-2002-Acordao-27754-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : TEREZINHA PEREIRA GONCALVES
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Maria Ines Roxadelli
Piccini - Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para determinar que os descontos fiscais sejam cal-
culados sobre o valor total das parcelas tributáveis (Decreto nº
3.000-99) do crédito da reclamante. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07724-2002-Acordao-27971-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA E COMERCIO SOBRENCO S-A
Recorrido(s) : JULIO CEZAR SIMBALISTA
Advogado(s) : Carla Castelloes Cravo - Miguel Barral Dodd
Farah - Pedro Paulo Cardozo Lapa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e, no mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07725-2002-Acordao-28243-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL LTDA
Recorrido(s) : EDVALDO DOS SANTOS TATARIN COMER-
CIO E TRANSPORTE LTDA
Advogado(s) : Silvana dos Santos Christo de Queiroz - Joao
Raimundo Formighieri M Pereira - Norma Regina Pinho Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da segunda ré e, no mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07732-2002-Acordao-27456-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COMERCIAL DE CEREAIS JAK LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luiz Carlos Gemin
DECISÃO: por maioria de votos, CONHECER DO RECUR-
SO DO INSS, vencido o Exmo. Juiz Relator; no mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-07738-2002-Acordao-28700-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CRISTIANE MULLER SPINASSI
Recorrido(s) : MARCOS SIEKLICKI
Advogado(s) : Lenita Beatriz Simionato - Euclides Alcides
Rocha - Fabio Costa de Miranda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e, no mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) afastar da con-
denação o pagamento da multa do artigo 477 da CLT; e b) subs-
tituir a obrigação de pagar pela de fazer no tocante ao seguro-
desemprego, sob pena de indenização. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei. EMENTA: CARTÓRIOS
- LEGISLAÇÃO TRABALHISTA - SUCESSÃO. Os cartórios
representam verdadeira unidade econômica, já que, embora o
respectivo titular exerça atividade delegada do Estado, pelos
serviços prestados recebe custas, assumindo, por conseguinte,
o risco da atividade econômica. Existe entre os titulares dos
cartórios e seus auxiliares inequívoca relação empregatícia,
aplicando-se a esta, em decorrência, a legislação trabalhista,
por força do art. 20 da Lei nº 8.935-94. Assim, à mudança do
titular aplicam-se os arts. 10 e 448 da CLT, em razão da suces-
são de empregadores.

TRT-PR-RO-07740-2002-Acordao-27600-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ISMAEL JOSE DE LIMA
Recorrido(s) : L & I REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Luiz Cesar Verbinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir diferenças salari-
ais e seus reflexos, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-07744-2002-Acordao-27560-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : VIDAL DOS SANTOS
Recorrido(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : Ronir Irani Vincensi - Nadia Teresinha da Mota

Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar a aplicação do Enunciado nº 85 do C. TST, relativamente
às horas destinadas à compensação, mantendo-se os demais
parâmetros para apuração do labor extraordinário fixados pela
sentença. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07745-2002-Acordao-27721-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CRISTIANE MULLER SPINASSI
Recorrido(s) : FERNANDO SZCZEREPA
Advogado(s) : Lenita Beatriz Simionato - Marco Antonio Ce-
sar Villatore - Fabio Costa de Miranda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e, no mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) afastar da con-
denação o pagamento da multa do artigo 477 da CLT; e b) subs-
tituir a obrigação de pagar pela de fazer no tocante ao seguro-
desemprego, sob pena de indenização. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei. EMENTA: CARTÓRIOS
- LEGISLAÇÃO TRABALHISTA - SUCESSÃO. Os cartórios
representam verdadeira unidade econômica, já que, embora o
respectivo titular exerça atividade delegada do Estado, pelos
serviços prestados recebe custas, assumindo, por conseguinte,
o risco da atividade econômica. Existe entre os titulares dos
cartórios e seus auxiliares inequívoca relação empregatícia,
aplicando-se a esta, em decorrência, a legislação trabalhista,
por força do art. 20 da Lei nº 8.935-94. Assim, à mudança do
titular aplicam-se os arts. 10 e 448 da CLT, em razão da suces-
são de empregadores.

TRT-PR-RO-07747-2002-Acordao-28350-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : JOSE CARDOSO NETO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so da reclamada e das contra-razões apresentadas e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
afastar a condenação das diferenças entre o valor de R$
160.838,17 e aquele efetivamente recebido pelo reclamante
quando da discutida alteração contratual, julgando improceden-
tes os pedidos iniciais. Custas invertidas, sobre o valor dado à
causa de R$ 7.201,00, no importe de R$ 144,02.

TRT-PR-RO-07752-2002-Acordao-27571-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Recorrido(s) : ILVACIR EGIDIO MALLMANN
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Genesi Maria Nallin
Bettanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e das contra-razões e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) limi-
tar a condenação do intervalo intrajornada, nos termos da fun-
damentação; b) determinar que os descontos fiscais sejam cal-
culados sobre o montante do crédito do reclamante; e c) afastar
da condenação a multa de 1% sobre o valor atribuído à causa.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07753-2002-Acordao-27567-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA
Recorrido(s) : PAULO ROBERTO DA CUNHA
Advogado(s) : Maria Paula Ferreira de Melo - Ana Maria Sil-
verio Lima - Casemiro Laporte Ambrozewicz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso
ordinário da ré e das contra-razões e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07766-2002-Acordao-28569-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : BEATRIS MATEJEC ASSOCIACAO MANTE-
NEDORA SAINT GERMAIN DE CURITIBA
Advogado(s) : Celso Luiz Ludwig - Carlos Roberto Steuck -
Fernanda Andreazza - Aparecido Soares Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO ESTADO DO PA-
RANÁ E DA REMESSA EX OFFICIO, bem como das contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO
ESTADO DO PARANÁ E À REMESSA EX OFFICIO, anali-
sados em conjunto, para, nos termos da fundamentação: a) res-
tringir a sua responsabilidade de forma subsidiária, quanto às
obrigações resultantes da presente condenação; b) restringir a
condenação em atividade extra-classe para o período de 01.03.99
a 23.08.2000; c) determinar que o imposto de renda incida so-
bre o valor da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07778-2002-Acordao-28576-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : RENATO ROBERTO OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Advogado(s) : Antonio Carlos do Amaral - Paulo de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, por imperativo legal. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

RECLAMANTE. Por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL à remessa “ex officio”, para determinar se proceda
aos descontos previdenciários sobre o salário-de-contribuição,
observada a legislação própria, a incidência mês a mês e os
descontos fiscais sobre o montante apurado, abatendo-se os
valores comprovadamente já recolhidos, tudo na forma da fun-
damentação. Custas processuais a cargo do Município Recla-
mado, que de seu pagamento fica isento, ante o disposto no art.
4º, inciso I, da Lei nº 9.289-1996. EMENTA: CONTRATO
NULO - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - FGTS. O
depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo con-
trato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no
art. 37, § 2º, da Constituição Federal, somente é devido nos
casos de contratos de trabalho vigentes em data posterior à 27-
08-2001, quando foi publicada a MP que acrescentou o art. 19-
A à Lei nº 8.036-90.

TRT-PR-RO-07854-2002-Acordao-28618-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Recorrido(s) : SILVIA MARA BRUGNOLO
Advogado(s) : Ana Elisa Lorenzon - Sergio Luiz Candeo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e da REMESSA EX
OFFICIO, analisados conjuntamente. No mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação: a) restringir a condenação ao pagamento
de horas extras até dezembro-2000; b) excluir da condenação a
multa de 40% do FGTS e c) determinar a incidência do índice
de correção monetária relativa ao FGTS, do mês da exigibili-
dade legal estabelecido no art. 15 da Lei nº 8.036-90. Sem alte-
ração de custas, por ora. EMENTA: CONTRATO POR PRA-
ZO DETERMINADO - FGTS. Não há que se falar em multa de
40% sobre o FGTS quando a contratação é por tempo determi-
nado, uma vez que a lei somente menciona o depósito da refe-
rida multa nos casos em que o contrato de trabalho é rescindido
pelo empregador.

TRT-PR-RO-07881-2002-Acordao-27818-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA JOSE
NELSON PINTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Roberto
Barranco - Alido Depine - Aramis de Souza Silveira - Eliton
Araujo Carneiro - Euclides Alcides Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões. Sem diver-
gência de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para desconsiderar como
horário extraordinário quando o labor for elastecido em até 5
minutos diários, antes e-ou depois da jornada ordinária, conso-
ante disposto na Orientação Jurisprudencial nº 23, da SDI, do
C. TST. Sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AU-
TOR, para condenar a ré em pagamento de horas extras e refle-
xos quando o intervalo intrajornada excedia a duas horas diári-
as, observando-se os critérios definidos anteriormente, conso-
ante a fundamentação que passa a fazer parte integrante do dis-
positivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07918-2002-Acordao-27561-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : ROGERIO MARCOLINO
Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - Prisci-
lla Menezes Arruda Sokolowski - Aramis de Souza Silveira -
Roberto Barranco - Alido Depine
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA COPEL,
consoante fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07940-2002-Acordao-27403-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANA RUTE KALINOSKI GUIMARAES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA E CONTRA-
RAZÕES DO RÉU. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para conceder à reclamante os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Custas nos termos
da lei.

TRT-PR-RO-07942-2002-Acordao-27404-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SOELI DE FATIMA PISTUNE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA RECLAMANTE e as contra-razões, e, por imperativo
legal, ADMITIR A REMESSA EX OFFICIO. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA
EX OFFICIO. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07945-2002-Acordao-28566-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : GESSIE BUCHNER

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem assim das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, na forma da fundamentação, con-
ceder assistência judiciária gratuita à trabalhadora. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-07951-2002-Acordao-28802-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : JANETE JANECZKO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Sueli Maria Zdebski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para :
a) deferir as horas “in itinere” e reflexos, determinando seja
utilizado o índice do mês subseqüente, quando do cálculo da
correção monetária, aplicação dos juros na forma da lei e se
proceda aos descontos previdenciários sobre o salário-de-con-
tribuição, observada a legislação própria, a incidência mês a
mês e os descontos fiscais sobre o montante apurado, abaten-
do-se os valores comprovadamente já recolhidos e b) deferir os
honorários advocatícios, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas, por ora. EMENTA: MUNICÍPIO - IMPOS-
SIBILIDADE DE FIRMAR ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. Em que pese a ga-
rantia constitucional de livre associação sindical (art. 42, par.
5°, CF), ao servidor público não é facultada negociação coleti-
va de trabalho. Interpretação esta derivante, fundamentalmen-
te, do princípio da legalidade que conduz a Administração Pú-
blica (art. 37, CF), e que deve ser observado com rigor pelo
mandatário público. Recurso do reclamante a que se nega pro-
vimento.

TRT-PR-RO-07970-2002-Acordao-28161-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : DROGAMED COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA S-A AUMIR CESAR BARBOSA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE SANDIEGO SERVICOS
DE ENTREGAS ESPECIAIS LTDA SINDICO : AYRTON
CORREIA ROSA e os mesmos
Advogado(s) : Sidnei Aparecido Cardoso - Carlos Roberto Ri-
bas Santiago - Helio Gomes Coelho Junior - Oderci Jose Bega
- Adalberto Caramori Petry - Mauro Joselito Bordin - Israel
Caetano Sobrinho - Fabiano Archegas - Rosemeire Arseli - Ana
Beatriz Ramalho de Oliveira - Jose arlos Pereira Marconi da
Silva - Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Rodrigo Abagge
Santiago - Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Roberto
Pontes Cardoso Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários da segunda ré, do autor e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO ao
recurso da Drogamed para decretar a nulidade da decisão que
indeferiu o pedido de tomada do depoimento do autor (fl. 194),
bem assim todos os atos decisórios posteriores, e determinar a
remessa dos autos ao Juízo de origem para que seja ouvido o
autor, como também facultada a inquirição do preposto da se-
gunda ré e a produção de prova testemunhal. Por igual votação,
JULGAR PREJUDICADO o recurso adesivo do autor. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-07973-2002-Acordao-28574-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ALDECI SABARA UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Salvador - Ceres Paczkoski Baitala
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, de-
terminar a retificação da autuação, para que conste a remessa
“EX OFFICIO”. Sem divergência de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS E DA REMESSA “EX OFFICIO”,
por imposição legal, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ E À REMESSA “EX OFFICIO”,
analisados em conjunto e preferencialmente. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO AUTOR para, na forma da fundamentação,
deferir: a) como extras as horas faltantes para completar o in-
tervalo de 11 e 35 horas entre jornadas; e b) o pagamento de
diferenças do adicional de insalubridade e reflexos em décimo
terceiro salário, férias com o terço legal, e FGTS. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-08099-2002-Acordao-28655-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BUENO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Elison Luiz Calegari
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DO INSS, pois INEXISTENTE. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-08106-2002-Acordao-28253-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CAMPO
MOURAO E REGIAO
Recorrido(s) : CLINICA SAO JOSE DE UBIRATA LTDA
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.



6ª feira | 06/Dez/2002 421

TRT-PR-RO-08109-2002-Acordao-28654-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CLAUDIA APARECIDA BONATO CUNICO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DO INSS, pois INEXISTENTE. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-08111-2002-Acordao-28159-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : AURORA GABRIEL
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Joao Paulo Straub - Luiz Henrique Tortola - Paulo
Henrique Zaninelli Simm - Gabriela Maria da Silva Pinheiro -
Zeno Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões da ré e, no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para: a) reconhecer o direito da autora à estabilidade gestante e
condenar a ré ao pagamento da indenização substitutiva; b) al-
terar a diretriz estabelecida para a correção monetária dos cré-
ditos trabalhistas. Tudo nos termos da fundamentação. Custas
acrescidas em R$ 100,00, calculadas sobre o valor provisoria-
mente arbitrado ao acréscimo da condenação de R$ 5.000,00.

TRT-PR-RO-08130-2002-Acordao-28227-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : VANDERLEY CESAR DE OLIVEIRA VIA-
CAO GARCIA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Willians Tauil - Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva - Marcos Dauber
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMADA, bem como das CONTRA-RA-
ZÕES das partes; no mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para,
condenar a reclamada a restituir ao reclamante os valores de
R$100,00 e R$121,52, referentes à diferença de caixa e extra-
vio de botijão de sêmen de boi, respectivamente; sem divergên-
cia na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DA RECLAMADA para, nos termos da funda-
mentação, declarar prescritas as parcelas exigíveis anteriores a
17.04.96. Custas invertidas, no importe de R$10,64 (CLT, art.
789, caput), sobre o valor provisório da condenação alterado
para R$300,00.

TRT-PR-RO-08144-2002-Acordao-28228-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : D GUARIZA & FILHOS LTDA
Recorrido(s) : ZAQUEU DOS SANTOS
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes - Casemiro Laporte
Ambrozewicz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, bem como das contra-razões;
no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Revisor, NEGAR-LHE PROVIMENTO nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08148-2002-Acordao-27671-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : VANDERLEI ROSA FILHO
Recorrido(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto - Sergio Luiz Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, observador os termos da funda-
mentação, determinar que as horas extras sejam pagas de for-
ma integral e não somente o adicional. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-RO-08151-2002-Acordao-28787-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : OSORIO BARROS JUNIOR
Recorrido(s) : DORIVAL RICCI & CIA LTDA (HOSPITAL
PARAISO)
Advogado(s) : Antonio Rogerio - Fabiano Nuud de Souza -
Jose Antonio Volpi da Silva - Celia Aparecida Zanatta Jorge
Elias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas. EMENTA: MÉDICO - VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO NÃO CARACTERIZADO. O Autor laborou em ambula-
tório situado em parte das instalações do hospital Reclamado e
que era cedida para o Município, a fim de que este promovesse
ações e serviços para a proteção e recuperação da saúde públi-
ca. Não havia qualquer ingerência do hospital Reclamado so-
bre os serviços prestados pelo Autor. A farta prova produzida
nos autos, de forma alguma, conduz à conclusão de vínculo
empregatício com o hospital Reclamado (ausentes os requisi-
tos do art. 3º da CLT).

TRT-PR-RO-08152-2002-Acordao-28625-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO DOMINGUES
Advogado(s) : Antonio Carlos do Amaral - Mauro Wegrzyn

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Sem divergência
de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade processual por
cerceamento de defesa argüida pela Ré. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação, limitar a condenação em horas
extras a apenas o adicional correspondente. Custas reduzidas,
pela Reclamada, no importe de 200,00, sobre o valor provisori-
amente arbitrado à condenação de R$ 10.000,00. EMENTA:
NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEAMENTO DE DE-
FESA - HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. A forma em que
se substabeleceu os poderes, ou seja, nada esclarecendo se com
ou sem reservas, autoriza concluir que ambos os procuradores
continuam a representar a Reclamada, ou seja, aquele origina-
riamente constituído, bem como aquele a quem restaram subs-
tabelecidos os poderes. E uma vez que ambos estavam cientes
das providências que a Reclamada deveria tomar a fim de se
ouvir as testemunhas por ela indicadas por meio de Carta Pre-
catória, se não o fez, eventual prejuízo decorreu da própria in-
cúria da Ré. Preliminar de nulidade processual que se rejeita.

TRT-PR-RO-08154-2002-Acordao-27913-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : LUIZ SOARES DA SILVA
Recorrido(s) : JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jose Clemente Martins - Paulo Roberto Belo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA: RELAÇÃO DE
EMPREGO - PARCERIA AGRÍCOLA - Não sendo produzida
prova segura, capaz de demonstrar a presença dos requisitos
contidos no artigo 2º da Lei nº 5.889-73 (prestação de serviços
de natureza não eventual, mediante salário e sob dependência
do reclamado), não há se cogitar em relação de emprego.

TRT-PR-RO-08162-2002-Acordao-27861-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : MARIA ROSA WRUBLESKI MASSA FALI-
DA DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA SINDICO
: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Diogo Fadel Braz - Tobi-
as de Macedo - Aline Fabiana Campos Pereira - Cintia Mara
Guilherme
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELA 2a RECLAMADA,
bem como das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO para: a) afastar o reconheci-
mento da sucessão de empregadores e, em conseqüência, ex-
cluir a responsabilidade da recorrente GLOBEX pelas verbas
devidas anteriormente a 31.05.2000; b) afastar a declaração de
unicidade contratual; c) excluir da condenação a devolução dos
valores relativos ao seguro de vida descontados do salário da
autora pela recorrente; d) determinar que as deduções fiscais
incidam sobre a totalidade dos créditos da autora e) absolver a
recorrente do pedido de honorários advocatícios. Tudo na for-
ma da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: CON-
TRATO POR PRAZO DETERMINADO - ROL TAXATIVO -
O direito do trabalho tem como um de seus princípios basilares
a continuidade do vínculo de emprego, só se admitindo a con-
tratação a termo nas hipóteses expressamente previstas na le-
gislação. Vale dizer, a contratação por prazo determinado com
objeto, finalidade ou prazo que não se encaixe dentro do rol
taxativo da legislação laboral encontra óbice intransponível no
art. 9o da CLT, reputando-se por prazo indeterminado o contra-
to de trabalho.

TRT-PR-RO-08167-2002-Acordao-28506-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANA CIDINEIA DALA ROSA PITTNER
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
“EX-OFFÍCIO” e das respectivas contra-razões. Sem divergên-
cia de votos, REJEITAR a preliminar argüida e, no mérito, por
unanimidade de votos, DAR-LHES PROVIMENTO, analisa-
dos conjuntamente, para declarar prescrito os direitos pleitea-
dos na presente ação porque encobertos pela prescrição bienal,
bem como inverter os ônus da sucumbência, conforme funda-
mentação. Custas invertidas. EMENTA: MUDANÇA DE RE-
GIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO
CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. Consoante orientação
contida no Precedente Jurisprudencial nº 128, da Seção de Dis-
sídios Individuais do E. TST, ‘A transferência do regime jurídi-
co celetista para o estatutário implica extinção do contrato de
trabalho, fluindo o prazo de prescrição bienal a partir da mu-
dança de regime.’ Ajuizada ação há mais de dois anos após a
extinção do contrato, o direito de ação para formular pedidos
decorrentes do contrato extinto encontra-se encoberto pela pres-
crição bienal extintiva, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, porquanto o prazo para reclamar, em
Juízo, após a extinção do contrato de trabalho, é de dois anos.
Prescrito o direito de postular em juízo e sendo argüida em
defesa, a prescrição extintiva do direito de ação deve ser reco-
nhecida e admitida.

TRT-PR-RO-08168-2002-Acordao-28507-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LUIZ LUBACHESKI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
“EX-OFFÍCIO” e das respectivas contra-razões. Sem divergên-
cia de votos, REJEITAR a preliminar argüida e, no mérito, por
unanimidade de votos, DAR-LHES PROVIMENTO, analisa-

dos conjuntamente, para declarar prescrito os direitos pleitea-
dos na presente ação porque encobertos pela prescrição bienal,
bem como inverter os ônus da sucumbência, conforme funda-
mentação. Custas invertidas. EMENTA: MUDANÇA DE RE-
GIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO
CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. Consoante orientação
contida no Precedente Jurisprudencial nº 128, da Seção de Dis-
sídios Individuais do E. TST, ‘A transferência do regime jurídi-
co celetista para o estatutário implica extinção do contrato de
trabalho, fluindo o prazo de prescrição bienal a partir da mu-
dança de regime.’ Ajuizada ação há mais de dois anos após a
extinção do contrato, o direito de ação para formular pedidos
decorrentes do contrato extinto encontra-se encoberto pela pres-
crição bienal extintiva, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, porquanto o prazo para reclamar, em
Juízo, após a extinção do contrato de trabalho, é de dois anos.
Prescrito o direito de postular em juízo e sendo argüida em
defesa, a prescrição extintiva do direito de ação deve ser reco-
nhecida e admitida.

TRT-PR-RO-08169-2002-Acordao-28508-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : SANDRA DE FATIMA GRANDE HENRIQUE
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
“EX-OFFÍCIO” e das respectivas contra-razões. Sem divergên-
cia de votos, REJEITAR a preliminar argüida e, no mérito, por
unanimidade de votos, DAR-LHES PROVIMENTO, analisa-
dos conjuntamente, para declarar prescrito os direitos pleitea-
dos na presente ação porque encobertos pela prescrição bienal,
bem como inverter os ônus da sucumbência, conforme funda-
mentação. Custas invertidas. EMENTA: MUDANÇA DE RE-
GIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO
CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. Consoante orientação
contida no Precedente Jurisprudencial nº 128, da Seção de Dis-
sídios Individuais do E. TST, ‘A transferência do regime jurídi-
co celetista para o estatutário implica extinção do contrato de
trabalho, fluindo o prazo de prescrição bienal a partir da mu-
dança de regime.’ Ajuizada ação há mais de dois anos após a
extinção do contrato, o direito de ação para formular pedidos
decorrentes do contrato extinto encontra-se encoberto pela pres-
crição bienal extintiva, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, porquanto o prazo para reclamar, em
Juízo, após a extinção do contrato de trabalho, é de dois anos.
Prescrito o direito de postular em juízo e sendo argüida em
defesa, a prescrição extintiva do direito de ação deve ser reco-
nhecida e admitida.

TRT-PR-RO-08195-2002-Acordao-27672-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Recorrido(s) : MARLUCIO FELIX DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Carlos Roberto Naufel - Juliana Martins Pereira
- Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para determinar que os descontos fiscais
sejam apurados sobre o montante devido, com abatimento dos
valores comprovadamente já recolhidos. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-RO-08198-2002-Acordao-27920-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : CLAUDECIR JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Charles Adriano Sensi - Edson Antonio Fleith -
Maria Lucia Silverio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, condenar a Reclamada no
pagamento de horas extras e reflexos. Custas invertidas, pela
Reclamada, no importe de R$ 40,00, sobre o valor provisoria-
mente arbitrado à condenação de R$ 2.000,00. EMENTA:
JUNTADA DE DOCUMENTOS - ÔNUS DA PROVA - HO-
RAS EXTRAS. A conduta da Reclamada, que permaneceu inerte
à determinação judicial de apresentar os relatórios de viagens
sob as penas do art. 359 do CPC, autoriza admitir como verda-
deiros os fatos narrados pelo Autor.

TRT-PR-RO-08201-2002-Acordao-27858-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SANDRO MAIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador - Ana Beatriz Ramalho de Olivei-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem assim as corres-
pondentes contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL para, na forma da fundamen-
tação: a) reconhecer a projeção do aviso prévio para efeitos de
anotação da CTPS, determinando à parte sua correção sob pena
de fazê-lo a secretaria; b) acrescer à condenação o pagamento:
b.1) de 25 minutos diários, acrescidos de 50% de adicional;
b.2) de diferenças horas extras, como tais as prestadas além da
oitava diária, bem assim as não compreendidas nestas e que
importem excesso à quadragésima quarta semanal, estas com
reflexos. Custas acrescidas, pelo valor arbitrado da condena-
ção em R$8.000,00, no importe de R$160,00. EMENTA: CON-
TAGEM DA PRESCRIÇÃO. Em face da literalidade do art.
149 da CLT, a prescrição qüinqüenal do direito de ação flui a
partir do término do período concessivo apenas quanto a pre-
tensão jurídica refere-se à concessão das férias ou ao pagamen-
to da respectiva remuneração. Contudo, a actio nata de preten-
são jurídica voltada ao reconhecimento judicial da nulidade ou

da invalidade de férias já concedidas usufruídas coincide com
o término destas, razão pela qual é inaplicável à espécie a regra
do art. 149 da CLT.

TRT-PR-RO-08204-2002-Acordao-27406-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ROBERTO FERNANDES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO e as contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas dispen-
sadas.

TRT-PR-RO-08206-2002-Acordao-27401-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JANE PENTEADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como as contra-
razões. No mérito da causa, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO para, na forma da fundamentação, con-
ceder o benefício de justiça gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08209-2002-Acordao-28166-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : NANCI RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA E CONTRA-
RAZÕES DO RÉU. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08211-2002-Acordao-28536-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : TEREZINHA KOHUT MUNIZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO, DO RECURSO ORDINÁRIO DA PAR-
TE AUTORA E CONTRA-RAZÕES DO RÉU. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA
DE OFÍCIO. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA AUTORA. Custas inalteradas. EMENTA:
APOSENTADORIA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO - O empregado, ao ver concedida a aposentadoria es-
pontânea, faz com que seu contrato de trabalho se rompa de
“pleno iure”. Intrinsicamente, a aposentadoria espontânea á ato
volitivo e unilateral do empregado, com a qual não concorre o
empregador, não podendo este último sofrer suas conseqüênci-
as. O entendimento consubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SDI do TST, corrobora a tese: “APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria espontâ-
nea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empre-
gado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40%
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria”. Por
outro lado, segundo o parágrafo 10, acrescido ao artigo 37 da
CF-88 pela Emenda Constitucional 20-98, de 16-12-98, a ve-
dação de acumulação de cargos públicos inserta no inciso XVI
do artigo 37 da Constituição, compreende a vedação de acumu-
lação de aposentadoria em cargo ou empregou público com o
exercício de outro cargo ou emprego público. A acumulação de
provimento e vencimentos, dái, somente se vislumbra nas hi-
póteses de cargo em comissão ou nos cargos, empregos e fun-
ções acumuláveis.

TRT-PR-RO-08214-2002-Acordao-28165-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANDREA CRISTINA SCHADE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA RECLAMANTE e as contra-razões, e, por imperativo
legal, ADMITIR A REMESSA EX OFFICIO. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA
EX OFFICIO. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para condenar o
Reclamado ao pagamento de honorários assistenciais, no im-
porte de 15% do valor da condenação, em favor do sindicato
assistente, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-08216-2002-Acordao-28619-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BELQUIZ APARECIDA LENYCZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA RECLAMANTE e as contra-razões, e, por imperativo
legal, ADMITIR A REMESSA EX OFFICIO. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA
EX OFFICIO. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para condenar o
Reclamado ao pagamento de honorários assistenciais, no im-
porte de 15% do valor da condenação, em favor do sindicato
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assistente, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.
- EMENTA: FGTS - Confessada pelo Réu a existência de
débito referente ao FGTS, entende-se que a negociação reali-
zada somente tem o condão de gerar efeitos entre o Município
- devedor confesso - e a Caixa Econômica Federal, mas não
interfere no direito do empregado, que pode realizar saques na
conta vinculada, caso verificada alguma das hipóteses legais
que o autorizam a tanto, independentemente do ajuste entre o
empregador e o órgão gestor do Fundo.

TRT-PR-RO-08244-2002-Acordao-27862-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
Recorrido(s) : EVERTON CESAR DE CARVALHO
Advogado(s) : Giovani da Silva - Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem assim as contra-
razões, pois satisfeitos os pressupostos recursais, objetivos e
subjetivos. No mérito da causa, sem divergência de votos, na
forma da fundamentação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, na forma da fundamentação: a) excluir da condena-
ção diferenças de adicional noturno e reflexos; b) autorizar a
retenção previdenciária e fiscal incidentes sobre os créditos do
obreiro, mantendo a responsabilidade patronal pela sua cota
parte; e c) determinar a adoção do índice de correção do mês
seguintes, salvo quanto às exceções com época própria. Custas
inalteradas. EMENTA: ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - INTERRUPÇÃO DE ATIVIDADES PRODUTIVAS OU
SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE NOS TURNOS. Em senti-
do gramatical, a ininterrupção aludida no preceptivo constitu-
cional não está a se referir ao turno (intervalos intrajornada) ou
à atividade produtiva empresarial, mas ao substantivo “reveza-
mento”. Logo, para efeitos de carga horária reduzida o traba-
lho diário, tal qual as atividades das máquinas, pode sofrer so-
lução de continuidade. Não, todavia, o revezamento de turno.

TRT-PR-RO-08249-2002-Acordao-28505-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS BALDUINO
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Marineide Spaluto Ce-
sar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ, DO RECURSO EX OFFICIO¸ bem como das
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL, analisados conjuntamente, para: a)
determinar a retenção dos valores devidos ao fisco incidente so-
bre o total da condenação; b) determinar que as contribuições
previdenciárias incidentes sobre as verbas deferidas em sentença
sejam suportadas pelo Reclamante e pelo Reclamado, cabendo a
este a comprovação nos autos do efetivo recolhimento; c) deter-
minar que a correção monetária seja efetivada pelos índices do
mês subseqüente ao laborado, com exceção das verbas que pos-
suam vencimento no próprio mês; d) determinar que o intervalo
intrajornada usufruído pelo Reclamante, seja considerado como
sendo de 02 (duas) horas, de segunda a sexta-feira, quando não
registrado nos controles de jornada de trabalho, devendo este
intervalo ser considerado para os período em que não há contro-
le de jornada nos autos; e) excluir da condenação o pagamento
dos reflexos do “adicional assiduidade” em Descanso Semanal
Remunerado e de Fundo de Garantia por tempo de serviço, refe-
rente ao período de 03.99 a 05.2000, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas. EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO
CELETISTA - GARANTIA DE EMPREGO - DISPENSA MO-
TIVADA - REINTEGRAÇÃO - ARTIGO 41 DA CF - OJ Nº 22
DA SDI-II DO C. TST. A estabilidade prevista pelo “caput” do
artigo 41 da Constituição Federal aplica-se ao servidor público
celetista, conforme pacificado pelo C. TST ao editar a OJ Nº 22
da SDI-II, conseqüentemente, a perda do cargo, para os detento-
res de estabilidade, mesmo que vinculado ao regime celetista,
somente ocorrerá mediante sentença judicial transitada em jul-
gado ou mediante processo administrativo que lhe assegure am-
pla defesa, ou desde que se concretize uma das hipóteses previs-
ta pela Lei 9.962-2000, não dispensando-se o procedimento ad-
ministrativo. Sendo o empregador o Município, não pode ele
furtar-se à observância do critério de justificação de seus atos,
vinculada que está a administração pública aos princípios de le-
galidade, moralidade e finalidade. Tendo o Reclamado dispen-
sado o Reclamante, sem qualquer motivação, restando ofendido
o artigo 5º, LV, da CF, se revela nula de pleno direito a dispensa
sendo devida a reintegração. Recurso voluntário conhecido e
negado provimento.

TRT-PR-RO-08262-2002-Acordao-28542-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE M BRUNELO & CIA
LTDA SINDICO : CLEBER DA SILVA BARBOSA
Recorrido(s) : RUBENS TOMAZ DE GODOI
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa - Marcelo Mokwa
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO e as contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA para
declarar a nulidade do feito a partir da audiência inicial, ata de
fl. 10, com a devolução do autos à origem para que seja intima-
do o síndico da massa falida e prolatada nova sentença, nos
termos da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-RO-08276-2002-Acordao-27405-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ROSEMARI DOS SANTOS NASCIMENTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO e as contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas dispen-
sadas.

TRT-PR-RO-08294-2002-Acordao-27402-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : NELSON DAL SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich - Evaldo Hofmann Juni-
or
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO INSS. No mé-
rito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-08307-2002-Acordao-27777-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARCIO NEI KOVALSKI
Recorrido(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
TEIXEIRA SOARES LTDA
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski - Nelson Anciutti Bro-
nislawski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, bem como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08314-2002-Acordao-27864-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : ELZA MARIA LACERDA
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Rogerio Poplade Cer-
cal - Volnei Leandro Kottwitz
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
para, na forma da fundamentação: a) reconhecer a aplicabilida-
de ao caso dos instrumentos normativos juntados com a defesa,
excluindo da sentença os direitos derivados nas normas coleti-
vas juntadas com a inicial; b) autorizar a desconsideração, para
efeitos de horas extras, de diferenças de até 10 minutos que
cercam a jornada normal de trabalho; c) a partir de junho de
1999, fixar em 9 minutos diários o tempo de troca de roupa
passível de remuneração como extra; d) determinar a adoção
do adicional previsto em Lei para efeitos de cálculos de horas
extras; e) excluir diferenças de adicional noturno baseadas nas
mencionadas normas coletivas; e f) excluir da sentença a devo-
lução dos valores descontados indevidamente a título de “AER-
COL MENSAL” e as multas convencionais. Custas inaltera-
das. EMENTA: REPRESENTAÇÃO SINDICAL - QUESTÃO
INCIDENTAL - COMPETÊNCIA MATERIAL. Diante do que
preceitua o art. 114 da CF-88, é bem verdade que a Justiça do
Trabalho é materialmente incompetência para apreciar dissídio
intersindical buscando obter decisão quanto à representação
sindical. Todavia, considerando que é a pretensão deduzida que
define a competência, é perfeitamente possível a análise do tema
afeta à representatividade sindical em situações concretas, des-
de que de forma incidental ou, como prefere parte da doutrina,
como prejudicial, em processos individuais, situação que não
causa qualquer mácula ao princípio da competência já que a
decisão proferida a respeito do tema não gera coisa julgada
entre as partes ou decisão vinculante quanto aos sindicatos.

TRT-PR-RO-08316-2002-Acordao-27778-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Recorrido(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Paulo Ser-
gio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELA PARTE AUTORA.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08384-2002-Acordao-27733-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ROSELI DIAS BORGES DE JESUS
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TEC-
NICOS S-C LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli - Fernando Augusto Voss
- Regina Maria Bassi Carvalho - Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz
Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso ordinário do segundo réu, para: a) excluir da con-
denação o pagamento da dobra do artigo 467 da CLT, pre-
vista no item “e” do dispositivo da sentença, b) reconhecer a
validade do aviso prévio concedido e excluir da condenação
o seu pagamento, bem como a integração ao tempo de servi-
ço e reflexos em férias, 13º salário e FGTS (11,2%), c) de-
terminar que a primeira ré forneça as guias do seguro-de-
semprego, sob pena de pagamento de indenização corres-
pondente, nos termos definidos pela sentença (Lei nº 8.900-
94), d) alterar a diretriz estabelecida para a correção mone-
tária dos créditos trabalhistas, e) determinar a retenção dos
descontos fiscais, a incidirem sobre o crédito da autora re-
conhecido em Juízo; e f) excluir da condenação o pagamen-
to da multa convencional constante no item “c” da parte dis-
positiva da sentença. Tudo nos termos da fundamentação.
Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso ordinário da autora. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-08439-2002-Acordao-28158-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MARCO ANTONIO MELO PEREIRA
Recorrido(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Henrique Willian Bego
Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08441-2002-Acordao-28626-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : MARIA BENEDITA DA SILVA CAROSSA
Recorrido(s) : APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PARANACITY
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Adriana Aparecida Mar-
tinez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
na forma da lei. EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. Impossível acolher a tese
obreira de equiparação salarial. As paradigmas eram ocupantes
de cargo de professora, com formação em magistério e curso
de especialização para o trato com estudantes portadores de
necessidades especiais. Já a Reclamante, conforme ela mesma
declarou, apenas auxiliava os professores e sequer possuía for-
mação profissional necessária. Recurso da Reclamante que se
nega provimento.

TRT-PR-RO-08443-2002-Acordao-27922-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA COAGEL
Recorrido(s) : SONIA MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto - Yurim Alexandre Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) excluir a incidência de
reflexos em relação às horas extras decorrentes da supressão
do intervalo intrajornada; b) excluir a condenação em honorá-
rios advocatícios. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: IN-
TERVALO INTRAJORNADA - REFLEXOS. O tempo de su-
pressão do intervalo destinado ao repouso e refeição, de que
trata o art. 71, § 4º, da CLT, deve ser calculado como se hora
extra fosse. No entanto, não terá incidência em reflexos porque
se considera de caráter indenizatório, representando uma puni-
ção ao empregador que deixou de conceder um benefício legal
assegurado aos empregados.

TRT-PR-RO-08444-2002-Acordao-27916-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA COAGEL
Recorrido(s) : AURINO MARCELINO GOMES
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto - Yurim Alexandre Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) excluir a incidência de
reflexos em relação às horas extras decorrentes da supressão
do intervalo intrajornada; b) excluir a condenação em honorá-
rios advocatícios. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: IN-
TERVALO INTRAJORNADA - REFLEXOS. O tempo de su-
pressão do intervalo destinado ao repouso e refeição, de que
trata o art. 71, § 4º, da CLT, deve ser calculado como se hora
extra fosse. No entanto, não terá incidência em reflexos porque
se considera de caráter indenizatório, representando uma puni-
ção ao empregador que deixou de conceder um benefício legal
assegurado aos empregados.

TRT-PR-RO-08446-2002-Acordao-28617-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MAMBORE
Recorrido(s) : ODORICO ALVES MARTINS
Advogado(s) : Cila Viana Pereira - Joao Paulo Straub
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e da REMESSA EX
OFFICIO, analisados conjuntamente. No mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação: a) declarar prescritos os haveres con-
denados, exigíveis antes de 13-10-95, acolhendo argüição de
prescrição pelo Ministério Público do Trabalho e b) excluir da
condenação as horas extras em dias de feriado. Sem alteração
de custas. EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - AR-
GÜIÇÃO PELO MPT. O Ministério Público do Trabalho pos-
sui legitimidade para argüir a prescrição a favor da entidade de
direito público, em matéria de direito patrimonial, mesmo quan-
do atua na qualidade de “custus legis”.

TRT-PR-RO-08450-2002-Acordao-27919-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Recorrido(s) : PARANA CITRUS S-A
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Luis Plinio Teles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para reconhecendo a existência de vínculo empre-
gatício entre as partes, determinar o retorno dos autos à origem
para que julgue o mérito, como entender de direito. Custas in-
vertidas. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - RURAL -
ARREGIMENTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - Indústria pro-
dutiva que por intermédio de arregimentação de mão-de-obra
aglutina trabalhadores da região em diversas propriedades ru-

rais, e como tal, administra, fiscaliza e acompanha o processo
produtivo desde sua formação até a colheita, deve ser conside-
rada empregadora, nos termos dos artigos 2º e 3º da CLT.

TRT-PR-RO-08453-2002-Acordao-27908-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : REVALDO VIEIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : PARANA CITRUS S-A
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Luis Plinio Teles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para reconhecendo a existência de vínculo empre-
gatício entre as partes, determinar o retorno dos autos à origem
para que julgue o mérito, como entender de direito. Custas in-
vertidas. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - RURAL -
ARREGIMENTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - Indústria pro-
dutiva que por intermédio de arregimentação de mão-de-obra
aglutina trabalhadores da região em diversas propriedades ru-
rais, e como tal, administra, fiscaliza e acompanha o processo
produtivo desde sua formação até a colheita, deve ser conside-
rada empregadora, nos termos dos artigos 2º e 3º da CLT.

TRT-PR-RO-08463-2002-Acordao-27673-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS
DE PETROLEO DE LONDRINA E REGIAO
Recorrido(s) : POSTO ROCHA POMBO LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, sem divergência de votos, DECLARAN-
DO nula a sentença que extinguiu o processo sem julgamento
do mérito, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para determi-
nar o retorno dos autos à origem com regular processamento do
feito. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-08468-2002-Acordao-28627-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : ARAUPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS
S-A DEJAIR FERNANDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dalton Lemke - Lineu Miguel Gomes - Fabiano
Krause de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
observados os termos da fundamentação, a) determinar a inci-
dência do índice de correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços para salários. Já em relação a férias,
13º salário e verbas rescisórias, observe-se a exigibilidade le-
gal estabelecida no art. 145 da CLT, art. 1º da Lei nº 4.749-65 e
art. 477, § 6º, da CLT, respectivamente, vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Sérgio Murilo Rodrigues Lemos. Por maioria de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE, vencida parcialmente a Exma. Juíza Lisiane Sanson
Pasetti Bordin. Custas reduzidas sobre o valor ora arbitrada à
condenação de R$ 2.000,00, no importe de R$ 40,00. EMEN-
TA: HORAS EXTRAS - TROCA DE UNIFORME - O tempo
despendido com a troca de roupa deve ser remunerado, pois o
empregado encontra-se à disposição do empregador.

TRT-PR-RO-08470-2002-Acordao-27914-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : ADELMARI NASSAR DOS SANTOS
Recorrido(s) : FUTEBOL BRASIL LTDA
Advogado(s) : Dionei Schenfeld - Jose Francisco Cunico Bach
- Anelise Nogueira Reginato
DECISÃO: por unanimidade de votos, em conceder à Recla-
mante o benefício da justiça gratuita. Sem divergência de vo-
tos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MANTE. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas processuais inalteradas, pela Reclamante, que
de seu pagamento fica dispensada ante a concessão do benefí-
cio da justiça gratuita. EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. A caracterização do vínculo empregatício requer a pre-
sença dos requisitos indispensáveis, elencados nos artigos 2º e
3º da CLT, ou seja, pessoalidade, habitualidade, subordinação
e onerosidade. E a ausência de um destes já inviabiliza o reco-
nhecimento de vínculo empregatício. Recurso da Reclamante
que se nega provimento.

TRT-PR-RO-08473-2002-Acordao-27921-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : ROSANGELA ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : PARANA CITRUS S-A
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Luis Plinio Teles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para reconhecendo a existência de vínculo empre-
gatício entre as partes, determinar o retorno dos autos à origem
para que julgue o mérito, como entender de direito. Custas in-
vertidas. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - RURAL -
ARREGIMENTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - Indústria pro-
dutiva que por intermédio de arregimentação de mão-de-obra
aglutina trabalhadores da região em diversas propriedades ru-
rais, e como tal, administra, fiscaliza e acompanha o processo
produtivo desde sua formação até a colheita, deve ser conside-
rada empregadora, nos termos dos artigos 2º e 3º da CLT.

TRT-PR-RO-08474-2002-Acordao-28624-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : ITAP BEMIS LTDA
Recorrido(s) : ELIAS DE MELO ALVES
Advogado(s) : Magda Fugimoto - Dorival Cardoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
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para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação como
jornada extraordinária as variações de horário no registro de
ponto, conforme Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI do
C. TST; restringir a condenação em horas extras pela supressão
do intervalo intrajornada ao tempo de 15 minutos diários, no
período em que se reconheceu a ocorrência de turnos de reve-
zamento. Custas inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS -
REGIME DE 4x2. Pelo regime de trabalho de 4x2 (quatro dias
de doze horas de trabalho, com uma hora de intervalo intrajor-
nada, por dois dias de descanso), com freqüência o Autor che-
gou a laborar até 60 (sessenta) horas semanais. De modo que
em prejuízo aos limites estabelecidos pela Carta Magna (art.
7º, inc. XIII). Portanto, não há como se atribuir eficácia ou
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de traba-
lho, na forma prevista na Constituição Federal em seu art. 7º,
inciso XXVI, quando tais instrumentos desvirtuam os próprios
limites constitucionais.

TRT-PR-RO-08477-2002-Acordao-27915-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s) : LAUDEMIR ANTUNES DE MACEDO
Recorrido(s) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Eduardo Luiz Cor-
reia - Alberto de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas, por ora. EMENTA:
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - VALIDA-
DE. Válido o Acordo de Compensação de Jornada quando as
normas coletivas da categoria o autorizam e a jornada a ser
cumprida pelo empregado encontra-se expressa em acordo in-
dividual. Recurso do reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-RO-08504-2002-Acordao-28764-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : NARDI & FORMIGHIERI LTDA FABIANO DA
SILVA CATTO
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Ruy Fonsatti Junior -
Solange da Silva
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubira-
jara Carlos Mendes, CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL — INSS e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, conforme fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-08505-2002-Acordao-28763-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BUSCHLE ALIMENTOS LTDA SIRLENE
ROSA DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luiz Guilherme Muller
Prado - Walter Goncalves Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER a prelimi-
nar de ofício e, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL — INSS por apócrifo, conforme fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-08506-2002-Acordao-28762-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
RAGEL DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Maria de Lourdes Rodri-
gues - Karla Nemes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER a prelimi-
nar de ofício e, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL — INSS por apócrifo, conforme fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-08524-2002-Acordao-28765-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA ANTONIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Tobias de Macedo - Diogo
Fadel Braz - Milton Jose Paizani - Flavia Heyse Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER a prelimi-
nar de ofício . Sem divergência de votos, NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL — INSS por apócrifo, conforme
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08580-2002-Acordao-28202-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CRISTIANE APARECIDA PEREIRA DE SOU-
ZA
Recorrido(s) : MY DIGITAL LTDA
Advogado(s) : Joao Augusto Martins Filho - Silvio Roratto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, por irregulari-
dade de representação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08583-2002-Acordao-28562-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : MERI TERESINHA TUSSET STEVENS PRES-

TADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi - Os-
mar Codolo Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e DA REMESSA EX
OFFICIO. Por igual votação, REJEITAR a preliminar de cerce-
amento de defesa. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO E À
REMESSA EX OFFICIO, analisados em conjunto, para, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação o acrésci-
mo de 50% sobre as verbas rescisórias; b) autorizar a dedução
mês a mês da cota previdenciária que é responsabilidade da
empregada; c) autorizar a dedução dos descontos fiscais sobre
o montante da condenação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-08587-2002-Acordao-28201-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL MASTER
VIGILANCIA ESPECIALIZADA S-C LTDA
Recorrido(s) : ALTERIO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Bruno Moreira Fortes - Rosana Maria Fecchio -
Dirceu Antonio Andersen Junior - Anderson Paulo de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões apresenta-
das. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
CEF; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA MASTER. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-08598-2002-Acordao-28558-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : LOURDES ANTONIA DOS SANTOS MOU-
RA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA e DA
REMESSA “EX OFFICIO”, bem como das contra-razões, e dos
documentos de fls. 124-129, eis que meros subsídios jurispru-
denciais. Por igual votação, REJEITAR A PRELIMINAR DE
NULIDADE POR INCOMPETÊNCIA JURISDICIONAL. No
mérito, analisados em conjunto, sem divergência de votos, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação
o aviso prévio indenizado e a entrega das guias do seguro-de-
semprego, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-08603-2002-Acordao-28612-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARIA CICERA DE JESUS ANTONELLO
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA UNIÃO FEDERAL
E DA REMESSA EX OFFICIO, assim como das contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA UNIÃO
FEDERAL E À REMESSA EX OFFICIO, analisados conjun-
tamente, para, nos termos da fundamentação: a) fixar critérios
para a realização dos descontos fiscais; e b) fixar critérios para
a realização dos descontos previdenciários. Custas inalteradas.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTIDA-
DE PÚBLICA. Não obstante a legitimidade do contrato para
prestação de serviços, subsiste a responsabilidade do tomador
quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa
interposta. Tal responsabilidade decorre tanto do risco que a
empresa assumiu ao contratar com a prestadora (o qual lhe trou-
xe proveito, visto que a atividade desenvolvida pelo reclaman-
te era de seu interesse), como da culpa “in eligendo”. Subsiste,
assim, para a UNIÃO FEDERAL, a responsabilidade subsidiá-
ria (‘minus’ da responsabilidade solidária) pelo contrato cele-
brado com a empresa prestadora dos serviços, que inadimpliu
as verbas decorrentes da contratação. Não é crível admitir o
desconhecimento pelos órgãos contratantes da responsabilida-
de que lhe impõe a celebração desse tipo de contratação, bem
como do dever de se servirem de garantias e mecanismos que
atestem a idoneidade financeira da empresa conveniada.

TRT-PR-RO-08604-2002-Acordao-28512-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS DA PREVIDENCIA SOCIAL DATAPREV
Recorrido(s) : DISANIR PENKAL MAIA FENIX CONSER-
VACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Eduardo Cordeiro Nascimento - Alexandre Nishi-
mura - Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA, EM-
PRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PREVIDÊN-
CIA SOCIAL — DATAPREV, assim como das contra-razões e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTIDADE PÚBLI-
CA. Não obstante a legitimidade do contrato para prestação de
serviços, subsiste a responsabilidade do tomador quanto às obri-
gações trabalhistas inadimplidas pela empresa interposta. Tal
responsabilidade decorre tanto do risco que a empresa assumiu
ao contratar com a prestadora (o qual lhe trouxe proveito, visto
que a atividade desenvolvida pelo reclamante era de seu inte-
resse), como da culpa “in eligendo” Subsiste, assim, para a
DATAPREV, a responsabilidade subsidiária (‘minus’ da res-
ponsabilidade solidária) pelo contrato celebrado com a empre-

sa prestadora dos serviços, que inadimpliu as verbas decorren-
tes da contratação. Não é crível admitir o desconhecimento pelos
órgãos contratantes da responsabilidade que lhe impõe a cele-
bração desse tipo de contratação, bem como do dever de se
servirem de garantias e mecanismos que atestem a idoneidade
financeira da empresa conveniada. Recurso ordinário conheci-
do e no mérito julgado improcedente.

TRT-PR-RO-08608-2002-Acordao-28559-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Recorrido(s) : ANA CRISTINA MATHEUS MEDEIROS AS-
SOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA DE QUATRO BARRAS
Advogado(s) : Manoel Valdemar Barbosa Filho - Ana Carolina
Coelho Barroso - Fabio Luiz Gama de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e DA REMESSA EX
OFFICIO, bem como das contra-razões. No mérito, por maio-
ria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO E À REMESSA EX OFFICIO, analisados em
conjunto, para, nos termos da fundamentação: a) atribuir ao
Município a responsabilidade subsidiária pelos créditos traba-
lhistas, ao invés de solidária; b) converter a indenização relati-
va ao seguro-desemprego em entrega das guias para a fruição
do benefício, sob pena de execução direta pelo equivalente; c)
autorizar a dedução mês a mês da cota previdenciária que é
responsabilidade da empregada; d) autorizar a dedução dos
descontos fiscais sobre o montante da condenação; e) determi-
nar a aplicação do índice de correção monetária relativo ao
mês subseqüente ao trabalhado, respeitando-se, é claro, a épo-
ca própria para exigibilidade de cada parcela, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Sueli Gil El Rafihi, quanto à fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-08637-2002-Acordao-28315-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR MARCOS PEREIRA DA SILVA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Brolin Mazini
- Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Carlos Afon-
so Goncalves Gomes Coelho - Rosemeire Arseli - Elson Le-
mucche Tazawa - Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de
Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA SANEPAR, por
deserto e intempestivo e, de conseqüência, NÃO CONHECER
DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-08644-2002-Acordao-28511-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CLAUDIO GARCIA
Recorrido(s) : CIDADE VERDE TRANSPORTE RODOVIA-
RIO LTDA
Advogado(s) : Ronaldo Alessandro Victor - Procuradoria Ge-
ral do Estado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, con-
ceder ao Autor os benefícios da assistência judiciária gratuita,
dispensando-o do pagamento das custas processuais. Custas
inalteradas. EMENTA: MOTORISTA DE CARRETA - ART.
62, I DA CLT - AUSÊNCIA DE CONTROLE DE JORNADA.
Impossível a aferição da efetiva jornada de trabalho desenvol-
vida pelo empregado que labora externamente, nas funções de
motorista carreteiro, ainda mais quando o próprio obreiro con-
fessa a ausência de fiscalização de horários por parte da Recla-
mada, quando do início da viagem e durante o seu trajeto. Não
bastasse isso, nos documentos acostados aos autos - quais se-
jam, contrato de trabalho, registro de empregado e CTPS -, to-
dos firmados pelo Autor e não desconstituídos por qualquer
outro meio de prova, consta expressamente o enquadramento
do mesmo nas hipóteses do art. 62, I da CLT. Indevido, portan-
to, o pagamento das horas extras e reflexos postulados.

TRT-PR-RO-08790-2002-Acordao-27844-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : GEIZA DUARTE BARBOSA
Advogado(s) : Larissa Mega Rocha - Rafael Fadel Braz - An-
dre Pereira da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO APE-
LO DA RECLAMADA. No mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para: a) para declarar
prescritas as parcelas exigíveis anteriormente a 07.02.1996; b)
determinar que a correção monetária referente a salário em sen-
tido estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação do
trabalho, observando-se, quanto às demais prestações, a época
em que se tornaram legalmente exigíveis e c) autorizar os des-
contos fiscais sobre o total dos rendimentos. Custas reduzidas
sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 1.000,00, no
importe de R$ 20,00. EMENTA: HORAS EXTRAS - ÔNUS
DA PROVA - DEMONSTRATIVO -A autora desincumbiu-se
de seu encargo probatório, nos exatos termos dos artigos 818
da CLT e 333, I da CLT, demonstrando, ainda que aleatoria-
mente, a existência de horas extras não pagas. Não desconsti-
tuído pela empregadora, o demonstrativo apresentado, devidas
as horas extras reclamadas.

TRT-PR-RO-08837-2002-Acordao-27845-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR

Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : MARIO MISAEL GOMES DA SILVA COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Jose Nazareno Gou-
lart - Jeferson Luiz de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO APE-
LO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para excluir da condenação o pagamento
dos adicionais extraordinários relativos aos intervalos intrajor-
nada e seus respectivos reflexos. Custas, reduzidas, sobre o
valor ora arbitrado à condenação de R$ 4.000,00, no importe
de R$ 80,00. EMENTA: COPEL - DUPLA FUNÇÃO - NA-
TUREZA JURÍDICA - A verba percebida sob o título “dupla
função” tinha por fim remunerar o empregado que além de suas
funções normais necessitava dirigir veículo da empresa para a
realização de seu trabalho. Desta forma, não há como não se
atribuir a característica de salário à parcela em epígrafe, pois
nítida contraprestação a serviço prestado pelo empregado. De-
vidas, pois, a integração da verba, habitualmente percebida, à
remuneração do autor.

TRT-PR-RO-08838-2002-Acordao-27839-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : LEANDRO DA SILVA
Recorrido(s) : BARRADAS IMOVEIS LTDA
Advogado(s) : Claudinei Belafronte - Dalton Lemke
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas. EMENTA: VALORAÇÃO DA PROVA TESTE-
MUNHAL - QUESTÃO AFETA AO MÉRITO - INCABÍVEL
EM SEDE PRELIMINAR - A questão suscitada pelo autor, re-
lativa a valoração da prova testemunhal, não é matéria a ser
tratada em sede de preliminar. O objeto das preliminares res-
tringe-se a aspectos processuais, cabendo a decretação da nuli-
dade da sentença somente nas hipóteses de error in procedendo
(erro procedimental), o que não é o caso dos autos. Como o
próprio autor reconhece, em seu recurso, a questão suscitada
cinge-se à valoração da prova testemunhal, o que, por óbvio,
está afeto ao mérito e com ele deve ser analisado.

TRT-PR-RO-08853-2002-Acordao-27849-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : ALEXANDRE BIAZETTO SCHON
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Fabio Ricardo Fer-
rari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para excluir
as horas extras e seus reflexos, bem como a multa convencio-
nal, julgando, consequentemente, totalmente improcedente a
reclamatória trabalhista. Custas invertidas, pelo reclamante,
dispensadas. EMENTA: ACRÉSCIMO DO ADICIONAL
NOTURNO - NÃO REDUÇÃO DA HORA NOTURNA - DIS-
POSIÇÃO CONVENCIONAL VÁLIDA - Havia previsão nas
convenções coletivas de que a duração da hora noturna seria de
60 minutos. Em contrapartida o adicional noturno seria eleva-
do de 20% para 40%, o que foi observado pela ré. Assim, por
força do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, que impõe
o reconhecimento das convenções coletivas de trabalho, tais
disposições convencionais deverão ser consideradas válidas,
para se afastar a redução da hora noturna.

TRT-PR-RO-08854-2002-Acordao-27463-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CLEUSA DA SILVA LEAL HOSPITAL PARA-
NAGUA S-A
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos - Francisco Carlos Fa-
nine - Dora Maria das Neves Schuller
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS; no mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08856-2002-Acordao-27841-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : CARLOS ALBERTO JUKA
Advogado(s) : Larissa Mega Rocha - Rafael Fadel Braz - Joao
Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO APE-
LO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVI-
MENTO para afastar o reconhecimento de estabilidade aciden-
tária do autor e excluir da condenação a indenização daí decor-
rente, julgando improcedente o pedido. Custas, pelo autor, in-
vertidas. EMENTA: ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA - IN-
DENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA À REINTEGRAÇÃO - A ga-
rantia ao empregado é quanto à estabilidade no emprego e não
à indenização. Assim, deve ser requerida a reintegração ao
emprego e, subsidiariamente a indenização, que será deferida
somente em caso de impossibilidade do retorno do empregado
ao trabalho. Cabia, pois, ao reclamante invocar a norma em
foco, procurando sua reintegração no emprego. Não o fazendo
impossível conceder a indenização substitutiva.

TRT-PR-RO-08859-2002-Acordao-27848-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : TISSOT & FERREIRA LTDA
Recorrido(s) : PEDRO LUIZ BOAZEJEWSKI
Advogado(s) : Luiz Antonio Teixeira - Leandro Mauricio Velo-
zo Vianna
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, Por igual votação,
NÃO CONHECER DAS CONTRA-RAZÕES DO RECLA-
MANTE por intempestivas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para afastar o vínculo de emprego e, conse-
qüentemente, excluir da condenação as demais verbas, julgan-
do totalmente improcedente a reclamatória trabalhista. Custas
invertidas, pelo reclamante, dispensadas. EMENTA: TESTE-
MUNHA - IMPEDIMENTO - SUSPEIÇÃO - De fato, tal como
declarou o juízo a quo, nos termos do artigo 405, § 2º, I, do
CPC, a testemunha (primo do pai do autor) não estaria impedi-
da para prestar depoimento. Contudo, entendo que o problema,
aqui, é de suspeição, já que a referida testemunha, embora não
estivesse impedida, era amigo íntimo do reclamante (artigo 405,
§ 3º, III, do CPC), o que a torna suspeita para depor. Isto em
razão do próprio grau de parentesco existente e também porque
ela trabalhava com o autor e com o pai deste (fato relatado
pelas testemunhas da ré), o que, obviamente, tornava as rela-
ções pessoais entre os mesmos muito estreitas.

TRT-PR-RO-08866-2002-Acordao-28578-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : WESSANEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : SEBASTIAO MARCOS PEREIRA
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Paulo Roberto Bur-
mester Muniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas. EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
DEVIDO - REAL NECESSIDADE DE SERVIÇO -. O fato da
transferência ter ocorrido por necessidade real de serviço não
significa que o adicional deixa de ser indevido. Ao contrário,
apenas evidencia o direito do reclamante, nos termos do artigo
469, §1º e § 3º, da CLT, já que, sem a real necessidade de ser-
viço, a transferência seria ilícita e abusiva, conforme entendi-
mento sedimentado no Enunciado nº 43 do TST.

TRT-PR-RO-08904-2002-Acordao-27847-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : CONCEICAO APARECIDA DA SILVA
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Joao Augusto Mar-
tins Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: 1.) determinar, no cômputo das horas extras,
que seja efetuada a exclusão dos chamados minutos residuais,
nos termos do entendimento da Orientação Jurisprudencial nº
23 da SDI-I do TST; 2.) alterar a forma dos descontos fiscais,
autorizando que os mesmos incidam sobre o total dos rendi-
mentos. Custas reduzidas, pela reclamada, no importe de R$
50,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação (R$
2.500,00). EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TO-
MADORA - CULPA IN ELIGENDO E IN VIGILANDO - O
principal fundamento para que seja imputada a responsabilida-
de subsidiária à tomadora dos serviços é o artigo 159 do Códi-
go Civil, já que restaram caracterizadas: 1º.) a culpa in eligen-
do, consubstanciada no fato de que a segunda reclamada, to-
madora, não se cercou dos cuidados necessários no momento
da escolha da empresa prestadora de serviços (má escolha); e
2º.) a culpa in vigilando, decorrente da ausência da fiscaliza-
ção da segunda reclamada (tomadora) sobre a primeira (presta-
dora), para verificar a correição no pagamento dos haveres tra-
balhistas da autora (Enunciado 331, IV, do TST).

TRT-PR-RO-08915-2002-Acordao-27840-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : SILVIA APARECIDA MENIN MERCADO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Egi-
dio Fernando Arguello Junior - Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL,
para: 1) excluir da condenação a determinação de anotação do
vínculo de emprego em CTPS, reflexos das diferenças salariais
em férias + 1-3, 13º salários de 1996 e 1997, FGTS e multa de
40% sobre as verbas deferidas, multa de 40% sobre os depósi-
tos do FGTS no período de 12-02-98 até 30-11-99; 2) autorizar
os descontos fiscais do crédito do reclamante sobre o total dos
rendimentos, na forma da fundamentação. Por igual votação,
DETERMINAR, “ex officio”, que a Secretaria desta E. Turma
envie, de imediato, os ofícios ao Ministério Público Estadual e
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná para os fins previs-
tos no artigo 37, parágrafo 2º da CF-88. Custas reduzidas pelo
valor arbitrado à condenação em R$ 2.500,00, no importe de
R$ 50,00. EMENTA: SANEPAR - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - - VÍNCULO DE EMPREGO - ART. 37, II
DA CF-88 - ENUNCIADO 363 DO TST - APLICABILIDADE
- Restaram comprovados nos autos os requisitos legais para o
reconhecimento do vínculo empregatício com a Sanepar, no
período em que a reclamante esteve contratada por empresa
interposta. No entanto, sendo a 2ª reclamada (SANEPAR), so-
ciedade de economia mista, integrante da Administração Pú-
blica Indireta, é patente a impossibilidade de contratação de
seus empregados sem a prestação de concurso público, nos ter-
mos do art. 37, II da Constituição Federal. Não observados os
requisitos ali declinados, nula é a contratação, sendo aplicável
o Enunciado 363 do TST, restingindo-se a condenação ao nú-
mero de horas trabalhadas.

TRT-PR-RO-08920-2002-Acordao-27843-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA

Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : ESPOLIO DE ROBERTO JOSE VICILLI
Recorrido(s) : ELETROPAR AUTOPECAS LTDA
Advogado(s) : Ernani Antonio Pigatto - Irineu Jose Peters -
Iolanda Ines Ostrowski - Germano Alberto Dresch Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE mas em não co-
nhecer das contra-razões, por intempestivas. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas. EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.
É sempre devido o adicional de transferência, exceto no caso
em que expressamente tenha sido requerida pelo empregado.
Tanto o exercício de cargo de confiança, a promoção ou, ainda,
a existência de cláusula contratual prevendo a possibilidade de
transferência apenas legitimam a mudança (artigo 469, pará-
grafo 1º, da CLT). É justamente esta a hipótese dos autos. Não
obstante tente o autor desconstituir o requerimento apresenta-
do, entendo que não logrou êxito em tal objetivo. Não traz qual-
quer comprovação capaz de evidenciar o vício de consentimento
alegado.

TRT-PR-RO-08921-2002-Acordao-27852-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : CANDIDO GARCIA
Recorrido(s) : IRINEU ANTONELLI
Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani - Geraldo Alberti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma
da fundamentação Custas inalteradas. EMENTA: HORAS
EXTRAS COMPROVAÇÃO DE PARTE DO PERÍODO ALE-
GADO - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 233 DA SDI1 DO TST. É possível a condenação em
horas extras laboradas durante todo o período contratual, des-
de que comprovado parte do período alegado, através de prova
oral ou documental e desde que o Juízo possa presumir que
horas extras comprovadas abrangem todo o período. Sentença
que deve ser mantida.

TRT-PR-RO-08971-2002-Acordao-28577-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : ADEMILCIO DE ALMEIDA ECOFRUIT IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Cristina Contin - Marcelo Fernandes de
Mello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE, para conceder os benefícios da
justiça gratuita. Sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RECLA-
MADA, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - ÔNUS DA EMPRE-
GADORA PROVAR A NATUREZA DO TRABALHO EVEN-
TUAL. A empregadora, ao afirmar que a natureza da relação
havida entre as partes é o trabalho eventual e, ao negar a pres-
tação de serviços subordinada, atrai para si o ônus da prova
(artigo 818 da CLT c-c artigo 333, II, do CPC). Não se desin-
cumbindo satisfatoriamente do ônus de provar, resta reconhe-
cida a relação de emprego entre as partes. Sentença que deve
ser mantida.

TRT-PR-RO-08991-2002-Acordao-28246-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JOSE ANTONIO CONTE
Recorrido(s) : AMILTON RICCI
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes - Clovis Virgentin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. No mérito, por maioria de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, vencido o Exmo. Juiz Luiz Celso Napp. Custas in-
vertidas.

TRT-PR-RO-08993-2002-Acordao-27850-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : SANDRO JOSE ALBERTI
Recorrido(s) : DUTY SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE
RISCOS LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Angela Benghi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas. EMENTA: ATIVIDADE PROFISSIONAL. UTI-
LIZAÇÃO DE MICRO COMPUTADOR. INTERVALO DE
DIGITAÇÃO. ARTIGO 72, DA CLT. As atividades desempe-
nhadas defronte ao micro computador, mesmo que realizadas
simultaneamente com o atendimento telefônico, consultas e
inserção de dados implicam em atividades diferentes, na sua
natureza, da digitação. Esta, sim, cujo desenvolvimento é tute-
lado pela legislação trabalhista, importa em trabalho contínuo,
permanente e exclusivo na alimentação de dados, análogo ao
serviço de mecanografia. Se o empregado passa algumas horas
do dia efetuando ligações telefônicas permeadas com a digita-
ção, utilizando o computador como mero auxiliar em suas tare-
fas, sem fazer dele seu meio de trabalho, não é de se reconhe-
cer a ele a função de digitador, na forma analogamente prevista
pelo artigo 72, da CLT. Para a aplicação do referido artigo, por
analogia do artigo 8º, da CLT e Enunciado 346 do E. TST, se
exige que o serviço de mecanografia seja permanente para ga-
rantir o direito à jornada reduzida. Sentença que se mantém.

TRT-PR-RO-08998-2002-Acordao-27842-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUS-
TICA FILTRAGEM E VENTILACAO LTDA
Recorrido(s) : NEILO DO CARMO DE CAMPOS

Advogado(s) : Edson Antonio Fleith - Alcione Roberto Toscan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para: 1.) determinar a exclusão, para efeito de cálculo de horas
extras, dos chamados minutos residuais (cinco minutos anteri-
ores e-ou posteriores à jornada normal), nos dias em que so-
mente eles compuserem o horário excedente; 2.) determinar o
pagamento das horas extras na forma da Orientação Jurispru-
dencial nº 220 da SDI-I do TST; 3.) determinar, também, a apli-
cação do adicional extraordinário de 60%, na forma fixada nas
convenções coletivas de trabalho. Custas reduzidas, pela recla-
mada, no importe de R$ 50,00, calculadas sobre o valor ora
arbitrado à condenação (R$ 2.500,00) EMENTA: INVALIDA-
ÇÃO DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO - APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL nº 220 DA SDI-I DO
TST. Com a invalidação do acordo de compensação, é de se
reconhecer que as horas laboradas destinadas à compensação
já foram remuneradas de forma simples. Portanto, para estas
horas, somente é devido o adicional extraordinário. No entan-
to, as horas laboradas em excesso à jornada de compensação
devem ser remuneradas como horas extras “cheias” (hora nor-
mal + adicional), nos termos do entendimento da Orientação
Jurisprudencial nº 220 da SDI-I do TST.

TRT-PR-RO-08999-2002-Acordao-27851-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : PARANA CITRUS S-A
Recorrido(s) : PAULO MERCES DE BRITO
Advogado(s) : Jose Luis Jacobucci Farah - Carlos Fernando
Uzelotto - Antonio Ramalho Xavier - Shirley Olivetti dos San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO, para excluir
da condenação a indenização provisória e consectários legais,
julgando improcedente o pedido. Custas pelo autor, invertidas.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - MEMBRO DA
CIPA - INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE PEDIDO DE REIN-
TEGRAÇÃO. Não se admite apenas pedido de indenização da
estabilidade do empregado eleito membro da CIPA. O artigo
10, inciso II, letra “a”, do ADCT - CF-88 visa a preservação do
emprego, devendo o requerimento do empregado ser de reinte-
gração e não apenas a indenização. Na ausência do pedido de
reintegração, deve-se afastar a pretensão do empregado.

TRT-PR-RO-09007-2002-Acordao-27837-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : ADEMIR ADJALMA ALEIXO
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: FUNBEP -
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DO BANCO BA-
NESTADO S-A - DIFERENÇAS DE RESTITUIÇÃO DA RE-
SERVA DE POUPANÇA - Muito embora o regulamento em
vigência, à época da rescisão contratual, de fato, não previsse o
percentual a ser devolvido, expressamente determinava que os
critérios de apuração dos valores a serem restituídos seriam
definidos através de normas internas, como se infere do artigo
28, § 1° do Regulamento do Plano de Benefícios. A Norma
Interna n° 01 de 21.12.98, que regulamentava os critérios de
apuração dos valores a serem restituídos, era a que estava em
vigência à época da rescisão e previa a devolução de 70% das
contribuições individuais. Assim, inaplicável a norma interna
n° 11-2000, vigente a partir de 02.10.2000, que passou a esta-
belecer restituição 100% das contribuições vertidas. Desse
modo, o Estatuto da entidade foi estritamente obedecido, não
havendo qualquer ilegalidade no proceder do reclamado ao res-
tituir, quando da rescisão contratual, apenas 70% das contri-
buições pessoais vertidas ao Fundo.

TRT-PR-RO-09029-2002-Acordao-27676-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ELZIRA JOSELE DIAS GODOI INCEPA RE-
VESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, por juridicamente inexistente, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-09030-2002-Acordao-28563-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MARILEI DO ROCIO COSTA LASKOSKI IN-
CEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO INSS, por inexistente. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-09032-2002-Acordao-28561-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS BONATO INCEPA RE-
VESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto

DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO, por inexistente. Custas inalteradas,
na forma da lei.

TRT-PR-RO-09033-2002-Acordao-28560-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AROLDO CRISTINO JOAQUIM INCEPA RE-
VESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO, por inexistente. Custas inalteradas,
na forma da lei.

TRT-PR-RO-09436-2002-Acordao-28264-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ARTDEPIL CENTRO DE ESTETICA LTDA
Recorrido(s) : JULIANA APARECIDA DE FARIAS
Advogado(s) : Karla Nemes - Joao de Barros Torres
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA e
das contra-razões apresentadas pela reclamante; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, condenar a reclamada ao forneci-
mento das guias CD-SD para habilitação no programa de segu-
ro desemprego, sob pena de indenização do valor equivalente.
Custas alteradas para R$ 110,00, calculadas sobre o valor pro-
visório da condenação alterado para R$ 5.500,00.

TRT-PR-RO-09472-2002-Acordao-28539-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A CLAUDIR MOREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Indalecio Gomes Neto -
Vilson Gudoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO APE-
LO. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - De se negar provimento ao apelo do INSS, quando
se insurge contra decisão homologatória de acordo, onde de-
clarou-se a natureza jurídica das parcelas avençadas. Inexistin-
do recolhimento previdenciário a ser efetuado, ou comprova-
damente recolhidas as importâncias devidas à Previdência, aca-
ba, o INSS, por retardar o arquivamento do feito, carecendo se
sustentáculo a insurgência manifestada.

TRT-PR-RO-12474-2002-Acordao-28565-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA FALCAO LTDA ANDRE
LUIZ ODDONI RAGAZONI
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos - Renato Lima Barbosa
- Claudia Maria de A Cosmo
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar o recebimento do recurso ordinário interpos-
to pelo INSS e respectiva autuação. Por igual votação, CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO APRESENTADO
PELO INSS. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-12475-2002-Acordao-28751-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
THEODORO GOES
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Ibere Eduardo Sasso -
Marcos Antonio Bettega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. No mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, determinar o recebimento do recurso ordinário
interposto pelo INSS, com sua devida autuação. Por igual vota-
ção, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO APRESEN-
TADO PELO INSS. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO para, na forma da fundamentação, incluir
a parcela a título de “terceiros”, no valor de R$ 49,30, ao cál-
culo dos valores devidos pela ré. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12478-2002-Acordao-27854-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : CLAUDIO ROBERTO MACIEL JUNIOR
Recorrido(s) : METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : Walter Xavier Junior - Durval Antonio Sgarioni
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. No mé-
rito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, deferir os benefícios da Justiça Gra-
tuita, dispensando o reclamante do recolhimento das custas
processuais, e, conseqüentemente, determinar o processamen-
to e a autuação do seu recurso ordinário de fls. 100-101, nos
termos da RA 56-2000 deste TRT; por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE. No mérito, por idêntica votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para: 1.) declarar a interrupção do prazo prescricional; 2.)
afastar a prescrição e a extinção do processo (artigo 269, IV,
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CPC); 3.) determinar a baixa dos autos ao juízo de origem para
apreciação do mérito. Custas dispensadas. EMENTA: ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CABIMENTO - O fato
do reclamante receber mais de dois salários mínimos à época
em que laborava para a reclamada não justifica o indeferimen-
to do pleito de assistência judiciária gratuita e de dispensa de
custas, já que se deve levar em consideração a situação atual
do reclamante, a qual não necessariamente reflete a sua condi-
ção da época em que laborava como empregado da reclamada.

TRT-PR-RO-12481-2002-Acordao-28789-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : GERALDO PAULO DUTRA
Recorrido(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s) : Alex Panerari - Eder Fabrilo Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, determinar o destranca-
mento e regular processamento do recurso ordinário de fls. 132-
136, reautuando-o como tal. Sem divergência de votos, CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar
o reclamado em horas extras com reflexos e ao pagamento de
multa convencional, nos termos da fundamentação. Custas acres-
cidas sob o valor provisoriamente arbitrado de R$ 1.500,00 e
no importe de R$ 30,00. EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA -
LEI 1060-50 - A declaração de hipossuficiência não infirmada
pelo réu, constitui requisito suficiente para o deferimento dos
benefícios da justiça gratuita, diante do que prescreve a Lei
1060-50. Acolhe-se o agravo de instrumento para determinar o
destrancamento e regular processamento do recurso ordinário
interposto pelo autor.

TRT-PR-RO-12511-2002-Acordao-28347-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : VIACAO GARCIA LTDA ELIAS FRANCIS-
CO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Lelio
Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA e, no mé-
rito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para des-
trancar o recurso ordinário interposto quanto ao requisito da
tempestividade, passando à apreciação: por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA, porquanto presentes os demais requisitos de admissi-
bilidade, bem como CONHECER DO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, ana-
lisado preferencialmente em razão da matéria; por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que seja aplicado o índice de correção monetá-
ria do mês subseqüente ao vencido, que as contribuições previ-
denciárias sejam deduzidas do crédito do reclamante e que seja
observada a prescrição qüinquenal. Remetam-se os autos ao
Serviço de Cadastramento Processual para autuação dos Re-
cursos Ordinário da Reclamada e Adesivo do Reclamante. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00104-2002-Acordao-27391-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : GEANE APARECIDA DA COSTA DE BOR-
TOLI
Agravado(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO; no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA: FGTS.
NEGOCIAÇÃO DO ENTE PÚBLICO COM O ÓRGÃO GES-
TOR. A negociação entre a empresa e a CEF, órgão gestor do
FGTS, não se constitui em óbice ao direito do empregado que
não teve seus depósitos integralmente efetuados.

TRT-PR-RXOF-00118-2002-Acordao-27907-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SIRENE FRANCO SANTANA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: DEPÓSITOS DE FGTS - MUNICÍPIO.
Considerando ser incontroversa a irregularidade no depósito
do FGTS na conta vinculada do empregado, no período em que
o vínculo empregatício era regido pela norma celetária, pros-
pera o pedido de pagamento dos valores em favor do trabalha-
dor. Sublinhe-se que a negociação firmada com o Município e
a CEF, no sentido do parcelamento da dívida dos depósitos de
seus servidores, não se constitui em óbice ao direito de exigir o
pagamento dos recolhimentos não ocorridos, pois o ajuste aven-
çado dirige-se à adequação do cumprimento de obrigação, ino-
bservada pelo reclamado, como empregador, circunstância que
se distancia do fato gerador do direito postulado.

TRT-PR-RXOF-00140-2002-Acordao-27470-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : JOAO CARLOS KOXNY
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Jose Adriano Mala-
quias - Antonio Walmik Araujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-

MESSA “EX OFFICIO” e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que os descontos do imposto de renda sejam
calculados ao final e sobre o total dos créditos tributáveis do
Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00156-2002-Acordao-27513-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : CICERO BERNARDO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier - Laercio Marcos
Geron
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO, por imperativo legal (Decreto-lei n.º
779-69); no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00167-2002-Acordao-27409-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Agravante(s) : JOAO SIMOES
Agravado(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Alfredo Ambrosio Junior - Jose Jordao Beleze -
Gelson Barbieri - Iria Emilia Evangelista Berzerra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”. No mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) restringir a con-
denação no pagamento das diferenças salariais a partir de 01-
12-98, à base de 5% sobre o vencimentos do reclamante, ape-
nas uma única vez; b) melhor adequar a condenação, determi-
nando os descontos previdenciários mês-a-mês, da cota do
empregador e do empregado, observadas as épocas e tabelas
próprias, limites de contribuição e incidência e os descontos
fiscais sobre o total dos rendimentos do crédito do autor e de-
terminar a incidência da correção monetária a partir da exigibi-
lidade das verbas deferidas ao reclamante, na forma da funda-
mentação. Custas isentas.

TRT-PR-RXOF-00169-2002-Acordao-27885-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : IRONIR DOS SANTOS
Agravado(s) : MUNICIPIO DE AMAPORA
Advogado(s) : Renato Benvindo Frata
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que os descontos fiscais sejam apurados de
uma única vez. Custas inalteradas. EMENTA: CITAÇÃO DO
MUNICÍPIO POR VIA POSTAL - INEXISTÊNCIA DE NU-
LIDADE - INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 222 E 224
DO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO DA CLT - O artigo 841,
§ 1° do diploma consolidado constitui regra própria do proces-
so do trabalho, que não excepciona a forma de notificação ini-
cial do Município. Assim, não se aplicam supletivamente os
artigos 222 e 224 do CPC, em virtude de que inexiste omissão
da CLT no particular. Válida é a citação do Município via pos-
tal.

TRT-PR-RXOF-00170-2002-Acordao-28543-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : MARIA EDILEUZA DA SILVA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES CEMIC
CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRACAO NA
COMUNIDADE
Advogado(s) : Rivelino Skura - Alessandra J Paganini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que os descontos fiscais sejam apurados de
uma única vez. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00180-2002-Acordao-27414-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Marcia Eliza de
Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, por incabível. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RXOF-00204-2002-Acordao-27517-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : JOSE DIVINO DA SILVA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier - Laercio Marcos
Geron
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO, por imperativo legal (Decreto-lei n.º
779-69); no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00212-2002-Acordao-27459-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator (desig): Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : JOAO BATISTA DE FRANCA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Julio Cesar Farias Poli - Jane Celia da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX-OFFICIO; no mérito, RECOLOCADO o processo
em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor votou dando provimento
mais amplo e decidiu esta E. Turma, por maioria de votos, ven-
cidos os Exmos. Juízes Relatora, integralmente e Roberto Dala
Barba, parcialmente, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para nos termos da fundamentação: I) declarar a nulidade da

pactuação havida, por infringência a preceitos constitucionais
de ordem pública (art. 37, II, CF-88); II) excluir da condena-
ção: a) obrigação de fazer (anotação de CTPS); b) 13ºs salári-
os; c) férias (integrais, proporcionais e acréscimo de 1-3); d)
aviso prévio; e) multa moratória; f) indenização do seguro de-
semprego; g) FGTS relativo ao curso do contrato e sobre as
verbas postuladas; h) reflexos das horas extras e o adicional
extraordinário a elas correspondente; III) alterar os critérios de
deduções previdenciárias e de correção monetária; IV) excluir
a expedição de ofícios, exceto quanto ao INSS. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RXOF-00225-2002-Acordao-28547-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : ANTONIO LUIZ PRADO
Agravado(s) : AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME
MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Advogado(s) : Ivomar Cesar de Almeida - Flavio Gotardo Fur-
lan - Lourdes Cristina Avanzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que os descontos fiscais sejam apurados de
uma só vez, e determinar o desconto previdenciário referente à
quota parte do empregado, que deve ser descontada do seu cré-
dito. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00230-2002-Acordao-27458-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s) : MARCELO JOSE PERRI
Agravado(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Advogado(s) : Armando Carlos Dagoberto S Guadanhini - Ana
Elisa Lorenzon
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR A REMES-
SA EX OFFICIO, por imperativo legal; no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, limitar a condenação aos salários do
período de outubro-2000 a 2-jan-2001, mantendo-se os demais
parâmetros do julgado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00233-2002-Acordao-28548-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : VERA TEREZA DA SILVA SANTOS
Agravado(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Ferrei-
ra - Kleber Stocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO e, no mérito, por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, afastar a prescrição de todos os direitos exigíveis anteri-
ormente a 9-5-1997, vez que não há prescrição a ser declarada,
tendo em vista que esta Justiça Especializada possui compe-
tência para julgar a presente ação somente a partir de 27-4-
1999; declarar nula a contratação, ante a inobservância do dis-
posto no art. 37, inc. II da Constituição Federal e, via de conse-
qüência, excluir da condenação o pagamento indenizatório dos
reflexos das horas extras sobre repousos semanais remunera-
dos, férias e 13ºs salários, férias e 13º salários integrais e pro-
porcionais, e dobra salarial; determinar que as contribuições
fiscais incidentes sobre as verbas deferidas na presente ação,
sejam suportadas pela Reclamante e pelo Reclamado, cabendo
a este a comprovação, nos autos, do efetivo recolhimento, e
fixar critérios para a realização de tais descontos; afastar a de-
terminação relativa a realização de descontos previdenciários
sobre o crédito obreiro; e fixar critérios de atualização monetá-
ria. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00234-2002-Acordao-27678-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Agravante(s) : MARIA DE LOURDES DE MORAIS LIMA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Ferrei-
ra - Kleber Stocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da remessa
ex officio e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para: a) corrigir, de ofício, o erro material
da sentença para que seja desconsiderado o conteúdo do penúl-
timo parágrafo da fl. 105; b) determinar que o FGTS de 8% das
parcelas salariais deferidas seja depositado na conta vinculada
da autora; c) excluir da condenação a multa de 40% do FGTS e
o acréscimo de 50% sobre as parcelas salariais deferidas; e d)
alterar o modo de apuração do imposto de renda. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RXOF-00242-2002-Acordao-28752-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : GILBERTO CARLOS LOURENCO TOPAZIO
Agravado(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR WALESERVICE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s) : Sandro Roque Corona - Claudio Antonio Ribei-
ro - Edgard Lessnau Sobrinho - Ruy Gastao de Andrade Aze-
vedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO, por imperativo legal e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação: a) estabelecer que a segunda recla-
mada responderá apenas de forma subsidiária pelas verbas de-
feridas na presente ação; b) estabelecer que os descontos fis-
cais serão apurados em uma única oportunidade tendo em con-
ta o montante total do crédito do autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00261-2002-Acordao-28648-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Agravante(s) : DHIEGO CAMPOS DE BARROS
Agravado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA ASSOCIACAO

DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE APU-
CARANA APMI
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Marcus Elesbao - Edson
Gama Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA EX OFFICIO
para restringir a responsabilidade do Município como sendo
apenas subsidiária. Sem alteração de custas, por ora.

TRT-PR-RXOF-00275-2002-Acordao-28538-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Agravante(s) : ESPOLIO DE BELIZARIO BROSTULIM
Agravado(s) : MUNICIPIO DE MORRETES
Advogado(s) : Andre Luiz Amancio Pinto - Sergio Luiz Chaves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por maioria de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: 1) declarar prescritas as
parcelas exigíveis anteriores a 12-01-96; 2) determinar que a
compensação seja aferida pelo total das horas extras quitadas
durante o período impescrito do contrato de trabalho; 3) ex-
cluir da condenação os reflexos das horas extras decorrentes
da não fruição do intervalo intrajornada; 4) excluir da conde-
nação a devolução dos descontos efetuados no salário do recla-
mante a título de “Seguro Gralha Azul”; 5) determinar se pro-
ceda aos descontos previdenciários sobre o salário-de-contri-
buição, observada a legislação própria, a incidência mês a mês
devendo serem suportados por ambas as partes, ou seja, recla-
mante e reclamado e os descontos fiscais sobre o montante apu-
rado, abatendo-se os valores comprovadamente já recolhidos;
6) determinar que a correção monetária referente a salário em
sentido estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação
do trabalho, observando-se, quanto às demais prestações, a
época em que se tornaram legalmente exigíveis; 7) isentar o
reclamado do pagamento das custas processuais, na forma da
fundamentação, vencida parcialmente a Exma. Juíza Lisiane
Sanson Pasetti Bordin. Custas reduzidas pelo valor arbitrado à
condenação em R$ 1.500,00, no importe de R$ 30,00. EMEN-
TA: INTERVALO INTRAJORNADA - REFLEXOS - O enten-
dimento desta e. Turma é no sentido de que as horas extras
neste caso não terão incidência em reflexos porque se conside-
ra de caráter indenizatório, representando uma punição ao em-
pregador que deixou de conceder um benefício legal assegura-
do aos empregados.

TRT-PR-RXOF-00276-2002-Acordao-28540-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Agravante(s) : JOANA DO ROSARIO DOS SANTOS
Agravado(s) : MUNICIPIO DE MORRETES
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Sergio Luiz Chaves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”. No mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para isentar o reclama-
do do pagamento das custas processuais, na forma da funda-
mentação. Custas isentas. EMENTA: FGTS - DIFERENÇAS -
ÔNUS DA PROVA - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. Entendo que o ônus de comprovar diferenças dos
depósitos do FGTS é da reclamante através de extratos forneci-
dos pelo órgão gestor do FGTS (Caixa Econômica Federal),
ônus do qual se desincumbiu, conforme demonstrativo feito na
impugnação aos documentos, assim, procedente o pleito. Cor-
reta, ainda, a r. sentença de origem que não determinou os des-
contos previdenciários e fiscais sobre as verbas objeto da con-
denação. Os descontos previdenciários não são efetuados dian-
te da natureza indenizatória do FGTS. Da mesma forma, da
base de cálculo do imposto de renda são excluídas todas as
parcelas recebidas em decorrência da sentença judicial que te-
nham caráter indenizatório, conforme inciso XX do artigo 39
do Decreto 3.000-99, que regulamente a Lei n.º 7.713-88.

TRT-PR-ROPS-00832-2002-Acordao-27634-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ALDERI DIAS SILVEIRA METROKOLETA
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, NÃO CONHECER DO RECURSO DA 1ª
RÉ, SANEPAR, por inexistente, nos termos da seguinte funda-
mentação: Constata-se nos autos somente a configuração de
mandato tácito ao advogado VICTORIO HAUAGGE, pela pre-
sença na audiência de fl.11. O advogado HELIO GOMES CO-
ELHO JUNIOR, que substabeleceu, às fls. 31, aos advogados
RENATO PEDRO DE SOUZA, MAURICI ANTONIO RUY e
GIANNY VANESKA GATTI FELIX DA CRUZ, não possui
procuração nos autos. Da mesma forma, o substabelecimento
de fl. 58, em que RENATO PEDRO DE SOUSA outorga pode-
res para representar a Ré aos advogados VICTÓRIO HAUA-
GGE e ELIAS HAUAGGE é destituído de validade, pois não
detinha poderes para tanto. Os subscritores tanto do requeri-
mento, como das razões de recurso ordinário, MAURO JOSE-
LITO BORDIN e RAPHAEL ZARPELON, não foram regular-
mente constituídos, tampouco existe nos autos a tipificação de
mandato tácito, sendo pacífico o entendimento de que este se
caracteriza com a presença do procurador em pelo menos uma
audiência, fato que não se constata nos autos. Assim, o recurso
ordinário não merece ser conhecido, pois ausente pressuposto
legal de admissibilidade, no sentido do Enunciado 164 do C.
TST, verbis:”O não cumprimento das determinações dos pará-
grafos 1º e 2º do art. 70 da Lei 4.215-63, e do art. 37 e parágra-
fo único do CPC, importa no não conhecimento de qualquer
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato táci-
to”. Custas inexistentes.

TRT-PR-ROPS-00896-2002-Acordao-27642-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
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Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : REGINALDO RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : J R DA SILVA TREINAMENTO DE PESSOAL
- ME
Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Gilberto Bento Vieira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a
competência da Vara do Trabalho de Umuarama para julgar a
ação e determinar a baixa dos autos à origem para regular pros-
seguimento, nos termos da seguinte fundamentação: 1. Admis-
sibilidade: O § 2º, do art. 799 da CLT, em casos de acolhimento
de exceção de incompetência, permite interposição de recurso
imediato, quando se trate de decisão terminativa do feito. Nes-
se sentido, dispõe a alínea ‘a’, do art. 895, também da CLT, ao
conceder à parte o direito de interpor recurso ordinário contra
as decisões definitivas. Ocorre, porém, que a interpretação dos
dispositivos legais não pode limitar-se à literalidade do texto.
Cumpre verificar se ao acolher os argumentos do excipiente e,
em conseqüência, declinar da competência, o julgador proferiu
apenas e tão somente uma decisão interlocutória. A doutrina
tradicional classifica as decisões em terminativas e definitivas,
quando extinguem o feito com ou sem apreciação do mérito da
causa. Humberto Theodoro Júnior define com propriedade as
situações: “Terminativas são as que ‘põem fim ao processo,
sem lhe resolverem, entretanto, o mérito. São as que corres-
pondem aos casos de extinção previstos no art. 267. Importam
reconhecimento de inadmissibilidade da tutela jurisdicional nas
circunstâncias em que foi invocada pela parte. O direito de ação
permanece latente, mesmo depois de proferida a sentença. De-
finitivas são as sentenças ‘que decidem o mérito da causa, no
todo ou em parte’. Apresentam à parte a prestação jurisdicional
postulada e, de tal sorte, extinguem o direito de ação.” Ao aco-
lher a exceção oposta e determinar a remessa dos autos ao Juí-
zo competente, a decisão foi terminativa do feito para o Juízo
incompetente, porquanto reconheceu sua impossibilidade de
continuar atuando no feito. Embora o processo não tenha sido
extinto no sentido estrito e literal da expressão — já que terá
seu regular processamento perante o foro declinado — não se
pode vislumbrar, na hipótese, mera decisão interlocutória. Os
efeitos do acolhimento da exceção são, para o Juízo que a aco-
lheu — e que não mais terá o processo sob sua jurisdição —, os
mesmos de uma decisão que extingue o processo sem aprecia-
ção de mérito. A parte não tem suas pretensões rejeitadas, mas
o processo não terá sobrevida perante o Juízo que, por incom-
petente, entendeu por bem não apreciá-lo. Reside aí o elemen-
to terminativo para o processo, ainda que apenas em relação ao
Juízo que declinou da competência. Outro fundamento rele-
vante, em defesa desse posicionamento, é o de que não se pode
deixar ao largo o princípio da celeridade processual. Impor à
parte que reserve o ataque à decisão para o momento recursal
contra a sentença que apreciar o mérito da ação implicaria em
nítido descompasso com o princípio da celeridade. Por fim, o
comando constitucional do artigo 5º, XXXV, que assegura am-
plo acesso ao Poder Judiciário, sobrepõe-se a outras interpreta-
ções possíveis dos dispositivos da CLT e impõe a apreciação
do inconformismo da parte. Por essas razões, há que se reco-
nhecer que o acolhimento da exceção é uma decisão terminati-
va, a possibilitar à parte o manejo do recurso ordinário para
que a matéria seja reapreciada. 2. Mérito: Alegando que foi
contratado na cidade de Mariluz-PR, o autor propôs ação tra-
balhista na Vara do Trabalho de Umuarama, jurisdição que
abrange aquele município. A ré apresentou exceção de incom-
petência em razão do lugar, declinando a competência para uma
das Vara de Campinas - SP, ao argumento de que neste local
ocorreram tanto a contratação quanto a prestação dos serviços.
O Juízo acolheu a exceção, determinando a remessa dos autos
a uma das Varas do Trabalho da cidade de Campinas (fl. 22). A
testemunha Sidnei Aparecido do Nascimento (fl. 21) informou
“que o empregado da reclamada que veio buscar o autor e o
depoente para trabalharem chama-se Nilson”, “que o Sr. Nil-
son disse em Mariluz que o salário era de R$520,00”. Da in-
quirição extrai-se que autor e testemunha foram, ainda que ver-
balmente, contratados em Mariluz, por Nilson, empregado da
ré, que, inclusive, pagou-lhes as passagens até Campinas. Para
fins de competência, Mariluz deve ser reconhecida como loca-
lidade da celebração do contrato, ainda que a formalização deste
tenha ocorrido em localidade diversa. Tanto na doutrina quan-
to na jurisprudência prepondera o entendimento de que, em se
tratando de distribuição de competência territorial, deve preva-
lecer o interesse das partes, sendo que, no processo trabalhista,
a exegese deve ser definida em prol do acesso à justiça ao hi-
possuficiente: “Tratando-se de competência de foro, o legisla-
dor pensa preponderantemente no interesse de uma das partes
em defender-se melhor (no processo civil, interesse do réu; no
processo trabalhista, interesse do economicamente fraco - v.
CPC, art. 94 e CLT, art. 651). Assim sendo, a intercorrência de
certos fatores pode modificar as regras ordinárias de compe-
tência territorial. A competência, nestes casos, é então relati-
va.” Na legislação trabalhista, o interesse do economicamente
mais fraco vem espelhado de maneira evidente. A competência
em razão do lugar (competência territorial), propriamente dita,
é regulada no processo do trabalho pelo art. 651, da CLT, que
estabelece, tanto no “caput”, como em seus incisos, normas
que visam à proteção do empregado. O interesse do empregado
é resguardado, ao ponto de no § 3º do mencionado dispositivo,
abrir-lhe opção, para “apresentar reclamação no foro da cele-
bração do contrato ou no da prestação dos respectivos servi-
ços”, se o empregador promover suas atividades fora do lugar
do contrato de trabalho. Ou seja, a regra geral para estabelecer
a competência territorial é a do local da prestação dos serviços,
conforme dispõe o “caput” do art. 651, da CLT. Todavia, o § 3º
do mesmo dispositivo faculta ao empregado optar entre o local
da prestação e o da contratação, conforme melhor lhe aprou-
ver. João de Lima Teixeira Filho assevera que “a disposição do
§ 3º do art. 651, acima transcrita (foro do contrato ou da pres-
tação do serviço), é a que melhor espelha o sentido do critério
de fixação da competência ratione loci no processo do traba-
lho: facilitar ao litigante economicamente mais fraco o ingres-
so em juízo em condições mais favoráveis à sua defesa, seja

qual for sua posição processual”. Também a jurisprudência di-
reciona-se no sentido de que as normas relativas à competência
territorial tem por escopo propiciar acessibilidade e facilidade
ao economicamente hipossuficiente, que pode optar entre o foro
da celebração do contrato e o da efetiva prestação do trabalho.
Pela peculiaridade do Direito do Trabalho de proteger o hipos-
suficiente, ao tratar da competência territorial, entende-se que
deve prevalecer o que for melhor para o autor, até porque de-
clarou que é “pobre e encontra-se desempregado não tendo
condições de se deslocar até a Vara de Trabalho de Campinas.”
(sic - fl. 20). Portanto, deve prevalecer a opção escolhida pelo
autor, de demandar em Umuarama, jurisdição trabalhista à qual
pertence o Município de Mariluz, onde foi contratado. Custas
inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00917-2002-Acordao-27643-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : OLINDA ROSA DOS SANTOS
Recorrido(s) : INSTITUTO PARANAENSE DE PATOLOGIA
CLINICA S-C LTDA
Advogado(s) : Sineide Aparecida Viaro - Jose Maury Monteiro
Filho - Jose Luiz Pascual Filho
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
reduzir a indenização por litigância de má-fé, imposta à autora
em 20% do valor atribuído à causa, para meio salário mínimo,
nos termos da seguinte fundamentação: 1. Admissibilidade:
Presentes os requisitos legais, admite-se o Recurso. 2. Mérito:
Efetivamente há contradição entre a causa de pedir e o admiti-
do em depoimento pessoal. Enquanto naquela a autora asseve-
rou ter recebido, mas não descansado, as férias relativas aos
períodos aquisitivos 96-97, 97-98 e 98-99 (fl. 03), neste, admi-
tiu que a partir de 1997 sempre usufruiu de quinze a vinte dias
de férias por ano, e que assinava os cartões de freqüência, in-
clusive os de férias (fl. 20). O admitido em depoimento contra-
põe-se Às alegações da autora não só por ratificar os recibos de
férias carreados pela ré às fls. 45 a 47, mas, também, porque os
cartões-ponto não estão assinados nos períodos relativos à frui-
ção das férias (fls. 52, 54 e 56), aspecto que leva à conclusão
de que realmente as férias foram usufruídas. Quanto à indeni-
zação, em algumas situações — como quando comprovadamente
por equívoco a parte inverte os fatos a rejeição ao pedido, por
si só, pode ser considerada como penalidade. Todavia, esta hi-
pótese não se ajusta ao presente caso, pois a autora faltou com
a verdade ao afirmar que assinava os cartões de freqüência du-
rante os períodos de férias. Esta atitude afronta princípios in-
formativos da boa-fé e da lealdade processual, que norteiam o
direito processual devendo ser recriminada para preservar o
conteúdo ético do processo (art. 17, II, e 18, § 2º, do CPC c-c
art. 769, da CLT). Por outro lado, tendo em vista o valor atribu-
ído à indenização e à condenação (respectivamente R$1.015,07
e R$1.500,00), o primeiro foi imposto com rigor excessivo, pelo
que reforma-se parcialmente a r. sentença para reduzi-lo ao
equivalente a meio salário mínimo. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00930-2002-Acordao-27644-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : APARECIDA BASSO PENACHIONI
Advogado(s) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Eduardo
Fernando Lachimia
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO, satisfeitos
os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determi-
nar a aplicação da correção monetária, quanto aos salários, a
partir do mês subseqüente ao trabalhado; b) autorizar os des-
contos fiscais, incidentes sobre o valor total da condenação e
calculados ao final; tudo nos termos da seguinte fundamenta-
ção: 1. Ilegitimidade passiva “ad causam”: Por participar da
relação jurídica material informada na inicial, já que foi bene-
ficiário do serviço da autora, o réu Banco do Brasil S-A é parte
perfeitamente legítima para integrar o pólo passivo da lide, não
colhendo o inconformismo recursal. Ademais, a questão con-
troversa, envolvendo a responsabilidade do segundo réu pelos
direitos trabalhistas da autora, tendo esta afirmado que, embo-
ra contratada pela primeira ré (Limpingá Limpeza, Asseio e
Conservação Ltda.), trabalhou diretamente para o ora recor-
rente, exercendo a função de copeira, nada tem com os limites
estabelecidos para as condições da ação, referindo-se, sim, ex-
clusivamente ao mérito da causa, com ele, portanto, devendo
ser analisada. Mantém-se. 2. Responsabilidade subsidiária:
Cumpre deixar claro, desde logo, que não se trata, aqui, de
questionar a legalidade do ajuste levado a efeito entre os pró-
prios réus, no sentido de propiciar a execução indireta de servi-
ços de preparo e distribuição de cafezinho nas dependências
do Banco, na cidade de Cambe, neste Estado (fls. 92-103).
Cuida-se, sim, de definir se o segundo réu é ou não responsável
subsidiariamente pelos direitos trabalhistas sonegados à autora
pela primeira ré. Pois bem, inexiste previsão no ordenamento
jurídico pátrio dizente com a responsabilidade subsidiária, vis-
to que esta é fruto de construção jurisprudencial, comumente
aplicável em casos de contratação de terceiros para execução
de serviços públicos, mais especificamente obras públicas, fun-
dada na inidoneidade econômico-financeira da contratante e
na culpa “in eligendo” do órgão da administração pública, como
ocorre, “verbi gratia”, com a empreiteira e o dono da obra (pes-
soa jurídica de direito público), respectivamente. Ora, na con-
dição de tomador do trabalho desenvolvido pela autora, bene-
ficiou-se diretamente o Banco do Brasil, não podendo ficar à
margem da responsabilidade pelo inadimplemento da litiscon-
sorte Limpingá, real empregadora, com relação aos devidos
haveres trabalhistas da empregada, tendo incidido, exatamente
por haver deixado de tomar as cautelas necessárias quando da
contratação da empresa prestadora dos serviços, inidônea, na

mencionada culpa “in eligendo”. Daí por que tal responsabili-
dade, se não se afigura principal ou solidária, é indubitavel-
mente subsidiária, sendo caso típico de aplicação do Enuncia-
do 331, IV, do C. TST. Ressalte-se que o entendimento consa-
grado pelo aludido verbete decorre da interpretação do ordena-
mento jurídico pátrio, segundo as melhores regras de herme-
nêutica. Entre os dispositivos legais que sustentam essa orien-
tação jurisprudencial está o art. 16 da Lei nº 6.019-74, que con-
sagra a responsabilidade solidária do tomador do serviço e en-
contra perfeita aplicação analógica na contratação de presta-
ção de serviços por empresa interposta, como a realizada no
caso em exame. Por outro lado, ao contrário das ponderações
recursais, não se colhe nenhuma violação e muito menos nega-
tiva de vigência ao art. 71 da Lei nº 8.666-93, eis que a proibi-
ção contida em tal dispositivo não se refere à responsabilidade
subsidiária, pois a hipótese não é de transferência direta da res-
ponsabilidade ao tomador dos serviços e esta é a vedação cons-
tante daquele diploma. De toda forma, apenas a título de com-
plementação, pode-se dizer da inviabilidade de a legislação
autorizadora da contratação de serviços, em especial a referida
Lei nº 8.666-93, eximir de responsabilidade a Administração
Pública pelas dívidas oriundas de contrato de trabalho. Com a
edição do novo texto constitucional (art. 37, § 6º), tem-se que a
responsabilidade da Administração Pública por danos causa-
dos a terceiros foi ampliada. Passou a ser responsável por atos
de seus agentes, bem como por aqueles praticados por agentes
privados no exercício da função pública, por sua delegação.
Neste sentido, aliás, é a lição do renomado Celso Antonio Ban-
deira de Mello, em sua obra Curso de Direito Administrativo,
4ª edição, Malheiros Editores, SP, 1993, págs. 121-122: “Quem
quer que desempenhe funções estatais, enquanto as exercita, é
um agente público. Por isso, a noção abarca tanto o Chefe do
Poder Executivo (em todas as esferas), como os senadores, de-
putados e vereadores, os ocupantes de cargos e empregos pú-
blicos da administração direta dos três Poderes, os servidores
das autarquias, das fundações governamentais, das empresas
públicas e sociedades de economia mista nas distintas órbitas
do governo, os concessionários e permissionários de serviço
público, os delegados de função ou ofício público, os requisi-
tados, os contratados sob locação civil de serviços e os gesto-
res de negócios públicos”. Ainda, segundo o ensinamento de
Bandeira de Mello: “Não faria sentido que o Estado se esqui-
vasse a responder subsidiariamente - ou seja, depois de exaus-
tas as forças da pessoa alheia à sua intimidade estrutural - se a
atividade lesiva só foi possível porque o Estado lhe colocou em
mãos, o desempenho da atividade pública geradora do dano”
(Elementos de Direito Administrativo, 2ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1991, pág. 340). Logo, enfocada a ques-
tão sob o aspecto constitucional, qualquer disposição legislati-
va de natureza infraconstitucional que se coloque no sentido
de afastar a responsabilidade do órgão público, exonerando-o
de responder pelos encargos trabalhistas da empresa contrata-
da, não é eficaz, ou porque derrogada pelo texto maior ou, se
posterior, por afrontá-lo diretamente, e, via de conseqüência,
inaplicável em situações como a dos autos. Vale gizar que o
art. 5º, II, da CF, diversamente do que pretende fazer crer a ré,
corrobora a conclusão ora esposada, pois a Administração Pú-
blica, Direta ou Indireta, por princípio constitucional (art. 37,
“caput”), tem o dever de zelar pela observância da lei, inclusi-
ve de seus agentes. A propósito do tema: “RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA — ENTIDADE PÚBLICA — CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS — O sistema de ter-
ceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é importante para a
competitividade das empresas e para o próprio desenvolvimen-
to do País. Exatamente para a subsistência deste sistema de
terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabili-
dade subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora
de serviços é inidônea economicamente. Naturalmente, estabe-
lecendo-se a responsabilidade subsidiária do tomador de servi-
ços, este se acautelará, evitando a contratação de empresas que
não têm condições de bem cumprir suas obrigações. Isto evita-
rá a proliferação de empresas fantasmas ou que já se constitu-
em, mesmo visando o lucro fácil e imediato às custas de direi-
tos dos trabalhadores. Os artigos 27 e 56 da Lei n. 8.666-93
asseguram à Administração Pública uma série de cautelas para
evitar a contratação de empresas inidôneas e para se garantir
quanto a descumprimento de obrigações por parte da empresa
prestadora de serviços, inclusive a caução. Se, no entanto, as-
sim não age, emerge clara a culpa in eligendo e in vigilando da
Administração Pública. E, considerando o disposto no § 6º do
art. 37 e no art. 193 da Constituição Federal, bem poder-se-ia
ter como inconstitucional o § 2º do art. 71 da Lei n. 8.666-93 se
se considerasse que afastaria a responsabilidade subsidiária das
entidades públicas, mesmo que houvesse culpa in eligendo e in
vigilando na contratação de empresa inidônea para a prestação
de serviços. Neste sentido se consagrou a jurisprudência desta
Corte, tendo o item IV do Enunciado n. 331 explicitado que “o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei
n. 8.666-93)”. Recurso conhecido e provido” (TST-RR-
523.658-98.0, Ac. 2ª T., 06.12.00, Relator Ministro Vantuil
Abdala). Inafastável, assim, a subsidiária responsabilidade do
Banco do Brasil pelas parcelas objeto de condenação. Man-
tém-se. 3. Verbas rescisórias e multa do art. 477, § 8º, da CLT.
A responsabilidade subsidiária do Banco do Brasil abrange toda
a condenação pecuniária imposta à devedora principal, não
havendo suporte em lei para a pretendida exclusão das verbas
em epígrafe. Por sinal: “RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA — ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA — EXTENSÃO. A
Administração Pública, quando tomadora dos serviços, responde
subsidiariamente pelos créditos trabalhistas inadimplidos pela
empresa empregadora contratada, nos termos do entendimento
consagrado pela Súmula nº 331, IV, do E. TST. Esta responsa-
bilidade é ampla, compreendendo todos os créditos trabalhis-
tas devidos ao empregado em face do período em que o seu
labor reverteu em favor da tomadora, o que inclui, inclusive, a
multa do art. 477, § 8º, da CLT” (RO-8.607-2000, Ac. 2ª T.
12.521-2001, Relator Juiz Arion Mazurkevic). Mantém-se. 4.

Seguro-desemprego. Carece de objeto a insurgência recursal,
neste aspecto. Em primeiro, porque a responsabilidade pela
entrega das guias do seguro-desemprego foi imposta apenas à
devedora principal, não se estendendo ao Banco do Brasil. E
em segundo, porque a questão já se encontra superada, uma
vez que, como reconhece a própria autora, em contra-razões
(item V, fl. 125), a primeira ré efetivou a entrega de tais guias,
tendo sido desentranhadas dos autos e liberadas à ex-emprega-
da, mediante a substituição pelas respectivas cópias (fls. 130 e
131 verso). 5. FGTS e multa de 40%. Mantido o principal, o
FGTS incidente (+ 40%) é mera decorrência. Mantém-se. 6.
Correção monetária. Argumenta o réu que a época própria de
aplicação da correção monetária não é a do mês trabalhado,
como estabelecido pela sentença, mas do subseqüente. Razão
lhe assiste. Segundo os parâmetros contidos no art. 39 da Lei nº
8.177-91, a correção flui a partir do momento em que a obriga-
ção vencida não foi cumprida e se tornou exigível judicialmen-
te. Por conseguinte, em se tratando de parcela salarial, ressal-
vadas as verbas rescisórias, 13º salário e férias que possuem
regulamentação própria, o índice de atualização não é o do mês
de competência, mas, sim, o do que se venceu a obrigação e se
caracterizou o inadimplemento, a teor do art. 459, § único, da
CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1 do C.
TST. Reforma-se. 7. Imposto de renda. Embora o Exmo. Juiz
Relator : Entenda, pessoalmente, falecer competência à Justiça
do Trabalho para determiná-las (art. 114-CF), para evitar falsa
expectativa que viria tão-só retardar de maneira injustificada o
andamento do feito, submete-se à orientação de que as normas
pertinentes às deduções fiscais em análise compelem o órgão
judicante a um dever administrativo (ainda que de ofício), eis
que não dizem respeito à função jurisdicional típica, que visa à
composição da lide. Nessa esteira, o tema em debate não se
trata, assim, de matéria de natureza relativa à competência.
Destarte, merece ser autorizada a incidência dos descontos fis-
cais, os quais devem incidir sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial (art. 46 da Lei nº 8.541-92),
quando estes se tornarem disponíveis para o beneficiário sob
qualquer forma. O cálculo e a retenção do imposto de renda,
assim, devem ser feitos pela fonte pagadora com base na totali-
dade dos valores pagos, tributáveis, incluídos os juros da mora
(art. 55, XIV, do Decreto nº 3.000-99 - RIR-99), no mesmo
mês e na correspondente alíquota, independentemente dos pe-
ríodos aos quais se refiram. Vige o chamado “regime de caixa”
e não o de “competência” (mês a mês), aplicando-se, na espé-
cie, a Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1 do C. TST.
Reforma-se. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00964-2002-Acordao-28415-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : JOSE DOMINGOS PEREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : FRANCISCO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Jose Antonio Dumas - Henrique Willian Bego
Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, eis que presentes os requisitos de
admissibilidade. No mérito, por maioria de votos, vencido par-
cialmente o Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski (Relator) e
com ressalvas da Exma. Juíza Eneida Cornel, quanto à funda-
mentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Quanto ao acordo
de compensação 5 x 1, ou seja, cinco dias trabalhados e um
para descanso, apesar de não ser necessariamente o usual, a
possibilidade de compensação nesses ternos está inserida e chan-
celada pelos instrumentos normativos acoplados ao caderno
processual. Esta possibilidade está amparada no art. 7º, XIII da
CF-88. A disposição legal de o d.s.r. ser preferencialmente aos
domingos, não obriga o empregador a concedê-los somente
nesses dias, principalmente quando a necessidade imperiosa de
labor aos domingos (época de safra) impossibilite tal conces-
são, até porque o domingo laborado era compensado na mesma
semana. Apesar de entender que são devidos os reflexos das
horas in itinere nas verbas já quando deferidas as horas extras
pelo juízo a quo, restei vencido pela maioria desta douta Turma
que entendeu de forma diversa. No que tange às horas in itine-
re, a prova restou pacífica quanto ao tempo despendido em no
máximo uma hora por dia, como justamente autorizado pelos
instrumentos normativos, sendo indevidas as diferenças pre-
tendidas. A testemunha do autor trabalhou por pouco tempo —
04 meses — fls. 113, em uma fazenda apenas, enquanto que a
arrolada pela empresa o foi por todo o período e em, pelo me-
nos, seis fazendas com o autor, sendo razoável a média horária
de deslocamento declarada por essa última — Luiz Xavier —
fls. 114 — de 00h30 min por viagem. O juízo de primeiro grau
não deferiu horas in itinere, porque já pagas (01h por dia).
Ausentes ambos os requisitos exigidos pela Lei 1.060-50 e 5584-
70, consubstanciados nos Enunciados 219 e 329 do C. TST,
indevidos os honorários advocatícios; os descontos previden-
ciários e fiscais são de ônus tanto do empregador como do
empregado e a correção monetária é devida a partir do mês
subseqüente ao vencido (OJ 124 do C. TST), apenas quanto
aos salários, já que as demais parcelas têm épocas próprias para
a sua quitação, bem como os juros de mora incidem nos moldes
estabelecidos pelo Enunciado 200 do C. TST. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ROPS-00966-2002-Acordao-27638-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ARNO DUMMER
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Eduardo Gomes
Freneda - Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA, bem como das respectivas contra-razões
e, no mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Nair Maria Ramos Gubert, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, pelos seguintes fundamentos: — 1. ILEGITIMIDADE
PASSIVA — CARÊNCIA DE AÇÃO - Sem razão a reclamada,
posto que nos termos do §1º do art.18 da Lei 8036-90 caberá
ao empregador o depósito em conta vinculada do empregado,
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do percentual de 40% do montante de todos os depósitos reali-
zados na conta vinculada durante a vigência do contrato de tra-
balho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respecti-
vos juros. Ora, se os depósitos existentes na conta do FGTS do
autor não foram corretamente corrigidos e, portanto, por oca-
sião da rescisão contratual a multa em questão foi paga a me-
nor, não pode o empregado arcar com as incorreções praticadas
pelo agente operador, decorrentes da política governamental.
Portanto, distintas são as relações havidas entre este e o agente
operador do FGTS, e aquela entre o empregado e o emprega-
dor. Determinando a lei o pagamento da multa em questão, pelo
empregador, incidente sobre o valor atualizado, não há que se
falar em necessidade de ação própria junto ao juízo competen-
te, a teor da Lei Complementar nº 110-2001, nem há que se
falar, portanto, em ilegitimidade passiva e carência de ação.
Rejeito. 2. ENUNCIADO 330 DO E.TST - A pretensão da ré
de ver aplicada a orientação do enunciado 330 do E. TST não
tem razão de ser, eis que em nada altera o direito do emprega-
do. Contrariamente ao que supõe a reclamada, essa orientação
jurisprudencial, não tem o sentido por ela pretendido e, se ti-
vesse, seria contrária à lei e, como tal, inaplicável. De fato, a
orientação é no sentido de que “a quitação passada pelo empre-
gado, com assistência de Entidade Sindical de sua categoria,
ao empregador, com observância dos requisitos exigidos nos
parágrafos do artigo 477 da CLT, tem eficácia liberatória em
relação às parcelas consignadas no recibo...”. Ora, o termo “par-
cela” referido no parágrafo 2º do artigo 477 da CLT, contraria-
mente ao que alguns têm entendido, e mesmo a própria ré, não
se equivale a “títulos”. A nosso ver, corresponde à parte de um
todo, de maneira que só se pode interpretá-la, no enunciado,
nesse sentido, logo, não se equivale ao título, que é o todo.
Portanto, se a intenção era outra, não foi o que restou expresso
no texto do enunciado em questão, sustentando a doutrina que
“a expressão “parcelas” a que se refere o precitado parágrafo
2° deve ser entendida como significando partes do pagamento
efetivamente realizado” -Arnaldo Sussekind, Instituições de
Direito do Trabalho, Ltr, 191, Vol. 1, pg. 215. Se esse é o sen-
tido da norma em questão, não pode o enunciado ser contrário
a isso. Inaplicável, portanto, no sentido pretendido pela ré. 3.
DAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO DA MULTA DE 40%
DO FGTS - O §1º do art.18 da Lei 8036-90 assegurou a indeni-
zação de 40% sobre o montante de todos os depósitos realiza-
dos na conta vinculada durante a vigência do contrato de traba-
lho, atualizados monetariamente, acrescidos dos respectivos
juros, na hipótese de rescisão contratual por parte do emprega-
dor. In casu, a relação jurídica entre o autor e o empregador é
distinta daquela entre autor e o agente operador (Caixa Econô-
mica Federal). A decisão daquela, incidentalmente, no proces-
so do trabalho, independe de ação do trabalhador em face da
CEF. A hipótese não é de efeito sem causa, mas sim de se reco-
nhecer a existência do principal (incidentalmente), de que de-
riva o acessório, não se exigindo, dada a delimitação das rela-
ções, que o trabalhador, necessariamente, ajuíze nova ação em
face da CEF. A existência de irregularidade nos critérios de
correção junto ao agente gestor, não eximem o empregador de
sua obrigação, nos limites do §1º do art.18 da Lei nº 8036-90,
que, no caso, não são ampliados, e sim ajustados à reconhecida
incorreção da base adotada à época. Assim, e como o E.STF já
reconheceu que devidas correções monetárias (EMENTA: Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídi-
ca e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos
planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Ve-
rão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de
1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de pou-
pança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por
decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de aplicar-
se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que
não há direito adquirido a regime jurídico. Quanto à atualiza-
ção dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I
(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há ques-
tão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No tocan-
te, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio
de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na
existência de direito adquirido aos índices de correção que
mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há
direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário co-
nhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação
as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bres-
ser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de
1990) e Collor II. (RE 226855-RS - 31-08-2000 - Tribunal Ple-
no- DJ 13-10-00 PP-00020 — Relator Ministro Moreira Al-
ves), o que, em especial, veio a ser disciplinado pela via legis-
lativa, na Lei Complementar nº 110, de 29-6-2001, mostra-se
evidenciado o prejuízo na conta vinculada do autor, de que
decorre o direito ao reajuste, incumbindo ao empregador com-
plementar a multa legal determinada. 4. DOS DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - Isento recolhimento previ-
denciário, conforme disposto no art. 214, § 9ª, inciso V, letra
“a” do Decreto nº 3.048-99 e imposto de renda nos termos da
Lei 7713-88, art.6º, inc.V. 5. DA CORREÇÃO MONETÁRIA
— Diversamente do argumento recursal, não se trata de atuali-
zação de salários. Ademais, o juízo de origem já atendeu a pre-
tensão da reecorrente, vez que determinada correção a partir da
exigibilidade do crédito. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00970-2002-Acordao-27436-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ADILSON MARIA DE CARVALHO
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS
LTDA SINDICO : MARIO FERREIRA COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO MEDIO PARANAPANEMA
Advogado(s) : Ben-Hur Vieira Pinheiro - Francisco Augusto
Mesquita - Soraya Saad Lopes - Juarez Ferreira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das
contra-razões apresentadas pela segunda Ré. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00978-2002-Acordao-27645-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MARLI ZAWOLSKI
Recorrido(s) : ANDREZA FERREIRA DA ROCHA & CIA
LTDA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Odenir Dias de As-
suncao
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
afastar a condenação em honorários (fl. 59 da sentença), eis
que estes só são devidos na justiça do trabalho nos casos das
Leis 5584-70 e 1060-50 (s 219 TST). Quanto às demais matéri-
as do recurso, MANTER A SENTENÇA por seus próprios fun-
damentos e porque a rescisão indireta é instrumento que o em-
pregado deve manejar ainda no curso do contrato, consoante já
decidiu este Tribunal: RESCISÃO INDIRETA — não há que
se falar em rescisão indireta do contrato de trabalho quando o
ajuizamento da reclamatória se materializa após a dispensa do
empregado; quando muito se poderá pensar em afastamento ou
reforma da determinante que sepultou o contrato de trabalho.
(TRT 9ª R. — RO 7277-2000 — (33122-2001-2000) — Rel.
Juiz Roberto Dala Barba — DJPR 07.12.2001). Quanto às ver-
bas rescisórias, mantido o reconhecimento de que o fim do con-
trato se deu por iniciativa da empregada, resta mantida a sen-
tença no particular. Quanto ao intervalo intra-jornada, a autora
não se desincumbiu do ônus da prova, de acordo com a prova
testemunhal colhida. A multa por litigância de má-fé resta man-
tida, exceto no que tange aos honorários, eis que a autora na
inicial omitiu fatos relevantes para o deslinde da causa pleite-
ando rescisão indireta conquanto restou claro que havia pedido
demissão em razão de ter arrumado novo emprego, tendo in-
clusive recebido seguro-desemprego indevidamente. Custas
inexistentes.

TRT-PR-ROPS-00981-2002-Acordao-27641-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARINES APARECIDA DA SILVA
Recorrido(s) : HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Edson Hatsbach - Irineu Norberto de Mello
Gozzo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, mantendo a r. sentença no tocante à data
de extinção do contrato de trabalho e conseqüente indeferi-
mento da remuneração do mês de outubro-01. Em primeiro lu-
gar, a notificação de fls. 15, emitida pela DRT em 04.10.2001,
demonstra que em tal data a autora já estava pleiteando o paga-
mento de suas verbas rescisórias, dando o contrato de trabalho
por encerrado. Ademais, em petição de fls. 19-20, a reclamante
informa que vinha prestando serviços para o Hipermercado
Extra, local onde trabalhava como demonstradora dos produtos
da reclamada. Solicita na mesma peça a intimação do Extra
para prestar esclarecimentos a respeito da existência ou não de
vínculo de emprego direto. Resta evidente, portanto, que já não
prestava serviços para a ré ou sob as ordens desta. Portanto,
não merece reparos a r. sentença que fixou a data da rescisão
indireta em 30.09.2001. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00985-2002-Acordao-27636-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : PEDRO GILMAR DE SOUZA
Recorrido(s) : RANDON CROMOCAR IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA
Advogado(s) : Hamilton Lopes Ribeiro - Dionizio Lubave Du-
dek
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
interposto pelo reclamante, por intempestivo. O autor ataca o r.
despacho que indeferiu o pedido de desarquivamento dos autos
e prosseguimento do feito (fl. 17). Porém, antes de apresentar o
presente recurso, formulou pedido em face do termo de audi-
ência de fl. 11, no qual constou o arquivamento dos autos ante
a ausência injustificada do reclamante e, somente após o inde-
ferimento de tal pedido, RESOLVEU interpor o recurso ordi-
nário. Data venia, a formulação do pedido de fls. 15-16 não
tem o poder de suspender o prazo recursal, o qual tem início
com a ciência da decisão que se pretende modificar. Se assim
não for, dá-se à parte a possibilidade de postergar o prazo para
recurso, o que não é possível. Assim, o reclamante deveria ter
ajuizado recurso ordinário no lugar do pedido de fls. 15-16, o
que não fez, pois permaneceu discutindo a matéria em primeiro
grau e somente após a manutenção daquela decisão utilizou o
remédio processual cabível, nitidamente intempestivo. Custas
inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00992-2002-Acordao-27639-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : LOJAS RENNER S-A PATRICIA FARIAS FI-
LIPAKI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrea Cristine Martins de Souza - Ana Cristi-
na Gularte Consul - Valdecy Alves de Gois
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO, bem como das contra-razões apresentadas. No
mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Nair Maria Ramos Gubert, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMADA, pelos seguintes fun-
damentos: 1. ACORDO DE COMPENSAÇÃO — Em que pese
haver previsão convencional (CCT fls. 71-79, Cláusula 08.1)
para o regime de compensação, Banco de Horas, a forma com
que foi ajustada individualmente com a autora se mostrou irre-
gular (Contrato de fls. 57-58, Cláusula 3ª). Não se pode falar
em acordo de compensação quando não há ajuste prévio em

que o empregado já sabe, de antemão, que determinada presta-
ção do trabalho suplementar se destina a compensação, tam-
bém previamente discriminada, o que não ocorre na hipótese.
Veja-se, inclusive, que a regra contratual alude a “modificação
de horário” para compensação, o que indica que não havia efe-
tivo ajuste da espécie, mas tão só disposição das partes de vi-
rem a se sujeitar a tanto, o que dependeria de pacto próprio.
Ademais, observa-se que o pacto de 7:20 horas-diária, como
consta de fl. 57 obviamente exclui pretenso regime de compen-
sação. Ainda, as jornadas pactuadas (14:00 — 22:20, 1 hora de
intervalo, fl. 57) não são compatíveis com aquelas praticadas.
Estas, fl. 63 e seguintes, demonstram regular trabalho suple-
mentar, o que também afasta eventual observância de ajuste
“tácito” de compensação, bem como aplicação de orientação
do E. 85 do E. TST, porquanto este depende de efetiva obser-
vância do regime em questão. 2. HORAS CONSIDERADAS
MINUTO A MINUTO - Trata-se de posicionamento jurispru-
dencial, que acabou por ser incorporado a atual legislação, na
nova redação do art. 58, § 1º, da CLT, onde não se deve consi-
derar como labor extra pequenas frações de jornada não exce-
dentes de 5 minutos, observados o limite máximo de 10 minu-
tos diários (5 ao início e 5 ao término da jornada). Excedido
esse limite, no entanto, toda a jornada deverá ser computada
como extra, inclusive os cinco minutos iniciais. Aplicável, no
particular, o entendimento da SDI do E. TST, tema 23. Refor-
mo. 3. DESCONTOS FISCAIS - Observadas as diretrizes do
Provimento nº 1-96 da Corregedoria Geral da Justiça do Traba-
lho e os termos do artigo 46 da Lei nº 8.541-92, merece refor-
ma a sentença para determinar a incidência do tributo sobre o
total dos rendimentos, excluídos os isentos e não tributáveis,
na forma da Lei 7.713-88. Reformo. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMAN-
TE, pelos seguintes fundamentos: 1. DESCONTOS DE UNI-
FORME — Em que pese constar dos recibos de pagamento
descontos a título de adiantamento de salários, em valores fi-
xos de R$ 8,80 (fls. 15-16), não há nos autos comprovação de
que se referiam aos alegados descontos de uniforme. Mante-
nho. 2. INTERVALOS INTRAJORNADA — Correta a r. deci-
são no sentido de que o depoimento da testemunha da autora
não é capaz de infirmar os registros constantes nos cartões-
ponto, uma vez que restou dividida a prova oral, com o depoi-
mento da testemunha da ré, também vendedor, de que aquela
usufruía, como ele, 01 hora de intervalo (fl. 31). 3. RESCISÃO
INDIRETA — Os atestados de consulta médica (fls. 11-14) não
são capazes de constituir contraprova do “pedido de demissão”
(fl. 61), do qual não houve prova de eventual vício de manifes-
tação de vontade a desconsiderá-lo. Mantenho. 4. CARTÕES-
PONTO NÃO APRESENTADOS — Não há como exigir a apre-
sentação dos cartões-ponto do período de 15.04.01 a 03.05.01,
referentes aos 15 dias que antecederam a inauguração da loja,
conforme alegado na inicial (fl. 03) e confirmado em razões
finais à fl. 82 (não há que se cogitar em erro de digitação, dian-
te da reiteração), uma vez que a rescisão contratual se deu em
06.02.01 (TRCT, fl. 59). Ademais, não houve pedido-determi-
nação judicial (como se exige — art. 359 CPC) para juntada de
documentos do período do fato discutido. Mantenho. Custas
inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00993-2002-Acordao-27435-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : DORALICE DE SOUZA
Recorrido(s) : TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik - Lilliana Maria Ceru-
ti
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELA
AUTORA, bem como as contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, na
forma da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-00994-2002-Acordao-28368-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO ADRIANO BRASIL JOSE SOARES (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso ordinário da reclamada, por intempestivo, bem como,
NÃO CONHECER do recurso ordinário adesivo do reclaman-
te, porque subordinado ao principal (inciso III do artigo 500 do
CPC). Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00995-2002-Acordao-27627-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CARLA DOMINGUES
Recorrido(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA GIUSEPPE
LANZUOLO
Advogado(s) : Claudia Regina Stremel Andrade - Geraldo Car-
los da Silva - Giuseppe Lanzuolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMANTE. Sem divergência de votos, REJEITAR A
PRELIMINAR de retificação da inicial e, no mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-00996-2002-Acordao-28575-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : ELISEU GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Irineu Chiqueto Juni-
or
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,

CONHECER DO APELO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para excluir da condenação a determinação de restituição dos
valores referentes à “contribuição confederativa”. Custas redu-
zidas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 3.000,00,
no importe de R$ 60,00. EMENTA: RESCISÃO INDIRETA
DO CONTRATO DE TRABALHO - MORA SALARIAL - Para
o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,
necessária a comprovação do descumprimento, pelo emprega-
dor, de suas obrigações principais. A mora salarial, em geral, é
das faltas mais graves que pode ser atribuída ao empregador.
Comprovado nos autos o costumeiro atraso no pagamento dos
salários do empregado, devido o reconhecimento da rescisão
indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 483, “d”, da
CLT.

TRT-PR-ROPS-00997-2002-Acordao-27619-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : CLAUDIONOR JOSE FERREIRA
Recorrido(s) : MARIA LUCIA DA SILVA LUCIA DE FATI-
MA PEREIRA MENDES BERSCH - ME
Advogado(s) : Toshiharu Hiroki - Paulo Vani Costa - Toshiharu
Hiroki
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO PELO SEGUNDO RECLA-
MADO, assim como das contra-razões e em não conhecer do
documento de fls. 109-126 (TST, Enunciado 8) e, no mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas pela reclamada sobre o valor
provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 2.500,00, no
importe de R$ 50,00 (fl. 89), mantidas.

TRT-PR-ROPS-00998-2002-Acordao-27433-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : CLAUDIONOR JOSE FERREIRA
Recorrido(s) : VALDETE DE ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s) : Toshiharu Hiroki - Paulo Vani Costa
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO, porque regularmente interposto, bem
como da contraminuta. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-00999-2002-Acordao-27635-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : MARCOS FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Irineu Chiqueto Juni-
or
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA e, no mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que a multa
fixada em embargos incida sobre o valor dado à causa: a) nuli-
dade da decisão dos embargos declaratórios: A reclamada in-
surge-se contra a condenação ao pagamento da multa prevista
no parágrafo único do art. 538 do CPC, alegando que houve
negativa de prestação jurisdicional, visto que o julgado não se
manifestou expressamente sobre a compensação dos valores
depositados a título de FGTS e o juízo não sanou a omissão nos
embargos opostos. Sem razão, contudo. Apenas na petição de
fls. 102-103 mencionou a reclamada a existência de ajuste en-
tre ela e a CEF visando o pagamento do FGTS atrasado e pos-
tulou o abatimento de tais valores da condenação imposta. Na
defesa limitou-se a alegar que não havia diferenças a serem
pagas. Ante a evidente inovação de argumentação, correto o
juízo ao concluir que os embargos não foram opostos com o
intuito de sanar omissão ou prequestionar matéria, mas sim
objetivando a reforma do julgado, situação que os torna prote-
latórios. Assim, não há que se falar em negativa de prestação
jurisdicional, haja vista a matéria suscitada em embargos se-
quer ter sido objeto da lide, não havendo nulidade a ser decla-
rada. Merece, todavia, reparo o julgado com relação a base de
cálculo da aludida multa, pois o parágrafo único do art. 538 do
CPC estabelece incidência sobre o valor da causa e não sobre o
valor da condenação. Reformo apenas quanto a este aspecto; b)
devolução de descontos: A reclamada alega julgamento extra
petita, uma vez que o autor pleiteou a devolução de descontos
a título de contribuição sindical e reversão salarial e o juízo
deferiu a devolução de valores descontados sob a rubrica con-
tribuição confederativa. Em verdade, confundiu-se o autor ao
requerer a devolução de descontos, pois fundamentou o pedido
na Orientação Jurisprudencial nº 17, da SDC do TST, que trata
de contribuição em favor da entidade sindical estabelecida em
cláusula coletiva, porém nominou-a de “contribuição sindical”,
que por sua vez tem respaldo legal (arts. 578 e segs. CLT).
Assim, se é certo que houve certa confusão entre o que foi
postulado e a fundamentação respectiva, nota-se que o juízo
entendeu que o autor estava postulando ambos os descontos,
também é verdade que a condenação alcança somente ao que
foi expressamente postulado, ou seja, apesar da confusão de
argumentos, não houve condenação de parcela não postulada.
Assim, correta a decisão atacada, pois tem amparo na orienta-
ção acima citada, que também reflete meu entendimento. Man-
tenho; c) multa convencional: Tem razão a recorrente quando
diz que o pedido voltado ao pagamento de multa convencional
pressupõe a infração de normas estabelecidas em convenção
coletiva. Contudo, das cláusulas indicadas à fl. 7, constata-se o
descumprimento de pelo menos uma (cláusula 40), o que já
autoriza a condenação. Assim, além da falta de contestação
específica, correta a decisão porque houve descumprimento de
cláusula normativa. Mantenho; d) FGTS: A reclamada requer a
reforma do julgado quanto à determinação de pagamento dire-
to ao autor, do FGTS, incidente sobre a remuneração auferida
em todo período contratual. Pretende que sejam abatidos os
valores depositados, permitindo-lhe a prova desse fato em li-
quidação de sentença. Não há como acolher a insurgência, pos-
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to que flagrantemente inovatória. A reclamada não pleiteou o
abatimento em contestação, oportunidade em que se limitou a
alegar a correção dos depósitos em conta vinculada e que in-
cumbia ao reclamante provar a existência de diferenças (fl. 53),
mesmo tendo ciência dos extratos de fls. 18-21. Diante disso,
persiste a condenação como posta, sendo que eventual ressar-
cimento decorrente de pagamento em duplicidade deve ser dis-
cutido em ação própria, no juízo competente. Mantenho. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01000-2002-Acordao-28378-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : MARCOS ROBERTO DIAS DE AMORIM
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Irineu Chiqueto Juni-
or
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação: a) a devolução dos
descontos salariais a título de contribuição confederativa; b) o
pagamento de multas convencionais. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01003-2002-Acordao-28414-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ FERNANDO BATISTA
Advogado(s) : Roberto Pontes Cardoso Junior - Anselmo Mas-
chio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA, eis que presentes os requisitos de admissi-
bilidade e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, deter-
minar sejam desconsiderados os poucos minutos que antece-
dam ou sucedam a jornada ordinária de trabalho, conforme
marcação efetivada nos controles de jornada, não ultrapassado
o limite de cinco minutos, totalizando o máximo de dez minu-
tos a cada dia conforme OJ 23 da SDI do C. TST. Quanto aos
demais pedidos, devem ser mantidos, porquanto o acordo de
compensação após a promulgação da Carta Magna deve ser
escrito, com participação do ente sindical, especificação da
jornada a ser cumprida e o dia a ser compensado, in casu, tácito
o acordo, não há como ser validado e nem possibilitar a aplica-
ção do disposto no En. 85 do C. TST, até porque inexistente o
suposto acordo de compensação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-01004-2002-Acordao-28369-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : UBIRATAN DA SILVA BATISTA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DO RECLAMANTE e, bem assim, das respectivas
contra-razões; por igual votação, EM rejeitar as argüições de
carência de ação por ilegitimidade passiva “ad causam” pela
reclamada, eis que a mera circunstância de ter o reclamante
deduzido a pretensão contra ela, erigindo-a como titular dos
direitos que pretendia ver reconhecidos, já a legitimou a com-
por o pólo passivo da demanda, mesmo porque a legitimidade
passiva está intimamente ligada com a pretensão deduzida, qual
seja, aquela referente às diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS, decorrentes do não repasse, pelo órgão gestor, dos per-
centuais de atualização monetária nos meses de janeiro de 1989
(16,5%) e abril de 1994 (44,80%), estes só agora reconhecidos
por via judicial, ressaltando-se que a questão suscitada refere-
se não aos reajustes dos depósitos do FGTS, mas à diferença da
multa de 40% (devida pelo empregador) decorrente da ausên-
cia de aplicação destes reajustes sobre os depósitos fundiários
quando de sua quitação. Assim, sendo de responsabilidade do
empregador o pagamento da multa, por certo possui a reclama-
da legitimidade para figurar no pólo passivo da presente recla-
matória, sendo este o entendimento da d. maioria desta C. Tur-
ma, perante o qual fico vencida, ressalvando meu posiciona-
mento, pois entendo pela ilegitimidade passiva do empregador
para responder por diferença da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrente do não repasse, pelo órgão gestor, dos percentuais
de atualização monetária nos meses de janeiro de 1989 (16,65%)
e abril de 1990 (44,80%). Quando da rescisão o empregador
calculou e pagou a multa de 40% sobre o saldo existente na
conta vinculada informado pela CEF, configurando-se assim o
ato jurídico perfeito. Tanto a atualização monetária, como a
incidência de juros sobre os valores depositados pelo emprega-
dor no decorrer do contrato de trabalho é de responsabilidade
única e exclusiva do órgão gestor e, em sendo assim, dele tam-
bém, órgão gestor, a responsabilidade por qualquer consequên-
cia decorrente de atualização monetária inferior à devida ou
diversa da efetuada, mesmo em razão de reconhecimento judi-
cial posterior, não podendo o empregador responder por even-
tual prejuízo sofrido pelo empregado, ao qual não deu causa,
mormente com o acréscimo de juros trabalhistas e correção
monetária. Tampouco merece acolhida a argüição relativa à
aplicação do Enunciado 330, do TST, mesmo com a alteração
introduzida pela Resolução n.º 108-2001, a existência de ho-
mologação, pelo sindicato de classe, da rescisão contratual, não
retira do trabalhador o direito de postular eventuais verbas não
pagas, ou diferenças perante o Judiciário Trabalhista. A homo-
logação apenas gera uma presunção de quitação das verbas pagas
e contidas no documento da rescisão, pelos valores quitados,
pois isto não significa que o recebimento, com homologação,
gere os efeitos da coisa julgada, o que se constata das ressalvas
apostas no verso do documento de fls. 65, inclusive quanto às
diferenças de FGTS decorrentes dos planos econômicos. Res-
salte-se, que do TRCT não consta o pagamento da multa de
40% do FGTS, que é depositada diretamente na conta vincula-
da, de modo que a quitação não a abrange. Neste ponto, no que

tange à adesão do autor ao programa “apoio daqui”, reformu-
lando entendimento anterior, posiciono-me no sentido de que a
transação extrajudicial vale como confissão, pelo obreiro, do
pleno cumprimento das obrigações trabalhistas havidas duran-
te o contrato, diante da possibilidade de firmar acordo sobre
direitos que dispõe o trabalhador para negociar, desde que não
ressalvadas diferenças quanto às importâncias recebidas, ou que
haja indício de vício de vontade, hipóteses estas não versadas
nos presentes autos. Todavia, fico parcialmente vencida diante
do posicionamento da d. maioria da Turma que entende que o
recibo de quitação passado pelo empregado importa, efetiva-
mente, em quitação - ato jurídico perfeito, com eficácia libera-
tória, porém, somente em relação às verbas lá discriminadas,
nada importando no tocante a possíveis diferenças existentes
no direito em si, o qual, inclusive, independe de qualquer res-
salva no respectivo documento. No mérito, por maioria de vo-
tos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos
Gubert (Relatora), EM EM DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO, eis que, segundo o entendimento majoritá-
rio desta C. 5ª Turma que, restando inequívoca a existência da
diferenças no saldo do FGTS decorrentes da ausência de apli-
cação dos reajustes mencionados e sendo certo também que
quando do cálculo da multa de 40% pela reclamada referidos
índices não incidiram sobre o saldo da conta vinculada, é devi-
da a diferença postulada, nos termos do art. 18, da Lei n.º 8.036-
90. Ressalvo aqui meu posicionamento, porquanto entendo que
para o deferimento das diferenças quanto à multa de 40% seria
necessário que o reclamante comprovasse que pleiteou o paga-
mento do principal, no caso, a diferença sobre os depósitos do
FGTS, o que não ocorreu. A diferença devida, embora o pedi-
do seja certo e determinado, deverá ser apurada na execução,
limitada ao valor expressamente indicado na inicial. Juros mo-
ratórios e atualização monetária com aplicação do índice do
mês subseqüente ao vencido, nos termos da lei, do Enunciado
n.º 200 do TST, e da OJ n.º 124, da SDI do TST, utilizando-se
a tabela da Assessoria Econômica deste E. Tribunal. Custas
invertidas, pela reclamada, no importe de R$ 40,00, calculadas
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
2.000,00.

TRT-PR-ROPS-01010-2002-Acordao-27646-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : DOUGLAS RAMOS MARQUES
Recorrido(s) : ARTENGE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : Sineide Aparecida Viaro - Jose Maury Monteiro
Filho - Osvaldo Alencar Silva
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para condenar a
ré ao pagamento de: a) indenização no valor equivalente ao
que o autor deveria receber por força da cláusula 37ª da CCT
2001-2002 (fl.13) em que a empresa se obrigou a contratar se-
guro de vida em favor de seus empregados com observância
das coberturas mínimas indicadas no instrumento; b) honorári-
os de advogado, que deverão ser pagos pela ré à base de 15%
sobre o valor da condenação, nos termos da seguinte funda-
mentação: Pela morte de sua mulher, o autor tinha direito a
receber R$5.000,00, a título do seguro de vida que a ré deveria
ter contratado para o caso de morte da esposa, por qualquer
causa. Não foi correto o entendimento do julgador de primeiro
grau de que a referência a “qualquer causa”, pela cláusula con-
vencional, seja restrita a causas acidentais ou naturais e, por
isso, a recusa da seguradora não configure descumprimento do
que foi pactuado entre os sindicatos. Na verdade, a morte da
segurada decorreu de causa natural (câncer) e a seguradora re-
cusou-se a pagar o valor estipulado porque se tratava de doen-
ça preexistente. Essa limitação deve ter sido objeto da contra-
tação do seguro, pela empresa e, sem dúvida, não corresponde
ao que foi negociado e que resultou no compromisso assumido
na Convenção Coletiva de Trabalho. Assim, se mesmo depois
de se obrigar a contratar seguro de vida que seria pago em caso
de morte “por qualquer causa”, a ré pactuou o benefício com a
limitação relativa a doença preexistente, tem-se que descum-
priu o compromisso. Deve ser responsabilizada pelo prejuízo
sofrido pelo autor que, legitimamente, confiava no cumprimento
das obrigações assumidas na negociação coletiva. Por essa ra-
zão, não se cogita de que o autor deva buscar a tutela na Justiça
comum, pois foi descumprido o ajuste entre a empresa e seus
empregados (por seus respectivos sindicatos), e não pela segu-
radora. Ao se recusar a pagar o valor do seguro, a seguradora
mais não fez do que se valer das condições pactuadas com a ré.
Assim, condena-se a ré a indenizar o autor pelo valor do seguro
de vida devido pela morte de sua mulher, nos termos da cláusu-
la 37 da CCT 2001-2002, acrescido de juros e correção mone-
tária desde a data do evento (26 de novembro de 2001) até o
efetivo pagamento. O autor é beneficiário de assistência judici-
ária gratuita e encontra-se assistido pelo sindicato de sua cate-
goria, razão pela qual defere-se o pedido de honorários de ad-
vogado, que deverão ser pagos pela ré à base de 15% sobre o
valor da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01011-2002-Acordao-27637-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : FIS FABRICACAO DE SISTEMAS INDUS-
TRIAIS LTDA
Recorrido(s) : NILSON RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Charles Fabian Balbinot - Jose Soares Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA, bem como das contra-razões apresentadas
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para afastar a condenação em litigância de má-fé.
Incumbia à reclamada a prova da tese aventada na defesa de
que o autor “recusou-se em assinar a rescisão do contrato de
trabalho”. Não há, todavia, nos autos qualquer elemento que
dê respaldo às suas alegações. Ao contrário, as afirmativas do
preposto no sentido de que “não recebeu autorização para efe-
tuar as rescisórias do autor” e que “não sabe informar se o au-

tor compareceu em Blumenau para receber as verbas rescisóri-
as”, afastam por completo as alegações postas na contestação.
A decisão também não merece qualquer reparo no que rejeitou
a tese de que o contrato foi firmado a prazo. Como bem salien-
tou o MM. juízo de primeiro grau, embora conste dos autos
contrato de experiência vigente no interregno de 24.4.02 a
24.6.02 (fl. 40), o documento referente à prorrogação do seu
término (fl. 41) foi firmado na data da rescisão contratual e não
consigna a assinatura do reclamante, sendo imprestável para o
fim de comprovar a assertiva da ré. Inaplicáveis, nesta situação
fática, o art. 451 celetário e cláusula 16ª do instrumento nor-
mativo (fl. 10). Isto porque, não obstante a norma legal citada
autorize a prorrogação dos contratos a prazo e a norma conven-
cional verse a respeito do prazo máximo dos contratos por obra
certa e prazo determinado, inexiste prova de que efetivamente
as partes firmaram acordo prorrogando o contrato de experiên-
cia. Pelo princípio da continuidade laboral, tem-se que o con-
trato foi firmado por prazo indeterminado, sendo devido o avi-
so prévio e a multa do FGTS. Saliente-se que a expressão “re-
conheço assim, contrato por prazo determinado” posta no r.
julgado, configura, à evidência, erro material, porquanto, con-
forme fundamentos ali contidos, o MM. juízo de primeiro grau
firmou posicionamento de que o contrato é por prazo indeter-
minado. No que se refere às diferenças salariais, também não
assiste razão à reclamada. Inicialmente, cumpre salientar que o
autor não pertence a categoria diferenciada, sendo impertinen-
tes os fundamentos aduzidos em razões de recurso a este res-
peito. No caso, o enquadramento sindical é dado pela atividade
preponderante da empresa. Incumbia à reclamada a demonstrar
a inaplicabilidade dos instrumentos normativos trazidos com a
exordial, em que figuram como partes o Sindicato das Empre-
sas de Engenharia de Montagem e Manutenção Industrial do
Estado do Paraná e os Sindicato dos Trabalhadores correspon-
dente, ônus do qual não se desincumbiu. Neste aspecto, cabe
salientar que a ré não anexou aos autos a declaração menciona-
da na defesa de que a sua representante sindical seria o SINDI-
METAL, bem como não trouxe aos autos os instrumentos nor-
mativos que entende aplicáveis. Razão assiste à reclamada ape-
nas quanto à litigância de má-fé. É certo que a litigância de má-
fé, regulada nos arts. 16 e seguintes do CPC, é aplicável no
processo trabalhista, desde que se verifique a deslealdade pro-
cessual, onde a parte atue de forma maliciosa. No caso em tela,
data venia do MM. juízo de primeiro grau, ainda que algumas
alegações da parte reclamada tenham sido impertinentes e in-
fundadas, entendo que a aplicação da penalidade deve se res-
tringir a situações extremas, como naquelas em que a parte pra-
tica atos manifestamente destituídos de fundamento legal, cau-
sando tumultos no andamento processual normal, com visível
intuito de prejudicar interesse alheio ou de dificultar a presta-
ção jurisdicional, o que aqui não ocorreu. Saliente-se que, no
caso, a situação posta é similar a inúmeros outros processos em
que a parte não se desvencilhou do seu encargo probatório, o
que, sem dúvida, não importa na caracterização de oposição
maliciosa que possa dar ensejo à aplicação da litigância de má-
fé. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01013-2002-Acordao-27633-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : ROBERTO TABORDA CAVALHEIRO
Recorrido(s) : SHELL BRASIL S-A
Advogado(s) : Antonio Fidelis - Lillian Simone Boneti - Luiz
Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so do reclamante e das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, para
reconhecer a competência material da Justiça do Trabalho, bem
assim a legitimidade passiva da reclamada para figurar no pólo
passivo da lide, determinando, por conseguinte, a remessa dos
autos ao MM. Juízo de origem, a fim de que aprecie e julgue o
mérito da causa, como entender de direito. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01014-2002-Acordao-27860-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : RONALTRO PEREIRA DA CRUZ EMLIFOZ
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior - Carla Martini -
Gilberto Maria
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO APELO DA SEGUNDA RECLAMADA
ITAIPU BINACIONAL. No mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para: a) excluir da con-
denação a determinação de integração dos valores relativos à
alimentação á remuneração do autor para efeitos de cálculo do
FGTS e b) alterar a forma dos descontos fiscais, autorizando-
os sobre o total dos rendimentos. Custas, reduzidas sobre o
valor ora arbitrado à condenação de R$ 1.000,00, no importe
de R$ 20,00. EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TO-
MADORA - CULPA IN ELIGENDO E IN VIGILANDO - O
principal fundamento para que seja imputada a responsabilida-
de subsidiária à tomadora dos serviços é o artigo 159 do Códi-
go Civil, já que restaram caracterizadas: 1º.) a culpa in eligen-
do, consubstanciada no fato de que a segunda reclamada, to-
madora, não se cercou dos cuidados necessários no momento
da escolha da empresa prestadora de serviços (má escolha); e
2º.) a culpa in vigilando, decorrente da ausência da fiscaliza-
ção da segunda reclamada (tomadora) sobre a primeira (presta-
dora), para verificar a correição no pagamento dos haveres tra-
balhistas da autora (Enunciado 331, IV, do TST).

TRT-PR-ROPS-01016-2002-Acordao-27640-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARIA DENAIR LOBATO SOLUCION MEJ
PRESTACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Maria Luiza Soares
Cardoso - Ari Borges Monteiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA 2ª RECLAMADA (SANEPAR) e das contra-razões da re-
clamante e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para: a) autorizar a efetivação de descontos
fiscais sobre os créditos da reclamante; b) fixar critérios para a
correção dos créditos, nos seguintes termos: a) Multas do arti-
go 477 da CLT e multas convencionais - A multa prevista no
artigo 477 da CLT e as convencionais não se revestem de cará-
ter personalíssimo e por elas responde a SANEPAR em face da
obrigação contraída pelo empregador, juntamente com as de-
mais parcelas deferidas, cujas razões de responsabilização da
recorrente já restaram explicitadas na r. sentença (responsabili-
dade subsidiária da SANEPAR — fls. 111-115), as quais não
são objeto do presente recurso. Ressalte-se que a alegação de
que apenas é “cabível, quando muito, uma por ação e não vári-
as por instrumento coletivo” (fls. 122), também não merece
prosperar na medida em que a condenação limita-se ao paga-
mento da multa prevista na cláusula 10ª da CCT 2001-2002
(fls. 17-21)., a qual estabeleceu a penalidade para casos de in-
correto pagamento das verbas rescisórias. Assim e consideran-
do que a recorrente não se insurgiu contra os motivos que ori-
ginaram a sua aplicação, mantenho o julgado. Mantenho. b)
Descontos fiscais - É entendimento desta E. Turma que a Justi-
ça do Trabalho pode autorizar a dedução do imposto de renda
incidente sobre o crédito trabalhista (temas 32 e 141 da Orien-
tação Jurisprudencial, SDI do E. TST). Diante disso e observa-
das as diretrizes do Provimento n.º 1-96 da Corregedoria Geral
da Justiça do Trabalho e os termos do artigo 46 da Lei n.º 8.541-
92, merece reforma a sentença para determinar a incidência do
tributo sobre o total dos rendimentos, excluídos os isentos e
não tributáveis, na forma da Lei 7.713-88. Reformo nestes ter-
mos. c) Correção monetária - A época própria para aplicação
da correção monetária, quanto às verbas salariais, é a do mês
subseqüente ao da prestação do trabalho, considerando que o
salário se torna exigível somente após o decurso do prazo para
o qual foi fixado, a teor do artigo 459, parágrafo único da CLT
e orientação jurisprudencial nº 124 da SDI-TST . Nada obstan-
te, a apuração das verbas referidas deve obedecer a alguns cri-
térios para fazer incidir a correção monetária sobre os débitos
trabalhistas de natureza diversa dos salários. As férias são de-
vidas no prazo definido pelo artigo 145 da CLT; as verbas res-
cisórias devem ser pagas no prazo estabelecido no parágrafo 6º
do artigo 477 da CLT e a época de pagamento do 13º salário
está fixada no artigo 1º da Lei 4.749-65. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01017-2002-Acordao-27863-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : RITA DE CASSIA PICHEIDT SOLUCION MEJ
PRESTACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Maria Luiza Soares
Cardoso - Ari Borges Monteiro
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO INTERPOSTO PELA SEGUNDA RÉ, assim
como as correlatas contra-razões. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMADA para: a) autorizar os descontos fiscais, fixando
os critérios para sua efetivação; b) fixar que a correção mone-
tária, quanto aos salários, deve incidir a partir do mês subse-
qüente ao da prestação do serviço, ressalvadas as parcelas refe-
rentes a outras verbas, que contém época própria para o paga-
mento, regulamentada em lei. Custas inalteradas. EMENTA:
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - MULTA CONVENCIO-
NAL - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - A regra inser-
ta no art. 37, § 6º da CF, bem como as disposições legais dos
arts. 58, III e 67 da Lei 8.666-93, c-c arts. 8º, 9º, 173, §§ 1º e 2º
da CLT, e Enunciado 331 do C. TST, conferem legalidade à
responsabilização subsidiária da tomadora, pelos débitos de
natureza trabalhista inadimplidos pela prestadora, configuran-
do-se, na fase executória, a inidoneidade econômica da empre-
gadora. A esta caberá o ressarcimento pelos danos advindos da
conduta da prestadora, através da ação regressiva própria, nos
termos da lei civil, situação que não gera qualquer mácula ao
preceptivo constante do artigo 5º, inciso II da Carta da Repú-
blica. Tampouco há afronta ao art. 908 do atual Código Civil
Brasileiro, que trata de hipótese de solidariedade, e não subsi-
diariedade, e, ainda assim, propõe situação em que os co-deve-
dores não se eximem do dever de ressarcir o bem principal.

TRT-PR-ROPS-01018-2002-Acordao-28371-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ADEMARCIO MOISES DE LIMA
Recorrido(s) : FRANCISCO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Jose Antonio Dumas - Henrique Willian Bego
Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões;
no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Relator, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o paga-
mento de 1 hora in itinere, como extra, durante todo o período
contratual imprescrito. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01019-2002-Acordao-27647-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ERIVALDO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : COMERCIO DE MADEIRAS E CARVAO VE-
GETAL TRES MENINAS LTDA
Advogado(s) : Hermelindo Bagon - Regis Alan Bauli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
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mantendo a decisão de primeiro grau porque: a) impugnação
do documento de fl. 47: embora o reclamante tenha, efetiva-
mente, impugnado o documento de fl. 47 durante a instrução
processual (fl.22), ao argumento de que a assinatura lá aposta
não é a sua, constata-se pelos documentos por ele próprio jun-
tados (recibos de pagamento de fls. 11-12) que as assinaturas
coincidem, não havendo qualquer razão para se considerar inau-
têntico referido documento. Por outro lado, sequer houve pedi-
do de produção de prova pericial, sendo que a instrução restou
encerrada em face da inexistência de outras provas a produzir;
b) resgate ou indenização dos pertences: não obstante o recla-
mante faça referência ao fato de que seus pertencem permane-
ceram na fazenda sediada no Paraguai, não há na inicial qual-
quer pedido de restituição ou mesmo de indenização pelo valor
equivalente. Ademais, em sua defesa, o reclamado esclarece
“que tais bens estão disponíveis na chácara onde se ensaca o
carvão desde o momento de sua dispensa em janeiro-02, res-
tando apenas retirá-los” (fl. 32); c) horas extras: Não há prova
da jornada posta na inicial. Sustenta o reclamante que laborava
das 7h às 18h, de segunda a sábado, com uma hora de interva-
lo. Conclui que “trabalhava 20h30mm, extras por semanas, la-
borou um período de 36 semanas, fazendo jus de 738h,00mm.,
extras, face o Inciso XVI, do Artigo 7º, da Constituição Fede-
ral” (fl. 4). Colhido o depoimento da única testemunha do au-
tor, esta sequer ratificou a jornada declinada pelo reclamante,
aduzindo apenas “que trabalhou algumas vezes junto com o
autor, em torno de 5 a 6 vezes, no sítio da empresa; 3 — que
nestes dias o depoente e o reclamante trabalhavam em horários
variados, sendo que às vezes começaram a trabalhar de manhã,
e outras a partir das 14h; 4 — que quando era de manhã, traba-
lhavam até o meio do dia, e quando começavam às 14h, encer-
ravam no máximo às 17h-18h” (fl. 23). Como se vê, o autor
não se desincumbiu do ônus de comprovar o labor em sobrejor-
nada; d) domingos e feriados: Da mesma forma, não foi produ-
zida prova, por parte do reclamante, do labor em domingos e
feriados, ônus que lhe competia; e) aviso prévio, 13º salário,
férias proporcional acrescida de 1-3, FGTS com 40%, multa de
20% por atraso e salário família: não houve análise pelo juízo
de primeiro grau sobre estes aspectos suscitados na inicial, ao
fundamento de que “embora tenha declinado diversas verbas
na causa de pedir, como aviso prévio, 13º salário, férias acres-
cidas de 1-3, FGTS e multas, salário família, seguro desempre-
go, no pedido constou apenas que “O Reclamante vem à Justi-
ça do Trabalho, reclamar seus direito (...) conforme relação
abaixo: ... HORAS EXTRAS ... REFLEXOS ...” (fl. 50). De-
clarada a autenticidade do termo de rescisão contratual trazido
aos autos, é de se concluir que as parcelas rescisórias lá cons-
tantes encontram-se devidamente quitadas. Por outro lado, ao
apresentar seu recurso, o reclamante, em verdade, não ataca a
decisão propriamente dita, restringindo-se a renovar a sua tese
inicial. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01020-2002-Acordao-27434-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : MINOPEL COMERCIO DE APARAS E PA-
PEIS LTDA
Recorrido(s) : VALDECI GONCALVES DA SILVA
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Marcius Fontoura
Lass - Pedro Lilito Franceschi
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA, por deserção, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01021-2002-Acordao-27621-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : ANTONIA TEREZA GATO
Recorrido(s) : CARLOS ABRAO CELLI
Advogado(s) : Maria Adriana Pereira - Ivo Harry Celli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar a inépcia declarada e determi-
nar o retorno dos autos ao Juízo de origem para que seja julga-
do o mérito, como de direito. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01022-2002-Acordao-27618-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : PEDRO DE MIRANDA WOSNY
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: “CONHECIMENTO - CONHECER do recurso
ordinário em procedimento sumaríssimo do autor (artigo 789,
§ 9º, da CLT) e das contra-razões. Sem divergência de votos,
em rejeitar as preliminares postas nas razões de contrariedade
pelos seguintes fundamentos: 1. SÚMULA 330-TST: Nos ter-
mos do parágrafo segundo do artigo 477 da CLT, a eficácia
liberatória do recibo rescisório somente se faz nos limites da
lei, ou seja, relativamente a cada uma das parcelas discrimina-
das e apenas nos valores respectivamente pagos e, ainda, o prin-
cípio insculpido no artigo 5º da Constituição Federal em seu
inciso XXXV, segundo o qual a lei não poderá excluir da apre-
ciação do judiciário lesão, ou ameaça a direito, é impossível
conferir à discutida Súmula extensão tão ampla como lhe pre-
tendem atribuir. A lei não confere poder ao sindicato para dar
quitação a parcelas relativas ao contrato de trabalho pela sua
homologação, a não ser para conferir validade ao recibo de
quitação das verbas rescisórias, isto é, para criar presunção -
que sempre pode ser afastada mediante prova contrária - de
que os valores ali constantes foram efetivamente entregues ao
reclamante no ato da rescisão. Tal característica não pode ser
imputada à homologação da rescisão contratual que consiste
em assistência à entrega de recibo das verbas efetivamente re-
passadas ao empregado por ocasião do seu pagamento. A atual
redação do enunciado não enseja entendimento diverso (Res.
22-1993 - DJ 21-12-1993). Destarte, o enunciado da Súmula
330 do colendo TST não afasta a possibilidade do ajuizamento

da ação. Observo, por fim, que os artigos 4º da Lei nº 7.701-88
e 646 da CLT não conferem efeito vinculante às Súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho. Rejeito. 2. ADESÃO AO PDV:
A alegada transação entre as partes, com o recebimento de “in-
denização” equivalente à adesão ao Plano de Demissão Volun-
tária, implicaria extinção da obrigação, mas não seria motivo
para extinção do processo sem julgamento do mérito, pois não
houve a transação dos direitos trabalhistas. Não se cogita de
falta de interesse processual e impossibilidade jurídica do pe-
dido, porque a transação, ainda que assistida por entidade sin-
dical, não impede o exercício do direito de ação, pois os pró-
prios ajustes da transação podem ser discutidos judicialmente,
motivo pelo qual é necessária e útil a prestação jurisdicional.
Também não há vedação legal para pedido só pela existência
da transação. O artigo 1.025 do CCB não impede a discussão
em juízo das parcelas relativas ao contrato de trabalho. Rejei-
to. 3. ILEGITIMIDADE PASSIVA: Irrepreensivelmente o Juí-
zo de primeiro grau rejeitou a preliminar, eis que somente a
própria recorrente poderia opor resistência à pretensão refe-
rente à declaração de sua responsabilidade pelas obrigações
correspondentes aos direitos reivindicados. Rejeito. No méri-
to, ACORDAM os Juízes da Primeira Turma do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para condenar a ré ao
pagamento de diferenças da indenização disposta no parágrafo
1º do artigo 18 da Lei nº 8.036-90 que deverá se calculada nos
termos da fundamentação, nos seguintes termos: O pedido se
sustenta em parte na decisão do Supremo Tribunal Federal, em
que foi relator o Ministro Moreira Alves, proferida no RE
226.855-7, que reconheceu o direito dos trabalhadores à corre-
ção monetária dos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de
maio de 1990) e Collor II. Decisão que ensejou à edição da Lei
Complementar 110-2001 que, em seu artigo 4º, autorizou a
Caixa Econômica Federal “a creditar nas contas vinculadas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a expensas do pró-
prio Fundo, o complemento de atualização monetária resultan-
te da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis intei-
ros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e
quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das
contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezem-
bro de 1988 e 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril
de 1990”. A Lei 8.036-90, que rege o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, dispõe em seu artigo 13 e parágrafo 4º que
os depósitos efetuados nas contas vinculadas “serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atuali-
zação dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros
de três por cento ao ano” sendo que o saldo das contas vincula-
das é garantido pelo Governo Federal ...”. Essa mesma lei, em
seu artigo 18, parágrafo 1º, estabelece a obrigação do emprega-
dor de, na hipótese de despedida sem justa causa, depositar “na
conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a
quarenta por cento do montante de todos os depósitos realiza-
dos na conta vinculada durante a vigência do contrato de traba-
lho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos
juros”. Não computada pelo governo a corretamente a inflação
do período de 1987 a 1990 e a Caixa Econômica Federal, órgão
gestor do FGTS, para creditar integralmente a correção mone-
tária e os juros decorrentes da implantação dos diversos planos
econômicos no período, os trabalhadores não podem auferir
indenização menor relativa ao FGTS. A empregadora não se
exime de cumprir a obrigação prevista no § 1º do artigo 18 da
Lei 8.036-90 porque houve irregularidade nos critérios da cor-
reção monetária e dos juros no período, pois deve ser ajustada
conforme imposto pelo artigo 4º da Lei Complementar 110-
2001, que estabelece a aplicação do percentual de 16,64% so-
bre os saldos das contas mantidas no período de 1º de dezem-
bro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e 44,8% sobre os saldos
das contas mantidas no mês de abril de 1990. Proceda-se a li-
quidação por simples cálculos. A compensação com a parcela
paga a título de estímulo pela adesão a programa demissional é
indevida, pois ela não tem a mesma natureza jurídica da inde-
nização ora discutida. As diferenças da multa de 40% do FGTS
não integram o salário-de-contribuição e, por isso, sobre elas
não incide a contribuição previdenciária (artigo 28, § 9º, alínea
“e”, item 1, da Lei 8.212-91 c-c artigo 10, inciso I, do ADCT).
Da mesma forma, sobre o crédito do autor não incidem os des-
contos fiscais, nos termos do artigo 39, inciso XX, do Decreto
3.000-99. Diverso não foi o entendimento do ilustre Juiz Nacif
Alcure Neto, em caso análogo, ROPS nº 779-2001, em cujo
pólo passivo figurava a mesma reclamada, julgado em
11.09.2001, Acórdão publicado em 05.10.2001, cujas razões
também, em complemento, adoto e que assim foi exposto: “(...)
EM QUE PESE O VIGOR DOS ARGUMENTOS, ENTENDO QUE A MATÉRIA É
SINGELA. O EMPREGADO TEM DIREITO A RECEBER A MULTA DE 40%
SOBRE O TOTAL DO DEPÓSITO EXISTENTE EM CONTA VINCULADA. SE O
ÓRGÃO GESTOR TIVESSE CORRIGIDO OS DEPÓSITOS DE FORMA ESCOR-
REITA, NA ÉPOCA PRÓPRIA, O SALDO SERIA CORRETO E A RECLAMADA
TERIA PAGO A MULTA DE 40%, COM O VALOR DEVIDO, SUPERIOR AO
EFETIVAMENTE PAGO. LOGO, CABE À EX-EMPREGADORA EFETUAR O
PAGAMENTO DE DIFERENÇA DEFINIDA POR VIA JUDICIAL. AO CONTRÁRIO
DA ALEGAÇÃO DA RECORRENTE, A PARTE NÃO NECESSITA PRIMEIRO OB-
TER A RESPONSABILIZAÇÃO DA CEF, NA JUSTIÇA FEDERAL, PARA A
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A JUSTIÇA DO TRABALHO PODE, E DEVE,
APRECIAR A MATÉRIA “INCIDENTER TANTUM”. NÃO HÁ NENHUMA NOVI-
DADE NISTO. A LEITURA QUE A RECORRENTE FAZ DO ART. 18, § 1° DA
LEI 8.036-90, DE QUE SÓ É APLICÁVEL ÀQUELAS SITUAÇÕES JÁ CONS-
TITUÍDAS. OU SEJA, AOS “... DEPÓSITOS REALIZADOS NA CONTA VINCU-
LADA DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO... “ ME PARE-
CE EQUIVOCADA. A LEI PARTE DE UM PRESSUPOSTO ÓBVIO: OS DEPÓSI-
TOS FORAM FEITOS E SOFRERAM A CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA NOS EXATOS TERMOS DA LEI. SE NÃO FOI ASSIM, O PREJUÍZO NÃO
PODE SER IMPOSTO AO EMPREGADO. A MULTA, AO CONTRÁRIO DO AR-
GUMENTO DA RECORRENTE, NÃO É ACESSÓRIA. NA VERDADE É VERBA
AUTÔNOMA, CUJA INCIDÊNCIA ESTÁ CONDICIONADA À HIPÓTESE DE RES-
CISÃO SEM JUSTA CAUSA, SENDO QUE O SALDO SERVE, APENAS, DE BASE
DE CÁLCULO. É PRECISO DEIXAR CLARO QUE A SENTENÇA NÃO ESTÁ
IMPONDO À RECLAMADA UMA ATUALIZAÇÃO QUE SÓ COMPETE AO ÓR-
GÃO GESTOR . A CONDENAÇÃO IMPÕE, APENAS, O PAGAMENTO DA DIFE-
RENÇA DA MULTA, PORQUE BASEOU-SE EM SALDO INFERIOR. A ANALO-
GIA QUE A RECORRENTE PRETENDE FAZER COM OS DEPÓSITOS É EQUIVO-
CADA. ESTES INCIDEM SOBRE A REMUNERAÇÃO E DEVEM SER RECOLHI-
DOS EM TEMPO HÁBIL À CONTA VINCULADA. SE O DEPÓSITO OCORRER A
DESTEMPO, AÍ SIM, O EMPREGADOR DEVE RESPONDER PELA ATUALIZA-

ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, A FIM DE ASSEGURAR, TANTO QUAN-
TO POSSÍVEL, O VALOR REAL DO DEPÓSITO. O DIREITO ASSEGURADO
PELO ART. 7º, INC. III DA CARTA MAGNA SE CONCRETIZA NA LEGISLA-
ÇÃO INFRACONSTITUCIONAL, DE SORTE QUE NÃO HÁ NENHUMA AFRON-
TA A ESTE TEXTO. (...) A LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29-JUN-
2001 TEVE A FINALIDADE DE DEFINIR, NO PLANO LEGISLATIVO, O PRO-
CEDIMENTO A SER ADOTADO PARA SOLUCIONAR O PREJUÍZO IMPOSTO A
TODOS OS TRABALHADORES. DÁ-SE, ASSIM, EFETIVIDADE À DECISÃO
PROFERIDA PELO E. STF E ELIMINA A NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO
DE UM NÚMERO INFINDÁVEL DE AÇÕES, QUE SÓ SERVIRIA PARA AUMEN-
TAR O VOLUME QUASE INESGOTÁVEL DE PROCESSOS QUE TRAMITAM
PELO PODER JUDICIÁRIO. A LITERALIDADE DO ART. 4° É SUFICIENTE
PARA TAL CONCLUSÃO: “FICA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AUTORI-
ZADA A CREDITAR NAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS, A EXPENSAS DO
_PRÓPRIO FUNDO, O COMPLEMENTO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA RE-
SULTANTE DA APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PERCENTUAIS DE DEZESSEIS
INTEIROS E SESSENTA E QUATRO CENTÉSIMOS POR CENTO E DE QUAREN-
TA E QUATRO INTEIROS E OITO DÉCIMOS POR CENTO, SOBRE OS SALDOS
DAS CONTAS MANTIDAS, RESPECTIVAMENTE, NO PERÍODO DE 1° DE DE-
ZEMBRO DE 1988 A 28 DE FEVEREIRO DE 1989 E DURANTE O MÊS DE
ABRIL DE 1990... “ (GRIFAMOS). SÓ QUE, AO CONTRÁRIO DA TESE DA
RECORRENTE, EXISTE SIM, DIFERENÇA ENTRE A MULTA E O DEPÓSITO
(QUE A RÉ CHAMA DE PRINCIPAL). A CONDICÃO IMPOSTA À ASSINATURA,
PELO EMPREGADO OU EX- EMPREGADO DE UM “TERMO DE ADESÃO”
PREVISTO NO INC. I DO MESMO DISPOSITIVO DIZ RESPEITO À ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA, DE SORTE QUE NÃO INTERFERE NA LIDE. A ADESÃO,
NÃO SE TRADUZ EM CONDITIO SINE QUA NON PARA O EXERCÍCIO DA
PRETENSÃO DE DIREITO MATERIAL DO RECLAMANTE. É SUFICIENTE, PARA
TAL DESIDERATO, QUE O AUTOR TENHA SIDO EMPREGADO E BENEFICIÁ-
RIO DO FGTS AO TEMPO DOS PLANOS ECONÔMICOS GERADORES DAS
DIFERENÇAS. A DICÇÃO DO ARTIGO 6° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110,
QUE EXIGE QUE O BENEFICIÁRIO SE SUBMETA A DESCONTOS PROPORCIO-
NAIS NO MONTANTE A RECEBER, CONFORME TABELA DECRESCENTE DE
VALORES, À MEDIDA EM QUE SOBEM ESTES, NÃO ELIMINA O DIREITO,
POIS LIMITA-SE À SUA QUANTIFICAÇÃO, O QUE SERÁ DEFINIDO DE FOR-
MA EFICAZ NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. IMPENDE REGISTRAR QUE O DIREI-
TO DO AUTOR EXISTE, MESMO QUE ELE NÃO SE SUBMETA ÀS EXIGÊNCIAS
DA LEI, POIS EVENTUAL RESISTÊNCIA INTERFERIRIA NO SEU DIREITO A
RECEBER A DIFERENÇA DO PRINCIPAL, SEM AFETAR A DIFERENÇA DA
MULTA, QUE TEM VIDA PRÓPRIA E PODE SER SOLUCIONADA DE FORMA
INCIDENTAL, CONFORME JÁ EXPOSTO ACIMA. A RESTRIÇÃO CONTIDA NO
INC. III DO ANO 6° DA LEI COMPLEMENTAR, QUE CONDICIONA O DIREI-
TO À DIFERENÇA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA À PRÉVIA” DECLARAÇÃO
DO TITULAR DA CONTA VINCULADA, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE NÃO
ESTÁ NEM INGRESSARÁ EM JUÍZO, DISCUTINDO OS COMPLEMENTOS DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA RELATIVOS A JUNHO DE 1987, AO PERÍODO
DE 1° DE DEZEMBRO DE 1988 A 28 DE FEVEREIRO DE 1989 E MAIO DE
1990 A FEVEREIRO DE 1991, NÃO TEM NENHUMA CORRESPONDÊNCIA E
NÃO SE CONFUNDE COM A AÇÃO PARA PERCEBER A DIFERENÇA DA MUL-
TA, ESTA DE RESPONSABILIDADE ÚNICA E EXCLUSIVA DA EX-EMPREGA-
DORA. PROSSEGUINDO A INSURGÊNCIA, ALEGA A RECORRENTE QUE O
ART. 3° DA LEI 8.036-90, PREVÊ A REPRESENTAÇÃO, NO CONSELHO,
DE REPRESENTANTES DOS PRÓPRIOS EMPREGADOS. ASSIM, SE ALGUMA
RESPONSABILIDADE COUBESSE À EMPRESA, POR SE LIMITAR A RECOLHER
OS RECURSOS, ENTÃO O MESMO OCORRERIA COM OS EMPREGADOS, POR
SEUS SINDICATOS E LIDERANÇAS SINDICAIS, DIANTE DO PRINCÍPIO CONS-
TITUCIONAL DA ISONOMIA (ART. 5°, “CAPUT”; CF-88). DATA VENIA, O
PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO TEM O ALCANCE PRETENDIDO. A V. DECI-
SÃO NÃO ESTÁ ATRIBUINDO RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA AO EX- EM-
PREGADOR, POR DIFERENÇAS HAVIDAS DURANTE O CRÉDITO DE ATUALI-
ZAÇÃO MONETÁRIA. ESTÁ, SIM, DEFERINDO DIFERENÇAS DE MULTA DE-
CORRENTE DA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA, QUE DECORRE DO NOVO
SALDO EM CONTA VINCULADA. A INICIAL NÃO PRETENDE ATRIBUIR À
RECLAMADA O ÔNUS PELOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA E, O FATO
DE PERSEGUIR DIFERENÇAS DO VALOR DA MULTA, NÃO DESTITUI A SUA
JURIDICIDADE, DE SORTE QUE NÃO OFENDE O “PRINCÍPIO DA LEGALIDA-
DE”. IMPENDE DESTACAR QUE O PRECEITO CONSTANTE DO ART. 18, §
1° DA LEI 8.036-90, INTRODUZIDO PELA LEI 9.491-97, ORDENANDO
AO EMPREGADOR O DEPÓSITO “... NA CONTA VINCULADA DO TRABA-
LHADOR NO FGTS, NÃO AFETA O DIREITO, EM SI, POIS É MERA NORMA
PROCEDIMENTAL. ADEMAIS, COMO É CEDIÇO, TEM EM MIRA A PROTE-
ÇÃO DO PRÓPRIO EMPREGADO, QUE ESTAVA SENDO OBRIGADO, EM MUI-
TOS CASOS, A DEVOLVER A IMPORTÂNCIA DA MULTA, APÓS A HOMOLO-
GAÇÃO. ESTA CIRCUNSTÂNCIA, NÃO IMPEDE, NO ENTANTO, QUE EM SEDE
JUDICIAL O EMPREGADOR SEJA CONDENADO A EFETUAR O PAGAMENTO
DIRETO, SEM QUE SE ADMITA QUE NESTA HIPÓTESE A RESPONSABILIDA-
DE É INTEGRAL DO GOVERNO, NÃO PODENDO SER REPASSADA À EMPRE-
GADORA. (...) A QUANTIFICAÇÃO DO PRINCIPAL OCORRERÁ EM MOMEN-
TO OPORTUNO E NÃO HÁ VIOLAÇÃO AO “PRINCÍPIO DA LEGALIDADE”
(ART. 5º, INC. II DA CARTA MAGNA) AO DIZER QUE HÁ DIREITO A UMA
MULTA, ANTES DE SABER O SEU EXATO VALOR. AO CONTRÁRIO DA TESE
DA RECORRENTE, NÃO HÁ VIOLAÇÃO À “COISA JULGADA” (ART. 5º, INC.
XXXVI DA CF-88), PELO FATO DE QUE ESTA NÃO PREJUDICA E NEM
BENEFICIA TERCEIROS, CONFORME OS ARTS. 468 E 472 DO CPC. APE-
SAR DA LONGA ARGUMENTAÇÃO, NÃO SE PODE OLVIDAR QUE, NO CASO,
OCORRE A EFICÁCIA REFLEXA DA SENTENÇA, PARA USAR A TERMINOLO-
GIA DE OVÍDIO A BAPTISTA DA SILVA (SENTENÇA E COISA JULGADA,
SERGIO ANTONIO FABRIS EDITOR, 2ª ED. REVISTA E AUMENTADA, PORTO
ALEGRE, 1988, P. 104), SEM QUE SE CUIDE DA FIGURA DO TERCEIRO
INTERESSADO. NÃO RESTA DÚVIDA QUE A RELAÇÃO JURÍDICA QUE PREN-
DIA AS PARTES IMPLICAVA EM RELAÇÃO COM O FGTS. ASSIM, HAVEN-
DO DECISÃO TRÂNSITA EM JULGADO, DEFININDO QUE O SALDO ERA IN-
FERIOR AO DEVIDO, NÃO SE PODE NEGAR A REPERCUSSÃO NA ESFERA
JURÍDICA DAS PARTES, ORA EM LITÍGIO. NINGUÉM PODE DUVIDAR E RE-
SISTIR À VERDADE QUE SE EXTRAI DA SENTENÇA: OS SALDOS DAS CON-
TAS VINCULADAS ESTAVAM IRREGULARES, PORQUE O ÓRGÃO GESTOR
DEIXOU DE CORRIGÍ-LOS CORRETAMENTE. A HIPÓTESE NÃO SE ASSEME-
LHA AO CHAMADO “ FACTUM PRINCIPIS’ . É PRECISO DEIXAR CLARO QUE
ESTA HIPÓTESE, POR TRADUZIR EXCEÇÃO, SOFRE INTERPRETAÇÃO RES-
TRITA, O QUE A INCOMPATIBILIZA COM A ANALOGIA”. Assim, por todo
já exposto, decidindo incidentalmente a questão, na esteira da
jurisprudência do colendo STJ (Súmula 252-STJ) e do pronun-
ciamento do Excelso STF no Recurso Extraordinário 226.855-
7-RS, reconhece-se o direito do reclamante ao complemento
na atualização monetária em sua conta vinculada do FGTS,
relativos aos expurgos inflacionários dos planos econômicos
conhecidos como “Verão” e “Collor I”. De conseqüência, con-
deno a reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40%,
postulada na inicial, que deve ser calculada de acordo com os
seguintes parâmetros: a) sobre o saldo da conta vinculada em
janeiro-89 aplicar-se-á o índice de 16,65% e sobre este resulta-
do, sucessivamente, os demais índices corretamente observa-
dos pela CEF até abril-90; b) sobre o saldo de abril-90, já rea-

justado, aplicar-se-á o índice de 44,80% e, sobre esse resulta-
do, sucessivamente os demais índices observados pela CEF até
a data da despedida; c) os saques porventura efetuados deverão
ser desconsiderados no cálculo da correção dos depósitos; d) a
multa de 40% deve incidir sobre a base de cálculo (depósitos
de FGTS) corrigida nos termos dos itens anteriores; e) abatam-
se os valores já pagos sob o mesmo título. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01024-2002-Acordao-28377-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : ANDREIA GONCALVES DE LIMA
Recorrido(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA CENTRAL DE MASSAS PASTELANDIA LTDA
Advogado(s) : Pedro Paulo Fernandes - Fabiano Archegas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO. No mérito, por unanimidade de votos, EM NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. Custas
inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01029-2002-Acordao-28411-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : NILTON LOURENCO DA SILVA SARGE
Recorrido(s) : ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA
Advogado(s) : Cecilia Inacio Alves - Joaquim Pereira Alves
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RECLAMANTE, eis que presentes os requisitos de admis-
sibilidade e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, deter-
minar que o pagamento das horas extras seja considerado a
partir da oitava diária e quadragésima quarta semanal, manti-
dos os demais parâmetros fixados pela sentença primeira. Note-
se que o acordo de compensação que coexiste com o de prorro-
gação não pode ser considerado válido, porquanto são institu-
tos inconciliáveis. Diante da incontroversa prorrogação da jor-
nada, exemplificativamente veja-se o labor aos sábados dias 17
e 24 de fevereiro 2001 (fls. 67 e 67 v) e o pagamento reiterado
de horas extras (fls. 61), inválido o acordo de compensação de
fls. 64, sendo incabível igualmente a aplicação do disposto no
Enunciado 85 do C. TST que trata de hipótese diversa, quando
efetivamente o acordo de compensação é cumprido, o que não
se verifica no caso em tela. No que tange ao aviso prévio, nada
há para alterar, considerando que concedido no dia 08.11.2001,
inicia-se a contagem no dia subseqüente (09.11.2001), contan-
do-se os trinta dias que determina o art. 487 da CLT, vencia no
dia 08.12.2001 (sábado), razão pela qual as verbas rescisórias
foram quitadas no primeiro dia útil subseqüente. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-ROPS-01033-2002-Acordao-28800-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR
Recorrido(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior - Israel Caetano
Sobrinho
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO APRESENTADO PELO RECLAMANTE e
as contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO para deferir o pagamento de
diferenças de correção da multa de 40% do FGTS mediante a
aplicação dos chamados expurgos inflacionários, no percentu-
al de 16,65% referente à janeiro de 1989, e de 44,80% referen-
te à inflação de abril de 1990, na forma da fundamentação.
Custas na forma da lei. EMENTA: Reconhecidas as diferenças
dos expurgos inflacionários sobre o saldo do FGTS, conforme
entendimento externado pelo STF (RE 226.855-7-RS, Lei Com-
plementar nº 110-2001), os reflexos obrigacionais sobre o aces-
sório - qual seja, a multa sobre os depósitos do FGTS - são
inevitáveis. E é patente a responsabilidade do empregador pela
complementação da multa de 40%, considerando que a ele, por
imposição legal, compete o seu pagamento sobre os depósitos
do FGTS, devidamente atualizados (Lei nº 8.036-1990, artigo
18, § 1º). Esclareça-se que o fato de o direito às diferenças
sobre o saldo do FGTS ser reconhecido depois da quitação das
verbas rescisórias não exime o empregador de atualizar a multa
conforme os índices relativos aos planos econômicos. O seu
dever de complementá-la, no caso, decorre da sua condição de
empregador e da própria Lei.

TRT-PR-ROPS-01034-2002-Acordao-27630-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : PEDRO PAIXAO DA SILVA
Recorrido(s) : MADEIREIRA BORDIGNON LTDA
Advogado(s) : Jose Mauricio da Costa - Marcio Luiz Niero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01036-2002-Acordao-27617-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : HORIE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ADEMAR PEREIRA
Advogado(s) : Mirian Alves - Edna Mara do Socorro Borba
Andrade Silva
DECISÃO: no mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário do reclamante. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-ROPS-01039-2002-Acordao-27431-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
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Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ANA ANEZIA VILAS BOAS SCHON
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMA-
DOS. No mérito, por maioria de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação, vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Sérgio Murilo Rodrigues Lemos. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ROPS-01040-2002-Acordao-27648-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : NUELI ZAVARIZ CALDEIRA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DAS RECLAMADAS e, no mérito, por maioria de votos, ven-
cida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelos seguintes fundamentos:
a) não há que se falar em ilegitimidade passiva ad causam, uma
vez que a o pedido deduzido na inicial decorre da prestação de
serviços ao recorrente, patrocinador do primeiro reclamado.
Portanto, o Banestado é parte legítima para figurar no pólo pas-
sivo da presente lide, já que perfeitamente demonstrada a “per-
tinência subjetiva” dele com os fatos articulados na peça de
ingresso, através dos quais a autora pretende a condenação dos
reclamados ao pagamento do valor correspondente ao abono;
b) em relação à responsabilidade solidária dos reclamados, de-
correntes da existência de grupo econômico, também não me-
rece reforma o julgado. Os termos do Estatuto do Fundo de
Pensão Multipatrocinado - FUNBEP (fls. 72-112), evidenciam
que o segundo reclamado se enquadra na definição de patroci-
nador, posto que seus empregados contribuíam para o fundo de
pensão no intuito de complementar futuros proventos de apo-
sentadoria, nos moldes do sistema privado de previdência su-
plementar. Assim, inegável que o recorrente tem nítida partici-
pação no comando e direção do FUNBEP, sendo certo que a
vinculação entre o empregador e o Fundo de Pensão por ele
criado é evidente e estreita o suficiente para a caracterização
do grupo econômico previsto no art. 2º, § 2º, da CLT; c) Não há
que se falar em prescrição, pois conforme bem salientou o juí-
zo a quo (fl. 213), o pedido de abono, previsto em instrumento
coletivo, corresponde à diferença de complementação de apo-
sentadoria, sendo devida a aplicação do Enunciado 327 do C.
TST. Assim, não se vislumbra a ocorrência de prescrição; e d)
Não merecem prosperar os argumentos do recorrente acerca do
caráter eventual do abono, estabelecido pela cláusula 2ª da CCT
99-00, uma vez que inteiramente inovatória a tese esposada
nas razões do apelo. Observe-se que, como bem destacou a
sentença primeira, a defesa tratou de matéria que sequer foi
aventada na peça de ingresso, ou seja, incidência de reajustes,
de modo que as alegações trazidas em recurso, acerca da com-
posição do “salário-real-de-benefício”, não foram suscitadas
oportunamente, o que impede a análise no âmbito recursal, sob
pena de supressão de instância, inclusive, no que se refere às
violação legais invocadas. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01042-2002-Acordao-28367-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MILTON MARQUES CALDEIRA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DOS RECLAMADOS e das contra-razões do autor. No mérito,
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair
Maria Ramos Gubert, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para excluir da condenação o pagamento do abono
de R$ 1.700,00 previsto na cláusula segunda do ACT 99-00,
pelos fundamentos expostos na sentença e pelas seguintes ra-
zões: a) manter a r. sentença de mérito no que rejeitou a alega-
ção de ilegitimidade passiva ad causam. A legitimidade para a
causa diz respeito à “pertinência subjetiva da ação”. Nesse sen-
tido, os sujeitos da lide, os quais são aqueles titulares dos inte-
resses em conflito, estão legitimados ao processo, cuja legiti-
mação ativa caberá ao titular do interesse aduzido na preten-
são, restando a legitimação passiva ao titular do interesse que
se opõe ou resiste à pretensão. Portanto, a legitimidade passiva
cabe a quem, segundo as regras de direito material, pode vir a
suportar as conseqüências da demanda. No caso, o reclamante
postulou a condenação solidária do reclamado Banestado, de
forma a ser o responsável pelas conseqüências da ação e, por-
tanto, parte legítima para figurar no pólo passivo da presente
lide, já que perfeitamente demonstrada a “pertinência subjeti-
va” dela com os fatos articulados na peça de ingresso. Rejeito;
b) manter o julgado quanto à condenação solidária dos recla-
mados. Depreende-se, pelo contido no art. 1º do Estatuto do
Fundo de Pensão Multipatrocinado - FUNBEP (fl. 74), que este
foi “instituído pelo Banco do Estado do Paraná S.A.”, sendo
que, no capítulo II, “Das categorias dos membros”, define como
patrocinadora “toda pessoa jurídica que, através de ato adequa-
do e nos termos das leis e regulamentos vigentes, promova a
integração de seus empregados, gerentes, diretores e conselhei-
ros, nos planos de benefícios do “FUNBEP”, mediante contri-
buições ajustadas”. Por certo, o segundo reclamado se enqua-
dra na definição de patrocinador, posto que seus empregados
contribuíam para o fundo de pensão no intuito de complemen-
tar futuros proventos de aposentadoria, nos moldes do sistema
privado de previdência suplementar. Segundo preconiza o art.
11 do referido Estatuto, “são responsáveis pelo controle, admi-
nistração e fiscalização do “FUNBEP” os seguintes órgãos res-
pectivamente: I. a Assembléia Geral das Patrocinadoras (...)”.

Com efeito, o segundo réu tem nítida participação no comando
e direção do FUNBEP, já que, além das previsões de ingerên-
cia direta, indica os integrantes do Conselho Curador, que é o
órgão “de orientação superior do ̀ FUNBEP`, cabendo-lhe prin-
cipalmente fixar objetivos e políticas previdenciais e assisten-
ciais e sua ação se exercerá pelo estabelecimento de normas
gerais de organização, operação e administração” (arts. 16 e 17
e §§). Desta forma, a vinculação entre o empregador e o Fundo
de Pensão por ele criado é evidente e estreita o suficiente para
a caracterização do grupo econômico previsto no art. 2º, § 2º,
da CLT. Em face do exposto, irrelevante o fato de a recorrente
consistir em entidade de previdência privada com fins assisten-
ciais e não lucrativos, sob a égide da Lei 6.435-77 e do Decreto
81.240-78, posto que restou inequívoca a formação de grupo
econômico; c) reformar a r. decisão de primeiro grau no que
rejeitou a alegação de prescrição total do direito da ação. O
direito de ação, quanto ao pedido de condenação dos réus ao
pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria
decorrentes do abono previsto na cláusula segunda do ACT 99-
00, com vigência de 1.3.99 a 29.2.00, encontra-se fulminado
pelos efeitos da prescrição, observando-se que a presente re-
clamatória trabalhista foi ajuizada em 3.4.02. Trata-se de ato
omissivo único do empregador, o qual deveria ter sido atacado
em dois anos, a partir de sua ocorrência. Note-se que não se
pode falar em prescrição parcial, pois a pretensão restringe-se
à quitação da verba, que deveria ter sido efetuada cerca de três
anos antes do ajuizamento da presente demanda. A meu ver, ao
contrário do fixado na decisão, a pretensão não é de comple-
mentação de aposentadoria, mas de extensão de direito atribu-
ído aos empregados da ativa, esgotando-se, porém, em dois
pagamentos apenas, que deveriam ter ocorrido em março e abril
de 1999. Aplicação do Enunciado 294 do TST. Reformo para
excluir da condenação o pagamento do abono de R$ 1.700,00
previsto na cláusula segunda do ACT 99-00, julgando impro-
cedente o pedido. Custas, pelo reclamante, no importe de R$
44,69, calculadas sobre o valor dado à causa.

TRT-PR-ROPS-01045-2002-Acordao-28370-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SEARA ALIMENTOS S-A RENATO FERIA-
TO LOPES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Elissandro
de Alencar Schiavi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões apenas do reclamante, já que
intempestivas as da reclamada; no mérito, sem divergência na
votação, EM NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01046-2002-Acordao-27613-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS BRAGA
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - Jose Valter Oli-
veira Custodio - Paulo Buzato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO PELA RECLAMADA e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para autorizar a efetiva-
ção dos descontos fiscais sobre os valores da condenação, con-
soante os critérios ora definidos, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor pro-
visoriamente arbitrado à condenação de R$ 500, 00, no impor-
te de R$ 10, 00 (fl. 139), mantidas.

TRT-PR-ROPS-01047-2002-Acordao-27432-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
Recorrido(s) : JURACI CORREIA LEITE
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - Jose Valter Oli-
veira Custodio - Paulo Buzato
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação , por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) afas-
tar a declaração de nulidade do acordo de compensação horária
e restringir as horas extras e reflexos deferidos às excedentes à
44ª semanal; b) autorizar as deduções fiscais sobre o total dos
rendimentos. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01048-2002-Acordao-28416-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS CANDIDO
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - Jose Valter Oli-
veira Custodio - Paulo Buzato
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMEN-
TO para determinar que o desconto fiscal seja efetuado sobre a
totalidade do crédito, bem como condenar o reclamante a pa-
gar ao réu o valor de R$ 320,00, pelos seguintes fundamentos:
a) contrato de experiência — validade: Agiu com acerto o juí-
zo ao declarar a nulidade do contrato de experiência havido
entre as partes por entender que o procedimento visou fraudar
a legislação trabalhista. O contrato de experiência é espécie do
gênero contrato por prazo determinado (art. 443, § 2º, alínea
“c”, da CLT), e tem a finalidade de verificar o desempenho
profissional do empregado e a integração deste na empresa. Na
hipótese, restou suficientemente provado que reclamada utili-
zou-se de tal expediente para baixar o custo de uma obra de
construção civil, a ser executada a curto prazo. A testemunha
arrolada pela ré foi clara ao informar que “a obra toda foi toca-
da através de contrato de experiência” (fl. 31), afirmação que

não ficou descaracterizada pela declaração seguinte no sentido
de que não houve contratação de uma nova turma em substitui-
ção aos reclamante dispensados. Mesmo porque referida teste-
munha explicou, com detalhes, a forma pela qual a reclamada
rescindia alguns contratos ao término da experiência e prorro-
gava outros. A testemunha do autor, por sua vez, esclareceu
que, na medida que os contratos de experiência iam vencendo,
a reclamada demitia os empregados e contratava outros, tam-
bém por experiência. Não invalida tal depoimento o fato da
testemunha não ter citado os nomes dos novos contratados,
valendo como conhecimento da situação a circunstância de
morar próximo à obra. Flagrante, assim, o intuito da reclamada
de desvirtuar o contrato de experiência com o objetivo de dei-
xar de pagar a seus empregados parcelas trabalhistas inerentes
aos contratos por prazo indeterminado. b) aviso prévio: Manti-
da a nulidade do contrato de experiência, persiste a condena-
ção no pagamento de aviso prévio. c) férias proporcionais e 13º
salários: Pelo mesmo argumento exposto no item anterior, man-
tenho o julgado. d) horas extras: A nulidade do acordo de com-
pensação de fl. 60 decorreu do fato de o autor ter prestado ho-
ras extras de forma habitual. A prova oral produzida nos dá
conta que a jornada ajustada não foi cumprida, existindo labor
aos sábados e além das 17 horas, de segunda a sexta-feira. Por
outro lado, o parágrafo único da cláusula 28ª da CCT de fl. 12,
sequer citado em defesa, não contraria a conclusão acima. Isto
porque incumbia à reclamada provar que as horas extras foram
prestadas em decorrência de “necessidade de serviço”, ou seja,
de uma situação anômala. Se as partes convenentes tivessem o
intuito de admitir a concomitância dos acordo de compensação
e prorrogação não teriam feito tal ressalva. Por fim, a validade
dos cartões colacionadas aos autos (fl. 67) restou abalada pelo
depoimento do próprio preposto. Já as folhas de ponto não con-
têm os horários trabalhados, tampouco estão assinadas pelo
autor, pelo que não há como emprestar-lhes validade. Mante-
nho. e) abatimento de valores pagos: O juízo rejeitou o pedido
de abatimento de valores pagos sob o argumento de que os re-
cibos não trazem nada que possa ser abatido. Com efeito, em-
bora o raciocínio matemático realizado pela ré induza à con-
clusão de que, no recibo de fl. 64, foram pagas horas extras
(R$ 1,19 + 50%= R$ 1,79), não há como ter certeza desse fato.
Observe-se que, no mês de novembro, de acordo com o recibo,
foram pagas 41 horas extras e nenhuma hora normal. Já no mês
de dezembro-2000, consta apenas o pagamento de 9 horas “nor-
mais” somadas a 24 horas pretensamente extras e 10 horas em
dobro. Assim, a desordem contábil da ré impossibilitou o aco-
lhimento do pedido. f) art. 1531 do CCB: A reclamada pleiteia
a aplicação do art. 1.531 do Código Civil, uma vez comprova-
do o fornecimento dos vale-compras referentes aos meses de
novembro e dezembro-2000. Razão lhe assiste. O dispositivo
referido fala em demandar por dívida já paga e tal ocorrência
traz implícita a má-fé. A inicial diz que não foram fornecidos
os vales. Em depoimento, o autor confessa o recebimento do
vale relativo ao mês de novembro, afirmando que recebeu me-
tade do valor em dezembro. Contudo, os documentos de fls.
70-71 confirmam a tese da defesa. Com isso, condena-se o re-
clamante a pagar ao réu o valor de R$ 320,00 (R$ 2xR$
80,00x2), com fundamento no dispositivo invocado. Reformo.
g) litigância de má-fé: O procedimento do autor de postular
indevidamente o pagamento de vales-compra já foi penalizado
com o deferimento dos valores pleiteados em dobro em favor
da reclamada. Nada mais há a deferir. h) FGTS e reflexos: Par-
celas acessórias, seguem a sorte do principal. i) descontos fis-
cais: No que toca à dedução das parcelas fiscais, data venia do
juízo de primeiro grau, entendo que a dedução do imposto de
renda, em face do art. 46 da Lei nº 8.541-92, deve ser efetuada
em uma única oportunidade, observando-se a data do pagamen-
to, na forma estabelecida pela Instrução Normativa da Secreta-
ria da Receita Federal que regula a matéria (nº 25-96). Assim,
o cálculo da retenção da parcela fiscal deve ser elaborado na
forma da lei, não importando o motivo pelo qual houve acumu-
lação de créditos, razão pela qual deve ser realizado sobre o
valor total do débito trabalhista. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01049-2002-Acordao-28379-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
Recorrido(s) : MARCIO RODRIGUES DE JESUS
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - Jose Valter Oli-
veira Custodio - Paulo Buzato
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, EM DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para,
nos termos da fundamentação: a) restringir a condenação refe-
rente a décimo terceiro salário proporcional a 1-12; b) restrin-
gir a condenação alusiva a horas extras às excedentes da 44ª
semanal, mantidos os parâmetros e reflexos fixados na Decisão
de fundo; c) acrescer, de ofício, parâmetros ao Julgado, no to-
cante à inclusão, na base de cálculo das retenções fiscais, dos
juros moratórios. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-01053-2002-Acordao-28373-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : EUZA ROMACHELLI COUTO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DA PMPR
Advogado(s) : Flavio Vilmar da Silva - Ali Zraik Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA AUTORA; no mérito, sem divergência na votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, declarando que as razões de
decidir são as da sentença. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01054-2002-Acordao-28412-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : DENIZART PACHECO DE CARVALHO
Recorrido(s) : ELOIR HOREN DE QUADROS
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Heloisa Hele-
na Padilha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RECLAMADO, eis que presentes os requisitos de admissi-
bilidade e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, afastar o reco-
nhecimento do vínculo de emprego entre as partes, excluindo
todas as parcelas decorrentes, julgando improcedentes todos os
pedidos da reclamação trabalhista. Saliente-se que o próprio
autor declara em seu depoimento pessoal (fls. 13-14) que a “su-
posta” prestação de serviços foi concomitante com o tempo de
serviço de seu pai, que era efetivamente o empregado do recla-
mado, residindo a família de quatro integrante, inclusive o au-
tor na chácara do reclamado, quando o ai foi dispensado e saiu
da chácara, o mesmo destino teve o filho. Confessa ainda o
obreiro, que recebia as ordens de seu pai, portanto, não se faz
presente a subordinação jurídica exigida pelo ordenamento pá-
trio. Ademais, as testemunhas ouvidas a convite do reclamante
não logram convencer este juízo de que efetivamente tenha
havido contratação dos serviços do reclamante, até porque sua
mãe também ajudava nos cuidados com o quintal e horta, bem
como a segunda testemunha do autor taxativamente afirma nunca
ter visto o reclamado dando ordens ao reclamante. O que se
verifica é a colaboração inerente entre os membros de uma
mesma família, ajudando o filho a seu pai nas atividades corri-
queiras dos afazeres dentro do chácara, não qualquer vínculo
com o reclamado. Ausentes os requisitos previstos no art. 3º da
CLT, é de ser reformada a decisão primeira. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-ROPS-01055-2002-Acordao-28409-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : NILTON MOREIRA GARCIA
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Giovani Marcos
Negrissoli - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DOS RECLAMADOS e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO para manter a procedência da demanda
sob o fundamento de que é o entendimento majoritário nesta E.
5ª Turma que não há prescrição total do pedido diante do fato
de que, na matéria, o prazo prescricional somente teve curso
após a edição da lei Complementar 110-01 e que, restando ine-
quívoca a existência da diferenças no saldo do FGTS decorren-
tes da ausência de aplicação dos reajustes mencionados e sen-
do certo também que quando do cálculo da multa de 40% pela
reclamada referidos índices não incidiram sobre o saldo da conta
vinculada, é devida a diferença postulada. Ressalvo aqui posi-
cionamento porquanto entendo que para o deferimento das di-
ferenças quanto a multa de 40% seria necessário que o recla-
mante comprovasse que pleiteou o pagamento do principal, no
caso, a diferença sobre os depósitos do FGTS, o que não ocor-
reu. Como já determinado na r. sentença, a diferença devida
encontra-se em valores apresentados no pedido certo e deter-
minado, cuja demonstração numérica, ao contrário do entendi-
mento recursal, está presente nos autos, inclusive com extratos
da conta vinculada. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-01056-2002-Acordao-28798-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : NELI DA LUZ
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA
Advogado(s) : Joelcio Flaviano Niels - Conceicao Angelica
Ramalho Conte
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO APRESENTADO PELA AUTORA e das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei. EMENTA: JOR-
NADA REDUZIDA - CARACTERIZAÇÃO - ÔNUS DA PRO-
VA - TRABALHO EM SETOR DE FUNCIONAMENTO ININ-
TERRUPTO - A prova das alegações, na forma do art. 818 da
CLT, incumbe à parte que as fizer, incorporando o brocardo
latino iudicet secundum allegata et probata. Tendo a parte au-
tora alegado perfazer as condições fáticas para fazer jus à car-
ga horária reduzida, a ela cabia o ônus da prova quanto ao fato
constitutivo de seu direito: o trabalho em setor de funciona-
mento ininterrupto, nos termos das disposições convencionais.

TRT-PR-ROPS-01057-2002-Acordao-28376-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ANTONIO SANTO DA SILVA
Recorrido(s) : KOZ EMPREENDIMENTOS DE MARKETING
LTDA GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado(s) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - Carlos Ale-
xandre Lorga - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE, eis que presentes os requisitos de admis-
sibilidade; no mérito, sem divergência na votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para considerar que a remuneração do reclamante era mista, ou
seja, composta de uma parte fixa (R$ 200,00) e outra variável
(R$ 100,00), o que deverá ser levado em consideração no cál-
culo das demais parcelas deferidas. É incontroverso que o re-
clamante recebia a importância mensal fixa de R$ 200,00. To-
davia, esta não pode ser considerada como sendo ajuda de cus-
to, haja vista que excedia a cinqüenta por cento do salário do
reclamante (R$100,00), consoante dispõe o parágrafo 2º, do
artigo 457, da CLT. No que diz respeito às horas extras, manter
a r. sentença pelos próprios fundamentos, na forma autorizada
pelo art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT. A despeito das alegações
do recorrente, não havia controle ainda que indireto, da jorna-
da de trabalho. A única testemunha ouvida a convite do recla-
mante não foi contundente no sentido de provar a fiscalização.
Quanto ao fato da reclamada definir a área de trabalho do re-
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clamante, não significa que controlava o horário do reclaman-
te. Tal determinação encontra-se dentro do poder diretivo do
empregador. Custas alteradas para R$30,00, sobre o valor pro-
visório da condenação alterado para R$1.500,00.

TRT-PR-ROPS-01058-2002-Acordao-27628-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA PADILHA CALONGA
Recorrido(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CAN-
CER
Advogado(s) : Edgar Stoski de Albuquerque - Claudinei Dom-
broski - Jaime Belmiro Tasca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE, assim como, das contra-razões
da reclamada e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, para concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita, dispensando-se o Reclamante
do pagamentos das custas que lhe foram impostas, nos termos
da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-ROPS-01060-2002-Acordao-27616-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MEHLPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Recorrido(s) : ACIR JACOBOUSKI
Advogado(s) : Newton Roberto Teixeira de Castro - Keile Cris-
tina Biezus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões e, no mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pres-
tando esclarecimentos quanto à correção monetária. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-ROPS-01061-2002-Acordao-27626-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : BRINCRIANCA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Recorrido(s) : DARCEMA MORAIS BORGES
Advogado(s) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - Cyro Ce-
sar Furtado Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões da autora e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, na forma da fundamentação, determinar a incidên-
cia do desconto fiscal sobre o montante do crédito trabalhista e
reconhecer a responsabilidade da autora pelo seu pagamento,
bem como fixar os demais critérios a serem utilizados nos seus
cálculos. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01063-2002-Acordao-28366-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : FARRACHA DE CASTRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS MIRIAN MIRTES SEDREZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia de Castro Camargo - Carlos Alberto
Farracha de Castro - Lizeu Nora Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO e das contra-razões. No mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Márcio Dionísio
Gapski, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMADO, nos seguintes aspectos: a) multa do § 8º do
art. 477 da CLT: Data venia do juízo de primeiro grau, a mera
existência de diferenças de haveres trabalhistas não tem o con-
dão de sustentar a condenação do reclamado ao pagamento da
multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, que é devida apenas
quando não há quitação das verbas rescisórias no prazo lá esta-
belecido. Na hipótese, a autora deixou de comparecer na sede
do reclamado na data aprazada (17.1.02) para o recebimento
das verbas rescisórias. A par disto, o réu ajuizou, no dia se-
guinte, 18.1.02, ação de consignação em pagamento, deposi-
tando em juízo o valor rescisório. Do procedimento relatado,
entendo que não há como se concluir que o reclamado incidiu
em atraso no pagamento destas verbas, visto que não deu causa
ao não pagamento na data estipulada, último dia do prazo le-
gal. Reformo para excluir a multa; e b) honorários advocatíci-
os: Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários não se
baseia no princípio da sucumbência, sistema regulado no Códi-
go de Processo Civil e incompatível com a lei processual labo-
ral, até porque ainda vigora o ius postulandi, regulado no art.
791 da CLT, que permite a parte postular pessoalmente em ju-
ízo. O entendimento majoritário da doutrina e jurisprudência é
de que o art. 133 da Constituição Federal, no que preconiza
que o advogado é indispensável à administração da justiça, não
revogou a referida norma. De outro modo, a Lei nº 5.584-70
prevê a concessão da verba honorária apenas nas hipóteses em
que o obreiro comprove a percepção de salário inferior ao do-
bro do mínimo vigente ou declare seu estado de miserabilida-
de, além de estar assistido por sindicato de sua categoria pro-
fissional. Esse entendimento está em consonância com a orien-
tação contida nos Enunciados 219 e 329 do E. TST. Assim,
considerando que, no caso em apreço, a autora não preenche os
requisitos impostos pela lei, indevida a condenação em hono-
rários advocatícios. No que diz respeito aos demais aspectos
suscitados em recurso, MANTER a r. sentença de primeiro grau
porque: a) salário pago “por fora”: ao contrário do sustentado
pelo recorrente, a soma do valor constante do RPA e do recibo
de pagamento não corresponde ao valor indicado como sendo a
remuneração da reclamante (R$ 250,00). A título de exemplo,
observe-se o mês de outubro-01: a reclamante recebeu um vale
através de RPA (fl. 67) no valor líquido de R$ 100,00, em
23.10.01 (o que faz cair por terra a tese patronal de que o “adi-
antamento” era pago na primeira quinzena do mês). O recibo
de pagamento deste mês (fl. 73) não faz qualquer referência ao
adiantamento pago, lá constando apenas o valor líquido de R$
209,00. Data venia do recorrente, os documentos apresentados
ratificam a afirmação obreira de que era procedimento do re-
clamado o pagamento de salário “por fora”, mormente porque
o próprio preposto confirma, uma vez mostrado o documento

de fl. 65, que “provavelmente o que ocorria é que o escritório
pagava o valor ali descrito no meio do mês e no final pagava o
restante do salário” (fl. 165), constatando-se pelo acima des-
crito, que o salário da autora era de R$ 300,00, como mencio-
nado na inicial; b) estabilidade: É pacífico na jurisprudência e
na doutrina que a responsabilidade do empregador em face da
gravidez é objetiva, sendo irrelevante, portanto, seu conheci-
mento acerca do fato. Na hipótese, a autora foi despedida em
7.1.02, tendo sido sua gravidez confirmada em 9.1.02, confor-
me demonstram os exames juntados aos autos. O empregador
teve conhecimento do fato em 10.1.02. O reclamado apega-se
ao fato de que a gravidez somente foi confirmada quando já
procedida a dispensa e que a reclamante, ao não mais compare-
cer na sede do reclamado, sequer para receber seus haveres
rescisórios, demonstrou, claramente, a sua pretensão de não
mais retornar ao trabalho, renunciando, assim, à estabilidade.
Data venia, não se caracteriza, aqui, renúncia à estabilidade,
porque a confirmação da gravidez ocorreu na vigência do aviso
prévio e o empregador foi devidamente comunicado. Aliás, in-
cumbia ao empregador, tendo conhecimento de que a sua em-
pregada detinha estabilidade provisória, oferecer a reintegra-
ção ao emprego na primeira oportunidade para tanto. Todavia,
como se observa da ata de fl. 135 (ata do acordo da ação de
consignação em pagamento), o reclamado sequer mencionou
esta possibilidade, não se cogitando, pois, de renúncia por par-
te da reclamante. Conclusivo, nestes termos, que nem mesmo o
fato de a reclamante não ter comparecido na data aprazada para
o recebimento das verbas rescisórias tem o condão de caracte-
rizar a renúncia, como quer fazer crer o reclamado. Assim, uma
vez confirmada a gravidez ocorrida na vigência do contrato de
trabalho, detém a empregada a estabilidade no emprego. Nem
se argumente acerca da ausência de pedido de reintegração,
visto que, por se tratar de estabilidade provisória, a meu ver,
pode ser deferida diretamente a indenização, sem que se carac-
terize enriquecimento sem causa. Portanto, a indenização refe-
rente à estabilidade é devida desde o período que se inicia com
o afastamento da obreira até cinco meses após o parto, tal como
estabelecido pelo MM. juízo de primeiro grau. A condenação
abrange, ainda, os demais direitos inerentes ao contrato de tra-
balho, como férias (inclusive adicional) e 13o salários, pois
somente desta maneira a empregada será ressarcida como se o
vínculo tivesse continuado; c) aviso prévio: no que concerne
ao aviso prévio, aplicável o disposto no Enunciado nº 348 do
C. TST, devendo ser observado que o juízo de primeiro grau já
determinou o abatimento de valores pagos sob igual título, na
ação de consignação em pagamento nº 15-02, evitando, assim,
o bis in idem. Por outro lado, é de se ressaltar que o aviso
prévio não está inserido dentro do prazo destinado à estabilida-
de, eis que os institutos não se confundem e têm causas distin-
tas. Note-se que, pelos termos do recurso, não se extrai insur-
gência acerca da contagem do aviso prévio no tempo de servi-
ço, mas tão-somente a respeito do pagamento da verba em co-
mento; d) diferenças do seguro desemprego: decorrem do reco-
nhecimento de pagamento de salário “por fora”. Atente-se para
o fato de que o recorrente tenta inovar suas razões ao questio-
nar a competência desta Justiça especializada para julgar pedi-
do de indenização pela não concessão das guias de seguro de-
semprego que, aliás, não corresponde à decisão de primeiro
grau. Esta apenas condenou o reclamado a pagar diferenças do
seguro desemprego em razão da base salarial reconhecida; por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMANTE, mantendo a decisão de primeiro grau quanto
à não manutenção do plano de assistência hospitalar porque
este convênio decorre, exatamente, da relação de trabalho já
extinta. Ao contrário do que sustenta a recorrente, o Enunciado
nº 244 do C. TST, ao preconizar que a detentora de estabilida-
de faz jus ao pagamento de salários e vantagens corresponden-
tes, não inclui neste, benefícios não previstos em lei, como é o
caso da assistência hospitalar. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01064-2002-Acordao-28380-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : ELIAS MARTINS
Recorrido(s) : CONSTRUTORA NELSON ANTUNES LTDA
Advogado(s) : Carlos Walter Moreira - Maria de Fatima Silva
Castelani
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos ter-
mos da fundamentação, declarar que a extinção do contrato de
trabalho entre as partes se operou por iniciativa do autor, o que
equivale a pedido de demissão e, não, por dispensa por justa
causa. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01068-2002-Acordao-27615-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : ESPOLIO DE MASATAKA UTSUNOMYIA
Recorrido(s) : JOAO MARIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Aloisio de Camargo Fonseca - Marco Antonio
Bordignon
DECISÃO: “ADMISSIBILIDADE - Conheço do recurso ordi-
nário e das contra-razões, eis que regularmente interpostos.
Rejeito a preliminar de intempestividade do recurso, argüida
em contra-razões. O reclamado teve ciência da sentença ape-
nas em 17.9.2002 (fl. 46, verso) e apresentou o seu recurso em
25.9.2002 (fl. 48), dentro do octídio legal, portanto. MÉRITO
- 1. CONTRATOS DE SAFRA - AVISO PRÉVIO - Os elemen-
tos dos autos evidenciam a celebração de sucessivos contratos
de safra entre as partes, como a forma de pagamento (as férias
e o 13º salários eram pagos a cada semana), a natureza das
atividades (o autor trabalhava na colheita de maçã e no raleio
de macieiras) e os próprios períodos trabalhados (20.01.2000 a
30.4.2000, 15.10.2000 a 10.12.2000 e 20.01.2001 a 25.3.2001).
O contrato de trabalho é um contrato realidade; importa mais
as características da relação entre as partes, acima explicita-
das, que as intenções. Assim, o fato de o empregador ter-se
omitido de explicar aos seus empregados que eles trabalhariam
exclusivamente na safra ou no raleio, como afirmou a testemu-
nha Avelino de Oliveira (fl. 34), não descaracteriza os contra-
tos de safra. O contrato de safra é espécie de contrato por prazo

determinado. O autor não faz jus, portanto, ao pagamento de
aviso prévio. Reformo a sentença para: a) declarar a existência
de contratos de safra entre as partes; b) determinar a observân-
cia da natureza desses contratos para a anotação da CTPS do
autor; c) excluir da condenação o aviso prévio e os seus refle-
xos. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - O réu admitiu
que o autor fazia jus ao adicional de insalubridade ao mencio-
nar, em defesa, que o autor já teria recebido essa verba sema-
nalmente, junto com o salário (fl. 25). A confissão do réu torna
desnecessária a realização da perícia para a apuração da insa-
lubridade. Os recibos não indicam o pagamento desta verba
(fls. 27-32). Mantenho. 3. VERBAS RESCISÓRIAS - O autor
faz jus ao pagamento de verbas rescisórias, abatendo-se, obvi-
amente, as parcelas já pagas durante os períodos contratuais. A
condenação do réu ao pagamento do aviso prévio e dos seus
reflexos em férias, 13º salário e FGTS já foi afastada por este
Colegiado. Mantenho. 4. HORAS EXTRAS E REFLEXOS - A
condenação do réu ao pagamento de horas extras e reflexos
não pode ser afastada ao simples argumento de que a sentença
seria contraditória no tocante à veracidade das fichas de com-
parecimento ao serviço. Como bem ressaltou o Julgador de ori-
gem e evidencia o conjunto probatório, esses controles retra-
tam com fidelidade a freqüência ao serviço, mas não os horári-
os de trabalho do autor. O depoimento da testemunha Avelino
de Oliveira dá suporte à jornada fixada em primeiro grau (fls.
33-34). O autor faz jus ao pagamento de diferenças de horas
extras. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 5.
FGTS E MULTA DE 40% - Os acessórios seguem a sorte do
principal. As parcelas salariais deferidas em primeiro grau e
mantidas por este Colegiado geram reflexos no FGTS (8%).
Tratando-se de sucessivos contratos de trabalho por prazo de-
terminado (contratos de safra), o autor não faz jus ao pagamen-
to da multa de 40% do FGTS. Reformo a sentença para excluir
da condenação a multa de 40% do FGTS.” Diante do exposto,
ACORDAM os Juízes da Primeira Turma do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, CO-
NHECER do recurso ordinário em procedimento sumaríssimo
do réu e das contra-razões do autor e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação: a) declarar a existência de contratos de sa-
fra entre as partes; b) determinar a observância da natureza
desses contratos para a anotação da CTPS do autor; c) excluir
da condenação o aviso prévio e seus reflexos e a multa de 40%
do FGTS. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-01069-2002-Acordao-27625-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ESPOLIO DE MASATAKA UTSONOMYIA
Recorrido(s) : JOAO MARIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Aloisio de Camargo Fonseca - Marco Antonio
Bordignon
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR argüição de
Intempestividade do Recurso e, CONHECER dele e das con-
tra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01070-2002-Acordao-27622-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : ESPOLIO DE MASATAKA UTSONOMYIA
Recorrido(s) : JOSE BARBOSA
Advogado(s) : Aloisio de Camargo Fonseca - Marco Antonio
Bordignon
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJITAR a preliminar
suscitada pelo recorrido. Sem divergência de votos, CONHE-
CER do recurso ordinário do reclamado e das contrazões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO, para excluir da condenação o pagamento do aviso
prévio e reflexos. Custas fixadas na r. sentença, no importe de
R$ 16,00, pelo reclamado, já recolhidas.

TRT-PR-ROPS-01073-2002-Acordao-28413-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA ISS
SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : JOSE ADRIANO DE ANDRADE
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Lamartine Braga Cor-
tes Filho - Marcio Gubert de Oliveira - Luciano Gubert de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO DAS RECLAMADAS, eis que presentes os re-
quisitos de admissibilidade e, no mérito, por igual votação, com
ressalvas dos Exmos. Juízes Eneida Cornel e Archimedes Cas-
tro Campos Júnior, quanto à fundamentação, DAR-LHES PRO-
VIMENTO PARCIAL, analisados em conjunto, para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que para os descontos fis-
cais seja considerado o valor total do crédito do reclamante.
Trata-se de aplicação das Leis 7.713-88 e 8.541-92. Acresça-
se a isso o Provimento nº 01-96 da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Trabalho. Mantenho a sentença quanto às demais ques-
tões: A solidariedade resulta de lei ou da vontade das partes, o
que não se configura no caso em tela, mas apenas a responsabi-
lidade subsidiária, conforme dispõe o inciso IV, do Enunciado
331 do C. TST, haja vista que esta decorre da culpa in eligendo
ou in vigilando, até porque beneficiária direta dos serviços pres-
tados pelo obreiro O acordo de compensação de fls. 78 não
pode ser considerado válido porquanto deve especificar os dias
em que haverá excesso e aqueles em que haverá redução da
jornada, sob pena de se deixar cláusula essencial do contrato
de trabalho (a fixação do horário) ao inteiro arbítrio do empre-
gador, o que é inadmissível. Da mesma forma, o acordo não
obedece o disposto no artigo 7º, inciso XII, da Constituição
Federal. Nada disso foi observado pelo reclamado. Inaplicável
ainda o disposto no Enunciado 85 do C. TST, porquanto que
regula hipótese diversa. Por fim, a base de cálculo da hora ex-
tra noturna é obtida através do cálculo somando-se separada-
mente os adicionais existentes, in casu, o adicional de horas
extras e noturno, e não um sobre o outro, contando-se antes as
noturnas em horas reduzidas, não implicando no famigerado
bis in idem. Custas inalteradas

TRT-PR-ROPS-01074-2002-Acordao-28408-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ROSIMERI CHIARELLO
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA NESLO DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : Angela Sigolo Teixeira - Luiz Alceu Gomes
Bettega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, declarando não padecer de nulidade a r.
sentença e mantendo o não reconhecimento do vínculo de em-
prego entre as partes. Não é possível reconhecer nulidade no
procedimento adotado pelo MM. Juiz a quo em audiência de
instrução, eis que não ocorreu, no caso, o cerceamento alega-
do. A leitura da contestação foi inicialmente dispensada, como
consta da ata de fls. 14-15, sendo que a oportunidade de mani-
festação foi regularmente concedida à parte autora. Não consta
qualquer insurgência a respeito, pela procuradora da reclaman-
te, a qual estava presente e firmou o termo de audiência. Au-
sente protesto quanto ao procedimento, e considerando-se que
foi aberta oportunidade de manifestação quanto à contestação
e documentos juntados pela reclamada, não se vislumbra nuli-
dade a ser declarada. Quanto ao mérito, da mesma forma não
merece reparos a r. decisão de primeiro grau. Ouvidas duas
testemunhas a convite da autora, restou evidenciada a ausência
dos requisitos do artigo 3º da CLT para a configuração de vín-
culo de emprego. A autora lecionava matemática aos emprega-
dos da reclamada, em horário diverso do expediente normal da
distribuidora de veículos. Verifica-se que não se trata de ativi-
dade típica da empresa. As aulas ministradas na reclamada re-
sultaram de convênio estabelecido entre esta e a Secretaria de
Estado da Educação, que em conjunto implantaram Programa
de Educação Básica de Jovens e Adultos. A prova oral produ-
zida comprova a ausência de subordinação da reclamante à re-
clamada, que fornecia o espaço físico, mas não fiscalizava o
trabalho da autora e não determinava o horário ou dia em que
deveriam ser ministradas as aulas. Corresponde à realidade dos
fatos o contrato de prestação de serviços (fls. 34-35) firmado
entre as partes, que não foi desconstituído pelos depoimentos
das testemunhas. O ônus da reclamada foi desincumbido pela
prova documental apresentada, que prevalece sobre a fraca prova
oral. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01076-2002-Acordao-28799-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INFRATEL INFRAESTRUTURA EM TELE-
COMUNICACOES LTDA
Recorrido(s) : ADEMILSON TEIXEIRA BORGES
Advogado(s) : Luiz Roberto Romano - Paulo Valtair Ribas da
Cruz
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO DA RECLAMADA, bem assim as contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, na forma da fundamentação: a) res-
tringir a condenação ao pagamento de diferenças de aviso pré-
vio, excluindo as proporcionais de férias e 13º salários, bem
assim o FGTS acessório; e b) excluir da sentença a devolução
de uma falta. Custas na forma da lei. EMENTA: JUSTIÇA DO
TRABALHO PARCIAL OU LEGISLAÇÃO PROTETIVA. In-
justa é a acusação feita pela parte de que esta Justiça Especi-
alizada é, por natureza, parcial e tem por atribuição a defesa
dos interesses e dos direitos dos empregados. Este papel é de-
bitado institucionalmente ao advogado por força do que dispõe
o art. 133 da Carta Magna de 1988. Esta Justiça, ao contrário,
diante do que preceitua o art. 114 da CF-88,- como as demais,
diga-se -, tem como função proceder a subsunção dos fatos à
norma jurídica pertinente, sem descurar-se do fato de que a
própria Lei manda observar, neste processo, “na falta de dispo-
sições legais ou contratuais”, a jurisprudência, a analogia, a
eqüidade, os princípios e normas gerais de direito, os usos e
costumes, o direito comparado, “mas sempre de maneira que
nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o in-
teresse público”. Ocorre, entretanto, que a Lei Trabalhista, di-
ante dos interesses envolvidos, é protetiva, já que destina-se a
sanar a hipossuficiência natural das relações envolvendo capi-
tal e trabalho, situação que, por vezes e de forma equivocada,
dá a impressão de parcialidade do Juízo competente.

TRT-PR-ROPS-01077-2002-Acordao-27624-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ALCIDES PAULA BUENO
Recorrido(s) : ELIEZER BREVE
Advogado(s) : Cesar Augusto Ulhoa Cintra de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RECLAMANTE, não contra-arrazoado, por intempestivo,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01078-2002-Acordao-27614-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : ALEXSANDRO SANDI
Recorrido(s) : MIMI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s) : Firmino Sergio da Silva - Symone Vieira de Al-
meida
DECISÃO: por unanimidade de votos, acolher integralmente
o voto do Exmo. Juiz Tobias de Macedo Filho (Relator), nos
seguintes termos: “1. TESTEMUNHA — DEPOIMENTO - A
fragilidade e a desconsideração do depoimento da prova teste-
munhal apresentada pelo autor deve ser mantida. A percepção
do Juiz que ouviu a testemunha e pode analisar seu comporta-
mento, com todos os fundamentos que indicou, inclusive obje-
tivos, como o desconhecimento do horário de trabalho do au-
tor, por exemplo, não merece qualquer censura. Mantenho a
decisão pelos próprios fundamentos. 2. CONTRATO E PERÍ-
ODO DE TRABALHO - Não há prova cabal sobre o tempo de
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trabalho alegado pelo autor na inicial. A prova testemunhal não
confirma a jornada, ainda que tenha apresentado resposta obje-
tiva, pois suas afirmações não mereceram a credibilidade que o
autor pretende agora atribuir-lhe. Sem prova, impossível a re-
forma. 3. HORAS EXTRAS - A jornada alegada pelo autor não
restou provada. Imprestável o depoimento da única testemu-
nha, nada pode ser deferido. 4. CONTRIBUIÇÃO FISCAL - O
imposto de renda deve incidir sobre o total de rendimentos,
conforme disciplina o artigo 46 da Lei 8.541-92, o artigo 12 da
Lei 7.713-88 e o Decreto 3.000-99.” Diante do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Primeira Turma do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, CONHE-
CER do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01080-2002-Acordao-27629-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA
Recorrido(s) : MARIO VICTOR COSTA CHIMATTI
Advogado(s) : Magno Alexandre Silveira Batista - Jose Anto-
nio Andre
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, da
Reclamada, assim como, em conhecer das contra-razões do
Reclamante e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01083-2002-Acordao-28381-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA
Recorrido(s) : JOSE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior - Cecilia Inacio
Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para determinar os
descontos fiscais, calculados mês a mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01085-2002-Acordao-28372-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : VALTER QUIRINO DE FREITAS
Recorrido(s) : ASSAHI MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA COPESUL COMPANHIA PETROQUIMICA DO SUL
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao - Biratan de Oliveira - Roberto Pierri Borsch
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01086-2002-Acordao-28375-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ANTONIO RODRIGUES MOREIRA VOLVO
DO BRASIL VEICULOS LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ideraldo Jose Appi - Luciane Lazaretti Bosqui-
roli Bistafa
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE E DO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MADA, eis que presentes os requisitos de admissibilidade; no
mérito, analisando-se preferencialmente o recurso adesivo da
reclamada, em razão das matérias ventiladas, por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
para manter a r. sentença primeira, ainda que por fundamento
diverso. Segue-se que a despeito da existência (ou não) de van-
tagem para o empregado decorrente da transação extrajudicial,
o certo é que a mesma não possui o efeito de obstaculizar o
direito de ação garantido constitucionalmente. Incidência ana-
lógica da novel OJ n. 270 da SDI-TST. A prejudicial de aplica-
ção do Enunciado 330 do C. TST segue a mesma sorte, por-
quanto quitadas se encontram apenas as parcelas descritas no
termo resilitório. Aplicação do art. 477, § 2º, da CLT. Entendi-
mento diverso afronta o princípio constitucional de ação; sem
divergência na votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO RECLAMANTE para condenar a reclamada no pagamento
de diferenças na multa de 40% do FGTS, decorrentes da apli-
cação dos percentuais de 42,72% e 44,80%, relativos aos pla-
nos econômicos impostos nos meses de janeiro-89 e abril-90.
Cumpre primeiro assentar que não há prescrição a ser declara-
da, porquanto intentada a ação no prazo de dois anos previsto
no art. 7º, inciso IX, da CF-88, registrando-se, apenas, que a
pretensão inicial funda-se na existência de diferenças na multa
do FGTS, paga por ocasião da ruptura contratual. Ainda, note-
se que não se trata de retorno dos autos ao Juízo de origem,
porquanto houve pronunciamento sobre a matéria: a questão da
prescrição foi utilizada apenas como um segundo argumento.
Relativamente às diferenças, tem-se que o art. 18, § 1º, da Lei
8.036-90, que trata da matéria, é categórico quando aduz com-
petir ao empregador o pagamento da multa de 40% sobre o
montante dos depósitos do FGTS, quando da despedida imoti-
vada, atualizados monetariamente e acrescidos de juros. É evi-
dente, pois, que cabe ao empregador assim proceder, pouco
importando se não houve, pelo órgão gestor, a regular correção
dos depósitos. Não há, seguindo o raciocínio, a necessidade de
postular a responsabilização da CEF, em um primeiro momen-
to, na Justiça Federal. A Lei Complementar nº 110 teve o obje-
tivo de delinear o procedimento a ser adotado para solucionar
o prejuízo imposto a todos os trabalhadores, de forma a dar
efetividade à decisão proferida pelo E. STF, eliminando, as-
sim, a necessidade de ajuizamento de um número infindável de
ações, que só serviria para aumentar a pletora de ações traba-

lhistas. De resto, sobreleva mencionar que o princípio da iso-
nomia não tem o alcance sugerido pela parte. Com efeito, não
está atribuindo responsabilidade exclusiva ao ex-empregador,
por diferenças havidas durante o crédito de atualização mone-
tária, senão que deferindo diferenças de multa decorrente da
resilição sem justa causa, que decorre do novo saldo em conta
vinculada. O fato de o reclamante perseguir diferenças do va-
lor da multa não destitui a sua juridicidade, de sorte que não
ofende o princípio da legalidade. Também não há violação à
coisa julgada (art. 5º, inc. XVI da CF-88), pelo fato de que esta
não prejudica e nem beneficia terceiros, conforme os arts. 468
e 472 do CPC. Resulta, então, à margem de qualquer dúvida
razoável de que a relação jurídica que prendia as partes impli-
cava relação com o FGTS. Assim, havendo decisão transitada
em julgado, definindo que o saldo era inferior ao devido, não
se pode negar a repercussão na esfera jurídica das partes. Cus-
tas invertidas, no importe de R$100,00, sobre o valor provisó-
rio da condenação arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-ROPS-01087-2002-Acordao-28374-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : OSMAR CORREIA MACHADO
Recorrido(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGEN-
CIA S-C LTDA
Advogado(s) : Almerindo Pereira - Adriana Leonardi da Luz
Ramos - Germano Laertes Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
INTERPOSTO PELO AUTOR, bem assim das contra-razões;
no mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para a) reconhecer a
não concessão de intervalo intrajornada por todo o período tra-
balhado, limitado ao não prescrito; b) alterar a condenação ao
pagamento de 1h extra por dia laborado, com os consectários e
demais parâmetros já fixados na sentença primeira, apurando-
se os dias trabalhados pelos cartões juntados aos autos; c) DE-
CLARAR que as razões de decidir são as seguintes: c.1) os
cartões de ponto — documento hábil à comprovação da jorna-
da de trabalho — não apontam intervalo intrajornada (fls. 74 e
seguintes), nem mesmo na forma permitida pela Portaria do
Ministério do Trabalho nº 3.626-91; o ônus da prova, desse
modo, era da reclamada, do qual não se desvencilhou; c.2) não
foi produzida prova testemunhal e os relatórios de fls. 259 e
seguintes registram os atendimentos efetuados pelo autor; c.3)
quando o autor não estava em atendimento, não implica dizer
que então estava em intervalo; o reclamante, na realidade, esta-
va entre um atendimento e outro à disposição da ré, aguardan-
do ordens (art. 4º da CLT), pois segundo depoimento da pre-
posta (fl. 348), o intervalo mínimo de 1h era usufruído entre
um atendimento e outro durante o qual, entretanto, o autor per-
manecia na base e para sair da base deveria solicitar autoriza-
ção da central de comunicações; c.4) não havia período prees-
tabelecido para a fruição do intervalo; assim não é crível que,
existindo uma única equipe no local, durante o intervalo do
autor, outras equipes de outras bases fossem acionadas para
prestar atendimento, como argumentou a preposta, sobretudo,
em se tratando de serviços de emergência médica e pré-hospi-
talar, prestados por ambulância (fl. 43). Custas pela ré, majora-
das em face do acréscimo à condenação reconhecido, ora arbi-
trando-se em R$4.500,00, no valor de R$90,00.

TRT-PR-ROPS-01090-2002-Acordao-28417-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : L3M COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA MARCELO MELLA MARINHO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Teodoro de Oliveira - Bruno Moreira
Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO, PRINCIPAL E ADESIVO, mas não conhecer
dos documentos de fls. 107, porque extemporâneos. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para excluir
da condenação as horas extraordinárias relativas ao mês de fe-
vereiro-2001 - a) relação empregatícia. A tese da reclamada é
de que, no período anterior ao registro, o autor laborou na con-
dição de autônomo, o que todavia não encontra respaldo na
prova colacionada aos autos. Ao contrário, o próprio preposto
reconhece que o autor sempre laborou nas mesmas condições,
sendo que a “única alteração enquanto o autor era prestador
para empregado foi o registo em CTPS...” (fl. 73), o que, de
plano afasta a argumentação posta na defesa. O depoimento da
testemunha Neiva, ouvida a convite da ré, também não lhe so-
corre. O fato de afirmar que o autor foi contratado inicialmente
para ajudar com os computadores, não tem o condão de em-
prestar a qualidade de autônomo do obreiro. Aliás, desde o iní-
cio cumpriu de jornada de trabalho e exerceu a mesma função,
estando subordinado à reclamada, evidenciando, desde o início
a natureza empregatícia do contrato laboral; b) multa rescisó-
ria. A tese trazida no apelo de que “não havia como ser homo-
logada a rescisão no dia em que efetivamente ocorreu o paga-
mento...” (fl. 109) não foi suscita na defesa, tampouco foi dis-
cutida no processo, consistindo inovação recursal, o que é ve-
dado pelo sistema processual pátrio conforme art. 515, § 1º, do
CPC; c) horas extraordinárias. Não merece reforma a r. decisão
de primeiro grau no que fixou a jornada do autor com base
naquela descrita na exordial, para período anterior ao registro.
As condições laborais do obreiro foram mantidas durante toda
a contratualidade. Não obstante, o empregador somente ane-
xou aos autos os cartões-ponto relativos ao período posterior
ao registro. O obreiro afirma (fl. 76) que sempre procedeu a
anotação de jornada. O advogado da reclamada, por outro lado,
afirma que “acha... que antes não tinha controle de jornada”
(fl. 76). Não é possível, desta forma, atribuir ao reclamante o
ônus de comprovar a sua jornada laboral, impondo-se o acolhi-
mento da tese posta na exordial. c) férias. Razão assiste à re-
clamada, neste ponto. Os cartões-ponto foram reconhecidos
como fidedignos e apontam que, no mês de fevereiro-2001 (fl.
86), o autor gozou de férias, não havendo, pois, que se fixar a

jornada laboral para este mês como sendo aquela descrita na
exordial. O fato dos comprovantes de pagamento não registra-
rem o pagamento das férias não importa na conclusão de tais
não foram usufruídas neste período, até porque não há qual-
quer alegação da parte neste sentido; por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer
a condenação, uma multa convencional por instrumento nor-
mativo violado. O autor indica na exordial que houve violação
a cláusula convencional que fixa que fixa o adicional de horas
extraordinárias, no que lhe assiste razão, porquanto a reclama-
da deixou de proceder o pagamento das horas extraordinárias.
Data venia do MM. juízo de primeiro grau, na hipótese basta a
indicação da cláusula que a parte entende violada, sendo despi-
cienda a descrição das “infrações cometidas pela ré”. Registre-
se, por fim, que o fato da norma coletiva impor o pagamento da
multa “por infração e por vez que infração ocorrer” não impor-
ta, como quer o autor, no direito ao pagamento de inúmeras
multas. Tem-se que, na hipótese, houve descumprimento de uma
cláusula coletiva, tratando-se, pois, de uma violação por ins-
trumento normativo. b) seguro-desemprego. O percebimento
do seguro-desemprego está condicionado ao atendimento dos
requisitos de habilitação previstos no art. 3º da Resolução CO-
DEFAT nº 64, de 28.7.94. Não há nos autos qualquer elemento
que revele que o autor está recebendo o benefício e que, em
decorrência, teve prejuízos em razão do cálculo ter sido formu-
lado a partir de remuneração inferior à efetivamente percebida.
Nestes termos, ausente prova do prejuízo, não há que se falar
em indenização. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01091-2002-Acordao-27620-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : TEREZINHA DE JESUS SALES
Recorrido(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS JUBA LTDA
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, acolher integralmente
o voto do Exmo. Juiz Tobias de Macedo Filho (Relator), nos
seguintes termos: “MULTA DO ARTIGO 477, PARÁGRAFO
8º, DA CLT - O deferimento de verbas trabalhistas que ense-
jam complementação das verbas rescisórias não implica, por si
só, penalização do ex-empregador. A empresa somente respon-
derá pela multa equivalente a um salário da ex-empregada se
não observar o prazo previsto no § 6º do artigo 477 da CLT
para “o pagamento das parcelas constantes do instrumento de
rescisão” (grifei). In casu, as verbas expressamente discrimina-
das no termo de rescisão contratual foram quitadas dentro do
prazo legal, motivo por que a sentença deve ser mantida. 2.
DIFERENÇAS DE FGTS - Embora concorde com a tese do
Juízo de origem, de que é da reclamante o ônus de demonstrar
as diferenças do FGTS alegadas na inicial, no caso em tela,
diante da revelia das reclamadas, reputam-se verdadeiras as
alegações iniciais a respeito da matéria. Reformo a sentença
para deferir à reclamante o pagamento de R$ 134,93 a título de
diferenças de FGTS, nos termos do pedido inicial (fl. 06). 3.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - O imposto
de renda deve incidir sobre o total de rendimentos, conforme
disciplina o artigo 46 da Lei 8.541-92, o artigo 12 da Lei 7.713-
88 e o Decreto 3.000-99. Não há que se falar em recolhimento
fora da época própria, pois fato gerador deste tributo é “a aqui-
sição da disponibilidade econômica ou jurídica” de renda ou
proventos de qualquer natureza, como dispõe o artigo 43 do
Código Tributário Nacional. O artigo 46 da Lei 8542-92 diz
que tal imposto incide sobre os rendimentos pagos em cumpri-
mento de decisão judicial, sendo devido “no momento em que,
por qualquer forma, o recebimento se torne disponível para o
beneficiário”. Quanto à contribuição previdenciária, tem razão
a recorrente. O cálculo do devido à previdência social deve ser
realizado mês a mês. Para que se evitem futuras discussões,
desde já esclareço que o cálculo da contribuição previdenciária
devida pelas partes deve observar o disposto nos artigos 20, 22
e 28 da Lei nº 8.212-91 e nos artigos 198, 201, 214 e 276,
parágrafo 4º, do Regulamento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto nº 3.048-99, bem como que o recolhimento da
contribuição previdenciária da ré, uma vez assentada a compe-
tência da Justiça do Trabalho para executá-la, deve atender ao
disposto no artigo 880 da CLT, como ocorre com os demais
créditos executados nesta Justiça Especializada, e não ao dis-
posto no caput do artigo 276 do referido regulamento. Ressalto
que os juros de mora e multas não integram o salário-de-contri-
buição para o cálculo da contribuição previdenciária, a teor do
disposto na Ordem de Serviço INSS-DAS-DSS 66-97, que apro-
vou a Portaria MPS 458-92. Como a contribuição previdenciá-
ria aqui incidirá exclusivamente sobre diferenças reconhecidas
agora em Juízo, não há que se falar em abatimento de parcelas
retidas por ocasião do pagamento de salários. Reformo para
alterar os critérios de cálculo das contribuições previdenciárias
a incidir sobre o crédito da autora, nos termos da fundamenta-
ção.” Diante do exposto, ACORDAM os Juízes da Primeira
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por
unanimidade de votos, CONHECER do recurso ordinário da
reclamante e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para: a) deferir à reclamante o pagamento
de R$ 134,93 a título de diferenças de FGTS, nos termos do
pedido inicial (fl. 06); b) alterar os critérios de cálculo das con-
tribuições previdenciárias a incidir sobre o crédito da autora,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-01092-2002-Acordao-27631-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ROSA RAMOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEORGE-
TO LTDA
Advogado(s) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, condenar o réu em pagamento: a)
em dobro pelo labor em dois domingos aos mês; b) da multa do
art. 467, da CLT incidente sobre as férias integrais acrescidas

do terço constitucional respectivo, c) a proceder os recolhi-
mentos dos depósitos do FGTS, acrescidos de juros e correção
monetária; d) imputar condenação em pagamento da comina-
ção da cláusula 8.1, do instrumento coletivo anexado à prefaci-
al. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01093-2002-Acordao-27623-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : CHARLENE DO ROSARIO LAPOLLA
Recorrido(s) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Advogado(s) : Elaine Martins de Paiva - Thomas Francisco da
Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
PELA RECLAMANTE, assim como das contra-razões e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
para condenar a reclamada ao pagamento da indenização pre-
vista no art. 479 da CLT, tudo nos termos da fundamentação.
Custas invertidas pela reclamada (TST, Enunciado 25), sobre o
valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 538, 50,
no importe de R$ 10, 77.

TRT-PR-ROPS-01095-2002-Acordao-28418-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CENTRO DE BELEZA MARIA CONCE LTDA
Recorrido(s) : ANA CLAUDIA DE JESUS MELO
Advogado(s) : Carisi Mara Arpini Miguel - Enio Luiz Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA, não merecendo acolhida a intempestivi-
dade argüida em contra-razões (fls. 85-86), pois, embora a pu-
blicação tenha ocorrido em 27.9.02 (sexta-feira), a contagem
do prazo para interposição do recurso só teve início na segun-
da-feira, dia 30.9.02. No mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, pelos seguintes
fundamentos: a) vínculo de emprego: Neste tópico, irretocável
o decisum. A prova coligida (fls. 15-16 e 50-51) revela a exis-
tência de relação de emprego, uma vez que as testemunhas,
ouvidas a convite da autora e do juízo, afirmaram que houve
prestação de serviços, confirmando o período de trabalho des-
crito na inicial, bem como a função desempenhada. Ao contrá-
rio do que sustenta a recorrente, a prova dos autos é inequívoca
quanto à prestação de serviços nos moldes do art. 3º da CLT,
tendo sido comprovados todos os requisitos caracterizadores
do liame de emprego. Nem se argumente a imprestabilidade do
depoimento da testemunha Luzia, trazida pela autora, uma vez
que não restou comprovada a suposta relação de parentesco,
bem como o intuito em beneficiar a reclamante com as declara-
ções; b) verbas rescisórias: Tendo em vista a prevalência da
sentença a quo no que concerne ao reconhecimento do vínculo
empregatício, bem como não tendo vindo aos autos o respecti-
vo comprovante de pagamento das verbas em tela, por certo,
torna-se devida a condenação relativa às verbas rescisórias; c)
multa do art. 477, § 8º, da CLT: Não merece reforma o julgado,
neste particular, na medida que as verbas rescisórias não foram
quitadas no prazo preconizado ploe art. 477 da CLT, sendo as-
sim, irrelevante o fato de haver discussão acerca da existência
do vínculo de emprego; d) horas extras: A prova produzida pela
autora corrobora a jornada de trabalho fixada pelo juízo de pri-
meiro grau, qual seja, das 9h às 19h, com 1h de intervalo intra-
jornada, de segunda-feira a sábado. Cumpre observar que a re-
clamada admite que o funcionamento do centro de beleza ocor-
ria nestes dias e horários, consoante se extrai à fl. 20, da con-
testação. A tese de que as declarações das testemunhas ouvidas
a convite da autora não são hábeis a comprovar a jornada de
trabalho também não merece prosperar, na medida que não se
infere das alegações prestadas qualquer intenção em alterar a
verdade dos fatos. Da mesma forma, não merece acolhida o
argumento de que as testemunhas não ficavam o tempo todo no
local de trabalho, eis que a primeira testemunha trabalhava no
mesmo horário em que a reclamante, conforme se denota às fls.
15-16; e) FGTS: Mantido o vínculo de emprego, devida a inci-
dência da verba em tela, bem como da multa de 40%, nos ter-
mos deferidos pela sentença primeira; f) correção monetária:
REFORMO. Data venia da MM. Vara, não se pode conceber a
utilização de índices relativos ao primeiro dia de cada mês para
correção do salário, pois esta circunstância ensejaria alteração
do valor da remuneração antes da prestação dos serviços, sen-
do assim, devida a atualização a partir do mês subseqüente
quanto aos salários; g) descontos fiscais: REFORMO. No que
se refere aos descontos fiscais, adoto o entendimento consubs-
tanciado nas orientações nº 141 e 32 da SDI do E. TST, para
autorizar a efetivação dos descontos fiscais nos mesmos mol-
des da Lei 8541-92 em seu art. 46, § 1º. Ainda, entendo que a
dedução do imposto de renda, em face do art. 46 da Lei supra,
deve ser efetuada em uma única oportunidade, observando-se a
data do pagamento, na forma estabelecida pela Instrução Nor-
mativa da Secretaria da Receita Federal que regula a matéria
(nº 25-96) e h) juros de mora: prevalecendo a condenação, de-
vida a aplicação dos juros de mora. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01107-2002-Acordao-28701-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
CASSIOPEIA II
Recorrido(s) : JOAO LUIZ DA SILVA
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Carlos Roberto Ferreira Mu-
nhoz Costa - Glauco Machado Requiao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DO RECLAMADO e, bem assim, das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, EM EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para: a) auto-
rizar a realização dos descontos fiscais sobre o total dos crédi-
tos do reclamante, inclusive juros de mora, nos termos do De-
creto n.º 3000-99;caso haja incidência e apenas sobre as verbas
que o ensejam; b) determinar a incidência da correção monetá-
ria de acordo com os coeficientes do mês subseqüente ao traba-
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lhado, nos termos da OJ n.º 124, da SDI do TST; c) afastar a
condenação em horas extras, tudo conforme a fundamentação
que segue: DESCONTOS FISCAIS: é de responsabilidade da
fonte pagadora, calcular, reter e repassar o imposto de renda
devido sobre créditos oriundos de decisão judicial, contudo o
imposto de renda é tributo pessoal que não se transmite nem
mesmo aos herdeiros do contribuinte. Desta forma, no que tan-
ge à competência da Justiça do Trabalho em relação aos des-
contos pertinentes ao Imposto de Renda, entendo que Lei n.º
8.541, de 23-12-92, em seu art. 46, que não excepciona as sen-
tenças trabalhistas, pertinente à matéria fiscal, corroborada pela
Orientação Jurisprudencial n.º 32, da SDI do C. TST e Provi-
mento n.º 01-96 da CG-TST, artigos 1º, 2º e 3º, permite a esta
Justiça Especializada autorizar a dedução dos descontos fis-
cais nos créditos reconhecidos ao empregado, sobre o total dos
créditos do reclamante, inclusive juros de mora, na forma do
previsto no art. 12, da Lei n.º 7713-88, regulamentada pelo
Decreto n.º 3000-99, em consonância com o entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial n.º 228, da SDI, do
TST, cuja incidência será definida na fase de execução, quan-
do os valores devidos ao autor forem apurados. CORREÇÃO
MONETÁRIA: A época própria para a aplicação da correção
monetária, quanto a verbas salariais, é o mês do vencimento da
obrigação, ou seja, o subseqüente ao da prestação do trabalho,
haja vista que o salário torna-se devido e líquido somente após
o decurso do prazo para o qual foi fixado, nos termos do art.
459, parágrafo único, da CLT. Ainda que o pagamento tenha
sido feito no próprio mês da competência, tal circunstância
constitui vantagem para o empregado, que não pode resultar
em prejuízo ao empregador. É certo que não sendo pago o salá-
rio no prazo fixado na referida norma legal, perde o emprega-
dor essa faculdade, incidindo a correção monetária, não a par-
tir do 5º dia útil, mas sim a partir do 1º dia subseqüente ao
vencimento do mês trabalhado. Observe-se que há previsão
específica em lei quanto às férias (artigo 137, da CLT), gratifi-
cação natalina (artigo 1º, da Lei 4.090-62) e verbas rescisórias
(artigo 477, parágrafo 6º, da CLT), cabendo, em relação às
mesmas, a obediência à época própria estipulada para a sua
exigibilidade. Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial n.º
124, firmada pela Seção de Dissídios Individuais do Egrégio
Tribunal Superior do Trabalho. HORAS EXTRAS: No tocante
às horas extras, razão assiste à reclamada, eis que o reclamante
não logrou demonstrar diferenças em seu favor, conforme lhe
incumbia a teor dos arts. 818, da CLT e 333, I, do CPC. Obser-
ve-se que o reclamante apenas alega que as horas extras labo-
radas não foram pagas em sua totalidade, sem no entanto de-
monstrar a existência de diferenças no particular. Vale ressal-
tar, que nenhum dos argumentos ventilados pelo autor restaram
suficientes a amparar a sua tese, tendo em vista, primeiramen-
te, que a hipótese dos autos não revela a existência de acordo
de compensação, tampouco através do documento de fls. 32,
posto que individual e sem amparo em norma coletiva, nem
mesmo a reclamada mencionou a existência de compensação
de horas em suas razões de defesa; some-se, ainda, que os va-
lores pagos ao reclamante a título de horas extras foram ex-
pressivos, conforme se observa, por exemplo, do recibo de fls.
36. MINUTOS RESIDUAIS: A insurgência resta prejudicada
neste tópico, ante a exclusão da condenação ao pagamento de
horas extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-01111-2002-Acordao-27650-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARLENE LUCAS PRAXEDES
Recorrido(s) : CASA VISCARDI S-A COMERCIO E IMPOR-
TACAO
Advogado(s) : Silmara Regina Lamboia - Luiz Lopes Barreto
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público se manifestado pelo provimento do Agravo de Instru-
mento, uma vez que a não assistência pelo Sindicato não é
motivo para a não concessão dos benefícios da justiça gratuita,
por unanimidade de votos, CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO DA AUTORA e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, concedendo à autora os
benefícios da Justiça Gratuita, CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO, nos termos do artigo 108 do Regimento Interno,
eis que presentes os demais pressupostos de admissibilidade,
determinando, portanto, de acordo com o parágrafo 3º do arti-
go 109 do Regimento Interno, a sua devida AUTUAÇÃO pelo
Serviço de Cadastramento Processual. No mérito, por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO para fixar o valor da causa em R$10.000,00 (dez mil
reais), apenas para os efeitos fiscais; determinar o retorno dos
autos ao Juízo de origem, dando-se seguimento ao processo,
mediante o rito ordinário, nos termos da fundamentação a se-
guir: 1) AGRAVO DE INSTRUMENTO — a) admissibilidade:
presentes os pressupostos legais, admite-se o agravo. 1) b) Tendo
em vista que, segundo a inicial, a autora percebia remuneração
correspondente a R$162,00, inferior, portanto, ao dobro do
mínimo legal e considerando o entendimento desta E. Turma
no sentido de que à hipótese se aplicam as Leis 5.584-70 e
1.060-50, não sendo necessária a presença do sindicato da ca-
tegoria e, ainda, considerando que se encontra nos autos a de-
claração de insuficiência econômica (fl. 08), concede-se à au-
tora os benefícios da Justiça Gratuita, isentando-a do pagamento
das custas fixadas, pelo que não se encontra deserto o recurso
ordinário ajuizado; 2. RECURSO ORDINÁRIO: a) admissibi-
lidade: presentes os demais requisitos, admite-se o recurso; 2.b.
Valor da causa — procedimento ordinário: com razão a recor-
rente, observa-se que em nenhum momento houve a pretensão
de que fosse adotado o procedimento sumaríssimo, tanto que
da exordial constou item próprio às fls. 2-3, do qual se extrai
que “a presente Reclamação deverá seguir o Rito Ordinário”,
mencionando-se o pedido referente ao dano moral, que já su-
perava o limite de alçada para adoção do rito sumaríssimo; as-
sim, decorreu de mero equívoco da parte a menção ao valor da
causa em R$7.300,00, constante de fl. 10; irrelevante, assim, a
não observância do requisito do artigo 852-B da CLT, parágra-
fo 1º, não sendo de se determinar o arquivamento da ação; dá-
se provimento ao apelo para fixar-se o valor da causa em
R$10.000,00 (dez mil reais), apenas para os efeitos fiscais;
determina-se o retorno dos autos ao Juízo de origem, dando-se

seguimento ao processo, mediante o rito ordinário. Custas não
fixadas, por ora.

TRT-PR-ROPS-01168-2002-Acordao-28681-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ALBERI RANTHUM
Recorrido(s) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S-A TRANS-
GIL LOCACAO DE CACAMBAS LTDA
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Mauricio Borba - Marli Vogler
Manda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, em face da declaração de miserabilidade de fls.
04 e em face de receber o reclamante salário inferior ao dobro
do mínimo legal (fls. 31), conceder-lhe os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, isentando-o do pagamento das custas
processuais e, por conseqüência, CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, interposto às fls. 113-117.
E, no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. Deve ser mantida a inépcia do pedido da alínea
“A” da inicial, ainda que a CLT, em seu art. 840 não exija a
mesma formalidade que o CPC, não menos verdade que a cau-
sa de pedir é um dos requisitos da exordial, sem o qual deve ser
extinto o pleito sem julgamento do mérito; Horas extras e ver-
ba fundiária: não apresentou demonstrativo numérico o recla-
mante, ônus da prova que lhe cabia, mormente quando nos au-
tos consta o pagamento de horas extras e recolhimento do FGTS
fls. 42-47, não impugnados pelo obreiro. Extinto o pleito “a”
da exordial, a multa normativa e aquela prevista no art. 477 da
CLT, por sua natureza acessória, segue a mesma sorte do prin-
cipal. Neste diapasão, ainda que entendesse pelo reconheci-
mento da responsabilidade subsidiária da tomadora dos servi-
ços, resta prejudicada a sua declaração. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ED-AI-00145-2002-Acordao-28096-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 23642-2002
Embargante(s) : FAZENDA DA PRAIA
Agravante(s) : FAZENDA DA PRAIA
Agravado(s) : ACIR GOLEMBIOUSKI
Advogado(s) : Eric Ricardo Freitas Simon Sola - Mathusalem
Rosteck Gaia - Marcelo Gaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-AP-01175-2001-Acordao-28077-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 21793-2002
Embargante(s) : SHIRLEY MARIO DA SILVA
Agravante(s) : SHIRLEY MARIO DA SILVA
Agravado(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURAN-
CA E TRANSPORTE DE VALORES S-A
Advogado(s) : Luis Eduardo Paliarini - Ivo Ary Meier Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante fundamentação.

TRT-PR-ED-AP-02472-2001-Acordao-27293-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado : V.ACORDAO n. 21264-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO
- COAGRU
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO
LTDA COAGRU
Agravado(s) : ABRAO FERRAZ DE MEDEIROS
Advogado(s) : Fabio de Oliveira D’Alecio - Aureo Zampronio
Filho - Jamal Ramadan Ahmad - Ivani Siriani da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AP-03924-2001-Acordao-27343-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 21708-2002
Embargante(s) : ALCIDEZ FRAZATTO E OUTRO
Agravante(s) : ALCIDEZ FRAZATTO E OUTROS
Agravado(s) : CLAUDEMIR DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Marcia
Cristina Rafael - Jayme Francisco de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AP-03962-2001-Acordao-27341-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 22365-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Agravante(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Agravado(s) : RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS
Advogado(s) : Justus Alfredo Ayala - Alexsander Roberto Al-
ves Valadao - Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Antonio
Vanderli Moreira - Veronica Duarte Augusto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO, apenas para prestar esclare-
cimentos, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-AP-00146-2002-Acordao-27298-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 21906-2002
Embargante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UNIAO FEDERAL ALICE DA SILVA SCHNEIDER E OU-

TROS
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UFPR UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : ALICE DA SILVA SCHNEIDER E OUTROS
Advogado(s) : Andyara Maria Muniz Reback - Antonio Carlos
Goncalves - Arua Costa - Valdemar Wagner Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, prequestionar a matéria, sem, contudo, imprimir efeito
modificativo ao v. acórdão embargado.

TRT-PR-ED-AP-00237-2002-Acordao-27294-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 19548-2002
Embargante(s) : RENATO LUIZ CASTELLANO
Agravante(s) : RENATO LUIZ CASTELLANO
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Joao Conceicao e Silva - Marcio Ribeiro Pires
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para acrescer fundamentos e
prequestionar a matéria, consoante a fundamentação.

TRT-PR-ED-AP-00475-2002-Acordao-27342-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado : V.ACORDAO n. 22356-2002
Embargante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A - PRODASA
Agravante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Agravado(s) : MARCOS ANTONIO PIRES
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Elton Luiz de Carvalho -
Elson Lemucche Tazawa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AP-00772-2002-Acordao-28080-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 23891-2002
Embargante(s) : CHAMONIX COMERCIO E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA
Agravante(s) : CHAMONIX COMERCIO E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA
Agravado(s) : CLAUDIO HARMUCH
Advogado(s) : Andrea Hertel Malucelli - Paulo Roberto Ribei-
ro Nalin - Dirceu Antonio Andersen Junior - Edivaldo Bruza-
molin Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO aos embargos de declaração do terceiro embargan-
te, para prestar esclarecimentos, sem contudo, atribuir qual-
quer efeito modificativo ao julgado, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-ED-AP-00798-2002-Acordao-28081-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 23903-2002
Embargante(s) : CARGILL AGRICOLA S-A
Agravante(s) : CARGILL AGRICOLA S-A
Agravado(s) : JOSE PAULO DERBLI
Advogado(s) : Jose Dorival Peres - Paulo Giovani Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO aos embargos de declaração do terceiro embargan-
te, para prestar esclarecimentos, sem contudo, atribuir qual-
quer efeito modificativo ao julgado, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-ED-AP-00902-2002-Acordao-28083-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 23427-2002
Embargante(s) : MARIA CONSUELO ARRUDA BERNO
Agravante(s) : MARIA CONSUELO ARRUDA BERNO
Agravado(s) : AVELINO ALVES SABINO
Advogado(s) : Luiz Antonio Teixeira - Norma Regina Pinho
Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para prestar esclarecimentos, sem alte-
ração da decisão.

TRT-PR-ED-AP-00985-2002-Acordao-27295-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 22821-2002
Embargante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE CASTRO
Agravante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE CASTRO
Agravado(s) : UBEL BORG JAIME BORTOLI
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Angela Naira Be-
linski - Marcos Cesar das Chagas Lima - Laures Joaquim Pis-
nisk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AP-00987-2002-Acordao-27296-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 22826-2002
Embargante(s) : EDUARDO VICENTE BODZINSKI
Agravante(s) : EDUARDO VICENTE BODZINSKI
Agravado(s) : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL SENAI

Advogado(s) : Waldir Leske - Carlos Jose Sebrenski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, consoante a fundamentação.

TRT-PR-ED-AP-01026-2002-Acordao-28078-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 23424-2002
Embargante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Agravante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Agravado(s) : DARCI BROVINO E OUTROS
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Ricardo Cre-
monezi - Itacir Joaquim da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para acrescer fun-
damentos e prequestionar a matéria relativa aos honorários as-
sistenciais, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ED-AP-01058-2002-Acordao-27340-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 22983-2002
Embargante(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Agravante(s) : ELIAS RODRIGUES SOUTO BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Romualdo Melhado - Marcia Regina Morselli -
Fernando Augusto Voss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do executado. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção, apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-AP-01490-2002-Acordao-28084-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 23604-2002
Embargante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
CLAUDIO NATALINO VARLAN (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Nogueira - Karla Polking Avila - Ma-
nuel Antonio Teixeira Neto - Flavio Cardoso Gama - Luciano
Ehlke Rodrigues - Andre Luiz Amancio Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO, para, nos termos da funda-
mentação, sanar erro material e, imprimindo-lhes efeito modi-
ficativo, determinar a reinclusão em pauta de julgamento, para
apreciação do mérito do recurso da executada e, por conseqü-
ência, do recurso adesivo do exeqüente.

TRT-PR-ED-AP-01504-2002-Acordao-28082-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 23435-2002
Embargante(s) : CALIVER DO BRASIL - INDUSTRIA, CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Agravado(s) : SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Vania Regina Silvei-
ra Queiroz - Antonio Pinceli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para nos termos
da fundamentação, prestar esclarecimentos e suprir omissão,
acrescendo fundamentos ao julgado.

TRT-PR-ED-AP-01802-2002-Acordao-28079-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 23796-2002
Embargante(s) : ANTONIO GILMAR RISSARDI
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO ANTONIO GILMAR RISSARDI
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl - Tobias de Macedo - Vicente
Higino Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do exeqüente e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-09851-1996-Acordao-27308-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 19484-1997
Embargante(s) : CELSO HANKE DE CAMARGO
Recorrente(s) : CELSO HANKE CAMARGO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Alexandre Euclides
Rocha - Euclides Alcides Rocha - Antonio Carlos Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para prestar os esclarecimentos cons-
tantes na fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12510-1997-Acordao-28057-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator (desig): Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 15358-1998
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A JOSE LUIZ DE
SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa - Marcia Regina Oliveira Am-



434 6ª feira | 06/Dez/2002

brosio - Paulo Marcos de Oliveira - Deonizio Letensky - Arari-
pe Serpa Gomes Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para, suprindo a omissão
apontada, determinar que os esclarecimentos ora prestados fa-
rão parte integrante do v. Acórdão nº 11480-98.

TRT-PR-ED-RO-02398-2000-Acordao-28804-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO GUIMARAES SAMPAIO
Embargado : V.ACORDAO n. 22880-2000
Embargante(s) : ADELAR PEDRO NEINERZ
Recorrente(s) : ADELAR PEDRO NEINERZ EUCATUR EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTE E TURIS-
MO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro - Maximiliano Nagl Garcez -
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE; no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, imprimindo-lhe efeito modifi-
cativo, deferir as horas extras excedentes da 36ª semanal.

TRT-PR-ED-RO-05484-2000-Acordao-28086-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20875-2002
Embargante(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Recorrente(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA NEUSA
APARECIDA DE MIRANDA
Recorrido(s) : CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE
RECURSOS INDUSTRIAIS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Ana Cristina Tavarnaro Pe-
reira - Jair Aparecido Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
sanar omissão e prestar esclarecimentos, apenas para efeito de
prequestionamento da matéria.

TRT-PR-ED-RO-13919-2000-Acordao-27270-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 19539-2002
Embargante(s) : LUIZ CARLOS GOMES
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS GOMES
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Wilson Ramos
Filho - Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar
- Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03504-2001-Acordao-28061-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16007-2002
Embargante(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Recorrente(s) : ALDO JOSE DE PAULA
Recorrido(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s) : Alessandra Cristine de Lima - Carla Ciendra
Costa - Simone Mattos da Fonseca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, sanar a omissão exis-
tente.

TRT-PR-ED-RO-05230-2001-Acordao-27297-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 15771-2002
Embargante(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI E BANCO DO
BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A GILVETE MARIA
DAL VESCO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Marlene Leithold - Marcia Regina Oliveira
Ambrosio - Marlene Leithold - Marcia Regina Oliveira Am-
brosio - Alba Terezinha Legnani - Araripe Serpa Gomes Perei-
ra - Marlize Izuta de Lima
DECISÃO: da 9ª Região, por unanimidade de votos, CONHE-
CER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-09579-2001-Acordao-27269-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 09461-2002
Embargante(s) : THOMAZ MINORENKO
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A THO-
MAZ MIRONENKO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celio Pereira Oliveira Neto - Sergio Augusto
Gomez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-09610-2001-Acordao-27272-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 17642-2002
Embargante(s) : LUIZ CESAR PEREIRA RIBEIRO
Recorrente(s) : LUIZ CESAR PEREIRA RIBEIRO BRASIL

TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo - Maximiliano Nagl
Garcez - Clovis Augusto Veiga da Costa - Clovis Augusto Vei-
ga da Costa - Deiny Raizel da Cruz - Nilce Regina Tomazeto
Vieira - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL, apenas para acrescer fundamentos. Custas inalteradas.

TRT-PR-ED-RO-10645-2001-Acordao-28049-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22121-2002
Embargante(s) : KANEBOSEDA AGROPECUARIA S-C LTDA
Recorrente(s) : KANEBOSEDA AGROPECUARIA S-C LTDA
FLORINDO TRAMARIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Ander-
son de Joao Alvim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a omissão da
parte dispositiva do v. acórdão embargado, com relação à cor-
reção monetária dos débitos trabalhistas reconhecidos na pre-
sente ação.

TRT-PR-ED-RO-10967-2001-Acordao-28040-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 20286-2002
Embargante(s) : RENATO ROBERTO JOHANSSON
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A RENATO ROBER-
TO JOHANSSON (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori -
Indalecio Gomes Neto - Giani Cristina Amorim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR;
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-11580-2001-Acordao-27285-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 09671-2002
Embargante(s) : GELSON FERNANDO DO NASCIMENTO
Recorrente(s) : GELSON FERNANDO DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CENTRO MEDICO
ODONTOLOGICO JOAO PAULO II LTDA SINDICO : TEL-
MO DORNELLES
Advogado(s) : Rafael Costa Freiria - Angela Couto Machado
da Silva - Denise Martins Agostini - Ricardo Marcelo Fonseca
- Carledes Elias do Carmo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-11668-2001-Acordao-27267-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 16039-2002
Embargante(s) : CLAUDIO GUNDT
Recorrente(s) : CLAUDIO GUNDT
Recorrido(s) : MARLAC TURISMO LTDA
Advogado(s) : Adriana Iracema Vilela Capriotti - Luiz Carlos
Erzinger - Arthur Klassen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-11737-2001-Acordao-28030-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 14553-2002
Embargante(s) : CIA ANTARCTICA PAULISTA - IBBC
Recorrente(s) : COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA
IBBC
Recorrido(s) : ERASMO DOS SANTOS EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA DANTELLI LTDA - ME
Advogado(s) : Amazonas Francisco do Amaral - Sergio de Ara-
gon Ferreira - Luciano Gubert de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA SEGUNDA RECLA-
MADA; no mérito, RECOLOCADO o processo em julgamen-
to, o Exmo. Juiz Vistor votou acompanhando o Exmo. Juiz
Revisor e decidiu esta E. Turma, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
para, reconhecendo manifesto equívoco quanto à tempestivi-
dade, atribuir efeito modificativo ao acórdão e CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA;
no mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Relatora, DAR-LHE PROVIMENTO para, no nos ter-
mos da fundamentação, excluir a responsabilidade da segunda
reclamada.

TRT-PR-ED-RO-12390-2001-Acordao-27299-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 23910-2002
Embargante(s) : BRASIL TELECOM S-A RENATO NEU-
MANN
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : RENATO NEUMANN
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio -
Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batista Maia - Wil-
son Ramos Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DA RECLAMADA. Por igual votação, NÃO
CONHECER DOS EMBARGOS DO RECLAMANTE, por in-

cabíveis. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DA RECLAMADA para preques-
tionar as matérias bem como prestar os esclarecimentos cons-
tantes da fundamentação, sem, contudo, imprimir-lhes efeito
modificativo.

TRT-PR-ED-RO-12896-2001-Acordao-27324-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 18459-2002
Embargante(s) : COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GE-
RAIS S-A BRADESCO SEGUROS S-A
Recorrente(s) : MOACIR MASCHIO
Recorrido(s) : BRADESCO SEGUROS S-A
Advogado(s) : Pedro Euclides Utzig - Renata Rebelo Lima -
Evandro Luis Pezoti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU BRADESCO SE-
GUROS S-A e, por igual votação, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA COMPANHIA UNIÃO
DE SEGUROS GERAIS S-A, por ausência de interesse jurídi-
co. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para,
nos termos da fundamentação, prestar esclarecimentos no to-
cante aos honorários assistenciais.

TRT-PR-ED-RO-12983-2001-Acordao-28036-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 19793-2002
Embargante(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Recorrente(s) : NELSON DA PAZ
Recorrido(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima - Simone Mattos da
Fonseca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando erro material, determinar a
exclusão da expressão “fora do serviço”, à fl. 195 - §2º, 5ª li-
nha; sanando omissão, determinar os descontos fiscais, apura-
dos de uma só vez; determinar os descontos previdenciários
mês a mês; determinar, que a correção monetária, quanto aos
salários, incida com base no mês subseqüente ao trabalhado.

TRT-PR-ED-RO-13012-2001-Acordao-28046-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 20308-2002
Embargante(s) : VITOR ALEXANDRE DE ANDRADE
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO
BANESTADO VITOR ALEXANDRE DE ANDRADE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrea Cunha - Dermot Rodnei de Freitas Bar-
bosa - Marco Cezar Trotta Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. CONDENAR o reclamante
no pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor
atribuído à causa, que reverterá em favor do reclamado, sob a
forma de abatimento do crédito devido.

TRT-PR-ED-RO-13057-2001-Acordao-27271-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 16166-2002
Embargante(s) : CRISTIANE RODRIGUES LISBOA
Recorrente(s) : FACILITA SERVICOS S-A
Recorrido(s) : CRISTIANE RODRIGUES LISBOA
Advogado(s) : Maria de Lourdes Viegas Georg - Francisco Fer-
raz Batista
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação, sanar a omissão
apontada.

TRT-PR-ED-RO-13350-2001-Acordao-27305-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 23531-2002
Embargante(s) : RENATO MELLO JUNIOR
Recorrente(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : RENATO MELLO JUNIOR
Advogado(s) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - Marcius Lucio
Montes de Mattos - Mauricio Galeb
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para prestar os esclareci-
mentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-13621-2001-Acordao-28628-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 15212-2002
Embargante(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO
Recorrente(s) : MOISES DIAS NAVARRO CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS SERPRO e os mesmos
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Olimpio Paulo
Filho - Antonio Carlos Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, imprimindo efeito modificativo aos em-
bargos de declaração, sanar as omissões e contradições exis-
tentes, afastando-se o comando judicial de reintegração do re-
clamante e restringindo a condenação no pagamento de salári-

os e vantagens do período compreendido entre 20.04.93 e
30.04.94, tudo na forma da fundamentação. Custas alteradas
para R$300,00 sobre o valor provisório da condenação altera-
do para R$15.000,00.

TRT-PR-ED-RO-14204-2001-Acordao-28055-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 23680-2002
Embargante(s) : DERCIO ZWIRTES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : DERCIO ZWIRTES
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Indalecio Go-
mes Neto - Ricardo Sampaio - Sebastiao Antunes Furtado -
Daltro Marcelo Maronezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14298-2001-Acordao-28025-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 21576-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI CLOVIS
JOSE DE FREITAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Jose Jordao Beleze - Marlene
de Castro Mardegam - Telma Nakamura Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por identida-
de de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, prestar os esclarecimentos acima.

TRT-PR-ED-RO-14323-2001-Acordao-28026-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 21575-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : INES TEREZINHA DE SOUZA FREIRE
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Jose Jordao Beleze - Marlene
de Castro Mardegam - Telma Nakamura Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por identida-
de de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, sanar as omissões e prestar esclare-
cimentos.

TRT-PR-ED-RO-14386-2001-Acordao-28037-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 21322-2002
Embargante(s) : GERINALDO EURIDES NUNES
Recorrente(s) : GERINALDO EURIDES NUNES
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves - Zeno
Simm - Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele Simm - Gediao Tulio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, sanando
omissão, apreciar a questão referente aos direitos assegurados
ao trabalhador avulso, rejeitando a pretensão, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-14391-2001-Acordao-28043-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 21311-2002
Embargante(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
J. JR ENGENHARIA LTDA
Recorrente(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES J
JUNIOR ENGENHARIA LTDA MAURO MANTOANI (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Margarida Sathler - Lilian Ono - Alessandra
Cristina Furlan - Joao Vicente Capobiango - Roberto Joaquim
de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DA SERCOMTEL E DA J. JR ENGANHARIA
LTDA. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA
PRIMEIRA EMBARGANTE para, sanando omissão, reformar
a sentença para determinar que a correção monetária, quanto
aos salários, incida com base no mês subseqüente ao trabalha-
do, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DA SEGUNDA EMBARGANTE, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-14596-2001-Acordao-27318-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 21128-2002
Embargante(s) : DESTRO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Recorrente(s) : JOAO LOPES DA SILVA DESTRO COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos Castellon Vilar - Luiz Augusto
Broetto - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm
- Zeno Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
suprir a omissão apontada e prestar os esclarecimentos cons-
tantes da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ED-RO-14702-2001-Acordao-27317-2002
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Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 17923-2002
Embargante(s) : FABRICADORA ESPUM COLCHOES NOR-
TE PARANAENSE LTDA
Recorrente(s) : FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHO-
ES NORTE PARANAENSE LTDA
Recorrido(s) : VICENTINA DE OLIVEIRA PERANDRE
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Adalberto Fonsatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00099-2002-Acordao-27304-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 23526-2002
Embargante(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL MARIO ANTONIO DE QUADROS (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini - Marcelo Marco Bertol-
di - Christian Schramm Jorge - Irineu Peters - Eros Gil Peters -
Irineu Jose Peters - Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS POR COPEL
GERAÇÃO S-A. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AOS EMBAGOS DE DECLARAÇÃO para
prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-00132-2002-Acordao-27291-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 21548-2002
Embargante(s) : JOSE MARIO LUIZE
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS JOSE
MARIO LUIZE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto - Jose Lucio Glomb - Marcio Jones Suttile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimen-
tos.

TRT-PR-ED-RO-00468-2002-Acordao-28006-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22476-2002
Embargante(s) : MOACIR AZALIM PEREIRA PAULO DOR-
TA & CIA LTDA
Recorrente(s) : MOACIR AZALIM PEREIRA PAULO DOR-
TA & CIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Maria Zelia de Oliveira
e Oliveira - Alido Depine - Aramis de Souza Silveira - Roberto
Barranco - Sibely de Oliveira Lazari - Alberto de Paula Ma-
chado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para prestar
esclarecimentos, sem modificação do julgado, tudo nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00664-2002-Acordao-27995-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20871-2002
Embargante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS REI-
NALDO MACEDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Tobias de
Macedo - Omar Abes Salle
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, sanar o equívoco apontado e
determinar o conhecimento dos embargos de declaração opos-
tos anteriormente, passando-se a análise do respectivo mérito,
para negar-lhes provimento.

TRT-PR-ED-RO-00673-2002-Acordao-28044-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21404-2002
Embargante(s) : JARCI CONSTANTE
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A JARCI CONSTAN-
TE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori -
Indalecio Gomes Neto - Wilson Ramos Filho - Marcelo Giova-
ni Batista Maia - Mirian Aparecida Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00721-2002-Acordao-28021-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22517-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A ANTONIO
AUREO PIMENTEL DOMINGUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Antonio Carlos Duarte Macedo - Janizaro Gar-
cia de Moura - Manoel Hermando Barreto - Vital Ribeiro de
Almeida Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-00722-2002-Acordao-28003-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22500-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : JOAO CARLOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart - Vanderlei Luis dos Reis
Tesche - Manoel Hermando Barreto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00724-2002-Acordao-28007-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22502-2002
Embargante(s) : SUELI ROEHER
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A SUELI ROEHER
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Carmem Fedalto
Sartori - Indalecio Gomes Neto - Wilson Ramos Filho - Marce-
lo Giovani Batista Maia - Mirian Aparecida Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar es-
clarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00878-2002-Acordao-28066-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 21850-2002
Embargante(s) : TRICOLOR EMPREENDIMENTOS E OR-
GANIZACAO DE EVENTOS LTDA
Recorrente(s) : TRICOLOR EMPREENDIMENTOS E ORGA-
NIZACAO DE EVENTOS LTDA
Recorrido(s) : SIMONE LIMA BELTRAO
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Carlos Bueno
Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA; no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00880-2002-Acordao-28068-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 21994-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS CARMELITA HASS
DE CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Fernando Zornig Filho -
Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, prestar esclarecimentos que passam a integrar o V.Acórdão
embargado.

TRT-PR-ED-RO-00886-2002-Acordao-28047-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 21849-2002
Embargante(s) : JOSE JAIR GOMES
Recorrente(s) : JOSE JAIR GOMES
Recorrido(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara - Gilberto Tadeu
Dombroski - Danielle Laginski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00985-2002-Acordao-28028-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 20717-2002
Embargante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : CESAR KIELING GONCALVES
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Gilberto Gomes de
Lima - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por identida-
de de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, imprimindo efeito modificativo, al-
terar o comando judicial de primeiro grau, determinando a res-
ponsabilidade subsidiária da RFFSA a partir de 01.03.97.

TRT-PR-ED-RO-01012-2002-Acordao-28027-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 20709-2002
Embargante(s) : BANCO VOLVO DO BRASIL S-A DORION
ANTONIO SICURO

Recorrente(s) : DORION ANTONIO SICURO BANCO VOL-
VO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile - Edson Antonio Fleith -
Marco Antonio Cesar Villatore - Jose Lucio Glomb - Luciane
Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Marco Aurelio Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação, sanar as omis-
sões apontadas e prestar esclarecimentos devidos, que passam
a fazer parte integrante dos fundamentos do v. acórdão. E, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.

TRT-PR-ED-RO-01013-2002-Acordao-28029-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 20697-2002
Embargante(s) : UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S-C LTDA ADERBAL PAULO BREK
Recorrente(s) : BARIGUI VEICULOS LTDA ADERBAL PAU-
LO BREK UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S-C LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alzir Pereira Sabbag - Daniele Lucy Lopes de
Sehli - Deborah Koliski Vons - Priscilla Menezes Arruda Soko-
lowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PRIMEI-
RA RÉ E DOS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELA PRIMEI-
RA RÉ, para que os esclarecimentos prestados para fins de pre-
questionamento (forma de cálculo dos descontos em favor do
Imposto de Renda) passem a constar a fundamentação do
V.Acórdão embargado. Sem divergência na votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
OPOSTOS PELO AUTOR, realizando-se o imprescindível pre-
questionamento quanto ao art. 1518 do Código Civil e Enunci-
ado 331, inciso IV, do C.TST, passando os esclarecimentos a
integrar a fundamentação do V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-01060-2002-Acordao-28017-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22478-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Recorrente(s) : PAULO MATHIAS HSBC BANK BRASIL S-
A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS e os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Josiane Grossl - Veridia-
na Marques Moserle - Eduardo Carlos Pottumati - Tatiana Kava
- Fabiana Cristina Violato Martins - Adriana A Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-01062-2002-Acordao-28022-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22480-2002
Embargante(s) : LUIZ CARLOS GARCIA MOTA HUGO CINI
S-A INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS
Recorrente(s) : HUGO CINI S-A INDUSTRIA DE BEBIDAS
E CONEXOS
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS GARCIA MOTA
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Manoel Fran-
cisco Martins de Paula - Katia Regina Rocha Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DO AUTOR e, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AOS EMBARGOS DA RÉ, tudo nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01078-2002-Acordao-28002-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22482-2002
Embargante(s) : PLASTILIT - PRODUTOS PLASTICOS DO
PARANA LTDA
Recorrente(s) : PLASTILIT PRODUTOS PLASTICOS DO
PARANA LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO ASTROGILDO BANDEIRA DOS
SANTOS
Advogado(s) : Giuliano Domit Od Rocha - Aimore Od Rocha -
Rosana Vidolin Marques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-01079-2002-Acordao-27998-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado : V.ACORDAO n. 22640-2002
Embargante(s) : MOTO VEICULOS S-A
Recorrente(s) : MORO VEICULOS S-A E OUTROS
Recorrido(s) : FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Vicente Ganter de Moraes - Wander Luizetto
Ferezin - Adercio Francisco de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-01141-2002-Acordao-27999-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22514-2002
Embargante(s) : ELZA CZAR BARBOSA & CIA LTDA
Recorrente(s) : ELZA CZAR BARBOSA & CIA LTDA BF
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Recorrido(s) : VANDERLEI ALINSKI MARQUES
Advogado(s) : Nerilda Bittencourt Vendrame - Rosangela Apa-
recida de Melo - Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para prestar esclarecimen-
tos para fins de prequestionamento, sem alteração do julgado,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01142-2002-Acordao-28001-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22643-2002
Embargante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOAO ALPHEU KRAUZ TRAJANO REUS
SOARES ABACO CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Rodrigo
Abagge Santiago - Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para fins de pre-
questionamento.

TRT-PR-ED-RO-01144-2002-Acordao-27988-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22499-2002
Embargante(s) : CP - COMERCIO DE PNEUS LTDA
Recorrente(s) : CP COMERCIO DE PNEUS LTDA
Recorrido(s) : SIDNEI DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Vinicius de Lima - Nestor Teodoro da Sil-
va - Adilson Correia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-01172-2002-Acordao-28020-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22491-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : SUELI DE FATIMA CAETANO ARAUJO
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel Her-
mando Barreto - Alcione Roberto Toscan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-01174-2002-Acordao-27300-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 24151-2002
Embargante(s) : ROSELI CAETANO PINTO DE SOUZA SER-
VICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SER-
PRO
Recorrente(s) : ROSELI CAETANO PINTO DE SOUZA SER-
VICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SER-
PRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roque Porfirio - Lamartine Braga Cortes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO RECLAMADO para, nos termos da fun-
damentação, prestar os esclarecimentos, sem contudo, impri-
mir-lhe efeito modificativo.

TRT-PR-ED-RO-01175-2002-Acordao-27987-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22485-2002
Embargante(s) : KLABIN KIMBERLY S-A
Recorrente(s) : KLABIN KIMBERLY S-A JOSE ALVES COR-
REA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joaquim Miro - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha -
Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar es-
clarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01183-2002-Acordao-28005-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22519-2002
Embargante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA E OU-
TRO
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A E
OUTROS
Recorrido(s) : ELPIDIO APPARECIDO DE BRITO E OUTROS
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Carmem Fedalto Sartori -
Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marianne Silva
Malvezzi
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-01197-2002-Acordao-28000-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22639-2002
Embargante(s) : LIRA BERNARDINO SCALCO ESPINDO-
LA
Recorrente(s) : LIRA BERNARDINO SCALCO ESPINDOLA
Recorrido(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado(s) : Claudia Renata Sanson Corat - Elisabeth Regina
Venancio Taniguchi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01207-2002-Acordao-27329-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 24107-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : CARLA ADRIANA MESSIAS FREIRE MU-
NICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO RÉU e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
condenando-o a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o va-
lor da causa, em razão da nefasta e abusiva prática de protelar
a solução do litígio.

TRT-PR-ED-RO-01219-2002-Acordao-28746-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 24108-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : LUCY SOUZA FREIRE MUNICIPIO DE
MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO RÉU e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
condenando-o a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o va-
lor da causa, em razão da nefasta e abusiva prática de protelar
a solução do litígio.

TRT-PR-ED-RO-01265-2002-Acordao-27288-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 22753-2002
Embargante(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Recorrente(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
ELOIR RICARDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Eduardo Dias Yunis - Carlos Eduardo Gri-
sard - Luiz Antonio Corona - Geraldo Roberto Correa Vaz da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a ré a pagar
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão
da nefasta e abusiva prática de protelar a solução do litígio.

TRT-PR-ED-RO-01361-2002-Acordao-27268-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 21237-2002
Embargante(s) : PARANA CLUBE
Recorrente(s) : EDSON CLAYTON WALEK PARANA CLU-
BE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Vardanega Ribeiro - Lamartine Braga
Cortes Filho - Iolanda Ines Ostrowski - Germano Alberto Dres-
ch Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01362-2002-Acordao-28052-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21535-2002
Embargante(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA ASSOCIACAO MAN-
TENEDORA SAINT GERMAIN DE CURITIBA
Recorrido(s) : SARA MARTINS
Advogado(s) : Lilian Fatima Moro Novak - Fernanda Andrea-
zza - Carlos Roberto Steuck
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01366-2002-Acordao-27287-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20029-2002
Embargante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A SILVESTRE SIKO-
RA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto - San-
dro Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01384-2002-Acordao-27284-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20091-2002
Embargante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Recorrente(s) : ODAIR LOURENCO DOS SANTOS
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Eleazar Fer-
reira - Fernando Bastos Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, determinar que no dispositivo
do v. acórdão leia-se “CONHECER do recurso ordinário do
reclamante, bem como das contra-razões da reclamada”, sa-
nando contradição.

TRT-PR-ED-RO-01394-2002-Acordao-27309-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20031-2002
Embargante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Recorrente(s) : COSME DO CARMO DE LIMA
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Eleazar Fer-
reira - Fernando Bastos Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para acrescer fundamentos ao v. acórdão, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01581-2002-Acordao-28014-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21526-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI LAZARA
GOMES MACHADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Alfredo
Ambrosio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01714-2002-Acordao-28034-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20016-2002
Embargante(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Recorrente(s) : LOJAS AMERICANAS S-A IVAN ALMEIDA
MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celi Mayumi Furukawa - Cassia Simoni Zanza-
rini - Umberto Carlos Becker
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para sanar omissão e prestar esclarecimentos, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01730-2002-Acordao-28056-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21562-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : LUCILA TEREZINHA WOLF CRISTH MU-
NICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos - Marlene de Castro
Mardegam - Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01752-2002-Acordao-27981-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 23547-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A GILBERTO
BISPO DA CRUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel Her-
mando Barreto - Edimar Portela Marcondes - Fabio Ricardo
Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01763-2002-Acordao-27989-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21033-2002

Embargante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA E COMERCIO
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : BENEDITO MUNIZ DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Tobias de
Macedo - Lourival Theodoro Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO, apenas para fins de prequestionamento da matéria.

TRT-PR-ED-RO-01764-2002-Acordao-28051-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21031-2002
Embargante(s) : BIG FRANCO - INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA
Recorrente(s) : BIG FRANGO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ APARECIDO CANHOTO
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Aparecido
Donizete Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, a fim de sanar
a omissão existente no acórdão embargado, consoante funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-01766-2002-Acordao-27986-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21037-2002
Embargante(s) : MARCIA WELINSKI DE OLIVEIRA AGOS-
TINIS
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
MARCIA WELINSKI DE OLIVEIRA AGOSTINIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Luis Roberto San-
tos - Rosa Maria Rigon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01767-2002-Acordao-28042-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21533-2002
Embargante(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER MARLI
TEREZINHA MOREIRA DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : MARLI TEREZINHA MOREIRA DE OLIVEI-
RA EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNI-
CA E EXTENSAO RURAL EMATER-PR (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - Jose Affonso
Dallegrave Neto - Leonardo Casagrande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DA RECLAMADA para sanar omissão, acrescendo fundamen-
tos ao v. acórdão embargado no tocante ao valor da condena-
ção e às custas processuais. Sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA RECLA-
MANTE para prestar esclarecimentos a respeito dos limites da
condenação, tudo consoante a fundamentação

TRT-PR-ED-RO-01768-2002-Acordao-28015-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21534-2002
Embargante(s) : ISABEL CRISTINA VILELA DA SILVEIRA
Recorrente(s) : ISABEL CRISTINA VILELA DA SILVEIRA
EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL EMATER-PR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - Jose Affonso
Dallegrave Neto - Leonardo Casagrande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, segundo fun-
damentação, sanar o erro material existente.

TRT-PR-ED-RO-01802-2002-Acordao-28039-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Embargado : V.ACORDAO n. 22703-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A ANA LUCIA
FLIZIKOVSKI ALEIXO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Janizaro Garcia de Moura - Manoel Hermando
Barreto - Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Edimar Portela
Marcondes - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Fabio Ricardo
Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-01836-2002-Acordao-28016-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21421-2002
Embargante(s) : FLORISVALDO IGLESIAS DOS SANTOS
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA FALCAO LTDA FAST

FRIO EQUIPAMENTOS LTDA FLORISVALDO IGLESIAS
DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Lima Barbosa - Anaisa Soares - Dirceu
Pagani - Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01842-2002-Acordao-28010-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21008-2002
Embargante(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : MARA SANDRA DA FONTOURA SFEIR
ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches - Sandra
Calabrese Simao - Marco Aurelio Guimaraes - Rosemeire Ar-
seli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO

TRT-PR-ED-RO-01987-2002-Acordao-27325-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 23486-2002
Embargante(s) : RAFAEL ELIAS DE BONFIM
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A RAFAEL ELIAS DE
BONFIN
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto - Marcos
Muller Cwiertinia - Naim Nasihgil Filho - Arlindo Menezes
Molina - Thais Perrone Pereira da Costa - Valdyr Arnaldo Les-
snau Perrini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar os esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-02041-2002-Acordao-28041-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 21310-2002
Embargante(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Recorrente(s) : MILTON FRESSATO FILHO
Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Advogado(s) : Carlos Buck - Marco Antonio Guimaraes - Wan-
da Dunin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, reconhecendo a omissão havida a res-
peito, determinar a observância do contido na Orientação Ju-
risprudencial 23 da SDI do E. TST, no período a partir de
21.08.97 até a rescisão, para fins de apuração das horas extras
devidas.

TRT-PR-ED-RO-02054-2002-Acordao-28045-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 23336-2002
Embargante(s) : EXTENSAO COMERCIO DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Recorrente(s) : SANDRA ALVES RIBEIRO
Recorrido(s) : EXTENSAO COMERCIO DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Anselmo Maschio - Alexandre Dalla Vecchia -
Tanabi Regina Piva Perin
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, por inexistentes, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02078-2002-Acordao-27254-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23096-2002
Embargante(s) : BENEDITO BARBOSA NETO
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS BE-
NEDITO BARBOSA NETO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto - Jose Lucio Glomb - Edson Antonio Fleith - Marco An-
tonio Cesar Villatore
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-02122-2002-Acordao-28067-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 21860-2002
Embargante(s) : WELLINGTON VENCESLAU DE LIMA
Recorrente(s) : WELLINGOTN VENCESLAU DE LIMA
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS DE MARINGA LTDA COCAMAR
Advogado(s) : Angela Regina Ferreira Aparicio - Jose Luis Ja-
cobucci Farah - Carlos Fernando Uzelotto - Antonio Ramalho
Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE; no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-02127-2002-Acordao-28069-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 21844-2002
Embargante(s) : CIMENTO RIO BRANCO S-A
Recorrente(s) : CIMENTO RIO BRANCO S-A CARLOS
EVANDRO TEIXEIRA
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Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Busatto - Luciana Pisa Queiroz -
Danilo Emilio Bernartt - Flavio Dionisio Bernartt - Jose Naza-
reno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RÉ. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, para prestar esclarecimen-
tos atinentes à invalidação do sistema de compensação do la-
bor sabatino e não incidência à hipótese examinada do Enunci-
ado 85 do C.TST, que passam a integrar a fundamentação do
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-02226-2002-Acordao-28024-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22506-2002
Embargante(s) : FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PUREZA RIBAS GAENSLY
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marianne Silva Malve-
zzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-02238-2002-Acordao-28023-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 23389-2002
Embargante(s) : GERSON VERGENSKI
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A GERSON VER-
GENSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto - Gerson Luiz Graboski de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
prestar esclarecimentos, sem qualquer alteração da decisão, tudo
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02285-2002-Acordao-27250-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 23616-2002
Embargante(s) : MARTINI MEAT S-A ARMAZENS GERAIS
Recorrente(s) : MARTINI MEAT S-A ARMAZENS GERAIS
Recorrido(s) : CLEVERSON CORDEIRO CHAVES
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Marineide
Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02556-2002-Acordao-27302-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 22623-2002
Embargante(s) : NAGMAR SOARES DE ABREU
Recorrente(s) : NAGMAR SOARES DE ABREU MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO EDUCACIONAL DE PONTA
GROSSA FUNEPO e os mesmos
Advogado(s) : Helenton Fanchin Taques da Fonseca - Gilmar
Pavesi - Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-02562-2002-Acordao-27273-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 20734-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A ELSION GOEDERT
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires - Gerson Eurico dos Reis -
Joao Candido Avila Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a ré a pagar
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão
da nefasta e abusiva prática de protelar a solução do litígio.

TRT-PR-ED-RO-02635-2002-Acordao-28062-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 22795-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : JOSE ALEXANDRE DA SILVA MUNICIPIO
DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-02666-2002-Acordao-27283-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado : V.ACORDAO n. 22729-2002
Embargante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
CARLOS ALBERTO MARTINS MORAIS
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recorrido(s) : CARLOS ALBERTO MARTINS MORAIS
Advogado(s) : Adenilson Cruz - Guilherme Kirtschig - Luiz
Zanzarini Netto - Mauro Dalarme
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL A AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para, concedendo
efeito modificativo ao julgado embargado MANTER, a senten-
ça primeira, que deferiu a verba honorária, a ser revertida para
o Sindicato da categoria obreira, assim como REFORMAR a
sentença para excluir da condenação as horas extras decorren-
tes do intervalo intrajornada não usufruído, tudo na forma da
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02702-2002-Acordao-27281-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado : V.ACORDAO n. 22728-2002
Embargante(s) : CLAUDIO TREVISAN
Recorrente(s) : GRAFICA E EDITORA LIDER LTDA CLAU-
DIO TREVISAN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erica Martins Frediani - Osvaldo Sestario Filho
- Caio Marcelo Reboucas de Biasi - Marco Antonio de Andra-
de Campanelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-02852-2002-Acordao-27322-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 20427-2002
Embargante(s) : UNIMED - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES CURITIBA LTDA
Recorrente(s) : BENHUR VENANCIO
Recorrido(s) : SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA UNI-
MED RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s) : Gustavo de Oliveira Trevizan - Ernesto Trevi-
zan - Israel Caetano Sobrinho - Humberto R Costantino - Ar-
naldo Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DOS RÉUS. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA
1ª RÉ para, conferindo efeito modificativo ao v. Acórdão em-
bargado, determinar que a multa normativa referente ao atraso
das verbas rescisórias seja limitada ao valor do principal, nos
termos do artigo 920 do CCB. Por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DA 3ª RÉ para prestar
os esclarecimentos buscados, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03095-2002-Acordao-27266-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23086-2002
Embargante(s) : BANCO BANESTADO S-A, BANESTADO
S-A PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E SERVICOS,
BANESTADO S-A CORRETOR A DE CAMBIO, TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS, BANESTADO S-A AMDINIS-
TRADORA DE CARTOES CAPITALIZA EMPRESA DE API-
TALIZACAO
Recorrente(s) : EZIO DONALD ANGULSKI FILHO BANCO
BANESTADO S-A E OUTROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Edson Anto-
nio Fleith - Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração dos reclamados e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar
os esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03170-2002-Acordao-27258-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 21956-2002
Embargante(s) : FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JACIRA CARVALHO SOARES E OUTROS
Advogado(s) : Marcia Aparecida Antoniacomi Reis - Eduardo
Gomes Freneda - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-03187-2002-Acordao-28074-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23062-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : GENESIO LOURENCO DA SILVA PHILIP
MORRIS BRASIL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Janizaro Garcia de
Moura - Manoel Hermando Barreto - Edimar Portela Marcon-
des
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA para
acrescer à fundamentação do Acórdão embargado as razões
declinadas na presente decisão.

TRT-PR-ED-RO-03225-2002-Acordao-27303-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 21945-2002
Embargante(s) : PUBLITA PUBLICIDADE LTDA
Recorrente(s) : PUBLITA PUBLICIDADE LTDA

Recorrido(s) : RAQUEL LUCIANE BORBA
Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior - Luiz do Nasci-
mento Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO e, julgando-os protela-
tórios, condenar a embargante ao pagamento de multa de 1%
sobre o valor dado à causa (artigo 538, parágrafo único, do
CPC).

TRT-PR-ED-RO-03229-2002-Acordao-27257-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 23621-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS CARLOS
ALBERTO GOMES JUNIOR (RECURSO ADESIVO) HSBC
BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Flavio Bianchini de Qua-
dros - Marcio Jones Suttile - Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e do
documento de fls. 761-763, por tratar-se de documento novo,
mas não conhecer do documento de fls. 764-766, por extempo-
râneos. No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AOS EMBARGOS para prestar esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03245-2002-Acordao-27307-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 22929-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS
MARCOS ROBERTO DOS PASSOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DO FUMO NO ESTADO DO PARANA SINDFU-
MAGEIROS e os mesmos
Advogado(s) : Maira Tais Bispo Carmona - Edimar Portela
Marcondes - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Manoel Her-
mando Barreto - Thais Perrone Pereira da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, sanar omissões e acrescer fun-
damentos ao acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-03256-2002-Acordao-27316-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 23911-2002
Embargante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A - IN-
DUSTRIA E COMER- CIO JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrente(s) : MARIA BALEEIRO ALVES PEREIRA JOR-
GE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO E OUTROS e os mes-
mos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Tobias de
Macedo - Diogo Fadel Braz - Mauro Faidiga - Jorge Hamilton
Aidar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração dos reclamados e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar
os esclarecimentos suscitados, sem que implique em modifica-
ção do julgado embargado.

TRT-PR-ED-RO-03264-2002-Acordao-28033-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22224-2002
Embargante(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
MOVEIS BANROM A LTDA
Recorrente(s) : AGUINALDO JUNIOR DE SOUZA SIMBAL
SOCIEDADE INDUSTRIAL MOVEIS BANROM LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosicler Cristina Ricoldi - Oduwaldo de Souza
Calixto - Zeno Simm - Leticia Daniele Simm - Paulo Henrique
Zaninelli Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS para corrigir mero erro material e sanar omissão,
acrescendo fundamentos ao v. acórdão embargado, sem atri-
buir, no entanto, qualquer efeito modificativo no julgado.

TRT-PR-ED-RO-03265-2002-Acordao-28050-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22223-2002
Embargante(s) : PE COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Recorrente(s) : ROSANA APARECIDA TEIXEIRA ADAO
Recorrido(s) : PE COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Advogado(s) : Eliete Fuzari - Dino Costacurta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03268-2002-Acordao-27994-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22324-2002
Embargante(s) : APARECIDA MARIA GIMENES DOS SAN-
TOS
Recorrente(s) : APARECIDA MARIA GIMENES DOS SAN-
TOS
Recorrido(s) : CAPIL CENTRO DE ASSISTENCIA E PRE-
VENCAO DO IDOSO

Advogado(s) : Luiz Henrique Vieira - Soraia B de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS para sanar a omissão e acrescer fundamentos ao v. acór-
dão nº 22324-2002.

TRT-PR-ED-RO-03273-2002-Acordao-28011-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22763-2002
Embargante(s) : ANTONIO RAIMUNDO JUNIOR E BANCO
BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A ANTONIO RAY-
MUNDO JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti - Marcia Regina Anto-
niassi - Indalecio Gomes Neto - Alexander Campos de Lima -
Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DO RECLAMADO, para acrescer fundamentos ao v.
Acórdão 22.763-2002.

TRT-PR-ED-RO-03277-2002-Acordao-28013-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22323-2002
Embargante(s) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA ABEC
Recorrente(s) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E CULTURA ABEC ADENIR LUIZ CATTELAN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Odorico Tomasoni - Rogerio Dal Pra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03279-2002-Acordao-28035-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22206-2002
Embargante(s) : MARIA DE LOURDES DA SILVA MARQUES
DE LIVIO BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
MARIA DE LOURDES DA SILVA MARQUES DE LIVIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tatiana Kava - Adriana A Santos - Eliseu Alves
Fortes - Elson Sugigan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE E DO
RECLAMADO. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL
PROVIMENTO aos embargos da reclamante, bem como, PRO-
VIMENTO TOTAL aos embargos do reclamado para, nos ter-
mos da fundamentação, sanar contradição e determinar a retifi-
cação da conclusão e parte dispositiva do v. acórdão nº 22.206-
2002, relativamente ao título das horas extras (divisor) analisa-
do no recurso ordinário da reclamante.

TRT-PR-ED-RO-03285-2002-Acordao-27984-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22229-2002
Embargante(s) : H. FUMGALLI & CIA LTDA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : H FUMAGALLI & CIA LTDA
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03300-2002-Acordao-27992-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21056-2002
Embargante(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrente(s) : ROBERTO GONCALVES CORDEIRO
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Advogado(s) : Vilson Gudoski - Ana Carolina Muller Moreira
de Carvalho - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03302-2002-Acordao-27991-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21972-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MARIALVA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MARIALVA
Recorrido(s) : ANDERSON MACHADO LUZ
Advogado(s) : Douglas Leonardo Costa Maia - Kelly Cristina
Trajano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03305-2002-Acordao-27985-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
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Embargado : V.ACORDAO n. 22240-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A ANA MARIA DO
ROCIO WELDT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto - Arlindo
Menezes Molina - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS para sanar contradição no v. acórdão nº 22240-
2002 (fl. 593) e prestar esclarecimentos nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-03312-2002-Acordao-27996-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21097-2002
Embargante(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrente(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrido(s) : EVANDRO FERREIRA
Advogado(s) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - Eugenio
de Lima Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03317-2002-Acordao-27982-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21561-2002
Embargante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E AR-
RUMADORES DE LONDRINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E AR-
RUMADORES DE LONDRINA
Recorrido(s) : LUIZ HENRIQUE DE SOUZA RIBEIRO
Advogado(s) : Fatima Aparecida Lucchesi - Antonio Augusto
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03321-2002-Acordao-27990-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21397-2002
Embargante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA E OUTROS
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS MA-
RIEDE DE OLIVEIRA SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Tobias de
Macedo - Renato Tome Jesus - Osmar Tome Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03322-2002-Acordao-28048-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22239-2002
Embargante(s) : EURIDES CAVALHEIRO DE MEIRA E VIA-
CAO GARCIA LTDA
Recorrente(s) : EURIDES CAVALHEIRO DE MEIRA VIACAO
GARCIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Deborah Alessan-
dra de Oliveira Damas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03328-2002-Acordao-28038-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21529-2002
Embargante(s) : OTAVIO LOPES DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Recorrido(s) : OTAVIO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Laercio Marcos Geron - Marcelo Luiz Pinto
Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03341-2002-Acordao-28012-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21532-2002
Embargante(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Recorrente(s) : LISIANE DALBOSCO MACHADO ESTADO
DO PARANA ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GER-
MAIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Steuck - Aldacy Rachid Couti-
nho - Fernanda Andreazza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03344-2002-Acordao-27993-2002

Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22237-2002
Embargante(s) : RODRIGO FERREIRA GAMBETA PHILIP
MORRIS BRASIL S-A E OUTRA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DO FUMO NO ESTADO DO PARANA RODRI-
GO FERREIRA GAMBETA PHILIP MORRIS BRASIL S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : KRAFT FOODS BRASIL S-A e os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Iraci da Silva Bor-
ges - Denise Filippetto - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Cris-
tiane Ferraz Pias - Manoel Hermando Barreto - Edimar Portela
Marcondes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO
AUTOR. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DAS RÉS.

TRT-PR-ED-RO-03361-2002-Acordao-27253-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 21932-2002
Embargante(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENSAS
LTDA E OUTRAS
Recorrente(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA MARIA APARECIDA DA SILVA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : EXPRINTER LOSAN PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Mario Brasi-
lio Esmanhotto Filho - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS, eis
que atendidos os pressupostos legais de admissibilidade. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03366-2002-Acordao-27249-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 21048-2002
Embargante(s) : AFONSO CELSO CONDESSA TEIXEIRA DE
FREITAS
Recorrente(s) : AFONSO CELSO CONDESSA TEIXEIRA DE
FREITAS BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Wilson Ramos
Filho - Mirian Aparecida Goncalves - Patrick Rocha de Carva-
lho - Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar
- Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE, eis
que atendidos os pressupostos de admissibilidade e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para
acrescer fundamentos ao v. Acórdão, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-ED-RO-03402-2002-Acordao-27997-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22956-2002
Embargante(s) : ALVARO JOSE VIANA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A ALVARO JOSE VI-
ANNA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batis-
ta Maia - Wilson Ramos Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para sanar omis-
sões e contradição no v. Acórdão, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03403-2002-Acordao-28053-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 21422-2002
Embargante(s) : ISIDRO BALLESCA REDONDO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A ISIDRO BALLESCA
REDONDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batis-
ta Maia - Wilson Ramos Filho - Mirian Aparecida Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03430-2002-Acordao-28018-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 23619-2002
Embargante(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO
Recorrente(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO VANILDO BEZERRA DE LIMA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar omissão no jul-
gado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03435-2002-Acordao-27256-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 21431-2002
Embargante(s) : LUIZ GASTAO PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Recorrido(s) : LUIZ GASTAO PINTO JUNIOR
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Indale-
cio Gomes Neto - Jorge Hamilton Aidar - Claudio Antonio Ri-
beiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-03771-2002-Acordao-27255-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 22748-2002
Embargante(s) : FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PRE-
VIDENCIA PRIVADA CENTRUS
Recorrente(s) : NEREU FIGUEIREDO DE CORDOVA
Recorrido(s) : BANCO CENTRAL DO BRASIL FUNDACAO
BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA CEN-
TRUS
Advogado(s) : Joao Conceicao e Silva - Liliane Maria Busato
Batista Turra - Edizenia Maria Lima Passos - Germano de S
Batista
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ CENTRUS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
condenando-a a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o va-
lor da causa, por se tratar de ato manifestamente protelatório.

TRT-PR-ED-RO-03799-2002-Acordao-27306-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 22429-2002
Embargante(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Recorrente(s) : ADRIANA DE MELO ARANDA SER-
COMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raquel Cabrera Borges - Silvana Moreira Faria
- Geni Romero Jandre Pozzobom - Paulo Roberto Pires
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03806-2002-Acordao-28743-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 23117-2002
Embargante(s) : FRANCISCO CEZAR RIZENTAL DA LUZ
Recorrente(s) : TRANSIMARIBO LTDA FRANCISCO CEZAR
RIZENTAL DA LUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Tobias de Macedo - Vivi-
ane Castelli - Carmen Ester Romero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenan-
do-o a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da cau-
sa, em razão da nefasta e abusiva prática de protelar a solução
do litígio.

TRT-PR-ED-RO-03809-2002-Acordao-28742-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 23386-2002
Embargante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : INIDERCI PARMANHANI FREDERICK
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior - Carlos Augusto Costa
- Erika Fernanda Ramos - Raquel Cristina Silva das Neves
Mozer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando-a
a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em
razão da nefasta e abusiva prática de protelar a solução do lití-
gio.

TRT-PR-ED-RO-03824-2002-Acordao-27328-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 22542-2002
Embargante(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Recorrente(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS ALGACIR JOSE CAVALHEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Felipe Au-
gusto de Magalhaes Calvet - Vital Ribeiro de Almeida Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando-o
a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em
razão da nefasta e abusiva prática de protelar a solução do lití-
gio.

TRT-PR-ED-RO-03825-2002-Acordao-27330-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 22541-2002
Embargante(s) : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTE-
CAO A INFANCIA DR. RAUL CARNEIRO
Recorrente(s) : FRANCISCA DIAS DOS SANTOS AMARO
DA LUZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTECAO
A INFANCIA DR RAUL CARNEIRO
Advogado(s) : Marcelo Mokwa dos Santos - Naira Vieira Neto
Gasparim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando-a
a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em
razão da nefasta e abusiva prática de protelar a solução do lití-
gio.

TRT-PR-ED-RO-03841-2002-Acordao-27314-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 20428-2002
Embargante(s) : MONICA WEIGERT CAVAGNARI
Recorrente(s) : MONICA WEIGERT CAVAGNARI
Recorrido(s) : ENGEVEN INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski - Vicente de Paula
Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para,
sanando a omissão, esclarecer que não há fundamento jurídico
para se retificar a data de desligamento contratual.

TRT-PR-ED-RO-03896-2002-Acordao-28740-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 23204-2002
Embargante(s) : CARLOS REGINALDO BATISTA DE OLI-
VEIRA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CARLOS REGINALDO BATISTA DE OLIVEI-
RA RONI KOTOVICZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Mario Masahar Suzuki -
Delma Aparecida da Luz Sobania
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para prestar esclarecimen-
tos, sem imprimir efeito modificativo.

TRT-PR-ED-RO-03897-2002-Acordao-28739-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 23395-2002
Embargante(s) : LUIZ FERNANDO DA COSTA
Recorrente(s) : DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCESSA-
MENTO DE DADOS LUIZ FERNANDO DA COSTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Raul Aniz
Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03899-2002-Acordao-27290-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 22535-2002
Embargante(s) : MARCOS CESAR PINHEIRO TRANSTAI-
NER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Recorrente(s) : TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA MARCOS CESAR PINHEIRO (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO MIGUEL BAKUN
e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Alberto Ziolkowski - Lilliana Maria Ceruti
- Heglisson Tadeu Mocelin Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR E DA RÉ. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR para prestar
os esclarecimentos necessários em relação às horas extras e às
deduções previdenciárias e fiscais, nos termos da fundamenta-
ção. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ.

TRT-PR-ED-RO-03911-2002-Acordao-28741-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 23394-2002
Embargante(s) : CALVI & CIA LTDA
Recorrente(s) : IRACEMA DRESCH
Recorrido(s) : CALVI & CIA LTDA
Advogado(s) : Adir Luiz Colombo - Oscar Estanislau Nasihgil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03933-2002-Acordao-27282-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado : V.ACORDAO n. 22721-2002
Embargante(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : DARCY GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Simone Mattos da
Fonseca - Jorge Andre Menezes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03961-2002-Acordao-27279-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado : V.ACORDAO n. 22709-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BANK BRASIL S-A
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO E OUTROS
Recorrido(s) : DENISE MANENTI BASTEC TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E
OUTROS
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Flavio Bianchini de Qua-
dros - Antonio Augusto Ferreira Porto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-04002-2002-Acordao-27278-2002
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Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado : V.ACORDAO n. 22704-2002
Embargante(s) : PLAYCENTER S-A
Recorrente(s) : PLAYCENTER S-A
Recorrido(s) : MARCIO BOUTIN
Advogado(s) : Silvino de Assis Brandao Neto - Edison Lorensi
de Vasconcelos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-04007-2002-Acordao-27311-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 23234-2002
Embargante(s) : IRENE DE BORBA
Recorrente(s) : IRENE DE BORBA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO PARANAENSE PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DO POTENCIAL HUMANO APADEH
INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA IASP
Advogado(s) : Ideraldo Jose Appi - Stella Maris Machado Na-
tal - Rulie Naka
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para no mé-
rito, sem divergência de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVI-
MENTO para prestar os esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-04012-2002-Acordao-27277-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado : V.ACORDAO n. 22945-2002
Embargante(s) : RUTE HORACIO ME E ADESI INDUSTRIA
E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
Recorrente(s) : RUTE HORACIO - ME E OUTROS
Recorrido(s) : RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Walter Toffoli - Carlos Bueno Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-04020-2002-Acordao-27320-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 24137-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : PAULO SERGIO GREGO
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Iria Emi-
lia Evangelista Berzerra - Grace Daniela da Silva - Alfredo
Ambrosio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DO RECLAMADO.

TRT-PR-ED-RO-04042-2002-Acordao-27276-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado : V.ACORDAO n. 22959-2002
Embargante(s) : JULIO CESAR SUCHEVICZ
Recorrente(s) : JULIO CESAR SUCHEVICZ JR COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldomiro Ferreira Filho - Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para sanar a omis-
são apontada e declarar prequestionado o tema referente a vali-
dade dos cartões-ponto apócrifos.

TRT-PR-ED-RO-04058-2002-Acordao-27319-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado : V.ACORDAO n. 22970-2002
Embargante(s) : COMPANHIA HERING
Recorrente(s) : HERING TEXTIL S-A
Recorrido(s) : EDUARDO GUIMARAES RESENDE
Advogado(s) : Gelson Arend - Gleidel Barbosa Leite Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMENTO para
sanando a omissão apontada analisar o tópico referente a multa
do art. 477, da CLT e, em conseqüência, dar efeito modificati-
vo ao julgado para excluir a multa prevista no parágrafo 8º do
art. 477 da CLT, decisão que passa a integrar a parte dispositiva
do v. Acórdão embargado, para todos os efeitos legais.

TRT-PR-ED-RO-04094-2002-Acordao-27275-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado : V.ACORDAO n. 22697-2002
Embargante(s) : DE CHAI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Recorrente(s) : DE CHAI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Recorrido(s) : NARCISO LUIS CORREIA
Advogado(s) : Alessandra Cristina Furlan - Joao Vicente Ca-
pobiango - Ariadine Vanzela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-ED-RO-04147-2002-Acordao-27313-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 22978-2002
Embargante(s) : DANIEL DO NASCIMENTO DIAS
Recorrente(s) : DANIEL DO NASCIMENTO DIAS
Recorrido(s) : CEVAL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles - Jose Maria Valinas

Barreiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para
reconhecendo a existência de omissão do julgado, indeferir a
pretensão de elastecimento do tempo de intervalo concedido
como extra.

TRT-PR-ED-RO-04327-2002-Acordao-28031-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 22128-2002
Embargante(s) : LICEU MUSICAL PALESTRINA S-C LTDA
ERMINIA ROLDO ORTIGARA
Recorrente(s) : LICEU MUSICAL PALESTRINA S-C LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : JANDIRA FERRIS RIBEIRO
Advogado(s) : Carlos Walter Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das rés e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-04331-2002-Acordao-27264-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 22602-2002
Embargante(s) : PEDRO MUFFATO & CIA LTDA
Recorrente(s) : PEDRO MUFFATO & CIA LTDA
Recorrido(s) : LUCINEY PIZZAIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Augusto Broetto - Anderson de Joao Alvim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO. Sem divergência de votos, DECLARAR
a natureza protelatória dessa medida e CONDENAR o embar-
gante ao pagamento de uma multa equivalente a 1% do valor
atribuído à causa, corrigida monetariamente, em favor do au-
tor.

TRT-PR-ED-RO-04502-2002-Acordao-28064-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23354-2002
Embargante(s) : SERGIO DA COSTA SARTORI
Recorrente(s) : SERGIO DA COSTA SATORI
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi - Romeu Saccani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor. No mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO para prestar esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-04560-2002-Acordao-27310-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 22932-2002
Embargante(s) : ANDRE LUIS PEREIRA
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS ANDRE LUIS PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Norimar Joao Hend-
ges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-04612-2002-Acordao-28009-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 23177-2002
Embargante(s) : MARCO FERNANDO DIAS
Recorrente(s) : MARCO FERNANDO DIAS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-04615-2002-Acordao-28054-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 23176-2002
Embargante(s) : EVELYN GOETZ SANTOS
Recorrente(s) : EVELYN GOETZ SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-04637-2002-Acordao-28008-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22762-2002
Embargante(s) : PENINSULA AGROINDUSTRIAL E CO-
MERCIAL LTDA
Recorrente(s) : JOAO DO ROSARIO ALVES
Recorrido(s) : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Luis Perci Raysel Bis-
caia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-04717-2002-Acordao-28745-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR

Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 23656-2002
Embargante(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO
Recorrente(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Recorrido(s) : CESAR KLEIN CATAFESTA
Advogado(s) : Regiane Antunes Dequeche - Elionora Harumi
Takeshiro - Rosane Loyola Basso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO, para prestar esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação. EMENTA: Quando a parte
que recolhe as custas, nos moldes como determinado pela r.
sentença, é a única que recorre, em sendo dado provimento ao
recurso, ainda que parcialmente, fixando-se novo valor de cus-
tas, inferior ao primeiro, resta evidente que não remanesce va-
lor a ser recolhido, a tal título.

TRT-PR-ED-RO-04728-2002-Acordao-27983-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 23665-2002
Embargante(s) : VALDIR ANTONIO PAESE
Recorrente(s) : VALDIR ANTONIO PAESE
Recorrido(s) : DE CONTO COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva - Marilan de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar
esclarecimentos, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05138-2002-Acordao-27321-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 23615-2002
Embargante(s) : LUIZ BAUER DA SILVA
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Recorrido(s) : LUIZ BAUER DA SILVA SINDICATO DOS
TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERCA-
DORIAS EM GERAL DE CURITIBA
Advogado(s) : Jose Everli Santos - Marival Carvalhal Santos -
Clinio Leandro Lino Lyra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-05223-2002-Acordao-27315-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 22974-2002
Embargante(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
Recorrido(s) : JAIR COSTA DA ROSA
Advogado(s) : Acir Edson Hafez Jose - Marcia Picanco Prock-
mann - Jorge Amilton de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para tão-so-
mente prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05226-2002-Acordao-27274-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 23593-2002
Embargante(s) : ELISABETH ROSE SPERANCA
Recorrente(s) : ELISABETH ROSE SPERANCA FUNDACAO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E DA
CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Emerson Norihiko Fukushima - Edson Carlos
de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, tão
somente para prestar os esclarecimentos, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-05427-2002-Acordao-27261-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 23634-2002
Embargante(s) : FEDERAL SEGUROS S-A
Recorrente(s) : PIERRE ALBERTO CANDIDO DA SILVA
FEDERAL SEGUROS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Luiz Ricetti - Fernando Antonio Moura
Fialho Silva - Luiz Carlos da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, na forma da
fundamentação, prestar os necessários esclarecimentos, negan-
do o efeito infringente e dando por prequestionados os temas. .

TRT-PR-ED-RO-05468-2002-Acordao-27280-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado : V.ACORDAO n. 22947-2002
Embargante(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : AGUINALDO DE PAULA
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Lauro Carneiro de
Siqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito,

sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-05519-2002-Acordao-28071-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23100-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS S-A
Recorrente(s) : ISRAEL BERNARDINO RIBEIRO
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - Manoel Her-
mando Barreto - Isabel Sueli Maggi dos Anjos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-05608-2002-Acordao-27245-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23359-2002
Embargante(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrente(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
GILMAR MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cassiano Ricardo Regis - Silvane Busini Potrich
- Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da ré e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-05619-2002-Acordao-28065-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23349-2002
Embargante(s) : SHIRLEY MARINA MELO
Recorrente(s) : SHIRLEY MARINA MELO BRASIL TELE-
COM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Ricardo Sam-
paio - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da autora e, no mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar
os esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05630-2002-Acordao-27265-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23079-2002
Embargante(s) : FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : BRAZ JOSE DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s) : Marcia Aparecida Antoniacomi Reis - Jack Fer-
nando Ribeiro de Luna - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das rés e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar esclareci-
mentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05638-2002-Acordao-27262-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23366-2002
Embargante(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES, INDUS-
TRIA E COMERCIO
Recorrente(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : JUVENAL DOMINGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Mirian de Fatima Knopik
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da ré e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05669-2002-Acordao-27259-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23074-2002
Embargante(s) : OSMARIO ATHAIDE TREVISAN
Recorrente(s) : OSMARIO ATHAIDE TREVISAN ETERNIT
S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lincoln Luiz Herrera Rocha - Jose Carlos Farah
- Rosangela Aparecida de Melo - Carlos Augusto Olive Malha-
das
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-05674-2002-Acordao-27289-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23364-2002
Embargante(s) : ARTEFATOS KLOPFFLEISH LTDA
Recorrente(s) : MARTIM DA CRUZ PALMEIRA ARTEFA-
TOS KLOPFFLEISH LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao - Walter Toffoli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da ré e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-05678-2002-Acordao-28058-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23361-2002
Embargante(s) : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES
LTDA
Recorrente(s) : ARNALDO TAMPELINI
Recorrido(s) : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES
LTDA
Advogado(s) : Lazaro Bruning - Joaquim Pereira Alves Junior
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR E DA RÉ e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-05698-2002-Acordao-27263-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 24132-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : LUIS CARLOS DECANINI MUNICIPIO DE
MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamado e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para esclarecer os critérios
de cálculo das contribuições previdenciárias devidas pelas par-
tes, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05710-2002-Acordao-27260-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 23356-2002
Embargante(s) : SANTA MONICA BLUBE DE CAMPO
Recorrente(s) : SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
Recorrido(s) : JORGE LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Reinaldo Woellner - Dalva Marli Menarim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do réu e, no mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-05720-2002-Acordao-27323-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 23130-2002
Embargante(s) : WALDIR BORGES DE MATOS
Recorrente(s) : NACIONAL EXPRESSO LTDA WALDIR
BORGES DE MATOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter Jones Rodrigues Ferreira - Pedro Stefa-
nichen - Claudinei Codonho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanar a omissão com referência às in-
tegrações e reflexos das diferenças de adicional noturno.

TRT-PR-ED-RO-05724-2002-Acordao-27327-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 23131-2002
Embargante(s) : ALMIR LOPES DA SILVA
Recorrente(s) : ALMIR LOPES DA SILVA
Recorrido(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : Claudinei Codonho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanar a omissão com referência às in-
tegrações e reflexos das horas extras decorrentes do intervalo
interjornada suprimido.

TRT-PR-ED-RO-05727-2002-Acordao-27332-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 22275-2002
Embargante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : AUGUSTO TEODORO CAETANO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Tobias de
Macedo - Renato Tome Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimen-
tos e prequestionar a matéria com relação aos efeitos da apo-
sentadoria e prescrição da EC 28, tornando a presente funda-
mentação integrante do Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-05728-2002-Acordao-27331-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 23127-2002
Embargante(s) : PAULO MENEGUETTI
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI ADMILSON MAN-
CUZZO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Noemi Souto Maior - Andre Ricardo Vier Botti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-05731-2002-Acordao-27326-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 22418-2002
Embargante(s) : DIRCEU BORRASCA ALL AMERICA LA-
TINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : DIRCEU BORRASCA ALL AMERICA LATI-
NA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Paulo
Andre Cardoso Botto Jacon - Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DO AUTOR, para prestar esclarecimentos e prequestio-
nar a matéria relacionada aos turnos ininterruptos de reveza-
mento. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DA ALL AMERICA, tudo consoante a fun-
damentação.

TRT-PR-ED-RO-05745-2002-Acordao-28063-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23376-2002
Embargante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A - AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : APARECIDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Tobias de
Macedo - Luiz Alberto Pereira Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, deter-
minar que os esclarecimentos prestados passem a fazer parte
integrante do v. Acórdão nº 23.376-2002.

TRT-PR-ED-RO-05754-2002-Acordao-28085-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23382-2002
Embargante(s) : REGILDA DE VITO CHEUTCHUK
Recorrente(s) : REGILDA MARA DE VITO CHEUTCHUK
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Conceicao Angelica
Ramalho Conte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05759-2002-Acordao-28070-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23686-2002
Embargante(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-
A
Recorrente(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Recorrido(s) : CREMILDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde - Gerson
Wistuba - Luciane Ferreira Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA BRAFER CONSTRUÇÕES METÁLICAS S-A e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05760-2002-Acordao-28075-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23084-2002
Embargante(s) : EDSON PAVONI
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A EDSON PAVONI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Jane Glaucia An-
geli Junqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05810-2002-Acordao-27251-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 22981-2002
Embargante(s) : FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : LUCILLA FERNANDEZ COTTA E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko - Indalecio Gomes Neto - Mari-
anne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-05813-2002-Acordao-27312-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 23614-2002
Embargante(s) : ANA RITA DE CASSIA SILVA SANTOS
Recorrente(s) : YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : ANA RITA DE CASSIA SILVA SANTOS
Advogado(s) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - Mara
Denise Vasselai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-05825-2002-Acordao-27246-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 23613-2002
Embargante(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E SEGURANCA
Recorrente(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E SEGURANCA JOAO AFFONSO FARI-
NHAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus - Jussara Grando

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05827-2002-Acordao-27247-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 24063-2002
Embargante(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : ROSMARI DA SILVA SANTOS FENIX CON-
SERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, eis que
atendidos os pressupostos legais de admissibilidade. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO
AOS EMBARGOS para, nos termos da fundamentação, pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-05829-2002-Acordao-27301-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 23258-2002
Embargante(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : JULIA NAISTER GARCIA FENIX CONSER-
VACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, eis que
atendidos os pressupostos legais de admissibilidade. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO
AOS EMBARGOS para, nos termos da fundamentação, pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-05850-2002-Acordao-27252-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 23652-2002
Embargante(s) : FRANCINETE DO CARMO ALBERTON
MEN
Recorrente(s) : FRANCINETE DO CARMO ALBERTON MEN
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Herleinn Muri - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO, apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-05851-2002-Acordao-27248-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 23651-2002
Embargante(s) : ANAVEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
E OUTROS
Recorrente(s) : ANAVEL COMERCIO E SERVICOS LTDA E
OUTROS JURANDIR JOSE DA SILVA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvane Busini Potrich - Joao Carlos Regis -
Olimpio Paulo Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, sanar omissão referente ao labor aos sába-
dos e corrigir erro material (determinando que seja substituído
à fl. 306 o horário praticado pelo autor como das 7h50min às
19h00, com 1h30 de intervalo intrajornada, de segunda a sex-
ta-feira e, aos sábados, um por mês, das 8h até às 12h, confor-
me limite da inicial.), nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-05853-2002-Acordao-28019-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado : V.ACORDAO n. 23981-2002
Embargante(s) : FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : IRINEU MEURER E OUTROS
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para considerar prequestionada a matéria relativa à falta de
custeio para as verbas deferidas.

TRT-PR-ED-RO-05858-2002-Acordao-28032-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado : V.ACORDAO n. 23958-2002
Embargante(s) : FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : VALDECIR PAZOTE E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Indalecio Gomes Neto - Vini-
cius Beck Goulart - Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para considerar prequestionada a matéria relativa à falta de
custeio para as verbas deferidas.

TRT-PR-ED-RO-05906-2002-Acordao-27286-2002

Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado : V.ACORDAO n. 23960-2002
Embargante(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrente(s) : IOMAR KUMMER E OUTROS PETROLEO
BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS e os mesmos
Advogado(s) : Adonis Galileu dos Santos - Ricardo Marcelo
Fonseca - Denise Martins Agostini - Paulo Roberto Chiquita
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-06997-2002-Acordao-28073-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23099-2002
Embargante(s) : TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RE-
SIDUOS INDUSTRIAS LTDA
Recorrente(s) : TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RE-
SIDUOS INDUSTRIAIS LTDA PAULO ROBERTO DE PAU-
LA LEAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Montalto - Dermot Rodnei de Freitas
Barbosa - Marco Cezar Trotta Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para determinar que os esclarecimentos
prestados passem a fazer parte integrante da fundamentação do
v. Acórdão nº 23.099-2002, sanando assim, as omissões apon-
tadas.

TRT-PR-ED-RO-07027-2002-Acordao-28059-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23378-2002
Embargante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ANTONIO GILBERTO DE MORAES ME-
TROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA RADIA-
NO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA SANE-
PAR e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-07030-2002-Acordao-28060-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23089-2002
Embargante(s) : COMPAHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : AGOSTINHO CORREA METROKOLETA
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA RADIANO CONSTRU-
CAO CIVIL
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Fa-
bio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA SANE-
PAR e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-07040-2002-Acordao-28076-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23097-2002
Embargante(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A CARLOS
EDUARDO KAIUT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL e os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Marco Bertoldi - Helio Gomes de Oli-
veira - Marcelo Marco Bertoldi - Rafael Gustavo Palumbo -
Luiz Ricardo Berleze
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA COPEL TRANSMIS-
SÃO S-A. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-ED-RO-07046-2002-Acordao-28072-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23377-2002
Embargante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : AMIR PEREIRA DOS SANTOS METROKO-
LETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA RADIANO
CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Rodrigo Abagge Santi-
ago - Fabio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA SANEPAR e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-ROPS-00593-2002-Acordao-27292-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Embargado : V.ACORDAO n. 20204-2002
Embargante(s) : TATIANA CUNHA DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : DATAFILME COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA TATIANA CUNHA DE OLIVEIRA (RECURSO
ADESIVO) HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
(RECURSO ADESIVO)
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Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Carlos Requiao - Jose Luiz Cardozo Lapa -
Fabio Freitas Minardi - Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA e, no mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, imprimindo-lhes efeito modificativo, determinar que
passe a constar do acórdão nº 20204-2002 o provimento parci-
al ao recurso adesivo da Autora para, nos termos da fundamen-
tação, determinar a incidência do FGTS com multa de 40%
sobre as parcelas de natureza salarial deferidas em primeiro
grau e mantidas pelo acórdão embargado.

TRT-PR-ED-ROPS-00626-2002-Acordao-28087-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18736-2002
Embargante(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E A ALCOOL LTDA
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA SAURO APARECIDO PIAGENTINI (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio Trento
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório, por unanimidade de votos, NÃO CONHE-
CER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMA-
DA porque apócrifo, em vista da ausência de assinatura na peça
processual. Segue-se que a ausência da assinatura do advogado
da parte, no articulado de embargos de declaração, o torna apó-
crifo, razão pela qual se impõe o não-conhecimento. A assina-
tura é indispensável em qualquer ato processual escrito, por-
quanto, através dela será possível se identificar quem o prati-
cou, ou seja, confirmar sua autenticidade. Inteligência do ca-
put do art. 169 do CPC e art. 14 da Lei nº 8.906-94.

TRT-PR-ED-ROPS-00627-2002-Acordao-28088-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 18745-2002
Embargante(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA IVO MENDES DE CARVALHO (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando-a
a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em
razão da nefasta e abusiva prática de protelar a solução do lití-
gio.

TRT-PR-ED-ROPS-00628-2002-Acordao-28090-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 19332-2002
Embargante(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-ED-ROPS-00637-2002-Acordao-28091-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 19335-2002
Embargante(s) : EDSON IGNACIO
Recorrente(s) : RIESA AGROPASTORIL E PARTICIPACOES
SOCIAIS LTDA
Recorrido(s) : EDSON IGNACIO
Advogado(s) : Mauricio Feldmann de Schnaid - Marco Henri-
que Damiao Beffa - Jose Roberto Beffa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para prestar esclareci-
mentos.

TRT-PR-ED-ROPS-00667-2002-Acordao-28747-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 23631-2002
Embargante(s) : JACQUELINE DE SOUZA LEMOS
Recorrente(s) : DATAFILME COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : JACQUELINE DE SOUZA LEMOS
Advogado(s) : Joao Carlos Requiao - Joao Carlos Heinzen -
Tobias de Macedo - Jose Luiz Cardozo Lapa
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
necessários esclarecimentos.

TRT-PR-ED-ROPS-00770-2002-Acordao-27334-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 22164-2002
Embargante(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA PERO-
BALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA E OUTROS MEIRE MENDES DA SILVA
GOMES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos

termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-ROPS-00771-2002-Acordao-27339-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 22173-2002
Embargante(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA E OUTROS AILTON NEVES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para sanar a omissão apontada, limitando-se os pedidos
aos valores expressamente indicados na petição inicial mais
correção monetária e juros.

TRT-PR-ED-ROPS-00791-2002-Acordao-27335-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 23574-2002
Embargante(s) : JOSE LUIZ DE CARVALHO
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : JOSE LUIZ DE CARVALHO
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Douglas Osako -
Emerson Norihiko Fukushima
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS EMBARGOS e, no mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, pelas
razões a seguir: argumenta o embargante que o posicionamento
adotado, quanto à desnecessidade de apresentação de rol de
substituídos, contraria o contido no item V do Enunciado 310
do E. TST e que a regra que autoriza a aplicação subsidiária ao
Processo do Trabalho das normas do Código de Processo Civil
não faz menção ao Código de Defesa do Consumidor, pelo que
entende que se faz necessário o pronunciamento desta E. Tur-
ma acerca destas questões; tratam-se, no entanto, de questões
que não podem ser analisadas através da via dos Embargos
Declaratórios, pois não se alega tenha havido contradição no
corpo do acórdão mas sim, entende a parte que a decisão é
contraditória (ou contrária) em relação a entendimento sumu-
lado, discordando, também, quanto à possibilidade de aplica-
ção subsidiária ao Processo do Trabalho, das regras insertas no
Código de Defesa do Consumidor; as razões expendidas de-
monstram o inconformismo da parte em relação ao decidido, o
que, no entanto, não pode ser analisado senão mediante recur-
so.

TRT-PR-ED-ROPS-00819-2002-Acordao-27336-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 23560-2002
Embargante(s) : HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrente(s) : HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE JOAO BATISTA DE SOUZA
Advogado(s) : Mariana Silva Marquezani - Aparecido Jose da
Silva - Maria de Lourdes Rodrigues
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS EMBARGOS e, no mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, pelas
razões a seguir: alega a ré que a testemunha arrolada deixou de
comparecer na audiência em que deveria prestar depoimento
porque foi induzida em erro em face da greve dos servidores
desta Justiça Especializada, e que houve prejuízo para a recor-
rente em razão do não acolhimento do pedido de intimação da
testemunha e adiamento da audiência, pois o vínculo de em-
prego havia sido negado em defesa; em que pese tenha havido
a negativa alegada, a questão restou decidida com base nas
demais argumentações extraídas da própria contestação apre-
sentada pela embargante, que por si só faziam concluir pela
existência do contrato de trabalho entre as partes, conforme
restou analisado e explicitado nas razões expendidas no v. Acór-
dão embargado, não tendo sido o movimento grevista antes
mencionado, o fato que ensejou o reconhecimento do vínculo
empregatício; não se vislumbra, pois, omissão a ser sanada.

TRT-PR-ED-ROPS-00831-2002-Acordao-27333-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 23286-2002
Embargante(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : RONALDO ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-ROPS-00836-2002-Acordao-27337-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 23575-2002
Embargante(s) : CARLOS MAKOTO KOMORI
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : CARLOS MAKOTO KOMORI
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Douglas Osako -
Emerson Norihiko Fukushima

DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS EMBARGOS e, no mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, pelas
razões a seguir: argumenta o embargante que o posicionamento
adotado, quanto à desnecessidade de apresentação de rol de
substituídos, contraria o contido no item V do Enunciado 310
do E. TST e que a regra que autoriza a aplicação subsidiária ao
Processo do Trabalho das normas do Código de Processo Civil
não faz menção ao Código de Defesa do Consumidor, pelo que
entende que se faz necessário o pronunciamento desta E. Tur-
ma acerca destas questões; tratam-se, no entanto, de questões
que não podem ser analisadas através da via dos Embargos
Declaratórios, pois não se alega tenha havido contradição no
corpo do acórdão mas sim, entende a parte que a decisão é
contraditória (ou contrária) em relação a entendimento sumu-
lado, discordando, também, quanto à possibilidade de aplica-
ção subsidiária ao Processo do Trabalho, das regras insertas no
Código de Defesa do Consumidor; as razões expendidas de-
monstram o inconformismo da parte em relação ao decidido, o
que, no entanto, não pode ser analisado senão mediante recur-
so.

TRT-PR-ED-ROPS-00837-2002-Acordao-27338-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 22150-2002
Embargante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL GUILHERME JONKER
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : GUILHERME JONKER
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Douglas Osako -
Emerson Norihiko Fukushima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO
RECLAMADO; sem divergência na votação, EM DAR PRO-
VIMENTO AOS EMBARGOS DO RECLAMANTE para, sa-
nando a contradição, fazer constar na decisão que as custas
estão invertidas, ficando a responsabilidade pelo pagamento
das mesmas ao reclamado.

TRT-PR-ED-ROPS-00842-2002-Acordao-28089-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 23781-2002
Embargante(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA PERO-
BALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : MARIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos: 1) CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 2) NO MÉRITO, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. 3) DECLARAR que
as razões de decidir são as seguintes: A questão da fixação do
número de horas in itinere por norma coletiva foi apreciada nos
itens “d” (razões de decidir da sentença onde confirmada — fl.
111) e “d.4”, com pronunciamento de maneira explícita sobre a
questão de direito argüida pelas partes (Orientação Jurispru-
dencial nº 118 da SDI-1-TST, não havendo, por conseguinte,
omissão a ser sanada, tampouco tem sentido a oposição dos
embargos para fins de prequestionamento.

TRT-PR-ED-ROPS-00847-2002-Acordao-28092-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 23794-2002
Embargante(s) : JOSE CARLOS BELON
Recorrente(s) : RITA DE CASSIA BEDO
Recorrido(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO JOSE CARLOS
BELON
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira - Joao Carlos Rodri-
gues Gomes - Marcos Roberto Dietz - Otto Feucht - Jose Maria
da Silva - Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação e suprindo a
omissão apontada, fixar o período contratual como sendo de
1º.09.2000 a 20.02.2002.

TRT-PR-ED-ROPS-00869-2002-Acordao-28094-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 24123-2002
Embargante(s) : GETULIO SOARES DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA
Recorrido(s) : GETULIO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior - Jose Conceicao
Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo o v. acórdão
pelos seguintes fundamentos: Os embargos declaratórios cons-
tituem recurso de sede limitada e estreita (art. 535 do CPC),
tipificam expediente processual disponível para, aperfeiçoar,
explicitar e completar a decisão, em havendo omissão, contra-
dição ou obscuridade no julgado, e não, para alterar, rediscutir
ou impugnar o seu conteúdo. No caso dos autos, as razões de
fato e de direito relacionadas a prescrição do FGTS restaram
expressamente consignadas no v. acórdão, in verbis: “Prescri-
ção — Tem razão o recorrente. É preciso distinguir, na presen-
te situação, que o autor não postula direito em face da recente
decisão do E. STF (RE nº 100.249-2-SP), ou disposição legis-
lativa (Lei Complementar nº 110-2001), em face dos quais, em
tese, seria possível adotar termo inicial para contagem do pra-
zo prescricional. De fato, o que diz o autor é que, encerrando o

contrato de emprego, em 12-90, ajuizou ação em face da Cai-
xa Econômica Federal (em 1992), visando receber os “expur-
gos ocasionados pelos planos econômicos” — fls. 03 -, rece-
bendo a tutela já em 1994 (fls. 33). Em face dessa decisão,
que reconheceu o direito, e do que resultou para o autor o
valor de R$ 13.102,96, é que a parte autora postula a multa
(baseada nesse valor). Logo, ainda que se admitisse que a partir
do trânsito em julgado daquela ação (ocorrido em 12-04-2000
— fls. 41) iniciaria o biênio para postular a multa em face do
empregador o prazo já restaria escoado, porquanto ajuizada a
ação em 13-05-2002 — fls. 02. Cabe observar, ademais, que
em face do empregado o direito de receber a multa em ques-
tão tem seu prazo fixado no artigo 7º, XXIX da Constituição
Federal, que exige ação no biênio imediatamente após o con-
trato de trabalho, não se cogitando, assim, da contagem a par-
tir do momento que determinada norma tenha instituído-de-
clarado o direito. No caso dos autos, inclusive, com mais ra-
zão, porquanto, independente da Lei Complementar nº 110-
2001, ou decisão do STF (RE nº 100.249-2-SP) o reclamante
já havia obtido tutela de seu direito, ou seja, não foram esses
fatos supervenientes que trouxeram alteração-reconhecimen-
to de situação jurídica para o autor” (fls. 97). Como se vê,
restou plenamente atendido o princípio constitucional consa-
grado no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. O que
a parte pretende, à toda evidência, é discutir a decisão, por
interpretar que não houve correta aplicação do direito (sob
pretexto de importar contrariedade a enunciado do E. TST).
Entendendo o embargante que aquele enunciado lhe dá su-
porte à pretensão, logicamente a pretensão é de reforma, e
portanto não enseja embargos de declaração. A questão obvi-
amente foge dos estreitos contornos dos embargos declarató-
rios.

TRT-PR-ED-ROPS-00878-2002-Acordao-28093-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado : V.ACORDAO n. 23308-2002
Embargante(s) : ASTRID SGODA PACHECO
Recorrente(s) : ASTRID SGODA PACHECO
Recorrido(s) : TANIA MARA DA SILVA
Advogado(s) : Luiz Allende Toha Bastos - Elisabete Schlich-
ting
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, por
inexistentes. Conforme certificado às fls. 65, pelo Serviço de
Cadastramento Processual deste E. Tribunal, não consta da
petição de embargos (fls. 66-70 — carmim) assinatura pelo
procurador da reclamada, razão pela qual não merece conheci-
mento.

TRT-PR-ED-MS-00589-2001-Acordao-27975-2002
Tramita com: ARL 00378-2001
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 20815-2002
Embargante(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB Impetrante(s)
: CORITIBA FOOT BALL CLUB Impetrado(s) : EXMA SRA
JUIZA DO TRABALHO EM EXERCICIO NA 3a. SUBSE-
CRETARIA DA SIEx DE CURITIBA
LITISC : JEAN ALEXANDRE FURTADO CORREA FRAN-
CISCO
Advogado(s) : ario Brasilio Esmanhotto Filho - Valdemar Wag-
ner Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-MS-00046-2002-Acordao-28095-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 23142-2002
Embargante(s) : GAZETA MERCANTIL S-A INVESTNEWS
S-A Impetrante(s) : GAZETA MERCANTIL S-A E OUTROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 18a. VT DE
CURITIBA
LITISC : VITOR LOBO NETO
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-AR-00192-2001-Acordao-27977-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 22137-2002
Embargante(s) : CONSTRUTORA TRAMANDAI LTDA
Autor(es) : CONSTRUTORA TRAMANDAI LTDA
Reu(s) : ELISEU NANCIO
Advogado(s) : Marcelo Antonio Ohrenn Martins - Erlon de Faria
Pilati - Moacir Tadeu Furtado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da autora e do documento de fls. 575-
583, como subsídio jurisprudencial. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO, apenas para prestar esclare-
cimentos.

TRT-PR-ED-AR-00285-2001-Acordao-27979-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 23776-2002
Embargante(s) : INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MILHO LTDA
Autor(es) : INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MI-
LHO LTDA
Reu(s) : CELIO MARCIO FEUSER
Advogado(s) : Jose Antonio Volpi da Silva - Celia Aparecida
Zanatta Jorge Elias - Murilo Cleve Machado - Renato envindo
Frata
DECISÃO: unanimidade de votos, CONHECER dos embar-
gos de declaração da autora. No mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os esclarecimen-
tos constantes da fundamentação.
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TRT-PR-ED-AR-00335-2001-Acordao-27976-2002
Tramita com: MC 00149-2001
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 22772-2002
Embargante(s) : TRAMONTINA SAO PAULO LTDA
Autor(es) : TRAMONTINA SAO PAULO LTDA E OUTROS
Reu(s) : NILTON OSNI PEREIRA IORI
Advogado(s) : Jose Decio Dupont
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar esclarecimen-
tos e prequestionar a matéria relacionada ao adicional de trans-
ferência, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-AR-00043-2002-Acordao-27980-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 23146-2002
Embargante(s) : JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Autor(es) : JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Reu(s) : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RURAIS
LTDA
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Luiz Cabral Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para sanar a omissão e acrescer ao acór-
dão que ao autor concede-se o benefício da assistência judiciá-
ria gratuita, dispensando-o do recolhimento das custas pelas
quais é responsável, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-MC-00019-2002-Acordao-27978-2002
Tramita com: ARL 00076-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Embargado : V.ACORDAO n. 22770-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO Requerente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO Requerido(s) : ESPOLIO DE ADEMAR PADRON
NUNES
Advogado(s) : Manoel Antonio Teixeira Filho - Miguel Riechi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-AIAP-00078-2002-Acordao-28744-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado : V.ACORDAO n. 23644-2002
Embargante(s) : ZDISLAW WACHOVICZ
Agravante(s) : ZDZISLAW WACHOVICZ E OUTROS
Agravado(s) : VALTECIR SIDRAL
Advogado(s) : Luiz Celso Dalpra - Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do terceiro embargante. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO e prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do item 2.

TRT-PR-ED-ROMC-00004-2002-Acordao-28004-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Embargado : V.ACORDAO n. 22507-2002
Embargante(s) : NAVEPAR - NAVEGACAO PARANA LTDA
ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE TAMANDARE LTDA
RENATO REQUIAO PEREIRA
Recorrente(s) : NAVEPAR NAVEGACAO PARANA LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JOSE NEVES E OUTROS
Advogado(s) : Ivan Seccon Parolin Filho - Aureliano Pernetta
Caron - Bernardo Rucker - Jose Daniel Barbosa Basto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-RDC-00002-2002-Acordao-28110-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Suscitante(s) : FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANA
Suscitado(s) : FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ESTA-
DO DO PARANA
Advogado(s) : Joao Batista de Toledo - Antonio Miozzo - Car-
los Buck - Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da Revi-
são de Dissídio Coletivo e, por igual votação, rejeitar as preli-
minares de ausência de fundamentação e de ausência de piso
normativo da categoria. No mérito, CLÁUSULA 1ª - CORRE-
ÇÃO SALARIAL: por unanimidade de votos, DEFERIR a clá-
usula, com a seguinte redação: “Os salários dos integrantes da
categoria em 1º de maio de 2002 resultarão do salário pago em
maio de 2001, acrescido do percentual correspondente à varia-
ção do INPC divulgado pelo IBGE, acumulado no período de
1º de maio de 2001 a 30 de abril de 2002. PARÁGRAFO PRI-
MEIRO: Para os empregados admitidos após maio de 2001,
será garantido um reajuste proporcional ao tempo de serviço,
de acordo com a data de admissão e respeitado o estabelecido
no caput desta cláusula. PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderão
ser compensadas as antecipações salariais ou reajustes conce-
didos no período, salvo os decorrentes de promoção por anti-
güidade ou merecimento, transferência de cargo, função, esta-
belecimento ou localidade, equiparação salarial ou término de
aprendizagem.” CLÁUSULA 2ª - SALÁRIO NORMATIVO:
por unanimidade de votos, DEFERIR a cláusula, com a seguin-
te redação: “Fica assegurado piso salarial de R$ 221,70, com a
correção salarial fixada na cláusula 1ª.”. CLÁUSULA 3ª - PRO-
DUTIVIDADE: por unanimidade de votos, INDEFERIR a clá-
usula. CLÁUSULA 4ª - ANUÊNIO: por unanimidade de votos,
INDEFERIR a cláusula. CLÁUSULA 5ª - MULTA - ATRASO
NO PAGAMENTO DE SALÁRIO: por unanimidade de votos,
DEFERIR a cláusula, com a seguinte redação: “Fica estabele-
cida multa de 5% por dia sobre o saldo salarial na hipótese de

atraso no pagamento de salário, observada a limitação de que
trata o art. 920 do Código Civil”. CLÁUSULA 6ª - VIGÊN-
CIA: por unanimidade de votos, DEFERIR a cláusula com a
seguinte redação: “A presente sentença normativa vigorará pelo
prazo de 12 meses, de 1º de maio de 2002 a 30 de abril de
2003”. CLÁUSULA 7ª - SALÁRIO DO SUBSTITUTO: por
unanimidade de votos, DEFERIR a cláusula com a seguinte
redação: “Instituição do salário do substituto nos termos da Ins-
trução Normativa nº

TRT-PR-MS-00595-2001-Acordao-28099-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Impetrante(s) : IVANI FERREIRA DE MORAES SCHUEDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA SUBST VARA TRAB SAO
JOSE PINHAIS
LITISC : ASS PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS MANDIRI-
TUBA
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa - Sergio Luiz Chaves
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, julgá-lo EXTIN-
TO, sem julgamento do mérito, nos termos do que dispõe o
artigo 267, VI do Código de Processo Civil, por perda de obje-
to. Custas no importe de R$ 10,00 calculadas sobre o valor
dado à causa, dispensadas.

TRT-PR-MS-00007-2002-Acordao-27874-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : EDEVALDO DE JESUS MARTINS E OUTROS
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VT
DE IRATI
LITISC : ULTRA PINUS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Waldirene Budal
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, por igual votação, EXTINGUIR o processo sem
julgamento do mérito, por falta de interesse processual (artigo
267, VI, do CPC), nos termos da fundamentação. Custas sobre
o valor dado à causa de R$ 111.884,83 (cento e onze mil, oito-
centos e oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos), no
importe de R$ 2.237,69 (dois mil, duzentos e trinta e sete reais
e sessenta e nove centavos), pelos impetrantes. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. EM FACE DE INDEFERI-
MENTO DE LIMINAR EM MEDIDA CAUTELAR. EXTIN-
ÇÃO DESTA. PERDA DE OBJETO. Extinto o processo caute-
lar, a impugnação em mandado de segurança, objetivando o
arresto de bens, perde seu objeto, devendo o processo ser ex-
tinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inci-
so VI, do CPC, por ausente interesse processual (art. 3º do CPC).

TRT-PR-MS-00103-2002-Acordao-27348-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s) : DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSTRI-
AL E IMPORTADORA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA FATI-
MA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
LITISC : NELSON HARRY KRUGUER
Advogado(s) : Josafa Antonio Lemes - Adriana Hilgenberg de
Araujo - Fabio Pacheco Guedes - Fortunato Jose Guedes - Car-
los Roberto Cardoso Jacinto - Milton de Luca
DECISÃO: por maioria de votos, vencido parcialmente o ex-
celentíssimo juiz Luiz Celso Napp (relator), NÃO ADMITIR o
mandado de segurança, por incabível.Custas, pelo impetrante,
no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor dado à causa
de R$ 1.000,00.

TRT-PR-MS-00131-2002-Acordao-27873-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
APUCARANA
LITISC : HUGO GONCALVES DE MATOS JUNIOR
Advogado(s) : Rubens Alexandre de Franca - Jose Eduardo
Wielewick - Vanderlei Carlos Sartori Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o proces-
so sem julgamento do mérito (artigo 267, VI, do CPC), tudo
nos termos da fundamentação do voto do excelentíssimo juiz
relator. Custas sobre o valor dado à causa de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), no importe de R$ 10,00 (dez reais), dispensadas
(Instrução Normativa nº 82 da Secretaria da Receita Federal,
de 27 de dezembro de 1996). EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA DE MÉRITO NOS AUTOS ORIGINÁRIOS DA
TUTELA ANTECIPADA QUE SE IMPUGNA. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 86 da SDI II do C. TST, perde
objeto o mandado de segurança que impugna tutela antecipada
pelo fato de haver sido proferida sentença de mérito nos autos
originários.

TRT-PR-MS-00140-2002-Acordao-28126-2002
Tramita com: ARL 00099-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 6a.
VT DE CURITIBA
LITISC : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, confirmando o
indeferimento da liminar, DENEGAR a segurança. Custas, pe-
los impetrantes, sobre o valor dado à causa (de R$ 1.000,00),
no importe de R$ 20,00. EMENTA: Ação civil pública. Legi-
timidade do Ministério Público do Trabalho. Direitos individu-
ais homogêneos. A legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho não se limita à defesa de interesses coletivos stricto sen-
su, pois a Constituição Federal confere ao MP, no geral, a tare-
fa de promover a Ação Civil Pública (art. 129, III) tendente a
proteger o patrimônio público e social, o meio ambiente do
trabalho e outros interesses difusos e coletivos e individuais
homogêneos, autorizando, portanto, norma que amplie o seu

cabimento, como é o caso do Código de Defesa do Consumi-
dor, que inclui, expressamente, os interesses individuais ho-
mogêneos. Interpretações sistemática e teleológica em detri-
mento do apego gramatical ao art. 129, III, da CF e do art. 1º da
Lei nº 7.345-85.

TRT-PR-MS-00177-2002-Acordao-28776-2002
Tramita com: ARL 00114-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 3a.
VT DE LONDRINA
LITISC : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUS-
TRIAS DE ALIMENTACAO
Advogado(s) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, DENEGAR a seguran-
ça. Custas fixadas por hora arbitrada no valor de R$ 10,00,
sobre o valor de R$ 500,00, dispensadas.

TRT-PR-MS-00180-2002-Acordao-28104-2002
Tramita com: ARL 00123-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 3a.
VT DE LONDRINA
LITISC : ROSELI DE MORAES
Advogado(s) : Altair Rodrigues de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a segurança. Em
conseqüência, sem divergência de votos, JULGAR PREJUDI-
CADA a análise do agravo regimental nº 123-2002, interposto
em razão do despacho que indeferiu o pedido liminar. Custas
pela impetrante, no importe de R$ 12,00, calculadas sobre R$
600,00, valor dado à causa.

TRT-PR-MS-00184-2002-Acordao-28102-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : JOSE MARCIO DE MORAIS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 5a. VT DE
LONDRINA
LITISC : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
PROGRESSO S-C LTDA
Advogado(s) : Eudir Maria Costa Ferreira - Edson Jose Vianna
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a se-
gurança. Custas pelo impetrante, no importe de R$ 20,00, cal-
culadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa.

TRT-PR-MS-00187-2002-Acordao-28101-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DA 2a. VT DE CASCAVEL
LITISC : LAERCIO CARDOSO DE MORAES
Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, DENEGAR a seguran-
ça pleiteada. Custas, pela impetrante, sobre o valor atribuído à
causa, no importe de R$ 40,00.

TRT-PR-MS-00201-2002-Acordao-27871-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA VT DE CAS-
TRO
LITISC : LUIZ VEIGA NETO
Advogado(s) : Marcus Vinicius Xavier da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, REJEITAR o pe-
dido, nos termos da fundamentação. Custas pelo impetrante,
calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 500,00), no importe
de R$ 10,00, dispensadas, na forma da lei. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA. REMESSA DE OFÍCIO. ALTERA-
ÇÕES IMPRIMIDAS PELA LEI N.º 10.352-2001. Aplicáveis
ao Processo do Trabalho as disposições do art. 475, parágrafos
2.º e 3.º, do CPC, com a redação imprimida pela Lei n.º 10.352,
de 26.12.01, em vigor desde 27.03.02. Por se tratar de disposi-
tivo processual, alcança os processos em curso e, desta forma,
desnecessária a remessa de ofício quando a condenação é infe-
rior a sessenta salários mínimos, ou quando estiver fundada em
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, súmula daquela
Excelsa Corte ou dos Tribunais Superiores correspondentes.
Revogação da remessa de ofício, quando já em vigor a lei nova,
com determinação de execução imediata do julgado mantida.
Segurança denegada.

TRT-PR-MS-00204-2002-Acordao-28103-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA TITULAR DA 7a. VT DE
CURITIBA
LITISC : YRLENA MARCIA ALVES DE FREITAS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Wilson Ramos Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a segurança. Cus-
tas pelos impetrantes, no importe de R$ 200,00, calculadas so-
bre R$ 10.000,00, valor dado à causa.

TRT-PR-MS-00208-2002-Acordao-27872-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 16a. VT
DE CURITIBA
LITISC : MAURI DIONISIO BRUZAMOLIN
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Eduardo Fernando
Pinto Marcos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a se-

gurança, nos termos da fundamentação. Custas sobre o valor
dado à causa de R$ 1.000,00 (um mil reais), no importe de R$
20,00 (vinte reais), pela impetrante. EMENTA: Execução De-
finitiva. Penhora de Créditos Futuros. Legalidade. Não viola
direito liquido e certo do executado a decisão que, não aceitan-
do a indicação de bens móveis porque em desobediência à gra-
dação legal do artigo 620 do CPC, determina a penhora sobre
créditos futuros da empresa.

TRT-PR-MS-00217-2002-Acordao-28100-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : CLAUDEMIR ZANETTI
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO DA 3a. VT
DE CURITIBA
LITISC : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s) : Leonilda Zanaldini Dezevecki
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a se-
gurança pleiteada, nos termos da fundamentação. Custas, pelo
impetrante, sobre o valor atribuído à causa, no importe de R$
20,00, de cujo pagamento fica dispensado.

TRT-PR-AR-00208-1997-Acordao-28116-2002
Tramita com: MC 00014-1998
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : FUNDA÷ôO INSTITUTO BRASILEIRO DE GE-
OGRAFIA E ESTATISTICA IBGE
Reu(s) : PAULO CESAR DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s) : Rodrigo Mascarenhas Monteiro - Mauro Jose
Auache
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o proces-
so sem julgamento do mérito em relação ao réu Emil Atsushi
Ito, porque ausente citação, pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do processo rescisório (CPC,
art. 267, inc. IV), bem como EXTINGUIR o processo sem jul-
gamento do mérito também quanto aos réus Antonio Vieira da
Silva, Barquet Ayubi Filho, Carlos Alberto de Mattos, José
Amaury Mendes e Silva, José Araújo Aparecido Borges e Lu-
zia Aggio, ante a irregularidade de representação (CPC, art.
267, inc. IV) e ADMITIR a ação rescisória quanto aos demais
réus. No mérito, por igual votação, DECLARAR a decadência
do direito de ação, EXTINGUINDO o processo com julgamen-
to do mérito em relação aos demais réus (CPC, art. 269, IV e
art. 495). Custas isentas, ante a natureza autárquica do autor
(CLT, art. 790-A, inc. I, acrescido pela Lei 10.537, de
27.08.2002).

TRT-PR-AR-00296-1999-Acordao-27354-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Reu(s) : AGAPITO MAFRA ROLLA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos - Julio Sady
Meirelles de Almeida - Julio Sady Meirelles de Almeida - Julio
Sady Meirelles de Almeida - Julio Sady Meirelles de Almeida
- Julio Sady Meirelles de Almeida - Julio Sady Meirelles de
Almeida - Julio Sady Meirelles de Almeida ulio Sady Meirel-
les de Almeida - Julio Sady Meirelles de Almeida - Julio Sady
Meirelles de Almeida - Julio Sady Meirelles de Almeida - Julio
Sady Meirelles de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR INTE-
GRALMENTE o pedido formulado na ação rescisória. De-
corrido o prazo recursal, os autos deverão ser encaminhados
ao E. Tribunal Superior do Trabalho para reexame necessá-
rio, independente de interposição de recurso voluntário pe-
las partes, conforme artigo 1º, V, Decreto-lei 779-69. Cus-
tas, pela Autora, sobre o valor da causa de R$ 10.000,00
(dez mil reais), no importe de R$ 200,00, de cujo pagamen-
to é isenta.

TRT-PR-AR-00109-2001-Acordao-28113-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : GILSON DO AMARAL
Reu(s) : TRAMONTINA & VIEIRA LTDA
Advogado(s) : Carlos Zucolotto Junior - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Oderci Jose Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por igual votação, REJEITAR o pedido.
Custas, pela parte autora, calculadas sobre o valor ora fixado à
causa (de R$3.000,00), no importe de R$ 60,00.

TRT-PR-AR-00155-2001-Acordao-27351-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : IMOBISUL IMOBILIARIA E INCORPORADO-
RA DE IMOVEIS LTDA
Reu(s) : MARIA APARECIDA SOARES
Advogado(s) : Arnaldo Ferreira - Gislaine Regina de Melo -
Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - Gil Duarte Silva -
Glauco Machado Requiao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória, rejeitando a preliminar de carência de ação e, no
mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCEDENTE o pedi-
do rescisório. Custas pela autora, calculadas sobre o valor atri-
buído à causa de R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00.

TRT-PR-AR-00184-2001-Acordao-27350-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : JOSE LUIZ DOS REIS
Reu(s) : COMERCIAL E IMPORTADORA MOQUEM S-A
Advogado(s) : Ivone Fatima Freitas - Danielle H C Albuquer-
que Korndorfer - Rosemarie Schaffer
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCE-
DENTE integralmente o pedido rescisório. Sem divergência de
votos, DEFERIR, nos termos da fundamentação, ao autor os
benefícios da assistência judiciária. Custas, pelo Autor, no im-
porte de R$ 20,00, calculadas sobre o valor dado à causa, de
R$ 1.000,00, dispensadas.
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TRT-PR-AR-00186-2001-Acordao-28121-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : JOSE ALVES
Reu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s) : Eliane Aparecida David Staub - Ruth de Godoy
Machado Nogara
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTE o pedido rescisório e, por igual votação, CONCEDER
ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Custas
pelo autor, no importe de R$ 40,00, calculas sobre o valor dado
à causa, R$ 2.000,00, dispensadas.

TRT-PR-AR-00201-2001-Acordao-28112-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : BRASIL TELECOM S-A
Reu(s) : MARIA ANGELICA FONSECA DA SILVA
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori -
Indalecio Gomes Neto - Gisele Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por igual votação, REJEITAR o pedido,
nos termos da fundamentação. Custas, pela parte autora, calcu-
ladas sobre o valor atribuído à causa (R$1.000,00), no importe
de R$20,00.

TRT-PR-AR-00217-2001-Acordao-28120-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Reu(s) : KARL MICHAEL LORENZ UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANA
Advogado(s) : Arua Costa - Waldir Jose Bathke
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR EXTINTO o
processo sem julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad
causam da União Federal, nos termos do inciso IV, artigo 267,
c-c artigo 487, inciso II, ambos do CPC. Custas, pela parte au-
tora, calculadas sob o valor atribuído à causa (R$10.000,00),
no importe de R$200,00, isentas, nos termos da Lei 10.537, de
25.08.2002, que acresceu à CLT o art. 790-A.

TRT-PR-AR-00225-2001-Acordao-28115-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Reu(s) : IRINEU JORGE CHUEIRI
Advogado(s) : Manoel Antonio Teixeira Filho - Manuel Anto-
nio Teixeira Neto - Amazonas Francisco do Amaral - Amazo-
nas Francisco do Amaral
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por igual votação, ACOLHER PARCIAL-
MENTE a pretensão rescisória para, em juízo rescindendo,
desconstituir parcialmente o v. acórdão nº 14.662-99 (ao qual
se incorporou o acórdão declaratório nº 020.052-99) proferido
nos autos do RO 11.619-98, na Ação Trabalhista nº 1.285-96,
que tramitou perante a MM. Vara do Trabalho de Araucária, no
tópico em que manteve a condenação em horas extras; em juí-
zo rescisório, reduzir de sete para três as horas extras diárias e
seus reflexos, determinando-se a adaptação dos cálculos de li-
qüidação e o prosseguimento da execução, até seus ulteriores
termos, consoante fundamentação. Por unanimidade de votos,
ADMITIR a medida cautelar e, no mérito, por igual votação,
JULGAR PREJUDICADO o seu exame, ante o julgamento da
ação rescisória que lhe rendia ensejo. Sem divergência de vo-
tos, JULGAR PREJUDICADO o exame do Agravo Regimen-
tal 323-2001, nos termos da fundamentação. Custas pelo re-
querido, calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 50.000,00),
no importe de R$ 1.000,00, dispensadas ante a concessão de
justiça gratuita (AR 225-2001).

TRT-PR-AR-00243-2001-Acordao-28111-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO DO PARANA CODAPAR
Reu(s) : CARLOS JOSE BARTELLI
Advogado(s) : Jairo Lopes de Oliveira - Rocheli Silveira - Mauro
Jose Auache - Wilson Ramos Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares argüidas em defesas. No mérito, por igual votação, RE-
JEITAR INTEGRALMENTE o pedido formulado na ação res-
cisória. Sem divergência de votos, INDEFERIR os honorários
advocatícios. Custas, pela Autora, sobre o valor da causa de R$
1.280,00, no importe de R$ 25,60. EMENTA: AÇÃO RESCI-
SÓRIA - VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI -
INOCORRÊNCIA. I - Não configura violação literal dos arti-
gos 41 e 173, § 1º, da Constituição Federal, decisão que defere
reintegração no emprego sob o fundamento de que o emprega-
do de empresa pública e sociedade de economia mista somente
pode ser dispensado mediante “devida motivação”, com base
no art. 37 da Constituição Federal, sequer invocado como fun-
damento da rescisória. II - Inacolhível o pedido rescisória fun-
dado em alegada violação literal do art. 37, XVI e XVII, da
Constituição Federal, em face de cumulação indevida de remu-
neração, se não houve na decisão rescindenda pronunciamento
explícito sobre esta matéria - Súmula nº 298 do E. TST.

TRT-PR-AR-00261-2001-Acordao-28801-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Autor(es) : FERNANDO ROIKO E OUTROS
Reu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski - Arno Apolinario Ju-
nior - Paulo Roberto Chiquita
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCE-
DENTE o pedido, nos termos da fundamentação. Custas pela
parte autora, no importe de R$180,00, dispensadas, calculadas
sobre o valor atribuído à demanda, de R$9.000,00. EMENTA:
AÇÃO RESCISÓRIA - NÃO RECONHECIMENTO PELA
DECISÃO RESCINDENDA DE TEMPO À DISPOSIÇÃO -
REVOLVIMENTO DE PROVA - VIOLAÇÃO LITERAL A
ARTIGO DE LEI NÃO CARACTERIZADA - Incabível o re-

volvimento da prova coletada nos autos da demanda trabalhis-
ta, relativa à existência ou não de horas à disposição, sob pena
de dar ares de recurso à ação rescisória, o que não se admite.
Vale dizer, a prova apta a desconstituir o julgado originário
deveria endereçar-se a provar a frontal ofensa aos artigos de lei
apontados na ação desconstitutiva, não servindo como meio de
corrigir eventual injustiça da decisão ou má apreciação da pro-
va coletada nos autos da demanda trabalhista.

TRT-PR-AR-00311-2001-Acordao-28114-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : D CABRINI & CIA LTDA
Reu(s) : RAQUEL APARECIDA SILVA
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - Tomaz da Conceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação e, no
mérito, por igual votação, ACOLHER a pretensão rescisória
para: em juízo rescindendo, desconstituir a r. sentença proferi-
da nos autos da Ação Trabalhista nº 349-1999, que tramitou
perante a MM. Vara do Trabalho de Araucária, no tópico em
que reconheceu vínculo empregatício entre RAQUEL APARE-
CIDA SILVA e D. CABRINI & CIA LTDA; em juízo rescisó-
rio, rejeitar os pedidos da ação trabalhista e declarar a nulidade
dos atos executórios eventualmente já realizados, na forma da
fundamentação. Custas, pela ré, no importe de R$20,00, calcu-
ladas sobre o valor atribuído à causa (R$1.000,00).

TRT-PR-AR-00343-2001-Acordao-28123-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Autor(es) : BRASIL TELECOM S-A
Reu(s) : PAULO WILSON GARRIDO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Leticia Maria Cunha -
Jose Antonio Dumas
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares de pré-questionamento e carência do direito de ação. Sem
divergência de votos, CONHECER a ação rescisória e, no mé-
rito, por igual votação, REJEITAR a pretensão rescisória nos
termos da fundamentação. Custas pela autora sobre o valor atri-
buído à causa R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-AR-00351-2001-Acordao-28125-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator (desig): Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : ANTONIO LUIZ MIKULIS
Reu(s) : LUIZ CARLOS GASPERIN
Advogado(s) : Jose Fernando Rosas - Fabricio Maggi Reusing
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por maioria de votos, vencido o excelen-
tíssimo juiz Arnor Lima Neto, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE.
Custas pelo autor, no importe de R$ 122,00, de acordo com o
valor dado à causa, de R$ 6.100,00.

TRT-PR-AR-00355-2001-Acordao-27865-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : FERROPAR FERROVIA PARANA S-A
Reu(s) : JAIR PERUSSOLO
Advogado(s) : Ingrid Polyanna S Lardizabal Vieira - Antonio
Carlos Castellon Vilar - Milton Poliszuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR INTEGRAL-
MENTE o pedido formulado na ação rescisória, bem como in-
deferir os honorários advocatícios. Custas, pela Autora, sobre
o valor da causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ACORDO OU CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DE TRABALHO INEXISTENTE NOS AU-
TOS - VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI - INCOCORRÊNCIA.
Não representa violação literal de disposição de lei, prevista no
inciso V, do art. 485, do CPC, o não acolhimento de alegação
da parte (no caso da Reclamada), fundada em acordo ou con-
venção coletiva, porque não juntado aos autos o referido ins-
trumento normativo. Inexiste obrigação legal de o juiz conhe-
cer o conteúdo das normas coletivas, muito menos de determi-
nar a sua juntada aos autos.

TRT-PR-AR-00361-2001-Acordao-27866-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Reu(s) : ESPOLIO DE SEBASTIAO SILVA DE AGUIAR
Advogado(s) : Sonny Stefani - Pedro Paulo Cardozo Lapa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o proces-
so sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir. Por
igual votação, JULGAR PREJUDICADA a medida cautelar e
cassar a liminar concedida. Tudo na forma da fundamentação.
Custas pela autora, no importe de R$20,00, calculadas sobre o
valor de R$1.500,00, atribuído à demanda rescisória, e de
R$20,00, sobre o valor de R$1.000,00, atribuído à ação caute-
lar. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ART. 512 DO CPC -
EFEITO SUBSTITUTIVO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR - Considerando-se que a matéria invocada na ação resci-
sória (planos econômicos) foi objeto de recurso ordinário, ain-
da que não sob todos os seus fundamentos, caracterizada res-
tou a falta de interesse de agir do autor, eis que operado o efei-
to substitutivo previsto no art. 512 do CPC.

TRT-PR-AR-00364-2001-Acordao-27353-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator (desig): Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Autor(es) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
Reu(s) : ABEL JUSTINO DA SILVA
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Carlos Roberto Fer-
reira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação resci-
sória, rejeitando a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito,
por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Fátima
T. Loro Ledra Machado (relatora) e Roberto Dala Barba, JUL-
GAR IMPROCEDENTE a pretensão, nos termos da fundamen-
tação do voto da excelentíssima juíza revisora. Custas, calcula-
das sobre o valor dado à causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), pelo autor.

TRT-PR-AR-00386-2001-Acordao-27352-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Autor(es) : MUNICIPIO DE GOIOERE
Reu(s) : NATALICIO FERREIRA DE LIMA E OUTROS
Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani - Jose Aparecido Bor-
ges dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória, JULGANDO EXTINTO o processo, sem julgamento
de mérito, por falta de interesse de agir. Custas, pelo autor, no
importe de R$ 10,00 sobre o valor atribuído à causa de R$
500,00.

TRT-PR-AR-00006-2002-Acordao-27870-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : PERUFFO TRANSFRIOS LTDA
Reu(s) : VALDECIRO DE FREITAS
Advogado(s) : Nadia Mazurek - Jonas Adalberto Pereira - Er-
nesto Trevizan - Dalton Chitolina
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por igual votação, REJEITAR a preliminar
argüida pelo réu. Sem divergência de votos, ACOLHER a ar-
güida pelo Ministério Público do Trabalho, EXTINGUINDO o
feito sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica
do pedido (art. 267, VI, do CPC). Por unanimidade de votos,
INDEFERIR os pedidos formulados na defesa de multa por li-
tigância de má-fé e de honorários advocatícios, nos termos da
fundamentação. Custas, pela autora, calculadas sobre o valor
dado à causa R$ 277.488,21, no importe de R$ 5.549,76.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO. PEDIDO DE RESCISÃO QUE NÃO SE
VOLTA CONTRA O ÚLTIMO JULGAMENTO DE MÉRITO.
Dirigida a ação rescisória contra julgamento proferido pelo pri-
meiro grau, e não pelo TRT, que por último se pronunciou so-
bre o mérito da questão em debate, extingue-se o feito sem
exame do mérito, tendo em vista a teoria da substituição, pre-
vista no art. 512 do CPC, nos termos do art. 267, VI, do CPC
(impossibilidade jurídica do pedido).

TRT-PR-AR-00007-2002-Acordao-28119-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Autor(es) : GILSON DA SILVA LIMA
Reu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski - Arno Apolinario Ju-
nior - Paulo Roberto Chiquita
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória, rejeitando as preliminares argüidas. No mérito, por
igual votação, JULGAR PROCEDENTE para rescindir, parci-
almente o acórdão nº 626213-99 oriundo da 05º Turma proferi-
do no RO 3950-99 e utilizando do juízo rescisório, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO ao pedido referente à
indenização do período de estabilidade provisória, deferindo o
pagamento de indenização, desde a data da despedida até 10-
10-98 (data limite de sua estabilidade), com o pagamento de
salários devidamente atualizados e reflexos em férias com 1-3,
13º salário proporcional e FGTS com multa de 40%. Por una-
nimidade de votos, DEFERIR os benefícios da justiça gratuita
e os honorários assistenciais no importe de 15%, nos termos da
fundamentação. Custas pela ré no importe de R$ 200,00 sobre
o valor atribuído à causa de R$ 10.000,00.

TRT-PR-AR-00014-2002-Acordao-28124-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Autor(es) : JOSE MAURO GONCALVES DE LIMA
Reu(s) : VEXPLAC COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA
Advogado(s) : Neusa Mara Lemos - Jonas Adalberto Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares
de inépcia da inicial e ADMITIR ação rescisória. No mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o excelentíssimo
juiz Roberto Dala Barba, JULGAR IMPROCEDENTE o pedi-
do, condenando o autor ao pagamento de multa de 5% sobre o
valor do acordo firmado e excluir da condenação o pagamento
de litigância de má-fé, nos termos da fundamentação. Custas,
pelo autor, no importe de R$ 76,00, calculadas sobre o valor
fixado à causa.

TRT-PR-AR-00017-2002-Acordao-27349-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : JOAO LUCIANO RIBEIRO
Reu(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
CONAB SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVI-
MENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DE CURITI-
BA SINTRAMOERC
Advogado(s) : Jeronimo Borges Pundeck - Jose Everli Santos -
Raimundo Firmino dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por igual votação, ACOLHER PARCIAL-
MENTE a preliminar argüida pelo Sindicato-réu e pela repre-
sentante do Ministério Público do Trabalho, EXTINGUINDO
o feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AR-00019-2002-Acordao-28734-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Reu(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCARIOS DE CAMPO MOURAO E REGI-
AO
Advogado(s) : Sonny Stefani - Maria Rosalia Modesto Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR as ações prin-
cipal e cautelar. Sem divergência de votos, REJEITAR a im-
pugnação ao valor da causa bem como as demais preliminares
argüidas pelo Réu, em defesa. No mérito, por unanimidade de
votos, REJEITAR a pretensão rescisória, bem como a acautela-
tória, revogando-se, destarte, a liminar deferida às fls. 447-448
dos autos da MC- 07-2002 (apensos). Por igual votação, RE-
JEITAR a litigância de má-fé e os honorários advocatícios pos-
tulados em defesa, pelo Réu, tudo nos termos da fundamenta-

ção. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor dado à causa
(R$ 1.000,00), no importe de R$ 20,00, dispensadas. EMEN-
TA: BANCO DO BRASIL - “ACP” (REFLEXOS EM PARCE-
LAS SALARIAIS VENCIDAS E VINCENDAS) - LIMITAÇÃO
DA CONDENAÇÃO AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO DC-
25-87.2 (de 1º-09-87 a 31-08-88) - AÇÃO RESCISÓRIA FUN-
DADA NOS INCISOS IV, V e IX DO ARTIGO 485 DO CPC.
IMPROCEDÊNCIA. Não se visualiza violação à literalidade
dos textos expressos nos artigos apontados pelo Autor, caben-
do destacar que entendimento contrário à orientação jurispru-
dencial ou súmula não enseja o corte rescisório, cujas hipóte-
ses constam, de forma exaustiva, do rol traçado pelos incisos I
a IX do artigo 485 do CPC, incidente subsidiariamente. Isso
porque, quer os preceitos constitucionais, quer os infraconsti-
tucionais tidos como infringidos pelo Autor - artigos 613-II,
614 parágrafo 3º e 868 parágrafo único da Carta Trabalhista;
inciso XXVI do art. 7º e do parágrafo 2º do art. 114, da Cons-
tituição da República - não encerram, qualquer deles, comando
no sentido de que a condenação judicial imposta em virtude de
Ação de Cumprimento deva circunscrever-se ao período de vi-
gência do instrumento normativo embasador do pleito da van-
tagem coletiva. Cabe frisar, que a violação autorizadora de cor-
te rescisório deve ser frontal e, ao mesmo tempo, à letra da lei,
ante o respeito que impera relativamente à autoridade da coisa
julgada, fenômeno processual este gerador da segurança jurídi-
ca, do equilíbrio e paz sociais (CPC, art. 301, parágrafo 3º,
segunda parte, e art. 5º, inciso XXXVI, da Carta Política). Não
se admite violação reflexa ou por via oblíqua, sob pena de fra-
gilizar a soberania voltada à imutabilidade da res judicata, im-
primindo-se, de maneira indireta, cunho recursal à estreita via
da ação rescisória.

TRT-PR-AR-00025-2002-Acordao-27869-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : SUPERCRINA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CRINAS LTDA
Reu(s) : JOSE ULISSES FERREIRA
LITISC : PURO PELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Jose Fernando Rosas - Roberto Cezar Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória, rejeitando o pedido de indeferimento liminar formula-
do pelo réu. No mérito, por igual votação, REJEITAR o pedi-
do, bem como a cominação por litigância de má-fé requerida
pelo réu, tudo nos termos da fundamentação. Custas sobre R$
2.000,00 (dois mil reais), no importe de R$ 40,00 (quarenta
reais), pela autora. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DOLO -
COLUSÃO. NÃO RECONHECIMENTO. Tendo a reclamada
comparecido à audiência acompanhada de advogado e apre-
sentado defesa, sem alegação de qualquer irregularidade ou
colusão no momento processual oportuno, ou, ainda, produzi-
do provas a respeito, não se configura o dolo referido no inciso
III do art. 485 do CPC, o qual “...ocorre quando a parte impede
ou dificulta a atuação processual do adversário ou influencia o
magistrado, de modo que o pronunciamento do órgão judicial
teria sido diverso se inocorrentes tais vícios processuais...”
(NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor. 27.ª ed. SP: Saraiva, 1996. p. 350).

TRT-PR-AR-00029-2002-Acordao-27868-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE
CURITIBA
Reu(s) : GETULIO DE SOUZA CATARINA
Advogado(s) : Arilton Portella - Edson Ramalho de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR EXTINTO o
feito sem julgamento do mérito, de acordo com o art. 267, IV,
do CPC, nos termos da fundamentação. Custas, pelo autor, so-
bre o valor atribuído à ação de R$ 17.414,44, no importe de R$
348,26. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - INCABIMENTO.
SENTENÇA QUE NÃO CONHECE DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO PORQUE JURIDICAMENTE INEXISTENTES.
Sentença que não conhece de embargos à execução, porque
juridicamente inexistentes, não é suscetível à ação rescisória,
porque, limitando-se a aferir os requisitos de admissibilidade
da medida, não adentra ao mérito da causa (artigo 485, caput,
do CPC).

TRT-PR-AR-00057-2002-Acordao-27867-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-
SIL S-A
Reu(s) : OTAVIO DIAS
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo Pamplona -
Nasser Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por igual votação, ACOLHER EM PARTE
o pedido rescisório e, no exercício de novo julgamento, restrin-
gir a multa por embargos de declaração protelatórios a 1% (um
por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538,
parágrafo único, do CPC, tudo na forma da fundamentação.
Custas, pelo autor, calculadas sobre o valor dado à causa de R$
500,00, no importe de R$ 10,00, dispensadas. EMENTA:
AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITI-
VO DE LEI (ART. 485, V, CPC). MULTA POR EMBARGOS
DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. A fixação da multa
por embargos declaratórios deve observar os estritos termos do
art. 538 do CPC, que traz limite à condenação (1% do valor da
causa). Decisão que fixa, pela primeira vez, multa de 10% vio-
la literal disposição de lei (art. 538, parágrafo único, do CPC),
nos termos do art. 485, V, do CPC.

TRT-PR-AR-00064-2002-Acordao-28117-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Autor(es) : JOAQUIM EVANGELISTA GUIMARAES
Reu(s) : JOSE ROMAO
Advogado(s) : Osvaldo Benedito Buniotti - Edson Elias de
Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, por igual votação, REJEITAR a preliminar de inépcia
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argüida pelo réu, em defesa. No mérito, sem divergência de
votos, REJEITAR a pretensão rescisória. Por unanimidade de
votos, DEFERIR os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta à parte autora, nos termos da fundamentação. Custas pelo
Autor, calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 6.500,00), no
importe de R$ 130,00, de cujo pagamento fica isento, na forma
legal.

TRT-PR-AR-00071-2002-Acordao-28118-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Reu(s) : ROBERTO ARNILDO RITT
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto - Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de citação argüida pelo réu e, por igual votação, ADMITIR
a ação rescisória, mas não a contestação (fls. 464-470), por
extemporânea. No mérito, por unanimidade de votos, REJEI-
TAR a pretensão rescisória e, por igual votação, INDEFERIR a
verba honorária (OJ-27-SBDI.2 do C. TST), tudo nos termos
da fundamentação. Custas pela Autora, calculadas sobre o va-
lor dado à causa (R$ 5.000,00), no importe de R$ 100,00.

TRT-PR-ARL-00120-2002-Acordao-27345-2002
Tramita com: MS 00181-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : GABRIEL MARTINS ANDREATTA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBERTO
DALA BARBA
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para reformar o despacho liminar do mandado de
segurança e INDEFERIR o pedido liminar, restabelecendo os
efeitos da tutela antecipada até o julgamento final do mandado
de segurança.

TRT-PR-ARL-00122-2002-Acordao-28105-2002
Tramita com: AR 00163-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBERTO
DALA BARBA
Advogado(s) : Umberto Grillo - Luciana de A Grillo Schaefer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental, por imposição do Tribunal Superior do Traba-
lho. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para determinar o regular processamento da Ação Rescisória
nº 163-2002 e a Medida Cautelar nº 53-2002.

TRT-PR-ARL-00125-2002-Acordao-27344-2002
Tramita com: MS 00185-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : VALDIR DOS SANTOS VIEIRA E OUTROS
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBERTO
DALA BARBA
Advogado(s) : Andre Viana de Cruz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

TRT-PR-ARL-00131-2002-Acordao-28106-2002
Tramita com: MC 00024-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : LUIZ CARLOS RUDINGER
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR LUIZ CELSO
NAPP
Advogado(s) : Charles Adriano Sensi - Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo o despacho agravado, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ARL-00148-2002-Acordao-28108-2002
Tramita com: MS 00233-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA MAR-
LENE TEREZINHA FUVERKI SUGUIMATSU
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-ARL-00149-2002-Acordao-28109-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : FERNANDO HENRIQUES
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA MAR-
LENE TEREZINHA FUVERKI SUGUIMATSU
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Isabel
Cristina Melo Saldan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-ARL-00155-2002-Acordao-28107-2002
Tramita com: MS 00256-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ADVENTURE COMERCIO DE CALCADOS
E VESTUARIO LTDA
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA MAR-

LENE TEREZINHA FUVERKI SUGUIMATSU
Advogado(s) : Adelcio Cerutti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-HC-00009-2002-Acordao-28777-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Impetrante(s) : JULIO CESAR DALMOLIN PACIENTE : TO-
HORU OKAYAMA
Impetrado : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
PATO BRANCO
Advogado(s) : Julio Cesar Dalmolin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o proces-
so sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 659 do CPP,
c-c 769 da CLT. Custas inexistentes.

TRT-PR-HC-00014-2002-Acordao-28097-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s) : ANTONIO VANDERLI MOREIRA PACIEN-
TE : ANTONIO VANDERLI MOREIRA
Impetrado : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 2a. VT
DE FOZ DO IGUACU ELIANE SALLES
Advogado(s) : Antonio Vanderli Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o Habeas
Corpus, rejeitando o incabimento por falta de interesse de agir
suscitado pelo d. MPT. No mérito, por igual votação, CONCE-
DER definitivamente a ordem de habeas corpus em favor do
Impetrante-paciente, confirmando a liminar concedida às fls.
223-225, sem prejuízo, porém, do processamento da execução
pelas vias adequadas, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS PREVENTIVO - É de ser deferida
ordem de habeas corpus preventivo quando o paciente, não as-
sinando como depositário o respectivo termo, tem contra si
determinação judicial para efetuar depósito de imediato, “sob
pena de ser considerado depositário infiel, com as conseqüên-
cias daí advindas”. Traduz, tal proceder, ameaça à liberdade,
ex vi do disposto no inciso LXVIII do artigo 5º da Carta Políti-
ca c-c artigos 647-648 do Código de Processo Penal.

TRT-PR-HC-00016-2002-Acordao-27783-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : ANTONIO VANDERLI MOREIRA PACIEN-
TE : ANGELO CALGARO
Impetrado : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 2a. VR
DE FOZ DO IGUACU
Advogado(s) : Antonio Vanderli Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER o habeas
corpus e, por igual votação, EXTINGUI-LO sem julgamento
do mérito, por perda de objeto, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-MC-00163-2001-Acordao-27875-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Requerente(s) : AVENTIS PHARMA LTDA
Requerido(s) : MILTON LUIZ HENRIQUE
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde - Maximili-
ano Nagl Garcez
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o proces-
so cautelar sem julgamento do mérito (art. 267, inciso VI do
CPC), deferindo ao requerido a verba honorária, nos termos da
fundamentação. Custas pelo requerente, no importe de R$
200,00 (duzentos reais). EMENTA: MEDIDA CAUTELAR.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL.
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Consoante
artigo 796 do CPC, o procedimento cautelar é sempre depen-
dente do processo principal. Por seu turno, o artigo 800 do
mesmo diploma estatui que as medidas cautelares serão reque-
ridas ao juiz da causa, e, quando preparatórias, ao juiz compe-
tente para conhecer da ação principal. O requerente não indi-
cou expressamente, nem na inicial, nem no decorrer do proce-
dimento, qual a ação principal pela qual busca, através da ação
cautelar, à garantia da eficácia da decisão. Assim, o pedido não
ostenta possibilidade jurídica. Medida cautelar extinta sem jul-
gamento do mérito (artigo 267, inciso VI, do CPC).

TRT-PR-MC-00014-2002-Acordao-28629-2002
Tramita com: ARL 00054-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Requerente(s) : JOSE ALMIR DA SILVA BANDEIRA
Requerido(s) : ALGINO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Tulio Marcelo Denig Bandeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da caute-
lar e, no mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCEDEN-
TE o pedido. Custas pelo requerente, no importe de R$ 20,00,
calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 1.000,00, de cujo
pagamento fica dispensado. EMENTA: SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO EM FACE DE AÇÃO RESCISÓRIA. NECESSI-
DADE DE AMPLA POSSIBILIDADE DE ÊXITO. A suspen-
são da execução, através de medida cautelar, em face do ajui-
zamento de ação rescisória, somente é possível se, desde logo,
se vislumbrar ampla possibilidade de êxito quanto ao postula-
do nesta última. A simples propositura da ação rescisória não
gera direito à suspensão da execução.

TRT-PR-MC-00025-2002-Acordao-27876-2002
Tramita com: ARL 00082-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Requerente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL E OUTROS
Requerido(s) : ADEMAR GELSON LECZKO
Advogado(s) : Marcelo Marco Bertoldi - Christian Schramm
Jorge - Christian Schramm Jorge - Jose Lucio Glomb
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da medi-
da cautelar e, no mérito, por igual votação, JULGÁ-LA IM-
PROCEDENTE, cassando a liminar deferida, restabelecendo o

curso do feito, nos termos da fundamentação do voto do exce-
lentíssimo juiz relator. Custas pelas requerentes calculadas so-
bre o valor dado à causa de R$ 1.000,00 (um mil reais), no
importe de R$ 20,00 (vinte reais). EMENTA: MEDIDA CAU-
TELAR. PEDIDO PARA SUSTAR EXECUÇÃO EM FACE DE
AÇÃO RESCISÓRIA. IMPROVIMENTO. A matéria posta em
debate na ação rescisória (necessidade de motivação para a le-
galidade de dispensa de empregado de sociedade de economia
mista, em face do disposto no art. 37 da CF-88) é tratada pela
Súmula nº 03 do E. TRT da 9ª Região, no sentido de não ser
plausível a rescisão. Fazendo-se ausentes os pressupostos ne-
cessários à concessão da cautelar (plausibilidade do direito in-
vocado e perigo da demora), impõe-se o seu indeferimento.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO PARA SUSTAR
EXECUÇÃO EM FACE DE AÇÃO RESCISÓRIA. IMPRO-
VIMENTO. A matéria posta em debate na ação rescisória (ne-
cessidade de motivação para a legalidade de dispensa de em-
pregado de sociedade de economia mista, em face do disposto
no art. 37 da CF-88) é tratada pela Súmula nº 03 do E. TRT da
9ª Região, no sentido de não ser plausível a rescisão. Fazendo-
se ausentes os pressupostos necessários à concessão da caute-
lar (plausibilidade do direito invocado e perigo da demora),
impõe-se o seu indeferimento.

TRT-PR-IVC-00003-2002-Acordao-27346-2002
Tramita com: AR 00018-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Requerente(s) : JOAO NEGRINI SOBRINHO
Requerido(s) : FRIGOMENDES FRIGORIFICO MENDES
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Roberto Peralto - Cleonir Caldeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da im-
pugnação ao valor da causa e da resposta. No mérito, por mai-
oria de votos, vencido o excelentíssimo juiz Dirceu Pinto Júni-
or, DAR PROVIMENTO ao apelo para fixar o valor da causa
como sendo valor da condenação sobre a qual incide a preten-
são desconstitutiva. Custas inalteradas.

TRT-PR-AIAP-00072-2002-Acordao-28668-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ALDRI DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Agravado(s) : DIRCEU LAUREANO DO CARMO
Advogado(s) : Jose Domingos Bortolotto - Eduardo Fernando
Pinto Marcos - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta, rejeitando as preliminares de não conhe-
cimento do recurso. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AIAP-00084-2002-Acordao-27962-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : FABIO COSTA DOS SANTOS WALDIR PE-
DRO PORFIRIO - ME
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos - Marineide Spaluto
Cesar - Edmilson Petroski dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento e da contraminuta. No mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO ao recurso do INSS para determi-
nar o seu destrancamento, bem como a autuação do agravo de
petição, de acordo com o artigo 109, § 3º, do RI. Quanto ao
agravo de petição, por unanimidade de votos, CONHECER do
agravo e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, fixar em R$
100,80 o valor devido à título de FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-AIAP-00093-2002-Acordao-28436-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Suely Terezinha Blaca
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso, por irregularidade de representação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AIAP-00104-2002-Acordao-27651-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : BANCO SAFRA S-A
Agravado(s) : LIZIARIO DE JESUS ALVES
Advogado(s) : Lauro Fernando Zanetti - Marco Antonio de
Andrade Campanelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta, rejeitando a preliminar de não conheci-
mento do apelo. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AIAP-00138-2002-Acordao-28128-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SISCO SISTEMAS E COMPUTADORES S-A
Agravado(s) : CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Mauricio Pereira
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento da executada e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO POR
IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
A denegação de seguimento De recurso não afronta princípios
constitucionais (de acesso à Justiça, do contraditório e da am-
pla defesa, além do duplo grau de jurisdição), quando a própria
parte recorrente deixa de comprovar a regularidade na repre-
sentação processual. Se dos documentos que formam agravo

de petição inadmitido (instrumentos de mandato e substabele-
cimentos), não se vislumbra a subscritora do recurso no elenco
daqueles a quem a executada outorgou poderes para represen-
tá-la judicialmente, inocorrendo a hipótese de mandato tácito,
inexistente o apelo, por observância aos artigos 37 e 254 do
CPC. Nessa trilha, se à parte é regularmente oportunizada a
interposição de agravo de petição, assegura-se a continuidade
ao acesso à Justiça, bem assim o exercício dos direitos embasa-
dos nos princípios do contraditório e da ampla defesa. Virtual
óbice ao seu prosseguimento deve-se, tão-somente a cautela
não observada pelos procuradores, a quem compete zelar e ga-
rantir a efetividade do processo legal. Descumprindo preceitos
legais de ordem processual, ensejam, eles próprios, pela sua
omissão, o não conhecimento do recurso, impossibilitando o
prosseguimento da análise pelo Juízo e, em contrapartida, a
contínua efetivação dos princípios gerais de direito processual.

TRT-PR-AA-00015-2001-Acordao-28098-2002
Origem : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : ADELINO FECHIO SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES RURAIS DE SAO TOME E OUTROS
Advogado(s) : Jamal Ramadan Ahmad - Aureci Quinalia Mal-
donado - Carlos Buck - Aureci Quinalia Maldonado - Aureci
Quinalia Maldonado
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação anu-
latória, rejeitando as preliminares de inépcia da petição inicial
e ilegitimidade ativa ad causam e, no mérito, vencidos parcial-
mente os excelentíssimos juízes Ney José de Freitas (revisor),
Dirceu Pinto Júnior e Sueli Gil El Rafihi (relatora), julgar PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer a nu-
lidade das cláusulas “05.2.3” (horas extras - salário por produ-
ção), “05.2.4” (compensação dos dias de chuva), “05.6” (pre-
sunção de desídia), 06.1.3" (EPIs), “07.2” (contrato de experi-
ência) e “11.1” (horas in itinere), tudo na forma da fundamen-
tação. Custas pelos réus, no valor de R$200,00, calculadas so-
bre o valor atribuído à causa de R$ 10.000,00. EMENTA: 1.
AÇÃO ANULATÓRIA - ACORDO COLETIVO DE TRABA-
LHO - CLÁUSULA QUE EXCLUI O DIREITO AO ADICIO-
NAL DE HORAS EXTRAS - SALÁRIO POR PRODUÇÃO -
NULIDADE CARACTERIZADA - Absolutamente nula a pre-
visão convencional que retira do trabalhador por produção o
direito ao adicional de horas extras. Renúncia essa inviável por
variados aspectos. Primeiramente por se traduzir em renúncia à
própria contraprestação pelo trabalho prestado: o salário. Se-
gundo porque a previsão constitucional acerca das horas extras
tem natureza de norma cogente, não abrindo espaço para tran-
sação que as exclua do rol de direitos dos trabalhadores. Ter-
ceiro, a limitação da jornada é norma relativa à própria saúde e
segurança no trabalho, situação que não se altera no caso do
trabalhador que recebe por produção. 2. ACORDO COLETI-
VO - DESÍDIA PRESUMIDA - CLÁUSULA INVÁLIDA -
AFRONTA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRE-
SUNÇÃO DE INOCÊNCIA - A presunção de inocência é prin-
cípio constitucional que anima todo o ordenamento jurídico
brasileiro. Até prova em contrário, seja no campo penal, admi-
nistrativo ou trabalhista, todos são presumidamente inocentes.
A conduta culposa ou dolosa deve ser robustamente provada.
Assim, o ajuste coletivo, ao considerar desidioso o trabalha-
dor, sem qualquer advertência anterior, fere de morte o citado
princípio constitucional.

TRT-PR-AA-00001-2002-Acordao-27347-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO RURAL DE CORNELIO PROCO-
PIO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CORNELIO PROCOPIO
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação anu-
latória e, no mérito, por igual votação, julgá-la PROCEDEN-
TE EM PARTE, para declarar a nulidade das cláusulas conven-
cionais discriminadas na fundamentação, exceto o parágrafo
primeiro, da cláusula 11, bem como determinar que os Réus se
abstenham de repetir mencionadas cláusulas em futuras Con-
venções Coletivas que venham a celebrar. Custas pelos Réus,
sobre o valor atribuído à causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
no importe de R$ 200,00 (duzentos reais).

TRT-PR-AA-00003-2002-Acordao-28122-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM-
PRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA E OUTROS
Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior - Helio Gomes Co-
elho Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação anu-
latória e, no mérito, por igual votação, ACOLHER PARCIAL-
MENTE o pedido para declarar a nulidade da cláusula 03.11.
prevista nas CCT 2001-2002 e 2002-2004, firmadas pelos Re-
queridos para o período de 1º.02.01 a 31.01.04, com efeitos ex
tunc, próprios da nulidade. Custas pelos requeridos sobre o valor
atribuído à causa de R$ 10.000,00, no importe de 200,00.
EMENTA: Ação anulatória. Claúsula normativa que fixa piso
salarial do empregado menor, exercente de igual função, em
valor inferior ao do empregado maior. Eivada de nulidade clá-
usula convencional que fixa salário de ingresso aos emprega-
dos lotados em determinado setor, exercentes, todos, das mes-
mas funções, excetuando, no entanto, os menores de idade e
contínuos. Os artigos 7º, XXXIIII, e 227, § 3º, incisos I e II, da
CF, reiterados nos artigos 403, parágrafo único, e 404 da CLT,
não permitem diferenciação entre salário do menor e o percebi-
do pelo empregado adulto no exercício de mesma função. As
distinções legalmente permitidas são apenas aquelas que bene-
ficiam os menores, nunca as que o discriminem. Cláusula nor-
mativa que traz distinção neste sentido não representa qual-
quer estímulo ao trabalho do menor, mas, sim, apenas, uma
inversão de valores, pois o objetivo justificador da redação pode
até ser alcançado, mas o será em detrimento da força laboral,
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que, embora idêntica à de outro empregado, é nitidamente des-
valorizada no âmbito da empresa, com inevitável violação à
dignidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho,
princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito (ar-
tigo 1º, incisos III e IV, CF-88), além do artigo 7º, inciso XXX,
da Carta Magna, com conseqüente afronta aos dispositivos pro-
tetores da qualificação para o trabalho e sua integração no mer-
cado (artigos 203, inciso III, e 205).

TRT-PR-AIPS-00072-2002-Acordao-27649-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : MARLENE LUCAS PRAXEDES
Agravado(s) : CASA VISCARDI S-A COMERCIO E IMPOR-
TACAO
Advogado(s) : Silmara Regina Lamboia - Luiz Lopes Barreto
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público se manifestado pelo provimento do Agravo de Instru-
mento, uma vez que a não assistência pelo Sindicato não é
motivo para a não concessão dos benefícios da justiça gratuita,
por unanimidade de votos, CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO DA AUTORA e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, concedendo à autora os
benefícios da Justiça Gratuita, CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO, nos termos do artigo 108 do Regimento Interno,
eis que presentes os demais pressupostos de admissibilidade,
determinando, portanto, de acordo com o parágrafo 3º do arti-
go 109 do Regimento Interno, a sua devida AUTUAÇÃO pelo
Serviço de Cadastramento Processual. No mérito, por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO para fixar o valor da causa em R$10.000,00 (dez mil
reais), apenas para os efeitos fiscais; determinar o retorno dos
autos ao Juízo de origem, dando-se seguimento ao processo,
mediante o rito ordinário, nos termos da fundamentação a se-
guir: 1) AGRAVO DE INSTRUMENTO — a) admissibilidade:
presentes os pressupostos legais, admite-se o agravo. 1) b) Tendo
em vista que, segundo a inicial, a autora percebia remuneração
correspondente a R$162,00, inferior, portanto, ao dobro do
mínimo legal e considerando o entendimento desta E. Turma
no sentido de que à hipótese se aplicam as Leis 5.584-70 e
1.060-50, não sendo necessária a presença do sindicato da ca-
tegoria e, ainda, considerando que se encontra nos autos a de-
claração de insuficiência econômica (fl. 08), concede-se à au-
tora os benefícios da Justiça Gratuita, isentando-a do pagamento
das custas fixadas, pelo que não se encontra deserto o recurso
ordinário ajuizado; 2. RECURSO ORDINÁRIO: a) admissibi-
lidade: presentes os demais requisitos, admite-se o recurso; 2.b.
Valor da causa — procedimento ordinário: com razão a recor-
rente, observa-se que em nenhum momento houve a pretensão
de que fosse adotado o procedimento sumaríssimo, tanto que
da exordial constou item próprio às fls. 2-3, do qual se extrai
que “a presente Reclamação deverá seguir o Rito Ordinário”,
mencionando-se o pedido referente ao dano moral, que já su-
perava o limite de alçada para adoção do rito sumaríssimo; as-
sim, decorreu de mero equívoco da parte a menção ao valor da
causa em R$7.300,00, constante de fl. 10; irrelevante, assim, a
não observância do requisito do artigo 852-B da CLT, parágra-
fo 1º, não sendo de se determinar o arquivamento da ação; dá-
se provimento ao apelo para fixar-se o valor da causa em
R$10.000,00 (dez mil reais), apenas para os efeitos fiscais;
determina-se o retorno dos autos ao Juízo de origem, dando-se
seguimento ao processo, mediante o rito ordinário. Custas não
fixadas, por ora.

TRT-PR-AIPS-00077-2002-Acordao-28680-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Agravante(s) : ALBERI RANTHUM
Agravado(s) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S-A TRAN-
SAGIL LOCACAO DE CACAMBAS LTDA
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Mauricio Borba
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, em face da declaração de miserabilidade de fls.
04 e em face de receber o reclamante salário inferior ao dobro
do mínimo legal (fls. 31), conceder-lhe os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, isentando-o do pagamento das custas
processuais e, por conseqüência, CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, interposto às fls. 113-117.
E, no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. Deve ser mantida a inépcia do pedido da alínea
“A” da inicial, ainda que a CLT, em seu art. 840 não exija a
mesma formalidade que o CPC, não menos verdade que a cau-
sa de pedir é um dos requisitos da exordial, sem o qual deve ser
extinto o pleito sem julgamento do mérito; Horas extras e ver-
ba fundiária: não apresentou demonstrativo numérico o recla-
mante, ônus da prova que lhe cabia, mormente quando nos au-
tos consta o pagamento de horas extras e recolhimento do FGTS
fls. 42-47, não impugnados pelo obreiro. Extinto o pleito “a”
da exordial, a multa normativa e aquela prevista no art. 477 da
CLT, por sua natureza acessória, segue a mesma sorte do prin-
cipal. Neste diapasão, ainda que entendesse pelo reconheci-
mento da responsabilidade subsidiária da tomadora dos servi-
ços, resta prejudicada a sua declaração. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AIPS-00079-2002-Acordao-28410-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : SERRALHERIA ANETE LTDA
Agravado(s) : APARECIDO PIRES MACEDO
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - Ana
Paula Delgado de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO com os seguintes fundamentos: A ora agravante
deixou de pagar as custas a que foi condenado e deixou tam-
bém de efetuar o depósito recursal a que alude o art. 899, § 1º,
da CLT. Afirma a agravante que não possui condições de arcar
com o pagamento das custas e do depósito. É inacolhível a pre-
tensão da pessoa jurídica de direito privado ao benefício da

justiça gratuita, espécie do gênero assistência judiciária, que a
Lei nº. 5.584-70, em seu art. 14, restringe, na Justiça do Traba-
lho, a integrantes da categoria profissional, vale dizer, aos em-
pregados, desde que declaradamente necessitados ou aufiram
até dois salários mínimos. A situação gerada no contexto dos
riscos gerenciais inerentes ao empreendimento não se confun-
de com o estado de necessidade suscetível de comprovação pela
insuficiência de recursos a que alude o inciso LXXIV do artigo
5º da Constituição Federal. Deserto se encontra, portanto, o
recurso ordinário interposto, estando correto o d. Juiz da infe-
rior instância ao negar seu processamento. Custas inexistentes.

TRT-PR-AIPS-00080-2002-Acordao-27632-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : ANGELINA BRANDAO NALIN
Agravado(s) : MARIA RIBEIRO ROSA
Advogado(s) : Tania Valeria de Oliveira - Nidia Kosienczuk
Rosa Goncalves Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação,
permanecendo válido o entendimento do Juízo de primeiro grau
que denegou seguimento ao Recurso Ordinário aforado por
deserção. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROMC-00018-2002-Acordao-27399-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : GAZETA MERCANTIL S-A E OUTROS
Recorrido(s) : VICTOR LOBO NETO
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO MEDIDA CAUTELAR, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROMC-00019-2002-Acordao-28157-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
SUDOESTE LTDA
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias - Aldo Camargo
Melo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário em medida cautelar e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordiná-
rio da Requerente para afastar a decretação de inépcia da peti-
ção inicial em relação aos atestados médicos, ficha médica e
ficha funcional, e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo
a quo para que conceda prazo de 10 dias à Requerente para,
querendo, emendar a petição inicial em relação aos cartões-
ponto, como também julgar o mérito do pedido. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-ROMC-00020-2002-Acordao-27973-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : KD REFORMAS DE CARRETAS LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DE REPARACAO DE VEICULOS PECAS E
ACESSORIOS PARA VEICULOS DE CASCAVEL E REGI-
AO
Advogado(s) : Ronaldo Luiz Barboza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário em medida cautelar e, no mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para anular a
sentença, determinando o retorno dos autos ao MM. Juízo a
quo, a fim de que seja concedido prazo de 10 dias ao autor para
emendar a petição inicial, informando os empregados da re-
querida, em relação aos quais pretende a apresentação de do-
cumentos, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito. Custas invertidas, pelo autor, no importe de R$
150,00.

Curitiba, 06 de dezembro de 2002

CIRLEY LOEBLEIN
Diretora do Serviço de Acórdãos

EDITAL Nº 41/2002
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

01) PRECATÓRIO TRT N.º 268/99
PROCESSO N.º 1750/92
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQÜENTE(S): GERALDO MARCILIANO MACHADO
ADVOGADO(A): GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER
Juntem-se. Considerando o que dispõe o artigo 86 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 37, que determina que os precatórios judi-
ciais definidos como de pequeno valor, total ou parcialmente
pendentes de pagamento na data da sua publicação, serão pa-
gos na forma do artigo 100 da Constituição Federal, com pre-
cedência sobre os de maior valor, acolho a impugnação da Ad-
vocacia Geral da União e, revendo despacho anterior, mante-
nho a execução via precatório. Desta forma, devolvam-se os
valores depositados ao Tesouro Nacional. Tratando-se de ques-
tão orçamentária, registre-se que a quitação do presente débito
deverá preceder os de maior valor, sob pena de inversão da
ordem constitucional dos pagamentos. Intime-se a Advocacia
Geral da União. Publique-se.

02) PRECATÓRIO TRT N.º 702/00
PROCESSO N.º 27487/92
ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ISMAEL VIEIRA
ADVOGADO(A): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER
Idêntico ao nº 01.

03) PRECATÓRIO TRT N.º 148/00
PROCESSO N.º 14/97
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA
EXEQÜENTE(S): MOACIR ALVES CORREIA
ADVOGADO(A): VALDIR GEHLEN
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS
DE RODAGEM - DNER
ADVOGADO(A): MÁRIO YOSHINORI KURIYAMA
Idêntico ao nº 01.

04) PRECATÓRIO TRT N.º 250/95
PROCESSO N.º 315/91
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
EXEQÜENTE(S): ELISA DA SILVA MELLO
ADVOGADO(A): MILTON POLISZUK
EXECUTADO(A): UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO(A): JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS
Idêntico ao nº 01.

05) PRECATÓRIO TRT N.º 643/00
PROCESSO N.º 685/91
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): IVO TADEU SCATOLA E OUTRO
ADVOGADO(A): JULIO SADY MEIRELLES DE ALMEIDA
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM-DNER
Idêntico ao nº 01.

06) PRECATÓRIO TRT N.º 703/00
PROCESSO N.º 2030/89
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): LUIZ ANTÔNIO MERCÚRIO
ADVOGADO(A): GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER
Idêntico ao nº 01.

07) PRECATÓRIO TRT N.º 1148/95
PROCESSO N.º 1560/91
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ELIAS CORDEIRO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): EDSON ANTÔNIO FLEITH
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO FIORI DA ROCHA
Idêntico ao nº 01.

08) PRECATÓRIO TRT N.º 1583/99
PROCESSO N.º 26717/92
ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JOSÉ DINARTE GOMES DE CAMARGO
ADVOGADO(A): SIMONE BUSKEI MARINO
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ - UFPR
Idêntico ao nº 01.

09) PRECATÓRIO TRT N.º 685/99
PROCESSO N.º 13/97
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA
EXEQÜENTE(S): JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): VALDIR GEHLEN
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM
Idêntico ao nº 01.

10) PRECATÓRIO TRT N.º 710/99
PROCESSO N.º 2029/89
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ANTONIO LUIZ MERCURIO E OUTROS
ADVOGADO(A): ISAIAS ZELA FILHO
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER
Idêntico ao nº 01.

11) PRECATÓRIO TRT N.º 1161/99
PROCESSO N.º 17/97
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA
EXEQÜENTE(S): ANTONIO AGOSTINHO CORREIA
ADVOGADO(A): VALDIR GEHLEN
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM
Idêntico ao nº 01.

12) PRECATÓRIO TRT N.º 334/01
PROCESSO N.º 16/97
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA
EXEQÜENTE(S): SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): VALDIR GEHLEN
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM
Idêntico ao nº 01.

13) PRECATÓRIO TRT N.º 237/01
PROCESSO N.º 203/91
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JAIR MENDES MORAES E OUTROS
ADVOGADO(A): AFONSO WANDER FERREIRA DOS
SANTOS
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS  DE RODAGEM - DNER
Idêntico ao nº 01.

14) PRECATÓRIO TRT N.º 1475/99
PROCESSO N.º 91/94

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
EXEQÜENTE(S): SÉRGIO BOSCARDIN
ADVOGADO(A): JAIME COMAR
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE URAÍ
Postula o exeqüente o encaminhamento do pedido de interven-
ção no Município de Uraí ao E. Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, em face da ausência de quitação do seu crédito. O
executado apresentou contestação às fls. 117/118 e o Ministé-
rio Público do Trabalho manifestou-se pelo acolhimento do
pedido de intervenção. Com efeito, o Município de Uraí foi
intimado em 17/04/2000 a proceder à inclusão orçamentária da
verba necessária à quitação do precatório. Verifica-se, contu-
do, que o pagamento não foi efetuado no prazo estabelecido
pelo parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, qual
seja, até 2001, restando evidenciado o descumprimento da or-
dem judicial. A gravidade do fato, que reflete o desrespeito às
decisões judiciais no país e ofensa direta à Constituição Fede-
ral, merece pronto repúdio e justifica a medida extrema previs-
ta no inciso IV do artigo 35 da Carta Magna, como forma de
preservar o próprio Estado de Direito. Acolho, pois, o pedido
do exeqüente. Proceda a Secretaria Geral ao devido encami-
nhamento do pedido ao E. Tribunal de Justiça, nos termos do
Provimento TST/CG/JT nº 03/98, bem como providencie a no-
tificação do Ministério Público do Trabalho para ciência desta
decisão. Publique-se.

15) PRECATÓRIO TRT N.º 1239/98
PROCESSO N.º 1980/96
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
EXEQÜENTE(S): NELSON BORGES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): NARCIZO LIPKA
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Postula o exeqüente o encaminhamento do pedido de interven-
ção no Município de Rio Branco do Sul ao E. Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, em face da ausência de quitação do
seu crédito. O executado não apresentou contestação e o Mi-
nistério Público do Trabalho manifestou-se pelo acolhimento
do pedido de intervenção.Com efeito, o Município de Rio Bran-
co do Sul foi intimado em 13/05/1999 a proceder à inclusão
orçamentária da verba necessária à quitação do precatório. Ve-
rifica-se, contudo, que o pagamento não foi efetuado no prazo
estabelecido pelo parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição
Federal, qual seja, até 2000, restando evidenciado o descum-
primento da ordem judicial. A gravidade do fato, que reflete o
desrespeito às decisões judiciais no país e ofensa direta à Cons-
tituição Federal, merece pronto repúdio e justifica a medida
extrema prevista no inciso IV do artigo 35 da Carta Magna,
como forma de preservar o próprio Estado de Direito. Acolho,
pois, o pedido do exeqüente. Proceda a Secretaria Geral ao
devido encaminhamento do pedido ao E. Tribunal de Justiça,
nos termos do Provimento TST/CG/JT nº 03/98, bem como pro-
videncie a notificação do Ministério Público do Trabalho para
ciência desta decisão. Publique-se.

16) PRECATÓRIO TRT N.º 983/97
PROCESSO N.º 651/90
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
EXEQÜENTES: ALCEU RIBEIRO DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO CAETANO DA SILVA
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ANTONINA
ADVOGADO: MIRIANE MALUCELLI ROYER
Juntem-se os autos de seqüestro aos do precatório.Considerando
que ainda resta discussão sobre os valores da execução, aguar-
de-se o trânsito em julgado do Agravo de Petição nº 599/2002.
Após, voltem conclusos. Publique-se.

17) PRECATÓRIO TRT N.º 1005/99
PROCESSO N.º 20482/94
ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): LUIZ CARLOS ZABOROSKI E OUTROS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
Juntem-se os autos de seqüestro aos do precatório. Os exeqüen-
tes alegam violação de seus direitos subjetivos de preferência,
entretanto não indicam o precatório - ou precatórios - que pro-
moveu a subversão da ordem. De outro lado, a listagem trazida
pelos requerentes por si só não faz prova suficiente para auto-
rizar a medida extrema de seqüestro de valores, o que exige a
comprovação cabal da inversão da ordem de que trata o pará-
grafo 2º do artigo 100 da Constituição Federal. Assim, inti-
mem-se os exeqüentes para que indiquem expressamente os
precatórios causadores da pretensa violação da ordem consti-
tucional dos pagamentos, com as devidas cópias dos ofícios
requisitórios de pagamento e respectivos comprovantes de re-
cebimento pelo executado, bem como de documentos que pro-
vem o cumprimento dos pagamento ou acordos, ou certidão de
igual teor, sob pena de indeferimento do pedido. Publique-se.

18) PRECATÓRIO TRT N.º 133/98
PROCESSO N.º 1373/94
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
EXEQÜENTE(S): IVANI BEKER
ADVOGADO(A): OMAR SFAIR
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Considerando a mediação em curso, promovida pelo Ministé-
rio Público do Trabalho da 9ª Região, entre o exeqüente e o
Estado do Paraná, visando a composição do impasse envolven-
do os precatórios trabalhistas vencidos, aguarde-se por 60 (ses-
senta) dias. Após, voltem conclusos. Publique-se.

19) PRECATÓRIO TRT N.º 867/98
PROCESSO N.º 1405/93
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
EXEQÜENTE(S): MARISTELA MARCIA GEROLOMETTO
ADVOGADO(A): OMAR SFAIR
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Idêntico ao nº 18.

20) PRECATÓRIO TRT N.º 535/98
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PROCESSO N.º 10315/93
ORIGEM: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): VALDECIR ARENDT
ADVOGADO(A): SUELY SCHROEDER GLOMB
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Idêntico ao nº 18.

21) PRECATÓRIO TRT N.º 1660/96
PROCESSO N.º 1495/90
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): CELSO GONÇALVES STUART E OU-
TROS
ADVOGADO(A): CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-DER
ADVOGADO(A): . SAMUÉL MACHADO DE MIRANDA
Idêntico ao nº 18.

22) PRECATÓRIO TRT N.º 513/95
PROCESSO N.º 597/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
EXEQÜENTE(S): SADY DA SILVA AMORA
ADVOGADO(A): JACKSON HAAS GOMES
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
Compulsando os autos não se vislumbra a constituição do ad-
vogado JACKSON HAAS GOMES como procurador do exe-
qüente. Assim, intime-se o aludido advogado para a regulariza-
ção da representação processual. Após, voltem conclusos. Pu-
blique-se.

23) PRECATÓRIO TRT N.º 914/99
PROCESSO N.º 654/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA DO CARMO PEREIRA DA SIL-
VA
ADVOGADO(A): YVONE DA SILVA ANDRADE
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE SARANDI
Junte-se. O prazo para pagamento do presente precatório expi-
rou em 31.12.2000, sem a respectiva quitação. A omissão cons-
titui desobediência de ordem judicial, restando caracterizada,
em tese, a prática de crime de responsabilidade (artigo 1º, inci-
so XIV, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967) e ato de impro-
bidade administrativa (artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429 de
02.06.1992) pelo Prefeito Municípali. De outro lado, eventual
descumprimento do orçamento aprovado para o exercício fi-
nanceiro evidencia a infração político-administrativa (artigo 4º,
incisos VI e VII, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967), sujei-
tando o Prefeito ao julgamento pela Câmara de Vereadores.
Assim, expeçam-se ofícios ao Ministério Público Federal, soli-
citando-lhe apuração de eventual crime de responsabilidade,
bem como ao Ministério Público do Estado do Paraná quanto
ao ato de improbidade supostamente praticado pelo Prefeito
Municipal. De igual forma, oficie-se ao Presidente da Câmara
de Vereadores quanto à possível ocorrência de infração políti-
co-administrativa. Ainda, considerando que os precatórios ju-
diciais não pagos durante a execução do orçamento em que
houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, sujeita
a controle (artigos 30, parágrafo 7º, e 31, caput, da Lei Com-
plementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal), dê-se
ciência ao Tribunal de Contas do Estado do débito pendente
para verificação da regularidade na execução orçamentária, bem
como ao Ministério Público que atua junto ao referido Tribu-
nal. Por fim, oficie-se também ao Ministério Público do Traba-
lho para que adote as medidas que entender cabíveis. Publi-
que-se.

24) PRECATÓRIO TRT N.º 990/98
PROCESSO N.º 682/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA APARECIDA FRANCALINI ZA-
PAROLI
ADVOGADO(A): YVONE DA SILVA ANDRADE
EXECUTADO(A):MUNICÍPO DE SARANDI
Idêntico ao nº 23.

25) PRECATÓRIO TRT N.º 991/98
PROCESSO N.º 678/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): MARIA APARECIDA GUILHERME SCA-
RANELLO
ADVOGADO(A): YVONE DA SILVA ANDRADE
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE SARANDI
Idêntico ao nº 23.

26) PRECATÓRIO TRT N.º 1398/99
PROCESSO N.º 1898/90
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): RUI FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO(A): ALBERTO AUGUSTO DE POLI
EXECUTADO(A): BANCO CENTRAL DO BRASIL
Aguarde-se o trânsito em julgado da AR-207/2000 para delibe-
ração quanto ao numerário depositado. Dê-se ciência à Advo-
cacia Geral da União. Publique-se.

27) PRECATÓRIO TRT N.º 1529/99
PROCESSO N.º 905/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
EXEQÜENTE(S): DIVONZIR BOZZA
ADVOGADO(A): CÉLIA A. ZANATTA JORGE ELIAS (OAB/
PR 15503)
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Juntem-se. Compulsando os autos não se vislumbra a constitui-
ção da advogada peticionária como procuradora do exeqüente.
Assim, intime-se a subscritora para a regularização da repre-
sentação processual, sob pena de desentranhamento da peti-
ção. Publique-se.

28) PRECATÓRIO TRT N.º 935/97
PROCESSO N.º 109/95
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): SIND. DOS TRAB. EM ESTAB.DE ENSI-
NO DE MARINGÁ - SINTEEMAR

ADVOGADO(A): JOÃO LUIZ AGNER REGIANI
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGÁ
Junte-se. Aguarde-se a mediação noticiada à fl. 172. Publique-
se.

29) PRECATÓRIO TRT N.º 687/97
PROCESSO N.º 17/92
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): ANA LUCIA SVERSUTTI E OUTROS
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA
ADVOGADO(A): . MARINETE VIOLIN
Junte-se. Anote-se. Publique-se.

30) PRECATÓRIO TRT N.º 628/99
PROCESSO N.º 3388/93
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ROBERTO CANZIANI E OUTROS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER
ADVOGADO(A): SAMUÉL MACHADO DE MIRANDA
Junte-se. Atenda-se. Após, voltem conclusos. Publique-se.

31) PRECATÓRIO TRT N.º 156/99
PROCESSO N.º 25520/94
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): TEREZA MIRANDA RODRIGUES
ADVOGADO(A): THAÍS PERRONE PEREIRA DA COSTA
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR
ADVOGADO(A): PAULO YVES TEMPORAL
Devolva-se o Ofício ao Juízo da execução para que observe o
disposto no art. 9º e seguintes da Instrução Normativa n.º 01/
99 desta Presidência, mantendo-se cópia nos autos. De outro
lado, rejeito a argüição de inconstitucionalidade da Lei Estadu-
al nº 12.601/99, uma vez que restou evidente a intenção do
legislador constitucional, no sentido de reservar aos entes de
federação a prerrogativa de edição de lei local definidora das
obrigações de pequeno valor, respeitando as diferentes capaci-
dades das Fazendas Estadual, Distrital e Municipal (EC nº 30).
A Emenda Constitucional nº 37, que acresceu o artigo 87 ao
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, afastou qual-
quer dúvida que pudesse existir ao definir as obrigações de
pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das respecti-
vas leis definidoras pelos entes da Federação. Por fim, consi-
derando a mediação em curso, promovida pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho da 9ª Região, entre os exeqüentes e o Estado
do Paraná, visando a composição do impasse envolvendo os
precatórios trabalhistas vencidos, aguarde-se por 60 (sessenta)
dias. Após, voltem conclusos. Publique-se.

32) PRECATÓRIO TRT N.º 935/98
PROCESSO N.º 643/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): ALIZIRA ANTONIO DA SILVA BENTO
ADVOGADO(A): YVONE DA SILVA ANDRADE
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE SARANDI
ADVOGADO(A): ROSIRLEY APARECIDA ZANARDO
Tendo em vista que na intimação de fl. 72 não se fez constar a
advogada do executado, intime-se-o para pagamento do débito
em 30 dias, sob as penas da lei. Publique-se.

33) PRECATÓRIO TRT N.º 425/98
PROCESSO N.º 612/90
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JOSE NERI SILVA DE PAULA
ADVOGADO(A): CLAIR DA FLORA MARTINS
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Junte-se. Insiste a peticionária em proceder ao pedido de se-
qüestro diretamente junto desta Presidência, sem observar a
IN-TRT-1/99. Mantenho, pois, os despachos de fls. 112, 125 e
150, que não conhecem do pedido. De outro lado, consideran-
do as alterações das normas legais que regulamentam a execu-
ção via precatório, promulgadas após a edição da citada instru-
ção, esta Presidência procede à estudos para sua adequação ao
atual contexto jurídico, para conferir maior eficácia e celerida-
de ao procedimento de seqüestro de valores. Entretanto, por
ora, a norma em questão resta preservada, não havendo qual-
quer prejuízo às partes. Publique-se.

34) PRECATÓRIO TRT N.º 726/99
PROCESSO N.º 25374/94
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JOÃO JOSÉ PASSINI E OUTROS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO(A): INSTITTUTO AGRONÔMICO DO PARA-
NÁ - IAPAR
ADVOGADO(A): LYDIO ANTÔNIO AMORIM
Junte-se. Atenda-se. Após, voltem conclusos. Publique-se.

35) PRECATÓRIO TRT N.º 1023/98
PROCESSO N.º 575/89
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): LUIZ ANTONIO VASQUES
ADVOGADO(A): JULIO ASSUMPÇÃO MALHADAS
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
CONST., DE OBRAS E MANUTENÇÃO
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO FREHSE BARACHO
Considerando-se que a Lei Estadual nº 11.974 de 22 de dezem-
bro de 1997, ao centralizar os pagamentos dos precatórios es-
taduais das Administrações Direta e Indireta na Secretaria de
Estado da Fazenda, deslocaria para o Estado do Paraná a obri-
gação de cumprir a ordem judicial de quitar os débitos, o pedi-
do interventivo poderia, em tese, ser recepcionado. Entretanto,
em sede de liminar, nos autos da Reclamação nº 2.083 em trâ-
mite no Supremo Tribunal Federal, o Exmo. Ministro Maurício
Corrêa reconhece que as autarquias detêm autonomia ínsita à
sua própria natureza jurídica. Neste contexto, aguarde-se o jul-
gamento do mérito da Reclamação nº 2.083. Após voltem con-
clusos. Publique-se.

36) PRECATÓRIO TRT N.º 993/98
PROCESSO N.º 642/96
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): JANE TIEME FUKUSHINA
ADVOGADO(A): YVONE DA SILVA ANDRADE
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE SARANDI
ADVOGADO(A): ROSIRLEY APARECIDA ZANARDO
Intime-se o executado para pagamento do débito em 30 dias,
sob as penas da lei. Publique-se.

37) PRECATÓRIO TRT N.º 332/99
PROCESSO N.º 18372/92
ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ADHEMAR ZAPAROLI E OUTROS
ADVOGADO(A): CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER
Junte-se. Retifique-se a autuação para que se exclua da lide
Adhemar Zaparoli, conforme a Sentença de fls. 30/32. Consi-
derando a mediação em curso, promovida pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho da 9ª Região, entre os exeqüentes e o Estado
do Paraná, visando a composição do impasse envolvendo os
precatórios trabalhistas vencidos, aguarde-se por 60 (sessenta)
dias. Após, voltem conclusos. Publique-se.

38) PRECATÓRIO TRT N.º 242/91
PROCESSO N.º 359/360/89
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
EXEQÜENTE(S): VILSON NATAL PARIZOTO E OUTRA
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE JUSSARA
Juntem-se. Tendo em vista o não cumprimento do despacho de
f. 125, indefiro o pedido de seqüestro. Publique-se.

39) PRECATÓRIO TRT N.º 898/98
PROCESSO N.º 8380/95
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): CELIO ANACLETO
ADVOGADO(A): IOLAINE KISNER TEIXEIRA
EXECUTADO(A): AUTARQUIA DO SERVIÇO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE LONDRINA-ASMS
ADVOGADO(A): .
Junte-se. Com relação à petição de fls. 83/84, temos que o Exmo.
Sr. Maurício Corrêa , ao julgar a ADIN 1662, dispôs sobre a
promulgação da EC-30/2000 que é evidente que a previsão cons-
titucional diz respeito a outros precatórios, não especificamen-
te àqueles resultantes de decisões proferidas pela Justiça do
Trabalho, de conteúdo eminentemente alimentar (...) Com re-
lação aos precatórios de débitos alimentares e de outros não
incluídos no preceito transitório, a única hipótese constitucio-
nalmente admissível de seqüestro continua sendo à pertinente
à quebra de precedência (CF, artigo 100, parágrafo 2º), que não
foi objeto de alteração pela EC 30/2000 (...) Na espécie pre-
sente, dá-se que a EC 30/2000 não introduziu nova modalidade
de seqüestro para pagamento de precatórios originários de dé-
bitos alimentares, nem tampouco o artigo 78 acrescido às dis-
posições transitórias tratou da questão. Ao contrário, permane-
ceu a faculdade de autorizar-se o seqüestro de verbas públicas,
tão-só para o caso de preterição do direito de precedência do
credor de verbas alimentar (CF, artigo 1000, parágrafo 2º, “in
fine). Mantenho, pois, o despacho de fl. 78. Incabível, igual-
mente, o agravo de petição, à medida que é um recurso especí-
fico contra qualquer decisão do juiz da execução (grifei, in
“Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho” – Valen-
tin Carrion, pag. 752, 26ª edição, Editora Saraiva). Ressalte-se
que o insigne Manoel Antonio Teixeira Filho ao discorrer so-
bre o texto da lei – cabe o agravo de petição das decisões do
Juiz ou Presidente, nas execuções, artigo 897, alínea “a”, da
Consolidação das Leis do Trabalho – ensina que o disjuntivo
ou, constante do texto legal em exame, pode conduzir à inter-
ferência equivocada de que uma coisa é ser juiz e outra, presi-
dente. Ora, o presidente da Junta de Conciliação e julgamento
é sempre um magistrado, ainda que substituto (neste caso, ele
somente responde pela presidência). A expressão da lei : “Juiz
ou Presidente”, não envolve, portanto, elementos que se exclu-
em, mas que se completam: Juiz-Presidente, Hifenizadamente,
aliás.(in “Sistema dos Recursos Trabalhistas”, pag. 291-292, 9ª
edição, Ed. LTr). Publique-se.

40) PRECATÓRIO TRT N.º 221/91
PROCESSO N.º 347/89
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
EXEQÜENTE(S): JOSÉ PRADO VALENTIM NETO E OU-
TROS
ADVOGADO: ANTONIO ROGÉRIO
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE JUSSARA
Juntem-se os autos de seqüestro aos do precatório. O pedido de
seqüestro formulado pelos exeqüentes carece de elementos de
prova. Intimados para proceder à instrução em fl. 147, queda-
ram-se silentes. Indefiro, pois, o pedido de seqüestro. Publi-
que-se.

41) PRECATÓRIO TRT N.º 492/99
PROCESSO N.º 9435/93
ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): GLADES EDIR GRUDTNER E OUTROS
ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A):INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR
PROCURADORA DO ESTADO: MÁRCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO
Junte-se. Considerando a mediação em curso, promovida pelo
Ministério Público do Trabalho da 9ª Região, entre os exeqüen-
tes e o Estado do Paraná, visando a composição do impasse
envolvendo os precatórios trabalhistas vencidos, aguarde-se por
60 (sessenta) dias. Após, voltem conclusos. Publique-se.

 Curitiba, 02 de dezembro de 2002.

 Angélica Maria Juste Camargo
 Secretária-Geral da Presidência

Edital de intimação para Contraminuta nº 22/2002
Com prazo de oito dias

Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer resposta aos Agravos de Instrumento bem como aos Re-
cursos Principais, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da
CLT:

Processo TRT-PR-AIRR-01214/2002 - (RO 12641/2001)
Agravante (s) : Municipio de Mandaguari
Agravado (s) : Jose Luiz Machado
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam PR17094

Processo TRT-PR-AIRR-01215/2002 - (RO 11705/2001)
Agravante (s) : Arthur Lundgren Tecidos S/A
Agravado (s) : Adenilson Sanches Rufatto
Advogado(s) : Josiane Vargas Ferreira PR20558

Processo TRT-PR-AIRR-01216/2002 - (RO 08844/2001)
Agravante (s) : Uniao Federal
Agravado (s) : Marcos Vilmar Barbosa dos Santos
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira PR24621

Processo TRT-PR-AIRR-01217/2002 - (RO 01613/2002)
Agravante (s) : Rodomar Veiculos e Maquinas Ltda
Agravado (s) : Jose Carlos Faria
Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt PR11363

Processo TRT-PR-AIRR-01218/2002 - (RO 01289/2002)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Sirley de Fatima Ferreira da Silva
Advogado(s) : Solange da Silva PR17409

Processo TRT-PR-AIRR-01219/2002 - (RO 01660/2001)
Agravante (s) : Everton Claudinei Immich
Agravado (s) : Empresa de Onibus Transgiro Ltda
Advogado(s) : Ulices Pizzatto PR9988

Processo TRT-PR-AIRR-01220/2002 - (RO 11372/2001)
Agravante (s) : Agencia do Correio Carlos de Carvalho Ltda
Agravado (s) : Peterson Ricardo Dobruski
Advogado(s) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto PR24674

Processo TRT-PR-AIRR-01221/2002 - (RO 12369/2001)
Agravante (s) : Banco Bandeirantes S/A
Agravado (s) : Aurelio Antonio Fumagali
Advogado(s) : Marco Antonio Dias Lima Castro PR13665

Processo TRT-PR-AIRR-01222/2002 - (RO 09194/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Carlos Correa da Silva
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski PR12075B

Processo TRT-PR-AIRR-01223/2002 - (RO 12404/2001)
Agravante (s) : Wagner S/A
Agravado (s) : Euripedes Maciel Alves
Advogado(s) : Joao Luiz Stefaniak PR16362

Processo TRT-PR-AIRR-01224/2002 - (RO 01215/2002)
Agravante (s) : Ceval Alimentos S/A
Agravado (s) : Sidney Carmello
Advogado(s) : Adilson Reina Coutinho PR23352

Processo TRT-PR-AIRR-01225/2002 - (RO 00938/2002)
Agravante (s) : Hugo Cini S/A Industria de Bebidas e Conexos
Agravado (s) : Munir Afonso Paganotto
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior PR10229

Processo TRT-PR-AIRR-01226/2002 - (RO 12136/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Telmo Samolenko Dias
Advogado(s) : Waldomiro Ferreira Filho PR5961

Processo TRT-PR-AIRR-01227/2002 - (RO 11954/2001)
Agravante (s) : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda
Agravado (s) : Jair Rodrigues dos Santos
Advogado(s) : Vera Lucia Dubrini Correa PR21873

Processo TRT-PR-AIRR-01228/2002 - (RO 08836/2001)
Agravante (s) : Sistema Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Agravado (s) : Carlos Eduardo Matheus Ximenes
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona PR4660

Processo TRT-PR-AIRR-01229/2002 - (RO 01613/2002)
Agravante (s) : Air Liquide Brasil Ltda
Agravado (s) : Jose Carlos Faria
Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt PR11363

Processo TRT-PR-AIRR-01230/2002 - (RO 06570/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Espolio de Jose Antonio Cortelini
Advogado(s) : Andrey Herget PR16575

Processo TRT-PR-AIRR-01231/2002 - (RO 12917/2001)
Agravante (s) : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Agravado (s) : Sergio Leandro Stebel
Advogado(s) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira PR21449

Processo TRT-PR-AIRR-01232/2002 - (RO 04074/2002)
Agravante (s) : Cooperativa Agropecuaria Prod Integr Parana
Ltda
Agravado (s) : Adailton Jose dos Santos
Advogado(s) : Dinei Faversani PR15567

Processo TRT-PR-AIRR-01233/2002 - (RO 01681/2002)
Agravante (s) : Banco Brasileiro Comercial S/A-Liquidac Ex-
trajud
Agravado (s) : Eliel de Campos
Advogado(s) : Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli PR14456

Processo TRT-PR-AIRR-01234/2002 - (RO 14367/2001)
Agravante (s) : Servico Social da Industria SESI
Agravado (s) : Araceli Scalco da Gama
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Advogado(s) : Cecilia Inacio Alves PR14672

Processo TRT-PR-AIRR-01235/2002 - (RO 11577/2001)
Agravante (s) : Bf Utilidades Domesticas Ltda
Agravado (s) : Rosilene de Fatima Cordeiro
Advogado(s) : Claiton Ferreira Borcath PR21661

Processo TRT-PR-AIRR-01236/2002 - (RO 13799/2001)
Agravante (s) : Acessorios do Parana Ltda
Agravado (s) : Espolio de Jose Luiz Zanzeluk
Advogado(s) : Maria Jaqueline Rod de Souza Klingelfus
PR15876

Processo TRT-PR-AIRR-01237/2002 - (RO 00386/2001)
Agravante (s) : Cooperativa Agropecuaria Prod Integr Parana
Ltda
Agravado (s) : Conceicao Aparecida de Oliveira Nicomedes
Advogado(s) : Rubens Sizenando Lisboa Filho PR12597

Processo TRT-PR-AIRR-01238/2002 - (RO 11977/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Luiz Carlos Pereira
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho PR14494

Processo TRT-PR-AIRR-01239/2002 - (RO 01712/2002)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Afonso Cesnik
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho PR14494

Processo TRT-PR-AIRR-01242/2002 - (RO 02186/2002)
Agravante (s) : Maria do Carmo Gomes Muller
Agravado (s) : Hospital Santa Cruz S/A
Advogado(s) : Sergio Mores PR29072

Processo TRT-PR-AIRR-01243/2002 - (RO 11455/2001)
Agravante (s) : Associacao Protec Maternid Infanc Jardim Ale-
gre
Agravado (s) : Jorge Luiz Milan
Advogado(s) : Alvaro Branco PR3865

Processo TRT-PR-AIRR-01244/2002 - (AP 00064/2001)
Agravante (s) : Joao Batista Correa Neto
Agravado (s) : Banco Bradesco S/A
Advogado(s) : Hyran Getulio Cesar Patzsch PR22822

Processo TRT-PR-AIRR-01245/2002 - (RO 11670/2001)
Agravante (s) : SPaipa S/A Industria Brasileira de Bebidas
Agravado (s) : Raimundo de Souza
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan PR16729

Processo TRT-PR-AIRR-01246/2002 - (RO 08645/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Marlene dos Santos Cezar
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho PR14494

Processo TRT-PR-AIRR-01247/2002 - (RO 01420/2002)
Agravante (s) : Companhia Paranaense de Energia Copel
Agravado (s) : Amauri Barbosa
Advogado(s) : Elizandra Francisca Abilio Silva PR27840

Processo TRT-PR-AIRR-01248/2002 - (RO 06954/2001)
Agravante (s) : Conselho Regional de Quimica da 9A. Regiao
Agravado (s) : Paulo Alessandro Lara Kupczak
Advogado(s) : Gilberto Gaeski PR21838

Processo TRT-PR-AIRR-01249/2002 - (RO 11111/2001)
Agravante (s) : Pepsico do Brasil Ltda
Agravado (s) : Antonio Henrique Wilt
Advogado(s) : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias PR15503

Processo TRT-PR-AIRR-01251/2002 - (RO 09517/2001)
Agravante (s) : Salva Servicos Medicos de Emergencia Ltda
Agravado (s) : Pedro Herrerias Neto
Advogado(s) : Nilzo Antonio Roda da Silva PR20732

Processo TRT-PR-AIRR-01252/2002 - (AP 03707/2001)
Agravante (s) : Nelson Auth
Agravado (s) : Clarice Bergenthal Schein
Advogado(s) : Armando Kenji Koto SP107751

: Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza PR25512

Processo TRT-PR-AIRR-01253/2002 - (RO 13961/2001)
Agravante (s) : Edson Lopes da Cruz
Agravado (s) : Philip Morris Brasil S/A
Advogado(s) : Antonio Carlos Duarte Macedo PR14158

Processo TRT-PR-AIRR-01254/2002 - (RO 08006/2002)
Agravante (s) : Nair Clazer Moraes
Agravado (s) : Jose Ademir Pinto
Advogado(s) : Mario Jose Pallu PR15704

Processo TRT-PR-AIRR-01255/2002 - (RO 11363/2001)
Agravante (s) : Companhia Paranaense de Energia Copel
Agravado (s) : Helio Marques
Advogado(s) : Celso Cordeiro PR18560

Processo TRT-PR-AIRR-01256/2002 - (RO 03822/2001)
Agravante (s) : Osiris Pachekowski
Agravado (s) : Aventis Pharma Ltda
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde PR8227

Processo TRT-PR-AIRR-01257/2002 - (AP 03979/2001)
Agravante (s) : Produtos Alimenticios Arapongas S/A Prodasa
Agravado (s) : Jose Machado de Oliveira
Advogado(s) : Marcos Eugenio SP152910

Processo TRT-PR-AIRR-01258/2002 - (RO 01719/2002)
Agravante (s) : Kraft-lyne Industria Com Maq Equipamentos Ltda
Agravado (s) : Ademar Berti
Advogado(s) : Jamil Fernando de Mira Filho PR17573

Processo TRT-PR-AIRR-01260/2002 - (AP 00236/2002)

Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Jose Alves dos Santos
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa PR23043

Processo TRT-PR-AIRR-01261/2002 - (RO 08272/2001)
Agravante (s) : Gava Lancamentos de Moda Ltda
Agravado (s) : Nelson Antonio Nemitz
Advogado(s) : Humberto R Costantino PR19642

Processo TRT-PR-AIRR-01263/2002 - (RO 03840/2002)
Agravante (s) : White Martins Gases Industriais S/A
Agravado (s) : Rudson Aparecido Goncalves
Advogado(s) : Roberto Braga Figueiredo PR6265

Processo TRT-PR-AIRR-01264/2002 - (RO 08850/2001)
Agravante (s) : Araumed Prestadora de Servicos Medicos Ltda
Agravado (s) : Silmara Bonat Giamberardino
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior PR10229

Processo TRT-PR-AIRR-01266/2002 - (RO 01684/2002)
Agravante (s) : Municipio de Santa Helena
Agravado (s) : Edina Aparecida Menegari
Advogado(s) : Joel Roberto Hauenstein PR30165

: Prestadora de Servicos Ipe Ltda
Advogado(s) :

Processo TRT-PR-AIRR-01267/2002 - (RO 08798/2001)
Agravante (s) : Fertiza Companhia Nacional de Fertilizantes
Ltda
Agravado (s) : Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira SC8114

: Luiz Renato Haluch
Advogado(s) : Margareth Barbosa de Amorim de Macedo
PR16510

Processo TRT-PR-AIRR-01268/2002 - (AP 03947/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Jarbas Foligne Reguena
Advogado(s) : Rosane do Rocio Muniz Cabral PR20082

Processo TRT-PR-AIRR-01272/2002 - (RO 01526/2001)
Agravante (s) : Associacao Brasileira de Educacao e Cultura
Abec
Agravado (s) : Alexandre Haroldo Alessi
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli PR22775

Processo TRT-PR-AIRR-01273/2002 - (RO 13603/2001)
Agravante (s) : Nier Instituto de Beleza Ltda
Agravado (s) : Nadir Pereira dos Santos
Advogado(s) : Jurandir Baptista Salgueiro PR6629

Processo TRT-PR-AIRR-01274/2002 - (RO 01776/2002)
Agravante (s) : Contabilista Papelaria Suprim Informatica Ltda
Agravado (s) : Samuel Dias Machado
Advogado(s) : Samuel Xavier Vallim PR11188

Processo TRT-PR-AIRR-01275/2002 - (RO 14946/2001)
Agravante (s) : Hospital Nossa Senhora das Gracas
Agravado (s) : Sadi Pereira
Advogado(s) : Orlando Favareti PR17330

Processo TRT-PR-AIRR-01276/2002 - (RO 00635/2002)
Agravante (s) : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Agravado (s) : Antonio Pedro de Souza
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro PR15703

Processo TRT-PR-AIRR-01277/2002 - (RO 14950/2001)
Agravante (s) : Municipio de Santa Helena
Agravado (s) : Pedro Machado
Advogado(s) : Silvia Mattei PR27976

: Prestadora de Servicos Ipe Ltda
Advogado(s) :

Processo TRT-PR-AIRR-01278/2002 - (RO 14928/2001)
Agravante (s) : Municipio de Santa Helena
Agravado (s) : Liliane Ieda Dresch Tomasi
Advogado(s) : Silvia Mattei PR27976

: Prestadora de Serviso Ipe Ltda
Advogado(s) :

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

Edital de intimação para Contraminuta e Contra-razões
nº 22/2002

Com prazo de oito dias

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer resposta aos Agravos de Instrumento bem como aos Re-
cursos Principais, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da
CLT:

Processo TRT-PR-RO-13648/1998
: Triagem Administracao Servicos Temporarios

Ltda
Recorrente(s) : Jose Gustavo Filho

: Empresa Limpadora Centro Ltda
: Itaipu Binacional

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro PR12838
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior PR14916
Advogado(s) : Aparecido Jose da Silva PR17607

Processo TRT-PR-RO-00328/2000
Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A

: Jose Renato Bender
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes PR20229

Processo TRT-PR-RO-15686/2000
Recorrente(s) : Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar
Recorrido(s) : Ivo Kech Ferreira

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-AP-03833/2001
Agravante(s) : Joventina Marta dos Santos Ferreira
Agravado(s) : Maximino Soares
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho PR5815

Processo TRT-PR-RO-00042/2001
Recorrente(s) : Sindicato Nac Empregados Empresas Adm
Aeroportos
Recorrido(s) : Empresa Brasileira Infra-estrutura Aeroportu-
aria
Advogado(s) : Francisco Albuquerque da Costa Junior
RS22030

Processo TRT-PR-RO-00260/2001
Recorrente(s) : Banco do Estado do Parana S/A

: Wilson Fava
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-03275/2001
Recorrente(s) : Big Frango Industria Comercio Alimentos Ltda
Recorrido(s) : Carmo Alves
Advogado(s) : Joaquim Faustino de Carvalho PR11212

Processo TRT-PR-RO-04551/2001
Recorrente(s) : Joao Maria Ferreira
Recorrido(s) : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro PR15703

Processo TRT-PR-RO-05439/2001
Recorrente(s) : Sindicato Empregados Estabel Saude Curitiba
Reg
Recorrido(s) : Hospital de Neuropsiquiatria do Parana Ltda
Advogado(s) : Sergio Luiz da Rocha Pombo PR18933

Processo TRT-PR-RO-05676/2001
Recorrente(s) : Banestado S/A Participacoes Administrac Ser-
vicos

: Ronaldo Dal Pozzo
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-06632/2001
Recorrente(s) : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A
Recorrido(s) : Antonio Aparecido Deganutti

: Banco Nacional S/A-em Liquidacao Extraju-
dicial
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes PR10605
Advogado(s) : Wilhelm Heinrich Voss PR3652

Processo TRT-PR-RO-08321/2001
Recorrente(s) : Luciano Ricardo
Recorrido(s) : Sociedade Cal Parana Ltda
Advogado(s) : Henrique Cardoso dos Santos PR24532

Processo TRT-PR-RO-08408/2001
Recorrente(s) : Silvio Jung Santos Neto

: Radio e Televisao Om Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan PR19468
Advogado(s) : Roberto Carlos Goldman PR20926

Processo TRT-PR-RO-09512/2001
Recorrente(s) : Eduardo Roberto Cordeiro Batista
Recorrido(s) : Hauer Point Super Lanches Ltda
Advogado(s) : Lilliana Bortolini Ramos PR21943

Processo TRT-PR-RO-09595/2001
Recorrente(s) : Maria de Lourdes Wimer Myska

: Municipio de Cruz Machado
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Alberto Manenti PR20617

Processo TRT-PR-RO-10394/2001
Recorrente(s) : Companhia Cervejaria Brahma

: Paulo Afonso Ferreira de Oliveira
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Vale PR6137B

Processo TRT-PR-RO-10591/2001
: Bamerindus S/A Particip Empreendimentos-Liq

Ext
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Wellington Lourenco da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Flavio Bianchini de Quadros PR25971

Processo TRT-PR-RO-10702/2001
Recorrente(s) : Celio Alves de Oliveira
Recorrido(s) : Viacao Garcia Ltda
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas
PR20127

Processo TRT-PR-RO-10899/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A

: Carmelita Maria Berthier Silveira
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-11179/2001
Recorrente(s) : Ademir Mendes Goulart

: Philip Morris Brasil S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Danielle Waldrigues Nogueira PR24874

Processo TRT-PR-RO-11505/2001
Recorrente(s) : Amilton Bizi Junior

: All America Latina Logistica do Brasil S/A
: Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Liqui-

dac Extr

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao PR13271
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima PR20233

Processo TRT-PR-RO-11733/2001
Recorrente(s) : Carmen Lucia Kreffta
Recorrido(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica Extensao
Rural
Advogado(s) : Leonardo Casagrande PR24819

Processo TRT-PR-RO-12028/2001
: Bamerindus S/A Particip Empreendimentos-Liq

Extr
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
: Andre Roberto Ribeiro

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith PR16001

Processo TRT-PR-RO-12039/2001
Recorrente(s) : Electrolux do Brasil S/A

: Jefferson de Mattos Negrao
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Rosemeire Arseli PR19717

Processo TRT-PR-RO-12205/2001
Recorrente(s) : Orlando Rosseti Bernabe
Recorrido(s) : Cruz Vermelha Brasileira
Advogado(s) : Jozildo Moreira PR20177

Processo TRT-PR-RO-12468/2001
Recorrente(s) : Ernst & Young Consulting S/c Ltda

: Luis Henrique Moraes de Souza
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Mattos Pimenta Araujo
SP19064

Processo TRT-PR-RO-12771/2001
Recorrente(s) : Antonio Maria de Carvalho
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-12910/2001
Recorrente(s) : Banco do Estado do Parana S/A

: Davine Henrique Fernandes
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-12911/2001
Recorrente(s) : Maria Ines de Gouveia Nascimento
Recorrido(s) : Pepsico do Brasil Ltda
Advogado(s) : Fabiano Archegas PR22805

Processo TRT-PR-RO-13053/2001
Recorrente(s) : Senff Parati S/A

: Companhia Brasileira de Distribuicao
Recorrido(s) : Angela Rosa Santana da Cruz
Advogado(s) : Norma Regina Pinho Ribas PR5807

Processo TRT-PR-RO-13153/2001
Recorrente(s) : Derci Ostaque Soares

: Julio Barea Netto
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski PR13601

Processo TRT-PR-RO-13287/2001
Recorrente(s) : Gerusa dos Santos

: Usina Central Parana S/A Agricult Ind Comer-
cio
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza PR17376
Advogado(s) : Leandro Isaias Campi de Almeida PR28889

Processo TRT-PR-RO-13533/2001
Recorrente(s) : Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
Recorrido(s) : Antonio Tadeu de Oliveira Pontes
Advogado(s) : Marcelo Mokwa dos Santos PR22724

Processo TRT-PR-RO-13846/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A

: Lorival Damaso da Silveira
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-14295/2001
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S/A

: Sergio Leal Ramos
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho PR14494

Processo TRT-PR-RO-14703/2001
Recorrente(s) : Aparecida Rosalina dos Santos
Recorrido(s) : Bordignon e Tessaro Ltda
Advogado(s) : Gilberto Rizzotti PR21277

Processo TRT-PR-RO-14813/2001
Recorrente(s) : Valdemir Gomes Alves da Cruz
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-14891/2001
Recorrente(s) : Alexandre Depine Faria
Recorrido(s) : Lojas Colombo S/A Comercio Utilidades Do-
mesticas
Advogado(s) : Jurandir Xavier Gonzaga PR7723

Processo TRT-PR-RO-14900/2001
Recorrente(s) : Jorge Joaquim Correia
Recorrido(s) : Volvo do Brasil Veiculos Ltda
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao PR13271

Processo TRT-PR-AP-00228/2002
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Agravante(s) : Jandir Troyner de Arruda
Agravado(s) : Espolio de Benedito Francisco da Silva
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro PR4636

Processo TRT-PR-RO-00067/2002
Recorrente(s) : Adilson Piques
Recorrido(s) : Plaseg Planejamento Admin Corretag Seguros
Ltda
Advogado(s) : Amazonas Francisco do Amaral PR10879

Processo TRT-PR-RO-00107/2002
Recorrente(s) : Banco do Estado do Parana S/A

: Joao Cagliari
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-00297/2002
Recorrente(s) : Maria Lucia Valerios Basso
Recorrido(s) : Arthur Lundgren Tecidos S/A Casas Pernam-
bucanas
Advogado(s) : Simone Kohler PR14027

Processo TRT-PR-RO-00305/2002
Recorrente(s) : Pedro Tadeu Almeida Siloto

: Empresa Paranaense Assist Tecnica Extensao
Rural
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marcelo Alessi PR16272

Processo TRT-PR-RO-00359/2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A

: Sergio Luis Rogorzelski
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-00507/2002
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Starley Marcondes
: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes PR10605
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz PR20696

Processo TRT-PR-RO-00929/2002
Recorrente(s) : Ailton Donizete Silverio

: Empresa Paranaense Assist Tecnica Extensao
Rural
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marcelo Alessi PR16272

Processo TRT-PR-RO-01535/2002
Recorrente(s) : Edina Ferreira de Anhaia
Recorrido(s) : Rolim & Rolim Ltda
Advogado(s) : Luis Perci Raysel Biscaia PR24029

Processo TRT-PR-RO-01642/2002
Recorrente(s) : Margareth Maria Prestes Camargo
Recorrido(s) : Empresa Limpadora Centro Ltda

: Itaipu Binacional
: Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda
: Triagem Administracao Servicos Temporarios

Ltda
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro PR12838
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior PR14916
Advogado(s) : Aparecido Jose da Silva PR17607
Advogado(s) : Fabiano Archegas PR22805

Processo TRT-PR-RO-01822/2002
Recorrente(s) : Joebe Ramos Alves
Recorrido(s) : Audibank Fomento Mercantil Ltda
Advogado(s) : Cristiane Bientinez SPrada PR12776

Processo TRT-PR-RO-01907/2002
Recorrente(s) : Auto Viacao Marechal Ltda
Recorrido(s) : Leandro Aparecido Mariano
Advogado(s) : Acacio Correa Filho PR5264

Processo TRT-PR-RO-01956/2002
Recorrente(s) : Denizete Aparecida Monteiro
Recorrido(s) : Neuza Geralda de Souza
Advogado(s) : Jozildo Moreira PR20177

Processo TRT-PR-RO-02797/2002
Recorrente(s) : Wimblendon Instituto de Beleza Ltda

: Ricardo Pacheco dos Santos
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge PR12613

Processo TRT-PR-RO-06408/2002
Recorrente(s) : Adelina Silveira
Recorrido(s) : Municipio de Santa Tereza do Oeste
Advogado(s) : Carlos Alberto Tanuri Mendes PR5963

Processo TRT-PR-ROPS-00284/2002
Recorrente(s) : Erci Ribeiro
Recorrido(s) : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras

: Brasman Manutencao Industrial Ltda
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro PR15703
Advogado(s) : Jonas Borges PR30534

Processo TRT-PR-ROPS-00577/2002
Recorrente(s) : Daniele da Silva Honorio
Recorrido(s) : Datafilme Comercio e Representacoes Ltda

: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Joao Carlos Requiao PR10399
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz PR20696

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

Edital de intimação para Contraminuta/Contra-razões/
Carta de Sentença nº 22/2002

Com prazo de oito dias

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer resposta aos Agravos de Instrumento bem como aos Re-
cursos Principais, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da
CLT e ainda, manifestar, em petição própria, se tem ou não
interesse na extração de Carta de Sentença na forma da alínea
(C) do parágrafo único, do inciso II, da Instrução Normativa nº
16/99, do E. TST, indicando as peças a serem fornecidas:

Processo TRT-PR-RO-15778/2000
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa

: Eliane Vilanova
: Digidata Consultoria Servicos Proc Dados Ltda

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos Castellon Vilar PR12961

Processo TRT-PR-AP-02416/2001
Agravante(s) : SPP Agaprint Industrial Comercial Ltda
Agravado(s)  : Antonio Claudio Abeid
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha PR23349

Processo TRT-PR-AP-03640/2001
Agravante(s) : Luma Empreiteira de Mao de Obra S/c Ltda

: Construtora Tramandai Ltda
Agravado(s)  : Eliseu Mancio
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado PR14921B

Processo TRT-PR-AP-03793/2001
Agravante(s) : Hendrik Jan Berendsen
Agravado(s)  : Mauro da Silva
Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271

Processo TRT-PR-AP-03935/2001
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Liqui-
dac Extr
Agravado(s)  : Wilson dos Santos
Advogado(s) : Flavio Nixon Petrilo PR23692

Processo TRT-PR-RO-03164/2001
: Avant Radio Chamada

Recorrente(s) : Uniway Cooperativa Profissionais Liberais Ltda
: Jefferson Klamas Marzani

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva PR20908

Processo TRT-PR-RO-06367/2001
Recorrente(s) : Uniway Cooperativa Profissionais Liberais Ltda
Recorrido(s) : Debora Cristina Teixeira

: Avant Radio Chamada
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva PR20908

Processo TRT-PR-RO-06463/2001
: Arisco Industrial Ltda

Recorrente(s) : Carlos Manuel Ribeiro Alves
: Rmb Ltda

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Roberto Beffa PR7390

Processo TRT-PR-RO-07088/2001
Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A
Recorrido(s) : Nilson Carlos dos Santos
Advogado(s) : Luiz Lucio da Silva PR17967B

Processo TRT-PR-RO-07887/2001
Recorrente(s) : Vicente Palmer
Recorrido(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda
Advogado(s) : Sergio de Aragon Ferreira PR12804

Processo TRT-PR-RO-08323/2001
Recorrente(s) : Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Liqui-
dac Extr

: All America Latina Logistica do Brasil S/A
: Maria Cleusa Martins dos Santos

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Clair da Flora Martins PR5435B

Processo TRT-PR-RO-08644/2001
Recorrente(s) : Proforte S/A Transporte de Valores
Recorrido(s) : Mario de Souza Carvalho
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho PR14494

Processo TRT-PR-RO-08812/2001
: Serafim Meneghel

Recorrente(s) : Cooperativa Plantadores Cana Regiao Bandei-
rantes

: Acucar e Alcool Bandeirantes S/A
: Romeu Luiz Furlan
: Wagner Bergamaschi

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Daniel Alves da Silva PR12662

Processo TRT-PR-RO-08852/2001
Recorrente(s) : Laborcoop Soc Coop Trabal Multi-profissio-
nal S/c

: Humanitas Administrac Prisional Privada S/c
Ltda
Recorrido(s) : Ildo da Silva Garais
Advogado(s) : Edinara Zago PR27154

Processo TRT-PR-RO-09228/2001
Recorrente(s) : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Recorrido(s) : Marcos Pavan

: Mercado Planejamento Admin Planos Urbanos
Ltda
Advogado(s) : Joao Denizard Moreira Freitas PR14478B

Processo TRT-PR-RO-10897/2001
: Estado do Parana
: Gleuza Gouveia Gomes

Recorrente(s) : Edina Aparecida da Cruz
: Associacao Mantenedora Saint Germain de

Curitiba
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Steuck PR18366

Processo TRT-PR-RO-10915/2001
Recorrente(s) : Drogamed Comercio Medicamentos Perfuma-
ria S/A

: Jose Marcos Mueller
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi PR18727B

Processo TRT-PR-RO-10917/2001
Recorrente(s) : Jose Carlos de Souza Cezimbra
Recorrido(s) : Proforte S/A Transporte de Valores
Advogado(s) : Mauricio Arantes Martins PR15298

Processo TRT-PR-RO-11138/2001
Recorrente(s) : Banco Boavista Interatlantico S/A

: Lilian Valeria Loureiro Lobo
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Ivan de Oliveira Costa PR19286

Processo TRT-PR-RO-11899/2001
Recorrente(s) : Copel Transmissao S/A

: Fundacao Copel Previdencia Assistencia Soci-
al
Recorrido(s) : Emilio de Assis
Advogado(s) : Astrid Wilhelm Batista Silveira Abujamra
PR12299

Processo TRT-PR-RO-12494/2001
Recorrente(s) : Wille Schmidt

: Banco do Brasil S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
PR5750

Processo TRT-PR-RO-12762/2001
Recorrente(s) : Banco Bradesco S/A

: Domingos Geraldo Stersa Junior
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
PR5750

Processo TRT-PR-RO-12812/2001
: Caixa Previdencia Funcionarios Banco Brasil

Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A
: Maria de Lourdes Fares Ferreira

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Nivaldo Migliozzi PR12902

Processo TRT-PR-RO-12871/2001
Recorrente(s) : Isdralit Industria e Comercio Ltda

: Carlos Antonio de Oliveira
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan PR16729

Processo TRT-PR-RO-13070/2001
: Mercado Planejamento Admin Planos Urbanos

Ltda
Recorrente(s) : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar

: Marcos Antonio Kronbauer Rosa
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Laercio Antonio Vicari PR19885

Processo TRT-PR-RO-13300/2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla

: Espolio de Joao Carlos de Souza
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues PR18584

Processo TRT-PR-RO-13530/2001
Recorrente(s) : Associacao Protecao Maternidade Infancia
Recorrido(s) : Angelise Lidiane Anibale
Advogado(s) : Marinez Ferreira PR28775

Processo TRT-PR-RO-13827/2001
Recorrente(s) : Associacao Protecao Maternidade Infancia
Recorrido(s) : Cleidi Gattini de Souza
Advogado(s) : Eduardo Brentano Brenner PR14505

Processo TRT-PR-RO-14800/2001
Recorrente(s) : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Recorrido(s) : Raquel Maria dos Santos Antiquera
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi PR24647

Processo TRT-PR-RO-14949/2001
Recorrente(s) : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Recorrido(s) : Roberto Tadeu Real
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi PR24647

Processo Trt-pr-romc-00024/2001
Recorrente(s) : Sindic Trabalhadores Transp Rodoviarios Lon-
drina
Recorrido(s) : Usina Central do Parana S/A
Advogado(s) : Joaquim Faustino de Carvalho PR11212

Processo TRT-PR-AP-00169/2002
Agravante(s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

: Agostinho Menshhein
Agravado(s)  : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Farah PR6549

Processo TRT-PR-AP-00571/2002
Agravante(s) : Construtora Pussoli S/A
Agravado(s)  : Vera Lucia Ramalho
Advogado(s) : Pedro Paulo Cardozo Lapa PR18838

Processo TRT-PR-RO-00518/2002
Recorrente(s) : Fatima Cristine Goncalves Graciano

: Dagranja Agroindustrial Ltda

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Sergio de Aragon Ferreira PR12804

Processo TRT-PR-RO-00755/2002
Recorrente(s) : Francisco Carlos Fandaruf
Recorrido(s) : Att Armazenagem Transporte e Transbordo
Ltda

: Maju Transbordo Ferroviario Ltda
Advogado(s) : Erica Martins Frediani PR22168

Processo TRT-PR-RO-01325/2002
Recorrente(s) : Banco Banestado S/A

: Julio Cesar Cardoso da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Elida Braga PR11013

Processo TRT-PR-RO-01833/2002
Recorrente(s) : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Recorrido(s) : Edite Santa Altoe
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi PR24647

Processo TRT-PR-RO-02663/2002
Recorrente(s) : Porcelana Schmidt S/A
Recorrido(s) : Gumercindo Candido Lopes
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik PR11616

Processo TRT-PR-RO-02680/2002
Recorrente(s) : Usina Central Parana S/A Agricult Ind Comer-
cio
Recorrido(s) : Antonio Amaro da Silva
Advogado(s) : Walter Siqueira Pitta PR6451

Processo TRT-PR-RO-02996/2002
Recorrente(s) : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Recorrido(s) : Darcy Francisco

: Traco Construcao e Saneamento Ltda
Advogado(s) : Juliano Tomanaga PR24469

Processo TRT-PR-RO-03098/2002
Recorrente(s) : Kvaerner do Brasil Ltda
Recorrido(s) : Paulo Cesar Rodrigues
Advogado(s) : Adriano de Oliveira PR26232

Processo TRT-PR-ROPS-00313/2002
Recorrente(s) : Ney Cardoso Prestes

: Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus PR26193

Processo TRT-PR-ROPS-00589/2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Rosa Maria Reche Soler
Advogado(s) : Leandro Herleinn Muri PR30800

Processo TRT-PR-ROPS-00665/2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Benjamim Aires Carvalho
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus PR26193

Processo TRT-PR-ROPS-00759/2002
Recorrente(s) : Datafilme Comercio e Representacoes Ltda

: Jefferson Marques Alves
: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa PR17629

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

Edital de intimação para Juntada de Peças pelos
Agravantes e Requerentes nº 22/2002

Com prazo de cinco dias

Ficam os agravantes e requerentes, abaixo relacionados, inti-
mados para, no prazo de cinco dias , apresentar as peças neces-
sárias à formação dos seguintes Agravos de Instrumento e Car-
tas de Sentença:

Processo TRT-PR-CS-00733/2002 - (AP 03755/2001)
Requerente (s): Samari Touma Sawaya
Advogado(s) : Valdir Gehlen PR8765
Requerido (s) : Banco Meridional do Brasil S/A

Processo TRT-PR-CS-00734/2002 - (RO 13117/2001)
Requerente (s): Vilson Romerio Rucinski
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara PR28957A
Requerido (s) : Sociedade Beneficente Recreativa Uniao Ope-
raria

: Joao Lorival Matozo

Processo TRT-PR-CS-00797/2002 - (RO 10944/2001)
Requerente (s): Alexandre Jarentchuk Neto
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski PR13763A
Requerido (s) : Unger & Cia Ltda

Processo TRT-PR-CS-00800/2002 - (RO 01505/2002)
Requerente (s): Leopoldina Sikorski
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski PR13763A
Requerido (s) : Municipio de Cruz Machado

Processo TRT-PR-CS-00804/2002 - (RO 09030/2001)
Requerente (s): Adriana Basso
Advogado(s) : Jozildo Moreira PR20177
Requerido (s) : Banco Bradesco S/A

Processo TRT-PR-CS-00819/2002 - (RO 09545/2001)
Requerente (s): Odair Jose Germano
Advogado(s) : Carlos Alberto Farion de Aguiar PR14736
Requerido (s) : Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo

Processo TRT-PR-CS-00820/2002 - (RO 03413/2001)
Requerente (s): Joao Maria Caetano
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva PR5750
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Requerido (s) : Sentinela Vigilancia S/c Ltda

Processo TRT-PR-CS-00821/2002 - (RO 08304/2001)
Requerente (s): Meyre Taborda Justus Cassol
Advogado(s) : Ernani Pudell PR10811
Requerido (s) : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado

: Banco Banestado S/A
: Companhia de Seguros Gralha Azul

Processo TRT-PR-CS-00822/2002 - (RO 12631/2001)
Requerente (s): Regina Maria Bettega Pessoa Augusto
Advogado(s) : Oderci Jose Bega PR14813
Requerido (s) : Servico Social da Industria SESI

Processo TRT-PR-CS-00824/2002 - (RO 03814/2001)
Requerente (s): Reinaldo Augusto Pavao
Advogado(s) : Flavio Bianchini de Quadros PR25971
Requerido (s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

Processo TRT-PR-CS-00825/2002 - (RO 02000/2002)
Requerente (s): Sebastiao Luiz Oliveira
Advogado(s) : Christiane Miranda PR26667
Requerido (s) : Banco Banestado S/A

Processo TRT-PR-CS-00826/2002 - (RO 12730/2001)
Requerente (s): Madelon Luciana Schizzi
Advogado(s) : Carlos Alberto do Nascimento PR7543
Requerido (s) : Administradora de Imoveis Ginzaga Ltda

Processo TRT-PR-CS-00827/2002 - (RO 01811/2002)
Requerente (s): Joao Francisco Monteiro
Advogado(s) : Plinio Aloisio Bach PR20192
Requerido (s) : Condominio Pousada Quatro Barras

Processo TRT-PR-CS-00828/2002 - (RO 02491/2001)
Requerente (s): Airton Pereira
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile PR25665
Requerido (s) : Banco Banestado S/A

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço

Processual

Edital de intimação para Juntada de Peças pelo Requerido
nº 22/2002

Com prazo de cinco dias

Ficam os advogados dos requeridos, abaixo relacionados, inti-
mados para apresentar as peças necessárias à formação das se-
guintes Cartas de Sentença, nos termos da alínea (C), do pará-
grafo único do inciso II da Instrução Normativa nº 16/99 do E.
TST:

Processo TRT-PR-CS-00796/2002 - (RO 12680/2001)
Requerente (s): Daniel Wan-dall Junior
Requerido (s) : Municipio de Rolandia
Advogado(s) : Martins Gati Camacho PR10177

Processo TRT-PR-CS-00802/2002 - (ROPS 00492/2002)
Requerente (s): Ivan Rogerio Kubis
Requerido (s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-CS-00803/2002 - (RO 12510/2001)
Requerente (s) : Natalino da Silva
Requerido (s) : Transportadora Tegon Valenti S/A
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli PR22775

Processo TRT-PR-CS-00805/2002 - (AP 03804/2001)
Requerente (s) : Rubens Eugenio Miranda Cardoso
Requerido (s) : Servico Federal de Processamento de Dados
Serpro
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho PR9352

Processo TRT-PR-CS-00807/2002 - (RO 11915/2001)
Requerente (s) : Fidecio Borges
Requerido (s) : Cooperativa Agricola Consolata Copacol
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal PR7072

Processo TRT-PR-CS-00815/2002 - (RO 02825/2002)
Requerente (s) : Rafael Adolfo Cypriano
Requerido (s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins PR25265

Processo TRT-PR-CS-00816/2002 - (RO 12329/2001)
Requerente (s) : Eloisa Teixeira
Requerido (s) : Municipio de Rolandia
Advogado(s) : Martins Gati Camacho PR10177

Processo TRT-PR-CS-00817/2002 - (RO 05760/2001)
Requerente (s) : Hermogenes Antonio Grein
Requerido (s) : Placas do Parana
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho PR18830

Processo TRT-PR-CS-00818/2002 - (RO 07325/2001)
Requerente (s) : Marinisse Aparecida Sguarezzi
Requerido (s) : Banco Banestado S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-CS-00823/2002 - (RO 10118/2001)
Requerente (s) : Marian Jose de Lima
Requerido (s) : Mehlpar Industria e Comercio de Madeiras Ltda
Advogado(s) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes PR6472

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço

Processual

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja
CEP 80420-010 - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00046-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-DC-00014-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Suscitante(s) : SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTA-
DO DO PARANÁ
Suscitado(s) : PEREGRINO NETO & BELTRAMI SOCIE-
DADE DE ADVOGADOS E OUTROS (37)
Advogado(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
DESP FL 666 : SUSCITANTE 10 DIAS JUNTAR ORIGINAIS
FL 36/37

PROCESSO TRT-PR-AR-00021-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : SUPERCRINA IND. E COM. DE CRINAS
LTDA
Réu(s) : GILSON SUTIL DE OLIVEIRA
LITISC: PURO PELO INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA
Advogado(s) : JOSÉ FERNANDO ROSAS PR29904
ROBERTO CEZAR PINTO PR21548
DESP FL 216 : PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS RAZÕES FI-
NAIS

PROCESSO TRT-PR-HC-00022-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI

PACIENTE: JOÃO SKELENIARCZ MA-
LANSKI
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EM EXERCÍCIO NA VT
IRATI
Advogado(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
DESP FL 54: IMPTE E PACIENTE SOBRE INDEFERIMEN-
TO DA LIMINAR E TRAZER AOS AUTOS CÓPIA DA PE-
TIÇÃO INICIAL, VISANDO A NOTIFICAÇÃO DA AUTO-
RIDADE APONTADA COMO COATORA

PROCESSO TRT-PR-MC-00045-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Requerente(s) : AILTON DE OLIVEIRA
Requerido(s) : WANDERSON SANTOS DA SILVA
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA PR19012
JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO PR17107
DESP E CERT DE JULG FLS 28/29: PARTES SOBRE EX-
TINÇÃO DO
PROCESSO CAUTELAR SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO E RETIRADA DE PAUTA, A TEOR DO DISPOSTO NO
ART 267, VIII, CPC, DE INCIDÊNCIA SUPLETÓRIA (ART
769 CONSOLIDADO)

PROCESSO TRT-PR-MC-00073-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Requerente(s) : ESCRITÓRIO ÉTICA S/C LTDA
Requerido(s) : JORGE LUIZ KOBAYASHI
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
DESP FLS 203/204: PARTES SOBRE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART
267, VI, CPC. AUTOR, PRAZO LEGAL PAGAR CUSTAS
DE R$ 20,00 E COMPROVAR QUITAÇÃO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-MC-00088-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Requerente(s) : BETATRONIC COM IMP EXP COMP ELE-
TRÔNICOS LTDA
Requerido(s) : RAQUEL NOEMI PEREIRA
Advogado(s) : CRISTIANE TIEMI OTA PR30124
DESP FL 45/V: REQTE MANIFESTAR-SE SOBRE A CER-
TIDÃO DE FL 75 (CITAÇÃO À REQDA DEVOLVIDA PELA
ECT INFORMANDO QUE MUDOU-SE DO ENDEREÇO
INDICADO)

PROCESSO TRT-PR-MC-00095-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Requerente(s) : COMPANHIA AUXILIAR VIAÇÃO E
OBRAS CAVO
Requerido(s) : NILTON NEVES
Advogado(s) : LARISSA MEGA ROCHA PR32830A
DESP FLS 44/45: REQTE SOBRE INDEFERIMENTO DA LI-
MINAR

PROCESSO TRT-PR-AR-00108-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : WILSON RIGO
Réu(s) : MINERVA DIMAX COM. FARMACÊUTICO
LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
DESP FL 180:RÉU 10 DIAS PARA RAZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00124-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : ESTADO DO PARANÁ
Réu(s) : ANTÔNIO BAGGIO
Advogado(s) : HATSUO FUKUDA PR16475
DESP FL 244 : AUTOR 10 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE
PERDA DO OBJETO ALEGADA PELO RÉU NA PETIÇÃO
DE FLS 241/243

PROCESSO TRT-PR-AR-00136-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA
Réu(s) : ESPÓLIO DE ARAGÃO DE MATOS LEÃO

FILHO
Advogado(s) : LÁZARO DE SOUZA PR9928
DESP FL 69: PARTES SOBRE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00138-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S/A
Réu(s) : FLÁVIO DORNELLO CALAZANS

LITISC: JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA
LITISC: JOÃO CARLOS COSTA DIAS

LITISC: ANDRÉIA CRISTINA BORTOLASSI
Advogado(s) : MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO
PR9685
DESP FL 317:AUTOR 5 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE
INFORMAÇÃO CONSTANTE DO “SEED” DE FL. 314/V,
INCLUSIVE SOBRE EVENTUAL INTERESSE VOLTADO
À CITAÇÃO MEDIANTE EDITAL, RELATIVAMENTE AO
LITISC. JOÃO CARLOS COSTA DIAS, SEM OLVIDAR DA
COMINAÇÃO JÁ ALUDIDA NO DESPACHO DE FL. 309

PROCESSO TRT-PR-MS-00143-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : PATRÍCIA DE MATOS LEMOS - JUÍZA DO
TRABALHO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA
9ª REGIÃO
LITISC: ANA MARIA MANSUR M GISI - JUÍZA DO TRA-
BALHO
Advogado(s) : GERALDO ROBERTO C. VAZ DA SILVA
PR5750
ALCIDES ALBERTO MUNHOZ DA CUNHA PR8806
DESP FL 143 : PARTES EXTINTO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, ART 267, VI, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-AR-00147-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : CANTINA NONNA VECHIA LTDA
Réu(s) : BENVENUTO MIGUEL LOVATO
Advogado(s) : JOSÉ ADAIR DOS SANTOS PR17581
DESP FL 300 : RÉU 10 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE
DOCUMENTOS DE FL 293/296

PROCESSO TRT-PR-AR-00148-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : ANDRÉIA CRISTINA DA SILVA KOBE-
LINSKI
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
FUNDAÇÃO COPEL PREVIDÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCI-
AL
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
DESP FL 795 : AUTORA 10 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE
DEFESAS E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00159-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : ZILMA DE FATIMA PINHEIRO FERREIRA
Réu(s) : MANOEL DAMIAO RIBEIRO
Advogado(s) : VALDIR GEHLEN PR8765
DESP FL 319 : RÉU 10 DIAS PARA RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-AR-00166-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : JOÃO ROBERTO PEGAIN
Réu(s) : REMER WILSON ZACHARIAS
Advogado(s) : CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN
PR26699
LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JÚNIOR PR28631
DESP FL 53 : PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS ESPECIFI-
CAR PROVAS, A INICIAR PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-MS-00181-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANA-
ENSE S/A
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO 3a. VT CU-
RITIBA

LITISC: GABRIEL MARTINS ANDREATTA
Advogado(s) : ODERCI JOSÉ BEGA PR14813
DESP FL 150 : IMPTE COMPOSIÇÃO COMUNICADA RE-
CEBIDA COMO DESISTÊNCIA DO MANDADO DE SEGU-
RANCA. HOMOLOGADA A DESISTÊNCIA E EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (ART 267,
INCISO VIII, DO CPC)

PROCESSO TRT-PR-AR-00185-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : FUNDIÇÃO TRUTZSCHLER LTDA
Réu(s) : MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES HORTI-
MAN
Advogado(s) : PAULO ANDRÉ MIARA PR21542
DESP FL 108 : RÉU 10 DIAS PARA RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-AR-00196-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : SOCIEDADE CULTURAL ABRANCHES
Réu(s) : DONIR ERNESTO GUAITA
Advogado(s) : MAGNUS VICTOR KAMINSKI PR7177
ELIANE CRISTINA C. DE ALENCAR PR22596B
DESP FL 370:AUTORA SOBRE INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA E RÉ
10 DIAS PARA MANIFESTAR SOBRE O “LAUDO” APRE-
SENTADO PELA AUTORA

PROCESSO TRT-PR-AR-00224-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S/A
Réu(s) : OSWALDO MITIO KIKUCHI
Advogado(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
DESP FL 426:AUTOR 10 DIAS MANIFESTAR-SE ACERCA
DA CONTESTAÇÃO, DECLINANDO, DESDE LOGO, SO-

BRE EVENTUAIS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR,
BEM COMO SEU OBJETO E PERTINÊNCIA

PROCESSO TRT-PR-AR-00230-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : CANTABRIA AUTO PEÇAS LTDA
Réu(s) : SIDNEI JÚLIO DE SOUZA
Advogado(s) : HÉLIO HENRIQUE DE CAMARGO PR14816
DESP FL 426 : RÉU JUNTAR O INSTRUMENTO DE MAN-
DATO REGULARIZANDO A REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00238-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : ELAINE CRISTINA RIBEIRO
Réu(s) : S TENAN & TENAN LTDA
Advogado(s) : MAGDA CRISTIANE GOMES FAGOTE
PR32857
DESP FL 131 : AUTORA 10 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A CONTESTAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-AR-00242-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : ESPÓLIO DE VILMAR RENEU FARIAS
Réu(s) : FUNERÁRIA MEMORIAL LTDA
Advogado(s) : JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
DESP FL 67 : AUTORA 10 DIAS PARA REGULARIZAR A
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00243-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : AKZO NOBEL LTDA
Réu(s) : ESPÓLIO DE EDWY DE CASTRO RIBAS
Advogado(s) : MARCOS JÚLIO O. MALHADAS JÚNIOR
PR20983
DESP FL 202 : AUTOR SOBRE INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-AR-00255-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Autor(es) : VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO GRAN-
DENSE
Réu(s) : JOHNY BARROS
Advogado(s) : JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO
PR16948
DESP FLS 67/69: AUTOR SOBRE INDEFERIMENTO DA
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

PROCESSO TRT-PR-MS-00315-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : ALIANÇA DISTRIBUIDORA PROD ELE-
TRODOMÉSTICOS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 2ª VT
CURITIBA

LITISC: WILSON WALDIR SEGATTO JÚNI-
OR
Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
DESP FL 163 : IMPTE 10 DIAS INFORMAR O ENDEREÇO
ATUAL DO LITISCONSORTE.

PROCESSO TRT-PR-MS-00318-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : XINGU CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO 2ª VT CAS-
CAVEL
LITISC: SANTIAGO BORGES DE GODOY
Advogado(s) : JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES
PR22706
DESP FLS 73/76: IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL COM FULCRO NO ART 8º DA LEI 1533/
50 E NO ART 143 DO RI, EXTINGUINDO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-MS-00321-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO
BRASIL S/A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 3ª VT
CURITIBA

LITISC: ALTAIR FERREIRA TEMANSKI
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMÃO PR13271
DESP FL 230:IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DE LIMI-
NAR.

PROCESSO TRT-PR-MS-00322-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLA-
NOS URBANOS LTDA E OUTRO (01)
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO 1ª VT CAS-
CAVEL

LITISC: ALVIR PEDRON E OUTRO (01)
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
DESP FLS 151/153:IMPTE SOBRE DEFERIMENTO DA LI-
MINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00323-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLA-
NOS URBANOS LTDA E OUTRO (01)
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO 2ª VT CAS-
CAVEL

LITISC: ANISVALDO BISPO NEVES
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
DESP FLS 143/145: IMPTE SOBRE CONCESSÃO DA LIMI-
NAR E
TRAZER AOS AUTOS CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL DA
MC 39/2002

PROCESSO TRT-PR-MS-00324-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
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Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO 10ª VT
CURITIBA

LITISC: JOÃO BERNARDO DA SILVA
Advogado(s) : LIDSON JOSÉ TOMASS PR14044
DESP FL 779:IMPTE 48 HORAS PARA EMENDAR A INI-
CIAL,
ATRIBUINDO VALOR À CAUSA, SEGUNDO PRESCREVE
O ART 282, V, CPC, BEM COMO TRAZER CÓPIA LEGÍ-
VEL DO DESPACHO EXARADO EM FACE DA PETIÇÃO
DE FL 47 E DA DATA EM QUE TOMARA CIÊNCIA DESTE
ATO JUDICIAL, SEM CUJOS DADOS NÃO HÁ COMO AFE-
RIR A TEMPESTIVIDADE OU DA IMPETRAÇÃO DESTE
MANDAMUS (ART 6º E 8º DA LEI 1533/51 E ART 284 DO
CPC)

PROCESSO TRT-PR-MS-00325-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EXERCÍCIO NA VT PARA-
NAGUÁ

LITISC: REGINALDO JORGE DA SILVA
E OUTRO (01)
Advogado(s) : SONNY STEFANI PR28709B
DESP FL. 49: IMPTE 10 DIAS COMPLETAR A INICIAL
SOB PENA DE INDEFERIMENTO A TEOR DO ART 284
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.
PROCESSO TRT-PR-MS-00326-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : MARCOS ANTÔNIO FARIA DE OLIVEIRA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO NA 5ª VT
CURITIBA
LITISC: MERCÚRIO PROMOÇÕES E PROPAGANDA LTDA

LITISC: MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A
Advogado(s) : LIDSON JOSÉ TOMASS PR14044
DESP FLS 196/197: IMPETRANTE 10 DIAS EMENDAR A
INICIAL,
CONFERINDO VALOR À CAUSA; INDIQUE O NOME
COMPLETO E ENDEREÇO DAS LITISCONSORTES PAS-
SIVAS NECESSÁRIAS; TRAGA À COLAÇÃO MAIS DUAS
CÓPIAS DA EXORDIAL, PARA POSSIBILITAR A INTIMA-
ÇÃO, TANTO DA AUTORIDADE TIDA COMO COATORA,
COMO DAS LITISCONSORTES PASSIVAS NECESSÁRIAS.
NO MESMO PRAZO ASSINALADO, DEVERÁ O IMPTE
REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR-MS-00328-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HALLEY
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO NA 2ª VT
CURITIBA
LITISC: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Advogado(s) : LOURIVAL BARÃO MARQUES PR9109
DESP FLS 71/73: IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL, POR INCABÍVEL E POR MÁ FORMA-
ÇÃO, NOS TERMOS DO ART 8º E 6º, CAPUT, DA LEI 1533/
51 E 142 E PARÁGRAFO 1º, C/C ART 143, DO REGIMEN-
TO INTERNO DO TRT 9ª REGIÃO E 5 DIAS PARA PAGAR
CUSTAS DE R$ 20,00 E COMPROVAR QUITAÇÃO NOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-MS-00329-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Impetrante(s) : NETUNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA E OUTRO (01)
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA VT
APUCARANA

LITISC: MEIRE GOMES DE MARAIS LOTH
Advogado(s) : AMARO NOGUEIRA PR25902
DESP FLS 85 : IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA LI-
MINAR

PROCESSO TRT-PR-AP-02381-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A
Agravado(s) : DORACI TIAGO LOPES
Advogado(s) : PAULO AFONSO FERRREIRA SILVEIRA
PR16706
DESP FL 142:AGRAVANTE SOBRE DEFERIMENTO DE
VISTAS DOS AUTOS, NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR-AP-02688-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : LÚCIA ZABLA ERDMANN

MARLI SALAMAIA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI PR15400
MÁRCIA HELENA ALCÂNTARA DE LARA PR21978B
DESP FL 104 : PARTES NEGADO SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE PETIÇÃO, POR INEXISTENTE. INTIMEM-
SE E, OPORTUNAMENTE, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
MM. JUÍZO DE ORIGEM

PROCESSO TRT-PR-AP-02689-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : AMBRÓZIO OKARENSKI E OUTRO (01)
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
MÁRCIA HELENA ALCÂNTARA DE LARA PR21978B
LUIS CÉSAR SANCHES PR7652
DESP FL 60 : PARTES NEGADO SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE PETIÇÃO, POR INEXISTENTE. INTIMEM-
SE E, OPORTUNAMENTE, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
MM. JUÍZO DE ORIGEM

PROCESSO TRT-PR-AP-02932-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, ÓE E SE
Agravante(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA HENRI-
VILA LTDA

Agravado(s) : LÍDIA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ROLAND KLASSEN PR31668
JOSÉ CARLOS FARAH PR6549
DESP FLS 57/58 : AGRAVANTE SOBRE SEGUIMENTO
DENEGADO AO AGRAVO DE PETIÇÃO, POR DEFICIÊN-
CIA DE FORMAÇÃO.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
 Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00056-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 11425-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): DENTAL PRESS TRADUT PESQ ODON-
TOLOGICA S-C LTDA
: MARIA ALEXANDRA PALMA CONTAR GROSSO
RECORRIDO(s) : DENTAL PRESS TRADUT PESQ ODON-
TOLOGICA S-C LTDA
: MARIA ALEXANDRA PALMA CONTAR GROSSO
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 11456-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): NELSON LOPES
: VALE DO IVAI S-A ACUCAR E ALCOOL
RECORRIDO(s) : NELSON LOPES
: VALE DO IVAI S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 11857-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): DOMINGOS VALCEIR TAROZO
: EMPRESA DE ONIBUS ANDORINHA S-A
RECORRIDO(s) : RIGOR SERVICOS DE LIMPEZA E CON-
SERVACAO LTDA
: DOMINGOS VALCEIR TAROZO
: EMPRESA DE ONIBUS ANDORINHA S-A
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 11896-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a.
INST.
RECORRENTE(s): JANAINA CLAUDIA FELICIANO
RECORRIDO(s) : RIO NORTE SUL ADMINISTRACAO E
FISCALIZACAO LTDA
: (E OUTRO(S) 01)
ADV(S): JONAS BORGES PR30534
DEFERIMENTO DE VISTA PARA FORMACAO DE CARTA
DE SENTENCA.
DO DESP. DE FL.163: “DEFIRO VISTA NA FORMA REGI-
MENTAL PARA ‘
FORMACAO DE CARTA DE SENTENCA. APOS COMPRO-
VADO O RECOLHIMEN-
TO DOS EMOLUMENTOS (ART.789-B, INCISO IV, DA CLT,
ACRESCEN-
TADO PELA LEI 10537-2002) E APRESENTADAS AAS PE-
CAS PARA A ‘
SUA FORMACAO, AUTUE-SE E ENCAMINHE-SE AO 1o.
GRAU PARA AS ‘
PROVIDENCIAS CABIVEIS. INTIME-SE. EM 26-11-2002.
(JP)”.
OBS: OS EMOLUMENTOS JA FORAM COMPROVADOS
CONFORME GUIA DARF
JUNTADA A FL.167.

SECRETARIA DA 3a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00034-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 00794-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ANGELITA APARECIDA SPEKALSKI WOI-
CIECHOWSKI
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado(s) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZEN-
DE PR18867
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR RO 01220-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : NELSON FINETO

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : NELSON FINETO

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR PR22146
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR RO 01708-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

GENILSON DE SOUZA
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

GENILSON DE SOUZA
Advogado(s) : FABIO RICARDO FERRARI PR17498
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 02053-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

VALDECIR ROMAO
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

VALDECIR ROMAO
Advogado(s) : FABIO RICARDO FERRARI PR17498
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 02450-2002-(08 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

MICAL DE CAMARGO FABRETTI COBIAN-
CHI
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

MICAL DE CAMARGO FABRETTI COBIAN-
CHI
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR RO 02510-2002-(08 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : DOUGLAS BATISTA ALVES PINHEIRO

COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRI-
NA COHAB-LD
Recorrido(s) : DOUGLAS BATISTA ALVES PINHEIRO

COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRI-
NA COHAB-LD
Advogado(s) : LUDMEIRE CAMACHO MARTINS PR27735
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR RO 03783-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : EDITORA HOJE LTDA
Recorrido(s) : WALTER HAUER
Advogado(s) : FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA
PR6482
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 03871-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ROSE DE QUEIROZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL
PR9046
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR RO 04427-2002-(08 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : LUCIDALVA SEHNEM DE SOUZA

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : LUCIDALVA SEHNEM DE SOUZA

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : TELMA NAKAMURA RAMOS PR28730
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR RO 04434-2002-(08 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : SANDRA REGINA ADAO CASTRO

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : SANDRA REGINA ADAO CASTRO

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PR17094
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR RO 04672-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML
INDÚSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : RONALDO CRISTINO DE MATTOS
Advogado(s) : JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO EM EMBARGOS DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 04982-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ELIANA VALDINEIA MATIAS
Recorrido(s) : GAREL EQUIPAMENTOS ELETRO ELE-
TRONICOS LTDA

(E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : ELIANE LOBO DA COSTA PR15547
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO EM EMBARGOS DA
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR RO 05014-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO STINGELIN NEPOMO-
CENO
Recorrido(s) : FLORENCA VEICULOS S-A
Advogado(s) : FABIO RICARDO FERRARI PR17498
IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
INTIMAÇÃO P/ MANIFESTAÇÃO EM EMBARGOS DAS
PARTES-PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR RO 05019-2002-(05 DIAS)

Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : EDGAR HORT

GERDAU S-A
Recorrido(s) : EDGAR HORT

GERDAU S-A
Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO EM EMBARGOS DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 05040-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : HOSPITAL GERAL NOSSA SENHORA APA-
RECIDA LTDA

MARIA APARECIDA LOPES
Recorrido(s) : HOSPITAL GERAL NOSSA SENHORA APA-
RECIDA LTDA

MARIA APARECIDA LOPES
Advogado(s) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO EM EMBARGOS DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 06578-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

OSMAR AUGUSTO RODRIGUES
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

OSMAR AUGUSTO RODRIGUES
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Disponivel para VISTA no prazo regimental.

PROCESSO TRT-PR RO 06612-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

(E OUTRO(S) 01)
Recorrido(s) : PEDRO ERNESTO VERONEZ

(E OUTRO(S) 09)
Advogado(s) : MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 07712-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : CAEDHRS ASSOCIACAO DE ENSINO

(E OUTRO(S) 01)
Recorrido(s) : FRANCELINO CORREA NETO

WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
Advogado(s) : FERNANDA MARIANO SOUZA PR33028
Disponivel para VISTA no prazo regimental.

PROCESSO TRT-PR RO 08059-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : DAIR PAULO BATISTA
Recorrido(s) : IRACI LEITE DE AMORIM-ME
Advogado(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Disponivel para VISTA no prazo regimental.

PROCESSO TRT-PR RO 08127-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 01)
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Disponivel para VISTA EM SECRETARIA no prazo regimen-
tal.

PROCESSO TRT-PR RO 08141-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS

VERA LUCIA BARBOSA GOMES
Recorrido(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS

VERA LUCIA BARBOSA GOMES
Advogado(s) : DANIELLE H C ALBUQUERQUE KORN-
DORFER PR15395
Disponivel para VISTA EM SECRETARIA no prazo regimen-
tal.

PROCESSO TRT-PR RO 09507-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI

BANCO BANESTADO S-A
(E OUTRO(S) 01)

Recorrido(s) : GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI
BANCO BANESTADO S-A
(E OUTRO(S) 01)

Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Disponivel para VISTA no prazo regimental.

SECRETARIA DA 4a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00031-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RA 00002-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Agravante(s) : TENENGE TECNICA NACIONAL DE EN-
GENHARIA S-A
Agravado(s) : ANTONIO AGOSTINHO DE SOUZA
Advogado(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
REABERTURA DE PRAZO
“VISTOS, ETC. ... INTIME-SE, POIS, A RECORRENTE (TE-
NENGE) PA
RA QUE, QUERENDO, MANIFESTE-SE SOBRE A DOCU-
MENTAÇÃO TRAZIDA
AOS AUTOS, OU REQUEIRA O QUE FOR DO SEU INTE-
RESSE, CONSOANTE
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ART. 1065 DO CPC. cURITIBA, 25 DE NOVEMBRO DE
2002.”
SUELI GIL EL RAFIHI-JUIZA RELATORA

PROCESSO TRT-PR RA 00008-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Agravante(s) : DAISY REGINA BARBIERI

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS SERPRO
Agravado(s) : DAISY REGINA BARBIERI

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS SERPRO
Advogado(s) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
RECLAMADA P-SE MANIFESTAR SOBRE DOCUMENTA-
ÇÃO
“(...) vista dos autos as partes, para que, expressamente,
manifestem sua concordancia com a reconstituição providen-
ciada, no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pela au-
tora. (...) Curitiba, 30.09.2002-. SERGIO MURI-
LO RODRIGUES LEMOS-Juiz Relator.”

PROCESSO TRT-PR RO 02739-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : A INTEGRACAO RECUPERADORA DE
RODOVIAS S-C LTDA
Recorrido(s) : GIUCELIO BEZ
Advogado(s) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
MANIFESTAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
“VISTOS, ETC. 1. CONSIDERANDO-SE QUE A DECISÃO
DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PODERÁ ACARRE-
TAR EFEITO MODIFICA-
TIVO NA DECISÃO EMBARGADA, INTIME-SE A PARTE
RECLAMADA PARA
QUE, EM 05 DIAS, QUERENDO, APRESENTE RESPOSTA
AOS EMBAR
GOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR (OJ NÓ 142 DA SDI-I
DO TST).
2. APOS, CONCLUSOS PARA APRECIAÇÃO DOS EMBAR-
GOS DE DECLARA-
ÇÃO. CURITIBA, 22 DE NOVEMBRO DE 2002.” SUELI GIL
EL RAFIHI-RELATORA

PROCESSO TRT-PR RO 04180-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

GETULIO LUIZ RIBEIRO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

GETULIO LUIZ RIBEIRO
Advogado(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
MANIFESTAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
“I) TENDO EM VISTA O TEOR DOS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS OPOSTOS
PELA RÉ, DETERMINO A BAIXA DOS PRESENTES AU-
TOS A SECRETARIA
DA 4a. TURMA, A FIM DE QUE, NOS TERMOS DA ORI-
ENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL NÓ 142 DO TST, SEJA INTIMADA A PAR-
TE AUTORA PARA,
QUERENDO, MANIFESTAR-SE EM 05 (CINCO) DIAS SO-
BRE OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RÉ. II) DECORRIDO
O PRAZO, VOLTEM
OS AUTOS CONCLUSOS. CURITIBA, 28 DE NOVEMBRO
DE 2002.”
MARCIA DOMINGUES-JUIZA RELATORA

PROCESSO TRT-PR RO 05202-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : S & S COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
MANIFESTAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
“VISTOS, ETC. 1. CONSIDERANDO-SE QUE A DECISÃO
DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PODERÁ ACARRE-
TAR EFEITO MODIFICA-
TIVO NA DECISÃO EMBARGADA, INTIME-SE A PARTE
RECLAMADA PARA
QUE, EM CINCO DIAS, QUERENDO, APRESENTE RES-
POSTA AOS EMBAR
GOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR (OJ NÓ 142 DA SDI-I
DO TST).
2. APOS, CONCLUSOS PARA APRECIAÇÃO DOS EMBAR-
GOS DE DECLARA-
ÇÃO. CURITIBA, 25 DE NOVEMBRO DE 2002.” SUELI GIL
EL RAFIHI-RELATORA

PROCESSO TRT-PR RO 05227-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

SILVIO PERCEGONA
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

SILVIO PERCEGONA
Advogado(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
RECLAMANTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBAR-
GOS
“Intime-se a parte adversa para manifestar-se no prazo de
cinco dias, ante a possibilidade de atribuição de efeito
modificativo ao julgado (Orientação Jurisprudencial 142
da SDI-I-TST). Curitiba, 26 de novembro de 2002. SUELI
GIL EL RAFIHI-Juíza Relatora.”

PROCESSO TRT-PR RO 06838-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : EDER SCHNEIDER-ME

CARLOS ALVES DA COSTA
Recorrido(s) : EDER SCHNEIDER-ME

CARLOS ALVES DA COSTA

Advogado(s) : MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER
PR24643
MANIFESTAÇÃO AOS EMBARGOS
“1. CONSIDERANDO QUE A DECISÃO DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO
APRESENTADOS PELO AUTOR PODERÁ ACARRETAR
EFEITO MODIFICATIVO
NA DECISÃO EMBARGADA, INTIME-SE A PARTE RÉ
PARA QUE NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, APRESENTE, QUERENDO, RESPOS-
TA AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 114-115 (OJ NÓ 142 DA
SBDI-I DO C.
TST). 2. APøS, CONCLUSOS PARA APRECIAÇÃO DOS
EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. CURITIBA-PR, 29 DE NOVEMBRO DE 2002.”
SUELI GIL EL RAFIHI-JU¿ZA RELATORA

PROCESSO TRT-PR RO 08642-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : MARIA DE FATIMA DA SILVA FERNAN-
DES

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MARIA DE FATIMA DA SILVA FERNAN-
DES

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
DEFERIMENTO DE VISTAS
“Junte-se e anote-se. Prossiga-se na forma regimental.
Em 16-10-2002. MARCIA DOMINGUES-Juíza Relatora.”
O despacho supra refere-se a petição de protocolo nÓ 057784,
requerendo juntada de substabelecimento e vista dos autos.

PROCESSO TRT-PR RO 09833-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : LEANDRO AURELIANO DE SOUZA
Advogado(s) : DANIELLE H C ALBUQUERQUE KORN-
DORFER PR15395
DEFERIMENTO DE VISTA
“J. Defiro na forma regimental. Em 12-11-2002.
SUELI GIL EL RAFIHI-Juíza Relatora.”
O despacho supra refere-se a petição de protocolo nÓ 062599,
requerendo juntada de substabelecimento e vista dos autos.

SECRETARIA DA 5a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00036-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e –ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 00231-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : ELIANA TEREZINHA GOMES

AUTO POSTO PIMPOLHO LTDA
Recorrido(s) : ELIANA TEREZINHA GOMES

AUTO POSTO PIMPOLHO LTDA
Advogado(s) : LUIZ OTAVIO GOES PR25857
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 07584-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Recorrido(s) : VALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
AVANILSON ALVES ARAUJO PR30945B
DEFERIMENTO DE VISTAS POR 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 07633-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A

SUZI MARA DE ANDRADE
Recorrido(s) : YOKI ALIMENTOS S-A

SUZI MARA DE ANDRADE
Advogado(s) : MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 08055-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI

JOSE GERALDO FERREIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI

JOSE GERALDO FERREIRA
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 08352-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL

MESSIAS DE NAZARE DOS SANTOS
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL

MESSIAS DE NAZARE DOS SANTOS
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 08354-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : PAULO MATIUC
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA

QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E
SERVICOS LTDA
Advogado(s) : ALIDO DEPINE PR6178
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 08360-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA

Recorrente(s) : JOEL JOSE HILLESHEIM
Recorrido(s) : HATTORI COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO DO TRI-
BUNAL PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE 18/11/2002.

CERTIFICO que, em sessão ordinária realizada nesta data, sob
a presidência do excelentíssimo juiz Lauremi Camaroski, pre-
sentes os excelentíssimos juízes Fernando Eizo Ono (vice-pre-
sidente), Wanda Santi Cardoso da Silva (Corregedora), Tobias
de Macedo Filho, Nacif Alcure Neto, Rosalie Michaele Bacila
Batista, Luiz Eduardo Gunther (férias), Ney José de Freitas,
Rosemarie Diedrichs Pimpão, Altino Pedrozo dos Santos (con-
vocado para o TST), Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto (féri-
as), Márcia Domingues (férias), Dirceu Pinto Júnior, Fátima T.
Loro Ledra Machado, Ana Carolina Zaina, Marlene T. Fuverki
Suguimatsu, Sueli Gil El Rafihi, Sérgio Murilo Rodrigues Le-
mos, Nair Maria Ramos Gubert, Roberto Dala Barba, Célio
Horst Waldraff, Marco Antônio Vianna Mansur, Márcio Dioní-
sio Gapski, Eneida Cornel e a excelentíssima procuradora Ma-
risa Tiemann, representante do Ministério Público do Traba-
lho, RESOLVEU o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região:

RA 166/2002 - apreciando o PROCESSO SGP 14/2002, que
trata da promoção de juiz do trabalho substituto, pelo critério
de MERECIMENTO, para a titularidade da VARA DO TRA-
BALHO DE JACAREZINHO, de acordo com o disposto no
artigo 232, parágrafo primeiro, do Regimento Interno deste
Tribunal, após exibida a lista dos candidatos regularmente ins-
critos para a promoção, tendo sido designados como escrutina-
dores os excelentíssimos juízes Fernando Eizo Ono (vice-pre-
sidente) e Wanda Santi Cardoso da Silva (corregedora), PRO-
CEDER a eleição das listas tríplices, em escrutínio secreto, aten-
dendo os dispositivos legais, inclusive o § 4º do art. 232 do
Regimento Interno, obtendo-se o seguinte resultado: 1ª VAGA
NA LISTA: 1. Daniel José de Almeida Pereira - 22 votos; 2.
Paulo Henrique Kretzschmar e Conti - 2 votos; 3. Luiz Antonio
Bernardo - 1 voto; demais juízes inscritos – 0 votos; 2ª VAGA
NA LISTA: : 1. Ana Gledis Tissot Benatti do Valle - 19  votos;
2. Luiz Antonio Bernardo - 4 votos; 3. Carlos Martins Kaminski
-  1 voto; 4. Paulo Henrique Kretzschmar e Conti - 1 voto;
demais juízes inscritos – 0 votos; 3ª VAGA NA LISTA: primei-
ra votação: 1. Luiz Antonio Bernardo - 17 votos; 2. Paulo Hen-
rique Kretzschmar e Conti - 5 votos; 3. Carlos Martins Ka-
minski - 2 votos; 4. José Mário Kohler - 1 voto; demais juízes
inscritos – 0 votos. Diante dos resultados supramencionados,
foram escolhidos para COMPOR a lista de merecimento os
excelentíssimos juízes: 1ª VAGA - DANIEL JOSÉ DE ALMEI-
DA PEREIRA -; 2ª VAGA - ANA GLEDIS TISSOT BENATTI
DO VALLE e, 3ª VAGA - LUIZ ANTONIO BERNARDO . Por
unanimidade de votos, HOMOLOGADO o resultado procla-
mado, determinou o excelentíssimo juiz Presidente a expedi-
ção do Ato de Nomeação do excelentíssimo juiz DANIEL JOSÉ
DE ALMEIDA PEREIRA para Vara do Trabalho de Jacarezi-
nho;

RA 167/2002 - por unanimidade de votos, INDICAR para pro-
moção para a titularidade da VARA DO TRABALHO DE IVAI-
PORÃ, pelo critério de ANTIGÜIDADE, o excelentíssimo juiz
MAURO VASNI PAROSKI. Sem divergência de votos, HO-
MOLOGADO o resultado proclamado, determinou o excelen-
tíssimo juiz Presidente a expedição do respectivo Ato de no-
meação;

RA 168/2002 - apreciando o PROCESSO SGP 15/2002, que
trata da promoção de juiz do trabalho substituto, pelo critério
de MERECIMENTO, para a titularidade da 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE CASCAVEL, de acordo com o disposto no artigo
232, parágrafo primeiro, do Regimento Interno deste Tribunal,
após exibida a lista dos candidatos regularmente inscritos para
a promoção, tendo sido designados como escrutinadores os
excelentíssimos juízes Fernando Eizo Ono (vice-presidente) e
Wanda Santi Cardoso da Silva (corregedora), PROCEDER a
eleição das listas tríplices, em escrutínio secreto, atendendo os
dispositivos legais, inclusive o § 4º do art. 232 do Regimento
Interno, obtendo-se o seguinte resultado: 1ª VAGA NA LISTA:
1. Ana Gledis Tissot Benatti do Valle - 20 votos; 2. Luiz Anto-
nio Bernardo - 3 votos; 3. Paulo Henrique Kretzschmar e Conti
- 2 votos; demais juízes inscritos – 0 votos; 2ª VAGA NA LIS-
TA: 1. Luiz Antonio Bernardo - 16 votos; 2. Paulo Henrique
Kretzschmar e Conti - 5  votos; 3. Carlos Martins Kaminski - 1
votos; 4. Fabrício Nicolau dos Santos Nogueira - 1  voto; 5.
José Mário Kohler - 1  voto; 6. Leonardo Vieira Wandelli - 1
voto; demais juízes inscritos – 0 votos. 3ª VAGA NA LISTA: 1.
Paulo Cordeiro Mendonça - 16 votos; 2. Paulo Henrique Kret-
zschmar e Conti - 7 votos; 3. José Mário Kohler - 1 voto; 4.
Leonardo Vieira Wandelli - 1 voto; demais juízes inscritos – 0
votos. Diante dos resultados supramencionados, foram esco-
lhidos para COMPOR a lista de merecimento os excelentíssi-
mos juízes: 1ª VAGA  - ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE ; 2ª VAGA - LUIZ ANTONIO BERNARDO e, 3ª VAGA
- PAULO CORDEIRO MENDONÇA. Por unanimidade de vo-
tos, HOMOLOGADO o resultado proclamado, determinou o
excelentíssimo juiz Presidente a expedição do Ato de Nomea-
ção da excelentíssima juíza ANA GLEDIS TISSOT BENATTI
DO VALLE para 2ª Vara do Trabalho de Cascavel;
RA 169/2002 - por unanimidade de votos, INDICAR para pro-
moção para a titularidade da 1ª VARA DO TRABALHO DE
CASCAVEL, pelo critério de ANTIGÜIDADE, o excelentíssi-
mo juiz FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA.
Sem divergência de votos, HOMOLOGADO o resultado pro-
clamado, determinou o excelentíssimo juiz Presidente a expe-
dição do respectivo Ato de nomeação;

RA 170/2002 - apreciando a questão apresentada pelo excelen-
tíssimo Juiz Tobias de Macedo Filho sobre a aplicação do art.
39, do Regimento Interno, por maioria de votos, vencidos os

excelentíssimos juízes  Fernando Eizo Ono (vice-presidente),
Tobias de Macedo Filho, Rosalie Michaele Bacila Batista, Ney
José de Freitas e Márcia Domingues, ADOTAR a seguinte in-
terpretação: o disposto no art. 39 do Regimento Interno aplica-
se indistintamente a toda e qualquer convocação de juiz;

RA 171/2002 - sobre a interpretação do art. 25, inciso IX, do
Regimento Interno, por maioria de votos, vencidos os excelen-
tíssimos juízes Wanda Santi Cardoso da Silva, Nacif Alcure,
Neto Luiz Eduardo Gunther, Ney José de Freitas, Altino Pe-
drozo dos Santos e Márcia Domingues, ADOTAR a seguinte
interpretação: não estão incluídas entre as atribuições do Presi-
dente deste Regional decidir sobre as medidas cautelares inci-
dentais;

RA 172/2002 -  por unanimidade de votos, REGISTRAR o voto
de louvor desta Corte ao servidor José Eduardo Alcântara, em-
possado como juiz substituto no TRT da 12ª Região.

Dou fé.

Curitiba, 18 de novembro de 2002.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO ORDI-
NÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE
25/11/2002.

CERTIFICO que em Sessão Administrativa ordinária realizada
nesta data, sob a presidência do excelentíssimo Juiz Lauremi
Camaroski, presentes os excelentíssimos juízes Fernando Eizo
Ono (vice-presidente), Wanda Santi Cardoso da Silva (corre-
gedora), Tobias de Macedo Filho, Nacif Alcure Neto, Rosalie
Michaele Bacila Batista, Ney José de Freitas, Rosemarie Die-
drichs Pimpão, Ana Carolina Zaina (convocada), Luiz Celso
Napp, Dirceu Pinto Júnior, Fátima T. Loro Ledra Machado e a
excelentíssima representante do Ministério Público do Traba-
lho Marisa Tiemann, RESOLVEU o Órgão Especial do Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região:

RA 173/2002 - por unanimidade de votos, REFERENDAR a
retificação da data do início do período de férias concedido ao
excelentíssimo Juiz Archimedes C. Campos Júnior, de 30 dias,
a partir de 18 de novembro de 2002;

RA 174/2002 - por unanimidade de votos, REFERENDAR a
concessão de férias ao excelentíssimo Juiz Arion Mazurkevic,
de 30 dias, de 1º a 30 de novembro de 2002;

RA 175/2002 - por unanimidade de votos, DEFERIR férias ao
excelentíssimo Juiz Ney José de Freitas, de 30 dias, no período
de 5 de fevereiro a 6 de março de 2003;

RA 176/2002 - por unanimidade de votos, INDEFERIR o pedi-
do de férias do excelentíssimo Juiz Arnor Lima Neto, de 30
dias, no período de 6 de fevereiro a 7 de março de 2003;

RA 177/2002 - por unanimidade de votos, DEFERIR férias à
excelentíssima Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu, de 30 dias,
no período de 5 de fevereiro a 6 de março de 2003;

RA 178/2002 - por unanimidade de votos, RETIFICAR o perí-
odo das férias anteriormente concedido à excelentíssima Juíza
Rosemarie Diedrichs Pimpão, de 30 dias, para o período de 5
de fevereiro a 6 de março de 2003;

RA 179/2002 - por unanimidade de votos, DEFERIR férias ao
excelentíssimo Juiz Ubirajara Carlos Mendes, de 30 dias, no
período de 5 de fevereiro a 6 de março de 2003;

RA 180/2002 - por unanimidade de votos, DEFERIR férias ao
excelentíssimo Juiz Célio Horst Waldraff, de 30 dias, no perío-
do de 6 de fevereiro a 7 de março de 2003;

RA 181/2002 - por unanimidade de votos, DEFERIR férias ao
excelentíssimo Juiz Marco Antônio Vianna Mansur, de 30 dias,
no período de 6 de fevereiro a 7  de março de 2003;

RA 182/2002 - por unanimidade de votos, AUTORIZAR o iní-
cio da adoção dos  procedimentos à realização de concurso
para provimento de cargo para Juiz do Trabalho Substituto, com
a expedição de ofícios à OAB para a definição dos integrantes
das comissões;

RA 183/2002 - apreciando a MA 25/2002, apresentado pela
Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon, que trata da
regularização administrativa de diárias, por unanimidade de
votos, DEFERIR o pagamento das diárias do ano de 2002 caso
haja disponibilidade orçamentária;

RA 184/2002 - apreciando a MA 39/2002, em que a Associa-
ção dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho da 9ª Região
requer o reconhecimento do direito à vantagem adicional de
20% aos proventos de aposentadoria, pela aplicação do inciso
III, do artigo 184, da Lei 1711/52, por unanimidade de votos,
INDEFERIR o pedido;

RA 185/2002 - apreciando a MA 8/2002, em que os servidores
Ivana Maria Tomasi M. de Souza e Jair Martins de Oliveira,
solicitam revisão de enquadramento funcional, por maioria de
votos, vencidos os excelentíssimos juízes Ney José de Freitas,
Rosemarie Diedrichs Pimpão, Ana Carolina Zaina e Luiz Cel-
so Napp, INDEFERIR o pedido, nos termos da fundamenta-
ção;

RA 186/2002 - apreciando a MA 35/2002,  em que a excelen-
tíssima juíza Emília Simeão Albino Sako requer licença para
conclusão de tese de mestrado, por unanimidade de votos,
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DEFERIR a licença requerida pela magistrada, por período de
60 dias, a partir de 7 de janeiro de 2003;

RA 187/2002 - apreciando a MA 37/2002,  que trata do des-
conto em folha de pagamento referente à participação de servi-
dores em movimento grevista, por unanimidade de votos, AR-
QUIVAR a Matéria Administrativa;

RA 188/2002 - apreciando a MA 40/2002, que trata da reconsi-
deração de indeferimento de pedido de remoção para o TRT da
4ª Região, apresentado pela servidora Dalva Xavier da Silva
Mota, após consignado o voto do excelentíssimo juiz Fernando
Eizo Ono (relator) no sentido da MANUTENÇÃO DO INDE-
FERIMENTO do pedido, DEFERIR VISTA REGIMENTAL a
excelentíssima juíza Ana Carolina Zaina, sendo que os demais
juízes aguardarão o retorno dos autos para proferirem seus vo-
tos;

RA 189/2002 - apreciando o Ofício 260/2002, da Secretaria da
4ª Turma, e Expediente SGP 11/2002, referente ao recolhimen-
to de custas e emolumentos devidos à União no âmbito da Jus-
tiça do Trabalho, por unanimidade de votos, ser de competên-
cia do juiz presidente de Turma a determinação constante no
ofício apreciado, referendando o indeferimento do pedido pelo
excelentíssimo juiz Luiz Celso Napp e, por maioria de votos,
vencido o excelentíssimo juiz Dirceu Pinto Júnior, EXIGIR a
cobrança de emolumentos no fornecimento das certidões de
julgamento, conforme disposições da Lei 10537/2002;

RA 190/2002 - por unanimidade de votos, REFERENDAR a
autorização emitida pelo excelentíssimo juiz presidente na MA
13/2002, de devolução aos servidores deste Regional dos valo-
res recolhidos indevidamente a título de contribuição para o
PSSS a partir de 16 de dezembro de 1998, data da vigência da
Emenda Constitucional nº 20/1998.

Dou fé.

Curitiba, 25 de novembro de 2002.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
TERCEIRA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO PARA O DIA
11-12-2002, AS 13:30 HORAS

POR ORDEM DA PRESIDÊNCIA DESTA TURMA, FACO
SABER QUE, UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE
INSTRUMENTO CONSTANTES DESTA PAUTA, OS RE-
CURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS SERÃO JUL-
GADOS NA MESMA SESSÃO E PODERÃO SER OBJETO
DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

TRT-PR-AIPS-00082-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Agravante(s) : ISABELA SCAPPINI & CIA LTDA
Agravado(s) : EDNA APARECIDA GONCALVES
Advogado(s) : Dener Paulo Martini-Neandro Lunardi

TRT-PR-AIPS-00084-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : LUIZ CARLOS PINHEIRO
Agravado(s) : A INTEGRACAO RECUPERADORA DE RO-
DOVIAS LTDA
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo-Eddy Clebber Dalssoto

TRT-PR-ROPS-01102-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ANA AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA
Recorrido(s) : RAFAEL ARNIZAL
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-Ivan
Rogerio da
Silva

TRT-PR-ROPS-01118-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA BALTAZAR VIENA
Recorrido(s) : ANGELA MERCIA AZEDO E OUTROS
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Joao Eduardo Caliani

TRT-PR-ROPS-01120-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : APARECIDO DE JESUS
Recorrido(s) : PAMPER COMÉRCIO DE MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Pedro Paulo Fernandes-Edgar Lenzi

TRT-PR-ROPS-01123-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CENO JOHANN
Recorrido(s) : MARIA DE LURDES VIEIRA JORNAIS-ME
Advogado(s) : Luiz Fernandes Rogowski-Lauro Henrique
Lima dos Anjos

TRT-PR-ROPS-01137-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA

SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
ADILSON SEVERO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Nelto Luiz Renzetti-Cintia Mara Guilherme-
Andreia
Candida Vitor-Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-ROPS-01139-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : BENEDITO FIRMINO DA CUNHA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Car-
la Marister de
Angelo Santin-Valdomiro Santin-Alessandra Prestes
Miessa

TRT-PR-ROPS-01166-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MOISES BARBOSA VIEIRA
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Symone Vieira de Almeida-Ricardo Zanello

TRT-PR-ROPS-01178-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s) : EDI NELSON CAMPOS DE OLIVEIA
ROHR S-A ESTRUTURAS TUBULARES
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Henderson Vilas Boas
Baraniuk-
Tomaz da Conceicao-Marissol Jesus Filla

TRT-PR-ROPS-01186-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SILVANA DE SOUSA BARBOSA
Recorrido(s) : MULTPLAN ADMINISTRADORA NACIO-
NAL DE CONSORCIOS S-C
LTDA
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto-Paulo Cesar Keinert Cas-
tor

TRT-PR-ROPS-01187-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ERNESTO JUSCINSKI
Recorrido(s) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S-A
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo-Gilmar Pavesi

TRT-PR-AI-00249-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : MARGARIDA DA ROCHA MOREIRA
Agravado(s) : TROX DO BRASIL DIFUSAO
Advogado(s) : Giorgia Paula Mesquita-Edson Antonio Fleith

TRT-PR-RO-02382-2000-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : FERROVIA SUL-ATLANTICO S-A
MIGUEL HILGENBERG GUIMARAES
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao-Alexandre Euclides
Rocha-Paulo
Andre Cardoso Botto Jacon-Joao Augusto da Silva

TRT-PR-RO-11606-2001-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Recorrido(s) : MARILZA ALVES MARTINS NEVES
Advogado(s) : Maria de Lourdes Viegas Georg-Jose Mauro
Langer

TRT-PR-RO-11661-2001-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
LUIZ RAFAEL SCARABELOTTO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldemar Lopez Herek-Adriana Bittencourt
Pereira Lopez
Herek-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-11812-2001-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
JOVACIR GOMES DA ROCHA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Nasser
Ahmad Allan

TRT-PR-RO-11817-2001-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR

SIDERLEI GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Mar-
co Antonio
Andraus

TRT-PR-RO-11823-2001-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
PATRICIA VERCOSA PEREZ BARRIOS GORTE (RECUR-
SO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Edson
Antonio Fleith

TRT-PR-RO-12731-2001-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrido(s) : SONIA MARI FRANCISCO
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Mario Roberto Jagher-Alexandre Nishimura

TRT-PR-RO-13060-2001-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : ANGELA MARIA INGECZAK DO PRADO
OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s) : Amaury Jose Soares-Lineu Ferreira Ribas

TRT-PR-RO-13273-2001-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : LINEU MARIO RUPPEL
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-In-
dalecio Gomes
Neto-Wilson Ramos Filho-Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-14490-2001-ORIGEM:-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : APARECIDA DE FATIMA MOREIRA DA
SILVA
Recorrido(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE E AS-
SISTENCIA HOSPITALAR
Advogado(s) : Rivadavia Vargas Neto-Maria Idite Machado

TRT-PR-RO-14614-2001-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND
COMDAC
JOAO SEBASTIAO CLARO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erickson Diotalevi-Edesio Ramid Nassar-An-
tonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido Depine

TRT-PR-RO-14669-2001-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE CARON
LTDA
JESSE WENCESLAU DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : PEDRO ERNESTO CARON
MARCO ANTONIO CARON
e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Guilherme Muller Prado-Luiz Guilherme
Muller Prado
-Luiz Guilherme Muller Prado-Nei Pereira de Carvalho

TRT-PR-RO-14696-2001-ORIGEM:-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : JOSE CARLOS FERREIRA
PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa-Denise Filippet-
to-Edimar Portela Marcondes-Manoel Hermando Barreto

TRT-PR-RO-14710-2001-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
CRISTINA IZABEL SERRATO FERREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Sergio Augusto Gomez

TRT-PR-RO-01098-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : SALETE FRANCO DA SILVA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashima-
Dalton Lemke
-Rivadavia Antenor Prosdocimo-Adriano Nogueira

TRT-PR-RO-02286-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA
CELSO LUIS DO ROSARIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mario Marcondes Lobo-Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-RO-02308-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO
EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : JOSE NUNES DELFINO
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao-Andrea Maria Soares
Quadros-
Juliana Martins Pereira

TRT-PR-RO-02319-2002-ORIGEM:-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CRBS INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
Recorrido(s) : ESMERINDO CARDOZO DA SILVA
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale-Celia Regina
Marcon
Leindorf-Alceu Bollis

TRT-PR-RO-02320-2002-ORIGEM:-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ALTEVIR BRAZ ROSSETIM (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura-Manoel Herman-
do Barreto-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-02342-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MAGDA JAKELINE MOLIN BASTOS DE SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho-Indalecio Go-
mes Neto-Celso Cordeiro

TRT-PR-RO-02430-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : EDSON BOCHI
MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA S-C LTDA
Recorrido(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley-Jose Marcos Almeida-
Marco Antonio Busto de Souza-Dirceu Antonio Andersen Ju-
nior

TRT-PR-RO-05067-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA
Recorrido(s) : JOSE RICARDO ZALESKI
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Paulo Sergio Maldonado Gar-
cia

TRT-PR-RO-05073-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : DE CONTO CONVERTEDORA DE PAPEIS
LTDA
VALMIR CARPENEDO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza-Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO-05129-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : NEREU VIEIRA DE GODOI
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Neide Pereira Gremes-Wilson Roberto Vieira Lopes

TRT-PR-RO-05130-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
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Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Recorrido(s) : EVA RODRIGUES
Advogado(s) : Rodrigo Pozzobon-Wilson Roberto Vieira Lo-
pes

TRT-PR-RO-05162-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ALCEBIADES BISCARO
JAYME CANET JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello-Carlos Jose Cogo
Milanes

TRT-PR-RO-05238-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : EDINES DA SILVA RIBEIRO DOS SANTOS
Recorrido(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Cristaldo Salles Zoccoli-Valdemar Wagner Ju-
nior-Mario
Brasilio Esmanhotto Filho

TRT-PR-RO-05581-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
ESPÓLIO DE JOSE GILBERTO KALIL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wanda Dunin-Thais Perrone Pereira da Costa-
Valdyr
Arnaldo Lessnau Perrini

TRT-PR-RO-06585-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
PAULO SERGIO DE REZENDE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem
Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Miria Maria Boll-
Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-RO-06661-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARCIA MARIA BARBARI
OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s) : Antonio Carlos Taques de Camargo-Wilson Lei-
te de Morais

TRT-PR-RO-06676-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : DEVANIL GALVAO DE LIMA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda-Fernanda Barauna Duarte
Medeiros-
Mauro Carvalho Duarte

TRT-PR-RO-06678-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
PREVER S-A SEGUROS E PREVIDENCIA
Recorrido(s) : ILSO CARLOS CLEMENTE
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Murilo Cleve Ma-
chado-Luiz do
Nascimento Lima

TRT-PR-RO-06679-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : VALDIR GIROTTO
Recorrido(s) : COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA
Advogado(s) : Andrea Hilgemberg Pontes-Valdinir Kubaski-
Jose Albari
Slompo de Lara

TRT-PR-RO-06682-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL EMATER-PR
Recorrido(s) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ES-
TADO DO PARANA
SENGE-PR

Advogado(s) : Marcelo Alessi-Giani Cristina Amorim

TRT-PR-RO-06683-2002-ORIGEM:-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : MARCIO GOMES
VIACAO JOIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Helena Pimentel Costa-Jose Carlos
Mendonca
Martins Junior

TRT-PR-RO-06686-2002-ORIGEM:-VDT-JAGUARIAIVA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : IRENE DE JESUS NEVES
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL
PAPELAO CORTICA E AREA DE REFLORESTAMENTO DE
ARAPOTI
Advogado(s) : Denilson Messias Pina-Paulo Jose Farinha Nu-
nes

TRT-PR-RO-06689-2002-ORIGEM:-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : DIOFRE JOSE PRESTES DA SILVA
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas-Claudinei Marcelino Fer-
nandes

TRT-PR-RO-06697-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE JOSE CARLOS DE ANDRA-
DE
ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SUBAQUATICOS
LTDA
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-RO-06732-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Recorrido(s) : NEUSA ALVES DA SILVA
ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza-Edson Ramalho de
Oliveira-
Alessandro Mestriner Felipe-Debora Cristina Veneral

TRT-PR-RO-06750-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUIZ AUGUSTO RIBAS BRITES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto-Fabio Ricardo Fer-
rari

TRT-PR-RO-06757-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : DANIEL WIENER
ABB ASEA BROWN BOVERI LTDA
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale-Danilo Emi-
lio Bernartt-
Flavio Dionisio Bernartt-Alaisis Ferreira Lopes

TRT-PR-RO-06761-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA
FLAVIO BRANDALISE
JOAQUIM MARIANO GUIMARAES SEVERINO
Recorrido(s) : FIAT ALLIS LATINO AMERICANA LTDA
FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Airton Jose Malafaia-Luiz Antonio Abagge-Fla-
via
Cristiane Magalhaes Lorusso-Cintia Mara Guilherme-Luiz
Antonio Abagge-Adilson Menas Fidelis

TRT-PR-RO-06768-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : ANGELA MARA DE ALMEIDA GOMES
Recorrido(s) : SEMCO RGIS SERVICOS DE INVENTARIO
LTDA
Advogado(s) : Paulo Roberto Burmester Muniz-Regiane An-
tunes Dequeche

TRT-PR-RO-07720-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LAR LAPEANO DE SAUDE LTDA
Recorrido(s) : DINO OSMAR RIBAS PEREIRA
Advogado(s) : Daniela Mari Werkhauser-Silvio Batista-Cris-
tiane Budel
Setti-Sergio de Aragon Ferreira

TRT-PR-RO-07721-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA
S-A E OUTROS
MARCOS GONZALEZ ALMADA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge-Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO-07729-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOSE LUIZ FERNANDES
Recorrido(s) : VALDECIR MENDES DOS SANTOS (MER-
CADO MENDES)
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-07733-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : PEDRO LIMA DOS SANTOS
Recorrido(s) : SP MONTAGEM E MANUTENCAO INDÚS-
TRIAL LTDA
SYNTEKO PRODUTOS QUIMICOS S-A
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk-Maria de Lour-
des Rodrigues
-Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-RO-07818-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR E
OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU E OU-
TROS
Advogado(s) : Javert Ribeiro da Fonseca Neto-Justus Alfredo
Ayala

TRT-PR-RO-07827-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
ANGELO BATISTA DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Hamilton Jose Oliviera-Cristiane Possebon
Mussi-Silvio
Luiz Januario

TRT-PR-RO-07835-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : SEBASTIAO RODRIGUES DO NASCIMEN-
TO
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Gelson Barbieri-Alfredo
Ambrosio
Junior

TRT-PR-RO-07842-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
JANETE CARMEN SASSIOTTI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Gelson Barbieri-Marlene
de Castro
Mardegam

TRT-PR-RO-07957-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : ANJO DRINGOT
Recorrido(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
JOAQUIM FLORENCIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Marco
Aurelio Guimaraes-Cleber Eduardo Albanez

TRT-PR-RO-07963-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CATARINA VITORIA ALBERTI
Recorrido(s) : CARLOS ALBERTO MALUF DE ANDRA-
DE
Advogado(s) : Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva-Thomas
Francisco da Rosa

TRT-PR-RO-07975-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : JOAO VALDIR SARAIVA
ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
Advogado(s) : Rosilda Tavares de Oliveira Dumas-Mauricio
Pereira da
Silva-Aldacy Rachid Coutinho-Fabio Amaral Nogueira

TRT-PR-RO-07979-2002-ORIGEM:-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
GILBERTO LUIZ DE COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Indalecio Go-
mes Neto-
Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-07990-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PALMAS
JOAO MARIA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Herodites Tadeu Ribas Pacheco-Miguel Telles
de Camargo

TRT-PR-RO-08046-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
EDUARDO CIRIACO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Josue Luiz Zaar

TRT-PR-RO-08048-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ADAIR CORDEIRO
Recorrido(s) : ARLINDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva-Sergio Bond Reis

TRT-PR-RO-08050-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
ALVIR ROGOSQUI HORNE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Antonio Carlos Castellon Vi-
lar

TRT-PR-RO-08051-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MARCIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPOR-
TE LTDA
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach-Norberto Bona-
min Junior

TRT-PR-RO-08057-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : AUGROS DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : JOAO CARLOS DE CARVALHO
Advogado(s) : Sonia Maria Silvestre Lopes-Elizabete de An-
drade Yaedu

TRT-PR-RO-08062-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ARMANDO RIBEIRO
Recorrido(s) : JOSE ANTONIO ZANGEROLI
Advogado(s) : Gian Marco Del Pintor-Eliseu Alves Fortes-
Monica Daltoe

TRT-PR-RO-08065-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : JOSE CARLOS AUGUSTO DE SOUZA
Advogado(s) : Marcelo Adriano Campaner-Marcos Roberto
Gomes da Silva-Gilberto Flavio Monarin

TRT-PR-RO-08069-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
CAO LTDA
Recorrido(s) : AGOSTINHA JANUARIO
Advogado(s) : -Jose Plinio Silva-Rosicler Adriana Lourenco
de Almeida

TRT-PR-RO-08074-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SEBASTIAO RAMOS DA ROSA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes-Maximiliano Nagl Gar-
cez-Flavia
Maria Ramos Bettega-Gislaine Podanoski Vignotti-Mauro
Vignotti-Marcelo Adriano Campaner-Marcos Roberto Gomes
da Silva

TRT-PR-RO-08084-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS
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Recorrido(s) : PARANA CLUBE
Advogado(s) : Luiz Salvador-Marcia Vianna-Iolanda Ines Os-
trowski

TRT-PR-RO-08091-2002-ORIGEM:-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
NELSON ANTONIO RUDNICK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Mauro
Dalarme

TRT-PR-RO-08093-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : IONE PARIS DAL PASQUAL
DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Candido Mateus Moreira Boscardin-Gustavo
Pereira Farah

TRT-PR-RO-08102-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LOURIVAL MACHADO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos de Lima-Marcia Regina Anto-
niassi-Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-08103-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ELIAS BUENO DE MORAES
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Silvio Espindola

TRT-PR-RO-08116-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MARIO LUCIO BASSANI
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari-Manoel Francisco de
Souza Neto

TRT-PR-RO-08121-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : VALDECIR VITOR DE SOUZA
BRASWEY S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-Ma-
risa Setsuko
Kobayashi

TRT-PR-RO-08129-2002-ORIGEM:-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : EUDIS MARQUES
Recorrido(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Dirceu Rosa Junior-Rosa Maria Fernandes de
Andrade

TRT-PR-RO-08134-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ALDENIRA DINIZ DA SILVA
Recorrido(s) : MAX RIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECCOES LTDA
MARIA TEREZA DE SOUZA DA COSTA-ME
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga-Ademir Simoes

TRT-PR-RO-08135-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MARINEUSA DAS NEVES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber Stocco

TRT-PR-RO-08137-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
ROMILDO ALIBERTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Archegas-Sandra Cristina Martins No-
gueira G Paula

TRT-PR-RO-08142-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
SIRLEI WIECZORKOVSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Marcio Jones Suttile-
Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-08145-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CIVAL DIAS SANCAO
Recorrido(s) : YOSHIO MIAKI
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim-Wlamyr Jorge
da Silva Stamato

TRT-PR-RO-08192-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : CLAUDIO LUIZ FERREIRA MADSEN
Recorrido(s) : GELSON VARELLA GOMES
Advogado(s) : Ivo Bernardino Cardoso-Neiton Myrton Prie-
be

TRT-PR-RO-08251-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : LUCIANO PONTES GERONIMO
ESPÓLIO DE SERGIO LUIZ CORREIA
Advogado(s) : Lenira Goncalves da Silva-Marineide Spaluto
Cesar-
Geraldo Hassan

TRT-PR-RO-08252-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GELOPAR REFRIGERACAO PARANAEN-
SE LTDA
DIVINA DE LOURDES DISIDERIO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Mauro Joselito Bordin-
Joao Lucaski

TRT-PR-RO-08253-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ABRAAO COSTA
Recorrido(s) : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO S-A
FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATADOS DO PARANA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Jose Maria Valinas Bar-
reiro-
Joaquim Miro

TRT-PR-RO-08257-2002-ORIGEM:-VDT-JAGUARIAIVA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : JOAO PEREIRA PINTO
Recorrido(s) : BUCAGRANS CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s) : Paulo Martins-Mauricio Jose Fernandes Quei-
roz Teixeira-Leoberto Esmerio Pereira

TRT-PR-RO-08264-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ARAMIS LEAO AMORIM
Recorrido(s) : CIDADELA S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Johnson-Iracema Garcia Vaz

TRT-PR-RO-08267-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : CARLOS GALVAO CARVALHO
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Marco Cezar Trotta Tel-
les

TRT-PR-RO-08287-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : VALDELUCIA MATIAS DA SILVA GOMES
Advogado(s) : Elizeo Aramis Pepi-Simone Kohler-Dermot
Rodnei de Freitas Barbosa

TRT-PR-RO-08298-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ROMUALDO NUNES LOPES
Recorrido(s) : JOSE CLAUDIO MACIEL
Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo-Fabio Amaral Noguei-
ra

TRT-PR-RO-08312-2002-ORIGEM:-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JOSE CORREIA CAROLINA
TV TECNICA VIARIA CONSTRUCOES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento-Maristela Linhares
Marques Walz

TRT-PR-RO-08381-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR

Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA
ELIZABETH MUNDT
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Archegas-Juliana Martins Pereira-Clair
da
Flora Martins

TRT-PR-RO-08383-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : RONY SPRENGER
Recorrido(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Marlene Oliveira de Almeida-Alexandre Au-
gusto Telles
Campos

TRT-PR-RO-08388-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JOAO ALBERTO GAMA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Advogado(s) : Odorico Tomasoni-Jose Carlos Pereira Marco-
ni da Silva

TRT-PR-RO-08389-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JOSE CARLOS JORDAO
Recorrido(s) : ROSANGELA PEREIRA ROQUE NICOLAU
Advogado(s) : Dino Costacurta-Fabiana Maria Griggio-Ale-
xandre
Teruyuki Ishii

TRT-PR-RO-08394-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : SANDRA GOMES DOS SANTOS
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Ale-
xander Campos de
Lima-Elton Luiz de Carvalho-Elson Lemucche Tazawa-
Rogerio Costa-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio
Costa-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-08400-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : VERA CRISTINA DA SILVA CANDIDO
PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-A PRODA-
SA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexander Campos de Lima-Elson Lemucche
Tazawa-Elton
Luiz de Carvalho-Ricardo Cremonezi-Ed Nogueira de
Azevedo Junior

TRT-PR-RO-08405-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : REGINALDO DERIO
JOHNSON & JOHNSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : YES CONSULTORIA E SERVICOS S-C
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Joao Delfino Amalfi-Manoel Batista
Neto-Carla
Geane Antunes Bilhao

TRT-PR-RO-08408-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E REGIÃO
Recorrido(s) : POSTO ANTONIO CARLOS DE MAYO
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin

TRT-PR-RO-08410-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E REGIÃO
Recorrido(s) : AUTO POSTO CONCORDE 2000 LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin

TRT-PR-RO-08412-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E
REGIÃO
Recorrido(s) : SILVERADO AUTO POSTO LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin

TRT-PR-RO-08413-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E
REGIÃO
Recorrido(s) : LLOP FORMAGIO & CIA LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin

TRT-PR-RO-08415-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E
REGIÃO
Recorrido(s) : ALCIDES DEVIDES & CIA LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin

TRT-PR-RO-08416-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E
REGIÃO
Recorrido(s) : MARTINS RUIZ & CIA LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin

TRT-PR-RO-08420-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : PAULO CESAR STIEGLER
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Andrea
Carboni Barato-
Valdecir Mileski-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-08421-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CARLA CRISTINA PIRES ROCHA
Recorrido(s) : JANDAIA DESENVOLVIMENTO IMOBILI-
ARIO LTDA
Advogado(s) : Deusderio Tormina-Odilio Ferreira de Andra-
de

TRT-PR-RO-08425-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : KANEBOSEDA AGROPECUARIA S-C
LTDA
ESPÓLIO DE JOSE CARLOS DA SILVA SANTOS (RECUR-
SO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Amaury
Sergio Santoro Felipe

TRT-PR-RO-08431-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
LAPA SICREDI-LAPA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carlos Eduardo Grisard

TRT-PR-RO-08435-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHO-
ES NORTE PARANAENSE LTDA
Recorrido(s) : JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi-Silvonei Sergio Zaghini

TRT-PR-RO-08437-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : EUGENIO BRITO
BUNGE ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano-Mauricio Borba

TRT-PR-RO-08629-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
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Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
RANOLFO NEGRO JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Justino Forcelli-Marissol Jesus Filla-
Rosangela Khater-Fernanda de Souza Rocha-Cesar Augusto
Moreno

TRT-PR-RO-08974-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CARLOS TETSUO OURA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo
Sampaio-Sebastiao Antunes Furtado-Vicente de Paulo
Russo

TRT-PR-RO-09036-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : RENATO MIOTTO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-09057-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : IVONETE MARCOM UKACHENSKI
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-09123-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BEAULIEU DO BRASIL LTDA
JOSE NILTON SILVA DO NASCIMENTO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Edilson Rodrigues dos
Santos

TRT-PR-RO-09126-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ROSEMERI TABISZ DE FREITAS
Recorrido(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Advogado(s) : Luiz Fernando Fortes de Camargo-Ledonn Luiz
Kavinski
Junior

TRT-PR-RO-09128-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BRASWEY S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ARIVALDO HERMAN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria de Campos Teixeira da Silva-
Dermot Rodnei
de Freitas Barbosa-Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-09131-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ARNALDO RODRIGUES MAGNO NETO
Recorrido(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto-Marcelo Rodrigues-Ma-
nuel Antonio
Teixeira Neto

TRT-PR-RO-09136-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ROSE MARIA MADALENA LEFFEL
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio Gomes Neto-Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-09138-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JONAS ALVES DE AZEVEDO
Recorrido(s) : BONFANTE ALCANTARA & CIA LTDA
COPEL GERACAO S-A
Advogado(s) : Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes-Augus-
tinho da Silva
-Marcelo Marco Bertoldi-Christian Schramm Jorge

TRT-PR-RO-09151-2002-ORIGEM:-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAU-
RANTE LTDA
SINDICO: NEIMAR JOSE POMPERMAIER
Recorrido(s) : VILMAR CARRARO

Advogado(s) : Neimar Jose Pompermaier-Dalton Chitolina

TRT-PR-RO-09153-2002-ORIGEM:-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE SHAVIMAR RESTAU-
RANTE LTDA
SINDICO: NEIMAR JOSE POMPERMAIER
Recorrido(s) : ILSE SELEPRIN
Advogado(s) : Neimar Jose Pompermaier-Dalton Chitolina

TRT-PR-RO-09157-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CLAUDIO ELIOMAR DAS NEVES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau-Flavio Dionisio Ber-
nartt-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09159-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE FAUSTINO ALVES DOS SAN-
TOS
Advogado(s) : Manuela Rosa de Castilho-Martim Caneuer

TRT-PR-RO-09171-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : WALTER FRANCISCO PERES
Recorrido(s) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERVICOS GERAIS E DE
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto-Regina Fatima Wolo-
chn

TRT-PR-RO-09207-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ADOLAR GOMES DA SILVA
Recorrido(s) : COMERCIAL DESTRO LTDA
Advogado(s) : Giovani Miguel Lopes-Verginia Bernardo Jor-
ge

TRT-PR-RO-09326-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR
Recorrido(s) : MAURO BERNARDES DA SILVA
Advogado(s) : Carlos Dupont-Rubens de Oliveira Ferraz

TRT-PR-RO-09356-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AUTO CENTER HB PNEUS LTDA
MADELAINE UBALDINO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Luiz Alberto Goncalves-
Luciane
Ferreira Guimaraes

TRT-PR-RO-09359-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO RADIO TAXI ARAUCARIA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jose da Costa Valim Filho

TRT-PR-RO-09361-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CARLOS HENRIQUE MONTEIRO DE LIMA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga-Ellen Patricia Chini

TRT-PR-RO-09363-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE ANTONIO OLIVEIRA TABOR-
DA
ESPÓLIO DE ANTONIO OLIVEIRA TABORDA
Recorrido(s) : GILAN COMÉRCIO DE MADEIRAS E MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk-Emir Baranhuk
Conceicao-Emir Baranhuk Conceicao

TRT-PR-RO-09365-2002-ORIGEM:-VDT-JACAREZINHO-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Recorrido(s) : CLAUDIANE KOEPSEL
Advogado(s) : Sebastiao Garcia Neto-Edison Soares de Arru-
da

TRT-PR-RO-09367-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR

Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : EDSON PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : Silmara Regina Lamboia-Henrique Schneider
Neto

TRT-PR-RO-09419-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
Recorrido(s) : CLAUDIO MARCIO ABREU SOARES
COOPERINFO SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO NA
AREA DE INFORMATICA E AFINS
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Osvaldo Antonio
do Nascimento
Benkendorf-Luis Carlos Miguel

TRT-PR-RO-09422-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MARLON REZENDE GUIMARAES
Recorrido(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s) : Gelson Barbieri-Israel Caetano Sobrinho

TRT-PR-RO-09430-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ISAAC DE MOURA
Recorrido(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho-Pedro Paulo Pamplona

TRT-PR-RO-09432-2002-ORIGEM:-VDT-JAGUARIAIVA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : LINEA PARANA MADEIRAS LTDA
Recorrido(s) : AROLDO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Elias Vilela Matos-Luiz Fernando Ribei-
ro Franco-
Luiz Cabral Franco

TRT-PR-RO-09454-2002-ORIGEM:-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
IRES TEREZINHA MARANGONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Daltro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-RO-09540-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE CAM-
BIO TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS E OUTROS
DIETMAR GLUCK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-09545-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : NILSON ANTONIO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ANACONDA INDÚSTRIAL E AGRICOLA
DE CEREAIS S-A
Advogado(s) : Jose Vicente da Silva-Adalberto Caramori Pe-
try

TRT-PR-RO-09548-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ISMAEL FRANCA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Airton Pedro dos Santos-
Adriano
Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-09566-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
CLACILDA LUIZA BROLEZI FORMAGIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Cassia Simoni Zanza-
rini-Umberto
Carlos Becker

TRT-PR-RO-09571-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COMÉRCIO DE TECIDOS R MANSUR
LTDA
Recorrido(s) : BRAULIO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s) : Marcelo Davoli Lopes-Ivani Siriani da Silva

TRT-PR-RO-09572-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : HELIO PEREIRA DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Advogado(s) : Claudinei Codonho-Mercia Regina de Olivei-
ra

TRT-PR-RO-09573-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ELIS FRANCHINI DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : Henrique Lauriano de Souza-Alisson Silva
Rosa

TRT-PR-RO-09654-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA S-A
WANDERLEI RAMOS NOGUEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jozildo Moreira-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-RO-10201-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : VALDERI WERLE
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vicente de Paulo Russo-Martins Gati Cama-
cho-Maria Jose
Sanna Camacho-Aldenir Selbmann

TRT-PR-RXOF-00224-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Reclamante(s) : FABIO SOUZA PEREIRA E OUTROS
Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s) : Vilson Osmar Martins Junior-Jurandir Baptis-
ta Salgueiro

TRT-PR-RXOF-00255-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE
Reclamante(s) : SINESIO MASSANTI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s) : Carlos Delai-Jurandir Baptista Salgueiro

OS PROCESSOS CONSTANTES DA PRESENTE PAUTA,
QUE NÃO FOREM JULGADOS NESTA SESSÃO, O SERÃO
NA PRÓXIMA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLI-
CAÇÃO.

CURITIBA, 02 DE DEZEMBRO DE 2002.

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
SECRETÁRIA DA 3a. TURMA

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUARTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUARTA TURMA
PARA O DIA 11.12.2002-ÀS 13:30 HORAS

Providos os Agravos de Instrumento constantes desta pauta, os
recursos a eles vinculados serão julgados na mesma sessão e
poderão ser objeto de sustentação oral.

TRT-PR-AIPS-00083-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : ML IWAKURA-ME
Agravado(s) : FLAVIO APARECIDO LEONEL
Advogado(s) : Arthur Oliva Filho-Juliano Tomanaga

TRT-PR-ROPS-01148-2002-ORIGEM:-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : CARLOS MAKOTO KOMORI
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia

TRT-PR-ROPS-01159-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : HELIO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDÚS-
TRIAL LTDA
Advogado(s) : Lizeth Sandra F Detros-Shirleny Maria dos San-
tos Massei

TRT-PR-ROPS-01161-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : IMPERCOAT INSTITUTO DE IDIOMAS
LTDA
PATRICIA SOUZA PALMA PASSOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcius Fontoura Lass-Marcos Alves da Silva

TRT-PR-ROPS-01167-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-
PR
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Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EVA MARIA GONCALVES LUIZ
Recorrido(s) : BERNARDA ISABEL
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira

TRT-PR-ROPS-01179-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ISRAEL TELES DE SOUZA
Recorrido(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s) : Ricardo Ferreira de Aragao Paz-Valdemar Wag-
ner Junior

TRT-PR-AI-00235-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : MARCIO WELINGTON PIEDADE
Agravado(s) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA
DOMINIUM STOCK SUPORTES E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Simone Arce Andreatti-Renato Castellazzi-An-
dre Luis
Viveiros

TRT-PR-AI-00237-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Agravante(s) : LUIS CESAR CORREA
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Arildo Nizer-Antonio Celestino Toneloto-In-
dalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-02701-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CIRLEIA BONIFACIO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA
Advogado(s) : Jose Monteiro Goncalves-Alberto Melhado
Ruiz-Darli
Barbosa

TRT-PR-RO-02817-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BANESTADO LEASING S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : VALDIRENE KOZLIK DE GODOI
e os mesmos
Advogado(s) : Flavio Vilmar da Silva-Rafael Linne Neto-In-
dalecio
Gomes Neto-Joao Joaquim Nazario

TRT-PR-RO-04051-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANDREA CRISTINA BOESE
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Veridiana
Marques Moserle

TRT-PR-RO-07164-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : JUSSARA DO ROCIO ZORECK
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
SAZA LATTES
Advogado(s) : Maureen Daisy Redondo Machado-Eliazer An-
tonio Medeiros-
Maria Angela Szpak Swiech-Carmen Roberta Franco

TRT-PR-RO-07170-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : HUGO CINI S-A INDÚSTRIA DE BEBIDAS
E CONEXOS
Recorrido(s) : FERNANDO BORGES MACHADO
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola-Osnir Mayer

TRT-PR-RO-07198-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MAURICIO DOS SANTOS MARQUES (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto-Sonny Ste-
fani-Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-07240-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA
Recorrido(s) : JOSE ROBERTO CHAGAS
Advogado(s) : Sandro Franco de Godoy-Jaime Luis Tronco-
Zeno Simm-Leticia Daniele Simm-Paulo Henrique Zaninelli
Simm-Edinara Zago

TRT-PR-RO-07347-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
HUMBERTO BALTAZAR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao-Alexandre Euclides
Rocha-
Fabiano Luiz Segato-Paulo Andre Cardoso Botto Jacon

TRT-PR-RO-07382-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares-Lineu Miguel Gomes-
Claudia
Maria Tomazetto-Mauro Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-RO-07384-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : CECILIA DE LOURDES SOUZA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Luciene das Gracas Teider-Rosa Maria Rigon-
Murilo
Celso Ferri-Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-07946-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : SUELI APARECIDA MARCONDES PINTO
DE MORAIS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-08159-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : SANDRA PADILHA DA ROSA
Recorrido(s) : SIER SISTEMA INTEGRADO ETICO DE
PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile-Josiel Vaciski Barbosa-
Daniel
Lourenco Barddal Fava

TRT-PR-RO-08164-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
ALOYSIO APARECIDO CORREA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Archegas-Danilo Emilio Bernartt-Fla-
vio
Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-08166-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ELIAS ALBANO
Recorrido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Claudio Marcelo Baiak-Marcelo Zanon Simao-
Carlos
Afonso Goncalves Gomes Coelho-Fernanda Barauna Duarte
Medeiros

TRT-PR-RO-08171-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ADELIR RIBEIRO DE ARAUJO MACHADO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08174-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA ROSILDA ANDRADE PEREIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08177-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARLI ROMANICHEN
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08180-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANTONIO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08184-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MIGUEL CAMPANHARO BERTAO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08186-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ORESTES FAGUNDES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08188-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LUIZ AFONSO GRANDE LIMA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08191-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : DIMAS AMARAL DE LIMA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08205-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MARIA PEDRA SCORSIN
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-08207-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : SONIA MARIA DAMBROSKI DO VALE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-08208-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : WALDOMIRO ANDRADE DE LARA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vital Mauricio Cogo-
Jose
Augusto Carneiro Andrade

TRT-PR-RO-08210-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : JOSIANE ELIA BALBUS LIMA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-08213-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ZENI SUTIL PETROSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-08215-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : SIRLEI MACENHAN
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-08228-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DOS
CAMPOS GERAIS
Recorrido(s) : GRACIANE DI MARIO EKERMANN
Advogado(s) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco-Jose
Saif Neto

TRT-PR-RO-08236-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : HENRIQUE AGOSTINHO E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz-Denise Lopes
Silva-Luiz
Antonio Michaliszyn Filho

TRT-PR-RO-08238-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : JORGE TAVARES LUCAS E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz-Denise Lopes
Silva-Luiz
Antonio Michaliszyn Filho

TRT-PR-RO-08245-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES

Recorrente(s) : ARI MONTEIRO DOS PASSOS
Recorrido(s) : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO S-A
FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATADOS DO PARANA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Jose Maria Valinas Bar-
reiro-
Joaquim Miro

TRT-PR-RO-08275-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : NAZIR NAGIB MALUF
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-08278-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : NERCI COMINATTO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-08297-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ARIOVALDO AMORIM E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz-Denise Lopes
Silva-Luiz
Antonio Michaliszyn Filho

TRT-PR-RO-08309-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : SEGISMUNDO SIKORSKI
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara-Gilberto Tadeu
Dombroski-
Susane Lea Konell

TRT-PR-RO-08449-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
GENTIL DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Silvio
Luiz Januario

TRT-PR-RO-08462-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : HELENA DOS SANTOS DE SOUZA
Recorrido(s) : ELO ASSESSORIA E SERVICOS LTDA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado-Israel Caetano Sobri-
nho-Anastacia
Wowk

TRT-PR-RO-08614-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ARNALDO EDES SANCHES GIAROLA
Recorrido(s) : COMERCIAL HASSAN LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Mariana Silva Marquezani-Aparecido Jose da
Silva-
Wilson Basanelli Junior

TRT-PR-RO-08615-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JULIO VEIGA NETO
BRADESCO SEGUROS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edilene Pereira-Carlos Alberto de Oliveira Wer-
neck-
Renata Rebelo Lima

TRT-PR-RO-08619-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS SB LTDA
Recorrido(s) : NIVALDO RAUL DA SILVA
Advogado(s) : Sergio Vulpini-Joel Vidal de Oliveira

TRT-PR-RO-08649-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : CECILIO JOSE GARCIA
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Gelson Barbieri-Marlene
de Castro Mardegam

TRT-PR-RO-08658-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : RILELDA MARIA DE ALBUQUERQUE
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Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Maria Gecilda Ramos-Gel-
son Barbieri
-Grace Daniela da Silva-Sueli Aparecida de Oliveira
Bissi-Dulcelina Telles

TRT-PR-RO-08665-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS PENACHIO
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi-Elson Lemucche Tazawa-
Elton Luiz de
Carvalho-Alexander Campos de Lima

TRT-PR-RO-08671-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : RUTE HORACIO-ME E OUTROS
Recorrido(s) : CELSO DE OLIVEIRA CORREIA
Advogado(s) : Walter Toffoli-Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-08672-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOAO GONCALVES
TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILANCIA
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Lamartine Bra-
ga Cortes Filho

TRT-PR-RO-08675-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : TEREZINHA DA SILVA OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber
Stocco

TRT-PR-RO-08676-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : IGEIT DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS ESTEQUES CARDOSO
ANDRADE & DANELIU LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior-Clair da Flora Martins-
Jose da
Costa Valim Filho

TRT-PR-RO-08683-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
LOURIVAL DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-RO-08684-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : DIRCE PASQUARELLI DE OLIVEIRA
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO
EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira-Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RO-08686-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DECIO TEODORO CAETANO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Marcos Vini-
cius Rosin

TRT-PR-RO-08687-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : OSNEI ROBERTO DA SILVA
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Jose Carlos Rosa

TRT-PR-RO-08692-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Recorrido(s) : GERALDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha-Tobias de Macedo-Gel-
son Barbieri

TRT-PR-RO-08699-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SINVAL DE AZEVEDO LEMES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Marcos Vini-
cius Rosin

TRT-PR-RO-08700-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS

Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA
AIRTON CARLOS MARIA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Dauber-Deborah Alessandra de Olivei-
ra Damas-
Jose Paulo Garcia Pedriali Filho-Ellis Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-RO-08702-2002-ORIGEM:-VDT-JACAREZINHO-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Recorrido(s) : ANDREIA FERREIRA MILITAO
Advogado(s) : Sebastiao Garcia Neto-Edison Soares de Arru-
da

TRT-PR-RO-08705-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ETSUL TRANSPORTES
LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : MAURO DA SILVA VINHAES
ETUSA TRANSPORTES LTDA
XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Rita de Cassia Piloni-Fabiano Krause de Frei-
tas-
Antonio Augusto Castanheira Neia-Eduardo Lemos Gomes do
Amaral-Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-08706-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
JAMIL HAGY DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Schneider Neto-Cleusa Souza da Sil-
va

TRT-PR-RO-08707-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EDILSON MERANCA
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZA-
CAO CMTU
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maisa Carla Orcioli-Claudia Regina Lima

TRT-PR-RO-08709-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING
CENTER LONDRINA
ARNO SECHAGEN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alessandra Cristina Furlan-Joao Vicente Ca-
pobiango-Roger Striker Trigueiros

TRT-PR-RO-08710-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : DOUGLAS DANTON INNOCENCIO
Recorrido(s) : MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS
LTDA
Advogado(s) : Paulo Roberto Bonafini-Francisco Barros Fi-
lho

TRT-PR-RO-08711-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PADO S-A INDÚSTRIAL COMERCIAL E
IMPORTADORA
MARCOS ANTONIO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Benedito Jose de Oliveira-Lelio Shirahishi To-
managa

TRT-PR-RO-08712-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VALDECI CORREA DA SILVA
Recorrido(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : Valdecir Carlos Trindade-Pedro Paulo Pedro-
sa-Marcos Leate

TRT-PR-RO-08713-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : CLAUDIO TEODORO DE SOUZA
Recorrido(s) : CEZAR PIZAIA
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda-Albertino Bernardo de Lima
Junior

TRT-PR-RO-08714-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MOACIR PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : PADO S-A INDÚSTRIAL COMERCIAL E
IMPORTADORA

Advogado(s) : Wagner Pirolo-Benedito Jose de Oliveira

TRT-PR-RO-08715-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
APARECIDO VITORINO
Recorrido(s) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA
ANDERSON CLAYTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira-Messias Gomes Perei-
ra-Messias
Gomes Pereira-Tobias de Macedo-Valentim Zazycki-
Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-08716-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : METRONORTE COMERCIAL DE VEICU-
LOS LTDA
Recorrido(s) : RODRIGO JOSE BALBINO
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior-Wolney Cesar
Rubin

TRT-PR-RO-08719-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : YUJI MUKAI
Recorrido(s) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICA-
CAO DE PRODUTOS
CLASPAR
Advogado(s) : Jaime Comar-Gilberto Giglio Vianna

TRT-PR-RO-08722-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : WALTER CAMPOS
MAURO MORAES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ediclea Carvalho de Almeida-Roger Striker Tri-
gueiros

TRT-PR-RO-08723-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PAULO CESAR OPENKOSKI CARDOSO
IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Rogerio Niels-Rosemeire Arseli

TRT-PR-RO-08724-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PETRONILO OLIVEIRA ALVES
Recorrido(s) : TEXACO BRASIL S-A PRODUTOS DE PE-
TROLEO
CCM DE SOUZA & CIA LTDA
MARIA DA GLORIA ALMENDRA & CIA LTDA
Advogado(s) : Jose Edilson de Souza Cavalcanti-Arlindo Fer-
reira de Souza

TRT-PR-RO-08725-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DNER
Recorrido(s) : OSMAR PEDRO MARTINS
FAULHABER ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Cassio Ariel Moro

TRT-PR-RO-08726-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : SANDRA DOS SANTOS ALVES
TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARIOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Rogerio Ramina-Josiane Trinkel

TRT-PR-RO-08727-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING
CENTER LONDRINA
LEIDE APARECIDA ABADESSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango-Sergio Roberto Gar-
cia Grande-Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-RO-08728-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS TAVARES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Neidivo Afonso-Marcos Roberto Gomes da Sil-
va

TRT-PR-RO-08789-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS

Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
ANDREIA NEVES DA ROCHA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-RO-08836-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : CHRISTIANO FERREIRA NUNES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-08839-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : SELCO ANTONIO MOREIRA
Recorrido(s) : EDITORA DIARIO DA MANHA LTDA
Advogado(s) : Davison Silva-Helcio Silva Orane

TRT-PR-RO-08845-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : PEDRO KOMINIAK
Advogado(s) : Luiz Carlos Slonik-Rafael Fadel Braz-Eliane
Cristina
Coelho de Alencar

TRT-PR-RO-08858-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : RAUL HERCULANO FAGUNDES
Advogado(s) : Elio Valdivieso Filho-Juliana Martins Pereira-
Clair da
Flora Martins

TRT-PR-RO-08871-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : IVO LEMOS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-08906-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ARMANDO MITSUO KAMEI
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domingos Bordin-Geraldo Roberto Correa Vaz
da Silva-Heloisa Inez de Jesus-Adriana Christina de Castilho-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-08909-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOSE FRANCISCO TAVARES
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE TRES
LAGOAS COTTL
TRANSMATIC TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s) : Edson Luiz de Freitas-Wilson Dreher-Wilson
Dreher

TRT-PR-RO-08913-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ROBERTO CEZAR BRONHOLO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Danilo Emilio Bernartt-
Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-08916-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : HOTEL CARIMA LTDA
Recorrido(s) : GRACIANA PAYERAS PERGIOVANNI
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado-
Filomena Cecilia Duarte

TRT-PR-RO-08919-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : JOCELITO ZIMERMMANN POMPEU
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Adriana Doliwa
Dias-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-08929-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
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Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO DEPIERI
BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson Luiz Dal Bem-Geraldo Alberti-Lineu
Miguel Gomes

TRT-PR-RO-08964-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : SILVIO APARECIDO BALDO
Advogado(s) : Mauricio Borba-Kelly Cristina Trajano

TRT-PR-RO-08969-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrido(s) : MARISA PADOVEZI FERREIRA BAZANA
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Elton Luiz
de Carvalho

TRT-PR-RO-08987-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : PAULO RENATO VERGUTZ
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcia Sandra Tumelero de Bona-Maximilia-
no Nagl Garcez-
Adriana Frazao da Silva-Deiny Raizel da Cruz-Nilce
Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-08990-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
JOSE SERGIO VOLPATO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida Gleria Gnann-Silvania Ma-
ria Bolzon-
Flaviano Belinati Garcia Perez

TRT-PR-RO-08997-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE THA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : MARCOS HERBI DE ANDRADE
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilher-
me-Edmilson
Elton do Amaral

TRT-PR-RO-09002-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
FERNANDO CESAR MORAES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus-Aline Fabiana Campos Pe-
reira-Araripe Serpa Gomes Pereira

TRT-PR-RO-09700-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JOAO MARIA BURGARDT
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-09735-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ANTONIO JOELSON PEREIRA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-09736-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ERIVELTO ANTONIO GONCALVES
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-09744-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : UBALDINO CONCEICAO JUNIOR
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Sandra
Calabrese Simao-Alana Aguida Berti Portela

TRT-PR-RO-09750-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : RUDNEI ARRUDA DA ROSA
Recorrido(s) : PAIOL COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao-Georgij Sereda

TRT-PR-RO-09752-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : DRIANA DIATCHUK DAMACENO
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi-Valiana Wargha Calli-
ari-Aldacy
Rachid Coutinho

TRT-PR-RO-09753-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ARION MARCELO DOS SANTOS
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Geni
Salete
Ostrowski

TRT-PR-RO-09754-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : LUIZ MARTINS DE SOUZA
Recorrido(s) : CLUBE DA MAIOR IDADE ANOS DOURA-
DOS
Advogado(s) : Luiz Salvador-Roberto Tsuguio Tanizaki

TRT-PR-RO-09759-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE JULIO CESAR GONCALVES
Recorrido(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
APPA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA MA-
NUTENCAO
LIMPEZA PORTOS EMBARCACOES TERMIN PRIVATIVOS
RETROPORTUARIOS PARANA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Ludmila Mesquita-
Mauricio Vitor
Leone de Souza-Mauricio Vitor de Souza

TRT-PR-RO-09762-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
SILVANA SCARDANZAN MACHADO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato Mar-
tins-Gerson
Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-09763-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
Recorrido(s) : FABIO RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Maria Regina Dis-
cini

TRT-PR-RO-09771-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : CARLOS ROBERTO DALKE
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Marion de Bastos
Kuster

TRT-PR-RO-09776-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-
ROVIARIA LTDA
JOAO GONCALVES DA LUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Danielli Cristina Opuske-
vich-Jose
Nazareno Goulart

TRT-PR-RO-09785-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JAQUELINE DE LIMA RODRIGUES

Recorrido(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Advogado(s) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira-Ver-
ginia Bernardo
Jorge

TRT-PR-RO-09786-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : SIRLENE DE APARECIDA PEDROSO
Recorrido(s) : COMÉRCIO DE PLASTICO STOCCO LTDA
Advogado(s) : Gilmar Pavesi-Paulo Henrique Camargo Vivei-
ros

TRT-PR-RO-09788-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : AUTO MECANICA CAVALIN LTDA
Recorrido(s) : SERGIO APARECIDO SANTOS
Advogado(s) : Heitor Otavio de Jesus Lopes-Francisco Octa-
vio de
Oliveira Escorsin

TRT-PR-RO-09789-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : SADIA S-A
ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi-Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-RO-09797-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : ILSON JOSE BORGES
Advogado(s) : Elio Valdivieso Filho-Juliana Martins Pereira

TRT-PR-RO-09800-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MAX ROGERIO PORTELA
Recorrido(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Marcos Sung Il Jo-Alana Aguida Berti Portela-
Sandra
Calabrese Simao

TRT-PR-RO-09804-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : PAULO SERGIO BERTAO
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes-Daniele Lucy Lopes
de Sehli-
Jose Affonso Dallegrave Neto

TRT-PR-RO-09805-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ADRIELI CRISTINA DA LUZ
Recorrido(s) : WAL-MART BRASIL LTDA
Advogado(s) : Patricia de Fatima Lemes Bach-Dionei Schen-
feld-Jose
Francisco Cunico Bach-Joao Carlos Heinzen-Tobias de
Macedo

TRT-PR-RO-09806-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : VITORIO MARIA VIEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : METAL JUNCO-ME
Advogado(s) : Patricia de Fatima Lemes Bach-Dionei Schen-
feld-Jose
Francisco Cunico Bach-Pedro de Bortoli

TRT-PR-RO-09809-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : DJALMA BATISTA
Recorrido(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan-Claudia Ducci Hart-
mann-Airton
Jose Malafaia

TRT-PR-RO-09810-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO
LTDA
Recorrido(s) : BIANCA MELISSA GHIOTTO BOTARELI
Advogado(s) : Luis Perci Raysel Biscaia-Paulo Roberto Mag-
nabosco

TRT-PR-RO-09813-2002-ORIGEM:-VDT-TELEMACO BOR-
BA-PR

Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : FRANCISCO PEREIRA RIBEIRO
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira-Jose Carlos Pereira
Marconi da
Silva

TRT-PR-RO-09815-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
Recorrido(s) : LUCIANE TAKAKI
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Guilherme Pezzi
Neto

TRT-PR-RO-09816-2002-ORIGEM:-VDT-TELEMACO BOR-
BA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : IZAC BISCAIA
Recorrido(s) : VICENTE OLIASKI
Advogado(s) : Osvane Adolfo Mendes-Joel Dutra

TRT-PR-RO-09819-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : VANDERLEI KOLACHNEK
Recorrido(s) : LURDES MARA CZUI LICH
Advogado(s) : Marcia Helena Alcantara de Lara-Luis Cesar
Sanches

TRT-PR-RO-09820-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : DIRCELIA DE FATIMA RODRIGUES
Recorrido(s) : BETTANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PECAS AUTOMOTIVAS
LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Aramis de
Souza Silveira
-Roberto Barranco-Alido Depine-Jesus Ferraz Ribeiro

TRT-PR-RO-09821-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETI-
VOS
Recorrido(s) : MARIO PERES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Mateus Ferreira Leite-Zilandia Pereira

TRT-PR-RO-09823-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : WELLINGTON DOS SANTOS SANTANA
Recorrido(s) : DELAFIS PROJETOS E ENGENHARIA
LTDA
Advogado(s) : Dionei Schenfeld-Jose Francisco Cunico Bach-
Graciela
Goncalves Parzianello

TRT-PR-RO-09824-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : GRAZZIOTIN S-A
Recorrido(s) : ADRIANO RIGON
Advogado(s) : Fernando Gil dos Santos-Luiz Fernando Mati-
as-Zilandia
Pereira

TRT-PR-RO-09826-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA VETA LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS DAS NEVES
Advogado(s) : Pedro Orides Di Domenico-Andreia Strassbur-
guer

TRT-PR-RO-09830-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : ROBERTO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda-Roseclei Maria
Dalla Flora

TRT-PR-RO-09831-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ANTONIO MARTINS
Recorrido(s) : GOLD ENGENHARIA LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUARIA INFRAERO
Advogado(s) : Luiz Jorge Grellmann-Luzyara das Gracas San-
tos Figueiredo-Fabio Luis de Araujo Rodrigues
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TRT-PR-RO-09832-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA MATTGE LTDA
LUIZ CARLOS MOREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dagobert Jirkowsky-Nestor Hartmann

TRT-PR-RO-09837-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : J MARTINS SUPERMERCADOS PLANAL-
TO LTDA
MARINEIS SANTOS DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Lais de David Martins-Luiz Carlos Fer-
nandes
Domingues

TRT-PR-RO-09838-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : JOSE SOARES
Recorrido(s) : AGUINALDO ZELAQUETT
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen-Cassia Maria Silva

TRT-PR-RO-10118-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : AGIPLIQUIGAS S-A
GABRIEL ALVES DUARTE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Roberto Marques de Macedo-Carla Si-
mone Tuchanski

TRT-PR-RO-10246-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Recorrido(s) : JEFFERSON DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Sionara Pereira-Andre Luiz Amancio Pinto

TRT-PR-RO-10250-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VALDEMI FELIX DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : LEAO ADMINISTRACAO HOTELEIRA
LTDA
Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler-Sergio Vulpini

TRT-PR-RO-10253-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CLINICA DE DOENCAS RENAIS S-C LTDA
Recorrido(s) : SELMA ELIANA DA CRUZ SCHUITEK
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes-Luiz Antonio Abagge-
Sandro Marcos
Ogrysko

TRT-PR-RO-10254-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : IRINEU PEDRO PASTRO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Herleinn Muri-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-10285-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : CARLOS CESAR CORADIM
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Perez Meister-Marcelo Adriano Campa-
ner-Marcos
Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO-10287-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CARREMAR ELETRODOMESTICOS LTDA
Recorrido(s) : DERCILIO AMANCIO DA FONSECA
Advogado(s) : Dirceu Bernardi Junior-Rui Aurelio Kauche
Amaral

TRT-PR-RO-10339-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CASALI COMERCIAL LTDA
Recorrido(s) : MARIO ANTONIO DOMINGUES
Advogado(s) : Carla Fabiana Hermann Zagotto-Marcelo Ser-
gio Pereira-Paulo Jose Gozzo

TRT-PR-RXOF-00262-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Reclamante(s) : NELSON VICENTE DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
JAIR JOSE MARIA JUNIOR
Advogado(s) : Roberto Carlos Sottile-Valdevino Lourenco Ro-
mao-Raphael Dias Sampaio

TRT-PR-RXOF-00271-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Reclamante(s) : GILBERTO NUNES
Reclamado(s) : UNIAO FEDERAL
CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Andre Ricardo Vier Botti-Elizabete de Andra-
de Yaedu-
Jose Carlos de Almeida Lemos-Roosevelt Mauricio Pereira

TRT-PR-RXOF-00273-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-
PR
Relator : Exma Juíza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Reclamante(s) : JOSEFA SEBASTIANA DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
Advogado(s) : Juliana Glade Ferracini-Antonio Aparecido
Castro dos Santos-Sergio Paulino Camilo-Jefferson Policarpo
da Silva

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 03.12.2002-.

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a.Turma

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 772-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e seis dias do mes de novembro de dois mil e dois, as
dez horas e cin-
quenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00324-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
10a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 10a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 773-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e seis dias do mes de novembro de dois mil e dois, as
quinze horas e dez minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Tra-
balho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO infor-
matizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-MS -00325-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
VT DE PARANAGUA - PR
Impetrante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
PARANAGUA
Advogado(s) : Sonny Stefani

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 774-2002

REDISTRIBUICAO

Aos vinte e seis dias do mes de novembro de dois mil e dois, as

quinze horas e cinquenta minutos, na Sala do Serviço de Dis-
tribuicao dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a REDISTRI-
BUICAO informatizada, por vinculacao, do seguinte processo:

A Exma. Juiza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ARL -00185-2002- AGRAVO REGIMENTAL - VT
DE UMUARAMA - PR
Agravante(s) : HAURANI E NAAIME LTDA E OUTROS
Agravado(s) : 3a. TURMA DO TRT DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Jeferson Cravol Barbosa

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 775-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e sete dias do mes de novembro de dois mil e dois, as
dez horas e
vinte e sete minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda
Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao,
foi realizada a DIS-
TRIBUICAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AA -00016-2002- ACAO ANULATORIA - TRT DA
9a. REGIAO
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA E OU-
TROS

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR -00264-2002- ACAO RESCISORIA - 08a. VT DE
CURITIBA - PR
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DISTEFANO DE OLIVEIRA
Reu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Paulo Luiz Durigan

TRT-PR-MS -00326-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
05a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : MARCOS ANTONIO FARIA DE OLIVEIRA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 5a.VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 776-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e sete dias do mes de novembro de dois mil e dois, as
dez horas e
trinta e um minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda
Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao,
foi realizada a DIS-
TRIBUICAO informatizada, por dependencia, do seguinte pro-
cesso:

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-MC -00095-2002- MEDIDA CAUTELAR - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Requerente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Requerido(s) : NILTON NEVES
Advogado(s) : Larissa Mega Rocha - Rafael Fadel Braz

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 777-2002

EXTRAORDINARIA

Aos vinte e sete dias do mes de novembro de dois mil e dois, as
onze horas e
nove minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-IF -00001-2002- INCIDENTE DE FALSIDADE - VT
DE UMUARAMA - PR
Requerente(s) : NARCISO CAVASSAN
Requerido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Alcides Rodrigues

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 778-2002

EXTRAORDINARIA

Aos vinte e sete dias do mes de novembro de dois mil e dois, as
quinze horas e
quarenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Fei-
tos de Segunda Ins-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00254-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
14a. VT DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 10524-
2002)
Agravante(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GER-
MAIN DE CURITIBA
Agravado(s) : IARA PADILHA DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Fernanda Andreazza - Carlos Roberto Steuck

TRT-PR-AI -00274-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
06a. VT DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
Agravado(s) : RENI TONATO
Advogado(s) : Joao Carlos Regis - Silvane Busini Potrich -
Raquel
Albuquerque de Souza Lima

TRT-PR-RO -10472-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
FERNANDO NALEVAIKO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Nei Pereira de Carva-
lho

TRT-PR-RO -10474-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARCO ANTONIO DE CASTRO MAIA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO -10475-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA LUCIA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10476-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : SALETE SUZANA BONAFINI E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10477-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : AILTON APARECIDO MARCHI
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10478-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOAO MARIA MARTINS E OUTROS
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Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10480-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE DIRCEU GIANSANTE E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10481-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DE LIMA E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10482-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
ALMIR DE FARIA PIMENTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jaqueline Cristina Gerotti - Elida Braga

TRT-PR-RO -10519-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : JOAO BARON E OUTROS
ADIR FERREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Magali Pedroso Assad - Mauricio Elias Nastas
Assad -
Angela Naira Belinski

TRT-PR-RO -10522-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : FLORISVALDO FRANCISCO DE MELLO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO -10524-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: AI 00254-
2002)
Recorrente(s) : IARA PADILHA DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE
CURITIBA E OUTROS
Advogado(s) : Carlos Roberto Steuck - Lilian Fatima Moro
Novak - Alcides
Gaboardi Junior

TRT-PR-RO -10530-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CARLOS ANTONIO GRANZOTI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Fabio Ricardo
Ferrari

TRT-PR-RO -10535-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ORLY BOEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Wilson Maingue Neto - Joelcio Flaviano Niels -
Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO -10549-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS XAVIER MACHADO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Leandro Herleinn Muri - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -10554-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FRANCISCO GOUVEIA RODRIGUES FILHO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau - Flavio Dionisio Ber-
nartt -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -10587-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Recorrido(s) : SEBASTIAO RENILDO SANTANA
Advogado(s) : Antonio Cesar Ziegemann - Jamil Joao Ziege-
mann - Tatiana
Bertuol de Oliveira

TRT-PR-RO -10588-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Recorrido(s) : SILTON OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s) : Antonio Cesar Ziegemann - Jamil Joao Ziege-
mann - Claiton
Jose de Oliveira

TRT-PR-RO -10590-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Recorrido(s) : ALCEU MENDES VIEIRA
JOAO CARLOS KLOSTERMAN
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Valdir Gehlen - Ta-
tiana
Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-RO -10591-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Recorrido(s) : EUGENIO MUSIAL
JOAO CARLOS KLOSTERMAN
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Valdir Gehlen - Ta-
tiana
Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-RO -10593-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ANGELO MARTINS DOS SANTOS
TULLIO & TULLIO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Celia Brandalise - Paulo de Tarso Del-
gado

TRT-PR-RO -10594-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TELEMACO BORBA - PR
Recorrente(s) : JANAINA HORNUNG HEIL
Recorrido(s) : GILMAR DE MEIRA
Advogado(s) : Silvio Cesar de Medeiros - Jose Soares Filho

TRT-PR-RO -10595-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : PAULO BARCELAR
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Cintia Mara Guilherme
- Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-RO -10596-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : WILSON RENI PADILHA
REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE CAR-
GAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Israel Caetano Sobri-
nho

TRT-PR-RO -10597-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLOS DA SILVEIRA STICA
Recorrido(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE LIM-
PEZA E
CONSERVACAO S-C LTDA
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - Olinto
Roberto Terra
- Julio Cesar Henrichs - Lauri Joao Zamboni - Antonio
Celestino Toneloto

TRT-PR-RO -10598-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : NOEMIA GONCALVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE ANTONIO FERREIRA RUPPEL
Advogado(s) : Marino Reneu Dresch - Lineu Roberto Mickus

TRT-PR-RO -10615-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
AMARILDO CORDEIRO
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Kleber de Oliveira -
Marcelo Manoel

TRT-PR-RO -10617-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
CARLOS VENDELINO SIQUELERO
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Kleber de Oliveira -
Evaristo
Stabile Neto

TRT-PR-RO -10626-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : GILMAR RIBAS DOS SANTOS
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE
CURITIBA
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Carlos Roberto Steuck - Fer-
nanda
Andreazza

TRT-PR-RO -10635-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : MILENA VARGAS DE OLIVEIRA JORGE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAFELANDIA
Advogado(s) : Daniela Zampronio - Luciano Carlos da Rocha

TRT-PR-RO -10640-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TELEMACO BORBA - PR
Recorrente(s) : TRANSPORTE ROMANCINI LTDA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE CARLOS ROBERTO BONVE-
CHIO
Advogado(s) : Vera Lucia dos Santos - Osvane Adolfo Mendes

TRT-PR-RO -10651-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
Recorrente(s) : IVANILDE FACCI FENELON DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MARIA HELENA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Jeferson
Cravol Barbosa
- Cleusa Braga Franquini

TRT-PR-RO -10686-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A
ALTAMIRO JOSE VOSS
Recorrido(s) : BETA HANDLING SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTES
AEREOS LTDA
e os mesmos

Advogado(s) : Karine Maria Haydn Credidio - Joao Batista
Mendes Lustosa

TRT-PR-RO -10687-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : NATALINO XAVIER DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRARIA DOS CAFEICUL-
TORES DE NOVA
LONDRINA SRL
Advogado(s) : Paulo Manoel do Nascimento - Ana Lucia Be-
zerra Fernandes

TRT-PR-RO -10689-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : FELICIO ALBERTI JUNIOR
LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL PARANA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Claudio Siqueira - Alceu de Campos Natal
Neto

TRT-PR-RO -10690-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : ISVANE GONCALVES DA SILVA
Recorrido(s) : TITU’S INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s) : Evanildes Camargo - Antonina Maria Casini

TRT-PR-RO -10692-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA ROQUE
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Gian Marco Del Pintor - Eliseu Alves Fortes -
Silvania
Maria Bolzon

TRT-PR-RO -10694-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : JOSE LUIZ LORGA COELHO
ROBERTO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eloi Dias da Silva - Mauro Lucio Rodrigues

TRT-PR-RO -10696-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL E OUTROS
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : CARLOS AUGUSTO ALDIGUEIRI
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Tobias de Macedo - Fla-
vio Bianchini
de Quadros - Marcio Jones Suttile

TRT-PR-RO -10697-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
Recorrido(s) : ANA MARIA PEREIRA LIMA
Advogado(s) : Rosilene Prospero - Gilberto Flavio Monarin -
Gilmar Tadeu
Trevizan

TRT-PR-RO -10698-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : LATINA VEICULOS LTDA
ADEMIR FERNANDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Silverio Lima - Walter de Souza Fer-
nandes

TRT-PR-RO -10700-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
CARLOS ROBERTO DIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Antonio Carlos de
Lima

TRT-PR-RO -10702-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARIA ALVES FROZZA
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Ademilson de
Magalhaes

TRT-PR-RO -10703-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERI-
OR DE MARINGA
ERNESTO PEREIRA RAMOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Alexandre Moraes - Angela Regina Fer-
reira Aparicio

TRT-PR-RO -10740-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : VALDECIR TIAGO
PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Iraci da Silva
Borges -
Maria Marcia Ferreira Lopes - Henrique Willian Bego Soares

TRT-PR-RO -10741-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BUENO E FERREIRA LTDA
WILSON VITOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roberto Carlos Benites Enciso - Luciana de
Andrade -
Aparecida Sidneia da Silva

TRT-PR-RO -10742-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOURAO
Recorrido(s) : ARNALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Edmundo Manoel Santana - Carla Fabiana Her-
mann Zagotto -
Marcelo Sergio Pereira - Fabiana Araujo Tomadon - Olivaldo
Batista da Silva - Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO -10743-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE NILSON DE SOUZA
Recorrido(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : Luis Carlos da Fonseca - Jose Plinio Silva

TRT-PR-RO -10744-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : JURANDIR HURTIAK DOS SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
CODAPAR
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Rocheli Silveira

TRT-PR-RO -10745-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ADRIANO FERNANDES MACHADO
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cassia Simoni Zanzarini - Umberto Carlos Be-
cker -
Ademilson de Magalhaes

TRT-PR-RO -10747-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCESSA-
MENTO DE
DADOS LTDA
Recorrido(s) : JACIR FERNANDES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s) : Altair Rodrigues de Paula - Paulo Roberto Fer-
reira Silveira
- Otto Carlos Pohl - Wilson Seleme Segundo - Elson
Lemucche Tazawa - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO -10748-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
LUIZ PEREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Regina Maria
Bassi Carvalho
- Iraci da Silva Borges

TRT-PR-RO -10749-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS
NELSON GONCALVES DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldemar Cofes Nunes - Joeder Clever Luciano
da Silva -
Mauro Dalarme

TRT-PR-RO -10750-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
OSCAR CESARIO SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Mauro Dalarme

TRT-PR-RO -10751-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : SERGIO JOSE RODRIGUES NETO
Recorrido(s) : EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA
Advogado(s) : Jose Macias Nogueira Junior - Marcos Dauber -
Deborah Alessandra de Oliveira Damas

TRT-PR-RO -10752-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : ALESSANDRA PAULA SILVA VIEIRA E
OUTROS
MUNICIPIO DE ROLANDIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Albertino Bernardo de Lima Junior - Fabiano
Maranhao Rodrigues Gomes - Alvaro Pesenti

TRT-PR-RO -10753-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VERA LUCIA SPINASSI MEDEIROS
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Fernando Bas-
tos Alves

TRT-PR-RO -10754-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : HIGI SERV CARGO SERVICOS AUXILIA-
RES DE TRANSPORTES
AEREOS LTDA
Recorrido(s) : DIRCEU DA SILVA
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Roseclei Maria Dalla
Flora

TRT-PR-RO -10755-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : JULIO CESAR BALDUINO
Recorrido(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Jose Marcos
Almeida

TRT-PR-RO -10756-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
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Recorrente(s) : HIGI SERV CARGO SERVICOS AUXILIA-
RES DE TRANSPORTES
AEREOS LTDA
Recorrido(s) : FABIO SILVEIRA
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Roseclei Maria Dalla
Flora

TRT-PR-RO -10757-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : MILENIUM COMERCIO E EXPORTACAO
LTDA
VILSON BELLAVER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Wisland Samways - Averaldo Francisco
Pinheiro de
Souza - Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-RO -10758-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : GISELE MIRANDA AGOSTINI
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares - Waldemar Michio Doy

TRT-PR-RO -10759-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : CARLOS CESAR CAMARGO CARMONA
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza - Jose Antonio Cordeiro
Calvo

TRT-PR-RO -10760-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS VISSOCI
Advogado(s) : Newton Roberto Teixeira de Castro - Alexander
Campos de
Lima - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO -10761-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
CARLOS EDUARDO CORREIA LIMA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dalva Vernillo - Joao Vicente Capobiango

TRT-PR-RO -10762-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : WALDEMIR GIOCOMELLI
Recorrido(s) : HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
ELOS EMPRESA LONDRINENSE DE SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Casemiro Framil Filho - Marcelo de Carvalho
Santos -
Wilson Sokolowski - Celso Garutti Costa

TRT-PR-RO -10763-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : EDNA MARIA DE SOUZA LUZ
Recorrido(s) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : Luiz Henrique Vieira - Joao Celio de Moura
Berthe

TRT-PR-RO -10765-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
GILBERTO MANOEL DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza - Maria Zelia de Oliveira e
Oliveira

TRT-PR-RO -10766-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
JOSE CARLOS STOBBE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raquel Cristina Silva das Neves Mozer - Celso
Aldinucci

TRT-PR-RO -10767-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Recorrido(s) : ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Marcos Leate - Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO -10769-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARIA DE LOURDES RAMOS GARCIA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Ricardo Motta de Oliveira - Eduardo Fierli
Bobroff -
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO -10770-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
JOSE VANDERLEI DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Arnaldo
Fortes Alcantara
Filho

TRT-PR-RO -10772-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : APARECIDO ARENDT
SEARA ALIMENTOS S-A

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dirceu Rosa Junior - Rosa Maria Fernandes de
Andrade

TRT-PR-RO -10773-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : ORLANDO CARLOS ALMEIDA VAIRICH
Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
FIEP SISTEMA FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ES-
TADO DO
PARANA
Advogado(s) : Antonio Jose Saviani da Silva - Fernanda Ehalt
Vann -
Rafael Seifert

TRT-PR-RO -10774-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : NERCI MARTINS DA SILVA
SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Jose Saviani da Silva - Rosa Maria Fer-
nandes de
Andrade

TRT-PR-RO -10775-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : RUDES APARECIDA DE GODOY COLETI
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS
LTDA
SINDICO: MARIO FERREIRA
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO PARANAPA-
NEMA LTDA
Advogado(s) : Ben-Hur Vieira Pinheiro - Soraya Saad Lopes -
Juarez
Ferreira

TRT-PR-RO -10777-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C
LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO SARAIVA DA ROCHA
Advogado(s) : Nilson Roberto Martines Garcia - Eliane Cristi-
na Coelho de
Alencar

TRT-PR-RO -10778-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
ANGELA MARIA SILVA FILGUEIRAS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Flavio
Nixon Petrilo
- Wilson Leite de Morais

TRT-PR-RO -10780-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FRANCYELLE REGINA DOS SANTOS
Recorrido(s) : NUTRON S-A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
ELETRONICOS
Advogado(s) : Paulo Roberto Burmester Muniz - Fernanda
Barauna Duarte
Medeiros

TRT-PR-RO -10782-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : LUIZ HENRIQUE CORSICO ALVES
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari - Vanderlei Luis dos Reis
Tesche -
Edimar Portela Marcondes

TRT-PR-RO -10783-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : AMARILDO SOUZA DE PAULA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosa Maria Rigon - Luis Ricardo Pereira Bari-
cati

TRT-PR-RO -10784-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : REGINALDO PAIZANY CHOCIAI
Recorrido(s) : INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA
POLAR S-A
Advogado(s) : Giuliana Araujo Stellfeld - Ernesto Trevizan -
Edson Luiz
Rodrigues da Silva

TRT-PR-RO -10785-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ADEMIR FERNANDO ADRIANO
Recorrido(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s) : Joao Candido Ribeiro Filho - Ana Beatriz Ra-
malho de Oliveira

TRT-PR-RO -10786-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOAO BATISTA PEREIRA
Recorrido(s) : PRO EVENTOS ASSESSORIA E PROMOCAO
LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s) : Dalva Marli Menarim - Francisco Octavio de
Oliveira
Escorsin - Adriano Carlos Souza Vale

TRT-PR-RO -10789-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : TELEMARTINS TELECOMUNICACOES
LTDA - ME
EVERSON LUIS BORNANCIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Sydnei Martins Lecheta

TRT-PR-RO -10791-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
FRUTAFRAI LTDA
Recorrido(s) : CLAUDEMIR FRANCISCO REINEHR
Advogado(s) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - Jackson Luiz
Deip - Ayrton
Lopes da Silva

TRT-PR-RO -10792-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrido(s) : JOSE RIBEIRO DE CAMPOS E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10793-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELTON PAULO DE CARVALHO
LOJAS RENNER S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos Cordeiro - Ana Cristina Gularte
Consul

TRT-PR-RO -10794-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA
JOSEFA AMANCIO MONTEIRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Dauber - Mauro Shiguemitsu Yamamo-
to

TRT-PR-RO -10795-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
PONTO FRIO UTILIDADES S-A
Advogado(s) : Marcia Maria Marcelino - Andreia Candida Vi-
tor - Cintia
Mara Guilherme - Marcelo Cesar Padilha

TRT-PR-RO -10796-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : ALICE TAIKO SUZUKI SAITO
Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti - Jaqueline Cristina
Gerotti -
Pedro Vinha

TRT-PR-RO -10797-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : CLAUDETE MACHIEVIZC TEDESCO
Recorrido(s) : REMER INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA
Advogado(s) : Arlindo Ferreira Freitas

TRT-PR-RXOF-00302-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE COLOMBO - PR
Reclamante(s) : IVANETE AFORNALI LEONARCZYK
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Adriana Pereira dos Santos - Cleber Eduardo
Albanez - Jane
Celia da Silva

TRT-PR-RXOF-00303-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE PARANAGUA - PR
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS ROMAO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MATINHOS
LUIZ ANTONIO LUCINDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI -00252-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
04a. VT DE MARINGA - PR
Agravante(s) : LUIZ HALUHIKO SHIN-IKE
Agravado(s) : CLAUDENIR BATISTA PINHEIROS
Advogado(s) : Antonio Goncalves - Arlindo Moreira Barbosa -
Euclides
Alcides Rocha - Adriana Aparecida Rocha - Alexandre
Euclides Rocha

TRT-PR-AI -00253-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
02a. VT DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : PAULO DE TARSO AZEVEDO
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Joelcio Flaviano Niels - Moacyr Fachinello

TRT-PR-AI -00255-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
18a. VT DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Agravado(s) : GARAGEM MODERNA LTDA
Advogado(s) : Ines Rosolem - Viviane Castelli - Carmen Ester
Romero

TRT-PR-RO -06296-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ESTOFARIA TRANQUEIRA LTDA-ME
LAIR ANTUNES DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Eduardo Sabedotti Breda -
Mauro
Eduardo Jaceguay Zamataro - Rita de Cassia Tenczuk

TRT-PR-RO -06425-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUISA PEREIRA DE SOUZA

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Caroline Pagamunici - Indalecio Gomes Neto -
Sebastiao
Antunes Furtado - Ricardo Sampaio - Luis Roberto Santos -
Rosa Maria Rigon

TRT-PR-RO -07885-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : VALDECIR CARLOS ALVES DAMACENO
YOKI ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Luiz Fernando Balielo Rossi -
Murilo Cleve
Machado - Miriam Persia de Souza

TRT-PR-RO -08143-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : VERA LUCIA OBRZUT
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Eduardo Gomes
Freneda - Eloisa
Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Marco
Antonio Andraus

TRT-PR-RO -08666-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ELAINE MARA CORAZZA RODRIGUES
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson
Barbieri - Iria Emilia Evangelista Berzerra - Grace
Daniela da Silva

TRT-PR-RO -08701-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : JOSE VANDERLEI FRITEGOTTO
YOKI ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Luiz Fernando Balielo Rossi -
Murilo Cleve
Machado - Miriam Persia de Souza

TRT-PR-RO -08754-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ADEMIR VARGAS
Recorrido(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
APPA
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli - Ludmila Mesquita

TRT-PR-RO -08771-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA SEBASTIAO SOLAK
Advogado(s) : Marcus Vinicius Xavier da Silva - Angela Naira
Belinski

TRT-PR-RO -08938-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : SILVONEI BAMPI
Advogado(s) : Heloisa Inez de Jesus - Adriana Christina de
Castilho -
Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO -08943-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUCINDA APARECIDA DEODOTO GOMES
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson
Barbieri - Iria Emilia Evangelista Berzerra - Grace
Daniela da Silva

TRT-PR-RO -08945-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CLAUDETE BARBOSA
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Flavio Monarin - Gilmar Tadeu Trevi-
zan - Silvania
Maria Bolzon

TRT-PR-RO -08953-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARILENA DE FATIMA SILVA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri - Iria Emilia Evangelista Berzerra - Gra-
ce Daniela da Silva

TRT-PR-RO -08960-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : HILSON PASCOTTO
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-RO -08963-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
MARIO FERNANDES PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Iria Emi-
lia Evangelista Berzerra - Grace Daniela da Silva - Marlene de
Castro Mardegam
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TRT-PR-RO -09163-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : GERCINO BRATTI
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Daltro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-RO -09172-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : SERGIO CASTELANI E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida
Antoniacomi Reis - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -09265-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
LUCIMAR CANDOTTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Ricardo
Sampaio - Sebastiao Antunes Furtado - Maria Rosa Paz
Barateiro Vignoto - Nilson Cerezini - Antonio Carlos de
Lima

TRT-PR-RO -09304-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : DARIO IVATIUK
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan - Antonio Celestino Tone-
loto

TRT-PR-RO -09374-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : SERGIO SZWEC
Recorrido(s) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO PARANA CREA-PR
Advogado(s) : Cesar Marcal Cerconde - Zeno Simm

TRT-PR-RO -09424-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Advogado(s) : Wilson Sokolowski - Roberto Barranco - Alido
Depine -
Aramis de Souza Silveira - Fabiano Archegas

TRT-PR-RO -09477-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
JOAO BERNARDO BIENERT
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batis-
ta Maia

TRT-PR-RO -09609-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DE CURI-
TIBA
FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL
FUNDACEN
ALZIRA DE FATIMA SANTOS RODRIGUES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maureen Daisy Redondo Machado - Francisco
Ferraz Batista -
Dirceu Antonio Andersen Junior - Marcelo Mokwa dos Santos

TRT-PR-RO -09642-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GILMAR PAULO GARCIA
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE KENTI INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA
SINDICO: JOSE UBERFREICH
MASSA FALIDA DE CHOCOLATES EVELYN LTDA
SINDICA: ALESSANDRA RUIZ UBERFREICH
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

TRT-PR-RO -09643-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : ADALTON ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : REFREX PARANA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COMPONENTES
DE REFRIGERACAO LTDA
Advogado(s) : Moacir Salmoria - Reges Jose Reimann

TRT-PR-RO -09644-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MARIA IVANDI SILVA CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Fabiola Patricia
Soares - Jorge Willians Tauil

TRT-PR-RO -09648-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : JAMARIO RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ABATIA
Advogado(s) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Jose Ro-
berto de Souza

TRT-PR-RO -09850-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : SIMONE SOZO CARDOSO
Recorrido(s) : JOAO REINALDO CLOS
Advogado(s) : Edivarley Rodrigues da Costa - Tonia Regina
Barroso Alteiro

TRT-PR-RO -09858-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : V PILATTI EMPRESA DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA
Recorrido(s) : MANOEL DOS SANTOS PRATES
Advogado(s) : Carlos Gutinik - Sinclair Fatima Tibola - Aramis
de Souza
Silveira

TRT-PR-RO -09862-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CASCAVEL
Recorrido(s) : VIVIANE MARTINS WESOLOSKI
A G PANIZZA SERVICOS
Advogado(s) : Regina Maria Tonni Mugnol - Patricia Zanatta
Moreira Cunha

TRT-PR-RO -09900-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : MILENE SILVEIRA MACHADO
ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Annete Cristina de Andrade Gaio - Paulo Sergio
Maldonado
Garcia

TRT-PR-RO -09972-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SAGRES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
ENIO MURILO MEDEIROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Cicero
Moreira dos Santos

TRT-PR-RO -09973-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : JACIR LUCIO DA SILVA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Olivaldo Batista da
Silva - Joao
Paulo Straub

TRT-PR-RO -09974-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
Recorrido(s) : JOAO BATISTA SOARES
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Casemiro Framil Filho

TRT-PR-RO -09975-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
MANOEL DOMINGOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sionara Pereira - Darci Jose Legnani - Cesar
Aurelio Cintra

TRT-PR-RO -09978-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS DE
MARINGA LTDA COCAMAR
SIDNEY PEREIRA
Recorrido(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Carlos Fernando Uzelotto - Marlene de Castro
Mardegam

TRT-PR-RO -09979-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : JOSE CUSTODIO
BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elzi Marcilio Vieira Filho - Gilberto Fior

TRT-PR-RO -09981-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : DORIVAL BORGES
Recorrido(s) : RC COMERCIO DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA
Advogado(s) : Cloris de Fatima Campestrini - Ney Salles

TRT-PR-RO -09984-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : REYNALDO CORCOVIA E OUTROS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO
EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eni Domingues - Elio Valdivieso Filho

TRT-PR-RO -09986-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : VALDIRENE OLIVEIRA MACEDO
LOJAS AMERICANAS S-A
Recorrido(s) : ECOLIMP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada - Cassia Simoni Zanzari-
ni - Umberto
Carlos Becker - Celi Mayumi Furukawa

TRT-PR-RO -09987-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARIA HELENA BAEZA BURALI
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Dias Dourado - Hamilton Jose Oliviera

TRT-PR-RO -10042-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR

Recorrente(s) : DURVAL DOMINGOS DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Renata Kawassaki Siqueira

TRT-PR-RO -10069-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JOSE NILSON MARIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Luiz Lopes Barreto - Tania Valeria de Oliveira -
Ellen
Patricia Chini

TRT-PR-RO -10071-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E CIDADANIA DE
MARINGA FUNDESC
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
ASCENT LOGISTICA LTDA
Advogado(s) : Aleandra Silva Gomes - Angela Cristina Contin

TRT-PR-RO -10120-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : GENARIO ALVES DE AMORIM E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - Denise Lopes
Silva - Luiz
Antonio Michaliszyn Filho - Nereu de Oliveira

TRT-PR-RO -10122-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ANDERSON CORDEIRO
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVI-
COS DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE PARANAGUA
LTDA UNITRAB
COMPANHIA CENTRAL DE ARMAZENS GERAIS
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -10124-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SUPERMERCADO SIAO LTDA
Recorrido(s) : JULIANA GISELE JANUARIO
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - Paulo Char-
bub Farah

TRT-PR-RO -10126-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOAO MARIA FLORAO
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO -10130-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COMERCIAL DE CEREAIS JAK LTDA
ISAIAS GONCALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luiz Carlos Gemin - Vale-
rio Schmidt
- Jose Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-RO -10131-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ELETROMECANICA INDUSTRIAL GARCE-
TE LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Elionora Harumi Takeshi-
ro

TRT-PR-RO -10132-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A
FRANCISCO FERREIRA ALVES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Heitor Otavio de Jesus
Lopes - Nadia
de Souza Ibrahim

TRT-PR-RO -10135-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CARAMBEI
Recorrido(s) : YUKIE ELISANGELA AOKI
Advogado(s) : Andre dos Santos Damas - Claudio Luiz Furta-
do Correa
Francisco

TRT-PR-RO -10137-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SUELI APARECIDA MARCONDES PINTO
DE MORAIS
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO -10138-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FABIANA APARECIDA CZAIKA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO -10139-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR

Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : CLARICE DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO -10140-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : PEDRO DA APARECIDA IANZEN
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO -10141-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ADEMIR SCHEMBERG
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-RO -10148-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LSC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
RUBENS ALCEU GRADOWSKI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jorge Antonio Nassar Ca-
praro - Maria
Jaqueline Rod de Souza Klingelfus

TRT-PR-RO -10154-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ELOISA HELENA GARDINAL
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO -10155-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANA ALICE KRAUSHAAR ZIMMERMANN
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO -10156-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ROSEMARI TERESA LANGE
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO -10157-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VILSON DO PRADO
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO -10158-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-RO -10159-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
LORENA DO CARMO MOLINARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-RO -10160-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : JOSE MARCELO SCORSIN
Advogado(s) : Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-RO -10161-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : GERONIMO ANTONIO GOMES
Advogado(s) : Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-RO -10162-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FRANCISCO CARLOS MIRANDA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO -10163-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ZEILA DE FATIMA LUCAS
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
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Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO -10164-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : WANDERLEI FERNANDES
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO -10167-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : EUNICE MARTA FRANCIOSI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Advogado(s) : Marinez Ferreira - Ciro Alberto Piasecki

TRT-PR-RO -10177-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ELIR CESAR MARCELINO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FORTUNA LTDA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich - Cesar Dirlei de Almei-
da - Vania
Mara Moreira dos Santos - Liciane Baratella

TRT-PR-RO -10184-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : FV DE ARAUJO S-A MADEIRAS AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E
COMERCIO
GILSON PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich - Ana Beatriz Ramalho
de Oliveira
- Mario Jose Pallu

TRT-PR-RO -10185-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : BEATRIZ APARECIDA SILVEIRA ALVES
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO -10191-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : ITAUTEC PHILCO S-A
LIGIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Cristiane Ferraz
Pias

TRT-PR-RO -10203-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : SUELY APARECIDA DE ARAUJO MORO
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto -
Ricardo Sampaio - Sebastiao Antunes Furtado - Fabio
Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO -10211-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
JOSE AUGUSTO BUENO
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Marcia Picanco Prock-
mann - Lazaro
Bruning

TRT-PR-RO -10217-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : JULIO KOSSAKA
COMERCIAL TANGUA DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA
VERA LUCIA CAETANO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Sergio Luiz da Rocha Pom-
bo - Joao Maestreli Tigrinho

TRT-PR-RO -10222-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
LENI TEREZINHA SGORLA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo - Aurelio Ferreira
Galvao -
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO -10224-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : TRENTO BRANDALIZE & CIA LTDA
DORIVAL GOMES
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Pedro Antonio Coelho
de Souza Furlan - Nestor Hartmann

TRT-PR-RO -10231-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FERNANDO JOSE DA SILVA
BRASIL TELECOM S-A

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nicola-
deli - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -10240-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MAXIPRELL INDUSTRIA DE PREGOS LI-
DER LTDA
ROBERTO LOPES AVELAR
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Airton Luiz Padilha - Cla-
ir da Flora
Martins

TRT-PR-RO -10241-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : UNITED COLORS OF BENETTON DO BRA-
SIL LTDA
ERELUCI CRISTINA SILVESTRE
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Cristiane Bientinez Spra-
da -
Benedito Aparecido Tuponi Junior

TRT-PR-RO -10243-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BRASPLAC INDUSTRIAL MADEIREIRA
LTDA
PAULO GIOVANI COSTA DE PAULA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Joaquim Pereira Alves
Junior -
Darlon Carmelito de Oliveira

TRT-PR-RO -10297-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS DE LIMA
Recorrido(s) : ZABET S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Euclides Alcides
Rocha - Adriana
Aparecida Rocha - Alexandre Euclides Rocha - Antonio
Ramalho Xavier

TRT-PR-RO -10304-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : VITOR AUGUSTO MARQUES
Recorrido(s) : PICININ TAVARES & CIA LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Euclides Alcides
Rocha - Adriana
Aparecida Rocha - Alexandre Euclides Rocha - Josimar Lopes
de Oliveira

TRT-PR-RO -10308-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
JOAO ALVES FERNANDES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Ricardo
Sampaio - Sebastiao Antunes Furtado - Luis Roberto Santos

TRT-PR-RO -10316-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
ANSELMO AMAOKA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza - Elton Luiz de Carvalho -
Almir Tadeu
Botelho

TRT-PR-RO -10448-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : CELSO DE MEDEIROS
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto -
Ricardo Sampaio - Sebastiao Antunes Furtado - Joelcio
Flaviano Niels

TRT-PR-RO -10453-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AMALIA MADUREIRA PASCHOAL
FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA PA-
RANA SANTA CATARINA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa - Paulo Sergio
Guedes

TRT-PR-RO -10764-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : ZENILDE BERTOLI GIMESES
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi - Murilo Cleve
Machado -
Miriam Persia de Souza - Antonio Jose Saviani da Silva

TRT-PR-RO -10822-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E
OUTROS
Recorrido(s) : PAULO HENRIQUE DONASSOLO
Advogado(s) : Adriano Carlos Souza Vale - Alexandra Mattar
de Roque Vale
- Fernanda Mockel Roussenq - Julio Barbosa Lemes Filho

TRT-PR-RO -10943-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : OSMAR SERGIO BANHUK
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
CAMPOS GERAIS LTDA

Advogado(s) : Claudio Henrique Stoeberl - Sandro Franco de
Godoy - Jaime
Luis Tronco - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele Simm

TRT-PR-RO -11014-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : PAULO BATISTA DA SILVA
Recorrido(s) : LEINER DAVIS GELATIN BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - Claudio Antonio
Ribeiro -
Walter Alexandrino

TRT-PR-RXOF-00292-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE APUCARANA - PR
Reclamante(s) : JOAQUIM PEDROSO SOBRINHO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Luiz Humberto Menegotto - Antonio Aparecido
Castro dos
Santos

TRT-PR-RXOF-00293-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE COLOMBO - PR
Reclamante(s) : EDISON LUIZ COSTA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Elaine Cristina Narloch - Jane Celia da Silva

TRT-PR-ROMC-00022-2002- RECURSO ORDINARIO EM
MEDIDA CAUTELAR - 11a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : SERGIO SAMY GOMES
Advogado(s) : Adriano Nogueira - Dalton Lemke - Giani Cris-
tina Amorim

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AI -00261-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
VT DE PARANAVAI - PR
Agravante(s) : PIETRO PALUMBO
Agravado(s) : DIONISIO SALVADOR
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula Ma-
chado - Adriano
Andrey Alamino Fernandes

TRT-PR-AI -00262-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
02a. VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : MANOEL SIMPLICIO DE ANDRADE
Agravado(s) : MOTO ELETRICA TAKEMURA LTDA
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga - Renata Junko Ogui-
do

TRT-PR-RO -03051-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : E OUTROS
ALVICIO VICENTE DA ROCHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Flavio Bianchini de Qua-
dros - Marcio
Jones Suttile

TRT-PR-RO -10037-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES
Recorrido(s) : GASPAR DURAN GARCIA
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster - Andre Azevedo
Nogueira

TRT-PR-RO -10039-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ALEX FABIANO SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE QUATRO BARRAS
Advogado(s) : Ana Carolina Coelho Barroso - Luiz Marcelo da
Silva

TRT-PR-RO -10058-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : GONCALINA DOS SANTOS LIMA
ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS PU-
BLICAS
DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
Advogado(s) : Herminio Back - Genesio Felipe de Natividade -
Teresinha
Pereira de Brito de Oliveira

TRT-PR-RO -10063-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
TERESA MARLI LUMIKOSKI CORREIA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Fabio Salles Vianna

TRT-PR-RO -10101-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
ESTADO DO PARANA
CLAUDINEIA ALVES NOGUEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Alcides Gaboardi Junior - Herminio Back - Car-
los Roberto Steuck

TRT-PR-RO -10113-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS CONCEICAO DE SOUZA
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona - Hyperides Zanello Neto
- Jair
Aparecido Avansi

TRT-PR-RO -10282-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : DURVALINO MAGRO SUPERMERCADO
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Mauricio Kenji Yone-
moto - Fabricia
Kutne Reder

TRT-PR-RO -10292-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : AMAURI PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos -
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -10305-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : JAIME LA FRAZIA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Marcia
Cristina Rafael
- Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-RO -10306-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
REGINALDO FABRICIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Luis Roberto Santos

TRT-PR-RO -10310-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
ANTONIO JANOVSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime - Edson Antonio Fleith

TRT-PR-RO -10322-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : CLEIDE APARECIDA MOLENA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze

TRT-PR-RO -10324-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : SUZANA NIEVINSKI CASTRO
Advogado(s) : Annete Macedo Skarbek - Marcelo Antonio
Ohrenn Martins

TRT-PR-RO -10327-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JULIANO APARECIDO FERNANDES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos -
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -10329-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : HELENA BERTASSE ZIELINSKI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -10331-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA ANTONIA DA SILVA BARBOSA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze
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TRT-PR-RO -10340-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MAMBORE
Recorrido(s) : CARLOS BUENO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Edalmo da Silva - Aislan Miguel Tiburcio

TRT-PR-RO -10343-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
MUCILEIA BRASIL FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fidelis Cangucu Rodrigues Junior - Aparecida
Neiva Ormelez

TRT-PR-RO -10348-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE FRANCISCO ANTONIO DU-
ARTE DE MORAIS E
OUTROS
Recorrido(s) : FRANCISCO LIBERALINO DE LIMA
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Wiliam James Pe-
reira - Joao Aparecido Michelin

TRT-PR-RO -10352-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : CLOVIS LAUREANO DA SILVA
MUNICIPIO DE PORECATU (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademar Barros - Lanereuton Theodoro Moreira

TRT-PR-RO -10359-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : TEREZINHA APARECIDA JASKIW
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10360-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : NADIR TOMEM MACHADO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10361-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : OLGA ALVES CAMPOS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10362-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : OLIVIA SEGURO ELMATUS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10363-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ARIRDO KOBINSKI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10364-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LIDIA NANCI PAULUK
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10365-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSE DIRCEU SILVEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10366-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : AUGUSTO RIBEIRO DE LIMA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10367-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : VALDEVINO MACIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10368-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ORLANDA MARIA PETRECHEN
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10369-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA IONE ANZOLIN SOARES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10370-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ROSA PEREIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10371-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : NILCE DO CARMO BONFIM PEREIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10372-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CELSI FATIMA ORLANDINI MANICA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10373-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JULIA DE SOUZA CHUMIS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10374-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARLI VIEIRA SCHMITZ
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10375-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANGELA MARIA GABRIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10376-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA DE PAULA CORDEIRO CAMPANHA-
RO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10377-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : DORIVAL DE PAULA SANTOS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10378-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA ROSA PARAPINSKI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10379-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ALBERTINHA BECHER FURLANETTO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10380-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ROBERTA APARECIDA BUENO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10381-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CRISTINA RANK BINDE
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10382-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOANA SKREPKA NOVAK
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10383-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : FRANCISCA FERREIRA TIZOTE
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10384-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CLOTELVINA APARECIDA PORTUGAL BE-
RARDI RENCZECZEN
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10385-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : MARTILIO FRANCISCO DE ARRUDA
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO -10386-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR

Recorrente(s) : RADIO E TELEVISAO IMAGEM LTDA
Recorrido(s) : FABIANO CONSULIN NARDONI
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Bruno Moreira Alves

TRT-PR-RO -10387-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MESSIAS CLAUDEMIR LOPES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS FUNCEF
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Dilson Pereira - Rubens Alexandre de
Franca -
Deusderio Tormina

TRT-PR-RO -10388-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : JESSE SOARES LIMA
ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maciel Tristao Barbosa - Durval Antonio Sgari-
oni Junior

TRT-PR-RO -10390-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : ZEULGMA CAETANO DE SOUZA
Recorrido(s) : F A STAQUICINI & KUROKI LTDA - ME
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado -
Kelly Regina P
Vulpini - Sergio Vulpini

TRT-PR-RO -10391-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE GERALDO DA SILVA
Recorrido(s) : ELIANE DE FATIMA BRUNASSI (FAZENDA
VALE VERDE)
Advogado(s) : Alceu Jose Bermejo - Magno Alexandre Silvei-
ra Batista -
Marcelo Pereira Costa

TRT-PR-RO -10398-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DILSON CARLOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Renata Kawassaki Siqueira

TRT-PR-RO -10401-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : LUCY MARTINS DE AZEVEDO
Advogado(s) : Silvia da Graca Yung - Juliano Tomanaga

TRT-PR-RO -10403-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO
Recorrido(s) : LUCIA HELENA BISSIATO PANCIER E OU-
TROS
Advogado(s) : Andre Jose Minghini de Campos - Otavio Cade-
nassi Netto

TRT-PR-RO -10404-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVEIRA
CACHOEIRA PARQUE HOTEL
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Maria de Lourdes Rodri-
gues - Raquel
Salles Barbosa

TRT-PR-RO -10405-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : FV DE ARAUJO S-A MADEIRAS AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E
COMERCIO
MARIA DE LURDES SOARES
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich - Ana Beatriz Ramalho
de Oliveira
- Narciso Zanin - Mario Jose Pallu - Jose Carlos Jorge
Stadler

TRT-PR-RO -10406-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MADEIREIRA MARCO TRES LTDA
DARIO FIDELIS
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Silmara Borghelot Mi-
lanze -
Anderson Reny Heck - Reny Angelo Pastre

TRT-PR-RO -10417-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CLARICE MARIA SCHOMARTH
FASAMED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Jozildo Moreira

TRT-PR-RO -10418-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : SERVIER DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : MARCOS CALLESCURA
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Alcir
Sperandio

TRT-PR-RO -10419-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : FONTOLAN & CIA LTDA

LUIZ CARLOS PRETO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Odair Buzato - Solange de Freitas da Silva -
Daniel Alves
da Silva

TRT-PR-RO -10420-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : JOSE DOS SANTOS
COMPENSADOS HUMAITA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Roberto Carlos Bossoni
Moura - Joao
Carlos Flor - Luiz Eduardo Goldman - Sandra Mara Albach
Goldman

TRT-PR-RO -10421-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AMBROSIO FELTRIN
LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PARANA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vicente Higino Neto - Alceu
de Campos Natal Neto

TRT-PR-RO -10422-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INGRAX INDUSTRIA E COMERCIO DE
GRAXAS LTDA
Recorrido(s) : ADILSON SCHIMESKI DOS SANTOS
Advogado(s) : Alexandre Dalla Vecchia - Valdeir Borges dos
Santos -
Jorge Nasser Macedo

TRT-PR-RO -10423-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : JOAO DE LIMA AZEVEDO
WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Glauco Machado Requiao - Carlos Roberto Fer-
reira Munhoz
Costa - Marco Aurelio Baptista da Silva Matos

TRT-PR-RO -10424-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DIVO DOS SANTOS KAMPA
MONTINIL MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRI-
AL LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Mario Sergio de Almeida
- Marcos
Puppi Rachinski - Nelson Schiavan Rachinski

TRT-PR-RO -10425-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : ALECIO MOREIRA
CARMELO BATIGALHIA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Antonio Teodoro de Oli-
veira

TRT-PR-RO -10426-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LUIZ PAULO DE LIMA
EMADEL ENGENHARIA E OBRAS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Rosana Horne - Gilberto
Gaeski

TRT-PR-RO -10427-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCA-
CIONAIS LTDA
ABEL PONTES DA PAZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Miriam
Cristina Artur
- Claiton Ferreira Borcath

TRT-PR-RO -10428-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
ALICE RODRIGUES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : David dos Santos Cassoli Filho - Marco Anto-
nio Guimaraes -
Fernanda Ehalt Vann - Jonas Carvalho Goulart - Jonas
Goulart

TRT-PR-RO -10429-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
FRANCISCO BRAZ DE SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Vale - Alessandro Donizethe Sou-
za Vale -
Alexandra Mattar de Roque Vale - Antonio Roque Cereza

TRT-PR-RO -10431-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : HILTAMAR FUMAGALLI
Recorrido(s) : PAULO SERGIO DE JESUS
Advogado(s) : Elizabeth Massumi Toi - Edson Elias de Andra-
de

TRT-PR-RO -10432-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : JONAS RODRIGUES DA CONCEICAO
Recorrido(s) : MARCOS FREDERICO FIORILLO MENARIM
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Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Marcos Cesar das Cha-
gas Lima

TRT-PR-RO -10433-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : JUVENAL MARCELINO DIAS JUNIOR
Recorrido(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A
Advogado(s) : Elizete Correa de Souza - Arleide Regina Ogli-
ari Candal -
Yoshihiro Miyamura

TRT-PR-RO -10434-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DULCELIA TERESINHA BILIBIO
Recorrido(s) : OAKLAND COMERCIO IMPORTACOES E
EXPORTACOES DE
MATERIAL ELETRONICO LTDA
Advogado(s) : Sandra Regina Figueiredo - Sandra Calabrese
Simao

TRT-PR-RO -10435-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ELOILSON BARCZAK
MINERACAO TABIPORA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Paulo Cesar Bulotas -
Yoshihiro
Miyamura

TRT-PR-RO -10436-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUCIANA DO ROCIO CARVALHO
PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE ALIMENTOS
(RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva - Alberto Augusto de
Poli

TRT-PR-RO -10437-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : NADIR SAQUETO
ANTONIO DE LIMA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Raimundo Firmino dos
Santos - Paulo
Valtair Ribas da Cruz

TRT-PR-RO -10438-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : PAULO ROBERTO CORDEIRO
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto - Fabiana Cris-
tina Violato
Martins - Filipe Alves da Mota

TRT-PR-RO -10439-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
ANTONIO CADORE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carina Pescarolo - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-RO -10440-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Recorrido(s) : CARLOS MAGNO MONTEIRO DA SILVA
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS GE-
RAIS E DE
VIGILANCIA LTDA
URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
Advogado(s) : Marcelo Alessi - Fernando Luiz Rodrigues - Jo-
siane Marcia
D’Alencourt Pellissari - Marcel Ahmed Hammoud

TRT-PR-RO -10441-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARCIA MARA ROSSETTI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -10442-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GILSON QUADROS DOS SANTOS
Recorrido(s) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : Cleusa Chimentao - Eduardo Luiz Correia - Al-
berto de Paula Machado

TRT-PR-RO -10443-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VALQUIRIA BEZERRA MOTTA
RICARDO FONTANA GUIMARAES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos Jardini Luiz - Dorival Cardoso -
Jose Paulo
Garcia Pedriali Filho - Deborah Alessandra de Oliveira
Damas

TRT-PR-RO -10444-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR

Recorrente(s) : HENRY ALEXANDER HAMILTON
Recorrido(s) : NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO BRA-
SIL LTDA
Advogado(s) : Manoel Francisco Martins de Paula - Luciane
Lazaretti
Bosquiroli Bistafa

TRT-PR-RO -10445-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : OSVAIR ROSSETTI
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Marcelo
Pagnan Escudero
- Rogerio Costa

TRT-PR-RO -10446-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-
ROS E OUTROS
AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
Recorrido(s) : HILDA DE BRITO AZEVEDO
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Andrea Cunha -
Reinaldo
Woellner

TRT-PR-RO -10447-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ANDREA APARECIDA DA SILVA GOMES
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Deborah Alessandra de
Oliveira
Damas

TRT-PR-RO -10449-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E
COMERCIO
Recorrido(s) : MARTINS FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO -10450-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA
SICREDI-MARINGA
Advogado(s) : Juarez Lopes Franca - Jose Marega

TRT-PR-RO -10451-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JOSE MATIAS DOS SANTOS
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO
TIBAGI LTDA
Advogado(s) : Elizabeth Rao - Sergio Roberto Giatti Rodri-
gues

TRT-PR-RO -10452-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GEODOLINO RODRIGUES SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE SERVICOS INTEGRADA
PARA A TECNOLOGIA
DA COMUNICACAO HORUS TELECOM
SIEMENS LTDA
Advogado(s) : Djalma Luiz Vieira Filho - Mariluiza Razente -
Alaisis
Ferreira Lopes

TRT-PR-RXOF-00294-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE COLOMBO - PR
Reclamante(s) : VALDIR DE JESUS NODARI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - Joao Boaventura
de Cristo -
Carlos Alberto Farion de Aguiar

TRT-PR-RXOF-00296-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE COLOMBO - PR
Reclamante(s) : EMERSON PEREIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - Joao Boaventura
de Cristo -
Carlos Alberto Farion de Aguiar

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI -00265-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
03a. VT DE MARINGA - PR
Agravante(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Agravado(s) : ADRIANA DE SOUZA ESPIN
Advogado(s) : Rodnei France Alvarenga - Monica Daltoe -
Edivaldo
Rodrigues

TRT-PR-AI -00266-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
04a. VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : BERNARDINO ALVES DE OLIVEIRA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Rita de Cassia Maistro

TRT-PR-AI -00267-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
04a. VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : VALDEMAR LIBOA PINTO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Paulo Cesar
Tieni

TRT-PR-RO -02629-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : ANTONIO SERGIO DA SILVA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
CURTUME TAQUARI LTDA
Advogado(s) : Angela Maria Sanchez e Silva - Agnaldo Murilo
Albanezi
Bezerra - Alexandre Filipe Fiorotto - Umberto Carlos Becker
- Luis Guilherme Vanin Turchiari - Angela Kirschner

TRT-PR-RO -09864-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : GENOVI DEGGERONE
Advogado(s) : Alexandre Barbosa da Silva - Evaristo Stabile
Neto

TRT-PR-RO -09948-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : VERA LUCIA MULLER DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09949-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : AMILTON FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09957-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MIRIAM ROMERO DONAIRE ZANOTTO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09958-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANTONIO RIBEIRO MARTINS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09959-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09960-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : IRACEMA MARIA DE CAMPOS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09961-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : SEBASTIAO ANCELMO FILHO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09962-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ARNALDO CRIZOL
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09963-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANTONIO BATISTA SOBRINHO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09964-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : HILDA BARANKEIVCZ SOCOLOSKI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09965-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : PEDRO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09966-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : SERGIO ANTONIO ZANOTTO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09967-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS MENDES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09968-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : DURCINDA MARIA VIDAL DE ANDRADE
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09969-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA STANG LOCH
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09970-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANTONIO DE ANDRADE
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09971-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ZONI MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -09977-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LKP ADMINISTRADORA DE IDIOMAS S-C
LTDA
MARINEZ SUCKOW
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi - Cleci Terezinha
Muxfeldt -
Peter Amaro de Souza

TRT-PR-RO -10456-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALENCIR DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMEN-
TO URBANO DE
CURITIBA
EXPRESS WORKING DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA
LTDA
Advogado(s) : Jussara Leffe Martins - Hyperides Zanello Neto
- Luciane
Ferreira Guimaraes

TRT-PR-RO -10470-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ANTONIO IVAN PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Luiz Martins Estevez - Carla Andrea Dias
Ribeiro

TRT-PR-RO -10483-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : ADRIANO CAMARGO
Recorrido(s) : JORGE TUTIDA
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile - Adailton Alves Maciel
Junior

TRT-PR-RO -10539-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : EDEVIRGES DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10542-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JANE MAIA CORREA BRANCO E OUTROS
MUNICIPIO DE CURITIBA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Montenegro Antero - Majoly Aline dos
Anjos Hardy

TRT-PR-RO -10544-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : IVANY LESEUX E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10545-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : RUBENS MARQUES E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10547-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : DORACI CAZIONATO POSSANI E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10548-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : DARLENE ROSE FELISBERTO DE SOUZA E
OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10551-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ELADIO JOSE NARDI E OUTROS
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Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10553-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA E
OUTROS
MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS
LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : CLODOALDO DE MORAES LARA
Advogado(s) : Nelson Beltzac Junior - Andreia Candida Vitor -
Cintia
Mara Guilherme - Sonia Itajara Fernandes

TRT-PR-RO -10558-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : VANESSA CRISTINA KAMINSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PARANAGUA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Regina Mitsue Tabushi
- Raul da
Gama e Silva Luck

TRT-PR-RO -10559-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Recorrido(s) : SIDONAL CHAGAS DA SILVA
Advogado(s) : Leila Garcia Requena - Sidney Martins - Adria-
na Pereira
dos Santos - Cleber Eduardo Albanez

TRT-PR-RO -10628-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : AILTON GOMES DO NASCIMENTO
MUNICIPIO DE CURITIBA
COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO
(RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Krause de Freitas - Maureen Daisy Re-
dondo Machado
- Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo Pamplona

TRT-PR-RO -10667-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
VALDECIR EVANGELICO DE SOUZA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sibely de Oliveira Lazari - Alberto de Paula
Machado -
Cicero Moreira dos Santos

TRT-PR-RO -10668-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : DANIEL FERREIRA DA SILVA
COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN JUN-
QUEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Cesar Eduardo
Misael de
Andrade

TRT-PR-RO -10669-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO TEIXEIRA
Recorrido(s) : BRASILUMI LUMINOSOS E ARTE VISUAL
LTDA
Advogado(s) : Cleuza Aparecida Valerio - Carlos Fernando
Uzelotto

TRT-PR-RO -10670-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : VITORIO RODRIGUES DA SILVA
BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Filipe Fiorotto - Umberto Carlos Be-
cker -
Veridiana Marques Moserle

TRT-PR-RO -10672-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
HORSLEY OTAVIO CAMARGO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue - Antonio
Carlos de Lima

TRT-PR-RO -10673-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ANNETTE PEREIRA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Fernando Uzelotto - Silvania Maria
Bolzon

TRT-PR-RO -10674-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : EDINE DE OLIVEIRA
ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Cesar Eduardo
Misael de Andrade

TRT-PR-RO -10675-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
CLEBER GAZOLI DE FARIA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - Vicente
de Paulo Russo

TRT-PR-RO -10676-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : OSNEI APARECIDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Isabel Sueli Maggi
dos Anjos -
Rubens Cesar Sfendrych

TRT-PR-RO -10677-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SILVANA NAZARETH SILVA
HOTEIS DEVILLE LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Augusto Wronski Taques - Alex Panerari -
Nelto Luiz
Renzetti

TRT-PR-RO -10678-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
BENER LUIS TURINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti - Vera Augusta Moraes
Xavier da
Silva - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO -10680-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : LUIS DE ALMEIDA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de Car-
valho -
Danielli Gimenes Pereti - Vera Augusta Moraes Xavier da
Silva

TRT-PR-RO -10681-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA E OUTROS
WALDECI CLEMENTE DE SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-RO -10682-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : DELCIO LUIS CARLOTO
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosane Michels - Giovani da Silva

TRT-PR-RO -10683-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : IONE OGAWA CAMPOS
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Ademilson de Maga-
lhaes

TRT-PR-RO -10684-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
Recorrido(s) : SEBASTIAO ALVES
Advogado(s) : Patricia Fontana - Rogerio Mariani de Oliveira

TRT-PR-RO -10688-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
LUCIANO APARECIDO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Sandra Calabrese Simao -
Nei Pereira
de Carvalho

TRT-PR-RO -10691-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LEONICE BERNARDI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Edson Carlos Pereira - Sergio Paulino Camilo -
Antonio
Aparecido Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO -10693-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ETSUL TRANSPORTES
LTDA
SINDICO: AYRTON CORREA ROSA
ELCIO PAES E LIMA
Recorrido(s) : ETUSA TRANSPORTES LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Lemos Gomes do Amaral - Rita de
Cassia Piloni -
Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo Pamplona

TRT-PR-RO -10695-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : JOVELSO LIMA DO NASCIMENTO
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gian Marco Del Pintor - Eliseu Alves Fortes -
Leo Marcos
Paiola

TRT-PR-RO -10701-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR

Recorrente(s) : ALCEMIR DO PRADO DUARTE
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Jose Antonio Dumas - Gislaine Podanoski Vig-
notti - Mauro
Vignotti - Marcelo Adriano Campaner - Marcos Roberto Go-
mes
da Silva - Mauro Vignotti - Marcelo Adriano Campaner -
Marcos Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO -10704-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : DIVA MARIA ANTONIA DA SILVA
Recorrido(s) : J ALVES VERISSIMO INDUSTRIA COMER-
CIO E IMPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : Elizabete de Andrade Yaedu - Gisleia de Lima
Fernandes -
Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-RO -10705-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ALAN JONES DE OLIVEIRA FERNANDES
JUNIOR
Recorrido(s) : J ALVES VERISSIMO INDUSTRIA COMER-
CIO E IMPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : Elizabete de Andrade Yaedu - Gisleia de Lima
Fernandes -
Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-RO -10706-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
ALBENOR SEBASTIAO DOS SANTOS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carla Siquerolo - Silvania Maria Bolzon - Car-
los Eduardo
Bley - Miria Maria Boll - Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-RO -10707-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SUZI CRISTINA CABRAL DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Ademilson de Maga-
lhaes

TRT-PR-RO -10710-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA DA PENHA MUNIZ DOS SANTOS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO -10711-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Recorrido(s) : ELIZANGELA CRISTINA ROSEIRA
WINSG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s) : Milena Romariz Peixoto - Malver Germano de
Paula - Joao
Rodrigues Oliveira

TRT-PR-RO -10712-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Recorrido(s) : ZENILDE PEREIRA COUTINHO
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Carlos Delai

TRT-PR-RO -10713-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DENISE QUEIROLO DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan - Marcia dos Santos Barao

TRT-PR-RO -10714-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : GERALDO LUIZ DE LIMA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRARIA DOS CAFEICUL-
TORES DE NOVA
LONDRINA SRL
Advogado(s) : Paulo Manoel do Nascimento - Ana Lucia Be-
zerra Fernandes

TRT-PR-RO -10716-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO BRUNO PEREIRA
Recorrido(s) : CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO LTDA
Advogado(s) : Sergio Testa - Ivone Fatima Freitas

TRT-PR-RO -10719-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOURAO
Recorrido(s) : ANTONIO GONCALVES DA SILVA
Advogado(s) : Edmundo Manoel Santana - Carla Fabiana Her-
mann Zagotto -
Marcelo Sergio Pereira - Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO -10746-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MARIA ROSA RIBEIRO DO NASCIMENTO
ALTOMANI
Advogado(s) : Maria Gecilda Ramos - Jose Jordao Beleze -
Alfredo
Ambrosio Junior

TRT-PR-RO -10798-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

SAYURI YAMASHITA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Heloisa dos Santos Kaguimoto - Samir Thome
Filho - Celso
Aldinucci - Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco

TRT-PR-RO -10799-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : OSVALDO NUNES RODRIGUES
Recorrido(s) : SKY INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Jose Augusto Rodrigues
Formigoni

TRT-PR-RO -10800-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : ZENON PIAZENTIN ROLIM
BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo - Rubiano Augusto
Reccanello
Lisboa - Nivaldo Migliozzi - Pedro Dias de Magalhaes

TRT-PR-RO -10801-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARCIA DE SOUZA
YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mara Denise Vasselai - Claudio Roberto Banno

TRT-PR-RO -10802-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Recorrido(s) : NILSA HELENA RUSE
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves - Mauro Shiguemitsu
Yamamoto

TRT-PR-RO -10803-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GISELLE PATRICIA BRIGANTE
Recorrido(s) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : Joao Marcelo Ribeiro - Joao Celio de Moura
Berthe

TRT-PR-RO -10804-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : IRACEMA GONCALVES DA SILVA
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira - Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RO -10805-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DIOZINO FIRMINO DA COSTA
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira - Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RO -10806-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : FRANCISCO ANTUNES DE MORAES
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira - Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RO -10807-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : OSVALDO ALVES SOARES
Recorrido(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : Silmara Regina Lamboia - Henrique Schneider
Neto

TRT-PR-RO -10808-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO ALVES
Recorrido(s) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : Maria Lucilda Santos - Eduardo Luiz Correia -
Alberto de
Paula Machado

TRT-PR-RO -10809-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
JOAO ISMAIR RIBEIRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Dauber - Deborah Alessandra de Oli-
veira Damas -
Maria Helena Antunes Bilhao

TRT-PR-RO -10810-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
LELCIO DA SILVA BICUDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel Her-
mando Barreto -
Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO -10812-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDUARDO DE CARVALHO
Recorrido(s) : SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
Advogado(s) : Silvio Espindola - Aparecido Jose da Silva
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TRT-PR-RO -10813-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A E OUTROS
Recorrido(s) : ANDERSON WICHERT BANDOCH
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Marilu Ferreira

TRT-PR-RO -10814-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : KARYN CARMONA ALMEIDA
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Fernando Bastos Alves

TRT-PR-RO -10815-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Recorrido(s) : VALDETE DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge - Luiz Alberto Pereira
Ribeiro

TRT-PR-RO -10816-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MAURO VIECILI
Recorrido(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Jorge Willians Tauil - Benoni Rossi - Dante Rossi

TRT-PR-RO -10817-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A
Recorrido(s) : VANIA MARIA PEDRINI PEREIRA
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona - Soraia B de Araujo

TRT-PR-RO -10818-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MARCOS KIMIAQUI MATSUMOTO
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E
REGIAO
Advogado(s) : Joao Celio de Moura Berthe - Erica Martins Fre-
diani

TRT-PR-RO -10819-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : LAURI ALVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s) : Andreia Strassburguer - Flavio Ramos

TRT-PR-RO -10820-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
E OUTROS
ODAIR AMIR RODRIGUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - Roberto
Joaquim de
Souza

TRT-PR-RO -10821-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
GERALDO APARECIDO FALCONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Manoel Hermando
Barreto - Fabio
Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO -10823-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JORACI CARVALHO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CURITIBA
Advogado(s) : Adriana Iracema Vilela Capriotti - Luiz Carlos
Erzinger -
Fabiano Archegas

TRT-PR-RO -10919-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JURACI MAXIMIANO DOS SANTOS
J MACEDO ALIMENTOS S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Alexandra Praun
Simao

TRT-PR-RO -10920-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : PAULO GAMBETTA
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -10921-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LEANDRO DE MARLON ALMEIDA
FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNO-
LOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa - Flavia Daniele Gomes
- Luiz Antonio Abagge

TRT-PR-RO -10922-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
EDUARDO HENRIQUE VON DER OSTEN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Climaco de Santana - Libiamar de Souza

TRT-PR-RO -10923-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : MAURO STANKOWSKI

Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPANE-
MA LTDA
Advogado(s) : Claudio Eduardo Sbardelotto - Liliane Gruhn
Pagani

TRT-PR-RO -10925-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
JOAO VALDECI DELAVI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins - Idamara Pe-
legrini
Pasqualotto

TRT-PR-RO -10927-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
SERGIO MURILO TELEGINSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Isabel Sueli Maggi
dos Anjos -
Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO -10928-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
MARIO CESAR BRUGINSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Nelson Knob

TRT-PR-RXOF-00304-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE PARANAGUA - PR
Reclamante(s) : ISABEL ARAUJO MACHADO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MATINHOS
LUIZ ANTONIO LUCINDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RXOF-00305-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE PARANAGUA - PR
Reclamante(s) : MAURO SERAFIM DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA
Advogado(s) : Luiz Fernando Brusamolin - Leandro Mauricio
Velozo Vianna

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI -00264-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Agravante(s) : CELESTINO RODRIGUES DE CAMARGO
Agravado(s) : ISMAIL ALI YOUNES
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues de Almeida - Soraya Soto-
maior Justus de
Souza Machado

TRT-PR-AI -00272-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
VT DE TELEMACO BORBA - PR
Agravante(s) : DANWIG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Agravado(s) : EDGARD DE MARTINS
Advogado(s) : Abelardo Vieira de Macedo - Jair Ribeiro de
Proenca

TRT-PR-RO -03283-2001- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
IRINEU BERNARDES FERREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alessandro Donizethe Souza Vale - Adriano
Carlos Souza Vale
- Silvana Baldanzi Rivera

TRT-PR-RO -10309-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : OSEIAS COSTA RODRIGUES
Recorrido(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
FARO SERVICOS DE LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LIM-
PEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves - Wilson Ramos
Filho - Silvane
Busini Potrich - Joao Carlos Regis - Manoel Francisco
Martins de Paula

TRT-PR-RO -10430-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA E
OUTROS
JOSE MARIA SERBAKE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FORD FINANCIADORA S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Amorim Robortella - Jose Carlos
Mateus - Osnir Mayer

TRT-PR-RO -10454-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOSE SANTIAGO MELO
VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Jacob Reinaldo Valentin

TRT-PR-RO -10455-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : DENISE MARTA PORTO VICENTE
QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Giani Cristina Amorim -
Joao Tadeu Conci Gimenez

TRT-PR-RO -10457-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : LUCIA HELENA DE OLIVEIRA MATTIOLI
Recorrido(s) : MARCIA MENDES DOS SANTOS
Advogado(s) : Rodrigo Brown de Oliveira - Valdomiro Czaiko-
wski Neto

TRT-PR-RO -10458-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Recorrido(s) : MARCELO VIGILATO
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto - Sandra Cristina Pereira
Braga

TRT-PR-RO -10459-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CELSO IVO KARAS
Recorrido(s) : CONFEITARIA ACAPULCO LTDA
Advogado(s) : Norma Regina Pinho Ribas - Hamilton Schmidt
Costa Filho

TRT-PR-RO -10460-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE
CEREAIS S-A
Recorrido(s) : JOSE LIBORIO DE SOUZA
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Joaozinho Santana

TRT-PR-RO -10461-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SUZANA PEREIRA TRE
Recorrido(s) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO
A CRIANCA
PORTADORA DE PARALISIA CEREBRAL E OUTROS
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Edemilson Pinto Vieira -
Carlos Alberto
Costa Machado

TRT-PR-RO -10462-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FERNANDO TADEU STELMACH
Recorrido(s) : COELKO ELETROMECANICA LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Jocelino Alves de
Freitas

TRT-PR-RO -10463-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZ FERNANDO COSTA RODRIGUES
PAES
Recorrido(s) : SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO DO
PARANA ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s) : Adriana Zannelato Damico - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alzir Pereira Sabbag

TRT-PR-RO -10464-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CEMITERIO PARQUE SENHOR DO BON-
FIM LTDA
Recorrido(s) : ANIBAL COSTA AGUAS
Advogado(s) : Odacyr Carlos Prigol - Jose Carlos Busatto

TRT-PR-RO -10465-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIO AKIO IMOTO
Recorrido(s) : ALERCI ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : Jozildo Moreira - Odemiro Jose Berbes de Fari-
as

TRT-PR-RO -10466-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CRISTINA DOS ANJOS PEREIRA
Recorrido(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CAN-
CER LPCC
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart - Jaime Belmiro Tasca

TRT-PR-RO -10467-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
PAULO FLAUZINO BARAO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renata Rebelo Lima - Edilene Pereira - Carlos
Alberto de
Oliveira Werneck

TRT-PR-RO -10468-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) : VALDIR LOPES
Advogado(s) : Marco Aurelio Baptista da Silva Matos - Flavio
Vilmar da Silva

TRT-PR-RO -10469-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : EMERSON CLAITON HAUS
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Gleidel Barbosa Leite Junior

TRT-PR-RO -10471-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : APARECIDO FERMINO
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes - Meire Regina Palla
Fontes

TRT-PR-RO -10473-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DANIEL DOS SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA

MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Rosemeire Ar-
seli - Rogerio
Costa - Rogerio Costa

TRT-PR-RO -10479-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CURITIBA
JOAO BIEGAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Valdomiro Czaikowski Neto

TRT-PR-RO -10490-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : SERCOMTEL CELULAR S-A
ALVARO DA CUNHA BETTONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lilian Ono - Jefferson Bruno Pereira

TRT-PR-RO -10500-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUZIA DE MORAIS PEREIRA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO -10501-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : CLAUDINEI TEIXEIRA PINTO
Advogado(s) : Izilda Aparecida Mostachio Martin - James Au-
gusto Ferreira
de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -10502-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : ZENI ARRUDA
Advogado(s) : Izilda Aparecida Mostachio Martin - James Au-
gusto Ferreira
de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -10503-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LEILA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Izilda Aparecida Mostachio Martin - James Au-
gusto Ferreira
de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO -10504-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MURILO CORREA DE MELLO
Recorrido(s) : ELBA LOCADORA DE VEICULOS S-A
Advogado(s) : Mauricio Gavanski - Jose Cesar Valeixo Neto -
Waldirene
Gobetti Dal’Molin

TRT-PR-RO -10505-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLITO ANDRADE DA SILVA
Recorrido(s) : BRASIL BETON S-A
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Elmira Muller

TRT-PR-RO -10506-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : IRMA CONTE
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Marcelo Augusto Angioletti -
Rodolffo
Gardini Fagundes

TRT-PR-RO -10507-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ADEMAR PAULO DE SOUZA
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola - Adriane Turin dos Santos

TRT-PR-RO -10508-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS PAULUS
EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jefferson Augusto Krainer - Luiz Salvador -
Nelson Olivas

TRT-PR-RO -10509-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CONCREBRAS S-A
Recorrido(s) : MARIO RENTZ
Advogado(s) : Luiz Alceu Gomes Bettega - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-RO -10510-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARCOS AURELIO DE ARAUJO SANTIA-
GO
Recorrido(s) : HABITEC ASSESSORIA TECNICA HABITA-
CIONAL LTDA
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Carla Marister de Ange-
lo Santin - Valdomiro Santin

TRT-PR-RO -10511-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
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Recorrente(s) : PAULO ROBERTO BANCKES
Recorrido(s) : ORGANIZACOES E REPRESENTACOES
JUMBO LTDA
SAGY DEIAB TALEGNANI - ME
Advogado(s) : Patricia Helena Pimentel Costa - Edson Apare-
cido da Silva
- Edson Aparecido da Silva

TRT-PR-RO -10512-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : REGIAN COMERCIO DE ROUPAS LTDA
KARINA ANDRADE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim - Fabio Costa de
Miranda

TRT-PR-RO -10513-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ANDRES PAIS MENDEZ
Recorrido(s) : FW QUIMICA DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Fabricio Maggi Reusing - Jose Adriano Wolinski

TRT-PR-RO -10514-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONIA APARECIDA CARVALHO RIBEIRO
Recorrido(s) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-A
S-A WHITE MARTINS
Advogado(s) : Vera Lucia Ferreira de Paula - Juarez de Paula -
Lillian
Simone Boneti - Luiz Antonio Bertocco - Lillian Simone
Boneti - Luiz Antonio Bertocco

TRT-PR-RO -10515-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : KARIMAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica de Andrade - Jaqueline Todesco Barbo-
sa de Amorim -
Marcelo Mokwa dos Santos

TRT-PR-RO -10516-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : Joao Luiz Stefaniak - Leo Marcos Paiola

TRT-PR-RO -10517-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : NELSON DOS SANTOS
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Jose Leocadio de
Camargo - Luiz
Fernando Fortes de Camargo

TRT-PR-RO -10518-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : ELCIO JOSE ROCHA SCHOLZ
Recorrido(s) : COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA COCELPA
Advogado(s) : Clair da Flora Martins - George Bueno Gomm

TRT-PR-RO -10521-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDEMAR ANNUSECK
Recorrido(s) : FUNDACAO CHAMPAGNAT
Advogado(s) : Marcelo Vardanega Ribeiro - Adalberto Cara-
mori Petry

TRT-PR-RO -10523-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE NUNES
Recorrido(s) : HILDEBER REPRESENTACOES COMERCIO
E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Orandi Almeida - Manoel Francisco Martins de
Paula

TRT-PR-RO -10525-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ONGARATTO E ONGARATTO & CIA LTDA
E OUTROS
VILSON KALUSZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Neiton
Myrton Priebe

TRT-PR-RO -10526-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ROSANE VIEIRA
Recorrido(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Yoshihiro Miyamura -
Joao Marcelo
Keretch

TRT-PR-RO -10527-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Recorrido(s) : ROMI GUTHER MENETRIER
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Nelson Knob

TRT-PR-RO -10528-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOAO PORTO FILHO
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Costa de Miranda - Fabiana Cristina Vio-
lato Martins

TRT-PR-RO -10529-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : EUCLAUDIO PEREIRA DE MELO
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari - Manoel Francisco de
Souza Neto

TRT-PR-RO -10531-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOSE CESAR MICHARKI E OUTROS
VANDERLEI MENDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vitorio Karan - Gelson Barbieri

TRT-PR-RO -10532-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI
S-A
Recorrido(s) : ROBSON OLIVEIRA LABORNE
Advogado(s) : Paulo Madeira - Francisco Carlos Fanine

TRT-PR-RO -10533-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ROSELI VERNIZI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo - Auderi Luiz de
Marco -
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO -10534-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ROBERTO FERREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : METALNAVE S-A COMERCIO E INDUSTRIA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco Ce-
zar Trotta
Telles - Jose Maria Valinas Barreiro

TRT-PR-RO -10536-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : TIL INDUSTRIAL E MECANICA LTDA
Recorrido(s) : HELIO FERMINO DA SILVA
Advogado(s) : Marcius Fontoura Lass - Regina Aparecida de
Barbara da
Silva

TRT-PR-RO -10537-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MAURICIO DECHATNEK
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart - Jose Rizzo de Andrade
- Antonio
Fanchini Junior

TRT-PR-RO -10538-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FLORA MARIA DE QUEIROZ DOS SANTOS
Recorrido(s) : JOSE CARLOS NASCIMENTO
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa - Anderson Adalton da
Silva

TRT-PR-RO -10540-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Recorrido(s) : GERSON LUIZ BIDA
Advogado(s) : Carlos Roberto Naufel - Wallace Eduardy Teso-
ni Barros

TRT-PR-RO -10541-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
Recorrido(s) : SIMPLICIANO GONCALVES TRINDADE
Advogado(s) : Mateus Ferreira Leite - Marinez Ferreira

TRT-PR-RO -10543-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ARNALDO DE LIMA FERNANDES
Recorrido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Ismael da Silva Matos - Adalberto Caramori Petry

TRT-PR-RO -10546-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VALDETE TEIXEIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ANTAHKARANA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA EPP
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Heloisa Helena Vir-
mond

TRT-PR-RO -10550-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HOPE EMERGENCIA MEDICA LTDA
MARCIO DOMINGOS BATISTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valdomiro Czaikowski Neto - Nelson Goncal-
ves

TRT-PR-RO -10552-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
ELIANA DE SOUZA PINTO
Recorrido(s) : NOSSA MAO-DE-OBRA SERVICO E TRA-
BALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Gustavo Pereira
Farah - Andre
Krempel Los - Carmen Silvia Arrata

TRT-PR-RO -10555-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MOACIR BARWICK

Recorrido(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s) : Clair da Flora Martins - Mirian Cipriani Gomes

TRT-PR-RO -10556-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
JANETE DE OLIVEIRA CARDOSO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO -10557-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EVELISE MARGARETE DOS SANTOS DA
SILVA E OUTROS
Recorrido(s) : EXPRESS COSMETICOS LTDA
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao -
Ricardo Prezutti

TRT-PR-RO -10560-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELAINE APARECIDA FAGUNDES
Recorrido(s) : RW REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s) : Arlyvan Probst - Carlos Augusto Marinoni

TRT-PR-RO -10561-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SANDRO PEREIRA
Recorrido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli - Rodrigo Thomazinho
Comar -
Evandro Luis Pezoti

TRT-PR-RO -10562-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
LUCIANE MARIA DE ALMEIDA GARRETT SWENSSON
(RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francismery Mocci - Jose de Jesus Goncalves
Bambil

TRT-PR-RO -10563-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : MIRACY WAMBIER VEIGA
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Wilson Roberto Vieira Lo-
pes

TRT-PR-RO -10564-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUCILIA GELINSKI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTECAO
A INFANCIA DR
RAUL CARNEIRO
Advogado(s) : Vilson Osmar Martins Junior - Naira Vieira Neto
Gasparim

TRT-PR-RO -10565-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ALCYONE CORREIA DE FREITAS
ROSI TERESINHA BONN E OUTROS
ARLETE DE SOUZA COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
e os mesmos
Advogado(s) : Geraldo Hassan - Lillian Simone Boneti - Luiz
Antonio Bertocco - Edmilson Petroski dos Santos - Norimar
Joao Hendges

TRT-PR-RO -10566-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : EDSON ERALDO TELLES
ARAUPEL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Malikoski - Nadia Teresinha da Mota Fran-
co

TRT-PR-RO -10567-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ACIR LINS DA SILVA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Edson Ramalho
de Oliveira

TRT-PR-RO -10568-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
WESCLEY JOSE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Costa - Rosemeire Arseli - Mauro Jose
Auache

TRT-PR-RO -10569-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLOS MARTINS NETO
Recorrido(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS REJANE LTDA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Francisco Carlos Jorge

TRT-PR-RO -10570-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : RUTHE DOS SANTOS
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Fernando Antonio de
Oliveira

TRT-PR-RO -10571-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : RITA HELENA GELASKO MALSCHITZKI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-RO -10572-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
JUNILVAL CARVALHO CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Cesar Ziegemann - Jamil Joao Ziege-
mann - Tatiana
Bertuol de Oliveira

TRT-PR-RO -10573-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SOMOLAS DISTRIBUIDORA DE MOLAS E
PECAS SPRENGER LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO DO PRADO E SOUZA
Advogado(s) : Manoel Francisco Martins de Paula - Julio Mit-
suo Fujiki

TRT-PR-RO -10574-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GAZETA MERCANTIL S-A
VICTOR LOBO NETO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Giovani da Silva - Raul Aniz Assad

TRT-PR-RO -10575-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DERCILIO MENEGASSI
Recorrido(s) : MARIO KOGI TAGUCHI
Advogado(s) : Eliel Schoneborn de Moraes - Oniel Emmendo-
erfer

TRT-PR-RO -10576-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JAIR GOMES DE ANDRADE
Recorrido(s) : DESENTUPIDORA RAPIDA S-C LTDA
Advogado(s) : Edna Aparecida do Espirito Santo - Paulo Ro-
berto Chiquita

TRT-PR-RO -10577-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Recorrido(s) : ADAO DA SILVA
Advogado(s) : Antonio Cesar Ziegemann - Jamil Joao Ziege-
mann - Juares
Ferreira Silva

TRT-PR-RO -10578-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
JOAO CARLOS DE CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cezar Alberto Martini Toledo - Alair Valtrin

TRT-PR-RO -10579-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HENPRAV TRANSPORTES LTDA
Recorrido(s) : APARECIDO DOS SANTOS MAIA
Advogado(s) : Enedina Troiani Sanches - Ines Rosolem

TRT-PR-RO -10581-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : TECNOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Renato Goes
Penteado Filho

TRT-PR-RO -10582-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
GILMAR JOAO LUSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Ricardo Motta de Oliveira - Cesar Danilo
Castilho
Poleto - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo
Migliozzi

TRT-PR-RO -10583-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO PAULO DOS SANTOS
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL
LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Hugo Jose Lenz - Luiz Carlos Erzinger - Lamar-
tine Braga
Cortes Filho

TRT-PR-RO -10584-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIO DONIZETE BARTO DOS SANTOS
Recorrido(s) : RENAULT DO BRASIL S-A
BMG CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauricio Arantes Martins - Wilson Roberto Vi-
eira Lopes

TRT-PR-RO -10586-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
CLARINDO DE JESUS RAMOS
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu Pe-
ters -Christian Schramm Jorge - Josiel Vaciski Barbosa
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TRT-PR-RO -10768-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JACAREZINHO - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 14111-
2000)
Recorrente(s) : ESPOLIO DE MOACIR PEREIRA FIGUEI-
REDO
Recorrido(s) : DENISE BARBOSA JORDAO
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Haroldo
Victorino de
Moraes

TRT-PR-RO -11320-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
LARANJEIRAS DO SUL - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 13132-
2001)
Recorrente(s) : SOELY APARECIDA MARTINI JOCOSKI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Goes Penteado Filho - Moacyr Fachine-
llo - Luiz
Alberto Goncalves

TRT-PR-RO -11352-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UMUARAMA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 07376-
2001)
Recorrente(s) : ROBERTO CARLOS FERRARI
JULIO CESAR MENEGUETTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-RXOF-00297-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE COLOMBO - PR
Reclamante(s) : EDILSON GONCALVES DOS SANTOS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - Joao Boaventura
de Cristo -
Carlos Alberto Farion de Aguiar

TRT-PR-RXOF-00301-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 05a.
VT DE CURITIBA - PR
Reclamante(s) : MARLI ROMOALDO ALVES
Reclamado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Alvaro Eiji Nakashima - Celso Joao de Assis
Kotzias

A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AI -00268-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
04a. VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : GILBERTO VICENTE BARBARA
Agravado(s) : CN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
FININVEST S-A NEGOCIOS DE VAREJO
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Advogado(s) : Shirley Monteiro Munhoz - Silmara Regina Lam-
boia - Rui
Zancarli Souza - Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto - Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva - Carlos Henrique Schiefer
- Vanessa Schiefer

TRT-PR-AI -00270-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
15a. VT DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : LOURIVAL DE JESUS SOUZA
Agravado(s) : CAROLINE RAUCH VIZENTIN
Advogado(s) : Rosangela Uriarte Riera Sureda - Marcia Valen-
te - Nemo
Francisco Spano Vidal

TRT-PR-RO -10685-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO CLARE DA SILVA
Recorrido(s) : ANTONIO PASTORIO E OUTROS
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Cesar Eduardo
Misael de
Andrade

TRT-PR-RO -10715-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : AUTOMOTOR PARANAVAI VEICULOS E
MAQUINAS LTDA
JOAO GERALDO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sibely de Oliveira Lazari - Alberto de Paula
Machado - Alecio Trevisan

TRT-PR-RO -10717-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SM SERVICOS DE CARGAS E DESCARGAS
LTDA - ME
PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE ALIMENTOS
JOSE CESAR VIEIRA
Recorrido(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Roberto Antonio Rolim - Roberto Antonio Ro-
lim - Marcelo Alessi - Ideraldo Jose Appi

TRT-PR-RO -10723-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
DORI EDSON DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Eduardo Ama-
ral Pompeo

TRT-PR-RO -10724-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR

Recorrente(s) : VALDECIR PETRIS
Recorrido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Percival Ereno - Marcelino Francisco Alonso
Trucillo

TRT-PR-RO -10725-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SONIA APARECIDA ZAGUINI SCALI
ROSANGELA GALHARDO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dino Costacurta - Aparecido Domingos Errerias
Lopes -
Marcia Cristina Rafael

TRT-PR-RO -10726-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
MARIA EVA MOURA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier - Felicio Melocra

TRT-PR-RO -10727-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E
COMERCIO
Recorrido(s) : LEANDRO SEGA
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Ademar Barros

TRT-PR-RO -10728-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : PAULO CEZAR DE LIMA
Recorrido(s) : LEONARDO APARECIDO DE SOUZA
Advogado(s) : Marciana Rodrigues da Silva - Marcio Berbet

TRT-PR-RO -10730-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA E OUTROS
JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Noemi Souto Maior - Regina Maria Bassi Car-
valho - Iraci da
Silva Borges

TRT-PR-RO -10732-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SEBASTIAO NUNES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Henrique Willi-
an Bego Soares

TRT-PR-RO -10733-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
VALTER FUMIO SAIKI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier - Felicio Melocra

TRT-PR-RO -10735-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : APARECIDO ANGELO DE SOUZA
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Ademar Barros

TRT-PR-RO -10736-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR
Recorrente(s) : ALBERTO VASCONCELOS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO
EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira - Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RO -10737-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : ELISANGELA CRISTINA FERNANDES
Recorrido(s) : ROZINEI LIMA DA SILVA CONFECCOES
Advogado(s) : Marcie Rosseli Moreira Dantas - Marcia Yara
Fecchio Renon

TRT-PR-RO -10738-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : NEIDE CARDOSO FIGUEIREDO
Recorrido(s) : TEREZINHA DOS SANTOS
Advogado(s) : Marcie Rosseli Moreira Dantas - Juliana Cristi-
na Lago -
Agnaldo Juarez Damasceno

TRT-PR-RO -10739-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
IVONE SPENTHOF (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Nilson Cerezini - Anto-
nio Carlos
de Lima

TRT-PR-RO -10771-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ELISETE GUIRADO DOS REIS
Recorrido(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s) : Sebastiao Mendes da Silva - Leila Garcia Re-
quena - Sidney
Martins

TRT-PR-RO -10776-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : LOURIVAL MACHADO JUNIOR
Recorrido(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL MAXI S-C
LTDA
Advogado(s) : Maisa Carla Orcioli - Frederico Aidar

TRT-PR-RO -10779-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ORLANDO ALIER SOBRINHO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Gleidel Barbosa Leite
Junior

TRT-PR-RO -10781-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrido(s) : RACHEL GODOY KESSELI E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10787-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GERALDO TEIXEIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira - Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RO -10788-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BELMIRO ROMANZINI
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO
BRASIL PREVI
Advogado(s) : Joao Conceicao e Silva - Roney Osvaldo Guer-
reiro Magaldi -
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

TRT-PR-RO -10790-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrido(s) : MANOEL SIMAO DE LIMA E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO -10811-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : RENATA PRISCILLA HAMBRUSCH
Advogado(s) : Roland Hasson - Jose Saif Neto

TRT-PR-RO -10824-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JORGE ROBERTO MELOTTO
ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Rosemeire
Arseli

TRT-PR-RO -10825-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : EDWIN RAMOS DE CAMARGO
Advogado(s) : Rubens Alexandre de Franca - Marco Antonio
Goncalves Valle

TRT-PR-RO -10826-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Recorrido(s) : ROSEMARI WALKIU
Advogado(s) : Jurandir Baptista Salgueiro - Sonia Marli Bena-
to Bergonse - Antonio Roberto Tavarnaro

TRT-PR-RO -10827-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ISAO NAKAMURA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo - Eduardo Fierli
Bobroff -
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO -10828-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ROSANGELA GERONIMO DA SILVA
Recorrido(s) : CIDADELA S-A E OUTROS
Advogado(s) : Denise Filippetto - Valdyr Arnaldo Lessnau Per-
rini - Iracema Garcia Vaz

TRT-PR-RO -10829-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GENELCINDA SILVANIO
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Fernando Bastos Alves

TRT-PR-RO -10830-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MARCIO ROSA RAMOS
Recorrido(s) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IM-
PORTADORA
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Benedito Jose de Oliveira

TRT-PR-RO -10831-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Recorrido(s) : JOSELITO VICTORINO
Advogado(s) : Marcos Dauber - Deborah Alessandra de Oli-
veira Damas - Alex Adamczik - Ubaldo da Conceicao Papa
Bogado

TRT-PR-RO -10833-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO GUALBERTO
PFT PARANAGUA TERMINAIS DE PRODUTOS FLORES-
TAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Mario Marcondes Lobo

TRT-PR-RO -10834-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Recorrido(s) : IANULA MATIAS ABELIOTIS
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Luiz Salvador

TRT-PR-RO -10835-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : AMAURI GONCALVES MARTINS
Recorrido(s) : ADEMIR LOURENCO VEIGA & CIA LTDA
ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES PORTUARIOS
LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Iwerson Luiz Wronski

TRT-PR-RO -10836-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CELSO JAIME CORREIA
Recorrido(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco Ce-
zar Trotta
Telles - Ademilson de Magalhaes

TRT-PR-RO -10837-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
VALDEMIR PINTO ALVES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Giovani da Silva - Dermot Rodnei de Freitas
Barbosa

TRT-PR-RO -10838-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
JONATAN BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CARGILL AGRICOLA S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Joaquim Miro - James Dantas - Eleni Aparecida
de Oliveira
Mauro - Darvin Focht

TRT-PR-RO -10839-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : OLEGARIO DA SILVA
Recorrido(s) : CILLA ARMAZENS GERAIS LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE BLOCO MA-
RITIMO E
TERRESTRE DO PORTO DE PARANAGUA LTDA COTRA-
MARPA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas
Barreiro -
Sebastiao Antonio Bonafini

TRT-PR-RO -10840-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SUPERMERCADO D’ORLA LTDA
Recorrido(s) : SONIA MARA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Alves Machado - Claudia Regina Leone de
Souza Alves

TRT-PR-RO -10841-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : IZAIAS VICENTE DA SILVA
Recorrido(s) : ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRABALHO
PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUA E
ANTONINA OGMO-PR
Advogado(s) : Raudinez Andrete - Iwerson Luiz Wronski -
Leandro Alberto
Bernardi

TRT-PR-RO -10842-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : JEFERSON DO ROCIO GOMES
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVI-
COS DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE PARANAGUA
LTDA UNITRAB
COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS E ANE-
XOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Ubiratam Coelho do
Nascimento

TRT-PR-RO -10843-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERTILIZANTES LTDA
CARLOS ROBERTO NUNES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Emerson Carlos Pedroso - Cleusa Souza da Sil-
va

TRT-PR-RO -10844-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : HUGO CINI S-A INDUSTRIA DE BEBIDAS
E CONEXOS
Recorrido(s) : FABIO SILVA DE LIRA
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Luiz Salvador

TRT-PR-RO -10845-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MARTINI MEAT S-A
Recorrido(s) : CLAUDIO CANDIDO GONCALVES
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE PARANAGUA
LTDA UNITRAB
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Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-RO -10846-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS POSSAMAI
Recorrido(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S-A
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho - Ivana Viaro Padilha

TRT-PR-RO -10847-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ARTUR CEZAR DA VEIGA CARVALHO
Recorrido(s) : HIPERMODAL TRANSPORTES E NAVEGA-
CAO LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Umberto Giotto Neto - Diogo Fadel Braz - Mar-
co Aurelio
Rodrigues Morey

TRT-PR-RO -10848-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : MIGUEL ANGELO SILVA
MARTINI MEAT S-A ARMAZENS GERAIS
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVI-
COS DOS TRABALHADORES AUTONOMOS DE PARANA-
GUA LTDA UNITRAB
e os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Valdemar Wagner Ju-
nior - Mario
Brasilio Esmanhotto Filho

TRT-PR-RO -10849-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ROSALINA BATISTA DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTECAO
A INFANCIA DR RAUL CARNEIRO
Advogado(s) : Paulo Roberto Mozzer - Aluisio Pires de Olivei-
ra - Naira
Vieira Neto Gasparim

TRT-PR-RO -10850-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : PAULO MARTINS
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Elida Braga

TRT-PR-RO -10851-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : OTACILIO QUIEL
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi - Luiz Salvador

TRT-PR-RO -10852-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : ARNALDO DAMASO DE OLIVEIRA SOBRI-
NHO
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - Paulo Roberto
Chiquita

TRT-PR-RO -10854-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : MARCIO ANTONIO DE LIMA
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Ivan Santos
do Carmo

TRT-PR-RO -10855-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : JOSE DONIZETE DE SOUZA
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA
Advogado(s) : Maisa Carla Orcioli - Gelson Arend

TRT-PR-RO -10856-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARCOS URIEL SOPCHAKI
Recorrido(s) : FLAMIL COMERCIO DE FRUTAS E VERDU-
RAS LTDA
Advogado(s) : Isione Steenbock Fim - Vanderlei Taverna

TRT-PR-RO -10857-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : LEONILDA DA APARECIDA LIMA CUNHA
Advogado(s) : Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-RO -10858-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE ANTONIO MICHALSKI
HUGO CINI S-A INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Odila Voidelo - Luis Fernando Nadolny Loyola

TRT-PR-RO -10859-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA
GETAMA INDUSTRIA DE COZINHAS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Samira de Fatima Nab-
bouh Abreu

TRT-PR-RO -10860-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A
JOSE IVAIR DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Joao Luiz
Stefaniak

TRT-PR-RO -10861-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR

Recorrente(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
BENEDITO KMIECH DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Valeria Hats-
bach

TRT-PR-RO -10862-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CLAUDIO JORGE CORREA
Recorrido(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZA-
CAO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Roberto Gazola

TRT-PR-RO -10863-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : JOAO MARCOS GOMES
Recorrido(s) : CORUJAO PRESTADORA DE SERVICOS S-
C LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -10864-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : CLAUDINETE LOPES DA SILVA XAVIER
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Marineide Spalu-
to Cesar

TRT-PR-RO -10865-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ESUMIR VENTURA MENDONCA E OU-
TROS
Recorrido(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO ATLANTA
CARMO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves - Jose
Melquiades da
Rocha Junior

TRT-PR-RO -10866-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : TRANSBUNKER TRANSPORTES MARITI-
MOS LTDA
Recorrido(s) : MARCOS AURELIO ARRUDA DE CARVA-
LHO
Advogado(s) : Igor Hendrick de Moraes - Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-RO -10867-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA ISABEL CELESTINO DA SILVA
MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mario Marcondes Lobo - Regina Mitsue Tabushi

TRT-PR-RO -10868-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CIRO CORREA
Recorrido(s) : FRANCISCA EULADIR BESS
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Humberto R Costan-
tino

TRT-PR-RO -10869-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Recorrido(s) : ADAUTO FLORIDO DO ROSARIO
Advogado(s) : Sandra Aparecida Storoz - Jacqueline Andrea
Wendpap -
Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO -10870-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : DANIEL MATOZO DA VEIGA
Recorrido(s) : SADIA S-A
Advogado(s) : Edmilson Petroski dos Santos - Leandro Alberto
Bernardi

TRT-PR-RO -10871-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VANDERCI LOPES BRANCO
CENTRAL DE MAMAO ACACIA COMERCIO DE FRUTAS
LTDA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cicero Alessandro Guerios - Gilberto Giglio
Vianna

TRT-PR-RO -10872-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : ROGELSON ANGELO DOS SANTOS
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : Angela Bontorin - Olindo de Oliveira - Claudio
Roberto Hartwig

TRT-PR-RO -10873-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : INPACEL AGROFLORESTAL LTDA
ISMAIR SOARES DE ALMEIDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Madeira - Astrid Wilhelm Batista Silveira
Abujamra - Walter Cardoso da Silveira

TRT-PR-RO -10874-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
FRANCISCO CARLOS CARRARO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Joao Luiz
Stefaniak

TRT-PR-RO -10875-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR

Recorrente(s) : ALCIDES FELIPE DOS SANTOS
Recorrido(s) : PEDRO SOARES DA SILVA
Advogado(s) : Maria Jose de Sousa - Dirce Maria Martins

TRT-PR-RO -10876-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOEL MAIA
Recorrido(s) : KOZIEL & KOZIEL LTDA
Advogado(s) : Miguel Overcenko - Kleber Cazzaro

TRT-PR-RO -10877-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : DAVI RIBEIRO DE PAULA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO PEREIRA MANGUEIRINHA FI-
LHO
e os mesmos
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Vicente Ganter de
Moraes

TRT-PR-RO -10878-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : NANCY ROSA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco Ce-
zar Trotta
Telles - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

TRT-PR-RO -10879-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
Recorrido(s) : PAULO REIS BERNARDO PINTO
ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Elton Luiz Brasil Rutkowski - Luiz Antonio
Michaliszyn
Filho - Nereu de Oliveira - Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-RO -10880-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : NILSON MENDES VIANA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
ROBERTO PONFETA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Roque Burin - Luiz
Henrique Tortola

TRT-PR-RO -10881-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : HELIO ELOY KOSLOVSKI
Recorrido(s) : ORLANDO KVIATKOWSKI MAYER
Advogado(s) : Solange de Paula - Francisco Lirio de Oliveira
Fortes

TRT-PR-RO -10882-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : LUCIANA DO PRADO
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos - Olindo de Oli-
veira - Claudio Roberto Hartwig

TRT-PR-RO -10883-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : PINCEIS TIGRE S-A
MARLENE XAVIER DA CRUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edison Jose Iucksch - Laures Joaquim Pisnisk

TRT-PR-RO -10884-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ISAURA SOARES
Recorrido(s) : MARCOS IKEMATSU
Advogado(s) : Max Hercilio Goncalves - Luiz Alberto Glaser
Junior

TRT-PR-RO -10885-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AILTON APARECIDO MARCHI E OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -10886-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : DEISE LAURINDO
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Gleidel Barbosa Leite
Junior

TRT-PR-RO -10887-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EDSON IANK PAULO
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -10888-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : 3B COMERCIO DE EQUIPAMENTOS A GAS
LTDA - ME
Recorrido(s) : MARCELO HONORIO BISCAIA DA SILVA
Advogado(s) : Gustavo Pereira Farah - Jamil Fernando de Mira
Filho

TRT-PR-RO -10889-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE
ENSINO TECNICO LTDA
Recorrido(s) : NOELI DO ROCIO SBRISSIA COSTACURTA
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Carlos Roberto de
Matos - Alexsandra de Souza

TRT-PR-RO -10890-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : PEROXIDOS DO BRASIL LTDA
MILTON JOSE DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raquel Cristina Baldo - Edilene Pereira - Carlos
Alberto
de Oliveira Werneck

TRT-PR-RO -10891-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZ HENRIQUE TANNER
XEROX DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanessa Moura Brasil Baptista Caldas - Erika
Paula de Campos

TRT-PR-RO -11000-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 11232-
2000)
Recorrente(s) : CLAUDIO JOSE CAMINADA MIRANDA E
OUTROS
Recorrido(s) : VILSON IOPP
Advogado(s) : Jussara Grando - Marcio Gubert de Oliveira -
Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-RO -11206-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO (ORIGEM: RO 09226-
2001)
Recorrente(s) : EDISON SOUZA BORDIM
Recorrido(s) : NESTLE BRASIL LTDA
Advogado(s) : Mozart Albuquerque Brites - Marcia Montalto -
Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim

TRT-PR-RXOF-00307-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 02a.
VT DE PONTA GROSSA - PR
Reclamante(s) : GUACIRA SILVA BARBOSA LOPES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RXOF-00308-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 02a.
VT DE PONTA GROSSA - PR
Reclamante(s) : BENEDITO OLIVEIRA DOS SANTOS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal - Sueli Maria Zdebski

para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

CERTIDAO
CERTIFICO QUE OS PROCESSOS ABAIXO DESCRITOS
CONSTANTES DESSA ATA SAO REDISTRICOES: RO 8143-
02 - RO 9477-02 - RO 3283-01 - RO 6425-02 - RO 9172-02 -
RO 8938-02 - RO 8960-02 - RO 9163-02 - RO 8945-02 - RO
9304-02.

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
DIRETORA DE SERVICO

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 779-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e sete dias do mes de novembro de dois mil e dois, as
dezoito horas e
quarenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Fei-
tos de Segunda Ins-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00328-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
02a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : CONDOMINIO EDIFICIO HALLEY
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 2a.VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Lourival Barao Marques - Lourival Barao Mar-
ques Filho

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00327-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
03a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : MARCIA DE FATIMA LEARDINI VIDOLIN
E OUTROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 3a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Priscila Zeni de Sa

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 780-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos vinte e oito dias do mes de novembro de dois mil e dois, as
dezessete horas
e cincoenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda
Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao,
foi realizada a DIS-
TRIBUICAO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00330-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
13a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : GUEST ECA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO 13a VARA
TRAB CURITIBA
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-MS -00329-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
VT DE APUCARANA - PR
Impetrante(s) : NETUNO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA E
OUTROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO EM EXERCICIO NA
VARA DO TRABALHO DE
APUCARANA
Advogado(s) : Amaro Nogueira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 781-2002

Aos dois dias do mes de novembro de dois mil e dois, as onze
horas e cinquenta
e cinco minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Ins-
tancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi
realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01191-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
MARINGA - PR
Recorrente(s) : DEISE LOIDI SANTANA
Recorrido(s) : MARINES APARECIDA LADEIRA
Advogado(s) : Fabio Massao Miyamoto Navarrete - Alexandre
Teruyuki Ishii

TRT-PR-ROPS-01204-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - Marco Aurelio Gui-
maraes - Luis
Perci Raysel Biscaia

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01193-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 09a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LAURI ZILLI
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Jack Fernan-
do Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01189-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARLY PATERLINI RODRIGUES
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : Ricardo da Silveira e Silva - Idilio Bernardo da
Silva - Fabiola Patricia Soares - Fabiola Patricia Soares - Jaime
Pego Siqueira

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01197-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 07a. VT DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CURITIBA
Recorrido(s) : CLAUDIO DE JESUS GARBO
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Jose Daniel Tatara Ribas -
Norma Regina
Pinho Ribas

TRT-PR-ROPS-01207-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : JOSE MARIA DA LUZ
Recorrido(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - Marco Aurelio Gui-
maraes - Luis
Perci Raysel Biscaia

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-ROPS-01198-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 07a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LETICIA TENORIO VAZ MIOZZO
Recorrido(s) : MULTPLAN ADMINISTRADORA NACIONAL
DE CONSORCIOS S-C
LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto - Paulo Cesar Keinert
Castor

TRT-PR-ROPS-01208-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 18a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : WILSON DE ASSIS DOS SANTOS
Recorrido(s) : JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CI-
RURGICOS LTDA
Advogado(s) : Marcelo Kovalhuk - Alceu Marczynski - Luceli
Cerqueira Lopes

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01202-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : DANIEL SUTIL OLIVEIRA
Recorrido(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - Marco Aurelio Gui-
maraes - Luis
Perci Raysel Biscaia

A Exma. Juiza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01203-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : JOSE MANOEL FERREIRA
Recorrido(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - Marco Aurelio Gui-
maraes - Luis
Perci Raysel Biscaia

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01199-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 07a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CESAR LEOCADIO VELOSO VAZQUEZ
Recorrido(s) : POSTO DE SERVICOS ROSARIO LTDA
Advogado(s) : Artur Gabriel Ferreira - Patricia Kubaski de Ara-
ujo

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01190-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
MARINGA - PR
Recorrente(s) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI
Recorrido(s) : SUELI APARECIDA DA SILVA
Advogado(s) : Rosemery Dessotti Silva - Valdemiro Alves da
Fonseca

TRT-PR-ROPS-01205-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : DORIVAL IVANHICHEN RODRIGUES
Recorrido(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - Marco Aurelio Gui-
maraes - Luis
Perci Raysel Biscaia

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01192-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 11a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZ RODRIGUES
Recorrido(s) : MEMPHIS CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : Jonas Antonio dos Santos - Celina Galeb Nits-
chke - Marilda
Silva Ferracioli Silva

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-ROPS-01195-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA - PR

Recorrente(s) : ROBSON ANTONIO SOARES
Recorrido(s) : FABILAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
TOFADOS LTDA
Advogado(s) : Jose Antonio Trento

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01200-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : AYRTON FRANCO GUIMARAES
Recorrido(s) : MARIA JOSE DE SOUZA
Advogado(s) : Alair Valtrin - Artemio Pereira

TRT-PR-ROPS-01209-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 15a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JACI ASSIS DE OLIVEIRA MENDES DA
ANUNCIACAO
Recorrido(s) : SONIA MARGARETH MUNIZ
Advogado(s) : Andreia Fabiana Schimunda Sinestri - Jose Na-
zareno Goulart
- Manoel de Souza Mendes Junior

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01196-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE UMUARAMA
- PR
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS
URBANOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Luiz Carlos
Fernandes
Domingues - Rodrigo Abagge Santiago

TRT-PR-ROPS-01206-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : GETULIO FOGACA
Recorrido(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - Marco Aurelio Gui-
maraes - Luis
Perci Raysel Biscaia

A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-01201-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : ADELAR ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : PRO RECURSOS HUMANOS S-C LTDA
Advogado(s) : Eduardo Brentano Brenner - Roberta Prates
Markert

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 782-2002

Aos dois dias do mes de novembro de dois mil e dois, as doze
horas e tres mi-
nutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Segun-
da Instancia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01213-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : WILSON MOREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : ZANINE DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach - Giovani Zilli -
Oscar
Fleischfresser - Carla Bigolin

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01212-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 18a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS LTDA
E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao - Guilherme
Pezzi Neto

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01210-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 08a. VT DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Recorrido(s) : APARECIDA FATIMA FELIX
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime - Solaine Maria Barbieri

A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-01211-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZA ANA FERREIRA BUENO
Recorrido(s) : GURGEL KNOPIK & LEMES LTDA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Giovan Vendruscolo

para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 783-2002

SECAO ESPECIALIZADA
REDISTRIBUICAO

Aos dois dias do mes de novembro de dois mil e dois, as doze
horas e quarenta e
seis minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a REDISTRI-
BUICAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00260-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
01a. VT DE LONDRINA - PR
Impetrante(s) : FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 1a.
VT DE LONDRINA
Advogado(s) : Helio de Matos Venancio

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00178-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
VT DE IRATI - PR
Impetrante(s) : MAURICIO RABELO GUIMARAES
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VT
DE IRATI

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-MS -00285-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
02a. VT DE MARINGA - PR
Impetrante(s) : ELEVADORES OTIS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 2a. VT
DE MARINGA
Advogado(s) : Rosana Rodrigues de Paula

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00206-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
06a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : ODETE ZEM
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 6a. VT DE
CURITIBA
Advogado(s) : Gercino Beth Junior

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA JUIZ
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 041/2002

PRIMEIRA TURMA

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois, as
onze horas, na
Secretaria da Primeira Turma do Tribunal Regional do Traba-
lho da Nona Região sob a Presidência Regimental do Exmo.
Juiz Nacif Alcure Neto, bem como da Secretária da Primeira
Turma Substituta, Sandra Mara Brockelt Giacomitti, foi efetu-
ada a Sessão de Distribuição informatizada de Processos para
Revisor:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05507-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : DIVINO LUIZ DE LIMA
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BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da Con-
ceicao-
Amilton Tavares Martins-Antonio Francisco Correa Athayde

TRT-PR-RO-08451-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Recorrido(s) : GILMAR ANTONIO JANUARIO
Advogado(s) : Roque Burin-Luiz Henrique Tortola-Silvio Luiz
Januario

TRT-PR-RO-08787-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : IRACEMA MANOELINO DOS SANTOS
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Al-
varo Eiji
Nakashima

TRT-PR-RO-09098-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESVANIR CORREIA FRANCO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09189-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VOLPATO COMÉRCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA
Recorrido(s) : ELISIA SANTOS DA CRUZ
Advogado(s) : Julio Cesar Abreu das Neves-Antonio Jose Uri-
as

TRT-PR-RO-09195-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : MANOEL JOAO DA SILVA
Recorrido(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara-Luis Renato
Carvalho Pinto

TRT-PR-RO-09215-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Recorrido(s) : ALCIDES ZANCHETA
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho-Cassia Simoni
Zanzarini-Umberto Carlos Becker

TRT-PR-RO-09225-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : HAROLDO BRUN RIBEIRO
Recorrido(s) : GRANJA MARUTANI
Advogado(s) : Gui Antonio de Andrade Moreira-Osvaldo Da-
miao Veiga Filho

TRT-PR-RO-09233-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FACILITA SERVICOS S-A
Recorrido(s) : NEUZA ALVES FLORENCIO
Advogado(s) : Maria de Lourdes Viegas Georg-Francisco Fer-
raz Batista

TRT-PR-RXOF-00285-2002-REMESSA EX-OFFICIO-02ª-
VDT-PONTA GROSSA-PR
Reclamante(s) : ANTONIO CARLOS MELLO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-09226-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ARIOVALDO HIANCKI STIVANIN
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Eunice Messa Gonzales

TRT-PR-RO-09269-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Recorrido(s) : PAULO ROGERIO ATTILIO ERCOLE
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Roggi Attilio Ercole Fi-
lho

TRT-PR-RO-09274-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
FRANCISCO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aparecido Donizetti Andreotti-Walter de Sou-
za Fernandes

TRT-PR-RO-10011-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : C & A MODAS LTDA
HELEN REGINA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro-Lineu Roberto
Mickus

TRT-PR-RO-10012-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR

Recorrente(s) : LUCIANO DE PAULA FERREIRA
Recorrido(s) : DNG INCORPORACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Advogado(s) : Pedro Paulo Cardozo Lapa-Marcelo Jugend

TRT-PR-RO-10013-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : NOEL PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Antonio Carlos Pinto

TRT-PR-RO-10014-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL LTDA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Heloisa dos Santos Kaguimoto-Luiz Henrique
Vieira-
Lamartine Braga Cortes Filho

TRT-PR-RO-10015-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO MARIA NOVAES
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL LTDA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Heloisa dos Santos Kaguimoto-Luiz Henrique
Vieira-
Lamartine Braga Cortes Filho

TRT-PR-RO-10017-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : PAULO CESAR CHIARELLI
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA ATLANTIDA LTDA
Advogado(s) : Amaro Nogueira-Joao Vicente Capobiango

TRT-PR-RXOF-00277-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
COLOMBO-PR
Reclamante(s) : FABIO CRISTIANO DOS SANTOS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Paulo Valtair Ribas da Cruz-Joao Boaventura
de Cristo-
Carlos Alberto Farion de Aguiar

A Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-07543-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : SADIA S-A
OSMAR ALBINO SEIBERT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Gotardo Furlan-Clovis Felipe Fernan-
des

TRT-PR-RO-09388-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : IOLANDA DE PAULA BOLU
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp-Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-RO-09389-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : EUNICE SZCHLICHTING MARQUES DE
OLIVEIRA
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes-Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-RO-09392-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : MAGNO ROGERIO DE LARA
Recorrido(s) : ALMEIDA & MARKOWCZ LTDA
Advogado(s) : Gilmar Pavesi-Alcidio Soares Junior

TRT-PR-RO-09394-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : NEVADA PARTICIPACOES E ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA
ADRIANO DEMETERKO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabricio Maggi Reusing-Fabio Costa de Mi-
randa

TRT-PR-RO-09531-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA
AGOSTINHO WOSNIAK
Advogado(s) : Leopoldo Lopes Sobrinho-Patricia Helena Pi-
mentel Costa-Marlon Jose de Oliveira

TRT-PR-RO-09537-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : AGRICOLA HORIZONTE LTDA
CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rui Santo Basso-Renato Oliveira de Azevedo-
Amazonas Francisco do Amaral-Giovani Miguel Lopes

TRT-PR-RO-09551-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BENTO JOSE GONCALVES

Recorrido(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano-Jose Geraldo Berger

TRT-PR-RO-09613-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
JOSE DOUGLAS DA SILVA MATTOZO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Adriana Maria Ho-
pfer Brito
Zilli

TRT-PR-RO-09616-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOZIAS SOUZA FONSECA
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ANB FARMA LTDA
Advogado(s) : Jefferson Luiz Trybus-Luiz Trybus-Francisco
Caetano da
Silva

TRT-PR-RO-09618-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DANIELA GOMES RIBEIRO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : Alisson Rogerio Guerra-Indalecio Gomes Neto-
Ramon
Antonio Calcena Cuenca

TRT-PR-RO-09620-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A
Recorrido(s) : JOSE RENATO PARIS
MASSA FALIDA DE ANDRAGUS PRESTADORA DE SER-
VICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA
SINDICO: FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO
Advogado(s) : Karine Maria Haydn Credidio-Benedito Cor-
rea Braz Junior
-Marco Aurelio Schlichta

TRT-PR-RO-09623-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : IRACEMA APARECIDA SUASSUNA DE
OLIVEIRA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes-Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-09624-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
CLAUDINEI DE JESUS GODINHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-RO-09626-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CONTABILISTA PAPELARIA E SUPRIMEN-
TOS DE INFORMATICA
LTDA
Recorrido(s) : ALESSANDRO VEIGA DE ASSIS
Advogado(s) : Alexey Gastao Conselvan-Mauricio Dal’Negro
Carvalho

TRT-PR-RO-09633-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : WAGNER DOMINGOS RODRIGUES
Recorrido(s) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E
DERIVADOS LTDA
Advogado(s) : Nidia Kosienczuk Rosa Goncalves Santos-Fer-
nando de
Morais Pauli

TRT-PR-RO-09638-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : VALMIR IZIDORO
Recorrido(s) : RST CONSTRUCOES LTDA
DIXIE TOGA S-A
Advogado(s) : Valentim Zazycki-Lelio Shirahishi Tomanaga-
Magda
Fugimoto

TRT-PR-RO-09639-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : NEIVA RODRIGUES DE SOUZA
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Silvana Moreira Faria-Antonio Francisco Cor-
rea Athayde-
Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-09647-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
SANDRO CARLOS DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Samir Thome Filho-Solange de Freitas da Sil-
va-Daniel Alves da Silva

TRT-PR-RO-09749-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CELESTE APARECIDA BERNARDINO
MROCZEK
Recorrido(s) : SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICEN-
TE
Advogado(s) : Gilfrois Carlos Bauer-Andrea Maria Soares
Quadros

TRT-PR-RO-09760-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR

Recorrente(s) : FRANCISCO POLUCENA E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz-Denise Lopes
Silva-Luiz
Antonio Michaliszyn Filho-Nereu de Oliveira

TRT-PR-RO-09770-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : SEBASTIAO CARNEIRO E OUTROS
Recorrido(s) : COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUA-
RATUBA
MUNICIPIO DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz-Luiz Antonio
Michaliszyn
Filho-Nereu de Oliveira-Denise Lopes Silva

TRT-PR-RO-09884-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S-A
Recorrido(s) : ELIELTON TABORDA DOS SANTOS
COOPERATIVA BRASILEIRA DE PRESTACAO DE SERVI-
COS LTDA COOBS
Advogado(s) : Valdemar Wagner Junior-Mario Brasilio Esma-
nhotto Filho-
Edson Santos Martins-Giovanna Lepre Sandri-Alessandra
Prestes Miessa

TRT-PR-RO-09892-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
IVANIR HENNING (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE
SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA
COOTRAPI
e os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-09988-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : GILSON FIRMINO DE GOES
LOJAS AMERICANAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cassia Simoni Zanzarini-Umberto Carlos Be-
cker-Celi Mayumi Furukawa

TRT-PR-RO-09989-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : HMW CONSULTORES ASSOCIADOS S-C
Recorrido(s) : ADRIANA MARIA SKROCH
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Alisson Rogerio Guerra

TRT-PR-RO-09993-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DILEUZA FERREIRA PAULINO
Recorrido(s) : INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador-Tamar Nanci Christmann-Car-
los Alberto
Farion de Aguiar-Carlos Alberto Farion de Aguiar

TRT-PR-RO-09994-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : JOEL GIROLDO GEREMIAS
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL LTDA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Heloisa dos Santos Kaguimoto-Luiz Henrique
Vieira-Lamartine Braga Cortes Filho

TRT-PR-RO-09995-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VOLPATO COMÉRCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA
Recorrido(s) : AGNILSON WANDERLEY DOS SANTOS
Advogado(s) : Julio Cesar Abreu das Neves-Claudia Denise
Schmid

TRT-PR-RO-09996-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ELIO ROSA
BUNGE ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero-Cleber Tadeu Yamada

TRT-PR-RO-09998-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : ATILIO NERIS RODRIGUES
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Mar-
cos Wilson Silva

TRT-PR-RO-09999-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S-A
Recorrido(s) : RUTH CORREA DA SILVA
Advogado(s) : Marcos Jose Chechelaky-Sonia Maria Schroe-
der Vieira

TRT-PR-RO-10000-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : EUGENIO ALBANO
MONSANTO DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Agostinho Magno Coelho Alcantara-Francis-
co Augusto
Mesquita-Jose Climaco de Santana
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TRT-PR-RO-10002-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
NILTON LOPES DO NASCIMENTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
CAO LTDA
CIDADE VERDE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Plinio Silva-Jose Plinio Silva-Jose Plinio
Silva
-Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-RO-10003-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA
LINCOLN JUNQUEIRA E
OUTROS
FERNANDO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Jose Anto-
nio Trento

TRT-PR-RO-10006-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ODETE DE FATIMA MAGON DE SOUZA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Fabio Perez Meister-Neidivo Afonso-Marcos
Roberto
Gomes da Silva

TRT-PR-RO-10008-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS S-A
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI
Recorrido(s) : VALMIR SCHWEIGERT DOS SANTOS
Advogado(s) : Lilliana Maria Ceruti-Gabriel dos Santos Ca-
margo

TRT-PR-RO-10009-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : MARCOS BATTISTI ARCHER E OUTROS
LUIS CARLOS NICOLETTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero-Maria Angelica Gaspar

TRT-PR-RO-10010-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Recorrido(s) : DEVANIR DA SILVA
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa-Donizette Simoes-Adelcio
Jose Zenni

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00241-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-04ª-
VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s) : LUIZ GERALDO MARCHESINI
Agravado(s) : ATACADAO DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s) : Casemiro Framil Filho-Fernando Eduardo Pri-
son

TRT-PR-RO-06168-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : VALTAIR DE SOUZA BENTO
SUPERFICIE PINTURAS TECNICAS E TRATAMENTOS
SUPERFICIAIS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carla Simone Tuchanski-
Iolanda Ines Ostrowski

TRT-PR-RO-07547-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : LORENI GECI DA SILVA
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ALFA SYSTEM ESTACIONAMENTO S-C LTDA
Advogado(s) : Marcia Sandra Tumelero de Bona-Josiane Gros-
sl

TRT-PR-RO-08756-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DA CUNHA LIMA
MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine-Regina Mitsue Ta-
bushi

TRT-PR-RO-08779-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : IVONE BRUSTING DOS ANJOS
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Al-
varo Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-08780-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SELMA MARIA DE CARVALHO DA SILVA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-08817-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUCILIA DE FREITAS MENEZES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo
Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-Alba Terezinha Legnani

TRT-PR-RO-08870-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : JOSEMAR LOPES ADRIANO
ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMONIAL
LTDA
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva-Maria Jaqueline Rod
de Souza
Klingelfus-Alexandre Augusto Telles Campos

TRT-PR-RO-09104-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : IRINEU MILEO
Advogado(s) : Antonio Walmik Araujo Marcal-Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-RO-09180-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TANIA MARA CORREA
Recorrido(s) : COLINA CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA E OUTROS
CONSTRUTORA SANTA TECLA LTDA
Advogado(s) : Daniela Brum da Silva-Denilson Janderson
Trombetta

TRT-PR-RO-09188-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : RICARDO JORGE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro de Macedo Nogueira-Jose Nazare-
no Goulart-
Gerson Wistuba-Mirian Cipriani Gomes

TRT-PR-RO-09191-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CECILIO ISIDORO DOS SANTOS
Recorrido(s) : CAFE DAMASCO S-A
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges-Fernando Teixeira de Oli-
veira

TRT-PR-RO-09194-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : CELSO VICENTE DE SOUZA
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Mau-
ro Jose Auache-
Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Adriano Rodrigo Brolin
Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-09203-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PAULO SERGIO SOARES
Recorrido(s) : FORMAPLAS COZINHAS LTDA
Advogado(s) : Claudinei Belafronte-Giuliano Domit Od Ro-
cha-Aimore Od
Rocha

TRT-PR-RO-09206-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ARMANDO RODRIGUES DEFENDI
Advogado(s) : Arlindo Menezes Molina-Jose Antonio Faria
de Brito

TRT-PR-RO-09216-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : NILSO VICENTE DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo-Lavito Utata Wata-
nabe

TRT-PR-RO-09221-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : ALVINO CIDRAL
Recorrido(s) : RADIO COLMEIA LTDA
Advogado(s) : Silvio Silva-Lourival Caetano-Kleber de Oli-
veira

TRT-PR-RO-09231-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC
WALTER MARIANO DE CAMARGO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rubens Edmundo Requiao-Marlene Oliveira de
Almeida

TRT-PR-RO-09273-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : IVANIRA CORREIA DE OLIVEIRA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos-Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-RO-09278-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
VALDENIR TRABUCO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo-Cesar Au-
gusto Moreno

TRT-PR-RO-09280-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : ALESSANDRA GARUTH
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deusderio Tormina-Rui Zancarli Souza

TRT-PR-RO-09282-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : CELIO MARTINS VIEIRA
GRALHA AZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFA-
DOS LT
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Osvaldo Damiao Veiga Filho-Ricardo Cremo-
nezi

TRT-PR-RO-09283-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
LAERTE GOBBI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alvaro Manoel Furlan-Ivonete Reginato Arrias

TRT-PR-RO-09296-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA COAGEL
Recorrido(s) : ROMEU DE MAIO
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto-Alex Panerari

TRT-PR-RO-09297-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : AMARILDO ANTONIO AGNOLIN
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Antonio Car-
los de Lima

TRT-PR-RO-09305-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
CELSO WALTMANN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Miria Maria
Boll

TRT-PR-RO-09313-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
RINALDO AUGUSTO PARISE DA CRUZ FAUSTINO (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira-Ivonete Reginato
Arrias

TRT-PR-RO-09316-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE SHEFFIELD COMÉR-
CIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : IRMA MARIA DA VEIGA
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilher-
me-Valeria
Caliani-Soraya dos Santos Pereira

TRT-PR-RO-09372-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : NILZA DE SOUZA E SILVA
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin-Marcos Vinicius Ro-
sin

TRT-PR-RO-09375-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : WALDIR PIO GONCALVES
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Zanlucki-Edmilson Nogima-Fabiola
Patricia Soares

TRT-PR-RO-09387-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUIS CLAUDIO SCORSIN
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp-
Osires
Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-10050-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : MATOZALEM PINTO PERFUMARIA-ME
ROSANGELA APARECIDA GUIMARAES TOME
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dirceu Rosa Junior-Monica Ribeiro Bonesi

TRT-PR-RO-10051-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : DANIEL BARBOSA
Recorrido(s) : COOPERATIVA REGIONAL AGRICOLA
MISTA DE CAMBARA LTDA
Advogado(s) : Elissandro de Alencar Schiavi-Pedro Vinha

TRT-PR-RO-10053-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
FRANCISCO FAUSTINO DE PROENCA JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti-Jaqueline Cristina Ge-
rotti-
Jane Glaucia Angeli Junqueira

TRT-PR-RO-10054-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : JOSE MARQUES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA REGIONAL AGRICOLA
MISTA DE CAMBARA LTDA
Advogado(s) : Elissandro de Alencar Schiavi-Pedro Vinha

TRT-PR-RO-10055-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SILVIO CEZAR BIANCHINI SOTTOMAIOR
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Giani Cristina Amorim-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-10056-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Recorrido(s) : JOAO CARLOS JORGE OBERHAUSER
Advogado(s) : Carla Angelica Heroso Gomes-Omires Pedro-
so do Nascimento
-Marcelo de Carvalho Santos

TRT-PR-RO-10057-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ELIZABETH DE SOUZA SANTOS DA COS-
TA
Advogado(s) : Ana Claudia Tavares Requiao-Alexandre Li-
pka

TRT-PR-RO-10174-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARIO RONALDO CAMARGO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi-Marcio Ri-
beiro Pires-
Enemara de Oliveira Assuncao-Aline Fabiana Campos Pereira

E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Sessão,
da qual foi lavrada a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental da Primeira Turma.

SANDRA MARA BROCKELT GIACOMITTI
Secretária da 1ª Turma

-Substituta-

NACIF ALCURE NETO
Juiz Presidente da 1ª Turma

-Regimental-

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

TERCEIRA TURMA
DISTRIBUIÇÃO Nº 065-2002

AS ONZE HORAS DO DIA DOIS DE DEZEMBRO DE DOIS
MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO
E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA FATIMA TERESI-
NHA LORO LEDRA MACHADO, FOI REALIZADA A DIS-
TRIBUIÇÃO INFORMATIZADA DE PROCESSOS PARA
REVISOR.

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00245-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-01ª-
VDT-MARINGA-PR
Agravante(s) : L A FURUNCHI & PAVAO LTDA E OUTROS
Agravado(s) : JOAO CARLOS CARDOSO SERAFIM
ALEXANDRE FURUUCHI MARCOLINO
Advogado(s) : Fulvio Luis Stadler Kaipers-Jamal Ramadan
Ahmad-Ivani
Siriani da Silva

TRT-PR-RO-12727-1996-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SERGIO LUIZ MASUTTI
MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona-Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva
-Nelson Antonio Sguarizi-Jose Carlos Cal Garcia

TRT-PR-RO-06691-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : JOAQUIM FERREIRA CARDOSO
ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine-Manif Antonio Tor-
res Julio- Joao Hortmann

TRT-PR-RO-07935-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : CERNE COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA
PEDRO MORAIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcus Vinicius Xavier da Silva-Angela Naira
Belinski

TRT-PR-RO-08067-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : NEUSA PILEGI DADA
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BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos-Rosa Maria Rigon-Silva-
nia Maria
Bolzon

TRT-PR-RO-08248-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : JOSIEL CARDOSO
Recorrido(s) : EMPRESA DE MAO DE OBRA TEMPORA-
RIA CLT LTDA
PENINSULA AGRO INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Claudia Maria de A
Cosmo-Jose
Silverio Santa Maria-Luis Perci Raysel Biscaia

TRT-PR-RO-08258-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO MARINA DE GUARATUBA
Recorrido(s) : FERNANDO CESAR MATTOS
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches-Sandra Ca-
labrese Simao
-Julio Storoz

TRT-PR-RO-08288-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : MARCOS MATUZITA KAITALO
Recorrido(s) : PRAIANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Advogado(s) : Aniliza C Araujo Dirienzo-Rogerio Pinheiro
Vieira

TRT-PR-RO-08311-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : NELSON AUTH E OUTROS
BRENO ALFONSO SCHEIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oscar Estanislau Nasihgil-Armando Kenji Koto

TRT-PR-RO-08397-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : ROBSON APARECIDO BARBOSA
Advogado(s) : Patricia Fontana-Adalberto Fonsatti

TRT-PR-RO-08440-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
EDEVALDO JOSE TOLEDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Roberto Gomes da Silva-Marino Eli-
gio Goncalves-
Maximiliano Nagl Garcez-Flavia Maria Ramos Bettega

TRT-PR-RO-08759-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SIMONE APARECIDA MACIEL HREN-
TCHECHEN
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-09120-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : WAGNER LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS PEREIRA CARDOSO
Advogado(s) : Flavio Olive Malhadas-Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-RO-09182-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MADEIREIRA BELO HORIZONTE LTDA
VILMARA APARECIDA PADILHA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Liciane Baratella-Joao
Luiz
Stefaniak

TRT-PR-RO-09320-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : JOAO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Wal-
ter Goncalves Lopes

TRT-PR-RO-09333-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ALIANCA PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA
Recorrido(s) : ANDRE RICARDO NOBILE
Advogado(s) : Synesio Prestes Sobrinho-Marcelo Laranjo
Quadros

TRT-PR-RO-09339-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : ROSE MARI FAGUNDES ASSIS
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile-Manuel Antonio Teixeira
Neto-Fabio Freitas Minardi

TRT-PR-RO-09459-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SUPERFICIE LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Iolanda Ines Ostrowski-
Germano Alberto Dresch Filho

TRT-PR-RO-09505-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR

Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : DOMINGOS PRESSI
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Joel Roberto Hauens-
tein

TRT-PR-RO-09510-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : MARLISE LOPES
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Joel Roberto Hauens-
tein

TRT-PR-RO-09517-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
SEVERINO OSSAMU ITO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Marcelo Rosemback
Ribeiro

TRT-PR-RO-09518-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : DAGRANJA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : MARIA SUELI SANTANA SANTOS
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Mauricio
Pizzatto de
Souza Neto

TRT-PR-RO-09555-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : IVETE MARIA HENDGES ZANATTA E OU-
TROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09563-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MASTEC BRASIL S-A
Recorrido(s) : CLAUDIO DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes-Paulo Ro-
berto Burmester
Muniz

TRT-PR-RO-09597-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Recorrido(s) : LINDACIR APARECIDA DA SILVA
Advogado(s) : Leila Garcia Requena-Sidney Martins-Casemi-
ro Laporte
Ambrozewicz

TRT-PR-RO-09681-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : CLAUDENIR LIMA DOS SANTOS
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Ma-
ria Ines
Roxadelli Piccini-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-09689-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE ADANILO NELSON PASQUAL
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Edna Rita-Danilo Emilio Bernartt-Flavio Dio-
nisio
Bernartt-Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

TRT-PR-RO-10198-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Recorrente(s) : LAERCIO CHIARELLI
Recorrido(s) : TRENTO BRANDALIZE & CIA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Alido De-
pine-Flavio Gotardo Furlan

TRT-PR-RO-10393-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
REINALDO CORREIA SANDINHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oscar do Nascimento-Eliton Araujo Carneiro-
Euclides Alcides Rocha

TRT-PR-RXOF-00256-2002-REMESSA EX-OFFICIO-02ª-
VDT-PONTA GROSSA-PR
Reclamante(s) : ANA PATRICIA VALENTIM
Reclamado(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO
DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-14000-1996-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVI-
COS TEMPORARIOS LTDA
ITAIPU BINACIONAL
ARMANDO CELIO LEAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zoroastro do Nascimento-Fabiola Bungenstab
Lavinicki-Ana Maria Garcia Rossi-Jose Lourenco de Castro

TRT-PR-RO-06174-2001-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR

Recorrente(s) : JOAO BATISTA CASTRO DE OLIVEIRA
PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniel Correa Polak-Denise Filippetto-Valdyr
Arnaldo
Lessnau Perrini-Manoel Hermando Barreto-Ana Maria Sao
Joao Moura-Edimar Portela Marcondes

TRT-PR-RO-03680-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
DANIEL MILANI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Paiva Lopes-Silvania Maria Bolzon-Ri-
cardo
Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Luciene das Gracas Teider-Rosa Maria Rigon-Luis
Roberto Santos

TRT-PR-RO-06695-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : MARCELO DE ARAUJO
Recorrido(s) : HEMERSON COSTA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Ana Lucia Ferreira

TRT-PR-RO-08042-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PA-
RANA S-A BADEP EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
MARILUZ MURARO E SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Thais Perrone Pereira da
Costa

TRT-PR-RO-08139-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANTONIO VIEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber
Stocco

TRT-PR-RO-08250-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : JOAO BATISTA MENDES
Recorrido(s) : O S DIAS PROJETOS E PRESTACAO DE
SERVICOS
CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Tatiana Coelho de
Andrade-
Leandro Alberto Bernardi-Sandra Aparecida Storoz-
Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO-08293-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : PEDRO KUHS
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUO-
VIZINHENSE LTDA
Advogado(s) : Joao Israel Pereira Pinto-Magaly Simone Menz
Guzzo

TRT-PR-RO-08385-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOSE ROSA DA SILVA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Silvio
Luiz Januario

TRT-PR-RO-08404-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : GERALDO MARCUSSI MORALES
Recorrido(s) : FIORICAR COMÉRCIO E ESTACIONA-
MENTO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Antonio Goncal-
ves

TRT-PR-RO-09170-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : GERDAU S-A
Recorrido(s) : BENONI LUIZ DE MATOS
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes-Marcio Gubert de
Oliveira-
Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-RO-09251-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE GOIOERE
Recorrido(s) : APARECIDA ALVES DOS SANTOS
SZEWCZUK
Advogado(s) : Ricardo Amaral Gomes Fernandes-Antonio de
Jesus Filho

TRT-PR-RO-09354-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : JOSE CLAYTON POVODENHAK
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Vera Augus-
ta Moraes
Xavier da Silva-Carla Fabiana Hermann Zagotto

TRT-PR-RO-09368-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : CLAUDEMIR TEIXEIRA
REXAM DO BRASIL EMBALAGENS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga-Fernanda de Souza
Rocha

TRT-PR-RO-09371-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
CLAUSIA APARECIDA TAVARES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-RO-09402-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
MIGUEL DE OLIVEIRA PALHANO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zenaide Hernandez-Gilmar Pavesi

TRT-PR-RO-09417-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : HUGO ANTONIO PINTO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09423-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARIA DE LOURDES MAYER
Recorrido(s) : DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA
Advogado(s) : Plinio Aloisio Bach-Fernanda Barauna Duarte
Medeiros

TRT-PR-RO-09428-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BERNADETTE PEDERSON DI STEFANO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09461-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : CAL CHIMELLI LTDA
Recorrido(s) : CELSO PERCICOTTI
Advogado(s) : Joao Boaventura de Cristo-Alcione Roberto
Toscan

TRT-PR-RO-09466-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
CELSO PAULO CECHINEL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo-Indalecio Gomes Neto-Dal-
tro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-RO-09469-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : VALDEMAR JOSE MARQUES
Recorrido(s) : ERVATEIRA SELVA LTDA
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Jairo Vicente Cli-
vatti

TRT-PR-RO-09478-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO DOUTOR AURE-
LIO ROTULO
Recorrido(s) : LOURENCO SANCHES
Advogado(s) : Mariz Mendes May-Ney Brodbeck May-Luiz
Alberto
Goncalves

TRT-PR-RO-09483-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PAULO SERGIO DA SILVA SEIXAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo-Emir Ba-
ranhuk
Conceicao

TRT-PR-RO-09490-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
GILBERTO DAGIOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Euclides Eudes
Panazzolo-
Maximiliano Nagl Garcez-Flavia Maria Ramos Bettega

TRT-PR-RO-09496-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS S-A
Recorrido(s) : ANTONIO APARECIDO GONCALVES RO-
DRIGUES
Advogado(s) : Hermes Alencar Daldin Rathier-Ronaldo Luiz
Barboza

TRT-PR-RO-09503-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA RODOFRONT LTDA
Recorrido(s) : JOAO MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Carlos Eduardo Holler Ferreira-Carla Martini

TRT-PR-RO-09506-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : POLIANA PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA
KARIN CRISTHINA BAZEI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Itamar Marcos de Oliveira-Jose Geraldo Can-
dido

TRT-PR-RO-09511-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : AGRICOLA HORIZONTE LTDA
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VALDIR GRIEP (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rui Santo Basso-Amazonas Francisco do Ama-
ral-Renato
Oliveira de Azevedo-Giovani Miguel Lopes

TRT-PR-RO-09514-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
MIROSLAU LYSCO FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

A Exma. Juíza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06422-1998-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
CLAUDIA MARA SCHEREMETA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR AS-
SESSORIA E
CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA
SINDICO: IVAN ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS
e os mesmos
Advogado(s) : Joao Correa Sobania-Jamil Fernando de Mira
Filho

TRT-PR-RO-06749-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : MARTINI MEAT S-A ARMAZENS GERAIS
OTTOMAR FREDERICO NEUMANN (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho-Carlos Ro-
berto de Matos

TRT-PR-RO-08199-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TRIBUTUS CONSULTORIA E PLANEJA-
MENTO FISCO
TRIBUTARIO LTDA
Recorrido(s) : JAIR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Leonilda Zanaldini Dezevecki-Jair Aparecido
Avansi

TRT-PR-RO-08255-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
LORIVAL STEKLAIN DA SILVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna-Eduardo Gomes Freneda-
Ricardo
Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes
Neto-Regina Maria Rosenau-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-08263-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : PEDRO HELLVIG CARDOSO
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho-Eduardo Gomes
Freneda-Eloisa
Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Marco
Antonio Andraus

TRT-PR-RO-08300-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : BERNARDO WILSON KRUGER E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-08427-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
REINALDO JOSE DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes-Cassia Simoni Zan-
zarini-Umberto Carlos Becker

TRT-PR-RO-08693-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : PEDRO GONSALVES
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Djalma
Luiz Vieira Filho

TRT-PR-RO-08869-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SIDNEI SKARBEK
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Advogado(s) : Zelia Soares de Bastos-Ivo Harry Celli Junior-
Marcelo Cesar Padilha-Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-09260-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
JAUDEIR SOUZA FREITAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA COROL
e os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Almerindo Pe-
reira-Alexander Campos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-09324-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : LIDIA MARIA RIBEIRO
Recorrido(s) : ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURI-
TIBA S-C LTDA

Advogado(s) : Ines Maria Marzinek-Tobias de Macedo-Dio-
go Fadel Braz

TRT-PR-RO-09341-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BEATRIZ DOS ANJOS FERNANDES NICO-
LINO
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior-Fernando Bas-
tos Alves

TRT-PR-RO-09344-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : FREITAS OLIVEIRA S-C LTDA
JOSE ALVES DE MENEZES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser-Maria Helena Antunes
Bilhao

TRT-PR-RO-09360-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Recorrido(s) : VALDEMIR TELES PINTO
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde-Paulo Bu-
zato-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-09369-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
LUIZ DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Leate-Ivan A Pegoraro-Maria Zelia de
Oliveira e
Oliveira-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira-
Roberto Barranco

TRT-PR-RO-09400-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS
LTDA
Recorrido(s) : EMIL JORGE HAULY FILHO
Advogado(s) : Francisco Vidal Gil-Edmilson Petroski dos San-
tos

TRT-PR-RO-09403-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLI-
COS DO PARANA
ALEXANDRE DE SANTANA FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivan Sergio Tasca-Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-09418-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS DE CAMARGO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09435-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : CELSO LUIZ DALL’AGNOL
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Douglas Osako

TRT-PR-RO-09448-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-09463-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Recorrente(s) : PAULO BELO DOS SANTOS
Recorrido(s) : ABACO CONSTRUCOES LTDA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
TRAJANO REUS SOARES
Advogado(s) : Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes-Marco
Tulio Machado -Rosemeire Arseli

TRT-PR-RO-09475-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A
VILSON DE ALMEIDA BANDEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo-Angelo Pilatti Neto

TRT-PR-RO-09481-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING
CURITIBA
Recorrido(s) : EDYNIR CASTRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Cristina Maria Silva Fonseca-Gleidel Barbosa
Leite Junior

TRT-PR-RO-09486-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EDINA MARIA FAUSTINO CORDEIRO
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09493-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Recorrido(s) : CHRISTIAN VINICIUS RODRIGUES
Advogado(s) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira-Luiz Alberto
Goncalves

TRT-PR-RO-09499-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : RICARDO GUILHERME HUPPERS
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Paulo
Eduardo Moreno Dias

TRT-PR-RO-09534-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : ODAIR FURQUIM DA CRUZ
Recorrido(s) : G JACOMINI & CIA LTDA
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho-Daniel Lourenco Ma-
chado

TRT-PR-RO-09539-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ANTONIO FERREIRA DE MELO E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09542-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : VALDOMIRO MACHADO CANTINI
Recorrido(s) : RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA
Advogado(s) : Andre Viana de Cruz-Osmar Lautenschleiger
Junior

TRT-PR-RO-09695-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : JOSE TIBURCIO FERMINO
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DE CURITIBA
COSMO
Advogado(s) : Maureen Daisy Redondo Machado-Ideraldo
Jose Appi-
Jacqueline Andrea Wendpap

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI-00223-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-01ª-
VDT-CASCAVEL-PR
Agravante(s) : BRULEC CONSERVACAO E TRANSPOR-
TE DE CARGAS LTDA
Agravado(s) : VIDALVINA DA SILVA DE JESUS
Advogado(s) : Marilan de Souza-Celso Cordeiro

TRT-PR-RO-06641-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
DJALMA DE MORAIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Miria Maria Boll-Ma-
ria Rosalia
Modesto Ramos

TRT-PR-RO-06751-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : ALTAIR LUIZ SPONCHIADO
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Daltro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-RO-08064-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ATACADAO DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA
OSVALDO MARTINS QUILES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Eliseu Al-
ves Fortes

TRT-PR-RO-08246-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS
LTDA
Recorrido(s) : CARLOS SMOLAREK
COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE BLOCO MA-
RITIMO E TERRESTRE DO PORTO DE PARANAGUA
LTDA COTRAMARPA
Advogado(s) : Eli Zella Jorge-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-08256-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
VILMARA DO CARMO WOSNIAK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Ramon Antonio Calcena Cuenca-Lenita Rodol-
fo Passos-
Marle Delallo-Alisson Rogerio Guerra-Mauro Jose Auache

TRT-PR-RO-08673-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
Recorrido(s) : VIDALVINA DA SILVA DE JESUS
Advogado(s) : Marilan de Souza-Celso Cordeiro

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-08598-1998-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
LUCILHA MARLI DUZANOVISKI
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR AS-
SESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA

SINDICO: IVAN ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS
e os mesmos
Advogado(s) : Luis Renato Sinderski-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-RO-10491-2000-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : ELIZABETE DA SILVA
Recorrido(s) : IMOVEL INDÚSTRIAL MOVELEIRA LTDA
Advogado(s) : Gerson Luiz Wenzel-Jonas Borges

TRT-PR-RO-07505-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDÚSTRIAL MO-
VEIS BANROM LTDA
JOSE ROBERTO ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oduwaldo de Souza Calixto-Elson Lemucche
Tazawa-Elton
Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-11835-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
ALTAIR CAMERA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Indalecio Go-
mes Neto-
Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-07860-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA PIZANI MILLANI
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jane Glaucia Angeli Junqueira-Silvania Maria
Bolzon

TRT-PR-RO-08066-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
GERSON MARCON
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Rosa Maria Rigon

TRT-PR-RO-09084-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VALMOR DE PAULA ANTUNES
LA CASA DI FRANGO LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nanci Noemi Centurion Brasil-Astrid Wilhelm
Batista
Silveira Abujamra-Walter Cardoso da Silveira-Francisco
Cunha Souza Filho

TRT-PR-RO-09181-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MADEIREIRA BELO HORIZONTE LTDA
ROSANA APARECIDA CORREIA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Liciane Baratella-Joao
Luiz
Stefaniak

TRT-PR-RO-09295-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE GOIOERE
Recorrido(s) : JOSEFA BOAVENTURA DA SILVA
Advogado(s) : Ricardo Amaral Gomes Fernandes-Antonio de
Jesus Filho

TRT-PR-RO-09337-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CARLOS ROBERTO MIQUELANTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa-Silvio Luiz Januario

TRT-PR-RO-09366-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : PAULO ROBERTO MARTINS
CENTRO AUDITIVO TELEX S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Zanlucki-Jorge Willians Tauil-Geral-
do Roberto
Correa Vaz da Silva-Alvaro Alberto Truppel Pereira do
Cabo

TRT-PR-RO-09370-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
EDNALDO YOSHIO SASAKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Gustavo Palumbo-Christian Marcello
Manas

TRT-PR-RO-09401-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLI-
COS DO PARANA
GILMAR ALVES DE AZEVEDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivan Sergio Tasca-Dermot Rodnei de Freitas
Barbosa-Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-09404-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-CI-
ANORTE-PR
Recorrente(s) : JOSE DIONES VANDERLEI
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciene das Gracas Teider-Silvania Maria
Bolzon-Indalecio Gomes Neto
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TRT-PR-RO-09420-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ALFREDO LUIZ
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes-Adriane Turin dos
Santos

TRT-PR-RO-09425-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : LAURITA COSTA ROSA E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09426-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : FRANCISCO DE OLIVEIRA BASTOS FILHO
E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09427-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ELIDE RADAELLI E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09451-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MESSIAS DA SILVA LIMA E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09465-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : VALDIR WOZNIAK
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Ronaldo Schubert

TRT-PR-RO-09468-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ROZELI FERREIRA DALZOTTO-ME
LUCIMARA DE AVILA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Liciane Baratella-Mi-
guel
Overcenko

TRT-PR-RO-09476-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CONSTANTINO RIBAS DE MATTOS
Recorrido(s) : WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS
S-A
Advogado(s) : Roberto Braga Figueiredo-Lillian Simone Bo-
neti-Luiz
Antonio Bertocco

TRT-PR-RO-09482-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SERVOPA S-A COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Recorrido(s) : NEI GONCALVES DE PAULA FILHO
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Alexandre Goncalves
Ribas

TRT-PR-RO-09488-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : TEREZINHA DE JESUS LEAL
Advogado(s) : Fabiano Archegas-Marcio Jones Suttile

TRT-PR-RO-09495-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : ANDERSON DE MATIA
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Volnei
Leandro Kottwitz

TRT-PR-RO-09501-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : JORGE ALMEIDA DE OLIVEIRA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Roberto Meneghin-Adalberto Caramori
Petry

TRT-PR-RO-09504-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : ESTER HILARIO DE OLIVEIRA
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Joel Roberto Hauens-
tein

TRT-PR-RO-09544-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL
INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) : VALERIA HUBAR
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith-Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-RO-09546-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bruna Esteves Sa-Zelinda Aparecida Mendes
Fossatti

TRT-PR-RO-09547-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ESTETICA BATEL S-C LTDA
Recorrido(s) : VANESSA JANSEN RICHARDI
Advogado(s) : Luiz Cesar Toppel Kempinski-Simone Mattos
da Fonseca

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI
ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDEN-
TE DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
SECRETARIA DA 3a. TURMA

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0137/2002

Nos autos abaixo relacionados foram proferidos os seguintes
despachos:
fl. 135,verso
“..., intimem-se as partes para especificarem as provas a serem
produzidas neste feito, indicando a finalidade, no prazo de cin-
co dias.”
fl. 137
“..., determino que a perícia a ser realizada nos autos de ação
consignatória em apenso deverá abranger também as questões
abordadas neste feito. Assim, faculto às partes a apresentação
naqueles autos, em cinco dias, de quesitos complemetares.
Intimem-se as partes desta decisão, inclusive para que indiquem,
de forma fundamentada, outras provas que eventualmente pre-
tendam produzir...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018184-0 - VICTOR FEFERBAUM ZYTO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA TEIXEIRA VILLATORE, Desp. fl.
135,v e 137

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intimando-
se as partes para manifestação acerca do laudo pericial e/ou escla-
recimentos prestados pelo perito, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.18854-3 - LUCIA XAVIER SIMOES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, SI-
MONE REIS NASCIMENTO, Desp. fl. 267,2

99.00.23189-9 - ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHE-
FFER E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSALINA M . Q. SCHEFFER, Desp. fl. 264,II

2000.70.00.001092-5 - RENATO ANTONIO E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA - CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, ANDREA CUNHA, Desp. fl. 260,2

2000.70.00.005434-5 - LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKO-
WSKI X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO
M. MELLO, Desp. fl. 147,8

2000.70.00.015727-4 - ANTONIO AFORNALLI E OUTRO X
BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, Desp. fl. 311,2

CONSIGNATORIA

2000.70.00.030350-3 - MARIA CELIA CHARAIDE DINIZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, Desp. fl. 219,4

2001.70.00.023523-0 - VICTOR FEFERBAUM ZYTO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA TEIXEIRA VILLATORE, Desp. fl. 83,6

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:

“Nos autos de ação consignatória determinei perícia que abran-
gerá o presente feito. Faculto às partes, em cinco dias, indica-
rem quesitos e outras provas que pretendam produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.007049-5 - MARIA CELIA CHARAIDE DINIZ E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, Desp. fl. 43

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial e/ou
esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo de 10 (dez)
dias.

DECLARATORIA

93.00.01533-8 - NORIVAL GORRI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
JOSE BARBOSA, LEILA MARIA TAVARES, EDGAR LUIZ
DIAS, Desp. fl. 243,5

ACAO ORDINARIA

98.00.19886-5 - ALSIMARA BARRETO SOARES E OUTRO
X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, Desp. fl. 214, 2

CONSIGNATORIA

99.00.04997-7 - ZELI MARTINS FONTOURA X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, Desp. fl. 370,III

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020741-1 - RENATO CEZAR VICELLI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO, MANOEL DINIZ
PAZ NETO, EVERLY DOMBECK FLORIANI, Desp. fl. 209,4

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... Defiro o requerido,...”

ACAO ORDINARIA

99.00.12753-6 - ZELI MARTINS FONTOURA X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CU-
NHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, Desp. fl. 218

CURITIBA, 22 de outubro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0138/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Intime-se o Banco do Estado do Paraná S/A para que se mani-
feste, no prazo de cinco dias, sobre seu interesse na produção
de prova pericial.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040871-8 - PEDRO MORAIS PEREIRA E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA /S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO
MOREIRA DE MELLO, Desp. fl. 166

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Defiro o pedido de sobrestamento formulado pela CEF ás fls.
145.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.16599-6 - MARIO RUDNICK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, LUIZ CARLOS
KRANZ, JAIR ROBERTO PIEROTTO, Desp. fl. 146

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Indefiro o pedido de fl. 264, no sentido de que os honorários
devidos pela parte autora sejam descontados dos valores depo-
sitados em Juízo, tendo em vista a natureza dos depósitos, con-
siderando que foram destinados exclusivamente ao pagamento
das prestações do mútuo. Assim, defiro o levantamento dos
depósitos, por se tratar de valores incontroversos, para que se-
jam apropriados ao contrato de mútuo, observando as respecti-

vas datas dos depósitos...”

CONSIGNATORIA

92.00.10166-6 - IVETE ADAMY DAGOSTIM X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSNI DA SILVA, EVERLY DOMBECK FLORI-
ANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 267

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Intime-se (fl. 137).”
fl. 137 - petição da Caixa Econômica:
“..., a CAIXA requer a intimação do devedor, através de seu
procurador, para que efetue o pagamento da importância supra
espontaneamente, em atendimento ao princípio da economia
processual.”

ACAO CAUTELAR

99.00.12746-3 - JOAO SALVADOR DE FREITAS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, Desp. fl. 142 c/c
fl. 137

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Sobre o alegado pela parte requerente (fls. 408/409), manifes-
te-se o Banestado S/A Crédito Imobiliário.”

CONSIGNATORIA

92.00.11213-7 - GUNTER HOEPERS X BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA A. WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, Desp. fl.
419

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Intime-se o Banco do Estado do Paraná S/A para que preste
os esclarecimentos solicitados pelo perito às fls. 302/306, no
prazo de dez (10) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005164-2 - GONCALO JACINTO LEITE E OU-
TRO X BANCO BANESTADO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO,
LUIZ GIL DE ALMEIDA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
Desp. fl. 307

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. A perícia contábil determinada nos autos de Ação Ordiná-
ria no. 2000/5164-2, em apenso, deverá abranger também as
questões do presente feito. Assim, faculto às partes a comple-
mentação dos quesitos porventura já oferecidos naqueles
autos.Contudo, para que não se alegue futuramente cerceamento
de defesa, oportunizo às partes manifestação nestes autos, em
cinco dias, sobre o seu interesse em produzir outras provas. Em
caso positivo, deverá a parte interessada indicar expressamente
qual ou quais fatos pretende ser objeto da prova.

CONSIGNATORIA

2001.70.00.008531-0 - GONCALO JACINTO LEITE E OU-
TRO X BANCO BANESTADO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, LUIZ
GIL DE ALMEIDA, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS,
Desp. fl. 169

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Acolho a competência desta Vara Federal especializada, ratifi-
cando os atos processuais já praticados. INTIMEM-SE as partes
deste despacho, bem como para que, em cinco dias, requeiram o
que for de direito. Na oportunidade, deverá a parte autora provi-
denciar o recolhimento das custas iniciais do processo.”

CONSIGNATORIA

2002.70.00.045931-7 - VILMO ANTONIO NIEDWSKI X
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA -
COHAB - CT
Adv. : Dr(s). CLAIRE LOTICI, EVERLY DOMBECK FLORI-
ANI, EDGAR LUIZ DIAS, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, LUIZ ANTONIO P SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
Desp. fl. 133

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1.INTIMEM-SE às partes para que, em cinco dias, digam so-
bre o seu interesse em produzir outras provas. Em caso positi-
vo, deverá a parte interessada indicar expressamente qual ou
quais fatos pretende ser objeto da prova.
2. Sem prejuízo do cumprimento do item anterior, concedo à
parte autora o prazo de dez dias para manifestação sobre as
contestações apresentadas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013032-0 - EZEQUIEL DE CAMARGO VENTU-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI DOMINGUES, Desp. fl. 140

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
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“1. Primeiramente, ao procurador da parte executada (fl. 135)
para que regularize a representação, comprovando os poderes
outorgados, pelos herdeiros de MARCELO DA CUNHA AJUZ,
ao sr. CEZAR AUGUSTO GALVÃO BRANDT e VERA CE-
CÍLIA D’ANDREA E ALMEIDA, uma vez que foi acostada
aos autos, tão-somente, a procuração destes últimos ao advo-
gado, porém em nome de JORGE MIGUEL AJUZ e NEUSA
DA CUNHA AJUZ.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.019329-9 - BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A
X MARCELO DA CUNHA AJUZ
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, Desp. fl. 144/145

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. A discussão instaurada após a baixa dos autos da instância
superior está se operando de forma processualmente irregular.
Isto posto, às partes para, querendo, promover a liquidação do
julgado, nos termos da sentença de fls. 196/218...”

ACAO ORDINARIA

99.00.14395-7 - EMILSE REGINA DE ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS LIMA,
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, EDGAR LUIZ DIAS, Desp.
fl. 323

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“..., intimem-se as partes para que requeiram o que for de direi-
to, em cinco dias...”

CONSIGNATORIA

95.00.06430-8 - VERA LUCIA DO VALE OLIVEIRA INGLES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO, LUIZ
FERNANDO M ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TREN-
TINI, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, EDGAR
LUIZ DIAS, Desp. fl. 274

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Indefiro o pedido de fl. 125 para o desconto dos honorários
advocatícios...
2. Após, INTIMEM-SE as partes para que requeiram o que for
de direito, em cinco dias...”

CONSIGNATORIA

2000.70.00.010331-9 - SERGIO ROBERTO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 127

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“..., defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal... Defiro
o requerido pelo Banco América do Sul S/A. Abra-se vistas
dos autos pelo prazo de cinco dias...”

CONSIGNATORIA

97.00.09705-6 - JOSE OSMAR DO AMARAL X BANCO
AMERICA DO SUL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, SANDRA AMARA PEREI-
RA, Desp. fl. 198

ACAO ORDINARIA

98.00.00254-5 - JOSE OSMAR DO AMARAL X BANCO
AMERICA DO SUL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, SANDRA AMARA PEREI-
RA, Desp. fl. 161

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... Ás partes para que requeiram o que for de direito, em dez
dias...”

ACAO ORDINARIA

00.01.06364-2 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA FORMIGHE-
RI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). IDAMARA ROCHA FERREIRA, Desp. fl. 201

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... Ao autor para apor sua assinatura na petição de fl. 317, no
prazo de 05 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.15778-8 - ALCARI SCHIZZI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA STIER PORTELLA, ILCEMA-
RA FARIAS, ROGERIO VERAS, Desp. fl. 321

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte Deci-
são:
“... Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para autorizar,
nos termos da fundamentação, os depósitos que pretende a Par-
te Autora realizar, e para determinar à Caixa Econômica Fede-
ral que, até decisão final, não promova a execução extrajudici-
al do imóvel em questão prevista no DL nº 70/66, nem leve o
nome dos autores à inscrição em cadatros de órgãos de prote-

ção de crédito. Caso já tenha feito isso, deverá providenciar, no
prazo de 10 (dez) dias, a devida exclusão...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026910-3 - PAULO AFONSO MUHLMANN E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAUREDSON DOS SANTOS, PAULO CAMI-
LO DE GODOY, Desp. fl. 152,v

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“... Defiro o pedido das fls. 142-144. O pagamento dos honorá-
rios periciais poderá ser efetuado em três parcelas de igual va-
lor, devendo a primeira ser recolhida em dez dias. As demais,
em trinta e sessenta dias após a primeira parcela...
... As autoras, portanto, podem efetuar por sua conta e risco, os
depósitos que entenderem cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias.
Sendo o valor ofertado aquém do atualmente exigido, a oferta
tem natureza de parcela incontroversa, razão porque deverá ser
depositada na própria conta do contrato para apropriação pela
instituição financeira. A apropriação de tais valores, entretan-
to, não livra o depositante do ônus da mora pelo eventual rema-
nescente. Em contrapartida, deverá a ré tomar as medidas ne-
cessárias em seu sistema de cobrança de modo a possibilitar o
recebimento dos depósitos.
Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para autorizar, nos ter-
mos da fundamentação os depósitos que pretende a Parte Auto-
ra realizar.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014622-0 - HELIA CARNEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ
DIAS, Desp. fl. 160

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
“..., designo a data de 20/01/2003, às 14 h 30 min, para AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, na qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. Se, por
qualquer motivo, não for obtida a conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos, decididas eventuais questões processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
incumbindo ao embargante garantir o comparecimento das tes-
temunhas por ele arroladas, independentemente de intimação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016527-5 - MARCELO CINNANTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, OTOMI KOHL-
MANN, MARCELO MARTINS, MOACYR FACHINELLO,
EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 29

CURITIBA, 3 de dezembro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 149/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de cento e oitenta
dias (180), conforme requerido (fl. 48).”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014688-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRA MELISSA NAVARRO TOLEDO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Defiro vista dos autos (fl. 135), pelo prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

98.00.13654-1 - LILIA ERICO ITO KONKEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora para, em 10 dias, emendar a inicial, sob pena de
seu indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065768-1 - IVONE TREVISAN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Recebo, no duplo efeito, as apelações interpostas (fls. 509-
517, 518-565 e 566-573). Às parte reciprocamente apeladas,
para contra-razões. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041573-5 - IMPORTADORA DE FRUTAS LA

VIOLETERA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). GONCALO BONET ALLAGE, NIRCLESIO JOSE
ZABOT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para manifestar-se, em 15 dias, quanto ao peti-
tório da CEF protocolado em 7-11-02.

ACAO ORDINARIA

98.00.05862-1 - MOACIR MENDES SOARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Às partes, para ciência da nomeação como perito do Dr. Pedro
Salvadori, em substituição ao Dr. Luiz Fernando Fabri.

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.13965-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BENEDITO MEIRA DE AZAMBUJA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA, REGIANE ANTU-
NES DEQUECHE, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Sobre o pedido do autor (fls. 145/146), abro oportunidade à
Caixa Econômica Federal para que se manifeste. Intime-se,
prazo de 5 (cinco) dias.”

CONSIGNATORIA

99.00.09294-5 - ANTONINHO OSNI RIBEIRO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“... autorizo a expedição de alvará, em favor dos autores, do
valor de R$33,93. Quanto ao saldo remanescente da conta
0650.005.00078525-9, deve ser levantado pela CEF, mediante
alvará.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021811-1 - RENATO VERGARA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, SAN-
DRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 06/02, DESTE JUÍZO, À
PARTE AUTORA PARA REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO, NOS AUTOS ABAIXO, NO PRAZO DE 30
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018248-7 - FRIBOX INDUSTRIA DE ESQUADRI-
AS DE ALUMINIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, DIOGO
MATTE AMARO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Recebo, no efeito devolutivo, a apelação interposta (fls. 53-
62). À CEF, para contra-razões.”

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.011393-3 - ROMARIO TELES DE LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR FERNANDES CLETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
Julgados procedentes os embargos opostos pela União, fixan-
do-se o valor da execução em R$23.704,62. Condena-se o em-
bargado a pagar honorários advocatícios à União, arbitrados
em R$170,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029064-5 - UNIAO FEDERAL X DORNELES
MORAES
Adv. : Dr(s). ANTENOR DEMETERCO NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Quanto à execução do julgado, manifestem-se as partes.”

ACAO ORDINARIA

97.00.05623-6 - REINALDO CAVASSIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO:
“(...) A comprovação dos fatos controvertidos entre as partes
carece de prova eminentemente documental, sendo desneces-
sária a realização de prova pericial ou testemunhal. Desta for-
ma, indefiro o pedido de realização de prova pericial e teste-
munhal (...) Por outro lado, defiro a prova documental requeri-
da pelas autoras (...) Intimem-se as autoras para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, tragam aos autos os documentos que possu-
em e que sejam necessários à solução da lide. Intime-se a Cai-
xa Econômica Federal para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

traga aos autos cópia do contrato de crédito rotativo firmado
com as autoras e demais documentos que indiquem o alegado
cancelamento da disponibilidade do crédito contratado e, espe-
cialmente, o que demonstra a ciência das autoras quanto ao
cancelamento. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040729-5 - CELIA REGINA COSTA GABARDO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES,
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES
DEQUECHE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Renove-se a intimação da parte autora para que, no prazo de
30 (trinta) dias, providencie o recolhimento das custas iniciais
(fl. 37-verso), sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037178-5 - ORLANDO DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Intime-se a i. procuradora da parte autora, para que aponha
sua assinatura na petição das fls. 42-44.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030607-0 - ANTONIO BENEDITO SILVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido, condenando-se a CEF a fazer cré-
dito nas contas vinculadas ao FGTS dos autores. Condenação
da CEF em custas e deixa-se de condená-la em honorários.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039205-3 - RAUL ROBINE BIZERRIL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.042468-6 - GUILHERME FREDERICO DO RIO
DENZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

2002.70.00.042638-5 - ANTONIO CARLOS BELLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

2002.70.00.042741-9 - ADAIR PEDRO MARTINASSO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, VIRIATO
XAVIER DE MELO FILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À CEF, para que se manifeste diretamente no Juízo Deprecado
acerca do seguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

96.00.15008-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Mantida a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036304-8 - JOAO DOMINGUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Recebida, no duplo efeito, o recurso de apelação interposto
pela CEF. À parte autora, para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035029-7 - JOAO MARIA ASSUERO FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Manifeste-se a parte autora quanto à impugnação da União.

ACAO ORDINARIA

91.00.11021-3 - CEZAR ANTONIO BONATTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ONIEL EMMENDOERFER, NELSON JOAO
SCHAIKOSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Providencie a parte autora, no prazo de dez (10) dias, a indi-
cação de quem subscreveu o instrumento procuratório da fl.
16.”

ACAO ORDINARIA
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2002.70.00.066310-3 - POSTO CANAL LESTE LTDA X
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de trinta (30) dias, quanto
ao seu interesse na execução do julgado. No silêncio, arqui-
vem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024521-0 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

NO PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“O requerimento da fl. 241 deve ser dirigido diretamente ao
Presidente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, tendo
em vista ser esta autoridade, segundo dispõe o artigo 100, pará-
grafo 2º, da Constituição Federal, a competente para conhecer
do pedido. (...)”

ACAO ORDINARIA

94.00.07774-2 - FERTIMPORT S/A X ADMINISTRACAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELIA ERRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Tendo em vista a solicitação da União (fls. 223-224), com
urgência, intime-se a autora, para que encaminhe os documen-
tos solicitados, diretamente à Seção de Inativos e Pensionistas
da 5ª RM/DE, nesta Capital.”

ACAO ORDINARIA

00.01.06604-8 - MARIA DA LUZ CARDOSO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“No presente autuado foi proferida decisão terminativa do fei-
to (fls. 183-195), cujo trânsito em julgado se deu em 1º-2-99.
Diante disso, mostra-se despropositado qualquer pronunciamen-
to deste Juízo acerca do petitório das fls. 219/220. (...)”

ACAO ORDINARIA

97.00.21994-1 - SOLANGE MARA BERALDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora para, em 15 dias, promover a execução do julga-
do, já que a CEF deixou transcorrer in albis o prazo que lhe foi
conferido para cumprimento espontâneo da obrigação.

ACAO ORDINARIA

97.00.27735-6 - JOAQUIM BERDAQUI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL PERES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“... verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obrigação, no
presente feito, em relação aos autores acima nominados, não
havendo mais razão para prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

99.00.25235-7 - JOSE COELHO E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO WANDERLEY GUIMARAES

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:
Despropositado qualquer pronunciamento deste Juízo acerca
do petitório juntando termo de adesão, dado que nestes autos
foi proferida decisão terminativa do feito.

ACAO ORDINARIA

92.00.08485-0 - HEINI THIESSEN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

98.00.03996-1 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
À parte autora para, em 15 dias, promover a execução do julga-
do, dada a inércia da CEF em cumprir espontaneamente a obri-
gação no prazo que lhe foi concedido.

ACAO ORDINARIA

98.00.03766-7 - LEONICE REGINA OTTO BONFIM e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.26448-5 - ANTONIO ADONIR PEREIRA DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
ANDRETTA ANZOATEGUI

2000.70.00.019280-8 - LAEL CARLOS FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Manifeste-se a CEF acerca do pedido da fl. 128, reiterado à fl.
129 (CPC, art. 267, §4).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006564-5 - ERNESTO KNAUER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Da petição das fls. 208/209, dê-se vista à parte autora, a fim
de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do
seu conteúdo.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24930-1 - AMABILE GIOVANAZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARLA NEMES YARED

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora para que, em 15 dias, manifeste-see quanto ao
conteúdo da petição protocolada pela CEF em 06/11/02.

ACAO ORDINARIA

97.00.15549-8 - SOELI TEREZINHA CAMPESE CAEDOSO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Manifeste-se a parte autora quanto à contestação apresentada
pela União-FN.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042017-6 - JOEL DE MELO BUENO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Manifestem-se os credores quanto à impugnação apresentada
pela União.

ACAO ORDINARIA

97.00.18659-8 - JOAO EZIDIO ONGARO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à con-
testação apresentada pela União-FN.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050034-2 - SILVIO AIRES DE SOUZA FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, quanto à contestação
apresentada pela União-FN.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031578-2 - KENJI IWAMOTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Recebido no duplo efeito o recurso adesivo interposto pela parte
autora. À CEF, para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017797-0 - CLEVERSON VITORIO ANDREOLI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES, JOAO CORREA SO-
BANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
Extinto o processo sem julgamento de mérito, tendo em vista a
carência de ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.001693-6 - REFINADORA DE OLEOS BRASIL
LTDA X CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO A SEGUINTE
SENTENÇA:
Segurança negada, dado que a resolução nº 278/01 do CONA-
MA não padece, dessa forma, dos vícios apontados pela impe-
trante.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2001.70.00.039710-1 - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DO PARANA - FIEP PR X PRESIDENTE DO INS-
TITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVANA CHUEIRE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
Extinto o processo sem julgamento do mérito, dado que não
subsiste interesse processual, sendo os impetrantes carecedo-
res da presente ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.018169-8 - LEONIR VALMORBIDA E OUTRO
X PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABI-
LIDADE DO ESTADO DO PR
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PAGNONCELLI, MOACIR LUIZ
GUZZO

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
AV. ANITA GARIBALDI, 888, 2 º ANDAR,  AHÚ FONE

(41) 313-4504,CURITIBA/PR- CEP 80540-180

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 53/2002
PRAZO: 60 DIAS

AÇÃO PENAL Nº 98.00.00163-8

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital
virem ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a)(s) denunciado(a)(s),
adiante qualificado(a)(s), estar(em) em lugar incerto e não sa-
bido, não sendo possível intimá-lo(a)(s) pessoalmente, intima-
o(a)(s) por este meio.
DENUNCIADO(S): PEDRO GERCEI GONÇALVES, filho
de Cezário Manoel Gonçalves e Emilia Neves Gonçalves, nas-
cido em 19/01/54 em Urubici-SC, portador do RG nº 7C 269027-
SSP-SC., último endereço conhecido é na Rua Miguel Caluf,
3014, Curitiba-PR.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(s) denunciado(s), acima
qualificado(a)(s), de que por este Juízo foi prolatada sentença
em 24/06/2002 pelo Dr. Oziel Francisco de Sousa absolvendo-
o da prática da conduta criminosa capitulada nos artigos 90 e
93 da Lei nº 8.666/93, com  fulcro no artigo 386, VI do Código
de Processo Penal.
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 27/11/02. Eu,
........................ (Mariko L.M.R.Pereira) Analista Judiciária, o
digitei, e eu,.............................., (Fátima Aparecida Santanna
Hansen), Diretora de Secretaria, que o conferi e subscrevi.

(original assinado)
ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA

Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
AV. ANITA GARIBALDI, 888, 2º ANDAR, CURITIBA/PR.
CEP 80540-180 — Fone (041) 313-4503/04 — Fax 313-4500

E-mail: prctbcr01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº  54/2002

PRAZO:   30 DIAS

INQUÉRITO POLICIAL Nº 2002.70.00.016389-1

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital
virem ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a)(s) denunciado(a)(s),
adiante qualificado(a)(s), estar em lugar incerto e não sabido,
não sendo possível intimá-lo(a)(s) pessoalmente, intima-o(a)(s)
por meio deste.

QUALIFICAÇÃO: JOSÉ ROBERTO CERCAL, brasileiro,
RG nº 2/R.1.543.242/SC, filho de José de Oliveira Cercal Júni-
or e Aurea Rosa Cercal, nascido aos 07/04/64, natural de Join-
ville/SC, com endereço anterior na Rua Tavares Sobrinho, 528,
B.Vista, Joinville/SC.

OBJETO: INTIMAÇÃO do réu acima nominado, para que,
no prazo de 30 dias, pessoalmente ou através de procurador
com poderes específicos, proceda ao levantamento do valor
depositado a título de fiança, sob pena de perdimento ao Fundo
Penitenciário Nacional (FUNPEN).

EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos  04/12/2002. Eu, .............. (Caroline Capitu Va-
lente Lucca) Técnica Judiciária, o digitei, e eu,............, (Fáti-
ma Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o con-
feri e subscrevi.

Oziel Francisco de Sousa
Juiz Federal Substituto da 1a Vara Criminal

SECRETARIA DA PRCTBCR01
———————————-
BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 037/2002

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
MMª JUÍZA FEDERAL

DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
de seguinte teor: “(...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a pretensão punitiva do Estado, deduzida na denúncia para
CONDENAR o réu JOSÉ EDUARDO BEKIN nas sanções dos
artigos 288 e 299 do Código Penal; artigo 1º da Lei nº 8.137/
90, c/c o artigo 71 do Código Penal (relativamente à supressão
de tributos da pessoa jurídica); e artigo 1º da Lei 8.137/90 (re-
lativamente à supressão de imposto de renda da pessoa física),
todos combinados com o artigo 69, do Código Penal, e, AB-
SOLVÊ-LO quanto à acusação de prática de desobediência, com
base no artigo 386, III, do Código de Processo Penal; CONDE-
NAR o réu MARCIO FELDMAN nas sanções dos artigos 288
e 299, do Código Penal; artigo 1º da Lei nº 8.137/90, c/c o
artigo 71 do Código Penal (relativamente à supressão de tribu-
tos de pessoa jurídica); e artigo 1º da Lei 8.137/90 (relativa-
mente à supressão de imposto de renda da pessoa física), todos
combinados com o artigo 69 do Código Penal, e ABSOLVÊ-
LO quanto à acusação de prática de desobediência, com base
no artigo 386, III, do Código de Processo Penal; CONDENAR
o réu RUPÉLIO COLFERAI nas sanções dos artigos 288; 297
(4 vezes) e 298 (3 vezes), ambos em continuidade delitiva, na
forma do artigo 71 do Código Penal; artigo 1º da Lei 8.137/90,
c/c o artigo 71 do Código Penal(relativamente à supressão de
tributos da pessoa jurídica); e artigo 304 (duas vezes), c/c o
artigo 71, ambos do Código Penal, todos combinados com o
artigo 69 do Código Penal, e ABSOLVÊ-LO quanto à acusação
de prática de desobediência, com base no artigo 386, III, do
Código de Processo Penal, bem como de prática do delito tipi-
ficado no artigo 1º da Lei 8.137/90 c/c o artigo 29 do Código
Penal, com base no artigo 386, IV, do Código de Processo Pe-
nal (relativamente à supressão de imposto de renda dos denun-
ciados José Eduardo Bekin e Márcio Feldman); CONDENAR
o réu MICHEL GELHORN nas sanções do artigo 288 e artigo
1º da Lei nº 8.137/90, c/c o artigo 71 do Código Penal (relati-
vamente à supressão de tributos da pessoa jurídica) e ABSOL-
VÊ-LO da acusação de prática do delito de desobediência, com
base no artigo 386, III, do Código de Processo Penal. Passo a
fixação das penas: RÉU JOSÉ EDUARDO BEKIN - (...) fixo
as PENAS BASE, PRIVATIVAS DE LIBERDADE, em 01 (um)
ano e 06 (seis) meses de reclusão, quanto ao delito de quadri-
lha; 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão, quanto ao delito
de falsidade ideológica; 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, quanto ao delito do artigo 1º da Lei 8.137/90 (relati-
vamente à supressão de tributos da pessoa jurídica) e 02 (dois)
anos de reclusão quanto ao delito do artigo 1º da Lei 8.137/90
(relativamente à supressão de imposto de renda da pessoa físi-
ca). (...) aumento a pena-base em metade (1/2), ou seja, em 01
(um) ano e 03 (três) meses de reclusão, considerando o número
de infrações penais, estendendo-se o não recolhimento por 30
(trinta) meses. Restam, então, definitivas em 01 (um) ano e 06
(seis) meses de reclusão, quanto ao delito de quadrilha; 01 (um)
ano e 03 (três) meses de reclusão, quanto ao delito de falsidade
ideológica; 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, quan-
to ao delito do artigo 1º da Lei 8.137/90, relativo aos tributos
da pessoa jurídica, e 02 (dois) anos de reclusão, quanto ao de-
lito do artigo 1º da Lei nº 8.137/90, relativo ao imposto de ren-
da de pessoa física. (...) resta fixada a PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE em 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de reclusão,
devendo ser cumprida, inicialmente, em regime fechado, em
face do que dispõe o aritgo 33, páragrafo 2º, “a”, do Código
Penal. (...) Fixo, portanto, a multa prevista no artigo 299 do
Código Penal em 15 (quinze) dias-multa, sendo o valor de cada
dia-multa correspondente a 2(dois) salário mínimos, conside-
rando-se sua situação financeira segundo os sinais exteriores
de riqueza (...) No que tange ao delito do artigo 1º da Lei nº
8.137/90, relativamente à supressão dos tributos da pessoa ju-
rídica, fixo a pena de multa em 20 (vinte) dias-multa, sendo o
valor do dia-multa correspondente a 307 BTN, devidamente
atualizado após a extinção deste índice (...) quanto ao delito do
artigo 1º da Lei nº 8.137/90, no que diz respeito à supressão do
imposto de renda da pessoa física, fixo a pena de multa no
mínimo legal - 10 (dez) dias-multa, sendo o valor do dia-multa
correspondente a 307 BTN, devidamente atualizado após a ex-
tinção deste índice. RÉU MÁRCIO FELDMAN - (...) fixo as
PENAS BASE, PRIVATIVAS DE LIBERDADE, em 01 (um)
ano e 06 (seis) meses de reclusão quanto ao delito de quadri-
lha; 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão, quanto ao delito
de falsidade ideológica; 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, quanto ao delito do artigo 1º da Lei 8.137/90 (relati-
vamente à supressão de tributos de pessoa jurídica) e 02 (dois)
anos de reclusão quanto ao delito do artigo 1º da Lei nº 8.137/
90 (relativamente à supressão de imposto de renda pessoa físi-
ca). Impõe-se reconhecer, no entanto, relativamente ao delito
do artigo 1º da Lei nº 8.137/90, a continuidade delitiva (...)
razao pela qual aumento a pena-base em metade (1/2), ou seja,
em 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão (...) Restam, en-
tão, as penas definitivas em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de
reclusão, quanto ao delito de quadrilha; 01 (um) ano e 03 (três)
meses de reclusão, quanto ao delito de falsidade ideológica; 03
(três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, quanto ao delito do
artigo 1º da Lei nº 8.137/90, relativo aos tributos da pessoa
jurídica; e 02 (dois) anos de reclusão, quanto ao delito do arti-
go 1º da Lei nº 8.137/90. (...) resta fixada a PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE em 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de reclu-
são, devendo ser cumprida, inicialmente, em regime fechado
(...) fixo a multa prevista no artigo 299 do Código Penal em 15
(quinze) dias-multa, sendo o valor de cada dia-multa corres-
pondente a 02 (dois) salários mínimos, considerando-se sua si-
tuação financeira (...) ao delito do artigo 1º da Lei nº 8.137/90,
relativamente à supressão dos tributos da pessoa jurídica, fixo
a pena de multa em 20 (vinte) dias-multa, sendo o valor de
cada dia-multa correspondente a 307 BTN(...) ao delito do ar-
tigo 1º da Lei 8.137/90, no que diz respeito à supressão do
imposto de renda da pessoa física, fixo a pena de multa no
mínimo legal - 10 (dez) dias-multa, sendo o valor do dia-multa
correspondente a 307 BTN (...) RÉU RUPÉLIO COLFERAI -
(...) fixo as PENAS BASE, PRIVATIVA, em 01 (um) ano e 06
(seis) meses de reclusão, quanto ao delito de quadrilha; 02 (dois)
anos e 03 (três) meses de reclusão, quanto aos delitos de falsi-
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ficação de documento público e de documento particular; 02
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, quanto ao delito do
artigo 1º da Lei nº 8.137/90 (relativamente à supressão de tri-
butos da pessoa jurídica) e 01 (um) ano de reclusão quanto ao
delito do artigo 304 do Código Penal. No que tange aos delitos
de falsificação de documento público e de documento particu-
lar (...) aumento a pena de 1/3, ou seja, 09 (nove) meses. Im-
põe-se, ainda, reconhecer, relativamente ao delito do artigo 1º
da Lei nº 8.137/90, a continuidade delitiva (...) razão pela qual
aumento a pena-base em metade (1/2), ou seja, 01 (um) ano e
03 (três) meses de reclusão (...) Da mesma forma o crimeconti-
nuado quando da prática do delito de uso de documento falso
(...) aumento a pena base em 1/3, ou seja, em 04 (quatro) me-
ses. (...) Restam, então, as penas definitivas em 01 (um) ano e
06 (seis) meses de reclusão, quanto ao delito de quadrilha; 03
(três) anos de reclusão, quanto aos delitos de falsificação de
documento público e documento particular; 03 (três) anos e 09
(nove) meses de reclusão quanto ao delito do artigo 1º da Lei nº
8.137/90, relativo aos tributos da pessoa jurídica; e 01 (um)
ano e 04 (quatro) meses de reclusão, quanto ao delito de uso de
documento falso. (...) resta definitivamente fixada a PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE em 09 (nove) anos e 07 (sete)
meses de reclusão, devendo ser cumprida, inicialmente, em re-
gime fechado, em face do que dispõe o artigo 33, parágrafo 2º,
“a”, do Código Penal. Quanto às penas de multa, fixo a pena de
multa prevista no artigo 297 do Código Penal em 15 (quinze)
dias-multa, no valor unitário de 01 (um) salário mínimo vigen-
te à época do último fato (27/02/98), devidamente atualizado
até o efetivo pagamento, (...) Quanto ao delito do artigo 304 do
Código Penal, fixo a pena de multa em 10 (dez) dias-multa,
sendo o valor de cada dia-multa 01 (um) salário mínimo vigen-
te ao tempo do último fato (22/04/98) (...) No que se refere ao
delito do artigo 1º da Lei nº 8.137/90, fixo a pena de multa em
20 (vinte) dias-multa, sendo o valor de cada dia-multa estabe-
lecido em 153 BTNs (...) RÉU MICHEL GELHORN - (...) fixo
as PENAS BASE, PRIVATIVAS DE LIBERDADE, em 01 (um)
ano e 06 (seis) de reclusão, quanto ao delito de quadrilha; 02
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, quanto ao delito do
artigo 1º da Lei 8.137/90 (relativamente à supressão de tributos
de pessoa jurídica). Impõe-se reconhecer, no entanto, relativa-
mente ao delito do artigo 1º da Lei 8.137/90, a continuidade
delitiva (...), razão pela qual aumento a pena-base em metade
(1/2), ou seja, em 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão
(...) Restam, então, as penas definitivas em 01 (um) ano e 06
(seis) meses de reclusão, quanto ao delito de quadrilha; 03 (três)
anos e 09 (nove) meses de reclusão, quanto ao delito do artigo
1º da Lei nº 8.137/90, relativo aos tributos da pessoa jurídica.
(...) resta fixada a PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE em 05
(cinco) anos e 03 (três) meses de reclusão, devendo ser cumpri-
da inicialmente, em regime semi-aberto, em face do que dispõe
o artigo 33, parágrafo 2º, “b”, do Código Penal. Quanto à pena
de multa prevista no artigo 1º da Lei nº 8.137/90, fixo-a em 20
(vinte) dias-multa, sendo o valor de cada dia-multa estabeleci-
do em 614 BTNs (valor aproximado a quatro salários mínimos)
(...) Reconheço aos réus o direito de apelar em liberdade (...)
Condendo, ainda, os réus ao pagamento das custas processuais
pro-rata. Decreto, ainda, a perda em favor da União, com base
no artigo 91, II, b, do Código Penal, dos bens remascentes apre-
endidos nos atuos de ação cautela nº 98.00.28398-6, a serem
individualizados nos termos da decisão de fls. 1106/1107 da-
queles autos, os quais foram adquiridos com o proveito auferi-
do com a prática dos fatos criminosos analisados no presente
feito. Deixo de decretar a perda, em favor da União, do imóvel
matriculado sob nº 63.912 do Registro de Imóveis da 9ª Cir-
cunscrição Imobiliária desta Capital, uma vez que constitui
objeto de sequestro nos autos nº 99.004827-0, em apenso, em
relação ao qual pendem embargos opostos (...) Após o trânsito
em julgado, lancem-se os nomes dos réus (...) no rol dos culpa-
dos...”

ACAO PENAL

99.00.01011-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
EDUARDO BEKIN, MARCIO FELDMAN, RUPELIO COL-
FERAI, MICHEL GELHORN
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO, JULIO CESAR
BROTTO, DALIO ZIPPIN FILHO, CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “(...) verificando desnecessário
o encaminhamento de duas cartas precatórias ao mesmo Juízo,
recolham-se ambas as deprecatas, juntando-as aos autos. Ex-
peça-se nova carta precatória endereçada ao MM. Juízo da
Comarca de Fraiburgo/SC, solicitando a oitiva de ambas as tes-
temunhas, a saber: AYRES NOGUEIRA JUNIOR e CRISTO-
VÃO JOSÉ SCHNEIDER, com o prazo de 60 dias, anexando-
se inclusive, cópias da denúncia, defesa prévia e v. decisão de
fl. 247. Intime-se o defensor da expedição (uma vez que foi
expedido mandado para intimação do réu fl. 250-vº). (...)”

ACAO PENAL

96.00.18284-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
CARLOS PISANI
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, SANDRA SI-
DONIA VARELA GARCIA LECAK

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “Defiro o requerimento do de-
fensor do réu Rogério Antonio Bot (fls. 1577/1578), para vista
dos autos fora de cartório, pelo prazo de 03 dias improrrogá-
veis. Por isonomia de tratamento, faculto aos demais defenso-
res a carga dos autos por igual período e para tanto, reabro o
prazo aos defensores para apresentação das razões do incon-
formiesmo e para as contra-razões (fl. 1575). Intimem-se su-
cessivamente.”

ACAO PENAL

97.00.00399-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PER-
CIO BARROS, LAERCIO BARROS, NATALINO DE SOU-
ZA NOBRE, APARECIDA NOBRE BARROS, REINALDO

DE ALMEIDA CEZAR, ROGERIO ANTONIO BOT, VALDE-
MIR ZAGO, DERDEVAL ZAGO, MARIVAL ZAGO, JOSE
OSMAR ZAGO, JAIR ZAGO, WAGNER ANTONIO ZAGO,
ANEZIO ZAGO, JONAS ZAGO
Adv. : Dr(s). AIRES GONCALVES, FRANCISCO ASSIS DO
REGO MONTEIRO ROCHA, PAULO MORELI, GENTIL
BIACA

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
de seguinte teor: “(...) julgo parcialmente procedente a denún-
cia para: a) absolver o réu Italo Amaral, nos termos do art. 386,
IV do Código de Processo Penal; b) condenar os réus Eulisses
Zagonel Machado e João Darci dos Santos Machado nas penas
do artigo 168-A, § 1º, inciso I, c/c art. 71, ambos do Código
Penal. Passo a aplicar-lhes a pena: EULISSES ZAGONEL
MACHADO - (...) fixo a pena base no mínimo legal, em 02
(dois) anos de reclusão, e 10 (dez) dias multa. (...) cabe consi-
derar o aumento decorrente da continuidade delitiva (...) au-
mento a pena privativa de liberdade em 1/3 (um terço), o que
representa um acréscimo de 08 (oito) meses na pena provisori-
amente fixada. Portanto, a resposta estatal ao réu, pela prática
do crime que cometeu, portanto, é definitivamente fixada em
02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 13 treze) dias-
multa, cada qual na razão unitária de 1/2 (meio) salário-míni-
mo vigente em março de 1997 (época em que se deu o último
fato). (...) estabeleço que o regime de cumprimento da pena
será aberto, desde o início, conforme art. 33, § 2º, “c”. (...)
substituo-a por duas restritivas de direito, quais sejam, presta-
ção de serviços à comunidade e prestação pecuniária, consis-
tente no pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais), ambas pela
duração da pena substituída (...) JOÃO DARCI DOS SANTOS
MACHADO - (...) fixo a pena-base no mínimo legal, em 02
(dois) anos de reclusão, e 10 (dez) dias-multa. (...) tendo o acu-
sado (...) praticado o delito previsto no art. 168, § 1º, inciso I,
do Código Penal, em continuidade delitiva, aumento a pena
corporal em 1/3 (um terço), o que representa um acréscimo de
08 (oito) meses na pena provisoriamente fixada. Portanto, a
resposta estatal ao réu, pela prática do crime que cometeu, é
definitivamente fixada em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa, cada qual na razão unitária de
01 (um) salário mínimo vigente em março de 1997 (época em
que se deu o último fato). (...) estabeleço que o regime de cum-
primento da pena será aberto, desde o início, conforme o art.
33, § 2º, “c”. (...)substituo-a por duas restritivas de direito, quais
sejam, prestação de serviços à comunidade e prestação pecuni-
ária, consistente no recolhimento de R$ 700.00 (setecentos re-
ais) mensais (...) Concedo aos réus o direito de apelar em liber-
dade (...) deverão os réus arcar com as custas do processo. (...)”

ACAO PENAL

1999.70.00.029081-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ITALO AMARAL, ULISSES ZAGONEL MACHADO, JOAO
DARCI DOS SANTOS MACHADO
Adv. : Dr(s). LUIZ DANIEL FELIPPE, FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogados da SENTENÇA proferida cuja parte conclusiva é
de seguinte teor: “(...) julgo extinta a punibilidade em relação
ao condenado (...), com base no artigo 107, IV, c/c os artigos
109, VI, e 110 e seus parágrafos, todos do Código Penal. O réu
fica desobrigado de todos os ônus. (...)”

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

2002.70.00.036669-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO CLAUDIO FONTANA
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado da SENTENÇA proferida cuja parte conclusiva é de
seguinte teor: “(...) declaro extinta a pena privativa de liberda-
de imposta a JOÃO BATISTA DE SOUZA nestes autos. (...)”

EXECUCAO PENAL

2000.70.00.021101-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO BATISTA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). HELIO MOREIRA

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “(...) expeça-se mandado de pri-
são contra o sentenciado Vicente Ribeiro do Prado, à SR/DPF/
PR e à Polícia Civil-DVC (art. 118, §§ 1º e 2º , da LEP). (...)”

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.014594-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VICENTE RIBEIRO DO PRADO
Adv. : Dr(s). CASSIA APARECIDA C. HALITA

O processo abaixo, encontra-se para intimação do(s)
advogado(s) da data designada por este Juízo, sito na Av. Anita
Garibaldi, 888, 2º pavimento, Ahú, nesta Capital, dia 26.02.03,
às 15hs30min, para a realização da audiência em que será ofer-
tada proposta de suspensão processual ao réu.

ACAO PENAL

2001.70.00.019374-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO CARLOS DORO
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
de seguinte teor: “(...) declaro extinta a pena de multa imposta
aos réus Amauri Feuerschuette de Laurindo Ribas e Nelson
Edison de Andrade. (...)”

ACAO PENAL

98.00.00374-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AMAURI FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS, NEL-
SON EDISON DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHETTE DE LAURINDO
RIBAS

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “(...) reabro-lhe o prazo para
que complemente, querendo, a defesa prévia, no tríduo legal.
(...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.031005-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROMEU FERREIRA RIBAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
de seguinte teor: “(...) Assim, deve ser reconhecida a ocorrên-
cia da prescrição retroativa para os delitos de falsidade ideoló-
gica (art. 299, CP) e do artigo 2º, I, da Lei nº 8.137/90. Subsis-
tindo, entretanto, as demais sanções referentes aos delitos do
artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90, de maior gravidade. Em face do
exposto, (...) julgo extinta a punibilidade em relação às condu-
tas típicas do artigo 299 do CP e do artigo 2º, I, da Lei nº 8.137/
90 em relação ao réu, com base no artigo 107, IV, c/c os artigos
109, V e VI, e 110 e seus parágrafos, todos do Código Penal,
remanescendo as demais condenações. Superada essa questão,
analiso os embargos interpostos pela defesa, os quais (...) fi-
cam prejudicados em sua maior parte. Mesmo que assim não
fosse, registro que não se poderia falar em omissão na senten-
ça, visto que antes de seu advento a análise da prescrição é
feita pela pena in abstrato. A prescrição da pretensão punitiva
retroativa, regula-se pela pena concretamente fixada e só pode
ser analisada depois do trânsito em julgado para a acusação ou
após o improvimento de sua irresignação com o decreto conde-
natório. (...) No que tange à alegada contradição e não reco-
nhecimento da atenuante prevista no art. 65, III “d”, do Código
Penal, conheço, no particular, dos embargos, e no mérito, os
acolho, apenas para aclarar a sentença monocrática e explicitar
o motivo de não ter sido considerada a atenuante da confissão
espontânea na segunda fase de individualização da pena (...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.004730-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNI-
OR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “(...) Recebo o recurso de ape-
lação interposto pelo réu Edson Cezar da Costa, cujas razões
do inconformismo serão apresentadas em superior instância,
na forma do artigo 600, § 4º, do CPP. (...)”

ACAO PENAL

96.00.00194-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ED-
SON CEZAR DA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA, CELSO DA SILVA
LABRES

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “Face ao teor da certidão aci-
ma, resta prejudicado o requerimento ora formulado à fl. 150,
pois verifica-se que o gravame existente junto ao órgão eleito-
ral é decorrente da condenação ocorrida em outro feito, sendo
que nestes autos, forma observadas as devidas baixas decor-
rentes da absolvição do réu, inclusive, com a anotação do si-
lêncio judicial, consoante se observa da certidão de fl. 148-
verso, não havendo qualquer comunicação ao TRE. (...)”

ACAO PENAL

95.00.00933-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO
CARLOS MENDES TEMPSKI
Adv. : Dr(s). JOAO PAULO BOMFIM

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado (s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva
é de seguinte teor: “(...) declaro extintas as penas aplicadas ao
sentenciado ALMIRO CESAR TABORDA RIBAS, nestes au-
tos. (...)”

EXECUCAO PENAL

1999.70.00.033027-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALMIRO CESAR TABORDA RIBAS
Adv. : Dr(s). EDISON ROBERTO MASSEI

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
adovgado(s) de que por este Juízo foi prolatada sentença decla-
rando extinta a punibilidade do(s) réu(s) com relação aos fatos
descritos na denúncia, nos termos do artigo 89, § 5º, da Lei
9099/95.

ACAO PENAL

1999.70.00.032604-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARLON DIAS BATISTA
Adv. : Dr(s). ROSANA VIDOLIN MARQUES

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “(...) Recebo o recurso de ape-
lação interposto pela defesa do sentenciado Afonso Cesar Dias
Collin (fl. 426), cujas razões do inconformismo serão apresen-
tadas em superior instância conforme faculta o artigo 600, § 4º,
do CPP. (...)”

ACAO PENAL

92.00.00454-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AFON-
SO CESAR DIAS COLLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) dos despachos adiante transcritos: “ Recebo o re-
curso de apelação interposto pelo sentenciado AFONSO CE-
SAR DIAS COLLIN (fl. 452), cujas razões de recurso serão
apresentadas em superior instância, na forma do artigo 600, §
4º do CPP. (...)”

“ Consoante os termos da certidão acima, intime-se o defensor
do réu acima nominado para, no prazo legal, querendo , apre-
sentar contra-razões ao recurso interposto pelo Ministério Pú-
blico Federal.”

ACAO PENAL

92.00.00163-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AFON-
SO CESAR DIAS COLLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
da decisão adiante transcrita: “(...) defiro o pedido de liberdade
provisória, mediante prévio pagamento de fiança. Eventual prova
posterior de que os réus não mereceriam a liberdade provisória
será causa de cassação da fiança. (...) deve ser concedida a
liberdade provisória mediante fiança. Ante o art. 325, “a” do
CPP e considerando o ato imputado e a situação econômica
(art. 326) dos requerentes, arbitro a fiança em R$ 200,00 (du-
zentos reais), para cada caso. Deverão ainda os liberados cum-
prir às obrigações dos arts. 327 e 328 do CPP, sob pena de
revogação do benefício. (...)”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.00.069067-2 - CREONI PEREIRA DE CARVALHO
X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR DA COSTA

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s)
advogado(s)do despacho adiante transcrito: “(...) defiro o pedi-
do formulado às fls. 61-62, devendo ser expedido ofício deter-
minando que a citada empresa forneça à autoridade policial, no
prazo de 05 dias, os dados referentes aos terminais telefônicos
antes mencionados. Com relação ao pedido de gratuidade da
justiça (f. 66), indefiro-o, por ora, tendo em vista que em Inqu-
érito Policial inexistem custas processuais, as quais somente
serão cobradas em caso de condenação, em eventual ação pe-
nal, ocasião em que a defesa poderá reiterar o pedido.”

INQUERITO

2002.70.00.069039-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO APARECIDO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACYR DA COSTA

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s)
advogado(s)do despacho adiante transcrito: “Indefiro o pedido
de fls. 238/240. Eventual discussão quanto à amortização da
dívida ou de índole tributária (prescrição/decadência) deve ser
argüida em via administrativa ou, em última análise, postulada
em ação própria perante o Juízo Cível. Encontra-se pratica-
mente pacífico o entendimento de que há independência relati-
va entre as instâncias penal e administrativa, de maneira que a
existência de recurso administrativo, visando à apuração do
débito tributário, não pode ser considerado como fator impedi-
tivo da instauração de ação penal por eventuais crimes contra a
ordem tributária ou contra a previdência social. Deixo para a
sentença a análise do pedido de inexigibilidade de conduta di-
versa. (...)”

ACAO PENAL

99.00.23536-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ARI
DARTORA
Adv. : Dr(s). ROSANGELA SALETE BINI ECHSTEIN DE
ANDRADE

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “Para melhor adequar a pauta
de audiências, cancelo a data designada, fl. 12, remarcando o
ato para o dia 18/12/2002, às 15h30min. (...)”

ACAO PENAL

2001.70.00.036968-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IVERLEI GUERRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
do despacho adiante transcrito: “Para melhor adequar a pauta
de audiências, cancelo a data designada, fl. 190, remarcando o
ato para o dia 17.12.2002, às 16 horas. (...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.024157-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIMARA DE MORAES CORDEIRO
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI, IRINEU PALMA PEREIRA
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“DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR”.

BOLETIM 24/2002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a executada, por seu procurado judicial, para que
compareça na Secretaria desta Vara, a fim de assinar o Termo
de Depósito sob pena de ser considerada desistida a nomeação
de bens. Prazo de 5 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

94.00.15313-9 - STADIUM CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHARLES S RIBEIRO

“fls.217”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.04554-7 - EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFI-
CACAO DE PRODUTOS CLASPAR X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO GIGLIO VIANNA
“fl.293”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.11.06299-1 - AGRO FLORESTAL SULBRASIL S/A X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA
“fl138”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.11.01983-2 - SUPERMERCADO GABAO LTDA/ X SU-
PERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO -
SUNAB
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
“fl231”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.28897-0 - ACHILE RANOCCHI(DECORADORA DE
AUTOMOVEIS DECORCAR LTDA) X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VICENTE REINALDO T PUGLIESI
“fl237”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.17440-7 - PPM RADIOCOMUNICACAO LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI
“fl85”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.15763-6 - ASSIPAR COM E ASSISTENCIA DE MA-
QUINA COPIADORAS E MATERIAIS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH
“fl181”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.23095-3 - CHEF VERGE COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP
“fl158”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.05567-5 - GRAMETA CRIACAO GRAFICA LTDA-
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO
“fl101”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.29335-3 - MOVESP INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, ROBER-
TO MACHADO FILHO
“fl179”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.25906-6 - WIEDERKERHR E CIA LTDA - MASSA
FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE SOUZA
“fl219”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.16568-3 - LUIZ CAIRES DE SOUZA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO BASSI
“fl55”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM.Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fi sc de Curitiba - PR,e com base no ítem 27 do art3º,do
Provimento nº22, de 29 de novembro de 1999,da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da4ª Região, requerendo o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso, sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.17373-2 - JOSE DE LIMA FARMACIA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“fl468”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“... Após o trânsito em julgado do processo,artes somente po-
dem dispor da execução do mesmo , havendo a impossibilida-
de de aplicar-se a desistência dos embargos nos termos apre-
sentados na petição de f. 296-7.

Quanto ao prazo requerido para a apresentação da DARF, re-
gistre-se que as condições e o pagamento do parcelamento co-
municado devem ser esclarecidos nos autos de execução fiscal.

Assim sendo, intimem-se sucessivamente as partes, começan-
do pela embargante, da presente decisão e para requererem o
que entenderem de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.02308-0 - FRIGORIFICO BACACHERI LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN
“fl.298”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigaçã o por parte do de-
vedor julgo extinta a execução, na forma do art.794, I, do CPC.
Declaro levantada a penhora de f.30. Oficie-se à Telepar soli-
citando o cancelamento da anotação de penhora. Transitada em
julgado, arquivem-se, dando baixa na Distribuição. ...”

EXECUCAO FISCAL

93.00.01630-0 - FAZENDA NACIONAL. X RUI FRANCO
BRANDAO
Adv. : Dr(s). NELSON DAS NEVES BRANDAO
“fl.71/2.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para
que pague, em 05 (cinco) dias, o débito remanescente, sob pena
penhora.

2. Decorrido o prazo acima, expeça-se mandado para penhora
de tantos bens quantos bastem à integral garantia da execu-
ção.”

EXECUCAO FISCAL

92.00.02804-7 - FAZENDA NACIONAL. X CATEI S/A COM
ADM TRANSP EXP E IND E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCEL AHMED HAMMOUD
“fl.88”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Face à notícia de que os bens penhorados foram entregues
ao Sr. Leiloeiro (f.80), revogo os itens 4 e 6 do despacho da f.
66. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

92.00.02229-4 - FAZENDA NACIONAL. X M S Y COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO
“fl83”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A executada veio aos autos alegar o pagamento do débito
exeqüendo.
Intimada a se manifestar, a exeqüente alegou que resta um sal-
do remanescente, já descontado o depósito da f. 26.

2. Em que pesem os argumentos da executada, não ficou com-
provado nos autos que o débito exeqüendo tenha sido pago in-
tegralmente.
Assim, intime-se a executada, por seu procurador judicial, des-
ta decisão e para que pague o débito, em 5 (cinco) dias, sob
pena de penhora.”

EXECUCAO FISCAL

92.00.02223-5 - FAZENDA NACIONAL. X MINERVA DI-
MAX COMERCIO FARMACEUTICO LTDA
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO
“fl102”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM. Juiz Substituto desta Vara, e com base no
art3º, item 1 do Provimento nº22, de 29/11/99, da Corregeforia
do E. TRF-4, intime-se o executado para que efetue o paga-
mento das custas judiciais (R$71,63).Prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUCAO FISCAL

91.00.13881-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X IRMAOS PENTECOSTAL S/C LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO SIQUEIRA
“fl96”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“1. Indefiro o petitório da f. 146. Já figura como depositário
fiel o SR. MARCO AURÉLIO NASSER DE MORAES. O pe-
dido deve ser dirigido à 18ª Vara Cível. Intime-se o subscritor
da petição.

2. Em face da sua exclusão do REFIS, intime-se a executada,
por seu procurador judicial, para que pague o seu débito rema-
nescente. Prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

91.00.00198-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, AN-
TONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQUERQUE
“fl150”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro a nomeação, uma vez que o bem foi alienado a
terceiro, como indica o documento das f. 70/71. Advirto o exe-
cutado que atitudes como esta caracterizam ato atentatório à
dignidade da justiça. Intime-se o SR. MARIO JOSE DORIA
DA FONSECA, por sua procuradora judicial, desta decisão e
para que pague o seu débito em 05 (cinco) dias, sob pena de
penhora.”

EXECUCAO FISCAL

91.00.00003-5 - FAZENDA NACIONAL. X MARIO JOSE
DORIA DA FONSECA
Adv. : Dr(s). ELISE APARECIDA DE MEDEIROS
“fl.92”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em face da decisão de f.90-96, declaro levantada a penhora
de f.32. 2. Intime-se o executado por seu procurador judicial
(f.65) para que, em 5 (cinco) dias, requeira o que for de direito
em face do depósito de f.64.”

EXECUCAO FISCAL

90.00.05277-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CNC INFORMATICA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO LOPES, IVAN SECCON PAROLIN FI-
LHO
“fl99”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte da deve-
dora, julgo extinto o processo, na forma como dispõe o art.
794, I do Código de Processo Civil.

Declaro levantada a penhora da f. 11. Expeça-se ofício ao CRI
competente, determinando o cancelamento das anotações per-
tinentes.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Dis-
tribuição.

Intime-se o credor hipotecário (f. 130).”

EXECUCAO FISCAL

90.00.01609-6 - FAZENDA NACIONAL. X MARILENA RI-
BAS GONCALVES
Adv. : Dr(s). CARLOS JUAREZ WEBER
“fl154”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Ato de Secretaria
Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba-Pr. Dr. Fabiano Bley Franco , e com
base no ítem 30 do art. 3º do Provimento nº 22, de 29 de no-
vembro de 1.999, proceda-se à intimação da Embargante/Plas-
tiversal Industria e Comercio de Plasticos Ltda , na pessoa de
seu procurador judicial, Dr. Luiz Carlos G. Taques (OAB/Pr nº
11. 077 ) , para que requeira o que entender de direito sobre o
depósito referente ao pagamento da requisição nº 15/2002 ex-
traída destes autos ( 00.1100051-1 ) no valor de R$ 144,15
efetuado junto à Caixa Econômica Federal PAB/Justiça Fede-
ral, na conta nº 0650.005.08035186-2 . MANIFESTANDO-SE
, OUTROSSIM, ACERCA DA SATISFAÇÃO DO SEU CRÉ-
DITO . Prazo de 10 dias. Observação : Ao ser requerida a ex-
pedição de Alvará de Levantamento, juntar aos autos procura-
ção contendo poderes específicos de dar e receber quitação,
bem como o reconhecimento de firma do outorgante quando se
tratar de levantamento de honorários de sucumbência junta-
mente com o de reembolso de custas/depósitos. Fornecer o nº
do CPF/MF e nº de telefone para contato.”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.11.00051-1 - PLASTIVERSAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA/ X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
“fl.94”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o executado para que requeira o que for de seu inte-
resse. Prazo de 05 (cinco)dias.”

EXECUCAO FISCAL

00.00.95073-4 - FAZENDA NACIONAL. X RICARDO BUR-
GEL ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROSANE MUNHOZ BUERGEL
“fl135”
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em face da decisão de f.98-109, declaro levantada a penho-
ra sobre meação pertencente a Sra. Maria Rita Roesner,cônjuge
do executado. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

00.00.81804-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PAPELARIA MAX ROESNER LTDA
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA
“fl110”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte do deve-
dor, julgo extinto o processo, na forma como dispõe o art.794,
I, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com
baixa na Distribuição.”

EXECUCAO FISCAL

00.00.81380-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ALUBRAS COMERCIO DE ALUMINIO
LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ANRELINK
“fl71/2”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a executada por seu procurador judicial, para que,
em 5 (cinco) dias, comprove o pagamento integral das custas
processuais.”

EXECUCAO FISCAL

00.00.66236-4 - FAZENDA NACIONAL. X CONCISA CONST
CIVIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR
“fl.290”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro a conversão em renda dos valores depositados na
conta nº 0650.005.35002463-0 (f. 451) em favor da União.

2. Intime-se a executada desta decisão, por seu procurador ju-
dicial.

3. Decorrido o prazo preclusivo, expeça-se guia própria e ofi-
cie-se à CEF autorizando o débito.

4. Intime-se o exeqüente desta decisão e para que requeira o
que for de direito. Prazo de 20 (vinte) dias.”

EXECUCAO FISCAL

00.00.07366-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE ES-
TRADAS-MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). FABIO PACHECO GUEDES
“fl465”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o pedido de vistas para a síndica pelo prazo de 5
(cinco) dias. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.11293-2 - FAZENDA NACIONAL. X EXPANSAO PRO-
MOCOES DE EVENTOS ARTISTICOS LTDA - MASSA FA-
LIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA
“fl52”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o petitório da f. 118/121, uma vez que não foram
encontrados outros bens para constrição, como procurou-se
fazer. Mantenho o bloqueio do veículo.

2. Como a execução não está totalmente garantida, deve a pe-
nhora recair sobre o veículo da f. 43.

3. Intime-se o executado desta decisão e para que pague o seu
débito.

4. Decorrido o prazo legal de 05 (cinco) dias sem o pagamento
ou nomeação de bens à penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça
proceder à penhora do veículo indicado no item ‘2’ supra.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.10145-0 - FAZENDA NACIONAL. X ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA FILHO
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MULLER PRADO
“fl122”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a embargante/exequente para manifestar-se acerca
da satisfação de seu crédito no prazo 05 (cinco) dias. Nada
sendo requerido, voltem os autos conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.09137-4 - SADIA CONCORDIA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE HIDALGO C DE A KORNDORFER
“fl152”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A executada apresentou exceção de pré-executividade em
virtude do decurso do prazo para oposição de Embargos, in
albis. A exeqüente impugnou o pedido alegando que a exceção
de pré-executividade deve ser proposta antes da penhora e que
tendo decorrido o prazo para a oposição dos Embargos não há
que se discutir as matérias elencadas na Exceção.
Embora a doutrina e jurisprudência admitam a denominada
exceção de pré-executividade, essa forma de manifestação na
execução só é permitida se se estiver diante de vício aferível de
plano, que torne nulo o título executivo ou a própria execução,
sendo dispensável, nesse caso, a garantia do juízo por meio de
penhora dos bens do executado. Os argumentos do executado
dizem respeito a questões de direito que são controvertidas.
Devem, portanto, se for o caso, ser dirimidas pelo meio proces-
sual adequado, conforme previsto na lei, qual seja, mediante
embargos à execução, após a garantia do juízo.
Assim, quanto a essas alegações, pretendendo a executada dis-
cutir matéria própria de embargos do devedor, é de se reconhe-
cer a impropriedade da exceção de pré-executividade apresen-
tada. Nesse sentido, o seguinte julgado do TRF da 4ª Região:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE DO TÍTULO.
A chamada ‘exceção de pré-executividade do título’ consiste
na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conheci-
mento do Juiz da execução, independentemente de penhora ou
de embargos, determinadas matérias próprias da ação de em-
bargos do devedor.
Admite-se tal exceção, limitada porém sua abrangência temáti-
ca, que somente poderá dizer respeito à matéria suscetível de
conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evi-
dente e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento inde-
penda de contraditório ou dilação probatória.
(AG nº 96.0447992-0, 2ª T., Relator Juiz Teori Albino Zavas-
cki, DJU de 27/11/96, p. 91446).
(Destaquei)

Assim, diante dos argumentos trazidos na exceção, entendo
inviável sua apreciação nessa fase processual, devendo a exe-
cução seguir o seu curso. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.07401-1 - FAZENDA NACIONAL. X CERAMICA SAN-
TANA LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA
“fl105/6”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o Sr Marcos Picolli, sindico da massa falida de Tip
Top Alimentos Ltda., para que requeira o que for de direito.
Prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.05992-6 - FAZENDA NACIONAL. X TIP TOP ALI-
MENTOS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI
“fl28”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que
pague o débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de designação de
datas para leilão dos bens penhorados.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.04450-3 - FAZENDA NACIONAL. X GALEAO SUPER-
MERCADOS LTDA
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES
“fl55”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A executada, nas f. 128-154, apresentou objeção de pré-
executividade alegando, em síntese, prescrição do débito. Re-
quereu a “desconstituição da validade da CDA”, suspensão do
leilão no Juízo deprecado e condenação da exeqüente nos ter-
mos do art. 1531 do CC. Posteriormente, alegou a ocorrência
de prescrição intercorrente e a nulidade da CDA que não teria
amortizado os valores pagos por meio de um parcelamento re-
alizado.

Intimada, a Fazenda Nacional pugnou pelo não acolhimento
dos argumentos do executado, os quais deveriam ter sido dedu-
zidos na via dos embargos. Sustentou a não ocorrência de pres-
crição e a higidez da CDA.

2. A questão acerca da suspensão dos leilões já foi decidida na
f. 155, à qual me reporto.

Quanto à alegação de prescrição, é preciso verificar a forma e a
data em que o débito foi constituído, a fim de se delimitar o
termo inicial do prazo. A CDA indica que a notificação do su-
jeito passivo a respeito do débito se deu por auto de infração
lavrado em 10 de dezembro de 1986 (f.05 e 167). É entendi-
mento pacífico na Jurisprudência que o auto de infração é ato
que constitui o crédito tributário, nos termos do art. 142 do
CTN. A partir daí é possível o início da contagem do prazo
prescricional, o qual se sujeita à suspensão em razão da oposi-
ção de eventual recurso administrativo. No caso em tela, na
data de 28 de maio de 1990 a executada requereu parcelamento
do débito. Tal medida constitui causa interruptiva da prescri-
ção, conforme art.174, parágrafo único, IV do CTN. Com isso,
ficou restabelecido o prazo qüinqüenal da prescrição, cujo novo
termo inicial passa a ser quando da cessação do pagamento
parcelado. Considerando que a citação da executada se deu em
08 de agosto de 1994 (f.57-v), fica claro que não decorreu o
prazo prescricional. É de se anotar que a citação constitui nova
causa de interrupção da prescrição.

No tocante à prescrição intercorrente, cumpre ressaltar que a
presente execução não ficou paralisada - quer por responsabili-
dade da exeqüente ou do Poder Judiciário - por nenhum mo-
mento. O curso processual vem sendo seguido normalmente.
Portanto, não procede a referida.

Com isso, resta afastada a nulidade da CDA e, em conseqüên-
cia, a aplicação do art. 1531 do CC, devendo o feito prosseguir,
haja vista o indeferimento da opção pelo REFIS. Intime-se a
executada, por seu procurador judicial, acerca desta decisão, e
para que, em 05 (cinco) dias, pague o débito remanescente, sob
pena de penhora.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.03519-9 - FAZENDA NACIONAL. X MAKO IND E
COM DE EQUIP FOTOGRAFICOS LTDA
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI
“fl225/6”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“..., intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias,
diga com que atos pretende dar prosseguimento ao feito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.02627-0 - COOPERATIVA DE CONSUMO DOS BAN-
CARIOS DE CURITIBA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA
“fl154”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.15755-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ORGANIZACAO CONTABIL CODEX LTDA
S/C E OUTROS
Adv. : Dr(s). MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR
“fl143”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que,
em 10 (dez) dias, junte a matrícula atualizada do imóvel de
f.83-98, expedida pela Circunscrição Imobiliária de Matinhos/
PR, tendo em vista a certidão de f. 98-v.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.14050-0 - FAZENDA NACIONAL. X COSTA RICCA
CONSTRUCOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA
“fl104”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o Sr. Marcos Antonio Petelak para que, em 05 (cin-
co) dias, atenda integralmente ao despacho de f.111, juntando
todos os comprovantes de depósito, no percentual penhorado.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.12299-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X MARCOS ANTONIO PETELAK DROGARIA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“fl124”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o pedido de expedição de ofício (f. 142/143). Já
figura, como depositário fiel nestes autos o SR. MARCO AU-
RÉLIO NASSER DE MORAES. O pedido de substituição de
depositário deve ser dirigido à 18ª Vara Cível. Intime-se o subs-
critor da petição.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.08473-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE
“fl44”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Após, intime-se a executada, por seu procurador judicial, a
fim de que pague, em 05 (cinco) dias, o débito remanescente,
sob pena de serem levados a leilão os bens penhorados nas
f.44/5.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.02014-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X UNISYSTEMS INFORMATICA LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA
“fl145”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte do deve-
dor julgo extinta a execuçã, na forma do art.794, I, do CPC.
Declaro levantada a penhora de fl29. Transitada em julgado,
arquivem-se, dando baixa na Distribuição.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.12731-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

DIVIN MODA MASCULINA LTDA
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA
“fl215/16”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execu-
ções Fiscais de Curitiba-PR, e com base no ítem 27 do art.3º do
Provimentonº 22, de 29/11/99, da Correg-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região, proceda-se à intimação das partes para ma-
nifestarem-se sobre o retorno deses autos do E. Tribunal Fede-
ral da 4ª Região, requerendo o que entenderem de direito, apre-
sentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso,
sob pena de arquivamento. Prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.11616-6 - MINORU E YUTAKA LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“fl222”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“... 2. Após, intime-se a executada, por seu procurador judici-
al, para que pague o débito, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem à integral garantia da execução. Prazo de 05
(cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.09017-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MISMA FERREIRA ROMANINI COM E IND
ART ESPORT LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY
“fl92”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Ato de Secretaria
Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba-Pr. Dr. Fabiano Bley Franco , e com
base no ítem 30 do art. 3º do Provimento nº 22, de 29 de no-
vembro de 1.999, proceda-se à intimação da Embargante/j.
Ghignone & Cia Ltda , na pessoa de seu procurador judicial,
Dr. Julio Assis Gehlen (OAB/Pr nº 13.062 ) , para que requeira
o que entender de direito sobre o depósito referente ao paga-
mento da requisição nº 15/2002 extraída destes autos (
97.00.08173-7 ) no valor de R$ 2.065,66 efetuado junto à Cai-
xa Econômica Federal PAB/Justiça Federal, na conta nº
0650.005.08033387-2 . MANIFESTANDO-SE , OUTROSSIM,
ACERCA DA SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDITO . Prazo de
10 dias. Observação : Ao ser requerida a expedição de Alvará
de Levantamento, juntar aos autos procuração contendo pode-
res específicos de dar e receber quitação, bem como o reconhe-
cimento de firma do outorgante quando se tratar de levanta-
mento de honorários de sucumbência juntamente com o de re-
embolso de custas/depósitos. Fornecer o nº do CPF/MF e nº de
telefone para contato.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.08173-7 - J GHIGNOENE E CIA LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN
“FL332”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A executada nomeou bens à penhora (debêntures no valor
de R$ 6.000,00). Intimada, a exeqüente rejeitou a oferta devi-
do a sua difícil comercialização, bem como pela falta de infor-
mação da empresa emissora das referidas debêntures e de do-
cumentação para aferição2.Reputo justificada a recusa da exe-
quente uvez que a executada sequer comprovou a existência
dos bens nomeados. 3. Intime-se a executada, por seu procura-
dor judicial, desta decisão e para que em 05 (cinco) dias pague
o débito exeqüendo ou proceda nova nomeação de bens, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem à integral ga-
rantia da execução.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.08001-3 - FAZENDA NACIONAL. X PRONTO SO-
CORRO CIDADE LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT
“fl140”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Os executados nomearam à penhora o bem descrito na f.
95. A exeqüente discordou da nomeação em face da difícil co-
mercialização dos bens.
Brevemente relatado, decido.
2. Reputo justificada a recusa da exeqüente ao bem nomeado.
Afinal, trata-se de imóvel localizado em outra cidade, o que
acabaria por tornar a execução por demais morosa, tendo em
vista a necessidade de expedição de Cartas Precatórias para a
avaliação, leilão e demais atos, atritando, desta forma, com o
princípio da máxima utilidade da execução.
Ademais, a nomeação de bens localizados fora do foro da exe-
cução é ineficaz, nos termos do artigo 656, inciso III, do CPC,
se houver outros passíveis de penhora.
3. Intime-se os executados, por seu procurador judicial, desta
decisão e para que paguem o débito, em 05 (cinco) dias. De-
corrido o prazo acima sem manifestação, expeça-se mandado
para penhora de tantos bens quantos bastem à total garantia da
execução.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.07738-1 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRO TEC-
NICO CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
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Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS
“fl108”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria
Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba-Pr. Dr. Marcelo Malucelli , e com base no ítem
30 do art. 3º do Provimento nº 22, de 29 de novembro de 1.999,
proceda-se à intimação da Embargante/J.S. Comercio de Equi-
pamentos Contra Incêndio Ltda , na pessoa de seu procurador
judicial, Dra. Marilena Indira Winter (OAB/Pr nº 16.867 ) ,
para que requeira o que entender de direito sobre o depósito
referente ao pagamento da requisição nº 27/2002 extraída des-
tes autos ( 97.00.07541-9 ) no valor de R$ 286,48 efetuado
junto à Caixa Econômica Federal PAB/Justiça Federal, na con-
ta nº 0650.005.08035184-6 . MANIFESTANDO-SE , OUTROS-
SIM, ACERCA DA SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDITO . Prazo
de 10 dias. Observação : Ao ser requerida a expedição de Alva-
rá de Levantamento, juntar aos autos procuração contendo po-
deres específicos de dar e receber quitação, bem como o reco-
nhecimento de firma do outorgante quando se tratar de levanta-
mento de honorários de sucumbência juntamente com o de re-
embolso de custas/depósitos. Fornecer o nº do CPF/MF e nº de
telefone para contato.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.07541-9 - J S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CON-
TRA INCENDIO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARILENA INDIRA WINTER
“fl225”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o pleito da fl.95 tendo em vista que a exclusão da
parte já se concretizou conforme certidões da fl.93, verso. Inti-
me-se.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.18214-2 - FAZENDA NACIONAL. X FERROMETAL
COMERCIO DE TUBOS E ACOS LTDA
Adv. : Dr(s). VILSON ROGERIO GOINSKI
“fls100”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“... 2.Após, intime-se a executada, por seu curador judicial,
para que pague o débito, sob pena de designação de data para
leilão dos bens penhorados (f. 84). Prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.19045-5 - FAZENDA NACIONAL. X NATALLI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ
“fl159”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... 2. Após, intime-se a executada para que se manifeste sobre
a satisfação do seu crédito. Prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.17978-8 - FAZENDA NACIONAL. X NIPONSUL DIS-
TRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA
“fl.78”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“3. Após, intime-se a executada, por seu procurador judicial,
para que pague, em 05 (cinco) dias, o débito remanescente, sob
pena de ser levado a leilão o bem penhorado na f. 219.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.13626-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CHAMPAGNAT VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA
“fl250”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“... 3. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que so-
bre ele se manifestem, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
iniciando-se pela executada.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.04037-2 - FAZENDA NACIONAL. X SULVIPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ESPELHOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA
“fl.766”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. Intime-se. 2. Aguarde-se a decisão do E.TRF da 4ª Re-
gião.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.18270-3 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRO INDUS-
TRIAL DE TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA
“fl.256”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“1. Defiro a substituição da CDA. 2. Intime-se a executada....”

EXECUCAO FISCAL

98.00.08344-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MAR-
RAL LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS
“fl197”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o executado, por seu procurador judicial, para que
regularize a transferência patrimonial relativa ao imóvel pe-
nhorado, devendo em 10 (dez) dias, juntar a estes autos a ma-
trícula atualizada do mesmo, sob pena de levantamento da pe-
nhora e de ficar caracterizado ato atentatório à dignidade da
justiça.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.24808-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SIMIGRA SUPRIMENTOS E EQUIPAMEN-
TOS PARA COMPUTACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS
“fl80”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que
junte as matrículas atualizadas em 05 (cinco) dias, sob pena de
ser considerada desistida a nomeação de bens.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.23577-7 - FAZENDA NACIONAL. X GUSMALHA
COMERCIO DE MALHAS E ARMARINHOS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
“fl71”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte da deve-
dora julgo extinta a execução, na forma do art.794, I, do CPC.
Transitada em julgado, arquivem-se, dando baixa na Distribui-
ção.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.09389-3 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA
“fl174”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Lavre-se o termo de penhora da fração ideal nomeada à
penhora na f. 144. Nomeio depositário o Sr. Antonio de Carva-
lho.
2. Intime-se o executado, por seu procurador judicial, para que,
em 05 (cinco) dias, compareça à Secretaria deste Juízo, acom-
panhado de seu cônjuge a fim de assinar o referido termo.
3. Após, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Bocaiúva do
Sul-PR, solicitando o registro da penhora e a avaliação do bem.
4. Intime-se a exeqüente desta decisão e para que acompanhe o
trâmite da deprecata, requerendo o que for de direito.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.26863-2 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRO INDUS-
TRIAL DE TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL CARLOS MARTINS COELHO
“fl167”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. Intime-se. 2. Após, aguarde-se a decisão do E.TRF.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.24521-9 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X APAGUE
COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORES LTDA
Adv. : Dr(s). ADEMIR KALINOSK RIBEIRO
“fl.74”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se o procurador judicial da executada, para que assi-
ne a petição das f.134/5. Prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.23813-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X PAMELA COM DE MED E PERF LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“fl.142”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. Intime-se. 2. Face a ausência de notícia de concessão do
efeito suspensivo ao recurso, intime-se a exequente para que
requeira o que for de direito.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.20805-4 - FAZENDA NACIONAL. X WIKO DO BRA-
SIL IMP EXP COM PROD MANUFATURADOS LTDA -
MASSA FALIDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA
“fl131”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista exlusão da executada do REFIS, intime-se-a,
por seu procurador judicial, para que, em 05 (cinco) dias, pa-
gue o débito remanescente ou deposite os percentuais de seu
faturamento de que ficou depositária.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.18721-9 - FAZENDA NACIONAL. X FIBRA CENTRO
COMERCIAL DE MALHAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA
“fl129”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Expeça-se ofício ao Juízo Deprecado solicitando copia da
matrícula atualizada do imóvel penhorado e a suspensão do
cumprimento da Carta Precatória até ulterior manifestação deste
Juízo.
2. A executada opôs embargos de declaração alegando a exis-
tência de contradição na decisão de f.204 que teria determina-
do a expedição de carta precatória a fim de que fossem realiza-
dos leilões do bem penhorado sendo que haveria “ilegalidades”
como a ausência de intimação da meeira. Na oportunidade, rei-
terou seus argumentos de que possui créditos com o INSS de-
vendo ocorrer a compensação dos débitos.
3. A contradição apontada pela executada não foi objeto da
decisão de f. 204. A determinação para expedição de carta pre-
catória está na f. 130. Os embargos de declaração devem apon-
tar dúvida, contradição ou omissão na decisão, sendo inadmis-
síveis quando não há nada a ser suprido. Diante disso, rejeito
os embargos.
Quanto às alegações de compensação, verifico que já foram
decididas no despacho de f. 60-1. Intime-se.
4. Intime-se a proprietária do imóvel penhorado para que, que-
rendo, proceda à remição do imóvel penhorado, nos termos do
art. 19, I da Lei nº 6.830/80. Endereço na f. 209-v.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.17808-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES
LTDA
Adv. : Dr(s). URSULINO DOS SANTOS ISIDORO
“fl239”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro a conversão em renda dos valores depositados na
conta nº 0650.005.00073186-8 (f.65) na forma solicitada na f.
110.
2. Intime-se o executado desta decisão, por seu procurador ju-
dicial.
3. Intime-se o exeqüente desta decisão e para que requeira o
que for de direito. Prazo de 20 (vinte) dias.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.17213-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DIANDRO PISOS LTDA
Adv. : Dr(s). PATRICIA CHEMIM
“fl111”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“... Por tais fundamentos, julgo improcedentes oa presentes
embargos, entre as partes nominadas no preâmbulo, determi-
nando o prosseguimento regular da execução fiscal nº
97.0001191-7. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.10266-3 - DIMENSAO ASSESSORIA E PLANEJA-
MENTO IMOBILIARIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO
“fls179/190”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o pedido de expedição de ofício (f. 89/90). Já figu-
ra, como depositário fiel nestes autos o SR. MARCO AURÉ-
LIO NASSER DE MORAES. O pedido de substituição de de-
positário deve ser dirigido à 18ª Vara Cível. Intime-se o subs-
critor da petição.
2. Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que
pague em 05 (cinco) dias, o débito remanescente.
3. Expeça-se mandado para intimação do depositário Sr. MAR-
CO AURÉLIO NASSER DE MORAES para que indique a lo-
calização dos bens penhorados, ressaltando que embora os bens
tenham sido removidos por ordem do Juízo da 18ª Vara Cível,
ele permanece como depositário, devendo zelar pela guarda e
conservação dos bens, sob pena de prisão como depositário
infiel.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.07696-6 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRO MEDI-
CO SANTA ANA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER
“fl91”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte do deve-
dor julgo extinta a execução, na forma do art.794,I, do CPC.
Transitada em julgado, arquivem-se dando baixa na Distribui-
ção.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.01707-2 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ X CIA ESTEARINA PARANAENSE - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO
“fl112/3”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro a produção da prova pericial.Nomeio perito o Sr.
Mauro Luis Moreschi, com endereço na rua Vol da Pátria, 112,
2º andar, São José dos Pinhais.... 2. Intimem-se as partes para,
querendo, indicarem assistente técnico e apresentarem quesi-
tos, em 05 (cinco) dias, nos termo do art.421 do CPC, ficando
elas cientes, também, dos termos do art.433 do CPC. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.01250-0 - MACOPAR INDUSTRIA DE MANILHAS E
CONCRETO PARANA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH
“fl346”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para
que pague o débito remanescente, em 5 (cinco) dias, sob pena
de designação de datas para leilão dos bens penhorados. ...”

EXECUCAO FISCAL

98.00.29483-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CHAMPAGNAT VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA
“fl181”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Face à intimação da penhora ter-se realizado por hora certa,
expeça-se ofício ao executado em observância ao art.229, do
CPC. 2. Intime-se o executado, por seu procurador judicial,
acerca da decisão da f.73. ...”

EXECUCAO FISCAL

98.00.27347-6 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ CAIRES DE
SOUZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO BASSI
“fl81”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A decisão da f. 219 foi clara em determinar o prossegui-
mento a execução, eis que não era caso de suspensão. 2. Inti-
me-se a executada para que atenda integralmente o dspacho da
fl.219.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.26971-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SITESE SIST TECNICOS DE SEG E TRANSP
DE VALORES S/C LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL
“fl222”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se o executado, por seu procurador judicial, para
que em 05 (cinco) dias,pague o débito remanescente. 2. Decor-
rido o prazo acima, expeça-se mandado para penhora de tantos
bens quantos bastem à integral garantia da execução.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.26898-7 - FAZENDA NACIONAL. X JOACHIM FRIE-
DRICH KARL FULLGRAF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA ATHANASIO
“fl69”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A executada veio alegar a incompetência do CRF para au-
tuação da executada na forma em que constou dos autos de
infração que originaram a CDA acostada à inicial. Requereu o
recolhimento do mandado de prisão e a extinção do feito.
Intimada, o exeqüente pugnou pela improcedência dos pedidos
da executada.
2. Os argumentos do executado dizem respeito a questões de
direito que são controvertidas. Devem, se for o caso, ser diri-
midas pelo meio processual adequado conforme previsto na lei,
qual seja, mediante embargos à execução, após a garantia do
juízo.
Ressalte-se que já foram opostos embargos à presente execu-
ção os quais estão suspensos, tendo em vista a ausência de ga-
rantia integral do débito. Diante disso, é inviável a apreciação
do petitório do executado em sede execução.
Intime-se.
3. Oficie-se à Superintendência da Polícia Federal solicitando
informações quanto ao cumprimento do mandado de prisão
expedido.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.24527-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X FARMACIA PLUMA LTDA
Adv. : Dr(s). mario gregorio barz junior
“fl134”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
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Fiscais de Curitiba - PR, e com base no ítem 30 do art.3º do
Provimento nº22, de 29/11/99, proceda-se à intimação da Em-
bargante/Distribuidora de Produtos Alimentícios Santos Ltda,
na pessoa de seu procurador judicial, Dr. Carlos F orbeck de
Castro (OAB/PR nº8858-1), para que requeira o que entender
de direito sobre o depósito reerente ao pagamento da requisi-
ção extraída destes autos, no valor de R$393,86 (referente a
honorários advocatícios) efetuado junto à CEF/PAB/Justiça fe-
deral, na conta 8031355-3. MANIFESTANDO-SE, OUTROS-
SIM, ACERCA DA SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDITO. PRA-
ZO DE 10 DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.16563-2 - J CORAIOLA FILHOS E CIA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“fl245”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba - PR, e com base no ítem 30 do art.3º do
Provimento nº22, de 29/11/99, proceda-se à intimação da Em-
bargante/Distribuidora de Produtos Alimentícios Santos Ltda,
na pessoa de seu procurador judicial, Dr. Carlos F orbeck de
Castro (OAB/PR nº8858-1), para que requeira o que entender
de direito sobre o depósito reerente ao pagamento da requisi-
ção extraída destes autos, no valor de R$393,86 (referente a
honorários advocatícios) efetuado junto à CEF/PAB/Justiça fe-
deral, na conta 8031355-3. MANIFESTANDO-SE, OUTROS-
SIM, ACERCA DA SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDITO. PRA-
ZO DE 10 DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.13633-0 - LIMA E VERNE LTDA X CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“fl231”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Por ordem do MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba - PR, e com base no ítem 30 do art.3º do
Provimento nº22, de 29/11/99, proceda-se à intimação da Em-
bargante/Distribuidora de Produtos Alimentícios Santos Ltda,
na pessoa de seu procurador judicial, Dr. Carlos F orbeck de
Castro (OAB/PR nº8858-1), para que requeira o que entender
de direito sobre o depósito reerente ao pagamento da requisi-
ção extraída destes autos, no valor de R$393,86 (referente a
honorários advocatícios) efetuado junto à CEF/PAB/Justiça fe-
deral, na conta 8031355-3. MANIFESTANDO-SE, OUTROS-
SIM, ACERCA DA SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDITO. PRA-
ZO DE 10 DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.08858-1 - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS SANTOS LTDA X INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
“fl122”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. O responsável tributário veio aos autos alegar que a execu-
tada está inativa e requerer a sua exclusão do pólo passivo da
execução, sob argumento, em síntese, de que jamais agiu de
forma dolosa ou culposa que pudesse violar a legislação em
vigor ou o contrato social da empresa, não podendo, portanto,
ser responsabilizado pessoalmente. Alegou, ainda, que a pe-
nhora sobre o faturamento efetuada (f.49) não poderia ter-se
efetivado visto que a executada já tinha paralisado as suas ati-
vidades.
A Fazenda Nacional manifestou-se no sentido de que a execu-
tada continua em atividade e que o direito de insurgência do
executado acerca do despacho que determinou o redireciona-
mento há muito precluiu.
Apesar de se tratar, neste caso de, matéria própria de embargos
à execução, entendo ser necessário a análise dos argumentos
do executado.
A redação do artigo 135, III dá margem a inúmeras discussões
judiciais em torno dos requisitos para responsabilização dos
sócios-gerentes. Atualmente, predominam na jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça duas correntes acerca do tema.
Uma delas entende suficiente, para a responsabilização em tela,
a falta de pagamento de tributos, o que equivaleria à infração
de lei mencionada no art. 135. A outra exige, além da falta de
pagamento de tributos, também a dissolução irregular da soci-
edade. Entendo ser o caso de se adotar a primeira corrente, por
ser mais objetiva. Assim, basta o simples não recolhimento do
tributo para que fique caracterizada a infração à lei, ensejadora
a responsabilizar-se o sócio-gerente nos termos do art. 135, III
do CTN. Neste sentido, vejam-se as seguintes ementas:
“EXECUÇÃO FISCAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBAR-
GOS. SOCIEDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO. RESPON-
SABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. CTN, ARTIGOS 135,
III. DISPENSA DE PROVA PERICIAL. SÚMULA 7/STJ.
1. Atividade de cognição norteada por fatos e demonstração
documentária suficientes para a dispensa da perícia. Não se
amolda ao reexame apropriado a via especial, nessa enseada
não merecendo ser conhecido o recurso (súmula 7/STJ).
2. O sócio-gerente de sociedade de responsabilidade limitada
por cotas, por substituição é objetivamente responsável pela
dívida fiscal apurada, contemporânea ao período do seu geren-
ciamento, constituindo violação à lei o não recolhimento, a tem-
po e modo, dos créditos correspondentes à obrigação tributá-
ria. A dissolução regular da sociedade não derrisca esse liame.
3. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais.
4. Recurso improvido.”
(Resp n. 9500144352/SP, 1ª T. STJ, rel. Min. Milton Luiz Pe-
reira, DJU de 07.10.96, p. 37.588, grifei)

“RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. É possível a constrição
de bens particulares de sócio-gerente pela falta de pagamento
de contribuições previdenciárias, mesmo após a falência, pois
aquele fato constitui-se em infração de lei (art. 135, III, CTN/
66).”
(AG. 96.04.15862/PR, 1ª T. TRF4, rel. Juiz Volkmer de Casti-
lho, DJU de 09.04.97, p. 21.862)
Ou seja, assentada está a responsabilidade do executado pelos
débitos em execução.
Ainda, em relação à penhora sobre o faturamento (f.49), a de-
cisão da f. 84 e a certidão da f. 98, onde o próprio responsável
tributário declara que a executada não encerrou as suas ativi-
dades, dão conta que a executada está em funcionamento.
Assim, indefiro o pedido de exclusão do responsável tributário
do pólo passivo da presente execução e o levantamento das
penhoras efetuadas (f. 49, 99 e 100).
2. Intimem-se os executados, por seu procurador judicial, desta
decisão e para que o depositário comprove a realização dos
depósitos referentes a penhora sobre o percentual de 10% do
faturamento da executada, juntando também os demonstrativos
contábeis hábeis a comprovar a correção dos valores deposita-
dos, em 05 (cinco) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.00.13807-4 - FAZENDA NACIONAL. X LORD ARTES
GRAFICAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOEL OLIVEIRA SANTOS
“fl123/5”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... 2. Após, intime-se a executada, por seu procurador judici-
al, para que pague o débito, sob pena de designação de data
para leilão. Prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.10411-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X APS CONSTRUTORA CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER
“fl120”

CURITIBA, 2 de dezembro de 2002

MARINA CONSTANTINO MAX
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 071/2002.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID DE
OLIVEIRA.

Despacho exarado em expediente avulso:
“...intimem-se os procuradores das partes para que, em cinco
dias, digam se, eventualmente, os autos não estão em seu po-
der.”

ACAO ORDINARIA

00.00.00512-6 - DALMO DE SOUZA MAIA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CORREA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Converto o julgamento em diligência. Anote-se.
2. Tendo em vista que a ré CEF expressamente nega a aplica-
ção de juros capitalizados, de comissão de permanência cumu-
lada com correção monetária e de juros futuros nos contratos
em discussão e considerando-se que não cabe ao juiz decidir
sobre a lei em tese, tenho por indispensável a realização de
perícia, ‘in casu’.
Todavia, não se estando diante de hipótese de julgamento ante-
cipado da lide, há que se dar aplicação ao disposto no art. 331
do CPC, razão pela qual designo audiência de conciliação para
o dia 19/11/2002, às 15hs.
Intimem-se.”

“1. Considerando a informação da fl. 173, redesigno o dia 10
de dezembro de 2002, às 15 horas, para audiência de concilia-
ção.
2. Intimações necessárias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035067-4 - ELORIS ELOI SCHIMITZ E CIA LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Realizada a audiência de conciliação que restou infrutífera
(fl. 47), apresentou a CEF contestação, requerendo a produção
da prova testemunhal e documental, enquanto que a parte auto-
ra, na inicial, requereu o depoimento pessoal da ré, bem como
provas documentais.
A ação diz respeito à cobrança judicial de valores relativos ao
condomínio do imóvel integrante de conjunto residencial, ob-
jeto da matrícula 69043 do Registro Imobiliário da 8ª Circuns-
crição Judiciária de Curitiba, adjudicado pela Caixa Econômi-
ca Federal em decorrência de execução extrajudicial levada à
efeito com base no Decreto-Lei nº 70/66.(fls. 20-21).
Considerando a natureza do feito, defiro a realização da prova
oral requerida pelas partes. Designo o dia 10 de janeiro de 2003,
às 15 horas para a inquirição da testemunha arrolada pela CEF
e para o depoimento pessoal desta, requerido pela parte autora.

Intimações necessárias.
2. Defiro, ainda, o prazo de 15 dias para apresentação das pro-
vas documentais. Intimem-se.”

“1. Avoco os autos.
2. Compulsando os autos, observo que a Sra. Eliane Padilha
Ferrari, por ocasião da propositura da ação (12.04.2002) não
detinha mais poderes para representar o Condomínio Malibu
III, uma vez que de acordo com a ata de assembléia juntada na
fl. 43, realizada em 26.02.2002, foi eleito como síndico, para
gestão 2002/2004, o sr. Egon Aurélio Cardoso. Assim, por oca-
sião do cumprimento do despacho da fl. 59, intime-se a parte
autora para que regularize sua representação processual, no
prazo de 10 dias.”

ACAO SUMARIA

2002.70.00.019429-2 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MALIBU III X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO EMERSON MARTINS, RAQUEL
CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a decisão proferida pelo e. Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (fls. 37/38), designo o dia 21 de janeiro
de 2001 às 15 horas, para a realização da audiência de concili-
ação.
Cite-se o requerido, na forma do artigo 277, do Código de Pro-
cesso Civil.
Intimem-se.”

ACAO SUMARIA

2002.70.00.037757-0 - ANGELO GIOCONDO BENACCHIO
E OUTRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA EM TRANSPORTES - DNIT
Adv. : Dr(s). ROGERIO DISTEFANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em vista as portarias n. 120 e 125 da Direção do
Foro da Seção Judiciária do Paraná que suspenderam o expedi-
ente externo e o curso dos prazos processuais no período de 04
a 18 e de 21 a 25, considerando a necessidade da completa e
adequada organização nas novas instalações, redesigno o dia
11 de fevereiro de 2003 às 15 horas para audiência de concili-
ação.
2. Intimações necessárias.”

ACAO SUMARIA

2002.70.00.064441-8 - CONDOMINIO EDIFICIO LUNGO-
MARE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTINA CIRINO STEDILE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):”1. Defiro os benefícios da Lei n.
10.173/2001. Anote-se.
2. Verifica-se nos presentes autos que a conta poupança n. 2658-
1 possui outro titular além do exeqüente. Assim, intime-se o
seu procurador para que informe o nome do outro titular, pro-
videnciando a emenda à inicial, incluindo-o no pólo ativo da
presente demanda, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068842-2 - WILMA LEITE BASTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):”1 - Indefiro o pedido formulado
no item d da exordial, pois, conforme precedente jurispruden-
cial abaixo transcrito, a ação de execução da sentença proferi-
da em ação civil pública submete-se, para efeitos de custeio
das despesas, ao regime comum...Intime-se a parte exeqüente
do item acima e para que, no prazo de 15 dias, promova o reco-
lhimento das custas processuais sob pena de cancelamento do
feito.
2 - Defiro, no entanto, os benefícios da Lei 10.173/2001. Ano-
te-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053740-7 - ANTONIO AUGUSTO MESQUITA
LEMGRUBER - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):”...manifeste(m)-se o(s)
exeqüente(s), no prazo de 15 dias, sobre o alvará expedido, bem
como sobre seu interesse no prosseguimento do feito. O silêncio
será tido como indicativo da satisfação total do crédito em exe-
cução, com a conseqüente extinção da ação. Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

92.00.05186-3 - HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):”1. Vistos em inspeção. Estes au-
tos já deveriam ter sido conclusos para despacho há muito tem-
po.
2. Intime-se a parte autora para que se manifeste, querendo, no
prazo legal, quanto à contestação das fls. 38-49, bem como
especifique, no mesmo prazo, fundamentadamente as provas
que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029919-3 - ELIAS SOARES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO ZANON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anoto que já existe decisão judicial excluindo os índices
referentes ao Plano Bresser, ao Plano Collor I e ao Plano Co-
llor II da condenação, sendo, desta forma, incabível a renúncia
pleiteada pelos autores na petição da fl.... Intime-se.
2. Dispõe a Lei Complementar n. 110/2001: “Art. 10...Art.
11...no intuito de agilizar a prestação jurisdicional, uma vez
que a CEF, em princípio, centralizou as informações do FGTS,
determino que o referido ente providencie a juntada aos autos
dos extratos fundiários dos autores, exceto daqueles cujos ex-
tratos já constam dos autos, relativos ao período de dezembro
de 1988 a março de 1989 e abril e maio de 1990.
Fixo prazo de 30(trinta) dias para que a CEF promova a junta-
da aos autos dos extratos, bem como, no mesmo prazo, apre-
sente o cálculo do valor que entende devido.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.19566-0 - ANTONIO DOS SANTOS MOURA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20078-7 - HELIO MARILDO SPRADA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.25944-7 - MOACIR RANSKOSKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.01002-5 - MARIA VIANA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.03799-3 - JOAO VIEIRA DE MELLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.05303-4 - JOAQUIM LESS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.08228-0 - JACKSON ECKERMANN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.11172-7 - FREDOLINO VAZ DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.18419-8 - APARECIDO PEREIRA DA PAIXAO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
3. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.09012-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ERIVALDO COSTACURTA DALPRA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Quanto ao pedido das fls..., verifico que, no pedido inicial,
o procurador da parte exeqüente não menciona qualquer pre-
tensão ao recebimento de honorários advocatícios. Por essa
razão, no despacho inicial, não foram arbitrados honorários,
havendo em seguida, a regular citação da União - Fazenda Na-
cional. Todavia, ainda não tendo se dado a prescrição do crédi-
to, pode o exeqüente requerer sua execução nesse momento.
Com essas considerações, fixo em 10% o valor dos honorários
advocatícios devidos nestes autos.
2. Intime-se a parte exeqüente acerca dos itens supra, bem como
para que apresente a memória discriminada e atualizada do cál-
culo, nos termos do art. 604, do CPC. Prazo de 15(quinze) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23625-4 - ONOFRE DA LUZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

2001.70.00.039045-3 - ALTAIR ANTONIO PICCININ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vistos em inspeção...
3. Tendo em vista a gravidade dos fatos contidos no despacho
retro, cuja juntada determinei, aliada às denúncias recebidas
pelo MPF de irregularidades com relação à representação pro-
cessual nas execuções do empréstimo compulsório, conforme
expediente enviado às Varas Federais, suspendo o processa-
mento da presente ação, ficando vedada a carga dos autos.
4. Intime-se o advogado Sérgio Agostinho Dresch do item 3 e
de que, para que seja retomado o processamento do feito, será
necessário juntar novas procurações, com firma devidamente
reconhecida, cópia legível e autenticada dos documentos pes-
soais dos autores, bem como comprovante de endereço dos
mesmos (conta de água, luz, telefone, etc.)...”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000923-6 - ARISTEU SOARES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre o an-
damento do feito, cientificando-a ainda, de que seu silêncio
será tido como indicativo da satisfação total do crédito em exe-
cução, com a conseqüente extinção do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029952-0 - OSMAIR CEZAR KLUPPEL DE MI-
RANDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) despacho(s) a seguir:”1. Nas fls...a parte autora juntou aos
autos os extratos das contas do FGTS de apenas alguns auto-
res. Considerando que ainda faltam os extratos das contas do
FGTS dos demais autores, por economia processual, entendo
ser o caso de aguardar-se a juntada dos documentos faltantes, a
fim de que se possa promover a execução conjunta do julga-
do...3. Intime-se a parte autora acerca do item 1, bem como de
que foi determinado à CEF que providencie a juntada aos autos
dos extratos faltantes... “

ACAO ORDINARIA

97.00.16132-3 - RAMIRO RITA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.18410-2 - NAIR CARDOSO DE CARVALHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.18438-2 - MAURICIO BARBOSA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19474-4 - PEDRO TOMAZ RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19905-3 - MILTON LUIZ ORATZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.25197-7 - DOMINGOS DE RAMOS ARRUDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.26930-2 - JOSE DA PAULA LAURINO DINIZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.00982-5 - SANTINOR RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.03733-0 - JOSE OSMARI GONCALVES DA ROSA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.17258-0 - ANTONIO PEDROSO MENDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.25349-1 - ANTONIO MAESTRELLI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2- A Divisão de Precatórios do e. Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, informou a este Juízo que os precatórios requisi-
tórios de pequeno valor foram automaticamente transformados
em requisição de pagamento, independentemente de qualquer
providência. Assim, indefiro o pedido das fls. 247-248.
3 - Aguarde-se o pagamento requisitado.
Intime-se.”

DESAPROPRIACAO

00.00.51546-9 - UNIAO FEDERAL X CICERO MADRUGA
DA SILVA E S/MULHER
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA COUTI-
NHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(sões):
“...Às fls. 140/142, informa a CEF que “houve composição entre
as partes, com a liquidação total da dívida”. A embargante, por
seu turno, à fl. 143, ratifica as informações da CEF e requer a
extinção do feito.
Posto isto, declaro extinto o processo com julgamento de mérito
com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.000232-5 - JOAO FERREIRA NEVES JUNIOR -
ME E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a petição da fl. 92, intime-se a Caixa Econô-
mica Federal para que se manifeste, no prazo de 15 dias, sobre
o prosseguimento da execução.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.13019-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO FERREIRA NEVES JUNIOR - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vistos em inspeção.
2. Preliminarmente, intime-se o subscritor do requerimento da
fl. 90 para, no prazo de 15 dias, regularizar a representação
processual.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000499-1 - JOAO CARLOS LESSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVAN VENDRUSCOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador da parte exeqüente para que no prazo
de 15 dias, manifeste-se quanto à petição das fls. 21/23.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026954-8 - AFONSO CELSO DE MELO HIDAL-
GO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vistos em inspeção. Estes autos já deveriam ter sido con-
clusos para despacho há muito tempo.
2. Intime-se a parte autora para que se manifeste, querendo, no
prazo legal, quanto à contestação das fls. 42-45, bem como
especifique, no mesmo prazo, fundamentadamente as provas
que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025286-3 - ALAOR MENDES DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) despacho(s) a seguir:”1. Nas fls...a parte autora juntou aos
autos os extratos das contas do FGTS de apenas um dos auto-
res. Considerando que ainda faltam os extratos das contas do
FGTS dos demais autores, por economia processual, entendo
ser o caso de aguardar-se a juntada dos documentos faltantes, a
fim de que se possa promover a execução conjunta do julga-
do...3. Intime-se a parte autora acerca do item 1, bem como de
que foi determinado à CEF que providencie a juntada aos autos
dos extratos faltantes...”

“Vistos em Inspeção.
Intime-se (fls. 269). Oportunamente apreciarei o requerimento
de fls. 270/271.”

ACAO ORDINARIA

98.00.05628-9 - IARA MARIBEL FELTRIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS MOREIRA ZULIAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vistos em inspeção. Deveria ter sido feito conclusão com
mais presteza.
2. Intime-se a parte autora para que se manifeste, querendo, no
prazo legal, quanto à contestação das fls. 31-34, bem como
especifique, no mesmo prazo, fundamentadamente as provas
que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037649-7 - JOAO AUGUSTO NOWACKI ESPO-
LIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a parte autora de que foi determinado à CEF
que providencie a juntada aos autos dos extratos fundiários...”

ACAO ORDINARIA

97.00.15212-0 - JAIME DE JESUS DIAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.00.07962-9 - PAULO JOSE BOTTOLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA

98.00.20208-0 - EZENIR PINTO DE MELLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

99.00.09781-5 - MANOEL DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO HOBERG

99.00.14296-9 - AILTON CAETANO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

99.00.24020-0 - ROMAULINO ALVES FARIAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vistos em inspeção.
2. Fl. 249, defiro. Intime-se a parte autora para que se manifes-
te sobre o prosseguimento da execução, bem como sobre a pe-
tição das fls. 250/251 no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.01234-8 - ALTEVIR LELIS DE LARA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME PEZZI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vistos em Inspeção.
2. Intime-se a subscritora da petição da fl. 313 para que, no
prazo de 15 dias, regularize sua representação, tendo em vista
que não consta dos autos que o autor Clemente Szymczak te-
nha lhe outorgado procuração.”

ACAO ORDINARIA

97.00.19437-0 - VALDIR TAVARES DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVELYN FABRICIA DE ARRUDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Intime-se o Advogado Antonio Roberto de Moura Ferro
Jr. para que, no prazo de 5 dias, aponha sua assinatura no re-
querimento das fls. 45-46.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.014854-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILZE CORDEIRO CONDE E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO
JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, intime-se a
parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 dias, sobre a
execução do julgado.
3. Em mantendo-se silente, arquivem-se os autos com as caute-
las de estilo.”

ACAO ORDINARIA

93.00.13830-8 - ASSOCIACAO NACIONAL DOS DOCEN-
TES DE ENSINO SUPERIOR - ANDES/SINDICATO NACI-
ONAL X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA CEFET
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se a parte exeqüente para
regularizar a procuração da fl. 6, bem como colacionar aos au-
tos certidão atualizada do andamento do inventário de João
Gonçalves de Avezedo - Espólio. Caso findo, juntar o respecti-
vo formal de partilha.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.004424-8 - JOAO GONCALVES DE AZEVEDO -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Acolho a competência deste Juízo para processar e jul-
gar o feito. Intimem-se as partes da redistribuição do feito para
esta unidade jurisdicional...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004806-0 - ANA JACIRA ADAM DE SOUZA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIZABETH ALVES BAS-
TOS, ELIO VALDIVIESO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vistos em Inspeção. Os autos deveriam ter sido conclusos
com mais presteza.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se quanto à petição das fls. 277-288.”

ACAO ORDINARIA

98.00.18780-4 - JOSE MARIO COSTA ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vistos em Inspeção. Os autos deveriam ter sido conclusos
com mais presteza.
2. Intime-se a CEF para que comprove a publicação do edital
da fl. 16, nos termos do art. 222, § 1º, do CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.024714-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MOTA
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Nas fls. 317/323 a parte autora juntou aos autos as planilhas
de cálculo do valor devido em relação a apenas três dos autores.

Considerando que ainda faltam os extratos das contas do FGTS
desses autores e dos demais, por economia processual, entendo
ser o caso de aguardar-se a juntada dos documentos faltantes, a
fim de que se possa promover a execução conjunta do julga-
do...3. Intime-se a parte autora acerca do item 1, bem como de
que foi determinado à CEF que providencie a juntada aos autos
dos extratos faltantes...”

ACAO ORDINARIA

99.00.06416-0 - MARIA LUCIA MARQUES BOM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Ante a impugnação aos cálculos promovida pela União -
Fazenda Nacional, intime-se a parte autora para que se mani-
feste, no prazo de 15 dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25902-5 - ALVENI BARBOZA DE OLIVEIRA GRO-
CHOSKI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIVALMIRO O MAIA PEREIRA

2000.70.00.004221-5 - AROLDO PEDRETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Decorrido o prazo e sendo juntado aos autos os extratos
das contas do FGTS, intime-se a parte autora para requerer o
que entender de direito, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.09222-4 - LUCIANE DE FATIMA LOPES DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Anote-se o substabelecimento da fl. 108.
2 - Após, intimem-se as partes da redistribuição do feito para
esta unidade jurisdicional, devendo a parte autora se manifes-
tar, no prazo de 10 dias, sobre a contestação apresentada.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025444-2 - FABIO RODOLFO AMORIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Defiro o pedido da fl. 308. Anote-se.
2 - Tendo em vista a decisão proferida no e. Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (fls. 268-273), mantida pelo c. Supremo
Tribunal Federal, defiro os pedidos formulados pelo INSS e
FNDE (fl. 304) e pela União à fl. 309. Determino a intimação
da parte autora na pessoa de seu procurador judicial, para que
promova voluntariamente o pagamento da verba honorária de-
corrente da decisão em referência. Prazo 15 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.16559-0 - SCHOSSIG E CIA LTDA X FUNDO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente as provas que pretende produzir...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039471-2 - UNIAO FEDERAL X ISAIAS VEN-
SON E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.039509-1 - UNIAO FEDERAL X JAIR DOS REIS
RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.
2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.93815-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BERTHOLD HISI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anote-se a procuração da fl. 57.
2. Concedo vista dos autos à parte autora, conforme requerido
na fl. 156, pelo prazo de 5 dias (art. 40, II, CPC).”
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ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022364-7 - MILTON LUIZ DA SILVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELISABETH NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) despacho(s) a seguir: “Dispõe a Lei Complementar n. 110/
2001: ‘Art. 10...Art. 11...no intuito de agilizar a prestação ju-
risdicional, uma vez que a CEF, em princípio, centralizou as
informações do FGTS, determino que o referido ente provi-
dencie a juntada aos autos dos extratos fundiários dos autores,
exceto daqueles cujos extratos já constam dos autos, relativos
ao período de dezembro de 1988 a março de 1989 e abril e
maio de 1990, devendo fazê-lo no prazo de 30(trinta) dias, bem
como, no mesmo prazo, apresente o cálculo do valor que en-
tende devido. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.09218-6 - LUIZ NILDE CAMPANA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

2000.70.00.021999-1 - CLAUDETE BIENTINEZI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA OLIVEIRA PINHEIRO DOS
SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...indefiro a inicial em relação ao autor Jurandir Pereira de
Moura. Intime-se.
Desentranhem-se os documentos referentes ao autor supramen-
cionado, devolvendo-os ao seu procurador judicial, mediante
recibo nos autos...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030620-0 - VALDIR PAULINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Anote-se o substabelecimento da fl. 145.
Após, intime-se a CEF para se manifestar sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de 15 dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo, com as anotações e
baixas cabíveis.
Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

89.00.05109-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FLORISVALDO MALDONADO FERNANDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

“ATO DE SECRETARIA - ...tendo em vista o desarquivamen-
to dos autos, dê-se vista dos autos ao Dr. Sonny Stefani, OAB/
PR 28.709-B, por 15 dias. Intime-se.”

No processo abaixo relacionado, foi proferido o despacho a
seguir:
“Defiro o pedido formulado pela parte autora à fl. 244. Anote-
se o substabelecimento da fl. 245, dando-se vista dos autos à
subscritora da petição em referência pelo prazo de 10 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01115-6 - ORLANDO BATISTA DE MELO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI, SONNY
STEFANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Trata-se de ação ordinária em que a parte autora pretende o
provimento jurisdicional para ver reconhecido o direito à revi-
são de cláusulas que regulam a correçãodas parcelas e do saldo
devedor, do contrato de mútuo hipotecário firmado pelas par-
tes para o financiamento do imóvel.
2. Para a formação da convicção do Juízo, entendo necessária a
realização de prova pericial, razão pela qual defiro-a.
2.1. Nomeio perito o contador Wilson Alberto Zappa Hoog,
cadastrado na secretaria desta Vara Federal.
2.2. Intimem-se as partes, para formularem quesitos e louva-
rem-se, querendo, de assistentes técnicos...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.003215-9 - DALTON MESQUITA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que se manifeste,
no prazo de 15 dias, sobre o requerimento das fls. 124/126.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.08567-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ENGETEL CONSTRUCOES METALICAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, ma-
nifeste-se quanto à informação noticiada à fl. 28.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038033-6 - ARMERINDO BARBIERI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro, em termos, o requerimento da fl. 51. Defiro o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, de-
vendo, entretanto, permanecer nos autos o instrumento de pro-
curação original.
2. Intime-se o procurador judicial para que, no prazo de 15
dias, retire os aludidos documentos mediante certidão nos au-
tos...”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.018133-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRLENDE GURECK
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anote-se o substabelecimento da fl. 55.
2. Consoante entendimento predominante na jurisprudência, não
há necessidade de serem intimados todos os advogados da mes-
ma parte, basta que seja intimado um só.(RSTJ 56/242; RT 618/
89).
Sendo assim, intime-se o subscritor da petição da fl. 54 do item
2 do despacho da fl. 53 e para que, no prazo de 15 dias, escla-
reça se pretende que as intimações sejam feitas em seu nome.”

“...2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial
em relação a Juçara Ronsani Deitos, providencie a sua regula-
rização de representação processual, uma vez que não há nos
autos procuração por ela outorgada.
No mesmo prazo, deverá esclarecer o motivo de constar dos
autos a procuração de Leonardo Sandrini Filho, uma vez que
ele não está indicado na petição inicial.
Ainda, o procurador judicial da parte exeqüente para que, no
prazo de 15 dias, promova a emenda da inicial incluindo no
pólo ativo da lide Rui Ferreira Monteiro, pois, conforme se
infere na certidão expedida pelo DETRAN,à fl. 43, o veículo
BC 038, renavam 51614184-8 é de sua propriedade sendo que,
conforme planilha de cálculo colacionada à fl. 37, a restituição
do empréstimo compulsório incidente sobre o aludido veículo
está sendo requerido por Selma Machado Cruz Monteiro.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035552-4 - MARCELLO BARBIERI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICO HACK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vistos em Inspeção...
3. Cumpra-se o despacho das fls. 240-241, sendo que por oca-
sião da intimação da parte autora, intime-se-a ainda, para que
se manifeste quanto à petição das fls. 242-243.”

“...2. Intime-se a parte autora de que foi determinado à CEF
que providencie a juntada aos autos dos extratos fundiários...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008105-1 - OSIR MOTTER, ANTONIO FERREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

“ATO DE SECRETARIA - ...tendo em vista o desarquivamen-
to dos autos, dê-se vista dos autos ao Dr. Sonny Stefani, OAB/
PR 28.709-B, por 15 dias. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01103-2 - WALTER RODRIGUES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONNY STEFANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) despacho(s) a seguir:
“1. Anoto que já existe decisão judicial excluindo os índices
referentes ao Plano Bresser, ao Plano Collor I e ao Plano Co-
llor II da condenação, sendo, desta forma, incabível a renúncia
pleiteada pelos autores na petição da fl. 288.
2. Nas fls...a parte autora juntou aos autos os extratos das contas
do FGTS de apenas alguns autores. Considerando que ainda fal-
tam os extratos das contas do FGTS dos demais autores, por
economia processual, entendo ser o caso de aguardar-se a junta-
da dos documentos faltantes, a fim de que se possa promover a
execução conjunta do julgado...4. Intime-se a parte autora acer-
ca dos itens 1 e 2, bem como de que foi determinado à CEF que
providencie a juntada aos autos dos extratos faltantes...”

ACAO ORDINARIA

98.00.24583-9 - FRANCISCA DALVA DE JESUS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No processo abaixo relacionado, foram proferidos o despacho
e a sentença a seguir:
“1. Vistos em Inspeção.
2. Defiro o pedido de vista dos autos. Intime-se o procurador
dos embargados.
3. Intimem-se as partes acerca da sentença das fls. 324-327.”

“...julgo procedente o pedido formulado na inicial...”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.26604-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HELIO HELCIO PALUMBO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VICTOR ALEXANDRE B MARINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) despacho(s) a seguir:
“1. Defiro o requerimento da fl. 42. Anote-sse.”
2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial em
relação ao espólio de David Frederico Moro, providencie a re-
presentação do aludido espólio, comprovando, através de for-
mal de partilha, a titularidade do direito à restituição do em-
préstimo compulsório incidente sobre o consumo de combustí-
vel dos veículos do ‘de cujus’.
Ainda, no caso do inventário já ter se encerrado e os veículos
em questão não tiverem sido objeto de partilha, apresentar fo-
tocópia das certidões de nascimento dos filhos do ‘de cujus’,
bem como procurações outorgadas por aqueles ao advogado
subscritor da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035173-7 - ANTONIO BREHULA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“Sobre a petição e documentos das fls. 1553-1618, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 15 dias.
No mesmo prazo, deverá promover voluntariamente o paga-
mento dos honorários advocatícios em favor do Banco Central,
conforme requerido à fl. 1619.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.21032-4 - ATALIBA RENATO DA COSTA AVILA E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON DE SA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixo o feito em diligência.
2. Junte-se a petição que se encontra na contracapa dos autos,
efetuando a Secretaria as anotações necessárias em relação ao
substabelecimento juntado.
3. Após, como requerido, dê-se vista dos autos aos novos pro-
curadores da autora pelo prazo de cinco dias. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018487-3 - IRMAOS GODOY LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido de vista dos autos (fl. 413), pelo prazo de 5
dias...”

ACAO ORDINARIA

95.00.03034-9 - GIL CESAR DANTAS BRUEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, pro-
videncie:
1. Fotocópia do RG e CPF do exeqüente João Duda - Espólio,
nos termos do artigo 283, do Código de Processo Civil.
2. A certidão expedida pela 4ª Vara Federal, referente aos au-
tos de Ação Civil Pública n. 93.0013933-9, uilizada como títu-
lo executivo para a presente ação.
3. Intime-se ainda, o procurador judicial da parte exeqüente
para que esclareça sobre os fatos expostos nas fls. 53 e 54, sob
as penas decorrentes da litigância de má-fé.”

“Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 dias, conforme requeri-
do. Anote-se o substabelecimento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038191-2 - ANNA ELISABETH JUCKSCH - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO C F POTIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anote-se a procuração da fl. 233.
2. Intime-se o subscritor da petição da fl. 231 do despacho das
fls. 230, item 1 e 234...”

“1. Defiro a petição da fl.226. Intime-se o Conselho Regional
de Odontologia do Paraná - CRO/PR para que, no prazo de 15
dias, promova voluntariamente o pagamento do valor devido,
conforme requerido...

“1. Defiro vista dos autos pelo prazo de 15 dias, conforme re-
querido à fl. 231.. Anote-se...”

ACAO ORDINARIA

97.00.14741-0 - ANA ELOI MAIA X CONSELHO REGIO-
NAL DE ODONTOLOGIA DO PARANA-CRO/PR
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

CURITIBA, 14 de novembro de 2002

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 70/2002

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

Autos da Ação Penal nº 2000.70.00.009907-9
Autor: Ministério Público Federal
Réu(s): Miguel Rybinski e outros

FINALIDADE:1 - Citação dos réus, abaixo qualificados, de
que foram denunciados pelo Ministério Público Federal, como
incursos no artigo 171, caput, com incidência do parágrafo 3º,
combinado com artigo 29, todos do Código Penal
2 – Intimação dos réus de que foi designado o dia 15 de janeiro
de 2003, às 14 horas, para audiência na qual deverão compare-
cer a fim de serem interrogados.

QUALIFICAÇÃO:1ª - LUZIANE NASCIMENTO, brasilei-
ra, divorciada, nascida em 09/11/1966, filha de Pedro do Nas-
cimento e de Cecília Koslovski do Nascimento, portadora do
RG nº 3.562.593-3-SSP/PR.

2º - MARCELO FELTRAN, nascido em 20/01/1969, filho de
Mauro José Feltran e Masilda Olívia Feltran, portador do
RG nº 367.519-24/PR. CPF 531.936.799-68.

OBSERVAÇÕES:Por estarem os denunciados, acima qualifi-
cados, em lugar incerto e não sabido, não tendo sido possível,
portanto, citá-los e intimá-los pessoalmente, expede-se o pre-
sente edital que será afixado no quadro de avisos deste Juízo e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

EXPEDIDO em Curitiba/PR, em 03 de dezembro de 2002. Eu
_________ Ivanice Grosskopf, Diretora de Secretaria, digitei.

Sergio Fernando Moro
Juiz Federal

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2º andar
MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <088>

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :”Ausen-
te o acusado Neviton Pretti Caetano, intimado em audiência -
fl. 83, decreto a sua revelia. Anote-se.
Ausente a testemunha Cássio Leandro Borba, devidamente in-
timada (fl. 100-verso), designo o dia 16 de janeiro de 2003, as
16:30 horas, para a sua inquirição. Expeça-se mandado de inti-
mação e condução. Intime-se a defesa.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.”

ACAO PENAL

2001.70.00.018584-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NEVITON PRETTI CAETANO
Adv. : Dr(s). KAREN DALA ROSA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi designada audiência para o dia 09 de
dezembro de 2002, às 15 horas, com a finalidade d inquiriras
testemunhas de defesa residentes nesta capital.

ACAO PENAL

2000.70.00.009044-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ BODANESE, LUZIANE NASCIMENTO, ALTEVIR
REICHERT, ILARIO BONADESE
Adv. : Dr(s). DR. PAULO WANDERLEY, (intima da designa-
ção aud. 09.12.02, 15h)

CURITIBA, 3 de dezembro de 2002.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0202/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

00.00.61156-5 - PROSDOCIMO S/A IMPORTACAO E CO-
MERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 240 )

00.00.69099-6 - WALCAN PAPEIS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 718 )

00.00.75493-5 - BARUCH REICH E CIA LTDA X UNIAO
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FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 407 )

DECLARATORIA

96.00.19920-5 - DINIZILDA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, MICHELLE PINTE-
RICH, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO
FL. 442 )

ACAO ORDINARIA

97.00.00033-8 - LINCON REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 241 )

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.01616-1 - FAZENDA NACIONAL. X MANOEL OLIM-
PIO ARRUDA DAQUINO E OTS
Adv. : Dr(s). ELIANE BENINI OLIVEIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 126 )

ACAO ORDINARIA

97.00.04073-9 - DM AGROPECUARIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/
11/2002, INCLUINDO FL. 163 )

97.00.08349-7 - MARCO AURELIO DARCIE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOBO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 115 )

97.00.11916-5 - JOAO GUALBERTO D’AGNOLUZZO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/
11/2002, INCLUINDO FL. 145 )

DECLARATORIA

97.00.13664-7 - VERA MARIA DE SOUZA LOYOLA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 155 )

ACAO ORDINARIA

97.00.22153-9 - ARTESITA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 114 )

97.00.24201-3 - JOAO MYSZKO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, MARCELO
NASSIF MALUF, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002,
INCLUINDO FL. 131 )

97.00.25750-9 - COMERCIAL STALL LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/
11/2002, INCLUINDO FL. 138 )

98.00.07922-0 - PEDRO CARLOS BENDLIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELMA APARECIDA DA LUZ, LUIZ CARLOS
LUGUES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLU-
INDO FL. 282 )

98.00.09288-9 - RETIFICA MOTORTEC S/A X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 182 )

98.00.09857-7 - AVIC DISTRIBUIDORA DE ACUMULADO-
RES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 167 )

98.00.10078-4 - MATERIAIS DE CONSTRUCAO NICHELE
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 190 )

98.00.17826-0 - IBIZA LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 186 )

98.00.24529-4 - PERFEL INDUSTRIA MECANICA DE PRE-
CISAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 311 )

DECLARATORIA

98.00.24965-6 - LIDIA WOZNIAK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO P DA SILVA GRACIA, LUIZ
CARLOS LUGUES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002,
INCLUINDO FL. 388 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13185-1 - ALBINO LECK E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 103 )

ACAO ORDINARIA

99.00.14550-0 - A G KUSMA E CIA LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 248 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25885-1 - JOAO PLACIDO TUROZI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 90 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

99.00.03031-1 - JAIRTON DOS SANTOS E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES, ANESIO ROSSI JUNIOR,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL.
163/69 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no art. 267, IV, do CPC. ...”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.13748-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO CARLOS CHELIST MIRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 117 SENTENÇA)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo (em relação a todos os autores
exceto LEONARDO HACKE), ... com fundamento no art. 794,
I, do CPC. ... Diante das infrutíferas tentarivas de localizar o
autor LEONARDO HACKE, e diante do requerimento de fls.
114/115, aguardem os autos em arquivo.”

ACAO ORDINARIA

97.00.09442-1 - JUAREZ PEREIRA DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO TREVIZAN, KATIA PACHECO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 117 )

CURITIBA, 16 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0203/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16699-0 - VALDIR MARIUCCI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL.
52 )

ACAO ORDINARIA

99.00.20262-7 - BENTO KNOPIK-FIRMA INDIVIDUAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 327 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24600-4 - ANTONIO JAIR LEONEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 90 )

1999.70.00.033099-0 - GENUINO GASPERIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 60 )

2000.70.00.006124-6 - IVO KLEIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 85 )

2000.70.00.008387-4 - HONORIO SIMAO CARNEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, (BOLETIM EXPEDIDO

EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 56 )

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011675-2 - ANTONIO CARLOS GASPAR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 332/
333)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.012092-5 - ANANIAS DE SOUZA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 75 )

2000.70.00.012267-3 - CLAUDIO BARVIK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 74 )

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014815-7 - LB COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE JOIAS E RELOGIOS LTDA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 376 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.017277-9 - ANTONINHO NABAS NASTARI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 34 )

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019288-2 - LUIZ ROBERTO SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 58 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021687-4 - ANTONIO GAFO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 41 )

2000.70.00.022913-3 - MARCOS MARINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 115 )

2000.70.00.029831-3 - MIGUEL FERNANDES ROMANOSKI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 41 )

2000.70.00.031169-0 - MARIA RESENDE DA SILVA PAPA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 80 )

2000.70.00.031171-8 - ANA COLOMBO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 109 )

2000.70.00.031718-6 - AGDA MADALENA PRESOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 74 )

2001.70.00.000814-5 - ALDECIR ZUCCHELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 45 )

2001.70.00.002182-4 - MARIA INES MENDES TAVARES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, (BOLETIM EXPEDIDO EM
16/11/2002, INCLUINDO FL. 61 )

2001.70.00.004801-5 - AFONSO EDUARDO HAUSER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 95 )

2001.70.00.005734-0 - CATARINA KLETENBERG E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GIRALDI SBARAINI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 47 )

2001.70.00.008612-0 - ANGEL BAU GARCIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 57 )

2001.70.00.010286-1 - ANTONIO ALTAIR STELLE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 63 )

2001.70.00.010810-3 - EUGENIO KLEINER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 47 )

2001.70.00.011129-1 - JOAO CARLOS GONCALVES X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 66 )

2001.70.00.011409-7 - ABENEL MAINARDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 43 )

2001.70.00.012421-2 - JOAO SOARES RODRIGUES DE
MELO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 54 )

2001.70.00.014066-7 - BELLONY PALMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 26 )

2001.70.00.014067-9 - ODAIR FERREIRA PORTELLA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 26 )

2001.70.00.014164-7 - HELIO AMARAL CAMARGO JUNI-
OR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZIPPERER, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 33 )

2001.70.00.014874-5 - OMIR MELLO FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 33 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016923-9 - EMPRESA CRISTO REI LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 186/190)

2000.70.00.017974-9 - ALVARO ANTONIO RIBEIRO E OU-
TROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA - UFPR
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, JUSSARA MA-
RIA LEAL DE MEIRELLES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/
11/2002, INCLUINDO FL. 256/63)

2001.70.00.014678-5 - MARIA ANGELICA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR, JOÃO ANTONIO GAS-
PAR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO
FL. 108/112

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando par-
cialmente procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.018194-0 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA CEFET/PR X LUIZ CARLOS
CEGATTI DO NASCIMENTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 134/36 )

2000.70.00.022492-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARIMUNDO EDWAL VASSAO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, CARISI MARA
ARPINI MIGUEL, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002,
INCLUINDO FL. 147/49)

2001.70.00.008304-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ESTHER ZUL-
MIRA SCHUTZ CRUZEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, MARCIA E. DE
OLIVEIRA TORNESI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/
2002, INCLUINDO FL. 314/16 )

No(s) processo(s) abaixo foram proferidas as sentenças julgan-
do:
“SENTENÇA DE FLS. 104/106:” ..., julgo parcialmente pro-
cedentes os Embargos à Execução, ...”

SENTENÇA DE FLS. 113/115: “ ..., acolho os embargos de
declaração interposto para recolnhecer a omissão na sentença
embargada ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.002701-2 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET/PR X IVAN DARWI-
CHE RABELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 104/6 E 113/5

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
“ ..., julgo extinta a execução, ..., nos termos do art. 267, VI, do
CPC. ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001426-8 - CENTRO DE ESTUDOS CURITIBA
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 323/6 )

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.021095-1 - UNIAO FEDERAL X FABIO PEGO-
RARO E OUTROS
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Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 86/89 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença indeferindo a
petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011455-0 - INDEPENDENT LIQUOR (NZ) LTD
E OUTRO X KGB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIZ
CARLOS B. LOYOLA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/
2002, INCLUINDO FL. 57 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença rejeitando os
embargos declaratórios opostos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.003822-4 - BERNARDINO NADIR NENEVE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADONIS GALILEU DOS SANTOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 49/50 )

CURITIBA, 16 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0204/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 79: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) LU-
CIO CHORATTO e julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc. VIII,
ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito em
relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 80-1º:” ... Faculto o desentranhamento
dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), .. Inti-
me-se os exeqüentes para que retifiquem o valor da causa e
apresentem nova planilha de cálculos, sem o cômputo de corre-
ção monetária. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025582-7 - UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN, GERMANO LAERTES
NEVES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 79 (SENTENÇA), E FLS. 80-1 (DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
“ ..., julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC. ...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.020681-6 - ROMAN LISKO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, LUIS RENATO SINDERSKI,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 24/
26 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 58: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) ANA-
CLETO FERNANDES CAMARGO e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito, com fundamento nos arts. 158, §
único e 267, inc. VIII, ambos do CPC e determino dar o prosse-
guimento do feito em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 59-1 :” ... Faculto o desentranhamento
dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), .. Inti-
me-se os exeqüentes para que retifiquem o valor da causa e
apresentem nova planilha de cálculos, sem o cômputo de corre-
ção monetária. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019126-6 - HELIO BITENCOURT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 58 (SENTENÇA),
E FL. 59-1 (DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desis-
tência da ação, e JULGO EXTINTO o processo, ..., com fulcro
nos artigos 158, § único e 267, VIII, ambos do CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018098-0 - GERALDO BORA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 20 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 71: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) FRAN-
CISCO SLAGA e julgo extinto o processo sem apreciação do

mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc. VIII,
ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito em
relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 72:” ... Faculto o desentranhamento dos
documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), .. Intime-se
os exeqüentes para que retifiquem o valor da causa e apresen-
tem nova planilha de cálculos, sem o cômputo de correção
monetária. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017450-5 - AUDIVAL JOSE VIEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO FERRARI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 71(SENTENÇA), E
FL. 72-1 (DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 33: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) IR-
GARD BODERA BAUCHROWITZ e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito, com fundamento nos arts. 158, §
único e 267, inc. VIII, ambos do CPC e determino dar o prosse-
guimento do feito em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 33-FINAL E FL. 34 :” ... Faculto o desen-
tranhamento dos documentos referente ao(s) autor(es)
desistente(s), .. Intime-se os exeqüentes para que retifiquem o
valor da causa e apresentem nova planilha de cálculos, sem o
cômputo de correção monetária. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016687-9 - JOSUE MACIEL DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 33 (SENTENÇA), E FL.
33-FINAL E FL. 34 (DESPACHOS)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 98: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) ALCY
BANKS MACHADO e julgo extinto o processo sem aprecia-
ção do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267,
inc. VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do
feito em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 99-1 :” ... Faculto o desentranhamento
dos documentos referente ao autor desistente, ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015705-2 - ALCY BANKS MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ARISTEU GUERREIRO CARNEI-
RO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO
FL. 98 (SENTENÇA), E FL. 99-1 (DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no art. 267, IV, do CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009776-6 - JOSE BELLE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 45/
46 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038405-2 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, JOAO COR-
REA SOBANIA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002,
INCLUINDO FL. 94/101)

2002.70.00.000194-5 - DI 1000 TELEFONE E AUTO TAXI
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 85/90 )

2002.70.00.008108-4 - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COM
DE ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR, FABIANA RUBIA MARTI-
NELLI SANTANA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002,
INCLUINDO FL. 54/59 )

2002.70.00.035215-8 - EDELISE MARA PILATI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO, LUIZ CARLOS
LUGUES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLU-
INDO FL. 56/64 )

2002.70.00.037650-3 - ALCEU GUEBERT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). M REGINA B R TEIXEIRA, JOAO CORREA
SOBANIA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLU-
INDO FL. 73/79 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040493-2 - LABORATORIO DE HEMODINAMI-
CA E ANGIOPLASTIA DO PARANA S/C X UNIAO FEDE-
RAL

Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, DIOGO
MATTE AMARO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002,
INCLUINDO FL. 191/194)

2002.70.00.001875-1 - GAP ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIOGO MATTE AMARO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 198/208)

Processo(s) foi proferida a sentença acolhendo o Embargos de
Declaração.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.000085-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILMAR FIDELIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 99/100 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
“ ..., julgo extinto o processo, ... , nos termos do art. 267, V, do
CPC. ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041969-8 - CELIA REGINA FAGUNDES DO
AMARAL E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 130/133)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
“ ..., julgo extinto o processo, em relação aos veículos de pla-
cas LG 7776/PR, LC 1935/PR, LJ 3173, QT 6177, LA 4887 e
AIS 8179, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, V,
do CPC. ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039478-1 - ELETROMEC INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECANICOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 64 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
“ ..., julgo extinto o processo, ..., nos termos do art. 269, V, do
CPC. ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037194-0 - UNIAO FEDERAL X EDEMIR VAR-
GAS DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 23 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036857-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLACI FATIMA BENEVEGNUTTI
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, CELIA INES DA
SILVA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 97/99 )

2002.70.00.033136-2 - UNIAO FEDERAL X ALEIXO DOM-
BOROWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 34/36 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando par-
cialmente procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036197-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMERICO FERNANDES PIMENTEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 140/142)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 71: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) LA-
ERCIO MIRANDA e julgo extinto o processo sem apreciação
do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc.
VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito
em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 72-2 :” ... Faculto o desentranhamento
dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034483-2 - KOUYU TOKUNAGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 71 (SENTENÇA), E FL.
72-2 (DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedente a ação e indeferindo o pedido de concessão de be-
nefício de assistencia judiciária.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031453-0 - JOANINA DE SOUZA CHEMIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA ANTUNES VARELA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 52/56 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença :
“ ..., reconheço o erro material na sentença de fl. 65/68, ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025634-7 - UNIAO FEDERAL X CARLOS BAP-
TISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI
GULKA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLU-
INDO FL. 110/111)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018220-0 - PROESP ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 45 )

2001.70.00.019299-0 - BERNARDINO JOSE VIANA NETO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 51 )

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.019772-0 - LEONARDO MARQUES MUNHOZ
DE LATORRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 50 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020123-1 - CELSO JOSE PEDROZO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 40 )

2001.70.00.021383-0 - HILDA DE LARA PIRES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 48 )

2001.70.00.021756-1 - ALEXANDRE MAGATON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 41 )

2001.70.00.022162-0 - AUGUSTO BOENO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 47 )

2001.70.00.022974-5 - ABILIO CARDOSO DA LUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 40

2001.70.00.022984-8 - ALEXANDRE MUDRE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 43 )

2001.70.00.022989-7 - CLAUDINO PROVIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 43 )

2001.70.00.023524-1 - DEVONZIR DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LISBOA CONERADO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 29 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 46: “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) BE-
NEDITO VEIGA e julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc. VIII,
ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito em
relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 46-FINAL :” ... Faculto o desentranha-
mento dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s),
.. .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018697-7 - BENEDITO VEIGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 46 (SENTEN-
ÇA), E FL. 46-FINAL (DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença rejeitando
liminarmente o pedido de exclusão de honorários da execução
e recebendo parcialmente os embargos à execução e determi-
nando intimação do embargado para a resposta, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039841-9 - UNIAO FEDERAL X JANET SERIO
GUERIOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 12/14
)

2002.70.00.050068-8 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR JOSE
DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 12/14 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cente a ação:
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ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036576-1 - GLORIA CARTA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JUGEND, JOAO CORREA SOBA-
NIA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO
FL. 44/50 )

2002.70.00.037818-4 - JOSE RENATO FUCCI SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOISES MONTANHER, JOAO CORREA SO-
BANIA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 46/52 )

2002.70.00.039979-5 - CESAR LUIZ DAL PONTE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO DALPONTE, ROSELI ZANLOREN-
SI CARDOSO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 45/50 )

2002.70.00.042558-7 - OSCAR FERNANDO DOS SANTOS
BOETTGE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, LUIZ CARLOS
LUGUES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 16/11/2002, INCLU-
INDO FL. 70/75 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença :
“ ..., rejeito os embargos, ... no art. 739, inc, II do CPC. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037220-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIRA PALTANIN VELOSO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
DIONE VANDERLEI MARTINS, (BOLETIM EXPEDIDO EM
16/11/2002, INCLUINDO FL. 44/46 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., considero a exeqüente parte legítima para figurar no pólo
ativo ... Rejeito, ..., a alegação de inépcia por insuficiência de
documentos juntados na inicial ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012908-1 - ELVIRA PALTANIN VELOSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIONE VANDERLEI MARTINS, AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 59/63 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despa-
cho:
SENTENÇA DE FL. 48 : “ ..., homologo por sentença, ..., o
pedido de desistência da ação em relação a(os) autor(es) ADE-
NIR VALENTIN FRESSATO e julgo extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e
267, inc. VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimen-
to do feito em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 48-FINAL E 49-2 :” ... Faculto o desen-
tranhamento dos documentos referente ao(s) autor(es)
desistente(s), ... Intime-se os espólios de ANTONIO CARLOS
DALL’AGNOL e PAULO SLUZALA para juntarem aos autos
cópia dos documentos de CPF e RG.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034288-8 - ADENIR VALENTIN FRESSATO -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE KOWALSKI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/11/2002, INCLUINDO FL. 48(SENTENÇA), E
FL. 48-FINAL e 49-2 (DESPACHOS)

CURITIBA, 20 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0226/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14528-1 - JOSE DA SILVA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14534-6 - ALBINO DUDA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14542-7 - ROSA MARIA MADER DE PAULI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14557-5 - ACIR BORCK e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14558-3 - AMAURI GOES PARAISO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14906-6 - JORLEI DA ROCHA MARCONDES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.00.15284-9 - JACY GOMES e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.15444-2 - NEREU ALCINDO DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEREU DE OLIVEIRA

98.00.18198-9 - JOSE ADEMIR PEREGO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

98.00.19650-1 - EDNEI CESAR DE ANDRADE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.20050-9 - LUIZ CARLOS DE SOUZA e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETRUS TYBUR JR

98.00.21254-0 - DIRCE INES BAZZO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.21258-2 - DEOCLIDE PAULO BARP e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.22080-1 - ROBERTO KARVAT e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MACHADO

98.00.22212-0 - CALIL ABRAO JORGE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

98.00.23490-0 - VALDICO MACIEL e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALTER FERREIRA

98.00.23806-9 - CHARLES GUIMARAES DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

98.00.24069-1 - NELSON LUIS ABRAHAO RAAD e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA ABRAHAO RAAD

98.00.24600-2 - ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

98.00.24880-3 - ADOLAR FRANCISCO ADUR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.25592-3 - JORGE SIMAO BRANTE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER

98.00.25706-3 - XENOCRATES DA VEIGA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MURILO RAMON

98.00.25844-2 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
- ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.25850-7 - EDUARDO MARQUES DIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26538-4 - PAULO ROBERTO TULESKI LUZ e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MACHADO

98.00.26543-0 - MARIO ANAROLINO GARCIAS DE VAR-
GAS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

98.00.26952-5 - MARCOS ROBERTO GRANADO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

98.00.28640-3 - CELIA MARIA VANTROBA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29417-1 - LUCIO MARCOS DE GEUS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29906-8 - ANSELMO POLLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

99.00.00038-2 - ANTONIO DA ROCHA PAES FILHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE BERTONI

99.00.00049-8 - JOSE LUIZ ANDREATA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

99.00.00109-5 - ANTONIO CLOVIS DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

99.00.00150-8 - CURT VOGELSANGER e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR KUCHARSKI

99.00.01102-3 - ARODI VIDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK

99.00.01299-2 - DANIEL LOPES FERNANDES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.02586-5 - JOAO ROSA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA

99.00.02589-0 - ALVALINO GOMES e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

99.00.03084-2 - LEONIR FORMIGHIERI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL LUIZ ARAUJO

99.00.03086-9 - ELIAS CATARIN e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA

99.00.03124-5 - ARNALDO PETERMANN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03318-3 - DERVILLE MACHADO DIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03328-0 - MANOEL ANTONIO RIBAS COELHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03348-5 - ERMELINDO MEIRINHO GOMES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

99.00.04472-0 - AMILTON BINHARA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

99.00.04868-7 - GALILEU ANGELO PAVIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMARILDO PEDRO GULIN

99.00.04908-0 - IVANIR MORILLAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR KUCHARSKI

99.00.20802-1 - EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM

CURITIBA, 2 de dezembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0227/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.13107-8 - MARIO SIMAO FERREIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.00.14552-4 - ENY APARECIDA MILLA TIVES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.00.16737-4 - AMERICO DE PAULA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK

98.00.17188-6 - MOISES MACHADO-ESPOLIO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOMIR BINHARA DE MELLO

98.00.17537-7 - INIMIAS CRISOSTIMO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.00.18434-1 - ALFREDO THOME e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

98.00.18798-7 - LEONIDAS MERCER CARNEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

98.00.19372-3 - GILBERTO OLIVO GRAEFF X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

98.00.22207-3 - CARLOS GILBERTO MACHADO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MACHADO

98.00.24068-3 - AFONSO CELSO OLMEDO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA ABRAHAO RAAD

98.00.24082-9 - REINOLDO AUGUSTIN e Outros X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.24884-6 - HILTON CHIPON e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ILSON NEY BEMBEN

98.00.25872-8 - JOAQUIM CARDOZO DE LIMA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26086-2 - ACYR BORTOLAN e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26100-1 - ZEFERINO JOAO ROSSETIM e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA

98.00.26526-0 - JORGE PROCHERA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA

98.00.26619-4 - JOAO BOSCO PETRI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

98.00.28228-9 - ALFREDO SCHMEISKE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MA-
CEDO

98.00.28409-5 - CESAR LUIZ ROYER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.28499-0 - INDUSTRIAL MADEIREIRA CAMPO LAR-
GO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA

98.00.28638-1 - JEANICE SCHMIDT JUSTUS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29552-6 - HENRIQUE ALBERTO MEHL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GARCIA RODRIGUES

98.00.29555-0 - JOAQUIM AGNER MACHADOI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GARCIA RODRIGUES

98.00.29677-8 - ALCEU BAUER e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE PEDRO MARQUES DE PAULA

99.00.00586-4 - PANORTE VEICULOS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DJALMA RIESEMBERG JUNIOR

99.00.00943-6 - ANTONIO JOSE FERREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NEIVA DE NEZ

99.00.01017-5 - RENATO ALBERTO FIORE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

99.00.01068-0 - VALDERINO SANCHES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

99.00.02104-5 - ADALBIO RODRIGUES DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

99.00.02113-4 - COMERCIO DE CEREAIS MONTEMEZZO
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

99.00.02166-5 - VALMIR RIBAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA

99.00.02248-3 - VALDAIR BOY e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

99.00.02590-3 - ANTONIO CARLOS SCHLICHTING e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

99.00.02890-2 - PAULO ROBERTO TOMSON e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GARCIA RODRIGUES

99.00.03965-3 - ANTONIO MANJABOSCO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

99.00.04307-3 - MARCOS ESMANHOTTO NETO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO BERTOLI ESMANHOTTO

99.00.04455-0 - JAIR TOMAZONI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.04465-7 - HERTHA MARIA BUCHNER LORENZAT-
TO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

99.00.04493-2 - CLAUDINO SALA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
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Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.04495-9 - JOSE DA SILVA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI

99.00.04869-5 - VALDEMAR ROCHA DELLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMARILDO PEDRO GULIN

99.00.05774-0 - ELAINE APARECIDA DA SILVA ROSSI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

99.00.09858-7 - ELOIR ANTONIO MORAES NOGUEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA

99.00.20151-5 - ADEMIR BOZA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

99.00.22313-6 - ALTHAIR SOAVINSK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

99.00.23704-8 - JOSEF GUTFREUND e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGI-
ANO

99.00.23776-5 - PEDRO STAREPRAVO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

2002.70.00.044046-1 - CARLOS FRANCISCO MARQUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

CURITIBA, 2 de dezembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0228/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.12066-1 - ANTONIO LEINOR BRIME e Outros X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14500-1 - MARIA HELENA VIEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.00.14527-3 - MARIA AMELIA MIRA MENDES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14530-3 - TOMAZ FERREIRA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14537-0 - JOAO MARIA MENDES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.15280-6 - DULCE MARIA MORO DA CUNHA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA

98.00.15380-2 - MARIO NELSON CARMINATI GREIN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.17530-0 - OSMAR LINZMEYER e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA

98.00.17948-8 - EDIVAL VILAR DE ARAUJO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE DO CARMO SCHEFFER

98.00.18769-3 - ANTONIO JOAO NOBREGA PEREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO KARKACHE

98.00.18773-1 - MARINA FERREIRA DA CRUZ e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL FERREIRA

98.00.19640-4 - JOSE APARECIDO BARBOSA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.19646-3 - AIRTON JOSE CAMILOTTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.21038-5 - CARLOS FERNANDO LOBATO UCHOA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANE CAROL WENDLER

98.00.22149-2 - NELSON GONCALVES DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO KATO

98.00.22949-3 - REGES JOSE REIMANN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

98.00.23190-0 - ALBERTO TATIBANA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DJALMA RIESEMBERG JUNIOR

98.00.25682-2 - MARIA ROSA HINTZ GRECA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA ROCHA S. DE CARVALHO

98.00.25787-0 - HILARIO LAFUENTE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26614-3 - ITACIR JOSE CORREA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

98.00.28062-6 - LANDRI ROBERTO ROEHRS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28442-7 - PEDRO BOGUT e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

98.00.28446-0 - ERVATEIRA ZAIONS LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO CUBAS CESAR

98.00.28644-6 - SEBASTIAO TREGA GONCALVES FILHO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29446-5 - ESTANISLAU GRACHISNKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29447-3 - ANTONIO MAGOGA NETO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29454-6 - ANDRE SENISKI NETO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29546-1 - OLIVO ZANELLA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HELEODORO BORTOT

98.00.29930-0 - LEANDRO FRANCISCO SOARES RODRI-
GUES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

99.00.00582-1 - ADEMIR NEVES SANCHES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DJALMA RIESEMBERG JUNIOR

99.00.01302-6 - LUIZ TRAGANCIN e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.01487-1 - ANTONIO WALTER ALVES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

99.00.01500-2 - LUIS FERNANDO BOFF ZARPELON e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL BOFF ZARPELON

99.00.02266-1 - BORTOLO JOSE GRANDI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ COCCO

99.00.03118-0 - DELFINO JOSE BASSO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03317-5 - LUIZ CARLOS D AGOSTINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03324-8 - ALCEU CICHON e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03340-0 - MILTON DE SANTA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03960-2 - LOTARIO ROSA DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

99.00.03974-2 - CEZAR PAULO BONKOSKI PEREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

99.00.04124-0 - ALFREDO DUCK e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

99.00.04479-7 - ALVARO JOSE HOMAN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

99.00.04904-7 - TERCILIO PISONI e Outros X UNIAO FE-

DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

99.00.05057-6 - BRAZ THEODORO PUPO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

99.00.10012-3 - ANTONIO CEZAR DE LARA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

99.00.10178-2 - ADI LOPES CHAGAS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

99.00.18162-0 - FELIX FERRARINI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROZENILDA MENDES ADAO

99.00.23852-4 - ALZIRA VIDAL DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN

CURITIBA, 2 de dezembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0229/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

92.00.08254-8 - ABRAHAO PARCIFAL VIAL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.20364-8 - ROMANI S/A INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA

98.00.21446-1 - AGOSTINHO JUSTE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGOSTINHO JUSTE

98.00.21484-4 - ADIRCE FAVORETTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM

98.00.22113-1 - LAURENTINO CAPRINE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

98.00.22843-8 - ALEXANDRE MOROZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

98.00.24200-7 - GOMES CAMARGO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

98.00.25572-9 - OSCAR TERUO ITOH e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

98.00.26542-2 - CASEMIRO NESI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

98.00.26642-9 - WALTER ROBERTO KLOTH e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

98.00.26942-8 - JOSE CANDIDO MURICY e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

98.00.27229-1 - PEDRO DALA ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO

98.00.28111-8 - ADIMIR LOURENCO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.00.28122-3 - ANTONIO SIMAO FERREIRA FILHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

98.00.28453-2 - ROBERTO VIANNA MANFREDINI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS PERIOTO

98.00.28532-6 - ROBERTO ZEKI ELIAS FADEL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

98.00.28651-9 - ALBERTO KARPE e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE

98.00.29874-6 - AMILTON PERES e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

99.00.00098-6 - ANTONIO VIEIRA DE AZEVEDO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

99.00.00132-0 - ABNER DAUDT e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EMILDA DE DAVID

99.00.00946-0 - JAIME BATTISTI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

99.00.01168-6 - SADI ZACHET e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

99.00.01296-8 - ARNALDO BERTAZZI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

99.00.02981-0 - ALCIDES ROLIM BARBOSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO BUENO

99.00.03150-4 - HELCIO OTOGE SASSAKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03749-9 - TITO DE QUADROS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

99.00.04914-4 - ANTONIO RENATO GUSSO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

99.00.04946-2 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.05044-4 - JAYME NUNES e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

99.00.08332-6 - ALZIRA IGLESINA TRAMONTIN e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

99.00.08644-9 - JOSE RUTZ RIBEIRO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

99.00.10032-8 - ANTONIO LUIZ DA ROCHA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

99.00.25073-7 - ADELAIDE ANNITA ESCHHOLZ DINIZ e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL F DE CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Diga o impetrante sobre a competência da autoridade impe-
trada. 2.Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042936-2 - IVONE POZZATO QUINTILHIANO
X DELEGADO DA ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA
FAZENDA - DAMF/PR
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA

CURITIBA, 2 de dezembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 155/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para se manifestar sobre os documentos
apresentados às fls. ... .(Conforme despacho/certidão).

ACAO ORDINARIA

97.00.17230-9 - ACIR ORLANDO VICENTINE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (FL. 287)

97.00.23976-4 - CLEMENTE SLOTY FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (FL. 413)

97.00.24344-3 - ARLINDO ANTONIO RESSEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 467 -
ITEM 2)

DECLARATORIA

97.00.25403-8 - LUIZ GUSTAVO ALBERTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES ROBERTO FACCHI, (FL. 408)

ACAO ORDINARIA
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97.00.26726-1 - TEREZA VEIGA DE PAULA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS MOREIRA ZULIAN, (FL. 308)

98.00.08006-6 - ALDACIR LARGURA VALLE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PUSSOLI MARCHETTE, (FL. 319)

98.00.10775-4 - ABENAILCE RAMOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, (FL. 255)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para manifestar-se sobre
a impugnação apresentada.

ACAO ORDINARIA

98.00.03313-0 - CALIXTO ABRAO MIGUEL AJUZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA, (FL. 83)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) EM FACE DO
EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA
EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS REFERENTES AO FGTS,
DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO QUANTO A AU-
TORA/EXEQUENTE CLAUDIMARI ROSSI, (...). 2. MANI-
FESTE-SE A PARTE EXEQUENTE QUANTO A EXECUÇÃO
DOS CRÉDITOS DO AUTOR ANÉZIO BUENO DA PAIXÃO,
EM QUINZE (15) DIAS. INTIME-SE. (...).”

DECLARATORIA

97.00.23413-4 - HUGO CRISTIANO CRUZ DE MIRANDA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
(FL. 543)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DEFIRO A SUSPENSÃO PELO
PRAZO REQUERIDO. INTIME-SE.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.25529-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EVANI TEREZINHA AVILA LUPATINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE, (FL. 90)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DA FL.
174, TENDO EM VISTA QUE A AÇÃO FOI JULGADA IM-
PROCEDENTE. INTIME-SE. 2. APÓS, RETORNEM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO.”

ACAO ORDINARIA

98.00.05070-1 - ELIAS GOES DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (FL. 180)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.24671-1 - USIPAR COMPONENTES MECANICOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO, (FL. 165)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.08027-9 - A W COSTA E CIA LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (FL. 180)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JUL-
GADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.03209-6 - INDUSTRIA DE BOLSAS OLIMPIKUS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 186)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.
247/249. PRETENDENDO A PARTE AUTORA EXECUTAR
OS HONORÁRIOS ADVOATÍCIOS DEVERÁ PROCEDER
DE ACORDO COM O ARTIGO 604 DO CPC. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.17461-3 - AUGUSTINHO D AGOSTIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 250)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “TENDO EM VISTA O BAIXO
VALOR DA EXECUÇÃO, INTIME-SE A PARTE AUTORA,
NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE PAGUE,
VOLUNTARIAMENTE, OS VALORES REFERENTES À
VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA À UNIÃO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS.”

DECLARATORIA

98.00.05425-1 - CRBS INDUSTRIA DE REFRIGERANTES
S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, (FL. 291)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE ESCLAREÇA O CONTEÚDO DA PETIÇÃO DE
FLS. 264/265, TENDO EM VISTA QUE O AUTOR NELA
MENCIONADO, LAÉRCIO CARLOS CARDOSO, NÃO É
PARTE NESTA AÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

98.00.00394-0 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 366)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. SEM PREJUÍZO DA DECISÃO
DA FL. 37, CIENTIFIQUE-SE O ADVOGADO DATIVO
ACERCA DO OFÍCIO E DOCUMENTOS JUNTADOS NAS
FLS. 40/51. INTIME-SE. 2. NADA MAIS SENDO REQUE-
RIDO, ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS, (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.17484-2 - SUELI APARECIDA DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA, (FL. 52)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. APÓS, INTIME-SE A AU-
TORA A AUTORA PARA PAGAR VOLUNTARIAMENTE A
QUANTIA SOLICITADA ÀS FLS. 304, ATRAVÉS DE DE-
PÓSITO JUDICIAL.”

ACAO ORDINARIA

98.00.11143-3 - PARANA CLINICAS LIMITADA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMILTON FERREIRA DA SILVA, (FL. 306 -
item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DIGA A PARTE AUTORA SO-
BRE A MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTOS DA CEF DE
FLS. 282/283, NO PRAZO DE 10 DIAS. NO SILÊNCIO, PRE-
SUMIR-SE-Á A VERACIDADE DO DOCUMENTO DE FL.
283, COM CONSEQUENTE HOMOLOGAÇÃO DO ACOR-
DO POR ESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA

98.00.17448-6 - WILES DE JESUS FRANCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, (FL. 484)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) POSTO ISTO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, (...).”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.034563-4 - VIVALDO CORDEIRO GONCALVES
X BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, JULIANA
SILVERIO, (FLS. 86/87)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JUL-
GADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001021-1 - ALZENIR LUIS SCUISSIATTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 55)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) a) JULGO EX-
TINTO O FEITO, SEM O EXAME DO MÉRITO, (...). B) JUL-
GO PROCEDENTE O 1º PEDIDO, PARA DETERMINAR
QUE A EXECUÇÃO PROSSIGA PELA VALOR APONTA-
DO PELA CONTADORIA DESTE JUÍZO, OU SEJA, POR
R$ 14.560,16, POSIÇÃO DE 08/2001, EXTINGUINDO O
FEITO COM O JULGAMENTO DO MÉRITO, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041188-2 - UNIAO FEDERAL X ALFREDO
SCHULTZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA BETANIA ALVARES DE ALMEIDA,
(FLs. 72/73)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EMBAR-
GADA PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO À PROPOS-
TA DE COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUM-
BÊNCIA, FORMULADA PELA UNIÃO À FL. 22, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041190-0 - UNIAO FEDERAL X ELZA TEREZI-
NHA TAKAOKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (FL. 24)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO IMPRO-
CEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037596-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CALDEIRAS LINCOLN INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, (FLS.
05/06)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.015545-6 - UNIAO FEDERAL X IJAYR VAZ E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, (FL. 138)

2002.70.00.015546-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IJAYR VAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, (FL. 172)

2002.70.00.066689-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVELINO BISSON MARCELINO
Adv. : Dr(s). ALVARO BORGES JUNIOR, (FL. 06)

2002.70.00.066696-7 - UNIAO FEDERAL X ALIDES BAP-
TISTA CHEMIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK, (FL. 30)

2002.70.00.068267-5 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A X IJAYR VAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, (FL. 84)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DEFIRO O PEDIDO DE FL. 65.
ANOTE-SE NO ROSTO DOS AUTOS O BENEFÍCIO DE
PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034496-4 - DARCI PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (FL. 66)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULA-
DO NA INICIAL E CONCEDO A SEGURANÇA, CONFIR-
MANDO A LIMINAR, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.021558-1 - B F P INDUSTRIA E COMERCIO DE
SORVETES LTDA ME X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9 REGIAO
Adv. : Dr(s). ANDREZZA DUTRA CARNEIRO DE PALMA,
(FL. 80)
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.02645-5 - MUNDIAL ASSESSORIA PLENA EM CO-
MERCIO EXTERIOR LTDA X INSPETOR DA ALFANDE-
GA DO AEROPORTO DE SAO JOSE DOS PINHAIS PR
Adv. : Dr(s). NEREU DE OLIVEIRA, (FL. 115)

96.00.16175-5 - F BERTOLDI INCORPORACOES E CONS-
TRUCOES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 296)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0215/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:I. Desnecessário o
pedido de prorrogação de prazo requerido pelos exeqüentes na
fl. 20, tendo em vista que nos termos do § 1o. do art. 219, do
Código de Processo Civil, a interrupção da prescrição retroagi-
rá à data da propositura da ação.... defiro o pedido de restitui-
ção das custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020788-2 - ANTONIO CIPRIANO LOPES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRIS D’AGOSTINI, (desp fl. 21, I,III)

————————————————————— —No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora para apresentar o
original da certidão fornecida pela 4a Vara Federal, referente
aos autos da Ação Civil Pública n.93.0013933-9, que origina-
ram a presente ação, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031549-6 - AIRTON STICA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (desp fl. 53)

————————————————————— —No(s)
processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o pedi-
do de isenção de custas, e determinando a intimação para
efetua(em) o recolhimento das custas processuais, em 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028506-6 - LUZIA SOUZA LEAL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (desp fl. 14)

2002.70.00.031057-7 - MARIA LUIZA SFERELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS, (desp fl. 14)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:I. Indefiro, por ora,
o pedido formulado pelos exeqüentes nas fls. 142-143, tendo
em vista que não houve o pagamento integral do valor princi-
pal. Ademais, a abertura de discussão acerca de atualização
neste momento causaria demora na prestação jurisdicional, bem
como tumulto processual. II. Após, aguarde-se o pagamento do
valor referente à exeqüente GENTIL VEÍCULOS LTDA, con-
forme determinado no despacho da fl. 140.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006767-8 - ANTONIO GENTIL NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN, (desp fl. 147,I,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: ...Defiro o pedido
formulado pelos exequentes fixando os honorários em 5% so-
bre o valor da causa...Mantenho a decisão agravada. Aguarde-
se a decisão do agravo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19249-4 - MONICA MARIA BIGARELLA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO DECIO LEITE MACEDO, GERAL-
DO DECIO LEITE DE MACEDO, (desp fls. 63, II e 72)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora para manifestação
sobre a contestação, no prazo de dez dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002212-2 - IMPROMED DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROENCA, (falar sobre contes-
tação)

2002.70.00.013423-4 - NEUSA TEREZINHA KANFROI DA-
VOGLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
(falar sobre contestação)

2002.70.00.039634-4 - EDSON FRIEDEMANN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (falar sobre con-
testação)

2002.70.00.042942-8 - DANIEL LOPES DE MORAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM, JOSMAR PEREI-
RA SEBRENSKI, MARCELO KALIL, (falar sobre contesta-
ção)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se da baixa dos autos, para que requeiram o
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que lhes couber, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação,e comprovante de recolhimento da diferença de cus-
tas, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

97.00.26209-0 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E
OUTROS
Adv. : Dr(s). PEREGRINO DIAS ROSA NETO, (baixa autos-
Prov.22/99,art.3º,27)

1999.70.00.030780-2 - TAMANDUA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, JOAO AN-
TONIO DA CRUZ, (baixa autos-Prov.22/99,art.3º,27)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013990-2 - UNIAO FEDERAL X WILSON MAS-
SOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (baixa autos-
Prov.22/99,art.3º,27)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Indefiro o pedido
da fl. 135,uma vez que compete à parte a apresentação dos cál-
culos que entender necessários...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09830-7 - ALBERTO GINESTE SALOMON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES, (desp
fl. 137)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: .. Tendo em vista
o depósito da segunda parcela, intimem-se os exequentes para
manifestação, e se for o caso, apresentarem novo cálculo, em
15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09459-0 - UBIRAJARA BLEY E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL F DE CASTILHO, (desp fl. 178,III)

————————————————————— —No(s)
processo(s) abaixo ficam automaticamente deferidos os pedi-
dos de suspensão de execução pelo período de 30 dias, para
promover a execução do julgado.

ACAO ORDINARIA

96.00.04797-9 - CLAUDETE DIAS DOS SANTOS E OUTROS
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (Porta-
ria n.6 defere prazo)

————————————————————— —No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora para manifestação,
em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte requeri-
da.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20754-8 - BASILIO TOLOTO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, (manifestação sobre pet FN fls.110-112)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intimem-se as
partes para se manifestarem sobre o cálculo da contadoria no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001256-6 - UNIAO FEDERAL X RUDI MULLER
- ESPOLIO
Adv. : Dr(s). SERGIO BACILA SALUM, (desp fl.26,I)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:...intimem-se as
partes acerca da redistribuição destes autos a este Juízo.

ACAO ORDINARIA

98.00.07005-2 - LOURDES ANCILIERO DE OLIVERIA
COELHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, ROSELI ZANLORENSI CAR-
DOSO, (desp fl.141,III)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se as partes para especificarem de
forma justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo
de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004993-0 - ANA CRISTINA MICHAELSEN CON-
TE ALLEGRETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICTOR ALEXANDRE B MARINS, LUIS RO-
BERTO AHRENS, (especificar provas-Prov.22/99,art.3º,5_)

2002.70.00.019992-7 - AUTO POSTO BISPO LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
(especificar provas-Prov22/99,art.3º,5)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora para manifestação sobre a
contestação, no prazo de dez dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042404-2 - ELUSIA VIANA RIBEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (falar sobre contestação-
Prov.22/99,art.3º,5)

2002.70.00.064868-0 - AUGUSTA RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, (falar
sobre contestação_Prov.22/99,art.3º,5)

2002.70.00.064971-4 - PAULO ROBERTO SOLEK MACHA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, (falar sobre con-
testação-Prov.22/99,art.3º,5)

————————————————————— NO pro-
cesso abaixo intima-se a parte para recolher as custas proces-
suais no valor de R$15,00(Prov.22/99,art.3º,1).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071072-5 - BRASILINO PADILHA - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, (recolher custas R$15,00-
Prov.22/00,\rt.3º,1)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte para recolher custas processuais no
valor de R$80,71.(Prov.22/99,art.3º,1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059065-3 - DINEU DE PAULA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ MARTINS VERFE, (recolher
custas R$80,71-Prov.22/99,art.3º,1)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:II. Intime-se o exe-
qüente para esclarecer a inclusão dos cálculos relativos ao ve-
ículo de RENAVAM 51.033083-5 constante da certidão da fl.
38, uma vez que este possui mais de um proprietário. III. Inti-
me-se o exeqüente JOSE APARECIDO PIERONE para juntar
aos autos planilhas de cálculos individualizadas de cada veícu-
lo, discriminando o valor mês a mês a que faz jus, observando,
inclusive, o disposto no item 4 da Instrução Normativa nº 147/
86: “4. Quando o consumidor tiver sido proprietário do veículo
por menos de 15 (quinze) dias no mês o valor será desprezado.
Quando tiver sido proprietário por 15 (quinze) dias no mês fará
jus ao mês completo”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037081-1 - EDENILSON DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (desp
fl.53,II,III)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: ...Tendo em vista
o encerramento do inventário, não há o que se falar na figura
do inventariante. A representação processual deverá ser feita
por todos os herdeiros necessários de ELMUHT FREDERICO
JORGE NEHLS, ou renunciarem ao direito pleiteado nestes
autos em favor de um dos herdeiros. Concedo o prazo de 15
dias para que o autor regularize sua representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003795-2 - DARCY NATAL DE FARIAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, (desp fl. 98,
II,III)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: “...II- Defiro o
pedido formulado pelos exeqüentes. razão pela qual determino
o desmembramento deste processo, nos termos do parágrafo
único, do artigo 46, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqüente OSVALDO ORLINDO FRACARO.
Para tanto, intimem-se os exeqüentes para apresentarem as có-
pias necessárias para o desmembramento. Autorizo, desde já, o
desentranhamento dos documentos e petições que se referem
unicamente a Osvaldo Orlindo Fracaro, em relação ao qual
haverá desmembramento.
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038193-2 - ADAUTO JOSE DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA V. MARCHIORI, (desp.
fl. 60, II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: “III. Dê-se ciência
à impetrante da petição e documentos juntados pelo INSS às
fls. 113-120.
...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.028496-3 - SUILQUE ELIO SCHUINDT X CHE-
FE DE SEGUROS SOCIAIS DO INSS
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (desp.
fl. 121, III)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora para recolhimento das custas
judiciais no valor de R$ 1.904,74 (hum mil, novecentos e qua-
tro reais e setenta e quatro centavos), bem como fornecer cópi-
as destinadas à contrafé.(provimento 22/99, art. 3º, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075833-3 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS
TRIANGULO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ, (encaminhamento fl.
316)

Curitiba, 02/12/02

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0216/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intimem-se os
autores para,no prazo de quinze dias, manifestarem-se sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito. Ressalto
que, conforme informado pela CEF em outros feitos de mesma
natureza,esta tem possibilidade de fornecer os extratos das con-
tas do FGTS e elaborar os cálculos de liquidação em cento e
oitenta dias...

ACAO ORDINARIA

93.00.15891-0 - DARIANE PAMPLONA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMIR MARIA SECCO DA COSTA, (desp fl 290

94.00.01288-8 - DARGAN BENTO PATITUCCI JR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE MARIA LEMES, ANTONIO
LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, (desp fl 387)

97.00.06732-7 - ANTONIO CLAUS DA COSTA MAHLMANN
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (desp fl 386)

97.00.16574-4 - VICENTE DIAS DOS SANTOS FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES, (desp fl 255)

98.00.10598-0 - MARGARIDA BERGHAUSER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp fl 238)

99.00.05879-8 - DENILSON IVAN LOPES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISMERY MOCCI, (desp fl 226)

2000.70.00.020882-8 - JORGE FERREIRA DA ROSA JUNI-
OR E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, (desp fl.220)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Indefiro o pedido
da fl 97. Cabe à própria parte promover a execução do julgado
e consequentemente sua atualização, nos termos do art.604 do
CPC. Intimem-se os exequentes para requererem o que de di-
reito, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.11674-3 - NERI TIEPPO E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (desp fl.98,I,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intime-se a auto-
ra, por meio de seu procurador, para promover o pagamento da
verba honorária requerida na fl. 246, em dez dias (R$608,87)

ACAO ORDINARIA

95.00.03408-5 - CLACI FATIMA BENVEGNUTTI X BAN-
CO ITAU S/A. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, (desp fl.248,I)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida seguinte sentença homologando a de-
sistência formulada e julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito, em relação a SALATIEL FREITAS SIMÕES,
devendo o feito prosseguir quanto aos demais...

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007827-5 - JOSE RUBENS MAURICIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (sent fl.56)

————————————————————— No proces-
so abaixo fica deferido o pedido de suspensão da execução,
pelo período requerido, para fins de localização do devedor ou
de bens passíves de penhora.

ACAO SUMARIA

93.00.17638-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDSON LUIZ LOPES
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, (Portaria n.6
do Juízo defere prazo)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intimem-se os
impugnados para oferecerem resposta,no prazo de cinco dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.064245-8 - UNIAO FEDERAL X ANGELA MA-
RIA BIEDACHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, (desp fl.06,II)

————————————————————— —No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora para apresentar o
original da certidão fornecida pela 4a Vara Federal, referente
aos autos da Ação Civil Pública n.93.0013933-9, que origina-
ram a presente ação, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030575-2 - JOSE LUIZ RICETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, (desp
fl. 23)

2002.70.00.031842-4 - NELSON KLAROWSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (desp fl 17)

2002.70.00.041820-0 - ANTONIO ALVES DA ROCHA FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (desp
fl 73)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando improce-
dente o pedido dos autores, por entender perfeitamente legal a
cobrança da anuidade de 199 pelo CRF. Declarando parcial-
mente quitada a dívida em relação aos valores depositados em
juízo e deixando de condenar os autores nos valores remanes-
centes por entender que, excepcionalmente, a presente ação
consignatória não apresenta caráter dúplice, em razão da prer-
rogativa dda ao CRF pela Lei 6.830/80, condenando os autores
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios fixados em R$500,00...
Foi proferido despacho da fl. 110:...deixo de receber o recurso
do autor.

CONSIGNATORIA

1999.70.00.029781-0 - ANDRE DRAGHI E OUTROS X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (sent fls 104-108 e desp
fl.110,I)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:...intime-se a auto-
ra/executada, através do DJ, para pagamento dos honorários de
sucumbência devidos à CEF. (R$190,75 em julho/2002).

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.19186-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALICE N CALIXTO DURSKI
Adv. : Dr(s). MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, (desp fl. 85,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte para recolher custas remanescentes
no valor de R$64,07.

ACAO ORDINARIA

94.00.00793-0 - ARGON ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FAICAL BARACAT, HARRY FRANCOIA, (re-
colher custas remanescentes-R$64,07)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-se PEDRO
FRANCISCO DO NASCIMENTO para se manifestar sobre a
possibilidade de litispendência entre estes autos e os de n.
96.20.14392-2, da 4a Vara Federal de Londrina, tendo em vista
o teor da informação constante na fl. 55, no prazo de 10 (dez)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030692-6 - HOMERO BENTO BARBOSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, FABIANO
CORREA DE MEDEIROS, (desp fl. 56)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:I. Tendo em vista
que dentre os exeqüentes figura o Espólio de AUGUSTO GO-
GOLA e ADOLFO ZEIZER, três situações se apresentam: a) o
necessário inventário não se encontra findo (caso em que o le-
gitimado ad causam será o espólio, representado por seu inven-
tariante); b) a partilha já foi feita, recebendo os herdeiros os
bens que lhe tocaram (quando a legitimidade ad causam passa
a ser do sucessor, que deverá postular a satisfação do crédito
em nome próprio); c) ou, ainda, o crédito ora buscado não foi
destinado especificamente para um dos herdeiros, situação em
que se faz imperiosa a autorização dos demais, para postulação
em juízo. II. Em qualquer das hipóteses, é necessária a apre-
sentação da documentação pertinente, quer seja: compromisso
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de inventariante, formal de partilha ou a autorização devida-
mente comprovada dos demais herdeiros para os subscritores
das procurações das fls. 8 e 10, para que requeiram e, se for o
caso, levantem eventuais créditos relativos ao empréstimo com-
pulsório. Ressalvo que se os respectivos inventários se encon-
trarem findos, a legitimidade não será mais do espólio, e sim
do herdeiro que recebeu o bem, conforme mencionado no item
I, letra “b”, deste despacho, devendo, se for o caso, ser emen-
dada a inicial no prazo de 10 (dias), retificando-se inclusive os
instrumentos de mandato. III. Dessa forma, intimem-se os exe-
qüentes AUGUSTO GOGOLA e ADOLFO ZEIZER para emen-
dar a inicial, juntando aos autos a documentação necessária, no
prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032200-2 - JUDITH DE FREITAS FRUFREK -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (desp
fl. 144)
————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:II. Intimem-se os
exeqüentes para se manifestarem sobre a possibilidade de litis-
pendência entre estes autos e os de n. 2001.70.00.000278-7,
desta Vara e os de n.º 2002.70.00.017486-4, da 3.ª Vara Fede-
ral Cível, tendo em vista o teor dos ofícios juntados nas fls. 68-
69, no prazo de 10 (dez) dias. III. Intime-se a exeqüente MA-
RICEA ENGEL para esclarecer a divergência verificada na gra-
fia de seu nome, conforme consta na petição inicial, documen-
tos (fl. 14), procuração (fl. 28) e certidão do DETRAN (fl. 40).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020254-9 - OSMAR PEREZ MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, (desp fl 70,II,III)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:...Indefiro o pedi-
do de isenção de custas...Intimem-se os exequentes para efetu-
arem o pagamento das custas em 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018675-1 - ALICIO STRESSER CORDEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (desp fl
60)

Curitiba, 02/12/02

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 05/2002
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
AÇÃO: MONITÓRIA Nº 2002.70.00020555-1
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
EXECUTADO(S): RENATO GOLBA
O DR. MAURO SPALDING – MM. JUIZ FEDERAL SUBS-
TITUTO DA 11ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE CURITIBA, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINADOS:
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial RENATO GOLBA, brasileiro, ca-
sado, advogado, RG 805.586/PR , CPF 183.670.899-87, fican-
do por este meio CITADO(S) que por este Juízo e Secretaria da
11ª Vara Federal, se processa a Ação Monitória em epigrafe,
tendo por objeto a execução do contrato de abertura de crédito
rotativo em conta corrente (conta nº 0368.001.00049635-9),
objetivando a cobrança do valor de R$ 6.009,81, e demais acrés-
cimos legais, com posição em 04.04.2002, onde no caso de
pronto pagamento ficará(ão) isento(s) do pagamento de custas
e honorários advocatícios, devendo o(s) ora executados(s) pro-
videnciar o pagamento do aludido numerário no prazo de quin-
ze (15) dias ou neste prazo embargar(em), querendo, o aludido
feito, sob pena de constituir-se de pleno direito, o título execu-
tivo judicial e prosseguimento da execução (art.1.102c, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edi-
tal será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
vinte e cinco (25) dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dois (2002). Eu (a.) (Dirceu Stresser), Supervisor de Proces-
samentos Diversos, que o datilografei e; eu, Diretora de Secre-
taria da 11ª Vara Federal, Circunscrição Judiciária de Curitiba,
que o conferi e assino por ordem do(a) MM. Juiz(íza) desta
Vara. (a.) Kely Cristina Laurentino Silveira – Diretora de Se-
cretaria da 11ª Vara.

Varas Federais de
Cascavel

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 110/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de Cas-
cavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte Autora da apelação, para querendo, contra-
arrazoar, no prazo legal...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007545-6 - JOAO BATISTA RIBEIRO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.007550-0 - ARI ANTONIO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.007741-6 - JOSE MARQUES DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS COFFY, MARCIO FRANZON,
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Compulsando os presentes autos, verifica-se que o valor em
execução da causa é superior ao teto máximo permitido no Jui-
zado Especial Federal...
Assim, intime-se a parte autora, para no prazo de 10 dias, pro-
nunciar-se acerca do excesso, dizendo se renuncia à parcela do
valor em execução excedente a 60 salários mínimos...sob pena
de ser acolhida a preliminar de incompetência absoluta, argui-
da pelo INSS, o que resultará na extinção do feito...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007435-0 - ETEGAR ROCKENBACK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.008614-4 - ITACIR JOAO COLLA - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...No caso em exame, não há o que se falar em embargos de
declaração, pois que não verifico obscuridade, contradição ou
omissão na sentença proferida...
A questão posta pelo embargante não foi trazida aos autos para
discussão. Assim, não pode, por meio de embargos declaratóri-
os, querer que o Juiz se manifeste a respeito.
Sendo assim, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008067-1 - ARLINDO POLIDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008068-3 - JOANIR DA SILVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008090-7 - LUIZ BERTOLINO DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008249-7 - JOSE DARCI RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008257-6 - SEBASTIAO SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 07/01/2003, às 15:15 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009373-2 - JESUINO COELHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 07/01/2003, às 17:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009525-0 - ROQUE JOSE ENGELMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 0701/2003, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,

se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009367-7 - MANOEL JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACHADO PEREIRA GIARDINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido... em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte Autora da apelação e da Sentença, para que-
rendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007928-0 - LOURENCO BRUNO DE MORAIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007964-4 - ALCINDO DE QUEIROZ CARNEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007983-8 - FRANCISCO MOURA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.007984-0 - RUBENS BARROSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.008049-0 - BENIGNO DIAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.05.008113-4 - ERMELINO BORGES DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008114-6 - NEIVA DANIEL DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008181-0 - JOSE CARLOS BORGUEZAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008304-0 - LUIZ LINO BORBA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“...não vislumbro a fumaça do bom direito que socorre a Impe-
trante...
Portanto, ausente um dos requisitos legais, INDEFIRO A LI-
MINAR PRETENDIDA. Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.003717-0 - INTERLAGOS VEICULOS LTDA X
CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS
EM CASCAVEL/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Tendo havido a exibição dos documentos, conforme reque-
rido pela autora, a apresente ação cautelar perdeu o objeto,
impondo-se sua extinção.
Verifico que a autora não demonstrou ter efetuado pedido ad-
ministrativo à CEF. Em que pese suas alegações em sentido
contrário, não logrou prová-laas em Juízo, razão pela qual pre-
sumo não ter havido tentativa para obter extra-judicialmente os
documentos.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à
causa...”

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.004468-0 - ZELINDA CANO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA TOME

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Cancelo a audiência designada para ao dia 03/12/02,às 14:30
horas, por entender desnecessária a realização da mesma...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007523-7 - ADÃO NERI PIRES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO, LA-
RISSA KARLA DE PAULA E SA

Nos processos abaixo relacionados foram proferidas as seguin-
tes sentenças:
“...Em face do exposto:
a) JULGO EXTINTO com julgamento de mérito...
b) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial...”

“...No caso em exame, não há o que se falar em embargos de
declaração, pois que não verifico obscuridade, contradição ou
omissão na sentença proferida...
A questão posta pelo embargante, não foi trazida aos autos para
discussão. Assim, não pode, por meio de embargos declaratóri-

os, querer que o Juiz se manifeste a respeito.
Sendo assim, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008116-0 - HOLDEMAR SCHINDLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foram proferidas as seguin-
tes sentenças:
“...Em face do exposto:
a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento do mé-
rito...
b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial...”

“...No caso em exame, não há o que se falar em embargos de
declaração, pois que não verifico obscuridade, contradição ou
omissão na sentença proferida...
A questão posta pelo embargante não foi trazida aos autos para
discussão. Assim, não pode, por meio de embargos declaratóri-
os, querer que o Juiz se manifeste a respeito.
Sendo assim, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008259-0 - MAURO ORTEGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido ape-
nas no efeito devolutivo...
Intime-se o autor da apelação, para querendo, contra-arrazoar,
no prazo legal...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.006123-8 - REINALDO NUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Cancelo a audiência designada para o dia 02/12/2002, às 15:00
horas, haja vista, a extinção do feito, nos termos da sentença de
fls. 97/98.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.004934-2 - ANTONIO CARLOS BALBUENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tençae despacho:
“...Em face do exposto, com fundamento no prescrito pelo arti-
go 269, Inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido do
autor, extinguindo o processo com julgamento de mérito...”

“Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido ape-
nas no efeito devolutivo...
Intime-se o Autor da apelação, para querendo, contra-arrazoar,
no prazo legal...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005419-2 - ARNOLDO KAMCHEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTAVIO GUTKOSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“...De acordo com os cálculos apresentados pelo INSS..., veri-
fico que o valor excede consideravelmente os 60 salários míni-
mos que limitam a competência do Juizado Especial...
Sendo assim, declino da competência para uma das varas cí-
veis a que couber por distribuição. Intimem-se.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008092-0 - SALATIEL RODRIGUES DOS REIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“...Diante do exposto, constatada a incompetência absoluta da
Justiça Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para uma das
Varas de Família e Anexos da Comarca de Cascavel/PR,a que
couber por distribuição, competente para analisar o pedido.
Intimem-se.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009178-4 - LEANDERSON W. DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADECIR ALBINO DYBAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferidas as seguintes
sentenças e despacho:
“...Em face do exposto:
1) JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito,
acolhendo a preliminar de carência de ação...
2) JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO FORMULADO
PELO AUTOR...”

“...Assim, reconhecida a contradição do julgado embargado,
dou PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
apresentados, para o fim de retificar a sentença de fls. 47/52, o
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que faço para alterar a parte dispositiva da seguinte foprma:
...b) condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício
utilizando-se o IGP-DI como indexador, descontando o per-
centual já creditado, nos termos da fundamentação, fixando o
valor do benefício em R$ 970,11, para a competência de julho
de 2002.
c) condenar o INSS a pagar a quantia de R$ 5.418,36...referen-
te às diferenças devidas, apuradas conforme definido na funda-
mentação, julgando extinto o feito com julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 269, Inc. I, do CPC...”

“Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora da apelação, para querendo, contra-
arazoar, no prazo legal...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007742-8 - JORGE TROMBIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO FRANZON, JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despachos:
“...Em face do exposto:
1) JULGO EXTINTO com julgamento de mérito...
2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial...”

“Retifica-se de ofício o valor consignado às fls. 35 da sentença
retro, fixando o benefício para a competência de agosto de 2002
no montante de R$ 1.036,90.”

“Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte Autora da apelação, para querendo, contra-
arrazoar, no prazo legal...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008047-6 - MARINHO RODRIGUES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em face do contido na laudo médico de fls. 25/29 e laudo
complementar de fls. 110/111, considero prescindível a produ-
ção de prova testemunhal, motivo pelo qual, CANCELO A
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 03/12/2002, às 17:30
horas. Intimem-se.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007743-0 - ANIZIO DOMINGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...No caso em exame, entendo seja necessário colher o depoi-
mento pessoal da autora, bem como, a produção de prova teste-
munha, para corroborar as alegações constantes na inicial.
Intimem-se as partes para se manifestarem a respeito, inclusive
arrolando testemunhas. Prazo: 10 dias...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008108-0 - AURORA DE FATIMA DOMINGOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria designa o dia 23/01/20003, às 15:30 horas, para a
realizaçõa da audiência de instrução e julgamento. Intimem-se.
A parte Autora para trazer diretamente à audiência acima refe-
rida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007582-1 - CECILIA DE PAULA SPINDOLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Assim, face ao exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
com fundamento no artigo 295, I, do CPC, motivo pelo qual
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito,
com fundamento no art. 267, I, do CPC...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007012-4 - IVONE APARECIDA FARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em face do contido na certidão de fls. 124, CANCELO A
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 05/12/2002, ÀS
15:00 HORAS.
Para a realização do ato postergado, DESIGNO O DIA 28/01/
2003, ÀS 14:30 HORAS...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.004919-6 - GELSOMINA MARIA COTTET X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
“...Em face do exposto:
a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento do mé-
rito...
b) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial...”

“Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...”
Intime-se a parte autora da apelação, para querendo, contra-
arrazoar, no prazo legal...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005817-3 - ADELAR VERGILIO DALFOVO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
(foi expedido alvará de levantamento nº 1277/2002, referente
ao depósito judicial realizado nos presentes autos.)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005632-2 - ANTONIO RODRIGUES X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). TATIANA WALESKA CARDOSO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em atenção ao contido no art. 331, do CPC, analiso as seguin-
te preliminares invocadas:
a) Pela CEF:
a.1) Ilegitimidade passiva ad causam da CEF: AFASTO-A...
a.2) Ausência de pedido e de causa de pedir contra a CEF. A
causa de pedir é o contrato de mútuo com cobertura do FCVS;
o pedido é a revisão das prestações...

b) Pelo BANESTADO S/A:
b.1) Ausência de interesse processual. Sendo os autores mutu-
ários do SFH, têm interesse processual em revisar o contrato de
mútuo firmado...

Para deslinde da causa, faz-se necessário o auxílio de um téc-
nico na área, razão pela qual nomeio perito judicial o Sr. MAR-
CO ANTÔNIO BARZOTTO, com endereço na Rua 13 de maio,
n.º 1313, fone: 224-8181, Cascavel/PR. Lembro que o expert
deverá considerar em seu trabalho toda a evolução contratual,
mediante a apresentação dos reajustes da categoria profissio-
nal do mutuário...
Fixo os honorários periciais, provisoriamente, em R$ 500,00,
que deverão ser depositados , no prazo de 10 dias, pelos auto-
res. Faculto o pagamento em 02 parcelas, a primeira no prazo
acima citado, a segunda 30 dias após.
Intime-se as partes do conteúdo deste despacho, concomitante-
mente, para querendo, no prazo de 05 dias, indicarem assisten-
te técnico e formularem quesitos
Intime-se a parte autora para antecipar os honorários do perito;
As partes devem oportunizar ao perito os documentos necessá-
rios...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002514-6 - ELIAQUIM PEREIRA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANESTADO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente
ação consignatória, um vez que os depósitos efetuados são in-
suficientes...
Condeno os requerentes ao pagamento das custas processuais
remanescentes, bem como, ao pagamento de honorários advo-
catícios no valor de 10% do valor autalizado da causa, no per-
centual de 1/3 para a CEF e 2/3 para ao BANESTADO...”

CONSIGNATORIA

2000.70.05.001478-1 - ELIAQUIM PEREIRA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANESTADO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Assim, reconhecido erro material do julgado embargado, dou
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
APRESENTADOS, para o fim de retificar a sentença de fls.20,
o que o faço para alterar a fundamentação e parte dispositiva
da seguinte forma:
...Ante o exposto, julgo procedente os presentes embargos para
estabelecer o valor da execução de sentença em R$ 1.264,12...
para o mês 05/2002...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007978-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOELCY RUDIMAR LANZARIN
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
juntar aos presentes autos procuração outorgada pelos autores:
Terezinha Dalla Costa Weirich e Miriam Aparecida Peres, com
poderes para receber e dar quitação, para que possa ser viabi-

lizada a expedição de alvará de levantamento em mome da ad-
vogada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006028-3 - MARIO ALBERTO GAETE OLME-
DO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
manifestar-se sobre a certidão de fl. 37.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005345-0 - PEDRO BARELLA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente do despacho de fl. 37.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006199-8 - ARLINDO BRANDT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente do despacho de fl. 80.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005332-1 - ADELIO ANTONIO PETRY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
comprovar o cumprimento do ato de fl. 13.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004989-5 - JOACIR TRES X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Com os cálculos, vista às partes pelo prazo sucessivo de 15
dias...”

ACAO ORDINARIA

97.60.10004-5 - JOAO ANTONIO LUNKES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006498-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE HESSEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, SUELI
BEVILAQUA SELLA

2002.70.05.006628-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANE APARECIDA SCARTEZINI PIANEZER E
OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, ADRIA-
NA DOLIWA DIAS

2002.70.05.007359-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORTOLAN COMERCIO DE PRODU-
TOS OPTICOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU EDSON WOMMER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“ Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005774-0 - ANTONIO DENEGATE FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 26/03/2003, às 14:30 horas para audiência de
Instrução e Julgamento, ocasião em que será tomado o depoi-
mento pessoal da Autora, requerido pelo COREN, e que serão
inquiridas as testemunhas arroladas pelas partes ( rol será apre-
sentado na forma do art. 407 do CPC), AS QUAIS COMPARE-
CERÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.
INDEFIRO O DEPOIMENTO DO REPRESENTANTE DA
PARTE REQUERIDA. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000607-0 - OLGA APARECIDA BORDIN X CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA -
COREN
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA WERNER

Cascavel, 03 de dezembro de 2.002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 105/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, inti-
mem-se os autores para requererem o que for de direito , no
prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000674-7 - ELIZEO CARDOSO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000677-2 - NELCI TROYANI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000682-6 - PEDRO JOSE DOS SANTOS JUNI-
OR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001067-2 - MARGARIDA PICKLER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001081-7 - VALDOMIRO FRANCISCO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001114-7 - ISAIAS SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001125-1 - IVO DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001771-0 - JOEL BORTHOLAZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001777-0 - LINDAURA BOLANHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001794-0 - OSVALDO FERRARI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001819-1 - CLAUDIA DE FATIMA SALES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001827-0 - JOSE LUIZ LORENZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001830-0 - MANOEL DA SILVA CORREIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001843-9 - ZUZANA VIDAL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001847-6 - MIGUEL DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001898-1 - ISOLINDO JESUS DE NOVAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001900-6 - ANGELA APARECIDA MUFFATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001914-6 - LAURO PAULO ROCHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001934-1 - ADAO LEOTECAR PADILHA FA-
GUNDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001943-2 - BENEDITO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001971-7 - TEREZINHA RODRIGUES DE AL-
MEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002211-0 - PAULO RAIMUNDO RHODEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002236-4 - JORGE OLINTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002248-0 - GEREMIAS MENDES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002269-8 - INEZ BATISCHOTO CARNNEVAL X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002313-7 - FORTUNATO LOPES DE MEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002326-5 - LUCAS GALDINO DUARTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002377-0 - ENIO RAMOS DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002398-8 - JAIR JACO SALVADORI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002986-3 - LUCILENE NOGUEIRA DOS SAN-
TOS BASEGGIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002996-6 - ROSA CASTURINA DE SOUZA
NAITZK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003039-7 - NICEMA SUMARA RAMALHO MAR-
TINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003043-9 - VALTER NOGUEIRA HERINGER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003056-7 - JOAO BATISTA DE SOUZA NEVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003098-1 - MAXIMINIANO LOURENCO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003836-0 - OSVALDO LAERTES DALLA VE-
CHIA SAUER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003838-4 - JACIR RIBEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003850-5 - APARECIDO QUINTANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004026-3 - MARIA JOSE PADUAM BALARINI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004176-0 - AIRTON ROTTAVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004712-9 - JOSE CLAUDIO PEIXOTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004956-4 - SEBASTIAO CAMPOS LINS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005439-0 - SEBASTIAO VALDIVINO MACHA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005834-6 - ROSEMARY ROZIM HANSEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005853-0 - MARIA CONTE ZANCHETTIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005884-0 - LUCIANA MAGNANI FERNANDES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.000002-6 - CECILIA DE PAULA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...declaro encerrada a instrução.
Intimem-se as parte, para apresentarem alegações finais escri-
tas, no przo sucessivo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

97.60.11527-1 - VILMA PINHEIRO DA SILVA E OUTROS X
BUTURI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para apuração do
valor devido nos termos do julgado e de acordo com as normas
padronizadas da Justiça Federal. Após, retornem-me conclusos
para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009392-6 - UNIAO FEDERAL X ALCIDES AR-
LINDO DALMOLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

2002.70.05.009393-8 - UNIAO FEDERAL X PRODUTOS
ALIMENTICIOS GUARUJA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.05.009394-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS MUL-
LER E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

2002.70.05.009395-1 - UNIAO FEDERAL X FARMACIA
SANTO ANTONIO DE TOLEDO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.60.10105-0 - FERNANDO JOSE RIBEIRO PRATA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

2001.70.05.004883-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO BALDUINO SELLA
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “.. .certifique-se
trânsito...Conforme alegado pela CEF, foi cumprida a ordem
judicial emanada na sentença. Assim sendo, dê-se vista aos
autores...caso permaneça a divergência, deverão buscar a tute-
la jurisdicional através de ação cabível....

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004172-3 - JOAO GRIN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Provimento n°22/99, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

EMBARGOS DE TERCEIRO

95.60.11347-0 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO - CONAB. X BANCO RURAL S.A.
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

EXECUCAO DIVERSA

98.60.11887-6 - ARMANDO SANTOLIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERSON FABIO SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008373-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO CARLOS ESCUDERO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento anteci-
pado da lide.

ACAO DIVERSA

2002.70.05.007669-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVETE PEREIRA
Adv. : Dr(s). HAMILTON LOPES RIBEIRO

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora dos documentos trazidos pela Ré, para que requei-
ra o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

97.60.10918-2 - CLOVIS DE JESUS PAULINO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

97.60.10920-4 - VICENTE DE PAULA VIEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

97.60.11836-0 - JEZO FERNANDES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11850-5 - FRANCISCO DOMINGUES CASTILHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11940-4 - SEBASTIAO VIEIRA MARTINS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12241-3 - MAURO AZEVEDO PINTO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12243-0 - JAIR FRANCISCO PINHEIRO DA CRUZ e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos termos do prov. 22, de 29/11/99,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, e independentemente de despa-
cho do Juiz, tendo em vista que os autos foram remetidos ao
TRF, devolva-se o presente petitório ao Subscritor, para que se
manifeste diretamente naquele Tribunal.

ACAO ORDINARIA

98.60.12164-8 - CELIA BERTULETI GIROLDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.12184-2 - ANEU DARCI RAUBER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos termos do prov. 22, de 29/11/99,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, e independentemente de despa-
cho do Juiz, a Secretaria devolve o presente petitório ao subs-
critor, para que seja efetuado o recolhimento das custas de de-
sarquivamento.

ACAO ORDINARIA

96.60.11777-9 - ARNALDO PEREIRA NETO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO KARKACHE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) desacolhendo a impugnação a pedido de assistên-
cia judiciária.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.008241-2 - UNIAO FEDERAL X SANDRO LU-
CIO PEREIRA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003845-9 - IRMA MOREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008817-7 - PAULO ROBERTO BUENO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.008819-0 - JACOMO DELPOSITO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento anteci-
pado da lide...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007764-7 - ERNESTO DARCI DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedente o pedido, para o efeito de
denegar a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.002122-4 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
SAO CRISTOVAO LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

2002.70.05.003997-0 - ARAUJO E HOLAND LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). FABIO FORSELINI

2002.70.05.004459-9 - EDSON LUIZ MASSARO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO

2002.70.05.007573-0 - INSTELPA - COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUCAO FISCAL

98.60.13396-4 - FAZENDA NACIONAL. X MILTON PAULO
MACHADO DE MATTOS

2000.70.05.004260-0 - FAZENDA NACIONAL. X DELGA-

DO E TONINI LTDA ME

2000.70.05.004261-2 - FAZENDA NACIONAL. X DELGA-
DO E TONINI LTDA ME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista ter havido arre-
matação do imóvel objeto dos presentes embargos, intime-se a
parte embargante para, no prazo de 10 dias, emendar a inicial,
incluindo no pólo passivo a Arrematante, na qualidade de litis-
consorte necessário, assim como apresentar procuração da Sra.
Ceil de Oliveira.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.05.009700-2 - GENESIO DE OLIVEIRA E OUTRO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a parte embargantepara, no prazo de
10 dias, autenticando as cópias da procuraç ão e documentos
que comprovam poderes para constituir procurador, bem como
juntar cópia da intimação de penhora.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009453-0 - CONSTRUTORA MONUMENTO
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a parte embargantepara, no prazo de
10 dias, emendar a inicial apresentando procuração da cônjuge
do Embargante, bem como apresentar cópia do auto de penho-
ra ou intimação da penhora.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.05.009674-5 - PEDRO RISS DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON LOPES RIBEIRO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10
dias, apresentar a réplica, especificando e fundamentando a
necessidade de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001867-9 - JACOB ALFREDO STOFELS KAE-
FER X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

CASCAVEL, 3 de dezembro de 2002

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 080/2002

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
na titularidade plena da Vara Federal Única de Francisco Bel-
trão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s) 2000.70.07.003170-0, movido(s) pelo(a)
FAZENDA NACIONAL contra TEP INFORMATICA
LTDA, EDSON GONÇALVES, constando dos autos que
o(a)(s) executado(a)(s) TEP INFORMATICA LTDA, EDSON
GONÇALVES, se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed.
Banestado, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR,  CITA OS
EXECUTADOS TEP INFORMATICA LTDA, CNPJ nº
00.764.094/0001-75,  EDSON GONÇALVES, CPF nº
815.926.399-68, com fundamento no artigo 8º, IV, da Lei n.
6.830/80, para que, nos termos da petição inicial, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 6 99 003824-
29, no valor de R$ 2.142,81 (dois mil,cento e quarenta e dois
reais e oitenta e hum centavos), em 08/01/2002, mais acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão
aos vinte e e quatro dias do mês de outubro de dois mil e dois
(24/10/2002), Eu, _______________Roberto Lustosa dos San-
tos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi,  eu,
______________, Raquel Poloni, Diretora de Secretaria em
Exercício, o reconferi.

DULCE HELENA DIAS BRASIL
Juíza Federal na titularidade

plena da Vara Federal

Vara Federal de
Francisco Beltrão
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VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 081/2002

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
da Vara Federal Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s)2002.70.07.001572-6, 2002.70.07.001573-
8, movido(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra MAR-
LENE LEAL BRITZKE DA VEIGA, constando dos autos
que o(a)(s) executado(a)(s) MARLENE LEAL BRITZKE DA
VEIGA, se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP
85.601-610, Francisco Beltrão/PR,  CITA A EXECUTADA
MARLENE LEAL BRITZKE DA VEIGA, CPF nº
839.877.629-34, com fundamento no artigo 8º, IV, da Lei n.
6.830/80, para que, nos termos da petição inicial, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 6 01 004311-
62, 90 6 01 004316-77, no valor de R$ 12.718,42 (doze mil,
setecentos e dezoito reais e quarenta e dois centavos), em 25/
07/02, mais acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Fran-
cisco Beltrão aos vinte e e quatro dias do mês de outubro de
dois mil e dois (24/10/2002), Eu, _______________Roberto
Lustosa dos Santos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi,
eu, ______________, Raquel Poloni, Diretora de Secretaria em
Exercício, o reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 082/2002

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
da Vara Federal Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s) 2002.70.07.001625-1, 2002.70.07.001626-
3, 2002.70.07.001627-5, movido(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra VLMAR GAVIOLLI ME, constando dos
autos que o(a)(s) executado(a)(s) VLMAR GAVIOLLI ME,
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
sito na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP
85.601-610, Francisco Beltrão/PR,  CITA A EXECUTADA
VLMAR GAVIOLLI ME, CNPJ nº 80.031.180/0001-08, com
fundamento no artigo 8º, IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos
termos da petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente à(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 6 99 026742-06, 90 2 99 010843-
41, 90 6 99 026741-17, no valor de R$ 16.434,76 (dezesseis
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centa-
vos), em 25/07/02, mais acréscimos legais, ou garanta a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Francisco Beltrão aos vinte e e quatro dias do mês de
outubro de dois mil e dois (24/10/2002), Eu,
_______________Roberto Lustosa dos Santos, Sup. Exec. Fis-
cais, que o digitei e conferi, eu, ______________, Raquel Po-
loni, Diretora de Secretaria em Exercício, o reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 083/2002

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
da Vara Federal Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s) 2002.70.07.001563-5, movido(s) pelo(a)
FAZENDA NACIONAL contra LUIZ CARLOS KOWAL-
SKI, constando dos autos que o(a)(s) executado(a)(s) LUIZ
CARLOS KOWALSKI, se encontra(m) em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed.
Banestado, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR,  CITA O
EXECUTADO LUIZ CARLOS KOWALSKI, CPF nº
839.670.959-91, com fundamento no artigo 8º, IV, da Lei n.
6.830/80, para que, nos termos da petição inicial, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 6 01 001930-
40, no valor de R$ 5.924,49 (cinco mil, novecentos e vinte e

quatro reais e quarenta e nove centavos), em 25/07/02, mais
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e
acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco
Beltrão aos vinte e e quatro dias do mês de outubro de dois mil
e dois (24/10/2002), Eu, _______________Roberto Lustosa dos
Santos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu,
______________, Raquel Poloni, Diretora de Secretaria em
Exercício, o reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 084/2002

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
da Vara Federal Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s) 2002.70.07.001555-6, movido(s) pelo(a)
FAZENDA NACIONAL contra JOSE POLI ME, constando
dos autos que o(a)(s) executado(a)(s) JOSE POLI ME, se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma
da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, sito
na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP 85.601-
610, Francisco Beltrão/PR,  CITA A EXECUTADA JOSE
POLI ME, CNPJ nº 84.923.622/0001-81, com fundamento no
artigo 8º, IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da peti-
ção inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natu-
reza tributária, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s)
nº(s) 90 2 01 001780-50, no valor de R$ 3.002,04 (três mil e
dois reais e quatro centavos), em 25/07/02, mais acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão aos
vinte e e quatro dias do mês de outubro de dois mil e dois (24/
10/2002), Eu, _______________Roberto Lustosa dos Santos,
Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu, _______, Ra-
quel Poloni, Diretora de Secretaria em Exercício, o reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-
Boletim de Intimação nº 0227/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os cálculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002388-6 - VALDIR GIACOMINI E OUTROS X
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

1999.70.07.002563-9 - CELSO NAVARINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

1999.70.07.002579-2 - AGOSTINHO SARTOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

1999.70.07.002667-0 - JOSE ALBANO PREUSS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

1999.70.07.002713-2 - FRANCISCO FLORES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

99.80.10696-4 - ADIRCE SBRUSSI CADORE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

99.80.12328-1 - CLAUDINO PRZYVARA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2000.70.07.000666-2 - ANTONIO MARCOS FAGUNDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO DOMINGOS DE BRITO

2000.70.07.001340-0 - IVONIR CESAR DE PAULA MORIG-
GI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2000.70.07.001548-1 - JOSE MARCOS SOARES PIRES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

2000.70.07.002354-4 - DARCI DE ALMEIDA LARA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

2000.70.07.002551-6 - CLEUMAR ANGELO ROSSETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO DOMINGOS DE BRITO

2001.70.07.000941-2 - LEONDINA MALACARNE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2001.70.07.000944-8 - AGENOR ANTONIO TELLES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2001.70.07.002263-5 - ALNORI CARLOS PAZ DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACYR FACHINELLO

2001.70.07.002282-9 - ADAIR RIBEIRO LEMOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

2001.70.07.002385-8 - ITACIR ZANELA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os cálculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juízo.”, bem
como nos termos do Provimento nº 22/99 do TRF4, a intima-
ção do procurador da parte autora para que se manifeste acerca
dos documentos juntados às fls. 149/150.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002975-0 - JOSE ANTUNES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora para fornecer cópia do CPF de MARILZA DE MARTI-
NI MUHLBAUER, no prazo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.07.001723-8 - MARILZA DE MARTINI MUHLBAU-
ER E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifico que nao ha certidao de transito em julgado
da Ação de Desapropriação nº 94.6010740-0, cuja sentença em-
basa a presente execução e, conforme Resolução nº 211, de 18/
08/1999, do Conselho de Justiça Federal, bem como a Emenda
Constitucional nº 30, de 14/09/2000, nao e possivel fazer-se a
execução provisoria do julgado. Em vista disso, intime-se a exe-
quente para que comprove o transito em julgado da sentença
exarada nos autos supramencionados, bem como para recolher
as custas processuais pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000749-6 - TITO VIEIRA DE ANDRADE ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). PEDRO VIEIRA CESAR

2002.70.07.005095-7 - TITO VIEIRA DE ANDRADE - ES-
POLIO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). PEDRO VIEIRA CESAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a litispendencia destes com os autos
2001.70.07.002383-4 e as petições das partes de fls. 50/57, re-
vogo o despacho de fls. 18/19, a partir do item 03.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001380-8 - MARIA DE LURDES ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora acerca do peticionado à fl.
Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que
a CEF apresente os cálculos relativos à execução do julgado,
nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000560-8 - JOAO FERNANDES VAZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, LUIZ CARLOS
KRANZ

2000.70.07.000712-5 - OSVALDO ROGERIO DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre o pedido retro.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002361-9 - VALDEMAR VALCIR PISTORE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”Indefiro o pedido das fls. 3865/3866, tendo em vis-
ta que os presentes autos, encontram-se atualmente com 14
volumes (principais) e 83 volumes (suplementares), onde figu-
ram aproximadamente 109 expropriados, nao possuindo esta
Vara Federal mão-de-obra disponivel para efetuar a análise de
documentos solicitados pelas partes, sem acarretar prejuizo na
tramitação dos outros processos deste Juizo. Defiro, porém, a
análise dos presentes autos pelo subscritor da referida petição
em Secretaria.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.000653-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EPAMINON-
DAS ANGELI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DILSON DE JESUS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”A seguir, havendo resposta no sentido de que já hou-
ve levantamento, intimem-se os Drs. Almirante Melatti e Ide-
nor Valdemar Dreyer, em favor de quem foi expedido o Alvará
nº 169/91 (datado de 15.04.1991), para que prestem contas, em
relação ao expropriado Pedro Rodrigues Nobre, do cumprimento
do alvará, no prazo de 05 (cinco) dias.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.002232-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PEDRO RO-
DRIGUES NOBRE
Adv. : Dr(s). IDENOR VALDEMAR DREYER

Francisco Beltrão, 03.12.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Vara Federal de
Guarapuava

BOLETIM Nº 69/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM. JU-
ÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E DRª
VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

PROVIMENTO Nº 22/99, 27 - DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.
Ciência às partes dos autos da superior instância, bem como
para requererem o que de direito, apresentando, desde logo, os
cálculos para execução de sentença, no prazo de 15(quinze)
dias.

DECLARATORIA

97.40.10731-1 - ELISA ODEBRECHET WEISS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CLEMENTE MARTINS, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

ACAO ORDINARIA

97.40.11517-9 - IRACI LUSTOSA DE GOES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

97.40.11575-6 - LUIZ CARLOS THIMOTEO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

DECLARATORIA

97.40.11724-4 - AUTO POSTO PARATI-UI LTDA. E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALI-
ZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI

ACAO ORDINARIA

97.40.11765-1 - JOSE DOMINGOS DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

97.40.11802-0 - ANTONIO CORDEIRO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

DECLARATORIA

97.40.11923-9 - CLEMENS FIORELLI & CIA. LTDA. E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

ACAO ORDINARIA

98.40.10213-3 - RENY DOMINGUES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10235-4 - LEONI APARECIDA FERNANDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10288-5 - MARCY DA SILVA E OUTROS X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10313-0 - MARIA DOS SANTOS RODRIGUES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10348-2 - PAULO CESAR MADALENA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10382-2 - JOSE VISCZAR E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10411-0 - EDSON BATISTA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10415-2 - PEDRO ARAUTO DENCK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10447-0 - MARIA JOANA BAPTISTA LOPES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10463-2 - MARCOS RENE SIMAO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10473-0 - ROBERTO FERREIRA BOAVENTURA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10601-5 - GERSON LUIZ SOARES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10630-9 - BENJAMIN CANDIDO MACHADO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10693-7 - FLAVIO RIBEIRO JUNIOR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.10741-0 - MARIA DE JESUS FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10800-0 - JOAO LOURENCO DE SIQUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10807-7 - RAIMUNDO LUIZ GRESELE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10812-3 - SAUL ALVES DA ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10821-2 - ACYR MARCAZONI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10899-9 - AGENOR GOMES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.10911-1 - SALVADOR PEDROZO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10932-4 - ALVARO LUIS DE CARLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10994-4 - CLEONICE CONRADO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11035-7 - RAIMUNDO PODOLAK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11066-7 - ANTONIO DARCI DE MATOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11119-1 - AMILTON CEZAR DE CARVALHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11229-5 - ANTONIO ANTUNES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11234-1 - JOSE LOURENCO CARVALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11238-4 - JOAO DA LUZ CREVELIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11384-4 - JOSE DA APARECIDA FABRICIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11504-9 - JAIR JOAO DO NASCIMENTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11525-1 - MARINS FRANCISCO DE RAMOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

DECLARATORIA

98.40.11669-0 - IRMAOS GRANDO & CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

ACAO ORDINARIA

98.40.11709-2 - LUIZ JURASKI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11741-6 - APARECIDO ARJONA ORTEGA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11750-5 - VILSON DE JESUS MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.11752-1 - ROQUE NEDILHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.11760-2 - VALNEI DREYER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.11762-9 - ISAIAS SILVA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.11860-9 - PEDRO KIERECZ NETO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11868-4 - ALVARO LOURENCO DE ARAUJO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11987-7 - SEBASTIAO DE JESUS DE PAULA CIEBRE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12003-4 - JOSE VANDERLEI DIVENKA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12012-3 - ANTONIO DE ALMEIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12034-4 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12062-0 - VALDEVINO JOSE DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

98.40.12093-0 - SONIA REGINA PAVLAK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12106-5 - VICENTE ROSA LOURES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12122-7 - MARIA DELAIR ROSSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12170-7 - CLAUCIDIO DE MATOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12496-0 - REJANE MARIA LISOVSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12497-8 - TEREZA MEIRA DA LUZ ANDRADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12745-4 - SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.12820-5 - JOAO ABREU SCHUSTER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12905-8 - CLAUDIMIR MARTINS ROSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12914-7 - EDILSON SEBASTIAO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12917-1 - SALVADOR RIBEIRO NETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12928-7 - NERY CORREA MOURA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12929-5 - ELIANE SCAFF MOURA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12978-3 - ABELARDO DANTAS ALVES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME, ROSELI ZANLORENSI CAR-
DOSO

98.40.13054-4 - PEDRO GELZIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

98.40.13215-6 - JOSE VILMAR DE ANDRADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.13236-9 - ANTONIO GARBACHEVSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

98.40.13334-9 - CESARIO WESSELOVICZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME, ROSELI ZANLORENSI CAR-
DOSO

98.40.13406-0 - ROMAO LEISS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.13412-4 - CENIRA JAGHER PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

1999.70.06.002097-9 - PEDRO BOICUM E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIVONSIR MARTOS, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

1999.70.06.002267-8 - AUTO POSTO PARATI-UI LTDA. E
OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZA-
CAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

99.40.10099-0 - DAVINO DOS SANTOS CAVALHEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10103-1 - LUIZ SERGIO PETRUF E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI

CARDOSO

99.40.10191-0 - JOAO BATISTA MOURO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10198-8 - MARIO BARAN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10202-0 - JOAO NEREU NEVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10210-0 - DOROTEIA BOBALO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10213-5 - JOAO DIRCEU RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10226-7 - PEDRO SOARES DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10245-3 - BASILIO KOPICZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10246-1 - ANA KOROLHUH E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.10487-1 - PEDRO DA SILVA GORAIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

99.40.10752-8 - HELENA MANCO KUC X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

99.40.10777-3 - JOSE DOS SANTOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11175-4 - CELSO ANTONIO RATAIESKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11176-2 - MARIA DA LUZ EVANGELISTA DE AL-
MEIDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11182-7 - PEDRO IRINEU RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11378-1 - MIGUEL CATOLICO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11387-0 - PEDRO ALVES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11460-5 - ELIZEU BOBATO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES ROSA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11465-6 - GINIPIO BATISTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES ROSA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11499-0 - CARLOS LOPES DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

99.40.11590-3 - PESADA INDUSTRIA E COMERCIO DE
SERVICOS MECANICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

99.40.11670-5 - ELOI MARTINI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVIERA LIMA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

99.40.11803-1 - NEIDE TURRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

2000.70.06.000212-0 - ADENAUR NESI-FIRMA INDIVIDU-
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AL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

2000.70.06.000397-4 - JOAO MARIA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

2000.70.06.001246-0 - COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRI-
COLA GUARANI DE CEREAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK

2000.70.06.001282-3 - GASPARZINHO IMOBILIÁRIA E
CONSTRUTORA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

2001.70.06.000493-4 - DIPOL - POSTOS DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2001.70.06.000885-0 - ALDA HUF GONÇALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

2001.70.06.001173-2 - REINOLDO ALVES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

GUARAPUAVA, 27 DE NOVEMBRO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Londrina

VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE LONDRINA,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimacao 0032/2002

————————————————————— Nos ter-
mos do artigo 3º, inc. 41, do Provimento nº 22, de 19.11.1999,
da Corregedoria do TRF da 4ª Região, procedo a intimação dos
advogados para restituírem, em 24 (vinte e quatro) horas, os
autos abaixo relacionados, não devolvidos no prazo legal. Após
o que o fato será levado ao conhecimento do MM. Juiz.

CARTA PRECATORIA EM EXEC FISCAL

95.20.13638-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DOMANI ESTOFADOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

EXECUCAO FISCAL

99.20.10563-5 - FAZENDA NACIONAL. X EVLAB IND E
COMDE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

99.20.10574-0 - FAZENDA NACIONAL. X EVLAB IND E
COM DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

99.20.13487-2 - FAZENDA NACIONAL. X EVLAB IND COM
DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

2001.70.01.004248-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
WANDER TERCIOTTI
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

LONDRINA, 3 de dezembro de 2002

MARIA LUCIA GIMENES SILVA
DIRETORA DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 198/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No(s) processo(s) abaixo fica a parte
autora intimada do que segue: “ Autorizada pela PORTARIA n.
07/2002, deste Juizo, intimo a parte autora para que manifeste
seu interesse em aguardar o cumprimento do julgado conforme
manifestacao da instituicao financeira ou promover a execucao
se assim o desejar”.

ACAO ORDINARIA

96.20.13411-7 - BENEDITO EVANGELISTA DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

96.20.14612-3 - ISMAEL KONRAD GARCIA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

97.20.10602-6 - ARMANDO LERCO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

97.20.11953-5 - MARIA JOSE DANZINGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

97.20.13105-5 - DORIVAL ZAROS E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

97.20.13252-3 - PAULO JACOB e Outro X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

97.20.14015-1 - ADAO BISPO DE MELO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

97.20.14797-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

97.20.14942-6 - CARLOS ALVES DE OLIVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

98.20.10478-5 - LUCIANO BORGHESI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

98.20.13376-9 - MILTON S. DIN CARNEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA PAULO ANASTACIO

98.20.13599-0 - FLAVIO ANTONIO DA COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). QUIRINO OSORIO DA SILVA

98.20.13933-3 - ADONIAS ALVES DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

98.20.14311-0 - JOSE ADYR MARCAL e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.20.14397-7 - LOURIVAL DA SILVA BENTO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

98.20.14407-8 - ANTONIO BALBINO DOS SANTOS e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEMARTINO

1999.70.01.008306-4 - ELOI OLIVEIRA BRITO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA OLIMPIA MICHELAN

99.20.11959-8 - SEBASTIAO CRUZ e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.01.008136-9 - LERCI GOMES FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA

2000.70.01.009006-1 - ELIZEU MARTINS GALVES e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

2000.70.01.010482-5 - FLAVIO JOSE MONTEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

____________________ No(s) processo(s) abaixo fica a parte
autora intimada do que segue: “Autorizada pela PORTARIA n.
07/2002, deste Juizo Federal, intimo a parte autora para mani-
festar sua concordancia com os calculos apresentados pela CEF
ou sua intencao em promover a execucao, no prazo de 30(trin-
ta) dias”.

ACAO ORDINARIA

95.20.11124-7 - KATIA GALVAO MOTA MESQUITA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO SABEC FILHO, FERNANDO JOSE MES-
QUITA

96.20.14152-0 - ANISIO FELIX DA SILVA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

96.20.14529-1 - JAIRO JOSE VELANI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

97.20.10457-0 - MARIA NAZARE DE SOUZA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

97.20.12154-8 - ALCIDES DE MEDEIROS CAVALCANTE
NETTO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

98.20.10795-4 - JOAO APARECIDO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

98.20.10888-8 - BENEDITO SILVERIO LINO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

99.20.11315-8 - ALCIDES FAUSTINO DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.20.15599-3 - EBIRACI VICENTE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Londrina, 26 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 101/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.14422-0 - EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14767-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MAURICIO BARBOSA NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

99.20.14397-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ADAHIL FERREIRA DE ABREU CASTRO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2000.70.01.003310-7 - FAZENDA NACIONAL. X JAIR PE-
REIRA DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

2000.70.01.008696-3 - UNIAO FEDERAL X PAULO TOMAZ
DE MIRANDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.008718-9 - UNIAO FEDERAL X CECILIO JOSE
GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.008727-0 - UNIAO FEDERAL X DIRCEU AGUI-
AR DE ANDRADE E OUTROS

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009155-7 - DARCI GONCALVES MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.013784-3 - UNIAO FEDERAL X LOURENCO
TENFEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência... intime-se o embargado para
que, no prazo de 15 dias, comprove documentalmente o quan-
tum efetivamente foi compensado junto ao fisco, ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001587-0 - UNIAO FEDERAL X FUJIWARA S/A
AGRO COMERCIAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declaro extinto os embargos à execução, com base
nos art. 267, I, 295, I, p. único do CPC ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.000238-7 - UNIAO FEDERAL X APARECIDO
CARLOS BELTRAMI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se os exequentes para se manifestarem
sobre as planilhas de fls. 05/11 dos autos em apenso ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007464-3 - APARECIDO CARLOS BELTRAMI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014438-0 - CLODOMIRO DA SILVA FERREIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes sobre a proposta de honorários. Haven-

do concordância, o autor deverá efetuar o depósito em 10
dias ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001915-9 - JOAO CESAR SANCHES ROSSINI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, MARCOS RO-
GERIO LOBO COLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para informar quem é o signa-
tário da procuração da fl. 10, ... e reconhecer a firma da mes-
ma; ... autenticar documentos das fls. 11/14 e recolher os ou-
tros 50% das custas ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008051-9 - WALDEMAR GEORG E CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... denego a segurança ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.022610-1 - CASA VISCARDI S/A COMERCIO E
IMPORTACAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo o prazo de 10 dias para a juntada do com-
provante do porte e retorno ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008954-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
LONDRINA LTDA - CATIVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010407-6 - ANTONIO FIRMINO PIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.006541-5 - EMILIO CAMPANHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.011111-5 - ANTONIO MESSIAS DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Redesigno o dia 11/02/03, às 14:00 horas para a re-
alização da praça única ... À CEF para apresentar o valor da
adjudicação, retirar o edital, e juntar suas publicações.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.10244-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LOURDES MARIA PINTO DA FONSECA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003651-4 - CLEIDE DE OLIVEIRA DA COSTA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido formulado na ini-
cial ...

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.000653-4 - JOAO BATISTA DA SILVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA, IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001827-5 - PAULO DE MELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2001.70.01.010028-9 - IZABEL FERREIRA IDALGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... acolho os presentes embargos à execução, ...

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14701-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X FABRICIO VALIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para apresentar o original
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da última folha da petição inicial ... prazo de 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.027845-9 - DK DISTRIB DE PROD ELETRONI-
COS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declaro extinta a presente execução, com supedâ-
neo no art. 794, I, do CPC ...

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14083-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JAIRO SANT ANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES, FRANCISCO CAR-
LOS MELATTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027560-4 - DAVID AZEVEDO COSTA X BAN-
CO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.009002-0 - BENEDITO DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ... Espécie que compor-
ta o duplo grau de jurisdição ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012232-7 - NARDI E NARDI LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: As provas já foram apreciadas através do despacho
da fl. 214 da ação ordinária em apenso ... Intimem-se. Após,
registrem-se para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005036-5 - PEDRO ALBERTO PALMA DOS SAN-
TOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA, ENIVALDO TA-
DEU CUNHA

Londrina, 03/12/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 102/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... concedo parcialmente a segurança ... Sentença
sujeita ao reexame necessário ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.004203-8 - MANHANI TRANSFORMADORES E
ELETRICIDADE INDUSTRIAL LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2002.70.01.014959-3 - RUY CASAO JUNIOR X CHEFE DE
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... denego a ordem postulada, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007078-2 - INCORPLAC - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS PARA MOVEIS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. ... intime-se o requerente para
que, no prazo de 10 dias, corrija o pólo passivo da relação pro-
cessual, indicando corretamente contra quem dirigirá a preten-
são ...

DECLARATORIA

99.20.11625-4 - COTAMOL - COOPERATIVA DOS TRABA-
LHADORES AUTONOMOS NA MOVIMENTACAO DE
CARGAS E DESCARGAS DE LONDRI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO P FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À autora / exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.12498-9 - JOSE APRIGIO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA, MARINO SILVA

97.20.14529-3 - LUIZ MASAO YAMATO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES, ANA PAULA LIMA BRA-
GA

97.20.15498-5 - MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS BRUNETTI

99.20.10389-6 - JOSE MORBECK DE ANDRADE E SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

99.20.11766-8 - MILTON SABINO LOPES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.008052-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDEMILSON SEMIONATO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente a ação ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006360-8 - FRUTUOSO ANTUNES PIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

2001.70.01.011113-5 - FARMACIA CENTRAL IBIPORA
LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

96.20.14012-5 - JOSE DE ALMEIDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

96.20.14199-7 - RICARDO DE FREITAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDIVINO ALVES PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13244-6 - HELIO APARECIDO BATISTELLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... não assiste razão à parte exequente em não proce-
der ao recolhimento dos outros 50% das custas ... Cumpra-se o
determinado no item 2 do despacho da fl. 28.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005221-4 - JOSE BIANCHINI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002634-0 - ESCRITORIO COMERCIAL CONTAD
S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Os autos estão à disposição da exequente para car-
ga, independente de petição. Defiro o sobretamento do feito
por prazo indeterminado ...

EXECUCAO DIVERSA

95.20.10685-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INACIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o desentranhamento ..., mediante substitui-
ção por cópia autenticada e recibo nos autos. ... arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004201-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS BONATTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

95.20.11123-9 - JOAO RUBENS GRACINDO E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WAGNER MARQUESI, LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro parcialmente a antecipação da tutela ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014086-6 - IZOEL PAVAN DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... relego a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela para o momento da prolação da sentença ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002286-6 - RUBENS ADIR QUIMENTAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes sobre a proposta de honorários. Haven-
do concordância, deverá o réu previamente efetuar o depósito
em 10 dias no PAB/CEF deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004653-2 - CAFE MENEGAZZO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o procurador judicial, ... para que, em 10
dias, regularize a sua representação processual, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028726-6 - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
ULTRAPETROLEO LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.011676-9 - INTECLON INDUSTRIA E COMER-
CIO LONDRINENSE DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IDERIHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao apelado para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

96.20.12801-0 - JOSE ANTONIO BASCHSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON PAVAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedentes os presentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001613-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE GONCALVES DOS SANTOS
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para, no prazo de 10 dias, emen-
dar a inicial, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008856-7 - FRANCISCO RUBENS LAMBOIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro a expedição de ofício ... aguarde-se o paga-
mento das parcelas restantes ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14265-4 - ALCEU MASSAHARU NAKAYAMA E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005859-5 - FABIO CHAGAS THEOPHILO X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO CHAGAS TEOPHILO, ELIZABETH
BERTINATO

Londrina, 03/12/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

Varas Federais de
Maringá

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0052/2002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “..Em face do requerimento de fl. 68 informando a
necessidade do acusado em realizar procedimento cirúrgico,
bem como requerendo antecipação da realização de audiência
marcada para o início do próximo ano, designo a data de 9 de
dezembro de 2002, às 16 horas, para o interrogatório do acusa-
do Assadi Edouard Saneh..”

ACAO PENAL

98.30.13383-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WIL-
SON JOAO CURI, ASSADI EDOUARD SANEH, MARIA
LEILA SONI BACELAR, MOISES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JAMIL SONI JUNIOR

MARINGÁ, 2 de dezembro de 2002

Magno Kretschmar Nardin
Diretor de Secretaria Substituto

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0162/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...DEFIRO a liminar e determino ao impetrado que
forneça os extratos dos benefícios previdenciários dos impe-
trantes, no prazo de 40 dias, que já fixei levando em conta a
dificuldade quanto aos anteriores a junho de 1989”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.014379-1 - VICENÇA SEIJO CASARE - ESPO-
LIO E OUTRO X REPRESENTANTE DO INSS
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2002.70.03.014385-7 - BENEDITO DOMINGUES DA SILVA
E OUTROS X REPRESENTANTE DO INSS
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2002.70.03.014387-0 - MANOEL DUARTE E OUTROS X
REPRESENTANTE DO INSS
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...DEFIRO o pedido das fls. 385/387...; VISTA à
parte autora, pelo prazo de 30 dias, para que requeira o que de
direito”.

DECLARATORIA

97.30.15779-0 - A BERTOLINO E COMPANHIA LIMITADA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, AMARI-
LIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...INDEFIRO a expedição de novo ofício à CEF
porque desnecessário, bastando à parte aguardar a abertura de
vista nos autos n.º 97.301.5779-0”.

DECLARATORIA

97.30.15782-0 - AUTO POSTO PALMARES LIMITADA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, AMARI-
LIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...necessária é a prova do interesse de agir da parte
para o regular processamento da ação. Ausente prova da postu-
lação administrativa, bem como justificação à ausência desta,
DETERMINO a suspensão da presente demanda por 45 dias,
para que seja oportunizado à parte autora a apresentação de
requerimento administrativo do benefício pretendido junto ao
INSS. Havendo qualquer decisão, que deverá imediatamente
ser noticiada nos autos, ou ainda, esgotado o prazo sem mani-
festação da Previdência Social, serão os autos regularmente
processados; não obstante a suspensão da ação, em atenção ao
pedido de fls. 55/56, ao procurador do autor para que provi-
dencie o comparecimento do mesmo ao Setor de Perícias do
INSS nesta cidade, a fim de ajustar uma oportunidade para que
o assistente técnico indicado pelo réu possa realizar os exames
pretendidos”.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.002742-7 - JOAO MARIA LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita; EMEN-
DAR a inicial, em 10 dias, sob pena de indeferimento, nos ter-
mos do art. 284, parágrafo único do CPC, para: ESCLARE-
CER a divergência fática narrada sobre quem é efetivamente
titular da conta do PIS, confirmando se a menção à irmã foi
apenas um equívoco; em sendo realmente titular o pai, APRE-
SENTAR fotocópia da Carteira de Trabalho e Tíluto de Eleitor
da requerente, a fim de comprovar sua filiação, já que afirma
não ter a Cédula de Indentidade ou CPF; INCLUIR os demais
filhos e a viúva do Sr. Lázaro, tendo em vista qua a certidão da
Previdência Social apenas noticia a inexistência de dependen-
tes habilitados à pensão por morte, ou APRESENTAR renún-
cia expressa dos mesmos ao direito sobre eventual saldo, em
favor da requerente, juntando fotocópias dos documentos pes-
soais dos renunciantes para comprovar suas relações de família
com o ‘de cujus’”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.015080-1 - MARIA JOSE PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho de fls. 1096: “...o prazo para a apresentação das ale-
gações finais é sucessivo para cada um dos litisconsortes, ra-
zão pela qual determino a intimação sucessiva dos réus rema-
nescentes para fazê-lo”;
despacho de fls. 1.224: “CONSIDERANDO que a manifesta-
ção das fls. 1.198/1.223 foi feita sem que houvesse a devida
intimação quanto à sucessividade dos prazos para as razões fi-
nais, determino que se dê integral cumprimento ao despacho da
fl. 1.096, quando o réu Arnaldo Verzzola poderá formular suas
alegações ou ratificar as já apresentadas”;
e despacho de fls. 1.238: “O réu interpõe agravo retido, mas, a
irresignação quanto ao prazo para produzir alegações finais,
ficou prejudicada tendo em vista os despachos das fls. 1.096 e
1.224. Todavia o agravo versa também sobre o indeferimento
da prova pericial, pelo que o RECEBO, mantendo, neste ponto
não prejudicado, a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos...”.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2000.70.03.002283-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E
OUTRO X ARNALDO VERZOLLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA F REICHENBACH

MARINGÁ, 2 de dezembro de 2002

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO

DIRETORA DE SECRETARIA

Vara Federal de
Paranaguá

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 45/2002

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELA MM. JUÍZA FEDERAL DA VARA FEDERAL DE PA-
RANAGUÁ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ - DRA.
ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ:

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Em face da impossibilidade de comparecimento
do réu José Milton Ferreira dos Santos à audiência de proposta
de suspensão marcada para esta data, redesigno a data de 12 de
dezembro de 2002, às 14:00 horas para a sua realização...”

ACAO PENAL

2002.70.08.000278-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADENAURI VANHONI XAVIER, GERSON CONSTANTINO
FILHO, JOSE MILTON FERREIRA DOS SANTOS, ADEVIL-
SON ALVES, WANDERLEY DA CRUZ ROSA
Adv. : Dr(s). HOMERO VIEIRA NETO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Dou por encerrada a fase de instrução processu-
al. Intimem-se as partes, sucessivamente, para fins do artigo
499 do CPP.”

ACAO PENAL

2001.70.08.002608-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARMINDO MULLER, CRISTIAN LUIS CAMPIGOTTO, IL-
MAR MORSCH
Adv. : Dr(s). OSVALDO RAU JUNIOR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Homologo o pedido de desistência da oitiva da
testemunha Ae Ja Choi Park. Aguarde-se o cumprimento da
carta precatória encaminhada à Subseção Judiciária de Guaru-
lhos/SP, para a oitiva da testemunha Roberto de Cerjat Bernar-
des.”

ACAO PENAL

2000.70.08.000783-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO LUIZ DE ABREU, JOSE MANOEL CHAVES, UBI-
RATAN COSTODIO, SIDNEI GALVAO CESAR, ALBERTO
FELIPPE HADDAD FILHO, EVALDO GALVAO CESAR
Adv. : Dr(s). CARLOS A M DE CASTRO, CAMILA THOMÉ,

CLAUDIO GASTAO DA ROSA, ANTONIO ACIR BREDA,
MARIO MARCONDES LOBO FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Em face do contido à fl.245/247, intime-se o
defensor constituido pelo réu para que apresente a defesa pré-
via, no prazo legal.”

ACAO PENAL

1999.70.08.003082-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO EMILIO CALDEIRA JUNIOR, IDALICIO DOS
SANTOS, JUCIMARIO PINTO
Adv. : Dr(s). SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Diante do exposto, forte no artigo 410 do CPP,
desclassifico a capitulação legal apontada na denúncia, tida
como crime doloso contra vida, para os tipos do art. 129 do
Código Penal. Posto isto, abra-se vista às partes, nos moldes do
art. 410 do CPP. Firmo, ainda, a competência desse Juízo para
apreciar o feito de forma monocrática.”

ACAO PENAL

2000.70.08.000570-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FLAVIO BANDEIRA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ALAILSON GASKA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Ciente da certidão de fls. 135. Depreque-se a
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa nas fls 30, Willi-
am José Gonçalves do Amarante e Marcio Luiz Vieira de Sou-
za, à Circunscrição Judiciária de Curitiba, com prazo de 60
dias, fazendo-se acompanhar das peças necessárias ao seu fiel
cumprimento.”

ACAO PENAL

2001.70.08.001831-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDEMAR ANTONIO TORRES MARINS
Adv. : Dr(s). OVANDI RIBEIRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Tendo em vista a juntada de documentos novos
às fls.164/165, abra-se vista às partes, em homenagem ao prin-
cípio constitucional do contraditório.... Defiro o pedido de
fl.167-verso. ...intimem-se as partes em conformidade com a
decisão de fl 167.”

ACAO PENAL

1999.70.08.002830-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HERCULES RIBEIRO CABRAL, CELSO LIMA DE SA,
FRANCISCO FLORA NETO
Adv. : Dr(s). IWERSON LUIZ WRONSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Recebo o recurso interposto pela União Federal
no efeito devolutivo. Ao impetrante recorrido para que, no pra-
zo legal, apresente suas contra-razões. Após, com ou sem elas,
remetam-se os autos ao E.TRF/4ªR.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000143-8 - FOX CIMENTINHO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). EDUARDO M DA CUNHA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Diante do exposto, acolho o pedido Ministe-
rial e fixo o valor da causa em R$ 70.000,00. Intime-se a impe-
trante para que promova a complementação das custas, no pra-
zo de 10 dias. Complementadas as custas, faça-se conclusão
para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001422-6 - GIRO COMERCIO PNEUS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DELIVAR TADEU DE MATTOS, ANALICE
CASTOS DE MATTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o pedido de fls.520. Aguarde-se por 10
dias, manifestação do defensor do réu José Carlos dos Santos,
informando a sua localização. Em caso de resposta negativa,
intime-se o defensor para que apresente as alegações finais em
relação a ele, bem como dos réus José dos Santos Teodoro,
Odemar Modesto Honorato e Benedito Antenor de Oliveira, no
prazo legal.”

ACAO PENAL

2001.70.08.001934-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE DOS SANTOS TEODORO, ODEMAR MODESTO
HONORATO, BENEDITO ANTENOR DE OLIVEIRA, HE-
LIO FARIAS RAMOS, NELSON WAIDEMAN FILHO, LAU-
RO DOS SANTOS PINHEIRO, JOSE CARLOS DOS SAN-
TOS, JOSE SILVINO DA SILVA, PEDRO APARECIDO DA
SILVA, ALIPIO PINTO
Adv. : Dr(s). ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “... Assim, reconsidero a r.decisão de fls. 191 e
determino que se expeça o alvará de levantamento à impetran-
te, relativo a todos os depósitos constantes das fls 176 a 182
recolhidos sobre o código 7391.”

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.08.002758-0 - CHEMITECH DO BRASIL IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA X INSPETOR DA ALFAN-
DEGA DO PORTO DE PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Converto o feito em diligência. ...Diante do ex-
posto, suscito o conflito negativo de competência para o julga-
mento do presente mandado de segurança e ações conexas,
conflito este a ser dirimido pelo E.TRF/4ªR., conforme o dis-
posto no artigo 108, I, “e”, da Constituição Federal. Intimem-
se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.002991-2 - ARNALDO MOSCARDI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GEDIAO TULIO, FREDERICO DE MOURA
THEOPHILO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000010-0 - ARNALDO MOSCARDI X INSPETOR
DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Ao contrário do afirmado na petição de fl.310,
a decisão proferida às fls.304/306 indeferiu a liminar pleiteada
e não extinguiu o feito sem julgamento do mérito. Assim, de-
termino a intimação da mpetrante para dizer se pretende dar
andamento ao feito, no prazo de 5 dias, bem como para regula-
rizar a representação processual, pois a subscritora da mencio-
nada petição não apresentou o indispensável substabelecimen-
to. No caso de desistência, registre-se para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001600-4 - SH COMERCIAL LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SANTOS JACINTHO DE AN-
DRADE, JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Mantenho a decisão que indeferiu a liminar, pois,
consoante lá ficou anotado, não há fundamento concreto para a
alegada ameaça a direito, já que a impetrante não foi compeli-
da a qualquer providência. As informações da autoridade im-
petrada não mencionam a existência de exigência de frota pró-
pria ou de motoristas empregados.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001637-5 - RDS TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DE CARGAS LTDA X CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o pedido das fls.105/106. Expeça-se ofí-
cio ao Delegado da Receita Federal para que informe a locali-
zação dos bens objeto do pedido inicial, ou tendo havido alie-
nação dos referidos bens...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.08.001870-7 - OXFORD IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTDA X INSPETOR DA ALFANDEGA DO POR-
TO DE PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). IWERSON LUIZ WRONSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Nos termos da decisão proferida pelo E.TRF/
4ªR... o apelo da impetrante deve ser recebido em seu duplo
efeito. Abra-se vista ao MPF da sentença. Após, ao impetrado
recorrido para que, no prazo legal, apresente suas contra-ra-
zões. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E.TRF/
4ªR.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001182-1 - OCEAN COMERCIAL IMPORTADO-
RA E EXPORTADORA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DE PARANGUA
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o desentranhamento requerido pela im-
petrante mediante a substituição das fls. 15 a 30 por fotocópias
providenciadas às expensas da interessada...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000356-3 - RECAPADORA DE PNEUS STEP
TAYRES LTDA X CHEFE OU ENCARREGADO DO IBA-
MA EM PARANAGUA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA

—————————————————————-

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados
para intimar as partes do retorno da Instância Superior, para
requererem o que entenderem de direito, em 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.08.001647-0 - PRENTISS QUIMICA LTDA X INS-
PETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ELMIRA MULLER

2001.70.08.001869-0 - WILLIAM E CIA LTDA X INSPETOR
DA ALFANDEGA DO PORTO DE PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). FERNANDA FRANCO

2001.70.08.003367-8 - EDITEL LISTAS TELEFONICAS S.A
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES MOREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Aguarde-se designação de data de leilão. Inti-
mem-se. Ciência ao MPF e AGU.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.08.003170-0 - DALCEMYR VALENTIN PINHEIRO
X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Julgo deserta a apelação da embargante, por falta
de preparo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.003120-7 - SERVIPAR AGENCIA MARITIMA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT, CAPRICE ANDRETTA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “... julgo extinta, por sentença, a presente exe-
cução com base no artigo 794, I, do CPC. Após o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento da penhora realizada.
Oportunamente, arquive-se.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.08.002166-4 - FAZENDA NACIONAL. X ALCEU
MARON
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO PIRES STANISCIA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Pelo exposto, julgo parcialmente proceden-
tes os pedidos formulados pela CEF, para o efeito de imitir
definitivamente a autora na posse do imóvel... Após o trânsito
em julgado desta sentença, arquive-se.”

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003016-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DELMAR LUIS SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Renove-se a intimação dos autores... para que
cumpra a determinação da fl. 168, sob pena de seu silêncio ser
interpretado como desinteresse no prosseguimento do feito.”

ACAO DIVERSA

2000.70.08.001194-0 - MARINGA AGROPASTORIL E MER-
CANTIL INDUSTRIAL S/A - APMISA X ELZA DOS SAN-
TOS SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 5
dias para vista dos autos.

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003007-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO LINO ARANTES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2001.70.08.003014-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILENE VIANA LUIZ e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.08.003018-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO GERALDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Destituo, assim, o perito nomeado. Oficie-se
ao IBAMA... Em homenagem aos princípios da ampla defesa e
do contraditório, defiro todos os quesitos formulados pelas par-
tes, considerando-os, em análise perfunctória, relevantes. In-
defiro, pois o pedido das fls 914/917.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
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2000.70.08.001147-2 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA E OUTRO X INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, CECY THE-
REZA CERCAL K. DE GOES, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Para o deslinde da causa, a única prova que po-
derá auxiliar a convicção do Juízo é a comprovação da pesa-
gem da mercadoria no país importador... Assim, o documento
comprobatório do peso emitido pela fiscalização do país de
destino, bem como a declinação do método de pesagem utiliza-
da poderá ser útil. Concedo, pois , o prazo de 30 dias para que
os autores tragam tal prova.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000333-2 - EDF MAN DO BRASIL S/A E OU-
TROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...intimem-se as partes para especificarem, de
forma justificada, em 5 dias, as demais provas que pretendem
produzir.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000661-8 - VILES LOPES FRANCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados
para intimação das partes para especificarem, de forma justifi-
cada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003127-0 - PAULO ROBERTO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o prazo de suspensão por 180 dias, con-
forme requerido pela CEF...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.001195-2 - ELIZABETH DA SILVA MELO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Abra-se vista aos exequentes para se manifesta-
rem sobre o alegado na petição e documentos das fls 215 e 216/
235.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.001171-0 - BENEDITO NASCIMENTO DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Suspendo o curso do processo pelo prazo de 30
dias para juntada da relação dos herdeiros do autor, bem como
para a respectiva habilitação. Intime-se a parte autora...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000285-6 - ANIBAL LOPES DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o prazo de 20 dias, para atendimento do
despacho anterior, conforme requerido à fl.56.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003513-4 - ARCENDINO FERREIRA LEOPOL-
DINO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Abra-se vista às partes para requererem o que
entenderem cabível a fim de dar continuidade ao feito.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002946-0 - PAULO CALIXTO RAMOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Intime-se o autor para se manifestar sobre a con-
testação apresentada pelo réu.

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000608-4 - AIRTON TRANCOSO MATOSO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000610-2 - IRACEMA BARBOSA DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001149-3 - ALTINO BATISTA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001154-7 - JOSE MIGUEL DOS SANTOS e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001158-4 - ABRAO SERGIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

2002.70.08.001159-6 - JOSE PINHEIRO DE CARVALHO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

2002.70.08.001160-2 - SEZEFREDO COELHO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...intimem-se as autoras para que se manifestem
sobre o agravo retido apresentado pelo INSS às fls 308/311, em
5 dias. Após, voltem-me conclusos para apreciação da prova
pericial requerida.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003517-1 - ORGAME SERVICOS MARITIMOS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEONISIO ROCHA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a parte exequente para que diga sobre
o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sendo que
seu silêncio será interpretado como renúncia a eventual crédito
remanescente...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000225-0 - PANIFICADORA E MERCEARIA
MARUMBI LTDA E OUTROS X MARCO ANTONIO RO-
CHA DUTRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
interessada.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.001834-3 - BANCO NACIONAL S/A X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, NATA-
NOEL ZAHORCAK, LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a impetrante para, em 10 dias, com-
provar a existência do ato inquinado de coator, juntando aos
autos documento do INSS que indique a existência de débitos e
sua situação perante a autarquia. Após, voltem-me conclusos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001769-0 - GESEL GERENCIAMENTO DE SER-
VICOS DE MAO DE OBRA LTDA X GERENTE DO POSTO
DO INSS DE PARANAGUA
Adv. : Dr(s). CAMILA MARIA ALCANTARA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Recebo os presentes embargos à execução e sus-
pendo o curso da ação de embargos a execução
2001.70.08.003414-2. Intime-se a parte embargada para, que-
rendo, responder no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001654-5 - LUIZ FERNANDO PEREIRA FORTES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIMORE OD ROCHA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Nesse passo, conheço dos embargos de decla-
ração e a eles dou provimento para o fim de fixar em 10% so-
bre o crédito exeqüendo o valor dos honorários advocatícios
em favor do procurador dos exequentes. Intimem-se os exe-
quentes para que cumpram o despacho de fl.17, item 1.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001111-0 - GEDIR COELHO GUEDES - ESPO-

LIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO VICENTE VENETE ELIAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Recebo o recurso interposto pela ré nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao autor recorrido para que, no prazo
legal, apresente suas contra-razões. Após, com ou sem elas,
remetam-se os autos ao E.TRF/4ªR.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.001005-4 - JOAO FILIPOV E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.08.001980-3 - ABILIO CORREIA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.08.003285-6 - CLARICIO MESQUITA SANTANA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.08.003328-9 - ANTONIO PEDRO DE SOUZA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.08.003505-5 - APARECIDA DO ROCIO SANTANA
e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.000221-2 - SEBASTIAO VIANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.08.000263-7 - ADEMIR FERREIRA DO PRADO e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro a produção da prova testemunhal preten-
dida pelo autor e pela ré, e designo a data de 25 de março de
2003, às 15:00, para a oitiva das testemunhas, cujo rol deverá
ser depositado no prazo do artigo 407 do CPC, e para depoi-
mento pessoal do requerente. As testemunhas da ré compare-
cerão independente de intimação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003514-6 - MULTITRANS TRANSPORTE E AR-
MAZENS GERAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY

——————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se os exequentes para que, no prazo de
10 dias, apresentem nova planilha... regularizem a identifica-
ção processual.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001120-1 - DURAY MARIA DA SILVA ROMEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO VICENTE VENETE ELIAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o autor para que emende a inicial, no
prazo de 10 dias, corrigindo o valor da causa... e também para
que regularize a identificação processual...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001440-8 - ROBERTO CORREA DE FREITAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o exequente para que, no prazo de 10
dias, regularize a identificação processual...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000934-6 - DENIS PEREIRA LEAL - ESPOLIO
DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 5
dias para vista dos autos.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.08.002975-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RITA DE CASSIA CORDEIRO VEIGA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003012-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FRANCISCO CARNEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.08.003112-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MANOEL PEREIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Antes de analisar a liminar, determino que a
impetrante providencie a emenda a inicial, no prazo de 5 dias,
corrigindo o valor da causa, nos termos dos artigos 259 e 260
do CPC, complementando o recolhimento das custas processu-
ais. Após, voltem-me conclusos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001739-2 - CLEAR WAY COMERCIAL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

2002.70.08.001740-9 - CLEAR WAY COMERCIAL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Proceda a Secretaria a verificação sobre even-
tual existência de execução fiscal com pedido de penhora so-
bre o crédito...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.08.000522-8 - ALTAIR JOSE DA SILVA CORREIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “Tendo em vista a manifestação da exequente
declarando ter sido cancelado o débito... julgo extinta, por sen-
tença, a presente execução... Oportunamente, arquive-se.”

EXECUCAO FISCAL

99.70.11043-8 - FAZENDA NACIONAL. X NEGUI INDUS-
TRIA MECANICA LTDA
Adv. : Dr(s). CELSO ARAUJO MARQUES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Suspendo o prosseguimento do feito até ulterior
comunicação acerca do julgamento do AG nº 463335/PR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.70.12270-3 - COMERCIAL DE BEBIDAS TAGUARE
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “Tendo em vista a manifestação da exequente
declarando estar satisfeita a obrigação de pagamento da dívida
... julgo extinta, por sentença, a presente execução com base
no artigo 794, inciso I do CPC. Após o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento da penhora realizada. Oportuna-
mente, arquive-se.”

EXECUCAO FISCAL

99.70.10840-9 - FAZENDA NACIONAL. X ALCEU MARON
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO PIRES STANISCIA

2001.70.08.002108-1 - FAZENDA NACIONAL. X ALCEU
MARON
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO PIRES STANISCIA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Baixo os autos em diligência. Em face da mani-
festação da embargante opondo-se à documentação juntada
pelos embargados, intimem-se-os para, no prazo de 10 dias,
juntar termo de inventariante a fim de aferir a legitimidade das
viúvas. Com a nova documentação, abra-se vista à Fazenda
Nacional. Após, voltem-me conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000476-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ -
ESPOLIO DE E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se os exequentes para que se manifes-
tem, no prazo de 10 dias, acerca da possível litispendência ale-
gada pela Fazenda Nacional, em relação a Sildo da Silva e
Helena Silva Demétrio.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000084-7 - ABIAIL PINTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI GONCALVES DE SOUZA JUNIOR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o autor para que se manifeste dizendo
com que atos pretende dar continuidade ao feito.”

ACAO ORDINARIA

99.70.10199-4 - JOSE DANIEL OLIVEIRA VIGARIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...intime-se a parte exequente para que diga so-
bre o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sendo
que seu silêncio será interpretado como renúncia a eventual
crédito remanescente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.08.003325-3 - JOEL TERLESKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Baixo os autos em diligência. Tendo em vista a
ação ordinária nº 2000.70.08.000222-7 encontrar-se pendente
de julgamento perante o E.TRF/4ªR., qual fora proposta pela
embargante visando a desconstituição do crédito tributário ob-
jeto da ação executiva, suspendo o curso dos presentes embar-
gos até o trânsito em julgado da ação ordinária supracitada, a
fim de evitar-se decisões conflitantes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.003220-0 - ROCHA TOP TERMINAIS E OPERA-
DORES PORTUARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IWERSON LUIZ WRONSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro a prova testemunhal pretendida pelo au-
tor e designo a data de 1º de abril de 2003, às 13:30 horas para
a audiência de oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser depo-
sitado no prazo do artigo 407 do CPC, e para o depoimento
pessoal do curador da requerente, Januário Elias Gonçalves,
conforme pretendido pela ré.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003095-1 - ROSE MARI ELIAS GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

Cintia Cristina F. Villas Bôas
Diretora de Secretaria

Vara Federal de
Ponta Grossa

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0127/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-
TINI.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Abra-se vista à parte requerente...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003986-0 - AYRTON MARTINS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, SABRINA
NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

2002.70.09.000332-8 - ELITA BAIL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA

2002.70.09.000426-6 - CIRO ELIAS MORO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, SABRINA
NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se as partes para que especifiquem, no prazo de dez
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando
sua finalidade...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.004379-0 - F SLAVIERO E FILHOS S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando sua finalidade...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005991-7 - LAURO ALVES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO, ANESIO ROSSI
JUNIOR

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...Julgo extinto o processo sem exame de mérito, nos termos do
art. 267, VI do CPC...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008972-7 - A ROBINSON E J A FILETI DA SIL-
VA LTDA E OUTROS X GERENTE REGIONAL DA ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO DO I.N.S.S. EM PONTA
GROSSA/PR
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...À parte autora para apresentar impugnação à contestação, no
prazo de dez dias, manifestando-se expressamente sobre as pre-
liminares argüidas pela União Federal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003998-0 - ANGELA DE OLIVEIRA BIALETZKI
PAULETTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DE OLIVEIRA BIALETZKI PAULET-
TI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
dez dias, requerendo o que entender de direito, ciente de que,
nada sendo requerido, os autos serão registrados para senten-
ça...

ACAO DIVERSA

2001.70.09.002191-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO CHRUSCIAK
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Concedo o prazo de cinco dias para que a requerente cumpra
a determinação contida do despacho de fl. 80...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002813-8 - TRANSFADA TRANSPORTE COLE-
TIVO E ENCOMENDAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR, RAMI-
RO DE LIMA DIAS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

...Indefiro o pedido de antecipação da tutela...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009071-7 - SILVIO LUIZ DOS SANTOS X COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Deixo de receber a apelação da parte autora, tendo em vista
sua intempestiviadade...Desentranhe-se a petição das fls. , bem
como o documento de fls., entregando-se ao seu subscritor...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.004017-8 - JOAQUIM DO CARMO RUIVO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

2000.70.09.003099-2 - ROSANGELA APARECIDA FERNAN-
DES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime(m)-se o(s) apelado(s) , para que ofereça(m) suas con-
tra-razões, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.000663-5 - EDNA FERREIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

2001.70.09.001334-2 - EDWARD KAZUYOSHI MIYAMO-
TO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...Julgo procedente o pedido...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002290-2 - INDUSTRIAS KLABIN S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM MIRO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro os pedidos formulados à fl. 399...Intime-se, pois, a
CEF para os fins acima referidos, com prazo de quinze dias,
cumprindo a anotação de que o pagamento espontâneo do dé-
bito a livra dos honorários advocatícios que incidem sobre a
execução...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003397-6 - JOSE CHALCOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT,
JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando sua finalidade...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003853-3 - NATALINA GONZELI FERREIRA X
UNIAO FEDERAL, ESTADO DO PARANA, MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora/exeqüente para que se manifeste, no
prazo de cinco dias, acerca do contido na petição de fls. 156 e
159 e documentos de fls. 157-158. Friso , por oportuno, que a
CEF tem cumprido espontaneamente o julgado em outros fei-
tos, e que adoção deste procedimento nestes autos implicará
mais rápida satisfação do crédito, evitando-se a trabalhosa reu-
nião de extratos e superveniência de eventuais embargos...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002963-1 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, GERSON
SCHWAB

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 3º, item 27 do Provimento nº 22/99:”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003570-5 - ERIELSON PAULO ZELENSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
CIRINEI ASSIS KARNOS

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.000794-5 - UNIMED - GUARAPUAVA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Deixo de apreciar, por ora, o pedido da fl. 217, por pensar
que a intimação da CEF para que informe valores finais de seu
débito e cumpra espontaneamente a obrigação, antes de deter-
minar a citação dessa empresa pública, vem ao encontro dos
reclames da economia e celeridade processual, evitando-se a
instauração de novo processo e eventual incidente de oposição,
com os recursos inerentes. Intime-se, pois, a CEF para os fins
acima referidos, com prazo de quinze dias, cumprindo a anota-
ção de que o pagamento espontâneo do débito a livra dos hono-
rários advocatícios que incidem sobre a execução...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001185-7 - GASTAO ARTHUR MICHELON JR E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILSON DOS SANTOS, JOAO CORREA SO-
BANIA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste expressamen-
te, no prazo de dez dias, acerca da petição da fl. 266, requeren-
do o que entender de direito...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003514-6 - DAYLSE GOMES BARRETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BATEZATI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se novamente a parte impetrante para que, no prazo
de dez dias, atenda ao que foi determinado no item “1” do des-
pacho proferido à fl. 319...

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.000334-4 - ENGEVALE ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas
contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000061-3 - ALCIDINEIA MARIA DUARTE E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Delibero converter o julgamento do feito em diligência, de-
signando para o dia 18/02/2003, às 14h00min, realização de
audiência conciliatória, onde deverão estar presentes as partes
munidas de propostas de acordo...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003480-1 - CELIO AUGUSTO STANCZYK E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, EVERLY DOMBECK FLORIANI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime(m)-se o(s) apelado(s) , para que ofereça(m) suas con-
tra-razões, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.003298-8 - JOAQUIM DO CARMO RUIVO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005376-9 - EMILIO ROBERTO ZERNARDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ STEFANIAK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte ré/apelante para que, no prazo de cinco dias,
complemente o preparo do recurso que interpôs, nos termos do
arigo 14, inciso II da Lei nº9.289/96 e sob pena de deserção...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005691-6 - AMANTINO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Penso que a intimação da CEF para que informe valores fi-
nais de seu débito e cumpra espontaneamente a obrigação vem
ao encontro dos reclames da economia e celeridade processual,
evitando-se a instauração de novo processo e eventual inciden-
te de oposição, com os recursos inerentes. Intime-se, pois, a
CEF, para os fins acima referidos, com prazo de quinze dias,
cumprindo a anotação de que o pagamento espontâneo do dé-
bito lhe livra dos honorários advocatícios que incidem sobre a
execução...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000945-4 - JOAO MARIA DE CASTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que esclareça fundamentadamente, no
prazo de dez dias, qual seu interesse no feito...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009306-8 - SEBASTIAO REINALDO MOENTA-
CK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, informe
se atualmente é segurado filiado ao INSS ou a outro órgão de
previdência...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003810-7 - ARISTIDES FERREIRA MIGUEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte ré para que se manifeste expressamente, no
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prazo de dez dias, acerca do pedido de desistência formulado à
fl. 137...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001795-9 - DIVONZIR LAMOGLIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
dez dias, requerendo o que entender de direito...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005778-7 - CARLOS GOMES DE MORAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO KROKOSZ

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte ré para que se manifeste expressamente, no
prazo de dez dias, acerca do pedido de desistência formulado à
fl. 134...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001797-2 - ALBINO PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— ————
—————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

“Intimem-se as partes do retorno dos autos do Tribunal Regio-
nal Federal.”

ACAO PENAL

1999.70.09.003162-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HINDERIKUS JAN BORG, JORGE STASIEVSKI
Adv. : Dr(s). JOSE JAIRO BALUTA

————————————————————— ————
—————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

“Cessada a causa que impedia o julgamento da questão pelo
juiz natural, determino seja este feito redistribuído à 2a. Vara
Federal desta Circunscrição.”

SEQUESTRO

2000.70.09.002260-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE GERALDO COIMBRA FILHO
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, FAJARDO
JOSE PEREIRA FARIA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o procurador da parte exeqüente para a retirada do
alvará e para que se manifeste sobre a satisfação do crédito, no
prazo de dez dias, ciente de que, nada sendo requerido, o pro-
cesso será registrado para sentença de extinção...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003428-2 - JOSE RIVAIR CARNEIRO GOMES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003659-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVONE RODRIGUES CESAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003688-6 - ANTONIO FIDELIS DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

ACAO ORDINARIA

99.90.11366-1 - VEREDA VEICULOS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12238-5 - JOSE PEDRO PRESTES CORDEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000408-7 - INDUSTRIAS SANTOS ALEIXO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

2000.70.09.000411-7 - GENIR MORAIS DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

2000.70.09.000412-9 - INDUSTRIAS SANTOS ALEIXO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

2000.70.09.000414-2 - H V W FERREIRA E CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

2000.70.09.002141-3 - COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS COLETTI LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001772-4 - AGRICOLA E COMERCIAL APIA-
BA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2001.70.09.003079-0 - PEDRO ANTONIO JANISCH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.09.003513-1 - AMAURI DENCK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG, PAU-
LO ROBERTO HILGENGERG

2002.70.09.001017-5 - ALFREDO PINTO DE BARROS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2002.70.09.002112-4 - MIGUEL BELMONTE JUNIOR E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2002.70.09.002540-3 - CARLOS VANTROBA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002703-5 - ALDO TIMOTEO DOS SANTOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.002707-2 - STEFAN ZYNCZAK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.002709-6 - CARLITO TABORDA LACERDA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.002710-2 - EDILSON ARAUJO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.002723-0 - ANTONIO AFYNOWICZ - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.002727-8 - LEONIDAS RODRIGUES - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.002728-0 - ADOLFO VOIGT - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.003113-0 - OSIRIS PEDRO PERRETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PABLO MILANESE

2002.70.09.003267-5 - ELIO LUIZ SIRIGATE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

2002.70.09.003479-9 - DMZ MICROUSINAGEM LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.09.003598-6 - JOSE AUGUSTO BACH JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA DEMARTINI TASCA

PONTA GROSSA, 3 de dezembro de 2002

DÊNIS WILLIAN JUSTUS Diretor de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0128/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-
TINI.

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte exeqüen-
te...

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.09.002250-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO THOMAZ BEGHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a
este Juízo. Intime-se a parte executada acera da substituição
processual ocorrida nestes autos...

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.008978-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BBM CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no pra-
zo de dez dias, apresente cópia das planilhas de cálculo cons-
tantes dos autos, para composição da contrafé...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.009307-0 - NESTOR ROMANIUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Indefiro o pedido formulado à fl...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002100-8 - RUI LEIFELD E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no pra-
zo de dez dias, apresente cópia das planilhas de cálculo cons-
tantes dos autos, para composição da contrafé...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.009312-3 - ANTONIO WALDIR DINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte exeqüente, na pessoa de seus procuradores
atuais, para que, no prazo de dez dias, junte aos autos procura-
ção com poderes especiais para receber e dar quitação...

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.002263-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODNEY VERGANI
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 3º, item 16 do Provimento nº 22/99:”

Abra-se vista ao interessado do retorno da Carta Precatória.

EXECUCAO DIVERSA

99.90.12389-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALICE FRANCISCO ANSELMO FI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
esclareça, pormenorizadamente, como chegou aos cálculos jun-
tados com a inicial, indicando qual a data base utilizada para a
elaboração dos mesmos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004406-5 - MARIO NAMI FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
apresente instrumentos de mandato com poderes especiais para
receber e dar quitação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001290-1 - GERALDO PAULO GASTLER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA KUBOTA BABA

2002.70.09.001410-7 - SELVA APARECIDA DE FARIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

2002.70.09.002772-2 - JOAO FOMENKO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Retifico o valor devido à exeqüente “Inês Valéria Szatko-
vski” para R$ 651,39, passando, assim, o valor da causa para
R$ 6.432,49...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.003409-6 - INES VALERIA SZATKOVSKI E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo
de dez dias, acerca do contido na informação de fls. 32, juntan-
do os documentos hábeis a embasar a convicção deste Juízo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000047-9 - JOAO RODRIGUES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no pra-
zo de dez dias, apresente cópia das planilhas de cálculo cons-
tantes dos autos, para composição da contrafé...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.009313-5 - AGENOR JORGE JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.009316-0 - JAYME LEANDRO EIRAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 3º, item 6 do Provimento nº 22/99:”

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos docu-
mentos juntados, no prazo de cinco dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003912-8 - VITOR BILINSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo
de dez dias, acerca de possível litispendência em relação aos
autos nº 2002.70.00.062921-7, segundo certidão da fl. 14 ver-
so, juntando os documentos hábeis a embasar a convicção des-
te Juízo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005393-9 - ANTONIO CARLOS SCHAMNE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Tendo em vista que a executada também é representada por
outro advogado, aceito a renúncia noticiada à fl., e dispenso o
subscritor da respectiva petição do cumprimento das exigênci-
as previstas no artigo 45 do CPC...

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002273-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IPECOLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.003024-8 - IPECOLOR INDUSTRIA E COMER-
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CIO DE CONFECCOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
indique exatamente qual o termo do prazo que pretende conce-
der à parte executada...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.000137-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUI FERMIANO BORGES E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se as partes, nas pessoas de seus atuais procurado-
res, para que se manifestem, no prazo de dez dias, requerendo
o que entenderem de direito, sob pena de extinção do feito...

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003319-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KLETHATA COMERCIO DE VIDROS LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que se manifeste, noprazo de dez dias,
requerendo o que entender de direito...

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.001384-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUTE STAUT HOREVICHT
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro o pedido formulado à fl. 114. Intime-se a parte embar-
gante para que promova, em dez dias, a devolução da impor-
tância indevidamente levantada, conforme requerido pela parte
embargada..

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.12457-4 - AIRADIESEL ASSISTENCIA TECNICA EM
BOMBAS INJETORAS E RECUPERACAO DE MOTORES
RODOVIARIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). AFRANIO MAYER FERNANDES DE SOUZA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a impugnada para que, no prazo de cinco dias, se
manifeste...

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.09.008626-0 - ASTRID ROMILDA LANGE BATIS-
TA ROSAS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 3º, item 16 do Provimento nº 22/99:”

Abra-se vista ao interessado do retorno da Carta Precatória.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.09.001439-5 - PAULO FERNANDO DA SILVA BAR-
RETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Suspendo o curso da execução em apenso...À parte embarga-
da para impugnar, querendo, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.008861-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOLORICE MARIA VERONA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
esclareça, pormenorizada mente, como chegou aos cálculos
apontados às fls. 10 e 13, indicando qual a data base utilizada
para a elaboração dos mesmos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000405-9 - SERGIO RIBEIRO DE SOUZA BUE-
NO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAI-
OTTO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a
este Juízo. Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de
dez dias, requerendo o que entender do direito...

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.008977-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIME MADUREIRA FILHO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o advogado da parte exeqüente para que, no prazo
de dez dias, subscreva a petição inicial...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.008608-8 - EDGAR TALEVI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... Intime-se a parte exeqüente, novamente, para que no prazo
de dez dias, cumpra o contido no despacho de fls..

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.003776-0 - ANIZIO RIBEIRO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES, MARLY APARE-
CIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
esclareça a divergência de nomes de “Anna Angélica Leite Ste-
lla”...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001082-5 - ALCADA COMERCIAL DE PAPEIS
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA, MARCELO
GAIA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...Diante do requerimento da exeqüente, Sra. Claudionora Alba
Gonçalves Philipovski, constante da fl. 69, homologo, por sen-
tença, o pedido de desistência e, em relação a essa autora, jul-
go extinto o processo sem exame do mérito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007832-8 - AROLDO EMILIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Indefiro o pedido formulado à fl...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004048-5 - CAROLINA ELIZABETH FERREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

2002.70.09.002552-0 - LAERTES GARABELI SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

...A parte impetrante deverá comprovar, no prazo de dez dias, o
efetivo e formal indeferimento de expedição de CND pela au-
toridade impetrada, esclarecendo o motivo da recusa no caso
concreto. Determino, assim, seja emendada a inicial nos ter-
mos do artigo 283 do CPC, no prazo e sob as penas do artigo
284, parágrafo único, do mesmo diploma...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.010270-7 - V B CONSTRUCAO CIVIL LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro a imissão liminar na posse do imóvel objeto dessa
demanda...

ACAO DIVERSA

2002.70.09.009219-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO MATOS DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

2002.70.09.009288-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VOLMAR DE OLIVEIRA PINTO - ESPOLIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

... Indefiro a liminar...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.010248-3 - INDUSTRIAS NOVACKI S/A X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

2002.70.09.010251-3 - COMPENSADOS FIBRA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

2002.70.09.010269-0 - B ALMEIDA NETO E CIA LTDA X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...Denego a segurança...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.005058-6 - DIVOSUL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PECAS E VEICULOS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro a prova testemunhal requerida pela autora, bem como
o depoimento pessoal requerido pelo INSS...Designo o dia 28/
01/2003, às 14 horas, para audiência de instrução e julgamen-
to, devendo as partes diligenciarem para que as respectivas tes-
temunhas compareçam independentemente de intimação...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002636-5 - HEIDENI MARIA PACHULSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

PONTA GROSSA, 3 de dezembro de 2002

DÊNIS WILLIAN JUSTUS Diretor de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0129/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-
TINI.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Tendo em vista a dispensa de produção de outras provas, con-
forme petições das fls. 24 e 26, registre-se para sentença.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.09.003587-8 - MARIA ANA EVANOSKI, JOSE PI-
LATI EVANOSKI X FAZENDA NACIONAL., C SILVEIRA
TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). REGINA FATIMA WOLOCHN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Tendo em vista que foram penhorados bens da executada na
apensa execução fiscal, determino a continuidade destes em-
bargos e suspendo o curso da referida execução, sem prejuízo
de eventual reforço de penhora em outros bens que vierem a
ser encontrados por meio de diligências da exeqüente.
Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal formulado
pela embargante por ser desnecessária para o julgamento da
ação, diante dos documentos já carreados aos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.001650-1 - PRETO GONCALVES E CIA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DEVANIR FRITOLA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Manifeste-se a embargante, no prazo de cinco dias, quanto à
quitação parcial da dívida, noticiada às fls. 80 e 83 da apensa
execução fiscal, assim como a respeito da exigência inserta no
§ 3º do artigo 20 da Medida Provisória nº 66, de 29/08/2002.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.002251-0 - ESCRITORIO JURIDICO E CONTA-
BIL SCHRUTT S/C X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Recebo estes embargos para discussão e suspendo o trâmite da
apensa Execução Fiscal ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009655-0 - HELENTON FANCHIN TAQUES DA
FONSECA X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMOVEIS - CRECI
Adv. : Dr(s). HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSE-
CA

2002.70.09.009672-0 - RETIMIRIM RETIFICA DE MOTO-
RES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Tendo em vista o que dispõe o artigo 283 do Código de Proces-
so Civil, intime-se o embargante para que, no prazo de dez
dias, complete a petição inicial mediante a juntada dos indis-
pensáveis comprovantes da tempestividade destes embargos e
da garantia da execução (artigo 16 da Lei nº 6830/80), sob pena
de indeferimento da inicial nos termos do artigo 284 do mesmo
Código.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009715-3 - PORTAL DO NORTE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SILVIA MESSIAS MENDES, LOURIVAL MEN-
DES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Tendo em vista o que dispõe o artigo 283 do Código de Proces-
so Civil, intime-se a embargante para que, no prazo de quinze
dias, complete a petição inicial mediante a juntada das cópias
das certidões de dívida ativa da apensa Execução Fiscal ..., sob
pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo 284, pa-
rágrafo único do mesmo Código.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009665-3 - VIDRACARIA COMERCIAL DIAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... às partes para manifestarem-se sobre os documentos junta-
dos e especificarem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007086-0 - OLGA WERNER SCHNEIDER X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO

———————————————— “No(s) processo(s)
abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:”

... retiro o 4º parágrafo da fl. 47 do corpo da sentença proferida
nestes autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.003215-0 - NEREU SEBASTIAO WEIBER X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Defiro o pedido de vista dos autos ao advogado da embargante
pelo prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, arquive-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.000037-9 - TOZETTO & CIA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO ARLINDO CLIVATTI, CLAUDIO
ZANKOSKI

PONTA GROSSA, 3 de dezembro de 2002

DÊNIS WILLIAN JUSTUS
Diretor de Secretaria em exercício
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Editais Judiciais

Capital

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

DO BRASIL

EDITAL DE 19 DE NOVEMBRO DE 2002

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - “EXERCÍCIO DE

2001”

A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, a

Federação da Agricultura do Estado do Paraná e os Sindicatos

Rurais e/ou de Produtores Rurais do Paraná, em cumprimento

ao disposto no artigo 605 da Consolidação das Leis do Traba-

lho (CLT), e de acordo com o artigo 1º , inciso II, alíneas “a”,

“b” e “c”, do Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1.971, com

a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 9.701, de 18 de novem-

bro de 1.998, vêm, pelo presente EDITAL, NOTIFICAR e

CONVOCAR os produtores rurais, pessoas físicas e jurídicas,

que possuem imóvel rural ou empreendem, a qualquer título,

atividade econômica rural, enquadrados como “Empresários”

ou “Empregadores Rurais”, para o pagamento das Guias de

Recolhimento da Contribuição Sindical Rural do exercício de

2001, Código de Emissão 002, lançadas pela CNA que não fo-

ram lançadas pela CNA naquele exercício, em decorrência de

informação posterior pela Secretaria da Receita Federal, e de-

vida por força do que estabelecem os artigos 578 a 591 da CLT.

O pagamento poderá ser efetuado impreterivelmente até o dia

20 de dezembro de 2002, em qualquer estabelecimento inte-

grante do sistema nacional de compensação bancária. A falta

de recolhimento da Contribuição Sindical Rural até a data de

vencimento acima indicada, constituirá o produtor rural em mora

e o sujeitará ao pagamento de juros, multa e atualização mone-

tária previstos no artigo 600 da CLT. As Guias foram emitidas

com base nas informações prestadas pelos contribuintes e es-

tão sendo remetidas por via postal para os respectivos endere-

ços, de acordo com a indicação que os mesmos fizeram na De-

claração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

perante a Secretaria da Receita Federal, as quais foram obtidas

com amparo no que estabelece o artigo 17 da Lei nº 9.393, de

19 de dezembro de 1.996. Em caso de perda, de extravio ou de

não recebimento da Guia de Recolhimento pela via postal, o

contribuinte deverá solicitar a emissão da segunda via direta-

mente à Federação da Agricultura do Estado onde tem domicí-

lio, até 5 (cinco) dias úteis antes da data do vencimento. As

impugnações administrativas contra o lançamento e cobrança

da contribuição deverão ser feitas, por escrito, até a data do

vencimento, junto às Federações Estaduais de Agricultura. O

Sistema Sindical Rural é composto pela Confederação da Agri-

cultura e Pecuária do Brasil (CNA), pelas Federações Estadu-

ais de Agricultura e pelos Sindicatos Rurais e/ou de Produtores

Rurais.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002

Ágide Meneguette

Presidente da FAEP
R$ 702,00

EDITAL
ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro de Imó-
veis da 8ª Circunscrição desta Comarca de Curitiba-
PR.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acham deposi-
tados em seu Cartório, na Rua José Loureiro nº 133,
18º Andar, nesta Capital, como determina o Art. 19
da Lei 6766, de 18 de dezembro de 1979, os Autos,
contendo os documentos exigidos pelo Art. 18 da
citada Lei, referente ao imóvel denominado “MORA-
DIAS LAGES REMANESCENTE - LOTE 06 DA
QUADRA 02”, situado no Pinheirinho, nesta Capi-
tal, conforme Planta aprovada pela Prefeitura Muni-
cipal local, sob nº 2076, em data de 04/12/2001 -
Decretos 1122/01 e 630/02, de propriedade da  COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA
- COHAB-CT., os quais ficam franqueados ao exa-
me dos interessados, na conformidade com o cita-
do Art. 19. Curitiba, 13 de novembro de 2002.

(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMOVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE 233-4107 - FAX: 224-8606

ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro
de Imóveis da 8ª Circunscrição desta
Comarca de Curitba-PR.
FAZ  SABER,  aos que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acham depositados em seu Cartório, na Rua
José Loureiro n.º 113, 18º Andar, nesta Capi-
tal, como determina o Art. 19 da Lei 6766, de
18 de dezembro de 1979, os Autos, contendo
os documentos exigidos pelo Art. 18 da cita-
da Lei, referente ao imóvel denominado
“LOTEAMENTO SÍTIO CERCADO XIII”, situ-
ado no Bairro Sítio Cercado, nesta Capital,
conforme Planta aprovada pela Prefeitura
Municipal local, sob n.º 2218, em data de 29/
05/2002 - Decreto 325/02, de propriedade da
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB-CT., os quais ficam fran-
queados ao exame dos interessados, na con-
formidade com o citado Art. 19.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.

(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição

RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 223-4107 - FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC Nº 004056559/91

EDITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 233-4107 - FAX: 224-8606

ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL
CIC Nº 004056559/91

EDITAL

ITALO CONTI JÚNIOR, Oficial do Registro de Imóveis
da 8ª Circunscrição desta Comarca de Curitiba - PR.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acham
depositados em seu Cartório, na Rua José Loureiro,
133, 18º Andar, nesta Capital, com determina o Art.
19 da Lei 6766, de 18 de dezembro de 1979, os
Autos, contendo os documentos exigidos pelo Art.
18 da citada Lei, referente ao imóvel denominado “
MORADIAS MONTEIRO LOBATO II “, situado no
Distrito de Tatuquara, nesta Capital, conforme Planta
aprovada pela Prefeitura Municipal local, sob nº 2205,
em data de 02/10/2001 - Decretos 936/01 e 425/02,
de propriedade da COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT., os quais
ficam franqueados ao exame dos interessados, na
conformidade com  o citado Art. 19.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.

(a)ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 233-4107-

FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC N.º 004056559/91

EDITAL

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis da 8ª Circunscrição desta Comarca de
Curitiba-PR.
FAZ  SABER,  aos que o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se acham
depositados em seu Cartório, na Rua José Lou
reiro n.º 133, 18º Andar, nesta Capital, como
determina o Art. 19 da Lei 6766, de 18 de de
zembro de 1979, os Autos, contendo os docu
mentos exigidos pelo Art. 18 da citada Lei, refe
rente ao Loteamento denominado “LOTE 06/10
DA QUADRA 01 DA PLANTA MORADIAS
LAGES”, situado no Pinheirinho, nesta Capital,
conforme Planta aprovada pela Prefeitura Mu
nicipal local, sob n.º 2076, em data 27/02/02 -
Decreto n.º 75/02, de propriedade da COMPA
NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR
DE CURITIBA - COHAB-CT., os quais ficam
franqueados ao exame dos interessados, na
conformidade com o citado Art. 19.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
      (a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º
ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA AR-
RENDAMENTO DO ATIVO DA MASSA FALIDA, TIP TOP
ALIMENTOS LTDA., COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos que de acordo com o despa-
cho de fls. 3498 e conforme o previsto na Lei de Falências, o
Síndico da Massa Falida MARCOS ALBERTO PICOLI, co-
munica a audiência de abertura de propostas, para o arrenda-
mento DO ATIVO DA MASSA FALIDA,  constituído do seu
parque fabril situado em CAMPINA GRANDE DO SUL e o
seu fundo de comércio. As propostas deverão ser apresentadas
em envelope lacrado contendo qualificação e documentos da
proponente, valor do arrendamento, forma de pagamento e cons-
tituição de garantia, na seguinte forma:
Data: Dia 17 de dezembro de 2002,  às 14:30 horas.
Local: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar – Edifício Monte-
par, nesta Capital.
Processo: Autos de Falência sob nº 27.820/91, em que é re-
querente TIP TOP ALIMENTOS LTDA.
DESPACHO:”...Determino, assim, que o arrendamento ocor-
ra por propostas, mediante condições de prazo, 24 (vinte e qua-
tro) meses, e utilização e manutenção, ao menos de 50% (cin-
quenta por cento), do nome da marca, nos produtos, durante o
prazo de arrendamento. Designo, para tanto, o dia 17 de de-
zembro de 2002, às 14:30 horas, para abertura de propostas.
Edital com prazo de 10 dias, devendo o Sr. Síndico proceder a
necessária divulgação, noticiando, também, de forma direta,
aos pré-interessados...” Em 02 de dezembro de 2002. (a) Ale-
xandre Barbosa Fabiani  Juiz-de Direito.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTE-
RESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESEN-
TE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, aos três dias do mês de de-
zembro do ano dois mil e dois. Eu, ______________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO À AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º
ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos credores e interessados, em conformida-
de com o art. 104 da Lei de Falências, para que no prazo de 05
(cinco) dias, aleguem ou requeiram o que entenderem conveni-
ente, sobre os autos de INQUÉRITO JUDICIAL sob nº 38.305/
98  em que é requerente SÍNDICO DA MASSA FALIDA  DE
F. ESSENFELDER & CIA. , que se encontram neste Cartório
da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois. Eu, ______________________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA sob nº 269/
01 em que é requerente VALTECIR DE SOUZA BRITO e re-
querido  HERMES MACEDO S.A., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada THERMO SOLAR PARA-
NÁ METALÚRGICA LTDA, na seguinte forma:
Dia 18 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 24.193/
97, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada THERMO SOLAR PARANÁ METALÚRGICA LTDA
BEM: Lote de terreno com 1.089 m2, situado à Rua Inácio José
Alvarenga Peixoto nº 69, com área construída de 1.122 m2 ind.
fiscal nº. 81.247.029.000-6, matrícula 14.835 da 8ª Circunscri-
ção.
AVALIAÇÃO: R$95.000,00 (noventa e cinco mil reais), em 01/
2.000.
ÔNUS: Imóvel hipotecado em 1º grau à AMEREX METALÚR-
GICA LTDA e TUPY S/A COMERCIAL E EXPORTADORA.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, bem
como os credores hipotecários acima referidos, na pessoa de
seus representantes legais, da data acima designada, caso não
seja encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS, NA FORMA DO ARTIGO 34 DO DECRETO LEI
3.365/41, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
FAÇO SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, expedido nos
autos nº 37.402 de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVI-
DÃO ADMINISTRATIVA movida pela COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR, contra TEREZA
KOVALSKI, em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, em conformidade com o conti-
do nos autos, em resumo:...”Através do Decreto nº 4148, da
23/05/2001, publicado no Diário Oficial de 24/05/2001, a Ex-
propriante foi autorizada a promover a CONSTITUIÇÃO DE
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA na área de terras declarada
de utilidade pública, medindo 8,12m2, contida na área de ter-
ras situadas no lugar denominado Vila Bairro Alto, matricula-
da sob nº 87618 , na 9ª Circunscrição do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Curitiba, de propriedade dos Expro-
priados e destina-se a Implantação de Parte da Rede Coletora
de Esgoto Sanitário do Sistema da Região. O valor do depósito
prévio apurado através de Planilha importa em R$ 125,21 e
corresponde a uma parte da terra nua, por se tratar de servidão
administrativa.” Eu, REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã o subscrevo.

ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR
Juiz de Direito

R$ 126,00

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de Medi-
da de Proteção Nº 1986.2-0J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 1986.2-0J, referente(s) a
L.L.G. filho(a) de GENTIL HENRIQUE GOMES e IARA
REGINA DE LIMA GOMES. E, como consta nos referidos
autos, que o (a) genitor(a) da adolescente/infante, encontra(m)-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
INTIMAÇÃO de GENTIL HENRIQUE GOMES, com o prazo
de 10 (dez) dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, a fim de que querendo em “DEZ dias”,
oferecer(em) recurso nos autos de Medida de Proteção Nº
1986.2-0J, quanto à decisão do Juízo da 1ª Vara da Infância e

da Juventude,  proferida em 10.10.02, que julgou extinto o fei-
to com base no art. 267,inciso IV do Código de Processo Civil
e arquivou os autos. E, para que chegue ao (s) seu (s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL  INTIMAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.O original encontra-se assinado em Cartório nos autos
supra.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de  Novembro do
ano de dois mil e dois (25.11.2002). Eu,             (Ângela
Lubiazi), o digitei.Eu,               (Bel. Maria da Penha Repossi),
Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de RUTH
TOMOKO KAVAMURA, brasileira, casada, bancária, porta-
dora da C.I. RG n.º 7.855.240/SP, filha de Tooru Kavamura e
Masako Kavamura.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) RUTH TOMOKO KAVAMURA, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2452/02 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é re-
querente MARTE MIGUEL DA SILVA e requerido RUTH
TOMOKO KAVAMURA, tendo o requerente alegado, em sín-
tese, o seguinte: “que os requerentes são casados em regime de
comunhão universal de bens desde 25/03/86, sendo que desta
união não nasceram filhos; que desde meados de 1999 o casal
encontra-se separado de fato, sendo que a última notícia da
requerida é de que a mesma teria de mudado para o Japão; que
não houve aquisição de bens partilháveis; que a requerida en-
contra-se em lugar incerto e não sabido; que o requerente é
beneficiário da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se por com as advertências legais. Intimem-
se. Em, 06.09.02 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direi-
to.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de RUTH TOMOKO KAVAMURA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 18 de outubro de 2.002. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi. (a) JOECI MA-
CHADO CAMARGO, JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO SR.  JAMIL ANTONIO BISCAIA PI-
NHEIRO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

A DOUTORA PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRÃO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que se processa por
este Juízo e Cartório os autos sob nº 901/82, de ação de EXE-
CUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é exequente MARIA APA-
RECIDA ALVES e executado JAMIL ANTONIO BISCAIA
PINHEIRO, onde pretende a parte exequente a cobrança de
pensão alimentícia em atraso no valor de R 7.995,67 (sete mil e
novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos).
Fica a parte executada devidamente CITADA para que no pra-
zo de 24 horas, pague o débito supra ou nomeie bens, sob pena
de penhora.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 21 de novembro de 2002. Eu (a) _______
Escrivão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA-PR
Edital de citação dos devedores de JOÃO ALBERTO KO-
LESKI e MARLI WERNECK DE CAPISTRANO KO-
LESKI, com prazo de vinte dias.
Edital de citação dos devedores João Alberto Koleski, brasilei-
ro casado, inscrito no CPF/MF sob n.º 087.097.509-91 e Marli
Werneck de Capistrano Koleski, brasileira, casada, portadora
do RG n.º 561.778-2/PR, atualmente em lugar ignorado, para
que no prazo de vinte e quatro horas, contados do término do
prazo do presente, promovam ao pagamento da dívida executa-
da no valor de R$ 981,75 (abril/2001), através dos autos sob
n.º 798/2001 de Execução Hipotecária movida por Banco Ba-
nestado S/A, em trâmite perante este Juízo da 2ª Vara Cível de
Curitiba - Pr, com sede na Av. Cândido de Abreu, 535 - Ed.
Montepar - Fórum Cível, ou no mesmo prazo, ofereça(m) bens
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à penhora, que recairá sobre o bem hipotecado. O(s) título(s)
embasador(es) da execução constitui(m)-se do(s) seguinte(s):
Contrato de instrumento particular de compra e venda, mútuo
com obrigações e hipoteca e quitação parcial com desligamen-
to, onde foi dado em garantia o apartamento n.º 151, do bloco
A, sito no 17º pavimento ou 15º andar do edifício Antonio João,
localizado na rua Rafael Francisco Greca, nesta cidade, objeto
da matrícula n.º 11.005 do RI da 5ª Circunscrição desta capital.
ADVERTÊNCIA: caso o(s) devedor(es) não pague(m) a dívida
retro mencionada no prazo assinado, nem mesmo nomeie(m)
bens à penhora, sofrerá(ao) penhora coercitiva em seus bens
(imóvel hipotecado), tantos quantos bastem para garantia da
dívida. Eu, (a) (Favio Shiniti Fushiwara), funcionário juramen-
tado o digitei e subscrevi. Curitiba, 04 de novembro de 2002.
(a) Haroldo Demarchi Mendes - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): LAUREANO ANDRADE MACHADO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1999.6734-7
PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu LAUREANO ANDRADE MACHADO, filho
de Jorge Alves Machado e Dirce de Andrade Machado, ora em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CI-
TADO a comparecer perante este Juízo da 3ª Vara Criminal, na
data de 14/02/2003 às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e
ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que res-
ponde, como incurso nas penas do art. 10 “caput” da Lei 9.437/
1997. Dado e passado nesta cidade e Comarca. Curitiba, 29 de
novembro de 2002. Eu,________________ escrivã (Elizabeth
de Barros do Egito), o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA

O DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório tramitou a
Interdição de nº 1240/2001 em que é requerente EMÍLIA ELE-
NA MALLASSA e requerida ODETE MALLASSA, brasileira,
solteira, nascido em 15/09/1972, filha de Maximiliano Mallas-
sa e Emília Elena Mallassa, na qual foi proferida a r. sentença
determinando a interdição da Requerida ODETE MALLAS-
SA, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, nos termos do artigo 1.183, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil, (Causa: apresenta doença, retardo mental
permanente e insuscetível de cura mediante tratamento médico
especializado), nomeando-lhe Curadora EMÍLIA ELENA
MALLASSA. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Curitiba, aos 14 de novembro de 2002. Eu _ (Jaqueline Bours-
cheidt) Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subscrevo.

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO: VICEN-
TE TEDESCO NETO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA LEI, ETC.
FAZ  SABER  a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se proces-
sam os termos dos autos n.º 1300/2002 de Notificação Judicial,
em que é requerente BANKBOSTON LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL e requerido VICENTE TEDESCO
NETO, tendo o presente a finalidade de NOTIFICAR o reque-
rido VICENTE TEDESCO NETO, brasileiro, casado, inscrito
no CPF/MF sob n.º 004.266.768-23, para que, fique(m)
ciente(m) dos termos da notificação judicial, tudo em confor-
midade com a RESENHA DA INICIAL, a seguir transcrita: “A
requerente, firmou com o requerido, Contrato de Arredamento
Mercantil o qual recebeu o n.º AL-038008, tendo por objeto o
arrendamento do seguinte bem: 01 (um) marca FIAT, modelo
Siena EL, cor Branca, ano fab/mod 1997/98, chassi n.º
9AP178534V4036494. A operação foi instrumentalizada por
escrito particular datado de 05/02/1998, destinando-se o refe-
rido bem ao uso do requerido, de acordo com as especificações
pelo instrumento determinada. O prazo de arrendamento ficou
estabelecido em 36 messes, na forma, prazo e condições esti-
puladas no contrato, porém o requerido, acha-se em mora, para
com o pagamento das parcelas vencidas a partir de JUNHO/
2000. Assim, para configurar a mora, o Requerente promoveu
a Notificação Extrajudicial do requerido, através do Cartório
de Registro de Títulos e Documentos, a qual no estando resul-
tou negativa, conforme Certidão do Cartório de Registro de
Título e documentos datada de 08/07/2002, mudou-se e não
trabalha e não foi encontrado nos endereços citados. Assim re-
quer a notificação do requerido, para formalizar a sua consti-
tuição em mora, em relação ao débito referenciado bem como
para que fique ciente da propositura das medidas judiciais ca-
bíveis que o caso comporta.” DESPACHO DE FLS. 19: “ I.

Notifique-se. 2. Após, cumpra-se o disposto no Art. 872 do
CPC. Em 13 de novembro de 2002. (a) RUI PORTUGAL BA-
CELLAR FILHO - Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Curitiba, aos 14 de novembro de 2002.
Eu (a) (Jaqueline Bourscheidt) Auxiliar Juramentada, que o fiz
digitar e subscrevo.
(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - PR
EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR BALDOMÉRIO
FRANCISCO DE CARVALHO, COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS. POR ESTAR EM LUGAR INCERTO. -
O Doutor LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. Juiz de Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber
a todos, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível se proces-
sam nos termos ação de Execução de Titulo n.º 1315/96, movi-
da por Banco Mercantil do Brasil S.A. em face de Baldomério
Francisco de Carvalho, e em atendimento ao que dos autos cons-
ta, fica o devedor, BALDOMÉRIO FRANCISCO DE CARVA-
LHO inscrito no CPF sob n.º 147.132.929-15, CITADO, para
que, no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, contados do
decurso do prazo deste edital, efetue o pagamento da divida
(R$17.302,48 - em 10.04.2002), mais os acréscimos devidos
até a data do efetivo pagamento, inclusive custas processuais,
despesas com Sr. Oficial de Justiça, depositário público e ho-
norários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens passí-
veis de contrição, sob pena da mesma ser efetivada em tantos
bens bastem para garantia do débito. Feita a penhora, INTIME-
SE o(s) devedor(es) para embargar(em), querendo, no prazo de
dez dias. Despacho: “Cite-se por edital conforme requerido às
fls. 99/100. Prazo de 20 dias. Intime-se. Curitiba, 28 de Outu-
bro de 2002. (a) Dr. Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho -
Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
lei. Curitiba, 08 de Novembro de 2002. Eu (a), (UBIRAJARA
BINHARA), Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito Portaria nº 001/87.
VFP
(a) UBIRAJARA BINHARA - Escrivão - Por ordem do MM.
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE OZORIO RODRIGUES DE
ALMEIDA NETO
Prazo:  15 DIAS

AÇÃO PENAL: 2000/8275-9

RÉU: OZORIO RODRIGUES DE ALMEIDA NETO
Autos de Ação Penal nº  2000/8275-9

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu OZORIO RODRIGUES DE ALMEI-
DA NETO, filho de Osmar Rodrigues de Almeida e de Rosali-
na Rodrigues de Almeida, ATUALMENTE EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O chama-o a
comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixo-
to, 672, 8º andar/Centro, no dia 25 de FEVEREIRO de 2002,
‘as 13:35 horas, a fim de ser INTERROGADO nos referidos
autos,  a que responde como incurso nas sanções do Art. 307
do c. penal e do art.10  da lei 9437/97 na forma do art. 69,
todos do C.P.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Estado do Para-
ná,  02  de dezembro de 2002. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari,
Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEONI MUNHOZ SIMAS
E ROZALINA DA COSTA SIMAS, com prazo de 30 (trin-
ta) dias.
FAZ SABER a todos, quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tomarem, que por este Juízo e Cartório da Oita-
va Vara Cível, ficam INTIMADOS os executados CLEONI
MUNHOZ SIMAS, brasileiro, casado, comerciante, portador(a)
da C.I. RG nº 5.078.011-2, inscrito(a) no CPF/MF sob nº
266.977.968-15, e ROZALINA DA COSTA SIMAS, brasilei-
ra, casada, decoradora, portador(a) da C.I. RG nº 5.056.035-0,
inscrito(a) no CPF/MF sob nº 229.909.331-15, atualmente em
lugar incerto, que nos autos de EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL sob nº 850/2001, movida por PEDRO SER-
GIO SERAVOLO contra CLEONI MUNHOZ SIMAS E RO-
ZALINA DA COSTA SIMAS, da penhora sobre o imóvel cons-
tituído pelo “Apartamento sob nº 601 do Bloco “A” do Condo-
mínio Quintas do Cabral, com acesso pela numeração predial
1.065 na Rua Coronel Amazonas Marcondes, nesta Capital,
apartamento este com a Indicação Fiscal Municipal nº 54-021-
035.020-9, Tipo “C”, localizado no 5º andar, ou 6º pavimento,
com área construída de utilização exclusiva de 135,2950m2 ,
área de uso comum de 23,1302m2 , perfazendo a área correpon-
dente global construída de 158,4252m2 , com direito ainda de
uso exclusivo de uma área descoberta localizada no Ático de
69,6400m2 , quota do terreno de 82,6291m2 e a fração ideal de
0,00108195 que lhe corresponde nas partes comuns e no terre-
no onde o aludido prédio está construído, terreno este constitu-
ído do lote nº 129-B-2-A/129-B-3-A, resultante da subdivisão
e unificação dos lotes nºs 129-B-2 e 129-B-3, com a Indicação
Fiscal Municipal nº 54-021-035.000, medindo 85,80m de fren-
te para a Rua Coronel Amazonas Marcondes, por 110,00 me-

tros de extensão da frente aos fundos do lado direto de quem da
rua olha o imóvel onde confronta com o lote nº 014.000 do
lado esquerdo, no mesmo sentido, mede 70,40m onde confron-
ta com os lotes nºs 020.000 e 019.000 e 15,00 metros onde faz
frente para a Rua Vereador Antonio dos Reis Cavalheir, sendo
a linha de largura nos fundos formada por quatro linhas, as
quais medem 5,00m, 7,40m, 38,58m e 29,20m, confrontando
nestas linhas com o lote nº 129-B-3/129-B-2, da mesma subdi-
visão e unificação com a área total de 7.637,07m2. Cujo imó-
vel encontra-se hipotecado em favor do Banco Bradesco S.A.,
conforme cópia da matrícula nº 39.358 da 2ª Circunscrição do
Registro de Imóveis da Capital”. A intimação desta penhora
feita após a citação pessoal dos executados, é para fins dos
embargos à execução, no prazo de 10 dias, de conformidade
com o disposto no artigo 669 do Código de Processo Civil, na
conformidade com o despacho a seguir transcrito: “Conside-
rando que os executados foram citados por  edital e que a Sra.
Curadora Especial apesar de devidamente intimada não se ma-
nifestou, converto o arresto em penhora. Lavre-se termo. Após,
expeça-se edital de intimação dos executados da penhora. Cu-
ritiba, 21.06.2002. (as) José Roberto Pinto Junior – Juiz de
Direito”. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, bem como no futuro não se possa alegar ignorância, man-
dou-se expedir o presente edital, que será devidamente publi-
cado e afixado na forma da lei. Curitiba, 1 de Outubro de 2002.
Eu, (a) Ana Paula Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o
subscrevi.
(a) José Roberto Pinto Junior – Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO AUTO DE ARRESTO AOS
DEVEDORES MASSUQUETO
CONSTRUTORA LTDA, GELSON FERNANDO MASSU-
QUETO e ELISANGELA GASPARI
MASSUQUETO COM PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.
Edital de CITAÇÃO dos requeridos MASSUQUETO CONS-
TRUTORA LTDA, GELSON FERNANDO MASSUQUETO e
ELISANGELA GASPARI MASSUQUETO, em lugar ignora-
do, referente a ação de nr. 26.119 de AÇÃO DE EXECUÇÃO
de TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é exequente BANCO
BRADESCO S/A e requeridos MASSUQUETO CONSTRU-
TORA LTDA, GELSON FERNANDO MASSUQUETO e ELI-
SANGELA GASPARI MASSUQUETO, em lugar ignorado, que
tramita na 13a. Vara Cível de Curitiba, sito á Av. Cândido de
Abreu, 535, 8 andar. Ed. Montepar, Centro Cívico. Sendo a
petição inicial o seguinte:.. “O exeqüente é credor dos Execu-
tados pela quantia líquida, certa e exigível de R$ 45.447,62
(quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e
sessenta e dois centavos), representada pelo Instrumento Parti-
cular de Financiamento (Capital de Giro) n.º 349/665369, fir-
mado em 02.07.2001 e Nota Promissória emitida em 02.07.2001
por Massuqueto Construtora Ltda e avalizada por Gelson Fer-
nando Massuqueto e Elisângela Gaspari Massuqueto valor de
R$ 56.544,91 (cinqüenta e seis mil, quinhentos e quarenta e
quatro reais e noventa e um centavos) que foi protestada pelo
valor de R$ 45.447,62 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e
quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos) . Ocorre que a
executada deixou de pagar a obrigação no prazo previamente
combinado, cujo valor, no vencimento, importou em R$
45.447,62 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete
reais e sessenta e dois centavos) que, atualizado conforme dis-
põe o artigo 614, inciso II, do Código de Processo Civil e já
com redação dada pela Lei 8.953, de 13.12.94, importou em
R$ 46.916,59 (quarenta e seis mil, novecentos e dezesseis reais
e cinquenta e nove centavos) . Curitiba, 20 de Novembro de
2001. MURILO CELSO FERRI OAB/PR n.º 7478 e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA OAB/PR nº 10.088.”. Assim,
o exeqüente requereu a citação dos executados MASSUQUE-
TO CONSTRUTORA LTDA, GELSON FERNANDO MAS-
SUQUETO e ELISANGELA GASPARI MASSUQUETO, para
que paguem em 24 horas a dívida, no valor de R$ 46.916,59,
em data de 20/11/2001, OU deposite em Juízo, sob pena de
penhora do imóvel arrestado. Que expedido o mandado citató-
rio a devedora não foi encontrada, e pelo Sr. Oficial de Justiça,
em 09/10/2002 foi lavrado o auto de arresto dos imóveis matri-
culados sob n.º 12.295; 12.296 e 12.297. Assim é o presente
para CITAR os devedores, acima qualificados, para que no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, decorridos os vinte dias da primei-
ra publicação do presente edital, pagar a dívida, acrescida das
cominações legais, sob pena, de ser convertido o arresto em
penhora. Em caso de conversão do arresto em penhora pelo
presente edital também é feita a intimação a devedora sobre a
penhora, para que embargue a execução no prazo máximo de
10 dias , contados automaticamente a partir do término do pra-
zo de 24 horas para pagamento. O presente será fixado no lugar
de costume e publicado na forma da lei. Curitiba,/Pr, aos 02/
12/2002. Eu, (a) Mario Martins, Escrivão o fiz datilografar e
subscrevi.
(a) FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO -
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE ADOLFO
JOÃO BREGINSKI, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
- ATO DO JUÍZO

Edital de INTIMAÇÃO dos requerentes ADOLFO JOÃO
BREGINSKI, referente aos autos nº 24.143 de AÇÃO ORDI-
NÁRIA em que é requerida VENTURA BINGO ENTRETE-
NIMENTO LTDA, que tramita na 13a Vara Cível de Curitiba,
sito à Av. Cândido de Abreu, n. 535, 8º andar do Ed. Montepar,
Centro Cívico, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. E não
sendo possível a intimação pessoal dos requerentes, por estes
se encontrarem em lugar incerto e não sabido, foi determinado
a expedição deste consoante despacho a seguir transcrito: “In-
time-se o autor, por edital, nos termos do despacho de fls. 35,
parte final. Em, 31/10/2002. LUCIANE R. C. LUDOVICO.
Juíza de Direito Substituta.”. O presente será fixado no lugar
de costume e publicado na forma da Lei. (OBS: O prazo con-
tar-se-á partir do vigésimo primeiro dia da publicação deste).
Curitiba/Pr aos 26/11/02, eu, Mário Martins, Escrivão, o fiz
digitar e subscrevi.
       FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO

 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDOS: MOACIR BARBOSA DOS SANTOS
PRAZO: 30 dias
PROCESSO N° 1187/2000 de Rescisão de Contrato
REQUERENTE: LUIS MENDES
REQUERIDOS: MOACIR BARBOSA DOS SANTOS
OBJETIVO: A rescisão do contrato de locação de bem móvel
veículo marca VW, modelo Kombi, placa AAU-5499, ano 79/
79, cor Branca, chassi BH 610931 REM, renavam 51.716087-
0, firmado entre as partes em 15/03/2000, cujo contrato foi res-
cindido e o veículo não foi entregue, bem como a restituição do
valor de veículo (R$ 5.500,00) a título de perdas e danos, ou
querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias a con-
tar do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2002. Eu, ______________ (Davi Mo-
reira) Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE GERSON TEIXEIRA
Prazo:  15 DIAS

AÇÃO PENAL: 1994/5396-7

RÉU: GERSON TEIXEIRA
Autos de Ação Penal nº  1994/5396-7
 O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu GERSON TEIXEIRA, filho de Mer-
cedes Teixeira, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-O chama-o a comparecer peran-
te este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/
Centro, no dia 27 de FEVEREIRO de 2003, ‘as 13:40 horas, a
fim de ser INTERROGADO nos referidos autos,  a que respon-
de como incurso nas sanções do Art. 121 caput na forma do
art.29,  todos do C.P.
 DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná,  02  de dezembro de 2002. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari,
Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDIA JESUS DE CAMPOS
Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 1994/5396-7

RÉU: CLAUDIA JESUS DE CAMPOS
Autos de Ação Penal nº  1994/5396-7

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu CLAUDIA JESUS DE CAMPOS, fi-
lho de Francisco de Almeida e de Vilma Graci de Campos,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito
a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 27 de
FEVEREIRO de 2003, ‘as 13:40 horas, a fim de ser INTER-
ROGADO nos referidos autos,  a que responde como incurso
nas sanções do Art. 121 caput na forma do art.29,  todos do
C.P.
 DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná,  02  de dezembro de 2002. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari,
Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direipto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE L. C. DE
SOUZA REPRESENTAÇÕES COMERIAIS LTDA, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. - ATO DO JUÍZO

Edital de INTIMAÇÃO do requerente L. C. DE SOUZA RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, referente aos autos
nº 22.405 de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO, em que é
requerida FARMACRUZ DISTRIBUIDORA LTDA, que tra-
mita na 13a Vara Cível de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu,
n. 535, 8º andar do Ed. Montepar, Centro Cívico, para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. E não sendo possível a intimação
pessoal dos requerentes, por estes se encontrarem em lugar in-
certo e não sabido, foi determinado a expedição deste consoan-
te despacho a seguir transcrito: “I- Para os fins do despacho de
f. 126, intime-se por edital, pelo prazo de vinte (20) dias. II-
Int. Curitiba, 08/11/2002. Fernando Paulino da Silva Wolff Fi-
lho Juiz de Direito.”. O presente será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. (OBS: O prazo contar-se-á
partir do vigésimo primeiro dia da publicação deste). Curitiba/
Pr aos 26/11/02, eu, Mário Martins, Escrivão, o fiz digitar e
subscrevi.
       FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO

 JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
EDEVALDO DE OLIVEIRA

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS
AÇÃO PENAL Nº 2002.3059-0

O DOUTOR ORESTES DILAY
MM. JUIZ DE DIREITO DA 6 VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.
FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital vi-         rem,
com o prazo de  90 (NOVENTA ) DIAS  , ou dele conhecimen-
to ti-          verem, que nos autos de AÇÃO PENAL Nº 2002.3059-
0, não  tendo  sido          possível intimar pessoalmente o réu:
EDEVALDO  DE  OLIVEIRA  SAUER, brasileiro,
SOLTEIRO(A),  natural  de  CURITIBA,    nascido    aos 01/08/
1980, RG Nº 8.481.450/PR,  filho  de  VALDEVINO  SAUER
e  de SOLANGE DE OLIVEIRA. Por sentença deste  Juízo,
datada  de  31  DE OUTUBRO DE 2002, foi  CONDENADO ,
como incurso nas penas do  artigo  155, PARAG. 4o, INC.I, C/
C ART. 14, INC. II DO C.P., , a pena de 01  (HUM) ANO, 03
(TRES) MESES, 15 (QUINZE)  DIAS  DE  RECLUSÃO  RE-
GIME-ABERTO  -  SUBSTITUIDA  POR  UMA  RESTRITI-
VA  DE  DIREITOS  A   SER DETERMINADA PELA C.E.P.A,
. E, constando dos autos que o réu  supra nominado encontra-se
atualmente em lugar incerto e  não  sabido.  É   expedido o
presente edital de intimação de sentença, com o    PRAZO   DE
90 (NOVENTA)  DIAS , para o fim de intimá-lo da menciona-
da decisão. Começando a fluir o prazo na data em data em que
este for  publicado no Diário da Justiça do Estado.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Curitiba, Estado
do Paraná
Aos 28 de novembro de 2002. Eu,    (Bel. Graça Fátima de
Farias)  Escrivã que subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
VLADEMIR ALVES PRESTE

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS
AÇÃO PENAL Nº 2001.2746-6

O DOUTOR ORESTES DILAY
MM. JUIZ DE DIREITO DA 6 VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

  FAZ SABER a todos quantos o presente  Edital vi-      rem,
com o prazo de  90 (NOVENTA ) DIAS  , ou dele conhecimen-
to ti-          verem, que nos autos de AÇÃO PENAL Nº 2001.2746-
6, não  tendo  sido          possível intimar pessoalmente o réu:
VLADEMIR ALVES PRESTES, brasileiro, SOLTEIRO(A),
natural de CURITIBA/PR, nascido aos 27/09/1980, RG Nº ,
filho de JUSCELINO ALVES PRESTES e de  SERAFINA
GERA.  Por  sentença deste  Juízo,  datada  de  29  DE  OUTU-
BRO  DE  2002,  foi   CONDENADO , como incurso nas penas
do artigo 180, C/C ART.  1o,  DA LEI 2.252/54 TRES VEZES,
, a pena de 02 (DOIS)  ANOS,  04  (QUATRO)   MESES E 15
(QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO E  165  (CENTO  E  SES-
SENTA  E  CINCO DIAS-MULTA, REGIME SEMI-ABERTO,
. E, constando dos autos  que          o réu supra nominado
encontra-se atualmente em lugar incerto e  não          sabido. É
expedido o presente edital de intimação de sentença,  com          o
PRAZO DE 90 (NOVENTA)   DIAS  ,  para  o  fim  de  intimá-
lo  da          mencionada decisão. Começando a fluir o prazo na
data  em  data  em          que este for publicado no Diário da
Justiça do Estado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca  de  Curitiba,          Estado
do Paraná
Aos 28 de novembro de 2002. Eu,          (Bel. Graça Fátima de
Farias)  Escrivã que subscrevi.

 ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  RONALDO
NEVES LARA

AÇÃO PENAL  Nº 200200075489

 O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara Cri-
minal de Curitiba - Paraná, etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem          com
o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tive-
rem,          que não tendo sido possível  citar  pessoalmente  a
RONALDO  NEVES          LARA, brasileiro, SOLTEIRO(A),
natural  de  CURITIBA,  nascido  aos 05/05/1980, RG nº
7.343.139/PR, filho de ANTONIO ELISIO DE  LARA  e de
ARLETE NEVES, atualmente em lugar incerto  e  não  sabido,
pelo  presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal Floriano
Peixoto,  672/8º  Andar - Centro, no dia 17 DE DEZEMBRO
DE 2002, às 14:00,  a fim  de  ser interrogado(a) e se ver pro-
cessar nos autos de Ação Penal acima referido, como incurso(a)
nas penas do ART 121-HOMICIDIO, C/C  ART. 288, 69 E 29
DO C.P., ficando advertido de que  NÃO COMPARECENDO
OU NÃO CONSTITUINDO  ADVOGADO  QUE  O  REPRE-
SENTE  no  PROCESSO,  SERÁ DECLARADA A SUSPEN-
SÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODE-
RÁ  SER  SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
          Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,
Estado  do Paraná, aos 28 de novembro de 2002.
Eu,                       (Bel.         Graça Fátima de Farias)  Escrivã
o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):  ROBERTO LUIZ
CASTELLS

AÇÃO PENAL  Nº 199900086333

 O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara
          Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem          com
o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tive-
rem,          que não tendo sido  possível  citar  pessoalmente  a
ROBERTO  LUIZ          CASTELLS, brasileiro,  SEPARADO(A),
natural  de  SAO  BERNADO  DOS  CAMPOS SP., nascido
aos 24/12/1959, RG nº  8.712.460/PR,  filho  de WALTER
CASTELLS e de MARIA DE LURDES CASTELLS, atualmente
em  lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(a) chama-
o(a) a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local
sito à rua Marechal Floriano Peixoto, 672/8º Andar - Centro,
no dia 20 DE  DEZEMBRO  DE  2002, às 10:00,  a fim de ser
interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação Penal aci-
ma referido, como incurso(a)  nas  penas  do  ART 171-ESTE-
LIONATO, C/C ART. 4o, A DA LEI  1521/51  C/C  ART.,  69
CAPUT DO C.P., ficando advertido de que  NÃO  COMPARE-
CENDO  OU  NÃO O REPRESENTE no PROCESSO, SERÁ
DECLARADA  A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO.
 Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Esta-
do  o
Paraná, aos 28 de novembro de 2002.
Eu,   (Bel.     Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

“JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAUCÁRIA” ESTADO DO PARANÁ – EDITAL Nº
065/2.002
EDITAL DE CITAÇÃO DE HERDEIROS DE ANTONIO
LIMA DA LUZ e HERDEIROS DE WALDEMAR ITNAR
(COMPROMISSÁRIOS COMPRADORES), COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, NA FORMA ABAIXO:
A DOUTORA DANIELLE GUIMARAES DA COSTA, MM
JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC....
FAÇO SABER a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os autos de Ação de Constituição de Servidão Adminis-
trativa nº 692/1.999. em que é requerente COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR, e requeridos HI-
LÁRIO HUTTNER, VICENTE AUGUSTO DA SILVA e sua
mulher CARMEM AZEVEDO DA SILVA, ANTONIO LIMA
DA LUZ e sua mulher ARACI TEREZA DA LUZ, OSMAR
LEITOLES e sua mulher DEOMIRA DE LOURDES LEITO-
LES, ALBINO PANEK  e sua mulher DILMA MARIA TOSIN
PANEK, ANTONIO TOZINO LORENZO  e sua mulher MA-
RIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA LORENZO, MARIA DA
GRAÇA HITNER, EDIR GRACIANO HITNER, JOÃO AU-
GUSTO HITNER, EMA ROGERIA HITNER DO PRADO e
seu marido IVO DIAS DO PRADO, RITA MADALENA HIT-
NER MACHADO e seu marido ITACIR PLANTES MACHA-
DO, MARIA IRACI HITNER, WALDEMAR ITNAR, ELVI-
RA RIBEIRO DOS SANTOS e JOSÉ HILÁRIO HUTTNER,
de conformidade com a minuta a seguir transcrita: “ Pelo pre-
sente Edital ficam CITADOS os Compromissários Comprado-
res HERDEIROS DE ANTONIO LIMA DA LUZ e HERDEI-
ROS DE WALDEMAR ITNAR, atualmente com qualificação
e endereço residencial ignorado para que tomem conhecimento
e no prazo de lei, através de advogado contestem querendo, a
AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRA-
TIVA promovida por COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ- SANEPAR contra HILÁRIO HUTTNER e outros,
em trâmite perante este Juízo e cartório Cível e Anexos da Co-
marca de Araucária/PR, Autos nº 692/1.999 que tem por objeto
a constituição de servidão administrativa na área de terras de-
claradas pública, medindo 369,60 m2, localizado neste Muni-
cípio de Araucária, encontrando-se o mesmo descrito na Trans-
crição nº 803, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Araucária/PR.
Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros, os fatos
alegados na inicial, se não contestados no prazo legal (art. 285,
CPC). E, para que chegue ao conhecimento da parte interessa-
da e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedido o pre-
sente. Edital a ser fixado no lugar de costume do Juízo e publi-
cado pela imprensa, na forma da lei.” Araucária, 16 de Outu-
bro de 2.002. Eu, (Idilson Antonio de Melo) Emp. Juramenta-
do, digitei e subscrevi

DANIELLE GUIMARAES DA COSTA
Juíza Substituta

Comarcas do Interior

Araucária

R$ 234,00

Barbosa Ferraz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU JOSÉ
CLAUDINO NETO AUTOS PROCESSO CRIME Nº 024/
2001, COM PRAZO DE  NOVENTA  (90) DIAS.

O Doutor José Roberto Silvério, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime nº 024/
2001, e não sendo  possível intimar pessoalmente o réu – JOSÉ
CLAUDINO NETO – nascido aos 20.01.67, natural de Campo
Mourão/Pr, filho de Tereza Claudino, atualmente em lugar ig-
norado. Pelo presente edital, fica o mesmo INTIMADO, do
inteiro teor da r. Sentença proferida aos 04.11.2002, a qual o
CONDENOU como incurso nas sanções do artigo 171 “caput”
do CP, a pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias multa,
a ser cumprida em regime Semi Aberto, sendo substituída na
mesma sentença a pena privativa de liberdade por pena Restri-
tiva de Direitos, consistente em prestação de serviços a comu-
nidade (artigo 43, inciso IV do CP), devendo observar-se o dis-
posto no artigo 46 e parágrafos do CP, ou seja 01 hora tarefa
por dia de condenação. E para que chegue ao conhecimento
dos mesmos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias, iniciando-se a
fluência do prazo após a dilação da publicação no Diário da
Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de B. Ferraz,
Estado do Paraná, aos 14 de Novembro de 2002. Eu
____________ (Claudemir Marques), escrivão criminal que
digitei e o subscrevi.

José Roberto Silvério –
Juiz de Direito

Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DO CONFRONTANTE ROBIM
WOLF, E S/M SE CASADO FOR, E INTERESSADOS AU-
SENTES, INCERTOS OU DESCONHECIDOS, BEM COMO
DOS HERDEIROS OU SUCESSORES DO FINADO JERO-
NIMO POLLI, EM CUJO NOME ESTÁ TRANSCRITO, EM
PARTES, A ÁREA USUCAPIENDA, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS

Edital de citação do confrontante ROBIM WOLF e s/m, se
cadado for, de interessados ausentes, incertos ou desconheci-
dos, bem como dos herdeiros ou sucessores do finado JERO-
NIMO POLLI, em cujo nome está transcrito, em partes, a área
usucapienda, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº. 207/02, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocaiúva
do Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida por
JOSÉ WIERZBA POLLI e s/m IRENE MARIA ARCIE
POLLI, referente a um imóvel situado no lugar denominado
“PAU DE SANGUE”, neste Município e Comarca de Bocaiú-
va do Sul-PR, com a área total de 148.281,25 m2 ou seja
06,1273 alqueires, com as seguintes confrontações: MUNI-
CÍPIO DE BOCAIUVA DO SUL, JORGE FERNANDO
SANTOS POLLI e s/m SUELI CAMARGO BRUNO PO-
LLI, JANETE FRANCI POLLI DE OLIVEIRA e s/m JOSÉ
LEITE DE OLIVEIRA, JANE DE FÁTIMA POLLI, MA-
RIA DE LOURDES JACOMITTI, NILZA DONAIDE JA-
COMITE CALEGARO, NIVANIR JACOMITE DA COS-
TA e s/m JACIR ANTUNES DA COSTA, LUIZ SERGIO
JACOMITE e s/m CLEUSA REGINA MARTINS JACO-
MITE, NELSON JURONIMO JACOMITE e s/m IRIZO-
LETE SOMIONI JACOMITE. O prazo de quinze (15) dias
para contestação, por intermédio de advogado, fluirá da data
da publicação deste no Diário da Justiça, após vencido o prazo
do edital. ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pelos autores se não contestados. Bocaiúva do Sul,
30 de setembro de 2002. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escri-
vã do Cível, o subscrevo.

(aPAULO ANTONIO FIDALGO –
 Juiz  de Direito.

R$ 144,00 - NF 67040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA
FALIDA DE POPASA PAPÉIS S/A, COM PRAZO DE (5)
DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (5) cinco dias, que por
parte de MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPÉIS
S/A, foi proposta a ação de FALÊNCIA autuada sob n.º 077/
2000.

QUADRO GERAL DOS CREDORES DA MASSA FALIDA
DE POPASA POTINGA PAPÉIS S/A.,
AUTOS: 77/2000   -   VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAM-
PINA GRANDE DO SUL – PARANÁ.
(ART. 96 L.F)

I) CRÉDITOS PRIVILEGIADOS - 1) TRABALHISTAS:
311/02   ADEILDA MARISLEY ICO  R$ 28.472,22;  325/02
ADELAIR CACIA DE LIMA  R$ 6.761,20 PJ;  250/00   ADEL-
CIO CERUTTI  R$ 130.161,54;  157/02   ADENILSON PI-
NHEIRO DA SILVA  R$ 2.390,47 PJ;  159/02   AGENOR
DOS SANTOS  R$ 1.968,77 PJ;  159/02   AGENOR DOS

Campina Grande do Sul

SANTOS  R$ 1.968,77 PJ;  331/02   AILTON GOMES NO-
GUEIRA  R$ 1.965,17 PJ;  324/02   AILTON LOPES DA SIL-
VA  R$ 2.794,42 PJ;  298/02   ALCIDES PEREIRA DE SOU-
ZA  R$ 2.719,27 PJ;  328/02   ALEXANDRE BERNARDINO
DA SILVA  R$ 2.752,64 PJ;  326/02   ALÍCIO BATISTA DE
OLIVEIRA  R$ 2.267,65 PJ;  297/02   ALTAIR FERREIRA
R$ 1.970,18 PJ;  319/02   ALTEVIR VIEIRA DE SOUZA  R$
2.219,38 PJ;  330/02   AMADEU DO PILAR MIRANDA  R$
6.186,01 PJ;  313/02   ANDRÉ ADY GONÇALVES FERREI-
RA  R$ 998,12 PJ;  323/02   ANDRÉIA CASAROTTO  R$
2.240,93 PJ;  318/02   ANILSON DONIZETE DE SOUZA  R$
13.011,05 PJ;  312/02   ANSELMO ABDIAS SILVA  R$
10.982,35 PJ;  321/02   ANTÔNIO BONATTO  R$ 5.584,93
PJ;  329/02   ANTONIO DA LUZ CAMARGO  R$ 5.224,79
PJ;  315/02   ANTÔNIO FONSECA DE OLIVEIRA  R$
3.788,46 PJ;  314/02   ANTÔNIO GONÇALVES DOS SAN-
TOS  R$ 2.391,61 PJ;  320/02   ANTÔNIO ROGÉRIO VENE-
ROSKI  R$ 2.020,88 PJ;  317/02   ANTÔNIO VALMIR COR-
DEIRO DA SILVA   R$ 2.658,73 PJ;  316/02   ARI DOS SAN-
TOS  R$ 7.012,01 PJ;  296/02   ARI ERMELINO CARNEIRO
R$ 2.890,18 PJ;  327/02   ARILDO ALINEK  R$ 2.989,23 PJ;
347/02   BENEDITO ROSA  R$ 5.830,16 PJ;  350/02   BER-
TOLDO KOSSI  R$ 3.911,65 PJ;  343/02   CARLOS ALBER-
TO DE SOUZA APPEL  R$ 2.250,20 PJ;  346/02  CARLOS
ALBERTO FERNANDES  R$ 2.767,76  PJ;  349/02   CATA-
RINA ELISABETH FRANCO  R$ 3.901,76  PJ;  153/02   CEL-
SO DOS SANTOS  R$ 7.791,08; 345/02   CLARISSE PEREI-
RA CANCIAN  R$ 12.996,32 PJ;  348/02   CLEUSA APARE-
CIDA STREHL  R$ 5.812,74 PJ;  344/02   CONRADO JOSÉ
DOS SANTOS  R$ 7.943,81 PJ;  337/02   DALVIM PEREIRA
DE PAULA  R$ 4.343,60 PJ;  339/02   DARCI TABORDA
MARTINS  R$ 10.768,37 PJ;  338/02   DELFINO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA  R$ 5.050,22 PJ;  340/02   DELI PEREI-
RA DOS SANTOS  R$ 5.061,59 PJ;  336/02   DENILSON
FERREIRA  R$ 2.056,66 PJ;  334/02   DINALVA RAMOS DA
SILVA SANTOS  R$ 1.125,59 PJ;  335/02   DIRECE MARIA
SBEGHEN FERNANDES DOS REIS  R$ 3.482,85 PJ;  342/
02   DIRLEI ALVES  R$ 5.178,92 PJ;  341/02   DIVINO AZE-
VEDO DE JESUS  R$ 5.337,18 PJ;  525/02   DOMINGOS
TENORIO LEITE  R$ 3.886,42 PJ;  495/02   EDILSON DA
CRUZ SOARES  R$ 1.641,65 PJ;  302/02   EDNEI BANDEI-
RA ELIAS  R$ 3.386,24 PJ;  304/02   EDSON LUIZ COR-
REIA  R$ 1.990,91 PJ;  389/02   EDSON LUIZ DA SILVA  R$
2.796,26 PJ;  301/02   EDSON LUIZ DE SOUZA  R$ 2.739,59
PJ;  299/02   EDUARDO JOSÉ DA SILVA  R$ 1.136,47 PJ;
300/02   ELIANE DOS SANTOS CARDOZO  R$ 2.242,73 PJ;
388/02   ELIEL SILVA DE FREITAS  R$ 4.741,04 PJ;  295/02
ELIZANGELA CRISTINA GOMES MEDEIROS  R$ 1.380,76
PJ;  333/02   ELIZIA CALIXTO  R$ 5.452,15 PJ;  294/02
EMERSON SÉRGIO CARNEIRO  R$ 3.649,50;  PJ 387/02
EULICO DE OLIVEIRA ESTEVAN  R$ 5.051,03 PJ;  303/02
EVANDIR PACHEFFO  R$ 3.462,53  PJ;  322/02   FRANCIS-
CO BERLANDA   R$ 1.730,64 PJ;  384/02   GERALDO DOS
SANTOS  R$ 11.972,29 PJ;  383/02   GERCINO FERREIRA
GUIMARÃES  R$ 6.046,28 PJ;  386/02   GILMAR LUIZ PE-
NHOURKY  R$ 8.061,06 PJ;  385/02   GIVANILDO DOS
SANTOS  R$ 2.189,82 PJ;  381/02   IRENE ELIAS DE SOU-
ZA  R$ 2.810,73 PJ;  526/02   ISAIAS SOARES SANTANA
R$ 14.511,84 PJ;  382/02   ISIQUIAS DO ESPÍRITO SANTO
R$ 1.956,56 PJ;  380/02   IVONEI NUNES SANTOS  R$
5.383,47 PJ;  395/02   JAHFR DA SILVA CORDEIRO  R$
10.798,57 PJ;  393/02    JAIR SOARES  R$ 6.933,18 PJ;  293/
02   JAMIL JOSÉ PEREIRA  R$ 8.362,96 PJ;  376/02   JANE-
TE TOZIN BONTORIN  R$ 11.089,59 PJ;  441/02   JOÃO
ADIR ANTUNES ANDRADE  R$ 16.805,63 PJ;  379/02
JOÃO APARECIDO LOPES  R$ 6.938,13 PJ;  373/02   JOÃO
DE OLIVEIRA  R$ 2.247,37 PJ;  392/02   JOÃO DO NASCI-
MENTO  R$ 8.167,83 PJ;  377/02   JOÃO MARINHO  R$
1.909,40 PJ;  305/02   JOÃO RIBEIRO GONÇALVES  R$
4.337,81 PJ;  309/02   JOÃO RONILSON GONÇALVES  R$
2.170,60 PJ;  396/02   JOÃO WENCESLAU DO NASCIMEN-
TO  R$ 12.002,25 PJ;  398/02   JOAREZ ANTÔNIO TOBIAS
RIBEIRO  R$ 2.169,02 PJ;  175/02   JOEL SPONHOLZ  R$
460,28 PJ;  394/02   JOSÉ DE GOES  R$ 6.628,11 PJ;  307/02
JOSÉ ELOIR FRAGOZO  R$ 2.450,44 PJ;  310/02   JOSÉ
LEONILDO NUNES DE SOUZA  R$ 15.867,52 PJ;  378/02
JOSÉ NUNES NOGUEIRA  R$ 3.435,02 PJ;  372/02   JOSÉ
VALMIR MULLER  R$ 3.991,77 PJ;  374/02   JUCELI APA-
RECIDA CANUTT DA CUNHA  R$ 2.289,48 PJ;  397/02
JUCELI MEIRA SENFLE  R$ 2.457,67 PJ;  306/02   JULIA-
NA APARECIDA RUN  R$ 1.770,31 PJ;  440/02   JÚLIO TA-
DEU DE ASSUNÇÃO  R$ 2.518,90 PJ;  308/02   JUNIOR
CÉSAR VENETZEI DO CARMO  R$ 11.292,62 PJ;  443/02
LAURECI DE OLIVEIRA  R$ 2.122,49 PJ;  291/02   LAURO
DAVI HOLLAS  R$ 3.800,00 PJ;  390/02   LEILA DO ROCIO
DOS SANTOS  R$  2.769,20 PJ;  371/02   LEONARDO HO-
LINAK  R$ 3.639,93 PJ;  375/02   LEVINO BERNARDO
SOARES  R$ 7.560,16 PJ;  442/02   LUDEMBERGUE PE-
REIRA MELO  R$ 2.207,66 PJ;  496/02   LUIS ROBERTO
MARTINS  R$ 1.580,00 PJ;  332/02   LUIZ CARLOS LOU-
RERO AIROSO  R$ 1.089,13 PJ;  370/02   LUIZ CARLOS
PELOIA  R$ 8.630,69 PJ;  391/02   LUIZ DO CARMO SOA-
RES  R$ 3.269,51 PJ;  368/02   LUIZ EZIDORO DE ASSUN-
ÇÃO  R$ 2.414,00 PJ;  524/02   LUIZ MATZENBACHER  R$
10.781,68 PJ;  364/02   MANOEL ALVES RIBEIRO  R$
2.272,86 PJ;  439/02   MANOEL FERNANDES DA COSTA
R$ 1.651,87 PJ;  358/02   MANOEL MOREIRA DE SOUZA
R$ 5.826,91 PJ;  363/02   MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA
R$ 2.089,05 PJ;  361/02   MÁRCIA HOSANA EMITÉRIO  R$
1.105,81 PJ;  360/02   MÁRCIA REGINA RAMOS  R$ 2.277,58
PJ;  357/02   MARCOS ROBERTO ARLINDO  R$ 2.060,56
PJ;  365/02   MARIA CLEUSA RODRIGUES  R$ 1.950,21 PJ;
367/02   MARIA HELENA ROLIM DOS SANTOS SOUZA
R$ 1.011,69 PJ;  359/02   MARIA MADALENA RODRIGUES
DA SILVA  R$ 2.195,18 PJ;  362/02   MÁRIO DOS SANTOS
CARVALHO  R$ 2.618,25 PJ;  356/02   MARTINS ROSA DE
JESUS  R$ 3.848,03 PJ;  355/02   NELMO DAHMER  R$
4.866,02 PJ;  352/02   NELSON CARDOSO DOS SANTOS
R$ 2.665,65 PJ;  353/02   NERI GONÇALVES RAMOS  R$
5.769,37 PJ;  438/02   NEUSA APARECIDA CORREIA KUM
R$ 6.796,50 PJ;  354/02   NILSON FERNANDES   R$  2.141,45
PJ;  366/02   NILTON BANDEIRA DA COSTA  R$ 8.961,39
PJ;  433/02   ODAIR JOSÉ DE SOUZA  R$ 3.016,56 PJ;  434/
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02   ORLANDO SAPULA  R$ 6.305,70 PJ;  432/02   PAULO
GRAELFF  R$ 2.527,68 PJ;  431/02   PEDRINHO DE SOUZA
R$ 6.952,00 PJ;  429/02  PEDRO JOSÉ DE LIMA  R$ 6.955,41
PJ;  430/02   PEDRO VILMAR CORDEIRO DA SILVA  R$
4.884,74 PJ;  428/02   RENATA DA SILVA CAVALCANTE
R$ 1.049,72 PJ;  423/02   RENATO BATISTA  R$ 4.076,68 PJ;
427/02   RENATO SILVA VIEIRA  R$ 3.657,17 PJ;  424/02
RENE HENEMANN SANTOS  R$   3.581,16 PJ;   351/02
RICARDO LANGE NETO  R$ 11.644,96 PJ;  426/02   ROGÉ-
RIO MORAIS  R$ 1.130,69 PJ;  420/02   ROMANO BATISTA
R$ 6.510,40 PJ;  418/02   ROMILDO DE OLIVEIRA  R$
7.524,29 PJ;  421/02   ROSALVO BATISTA   R$ 11.106,35 PJ;
422/02   ROSANA SANGUINO SANTOS  R$ 2.217,13 PJ;
419/02   ROSÂNGELA ALVES CARNEIRO  R$ 424,65 PJ;
497/02   ROSELI CUSTÓDIO DA SILVA  R$  2.232,82 PJ;
425/02   ROSINALDO VAIGA DE OLIVEIRA  R$ 5.778,32
PJ;  416/02   ROSMARI FERREIRA DA SILVA  R$ 1.872,10
PJ;  406/02   SANTULINO PADILHA  R$ 19.024,28 PJ;   415/
02   SAUL FAUST  R$ 4.806,57 PJ;  408/02   SEBASTIÃO DE
SIQUEIRA RIBEIRO  R$ 2.689,96 PJ;  498/02   SÉRGIO
CARNEIRO  R$ 4.074,52 PJ;  410/02   SÉRGIO VERBINSKI
R$ 1.038,92 PJ;  158/02   SETEMBRINO DOS SANTOS  R$
4.246,59 PJ;  412/02   SEZO DA SILVA CORDEIRO  R$
2.215,99 PJ;  411/02   SHIRLEI REGINA SIMÕES GOMES
R$ 1.709,20 PJ;  407/02   SIDNEY FAUSTINO DE MELO  R$
2.371,55 PJ;  405/02   SILMARA BUENO DE PAULA  R$
1.125,40 PJ;   413/02   SILMARA DA CONCEIÇÃO RIBAS
R$ 2.517,00 PJ;  414/02   SILVANA DE JESUS FREITAS  R$
2.116,28 PJ;  369/02   SILVESTRE DE LIMA KOLOCHE  R$
2.562,74 PJ;  437/02   SIMONE APARECIDA DO NASCI-
MENTO  R$ 11.023,52 PJ;  409/02   SÔNIA FERREIRA DE
FREITAS  R$ 2.248,96 PJ;  436/02   VALDIVINO DE PAULA
R$ 6.274,03 PJ;  403/02   VALMIR RODOLFO  R$ 5.665,43
PJ;  402/02   VALSELI BALBINO FERREIRA  R$ 2.125,65
PJ;  404/02   VANESSA TRENTIN  R$ 4.148,08 PJ;  400/02
VERA LUCIA GALVÃO  R$ 2.416,38 PJ;  401/02   VILSON
CASTELAR  R$ 2.047,48 PJ;  399/02   WALDOMIRO LEVI-
NO FITZ  R$ 4.444,23 PJ;  499/02   WALTER APARECIDO
R$ 50.000,00 PJ;  435/02   ZENO GABRIEL FERREIRA   R$
6.684,31 PJ;  77/2000   ALÉCIO AUGUSTINHO DE OLIVEI-
RA  R$ 828,06 PJ;  77/2000   ALMIR JUNIOR CORDEIRO
MILIOTI  R$ 2.805,43 PJ;  77/2000   AMILTON CUNHA  R$
20.694,00 PJ;  77/2000   ANTÔNIO ADÃO DE LIMA e DO-
MIRO  R$ 0,00 PJ;  77/2000   ANTÔNIO DA BARROS  R$
6.663,27 PJ; 77/2000   ANTÔNIO DA SILVA - C.I. N.º
3.760.105-5  R$ 8.126,98 PJ;  77/2000   ANTÔNIO DA SILVA
- CTPS N.º 85.766  R$ 12.041,08 PJ;  77/2000   ANTÔNIO DE
SOUZA DE CASTRO  R$ 89.198,93 PJ;  77/2000   ANTÔNIO
FRANCISCO DE CARVALHO  R$ 3.993,51 PJ;  77/2000
ANTÔNIO PEREIRA  R$ 1.220,79 PJ;  77/2000   ARIETE
FROZZA  R$ 11.291,24 PJ;  77/2000   AVELINO MENDES
MOREIRA  R$ 6.079,28 PJ;  77/2000   BALDIZ ANTTÔNIO
DALL’ONDER  R$ 48.953,93 PJ;  77/2000   BALTAZAR
AVELINO  R$ 1.104,84 PJ;  77/2000  CARLOS DE JESUS
FITZ  R$ 49.853,08 PJ;  77/2000   CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA ROSA  R$ 2.500,00 PJ;
77/2000   CATARINA ELIZABETH FRANCO  R$ 5.698,30
PJ;   77/2000   CELSO AMARAL CASTRO  R$ 1.719,44 PJ;
77/2000   CÉSAR POVOROZNEK  R$ 17.392,11 PJ;  77/2000
CLAUDINEI APARECIDO BATISTA FERREIRA  R$
26.255,12 PJ;  77/2000   DANIEL DELFINO  R$ 2.618,43 PJ;
77/2000   DANIEL RODRIGO BRUNO DE FARIA  R$
6.267,88 PJ;  77/2000   EDGAR DA SILVA  R$ 12.513,70 PJ;
77/2000   EDILSON RAUL DE CASTILHO  R$ 4.165,20 PJ;
77/2000   FÁBIO PEREIRA DA SILVA  R$ 5.992,04 PJ;  77/
2000   FLÁVIO ARDUINO  R$ 22.224,00 PJ;  77/2000   GE-
NIVALDO DOS SANTOS  R$ 5.598,51 PJ;  77/2000   GENI-
VALDO FERREIRA DA SILVA  R$ 7.195,74 PJ;  77/2000
GERALDO APARECIDO DA SILVA  R$ 727,36 PJ;  77/2000
HILÁRIO WALDECIR DE ALMEIDA  R$ 7.004,75 PJ;  77/
2000   HUMBERTO LUIZ LARGURA  R$ 85.302,53 PJ;  77/
2000   IZAIR GODOY DE OLIVEIRA  R$ 473,69 PJ;  77/
2000   IZAIRA DOS SANTOS BENTO  R$ 2.251,92 PJ;  77/
2000   JACIR RODRIGUES FERNANDES  R$ 35.554,18 PJ;
77/2000   JERÔNIMO LUIZ DE GOIS  R$ 30.208,57 PJ;  77/
2000   JOÃO MORAES DA PAIXÃO  R$ 3.730,84 PJ;  77/
2000   JOSÉ ALVES DA SILVA  R$ 6.491,36 PJ;  77/2000
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA  R$ 12.126,93 PJ;  77/
2000   JOSÉ DONIZETE DO CARMO  R$ 13.548,24 PJ;  77/
2000   JOSÉ JURANDIR DE OLIVEIRA  R$ 2.954,24 PJ;  77/
2000   JOSÉ MARIA BARBOSA  R$ 5.873,15 PJ;  77/2000
JOSÉ MOREIRA PADILHA  R$ 1.100,00 PJ;  77/2000   JÚ-
LIO SANTOS DA SILVA  R$ 5.047,05 PJ;  77/2000   KIELSE
DOS SANTOS LIMA  R$ 6.000,00 PJ;  77/2000   LAIR MA-
CIEL DA SILVA MARTINS  R$ 2.500,00 PJ;  77/2000   LUCI-
ANO VICENTE CARVALHO  R$ 4.612,02 PJ;  77/2000   LUIZ
RODRIGUES  R$ 16.355,61 PJ;  77/2000   LUIZA DE BRITO
SILVA  R$ 2.000,00 PJ;  77/2000   MARIA DOS ANJOS DA
SILVA  R$ 5.500,00 PJ;  77/2000   MARLI FERREIRA ROSA
R$ 2.837,65 PJ;  77/2000   MATEUS DOS SANTOS  R$
3.985,27 PJ;  77/2000   NERI ROSSATO  R$ 2.679,06 PJ;  77/
2000   NILVA ALFLEN  R$ 2.468,59 PJ;  77/2000   OSMAR
MENDES VELOSO  R$ 2.478,31 PJ;  77/2000   OSVALDO
CRUZ  R$ 5.265,97 PJ;  77/2000   ROSINHA DE OLIVEIRA
BABINSKI  R$ 2.940,47 PJ;  77/2000   RUBENS IAROS  R$
3.343,51 PJ;  77/2000  SÉRGIO LUIZ CARRANO CAMAR-
GO  R$ 11.000,00 PJ;  77/2000   SÉRGIO LUIZ ORMIANIN
R$ 32.627,27 PJ;  77/2000   SÉRGIO RIBEIRO  R$ 1.864,27
PJ;  77/2000   TEÓFILO SZENDELA  R$ 3.885,60 PJ;  77/
2000   VALDECIR DOS SANTOS SILVA  R$ 17.812,23 PJ;
77/2000   VANDERLI TEREZINHA TABORDA PAULA  R$
998,25 PJ;  77/2000   WALDEMIRO DE TOLEDO PIZA  R$
455,13 PJ.
TOTAL (I)    R$  1.675.313,19.
II) CRÉDITOS COM DIREITO REAL DE GARANTIA:
143/01   JOSÉ ACIR MASSON  R$ 8.200,00 PJ.
TOTAL (II   R$ 8.200,00.
III) CRÉDITO RESERVADO:  499/02   WALTER APARE-
CIDO ROCHA  R$ 50.000,00 PJ.
TOTAL (III  R$ 50.000,00.
IV) CREDORES QUIROGRAFÁRIOS:  77/2000   AGIPLI-
QUIGÁS S/A  R$ 1.857,82 PJ;  561/2000   ALACIR FRANÇA
& CIA LTDA  R$ 32.989,26 PJ;  496/1998   ALBANY IN-

TERNACIONAL FELTROS E TELAS IND. LTDA  R$
18.997,79 PJ;  822/2000   ASSESSORIA EMPRESARIAL
APTUS LTDA  R$ 3.443,47 PJ;  77/2000   AUTO POSTO
TÚLIO LTDA  R$ 23.500,00 PJ;  77/2000   BANCO ITAÚ S/A
R$ 26.897,21 PJ; 77/2000   BANCO ITAÚ S/A  R$ 5.579,62
PJ;  77/2000   BOND CARNEIRO & CIA LTDA  R$ 1.845,04
PJ;  506/2002   CÂMARA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA DOS
SIND. e outros  R$ 51.767,50 PJ;  77/2000   CIRO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  R$ 544,80 PJ;  567/2002
CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  R$ 1.344,80
PJ;  77/2000   COM. DE APARAS DE PAP. E VASILHAM.
PIRITIBA LTDA  R$ 106.047,74 PJ;  692/2000   COMERCI-
AL DE PAPÉIS LÁGRIMAS LTDA  R$ 38.000,00 PJ;  324/
2000   COMÉRCIO DE CARNES DESTAQUES LTDA  R$
2.171,94 PJ;  77/2000   COPAVA VEÍCULOS S/A  R$ 916,82
PJ;  160/2002   DAT FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$
73.255,91 PJ;  77/2000   DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEÍ-
CULOS LTDA  R$
1.968,99 PJ;  77/2000   EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
R$ 2.204,64 PJ;  162/2002   EUROMONEY FOMENTO MER-
CANTIL LTDA  R$ 199.920,40 PJ;  621/2001   EXPRESSO
JOAÇABA LTDA  R$ 2.058,81 PJ;  77/2000   FÁBRICA DE
SERRAS SATURNINO S/A  R$ 2.268,00 PJ;  77/2000   JA-
NISKI RET. DE MOTORES DIESEL LTDA  R$ 2.392,92 PJ;
77/2000   JOÃO BATISTA SECORUM LIPORI – ME  R$
72.000,00;  77/2000   LUZEMAR COMÉRCIO DE APARAS
LTDA  R$ 34.580,89;  18/1999   MARCOS ALBERTO PICO-
LI  R$ 6.392,00;  77/2000   NOVO RIO PAPÉIS COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA  R$ 39.167,39 PJ;  769/2002   OSÓRIO
FALAVINHA NETO  R$ 3.781,90 PJ;  463/2002   PERFLEX
EMBALAGENS LTDA  R$ 15.944,58 PJ;  046/2002   PIQUI-
RI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA  R$
234.991,21;  885/2000   SANTIAGO COMÉRCIO DE APA-
REAS DE PAPEL LTDA  R$ 92.000,00;  77/2000   SUPORTE
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COM. LTDA  R$ 308.611,21
PJ;  047/2002   TRANSPEL EMBALAGENS LTDA  R$
10.942,57;  163/2002   TRANSPORT. NOSSA SENHORA DE
CARAVAGGIO LTDA  R$ 109.351,05 PJ;  77/2000   VOLDI-
ESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA  R$ 1.341,00 PJ;
161/2002   WB CONSULTORIA E FOMENTO MERCANTIL
LTDA  R$ 40.782,34 PJ;  556/1998   WHITE MARTINS S/A
R$ 1.777,75 PJ;  178/2002   WURTTEMBERG CONSULT. E
DESENV. EMPRES. LTDA  R$ 13.455,41 PJ;  77/2000   CÂ-
MARA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA –SINPACEL  R$
1.043,50 PJ.
TOTAL (IV).  R$ 1.586.136,28
V) ENCARGOS DA MASSA: a) CUSTAS DA JUNTA  DE
CONCILIAÇÃO  E JULGAMENTO DE IRATI  E  CURITIBA
- Autos n.º 077/2000  R$ 37.740,31:   494/02  JUSTIÇA DO
TRABALHO  R$ 246,64 PJ;  536/02   JUSTIÇA DO TRABA-
LHO  R$ 1.104,61 PJ;  534/02   JUSTIÇA DO TRABALHO
R$ 54,07 PJ;  b) CUSTAS  JUDICIAIS  HABILITAÇÕES  DE
CRÉDITOS  DI-VERSOS PROCESSOS  R$    (a ser calcula-
da);  c) COMISSÃO DO SÍNDICO  R$ (a ser fixada).
TOTAL (V)    R$ 39.145,63
VI) EXTRAFALENCIAIS - 2) TRIBUTÁRIOS:  002/99
INMETRO INST. NAC. METROLOGA  -  26/10/1998  R$
1.833,48;  005/1998   CONSELHO REG. DE QUÍMICA DA
NONA REGIÃO - 14/02/98  R$ 1.576,34;  006/1998   CON-
SELHO REG. DE QUÍMICA DA NONA REGIÃO - 14/02/98
R$ 1.019,99;  010/2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL
-  02/2000  R$ 51.433,96;  011/2002   FAZENDA NACIONAL
- FEDERAL  -  02/2000  R$ 4.519,96;  012/2002  FAZENDA
NACIONAL - FEDERAL  -  02/2000  R$ 29.843,77;  013/
2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL  -  02/2000  R$
26.857,97;  014/2002   FAZENDA NACIONAL - MUNICI-
PAL - 02/2000  R$ 9.476,99;  015/2002    FAZENDA NACIO-
NAL - FEDERAL  -   02/2000  R$ 5.504,34;  016/2002   FA-
ZENDA NACIONAL - FEDERAL   -  02/2000  R$ 2.188,25;
017/2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL   -  02/2000
R$ 2.876,69;  018/2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL
-  02/2000  R$ 6.488,43;  019/2002   FAZENDA NACIONAL
- FEDERAL   -  02/2000  R$ 17.035,15;  020/2002   FAZEN-
DA NACIONAL - FEDERAL   -  02/2000  R$ 6.828,37;  021/
2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL   -  02/2000  R$
11.786,94;  022/2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL
-  02/2000  R$ 4.256,48;  023/2002   FAZENDA NACIONAL
- FEDERAL   -  02/2000  R$ 14.921,93;  024/2002   FAZEN-
DA NACIONAL - FEDERAL   -  02/2000  R$ 7.629,06;  039/
1998   CONSELHO REG. DE QUÍMICA DA NONA REGIÃO
- 13/02/98  R$ 1.137,67;  040/1998   CONSELHO REG. DE
QUÍMICA DA NONA REGIÃO - 13/04/98  R$ 1.047,80;  069/
1998   FAZENDA PÚBLICA  ESTADUAL- 22/04/1998  R$
1.854,17;  090/2000   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -
08/02/2000  R$ 1.029,14;  147/1999   FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL  -  01/06/1999  R$ 2.792,57;  148/2001   INSS -
INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL - 02/2000  R$ 27.855,76;
151/2000   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  23/03/2000
R$ 1.099,68;  172/1998   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -
25/08/1998  R$ 947,30;  185/2000   FAZENDA NACIONAL  -
31/03/2000  R$ 1.920.263,15;  197/1998   FAZENDA PÚBLI-
CA ESTADUAL  -  03/11/1998  R$ 1.167,32;  198/1998   FA-
ZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  16/10/1998  R$ 1.025,10;
219/1999   FAZENDA NACIONAL   -     31/08/1999  R$
1.870.751,33;  226/2002   FAZENDA NACIONAL - FEDE-
RAL  -  04/01/2002  R$ 63.448,08;  232/1997   FAZENDA
NACIONAL - FEDERAL  -  16/06/1997  R$ 66.650,50;  239/
1997   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  05/06/1997  R$
5.360,89; 257/1999   CONSELHO REG. DE QUÍMICA DA
NONA REGIÃO - 28/10/99  R$ 1.121,69;  265/1997   FAZEN-
DA NACIONAL - FEDERAL   -  19/09/1997  R$ 1.798.451,25;
286/1997   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL   -  02/10/
1997  R$ 3.152.831,49;  309/2001   FAZENDA NACIONAL -
FEDERAL  -  24/09/2001  R$ 2.865,90;  31/1999   FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL  -  23/12/1998  R$ 931,66;  33/1999
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  15/12/1998  R$
21.338,10;  35/1999   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -
12/12/1998  R$ 8.905,48;  356/1995   INSTITUTO JURÍDICO
DAS TERRAS RURAIS - 02/2000  R$ 439,51;  361/2002
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  09/03/2002  R$ 2.067,27;
362/2002   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - 02/12/2001
R$ 13.505,90;  411/2000   INMETRO INST. NAC. METRO-
LOGA  -  28/11/1999  R$ 3.126,40;  516/02   INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS  R$ 371,53;  517/
02   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS
R$ 58,67;  518/02   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS  R$ 452,48;  519/02   INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS  R$ 218,44;  520/02
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS  R$
343,74;  587/1995   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  27/
06/1994  R$ 4.229,58;  617/1995   FAZENDA PÚBLICA ES-
TADUAL  -  02/09/1994  R$ 11.295,35;  622/1995   FAZEN-
DA PÚBLICA ESTADUAL  -  27/09/1994  R$ 7.728,84;  656/
1995   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  02/08/1995  R$
1.974,47;  70/1999   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  23/
03/1999  R$ 24.891,94;  71/1999  FAZENDA PÚBLICA ES-
TADUAL  -  08/03/1999  R$ 1.161,35;  72/1999   FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL  -  05/04/1999  R$ 7.354,82;  77/2000
FGTS  R$ 538,65;  77/2000   FGTS  R$ 2.644,70;  77/2000
FGTS  R$ 814,73;  77/2000   FGTS  R$ 680,48;  77/2000
FGTS  R$ 2.168,69;  77/2000   FGTS  R$ 607,48;  77/2000
FGTS  R$ 1.212,64;  77/2000   INSS  R$ 136,73;  77/2000
INSS  R$ 101,61;  77/2000   INSS  R$ 49,08;  77/2000    INSS
R$ 46,47;  77/2000    INSS  R$ 1.020,74;  77/2000   INSS  R$
137,22;  77/2000   INSS  R$  224,72;  77/2000   INSS  R$
303,15;  77/2000   IRRF  R$ 1.843,88;  77/2000   IRRF  R$
19,62.
TOTAL (VI-2)..  R$ 9.250.725,01
RESUMO GERAL: I) TRABALHISTAS  R$ 1.675.313,19;
II) CRÉDITOS COM DIREITO REAL DE GARANTIA
R$ 8.200,00;  III) CRÉDITO RESERVADO  R$ 50.000,00;  IV)
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS  R$ 1.586.136,28;  V) EN-
CARGOS DA MASSA  R$ 39.145,63;  VI) TRIBUTÁRIOS -
VALORES ORIGINAIS  R$ 9.250.725,01.
TOTAL GERAL DO RESUMO.   .R$ 12.609.520,11
- PJ        Pendentes de julgamento

E PELO PRESENTE EDITAL ficam intimados os credores
da massa falida, no prazo legal de (05) cinco dias, a contar do
prazo findo deste Edital.

DESPACHO DE FLS 2833 verso: “... 10. Publique-se o qua-
dro geral de credores conforme o artigo 97, § 2º, da Lei de
Falências. Int. Campina Grande do Sul, 19.08.2002. (a) Paula
Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 10 de setembro de 2.002.
Eu,__________________ (Maria Regina D’Almeida Berno)
Escrivã, o digitei e subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
TELMO DORNELLES

Juíza de Direito
Síndico

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉUS: EDSON CORREA DE MELLO BATALHA
PRAZO: VINTE DIAS
PROCESSO CRIME : 08/2001

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de VINTE (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado,
EDSON CORREA DE MELLO BATALHA, brasileiro, ca-
sado, nascido aos 04/04/1982, filho de Neldon Jesus Batalha
e Iraci Correia de Melo, constando seu endereço como a Rua
Amapá 38, Jardim São Cristóvão- Cascavel/PR, atualmente  em
lugar incerto, pelo presente edital CITA-O e CHAMA-O, à
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à
Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia  11 de Fevereiro de
2003, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
os demais termos do processo a que responde, como incurso
nas penas do artigo 155 “caput” do CP,  sob pena de tornar-se
REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 03 de Dezembro de 2002. Eu________________
( Egon Alceu Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

Cascavel

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

E D I T A L

“Prazo de 20 dias”

Edital de intimação de: OSVALDO BARBOSA DINIZ.

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
863/99, de Ação Declaratória de Nulidade de Registro de
Nascimento C/C Reconhecimento de Paternidade, onde
Marcos da Silva, brasileiro(a), maior, solteiro, residente e do-

miciliado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Pa-
raná, move contra Osvaldo Barbosa Diniz, brasileiro(a), casa-
da, residente e domiciliado (a) em lugar incerto e não sabido,
sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC., e despacho de
fls. 41, a seguir transcrito:  “Para audiência não realizada,

designo o dia 22 de Abril de 2003, às 15:20 horas. Intime-se.”

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado
do Paraná, aos 26 dias do mês de Novembro do ano de 2.002.
Eu,__, Soraya M. B. Prado, auxiliar de cartório, digitei o pre-
sente edital. Eu,____________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o subscrevo.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

               Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS.
O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO
DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc... F/A/Z/ S/
A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados a praça e arrematação
os bens de propriedade do(s) Executado(s) OCTACILIO WIRT-
TI, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 11/12/2002, às 14:15
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 26/12/2002, às 14:15
horas pelo maior lance encontrado, não podendo ser preço vil;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo
Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECU•AO DE TITULOS EXTRA-
JUD. nº 000149/2001 em que M.L ESPACO LUBRIFICAN-
TES LTDA move contra OCTACILIO WIRTTI;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote urbano nº 15, da quadra nº 06,
localizado na Rua Rafael Picoli nº 3658, Jardim Canadá, com
benfeitorias constantes de uma edificação tipo Barracão com
aproximadamente 320,00m2, para fins comerciais, com cober-
tura em cimento amianto 6mm, abertures de ferro, com porta
frontal pontográfica em ferro, muro nas laterais e fundo sem
acabamento, com as divisas e confrontações constantes da ma-
trícula nº nº 21.466, junto ao CRI 1º Ofício, de propriedade do
executado OCTACILIO WIRTTI;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$
50.000,00(cinquenta mil reais), em 01/08/2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 950,00(novescentos e cinquenta re-
ais), em 12/03/2001.
ÔNUS: O imóvel da presente execução encontra-se hipotecado
pelo devedor ao Credor Hipotecário M.L. ESPAÇO LUBRIFI-
CANTES LTDA;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado OCTACILIO WIRT-
TI; E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Forum
local e publicado na forma da lei, com antecedência mínima de
cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 04 de novembro de 2.002. Eu (a) IRENE ALVES
DE SOUZA, FUNC. JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que
digitei e subscrevi.IRENE ALVES DE SOUZA

FUNC. JURAMENTADA
SUBSC.AUT. PELA PORT. 07/92

R$ 180,00 - NF 67102

DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE  CATAN-
DUVAS–ESTADO DO PARANÁ

FÓRUM DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ
FERREIRA MUNIZ

Rua São Paulo, s/nº - Centro  - fone (0**45) 234-1415 –
CEP 85470-000

João Walmir Matte
Secretário

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Direito
Diretor do Fórum da Comarca de Catanduvas, Estado do Para-
ná, tendo em vista autorização do Excelentíssimo Senhor De-
sembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado com as disposições do Regulamento do Concurso de Au-
xiliares da Justiça, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acham em trâmite nesta Direção
do Fórum, os autos sob nº 05/2001, de abertura de Concurso
para o Provimento do Cargo de Auxiliar de Cartório da Comar-
ca de Catanduvas-PR. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, torna público para os fins de direito, a
lista dos aprovados que participaram das provas classificatória
e escrita (teórica e/ou prática), realizadas em data de 22/11/
2002. Os candidatos aprovados na prova classificatória que atin-
giram a nota superior a cinco (05) pontos, conforme relação de
nomes e respectivas notas em ordem decrescente: APROVA-
DOS: 1º) CLEBERSON BUENO, nota 8,60; 2º) MÁRCIO
ECKER, nota 7,40; 3º) LUIZ VANDERLEI FERREIRA, nota
7,275; 4º) SONIA DE FÁTIMA BRAZ, nota 6,425; e 5º) MÁR-
CIA DOMINGUES, nota 5,05. Em virtude de não terem alcan-
çado a média mínima de 5,00 pontos, foram considerados:
REPROVADOS: SILVANA SCHIMIDT DE MOURA ZIN,
nota 3,725; URBANO KLESZCZ, nota 2,925; ALEX ANTO-
NIO RIBEIRO FLORES, nota 4,85; CELITA RODRIGUES
DOS SANTOS, nota 3,85; ROSMERI VALDUGA, nota 4,45;
NARA APARECIDA FELL TERRA nota 3,575; e JOÃO EDI-
NEI ZENZELUK, nota 3,675. Ante a aprovação dos candida-
tos supra mencionados, foram corrigidas as provas escrita (teó-
rica e/ou prática) com a divulgação da relação de nomes e res

Catanduvas
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pectivas notas em ordem decrescente dos candidatos: APRO-
VADOS: 1º) CLEBERSON BUENO, nota 9,00; 2º) MÁRCIO
ECKER, nota 7,60; 3º) LUIZ VANDERLEI FERREIRA, nota
6,57; 4º) SONIA DE FARIAS BRAZ, nota 2,00; 5º MÁRCIA
DOMINGUES, nota 0,80. Sendo que as demais provas não fo-
ram corrigidas, eis que não atingiram a média de 5,00 pontos
na prova classificatória. Ficam finalmente cientes de que os
eventuais pedidos de revisão de notas das provas deverão ser
interpostos à Banca Examinadora, no prazo de cinco (05) dias
contados da publicação deste na Imprensa Oficial. E, para que
chegue ao conhecimento e ignorância no futuro não possam
alegar, é expedido o presente que será publicado no Diário da
Justiça e afixado no local de costume deste Juízo. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Catanduvas, Estado do Para-
ná, aos três dias do mês de dezembro de ano de dois mil e dois.
Eu, __________________ (João Walmir Matte), Secretário, o
digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz Diretor do Fórum

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO
- ESTADO DO PARANÁ.-
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO
(LUIZ ELISEU TOMAZZI E TERCEIROS INTERESSA-
DOS)
  (COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS)
AUTORIZADA pelo MM. Juiz de Direito, Doutor PAULO
CEZAR CARRASCO REYES, Conforme Portaria nº 07/84, a
Escrivã que este subscreve,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que por este Juízo e Cartório processam os au-
tos nº 473/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO DE
BEM MÓVEL, em que é requerente DIOMAR FRANCISCO
MIRI, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), cuja a ação se
refere ao automóvel: “VW/Santana GLS 2000, Placa BIN 2987,
Ano de fabricação 1989, Modelo 1989, Renavam nº 42.397.441-
6, Chassi nº 9BWZZZ32ZKP035150, com certificado de regis-
tro e licenciado no DETRAN/PR sob nº 42.397.441-6, e por
esse EDITAL CITA LUIZ ELISEU TOMAZZI E TERCEIROS
INTERESSADOS do réu, para que manifestem eventual inte-
resse na causa, sendo que o prazo para contestar será de quinze
(15) dias, de conformidade com despacho adiante transcrito:
DESPACHO DE FL. 100: “Autos nº 473/02. Rh. Recebo a ini-
cial. Cite-se para contestar a presente ação no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de revelia e confissão. Chopinz.inho, 05/
08/02. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Direito.” “Caso
não seja contestada a ação em apreço se presumirão aceitos
pelos requeridos como verdadeiros os fatos articulados pelos
requerentes, art. 285 e 319 do CPC.” Prazo para defesa: 15
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho,
Estado do Paraná, aos dezessete (17) dias do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,_____(Neusa Salva-
dor de Lima), Escrivã o mandei digitar e o subscrevo.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

Chopinzinho

R$ 180,00

Curiúva

Comarca de Curiúva

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por Este Juízo, nos autos n.º 216/2001
de Interdição em que é requerente Ministério Publico do Esta-
do do Paraná e requerido Liliane dos Santos Freitas,  por deci-
são prolatada em 23/10/2002 declarada a INTERDIÇÃO de
LILIANE DOS SANTOS FREITAS, brasileira, nascida em
09 de abril de 1978, natural de Curiúva  - Pr., filha de Lauro
Pires de Freitas e Terezinha dos Santos Freitas, residente e do-
miciliada no bairro Areia Branca – Sítio São Jose – Figueira
Pr.,  nessa cidade e Comarca de Curiúva Pr., Portadora de defi-
ciência mental, sendo incapaz de reger sua vida civil e admi-
nistrar seus bens, sendo-lhe nomeada curadora a Sra. CAR-
MELINA PIRES DE FREITAS, brasileira, casada, do lar,
residente e domiciliada no bairro Areia Branca, Figueira – pr.,
nesse município e Comarca, portadora da Cédula de Indentida-
de n.º 6.806.951-3/PR., A Curatela é por tempo indeterminado
e tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos de
sua vida civil. O presente Edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curiúva, Esta-
do do Paraná, aos dezenove dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois (19.11.2002). Eu, __________Nelson Fer-
nando Salles Bittar, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
 Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDEVIR VI-
EIRA RODRIGUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do executado VALDEVIR VIEIRA RO-
DRIGUES, inscrito no CPF/MF n.º 589.473.109-72,  o qual

Faxinal

atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, de que
encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de EXE-
CUTIVO FISCAL sob nº 028/1996  que a FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ move contra  BETIM CO-
MÉRCIO DE ROUPAS LTDA e o mesmo, para querendo  no
prazo de 05 (cinco) dias, efetue (m) o pagamento do principal
de: R$ 2.604,46 (Dois Mil, seiscentos e quatro Reais e quaren-
ta e seis centavos), atualizados até 03.09.2002, e acréscimos
legais que houverem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens à
penhora, sob pena de se efetivar o arresto na forma da Lei.
Faxinal, 07.11.2002. Eu,_______________________(Adriana
Jaroskievicz Rinaldi) – Funcionária Juramentada, digitei e subs-
crevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA GENITORA  BIOLÓGICA
DOS MENORES B.S.L, F.S.L e A.S.L.,  SRA. APARECI-
DA DOS SANTOS DE LIMA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.-

Edital de INTIMAÇÃO da genitora biológica  dos menores
B.S.L., F.S.L. e A.S.L., Srª. Aparecida dos Santos de Lima,
brasileira, casada, do lar,  a qual encontra-se atualmente em
lugar incerto e não sabido, nos autos de Ação de Destituição do
Pátrio Poder sob nº 014/2001 dos menores B.S.L., F.S.L., A.S.L.,
formulado pela representante do Ministério Público desta Co-
marca de Faxinal, Estado do Paraná, de que foi julgado proce-
dente o pedido acima referenciado e destituída do pátrio poder
que exerce em relação aos menores, por sentença prolatada pela
MMª. Juíza de Direito desta cidade e Comarca, Dra. VANES-
SA DE BIASSIO MAZZUTTI, em data de 09.09.2002, bem
como, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça apela-
ção escrita, indicando as provas a serem produzidas. Nada mais.
Faxinal, 25.11.2002. Eu,_______________________(Adriana
Jaroskievicz Rinaldi) – Funcionária Juramentada, digitei e subs-
crevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ELIZABETE DOS SAN-
TOS SANTANA PORTO.
A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. Juíza de Di-
reito da única Vara Criminal da Comarca de Formosa do
Oeste, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem,
com o prazo de (15) quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a ELIZA-
BETE DOS SANTOS SANTANA PORTO, brasileira, casa-
da, do lar, portadora do RG nº 36.778.468-3/SP, nascida aos
21.09.74, natural de Formosa do Oeste/PR,  filha de Vivaldo
Silva Santana e de Railda Silva Santana, residente na Rua Ju-
linda Souza Lobo, 31, Conjunto Antônio Pacífico, nesta cidade
e comarca/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente  cita-o e chama-o  a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia  13 de Fevereiro de 2.003, às
13:30 horas,  a fim de ser interrogado(a) e acompanhar a todos
os demais termos do Processo Criminal nº 010/2002,  onde
consta(m) como incurso(s) nas sanções do art. 129, caput, do
Código Penal e art. 19 do Decreto-Lei 3.688/41. Conforme
resumo da denúncia: “No dia 03 de novembro de 2000, por
volta das 20:00 horas e 50 minutos, defronte ao Hospital
Santa Izabel, situado na Av. São Paulo, nº 1062, nesta cida-
de e comarca de Formosa do Oeste, a denunciada ELIZA-
BETE DOS SANTOS SANTANA PORTO, dolosamente,
trazia consigo, fora de sua residência e sem a devida licença
legal, uma faca do tipo ‘peixeira’, apreendida às fls. 05”.
“Consta ainda que naquela mesma data, horário e local, a
denunciada ELIZABETE DOS SANTOS SANTANA POR-
TO, dolosamente e sem qualquer motivo aparente, após
ameaçar de morte a Zilda da Cunha Bispo com palavras do
tipo ‘eu vou te matar’, passou a agredi-la fisicamente com
empurrões e puxões de cabelo, causando nesta as lesões cor-
porais consideradas de natureza leve descritas no laudo pe-
ricial de fls. 09”. Dado passado nesta Cidade e Comarca de
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de
dezembro do ano de 2002. Eu,_____________________(Ana
Maria Verussa), Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

Formosa do Oeste

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. JUVENAL PINTO
RODRIGUES

PRAZO 30 (trinta) dias

O DOUTOR LUÍZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER  a todos quando do presente  edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente o Sr. Juvenal Pinto Ro-

drigues que se encontra em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo se processam os autos de Adoção sob nº 295/02, com
o seguinte despacho: “Autos nº 295/02. Cite-se via edital Juve-
nal Pinto Rodrigues, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que,
querendo conteste a presente ação. Foz do Iguaçu, 25 de no-

Foz do Iguaçu

vembro de 2002. Excelentíssimo Dr. Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira, Juiz de Direito’’.
 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na FORMA DA LEI. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 29
dias do mês de novembro de dois mil e dois. Eu,     Neuza de
Maria , escrivã designada, digitei, rubriquei e subscrevi.

Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ - PR.
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FURM
Elza Maria Barbosa - Secretaria

 EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PROVI-
MENTO DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA Nº 01/2002

O DOUTOR NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, JUIZ DE
DIREITO DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE GOI-
OERÊ-PR, TENDO EM VISTA A AUTORIZAÇÃO DO EX-
CELENTÍSSIMO SENHPOR DESEMBARGADOR PRESI-
DENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO, E DE CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO
REGULAMENTO DO CONCURSO DE AUXILIARES DA
JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 20
(vinte) dias,  contados da data da publicação deste edital no
Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o úl-
timo dia útil, encontram-se abertas as inscrições para provi-
mento do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA desta Comarca de
GOIOERÊ-PR.

DA INSCRIÇÃO:
 O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito
Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da
cédula de identidade e declaração de que possui condições de
indicar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser
classificado, 03 (três) fontes de referência pessoal e  apresentar
os seguintes documentos: a) certidão do registro civil; b) certi-
dão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, forne-
cido pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reser-
vista ou documento equivalente para comprovar a quitação com
o serviço militar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial
do Estado, do qual conste que o candidato, após ter sido exa-
minado por junta médica constituída por 03 (três) médicos, não
padece de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de de-
bilidade mental,  que o incompatibilize com a função pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após ter completado 18 (dezoito) anos de idade); f)
atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da
Justiça. O candidato poderá apresentar outros documentos abo-
nadores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
 O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-
ará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$20,00
(vinte reais), junto ao Banco nº 341,  agência nº 3731,  do Ban-
co Itaú, conta nº 09341016108-9,  em nome do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, vinculada à Direção do Fórum
desta Comarca de Goioerê-PR.

DO CONCURSO:
O concurso consistirá em uma seleção prévia, com caráter me-
ramente eliminatório e composta por questões de múltipla es-
colha, sobre as matérias constantes no programa.
 Serão selecionados os 50 (cinqüenta) primeiros classificados,
desde que atinjam a média mínima de 05 (cinco) pontos. Ha-
vendo graus diversos no último lugar, todos os candidatos em-
patados serão classificados.
A prova escrita do concurso, com duração de 04 (quatro) ho-
ras, prorrogável a critério da Banca Examinadora antes do iní-
cio da prova, versará sobre temas programados nas seguintes
disciplinas: 1) Direito Civil; 2) Direito Processual Civil; 3)
Direito Penal; 4) Direito Processual Penal; 5) Direito Adminis-
trativo; 6) Direito Constitucional; 7) Código de  Organização e
Divisão Judiciárias do Estado; 8) Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça. Essa prova de conhecimento consistirá em
Teoria e Prática ( § único  do art. 32 do Regulamento).
Considerar-se-ão aprovados os candidatos que obtiverem nota
igual ou superior a 05 (cinco).
Concluída a etapa da prova escrita, os candidatos aprovados
realização uma prova de Digitação (arts. 31 e 33 do Regula-
mento). Serão utilizados na prova de digitação os seguintes
equipamentos: 02 (dois) computadores Pentium III-733-MHZ,
c/128MB-DIMM, HD15.GB, com impressora HP 930-G, jato
de tinta; com os seguintes programas: windows ME; Office
2000(Word, excel, access e power point);   (especificar as con-
figurações); 01 (um computador  Pentium III, 733 MHZ, com
195 MB, DIMM, HD GB, com impressora Olivetti e com os
seguintes programas: windows ME, Office 2000 (Word, excel,
access e power point); 01 (um ) computador Pentium III, 933,
com 256 MB, memória, HD20 GB, com os programas Win 98,
Office 2000 (Word, excel, access e power point); 01 (um) com-
putador Celeron 333, MHZ, com 32 MB memória, com  im-
pressora Deskjet 560 C e com os seguintes programas: win 98,
Office 2000 (Word, excel, access, power  point);  01 (um com-
putador Pentium III, 733, com 192 MB memória, HD 15 GB,
com impressora 520 Deskjet, e os  seguintes programas:  win
MG, Office 2000 (Word, excel, access e power point).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va escrita, que terá peso 07 (sete) e da prova de  digitação que
será o peso 03 (três), multiplicando-se pelos pesos respectivos
e dividindo o resultado por 10 (dez). Considerar-se-á aprovado
o candidato que obtiver nota final mínima igual a 05 (cinco).
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento

Goioerê

de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitido qualquer consulta quando da realização das
provas,  sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer
texto legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as pro-
vas, escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer
sinal que possa identificá-lo, em lugar não indicado para tal
finalidade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente
eliminação do concurso.
 Ficará afixado no Átrio do Fórum desta comarca o regulamen-
to o concurso dos Auxiliares da Justiça para conhecimento dos
candidatos..
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Goioerê,
Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois. Eu, ________________ (Elza Maria Bar-
bosa), Secretará da Direção do Fórum,  digitei e subscrevi.

  NESTARIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz de Direito – Diretor do Forum

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ - PR.
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FORUM
Elza Maria Barbosa - Secretaria

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTU-
LOS Nº 01/02

O DOUTOR NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, JUIZ DE
DIREITO DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE GOI-
OERÊ-PR, TENDO EM VISTA A AUTORIZAÇÃO DO EX-
CELENTÍSSIMO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO, E DE CONFORMIDADE COM
O REGULAMENTO DO CONCURSO DE INGRESSO E DE
ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTRO, ACÓRDÃO Nº
8510 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA,  NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.,

FAZ SABER a saber a  todos os interessados que se encontram
abertas, na Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca, pelo
prazo de 10 (dez) dias, contados da última publicação do edi-
tal, que se dará por  três vezes no Diário da Justiça, nos termos
do artigo 1º, § 2º do Acórdão nº 8510-CN, de 22.11.1999, as
inscrições para provimento do cargo do Cartório Distrital de
QUARTO CENTENÁRIO, nesta Comarca de entrância inter-
mediária de GOIOERÊ-PR..

I – DAS  INSCRIÇÕES:
Os interessados deverão dirigir requerimento ao Dr. Juiz de
Direito Diretor do Fórum, Presidente do concurso, indicando ,
no mínimo,  03 (três) fontes de informações pessoais e juntan-
do desde logo fotocópia autenticada de documentos oficial de
identidade, diploma de bacharel em direito ou documento com-
probatório de que tenha completado, até  a data da primeira
publicação do Edital, 10 (dez) anos de exercício em serviço
notarial ou de registro, instrumento de mandato, público ou
particular, no caso de inscrição realizada por procuração, ane-
xando também declaração de que tem condições de apresentar
após a realização do concurso e no caso de vir e ser classifica-
do, os seguintes documentos comprobatórios de:
I-nacionalidade brasileira;
II-capacidade civil;
III-quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV-conduta condigna para o exercício da profissão, apresenta-
do certidões dos Distribuidores Cíveis e Criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto,  expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve residência nos últimos 10
(dez) anos;
V-Não ter sofrido condenação passada em julgado por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética e moral;
VI-Capacidade física e mental para o exercício da função;
VII-Ser titular de serventia extrajudicial e exercer a atividade
por mais de 02 (dois) anos.
A comprovação dos requisitos exigidos no item III será feita
mediante a apresentação de cópia autenticada do diploma de
bacharel em direito,  emitido por faculdade oficial ou reconhe-
cida pelo Ministério da Educação; ou título de nomeação como
titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada dos atos
em que se procedeu a designação como empregado juramenta-
do,  escrevente ou, ainda,  documento comprobatório do exer-
cício de atividade notarial ou de registro pelo período mínimo
de 10 (dez) anos.
O candidato indicará, em seu requerimento de inscrição, o en-
dereço para intimações e eventuais comunicações. Ao dar en-
trada em seu requerimento de inscrição,  o interessado provi-
denciará o recolhimento da taxa de inscrição,  no valor R$25,00
(vinte e cinco reais), cujo valor deverá ser depositado junto ao
Banco 341, do Itaú, agência 3731, conta judicial em nome do
Tribunal de Justiça, vinculada à Direção do Fórum da Comarca
de Goioerê,  nº 09341016108-9.
 Findo o prazo das inscrições, o Juiz Presidente fará expedir e
afixar no local do costume do Fórum, edital contendo a relação
nominal dos candidatos, para o fim de impugnação, com o pra-
zo de 05 (cinco) dias.
 Havendo impugnação, dela será intimado o candidato impug-
nado para responder, querendo, em 05 (cinco) dias. Transcorri-
do esse prazo, o Juiz Presidente decidirá. Da decisão que jul-
gar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Magistratu-
ra, interposto perante o Juiz Presidente, no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito horas), contados da intimação do interessado.

DAS  INTIMAÇÕES:
Os candidatos serão intimados do dia,  hora e local da realiza-
ção das provas,  mediante edital afixado na sede do Juízo, e
pelo Diário da Justiça, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias.

DA PROVA:
 A ausência do candidato, na hora e local designados para a
prova seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da
respectiva inscrição.
A prova será feita sem consulta, sendo proibido ao candidato
utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.
 É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome,
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número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifi-
cá-lo,  em lugar não indicado para tal finalidade,  sob pena de
anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.

DA AVALIAÇÃO:
A avaliação será realizada em duas etapas,  consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de
título, assim discriminadas:
I – Concurso de prova escrita,  com duração máxima de 04
(quatro) horas, versando questões de direito civil, direito pro-
cessual civil, direito penal, direito administrativo, direito cons-
titucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Regis-
tradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná, Regimento de Custas e Código de Norma da
Corregedoria da Justiça;
II- Concurso de títulos.
O domínio da língua portuguesa será avaliado como critério de
correção das provas escritas. As provas de conhecimento pode-
rão ser teóricas ou práticas.
Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicado, por edi-
tal, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresen-
tação de seus títulos, no prazo de 05 (cinco) dias.
DOS VALORES CONFERIDOS AOS TÍTULOS:
I-Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a 30 (trin-
ta) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de qual-
quer carreira que exija o título de bacharel em direito: um(1,0)
ponto;
II-Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior  a 30
(trinta) meses de exercício de titularidade de serviço extrajudi-
cial: um(1,0) ponto;
III-Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a 30
(trinta) meses de exercício,  prestado como juramentado em
serventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
IV-Aprovação de concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco décimo (0,5) de ponto;
V-Exercício comprovado de Juiz Leigo ou de Conciliador dos
Juizados Especiais, por período igual ou superior a 01 (um)
anos, dois décimos (0,2) de ponto;
VI-Apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista
especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do nú-
mero de participações;
VII-Participação em encontro, simpósio ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registros,  mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
A classificação dos candidatos obedecerá os seguintes critéri-
os:
I-As provas terão peso 08 (oito) e os títulos peso 02 (dois);
II-Os títulos terão valor máximo de 10 (dez) pontos.
As matérias constantes na prova escrita,  serão atribuídas,  para
cada uma delas, notas de 01(um) a 10 (dez),  sendo eliminado o
candidato que não obtiver nota mínima igual a 05(cinco),  por
matéria,  na seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos,
Lei dos Notários e Registradores,  Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Custas
e Código de Normas da Corregedoria da Justiça. Será conside-
rado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, média final
05 (cinco).
 A nota final será obtida pela média aritmética das notas das
provas da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multi-
plicados por seus respectivos pesos e dividida por 10 (dez).
Havendo empate entre os candidatos, a procedência na classi-
ficação será decidida da seguinte forma:
I-O mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de regis-
tro;
II-O mais antigo no serviço público;
III-O mais idoso.
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo,  implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-lo,  em lugar não indicado para tal finali-
dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-
nação do concurso.
DOS RECURSOS:
As decisões do Juiz Presidente, relativamente à recusa da ad-
missão de candidatos ao cancelamento de inscrição, à declara-
ção de inaptidão física e mental e à classificação final dos apro-
vados serão passiveis de recurso ao Conselho da Magistratura,
no prazo de 05 (cinco) dias.
 O recurso, devidamente fundamentado,  será dirigido ao Presi-
dente da Banca Examinadora,  que o apreciará previamente,
em  juízo de retratação, fundamentando sua decisão.
Mantida a decisão, o recurso subirá para julgamento pelo Con-
selho da Magistratura.
Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pe-
didos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.
 Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em cará-
ter definitivo e final, aos recursos previstos pelo Regulamento.
Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegurado
do candidato a participação nas provas.
DA HOMOLOGAÇÃO:
Apreciada a documentação do candidato classificado, o Juiz
Presidente relatará o processo decidindo sobre a confirmação
da inscrição e habilitação do candidato.
Decorrido o prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas para inter-
posição de recurso, contado da publicação da sentença, será
determinada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura,
nas 24:00 (vinte e quatro) horas seguintes.
 Compete ao Conselho da Magistratura homologar o resultado
do concurso.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
A posse, perante o Juiz de Direito do Fórum será realizada no
prazo de 30 (trinta) dias, após s publicação do ato de delegação
no órgão oficial, prorrogável por igual período.
 Não ocorrendo a posse no prazo marcado, será tomada sem
efeito a delegação por ato do Presidente do Tribunal de Justiça.
O exercício de atividade de registro terá início dentro de 30
(trinta) dias contados da data da posse

Se o exercício não ocorrer no prazo legal,  o ato de delegação
será declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de Justi-
ça.
DADO E PASSADO na Secretaria da Direção do Fórum desta
cidade e Comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,
________________ (Elza Maria Barbosa), Escrivã Secretá-
ria, digitei e subscrevi.

  NESTARIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz de Direito – Diretor do Forum

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
R.  BANDEIRANTES S.N. -

FONE-044-6421301
GUAIRA- PR                 CEP-85980-000.

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação de eventuais sucessores de FELIPE OVIEDO
RAMIRES qualificação pessoal ignorada,  com endereço na
R. Bandeirantes, s/n., antigo loteamento da Prefeitura Munici-
pal de Guaíra, lote 000K, quadra 04, para em (5) cinco dias
efetuarem o pagamento da importância de R$539,09 (quinhen-
tos e trinta e nove reais, nove centavos), acrescido das comina-
ções legais, nos autos de Ex. Fiscal sob n. 85/2001, em que
figuram como Exequente Fazenda Pública do Município de
Guaíra e Executado Felipe Oviedo Ramires, relativo as certi-
dões de dívida ativa sob ns. 045, 046, 047, 048, que tramitam
perante esta Única Vara Cível da Comarca de Guaíra, Estado
do Paraná, ou indicarem bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quanto bastem para garantia da execu-
ção, ficando ainda intimados (a) que poderão querendo, ofere-
cerem embargos no prazo de (30) trinta dias, à partir da penho-
ra ou da conversão do arresto em penhora, se for o caso. Ficam
ainda intimados (a) os cônjuges do (a) devedores, se casado (a)
forem, caso a penhora ou arresto recaia sobre bens imóveis.
Guaíra-Pr., 08.10.02.Ass. MARCOS ANTONIO FRASON.
MM. Juiz de Direito

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
R.  BANDEIRANTES S.N. -

FONE-044-6421301
GUAIRA- PR                 CEP-85980-000.

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação de GERALDINO RODRIGUES DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF/FMF.
107.842.0191-68,  com endereço na  R. 14, Jd. Vista Alegre,
lote 09, quadra 02, para em (5) cinco dias efetuar o pagamento
da importância de R$ 606,62 (seiscentos e seis reais, sessenta e
dois centavos), acrescido das cominações legais, nos autos de
Ex. Fiscal sob n. 16/2002, em que figuram como Exequente
Fazenda Pública do Município de Guaíra e Executado Felipe
Geraldino Rodrigues dos Santos, relativo as certidões de dívi-
da ativa sob ns. 081, 082, 083, 084/2001 e 03/2002, que trami-
tam perante esta Única Vara Cível da Comarca de Guaíra, Esta-
do do Paraná, ou indicar bens à penhora, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quanto bastem para garantia da execu-
ção, ficando ainda intimado (a) que poderá querendo, oferecer
embargos no prazo de (30) trinta dias, à partir da penhora ou da
conversão do arresto em penhora, se for o caso. Fica ainda in-
timado (a) o cônjuges do (a) devedor, se casado (a) for, caso a
penhora ou arresto recaia sobre bens imóveis. Guaíra-Pr.,
08.10.02. Ass. MARCOS ANTONIO FRASON-MM. Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
R.  BANDEIRANTES S.N. -

FONE-044-6421301
GUAIRA- PR                 CEP-85980-000.

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação de GERALDINO RODRIGUES DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF/FMF.
107.842.0191-68,  com endereço na  R. 14, Jd. Vista Alegre,
lote 09, quadra 02, para em (5) cinco dias efetuar o pagamento
da importância de R$ 606,62 (seiscentos e seis reais, sessenta e
dois centavos), acrescido das cominações legais, nos autos de
Ex. Fiscal sob n. 16/2002, em que figuram como Exequente
Fazenda Pública do Município de Guaíra e Executado Felipe
Geraldino Rodrigues dos Santos, relativo as certidões de dívi-
da ativa sob ns. 081, 082, 083, 084/2001 e 03/2002, que trami-
tam perante esta Única Vara Cível da Comarca de Guaíra, Esta-
do do Paraná, ou indicar bens à penhora, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quanto bastem para garantia da execu-
ção, ficando ainda intimado (a) que poderá querendo, oferecer
embargos no prazo de (30) trinta dias, à partir da penhora ou da
conversão do arresto em penhora, se for o caso. Fica ainda in-
timado (a) o cônjuges do (a) devedor, se casado (a) for, caso a
penhora ou arresto recaia sobre bens imóveis. Guaíra-Pr.,
08.10.02. Ass. MARCOS ANTONIO FRASON-MM. Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
R.  BANDEIRANTES S.N. -

FONE-044-6421301
GUAIRA- PR                 CEP-85980-000.

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação de JOSEPHINA DILETA TOMAZONI DE
CARVALHO, brasileira, viúva, comerciante aposentada, por-
tadora do CPF/FMF. 000.570.368-96,  com endereço na  R.
Mahatma Gandy, s/n. Cia Mate Laranjeiras, lote 06, quadra 45,
para em (5) cinco dias efetuar o pagamento da importância de
R$ 1.343,55 (um mil, trezentos e quarenta e três reais, cin-
qüenta e cinco centavos), acrescido das cominações legais, nos
autos de Ex. Fiscal sob n. 121/2002, em que figuram como
Exequente Fazenda Pública do Município de Guaíra e Execu-
tada Josephina Dileta Tomazoni de Carvalho, relativo as certi-
dões de dívida ativa sob ns. 127, 128, 129, 130, 131 que trami-
tam perante esta Única Vara Cível da Comarca de Guaíra, Esta-
do do Paraná, ou indicar bens à penhora, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quanto bastem para garantia da execu-
ção, ficando ainda intimado (a) que poderá querendo, oferecer
embargos no prazo de (30) trinta dias, à partir da penhora ou da
conversão do arresto em penhora, se for o caso. Fica ainda in-
timado (a) o cônjuges do (a) devedor, se casado (a) for, caso a
penhora ou arresto recaia sobre bens imóveis. Guaíra-Pr.,
08.10.02. Eu __ Nádia S. Sanches, escrev. Juramentada, o subs-
crevo.

MARCOS ANTONIO FRASON
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
R.  BANDEIRANTES S.N. -

FONE-044-6421301
GUAIRA- PR                 CEP-85980-000.

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação de ARLOS RENATO BERNARDES, brasi-
leiro, solteiro, comerciante, demais qualificações desconheci-
das, proprietário do lote n. 10, quadra 23 - jd. Internacional,
para em (5) cinco dias efetuar o pagamento da importância de
R$ 191,24 (cento e noventa e um reais, vinte e quatro centa-
vos), acrescido das cominações legais, nos autos de Ex. Fiscal
sob n. 104/2001, em que figuram como Exequente Fazenda
Pública do Município de Guaíra e Executado Arlos Renato
Bernardes, relativo as certidões de dívida ativa sob ns. 117,
118, 119 e 120, que tramitam perante esta Única Vara Cível da
Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, ou indicar bens à pe-
nhora, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quanto bas-
tem para garantia da execução, ficando ainda intimado (a) que
poderá querendo, oferecer embargos no prazo de (30) trinta
dias, à partir da penhora ou da conversão do arresto em penho-
ra, se for o caso. Fica ainda intimado (a) o cônjuges do (a)
devedor, se casado (a) for, caso a penhora ou arresto recaia
sobre bens imóveis. Guaíra-Pr., 08.10.02.Ass. MARCOS AN-
TONIO FRASON - MM.  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
R.  BANDEIRANTES S.N. -

FONE-044-6421301
GUAIRA- PR                 CEP-85980-000.

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação de JOSÉ ANDRADE DOS SANTOS, brasi-
leiro, casado, militar, portador do CPF/MF 118.449.979-34,
com endereço na  R. Des. Antonio F. da Costa, 11893 - Cia
Mate Laranjeiras, 1893, para em (5) cinco dias efetuar o paga-
mento da importância de R$ 1.317,98 (um mil, trezentos e de-
zessete reais, noventa e oito centavos), acrescido das comina-
ções legais, nos autos de Ex. Fiscal sob n. 104/2002, em que
figuram como Exequente Fazenda Pública do Município de
Guaíra e Executada José Andrade dos Santos, relativo as certi-
dões de dívida ativa sob ns. 146/01, 147/01, 148/01, 149/01 e
11/02, que tramitam perante esta Única Vara Cível da Comarca
de Guaíra, Estado do Paraná, ou indicar bens à penhora, sob
pena de lhe ser penhorado tantos bens quanto bastem para ga-
rantia da execução, ficando ainda intimado (a) que poderá que-
rendo, oferecer embargos no prazo de (30) trinta dias, à partir
da penhora ou da conversão do arresto em penhora, se for o
caso. Fica ainda intimado (a) o cônjuges do (a) devedor, se
casado (a) for, caso a penhora ou arresto recaia sobre bens imó-
veis. Guaíra-Pr., 08.10.02.Ass. MARCOS ANTONIO FRA-
SON - MM.  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
R.  BANDEIRANTES S.N. -

FONE-044-6421301
GUAIRA- PR                 CEP-85980-000.

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação de BENEDITO JOSÉ DE MORAES, brasilei-
ro, casado, motorista, portador do CPF/MF. 241.302.739-49,
imóvel à Rua 08, Pq. Hortência, s/n. lote 01, quadra 23, para
em (5) cinco dias efetuar o pagamento da importância de R$
431,63 (quatrocentos e trinta e um reais, sessenta e três centa-
vos), acrescido das cominações legais, nos autos de Ex. Fiscal
sob n. 99/2002, em que figuram como Exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Guaíra e Executado Benedito José de
Moraes, relativo as certidões de dívida ativa sob ns. 117, 118,
119 e 120, que tramitam perante esta Única Vara Cível da Co-

marca de Guaíra, Estado do Paraná, ou indicar bens à penhora,
sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quanto bastem para
garantia da execução, ficando ainda intimado (a) que poderá
querendo, oferecer embargos no prazo de (30) trinta dias, à
partir da penhora ou da conversão do arresto em penhora, se
for o caso. Fica ainda intimado (a) o cônjuges do (a) devedor,
se casado (a) for, caso a penhora ou arresto recaia sobre bens
imóveis. Guaíra-Pr., 08.10.02.Ass. MARCOS ANTONIO
FRASON - MM.  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
R.  BANDEIRANTES S.N. -

FONE-044-6421301
GUAIRA- PR                 CEP-85980-000.

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação de eventuais herdeiros de EMÍLIO SEGÓ-
VIA, qualificação pessoal ignorada, portador do CPF/MF.
226.216.369-34, com endereço na  R. Sete de Setembro, s/n.,
antigo loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, lote 02,
quadra 17, para em (5) cinco dias efetuar o pagamento da im-
portância de  2.006,00 (dois mil, seis reais), acrescido das co-
minações legais, nos autos de Ex. Fiscal sob n. 89/2001, em
que figuram como Exequente Fazenda Pública do Município
de Guaíra e Executado Emílio Segóvia, relativo as certidões de
dívida ativa sob ns. 041, 042, 043, 044, que tramitam perante
esta Única Vara Cível da Comarca de Guaíra, Estado do Para-
ná, ou indicarem bens à penhora, sob pena de lhe serem penho-
rados tantos bens quanto bastem para garantia da execução,
ficando ainda intimados (a) que poderão querendo, oferecerem
embargos no prazo de (30) trinta dias, à partir da penhora ou da
conversão do arresto em penhora, se for o caso. Ficam ainda
intimados (a) os cônjuges do (a) devedores, se casado (a) fo-
rem, caso a penhora ou arresto recaia sobre bens imóveis.Guaira-
Pr., 08.10.102.Ass. MARCOS ANTONIO FRASON-MM.
Juiz de Direito.

R$ 504,00

R$ 540,00

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU

PRAZO: NOVENTA (90) DIAS.
RÉU: JORGINO DA SILVA.

AUTOS: PCr 32/00.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MÁRCIA
PUGLIESI, MMª. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA
DE IRATI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu JORGINO DA SILVA, vulgo “Tartaruga /
Canguru”, brasileiro, casado, revendedor, filho de Joaquim
Chaves e Julia Quintilhano da Silva, RG n. 4.890.581-1/PR,
residente na Rua das Hortênsias, 60, Jardim Planalto, Cidade
de Irati; o qual foi CONDENADO por decisão deste Juízo, da-
tada de 28.08.2002, por infração dos artigos 155 § 4o, IV, c.c.
71, ambos do Código Penal, às penas de dois (02) anos e quatro
(04) meses de reclusão e treze (13) dias-multa no importe de 1/
30 do salário mínimo, em REGIME ABERTO. Fica o réu pelo
presente intimado que tem o prazo legal de cinco dias, após o
término do prazo deste edital, para, querendo, apelar da deci-
são. E para que não se alegue ignorância futura, mandou a MMª.
Juíza expedir o presente edital. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, ao primeiro dia do
mês de setembro do ano de dois mil e dois (01.09.2002). Eu,
_____________________ AIRTON CASEMIRO COGENIE-
VSKI, Escrivão do Crime, digitei e subscrevi.

(a) MÁRCIA  PUGLIESI
 JUÍZA SUBSTITUTA

____________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU

PRAZO: QUINZE (15) DIAS.
RÉU: INÁCIO JUK.
AUTOS: PCr 185/01.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar
e citar pessoalmente o réu INÁCIO JUK, vulgo “Bili”, brasilei-
ro, solteiro, filho de Irineu Juk e Maria Poadiuk Juk, CAM n.
209858-4, residente na Rua Haiti, 95, Engenheiro Gutierrez,
Cidade de Irati; fica pelo presente intimado e citado que, com
base nos autos de Inquérito Policial 63/00, foi denunciado por
infração do artigo 342 § 1o do Código Penal, tendo este Juízo
recebido a denúncia, formando-se os autos de Processo Crime
185/01, ficando ciente que este Juízo redesignou a data de
19.11.2002, às 14:00 horas para o interrogatório, ficando cien-
te que não comparecendo ou não apresentando motivo justifi-
cado para o não comparecimento, será aplicado o disposto no
artigo 366 do Código de Processo Penal. E para que não se
alegue ignorância futura, mandou o MM. Juiz expedir o pre
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sente edital. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois (06.09.2002). Eu, _ AIRTON CASEMI-
RO COGENIEVSKI, Escrivão do Crime, digitei e subscrevi.

(a) FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

____________________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU

PRAZO: QUINZE (15) DIAS.
RÉU: SÉRGIO AUGUSTO FERREIRA MACHADO.

AUTOS: PCr 36/99.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível citar e
intimar pessoalmente o réu SÉRGIO AUGUSTO FERREIRA
MACHADO, brasileiro, solteiro, eletricista, filho de Adélio
Ferreira Machado e Natalia Machado Ferreira, natural de Cas-
cavel – Paraná, nascido aos 01.02.1965,  residente na Rua Ola-
ria dos Michaloski, próximo ao posto Aquários, nesta Cidade
de Irati, sem melhor qualificação nos autos, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido; fica pelo presente intimado e citado
de que o Dr. Promotor de Justiça desta Comarca, com base nos
autos de Inquérito Policial n. 120/98, denunciou-o, por infra-
ção do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro, formando-
se, assim, os autos de Processo Crime n. 36/99; ficando, tam-
bém, desde já ciente, referido réu, que este Juízo redesignou a
data  de 27.02.2003, às 16:30 horas para a tomada de seu inter-
rogatório, ficando ciente que não comparecendo ou não apre-
sentando motivo justificado para ausência, será aplicado o dis-
posto no artigo 366 do Código de Processo Penal. E para que
não se alegue ignorância futura, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Irati, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de setembro
do ano dois mil e dois (15.09.2002). Eu, _  AIRTON CASEMI-
RO COGENIEVSKI, Escrivão do Crime, digitei e subscrevi.

(a) FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU

PRAZO: NOVENTA (90) DIAS.
RÉUS: FELIPE GAIEVITZ.

AUTOS: PCr 64/00.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu FELIPE GAIEVITZ,  brasileiro, solteiro,
desempregado, filho de Artur Gaievitz e Lilica da Silva Gaie-
vitz, natural de Irati - Paraná, nascido aos 17.08.1978, residen-
te na Rua Moisés de Oliveira, 145, Bairro Rio Bonito, Cidade
de Irati; o qual foi CONDENADO por decisão deste Juízo, da-
tada de 21.02.2002, por infração do artigo 155 Caput do Códi-
go Penal, às penas de um (01) ano de reclusão e dez (10) dias-
multa, sendo a pena privativa de liberdade sido substituída por
restritivas de direitos. Fica o réu pelo presente intimado que
tem o prazo legal de cinco dias, após o término do prazo deste
edital, para, querendo, apelar da decisão. E para que não se
alegue ignorância futura, mandou o MM. Juiz expedir o pre-
sente edital. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de setembro do
ano dois mil e dois (15.09.2002). Eu, _____________________
AIRTON CASEMIRO COGENIEVSKI, Escrivão do Crime,
digitei e subscrevi.

(a) FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

____________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU

PRAZO: QUINZE (15) DIAS.
RÉU: WILSON MIRANDA.

AUTOS: PCr 05/98.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu WILSON MIRANDA, brasileiro, casado,
mecânico, filho de Edwirges Miranda, natural de Rio do Sul -
SC, nascido aos 08.04.1955, RG n. 1.835.637-6,  residente na
Rua São Gabriel, 86, Monte Santo, Cidade de Almirante Ta-
mandaré - Paraná, sem melhor qualificação nos autos, atual-
mente em lugar incerto e não sabido; fica pelo presente intima-
do que este Juízo designou a data de 22.11.2002, às 13:15 ho-
ras para audiência admonitória. E para que não se alegue igno-
rância futura, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos sete dias do mês de outubro do ano dois mil e
dois (07.10.2002). Eu, _________________________ AIRTON
CASEMIRO COGENIEVSKI, Escrivão do Crime, digitei e
subscrevi.

(b) FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU

PRAZO: QUINZE (15) DIAS.
RÉU: MARCOS AURÉLIO RAMOS.

AUTOS: PCr 183/01.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar
e citar pessoalmente o réu MARCOS AURÉLIO RAMOS, bra-
sileiro, casado, assessor rural, filho de Armando Elias Ramos e
Cirema Silva Ramos, RG n. 4.581.280-4/PR, natural de Irati –
Paraná, nascido aos 01.07.1968, residente na Rua Exp. José
Lima (travessa), 45, nesta Cidade de Irati; fica pelo presente
intimado e citado que, com base nos autos de Inquérito Policial
23/01, foi denunciado por infração dos artigos 171 Caput,  c.c.
61, II, “h”, e 171 Caput, c.c. 69, todos do Código Penal, tendo
este Juízo recebido a denúncia, formando-se os autos de Pro-
cesso Crime 183/01, ficando ciente que este Juízo redesignou a
data de 03.04.2003, às 16:40 horas para o interrogatório, fican-
do ciente que não comparecendo ou não apresentando motivo
justificado para o não comparecimento, será aplicado o dispos-
to no artigo 366 do Código de Processo Penal. E para que não
se alegue ignorância futura, mandou o MM. Juiz expedir o pre-
sente edital. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois (20.11.2002). Eu, _ AIRTON CASEMI-
RO COGENIEVSKI, Escrivão do Crime, digitei e subscrevi.

(b) FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –

ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.

Juiz de Direito/Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-

porã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

CITANDO: Empresa de Transportes Rio Manso Ltda., na

pessoa de seu representante legal Sr. Pedro Farias Filho, resi-

dente e domiciliado em lugar ignorado.

PROCESSO: Autos nº 304/91 de Ação Popular (em fase de

Execução de Sentença), em que é exeqüente Ministério Públi-

co do Estado do Paraná e executada Empresa de Transportes

Rio Manso Ltda. e outros.

OBJETO: Para pagar em 24 horas a importância de

R$.313.010,55 (junho/00), acrescida das cominações legais, ou

nomear bens à penhora.

ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-

nhora, serão penhorados tantos bens quantos bastem à garantia

da execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo

de 10 dias, ficando ciente que, caso não os ofereça, a execução

seguirá seus ulteriores termos.

Ivaiporã, quatorze (14) de novembro (11) de 2.002. Eu, José

Carlos Pereira, empregado juramentado, que digitei e subscre-

vi.

Elias Duarte Rezende

Juiz de Direito/Designado

Ivaiporã

COMARCA DE JACARIIZINHO - PARANÁ
Edital de citação de pessoas ausentes, incertas e/ ou desconhe-
cidas e terceiros interessados, bem como Marcílio C. da Silva e
outro, com o prazo de 30 (trinta) dias dias, de que por este
.Juízo e Cartório da Vara CíveI se processam os autos n0 121/
2002, de Ação de Usucapião, por parte de Liceia Cardoso Nu-
nes, de conformidade com os arts. 550 e segs. Do C. Civil, c.c.
arts. 941 e segs. do C. P. Civil,  com o valor da causa em R$
3.603,22, a saber: - “A requerente mantém posse mansa e pací-
fica, continua e incontestável, a mais de 20 (vinte) anos, sem
interrupção ou oposição de quem quer que seja do imóvel loca-
lizado na Rua Almirante Barroso, 537, Vila Setti, nesta cidade,
com  área de 350,00 m2, cadastrado na Prefeitura Municipal
sob n. 01.5.015.02000.001”. Por este edital cita-os para que-
rendo, responderem aos termos da ação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da publicação na forma da Lei, e depois dos
30 (trinta) dilatórios, cientes de que não contestando o pedido,
presumir-se-ão por si aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelos requerentes, na forma do art. 285 c.c.319, e obser-
vado o disposto no art 942, todos do Código de Processo Civil.
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos sete de junho do ano dois
mil e dois. Eu, (Luiz Marcelo A. Périco), Empregado Juramen-
tado, digitei e subscrevo.-
Assistência Judiciária.

Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira
- Juiz de Direito

Jacarezinho

JUÍZO DE DIREITO DA .......VARA CRIMINAL DE
.LAPA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JONAS DA SILVA
LOPES, LUIZ AUGUSTO LENHARDT e ANTONIO CAR-
LOS CAMPELLO , COM O  PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. PEDRO PAULO REINALDIN  , Juiz Substituto da Vara
Criminal de .LAPA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente  a  JONAS DA SILVA
LOPES,  vulgo Estofador, RG 4.389.434-0/Pr., brasileiro, na-
tural de barobosa Ferraz/Pr., nascido aos 23-03-67, filho de
Jose Vicente Lopes e de Trindade da Silva Lopes; LUIZ AU-
GUSTO LENHARDT, vulgo Tato, RG 7.708.963-2/Pr., brasi-
leiro, natural de Curitiba/Pr., nascccidoa os 23-11-78, filho de
Luiz carlos Lenhardt e Maria Luzia da Rocha;  ANTONIO
CARLOS CAMPELO VICENTE, vulgo Toninho Caveira,
brasileiro, RG 6.845.002-0/Pr., natural de São Paulo/SP, nasci-
do aos 10-09-74, filho de Carlos Roberto Vicente e de Sirlei
Campello Vicente, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 30 (trinta ) de de-
zembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo 157 §2º,
I e II c.c. art. 29 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de LAPA/PR, aos 26
(vinte e seis ) dias do mês de novembro do ano de .2002. Eu,
carla  Ramalho Hirt, Auxiliar de Cartório  o subscrevi.

Pedro Paulo Reinaldin
  Juiz Substituto

Lapa

       JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA
                          TRIBUNAL DO JÚRI
                        CARTÓRIO CRIMINAL

    EDITAL DE REVISÃO E QUALIFICAÇÃO DE JURADOS

 A Doutora CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E MELLO, Ju-
íza de Direito Presidente do Tribunal do Júri da Comarca da
Lapa, Estado do Paraná , em cumprimento ao disposto nos arti-
gos 439 e 440 do Código de Processo Penal.
 FAZ SABER  ao público em geral e a quem possa interessar
que, em face das manifestações expontâneas e indicações deste
Juízo, foram alistados em caráter provisório, para o ano de 2003,
os cidadãos abaixo relacionados, para servirem como JURA-
DOS deste Tribunal, para as reuniões periódicas a serem desig-
nadas durante o ano de 2003, na forma e sob as penas da Lei.

Aliany Schultz Ludder professora
Altair Euko Autônomo
Miraci Cardoso Toledo comerciante
Astrogilda Oliveira de Almeida professora
Carlito Machado dos Santos FilhoFuncionário público
Eliane de Fátima F. do Amaral Autônoma
Carlos Stricker Agrônomo
César Eduardo Prestes JardimFuniconário público
Clóvis Generoso Cortes Autônomo
Maria da Luz Euko Autônoma
Danieli Gelmi Ribas barbosa Do lar
Darcy Miranda Funcionário público
Darcy Camargo Ribas Autônomo
Erli Martins Woitik Bancária
Gisele do Vale Do lar
Helio Ari Bortolini comerciante
Hélio Kujava Skiba Autônomo
Iara Milczewski professora
Ieda Maria Janz Woitowicz professora
Joacir de Jesus Santos Ribas comerciante
Jose Alberto Diamante comerciante
Julio Arilton Pierin Agrônomo
Leandro Notto Estudante
Lírio Rebelatto Agrônomo
Juciel Vilmar Jungles Professor
Luiz Carlos Guzzoni comerciante
Marcelo Linhares da Silveira economiário
Maria Otilia carneiro Gemin professora
Mário Miguel Chicorski Funcionário público
Marcelo Campanholo Mendes Autônomo
Maristela Metz Sass professora
Cássio Siqueira Carneiro Contador
Sandro Barbosa Pinto Autônomo
Flaviane Sossela Estudante
Vera Lucia Heinzen Funcionária Pública
João Ângelo Bassani Professor
Ana Maria Torres Opolis Estudante
Lea Cristina Hammerschmidt professora
Osni Renato Afonso Autônomo
Marciana Delpnte ScardanzenFuniconária pública
Eliana da Luz de Souza Estudante
Adriano Damaceno de Souza Autônomo
Geraldo Afonso do Vale Autônomo
Roberto Luiz Angelo Funcionário público
Valmir Hoffmann StanulaTécnico em informática
Orlei Lourenço Autônomo
Heloisa Kfiatkoski comerciante
Robson Jose Suero Eletricista
Luciane Wolf Coelho Bancária
Claudia Pessoa Xavier da Silveira professora
Mauricio Ton Ramos Funcionário público
Silvete  Coelho comerciante
Marilda Meira Heimoski professora
Leandro Pinto Marques Professor
Rodrigo de farias Pinto Auxiliar escritório
Leandro Natel Baggio Estudante

Loanda

Araldo Wiedmer Gomes Autônomo
Fabio Lara Estudante
Renato Viana Gurski Professor
Daniele Notto Moreira Do lar
Eduardo machado Pierin Estudante
Acir Abilio Rosda autonomo
Janete Santos de Siqueira Do lar
Andre Carlos Pierin estudante
Marcelo Viana Gurski autonomo
Juliano Gurski estudante
Leandro Borges da Silveira autonomo
Marciano R Matoso autonomo
João Dardaque neto autonomo
Antonio Carlos Hoffmann autonomo
Cristiane Rosa comerciante

E para que chegue ao conhecimento de todos, principalmente
dos senhores JURADOS e que ninguém possa alegar ignorâni-
ca, mandei lavrar o presente edital que será afixado em lugar
de costume neste Fórum. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Lapa, Estado do Paraná, aos vinte e sies (26) dias do
mês de novembro (11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
Carla Ramalho Hirt, Auxiliar de Cartório o digitei e subscrevo.

 Carmen Lúcia de Azevedo e Mello
- Juiza de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE  BETIR DA SILVA, nascida
aos 08 de fevereiro de 1963, em Santa Cruz de Monte Castelo
– Paraná, portadora da Carteira de Identidade com RG. n°
9.295.281-9-SSP-PR, filha de Israel Francisco da Silva e de
Madalena Tereza de Aguiar, portadora de doença mental que a
torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida, sen-
do-lhe nomeado curador o irmão LOURIVAL DA SILVA, nos
autos n.º 106/2002. A curatela é por tempo indeterminado e
tem por finalidade reger a interditada em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, como expediente de assistência judiciá-
ria. Loanda, 20 de novembro de 2000. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE  CLEUSA DE OLIVEIRA RI-

BEIRO, nascida aos 09 de maio de 1945, em Bauru – São Pau-

lo, portadora da Carteira de Identidade com RG. n° 3.753.381-

5-SSP-PR, filha de José Xavier de Oliveira e de Romana Sico-

naro de Oliveira, portadora de doença mental que a torna per-

manentemente incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe

nomeada curadora a filha DAMARIS INÁCIO RIBEIRO VI-

CENTE, nos autos n.º 689/2001. A curatela é por tempo inde-

terminado e tem por finalidade reger a interditada em todos os

atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três

vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de assistên-

cia judiciária. Loanda, 20 de novembro de 2000. Eu, (João

Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

COMARCA DE LOANDA - PARANÁ.

Rua Roma-920  -  CEP - 87.900-000 – Loanda - Pr.

Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU – SALVADOR LIMA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito

da Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Pa-

raná.

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL

virem, com o prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimen-

to tiverem, que não tendo sido possível I N T I M A R pesso-

almente o réu SALVADOR LIMA, brasileiro, solteiro, lavra-

dor, nascido aos 02.10.74, filho de Valdomiro Lima e de Con-

ceição Gutierres Lima, residente e domiciliado à época dos fa-

tos no distrito de Porto Brasilio, município de Querência do

Norte, nesta comarca, atualmente em lugar incerto. Pelo pre-

sente I N T I M A - O da r. sentença proferida nos autos de

Ação Penal sob nº 44/94, em que o mesmo é réu, em tramite

por este Juízo, a qual julgou extinta a punibilidade do réu pela

prescrição da pretensão punitiva e determinou o arquivamento

dos autos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda,

Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro

do ano de dois mil e dois. Eu                   Pedro Languer

Champam, Escrivão Criminal que digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER

 Juiz de Direito.
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Londrina

COMARCA DE LONDRINA – 4ª VARA CRIMINAL
AV. DUQUE DE CAXIAS Nº 689 – CEP 86015-902 – ‘:

(43) 3372-3163

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VALDELICE
LACERDA DE ALENCAR, com o prazo de  quinze (15) dias.
A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALDELICE LACER-
DA DE ALENCAR, brasileira, solteira, do lar, filha de José
Lacerda de Alencar e de Aparecida Gladino de Alencar, nasci-
do aos 13/11/76 em Cambé-Pr. E, como encontra-se o denunci-
ado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS
09:20 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 116/1997, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia
07 de julho de 1997, as 19;30 horas aproximadamente, em cir-
cunstâncias ainda não esclarecidas, a denunciada Valdelice
Lacerda de Alencar, fazendo-se acompanhar da adolescente
W.S., com quem mantinha unidade de propósitos, encontrou-se
nesta cidade, com a vítima Guilherme Daher Álvares Delfino,
acabando por subir a bordo do automóvel pertencente a este,
ocasião em que passaram a transitar por esta urbe. No interior
do veículo do ofendido, a denunciada, auxiliada pela menor
com quem estava mancomunada, qualificando-se como adoles-
cente, passou a proferir graves ameaças, afirmando que estaria
conluiada com Policiais Civis para aplicar um golpe, dizendo
que bastaria chamá-lo por meio do telefone celular que portava
para que viessem e prendessem Guilherme sob a falsa acusação
da prática de crime de corrupção de menores, bem como por
tratar-se de um tarado, já que teria consigo, para fins sexuais,
duas mulheres menores. Sob tal ameaça, a denunciada Valdeli-
ce, com o intuito de obter, para si e para a adolescente W.S.,
vantagem econômica indevida, passou a constranger a vítima
Guilherme a entregar-lhe determinada quantia em dinheiro, a
fim de que não fosse chamada a Polícia, para prende-lo, em
virtude do que, o ofendido, temeroso, entregou-lhe a importân-
cia de R$ 400,00 em dinheiro, sacado de um caixa eletrônico,
bem como o cheque no valor de R$ 800,00, sendo que tal cár-
tula foi passada ao Supermercado Carrefour, nesta cidade, a
fim de que a acusada e a adolescente fizessem compras. Ato
contínuo, a vítima deixou o Supermercado e avisou a Polícia, a
qual foi até o Supermercado e efetuou  a prisão da denunciada
e apreensão da adolescente no instante em que estas dirigiram-
se ao caixa, para pagar as compras feitas, com o cheque obtido
criminosamente do ofendido, estando assim incurso no art. 158,
§ 1º, do C.P. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londirna-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de
2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VALDE-
MIR RODRIGUES, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALDEMIR RODRI-
GUES, brasileiro, divorciado, motorista, filho de Osvaldo Ro-
drigues e de Aurora Dionízio Rodrigues. E, e como encontra-
se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE
JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002,
ÀS 08:35 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 104/1996,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Que
em data e horários ignorados a partir do ano de 1991, nas de-
pendências da residência situada na rua Samuel Morse, 108,
Vila Industrial, em Londrina, o ora denunciado VALDEMIR
RODRIGUES, aproveitando sempre a oportunidade em que se
encontrava sozinho com sua enteada FRANCIELLE C. R. DO
N., com 06 anos de idade à época, ora vítima, e mediante ame-
aças de lhe bater fisicamente caso contasse o que estava acon-
tecendo entre ambos para alguém ou para sua mãe Jaine R. R.,
dolosamente tirava tanto suas roupas como as dela, e em segui-
da, ficava esfregando seu pênis nas coxas e na vagina da mes-
ma até o momento em que viesse a ejacular esperma contra o
seu corpo, tendo assim constrangido-a com violência, presumi-
da e grave ameaça de lhe causar um mal injusto a sua integrida-
de física bem como, ainda abusando da qualidade de padrasto
que exercia sobre ela a permitir que com ele fossem praticados
atos libidinosos diversos da conjunção carnal a fim de satisfa-
zer sua lascívia sexual. Desta forma, no dia 28 de março de
1995, por volta das 15h30min., no interior do quarto da resi-
dência mencionada no tópico anterior, o ora denunciado VAL-
DEMIR aproveitando novamente da oportunidade em que se
encontrava sozinho com sua enteada Francielle, ora vítima, e
mediante ameaças de lhe bater fisicamente caso contasse o que
estava acontecendo entre ambos para alguém ou para sua mãe
Jaine, dolosamente, tirando tanto suas roupas como as dela,
levou-a para cama, ocasião em que, completamente nus, come-
çou a esfregar seu pênis nas coxas e na vagina da mesma, mo-
vimentando, sem seguida, o seu corpo sobre o dela como se
estivessem mantendo uma conjunção carnal, tendo assim, cons-
trangido-a com violência presumida e grave ameaça de lhe cau-
sar um mal injusto a sua integridade física bem como, ainda,
abusando da qualidade de padrasto que exercia sobre ela e per-
mitir que com ele fossem praticados atos libidinosos diversos
da conjunção carnal a fim de satisfazer sua lascívia sexual, es-
tando assim incurso no art. 214, c/c art. 224, alínea “a”, 225, §

1º, inc. II, e 226, inc. II, conjugado ambos com o art. 71, “ca-
put”, todos do C.P. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de no-
vembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VALTER
DE ALMEIDA TOSCARI, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALTER DE ALMEI-
DA TOSCARI, brasileiro, solteiro, vendedor, portador do RG
nº. 5.400.982-2-Pr., nascido aos 08/11/72 em Londrina-Pr., fi-
lho de Hélio Toscari e de Davina de Almeida Toscari. E, e como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
18/12/2.002, ÀS 08:50 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
052/1997, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “Em 08 de novembro de 1996, por volta das 14;30
horas, a vítima Odylon Mendes, estacionou seu veículo mode-
lo Ford Escort, placas AGT-9183, de londrina-Pr., na rua Dep.
Fernando Ferrari, 141, em Londrina, adentrando em sua resi-
dência por alguns momentos deixando a portar destravada, opor-
tunidade em que o denunciado VALTER DE ALMEIDA TOS-
CARI, dolosamente subtraiu para si, do interior do veículo, uma
pasta de couro, modelo executivo, de cor marrom, uma pasta
de couro, modelo executivo, de cor marrom, com alça, marca
Sônia, contendo os documentos pessoais da vítima, avaliada
em R$ 40,00 e um telefone celular, marca Nokia, avaliado em
R$ 350,00, importando o prejuízo em R$ 390,00, bens que de-
vido a atuação policial foram posteriormente recuperados, es-
tando assim incurso no art. 157, § 2º., I e II, do C.P. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
dirna-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, WALMARY
MASTERSON DE ALMEIDA LIMA, que também usa o
nome de ANDERSON CORREIDA SILVA, com o prazo

de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a WALMARY MASTER-
SON DE ALMEIDA LIMA, que também usa o nome de AN-
DERSON CORREIDA SILVA, brasileiro, solteiro, sem profis-
são definida, filho de Valdemar Castro de Almeida Lima e de
Maria Elisabeth de Almeida, nascido aos 19/10/77 em Belém-
Pa. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O PARA COMPARECER PE-
RANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 11/12/2.002, ÀS 10:30 HORAS para audiência de aceita-
ção de regime e início de cumprimento de pena a que foi con-
denado, como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inc. I e IV,
e art. 307, c/c art. 69, todos do C.P., a pena de 02 (dois) anos de
reclusão e 03 (três) meses de detenção, em regime aberto, mais
15 (quinze) dias multa, nos autos de PROCESSO CRIME nº.
335/2.001. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londirna-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de
2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MAGNO
GULAEFF, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MAGNO GULAEFF,
brasileiro, divorciado, mecânico, nascido aos 15/11/62 em Lon-
drina-Pr., filho de Pedro Gulaeff e de Maria Silveira Gulaeff.
E, e como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 08:45 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 117/00, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “No dia 10 de abril de 1997, por vol-
ta das 17;0 horas na av. Souza Naves, nas proximidades da rua
Raposo Tavares, nesta cidade, pessoa até o momento não iden-
tificado subtraiu da vítima  EDA RIBEIRO ROCHA uma bolsa
feminina contendo, entre outras coisas, um talão de cheques da
conta corrente da vítima (conta corrente 113.858-8, da Agência
108-2, do Banco do Brasil em Londrina. No dia 16 de abril de
1997, por volta das 16;15 horas, na confluência da rua Moreira
Cabral, e rua Mato Grosso, nesta cidade, pessoa até o momento
não identificado subtraiu da vítima ELAINE ELCY MAZER
BOSSAN uma carteira contendo, entre outras coisas, um talão
de cheques da conta corrente conjutna da vítima e seu marido
EDSON BUFREM BOSSAN. No mês de janeiro de 1997, em
data não derminada, no estabelecimento comercial denomina-
do OFICINA CAVALINHO, situado na rua Almirante Tman-
daré, 53, em Londrina-Pr., o ora denunciado MAGNO GULA-

EFF, agindo com animus decipiendi, obteve para si vantagem
ilícita em prejuízo da vitima BOANERGES PEREIRA DE
MORAES, induzindo-a em erro mediante fraude, já que o de-
nunciado adquiriu da vítima um veículo Dodge Polara pela
importância de R$ 800,00, dando em pagamento a vitima apro-
ximadamente R$ 352,00 em espécie e os cheques, respectiva-
mente, de nº. 388771, sacável contra a conta corrente nº.
113.858-8, da ag. 0108-2 do Banco do Brasil S/A., desta cida-
de, sendo o titular da conta EDA RIBEIRO ROCHA, estando
este cheque preenchido no valor de R$ 250,00, e de nº. 419338,
sacavel contra a conta corrente n.1200 03779-6, da ag. 1200 do
Bamerindus, desta cidade, sendo titutlares da conta EDSON
BUFREM BOSSAN e ELAINE ELCY MAZER BOSSAN, es-
tando este cheque preenchido no valor de R$ 198,00, sendo
que  o denunciado obteve tais cheques de forma até o momento
desconhecida e os preencheu e assinou, como se fosse o titular
das contas-corrente respectivas, estando assim incurso no art.
157, § 2º., I e II, do C.P. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londirna-Pr., aos 22 dias do mês de
novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCIO
APARECIDO LUCIANO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCIO APARECI-
DO LUCIANO, brasileiro, solteiro, comerciário, portador do
RG nº. 4.767.015-2, nascido aos 20/07/71 em Londrina-Pr., fi-
lho de José Belisário Luciano e de Eva Rosa de Souza Luciano.
E, e como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 10:00 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 109/00, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “No dia 15 de novembro de 1996,
por volta das 17;20 horas, na Av. Tiradentes, nesta cidade, o
ora denunciado MARCIO APARECIDO LUCIANO, agindo
com animus laedendi, e motivado por um desentendimento
amoroso, agrediu a socos e pontapés a sua então namorada, a
vítima PRISCILA DIAS DE CARVALHO, ofendendo-lhe a in-
tegridade corporal, tendo a vítima sofrido na ocasião as lesões
corporais de natureza grave descritas no laudo de exame de
lesões corporais de fls., e laudo de exame complementar de
fls., que deixaram a vítima incapacitada para o exercício de
suas ocupações habituais por mais de 30 dias, estando assim
incurso no art. 129, § 1º, I, do C.P. Dado e passado nesta cida-
de e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias
do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de
Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCO
ANTONIO DE MELLO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCO ANTONIO
DE MELLO, brasileiro, solteiro, garçom, portador do RG nº.
27.003.673-8-Sp., nascido aos 27/09/73 em Bauru-Sp., filho
de Francisco de Mello e de Maria Nei de Mello. E, e como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
16/12/2.002, ÀS 13:45 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
353/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 07 de março de 2001, por volta das 17h15min.,
no interior da residência localizada na rua Basílio Murgi, 116,
Conj. Jamile Dequech, em Londrina-Pr., em razão da vítima
MARIA NEI DE MELLO não ter dado dinheiro ao denuncia-
do, seu filho, este, dolosamente, passou a agredi-la, desferin-
do-lhe socos e jogando-a no chão várias vezes ofendendo, as-
sim, a sua integridade física, estando assim incurso no art. 129,
“caput”, c/c art. 61, inc. II, alínea “e” (contra ascendente), ambos
do C.P. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londirna-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de
2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCO
ANTONIO SILVA LEITE, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCO ANTONIO
SILVA LEITE, brasileiro, solteiro, vendedor autônomo, nasci-
do aos 21/11/57 em Londrina-Pr., filho de Aracy Silva Leite e
de Antonio Gonçalves Leite, portador do RG nº. 1.934.667-Pr.
E, e como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 09:15 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-

CESSO CRIME nº. 249/2000, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “Na noite de 13 de maio de 2000,
por volta das 21 horas e 30 minutos, na rua Augusto Severo,
nesta cidade, MARCO ANTONIO SILVA LEITE, foi detido
em flagrante delito por policiais militares em patrulhamento,
pois doolosamente trazia consigo para uso próprio, no bolso
direito da calça, sem autorização e em desacordo com determi-
nação legal ou regulamentar, uma porção do vegetal esverdea-
do Canabis sativa Lineu, conhecida como maconha, pesando
3,0 gramas e contendo a substância entorpecente Tetrahidroca-
nabinol, capaz de causar dependência, estando assim incurso
no art. 16, da Lei 6368/76. Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês
de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escri-
vão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, JOÃO
PEREIRA DE PAULA e LEANDRO SANCHES DE

PAULA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOÃO PEREIRA DE
PAULA, brasileiro, nascido aos 16/02/48 em Cornélio Procó-
pio-Pr., filho de Moisés pereira de Paula e de Eulália Pereira de
Paula, e LEANDRO SANCHES DEPAULA, brasileiro, natural
de Londrina-Pr, filho de João Pereira de Paula e de Cleusa San-
ches de Paula. E, e como encontram-se os denunciados em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 10:20 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 120/2000, onde foram de-
nunciados pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 26 de
maio de 1995, em horário não preciso, JOÃO PEREIRA DE
PAULA e LEANDRO SANCHES DE PAULA, em companhia
de Maria Angélica, firmaram um contrato de financiamento de
composição de dívida de nº.0365-115717-2, no valor de R$
180.000,00 com o banco Bamerindus do Brasil S/A, e cientes
da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, entregaram
como garantia do pagamento da dívida o terreno de 61,80 al-
queires paulistas, localizado na Fazenda Santa Bárbara e Con-
gonhas, no Município de Santos Antonio do Paraíso, Comarca
de Congoinhas-Pr., sob matricula nº. 2787, em nome de de
LEANDRO SANCHES DE PAULA, tendo plena ciência de que
o conteúdo da matrícula não correspondia a realidade física, ou
seja, que a gleba de terras ali constantes na realidade não exis-
tia, o que acabou por ensejar a decisão judicial de impedimento
de averbação de qualquer ato relativo a matrícula 2787, a fim
de evitar prejuízos a terceiros e descrédito aos serviços presta-
dos pelo poder Judiciário com eventual alienação a áreas ine-
xistentes, estando assim os réus incurso no art. 150, § 1º, c/c
art. 29, ambos do C.P. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de
novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
APARECIDO URBANO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ APARECIDO
URBANO, conhecido por “Japonês Preto”, brasileiro, amasia-
do, desempregado, portador do RG nº. 2.355.848-Pr., nascido
aos 03.09.71 em Campina da Lagoa-Pr., filho de Avelino An-
selmo Urbano e de Jacira Aparecida Alves. E, e como encon-
tra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE
ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/
12/2.002, ÀS 09:55 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos da AÇÃO PENAL PÚBLICA
nº. 014/00, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “Na tarde de 01 de fevereiro de 2000, por volta das 16
horas e 30 minutos, na favela Rosa Branca, neste Município  e
Comarca de Londrina-Pr., JOSÉ APARECIDO URBANO ao
ser abordado por policiais militares foi submetido a revista pes-
soal, onde constatou-se que o denunciado trazia consigo, no
interior da cueca que trajava invólucro contendo 3,0g (três gra-
mas) da substância  entorpecente Canabis sativa Linneu, co-
nhecida como maconha, capaz de causar dependência física e/
ou psíquica, que o denunciado portava para uso próprio, sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regula-
mentar, momento em que foi detido em flagrante delito. Auto
de exbição e apreensão de fls.08; Auto de constatação de subs-
tância entorpecente de fls.09 e laudo pericial de fls., estando
assim incurso no art. 16, da Lei 6.368, de 21/10/76. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
CARLOS DE OLIVEIRA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
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conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ CARLOS DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, RG nº.
4.766.567-1-Pr., nascido aos 31/08/66 em Londrina-Pr., filho
de Neusa Barbosa de Oliveira. E, e como encontra-se o denun-
ciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS
09:15 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 025/2001, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia
13 de dezembro de 1999, por volta das 23;00 horas, no interior
da residência situada na rua Paranapanema, 82, Vila Nova, nesta
cidade, o ora denunciado JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, agin-
do com o animus dolendi inerente ao tipo, e usando de violên-
cia presumida, constrangeu a então criança Mariana Regina
Bender, com onze anos de idade à época dos fatos a praticar e
a permitir que com ela se praticasse ato libidinoso diverso da
conjunção carnal, já que, naquela ocasião, o denunciado bei-
jou a vítima e acariciou sua vagina, além de esfregar seu pênis
na parte externa da vagina da vítima até conseguir a ejacula-
ção, além de, em outra ocasião, exibir à vítima um filme porno-
gráfico. Às fls. 02,  as representantes legais da vítima, pobres
no sentido legal, ofereceram a necessária representação, estan-
do assim incurso no art. 214, do C.P. Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22
dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
DONIZETE NUNES, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ DONIZETE
NUNES, brasileiro, solteiro, eletrecista, RG nº. 6.232.611-5-
Pr., nascido aos 07/10/75 em Grandes Rios-Pr., filho de Marcí-
lio Nunes e de Cirene Justa de Matos Nunes. E, e como encon-
tra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE
ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/
12/2.002, ÀS 09:05 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
116/2000, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 06 de março de 2000, por volta da 01;35 ho-
ras, no interior da Sede da 10ª SDP, localizada a rua Sergipe,
mais precisamente no centro de triagem, para onde o denunci-
ado tinha sido conduzido por suspeitas de haver disparado arma
de fogo, o que não se confirmou, o ora denunciado JOSÉ DO-
NIZETE NUNES, agindo com animus dolendi, inerente ao tipo,
foi preso em flagrante pelos policiais militares que procediam
a sua revista pessoal quando trazia consigo, no bolso esquerdo
de suas calças, sem autorização legal e para uso próprio, pe-
queno invólucro envolto em papel celofane incolor, contendo
em seu interior aproximadamente 3.3 g do vegetal cannabis
sativa linneu, ou maconha, substância entorpecente que causa
dependência física e psíquica, estando assim incurso no art.
16, da Lei 6368/76. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de
novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ROMILDO
REGINALDO RIBEIRO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ROMILDO REGINAL-
DO RIBEIRO, brasileiro, casado, servente de pedreiro, porta-
dor do RG nº. 2.318.018-9-Pr., nascido aos 09/09/65 em Lon-
drina-Pr., filho de Joaquim Leal Ribeiro e de Terezinha Maria
Ribeiro. E, e como encontra-se o denunciado em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 09:30 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 166/2000, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 02 de setembro de 1999,
por volta das 13;30 horas, no interior do coletivo que fazia a
linha 903, no trajeto entre as proximidades da Santa Casa de
Misericórdia e o Terminal Urbano Central, nesta cidade, o ora
denunciado ROMILDO REGINALDO RIBEIRO, agindo com
animus furandi, tentou subtrair para si o conteúdo R$ 3,00 em
espécie e 01 passe de ônibus, da bolsa da vítima EDLZUITA
BATISTA DE ARAUJO TIBÃES, passageira do coletivo, não
tendo o denunciado conseguido deter para si a posse mansa e
pacífica da res furtiva e, portanto, deixando de consumar o de-
lito por circunstâncias alheias à sua vontade, ou seja, porque
seus movimentos foram percebidos pela vítima, que se afastou
do denunciado. Como, na seqüência, o denunciado tentasse abrir
a bolsa de outra pessoa, não identificada, a vítima EDELZUI-
TA deu alarme, tendo sido o denunciado preso em flagrante por
policiais militares, já no Terminal Urbano Centra, estando as-
sim incurso no art. 155, caput, c/c o art. 14, II, ambos do C.P.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RUBENS
SALLES DA FONSECA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RUBENS SALES DA
FONSECA, brasileiro, solteiro, vendedor, nascido aos 16/08/
69 em Londrina-Pr., filho de Altino Salles da Fonseca e de Jo-
sepha João da Fonseca, portador do RG nº. 4.090.771-8. E, e
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 18/12/2.002, ÀS 09:20 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 178/2000, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 16 de setembro de 1998, por volta das
00;18 horas, na residência da rua Cambira, 340, nesta cidade, o
denunciado RUBENS SALLES DA FONSECA, desentendeu-
se com sua companheira, PATRICIA DOMINGUES DA LUZ,
passando a discutir com a mesma e acabando por agredir a irmã
de PATRICIA, MICHELE DOMINGUES DA LUZ, tendo o
denunciado desferido uma mordida no braço esquerdo da mes-
ma, ofendendo-lhe a integridade corporal e provocando-lhe em
conseqüência as lesões corporais de natureza leve descritas no
laudo de exame de lesões corporais de fls. Tendo em vista tal
fato, foi chamada a Policia Militar, tendo acorrido ao local os
policiais militares MELQUISEDEQUE CESAR GARBELINI
e EDSON MARQUES DOS SANTOS, ambos funcionários
públicos no exercício de suas funções, ocasião no qual o de-
nunciado RUBENS SALLES DA FONSECA, agindo com o
animus dolendi inerente ao tipo, passou a desacatar os policiais
militares, dizendo ao Sd. Edson “você vai me prender soldadi-
nho”, tendo sido então preso em flagrante, e já no interior da
viatura chamado ambos de vagabundos e filhos da puta, estan-
do assim incurso no art. 331, do C.P. Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22
dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, SILVIO
PINTO FERREIRA e NILSON CARLOS DE OLIVEIRA,

com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a SILVIO PINTO FER-
REIRA, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nascido aos
11/12/67 em Londrina-Pr., filho de Geraldo Pinto Sobrinho e
de Sebastiana Ferreira Costa, e NILSON CARLOS DE OLI-
VEIRA, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nascido aos
19/02/72 em Bandeirantes-Pr., filho de Nilson Lopes de Oli-
veira e de Débora de Oliveira. E, e como encontram-se oS de-
nunciadoS em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JU-
ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002,
ÀS 08:40 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 244/1998,
onde foram denunciados pela prática delituosa, assim descrita:
“Na tarde de 04 de julho de 197, por volta das 12h20min, SIL-
VIO PINTO FERREIRA, dirigindo-se ao Edifício Comenda-
dor jacob, sito na Alameda Miguel Blasi, 51, adentrou a sala
do 8º andar, de propriedade da vítima Pedro Garcia Pagan, e de
seu interior subtraiu para si um aparelho fac-símile Toshiba,
avaliado em R$ 300,00, e 19 talonários de cheques de conta
correntes e agências variadas, todas de titularidade da vítima e
de seus familiares, dali saindo e logrando obter a posse mansa
e pacífica dos objetos. Ato contínuo, SILVIO entregou os talo-
nários subtraídos a RUI TEIXEIRA FILHO, que, sabendo de
sua origem ilícita, os recebeu e ocultou em sua residência sita
na rua Gonçalves Ledo, 99, Jd. Europa, em Londrina, em pro-
veito de ambos. Passados Alguns dias, na manha de 09 de julho
de 1997, por volta das 09 horas, NILSON CARLOS DE OLI-
VEIRA, tendo plena ciência da origem delituosa, adquiriu  de
RUI TEIXEIRA FILHO, uma das folhas de cheque destacada
de um dos talonários subtraídos por SILVIO, qual seja do Ban-
co Banestado, agência de Loanda-Pr., e estando em branco,
falsamente a preencheu e assinou como se o titular fosse, e
depositando-a em sua conta corrente nº. 608.323-84, do Banco
Noroeste de Londrina-Pr., alterou desta forma, a verdade sobre
fato juridicamente relevante, no intuito de criar obrigação, qual
seja, o crédito respectivo, estando assim, SILVIO, incurso no
art. 155, “caput”, do C.P., e NILSON, incurso no art. 180, “ca-
put”, e do art. 299, “caput”, do C.P. Dado e passado nesta cida-
de e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias
do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de
Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, SUELI
VIEIRA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a SUELI VIEIRA, brasi-
leira, casada, auxiliar de cozinha, nascida aos 27/07/73 em
Faxinal-Pr., filha de Maria Inácia Vieira e de Sebastião Augus-
to Vieira. E, e como encontra-se o denunciado em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 09:10 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-

CESSO CRIME nº. 089/2000, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “SUELI VIEIRA, sabendo que a
vítima, ex-colega de trabalho, deixava anotado o número e a
senha em seu cartão bancário eletrônico, em data e local não
sabidos, nesta cidade de Londrina, apoderou-se clandestina-
mente do cartão eletrônico, subtraindo-o para si. Imediatamen-
te após isso, dirigiu-se ao Banco do Brasil, ag. Londrina-Cen-
tro, e mediante mais de uma ação, em idênticas condições de
tempo, lugar e maneira de execução, efetuou dois saques num
período de oito dias, em horários não definidos, sendo que o
primeiro foi no dia 24/05/99, no valor de R$ 500,00, o segundo
em 31/05/99, no valor de R$ 280,00, subtraindo para si, em
continuidade delitiva, o valor total de R$ 780,00, estando as-
sim incurso no art. 155 “caput” (duas vezes), do C.P. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANTONIO
PEREIRA DE SOUZA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANTONIO PEREIRA
DE SOUZA, brasileiro, casado, motorista, portador do RG nº.
2.124.632-Pr., nascido aos 31/07/59 em Ribeirão Claro-Pr., fi-
lho de Alexandre Pereira de Souza e de Maria Antonia de Je-
sus. E, e como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS 08:45 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 213/99, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “Em data e horário que não se pode
precisar, nesta cidade de Londrina, ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA e MARCO ANTONIO RIBEIRO, em igualdade de
propósitos, previamente ajustados entre si, um aderindo a von-
tade do outro, resolveram praticar delito contra o patrimônio,
entabulando suas atuações. Assim é que, na tarde de 24 de ju-
nho de 1994, por volta das 14 horas, MARCO ANTONIO, no
intuito do cometimento do crime previamente entabulado, tele-
fonou para a empresa Interlocadora Paranamotor, onde era ge-
rente, dizendo ser a pessoa de Sérgio Odilon Ferraz Ortiz, cli-
ente especial residente em São Paulo e que goza de total confi-
ança da empresa e goza de atendimento diferenciado, sendo de
praxe a contratação via telefone da locação de veículos a ser
entregue no local onde se encontrava, pedindo para que envias-
sem até o Posto da Polícia Militar Rodoviária da cidade de
Cornélio Procópio-Pr., um veículo Gol CL, eis que naquele lo-
cal aguardaria o automóvel. Deste modo, induzindo a funcio-
naria da firma a erro, acreditando ela ser o especial cliente, e
assim foi enviado o veículo marca Volkswagen, modelo Gol
GL, ano 1993, cor verde, chassi 9BWZZZ30ZPT047504, diri-
gido por ANTONIO PEREIRA DE SOUZA, motorista da em-
presa. Após as 15 horas do mesmo dia, MARCO ANTONIO
telefonou para a empresa informando que o automóvel deveria
ser entregue defronte ao Posto da Polícia Militar Rodoviária de
Ibiporã, sendo prontamente determinado a ANTONIO, quando
este entregou em contato com a locadora de veículos, que para
lá se dirigiu com o Gol. Ao chegar no Posto Rodoviário de
Ibiporã, ANTONIO entregou o mencionado veículo a MARCO
ANTONIO RIBEIRO, contribuindo assim, para que este o sub-
traísse para ambos.  Em data de 27/06/94, policiais militares
em patrulhamento de rotina lograram encontrar o mencionado
automóvel sem peças e acessórios na vila Portuguesa, próximo
ao Centro Social Urbano, nesta cidade. Em 29/06/94, os mes-
mos policiais militares encontraram os componentes faltantes
em um matagal nas proximidades do Conjunto Novo Amparo,
estando assim incurso no art. 155, § 4º., II e IV, do C.P. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
dirna-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CARLA
SANTOS LIMA MARTINS, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CARLA SANTOS
LIMA MARTINS, brasileira, casada, dona de casa, filha de José
Carlos de Lima e de Angela dos Santos, nascida aos 28/07/82
em Londrina-Pr. E, e como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS 08:50 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 023/2.001, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No final do mês de agosto de
2000, em data não suficientemente bem esclarecida, durante a
madrugada, no interior da residência sita na rua José de Lima
Castro, 30, Jd. Nova Olinda, nesta cidade de Londrina-Pr.,
CARLA DOS SANTOS LIMA MARTINS, dolosamente abu-
sou dos meios de correção e disciplina, desferindo agressivas
palmadas no corpo de sua filha G.S.M., à época com dois me-
ses de idade, para fazer G. parar de chorar, além de cobrir o
rosto da vítima com um cobertor, expondo a perigo, portanto, a
vida e a saúde do bebê., estando assim incurso no art. 136, §
3º., do C.P. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londirna-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de
2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

  CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CARLOS
ROBERTO ANDRÉ FERREIRA, com o prazo de  quinze

(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CARLOS ROBERTO
ANDRÉ FERREIRA, brasileiro, solteiro, carregador, nascido
aos 12/10/63 em Cornélio Procópio-Pr., filho de Emílio André
Ferreira e de Maria José da Silva. E, como encontra-se o de-
nunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS 10:05
HORAS para audiência de aceitação de regime e início de cum-
primento de pena a que foi condenado, como incurso nas san-
ções do art. 155, § 4º, inc. I, do C.P., a pena de 02 (dois) ano e
03 (três) meses de reclusão, em regime aberto, mais 30 dias
multa, no mínimo legal o dia, nos autos de PROCESSO CRI-
ME nº. 189/1999. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londirna-Pr., aos 22 dias do mês de no-
vembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CICERA
ALVES FERREIRA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CICERA ALVES FER-
REIRA, brasileira, casada, empregada doméstica, RG nº.
6.452.084-Pr., nascida aos 28/11/75 em Altamira-Pr., filha de
José Ferreira Filho e de Alaíde Teixeira Ferreira. E, e como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
19/12/2.002, ÀS 08:55 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
004/2.001, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No período compreendido entre os meses de setem-
bro de 1999 e março de 2000, em datas e horários que ainda
não puderam ser precisados, da residência situada na rua Lyda
Monteiro da Silva, 240, conj. Santa Mônica, em Londrina, a
ora denunciada CICERA ALVES FERREIRA, agindo com ani-
muis furandi e abusando da confiança que lhes era depositada
pela vítimas Cícero Campos de Brito e Alair Tolentino Brito,
proprietários da referida residência, local aonde a denunciada
trabalhava como empregada doméstica, subtraiu para si, em
diversas ocasiões e em prejuízo das referidas vítimas, três bol-
sas de couro marca Contacto, uma bolsa de viagem de cor cara-
melo, um par de óculos marca Ray Ban TL, um relógio marca
Bulova, uma rede, uma camisola bege, de seda, um porta ní-
queis pequeno, e um porta níqueis grande, coisas essas apreen-
didas e avaliadas em R$ 1.500,00, além de R$ 300,00 em espé-
cie, tendo a denunciada conseguido deter para si a posse mansa
e pacífica da res furtiva, consumando, pois, o delito, já que
parte dos bens subtraídos só foram recuperados em oito de março
de 2000, quando já se encontravam na casa da denunciada, sen-
do, ainda, que o dinheiro em espécie não foi recuperado, estan-
do assim incurso no art. 136, § 3º., do C.P. Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londirna-Pr.,
aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Ar-
cebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

E D I  T AL    D E    C I T A Ç Ã O

    PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O Doutor ADEMIR RIBEIRO RICHTER, MM. Juiz de Direito
da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...F A Z    S A B E R   a
todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem,
que se acha em tramite regular por este Juízo, com sede em
Londrina, Estado do Paraná, os autos sob nº 244/2002, de Ação
de DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER C/C ADOÇÃO, em
que são  requerente(s) V. T. V. e A. V. F.. E, como consta nos
referidos autos que o genitores do(a) menor, encontram-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CITA-
ÇÃO de MARTA GARCIA e EVERALDO TORRES DE LIMA,
fim de que querendo,  no prazo de “DEZ DIAS” ofereça(m)
resposta a presente ação, instruindo-a com documentos, reque-
rendo desde logo a produção de novas provas que houver, tudo
nos termos do artigos 158/159 ambos do E.C.A., c/c o artigo
232 do CPC., sob pena de não o fazendo, ser-lhe(s) destituído
o Pátrio Poder. E, para que chegue a seu conhecimento e igno-
rância no futuro não possa(m) alegar, é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado uma vez no Diário
Oficial da Justiça e afixado em lugar próprio  deste Juízo.
C U M P R A - S E. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
novembro do ano dois mil e dois (2002). Eu.. ,Luís Fernando
Donadio, Escrivão da Vara da Infância e da Juventude o digitei
e subscrevi.

 ADEMIR RIBEIRO RICHTER
        Juiz de Direito

E D I  T AL    D E    C I T A Ç Ã O

    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
O Doutor ADEMIR RIBEIRO RICHTER, MM. Juiz de Direito
da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...F A Z    S A B E R   a
todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem,
que se acha em tramite regular por este Juízo, com sede em
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Londrina, Estado do Paraná, os autos sob nº 434/2002, de Ação
de ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em
que são  requerente(s) D. T. e A. M. T.. E, como consta nos
referidos autos que o genitores do(a) menor, encontram-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CITA-
ÇÃO de VICENTE PAULO DE SOUZA e MARLENE POR-
CENA DOS SANTOS,  fim de que querendo,  no prazo de
“DEZ DIAS” ofereça(m) resposta a presente ação, instruindo-a
com documentos, requerendo desde logo a produção de novas
provas que houver, tudo nos termos do artigos 158/159 ambos
do E.C.A., c/c o artigo  232 do CPC., sob pena de não o fazen-
do, ser-lhe(s) destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue a
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa(m) alegar,
é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado uma vez no Diário Oficial da Justiça e afixado em lugar
próprio  deste Juízo.C U M P R A - S E. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos vinte e
oito dias do mês de novembro do ano dois mil e dois (2002).
Eu.... ..,Luís Fernando Donadio, Escrivão da Vara da Infância
e da Juventude o digitei e subscrevi.

     ADEMIR RIBEIRO RICHTER
 Juiz de Direito

E D I  T AL    D E    C I T A Ç Ã O

    PRAZO DE VINTE (20) DIAS
O Doutor ADEMIR RIBEIRO RICHTER, MM. Juiz de Direito
da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...F A Z    S A B E R   a
todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem,
que se acha em tramite regular por este Juízo, com sede em
Londrina, Estado do Paraná, os autos sob nº 190/99, de Ação
de ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em
que são  requerente M.S.O. e O.M. O. . E, como consta nos
referidos autos que o genitor(es) do(a) menor, encontra(m)-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CI-
TAÇÃO de JOÃO SOARES DE OLIVEIRA e DIRCE RIBEI-
RO BARBOZA,   fim de que querendo,  no prazo de “DEZ
DIAS” ofereça(m) resposta a presente ação, instruindo-a com
documentos, requerendo desde logo a produção de novas pro-
vas que houver, tudo nos termos do artigos 158/159 ambos do
E.C.A., c/c o artigo  232 do CPC., sob pena de não o fazendo,
ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue a seu co-
nhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedi-
do o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em lugar próprio  deste Juí-
zo.C U M P R A - S E. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
novembro do ano dois mil e dois (2002). Eu....,Luís Fernando
Donadio, Escrivão da Vara da Infância e da Juventude o digitei
e subscrevi.

    ADEMIR RIBEIRO RICHTER
          Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, FABIO
APARECIDO VENÂNCIO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a FABIO APARECIDO
VENÂNCIO, brasileiro, solteiro, sapateiro, nascido aos 12/01/
77 em Londrina-Pr., filho de Mauro Venêncio Vergílio e de
Aparecida Melhorini Venâncio. E, e como encontra-se o de-
nunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O
e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002,
ÀS 09:35 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 271/00,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 04 de maio de 2000, por volta da 01h50min, na rua Charles
Lindemberg, Jd. Califórnia, em Londrina, o denunciado FA-
BIO APARECIDO VENANCIO, individuo este já condenado
irrecorrivelmente pela prática de furto, foi abordado por poli-
ciais militares que constataram estar o ora denunciado em po-
der de uma chaves falsa ou gazua (também conhecida como
“chave mixa”), conforme autos de exibição e apreensão, não
tendo sido comprovada uma destinação legítima para tal ins-
trumento, estando assim incurso no art. 25, do Decreto de Lei
nº. 3688/41. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londirna-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de
2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS,
GILBERTO ALCAZAR e TANIA ALCAZAR, com o

prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GILBERTO ALCA-
ZAR, brasileiro, separado judicialmente, vendedor, portador do
RG nº. 2.143.704-Pr., nascido aos 14/11/62 em Paranavaí-Pr.,
filho de Daniel Alcazar e de Marly Ribeiro Alcazar, e TANIA
ALCAZAR, brasileira, separado judicialmente, paisagista, nas-
cida aos 22/04/61 em Maringá-Pr., filho de Daniel Alcazar e de
Marly Ribeiro Alcazar. E, e como encontram-se os denuncia-
dos em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS
09:25 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 112/2000, onde
foram denunciados pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 24 de março de 1998, por volta das 07;30 horas, das depen-
dências da residência situada a rua Araruana, 106, em Londri-

na, os ora denunciados Gilberto Alcazar e Tânia Alcazar, am-
bos em igualdade de propósitos e mediante prévio acordo de
vontades, agindo com animus furandi, depois de arrombarem a
porta da cozinha da referida residência e subtraírem as chaves
do veículo que se encontravam sobre a geladeira, subtraíram
para si, em prejuízo da vítima Alexandre Brandão Teodoro, o
veículo Fiat Prêmio, de cor branca, ano de fabricação 1992,
placas BUT 8591, Londrina-Pr., apreendido e avaliado em R$
7.000,00, tendo os denunciados conseguido deter para si a pos-
se, mansa e pacífica da res furtiva e, portanto, consumar o de-
lito, já qwue ambos foram localizados por acaso pela vítima,
quando esta estava retornando ao 2º Distrito e buscado auxílio
de um policial civil, que juntamente com a vítima, prendeu em
flagrante ambos os denunciados, estando assim os réus incurso
no art. 15, § 4º, IV, do C.P. Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês
de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escri-
vão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, HIRAM DO
PRADO LOPES, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a HIRAM DO PRADO
LOPES, brasileiro, solteiro, coveiro, portador do RG nº.
5.885.247-3-Pr., nascido aos 16/03/74 em Londrina-Pr., filho
de Iradi Gonçalves Lopes e de Aparecida Ramos do Prado Lo-
pes. E, e como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 09:50 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 019/00, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “No dia 24 de agosto de 1999, por
volta das 22:00 horas, na confluência das ruas José Marinho e
Sebastião Dutra, nesta cidade, o ora denunciado, HIRAM DO
PRADO LOPES, agindo com  com o animus dolendi inerente
ao tipo, foi preso em flagrante quando trazia consigo, sem au-
torização legal e para uso próprio, oculto na carteira do denun-
ciado, pequeno invólucro contendo aproximadamente 1,7
g.(uma grama e sete decigramas) do vegetal cannabis sativa
linneu, ou maconha, que contém a substância entorpecente te-
thahidrocanabinol, que causa dependência física e psíquica.
(Auto de apreensão às fls.06, laudo de exame toxicológico  às
fls.16., estando assim incurso no art. 16, da Lei 6.368, de 21/
10/76. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de
2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOÃO
BATISTA GUEDES RODRIGUES, com o prazo de

quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOÃO BATISTA GUE-
DES RODRIGUES, brasileiro, solteiro, entregador de leite,
portador do RG nº. 6.291.349-Pr., nascido aos 22/08/73 em
Cacimba de Dentro-Pb., filho de Manoel Guedes Rodrigues e
de Marcelina Paulo do Nascimento. E, como encontra-se o de-
nunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS 10:00
HORAS para audiência de aceitação de regime e início de cum-
primento de pena a que foi condenado, como incurso nas san-
ções do art. 155, “caput”, do C.P., a pena de 01 (um) ano e 03
(três) meses de reclusão, em regime aberto, mais 30 dias multa,
em R$ 1,00 o dia, nos autos de PROCESSO CRIME nº. 188/
1996. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Co-
marca de Londirna-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de
2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, PAULO
ALESSANDRO ALVANO DE SOUZA, com o prazo de

quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a PAULO ALESSAN-
DRO ALVANO DE SOUZA, brasileiro, casado, comerciante,
nascido aos 02/12/67 no Rio de Janeiro-Rj., filho de Pedro Paulo
de Souza e de Ada Alfano de Souza. E, como encontra-se o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JU-
ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002,
ÀS 09:55 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 281/2001,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 28 de maio de 2000, por volta das 16h40min., defronte ao
nº1046, na rua Deputado Nilson Ribas, Jardim Bancários, nes-
ta cidade e comarca, o denunciado PAULO ALESSANDRO
ALFANO DE SOUZA, com animus ofendidi e por motivos não
suficientemente esclarecidos, agrediu a vítima Julio Cotrim,

desferindo-lhe entre outros golpes, socos e pontapés, com os
quais causou-lhe os ferimentos descritos no laudo pericial, ofen-
dendo, desse modo, sua integridade física, estando assim in-
curso no art. 129, caput, do C.P. Dado e passado nesta cidade e
4ª Vara Criminal da Comarca de Londirna-Pr., aos 22 dias do
mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, PEDRO
DIAS PEREIRA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a PEDRO DIAS PEREI-
RA, brasileiro, solteiro, auxiliar de produção, portador do RG
nº. 4.688.767-0-Pr., nascido aos 28.03.69 em Rolandia-Pr., fi-
lho de João Dias Pereira Filho e de Jardelina Miguel. E, e como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
18/12/2.002, ÀS 08:40 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME  nº.
062/00, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “No dia 22 de fevereiro de 1998, por volta das 04:00
horas, na confluência da Rua Brasília e Avenida Duque de Ca-
xias, nesta cidade, o ora denunciado, PEDRO DIAS PEREI-
RA, agindo com o animus dolendi inerente ao tipo, conduzia o
veículo ciclomotor Honda CG 125, cor vermelha, placa ABI
3921 por aquela via pública sob a influência de álcool, já que
realizado exame com o aparelho de ar alveolar (“bafômetro”
ou breathanalyser), acusou o aparelho a leitura de 0.96 g/l (nove
decigramas e seis centigramas de álcool por litro de sangue –
laudo de fls.10), expondo a dano potencial a incolumidade de
outrem, já que o denunciado, no estado em que se encontrava,
trafegava por aquelas vias públicas sem respeitar as regras de
trânsito, já que o denunciado avançou um sinal de trânsito fe-
chado para sua passagem pouco antes de sua prisão, tendo sido
o denunciado preso em flagrante por policiais militares, estan-
do assim incurso no art. 306, da Lei nº.9.503 de 23;09;1997(Có-
digo de Trânsito Brasileiro). Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês
de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escri-
vão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ROBERTO
BARBOSA DE OLIVEIRA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ROBERTO BARBO-
SA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, funcionário público,
portador do RG nº. 5.099.697-2-Pr., nascido aos 27.11.69 em
Londrina-Pr., filho de Sebastião Barbosa de Oliveira e de Elide
Theodoro de Oliveira. E, e como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 08:30 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME  nº. 024/00, onde foi denuncia-
do pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 08 de abril de
1999, por volta das 01:09 horas, nas proximidades do estabele-
cimento de diversões denominado “Boite Paradise”, localizado
na confluência da Avenida Tiradentes e Rua Ponta Grossa, nes-
ta cidade, o ora denunciado ROBERTO BARBOSA DE OLI-
VEIRA, agindo com o animus dolendi, inerente ao tipo, foi
preso em flagrante por policiais militares, quando portava con-
sigo, em sua cintura, sem autorização legal e em desacordo
com determinação legal e regulamentar, arma de fogo de uso
permitido, ou seja, um revolver marca Taurus, calibe .38 Spe-
cial, nº.de série PH430930, oxidado, cabo de madeira, munici-
ado com dois cartuchos intactos e três deflagrados e em perfei-
tas condições de funcionamento, conforme o auto de apreen-
são às fls.07 e auto de prestabilidade e eficiência de arma de
fogo às fls. 10, tendo o denunciado, ainda, efetuado três dispa-
ros com a referida arma de fogo naquela via pública, estando
assim incurso no art. 10, § 1º, III, da Lei nº.9.437 de 20;02;1997.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RODRIGO
ALVES DE OLIVEIRA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RODRIGO ALVES DE
OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG nº. 2.353.238-Pr., filho
de João Alves de Oliveira e de Dionísia Alves de Oliveira. E, e
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PE-
RANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 18/12/2.002, ÀS 09:35 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 209/2000, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “Na manhã de 10 de dezembro de 1999, em horá-

rio indeterminado, na rua Valentim Honório da Silva, 157, nes-
ta cidade, RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA, então namora-
do de Carmem Portêncio de Castro, aproveitando-se da confi-
ança nele depositada, prontificou-se a levar o veículo Monza,
placa BME 9084, anos 1984, cor preta, de propriedade de Car-
mem até a oficina mecânica para conserto. Ocorre que, RO-
DRIGO, na posse do veículo dirigiu-se até o estacionamento
de compra e venda de automóveis, representado pelos sócios
Luiz Benedito Cabral e Mauro Ariza, localizado na rua Tupi-
nambás, 124, nesta cidade, onde o alienou pela importância de
R$ 1812,00, sendo que R$ 812,00 foram dados como sinal, e o
restante seria entregue posteriormente. Desta forma, RODRI-
GO obteve, para si, indevida vantagem ilícita em prejuízo do
estabelecimento comercial compra e venda de automóveis, na
quantia de R$ 812,00, bem como em prejuízo de Carmem Por-
tência de Castro, na quantia de R$ 2.000,00, estando assim in-
curso no art. 171, caput, bem como art. 171, § 2, inc. I, em
concurso material, todos do C.P. Dado e passado nesta cidade e
4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do
mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARIA
CRISTINA DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARIA CRISTINA DA
SILVA, brasileira, solteira, vendedora, nascida aos 07/11/77 em
Goioerê-Pr., filha de José Amaro da Silva e de Gesilda Concei-
ção da Silva. E, e como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS 08:30 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 013/2001, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 11 de junho de 2000,
por volta das 02;00 horas, nas dependências da pré-escola do
Colégio Adventista, situado na rua Castro Alves, nesta cidade,
o  ora denunciado MARIA CRISTINA DA SILVA, acompa-
nhada na ocasião, do adolescente Claudemir A. da S., ambos
em igualdade de propósitos e mediante prévio acordo de vonta-
des, agindo com animus furandi, e mediante rompimento de
obstáculo, tentou subtrair para si daquele local, em prejuízo do
Colégio Adventista, um aparelho videocassete, marca Philco
Hitachi, e uma toalha de banho azul e branca, coisas essas apre-
endidas e avaliadas em R$ 205,00, não chegando a denunciada
a conseguir deter para si a posse mansa e pacífica da res furtiva
e, portanto, deixando de consumar o delito por circunstâncias
alheias à sua vontade, a seguir descritas. Segundo se apurou,
na data dos fatos os policiais militares EDSON DUARTE FER-
REIRA e AERCIO CARLOS NEVES,  em patrulhamento de
rotina, perceberam a presença da denunciada de atalaia rente
ao muro do Colégio Adventista, enquanto o adolescente, que é
irmão da denunciada, pulava o muro do Colégio, do interior
para o exterior, Abordados, foi descoberto em cima do muro, o
videocassete envolto da toalha de banho, sendo então a denun-
ciada e o adolescente presos em flagrante. Posteriormente, cons-
tatou-se que o adolescente rompera uma das portas da entrada
do estabelecimento, além, de dois cadeados, para subtrair a res
furtiva do interior do Colégio, estando assim incurso no art.
155, § 4º, inc. I e IV, c/c art. 14, inc. II, ambos do C.P. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MERIVAL-
DO DIAS RIBAS JUNIOR, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MERIVALDO DIAS
RIBAS JUNIOR, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, por-
tador do RG nº. 6.374.823-Pr., nascido aos 04.07.78, filho de
Merivaldo Dias Ribas e de Luci Rodrigues Dias. E, e como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
18/12/2.002, ÀS 09:45 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME  nº.
0183/00, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “No dia 01 de março de 2000, por volta das 23:35 horas,
nas proximidades do nº.1650 da Av. Dez de Dezembro, nesta
cidade, o ora denunciado, MERIVALDO DIAS RIBAS JUNI-
OR, agindo com o animus dolendi inerente ao tipo, foi preso
em flagrante por policiais militares quando trazia consigo, no
bolso traseiro direito de suas calças, sem autorização legal e
para uso próprio, um cigarro parcialmente consumido envolto
em papel pautado branco, contendo aproximadamente 1.5g.
(uma grama e cinco decigramas) do vegetal cannabis sativa lin-
neu, ou maconha, que contém a substância entorpecente te-
trahidrocanabinol, que causa dependência física e
psíquica.(Auto de apreensão às fls.09, laudo de exame toxico-
lógico às fls.22), estando assim incurso no art. 16, da Lei
nº.6.368 de 21;10;1976. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de
novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MOISÉS
JOÃO ORLATO SELEM, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MOISÉS JOÃO OR-
LATO SELEM, brasileiro, nascido aos 06/04/70, filho de Farid
Antonio Selem e de Darsir Orlato Selem, portador do RG nº.
4.442.710-Pr. E, e como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS 09:05 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 039/2001, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 07 de janeiro de 1998,
por volta das 21;40 horas, no Km 371 + 600 m., da Rodovia PR
445, neste Município, o ora denunciado MOISE JOÃO ORLA-
TO SELEM, agindo com negligência latu sensu, ao volante do
veículo automotor, Fiat Tipo cor preta, placas AEO 7986, de
Londrina-Pr., que o denunciado conduzia pela referida via, no
sentido Tamarana – Londrina, sem tomar os cuidados objetivos
necessários já que, ao invés de conduzir seu veículo em veloci-
dade compatível com o local, e observar e certificar-se da pre-
sença de pedestres na pista, o denunciado, imprudentemente
conduzia seu veículo em alta velocidade, incompatível com o
local por onde trafegava, acabando por atropelar a vítima MA-
RIA APARECIDA MATIAS, que atravessava a via naquele lo-
cal, tendo a vítima sofrido na ocaisão em conseqüência direta
da falta de cuidado objetivo do denunciado, anteriormente des-
crita, as lesões corporais descritas no laudo de lesões de ne-
cropsia, que foram causa de sua morte, estando assim incurso
no art. 121, § 3º, do C.P. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londirna-Pr., aos 22 dias do mês de
novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, OTAMIRO
APARECIDO DE MELLO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a OTAMIRO APARE-
CIDO DE MELLO, brasileiro, casado, lavrador, nascido aos
06/11/68 em Tamarana-Pr., filho de Antonio Silva Mello e de
Maria Helena de Mello. E, e como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 08:55
HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do PROCESSO CRIME nº. 180/2000, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na tarde de
21 de março de 1997, por volta das 12 horas, na rua Pavão,
191, Parque das Industrias, no estabelecimento comercial me-
talúrgica INPA, houve a subtração da motocicleta Yamaha/RX
180, ano 1982, placa AHR-2088 de Londrina-Pr., chassi
5M2007175, cor vermelha, pertencente à Izaias de Castro, quan-
do estacionada no pátio da referida empresa, nesta cidade. Na
manhã de 21 de maio de 1997, por volta das 10 horas, no Posto
Tidão, polciais militares abordaram OTAMIRO APARECIDO
DE MELLO, eis que o havia comrpado de um desconhecido,
em proveito próprio, tendo plena ciência tratar-se de produto
de crime, tendo em vista que os documentos apresentados pelo
denunciado como os referentes à motocicleta não conduziam
com a realidade, posto que o modelo, ano e placas indicados no
mencionado documento não correspondiam ao ciclomotor apre-
endido, estando assim incurso no art. 157, § 2º., I e II, do C.P.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londirna-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, WALTER
APARECIDO SEVERINO e WAGNER PEDROSO

CORAÇÃO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a WALTER APARECI-
DO SEVERINO, brasileiro, divorciado, encanador, portador do
RG nº. 4.679.753-Pr., nascido aos 08/08/70 em Londrina-Pr.,
filho de Irineu Severino e de Irentia Fernandes Severino, e
WAGNER PEDROSO CORAÇÃO, brasileiro, casado, pedrei-
ro, nascido aos 18/02/75 em Londrina-Pr., filho de Elion Ro-
drigues Coração e de Olga Crisitina Alves de Oliveira. E, e
como encontram-se os denunciados em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARE-
CER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LO-
CAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS 09:30 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 050/2000, onde foram denunciados pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 05 de maio de 1999,
por volta das 00h05min., (portanto, no período noturno), na
residência situada na Albeto Einstein, 148, vila Industrial, em
Londrina, os denunciados WALTER e WAGNER, ambos em
igualdade de propósitos e mediante prévio acordo de vontades,
agindo com o animus dolendi inerente ao tipo, entraram e per-
maneceram contra a vontade expressa do proprietários da refe-
rida residência, a vítima ROSELI FERNANDES, nas
depend6encias da citada residência, ou seja no quintal da mes-

ma, estando assim os réus incurso no art. 150, § 1º, c/c art. 29,
ambos do C.P. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro
de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digi-
tei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) AMANDA
ALVES GONÇALVES.

AUTOS Nº 87/02.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a AMANDA ALVES
GONÇALVES, nascida em 28/03/81, natural de Ortigueira/PR,
filha de Nelson Alves Dias Gonçalves e de Teresa Alves Gon-
çalves, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 18 de de-
zembro de 2002, às 16:25 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 163,
§ único, inc. III, do CP.  Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Londrina, aos 25 dias do mês de novembro do ano de
2002. Eu,   Escrivão, o subscrevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) CESAR
AUGUSTO COELHO.

AUTOS Nº 146/02.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a CESAR AUGUSTO
COELHO, nascido em 28/06/83, natural de Londrina, filho de
Jair Caetano da Silva Bitencourt, pelo presente cita-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fo-
rum local, no dia 17 de dezembro de 2002, às 14:15 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 21 do Decreto Lei 3688/41 (2X), c/
c art. 71, do CP.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu,
Escrivão, o subscrevi.

CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VALDECIR DA
CRUZ CARDOSO.
AUTOS Nº 345/01.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a VALDECIR DA CRUZ
CARDOSO, vulgo “ratinho”, natural de Londrina, filho de Pe-
dro da Cruz e de Olga Cardoso, pelo presente cita-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fo-
rum local, no dia 18 de dezembro de 2002, às 15:15 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 155, §1º, do CP.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 25 dias do mês de
novembro do ano de 2002. Eu, ... Escrivão, o subscrevi.
              .........................................................

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) SUELI PEREIRA
DE SOUZA.

AUTOS Nº 272/01.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a SUELI PEREIRA DE
SOUZA, vulgo “Eli”, natural de Assai/PR, nascido em 18/03/
65, filha de Natanael Pereira da Silva e de Maria Gaspar da
Silva, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 18 de de-
zembro de 2002, às 13:45 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 129,
§1º, I e III, do CP.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu,
. .. Escrivão, o subscrevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSIAS DE
ALBUQUERQUE.
AUTOS Nº 168/01.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOSIAS DE ALBU-
QUERQUE, portador do RG nº 18.275.456/IRGD-SP, nascido
em 08/07/63, natural de Congonhinhas/SP, filho de Abel Leite
de Albuquerque e de Myrtis Alves de Albuquerque, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Forum local, no dia 18 de dezembro de 2002,
às 15:20 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput, do CP.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, aos 26 dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu, .
..... Escrivão, o subscrevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) REGINALDO DE
MELO.

AUTOS Nº 241/98.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a REGINALDO DE
MELO, conhecido como “Regi”, natural de Ibaiti/PR, nascido
em 08/10/77, filho de Renato de Melo e de Brasilizia de Oli-
veira Silva, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 17 de dezembro de 2002, às 13:45 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 12 da Lei 6368/76.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 26 dias do mês de novembro do ano
de 2002. Eu, ... Escrivão, o subscrevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MAURÍCIO
MIYABARA.

AUTOS Nº 190/97.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MAURÍCIO MIYA-
BARA, portador do RG nº 10.312.011/SP, filho de Yoshito
Miyabara e de Maria José de Castro Miyabara, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 13 de dezembro de 2002, às
13:45 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, §3º, do CP.  Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 26 dias do
mês de novembro do ano de 2002. Eu, .. Escrivão, o subscrevi.
                                                                                                                                                                        .........................................................

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDSON ISSA
NADER.

AUTOS Nº 170/98.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a EDSON ISSA NA-
DER, nascido em 15/06/51, natural de Londrina, filho de Elias
Issa Nader e de Odete Alves Nader, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no dia 13 de dezembro de 2002, às 16:15 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 129, §1º, I, do CP.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 26 dias do mês de
novembro do ano de 2002. Eu, .. Escrivão, o subscrevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) FÁBIO DÊNIO
MILAN.

AUTOS Nº 101/00.
PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a FÁBIO DÊNIO MI-
LAN, natural de Londrina, nascido em 19/10/69, filho de Fran-
cisco Milan Filho e de Maria Fernandes Milan, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 18 de dezembro de 2002, às
16:10 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, caput, do CP. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 26 dias do
mês de novembro do ano de 2002. Eu, .. Escrivão, o subscrevi.
.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ WILLIANS
DE MORAIS. AUTOS Nº 165/99. PRAZO: 15 DIAS.

A Dra. CARLA PEDALINO, juíza de Direito da 4ª Vara Crimi-

nal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOSÉ WILLIANS DE
MORAIS, vulgo “fininho”, filho de Antonio Augusto de Mo-
rais e de Carmelita Santos de Morais, natural de São Paulo/SP,
nascido em 22/06/81, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 18 de dezembro de 2002, às 13:45 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 157, §2º, I e II, do CP.Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 26 dias do mês de novembro do ano
de 2002. Eu, ... Escrivão, o subscrevi.

   CARLA PEDALINO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, LUCIA
PAIXÃO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LUCIA PAIXÃO, bra-
sileira, solteira, empregada doméstica, nascida aos 14/07/73 em
Leônidas das Neves Paixão e de Maria dos Santos Paixão, por-
tadora do RG nº. 6.674.603-Pr. E, e como encontra-se o denun-
ciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS
10:15 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 053/1997, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Por vol-
ta das 16 horas do dia 06/12/96, em Londrina-Pr., a ora denun-
ciada adentrou na sede das Lojas Riachuelo, no centro da cida-
de, e dos expositores de mercadorias, subtraiu para si uma bol-
sa de uso feminino, marca Use, em corvim, cor preta, e uma
calça jeans azul, tamanho 40, marca Pool, avaliados em R$
63,00. Ao deixar a loja, LUCIA PAIXÃO, foi seguida por Al-
mir Lima Conrado, empregado da empresa vítima, que a recon-
duziu ao interior daquele estabelecimento e, uma vez constata-
da a subtração, chamou a Polícia Militar, que efetuou o fla-
grante evitando assim, a consumação do delito, estando assim
incurso no art. 155, “caput’, c/c art. 14, inc. II, do C.P. Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCI
ROGÉRIO MATINS, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCIO ROGÉRIO
MARTINS, brasileiro, solteiro, nascido aos 22/04/78 em Lon-
drina-Pr., filho de Pelegrino Alves Martins e de Maria Judite
Pereira Martins. E, e como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 10:45 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 106/2000, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 17 de fevereiro de
2000, ppor volta das 04;45 horas, na av. Leste Oeste, nas proxi-
midades da casa de diviersões Vila de Ouro, em Londrina, o
ora denunciado MARCIO ROGÉRIO MARTINS, agindo com
animus dolendi inerente ao tipo, foi preso em flagrante por
policiais militares (que abordaram o mototáxi no qual o denun-
ciado, fugitivo do 4º D.P., se encontrava) quando trazia consi-
go, sem autorização legal e para uso próprio, oculto num dos
bolsos de suas calças, pequeno invólucro envolto em plástico
de cor branca, contendo em seu interior aproximadamente 3.0
g., do vegetal cannabis sativa linneu, ou maconha, que contém
a substância entorpecente tetrahidrocanabinol, que causa de-
pendência física e psíquica, estando assim incurso no art. 16,
da Lei 6368/76. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de novem-
bro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARIO
DESTRO NETTO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARIO DESTRO
NETTO, brasileiro, solteiro, universitário, portador do RG nº.
26.503.695-1-Pr., nascido aos 19/02/79 em Campinas-Sp., fi-
lho de Paschoal Alfonso Destro e de Marta Garcia destro. E, e
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 18/12/2.002, ÀS 10:50 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 060/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 31 de agosto de 2000, nas proximidades
do nº. 220, da rua Maringá, nesta cidade, o ora denunciado
MARIO DESTRO NETTO, acompanhado na ocasião do ado-
lescente CARLOS E. DA C.L., ambos em igualdade de propó-
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sitos e mediante prévio acordo de vontades, agindo com o ani-
mus dolendi inerente ao tipo, foi preso em flagrante por polici-
ais militares que interceptaram, em abordagem de rotina, a
motocicleta Honda XR 200 e conduzida pelo denunciado e que
como passageiro o adolescente quando trazia consigo a (a dro-
ga se encontrava oculta no bolso direito do adolescente), sem
autorização legal e para uso próprio, pequeno invólucro envol-
to em plástico transparente e papel branco, contendo em seu
interior aproximadamente 101.2 g., do vegetal cannabis sativa
linneu, ou maconha, que contém a substância entorpecente te-
trahidrocanabinol, que causa dependência física e psíquica, que
o denunciado e o adolescente haviam adquirido pouco antes,
de uma pessoa não identificada até o presente momento. Na
citada oportunidade, e denunciado MARIO DESTRO NETTO,
agindo com animus dolendi inerente ao tipo, corrompeu e faci-
litou a corrupção do adolescente CARLOS E. DA C. L., com
17 anos a época dos fatos, praticando com ele infração penal,
estando assim incurso no art. 16, da Lei 6368/76, c/c art. 70, do
C.P., c/c art. 1º, da lei 2252/54. Dado e passado nesta cidade e
4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do
mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) DENUNCIADO(S),
PAULO SOARES SANTANA e JOSÉLIA RAMOS DE
BRITO SANTANA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a PAULO SOARES SAN-
TANA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº.
7.402.671, nascido aos 12/04/51 em Jaboatão_Pe., filho de José
Soares Santana e Severina Soares Santana e JOSÉLIA RAMOS
DE BRITO SANTANA, brasileira, comerciante, nascida aos
10/02/64 em Natal-Rn., filha de João Ramos de Lima e de Maria
de Lourdes de Lima. E, e como encontra(m)-se o(s)
denunciado(s) em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA(M)-O(S) e INTIMA(M)-O(S) PARA
COMPARECER(EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO
FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 10:10 HORAS a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 164/1997, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “Os ora denunciados PAULO
SOARES SANTANA e JOSELÉIA RAMOS DE BRITO SAN-
TANA, adquiriram de Benedito Donizete de Souza a loja denu-
minada Simpatia Modas, sita na cidade de Dois Córregos-Sp.,
e nesta transação assumiram dívida no valor de R$2.500,00
referente à aquisição de mercadorias feita anteriormente por
Benedito junto à Ahmed El Sayed, proprietário da empresa
Distribuidora Paulistas, situada na cidade de Londrina-Pr.,
Ocorre, que no dia 30/11/1995, em horário não esclarecido,
para quitação da dívida junto à Ahmed El Sayed, nesta cidade
de londrina-Pr., os denunciados, adredemente mancomunados
entre si, um em aderindo a vontade do outro, no intuito de ob-
ter para ambos vantagem ilícita em prejuízo alheio, entregaram
o cheque nº. 000855, da c/c 006017-8, sendo correntista JOSE-
LIA RAMOS DE BRITO SANTANA emitindo contra o Banco
Bradesco S/A, agência do Município de Dois Córregos-Sp., no
valor de R$ 2.500,00, emitido e firmado pelo correntista, que
sabiam impagável, uma vez que havia JOSELIA ordenado a
sustação  ao seu pagamento em data de 24/10/95, erroneamente
numerado como 30, induzindo a vítima em erro, com este frau-
dulento artifício. Desta forma, lograram os denunciados obter,
para si, vantagem econômica ilícita, em prejuízo da vítima, in-
duzido-a em erro através da ardilosa emissão de cheque que
haviam anteriormente, através de contra-ordem, frustrado o
pagamento, estando assim incurso no art. 171, “caput”, do C.P.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) DENUNCIADO(S),
ALESSANDRO DE SOUZA RODRIGUES e FABIANO

FERREIRA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALESSANDRO DE
SOUZA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, técnico em fogões,
portador do RG nº. 6.967.880-7-Pr., nascido aos 15/05/79 em
Guaianazes-Sp., filho de Antonio Rodrigues e de Lourdes de
Souza Rodrigues, e FABIANO FERREIRA SILVA, brasileiro,
solteiro, comerciante, portador do RG nº. 2.688.718-Sc., nas-
cido aos 04/02/75 em Rio das Antas-Sc., filho de Pedro Silva e
de Iraci Ferreira Silva. E, e como encontra(m)-se o(s)
denunciado(s) em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA(M)-O(S) e INTIMA(M)-O(S) PARA
COMPARECER(EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO
FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 10:25 HORAS a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 064/2000, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 13 de dezembro de
1998, por volta das 05;30 horas, nas proximidades do nº. 1200
da Av. Tiradentes, em Londrina-Pr., os ora denunciados, ALES-
SANDRO DE SOUZ RODRIGUES e FABIANO FERREIRA
SILVA, acompanhados na ocasião dos adolescentes Walclair º
C., e Alexandro L. P., e provalvemtne por outro indivíduo, não
identificado, todos em igualdade de propósitos e mediante pré-
vio acordo de vontades, agindo com animus furandi, e median-
te e grave ameaça, exercida com o emprego de armas barras de
ferro, pedras e garrafas quebradas, não apreendidos), depois de
, dando voz de assalto às vítimas ALESSANDRO RIBEIRO

DE ALMEIDA, LEANDRO BESSA DE FARIA, LUIS HEN-
RIQUE TAVARES DA SILVA, ameaçando-as com barras de
ferro, pedras e garrafas quebradas, e aproveitando-se de sua
superioridade numérica, reduzir as citadas vítimas à incapaci-
dade de resistência, subtraíram para si três bonés, um de cor
verde, marca Adidas, um da cor marrom, marca Adidas, e um
de cor cinza, marca Nike, apreendidos as fls. 13, e avaliados na
sua totalidade em R$ 60,00, tendo os denunciados e os adoles-
centes conseguido deter para si a posse mansa e pacífica da res
furtiva e portanto, consumar o delito, já que levaram os bonés
consigo e foram presos em flagrante já nas proximidades do
shopping Contour, por policiais militares que haviam sido aler-
tados, estando assim incurso no art. 157, § 2º., I e II, do C.P.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, AUGUSTO
CORRER, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a AUGUSTO CORRER,
brasileiro, solteiro, lavador de veículos, portador do RG nº.
2.354.755-Pr., nascido aos 06/11/60 em Sertanópolis-Pr., filho
de Antonio Celestino Correr e de Ana de Oliveira Correr. E, e
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 18/12/2.002, ÀS 10:55 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 019/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 25 de maio de 1998, por volta das 11;00
horas, na favela Nossa Senhora da paz, nesta cidade, o ora de-
nunciado AUGUSTO CORRER, agindo com o animus dolendi
inerente ao tipo, foi preso em flagrante por policiais civis quando
trazia consigo (tendo o denunciado tentado se livra da droga
quando percebeu a aproximação dos policiais, atirando-a sob
um muro), sem autorização legal e para uso próprio, pequeno
invólucro de plástico transparente, contendo em seu interior
aproximadamente 10 g., da substância entorpecente benzolil-
metilecgoninia, ou cacaína, substância esta que causa depen-
dência física e psíquica, estando assim incurso no art. 16, da
Lei 6368/76. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de novembro
de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digi-
tei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CESAR
AUGUSTO SERVANTES, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CESAR AUGUSTO
SERVANTES, brasileiro, casado, filho de José Servantes de
Jesus e de Maria Luzia Luppi Servantes, nascido aos 03/05/65
em Londrina-Pr. E, e como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 10:30 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 218/2000, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “Na tarde de 19/12/99, pro
volta das 18 horas e 40 min., CESAR AUGUSTO SERVAN-
TES, (cujo irmão é empregador da vítima), pelo fato de seu
telefonema a cobrar não ter sido atendido pelo funcionário Van-
denor Fontes Rodrigues, dirigiu-se ao estabelecimento comer-
cial Recanto do Criador, loja 7, no Shoping Catuaí e praticou
vias de fato contra Vandenor Fontes Rodrigues, não ofendendo
sua integridade física porque este consegui se defender com
um porta fita adesiva. Em seguida, neste entrevero, o relógio
da vítima, marca Magnum veio a cair ao solo quando CESAR
AUGUSTO, dolosamente, o subtraiu para si e saiu a passos
largos do estabelecimento. O ofendido passou a procura-lo na
região circunvizinha, conseguindo encontra-lo próximo ao cir-
co Beto Carreiro, possibilitando aos policiais militares que ha-
viam sido acionados e detiveram em flagrante delito, impedin-
do assim a consumação do delito por circunstâncias alheias à
vontade do agente, auto de apreensão e entrega, e avaliação de
fls., no importe de R$ 300,00, estando assim incurso no art.
155, “caput’, c/c art. 14, inc. II, ambos do C.P. Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Ar-
cebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ LUIZ
MARIANO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ LUIZ MARIA-
NO, brasileiro, solteiro, lavador de carros, portador do RG nº.
6.464.316-Pr., nascido aos 23//08/78 em Londrina-Pr., filho de
Augusto Mariano e de Angélica Conceição Mariano. E, e como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-

TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
18/12/2.002, ÀS 10:40 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
165/2000, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 06 de fevereiro de 2000, por volta das 09;55
horas, em frente ao nº. 28, da rua Cedro, nesta cidade, o ora
denunciado JOSÉ LUIS MARIANO, agindo com animus do-
lendi inerente ao tipo, foi preso em flagrante por policiais mili-
tares quando trazia consigo (tendo o denunciado tentado se li-
vrar da droga quando percebeu a aproximação dos policiais,
atirando-a ao solo), sem autorização legal e para uso próprio,
um cigarro parcialmente consumido e pequeno invólucro en-
volto em plástico de cor branca, contendo ambos, na totalida-
de, aproximadamente 11.2 g., do vegetal cannabis sativa lin-
neu, ou maconha, que contém a substância entorpecente te-
trahidrocanabinol, que causa dependência física e psíquica,
estando assim incurso no art. 16, da Lei 6368/76. Dado e pas-
sado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-
Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ADEMIL-
TON MARTINS DA SILVA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ADEMILTON MAR-
TINS DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 21/
10/69 em Cambé-Pr. E, e como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS 09:45 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 069/01, onde foi denuncia-
do pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 15 de feverei-
ro de 1999, em horário não especificado nos autos, defronte ao
nº. 105, da rua Mario Onken, Jd. Das Américas, em Londrina-
Pr., o denunciado ADEMILTON MARTINS DA SILV, com o
dolo inerente ao tipo, praticou ato obsceno em via pública, con-
sistindo tal ato em exibir seu pênis e masturbar-se publicamen-
te diante das pessoas que transitavam pelas imediações, estan-
do assim incurso no art. 223, do C.P. Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londirna-Pr., aos 22
dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ADEMIR
DA SILVA ROCHA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ADEMIR DA SILVA
ROCHA, brasileiro, solteiro, caseiro, nascido aos 05/09/78 em
Ortigueira-Pr., filho de Geraldo da Silva Rocha e de Olívia
Fernandes dos Santos Rocha. E, e como encontra-se o denun-
ciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19/12/2.002, ÀS
09:10 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 034/2001, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia
11 de junho de 2000, por volta da 01h47min., nas proximida-
des do nº. 200, o ora denunciado ADEMIR DA SILVA RO-
CHA, agindo com o animus dolendi, inerente ao tipo, foi preso
em flagrante por policiais militares em patrulhamento de roti-
na, quando portava consigo em sua cintura sem autorização
lega, e em desacordo com determinação legal e regulamentar,
arma de fogo de uso permitido, ou seja, o revólver marca Ros-
si, calibre 22, nº. série 580437, niquelado, tambor com capaci-
dade para sete cartuchos, cano médio, municiado com dois car-
tuchos intactos e em perfeitas condições de funcionamento,
conforme o auto de apreensão as fls. 08 e laudo de exame de
arma de fogo as fls. 17 e s., estando assim incurso no art. 10,
caput, da Lei 9.437/97. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias do mês de
novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ALEXAN-
DRE MACEDO MARCÍLIO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALEXANDRE MACE-
DO MARCÍLIO, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 04/09/
80 em Santo André-Sp., Osvaldo Mascardi Marcílio e de Rosi-
lene Marcílio. E, e como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 18/12/2.002, ÀS 09:00 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 217/2000, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “Na tarde de 04 de maio de
2000, por volta das 13 horas, na av. Maringá, esquina com a
rua Faria Lima, em Londrina, ALEXANDRE MACEDO MAR-

CÍLIO interpelou Wyslleymer C. A., de 12 anos de idade, que
estava andando de bicicleta e, fazendo menção de estar armado
perguntou “você sabe o que é um tiro na cara?”, ameaçando a
vítima de causar-lhe mal ijusto e grave e, mandando que des-
cesse da bicicleta marca Freestyle Pro-X cromada com peda-
leira, obrigou o adolescente a entregar-lhe o bem avaliado em
R$ 245,00, subtraindo-o para si. Contudo o crime não se con-
sumou por circunstâncias alheias a sua vontade, pois ALEXAN-
DRE, momentos após ter dispensado a bicicleta no trajeto de
sua fuga, foi apreendido pelo tio da vítima e um policial militar
que estavam em seu encalço, estando assim incurso no art. 157,
caput, c/c art. 14, II, ambos do C.P. Dado e passado nesta cida-
de e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 22 dias
do mês de novembro de 2.002. Eu, (Reginaldo Arcebispo de
Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANTONIO
CARLOS BOTTINE FILHO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANTONIO CARLOS
BOTTINE FILHO, brasileiro, casado, portador do RG nº.
1.843.279-Pr., filho de Antonio Carlos Bottine e de Rosalba
Carvalho Borges, nascido aos 21/10/56 em Ibiprã-Pr. E, e como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
19/12/2.002, ÀS 09:25 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
038/2000, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 26 de novembro de 1998, por volta das
23h25min., na rua avinhados, em frente ao nº.29, Conj. Vio-
lim, em Londrina-Pr., o ora denunciado ANTONIO CARLOS
BOTTINE FILHO, agindo com o animus dolendi, inerente ao
tipo, conduzia o veículo automotor, um Chevfrolet, modelo
caravam, cor branca, placas AAB4894, Londrina-Pr., por aquela
via pública sob a influência de álcool, já que realizado exame
com o aparelho de ar alveolar (bafômetro), acusou o aparelho a
leitura de 0,7 g/l de álcool de sangue, expondo a dano potenci-
al a incolumidade de outrem, já que o denunciado, no estado
em que se encontrava, veio a colidir com um caminhão, marca
Scania, placas AFI 7643, Londrina-Pr., de propriedade de uma
firma na qual trabalha Gilmar Soli Percoski da Silva, motorista
que trabalha com o citado caminhão, e que se encontrava esta-
cionado, tendo sido o denunciado preso em flagrante por poli-
ciais, estando assim incurso no art. 306, da Lei 9.503/97. Dado
e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
dirna-Pr., aos 22 dias do mês de novembro de 2.002. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

SERGIO ROBERTO DA SILVA e SILVIA REGINA DA SIL-

VA.  Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-

ÇAO FISCAL nº 359/1999  movida por  MUNICIPIO DE LON-

DRINA contra  SERGIO ROBERTO DA SILVA E OU, foi ex-

pedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos executados  SER-

GIO ROBERTO DA SILVA e SILVIA REGINA DA SILVA,

para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito

reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos,

no valor originário de R$941,19 - em 08/1999-,  que deverá ser

atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,

ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do débito e

seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo para

oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito

embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes

do processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimen-

to do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/

1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina,

14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO

///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR

 JUIZ DE DIRIETO

EDITAL DE INTIMAÇÃO:  de FLORINDA FIGUEIRE-
DO GOULART.

Através do presente edital extraído dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL  sob nº  239/1996  movida por MUNICÍPIO DE LON-
DRINA  contra  JANIR RODRIGUES GOULART,  foi expedi-

do o presente com a finalidade de INTIMAÇÃO de  FLORIN-
DA FIGUEIREDO GOULART (esposa do executado ),  para
que fique ciente de que foi procedido a penhora  sobre o APAR-

TAMENTO nº 204, 2º pavimento superior do Residencial Vivi-
enda Velasquez, na rua Dulcidio Pereira 63, inclusive vaga de
garagem, objeto da matrícula nº 37.396 do C.R.I. 1º Ofício,

avaliado em R$38.000,00, e para querendo,  apresentarem em-
bargos no prazo de TRINTA DIAS, sob pena de prosseguimen-
to da execução fiscal, na forma da lei. NADA MAIS. Londrina,

29.11.2002. EU, _(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIE-
TRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO:  de
ENOCH BATISTA COUTO e SUA

ESPOSA.

Através do presente edital extraído dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL  sob nº  324/1996  movida
por MUNICÍPIO DE LONDRINA  contra  ENOCH
BATISTA COUTO,  foi expedido o presente com a
finalidade de INTIMAÇÃO de  ENOCH BATISTA
COUTO e SUA ESPOSA, se casado for, para que
fiquem cientes de que foi procedido a penhora
sobre os DIREITOS que possuem sobre a Data nº
18, da quadra 22, com 200,00 m2, do Conj. Hab.
Engenheiro Aquiles Stenghel, nesta cidade,
contendo uma residência, objeto da matrícula nº
20.584 do C.R.I. 2º Ofício desta Comarca, e para
querendo,  apresentarem embargos no prazo de
TRINTA DIAS, sob pena de prosseguimento da
execução fiscal, na forma da lei. NADA MAIS.
Londrina, 29.11.2002. EU, _(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-.-

 ADEMIR RIBEIRO RICHTER

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Edital de Citação e Intimação, com prazo de 20 dias, de:
 CARMELITA ROBERTA MOREIRA e seu marido.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  337/2000  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  CARMELITA ROBERTA MOREIRA, foi expedi-
do este com a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da
executada CARMELITA ROBERTA MOREIRA e SEU MA-
RIDO, se casada for, para que no prazo de CINCO DIAS, pa-
gue o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$550,25 - em 12/
2000 -,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo paga-
mento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente
desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
Ficam ainda cientes de que foi procedido o arresto, sobre o
bem seguinte:  LOTE nº 05, da quadra 17, com 200,00 m2,
Conjunto Hab. Parigot de Souza II, nesta cidade, objeto da
matrícula nº 17.484 do C.R.I. 2º Ofício,  já avaliado em
R$20.000,00, e não sendo efetuado o pagamento do débito aci-
ma, mais custas e honorários advocatícios, será o arresto auto-
maticamente convertido em penhora,   passando a fluir o pra-
zo de TRINTA DIAS, para oporem embargos, sob pena de pros-
seguir a Execução Fiscal em seus ulteriores termos, na forma
da lei.  NADA MAIS. Londrina, 02.12.2002. EU,_(a)_/// MAR-
COS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramenta-
do, digitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO SUBSTITUTO

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CENTRAL CONSTRUÇAO CIVIL SC LTDA,
MANOEL FERNANDES DA SILVA e
MOISES ROMULO F. DA SILVA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 343/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  CENTRAL CONSTRUÇÃO CIVIL SC LTDA E
OU, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos exe-
cutados  CENTRAL CONSTRUÇÃO CIVIL SC LTDA,  MA-
NOEL FERNANDES DA SILVA e MOISES ROMULO F. DA
SILVA, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do
débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$1.104,99 - em 01/2002 -,  que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o
prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sen-
do o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com conse-
qüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da
Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina,   02.12.2002  EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscre-
vi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO SUBSTITUTO

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA e INTIMAÇÃO, de:

 URBASA CONST. E URBANIZADORA.

Através do presente edital serão levados à arrematação os bens-

penhorados ao executado nos autos de EXECUÇÃO FISCAL

sob nº  112/1997 movida por  MUNICÍPIO DE LONDRINA

contra  URBASA CONST. E URBANIZADORA, na forma se-

guinte:  PRIMEIROLEILÃO/ PRAÇA:  Dia 17.12.2002, às

15:15 horas, observado o valor da avaliação;  SEGUNDO LEI-

Edital de Citação e Intimação, com prazo de 20 dias, de:

 ELIZA DE PAULA CAMPOS e SEU MARIDO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO

FISCAL nº 382/2000  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-

NA contra  ELIZA DE PAULA CAMPOS, foi expedido este

com a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

ELIZA DE PAULA CAMPOS e SEU MARIDO, se casada for,

para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito

reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos,

no valor originário de R$570,60 em 12/2000,  que deverá ser

atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,

ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do débito e

seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo para

oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito

embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes

do processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimen-

to do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/

1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  Ficam ainda cientes de que

foi procedido o arresto, sobre o bem seguinte:  DIREITOS so-

bre o Lote nº 14, da quadra 30, com 198,30 m2, Conj. Hab.

Semirames Barros Braga, objeto da matrícula nº 42.082 do

C.R.I. 2º Ofício desta Comarca, e não sendo efetuado o paga-

mento do débito acima, mais custas e honorários advocatícios,

será o arresto automaticamente convertido em penhora,   pas-

sando a fluir o prazo de TRINTA DIAS, para oporem embar-

gos, sob pena de prosseguir a Execução Fiscal em seus ulterio-

res termos, na forma da lei.  NADA MAIS. Londrina,

29.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO

///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER

JUIZ DE DIRIETO SUBSTITUTO

 Edital de Citação e Intimação, com prazo de 20 dias, de:

 CLAUDETE GERIMIAS.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO

FISCAL nº 393/2000  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-

NA contra  CLAUDETE GERIMIAS, foi expedido este com a

finalidade de CITAÇÃO  da  executada  CLAUDETE GERI-

MIAS,  para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do

débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos

autos, no valor originário de R$784,49 em 01/2002,  que deve-

rá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual

prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do

débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo

para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o

feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos

constantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente

seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº

6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS. Lon-

drina, 29.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAM-

PIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER

JUIZ DE DIRIETO SUBSTITUTO

Edital de Citação e Intimação, com prazo de 20 dias, de:

 SUSSUMO JOJIMA e SUA ESPOSA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO

FISCAL nº 688/2000  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-

NA contra  SUSSUMO JOJIMA, foi expedido este com a fina-

lidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado  SUSSU-

MO JOJIMA e SUA ESPOSA, se casado for,  para que no pra-

zo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, repre-

sentado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário

de R$929,09 em 12/2000,  que deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à pe-

nhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectári-

os, ficando ciente desde já que o prazo para oposição de em-

bargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-

sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo

e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na

forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Exe-

cuções Fiscais ).  Ficam ainda cientes de que foi procedido o

arresto, sobre o bem seguinte:  APARTAMENTO nº 302, 3º

andar do Edifício Estelamaris, com área privativa de 90,0800

m2,,  objeto da matrícula nº 34.552 do C.R.I. 1º Ofício desta

Comarca, e não sendo efetuado o pagamento do débito acima,

mais custas e honorários advocatícios, será o arresto automati-

camente convertido em penhora,   passando a fluir o prazo de

TRINTA DIAS, para oporem embargos, sob pena de prosseguir

a Execução Fiscal em seus ulteriores termos, na forma da lei.

NADA MAIS. Londrina, 29.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS

SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-

gitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER

JUIZ DE DIRIETO SUBSTITUTO

LÃO/PRAÇA:  Dia  27.12.2002, às 15:15 horas, para quem

mais der, observado o preço vil; LOCAL:  No Átrio do Fórum,

na Av. Duque de Caxias nº 689, nesta cidade; OBSERVAÇÃO:

Caso não haja expediente forense nos dias mencionados, fica

desde já designado o primeiro dia útil subsequente, na mesma

hora e local; BENS:   DATA nº 14, da quadra nº 04, com 375,85

m2, do Jardim Igapó, terreno de frente para a rotatória da av.

Duque de Caxias e avenida Inglaterra, nesta cidade, onde fun-

ciona um posto de combustível, sendo a frente do posto onde

não possui edificação, com demais características e confronta-

ções constantes dos autos e da matrícula nº 45.617 do C.R.I. 1º

Ofício; ÔNUS:  Consta penhora em favor do autor, locação

para Esso Brasileira de Petróleo Ltda, penhora em favor da

Fazenda Nacional nos autos nº 98.2012769-6 da 1ª V.Federal

nesta, penhora em favor de Cacildo Ignácio Ribeiro nos autos

nº 10554/1996 da 5ª V. do Trabalho nesta, consta Carta Preca-

tória para exame e registro em 20.03.2002, nº 121/196, do Juí-

zo de Apucarana, em favor de Angelo Piacentini;

VALOR DO DÉBITO:    R$3.999,42 - valor principal em 07/

1997 -; AVALIAÇÃO:  Está avaliado no total de R$26.909,00

(Vinte e seis mil, novecentos e nove reais); DEPÓSITO:  Em

mãos do rep. legal da ré, Sr. Eduardo Guarinello de Araujo

Moreira; INTIMAÇÃO:  “Ad cautelam” ficam os devedores,

acima nominados, ou seja, URBASA CONST.E URBANIZA-

DORA LTDA, desde já devidamente intimados das designa-

ções supra, caso não sejam intimados pelo Sr. Meirinho encar-

regado.- NADA MAIS. Londrina, 14 de Novembro de 2002.

EU,_(a))_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funci-

onário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

 JURANDYR REIS JUNIOR

JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA  CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA-PARANÁ

Edital de Citação de MIYOKO MUROFUSHI, com prazo

de TRINTA DIAS.

Edital de Citação da requerida MIYOKO MUROFUSHI, bra-

sileira, divorciada, do lar, portadora da RG nº 2.483. 170/SP,

atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de QUINZE

DIAS, apresente contestação à ação, autuada sob nº 09/2001

de Constituição de Servidão Administrativa, movida por Com-

panhia de Saneamento do Paraná – Sanepar contra Miyoko

Murofushi e OUTROS, através da qual a Autora alega, em sín-

tese, que, através do Decreto nº 322/99, foi autorizada a pro-

mover a constituição de servidão administrativa, na área de ter-

ra declarada de utilidade pública, medindo 895,50 m2, contida

no lote nº 14-G-1-B, matriculado sob nº 4.424 do Cartório de

Registro de Imóveis do 4º Ofício desta Comarca, de proprieda-

de dos Requeridos; que referida área, declarada de utilidade

pública, destina-se à passagem da tubulação do interceptor cór-

rego marabá; que necessita urgentemente ser imitida na posse

da área, afim de se iniciar as obras. Requereu, autorizaçào para

efetuar o depósito prévio no valor de R$ 537,30, bem como,

liminarmente, a imissão na posse. Consigno que o depósito pré-

viofoi feito em 11 de abril de 2001, estando a quantia deposita-

da em poupança judicial, vinculada a este Juízo, e, ainda que a

Autora foi imitida na posse área acima referida no dia

31.10.2001, observadas as formalidades de estilo. ADVERTÊN-

CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem a apresentação de

defesa, presumir-se-ão como verdadeiros todos os fatos narra-

dos pela parte promovente, decretando-se a sua completa reve-

lia. Londrina, 8 de outubro de 2002. Eu, (Carlos Henrique Lou-

ção), escrevente juramentado que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

R$162,00

Mallet

ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MALLET ESTADO DO  PARANÁ

Rua XV de Novembro, 412, centro CEP. 84.570.000 Fone
(42) 542-1227

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S).LUCIANA
HORNNS DUARTE, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 36/02

A Dra. VANESSA DE SOUZA CAMARGO, MMa. juíza de
Direito da única Vara Criminal da Comarca de Mallet, Estado
do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias virem, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente LUCIANA HOR-
NNS DUARTE, brasileira, amasiada, diarista, portadora do RG.
nº 6.319.670-3 -PR, filho(a) de Leonir Duarte e Vitória Hornns
Duarte, nascido(a) em 08/03/72, por encontrar-se atualmente
em lugar ignorado, pelo presente CITA-A E CHAMA-A a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua XV de Novembro, 412, centro desta cidade e Co-
marca, no dia 18 de Março de 2.003, às 16:30 horas a fim de

ser interrogado(a) nos autos de processo crime nº 36/02 onde
foi denunciado(a) por infração ao artigo 288, § único, c/c aart.
157, § 2º, incisos I e II c/c o art. 148, § 2º todos do Código
Penal, ficando ciente de que não comparecendo sem motivo
previamente justificado, o processo prosseguirá à sua revelia
até sentença final, nos termos da denúncia cujo resumo passo a
transcrever: “No dia 21/09/00, por volta das 19:00 horas na BR
476, os denunciados Luciana Hornns Duarte e outros, , devida-
mente armados, pediu carona a Dirceu Estene, motorista de um
caminhão  que passava pela rodovia naquele momento, que
parou seu veículo a pedido da denunciada, ato contínuo  quan-
do foi impossibilitado de resistência, mediante ameaça , tendo
o veículo, sua carteira com documentos, o valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais, uma folha de cheque em branco, uma
pulseira de metal dourada e um relógio roubados....” Dado e
passado nesta cidade e Comarca de .Mallet., aos 27 dias do
mês de Novembro de 2.002. Eu,   Escrivão, o subscrevi.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DIRCE GENERALI POZZA,
OSNIR CARLOS POZZA, PAULO ROBERTO POZZA e
ARMINDO POZZA JUNIOR com o prazo de trinta (30)

dias.

 O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR.JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.210/2000, em que é exequen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA
e executado: DIRCE GENERALI POZZA e outros, e  tendo em
vista o constante dos autos de que os executados a DIRCE
GENERALI POZZA, OSNIR CARLOS POZZA, PAULO RO-
BERTO POZZA e ARMINDO POZZA JUNIOR, encontra-se
em lugar ignorado, ficam os EXECUTADO: DIRCE GENE-
RALI POZZA, OSNIR CARLOS POZZA, PAULO ROBERTO
POZZA e ARMINDO POZZA JUNIOR, através deste edital,
CITADOS de todos os termos do processo, para querendo no
prazo de (5) dias, contados do término do prazo deste edital,
pagarem a importância referente a Certidão de Dívida Ativa nº.
079/96, no valor de R$.339,00 (trezentos e trinta e nove reais)
e Certidão nº. 145/00,  no valor  de R$.384,30 (trezentos e
oitenta e quatro reais e trinta centavos),  acrescidas das comi-
nações legais, juros de mora e correção monetária, além de
honorários advocatícios e custas processuais, referente ao imó-
vel denominado Data de terras nº.26 quadra 22, jardim Planal-
to, Marialva-Pr., ou indicar bens à penhora; FICANDO CIEN-
TE DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTA-
DOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA
INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBAR-
GAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS
PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULA-
DOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná,
aos dias 02 (dois) do mês de dezembro do ano dois mil  e dois
(2002).Eu__(Carlos Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e
subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
    JUIZ DE DIREITO

Marialva

Maringá

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO  =
=   PRAZO DE 05 (CINCO)  DIAS  =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
PÚBLICO LEILÃO, os bens de propriedade do devedor JOSÉ
DOS SANTOS RIBEIRO e sua esposa MARIA JOSÉ ALBER-
TO RIBEIRO, na forma seguinte: PRIMEIRA PRAÇA: dia 13/
12/2002, às 09:30 horas, por preço superior ao da avaliação; e
SEGUNDA PRAÇA: dia 27/12/2002, às 09:30 horas, pelo maior
lance oferecido, não sendo aceito preço vil.- LOCAL DA AR-
REMATAÇÃO: Porta principal do Edifício do Fórum, sito à
Praça Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, Av.,
Tiradentes, S/N, nesta cidade:- PROCESSO: autos nº 466/1996
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL movida por FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ., contra devedor
JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO. BENS:- “Imóvel constituído
pela data de terras sob nº 04, da quadra 27, situada na zona 05,
com área de 700,00 m², desta cidade, com as divisas metragens
e confrontações, constantes na matricula sob nº 10161, do Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta cidade e Co-
marca de Maringá – Pr, que foi avaliada em R$ 200.000,00;
contendo construída em seu interior: Um salão comercial, em
alvenaria, com aproximadamente 150,00 m², que foi avaliado
em R$ 22.500,00; Um salão comercial, em alvenaria, com apro-
ximadamente 180,00 m², que foi avaliado em R$ 27.000,00;
Na parte superior, um apartamento, com aproximadamente
350,00 m², que foi avaliado em R$ 70.000,00.” AVALIAÇÃO:
valor total de R$- 319.500,00. ÔNUS:- Além dos autos, consta
penhora nos autos sob nºs. 93.3011287-0; 979/95; 04/96; 569/
96; 630/96; 516/1996; 667/96; 829/96; 417/96; 95.301.0877-
0; 325/98 e 324/98, todos de Ações de Execuções, em tramite
junto as 1ª; 2ª; 3ª; 4ª; 6ª Vara Cíveis e ainda junto a Justiça
Federal e Junta de Conciliação, desta cidade e Comarca de
Maringá – Pr. OBS:- O referido bem encontra-se Hipotecado
junto ao BANCO DO BRASIL S/A; BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANÁ S/A – BADEP e BANESTADO LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL. VALOR DO DÉ-
BITO ATUALIZADO ATÉ 18/06/2002: R$. 28.404,46. INTI-
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MAÇÃO: Fica(m), desde logo; INTIMADO(S) das datas su-
pra, o(s) devedor(es) JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO e sua es-
posa MARIA JOSÉ ALBERTO RIBEIRO, no caso de não
ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como os
Credores Hipotecários acima referidos, da penhora realizada e
das datas do praceamento. OBS:- Lance mínimo: 60% da ava-
liação para bens Imóveis e 50% para bens Móveis. Maringá, 28
de Novembro de 2002. Eu, _ (Bel. Waldemar Furlan), Escri-
vão, o subscrevo.

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 159/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ROGER PEREI-
RA DE FARIAS, nascido aos 23.05.82, natural de Cotia SP,
filho de Ramiro José de Farias e Maria Luiza Pereira de Farias,
residente na Rua Buenos Aires, 288, Alvorada, em Maringá
PR, e atualmente em local desconhecido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia
18 de fevereiro de 2003, às 08:50 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do
art. 155, § 4o, I, cc. art. 14, I, ambos do CP, ficando, ainda,
advertido(s) pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m),
nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s)
revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser
decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado
nesta cidade de Maringá, aos 26 de novembro de 2002. Eu
(Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de Cartório, o digitei e subs-
crevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.

                             Faz Saber a todos quantos o presente edital
virem o dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo: Processo nº 000188/2000, de EXECUCAO DE HIPOTE-
CA Exeqüente: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Executado: JOVELINO DE SOUZA e EDNA RODRIGUES
DE SOUZA Objeto: CITAÇÃO do(s) executado(s): JOVELI-
NO DE SOUZA e EDNA RODRIGUES DE SOUZA CPF/
424.974.509-00, atualmente em lugar ignorado, para que, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 11.420,14 (ONZE MIL, QUATROCENTOS
E VINTE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena
de arresto em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, caso em que, deverá(ão) ser INTIMADO(S) para
no prazo de dez (10) dias, querendo, oferecer(em) embargos à
execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Alega-
ções do exequente: “O exequente na condição de agente finan-
ceiro de habitação, celebrou com os executados no dia 01.08.89,
contrato financeiro nos termos da Lei no. 4380/64, destinando-
se o mútuo a aquisição de um imóvel residencial, sendo o valor
do empréstimo, á época, de NCZ$ 38.026,64, a ser pago em
300 meses, a partir de 01.09.89, com prestação inicial de NCZ$
395,30, reajustada na forma prevista no contrato, até final li-
quidação. Ocorre que os executados deixaram de pagar as pres-
tações desde o mês 01.05.97 (parcela no. 093) até a presente
data, estando a divida vencida, em 17.04.2000 em R$ 11.420,14.
Acrescida da multa contratual e dos demais encargos, face ao
vencimento antecipado do contrato, a divida acumulada, em
17.04.00, é de R$ 52.234,27. Afora as tentativas amigáveis, o
Exequente, atendendo determinação da Resolução 11/72, pu-
blicou, por duas vezes, notificação em jrnal local, sem obter
qualquer êxito. Assim posto, requer-se a citação dos executa-
dos JOVELINO DE SOUZA e sua mulher EDNA RODRIGUES
DE SOUZ para, querendo, em  24:00 horas, purgarem a mora,
pagando o total das prestações vencidas no valor de R$
11.420,14, isto até 17.04.00, bem como as prestações que ven-
cerem no tramite da lide, com os devidos acrescimos contratu-
ais e demais cominações legais, ou em igual prazo, deposita-
rem o total correspondente ao contrato, que será informado
mediante apresentação de demonstrativo, ou ainda, indicarem
bens à penhora, sob pena de automática conversão do arresto
em penhora do imóvel: data de terras sob o no. 08, da quadra
06, situada no loteamento denominado Jardim Ipanema, nesta
cidade de Maringá, à Rua Carmem Miranda, 475, com área de
288,00 m2, contendo uma casa de alvenaria do tipo C-3, com
divisas, metragens e confrontações constantes da matrícula no.
15.511, do CRI 2o Oficio da Comarca de Maringá, ficando tam-
bém intimados que o prazo para oferecerem embargos é de 10
(dez) dias a contar da data da conversão do arresto em penho-
ra”.  E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém no futuro alegue ignorância o MM. Juiz mandou
que fosse expedido o presente edital que será afixado na sede
deste Juízo, no local de costume e publicado na imprensa local,
na forma da Lei. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de
MARINGÁ – Estado do Paraná, em 01 de julho de 2002.- Eu,
BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subs-
crevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
JUIZA DE DIREITO

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= MESSIAS SEVERINO DA COSTA =

= Com prazo de 20 (Vinte) dias =

EDITAL de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nr. 380/2001 de INTERDIÇÃO, requerida
por SIPRIANO SEVERINO DA COSTA, foi por sentença des-
te juízo da 1ª Vara Cível, decretada a interdição de MESSIAS
SEVERINO DA COSTA, brasileiro, solteiro maior de idade,
portador do registro de nascimento nr. 4.339 da Cidade e Co-
marca de Campestre – MG., residente e domiciliado nesta ci-
dade e Comarca de Maringá-Pr., declarando-o incapacitado para
exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado curador na
pessoa do Sr. SIPRIANO SEVERINO DA COSTA..Nada mais.
Maringá, 29 de OUTUBRO de 2002 Eu  (Waldemar Furlan),
escrivão digitei e subscrevi.

-  Mario Seto Takeguma -
- Juiz de Direito -

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida ROZI-
MAR SILVEIRA ROSACI, brasileira, separada de fato, resi-
dente e domiciliada em local incerto, perante os autos sob nº
146/2002 de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO, em que é autor
F. S. R. e ré R. S. R., para comparecer na audiência de concili-
ação designada para o dia 24/02/2003, às 15:30 horas, e para
querendo, CONTESTAR a presente ação,  no prazo de  quinze
(15) dias, sendo que o prazo começará a contar à partir da audi-
ência supra,  nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“Autos n.º 146/02 – 1. Defiro o beneficio da Justiça Gratuita.
2. Designo audiência de conciliação, para o dia 24 de fevereiro
de 2003, às 15 h 30 min. 3. Intimem-se. 4. Cite-se  e intime-se
a Requerida, via edital, a comparecer na audiência designada,
ciente de que o prazo para contestação é de 15 dias, contados
da realização da audiência. Matelândia-Pr, 11 de junho de 2002.
(ass.) LUCIANE BORTOLETO - Juíza de Direito.” ADVER-
TÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art. 285 e 3l9
do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contestado a ação,
se presumirão aceito pela Ré, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo Autor. Matelândia, 25 de setembro de 2002. Eu,
___(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
     Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

        Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/
1.999

Matelândia

Medianeira

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS
A DR.ª NILCE REGINA LIMA , MM.JUÍZA DE DIREITO
DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE MEDIANEIRA - PR,
NA FORMA DE LEI, ETC...
          FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à leilão, os bens penho-
rados nos autos abaixo, na seguinte forma:
AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA  N.º 067/2001
EXECUÇÃO N.15.289/1530
Credor:ROSANE DE FÁTIMA PERES GALARGE – ME
Devedor: PEDRO SUPPI
leilão:05-02-03  às  l4:00 hs  e  dia  17-02-03   às  14:00 hs.
Local:Átrio do Fórum local, sito à Av. Pedro Soccol,1630, tér-
reo.
Bens :1 (um ) armário em aço, P-8, cor cinza, medindo 1.98 m
por 1.20m   novo avaliado em R$180,00;  1 ( um ) armário em
aço, P-16, cor cinza, medindo 1.98m por 1.20m, novo, avalia-
do em R$200,00.
Depósito:em mãos do executado PEDRO SUPPI
Ônus: nos autos nada consta.
Total da avaliação:R$380,00  (trezentos e oitenta reais)
Total da dívida:R$380,00 ( trezentos e oitenta  reais).
A serem atualizados quando do praceamento
ADVERTENCIA: Fica desde logo intimado o devedor SR.
PEDRO SUPPI  residente nesta  comarca, caso não seja encon-
trado para intimação pessoal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Medianeira - Pr, aos
25 de novembro de  2002

.
a)- NILCE REGINA LIMA

 – JUIZ DE DIREITO.

Nova Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Leonardo Spadini, 488. Ed. Fórum. CEP: 87970.000.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ MARCOS LAVRATE COM
O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

     Edital de CITAÇÃO do Requerido: JOSÉ MARCOS LA-
VRATE, brasileiro, casado, agricultor, CPF/MF. 611.451.149-
20, atualmente em lugar incerto, para contestar, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, os termos da Ação de COBRANÇA
sob o n.º 381/2002, que tramita por este Cartório do Cível,
Comércio e Anexos, movida por BANCO DO BRASIL S/A,
advertindo-o de que não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Autor (Art.
285 do CPC). Nova Londrina, 28-11-2002.- Eu,  Murilo Dou-
rado Mathias, Funcionário Juramentado que o fiz digitar e subs-
crevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL Nº 179/2002 DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS e CREDORES DO CURTUME
INDIANO LTDA, com prazo de 30 (trinta) dias.

A Doutora Cristiane Santos Leite, MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.   FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório da 1ª Vara Cível, com sede no Fórum de Paranavaí, à Av.
Paraná, nº 1422, se processam os autos nº 934/2000 de FA-
LÊNCIA, em que são partes: SETA S/A EXTRATIVA TANI-
NO DE ACACIA, requerente e CURTUME INDIANO LTDA,
Ficam pelo presente edital INTIMADOS OS INTERESSADOS
e CREDORES DO CURTUME INDIANO LTDA,  que o SIN-
DICO nomeado FAUSTO TRENTINI, estará a disposição para
atender credores e interessados, de Segunda a Sexta-feira, ho-
rário comercial, no seguinte endereço: Rua Paraíba, nº 1719,
centro, Paranavaí – Paraná.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de trinta dias
dias que será afixado por cópia no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Paranavaí, Estado  do Paraná, aos 18 dias do mês de
novembro de dois mil e dois.  EU__ -   Janecléia Martins Xavi-
er Delbone, Emp. Juramentada o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
portaria nº 01/99)

Paranavaí

Pato Branco

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 287/2002
Natureza Alvará Judicial
RequerenteCarlos Leandro Cavalheiro Requerido Este Juízo
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

 Citação: SILVANA E LUCIANA, filhas de Carlos Alberto Amaro
Cavalheiro,  atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Ficam CITADAS do inteiro teor da presente ação,
bem como para apresentar contestação no prazo legal.
Advertência: “Não sendo contestada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 25/11/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 105/2001
NATUREZA Interdição
REQUERENTE Jusseli Terezinha Lanzarin
REQUERIDO Luiz Fernando Bugança
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Faz Saber/ a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento  tiverem que
nos autos acima epigrafados foi decretada a Interdição de Luiz
Fernando Bugança por estar o mesmo incapacitado para res-
ponder por seus atos, por ser portador de Deficiência Mental,
conforme sentença prolatada às fls. 28/30 dos referidos autos
em data de 19/09/2002, que nomeou  como  Curadora a reque-
rente  Sr.ª Jusseli Terezinha Lanzarin Bugança, a qual respon-
derá por todos os atos da vida civil do interditado. E para que
chegue a conhecimento de todos os interessados e que ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será fixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 25/11/2002.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos nº 538/2002
Natureza Medida Caute-
lar de Protesto pela não Alienação de Bens
RequerenteAlex Ricardo Petkowicz Falkembach
Requerido José Zelindo Bocasanta e outra
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, com pra-
zo de 20 (vinte ) dias, que em data de vinte e dois de agosto de
dois mil e dois, foi ajuizada a ação epigrafada, sendo recebida
e posteriormente despachada a petição inicial, a qual vai trans-
crita a seguir:  ALEX RICARDO PETKOWICZ FALKEMBA-
CH  -  brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em 26 de
novembro de 1989, filho de TIARAJÚ CHARIFE FALKEM-
BACH (já falecido), neste ato representado por sua mãe ADRI-
ANE MARIZA PETKOWICZ  - brasileira, solteira, maior, co-
merciante, portadora da Cédula de Identidade nº 4.258.825-3
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 580.999.729-53, residente
e domiciliada na Rua Presidente Kennedy, nº 284, centro, Ita-
pejara D’Oeste - PR. Vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, por intermédio de seus advogados abaixo assina-
dos - Jones Mário De Carli - Oab 11.577 PR. e Marcelo Luís
Vicari - Oab 33.675 PR. Com escritório na Rua XV de Novem-
bro 145, Edf. De Carli, 2º andar, sala 204, fones (0xx46) 232
1187, 232 2190, 232 1634 e Celular 99731390 - Coronel Vivi-
da Pr. Com fulcro nos artigos 867 e seguintes do Código de
Processo Civil, propor a presente MEDIDA CAUTELAR DE
PROTESTO PELA NÃO ALIENAÇÃO DE BENS, contra: Dr.
JOSÉ ZELINDO BOCASANTA - brasileiro, advogado, sepa-
rado judicialmente, portador da Carteira de Identidade nº
3.122.684-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 495.906.429-
34, residente e domiciliado na Rua Josafat Kimita, s/n, centro,
Itapejara do Oeste - PR. e MARIA SALETE FALKEMBACH -
brasileira, separada judicialmente, enfermeira, portadora da
Carteira de Identidade nº 4/R 2.557.494 SSP/SC., trabalha no
Hospital São Lucas de Pato Branco, aonde poderá ser encon-
trada; tudo pelos seguinte fundamentos de fato e de direito que
se passa a expor: Os fatos: O Autor ALEX RICARDO foi con-
cebido de um namoro entre sua mãe ADRIANE MARIZA e
TIARAJÚ CHARIFE FALKEMBACH, que por sua vez era fi-
lho do Sr. JOSÉ NELSON FALKEMBACH e irmão da segun-
da requerida a Sra. MARIA SALETE FALKEMBACH. Antes
mesmo de o Autor ser reconhecido como filho de TIARAJÚ,
este veio a falecer, iniciando-se aí uma batalha judicial contra
o Sr. JOSÉ NELSON (avirago) para o reconhecimento. Após
vários trâmites e com a confecção do conseqüente exame de
DNA veio a prova definitiva da filiação (autos 928/2001 da
Vara de Família de Pato Branco Pr.); reiniciou-se a peregrina-
ção de ALEX RICARDO para obter pensão alimentícia, pois
JOSÉ NELSON relutava em não ceder qualquer valor ou bens
para o menor, após, através da entrada junto ao INSS tornou-se
o mesmo pensionista por direitos do falecido TIARAJÚ.
Depois, houve um acordo entre as partes para recebimento por
parte do Autor de pensões atrasadas, sendo certo que tem o
mesmo para receber em data de 31 de dezembro de 2002 a
importância de R$ 3.000,00 (três mil reais). Importante frisar
que quem assinou o acordo para pagamento foi o Sr. JOSÉ
ZELINDO BOCASANTA, primeiro requerido,  que era tam-
bém o procurador judicial do Sr. JOSÉ NELSON.
JOSÉ NELSON FALKEMBACH foi acometido de sérios pro-
blemas de doença, ficando inúmeros dias em internamento hos-
pitalar, até que no dia  15 de outubro de 2002 veio a óbito,
conforme atesta o incluso certidão de óbito, somente confecci-
onado em data de 13 de novembro de 2002.
Constou no certidão de óbito que o “de cujus”  não deixou bens
a inventariar, e mais, quem foi a declarante? MARIA SALETE
FALKEMBACH, brasileira, separada, enfermeira, portadora da
CI/RG nº 4/R 2.557.494 SSP/SC; a segunda Requerida.
Apenas para situar este Juízo, a causa mortis dada foi: bron-

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, VANDERLEI
PENACHIOTTI, COM   PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
 FAZ SABER, ao requerido VANDERLEI PENACHIOTTI, atu-

almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de COBRANCA
sob nº 000734/2001, em que são: CONJUNTO RESIDENCI-
AL ANCHIETA II requerente  -e- MADALENA WATERKEM-
PER PENACHIOTTI e VANDERLEI PENACHIOTTI reque-
ridos. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO do mesmo,
para audiência a realizar-se em 20 de março de 2003 as 14:30
horas, nos termos da minuta a seguir transcrita: “O autor é uma
entidade legalmente constituída por todos os imóveis integran-
tes do Conjunto Residencial Anchieta II, através da reunião da
qual resultou o documento de instituição e convenção, sendo
representado pelo síndico Sra. marcela Fernandes Pedrosa. Os
requeridos são proprietários do apartamento nº 04, blocoB07,
do Conjunto Residencial Anchieta II, como faz prova a inclusa
matrícula e nesta condição responsáveis pelo pagamento das
despesas condominiais referentes a fração- ideal. Na forma da
disposição legal e da convenção de condomínio, cuja cópia ins-
trui a presente inicial. Ocorre, porém que o réu deixou de efe-
tuar os pagamentos que lhe couberam do rateio, estando em
atraso com as taxas condominiais vencidas nos períodos de 05/
12/1999 a 10/11/2001 (data da propositura da ação), mais que
as se venceram no curso da presente (art. 290 CPC). Como não
resgatado o débito por omissão dos réus, o condomínio autor
quer cobrar a soma devida, através deste procedimento com
juros moratórios (1,0% a.m.), multa convencional (10%) e cor-
reção monetária (art. 12, parágrafo 3º da Lei 4.591/64 e Con-
venção do Condomínio), planilha de cálculos, além das cotas
que se vencerem no curso da lide e suas cominações (art. 290
do CPC). Ante o exposto requer a V. Exa. que acolha a presen-
te ação pelo rito sumário, julgando-a ao final totalmente proce-
dente, para o especial fim de condenar os réus no pagamento
das taxas condominiais impagas com os acréscimos declina-
dos, custas processuais, além das cotas se vencerem no decurso
da lide e honorários (20% sobre o valor da condenação). Re-
quer a citação do réu por A.R., para que compareça  a audiên-
cia de conciliação a ser designada e em não sendo possível a
conciliação, responda aos termos da presente sob pena de con-
fissão e revelia. requer a comprovação de suas alegações por
todos os meios de prova em direito admitidos. Valor da causa
R$-2.334,44 ( Dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e qua-
renta e quatro centavos). Mgá, 22/11/2001. (A) Werno Klock-
ner Júnior - Advogado. TERMO DE AUDIÊNCIA: Autos 734/
2001. defiro como pede. Expeça-se Edital de citação para o
segundo requerido, com prazo de 20 dias. Cumpra-se e intime-
se. Mgá, 09/08/2002. (A) Belchior Soares da Silva - Juiz de
Direito. “FICANDO AINDA CIENTE(S) QUE, NÃO SENDO
CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS PELO(S) REQUERIDO(S), COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTIVULADOS PELO(S)
REQUERENTE(S). E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 09 de setembro de
2.002. Eu ____ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO
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copneumonia, acidente vascular cerebral, ateroesclerose, insu-
ficiência coronariana. Isto significa a total incapacidade do
mesmo para qualquer ato consciente.
A ilegalidade: Com a morte do Sr. JOSÉ NELSON, restaram
como seus sucessores e únicos herdeiros a segunda Requerida
e o Autor, já que seu pai TIARAJÚ era solteiro e já falecido.
Mas, foi declarado no óbito que o falecido não tinha bens, o
que é totalmente tomado por inverdade, a aí Excelência, come-
ça o motivo da propositura da presente ação.
O primeiro Requerido é advogado militante nesta Comarca, com
escritório na cidade de Itapejara D’oeste, mesmo local de resi-
dência do falecido JOSÉ NELSON, era seu procurador judicial
naquela ação denunciada de Reconhecimento de Paternidade
em que era Autor ALEX RICARDO.
Acontece, porém, que no mesmo dia do falecimento de JOSÉ
NELSON, foram efetuados os seguintes documentos:
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: JOSÉ NELSON
FALKEMBACH a Favor de JOSÉ ZELINDO BOCASANTA.,
na forma abaixo declarada.-
...Outorgante: JOSÉ NELSON FALKEMBACH ...Que o ou-
torgante por estar  impossibilitado de assinar deixa a margem
desta a impressão digital do polegar direito e assina a rogo do
mesmo: NEUSA TEREZINHA ZOLETT ...E aí, pelo Outor-
gante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procura-
dor JOSÉ ZELINDO BOCASANTA ...    grifamos.
SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO QUE FAZ
JOSÉ ZELINDO BOCASANTA, EM FAVOR DE LEONILDE
MARIA BOCASANTA, NA FORMA ABAIXO DECLARA-
DA. ... Os seguintes poderes:  Poderes para escriturar os se-
guintes imóveis: LOTE(S) URBANO(S) nºs 13 (treze), 14 (ca-
torze) e 15 (quinze), todos da QUADRA nº 26 (vinte e seis);
LOTE(S) RURAL(IS) nºs 106 (cento e seis), 111-A(cento e
onze-A), 125(cento e vinte e cinco), 123 (cento e vinte e três) e
126 (cento e vinte e seis), todos da Gleba Entre Rios, objeto
das matrículas nº 1107, 1096, 1097, 324, 199, 325, 327, 326 do
CRI 1º e 2º Ofício da Comarca de Pato Branco - PR, e ainda
LOTE 144 (cento e quarenta e quatro), sito em Balneário Cam-
boriu-SC, e, demais imóveis de sua propriedade, sito nesta ci-
dade de Itapejara D’Oeste - PR.
Na mesma data do falecimento do Sr. JOSÉ NELSON foram
confeccionados os documentos acima e ainda com relação aos
imóveis do Município de Itapejara do O’este Pr., foram passa-
do escrituras públicas de compra e venda (livro nº 36-N, fls.
094/096 - Cartório Nicaloski). O imóvel da cidade de Cambo-
riú Sc., fora escriturado em data de  25/10/2002, no mesmo
cartório; tudo em favor do Sr. JOSÉ ZELINDO BOCASANTA.
Além das nulidade absolutas de todos os documentos, confor-
me se verá em ação própria, a intenção da segunda Requerida,
mancomunada com o Primeiro é desviar os bens para que não
sejam alcançados pelos AUTOR em seu legítimo direito de su-
cessor hereditário.
Excelência, há comentários e fortes indícios de que os imóveis
em apreço serão transferidos para terceira pessoa, para não ser
atingida na má-fé, ou seja, para que o terceiro adquirente se
torne de boa-fé, não podendo ser alcançado por qualquer medi-
da judicial.
Assim, para preservar os interesses do menor Autor, necessário
urgentemente a pronta intervenção do poder judiciário com a
presente medida.
Do direito:
Pelo estado de conflito gerado entre o Autor e a outra herdeira
- segunda Requerida que não quer reconhece-lo como seu so-
brinho e legítimo herdeiros do “de cujus” não há como negar a
preemente necessidade da pronta intervenção deste Juízo, tudo
com o fito de prevenir responsabilidade e prover a conservação
dos direitos do Autor. Objetiva, também, a presente medida,
prevenir a terceiros de boa-fé, a respeito do litígio que se ins-
taurou com o procedimento escusos aqui ventilados, que a es-
tes venham a adquirir os bens, servindo assim, de instrumento
para cobertura de atos ilícitos ou abusivos, em detrimento do
direito do Autor.
Excelência, não há como se negar o direito à sucessão heredi-
tária do Autor para com o falecido JOSÉ NELSON FALKEM-
BACH; por certo, no presente caso, se não for efetivado, desde
logo, o protesto judicial para não alienação de bens, os ora
Requerido empreenderão esforços para transferir os bens a ter-
ceiros, para com o tempo vende-los e somente dando benefíci-
os a um dos herdeiros, ou seja, a segunda Requerida.

Ao comentar o artigo 867 do Código de Processo Civil, SÉR-
GIO SAHIONE FADEL (in CPC Comentado, 4a. ed., p., 754 e
755) leciona:
 “O protesto é uma medida preparatória, manifestação unilate-
ral de vontade, através da qual se pode ao juiz intime a quem de
direito da intenção ou pretensão do requerente. Ou  então é
providência simplesmente acautelatória e de ressalva de direi-
tos. Só isso... O protesto não dá e nem tira direito. Quando
muito, em alguns casos, servirá para conservá-lo.
E aqui, o pressuposto previsto pelo artigo 870 do Código de
Processo Civil está evidente, ante o fundado receio de aliena-
ção e dissipação dos bens do falecido e a medida judicial que
será tomada poderá abranger terceiros adquirente se impõe a
publicidade da medida, com a publicação via edital, pois:
a)Seja a publicidade essencial para a consecução da finalidade
do protesto (cf, art. 870, I)
Por outro lado, como trata-se os bens a serem preservados por
esta medida, todos imóveis, e a maneira como foi procedida os
atos atacados: As procurações e algumas escrituras confeccio-
nadas no mesmo dia do passamento do titular, na agonia  de sua
morte, já que moribundo por derrames cerebral; outra escritura
feita muitos dias após sua morte, quando a procuração já não
tinha mais valor, necessário, então, seja a averbação do protes-
to judicial junto ao Cartório do Registro Imobiliário.
9410 - MEDIDA CAUTELAR - Protesto contra alienação de
bens. Averbação da medida no cartório de registros públicos.
Admissibilidade. Inteligência do art. 867 do CPC. Rol de aver-
bação, ademais, que não é exaustivo. Recurso provido. Sendo
o protesto um ato judicial, sua realização decorre de uma deci-
são em sentido lato, e não tendo usado o legislador, no disposi-
tivo, a expressão sentença, parece evidente que quis permitir a
averbação de qualquer ato decisório de origem judicial que diga
respeito a imóvel constante do registro público. (TJSP - AI
223.872-2 - 14ª C - Rel. Des. Franciulli Netto - J. 08.02.94) (01

153/180)
Fumus Boni Juris e Periculum in mora.
Em assim sendo, o fumus boni juris, a teor dos documentos
juntados, ressalta inquestionável, uma vez que, sendo o pri-
meiro ADVOGADO, sabe os caminhos a tomar (transferir os
bens a terceiros para este alegar terceiro de boa fé), em saben-
do a presente medida, fará de tudo para que seja obstado o bom
andamento do pleiteado pelo Autor.
O periculum in mora também é evidente, pois os bens tratados
são de excelentes qualidades, os imóveis urbanos são todos
dotados de construções em alto padrão (casas e barracões), as
propriedade rurais são as melhores do município de Itapejara
D’oeste. Se a vontade da segunda for simplesmente não dar
nada ao Autor, legítimo herdeiro, poderá vender a terceiros os
bens a preços acessíveis, somente para “não dar o gosto” como
se diz no popular.
Ademais, em conversa de um dos procuradores do Autor com o
advogado primeiro Requerido este foi claro em afirmar que tudo
foi feito em represália à ação de reconhecimento de paternida-
de contra o falecido intentada (ação avirago) e fez menção de
que se este não pagasse pensão alimentos ao menor estava ame-
açado de cadeia.
Demonstra assim a intenção de se desviar os bens para não se
contemplar o Autor com o seu quinhão, portanto, necessário a
concessão da medida liminar inaudita altera pars, pois tão logo
os Requeridos tomarem conhecimento do protesto, poderão
negociar os imóveis ou simplesmente transferir a terceiros, o
que acarretará indubitavelmente irreparáveis prejuízos ao Au-
tor.
DO PEDIDO:
Assim, por tudo o que foi exposto, REQUER o Autor o deferi-
mento do presente PROTESTO PARA NÃO ALIENAÇÃO DE
BENS contra os Requeridos, sem a sua audiência, para que não
se fruste o meio assecuratório e a preservação da herança.
Requer, ainda, sejam expedidos os necessários editais, com in-
teiro teor da presente petição, para conhecimento de terceiros a
respeito do presente protesto, os quais deverão ser publicados
no Diário da Justiça, bem assim no jornal Diário do Povo de
Pato Branco, este com abrangência regional.
Requer, finalmente, a intimação dos Requeridos por mandado,
do inteiro teor do presente protesto, nos moldes do art. 867,
para que a medida tenha eficácia plena, bem assim a restituição
dos autos ao Autor, nos termos e no prazo do art. 872 da referi-
da lei processual.
Como o Autor necessita de pensão alimentos para sua sobrevi-
vência, sua mãe é assalariada, requer os benefícios da justiça
gratuita, esta em caráter provisório, pois haverá processo de
herança o que possibilitará posteriormente o pagamento das
custas processuais.
Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00
Termos em que pede deferimento.
Pato Branco Pr., em 25 de novembro de 2002.
Pp/   Jones Mário De Carli
advogado
Pp/    Marcelo Luís Vicari
advogado
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, com pra-
zo de 20 (vinte) dias.
Dado e Passado nesta cidade e comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos 4 de dezembro  de 2002. Eu, ___ (Clarice
Neli Vendruscolo), Auxiliar Juramentada, Portaria 56/98, que
o subscrevo.

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

CPF/MF nº 680.905.509-04 / CI RG nº 3.509.792-9 SSP/
PR

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:                                                  307/1996
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Paulo Ernesto Pressotto
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado PAULO ERNES-
TO PRESSOTTO, na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 20 de fevereiro de 2.003, às 14:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 07 de março de 2.003, às 14:30 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.599,56 (um mil, quinhentos e noventa e
nove reais e cinqüenta e seis centavos) em 21/11/2002, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
ØImóvel Urbano - Lote nº 16 da quadra nº 20 do Loteamento
contendo a área de 594,00m2, o qual confronta-se ao Norte
com o lote nº 15 com 12,00m; ao Sul com a BR 158 com 12,20m;
ao Leste com a rua da República com 30,00m  com 49,40m e a
Oeste com o lote nº 17 com 50.60m, tudo de conformidade
com o contido na transcrição nº 20.993 do 1º Ofício do CRI
desta Comarca, sem qualquer melhoria ou rede pública, bas-
tante acidentado.
AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) em
20/08/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público da comarca
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados PAULO ER-
NESTO PRESSOTTO, se por ventura não for encontrado para a inti-
mação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

R$180,00

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

CARTA PRECATÓRIA: 109/2001
ORIGEM: 2ª Vara Cível de
Toledo (PR)
AÇÃO: 227/2000 –
Execução Fiscal
REQUERENTE: Fazenda Nacional
REQUERIDO:Laurimari Comércio de Tecidos Ltda. e Antônio Luiz
Parizotto  Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a
Arrematação judicial os bens de propriedade do executado LAU-
RIMARI COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal e Sr. ANTÔNIO LUIZ PARIZOTTO, na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 21 de fevereiro de 2.003, às 14:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 10 de março de 2.002, às 14:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.638,01 (quatro mil, seiscentos e trinta e
oito reais e um centavos) em 21/11/2002, valor sujeito a atuali-
zação, mais as cominações legais.
BENS:   Ø100 (cem) camisetas avaliadas em R$ 19,90 cada,
totalizando R$ 1.990,00; Ø100 (cem) shorts, avaliados em R$
19,90 cada, totalizando R$ 1.990,00; AVALIAÇÃO: R$
3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta  reais), em 05/07/2002,
valor sujeito à atualização. DEPÓSITO: em poder do executado
Antônio Luiz Parizotto. ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados LAURIMARI
COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA., na pessoa de seu representante le-
gal e Sr. ANTÔNIO LUIZ PARIZOTTO, se por ventura não for encon-
trado para a intimação pessoal.
OBS.: De acordo com o contido no artigo 2º da portaria 262 de
11/06/2002, a arrematação poderá ser realizada de forma par-
celada em até 30 (trinta) vezes, sendo que cada parcela não
poderá  ter  valor menor de que R$ 50,00 (cinqüenta reais),
bem como que os valores das parcelas serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC. Ressalte-se que o parcelamento cin-
gir-se-á ao débito exequendo, de maneiro que o valor exceden-
te  deverá ser depositado a vista pelo arrematante, para que
possa ser levantado pelo executado. O bem ficará gravado por
hipoteca, alienação fiduciária ou penhor em favor da União.
No ato da arrematação deverá ser depositada a primeira parce-
la, já com o início do pagamento vencendo-se a  segunda no dia
correspondente do mês seguinte ao da expedição da carta de
arrematação e para o caso de inadimplência, será rescindo  o
parcelamento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do
saldo devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

R$234,00

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:                                                   584/1999
AÇÃO: Execução de
Nota de Crédito Rural
REQUERENTE: Banco do Brasil S/A.
REQUERIDO:Jair José Fracaro e Giocondo Albino Fracaro
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado JAIR JOSÉ FRA-
CARO e GIOCONDO ALBINO FRACARO, na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 20 de fevereiro de 2.003, às 16:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 07 de março de 2.003, às 16:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.019,00 (onze mil e dezenove reais) em
08/11/2002, valor sujeito a atualização, mais as cominações
legais.  BENS:   ØLote nº 02 da quadra nº 62 com 1.410,00m2,
o qual confronta-se ao Noroeste com a Av. Brasil Argentina
com 43,00m; ao Nordeste com a rua Rui Barbosa com 30,00m;
ao Sudeste com o lote nº 03 com 43,80m e a Sudoeste com o
lote nº 01 com 35,00m, tudo de conformidade com o contido
na matrícula sob nº 8.274, contendo as redes públicas de água,
luz, telefone  e calçamento , avaliado em R$ 8.000,00;
ØUma casa com as laterais em alvenaria, com mais de quarenta
anos de construção, janelas em madeira, cobertura em telhas,
com quatro quartos, duas salas, cozinha, banheiro, área de ser-
viços, avaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
ØLote n º 03 da quadra nº 62 com 2.894,00m2, o qual confron-
ta-se ao Noroeste com a Av. Brasil Argentina com 55,50m; ao
Nordeste com o lote nº 01 com 19,00m e com o lote nº 02 com
43,80m; ao Sudeste com o lote nº 07 com 45,00m e a Sudoeste
com a quadra  nº 02 com 62,68m, tudo de conformidade com o
contido na matrícula sob nº 8.275, contendo as redes públicas
de água, luz, telefone  e calçamento , avaliado em R$ 8.300,00;
AVALIAÇÃO: R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais)
em 19/09/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público da comarca
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados JAIR JOSÉ
FRACARO e GIOCONDO ALBINO FRACARO, se por ventura não for
encontrado para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

R$234,00

 CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:                                                 78/1997
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Svidzinski & Svidzinski Ltda.
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado SVIDZINSKI &
SVIDZINSKI  LTDA., na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 20 de fevereiro de 2.003, às 15:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 07 de março de 2.003, às 15:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.623,94 (dois mil seiscentos e vinte e
três reais e noventa e quatro centavos) em 04/09/2002, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:   Ø48 (quarenta e oito) fardos de fraldas marca Baby
Ray, tamanho pequeno, com doze unidades cada fardo, avalia-
do em R$ 32,00 o fardo; AVALIAÇÃO: R$ 1.536,00 (um mil,
quinhentos e trinta e seis  reais) em 20/11/2002, valor sujeito à
atualização. DEPÓSITO: em poder do executado na pessoa do Sr.
Aurélio Svidzinski. ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados SVIDZINSKI
& SVIDZINSKI LTDA., se por ventura não for encontrado para a
intimação pessoal.  Obs.: Caso seja feriado na data supra mar-
cada, fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

R$162,00

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:                                                30/1995
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Fioravante Jaretta
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado FIORAVANTE
JARETTA, na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 20 de fevereiro de 2.003, às 15:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 07 de março de 2.003, às 15:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.186,34 (dois mil, cento e oitenta e seis
reais e trinta e quatro centavos) em 18/11/2002, valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.
BENS:   ØLote nº 27 da quadra nº 18 do Loteamento Encruzi-
lhada, medindo 360,00m2, o qual confronta-se ao Norte com o
lote nº 04 com 12,00m; ao Sul com a rua Alexandre Gusmão
com 12,00m; ao Leste com o lote nº 26 com 30,00m e a Oeste
com o lote nº 28 com 30,00m, tudo de conformidade com o
contido na transcrição nº 6.585 do 1º Ofício do CRI desta Co-
marca, contendo as redes públicas de água, luz, telefone e es-
goto. AVALIAÇÃO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos re-
ais) em 14/11/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público da comarca
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados FIORAVAN-
TE JARETTA, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.  Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

R$180,00

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

CARTA PRECATÓRIA:                                              168/1999
ORIGEM: Vara Federal
Francisco Beltrão (PR)
AÇÃO: 99.8011312-0 –
Execução Fiscal
REQUERENTE: INMETRO
REQUERIDO: LM Comércio de Tecidos Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado LAURIMARI
COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA., na pessoa de seu representante le-
gal Sr. Antônio Luiz Parizotto, na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 21 de fevereiro de 2.003, às 13:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 10 de março de 2.003, às 13:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.486,03 (dois mil, quatrocentos e oitenta
e seis reais e três centavos) em 18/10/2002, valor sujeito a atu-
alização, mais as cominações legais.
BENS:   Ø30 (trinta) pares de sapatos masculinos, tipo espor-
te, em couro, marca Dossin, dos números 36 à 48, embalados
em caixas próprias, calçado atualmente em linha, de fácil co-
mercialização, avaliados em R$ 37,00 (trinta e sete reais) cada,
totalizando R$ 1.110,00 (um mil, cento e dez reais);
AVALIAÇÃO: R$ 1.110,00 (um mil, cento e dez reais), em 14/
11/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado na pessoa de Antônio Luiz
Parizotto. ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados LM CO-
MÉRCIO DE TECIDOS LTDA., na pessoa de seu representante legal
Sr. Antônio Luiz Parizotto, se por ventura não for encontrado
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para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

R$180,00

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:                                                 06/1998
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE: Fazenda Nacional
REQUERIDO:Frigoeste Frigorífico Sudoeste Ltda.
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado FRIGOESTE
FRIGORÍFICO SUDOESTE LTDA., na pessoa de seu representante le-
gal,  na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 20 de fevereiro de 2.003, às 13:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 07 de março de 2.003, às 13:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.   LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 87.587,65 (oitenta e sete mil, quinhentos
e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) em 22/11/
2002, valor sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:   ØUma caldeira reformada, com tubulação isotérmica,
registro e termostato com relógio, capacidade de 1.600 Kg,
marca IMA, em bom estado de uso e conservação;
AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em 20/11/2002,
valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado FRIGOESTE
FRIGORÍFICO SUDOESTE LTDA., na pessoa de seu representante le-
gal, se por ventura não for encontrado para a intimação pesso-
al.  Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica desig-
nado o primeiro dia útil subsequente.
OBS.: De acordo com o contido no artigo 2º da portaria 262 de
11/06/2002, a arrematação poderá ser realizada de forma par-
celada em até 30 (trinta) vezes, sendo que cada parcela não
poderá  ter  valor menor de que R$ 50,00 (cinqüenta reais),
bem como que os valores das parcelas serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC. Ressalte-se que o parcelamento cin-
gir-se-á ao débito exequendo, de maneiro que o valor exceden-
te  deverá ser depositado a vista pelo arrematante, para que
possa ser levantado pelo executado. O bem ficará gravado por
hipoteca, alienação fiduciária ou penhor em favor da União.
No ato da arrematação deverá ser depositada a primeira parce-
la, já com o início do pagamento vencendo-se a  segunda no dia
correspondente do mês seguinte ao da expedição da carta de
arrematação e para o caso de inadimplência, será rescindo  o
parcelamento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do
saldo devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

R$324,00

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:                                                  197/2001
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE: Fazenda Nacional
REQUERIDO: D. Domeneguini & Cia Ltda.
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado D. DOMENE-
GUINI & CIA LTDA., na pessoa de seu representante legal, na se-
guinte forma:
 1ª PRAÇA: 19 de fevereiro de 2.003, às 16:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 06 de março de 2.003, às 16:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 43.546,16 (quarenta e três mil, quinhen-
tos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos) em 22/11/2002,
valor sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:   ØLote nº 15 da quadra nº 754 com 400,98m2, sem
qualquer benfeitoria, o qual confronta-se ao Norte com o lote
nº 19 com 12,19m; ao Sul com confronta com a rua Timbira
com 12,00m; ao Leste com  parte do lote nº 01 com 2,95m e
lote nº 14 com 31,55m e a Oeste com o lote nº 16 com  32,33m,
terreno bastante acidentado, em declive, contendo as redes pú-
blicas de água, luz, telefone, rua frontal calçada, avaliado em
R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais);
AVALIAÇÃO: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais)
em 20/11/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do representante legal da executada, Sr.
Gelson Domingos Cadore. ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados D. DOME-
NEGUINI & CIA LTDA., na pessoa de seu representante legal, se
por ventura não for encontrado para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

R$198,00

 CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:                                                 151/2001
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia
REQUERIDO: Eloi Schibichewski

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado ELOI SCHIBI-
CHEWSKI, na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 19 de fevereiro de 2.003, às 15:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 06 de março de 2.003, às 15:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.382,19 (mil, trezentos e oitenta e dois
reais e dezenove centavos) em 25/11/2002, valor sujeito a atu-
alização, mais as cominações legais.
BENS:   ØUm batetor de sorvetes sem marca, com motor mo-
nofásico, funcionando, avaliado em R$ 125,00 (cento e vinte e
cinco reais); ØUm toldo de lona azul, com estrutura, medindo
6x2m, com vários furos, instalado na casa do requerido, avali-
ado em R$ 160,00 (cento e sessenta reais);
AVALIAÇÃO: R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais) em
25/11/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados ELOI SCHI-
BICHEWSKI, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.  Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

R$162,00

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:                                                 148/2000
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia
REQUERIDO: Alécia da Silva Aparecida
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado ALÉCIA DA
SILVA APARECIDA, na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 19 de fevereiro de 2.003, às 15:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 06 de março de 2.003, às 15:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.737,02 (mil, setecentos e trinta e sete
reais e dois centavos) em 25/11/2002, valor sujeito a atualiza-
ção, mais as cominações legais.
BENS:   ØUm aparelho de som 4x1 com uma caixa de som,
muito antigo, funcionando, avaliado em R$ 180,00 (cento e
oitenta reais); ØUm liquidificador marca Britânia, usado, de cor
branca, avaliado em R$ 20,00 (vinte reais);
ØUm ventilador marca Faeti, usado, muito antigo, avaliado em
R$ 15,00 (quinze reais); AVALIAÇÃO: R$ 215,00 (duzentos e
quinze reais) em 25/11/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado.
ÔNUS: os que constar nos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo
intimado os executados ALÉCIA DA SILVA APARECIDA, se por ven-
tura não for encontrado para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

R$180,00

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:                                                  138/2000
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia
REQUERIDO:Neper Com. Represent. Equip. Segurança Ltda.
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado NEPER COM.
REPRESENT. EQUIP. SEGURANÇA LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 19 de fevereiro de 2.003, às 16:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 06 de março de 2.003, às 16:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.198,16 (quatro mil, cento e noventa e
oito reais e dezesseis centavos) em 21/11/2002, valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.
BENS:   ØUm Kit motorredutor para abertura de duas portas
simultâneas, com dois controles remotos, marca  P.P., novo,
avaliado em R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais);
ØUm Kit motorredutor basculante vertical, com dois controles
remotos, marca ISSEL, novo avaliado em R$ 430,00 (quatro-
centos e trinta reais); ØUma central de PABX 2-10-Nutron,
avaliada em R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais);
ØUma central de iluminação de emergência marca EQUILUX
II, avaliada em R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais);
ØUm Kit de interfone com carteiro eletrônico marca AMEL-

CO, avaliado em R$ 120,00 (cento e vinte reais);
ØUm Painel externo para interfone coletivo HDL, para seis
apartamentos, avaliado em R$ 135,00 (cento e trinta e cinco
reais); ØUma central de alarme modelo RC-4, com teclad digi-
tal, avaliado em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais);
AVALIAÇÃO: R$ 2.065,00 (dois mil, sessenta e cinco reais)
em 13/05/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados NEPER COM.
REPRESENT. EQUIP. SEGURANÇA LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.  Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 26/11/2002

R$234,00

 CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

E d i t a l    d e    L e i l ã o    e   I n t i m a ç ã o

 AUTOS NÚMERO:                                                112/1997
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE:INSS – Instituto Nacional do Seguro Social
REQUERIDO:LM Comércio de Tecidos Ltda. e Antônio Luiz Pa-
rizotto
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado LM COMÉR-
CIO DE TECIDOS LTDA., na pessoa de seu representante legal e
ANTÔNIO LUIZ PARIZOTTO, na seguinte forma:
 1ª LEILÃO: Dia 20 de fevereiro de 2.003, às 14:00 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance. 2ª LEILÃO: Dia 07 de março de 2.003, às 14:00 horas,
para venda, pelo maior lance, observado o disposto no artigo
692 do C.P.C.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No.
55, Centro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná. VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.039,07 (onze mil, trinta e nove
reais e sete  centavos), em 22/11/2002, valor sujeito a atualiza-
ção, mais as cominações legais.
Bens:  ØDuas mesas para corte de tecidos elétrica, em bom
estado de conservação e funcionamento, as quais são avaliadas
em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) cada, totalizando R$
460,00 (quatrocentos e sessenta reais); ØCem camisas mascu-
linas, várias cores e modelos, avaliadas em R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos) cada, totalizando R$ 1.630,00 (mil,
seiscentos e trinta reais); ØCem calças sociais, várias cores e
modelos, avaliadas em R$ 37,80 (trinta e sete reais e oitenta
centavos) cada, totalizando R$ 3.780,00 (três mil setecentos e
oitenta reais); ØCem calças jeans do nº 36 ao 48, vários mode-
los, avaliadas em R$ 32,00 (trinta e dois reais) cada, totalizan-
do R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais);
ØMil pares de chinelos de várias marcas e números, avaliados
em R$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos) cada, totalizando
R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais);
ØDuzentos pares de sandália, de várias marcas e números, ava-
liados em R$ 12,30 (doze reais e trinta centavos) cada, totali-
zando R$ 2.460,00 (dois mil quatrocentos e sessenta reais);
ØDuzentos pares de tênis, de várias marcas e números, os quais
são avaliados em R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centa-
vos) cada, totalizando R$ 3.980,00 (três mil, novecentos e oi-
tenta reais); ØCem pares de sapatos masculino, de várias mar-
cas e números, avaliados em R$ 36,00 (trinta e seis reais) cada,
totalizando R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais);
ØTrezentas calças, várias marcas e modelos, avaliados em R$
52,00 (cinqüenta e dois reais) cada, totalizando R$ 15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais); ØCento e quarenta camisas,
várias marcas e modelos, avaliadas em R$ 38,00 (trinta e oito
reais) cada, totalizando R$ 3.952,00 (três mil, novecentos e
cinqüenta e dois reais); AVALIAÇÃO: Perfazem os bens um total
de avaliação de R$ 48.062,00(quarenta e oito mil, sessenta e
dois reais), em 20/11/2002, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado. ÔNUS: os que constar nos
autos. LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de co-
missão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante
deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.
705). INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado LM CO-
MÉRCIO DE TECIDOS LTDA., na pessoa de seu representante legal e
ANTÔNIO LUIZ PARIZOTTO, se por ventura não for encontrado para
a intimação pessoal. Obs.: Caso seja feriado na data supra mar-
cada, fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 27/11/2002.

R$324,00

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:                                                  198/2001
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE: União
REQUERIDO:Comércio de Telhas e Pedras Bussetti Ltda. - ME

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado COMÉRCIO DE
TELHAS E PEDRAS BUSSETTI LTDA. - ME, na pessoa de seu repre-
sentante legal, na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: 21 de fevereiro de 2.003, às 14:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce. 2ª PRAÇA: Dia 10 de março de 2.003, às 14:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Cen-
tro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 14.767,32 (quatorze mil setecentos e ses-
senta e sete reais e trinta e dois centavos) em 26/11/2002, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:   ØUma máquina politriz de granito, marca Guarani,
com seis pontas, usadas, revisada, funcionando, avaliada em

R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais);
Ø25,00m2 de granito verde lavrador, avaliado em R$ 115,00
(cento e quinze reais) o metro, totalizando R$ 2.875,00 (dois
mil oitocentos e setenta e cinco reais);
AVALIAÇÃO: R$ 11.375,00 (onze mil, trezentos e setenta e
cinco reais) em 26/11/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público da comarca.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados COMÉRCIO
DE  TELHAS E PEDRAS BUSSETTI LTDA. - ME, na pessoa de seu
representante legal, se por ventura não for encontrado para a
intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 28/11/2002

R$180,00

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 56/98
Assino autorizada pela portaria 29/89

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO DE FARMACIA ESTEVES
LTDA. NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL
 ANTONIO APARECIDO ESTEVES

 COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FARMACIA ESTEVES LTDA., NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL  SR. ANTONIO
APARECIDO ESTEVES, com endereço ignorado, para os ter-
mos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 691/
97, em que a FAZENDA NACIONA move contra FARMACIA
ESTEVES LTDA. E OUTROS, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito, no valor de R$ 34.848,45
(trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e oito reais e quaren-
ta e cinco centavos), datado de 19/09/97, acrescido de juros,
custas processuais, honorários advocatícios e cominações le-
gais, ou no mesmo prazo de cinco dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens a penhora), lhe serem penhorados
bens tantos quanto bastem para a garantia do débito. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito. Cite-se como requer.
Intime-se.  (as.) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraqua-
ra, 11 de novembro de 2002. Eu _(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

 Edital de citação de R.P. NA PESSOA DE SEU PAI SR.
MARCOS DE OLIVEIRA PORTIOLLI, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 1555/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PI-
RAQUARA move contra R.P., tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, para, no prazo de cin-
co (05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito, no valor de R$ 58,01 (cinqüenta e oito
reais e um centavo), datado de 23/11/98, acrescido de juros,
custas processuais, honorários advocatícios e cominações le-
gais, ou no mesmo prazo de cinco dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens a penhora), lhe serem penhorados
bens tantos quanto bastem para a garantia do débito. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito.  ... manifeste-se a
autora, em cinco dias, ocorrendo silêncio, expeça-se edital, com
prazo de 20 dias, desde que constatado que o nome constante
do registro de imóvel confere com o nome do executado e, caso
não haja endereço novo nos autos. Havendo, proceda-se a inti-
mação, por carta. Intime-se.  (as.) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 12 de novembro de 2002. Eu __(Luiz An-
tonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUIZ
ONORIO DA SILVA

PRAZO: VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO POR EDI-
TAL, tombada sob n.º 256/01, requerida por  MARIA ANTO-
NIA DA SILVA e, em atendimento ao que dos autos consta,
fica o Sr. LUIZ ONORIO DA SILVA, atualmente residente em
lugar incerto, CITADO para os termos da ação, cuja peça inici-
al, se vê abaixo transcrita, em resumo, bem como INTIMADO
para comparecer a audiência designada para o dia 27/03/03, às
14:00h, a realizar-se na sede deste Juízo, endereço supra, oca-
sião em que fluirá o prazo de quinze dias para, querendo, apre-
sentar defesa, através de advogado, devidamente habilitado, sob
pena de não o fazendo presumirem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC).
INICIAL EM RESUMO: “A autora encontra-se separada do
requerido desde 14 de setembro de 1991. Após completados 8
meses de separação, nunca mais soube da vida do requerido,
nem este a procurou ou a seus filhos. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito:  “... Vejo-me na contingência de
redesignar uma nova data para a realização do ato postergado
em 27.3.03 ,às 14:00h, primeira desimpedida na extensa pauta
de audiência deste Juízo, que a priori, durante o segundo se-
mestre do ano 2002, presidirá as eleições gerais que terão lugar
em outubro, cumprindo-lhe, por força da lei, priorizar o atendi-
mento a 155ª Zona Eleitoral. Renovem-se as diligências neces-
sárias, intimando-se  aqueles que se apresentarem em Cartório.
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Piraquara, 20 de dezembro de 2001. (as) Elizabeth Nogueira
Calmon de Passos.- Juiz de Direito”. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos vinte dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu __ (Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão “ ad hoc”, que o fiz digitar e subs-
crevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSEFA LOPES DE
OLIVEIRA

PRAZO: TRINTA (30) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO, tombada
sob n.º 299/02, requerida por SAMUEL JOSÉ DE OLIVEIRA
e em atendimento ao que dos autos consta, fica a Sra. JOSEFA
LOPES DE OLIVEIRA atualmente residente em lugar incerto,
CITADA para os termos da ação, cuja peça inicial, se vê abai-
xo transcrita, em resumo, para, querendo no prazo de 15 (QUIN-
ZE) dias, contados a partir do término do prazo deste edital,
apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(art.285 e 319 do CPC). INICIAL EM RESUMO: “ O autor
alega em síntese que, a requerida fugiu, com dois filhos, desde
1993, sendo desconhecido o seu paradeiro, pelo que requer a
citação editalícia do mesmo e a procedência da ação com a
conseqüente decretação do divórcio, passando a cônjuge vira-
go a usar o nome de solteira. Nestes termos pede e espera defe-
rimento. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito:...
“Cite-se por Edital, com as advertências legais. Após, dê-se
vista ao Ministério Público. (as) Manuela Simom Pereira, - Ju-
íza Substituta.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pi-
raquara, Estado do Paraná, aos vinte seis dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e dois. Eu __ _ (Luiz Antonio Si-
queira), Escrivão “ ad hoc”, que o fiz digitar e subscrevi.

  Rosicler M. Miguel  Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DE ALFREDO CASTRO
ROCHA

PRAZO: TRINTA (30) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de FIXAÇÃO DE GUARDA DEFINI-
TIVA, tombada sob n.º 313/02, requerida por ALCIBALDO
SMANGOZEVSKI e IVONE DE FÁTIMA SMANGOZEVSKI,
e em atendimento ao que dos autos consta, fica o Sr. ALFRE-
DO  CASTRO ROCHA, atualmente residente em lugar incerto,
CITADO para os termos da ação, cuja peça inicial, se vê abai-
xo transcrita, em resumo, para, querendo no prazo de 15 (QUIN-
ZE) dias, contados a partir do término do prazo deste edital,
apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(art.285 e 319 do CPC). INICIAL EM RESUMO: “ Os autores
adentraram com ação de fixação de guarda definitiva alegando
em síntese que, as menores V.C.R. e J.C.R alem de residirem
com os autores estão sob seus  cuidados, haja vista a morte da
genitora e o desaparecimento do pai das infantes, antes mesmo
do falecimento da mãe das crianças. Assim, na qualidade de
tios e responsáveis pelas menores requerem a procedência da
ação, com a expedição do termo de Guarda Definitivo e a cita-
ção do requerido Alfredo Castro Rocha, por edital. ”... Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito:  “Cite-se por edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, o genitor das menores para
que, querendo, conteste o feito, constando as advertências le-
gais. À Assistente Social para  que proceda  estudo social na
residência dos requerentes. Int. e dil. nec. Em 08/11/02. (as)
Rosicler M. Miguel Vigna Mandorlo, - MM. Juiz de Direito.”
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, aos 25 dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dois. Eu  __ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão “ ad hoc”, que
o fiz digitar e subscrevi.

  Rosicler M. Miguel Vigna Mandorlo
 Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor JEANETE MARIA MENDES, na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 06/03/03, às 09:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 26/03/03, às 09:00 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 321/01 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra JEANETE
MARIA MENDES.
BEM: Lote de terreno nº 12 da quadra 14 da Planta Vila São
Cristóvão, deste município, sem benfeitorias, situado no lugar
denominado Guabirobeira, com área de 442,00 metros quadra-
dos; medindo 13,00 metros de frente para a rua 11, por 34,00
metros de extensão da frente aos fundos e, ambos os lados,
confrontando do lado direito de quem da rua olha  o imóvel,
com o lote 18 pela lateral esquerda divide com o  lote 10, e aos
fundos com parte do lote 17, onde mede 13,00 metros.
Avaliação: R$ 12.000,00 (doze mil reais), em 08/01/02, cujo

valor será atualizado no ato.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) JEA-
NETE MARIA MENDES, se por ventura não for(em)
encontrado(s) para a intimação pessoal. Piraquara, 28 de no-
vembro de 2002. Eu,  _ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o
fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor EVERSON A PEREIRA, na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 13/02/03, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 27/02/03, às 10:00 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 2102/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra EVERSON A
PEREIRA
BEM: Lote de terreno nº 12 da quadra 29 da Planta denomina-
da Vila Santa Maria, situada no município de Piraquara/Pr,
medindo 12 m de frente para a rua 12 por 35,00 metros de
extensão da frente aos fundos em ambos os lados, confrontan-
do do lado direito de quem da referida rua olha, com o lote 14
do lado esquerdo com  o lote 10 e 12,00m de largura na linha
de fundos, onde confronta com o lote 11 com área de 420,00
metros quadrados.
Avaliação: R$ 400,00 (quatrocentos reais), em 10/09/97, cujo
valor será atualizado no ato.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) EVER-
SON A PEREIRA, se por ventura não for(em) encontrado(s)
para a intimação pessoal. Piraquara, 28 de novembro de 2002.
Eu,  ___ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor WEDI MURILO FIGUEIRDO, na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 06/03/03, às 08:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 26/03/03, às 08:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 304/2001 - Execução Fiscal promovido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra WEDI MU-
RILO FIGUEIREDO.
BEM: Lote de terreno nº 08 da quadra 13 da Planta Vila São
Cristóvão, situado no lugar denominado Guabirobeira, quadro
urbano, neste município e Comarca, sem benfeitorias; pela frente
mede 12,00m e confronta com a Rua 10, por 35,00metros de
extensão aos fundos em ambos os lados, confrontando do lado
direito de quem da rua olha o imóvel com o lote 09 pela esquer-
da com o lote 07 e na linha de fundos mede 12,00m e divide
com o lote 27, com área de 420,00 metros quadrados.
Avaliação: 12.000,00 (Doze mil reais), em 08/01/02, cujo va-
lor será atualizado no ato.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) WEDI
MURILO FIGUEIREDO e sua mãe, Sra. Silmara Tomás, se
por ventura não for(em) encontrado(s) para a intimação pesso-
al. Piraquara, 28 de novembro de 2002. Eu, __ (Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

 EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor SYLLA FERNANDES DE LIMA, na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 06/03/03, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 26/03/03, às 10:00 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1563/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra SYLLA FER-
NANDES DE LIMA.BEM: Lote de terreno nº 016 da quadra
12 da Planta Fazenda Guarituba Subdivisão, com demais ca-
racterísticas constantes na transcrição nº 30.393 Lº-3 AE D/
Ofício da 6º Circunscrição da Comarca de Curitiba/Pr. Avalia-
ção: 2.000,00 (Doze mil reais), em 06/08/01, cujo valor será
atualizado no ato. Ônus: Dos autos consta imposto em
atraso.Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es)
SYLLA FERNANDES DE LIMA, se por ventura não for(em)
encontrado(s) para a intimação pessoal. Piraquara, 28 de no-
vembro de 2002. Eu,_ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

  Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor ESPÓLIO DE MIGUEL CURY JUNIOR, na seguinte
forma:
Primeira praça: Dia 13/02/03, às 09:20 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 27/02/03, às 09:20 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1663/1998 - Execução Fiscal promovido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra ESPÓLIO
DE MIGUEL CURY JUNIOR.
BEM: Lote de terreno nº 084 da quadra E, loteamento Vila
Gardênia, Piraquara/Pr, com demais características e confron-
tações constantes do livro 3-AJ d/Ofício, transcrito sob nº35.978
da 6º Circunscrição da Comarca de Curitiba/Pr.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) ES-
PÓLIO DE MIGUEL CURY JUNIOR, na pessoa de seu repre-
sentante, Dr. Paulo Moacyr W Rocha Filho, se por ventura não
for(em) encontrado(s) para a intimação pessoal. Piraquara, 28
de novembro de 2002. Eu, ___ (Luiz Antonio Siqueira), Escri-
vão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

 EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor GILSON FIGUEIREDO e GILBERTO FIGUEIREDO,
na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 14/02/03, às 09:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 28/02/03, às 09:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 865/1998 - Execução Fiscal promovido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra GILSON
FIGUEIREDO e GILBERTO FIGUEIREDO.
BEM: Lote de terreno nº 4-C oriundo da subdivisão do lote de
terreno 04 com área de 17.127,00 metros quadrados, situado
neste município e comarca, fazendo frente para o lote 4-D numa
extensão de 78,70 metros, pelo lado direito de quem da rua
olha, confronta-se com o lote 4-B, numa extensão de 61,70
metros; pelo lado esquerdo confronta-se com a Avenida Mano-
el Alves Cordeiro, numa extensão de 40,00; neste ponto dobra-
se a direita onde confronta-se com o lote 41 numa extensão de
20,00 metros; daí flexiona à esquerda novamente confronta-se
com o lote 41, numa extensão de 20,00 metros; daí deflexiona
à esquerda novamente confrontando-se com o lote 41 numa
extensão de 12,00m; neste ponto novamente dobra-se à esquer-
da onde, numa extensão de 20,00 metros, confronta-se ainda
com o lote 41; novamente dobrando-se a direita mede 4,50
metros confronta-se com a Avenida Manoel Alves Cordeiro,
pelos fundos confronta-se com o terreno pertencente a José
Gugelmin, numa extensão de 79,10 m, com a área total; de
4.422,99 m/2.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) GIL-
SON FIGUEIREDO/GILBERTO FIGUEIREDO e seus respec-
tivos cônjuges, se casados forem,   por ventura não for(em)
encontrado(s) para a intimação pessoal. Piraquara, 28 de no-
vembro de 2002. Eu, _ __ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o
fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

 EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor IZABEL ANDRADE, na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 13/02/03, às 09:40 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 27/02/03, às 09:40 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 4366/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra IZABEL AN-
DRADE.
BEM: Lote de terreno nº 01 da quadra 04 da Planta Jardim
Colibri, situado neste município e comarca, sem benfeitorias,
medindo 22,00m de frente para a rua 06, 16,60 m da frente aos
fundos, em ambos os lados, confrontando do lado direito de
quem da rua 06 olha o terreno com parte do lote 02, lado es-
querdo para a rua 03; 22,00m na linha de fundos, confrontando
com o lote 14 com área total de 365,20 metros quadrados.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado(a) o devedor(a) IZABEL
ANDRADE e seu respectivo cônjuge, se casada for, se por ven-
tura não for(em) encontrado(s) para a intimação pessoal. Pira-
quara, 28 de novembro de 2002. Eu, ___ (Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do
MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor EVERSON A. PEREIRA, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 06/03/03, às 10:15 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 26/03/03, às 10:15 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 528/98- Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra EVERSON A.
PEREIRA.
BEM: Lote de terreno nº 06, da quadra nº 29, da planta deno-
minada  SANTA MARIA, situado no Município de Piraquara,
desta Comarca, medindo 12,00 metros de frente para a rua 12,
por 35,00 metros de extensão da frente aos fundos em ambos
os lados, confrontando do lado direito de quem olha da referi-
da rua , com o lote nº 08 do lado esquerdo com o lote nº 04 , e
12,00 metros de largura na linha dos fundos, onde confronta
com o lote nº 05, com área  de 420,00 metros2. Conforme Ma-
tricula nº 10449 do registro de Imóveis da Comarca de Pira-
quara.
Avaliação: R$ 1.000,00 (hum mil reais), datada de 16/07/2001
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada a devedora EVERSON A.
PEREIRA, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal. Piraquara, 20 de novembro de 2002. Eu, _ (Luiz Anto-
nio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor HELENY ARMSTRONG BERALDI, na seguinte for-
ma:
Primeira praça: Dia 14/02/03, às 09:15 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 28/02/03, às 09:15 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 3276/1995 - Execução Fiscal promovido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra HELENY
ARMSTRONG BERALDI.
BEM: Lote de terreno nº 17 da quadra 04 da Planta Jardim
Guarituba E, subdivisão do lote colonial 063 da Planta da Soci-
edade Colonizadora Guarituba Ltda, situada no município de
Piraquara desta Comarca, sem benfeitorias, medindo 15,00 m
de frente para a rua V, confrontando de quem da rua olha o
imóvel do lado direito com o lote 16 onde mede 52,50m do
lado esquerdo com os lotes 12 e 18, onde mede 52,50 m e nos
fundos com o lote nº 05 onde mede 15,00m com a área total de
787,50 metros quadrados.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado(a) o devedor(a) HELENY
ARMSTRONG BERALDI e seu respectivo cônjuge, se casada
for, se por ventura não for(em) encontrado(s) para a intimação
pessoal. Piraquara, 28 de novembro de 2002. Eu, _ (Luiz Anto-
nio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor JOSÉ BATISTA DA SILVA, na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 06/03/03, às 08:45 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 26/03/03, às 08:45 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 5424/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra JOSÉ BATIS-
TA DA SILVA.
BEM: Lote de terreno nº 119 da quadra 08 da Planta Jardim
dos Estados 3, sem benfeitorias, situado no lugar denominado
Laranjeiras, neste Município e Comarca, com os limites e con-
frontações seguintes: medindo 14,00m de frente para a estrada
da Ressaca, do lado direito com os lotes nºs 116 até 118, e
mede 45,00 metros do lado esquerdo mede igualmente 45,00
metros e divide com o lote 120 e nos fundos divide com o lote
115, tendo a área total de 630,00 metros quadrados.
Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em12/09/01, cujo va-
lor será atualizado no ato.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) JOSÉ
BATISTA DA SILVA, se por ventura não for(em) encontrado(s)
para a intimação pessoal. Piraquara, 28 de novembro de 2002.
Eu, __ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

cf
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EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor EVERSON PEREIRA,  na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 13/02/03, às 10:40 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 27/02/03, às 10:40 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 2104/1995 - Execução Fiscal promovido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra EVERSON
A PEREIRA.
BEM: “Lote de terreno nº 08 da quadra 029 da Planta Vila
Santa Maria, nesta comarca, medindo 12,00 metros de frente
para a rua 12 por 35,00 metros de extensão da frente aos fun-
dos em ambos os lados, confrontando do lado direito de quem
da rua olha, com o lote 10, do lado esquerdo com o lote 06 e
12,00metros de largura na linha de fundos, onde confronta com
o lote 07, com a área de 420,00 metros quadrados”
Avaliação: R$ 400,00 (quatrocentos reais), em 10/09/97, cujo
valor será atualizado no ato.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) EVER-
SON A PEREIRA, se por ventura não for(em) encontrado(s)
para a intimação pessoal. Piraquara, 28 de novembro de 2002.
Eu, _ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscre-
vo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor EVERSON PEREIRA,  na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 14/02/03, às 08:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 28/02/03, às 08:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 2105/1995 - Execução Fiscal promovido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra EVERSON
A PEREIRA.
BEM: “Lote de terreno nº 06 da quadra 029 da Planta Vila
Santa Maria, nesta comarca, medindo 12,00 metros de frente
para a rua 12 por 35,00 metros de extensão da frente aos fun-
dos em ambos os lados, confrontando do lado direito de quem
da rua olha, com o lote 08, do lado esquerdo com o lote 04 e
12,00metros de largura na linha de fundos, onde confronta com
o lote 05, com a área de 420,00 metros quadrados”
Avaliação: R$ 400,00 (quatrocentos reais), em 10/09/97, cujo
valor será atualizado no ato.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) EVER-
SON A PEREIRA, se por ventura não for(em) encontrado(s)
para a intimação pessoal. Piraquara, 28 de novembro de 2002.
Eu, ___ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor EVERSON PEREIRA,  na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 13/02/03, às 10:20 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 27/02/03, às 10:20 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 2103/1995 - Execução Fiscal promovido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra EVERSON
A PEREIRA.
BEM: “Lote de terreno nº 10 da quadra 29 da Planta Vila Santa
Maria, neste município, medindo 12,00 metros de frente para a
rua 12 por 35,00 metros de extensão da frente aos fundos em
ambos os lados, confrontando do lado direito de quem da refe-
rida rua olha com o lote 012, do lado esquerdo com o lote 08 e
12,00 metros de largura na linha de fundos, onde confronta
com o lote 09, perfazendo área total de 420,00 metros quadra-
dos” Avaliação: R$ 400,00 (quatrocentos reais), em 10/09/97,
cujo valor será atualizado no ato.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) EVER-
SON A PEREIRA, se por ventura não for(em) encontrado(s)
para a intimação pessoal. Piraquara, 28 de novembro de 2002.
Eu, ____ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

 EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor LUIZ DE ROCCO, na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 14/02/03, às 08:45 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 28/02/03, às 08:45 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 5033/1998 - Execução Fiscal promovido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra LUIZ DE
ROCCO.
BEM: “Lote de terreno nº 07 da quadra 01 da Planta Vila São
Cristóvão, sem benfeitorias, situada no lugar denominado Gua-
birobeira, no Município de Piraquara/Pr; pela frente mede 11,00
metros e confronta com a rua 02, por 63,00 metros de extensão
da frente aos fundos, em ambos os lados, confrontando do lado
direito de quem da rua olha o lote, com o lote 08, pela esquerda
com o lote 06 e na linha de fundos mede 11,00 metros e divide
com o lote 018 com área total de 693,00 metros quadrados”.
Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais), em 02/05/02, cujo va-
lor será atualizado no ato.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) LUIZ
DE ROCCO e sua esposa, se casado for, se por ventura não
for(em) encontrado(s) para a intimação pessoal. Piraquara, 28
de novembro de 2002. Eu__ (Luiz Antonio Siqueira), Escri-
vão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

 EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor AZ IMÓVEIS LTDA,  na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 24/02/03, às 08:45 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 10/03/03, às 08:45 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 3849/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra AZ IMÓVEIS
LTDA.
BEM: “Lote de terreno nº 02 da quadra B da Planta Vila Fran-
ca, situada no lugar denominado Fazenda Piraquara, neste
Município e Comarca, com as seguintes características: medin-
do 14,60 m de frente para a estrada borda do campo; do lado
direito de quem da rua olha o imóvel mede 46,00 metros e divi-
de com os lotes números 03 e 09 e nos fundos mede 14,00
metros e divide com o lote 06 e pela lateral esquerda mede
42,00 metros e divide com o lote 01”
Avaliação: R$ 9.000,00 (nove mil reais), em 25/04/02, cujo valor
será atualizado no ato.
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica(m) desde já intimado(a) o(s) devedor(es) AZ
IMÓVEIS LTDA, na pessoa de seu representante legal, se por
ventura não for(em) encontrado(s) para a intimação pessoal.
Piraquara, 28 de novembro de 2002. Eu, __ (Luiz Antonio Si-
queira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem,
do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

Pitanga

Ata da reunião da Lista Geral de Jurados que deverão
servir o Conselho de Sentenças do Tribunal do Júri desta

Comarca no ano de dois mil e três.

Aos 27 dias do mês de novembro de dois mil e dois, nesta Co-
marca de Pitanga, Estado do Paraná, onde presente se encon-
trava o Dr. Geraldo Peixoto de Luna, Juiz de Direito e Presi-
dente do Tribunal do Júri, presentes também o representante
do Ministério Público, Dr. Edmarcio Real, Promotor de Justi-
ça, os Oficiais de Justiça deste Juízo, comigo escrivão de seu
cargo no final assinado, teve lugar a reunião de revisão da Lista
Geral dos Jurados que deverão servir o Tribunal do Júri desta
Comarca no ano de 2003. Publicada a lista provisória dos Jura-
dos no local de costume deste Juízo, onde são publicados os
atos oficiais, nenhum pedido de dispensa foi apresentado . Em
face disto o MM. Juiz Presidente declarou definitiva e organi-
zada a lista geral de jurados, que deverão servir o Tribunal do
Júri desta Comarca no ano de 2003, determinou a min escrivão,
a publicação deste nos lugares de costumes deste Juízo ficando
constituída a lista geral dos seguintes jurados:  01– Albari Men-
des de Oliveira, Funcionário Público; 02– Ana Cidinéia Dala
Rosa Pitnner, professora  - Colégio Ivan Ferreira do Amaral;
03- Ana Pichek, Funcionária Pública – Prefeitura; 04- Ana Pi-
etroski, Professora – CES;  05- Ana Izabel Conrado, vendedora
– Rainha; 06- Ana Regina dos Santos Arruda, professora – Co-
légio São Bento; 07- Adriana Luiza Grande Nicaretta, profes-
sora; 08- Arionete Aparecida Ferreira Pires, do lar;  09- Ana
Zuleide Prates, professora – Colégio Ivan Ferreira do Amaral;
10- Andréia Ziegmann, professora  - CES; 11- Angela Maria
Becher – bancária – Banestado; 12- Antonio Adir de Lara,
Auxiliar de Escritório – Sindicato; 13- Aparecido Ernesto Mar-
tins, Funcionário Público – IAP; 14- Berenice Couton Cardoso
Parizoto, do lar; 15- Carlos Fernando Pereira Aguiar, comerci-
ante – Laticínio;  16- Carlos Alberto Brandalize, comerciante –
Produtécnica; 17-Carlos Augusto Dequech, professor – Colé-
gio D. Pedro I; 18- Carmen Lúcia Becher, Funcionária Pública
– Secretária da Educação; 19- Cassiano Ricardo Ziegmann,
Auxiliar de Escritório – COAMO; 20- Claudete Dziubate Nas-
cimento, Professora - Rua XV de Novembro, s/n Britador; 21-
Edilaine Korobinski – Secretária Amocentro; 22- Edimara Vi-
dal de França Renauer, Secretária – Funcionária da Câmara
dos Vereadores 23- Elis Regina Korobinski – Funcionária Pú-
blica Municipal – Prefeitura 24-  Eni Campos, professora; 25-
Evelize Mara Schon Czar, professora; 26- João Adilson Mazur,

Auxiliar de Escritório - Dr. Camargo; 27- Francisco Paulo de
Camargo, Funcionário Público – Rua Deputado Francisco Costa,
430; 28- José Wilson dos Santos, Estudante – Rua Henrique
Michalak, 251;  29- Cláudio Gluchak, balconista – Deposito
Santa Rosa; 30- Cleci Parizotto,  professora – Colégio Antonio
Dorigon; 31- Constante Melchior Ziegmann Júnior, auxiliar de
escritório – contabilidade Santana;  32- Cleide Aparecida Jaskiw,
Funcionária Pública – Agências de Rendas; 33- Clemente Gai-
oski, Funcionário da Rádio Poema; 34- Cleri de Fátima Braz,
esteticista; 35- Cleuzi Terezinha Orane Pierozan, professora –
Colégio Ivan Ferreira do Amaral;  36- Lucélia Terezinha Dziu-
bate Ferreira, Professora – Rua XV de Novembro, Britador;
37- Denise Maria Chemuda, professora – Colégio Antonio
Dorigon; 38- Danieli Campanharo, professora – escola Santa-
na; 39- Ubiratan Marcos Andrade, comerciante – Rua Flores
da Cunha, 581; 40- Maria Lúcia Bassani, funcionária Pública
Municipal de Pitanga; 41- Edilson Traczuk, bancário – Banco
do Brasil; 42- Edson Luiz Becher, comerciante – Supermerca-
do São José; 43- Elenita de Melo Leão, professora – Colégio
Reinaldo Nunes Ferreira; 44- Elice Orane Raulik, comerciante
– Pitangão; 45- Elis Regina da Silva,  professora – Colégio D.
Pedro I; 46- Elizabete Mendes, professora – Colégio Antonio
Dorigon; 47- João Adilson de Lima, Auxiliar de Administração
– IAP; 48- Joana Becher Freitas, professora – Colégio Dorin-
gon; 49- João Henrique Mindemberg, bancário – Banco do
Brasil; 50-  Eloezi de Fátima Tomé Carneiro, do lar ; 51- Sueli
Aparecida Dala Rosa Uliana, professora – Colégio Julia H. de
Souza; 52- Emerson Luiz Kruger, Auxiliar de Escritório –
COPEL; 53- Elcio Coldebella, Engenheiro Agrônomo, COA-
MO;  54- Evaldir Hey, funcionário Público Municipal – Prefei-
tura; 55- Everton Custódio de Souza, Funcionário público
Municipal; 56- Gilson Mezzaroba, Professor – Conselho Tute-
lar - UCP; 57- Gervásio Hoepers, bancário – Banco do Brasil;
58- Gilmar Duarte, comerciante – Ótica Rainha; 59- Gremanez
Gzkester, professora – Colégio Antonio Dorigon; 60- Fernan-
do Pereira, Auxiliar de Escritório – Coamo; 61- Glaucia Dziu-
bat Canova, professora;  62- Herica Elaine Pereira Barbosa Ruiz,
professora – Escola Tiradentes;  63- Ilda de Lima, funcionária
pública Municipal – Centro Social Urbano; 64 - Irene Caetano
Pinheiro, professora – Colegio Ivan Ferreira do Amaral; 65-
Ivani Regina Gaioski, professora – Colégio D. Pedro I; 66- Ja-
cira Vieira da Silva Marmith, funcionária Pública – Colégio
Antonio Dorigon; 67- Jaime de Oliveira, Engenheiro Civil; 68-
João Domingues Maciel, Bancário – Banestado; 69- Janaína
Jaskiu, Professora, auxiliar de escritório – IAP;  70-João Maria
Ferreira, Igreja Santana; 72- João Reginaldo de Oliveira Frei-
tas, vendedor – Ivauto; 71- Joel de Oliveira, comerciante –
Construtora Líder; 72- Jonatas Bernardo, Bancário - Banco do
Brasil; 73 José Amilton da Silva, professor – Colegio Antonio
Dorigon; 74- Eliandra Maria Schoroeder, comerciante – ao lado
do Salão da GE; 75 –Lucas de Melo Leão, funcionário Coama;
76- Lediane Duarte – Ótíca Rainha; 77- Luiz Aroldo Fachin,
auxiliar de escritório – Contabilidade Pitanguense; 78- Ladis-
lau Pietroski, auxiliar de escritório - K-Luz; 79- Leony Dal
Santo, Bioqímica – Laboratório Santa Rita;  80- Leizi Ferreira
Klososki, do lar; 81- Leila Patrícia Lourencon Livon, comerci-
ante – Americana; 81-  Leizer Pereira Canali Silva, do lar;  82-
Luci Noeli Schoroeder, professora – Colégio D. Pedro I;  83-
Luiz Carlos Muniz, Funcionário Público DETRAN;  84- Már-
cio Kelnihar, bancário – Banestado;  85- Marco Aurélio Ulia-
na, Comerciante  - Gráfica Avenida; 86- Monica Pereira dos
Santos, vendedora; 87- Maria Candida Vitor, vendedora – Cou-
rama; 88- Maria Aparecida Costa, vendedora – Rainha;   89-
Marcio Podolan, comerciante – Papelaria JM; 90- Maria Luiza
Lores de Souza Porfírio, comerciante – Fermacon; 91- Marcos
Ariel Chagas, Auxiliar de escritório – Posto Bobato; 92- Mar-
cos Henrique Landgraf, comerciante – Supermercado Regina;
93- Marcos Zeschtko, funcionário Público – IAP; 94- Margare-
te Ferreira da Silva Hoepers, professora – Nucleo Regional da
Educação; 95- Maria Bernadete da Cruz, professora  – Escola
Ivan Ferreira do Amaral; 96- Maria Elena Meira Conrado, co-
merciante – Posto São João; 97-  Valdelice Pedroso Belló, Rua
Projetada – parque São Basílio; 98- Maria de Lurdes Vujanski,
bancária – Banco do Brasil; 99- Maria Glória Jaskiw, professo-
ra – Colegio D. Pedro I; 100- Maria Helena Meira Conrado;
101- Maria Joana M. de Andrade, professora – Colégio Anto-
nio Dorigon; 102- Marilda Henke, professora – Núcleo Regio-
nal da Educação; - 103- Mariza P. C. Ienke, comerciante -  Tor-
nearia Ienke; 104- Marlene Aparecida Mendes, funcionária
Pública – Posta de Saúde; 105- Marlene Knaut, professora –
CES; 106- Marli Terezinha Anzolin Silva – Professora – Santa
Terezinha; 107- Mirna Auli Grande, professora – Nucleo Regi-
onal da Educação; 108- Nadir Choman Jaskiw, funcionaária
Pública – SANEPAR;   109- Pompílho da Silva, comerciante –
Fermacon; 110- Nanci Costa da Silva, professora – Núcleo
Regional da Educação; 111- Neuri Pissaia, comerciante – Neu-
rigráfica; 112- Nilda Aparecida Chemim, comerciante – Posto
Chemim; 113- Odair Braz, comerciante – São Francisco Calça-
dos; 114- Osmair Jagler, bancário – Bamerindus;  115- Osni
Giomar Otto, bancário – Banco do Brasil;  115- Paulo Cezar da
Rocha Ferreira, funcionário Público Municipal – Prefeitura;
116- Paulo Roberto Rocha, bancário – Caixa econômica Fede-
ral; 117- Pedro Celestino de Carvalho, contador – Contabilida-
de Pitanguense;  118- Roseli Eurik, vendedora Madol; 119-
Rosane Eurick – Caixa Econômica Federal; 120- Renato Su-
chodolak, comerciante – Cia Suchodolak; 121- Reni Sebastião
de Melo, comerciante – Vidraçaria 2000;  122- Roberto Rechi,
professor – Colégio D. Pedro I; 122- José Adilson Teixeira,
Professor – Colégio Dorigon; 124- Roseli Conceição Costa,
funcionária Pública – Prefeitura Municipal; 125- Sebastião de
Oliveira, comerciante – Oliveira Tintas; 126- Selder Aparecido
de Souza, funcionário Público Municipal – prefeitura; 127-
Sandra Grande Henrique, funcionária Pública – Núcleo Regio-
nal da Educação; 128- Telma landgraf Huber, funcionária Pú-
blica – Prefeitura Municipal; 129- Teodozio Romanichen, co-
merciante – ferraria; 130- Terezinha Aparecida Hryssyk, pro-
fessora – Colégio D. Pedro I; 131- Valdemir Hainosz, auxiliar
de escritório – Fermacon; 132- Valter da Veiga, comerciante –
Farmácia São Marcos; 133- Viviane Luzzi, auxiliar adminis-
trativa – IAP; 134- Vera Lucia Puretz, professora – Colegio D.
Pedro I; 135- Zélia Maria Hey Bertol, bancária – Banestado;
136- Zilda Moreira Krupel, funcionária Pública; -137- Ivo Beke,
pastor da Igreja Presbiteriana; 138- João Sergio Hey – Conta-

dor; 139- Leonides R. Mendes – Tabelionato Messias; 139-
Marcos F. Nicaretta – Func. Publico Municipal – Prefeitura;
140- Antonio S. Grande – Comerciante – Papelaria Romero;
141- Juliano Podolan – Veterinário; 142– Cecilia Vujanski –
Comerciante; 143- Luiz Carlos Jaskiu – Comerciário – Comer-
cial Ivaiporã; 144- Marcos Ariel Chagas – Comerciário – Posto
do Bobato; 145- Maricezar Jaskiu – Aux. Escritório – Contabi-
lidade Lima; 146- Hélcio Luiz K. Ferreira, Funcionário Públi-
co- Prefeitura; 147- Tais Belo Vitor, Esdutante; 148- Adriana
Romero, Comerciante; 149- Robson Marcondes, comerciante;
150- Tiago Alexandre da Silva, Contabilidade Pitanguense –
151- Cristiane Muniz, Estudante; 152- Cleide Dalsantos, Pro-
fessora, 152- Sirléia Maria Costa, Professora; 153- Tânia Ma-
ria Kalus, Funcionária Pública, 154- Rozana Aparecida Pereira
– Secretária; 155- Maria Marli Bora Delli Colli, Professora;
156- Célia Regina Seguro, comerciante; 157- Dircéia Bassani
Buckmann, professora.   Dada e Passada  nesta Cidade e Co-
marca de Pitanga, Estado do Paraná. Aos 27 de novembro de
2002. Eu  _(Valdir Celso da Cruz) Escrivão Designado que di-
gitei.
                           Geraldo Peixoto de Luna

  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR Hamilton Rafael Marins Schwartz, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI...FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pôr este juízo e Cartório tramitam
os autos de Ação de Pedido de Guarda Sob nº 007/02.2 em que
é requerentes Jonas Bonaparte dos Santos e requerido Este Ju-
ízo, expediu-se o presente edital com o prazo de 30 (Trinta)
dias, para a CITAÇÃO de DANILO CESAR DE LIMA SAN-
TOS E MARIA VERÔNICA DA SILVA SANTOS atualmente
em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da inicial, para
que no prazo 15 (quinze), dias, para que conteste a presente
ação, não sendo contestado a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial passíveis de confis-
são ficta, de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito:
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE PITANGA/PR. JONAS BONAPARTE
DOS SANTOS e MARIA DIARIA DE LIMA SANTOS, domi-
ciliado em Pitanga/Pr, residente à rua Arthur Mehl, 775, pro-
fissão mecânico, trabalhando para Queirós Galvão S/A, vem
requerer a Guarda de FELIPE WENDELL DA SILVA SAN-
TOS, filho de DANILO CESAR DE LIMA SANTOS  de dona
MARIA VERÔNICA DA SILVA SANTOS, com 04 anos de
idade, esclarecendo: (o requerente deve dizer se a/o criança ou
adolescente está sob guarda ou em caso negativo, onde se en-
contra, bem como as razões da pretensão). Tendo em vista que
a criança FELIPE mora juntamente com os requerentes desde o
seu nascimento e ainda tendo em vista a expressa concordância
dos pais biológicos que irão trabalhar em cidades diversas, sendo
ainda de interesse da criança ficar com avós paternos. Termos
em que P.E. Deferimento. Pitanga/PR, 15 de Março de 2002. E,
para que chegue ao conhecimento de todos especialmente DA-
NILO CESAR DE LIMA SANTOS E MARIA VERÔNICA DA
SILVA SANTOS, para que no futuro ninguém possa alegar ig-
norância se passou o presente edital que após será publicado na
forma da lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 28
dias do mês de Novembro de Dois Mil e Dois. Eu _Valdir Cel-
so da Cruz – Escrivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

                          Geraldo Peixoto de Luna
  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR Hamilton Rafael Marins Schwartz, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI...FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pôr este juízo e Cartório tramitam
os autos de Ação de Divórcio Sob nº 162/02.1 em que é reque-
rentes Maria aparecida Angélico de Oliveira e requerido Ar-
naldo de Oliveira, expediu-se o presente edital com o prazo de
30 (Trinta) dias, para a CITAÇÃO de ARNALDO DE OLIVEI-
RA atualmente em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da
inicial, para que no prazo 15 (quinze), dias, para que conteste a
presente ação, não sendo contestado a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial passí-
veis de confissão ficta, de todo o conteúdo da inicial a seguir
transcrito: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE PITANGA/PR. MARIA APA-
RECIDA ANGELICO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do
lar, portadora do CPF nº 027.302.958-44, e da certidão de ca-
samento sob nº 7.193, fls. 213 do livro 42 do Cartório de Re-
gistro Civil do Município de Santo Antonio da Platina, resi-
dente e domiciliada na Rua Gonçalves Padilha, nº 790, centro,
Pitanga/Pr, por seu procurador infra assinado, constituído do
incluso instrumento de mandado, vem, à presença de V. Exa.
Propor a presente: AÇÃO DE DIVÓRCIO Contra: ARNALDO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente em lugar incerto
e não sabido. A requerente contraiu matrimônio com o Reque-
rido em data de 02/09/1967, adotando o regime de comunhão
parcial de bens, conforme faz prova a inclusa Certidão de Ca-
samento. Dessa união o casal teve 06 filhos dos quais quatro
são maiores de idade e dois já faleceram. Há 26 anos o casal
está separado de fato, sendo que o Requerido abandonou o lar
conjugal. Requer que, na sentença, seja determinado que a di-
vorcianda voltará a usar o nome de solteira MARIA APARECI-
DA ANGÉLICO. Requer a citação do Requerido, via Edital,
para que compareça na audiência que for designada, apresenta-
do a contestação que tiver, e, contestada ou não, que se dê pro-
cedência do pedido, dando o Requerido como culpado pelo di-
vórcio, com sua condenação nas custas processuais e honorári-
os advocatícios. Requer ainda, os benefícios da justiça gratui-
ta, pois é pobre e não possui condições para arcar com as des-
pesas processuais. Protesta pela produção das provas em direi-
tos admitidas, depoimento pessoal do Requerido, sob pena de
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confesso, e ouvida de testemunhas, os quais comparecerão in-
dependentemente de intimação, dando-se à causa o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais). Termos em que P.E. Deferimento. Pi-
tanga/PR, 29 de Outubro de 2002. NICANOR BUENO TEI-
XEIRA - OAB – 11.239. E, para que chegue ao conhecimento
de todos especialmente ARNALDO DE OLIVEIRA, para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o presen-
te edital que após será publicado na forma da lei a fixado no
local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Pitanga, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Novembro
de Dois Mil e Dois. Eu __Valdir Celso da Cruz – Escrivão
Designado, que o digitei e o subscrevi.

                          Geraldo Peixoto de Luna
Juiz de Direito

Ponta Grossa

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR Hamilton Rafael Marins Schwartz, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI...FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pôr este juízo e Cartório tramitam
os autos de Ação de Divórcio Sob nº 140/02.1 em que é reque-
rentes Inez Volski e requerido Arivaldo Lopes de Oliveira, ex-
pediu-se o presente edital com o prazo de 30 (Trinta) dias, para
a CITAÇÃO de ARIVALDO LOPES DE OLIVEIRA atualmente
em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da inicial, para
que no prazo 15 (quinze), dias, para que conteste a presente
ação, não sendo contestado a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial passíveis de confis-
são ficta, de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito:
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE PITANGA/PR. INEZ VOLSKI, brasilei-
ra, separada judicialmente, comerciante, residente e domicilia-
da na Av. Presidente Getúlio Vargas, 670, Pitanga – Paraná,
portadora do RG nº 3.295.786-2 e CPF/MF nº 353.001.249-15,
por seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente a pre-
sença de Vossa Excelência com fulcro na Lei 6.515 de 26 de
Dezembro de 1977, e artigo 226 § 6º,da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, requer AÇÃO DE DIVÓRCIO Con-
tra: ARIVALDO LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
operário, o qual se encontra em lugar incerto e não sabido. DO
CASAMENTO e SEPARAÇÃO. Foram casados desde 01 de
dezembro de 1979, sob o regime de comunhão parcial de bens,
conforme ilustra a inclusa certidão de casamento, e ocorrendo
a separação de direito em 02 de dezembro de 1998, transitou
julgado e dispensado; sendo que esta situação permanece até
os dias de hoje.DOS FILHOS. Desse casamento nasceu os se-
guintes filhos: Jaqueline Volski de Oliveira, em 06 de setembro
de 1981 e Jacqueson Lopes de Oliveira, nascido em 30 de ju-
nho de 1987. Os filhos permanecerão sob guarda da requeren-
te. DA PENSÃO ALIMENTICIA. Requerer que o mesmo seja
condenado na pensão de (1) um salário mínimo vigente no país.
DOS FATOS. Que há três anos e oito meses estão separados
judicialmente conforme faz certo, cópia de sentença inclusa.
Sendo que o requerido tomou rumo ignorado, abandonando a
requerente e seus filhos, e jamais retornou, e, nessa situação
permanece até a presente data. O NOME DA REQUERENTE.
A requerente continuará a adotar o seu nome de separada judi-
cialmente, ou seja: INEZ VOLSKI. Como prova da existência
da separação de direito, seu início e duração, por mais de três
anos e oito meses a cópia de sentença. O PEDIDO. “EX POSI-
TIS”, requer a Vossa Excelência: a) A citação do requerido via
editalícia, para responder a presente ação; b) A convocação da
Douta promotoria pública desta comarca, para funcionar no
processo; c) E, nos termos que aqui ficou consignado, em de-
cretando o DIVÓRCIO  do casal, na forma requerida, e após as
formalidades legais e de estilo, e , transitado em julgado a r.
sentença, seja expedido o mandado de averbação da competen-
te decisão para o Registro Civil sede desta Comarca. Dando-se
a causa, o valor de R$ 5,00 (cinco reais), inestimados para efei-
tos legais. Termos em que, P.E.Deferimento. Pitanga/PR, 10 de
Setembro de 2002. CEZAR ROMERO ZIEGMANN - OAB –
15.380. E, para que chegue ao conhecimento de todos especi-
almente ARIVALDO LOPES DE OLIVEIRA, para que no fu-
turo ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edi-
tal que após será publicado na forma da lei a fixado no local de
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pi-
tanga, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Novembro de
Dois Mil e Dois. Eu ___Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

                           Geraldo Peixoto de Luna
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DE MAURO VINICIUS
DEGRAF - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o segundo exe-
cutado MAURO VINICIUS DEGRAF, com prazo acima, por
estar em lugar incerto e não sabido, nos autos nº000258/2002,
de EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL, em que é exe-
qüente BANCO BRADESCO S/A, e executados DEGRAF
LOCADORA LTDA, MAURO VINICIUS DEGRAF e JOEL
TRAMONTIM SILVEIRA,  a fim de que no prazo de vinte  e
quatro(24) horas, efetue(m) o pagamento da quantia de R$
21.704,44, e demais cominações  legais, ou nomeie(m) bens à
penhora, sob pena de penhora ou arresto em seus bens, em tan-
tos quantos bastem para garantir a execução, caso em que de-
verão  serem intimados para que no prazo de 10 (dez) dias,
oferecem embargos, ficando ciente(s) de que se não o fizer (em)
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, a seguir resumidamente transcrita: “Pela cédula de cré-
dito bancario, firmada em 07/11/01, emitida pela primeira exe-
cutada e avalizada pelos demais executados, o exeqüente abriu

à emitente um limite rotativo para saques a descoberto em con-
ta corrente no valor de R$ 20.000,00, a ser por esta utilizado na
conta corrente, que mantém na agência local do autor. Pelo
mesmo documento, a tomadora do emprétimo obrigou-se a pa-
gar ao exeqüente, em 05/02/02, o valor original de R$ 20.000,00,
acrescido de encargos financeiros previstos na referida cédula
de crédito bancário e subtraído das amortizações eventualmen-
te realizadas - valor este correspondente ao crédito efetivamen-
te utilizado, seja pela nimportância mencionada, seja pelo sal-
do do devedor  demostrado em planilha de cálculos ou nos ex-
tratos da conta corrente. Pactuaram as partes, ainda, que sobre
as importâncias fornecidas à emitente da cédula de crédito ban-
cário por conta do crédito aberto, incidiriam juros às taxas con-
tratadas e que estes seriam exigíveis de forma integral no últi-
mo dia de cada mês e atualizados até o segundo dia útil do mês
subseqüente ao período de cálculo - data em que seria efetiva-
do o débito na conta corrente da tomadora do empréstimo, ou
pro rata die, caso o periodo de apuração mensal ainda não ti-
vesse sido completado. Ocorre que os executados abstiveram-
se de honrar o pagamento do limite de crédito utilizado e dos
juros contratados, incorrendo em mora ex re, de resto provada
pelas notificações que lhes foram feitas pelo Cartório de Títu-
los e Documentos da Comarca. Assim, é o exeqüente credos
dos executados pela importância original de R$ 20.931,34(vin-
te mil, novencentos e trinta e um reais e trinta e quatro centa-
vos), representada pela inclusa cédula de crédito bancário, cor-
respondente ao valor do limite de crédito utilizado e dos juros
contratados. O débito original, corrigido até 02/05/02, importa
em R$ 21.704,44(vinte e um mil, setecentos e quatro reais e
quarenta e quatro centavos). Razões pelas quais, e em atenção
a liquidez, certeza e exigibilidade dos títulos  exqüendos, re-
quer a citação por mandado dos devedores, inclusive nos dias e
horas permitidas pelo art. 172, § 2º do CPC, para que em vinte
e quatro (24) horas, paguem a impotância em execução, de R$
21.704,44( vinte e um mil, setecentos e quatro reais e quarenta
e quatro centavos), atualizada monetariamente a partir de 02/
05/02, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e acrescida  dos juros
moratórios de 12% ao ano e remuneratório às taxas contrala-
das, calculados sobre o capital devidamente atualizado, além
da multa contratual de 10% sobre o montante apurado, das cus-
tas e despesas processuais e honorários advocatícios de 20%,
ou nomeiem bens à penhora, pena desta compulsoriamente ser
feita, dela sendo intimados os devedores, inclusive suas espo-
sas, caso a penhora recaia sobre bens imóveis, para, querendo
e no prazo de dez dias, embargarem a execução, que deverá
prossegir, em caso de não pagamento, com a expropriação dos
bens dos devedores, suficientes para a integral satisfação do
crédito do exeqüente, compreendendo o principal e os acessó-
rios descritos. À execução, o valor de R$ 21.704,44(vinte e um
mil, setecentos e quatro reais e quarenta e quatro centavos). E.
Deferimento. Ponta Grossa, 27 de Agosto de 2002 (a) Adriane
Guasque - OAB/PR 22.836”A ser publicado na forma da lei.
Ponta Grossa, aos 29 de outubro de 2002. Eu , (a) Marie Hele-
na G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

(a)MAGNUS VENICIUS ROX -
 Juíz de Direito

EDITAL CITAÇÃO DE: FLÁVIO CARVALHO GUIMA-
RÃES, ANA BAPTISTA MIRO, ALICE DE MATOS e ACE-
LINO FERREIRA DE MATOS, seus cônjuges, herdeiros e/ou
sucessores, bem como de TERCEIROS INTERESSADOS.
PRAZO 20 DIAS. LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Di-
reito da Vara, FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam
os Autos n° 510/2002 de AÇÃO DE USUCAPIAO, requerida
por JOACI FERNANDES PORTELA e s/m. ERCILIA KAPP
PORTELA, objetivando seja-lhe declarado o domínio do se-
guinte imóvel: “Terreno urbano situado na Vila Catarina Miro,
nesta cidade, de frente mede 16,80m para a Rua Padre Anacle-
to; do lado direito de quem da rua olha mede 33,OOm, con-
frontando com terreno de propriedade de Josias Alves Pinhei-
ro; lado esquerdo mede 33,OOm, confrontando com a Rua
Antonio Vieira, onde faz esquina e fechando a poligonal nos
fundos, onde mede 16,80m, confrontando com terreno de pro-
priedade de José Nakonezi, perfazendo área total de 554,40
m2, sobre o terreno consta um casa mista sob o nº 32, com a
área de 53,00 m2”, e CITA-OS, ainda, para todos os atos do
processo, advertindo-os, finalmente, que se não contestarem a
ação em quinze (15) dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos
firmados pelo(s) requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, Darlene P. Jaronnski o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus incertos e desconhecidos, bem
como, seus herdeiros e sucessores, e eventuais confrontantes e
interessados, para querendo, contestarem a Ação de USUCA-
PIÃO sob n. 539/2002, requerida por JAHIR SLOMPO e MA-
RIA ELZA PEREIRA SLOMPO, no prazo de quinze (15) dias,
cientes de que não sendo a mesma contestada, dentro do prazo,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores (art. 285 do CPC), que pretendem seja declarado
o domínio dos mesmos sobre: “Terreno urbano de frente para a
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, onde mede 20,51 metros,
de quem da rua olha, do lado direito mede 14,75 metros, defle-
te a direita com ângulo de 8º49’52” onde mede 18,21 metros,
delfete novamente a direita com ângulo de 5º44’10” onde mede
24,77 metros, na confrontação com terreno de propriedade de
Rubens José Ribeiro, lado esquerdo mede 29,69 metros, defle-
te a direita com ângulo de 9º58’25” onde mede mais 39,05
metros na confrontação com terreno de Sociedade da Educa-
ção S/C Ltda e no fundo mede 20,53 metros, na confrontação
com terreno do Município de Ponta Grossa”, que alegam man-
ter posse mansa e pacífica há mais de 20 (vinte anos) sobre os
mesmos. A presente CITAÇÃO valerá para todos os atos do
processo. Ponta Grossa, 16 de Setembro de 2002.
Eu,______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramen-

tada, que digitei e subscrevi.-
  FRANCISCO CARLOS JORGE

Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
OU DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS E
CÔNJUGES, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 Edital de citação dos réus ausentes, incertos ou desconhecidos
e possíveis interessados, e respectivo (s) cônjuge (s), se casado
(s) for (em), para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº 000537/2002, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa,
PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas,
movida por WILLEM BOER e MARIA REGINA SCHAMNE
BOER, referente ao “Imóvel rural com área de 2.190.753,40
m2 ou 90,5270 alqueires, denominado ´Fazenda Quilombo´,
localizado no lugar denominado Barra Grande, distrito de Itai-
acoca, município de Ponta Grossa. Localização: Partindo-se
do viaduto sobre a estrada de ferro localizada na Av. Carlos
Cavalvanti, segue-se pela Rod. Do Talco até a localidade Bis-
caia, segue-se ainda pela mesma estrada, agora sem pavimenta-
ção com destino ao Município de Castro e percorridas 4 Km
entra-se à direita com destino as localidades de Pocinho e Bar-
ra Grande, percorridos 7 Km chega-se ao local Barra Grande e
deste percorridos mais 4 Km ao imóvel. Descrição: O ponto de
partida (M=P=0) da medição do imóvel em objeto, ficou assi-
nalado por um marco de pedra, cravado junto a estrada de ace-
so ao imóvel, e na confrontação com terras de propriedade de
Ambiental Paraná Florestas S/A. Deste marco deixa a referida
estrada e segue por linha seca , margeando área reflorestada de
propriedade de Ambiental Paraná Florestas S/A., com o azimu-
te e distância que segue: das estacas M=PP=01 274º22´34” com
516,83 metros de levantamento, alcança o rio denominado de
Ribeirão Grande. Deste ponto desce divisa pela margem direta
do Rio Ribeirão Grande, fazendo confrontação com terras do
Município de Castro, com diversos azimutes das estacas: ½ com
5.641,06 metros de levantamento. Deste ponto deixa o Rio Ri-
beirão Grande e sobre divisa por sanga sem denominação, na
confrontação com área reflorestada de propriedade de Ambi-
ental Paraná Florestas S/A., com as diversos azimutes, das es-
tacas: 2/3 com distância de 625,59 metros de levantamento.
Deste ponto deixa a sanga e segue divisa por linha seca, na
confrontação com área reflorestada de propriedade de Ambi-
ental Paraná Florestas S/A., com o rumo e distância que segue:
das estacas ¾ 287´13´50” com 426,77 metros de levantamento,
alcança a estrada. Deste ponto segue divisa por estrada na con-
frontação com área reflorestada de propriedade de Ambiental
Paraná Florestas S/A., com os azimutes e distâncias que se-
guem: das estacas 4/5 290º48´22” com 54,01 m, 5/6 314º12´10”
com 24,61 m, 6/7 322º12´18” com 37,86 m, 7/8 310º43’52”
com 17,06 m, 8/9 290º21´02” com 15,99 m, 9/10 270º13’42”
com 119,55 m, 10/11 266º01’29” com 20,93 m, 11/12
260º32’37” com 27,24 m, 12/13 262´11´38” com 21,20 m, 13/
14 273056’56” com 18,19 m, 14/15 288’58’11” com 23,07 m,
15/16 303º19’40” com 22,91 m, 16/17 313º22´49” com 22,91
m, 17/18 315º09’32” com 17,04 m,  18/19 304º29’43” com
12,95 m 19/20 293º50’13” com 28,78 m, 20/21 288º02’19” com
41,08 m, 21/22 292º51’55” com 50,95 m, 22/M=PP=0
304º20’22” com 50,79 m, perfazendo este lado das estacas 4/
M=PP=0 627,12 metros de levantamento fechando a poligo-
nal”, no prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA:  Presu-
mem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não con-
testados (art. 285 e 3l9 do CPC). DESPACHO DE FLS. : “Cita-
ção, com as advertências da lei, por mandado (ou pelo correio)
e edital com prazo de trinta dias, conforme e petição inicial,
dos confinantes e daquele (s) em cujo nome o imóvel se achar
transcrito no Registro de Imóveis, bem como dos réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos. Resposta no prazo de quinze dias.
Intimar pessoalmente o Ministério Público e por via postal os
representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do
Município. Em, 03 de setembro de 2.002. (a) FÁBIO MAR-
CONDES LEITE – Juiz de Direito.
Ponta Grossa, 06 de setembro de 2.002.
Eu,  _ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                                (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000559/2001, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curadora: LUIZA DA ROCHA BUCHER.
Interdito(a): LAUDEVINO DA ROCHA BUCHER.
Causa da Interdição: psicose esquizofrênica paranóide crôni-
ca.
Limites da Curatela: o que o impossibilita de exercer os atos da
vida civil.
Data da sentença: 12/Agosto/2002.
A ser publicado por uma vez sob os Auspícios da Justiça gratu-
íta.

Ponta Grossa, 11 de novembro de 2.002
MAGNUS VENICIUS ROX - Juiz de Direito.

      EDITAL DE CITAÇÃO de MADEIREIRAS
ESTRELA LTDA - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
     Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, MADEI-
REIRAS ESTRELA LTDA, na pessoa de seus sócios gerentes
LEONEL BARÃO BARBOSA e JOVINO BARBOSA BARÃO,
cônjuges, se casados forem, herdeiros ou sucessores, se for o
caso, bem como dos ausentes e eventuais interessados, para
todos os atos da ação de USUCAPIAO EXTRAORDINARIO,
sob n. 000616/2002, em que é requerente, MIGUEL DA SIL-
VA, residente e domiciliado na Rua 15 de Setembro, nº 1391,
Jardim Conceição, nesta cidade de Ponta Grossa, Paraná, para
querendo, ofertarem contestação no prazo de 15 dias, sob pena
de não o fazendo, serem presumidos como verdadeiros os fatos
alegados pelo requerente, nos termos da inicial,  o qual preten-
de, o domínio sobre o seguinte bem: “Terreno de forma regular,

distante 15,00m da Rua Artur Bernardes, medindo 15,00m de
frente para a Rua 15 de Setembro, do lado direito de quem da
rua olha mede33,00m, confrontando com o lote 19 de proprie-
dade Josiel Jasinski, do lado esquerdo de quem da rua olha
mede 33,33m confrontando com o Lote 21 de Propriedade de
Jonas Loes da Silveira, fechando o perímetro no fundo, con-
frontando com o lote 22 de propriedade de Edson Luiz Schnai-
der, onde mede 15,00m, totalizando uma área de 495,00m2”.
Ficando cientes de que, quem não habilitar-se nos autos, não
será intimado dos atos subseqüentes. A ser afixado e publicado
na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de novembro de 2.002.
Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digi-
tei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

 EDITAL  DE CHAMAMENTO AOS  I N T E R E S S A
D O S  NA FALÊNCIA DE LAJECON ARTEF. DE

CONCRETO LTDA.
         Pelo presente ficam os interessados na Falência de LA-
JECON ARTEF. DE CONCRETO LTDA., nos autos 000648/
1996, de FALENCIA, em que é requerente COMERCIAL GER-
DAU LTDA e requerida/falida LAJECON ARTEF. DE CON-
CRETO LTDA., cientes de que  foi designado o dia 10/03/2003,
às 14:30 horas, na sala de audiências da 4a Vara Cível, Forum,
para abertura de propostas eventualmente, apresentadas em
Cartório, em envelopes lacrados a serem abertas no dia acima
designado, para compra dos bens arrecadados (Art. 118 da Lei
de Falências). (BENS: 01)Uma mesa vibratória em ferro, elé-
trica, para fabricação de lajes, com bastante uso avaliada em
R$ 300,00; 2)Uma betoneira marca Menegotti, capacidade 360
litros, com bastante uso, avaliada em R$ 250,00; 3)Trinta e
oito formas para o fabrico de laje, em ferro, com bastante uso,
avaliadas em R$ 76,00; 4)Três metros cúbicos de areia avalia-
dos em R$ 30,00; 5)Três metros cúbicos de pedra zero (grani-
lha) avaliados em R$ 60,00; 6)Diversas escoras de madeira para
sustentação de laje, com bastante uso, avaliadas em R$ 5,00;
7)Trezentos e cinqüenta (350) separadores de laje, com bastan-
te uso avaliados em R$ 20,00; 8)Dezoito viguetas medindo
3,60m para leje avaliadas em R$ 180,00; 9)Nove viguetas me-
dindo 3,10m para leje avaliadas em R$ 72,00; 10)Dezesseis
viguetas medindo 2,60m para laje avaliadas em R$ 128,00;
11)Dez viguetas medindo 1,70m para laje avaliadas em R$
60,00; 12)Noventa e uma viguetas medindo 0,80cm para laje,
avaliadas em R$ 273,00; 13)Dezenove viguetas medindo
0,70cm, para laje avaliadas em R$ 38,00; 14)Vinte e duas vi-
guetas medindo 0,60cm, para laje avaliadas em R$ 44,00;
15)Duas viguetas medindo 1,50m para laje avaliadas em R$
18,00; 16)Três viguetas medindo 1,30m para laje avaliadas em
R$ 21,00; 17)Seis viguetas medindo 0,90cm para laje, avalia-
das em R$ 12,00; 18)Uma serra circular de mesa com motor
trifásico, sem marca bastante uso avaliada em R$ 90,00; 19)Uma
forma para meio fio, em ferro, bastante uso avaliada em R$
1,00; 20)Duas formas para alambrado, bastante uso avaliadas
em R$ 6,00; 21)Uma forma para varal bastante uso avaliada
em R$ 2,00; 22)Uma forma para palanque medindo 2,10m bas-
tante uso avaliada em R$ 4,00; 23)Uma tesoura para cortar fer-
ro bastante uso avaliada em R$ 5,00; 24)Oitenta lajotas para
laje, em cimento avaliadas em R$ 80,00; 25)Três escrivaninhas
em madeira bastante uso avaliadas em R$ 12,00; 26)Seis ca-
deiras para escritório em madeira bastante uso avaliadas em R$
6,00; 27)Um arquivo de aço com quatro gavetas, bastante uso
avaliado em R$ 4,00; 28)Um cofre com bastante uso avaliado
em R$ 10,00; 29)Uma mesa pequena para máquina bastante
uso avaliada em R$ 2,00; 30)Uma porta em imbuía com almo-
fada, medindo 0,80cm x 2,10m usada avaliada em R$ 20,00;
31)Uma porta em imbuía lisa, medindo 0,80cm x 2,10m usada
avaliada em R$ 10,00; 32)Uma janela pitovante usada avaliada
em R$ 20,00; 33)Uma máquina calculadora marca Casio MS-
8a usada avaliada em R$ 5,00; 34)Um aparelho de telefone marca
Brasifone usado avaliado em R$ 5,00; 35)Um sofá em courino,
bastante uso avaliado em R$ 5,00; 36)Um luminoso medindo
3,30m x 0,72cm, marca Lajecom usado avaliado em R$ 20,00;
37)Uma janela veneziana em imbuía medindo 1.30m x 1,20m
usada avaliada em R$ 10,00; 38)Uma banheira de hidromassa-
gem marca Ouro Fino, sem motor, usada, avaliada em R$ 50,00;
39)Uma caixa com diversas ferramentas manuais, usadas ava-
liadas em R4 10,00; 40)Um carrinho de mão, com pneu de bor-
racha bastante uso avaliado em R$ 10,00; 41)Uma máquina
elétrica para cortar ferro completa, bastante uso avaliada em
R$ 80,00; 42)Uma tesoura pequena para cortar ferro, bastante
uso avaliada em R$ 20,00; 43)Um motor elétrico trifásico sem
marca usado avaliado em R$ 15,00; 44)Três serras tipo disco
usadas avaliada em R$ 9,00; 45)Sete marretas usadas avaliada
em R$ 7,00; 46)Duas apás usadas avaliadas em R$ 2,00; 47)Uma
picareta usada avaliada em R$ 1,00; 48)Uma tesoura fixa pe-
quena para cortar ferro bastante uso avaliada em R$ 10,00; 49)
Um luminoso medindo 3,00m marca Podium usado avaliado
em R$ 5,00, total da avaliação 2.123,00 em 23/05/2002. A ser
publicado por três vezes consecutivas, e afixado na forma da
lei. Ponta Grossa, 11 de novembro de 2.002 Eu, Marie Helena
G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

  MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

 EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
     Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arre-
matação, em único leilão, os bens de propriedade da parte de-
vedora CONFECCOES CHAMAGUI LTDA.
BENS: 1) Vinte jaquetas de corino, masculinas, marca Privet
Planet, na cor preta, a tamanhos P M G importadas made in
China, sem uso, e que se encontra em poder da executada, na
pessoa de Marcos Alberto Slud. ÚNICO LEILÃO:     25/11/
2002,  às 13:45  horas, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Entrada principal do Fórum desta Comarca. à rua Dr.
Leopoldo Guimarães da Cunha,  590, Oficinas, Ponta Grossa -
Pr. ÔNUS: nada consta. VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO:
R$  720,00 (19/02/2002) VALOR E DATA ORIGINAL DO
DÉBITO:R$ 277,24 (26/01/99) VALOR E DATA ATUALIZA-
DA DO DÉBITO:R$ 432,72  (20/02/2002) AUTOS Nº 000009/
1999 de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA, em que são par-
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tes FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, contra
CONFECCOES CHAMAGUI LTDA.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a,s) o (a,s) devedor(es),
na pessoa de seu representante legal, se não forem encontrados
pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com
feriado nacional ou ponto facultativo,  fica prefinido o dia sub-
seqüente.  A ser publicado na forma do art. 22 e seu parágrafo
primeiro da lei nº 6.830/80. (O PRAZO entre as datas de publi-
cação do edital e do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta),
nem inferior a (10) dez dias.) Ponta Grossa, aos 31 de outubro
de 2.002. Eu,  Paulo Roberto Duso, Escrivão, que digitei, con-
feri e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juizde Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc..  FAZ SABER a todos os que o presente
edital, com prazo de 90 dias virem ou dele tiverem conheci-
mento que, no processo crime, sob n.º 165/00 deste juízo, em
que é autora a justiça pública e réu(s) Raimundo Pereira da
Silva, como incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 155, § 4º, IV, cc
artigo 29 do Código Penal. Foi proferida sentença em data de
04/10/2002, nos seguintes termos: 1) RAIMUNDO PEREIRA
DA SILVA, condenado à pena de 02 (dois) anos de reclusão e
10 (dez) dias-multa, em regime aberto, segundo a regra do arti-
go 33, § 2º, alínea c do Código Penal, mediante o cumprimento
das seguintes condições: 1ª) à falta de casa do albergado, deve-
rá o sentenciado recolher-se durante o primeiro ano do cumpri-
mento da pena, em sua casa a partir das 20:00 horas e permane-
cer até as 06:00 horas do dia seguinte, todos os dias; 2ª) não
freqüentar bares, lanchonetes ou similares, durante todo o perí-
odo da pena e não ingerir bebidas alcoólicas; 3ª) prestar contas
ao Juízo a cada mês, de suas atividades laborativas, durante o
período da pena; 4ª) não ausentar-se da Comarca de seu domi-
cílio, sem prévia autorização do Juiz. E como não tenha sido
possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m)
o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da qual
poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a con-
tar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena
de passar em julgado referida decisão. Para que chegue ao co-
nhecimento de todos a quem interessar possa, é passado o pre-
sente edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta
Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, aos 02 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
dois. Eu __(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Auxiliar de Car-
tório Criminal, o digitei e subscrevo.

  RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 Juiz de Direito

 

  EDITAL DE INTIMAÇÃO. TRINTA DIAS.

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA ESTADO DO PARANÁ ETC. .
FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (TRINTA) 30 DIAS,
que serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume deste Juízo, Autos de Ação Penal Nº. 305/2001, que a
Justiça Pública move contra: JOSÉ DIRLEI GOMES DE OLI-
VEIRA, Brasileiro, solteiro, natural de Reserva-PR, nascido
aos 19-02-1970, filho de Sebastião Rodrigues de Oliveira e
Maria Norita de Oliveira, Residente a Rua Francisco Beltrão,
170, Bonsucesso, nesta Comarca. Atualmente encontra-se em
lugar incerto e não sabido.E sendo aí, fica a mesma devida-
mente. INTIMADO A COMPARECER NA AUDIÊNCIA AD-
MONITÓRIA A REALIZAR-SE NO DIA 07 DE FEVEREI-
RO DE 2003, ÁS 16:45 HORAS, NA SALA DE AUDIENCI-
AS DESTE JUIZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, SITO
A RUA LEOPOLDO GUIMARÃES DA CUNHA, 590, VILA
OFICINAS, NESTA CIDADE E COMARCA DE PONTA
GROSSA-ESTADO DO PARANÁ. E, PARA QUE CHEGUE
AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO FUTURO NÃO
POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM.
JUIZ, QUE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PON-
TA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 DIAS DO MÊS
DE DEZEMBRO DO ANO DE 2002.EU. (Bel. MARILDA
BASSO BANDEIRA DA SILVA).TÉCNICA JUDICIÁRIA.
MATRÍCULA Nº. 5975.  O FIZ e DIGITEI. EU  (MARCO
ANTONIO CREMONEZ) ESCRIVÃO DA 2ª. VARA CRIMI-
NAL. CONFERI E SUBSCREVO.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA ESPOSA DO EXECUTA-
DO ATAIDE TAQUES, SRA. SHIRLEY MARIA

FERREIRA TAQUES – COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA, a esposa do
executado, ATAIDE TAQUES, SRA. SHIRLEY MARIA FER-
REIRA TAQUES, por estarem em lugar incerto e não sabido,
nos autos 000594/2000, e de EXECUÇÃO DE TÍTULO ES-
TRAJUDICIAL , em que é exequente DUNAPETROL COM.
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA,  e executado ATAI-
DE TAQUES,  da penhora que recaiu sobre o bem de proprie-
dade dos mesmos, constante de: “Um apartamento nº 1701, do
17º andar, do Edifício San Pietro, localizado na rua Padre Ilde-
fonso, nº 250, com área total de 167,87m2, imóvel objeto da
matrícula nº 26.575 da 6ª Circunscrição do Registro de Imó-
veis de Curitiba”, bem como fica intimada do prazo de dez (10)
dias para opôr embargos. Afixado e publicado na forma da lei.

Ponta Grossa , aos 13 de novembro de 2002. Eu_______ Marie
Helena G. Prestes, auxiliar juramentada, que digitei e subscre-
vo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA (LEILÃO) E ARREMATAÇÃO

1o PRAÇA: 13 de fevereiro de 2003, às 10:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
2o PRAÇA: 25 de fevereiro de 2003, às 10:30 horas, pelo maior
lance oferecido, salvo preço vil.
PROCESSO: Autos n.º 419/2001 de Ação de Execução de Ali-
mentos.
REQUERENTE(S): Iolanda dos Santos Peppe.
REQUERIDO(A)(S): Darli Rocha dos Santos.
VALOR DO DÉBITO: R$2.850,00  (Dois mil e oitocentos e
cinqüenta reias).
BENS PENHORADOS: Um veículo Fiat/Uno, placas GQL
9341.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos
reias). Avaliação feita em 15/10/2002.
ÔNUS: Não consta dos autos.
Pelo presente edital, fica também intimado o(s) executado(s)
em caso de não vir(em) a ser encontrado(s) para a intimação
pessoal.
E para que cheque ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o presente edital que será publicado na forma
da lei e afixado em local de costume no átrio deste Fórum.
Dado e passado nesta 2ª Vara de Família da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de julho
do ano de dois mil e dois. Eu Tatiana Przybysz, empregada
juramentada o fiz digitar conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida
- Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20
dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.
 PELO presente fica a Sra. LENI FURQUIM DOS SANTOS,
brasileira, casada, com demais qualificações desconhecidas,
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADO, para con-
testar, querendo,  a ação de Modificação de Clausula de Guar-
da e Responsabilidade sob n.º 593/2001, em que são requeren-
tes Irondi Pereira Furquim e Irene Fuquim e requeridos Diuri
R. dos Santos e Leni Furquim dos Santos de Assis Ferreira dos
Santos,  o  faça no prazo legal de 15 dias, a contar da data da
audiência, sob pena de não o fazendo, serem tidos como acei-
tos e verdadeiros os fatos alegados na inicial. Requer outros-
sim os benefícios da Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º
da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86. Dado e
passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos três  dias do
mês de dezembro de 2002. Eu     Tatiana Przybysz, auxiliar
juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20

dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,

JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-

CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

 PELO presente fica a Sra. IRENE TRESKA, brasileira, soltei-

ra, com demais qualificações desconhecidas,  atualmente em

lugar incerto e não sabido, CITADA, para contestar, querendo,

a ação de  Guarda e Responsabilidade sob n.º 851/2002, em

que são Alfredo Treska e Maria Rosa Treska e requerida Irene

TReska,  o  faça no prazo legal de 15 dias, a contar da data da

audiência, sob pena de não o fazendo, serem tidos como acei-

tos e verdadeiros os fatos alegados na inicial. Requer outros-

sim os benefícios da Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º

da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.Dado e

passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos três  dias do

mês de dezembro de 2002. Eu Tatiana Przybysz, auxiliar jura-

mentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO ( prazo de 20 dias

O EXMO. SR.DR. ALEXANDRE KOZECHEN,  JUIZ DE

DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE

PONTA GROSSA – PARANÁ.

 PELO presente fica JOSUE NEVES DOS SANTOS,  brasilei-

ro, separado judicialmente, auxiliara de laboratório,   atual-

mente em lugar incerto e não sabido, INTIMADO  a  dar  regu-

lar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de ex-

tinção dos autos de Conversão de Separação em Divorcio sob

n.º890/2001 em  que é  requerente Josue Neves dos Santo e

requerida Jocimara de Miranda.  Requer  outrossim os benefí-

cios da Justiça Gratuita, conforme definição do artigo 4º da Lei

nº  1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.

Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos três

dias do mês de dezembro de 2002. Eu Tatiana Przybysz, auxi-

liar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

 (a) Flávio Renato Correia de Almeida

 - Juiz de Direito.

Quedas do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA WIECHORKOVSKI
e MARIA LEONI LOPES DE LACERDA.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, ANA WIECHORKO-
VSKI e MARIA LEONI LOPES DE LACERDA, com endere-
ço em lugar incerto, que por este Cartório se processam aos
termos dos autos nº 261/87 de Inventário, INTIMANDO-AS
para que dêem andamento ao processo sob pena de extinção
sem julgamento do mérito.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos dezoito dias do mês de novembro de dois
mil e dois. Eu,   (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

Rolândia

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E
DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS E
RESPECTÍVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM,

COM O PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS E RESPECTÍVOS
CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, para contestarem a presente AÇÃO DE USU-
CAPIÃO, sob nº 000585/2002, requerida por ANA ZENI SO-
TERO CONTI e PAULO CESAR CONTI, no prazo de ( 15 )
quinze dias, com a advertência de que não se manifestando,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores, cujo processo tramita perante a Vara Cível da
Comarca de Rolândia, localizada no Edifício do Fórum De-
sembargador Aurélio Feijó, à Avenida Presidente Bernardes,
nº 723, visando o domínio usucapiendo sobre o imóvel consti-
tuído pelo lote de terras sob nº 160-C, com a área de 93,60
metros quadrados, subdivisão do lote nº 160, da Gleba Patri-
mônio Rolândia, contendo uma casa residencial em alvenaria,
com a área de 72,00 metros quadrados.
Rolândia, 22 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

Salto do Lontra

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE
DECRETOU A INTERDICÃO DE MANOEL ADEMIR

PEREIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS –
JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por este Juí-
zo, nos autos de INTERDICAO nº 000118/2002, em que é(são)
requerente(s) MINISTERIO PUBLICO e requerido(a)(s) MA-
NOEL ADEMIR PEREIRA, através de sentença prolatada em
data de 15/10/2002, que transitou em julgado em data de 12/
11/2002, sem recurso, foi decretada a interdição de MANOEL
ADEMIR PEREIRA, tendo-lhe sido nomeado Curador(a) ELI-
ZIANA GREGOLIN KAMANSKI, brasileira, casada, inscrita
no CPF.MF. sob nº 019.380.759-94, portadora do RG. nº
5.906.463-0-SSP.PR., residente e domiciliada na cidade de Nova
Prata do Iguaçu, PR., mediante compromisso a ser prestado em
Cartório, em livro próprio. Foi dispensada a especialização de
hipoteca legal. Causa da interdição: deficiência mental, espe-
cificamente uma oligofrenia severa, de caráter permanente, que
o impede de exercer os atos da vida civil, de forma total. Limi-
tes da Curatela: Todos os fins e efeitos legais, em especial para
representar a parte interditanda perante o Instituto Nacional de
Seguro Social – INSS -. Comarca de Salto do Lontra, 12 de
novembro de 2.002. Eu,  (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C.
Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara
Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

Santa Helena

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ENERLAMP –
COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital  Expedido  nos  autos  nº 67/2001 de EXECUÇÃO FIS-
CAL – MUNICIPAL em que é Exequente A FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executado ENERLAMP
– COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, tendo
o presente a finalidade de CITAÇÃO da executada ENERLAMP
– COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação refe-
rida, conforme resenha da inicial a seguir descrita: A Fazenda
Estadual, vem perante a Vossa Excelência, requerer a Execu-
ção Fiscal da Dívida Ativa nº 02462134-0, 02499634-4,
02548427-4 e 02558231-4, contra Enerlamp – Comércio e Ins-
talações Elétricas Ltda, correspondentes à dívidas ativas no valor
de R$ 1.047,26. Assim requer a citação do devedor. Termos em
que pede deferimento. (a) Cristina Leitão Teixeira de Freitas.

O pagamento deverá ser feito em  05 dias, do principal e aces-
sórios, ou nomeie (m) bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos bastem para o men-
cionado pagamento. Fica ainda cientificado dos termos da nota
abaixo.  NOTA: Artigo 285 e 319 do C.P.C. “não sendo contes-
tada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor” “Se o réu não contestar a ação
reputar-se-ão verdadeiros os fatos firmados pelo autor.  DADO
E  PASSADO  nesta  cidade e Comarca de Santa Helena, Esta-
do do Paraná, aos dezoito dias do mês de novembro do ano
dois mil e dois. (18.11.2002). Eu.. ...(SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO
VINTE DIAS

***Assistência Judiciária***
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
LUIZ ANTÔNIO BLANS DA SILVA, brasileiro, casado, mo-
torista, filho de Antônio Carlos Batista da Silva e Etelvina Blans
da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca dos
fatos narrados nos autos de AÇÃO DE ALIMENTOS nº 256/
99, que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ (menores: L.J.R.S., M.L.R.S., e L.A.B.S.F.), representa-
dos por sua mãe ONEIDA OLIVEIRA ROJAS DA SILVA, bra-
sileira, casada, balconista, residente e domiciliada na Av. Para-
ná s/nº, no Município de Planaltina do Paraná, nesta Comarca,
move contra o mesmo, alegando que: “Os pais dos autores con-
traíram matrimônio no dia 12/04/85, estando separados de fato
desde maio/1998. Desde então, os menores tem estado sob a
guarda da mãe. Até o mês de julho/1999, o requerido vinha
enviando à genitora dos autores pequenos valores em dinheiro,
sempre de forma inconstante e em quantias variadas. Desde
julho/1998, o requerido não presta qualquer tipo de auxílio
material aos filhos, deixando ao total desamparo e o seu sus-
tento a cargo exclusivo da mãe que, sozinha, não tem condi-
ções de prover a subsistência de 03 menores e a sua própria. Os
menores estão todos em idade escolar e devidamente matricu-
lados na rede pública de ensino. Os gastos com educação e
material didático tem sido muitos, o que tem sobrecarregado a
genitora que, sozinha não vem mais conseguindo manter-se e
arcar com as despesas provenientes da criação de 03 filhos.
Intimado para comparecer a esta Promotoria de Justiça, na ten-
tativa de firmar acordo de alimentos, o requerido não compare-
ceu, numa demonstração inequívoca e inaceitável de que dese-
ja continuar isento de responsabilidades no que toca à presta-
ção de alimentos. Os autores estão necessitando de assistência
material urgente, pois sua genitora trabalha como balconista,
auferindo a renda mensal insuficiente para tanto gastos, R$-
200,00. Requer a citação do requerido para comparecer a audi-
ência de instrução e julgamento, sob pena de confissão e reve-
lia, fixando-se alimentos provisórios na proporção de 50% do
salário mínimo vigente. A condenação ao pagamento da pen-
são alimentícia, mensalmente, na quantia de R$-100,00, bem
como nas custas e despesas processuais”. DESPACHO DE FLS.
13: “1.O processo correrá em segredo de justiça (CPC, art. 155,
II). 2.Designo o dia 21/02/2000, às 14:30 horas, para audiência
de conciliação, instrução e julgamento. 3.Cite-se e intime-se o
requerido para comparecer à audiência. Na audiência, não ob-
tida a conciliação, o requerido poderá oferecer contestação ao
pedido, desde que o faça através de advogado. 4.A parte autora
e o requerido deverão comparecer à audiência acompanhados
de suas testemunhas (art. 8º da Lei nº 5.478/68). 5.Ficam as
partes advertidas de que o não comparecimento da parte autora
à Audiência, implica na extinção e arquivamento do processo e
a ausência do requerido importa em revelia, além de confissão
quanto à matéria de fato (art. 7º da citada lei). 6.Em face dos
documentos que instruíram a inicial, que comprovam a relação
de parentesco, bem como da afirmação da necessidade, fixo
alimentos provisórios em favor da parte autora no valor de 50%
(cinqüenta por cento) do salário mínimo vigente, devidos a partir
da citação. 7.Intime-se a parte autora da data da audiência e dê-
se ciência ao Ministério Público. Santa Izabel do Ivaí, 20 de
dezembro de 1999. (a.) Ana Isabel Antunes Mazzotini, Juíza
de Direito”. DESPACHO DE FLS. 135: “1.Para o ato – por
inúmeras vezes – postergados designo a data de 18/02/2003,
às 13:30 horas. 2.Cite-se e intime-se o réu por edital, com pra-
zo de 20 dias, fazendo constar todo o exarado às fs. 13. (CPC,
art. 232 e Lei de Alimentos, art. 5º, §§ 3º, 4º e 5º). 3.Int. S.I.Ivaí,
12/11/2002. (a.) Ana Isabel Antunes Mazzotini, Juíza de Direi-
to”. Valor da ação: R$-1.200,00. PRAZO PARA CONTESTA-
ÇÃO E DEFESA: Na audiência acima designada, através de
advogado. ADVERTÊNCIA: “não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor” (CPC, art. 285, parte final). Art. 8º da Lei nº
5.478/68: Autor e réu compareceram a audiência acompanha-
dos de suas testemunhas, 3 (três) no máximo, apresentando,
nessa ocasião as demais provas. Santa Izabel do Ivaí, 22 de
novembro de 2002. Eu (a.), Bel\Carlos Miguel Montagnani,
Escrivão, que o fiz digitar.

Ana Isabel Antunes Mazzotini -
Juíza de Direito.

Santa Izabel do Ivaí

Santo Antônio da Platina

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA – ESTADO DO PARANÁ, ETC.
  FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível
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São José dos Pinhais

se processam os autos nº 172/2001, de Ação de Interdição, em

que é Requerente Maria de Lima Faria Zacarias e Requerido

João Antônio de Faria, em cujos autos foi proferida a sentença

em data de 13/05/2002, que transitou em julgado em data de

22.06.2002, decretando a interdição de JOÃO ANTÔNIO DE

FARIA, brasileiro, solteiro, maior, incapaz, portador da Certi-

dão de Nascimento nº 50.773 – F. 156 do livro 80 do Cartório

do Registro Civil de Santo Antônio da Platina, declarando-o

incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma

do artigo 5º, inciso II, do Código Civil, nomeando-lhe Curado-

ra a Srª MARIA DE LIMA FARIA ZACARIAS.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente

edital que será publicado por 03 (três) vezes, com intervalo de

10 (dez) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do

Paraná e pela imprensa local.

 DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Santo Antônio

da Platina, Estado do Paraná, aos 12 de agosto de 2002. Eu_

__(Jefferson Villas Boas Erichsen) Escrivão, que o fiz e assi-

no.

  AMARILDO CLEMENTINO SOARES

        Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ZIAGUINSO

& CIA. LTDA., BEM COMO DOS EXECUTADOS GILMAR

ZIAQUINSO; ANTONIO ZIAQUINSO E JOÃO GILBERTO

BATISTA, ESTES COMO PESSOAS FÍSICAS E TAMBÉM

NA QUALIDADE DE SÓCIOS E REPRESENTANTES LE-

GAIS DA PRIMEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.  Edital de CITAÇÃO da executada ZIAGUINSO & CIA.

LTDA., bem como dos executados GILMAR ZIAQUINSO;

ANTONIO ZIAQUINSO e JOÃO GILBERTO BATISTA, estes

como pessoas físicas e também na qualidade de sócios e repre-

sentantes legais da primeira, para que no prazo de 05 (cinco)

dias, paguem o débito nos autos n.ºs 334/2000 e 491/2001, de

EXECUTIVOS FISCAIS, em tramite perante este Juízo e Car-

tório da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais – PR., que lhe

move FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, re-

presentado pelas certidões de dívidas ativas n.ºs 2421404-4;

2436040-7; 2543879-5 e 2535990-9, que em data de 25/06/

2002, em sua totalidade, importava em R$ 5.885,30, a ser devi-

damente atualizado e acrescido das cominações legais, ou ofe-

reçam garantias, sob pena de penhora em bens de suas proprie-

dades, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do débito.

Advertência:  Presumem-se  aceitos  como verdadeiros os fatos

alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC).

São José dos Pinhais, 14 de novembro de 2002.  (a) Ivete Marly

Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-

crevi.

     (a) IVO FACCENDA

 - JUIZ DE DIREITO

Teixeira Soares

EDITAL DE INTIMAÇÃO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Execução nº 29/01

Exeqüente: WADISLAU KASPRZAK

Executada: LIRIAN RAFAELA BAERWALDT

Embargante: CEREALISTA VAN DER NEUT LTDA

Prazo: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-

QUES, MM. Juíza Supervisora desta Comarca de Teixeira So-

ares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

 FAZ  SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, de que não sendo possível INTIMAR

pessoalmente a embargante CEREALISTA VAN DER NEUT

LTDA, sita na rua Silvério Doniak, nº 62, Irati-Pr., mandou

passar o presente Edital, para intimar o embargante acima no-

minado, da sentença de fls. 82/84, que julgou procedente os

Embargos de Terceiros, determinando o levantamento da pe-

nhora e prosseguimento da execução.  DADO E PASSADO,

nesta Cidade e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná,

aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e

dois.  Eu,     Bel João Dib Endraues Júnior, Escrivão o escrevi.

   MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES

 Juíza de Direito Supervisora


